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DISTRIBUIÇÃO DE 11/03/2024 (1º Grau)

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUIDOS / REDISTRIBUIDOS:

1ª Vara do Trabalho de Alagoinhas : 4

Vara do Trabalho de Bom Jesus da Lapa : 8

11ª Vara do Trabalho de Salvador : 6

Vara do Trabalho de Jequié : 4

1ª Vara do Trabalho de Ilhéus : 2

1ª Vara do Trabalho de Itabuna : 2

Vara do Trabalho de Santo Antônio de Jesus : 8

33ª Vara do Trabalho de Salvador : 3

Vara do Trabalho de Santo Amaro : 4

Vara do Trabalho de Cruz das Almas : 3

Vara do Trabalho de Eunápolis : 11

25ª Vara do Trabalho de Salvador : 2

3ª Vara do Trabalho de Camaçari : 4

30ª Vara do Trabalho de Salvador : 4

2ª Vara do Trabalho de Salvador : 6

Vara do Trabalho de Itapetinga : 3

8ª Vara do Trabalho de Salvador : 5

22ª Vara do Trabalho de Salvador : 12

Vara do Trabalho de Valença : 4

17ª Vara do Trabalho de Salvador : 3

14ª Vara do Trabalho de Salvador : 3

Vara do Trabalho de Euclides da Cunha : 1

5ª Vara do Trabalho de Salvador : 2

1ª Vara do Trabalho de Candeias : 2

1ª Vara do Trabalho de Teixeira de Freitas : 6

1ª Vara do Trabalho de Feira de Santana : 11

23ª Vara do Trabalho de Salvador : 10

20ª Vara do Trabalho de Salvador : 16

2ª Vara do Trabalho de Candeias : 2

2ª Vara do Trabalho de Alagoinhas : 6

36ª Vara do Trabalho de Salvador : 4

4ª Vara do Trabalho de Itabuna : 2

Vara do Trabalho de Barreiras : 5

39ª Vara do Trabalho de Salvador : 6

2ª Vara do Trabalho de Juazeiro : 6

2ª Vara do Trabalho de Itabuna : 3

13ª Vara do Trabalho de Salvador : 5

10ª Vara do Trabalho de Salvador : 3

9ª Vara do Trabalho de Salvador : 19

2ª Vara do Trabalho de Camaçari : 2

1ª Vara do Trabalho de Vitória da Conquista : 11

Vara do Trabalho de Guanambi : 1

26ª Vara do Trabalho de Salvador : 2

3ª Vara do Trabalho de Feira de Santana : 9

5ª Vara do Trabalho de Feira de Santana : 8

29ª Vara do Trabalho de Salvador : 8

2ª Vara do Trabalho de Vitória da Conquista : 7

35ª Vara do Trabalho de Salvador : 3

1ª Vara do Trabalho de Camaçari : 4

Vara do Trabalho de Brumado : 5

3ª Vara do Trabalho de Salvador : 4

2ª Vara do Trabalho de Simões Filho : 4

16ª Vara do Trabalho de Salvador : 7

Vara do Trabalho de Itaberaba : 13
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6ª Vara do Trabalho de Salvador : 1

4ª Vara do Trabalho de Camaçari : 5

Vara do Trabalho de Jacobina : 7

32ª Vara do Trabalho de Salvador : 4

19ª Vara do Trabalho de Salvador : 3

27ª Vara do Trabalho de Salvador : 5

24ª Vara do Trabalho de Salvador : 6

Vara do Trabalho de Senhor do Bonfim : 4

38ª Vara do Trabalho de Salvador : 3

2ª Vara do Trabalho de Ilhéus : 4

Vara do Trabalho de Conceição do Coité : 7

2ª Vara do Trabalho de Teixeira de Freitas : 4

31ª Vara do Trabalho de Salvador : 3

7ª Vara do Trabalho de Salvador : 6

Vara do Trabalho de Irecê : 1

2ª Vara do Trabalho de Feira de Santana : 12

15ª Vara do Trabalho de Salvador : 6

1ª Vara do Trabalho de Simões Filho : 7

3ª Vara do Trabalho de Itabuna : 3

28ª Vara do Trabalho de Salvador : 5

4ª Vara do Trabalho de Salvador : 2

12ª Vara do Trabalho de Salvador : 5

Vara do Trabalho de Paulo Afonso : 4

1ª Vara do Trabalho de Juazeiro : 6

1ª Vara do Trabalho de Salvador : 1

21ª Vara do Trabalho de Salvador : 5

37ª Vara do Trabalho de Salvador : 6

18ª Vara do Trabalho de Salvador : 2

Vara do Trabalho de Porto Seguro : 8

6ª Vara do Trabalho de Feira de Santana : 9

4ª Vara do Trabalho de Feira de Santana : 12

34ª Vara do Trabalho de Salvador : 7

CumSen 0000225-14.2021.5.05.0036

39ª Vara do Trabalho de Salvador

EXEQUENTE - SINDICATO DOS BANCARIOS DA BAHIA

ADVOGADO - PEDRO CESAR SERAPHIM PITANGA (OAB/BA

13731)

EXECUTADO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO - CARLOS AUGUSTO TORTORO JUNIOR (OAB/SP

247319)

CumPrSe 0000712-83.2022.5.05.0024

20ª Vara do Trabalho de Salvador

REQUERENTE - SINDICATO DOS BANCARIOS DA BAHIA

ADVOGADO - PEDRO CESAR SERAPHIM PITANGA (OAB/BA

13731)

REQUERIDO - BANCO DO BRASIL SA

CumPrSe 0000713-68.2022.5.05.0024

20ª Vara do Trabalho de Salvador

REQUERENTE - SINDICATO DOS BANCARIOS DA BAHIA

ADVOGADO - PEDRO CESAR SERAPHIM PITANGA (OAB/BA

13731)

REQUERIDO - BANCO DO BRASIL SA

CumPrSe 0000713-68.2022.5.05.0024

24ª Vara do Trabalho de Salvador

REQUERENTE - SINDICATO DOS BANCARIOS DA BAHIA

ADVOGADO - PEDRO CESAR SERAPHIM PITANGA (OAB/BA

13731)

REQUERIDO - BANCO DO BRASIL SA

CumPrSe 0000720-60.2022.5.05.0024

20ª Vara do Trabalho de Salvador

REQUERENTE - SINDICATO DOS BANCARIOS DA BAHIA

ADVOGADO - PEDRO CESAR SERAPHIM PITANGA (OAB/BA

13731)

REQUERIDO - BANCO DO BRASIL SA

CumPrSe 0000720-60.2022.5.05.0024

24ª Vara do Trabalho de Salvador

REQUERENTE - SINDICATO DOS BANCARIOS DA BAHIA

ADVOGADO - PEDRO CESAR SERAPHIM PITANGA (OAB/BA

13731)

REQUERIDO - BANCO DO BRASIL SA

CumPrSe 0000723-15.2022.5.05.0024

20ª Vara do Trabalho de Salvador

REQUERENTE - SINDICATO DOS BANCARIOS DA BAHIA

ADVOGADO - PEDRO CESAR SERAPHIM PITANGA (OAB/BA

13731)

REQUERIDO - BANCO DO BRASIL SA

CumPrSe 0000723-15.2022.5.05.0024

24ª Vara do Trabalho de Salvador

REQUERENTE - SINDICATO DOS BANCARIOS DA BAHIA

ADVOGADO - PEDRO CESAR SERAPHIM PITANGA (OAB/BA

13731)

REQUERIDO - BANCO DO BRASIL SA

CumPrSe 0000724-97.2022.5.05.0024
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20ª Vara do Trabalho de Salvador

REQUERENTE - SINDICATO DOS BANCARIOS DA BAHIA

ADVOGADO - PEDRO CESAR SERAPHIM PITANGA (OAB/BA

13731)

REQUERIDO - BANCO DO BRASIL SA

CumPrSe 0000730-07.2022.5.05.0024

20ª Vara do Trabalho de Salvador

REQUERENTE - SINDICATO DOS BANCARIOS DA BAHIA

ADVOGADO - PEDRO CESAR SERAPHIM PITANGA (OAB/BA

13731)

REQUERIDO - BANCO DO BRASIL SA

CumPrSe 0000733-59.2022.5.05.0024

20ª Vara do Trabalho de Salvador

REQUERENTE - SINDICATO DOS BANCARIOS DA BAHIA

ADVOGADO - PEDRO CESAR SERAPHIM PITANGA (OAB/BA

13731)

REQUERIDO - BANCO DO BRASIL SA

CumPrSe 0000733-59.2022.5.05.0024

24ª Vara do Trabalho de Salvador

REQUERENTE - SINDICATO DOS BANCARIOS DA BAHIA

ADVOGADO - PEDRO CESAR SERAPHIM PITANGA (OAB/BA

13731)

REQUERIDO - BANCO DO BRASIL SA

ATOrd 0000255-45.2023.5.05.0532

1ª Vara do Trabalho de Teixeira de Freitas

RECLAMANTE - AUGUSTA SOUZA EVANGELISTA

ADVOGADO - ALAN HONJOYA (OAB/SP 280907)

RECLAMADO - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

RECLAMADO - INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

CumSen 0000516-82.2023.5.05.0023

23ª Vara do Trabalho de Salvador

EXEQUENTE - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

CORREIOS E TELEGRAFOS NO ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO - CAROLINA ROSIER SILVA DE MORAES (OAB/BA

29657)

ADVOGADO - JOAO GABRIEL PIMENTEL LOPES (OAB/BA

46678)

ADVOGADO - RENATA OLIVEIRA PEREIRA (OAB/BA 43127)

EXECUTADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

CumSen 0000516-82.2023.5.05.0023

9ª Vara do Trabalho de Salvador

EXEQUENTE - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

CORREIOS E TELEGRAFOS NO ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO - CAROLINA ROSIER SILVA DE MORAES (OAB/BA

29657)

ADVOGADO - JOAO GABRIEL PIMENTEL LOPES (OAB/BA

46678)

ADVOGADO - RENATA OLIVEIRA PEREIRA (OAB/BA 43127)

EXECUTADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ATOrd 0000548-31.2023.5.05.0462

1ª Vara do Trabalho de Ilhéus

RECLAMANTE - AURINETO BORGES SOUZA

ADVOGADO - LILIAN CONCEICAO CARDOSO (OAB/BA 48766)

RECLAMADO - CARLOS RAMOS COSTA

RECLAMADO - SORAIA SILVA SOUZA

ADVOGADO - ODUVALDO CARVALHO DE SOUZA (OAB/BA

8511)

ADVOGADO - ODUVALDO CARVALHO DE SOUZA (OAB/BA

8511)

ATOrd 0000548-31.2023.5.05.0462

1ª Vara do Trabalho de Itabuna

RECLAMANTE - AURINETO BORGES SOUZA

ADVOGADO - LILIAN CONCEICAO CARDOSO (OAB/BA 48766)

RECLAMADO - CARLOS RAMOS COSTA

RECLAMADO - SORAIA SILVA SOUZA

ADVOGADO - ODUVALDO CARVALHO DE SOUZA (OAB/BA

8511)

ADVOGADO - ODUVALDO CARVALHO DE SOUZA (OAB/BA

8511)

ATOrd 0000581-10.2023.5.05.0013

37ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - IVAN NASCIMENTO LIMA

ADVOGADO - SIDNEI DE FREITAS MARQUES (OAB/BA 71278)

ADVOGADO - VINMERSON DOS SANTOS FREITAS (OAB/BA

76100)

RECLAMADO - CONDOMINIO ED PINHEIRO

RECLAMADO - CONDOMINIO ED UMBARANA

RECLAMADO - CONDOMINIO EDIFICIO JATOBA

RECLAMADO - CONDOMINIO EDIFICIO JEQUITIBA

RECLAMADO - EDIFICIO ANGICO

RECLAMADO - EDIFICIO PEDRA ROSA
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RECLAMADO - MARCOS DE CARVALHO MACIEL

ADVOGADO - FABIANO SAMARTIN FERNANDES (OAB/BA

21439)

ADVOGADO - LUCAS TORRES DE ALBUQUERQUE (OAB/BA

23236)

ADVOGADO - LUCAS TORRES DE ALBUQUERQUE (OAB/BA

23236)

ADVOGADO - LUCAS TORRES DE ALBUQUERQUE (OAB/BA

23236)

ADVOGADO - LUCAS TORRES DE ALBUQUERQUE (OAB/BA

23236)

ADVOGADO - LUCAS TORRES DE ALBUQUERQUE (OAB/BA

23236)

ADVOGADO - LUCAS TORRES DE ALBUQUERQUE (OAB/BA

23236)

ATOrd 0000621-44.2023.5.05.0028

37ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - MONIQUE SA BARRETO DOS SANTOS DANTAS

ADVOGADO - TIAGO MELO GONCALVES (OAB/BA 57158)

RECLAMADO - ATENTO BRASIL S/A

RECLAMADO - ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO - WILSON BELCHIOR (OAB/CE 17314)

ATSum 0000658-86.2023.5.05.0023

1ª Vara do Trabalho de Camaçari

RECLAMANTE - JAQUELINE SANTOS RODRIGUES DE JESUS

ADVOGADO - DANIEL DE MATOS SOUZA (OAB/BA 42004)

ADVOGADO - HENRIQUE CHAVES BERNARDO (OAB/BA 37189)

RECLAMADO - EDUARDO SOARES AUGUSTO

RECLAMADO - GLAUCIA SOARES CARVALHO

ADVOGADO - LILIAN VALERIA NOBRE DE QUEIROZ LIMA

(OAB/BA 41113)

ADVOGADO - LILIAN VALERIA NOBRE DE QUEIROZ LIMA

(OAB/BA 41113)

ATOrd 0000807-70.2023.5.05.0027

27ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - IVANILTON NUNES RIOS JUNIOR

ADVOGADO - GIUZEPPE ANDRADE MARTINELLI (OAB/BA

21632)

ADVOGADO - IRAN BELMONTE DA COSTA PINTO (OAB/BA

18390)

ADVOGADO - VINICIUS FERREIRA SANTOS DE SOUZA

(OAB/BA 24495)

RECLAMADO - BANCO BRADESCO S.A.

ATOrd 0001010-12.2023.5.05.0551

1ª Vara do Trabalho de Ilhéus

RECLAMANTE - ELMER SILVA SOARES

ADVOGADO - JURACI SOUSA FALCAO JUNIOR (OAB/BA 22628)

RECLAMADO - CAYCE SANTOS SILVA

RECLAMADO - GRAFICO EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO - ALLAN ORRICO DI DOMIZIO (OAB/BA 18793)

ADVOGADO - PAULO HENRIQUE DA CONCEICAO VIEIRA

(OAB/BA 16791)

ADVOGADO - SERGIO RICARDO CONCEICAO VIEIRA (OAB/BA

11874)

CumSen 0000008-08.2024.5.05.0022

22ª Vara do Trabalho de Salvador

EXEQUENTE - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

CORREIOS E TELEGRAFOS NO ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO - JOAO GABRIEL PIMENTEL LOPES (OAB/BA

46678)

ADVOGADO - RENATA OLIVEIRA PEREIRA (OAB/BA 43127)

EXECUTADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

CumSen 0000008-08.2024.5.05.0022

9ª Vara do Trabalho de Salvador

EXEQUENTE - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

CORREIOS E TELEGRAFOS NO ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO - JOAO GABRIEL PIMENTEL LOPES (OAB/BA

46678)

ADVOGADO - RENATA OLIVEIRA PEREIRA (OAB/BA 43127)

EXECUTADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

CumSen 0000010-75.2024.5.05.0022

9ª Vara do Trabalho de Salvador

EXEQUENTE - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

CORREIOS E TELEGRAFOS NO ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO - JOAO GABRIEL PIMENTEL LOPES (OAB/BA

46678)

ADVOGADO - RENATA OLIVEIRA PEREIRA (OAB/BA 43127)

EXECUTADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

CumSen 0000014-15.2024.5.05.0022

22ª Vara do Trabalho de Salvador

EXEQUENTE - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
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CORREIOS E TELEGRAFOS NO ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO - JOAO GABRIEL PIMENTEL LOPES (OAB/BA

46678)

ADVOGADO - RENATA OLIVEIRA PEREIRA (OAB/BA 43127)

EXECUTADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

CumSen 0000014-15.2024.5.05.0022

9ª Vara do Trabalho de Salvador

EXEQUENTE - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

CORREIOS E TELEGRAFOS NO ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO - JOAO GABRIEL PIMENTEL LOPES (OAB/BA

46678)

ADVOGADO - RENATA OLIVEIRA PEREIRA (OAB/BA 43127)

EXECUTADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

CumSen 0000018-52.2024.5.05.0022

22ª Vara do Trabalho de Salvador

EXEQUENTE - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

CORREIOS E TELEGRAFOS NO ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO - JOAO GABRIEL PIMENTEL LOPES (OAB/BA

46678)

ADVOGADO - RENATA OLIVEIRA PEREIRA (OAB/BA 43127)

EXECUTADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

CumSen 0000018-52.2024.5.05.0022

9ª Vara do Trabalho de Salvador

EXEQUENTE - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

CORREIOS E TELEGRAFOS NO ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO - JOAO GABRIEL PIMENTEL LOPES (OAB/BA

46678)

ADVOGADO - RENATA OLIVEIRA PEREIRA (OAB/BA 43127)

EXECUTADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

CumSen 0000024-59.2024.5.05.0022

22ª Vara do Trabalho de Salvador

EXEQUENTE - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

CORREIOS E TELEGRAFOS NO ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO - JOAO GABRIEL PIMENTEL LOPES (OAB/BA

46678)

ADVOGADO - RENATA OLIVEIRA PEREIRA (OAB/BA 43127)

EXECUTADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

CumSen 0000024-59.2024.5.05.0022

9ª Vara do Trabalho de Salvador

EXEQUENTE - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

CORREIOS E TELEGRAFOS NO ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO - JOAO GABRIEL PIMENTEL LOPES (OAB/BA

46678)

ADVOGADO - RENATA OLIVEIRA PEREIRA (OAB/BA 43127)

EXECUTADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

CumSen 0000037-55.2024.5.05.0023

9ª Vara do Trabalho de Salvador

EXEQUENTE - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

CORREIOS E TELEGRAFOS NO ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO - JOAO GABRIEL PIMENTEL LOPES (OAB/BA

46678)

ADVOGADO - RENATA OLIVEIRA PEREIRA (OAB/BA 43127)

EXECUTADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

CumSen 0000038-43.2024.5.05.0022

22ª Vara do Trabalho de Salvador

EXEQUENTE - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

CORREIOS E TELEGRAFOS NO ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO - JOAO GABRIEL PIMENTEL LOPES (OAB/BA

46678)

ADVOGADO - RENATA OLIVEIRA PEREIRA (OAB/BA 43127)

EXECUTADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

CumSen 0000038-43.2024.5.05.0022

9ª Vara do Trabalho de Salvador

EXEQUENTE - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

CORREIOS E TELEGRAFOS NO ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO - JOAO GABRIEL PIMENTEL LOPES (OAB/BA

46678)

ADVOGADO - RENATA OLIVEIRA PEREIRA (OAB/BA 43127)

EXECUTADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

CumSen 0000040-10.2024.5.05.0023

23ª Vara do Trabalho de Salvador

EXEQUENTE - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

CORREIOS E TELEGRAFOS NO ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO - JOAO GABRIEL PIMENTEL LOPES (OAB/BA
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46678)

ADVOGADO - RENATA OLIVEIRA PEREIRA (OAB/BA 43127)

EXECUTADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

CumSen 0000040-10.2024.5.05.0023

9ª Vara do Trabalho de Salvador

EXEQUENTE - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

CORREIOS E TELEGRAFOS NO ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO - JOAO GABRIEL PIMENTEL LOPES (OAB/BA

46678)

ADVOGADO - RENATA OLIVEIRA PEREIRA (OAB/BA 43127)

EXECUTADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

CumSen 0000041-92.2024.5.05.0023

9ª Vara do Trabalho de Salvador

EXEQUENTE - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

CORREIOS E TELEGRAFOS NO ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO - JOAO GABRIEL PIMENTEL LOPES (OAB/BA

46678)

ADVOGADO - RENATA OLIVEIRA PEREIRA (OAB/BA 43127)

EXECUTADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

CumSen 0000045-32.2024.5.05.0023

23ª Vara do Trabalho de Salvador

EXEQUENTE - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

CORREIOS E TELEGRAFOS NO ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO - JOAO GABRIEL PIMENTEL LOPES (OAB/BA

46678)

ADVOGADO - RENATA OLIVEIRA PEREIRA (OAB/BA 43127)

EXECUTADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

CumSen 0000045-32.2024.5.05.0023

9ª Vara do Trabalho de Salvador

EXEQUENTE - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

CORREIOS E TELEGRAFOS NO ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO - JOAO GABRIEL PIMENTEL LOPES (OAB/BA

46678)

ADVOGADO - RENATA OLIVEIRA PEREIRA (OAB/BA 43127)

EXECUTADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ATOrd 0000088-10.2024.5.05.0462

2ª Vara do Trabalho de Itabuna

RECLAMANTE - JAMILE SILVA DE SOUSA

ADVOGADO - GEOVANO CRUZ SANTOS (OAB/BA 63612)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE ITABUNA

ATOrd 0000089-24.2024.5.05.0032

12ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - JEANE PORTO

ADVOGADO - JOAQUIM MARCELO DE CARVALHO (OAB/ES

5548)

RECLAMADO - MARCOS AUGUSTO SILVA ROCHA

ATOrd 0000089-95.2024.5.05.0461

1ª Vara do Trabalho de Itabuna

RECLAMANTE - SELMA SANTOS LUZ

ADVOGADO - JOAO PAULO CARDOSO MARTINS (OAB/BA

55009)

RECLAMADO - MARIANA PASSOS DE SOUZA

ATOrd 0000089-92.2024.5.05.0462

2ª Vara do Trabalho de Itabuna

RECLAMANTE - WELLINGTON LIMA CAVALCANTE

ADVOGADO - HORACIO DA CUNHA BASTOS (OAB/BA 16213)

RECLAMADO - ATLANTICO TRANSPORTES E TURISMO LTDA

ATOrd 0000090-77.2024.5.05.0462

2ª Vara do Trabalho de Itabuna

RECLAMANTE - THIAGO SOUZA MENEZES

ADVOGADO - FABÍOLA QUEIROZ DOS SANTOS (OAB/BA 10949)

ADVOGADO - FRANCISCO DE ASSIS NICÁCIO HENRIQUE

(OAB/BA 11371)

ADVOGADO - WALDEMIRO TOLENTINO SODRÉ NETO (OAB/BA

12870)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE ITABUNA

ATOrd 0000090-71.2024.5.05.0464

4ª Vara do Trabalho de Itabuna

RECLAMANTE - MESSIAS EVANGELISTA SOUZA

ADVOGADO - CARLA BORGES DE ALMEIDA CHAVES (OAB/BA

30524)

ADVOGADO - ICARO SILVA TANNUS (OAB/BA 50607)

ADVOGADO - JOSE HENRIQUE ANDRADE CHAVES (OAB/BA

9282)

RECLAMADO - ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO - SOCIALIZA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS

DE MANUTENCAO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ATOrd 0000091-58.2024.5.05.0431

Vara do Trabalho de Valença

RECLAMANTE - CLAUDIO MARCIO CERQUEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - ISRAEL DAVE SOUZA BORGES VIANA (OAB/PE

39857)

RECLAMADO - COOPERATIVA AGRICOLA DA BAHIA - COAB

RECLAMADO - COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE

PALMITO DO BAIXO SUL DA BAHIA - COOPALM

ATSum 0000092-43.2024.5.05.0431

Vara do Trabalho de Valença

RECLAMANTE - EREMILDO DOS SANTOS REIS

ADVOGADO - MAX VENICIO DA SILVA SANTOS (OAB/BA 52791)

RECLAMADO - SPA - SERVICOS DE PODA DE ARVORES LTDA

ATOrd 0000093-28.2024.5.05.0431

Vara do Trabalho de Valença

RECLAMANTE - AVELLYN ROMA DA CONCEICAO

ADVOGADO - MAX VENICIO DA SILVA SANTOS (OAB/BA 52791)

RECLAMADO - BANCO DO BRASIL SA

RECLAMADO - E.N.E MULTINEGOCIOS E SERVICOS

ADMINISTRATIVOS LTDA

ATOrd 0000094-13.2024.5.05.0431

Vara do Trabalho de Valença

RECLAMANTE - RAILDA DOS SANTOS

ADVOGADO - MAX VENICIO DA SILVA SANTOS (OAB/BA 52791)

RECLAMADO - AGILE SOLUCOES EM RH LTDA - ME

RECLAMADO - FACTIVA-INSTITUTO TEOLOGICO INTEGRADO

DE VALENCA LTDA - ME

RECLAMADO - IEB - INSTITUTO EDUCACIONAL DA BAHIA LTDA

- EPP

RECLAMADO - INSTITUTO DE TECNOLOGIA DA COSTA DO

DENDE LTDA - ME

RECLAMADO - MARCOS HELIO EMPREENDIMENTOS

PATRIMONIAIS LTDA

RECLAMADO - UNISP UNIAO EDUCACIONAL DE SAO PAULO

LTDA

ATSum 0000096-78.2024.5.05.0464

4ª Vara do Trabalho de Itabuna

RECLAMANTE - EDINALDO NASCIMENTO DE SOUSA

ADVOGADO - FABÍOLA QUEIROZ DOS SANTOS (OAB/BA 10949)

ADVOGADO - FRANC ALISSON QUEIROZ NICACIO HENRIQUE

(OAB/BA 61951)

ADVOGADO - FRANCISCO DE ASSIS NICÁCIO HENRIQUE

(OAB/BA 11371)

ADVOGADO - WALDEMIRO TOLENTINO SODRÉ NETO (OAB/BA

12870)

RECLAMADO - LUCAS DE ANDRADE SILVA

ATOrd 0000097-66.2024.5.05.0463

3ª Vara do Trabalho de Itabuna

RECLAMANTE - ALEX LUZ MENDES

ADVOGADO - JOAO PAULO CARDOSO MARTINS (OAB/BA

55009)

RECLAMADO - MARIANA PASSOS DE SOUZA

ATOrd 0000098-51.2024.5.05.0463

3ª Vara do Trabalho de Itabuna

RECLAMANTE - ALEX LUZ MENDES

RECLAMANTE - ARLINDO SANTOS MENDES

RECLAMANTE - SELMA SANTOS LUZ

ADVOGADO - JOAO PAULO CARDOSO MARTINS (OAB/BA

55009)

ADVOGADO - JOAO PAULO CARDOSO MARTINS (OAB/BA

55009)

ADVOGADO - JOAO PAULO CARDOSO MARTINS (OAB/BA

55009)

RECLAMADO - MARIANA PASSOS DE SOUZA

ATSum 0000099-36.2024.5.05.0463

3ª Vara do Trabalho de Itabuna

RECLAMANTE - JESSICA TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - CARLA BEHRMANN GOMES (OAB/BA 71258)

RECLAMADO - BANCO BMG S.A

RECLAMADO - LARISSA MOURA ARAPIRACA DE MORAES

RECLAMADO - MARLENE VENTURA SILVA LTDA

ATOrd 0000100-37.2024.5.05.0102

2ª Vara do Trabalho de Simões Filho

RECLAMANTE - ALINE FERREIRA SANTOS

ADVOGADO - WILTON RIBEIRO DA SILVA JUNIOR (OAB/BA

53179)

RECLAMADO - LEANDRO DE ARAUJO SANTANA 04086380528

ATOrd 0000101-22.2024.5.05.0102

2ª Vara do Trabalho de Simões Filho

RECLAMANTE - CHRISTIAN CABRAL SOUZA

ADVOGADO - ALEX MARTINS GUERRA (OAB/BA 46351)

RECLAMADO - RJL COMERCIO DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS
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E TRANSPORTES EIRELI

ATSum 0000102-10.2024.5.05.0101

1ª Vara do Trabalho de Simões Filho

RECLAMANTE - MANOEL CARVALHO ALMEIDA

ADVOGADO - ADNEILTON SOARES DE ANDRADE (OAB/BA

60464)

RECLAMADO - JOSE HENRIQUE DE SOUZA SILVA

HTE 0000102-07.2024.5.05.0102

2ª Vara do Trabalho de Simões Filho

REQUERENTES - ADRIEL SANTOS SILVA

ADVOGADO - EDUARDO FERREIRA CHAGAS (OAB/BA 35013)

REQUERENTES - CASCADURA USINAGEM LTDA

HTE 0000103-92.2024.5.05.0101

1ª Vara do Trabalho de Simões Filho

REQUERENTES - EMILLY SILVA COSTA PINHEIRO

ADVOGADO - JANE ILCE SENA DA COSTA NUNES (OAB/BA

43858)

REQUERENTES - COMERCIAL PARAKY DE COMBUSTIVEIS

LTDA.

ADVOGADO - INAJARA GOMES OLIVEIRA (OAB/BA 76736)

ATOrd 0000103-89.2024.5.05.0102

2ª Vara do Trabalho de Simões Filho

RECLAMANTE - AMANDA BIZERRA DUARTE

ADVOGADO - DAIANE SOUZA LIMA

(OAB/BA 65895)

ADVOGADO - ROBSON DA SILVA SANTOS (OAB/BA 25054)

RECLAMADO - AUSTRAL LOGISTICA INTEGRADA LTDA - EPP

RECLAMADO - LOG FRIO LOGISTICA LTDA.

RECLAMADO - LOGMASTER LOGISTICA INTEGRADA LTDA

RECLAMADO - SUPERFRIO ARMAZENS GERAIS S.A.

ATSum 0000104-77.2024.5.05.0101

1ª Vara do Trabalho de Simões Filho

RECLAMANTE - EDUARDO FERREIRA COSTA JUNIOR

ADVOGADO - DIMALON LIMA SANTOS (OAB/BA 49950)

RECLAMADO - CMA CGM DO BRASIL AGENCIA MARITIMA

LTDA

RECLAMADO - FATOR TERMINAIS REPAROS, SERVICOS E

TRANSPORTES DE CONTAINERS EIRELI - EPP

RECLAMADO - VOUGUE TERMINAIS REPAROS, SERVICOS E

TRANSPORTES DE CONTAINERS LTDA

ATSum 0000105-62.2024.5.05.0101

1ª Vara do Trabalho de Simões Filho

RECLAMANTE - EDILSON MOREIRA PORTUGAL

ADVOGADO - STEPHANIE PORTUGAL BISPO (OAB/BA 80339)

RECLAMADO - BOMIX INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA

CumSen 0000105-84.2024.5.05.0029

8ª Vara do Trabalho de Salvador

EXEQUENTE - ANA PAULA ADORNO BASTOS

ADVOGADO - ALLAN HABIB TEIXEIRA (OAB/BA 19452)

EXECUTADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ATOrd 0000106-47.2024.5.05.0101

1ª Vara do Trabalho de Simões Filho

RECLAMANTE - ADRIELY ARAUJO BARBOSA

ADVOGADO - VALERIO DE SOUZA CAJUI (OAB/BA 21179)

RECLAMADO - BOA TERRA CALCADOS LTDA

ATSum 0000106-61.2024.5.05.0161

Vara do Trabalho de Santo Amaro

RECLAMANTE - UBIRATAN GUEDES MACHADO

ADVOGADO - LUISA CAROLINA DE SOUZA MORAES (OAB/MG

105813)

RECLAMADO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ATSum 0000107-32.2024.5.05.0101

1ª Vara do Trabalho de Simões Filho

RECLAMANTE - BEATRIZ DA COSTA AFONSO

ADVOGADO - ANTONIO LAGES BEMFICA JUNIOR (OAB/BA

17244)

RECLAMADO - MURILO MOTA NEGOCIOS ALIMENTICIOS LTDA

ATOrd 0000107-46.2024.5.05.0161

Vara do Trabalho de Santo Amaro

RECLAMANTE - BRUNO LUCAS DE FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO - ERICA ARAUJO FERA DE ALMADA (OAB/BA

45591)

ADVOGADO - JULLIETE DE ALMEIDA BOAVENTURA (OAB/BA

43229)

RECLAMADO - GISLENE PINHEIRO DA CUNHA 03550086539

ETCiv 0000108-17.2024.5.05.0101

1ª Vara do Trabalho de Simões Filho

EMBARGANTE - AVANCO TRANSPORTES E TURISMO EIRELI

ADVOGADO - RODRIGO BRITO DA NOVA (OAB/BA 24103)
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EMBARGADO - JOSUE PEREIRA DOS SANTOS

CumSen 0000108-60.2024.5.05.0022

22ª Vara do Trabalho de Salvador

EXEQUENTE - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

CORREIOS E TELEGRAFOS NO ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO - JOAO GABRIEL PIMENTEL LOPES (OAB/BA

46678)

ADVOGADO - RENATA OLIVEIRA PEREIRA (OAB/BA 43127)

EXECUTADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

CumSen 0000108-60.2024.5.05.0022

9ª Vara do Trabalho de Salvador

EXEQUENTE - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

CORREIOS E TELEGRAFOS NO ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO - JOAO GABRIEL PIMENTEL LOPES (OAB/BA

46678)

ADVOGADO - RENATA OLIVEIRA PEREIRA (OAB/BA 43127)

EXECUTADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ATSum 0000108-31.2024.5.05.0161

Vara do Trabalho de Santo Amaro

RECLAMANTE - EDMILSON DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO - NAYARA FIGUEIREDO BARRETO (OAB/RJ

244366)

RECLAMADO - RJM ANDAIMES E ESTRUTURAS TUBULARES

LTDA

ATOrd 0000109-24.2024.5.05.0029

12ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - JOSIVANIA DE SANTANA

ADVOGADO - RAFAELA MACHADO AMADOR (OAB/BA 71885)

ADVOGADO - TALLES HEINRIK DE FREITAS

(OAB/MG 189176)

RECLAMADO - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

RECLAMADO - SERVAL SERVICOS E LIMPEZA LTDA.

ADVOGADO - TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

(OAB/SP 201296)

ATSum 0000109-90.2024.5.05.0492

2ª Vara do Trabalho de Ilhéus

RECLAMANTE - MARIA CAROLINA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO - WEBBER DE JESUS BARBOSA (OAB/BA 40426)

RECLAMADO - ANTONIO CARLOS PINHEIRO NASCIMENTO -

ME

ATOrd 0000109-16.2024.5.05.0161

Vara do Trabalho de Santo Amaro

RECLAMANTE - SONIA LIMA CHAVES DOS ANJOS

ADVOGADO - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS SILVA (OAB/SP

191362)

ADVOGADO - MICHEL MARIM DOS SANTOS SILVA (OAB/SP

372274)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE SANTO AMARO

ATSum 0000110-75.2024.5.05.0492

2ª Vara do Trabalho de Ilhéus

RECLAMANTE - JOSE CORREIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - JOSENEIDE ANDRADE ARAUJO (OAB/BA 57488)

RECLAMADO - RAPOSAO SUPERMERCADO EIRELI

CartPrecCiv 0000111-60.2024.5.05.0492

2ª Vara do Trabalho de Ilhéus

AUTOR - SEBASTIAO JUSTINO DE MORAES

RÉU - RODRIGO SANCHEZ MARTINEZ

ATSum 0000112-45.2024.5.05.0492

2ª Vara do Trabalho de Ilhéus

RECLAMANTE - EDER JOSE DOS ANJOS BRITO

ADVOGADO - WEBBER DE JESUS BARBOSA (OAB/BA 40426)

RECLAMADO - MJP FILHOS LTDA

ATOrd 0000117-51.2024.5.05.0271

Vara do Trabalho de Euclides da Cunha

RECLAMANTE - FABIANA DA CRUZ SANTOS

ADVOGADO - ALAN HONJOYA (OAB/SP 280907)

RECLAMADO - COOPERATIVA DE CREDITO E INVESTIMENTO

COM INTERACAO SOLIDARIA NORDESTE - CRESOL

NORDESTE

ATOrd 0000122-90.2024.5.05.0621

Vara do Trabalho de Itapetinga

RECLAMANTE - ANA D ARC SANTOS SILVA

ADVOGADO - CLAUDIO SANTANA PEIXOTO (OAB/BA 36471)

ADVOGADO - GABRIEL QUEIROZ DE ALMEIDA (OAB/BA 26870)

ADVOGADO - GILMAR PEDROSO DE ALMEIDA (OAB/BA 26629)

ADVOGADO - RENNE DANTAS DE CERQUEIRA (OAB/BA 42118)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE MAIQUINIQUE

HTE 0000123-75.2024.5.05.0621
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Vara do Trabalho de Itapetinga

REQUERENTES - TATIANE OLIVEIRA TRINDADE

ADVOGADO - SILAS BARROS NOVAIS REGIS (OAB/BA 52078)

REQUERENTES - FLAVIA SANTOS BARRETO

ADVOGADO - FLAVIA SANTOS BARRETO (OAB/BA 21209)

ATOrd 0000124-60.2024.5.05.0621

Vara do Trabalho de Itapetinga

RECLAMANTE - WAGNER ANDRADE SILVA

ADVOGADO - TIAGO DOS SANTOS RIBEIRO (OAB/GO 40046)

RECLAMADO - INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS H R LTDA

- ME

ATSum 0000127-35.2024.5.05.0291

Vara do Trabalho de Irecê

RECLAMANTE - SIMONE DA SILVA MENDES

ADVOGADO - ENIA SILVA DUARTE (OAB/DF 47662)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE LAPAO

ATSum 0000129-63.2024.5.05.0401

Vara do Trabalho de Cruz das Almas

RECLAMANTE - SANDRA NASCIMENTO DE JESUS

ADVOGADO - CLAUDIO ALMEIDA DOS ANJOS (OAB/BA 40101)

ADVOGADO - NELSON ARAGAO FILHO (OAB/BA 12509)

RECLAMADO - ALAGOINHAS ATLETICO CLUBE

ACum 0000130-12.2024.5.05.0122

2ª Vara do Trabalho de Candeias

RECLAMANTE - MASSA FORT CONCRETOS ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO - CARLOS ALBERTO PESSOA SILVA (OAB/BA 7306)

RECLAMADO - EDMILSON DOS SANTOS

CumSen 0000130-21.2024.5.05.0022

9ª Vara do Trabalho de Salvador

EXEQUENTE - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

CORREIOS E TELEGRAFOS NO ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO - JOAO GABRIEL PIMENTEL LOPES (OAB/BA

46678)

ADVOGADO - RENATA OLIVEIRA PEREIRA (OAB/BA 43127)

EXECUTADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ATOrd 0000130-48.2024.5.05.0401

Vara do Trabalho de Cruz das Almas

RECLAMANTE - ALISON DOS SANTOS DE JESUS

ADVOGADO - PAULO GONCALVES TEIXEIRA (OAB/BA 32623)

RECLAMADO - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

ATOrd 0000131-94.2024.5.05.0122

2ª Vara do Trabalho de Candeias

RECLAMANTE - JURANILTON SANTOS DO ROSARIO

ADVOGADO - GILSONEI MOURA SILVA (OAB/BA 659)

ADVOGADO - SONIA RODRIGUES DA SILVA (OAB/BA 685)

RECLAMADO - 3R PETROLEUM OLEO E GAS S.A.

RECLAMADO - ALFA E OMEGA SOLUCOES CONTRA INCENDIO

LTDA

ATOrd 0000131-33.2024.5.05.0401

Vara do Trabalho de Cruz das Almas

RECLAMANTE - LINDINALVA SANTOS BARRETO

ADVOGADO - CLAUDIO ALMEIDA DOS ANJOS (OAB/BA 40101)

ADVOGADO - NELSON ARAGAO FILHO (OAB/BA 12509)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE CACHOEIRA

ADVOGADO - EDGAR HENRIQUE DE OLIVEIRA E OLIVEIRA

(OAB/BA 26378)

ATSum 0000137-07.2024.5.05.0121

1ª Vara do Trabalho de Candeias

RECLAMANTE - JOAO PAULO MELO CARQUEIJA MONTEIRO

ADVOGADO - JOSE RENATO GUERREIRO CABRAL DE

OLIVEIRA (OAB/BA 58269)

RECLAMADO - PROQUIGEL QUIMICA S/A

ATSum 0000138-89.2024.5.05.0121

1ª Vara do Trabalho de Candeias

RECLAMANTE - ANTONIO CARLOS DA CONCEICAO NETO

ADVOGADO - GILSONEI MOURA SILVA (OAB/BA 659)

ADVOGADO - SONIA RODRIGUES DA SILVA (OAB/BA 685)

RECLAMADO - DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE ASFALTO

LTDA

ATOrd 0000143-41.2024.5.05.0015

39ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - D.M.S.

ADVOGADO - ANTONIO MILLER MADEIRA (OAB/RS 90923)

ADVOGADO - FELIPE MEINEM GARBIN (OAB/RS 86951)

ADVOGADO - ISAAC BERTOLINI AULER (OAB/RS 87670)

ADVOGADO - RAPHAEL BERNARDES DA SILVA (OAB/PE 1572)

RECLAMADO - B.S.(.S.

ATOrd 0000143-26.2024.5.05.0311

Vara do Trabalho de Senhor do Bonfim
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RECLAMANTE - ELIANE BATISTA DA SILVA

ADVOGADO - RENILTON VITORIANO DOS SANTOS FILHO

(OAB/BA 50202)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE SENHOR DO BONFIM

ATOrd 0000144-41.2024.5.05.0010

10ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - FERNANDA DOS SANTOS NASCIMENTO

ADVOGADO - ANGELA VENTIM LEMOS (OAB/BA 32870)

ADVOGADO - MARIA GERDA SANTANA MARSCHKE (OAB/BA

43730)

RECLAMADO - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ATOrd 0000144-38.2024.5.05.0011

11ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - A.O.D.S.

ADVOGADO - JAMILE OLIVEIRA DA SILVA (OAB/BA 50516)

RECLAMADO - L.T.E.S.L.

RECLAMADO - L.A.D.C.C.

RECLAMADO - T.S.A

ATOrd 0000144-11.2024.5.05.0311

Vara do Trabalho de Senhor do Bonfim

RECLAMANTE - JOSE NILTON VIEIRA

ADVOGADO - JOSE ANANIAS SANTANA RAMOS (OAB/BA 5981)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE JAGUARARI

ATOrd 0000145-26.2024.5.05.0010

10ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - CILENE SOBRAL DA LUZ

ADVOGADO - DIOGO FERNANDES DE OLIVEIRA (OAB/BA

24733)

RECLAMADO - WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

ATOrd 0000145-23.2024.5.05.0011

11ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - PRISCILA DOS SANTOS SILVA SANTOS

ADVOGADO - MARCO ANTONIO BORGES DE BARROS (OAB/BA

20530)

ADVOGADO - PALOMA COSTA PERUNA (OAB/BA 18681)

RECLAMADO - EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A

ATOrd 0000145-11.2024.5.05.0015

15ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - NEIRIVAN SILVA DA CRUZ

ADVOGADO - ANGELA VENTIM LEMOS (OAB/BA 32870)

ADVOGADO - MARIA GERDA SANTANA MARSCHKE (OAB/BA

43730)

RECLAMADO - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

ATOrd 0000145-93.2024.5.05.0311

Vara do Trabalho de Senhor do Bonfim

RECLAMANTE - ADELCIO NASCIMENTO

ADVOGADO - JOSE ANANIAS SANTANA RAMOS (OAB/BA 5981)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE JAGUARARI

ATSum 0000146-11.2024.5.05.0010

10ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - KELLY SENA DOS SANTOS

ADVOGADO - Francisco Jose Groba Casal (OAB/BA 26160)

RECLAMADO - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO - TIM S A

CSAC 0000146-08.2024.5.05.0011

11ª Vara do Trabalho de Salvador

REQUERENTE - DANILO LIMA ALVES

ADVOGADO - ROMULO LUIZ SALOMAO DE ALMEIDA (OAB/BA

19532)

REQUERIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO

ATOrd 0000146-93.2024.5.05.0015

15ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - ROBSON FREITAS DE JESUS

ADVOGADO - ANGELA VENTIM LEMOS (OAB/BA 32870)

ADVOGADO - MARIA GERDA SANTANA MARSCHKE (OAB/BA

43730)

RECLAMADO - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

ATSum 0000146-78.2024.5.05.0311

Vara do Trabalho de Senhor do Bonfim

RECLAMANTE - RENATA MICHELLY DA SILVA LEITE

ADVOGADO - ALANA DA SILVA AMORIM (OAB/PE 60160)

ADVOGADO - HELLEN CAROLINE ARAUJO LISBOA (OAB/PE

60174)

ADVOGADO - JORDANIA PATRICIA CHAVES CARVALHO

(OAB/BA 76765)

RECLAMADO - CASSIO CONTABILIDADE EMPRESARIAL LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ATSum 0000147-90.2024.5.05.0011

11ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - LEANDRO SILVA SANTOS

ADVOGADO - HUGO PAULO DANTAS ARAGAO DE SANTANA

(OAB/BA 56553)

RECLAMADO - ATLANTICO SUL COMERCIAL LTDA - ME

ATSum 0000147-78.2024.5.05.0015

15ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - MANOEL RAIMUNDO DA SILVA

ADVOGADO - DANIEL SANTOS VALE (OAB/BA 75292)

RECLAMADO - AJAD USINAGENS ESPECIALIZADAS LTDA -

EPP

ATSum 0000148-75.2024.5.05.0011

11ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - MATEUS DOS SANTOS PIMENTEL

ADVOGADO - PAMELA NOGUEIRA DE SOUZA SILVA (OAB/SP

464531)

RECLAMADO - ASSOCIACAO HUMANA POVO PARA POVO

BRASIL

ATOrd 0000148-63.2024.5.05.0015

15ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - ADRIANA PEIXOTO MENDES

ADVOGADO - JANIO DE ALMEIDA SILVEIRA (OAB/BA 10324)

RECLAMADO - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

CumPrSe 0000149-48.2024.5.05.0015

15ª Vara do Trabalho de Salvador

REQUERENTE - JOAO BATISTA NUNES JABOINSKI

ADVOGADO - DENISE PITHON NASCIMENTO TEIXEIRA

(OAB/BA 9490)

REQUERIDO - CENCOSUD BRASIL ATACADO LTDA.

ATOrd 0000149-06.2024.5.05.0029

21ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - ANTONIO MARCOS DA CONCEICAO SANTOS

ADVOGADO - ROGERIO MOSKALENKO MONTENEGRO GOMES

(OAB/BA 20696)

RECLAMADO - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA

BAHIA COELBA

RECLAMADO - MOREL MONTAGENS DE REDES ELETRICAS

LTDA

ATOrd 0000149-27.2024.5.05.0022

22ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - CARLA ANUNCIACAO SANTOS

ADVOGADO - LUCIANO MATHEUS KISSMANN (OAB/RS 101353)

ADVOGADO - THIAGO HENRIQUE SOARES DE QUEIROZ

RODRIGUES (OAB/SP 465223)

RECLAMADO - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

ConPag 0000150-33.2024.5.05.0015

15ª Vara do Trabalho de Salvador

CONSIGNANTE - KI-CAMARAO JUNIOR RESTAURANTE E BAR

EIRELI  - ME

ADVOGADO - AMARILDO ALVES DE SOUSA (OAB/BA 23697)

CONSIGNATÁRIO - ALANA SILVA DOS SANTOS

ETCiv 0000150-12.2024.5.05.0022

22ª Vara do Trabalho de Salvador

EMBARGANTE - GECI MACHADO FONTOURA

ADVOGADO - MIRELA BARRETO DE ARAUJO POSSIDIO

(OAB/BA 12388)

EMBARGADO - DIOCLECIO SILVA

ATOrd 0000151-94.2024.5.05.0022

22ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - EVERTON ANTONIO SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO - MARCEL DAVID XAVIER RAMOS (OAB/BA 32765)

ADVOGADO - PAULO TARSO DAVID XAVIER RAMOS (OAB/BA

45186)

ADVOGADO - PEDRO PAULO RAMOS (OAB/BA 10438)

RECLAMADO - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA

BAHIA COELBA

RECLAMADO - FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E SERVICOS

LTDA

ATSum 0000152-79.2024.5.05.0022

22ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - DIOGO HENRIQUE CAPINA BARBOSA SANTOS

ADVOGADO - BRAULIO LEAL TEIXEIRA SANTOS (OAB/BA

31887)

RECLAMADO - SERVICE IT LTDA

RECLAMADO - ULTRACARGO LOGISTICA S.A.

ATSum 0000153-64.2024.5.05.0022

22ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - AGINAILTON SOUSA RAMOS

ADVOGADO - ANA PAULA CASTRO LIMA (OAB/BA 78895)

RECLAMADO - RAIMIL PATRIMONIAL LTDA
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ConPag 0000154-49.2024.5.05.0022

22ª Vara do Trabalho de Salvador

CONSIGNANTE - KI-CAMARAO JUNIOR RESTAURANTE E BAR

EIRELI  - ME

ADVOGADO - AMARILDO ALVES DE SOUSA (OAB/BA 23697)

CONSIGNATÁRIO - KAILANE SANTOS NASCIMENTO

Oposic 0000155-95.2024.5.05.0131

16ª Vara do Trabalho de Salvador

OPOENTE - INGRID VITORIA VIEIRA DE CARVALHO DOS

SANTOS PAIM

OPOENTE - INGRID VITORIA VIEIRA DE CARVALHO DOS

SANTOS PAIM 04053208505

ADVOGADO - JAMILE OLIVEIRA DE MORAIS (OAB/BA 28888)

ADVOGADO - JAMILE OLIVEIRA DE MORAIS (OAB/BA 28888)

OPOSTO - YASMIM STEFANY DA SILVA DE OLIVEIRA

CumSen 0000156-16.2024.5.05.0023

23ª Vara do Trabalho de Salvador

EXEQUENTE - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

CORREIOS E TELEGRAFOS NO ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO - JOAO GABRIEL PIMENTEL LOPES (OAB/BA

46678)

ADVOGADO - RENATA OLIVEIRA PEREIRA (OAB/BA 43127)

EXECUTADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

CumSen 0000156-16.2024.5.05.0023

9ª Vara do Trabalho de Salvador

EXEQUENTE - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

CORREIOS E TELEGRAFOS NO ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO - JOAO GABRIEL PIMENTEL LOPES (OAB/BA

46678)

ADVOGADO - RENATA OLIVEIRA PEREIRA (OAB/BA 43127)

EXECUTADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ATOrd 0000161-32.2024.5.05.0025

25ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - AGILSON SANTOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO - LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA

(OAB/BA 9528)

ADVOGADO - SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA DE MOURA

(OAB/BA 26245)

ADVOGADO - WALTER MOURA FILHO

(OAB/BA 5566)

ADVOGADO - YURI MOURA RIBEIRO DE SA (OAB/BA 45299)

RECLAMADO - ARTEMP ENGENHARIA TERMICA LTDA

RECLAMADO - CONSPLAN CONSTRUCAO PROJETO E

PLANEJAMENTO LTDA

RECLAMADO - CONSTRUTORA MEGA REALTY LTDA - ME

ATOrd 0000162-17.2024.5.05.0025

25ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - DARLAN SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - ALEXANDRE DIAS BARBOSA (OAB/BA 35053)

RECLAMADO - CICLO CAIRU LTDA

ATOrd 0000162-78.2024.5.05.0134

4ª Vara do Trabalho de Camaçari

RECLAMANTE - LUIS EDUARDO ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO - VALERIO DE SOUZA CAJUI (OAB/BA 21179)

RECLAMADO - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

ATOrd 0000162-68.2024.5.05.0008

8ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - JAILSON CONCEICAO DOS SANTOS

ADVOGADO - PAULO GONCALVES TEIXEIRA (OAB/BA 32623)

RECLAMADO - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

CartPrecCiv 0000163-57.2024.5.05.0039

39ª Vara do Trabalho de Salvador

AUTOR - SHEILA PINHEIRO DA SILVA

RÉU - MSC CROCIERE S.A.

TESTEMUNHA - GILVAN RUBEM RODRIGUES

CartPrecCiv 0000163-59.2024.5.05.0006

6ª Vara do Trabalho de Salvador

AUTOR - CICERO FURTUNATO DE CARVALHO NETO

RÉU - REINALDO NETO DA SILVA

CartPrecCiv 0000163-53.2024.5.05.0008

8ª Vara do Trabalho de Salvador

AUTOR - ANTONIO ALVES PINHEIRO

RÉU - OAS INFRAESTRUTURA S.A.- EM RECUPERACAO

JUDICIAL

ATSum 0000164-42.2024.5.05.0039

39ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - ISABELE NATALIA SEABRA SANTOS

ADVOGADO - DIANA ANDRADE DE MENEZES (OAB/BA 22653)
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RECLAMADO - HOSPITAL MATER DEI SA

HTE 0000164-53.2024.5.05.0003

3ª Vara do Trabalho de Salvador

REQUERENTES - AZEVEDO ALVES ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO - BRUNA RIBEIRO SILVA (OAB/BA 41711)

REQUERENTES - LUCIANO BISPO DOS SANTOS

HTE 0000164-38.2024.5.05.0008

8ª Vara do Trabalho de Salvador

REQUERENTES - JEFERSON DE SOUZA

ADVOGADO - ANDREA VIANNA GONCALVES FALCAO (OAB/BA

35127)

ADVOGADO - JORGE LUIZ SANTOS LIMA JUNIOR (OAB/BA

43437)

ADVOGADO - MANUELA DE MENEZES MASCARENHAS

(OAB/BA 27448)

REQUERENTES - FUNERARIA SANTA IZABEL LTDA MICRO

EMPRESA

ADVOGADO - MARIANGELA LEAL ESPINHEIRA (OAB/BA 15313)

CartPrecCiv 0000165-75.2024.5.05.0023

23ª Vara do Trabalho de Salvador

AUTOR - AILESSON PEREIRA DE JESUS OLIVEIRA

RÉU - OTO CARLI MACHADO

ATOrd 0000165-72.2024.5.05.0024

24ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - AFONSO CAIO PEREIRA OLIVEIRA

ADVOGADO - RAIRA VERLANE AMORIM DE BRITO (OAB/BA

57061)

RECLAMADO - MARI & JAI SERVICOS LTDA

ATOrd 0000165-27.2024.5.05.0039

39ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - ALAN PRAZERES SAMPAIO

ADVOGADO - FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA (OAB/SP

247435)

RECLAMADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ATSum 0000165-38.2024.5.05.0003

3ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - SUZANA OLIVEIRA ROCHA

ADVOGADO - PHILIPPE NASCIMENTO REVAULT DE

FIGUEIREDO E SILVA (OAB/BA 35620)

RECLAMADO - K.F.S. LIMA

ATOrd 0000166-81.2024.5.05.0016

12ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - UELITON CONCEICAO SANTOS JUNIOR

ADVOGADO - MARCUS VINICIUS OLIVEIRA SOUZA (OAB/BA

40022)

ADVOGADO - MARIANA COTRIM CHAVES (OAB/BA 25563)

RECLAMADO - GUARDSECURE SEGURANCA EMPRESARIAL

LTDA

ATOrd 0000166-90.2024.5.05.0013

13ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - LEIDIANE SANTOS DE JESUS

ADVOGADO - IVES BITTENCOURT MENEZES (OAB/BA 50139)

RECLAMADO - LEILA SILVA LEAL - ME

ATOrd 0000166-60.2024.5.05.0023

23ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - LANDSON SOARES MARQUES

ADVOGADO - Antonio Salvador Lomba (OAB/BA 16805)

ADVOGADO - Lucas Fonseca Mayer da Silveira (OAB/BA 26858)

RECLAMADO - END INSPECOES EIRELI

RECLAMADO - FERNANDO PEREIRA DE SOUZA

RECLAMADO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ATSum 0000166-57.2024.5.05.0024

24ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - ELIELSON OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - PAULO DE TARSO CARVALHO SANTOS (OAB/BA

9919)

RECLAMADO - MERCADINHO FAZENDA COUTOS LTDA.

CartPrecCiv 0000166-23.2024.5.05.0003

3ª Vara do Trabalho de Salvador

AUTOR - LUIZ CARLOS DOS SANTOS SILVA

RÉU - JOSE MARTINS DE SANTANA

ATOrd 0000167-75.2024.5.05.0013

13ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - EDISON SANTOS BRITO

ADVOGADO - ANGELA VENTIM LEMOS (OAB/BA 32870)

ADVOGADO - MARIA GERDA SANTANA MARSCHKE (OAB/BA

43730)

RECLAMADO - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA
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CartPrecCiv 0000167-45.2024.5.05.0023

23ª Vara do Trabalho de Salvador

AUTOR - ROGERIO BEZERRA DOS SANTOS

RÉU - ANTONIO RAMOS DE SOUZA

RÉU - MATEUS COSTA FERREIRA SANTOS

RÉU - NELTON BARRETO COSTA

RÉU - SUZANA COSTA FERREIRA SANTOS

ATSum 0000167-08.2024.5.05.0003

3ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - KARINE DOS SANTOS DE JESUS

ADVOGADO - AMANDA CONCEICAO SANTOS DE OLIVEIRA

(OAB/SE 15238)

RECLAMADO - ESCOLA RECANTO DA IZA LTDA

ATOrd 0000168-60.2024.5.05.0013

13ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - SAULO DE JESUS SANTOS

ADVOGADO - DIMAS SANTOS FILHO (OAB/BA 6687)

ADVOGADO - MELISSA TEIXEIRA SANTOS E ALENCAR

(OAB/BA 16315)

RECLAMADO - DUBAI IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA

ATSum 0000168-57.2024.5.05.0014

14ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - JUDITE FIGUEIREDO PAPA

ADVOGADO - DEBORA TORRES DA SILVA (OAB/BA 67458)

RECLAMADO - FERNANDA LAVIGNE VASCONCELLOS

QUEIROZ

RECLAMADO - LUIZA MARIA MATURINO LAVIGNE

VASCONCELLOS

HTE 0000168-58.2024.5.05.0531

1ª Vara do Trabalho de Teixeira de Freitas

REQUERENTES - RAFAEL DIAS PEREIRA

ADVOGADO - NAELLY DE OLIVEIRA (OAB/BA 66136)

REQUERENTES - JADILSON NEVES NIZA

REQUERENTES - JADILSON NEVES NIZA - ME

ATOrd 0000168-36.2024.5.05.0021

21ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - REINAN RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO - JEFERSON RODRIGUES DA SILVA (OAB/RS

77832)

RECLAMADO - ARMY ORGANIZACAO DE SERVICOS

PROFISSIONAIS EIRELI

RECLAMADO - SANTHER FABRICA DE PAPEL SANTA

THEREZINHA S/A

HTE 0000168-30.2024.5.05.0023

23ª Vara do Trabalho de Salvador

REQUERENTES - JORGE BRITO BARRETO JUNIOR

ADVOGADO - CRISTIANO AUGUSTO RODRIGUES POSSIDIO

(OAB/BA 15079)

ADVOGADO - NEIDIANI GALEAO BASTOS (OAB/BA 38669)

REQUERENTES - LIMP CITY VALORIZACAO DE RESIDUOS

LTDA

ADVOGADO - DANILO VALOIS VILASBOAS (OAB/BA 26639)

ATSum 0000168-93.2024.5.05.0002

2ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - GABRIEL MELO SOUZA

ADVOGADO - RUBENY MARTINS SARDINHA (OAB/RJ 41082)

ADVOGADO - THAIS PEPEU DOS SANTOS (OAB/RJ 189288)

RECLAMADO - ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A CASAS

PERNAMBUCANAS

ATOrd 0000168-88.2024.5.05.0036

36ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - RODRIGO ALMEIDA SOARES

ADVOGADO - FABIA DIOGO VALENTE PINTO (OAB/BA 34428)

ADVOGADO - LUDMILA CONSOLI CARVALHAL FRANCA

(OAB/BA 28236)

RECLAMADO - PREMIUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS

LTDA - ME

ATSum 0000168-49.2024.5.05.0631

Vara do Trabalho de Brumado

RECLAMANTE - MIGUEL TRINDADE DOS ANJOS

ADVOGADO - PETHERSON JUNQUEIRA MOTA (OAB/BA 23308)

RECLAMADO - R I A COSTA LTDA

ATOrd 0000169-45.2024.5.05.0013

13ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - VAGNER CARDEAL DA SILVA

ADVOGADO - HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO NETO

(OAB/BA 31286)

RECLAMADO - RESTAURANTE CANTINA VOLPI PARALELA

LTDA

ATOrd 0000169-42.2024.5.05.0014

14ª Vara do Trabalho de Salvador
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RECLAMANTE - EVANILZA DOS SANTOS PIRES

ADVOGADO - LEANDRO CORREIA REIS (OAB/BA 38469)

RECLAMADO - RUA ALIMENTAR COMERCIO DE ALIMENTOS E

BEBIDAS LTDA

CumSen 0000169-27.2024.5.05.0019

19ª Vara do Trabalho de Salvador

EXEQUENTE - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

CORREIOS E TELEGRAFOS NO ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO - JAQUELINE ALMEIDA SILVA (OAB/BA 32401)

ADVOGADO - JOAO GABRIEL PIMENTEL LOPES (OAB/BA

46678)

EXECUTADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ATSum 0000169-43.2024.5.05.0531

1ª Vara do Trabalho de Teixeira de Freitas

RECLAMANTE - MAURO SERGIO RODRIGUES SANTOS

ADVOGADO - JOAO ADEMIR FONTES DE ARAUJO (OAB/BA

4686)

RECLAMADO - PENTAGONO PRESTACAO DE SERVICOS DE

CONSTRUCOES LTDA

ATOrd 0000169-21.2024.5.05.0021

21ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - GILMAR CARMO DOS SANTOS

ADVOGADO - ANGELA VENTIM LEMOS (OAB/BA 32870)

ADVOGADO - MARIA GERDA SANTANA MARSCHKE (OAB/BA

43730)

RECLAMADO - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

CumPrSe 0000169-15.2024.5.05.0023

23ª Vara do Trabalho de Salvador

REQUERENTE - ELIAS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO - BARBARA FIGUEIREDO MIGUEL (OAB/BA 44818)

ADVOGADO - VINÍCIUS MATIAS FIGUEIREDO DE LACERDA

(OAB/BA 38703)

REQUERIDO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

REQUERIDO - PROSAUDE - MEDICINA HOSPITALAR E SAUDE

OCUPACIONAL LTDA

ATOrd 0000169-78.2024.5.05.0002

2ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - TAMIRES ARAUJO LIMA

ADVOGADO - JAMME JESUS FREITAS (OAB/BA 38514)

RECLAMADO - BAVIERA VEICULOS LTDA

ATSum 0000169-85.2024.5.05.0032

32ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - ADRIANA FIAIS DOS SANTOS

ADVOGADO - ANTONIO JOSE ASSUNCAO GODINHO (OAB/BA

41095)

RECLAMADO - GABRIEL DOS REIS SENA VALENCA

ATOrd 0000169-73.2024.5.05.0036

36ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - MAIARA COSTA SILVA

ADVOGADO - KARLA MARIA ANJOS SEPULVEDA BALTHAZAR

DA SILVEIRA (OAB/BA 11271)

RECLAMADO - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

ATOrd 0000169-70.2024.5.05.0037

37ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - RAIMUNDO RANGEL DE MAGALHAES FILHO

ADVOGADO - KARLA MARIA ANJOS SEPULVEDA BALTHAZAR

DA SILVEIRA (OAB/BA 11271)

RECLAMADO - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

ATOrd 0000169-34.2024.5.05.0631

Vara do Trabalho de Brumado

RECLAMANTE - SANTINA RODRIGUES PASCOAL

ADVOGADO - RAFAEL ALMEIDA GONCALVES (OAB/BA 33944)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE IBIASSUCE

ADVOGADO - LAURA CHRISTIANE NEVES DE SOUSA

BALEEIRO (OAB/BA 24892)

ADVOGADO - YURI CARNEIRO TEIXEIRA (OAB/BA 36975)

ATSum 0000170-30.2024.5.05.0013

13ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - DELSON BASTOS DE CARVALHO

ADVOGADO - BRAULIO LEAL TEIXEIRA SANTOS (OAB/BA

31887)

RECLAMADO - HOSPITAL PROHOPE LTDA

ATOrd 0000170-28.2024.5.05.0531

1ª Vara do Trabalho de Teixeira de Freitas

RECLAMANTE - ROGERIO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO - MARIA GORETTI DO NASCIMENTO MARTINS

(OAB/BA 10793)

RECLAMADO - COMPEL CONSTRUCOES MONTAGENS E

PROJETOS ELETRICOS LTDA

RECLAMADO - EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE
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ENERGIA S.A.

ETCiv 0000170-06.2024.5.05.0021

21ª Vara do Trabalho de Salvador

EMBARGANTE - JOSE D ANGELO JUNIOR

EMBARGANTE - LUCIA APARECIDA PINHEIRO TELES D

ANGELO

ADVOGADO - BRUNA TRENELLY MATTERA (OAB/SP 474409)

ADVOGADO - BRUNA TRENELLY MATTERA (OAB/SP 474409)

EMBARGADO - LUZIA ROSA DOS SANTOS

HTE 0000170-97.2024.5.05.0023

23ª Vara do Trabalho de Salvador

REQUERENTES - JADSON TRINDADE DOS SANTOS

ADVOGADO - QUEILA GALRAO DOS SANTOS (OAB/BA 62711)

REQUERENTES - IMCF DE LIMA CONSTRUCOES LTDA

CumPrSe 0000170-82.2024.5.05.0028

28ª Vara do Trabalho de Salvador

REQUERENTE - DEBORA FRANCISCA DOS SANTOS

RODRIGUES

ADVOGADO - ARSEMIO POSSAMAI (OAB/BA 27427)

ADVOGADO - TIAGO CHAVEZ PINHEIRO COSTA (OAB/BA

27004)

REQUERIDO - ATENTO BRASIL S/A

CartPrecCiv 0000170-63.2024.5.05.0002

2ª Vara do Trabalho de Salvador

AUTOR - DULCEA CALIXTO PINTO

RÉU - BART HUIBRECHT ARTHUR MARIA HERMANS

ATOrd 0000170-76.2024.5.05.0030

30ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - HENRIQUE SOUZA BATISTA

ADVOGADO - LUCIANO MATHEUS KISSMANN (OAB/RS 101353)

ADVOGADO - THIAGO HENRIQUE SOARES DE QUEIROZ

RODRIGUES (OAB/SP 465223)

RECLAMADO - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

ATOrd 0000170-70.2024.5.05.0032

32ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - JAILTON SANTOS DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO - JORGE GUSTAVO CARRUEGO (OAB/BA 52751)

RECLAMADO - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

CartPrecCiv 0000170-64.2024.5.05.0034

34ª Vara do Trabalho de Salvador

AUTOR - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RÉU - CONSTRUTORA LUCAIA LTDA

ATSum 0000170-58.2024.5.05.0036

36ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - BARBARA MARIA DA SILVA NERY

ADVOGADO - ANTONIO LEONARDO SOUZA ROSA (OAB/BA

28166)

ADVOGADO - LEONARDO RODRIGUES PIMENTEL (OAB/BA

27067)

RECLAMADO - PORTO DA BARRA

RECLAMADO - PROSPERE CONSULTORIA, SERVICOS

CONTABEIS E TREINAMENTOS LTDA

ATOrd 0000170-55.2024.5.05.0037

37ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - DANILO BUENO PINHEIRO

ADVOGADO - LUCIANA SANTOS COSTA BUENO (OAB/BA

27647)

RECLAMADO - AEROVIAS DEL CONTINENTE AMERICANO S.A.

AVIANCA

RECLAMADO - AVIANCA COSTA RICA SOCIEDAD ANONIMA

RECLAMADO - AVIANCA HOLDINGS S.A.

RECLAMADO - OCEANAIR LINHAS AEREA SA FALIDO EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO - TAMPA CARGO S.A.

RECLAMADO - TRANS AMERICAN AIRLINES S.A. - TACA PERU

ATSum 0000170-52.2024.5.05.0038

38ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - FABIANA GOMES FRANCA DOS SANTOS

ADVOGADO - LUCILLE ELAINE SOUZA DA MOTA (OAB/BA

36518)

RECLAMADO - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

EM RECUPERACAO JUDICIAL

CartPrecCiv 0000170-19.2024.5.05.0631

Vara do Trabalho de Brumado

AUTOR - JOAO RODRIGUES DE SOUZA QUEIROZ

RÉU - T.P.C TRANSPORTES E TURISMO LTDA

ATOrd 0000171-13.2024.5.05.0531

1ª Vara do Trabalho de Teixeira de Freitas

RECLAMANTE - E.D.O.S.

RECLAMANTE - E.
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ADVOGADO - JUCIARA SILVA DE OLIVEIRA (OAB/BA 26147)

ADVOGADO - JUCIARA SILVA DE OLIVEIRA (OAB/BA 26147)

ADVOGADO - MARIA MADALENA RODRIGUES SANTOS

(OAB/BA 40430)

ADVOGADO - MARIA MADALENA RODRIGUES SANTOS

(OAB/BA 40430)

RECLAMADO - R.B.R.P.E.E.L.

RECLAMADO - R.B.D.R.

ATSum 0000171-91.2024.5.05.0020

20ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - JACIELE LIMA DE JESUS

ADVOGADO - LAYLA VICTORIA ALVES AZEVEDO DE MELLO

(OAB/BA 71312)

ADVOGADO - VANEZA DA ROCHA SANTANA (OAB/BA 60064)

RECLAMADO - ARTMALTE INDUSTRIA E COMERCIO DE

BEBIDAS LTDA

ATOrd 0000171-88.2024.5.05.0021

21ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - EMERSON BRITO DOS SANTOS

ADVOGADO - JOAO BRUNO SANCHES MILITAO (OAB/BA 26159)

ADVOGADO - QUELI DOS SANTOS NASCIMENTO (OAB/BA

37276)

RECLAMADO - CENTRO ESPIRITA CAMINHO DA REDENCAO

ATOrd 0000171-73.2024.5.05.0026

26ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - JANIVALDO LIVINO DA SILVA

ADVOGADO - VERA LUCIA SILVA DE SOUZA (OAB/BA 10687)

RECLAMADO - LEONARDO ASSIS FRANCA

RECLAMADO - LFRANCA CONSULTORIA E SERVICOS

AUTOMOTIVOS LTDA

ATSum 0000171-67.2024.5.05.0028

28ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - JAMILE SOUZA SANTANA

ADVOGADO - GABRIEL AUGUSTO PINI DE SOUZA (OAB/RO

12017)

RECLAMADO - GRACAI COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME

ATOrd 0000171-48.2024.5.05.0002

2ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - LENIR DE ALMEIDA BORGES

ADVOGADO - DIMAS SANTOS FILHO (OAB/BA 6687)

ADVOGADO - MELISSA TEIXEIRA SANTOS E ALENCAR

(OAB/BA 16315)

RECLAMADO - ARR COMERCIO E EVENTOS LTDA

ATOrd 0000171-61.2024.5.05.0030

30ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - DEIVISSON LUZ DE ALMEIDA

ADVOGADO - LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA

(OAB/BA 9528)

ADVOGADO - SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA DE MOURA

(OAB/BA 26245)

ADVOGADO - WALTER MOURA FILHO

(OAB/BA 5566)

ADVOGADO - YURI MOURA RIBEIRO DE SA (OAB/BA 45299)

RECLAMADO - 3L COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E

LUBRIFICANTES LTDA.

ATOrd 0000171-55.2024.5.05.0032

32ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - ANGELO LAZARO SOUZA DAS VIRGENS

ADVOGADO - FLAVIA CASTRO SERRANO (OAB/BA 28608)

RECLAMADO - COMERCIAL AUTOMOTIVA S.A.

ATOrd 0000171-49.2024.5.05.0034

34ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - RODRIGO SANTOS ADORNO

ADVOGADO - CURT DE OLIVEIRA TAVARES (OAB/BA 10677)

ADVOGADO - CURT HENRIQUE PASSOS TAVARES (OAB/BA

45119)

ADVOGADO - JADER DE OLIVEIRA TAVARES (OAB/BA 11367)

RECLAMADO - NTRS NOVO TERMINAL RODOVIARIO DE

SALVADOR SPE LTDA

ConPag 0000171-43.2024.5.05.0036

36ª Vara do Trabalho de Salvador

CONSIGNANTE - WT SERVICOS E LOCACOES LTDA

ADVOGADO - AMARILDO ALVES DE SOUSA (OAB/BA 23697)

CONSIGNATÁRIO - SIMONE REGINA SILVA PEREIRA

CartPrecCiv 0000171-40.2024.5.05.0037

37ª Vara do Trabalho de Salvador

AUTOR - RUBENS ALVES SOUZA

RÉU - INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA E SAUDE

ATOrd 0000171-37.2024.5.05.0038

38ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - RENATO COSTA FILHO
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ADVOGADO - DANILLO GOMES DA SILVA (OAB/CE 28268)

ADVOGADO - KARLUS NATIEL DA SILVA ARAUJO (OAB/CE

39531)

RECLAMADO - ANAIR BATISTA DE ALMEIDA

RECLAMADO - GUILHERME RODRIGUES DE SOUZA

ATOrd 0000171-04.2024.5.05.0631

Vara do Trabalho de Brumado

RECLAMANTE - MANOEL REIS DE SOUZA

ADVOGADO - EDUARDO SILVA SANTOS (OAB/BA 32473)

RECLAMADO - COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE

ALGODAO DO CERRADO BAIANO LTDA

RECLAMADO - ERIKA COSTA GUANAES

RECLAMADO - MARCELO CARASSA

HTE 0000172-88.2024.5.05.0016

16ª Vara do Trabalho de Salvador

REQUERENTES - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO - NEUZA MARIA LIMA PIRES DE GODOY (OAB/SP

82246)

REQUERENTES - FAGNER DE SENA LOPES

ATOrd 0000172-18.2024.5.05.0007

19ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - UOSTON DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO - LEONARDO GALVAO PEDREIRA (OAB/BA 32854)

RECLAMADO - CLARO TELECOM PARTICIPACOES S/A

RECLAMADO - INOVAR TELECOM LTDA - EPP

ATOrd 0000172-95.2024.5.05.0531

1ª Vara do Trabalho de Teixeira de Freitas

RECLAMANTE - VALDECI PORCIANO PEREIRA

ADVOGADO - JAQUEANE VELOSO FERREIRA (OAB/BA 18978)

ADVOGADO - SANDRO GOMES FERREIRA (OAB/BA 800)

RECLAMADO - JSL S/A.

ATOrd 0000172-76.2024.5.05.0020

20ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - MARCOS DA SILVA DE ANDRADE

ADVOGADO - JOAO CLAUDIO SILVA GONCALVES (OAB/BA

20210)

RECLAMADO - RESTAURANTE WINNER SPORTS & GOURMET

LTDA

CumSen 0000172-58.2024.5.05.0026

26ª Vara do Trabalho de Salvador

EXEQUENTE - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

CORREIOS E TELEGRAFOS NO ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO - JAQUELINE ALMEIDA SILVA (OAB/BA 32401)

ADVOGADO - JOAO GABRIEL PIMENTEL LOPES (OAB/BA

46678)

EXECUTADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ATSum 0000172-55.2024.5.05.0027

27ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - ADSON DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO - ALFREDO CACHOEIRA MUELLER (OAB/BA 38593)

RECLAMADO - KAIROS SEGURANCA LTDA

ATAlc 0000172-52.2024.5.05.0028

28ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - RONALDO NUNES DA SILVA

ADVOGADO - MARILEIDE SOARES MAURICIO (OAB/BA 55253)

RECLAMADO - OTIMA TRANSPORTES DE SALVADOR SPE S/A

CartPrecCiv 0000172-33.2024.5.05.0002

2ª Vara do Trabalho de Salvador

AUTOR - CICERO JOSE DOS SANTOS FILHO

RÉU - MEDEIROS SANTOS ENGENHARIA CONSTRUCOES E

PROJETOS LTDA

ATSum 0000172-46.2024.5.05.0030

30ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - SARINHA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO - GERSON SANTOS SOUZA (OAB/BA 15316)

RECLAMADO - ZELIA PEREIRA DO NASCIMENTO

ETCiv 0000172-40.2024.5.05.0032

32ª Vara do Trabalho de Salvador

EMBARGANTE - A.E.A.A.

ADVOGADO - ATALI QUERINO SOARES (OAB/BA 38030)

ADVOGADO - OTONEY REIS DE ALCANTARA (OAB/BA 14155)

EMBARGADO - A.D.I.F.H.D.I.C.D.S.C.

CartPrecCiv 0000172-34.2024.5.05.0034

34ª Vara do Trabalho de Salvador

AUTOR - LUIS ANTONIO MARTINS JAEGER

RÉU - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

TESTEMUNHA - LOURIVAL CERQUEIRA SILVA FILHO

ATSum 0000172-25.2024.5.05.0037
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37ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - ISABELA ALVAIA DO VALLE

ADVOGADO - ARTHUR DE SOUZA SA

(OAB/BA 62397)

RECLAMADO - J. CARVALHO & QUEIROZ LTDA

RECLAMADO - JOSELINO CARVALHO QUEIROZ

RECLAMADO - SANDRA HELENA BARBOSA QUEIROZ

ConPag 0000172-22.2024.5.05.0038

38ª Vara do Trabalho de Salvador

CONSIGNANTE - FJ SERVICOS E LOCACOES LTDA

ADVOGADO - AMARILDO ALVES DE SOUSA (OAB/BA 23697)

CONSIGNATÁRIO - TALISSON ROCHA DOS SANTOS

ATOrd 0000172-86.2024.5.05.0631

Vara do Trabalho de Brumado

RECLAMANTE - ANDRE RIBEIRO CORREA

ADVOGADO - RAFAEL AZEVEDO FERREIRA (OAB/SE 14053)

ADVOGADO - RAPHAEL OLIVEIRA MENEZES DIAS (OAB/SE

13834)

RECLAMADO - IZAQUE MONTEIRO

ATSum 0000173-73.2024.5.05.0016

16ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - BRUNA DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO - DIOGO FRANCO DE MEIRELES (OAB/BA 26838)

RECLAMADO - WELLINGTON DE JESUS SPINOLA 01344151590

ATOrd 0000173-21.2024.5.05.0001

1ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - LEANDRO TAVARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO - ADILSON RABELO TORRES FILHO (OAB/BA

12833)

ADVOGADO - PAULO EMILIO RIBEIRO DE OLIVEIRA (OAB/BA

10495)

RECLAMADO - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA

BAHIA COELBA

ATSum 0000173-61.2024.5.05.0020

20ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - STEPHANIE FERNANDES LUQUINI DA SILVA

ADVOGADO - LEONARDO CRUZ DOS SANTOS (OAB/BA 34114)

RECLAMADO - AYALLA SEVERO FREITAS

RECLAMADO - VARANDA S 87 RESTAURANTE BAR E BISTRO

LTDA

ATOrd 0000173-40.2024.5.05.0027

27ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - LAZARO DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO - EMERSON LOPES DOS SANTOS

(OAB/BA 23763)

RECLAMADO - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

ATOrd 0000173-37.2024.5.05.0028

28ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - WASHINGTON LUIS OLIVEIRA DANTAS

ADVOGADO - FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA (OAB/SP

247435)

RECLAMADO - BRASPE RECURSOS HUMANOS EIRELI

ATOrd 0000173-18.2024.5.05.0002

2ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - ROBSON BASTOS SCHER

ADVOGADO - ISABELA MARIA CARDOSO PEDREIRA (OAB/BA

56107)

ADVOGADO - LUCAS VIANA PITARELLI (OAB/BA 68013)

ADVOGADO - PAULO DONISETE PITARELLI (OAB/BA 14619)

ADVOGADO - VALDOMIRO PASTORE (OAB/BA 66479)

RECLAMADO - ASA BELA TRANSPORTES E TURISMO EIRELI  -

ME

RECLAMADO - AVANCO TRANSPORTES E TURISMO EIRELI

ATSum 0000173-31.2024.5.05.0030

30ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - ELENILSON SANTANA DE JESUS

ADVOGADO - INGO SA HAGE CALABRICH (OAB/BA 20837)

RECLAMADO - GCS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE

CONSTRUCAO LTDA

RECLAMADO - SB12 ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO - TELEFONICA BRASIL S.A.

ATOrd 0000173-28.2024.5.05.0031

31ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - MARIA DE LOURDES ALVES

ADVOGADO - GERALDO SANTOS DE OLIVEIRA (OAB/BA 23705)

RECLAMADO - ANTONIO LEITE DA SILVA SOBRINHO

RECLAMADO - DAGMAR APARECIDA LEITE DA SILVA

ATOrd 0000173-22.2024.5.05.0033

33ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - HUGO SANTOS SILVA

ADVOGADO - PAULO GONCALVES TEIXEIRA (OAB/BA 32623)
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RECLAMADO - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

ATSum 0000173-19.2024.5.05.0034

34ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - JULLIANE SANTOS NASCIMENTO

ADVOGADO - GERALDO SANTOS DE OLIVEIRA (OAB/BA 23705)

RECLAMADO - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

EM RECUPERACAO JUDICIAL

ATOrd 0000173-16.2024.5.05.0035

35ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - RAFAELA FAGUNDES DA SILVA

ADVOGADO - LEONARDO ESPINHEIRA CRAVO DE CARVALHO

(OAB/BA 44216)

RECLAMADO - EMPRESA BAIANA DE JORNALISMO S A

ATSum 0000174-58.2024.5.05.0016

16ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - RENILDO SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO - EDUARDO DA SILVA RODRIGUES (OAB/SP

285618)

ADVOGADO - MARCOS AZEVEDO VIANA JUNIOR (OAB/SE

12271)

RECLAMADO - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

ATSum 0000174-46.2024.5.05.0020

20ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - ERICK PEREIRA CARDEAL

ADVOGADO - WALTER SANTOS COSTA (OAB/BA 7805)

RECLAMADO - BASTOS COMERCIAL DISTRIBUIDORA DE

ALIMENTOS LTDA

ATOrd 0000174-25.2024.5.05.0027

27ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - JUSSARA DE JESUS SANTOS

ADVOGADO - EMERSON LOPES DOS SANTOS

(OAB/BA 23763)

RECLAMADO - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

ConPag 0000174-22.2024.5.05.0028

28ª Vara do Trabalho de Salvador

CONSIGNANTE - KI-CAMARAO JUNIOR RESTAURANTE E BAR

EIRELI  - ME

ADVOGADO - AMARILDO ALVES DE SOUSA (OAB/BA 23697)

CONSIGNATÁRIO - BRUNA CAPISTRANO CONCEICAO

ATSum 0000174-13.2024.5.05.0031

31ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - SIMONE SANTOS DE JESUS LUZ

ADVOGADO - LEANDRO CESAR PINHEIRO (OAB/PR 91594)

RECLAMADO - HIGICLEAN TECNOLOGIA EM HIGIENIZACAO E

CONSERVACAO EIRELI

ATSum 0000174-07.2024.5.05.0033

33ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - MARILDA DOS SANTOS MATOS

ADVOGADO - ANA ISABELLE AGUIAR MAIA (OAB/CE 41459)

RECLAMADO - JUREMA SELMA SOUSA DOS SANTOS

ETCiv 0000174-04.2024.5.05.0034

34ª Vara do Trabalho de Salvador

EMBARGANTE - ELIANA SOUZA MACEDO

EMBARGANTE - NIWTON DE BARROS MACEDO

ADVOGADO - VIVIANE ZACHARIAS DO AMARAL (OAB/GO 7162)

ADVOGADO - VIVIANE ZACHARIAS DO AMARAL (OAB/GO 7162)

EMBARGADO - MARCELO LOPES DE ARAUJO

HTE 0000174-98.2024.5.05.0035

35ª Vara do Trabalho de Salvador

REQUERENTES - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO - ALAN DE OLIVEIRA SILVA SHILINKERT

(OAB/SP 208322)

REQUERENTES - VICTOR HUGO SANTOS LANZA

ETCiv 0000175-55.2024.5.05.0012

12ª Vara do Trabalho de Salvador

EMBARGANTE - ELIANA SOUZA MACEDO

EMBARGANTE - NIWTON DE BARROS MACEDO

ADVOGADO - VIVIANE ZACHARIAS DO AMARAL (OAB/GO 7162)

ADVOGADO - VIVIANE ZACHARIAS DO AMARAL (OAB/GO 7162)

EMBARGADO - ANTONIO DOS SANTOS

HTE 0000175-43.2024.5.05.0016

16ª Vara do Trabalho de Salvador

REQUERENTES - CAIO BRITO SANTOS

ADVOGADO - PEDRO DE MELLO CINTRA (OAB/BA 22231)

REQUERENTES - DD SOLUCOES FINANCEIRAS LTDA

ATSum 0000175-40.2024.5.05.0017

17ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - CARL THANKMAR SIERING JUNIOR

ADVOGADO - José Rodrigo Cardoso Barreto (OAB/BA 33476)
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RECLAMADO - 49.906.293 ROQUE FONSECA DE SOUZA

RECLAMADO - RR CRISTO REI MATERIAIS DE CONSTRUCAO

LTDA

ATOrd 0000175-37.2024.5.05.0018

18ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - ANGELA DO NASCIMENTO ALVES

ADVOGADO - LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA

(OAB/BA 9528)

ADVOGADO - SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA DE MOURA

(OAB/BA 26245)

ADVOGADO - WALTER MOURA FILHO

(OAB/BA 5566)

ADVOGADO - YURI MOURA RIBEIRO DE SA (OAB/BA 45299)

RECLAMADO - BANCO DO BRASIL SA

RECLAMADO - BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A

RECLAMADO - BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ATSum 0000175-31.2024.5.05.0020

20ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - ANDRESA CONCEICAO

ADVOGADO - ISRAEL DAVE SOUZA BORGES VIANA (OAB/PE

39857)

RECLAMADO - QUALITY COMERCIO DE PRODUTOS DE

LIMPEZA E SERVICOS DE TRATAMENTO DE PISO E LIMPEZA

LTDA

ATOrd 0000175-10.2024.5.05.0027

27ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - HEBERTON BASTOS DA SILVA

ADVOGADO - MAIQUEL DA CONCEICAO GOMES (OAB/BA

52321)

RECLAMADO - FORT SUPERMERCADO EIRELI

ATOrd 0000175-95.2024.5.05.0031

31ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - JOSE ANTONIO SANTOS CORBACHO

ADVOGADO - Antonio Salvador Lomba (OAB/BA 16805)

ADVOGADO - Lucas Fonseca Mayer da Silveira (OAB/BA 26858)

RECLAMADO - END INSPECOES EIRELI

ATOrd 0000175-89.2024.5.05.0033

33ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - MARIA DE FATIMA MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO - KAMILLA DE ALMEIDA FARIA ALBUQUERQUE

(OAB/DF 74304)

RECLAMADO - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

RECLAMADO - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

RECLAMADO - GRUPO BIG BRASIL S.A.

RECLAMADO - WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

ATSum 0000175-86.2024.5.05.0034

34ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - DOUGLAS PEREIRA DE MIRANDA

ADVOGADO - INGO SA HAGE CALABRICH (OAB/BA 20837)

RECLAMADO - GCS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE

CONSTRUCAO LTDA

RECLAMADO - SB12 ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO - TELEFONICA BRASIL S.A.

ATOrd 0000175-83.2024.5.05.0035

35ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - MILENA QUEIROZ DOS SANTOS

ADVOGADO - ADRIANO DE JESUS BOHANA FERREIRA

(OAB/BA 40979)

RECLAMADO - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ATSum 0000175-79.2024.5.05.0004

4ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - ANA PAULA LUCAS LANDIM SILVA

ADVOGADO - CARLOS LUCIANDERSON ANJOS DOS SANTOS

(OAB/BA 52431)

RECLAMADO - FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ATSum 0000175-24.2024.5.05.0281

Vara do Trabalho de Jacobina

RECLAMANTE - JONAS DA SILVA

ADVOGADO - REGINALDO DANTAS DOS SANTOS JUNIOR

(OAB/BA 63939)

RECLAMADO - ELEMENTAR PLANEJAMENTO E CONSTRUCAO

LTDA

CartPrecCiv 0000176-28.2024.5.05.0016

16ª Vara do Trabalho de Salvador

AUTOR - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RÉU - CEZAR AUGUSTO CASTRO DE ALMEIDA

ATOrd 0000176-25.2024.5.05.0017

17ª Vara do Trabalho de Salvador
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RECLAMANTE - DEBORA FARIAS DE ANDRADE

ADVOGADO - GILSONEI MOURA SILVA (OAB/BA 659)

ADVOGADO - SONIA RODRIGUES DA SILVA (OAB/BA 685)

RECLAMADO - SHOULDER INDUSTRIA E COMERCIO DE

CONFECCOES LTDA

ATSum 0000176-22.2024.5.05.0018

18ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - PAULO CESAR SILVA ALMEIDA

ADVOGADO - VERA LUCIA RODRIGUES (OAB/MG 193925)

RECLAMADO - CFA CONSTRUTORA EIRELI

ATOrd 0000176-16.2024.5.05.0020

20ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - ALEXANDRE RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO - ROGERIO MOSKALENKO MONTENEGRO GOMES

(OAB/BA 20696)

RECLAMADO - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS -

AMBEV

RECLAMADO - GHISOLFI LOGISTICA E TRANSPORTE S/A

RECLAMADO - GHISOLFI OPERACOES LTDA

ATSum 0000176-71.2024.5.05.0034

34ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - DOUGLAS PEREIRA DE MIRANDA

ADVOGADO - INGO SA HAGE CALABRICH (OAB/BA 20837)

RECLAMADO - GCS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE

CONSTRUCAO LTDA

RECLAMADO - SB12 ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO - TELEFONICA BRASIL S.A.

ATOrd 0000176-64.2024.5.05.0004

4ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - LIDIANE DOS SANTOS DA CONCEICAO

ADVOGADO - JOSE ANTONIO DOS SANTOS NETO (OAB/BA

40714)

ADVOGADO - RAIMUNDO NONATO DULTRA DO VALE JUNIOR

(OAB/BA 56466)

RECLAMADO - CGMP CENTRO DE GESTAO DE MEIOS DE

PAGAMENTO LTDA

ATOrd 0000176-09.2024.5.05.0281

Vara do Trabalho de Jacobina

RECLAMANTE - JOAO NILTON BARBOSA SAMPAIO

ADVOGADO - MATHEUS MONTEIRO QUEIROZ DA ROCHA

(OAB/BA 37061)

RECLAMADO - CONSTRUTORA NM LTDA

ATOrd 0000177-13.2024.5.05.0016

16ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - JOSE LUIZ LOBO ARAUJO

ADVOGADO - JANIO DE ALMEIDA SILVEIRA (OAB/BA 10324)

RECLAMADO - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

ConPag 0000177-10.2024.5.05.0017

17ª Vara do Trabalho de Salvador

CONSIGNANTE - KI-CAMARAO JUNIOR RESTAURANTE E BAR

EIRELI  - ME

ADVOGADO - AMARILDO ALVES DE SOUSA (OAB/BA 23697)

CONSIGNATÁRIO - MANUELA TAVARES DE ARAUJO

CartPrecCiv 0000177-98.2024.5.05.0020

20ª Vara do Trabalho de Salvador

AUTOR - EVERTON DOS SANTOS VIEIRA

RÉU - ANA HELENA FIGUEIREDO GARCIA

ATOrd 0000177-91.2024.5.05.0281

Vara do Trabalho de Jacobina

RECLAMANTE - GIVANILTON VITORINO DIAS

ADVOGADO - MATHEUS MONTEIRO QUEIROZ DA ROCHA

(OAB/BA 37061)

RECLAMADO - CONSTRUTORA NM LTDA

ConPag 0000178-83.2024.5.05.0020

20ª Vara do Trabalho de Salvador

CONSIGNANTE - ASSOCIACAO UNIVERSITARIA E CULTURAL

DA BAHIA

ADVOGADO - LUCIMARA BRANDAO LEMOS SILVA DOS

SANTOS (OAB/BA 46990)

CONSIGNATÁRIO - HAROLDO ABRANTES DA SILVA

ATOrd 0000178-31.2024.5.05.0005

5ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - FERNANDO MARCOS SANTOS MILLET

ADVOGADO - EMERSON LOPES DOS SANTOS

(OAB/BA 23763)

RECLAMADO - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

ATSum 0000178-76.2024.5.05.0281

Vara do Trabalho de Jacobina

RECLAMANTE - PEDRO DE SOUZA LIMA

ADVOGADO - MATHEUS MONTEIRO QUEIROZ DA ROCHA
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(OAB/BA 37061)

RECLAMADO - CONSTRUTORA NM LTDA

HTE 0000179-68.2024.5.05.0020

20ª Vara do Trabalho de Salvador

REQUERENTES - ANTONIO CARLOS MOREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO - GUSTAVO DE GOIS SOUSA (OAB/BA 35074)

REQUERENTES - VANDERSON CASTOR RIBEIRO

TutCautAnt 0000179-41.2024.5.05.0029

29ª Vara do Trabalho de Salvador

REQUERENTE - TIAGO REGO DA SILVA

ADVOGADO - CRISTIANO AUGUSTO RODRIGUES POSSIDIO

(OAB/BA 15079)

ADVOGADO - NAIARA DE CASTRO RIOS (OAB/BA 37737)

REQUERIDO - AMBEV S.A.

ATSum 0000179-16.2024.5.05.0005

5ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - DANIEL SANTOS SILVA

ADVOGADO - DIEGO LEMOS PEREIRA (OAB/BA 40260)

RECLAMADO - FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ATOrd 0000179-48.2024.5.05.0641

Vara do Trabalho de Guanambi

RECLAMANTE - FABIANO SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - EMILIA DOMINGUES DONATO BOMFIM (OAB/BA

15017)

ADVOGADO - ZENILDO GUIMARAES ABRANTES (OAB/BA

37700)

RECLAMADO - CELIO QUEIROZ DE FREITAS

RECLAMADO - REI DO CAMPO LTDA

CartPrecCiv 0000179-61.2024.5.05.0281

Vara do Trabalho de Jacobina

AUTOR - FELIPE DE MOURA MACEDO

RÉU - R DE OLIVEIRA COHENE

ATSum 0000180-26.2024.5.05.0029

29ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - JOCILENE DOS SANTOS DE JESUS

ADVOGADO - GERALDO SANTOS DE OLIVEIRA (OAB/BA 23705)

RECLAMADO - DOMINGOS DA ANUNCIAÇÃO FILHO

RECLAMADO - ROSANA PATRICIA PRATES

ATOrd 0000180-29.2024.5.05.0222

2ª Vara do Trabalho de Alagoinhas

RECLAMANTE - DALMIRAN TRINDADE DE JESUS

ADVOGADO - ELISANDRA GUSTAVO DOS SANTOS LINS

(OAB/BA 18131)

RECLAMADO - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ATSum 0000180-69.2024.5.05.0532

2ª Vara do Trabalho de Teixeira de Freitas

RECLAMANTE - VERA LUCIA ROSA DE JESUS

ADVOGADO - BRUNO SILVA SOUSA (OAB/BA 57595)

ADVOGADO - JOCEANE DA SILVA RODRIGUES (OAB/BA 79534)

RECLAMADO - OLAM AGRICOLA LTDA.

ExCCJ 0000180-46.2024.5.05.0281

Vara do Trabalho de Jacobina

EXEQUENTE - MANOEL GOMES FREIRE

ADVOGADO - ARNALDO COSTA JUNIOR (OAB/BA 14945)

ADVOGADO - DANIEL BRITTO DOS SANTOS (OAB/BA 13073)

ADVOGADO - ROMARA DILCE PEREIRA PINHEIRO (OAB/BA

36381)

EXECUTADO - ALUMINI ENGENHARIA S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ATSum 0000181-77.2024.5.05.0007

12ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - JOAO FRANCISCO FREITAS SANTOS

ADVOGADO - MADSON VINICIUS DE ALMEIDA MENESES

(OAB/BA 45880)

ADVOGADO - RAISSA MAIA COSTA (OAB/BA 48518)

RECLAMADO - CONDOMINIO EDIFICIO GARAGEM ATLAS I

ATOrd 0000181-11.2024.5.05.0029

29ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - DENIS SOARES NASCIMENTO

ADVOGADO - DIMAS SANTOS FILHO (OAB/BA 6687)

ADVOGADO - MELISSA TEIXEIRA SANTOS E ALENCAR

(OAB/BA 16315)

RECLAMADO - SUPERMERCADO BOMFIM LTDA - EPP

CartPrecCiv 0000181-14.2024.5.05.0222

2ª Vara do Trabalho de Alagoinhas

AUTOR - JUAREZ GEPERT DOS SANTOS

RÉU - ACS BRASIL SERVICOS DE PETROLEO & GAS LTDA

ATOrd 0000181-54.2024.5.05.0532
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2ª Vara do Trabalho de Teixeira de Freitas

RECLAMANTE - JUSSIE SANTOS RAMOS

ADVOGADO - GABRIELA DE MATOS MACHADO BRITO (OAB/BA

75604)

ADVOGADO - STEFHANI LOURES SANTOS (OAB/BA 69332)

RECLAMADO - DAVID BARRACK JUNIOR

CSAC 0000181-31.2024.5.05.0281

Vara do Trabalho de Jacobina

REQUERENTE - SINDICATO DOS TRAB.DO RAMO QUIMICO,

PETROQUIMICO, PLASTICOS, FERTILIZANTES E TERMINAIS

QUIMICOS DO ESTADO DA BAHIA-SINDIQUIMICA

ADVOGADO - MARCELO COUTINHO VIEIRA (OAB/BA 35161)

REQUERIDO - PLASTIKARE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA -

EPP

CumSen 0000182-93.2024.5.05.0029

29ª Vara do Trabalho de Salvador

EXEQUENTE - JOSENILSON SENA SILVA

ADVOGADO - LUCIANO GENTIL CRUZ DOS SANTOS (OAB/BA

40762)

EXECUTADO - CDI SERVICOS ESPECIALIZADOS EIRELI - ME

CartPrecCiv 0000182-96.2024.5.05.0222

2ª Vara do Trabalho de Alagoinhas

AUTOR - IRINEU DE FREITAS CORREA

RÉU - ULTRASEG CORRETORA DE SEGUROS LTDA

ATOrd 0000182-39.2024.5.05.0532

2ª Vara do Trabalho de Teixeira de Freitas

RECLAMANTE - JUNIOR ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO - CLEDSON COSTA NOGUEIRA JUNIOR (OAB/BA

51519)

ADVOGADO - FILIPE LUZ PINTO (OAB/BA 29708)

RECLAMADO - JSL S/A.

RECLAMADO - SUZANO S.A.

ATOrd 0000183-78.2024.5.05.0029

29ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - DAILTON DANTAS DOS SANTOS

ADVOGADO - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS SILVA (OAB/SP

191362)

ADVOGADO - MICHEL MARIM DOS SANTOS SILVA (OAB/SP

372274)

RECLAMADO - GR - GARANTIA REAL SEGURANCA LTDA

CartPrecCiv 0000183-81.2024.5.05.0222

2ª Vara do Trabalho de Alagoinhas

AUTOR - AELISON TIAGO VICENTE

RÉU - UTILGAS COMERCIO REPRESENTACOES E

TRANSPORTE LTDA - EPP

ATSum 0000183-24.2024.5.05.0532

2ª Vara do Trabalho de Teixeira de Freitas

RECLAMANTE - RAFAEL LIMA DE SENA

ADVOGADO - NICOLLY PASSOS SOARES CAIRES (OAB/BA

71699)

ADVOGADO - SAMUEL GOMES SILVEIRA (OAB/BA 65472)

RECLAMADO - BENEDITO SOARES FAZENDA TRÊS IRMÃOS -

CEI: 32.070.03489-86

RECLAMADO - FRUTAS B. S. LTDA

ATOrd 0000183-41.2024.5.05.0009

39ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - RENE COSTA SILVA

ADVOGADO - ROGERIO MOSKALENKO MONTENEGRO GOMES

(OAB/BA 20696)

RECLAMADO - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA

BAHIA COELBA

RECLAMADO - MOREL MONTAGENS DE REDES ELETRICAS

LTDA

ATOrd 0000183-57.2024.5.05.0133

3ª Vara do Trabalho de Camaçari

RECLAMANTE - RENE SILVAN SILVA DE FREITAS

ADVOGADO - MARCIO DE SENA (OAB/BA 50925)

RECLAMADO - CALGEPLAN MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

RECLAMADO - CARGILL AGRICOLA S A

ATOrd 0000184-26.2024.5.05.0009

19ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - JOSE FERREIRA DE JESUS

ADVOGADO - ROGERIO MOSKALENKO MONTENEGRO GOMES

(OAB/BA 20696)

RECLAMADO - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA

BAHIA COELBA

RECLAMADO - MOREL MONTAGENS DE REDES ELETRICAS

LTDA

ATOrd 0000184-69.2024.5.05.0221

1ª Vara do Trabalho de Alagoinhas

RECLAMANTE - JOSENILTON CONCEICAO JUSTO
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ADVOGADO - HERBERT VIEIRA DE MOURA (OAB/BA 36215)

ADVOGADO - WALLACE VIEIRA DE MOURA (OAB/BA 33854)

RECLAMADO - FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ATOrd 0000184-63.2024.5.05.0029

29ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - RUANA RAFAELA COSTA FERREIRA

ADVOGADO - ANDREA VIANNA GONCALVES FALCAO (OAB/BA

35127)

ADVOGADO - MANUELA DE MENEZES MASCARENHAS

(OAB/BA 27448)

RECLAMADO - FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ATSum 0000184-66.2024.5.05.0222

2ª Vara do Trabalho de Alagoinhas

RECLAMANTE - GERSON DE SOUZA SANTOS SOBRINHO

ADVOGADO - LUIZ EDUARDO DO AMOR PIMENTA (OAB/BA

22549)

RECLAMADO - CERVEJARIA PETROPOLIS DA BAHIA LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ATSum 0000184-42.2024.5.05.0133

3ª Vara do Trabalho de Camaçari

RECLAMANTE - JAIRO SOARES MAIA

ADVOGADO - DIEGO FREIRE MAGALHAES SANTOS (OAB/BA

39384)

ADVOGADO - LAIS SILVA MOTA (OAB/BA 40687)

ADVOGADO - Lucas Rebouças Britto Fernandes (OAB/BA 28522)

RECLAMADO - MTC MANUTENCAO INDUSTRIA LTDA - EPP

CartPrecCiv 0000184-76.2024.5.05.0251

Vara do Trabalho de Conceição do Coité

AUTOR - JOSE BATISTA DOS SANTOS FILHO

RÉU - INSTITUTO NACIONAL DE AMPARO A MODERNIZACAO

DA GESTAO PUBLICA - IMODERNIZAR

HTE 0000185-54.2024.5.05.0221

1ª Vara do Trabalho de Alagoinhas

REQUERENTES - QUALIAIR SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO - FRANCISCO DE ASSIS COSTA BARROS (OAB/RN

2469)

REQUERENTES - LUAN PORFIRIO DA SILVA

ATOrd 0000185-48.2024.5.05.0029

29ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - ELISY BIANCA LEITE CASSIMIRO DOS SANTOS

ADVOGADO - FERNANDA CARVALHO GOMES (OAB/BA 70947)

RECLAMADO - EDILTON PAULO QUEIROZ VELAME FILHO

RECLAMADO - PATRICIA MARIA PINTO VELAME

RECLAMADO - VELAME FORTES CLINICA DE FISIOTERAPIA E

ESTETICA LTDA

ATOrd 0000185-51.2024.5.05.0222

2ª Vara do Trabalho de Alagoinhas

RECLAMANTE - EDUARDO CONCEICAO PINHEIRO

ADVOGADO - AMANDA CATARINE VALENCA SANTOS SANTA

ROSA (OAB/BA 44653)

ADVOGADO - THAIS DE FARO TELES ROSEIRA (OAB/BA 31579)

RECLAMADO - MANSERV MONTAGEM E MANUTENCAO S/A

ATOrd 0000185-27.2024.5.05.0133

3ª Vara do Trabalho de Camaçari

RECLAMANTE - AVELINO SANTANA DA CONCEICAO

ADVOGADO - EVANDRO DOS SANTOS CONCEICAO (OAB/BA

56963)

RECLAMADO - CASATORRE ENGENHARIA LTDA - ME

ATOrd 0000185-61.2024.5.05.0251

Vara do Trabalho de Conceição do Coité

RECLAMANTE - DILSON CARVALHO PEREIRA

ADVOGADO - EUSTÓRGIO PINTO RESEDÁ NETO (OAB/BA

6561)

RECLAMADO - GILVAN A NUNES & CIA LTDA

ATOrd 0000186-39.2024.5.05.0221

1ª Vara do Trabalho de Alagoinhas

RECLAMANTE - SORAIA ANDRADE DE MELO

ADVOGADO - AMANDA CATARINE VALENCA SANTOS SANTA

ROSA (OAB/BA 44653)

ADVOGADO - ANDREI RODRIGUES DOS SANTOS (OAB/BA

73700)

ADVOGADO - THAIS DE FARO TELES ROSEIRA (OAB/BA 31579)

RECLAMADO - CONCEITO GRAFICA EDITORA LTDA

ATOrd 0000186-33.2024.5.05.0029

29ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - ANDRE COTRIM TAVARES

ADVOGADO - BRUNO REIS LOPES

(OAB/BA 22598)

ADVOGADO - NUBIA REIS LOPES (OAB/BA 60791)

ADVOGADO - RICARDO LOPES SILVA (OAB/BA 29580)

RECLAMADO - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA
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ATOrd 0000186-12.2024.5.05.0133

3ª Vara do Trabalho de Camaçari

RECLAMANTE - PEDRO HENRIQUE ALVES CASTRO

ADVOGADO - ANEILTON JOAO REGO NASCIMENTO (OAB/BA

14571)

ADVOGADO - FERNANDA ALMEIDA REGO NASCIMENTO

(OAB/BA 26013)

RECLAMADO - ART NET COMERCIO E SERVICOS DE

INTERNET LTDA

ATSum 0000186-46.2024.5.05.0251

Vara do Trabalho de Conceição do Coité

RECLAMANTE - GISLAINE LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO - EUSTÓRGIO PINTO RESEDÁ NETO (OAB/BA

6561)

RECLAMADO - RUDIVAN RODRIGUES DE OLIVEIRA

ATOrd 0000187-78.2024.5.05.0009

11ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - FLAVIUS LOPES GUEDES

ADVOGADO - ROGERIO MOSKALENKO MONTENEGRO GOMES

(OAB/BA 20696)

RECLAMADO - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA

BAHIA COELBA

RECLAMADO - MOREL MONTAGENS DE REDES ELETRICAS

LTDA

ATSum 0000187-24.2024.5.05.0221

1ª Vara do Trabalho de Alagoinhas

RECLAMANTE - HERBERT SANTOS CONCEICAO

ADVOGADO - MARIO ELOY DA COSTA FILHO (OAB/CE 37271)

RECLAMADO - EMPORIO DA SUKA MERCEARIA LTDA

ATOrd 0000187-92.2024.5.05.0651

Vara do Trabalho de Bom Jesus da Lapa

RECLAMANTE - ROSIANE DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO - ADRIANA DE SOUZA QUEIROZ (OAB/BA 57561)

ADVOGADO - FERNANDO APARECIDO QUEIROZ DA SILVA

(OAB/BA 35518)

RECLAMADO - ALINE DOS SANTOS CARNEIRO

ATSum 0000187-31.2024.5.05.0251

Vara do Trabalho de Conceição do Coité

RECLAMANTE - RAIAN DA SILVA SANTOS

ADVOGADO - EUSTÓRGIO PINTO RESEDÁ NETO (OAB/BA

6561)

RECLAMADO - RUDIVAN RODRIGUES DE OLIVEIRA

ATOrd 0000188-69.2024.5.05.0007

14ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - RAIMUNDO MOREIRA SOUZA

ADVOGADO - ROGERIO MOSKALENKO MONTENEGRO GOMES

(OAB/BA 20696)

RECLAMADO - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA

BAHIA COELBA

RECLAMADO - MOREL MONTAGENS DE REDES ELETRICAS

LTDA

ATOrd 0000188-63.2024.5.05.0009

8ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - CARLOS ALBERTO SOARES REIS SANTOS

ADVOGADO - ROGERIO MOSKALENKO MONTENEGRO GOMES

(OAB/BA 20696)

RECLAMADO - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA

BAHIA COELBA

RECLAMADO - MOREL MONTAGENS DE REDES ELETRICAS

LTDA

CartPrecCiv 0000188-77.2024.5.05.0651

Vara do Trabalho de Bom Jesus da Lapa

AUTOR - THIAGO RODRIGUES NUNES

RÉU - J.M CONSTRUTORA LTDA

ATSum 0000188-16.2024.5.05.0251

Vara do Trabalho de Conceição do Coité

RECLAMANTE - HUGO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO - EUSTÓRGIO PINTO RESEDÁ NETO (OAB/BA

6561)

RECLAMADO - RUDIVAN RODRIGUES DE OLIVEIRA

ConPag 0000189-62.2024.5.05.0651

Vara do Trabalho de Bom Jesus da Lapa

CONSIGNANTE - TRANSPORTADORA BARROS LTDA

ADVOGADO - ANA TEREZA MOTTA ORLANDINI PAIVA (OAB/BA

27774)

CONSIGNATÁRIO - KARINE PEREIRA DE AMORIM

ATSum 0000189-98.2024.5.05.0251

Vara do Trabalho de Conceição do Coité

RECLAMANTE - JOSE ADAILTON DA SILVA SANTOS

ADVOGADO - MARIA VITORIA FERREIRA CARNEIRO (OAB/BA
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80324)

RECLAMADO - POSTO DE COMBUSTIVEIS JOHNIEL LTDA EPP

ETCiv 0000190-52.2024.5.05.0132

2ª Vara do Trabalho de Camaçari

EMBARGANTE - KLEBER ANTONIO MONTEIRO GARRIDO

ADVOGADO - BRUNO CONI ROCHA SANTOS (OAB/BA 45746)

EMBARGADO - CIRCULO EMPREENDIMENTOS S/A

EMBARGADO - CONSORCIO LEBRAM PLENA

EMBARGADO - EDUARDO GONCALVES MENDES DA COSTA

EMBARGADO - JG CONSTRUCAO CIVIL LTDA - ME

EMBARGADO - JOSE ROQUE CERQUEIRA DA CRUZ

EMBARGADO - LIECIO SANTOS DE CASTRO

EMBARGADO - LUIZ FERNANDO RIBEIRO DOS SANTOS

EMBARGADO - PAULO ERNESTO LEBRAM

ATSum 0000190-47.2024.5.05.0651

Vara do Trabalho de Bom Jesus da Lapa

RECLAMANTE - ADEMAR SANTANA ALVES

ADVOGADO - ALEXANDRE GUSTAVO ROSA GONTIJO (OAB/GO

24495)

ADVOGADO - ERIK STEPAN KRAUSEGG NEVES (OAB/GO

28989)

RECLAMADO - A & S CONSTRUTORA E SERVICOS LTDA

RECLAMADO - MUNICIPIO DE CORRENTINA

ATSum 0000190-83.2024.5.05.0251

Vara do Trabalho de Conceição do Coité

RECLAMANTE - Laercio

ADVOGADO - ANTONIO RACING DE LIMA SOUTO (OAB/BA

60242)

ADVOGADO - FLORIVAL FERREIRA DE CARVALHO NETO

(OAB/BA 38063)

RECLAMADO - INDUSTRIA DE ARTEFATOS NORTE

MATOGROSSENSE LTDA

ATOrd 0000191-37.2024.5.05.0132

2ª Vara do Trabalho de Camaçari

RECLAMANTE - EVANICE PEREIRA ALBERGARIAS DOS

SANTOS

ADVOGADO - ANDRE LUIS CAVALCANTE COSTA LIMA (OAB/BA

14180)

ADVOGADO - ELAN PEREIRA DOS SANTOS (OAB/BA 60128)

ADVOGADO - LUIZ RODRIGUES DA SILVA JUNIOR (OAB/BA

62107)

RECLAMADO - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA

CRUZ LTDA

ATOrd 0000191-24.2024.5.05.0007

7ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - ANTONIO CERQUEIRA DOS SANTOS

RECLAMANTE - MANUEL RIBEIRO LIMA

RECLAMANTE - MARCOS DE OLIVEIRA MAIA

RECLAMANTE - ROSEMAR BRITO DA SILVA

RECLAMANTE - SUAMI VIVECANANDA ALVES BAHIA

RECLAMANTE - VIRGINIA MARIA FONSECA MIRANDA

ADVOGADO - PRISCILLA NASCIMENTO RAMOS RATIS (OAB/BA

20948)

ADVOGADO - PRISCILLA NASCIMENTO RAMOS RATIS (OAB/BA

20948)

ADVOGADO - PRISCILLA NASCIMENTO RAMOS RATIS (OAB/BA

20948)

ADVOGADO - PRISCILLA NASCIMENTO RAMOS RATIS (OAB/BA

20948)

ADVOGADO - PRISCILLA NASCIMENTO RAMOS RATIS (OAB/BA

20948)

ADVOGADO - PRISCILLA NASCIMENTO RAMOS RATIS (OAB/BA

20948)

ADVOGADO - SANDRA MARIA MATOS NASCIMENTO RAMOS

(OAB/BA 10833)

ADVOGADO - SANDRA MARIA MATOS NASCIMENTO RAMOS

(OAB/BA 10833)

ADVOGADO - SANDRA MARIA MATOS NASCIMENTO RAMOS

(OAB/BA 10833)

ADVOGADO - SANDRA MARIA MATOS NASCIMENTO RAMOS

(OAB/BA 10833)

ADVOGADO - SANDRA MARIA MATOS NASCIMENTO RAMOS

(OAB/BA 10833)

ADVOGADO - SANDRA MARIA MATOS NASCIMENTO RAMOS

(OAB/BA 10833)

RECLAMADO - ESTADO DA BAHIA

HTE 0000191-18.2024.5.05.0009

9ª Vara do Trabalho de Salvador

REQUERENTES - VINICIUS NUNES SANTOS

ADVOGADO - DORA ANALI DOS SANTOS SANTOS (OAB/BA

24591)

REQUERENTES - MASSA FORT CONCRETOS ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO - CARLOS ALBERTO PESSOA SILVA (OAB/BA 7306)

ATOrd 0000191-32.2024.5.05.0651

Vara do Trabalho de Bom Jesus da Lapa
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RECLAMANTE - CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA LOPES

ADVOGADO - GUSTAVO MATHEUS DIAS DE SOUZA (OAB/MG

115771)

RECLAMADO - DISTRIBUIDORA GUANAMBIENSE DE

REFRIGERANTES LTDA

ATSum 0000192-16.2024.5.05.0134

4ª Vara do Trabalho de Camaçari

RECLAMANTE - ALEXANDRE DE JESUS DA CONCEICAO

ADVOGADO - GABRIEL CLIMACO DA CUNHA (OAB/BA 38036)

RECLAMADO - LOC MOV PASSEIOS DIVERTIDOS LTDA

RECLAMADO - UHT - INVESTIMENTOS, PARTICIPACOES E

EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA.

CartPrecCiv 0000192-09.2024.5.05.0007

7ª Vara do Trabalho de Salvador

AUTOR - TAIS CARDOSO DE OLIVEIRA

RÉU - MULTIPLA LOCACAO DE MAO DE OBRA EIRELI

CartPrecCiv 0000192-03.2024.5.05.0009

9ª Vara do Trabalho de Salvador

AUTOR - JOAO PAULO DE SANTANA NETO

RÉU - VALDILEA ALVES MENEZES

ATSum 0000192-17.2024.5.05.0651

Vara do Trabalho de Bom Jesus da Lapa

RECLAMANTE - LUCAS DA SILVA SANTOS

ADVOGADO - JAMILLE SALOMAO SILVA (OAB/BA 65994)

ADVOGADO - RODRIGO CONCEICAO CASTRO (OAB/BA 68116)

RECLAMADO - CIA AGROPASTORIL VALE DA PIRAGIBA

ATOrd 0000193-98.2024.5.05.0134

4ª Vara do Trabalho de Camaçari

RECLAMANTE - WASHINGTON LUIZ BISPO DOS REIS

ADVOGADO - GRASIELLY BARBOSA SAEZ AMADOR (OAB/BA

25229)

ADVOGADO - LINDOMAR PINTO SILVA SAEZ AMADOR (OAB/BA

25226)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE CAMACARI

RECLAMADO - NATURALLE TRATAMENTO DE RESIDUOS LTDA

CumPrSe 0000193-91.2024.5.05.0007

7ª Vara do Trabalho de Salvador

REQUERENTE - MARIA LUCIA OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO - JULIANA MARIA DA COSTA PINTO DIAS (OAB/BA

38391)

REQUERIDO - ALEM DO CARMO COMERCIO DE ALIMENTOS

LTDA

REQUERIDO - ALESSANDRO NARDUZZI

REQUERIDO - FRANC KRAGL NETO

REQUERIDO - LUCI ALMEIDA

REQUERIDO - OMEGA BAHIA COMERCIO DE ALIMENTOS E

VESTUARIOS EIRELI

REQUERIDO - PLANETA COR ESTAMPARIA LTDA - ME

REQUERIDO - PONTO ILHA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA -

EPP

REQUERIDO - RICARDO DE ALMEIDA FIGLIUOLO

REQUERIDO - STELA DALVA DE ALMEIDA

REQUERIDO - VILA VEGANA COMERCIO DE ALIMENTOS

EIRELI

ATSum 0000193-85.2024.5.05.0009

9ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - BRUNO CARVALHO SANTOS

ADVOGADO - DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES MARTINS

(OAB/BA 28154)

RECLAMADO - CENTURIAO PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

ATSum 0000193-02.2024.5.05.0651

Vara do Trabalho de Bom Jesus da Lapa

RECLAMANTE - ANTONIO CARLOS LOPES VIEIRA

ADVOGADO - CLEITE ARCANJO DE OLIVEIRA (OAB/BA 45414)

RECLAMADO - CONSORCIO TT FIOL LOTE 6F A

ATOrd 0000194-83.2024.5.05.0134

4ª Vara do Trabalho de Camaçari

RECLAMANTE - LUCIANO LUIS GUIMARAES TELES

ADVOGADO - REBECA LIMA NOVAES PIMENTEL (OAB/BA

78395)

RECLAMADO - CONDOMINIO PARAISO

ConPag 0000194-76.2024.5.05.0007

7ª Vara do Trabalho de Salvador

CONSIGNANTE - CARMELITA SODRE DE ANDRADE - EPP

ADVOGADO - AMARILDO ALVES DE SOUSA (OAB/BA 23697)

CONSIGNATÁRIO - JOSE DENISSON FONTES DE JESUS

ATOrd 0000194-70.2024.5.05.0009

9ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - GABRIEL LIMA PEREIRA SANTOS

ADVOGADO - MARCO ANTONIO BORGES DE BARROS (OAB/BA

20530)
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ADVOGADO - PALOMA COSTA PERUNA (OAB/BA 18681)

RECLAMADO - SHPX LOGISTICA LTDA.

ATOrd 0000194-84.2024.5.05.0651

Vara do Trabalho de Bom Jesus da Lapa

RECLAMANTE - LARISSA BARBOSA TEIXEIRA

ADVOGADO - AKAUAN BOMFIM DA SILVA MEDEIROS (OAB/BA

71152)

ADVOGADO - ALEXANDRE VIEIRA DE CASTRO (OAB/BA 37400)

ADVOGADO - ARIANA SANTOS DE ANDRADE DE CASTRO

(OAB/BA 70878)

ADVOGADO - HELLEN MYLLENA BUENO MATOS (OAB/BA

76519)

RECLAMADO - ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A.

RECLAMADO - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO - V.TAL - REDE NEUTRA DE

TELECOMUNICACOES S.A.

ATOrd 0000195-29.2024.5.05.0341

1ª Vara do Trabalho de Juazeiro

RECLAMANTE - LUCILEIDE MARIA LIMA

ADVOGADO - JEFERSON RODRIGUES DA SILVA (OAB/RS

77832)

RECLAMADO - ARMY ORGANIZACAO DE SERVICOS

PROFISSIONAIS EIRELI

RECLAMADO - SANTHER FABRICA DE PAPEL SANTA

THEREZINHA S/A

ACC 0000195-68.2024.5.05.0134

4ª Vara do Trabalho de Camaçari

AUTOR - STIM DIAS D'AVILA E REGIAO

ADVOGADO - DERVANA SANTANA SOUZA COIMBRA (OAB/BA

15655)

ADVOGADO - FERNANDA NUNES TRINDADE (OAB/BA 17128)

RÉU - PARANAPANEMA S/A

ATOrd 0000195-61.2024.5.05.0007

7ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - JOAO PAULO DE SANTANA LIMA

ADVOGADO - ALAILTON TAVARES SILVA (OAB/BA 22643)

RECLAMADO - SEMP MANUTENCAO PREDIAL EIRELI

ATSum 0000195-55.2024.5.05.0009

9ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - VANESSA CALMON DOS SANTOS

ADVOGADO - ANTONIO CARLOS PEREIRA DE MACEDO

(OAB/BA 51274)

ADVOGADO - JOSEVANDO FERREIRA GONCALVES (OAB/BA

76880)

RECLAMADO - BOTECO PANELA DE BARRO LTDA

ATOrd 0000196-62.2024.5.05.0131

1ª Vara do Trabalho de Camaçari

RECLAMANTE - JOSE DA LAPA SANTOS DA CONCEICAO

ADVOGADO - VERA LUCIA SILVA DE SOUZA (OAB/BA 10687)

RECLAMADO - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO

DO ESTADO DA BAHIA - CONDER

RECLAMADO - LJA ENGENHARIA S/A

ATSum 0000196-14.2024.5.05.0341

1ª Vara do Trabalho de Juazeiro

RECLAMANTE - RAIMUNDO CONCEICAO SILVA

ADVOGADO - KAMERINO THADEU LINO ARAUJO (OAB/BA 72)

ADVOGADO - LUIZ GENARIO FALCAO DE OLIVEIRA (OAB/BA

25169)

RECLAMADO - SAAE - SERVICO DE AGUA E SANEAMENTO

AMBIENTAL

ACum 0000196-46.2024.5.05.0007

7ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - SIND DOS TRAB NA IND DA CONST E DA

MADEIRA NO EST DA BA

ADVOGADO - ELIAS ALVES DOS SANTOS (OAB/BA 68337)

RECLAMADO - NTRS NOVO TERMINAL RODOVIARIO DE

SALVADOR SPE LTDA

ATOrd 0000197-47.2024.5.05.0131

1ª Vara do Trabalho de Camaçari

RECLAMANTE - ELIAS DA SILVA APONCIANO

ADVOGADO - RUY JOSE DE ALMEIDA FILHO (OAB/BA 23996)

RECLAMADO - J. A. SONCINI ROMERO EIRELI

RECLAMADO - JOAQUIM ROBERTO BRISCHILIARO ROMERO

EIRELI

ATOrd 0000197-96.2024.5.05.0341

1ª Vara do Trabalho de Juazeiro

RECLAMANTE - EDIVALDO SOARES DA CRUZ

ADVOGADO - KAMERINO THADEU LINO ARAUJO (OAB/BA 72)

ADVOGADO - LUIZ GENARIO FALCAO DE OLIVEIRA (OAB/BA

25169)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE JUAZEIRO
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ATOrd 0000197-93.2024.5.05.0342

2ª Vara do Trabalho de Juazeiro

RECLAMANTE - BRUNO VINICIUS DA COSTA CASTRO MUNIZ

ADVOGADO - JOAO MARCOS CRUZ CARVALHO PALMEIRA

(OAB/BA 62417)

ADVOGADO - MARCO TULIO FREIRE EVANGELISTA (OAB/PB

30643)

RECLAMADO - ITAMARA SOUZA DE OLIVEIRA LTDA

ATSum 0000198-32.2024.5.05.0131

1ª Vara do Trabalho de Camaçari

RECLAMANTE - FLAVIA MARIA BARROS DA SILVA

ADVOGADO - ADRIAO BARBOSA FONSECA (OAB/BA 29846)

ADVOGADO - ALVARO WILAN SANTOS LIMA (OAB/BA 50766)

ADVOGADO - ARNALDO DOS SANTOS JUNIOR (OAB/BA 40814)

ADVOGADO - GABRIEL BRITO SANTOS (OAB/BA 72537)

RECLAMADO - ICATU BAHIA SERVICOS EIRELI - EPP

ATOrd 0000198-81.2024.5.05.0341

1ª Vara do Trabalho de Juazeiro

RECLAMANTE - JORGE LUIZ PEREIRA DE QUEIROZ

ADVOGADO - KAMERINO THADEU LINO ARAUJO (OAB/BA 72)

ADVOGADO - LUIZ GENARIO FALCAO DE OLIVEIRA (OAB/BA

25169)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE JUAZEIRO

ATOrd 0000198-78.2024.5.05.0342

2ª Vara do Trabalho de Juazeiro

RECLAMANTE - ELTON JOHN HOLANDA LUSTOSA

ADVOGADO - PERSEU MELLO DE SA CRUZ (OAB/PE 32627)

RECLAMADO - ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS

EXCEPCIONAIS DE JUAZEIR

RECLAMADO - MUNICIPIO DE JUAZEIRO

RECLAMADO - UNIÃO FEDERAL (PGFN)

ATOrd 0000199-66.2024.5.05.0341

1ª Vara do Trabalho de Juazeiro

RECLAMANTE - JESSICA MILLENA VARGAS RAMOS

ADVOGADO - THIAGO SANTOS GOIS (OAB/BA 49227)

RECLAMADO - CVM CONSTRUTORA LTDA - EPP

ATSum 0000199-63.2024.5.05.0342

2ª Vara do Trabalho de Juazeiro

RECLAMANTE - CICERO CELIO DA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO - EVERALDO GONCALVES DA SILVA (OAB/BA

1018)

ADVOGADO - GLAUBER GONCALVES DA SILVA (OAB/BA

50014)

ADVOGADO - LUCIANA RIVERA TERRA NOVA DA SILVA

(OAB/BA 20249)

ADVOGADO - SHEYLA GRACIELLE GONCALVES DA SILVA

(OAB/BA 29978)

RECLAMADO - AGROBRAS AGRICOLA TROPICAL DO BRASIL

S/A.

ATSum 0000200-51.2024.5.05.0341

1ª Vara do Trabalho de Juazeiro

RECLAMANTE - OSMEIRE ALVES TEIXEIRA

ADVOGADO - BRUNO FERREIRA MORAES (OAB/BA 40245)

ADVOGADO - LARISSA SANTOS VIEIRA (OAB/BA 45462)

RECLAMADO - PARATY ATACADO E DISTRIBUIDORA LTDA

CartPrecCiv 0000200-48.2024.5.05.0342

2ª Vara do Trabalho de Juazeiro

AUTOR - ANTONIO CORDEIRO DA SILVA

RÉU - CRISTOVAM GOES DE ALMEIDA

ATSum 0000201-33.2024.5.05.0342

2ª Vara do Trabalho de Juazeiro

RECLAMANTE - THIAGO INACIO CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO - CELIANE VIEIRA GOMES (OAB/BA 48884)

RECLAMADO - MS SERVICE LTDA

ATSum 0000202-18.2024.5.05.0342

2ª Vara do Trabalho de Juazeiro

RECLAMANTE - ANDRE LUIZ CAETANO DA SILVA

ADVOGADO - CIRLUAND DOS SANTOS MACEDO (OAB/PE

34257)

RECLAMADO - ELIONAI DOS ANJOS SANTOS

RECLAMADO - ELIONAI DOS ANJOS SANTOS

RECLAMADO - PEDRA RIBEIRO DA COSTA

ConPag 0000205-25.2024.5.05.0551

Vara do Trabalho de Jequié

CONSIGNANTE - FUERZA SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO - AMANDA PERES VIEIRA E SOUSA (OAB/MG

220234)

CONSIGNATÁRIO - Ana Melissa da Cruz Reis

CONSIGNATÁRIO - Ellen Victoria da Cruz Reis

CONSIGNATÁRIO - JOSE WAGNER SOUZA REIS

CONSIGNATÁRIO - João Pedro da Silva Reis

CONSIGNATÁRIO - Laisa Fernanda da Silva Reis

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 32
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

CONSIGNATÁRIO - Luiz Fernando da Silva Reis

ATOrd 0000206-10.2024.5.05.0551

Vara do Trabalho de Jequié

RECLAMANTE - ELVIS DE JESUS DIAS

ADVOGADO - VICTOR MACIEL BRITO AGUIAR DE ARRUDA

(OAB/CE 26153)

RECLAMADO - G. M. I. HORTIFRUTI LTDA - ME

ATOrd 0000207-92.2024.5.05.0551

Vara do Trabalho de Jequié

RECLAMANTE - GENIVAL COSTA OLIVEIRA

ADVOGADO - BRENNO SALES GALVAO DE REZENDE (OAB/GO

33113)

RECLAMADO - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ATOrd 0000208-77.2024.5.05.0551

Vara do Trabalho de Jequié

RECLAMANTE - GILCLIN CLINICA DE IMAGEM LTDA

ADVOGADO - MATHEUS SILVA DOS ANJOS

(OAB/BA 61075)

RECLAMADO - UNIÃO FEDERAL (AGU)

ATSum 0000239-11.2024.5.05.0612

2ª Vara do Trabalho de Vitória da Conquista

RECLAMANTE - FRANCISCO JOSE BACELAR DE SOUSA

ADVOGADO - JUCINEIDE RAMOS QUINTANA RUGAMA (OAB/BA

68277)

RECLAMADO - TOPVEL TROPICAL VEICULOS E PECAS LTDA

ATSum 0000240-93.2024.5.05.0612

2ª Vara do Trabalho de Vitória da Conquista

RECLAMANTE - LEONARDO CORDEIRO PORTELA

ADVOGADO - NELSON RANGEL LUCIANO (OAB/SP 243047)

RECLAMADO - UNIFORT LTDA

ATOrd 0000241-78.2024.5.05.0612

2ª Vara do Trabalho de Vitória da Conquista

RECLAMANTE - VALDENI SILVA CUNHA

ADVOGADO - CAMILA SANTOS MAIA (OAB/BA 36314)

ADVOGADO - JORGE MAIA (OAB/BA 4752)

RECLAMADO - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA

BAHIA COELBA

RECLAMADO - SINO ELETRICIDADE LTDA

CSAC 0000242-63.2024.5.05.0612

2ª Vara do Trabalho de Vitória da Conquista

REQUERENTE - SINDICATO DOS TRAB.DO RAMO QUIMICO,

PETROQUIMICO, PLASTICOS, FERTILIZANTES E TERMINAIS

QUIMICOS DO ESTADO DA BAHIA-SINDIQUIMICA

ADVOGADO - MARCELO COUTINHO VIEIRA (OAB/BA 35161)

REQUERIDO - PLASTIKARE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA -

EPP

CSAC 0000243-48.2024.5.05.0612

2ª Vara do Trabalho de Vitória da Conquista

REQUERENTE - SINDICATO DOS TRAB.DO RAMO QUIMICO,

PETROQUIMICO, PLASTICOS, FERTILIZANTES E TERMINAIS

QUIMICOS DO ESTADO DA BAHIA-SINDIQUIMICA

ADVOGADO - MARCELO COUTINHO VIEIRA (OAB/BA 35161)

REQUERIDO - PLASTIKARE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA -

EPP

ConPag 0000244-35.2024.5.05.0191

1ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

CONSIGNANTE - MODULO INSUMOS AGROPECUARIOS LTDA.

ADVOGADO - TARSO OLIVEIRA SOARES (OAB/BA 15385)

CONSIGNATÁRIO - PABLO ARAUJO SALVIANO

CSAC 0000244-33.2024.5.05.0612

2ª Vara do Trabalho de Vitória da Conquista

REQUERENTE - SINDICATO DOS TRAB.DO RAMO QUIMICO,

PETROQUIMICO, PLASTICOS, FERTILIZANTES E TERMINAIS

QUIMICOS DO ESTADO DA BAHIA-SINDIQUIMICA

ADVOGADO - MARCELO COUTINHO VIEIRA (OAB/BA 35161)

REQUERIDO - PLASTIKARE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA -

EPP

ATOrd 0000245-20.2024.5.05.0191

1ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

RECLAMANTE - ANDREA OLIVEIRA DE JESUS

ADVOGADO - PEDRO HENRIQUE CARVALHO MACEDO E SILVA

(OAB/BA 57207)

RECLAMADO - CLAUDI MASCARENHAS MAIA LIMA

RECLAMADO - POINT DO BODE

ATOrd 0000245-17.2024.5.05.0192

2ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

RECLAMANTE - KELLI CRISTINE MELO FARIAS SOUZA

ADVOGADO - GERALDO LOPES PORTUGAL NETO (OAB/BA

24977)

ADVOGADO - VICTOR CARNEIRO REBOUCAS DA SILVA
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(OAB/BA 26248)

RECLAMADO - EMEC EMPREENDIMENTOS MEDICO

CIRURGICOS LTDA

RECLAMADO - HOSPITAL MATER DEI SA

CSAC 0000245-18.2024.5.05.0612

2ª Vara do Trabalho de Vitória da Conquista

REQUERENTE - SINDICATO DOS TRAB.DO RAMO QUIMICO,

PETROQUIMICO, PLASTICOS, FERTILIZANTES E TERMINAIS

QUIMICOS DO ESTADO DA BAHIA-SINDIQUIMICA

ADVOGADO - MARCELO COUTINHO VIEIRA (OAB/BA 35161)

REQUERIDO - PLASTIKARE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA -

EPP

PetCiv 0000246-05.2024.5.05.0191

1ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - BRUNA FARMA LTDA

ATOrd 0000246-02.2024.5.05.0192

2ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

RECLAMANTE - EDUARDO DE JESUS ALMEIDA

ADVOGADO - EVANDRO DE CARVALHO SANTOS GUSMAO

(OAB/BA 32690)

ADVOGADO - JULIANA PORTELA DE OLIVEIRA (OAB/BA 36564)

RECLAMADO - MEGA MULT MARKETING PROMOCIONAL LTDA

PetCiv 0000247-87.2024.5.05.0191

1ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - CEDRAZLS SERVICOS MEDICOS LTDA

ATOrd 0000247-84.2024.5.05.0192

2ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

RECLAMANTE - IVAN CARLOS NASCIMENTO HONORIO DOS

SANTOS

ADVOGADO - SOSTENES LIMA DA SILVA (OAB/BA 32367)

RECLAMADO - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

PetCiv 0000248-72.2024.5.05.0191

1ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - CENTRO ODONTOLOGICO DO RETIRO LTDA

ATSum 0000248-73.2024.5.05.0611

1ª Vara do Trabalho de Vitória da Conquista

RECLAMANTE - LUIS ALBERTO SANTOS

ADVOGADO - MARIANA IASMIM AGUIAR DE BARROS (OAB/BA

78760)

RECLAMADO - MASSA FORT CONCRETOS ESPECIAIS LTDA

PetCiv 0000248-69.2024.5.05.0192

2ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - BIO MHS CLINICA E LABORATORIO LTDA

PetCiv 0000249-57.2024.5.05.0191

1ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)
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ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - CLEIDIANA CELI BOMFIM OLIVEIRA

ATOrd 0000249-58.2024.5.05.0611

1ª Vara do Trabalho de Vitória da Conquista

RECLAMANTE - NOEMIA SILVA LIMA LAMOUNIER

ADVOGADO - MOISES VIANA DO NASCIMENTO (OAB/BA 43129)

RECLAMADO - M CARTOES - ADMINISTRADORA DE CARTOES

DE CREDITO LTDA

RECLAMADO - MARISA LOJAS S.A.

RECLAMADO - MBANK PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO - SAX S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E

INVESTIMENTO

PetCiv 0000249-54.2024.5.05.0192

2ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - CARQUEIJA E MUNIZ FISIOTERAPIA E PILATES LTDA

ATOrd 0000250-42.2024.5.05.0191

1ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

RECLAMANTE - GESI ALVES DE SOUSA

ADVOGADO - GERALDO LOPES PORTUGAL NETO (OAB/BA

24977)

ADVOGADO - VICTOR CARNEIRO REBOUCAS DA SILVA

(OAB/BA 26248)

RECLAMADO - H T O HOSPITAL DE TRAUMATO E ORTOPEDIA

LTDA

ATSum 0000250-43.2024.5.05.0611

1ª Vara do Trabalho de Vitória da Conquista

RECLAMANTE - LUDMILLA DE SOUZA LIMA

ADVOGADO - ANA BEATRIZ ALMEIDA BINO (OAB/BA 75892)

RECLAMADO - SIX COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

PetCiv 0000250-39.2024.5.05.0192

2ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - CENTRO MEDICO SANTO ESTEVAO MAIS SAUDE LTDA

HTE 0000250-33.2024.5.05.0194

4ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

REQUERENTES - CLAUCIA MONICA MAGALHAES DE OLIVEIRA

CRUZ

ADVOGADO - CAMILLA FREITAS MORAES (OAB/BA 58204)

REQUERENTES - ESCOLA GARIBALDO LTDA

ADVOGADO - MATHEUS AZEVEDO AMORIM (OAB/BA 47152)

ATSum 0000251-27.2024.5.05.0191

1ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

RECLAMANTE - JULIA RAMOS BARBOSA

ADVOGADO - MONIQUE CAROLINE SILVA RODRIGUES

(OAB/BA 38627)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE AMELIA RODRIGUES

ATSum 0000251-28.2024.5.05.0611

1ª Vara do Trabalho de Vitória da Conquista

RECLAMANTE - DEIDY GUIMARAES ARAUJO COSTA

ADVOGADO - GABRIELA OLIVEIRA QUARESMA (OAB/BA 69757)

ADVOGADO - RAICSON FERREIRA DE SOUZA (OAB/BA 61483)

RECLAMADO - LATICINIO MARIANNA LTDA

PetCiv 0000251-24.2024.5.05.0192

2ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - CG CLINICA ODONTOLOGICA LTDA

CumPrSe 0000251-18.2024.5.05.0194

4ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

REQUERENTE - RODRIGO LEAL DA SILVA
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ADVOGADO - VITOR HUGO NOVAIS BARBOSA (OAB/BA 37921)

REQUERIDO - J A GOMES COMERCIO ATACADISTA,

VAREJISTA E INDUSTRIA EIRELI

REQUERIDO - LUCENA GOMES LTDA

ATSum 0000251-15.2024.5.05.0195

5ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

RECLAMANTE - SILVERIO SOLANO DA CRUZ

ADVOGADO - JULIANO SILVA LEITE (OAB/BA 29502)

ADVOGADO - MARCOS FREITAS RIBEIRO (OAB/BA 65152)

RECLAMADO - PIRELLI PNEUS LTDA.

ATSum 0000252-12.2024.5.05.0191

1ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

RECLAMANTE - LEIA ALMEIDA NASCIMENTO

ADVOGADO - Fabiano Vilas Boas Gomes (OAB/BA 22982)

ADVOGADO - MARCELO VILAS BOAS GOMES (OAB/BA 15275)

RECLAMADO - LEONARDO LEAO DE OLIVEIRA

ATSum 0000252-13.2024.5.05.0611

1ª Vara do Trabalho de Vitória da Conquista

RECLAMANTE - SANDRA DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO - LEONTO DOLGOVAS (OAB/SP 187802)

RECLAMADO - J L DE SOUZA REFEICOES

RECLAMADO - TABOCAS PARTICIPACOES

EMPREENDIMENTOS SA

PetCiv 0000252-09.2024.5.05.0192

2ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - CNRA ODONTOLOGIA LTDA

ATOrd 0000252-06.2024.5.05.0193

3ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

RECLAMANTE - LAIANE SACRAMENTO DA SILVA

ADVOGADO - DANILO FREITAS DE OLIVEIRA NUNES (OAB/BA

30677)

ADVOGADO - DOUGLAS SANTOS RODRIGUES (OAB/BA 69771)

ADVOGADO - ICARO MANOEL PASSOS MENEZES (OAB/BA

36162)

RECLAMADO - MARCUS DA SILVA

PetCiv 0000252-03.2024.5.05.0194

4ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - CARLA TERESA EL KAID LIGER ORTODONTIA E

ESTETICA LTDA

PetCiv 0000252-97.2024.5.05.0195

5ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - C & P SERVICOS MEDICOS LTDA

HTE 0000252-94.2024.5.05.0196

6ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

REQUERENTES - DANIELLA MARIA CASTELO BRANCO SOUZA

COSTA

REQUERENTES - ESPÓLIO DE VALMY SOUZA COSTA JUNIOR

REQUERENTES - JAMILLE CASTELO BRANCO SOUZA COSTA

REQUERENTES - JOSE ADAILTON DE LIMA

INVENTARIANTE - NATHALIA CASTELO BRANCO SOUZA

COSTA

ADVOGADO - JOAO VITORIO DE SOUZA NETTO (OAB/BA

33489)

ADVOGADO - JOAO VITORIO DE SOUZA NETTO (OAB/BA

33489)

ADVOGADO - JOAO VITORIO DE SOUZA NETTO (OAB/BA

33489)

ADVOGADO - NATHALIA JAMILLE DA SILVA PINHEIRO (OAB/BA

54096)

ADVOGADO - NATHALIA JAMILLE DA SILVA PINHEIRO (OAB/BA
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54096)

ADVOGADO - NATHALIA JAMILLE DA SILVA PINHEIRO (OAB/BA

54096)

ADVOGADO - NATHALIA JAMILLE DA SILVA PINHEIRO (OAB/BA

54096)

REQUERENTES - espólio de VALMY SOUZA COSTA JUNIOR

ATSum 0000253-94.2024.5.05.0191

1ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

RECLAMANTE - EDUARDO SILVA GONCALVES

ADVOGADO - TAMIRIS DIAS DE CARVALHO (OAB/BA 50004)

RECLAMADO - MASSA BEER RANGOS E BIRITAS EIRELI  - ME

ATSum 0000253-95.2024.5.05.0611

1ª Vara do Trabalho de Vitória da Conquista

RECLAMANTE - GILMAR REIS DOS SANTOS

ADVOGADO - FABIANA CRISTINA SILVA FIGUEIREDO (OAB/SP

299869)

ADVOGADO - MOARA BEATRIZ ADONIS (OAB/SP 361818)

ADVOGADO - OSWALDO DIDI NETO (OAB/SP 376992)

RECLAMADO - VIVERE CUIDADO INTEGRAL EM SAUDE

MENTAL LTDA

ATSum 0000253-91.2024.5.05.0192

2ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

RECLAMANTE - MARCOS VINICIOS MACHADO DOS SANTOS

ADVOGADO - ALISSON BRITO DAMASCENO (OAB/BA 33109)

RECLAMADO - NILZA CARLOS DE OLIVEIRA

PetCiv 0000253-88.2024.5.05.0193

3ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - BM SAUDEMED LTDA

PetCiv 0000253-85.2024.5.05.0194

4ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - CARVALHO FERREIRA HOME CARE LTDA

PetCiv 0000253-82.2024.5.05.0195

5ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - CENTRO MEDICO CARDIOLOGICO LUZERNE FREITAS

LTDA

PetCiv 0000253-79.2024.5.05.0196

6ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - CARLA ALMEIDA DE OLIVEIRA AMORIM

ATSum 0000254-79.2024.5.05.0191

1ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

RECLAMANTE - VANESSA VENAS DA HORA

ADVOGADO - LUANA TAINARA OLIVEIRA DOURADO (OAB/BA

56267)

ADVOGADO - RAIANA DE OLIVEIRA PACHECO (OAB/BA 55132)

RECLAMADO - ATENTO BRASIL S/A

ATSum 0000254-80.2024.5.05.0611

1ª Vara do Trabalho de Vitória da Conquista

RECLAMANTE - MARINEIDE DE OLIVEIRA DIAS

ADVOGADO - ADEMIR OLIVEIRA GÓES (OAB/BA 12783)

RECLAMADO - JAILTON FERREIRA DE SANTANA LTDA
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ATOrd 0000254-76.2024.5.05.0192

2ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

RECLAMANTE - MARIA REGINA SANTOS DOS REIS

ADVOGADO - DIOGO FERNANDES DE OLIVEIRA (OAB/BA

24733)

RECLAMADO - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

ETCiv 0000254-73.2024.5.05.0193

3ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

EMBARGANTE - CAROLINA LEITE DE OLIVEIRA FREITAS

EMBARGANTE - LUIZ CLAUDIO DE FREITAS

ADVOGADO - VITORIA ETEROVIC (OAB/SP 445255)

ADVOGADO - VITORIA ETEROVIC (OAB/SP 445255)

EMBARGADO - RUBEM ROCHA BATISTA

PetCiv 0000254-70.2024.5.05.0194

4ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - CENTRO DE SAUDE E BEM ESTAR EQUILIBRIO LTDA

ATOrd 0000254-67.2024.5.05.0195

5ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

RECLAMANTE - EDSON DE JESUS MOREIRA

ADVOGADO - VITOR HUGO NOVAIS BARBOSA (OAB/BA 37921)

RECLAMADO - JFM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

PetCiv 0000254-64.2024.5.05.0196

6ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - CENTRAL MED CORACAO DE MARIA LTDA

CSAC 0000255-65.2024.5.05.0611

1ª Vara do Trabalho de Vitória da Conquista

REQUERENTE - SINDICATO DOS TRAB.DO RAMO QUIMICO,

PETROQUIMICO, PLASTICOS, FERTILIZANTES E TERMINAIS

QUIMICOS DO ESTADO DA BAHIA-SINDIQUIMICA

ADVOGADO - MARCELO COUTINHO VIEIRA (OAB/BA 35161)

REQUERIDO - PLASTIKARE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA -

EPP

ATSum 0000255-61.2024.5.05.0192

2ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

RECLAMANTE - RACHEL ESPIRITO SANTO DE SOUZA DA

SILVA

ADVOGADO - JOANE LIMA SANTOS (OAB/BA 44029)

RECLAMADO - ATIVACOOP - COOPERATIVA DE TRABALHO DE

ATIVIDADES GERAIS DA BAHIA

PetCiv 0000255-58.2024.5.05.0193

3ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - CAIRES SAMPAIO MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA

HTE 0000255-55.2024.5.05.0194

4ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

REQUERENTES - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO - MARLOS MOURA LOBO MOREIRA (OAB/BA

23276)

REQUERENTES - VITORIA LAINY SANTOS DE JESUS

ADVOGADO - WENDEL LOPES PEDREIRA (OAB/BA 14029)

ATSum 0000255-52.2024.5.05.0195

5ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

RECLAMANTE - JOAO DE OLIVEIRA NETO

ADVOGADO - KAMYLLA MEDEIROS BISPO (OAB/BA 56794)

RECLAMADO - SERVOTEC MAN SERVICOS E MATERIAIS

ELETRICOS LTDA

PetCiv 0000255-49.2024.5.05.0196

6ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
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ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - CENTRO DE MEDICINA PREVENTIVA CUIDAR

SOCIEDADE LTDA

CSAC 0000256-50.2024.5.05.0611

1ª Vara do Trabalho de Vitória da Conquista

REQUERENTE - SINDICATO DOS TRAB.DO RAMO QUIMICO,

PETROQUIMICO, PLASTICOS, FERTILIZANTES E TERMINAIS

QUIMICOS DO ESTADO DA BAHIA-SINDIQUIMICA

ADVOGADO - MARCELO COUTINHO VIEIRA (OAB/BA 35161)

REQUERIDO - PLASTIKARE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA -

EPP

ATSum 0000256-46.2024.5.05.0192

2ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

RECLAMANTE - EDCARLOS DE JESUS SANTOS

ADVOGADO - LUANA TAINARA OLIVEIRA DOURADO (OAB/BA

56267)

ADVOGADO - RAIANA DE OLIVEIRA PACHECO (OAB/BA 55132)

RECLAMADO - ATENTO BRASIL S/A

ATSum 0000256-43.2024.5.05.0193

3ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

RECLAMANTE - FILIPE BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO - MARCIO EVERITE SANTANA DE MIRANDA

(OAB/BA 40900)

RECLAMADO - HOME CENTER BRASIL MATERIAIS PARA

CONSTRUCAO LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO - HOME CENTER NORDESTE COMERCIO DE

MATERIAIS PARA CONSTRUCAO S.A.

ATSum 0000256-40.2024.5.05.0194

4ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

RECLAMANTE - BRUNO SANTOS DE JESUS

ADVOGADO - QUERINO FELIPE DA SILVA NETO (OAB/BA

44267)

RECLAMADO - CHURRASCARIA PARIS LTDA

ConPag 0000256-37.2024.5.05.0195

5ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

CONSIGNANTE - OLHO DE AGUIA TELECOM LTDA

ADVOGADO - MANOEL FALCONERY RIOS JUNIOR (OAB/BA

22722)

CONSIGNATÁRIO - EDYLA EVANGELISTA DO NASCIMENTO

PetCiv 0000256-34.2024.5.05.0196

6ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - CENTRO DE SAUDE CARVALHO LTDA

CartPrecCiv 0000256-94.2024.5.05.0661

Vara do Trabalho de Barreiras

AUTOR - RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

RÉU - ELIANA DOS SANTOS FORTUNATO

CSAC 0000257-35.2024.5.05.0611

1ª Vara do Trabalho de Vitória da Conquista

REQUERENTE - SINDICATO DOS TRAB.DO RAMO QUIMICO,

PETROQUIMICO, PLASTICOS, FERTILIZANTES E TERMINAIS

QUIMICOS DO ESTADO DA BAHIA-SINDIQUIMICA

ADVOGADO - MARCELO COUTINHO VIEIRA (OAB/BA 35161)

REQUERIDO - PLASTIKARE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA -

EPP

PetCiv 0000257-28.2024.5.05.0193

3ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - CLINICA CLV LTDA

ATSum 0000257-25.2024.5.05.0194

4ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

RECLAMANTE - RAIANDERSON SILVA DE JESUS
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ADVOGADO - LEANDRO WILLIAM PINTO AZEVEDO (OAB/BA

44869)

RECLAMADO - FBS FS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ATSum 0000257-22.2024.5.05.0195

5ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

RECLAMANTE - GILVANDO CORREA DE BRITO FILHO

ADVOGADO - CLAUDIO ROBERIO DA SILVA COSTA (OAB/BA

56748)

RECLAMADO - CRETA COMERCIO E SERVICOS LTDA

RECLAMADO - ESTADO DA BAHIA

PetCiv 0000257-19.2024.5.05.0196

6ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - AG SERVICOS MEDICOS E DE SAUDE LTDA

ATOrd 0000257-79.2024.5.05.0661

Vara do Trabalho de Barreiras

RECLAMANTE - SAVIO MATOS DOS SANTOS

ADVOGADO - FERNANDO INACIO REZENDE (OAB/DF 65466)

RECLAMADO - ATACADAO BARREIRAS LTDA

RECLAMADO - OTIMIZA SERVICOS DE MERCHANDISING LTDA

RECLAMADO - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

CSAC 0000258-20.2024.5.05.0611

1ª Vara do Trabalho de Vitória da Conquista

REQUERENTE - SINDICATO DOS TRAB.DO RAMO QUIMICO,

PETROQUIMICO, PLASTICOS, FERTILIZANTES E TERMINAIS

QUIMICOS DO ESTADO DA BAHIA-SINDIQUIMICA

ADVOGADO - MARCELO COUTINHO VIEIRA (OAB/BA 35161)

REQUERIDO - PLASTIKARE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA -

EPP

ATOrd 0000258-13.2024.5.05.0193

3ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

RECLAMANTE - LUIS ROGERIO DA SILVA AGUIAR

ADVOGADO - FERNANDA DOS SANTOS VILAS BOAS (OAB/BA

66615)

RECLAMADO - PIRELLI PNEUS LTDA.

ATSum 0000258-10.2024.5.05.0194

4ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

RECLAMANTE - IVONICE DE ANDRADE SOARES SOUZA

ADVOGADO - CLAUDIO ROBERIO DA SILVA COSTA (OAB/BA

56748)

RECLAMADO - CRETA COMERCIO E SERVICOS LTDA

RECLAMADO - ESTADO DA BAHIA

ATSum 0000258-07.2024.5.05.0195

5ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

RECLAMANTE - IDERLANIA DOS SANTOS

ADVOGADO - ALEXANDRE BITTENCOURT AMUI DE OLIVEIRA

(OAB/GO 28867)

RECLAMADO - MARIA DAS NEVES BORGES BRITO

RECLAMADO - ZENOBIO SALES BORGES

PetCiv 0000258-04.2024.5.05.0196

6ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - ARILSON MARIO ANDRADE DA SILVA RIOS DE OLIVEIRA

SERVICOS MEDICOS LTDA

ConPag 0000258-64.2024.5.05.0661

Vara do Trabalho de Barreiras

CONSIGNANTE - TRANSPORTADORA BARROS LTDA

ADVOGADO - ANA TEREZA MOTTA ORLANDINI PAIVA (OAB/BA

27774)

CONSIGNATÁRIO - KARINE PEREIRA DE AMORIM

ATOrd 0000258-86.2024.5.05.0201

Vara do Trabalho de Itaberaba

RECLAMANTE - REGIVALDO LIMA LOPES

ADVOGADO - FELIPE MENDES OLIVEIRA (OAB/SP 370912)

RECLAMADO - GILMAR SIMAS OLIVEIRA

ATSum 0000259-95.2024.5.05.0193

3ª Vara do Trabalho de Feira de Santana
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RECLAMANTE - EDSON LIMA LEITE

RECLAMANTE - JOAO LUCAS OLIVEIRA NUNES

RECLAMANTE - LUIS ALBERTO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - ISABELLA DE JESUS SILVA (OAB/BA 75326)

ADVOGADO - ISABELLA DE JESUS SILVA (OAB/BA 75326)

ADVOGADO - ISABELLA DE JESUS SILVA (OAB/BA 75326)

ADVOGADO - MONIQUE MALHEIROS ARAUJO (OAB/BA 69762)

ADVOGADO - MONIQUE MALHEIROS ARAUJO (OAB/BA 69762)

ADVOGADO - MONIQUE MALHEIROS ARAUJO (OAB/BA 69762)

RECLAMADO - E S FERREIRA CONTRUCOES LTDA

RECLAMADO - ERONILDES SILVA FERREIRA

ATSum 0000259-92.2024.5.05.0194

4ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

RECLAMANTE - S.D.C.C.S.

ADVOGADO - JOSE NEY PINHEIRO DOS SANTOS (OAB/BA

72032)

RECLAMADO - G.S.C.E.C.L.

ATSum 0000259-86.2024.5.05.0196

6ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

RECLAMANTE - ALAN MATHEUS LIMA BASTOS VALADARES

ADVOGADO - LUANA TAINARA OLIVEIRA DOURADO (OAB/BA

56267)

ADVOGADO - RAIANA DE OLIVEIRA PACHECO (OAB/BA 55132)

RECLAMADO - ATENTO BRASIL S/A

CartPrecCiv 0000259-49.2024.5.05.0661

Vara do Trabalho de Barreiras

AUTOR - ALVARO BORGES MARTINS

RÉU - SILOS BAHIA LTDA

ATSum 0000259-71.2024.5.05.0201

Vara do Trabalho de Itaberaba

RECLAMANTE - GILDEON COSTA DO CARMO

ADVOGADO - MARIA CASSIA DA SILVA GONCALVES ARAUJO

(OAB/BA 51778)

RECLAMADO - COMPANHIA CASTOR DE PARTICIPACOES

SOCIETARIAS

RECLAMADO - PAQUETA CALCADOS LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ATSum 0000259-90.2024.5.05.0421

Vara do Trabalho de Santo Antônio de Jesus

RECLAMANTE - DIEGO PASSOS LESSA

ADVOGADO - CINTHIA DE JESUS COSTA E SILVA (OAB/BA

40895)

ADVOGADO - THIAGO ANDRADE MORAES (OAB/BA 52522)

RECLAMADO - OTIMUN ESQUADRIAS DE PVC E ALUMINIO

LTDA

ATSum 0000260-80.2024.5.05.0193

3ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

RECLAMANTE - MURILO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO - FABIO DOS SANTOS QUEIROZ (OAB/BA 56945)

RECLAMADO - BLSO PROTECT SEGURANCA LTDA

RECLAMADO - PROTECT SEG E SERVICOS LTDA

RECLAMADO - PROTECT SEG TERCEIRIZACAO LTDA

ATOrd 0000260-77.2024.5.05.0194

4ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

RECLAMANTE - EDIPO ALMEIDA DE JESUS PEDREIRA

ADVOGADO - IKARO BERNARDO PINHO ROCHA (OAB/BA

48494)

ADVOGADO - MAIANA SOUZA SANTOS (OAB/BA 41226)

RECLAMADO - CERVEJARIA CIDADE IMPERIAL S.A.

RECLAMADO - D G CONSULTORIA EMPRESARIAL E

LOGISTICA EIRELI

RECLAMADO - MZN APOIO OPERACIONAL LTDA.

ATSum 0000260-71.2024.5.05.0196

6ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

RECLAMANTE - FERNANDO CASTRO NASCIMENTO

ADVOGADO - Fabiano Vilas Boas Gomes (OAB/BA 22982)

ADVOGADO - MARCELO VILAS BOAS GOMES (OAB/BA 15275)

RECLAMADO - CEMIG DISTRIBUICAO S.A

RECLAMADO - ELETROMECANICA DO MARANHAO LTDA

ATSum 0000260-34.2024.5.05.0661

Vara do Trabalho de Barreiras

RECLAMANTE - FRANCISCO ANDRE COELHO DE SOUZA

ADVOGADO - FABIO PICCOLI (OAB/BA 61777)

RECLAMADO - BUNGE ALIMENTOS S/A

HTE 0000260-56.2024.5.05.0201

Vara do Trabalho de Itaberaba

REQUERENTES - JONATAS BASTOS DOS SANTOS

ADVOGADO - JOHN LENNON ARAUJO SANTOS (OAB/BA 70391)

REQUERENTES - CORREIA METAL LTDA

ACum 0000260-75.2024.5.05.0421

Vara do Trabalho de Santo Antônio de Jesus
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RECLAMANTE - SINDICATO DOS EMPREGADOS DO

COMERCIO E SERVICOS DE AMARGOSA

ADVOGADO - ADRIAO BARBOSA FONSECA (OAB/BA 29846)

ADVOGADO - ALVARO WILAN SANTOS LIMA (OAB/BA 50766)

ADVOGADO - ARNALDO DOS SANTOS JUNIOR (OAB/BA 40814)

ADVOGADO - FILIPE DOS REIS BATISTA (OAB/BA 62308)

ADVOGADO - GABRIEL BRITO SANTOS (OAB/BA 72537)

ADVOGADO - IZABELLE CARDOSO FREITTAS (OAB/BA 81048)

ADVOGADO - MONIZE TEIXEIRA SILVA (OAB/BA 78546)

ADVOGADO - NATALI BRITO ANDRADE (OAB/BA 63795)

RECLAMADO - LEANDRO DA SILVA ROSA - ME

ATOrd 0000261-62.2024.5.05.0194

4ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

RECLAMANTE - LUIZ CLAUDIO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO - ABDIAS ATHAYDE FILGUEIRAS NETO (OAB/BA

33907)

RECLAMADO - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA

BAHIA COELBA

RECLAMADO - ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E

CONSTRUCOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ATOrd 0000261-41.2024.5.05.0201

Vara do Trabalho de Itaberaba

RECLAMANTE - ABEL GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO - VINICIUS EDUARDO BRANDAO OLIVEIRA

BASTOS (OAB/BA 71412)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE ITABERABA

RECLAMADO - PROJETAJ EMPREENDIMENTOS LTDA

ATOrd 0000261-60.2024.5.05.0421

Vara do Trabalho de Santo Antônio de Jesus

RECLAMANTE - CELINA DA CONCEICAO

ADVOGADO - BRUNO OLIVEIRA DE ALMEIDA (OAB/BA 52192)

ADVOGADO - DANIELE DE ANDRADE SANTOS (OAB/BA 53718)

RECLAMADO - MILENA BARBARA PINTO VELAME

ATSum 0000262-26.2024.5.05.0201

Vara do Trabalho de Itaberaba

RECLAMANTE - ANGELA DE JESUS DA SILVA

ADVOGADO - MARIA CASSIA DA SILVA GONCALVES ARAUJO

(OAB/BA 51778)

RECLAMADO - COMPANHIA CASTOR DE PARTICIPACOES

SOCIETARIAS

RECLAMADO - PAQUETA CALCADOS LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ACum 0000262-45.2024.5.05.0421

Vara do Trabalho de Santo Antônio de Jesus

RECLAMANTE - SINDICATO DOS EMPREGADOS DO

COMERCIO E SERVICOS DE AMARGOSA

ADVOGADO - ADRIAO BARBOSA FONSECA (OAB/BA 29846)

ADVOGADO - ALVARO WILAN SANTOS LIMA (OAB/BA 50766)

ADVOGADO - ARNALDO DOS SANTOS JUNIOR (OAB/BA 40814)

ADVOGADO - FILIPE DOS REIS BATISTA (OAB/BA 62308)

ADVOGADO - GABRIEL BRITO SANTOS (OAB/BA 72537)

ADVOGADO - IZABELLE CARDOSO FREITTAS (OAB/BA 81048)

ADVOGADO - MONIZE TEIXEIRA SILVA (OAB/BA 78546)

ADVOGADO - NATALI BRITO ANDRADE (OAB/BA 63795)

RECLAMADO - 52.778.376 EDUARDO DA SILVA ARAUJO

ATOrd 0000263-51.2024.5.05.0511

Vara do Trabalho de Eunápolis

RECLAMANTE - ANTONIO RAIMUNDO SANTANA POLVORA

ADVOGADO - DELILLE SANTOS TEIXEIRA (OAB/BA 11769)

RECLAMADO - GHIA ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO - INLUX LOCACOES E SERVICOS - EIRELI - EPP

RECLAMADO - MUNICIPIO DE EUNAPOLIS

HTE 0000263-11.2024.5.05.0201

Vara do Trabalho de Itaberaba

REQUERENTES - LUIZ MARCELO SANTOS SANTANA

ADVOGADO - JOHN LENNON ARAUJO SANTOS (OAB/BA 70391)

REQUERENTES - CORREIA METAL LTDA

ACum 0000263-30.2024.5.05.0421

Vara do Trabalho de Santo Antônio de Jesus

RECLAMANTE - SINDICATO DOS EMPREGADOS DO

COMERCIO E SERVICOS DE AMARGOSA

ADVOGADO - ADRIAO BARBOSA FONSECA (OAB/BA 29846)

ADVOGADO - ALVARO WILAN SANTOS LIMA (OAB/BA 50766)

ADVOGADO - ARNALDO DOS SANTOS JUNIOR (OAB/BA 40814)

ADVOGADO - FILIPE DOS REIS BATISTA (OAB/BA 62308)

ADVOGADO - GABRIEL BRITO SANTOS (OAB/BA 72537)

ADVOGADO - IZABELLE CARDOSO FREITTAS (OAB/BA 81048)

ADVOGADO - MONIZE TEIXEIRA SILVA (OAB/BA 78546)

ADVOGADO - NATALI BRITO ANDRADE (OAB/BA 63795)

RECLAMADO - KEISON S DOS SANTOS

ATOrd 0000264-36.2024.5.05.0511

Vara do Trabalho de Eunápolis

RECLAMANTE - HERIK MIRANDA RIBEIRO PEREIRA
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ADVOGADO - DELILLE SANTOS TEIXEIRA (OAB/BA 11769)

RECLAMADO - GHIA ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO - INLUX LOCACOES E SERVICOS - EIRELI - EPP

RECLAMADO - MUNICIPIO DE EUNAPOLIS

ATOrd 0000264-93.2024.5.05.0201

Vara do Trabalho de Itaberaba

RECLAMANTE - BRUNO LEONARDO SANTOS DE JESUS

ADVOGADO - VINICIUS EDUARDO BRANDAO OLIVEIRA

BASTOS (OAB/BA 71412)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE ITABERABA

RECLAMADO - PROJETAJ EMPREENDIMENTOS LTDA

ACum 0000264-15.2024.5.05.0421

Vara do Trabalho de Santo Antônio de Jesus

RECLAMANTE - SINDICATO DOS EMPREGADOS DO

COMERCIO E SERVICOS DE AMARGOSA

ADVOGADO - ADRIAO BARBOSA FONSECA (OAB/BA 29846)

ADVOGADO - ALVARO WILAN SANTOS LIMA (OAB/BA 50766)

ADVOGADO - ARNALDO DOS SANTOS JUNIOR (OAB/BA 40814)

ADVOGADO - FILIPE DOS REIS BATISTA (OAB/BA 62308)

ADVOGADO - GABRIEL BRITO SANTOS (OAB/BA 72537)

ADVOGADO - IZABELLE CARDOSO FREITTAS (OAB/BA 81048)

ADVOGADO - MONIZE TEIXEIRA SILVA (OAB/BA 78546)

ADVOGADO - NATALI BRITO ANDRADE (OAB/BA 63795)

RECLAMADO - W SILVA DOS SANTOS

ATSum 0000265-21.2024.5.05.0511

Vara do Trabalho de Eunápolis

RECLAMANTE - CALIANE DE CARVALHO BARBOSA

ADVOGADO - ANA CAROLINA VIEIRA LEITE (OAB/BA 22964)

ADVOGADO - EDSON MOREIRA JUNIOR (OAB/BA 64036)

RECLAMADO - CENTEL BRASIL ENGENHARIA E SERVICOS

LTDA

RECLAMADO - CLARO S.A.

ATSum 0000265-78.2024.5.05.0201

Vara do Trabalho de Itaberaba

RECLAMANTE - ROMEU SILVA SALVADOR

ADVOGADO - MARIA CASSIA DA SILVA GONCALVES ARAUJO

(OAB/BA 51778)

RECLAMADO - COMPANHIA CASTOR DE PARTICIPACOES

SOCIETARIAS

RECLAMADO - PAQUETA CALCADOS LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ACPCiv 0000265-97.2024.5.05.0421

Vara do Trabalho de Santo Antônio de Jesus

AUTOR - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RÉU - MUNICIPIO DE MUNIZ FERREIRA

ATOrd 0000266-06.2024.5.05.0511

Vara do Trabalho de Eunápolis

RECLAMANTE - LUAN BORGES DOS ANJOS

ADVOGADO - Odherbal de Santana Pinto (OAB/BA 32477)

RECLAMADO - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA

BAHIA COELBA

RECLAMADO - FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E SERVICOS

LTDA

ATOrd 0000266-63.2024.5.05.0201

Vara do Trabalho de Itaberaba

RECLAMANTE - A.M.S.D.N.

RECLAMANTE - D.

RECLAMANTE - L.

ADVOGADO - RAI DAMACENO COSTA (OAB/BA 64191)

ADVOGADO - RAI DAMACENO COSTA (OAB/BA 64191)

ADVOGADO - RAI DAMACENO COSTA (OAB/BA 64191)

RECLAMADO - R.S.S.

ATSum 0000266-82.2024.5.05.0421

Vara do Trabalho de Santo Antônio de Jesus

RECLAMANTE - CLAUDIONILSON SANTANA

ADVOGADO - ALEXANDRE BITTENCOURT AMUI DE OLIVEIRA

(OAB/GO 28867)

RECLAMADO - TRATLOC CONSTRUCOES E TRANSPORTES

LTDA

ATOrd 0000267-88.2024.5.05.0511

Vara do Trabalho de Eunápolis

RECLAMANTE - AGNALDO OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - Odherbal de Santana Pinto (OAB/BA 32477)

RECLAMADO - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA

BAHIA COELBA

RECLAMADO - FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E SERVICOS

LTDA

ATSum 0000267-48.2024.5.05.0201

Vara do Trabalho de Itaberaba

RECLAMANTE - ANDERSON MENDES PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - ANA PAULA MUNHOZ (OAB/SP 311810)

RECLAMADO - COBRA BRASIL SERVICOS, COMUNICACOES E
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ENERGIA S.A.

RECLAMADO - SECURITY SEGURANCA LTDA

ATOrd 0000268-73.2024.5.05.0511

Vara do Trabalho de Eunápolis

RECLAMANTE - JULIANO BATISTA NASCIMENTO

ADVOGADO - ANDRE MANSUR BRANDAO (OAB/MG 87242)

RECLAMADO - 99 TECNOLOGIA LTDA

ATSum 0000268-33.2024.5.05.0201

Vara do Trabalho de Itaberaba

RECLAMANTE - GIRLEI BISPO DA SILVA

ADVOGADO - ANA PAULA MUNHOZ (OAB/SP 311810)

RECLAMADO - COBRA BRASIL SERVICOS, COMUNICACOES E

ENERGIA S.A.

RECLAMADO - SECURITY SEGURANCA LTDA

ATOrd 0000269-58.2024.5.05.0511

Vara do Trabalho de Eunápolis

RECLAMANTE - MANOEL CONCEICAO DO ROSARIO FILHO

ADVOGADO - Odherbal de Santana Pinto (OAB/BA 32477)

RECLAMADO - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA

BAHIA COELBA

RECLAMADO - FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E SERVICOS

LTDA

ATOrd 0000269-18.2024.5.05.0201

Vara do Trabalho de Itaberaba

RECLAMANTE - LECIA DE LIMA FERREIRA

ADVOGADO - MAYANA VITORIA CRUZ REBOUCAS RIBEIRO

(OAB/BA 67758)

RECLAMADO - CALCADOS PEGADA NORDESTE LTDA.

ATOrd 0000270-43.2024.5.05.0511

Vara do Trabalho de Eunápolis

RECLAMANTE - JOSE ROBERTO FELICIO RIBEIRO

ADVOGADO - Odherbal de Santana Pinto (OAB/BA 32477)

RECLAMADO - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA

BAHIA COELBA

RECLAMADO - FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E SERVICOS

LTDA

ATSum 0000270-03.2024.5.05.0201

Vara do Trabalho de Itaberaba

RECLAMANTE - ROBENILTON PEREIRA BISPO

ADVOGADO - MAYANA VITORIA CRUZ REBOUCAS RIBEIRO

(OAB/BA 67758)

RECLAMADO - LUCIMARA OLIVEIRA DE JESUS

CumPrSe 0000271-28.2024.5.05.0511

Vara do Trabalho de Eunápolis

REQUERENTE - SIZENILTON SANTOS TEIXEIRA

ADVOGADO - ANDRE FIGUEIREDO FREITAS

(OAB/BA 18041)

ADVOGADO - DAPHANNE SOUZA COELHO FIGUEIREDO

(OAB/BA 27887)

ADVOGADO - EVERTON RIBEIRO TAMANDARE (OAB/BA 24682)

ADVOGADO - GABRIEL LUIZ SOL OZELIM (OAB/BA 39398)

REQUERIDO - KATHARINA TRANSPORTES E LOCACAO DE

MAQUINAS LTDA - ME

REQUERIDO - MUNICIPIO DE EUNAPOLIS

ATOrd 0000272-13.2024.5.05.0511

Vara do Trabalho de Eunápolis

RECLAMANTE - LIDINEUZA MARIA RODRIGUES

ADVOGADO - KATIA REGINA FERREIRA SOUZA TAURINHO

(OAB/BA 20643)

RECLAMADO - LUIS CARLOS RIGON

RECLAMADO - RITA SANTOS MOTA RIGON

RECLAMADO - RITA SANTOS MOTA RIGON - ME

ATOrd 0000273-95.2024.5.05.0511

Vara do Trabalho de Eunápolis

RECLAMANTE - JEFFERSON DOURADO RODRIGUES JUNIOR

ADVOGADO - ELIOMAR MELO DE BRITTO (OAB/BA 7595)

ADVOGADO - GABRIEL GRIMA OLIVEIRA (OAB/BA 78405)

ADVOGADO - THIAGO MORENO ROCHA DE BRITTO (OAB/BA

30749)

RECLAMADO - ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO - REVIVER ADMINISTRACAO PRISIONAL

PRIVADA LTDA

ATOrd 0000295-88.2024.5.05.0371

Vara do Trabalho de Paulo Afonso

RECLAMANTE - SANDILEIDE SILVA DOS SANTOS

INVENTARIANTE - EMANUELLE SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO - RENILTON VITORIANO DOS SANTOS FILHO

(OAB/BA 50202)

ADVOGADO - RENILTON VITORIANO DOS SANTOS FILHO

(OAB/BA 50202)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE PAULO AFONSO
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ATOrd 0000296-73.2024.5.05.0371

Vara do Trabalho de Paulo Afonso

RECLAMANTE - NELSON VARJAO LUBARINO

ADVOGADO - RENILTON VITORIANO DOS SANTOS FILHO

(OAB/BA 50202)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE JEREMOABO

ATOrd 0000297-58.2024.5.05.0371

Vara do Trabalho de Paulo Afonso

RECLAMANTE - JOSE VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - RENILTON VITORIANO DOS SANTOS FILHO

(OAB/BA 50202)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE JEREMOABO

ATSum 0000298-43.2024.5.05.0371

Vara do Trabalho de Paulo Afonso

RECLAMANTE - VANILDO SILVA DE LIMA

ADVOGADO - ANA CAROLINA MONTEIRO FERREIRA BEZERRA

(OAB/BA 48992)

ADVOGADO - EDICARLOS MATIAS PEREIRA (OAB/BA 67077)

RECLAMADO - INTEGRAL AGROINDUSTRIAL LTDA

ATOrd 0000380-86.2024.5.05.0561

Vara do Trabalho de Porto Seguro

RECLAMANTE - HERCULES ARAUJO GUIMARAES

ADVOGADO - EDUARDO ARAUJO SAMPAIO (OAB/BA 61554)

RECLAMADO - CONSTRUTORA ORLA NORTE SPE LTDA

RECLAMADO - ORLA PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO - TGRE SHARE INCORPORACAO LTDA

ATSum 0000381-71.2024.5.05.0561

Vara do Trabalho de Porto Seguro

RECLAMANTE - L.S.D.C.

ADVOGADO - JULLYANY ALVES WOLFF (OAB/BA 62876)

RECLAMADO - A.P.C.L.

CartPrecCiv 0000382-56.2024.5.05.0561

Vara do Trabalho de Porto Seguro

AUTOR - IEDA BATISTA DE ANDRADE SOUZA

RÉU - MILTON DOUGLAS CAMARGO

ATSum 0000383-41.2024.5.05.0561

Vara do Trabalho de Porto Seguro

RECLAMANTE - ISAURA SILVIA DE GODOY

ADVOGADO - EVANDRO DE LIMA (OAB/SP 230338)

RECLAMADO - COVRE HOTEL E POUSADA- EIRELI

RECLAMADO - Graziele Aparecida Covre

ATSum 0000384-26.2024.5.05.0561

Vara do Trabalho de Porto Seguro

RECLAMANTE - LEIDIANE DE JESUS ROCHA

ADVOGADO - DANIEL BATITUCCI FERREIRA (OAB/MG 198511)

ADVOGADO - MARCELLA MOURAO FONSECA FERREIRA

(OAB/MG 183905)

RECLAMADO - JOAO CELSO VIEGAS DAMAS 86165353576

ATOrd 0000385-11.2024.5.05.0561

Vara do Trabalho de Porto Seguro

RECLAMANTE - BEATRIZ LEMOS SANTANA

ADVOGADO - GIULIANA BRESCIA BARUFFI (OAB/SP 434885)

RECLAMADO - HES HOSPITAL DE ESPECIALIDADES DA

SAUDE EIRELI  - ME

ATSum 0000386-93.2024.5.05.0561

Vara do Trabalho de Porto Seguro

RECLAMANTE - MANOEL AVELINO DE JESUS

ADVOGADO - DANIEL BATITUCCI FERREIRA (OAB/MG 198511)

RECLAMADO - MATEUS R MARINHO LTDA

ATSum 0000387-78.2024.5.05.0561

Vara do Trabalho de Porto Seguro

RECLAMANTE - LUANA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO - LEANDRO MENDANHA FRANCA (OAB/GO 54021)

RECLAMADO - LOCALIZA RENT A CAR SA

RECLAMADO - SELECAO MULTISERVICOS LTDA

DISTRIBUIÇÃO DE 11/03/2024 (2º Grau)

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUIDOS / REDISTRIBUIDOS:

Seção de Precatórios - Gabinete da Seção de Precatórios : 123

Terceira Turma - Gab. Des. Maria de Lourdes Linhares Lima de

Oliveira : 1

Quarta Turma - Gab. Des. Maria das Graças Oliva Boness : 14

Quarta Turma - Gab. Des. Rubem Dias do Nascimento Junior : 3

Terceira Turma - Gab. Des. Dalila Nascimento Andrade : 16

Terceira Turma - Gab. Des. Rubem Dias do Nascimento Junior : 14

Quinta Turma - Gab. Des. Paulino César Martins Ribeiro do Couto :

22

Dissídios Individuais I - Gab. Des. Maria das Graças Oliva Boness :

2

Dissídios Individuais II - Gab. Des. Marcos Oliveira Gurgel : 1

Segunda Turma - Gab. Des. Marizete Menezes Corrêa : 15

Quinta Turma - Gab. Des. Marcos Oliveira Gurgel : 1
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Quinta Turma - Gab. Des. Tânia Magnani : 15

Quarta Turma - Gab. Des. Eloína Maria Barbosa Machado : 15

Segunda Turma - Gab. Des. Ana Paola Santos Machado Diniz : 13

Quarta Turma - Gab. Des. Agenor Calazans : 15

Primeira Turma - Gab. Des. Marcos Oliveira Gurgel : 14

Terceira Turma - Gab. Des. Luiz Tadeu Leite Vieira : 16

Primeira Turma - Gab. Des. Débora Maria Lima Machado : 13

Terceira Turma - Gab. Des. Vânia Jacira Tanajura Chaves : 14

Quinta Turma - Gab. Des. Luís Carneiro : 15

Dissídios Individuais II - Gab. Des. Luís Carneiro : 1

Dissídios Individuais I - Gab. Des. Luíza Aparecida Oliveira Lomba :

1

Quarta Turma - Gab. Des. Valtércio Ronaldo de Oliveira : 6

Quinta Turma - Gab. Des. Valtércio Ronaldo de Oliveira : 15

Uniformização de Jurisprudência - Gab. Des. Esequias Pereira de

Oliveira : 1

Primeira Turma - Gab. Des. Margareth Rodrigues Costa : 15

Dissídios Individuais II - Gab. Des. Agenor Calazans : 2

Segunda Turma - Gab. Des. Esequias Pereira de Oliveira : 16

Primeira Turma - Gab. Des. Edilton Meireles de Oliveira Santos : 15

Dissídios Individuais II - Gab. Des. Edilton Meireles de Oliveira

Santos : 1

Segunda Turma - Gab. Des. Renato Mário Borges Simões : 16

Quarta Turma - Gab. Des. Alcino Barbosa de Felizola Soares : 15

Dissídios Individuais I - Gab. Des. Marizete Menezes Corrêa : 1

Terceira Turma - Gab. Des. Marco Antônio de Carvalho Valverde

Filho : 14

Segunda Turma - Gab. Des. Maria de Lourdes Linhares Lima de

Oliveira : 13

Primeira Turma - Gab. Des. Luíza Aparecida Oliveira Lomba : 15

Dissídios Individuais I - Gab. Des. Marco Antônio de Carvalho

Valverde Filho : 1

Quinta Turma - Gab. Des. Viviane Leite : 15

Dissídios Individuais I - Gab. Des. Débora Maria Lima Machado : 1

Quarta Turma - Gab. Des. Maria Elisa Costa Gonçalves : 15

AP 0043500-32.1995.5.05.0001

Quinta Turma

Gab. Des. Paulino César Martins Ribeiro do Couto

RELATOR: Desembargador do Trabalho PAULINO CESAR

MARTINS RIBEIRO DO COUTO

AGRAVANTE - ADALBERTO BEZERRA DA SILVA

AGRAVANTE - ADENAUER MENEZES DE SANTANA

AGRAVANTE - AIRTON PLACIDO SANTOS

AGRAVANTE - ALEXANDRE VIEIRA DO NASCIMENTO

AGRAVANTE - ANTONIO BENEDITO DA SILVA REIS

AGRAVANTE - ANTONIO BEZERRA SOUSA

AGRAVANTE - ANTONIO JORGE QUEIROZ DE SOUZA

AGRAVANTE - DELMIRO ALVES DOS SANTOS

AGRAVANTE - ED DE JESUS MENDES

AGRAVANTE - EDIJALMA SILVEIRA LIMA

AGRAVANTE - EDSON GOMES RAMOS

AGRAVANTE - ELENILSON LOPES DA SILVA

AGRAVANTE - EMANUEL PEREIRA MACIEL

AGRAVANTE - ERNANDO DOS SANTOS LEITE

AGRAVANTE - EUFRASIO SILVA CARDOSO DOS SANTOS

AGRAVANTE - GETULIO VARGAS DOS SANTOS

AGRAVANTE - JOACY DA SILVA NEVES

AGRAVANTE - JORGE ALBERTO DE SANTANA BOA MORTE

AGRAVANTE - JOSE CARLOS NASCIMENTO DA SILVA

AGRAVANTE - JOSE FERREIRA FILHO

ADVOGADO - AILTON DALTRO MARTINS (OAB/BA 4549)

ADVOGADO - AILTON DALTRO MARTINS (OAB/BA 4549)

ADVOGADO - AILTON DALTRO MARTINS (OAB/BA 4549)

ADVOGADO - AILTON DALTRO MARTINS (OAB/BA 4549)

ADVOGADO - AILTON DALTRO MARTINS (OAB/BA 4549)

ADVOGADO - AILTON DALTRO MARTINS (OAB/BA 4549)

ADVOGADO - AILTON DALTRO MARTINS (OAB/BA 4549)

ADVOGADO - AILTON DALTRO MARTINS (OAB/BA 4549)

ADVOGADO - AILTON DALTRO MARTINS (OAB/BA 4549)

ADVOGADO - AILTON DALTRO MARTINS (OAB/BA 4549)

ADVOGADO - AILTON DALTRO MARTINS (OAB/BA 4549)

ADVOGADO - AILTON DALTRO MARTINS (OAB/BA 4549)

ADVOGADO - AILTON DALTRO MARTINS (OAB/BA 4549)

ADVOGADO - AILTON DALTRO MARTINS (OAB/BA 4549)

ADVOGADO - AILTON DALTRO MARTINS (OAB/BA 4549)

ADVOGADO - AILTON DALTRO MARTINS (OAB/BA 4549)

ADVOGADO - AILTON DALTRO MARTINS (OAB/BA 4549)

ADVOGADO - AILTON DALTRO MARTINS (OAB/BA 4549)

ADVOGADO - AILTON DALTRO MARTINS (OAB/BA 4549)

ADVOGADO - AILTON DALTRO MARTINS (OAB/BA 4549)

ADVOGADO - DANIELA MARTINS CALDAS (OAB/BA 24138)

ADVOGADO - DANIELA MARTINS CALDAS (OAB/BA 24138)

ADVOGADO - DANIELA MARTINS CALDAS (OAB/BA 24138)

ADVOGADO - DANIELA MARTINS CALDAS (OAB/BA 24138)

ADVOGADO - DANIELA MARTINS CALDAS (OAB/BA 24138)

ADVOGADO - DANIELA MARTINS CALDAS (OAB/BA 24138)

ADVOGADO - DANIELA MARTINS CALDAS (OAB/BA 24138)

ADVOGADO - DANIELA MARTINS CALDAS (OAB/BA 24138)

ADVOGADO - DANIELA MARTINS CALDAS (OAB/BA 24138)

ADVOGADO - DANIELA MARTINS CALDAS (OAB/BA 24138)

ADVOGADO - DANIELA MARTINS CALDAS (OAB/BA 24138)
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ADVOGADO - DANIELA MARTINS CALDAS (OAB/BA 24138)

ADVOGADO - DANIELA MARTINS CALDAS (OAB/BA 24138)

ADVOGADO - DANIELA MARTINS CALDAS (OAB/BA 24138)

ADVOGADO - DANIELA MARTINS CALDAS (OAB/BA 24138)

ADVOGADO - DANIELA MARTINS CALDAS (OAB/BA 24138)

ADVOGADO - DANIELA MARTINS CALDAS (OAB/BA 24138)

ADVOGADO - DANIELA MARTINS CALDAS (OAB/BA 24138)

ADVOGADO - DANIELA MARTINS CALDAS (OAB/BA 24138)

ADVOGADO - DANIELA MARTINS CALDAS (OAB/BA 24138)

ADVOGADO - YURI PAIM DE FIGUEIREDO (OAB/BA 14881)

AGRAVADO - UNIÃO FEDERAL (AGU)

AP 0075600-34.1996.5.05.0121

Quinta Turma

Gab. Des. Paulino César Martins Ribeiro do Couto

RELATOR: Desembargador do Trabalho PAULINO CESAR

MARTINS RIBEIRO DO COUTO

AGRAVANTE - WILLAMS DIAS CARDOSO

ADVOGADO - ANTONIO CESAR CARVALHO DE MAGALDI

(OAB/BA 4841)

ADVOGADO - RAFAEL SIMOES (OAB/BA 13295)

ADVOGADO - RITA DE CASSIA NILO DE ALMEIDA (OAB/BA

21253)

AGRAVADO - BOMFIM EMPRESA SENHOR DO BOMFIM LTDA

AP 0022300-21.2000.5.05.0121

Quinta Turma

Gab. Des. Paulino César Martins Ribeiro do Couto

RELATOR: Desembargador do Trabalho PAULINO CESAR

MARTINS RIBEIRO DO COUTO

AGRAVANTE - JOSE DE SANTANA GONCALVES

ADVOGADO - JOSE DOMINGOS REQUIAO FONSECA (OAB/RJ

55993)

ADVOGADO - MARCOS RIBEIRO ANDRADE (OAB/BA 13966)

AGRAVADO - ALVARO RODRIGUES DE MELO SOBRINHO

AGRAVADO - ALVARO RODRIGUES DE MELO SOBRINHO

AP 0107100-24.2005.5.05.0018

Quinta Turma

Gab. Des. Marcos Oliveira Gurgel

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANA PAOLA SANTOS

MACHADO DINIZ

AGRAVANTE - SUELI RIBEIRO DANTAS

ADVOGADO - CRISTIANO AUGUSTO RODRIGUES POSSIDIO

(OAB/BA 15079)

ADVOGADO - LUIS CARLOS SUZART DA SILVA (OAB/BA 6543)

AGRAVADO - BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO - ELIANE SANTOS VIEIRA (OAB/BA 13738)

ADVOGADO - FLAVIA SILVA DE SIQUEIRA (OAB/BA 48015)

ADVOGADO - LORENA GONCALVES SILVEIRA (OAB/BA 33154)

ADVOGADO - MARIA CAROLINA ALMEIDA RIBEIRO DE

MIRANDA (OAB/BA 15283)

ADVOGADO - Rafaella Mascarenhas Gil (OAB/BA 27223)

ADVOGADO - TALITA CASTRO MIRANDA MENEZES (OAB/BA

23309)

ADVOGADO - TARCILA ANDRADE COSTA (OAB/BA 42963)

AP 0126300-23.2006.5.05.0037

Quinta Turma

Gab. Des. Paulino César Martins Ribeiro do Couto

RELATOR: Desembargador do Trabalho PAULINO CESAR

MARTINS RIBEIRO DO COUTO

AGRAVANTE - JOSE BOMFIM CARVALHO SANTOS

ADVOGADO - INGO SA HAGE CALABRICH (OAB/BA 20837)

ADVOGADO - JOSE JOAQUIM BAPTISTA NETO (OAB/BA 8143)

AGRAVADO - BARBARA FERNANDES SUAREZ

AGRAVADO - CONSTRUTORA AKYO LTDA

AGRAVADO - JOSE ORLANDO AMARAL ALVES

AGRAVADO - LINO FRAGUAS SUAREZ

AGRAVADO - MANUEL SEABRA SUAREZ

AGRAVADO - MARIO SEABRA SUAREZ

ADVOGADO - JOSE ROBERTO BURGOS FREIRE

(OAB/BA 13538)

ADVOGADO - RICARDO DE ALMEIDA DANTAS (OAB/BA 10298)

AP 0004800-37.2007.5.05.0010

Terceira Turma

Gab. Des. Maria de Lourdes Linhares Lima de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA DE LOURDES

LINHARES LIMA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE - ROBERTO FARIAS

ADVOGADO - BEATRIZ NOVOA MARQUES (OAB/RJ 179044)

ADVOGADO - Genesio ramos Moreira (OAB/BA 9853)

ADVOGADO - MARIANA NUNES NOVOA SA (OAB/BA 17467)

ADVOGADO - PAULO MAGALHAES NOVOA (OAB/BA 15292)

AGRAVADO - BANCO BRADESCO S.A.

AGRAVADO - FUNDACAO BANEB DE SEGURIDADE

SOCIAL=BASES

ADVOGADO - ANGELA MASCARENHAS SANTOS (OAB/BA

13967)

ADVOGADO - LUCAS OLIVEIRA LAGO SAPALACIO (OAB/BA

74449)
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ADVOGADO - MARCELO BRAGA DE ANDRADE (OAB/BA 24102)

ADVOGADO - MARIA CAROLINA ALMEIDA RIBEIRO DE

MIRANDA (OAB/BA 15283)

ADVOGADO - RENATO MARCIO ARAUJO PASSOS DUARTE

(OAB/BA 13943)

ADVOGADO - SAMALI SANDE SAMPAIO (OAB/BA 44675)

ADVOGADO - VALTON DORIA PESSOA (OAB/BA 11893)

AP 0071500-14.2007.5.05.0036

Terceira Turma

Gab. Des. Rubem Dias do Nascimento Junior

RELATOR: Desembargador do Trabalho RUBEM DIAS DO

NASCIMENTO JUNIOR

AGRAVANTE - MARIA JULIA DOS SANTOS

ADVOGADO - CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DE CARVALHO

(OAB/BA 5102)

ADVOGADO - MARLETE CARVALHO SAMPAIO (OAB/BA 9984)

AGRAVADO - ANTONIO LUIZ ALVAREZ GUERRA

AGRAVADO - JUVELINA DO CARMO GUERRA DE ALVAREZ

AGRAVADO - RIO BRANCO COMERCIO IMPORTACAO

EXPORTACAO LTDA - ME

AGRAVADO - TORREFACAO RIO BRANCO LTDAR

AGRAVADO - VICTOR MANOEL ALVAREZ GUERRA

ADVOGADO - Kleidson Assis Sandes Lima (OAB/BA 19023)

AP 0149500-95.2007.5.05.0531

Terceira Turma

Gab. Des. Luiz Tadeu Leite Vieira

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZ TADEU LEITE

VIEIRA

AGRAVANTE - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - EDSON DOS REIS SILVA JUNIOR (OAB/BA 22130)

ADVOGADO - VOKTON JORGE RIBEIRO ALMEIDA (OAB/BA

11425)

AGRAVADO - ALEXI PELAGIO GONCALVES PORTELA JUNIOR

AGRAVADO - ANTONIO JOSE ALVES MACEDO

AGRAVADO - DOMINGOS SILVA DOS SANTOS

AGRAVADO - TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHARIA

LTDA

ADVOGADO - FERNANDA SALINAS DI GIACOMO (OAB/BA

27177)

ADVOGADO - JOSE NETTO CRUZ DE SOUZA (OAB/BA 23702)

ADVOGADO - VALTON DORIA PESSOA (OAB/BA 11893)

ADVOGADO - WELBERSON SILVA DE SOUZA (OAB/BA 23619)

ADVOGADO - luiz de moura bastos neto (OAB/BA 23822)

ADVOGADO - luiz de moura bastos neto (OAB/BA 23822)

AP 0007800-23.2008.5.05.0006

Quinta Turma

Gab. Des. Tânia Magnani

RELATOR: Desembargador do Trabalho TANIA MAGNANI DE

ABREU BRAGA

AGRAVANTE - ARMINDO GEORGE PENELU DA SILVA

AGRAVANTE - EUGENIO SANTANA DA CRUZ

AGRAVANTE - JOSE FERREIRA DA CRUZ

AGRAVANTE - JOSUE FIGUEIREDO DOS SANTOS

ADVOGADO - SEMIRAMES AUREA LUZ RECAREY (OAB/BA

16826)

ADVOGADO - SEMIRAMES AUREA LUZ RECAREY (OAB/BA

16826)

ADVOGADO - SEMIRAMES AUREA LUZ RECAREY (OAB/BA

16826)

ADVOGADO - SEMIRAMES AUREA LUZ RECAREY (OAB/BA

16826)

AGRAVADO - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE

SOCIAL PETROS

AGRAVADO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/RJ 106094)

ADVOGADO - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/BA 17769)

ADVOGADO - MIZZI GOMES GEDEON DIAS (OAB/MA 14371)

ADVOGADO - Rafaela Souza Tanuri Meirelles (OAB/BA 26124)

ROT 0034500-48.2008.5.05.0002

Quinta Turma

Gab. Des. Luís Carneiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIS CARLOS GOMES

CARNEIRO FILHO

REPRESENTANTE - ALVANICE DA CONCEICAO SILVA

RECORRENTE - EDMILSON DA CONCEICAO SILVA

ADVOGADO - CATIANE QELLEM OLIVEIRA DOS SANTOS

(OAB/BA 17178)

ADVOGADO - ERICO LIMA DE OLIVEIRA (OAB/BA 12496)

RECORRIDO - EMPRESA BAIANA DE ALIMENTOS S/A EBAL

ADVOGADO - ANDRE KRUSCHEWSKY LIMA (OAB/BA 17533)

ADVOGADO - Ivan Luiz Moreira de Souza Bastos (OAB/BA 11607)

ADVOGADO - ROBERTO DOREA PESSOA (OAB/BA 12407)

ADVOGADO - VALTON DORIA PESSOA (OAB/BA 11893)

AP 0115900-38.2009.5.05.0491
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Primeira Turma

Gab. Des. Luíza Aparecida Oliveira Lomba

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZA APARECIDA

OLIVEIRA LOMBA

AGRAVANTE - GENEZIO FRANCISCO DO NASCIMENTO

AGRAVANTE - JAIME MENDES DE SOUZA

ADVOGADO - IRUMAN RAMOS CONTREIRAS (OAB/BA 10889)

ADVOGADO - IRUMAN RAMOS CONTREIRAS (OAB/BA 10889)

ADVOGADO - LUCILIA FARIA DE GÓIS (OAB/BA 11494)

ADVOGADO - LUCILIA FARIA DE GÓIS (OAB/BA 11494)

AGRAVADO - MUNICIPIO DE ILHEUS

AP 0125800-39.2009.5.05.0493

Primeira Turma

Gab. Des. Luíza Aparecida Oliveira Lomba

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZA APARECIDA

OLIVEIRA LOMBA

AGRAVANTE - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO

BANCO DO BRASIL

AGRAVANTE - CESAR SOUZA DE MORAIS

AGRAVANTE - ETEVALDO DOS SANTOS

AGRAVANTE - JOSE ANTONIO CHAGOURI OCKE

AGRAVANTE - PEDRO VASCONCELOS SUZART

AGRAVANTE - RAIMUNDO ANTONIO DOS REIS

ADVOGADO - LUCAS SIMOES PACHECO DE MIRANDA (OAB/BA

21641)

ADVOGADO - MIRIAN OITAVEN BOULLOSA (OAB/BA 26729)

ADVOGADO - TAMIRIDE MONTEIRO LEITE (OAB/BA 25071)

ADVOGADO - TULIO AMADEU SANTOS ARAUJO (OAB/BA

21374)

ADVOGADO - TULIO AMADEU SANTOS ARAUJO (OAB/BA

21374)

ADVOGADO - TULIO AMADEU SANTOS ARAUJO (OAB/BA

21374)

ADVOGADO - TULIO AMADEU SANTOS ARAUJO (OAB/BA

21374)

ADVOGADO - TULIO AMADEU SANTOS ARAUJO (OAB/BA

21374)

AGRAVADO - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO

DO BRASIL

AGRAVADO - CESAR SOUZA DE MORAIS

AGRAVADO - ETEVALDO DOS SANTOS

AGRAVADO - JOSE ANTONIO CHAGOURI OCKE

AGRAVADO - PEDRO VASCONCELOS SUZART

AGRAVADO - RAIMUNDO ANTONIO DOS REIS

ADVOGADO - LUCAS SIMOES PACHECO DE MIRANDA (OAB/BA

21641)

ADVOGADO - MIRIAN OITAVEN BOULLOSA (OAB/BA 26729)

ADVOGADO - TAMIRIDE MONTEIRO LEITE (OAB/BA 25071)

ADVOGADO - TULIO AMADEU SANTOS ARAUJO (OAB/BA

21374)

ADVOGADO - TULIO AMADEU SANTOS ARAUJO (OAB/BA

21374)

ADVOGADO - TULIO AMADEU SANTOS ARAUJO (OAB/BA

21374)

ADVOGADO - TULIO AMADEU SANTOS ARAUJO (OAB/BA

21374)

ADVOGADO - TULIO AMADEU SANTOS ARAUJO (OAB/BA

21374)

AP 0000076-10.2010.5.05.0131

Terceira Turma

Gab. Des. Rubem Dias do Nascimento Junior

RELATOR: Desembargador do Trabalho RUBEM DIAS DO

NASCIMENTO JUNIOR

AGRAVANTE - ARIANE DOS SANTOS AGUSTINHO

AGRAVANTE - CESAR INACIO FERREIRA

AGRAVANTE - CONSORCIO AGUA FORTE & RYSAM 103

AGRAVANTE - CONSORCIO AGUA FORTE & RYSAM 104

AGRAVANTE - CONSORCIO AGUA FORTE, RYSAM & MND

AGRAVANTE - CONSORCIO RYSAM, C.RISE & LTD- GRI-102

AGRAVANTE - CONSORCIO RYSAM, QUALIDA, C.RISE, LTD &

EAS - UTR-95

AGRAVANTE - IPCA QUIMICA INDUSTRIA DE PRODUTOS

CLAROS E ARMAZENAGEM LTDA

AGRAVANTE - KAACOIN LTDA.

AGRAVANTE - MATH REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA

AGRAVANTE - RYSAM TRADING E ENGENHARIA LTDA

AGRAVANTE - SAEDE INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO - SERGIO AUGUSTO PINTO OLIVEIRA (OAB/SP

107427)

ADVOGADO - SERGIO AUGUSTO PINTO OLIVEIRA (OAB/SP

107427)

ADVOGADO - VITOR KRIKOR GUEOGJIAN (OAB/SP 247162)

AGRAVADO - ANDERSON FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - ALMIR RODRIGUES E SILVA (OAB/BA 8632)

ADVOGADO - ELBA CERQUEIRA LIMA MURITIBA (OAB/BA

22061)

AP 0000862-23.2010.5.05.0012

Quinta Turma

Gab. Des. Viviane Leite
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RELATOR: Desembargador do Trabalho VIVIANE MARIA LEITE

DE FARIA

AGRAVANTE - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - CARLOS FREDERICO VALVERDE OLIVEIRA

(OAB/BA 15358)

ADVOGADO - EDSON DOS REIS SILVA JUNIOR (OAB/BA 22130)

ADVOGADO - EDSON DOS REIS SILVA JUNIOR (OAB/BA 22130)

AGRAVADO - JOAO ALISSON OLIVEIRA DA SILVA

AGRAVADO - M M TELECOM - ENGENHARIA E SERVICOS DE

TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO - HERIBALDO ECIO SILVA FILHO (OAB/BA 26087)

ADVOGADO - MAURICIO DE FERREIRA BANDEIRA (OAB/BA

14310)

ADVOGADO - PAULO ANTONIO VILARES RAMOS LANDULFO

(OAB/BA 8439)

ADVOGADO - RICARDO EMERSON VILARES RAMOS

LANDULFO (OAB/BA 14545)

AP 0001133-66.2010.5.05.0033

Quinta Turma

Gab. Des. Viviane Leite

RELATOR: Desembargador do Trabalho VIVIANE MARIA LEITE

DE FARIA

AGRAVANTE - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - EDSON DOS REIS SILVA JUNIOR (OAB/BA 22130)

ADVOGADO - TAIANA TOSTA BOAVENTURA

(OAB/BA 27803)

AGRAVADO - JOAO UBALDO SILVA SILVEIRA

AGRAVADO - M M TELECOM - ENGENHARIA E SERVICOS DE

TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO - BRENO HENRIQUE HEINE NOVELLI DE OLIVEIRA

(OAB/BA 29833)

ADVOGADO - CARLA VALOISE OLIVEIRA DE AVILA (OAB/BA

30470)

ADVOGADO - JONAS SELIGSOHN WENCESLAU DA SILVA

(OAB/BA 15256)

ADVOGADO - RUY JOAO RIBEIRO GONCALVES JUNIOR

(OAB/BA 14511)

ADVOGADO - RUY SERGIO DE SA BITTENCOURT CAMARA

(OAB/BA 11732)

AP 0001216-73.2010.5.05.0036

Primeira Turma

Gab. Des. Edilton Meireles de Oliveira Santos

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDILTON MEIRELES DE

OLIVEIRA SANTOS

AGRAVANTE - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE

SOCIAL PETROS

ADVOGADO - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/BA 17769)

ADVOGADO - MARIA FERNANDA VASCONCELLOS AVILA

(OAB/BA 25238)

ADVOGADO - MIZZI GOMES GEDEON DIAS (OAB/MA 14371)

ADVOGADO - Rafaela Souza Tanuri Meirelles (OAB/BA 26124)

AGRAVADO - FABRICIANO DA SILVA ROCHA

AGRAVADO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - NEI VIANA COSTA PINTO (OAB/BA 8361)

ADVOGADO - SORAYA REGINA BASTOS COSTA PINTO

(OAB/BA 8858)

AP 0001533-98.2010.5.05.0221

Quarta Turma

Gab. Des. Maria das Graças Oliva Boness

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA DAS GRACAS

OLIVA BONESS

AGRAVANTE - SIND DOS TRAB NA IND DA CONST E DA

MADEIRA NO EST DA BA

ADVOGADO - Epifania Firmo de Assis Neta (OAB/BA 13567)

AGRAVADO - ELAINE SANTOS SILVA

AGRAVADO - ERICA SANTOS DO NASCIMENTO

AGRAVADO - FM CONSTRUTORA LTDA

AGRAVADO - MARIA DA GLORIA DOS SANTOS

AGRAVADO - MGE PINTURAS E CONSTRUCOES LTDA - ME

AGRAVADO - SALVADOR PINTE PINTURAS E REFORMAS LTDA

- ME

ADVOGADO - LISE AGUIAR E GARCIA (OAB/BA 20801)

AP 0001047-11.2012.5.05.0491

Quarta Turma

Gab. Des. Agenor Calazans

RELATOR: Desembargador do Trabalho AGENOR CALAZANS DA

SILVA FILHO

AGRAVANTE - CARLOS SERGIO BRITO DE SOUZA

ADVOGADO - GERVASIO FIRMO DOS SANTOS SOBRINHO

(OAB/BA 14566)

ADVOGADO - IRUMAN RAMOS CONTREIRAS (OAB/BA 10889)

ADVOGADO - LUCILIA FARIA DE GÓIS (OAB/BA 11494)

AGRAVADO - MUNICIPIO DE ILHEUS

AP 0001090-49.2012.5.05.0134
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Quarta Turma

Gab. Des. Alcino Barbosa de Felizola Soares

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALCINO BARBOSA DE

FELIZOLA SOARES

AGRAVANTE - CARLYTTON BEZERRA DE ARAUJO

AGRAVANTE - PARANAPANEMA S/A

ADVOGADO - ANA CARLA SILVA ROCHA (OAB/BA 30193)

ADVOGADO - CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/RJ 106094)

ADVOGADO - FABIANA GALDINO COTIAS (OAB/BA 22164)

ADVOGADO - JAQUELINE ALMEIDA SILVA (OAB/BA 32401)

ADVOGADO - JEAN CESAR SILVA SANTOS (OAB/BA 67521)

ADVOGADO - JOAO GABRIEL PIMENTEL LOPES (OAB/BA

46678)

ADVOGADO - MARCELO COUTINHO VIEIRA (OAB/BA 35161)

ADVOGADO - Moacir dos Santos Martins Filho (OAB/BA 25758)

ADVOGADO - PAULA ARAUJO BASTOS (OAB/BA 20405)

ADVOGADO - PEDRO MAHIN ARAUJO TRINDADE (OAB/DF

34133)

ADVOGADO - RAFAEL RAMON SANTOS SENA DA SILVA

(OAB/BA 76324)

AGRAVADO - CARLYTTON BEZERRA DE ARAUJO

AGRAVADO - PARANAPANEMA S/A

ADVOGADO - ANA CARLA SILVA ROCHA (OAB/BA 30193)

ADVOGADO - CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/RJ 106094)

ADVOGADO - FABIANA GALDINO COTIAS (OAB/BA 22164)

ADVOGADO - JAQUELINE ALMEIDA SILVA (OAB/BA 32401)

ADVOGADO - JEAN CESAR SILVA SANTOS (OAB/BA 67521)

ADVOGADO - JOAO GABRIEL PIMENTEL LOPES (OAB/BA

46678)

ADVOGADO - MARCELO COUTINHO VIEIRA (OAB/BA 35161)

ADVOGADO - Moacir dos Santos Martins Filho (OAB/BA 25758)

ADVOGADO - PAULA ARAUJO BASTOS (OAB/BA 20405)

ADVOGADO - PEDRO MAHIN ARAUJO TRINDADE (OAB/DF

34133)

ADVOGADO - RAFAEL RAMON SANTOS SENA DA SILVA

(OAB/BA 76324)

AP 0001396-69.2012.5.05.0020

Quarta Turma

Gab. Des. Eloína Maria Barbosa Machado

RELATOR: Desembargador do Trabalho ELOINA MARIA

BARBOSA MACHADO

AGRAVANTE - TIM NORDESTE S/A

ADVOGADO - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/BA 17769)

ADVOGADO - RODRIGO ANTONIO FREITAS FARIAS DE SOUZA

(OAB/SP 232121)

AGRAVADO - CELSO ANTONIO MATOS FERREIRA

ADVOGADO - EMERSON LOPES DOS SANTOS

(OAB/BA 23763)

ADVOGADO - LUCAS ANDRADE KREJCI (OAB/BA 24002)

ADVOGADO - MARIA AUGUSTA ANDRADE KREJCI (OAB/BA

19015)

ROT 0001439-88.2012.5.05.0025

Quinta Turma

Gab. Des. Viviane Leite

RELATOR: Desembargador do Trabalho VIVIANE MARIA LEITE

DE FARIA

RECORRENTE - BANCO ITAUCARD S.A.

RECORRENTE - CONTAX PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO - ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB/BA 25998)

ADVOGADO - RAPHAEL RAJAO REIS DE CAUX (OAB/MG

106383)

ADVOGADO - TATIANA FERNANDES CHAVES (OAB/BA 18571)

ADVOGADO - VALTON DORIA PESSOA (OAB/BA 11893)

RECORRIDO - MELQUISEDEQUE DOS SANTOS FIAIS

ADVOGADO - MAYER CHAGAS FLORES (OAB/BA 22951)

AP 0000845-49.2013.5.05.0022

Quinta Turma

Gab. Des. Tânia Magnani

RELATOR: Desembargador do Trabalho TANIA MAGNANI DE

ABREU BRAGA

AGRAVANTE - VALMIR BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO - LUIZ GONZAGA DE PAULA VIEIRA (OAB/BA 443)

ADVOGADO - MARCELO TOURINHO DANTAS (OAB/BA 17796)

AGRAVADO - CONDOMINIO VICTORIA LOFT

ADVOGADO - CEZAR DE SOUZA BASTOS (OAB/BA 9946)

ADVOGADO - JOSÉ LUIZ COSTA SOBREIRA (OAB/BA 11061)

AP 0001833-28.2013.5.05.0133

Quinta Turma

Gab. Des. Luís Carneiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIS CARLOS GOMES

CARNEIRO FILHO

AGRAVANTE - FORT KNOX SISTEMAS DE SEGURANCA S/S

LTDA

ADVOGADO - JULIANA SANTOS MARTINS (OAB/SP 318306)

AGRAVADO - AILTON OLIVEIRA ROSARIO
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ADVOGADO - VANUSA BERBERT DE CASTRO (OAB/BA 14800)

AP 0000182-39.2014.5.05.0031

Segunda Turma

Gab. Des. Marizete Menezes Corrêa

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIZETE MENEZES

CORREA

AGRAVANTE - PAULA FARIAS DOURADO CATRAMBY

ADVOGADO - MOISES DANTAS DOS SANTOS (OAB/BA 20243)

ADVOGADO - RAQUEL CERQUEIRA BARBOSA (OAB/BA 23030)

AGRAVADO - CLINICA SANTA CLARA SERVICOS EM MEDICINA

LTDA

AGRAVADO - TOPHISIO SERVICOS DE FISIOTERAPIA LTDA -

ME

ADVOGADO - FRANCISCO COUNAGO CARREIRO (OAB/BA

11904)

ADVOGADO - KATIA VIVIANE RIBEIRO KRUSCHEWSKY

(OAB/BA 11924)

ADVOGADO - MARIANA DE QUEIROZ BRAGA PEREIRA

(OAB/BA 8445)

ADVOGADO - RAUL AFFONSO NOGUEIRA CHAVES FILHO

(OAB/BA 7687)

ADVOGADO - RAUL AFFONSO NOGUEIRA CHAVES FILHO

(OAB/BA 7687)

AP 0000204-12.2014.5.05.0221

Quinta Turma

Gab. Des. Valtércio Ronaldo de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho VALTERCIO RONALDO

DE OLIVEIRA

AGRAVANTE - MARCOS DE SOUZA NOGUEIRA

ADVOGADO - CLERISTON PITON BULHOES

(OAB/BA 17034)

ADVOGADO - FELIPE AUGUSTO OLIVEIRA E CARNEIRO

MORAIS (OAB/BA 49739)

ADVOGADO - GIOVANNA DE VASCONCELOS ANTONELLI

(OAB/BA 40725)

ADVOGADO - HUGO SOUZA VASCONCELOS

(OAB/BA 21453)

AGRAVADO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

AP 0000368-04.2014.5.05.0018

Quarta Turma

Gab. Des. Valtércio Ronaldo de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho VALTERCIO RONALDO

DE OLIVEIRA

AGRAVANTE - ANTONIO MARCOS CARRASCOSA

ADVOGADO - BRUNO VALTER SANTOS ARAUJO (OAB/BA

33762)

ADVOGADO - BRUNO VALTER SANTOS ARAUJO (OAB/BA

33762)

AGRAVADO - GOL LINHAS AEREAS S.A.

AGRAVADO - R M SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE

AEREO LTDA

ADVOGADO - ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB/BA 25998)

ADVOGADO - ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB/BA 25998)

ADVOGADO - ELBER ALENCAR NERY BIONDI (OAB/PE 21906)

ADVOGADO - ELBER ALENCAR NERY BIONDI (OAB/PE 21906)

ADVOGADO - GUSTAVO BRASIL VIEIRA DA SILVA (OAB/PE

22192)

ADVOGADO - GUSTAVO BRASIL VIEIRA DA SILVA (OAB/PE

22192)

ADVOGADO - LUIZ EDUARDO SOUZA LOBO (OAB/BA 28216)

ADVOGADO - LUIZ EDUARDO SOUZA LOBO (OAB/BA 28216)

ADVOGADO - MARCOS CAVALCANTI DE MORAIS SARINHO

(OAB/PE 33771)

ADVOGADO - MARCOS CAVALCANTI DE MORAIS SARINHO

(OAB/PE 33771)

ADVOGADO - MILLENA FLORENCIO AXIOTES (OAB/PE 36173)

ADVOGADO - MILLENA FLORENCIO AXIOTES (OAB/PE 36173)

ADVOGADO - NEUSA MARIA SCHILLING OLIVEIRA (OAB/BA

64508)

ADVOGADO - NEUSA MARIA SCHILLING OLIVEIRA (OAB/BA

64508)

ADVOGADO - OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES (OAB/DF

15553)

ADVOGADO - OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES (OAB/DF

15553)

ADVOGADO - RUBENS MATOS DE ALVARENGA (OAB/BA

22907)

ADVOGADO - RUBENS MATOS DE ALVARENGA (OAB/BA

22907)

ADVOGADO - SERGIO JOSE COELHO MARQUES JUNIOR

(OAB/BA 27839)

ADVOGADO - SERGIO JOSE COELHO MARQUES JUNIOR

(OAB/BA 27839)

ROT 0000381-79.2014.5.05.0025

Segunda Turma

Gab. Des. Maria de Lourdes Linhares Lima de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA DE LOURDES

LINHARES LIMA DE OLIVEIRA
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RECORRENTE - FREIRE FREIRE COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO - AGENOR CALAZANS DA SILVA NETO (OAB/BA

45219)

RECORRIDO - MARIA CELESTE DOS SANTOS

ADVOGADO - ANA CAROLINA DE CERQUEIRA GUEDES

CHAVES (OAB/BA 27433)

ADVOGADO - ANA CAROLINA DE CERQUEIRA GUEDES

CHAVES (OAB/BA 27433)

ADVOGADO - JORGE TEIXEIRA DE ALMEIDA (OAB/BA 7468)

ADVOGADO - JORGE TEIXEIRA DE ALMEIDA (OAB/BA 7468)

ADVOGADO - magda esmeralda de barros teixeira de almeida

(OAB/BA 8939)

ADVOGADO - magda esmeralda de barros teixeira de almeida

(OAB/BA 8939)

AP 0001078-94.2014.5.05.0221

Quarta Turma

Gab. Des. Eloína Maria Barbosa Machado

RELATOR: Desembargador do Trabalho ELOINA MARIA

BARBOSA MACHADO

AGRAVANTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

AGRAVADO - EMPERCOM EMPRESA DE MONTAGEM E

SERVICOS GERAIS LTDA

AGRAVADO - JOAO PITA DA SILVA

ADVOGADO - GIOVANNA DE VASCONCELOS ANTONELLI

(OAB/BA 40725)

ADVOGADO - HUGO SOUZA VASCONCELOS

(OAB/BA 21453)

ADVOGADO - LUISA XAVIER KELSCH

(OAB/BA 65439)

AP 0001342-08.2014.5.05.0611

Terceira Turma

Gab. Des. Marco Antônio de Carvalho Valverde Filho

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCO ANTONIO DE

CARVALHO VALVERDE FILHO

AGRAVANTE - MARILENE BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - OSVALDO CAMARGO JUNIOR (OAB/BA 11472)

AGRAVADO - MUNICIPIO DE VITORIA DA CONQUISTA

AP 0001464-27.2014.5.05.0027

Quarta Turma

Gab. Des. Eloína Maria Barbosa Machado

RELATOR: Desembargador do Trabalho ELOINA MARIA

BARBOSA MACHADO

AGRAVANTE - JOSE JORGE DA ROCHA PITA

ADVOGADO - KELLY RABELO SANTANA ALVES (OAB/BA 41457)

ADVOGADO - KELLY RABELO SANTANA ALVES (OAB/BA 41457)

ADVOGADO - LILIAN PINTO SANTANA LOPES (OAB/BA 27840)

ADVOGADO - LILIAN PINTO SANTANA LOPES (OAB/BA 27840)

ADVOGADO - NIVALDO SOUZA LOPES (OAB/BA 26807)

ADVOGADO - NIVALDO SOUZA LOPES (OAB/BA 26807)

AGRAVADO - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO

SA

AP 0001511-34.2014.5.05.0016

Quinta Turma

Gab. Des. Viviane Leite

RELATOR: Desembargador do Trabalho VIVIANE MARIA LEITE

DE FARIA

AGRAVANTE - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS -

AMBEV

ADVOGADO - GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO

(OAB/PE 19382)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/BA 24290)

AGRAVADO - OSEAS BENTO RODRIGUES

AGRAVADO - TRANSVALENTE LOGISTICA LIMITADA

ADVOGADO - BRUNA MELO CARNEIRO (OAB/PR 66061)

ADVOGADO - FABIANA DINIZ ALVES (OAB/MG 98771)

ADVOGADO - FABRICIO ZACCARELLI ASSIS DALTRO (OAB/BA

38370)

ADVOGADO - FLAVIO RIBEIRO MIRANDA (OAB/BA 20658)

ADVOGADO - Paulo José Oliveira Alves (OAB/BA 24942)

ADVOGADO - REBECA GARCIA MARTINS REIS DOS SANTOS

(OAB/PR 49228)

ADVOGADO - RONAN SARAIVA FRANCO AMARAL (OAB/MG

107157)

AP 0010384-87.2014.5.05.0221

Terceira Turma

Gab. Des. Vânia Jacira Tanajura Chaves

RELATOR: Desembargador do Trabalho VANIA JACIRA

TANAJURA CHAVES

AGRAVANTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - FABIANA GALDINO COTIAS (OAB/BA 22164)

ADVOGADO - FABIANA GALDINO COTIAS (OAB/BA 22164)

AGRAVADO - ALEX SANDRO DIAS DA SILVA

AGRAVADO - SERTEL SERVICOS DE INSTALACOES TERMICAS

LTDA

ADVOGADO - DOUGLAS DE SANTANA FIGUEIREDO (OAB/SE

4589)
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ADVOGADO - DOUGLAS DE SANTANA FIGUEIREDO (OAB/SE

4589)

RemNecRO 0000325-67.2015.5.05.0039

Quarta Turma

Gab. Des. Valtércio Ronaldo de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho VALTERCIO RONALDO

DE OLIVEIRA

JUÍZO RECORRENTE - MARIA DO ROSARIO ROCHA COUTINHO

ADVOGADO - LARISSA DE BRITO OLIVEIRA (OAB/BA 57473)

ADVOGADO - ROBERTO DOREA PESSOA (OAB/BA 12407)

ADVOGADO - ROBERTO DOREA PESSOA (OAB/BA 12407)

RECORRIDO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AP 0000425-34.2015.5.05.0035

Quarta Turma

Gab. Des. Eloína Maria Barbosa Machado

RELATOR: Desembargador do Trabalho ELOINA MARIA

BARBOSA MACHADO

AGRAVANTE - ISRAEL FERNANDO DE BRITO PONTES

NONATO

AGRAVANTE - LARGO VANADIO DE MARACAS S.A

ADVOGADO - ANDRE CROCE JERONYMO (OAB/SP 352550)

ADVOGADO - ANDRE CROCE JERONYMO (OAB/SP 352550)

ADVOGADO - FABRICIO JOSE SACRAMENTO PEREZ (OAB/BA

24101)

ADVOGADO - FABRICIO JOSE SACRAMENTO PEREZ (OAB/BA

24101)

ADVOGADO - FERNANDA CURY MICHALANY (OAB/SP 314205)

ADVOGADO - FERNANDA CURY MICHALANY (OAB/SP 314205)

ADVOGADO - FERNANDO AVILA NONATO (OAB/BA 17484)

ADVOGADO - FERNANDO AVILA NONATO (OAB/BA 17484)

ADVOGADO - LUCAS SIMOES PACHECO DE MIRANDA (OAB/BA

21641)

AGRAVADO - ISRAEL FERNANDO DE BRITO PONTES NONATO

AGRAVADO - LARGO VANADIO DE MARACAS S.A

ADVOGADO - ANDRE CROCE JERONYMO (OAB/SP 352550)

ADVOGADO - ANDRE CROCE JERONYMO (OAB/SP 352550)

ADVOGADO - FABRICIO JOSE SACRAMENTO PEREZ (OAB/BA

24101)

ADVOGADO - FABRICIO JOSE SACRAMENTO PEREZ (OAB/BA

24101)

ADVOGADO - FERNANDA CURY MICHALANY (OAB/SP 314205)

ADVOGADO - FERNANDA CURY MICHALANY (OAB/SP 314205)

ADVOGADO - FERNANDO AVILA NONATO (OAB/BA 17484)

ADVOGADO - FERNANDO AVILA NONATO (OAB/BA 17484)

ADVOGADO - LUCAS SIMOES PACHECO DE MIRANDA (OAB/BA

21641)

AP 0000801-79.2015.5.05.0371

Quinta Turma

Gab. Des. Paulino César Martins Ribeiro do Couto

RELATOR: Desembargador do Trabalho PAULINO CESAR

MARTINS RIBEIRO DO COUTO

AGRAVANTE - COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO SAO

FRANCISCO

ADVOGADO - EMANOEL NASARENO MENEZES COSTA

(OAB/CE 22394)

AGRAVADO - DIOMEDES ALMEIDA CASTRO

ADVOGADO - FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA (OAB/SP

247435)

ADVOGADO - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS (OAB/SP

220411)

ADVOGADO - KEYLLA CRISTIANE NOGUEIRA (OAB/PE 31762)

ADVOGADO - MELISSA KARINA TOMKIW DE QUADROS

(OAB/PR 30750)

ADVOGADO - RAFAEL ALVES GOES (OAB/SP 216750)

AP 0001023-30.2015.5.05.0021

Primeira Turma

Gab. Des. Luíza Aparecida Oliveira Lomba

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZA APARECIDA

OLIVEIRA LOMBA

AGRAVANTE - CAIQUE SANTOS MENDES

ADVOGADO - AMANDA DE CARVALHO GONZAGA (OAB/BA

55245)

ADVOGADO - PAULO DE TARSO CARVALHO SANTOS (OAB/BA

9919)

AGRAVADO - FLAVIO MENDES SANTANA CARNEIRO

AGRAVADO - FLAVIO MENDES SANTANA CARNEIRO - ME

ADVOGADO - DIOGO PIRES DO CARMO DAMASCENO (OAB/BA

34093)

ROT 0001530-64.2015.5.05.0611

Quarta Turma

Gab. Des. Maria Elisa Costa Gonçalves

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANA PAOLA SANTOS

MACHADO DINIZ

RECORRENTE - ITAU SEGUROS S/A

RECORRENTE - ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO - ALVARO VAN DER LEY LIMA NETO (OAB/PE

15657)
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ADVOGADO - ALVARO VAN DER LEY LIMA NETO (OAB/PE

15657)

ADVOGADO - GIODANNA SALGADO DOS SANTOS FURTADO

(OAB/SP 311794)

ADVOGADO - IRIS DEMELZA MENDOZA GAMARRA

(OAB/SP 354359)

ADVOGADO - IRIS DEMELZA MENDOZA GAMARRA

(OAB/SP 354359)

ADVOGADO - IVAN CARLOS DE ALMEIDA (OAB/SP 173886)

ADVOGADO - IVAN CARLOS DE ALMEIDA (OAB/SP 173886)

ADVOGADO - JULIANA NETO DE MENDONCA MAFRA (OAB/PE

1135)

ADVOGADO - JULIANA NETO DE MENDONCA MAFRA (OAB/PE

1135)

ADVOGADO - KARINA MARTINS DA COSTA (OAB/SP 324756)

ADVOGADO - KARINA MARTINS DA COSTA (OAB/SP 324756)

ADVOGADO - MAURA VIRGINIA BORBA SILVESTRE (OAB/PE

17864)

ADVOGADO - MAURA VIRGINIA BORBA SILVESTRE (OAB/PE

17864)

RECORRIDO - NOELIA DIAS COSTA ALMEIDA

ADVOGADO - JOSE MESSIAS NUNES AMARAL (OAB/BA 14773)

ROT 0001530-64.2015.5.05.0611

Segunda Turma

Gab. Des. Ana Paola Santos Machado Diniz

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANA PAOLA SANTOS

MACHADO DINIZ

RECORRENTE - ITAU SEGUROS S/A

RECORRENTE - ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO - ALVARO VAN DER LEY LIMA NETO (OAB/PE

15657)

ADVOGADO - ALVARO VAN DER LEY LIMA NETO (OAB/PE

15657)

ADVOGADO - GIODANNA SALGADO DOS SANTOS FURTADO

(OAB/SP 311794)

ADVOGADO - IRIS DEMELZA MENDOZA GAMARRA

(OAB/SP 354359)

ADVOGADO - IRIS DEMELZA MENDOZA GAMARRA

(OAB/SP 354359)

ADVOGADO - IVAN CARLOS DE ALMEIDA (OAB/SP 173886)

ADVOGADO - IVAN CARLOS DE ALMEIDA (OAB/SP 173886)

ADVOGADO - JULIANA NETO DE MENDONCA MAFRA (OAB/PE

1135)

ADVOGADO - JULIANA NETO DE MENDONCA MAFRA (OAB/PE

1135)

ADVOGADO - KARINA MARTINS DA COSTA (OAB/SP 324756)

ADVOGADO - KARINA MARTINS DA COSTA (OAB/SP 324756)

ADVOGADO - MAURA VIRGINIA BORBA SILVESTRE (OAB/PE

17864)

ADVOGADO - MAURA VIRGINIA BORBA SILVESTRE (OAB/PE

17864)

RECORRIDO - NOELIA DIAS COSTA ALMEIDA

ADVOGADO - JOSE MESSIAS NUNES AMARAL (OAB/BA 14773)

AP 0001737-66.2015.5.05.0222

Terceira Turma

Gab. Des. Vânia Jacira Tanajura Chaves

RELATOR: Desembargador do Trabalho VANIA JACIRA

TANAJURA CHAVES

AGRAVANTE - SCHLUMBERGER SERVICOS DE PETROLEO

LTDA

ADVOGADO - DANILO DOS SANTOS LIMA XAVIER (OAB/RJ

149154)

ADVOGADO - LIVIA NOGUEIRA PAULA (OAB/RJ 187899)

AGRAVADO - M I SWACO DO BRASIL - COMERCIO, SERVICOS

E MINERACAO LTDA

AGRAVADO - MARIO SERGIO DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO - CRISTIANO DE LIMA BARRETO DIAS (OAB/RJ

92784)

ADVOGADO - DEBORA LUCIA FOLETTO (OAB/RJ 131361)

ADVOGADO - EDIMILSON DA ROCHA TEIXEIRA (OAB/BA 25853)

ROT 0002768-34.2015.5.05.0251

Quarta Turma

Gab. Des. Agenor Calazans

RELATOR: Desembargador do Trabalho VALTERCIO RONALDO

DE OLIVEIRA

RECORRENTE - V.S.D.S.

ADVOGADO - IVO GOMES ARAUJO (OAB/BA 25361)

RECORRIDO - PAQUETA CALCADOS LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - VIA UNO S/A CALCADOS E ACESSORIOS

ADVOGADO - MANOEL LERCIANO LOPES (OAB/BA 15232)

ADVOGADO - MARCIO SANTIAGO PIMENTEL (OAB/BA 37152)

ROT 0002768-34.2015.5.05.0251

Quarta Turma

Gab. Des. Valtércio Ronaldo de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho VALTERCIO RONALDO

DE OLIVEIRA

RECORRENTE - V.S.D.S.
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ADVOGADO - IVO GOMES ARAUJO (OAB/BA 25361)

RECORRIDO - PAQUETA CALCADOS LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - VIA UNO S/A CALCADOS E ACESSORIOS

ADVOGADO - MANOEL LERCIANO LOPES (OAB/BA 15232)

ADVOGADO - MARCIO SANTIAGO PIMENTEL (OAB/BA 37152)

AP 0010678-22.2015.5.05.0281

Quinta Turma

Gab. Des. Tânia Magnani

RELATOR: Desembargador do Trabalho TANIA MAGNANI DE

ABREU BRAGA

AGRAVANTE - EDNALDO SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - JUCIARA DA SILVA ABREU SANTANA (OAB/SP

296465)

AGRAVADO - CONSTRUTORA SOS LTDA - ME

ADVOGADO - FERNANDO SANTOS VIEIRA (OAB/BA 30359)

AP 0000165-26.2016.5.05.0033

Quinta Turma

Gab. Des. Luís Carneiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIS CARLOS GOMES

CARNEIRO FILHO

AGRAVANTE - VAGNER DOS SANTOS PINHEIRO

ADVOGADO - THARSIS BONINA DA SILVA (OAB/BA 42885)

ADVOGADO - THARSIS BONINA DA SILVA (OAB/BA 42885)

ADVOGADO - VINICIUS COUTINHO ABDON (OAB/BA 39698)

ADVOGADO - VINICIUS COUTINHO ABDON (OAB/BA 39698)

AGRAVADO - AGRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

AGRAVADO - ERALDO OLIVEIRA CUNHA

AGRAVADO - ERALDO OLIVEIRA CUNHA - ME

AGRAVADO - PDG CONSTRUTORA LTDA

AGRAVADO - PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPACOES

AGRAVADO - ROBERTO GIARELLI

ADVOGADO - DIOGO LOPES VILELA BERBEL

(OAB/SP 248721)

ADVOGADO - EVALDO BARBOSA MATOS (OAB/BA 32969)

ADVOGADO - EVALDO BARBOSA MATOS (OAB/BA 32969)

ADVOGADO - EVALDO BARBOSA MATOS (OAB/BA 32969)

ADVOGADO - EVALDO BARBOSA MATOS (OAB/BA 32969)

ADVOGADO - FERNANDO ROGERIO PELUSO

(OAB/SP 207679)

ADVOGADO - GUSTAVO REZENDE MITNE (OAB/PR 52997)

ADVOGADO - SERGIO RICARDO CONCEICAO VIEIRA (OAB/BA

11874)

ADVOGADO - SERGIO RICARDO CONCEICAO VIEIRA (OAB/BA

11874)

AP 0000290-33.2016.5.05.0311

Quarta Turma

Gab. Des. Valtércio Ronaldo de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho VALTERCIO RONALDO

DE OLIVEIRA

AGRAVANTE - DANIEL FERNANDES RIBEIRO

ADVOGADO - ULISSES AUGUSTO PIMENTA (OAB/MG 116938)

ADVOGADO - ULISSES AUGUSTO PIMENTA (OAB/MG 116938)

AGRAVADO - FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO - DANIELLA MARIA DE OLIVEIRA SOBRINHO

(OAB/BA 44745)

ADVOGADO - EDSON ALVES DA SILVA (OAB/SP 268910)

ADVOGADO - FELIPE BARRIONUEVO MIYASHITA (OAB/SP

316140)

ADVOGADO - LEONARDO GONZAGA MATTOS (OAB/BA 38465)

ADVOGADO - LEONARDO GONZAGA MATTOS (OAB/BA 38465)

ADVOGADO - PAULA ARMEDE DE MATOS (OAB/BA 45837)

ADVOGADO - RAFAEL ALFREDI DE MATOS (OAB/BA 23739)

ADVOGADO - RAFAEL ALFREDI DE MATOS (OAB/BA 23739)

ADVOGADO - TIAGO DA ROCHA MOREIRA (OAB/BA 27951)

AP 0000292-54.2016.5.05.0003

Quinta Turma

Gab. Des. Paulino César Martins Ribeiro do Couto

RELATOR: Desembargador do Trabalho PAULINO CESAR

MARTINS RIBEIRO DO COUTO

AGRAVANTE - VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO - FERNANDA VELLOSO GUIMARAES CARIBE

(OAB/BA 20089)

ADVOGADO - JOAO VITOR RIBEIRO GUIMARAES (OAB/BA

23711)

ADVOGADO - JOAO VITOR RIBEIRO GUIMARAES (OAB/BA

23711)

ADVOGADO - PEDRO JOSE SOUZA DE OLIVEIRA JUNIOR

(OAB/BA 12746)

ADVOGADO - PEDRO JOSE SOUZA DE OLIVEIRA JUNIOR

(OAB/BA 12746)

AGRAVADO - FERNANDO MARTINS PESSOA DA SILVA

ADVOGADO - ALEXANDRE CORREIA DE OLIVEIRA SANTOS

(OAB/BA 24948)

ADVOGADO - ALEXANDRE CORREIA DE OLIVEIRA SANTOS

(OAB/BA 24948)
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AP 0000644-07.2016.5.05.0037

Quarta Turma

Gab. Des. Alcino Barbosa de Felizola Soares

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALCINO BARBOSA DE

FELIZOLA SOARES

AGRAVANTE - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - ITAGUARACY BEZERRA JUCA (OAB/BA 26794)

ADVOGADO - ITAGUARACY BEZERRA JUCA (OAB/BA 26794)

ADVOGADO - RAPHAEL RAJAO REIS DE CAUX (OAB/MG

106383)

AGRAVADO - HOPE RECURSOS HUMANOS S.A.

AGRAVADO - MICHELLE SOUZA ALMEIDA DA CRUZ

AGRAVADO - TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO - FERNANDA MADEIRA FURLANETI (OAB/SP

354838)

ADVOGADO - RODRIGO ANTONIO FREITAS FARIAS DE SOUZA

(OAB/SP 232121)

AP 0000816-45.2016.5.05.0102

Segunda Turma

Gab. Des. Esequias Pereira de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho ESEQUIAS PEREIRA DE

OLIVEIRA

AGRAVANTE - ADRIANO PEREIRA DOS SANTOS NASCIMENTO

ADVOGADO - EDSON ANTONIO XAVIER EVANGELISTA

(OAB/BA 34058)

ADVOGADO - EDSON ANTONIO XAVIER EVANGELISTA

(OAB/BA 34058)

ADVOGADO - HERBERTH RAIMUNDO SCHRAMM BARROS

(OAB/BA 33191)

ADVOGADO - HERBERTH RAIMUNDO SCHRAMM BARROS

(OAB/BA 33191)

AGRAVADO - APK - LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO - ERIC RODRIGUES MORET

(OAB/PR 30277)

AP 0000883-50.2016.5.05.0121

Primeira Turma

Gab. Des. Marcos Oliveira Gurgel

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCOS OLIVEIRA

GURGEL

AGRAVANTE - ALUMINI ENGENHARIA S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVANTE - CESAR LUIZ DE GODOY PEREIRA

AGRAVANTE - CONSORCIO ALUSA-CBM

AGRAVANTE - CONSTRUTORA BARBOSA MELLO SA

AGRAVANTE - JOSE LAZARO ALVES RODRIGUES

ADVOGADO - BRUNA ANDRE BORGES DE AZEVEDO (OAB/PE

44959)

ADVOGADO - LUCIANA ARDUIN FONSECA (OAB/SP 143634)

ADVOGADO - LUCIANA ARDUIN FONSECA (OAB/SP 143634)

ADVOGADO - LUCIANA ARDUIN FONSECA (OAB/SP 143634)

ADVOGADO - MARIA EDUARDA DE SOUZA CAVALCANTI

(OAB/PE 38272)

AGRAVADO - ALAN FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO - GILSONEI MOURA SILVA (OAB/BA 659)

ADVOGADO - SONIA RODRIGUES DA SILVA (OAB/BA 685)

AP 0001026-12.2016.5.05.0033

Primeira Turma

Gab. Des. Marcos Oliveira Gurgel

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCOS OLIVEIRA

GURGEL

AGRAVANTE - TANILO BRAS CONCEICAO COUTINHO

ADVOGADO - RODRIGO PEDREIRA DE OLIVEIRA (OAB/BA

16764)

AGRAVADO - AIF BRASIL CONSTRUTORA LTDA - EPP

AGRAVADO - ARY GUSTAVO DE LIMA RIBEIRO

AGRAVADO - FREDERICO MARON NETO

ADVOGADO - PATRICIA OLIVEIRA DE CARVALHO (OAB/BA

49868)

AP 0001131-74.2016.5.05.0037

Terceira Turma

Gab. Des. Rubem Dias do Nascimento Junior

RELATOR: Desembargador do Trabalho RUBEM DIAS DO

NASCIMENTO JUNIOR

AGRAVANTE - IDENILSON FALCAO NASCIMENTO

ADVOGADO - ANDRE LUIZ DA SILVA CELESTINO (OAB/BA

35567)

ADVOGADO - ANDRE LUIZ DA SILVA CELESTINO (OAB/BA

35567)

AGRAVADO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - ANDRE SILVA ARAUJO (OAB/BA 62915)

AP 0001279-88.2016.5.05.0036

Segunda Turma

Gab. Des. Maria de Lourdes Linhares Lima de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA DE LOURDES

LINHARES LIMA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE - CLEBER ALMEIDA NASCIMENTO
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ADVOGADO - JOSE ROBERTO BURGOS FREIRE

(OAB/BA 13538)

AGRAVADO - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

ADVOGADO - DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE

(OAB/BA 22696)

ADVOGADO - WILSON SALES BELCHIOR (OAB/CE 17314)

AP 0000322-30.2017.5.05.0464

Quinta Turma

Gab. Des. Luís Carneiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIS CARLOS GOMES

CARNEIRO FILHO

AGRAVANTE - MARIA LUCIA DOS SANTOS ARAUJO

ADVOGADO - IRUMAN RAMOS CONTREIRAS (OAB/BA 10889)

ADVOGADO - IRUMAN RAMOS CONTREIRAS (OAB/BA 10889)

ADVOGADO - MARIANA LOPES VILA FLOR (OAB/BA 43194)

ADVOGADO - MARIANA LOPES VILA FLOR (OAB/BA 43194)

AGRAVADO - MUNICIPIO DE ITABUNA

ROT 0000416-28.2017.5.05.0221

Quinta Turma

Gab. Des. Luís Carneiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIS CARLOS GOMES

CARNEIRO FILHO

RECORRENTE - ADAILTON DE ALCANTARA SANTOS

RECORRENTE - MUNICIPIO DE ALAGOINHAS

ADVOGADO - LUIZ EDUARDO DO AMOR PIMENTA (OAB/BA

22549)

RECORRIDO - ADAILTON DE ALCANTARA SANTOS

RECORRIDO - MACRO CONSTRUTORA LTDA

RECORRIDO - MUNICIPIO DE ALAGOINHAS

ADVOGADO - CURT DE OLIVEIRA TAVARES (OAB/BA 10677)

ADVOGADO - LUIZ EDUARDO DO AMOR PIMENTA (OAB/BA

22549)

AP 0000731-22.2017.5.05.0491

Terceira Turma

Gab. Des. Luiz Tadeu Leite Vieira

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZ TADEU LEITE

VIEIRA

AGRAVANTE - NAILTON DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO - IRUMAN RAMOS CONTREIRAS (OAB/BA 10889)

ADVOGADO - IRUMAN RAMOS CONTREIRAS (OAB/BA 10889)

ADVOGADO - LUCILIA FARIA DE GÓIS (OAB/BA 11494)

ADVOGADO - LUCILIA FARIA DE GÓIS (OAB/BA 11494)

AGRAVADO - MUNICIPIO DE ILHEUS

AP 0000868-98.2017.5.05.0007

Quarta Turma

Gab. Des. Valtércio Ronaldo de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho VALTERCIO RONALDO

DE OLIVEIRA

AGRAVANTE - MARIO LUIZ DE FREITAS FILHO

ADVOGADO - ALICE REIS PEREIRA E SILVA (OAB/BA 12254)

ADVOGADO - ALICE REIS PEREIRA E SILVA (OAB/BA 12254)

ADVOGADO - FERNANDA REIS PEREIRA E SILVA (OAB/BA

41503)

ADVOGADO - FERNANDA REIS PEREIRA E SILVA (OAB/BA

41503)

AGRAVADO - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO

SA

AP 0001237-02.2017.5.05.0037

Quinta Turma

Gab. Des. Paulino César Martins Ribeiro do Couto

RELATOR: Desembargador do Trabalho PAULINO CESAR

MARTINS RIBEIRO DO COUTO

AGRAVANTE - EDMILSON DOS SANTOS BRANDAO

ADVOGADO - DANIEL MEDINA ATAIDE (OAB/BA 20394)

ADVOGADO - DANIEL MEDINA ATAIDE (OAB/BA 20394)

AGRAVADO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO - IGOR FACCIM BONINE (OAB/ES 22654)

ADVOGADO - MATEUS HAESER PELLEGRINI (OAB/RS 57114)

AP 0001279-62.2017.5.05.0195

Segunda Turma

Gab. Des. Ana Paola Santos Machado Diniz

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANA PAOLA SANTOS

MACHADO DINIZ

AGRAVANTE - FUNDACAO PROFESSOR MARTINIANO

FERNANDES - IMIP HOSPITALAR

AGRAVANTE - INSTITUTO DE MEDICINA INTEGRAL

PROFESSOR FERNANDO FIGUEIRA - IMIP

ADVOGADO - KEILLA MASCARENHAS SANTOS (OAB/BA 27909)

AGRAVADO - MARIA DAS DORES FREITAS DE OLIVEIRA BRAZ

ADVOGADO - KEILLA MASCARENHAS SANTOS (OAB/BA 27909)

ADVOGADO - KEILLA MASCARENHAS SANTOS (OAB/BA 27909)

ADVOGADO - VICTOR CARNEIRO REBOUCAS DA SILVA

(OAB/BA 26248)

ROT 0001474-66.2017.5.05.0221

Quarta Turma
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Gab. Des. Alcino Barbosa de Felizola Soares

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALCINO BARBOSA DE

FELIZOLA SOARES

RECORRENTE - BALL EMBALAGENS LTDA

RECORRENTE - EBSON RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO - DERVANA SANTANA SOUZA COIMBRA (OAB/BA

15655)

ADVOGADO - FABRICIO BRUM SOARES (OAB/RS 66520)

ADVOGADO - RENATO SIMOES DA CUNHA (OAB/RS 41734)

RECORRIDO - BALL EMBALAGENS LTDA

RECORRIDO - EBSON RIBEIRO DE SOUZA

RECORRIDO - LATAS INDUSTRIA DE EMBALAGENS DE

ALUMINIO DO BRASIL LTDA.

RECORRIDO - LOGHIS LOGISTICA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO - CARLOS ARAUZ FILHO (OAB/PR 27171)

ADVOGADO - CEZAR VERBICARO MOREIRA PAIS (OAB/PR

61220)

ADVOGADO - DERVANA SANTANA SOUZA COIMBRA (OAB/BA

15655)

ADVOGADO - FABRICIO BRUM SOARES (OAB/RS 66520)

ADVOGADO - MOACYR FREIRE NETO

(OAB/SP 94393)

ADVOGADO - NATHIELY THOMAZINI VICENTE (OAB/PR 83352)

ADVOGADO - RENATA LINS AZI (OAB/BA 19074)

ADVOGADO - RENATO SIMOES DA CUNHA (OAB/RS 41734)

ADVOGADO - TIAGO DUARTE DA SILVA (OAB/PR 65439)

ROT 0002361-36.2017.5.05.0161

Quinta Turma

Gab. Des. Valtércio Ronaldo de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho VALTERCIO RONALDO

DE OLIVEIRA

RECORRENTE - GDK S.A.  EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - FERNANDA GADELHA ARAUJO LIMA

ALEXANDRE                       (OAB/DF 21744)

ADVOGADO - MEIRYELLE AFONSO QUEIROZ (OAB/DF 37172)

RECORRIDO - LUIDY BOMFIM SILVA

ADVOGADO - LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS (OAB/BA 12134)

ADVOGADO - RUI MORAES CRUZ (OAB/BA 8534)

AP 0000035-10.2018.5.05.0019

Primeira Turma

Gab. Des. Marcos Oliveira Gurgel

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCOS OLIVEIRA

GURGEL

AGRAVANTE - CBPO ENGENHARIA LTDA.

AGRAVANTE - CNO S.A

AGRAVANTE - ODEBRECHT ENGENHARIA E CONSTRUCAO

INTERNACIONAL S.A.

AGRAVANTE - ODEBRECHT ENGENHARIA E CONSTRUCAO

S.A.

AGRAVANTE - ODEBRECHT S/A

AGRAVANTE - ODEBRECHT SERVICOS DE EXPORTACAO S.A

AGRAVANTE - OSEL-ODEBRECHT SERVICOS NO EXTERIOR

LTDA

ADVOGADO - GUILHERME OLIVEIRA GOMES DOS SANTOS

(OAB/BA 17863)

ADVOGADO - GUILHERME OLIVEIRA GOMES DOS SANTOS

(OAB/BA 17863)

ADVOGADO - GUILHERME OLIVEIRA GOMES DOS SANTOS

(OAB/BA 17863)

ADVOGADO - GUILHERME OLIVEIRA GOMES DOS SANTOS

(OAB/BA 17863)

ADVOGADO - GUILHERME OLIVEIRA GOMES DOS SANTOS

(OAB/BA 17863)

ADVOGADO - GUILHERME OLIVEIRA GOMES DOS SANTOS

(OAB/BA 17863)

ADVOGADO - GUILHERME OLIVEIRA GOMES DOS SANTOS

(OAB/BA 17863)

ADVOGADO - GUILHERME OLIVEIRA GOMES DOS SANTOS

(OAB/BA 17863)

ADVOGADO - GUILHERME OLIVEIRA GOMES DOS SANTOS

(OAB/BA 17863)

ADVOGADO - GUILHERME OLIVEIRA GOMES DOS SANTOS

(OAB/BA 17863)

ADVOGADO - GUILHERME OLIVEIRA GOMES DOS SANTOS

(OAB/BA 17863)

ADVOGADO - GUILHERME OLIVEIRA GOMES DOS SANTOS

(OAB/BA 17863)

ADVOGADO - GUILHERME OLIVEIRA GOMES DOS SANTOS

(OAB/BA 17863)

ADVOGADO - GUILHERME OLIVEIRA GOMES DOS SANTOS

(OAB/BA 17863)

AGRAVADO - ROBERTO MANOEL DO BONFIM

ADVOGADO - FRANCISCO JOSE PINHEIRO DE SOUZA

BONILHA (OAB/SP 215774)

ADVOGADO - FRANCISCO JOSE PINHEIRO DE SOUZA

BONILHA (OAB/SP 215774)

ROT 0000092-85.2018.5.05.0291

Terceira Turma

Gab. Des. Vânia Jacira Tanajura Chaves
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RELATOR: Desembargador do Trabalho VANIA JACIRA

TANAJURA CHAVES

RECORRENTE - LUCIANO PAES DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO - CLAUDIO HEBERTHE DA CRUZ BATISTA (OAB/BA

33469)

RECORRIDO - GILSON JOSE DOS SANTOS

RECORRIDO - IVAM DANTAS MARTINS

RECORRIDO - JONATTHA ROBERTO DIAS BARROS

RECORRIDO - MEP TRANSPORTES E CONSTRUCAO LTDA  -

ME

RECORRIDO - MUNICIPIO DE LAPAO

ADVOGADO - ELIO BARROS DE ARAUJO FILHO (OAB/BA 24908)

ADVOGADO - GUMERCINDO SOUZA DE ARAUJO (OAB/BA 381)

ADVOGADO - MAGNOLIA PEREIRA DOS ANJOS (OAB/BA 51438)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

AIAP 0000150-46.2018.5.05.0014

Terceira Turma

Gab. Des. Marco Antônio de Carvalho Valverde Filho

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCO ANTONIO DE

CARVALHO VALVERDE FILHO

AGRAVANTE - RENATA MACIEL PAULO DOS ANJOS

ADVOGADO - MAYER CHAGAS FLORES (OAB/BA 22951)

AGRAVADO - ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO - FERNANDO NAZARETH DURAO (OAB/SP 211922)

ADVOGADO - IVAN CARLOS DE ALMEIDA (OAB/SP 173886)

ADVOGADO - PAULO EDUARDO PRADO (OAB/BA 33407)

ADVOGADO - REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI

(OAB/BA 33408)

AP 0000217-32.2018.5.05.0007

Quarta Turma

Gab. Des. Maria das Graças Oliva Boness

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA DAS GRACAS

OLIVA BONESS

AGRAVANTE - OTIMA TRANSPORTES DE SALVADOR SPE S/A

ADVOGADO - AGENOR CALAZANS DA SILVA NETO (OAB/BA

45219)

ADVOGADO - AGENOR CALAZANS DA SILVA NETO (OAB/BA

45219)

ADVOGADO - JAMIL CABUS NETO (OAB/BA 13637)

ADVOGADO - JAMIL CABUS NETO (OAB/BA 13637)

AGRAVADO - GRACIANO ODONIO FERREIRA

ADVOGADO - MARCO ANTONIO BORGES DE BARROS (OAB/BA

20530)

ADVOGADO - MARCO ANTONIO BORGES DE BARROS (OAB/BA

20530)

ADVOGADO - PALOMA COSTA PERUNA (OAB/BA 18681)

ADVOGADO - PALOMA COSTA PERUNA (OAB/BA 18681)

AP 0000363-34.2018.5.05.0311

Quarta Turma

Gab. Des. Valtércio Ronaldo de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho VALTERCIO RONALDO

DE OLIVEIRA

AGRAVANTE - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO

SA

AGRAVADO - DANIEL OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO - Daniel Vencimento dos Santos (OAB/BA 27059)

ADVOGADO - Daniel Vencimento dos Santos (OAB/BA 27059)

ADVOGADO - EDUARDO BARBOSA SAMPAIO FILHO (OAB/BA

34458)

ADVOGADO - EDUARDO BARBOSA SAMPAIO FILHO (OAB/BA

34458)

ADVOGADO - GABRIELA NEVES PINHEIRO GOUVEIA (OAB/BA

16916)

ADVOGADO - GABRIELA NEVES PINHEIRO GOUVEIA (OAB/BA

16916)

ROT 0000366-38.2018.5.05.0521

Terceira Turma

Gab. Des. Rubem Dias do Nascimento Junior

RELATOR: Desembargador do Trabalho RUBEM DIAS DO

NASCIMENTO JUNIOR

RECORRENTE - GUTEMBERG SOUSA LINHARES

ADVOGADO - JOAO ADEMIR FONTES DE ARAUJO (OAB/BA

4686)

ADVOGADO - VERA CASSIA SENA FREIRE (OAB/BA 46936)

RECORRIDO - REDE CONECTA SERVICOS DE REDE S.A

ADVOGADO - GUSTAVO ALMEIDA MARINHO (OAB/BA 22003)

AIAP 0000469-69.2018.5.05.0028

Quinta Turma

Gab. Des. Viviane Leite

RELATOR: Desembargador do Trabalho VIVIANE MARIA LEITE

DE FARIA

AGRAVANTE - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE

ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO - INGRID SANTOS CARDOZO

(OAB/SP 407269)

ADVOGADO - INGRID SANTOS CARDOZO

(OAB/SP 407269)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 60
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

ADVOGADO - LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI (OAB/SP 367715)

ADVOGADO - YURI CAETANO DE VASCONCELOS

(OAB/SP 356596)

ADVOGADO - YURI CAETANO DE VASCONCELOS

(OAB/SP 356596)

AGRAVADO - ELAINE CRISTINA GUEIROS LOPES

ADVOGADO - GABRIEL DE ARAUJO DIAS (OAB/BA 36920)

ADVOGADO - GABRIEL DE ARAUJO DIAS (OAB/BA 36920)

ADVOGADO - JOAO VITOR RIBEIRO GUIMARAES (OAB/BA

23711)

ROT 0000490-93.2018.5.05.0012

Terceira Turma

Gab. Des. Dalila Nascimento Andrade

RELATOR: Desembargador do Trabalho DALILA NASCIMENTO

ANDRADE

RECORRENTE - UNIÃO FEDERAL (PGFN)

RECORRIDO - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA

ADVOGADO - JANAINA VAZ DA COSTA (OAB/MG 109153)

ADVOGADO - JOANA GONCALVES DE SOUZA ALVES (OAB/MG

120776)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0000496-95.2018.5.05.0531

Segunda Turma

Gab. Des. Esequias Pereira de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho ESEQUIAS PEREIRA DE

OLIVEIRA

RECORRENTE - RENE MICHEL KHERLAKIAN

RECORRENTE - SUZANO S.A.

ADVOGADO - MARCELO SENA SANTOS (OAB/BA 30007)

ADVOGADO - lucio klinger santos chaves (OAB/BA 19389)

RECORRIDO - RENE MICHEL KHERLAKIAN

RECORRIDO - SUZANO S.A.

ADVOGADO - MARCELO SENA SANTOS (OAB/BA 30007)

ADVOGADO - lucio klinger santos chaves (OAB/BA 19389)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

AP 0000538-79.2018.5.05.0003

Quinta Turma

Gab. Des. Luís Carneiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIS CARLOS GOMES

CARNEIRO FILHO

AGRAVANTE - FATOR TOWERS OT CONSTRUCOES E

INCORPORACOES LTDA

AGRAVADO - JOSE BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO - JOAO RICARDO NEGREDO MENDONCA JUNIOR

(OAB/BA 49990)

ADVOGADO - MARCELO MOTA PEDREIRA (OAB/BA 47313)

AP 0000625-63.2018.5.05.0026

Terceira Turma

Gab. Des. Vânia Jacira Tanajura Chaves

RELATOR: Desembargador do Trabalho VANIA JACIRA

TANAJURA CHAVES

AGRAVANTE - NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO - ANA CAROLINE SOUZA DOS SANTOS (OAB/BA

49164)

ADVOGADO - ANA CAROLINE SOUZA DOS SANTOS (OAB/BA

49164)

ADVOGADO - ANDRE LUIZ DE SOUZA TORRES (OAB/BA 16381)

ADVOGADO - ANDRE LUIZ DE SOUZA TORRES (OAB/BA 16381)

ADVOGADO - JAYME BROWN DA MAIA PITHON (OAB/BA 8406)

ADVOGADO - JOSE CANDIDO DOS SANTOS (OAB/BA 47148)

ADVOGADO - MARCELO AUGUSTO CHAGAS PRADO (OAB/BA

29353)

AGRAVADO - CIDIMAR SILVA BARBOSA

ADVOGADO - DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES MARTINS

(OAB/BA 28154)

ADVOGADO - DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES MARTINS

(OAB/BA 28154)

ROT 0000767-73.2018.5.05.0121

Quarta Turma

Gab. Des. Rubem Dias do Nascimento Junior

RELATOR: Desembargador do Trabalho RUBEM DIAS DO

NASCIMENTO JUNIOR

RECORRENTE - MUNICIPIO DE CANDEIAS

RECORRENTE - VALDENILCE SILVA BORGES CERQUEIRA

ADVOGADO - JERONIMO LUIZ PLACIDO DE MESQUITA

(OAB/BA 20541)

ADVOGADO - LUCAS SANTOS DE CASTRO (OAB/BA 51261)

ADVOGADO - YURI OLIVEIRA ARLEO (OAB/BA 43522)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE CANDEIAS

RECORRIDO - VALDENILCE SILVA BORGES CERQUEIRA

ADVOGADO - JERONIMO LUIZ PLACIDO DE MESQUITA

(OAB/BA 20541)

ADVOGADO - LUCAS SANTOS DE CASTRO (OAB/BA 51261)

ADVOGADO - YURI OLIVEIRA ARLEO (OAB/BA 43522)

ROT 0000282-24.2019.5.05.0611

Quarta Turma
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Gab. Des. Rubem Dias do Nascimento Junior

RELATOR: Desembargador do Trabalho RUBEM DIAS DO

NASCIMENTO JUNIOR

RECORRENTE - UARLISON DA HORA DAMASCENO

ADVOGADO - HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO NETO

(OAB/BA 31286)

RECORRIDO - ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO - SOCIALIZA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS

DE MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO - IEDA MARIA GRACA CHAGAS (OAB/BA 9471)

ADVOGADO - MARCIA ARAUJO DOS SANTOS (OAB/BA 13647)

ROT 0000403-46.2019.5.05.0031

Terceira Turma

Gab. Des. Luiz Tadeu Leite Vieira

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZ TADEU LEITE

VIEIRA

RECORRENTE - P.R. DO NASCIMENTO

RECORRENTE - TANIA MARIA LIMA DA COSTA

ADVOGADO - HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO NETO

(OAB/BA 31286)

ADVOGADO - MARIA CAROLINA ALMEIDA RIBEIRO DE

MIRANDA (OAB/BA 15283)

ADVOGADO - TATIANA MOTA NUNES (OAB/BA 19575)

RECORRIDO - P.R. DO NASCIMENTO

RECORRIDO - TANIA MARIA LIMA DA COSTA

ADVOGADO - HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO NETO

(OAB/BA 31286)

ADVOGADO - MARIA CAROLINA ALMEIDA RIBEIRO DE

MIRANDA (OAB/BA 15283)

ADVOGADO - TATIANA MOTA NUNES (OAB/BA 19575)

ROT 0000448-05.2019.5.05.0531

Terceira Turma

Gab. Des. Luiz Tadeu Leite Vieira

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZ TADEU LEITE

VIEIRA

RECORRENTE - DAVID EMMANOEL DE ALMEIDA LOYOLA

RECORRENTE - SUZANO S.A.

ADVOGADO - MARCELO SENA SANTOS (OAB/BA 30007)

ADVOGADO - SANDRO GOMES FERREIRA (OAB/BA 800)

RECORRIDO - DAVID EMMANOEL DE ALMEIDA LOYOLA

RECORRIDO - SUZANO S.A.

ADVOGADO - MARCELO SENA SANTOS (OAB/BA 30007)

ADVOGADO - SANDRO GOMES FERREIRA (OAB/BA 800)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

AP 0000498-61.2019.5.05.0036

Terceira Turma

Gab. Des. Dalila Nascimento Andrade

RELATOR: Desembargador do Trabalho DALILA NASCIMENTO

ANDRADE

AGRAVANTE - OCYAN DRILLING S.A.

ADVOGADO - ANDRE LUIZ LAPOENTE DE AZEVEDO (OAB/RJ

156554)

ADVOGADO - ANDRE LUIZ LAPOENTE DE AZEVEDO (OAB/RJ

156554)

ADVOGADO - CARLA OLIVEIRA DOS SANTOS (OAB/RJ 180090)

ADVOGADO - CARLA OLIVEIRA DOS SANTOS (OAB/RJ 180090)

ADVOGADO - CRISTIANO DE LIMA BARRETO DIAS (OAB/RJ

92784)

ADVOGADO - CRISTIANO DE LIMA BARRETO DIAS (OAB/RJ

92784)

ADVOGADO - FERNANDA ESPINDOLA VALENCA (OAB/RJ

183028)

ADVOGADO - LUISA ARANTES VILLELA ALBANO (OAB/RJ

153732)

ADVOGADO - LUISA ARANTES VILLELA ALBANO (OAB/RJ

153732)

ADVOGADO - MARCELA PENALBER DE NIEMEYER (OAB/RJ

199808)

ADVOGADO - MARCELA PENALBER DE NIEMEYER (OAB/RJ

199808)

ADVOGADO - PRISCILA RESENDE BRAGANCA (OAB/RJ 170272)

AGRAVADO - CARLOS PACHECO BORGES

ADVOGADO - ROGERIO MOSKALENKO MONTENEGRO GOMES

(OAB/BA 20696)

ADVOGADO - ROGERIO MOSKALENKO MONTENEGRO GOMES

(OAB/BA 20696)

AP 0000539-28.2019.5.05.0036

Quinta Turma

Gab. Des. Paulino César Martins Ribeiro do Couto

RELATOR: Desembargador do Trabalho PAULINO CESAR

MARTINS RIBEIRO DO COUTO

AGRAVANTE - MAURICIO ALAMOS ARRUDA

AGRAVANTE - NAP NUCLEO DE ANATOMIA PATOLOGICA LTDA

ADVOGADO - DERALDO BARBOSA BRANDÃO FILHO (OAB/BA

15023)

ADVOGADO - DERALDO BARBOSA BRANDÃO FILHO (OAB/BA

15023)

ADVOGADO - MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY FILHO
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(OAB/BA 24003)

ADVOGADO - MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY FILHO

(OAB/BA 24003)

ADVOGADO - PRISCILLA ITANA LEDO LAGO (OAB/BA 37032)

ADVOGADO - PRISCILLA ITANA LEDO LAGO (OAB/BA 37032)

AGRAVADO - MAURICIO ALAMOS ARRUDA

AGRAVADO - NAP NUCLEO DE ANATOMIA PATOLOGICA LTDA

ADVOGADO - DERALDO BARBOSA BRANDÃO FILHO (OAB/BA

15023)

ADVOGADO - DERALDO BARBOSA BRANDÃO FILHO (OAB/BA

15023)

ADVOGADO - MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY FILHO

(OAB/BA 24003)

ADVOGADO - MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY FILHO

(OAB/BA 24003)

ADVOGADO - PRISCILLA ITANA LEDO LAGO (OAB/BA 37032)

ADVOGADO - PRISCILLA ITANA LEDO LAGO (OAB/BA 37032)

ROT 0000569-62.2019.5.05.0101

Primeira Turma

Gab. Des. Margareth Rodrigues Costa

RELATOR: Desembargador do Trabalho SEBASTIAO MARTINS

LOPES

RECORRENTE - GILBERTO PAZ DE JESUS

RECORRENTE - ROBERT BOSCH LIMITADA

ADVOGADO - ADERSON MARTIM FERREIRA DOS SANTOS

(OAB/SP 137226)

ADVOGADO - MANUELA BISPO DE LIMA

(OAB/BA 37662)

ADVOGADO - MARCELO FAGA PERCEQUILLO (OAB/SP 136660)

ADVOGADO - RODRIGO BOTTURA MUNHOZ (OAB/SP 225084)

ADVOGADO - ROQUENALVO FERREIRA DANTAS

(OAB/BA 26868)

ADVOGADO - WADIH HABIB BOMFIM (OAB/BA 12368)

RECORRIDO - GILBERTO PAZ DE JESUS

RECORRIDO - ROBERT BOSCH LIMITADA

ADVOGADO - ADERSON MARTIM FERREIRA DOS SANTOS

(OAB/SP 137226)

ADVOGADO - MANUELA BISPO DE LIMA

(OAB/BA 37662)

ADVOGADO - MARCELO FAGA PERCEQUILLO (OAB/SP 136660)

ADVOGADO - RODRIGO BOTTURA MUNHOZ (OAB/SP 225084)

ADVOGADO - ROQUENALVO FERREIRA DANTAS

(OAB/BA 26868)

ADVOGADO - WADIH HABIB BOMFIM (OAB/BA 12368)

AP 0000658-95.2019.5.05.0421

Quinta Turma

Gab. Des. Valtércio Ronaldo de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho VALTERCIO RONALDO

DE OLIVEIRA

AGRAVANTE - SANDRA SANTANA ANDRADE

ADVOGADO - VIVIANE LIMEIRA CERQUEIRA (OAB/BA 45927)

ADVOGADO - ZURITA JEANNY DE MOURA CHIACCHIARETTA

(OAB/BA 21782)

AGRAVADO - MUNICIPIO DE CONCEICAO DO ALMEIDA

ROT 0000791-34.2019.5.05.0132

Quinta Turma

Gab. Des. Viviane Leite

RELATOR: Desembargador do Trabalho VIVIANE MARIA LEITE

DE FARIA

RECORRENTE - JOSE EMANUEL LIMA

RECORRENTE - TRONOX PIGMENTOS DO BRASIL S.A

ADVOGADO - MANUELA BISPO DE LIMA

(OAB/BA 37662)

ADVOGADO - MYLENA VILLA COSTA (OAB/BA 14443)

ADVOGADO - ROQUENALVO FERREIRA DANTAS

(OAB/BA 26868)

RECORRIDO - JOSE EMANUEL LIMA

RECORRIDO - TRONOX PIGMENTOS DO BRASIL S.A

ADVOGADO - MANUELA BISPO DE LIMA

(OAB/BA 37662)

ADVOGADO - MYLENA VILLA COSTA (OAB/BA 14443)

ADVOGADO - ROQUENALVO FERREIRA DANTAS

(OAB/BA 26868)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0002635-07.2019.5.05.0621

Quarta Turma

Gab. Des. Agenor Calazans

RELATOR: Desembargador do Trabalho AGENOR CALAZANS DA

SILVA FILHO

RECORRENTE - VULCABRAS AZALEIA-BA,CALCADOS E

ARTIGOS ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO - JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA FRANCO DE

CASTRO (OAB/BA 1734)

ADVOGADO - MARCOS VINICIUS CORUJEIRA RODRIGUES

(OAB/BA 49656)

RECORRIDO - EVERALDO ANDRADE MALTA JUNIOR

INVENTARIANTE - RENATA OLIVEIRA CARVALHO

ADVOGADO - FABIOLA QUEIROZ DOS SANTOS (OAB/BA 10949)
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ADVOGADO - FRANC ALISSON QUEIROZ NICACIO HENRIQUE

(OAB/BA 61951)

ADVOGADO - FRANCISCO DE ASSIS NICÁCIO HENRIQUE

(OAB/BA 11371)

ADVOGADO - LETICIA SANCHES MAGALHAES DE ALMEIDA

(OAB/BA 59692)

ADVOGADO - WALDEMIRO TOLENTINO SODRÉ NETO (OAB/BA

12870)

ROT 0000077-37.2020.5.05.0036

Terceira Turma

Gab. Des. Luiz Tadeu Leite Vieira

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZ TADEU LEITE

VIEIRA

RECORRENTE - COOPERATIVA NACIONAL DE TRANSPORTE

TERRESTRE

RECORRENTE - JOAO BISPO SILVA

RECORRENTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - ANDRE LUIZ LIMA BRANDAO (OAB/BA 6550)

ADVOGADO - EMERSON FERREIRA MANGABEIRA (OAB/BA

16233)

ADVOGADO - IVAN ISAAC FERREIRA FILHO (OAB/BA 14534)

ADVOGADO - MARCOS FERREIRA MANGABEIRA (OAB/BA

14306)

ADVOGADO - RENATO AUGUSTO NOLASCO DE MACEDO

(OAB/BA 8788)

RECORRIDO - COOPERATIVA NACIONAL DE TRANSPORTE

TERRESTRE

RECORRIDO - JOAO BISPO SILVA

RECORRIDO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - ANDRE LUIZ LIMA BRANDAO (OAB/BA 6550)

ADVOGADO - EMERSON FERREIRA MANGABEIRA (OAB/BA

16233)

ADVOGADO - IVAN ISAAC FERREIRA FILHO (OAB/BA 14534)

ADVOGADO - MARCOS FERREIRA MANGABEIRA (OAB/BA

14306)

ADVOGADO - RENATO AUGUSTO NOLASCO DE MACEDO

(OAB/BA 8788)

ROT 0000098-61.2020.5.05.0311

Segunda Turma

Gab. Des. Marizete Menezes Corrêa

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIZETE MENEZES

CORREA

RECORRENTE - JOSAFA RIOS GONCALVES

ADVOGADO - MAURICIO SOBRAL NASCIMENTO (OAB/BA

28466)

RECORRIDO - MINERACAO CARAIBA S/A

ADVOGADO - JOSE EDUARDO DUARTE SAAD (OAB/SP 36634)

ADVOGADO - LUIZ CARLOS NASCIMENTO GURGEL DE

LOUREIRO FRAGA              (OAB/RJ 116965)

ROT 0000193-24.2020.5.05.0010

Terceira Turma

Gab. Des. Dalila Nascimento Andrade

RELATOR: Desembargador do Trabalho DALILA NASCIMENTO

ANDRADE

RECORRENTE - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRENTE - MAIARA SIMONE BARRETO PEREIRA

ADVOGADO - ALVARO VAN DER LEY LIMA NETO (OAB/PE

15657)

ADVOGADO - GIUZEPPE ANDRADE MARTINELLI (OAB/BA

21632)

ADVOGADO - HERMANN JOSE STABEN GOMES (OAB/BA

11969)

ADVOGADO - IRAN BELMONTE DA COSTA PINTO (OAB/BA

18390)

ADVOGADO - LILIAN JORDELINE FERREIRA DE MELO (OAB/SE

2814)

ADVOGADO - VINICIUS FERREIRA SANTOS DE SOUZA

(OAB/BA 24495)

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRIDO - MAIARA SIMONE BARRETO PEREIRA

ADVOGADO - ALVARO VAN DER LEY LIMA NETO (OAB/PE

15657)

ADVOGADO - GIUZEPPE ANDRADE MARTINELLI (OAB/BA

21632)

ADVOGADO - HERMANN JOSE STABEN GOMES (OAB/BA

11969)

ADVOGADO - IRAN BELMONTE DA COSTA PINTO (OAB/BA

18390)

ADVOGADO - LILIAN JORDELINE FERREIRA DE MELO (OAB/SE

2814)

ADVOGADO - VINICIUS FERREIRA SANTOS DE SOUZA

(OAB/BA 24495)

ROT 0000197-11.2020.5.05.0641

Quarta Turma

Gab. Des. Maria das Graças Oliva Boness

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA DAS GRACAS

OLIVA BONESS

RECORRENTE - CONSORCIO FIOL - LOTE 05
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ADVOGADO - FABIOLA CAMPOS BARRETO

(OAB/MG 138398)

ADVOGADO - JANAINA MURTA SOUZA (OAB/MG 107286)

RECORRIDO - CONSORCIO PAVOTEC - TRAIL

RECORRIDO - OSVALDINO DE SOUZA MIRANDA

ADVOGADO - DANIEL MAXIMO LIMA (OAB/MG 108727)

ADVOGADO - EDVARD DE CASTRO COSTA JUNIOR (OAB/BA

14508)

ADVOGADO - MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO DOS SANTOS

(OAB/MG 91046)

AP 0000197-28.2020.5.05.0021

Segunda Turma

Gab. Des. Ana Paola Santos Machado Diniz

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANA PAOLA SANTOS

MACHADO DINIZ

AGRAVANTE - ERLAN BEZERRA DE AZEVEDO

ADVOGADO - ANDRE ISENSEE DE SOUZA (OAB/BA 35510)

ADVOGADO - ANDRE ISENSEE DE SOUZA (OAB/BA 35510)

AGRAVADO - ADAUCI PEREIRA DE SOUZA

AGRAVADO - E B A ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO - FARMACIA DO TRABALHADOR DO SUL DA BAHIA

LTDA

AGRAVADO - GAT EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

LTDA

ADVOGADO - ADRIANA DE MENEZES MOREIRA MELLO

(OAB/BA 44354)

ADVOGADO - ARY DA SILVA MOREIRA (OAB/BA 4145)

ADVOGADO - CARLOS FERNANDO DE MENEZES MOREIRA

(OAB/BA 16770)

ADVOGADO - MAISA LORENA OHLWEILER DE ARAUJO

(OAB/BA 64151)

ADVOGADO - SILAS MARCOS DE SANTANA LOPES (OAB/BA

35363)

ROT 0000199-86.2020.5.05.0121

Terceira Turma

Gab. Des. Vânia Jacira Tanajura Chaves

RELATOR: Desembargador do Trabalho VANIA JACIRA

TANAJURA CHAVES

RECORRENTE - CLEONICE DOS SANTOS

ADVOGADO - JERONIMO LUIZ PLACIDO DE MESQUITA

(OAB/BA 20541)

ADVOGADO - LUCAS SANTOS DE CASTRO (OAB/BA 51261)

ADVOGADO - YURI OLIVEIRA ARLEO (OAB/BA 43522)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE CANDEIAS

ADVOGADO - CLECIO DA ROCHA REIS (OAB/BA 16387)

ROT 0000244-81.2020.5.05.0221

Terceira Turma

Gab. Des. Marco Antônio de Carvalho Valverde Filho

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCO ANTONIO DE

CARVALHO VALVERDE FILHO

RECORRENTE - OSNI JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO - ANEILTON JOAO REGO NASCIMENTO (OAB/BA

14571)

ADVOGADO - FERNANDA OLIVEIRA DE ALMEIDA (OAB/BA

26013)

ADVOGADO - LUDMILLA SANTANA REIS (OAB/BA 24681)

RECORRIDO - CARMEN MARIA CALMON DE PASSOS

RECORRIDO - OLMEC HIDROJATO LTDA

RECORRIDO - PROQUIGEL QUIMICA S/A

ADVOGADO - EDSON OLIVEIRA GOES JUNIOR (OAB/BA 20091)

ADVOGADO - EDSON OLIVEIRA GOES JUNIOR (OAB/BA 20091)

ADVOGADO - LUIZ FERNANDO GARCIA LANDEIRO (OAB/BA

16911)

ADVOGADO - NEIDIANI GALEAO BASTOS (OAB/BA 38669)

ROT 0000268-82.2020.5.05.0036

Terceira Turma

Gab. Des. Rubem Dias do Nascimento Junior

RELATOR: Desembargador do Trabalho RUBEM DIAS DO

NASCIMENTO JUNIOR

RECORRENTE - CLOVIS ALELUIA FERREIRA

RECORRENTE - HNK BR LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA.

ADVOGADO - CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA

(OAB/PE 18855)

ADVOGADO - HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO NETO

(OAB/BA 31286)

RECORRIDO - CLOVIS ALELUIA FERREIRA

RECORRIDO - HNK BR LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA.

ADVOGADO - CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA

(OAB/PE 18855)

ADVOGADO - HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO NETO

(OAB/BA 31286)

ROT 0000326-40.2020.5.05.0342

Segunda Turma

Gab. Des. Marizete Menezes Corrêa

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIZETE MENEZES

CORREA

RECORRENTE - B.B.S.
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RECORRENTE - V.A.N.C.

ADVOGADO - ARTUR CARLOS DO NASCIMENTO NETO

(OAB/BA 12803)

ADVOGADO - BENITO FERNANDEZ ALVAREZ NETO (OAB/BA

32792)

ADVOGADO - MARIA CAROLINA ALMEIDA RIBEIRO DE

MIRANDA (OAB/BA 15283)

ADVOGADO - TATIANA MOTA NUNES (OAB/BA 19575)

RECORRIDO - B.B.S.

RECORRIDO - V.A.N.C.

ADVOGADO - ARTUR CARLOS DO NASCIMENTO NETO

(OAB/BA 12803)

ADVOGADO - BENITO FERNANDEZ ALVAREZ NETO (OAB/BA

32792)

ADVOGADO - MARIA CAROLINA ALMEIDA RIBEIRO DE

MIRANDA (OAB/BA 15283)

ADVOGADO - TATIANA MOTA NUNES (OAB/BA 19575)

ROT 0000335-83.2020.5.05.0121

Primeira Turma

Gab. Des. Marcos Oliveira Gurgel

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCOS OLIVEIRA

GURGEL

RECORRENTE - GERIVALDA ROCHA NEPOMUCENO

RECORRENTE - MUNICIPIO DE CANDEIAS

ADVOGADO - JERONIMO LUIZ PLACIDO DE MESQUITA

(OAB/BA 20541)

ADVOGADO - LUCAS SANTOS DE CASTRO (OAB/BA 51261)

ADVOGADO - YURI OLIVEIRA ARLEO (OAB/BA 43522)

RECORRIDO - GERIVALDA ROCHA NEPOMUCENO

RECORRIDO - MUNICIPIO DE CANDEIAS

ADVOGADO - JERONIMO LUIZ PLACIDO DE MESQUITA

(OAB/BA 20541)

ADVOGADO - LUCAS SANTOS DE CASTRO (OAB/BA 51261)

ADVOGADO - YURI OLIVEIRA ARLEO (OAB/BA 43522)

RORSum 0000397-23.2020.5.05.0122

Quinta Turma

Gab. Des. Tânia Magnani

RELATOR: Desembargador do Trabalho TANIA MAGNANI DE

ABREU BRAGA

RECORRENTE - EDILSON RODRIGUE DOS SANTOS

RECORRENTE - SQM VITAS BRASIL AGROINDUSTRIA,

IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO - DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO JUNIOR

(OAB/BA 11899)

ADVOGADO - GILSONEI MOURA SILVA (OAB/BA 659)

ADVOGADO - SONIA RODRIGUES DA SILVA (OAB/BA 685)

RECORRIDO - EDILSON RODRIGUE DOS SANTOS

RECORRIDO - LIMAR EQUIPE DE APOIO E SERVICOS EM

GERAL LTDA

RECORRIDO - LPZA EQUIPE DE APOIO E SERVICOS EM

GERAL LTDA - ME

RECORRIDO - SQM VITAS BRASIL AGROINDUSTRIA,

IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO - CLAUDIO MAIA COSTA FERREIRA (OAB/BA

25841)

ADVOGADO - CLAUDIO MAIA COSTA FERREIRA (OAB/BA

25841)

ADVOGADO - DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO JUNIOR

(OAB/BA 11899)

ADVOGADO - GILSONEI MOURA SILVA (OAB/BA 659)

ADVOGADO - PAULO LEONARDO SOARES ROCHA (OAB/BA

15662)

ADVOGADO - SONIA RODRIGUES DA SILVA (OAB/BA 685)

AP 0000462-82.2020.5.05.0036

Segunda Turma

Gab. Des. Marizete Menezes Corrêa

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIZETE MENEZES

CORREA

AGRAVANTE - MARCO ANTONIO CHOMPANIDIS

AGRAVANTE - NILTON TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO - LEANDRO VILASBOAS BORGES (OAB/BA 41937)

ADVOGADO - LEANDRO VILASBOAS BORGES (OAB/BA 41937)

AGRAVADO - ELTON COPQUE FERREIRA

ADVOGADO - DANIEL DE MATOS SOUZA (OAB/BA 42004)

ADVOGADO - HENRIQUE CHAVES BERNARDO (OAB/BA 37189)

ROT 0000466-58.2020.5.05.0121

Primeira Turma

Gab. Des. Edilton Meireles de Oliveira Santos

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDILTON MEIRELES DE

OLIVEIRA SANTOS

RECORRENTE - CECILIA MARIA DOS SANTOS

RECORRENTE - MUNICIPIO DE CANDEIAS

ADVOGADO - JERONIMO LUIZ PLACIDO DE MESQUITA

(OAB/BA 20541)

ADVOGADO - LUCAS SANTOS DE CASTRO (OAB/BA 51261)

ADVOGADO - YURI OLIVEIRA ARLEO (OAB/BA 43522)

RECORRIDO - CECILIA MARIA DOS SANTOS

RECORRIDO - MUNICIPIO DE CANDEIAS
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ADVOGADO - JERONIMO LUIZ PLACIDO DE MESQUITA

(OAB/BA 20541)

ADVOGADO - LUCAS SANTOS DE CASTRO (OAB/BA 51261)

ADVOGADO - YURI OLIVEIRA ARLEO (OAB/BA 43522)

AP 0000468-37.2020.5.05.0021

Quarta Turma

Gab. Des. Eloína Maria Barbosa Machado

RELATOR: Desembargador do Trabalho ELOINA MARIA

BARBOSA MACHADO

AGRAVANTE - DIMEL EMPREENDIMENTOS LTDA

AGRAVANTE - INCYTA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E

PARTICIPACOES LTDA

AGRAVANTE - JOMARQUES EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPACOES LTDA

AGRAVANTE - ROSA SANTA EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO - JOAO GONCALVES FRANCO FILHO (OAB/BA

11475)

ADVOGADO - JOAO GONCALVES FRANCO FILHO (OAB/BA

11475)

AGRAVADO - JACKSON DOS ANJOS DOS SANTOS

ADVOGADO - CLAUDIO SERGIO FONSECA MOREIRA (OAB/BA

65733)

ADVOGADO - VICTOR ARAUJO DE ORNELAS (OAB/MG 147509)

ROT 0000532-08.2020.5.05.0034

Quinta Turma

Gab. Des. Valtércio Ronaldo de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho VALTERCIO RONALDO

DE OLIVEIRA

RECORRENTE - ANDRE VEIGA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO NETO

(OAB/BA 31286)

RECORRIDO - TBFORTE SEGURANCA E TRANSPORTE DE

VALORES LTDA.

ADVOGADO - FERNANDO RAMOS ASSUMPCAO (OAB/SP

291962)

ROT 0000549-71.2020.5.05.0025

Primeira Turma

Gab. Des. Edilton Meireles de Oliveira Santos

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDILTON MEIRELES DE

OLIVEIRA SANTOS

RECORRENTE - MUNICIPIO DE SALVADOR

RECORRENTE - VIVA AMBIENTAL E SERVICOS S.A.

ADVOGADO - GABRIEL TURIANO MORAES NUNES (OAB/BA

20897)

RECORRIDO - ANDERSON ROGERS SANTOS BISPO

ADVOGADO - ROGERIO MOSKALENKO MONTENEGRO GOMES

(OAB/BA 20696)

AP 0000569-44.2020.5.05.0031

Quarta Turma

Gab. Des. Rubem Dias do Nascimento Junior

RELATOR: Desembargador do Trabalho RUBEM DIAS DO

NASCIMENTO JUNIOR

AGRAVANTE - PAULO ROANITO OLIVEIRA ESPINDULA

ADVOGADO - CLAUDIO SERGIO FONSECA MOREIRA (OAB/BA

65733)

ADVOGADO - CLAUDIO SERGIO FONSECA MOREIRA (OAB/BA

65733)

AGRAVADO - CRISTIANE APARECIDA REIS DOS SANTOS

AGRAVADO - DIMAS JOSE DA SILVA

AGRAVADO - DIMEL EMPREENDIMENTOS LTDA

AGRAVADO - GERSON BATISTA NUNES

AGRAVADO - INCYTA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E

PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO - JOAO BATISTA NUNES

AGRAVADO - JOMARQUES EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO - LEDA LAURA DE OLIVEIRA

AGRAVADO - LUCAS RIBEIRO

AGRAVADO - PAUTA-RIBEIRO NUNES PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO - ROSA SANTA EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO - SANTA BARBARA EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPACOES SA

AGRAVADO - SONIA BERNARDINA TEIXEIRA

AGRAVADO - VIACAO SOL DE ABRANTES LTDA

ADVOGADO - DIOGO GOMES QUADROS (OAB/BA 51415)

ADVOGADO - Francisco Jose Groba Casal (OAB/BA 26160)

ADVOGADO - Francisco Jose Groba Casal (OAB/BA 26160)

ADVOGADO - Francisco Jose Groba Casal (OAB/BA 26160)

ADVOGADO - JOAO GONCALVES FRANCO FILHO (OAB/BA

11475)

ADVOGADO - JOAO GONCALVES FRANCO FILHO (OAB/BA

11475)

ADVOGADO - JOAO GONCALVES FRANCO FILHO (OAB/BA

11475)

ADVOGADO - JOAO GONCALVES FRANCO FILHO (OAB/BA

11475)
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ADVOGADO - JOAO GONCALVES FRANCO FILHO (OAB/BA

11475)

ADVOGADO - LUCAS DE OLIVEIRA LAGO (OAB/BA 30493)

ADVOGADO - LUCAS DE OLIVEIRA LAGO (OAB/BA 30493)

ROT 0000639-91.2020.5.05.0021

Terceira Turma

Gab. Des. Dalila Nascimento Andrade

RELATOR: Desembargador do Trabalho DALILA NASCIMENTO

ANDRADE

RECORRENTE - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRENTE - PATRICIA SANTOS DO SACRAMENTO

ADVOGADO - BENITO FERNANDEZ ALVAREZ NETO (OAB/BA

32792)

ADVOGADO - GABRIELA DE SOUZA CERQUEIRA (OAB/BA

34121)

ADVOGADO - GIUZEPPE ANDRADE MARTINELLI (OAB/BA

21632)

ADVOGADO - IRAN BELMONTE DA COSTA PINTO (OAB/BA

18390)

ADVOGADO - MARIA CAROLINA ALMEIDA RIBEIRO DE

MIRANDA (OAB/BA 15283)

ADVOGADO - VINICIUS FERREIRA SANTOS DE SOUZA

(OAB/BA 24495)

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRIDO - PATRICIA SANTOS DO SACRAMENTO

ADVOGADO - BENITO FERNANDEZ ALVAREZ NETO (OAB/BA

32792)

ADVOGADO - GABRIELA DE SOUZA CERQUEIRA (OAB/BA

34121)

ADVOGADO - GIUZEPPE ANDRADE MARTINELLI (OAB/BA

21632)

ADVOGADO - IRAN BELMONTE DA COSTA PINTO (OAB/BA

18390)

ADVOGADO - MARIA CAROLINA ALMEIDA RIBEIRO DE

MIRANDA (OAB/BA 15283)

ADVOGADO - VINICIUS FERREIRA SANTOS DE SOUZA

(OAB/BA 24495)

ROT 0000688-26.2020.5.05.0121

Segunda Turma

Gab. Des. Ana Paola Santos Machado Diniz

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANA PAOLA SANTOS

MACHADO DINIZ

RECORRENTE - MERCIA PIMENTEL SANTOS

RECORRENTE - MUNICIPIO DE CANDEIAS

ADVOGADO - JERONIMO LUIZ PLACIDO DE MESQUITA

(OAB/BA 20541)

ADVOGADO - LUCAS SANTOS DE CASTRO (OAB/BA 51261)

ADVOGADO - YURI OLIVEIRA ARLEO (OAB/BA 43522)

RECORRIDO - MERCIA PIMENTEL SANTOS

RECORRIDO - MUNICIPIO DE CANDEIAS

ADVOGADO - JERONIMO LUIZ PLACIDO DE MESQUITA

(OAB/BA 20541)

ADVOGADO - LUCAS SANTOS DE CASTRO (OAB/BA 51261)

ADVOGADO - YURI OLIVEIRA ARLEO (OAB/BA 43522)

ROT 0000698-70.2020.5.05.0121

Segunda Turma

Gab. Des. Esequias Pereira de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho ESEQUIAS PEREIRA DE

OLIVEIRA

RECORRENTE - MARIA REGINA DOS SANTOS DE ASSIS

RECORRENTE - MUNICIPIO DE CANDEIAS

ADVOGADO - JERONIMO LUIZ PLACIDO DE MESQUITA

(OAB/BA 20541)

ADVOGADO - LUCAS SANTOS DE CASTRO (OAB/BA 51261)

ADVOGADO - YURI OLIVEIRA ARLEO (OAB/BA 43522)

RECORRIDO - MARIA REGINA DOS SANTOS DE ASSIS

RECORRIDO - MUNICIPIO DE CANDEIAS

ADVOGADO - JERONIMO LUIZ PLACIDO DE MESQUITA

(OAB/BA 20541)

ADVOGADO - LUCAS SANTOS DE CASTRO (OAB/BA 51261)

ADVOGADO - YURI OLIVEIRA ARLEO (OAB/BA 43522)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0000717-67.2020.5.05.0221

Quarta Turma

Gab. Des. Maria das Graças Oliva Boness

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA DAS GRACAS

OLIVA BONESS

RECORRENTE - MOVERA SERVICOS E PROMOCAO DO

EMPREENDEDORISMO LTDA

RECORRENTE - RAFAEL FIGUEREDO LIRIO SANTOS

ADVOGADO - ISAK JOSE DE MACEDO (OAB/BA 21083)

ADVOGADO - VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

MALDONADO DAL MAS (OAB/SP 136069)

RECORRIDO - BANCO DO BRASIL SA

RECORRIDO - MOVERA SERVICOS E PROMOCAO DO

EMPREENDEDORISMO LTDA

RECORRIDO - RAFAEL FIGUEREDO LIRIO SANTOS

ADVOGADO - ISAK JOSE DE MACEDO (OAB/BA 21083)
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ADVOGADO - VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

MALDONADO DAL MAS (OAB/SP 136069)

ROT 0000816-77.2020.5.05.0531

Segunda Turma

Gab. Des. Esequias Pereira de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho ESEQUIAS PEREIRA DE

OLIVEIRA

RECORRENTE - ANTONIO DE SA RODRIGUES

ADVOGADO - JUDISMAR GERALDO PANDOLFI (OAB/BA 50667)

RECORRIDO - LARISSA TORRES CUNHA BARROS

RECORRIDO - LORENA TORRES CUNHA

RECORRIDO - LUANA TORRES CUNHA MANCILHA

RECORRIDO - SERGUEM JOSE DIAS DA CUNHA

ADVOGADO - ANDERSON SANTOS LEAL (OAB/BA 25631)

ADVOGADO - ANDERSON SANTOS LEAL (OAB/BA 25631)

ADVOGADO - ANDERSON SANTOS LEAL (OAB/BA 25631)

ADVOGADO - ANDERSON SANTOS LEAL (OAB/BA 25631)

ROT 0000023-35.2021.5.05.0651

Quinta Turma

Gab. Des. Paulino César Martins Ribeiro do Couto

RELATOR: Desembargador do Trabalho PAULINO CESAR

MARTINS RIBEIRO DO COUTO

RECORRENTE - OSVALDO PEREIRA SANTOS

RECORRENTE - ROSEMARY ROCHA DE JESUS PEREIRA

ADVOGADO - BEATRIZ MENDES DE CARVALHO (OAB/DF

55606)

ADVOGADO - BEATRIZ MENDES DE CARVALHO (OAB/DF

55606)

ADVOGADO - LUCAS EDUARDO DE OLIVEIRA LEMOS (OAB/DF

71347)

ADVOGADO - LUCAS EDUARDO DE OLIVEIRA LEMOS (OAB/DF

71347)

RECORRIDO - MIRALDO BARBOSA SIMEAO

RECORRIDO - RR INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE

LIMPEZA LTDA

ADVOGADO - BEATRIZ MENDES DE CARVALHO (OAB/DF

55606)

ADVOGADO - JADSON DE SOUZA SILVA (OAB/DF 62795)

ADVOGADO - LUCAS EDUARDO DE OLIVEIRA LEMOS (OAB/DF

71347)

AP 0000056-75.2021.5.05.0020

Quinta Turma

Gab. Des. Paulino César Martins Ribeiro do Couto

RELATOR: Desembargador do Trabalho PAULINO CESAR

MARTINS RIBEIRO DO COUTO

AGRAVANTE - CELIA MARIA LUZ SAMPAIO

ADVOGADO - LUCIANA SAMPAIO BRITO COSTA (OAB/BA

20259)

AGRAVADO - MARIA REIS DA SILVA CRUZ

ADVOGADO - WAGNER BEMFICA ARAUJO (OAB/BA 16024)

ROT 0000085-76.2021.5.05.0004

Quinta Turma

Gab. Des. Viviane Leite

RELATOR: Desembargador do Trabalho VIVIANE MARIA LEITE

DE FARIA

RECORRENTE - HBBH EMPRESA BRASILEIRA DE NOVOS

HOTEIS LTDA.

RECORRENTE - HOTEIS OTHON S A

RECORRENTE - OTHON EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS

S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - ANA PAULA GONCALVES LINS (OAB/BA 45588)

ADVOGADO - ANA PAULA GONCALVES LINS (OAB/BA 45588)

ADVOGADO - ANA PAULA GONCALVES LINS (OAB/BA 45588)

ADVOGADO - MARIA CAROLINA ALMEIDA RIBEIRO DE

MIRANDA (OAB/BA 15283)

ADVOGADO - MARIA CAROLINA ALMEIDA RIBEIRO DE

MIRANDA (OAB/BA 15283)

ADVOGADO - MARIA CAROLINA ALMEIDA RIBEIRO DE

MIRANDA (OAB/BA 15283)

ADVOGADO - ROBERTO DOREA PESSOA (OAB/BA 12407)

ADVOGADO - ROBERTO DOREA PESSOA (OAB/BA 12407)

ADVOGADO - ROBERTO DOREA PESSOA (OAB/BA 12407)

ADVOGADO - TATIANA MOTA NUNES (OAB/BA 19575)

ADMINISTRADOR - BRUNO GALVAO SOUZA PINTO DE

REZENDE

ADMINISTRADOR - BRUNO GALVAO SOUZA PINTO DE

REZENDE

ADMINISTRADOR - BRUNO GALVAO SOUZA PINTO DE

REZENDE

RECORRIDO - CARINE ALMEIDA DOS SANTOS

RECORRIDO - FRANCISCO XAVIER PEREIRA DOS SANTOS

RECORRIDO - FRANCISLENE SILVA COSTA DOS SANTOS

RECORRIDO - GUIOMAR DE SOUSA ALMEIDA

RECORRIDO - PAULA ALMEIDA DOS SANTOS

ADVOGADO - RICARDO BORGES COSTA

(OAB/BA 25233)

ADVOGADO - RICARDO BORGES COSTA

(OAB/BA 25233)
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ADVOGADO - RICARDO BORGES COSTA

(OAB/BA 25233)

ADVOGADO - RICARDO BORGES COSTA

(OAB/BA 25233)

ADVOGADO - RICARDO BORGES COSTA

(OAB/BA 25233)

ROT 0000110-81.2021.5.05.0039

Quarta Turma

Gab. Des. Agenor Calazans

RELATOR: Desembargador do Trabalho AGENOR CALAZANS DA

SILVA FILHO

RECORRENTE - TRES CORACOES ALIMENTOS S.A.

RECORRENTE - WELLINGTON SANTOS DE JESUS

ADVOGADO - CLEDSON COSTA NOGUEIRA JUNIOR (OAB/BA

51519)

ADVOGADO - SÉRGIO LUÍS TAVARES MARTINS (OAB/CE

14259)

ADVOGADO - TARCIANO CAPIBARIBE BARROS (OAB/MG

118047)

RECORRIDO - TRES CORACOES ALIMENTOS S.A.

RECORRIDO - WELLINGTON SANTOS DE JESUS

ADVOGADO - CLEDSON COSTA NOGUEIRA JUNIOR (OAB/BA

51519)

ADVOGADO - SÉRGIO LUÍS TAVARES MARTINS (OAB/CE

14259)

ADVOGADO - TARCIANO CAPIBARIBE BARROS (OAB/MG

118047)

ROT 0000130-47.2021.5.05.0015

Quarta Turma

Gab. Des. Agenor Calazans

RELATOR: Desembargador do Trabalho AGENOR CALAZANS DA

SILVA FILHO

RECORRENTE - EDSON CALISTO BONFIM NETO

RECORRENTE - REGISTRO CIVIL PIRAJA

ADVOGADO - LUCAS LEAL DA SILVA (OAB/BA 66604)

ADVOGADO - MARCIO RABELLO NOYA (OAB/BA 18938)

RECORRIDO - EDSON CALISTO BONFIM NETO

RECORRIDO - ISABELA COSTA PEREIRA BOCCARDO

RECORRIDO - REGISTRO CIVIL PIRAJA

ADVOGADO - LUCAS LEAL DA SILVA (OAB/BA 66604)

ADVOGADO - MARCIO RABELLO NOYA (OAB/BA 18938)

ADVOGADO - MARCIO RABELLO NOYA (OAB/BA 18938)

ROT 0000135-27.2021.5.05.0611

Quinta Turma

Gab. Des. Luís Carneiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIS CARLOS GOMES

CARNEIRO FILHO

RECORRENTE - LUANA SANTOS NASCIMENTO

ADVOGADO - JOAO PAULO ANJOS DE SOUZA (OAB/SP 246709)

RECORRIDO - ALS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO - Danilo Santana Brandão (OAB/BA 17074)

ROT 0000148-69.2021.5.05.0532

Segunda Turma

Gab. Des. Marizete Menezes Corrêa

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIZETE MENEZES

CORREA

RECORRENTE - ROGERIO DO NASCIMENTO FONTOURA

ADVOGADO - DANIEL ONOFRE SILVA (OAB/BA 28722)

ADVOGADO - lucio klinger santos chaves (OAB/BA 19389)

RECORRIDO - CONSTRUPOLLI CONSTRUTORA E

INCORPORACAO LTDA - EPP

RECORRIDO - MUNICIPIO DE NOVA VICOSA

ADVOGADO - NAIA FERREIRA SILVA (OAB/BA 47091)

ROT 0000149-54.2021.5.05.0532

Quarta Turma

Gab. Des. Maria Elisa Costa Gonçalves

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA ELISA COSTA

GONCALVES

RECORRENTE - CARLOS EDUARDO NUNES

RECORRENTE - MUNICIPIO DE NOVA VICOSA

ADVOGADO - DANIEL ONOFRE SILVA (OAB/BA 28722)

ADVOGADO - lucio klinger santos chaves (OAB/BA 19389)

RECORRIDO - CARLOS EDUARDO NUNES

RECORRIDO - CONSTRUPOLLI CONSTRUTORA E

INCORPORACAO LTDA - EPP

RECORRIDO - MUNICIPIO DE NOVA VICOSA

ADVOGADO - DANIEL ONOFRE SILVA (OAB/BA 28722)

ADVOGADO - NAIA FERREIRA SILVA (OAB/BA 47091)

ADVOGADO - lucio klinger santos chaves (OAB/BA 19389)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0000151-24.2021.5.05.0532

Quarta Turma

Gab. Des. Alcino Barbosa de Felizola Soares

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALCINO BARBOSA DE

FELIZOLA SOARES

RECORRENTE - ALEXANDRE DE CARVALHO LAURENTINO
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ADVOGADO - DANIEL ONOFRE SILVA (OAB/BA 28722)

ADVOGADO - lucio klinger santos chaves (OAB/BA 19389)

RECORRIDO - CONSTRUPOLLI CONSTRUTORA E

INCORPORACAO LTDA - EPP

RECORRIDO - MUNICIPIO DE NOVA VICOSA

ADVOGADO - NAIA FERREIRA SILVA (OAB/BA 47091)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0000157-12.2021.5.05.0021

Segunda Turma

Gab. Des. Ana Paola Santos Machado Diniz

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANA PAOLA SANTOS

MACHADO DINIZ

RECORRENTE - BANCO DO BRASIL SA

RECORRENTE - FRANCISCO SERGIO COUTINHO REGO

ADVOGADO - Bruno Leonardo Souto Costa (OAB/BA 15357)

ADVOGADO - MARCOS WILSON FERREIRA FONTES (OAB/BA

11315)

RECORRIDO - BANCO DO BRASIL SA

RECORRIDO - FRANCISCO SERGIO COUTINHO REGO

ADVOGADO - Bruno Leonardo Souto Costa (OAB/BA 15357)

ADVOGADO - MARCOS WILSON FERREIRA FONTES (OAB/BA

11315)

ROT 0000166-41.2021.5.05.0031

Quarta Turma

Gab. Des. Alcino Barbosa de Felizola Soares

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALCINO BARBOSA DE

FELIZOLA SOARES

RECORRENTE - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRENTE - CARLOS PEREIRA CARRERA ESCARIZ

ADVOGADO - ROGERIO FERREIRA BORGES (OAB/DF 16279)

RECORRIDO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRIDO - CARLOS PEREIRA CARRERA ESCARIZ

ADVOGADO - ROGERIO FERREIRA BORGES (OAB/DF 16279)

ROT 0000170-11.2021.5.05.0021

Primeira Turma

Gab. Des. Marcos Oliveira Gurgel

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCOS OLIVEIRA

GURGEL

RECORRENTE - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO

ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO - JOSAPHAT MARINHO MENDONCA (OAB/BA

18518)

RECORRIDO - UESCLEY SANTOS LIMA

ADVOGADO - MIGUEL ANGELO ALVES CERQUEIRA (OAB/BA

18593)

ROT 0000172-08.2021.5.05.0012

Quinta Turma

Gab. Des. Tânia Magnani

RELATOR: Desembargador do Trabalho TANIA MAGNANI DE

ABREU BRAGA

RECORRENTE - DILTON COUTO DA SILVA

ADVOGADO - ANDREA MARQUES SILVA (OAB/BA 14762)

ADVOGADO - LISA LIMA BENEVIDES CARNEIRO DE OLIVEIRA

(OAB/BA 57033)

RECORRIDO - ESTILO SOLUCOES EMPRESARIAIS EIRELI

RECORRIDO - KITCHENS COMERCIO DE APARELHOS

DOMESTICOS LTDA

RECORRIDO - PRESE PREST DE SERVICOS DE LIMPEZA E

CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO - ALEXANDRE SAMPAIO LOPES (OAB/BA 25816)

ADVOGADO - ALINE PAIM TRINDADE (OAB/BA 26424)

ADVOGADO - LILIANE SCHURIG FERNANDES LAPENNA

(OAB/SP 203691)

AP 0000173-17.2021.5.05.0004

Terceira Turma

Gab. Des. Luiz Tadeu Leite Vieira

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZ TADEU LEITE

VIEIRA

AGRAVANTE - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO - TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

(OAB/SP 201296)

REPRESENTANTE - MARIA LUIZA GERALDO DA SILVA

AGRAVADO - VALTER GERALDO DA SILVA

ADVOGADO - ECY ARAGAO PADILHA

(OAB/BA 5229)

ADVOGADO - LUISA ARAGAO PADILHA

(OAB/BA 15146)

ADVOGADO - MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA LIMA

(OAB/BA 10117)

ROT 0000199-88.2021.5.05.0012

Quinta Turma

Gab. Des. Paulino César Martins Ribeiro do Couto

RELATOR: Desembargador do Trabalho PAULINO CESAR

MARTINS RIBEIRO DO COUTO

RECORRENTE - FABIO BISPO GOMES

ADVOGADO - GUILHERME JACOBINA BARBERINO PINTO
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(OAB/BA 23144)

ADVOGADO - MARIA LUIZA MARRACINI DE LIMA (OAB/BA

46414)

RECORRIDO - INDUSTRIAS REUNIDAS RAYMUNDO DA FONTE

SA

ADVOGADO - JULIANA ERBS (OAB/PE 32783)

ROT 0000199-22.2021.5.05.0034

Quinta Turma

Gab. Des. Valtércio Ronaldo de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho VALTERCIO RONALDO

DE OLIVEIRA

RECORRENTE - B-GREEN PARTICIPACOES LTDA.

RECORRENTE - VANILDO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO - MARCO ANTONIO BORGES DE BARROS (OAB/BA

20530)

ADVOGADO - PALOMA COSTA PERUNA (OAB/BA 18681)

ADVOGADO - THIAGO MAHFUZ VEZZI (OAB/BA 42873)

RECORRIDO - B-GREEN PARTICIPACOES LTDA.

RECORRIDO - VANILDO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO - MARCO ANTONIO BORGES DE BARROS (OAB/BA

20530)

ADVOGADO - PALOMA COSTA PERUNA (OAB/BA 18681)

ADVOGADO - THIAGO MAHFUZ VEZZI (OAB/BA 42873)

ROT 0000201-64.2021.5.05.0010

Terceira Turma

Gab. Des. Luiz Tadeu Leite Vieira

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZ TADEU LEITE

VIEIRA

RECORRENTE - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRENTE - SHIRLEY DA SILVA SANTOS

ADVOGADO - LORENA MATOS GAMA (OAB/BA 25765)

ADVOGADO - MARCOS DE OLIVEIRA PARPINELLI (OAB/BA

49254)

ADVOGADO - MARIA CAROLINA ALMEIDA RIBEIRO DE

MIRANDA (OAB/BA 15283)

ADVOGADO - SAMALI SANDE SAMPAIO (OAB/BA 44675)

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRIDO - SHIRLEY DA SILVA SANTOS

ADVOGADO - LORENA MATOS GAMA (OAB/BA 25765)

ADVOGADO - MARCOS DE OLIVEIRA PARPINELLI (OAB/BA

49254)

ADVOGADO - MARIA CAROLINA ALMEIDA RIBEIRO DE

MIRANDA (OAB/BA 15283)

ADVOGADO - SAMALI SANDE SAMPAIO (OAB/BA 44675)

AP 0000219-84.2021.5.05.0463

Terceira Turma

Gab. Des. Dalila Nascimento Andrade

RELATOR: Desembargador do Trabalho DALILA NASCIMENTO

ANDRADE

AGRAVANTE - VIACAO AGUIA BRANCA S A

ADVOGADO - Ricardo Monte de Sousa (OAB/BA 16742)

ADVOGADO - Valléria Sousa Bastos (OAB/BA 16028)

AGRAVADO - CARLOS ROBERTO ANDRADE DOS SANTOS

ADVOGADO - ANDIRLEI NASCIMENTO SILVA (OAB/BA 10287)

ROT 0000221-51.2021.5.05.0464

Primeira Turma

Gab. Des. Margareth Rodrigues Costa

RELATOR: Desembargador do Trabalho SEBASTIAO MARTINS

LOPES

RECORRENTE - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRENTE - CLECIO SANTOS SOUZA

ADVOGADO - DIEGO COSTA ALMEIDA (OAB/BA 30326)

ADVOGADO - GIUZEPPE ANDRADE MARTINELLI (OAB/BA

21632)

ADVOGADO - IRAN BELMONTE DA COSTA PINTO (OAB/BA

18390)

ADVOGADO - LUIS EDUARDO LYRA LINS (OAB/BA 15260)

ADVOGADO - MARIA CAROLINA ALMEIDA RIBEIRO DE

MIRANDA (OAB/BA 15283)

ADVOGADO - VINICIUS FERREIRA SANTOS DE SOUZA

(OAB/BA 24495)

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRIDO - CLECIO SANTOS SOUZA

ADVOGADO - DIEGO COSTA ALMEIDA (OAB/BA 30326)

ADVOGADO - GIUZEPPE ANDRADE MARTINELLI (OAB/BA

21632)

ADVOGADO - IRAN BELMONTE DA COSTA PINTO (OAB/BA

18390)

ADVOGADO - LUIS EDUARDO LYRA LINS (OAB/BA 15260)

ADVOGADO - MARIA CAROLINA ALMEIDA RIBEIRO DE

MIRANDA (OAB/BA 15283)

ADVOGADO - VINICIUS FERREIRA SANTOS DE SOUZA

(OAB/BA 24495)

ROT 0000226-63.2021.5.05.0532

Primeira Turma

Gab. Des. Margareth Rodrigues Costa

RELATOR: Desembargador do Trabalho SEBASTIAO MARTINS
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LOPES

RECORRENTE - MUNICIPIO DE NOVA VICOSA

RECORRIDO - CONSTRUPOLLI CONSTRUTORA E

INCORPORACAO LTDA - EPP

RECORRIDO - MARCELO MORAIS DE ALMEIDA

ADVOGADO - DANIEL ONOFRE SILVA (OAB/BA 28722)

ADVOGADO - NAIA FERREIRA SILVA (OAB/BA 47091)

ADVOGADO - lucio klinger santos chaves (OAB/BA 19389)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0000237-64.2021.5.05.0121

Segunda Turma

Gab. Des. Maria de Lourdes Linhares Lima de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA DE LOURDES

LINHARES LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE - JOSE CARLOS BATISTA

ADVOGADO - GILSONEI MOURA SILVA (OAB/BA 659)

ADVOGADO - SONIA RODRIGUES DA SILVA (OAB/BA 685)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO DO PASSE

ADVOGADO - JOAO SIMOES DE PINHO NETO (OAB/BA 72444)

ROT 0000286-20.2021.5.05.0311

Primeira Turma

Gab. Des. Luíza Aparecida Oliveira Lomba

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZA APARECIDA

OLIVEIRA LOMBA

RECORRENTE - ANA FELICIA DE LIMA E SILVA DE OLIVEIRA

RECORRENTE - MARCELO LEANDRO DA SILVA

ADVOGADO - EMANUELA SANTOS DEIRO LIMA

(OAB/BA 48761)

ADVOGADO - GABRIELA DE CARVALHO DE MELO PITA

ARAUJO (OAB/BA 27344)

ADVOGADO - TACIA SOUSA AZEVEDO DE SANTANA (OAB/BA

70216)

RECORRIDO - ANA FELICIA DE LIMA E SILVA DE OLIVEIRA

RECORRIDO - EMPRESA DE TRANSPORTES SAO LUIZ LTDA

RECORRIDO - ESTREITO APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI

RECORRIDO - FRS - FALCAO REAL SERVICOS LTDA

RECORRIDO - JOSE ANGELO DA SILVA

RECORRIDO - MARCELO LEANDRO DA SILVA

RECORRIDO - NADIA MARIA BRITO PALMEIRA

RECORRIDO - PEDRO IVO LEITE SILVA

ADVOGADO - ARISTOTELES ARAUJO DE AGUIAR (OAB/BA

19542)

ADVOGADO - ARISTOTELES ARAUJO DE AGUIAR (OAB/BA

19542)

ADVOGADO - ARISTOTELES ARAUJO DE AGUIAR (OAB/BA

19542)

ADVOGADO - ARISTOTELES ARAUJO DE AGUIAR (OAB/BA

19542)

ADVOGADO - ARISTOTELES ARAUJO DE AGUIAR (OAB/BA

19542)

ADVOGADO - ARISTOTELES ARAUJO DE AGUIAR (OAB/BA

19542)

ADVOGADO - EMANUELA SANTOS DEIRO LIMA

(OAB/BA 48761)

ADVOGADO - GABRIELA DE CARVALHO DE MELO PITA

ARAUJO (OAB/BA 27344)

ADVOGADO - TACIA SOUSA AZEVEDO DE SANTANA (OAB/BA

70216)

ROT 0000293-64.2021.5.05.0132

Quinta Turma

Gab. Des. Luís Carneiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIS CARLOS GOMES

CARNEIRO FILHO

RECORRENTE - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

RECORRENTE - NAIRA MAGALY FONSECA DOS SANTOS

ADVOGADO - BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI

(OAB/PE 21678)

ADVOGADO - GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO (OAB/BA 21121)

ADVOGADO - LAERSON DE OLIVEIRA MOURA (OAB/BA 7330)

RECORRIDO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

RECORRIDO - NAIRA MAGALY FONSECA DOS SANTOS

ADVOGADO - BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI

(OAB/PE 21678)

ADVOGADO - GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO (OAB/BA 21121)

ADVOGADO - LAERSON DE OLIVEIRA MOURA (OAB/BA 7330)

ROT 0000325-81.2021.5.05.0031

Quinta Turma

Gab. Des. Tânia Magnani

RELATOR: Desembargador do Trabalho TANIA MAGNANI DE

ABREU BRAGA

RECORRENTE - DANILO SANTOS DO CARMO

RECORRENTE - FBS COMERCIO LTDA

ADVOGADO - CEZAR DE SOUZA BASTOS (OAB/BA 9946)

ADVOGADO - LEANDRO COELHO DINIZ (OAB/BA 19802)

RECORRIDO - DANILO SANTOS DO CARMO

RECORRIDO - FBS COMERCIO LTDA

ADVOGADO - CEZAR DE SOUZA BASTOS (OAB/BA 9946)

ADVOGADO - LEANDRO COELHO DINIZ (OAB/BA 19802)
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CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0000335-16.2021.5.05.0132

Quarta Turma

Gab. Des. Eloína Maria Barbosa Machado

RELATOR: Desembargador do Trabalho ELOINA MARIA

BARBOSA MACHADO

RECORRENTE - DIEGO NONATO DE SANTANA

RECORRENTE - PELZER DA BAHIA LTDA

ADVOGADO - LUCAS MIRANDA CALDAS (OAB/MG 129362)

ADVOGADO - RENATO MARCONDES CESAR AFFONSO

(OAB/BA 1195)

RECORRIDO - DIEGO NONATO DE SANTANA

RECORRIDO - PELZER DA BAHIA LTDA

ADVOGADO - LUCAS MIRANDA CALDAS (OAB/MG 129362)

ADVOGADO - RENATO MARCONDES CESAR AFFONSO

(OAB/BA 1195)

ROT 0000338-65.2021.5.05.0133

Primeira Turma

Gab. Des. Luíza Aparecida Oliveira Lomba

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZA APARECIDA

OLIVEIRA LOMBA

RECORRENTE - HERFIM PIRES MACEDO NETO

ADVOGADO - MONICA DA SILVA FERNANDES NATAL (OAB/BA

62570)

RECORRIDO - SINDUS ANDRITZ LTDA

ADVOGADO - EDUARDO DE OLIVEIRA CERDEIRA (OAB/SP

234634)

ROT 0000359-56.2021.5.05.0031

Primeira Turma

Gab. Des. Marcos Oliveira Gurgel

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCOS OLIVEIRA

GURGEL

RECORRENTE - ERICA DE SOUZA BITENCOURT

ADVOGADO - ANDRE LUIS BRANCO BONIFACIO (OAB/BA

48575)

ADVOGADO - CAROLINA ORRICO SANTOS (OAB/BA 24991)

RECORRIDO - CATO - CLINICA DE ACIDENTADOS

TRAUMATOLOGIA E ORTOPEDIA LTDA

ADVOGADO - HERMANN JOSE STABEN GOMES (OAB/BA

11969)

ADVOGADO - PRISCILA CATIANI DIAS SILVA (OAB/BA 32037)

ROT 0000374-58.2021.5.05.0311

Terceira Turma

Gab. Des. Dalila Nascimento Andrade

RELATOR: Desembargador do Trabalho DALILA NASCIMENTO

ANDRADE

RECORRENTE - ANA FELICIA DE LIMA E SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - EMANUELA SANTOS DEIRO LIMA

(OAB/BA 48761)

ADVOGADO - TACIA SOUSA AZEVEDO DE SANTANA (OAB/BA

70216)

RECORRIDO - GILBERTO JOSE DIAS DA SILVA

ADVOGADO - GABRIELA DE CARVALHO DE MELO PITA

ARAUJO (OAB/BA 27344)

ROT 0000396-35.2021.5.05.0532

Segunda Turma

Gab. Des. Renato Mário Borges Simões

RELATOR: Desembargador do Trabalho RENATO MÁRIO

BORGES SIMÕES

RECORRENTE - ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO - LEILA RIBEIRO AMARAL CARVALHO

RECORRIDO - TECPLAJ - TECNOLOGIA E PLANEJAMENTO EM

JARDINAGEM LTDA - ME

ADVOGADO - LEONARDO TEIXEIRA NASCIMENTO (OAB/BA

42310)

ADVOGADO - RODRIGO ROCHA DE ARAUJO (OAB/BA 37742)

ROT 0000397-80.2021.5.05.0221

Terceira Turma

Gab. Des. Marco Antônio de Carvalho Valverde Filho

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCO ANTONIO DE

CARVALHO VALVERDE FILHO

RECORRENTE - LUCIANO SANTOS SOUZA

RECORRENTE - MAP SISTEMAS DE SERVICOS LTDA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE ALAGOINHAS

ADVOGADO - ANDREA TIMOTEO DO NASCIMENTO

(OAB/BA 61330)

ADVOGADO - CLAUDIANE GIL DE CARVALHO LIMA (OAB/BA

16924)

ADVOGADO - RENATO FERREIRA DE MATOS JUNIOR (OAB/BA

18419)

ADVOGADO - SERGIO LUIS BORGES NOGUEIRA JUNIOR

(OAB/BA 61329)

RECORRIDO - LUCIANO SANTOS SOUZA

RECORRIDO - MAP SISTEMAS DE SERVICOS LTDA

RECORRIDO - MUNICIPIO DE ALAGOINHAS

ADVOGADO - ANDREA TIMOTEO DO NASCIMENTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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(OAB/BA 61330)

ADVOGADO - CLAUDIANE GIL DE CARVALHO LIMA (OAB/BA

16924)

ADVOGADO - RENATO FERREIRA DE MATOS JUNIOR (OAB/BA

18419)

ADVOGADO - SERGIO LUIS BORGES NOGUEIRA JUNIOR

(OAB/BA 61329)

ROT 0000415-13.2021.5.05.0121

Segunda Turma

Gab. Des. Maria de Lourdes Linhares Lima de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA DE LOURDES

LINHARES LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE - CELIA MARINHO OLIVEIRA GARCIA

ADVOGADO - JERONIMO LUIZ PLACIDO DE MESQUITA

(OAB/BA 20541)

ADVOGADO - LUCAS SANTOS DE CASTRO (OAB/BA 51261)

ADVOGADO - YURI OLIVEIRA ARLEO (OAB/BA 43522)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE CANDEIAS

ROT 0000416-59.2021.5.05.0036

Terceira Turma

Gab. Des. Vânia Jacira Tanajura Chaves

RELATOR: Desembargador do Trabalho VANIA JACIRA

TANAJURA CHAVES

RECORRENTE - ASSOCIACAO PETROBRAS DE SAUDE - APS

RECORRENTE - LUANA CLAUDIA DE JESUS SANTANA

RECORRENTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - ALAN BAUMGRATZ ANDRINO (OAB/RJ 112382)

ADVOGADO - ANDRE ALVES DE FARIAS (OAB/BA 23856)

ADVOGADO - FABIANA GALDINO COTIAS (OAB/BA 22164)

ADVOGADO - JOSE RAMIRO PIMENTEL CORDEIRO DE

ALMEIDA (OAB/BA 51747)

ADVOGADO - NEY JOSE CAMPOS (OAB/MG 44243)

RECORRIDO - ASSOCIACAO PETROBRAS DE SAUDE - APS

RECORRIDO - LUANA CLAUDIA DE JESUS SANTANA

RECORRIDO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - ALAN BAUMGRATZ ANDRINO (OAB/RJ 112382)

ADVOGADO - ANDRE ALVES DE FARIAS (OAB/BA 23856)

ADVOGADO - FABIANA GALDINO COTIAS (OAB/BA 22164)

ADVOGADO - JOSE RAMIRO PIMENTEL CORDEIRO DE

ALMEIDA (OAB/BA 51747)

ADVOGADO - NEY JOSE CAMPOS (OAB/MG 44243)

ROT 0000424-63.2021.5.05.0027

Quarta Turma

Gab. Des. Eloína Maria Barbosa Machado

RELATOR: Desembargador do Trabalho ELOINA MARIA

BARBOSA MACHADO

RECORRENTE - PAULA DAISE PEREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO - MARCO ANTONIO BORGES DE BARROS (OAB/BA

20530)

ADVOGADO - PALOMA COSTA PERUNA (OAB/BA 18681)

RECORRIDO - DROGARIA SAO PAULO S.A.

ADVOGADO - TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

(OAB/SP 201296)

ROT 0000437-69.2021.5.05.0251

Terceira Turma

Gab. Des. Rubem Dias do Nascimento Junior

RELATOR: Desembargador do Trabalho RUBEM DIAS DO

NASCIMENTO JUNIOR

RECORRENTE - FUNDACAO DE SAUDE E ASSISTENCIA

SOCIAL DE R DO JACUIPE

RECORRENTE - ISAS - INSTITUTO DE SAUDE E ACAO SOCIAL

ADVOGADO - GUILHERME AUGUSTO TEIXEIRA NETO (OAB/BA

20120)

ADVOGADO - RICARDO LUIZ SALVADOR (OAB/SP 179023)

RECORRIDO - FUNDACAO DE SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL

DE R DO JACUIPE

RECORRIDO - ISAS - INSTITUTO DE SAUDE E ACAO SOCIAL

RECORRIDO - MICAELA SILVA DAS MERCES

ADVOGADO - GUILHERME AUGUSTO TEIXEIRA NETO (OAB/BA

20120)

ADVOGADO - RICARDO LUIZ SALVADOR (OAB/SP 179023)

ADVOGADO - THAIS ARAUJO SILVA GUIMARAES (OAB/BA

43722)

ROT 0000463-81.2021.5.05.0311

Quinta Turma

Gab. Des. Valtércio Ronaldo de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho VALTERCIO RONALDO

DE OLIVEIRA

RECORRENTE - ADEMILSON RODRIGUES

ADVOGADO - GABRIELA DE CARVALHO DE MELO PITA

ARAUJO (OAB/BA 27344)

RECORRIDO - ANA FELICIA DE LIMA E SILVA DE OLIVEIRA

RECORRIDO - EMPRESA DE TRANSPORTES SAO LUIZ LTDA

RECORRIDO - ESTREITO APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI

RECORRIDO - FRS - FALCAO REAL SERVICOS LTDA

RECORRIDO - JOSE ANGELO DA SILVA

RECORRIDO - NADIA MARIA BRITO PALMEIRA
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RECORRIDO - PEDRO IVO LEITE SILVA

ADVOGADO - ARISTOTELES ARAUJO DE AGUIAR (OAB/BA

19542)

ADVOGADO - ARISTOTELES ARAUJO DE AGUIAR (OAB/BA

19542)

ADVOGADO - ARISTOTELES ARAUJO DE AGUIAR (OAB/BA

19542)

ADVOGADO - ARISTOTELES ARAUJO DE AGUIAR (OAB/BA

19542)

ADVOGADO - ARISTOTELES ARAUJO DE AGUIAR (OAB/BA

19542)

ADVOGADO - ARISTOTELES ARAUJO DE AGUIAR (OAB/BA

19542)

ADVOGADO - EMANUELA SANTOS DEIRO LIMA

(OAB/BA 48761)

ADVOGADO - TACIA SOUSA AZEVEDO DE SANTANA (OAB/BA

70216)

ROT 0000508-70.2021.5.05.0122

Terceira Turma

Gab. Des. Rubem Dias do Nascimento Junior

RELATOR: Desembargador do Trabalho RUBEM DIAS DO

NASCIMENTO JUNIOR

RECORRENTE - LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A.

RECORRENTE - NATALINO ARGOLO SANTANA

RECORRENTE - TUNA COMERCIAL TECNICA PARA VEICULOS

LTDA

ADVOGADO - EDUARDO POMBINHO DA SILVA (OAB/BA 22178)

ADVOGADO - GILSONEI MOURA SILVA (OAB/BA 659)

ADVOGADO - IGOR CALDAS SHAW FRAGOSO (OAB/BA 33271)

ADVOGADO - LEONARDO MAZZILLO (OAB/SP 195279)

ADVOGADO - RICARDO DE ALMEIDA DANTAS (OAB/BA 10298)

ADVOGADO - SONIA RODRIGUES DA SILVA (OAB/BA 685)

RECORRIDO - LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A.

RECORRIDO - NATALINO ARGOLO SANTANA

RECORRIDO - TCS TRANSPORTES E SERVICOS LTDA - ME

RECORRIDO - TUNA COMERCIAL TECNICA PARA VEICULOS

LTDA

ADVOGADO - EDUARDO POMBINHO DA SILVA (OAB/BA 22178)

ADVOGADO - EDUARDO POMBINHO DA SILVA (OAB/BA 22178)

ADVOGADO - GILSONEI MOURA SILVA (OAB/BA 659)

ADVOGADO - IGOR CALDAS SHAW FRAGOSO (OAB/BA 33271)

ADVOGADO - LEONARDO MAZZILLO (OAB/SP 195279)

ADVOGADO - RICARDO DE ALMEIDA DANTAS (OAB/BA 10298)

ADVOGADO - SONIA RODRIGUES DA SILVA (OAB/BA 685)

ROT 0000524-06.2021.5.05.0031

Primeira Turma

Gab. Des. Luíza Aparecida Oliveira Lomba

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZA APARECIDA

OLIVEIRA LOMBA

RECORRENTE - JEFFERSON PEREIRA NASCIMENTO

ADVOGADO - FULVIO FERNANDES FURTADO

(OAB/RS 41172)

RECORRIDO - STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO - MARCELO SENA SANTOS (OAB/BA 30007)

ROT 0000551-07.2021.5.05.0122

Quarta Turma

Gab. Des. Maria Elisa Costa Gonçalves

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA ELISA COSTA

GONCALVES

RECORRENTE - ERIC QUEVIN PING DA CONCEICAO SILVA

ADVOGADO - JOSE VICENTE FERNANDEZ GARRIDO TEIXEIRA

(OAB/BA 56904)

ADVOGADO - SARA VIEIRA LIMA SARACENO (OAB/BA 19487)

RECORRIDO - VOPAK BRASIL S.A.

ADVOGADO - FABIANO ZAVANELLA (OAB/SP 163012)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0000552-37.2021.5.05.0010

Quinta Turma

Gab. Des. Tânia Magnani

RELATOR: Desembargador do Trabalho TANIA MAGNANI DE

ABREU BRAGA

RECORRENTE - INDUSTRIAS REUNIDAS RAYMUNDO DA

FONTE SA

ADVOGADO - JULIANA ERBS (OAB/PE 32783)

RECORRIDO - DANIEL SILVA DA CONCEICAO

ADVOGADO - GUILHERME JACOBINA BARBERINO PINTO

(OAB/BA 23144)

ADVOGADO - MARIA LUIZA MARRACINI DE LIMA (OAB/BA

46414)

ADVOGADO - RODRIGO BAHIA MENEZES (OAB/BA 22307)

ROT 0000593-59.2021.5.05.0121

Quinta Turma

Gab. Des. Tânia Magnani

RELATOR: Desembargador do Trabalho TANIA MAGNANI DE

ABREU BRAGA

RECORRENTE - ANETE PEREIRA DA SILVA ENCARNACAO

RECORRENTE - MUNICIPIO DE CANDEIAS
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ADVOGADO - JERONIMO LUIZ PLACIDO DE MESQUITA

(OAB/BA 20541)

ADVOGADO - LUCAS SANTOS DE CASTRO (OAB/BA 51261)

ADVOGADO - YURI OLIVEIRA ARLEO (OAB/BA 43522)

RECORRIDO - ANETE PEREIRA DA SILVA ENCARNACAO

RECORRIDO - MUNICIPIO DE CANDEIAS

ADVOGADO - JERONIMO LUIZ PLACIDO DE MESQUITA

(OAB/BA 20541)

ADVOGADO - LUCAS SANTOS DE CASTRO (OAB/BA 51261)

ADVOGADO - YURI OLIVEIRA ARLEO (OAB/BA 43522)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0000610-74.2021.5.05.0031

Quinta Turma

Gab. Des. Luís Carneiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIS CARLOS GOMES

CARNEIRO FILHO

RECORRENTE - LUIS ANTONIO SILVA REIS

ADVOGADO - BRUNO HARTURY RODRIGUES (OAB/BA 21201)

ADVOGADO - RICARDO CALDAS PINHEIRO (OAB/BA 24945)

RECORRIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ADVOGADO - BARBARA ALICE SANTOS PRATES (OAB/BA

22282)

ROT 0000618-63.2021.5.05.0027

Quinta Turma

Gab. Des. Paulino César Martins Ribeiro do Couto

RELATOR: Desembargador do Trabalho PAULINO CESAR

MARTINS RIBEIRO DO COUTO

RECORRENTE - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

RECORRENTE - FLAVIO SANTOS DE AZEVEDO

ADVOGADO - BARBARA ALICE SANTOS PRATES (OAB/BA

22282)

ADVOGADO - FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA (OAB/SP

247435)

RECORRIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

RECORRIDO - FLAVIO SANTOS DE AZEVEDO

ADVOGADO - BARBARA ALICE SANTOS PRATES (OAB/BA

22282)

ADVOGADO - FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA (OAB/SP

247435)

ROT 0000644-70.2021.5.05.0121

Quinta Turma

Gab. Des. Paulino César Martins Ribeiro do Couto

RELATOR: Desembargador do Trabalho PAULINO CESAR

MARTINS RIBEIRO DO COUTO

RECORRENTE - MANUELA SANTOS DE JESUS

ADVOGADO - GILSONEI MOURA SILVA (OAB/BA 659)

ADVOGADO - SONIA RODRIGUES DA SILVA (OAB/BA 685)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE CANDEIAS

ROT 0000663-98.2021.5.05.0631

Segunda Turma

Gab. Des. Esequias Pereira de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho ESEQUIAS PEREIRA DE

OLIVEIRA

RECORRENTE - BRUMADO TALCO S/A

ADVOGADO - BRUNO BACELAR DE OLIVEIRA SANTOS

(OAB/BA 41314)

ADVOGADO - OSVALDO LUIZ LARANJEIRA BASTOS JUNIOR

(OAB/BA 10695)

RECORRIDO - RONI DA SILVA ALVES

ADVOGADO - NILDOBERTO LIMA MEIRA (OAB/BA 15584)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0000663-82.2021.5.05.0022

Terceira Turma

Gab. Des. Marco Antônio de Carvalho Valverde Filho

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCO ANTONIO DE

CARVALHO VALVERDE FILHO

RECORRENTE - MARCELO DO NASCIMENTO ALCANTARA

ADVOGADO - CAMILA CERQUEIRA TRABUCO (OAB/BA 59105)

ADVOGADO - Paulo César Duarte de Aragão Filho (OAB/BA

29548)

RECORRIDO - UILTON SANTOS BORGES

ADVOGADO - JANIO DE ALMEIDA SILVEIRA (OAB/BA 10324)

ADVOGADO - MARCIO SUDSILOWSKY FERREIRA (OAB/BA

40130)

ADVOGADO - MATHEUS FREITAS SILVEIRA (OAB/BA 57046)

ROT 0000664-83.2021.5.05.0631

Segunda Turma

Gab. Des. Renato Mário Borges Simões

RELATOR: Desembargador do Trabalho RENATO MÁRIO

BORGES SIMÕES

RECORRENTE - BRUMADO TALCO S/A

ADVOGADO - BRUNO BACELAR DE OLIVEIRA SANTOS

(OAB/BA 41314)
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ADVOGADO - OSVALDO LUIZ LARANJEIRA BASTOS JUNIOR

(OAB/BA 10695)

RECORRIDO - SANDRO DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO - NILDOBERTO LIMA MEIRA (OAB/BA 15584)

ROT 0000671-45.2021.5.05.0641

Segunda Turma

Gab. Des. Esequias Pereira de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho ESEQUIAS PEREIRA DE

OLIVEIRA

RECORRENTE - CONSORCIO FIOL - LOTE 05

ADVOGADO - DANIEL MAXIMO LIMA (OAB/MG 108727)

ADVOGADO - MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO DOS SANTOS

(OAB/MG 91046)

RECORRIDO - RUBENS SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO - CARLOS GABRIEL ARAUJO MONTALVAO

(OAB/BA 55708)

ADVOGADO - MONICA DA SILVA SOUZA (OAB/BA 55707)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0000705-50.2021.5.05.0631

Primeira Turma

Gab. Des. Débora Maria Lima Machado

RELATOR: Desembargador do Trabalho DEBORA MARIA LIMA

MACHADO

RECORRENTE - BRUMADO TALCO S/A

ADVOGADO - BRUNO BACELAR DE OLIVEIRA SANTOS

(OAB/BA 41314)

ADVOGADO - OSVALDO LUIZ LARANJEIRA BASTOS JUNIOR

(OAB/BA 10695)

RECORRIDO - TIAGO DE ALMEIDA MOURA

ADVOGADO - NILDOBERTO LIMA MEIRA (OAB/BA 15584)

ROT 0000739-92.2021.5.05.0641

Quarta Turma

Gab. Des. Alcino Barbosa de Felizola Soares

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALCINO BARBOSA DE

FELIZOLA SOARES

RECORRENTE - GBI FRIGORIFICO EIRELI - EPP

RECORRENTE - RODRIGO ARAUJO SOARES

ADVOGADO - EDVARD DE CASTRO COSTA JUNIOR (OAB/BA

14508)

ADVOGADO - GERCINO HERMENEGILDO CARDOSO DE

CASTRO FILHO (OAB/BA 21557)

ADVOGADO - LUDMILA DE ALMEIDA CARVALHO (OAB/BA

69853)

ADVOGADO - MURILO MARTINS CAMELO (OAB/BA 21479)

RECORRIDO - GBI FRIGORIFICO EIRELI - EPP

RECORRIDO - RODRIGO ARAUJO SOARES

ADVOGADO - EDVARD DE CASTRO COSTA JUNIOR (OAB/BA

14508)

ADVOGADO - GERCINO HERMENEGILDO CARDOSO DE

CASTRO FILHO (OAB/BA 21557)

ADVOGADO - LUDMILA DE ALMEIDA CARVALHO (OAB/BA

69853)

ADVOGADO - MURILO MARTINS CAMELO (OAB/BA 21479)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0000743-40.2021.5.05.0121

Quarta Turma

Gab. Des. Agenor Calazans

RELATOR: Desembargador do Trabalho AGENOR CALAZANS DA

SILVA FILHO

RECORRENTE - ANTONIO CARLOS BARBOSA DA SILVA

SANTOS

ADVOGADO - GILSONEI MOURA SILVA (OAB/BA 659)

ADVOGADO - SONIA RODRIGUES DA SILVA (OAB/BA 685)

RECORRIDO - BRACELL SP CELULOSE LTDA

RECORRIDO - CONSTRUTECKMA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO - CLARISSE DE SOUZA ROZALES (OAB/RS 56479)

ADVOGADO - JOEL FREITAS DA SILVA (OAB/SP 96215)

ROT 0000755-24.2021.5.05.0131

Terceira Turma

Gab. Des. Luiz Tadeu Leite Vieira

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZ TADEU LEITE

VIEIRA

RECORRENTE - SAUIPE S/A

ADVOGADO - MARIA CAROLINA ALMEIDA RIBEIRO DE

MIRANDA (OAB/BA 15283)

RECORRIDO - ANDERSON CONCEICAO SANTOS

ADVOGADO - GILCARLOS SILVA DOS SANTOS

(OAB/BA 34832)

ROT 0000761-83.2021.5.05.0631

Quinta Turma

Gab. Des. Luís Carneiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIS CARLOS GOMES

CARNEIRO FILHO

RECORRENTE - BRUMADO TALCO S/A

ADVOGADO - OSVALDO LUIZ LARANJEIRA BASTOS JUNIOR

(OAB/BA 10695)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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RECORRIDO - ISAIAS DE OLIVEIRA CASTRO

ADVOGADO - NILDOBERTO LIMA MEIRA (OAB/BA 15584)

ROT 0000863-83.2021.5.05.0121

Segunda Turma

Gab. Des. Renato Mário Borges Simões

RELATOR: Desembargador do Trabalho RENATO MÁRIO

BORGES SIMÕES

RECORRENTE - EPMAN COMERCIO DE FERRAGENS,

MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

RECORRENTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - JOAQUIM PINTO LAPA NETO (OAB/BA 15659)

RECORRIDO - UIATAY ANDERSON DE SANTANA

VASCONCELOS

ADVOGADO - ADILSON DA SILVA DE PINHO (OAB/BA 24406)

ADVOGADO - JEAN CARLOS SOUZA FERREIRA

(OAB/BA 47958)

ROT 0000882-53.2021.5.05.0133

Quinta Turma

Gab. Des. Tânia Magnani

RELATOR: Desembargador do Trabalho TANIA MAGNANI DE

ABREU BRAGA

RECORRENTE - ANDERSON DOS SANTOS PEREIRA

RECORRENTE - CASATORRE ENGENHARIA LTDA - ME

ADVOGADO - ANEILTON JOAO REGO NASCIMENTO (OAB/BA

14571)

ADVOGADO - FERNANDA OLIVEIRA DE ALMEIDA (OAB/BA

26013)

ADVOGADO - NATALIA AZEVEDO LOMBA (OAB/BA 41628)

ADVOGADO - NILTON AUGUSTO BOMFIM GAMA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 73783)

RECORRIDO - ANDERSON DOS SANTOS PEREIRA

RECORRIDO - CASATORRE ENGENHARIA LTDA - ME

ADVOGADO - ANEILTON JOAO REGO NASCIMENTO (OAB/BA

14571)

ADVOGADO - FERNANDA OLIVEIRA DE ALMEIDA (OAB/BA

26013)

ADVOGADO - NATALIA AZEVEDO LOMBA (OAB/BA 41628)

ADVOGADO - NILTON AUGUSTO BOMFIM GAMA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 73783)

ROT 0000906-48.2021.5.05.0532

Quarta Turma

Gab. Des. Maria das Graças Oliva Boness

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA DAS GRACAS

OLIVA BONESS

RECORRENTE - SINDICATO INTERMUNCIPAL DE AGENTES

COMUNITARIOS DE SAUDE E AGENTES DE COMBATE AS

ENDEMIAS DO EXTREMO SUL DA BAHIA

ADVOGADO - NELSON MARTINS QUADROS FILHO (OAB/BA

30416)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE NOVA VICOSA

ROT 0000914-94.2021.5.05.0121

Primeira Turma

Gab. Des. Débora Maria Lima Machado

RELATOR: Desembargador do Trabalho DEBORA MARIA LIMA

MACHADO

RECORRENTE - ANA MARLI DA SILVA OLIVEIRA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE CANDEIAS

ADVOGADO - JERONIMO LUIZ PLACIDO DE MESQUITA

(OAB/BA 20541)

ADVOGADO - LUCAS SANTOS DE CASTRO (OAB/BA 51261)

ADVOGADO - YURI OLIVEIRA ARLEO (OAB/BA 43522)

RECORRIDO - ANA MARLI DA SILVA OLIVEIRA

RECORRIDO - MUNICIPIO DE CANDEIAS

ADVOGADO - JERONIMO LUIZ PLACIDO DE MESQUITA

(OAB/BA 20541)

ADVOGADO - LUCAS SANTOS DE CASTRO (OAB/BA 51261)

ADVOGADO - YURI OLIVEIRA ARLEO (OAB/BA 43522)

AP 0000937-25.2021.5.05.0611

Primeira Turma

Gab. Des. Luíza Aparecida Oliveira Lomba

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZA APARECIDA

OLIVEIRA LOMBA

AGRAVANTE - FAINOR FACULDADE INDEPENDENTE DO

NORDESTE LTDA

ADVOGADO - JUBRA FERREIRA DOS SANTOS (OAB/BA 15789)

ADVOGADO - RUBENS MOUTINHO DOS SANTOS FILHO

(OAB/BA 27643)

AGRAVADO - UEVILEN SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO - ERICK MENEZES DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB/BA

18348)

ROT 0000982-29.2021.5.05.0611

Quarta Turma

Gab. Des. Eloína Maria Barbosa Machado

RELATOR: Desembargador do Trabalho ELOINA MARIA

BARBOSA MACHADO

RECORRENTE - DALBERT JUNQUEIRA AYRES SILVA
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ADVOGADO - João Higino Neto (OAB/BA 14203)

RECORRIDO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO - MATEUS HAESER PELLEGRINI (OAB/RS 57114)

ROT 0001049-91.2021.5.05.0611

Quarta Turma

Gab. Des. Maria das Graças Oliva Boness

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA DAS GRACAS

OLIVA BONESS

RECORRENTE - JENARIA OLIVEIRA FIGUEREDO

ADVOGADO - MATEUS DE BRITO SILVA (OAB/BA 62474)

RECORRIDO - EDER CASTRO

ADVOGADO - FABIO CARVALHO BRITO (OAB/BA 22393)

ROT 0001106-55.2021.5.05.0532

Segunda Turma

Gab. Des. Renato Mário Borges Simões

RELATOR: Desembargador do Trabalho RENATO MÁRIO

BORGES SIMÕES

RECORRENTE - TRANSPORTADORA PRINT LTDA

ADVOGADO - DAVI DE BARROS (OAB/SP 478571)

ADVOGADO - PIRACI UBIRATAN DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB/SP

200270)

RECORRIDO - ROGERIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO - CALEBE DE AZEVEDO GOMES FRAGA (OAB/MG

196937)

ADVOGADO - CLARICE AZEVEDO GOMES REIS MENDES

(OAB/MG 160358)

ADVOGADO - FELIPE DE AZEVEDO GOMES FRAGA (OAB/MG

125417)

ADVOGADO - ISAQUE DE AZEVEDO GOMES FRAGA (OAB/MG

163490)

ADVOGADO - MIRIAN DE AZEVEDO GOMES FRAGA (OAB/MG

61935)

RORSum 0001187-73.2021.5.05.0121

Quinta Turma

Gab. Des. Paulino César Martins Ribeiro do Couto

RELATOR: Desembargador do Trabalho PAULINO CESAR

MARTINS RIBEIRO DO COUTO

RECORRENTE - LUCAS DE CARVALHO VALADAO

ADVOGADO - GILSONEI MOURA SILVA (OAB/BA 659)

ADVOGADO - SONIA RODRIGUES DA SILVA (OAB/BA 685)

RECORRIDO - DOW BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE

PRODUTOS QUIMICOS LTDA

RECORRIDO - PRINER SERVICOS INDUSTRIAIS S.A.

ADVOGADO - LUCAS SIMOES PACHECO DE MIRANDA (OAB/BA

21641)

ADVOGADO - LUIS HENRIQUE MAIA MENDONÇA (OAB/BA

14758)

ROT 0001225-70.2021.5.05.0611

Quinta Turma

Gab. Des. Viviane Leite

RELATOR: Desembargador do Trabalho VIVIANE MARIA LEITE

DE FARIA

RECORRENTE - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRENTE - MARIA LUCIA SANTOS FRINTINO

ADVOGADO - BRUNO DUARTE AMAZONAS PEDROSO (OAB/BA

21663)

ADVOGADO - DIEGO COSTA ALMEIDA (OAB/BA 30326)

ADVOGADO - João Higino Neto (OAB/BA 14203)

ADVOGADO - LUIS EDUARDO LYRA LINS (OAB/BA 15260)

ADVOGADO - MARIA CAROLINA ALMEIDA RIBEIRO DE

MIRANDA (OAB/BA 15283)

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRIDO - MARIA LUCIA SANTOS FRINTINO

ADVOGADO - BRUNO DUARTE AMAZONAS PEDROSO (OAB/BA

21663)

ADVOGADO - DIEGO COSTA ALMEIDA (OAB/BA 30326)

ADVOGADO - João Higino Neto (OAB/BA 14203)

ADVOGADO - LUIS EDUARDO LYRA LINS (OAB/BA 15260)

ADVOGADO - MARIA CAROLINA ALMEIDA RIBEIRO DE

MIRANDA (OAB/BA 15283)

RORSum 0001267-37.2021.5.05.0121

Quarta Turma

Gab. Des. Agenor Calazans

RELATOR: Desembargador do Trabalho AGENOR CALAZANS DA

SILVA FILHO

RECORRENTE - EDILSON LOPES DA SILVA

ADVOGADO - GILSONEI MOURA SILVA (OAB/BA 659)

ADVOGADO - SONIA RODRIGUES DA SILVA (OAB/BA 685)

RECORRIDO - CAB CUIABA S/A - CONCESSIONARIA DE

SERVICOS PUBLICOS DE AGUA E ESGOTO

RECORRIDO - CONSORCIO SANESA

ADVOGADO - ERIKA RODRIGUES ROMANI (OAB/MT 5822)

ADVOGADO - ROGERIO BALDUINO LOPES DE CARVALHO

(OAB/GO 18864)

ADVOGADO - USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO (OAB/SP

69032)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ROT 0001298-57.2021.5.05.0121

Terceira Turma

Gab. Des. Vânia Jacira Tanajura Chaves

RELATOR: Desembargador do Trabalho VANIA JACIRA

TANAJURA CHAVES

RECORRENTE - GILEUZA DE SOUZA RODRIGUES SANTOS

RECORRENTE - NORTH STAR MOVEIS LTDA - EPP

ADVOGADO - GILSONEI MOURA SILVA (OAB/BA 659)

ADVOGADO - IEDO LOBO SANTANA FILHO (OAB/BA 49840)

ADVOGADO - PAULO HENRIQUE LOPES TOLEDO (OAB/BA 785)

ADVOGADO - SONIA RODRIGUES DA SILVA (OAB/BA 685)

RECORRIDO - GILEUZA DE SOUZA RODRIGUES SANTOS

RECORRIDO - NORTH STAR MOVEIS LTDA - EPP

ADVOGADO - GILSONEI MOURA SILVA (OAB/BA 659)

ADVOGADO - IEDO LOBO SANTANA FILHO (OAB/BA 49840)

ADVOGADO - PAULO HENRIQUE LOPES TOLEDO (OAB/BA 785)

ADVOGADO - SONIA RODRIGUES DA SILVA (OAB/BA 685)

ROT 0001347-98.2021.5.05.0121

Terceira Turma

Gab. Des. Vânia Jacira Tanajura Chaves

RELATOR: Desembargador do Trabalho VANIA JACIRA

TANAJURA CHAVES

RECORRENTE - MUNICIPIO DE CANDEIAS

RECORRENTE - VALDIRA DE JESUS BARBOSA SOBRAL

ADVOGADO - JERONIMO LUIZ PLACIDO DE MESQUITA

(OAB/BA 20541)

ADVOGADO - LUCAS SANTOS DE CASTRO (OAB/BA 51261)

ADVOGADO - YURI OLIVEIRA ARLEO (OAB/BA 43522)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE CANDEIAS

RECORRIDO - VALDIRA DE JESUS BARBOSA SOBRAL

ADVOGADO - JERONIMO LUIZ PLACIDO DE MESQUITA

(OAB/BA 20541)

ADVOGADO - LUCAS SANTOS DE CASTRO (OAB/BA 51261)

ADVOGADO - YURI OLIVEIRA ARLEO (OAB/BA 43522)

ROT 0001363-52.2021.5.05.0121

Primeira Turma

Gab. Des. Margareth Rodrigues Costa

RELATOR: Desembargador do Trabalho SEBASTIAO MARTINS

LOPES

RECORRENTE - ALDINEIA CERQUEIRA SANTOS

RECORRENTE - MUNICIPIO DE CANDEIAS

ADVOGADO - JERONIMO LUIZ PLACIDO DE MESQUITA

(OAB/BA 20541)

ADVOGADO - LUCAS SANTOS DE CASTRO (OAB/BA 51261)

ADVOGADO - YURI OLIVEIRA ARLEO (OAB/BA 43522)

RECORRIDO - ALDINEIA CERQUEIRA SANTOS

RECORRIDO - MUNICIPIO DE CANDEIAS

ADVOGADO - JERONIMO LUIZ PLACIDO DE MESQUITA

(OAB/BA 20541)

ADVOGADO - LUCAS SANTOS DE CASTRO (OAB/BA 51261)

ADVOGADO - YURI OLIVEIRA ARLEO (OAB/BA 43522)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0001385-13.2021.5.05.0121

Segunda Turma

Gab. Des. Renato Mário Borges Simões

RELATOR: Desembargador do Trabalho RENATO MÁRIO

BORGES SIMÕES

RECORRENTE - CLESIA BARRETO NUNES

ADVOGADO - GILSONEI MOURA SILVA (OAB/BA 659)

ADVOGADO - SONIA RODRIGUES DA SILVA (OAB/BA 685)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE CANDEIAS

RORSum 0000003-39.2022.5.05.0221

Terceira Turma

Gab. Des. Dalila Nascimento Andrade

RELATOR: Desembargador do Trabalho DALILA NASCIMENTO

ANDRADE

RECORRENTE - GLYSANGELA SOARES NASCIMENTO

ADVOGADO - KAIQUE CARVALHO SANTOS

(OAB/BA 63491)

RECORRIDO - DENISE SANTANA SANTOS

RECORRIDO - LUIS FABIO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO - KAIQUE CARVALHO SANTOS

(OAB/BA 63491)

ADVOGADO - MARCOS PAULO MARTINS VITORINO (OAB/BA

46286)

ADVOGADO - SERGIO LUIS BORGES NOGUEIRA JUNIOR

(OAB/BA 61329)

AP 0000010-16.2022.5.05.0032

Primeira Turma

Gab. Des. Edilton Meireles de Oliveira Santos

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDILTON MEIRELES DE

OLIVEIRA SANTOS

AGRAVANTE - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH

ADVOGADO - EVERTON JULIANO DA SILVA (OAB/MS 12442)

ADVOGADO - INGRID CARVALHO DE OLIVEIRA (OAB/GO

39371)
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AGRAVADO - DALVA SILVA MOURA

AGRAVADO - ROSELI BARBOSA NUNES

AGRAVADO - ROSIANE SILVA SANTOS

ADVOGADO - LUIZ EDUARDO SOUZA LOBO (OAB/BA 28216)

ADVOGADO - LUIZ EDUARDO SOUZA LOBO (OAB/BA 28216)

ADVOGADO - LUIZ EDUARDO SOUZA LOBO (OAB/BA 28216)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0000028-92.2022.5.05.0531

Primeira Turma

Gab. Des. Edilton Meireles de Oliveira Santos

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDILTON MEIRELES DE

OLIVEIRA SANTOS

RECORRENTE - LOCASERVICE LTDA

ADVOGADO - KLEBER MATOS BRITO (OAB/BA 23897)

RECORRIDO - ELIELSON ESTEVAM CHAVES

RECORRIDO - SUZANO S.A.

ADVOGADO - MARCELO SENA SANTOS (OAB/BA 30007)

ADVOGADO - MARCILO SALTARELI COTTA (OAB/BA 18871)

ROT 0000030-31.2022.5.05.0121

Quarta Turma

Gab. Des. Maria Elisa Costa Gonçalves

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA ELISA COSTA

GONCALVES

RECORRENTE - BENIGNA PEREIRA DE SANTANA DOS

SANTOS

ADVOGADO - JERONIMO LUIZ PLACIDO DE MESQUITA

(OAB/BA 20541)

ADVOGADO - LUCAS SANTOS DE CASTRO (OAB/BA 51261)

ADVOGADO - YURI OLIVEIRA ARLEO (OAB/BA 43522)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE CANDEIAS

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0000033-75.2022.5.05.0641

Segunda Turma

Gab. Des. Renato Mário Borges Simões

RELATOR: Desembargador do Trabalho RENATO MÁRIO

BORGES SIMÕES

RECORRENTE - ADAILSON DUARTE DE SOUSA

ADVOGADO - EDVARD DE CASTRO COSTA JUNIOR (OAB/BA

14508)

ADVOGADO - LUDMILA DE ALMEIDA CARVALHO (OAB/BA

69853)

RECORRIDO - PAPINI PRE MOLDADOS EIRELI

ADVOGADO - BRUNO HENRIQUE BELOTTI SCRIBONI (OAB/SP

356316)

ROT 0000045-42.2022.5.05.0010

Primeira Turma

Gab. Des. Margareth Rodrigues Costa

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARGARETH

RODRIGUES COSTA

RECORRENTE - CLAUDIO NASCIMENTO PEREIRA

RECORRENTE - RENAFORTE SERVICOS DE SEGURANCA E

TRANSPORTE DE VALORES LTDA  - ME

ADVOGADO - DAYANA SANTOS DE OLIVEIRA (OAB/BA 31322)

ADVOGADO - KAMILLA SILVA CALDAS SANTOS (OAB/BA 25221)

ADVOGADO - MARCELO FONTES MONTEIRO (OAB/BA 26355)

RECORRIDO - CLAUDIO NASCIMENTO PEREIRA

RECORRIDO - RENAFORTE SERVICOS DE SEGURANCA E

TRANSPORTE DE VALORES LTDA  - ME

ADVOGADO - DAYANA SANTOS DE OLIVEIRA (OAB/BA 31322)

ADVOGADO - KAMILLA SILVA CALDAS SANTOS (OAB/BA 25221)

ADVOGADO - MARCELO FONTES MONTEIRO (OAB/BA 26355)

ROT 0000052-34.2022.5.05.0010

Segunda Turma

Gab. Des. Marizete Menezes Corrêa

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIZETE MENEZES

CORREA

RECORRENTE - ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRENTE - TONI HEBERT LOPES GONCALVES

ADVOGADO - ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB/BA 25998)

ADVOGADO - Felipe Chaves de Siqueira Santos (OAB/BA 28826)

RECORRIDO - ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRIDO - TONI HEBERT LOPES GONCALVES

ADVOGADO - ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB/BA 25998)

ADVOGADO - Felipe Chaves de Siqueira Santos (OAB/BA 28826)

AP 0000068-06.2022.5.05.0101

Primeira Turma

Gab. Des. Margareth Rodrigues Costa

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARGARETH

RODRIGUES COSTA

AGRAVANTE - INSTITUTO DE ASSISTENCIA A SAUDE E

PROMOCAO SOCIAL - PROVIDA INSTITUTO

AGRAVANTE - JAILTON CAETANO SANTOS

ADVOGADO - DIEGO FREIRE MAGALHAES SANTOS (OAB/BA

39384)

ADVOGADO - MARCELA DA SILVEIRA PINTO E PEDREIRA

CARDOSO (OAB/BA 35527)
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ADVOGADO - roberto francisco dantas calil (OAB/BA 7807)

AGRAVADO - INSTITUTO DE ASSISTENCIA A SAUDE E

PROMOCAO SOCIAL - PROVIDA INSTITUTO

AGRAVADO - JAILTON CAETANO SANTOS

ADVOGADO - DIEGO FREIRE MAGALHAES SANTOS (OAB/BA

39384)

ADVOGADO - MARCELA DA SILVEIRA PINTO E PEDREIRA

CARDOSO (OAB/BA 35527)

ADVOGADO - roberto francisco dantas calil (OAB/BA 7807)

ROT 0000084-54.2022.5.05.0102

Terceira Turma

Gab. Des. Dalila Nascimento Andrade

RELATOR: Desembargador do Trabalho DALILA NASCIMENTO

ANDRADE

RECORRENTE - BORA TRANSPORTES LTDA

RECORRENTE - GUSTAVO RAMOS SOUZA

ADVOGADO - ARTHUR CASTILHO GIL

(OAB/SP 362488)

ADVOGADO - JOÃO LUIZ DE FREITAS SANTOS (OAB/BA 25152)

RECORRIDO - BORA TRANSPORTES LTDA

RECORRIDO - GUSTAVO RAMOS SOUZA

ADVOGADO - ARTHUR CASTILHO GIL

(OAB/SP 362488)

ADVOGADO - JOÃO LUIZ DE FREITAS SANTOS (OAB/BA 25152)

ROT 0000086-36.2022.5.05.0195

Quinta Turma

Gab. Des. Viviane Leite

RELATOR: Desembargador do Trabalho VIVIANE MARIA LEITE

DE FARIA

RECORRENTE - CENTRO DE APOIO AOS

P.EMPREENDIMENTOS ESTADO DA BAHIA

RECORRENTE - WANDERSON SANTANA CORDEIRO

ADVOGADO - BRUNO LUIZ PACHECO MARTINS (OAB/BA

23165)

ADVOGADO - EDUARDO AGNELO PEREIRA (OAB/BA 14193)

ADVOGADO - Marcos Antônio da Conceição Pinto (OAB/BA 23754)

ADVOGADO - SOLANGE IZABEL PACHECO MARTINS (OAB/BA

8145)

RECORRIDO - CENTRO DE APOIO AOS P.EMPREENDIMENTOS

ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO - WANDERSON SANTANA CORDEIRO

ADVOGADO - BRUNO LUIZ PACHECO MARTINS (OAB/BA

23165)

ADVOGADO - EDUARDO AGNELO PEREIRA (OAB/BA 14193)

ADVOGADO - Marcos Antônio da Conceição Pinto (OAB/BA 23754)

ADVOGADO - SOLANGE IZABEL PACHECO MARTINS (OAB/BA

8145)

ROT 0000099-36.2022.5.05.0421

Primeira Turma

Gab. Des. Luíza Aparecida Oliveira Lomba

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZA APARECIDA

OLIVEIRA LOMBA

RECORRENTE - CAMILA BASTOS DOS SANTOS

ADVOGADO - RENATO MACHADO DE ARAUJO (OAB/BA 43568)

RECORRIDO - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

RECORRIDO - Universidade Federal do Recôncavo da Bahia

ADVOGADO - MARLON NUNES MENDES

(OAB/SC 19199)

ROT 0000099-23.2022.5.05.0102

Segunda Turma

Gab. Des. Ana Paola Santos Machado Diniz

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANA PAOLA SANTOS

MACHADO DINIZ

RECORRENTE - CROMEX S/A

ADVOGADO - EDUARDO MARCANTONIO LIZARELLI (OAB/SP

152776)

RECORRIDO - CLEBER DA SILVA MOURA

ADVOGADO - HUMBERTO COSTA JUNIOR (OAB/BA 16006)

ROT 0000103-12.2022.5.05.0021

Primeira Turma

Gab. Des. Margareth Rodrigues Costa

RELATOR: Desembargador do Trabalho SEBASTIAO MARTINS

LOPES

RECORRENTE - NEIDE CARLA PATRICIA SANTOS LIMA

ADVOGADO - MARCUS VINICIUS GARCIA SALES (OAB/BA

15312)

RECORRIDO - VITALMED - SERVICOS DE EMERGENCIA

MEDICA LTDA

ADVOGADO - MARIA DE FATIMA COSTA OLIVEIRA (OAB/BA

4229)

ROT 0000107-19.2022.5.05.0031

Terceira Turma

Gab. Des. Marco Antônio de Carvalho Valverde Filho

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCO ANTONIO DE

CARVALHO VALVERDE FILHO

RECORRENTE - ADALICIO BISPO GOMES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO - LEONARDO SANTANA MACIEL (OAB/BA 29403)

RECORRIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ADVOGADO - MARIA AMELIA PEREIRA ABUD (OAB/BA 19975)

AP 0000109-67.2022.5.05.0005

Terceira Turma

Gab. Des. Luiz Tadeu Leite Vieira

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZ TADEU LEITE

VIEIRA

AGRAVANTE - TACIA CALENE DOS SANTOS ALMEIDA

ADVOGADO - HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO NETO

(OAB/BA 31286)

AGRAVADO - BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

AGRAVADO - MKS PARTICIPACOES S.A.

AGRAVADO - ODERVALD URBANO DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO - BRUNO LUIZ MALVESE (OAB/SP 326142)

ADVOGADO - JANDER DAURICIO FILHO (OAB/SP 289767)

ADVOGADO - JANDER DAURICIO FILHO (OAB/SP 289767)

ADVOGADO - JANDER DAURICIO FILHO (OAB/SP 289767)

AP 0000123-85.2022.5.05.0026

Primeira Turma

Gab. Des. Luíza Aparecida Oliveira Lomba

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZA APARECIDA

OLIVEIRA LOMBA

AGRAVANTE - NEILSON DE CARVALHO SILVA

ADVOGADO - VALMIR NOVAIS FREITAS (OAB/BA 8796)

AGRAVADO - NELSON ALMEIDA TABOADA

ADVOGADO - LUIS HENRIQUE MAIA MENDONÇA (OAB/BA

14758)

ROT 0000134-17.2022.5.05.0026

Terceira Turma

Gab. Des. Dalila Nascimento Andrade

RELATOR: Desembargador do Trabalho DALILA NASCIMENTO

ANDRADE

RECORRENTE - CHOPERIA BAR E RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO - GUSTAVO NEIVA MAGALHAES (OAB/BA 35146)

RECORRIDO - ALMIR DOS SANTOS MELO

ADVOGADO - LEDA MIRANDA GONCALVES MAIA DE ANDRADE

(OAB/BA 22045)

ADVOGADO - SERGIO GONCALVES MAIA (OAB/RJ 22233)

ROT 0000137-19.2022.5.05.0463

Segunda Turma

Gab. Des. Esequias Pereira de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho ESEQUIAS PEREIRA DE

OLIVEIRA

RECORRENTE - OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRENTE - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO - EDSON DOS REIS SILVA JUNIOR (OAB/BA 22130)

ADVOGADO - RENATA TAVARES DE ALCANTARA HEINE

(OAB/BA 35657)

RECORRIDO - OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

RECORRIDO - THAYNA KAROLAYNE DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO - DAVID MAGNO DA SILVA (OAB/SP 386250)

ADVOGADO - EDSON DOS REIS SILVA JUNIOR (OAB/BA 22130)

ADVOGADO - RENATA TAVARES DE ALCANTARA HEINE

(OAB/BA 35657)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0000213-74.2022.5.05.0291

Segunda Turma

Gab. Des. Ana Paola Santos Machado Diniz

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANA PAOLA SANTOS

MACHADO DINIZ

RECORRENTE - ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E

CONSTRUCOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - LARISSA DA COSTA GONCALVES (OAB/PA

15863)

ADVOGADO - SHEILA BALESTEROS MIRANDA (OAB/PA 13619)

RECORRIDO - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA

BAHIA COELBA

RECORRIDO - MARCIO OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO - BRUNA RIBEIRO SILVA (OAB/BA 41711)

ADVOGADO - EURICO VITOR RAMON BARBOSA SANTOS DE

SOUZA (OAB/BA 30803)

ADVOGADO - MARCELA GUIMARAES DE VASCONCELOS

MACIEL (OAB/BA 41899)

ADVOGADO - MURILO MELO BARROS DE SOUSA (OAB/BA

33225)

ROT 0000222-79.2022.5.05.0018

Quinta Turma

Gab. Des. Valtércio Ronaldo de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho VALTERCIO RONALDO

DE OLIVEIRA

RECORRENTE - DAVID BARBOSA SILVA

RECORRENTE - TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO - JOSE ALBERTO COUTO MACIEL (OAB/DF 513)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS SILVA (OAB/SP

191362)

ADVOGADO - MICHEL MARIM DOS SANTOS SILVA (OAB/SP

372274)

RECORRIDO - DAVID BARBOSA SILVA

RECORRIDO - TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO - JOSE ALBERTO COUTO MACIEL (OAB/DF 513)

ADVOGADO - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS SILVA (OAB/SP

191362)

ADVOGADO - MICHEL MARIM DOS SANTOS SILVA (OAB/SP

372274)

ROT 0000289-68.2022.5.05.0010

Primeira Turma

Gab. Des. Débora Maria Lima Machado

RELATOR: Desembargador do Trabalho DEBORA MARIA LIMA

MACHADO

RECORRENTE - HBA S/A ASSISTENCIA MEDICA E

HOSPITALAR

RECORRENTE - TATIANA DO ESPIRITO SANTO PEREIRA

ADVOGADO - DAVI DA SILVA BOMFIM (OAB/BA 54749)

ADVOGADO - FERNANDA VELLOSO GUIMARAES CARIBE

(OAB/BA 20089)

ADVOGADO - LEOMAN BORGES MATOS (OAB/BA 56408)

RECORRIDO - HBA S/A ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR

RECORRIDO - TATIANA DO ESPIRITO SANTO PEREIRA

ADVOGADO - DAVI DA SILVA BOMFIM (OAB/BA 54749)

ADVOGADO - FERNANDA VELLOSO GUIMARAES CARIBE

(OAB/BA 20089)

ADVOGADO - LEOMAN BORGES MATOS (OAB/BA 56408)

RORSum 0000307-22.2022.5.05.0194

Segunda Turma

Gab. Des. Esequias Pereira de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho ESEQUIAS PEREIRA DE

OLIVEIRA

RECORRENTE - VIACAO ITAPEMIRIM LTDA FALIDO

ADVOGADO - AIRES VIGO (OAB/SP 84934)

ADVOGADO - FABIO JOEL COVOLAN DAUM (OAB/SC 34979)

RECORRIDO - VALMIR DA SILVA MARQUES

ADVOGADO - ANTONIO BOMFIM BARBOSA CORREIA (OAB/BA

8989)

ADVOGADO - JONATHAS LEMOS CORREIA (OAB/BA 53996)

ROT 0000315-15.2022.5.05.0027

Quinta Turma

Gab. Des. Luís Carneiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIS CARLOS GOMES

CARNEIRO FILHO

RECORRENTE - ANIVALDO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO - BRUNO CALIL NASCIMENTO DE SOUZA (OAB/BA

34892)

ADVOGADO - BRUNO VALTER SANTOS ARAUJO (OAB/BA

33762)

RECORRIDO - TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO - FABIO RIVELLI (OAB/BA 34908)

ROT 0000316-54.2022.5.05.0009

Quarta Turma

Gab. Des. Maria das Graças Oliva Boness

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA DAS GRACAS

OLIVA BONESS

RECORRENTE - MARCELO GOMES

ADVOGADO - ANGELA VENTIM LEMOS (OAB/BA 32870)

ADVOGADO - MARIA GERDA SANTANA MARSCHKE (OAB/BA

43730)

RECORRIDO - GAFOR S.A.

RECORRIDO - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO

DE ALIMENTOS

ADVOGADO - GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO

(OAB/PE 19382)

ADVOGADO - JOSAPHAT MARINHO MENDONCA (OAB/BA

18518)

RemNecTrab 0000344-47.2022.5.05.0421

Quinta Turma

Gab. Des. Tânia Magnani

RELATOR: Desembargador do Trabalho TANIA MAGNANI DE

ABREU BRAGA

JUÍZO RECORRENTE - LUCIVAL SILVA SANTANA

ADVOGADO - RENILTON VITORIANO DOS SANTOS FILHO

(OAB/BA 50202)

ADVOGADO - RENILTON VITORIANO DOS SANTOS FILHO

(OAB/BA 50202)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE JESUS

ROT 0000344-38.2022.5.05.0036

Terceira Turma

Gab. Des. Dalila Nascimento Andrade

RELATOR: Desembargador do Trabalho DALILA NASCIMENTO

ANDRADE

RECORRENTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO - MARCELA PEIXOTO FRANCA OLIVEIRA (OAB/BA

25095)

RECORRIDO - CONSTANTINO DE JESUS ANGELICO

ADVOGADO - LUIZ HENRIQUE AMORIM DE JESUS (OAB/BA

30565)

ROT 0000346-19.2022.5.05.0291

Primeira Turma

Gab. Des. Edilton Meireles de Oliveira Santos

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDILTON MEIRELES DE

OLIVEIRA SANTOS

RECORRENTE - COOPERATIVA DE TRABALHO

ESPECIALIZADA EM SERVICO - CTES

RECORRENTE - MUNICIPIO DE BARRA

ADVOGADO - JESSICA FALCAO CHAVES (OAB/BA 45963)

RECORRIDO - COOPERATIVA DE TRABALHO ESPECIALIZADA

EM SERVICO - CTES

RECORRIDO - IVANETE DA SILVA ARAUJO

RECORRIDO - MUNICIPIO DE BARRA

ADVOGADO - ANDREY ITALO LIRA AMORIM

(OAB/BA 60422)

ADVOGADO - HELIDA SANTOS DA CUNHA (OAB/BA 47803)

ADVOGADO - JESSICA FALCAO CHAVES (OAB/BA 45963)

ROT 0000350-60.2022.5.05.0031

Quinta Turma

Gab. Des. Valtércio Ronaldo de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho VALTERCIO RONALDO

DE OLIVEIRA

RECORRENTE - MISLEIDE FERREIRA CERQUEIRA SANTOS

ADVOGADO - Hudson Araújo Resedá (OAB/BA 8064)

RECORRIDO - C&A MODAS S.A.

ADVOGADO - ROBERTO TRIGUEIRO FONTES (OAB/BA 1009)

RORSum 0000376-94.2022.5.05.0019

Primeira Turma

Gab. Des. Edilton Meireles de Oliveira Santos

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDILTON MEIRELES DE

OLIVEIRA SANTOS

RECORRENTE - CONSORCIO SALVADOR AMBIENTAL

RECORRENTE - GRADO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO - ANA TERRA BORGES ANTUNES RIBEIRO

(OAB/BA 61466)

ADVOGADO - ANDRE LUIS TORRES PESSOA

(OAB/BA 19503)

ADVOGADO - EDVALDO COSTA BARRETO JUNIOR (OAB/DF

29190)

ADVOGADO - GABRIELA SEPULVEDA SOBRINHO (OAB/BA

65589)

ADVOGADO - LEONARDO MELO PEREIRA (OAB/BA 29500)

ADVOGADO - MARINA GOMES MATTOS DEVIDES (OAB/BA

29413)

RECORRIDO - CONSORCIO SALVADOR AMBIENTAL

RECORRIDO - GRADO ENGENHARIA LTDA

RECORRIDO - LUIS CARLOS SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO - ANA TERRA BORGES ANTUNES RIBEIRO

(OAB/BA 61466)

ADVOGADO - ANDRE LUIS TORRES PESSOA

(OAB/BA 19503)

ADVOGADO - EDVALDO COSTA BARRETO JUNIOR (OAB/DF

29190)

ADVOGADO - GABRIELA SEPULVEDA SOBRINHO (OAB/BA

65589)

ADVOGADO - LEONARDO MELO PEREIRA (OAB/BA 29500)

ADVOGADO - LOURIVAL ALMEIDA SANTOS (OAB/BA 50324)

ADVOGADO - MARINA GOMES MATTOS DEVIDES (OAB/BA

29413)

RORSum 0000382-31.2022.5.05.0010

Segunda Turma

Gab. Des. Esequias Pereira de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho ESEQUIAS PEREIRA DE

OLIVEIRA

RECORRENTE - CLEUDES CONCEICAO SILVA

ADVOGADO - JOSE JOAQUIM DE MATOS NETO (OAB/BA 38832)

RECORRIDO - FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO - ANDRE BARACHISIO LISBOA (OAB/BA 3608)

ADVOGADO - BRUNA ESTEFANE CERQUEIRA BOMFIM

(OAB/BA 68067)

ADVOGADO - FABIO JOSE FERREIRA DE SENA BRITO (OAB/BA

31318)

ADVOGADO - FRANCISCO BERTINO BEZERRA DE CARVALHO

(OAB/BA 11279)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0000398-24.2022.5.05.0191

Terceira Turma

Gab. Des. Marco Antônio de Carvalho Valverde Filho

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCO ANTONIO DE

CARVALHO VALVERDE FILHO

RECORRENTE - CAIO FERNANDO MENDES ARAUJO

RECORRENTE - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO - BRUNNO ANTONIO LOPES BARBOSA (OAB/SP

177162)

ADVOGADO - RAFAEL ALFREDI DE MATOS (OAB/BA 23739)

RECORRIDO - CAIO FERNANDO MENDES ARAUJO

RECORRIDO - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO - BRUNNO ANTONIO LOPES BARBOSA (OAB/SP

177162)

ADVOGADO - RAFAEL ALFREDI DE MATOS (OAB/BA 23739)

ROT 0000408-63.2022.5.05.0031

Quarta Turma

Gab. Des. Agenor Calazans

RELATOR: Desembargador do Trabalho AGENOR CALAZANS DA

SILVA FILHO

RECORRENTE - PAULO CONCEICAO SANTOS

ADVOGADO - MARCO ANTONIO BORGES DE BARROS (OAB/BA

20530)

ADVOGADO - PALOMA COSTA PERUNA (OAB/BA 18681)

RECORRIDO - CSN - TRANSPORTES URBANOS SPE S/A

ADVOGADO - DIOGO OLIVEIRA CARVALHO (OAB/BA 26854)

ADVOGADO - THAMIRES AZEVEDO DE ANDRADE (OAB/BA

52506)

ROT 0000408-60.2022.5.05.0032

Quinta Turma

Gab. Des. Paulino César Martins Ribeiro do Couto

RELATOR: Desembargador do Trabalho PAULINO CESAR

MARTINS RIBEIRO DO COUTO

RECORRENTE - ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A.

RECORRENTE - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRENTE - ROQUIVAL PEREIRA MARQUES

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/SP 214918)

ADVOGADO - EDSON DOS REIS SILVA JUNIOR (OAB/BA 22130)

ADVOGADO - THARSIS BONINA DA SILVA (OAB/BA 42885)

ADVOGADO - VINICIUS COUTINHO ABDON (OAB/BA 39698)

RECORRIDO - CLARO S.A.

RECORRIDO - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A.

RECORRIDO - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - ROQUIVAL PEREIRA MARQUES

RECORRIDO - TELEFONICA BRASIL S.A.

RECORRIDO - TIM S A

ADVOGADO - CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA

(OAB/PE 18855)

ADVOGADO - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/BA 17769)

ADVOGADO - CYNTIA MARIA DE POSSIDIO OLIVEIRA LIMA

(OAB/BA 15654)

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/SP 214918)

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/SP 214918)

ADVOGADO - EDSON DOS REIS SILVA JUNIOR (OAB/BA 22130)

ADVOGADO - RODRIGO ANTONIO FREITAS FARIAS DE SOUZA

(OAB/SP 232121)

ADVOGADO - THARSIS BONINA DA SILVA (OAB/BA 42885)

ADVOGADO - VINICIUS COUTINHO ABDON (OAB/BA 39698)

AP 0000411-24.2022.5.05.0029

Quinta Turma

Gab. Des. Valtércio Ronaldo de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho VALTERCIO RONALDO

DE OLIVEIRA

AGRAVANTE - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ADVOGADO - FERNANDA MASCARENHAS DE SOUSA DOS

SANTOS OLIVEIRA (OAB/BA 17107)

AGRAVADO - FLAVIO COSTA DA CONCEICAO

ADVOGADO - ALLAN HABIB TEIXEIRA (OAB/BA 19452)

AIRO 0000412-03.2022.5.05.0031

Quinta Turma

Gab. Des. Viviane Leite

RELATOR: Desembargador do Trabalho VIVIANE MARIA LEITE

DE FARIA

AGRAVANTE - ADEMAR SOCRATES DE ALCANTARA NETO

ADVOGADO - KARL SCHLEU NETO (OAB/BA 22747)

AGRAVADO - CHP1000 2 EMPREENDIMENTO LTDA

AGRAVADO - D&B ASSESSORIA E CONSULTORIA

EMPRESARIAL RJ LTDA

AGRAVADO - FATOR REALTY PARTICIPACOES S/A

AGRAVADO - FATOR TOWERS OT CONSTRUCOES E

INCORPORACOES LTDA

AGRAVADO - FTOP CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA

AGRAVADO - FTR GESTAO EMPRESARIAL RJ LTDA

AGRAVADO - IMS CONSTRUCOES E INCORPORACOES S/A.

AGRAVADO - MND GESTAO EMPRESARIAL LTDA

AGRAVADO - NT CONSULTORIA DE PROJETOS E

CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO - LEANDRO VILASBOAS BORGES (OAB/BA 41937)

ADVOGADO - LEANDRO VILASBOAS BORGES (OAB/BA 41937)

ADVOGADO - LEANDRO VILASBOAS BORGES (OAB/BA 41937)

ADVOGADO - LEANDRO VILASBOAS BORGES (OAB/BA 41937)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO - LEANDRO VILASBOAS BORGES (OAB/BA 41937)

ADVOGADO - LEANDRO VILASBOAS BORGES (OAB/BA 41937)

ADVOGADO - LEANDRO VILASBOAS BORGES (OAB/BA 41937)

ADVOGADO - LEANDRO VILASBOAS BORGES (OAB/BA 41937)

ROT 0000425-02.2022.5.05.0031

Primeira Turma

Gab. Des. Luíza Aparecida Oliveira Lomba

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZA APARECIDA

OLIVEIRA LOMBA

RECORRENTE - ROSILEIDE MOREIRA RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO - EDDIE PARISH SILVA (OAB/BA 23186)

ADVOGADO - MOISES PARISH VIEIRA (OAB/BA 19876)

RECORRIDO - AJS SERVICOS MEDICOS LTDA

ADVOGADO - FREDERICO TAVARES TAMBON (OAB/BA 28325)

RemNecRO 0000468-24.2022.5.05.0035

Primeira Turma

Gab. Des. Luíza Aparecida Oliveira Lomba

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZA APARECIDA

OLIVEIRA LOMBA

JUÍZO RECORRENTE - CONCRECON CONCRETO E

CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO - BARBARA CAMPOS PORTO PALHANO (OAB/PB

19600)

ADVOGADO - DOMENICO NICOLA CAVALCANTI PORTO

(OAB/PB 23218)

RECORRIDO - ANTONIO CARLOS MACHADO DA SILVA

ADVOGADO - ALLAN PATRICK ALMEIDA MACIEL (OAB/BA

19882)

ADVOGADO - EDUARDA SILVA DE MOURA (OAB/BA 61081)

ADVOGADO - VICTOR FERREIRA SANTOS DE SOUZA (OAB/BA

25050)

ROT 0000473-48.2022.5.05.0196

Quarta Turma

Gab. Des. Alcino Barbosa de Felizola Soares

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALCINO BARBOSA DE

FELIZOLA SOARES

RECORRENTE - ATENTO BRASIL S/A

ROT 0000473-39.2022.5.05.0102

Quarta Turma

Gab. Des. Alcino Barbosa de Felizola Soares

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALCINO BARBOSA DE

FELIZOLA SOARES

RECORRENTE - FORTIO SERVICOS E LOCACOES LTDA

RECORRENTE - FRIOPART ARMAZENS FRIGORIFICOS LTDA.

ROT 0000473-48.2022.5.05.0196

Quarta Turma

Gab. Des. Alcino Barbosa de Felizola Soares

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALCINO BARBOSA DE

FELIZOLA SOARES

RECORRENTE - MARIANA SILVA SANTOS

RECORRENTE - TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO - CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA

(OAB/PE 18855)

ADVOGADO - CYNTIA MARIA DE POSSIDIO OLIVEIRA LIMA

(OAB/BA 15654)

ADVOGADO - CYNTIA MARIA DE POSSIDIO OLIVEIRA LIMA

(OAB/BA 15654)

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/SP 214918)

ADVOGADO - MARCUS ROBERTO MELO DE ALBUQUERQUE

(OAB/BA 37353)

ROT 0000473-39.2022.5.05.0102

Quarta Turma

Gab. Des. Alcino Barbosa de Felizola Soares

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALCINO BARBOSA DE

FELIZOLA SOARES

ADVOGADO - MATEUS LIMA SOUZA (OAB/BA 63878)

ADVOGADO - MATEUS LIMA SOUZA (OAB/BA 63878)

ROT 0000473-48.2022.5.05.0196

Quarta Turma

Gab. Des. Alcino Barbosa de Felizola Soares

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALCINO BARBOSA DE

FELIZOLA SOARES

ADVOGADO - RAFAEL ALFREDI DE MATOS (OAB/BA 23739)

RECORRIDO - ATENTO BRASIL S/A

ROT 0000473-39.2022.5.05.0102

Quarta Turma

Gab. Des. Alcino Barbosa de Felizola Soares

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALCINO BARBOSA DE

FELIZOLA SOARES

RECORRIDO - CAROLINE DOS SANTOS CAVALCANTE

RECORRIDO - LARISSA FRANCISCA DOS SANTOS

CAVALCANTE
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ROT 0000473-48.2022.5.05.0196

Quarta Turma

Gab. Des. Alcino Barbosa de Felizola Soares

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALCINO BARBOSA DE

FELIZOLA SOARES

RECORRIDO - MARIANA SILVA SANTOS

RECORRIDO - TELEFONICA BRASIL S.A.

ROT 0000473-39.2022.5.05.0102

Quarta Turma

Gab. Des. Alcino Barbosa de Felizola Soares

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALCINO BARBOSA DE

FELIZOLA SOARES

ADVOGADO - ALEX MARTINS GUERRA (OAB/BA 46351)

ADVOGADO - ALEX MARTINS GUERRA (OAB/BA 46351)

ROT 0000473-48.2022.5.05.0196

Quarta Turma

Gab. Des. Alcino Barbosa de Felizola Soares

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALCINO BARBOSA DE

FELIZOLA SOARES

ADVOGADO - CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA

(OAB/PE 18855)

ADVOGADO - CYNTIA MARIA DE POSSIDIO OLIVEIRA LIMA

(OAB/BA 15654)

ADVOGADO - CYNTIA MARIA DE POSSIDIO OLIVEIRA LIMA

(OAB/BA 15654)

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/SP 214918)

ADVOGADO - MARCUS ROBERTO MELO DE ALBUQUERQUE

(OAB/BA 37353)

ADVOGADO - RAFAEL ALFREDI DE MATOS (OAB/BA 23739)

ROT 0000481-11.2022.5.05.0039

Segunda Turma

Gab. Des. Renato Mário Borges Simões

RELATOR: Desembargador do Trabalho RENATO MÁRIO

BORGES SIMÕES

RECORRENTE - JOILSON MOREIRA GONCALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO - LUAN LUCAS ROCHA SILVA (OAB/BA 63413)

ADVOGADO - PAULO ROBERTO PAIXAO SANTOS (OAB/BA

73667)

RECORRIDO - CAMPBEL CONSTRUCOES E TERRAPLANAGEM

LTDA

ADVOGADO - Alessandra Moura de Carvalho (OAB/BA 13318)

ADVOGADO - PRISCILA DA SILVA SACRAMENTO (OAB/BA

47327)

ROT 0000485-78.2022.5.05.0029

Primeira Turma

Gab. Des. Marcos Oliveira Gurgel

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCOS OLIVEIRA

GURGEL

RECORRENTE - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO

SA

RECORRENTE - SIND DOS T DE LIMP U E DE EMP DE A E

CONS DO M SALVADOR

ADVOGADO - ANTONIO MARCOS DE FARIAS PEREIRA JUNIOR

(OAB/BA 34828)

ADVOGADO - RAFAELA DE JESUS CERQUEIRA (OAB/BA 50197)

RECORRIDO - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO

SA

RECORRIDO - PRIMMA SERVICOS E EMPREENDIMENTOS

EIRELI

RECORRIDO - SIND DOS T DE LIMP U E DE EMP DE A E CONS

DO M SALVADOR

ADVOGADO - ANTONIO MARCOS DE FARIAS PEREIRA JUNIOR

(OAB/BA 34828)

ADVOGADO - RAFAELA DE JESUS CERQUEIRA (OAB/BA 50197)

ROT 0000505-96.2022.5.05.0311

Primeira Turma

Gab. Des. Edilton Meireles de Oliveira Santos

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDILTON MEIRELES DE

OLIVEIRA SANTOS

RECORRENTE - MARTE TRANSPORTES S/A

ADVOGADO - EMANUELA SANTOS DEIRO LIMA

(OAB/BA 48761)

RECORRIDO - FABRICIA LIZANDRA DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO - GABRIELA DE CARVALHO DE MELO PITA

ARAUJO (OAB/BA 27344)

ROT 0000506-14.2022.5.05.0010

Quarta Turma

Gab. Des. Maria Elisa Costa Gonçalves

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA ELISA COSTA

GONCALVES

RECORRENTE - ATENDO PARTICIPACOES E SERVICOS

MEDICOS LTDA

RECORRENTE - CONFIARE SAUDE ASSISTENCIA DOMICILIAR

LTDA

RECORRENTE - ISAIAS GERMANO DE ANDRADE

ADVOGADO - ANTONIO TAQUECHEL MOREIRA (OAB/BA 34902)
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ADVOGADO - CLARICE SALLES CHACON (OAB/RJ 186052)

ADVOGADO - PEDRO HENRIQUE MORETT PINHEIRO (OAB/RJ

175673)

ADVOGADO - RENATO MARCONDES CESAR AFFONSO

(OAB/BA 1195)

RECORRIDO - ATENDO PARTICIPACOES E SERVICOS

MEDICOS LTDA

RECORRIDO - CLINTOWER INVESTIGACAO DIAGNOSTICA

LTDA. - EPP

RECORRIDO - CONFIARE SAUDE ASSISTENCIA DOMICILIAR

LTDA

RECORRIDO - HOSPITAL SALVADOR SERVICOS DE SAUDE

LTDA

RECORRIDO - ISAIAS GERMANO DE ANDRADE

RECORRIDO - JKM PARTIPACOES E ASSESSORIA

EMPRESARIAL EIRELI

RECORRIDO - MEDTOWER INVESTIGACAO DIAGNOSTICA

LTDA

ADVOGADO - ANTONIO TAQUECHEL MOREIRA (OAB/BA 34902)

ADVOGADO - CLARICE SALLES CHACON (OAB/RJ 186052)

ADVOGADO - CLAUDIO COSTA E CASTRO (OAB/RJ 140826)

ADVOGADO - PEDRO HENRIQUE MORETT PINHEIRO (OAB/RJ

175673)

ADVOGADO - RENATO MARCONDES CESAR AFFONSO

(OAB/BA 1195)

ADMINISTRADOR - MARCOS MENDO DE MENDONCA (OAB/BA

27158)

ADMINISTRADOR - MARCOS MENDO DE MENDONCA (OAB/BA

27158)

ROT 0000517-98.2022.5.05.0121

Segunda Turma

Gab. Des. Maria de Lourdes Linhares Lima de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA DE LOURDES

LINHARES LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE - CELIA REGINA SANTOS DA CONCEICAO

RECORRENTE - MUNICIPIO DE CANDEIAS

ADVOGADO - JERONIMO LUIZ PLACIDO DE MESQUITA

(OAB/BA 20541)

ADVOGADO - LUCAS SANTOS DE CASTRO (OAB/BA 51261)

ADVOGADO - YURI OLIVEIRA ARLEO (OAB/BA 43522)

RECORRIDO - CELIA REGINA SANTOS DA CONCEICAO

RECORRIDO - MUNICIPIO DE CANDEIAS

ADVOGADO - JERONIMO LUIZ PLACIDO DE MESQUITA

(OAB/BA 20541)

ADVOGADO - LUCAS SANTOS DE CASTRO (OAB/BA 51261)

ADVOGADO - YURI OLIVEIRA ARLEO (OAB/BA 43522)

ROT 0000523-20.2022.5.05.0020

Quinta Turma

Gab. Des. Viviane Leite

RELATOR: Desembargador do Trabalho VIVIANE MARIA LEITE

DE FARIA

RECORRENTE - ALBERICO DE CASTRO FERREIRA

RECORRENTE - OTIMA TRANSPORTES DE SALVADOR SPE S/A

ADVOGADO - AGENOR CALAZANS DA SILVA NETO (OAB/BA

45219)

ADVOGADO - Bruno Leonardo Souto Costa (OAB/BA 15357)

ADVOGADO - EDDIE PARISH SILVA (OAB/BA 23186)

ADVOGADO - MAIANA LOPES PAIVA (OAB/BA 34456)

RECORRIDO - ALBERICO DE CASTRO FERREIRA

RECORRIDO - MODELO TRANSPORTE URBANO LTDA.

RECORRIDO - OTIMA TRANSPORTES DE SALVADOR SPE S/A

ADVOGADO - AGENOR CALAZANS DA SILVA NETO (OAB/BA

45219)

ADVOGADO - Bruno Leonardo Souto Costa (OAB/BA 15357)

ADVOGADO - CURT DE OLIVEIRA TAVARES (OAB/BA 10677)

ADVOGADO - CURT HENRIQUE PASSOS TAVARES (OAB/BA

45119)

ADVOGADO - EDDIE PARISH SILVA (OAB/BA 23186)

ADVOGADO - JADER DE OLIVEIRA TAVARES (OAB/BA 11367)

ADVOGADO - MAIANA LOPES PAIVA (OAB/BA 34456)

RORSum 0000524-05.2022.5.05.0311

Segunda Turma

Gab. Des. Maria de Lourdes Linhares Lima de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA DE LOURDES

LINHARES LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE - LA FRANCE VEICULOS LTDA

ADVOGADO - GABRIEL MUNIZ CAMPOS (OAB/BA 36457)

RECORRIDO - RAFAEL FERREIRA SILVA

ADVOGADO - CARLOS GABRIEL DE CARVALHO LACERDA

(OAB/BA 29069)

RORSum 0000528-91.2022.5.05.0036

Terceira Turma

Gab. Des. Marco Antônio de Carvalho Valverde Filho

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCO ANTONIO DE

CARVALHO VALVERDE FILHO

RECORRENTE - RFID MOURA LTDA

ADVOGADO - SILVIA DE CASTRO (OAB/SP 95561)

RECORRIDO - ROGERIO SIQUEIRA BARRETO
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ADVOGADO - PAULO DE SOUZA ANDRADE NETO (OAB/BA

71665)

ROT 0000534-91.2022.5.05.0491

Terceira Turma

Gab. Des. Rubem Dias do Nascimento Junior

RELATOR: Desembargador do Trabalho RUBEM DIAS DO

NASCIMENTO JUNIOR

RECORRENTE - FELIPHE BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO - CELSO FELIPE PIMENTA PINTO (OAB/PA 13772)

RECORRIDO - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES

ONLINE S.A.

RECORRIDO - SIS MOTO ENTREGAS EXPRESS SERVICOS -

EIRELI

ADVOGADO - ADRIANO JOAO BOLDORI (OAB/SP 290450)

ROT 0000536-61.2022.5.05.0491

Quinta Turma

Gab. Des. Luís Carneiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIS CARLOS GOMES

CARNEIRO FILHO

RECORRENTE - MAURICIO QUEIROZ SILVA

ADVOGADO - CELSO FELIPE PIMENTA PINTO (OAB/PA 13772)

RECORRIDO - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES

ONLINE S.A.

RECORRIDO - SIS MOTO ENTREGAS EXPRESS SERVICOS -

EIRELI

ADVOGADO - ADRIANO JOAO BOLDORI (OAB/SP 290450)

RORSum 0000544-11.2022.5.05.0015

Quarta Turma

Gab. Des. Maria das Graças Oliva Boness

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA DAS GRACAS

OLIVA BONESS

RECORRENTE - TECON SALVADOR S/A

ADVOGADO - EMILLY ANDRADE FIGUEIREDO (OAB/BA 32366)

ADVOGADO - JULIANA FLOQUET SALES (OAB/BA 39938)

ADVOGADO - OSMAN TADEU DE ALMEIDA BAGDEDE (OAB/BA

9973)

RECORRIDO - PAULO RAIMUNDO DA SILVA

ADVOGADO - KLEBER KOWALSKI CORREA (OAB/BA 24671)

RORSum 0000551-73.2022.5.05.0121

Segunda Turma

Gab. Des. Ana Paola Santos Machado Diniz

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANA PAOLA SANTOS

MACHADO DINIZ

RECORRENTE - CARLOS ANDRE BISPO SOARES

ADVOGADO - GILSONEI MOURA SILVA (OAB/BA 659)

ADVOGADO - SONIA RODRIGUES DA SILVA (OAB/BA 685)

RECORRIDO - CONSORCIO CONSTRUTOR SOLAR JANAUBA

RECORRIDO - ELERA RENOVAVEIS PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO - BRUNO MENDES LOPES (OAB/RJ 99185)

ADVOGADO - FRANCISCO DOMINGUES LOPES (OAB/RJ 16116)

ADVOGADO - LUIS HENRIQUE MAIA MENDONÇA (OAB/BA

14758)

ROT 0000552-37.2022.5.05.0031

Terceira Turma

Gab. Des. Dalila Nascimento Andrade

RELATOR: Desembargador do Trabalho DALILA NASCIMENTO

ANDRADE

RECORRENTE - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRENTE - FERNANDO MARCEL SILVA GUIMARAES

ADVOGADO - EDMUNDO FAHEL FILHO (OAB/BA 17098)

ADVOGADO - EVERALDO SANT ANNA OLIVEIRA JUNIOR

(OAB/BA 15259)

ADVOGADO - JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA FRANCO DE

CASTRO FILHO (OAB/BA 10261)

ADVOGADO - LETICIA DE SOUZA VENTIN (OAB/BA 73126)

ADVOGADO - MARCUS VINICIUS AVELINO VIANA (OAB/BA 519)

ADVOGADO - MARIA VICTORIA CABRAL REBOUCAS CALDEIRA

DA COSTA (OAB/BA 71757)

RECORRIDO - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - FERNANDO MARCEL SILVA GUIMARAES

ADVOGADO - EDMUNDO FAHEL FILHO (OAB/BA 17098)

ADVOGADO - EVERALDO SANT ANNA OLIVEIRA JUNIOR

(OAB/BA 15259)

ADVOGADO - JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA FRANCO DE

CASTRO FILHO (OAB/BA 10261)

ADVOGADO - LETICIA DE SOUZA VENTIN (OAB/BA 73126)

ADVOGADO - MARCUS VINICIUS AVELINO VIANA (OAB/BA 519)

ADVOGADO - MARIA VICTORIA CABRAL REBOUCAS CALDEIRA

DA COSTA (OAB/BA 71757)

ROT 0000553-61.2022.5.05.0018

Quarta Turma

Gab. Des. Alcino Barbosa de Felizola Soares

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALCINO BARBOSA DE

FELIZOLA SOARES
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RECORRENTE - EMPRESA BAIANA DE ALIMENTOS S/A EBAL

RECORRENTE - MANOEL MESSIAS PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - GIOVANNA BASTOS SAMPAIO CORREIA (OAB/BA

42468)

ADVOGADO - Ivan Luiz Moreira de Souza Bastos (OAB/BA 11607)

ADVOGADO - MARIA DA GRACA CHAGAS RANGEL (OAB/BA

4303)

ADVOGADO - MATHEUS TOLENTINO ALVARES PASSOS

(OAB/BA 29887)

ADVOGADO - MAURICIO SOBRAL NASCIMENTO (OAB/BA

28466)

ADVOGADO - THIAGO LEONIS SENA DE OLIVEIRA (OAB/BA

43139)

RECORRIDO - EMPRESA BAIANA DE ALIMENTOS S/A EBAL

RECORRIDO - MANOEL MESSIAS PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - GIOVANNA BASTOS SAMPAIO CORREIA (OAB/BA

42468)

ADVOGADO - Ivan Luiz Moreira de Souza Bastos (OAB/BA 11607)

ADVOGADO - MARIA DA GRACA CHAGAS RANGEL (OAB/BA

4303)

ADVOGADO - MATHEUS TOLENTINO ALVARES PASSOS

(OAB/BA 29887)

ADVOGADO - MAURICIO SOBRAL NASCIMENTO (OAB/BA

28466)

ADVOGADO - THIAGO LEONIS SENA DE OLIVEIRA (OAB/BA

43139)

AIAP 0000555-64.2022.5.05.0201

Segunda Turma

Gab. Des. Esequias Pereira de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho ESEQUIAS PEREIRA DE

OLIVEIRA

AGRAVANTE - OSVALDO CURVELO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO - ARISTOTELES SANTOS PENHA (OAB/BA 11861)

ADVOGADO - WILSON MIRANDA CAMPOS FILHO (OAB/BA

61117)

AGRAVADO - FRANCISCO BRITO

ADVOGADO - GABRIEL RODRIGUES PINHEIRO SANTOS

(OAB/BA 26723)

RORSum 0000558-65.2022.5.05.0121

Quarta Turma

Gab. Des. Maria Elisa Costa Gonçalves

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA ELISA COSTA

GONCALVES

RECORRENTE - CARLOS BARBOSA PEREIRA DE PINHO

ADVOGADO - GILSONEI MOURA SILVA (OAB/BA 659)

ADVOGADO - SONIA RODRIGUES DA SILVA (OAB/BA 685)

RECORRIDO - CONSORCIO CONSTRUTOR SOLAR JANAUBA

RECORRIDO - ELERA RENOVAVEIS PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO - BRUNO MENDES LOPES (OAB/RJ 99185)

ADVOGADO - FRANCISCO DOMINGUES LOPES (OAB/RJ 16116)

ADVOGADO - LUIS HENRIQUE MAIA MENDONÇA (OAB/BA

14758)

ROT 0000561-77.2022.5.05.0102

Segunda Turma

Gab. Des. Esequias Pereira de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho ESEQUIAS PEREIRA DE

OLIVEIRA

RECORRENTE - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

RECORRENTE - PREMIER LOGISTICS ASSESSORIA EM

COMERCIO EXTERIOR LTDA - ME

ADVOGADO - IVAN ISAAC FERREIRA FILHO (OAB/BA 14534)

RECORRIDO - AUREA ARAUJO DOS SANTOS

RECORRIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

RECORRIDO - PREMIER LOGISTICS ASSESSORIA EM

COMERCIO EXTERIOR LTDA - ME

ADVOGADO - ANNIBAL MIGUEL SANTOS ABREU FILHO

(OAB/BA 20737)

ADVOGADO - IVAN ISAAC FERREIRA FILHO (OAB/BA 14534)

ADVOGADO - Vanusca da Silva Santana (OAB/BA 21150)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0000572-28.2022.5.05.0031

Quarta Turma

Gab. Des. Agenor Calazans

RELATOR: Desembargador do Trabalho AGENOR CALAZANS DA

SILVA FILHO

RECORRENTE - ARISTIDE DOS SANTOS

ADVOGADO - MARCELO CUNHA DORIA (OAB/BA 16185)

RECORRIDO - BTU BAHIA TRANSPORTES URBANOS LTDA

RECORRIDO - CSN - TRANSPORTES URBANOS SPE S/A

RECORRIDO - ODM TRANSPORTES LTDA

RECORRIDO - TVM TRANSPORTES VERDEMAR LTDA

RECORRIDO - VIACAO RIO VERDE S/A

ADVOGADO - DIOGO OLIVEIRA CARVALHO (OAB/BA 26854)

ADVOGADO - DIOGO OLIVEIRA CARVALHO (OAB/BA 26854)

ADVOGADO - DIOGO OLIVEIRA CARVALHO (OAB/BA 26854)

ADVOGADO - DIOGO OLIVEIRA CARVALHO (OAB/BA 26854)
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ADVOGADO - DIOGO OLIVEIRA CARVALHO (OAB/BA 26854)

ADVOGADO - THAMIRES AZEVEDO DE ANDRADE (OAB/BA

52506)

ADVOGADO - THAMIRES AZEVEDO DE ANDRADE (OAB/BA

52506)

ADVOGADO - THAMIRES AZEVEDO DE ANDRADE (OAB/BA

52506)

ADVOGADO - THAMIRES AZEVEDO DE ANDRADE (OAB/BA

52506)

AP 0000573-82.2022.5.05.0008

Quinta Turma

Gab. Des. Valtércio Ronaldo de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho VALTERCIO RONALDO

DE OLIVEIRA

AGRAVANTE - SONILDES NASCIMENTO DE JESUS

ADVOGADO - EDVALDO SANTOS DA ENCARNACAO (OAB/BA

44938)

ADVOGADO - EDVALDO SANTOS DA ENCARNACAO (OAB/BA

44938)

AGRAVADO - BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO - CHRISTIANNA LUCIA GONDIM SOARES

(OAB/CE 5945)

ADVOGADO - CHRISTIANNA LUCIA GONDIM SOARES

(OAB/CE 5945)

ADVOGADO - JANDER DAURICIO FILHO (OAB/SP 289767)

ROT 0000587-91.2022.5.05.0032

Segunda Turma

Gab. Des. Marizete Menezes Corrêa

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIZETE MENEZES

CORREA

RECORRENTE - ANILTON ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO - FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA (OAB/SP

247435)

RECORRIDO - GAFOR S.A.

ADVOGADO - GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO

(OAB/PE 19382)

AP 0000592-73.2022.5.05.0401

Segunda Turma

Gab. Des. Maria de Lourdes Linhares Lima de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA DE LOURDES

LINHARES LIMA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE - NEIDE BARRETO DA SILVA LISBOA

ADVOGADO - JONAS DE SOUZA GOIS FILHO (OAB/BA 33058)

AGRAVADO - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CACHOEIRA

ROT 0000601-90.2022.5.05.0221

Segunda Turma

Gab. Des. Maria de Lourdes Linhares Lima de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA DE LOURDES

LINHARES LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE - METALURGICA ACO-LAR LTDA

RECORRENTE - NILMAR GUIMARAES SANTOS

ADVOGADO - CLEIDIANE SANTOS BARRETO DE SOUZA

(OAB/BA 56709)

ADVOGADO - JOSE WILTON FERREIRA (OAB/RN 3071)

ADVOGADO - THAINARA SANTOS NASCIMENTO (OAB/BA

66452)

RECORRIDO - METALURGICA ACO-LAR LTDA

RECORRIDO - NILMAR GUIMARAES SANTOS

ADVOGADO - CLEIDIANE SANTOS BARRETO DE SOUZA

(OAB/BA 56709)

ADVOGADO - JOSE WILTON FERREIRA (OAB/RN 3071)

ADVOGADO - THAINARA SANTOS NASCIMENTO (OAB/BA

66452)

ROT 0000604-48.2022.5.05.0026

Quarta Turma

Gab. Des. Maria das Graças Oliva Boness

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA DAS GRACAS

OLIVA BONESS

RECORRENTE - BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

RECORRENTE - FLAVIA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO - BRUNO LUIZ MALVESE (OAB/SP 326142)

ADVOGADO - CHRISTIANNA LUCIA GONDIM SOARES

(OAB/CE 5945)

ADVOGADO - JANDER DAURICIO FILHO (OAB/SP 289767)

ADVOGADO - RICARDO EMERSON VILARES RAMOS

LANDULFO (OAB/BA 14545)

RECORRIDO - BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

RECORRIDO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRIDO - FLAVIA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO - BRUNO LUIZ MALVESE (OAB/SP 326142)

ADVOGADO - CHRISTIANNA LUCIA GONDIM SOARES

(OAB/CE 5945)

ADVOGADO - JANDER DAURICIO FILHO (OAB/SP 289767)

ADVOGADO - RICARDO EMERSON VILARES RAMOS

LANDULFO (OAB/BA 14545)

AP 0000605-39.2022.5.05.0121
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Quarta Turma

Gab. Des. Alcino Barbosa de Felizola Soares

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALCINO BARBOSA DE

FELIZOLA SOARES

AGRAVANTE - JORGE ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO - GILSONEI MOURA SILVA (OAB/BA 659)

ADVOGADO - SONIA RODRIGUES DA SILVA (OAB/BA 685)

AGRAVADO - CONSORCIO CONSTRUTOR SOLAR JANAUBA

AGRAVADO - ELERA RENOVAVEIS PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO - BRUNO MENDES LOPES (OAB/RJ 99185)

ADVOGADO - FRANCISCO DOMINGUES LOPES (OAB/RJ 16116)

ADVOGADO - LUIS HENRIQUE MAIA MENDONÇA (OAB/BA

14758)

ROT 0000606-96.2022.5.05.0291

Primeira Turma

Gab. Des. Débora Maria Lima Machado

RELATOR: Desembargador do Trabalho DEBORA MARIA LIMA

MACHADO

RECORRENTE - COOPERATIVA DE TRABALHO

ESPECIALIZADA EM SERVICO - CTES

RECORRENTE - MUNICIPIO DE BARRA

ADVOGADO - JESSICA FALCAO CHAVES (OAB/BA 45963)

RECORRIDO - COOPERATIVA DE TRABALHO ESPECIALIZADA

EM SERVICO - CTES

RECORRIDO - LUCAS DE OLIVEIRA RAMOS

RECORRIDO - MUNICIPIO DE BARRA

ADVOGADO - ANDREY ITALO LIRA AMORIM

(OAB/BA 60422)

ADVOGADO - HELIDA SANTOS DA CUNHA (OAB/BA 47803)

ADVOGADO - JESSICA FALCAO CHAVES (OAB/BA 45963)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0000607-09.2022.5.05.0121

Segunda Turma

Gab. Des. Esequias Pereira de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho ESEQUIAS PEREIRA DE

OLIVEIRA

RECORRENTE - GILCLEBERTE LOPES COSTA

ADVOGADO - ALEXANDRE SAMPAIO LOPES (OAB/BA 25816)

ADVOGADO - CIRO DE OLIVEIRA SOUZA (OAB/BA 34836)

RECORRIDO - VIAPOL LTDA

ADVOGADO - TOMAZ MARCHI NETO (OAB/BA 4759)

ADVOGADO - VERIDIANA MOREIRA POLICE (OAB/SP 155838)

ROT 0000624-37.2022.5.05.0641

Quinta Turma

Gab. Des. Viviane Leite

RELATOR: Desembargador do Trabalho VIVIANE MARIA LEITE

DE FARIA

RECORRENTE - ANDRE ILSON GOMES SANTANA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE GUANAMBI

ADVOGADO - ALEXANDRE MAGNO COELHO DE AZEVEDO

(OAB/BA 13871)

RECORRIDO - ANDRE ILSON GOMES SANTANA

RECORRIDO - MUNICIPIO DE GUANAMBI

RECORRIDO - WA CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO - ALEXANDRE MAGNO COELHO DE AZEVEDO

(OAB/BA 13871)

ADVOGADO - CLERISTON RENAN LIMA GOES (OAB/DF 60925)

ROT 0000639-14.2022.5.05.0121

Primeira Turma

Gab. Des. Luíza Aparecida Oliveira Lomba

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZA APARECIDA

OLIVEIRA LOMBA

RECORRENTE - HILDA PINHEIRO DOS SANTOS DA CRUZ

ADVOGADO - JERONIMO LUIZ PLACIDO DE MESQUITA

(OAB/BA 20541)

ADVOGADO - LUCAS SANTOS DE CASTRO (OAB/BA 51261)

ADVOGADO - YURI OLIVEIRA ARLEO (OAB/BA 43522)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE CANDEIAS

ROT 0000641-20.2022.5.05.0012

Primeira Turma

Gab. Des. Marcos Oliveira Gurgel

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCOS OLIVEIRA

GURGEL

RECORRENTE - TRANSVALENTE LOGISTICA LIMITADA

ADVOGADO - FABIANA DINIZ ALVES (OAB/MG 98771)

RECORRIDO - A.L.B.D.O.

RECORRIDO - L.V.B.D.O.

RECORRIDO - METROPOLITAN LIFE SEGUROS E

PREVIDENCIA PRIVADA SA

RECORRIDO - P.R.S.B.N.

RECORRIDO - ROBERTA SILVA BARROS

RECORRIDO - VALDINILSON LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - MARCELO MAX TORRES VENTURA (OAB/PE

25843)

ADVOGADO - RAFAEL DE JESUS GOMES (OAB/BA 47496)

ADVOGADO - RAFAEL DE JESUS GOMES (OAB/BA 47496)

ADVOGADO - RAFAEL DE JESUS GOMES (OAB/BA 47496)
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ADVOGADO - RAFAEL DE JESUS GOMES (OAB/BA 47496)

ADVOGADO - RAFAEL DE JESUS GOMES (OAB/BA 47496)

ROT 0000662-20.2022.5.05.0004

Primeira Turma

Gab. Des. Edilton Meireles de Oliveira Santos

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDILTON MEIRELES DE

OLIVEIRA SANTOS

RECORRENTE - MADSON JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO - MARCELO CUNHA DORIA (OAB/BA 16185)

RECORRIDO - BTU BAHIA TRANSPORTES URBANOS LTDA

RECORRIDO - CSN - TRANSPORTES URBANOS SPE S/A

RECORRIDO - ODM TRANSPORTES LTDA

RECORRIDO - TVM TRANSPORTES VERDEMAR LTDA

RECORRIDO - VIACAO RIO VERDE S/A

ADVOGADO - DIOGO OLIVEIRA CARVALHO (OAB/BA 26854)

ADVOGADO - DIOGO OLIVEIRA CARVALHO (OAB/BA 26854)

ADVOGADO - DIOGO OLIVEIRA CARVALHO (OAB/BA 26854)

ADVOGADO - DIOGO OLIVEIRA CARVALHO (OAB/BA 26854)

ADVOGADO - DIOGO OLIVEIRA CARVALHO (OAB/BA 26854)

ADVOGADO - THAMIRES AZEVEDO DE ANDRADE (OAB/BA

52506)

ADVOGADO - THAMIRES AZEVEDO DE ANDRADE (OAB/BA

52506)

ADVOGADO - THAMIRES AZEVEDO DE ANDRADE (OAB/BA

52506)

ADVOGADO - THAMIRES AZEVEDO DE ANDRADE (OAB/BA

52506)

ADVOGADO - THAMIRES AZEVEDO DE ANDRADE (OAB/BA

52506)

RORSum 0000662-36.2022.5.05.0031

Primeira Turma

Gab. Des. Marcos Oliveira Gurgel

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCOS OLIVEIRA

GURGEL

RECORRENTE - BRENDA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - CESAR PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR

(OAB/BA 63825)

ADVOGADO - TAMIRES SOUZA OLIVEIRA (OAB/BA 65487)

RECORRIDO - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - TIM S A

ADVOGADO - CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/RJ 106094)

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/SP 214918)

ADVOGADO - RAPHAEL RAJAO REIS DE CAUX (OAB/MG

106383)

ADVOGADO - RODRIGO ANTONIO FREITAS FARIAS DE SOUZA

(OAB/SP 232121)

AP 0000665-97.2022.5.05.0222

Quinta Turma

Gab. Des. Viviane Leite

RELATOR: Desembargador do Trabalho VIVIANE MARIA LEITE

DE FARIA

AGRAVANTE - JAIRO NEVES DOS SANTOS

ADVOGADO - SERGIO BARTILOTTI ANSELMO (OAB/BA 914)

AGRAVADO - JOSE ANESIO DA SILVA

AGRAVADO - LEOPOLDO ALVES RODRIGUES

ADVOGADO - RONALDO WILIAN VIDAL (OAB/MG 61776)

ADVOGADO - RONALDO WILIAN VIDAL (OAB/MG 61776)

RORSum 0000669-49.2022.5.05.0121

Primeira Turma

Gab. Des. Edilton Meireles de Oliveira Santos

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDILTON MEIRELES DE

OLIVEIRA SANTOS

RECORRENTE - VICTOR DE OLIVEIRA DA SILVA DE JESUS

ADVOGADO - GILSONEI MOURA SILVA (OAB/BA 659)

ADVOGADO - SONIA RODRIGUES DA SILVA (OAB/BA 685)

RECORRIDO - CONSORCIO CONSTRUTOR SOLAR JANAUBA

RECORRIDO - ELERA RENOVAVEIS PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO - BRUNO MENDES LOPES (OAB/RJ 99185)

ADVOGADO - FRANCISCO DOMINGUES LOPES (OAB/RJ 16116)

ADVOGADO - LUIS HENRIQUE MAIA MENDONÇA (OAB/BA

14758)

ROT 0000677-59.2022.5.05.0013

Primeira Turma

Gab. Des. Margareth Rodrigues Costa

RELATOR: Desembargador do Trabalho SEBASTIAO MARTINS

LOPES

RECORRENTE - DJALMA DE ALMEIDA QUEIROZ

ADVOGADO - ANA CLAUDIA MARQUES DINIZ GONCALVES

QUEIROZ (OAB/BA 25784)

ADVOGADO - JANICE MEDRADO FERREIRA (OAB/BA 12912)

RECORRIDO - SOCIEDADE ANONIMA HOSPITAL ALIANCA

ADVOGADO - LUCAS SIMOES PACHECO DE MIRANDA (OAB/BA

21641)

AP 0000680-29.2022.5.05.0008
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Quinta Turma

Gab. Des. Tânia Magnani

RELATOR: Desembargador do Trabalho TANIA MAGNANI DE

ABREU BRAGA

AGRAVANTE - LABORATORIOS BALDACCI LTDA

ADVOGADO - GABRIELLA NUDELIMAN VALDAMBRINI (OAB/SP

262063)

AGRAVADO - ALAN VITOR COSTA PAIXAO

ADVOGADO - ADRIANO AMORIM HORA (OAB/BA 46940)

ADVOGADO - JUVENAL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA (OAB/BA

44711)

ADVOGADO - VICTOR MEDEIROS PIMENTEL DOS SANTOS

(OAB/BA 51712)

AP 0000691-40.2022.5.05.0014

Segunda Turma

Gab. Des. Renato Mário Borges Simões

RELATOR: Desembargador do Trabalho RENATO MÁRIO

BORGES SIMÕES

AGRAVANTE - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

AGRAVANTE - LUIZA SOUZA RIBEIRO

ADVOGADO - ALLAN HABIB TEIXEIRA (OAB/BA 19452)

AGRAVADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

AGRAVADO - LUIZA SOUZA RIBEIRO

ADVOGADO - ALLAN HABIB TEIXEIRA (OAB/BA 19452)

ROT 0000693-31.2022.5.05.0007

Terceira Turma

Gab. Des. Marco Antônio de Carvalho Valverde Filho

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCO ANTONIO DE

CARVALHO VALVERDE FILHO

RECORRENTE - BNL MOVIMENTACAO DE CARGAS LTDA

RECORRENTE - HAROLDO SACRAMENTO FILHO

RECORRENTE - INTERMARITIMA PORTOS E LOGISTICA S/A

RECORRENTE - ORGAO GESTOR DE MAO-DE-OBRA DO

TRABALHO PORTUARIO DOS PORTOS DE SALVADOR E

ARATU

ADVOGADO - ATAIDE MENDES DA SILVA FILHO (OAB/SP

174174)

ADVOGADO - FILIPE LUZ PINTO (OAB/BA 29708)

ADVOGADO - JOSAPHAT MARINHO MENDONCA (OAB/BA

18518)

ADVOGADO - JOSE ROBERTO BURGOS FREIRE

(OAB/BA 13538)

ADVOGADO - RICARDO RAIMUNDO DE MELLO PARANAGUA

(OAB/BA 25982)

RECORRIDO - BNL MOVIMENTACAO DE CARGAS LTDA

RECORRIDO - CMLOG S.A.

RECORRIDO - HAROLDO SACRAMENTO FILHO

RECORRIDO - INTERMARITIMA PORTOS E LOGISTICA S/A

RECORRIDO - ORGAO GESTOR DE MAO-DE-OBRA DO

TRABALHO PORTUARIO DOS PORTOS DE SALVADOR E

ARATU

ADVOGADO - ATAIDE MENDES DA SILVA FILHO (OAB/SP

174174)

ADVOGADO - FILIPE LUZ PINTO (OAB/BA 29708)

ADVOGADO - JOSAPHAT MARINHO MENDONCA (OAB/BA

18518)

ADVOGADO - JOSE ROBERTO BURGOS FREIRE

(OAB/BA 13538)

ADVOGADO - MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY FILHO

(OAB/BA 24003)

ADVOGADO - RICARDO RAIMUNDO DE MELLO PARANAGUA

(OAB/BA 25982)

ROT 0000696-23.2022.5.05.0027

Primeira Turma

Gab. Des. Margareth Rodrigues Costa

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARGARETH

RODRIGUES COSTA

RECORRENTE - BRUNA SOARES PASSOS

ADVOGADO - AMERICO GOMES FILHO (OAB/BA 44898)

ADVOGADO - JULLIETE DE ALMEIDA BOAVENTURA (OAB/BA

43229)

RECORRIDO - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO - MARLOS MOURA LOBO MOREIRA (OAB/BA

23276)

ADVOGADO - RENATA TAVARES DE ALCANTARA HEINE

(OAB/BA 35657)

ROT 0000709-73.2022.5.05.0010

Quinta Turma

Gab. Des. Paulino César Martins Ribeiro do Couto

RELATOR: Desembargador do Trabalho PAULINO CESAR

MARTINS RIBEIRO DO COUTO

RECORRENTE - MAYANE SILVA RIBEIRO

ADVOGADO - ALESSANDRA CRISTINA DIAS (OAB/MG 144802)

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

(OAB/MG 116893)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DIAS (OAB/MG 87946)
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RECORRIDO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY

(OAB/MG 77167)

RORSum 0000712-05.2022.5.05.0341

Segunda Turma

Gab. Des. Maria de Lourdes Linhares Lima de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA DE LOURDES

LINHARES LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE - DIRCIANE DANTAS ALVES

ADVOGADO - JANAINA DE SOUSA BASTOS (OAB/BA 21827)

RECORRIDO - MAIARA SUELEN TEIXEIRA DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO - PAMILA DA SILVA DUARTE

(OAB/BA 46535)

AP 0000713-13.2022.5.05.0010

Quarta Turma

Gab. Des. Agenor Calazans

RELATOR: Desembargador do Trabalho AGENOR CALAZANS DA

SILVA FILHO

AGRAVANTE - SINDICATO DOS BANCARIOS DA BAHIA

ADVOGADO - PEDRO CESAR SERAPHIM PITANGA (OAB/BA

13731)

AGRAVADO - BANCO DO BRASIL SA

AP 0000723-12.2022.5.05.0025

Quarta Turma

Gab. Des. Agenor Calazans

RELATOR: Desembargador do Trabalho AGENOR CALAZANS DA

SILVA FILHO

AGRAVANTE - CLAUDIO AUGUSTO ROTOLO

ADVOGADO - CARLA ZANIN DOS SANTOS FELGUEIRAS

(OAB/SP 173251)

ADVOGADO - FRANCISCO ARY MONTENEGRO CASTELO

(OAB/SP 13567)

AGRAVADO - MARIA MADALENA DOS SANTOS CAMACHO

ADVOGADO - ANNA MARIA LINS CALFA (OAB/BA 19669)

ADVOGADO - ANTONIO EDUARDO FEIJOO PEREIRA (OAB/BA

20906)

ADVOGADO - CAROLINA TORRES DIAS (OAB/BA 20447)

ADVOGADO - Peter Christian Teran Troelsen (OAB/BA 20765)

ROT 0000729-98.2022.5.05.0031

Segunda Turma

Gab. Des. Marizete Menezes Corrêa

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIZETE MENEZES

CORREA

RECORRENTE - CLEIDEJANE DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO - ROGERIO MOSKALENKO MONTENEGRO GOMES

(OAB/BA 20696)

RECORRIDO - APPA SERVICOS TEMPORARIOS E EFETIVOS

LTDA

RECORRIDO - MUNICIPIO DE SALVADOR

ADVOGADO - JOSE ROBERTO ZAGO

(OAB/SP 98053)

ROT 0000737-26.2022.5.05.0015

Quinta Turma

Gab. Des. Tânia Magnani

RELATOR: Desembargador do Trabalho TANIA MAGNANI DE

ABREU BRAGA

RECORRENTE - ADRIELE SANTOS SANTANA

ADVOGADO - TIAGO MELO GONCALVES (OAB/BA 57158)

RECORRIDO - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECORRIDO - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO - MARLOS MOURA LOBO MOREIRA (OAB/BA

23276)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0000738-12.2022.5.05.0532

Primeira Turma

Gab. Des. Débora Maria Lima Machado

RELATOR: Desembargador do Trabalho DEBORA MARIA LIMA

MACHADO

RECORRENTE - ROGERIO MARCOS SILVA PINHEIRO

ADVOGADO - NILDES MARCIA FERREIRA SOUZA AYRES

(OAB/BA 18215)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE MEDEIROS NETO

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RORSum 0000754-96.2022.5.05.0133

Primeira Turma

Gab. Des. Marcos Oliveira Gurgel

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCOS OLIVEIRA

GURGEL

RECORRENTE - EVANGIVALDO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - CLEIDIMAR DIAS LAGO (OAB/BA 45124)

ADVOGADO - LUCIA VERA DA SILVA FERMIANO (OAB/BA

44848)

RECORRIDO - ASSOCIACAO DO CONDOMINIO PARAISO DOS

LAGOS

ADVOGADO - IVAN DE CASTRO JUNIOR (OAB/BA 43477)
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ADVOGADO - MOZART SANTOS LIMA FILHO (OAB/BA 31529)

RORSum 0000764-73.2022.5.05.0026

Quarta Turma

Gab. Des. Eloína Maria Barbosa Machado

RELATOR: Desembargador do Trabalho ELOINA MARIA

BARBOSA MACHADO

RECORRENTE - INSTITUTO DE GESTAO E HUMANIZACAO IGH

ADVOGADO - ISABELA ARABE FIGUEIRO DE LOURDES

(OAB/MG 191341)

RECORRIDO - ELAINE ASSUNCAO SOUZA

ADVOGADO - CICERO BARBOSA FERREIRA (OAB/BA 74504)

ADVOGADO - EDUARDA SOUZA MENDONCA NASCIMENTO

(OAB/BA 73719)

ADVOGADO - EDUARDO JORGE MENDONCA NASCIMENTO

(OAB/BA 52516)

ROT 0000766-22.2022.5.05.0421

Segunda Turma

Gab. Des. Ana Paola Santos Machado Diniz

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANA PAOLA SANTOS

MACHADO DINIZ

RECORRENTE - TEUAN BRUNO DE SOUSA PEREIRA

ADVOGADO - JANISSON LUIS BARROS (OAB/BA 10020)

RECORRIDO - POSTO AGUA MINERAL, COMBUSTIVEIS E

LUBRIFICANTES LTDA

ADVOGADO - CIBELE SANTOS DO NASCIMENTO

(OAB/BA 63482)

ADVOGADO - FELIPE NASCIMENTO FERREIRA (OAB/BA 51445)

ADVOGADO - YAN KALIL BORGES SILVA GOMES (OAB/BA

61519)

ROT 0000769-92.2022.5.05.0027

Quinta Turma

Gab. Des. Paulino César Martins Ribeiro do Couto

RELATOR: Desembargador do Trabalho PAULINO CESAR

MARTINS RIBEIRO DO COUTO

RECORRENTE - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - ANDRE SILVA ARAUJO (OAB/BA 62915)

ADVOGADO - SUZY MARINHO PEDREIRA (OAB/BA 60557)

RECORRIDO - IURY LIMA NEVES

ADVOGADO - FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE OLIVEIRA

(OAB/BA 56838)

ROT 0000783-79.2022.5.05.0026

Terceira Turma

Gab. Des. Luiz Tadeu Leite Vieira

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZ TADEU LEITE

VIEIRA

RECORRENTE - ANTONIO ROQUE CERQUEIRA BISPO

RECORRENTE - MANUTECNICA MANUTENCAO LTDA - EPP

ADVOGADO - ISABELA MARIA CARDOSO PEDREIRA (OAB/BA

56107)

ADVOGADO - JAILSON ANTONIO SILVA SANTOS (OAB/BA

13005)

ADVOGADO - LUCAS VIANA PITARELLI (OAB/BA 68013)

ADVOGADO - PAULO DONISETE PITARELLI (OAB/BA 14619)

ADVOGADO - VALDOMIRO PASTORE (OAB/BA 66479)

RECORRIDO - ANTONIO ROQUE CERQUEIRA BISPO

RECORRIDO - MANUTECNICA MANUTENCAO LTDA - EPP

RECORRIDO - PEDRO HENRIQUE BORGES MANSUR

RECORRIDO - PEDRO HENRIQUE BORGES MANSUR EIRELI

ADVOGADO - ISABELA MARIA CARDOSO PEDREIRA (OAB/BA

56107)

ADVOGADO - JAILSON ANTONIO SILVA SANTOS (OAB/BA

13005)

ADVOGADO - JAILSON ANTONIO SILVA SANTOS (OAB/BA

13005)

ADVOGADO - JAILSON ANTONIO SILVA SANTOS (OAB/BA

13005)

ADVOGADO - LUCAS VIANA PITARELLI (OAB/BA 68013)

ADVOGADO - PAULO DONISETE PITARELLI (OAB/BA 14619)

ADVOGADO - VALDOMIRO PASTORE (OAB/BA 66479)

ROT 0000786-68.2022.5.05.0532

Primeira Turma

Gab. Des. Luíza Aparecida Oliveira Lomba

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZA APARECIDA

OLIVEIRA LOMBA

RECORRENTE - JOSE NASCIMENTO DOS SANTOS

ADVOGADO - AMANDA LUIZA VASCONCELOS FREITAS

(OAB/BA 50429)

RECORRIDO - CONSTRUPOLLI CONSTRUTORA E

INCORPORACAO LTDA - EPP

RECORRIDO - MUNICIPIO DE NOVA VICOSA

ADVOGADO - NAIA FERREIRA SILVA (OAB/BA 47091)

ROT 0000788-10.2022.5.05.0121

Quarta Turma

Gab. Des. Alcino Barbosa de Felizola Soares

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALCINO BARBOSA DE

FELIZOLA SOARES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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RECORRENTE - MARIA CRISTINA CUNHA DA SILVA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE CANDEIAS

ADVOGADO - JERONIMO LUIZ PLACIDO DE MESQUITA

(OAB/BA 20541)

ADVOGADO - LUCAS SANTOS DE CASTRO (OAB/BA 51261)

ADVOGADO - YURI OLIVEIRA ARLEO (OAB/BA 43522)

RECORRIDO - MARIA CRISTINA CUNHA DA SILVA

RECORRIDO - MUNICIPIO DE CANDEIAS

ADVOGADO - JERONIMO LUIZ PLACIDO DE MESQUITA

(OAB/BA 20541)

ADVOGADO - LUCAS SANTOS DE CASTRO (OAB/BA 51261)

ADVOGADO - YURI OLIVEIRA ARLEO (OAB/BA 43522)

ROT 0000819-18.2022.5.05.0222

Quarta Turma

Gab. Des. Alcino Barbosa de Felizola Soares

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALCINO BARBOSA DE

FELIZOLA SOARES

RECORRENTE - J.S.D.S.

RECORRENTE - W.S.G.D.B.L.

ADVOGADO - CRISTIANO VIEIRA DE AGUIAR (OAB/RJ 122983)

ADVOGADO - JULIANA ANTONIA RABELO TRINDADE OLIVEIRA

(OAB/BA 70465)

ADVOGADO - LUIZ CLAUDIO SANTOS BEZERRA (OAB/BA

56213)

ADVOGADO - MARCUS VINICIUS DE MOURA CRAVO (OAB/RJ

232911)

ADVOGADO - WENDEL DAMASIO DE MORAIS (OAB/RJ 210944)

RECORRIDO - J.S.D.S.

RECORRIDO - W.S.G.D.B.L.

ADVOGADO - CRISTIANO VIEIRA DE AGUIAR (OAB/RJ 122983)

ADVOGADO - JULIANA ANTONIA RABELO TRINDADE OLIVEIRA

(OAB/BA 70465)

ADVOGADO - LUIZ CLAUDIO SANTOS BEZERRA (OAB/BA

56213)

ADVOGADO - MARCUS VINICIUS DE MOURA CRAVO (OAB/RJ

232911)

ADVOGADO - WENDEL DAMASIO DE MORAIS (OAB/RJ 210944)

ROT 0000848-68.2022.5.05.0222

Primeira Turma

Gab. Des. Edilton Meireles de Oliveira Santos

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDILTON MEIRELES DE

OLIVEIRA SANTOS

RECORRENTE - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

RECORRENTE - WALTER GOIS DO NASCIMENTO

ADVOGADO - ALESSANDRA CRISTINA DIAS (OAB/MG 144802)

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

(OAB/MG 116893)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DIAS (OAB/MG 87946)

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY

(OAB/MG 77167)

RECORRIDO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

RECORRIDO - WALTER GOIS DO NASCIMENTO

ADVOGADO - ALESSANDRA CRISTINA DIAS (OAB/MG 144802)

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

(OAB/MG 116893)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DIAS (OAB/MG 87946)

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY

(OAB/MG 77167)

RORSum 0000853-05.2022.5.05.0121

Quarta Turma

Gab. Des. Maria das Graças Oliva Boness

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA DAS GRACAS

OLIVA BONESS

RECORRENTE - VALTER DA CONCEICAO DOS SANTOS

ADVOGADO - GILSONEI MOURA SILVA (OAB/BA 659)

ADVOGADO - SONIA RODRIGUES DA SILVA (OAB/BA 685)

RECORRIDO - CONSORCIO CONSTRUTOR SOLAR JANAUBA

RECORRIDO - ELERA RENOVAVEIS PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO - BRUNO MENDES LOPES (OAB/RJ 99185)

ADVOGADO - FRANCISCO DOMINGUES LOPES (OAB/RJ 16116)

ADVOGADO - LUIS HENRIQUE MAIA MENDONÇA (OAB/BA

14758)

ROT 0000858-27.2022.5.05.0121

Terceira Turma

Gab. Des. Dalila Nascimento Andrade

RELATOR: Desembargador do Trabalho DALILA NASCIMENTO

ANDRADE

RECORRENTE - MARIA EDNA COSTA ALVES

RECORRENTE - MUNICIPIO DE CANDEIAS

ADVOGADO - JERONIMO LUIZ PLACIDO DE MESQUITA

(OAB/BA 20541)

ADVOGADO - LUCAS SANTOS DE CASTRO (OAB/BA 51261)

ADVOGADO - YURI OLIVEIRA ARLEO (OAB/BA 43522)

RECORRIDO - MARIA EDNA COSTA ALVES

RECORRIDO - MUNICIPIO DE CANDEIAS

ADVOGADO - JERONIMO LUIZ PLACIDO DE MESQUITA

(OAB/BA 20541)

ADVOGADO - LUCAS SANTOS DE CASTRO (OAB/BA 51261)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO - YURI OLIVEIRA ARLEO (OAB/BA 43522)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0000875-54.2022.5.05.0221

Quarta Turma

Gab. Des. Maria Elisa Costa Gonçalves

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA ELISA COSTA

GONCALVES

RECORRENTE - FELIPE SANTOS DA SILVA

ADVOGADO - ADRIAO BARBOSA FONSECA (OAB/BA 29846)

ADVOGADO - ALVARO WILAN SANTOS LIMA (OAB/BA 50766)

ADVOGADO - ARNALDO DOS SANTOS JUNIOR (OAB/BA 40814)

ADVOGADO - FILIPE DOS REIS BATISTA (OAB/BA 62308)

ADVOGADO - GABRIEL BRITO SANTOS (OAB/BA 72537)

ADVOGADO - NATALI BRITO ANDRADE (OAB/BA 63795)

RECORRIDO - ELIZABETE DOS SANTOS CASTRO

RECORRIDO - MANOELITO BATISTA DOS REIS

RECORRIDO - SERGIO PEREIRA DOS REIS

RECORRIDO - SUPERMERCADO MENOR PRECO LTDA - ME

ROT 0000891-17.2022.5.05.0121

Segunda Turma

Gab. Des. Renato Mário Borges Simões

RELATOR: Desembargador do Trabalho RENATO MÁRIO

BORGES SIMÕES

RECORRENTE - LIVIA E SILVA DOS SANTOS DE PINHO

ADVOGADO - ADILSON DA SILVA DE PINHO (OAB/BA 24406)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE CANDEIAS

ROT 0000948-20.2022.5.05.0611

Primeira Turma

Gab. Des. Débora Maria Lima Machado

RELATOR: Desembargador do Trabalho DEBORA MARIA LIMA

MACHADO

RECORRENTE - MUNICIPIO DE CANDIDO SALES

ADVOGADO - JULIANA BARROS ALVES BRASIL (OAB/BA 16618)

RECORRIDO - ADMINISTRACAO PUBLICA E GESTAO DE

SERVICOS LTDA - ME

RECORRIDO - GM TERCEIRIZACAO LTDA

RECORRIDO - JOAO PEDRO RODRIGUES ANDRADE

ADVOGADO - ANASTACIA DANIELLE ALMEIDA FERRAZ

ARAUJO                     (OAB/BA 36129)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0000949-05.2022.5.05.0611

Terceira Turma

Gab. Des. Marco Antônio de Carvalho Valverde Filho

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCO ANTONIO DE

CARVALHO VALVERDE FILHO

RECORRENTE - MUNICIPIO DE CANDIDO SALES

ADVOGADO - JULIANA BARROS ALVES BRASIL (OAB/BA 16618)

RECORRIDO - ADMINISTRACAO PUBLICA E GESTAO DE

SERVICOS LTDA - ME

RECORRIDO - GM TERCEIRIZACAO LTDA

RECORRIDO - JULIO FERRAZ PEREIRA

RECORRIDO - MUNICIPIO DE CANDIDO SALES

ADVOGADO - ANASTACIA DANIELLE ALMEIDA FERRAZ

ARAUJO                     (OAB/BA 36129)

ADVOGADO - JULIANA BARROS ALVES BRASIL (OAB/BA 16618)

ROT 0001010-75.2022.5.05.0121

Terceira Turma

Gab. Des. Dalila Nascimento Andrade

RELATOR: Desembargador do Trabalho DALILA NASCIMENTO

ANDRADE

RECORRENTE - ANTONIO ALISON SANTANA FERREIRA

RECORRENTE - M V S CONSTRUCOES MONTAGEM E

SERVICOS LTDA

RECORRENTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - EDSON OLIVEIRA GOES JUNIOR (OAB/BA 20091)

ADVOGADO - JOAQUIM PINTO LAPA NETO (OAB/BA 15659)

ADVOGADO - LAZARO BERNARDES SANTOS DE ALMEIDA

(OAB/BA 31354)

ADVOGADO - ROMILSON SILVA CARDOSO (OAB/BA 49615)

RECORRIDO - ANTONIO ALISON SANTANA FERREIRA

RECORRIDO - M V S CONSTRUCOES MONTAGEM E SERVICOS

LTDA

RECORRIDO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - EDSON OLIVEIRA GOES JUNIOR (OAB/BA 20091)

ADVOGADO - JOAQUIM PINTO LAPA NETO (OAB/BA 15659)

ADVOGADO - LAZARO BERNARDES SANTOS DE ALMEIDA

(OAB/BA 31354)

ADVOGADO - ROMILSON SILVA CARDOSO (OAB/BA 49615)

ROT 0001011-60.2022.5.05.0121

Quinta Turma

Gab. Des. Paulino César Martins Ribeiro do Couto

RELATOR: Desembargador do Trabalho PAULINO CESAR

MARTINS RIBEIRO DO COUTO

RECORRENTE - JOAQUIM DA SILVA COSTA NETO

RECORRENTE - M V S CONSTRUCOES MONTAGEM E

SERVICOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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RECORRENTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - EDSON OLIVEIRA GOES JUNIOR (OAB/BA 20091)

ADVOGADO - JOAQUIM PINTO LAPA NETO (OAB/BA 15659)

ADVOGADO - LAZARO BERNARDES SANTOS DE ALMEIDA

(OAB/BA 31354)

ADVOGADO - ROMILSON SILVA CARDOSO (OAB/BA 49615)

RECORRIDO - JOAQUIM DA SILVA COSTA NETO

RECORRIDO - M V S CONSTRUCOES MONTAGEM E SERVICOS

LTDA

RECORRIDO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - EDSON OLIVEIRA GOES JUNIOR (OAB/BA 20091)

ADVOGADO - JOAQUIM PINTO LAPA NETO (OAB/BA 15659)

ADVOGADO - LAZARO BERNARDES SANTOS DE ALMEIDA

(OAB/BA 31354)

ADVOGADO - ROMILSON SILVA CARDOSO (OAB/BA 49615)

ROT 0001012-45.2022.5.05.0121

Terceira Turma

Gab. Des. Luiz Tadeu Leite Vieira

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZ TADEU LEITE

VIEIRA

RECORRENTE - JORGENILTON DE JESUS COSTA

RECORRENTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - EDSON OLIVEIRA GOES JUNIOR (OAB/BA 20091)

ADVOGADO - JOAQUIM PINTO LAPA NETO (OAB/BA 15659)

ADVOGADO - ROMILSON SILVA CARDOSO (OAB/BA 49615)

RECORRIDO - JORGENILTON DE JESUS COSTA

RECORRIDO - M V S CONSTRUCOES MONTAGEM E SERVICOS

LTDA

RECORRIDO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - EDSON OLIVEIRA GOES JUNIOR (OAB/BA 20091)

ADVOGADO - JOAQUIM PINTO LAPA NETO (OAB/BA 15659)

ADVOGADO - LAZARO BERNARDES SANTOS DE ALMEIDA

(OAB/BA 31354)

ADVOGADO - ROMILSON SILVA CARDOSO (OAB/BA 49615)

ROT 0001045-35.2022.5.05.0121

Primeira Turma

Gab. Des. Luíza Aparecida Oliveira Lomba

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZA APARECIDA

OLIVEIRA LOMBA

RECORRENTE - VALMIRIO ALVES DO SACRAMENTO

ADVOGADO - ADILSON DA SILVA DE PINHO (OAB/BA 24406)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE CANDEIAS

ROT 0001045-08.2022.5.05.0421

Quarta Turma

Gab. Des. Alcino Barbosa de Felizola Soares

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALCINO BARBOSA DE

FELIZOLA SOARES

RECORRENTE - CARLOS ROBERTO DE JESUS

ADVOGADO - JOSE EVERALDO SOUZA BARRETO (OAB/BA

23834)

RECORRIDO - CLM ENGENHARIA E SERVICOS LTDA

RECORRIDO - NATULAB LABORATORIO S.A

ADVOGADO - ANDERSON MAGALHAES DE OLIVEIRA BORGES

(OAB/BA 34740)

ADVOGADO - FELIPE TRINDADE DA SILVA HENRIQUE (OAB/BA

33311)

ADVOGADO - ROBERTO TRIGUEIRO FONTES (OAB/BA 1009)

RORSum 0001098-16.2022.5.05.0121

Terceira Turma

Gab. Des. Luiz Tadeu Leite Vieira

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZ TADEU LEITE

VIEIRA

RECORRENTE - RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO - RAPHAEL AUGUSTO CAMPOS HORTA (OAB/MG

130923)

RECORRIDO - LUIZ CARLOS BISPO SANTOS JUNIOR

ADVOGADO - GILSONEI MOURA SILVA (OAB/BA 659)

ADVOGADO - SONIA RODRIGUES DA SILVA (OAB/BA 685)

ROT 0001119-44.2022.5.05.0621

Quarta Turma

Gab. Des. Maria das Graças Oliva Boness

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA DAS GRACAS

OLIVA BONESS

RECORRENTE - GUSMAO & MOREIRA LTDA

ADVOGADO - ARISALVO COSTA CAMPOS FILHO (OAB/BA

14177)

RECORRIDO - JOSE SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO - EDMILSON NATIVIDADE DE OLIVEIRA (OAB/BA

43082)

ROT 0001150-12.2022.5.05.0121

Quinta Turma

Gab. Des. Paulino César Martins Ribeiro do Couto

RELATOR: Desembargador do Trabalho PAULINO CESAR

MARTINS RIBEIRO DO COUTO

RECORRENTE - LUIS EMANOEL DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO - ADILSON DA SILVA DE PINHO (OAB/BA 24406)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 101
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

ADVOGADO - JEAN CARLOS SOUZA FERREIRA

(OAB/BA 47958)

RECORRIDO - EPMAN COMERCIO DE FERRAGENS,

MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

RECORRIDO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - JOAQUIM PINTO LAPA NETO (OAB/BA 15659)

ROT 0001191-76.2022.5.05.0121

Quinta Turma

Gab. Des. Valtércio Ronaldo de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho VALTERCIO RONALDO

DE OLIVEIRA

RECORRENTE - ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A.

RECORRENTE - PETROBRAS TRANSPORTE S.A -

TRANSPETRO

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/SP 214918)

ADVOGADO - Sylvio Garcez Júnior (OAB/BA 7510)

RECORRIDO - JOSUE LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO - GILSONEI MOURA SILVA (OAB/BA 659)

ADVOGADO - SONIA RODRIGUES DA SILVA (OAB/BA 685)

ROT 0001246-27.2022.5.05.0121

Segunda Turma

Gab. Des. Renato Mário Borges Simões

RELATOR: Desembargador do Trabalho RENATO MÁRIO

BORGES SIMÕES

RECORRENTE - ANE MARY MACEDO PIMENTEL DE SANTANA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE CANDEIAS

ADVOGADO - JERONIMO LUIZ PLACIDO DE MESQUITA

(OAB/BA 20541)

ADVOGADO - LUCAS SANTOS DE CASTRO (OAB/BA 51261)

ADVOGADO - YURI OLIVEIRA ARLEO (OAB/BA 43522)

RECORRIDO - ANE MARY MACEDO PIMENTEL DE SANTANA

RECORRIDO - MUNICIPIO DE CANDEIAS

ADVOGADO - JERONIMO LUIZ PLACIDO DE MESQUITA

(OAB/BA 20541)

ADVOGADO - LUCAS SANTOS DE CASTRO (OAB/BA 51261)

ADVOGADO - YURI OLIVEIRA ARLEO (OAB/BA 43522)

ROT 0001255-86.2022.5.05.0121

Quarta Turma

Gab. Des. Alcino Barbosa de Felizola Soares

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALCINO BARBOSA DE

FELIZOLA SOARES

RECORRENTE - ADEILSA REIS DO SACRAMENTO

ADVOGADO - ADILSON DA SILVA DE PINHO (OAB/BA 24406)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE CANDEIAS

ROT 0001323-33.2022.5.05.0122

Terceira Turma

Gab. Des. Luiz Tadeu Leite Vieira

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZ TADEU LEITE

VIEIRA

RECORRENTE - CAMPBEL CONSTRUCOES E

TERRAPLANAGEM LTDA

ADVOGADO - Alessandra Moura de Carvalho (OAB/BA 13318)

RECORRIDO - IURI DOS ANJOS CAMPOS PAZ

ADVOGADO - GILSONEI MOURA SILVA (OAB/BA 659)

ADVOGADO - SONIA RODRIGUES DA SILVA (OAB/BA 685)

ROT 0001435-05.2022.5.05.0121

Primeira Turma

Gab. Des. Débora Maria Lima Machado

RELATOR: Desembargador do Trabalho DEBORA MARIA LIMA

MACHADO

RECORRENTE - MANUELA SANTOS DE JESUS

ADVOGADO - GILSONEI MOURA SILVA (OAB/BA 659)

ADVOGADO - SONIA RODRIGUES DA SILVA (OAB/BA 685)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE CANDEIAS

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RORSum 0000003-83.2023.5.05.0195

Primeira Turma

Gab. Des. Margareth Rodrigues Costa

RELATOR: Desembargador do Trabalho SEBASTIAO MARTINS

LOPES

RECORRENTE - PROTECT SEG SERVICOS E VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO - ISEQUIEL BRITO DE SANTANA NETO (OAB/BA

70230)

RECORRIDO - MANOEL DOS SANTOS

ADVOGADO - MARCUS VINICIUS DE JESUS FALCAO (OAB/BA

32691)

RORSum 0000006-02.2023.5.05.0013

Quinta Turma

Gab. Des. Paulino César Martins Ribeiro do Couto

RELATOR: Desembargador do Trabalho PAULINO CESAR

MARTINS RIBEIRO DO COUTO

RECORRENTE - ALEXIA SANTOS DE SOUSA

ADVOGADO - FABIO SUTTO GENEROSO (OAB/BA 19757)

ADVOGADO - ROSANA FIGUEREDO BLAGOJEVIC SANTOS

(OAB/BA 46992)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 102
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

RECORRIDO - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - EDSON DOS REIS SILVA JUNIOR (OAB/BA 22130)

ADVOGADO - RAPHAEL RAJAO REIS DE CAUX (OAB/MG

106383)

RORSum 0000016-82.2023.5.05.0195

Quarta Turma

Gab. Des. Agenor Calazans

RELATOR: Desembargador do Trabalho AGENOR CALAZANS DA

SILVA FILHO

RECORRENTE - GILBERTO SANTOS MASCARENHAS

ADVOGADO - JULIA LOPES FILHA (OAB/BA 7218)

RECORRIDO - WALQUIRIA BORGES OLIVEIRA

ADVOGADO - MARCIO HEBERTH SOARES DE OLIVEIRA

(OAB/BA 45131)

ROT 0000021-63.2023.5.05.0532

Quinta Turma

Gab. Des. Viviane Leite

RELATOR: Desembargador do Trabalho VIVIANE MARIA LEITE

DE FARIA

RECORRENTE - JUSSIMARY PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO - NILDES MARCIA FERREIRA SOUZA AYRES

(OAB/BA 18215)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE ITANHEM

ROT 0000036-32.2023.5.05.0532

Quarta Turma

Gab. Des. Maria Elisa Costa Gonçalves

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA ELISA COSTA

GONCALVES

RECORRENTE - JULIANO SANTANA TEIXEIRA

ADVOGADO - CAIO GOMES BISPO (OAB/MG 201490)

ADVOGADO - CALEBE DE AZEVEDO GOMES FRAGA (OAB/MG

196937)

ADVOGADO - CLARICE AZEVEDO GOMES REIS MENDES

(OAB/MG 160358)

ADVOGADO - FELIPE DE AZEVEDO GOMES FRAGA (OAB/MG

125417)

ADVOGADO - ISAQUE DE AZEVEDO GOMES FRAGA (OAB/MG

163490)

ADVOGADO - MIRIAN DE AZEVEDO GOMES FRAGA (OAB/MG

61935)

ADVOGADO - WALQUIRIA DIAS DE LIMA (OAB/BA 63419)

RECORRIDO - EXPRESSO BRASILEIRO TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO - MARCELO SENA SANTOS (OAB/BA 30007)

RORSum 0000038-92.2023.5.05.0017

Quinta Turma

Gab. Des. Valtércio Ronaldo de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho VALTERCIO RONALDO

DE OLIVEIRA

RECORRENTE - ASSOCIACAO PETROBRAS DE SAUDE - APS

RECORRENTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - FABIANA GALDINO COTIAS (OAB/BA 22164)

ADVOGADO - NEY JOSE CAMPOS (OAB/MG 44243)

RECORRIDO - VIVALDO DA HORA FILHO

ADVOGADO - CLECIA DA CRUZ CARDOSO

(OAB/BA 48925)

ADVOGADO - LEANDRO DA HORA SILVA (OAB/BA 47506)

ROT 0000041-85.2023.5.05.0651

Quinta Turma

Gab. Des. Paulino César Martins Ribeiro do Couto

RELATOR: Desembargador do Trabalho PAULINO CESAR

MARTINS RIBEIRO DO COUTO

RECORRENTE - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRENTE - LEONIA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO - CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA

(OAB/PE 18855)

ADVOGADO - ELIEL DE JESUS TEIXEIRA (OAB/BA 12514)

ADVOGADO - HUGO CEZAR DA SILVA TEIXEIRA (OAB/BA

33643)

ADVOGADO - JORGE FRANCISCO MEDAUAR FILHO (OAB/DF

6888)

ADVOGADO - LEONARDO BISPO FERREIRA (OAB/BA 27947)

ADVOGADO - MARIA LUISA PINHO MEDAUAR (OAB/BA 20292)

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRIDO - LEONIA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO - CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA

(OAB/PE 18855)

ADVOGADO - ELIEL DE JESUS TEIXEIRA (OAB/BA 12514)

ADVOGADO - HUGO CEZAR DA SILVA TEIXEIRA (OAB/BA

33643)

ADVOGADO - JORGE FRANCISCO MEDAUAR FILHO (OAB/DF

6888)

ADVOGADO - LEONARDO BISPO FERREIRA (OAB/BA 27947)

ADVOGADO - MARIA LUISA PINHO MEDAUAR (OAB/BA 20292)

ROT 0000042-87.2023.5.05.0031
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Segunda Turma

Gab. Des. Renato Mário Borges Simões

RELATOR: Desembargador do Trabalho RENATO MÁRIO

BORGES SIMÕES

RECORRENTE - DILMA OLIVEIRA SANTOS BRITO

ADVOGADO - ANDREA DOS SANTOS VIRGENS (OAB/BA 27360)

RECORRIDO - FRANCISCO BATISTA DOS SANTOS

RECORRIDO - MARIA DE FATIMA VIEIRA ANDRADE

RECORRIDO - NUTRIPLUS ALIMENTACAO E TECNOLOGIA

LTDA.

RECORRIDO - SABOR E NUTRICAO SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO - CLOVISLEY FERMINO CARVALHO

(OAB/SP 450382)

ADVOGADO - CLOVISLEY FERMINO CARVALHO

(OAB/SP 450382)

ADVOGADO - EDUARDO TANCLER AMBIEL (OAB/SP 400433)

ADVOGADO - EDUARDO TANCLER AMBIEL (OAB/SP 400433)

ADVOGADO - EDUARDO TANCLER AMBIEL (OAB/SP 400433)

ADVOGADO - EDUARDO TANCLER AMBIEL (OAB/SP 400433)

ADVOGADO - MARCELO LUIS TEIXEIRA (OAB/SP 260780)

ADVOGADO - MARCELO LUIS TEIXEIRA (OAB/SP 260780)

ADVOGADO - RAFAELA SIEIRO QUADROS BETENHEUSER

(OAB/PR 56103)

ADVOGADO - RAFAELA SIEIRO QUADROS BETENHEUSER

(OAB/PR 56103)

ROT 0000048-46.2023.5.05.0532

Quarta Turma

Gab. Des. Eloína Maria Barbosa Machado

RELATOR: Desembargador do Trabalho ELOINA MARIA

BARBOSA MACHADO

RECORRENTE - SEVERINO CORDEIRO CORREIA

ADVOGADO - DANIEL ONOFRE SILVA (OAB/BA 28722)

ADVOGADO - lucio klinger santos chaves (OAB/BA 19389)

RECORRIDO - SUZANO S.A.

ADVOGADO - MARCELO SENA SANTOS (OAB/BA 30007)

RORSum 0000054-86.2023.5.05.0036

Segunda Turma

Gab. Des. Renato Mário Borges Simões

RELATOR: Desembargador do Trabalho RENATO MÁRIO

BORGES SIMÕES

RECORRENTE - COSTA EMPREENDIMENTOS ALIMENTICIOS

LTDA

RECORRENTE - GEISILANE DOS SANTOS DIAS DA CRUZ

ADVOGADO - ARNALDO COSTA JUNIOR (OAB/BA 14945)

ADVOGADO - DANIEL BRITTO DOS SANTOS (OAB/BA 13073)

ADVOGADO - RAFAEL MELO FRANCO DE OLIVEIRA (OAB/GO

52420)

ADVOGADO - ROMARA DILCE PEREIRA PINHEIRO (OAB/BA

36381)

RECORRIDO - COSTA EMPREENDIMENTOS ALIMENTICIOS

LTDA

RECORRIDO - GEISILANE DOS SANTOS DIAS DA CRUZ

ADVOGADO - ARNALDO COSTA JUNIOR (OAB/BA 14945)

ADVOGADO - DANIEL BRITTO DOS SANTOS (OAB/BA 13073)

ADVOGADO - RAFAEL MELO FRANCO DE OLIVEIRA (OAB/GO

52420)

ADVOGADO - ROMARA DILCE PEREIRA PINHEIRO (OAB/BA

36381)

ROT 0000060-26.2023.5.05.0026

Terceira Turma

Gab. Des. Vânia Jacira Tanajura Chaves

RELATOR: Desembargador do Trabalho VANIA JACIRA

TANAJURA CHAVES

RECORRENTE - COSTA WENSE ALIMENTOS LTDA

RECORRENTE - VITOR CARDOSO DE SOUZA

ADVOGADO - ANDRESSA SANTANA SANTOS (OAB/BA 75039)

ADVOGADO - EVANNIZE GAUDENCIO DA SILVA (OAB/BA

70473)

ADVOGADO - POLLYANNA PATRICIA DE ALMEIDA ANDRADE

(OAB/BA 63052)

ADVOGADO - RAMON GONCALVES DANTAS (OAB/BA 21499)

RECORRIDO - COSTA WENSE ALIMENTOS LTDA

RECORRIDO - VITOR CARDOSO DE SOUZA

ADVOGADO - ANDRESSA SANTANA SANTOS (OAB/BA 75039)

ADVOGADO - EVANNIZE GAUDENCIO DA SILVA (OAB/BA

70473)

ADVOGADO - POLLYANNA PATRICIA DE ALMEIDA ANDRADE

(OAB/BA 63052)

ADVOGADO - RAMON GONCALVES DANTAS (OAB/BA 21499)

ROT 0000067-21.2023.5.05.0025

Terceira Turma

Gab. Des. Luiz Tadeu Leite Vieira

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZ TADEU LEITE

VIEIRA

RECORRENTE - NEOENERGIA S.A

RECORRENTE - VELOZ COBRANCAS LTDA

ADVOGADO - ALEXANDRE MIRANDA DA COSTA (OAB/BA

15871)
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ADVOGADO - GEORGE RICARDO MATTOS DE ARAUJO

(OAB/RJ 162347)

RECORRIDO - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA

BAHIA COELBA

RECORRIDO - EDNA SANTOS OLIVEIRA

RECORRIDO - NEOENERGIA S.A

RECORRIDO - VELOZ COBRANCAS LTDA

ADVOGADO - ALEXANDRE MIRANDA DA COSTA (OAB/BA

15871)

ADVOGADO - GEORGE RICARDO MATTOS DE ARAUJO

(OAB/RJ 162347)

ADVOGADO - LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA (OAB/BA 9528)

ADVOGADO - MARIANA PEDREIRA DE FREITAS LISBOA

(OAB/BA 17820)

ADVOGADO - SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA DE MOURA

(OAB/BA 26245)

ADVOGADO - WALTER MOURA FILHO (OAB/BA 5566)

ADVOGADO - YURI MOURA RIBEIRO DE SA (OAB/BA 45299)

RemNecRO 0000091-16.2023.5.05.0133

Quarta Turma

Gab. Des. Maria das Graças Oliva Boness

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA DAS GRACAS

OLIVA BONESS

JUÍZO RECORRENTE - CONTINENTAL DO BRASIL PRODUTOS

AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO - GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO (OAB/BA 21121)

ADVOGADO - JOSAPHAT MARINHO MENDONCA (OAB/BA

18518)

RECORRIDO - SERGIO GOES DE JESUS

ADVOGADO - DIANA ANDRADE DE MENEZES (OAB/BA 22653)

RORSum 0000094-95.2023.5.05.0027

Terceira Turma

Gab. Des. Vânia Jacira Tanajura Chaves

RELATOR: Desembargador do Trabalho VANIA JACIRA

TANAJURA CHAVES

RECORRENTE - ALECSANDRO DA SILVA PINTO

ADVOGADO - VINICIUS ORLEANS CALMON DE PASSOS

OLIVEIRA (OAB/BA 32592)

RECORRIDO - ASSOCIACAO PETROBRAS DE SAUDE - APS

RECORRIDO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - FABIANA GALDINO COTIAS (OAB/BA 22164)

ADVOGADO - NEY JOSE CAMPOS (OAB/MG 44243)

ROT 0000105-27.2023.5.05.0221

Terceira Turma

Gab. Des. Marco Antônio de Carvalho Valverde Filho

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCO ANTONIO DE

CARVALHO VALVERDE FILHO

RECORRENTE - ICARO FERNANDES NOGUEIRA DIAS

ADVOGADO - CLERISTON PITON BULHOES

(OAB/BA 17034)

ADVOGADO - FRANCISCO LACERDA BRITO (OAB/BA 14137)

ADVOGADO - HUGO SOUZA VASCONCELOS

(OAB/BA 21453)

ADVOGADO - LEON ANGELO MATTEI

(OAB/BA 14332)

ADVOGADO - MARCIO VITA DO EIRADO SILVA

(OAB/BA 29576)

ADVOGADO - MARIANA DE CARVALHO MELO (OAB/BA 55226)

ADVOGADO - RICARDO LUIZ SERRA SILVA JUNIOR (OAB/BA

29688)

ADVOGADO - SILAS OLIVEIRA DE LIMA (OAB/BA 35862)

ADVOGADO - TAISE MACEDO REIS (OAB/BA 36280)

RECORRIDO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - MARCELA PEIXOTO FRANCA OLIVEIRA (OAB/BA

25095)

RORSum 0000139-47.2023.5.05.0012

Segunda Turma

Gab. Des. Ana Paola Santos Machado Diniz

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANA PAOLA SANTOS

MACHADO DINIZ

RECORRENTE - CLARA SANTOS OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE - SETE PORTAS SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO - GEISY FIEDRA RIOS PINHEIRO DE ALMEIDA

(OAB/BA 13008)

ADVOGADO - LENA REIS ANDRADE (OAB/BA 72179)

RECORRIDO - CDP SUPERMERCADOS LTDA

RECORRIDO - CLARA SANTOS OLIVEIRA DA COSTA

RECORRIDO - SETE PORTAS SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO - GEISY FIEDRA RIOS PINHEIRO DE ALMEIDA

(OAB/BA 13008)

ADVOGADO - GEISY FIEDRA RIOS PINHEIRO DE ALMEIDA

(OAB/BA 13008)

ADVOGADO - LENA REIS ANDRADE (OAB/BA 72179)

ROT 0000147-61.2023.5.05.0032

Terceira Turma

Gab. Des. Rubem Dias do Nascimento Junior

RELATOR: Desembargador do Trabalho RUBEM DIAS DO
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NASCIMENTO JUNIOR

RECORRENTE - CARLOS NERIS DE SOUZA FILHO

ADVOGADO - DAYANA SANTOS DE OLIVEIRA (OAB/BA 31322)

ADVOGADO - MARCELO FONTES MONTEIRO (OAB/BA 26355)

RECORRIDO - BRINK'S SEGURANCA E TRANSPORTE DE

VALORES LTDA

ADVOGADO - ANDRE GUSTAVO CORREA AZEVEDO (OAB/PE

15618)

ADVOGADO - TATIANA DE MORAIS ARAUJO (OAB/PE 32553)

RORSum 0000155-59.2023.5.05.0025

Terceira Turma

Gab. Des. Marco Antônio de Carvalho Valverde Filho

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCO ANTONIO DE

CARVALHO VALVERDE FILHO

RECORRENTE - ATENTO BRASIL S/A

RECORRENTE - GABRIELA NOBRE ROXO CARVALHO

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/SP 214918)

ADVOGADO - LUIZ FERNANDO TAVARES VIANNA (OAB/GO

39740)

ADVOGADO - RAFAEL ALFREDI DE MATOS (OAB/BA 23739)

RECORRIDO - ATENTO BRASIL S/A

RECORRIDO - GABRIELA NOBRE ROXO CARVALHO

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/SP 214918)

ADVOGADO - LUIZ FERNANDO TAVARES VIANNA (OAB/GO

39740)

ADVOGADO - RAFAEL ALFREDI DE MATOS (OAB/BA 23739)

ROT 0000156-11.2023.5.05.0036

Quarta Turma

Gab. Des. Maria Elisa Costa Gonçalves

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA ELISA COSTA

GONCALVES

RECORRENTE - JONATAS VIANA DE SOUZA

ADVOGADO - MARCEL DAVID XAVIER RAMOS (OAB/BA 32765)

ADVOGADO - PAULO TARSO DAVID XAVIER RAMOS (OAB/BA

45186)

ADVOGADO - PEDRO PAULO RAMOS (OAB/BA 10438)

RECORRIDO - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA

BAHIA COELBA

RECORRIDO - MOREL MONTAGENS DE REDES ELETRICAS

LTDA

ADVOGADO - JOSE EMILLIANO LARANJEIRA PEREIRA (OAB/BA

18520)

ADVOGADO - MARIANA PEDREIRA DE FREITAS LISBOA

(OAB/BA 17820)

ROT 0000159-90.2023.5.05.0027

Segunda Turma

Gab. Des. Renato Mário Borges Simões

RELATOR: Desembargador do Trabalho RENATO MÁRIO

BORGES SIMÕES

RECORRENTE - NIVALDIRA NERI DE JESUS NECO

ADVOGADO - Marcos Eduardo Pinto Bomfim (OAB/BA 15033)

RECORRIDO - CEI THEN WU

RECORRIDO - WU JOHN KEN

RECORRIDO - YAN PING ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO - CATARINA RODRIGUES COSTA DIAS (OAB/BA

27195)

RORSum 0000162-33.2023.5.05.0031

Primeira Turma

Gab. Des. Margareth Rodrigues Costa

RELATOR: Desembargador do Trabalho SEBASTIAO MARTINS

LOPES

RECORRENTE - GERSONITA SILVA DA CRUZ

ADVOGADO - PEDRO JOSE DOS SANTOS NETO (OAB/BA

46899)

RECORRIDO - ATACADAO CENTRO SUL LTDA.

ADVOGADO - DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO JUNIOR

(OAB/BA 11899)

ROT 0000176-79.2023.5.05.0463

Segunda Turma

Gab. Des. Marizete Menezes Corrêa

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIZETE MENEZES

CORREA

RECORRENTE - RENATO SOUZA ROCHA

ADVOGADO - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA

(OAB/SP 236372)

RECORRIDO - HOSPITAL DE OLHOS RUY CUNHA LTDA

ADVOGADO - CAMILA LEMOS AZI PESSOA (OAB/BA 16779)

ROT 0000189-96.2023.5.05.0651

Segunda Turma

Gab. Des. Maria de Lourdes Linhares Lima de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA DE LOURDES

LINHARES LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE - DEMETRIOS PASCOAL DE ALMEIDA ROCHA

ADVOGADO - DANIEL DURAES OLIVEIRA

(OAB/MG 113729)

RECORRIDO - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS
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VALES DO SAO FRANCISCO E DO PARNAIBA

ADVOGADO - CHRISTOPHER FRANCA OLIVEIRA DOS SANTOS

ROSARIO (OAB/BA 62612)

ROT 0000202-81.2023.5.05.0009

Terceira Turma

Gab. Des. Rubem Dias do Nascimento Junior

RELATOR: Desembargador do Trabalho RUBEM DIAS DO

NASCIMENTO JUNIOR

RECORRENTE - CAROLINE TORO FIGUEIREDO DA PAZ

ADVOGADO - LUIS HENRIQUE SANTOS E SANTOS (OAB/BA

32755)

RECORRIDO - MODULO ADMINISTRACAO BAIANA DE CURSOS

LTDA

ADVOGADO - DANILO DIEGO RAMOS DE ALMEIDA (OAB/MG

188708)

ADVOGADO - THIAGO DA COSTA E SILVA LOTT

(OAB/MG 101330)

ROT 0000220-60.2023.5.05.0023

Primeira Turma

Gab. Des. Marcos Oliveira Gurgel

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCOS OLIVEIRA

GURGEL

RECORRENTE - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E

COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO - JOSAPHAT MARINHO MENDONCA (OAB/BA

18518)

RECORRIDO - JOSUE BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO - DIEGO SARAIVA SA (OAB/BA 70647)

ADVOGADO - TAYNA LAISA ALMEIDA TAVARES DA SILVA

(OAB/BA 69551)

ROT 0000240-81.2023.5.05.0013

Quinta Turma

Gab. Des. Paulino César Martins Ribeiro do Couto

RELATOR: Desembargador do Trabalho PAULINO CESAR

MARTINS RIBEIRO DO COUTO

RECORRENTE - BANCO DO BRASIL SA

RECORRENTE - BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A

RECORRENTE - NAYARA ELLEN REIS ALCANTARA

ADVOGADO - MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA SILVA

MURGEL (OAB/MG 64029)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/BA 24290)

ADVOGADO - TIAGO MELO GONCALVES (OAB/BA 57158)

RECORRIDO - BANCO DO BRASIL SA

RECORRIDO - BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A

RECORRIDO - NAYARA ELLEN REIS ALCANTARA

RECORRIDO - T & S LOCACAO DE MAO DE OBRA EM GERAL -

EIRELI

ADVOGADO - ALINE ESPIRITO SANTO DANTAS DA SILVA

(OAB/RJ 126689)

ADVOGADO - MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA SILVA

MURGEL (OAB/MG 64029)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/BA 24290)

ADVOGADO - TIAGO MELO GONCALVES (OAB/BA 57158)

ROT 0000243-21.2023.5.05.0018

Segunda Turma

Gab. Des. Marizete Menezes Corrêa

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIZETE MENEZES

CORREA

RECORRENTE - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRENTE - LUDMILA SANTOS VELOSO

ADVOGADO - ANDREA VIANNA GONCALVES FALCAO (OAB/BA

35127)

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/SP 214918)

ADVOGADO - JORGE LUIZ SANTOS LIMA JUNIOR

(OAB/BA 43437)

ADVOGADO - MANUELA DE MENEZES MASCARENHAS

(OAB/BA 27448)

ADVOGADO - RAPHAEL RAJAO REIS DE CAUX (OAB/MG

106383)

RECORRIDO - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - LUDMILA SANTOS VELOSO

ADVOGADO - ANDREA VIANNA GONCALVES FALCAO (OAB/BA

35127)

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/SP 214918)

ADVOGADO - JORGE LUIZ SANTOS LIMA JUNIOR

(OAB/BA 43437)

ADVOGADO - MANUELA DE MENEZES MASCARENHAS

(OAB/BA 27448)

ADVOGADO - RAPHAEL RAJAO REIS DE CAUX (OAB/MG

106383)

ROT 0000256-65.2023.5.05.0003

Terceira Turma

Gab. Des. Luiz Tadeu Leite Vieira
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RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZ TADEU LEITE

VIEIRA

RECORRENTE - CPD COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

RECORRENTE - LAIS DA SILVA CAZUMBA

ADVOGADO - EDMILSON FERREIRA ARAUJO (OAB/BA 31063)

ADVOGADO - RODRIGO OLIVIERI MACEDO (OAB/BA 26036)

RECORRIDO - CPD COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

RECORRIDO - LAIS DA SILVA CAZUMBA

ADVOGADO - EDMILSON FERREIRA ARAUJO (OAB/BA 31063)

ADVOGADO - RODRIGO OLIVIERI MACEDO (OAB/BA 26036)

RORSum 0000256-20.2023.5.05.0018

Terceira Turma

Gab. Des. Rubem Dias do Nascimento Junior

RELATOR: Desembargador do Trabalho RUBEM DIAS DO

NASCIMENTO JUNIOR

RECORRENTE - ASSOCIACAO DAS IRMAS FRANCISCANAS

HOSPITALEIRAS DA IMACULADA CONCEICAO-PROVINCIA DE

SANTA CRUZ

ADVOGADO - CRISTIANO DE OLIVEIRA LIMA (OAB/BA 40320)

ADVOGADO - GIOVANNA FRANCA CONRADO SANTANA

(OAB/BA 57737)

RECORRIDO - ELVERSON LUIS MATOS OLIVEIRA

RECORRIDO - RAFAEL MATOS DOS SANTOS

RECORRIDO - ROBERTO JOAO DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO - MAIARA DOS SANTOS SOUZA (OAB/BA 72560)

ADVOGADO - MAIARA DOS SANTOS SOUZA (OAB/BA 72560)

ADVOGADO - MAIARA DOS SANTOS SOUZA (OAB/BA 72560)

ROT 0000265-06.2023.5.05.0010

Terceira Turma

Gab. Des. Vânia Jacira Tanajura Chaves

RELATOR: Desembargador do Trabalho VANIA JACIRA

TANAJURA CHAVES

RECORRENTE - MARCOS VINICIUS PAIVA

ADVOGADO - JOAO ALOYSIO COSTA UNFRIED (OAB/BA 30501)

RECORRIDO - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS -

AMBEV

RECORRIDO - GHISOLFI LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO - ALBERTO NEMER NETO (OAB/ES 12511)

ADVOGADO - GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO

(OAB/PE 19382)

ROT 0000266-98.2023.5.05.0621

Primeira Turma

Gab. Des. Débora Maria Lima Machado

RELATOR: Desembargador do Trabalho DEBORA MARIA LIMA

MACHADO

RECORRENTE - MUNICIPIO DE ITAMBE

RECORRIDO - ROMILDO ALVES BOMFIM

ADVOGADO - HELDER FREITAS GUSMAO (OAB/BA 39960)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0000274-17.2023.5.05.0026

Segunda Turma

Gab. Des. Esequias Pereira de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho ESEQUIAS PEREIRA DE

OLIVEIRA

RECORRENTE - CSN - TRANSPORTES URBANOS SPE S/A

RECORRENTE - SERGIO COSTA ARAUJO

ADVOGADO - DIOGO OLIVEIRA CARVALHO (OAB/BA 26854)

ADVOGADO - MARCELO CUNHA DORIA (OAB/BA 16185)

ADVOGADO - MARIANA RICCIO NASCIMENTO (OAB/BA 44024)

RECORRIDO - BTU BAHIA TRANSPORTES URBANOS LTDA

RECORRIDO - CSN - TRANSPORTES URBANOS SPE S/A

RECORRIDO - ODM TRANSPORTES LTDA

RECORRIDO - SERGIO COSTA ARAUJO

RECORRIDO - TVM TRANSPORTES VERDEMAR LTDA

RECORRIDO - VIACAO RIO VERDE S/A

ADVOGADO - DIOGO OLIVEIRA CARVALHO (OAB/BA 26854)

ADVOGADO - DIOGO OLIVEIRA CARVALHO (OAB/BA 26854)

ADVOGADO - DIOGO OLIVEIRA CARVALHO (OAB/BA 26854)

ADVOGADO - DIOGO OLIVEIRA CARVALHO (OAB/BA 26854)

ADVOGADO - DIOGO OLIVEIRA CARVALHO (OAB/BA 26854)

ADVOGADO - MARCELO CUNHA DORIA (OAB/BA 16185)

ADVOGADO - MARIANA RICCIO NASCIMENTO (OAB/BA 44024)

ADVOGADO - MARIANA RICCIO NASCIMENTO (OAB/BA 44024)

ADVOGADO - MARIANA RICCIO NASCIMENTO (OAB/BA 44024)

ADVOGADO - MARIANA RICCIO NASCIMENTO (OAB/BA 44024)

ADVOGADO - MARIANA RICCIO NASCIMENTO (OAB/BA 44024)

ROT 0000275-53.2023.5.05.0009

Segunda Turma

Gab. Des. Ana Paola Santos Machado Diniz

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANA PAOLA SANTOS

MACHADO DINIZ

RECORRENTE - CAROLINE TORO FIGUEIREDO DA PAZ

ADVOGADO - LUIS HENRIQUE SANTOS E SANTOS (OAB/BA

32755)

RECORRIDO - MODULO ADMINISTRACAO BAIANA DE CURSOS

LTDA

RECORRIDO - ORGANIZACAO DE CURSOS PRE-
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UNIVERSITARIOS LTDA - EPP

ADVOGADO - DANILO DIEGO RAMOS DE ALMEIDA (OAB/MG

188708)

ADVOGADO - DANILO DIEGO RAMOS DE ALMEIDA (OAB/MG

188708)

ADVOGADO - SERGIO AUGUSTO SANTOS RODRIGUES

(OAB/MG 98732)

ADVOGADO - THIAGO DA COSTA E SILVA LOTT

(OAB/MG 101330)

ROT 0000276-65.2023.5.05.0194

Quarta Turma

Gab. Des. Maria Elisa Costa Gonçalves

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA ELISA COSTA

GONCALVES

RECORRENTE - JOSY MAGALY DA SILVA DIAS

ADVOGADO - ANA CAROLINA TEIXEIRA DE CARVALHO LADEIA

(OAB/BA 70803)

ADVOGADO - TIAGO BARRETO SOUZA DE MATOS (OAB/BA

54463)

RECORRIDO - ATIVACOOP - COOPERATIVA DE TRABALHO DE

ATIVIDADES GERAIS DA BAHIA

RECORRIDO - MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - MARYUSCHA SANTOS ALMEIDA RAMOS (OAB/BA

18410)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0000281-39.2023.5.05.0016

Primeira Turma

Gab. Des. Edilton Meireles de Oliveira Santos

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDILTON MEIRELES DE

OLIVEIRA SANTOS

RECORRENTE - GOL LINHAS AEREAS S.A.

RECORRENTE - THIAGO PINTO

ADVOGADO - ADRIANA HILGENBERG DE ARAUJO (OAB/PR

22274)

ADVOGADO - OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES (OAB/DF

15553)

RECORRIDO - GOL LINHAS AEREAS S.A.

RECORRIDO - THIAGO PINTO

ADVOGADO - ADRIANA HILGENBERG DE ARAUJO (OAB/PR

22274)

ADVOGADO - OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES (OAB/DF

15553)

ROT 0000282-82.2023.5.05.0029

Segunda Turma

Gab. Des. Maria de Lourdes Linhares Lima de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA DE LOURDES

LINHARES LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE - LUCIANA ARAUJO MONTEIRO

ADVOGADO - CARLOS ANDRE LOPES ARAUJO (OAB/DF 17510)

ADVOGADO - GEORGE BURLAMAQUE RODRIGUES

(OAB/DF 26449)

RECORRIDO - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

ADVOGADO - TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

(OAB/SP 201296)

ROT 0000284-94.2023.5.05.0015

Quinta Turma

Gab. Des. Luís Carneiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIS CARLOS GOMES

CARNEIRO FILHO

RECORRENTE - LEANDRO SILVA ARAUJO

ADVOGADO - ADRIANA BANDEIRA DE OLIVEIRA (OAB/BA

26981)

ADVOGADO - SILVANIA MARIA DE SOUZA CAMPOS (OAB/BA

53764)

RECORRIDO - KONY COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA

CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO - YOLANDA PINTO GOMES (OAB/BA 22727)

ROT 0000286-42.2023.5.05.0281

Primeira Turma

Gab. Des. Débora Maria Lima Machado

RELATOR: Desembargador do Trabalho DEBORA MARIA LIMA

MACHADO

RECORRENTE - MALAQUIAS ALVES NOGUEIRA

ADVOGADO - JOÃO RAMILTON SANTOS REQUIÃO (OAB/BA

20182)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE MIGUEL CALMON

ADVOGADO - CRISTIANO ANTONIO DE ALMEIDA (OAB/BA

19711)

ROT 0000288-82.2023.5.05.0193

Segunda Turma

Gab. Des. Marizete Menezes Corrêa

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIZETE MENEZES

CORREA

RECORRENTE - PAULO BASTOS SANTOS

ADVOGADO - DORA ANALI DOS SANTOS SANTOS (OAB/BA

24591)
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RECORRIDO - PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO - BRUNO FREIRE E SILVA (OAB/SP 200391)

ROT 0000290-86.2023.5.05.0020

Primeira Turma

Gab. Des. Marcos Oliveira Gurgel

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCOS OLIVEIRA

GURGEL

RECORRENTE - ASSOCIACAO UNIVERSITARIA E CULTURAL

DA BAHIA

ADVOGADO - FRANQUISINAGILA DOS SANTOS LIMA (OAB/BA

47633)

ADVOGADO - ISLA GOMES NEVES (OAB/BA 70321)

ADVOGADO - LUCIMARA BRANDAO LEMOS SILVA DOS

SANTOS (OAB/BA 46990)

RECORRIDO - LUIZ EUGENIO VIEIRA SANTOS

ADVOGADO - ARNALDO DE SANTANA SILVA (OAB/BA 58341)

RORSum 0000294-56.2023.5.05.0010

Segunda Turma

Gab. Des. Renato Mário Borges Simões

RELATOR: Desembargador do Trabalho RENATO MÁRIO

BORGES SIMÕES

RECORRENTE - DOMINGOS ANTONIO SALES MATTOS

RECORRENTE - MEDLEY FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO - ALOISIO BARBOSA DE OLIVEIRA FILHO (OAB/BA

28677)

ADVOGADO - LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA (OAB/SP

25027)

RECORRIDO - DOMINGOS ANTONIO SALES MATTOS

RECORRIDO - MEDLEY FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO - ALOISIO BARBOSA DE OLIVEIRA FILHO (OAB/BA

28677)

ADVOGADO - LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA (OAB/SP

25027)

ROT 0000295-25.2023.5.05.0371

Terceira Turma

Gab. Des. Vânia Jacira Tanajura Chaves

RELATOR: Desembargador do Trabalho VANIA JACIRA

TANAJURA CHAVES

RECORRENTE - EOLICA CANUDOS II SPE S.A.

RECORRENTE - EOLICA CANUDOS III SPE S.A.

RECORRENTE - VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO - EDUARDO JUNQUEIRA DE OLIVEIRA MARTINS

(OAB/SP 271217)

ADVOGADO - EDUARDO JUNQUEIRA DE OLIVEIRA MARTINS

(OAB/SP 271217)

ADVOGADO - EDUARDO JUNQUEIRA DE OLIVEIRA MARTINS

(OAB/SP 271217)

RECORRIDO - EOLICA CANUDOS II SPE S.A.

RECORRIDO - EOLICA CANUDOS III SPE S.A.

RECORRIDO - SADESUL PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA

RECORRIDO - THIAGO JESSE MAZZAROLO

RECORRIDO - VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO - DIEGO REGINATO OLIVEIRA LEITE (OAB/SP

256887)

ADVOGADO - EDUARDO JUNQUEIRA DE OLIVEIRA MARTINS

(OAB/SP 271217)

ADVOGADO - EDUARDO JUNQUEIRA DE OLIVEIRA MARTINS

(OAB/SP 271217)

ADVOGADO - EDUARDO JUNQUEIRA DE OLIVEIRA MARTINS

(OAB/SP 271217)

ADVOGADO - GABRIELA ARANTES CHENCI (OAB/MG 177479)

ADVOGADO - HIGOR PEDROSO NEVES (OAB/MG 143927)

ROT 0000296-10.2023.5.05.0371

Segunda Turma

Gab. Des. Ana Paola Santos Machado Diniz

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANA PAOLA SANTOS

MACHADO DINIZ

RECORRENTE - EOLICA CANUDOS II SPE S.A.

RECORRENTE - EOLICA CANUDOS III SPE S.A.

RECORRENTE - VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO - EDUARDO JUNQUEIRA DE OLIVEIRA MARTINS

(OAB/SP 271217)

ADVOGADO - EDUARDO JUNQUEIRA DE OLIVEIRA MARTINS

(OAB/SP 271217)

ADVOGADO - EDUARDO JUNQUEIRA DE OLIVEIRA MARTINS

(OAB/SP 271217)

RECORRIDO - BRENDONN CHAVES RIBEIRO

RECORRIDO - EOLICA CANUDOS II SPE S.A.

RECORRIDO - EOLICA CANUDOS III SPE S.A.

RECORRIDO - SADESUL PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA

RECORRIDO - VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO - DIEGO REGINATO OLIVEIRA LEITE (OAB/SP

256887)

ADVOGADO - EDUARDO JUNQUEIRA DE OLIVEIRA MARTINS

(OAB/SP 271217)

ADVOGADO - EDUARDO JUNQUEIRA DE OLIVEIRA MARTINS

(OAB/SP 271217)

ADVOGADO - EDUARDO JUNQUEIRA DE OLIVEIRA MARTINS
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(OAB/SP 271217)

ADVOGADO - GABRIELA ARANTES CHENCI (OAB/MG 177479)

ADVOGADO - HIGOR PEDROSO NEVES (OAB/MG 143927)

ROT 0000299-33.2023.5.05.0122

Terceira Turma

Gab. Des. Dalila Nascimento Andrade

RELATOR: Desembargador do Trabalho DALILA NASCIMENTO

ANDRADE

RECORRENTE - JOSENILTON SANTOS ALVES DE SOUZA

RECORRENTE - VOPAK BRASIL S.A.

ADVOGADO - FABIANO ZAVANELLA (OAB/SP 163012)

ADVOGADO - GILSONEI MOURA SILVA (OAB/BA 659)

ADVOGADO - SONIA RODRIGUES DA SILVA (OAB/BA 685)

RECORRIDO - JOSENILTON SANTOS ALVES DE SOUZA

RECORRIDO - JPF PROJETOS INDUSTRIAIS LTDA - ME

RECORRIDO - VOPAK BRASIL S.A.

ADVOGADO - FABIANO ZAVANELLA (OAB/SP 163012)

ADVOGADO - GILSONEI MOURA SILVA (OAB/BA 659)

ADVOGADO - SONIA RODRIGUES DA SILVA (OAB/BA 685)

ROT 0000303-40.2023.5.05.0132

Quinta Turma

Gab. Des. Valtércio Ronaldo de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho VALTERCIO RONALDO

DE OLIVEIRA

RECORRENTE - RIDSON FABRICIO BRANDAO MIRANDA

ADVOGADO - GUSTAVO MARCONDES CESAR AFFONSO

(OAB/BA 25321)

ADVOGADO - RENATO MARCONDES CESAR AFFONSO

(OAB/BA 1195)

RECORRIDO - FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA

ADVOGADO - LUIS HENRIQUE MAIA MENDONÇA (OAB/BA

14758)

ROT 0000311-78.2023.5.05.0532

Quarta Turma

Gab. Des. Agenor Calazans

RELATOR: Desembargador do Trabalho AGENOR CALAZANS DA

SILVA FILHO

RECORRENTE - ELIAS CANDIDA DOS SANTOS

ADVOGADO - LETICIA RICARDO OLIVEIRA (OAB/BA 77077)

RECORRIDO - SUZANO S.A.

ADVOGADO - MARCELO SENA SANTOS (OAB/BA 30007)

ROT 0000334-98.2023.5.05.0281

Segunda Turma

Gab. Des. Maria de Lourdes Linhares Lima de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA DE LOURDES

LINHARES LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE - ALEX BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO - CARLOS LUCIANDERSON ANJOS DOS SANTOS

(OAB/BA 52431)

ADVOGADO - WELLINGTON DOS SANTOS DOURADO

(OAB/BA 49450)

RECORRIDO - COOPERBA - COOPERATIVA DE TRABALHO

DOS AGENTES DE PREVENCAO E PERDAS DA BAHIA

RECORRIDO - MUNICIPIO DE MIGUEL CALMON

ADVOGADO - EDUARDO CUNHA ROCHA (OAB/BA 8086)

AP 0000336-81.2023.5.05.0018

Primeira Turma

Gab. Des. Margareth Rodrigues Costa

RELATOR: Desembargador do Trabalho SEBASTIAO MARTINS

LOPES

AGRAVANTE - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

AGRAVADO - MARIA JOSE CARNEIRO DE OLIVEIRA CARDOSO

ADVOGADO - RAPHAEL DEICHMANN MONREAL

(OAB/PR 76893)

ADVOGADO - ROBERVAL BORGES CORREA (OAB/DF 22380)

ROT 0000342-55.2023.5.05.0029

Quinta Turma

Gab. Des. Viviane Leite

RELATOR: Desembargador do Trabalho VIVIANE MARIA LEITE

DE FARIA

RECORRENTE - LUZIA AMORIM DE LUCENA

ADVOGADO - LAERSON DE OLIVEIRA MOURA (OAB/BA 7330)

RECORRIDO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - ANDRE SILVA ARAUJO (OAB/BA 62915)

ROT 0000351-44.2023.5.05.0020

Primeira Turma

Gab. Des. Débora Maria Lima Machado

RELATOR: Desembargador do Trabalho DEBORA MARIA LIMA

MACHADO

RECORRENTE - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRENTE - SHIRLEY SANTOS SILVA

RECORRENTE - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL
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ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/SP 214918)

ADVOGADO - EDSON DOS REIS SILVA JUNIOR (OAB/BA 22130)

ADVOGADO - FILIPE LUZ PINTO (OAB/BA 29708)

ADVOGADO - RAPHAEL RAJAO REIS DE CAUX (OAB/MG

106383)

RECORRIDO - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - SHIRLEY SANTOS SILVA

RECORRIDO - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/SP 214918)

ADVOGADO - EDSON DOS REIS SILVA JUNIOR (OAB/BA 22130)

ADVOGADO - FILIPE LUZ PINTO (OAB/BA 29708)

ADVOGADO - RAPHAEL RAJAO REIS DE CAUX (OAB/MG

106383)

ROT 0000354-75.2023.5.05.0027

Segunda Turma

Gab. Des. Renato Mário Borges Simões

RELATOR: Desembargador do Trabalho RENATO MÁRIO

BORGES SIMÕES

RECORRENTE - ROSANE CONCEICAO OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - CARLOS LUCIANDERSON ANJOS DOS SANTOS

(OAB/BA 52431)

RECORRIDO - ASSOCIACAO DAS IRMAS FRANCISCANAS

HOSPITALEIRAS DA IMACULADA CONCEICAO-PROVINCIA DE

SANTA CRUZ

ADVOGADO - GIOVANNA FRANCA CONRADO SANTANA

(OAB/BA 57737)

ROT 0000385-49.2023.5.05.0010

Primeira Turma

Gab. Des. Luíza Aparecida Oliveira Lomba

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZA APARECIDA

OLIVEIRA LOMBA

RECORRENTE - DEBORA PASSOS DE OLIVEIRA

RECORRENTE - SAUDE SUPLEMENTAR SOLUCOES EM

GESTAO DE CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA

ADVOGADO - ANA CAROLINE DIAS

(OAB/SC 39415)

ADVOGADO - DAYANA CRISTINA PEGORETTI

(OAB/SC 45985)

ADVOGADO - DIOGO GUEDERT (OAB/SC 17528)

ADVOGADO - MARCUS VINICIUS GARCIA SALES (OAB/BA

15312)

RECORRIDO - DEBORA PASSOS DE OLIVEIRA

RECORRIDO - IRENE MINIKOVSKI HAHN

RECORRIDO - NORBERTO HAHN

RECORRIDO - PAULA BIANCA MINIKOVSKI COELHO

RECORRIDO - SAUDE SUPLEMENTAR SOLUCOES EM GESTAO

DE CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA

ADVOGADO - ANA CAROLINE DIAS

(OAB/SC 39415)

ADVOGADO - ANA CAROLINE DIAS

(OAB/SC 39415)

ADVOGADO - ANA CAROLINE DIAS

(OAB/SC 39415)

ADVOGADO - ANA CAROLINE DIAS

(OAB/SC 39415)

ADVOGADO - DAYANA CRISTINA PEGORETTI

(OAB/SC 45985)

ADVOGADO - DAYANA CRISTINA PEGORETTI

(OAB/SC 45985)

ADVOGADO - DAYANA CRISTINA PEGORETTI

(OAB/SC 45985)

ADVOGADO - DAYANA CRISTINA PEGORETTI

(OAB/SC 45985)

ADVOGADO - DIOGO GUEDERT (OAB/SC 17528)

ADVOGADO - DIOGO GUEDERT (OAB/SC 17528)

ADVOGADO - DIOGO GUEDERT (OAB/SC 17528)

ADVOGADO - DIOGO GUEDERT (OAB/SC 17528)

ADVOGADO - MARCUS VINICIUS GARCIA SALES (OAB/BA

15312)

RORSum 0000402-95.2023.5.05.0039

Segunda Turma

Gab. Des. Esequias Pereira de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho ESEQUIAS PEREIRA DE

OLIVEIRA

RECORRENTE - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/SP 214918)

ADVOGADO - RAPHAEL RAJAO REIS DE CAUX (OAB/MG

106383)

RECORRIDO - JESSICA BOUCAS DA SILVA

ADVOGADO - ANTONIO LEONARDO SOUZA ROSA (OAB/BA

28166)

ROT 0000407-84.2023.5.05.0341

Segunda Turma

Gab. Des. Marizete Menezes Corrêa

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIZETE MENEZES
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CORREA

RECORRENTE - SEBASTIAO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO - FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA (OAB/SP

247435)

RECORRIDO - COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO SAO

FRANCISCO

ADVOGADO - EMANOEL NASARENO MENEZES COSTA

(OAB/CE 22394)

ADVOGADO - MARCOS RIGONY MENEZES COSTA (OAB/CE

12659)

ROT 0000420-19.2023.5.05.0039

Quarta Turma

Gab. Des. Maria Elisa Costa Gonçalves

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA ELISA COSTA

GONCALVES

RECORRENTE - MARIA LUISA VOLPE

ADVOGADO - GEORGE VIEIRA DANTAS (OAB/BA 19695)

RECORRIDO - ANDRE PESSOA GOMES

RECORRIDO - ANTONIO JORGE ROCHA RUBIANES

RECORRIDO - COGEP CONSTRUCOES E GESTAO AMBIENTAL

LTDA - ME

ADVOGADO - GEORGE VIEIRA DANTAS (OAB/BA 19695)

ADVOGADO - GUILHERME SILVA MASKELL FERREIRA (OAB/BA

70424)

ADVOGADO - LEONARDO JORGE RANGEL DE FREITAS

PEREIRA (OAB/BA 18066)

ADVOGADO - ROSANE PEREIRA LACERDA (OAB/BA 23430)

ROT 0000425-24.2023.5.05.0271

Quarta Turma

Gab. Des. Eloína Maria Barbosa Machado

RELATOR: Desembargador do Trabalho ELOINA MARIA

BARBOSA MACHADO

RECORRENTE - TANIA MARIA MENDONCA NASCIMENTO DE

CARVALHO

ADVOGADO - FERNANDA GABRIELA RISERIO BRITO (OAB/BA

23358)

RECORRIDO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO - MATEUS HAESER PELLEGRINI (OAB/RS 57114)

ROT 0000427-07.2023.5.05.0008

Primeira Turma

Gab. Des. Margareth Rodrigues Costa

RELATOR: Desembargador do Trabalho SEBASTIAO MARTINS

LOPES

RECORRENTE - ANA CRISTINA CONCEICAO MIRANDA

RECORRENTE - M. SHOP COMERCIAL LTDA

ADVOGADO - ALAN BALABAN SASSON (OAB/SP 253794)

ADVOGADO - JORGE TEIXEIRA DE ALMEIDA (OAB/BA 7468)

ADVOGADO - magda esmeralda de barros teixeira de almeida

(OAB/BA 8939)

RECORRIDO - ANA CRISTINA CONCEICAO MIRANDA

RECORRIDO - M. SHOP COMERCIAL LTDA

ADVOGADO - ALAN BALABAN SASSON (OAB/SP 253794)

ADVOGADO - JORGE TEIXEIRA DE ALMEIDA (OAB/BA 7468)

ADVOGADO - magda esmeralda de barros teixeira de almeida

(OAB/BA 8939)

RORSum 0000438-47.2023.5.05.0651

Terceira Turma

Gab. Des. Dalila Nascimento Andrade

RELATOR: Desembargador do Trabalho DALILA NASCIMENTO

ANDRADE

RECORRENTE - RJ EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCAO

CIVIL LTDA - ME

ADVOGADO - BRENDA BARRETO PEDREIRA LOPES (OAB/BA

53141)

RECORRIDO - OSVANILDO SOUZA PRATES

ADVOGADO - GEOVANA DOURADO SILVA (OAB/BA 72442)

RORSum 0000442-77.2023.5.05.0039

Quinta Turma

Gab. Des. Tânia Magnani

RELATOR: Desembargador do Trabalho TANIA MAGNANI DE

ABREU BRAGA

RECORRENTE - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRENTE - OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/SP 214918)

ADVOGADO - EDSON DOS REIS SILVA JUNIOR (OAB/BA 22130)

ADVOGADO - RAPHAEL RAJAO REIS DE CAUX (OAB/MG

106383)

RECORRIDO - CRISTIANE NOVAES DOS SANTOS

ADVOGADO - LEANDRO NASCIMENTO DOS SANTOS (OAB/BA

64216)

RORSum 0000442-58.2023.5.05.0401

Terceira Turma

Gab. Des. Dalila Nascimento Andrade

RELATOR: Desembargador do Trabalho DALILA NASCIMENTO

ANDRADE
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RECORRENTE - MAYRA THICIANE RODRIGUES VIEIRA SENA

ADVOGADO - Daniel Vencimento dos Santos (OAB/BA 27059)

ADVOGADO - EDUARDO BARBOSA SAMPAIO FILHO (OAB/BA

34458)

ADVOGADO - GABRIELA NEVES PINHEIRO GOUVEIA (OAB/BA

16916)

RECORRIDO - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO

SA

AP 0000450-17.2023.5.05.0019

Primeira Turma

Gab. Des. Edilton Meireles de Oliveira Santos

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDILTON MEIRELES DE

OLIVEIRA SANTOS

AGRAVANTE - SERAL OTIS INDUSTRIA METALURGICA LTDA

ADVOGADO - ROSANA RODRIGUES DE PAULA ALVES (OAB/SP

87122)

AGRAVADO - ANDRE LUIZ DE PAULA LACERDA

ADVOGADO - PAULO LEONARDO SOARES ROCHA (OAB/BA

15662)

AP 0000450-17.2023.5.05.0019

Terceira Turma

Gab. Des. Luiz Tadeu Leite Vieira

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDILTON MEIRELES DE

OLIVEIRA SANTOS

AGRAVANTE - SERAL OTIS INDUSTRIA METALURGICA LTDA

ADVOGADO - ROSANA RODRIGUES DE PAULA ALVES (OAB/SP

87122)

AGRAVADO - ANDRE LUIZ DE PAULA LACERDA

ADVOGADO - PAULO LEONARDO SOARES ROCHA (OAB/BA

15662)

ROT 0000454-15.2023.5.05.0032

Terceira Turma

Gab. Des. Marco Antônio de Carvalho Valverde Filho

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCO ANTONIO DE

CARVALHO VALVERDE FILHO

RECORRENTE - DANIEL CARVALHO DOS SANTOS

ADVOGADO - LAERSON DE OLIVEIRA MOURA (OAB/BA 7330)

RECORRIDO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

RECORRIDO - VVLOG LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO - ANDRE SILVA ARAUJO (OAB/BA 62915)

ADVOGADO - ANDRE SILVA ARAUJO (OAB/BA 62915)

ROT 0000460-79.2023.5.05.0013

Segunda Turma

Gab. Des. Maria de Lourdes Linhares Lima de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA DE LOURDES

LINHARES LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE - ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS S.A.

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/BA 24290)

RECORRIDO - LUAN HENRIQUE ALVES DE ARAUJO

ADVOGADO - CALVIN CHAVES GOMES (OAB/BA 72204)

ADVOGADO - VITORIA SANTANA LISBOA (OAB/BA 63237)

ROT 0000462-40.2023.5.05.0016

Quinta Turma

Gab. Des. Tânia Magnani

RELATOR: Desembargador do Trabalho TANIA MAGNANI DE

ABREU BRAGA

RECORRENTE - DIONISIO SANTOS PAIXAO

ADVOGADO - FILIPE LUZ PINTO (OAB/BA 29708)

RECORRIDO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

RECORRIDO - VVLOG LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (OAB/SP

249651)

ADVOGADO - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (OAB/SP

249651)

ROT 0000463-25.2023.5.05.0016

Segunda Turma

Gab. Des. Renato Mário Borges Simões

RELATOR: Desembargador do Trabalho RENATO MÁRIO

BORGES SIMÕES

RECORRENTE - VANDUELIO SILVA SOUZA

ADVOGADO - FILIPE LUZ PINTO (OAB/BA 29708)

RECORRIDO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

RECORRIDO - VVLOG LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO - SERGIO GONINI BENICIO

(OAB/SP 195470)

ADVOGADO - SERGIO GONINI BENICIO

(OAB/SP 195470)

RORSum 0000464-83.2023.5.05.0024

Quinta Turma

Gab. Des. Valtércio Ronaldo de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho VALTERCIO RONALDO

DE OLIVEIRA

RECORRENTE - RAFAEL OLIVEIRA DE JESUS

ADVOGADO - DAYANA SANTOS DE OLIVEIRA (OAB/BA 31322)
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ADVOGADO - MARCELO FONTES MONTEIRO (OAB/BA 26355)

RECORRIDO - SSA EXPRESS CARGAS E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO - ANTONIO CARLOS DE SANTANA (OAB/BA 50525)

ADVOGADO - RODRIGO PINTO FREITAS (OAB/BA 27249)

ROT 0000484-68.2023.5.05.0026

Quarta Turma

Gab. Des. Maria das Graças Oliva Boness

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA DAS GRACAS

OLIVA BONESS

RECORRENTE - ADRIELE DA CONCEICAO SILVA

RECORRENTE - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - ANGELA VENTIM LEMOS (OAB/BA 32870)

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/SP 214918)

ADVOGADO - MARIA GERDA SANTANA MARSCHKE (OAB/BA

43730)

ADVOGADO - RAPHAEL RAJAO REIS DE CAUX (OAB/MG

106383)

RECORRIDO - ADRIELE DA CONCEICAO SILVA

RECORRIDO - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - TIM S A

ADVOGADO - ANGELA VENTIM LEMOS (OAB/BA 32870)

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/SP 214918)

ADVOGADO - EDSON DOS REIS SILVA JUNIOR (OAB/BA 22130)

ADVOGADO - MARIA GERDA SANTANA MARSCHKE (OAB/BA

43730)

ADVOGADO - RAPHAEL RAJAO REIS DE CAUX (OAB/MG

106383)

ADVOGADO - RODRIGO ANTONIO FREITAS FARIAS DE SOUZA

(OAB/SP 232121)

RORSum 0000511-15.2023.5.05.0038

Quarta Turma

Gab. Des. Maria Elisa Costa Gonçalves

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA ELISA COSTA

GONCALVES

RECORRENTE - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

RECORRIDO - DIONISIO CHAGAS CARDOSO

ADVOGADO - LEONARDO SANTANA MACIEL (OAB/BA 29403)

RORSum 0000519-06.2023.5.05.0195

Primeira Turma

Gab. Des. Débora Maria Lima Machado

RELATOR: Desembargador do Trabalho DEBORA MARIA LIMA

MACHADO

RECORRENTE - INFRACON ENGENHARIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO - DANILO VALOIS VILASBOAS (OAB/BA 26639)

RECORRIDO - CRER & SER ENGENHARIA LTDA

RECORRIDO - JULIO CEZAR DOS SANTOS

ADVOGADO - BRUNO LUIZ PACHECO MARTINS (OAB/BA

23165)

ADVOGADO - SOLANGE IZABEL PACHECO MARTINS (OAB/BA

8145)

ADVOGADO - ZURITA JEANNY DE MOURA CHIACCHIARETTA

(OAB/BA 21782)

ROT 0000519-10.2023.5.05.0032

Quarta Turma

Gab. Des. Agenor Calazans

RELATOR: Desembargador do Trabalho AGENOR CALAZANS DA

SILVA FILHO

RECORRENTE - DURVALINA SOUSA BEZERRA

RECORRENTE - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ADVOGADO - PAULO DE TARSO CARVALHO SANTOS (OAB/BA

9919)

RECORRIDO - DURVALINA SOUSA BEZERRA

RECORRIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ADVOGADO - PAULO DE TARSO CARVALHO SANTOS (OAB/BA

9919)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0000550-09.2023.5.05.0621

Quarta Turma

Gab. Des. Agenor Calazans

RELATOR: Desembargador do Trabalho AGENOR CALAZANS DA

SILVA FILHO

RECORRENTE - MUNICIPIO DE ITAMBE

RECORRIDO - LAILA MOREIRA GUSMAO

ADVOGADO - HELDER FREITAS GUSMAO (OAB/BA 39960)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0000573-60.2023.5.05.0004

Quarta Turma

Gab. Des. Maria Elisa Costa Gonçalves

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA ELISA COSTA

GONCALVES
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RECORRENTE - ATENTO BRASIL S/A

RECORRENTE - JULIANA DE SOUZA GOES

ADVOGADO - LUIZ FERNANDO TAVARES VIANNA (OAB/GO

39740)

ADVOGADO - PEDRO HENRIQUE JAJAH MARQUES (OAB/GO

39961)

ADVOGADO - RAFAEL ALFREDI DE MATOS (OAB/BA 23739)

RECORRIDO - ATENTO BRASIL S/A

RECORRIDO - JULIANA DE SOUZA GOES

ADVOGADO - LUIZ FERNANDO TAVARES VIANNA (OAB/GO

39740)

ADVOGADO - PEDRO HENRIQUE JAJAH MARQUES (OAB/GO

39961)

ADVOGADO - RAFAEL ALFREDI DE MATOS (OAB/BA 23739)

RORSum 0000593-17.2023.5.05.0371

Quarta Turma

Gab. Des. Eloína Maria Barbosa Machado

RELATOR: Desembargador do Trabalho ELOINA MARIA

BARBOSA MACHADO

RECORRENTE - COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO SAO

FRANCISCO

ADVOGADO - EMANOEL NASARENO MENEZES COSTA

(OAB/CE 22394)

RECORRIDO - C D E SERVICOS EIRELI

RECORRIDO - JANICLAUDIO CONCEICAO OLIVEIRA

ADVOGADO - BEATRIZ SANTOS OLIVEIRA (OAB/PE 47854)

ADVOGADO - GUTEMBERG ARAUJO LIMA (OAB/BA 24632)

RORSum 0000595-84.2023.5.05.0371

Quarta Turma

Gab. Des. Maria Elisa Costa Gonçalves

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA ELISA COSTA

GONCALVES

RECORRENTE - COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO SAO

FRANCISCO

ADVOGADO - EMANOEL NASARENO MENEZES COSTA

(OAB/CE 22394)

RECORRIDO - C D E SERVICOS EIRELI

RECORRIDO - GESSIVAL SILVA FARIAS

ADVOGADO - BEATRIZ SANTOS OLIVEIRA (OAB/PE 47854)

ADVOGADO - GUTEMBERG ARAUJO LIMA (OAB/BA 24632)

AP 0000603-44.2023.5.05.0021

Segunda Turma

Gab. Des. Marizete Menezes Corrêa

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIZETE MENEZES

CORREA

AGRAVANTE - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

AGRAVADO - JOSE WALTER DA SILVA

ADVOGADO - ALLAN HABIB TEIXEIRA (OAB/BA 19452)

RORSum 0000612-79.2023.5.05.0029

Primeira Turma

Gab. Des. Margareth Rodrigues Costa

RELATOR: Desembargador do Trabalho SEBASTIAO MARTINS

LOPES

RECORRENTE - JA LUIS DE ALMEIDA

ADVOGADO - SACHA SUAREZ MUTTI DE MACEDO MAIA

(OAB/BA 47301)

RECORRIDO - CRC SERVICOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA

RECORRIDO - GEM ASSISTENCIA MEDICA ESPECIALIZADA

LTDA

ADVOGADO - EDUARDO DANGREMON SALOES DO

NASCIMENTO (OAB/BA 13854)

ADVOGADO - EDUARDO DANGREMON SALOES DO

NASCIMENTO (OAB/BA 13854)

ROT 0000620-26.2023.5.05.0039

Primeira Turma

Gab. Des. Débora Maria Lima Machado

RELATOR: Desembargador do Trabalho DEBORA MARIA LIMA

MACHADO

RECORRENTE - GABRIEL SACRAMENTO MACHADO DA CRUZ

ADVOGADO - RICARDO DOS SANTOS ALVES (OAB/BA 64155)

RECORRIDO - HP COMERCIO E DERIVADOS DE PETROLEO

LTDA

ADVOGADO - DERNILTON LEITE NUNES (OAB/BA 11373)

ADVOGADO - NAGILLA LARISSA GOMES SANTIAGO LEITE

(OAB/BA 45750)

RORSum 0000632-14.2023.5.05.0371

Quarta Turma

Gab. Des. Maria Elisa Costa Gonçalves

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA ELISA COSTA

GONCALVES

RECORRENTE - COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO SAO

FRANCISCO

ADVOGADO - EMANOEL NASARENO MENEZES COSTA

(OAB/CE 22394)

RECORRIDO - LC ELETRIFICACOES LTDA
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RECORRIDO - WELYSON LICAR BARROS

ADVOGADO - LEANDRO DE CARVALHO SOUZA (OAB/BA 38629)

ADVOGADO - MONICA CARVALHO OLIVEIRA (OAB/BA 40680)

RORSum 0000633-64.2023.5.05.0026

Segunda Turma

Gab. Des. Marizete Menezes Corrêa

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIZETE MENEZES

CORREA

RECORRENTE - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO

SA

RECORRENTE - JAIME ALVES CONCEICAO

ADVOGADO - GIVALDO DANTAS ARAUJO (OAB/BA 56132)

RECORRIDO - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO

SA

RECORRIDO - JAIME ALVES CONCEICAO

RECORRIDO - LIGA - MONTAGEM E MANUTENCAO

ELETROMECANICA LTDA - EPP

ADVOGADO - Deraldo Jose Castro de Araújo (OAB/BA 16389)

ADVOGADO - GIVALDO DANTAS ARAUJO (OAB/BA 56132)

RORSum 0000634-81.2023.5.05.0371

Quarta Turma

Gab. Des. Eloína Maria Barbosa Machado

RELATOR: Desembargador do Trabalho ELOINA MARIA

BARBOSA MACHADO

RECORRENTE - COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO SAO

FRANCISCO

ADVOGADO - EMANOEL NASARENO MENEZES COSTA

(OAB/CE 22394)

RECORRIDO - IVAN SAMPAIO SENA

RECORRIDO - LC ELETRIFICACOES LTDA

ADVOGADO - LEANDRO DE CARVALHO SOUZA (OAB/BA 38629)

ADVOGADO - MONICA CARVALHO OLIVEIRA (OAB/BA 40680)

RORSum 0000640-47.2023.5.05.0029

Terceira Turma

Gab. Des. Vânia Jacira Tanajura Chaves

RELATOR: Desembargador do Trabalho VANIA JACIRA

TANAJURA CHAVES

RECORRENTE - JOSENILSON SENA SILVA

ADVOGADO - LUCIANO GENTIL CRUZ DOS SANTOS (OAB/BA

40762)

ADVOGADO - LUIS ALBERTO SANTANA PACHECO (OAB/BA

65154)

RECORRIDO - CDI SEGURANCA PRIVADA EIRELI

RECORRIDO - CDI SERVICOS ESPECIALIZADOS EIRELI - ME

ADVOGADO - CAMILLA MOTA MALAQUIAS DE ALMEIDA

(OAB/BA 57777)

ADVOGADO - CAMILLA MOTA MALAQUIAS DE ALMEIDA

(OAB/BA 57777)

ROT 0000643-59.2023.5.05.0010

Quinta Turma

Gab. Des. Luís Carneiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIS CARLOS GOMES

CARNEIRO FILHO

RECORRENTE - ASSOCIACAO PETROBRAS DE SAUDE - APS

RECORRENTE - REGINA CELIA CLAUDINO SANTOS

ADVOGADO - FELIPE SILVA ABREU FERREIRA DE SOUZA

(OAB/BA 51936)

ADVOGADO - FERNANDA CARVALHO BONIFACIO (OAB/BA

50177)

ADVOGADO - NEY JOSE CAMPOS (OAB/MG 44243)

RECORRIDO - ASSOCIACAO PETROBRAS DE SAUDE - APS

RECORRIDO - REGINA CELIA CLAUDINO SANTOS

ADVOGADO - FELIPE SILVA ABREU FERREIRA DE SOUZA

(OAB/BA 51936)

ADVOGADO - FERNANDA CARVALHO BONIFACIO (OAB/BA

50177)

ADVOGADO - NEY JOSE CAMPOS (OAB/MG 44243)

ROT 0000676-58.2023.5.05.0201

Primeira Turma

Gab. Des. Marcos Oliveira Gurgel

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCOS OLIVEIRA

GURGEL

RECORRENTE - MUNICIPIO DE ITABERABA

RECORRIDO - GILDO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO - GILMAR ARAUJO RIBEIRO (OAB/BA 9475)

ADVOGADO - ISAC SANTIAGO RIBEIRO (OAB/BA 74665)

RORSum 0000731-30.2023.5.05.0194

Quarta Turma

Gab. Des. Eloína Maria Barbosa Machado

RELATOR: Desembargador do Trabalho ELOINA MARIA

BARBOSA MACHADO

RECORRENTE - ANDREA FREITAS DE SOUZA

ADVOGADO - ALINE GOMES DA SILVA NOGUEIRA (OAB/BA

77737)

RECORRIDO - CAIO ROBERTO LIMA SILVEIRA 10156916509

RECORRIDO - SAMARA DOS REIS LIMA
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ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA CAMPOS MELO COSTA

(OAB/SE 11604)

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA CAMPOS MELO COSTA

(OAB/SE 11604)

ADVOGADO - LUIZ FERNANDO GARCIA LANDEIRO (OAB/BA

16911)

ADVOGADO - LUIZ FERNANDO GARCIA LANDEIRO (OAB/BA

16911)

RORSum 0000734-04.2023.5.05.0026

Primeira Turma

Gab. Des. Edilton Meireles de Oliveira Santos

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDILTON MEIRELES DE

OLIVEIRA SANTOS

RECORRENTE - ATACADAO S.A.

ADVOGADO - MARCOS VINICIUS CORUJEIRA RODRIGUES

(OAB/BA 49656)

ADVOGADO - MURILO MELO BARROS DE SOUSA (OAB/BA

33225)

RECORRIDO - JUCELIA PAIXAO DE SOUZA

ADVOGADO - GILSONEI MOURA SILVA (OAB/BA 659)

ADVOGADO - SONIA RODRIGUES DA SILVA (OAB/BA 685)

ROT 0000738-32.2023.5.05.0611

Terceira Turma

Gab. Des. Marco Antônio de Carvalho Valverde Filho

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCO ANTONIO DE

CARVALHO VALVERDE FILHO

RECORRENTE - M. M. TERRAPLANAGEM LTDA

ADVOGADO - CHRISTIANO LEMOS FERREIRA (OAB/BA 16976)

RECORRIDO - UNIÃO FEDERAL (PGFN)

RORSum 0000740-56.2023.5.05.0011

Quinta Turma

Gab. Des. Valtércio Ronaldo de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho VALTERCIO RONALDO

DE OLIVEIRA

RECORRENTE - CARLOS ADSON DE CARVALHO CARDOSO

RECORRENTE - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO - PEDRO PAULO POLASTRI DE CASTRO E

ALMEIDA (OAB/BA 79812)

ADVOGADO - PEDRO ZATTAR EUGENIO (OAB/BA 79742)

ADVOGADO - RAFAEL ALFREDI DE MATOS (OAB/BA 23739)

RECORRIDO - CARLOS ADSON DE CARVALHO CARDOSO

RECORRIDO - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO - PEDRO PAULO POLASTRI DE CASTRO E

ALMEIDA (OAB/BA 79812)

ADVOGADO - PEDRO ZATTAR EUGENIO (OAB/BA 79742)

ADVOGADO - RAFAEL ALFREDI DE MATOS (OAB/BA 23739)

RORSum 0000752-16.2023.5.05.0611

Primeira Turma

Gab. Des. Margareth Rodrigues Costa

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARGARETH

RODRIGUES COSTA

RECORRENTE - MARIA DE FATIMA AZEVEDO SILVA

ADVOGADO - ANTONIO CARLOS ANDRADE BRASIL (OAB/BA

10130)

RECORRIDO - ALANA OLIVEIRA NASCIMENTO

ADVOGADO - ISABELLA ROSA ARAUJO (OAB/BA 68248)

ADVOGADO - JAQUELINE SILVA SANTOS (OAB/BA 68940)

ADVOGADO - MARCOS VINICIUS ALVES SANTOS (OAB/BA

68296)

ADVOGADO - SAMALA SILVA SANTOS (OAB/BA 68358)

ROT 0000799-44.2023.5.05.0011

Terceira Turma

Gab. Des. Rubem Dias do Nascimento Junior

RELATOR: Desembargador do Trabalho RUBEM DIAS DO

NASCIMENTO JUNIOR

RECORRENTE - BEATRIZ VIEIRA LIMA FRANCO E PASSOS

ADVOGADO - MARCIO MOREIRA FERREIRA (OAB/BA 18711)

ADVOGADO - MARCONE SODRE MACEDO (OAB/BA 15060)

RECORRIDO - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DA

BAHIA

ADVOGADO - JOARA BRITO FERREIRA (OAB/BA 56072)

ADVOGADO - JUSSARA DE SOUSA SANTOS LIMA (OAB/DF

55740)

ADVOGADO - RAVENA RIBEIRO DE OLIVEIRA

(OAB/BA 34293)

ROT 0000815-10.2023.5.05.0201

Terceira Turma

Gab. Des. Vânia Jacira Tanajura Chaves

RELATOR: Desembargador do Trabalho VANIA JACIRA

TANAJURA CHAVES

RECORRENTE - CLAUDECY SOARES SANTANA

ADVOGADO - RENILTON VITORIANO DOS SANTOS FILHO

(OAB/BA 50202)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE IPIRA

ADVOGADO - LUIZ RICARDO CAETANO DA SILVA (OAB/BA

29274)
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ADVOGADO - TAMARA COSTA MEDINA DA SILVA (OAB/BA

15776)

ROT 0000853-02.2023.5.05.0531

Quarta Turma

Gab. Des. Eloína Maria Barbosa Machado

RELATOR: Desembargador do Trabalho ELOINA MARIA

BARBOSA MACHADO

RECORRENTE - ANGELO LIMA DOS SANTOS

RECORRENTE - ANTONIA LIMA DOS SANTOS

RECORRENTE - IULHE LIMA DOS SANTOS

RECORRENTE - IVANI PEREIRA DOS SANTOS

RECORRENTE - MIRIANGELA LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO - JONATAS ANDRADE PEREIRA (OAB/BA 31652)

ADVOGADO - JONATAS ANDRADE PEREIRA (OAB/BA 31652)

ADVOGADO - JONATAS ANDRADE PEREIRA (OAB/BA 31652)

ADVOGADO - JONATAS ANDRADE PEREIRA (OAB/BA 31652)

ADVOGADO - JONATAS ANDRADE PEREIRA (OAB/BA 31652)

RECORRIDO - SCHEPIERSKI & SCHEPIERSKI LTDA

ADVOGADO - SAMANTHA DE ANDRADE COSTA (OAB/BA

55110)

ROT 0000875-81.2023.5.05.0621

Primeira Turma

Gab. Des. Débora Maria Lima Machado

RELATOR: Desembargador do Trabalho DEBORA MARIA LIMA

MACHADO

RECORRENTE - MUNICIPIO DE ITAPETINGA

RECORRIDO - JOSSEILTON BARBOZA DA CRUZ

ADVOGADO - ARISALVO COSTA CAMPOS FILHO (OAB/BA

14177)

ROT 0001031-87.2023.5.05.0421

Segunda Turma

Gab. Des. Esequias Pereira de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho ESEQUIAS PEREIRA DE

OLIVEIRA

RECORRENTE - SIDNEY BARRETO DOS SANTOS

ADVOGADO - CIBELE SANTOS DO NASCIMENTO

(OAB/BA 63482)

ADVOGADO - TAINAH ALVES DE OLIVEIRA (OAB/BA 63166)

REPRESENTANTE - ANDREIA PEREIRA DOS SANTOS

RECORRIDO - ANDRE PEREIRA DOS SANTOS

RECORRIDO - CENTRAL SERV CONSTRUCAO, LOCACAO &

SERVICOS LTDA

RECORRIDO - MUNICIPIO DE AMARGOSA

INVENTARIANTE - DINAIR SOUZA PEREIRA

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0001232-61.2023.5.05.0621

Terceira Turma

Gab. Des. Rubem Dias do Nascimento Junior

RELATOR: Desembargador do Trabalho RUBEM DIAS DO

NASCIMENTO JUNIOR

RECORRENTE - NILTON PAIVA AZEVEDO

ADVOGADO - ARISALVO COSTA CAMPOS FILHO (OAB/BA

14177)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE ITARANTIM

ADVOGADO - MARCONE FREIRE DA SILVA (OAB/BA 60775)

ROT 0001233-46.2023.5.05.0621

Quinta Turma

Gab. Des. Luís Carneiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIS CARLOS GOMES

CARNEIRO FILHO

RECORRENTE - GERALDA ALESSANDRA FEITOSA SILVA

ADVOGADO - ARISALVO COSTA CAMPOS FILHO (OAB/BA

14177)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE ITARANTIM

ADVOGADO - MARCONE FREIRE DA SILVA (OAB/BA 60775)

ROT 0001234-31.2023.5.05.0621

Segunda Turma

Gab. Des. Esequias Pereira de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho ESEQUIAS PEREIRA DE

OLIVEIRA

RECORRENTE - VALDINEY OLIVEIRA DIAS

ADVOGADO - ARISALVO COSTA CAMPOS FILHO (OAB/BA

14177)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE ITARANTIM

ADVOGADO - MARCONE FREIRE DA SILVA (OAB/BA 60775)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0001235-16.2023.5.05.0621

Segunda Turma

Gab. Des. Ana Paola Santos Machado Diniz

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANA PAOLA SANTOS

MACHADO DINIZ

RECORRENTE - VALDEZITA CAJA DOS SANTOS FARIAS

ADVOGADO - ARISALVO COSTA CAMPOS FILHO (OAB/BA

14177)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE ITARANTIM
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ADVOGADO - MARCONE FREIRE DA SILVA (OAB/BA 60775)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0001236-98.2023.5.05.0621

Segunda Turma

Gab. Des. Marizete Menezes Corrêa

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIZETE MENEZES

CORREA

RECORRENTE - IRMA SOUZA BOTELHO SANTOS

ADVOGADO - ARISALVO COSTA CAMPOS FILHO (OAB/BA

14177)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE ITARANTIM

ADVOGADO - MARCONE FREIRE DA SILVA (OAB/BA 60775)

ROT 0001241-23.2023.5.05.0621

Primeira Turma

Gab. Des. Edilton Meireles de Oliveira Santos

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDILTON MEIRELES DE

OLIVEIRA SANTOS

RECORRENTE - EDNALDO SOUSA SILVA

ADVOGADO - ARISALVO COSTA CAMPOS FILHO (OAB/BA

14177)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE ITARANTIM

ADVOGADO - MARCONE FREIRE DA SILVA (OAB/BA 60775)

ROT 0001243-90.2023.5.05.0621

Quinta Turma

Gab. Des. Tânia Magnani

RELATOR: Desembargador do Trabalho TANIA MAGNANI DE

ABREU BRAGA

RECORRENTE - MANOEL LOPES DA SILVA

ADVOGADO - ARISALVO COSTA CAMPOS FILHO (OAB/BA

14177)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE ITARANTIM

ADVOGADO - MARCONE FREIRE DA SILVA (OAB/BA 60775)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0001273-28.2023.5.05.0621

Terceira Turma

Gab. Des. Rubem Dias do Nascimento Junior

RELATOR: Desembargador do Trabalho RUBEM DIAS DO

NASCIMENTO JUNIOR

RECORRENTE - MUNICIPIO DE ITAPETINGA

RECORRIDO - FABIO VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO - ARISALVO COSTA CAMPOS FILHO (OAB/BA

14177)

ROT 0001293-19.2023.5.05.0621

Quarta Turma

Gab. Des. Alcino Barbosa de Felizola Soares

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALCINO BARBOSA DE

FELIZOLA SOARES

RECORRENTE - JANICE ALMEIDA TEIXEIRA

ADVOGADO - ARISALVO COSTA CAMPOS FILHO (OAB/BA

14177)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE ITARANTIM

ADVOGADO - MARCONE FREIRE DA SILVA (OAB/BA 60775)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

TutCautAnt 0001613-89.2023.5.05.0000

Quarta Turma

Gab. Des. Maria das Graças Oliva Boness

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA DAS GRACAS

OLIVA BONESS

REQUERENTE - MERCK S/A

ADVOGADO - JULIANA CRISTINA MARTINELLI RAIMUNDI

(OAB/SC 15909)

REQUERIDO - LEANDRO SANTOS SOUZA

MSCiv 0001727-28.2023.5.05.0000

Dissídios Individuais I

Gab. Des. Maria das Graças Oliva Boness

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA DAS GRACAS

OLIVA BONESS

IMPETRANTE - KUEHNE+NAGEL SERVICOS LOGISTICOS LTDA.

ADVOGADO - BRUNO FREIRE E SILVA (OAB/SP 200391)

ADVOGADO - SAULO EMANUEL NASCIMENTO DE CASTRO

(OAB/BA 22243)

IMPETRADO - 1ª Vara do Trabalho de Vitória da Conquista

IMPETRADO - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

AR 0002977-96.2023.5.05.0000

Dissídios Individuais I

Gab. Des. Maria das Graças Oliva Boness

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA DAS GRACAS

OLIVA BONESS

AUTOR - ALDA MARIA FIGUEIREDO NOGUEIRA SANTOS

ADVOGADO - LEONOV PINTO MOREIRA

(OAB/BA 15559)

RÉU - ESTADO DA BAHIA
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ROT 0000056-03.2024.5.05.0010

Primeira Turma

Gab. Des. Marcos Oliveira Gurgel

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCOS OLIVEIRA

GURGEL

RECORRENTE - JOSE REIS DE OLIVEIRA

RECORRENTE - MATEUS ARAUJO LIMA

RECORRENTE - MILTON BISPO DOS SANTOS

RECORRENTE - NILTON DA SILVEIRA MIRANDA

ADVOGADO - IVAN DE CASTRO JUNIOR (OAB/BA 43477)

ADVOGADO - IVAN DE CASTRO JUNIOR (OAB/BA 43477)

ADVOGADO - IVAN DE CASTRO JUNIOR (OAB/BA 43477)

ADVOGADO - IVAN DE CASTRO JUNIOR (OAB/BA 43477)

RECORRIDO - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA

BAHIA COELBA

RECORRIDO - MOREL MONTAGENS DE REDES ELETRICAS

LTDA

ADVOGADO - MARIANA PEDREIRA DE FREITAS LISBOA

(OAB/BA 17820)

AR 0003199-30.2024.5.05.0000

Dissídios Individuais II

Gab. Des. Marcos Oliveira Gurgel

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCOS OLIVEIRA

GURGEL

AUTOR - AIRTON PEREIRA PINTO

ADVOGADO - RAMON ALCANTARA DE OLIVEIRA (OAB/BA

78935)

RÉU - LEILANE ARAUJO DA CAMARA

MSCiv 0003345-71.2024.5.05.0000

Dissídios Individuais II

Gab. Des. Luís Carneiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIS CARLOS GOMES

CARNEIRO FILHO

IMPETRANTE - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

IMPETRADO - JUIZ(A) DA 24ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR.

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Precat 0003346-56.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho KARINE ANDRADE

BRITTO OLIVEIRA

REQUERENTE - V.A.R.

ADVOGADO - RENILTON VITORIANO DOS SANTOS FILHO

(OAB/BA 50202)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE MILAGRES

ADVOGADO - WALTER UBIRANEY DOS SANTOS (OAB/BA 9388)

Precat 0003347-41.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho IVANA MERCIA NILO DE

MAGALDI

REQUERENTE - I.A.D.S.

ADVOGADO - ALBERTO FERREIRA SANTOS (OAB/BA 13383)

ADVOGADO - EVERTON MACEDO NETO (OAB/BA 18506)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE ITABUNA

Precat 0003348-26.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho KARINE ANDRADE

BRITTO OLIVEIRA

REQUERENTE - L.A.D.S.

ADVOGADO - AURO MACEDO BISPO (OAB/BA 48934)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE ITABUNA

Precat 0003349-11.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho KARINE ANDRADE

BRITTO OLIVEIRA

REQUERENTE - A.M.B.

ADVOGADO - AURO MACEDO BISPO (OAB/BA 48934)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE ITABUNA

Precat 0003350-93.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho KARINE ANDRADE

BRITTO OLIVEIRA

REQUERENTE - T.K.R.A.

ADVOGADO - JESSE PEREIRA MELO (OAB/BA 8686)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE ITABUNA

Precat 0003351-78.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho IVANA MERCIA NILO DE
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MAGALDI

REQUERENTE - A.F.D.S.

ADVOGADO - ALBERTO FERREIRA SANTOS (OAB/BA 13383)

ADVOGADO - EVERTON MACEDO NETO (OAB/BA 18506)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE ITABUNA

Precat 0003352-63.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho IVANA MERCIA NILO DE

MAGALDI

REQUERENTE - A.B.A.

ADVOGADO - JESSE PEREIRA MELO (OAB/BA 8686)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE ITABUNA

Precat 0003353-48.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho KARINE ANDRADE

BRITTO OLIVEIRA

REQUERENTE - R.C.D.S.

ADVOGADO - JESSE PEREIRA MELO (OAB/BA 8686)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE ITABUNA

Precat 0003354-33.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho IVANA MERCIA NILO DE

MAGALDI

REQUERENTE - R.S.R.

ADVOGADO - ADRIELLY COSTA GALLY (OAB/BA 46378)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE ITABUNA

Precat 0003355-18.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho IVANA MERCIA NILO DE

MAGALDI

REQUERENTE - J.A.R.F.

ADVOGADO - ADRIELLY COSTA GALLY (OAB/BA 46378)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE ITABUNA

Precat 0003356-03.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho KARINE ANDRADE

BRITTO OLIVEIRA

REQUERENTE - R.S.R.D.C.

ADVOGADO - ADRIELLY COSTA GALLY (OAB/BA 46378)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE ITABUNA

Precat 0003357-85.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho IVANA MERCIA NILO DE

MAGALDI

REQUERENTE - R.D.C.S.R.F.

ADVOGADO - ADRIELLY COSTA GALLY (OAB/BA 46378)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE ITABUNA

Precat 0003358-70.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho KARINE ANDRADE

BRITTO OLIVEIRA

REQUERENTE - R.R.B.

ADVOGADO - ADRIELLY COSTA GALLY (OAB/BA 46378)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE ITABUNA

RPV 0003359-55.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho IVANA MERCIA NILO DE

MAGALDI

REQUERENTE - N.S.D.O.

ADVOGADO - ALBERTO FERREIRA SANTOS (OAB/BA 13383)

ADVOGADO - EVERTON MACEDO NETO (OAB/BA 18506)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE ITABUNA

Precat 0003360-40.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho IVANA MERCIA NILO DE

MAGALDI

REQUERENTE - A.S.D.A.

ADVOGADO - ODUVALDO CARVALHO DE SOUZA (OAB/BA

8511)

REQUERIDO - FUNDACAO MARIMBETA - SITIOS DE

INTEGRACAO DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE

ADVOGADO - RAPHAEL AFONSO SILVA MATTOS (OAB/BA

50222)

ADVOGADO - WANDERLEY RODRIGUES PORTO FILHO
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(OAB/BA 15837)

Precat 0003361-25.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho IVANA MERCIA NILO DE

MAGALDI

REQUERENTE - E.S.D.J.

ADVOGADO - LUIS HENRIQUE SANTOS E SANTOS (OAB/BA

32755)

REQUERIDO - ESTADO DA BAHIA

Precat 0003362-10.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho IVANA MERCIA NILO DE

MAGALDI

REQUERENTE - V.L.C.D.C.

ADVOGADO - JESSE PEREIRA MELO (OAB/BA 8686)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE ITABUNA

Precat 0003363-92.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho IVANA MERCIA NILO DE

MAGALDI

REQUERENTE - A.G.F.

ADVOGADO - GUSTAVO CARVALHO ALVES SIMOES (OAB/BA

28097)

ADVOGADO - RANNIERE MIRANDA SANTANA (OAB/BA 22270)

REQUERIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ADVOGADO - MARCIA NOGUEIRA DE SOUSA (OAB/BA 41657)

TERCEIRO INTERESSADO - POSTALIS INST SEGURIDADE

SOCIAL DOS CORREIOS E TELEGRAF

Precat 0003364-77.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho KARINE ANDRADE

BRITTO OLIVEIRA

REQUERENTE - UNIÃO FEDERAL (PGF)

REQUERIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ADVOGADO - MARCIA NOGUEIRA DE SOUSA (OAB/BA 41657)

Precat 0003365-62.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho IVANA MERCIA NILO DE

MAGALDI

REQUERENTE - POSTALIS INST SEGURIDADE SOCIAL DOS

CORREIOS E TELEGRAF

REQUERIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ADVOGADO - MARCIA NOGUEIRA DE SOUSA (OAB/BA 41657)

Precat 0003366-47.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho KARINE ANDRADE

BRITTO OLIVEIRA

REQUERENTE - F.M.D.S.C.

ADVOGADO - EUSTORGIO PINTO RESEDA NETO (OAB/BA

6561)

ADVOGADO - EUSTORGIO RESEDA (OAB/BA 25811)

ADVOGADO - NIVEA DA SILVA RAMOS RESEDA (OAB/BA

44495)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE CONCEICAO DO COITE

TERCEIRO INTERESSADO - EUSTORGIO RESEDA

Precat 0003367-32.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho KARINE ANDRADE

BRITTO OLIVEIRA

REQUERENTE - J.C.C.

ADVOGADO - IVO GOMES ARAUJO (OAB/BA 25361)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE ARACI

Precat 0003368-17.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho KARINE ANDRADE

BRITTO OLIVEIRA

REQUERENTE - E.M.S.

ADVOGADO - Daniel Vencimento dos Santos (OAB/BA 27059)

ADVOGADO - EDUARDO BARBOSA SAMPAIO FILHO (OAB/BA

34458)

ADVOGADO - GABRIELA NEVES PINHEIRO GOUVEIA (OAB/BA

16916)

REQUERIDO - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 123
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

SA

Precat 0003369-02.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho IVANA MERCIA NILO DE

MAGALDI

REQUERENTE - A.R.T.C.

ADVOGADO - FELIPE GILPETRON CARVALHO DE MORAES

(OAB/BA 46298)

ADVOGADO - GILPETRON DOURADO DE MORAES (OAB/BA

15204)

REQUERIDO - ESTADO DA BAHIA

Precat 0003370-84.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho KARINE ANDRADE

BRITTO OLIVEIRA

REQUERENTE - A.F.D.C.

ADVOGADO - FRANCYELLE LOMAR GOMES CARNEIRO

(OAB/BA 47955)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE CANDIBA

Precat 0003371-69.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho KARINE ANDRADE

BRITTO OLIVEIRA

REQUERENTE - E.A.D.C.

ADVOGADO - MARIA TEREZA MUDO TAVARES (OAB/PE 42512)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE CURACA

TERCEIRO INTERESSADO - MARIA TEREZA MUDO TAVARES

Precat 0003372-54.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho KARINE ANDRADE

BRITTO OLIVEIRA

REQUERENTE - A.C.D.C.S.

ADVOGADO - NELSON MARTINS QUADROS FILHO (OAB/BA

30416)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE IGRAPIUNA

RPV 0003373-39.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho IVANA MERCIA NILO DE

MAGALDI

REQUERENTE - F.D.S.

ADVOGADO - ALAN SANTOS FREIRE

(OAB/BA 49329)

REQUERIDO - UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO INTERESSADO - AILTON DALTRO MARTINS &

ADVOGADOS ASSOCIADOS

TERCEIRO INTERESSADO - ALAN SANTOS FREIRE

Precat 0003374-24.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho IVANA MERCIA NILO DE

MAGALDI

REQUERENTE - J.B.D.S.F.

REQUERIDO - ESTADO DA BAHIA

Precat 0003375-09.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho IVANA MERCIA NILO DE

MAGALDI

REQUERENTE - E.D.S.B.

REQUERIDO - ESTADO DA BAHIA

Precat 0003376-91.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho IVANA MERCIA NILO DE

MAGALDI

REQUERENTE - E.L.S.

REQUERIDO - ESTADO DA BAHIA

Precat 0003377-76.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho KARINE ANDRADE

BRITTO OLIVEIRA

REQUERENTE - F.A.F.

REQUERIDO - ESTADO DA BAHIA

Precat 0003378-61.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios
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RELATOR: Desembargador do Trabalho KARINE ANDRADE

BRITTO OLIVEIRA

REQUERENTE - M.M.D.S.

REQUERIDO - ESTADO DA BAHIA

Precat 0003379-46.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho KARINE ANDRADE

BRITTO OLIVEIRA

REQUERENTE - J.S.F.

REQUERIDO - ESTADO DA BAHIA

Precat 0003380-31.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho KARINE ANDRADE

BRITTO OLIVEIRA

REQUERENTE - SIND DOS EMP DE EMPRESAS DE SEG E

VIGILANCIA DO EST BA

ADVOGADO - GUSTAVO COSTA PINTO DE PAULA (OAB/BA

16093)

ADVOGADO - Juliana Cabral de Oliveira (OAB/BA 13694)

REQUERIDO - ESTADO DA BAHIA

Precat 0003381-16.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho IVANA MERCIA NILO DE

MAGALDI

REQUERENTE - J.C.S.G.

ADVOGADO - JOAO CLAUDIO SILVA GONCALVES (OAB/BA

20210)

REQUERIDO - SUPERINTENDENCIA DE DESPORTOS DO

ESTADO DA BAHIA SUDESB

Precat 0003382-98.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho IVANA MERCIA NILO DE

MAGALDI

REQUERENTE - UNIÃO FEDERAL (PGF)

REQUERIDO - SUPERINTENDENCIA DE DESPORTOS DO

ESTADO DA BAHIA SUDESB

Precat 0003383-83.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho KARINE ANDRADE

BRITTO OLIVEIRA

REQUERENTE - R.F.D.N.

REQUERIDO - SUPERINTENDENCIA DE DESPORTOS DO

ESTADO DA BAHIA SUDESB

Precat 0003384-68.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho IVANA MERCIA NILO DE

MAGALDI

REQUERENTE - A.J.B.

REQUERIDO - SUPERINTENDENCIA DE DESPORTOS DO

ESTADO DA BAHIA SUDESB

Precat 0003385-53.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho KARINE ANDRADE

BRITTO OLIVEIRA

REQUERENTE - R.C.D.S.

REQUERIDO - SUPERINTENDENCIA DE DESPORTOS DO

ESTADO DA BAHIA SUDESB

Precat 0003386-38.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho IVANA MERCIA NILO DE

MAGALDI

REQUERENTE - G.S.D.S.

REQUERIDO - SUPERINTENDENCIA DE DESPORTOS DO

ESTADO DA BAHIA SUDESB

Precat 0003387-23.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho KARINE ANDRADE

BRITTO OLIVEIRA

REQUERENTE - V.L.D.A.

REQUERIDO - SUPERINTENDENCIA DE DESPORTOS DO

ESTADO DA BAHIA SUDESB

Precat 0003388-08.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios
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Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho KARINE ANDRADE

BRITTO OLIVEIRA

REQUERENTE - R.P.D.O.

REQUERIDO - SUPERINTENDENCIA DE DESPORTOS DO

ESTADO DA BAHIA SUDESB

Precat 0003389-90.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho IVANA MERCIA NILO DE

MAGALDI

REQUERENTE - M.H.O.D.S.

REQUERIDO - SUPERINTENDENCIA DE DESPORTOS DO

ESTADO DA BAHIA SUDESB

Precat 0003390-75.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho IVANA MERCIA NILO DE

MAGALDI

REQUERENTE - F.B.C.

REQUERIDO - SUPERINTENDENCIA DE DESPORTOS DO

ESTADO DA BAHIA SUDESB

Precat 0003391-60.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho KARINE ANDRADE

BRITTO OLIVEIRA

REQUERENTE - H.C.A.

REQUERIDO - SUPERINTENDENCIA DE DESPORTOS DO

ESTADO DA BAHIA SUDESB

Precat 0003392-45.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho KARINE ANDRADE

BRITTO OLIVEIRA

REQUERENTE - I.A.E.S.

ADVOGADO - ULYSSES CALDAS PINTO NETO (OAB/BA 16863)

REQUERIDO - ESTADO DA BAHIA

Precat 0003393-30.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho KARINE ANDRADE

BRITTO OLIVEIRA

REQUERENTE - M.S.R.N.

ADVOGADO - MUCIO SALLES RIBEIRO NETO (OAB/BA 12338)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE SAO FELIX

Precat 0003394-15.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho IVANA MERCIA NILO DE

MAGALDI

REQUERENTE - J.L.B.D.S.

ADVOGADO - MUCIO SALLES RIBEIRO NETO (OAB/BA 12338)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE SAO FELIX

Precat 0003395-97.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho KARINE ANDRADE

BRITTO OLIVEIRA

REQUERENTE - A.C.P.B.

REQUERIDO - MUNICIPIO DE CACHOEIRA

Precat 0003396-82.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho KARINE ANDRADE

BRITTO OLIVEIRA

REQUERENTE - E.V.D.S.

ADVOGADO - ANTONIO MENEZES DO NASCIMENTO FILHO

(OAB/BA 4734)

ADVOGADO - Moema Elisa Coentro Mutti Bastos (OAB/BA 13190)

ADVOGADO - Sarah Tupinambá Ribeiro (OAB/BA 14942)

REQUERIDO - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO

DO ESTADO DA BAHIA - CONDER

ADVOGADO - RICARDO DE JESUS ALVES (OAB/BA 30089)

Precat 0003397-67.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho IVANA MERCIA NILO DE

MAGALDI

REQUERENTE - C.D.R.S.

ADVOGADO - GISLANDIO DA SILVA NERY (OAB/BA 44517)

ADVOGADO - INACIO PATRICIO DE ALMEIDA NETO (OAB/BA

26849)
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ADVOGADO - JURENE DA SILVA COSTA (OAB/BA 45196)

REQUERIDO - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO

SA

Precat 0003398-52.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho KARINE ANDRADE

BRITTO OLIVEIRA

REQUERENTE - V.P.S.

ADVOGADO - GEISIANE DIAS GOMES

(OAB/BA 64974)

ADVOGADO - ISLANDIA LOPES DE BRITO DOS SANTOS

(OAB/BA 25105)

ADVOGADO - LUANA SANTOS SOUZA (OAB/BA 34716)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE GOVERNADOR MANGABEIRA

Precat 0003399-37.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho KARINE ANDRADE

BRITTO OLIVEIRA

REQUERENTE - J.D.C.

ADVOGADO - CAROLINA SANTOS RODRIGUES (OAB/BA 34300)

ADVOGADO - CAROLINE OLIVEIRA SANTOS (OAB/BA 31449)

REQUERIDO - Universidade Federal do Recôncavo da Bahia

Precat 0003400-22.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho KARINE ANDRADE

BRITTO OLIVEIRA

REQUERENTE - J.A.C.

ADVOGADO - RODRIGO DE CASTRO FRANCO DE OLIVEIRA

(OAB/BA 31140)

REQUERIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ADVOGADO - LUIS FERNANDO GONCALVES DE SOUZA

(OAB/BA 14239)

Precat 0003401-07.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho IVANA MERCIA NILO DE

MAGALDI

REQUERENTE - E.O.D.S.

ADVOGADO - ARNON NONATO MARQUES FILHO (OAB/BA

9200)

ADVOGADO - DORANA PORTO MARQUES BOTELHO (OAB/BA

29261)

ADVOGADO - MARTA MARIA ARAUJO DA SILVA (OAB/BA

13483)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE ILHEUS

Precat 0003402-89.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho IVANA MERCIA NILO DE

MAGALDI

REQUERENTE - L.D.D.S.

ADVOGADO - MARCO AURELIO GAMA CONCEICAO

(OAB/BA 64646)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE VALENCA

Precat 0003403-74.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho IVANA MERCIA NILO DE

MAGALDI

REQUERENTE - E.C.D.O.

ADVOGADO - LETICIA ANDRADE CARDOSO (OAB/BA 36012)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE ITAMBE

Precat 0003404-59.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho IVANA MERCIA NILO DE

MAGALDI

REQUERENTE - C.S.D.O.G.

ADVOGADO - LETICIA ANDRADE CARDOSO (OAB/BA 36012)

ADVOGADO - VANDERLEI RIBEIRO SOUSA (OAB/BA 47322)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE CAATIBA

Precat 0003405-44.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho KARINE ANDRADE

BRITTO OLIVEIRA

REQUERENTE - A.D.S.S.D.S.

ADVOGADO - LAISA GONCALVES DE SOUSA (OAB/BA 50653)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO CONDE
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Precat 0003406-29.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho KARINE ANDRADE

BRITTO OLIVEIRA

REQUERENTE - J.D.S.D.S.

ADVOGADO - FABRICIO LUIS NOGUEIRA DE BRITTO (OAB/BA

15025)

ADVOGADO - NANCI LORENA PINHEIRO DE BRITTO (OAB/BA

26376)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO CONDE

Precat 0003407-14.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho IVANA MERCIA NILO DE

MAGALDI

REQUERENTE - A.D.S.M.

ADVOGADO - EUSTORGIO PINTO RESEDA NETO (OAB/BA

6561)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE CONCEICAO DO COITE

TERCEIRO INTERESSADO - EUSTORGIO PINTO RESEDA NETO

Precat 0003408-96.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho IVANA MERCIA NILO DE

MAGALDI

REQUERENTE - R.B.D.O.

ADVOGADO - MARIO CESAR DA SILVA LIMA (OAB/BA 10491)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE SANTALUZ

ADVOGADO - LUCAS MELQUIADES DE OLIVEIRA ARAUJO

(OAB/BA 32012)

Precat 0003409-81.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho KARINE ANDRADE

BRITTO OLIVEIRA

REQUERENTE - M.V.O.D.P.

ADVOGADO - EUSTORGIO PINTO RESEDA NETO (OAB/BA

6561)

ADVOGADO - NIVEA DA SILVA RAMOS RESEDA (OAB/BA

44495)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE CONCEICAO DO COITE

TERCEIRO INTERESSADO - EUSTORGIO PINTO RESEDA NETO

Precat 0003410-66.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho IVANA MERCIA NILO DE

MAGALDI

REQUERENTE - M.C.D.M.R.

REQUERIDO - MUNICIPIO DE VALENCA

Precat 0003411-51.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho IVANA MERCIA NILO DE

MAGALDI

REQUERENTE - UNIÃO FEDERAL (PGF)

REQUERIDO - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO

SA

MSCiv 0003412-36.2024.5.05.0000

Dissídios Individuais I

Gab. Des. Luíza Aparecida Oliveira Lomba

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZA APARECIDA

OLIVEIRA LOMBA

IMPETRANTE - DIMAS DE SOUZA SILVA

ADVOGADO - DANIEL ONOFRE SILVA (OAB/BA 28722)

ADVOGADO - lucio klinger santos chaves (OAB/BA 19389)

IMPETRADO - Juiz(a) da Vara do Trabalho de TEIXEIRA DE

FREITAS

TERCEIRO INTERESSADO - PAINEIRAS LOGISTICA E

TRANSPORTES LTDA.

TERCEIRO INTERESSADO - SUZANO S.A.

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ADVOGADO - LILIANE SANTOS ALMEIDA (OAB/BA 43493)

ADVOGADO - MARCELO SENA SANTOS (OAB/BA 30007)

MSCiv 0003413-21.2024.5.05.0000

Dissídios Individuais I

Gab. Des. Marizete Menezes Corrêa

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIZETE MENEZES

CORREA

IMPETRANTE - E.F.S.S.

ADVOGADO - LORENA PEIXOTO OLIVEIRA (OAB/BA 35054)

IMPETRADO - J.D.3.V.D.T.D.F.S.

CUSTOS LEGIS - M.P.D.T.

Precat 0003414-06.2024.5.05.0000
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Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho IVANA MERCIA NILO DE

MAGALDI

REQUERENTE - S.G.D.S.

ADVOGADO - GUTEMBERG SANTOS MACEDO (OAB/BA 13226)

ADVOGADO - TASSIO MENEZES LUZ RUAS (OAB/BA 39512)

REQUERIDO - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO

SA

TERCEIRO INTERESSADO - GUTEMBERG SANTOS MACEDO

Precat 0003415-88.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho IVANA MERCIA NILO DE

MAGALDI

REQUERENTE - M.T.D.

ADVOGADO - MARCELO TOURINHO DANTAS (OAB/BA 17796)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE SIMOES FILHO

ADVOGADO - ALICIA ANATOLIO CRUZ MELO (OAB/BA 49091)

ADVOGADO - NUBIA MACHADO DE OLIVEIRA COSTA (OAB/BA

47379)

Precat 0003416-73.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho IVANA MERCIA NILO DE

MAGALDI

REQUERENTE - UNIÃO FEDERAL (PGF)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE SIMOES FILHO

ADVOGADO - ALICIA ANATOLIO CRUZ MELO (OAB/BA 49091)

ADVOGADO - NUBIA MACHADO DE OLIVEIRA COSTA (OAB/BA

47379)

Precat 0003417-58.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho KARINE ANDRADE

BRITTO OLIVEIRA

REQUERENTE - A.P.F.N.S.

ADVOGADO - JESSE PEREIRA MELO (OAB/BA 8686)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE ITABUNA

Precat 0003418-43.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho IVANA MERCIA NILO DE

MAGALDI

REQUERENTE - C.M.C.N.

ADVOGADO - JESSE PEREIRA MELO (OAB/BA 8686)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE ITABUNA

Precat 0003419-28.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho IVANA MERCIA NILO DE

MAGALDI

REQUERENTE - UNIÃO FEDERAL (PGF)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE CANDEIAS

Precat 0003420-13.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho IVANA MERCIA NILO DE

MAGALDI

REQUERENTE - H.D.S.J.S.

ADVOGADO - JERONIMO LUIZ PLACIDO DE MESQUITA

(OAB/BA 20541)

ADVOGADO - LUCAS SANTOS DE CASTRO (OAB/BA 51261)

ADVOGADO - YURI OLIVEIRA ARLEO (OAB/BA 43522)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE CANDEIAS

Precat 0003421-95.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho KARINE ANDRADE

BRITTO OLIVEIRA

REQUERENTE - L.C.O.M.

ADVOGADO - ALLAN HABIB TEIXEIRA (OAB/BA 19452)

REQUERIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

Precat 0003422-80.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho IVANA MERCIA NILO DE

MAGALDI

REQUERENTE - T.G.P.

ADVOGADO - MARCOS ANTONIO TAVARES GRISI (OAB/BA

15128)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE JEQUIE

ADVOGADO - BRENDA BARRETO PEDREIRA LOPES (OAB/BA
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53141)

Precat 0003423-65.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho KARINE ANDRADE

BRITTO OLIVEIRA

REQUERENTE - J.J.D.S.

ADVOGADO - ELIEL BASTOS PINTO DE OLIVEIRA (OAB/BA

47346)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE SOUTO SOARES

Precat 0003424-50.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho IVANA MERCIA NILO DE

MAGALDI

REQUERENTE - E.B.P.D.O.

ADVOGADO - ELIEL BASTOS PINTO DE OLIVEIRA (OAB/BA

47346)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE SOUTO SOARES

Precat 0003425-35.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho KARINE ANDRADE

BRITTO OLIVEIRA

REQUERENTE - A.A.C.D.S.

ADVOGADO - Ciro Moraes Fernandes (OAB/BA 35545)

REQUERIDO - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO

SA

Precat 0003426-20.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho KARINE ANDRADE

BRITTO OLIVEIRA

REQUERENTE - UNIÃO FEDERAL (PGF)

REQUERIDO - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO

SA

Precat 0003427-05.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho IVANA MERCIA NILO DE

MAGALDI

REQUERENTE - L.D.C.R.

ADVOGADO - LILIAN PINTO SANTANA LOPES (OAB/BA 27840)

ADVOGADO - NIVALDO SOUZA LOPES (OAB/BA 26807)

REQUERIDO - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO

SA

Precat 0003428-87.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho IVANA MERCIA NILO DE

MAGALDI

REQUERENTE - M.A.S.

ADVOGADO - JANISSON LUIS BARROS (OAB/BA 10020)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE SAO FELIPE

Precat 0003429-72.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho KARINE ANDRADE

BRITTO OLIVEIRA

REQUERENTE - R.M.D.C.C.

ADVOGADO - FABIO CARVALHO BRITO (OAB/BA 22393)

REQUERIDO - ESTADO DA BAHIA

Precat 0003430-57.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho IVANA MERCIA NILO DE

MAGALDI

REQUERENTE - A.D.S.L.

ADVOGADO - GERVANIO SOARES ARCANJO (OAB/BA 29701)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE TEIXEIRA DE FREITAS

Precat 0003431-42.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho KARINE ANDRADE

BRITTO OLIVEIRA

REQUERENTE - C.F.V.B.

ADVOGADO - Daniel Vencimento dos Santos (OAB/BA 27059)

ADVOGADO - EDUARDO BARBOSA SAMPAIO FILHO (OAB/BA

34458)

ADVOGADO - GABRIELA NEVES PINHEIRO GOUVEIA (OAB/BA

16916)

ADVOGADO - MARCIA LUIZA FAGUNDES PEREIRA (OAB/BA

14882)
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REQUERIDO - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO

SA

Precat 0003432-27.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho IVANA MERCIA NILO DE

MAGALDI

REQUERENTE - A.N.B.

ADVOGADO - MARTA SIQUEIRA BARBOSA (OAB/BA 17984)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE NOVA VICOSA

Precat 0003433-12.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho IVANA MERCIA NILO DE

MAGALDI

REQUERENTE - C.A.S.D.O.

ADVOGADO - ALEXSANDRO MIRANDA MOTA (OAB/BA 40803)

REQUERIDO - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO

SA

Precat 0003434-94.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho KARINE ANDRADE

BRITTO OLIVEIRA

REQUERENTE - M.C.B.D.

ADVOGADO - MARCOS DE OLIVEIRA LIMA (OAB/BA 17255)

ADVOGADO - NAIRA DANNEMANN DA SILVA (OAB/BA 32108)

REQUERIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

TERCEIRO INTERESSADO - POSTALIS INST SEGURIDADE

SOCIAL DOS CORREIOS E TELEGRAF

Precat 0003435-79.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho KARINE ANDRADE

BRITTO OLIVEIRA

REQUERENTE - M.D.J.S.

ADVOGADO - LILIAN PINTO SANTANA LOPES (OAB/BA 27840)

ADVOGADO - NIVALDO SOUZA LOPES (OAB/BA 26807)

REQUERIDO - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO

SA

Precat 0003436-64.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho IVANA MERCIA NILO DE

MAGALDI

REQUERENTE - UNIÃO FEDERAL (PGF)

REQUERIDO - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO

SA

Precat 0003437-49.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho IVANA MERCIA NILO DE

MAGALDI

REQUERENTE - A.E.F.P.

ADVOGADO - ANTONIO EDUARDO FEIJOO PEREIRA (OAB/BA

20906)

REQUERIDO - INSTITUTO DO PATRIMONIO ARTISTICO E

CULTURAL DA BAHIA

Precat 0003438-34.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho IVANA MERCIA NILO DE

MAGALDI

REQUERENTE - N.D.A.D.D.S.

ADVOGADO - JANISSON LUIS BARROS (OAB/BA 10020)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE SAO FELIPE

IRDR 0003439-19.2024.5.05.0000

Uniformização de Jurisprudência

Gab. Des. Esequias Pereira de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho ESEQUIAS PEREIRA DE

OLIVEIRA

REQUERENTE - DESEMBARGADOR DO TRABALHO PAULINO

CÉSAR MARTINS RIBEIRO DO COUTO.

REQUERIDO - AUTO PECAS ESTRELA FERNANDES LTDA

REQUERIDO - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO

DAS CIDADES DE CAMACARI E DIAS D'AVILA

ADVOGADO - ADRIANO BARRETO BARBOZA

(OAB/BA 27658)

ADVOGADO - DIANA ANDRADE DE MENEZES (OAB/BA 22653)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Precat 0003440-04.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios
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Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho KARINE ANDRADE

BRITTO OLIVEIRA

REQUERENTE - C.M.D.S.

ADVOGADO - ARISALVO COSTA CAMPOS FILHO (OAB/BA

14177)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE ITAPETINGA

Precat 0003441-86.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho KARINE ANDRADE

BRITTO OLIVEIRA

REQUERENTE - UNIÃO FEDERAL (PGF)

REQUERIDO - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO

SA

Precat 0003442-71.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho KARINE ANDRADE

BRITTO OLIVEIRA

REQUERENTE - J.C.P.D.A.

ADVOGADO - MARIO CESAR MAGALHAES DANTAS (OAB/BA

14665)

REQUERIDO - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO

SA

Precat 0003443-56.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho IVANA MERCIA NILO DE

MAGALDI

REQUERENTE - SANTANA & GARCIA ADVOGADOS

ASSOCIADOS

REQUERIDO - MUNICIPIO DE UBAIRA

Precat 0003444-41.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho IVANA MERCIA NILO DE

MAGALDI

REQUERENTE - J.R.S.B.

ADVOGADO - FABIO SILVA SANTANA SANTOS (OAB/BA 22074)

ADVOGADO - MARCIO SOUZA GARCIA (OAB/BA 18030)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE UBAIRA

TERCEIRO INTERESSADO - SANTANA & GARCIA ADVOGADOS

ASSOCIADOS

Precat 0003445-26.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho IVANA MERCIA NILO DE

MAGALDI

REQUERENTE - D.S.D.A.S.

ADVOGADO - FABIO SILVA SANTANA SANTOS (OAB/BA 22074)

ADVOGADO - MARCIO SOUZA GARCIA (OAB/BA 18030)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE JESUS

Precat 0003446-11.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho KARINE ANDRADE

BRITTO OLIVEIRA

REQUERENTE - A.J.B.D.A.

ADVOGADO - RENILTON VITORIANO DOS SANTOS FILHO

(OAB/BA 50202)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE CRAVOLANDIA

Precat 0003447-93.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho IVANA MERCIA NILO DE

MAGALDI

REQUERENTE - M.T.A.D.S.

ADVOGADO - RENILTON VITORIANO DOS SANTOS FILHO

(OAB/BA 50202)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE AMARGOSA

Precat 0003448-78.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho KARINE ANDRADE

BRITTO OLIVEIRA

REQUERENTE - D.R.

ADVOGADO - FELIPE GILPETRON CARVALHO DE MORAES

(OAB/BA 46298)

ADVOGADO - GILPETRON DOURADO DE MORAES (OAB/BA

15204)

REQUERIDO - UNIÃO FEDERAL (AGU)

Precat 0003449-63.2024.5.05.0000
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Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho IVANA MERCIA NILO DE

MAGALDI

REQUERENTE - L.F.M.L.

ADVOGADO - JOAO CARLOS SAMBUC (OAB/MG 45627)

ADVOGADO - JOAO CARLOS SAMBUC JUNIOR (OAB/BA 54143)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE BROTAS DE MACAUBAS

ADVOGADO - ROBERTA SANTOS DE OLIVEIRA (OAB/BA 37069)

ADVOGADO - WALTER UBIRANEY DOS SANTOS (OAB/BA 9388)

Precat 0003450-48.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho KARINE ANDRADE

BRITTO OLIVEIRA

REQUERENTE - M.J.T.F.

ADVOGADO - LUCAS TORRES DE ALBUQUERQUE (OAB/BA

23236)

REQUERIDO - SUPERINTENDENCIA DE DESPORTOS DO

ESTADO DA BAHIA SUDESB

Precat 0003451-33.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho IVANA MERCIA NILO DE

MAGALDI

REQUERENTE - E.P.D.S.

ADVOGADO - JOAO CARLOS SAMBUC (OAB/MG 45627)

ADVOGADO - JOAO CARLOS SAMBUC JUNIOR (OAB/BA 54143)

REQUERIDO - ESTADO DA BAHIA

Precat 0003452-18.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho IVANA MERCIA NILO DE

MAGALDI

REQUERENTE - I.E.D.B.

ADVOGADO - CLAUDIO JOSE MORGADO LEITE (OAB/BA 33749)

ADVOGADO - SAMUEL MARTINS DE OLIVEIRA (OAB/BA 32749)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE SANTALUZ

TERCEIRO INTERESSADO - SAMUEL MARTINS DE OLIVEIRA

Precat 0003453-03.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho IVANA MERCIA NILO DE

MAGALDI

REQUERENTE - A.S.S.

ADVOGADO - JEAN TARCIO ALVES FRANCHI (OAB/BA 16835)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE SERRINHA

Precat 0003454-85.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho IVANA MERCIA NILO DE

MAGALDI

REQUERENTE - V.S.D.S.

ADVOGADO - DAVI DA SILVA BOMFIM (OAB/BA 54749)

ADVOGADO - JEAN TARCIO ALVES FRANCHI (OAB/BA 16835)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE SERRINHA

Precat 0003455-70.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho IVANA MERCIA NILO DE

MAGALDI

REQUERENTE - N.C.S.S.

ADVOGADO - JEAN TARCIO ALVES FRANCHI (OAB/BA 16835)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE SERRINHA

Precat 0003456-55.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho IVANA MERCIA NILO DE

MAGALDI

REQUERENTE - J.T.A.F.

ADVOGADO - JEAN TARCIO ALVES FRANCHI (OAB/BA 16835)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE SERRINHA

Precat 0003457-40.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho IVANA MERCIA NILO DE

MAGALDI

REQUERENTE - A.A.D.S.

ADVOGADO - JERONIMO LUIZ PLACIDO DE MESQUITA

(OAB/BA 20541)

ADVOGADO - LUCAS SANTOS DE CASTRO (OAB/BA 51261)

ADVOGADO - YURI OLIVEIRA ARLEO (OAB/BA 43522)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE CANDEIAS
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Precat 0003458-25.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho KARINE ANDRADE

BRITTO OLIVEIRA

REQUERENTE - T.D.S.D.A.O.

ADVOGADO - ADILSON DA SILVA DE PINHO (OAB/BA 24406)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE CANDEIAS

Precat 0003459-10.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho IVANA MERCIA NILO DE

MAGALDI

REQUERENTE - M.D.R.P.D.S.

ADVOGADO - JERONIMO LUIZ PLACIDO DE MESQUITA

(OAB/BA 20541)

ADVOGADO - MARYLIA GABRIELLA SANTANA DE CARVALHO

(OAB/BA 43569)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE CANDEIAS

Precat 0003460-92.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho IVANA MERCIA NILO DE

MAGALDI

REQUERENTE - Z.N.D.S.

ADVOGADO - ALBERDRAN ALVES COSTA JUNIOR (OAB/AL

12142)

ADVOGADO - ANITHISSA LACERDA PEREIRA (OAB/SE 10588)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE PAULO AFONSO

Precat 0003461-77.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho IVANA MERCIA NILO DE

MAGALDI

REQUERENTE - UNIÃO FEDERAL (PGF)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE SANTO AMARO

ADVOGADO - HENRIQUE DA ANUNCIACAO VALOIS (OAB/BA

29615)

Precat 0003462-62.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho KARINE ANDRADE

BRITTO OLIVEIRA

REQUERENTE - Z.J.D.M.C.

ADVOGADO - ZURITA JEANNY DE MOURA CHIACCHIARETTA

(OAB/BA 21782)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE SANTO AMARO

ADVOGADO - HENRIQUE DA ANUNCIACAO VALOIS (OAB/BA

29615)

Precat 0003463-47.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho KARINE ANDRADE

BRITTO OLIVEIRA

REQUERENTE - C.F.S.

ADVOGADO - ZURITA JEANNY DE MOURA CHIACCHIARETTA

(OAB/BA 21782)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE SANTO AMARO

ADVOGADO - HENRIQUE DA ANUNCIACAO VALOIS (OAB/BA

29615)

Precat 0003464-32.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho KARINE ANDRADE

BRITTO OLIVEIRA

REQUERENTE - E.S.D.L.

ADVOGADO - TADEU SOARES ANDRADE (OAB/BA 26697)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE SERRA PRETA

Precat 0003465-17.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho KARINE ANDRADE

BRITTO OLIVEIRA

REQUERENTE - A.T.D.O.

ADVOGADO - FELIPE GILPETRON CARVALHO DE MORAES

(OAB/BA 46298)

ADVOGADO - GILPETRON DOURADO DE MORAES (OAB/BA

15204)

REQUERIDO - Fundação Nacional de Saúde

Precat 0003466-02.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho KARINE ANDRADE

BRITTO OLIVEIRA
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REQUERENTE - M.M.P.D.S.

ADVOGADO - EDVARD DE CASTRO COSTA JUNIOR (OAB/BA

14508)

REQUERIDO - ESTADO DA BAHIA

Precat 0003467-84.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho KARINE ANDRADE

BRITTO OLIVEIRA

REQUERENTE - J.D.A.D.S.B.

ADVOGADO - PAULO JOSE NOGUEIRA (OAB/BA 35775)

REQUERIDO - ESTADO DA BAHIA

Precat 0003468-69.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho IVANA MERCIA NILO DE

MAGALDI

REQUERENTE - D.L.S.

ADVOGADO - ELIZANGERA REGO NASCIMENTO (OAB/BA

17888)

ADVOGADO - LUARA GRACIELY BONFIM SILVA (OAB/BA 43222)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE LIVRAMENTO DE NOSSA

SENHORA

Precat 0003469-54.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho IVANA MERCIA NILO DE

MAGALDI

REQUERENTE - M.S.S.

ADVOGADO - ARTHUR SAMPAIO SA MAGALHAES (OAB/BA

37893)

ADVOGADO - LUIZ FERNANDO BASTOS DE MELO (OAB/BA

36592)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE SAO FELIX

Precat 0003470-39.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho IVANA MERCIA NILO DE

MAGALDI

REQUERENTE - M.V.V.B.

ADVOGADO - JESSE PEREIRA MELO (OAB/BA 8686)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE ITABUNA

Precat 0003471-24.2024.5.05.0000

Seção de Precatórios

Gabinete da Seção de Precatórios

RELATOR: Desembargador do Trabalho KARINE ANDRADE

BRITTO OLIVEIRA

REQUERENTE - I.C.D.S.J.

ADVOGADO - ARIOSVALDO RIBEIRO VIEIRA (OAB/BA 34675)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE SAO JOSE DA VITORIA

TERCEIRO INTERESSADO - ARIOSVALDO RIBEIRO VIEIRA

MSCiv 0003472-09.2024.5.05.0000

Dissídios Individuais II

Gab. Des. Agenor Calazans

RELATOR: Desembargador do Trabalho AGENOR CALAZANS DA

SILVA FILHO

IMPETRANTE - VALDENIO DA COSTA MONTEIRO

ADVOGADO - CARLOS ALBERTO BATISTA NEVES FILHO

(OAB/BA 22199)

IMPETRADO - JUIZ(A) DA 24ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR.

TERCEIRO INTERESSADO - ISRAEL DA SILVA AMARAL

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

AR 0003473-91.2024.5.05.0000

Dissídios Individuais II

Gab. Des. Edilton Meireles de Oliveira Santos

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDILTON MEIRELES DE

OLIVEIRA SANTOS

AUTOR - VICTOR ANDRES RODRIGUES JUAREZ

ADVOGADO - ALLAN HABIB TEIXEIRA (OAB/BA 19452)

RÉU - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -

EBSERH

MSCiv 0003474-76.2024.5.05.0000

Dissídios Individuais I

Gab. Des. Débora Maria Lima Machado

RELATOR: Desembargador do Trabalho DEBORA MARIA LIMA

MACHADO

IMPETRANTE - EDISLANE DE JESUS ALMEIDA

ADVOGADO - GABRIEL MOLLER MALHEIROS (OAB/MG 127852)

IMPETRADO - JUIZ(A) DA 2ª VARA DO TRABALHO DE

CAMAÇARI

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

MSCiv 0003475-61.2024.5.05.0000
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Dissídios Individuais II

Gab. Des. Agenor Calazans

RELATOR: Desembargador do Trabalho AGENOR CALAZANS DA

SILVA FILHO

IMPETRANTE - TEREZA CRISTINA CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO - GABRIEL COELHO EMANUELLI DE OLIVEIRA

(OAB/BA 79657)

ADVOGADO - PATRICIA DIAS DE SOUZA (OAB/BA 26618)

IMPETRADO - Juiz(a) da Vara do Trabalho de SENHOR DO

BONFIM

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

MSCiv 0003476-46.2024.5.05.0000

Dissídios Individuais I

Gab. Des. Marco Antônio de Carvalho Valverde Filho

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCO ANTONIO DE

CARVALHO VALVERDE FILHO

IMPETRANTE - LARISSE CARDOSO OLIVEIRA

ADVOGADO - AMANDA LUIZA VASCONCELOS FREITAS

(OAB/BA 50429)

IMPETRADO - Juiz(a) da Vara do Trabalho de TEIXEIRA DE

FREITAS

TERCEIRO INTERESSADO - CMT - CLINICA DE MEDICINA E

SEGURANCA NO TRABALHO LTDA

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Notificação

Processo Nº Protes-0002460-57.2024.5.05.0000
Relator JEFERSON ALVES SILVA MURICY

REQUERENTE SINTRAPAN SINDICATO DOS
TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS
DE PANIFICACAO E CONFEITARIAS
DO ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO EDMILSON FERREIRA
ARAUJO(OAB: 31063/BA)

REQUERIDO SIND DA IND DE PANIFICACAO E
CONFEIT DA CID DO SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINTRAPAN SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDUSTRIAS DE PANIFICACAO E CONFEITARIAS DO ESTADO
DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica notificado o Requerente para, no prazo legal, tomar ciência da

decisão de Id. d11856c, que tem a seguinte conclusão: "1. O

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE

PANIFICAÇÃO E CONFEITARIAS DO ESTADO DA BAHIA

(SINTRAPAN) apresentou o protesto judicial fundamentado na lei

processual vigente, em face do SINDICATO DA INDÚSTRIA DE

PANIFICAÇÃO E CONFEITARIA DA CIDADE DO SALVADOR, a

fim de preservar o dia 1º de setembro como data-base da categoria

profissional que representa. Esse pedido foi deferido, inicialmente,

no Protesto nº 0001454-.49.2023.5.05.0000 e prorrogado nos autos

do Protesto nº 0005893-06.2023.5.05.0000.

2. Desta feita, o Requerente apresenta o terceiro protesto judicial,

no qual requer que lhe seja assegurada, por mais 30 dias, a data-

base da categoria, sob o argumento de que ainda está em

negociação com a parte requerida; ao tempo em que requer,

também, “os benefícios da assistência judiciária gratuita”,sob o

argumento de miserabilidade jurídica, cuja prova pretende com a

juntada dos documentos que anexa com a inicial.

3. Conforme previsto no art. 726 do CPC: “Quem tiver interesse em

manifestar formalmente sua vontade a outrem sobre assunto

juridicamente relevante poderá notificar pessoas participantes da

mesma relação jurídica para dar-lhes ciência de seu propósito”.

4. Dado que está em curso a negociação coletiva e diante dos

documentos juntados nestes autos e nos protestos anteriores

indicados no item 1 desta, demonstrado está o interesse jurídico do

Requerente. Por isso, DEFIRO O PEDIDO, para resguardar, por

mais 30 (trinta) dias, o 1º de setembro como a data-base da

categoria...

5. O Requerente, haja vista atuar na qualidade de substituto

processual, está dispensado do recolhimento das custas. Isso

porque, consoante o disposto no art. 8º, III, da CF, os sindicatos são

legitimados para atuar na defesa dos interesses coletivos e

individuais da categoria, em questões judiciais ou administrativas,

razão por que, quando agem na qualidade de substituto processual,

submetem-se às disposições do Código de Defesa do Consumidor

(art. 87) e da Lei de Ação Civil Pública (art. 18), uma vez que

referidos diplomas legais representam o microssistema de tutela

dos interesses coletivos. Assim, não constatada nos autos qualquer

conduta do Sindicato que caracterize litigância de má-fé, é vedada a

sua condenação em "honorários de advogado, custas e despesas

processuais",nos termos da tese jurídica firmada no IAC nº 0002847

-14.2020.5.05.0000..."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARCIA MARIA GONCALVES REIS

Assessor

Processo Nº Protes-0002811-30.2024.5.05.0000
Relator JEFERSON ALVES SILVA MURICY

REQUERENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE SANTO ANTONIO DE
JESUS E REGIAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO HENRIQUE HEINE TRINDADE
CARMO(OAB: 10709/BA)

ADVOGADO CINTHIA DE JESUS COSTA E
SILVA(OAB: 40895/BA)

REQUERIDO SINDICATO DOS SUPERMERCADOS
E ATACADOS DE AUTO SERVICO
DO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE SANTO
ANTONIO DE JESUS E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica notificada a Requerente para, no prazo de lei, tomar ciência da

decisão de Id. afd6140, que tem a seguinte conclusão:"1. O

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE SANTO

ANTONIO DE JESUS E REGIÃO apresenta protesto judicial, com

fundamento na lei processual vigente, em face do SINDICATO DOS

SUPERMERCADOS E ATACADOS DE AUTO SERVIÇO DO

ESTADO DA BAHIA (SINDSUPER), a fim de preservar 1º de março

como data-base da categoria profissional que representa, no

município de Santo Antonio de Jesus/BA.

2. Conforme previsto no art. 726 do CPC/2015: "Quem tiver

interesse em manifestar formalmente sua vontade a outrem sobre

assunto juridicamente relevante poderá notificar pessoas

participantes da mesma relação jurídica para dar-lhes ciência de

seu propósito."

3. Demonstrado, pois, o interesse jurídico do Requerente.

4. Apresentam regularidade a representação processual

(id.eaabf86) e documentos anexados. Nota-se que o Requerente

não juntou o comprovante de publicação do edital de convocação

da categoria - para a assembleia que teria aprovado a pauta de

reivindicações - em jornal de circulação no município da mesma

base territorial do Requerente, exigência da OJ-SDC/TST-28;

porém, juntou o boletim da categoria, com a tiragem de 3.000 (três

mil) cópias, onde foi publicado o referido edital, conforme o

documento de id. ba2f115, e fez constar na ata de id.20a1658, que

houve “convocação em edital publicado no boletim da categoria e

em demais meios de comunicação", bem assim que a pauta de

reivindicação foi “aprovada por todos os presentes”.

5. Nesse aspecto, ressalte-se que a SDC do TST vem entendendo

que “... a exigência relativa à publicação do edital de convocação

para a assembleia, em jornal de circulação na base territorial do

sindicato profissional, nos termos da OJ nº 28, pode ser mitigada,

caso se comprove que o meio utilizado para a convocação tenha

alcançado o objetivo de dar ampla publicidade ao ato, atingindo um

número significativo de trabalhadores, e preenchendo o quórum

previsto no art. 859 da CLT.(...) ”, conforme se infere do trecho

extraído da decisão da Exma. Ministra Dora Maria daCosta, nos

autos do processo TST - RO: 6664-15.2017.5.15.0000, publicado no

DEJT dodia 19/12/2018.

6. Registre-se, ainda, que, atualmente, é razoável entender-se que

a veiculação de notícias de interesse coletivo da categoria em

boletim próprio, cuja tiragem tem condições de alcançar um número

significativo dessa categoria, atingiu seu objetivo, diante da

objetividade e capacidade de disseminação do meio utilizado,até

suplantando a eficácia da veiculação em jornal tradicional, porque

este meio não demonstra a mesma atratividade daquele para a

categoria diretamente interessada.Além disso, da análise da “ata da

assembleia” (id. 20a1658) e da respectiva “lista de presença” de id.

d7c0e68 percebe-se que 143 (cento e quarenta e três) filiados

participaram da assembleia que aprovou, à unanimidade, as

propostas da pauta de reivindicações. Assim, tenho por cumprida a

exigência do quórum previsto no art. 859, da CLT.

7. Ante o exposto, DEFIRO O PROTESTO JUDICIAL para garantir,

por 30 (trinta) dias úteis, a manutenção da data-base da categoria

profissional do Requerente em 1º de março...

8. O Requerente, haja vista atuar na qualidade de substituto

processual, está dispensado do recolhimento das custas. Isso

porque, consoante o disposto no art. 8º, III, da CF, os sindicatos são

legitimados para atuar na defesa dos interesses coletivos e

individuais da categoria, em questões judiciais ou administrativas,

razão por que, quando agem na qualidade de substituto processual,

submetem-se às disposições do Código de Defesa do Consumidor

(art. 87) e da Lei de Ação Civil Pública (art. 18), uma vez que

referidos diplomas legais representam o microssistema de tutela

dos interesses coletivos. Assim, não constatada nos autos qualquer

conduta do Sindicato que caracterize litigância de má-fé, é vedada a

sua condenação em "honorários de advogado, custas e despesas

processuais", nos termos da tese jurídica firmada no IAC nº

0002847-14.2020.5.05.0000..."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARCIA MARIA GONCALVES REIS

Assessor

Processo Nº Protes-0002812-15.2024.5.05.0000
Relator JEFERSON ALVES SILVA MURICY

REQUERENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE SANTO ANTONIO DE
JESUS E REGIAO

ADVOGADO HENRIQUE HEINE TRINDADE
CARMO(OAB: 10709/BA)

ADVOGADO CINTHIA DE JESUS COSTA E
SILVA(OAB: 40895/BA)

REQUERIDO SINDICATO DO COMERCIO
VAREJISTA DE SANTO ANTONIO DE
JESUS
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE SANTO
ANTONIO DE JESUS E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica notificada a REQUERENTE para, no prazo de lei, tomar ciência

da decisão de Id. 3fadf24,que tem a seguinte conclusão: "1. O

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE SANTO

ANTONIO DE JESUS E REGIÃO apresenta protesto judicial, com

fundamento na lei processual vigente, em face do SINDICATO DO

COMERCIO VAREJISTA DE SANTO ANTONIO DE JESUS, a fim

de preservar 1º de março como data base da categoria profissional

que representa.

2. Conforme previsto no art. 726 do CPC/2015: "Quem tiver

interesse em manifestar formalmente sua vontade a outrem sobre

assunto juridicamente relevante poderá notificar pessoas

participantes da mesma relação jurídica para dar-lhes ciência de

seu propósito."

3. Demonstrado, pois, o interesse jurídico do Requerente.

4. Apresentam regularidade a representação processual

(id.d1b2bf9) e documentos anexados. Nota-se que o Requerente

não juntou o comprovante de publicação do edital de convocação

da categoria - para a assembleia que teria aprovado a pauta de

reivindicações - em jornal de circulação no município da mesma

base territorial do Requerente, exigência da OJ-SDC/TST-28;

porém, juntou o boletim da categoria, com a tiragem de 3.000 (três

mil) cópias, onde foi publicado o referido edital, conforme o

documento de id. 5c0fda3, e fez constar na ata da assembleia (id.

e4f6168), que houve “convocação em edital publicado no boletim da

categoria e em demais meios de comunicação", bem assim que a

pauta de reivindicação foi “aprovada por todos os presentes".

5. Nesse aspecto, ressalte-se que a SDC do TST vem entendendo

que..“... a exigência relativa à publicação do edital de convocação

para a assembleia, em jornal de circulação na base territorial do

sindicato profissional, nos termos da OJ nº 28,pode ser mitigada,

caso se comprove que o meio utilizado para a convocação tenha

alcançado o objetivo de dar ampla publicidade ao ato, atingindo um

número significativo de trabalhadores, e preenchendo o quórum

previsto no art. 859 da CLT (...)" conforme se infere do trecho

extraído da decisão da Exma. Ministra Dora Maria da Costa, nos

autos do processo TST - RO: 6664-15.2017.5.15.0000, publicado no

DEJT do dia 19/12/2018.

6. Registre-se, ainda, que, atualmente, é razoável entender-se que

a veiculação de notícias de interesse coletivo da categoria em

boletim próprio, cuja tiragem tem condições de alcançar um número

significativo dessa categoria, atingiu seu objetivo, diante da

objetividade e capacidade de disseminação do meio utilizado, até

suplantando a eficácia da veiculação em jornal tradicional, porque

este meio não demonstra a mesma atratividade daquele para a

categoria diretamente interessada.Além disso, da análise da “ata da

assembleia” (id. e4f6168) e da respectiva “lista de presença” de id.

50c8950, percebe-se que 143 (cento e quarenta e três) filiados

participaram da assembleia que aprovou, à unanimidade, as

propostas da pauta de reivindicações. Assim, tenho por cumprida a

exigência do quórum previsto no art. 859 da CLT.

7. Ante o exposto, DEFIRO O PROTESTO JUDICIAL, para garantir,

por 30 (trinta) dias úteis, a manutenção da data-base da categoria

profissional do Requerente em 1º de março.."

8. O Requerente, haja vista atuar na qualidade de substituto

processual, está dispensado do recolhimento das custas. Isso

porque, consoante o disposto no art. 8º, III, da CF, os sindicatos são

legitimados para atuar na defesa dos interesses coletivos e

individuais da categoria, em questões judiciais ou administrativas,

razão por que, quando agem na qualidade de substituto

processual,submetem-se às disposições do Código de Defesa do

Consumidor (art. 87) e da Lei de Ação Civil Pública (art. 18), uma

vez que referidos diplomas legais representam o microssistema de

tutela dos interesses coletivos. Assim, não constatada nos autos

qualquer conduta do Sindicato que caracterize litigância de má-fé, é

vedada a sua condenação em "honorários de advogado, custas e

despesas processuais", nos termos da tese jurídica firmada no IAC

nº 0002847-14.2020.5.05.0000..."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARCIA MARIA GONCALVES REIS

Assessor

1ª Turma

Acórdão

Processo Nº ROT-0001053-09.2019.5.05.0641
Relator SUZANA MARIA INÁCIO GOMES

RECORRENTE ADAILTON DIAS ALVES

ADVOGADO DIOMIRO RODRIGUES NEVES
NETO(OAB: 27445/BA)

ADVOGADO PEDRO RISERIO DA SILVA(OAB:
9906/BA)

RECORRIDO ARLEY TEIXEIRA SANTOS

ADVOGADO EDILAINE NEVES FERNANDES(OAB:
50392/BA)

ADVOGADO ERYCKSON GUTYERRE GOMES
TRINDADE(OAB: 56117/BA)

RECORRIDO ARLEY TEIXEIRA SANTOS
97856061553
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ADVOGADO EDILAINE NEVES FERNANDES(OAB:
50392/BA)

ADVOGADO ERYCKSON GUTYERRE GOMES
TRINDADE(OAB: 56117/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAILTON DIAS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “POR UNANIMIDADE, CONHECER

dos embargos declaratórios e, no mérito, NEGAR-LHES

PROVIMENTO. ”

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CLAUDIO DE AMORIM CERQUEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001053-09.2019.5.05.0641
Relator SUZANA MARIA INÁCIO GOMES

RECORRENTE ADAILTON DIAS ALVES

ADVOGADO DIOMIRO RODRIGUES NEVES
NETO(OAB: 27445/BA)

ADVOGADO PEDRO RISERIO DA SILVA(OAB:
9906/BA)

RECORRIDO ARLEY TEIXEIRA SANTOS

ADVOGADO EDILAINE NEVES FERNANDES(OAB:
50392/BA)

ADVOGADO ERYCKSON GUTYERRE GOMES
TRINDADE(OAB: 56117/BA)

RECORRIDO ARLEY TEIXEIRA SANTOS
97856061553

ADVOGADO EDILAINE NEVES FERNANDES(OAB:
50392/BA)

ADVOGADO ERYCKSON GUTYERRE GOMES
TRINDADE(OAB: 56117/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLEY TEIXEIRA SANTOS 97856061553

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “POR UNANIMIDADE, CONHECER

dos embargos declaratórios e, no mérito, NEGAR-LHES

PROVIMENTO. ”

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CLAUDIO DE AMORIM CERQUEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001053-09.2019.5.05.0641
Relator SUZANA MARIA INÁCIO GOMES

RECORRENTE ADAILTON DIAS ALVES

ADVOGADO DIOMIRO RODRIGUES NEVES
NETO(OAB: 27445/BA)

ADVOGADO PEDRO RISERIO DA SILVA(OAB:
9906/BA)

RECORRIDO ARLEY TEIXEIRA SANTOS

ADVOGADO EDILAINE NEVES FERNANDES(OAB:
50392/BA)

ADVOGADO ERYCKSON GUTYERRE GOMES
TRINDADE(OAB: 56117/BA)

RECORRIDO ARLEY TEIXEIRA SANTOS
97856061553

ADVOGADO EDILAINE NEVES FERNANDES(OAB:
50392/BA)

ADVOGADO ERYCKSON GUTYERRE GOMES
TRINDADE(OAB: 56117/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLEY TEIXEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “POR UNANIMIDADE, CONHECER

dos embargos declaratórios e, no mérito, NEGAR-LHES

PROVIMENTO. ”

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CLAUDIO DE AMORIM CERQUEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0136300-52.2009.5.05.0013
Relator SUZANA MARIA INÁCIO GOMES

AGRAVANTE SERGIO ARAUJO SANTOS

ADVOGADO RICARDO EMERSON VILARES
RAMOS LANDULFO(OAB: 14545/BA)

AGRAVANTE TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO TAIANA TOSTA BOAVENTURA(OAB:
27803/BA)

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

AGRAVADO M M TELECOM - ENGENHARIA E
SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO JONAS SELIGSOHN WENCESLAU
DA SILVA(OAB: 15256/BA)

AGRAVADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO TAIANA TOSTA BOAVENTURA(OAB:
27803/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

AGRAVADO SERGIO ARAUJO SANTOS

ADVOGADO RICARDO EMERSON VILARES
RAMOS LANDULFO(OAB: 14545/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO ARAUJO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “por unanimidade, CONHECER dos

embargos de declaração e, no mérito, NEGAR-LHES

PROVIMENTO. ”

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CLAUDIO DE AMORIM CERQUEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0136300-52.2009.5.05.0013
Relator SUZANA MARIA INÁCIO GOMES

AGRAVANTE SERGIO ARAUJO SANTOS

ADVOGADO RICARDO EMERSON VILARES
RAMOS LANDULFO(OAB: 14545/BA)

AGRAVANTE TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO TAIANA TOSTA BOAVENTURA(OAB:
27803/BA)

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

AGRAVADO M M TELECOM - ENGENHARIA E
SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO JONAS SELIGSOHN WENCESLAU
DA SILVA(OAB: 15256/BA)

AGRAVADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO TAIANA TOSTA BOAVENTURA(OAB:
27803/BA)

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

AGRAVADO SERGIO ARAUJO SANTOS

ADVOGADO RICARDO EMERSON VILARES
RAMOS LANDULFO(OAB: 14545/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “por unanimidade, CONHECER dos

embargos de declaração e, no mérito, NEGAR-LHES

PROVIMENTO. ”

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CLAUDIO DE AMORIM CERQUEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0136300-52.2009.5.05.0013
Relator SUZANA MARIA INÁCIO GOMES

AGRAVANTE SERGIO ARAUJO SANTOS

ADVOGADO RICARDO EMERSON VILARES
RAMOS LANDULFO(OAB: 14545/BA)

AGRAVANTE TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO TAIANA TOSTA BOAVENTURA(OAB:
27803/BA)

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

AGRAVADO M M TELECOM - ENGENHARIA E
SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO JONAS SELIGSOHN WENCESLAU
DA SILVA(OAB: 15256/BA)

AGRAVADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO TAIANA TOSTA BOAVENTURA(OAB:
27803/BA)

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

AGRAVADO SERGIO ARAUJO SANTOS

ADVOGADO RICARDO EMERSON VILARES
RAMOS LANDULFO(OAB: 14545/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M M TELECOM - ENGENHARIA E SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “por unanimidade, CONHECER dos

embargos de declaração e, no mérito, NEGAR-LHES

PROVIMENTO. ”

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CLAUDIO DE AMORIM CERQUEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000020-25.2020.5.05.0034
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Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRENTE UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECORRIDO ROMARIO OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO ALOISIO BARBOSA DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 28677/BA)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMARIO OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “à unanimidade, dar provimento

parcial ao recurso da primeira reclamada, para proclamar a

prescrição das pretensões deduzidas nesta ação trabalhista,

extinguindo-se o feito com resolução do mérito, consoante o

disposto no artigo 487, II do CPC. Julga-se prejudicado o

recurso ordinário do segundo reclamado. Custas e honorários

advocatícios pelo reclamante, nos termos e limites do voto da

Relatora, aquelas dispensadas, face à concessão de justiça

gratuita.”

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000492-57.2022.5.05.0001
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

RECORRENTE OSCAR VICENTE DA SILVA

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

RECORRIDO COMPANHIA EMPORIO DE
ARMAZENS GERAIS
ALFANDEGADOS

ADVOGADO MARINA RIBEIRO JOAQUIM DE
CARVALHO(OAB: 65238/BA)

ADVOGADO CAMILA MARCIA DO NASCIMENTO
RIBEIRO(OAB: 71641/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSCAR VICENTE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “à unanimidade, negar provimento

aos embargos.”

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000492-57.2022.5.05.0001
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

RECORRENTE OSCAR VICENTE DA SILVA

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

RECORRIDO COMPANHIA EMPORIO DE
ARMAZENS GERAIS
ALFANDEGADOS

ADVOGADO MARINA RIBEIRO JOAQUIM DE
CARVALHO(OAB: 65238/BA)

ADVOGADO CAMILA MARCIA DO NASCIMENTO
RIBEIRO(OAB: 71641/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA EMPORIO DE ARMAZENS GERAIS
ALFANDEGADOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “à unanimidade, negar provimento

aos embargos.”

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000782-26.2015.5.05.0031
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

AGRAVANTE KIRTON BANK S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO LILIAN JORDELINE FERREIRA DE
MELO(OAB: 2814/SE)

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO VIRGILIA BASTO FALCAO(OAB:
4285/BA)

ADVOGADO MAURA VIRGINIA BORBA
SILVESTRE(OAB: 17864/PE)

RECORRIDO INSTITUTO APRENDER &
TRABALHAR

ADVOGADO LILIAN JORDELINE FERREIRA DE
MELO(OAB: 2814/SE)

ADVOGADO MARCELO CURY ELIAS(OAB:
304961/SP)

RECORRIDO SUANE TELES LIMA

ADVOGADO ANDERSON LEONARDO CUNHA DE
JESUS(OAB: 26951/BA)
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ADVOGADO PATRICIA DE MENEZES
BRANDAO(OAB: 38559/BA)

ADVOGADO CHRISTIANNE MOREIRA MORAES
GURGEL(OAB: 11717/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KIRTON BANK S.A. - BANCO MULTIPLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “à unanimidade, negar provimento

aos embargos de declaração.”

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000782-26.2015.5.05.0031
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

AGRAVANTE KIRTON BANK S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO LILIAN JORDELINE FERREIRA DE
MELO(OAB: 2814/SE)

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO VIRGILIA BASTO FALCAO(OAB:
4285/BA)

ADVOGADO MAURA VIRGINIA BORBA
SILVESTRE(OAB: 17864/PE)

RECORRIDO INSTITUTO APRENDER &
TRABALHAR

ADVOGADO LILIAN JORDELINE FERREIRA DE
MELO(OAB: 2814/SE)

ADVOGADO MARCELO CURY ELIAS(OAB:
304961/SP)

RECORRIDO SUANE TELES LIMA

ADVOGADO ANDERSON LEONARDO CUNHA DE
JESUS(OAB: 26951/BA)

ADVOGADO PATRICIA DE MENEZES
BRANDAO(OAB: 38559/BA)

ADVOGADO CHRISTIANNE MOREIRA MORAES
GURGEL(OAB: 11717/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUANE TELES LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “à unanimidade, negar provimento

aos embargos de declaração.”

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000782-26.2015.5.05.0031
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

AGRAVANTE KIRTON BANK S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO LILIAN JORDELINE FERREIRA DE
MELO(OAB: 2814/SE)

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO VIRGILIA BASTO FALCAO(OAB:
4285/BA)

ADVOGADO MAURA VIRGINIA BORBA
SILVESTRE(OAB: 17864/PE)

RECORRIDO INSTITUTO APRENDER &
TRABALHAR

ADVOGADO LILIAN JORDELINE FERREIRA DE
MELO(OAB: 2814/SE)

ADVOGADO MARCELO CURY ELIAS(OAB:
304961/SP)

RECORRIDO SUANE TELES LIMA

ADVOGADO ANDERSON LEONARDO CUNHA DE
JESUS(OAB: 26951/BA)

ADVOGADO PATRICIA DE MENEZES
BRANDAO(OAB: 38559/BA)

ADVOGADO CHRISTIANNE MOREIRA MORAES
GURGEL(OAB: 11717/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO APRENDER & TRABALHAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “à unanimidade, negar provimento

aos embargos de declaração.”

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001372-85.2010.5.05.0222
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

AGRAVANTE CONSTRUTORA PIONEIRA S.A

ADVOGADO BRUNO DE CASTRO MACIEL
RIBEIRO(OAB: 167194/MG)

AGRAVADO EDSON DE JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO SEBASTIAO DUQUE DA SILVA(OAB:
736/BA)

AGRAVADO BRAIN TECNOLOGIA LTDA.

AGRAVADO BRENO SCARPELLI CASTILHO

ADVOGADO LEONARDO ELEUTERIO
CAMPOS(OAB: 98832/MG)

AGRAVADO ANDRE SCARPELLI CASTILHO

AGRAVADO LEVINIO DA CUNHA CASTILHO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA PIONEIRA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “à unanimidade, negar provimento

ao agravo.”

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001372-85.2010.5.05.0222
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

AGRAVANTE CONSTRUTORA PIONEIRA S.A

ADVOGADO BRUNO DE CASTRO MACIEL
RIBEIRO(OAB: 167194/MG)

AGRAVADO EDSON DE JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO SEBASTIAO DUQUE DA SILVA(OAB:
736/BA)

AGRAVADO BRAIN TECNOLOGIA LTDA.

AGRAVADO BRENO SCARPELLI CASTILHO

ADVOGADO LEONARDO ELEUTERIO
CAMPOS(OAB: 98832/MG)

AGRAVADO ANDRE SCARPELLI CASTILHO

AGRAVADO LEVINIO DA CUNHA CASTILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON DE JESUS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “à unanimidade, negar provimento

ao agravo.”

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001372-85.2010.5.05.0222
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

AGRAVANTE CONSTRUTORA PIONEIRA S.A

ADVOGADO BRUNO DE CASTRO MACIEL
RIBEIRO(OAB: 167194/MG)

AGRAVADO EDSON DE JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO SEBASTIAO DUQUE DA SILVA(OAB:
736/BA)

AGRAVADO BRAIN TECNOLOGIA LTDA.

AGRAVADO BRENO SCARPELLI CASTILHO

ADVOGADO LEONARDO ELEUTERIO
CAMPOS(OAB: 98832/MG)

AGRAVADO ANDRE SCARPELLI CASTILHO

AGRAVADO LEVINIO DA CUNHA CASTILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENO SCARPELLI CASTILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “à unanimidade, negar provimento

ao agravo.”

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000970-90.2022.5.05.0122
Relator SEBASTIAO MARTINS LOPES

RECORRENTE A.P.D.S.A.

ADVOGADO LETICIA MOTA VIEIRA LIMA(OAB:
213710/RJ)

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

RECORRENTE P.

ADVOGADO ROMEU SA BARRETO DE
OLIVEIRA(OAB: 36635/BA)

ADVOGADO IZABEL PORTO PACHECO(OAB:
72549/BA)

RECORRIDO P.

ADVOGADO ROMEU SA BARRETO DE
OLIVEIRA(OAB: 36635/BA)

ADVOGADO IZABEL PORTO PACHECO(OAB:
72549/BA)

RECORRIDO A.P.D.S.A.

ADVOGADO LETICIA MOTA VIEIRA LIMA(OAB:
213710/RJ)

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 89e44c8.

Processo Nº RORSum-0000970-90.2022.5.05.0122
Relator SEBASTIAO MARTINS LOPES

RECORRENTE A.P.D.S.A.

ADVOGADO LETICIA MOTA VIEIRA LIMA(OAB:
213710/RJ)

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

RECORRENTE P.

ADVOGADO ROMEU SA BARRETO DE
OLIVEIRA(OAB: 36635/BA)
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ADVOGADO IZABEL PORTO PACHECO(OAB:
72549/BA)

RECORRIDO P.

ADVOGADO ROMEU SA BARRETO DE
OLIVEIRA(OAB: 36635/BA)

ADVOGADO IZABEL PORTO PACHECO(OAB:
72549/BA)

RECORRIDO A.P.D.S.A.

ADVOGADO LETICIA MOTA VIEIRA LIMA(OAB:
213710/RJ)

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.P.D.S.A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 05c3d5c.

Processo Nº ROT-0001481-80.2021.5.05.0621
Relator SEBASTIAO MARTINS LOPES

RECORRENTE MUNICIPIO DE ITAMBE

RECORRIDO DINALVA MARIA DE JESUS FREIRE

ADVOGADO MATEUS DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 56263/BA)

ADVOGADO LEONARDO MEIRA DOS
SANTOS(OAB: 57225/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINALVA MARIA DE JESUS FREIRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “à unanimidade, por unanimidade,

conhecer o recurso, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para

fixar em 10% o percentual a título de honorários advocatícios

sucumbenciais devidos pelo reclamado, com fulcro no art. 791-A da

CLT. Tudo, nos termos e limites da fundamentação supra.”

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001800-48.2021.5.05.0621
Relator LUIZA APARECIDA OLIVEIRA

LOMBA

RECORRENTE MUNICIPIO DE ITAMBE

RECORRENTE ALESSANDRA DOS SANTOS
SOARES

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE ITAMBE

RECORRIDO ALESSANDRA DOS SANTOS
SOARES

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA DOS SANTOS SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “à unanimidade, CONHECER dos

recursos das partes e, no mérito, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao

recurso da reclamante para majorar a indenização por dano moral

para R$5.000,00 (cinco mil reais) e os honorários advocatícios para

15% (quinze por cento) e NEGAR PROVIMENTO ao recurso do

reclamado. Majoro para R$5.000,00 o valor da condenação e

custas para R$100,00.”

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000360-68.2021.5.05.0022
Relator SUZANA MARIA INÁCIO GOMES

RECORRENTE JOSE MARIA DOS SANTOS
ANDRADE

ADVOGADO TICIANA PACHECO NERY(OAB:
52672/BA)

RECORRENTE EDIMAR CASAIS DAMASCENO

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

RECORRIDO PROTENDIT CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO UEIDER DA SILVA MONTEIRO(OAB:
198877/SP)

RECORRIDO CONSTRUTORA RIBEIRO CARAM
LTDA

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

RECORRIDO ERIVALDO FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO TICIANA PACHECO NERY(OAB:
52672/BA)

RECORRIDO JOSE MARIA DOS SANTOS
ANDRADE

ADVOGADO TICIANA PACHECO NERY(OAB:
52672/BA)

RECORRIDO EDIMAR CASAIS DAMASCENO

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIMAR CASAIS DAMASCENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “Por unanimidade, CONHECER e, no

mérito, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso do reclamante

para declarar a responsabilidade subsidiária da terceira reclamada

(CONSTRUTORA RIBEIRO CARAM LTDA) e da quarta reclamada

(Protendit Construções E Comércio Ltda), nos termos da

fundamentação; deferir a indenização por dano moral em

R$20.000,00 (vinte mil reais), observando-se para a atualização a

diretriz emanada pelo e. STF, nas ADCs 58 e 59, e ADIs 5.867 e

6.021; deferir horas extras pelos sábados trabalhados e dobra de

domingos ao fixar a jornada de trabalho em três sábados e três

domingos por mês, das 07 às 16 horas, com uma hora de intervalo;

majorar para 15% os honorários advocatícios a serem suportados

pelos empregadores; e NEGAR PROVIMENTO ao recurso do

primeiro reclamado. O crédito líquido do Obreiro, atualizado até

30/09/2023, corresponde a R$ 56.240,77 (cinquenta e seis mil,

duzentos e quarenta reais e setenta e sete centavos). Já o débito

total do Reclamado (atualizado até a mesma data), corresponde a

R$ R$ 72.991,67 (setenta e dois mil, novecentos e noventa e um

reais e sessenta e sete centavos).”

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000360-68.2021.5.05.0022
Relator SUZANA MARIA INÁCIO GOMES

RECORRENTE JOSE MARIA DOS SANTOS
ANDRADE

ADVOGADO TICIANA PACHECO NERY(OAB:
52672/BA)

RECORRENTE EDIMAR CASAIS DAMASCENO

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

RECORRIDO PROTENDIT CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO UEIDER DA SILVA MONTEIRO(OAB:
198877/SP)

RECORRIDO CONSTRUTORA RIBEIRO CARAM
LTDA

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

RECORRIDO ERIVALDO FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO TICIANA PACHECO NERY(OAB:
52672/BA)

RECORRIDO JOSE MARIA DOS SANTOS
ANDRADE

ADVOGADO TICIANA PACHECO NERY(OAB:
52672/BA)

RECORRIDO EDIMAR CASAIS DAMASCENO

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARIA DOS SANTOS ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “Por unanimidade, CONHECER e, no

mérito, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso do reclamante

para declarar a responsabilidade subsidiária da terceira reclamada

(CONSTRUTORA RIBEIRO CARAM LTDA) e da quarta reclamada

(Protendit Construções E Comércio Ltda), nos termos da

fundamentação; deferir a indenização por dano moral em

R$20.000,00 (vinte mil reais), observando-se para a atualização a

diretriz emanada pelo e. STF, nas ADCs 58 e 59, e ADIs 5.867 e

6.021; deferir horas extras pelos sábados trabalhados e dobra de

domingos ao fixar a jornada de trabalho em três sábados e três

domingos por mês, das 07 às 16 horas, com uma hora de intervalo;

majorar para 15% os honorários advocatícios a serem suportados

pelos empregadores; e NEGAR PROVIMENTO ao recurso do

primeiro reclamado. O crédito líquido do Obreiro, atualizado até

30/09/2023, corresponde a R$ 56.240,77 (cinquenta e seis mil,

duzentos e quarenta reais e setenta e sete centavos). Já o débito

total do Reclamado (atualizado até a mesma data), corresponde a

R$ R$ 72.991,67 (setenta e dois mil, novecentos e noventa e um

reais e sessenta e sete centavos).”

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000360-68.2021.5.05.0022
Relator SUZANA MARIA INÁCIO GOMES

RECORRENTE JOSE MARIA DOS SANTOS
ANDRADE
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ADVOGADO TICIANA PACHECO NERY(OAB:
52672/BA)

RECORRENTE EDIMAR CASAIS DAMASCENO

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

RECORRIDO PROTENDIT CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO UEIDER DA SILVA MONTEIRO(OAB:
198877/SP)

RECORRIDO CONSTRUTORA RIBEIRO CARAM
LTDA

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

RECORRIDO ERIVALDO FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO TICIANA PACHECO NERY(OAB:
52672/BA)

RECORRIDO JOSE MARIA DOS SANTOS
ANDRADE

ADVOGADO TICIANA PACHECO NERY(OAB:
52672/BA)

RECORRIDO EDIMAR CASAIS DAMASCENO

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIVALDO FERREIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “Por unanimidade, CONHECER e, no

mérito, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso do reclamante

para declarar a responsabilidade subsidiária da terceira reclamada

(CONSTRUTORA RIBEIRO CARAM LTDA) e da quarta reclamada

(Protendit Construções E Comércio Ltda), nos termos da

fundamentação; deferir a indenização por dano moral em

R$20.000,00 (vinte mil reais), observando-se para a atualização a

diretriz emanada pelo e. STF, nas ADCs 58 e 59, e ADIs 5.867 e

6.021; deferir horas extras pelos sábados trabalhados e dobra de

domingos ao fixar a jornada de trabalho em três sábados e três

domingos por mês, das 07 às 16 horas, com uma hora de intervalo;

majorar para 15% os honorários advocatícios a serem suportados

pelos empregadores; e NEGAR PROVIMENTO ao recurso do

primeiro reclamado. O crédito líquido do Obreiro, atualizado até

30/09/2023, corresponde a R$ 56.240,77 (cinquenta e seis mil,

duzentos e quarenta reais e setenta e sete centavos). Já o débito

total do Reclamado (atualizado até a mesma data), corresponde a

R$ R$ 72.991,67 (setenta e dois mil, novecentos e noventa e um

reais e sessenta e sete centavos).”

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000360-68.2021.5.05.0022
Relator SUZANA MARIA INÁCIO GOMES

RECORRENTE JOSE MARIA DOS SANTOS
ANDRADE

ADVOGADO TICIANA PACHECO NERY(OAB:
52672/BA)

RECORRENTE EDIMAR CASAIS DAMASCENO

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

RECORRIDO PROTENDIT CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO UEIDER DA SILVA MONTEIRO(OAB:
198877/SP)

RECORRIDO CONSTRUTORA RIBEIRO CARAM
LTDA

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

RECORRIDO ERIVALDO FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO TICIANA PACHECO NERY(OAB:
52672/BA)

RECORRIDO JOSE MARIA DOS SANTOS
ANDRADE

ADVOGADO TICIANA PACHECO NERY(OAB:
52672/BA)

RECORRIDO EDIMAR CASAIS DAMASCENO

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA RIBEIRO CARAM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “Por unanimidade, CONHECER e, no

mérito, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso do reclamante

para declarar a responsabilidade subsidiária da terceira reclamada

(CONSTRUTORA RIBEIRO CARAM LTDA) e da quarta reclamada

(Protendit Construções E Comércio Ltda), nos termos da
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fundamentação; deferir a indenização por dano moral em

R$20.000,00 (vinte mil reais), observando-se para a atualização a

diretriz emanada pelo e. STF, nas ADCs 58 e 59, e ADIs 5.867 e

6.021; deferir horas extras pelos sábados trabalhados e dobra de

domingos ao fixar a jornada de trabalho em três sábados e três

domingos por mês, das 07 às 16 horas, com uma hora de intervalo;

majorar para 15% os honorários advocatícios a serem suportados

pelos empregadores; e NEGAR PROVIMENTO ao recurso do

primeiro reclamado. O crédito líquido do Obreiro, atualizado até

30/09/2023, corresponde a R$ 56.240,77 (cinquenta e seis mil,

duzentos e quarenta reais e setenta e sete centavos). Já o débito

total do Reclamado (atualizado até a mesma data), corresponde a

R$ R$ 72.991,67 (setenta e dois mil, novecentos e noventa e um

reais e sessenta e sete centavos).”

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000360-68.2021.5.05.0022
Relator SUZANA MARIA INÁCIO GOMES

RECORRENTE JOSE MARIA DOS SANTOS
ANDRADE

ADVOGADO TICIANA PACHECO NERY(OAB:
52672/BA)

RECORRENTE EDIMAR CASAIS DAMASCENO

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

RECORRIDO PROTENDIT CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO UEIDER DA SILVA MONTEIRO(OAB:
198877/SP)

RECORRIDO CONSTRUTORA RIBEIRO CARAM
LTDA

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

RECORRIDO ERIVALDO FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO TICIANA PACHECO NERY(OAB:
52672/BA)

RECORRIDO JOSE MARIA DOS SANTOS
ANDRADE

ADVOGADO TICIANA PACHECO NERY(OAB:
52672/BA)

RECORRIDO EDIMAR CASAIS DAMASCENO

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROTENDIT CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “Por unanimidade, CONHECER e, no

mérito, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso do reclamante

para declarar a responsabilidade subsidiária da terceira reclamada

(CONSTRUTORA RIBEIRO CARAM LTDA) e da quarta reclamada

(Protendit Construções E Comércio Ltda), nos termos da

fundamentação; deferir a indenização por dano moral em

R$20.000,00 (vinte mil reais), observando-se para a atualização a

diretriz emanada pelo e. STF, nas ADCs 58 e 59, e ADIs 5.867 e

6.021; deferir horas extras pelos sábados trabalhados e dobra de

domingos ao fixar a jornada de trabalho em três sábados e três

domingos por mês, das 07 às 16 horas, com uma hora de intervalo;

majorar para 15% os honorários advocatícios a serem suportados

pelos empregadores; e NEGAR PROVIMENTO ao recurso do

primeiro reclamado. O crédito líquido do Obreiro, atualizado até

30/09/2023, corresponde a R$ 56.240,77 (cinquenta e seis mil,

duzentos e quarenta reais e setenta e sete centavos). Já o débito

total do Reclamado (atualizado até a mesma data), corresponde a

R$ R$ 72.991,67 (setenta e dois mil, novecentos e noventa e um

reais e sessenta e sete centavos).”

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000770-25.2018.5.05.0025
Relator SUZANA MARIA INÁCIO GOMES

AGRAVANTE SINDICATO DOS BANCARIOS DA
BAHIA

ADVOGADO PEDRO CESAR SERAPHIM
PITANGA(OAB: 13731/BA)

AGRAVANTE BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

AGRAVADO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

AGRAVADO SINDICATO DOS BANCARIOS DA
BAHIA

ADVOGADO PEDRO CESAR SERAPHIM
PITANGA(OAB: 13731/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS BANCARIOS DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “por unanimidade, CONHECER dos

agravos de petição e, no mérito, DAR PROVIMENTO ao agravo do

Reclamado para determinar que as parcelas sejam computadas até

03/07/2012 para todas as substituídas, iniciando-se a partir de

01/08/2009 para a substituída Reniane Freitas do Amparo; e DAR

PROVIMENTO PARCIAL ao agravo da Reclamante para não

acolher os bens imóveis indicados à penhora pelo Réu,

determinando a realização de todas as medidas cabíveis para a

localização de seus ativos financeiros. As novas contas de

liquidação, elaboradas pelo Núcleo de Apoio à Atividade de Cálculo

deste Regional, fazem parte integrante deste decisum. O débito

total do Reclamado, atualizado até 30/10/2023, corresponde a R$

294.350,08 (duzentos e noventa e quatro mil, trezentos e cinquenta

reais e oito centavos).”

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000071-20.2020.5.05.0007
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

AGRAVANTE NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
TORRES(OAB: 16381/BA)

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO ISADORA ANDRADE GOMES
DOLIVEIRA SANTOS(OAB: 59582/BA)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO CHAGAS
PRADO(OAB: 29353/BA)

ADVOGADO JOSE CANDIDO DOS SANTOS(OAB:
47148/BA)

AGRAVADO PAULO ANDRE NARDI MASCELLA

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORSA REFRIGERANTES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “por unanimidade,REJEITAR a

preliminar de não conhecimento do recurso e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO ao Agravo de Petição da Executada.”

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000071-20.2020.5.05.0007
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

AGRAVANTE NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
TORRES(OAB: 16381/BA)

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO ISADORA ANDRADE GOMES
DOLIVEIRA SANTOS(OAB: 59582/BA)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO CHAGAS
PRADO(OAB: 29353/BA)

ADVOGADO JOSE CANDIDO DOS SANTOS(OAB:
47148/BA)

AGRAVADO PAULO ANDRE NARDI MASCELLA

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ANDRE NARDI MASCELLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “por unanimidade,REJEITAR a

preliminar de não conhecimento do recurso e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO ao Agravo de Petição da Executada.”

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000152-06.2020.5.05.0027
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE MARIA DE FATIMA MEIRA PEREIRA

ADVOGADO LORENA MATOS GAMA(OAB:
25765/BA)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LILIAN JORDELINE FERREIRA DE
MELO(OAB: 2814/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA MEIRA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte:  “Por unanimidade,  DAR

PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso Ordinário do Reclamado para

afastar o pagamento de multa normativa. DAR PROVIMENTO
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PARCIAL ao Recurso Ordinário da Reclamante para: a) majorar o

pagamento da diferença salarial em face de acúmulo de função à

razão de 20% (vinte por cento) mensal; b) as diferenças de verba de

representação sejam apuradas com base no percentual de 50% da

somatória do valor do ordenado e da gratificação de função; e c)

elevar o percentual de honorários advocatícios para 15% (quinze

por cento), em favor dos patronos da Reclamante, mantendo-se os

demais parâmetros estabelecidos na instância originária, inclusive

quanto à base de cálculo elegida para incidência do respectivo

percentual. Arbitra-se novo valor à causa em R$200.00,00 e custas

de R$4.000,00. Tudo nos termos da fundamentação.”

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000152-06.2020.5.05.0027
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE MARIA DE FATIMA MEIRA PEREIRA

ADVOGADO LORENA MATOS GAMA(OAB:
25765/BA)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LILIAN JORDELINE FERREIRA DE
MELO(OAB: 2814/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte:  “Por unanimidade,  DAR

PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso Ordinário do Reclamado para

afastar o pagamento de multa normativa. DAR PROVIMENTO

PARCIAL ao Recurso Ordinário da Reclamante para: a) majorar o

pagamento da diferença salarial em face de acúmulo de função à

razão de 20% (vinte por cento) mensal; b) as diferenças de verba de

representação sejam apuradas com base no percentual de 50% da

somatória do valor do ordenado e da gratificação de função; e c)

elevar o percentual de honorários advocatícios para 15% (quinze

por cento), em favor dos patronos da Reclamante, mantendo-se os

demais parâmetros estabelecidos na instância originária, inclusive

quanto à base de cálculo elegida para incidência do respectivo

percentual. Arbitra-se novo valor à causa em R$200.00,00 e custas

de R$4.000,00. Tudo nos termos da fundamentação.”

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000572-78.2020.5.05.0134
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE EDUARDO SOUZA BARROS

ADVOGADO PAULO MAGALHAES NOVOA(OAB:
15292/BA)

ADVOGADO Genesio ramos Moreira(OAB:
9853/BA)

ADVOGADO JEFERSON JORGE DE OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 7502/BA)

ADVOGADO Monica Almeida de Oliveira(OAB:
11623/BA)

ADVOGADO MARIANA NUNES NOVOA SA(OAB:
17467/BA)

ADVOGADO BEATRIZ NOVOA MARQUES(OAB:
179044/RJ)

RECORRENTE PARANAPANEMA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECORRIDO PARANAPANEMA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECORRIDO EDUARDO SOUZA BARROS

ADVOGADO PAULO MAGALHAES NOVOA(OAB:
15292/BA)

ADVOGADO Genesio ramos Moreira(OAB:
9853/BA)

ADVOGADO JEFERSON JORGE DE OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 7502/BA)

ADVOGADO Monica Almeida de Oliveira(OAB:
11623/BA)

ADVOGADO MARIANA NUNES NOVOA SA(OAB:
17467/BA)

ADVOGADO BEATRIZ NOVOA MARQUES(OAB:
179044/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO SOUZA BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “por unanimidade, NEGAR

PROVIMENTO aos Embargos de Declaração do Reclamante.

NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de Declaração da

Reclamada.”

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000572-78.2020.5.05.0134
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE EDUARDO SOUZA BARROS

ADVOGADO PAULO MAGALHAES NOVOA(OAB:
15292/BA)
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ADVOGADO Genesio ramos Moreira(OAB:
9853/BA)

ADVOGADO JEFERSON JORGE DE OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 7502/BA)

ADVOGADO Monica Almeida de Oliveira(OAB:
11623/BA)

ADVOGADO MARIANA NUNES NOVOA SA(OAB:
17467/BA)

ADVOGADO BEATRIZ NOVOA MARQUES(OAB:
179044/RJ)

RECORRENTE PARANAPANEMA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECORRIDO PARANAPANEMA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECORRIDO EDUARDO SOUZA BARROS

ADVOGADO PAULO MAGALHAES NOVOA(OAB:
15292/BA)

ADVOGADO Genesio ramos Moreira(OAB:
9853/BA)

ADVOGADO JEFERSON JORGE DE OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 7502/BA)

ADVOGADO Monica Almeida de Oliveira(OAB:
11623/BA)

ADVOGADO MARIANA NUNES NOVOA SA(OAB:
17467/BA)

ADVOGADO BEATRIZ NOVOA MARQUES(OAB:
179044/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARANAPANEMA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “por unanimidade, NEGAR

PROVIMENTO aos Embargos de Declaração do Reclamante.

NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de Declaração da

Reclamada.”

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000840-10.2021.5.05.0131
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE VAGNER FLAVIO PAIM MAIA

ADVOGADO MANOELA DOS SANTOS
SILVA(OAB: 381648/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

RECORRENTE FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

RECORRIDO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

RECORRIDO VAGNER FLAVIO PAIM MAIA

ADVOGADO MANOELA DOS SANTOS
SILVA(OAB: 381648/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER FLAVIO PAIM MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte:  “Por unanimidade,  DAR

PROVIMENTO ao Recurso Ordinário da Reclamada, julgando

IMPROCEDENTE a Reclamação Trabalhista, para manter a

validade da adesão ao PDV instituído em 2020 e, por conseguinte,

afastar as condenações ao pagamento das diferenças da

indenização prevista no PDI de 2021 e de honorários advocatícios.

NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Ordinário do Reclamante.

Mantido o valor da causa. Invertido o ônus da sucumbência. Custas

dispensadas, tendo em vista que o Reclamante é beneficiário da

Justiça Gratuita. Tudo nos termos da fundamentação supra.”

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000840-10.2021.5.05.0131
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE VAGNER FLAVIO PAIM MAIA

ADVOGADO MANOELA DOS SANTOS
SILVA(OAB: 381648/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

RECORRENTE FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

RECORRIDO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

RECORRIDO VAGNER FLAVIO PAIM MAIA

ADVOGADO MANOELA DOS SANTOS
SILVA(OAB: 381648/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte:  “Por unanimidade,  DAR

PROVIMENTO ao Recurso Ordinário da Reclamada, julgando

IMPROCEDENTE a Reclamação Trabalhista, para manter a

validade da adesão ao PDV instituído em 2020 e, por conseguinte,

afastar as condenações ao pagamento das diferenças da

indenização prevista no PDI de 2021 e de honorários advocatícios.

NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Ordinário do Reclamante.

Mantido o valor da causa. Invertido o ônus da sucumbência. Custas

dispensadas, tendo em vista que o Reclamante é beneficiário da

Justiça Gratuita. Tudo nos termos da fundamentação supra.”

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001260-45.2021.5.05.0121
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE TIAGO DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECORRIDO MKS SOLUCOES INTEGRADAS S.A.

ADVOGADO RONNEY CASTRO GREVE(OAB:
11791/BA)

ADVOGADO PEDRO BURGOS SOARES
NETO(OAB: 29903/BA)

ADVOGADO RICARDO DE ALMEIDA
DANTAS(OAB: 10298/BA)

RECORRIDO BRASKEM S/A

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO DOS SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte:  “Por unanimidade,  DAR

PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso Ordinário do Reclamante

para ACOLHER a preliminar de nulidade processual, a partir do ato

de indeferimento do interrogatório dos prepostos das Reclamada

(ID. ccd6500), e, não sendo esta a hipótese prevista no §3º, do

art.1.013 do CPC/15, determino ainda o retorno dos autos à Vara de

Origem a fim de que seja reaberta a instrução do processo,

assegurando-se às partes a produção das provas, respeitadas

aquelas já produzidas, haja vista os princípios da economia e

celeridade processual. Fica prejudicada a análise dos demais

pontos trazidos no recurso.”

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001260-45.2021.5.05.0121
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE TIAGO DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECORRIDO MKS SOLUCOES INTEGRADAS S.A.

ADVOGADO RONNEY CASTRO GREVE(OAB:
11791/BA)

ADVOGADO PEDRO BURGOS SOARES
NETO(OAB: 29903/BA)

ADVOGADO RICARDO DE ALMEIDA
DANTAS(OAB: 10298/BA)

RECORRIDO BRASKEM S/A

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MKS SOLUCOES INTEGRADAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte:  “Por unanimidade,  DAR

PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso Ordinário do Reclamante

para ACOLHER a preliminar de nulidade processual, a partir do ato

de indeferimento do interrogatório dos prepostos das Reclamada

(ID. ccd6500), e, não sendo esta a hipótese prevista no §3º, do

art.1.013 do CPC/15, determino ainda o retorno dos autos à Vara de

Origem a fim de que seja reaberta a instrução do processo,

assegurando-se às partes a produção das provas, respeitadas

aquelas já produzidas, haja vista os princípios da economia e

celeridade processual. Fica prejudicada a análise dos demais

pontos trazidos no recurso.”

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ROT-0001260-45.2021.5.05.0121
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE TIAGO DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECORRIDO MKS SOLUCOES INTEGRADAS S.A.

ADVOGADO RONNEY CASTRO GREVE(OAB:
11791/BA)

ADVOGADO PEDRO BURGOS SOARES
NETO(OAB: 29903/BA)

ADVOGADO RICARDO DE ALMEIDA
DANTAS(OAB: 10298/BA)

RECORRIDO BRASKEM S/A

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASKEM S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte:  “Por unanimidade,  DAR

PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso Ordinário do Reclamante

para ACOLHER a preliminar de nulidade processual, a partir do ato

de indeferimento do interrogatório dos prepostos das Reclamada

(ID. ccd6500), e, não sendo esta a hipótese prevista no §3º, do

art.1.013 do CPC/15, determino ainda o retorno dos autos à Vara de

Origem a fim de que seja reaberta a instrução do processo,

assegurando-se às partes a produção das provas, respeitadas

aquelas já produzidas, haja vista os princípios da economia e

celeridade processual. Fica prejudicada a análise dos demais

pontos trazidos no recurso.”

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AgRT-0000550-03.2022.5.05.0020
Relator SUZANA MARIA INÁCIO GOMES

AGRAVANTE SOTERO BRASA BURGUER
COMERCIO DE ALIMENTOS E
BEBIDAS EIRELI

ADVOGADO FÁBIO HENRIQUE SOUZA
GUIMARÃES OLIVEIRA(OAB:
31904/BA)

AGRAVADO RODRIGO SANTOS DE JESUS

ADVOGADO LAIS CONCEICAO CASAIS(OAB:
51344/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOTERO BRASA BURGUER COMERCIO DE ALIMENTOS E
BEBIDAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “por unanimidade, CONHECER do

Agravo Regimental e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.”

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AgRT-0000550-03.2022.5.05.0020
Relator SUZANA MARIA INÁCIO GOMES

AGRAVANTE SOTERO BRASA BURGUER
COMERCIO DE ALIMENTOS E
BEBIDAS EIRELI

ADVOGADO FÁBIO HENRIQUE SOUZA
GUIMARÃES OLIVEIRA(OAB:
31904/BA)

AGRAVADO RODRIGO SANTOS DE JESUS

ADVOGADO LAIS CONCEICAO CASAIS(OAB:
51344/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO SANTOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “por unanimidade, CONHECER do

Agravo Regimental e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.”

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000592-07.2022.5.05.0132
Relator SUZANA MARIA INÁCIO GOMES

AGRAVANTE FABIANA AUGUSTA ROSARIO
CORREA TORRINI

ADVOGADO SIMONE CHAPIESKI(OAB: 26518/PR)

AGRAVANTE KELVIN WILLIAM ZIMMERMANN
AEBI

ADVOGADO SIMONE CHAPIESKI(OAB: 26518/PR)

AGRAVADO HELIO DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA AUGUSTA ROSARIO CORREA TORRINI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “por unanimidade, CONHECER do

Agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO para

determinar a desconstituição da penhora efetivada sobre o imóvel

consignado na certidão de ID. b0c6b1e.”

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000592-07.2022.5.05.0132
Relator SUZANA MARIA INÁCIO GOMES

AGRAVANTE FABIANA AUGUSTA ROSARIO
CORREA TORRINI

ADVOGADO SIMONE CHAPIESKI(OAB: 26518/PR)

AGRAVANTE KELVIN WILLIAM ZIMMERMANN
AEBI

ADVOGADO SIMONE CHAPIESKI(OAB: 26518/PR)

AGRAVADO HELIO DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELVIN WILLIAM ZIMMERMANN AEBI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “por unanimidade, CONHECER do

Agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO para

determinar a desconstituição da penhora efetivada sobre o imóvel

consignado na certidão de ID. b0c6b1e.”

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000592-07.2022.5.05.0132
Relator SUZANA MARIA INÁCIO GOMES

AGRAVANTE FABIANA AUGUSTA ROSARIO
CORREA TORRINI

ADVOGADO SIMONE CHAPIESKI(OAB: 26518/PR)

AGRAVANTE KELVIN WILLIAM ZIMMERMANN
AEBI

ADVOGADO SIMONE CHAPIESKI(OAB: 26518/PR)

AGRAVADO HELIO DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO DE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “por unanimidade, CONHECER do

Agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO para

determinar a desconstituição da penhora efetivada sobre o imóvel

consignado na certidão de ID. b0c6b1e.”

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000541-54.2021.5.05.0221
Relator SUZANA MARIA INÁCIO GOMES

RECORRENTE T. L. M. SERVICE TRANSPORTE,
LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO BRUNO NASCIMENTO DE
MENDONCA(OAB: 21449/BA)

RECORRENTE CICERO JOSE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO ALION AUGUSTO DE OLIVEIRA
GARRIDO(OAB: 49848/BA)

RECORRIDO T. L. M. SERVICE TRANSPORTE,
LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO BRUNO NASCIMENTO DE
MENDONCA(OAB: 21449/BA)

RECORRIDO CICERO JOSE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO ALION AUGUSTO DE OLIVEIRA
GARRIDO(OAB: 49848/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO JOSE OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “POR UNANIMIDADE, CONHECER

dos embargos declaratórios e, no mérito, NEGAR-LHES

PROVIMENTO.”

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria
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Processo Nº RORSum-0000541-54.2021.5.05.0221
Relator SUZANA MARIA INÁCIO GOMES

RECORRENTE T. L. M. SERVICE TRANSPORTE,
LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO BRUNO NASCIMENTO DE
MENDONCA(OAB: 21449/BA)

RECORRENTE CICERO JOSE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO ALION AUGUSTO DE OLIVEIRA
GARRIDO(OAB: 49848/BA)

RECORRIDO T. L. M. SERVICE TRANSPORTE,
LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO BRUNO NASCIMENTO DE
MENDONCA(OAB: 21449/BA)

RECORRIDO CICERO JOSE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO ALION AUGUSTO DE OLIVEIRA
GARRIDO(OAB: 49848/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - T. L. M. SERVICE TRANSPORTE, LIMPEZA E MANUTENCAO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “POR UNANIMIDADE, CONHECER

dos embargos declaratórios e, no mérito, NEGAR-LHES

PROVIMENTO.”

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000611-83.2020.5.05.0196
Relator SUZANA MARIA INÁCIO GOMES

RECORRENTE ERIK JORGE CALDAS PASSOS

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO FLAVIA NEVES NOU DE BRITO(OAB:
17065/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIK JORGE CALDAS PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “ POR UNANIMIDADE, CONHECER

dos embargos dec laratór ios e,  no mér i to ,  DAR-LHES

PROVIMENTO para sanar omissão, nos termos da fundamentação

supra.”

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000611-83.2020.5.05.0196
Relator SUZANA MARIA INÁCIO GOMES

RECORRENTE ERIK JORGE CALDAS PASSOS

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO FLAVIA NEVES NOU DE BRITO(OAB:
17065/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “ POR UNANIMIDADE, CONHECER

dos embargos dec laratór ios e,  no mér i to ,  DAR-LHES

PROVIMENTO para sanar omissão, nos termos da fundamentação

supra.”

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000200-55.2022.5.05.0621
Relator SUZANA MARIA INÁCIO GOMES

RECORRENTE MUNICIPIO DE ITAMBE

RECORRIDO AMARILDO ALVES DE SOUZA BRITO

ADVOGADO LEONARDO MEIRA DOS
SANTOS(OAB: 57225/BA)

ADVOGADO MATEUS DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 56263/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARILDO ALVES DE SOUZA BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “POR UNANIMIDADE, CONHECER do

recurso do Reclamado e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO
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PARCIAL para declarar a incompetência desta Especializada para

processar e julgar o feito a partir da Lei nº 013/2021 (29/09/2021).O

débito total do Reclamado, atualizado até 09/01/2024, corresponde

a R$ 10.472,44 (dez mil, quatrocentos e setenta e dois reais e

quarenta e quatro centavos). Custas pelo Ente Público. Isento o

pagamento, com espeque no artigo 790-A, I, da CLT.”

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000381-23.2011.5.05.0013
Relator SEBASTIAO MARTINS LOPES

AGRAVANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

AGRAVANTE SONIA ROCHA PORTO

ADVOGADO RANNIERE MIRANDA
SANTANA(OAB: 22270/BA)

ADVOGADO GUSTAVO CARVALHO ALVES
SIMOES(OAB: 28097/BA)

AGRAVADO SONIA ROCHA PORTO

ADVOGADO RANNIERE MIRANDA
SANTANA(OAB: 22270/BA)

ADVOGADO GUSTAVO CARVALHO ALVES
SIMOES(OAB: 28097/BA)

AGRAVADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA ROCHA PORTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “por unanimidade, conhecer o recurso

e, no mérito, negar-lhe provimento.”

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000332-32.2022.5.05.0001
Relator SEBASTIAO MARTINS LOPES

RECORRENTE JUTAHY PIMENTA DE SOUZA LEAL

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECORRENTE ATAKAREJO DISTRIBUIDOR DE
ALIMENTOS E BEBIDAS S.A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECORRIDO JUTAHY PIMENTA DE SOUZA LEAL

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECORRIDO ATAKAREJO DISTRIBUIDOR DE
ALIMENTOS E BEBIDAS S.A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUTAHY PIMENTA DE SOUZA LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “à unanimidade, conhecer os

embargos de declaração, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento

para sanar a omissão quanto ao atestado técnico e termo de

responsabilidade dos controles de ponto anexados e validade dos

espelhos de ponto, com acréscimo de fundamentos, sem, contudo,

alterar a conclusão do julgado. Tudo nos termos e limites da

fundamentação supra.”

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000332-32.2022.5.05.0001
Relator SEBASTIAO MARTINS LOPES

RECORRENTE JUTAHY PIMENTA DE SOUZA LEAL

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECORRENTE ATAKAREJO DISTRIBUIDOR DE
ALIMENTOS E BEBIDAS S.A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECORRIDO JUTAHY PIMENTA DE SOUZA LEAL

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECORRIDO ATAKAREJO DISTRIBUIDOR DE
ALIMENTOS E BEBIDAS S.A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATAKAREJO DISTRIBUIDOR DE ALIMENTOS E BEBIDAS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “à unanimidade, conhecer os

embargos de declaração, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento

para sanar a omissão quanto ao atestado técnico e termo de

responsabilidade dos controles de ponto anexados e validade dos

espelhos de ponto, com acréscimo de fundamentos, sem, contudo,
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alterar a conclusão do julgado. Tudo nos termos e limites da

fundamentação supra.”

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001092-28.2021.5.05.0611
Relator SEBASTIAO MARTINS LOPES

RECORRENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS, INSTITUICOES
FINANCEIRAS E DE CREDITO DE
VITORIA DA CONQUISTA E REGIAO

ADVOGADO BRUNO DUARTE AMAZONAS
PEDROSO(OAB: 21663/BA)

ADVOGADO João Higino Neto(OAB: 14203/BA)

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS, INSTITUICOES
FINANCEIRAS E DE CREDITO DE
VITORIA DA CONQUISTA E REGIAO

ADVOGADO BRUNO DUARTE AMAZONAS
PEDROSO(OAB: 21663/BA)

ADVOGADO João Higino Neto(OAB: 14203/BA)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS, INSTITUICOES
FINANCEIRAS E DE CREDITO DE VITORIA DA CONQUISTA E
REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “por unanimidade, conhecer os

embargos de declaração e, no mérito, dar-lhes parcial provimento

para adir fundamentos ao julgado e excluir da condenação os

reflexos do anuênio na PLR, emprestando efeito modificativo ao

julgado. Tudo, nos termos e limites da fundamentação supra.”

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000290-17.2022.5.05.0022
Relator SEBASTIAO MARTINS LOPES

RECORRENTE COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO ISAAC CHAVES PINTO(OAB:
159167/RJ)

RECORRENTE CLEBER DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO PEDRO PAULO RAMOS(OAB:
10438/BA)

ADVOGADO PAULO TARSO DAVID XAVIER
RAMOS(OAB: 45186/BA)

ADVOGADO MARCEL DAVID XAVIER
RAMOS(OAB: 32765/BA)

RECORRIDO CLEBER DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO PEDRO PAULO RAMOS(OAB:
10438/BA)

ADVOGADO PAULO TARSO DAVID XAVIER
RAMOS(OAB: 45186/BA)

ADVOGADO MARCEL DAVID XAVIER
RAMOS(OAB: 32765/BA)

RECORRIDO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO ISAAC CHAVES PINTO(OAB:
159167/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER DOS SANTOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “à unanimidade, conhecer dos

Embargos de Declaração e, no mérito, dar provimento aos

embargos de declaração do reclamante para determinar a adoção

do divisor 168 na apuração das horas extras, e negar provimento

aos embargos de declaração da reclamada, ao tempo em que a

condena ao pagamento de multa no percentual de 1% (um por

cento) sobre o valor da causa (art. 1.026, § 2º do CPC/15, antigo

art. 538, parágrafo único, do CPC/73, com a faculdade concedida

pelo art. 769 da CLT).”

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000290-17.2022.5.05.0022
Relator SEBASTIAO MARTINS LOPES

RECORRENTE COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO ISAAC CHAVES PINTO(OAB:
159167/RJ)

RECORRENTE CLEBER DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO PEDRO PAULO RAMOS(OAB:
10438/BA)

ADVOGADO PAULO TARSO DAVID XAVIER
RAMOS(OAB: 45186/BA)

ADVOGADO MARCEL DAVID XAVIER
RAMOS(OAB: 32765/BA)

RECORRIDO CLEBER DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO PEDRO PAULO RAMOS(OAB:
10438/BA)

ADVOGADO PAULO TARSO DAVID XAVIER
RAMOS(OAB: 45186/BA)

ADVOGADO MARCEL DAVID XAVIER
RAMOS(OAB: 32765/BA)

RECORRIDO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA
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ADVOGADO ISAAC CHAVES PINTO(OAB:
159167/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “à unanimidade, conhecer dos

Embargos de Declaração e, no mérito, dar provimento aos

embargos de declaração do reclamante para determinar a adoção

do divisor 168 na apuração das horas extras, e negar provimento

aos embargos de declaração da reclamada, ao tempo em que a

condena ao pagamento de multa no percentual de 1% (um por

cento) sobre o valor da causa (art. 1.026, § 2º do CPC/15, antigo

art. 538, parágrafo único, do CPC/73, com a faculdade concedida

pelo art. 769 da CLT).”

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000321-53.2020.5.05.0492
Relator SEBASTIAO MARTINS LOPES

RECORRENTE MUNICIPIO DE ILHEUS

RECORRIDO ILDENIR ANDRADE DOS SANTOS

ADVOGADO IRUMAN RAMOS CONTREIRAS(OAB:
10889/BA)

ADVOGADO MARIANA LOPES VILA FLOR(OAB:
43194/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILDENIR ANDRADE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “à unanimidade, conhecer o recurso,

e, no mérito, negar-lhe provimento.”

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001241-39.2017.5.05.0037
Relator SEBASTIAO MARTINS LOPES

AGRAVANTE EDMILSON DOS SANTOS BRANDAO

ADVOGADO DANIEL MEDINA ATAIDE(OAB:
20394/BA)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON DOS SANTOS BRANDAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “por unanimidade, conhecer o agravo

de petição, e, no mérito, negar-lhe provimento.”

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0050000-06.1999.5.05.0121
Relator SEBASTIAO MARTINS LOPES

AGRAVANTE CARLOS ROBERTO XAVIER
SANTANA

ADVOGADO RUI MORAES CRUZ(OAB: 8534/BA)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

AGRAVANTE CARLOS ANTONIO MARINHO DE
LIMA

ADVOGADO RUI MORAES CRUZ(OAB: 8534/BA)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

AGRAVANTE ROBERTO XAVIER SANTANA

ADVOGADO RUI MORAES CRUZ(OAB: 8534/BA)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

AGRAVADO EDIFICA

AGRAVADO TRANSPLAN TRANSPORTE E
PLANEJAMENTO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANTONIO MARINHO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “por unanimidade, conhecer o agravo

de petição, e, no mérito, negar-lhe provimento.”

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.
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CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0050000-06.1999.5.05.0121
Relator SEBASTIAO MARTINS LOPES

AGRAVANTE CARLOS ROBERTO XAVIER
SANTANA

ADVOGADO RUI MORAES CRUZ(OAB: 8534/BA)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

AGRAVANTE CARLOS ANTONIO MARINHO DE
LIMA

ADVOGADO RUI MORAES CRUZ(OAB: 8534/BA)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

AGRAVANTE ROBERTO XAVIER SANTANA

ADVOGADO RUI MORAES CRUZ(OAB: 8534/BA)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

AGRAVADO EDIFICA

AGRAVADO TRANSPLAN TRANSPORTE E
PLANEJAMENTO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO XAVIER SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “por unanimidade, conhecer o agravo

de petição, e, no mérito, negar-lhe provimento.”

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0050000-06.1999.5.05.0121
Relator SEBASTIAO MARTINS LOPES

AGRAVANTE CARLOS ROBERTO XAVIER
SANTANA

ADVOGADO RUI MORAES CRUZ(OAB: 8534/BA)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

AGRAVANTE CARLOS ANTONIO MARINHO DE
LIMA

ADVOGADO RUI MORAES CRUZ(OAB: 8534/BA)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

AGRAVANTE ROBERTO XAVIER SANTANA

ADVOGADO RUI MORAES CRUZ(OAB: 8534/BA)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

AGRAVADO EDIFICA

AGRAVADO TRANSPLAN TRANSPORTE E
PLANEJAMENTO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO XAVIER SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “por unanimidade, conhecer o agravo

de petição, e, no mérito, negar-lhe provimento.”

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000600-31.2019.5.05.0021
Relator SEBASTIAO MARTINS LOPES

AGRAVANTE ANDREA PINTO BRANDAO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIANO PINHO DE ALMEIDA(OAB:
13953/BA)

AGRAVADO OSVALDO DE OLIVEIRA BASTOS
NETO

ADVOGADO SERGIO RAMOS CARDOSO(OAB:
18320/BA)

ADVOGADO ALIETE RODRIGUES MARINHO(OAB:
18124/BA)

AGRAVADO CRUZADA MARANATA DE
EVANGELIZACAO

ADVOGADO FERNANDA BARROS VINHATICO DE
SOUZA(OAB: 26522/BA)

ADVOGADO LUCIANO PINHO DE ALMEIDA(OAB:
13953/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA PINTO BRANDAO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “à unanimidade, em conhecer o

agravo de petição interposto por ANDREA PINTO BRANDAO DE

OLIVEIRA e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a sua

exclusão do polo passivo da execução.”

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000600-31.2019.5.05.0021
Relator SEBASTIAO MARTINS LOPES

AGRAVANTE ANDREA PINTO BRANDAO DE
OLIVEIRA
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ADVOGADO LUCIANO PINHO DE ALMEIDA(OAB:
13953/BA)

AGRAVADO OSVALDO DE OLIVEIRA BASTOS
NETO

ADVOGADO SERGIO RAMOS CARDOSO(OAB:
18320/BA)

ADVOGADO ALIETE RODRIGUES MARINHO(OAB:
18124/BA)

AGRAVADO CRUZADA MARANATA DE
EVANGELIZACAO

ADVOGADO FERNANDA BARROS VINHATICO DE
SOUZA(OAB: 26522/BA)

ADVOGADO LUCIANO PINHO DE ALMEIDA(OAB:
13953/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRUZADA MARANATA DE EVANGELIZACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “à unanimidade, em conhecer o

agravo de petição interposto por ANDREA PINTO BRANDAO DE

OLIVEIRA e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a sua

exclusão do polo passivo da execução.”

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000600-31.2019.5.05.0021
Relator SEBASTIAO MARTINS LOPES

AGRAVANTE ANDREA PINTO BRANDAO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIANO PINHO DE ALMEIDA(OAB:
13953/BA)

AGRAVADO OSVALDO DE OLIVEIRA BASTOS
NETO

ADVOGADO SERGIO RAMOS CARDOSO(OAB:
18320/BA)

ADVOGADO ALIETE RODRIGUES MARINHO(OAB:
18124/BA)

AGRAVADO CRUZADA MARANATA DE
EVANGELIZACAO

ADVOGADO FERNANDA BARROS VINHATICO DE
SOUZA(OAB: 26522/BA)

ADVOGADO LUCIANO PINHO DE ALMEIDA(OAB:
13953/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO DE OLIVEIRA BASTOS NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “à unanimidade, em conhecer o

agravo de petição interposto por ANDREA PINTO BRANDAO DE

OLIVEIRA e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a sua

exclusão do polo passivo da execução.”

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000321-28.2021.5.05.0004
Relator SEBASTIAO MARTINS LOPES

AGRAVANTE CONDOMINIO VILLAGE MARE
CHEIA

ADVOGADO Antonio Alberto de Lima Linheiro(OAB:
12392/BA)

AGRAVADO DIJALMA DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO MAURO SCHEER LUIS(OAB:
211264/SP)

ADVOGADO JULIANNA BARROS
FERNANDES(OAB: 58480/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO VILLAGE MARE CHEIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “por unanimidade, conhecer o agravo

de petição, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a

retificação dos cálculos, excluindo os valores apurados a título de

"VALE REFEIÇÃO", VALE TRANSPORTE" e "FÉRIAS + 1/3. O feito

foi encaminhado ao Núcleo de Apoio à Atividade de Cálculos na

2ª Instância, para a elaboração das contas, tendo sido apurados os

valores constantes das planilhas de cálculo anexas.”

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000321-28.2021.5.05.0004
Relator SEBASTIAO MARTINS LOPES

AGRAVANTE CONDOMINIO VILLAGE MARE
CHEIA

ADVOGADO Antonio Alberto de Lima Linheiro(OAB:
12392/BA)

AGRAVADO DIJALMA DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO MAURO SCHEER LUIS(OAB:
211264/SP)

ADVOGADO JULIANNA BARROS
FERNANDES(OAB: 58480/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DIJALMA DE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “por unanimidade, conhecer o agravo

de petição, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a

retificação dos cálculos, excluindo os valores apurados a título de

"VALE REFEIÇÃO", VALE TRANSPORTE" e "FÉRIAS + 1/3. O feito

foi encaminhado ao Núcleo de Apoio à Atividade de Cálculos na

2ª Instância, para a elaboração das contas, tendo sido apurados os

valores constantes das planilhas de cálculo anexas.”

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001731-30.2019.5.05.0251
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE LORENA RAMOS DE MATOS

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO TATIANA MOTA NUNES(OAB:
19575/BA)

ADVOGADO GABRIELA DE SOUZA
CERQUEIRA(OAB: 34121/BA)

ADVOGADO SAMANTHA MENDONCA LINS
BASTOS(OAB: 40926/BA)

RECORRIDO LORENA RAMOS DE MATOS

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO TATIANA MOTA NUNES(OAB:
19575/BA)

ADVOGADO GABRIELA DE SOUZA
CERQUEIRA(OAB: 34121/BA)

ADVOGADO SAMANTHA MENDONCA LINS
BASTOS(OAB: 40926/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENA RAMOS DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “por unanimidade, REJEITAR a

preliminar de deserção do Recurso Ordinário da Reclamante,

suscitada nas contrarrazões do Reclamado. DAR PROVIMENTO

PARCIAL ao Recurso Ordinário da Reclamante para: a) deferir o

pagamento das horas extras prestadas além da 6a diária,

acrescidas do adicional de 50%, com integração e reflexos,

autorizada a dedução dos valores já pagos sob a mesma rubrica e a

compensação com a gratificação de função no período da vigência

da CCT 2018/2020; b) deferir o pagamento do intervalo do art. 384

da CLT nos dias em que houve extrapolação da jornada de 06h, em

todo o período imprescrito, acrescido do adicional de 50%, com

integração e reflexos; c) deferir diferenças de repouso semanal

remunerado decorrentes das horas extras já pagas; d) deferir as

diferenças de PLR decorrentes da integração do décimo terceiro e

as gratificações semestrais; e) majorar indenização por danos

morais decorrentes de assédio moral para o valor de R$ 20.000,00

(vinte mil reais); f) deferir a concessão da Gratuidade da Justiça à

Reclamante; g) determinar que, em relação aos honorários

advocatícios devidos pela Reclamante, seja observada a aplicação

do preceito contido no §4º do art. 791-A da CLT, com redução da

expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa"; e h)

majorar os honorários advocatícios devidos em favor da

Reclamante para 15% (quinze por cento). DAR PROVIMENTO

PARCIAL ao Recurso Ordinário do Reclamado para determinar que

sobre o débito trabalhista incide, do vencimento até a data anterior à

citação, o IPCA-E mensal, a título de correção monetária, acrescido

dos juros de mora indicados no caput do art. 39 da Lei n. 8.177/91

(TR mensal), e somente incide a taxa Selic (juros e correção) a

partir da notificação inicial do demandado. Arbitra-se novo valor à

causa em R$ 100.000,00 e custas de R$ 2.000,00. Tudo nos termos

da fundamentação.”

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001731-30.2019.5.05.0251
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE LORENA RAMOS DE MATOS

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)
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ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO TATIANA MOTA NUNES(OAB:
19575/BA)

ADVOGADO GABRIELA DE SOUZA
CERQUEIRA(OAB: 34121/BA)

ADVOGADO SAMANTHA MENDONCA LINS
BASTOS(OAB: 40926/BA)

RECORRIDO LORENA RAMOS DE MATOS

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO TATIANA MOTA NUNES(OAB:
19575/BA)

ADVOGADO GABRIELA DE SOUZA
CERQUEIRA(OAB: 34121/BA)

ADVOGADO SAMANTHA MENDONCA LINS
BASTOS(OAB: 40926/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “por unanimidade, REJEITAR a

preliminar de deserção do Recurso Ordinário da Reclamante,

suscitada nas contrarrazões do Reclamado. DAR PROVIMENTO

PARCIAL ao Recurso Ordinário da Reclamante para: a) deferir o

pagamento das horas extras prestadas além da 6a diária,

acrescidas do adicional de 50%, com integração e reflexos,

autorizada a dedução dos valores já pagos sob a mesma rubrica e a

compensação com a gratificação de função no período da vigência

da CCT 2018/2020; b) deferir o pagamento do intervalo do art. 384

da CLT nos dias em que houve extrapolação da jornada de 06h, em

todo o período imprescrito, acrescido do adicional de 50%, com

integração e reflexos; c) deferir diferenças de repouso semanal

remunerado decorrentes das horas extras já pagas; d) deferir as

diferenças de PLR decorrentes da integração do décimo terceiro e

as gratificações semestrais; e) majorar indenização por danos

morais decorrentes de assédio moral para o valor de R$ 20.000,00

(vinte mil reais); f) deferir a concessão da Gratuidade da Justiça à

Reclamante; g) determinar que, em relação aos honorários

advocatícios devidos pela Reclamante, seja observada a aplicação

do preceito contido no §4º do art. 791-A da CLT, com redução da

expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa"; e h)

majorar os honorários advocatícios devidos em favor da

Reclamante para 15% (quinze por cento). DAR PROVIMENTO

PARCIAL ao Recurso Ordinário do Reclamado para determinar que

sobre o débito trabalhista incide, do vencimento até a data anterior à

citação, o IPCA-E mensal, a título de correção monetária, acrescido

dos juros de mora indicados no caput do art. 39 da Lei n. 8.177/91

(TR mensal), e somente incide a taxa Selic (juros e correção) a

partir da notificação inicial do demandado. Arbitra-se novo valor à

causa em R$ 100.000,00 e custas de R$ 2.000,00. Tudo nos termos

da fundamentação.”

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000270-37.2023.5.05.0007
Relator SEBASTIAO MARTINS LOPES

RECORRENTE TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECORRIDO VICTORIA CAVALCANTE RIBEIRO

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “à unanimidade, conhecer o recurso,

e, no mérito, negar-lhe provimento.”

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000270-37.2023.5.05.0007
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Relator SEBASTIAO MARTINS LOPES

RECORRENTE TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECORRIDO VICTORIA CAVALCANTE RIBEIRO

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTORIA CAVALCANTE RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “à unanimidade, conhecer o recurso,

e, no mérito, negar-lhe provimento.”

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000270-37.2023.5.05.0007
Relator SEBASTIAO MARTINS LOPES

RECORRENTE TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECORRIDO VICTORIA CAVALCANTE RIBEIRO

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “à unanimidade, conhecer o recurso,

e, no mérito, negar-lhe provimento.”

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000631-62.2021.5.05.0027
Relator SEBASTIAO MARTINS LOPES

RECORRENTE MICHAEL BORGES ROCHA

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

RECORRIDO PEREIRA FABRICA DE
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO JOSE EMILLIANO LARANJEIRA
PEREIRA(OAB: 18520/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHAEL BORGES ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “à unanimidade, conhecer o apelo, e,

no mérito, negar-lhe provimento. Tudo nos termos e limites da

fundamentação supra.”

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000631-62.2021.5.05.0027
Relator SEBASTIAO MARTINS LOPES

RECORRENTE MICHAEL BORGES ROCHA

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

RECORRIDO PEREIRA FABRICA DE
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO JOSE EMILLIANO LARANJEIRA
PEREIRA(OAB: 18520/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEREIRA FABRICA DE CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “à unanimidade, conhecer o apelo, e,

no mérito, negar-lhe provimento. Tudo nos termos e limites da

fundamentação supra.”
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SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000640-24.2021.5.05.0027
Relator SEBASTIAO MARTINS LOPES

RECORRENTE ERIVANIA MARIA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

RECORRIDO FERNANDA PINTO DE ARRUDA
GUIMARAES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE LUIS CONCEICAO
DAMASCENO(OAB: 34991/BA)

RECORRIDO ANDRE RICARDO DE ANDRADE

ADVOGADO ANDRE LUIS CONCEICAO
DAMASCENO(OAB: 34991/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIVANIA MARIA DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “por unanimidade, conhecer os

recursos, e, no mérito, negar-lhes provimento. Tudo, nos termos e

limites da fundamentação supra.”

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000640-24.2021.5.05.0027
Relator SEBASTIAO MARTINS LOPES

RECORRENTE ERIVANIA MARIA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

RECORRIDO FERNANDA PINTO DE ARRUDA
GUIMARAES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE LUIS CONCEICAO
DAMASCENO(OAB: 34991/BA)

RECORRIDO ANDRE RICARDO DE ANDRADE

ADVOGADO ANDRE LUIS CONCEICAO
DAMASCENO(OAB: 34991/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE RICARDO DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “por unanimidade, conhecer os

recursos, e, no mérito, negar-lhes provimento. Tudo, nos termos e

limites da fundamentação supra.”

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000640-24.2021.5.05.0027
Relator SEBASTIAO MARTINS LOPES

RECORRENTE ERIVANIA MARIA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

RECORRIDO FERNANDA PINTO DE ARRUDA
GUIMARAES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE LUIS CONCEICAO
DAMASCENO(OAB: 34991/BA)

RECORRIDO ANDRE RICARDO DE ANDRADE

ADVOGADO ANDRE LUIS CONCEICAO
DAMASCENO(OAB: 34991/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA PINTO DE ARRUDA GUIMARAES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “por unanimidade, conhecer os

recursos, e, no mérito, negar-lhes provimento. Tudo, nos termos e

limites da fundamentação supra.”

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000292-55.2020.5.05.0022
Relator SEBASTIAO MARTINS LOPES
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RECORRENTE TIAGO DOS SANTOS

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

ADVOGADO NUBIA REIS LOPES(OAB: 60791/BA)

RECORRENTE GHISOLFI LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO THIAGO CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 11587/ES)

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

RECORRENTE COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECORRIDO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECORRIDO TIAGO DOS SANTOS

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

ADVOGADO NUBIA REIS LOPES(OAB: 60791/BA)

RECORRIDO GHISOLFI LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO THIAGO CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 11587/ES)

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “à unanimidade, conhecer os apelos,

e, no mérito, dar parcial provimento ao recurso do reclamante

para: a) deferir o pagamento das horas extras excedentes à 8ª

diária e/ou 44ª semanal, com adicional legal ou normativo (se mais

benéfico), com integração e reflexos em saldo de salário, aviso-

prévio, férias + 1/3, 13º salário, RSR e FGTS + 40%; e b) deferir o

pagamento da diferença de 45 minutos decorrentes da concessão

parcial do intervalo diário, duas vezes por semana, de 50%

(cinquenta por cento), reconhecendo sua natureza indenizatória;

dar parcial provimento ao apelo das reclamadas para reduzir o

quantum da indenização por danos morais decorrente do transporte

de valores para R$ 10.000,00 (dez mil reais). Tudo nos termos e

limites da fundamentação supra. O feito foi encaminhado ao Núcleo

de Apoio à Atividade de Cálculos na 2ª Instância, para a

elaboração das contas, sendo fixado o débito total do reclamado em

R$ 49.763,71 e custas no importe de R$ 545,04, conforme planilha

de cálculo anexa, atualizada até 31/01/2024.”

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000292-55.2020.5.05.0022
Relator SEBASTIAO MARTINS LOPES

RECORRENTE TIAGO DOS SANTOS

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

ADVOGADO NUBIA REIS LOPES(OAB: 60791/BA)

RECORRENTE GHISOLFI LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO THIAGO CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 11587/ES)

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

RECORRENTE COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECORRIDO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECORRIDO TIAGO DOS SANTOS

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

ADVOGADO NUBIA REIS LOPES(OAB: 60791/BA)

RECORRIDO GHISOLFI LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO THIAGO CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 11587/ES)

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GHISOLFI LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “à unanimidade, conhecer os apelos,

e, no mérito, dar parcial provimento ao recurso do reclamante

para: a) deferir o pagamento das horas extras excedentes à 8ª

diária e/ou 44ª semanal, com adicional legal ou normativo (se mais

benéfico), com integração e reflexos em saldo de salário, aviso-

prévio, férias + 1/3, 13º salário, RSR e FGTS + 40%; e b) deferir o

pagamento da diferença de 45 minutos decorrentes da concessão

parcial do intervalo diário, duas vezes por semana, de 50%

(cinquenta por cento), reconhecendo sua natureza indenizatória;

dar parcial provimento ao apelo das reclamadas para reduzir o

quantum da indenização por danos morais decorrente do transporte

de valores para R$ 10.000,00 (dez mil reais). Tudo nos termos e

limites da fundamentação supra. O feito foi encaminhado ao Núcleo
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de Apoio à Atividade de Cálculos na 2ª Instância, para a

elaboração das contas, sendo fixado o débito total do reclamado em

R$ 49.763,71 e custas no importe de R$ 545,04, conforme planilha

de cálculo anexa, atualizada até 31/01/2024.”

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000292-55.2020.5.05.0022
Relator SEBASTIAO MARTINS LOPES

RECORRENTE TIAGO DOS SANTOS

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

ADVOGADO NUBIA REIS LOPES(OAB: 60791/BA)

RECORRENTE GHISOLFI LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO THIAGO CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 11587/ES)

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

RECORRENTE COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECORRIDO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECORRIDO TIAGO DOS SANTOS

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

ADVOGADO NUBIA REIS LOPES(OAB: 60791/BA)

RECORRIDO GHISOLFI LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO THIAGO CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 11587/ES)

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “à unanimidade, conhecer os apelos,

e, no mérito, dar parcial provimento ao recurso do reclamante

para: a) deferir o pagamento das horas extras excedentes à 8ª

diária e/ou 44ª semanal, com adicional legal ou normativo (se mais

benéfico), com integração e reflexos em saldo de salário, aviso-

prévio, férias + 1/3, 13º salário, RSR e FGTS + 40%; e b) deferir o

pagamento da diferença de 45 minutos decorrentes da concessão

parcial do intervalo diário, duas vezes por semana, de 50%

(cinquenta por cento), reconhecendo sua natureza indenizatória;

dar parcial provimento ao apelo das reclamadas para reduzir o

quantum da indenização por danos morais decorrente do transporte

de valores para R$ 10.000,00 (dez mil reais). Tudo nos termos e

limites da fundamentação supra. O feito foi encaminhado ao Núcleo

de Apoio à Atividade de Cálculos na 2ª Instância, para a

elaboração das contas, sendo fixado o débito total do reclamado em

R$ 49.763,71 e custas no importe de R$ 545,04, conforme planilha

de cálculo anexa, atualizada até 31/01/2024.”

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Edital

Processo Nº AP-0001372-85.2010.5.05.0222
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

AGRAVANTE CONSTRUTORA PIONEIRA S.A

ADVOGADO BRUNO DE CASTRO MACIEL
RIBEIRO(OAB: 167194/MG)

AGRAVADO EDSON DE JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO SEBASTIAO DUQUE DA SILVA(OAB:
736/BA)

AGRAVADO BRAIN TECNOLOGIA LTDA.

AGRAVADO BRENO SCARPELLI CASTILHO

ADVOGADO LEONARDO ELEUTERIO
CAMPOS(OAB: 98832/MG)

AGRAVADO ANDRE SCARPELLI CASTILHO

AGRAVADO LEVINIO DA CUNHA CASTILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAIN TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publ icação, f ica(m) not i f icado(a,s) BRAIN

TECNOLOGIA LTDA., com endereço incerto e não sabido, para

tomar ciência do Acórdão prolatado nos autos do presente

processo, cuja conclusão é a seguinte: "à unanimidade, negar

provimento ao agravo. "

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0050000-06.1999.5.05.0121
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Relator SEBASTIAO MARTINS LOPES

AGRAVANTE CARLOS ROBERTO XAVIER
SANTANA

ADVOGADO RUI MORAES CRUZ(OAB: 8534/BA)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

AGRAVANTE CARLOS ANTONIO MARINHO DE
LIMA

ADVOGADO RUI MORAES CRUZ(OAB: 8534/BA)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

AGRAVANTE ROBERTO XAVIER SANTANA

ADVOGADO RUI MORAES CRUZ(OAB: 8534/BA)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

AGRAVADO EDIFICA

AGRAVADO TRANSPLAN TRANSPORTE E
PLANEJAMENTO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIFICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica(m) notificado(a,s) EDIFICA, com

endereço incerto e não sabido, para tomar ciência do Acórdão

prolatado nos autos do presente processo, cuja conclusão é a

seguinte: “por unanimidade, conhecer o agravo de petição, e, no

mérito, negar-lhe provimento.”

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

3ª Turma

Acórdão

Processo Nº ROT-0000139-80.2023.5.05.0001
Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

RECORRENTE JAQUELINE FALEIRO LIMA

ADVOGADO FÁBIO HENRIQUE SOUZA
GUIMARÃES OLIVEIRA(OAB:
31904/BA)

ADVOGADO ELTON FARIA DE JESUS DE
QUEIROZ(OAB: 73379/BA)

RECORRIDO CURAE SALUTI CLINICA DE
CASTELO BRANCO LTDA

ADVOGADO RICARDO VRENA(OAB: 313379/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE FALEIRO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso

ordinário para majorar para 10% os honorários advocatícios devidos

pela reclamada, sobre o valor da condenação.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARINA PEDRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000139-80.2023.5.05.0001
Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

RECORRENTE JAQUELINE FALEIRO LIMA

ADVOGADO FÁBIO HENRIQUE SOUZA
GUIMARÃES OLIVEIRA(OAB:
31904/BA)

ADVOGADO ELTON FARIA DE JESUS DE
QUEIROZ(OAB: 73379/BA)

RECORRIDO CURAE SALUTI CLINICA DE
CASTELO BRANCO LTDA

ADVOGADO RICARDO VRENA(OAB: 313379/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CURAE SALUTI CLINICA DE CASTELO BRANCO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso

ordinário para majorar para 10% os honorários advocatícios devidos

pela reclamada, sobre o valor da condenação.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARINA PEDRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000461-74.2021.5.05.0291
Relator MARCO ANTONIO DE CARVALHO

VALVERDE FILHO

RECORRENTE ELEILSON HENRIQUE DE FRANCA

ADVOGADO SAMARA ARAUJO DE FREITAS(OAB:
46119/BA)

RECORRENTE ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THAIS SILVA FAGUNDES(OAB:
24627/PA)

ADVOGADO MARCELO ARAUJO SANTOS(OAB:
8553/PA)

ADVOGADO SUANAN COSTA COLLERE(OAB:
23285/PA)
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RECORRIDO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THAIS SILVA FAGUNDES(OAB:
24627/PA)

ADVOGADO MARCELO ARAUJO SANTOS(OAB:
8553/PA)

ADVOGADO SUANAN COSTA COLLERE(OAB:
23285/PA)

RECORRIDO ELEILSON HENRIQUE DE FRANCA

ADVOGADO SAMARA ARAUJO DE FREITAS(OAB:
46119/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEILSON HENRIQUE DE FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

HOMOLOGAR o resultado do julgamento realizado na Sessão

Virtual iniciada 07.12.2023 e encerrada 15.12.2023, com quórum

formado pelos Excelentíssimos Desembargadores VÂNIA CHAVES,

TADEU VIEIRA e MARCO ANTÔNIO VALVERDE, nos seguintes

termos: "por unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao

recurso do reclamante para reformar a sentença, considerando-se

injusta a despedida realizada em 10.06.2021, deferindo-se o

pagamento das verbas rescisórias decorrentes, dentre as quais o

aviso prévio indenizado proporcional ao tempo de serviço, a multa

rescisória de 40% sobre o FGTS, liberação do saldo do FGTS ou

pagamento da indenização correspondente, férias proporcionais

acrescidas de um terço, gratificação natalina proporcional, e

indenização substitutiva do seguro desemprego e multa do art. 477

§8º da CLT. Em razão da controvérsia, não incide a multa do art.

467 da CLT." Restou fixado o valor total do débito em R$

1.486,59 (um mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e

cinquenta e nove centavos), consoante planilha de cálculos de

ID 8a4b65c que integra a decisão.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARINA PEDRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000461-74.2021.5.05.0291
Relator MARCO ANTONIO DE CARVALHO

VALVERDE FILHO

RECORRENTE ELEILSON HENRIQUE DE FRANCA

ADVOGADO SAMARA ARAUJO DE FREITAS(OAB:
46119/BA)

RECORRENTE ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THAIS SILVA FAGUNDES(OAB:
24627/PA)

ADVOGADO MARCELO ARAUJO SANTOS(OAB:
8553/PA)

ADVOGADO SUANAN COSTA COLLERE(OAB:
23285/PA)

RECORRIDO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THAIS SILVA FAGUNDES(OAB:
24627/PA)

ADVOGADO MARCELO ARAUJO SANTOS(OAB:
8553/PA)

ADVOGADO SUANAN COSTA COLLERE(OAB:
23285/PA)

RECORRIDO ELEILSON HENRIQUE DE FRANCA

ADVOGADO SAMARA ARAUJO DE FREITAS(OAB:
46119/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E
CONSTRUCOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

HOMOLOGAR o resultado do julgamento realizado na Sessão

Virtual iniciada 07.12.2023 e encerrada 15.12.2023, com quórum

formado pelos Excelentíssimos Desembargadores VÂNIA CHAVES,

TADEU VIEIRA e MARCO ANTÔNIO VALVERDE, nos seguintes

termos: "por unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao

recurso do reclamante para reformar a sentença, considerando-se

injusta a despedida realizada em 10.06.2021, deferindo-se o

pagamento das verbas rescisórias decorrentes, dentre as quais o

aviso prévio indenizado proporcional ao tempo de serviço, a multa

rescisória de 40% sobre o FGTS, liberação do saldo do FGTS ou

pagamento da indenização correspondente, férias proporcionais

acrescidas de um terço, gratificação natalina proporcional, e

indenização substitutiva do seguro desemprego e multa do art. 477

§8º da CLT. Em razão da controvérsia, não incide a multa do art.

467 da CLT." Restou fixado o valor total do débito em R$

1.486,59 (um mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e

cinquenta e nove centavos), consoante planilha de cálculos de

ID 8a4b65c que integra a decisão.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARINA PEDRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000461-74.2021.5.05.0291
Relator MARCO ANTONIO DE CARVALHO

VALVERDE FILHO

RECORRENTE ELEILSON HENRIQUE DE FRANCA

ADVOGADO SAMARA ARAUJO DE FREITAS(OAB:
46119/BA)

RECORRENTE ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL
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ADVOGADO THAIS SILVA FAGUNDES(OAB:
24627/PA)

ADVOGADO MARCELO ARAUJO SANTOS(OAB:
8553/PA)

ADVOGADO SUANAN COSTA COLLERE(OAB:
23285/PA)

RECORRIDO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THAIS SILVA FAGUNDES(OAB:
24627/PA)

ADVOGADO MARCELO ARAUJO SANTOS(OAB:
8553/PA)

ADVOGADO SUANAN COSTA COLLERE(OAB:
23285/PA)

RECORRIDO ELEILSON HENRIQUE DE FRANCA

ADVOGADO SAMARA ARAUJO DE FREITAS(OAB:
46119/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E
CONSTRUCOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

HOMOLOGAR o resultado do julgamento realizado na Sessão

Virtual iniciada 07.12.2023 e encerrada 15.12.2023, com quórum

formado pelos Excelentíssimos Desembargadores VÂNIA CHAVES,

TADEU VIEIRA e MARCO ANTÔNIO VALVERDE, nos seguintes

termos: "por unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao

recurso do reclamante para reformar a sentença, considerando-se

injusta a despedida realizada em 10.06.2021, deferindo-se o

pagamento das verbas rescisórias decorrentes, dentre as quais o

aviso prévio indenizado proporcional ao tempo de serviço, a multa

rescisória de 40% sobre o FGTS, liberação do saldo do FGTS ou

pagamento da indenização correspondente, férias proporcionais

acrescidas de um terço, gratificação natalina proporcional, e

indenização substitutiva do seguro desemprego e multa do art. 477

§8º da CLT. Em razão da controvérsia, não incide a multa do art.

467 da CLT." Restou fixado o valor total do débito em R$

1.486,59 (um mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e

cinquenta e nove centavos), consoante planilha de cálculos de

ID 8a4b65c que integra a decisão.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARINA PEDRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000461-74.2021.5.05.0291
Relator MARCO ANTONIO DE CARVALHO

VALVERDE FILHO

RECORRENTE ELEILSON HENRIQUE DE FRANCA

ADVOGADO SAMARA ARAUJO DE FREITAS(OAB:
46119/BA)

RECORRENTE ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THAIS SILVA FAGUNDES(OAB:
24627/PA)

ADVOGADO MARCELO ARAUJO SANTOS(OAB:
8553/PA)

ADVOGADO SUANAN COSTA COLLERE(OAB:
23285/PA)

RECORRIDO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THAIS SILVA FAGUNDES(OAB:
24627/PA)

ADVOGADO MARCELO ARAUJO SANTOS(OAB:
8553/PA)

ADVOGADO SUANAN COSTA COLLERE(OAB:
23285/PA)

RECORRIDO ELEILSON HENRIQUE DE FRANCA

ADVOGADO SAMARA ARAUJO DE FREITAS(OAB:
46119/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEILSON HENRIQUE DE FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

HOMOLOGAR o resultado do julgamento realizado na Sessão

Virtual iniciada 07.12.2023 e encerrada 15.12.2023, com quórum

formado pelos Excelentíssimos Desembargadores VÂNIA CHAVES,

TADEU VIEIRA e MARCO ANTÔNIO VALVERDE, nos seguintes

termos: "por unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao

recurso do reclamante para reformar a sentença, considerando-se

injusta a despedida realizada em 10.06.2021, deferindo-se o

pagamento das verbas rescisórias decorrentes, dentre as quais o

aviso prévio indenizado proporcional ao tempo de serviço, a multa

rescisória de 40% sobre o FGTS, liberação do saldo do FGTS ou

pagamento da indenização correspondente, férias proporcionais

acrescidas de um terço, gratificação natalina proporcional, e

indenização substitutiva do seguro desemprego e multa do art. 477

§8º da CLT. Em razão da controvérsia, não incide a multa do art.

467 da CLT." Restou fixado o valor total do débito em R$

1.486,59 (um mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e

cinquenta e nove centavos), consoante planilha de cálculos de

ID 8a4b65c que integra a decisão.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARINA PEDRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000349-49.2020.5.05.0030
Relator MARCO ANTONIO DE CARVALHO

VALVERDE FILHO
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RECORRENTE BRASPE RECURSOS HUMANOS
EIRELI

ADVOGADO ANTONIO LUIZ CALMON NAVARRO
TEIXEIRA DA SILVA FILHO(OAB:
14589/BA)

RECORRENTE JOSE ROBERTO MESSIAS
BARBOSA

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

RECORRIDO JOSE ROBERTO MESSIAS
BARBOSA

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

RECORRIDO BRASPE RECURSOS HUMANOS
EIRELI

ADVOGADO ANTONIO LUIZ CALMON NAVARRO
TEIXEIRA DA SILVA FILHO(OAB:
14589/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO MESSIAS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

HOMOLOGAR o resultado do julgamento realizado na Sessão

Virtual iniciada 09.11.2023 e encerrada 17.11.2023, com quórum

formado pelos Excelentíssimos Desembargadores TADEU VIEIRA e

MARCO ANTÔNIO VALVERDE e Juiz Convocado MARCO

ANTÔNIO NASCIMENTO, nos seguintes termos: "por unanimidade,

preliminarmente, NÃO CONHECER o recurso do autor no tópico

referente à gratuidade de justiça, por faltar-lhe interesse recursal e,

no mérito, sem divergência, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao seu

recurso para a deferir-lhe o intervalo intrajornada, sendo uma hora

extra, com adicional legal e integração ao salário para pagamento

das demais verbas até 10.11.2017 e partir de 11.11.2047 o

pagamento do intervalo suprimido, cinquenta minutos, com adicional

legal, sem integração ao salário. Ainda, sem divergência, DAR

PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da reclamada para excluir as

horas extras e reflexos deferidos da origem, bem como para

determinar a retificação das contas em relação ao adicional noturno,

excluindo a incidência do aviso prévio."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARINA PEDRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000349-49.2020.5.05.0030
Relator MARCO ANTONIO DE CARVALHO

VALVERDE FILHO

RECORRENTE BRASPE RECURSOS HUMANOS
EIRELI

ADVOGADO ANTONIO LUIZ CALMON NAVARRO
TEIXEIRA DA SILVA FILHO(OAB:
14589/BA)

RECORRENTE JOSE ROBERTO MESSIAS
BARBOSA

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

RECORRIDO JOSE ROBERTO MESSIAS
BARBOSA

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

RECORRIDO BRASPE RECURSOS HUMANOS
EIRELI

ADVOGADO ANTONIO LUIZ CALMON NAVARRO
TEIXEIRA DA SILVA FILHO(OAB:
14589/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASPE RECURSOS HUMANOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

HOMOLOGAR o resultado do julgamento realizado na Sessão

Virtual iniciada 09.11.2023 e encerrada 17.11.2023, com quórum

formado pelos Excelentíssimos Desembargadores TADEU VIEIRA e

MARCO ANTÔNIO VALVERDE e Juiz Convocado MARCO

ANTÔNIO NASCIMENTO, nos seguintes termos: "por unanimidade,

preliminarmente, NÃO CONHECER o recurso do autor no tópico

referente à gratuidade de justiça, por faltar-lhe interesse recursal e,

no mérito, sem divergência, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao seu

recurso para a deferir-lhe o intervalo intrajornada, sendo uma hora

extra, com adicional legal e integração ao salário para pagamento

das demais verbas até 10.11.2017 e partir de 11.11.2047 o

pagamento do intervalo suprimido, cinquenta minutos, com adicional

legal, sem integração ao salário. Ainda, sem divergência, DAR

PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da reclamada para excluir as

horas extras e reflexos deferidos da origem, bem como para

determinar a retificação das contas em relação ao adicional noturno,

excluindo a incidência do aviso prévio."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARINA PEDRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000349-49.2020.5.05.0030
Relator MARCO ANTONIO DE CARVALHO

VALVERDE FILHO

RECORRENTE BRASPE RECURSOS HUMANOS
EIRELI

ADVOGADO ANTONIO LUIZ CALMON NAVARRO
TEIXEIRA DA SILVA FILHO(OAB:
14589/BA)

RECORRENTE JOSE ROBERTO MESSIAS
BARBOSA

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

RECORRIDO JOSE ROBERTO MESSIAS
BARBOSA
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ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

RECORRIDO BRASPE RECURSOS HUMANOS
EIRELI

ADVOGADO ANTONIO LUIZ CALMON NAVARRO
TEIXEIRA DA SILVA FILHO(OAB:
14589/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASPE RECURSOS HUMANOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

HOMOLOGAR o resultado do julgamento realizado na Sessão

Virtual iniciada 09.11.2023 e encerrada 17.11.2023, com quórum

formado pelos Excelentíssimos Desembargadores TADEU VIEIRA e

MARCO ANTÔNIO VALVERDE e Juiz Convocado MARCO

ANTÔNIO NASCIMENTO, nos seguintes termos: "por unanimidade,

preliminarmente, NÃO CONHECER o recurso do autor no tópico

referente à gratuidade de justiça, por faltar-lhe interesse recursal e,

no mérito, sem divergência, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao seu

recurso para a deferir-lhe o intervalo intrajornada, sendo uma hora

extra, com adicional legal e integração ao salário para pagamento

das demais verbas até 10.11.2017 e partir de 11.11.2047 o

pagamento do intervalo suprimido, cinquenta minutos, com adicional

legal, sem integração ao salário. Ainda, sem divergência, DAR

PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da reclamada para excluir as

horas extras e reflexos deferidos da origem, bem como para

determinar a retificação das contas em relação ao adicional noturno,

excluindo a incidência do aviso prévio."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARINA PEDRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000349-49.2020.5.05.0030
Relator MARCO ANTONIO DE CARVALHO

VALVERDE FILHO

RECORRENTE BRASPE RECURSOS HUMANOS
EIRELI

ADVOGADO ANTONIO LUIZ CALMON NAVARRO
TEIXEIRA DA SILVA FILHO(OAB:
14589/BA)

RECORRENTE JOSE ROBERTO MESSIAS
BARBOSA

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

RECORRIDO JOSE ROBERTO MESSIAS
BARBOSA

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

RECORRIDO BRASPE RECURSOS HUMANOS
EIRELI

ADVOGADO ANTONIO LUIZ CALMON NAVARRO
TEIXEIRA DA SILVA FILHO(OAB:
14589/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO MESSIAS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

HOMOLOGAR o resultado do julgamento realizado na Sessão

Virtual iniciada 09.11.2023 e encerrada 17.11.2023, com quórum

formado pelos Excelentíssimos Desembargadores TADEU VIEIRA e

MARCO ANTÔNIO VALVERDE e Juiz Convocado MARCO

ANTÔNIO NASCIMENTO, nos seguintes termos: "por unanimidade,

preliminarmente, NÃO CONHECER o recurso do autor no tópico

referente à gratuidade de justiça, por faltar-lhe interesse recursal e,

no mérito, sem divergência, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao seu

recurso para a deferir-lhe o intervalo intrajornada, sendo uma hora

extra, com adicional legal e integração ao salário para pagamento

das demais verbas até 10.11.2017 e partir de 11.11.2047 o

pagamento do intervalo suprimido, cinquenta minutos, com adicional

legal, sem integração ao salário. Ainda, sem divergência, DAR

PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da reclamada para excluir as

horas extras e reflexos deferidos da origem, bem como para

determinar a retificação das contas em relação ao adicional noturno,

excluindo a incidência do aviso prévio."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARINA PEDRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000411-92.2020.5.05.0029
Relator MARCO ANTONIO DE CARVALHO

VALVERDE FILHO

RECORRENTE PREMIER LOGISTICS ASSESSORIA
EM COMERCIO EXTERIOR LTDA -
ME

ADVOGADO TATIANA MOREIRA ROSSINI DE
OLIVEIRA(OAB: 23066/BA)

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO FERNANDA MASCARENHAS DE
SOUSA DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 17107/BA)

RECORRIDO LETICIA SANTANA FERREIRA

ADVOGADO MARCELO EVANGELISTA DE
JESUS(OAB: 37041/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 170
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

  - PREMIER LOGISTICS ASSESSORIA EM COMERCIO
EXTERIOR LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

HOMOLOGAR o resultado do julgamento realizado na Sessão

Virtual iniciada 09.11.2023 e encerrada 17.11.2023, com quórum

formado pelos Excelentíssimos Desembargadores TADEU VIEIRA e

MARCO ANTÔNIO VALVERDE e Juiz Convocado MARCO

ANTÔNIO NASCIMENTO, nos seguintes termos: "por unanimidade,

REJEITAR a arguição de nulidade processual e, no mérito, sem

divergência, DAR PROVIMENTO EM PARTE ao recurso para

determinar a retificação dos cálculos, devendo a aferição da multa

de 40% do FGTS, desconsiderar a projeção do aviso prévio

indenizado."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARINA PEDRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000411-92.2020.5.05.0029
Relator MARCO ANTONIO DE CARVALHO

VALVERDE FILHO

RECORRENTE PREMIER LOGISTICS ASSESSORIA
EM COMERCIO EXTERIOR LTDA -
ME

ADVOGADO TATIANA MOREIRA ROSSINI DE
OLIVEIRA(OAB: 23066/BA)

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO FERNANDA MASCARENHAS DE
SOUSA DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 17107/BA)

RECORRIDO LETICIA SANTANA FERREIRA

ADVOGADO MARCELO EVANGELISTA DE
JESUS(OAB: 37041/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA SANTANA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

HOMOLOGAR o resultado do julgamento realizado na Sessão

Virtual iniciada 09.11.2023 e encerrada 17.11.2023, com quórum

formado pelos Excelentíssimos Desembargadores TADEU VIEIRA e

MARCO ANTÔNIO VALVERDE e Juiz Convocado MARCO

ANTÔNIO NASCIMENTO, nos seguintes termos: "por unanimidade,

REJEITAR a arguição de nulidade processual e, no mérito, sem

divergência, DAR PROVIMENTO EM PARTE ao recurso para

determinar a retificação dos cálculos, devendo a aferição da multa

de 40% do FGTS, desconsiderar a projeção do aviso prévio

indenizado."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARINA PEDRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000401-56.2021.5.05.0015
Relator MARCO ANTONIO DE CARVALHO

VALVERDE FILHO

RECORRENTE DIEGO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 31322/BA)

ADVOGADO MARCELO FONTES
MONTEIRO(OAB: 26355/BA)

RECORRIDO PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

HOMOLOGAR o resultado do julgamento realizado na Sessão

Presencial  de 31.10.2023, com quórum formado pelos

Excelentíssimos Desembargadores VÂNIA CHAVES, TADEU

VIEIRA e MARCO ANTÔNIO VALVERDE, nos seguintes termos: "

por unanimidade, REJEITAR a preliminar de não conhecimento por

inovação à lide, levantada pela recorrida em relação à integração do

adicional de risco de vida ao salário, ACOLHER a preliminar de

não conhecimento por inovação à lide levantada pela recorrida e

NÃO CONHECER da matéria relativa à integração do adicional de

boa permanência ao salário, bem como ACOLHER a preliminar

levantada pela recorrida e NÃO CONHECER da matéria relativa à

multa normativa por ofensa ao princípio da dialeticidade; e, no

mérito, sem divergência, DAR PROVIMENTO, EM PARTE, ao

recurso ordinário para determinar a retificação dos cálculos para

que incidam, na fase extrajudicial, também os juros legais definidos

no artigo 39, caput, da Lei 8.177, de 1991, conforme decisão

proferida pela Suprema Corte, de caráter vinculante e observância

obrigatória." Restou fixado o valor total do débito da Reclamada

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 171
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

em R$ 281,63 (duzentos e oitenta e um reais e sessenta e três

centavos), consoante planilha de cálculos de ID a4a5299 que

integra a decisão.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARINA PEDRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000401-56.2021.5.05.0015
Relator MARCO ANTONIO DE CARVALHO

VALVERDE FILHO

RECORRENTE DIEGO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 31322/BA)

ADVOGADO MARCELO FONTES
MONTEIRO(OAB: 26355/BA)

RECORRIDO PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES
E SEGURANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

HOMOLOGAR o resultado do julgamento realizado na Sessão

Presencial  de 31.10.2023, com quórum formado pelos

Excelentíssimos Desembargadores VÂNIA CHAVES, TADEU

VIEIRA e MARCO ANTÔNIO VALVERDE, nos seguintes termos: "

por unanimidade, REJEITAR a preliminar de não conhecimento por

inovação à lide, levantada pela recorrida em relação à integração do

adicional de risco de vida ao salário, ACOLHER a preliminar de

não conhecimento por inovação à lide levantada pela recorrida e

NÃO CONHECER da matéria relativa à integração do adicional de

boa permanência ao salário, bem como ACOLHER a preliminar

levantada pela recorrida e NÃO CONHECER da matéria relativa à

multa normativa por ofensa ao princípio da dialeticidade; e, no

mérito, sem divergência, DAR PROVIMENTO, EM PARTE, ao

recurso ordinário para determinar a retificação dos cálculos para

que incidam, na fase extrajudicial, também os juros legais definidos

no artigo 39, caput, da Lei 8.177, de 1991, conforme decisão

proferida pela Suprema Corte, de caráter vinculante e observância

obrigatória." Restou fixado o valor total do débito da Reclamada

em R$ 281,63 (duzentos e oitenta e um reais e sessenta e três

centavos), consoante planilha de cálculos de ID a4a5299 que

integra a decisão.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARINA PEDRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000261-45.2023.5.05.0017
Relator MARCO ANTONIO DE CARVALHO

VALVERDE FILHO

RECORRENTE ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRENTE ELEN MOURA DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

ADVOGADO SALATIEL DA SILVA SANTOS(OAB:
62708/BA)

RECORRIDO ELEN MOURA DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

ADVOGADO SALATIEL DA SILVA SANTOS(OAB:
62708/BA)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso

interposto pela primeira reclamada para: A) excluir da condenação

as horas extras e reflexos deferidos na origem; B) indeferir

indenização por danos morais pela restrição ao uso do banheiro; C)

reduzir o valor fixado a título de indenização por danos morais para

R$ 3.000,00 - três mil reais, em razão da existência de tratamento

nocivo ou vexatório dirigido à reclamante; e D) quanto à correção

monetária, assegurar a aplicação da Súmula nº. 439 do Tribunal

Superior do Trabalho - juros de mora de um por cento a partir da

inicial -, e a ADC 58 MC-Agr/DF aplicando, exclusivamente a Taxa

Selic deste julgamento; e, sem divergência, NEGAR PROVIMENTO

ao recurso interposto pela reclamante.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARINA PEDRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000261-45.2023.5.05.0017
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Relator MARCO ANTONIO DE CARVALHO
VALVERDE FILHO

RECORRENTE ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRENTE ELEN MOURA DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

ADVOGADO SALATIEL DA SILVA SANTOS(OAB:
62708/BA)

RECORRIDO ELEN MOURA DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

ADVOGADO SALATIEL DA SILVA SANTOS(OAB:
62708/BA)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEN MOURA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso

interposto pela primeira reclamada para: A) excluir da condenação

as horas extras e reflexos deferidos na origem; B) indeferir

indenização por danos morais pela restrição ao uso do banheiro; C)

reduzir o valor fixado a título de indenização por danos morais para

R$ 3.000,00 - três mil reais, em razão da existência de tratamento

nocivo ou vexatório dirigido à reclamante; e D) quanto à correção

monetária, assegurar a aplicação da Súmula nº. 439 do Tribunal

Superior do Trabalho - juros de mora de um por cento a partir da

inicial -, e a ADC 58 MC-Agr/DF aplicando, exclusivamente a Taxa

Selic deste julgamento; e, sem divergência, NEGAR PROVIMENTO

ao recurso interposto pela reclamante.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARINA PEDRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000261-45.2023.5.05.0017
Relator MARCO ANTONIO DE CARVALHO

VALVERDE FILHO

RECORRENTE ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRENTE ELEN MOURA DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

ADVOGADO SALATIEL DA SILVA SANTOS(OAB:
62708/BA)

RECORRIDO ELEN MOURA DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

ADVOGADO SALATIEL DA SILVA SANTOS(OAB:
62708/BA)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEN MOURA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso

interposto pela primeira reclamada para: A) excluir da condenação

as horas extras e reflexos deferidos na origem; B) indeferir

indenização por danos morais pela restrição ao uso do banheiro; C)

reduzir o valor fixado a título de indenização por danos morais para

R$ 3.000,00 - três mil reais, em razão da existência de tratamento

nocivo ou vexatório dirigido à reclamante; e D) quanto à correção

monetária, assegurar a aplicação da Súmula nº. 439 do Tribunal

Superior do Trabalho - juros de mora de um por cento a partir da

inicial -, e a ADC 58 MC-Agr/DF aplicando, exclusivamente a Taxa

Selic deste julgamento; e, sem divergência, NEGAR PROVIMENTO

ao recurso interposto pela reclamante.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARINA PEDRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000261-45.2023.5.05.0017
Relator MARCO ANTONIO DE CARVALHO

VALVERDE FILHO

RECORRENTE ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRENTE ELEN MOURA DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

ADVOGADO SALATIEL DA SILVA SANTOS(OAB:
62708/BA)

RECORRIDO ELEN MOURA DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

ADVOGADO SALATIEL DA SILVA SANTOS(OAB:
62708/BA)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.
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ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso

interposto pela primeira reclamada para: A) excluir da condenação

as horas extras e reflexos deferidos na origem; B) indeferir

indenização por danos morais pela restrição ao uso do banheiro; C)

reduzir o valor fixado a título de indenização por danos morais para

R$ 3.000,00 - três mil reais, em razão da existência de tratamento

nocivo ou vexatório dirigido à reclamante; e D) quanto à correção

monetária, assegurar a aplicação da Súmula nº. 439 do Tribunal

Superior do Trabalho - juros de mora de um por cento a partir da

inicial -, e a ADC 58 MC-Agr/DF aplicando, exclusivamente a Taxa

Selic deste julgamento; e, sem divergência, NEGAR PROVIMENTO

ao recurso interposto pela reclamante.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARINA PEDRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000261-45.2023.5.05.0017
Relator MARCO ANTONIO DE CARVALHO

VALVERDE FILHO

RECORRENTE ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRENTE ELEN MOURA DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

ADVOGADO SALATIEL DA SILVA SANTOS(OAB:
62708/BA)

RECORRIDO ELEN MOURA DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

ADVOGADO SALATIEL DA SILVA SANTOS(OAB:
62708/BA)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso

interposto pela primeira reclamada para: A) excluir da condenação

as horas extras e reflexos deferidos na origem; B) indeferir

indenização por danos morais pela restrição ao uso do banheiro; C)

reduzir o valor fixado a título de indenização por danos morais para

R$ 3.000,00 - três mil reais, em razão da existência de tratamento

nocivo ou vexatório dirigido à reclamante; e D) quanto à correção

monetária, assegurar a aplicação da Súmula nº. 439 do Tribunal

Superior do Trabalho - juros de mora de um por cento a partir da

inicial -, e a ADC 58 MC-Agr/DF aplicando, exclusivamente a Taxa

Selic deste julgamento; e, sem divergência, NEGAR PROVIMENTO

ao recurso interposto pela reclamante.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARINA PEDRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000310-06.2021.5.05.0131
Relator MARCO ANTONIO DE CARVALHO

VALVERDE FILHO

RECORRENTE SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
31341/BA)

RECORRIDO ITAMARA DOS SANTOS DE BRITO

ADVOGADO RONALDO LEAO(OAB: 96874/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, ACOLHER as preliminares e NÃO CONHECER

do recurso da reclamada por violação ao princípio da dialeticidade,

em relação ao tópico "redução dos danos morais" e por não

delimitação dos valores que entende devidos relativos aos "reflexos

sobre a indenização do intervalo intrajornada" e "reflexos dos

repousos semanais remunerados" e, no mérito, sem divergência,

NEGAR PROVIMENTO ao recurso ordinário.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.
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MARINA PEDRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000310-06.2021.5.05.0131
Relator MARCO ANTONIO DE CARVALHO

VALVERDE FILHO

RECORRENTE SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
31341/BA)

RECORRIDO ITAMARA DOS SANTOS DE BRITO

ADVOGADO RONALDO LEAO(OAB: 96874/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAMARA DOS SANTOS DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, ACOLHER as preliminares e NÃO CONHECER

do recurso da reclamada por violação ao princípio da dialeticidade,

em relação ao tópico "redução dos danos morais" e por não

delimitação dos valores que entende devidos relativos aos "reflexos

sobre a indenização do intervalo intrajornada" e "reflexos dos

repousos semanais remunerados" e, no mérito, sem divergência,

NEGAR PROVIMENTO ao recurso ordinário.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARINA PEDRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000644-81.2022.5.05.0009
Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO

JUNIOR

AGRAVANTE WALDELITO REIS QUEIROZ

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

AGRAVADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDELITO REIS QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"por unanimidade, REJEITAR a preliminar de não conhecimento,

arguida pela rec lamada,  e,  sem divergência,  NEGAR

PROVIMENTO  ao agravo de pet ição."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000363-21.2020.5.05.0034
Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO

JUNIOR

RECORRENTE HOSPITAL EVANGELICO DA BAHIA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO INGRIDE SILVA SOARES(OAB:
61179/BA)

RECORRIDO ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO ROCHA
SOARES(OAB: 634-B/SE)

ADVOGADO MILENA LACERDA SANTANA DE
SOUZA(OAB: 15949/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL EVANGELICO DA BAHIA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos do

Reclamado."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000363-21.2020.5.05.0034
Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO

JUNIOR

RECORRENTE HOSPITAL EVANGELICO DA BAHIA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO INGRIDE SILVA SOARES(OAB:
61179/BA)

RECORRIDO ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO ROCHA
SOARES(OAB: 634-B/SE)

ADVOGADO MILENA LACERDA SANTANA DE
SOUZA(OAB: 15949/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos do

Reclamado."
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SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000483-73.2022.5.05.0461
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE ROBERICO PROFETA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO MARIA SIRLENE SILVA DE
FREITAS(OAB: 11866/BA)

RECORRENTE ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SHEILA BALESTEROS
MIRANDA(OAB: 13619/PA)

ADVOGADO RAISSA RODRIGUES PEREIRA
CARNEIRO(OAB: 29779/PA)

RECORRIDO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SHEILA BALESTEROS
MIRANDA(OAB: 13619/PA)

ADVOGADO RAISSA RODRIGUES PEREIRA
CARNEIRO(OAB: 29779/PA)

RECORRIDO ROBERICO PROFETA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO MARIA SIRLENE SILVA DE
FREITAS(OAB: 11866/BA)

RECORRIDO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO PRISCILA CATIANI DIAS SILVA(OAB:
32037/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO BENJAMIN ALVES DE CARVALHO
NETO(OAB: 11542/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERICO PROFETA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"por unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso da

primeira reclamada, para determinar a dedução das parcelas Arred.

Mês Anterior, Contrib. Assistencial, Plano de Saúde Titular, Desc.

Vale Alimentação, Seguro de Vida, constantes do TRCT de ID

62f2207, bem como que o depósito do FGTS + MULTA 40% seja

realizado na conta vincula da parte autora; ainda para excluir da

condenação o pagamento de indenização por danos morais; Quanto

ao recurso adesivo do reclamante, também sem divergência,

NEGAR PROVIMENTO ao recurso. Custas pela reclamada, no

importe de R$ 400,00, calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação de R$ 20.000,00."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000483-73.2022.5.05.0461
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE ROBERICO PROFETA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO MARIA SIRLENE SILVA DE
FREITAS(OAB: 11866/BA)

RECORRENTE ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SHEILA BALESTEROS
MIRANDA(OAB: 13619/PA)

ADVOGADO RAISSA RODRIGUES PEREIRA
CARNEIRO(OAB: 29779/PA)

RECORRIDO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SHEILA BALESTEROS
MIRANDA(OAB: 13619/PA)

ADVOGADO RAISSA RODRIGUES PEREIRA
CARNEIRO(OAB: 29779/PA)

RECORRIDO ROBERICO PROFETA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO MARIA SIRLENE SILVA DE
FREITAS(OAB: 11866/BA)

RECORRIDO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO PRISCILA CATIANI DIAS SILVA(OAB:
32037/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO BENJAMIN ALVES DE CARVALHO
NETO(OAB: 11542/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E
CONSTRUCOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"por unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso da

primeira reclamada, para determinar a dedução das parcelas Arred.

Mês Anterior, Contrib. Assistencial, Plano de Saúde Titular, Desc.

Vale Alimentação, Seguro de Vida, constantes do TRCT de ID

62f2207, bem como que o depósito do FGTS + MULTA 40% seja

realizado na conta vincula da parte autora; ainda para excluir da

condenação o pagamento de indenização por danos morais; Quanto

ao recurso adesivo do reclamante, também sem divergência,

NEGAR PROVIMENTO ao recurso. Custas pela reclamada, no

importe de R$ 400,00, calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação de R$ 20.000,00."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ROT-0000483-73.2022.5.05.0461
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE ROBERICO PROFETA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO MARIA SIRLENE SILVA DE
FREITAS(OAB: 11866/BA)

RECORRENTE ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SHEILA BALESTEROS
MIRANDA(OAB: 13619/PA)

ADVOGADO RAISSA RODRIGUES PEREIRA
CARNEIRO(OAB: 29779/PA)

RECORRIDO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SHEILA BALESTEROS
MIRANDA(OAB: 13619/PA)

ADVOGADO RAISSA RODRIGUES PEREIRA
CARNEIRO(OAB: 29779/PA)

RECORRIDO ROBERICO PROFETA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO MARIA SIRLENE SILVA DE
FREITAS(OAB: 11866/BA)

RECORRIDO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO PRISCILA CATIANI DIAS SILVA(OAB:
32037/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO BENJAMIN ALVES DE CARVALHO
NETO(OAB: 11542/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"por unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso da

primeira reclamada, para determinar a dedução das parcelas Arred.

Mês Anterior, Contrib. Assistencial, Plano de Saúde Titular, Desc.

Vale Alimentação, Seguro de Vida, constantes do TRCT de ID

62f2207, bem como que o depósito do FGTS + MULTA 40% seja

realizado na conta vincula da parte autora; ainda para excluir da

condenação o pagamento de indenização por danos morais; Quanto

ao recurso adesivo do reclamante, também sem divergência,

NEGAR PROVIMENTO ao recurso. Custas pela reclamada, no

importe de R$ 400,00, calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação de R$ 20.000,00."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000673-30.2022.5.05.0463

Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RUY RAFAEL DE BRITO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 14826/PA)

ADVOGADO RAISSA RODRIGUES PEREIRA
CARNEIRO(OAB: 29779/PA)

ADVOGADO MARCELO ARAUJO SANTOS(OAB:
8553/PA)

RECORRIDO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO PRISCILA CATIANI DIAS SILVA(OAB:
32037/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

RECORRIDO NILSON RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO MARIA SIRLENE SILVA DE
FREITAS(OAB: 11866/BA)

RECORRIDO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RUY RAFAEL DE BRITO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 14826/PA)

ADVOGADO RAISSA RODRIGUES PEREIRA
CARNEIRO(OAB: 29779/PA)

ADVOGADO MARCELO ARAUJO SANTOS(OAB:
8553/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"à unanimidade, NÃO CONHECER do Recurso Ordinário da 1ª

Reclamada, por deserção, prejudicada a análise do mérito."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000673-30.2022.5.05.0463
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RUY RAFAEL DE BRITO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 14826/PA)

ADVOGADO RAISSA RODRIGUES PEREIRA
CARNEIRO(OAB: 29779/PA)

ADVOGADO MARCELO ARAUJO SANTOS(OAB:
8553/PA)

RECORRIDO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO PRISCILA CATIANI DIAS SILVA(OAB:
32037/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

RECORRIDO NILSON RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO MARIA SIRLENE SILVA DE
FREITAS(OAB: 11866/BA)
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RECORRIDO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RUY RAFAEL DE BRITO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 14826/PA)

ADVOGADO RAISSA RODRIGUES PEREIRA
CARNEIRO(OAB: 29779/PA)

ADVOGADO MARCELO ARAUJO SANTOS(OAB:
8553/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E
CONSTRUCOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"à unanimidade, NÃO CONHECER do Recurso Ordinário da 1ª

Reclamada, por deserção, prejudicada a análise do mérito."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000673-30.2022.5.05.0463
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RUY RAFAEL DE BRITO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 14826/PA)

ADVOGADO RAISSA RODRIGUES PEREIRA
CARNEIRO(OAB: 29779/PA)

ADVOGADO MARCELO ARAUJO SANTOS(OAB:
8553/PA)

RECORRIDO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO PRISCILA CATIANI DIAS SILVA(OAB:
32037/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

RECORRIDO NILSON RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO MARIA SIRLENE SILVA DE
FREITAS(OAB: 11866/BA)

RECORRIDO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RUY RAFAEL DE BRITO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 14826/PA)

ADVOGADO RAISSA RODRIGUES PEREIRA
CARNEIRO(OAB: 29779/PA)

ADVOGADO MARCELO ARAUJO SANTOS(OAB:
8553/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"à unanimidade, NÃO CONHECER do Recurso Ordinário da 1ª

Reclamada, por deserção, prejudicada a análise do mérito."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000392-16.2018.5.05.0463
Relator DALILA NASCIMENTO ANDRADE

RECORRENTE AGRICOLA CANTAGALO LTDA.

ADVOGADO MARCUS JOSE ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 14456/BA)

RECORRIDO JOSE ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO NATHALIA CALDAS FONTES(OAB:
30461/BA)

ADVOGADO SILVANA GOMES DA SILVA(OAB:
29738/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRICOLA CANTAGALO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"unanimemente, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de

declaração e, DECLARANDO-OS protelatórios, CONDENAR a

reclamada a pagar ao reclamante multa de 2% sobre o valor

atualizado da causa, na forma do §2º do art. 1.026 do CPC."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000392-16.2018.5.05.0463
Relator DALILA NASCIMENTO ANDRADE

RECORRENTE AGRICOLA CANTAGALO LTDA.

ADVOGADO MARCUS JOSE ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 14456/BA)

RECORRIDO JOSE ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO NATHALIA CALDAS FONTES(OAB:
30461/BA)

ADVOGADO SILVANA GOMES DA SILVA(OAB:
29738/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"unanimemente, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de

declaração e, DECLARANDO-OS protelatórios, CONDENAR a

reclamada a pagar ao reclamante multa de 2% sobre o valor

atualizado da causa, na forma do §2º do art. 1.026 do CPC."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000274-89.2023.5.05.0002
Relator MARCO ANTONIO DE CARVALHO

VALVERDE FILHO

RECORRENTE IRAILDES MORAES LIMA

ADVOGADO VANDERLEI SILVA SANDE(OAB:
66732/BA)

ADVOGADO ARLINDO EVANGELISTA DE LIMA
NETO(OAB: 65324/BA)

RECORRIDO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRAILDES MORAES LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto

pela autora."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000023-36.2022.5.05.0122
Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO

JUNIOR

RECORRENTE TRANSPORTADORA HAMMES LTDA

ADVOGADO MAURICIO RAUPP MARTINS(OAB:
33225/RS)

ADVOGADO MARCELO XAVIER VIEIRA(OAB:
46874/RS)

RECORRENTE OTONIEL CORDEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS COUTINHO ABDON(OAB:
39698/BA)

ADVOGADO THARSIS BONINA DA SILVA(OAB:
42885/BA)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

RECORRIDO TRANSPORTADORA HAMMES LTDA

ADVOGADO MAURICIO RAUPP MARTINS(OAB:
33225/RS)

ADVOGADO MARCELO XAVIER VIEIRA(OAB:
46874/RS)

RECORRIDO OTONIEL CORDEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS COUTINHO ABDON(OAB:
39698/BA)

ADVOGADO THARSIS BONINA DA SILVA(OAB:
42885/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTONIEL CORDEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO a ambos Recursos

Ordinários."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000023-36.2022.5.05.0122
Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO

JUNIOR

RECORRENTE TRANSPORTADORA HAMMES LTDA

ADVOGADO MAURICIO RAUPP MARTINS(OAB:
33225/RS)

ADVOGADO MARCELO XAVIER VIEIRA(OAB:
46874/RS)

RECORRENTE OTONIEL CORDEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS COUTINHO ABDON(OAB:
39698/BA)

ADVOGADO THARSIS BONINA DA SILVA(OAB:
42885/BA)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

RECORRIDO TRANSPORTADORA HAMMES LTDA

ADVOGADO MAURICIO RAUPP MARTINS(OAB:
33225/RS)

ADVOGADO MARCELO XAVIER VIEIRA(OAB:
46874/RS)

RECORRIDO OTONIEL CORDEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS COUTINHO ABDON(OAB:
39698/BA)

ADVOGADO THARSIS BONINA DA SILVA(OAB:
42885/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA HAMMES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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"por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO a ambos Recursos

Ordinários."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000023-36.2022.5.05.0122
Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO

JUNIOR

RECORRENTE TRANSPORTADORA HAMMES LTDA

ADVOGADO MAURICIO RAUPP MARTINS(OAB:
33225/RS)

ADVOGADO MARCELO XAVIER VIEIRA(OAB:
46874/RS)

RECORRENTE OTONIEL CORDEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS COUTINHO ABDON(OAB:
39698/BA)

ADVOGADO THARSIS BONINA DA SILVA(OAB:
42885/BA)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

RECORRIDO TRANSPORTADORA HAMMES LTDA

ADVOGADO MAURICIO RAUPP MARTINS(OAB:
33225/RS)

ADVOGADO MARCELO XAVIER VIEIRA(OAB:
46874/RS)

RECORRIDO OTONIEL CORDEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS COUTINHO ABDON(OAB:
39698/BA)

ADVOGADO THARSIS BONINA DA SILVA(OAB:
42885/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO a ambos Recursos

Ordinários."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000023-56.2023.5.05.0007
Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO

JUNIOR

RECORRENTE CSN - TRANSPORTES URBANOS
SPE S/A

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO MARCIO LUCIANO DE JESUS DOS
SANTOS

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSN - TRANSPORTES URBANOS SPE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"por unanimidade, NÃO CONHECER do recurso da reclamada, por

deserção, em virtude da ausência de preparo. "

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000023-56.2023.5.05.0007
Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO

JUNIOR

RECORRENTE CSN - TRANSPORTES URBANOS
SPE S/A

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO MARCIO LUCIANO DE JESUS DOS
SANTOS

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO LUCIANO DE JESUS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"por unanimidade, NÃO CONHECER do recurso da reclamada, por

deserção, em virtude da ausência de preparo. "

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000083-37.2023.5.05.0651
Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO

JUNIOR

RECORRENTE MUNICIPIO DE SITIO DO MATO

RECORRIDO ERILENE RODRIGUES DE ARAUJO

ADVOGADO HUMBERTO RENESTO
BARBOSA(OAB: 195655/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ERILENE RODRIGUES DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"por unanimidade, ACOLHER a preliminar de incompetência

absoluta desta Especializada suscitada pelo ente público e

EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Prejudicada a análise dos demais pontos do recurso ordinário.

Invertido o ônus da sucumbência, bem assim dispensadas as

custas pela gratuidade da justiça já concedida ao autor."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000092-65.2022.5.05.0026
Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO

JUNIOR

RECORRENTE SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO FLAVIA NEVES NOU DE BRITO(OAB:
17065/BA)

RECORRIDO ADEMILTON SANTANA CORREIA

ADVOGADO FLAVIO JOSE DOS SANTOS(OAB:
10336/BA)

ADVOGADO MARCOS DOS SANTOS(OAB:
55903/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso

Ordinário da reclamada, para excluir da condenação a indenização

substitutiva do salário-família. Os cálculos foram retificados e

apurou-se o valor total devido pelo reclamado de R$ 1.112,37,

conforme planilha de id 704048a."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000092-65.2022.5.05.0026
Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO

JUNIOR

RECORRENTE SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO FLAVIA NEVES NOU DE BRITO(OAB:
17065/BA)

RECORRIDO ADEMILTON SANTANA CORREIA

ADVOGADO FLAVIO JOSE DOS SANTOS(OAB:
10336/BA)

ADVOGADO MARCOS DOS SANTOS(OAB:
55903/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMILTON SANTANA CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso

Ordinário da reclamada, para excluir da condenação a indenização

substitutiva do salário-família. Os cálculos foram retificados e

apurou-se o valor total devido pelo reclamado de R$ 1.112,37,

conforme planilha de id 704048a."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000094-54.2023.5.05.0461
Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO

JUNIOR

RECORRENTE ADELINE AMARAL DE SOUZA

ADVOGADO PEDRITO ALEXANDRINO HELENO
DE SOUZA(OAB: 50738/BA)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECORRIDO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELINE AMARAL DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao recurso ordinário da

reclamante."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria
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Processo Nº RORSum-0000094-54.2023.5.05.0461
Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO

JUNIOR

RECORRENTE ADELINE AMARAL DE SOUZA

ADVOGADO PEDRITO ALEXANDRINO HELENO
DE SOUZA(OAB: 50738/BA)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECORRIDO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao recurso ordinário da

reclamante."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000094-54.2023.5.05.0461
Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO

JUNIOR

RECORRENTE ADELINE AMARAL DE SOUZA

ADVOGADO PEDRITO ALEXANDRINO HELENO
DE SOUZA(OAB: 50738/BA)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECORRIDO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao recurso ordinário da

reclamante."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000094-54.2023.5.05.0461
Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO

JUNIOR

RECORRENTE ADELINE AMARAL DE SOUZA

ADVOGADO PEDRITO ALEXANDRINO HELENO
DE SOUZA(OAB: 50738/BA)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECORRIDO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao recurso ordinário da

reclamante."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000243-64.2022.5.05.0015
Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO

JUNIOR

RECORRENTE ASSOCIACAO DAS IRMAS
FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS
DA IMACULADA CONCEICAO-
PROVINCIA DE SANTA CRUZ

ADVOGADO OTONEY REIS DE ALCANTARA(OAB:
14155/BA)

ADVOGADO JOSE VICENTE FERNANDEZ
GARRIDO TEIXEIRA(OAB: 56904/BA)

RECORRENTE ADRIANA BARBOSA SOUZA

ADVOGADO MARIO CESAR BISPO DO
ROSARIO(OAB: 13054/BA)

RECORRIDO ADRIANA BARBOSA SOUZA

ADVOGADO MARIO CESAR BISPO DO
ROSARIO(OAB: 13054/BA)

RECORRIDO ASSOCIACAO DAS IRMAS
FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS
DA IMACULADA CONCEICAO-
PROVINCIA DE SANTA CRUZ

ADVOGADO OTONEY REIS DE ALCANTARA(OAB:
14155/BA)

ADVOGADO JOSE VICENTE FERNANDEZ
GARRIDO TEIXEIRA(OAB: 56904/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA BARBOSA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo Regimental."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000243-64.2022.5.05.0015
Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO

JUNIOR

RECORRENTE ASSOCIACAO DAS IRMAS
FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS
DA IMACULADA CONCEICAO-
PROVINCIA DE SANTA CRUZ

ADVOGADO OTONEY REIS DE ALCANTARA(OAB:
14155/BA)

ADVOGADO JOSE VICENTE FERNANDEZ
GARRIDO TEIXEIRA(OAB: 56904/BA)

RECORRENTE ADRIANA BARBOSA SOUZA

ADVOGADO MARIO CESAR BISPO DO
ROSARIO(OAB: 13054/BA)

RECORRIDO ADRIANA BARBOSA SOUZA

ADVOGADO MARIO CESAR BISPO DO
ROSARIO(OAB: 13054/BA)

RECORRIDO ASSOCIACAO DAS IRMAS
FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS
DA IMACULADA CONCEICAO-
PROVINCIA DE SANTA CRUZ

ADVOGADO OTONEY REIS DE ALCANTARA(OAB:
14155/BA)

ADVOGADO JOSE VICENTE FERNANDEZ
GARRIDO TEIXEIRA(OAB: 56904/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DAS IRMAS FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS
DA IMACULADA CONCEICAO-PROVINCIA DE SANTA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo Regimental."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000302-03.2023.5.05.0020
Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO

JUNIOR

RECORRENTE ANDRESA MAFRA LOURENCO

ADVOGADO ALEXANDRE DE SANTANA
CARDOSO(OAB: 63235/BA)

RECORRIDO JOANA'S BOTECO E RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO ELISEU SOARES PATROCINIO
FILHO(OAB: 62611/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESA MAFRA LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Ordinário da

Reclamante."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000302-03.2023.5.05.0020
Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO

JUNIOR

RECORRENTE ANDRESA MAFRA LOURENCO

ADVOGADO ALEXANDRE DE SANTANA
CARDOSO(OAB: 63235/BA)

RECORRIDO JOANA'S BOTECO E RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO ELISEU SOARES PATROCINIO
FILHO(OAB: 62611/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANA'S BOTECO E RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Ordinário da

Reclamante."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000522-83.2022.5.05.0004
Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO

JUNIOR

RECORRENTE ALEXANDRO CHAGAS DO REIS

ADVOGADO FELIPE DE MIRANDA
MAGALHAES(OAB: 62151/BA)

RECORRIDO CONDOMINIO GREENVILLE ETCO

ADVOGADO EDUARDO ALEM ROCHA(OAB:
49317/BA)
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ADVOGADO THIAGO ALEM ROCHA(OAB:
27054/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRO CHAGAS DO REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Ordinário."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000522-83.2022.5.05.0004
Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO

JUNIOR

RECORRENTE ALEXANDRO CHAGAS DO REIS

ADVOGADO FELIPE DE MIRANDA
MAGALHAES(OAB: 62151/BA)

RECORRIDO CONDOMINIO GREENVILLE ETCO

ADVOGADO EDUARDO ALEM ROCHA(OAB:
49317/BA)

ADVOGADO THIAGO ALEM ROCHA(OAB:
27054/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO GREENVILLE ETCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Ordinário."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000524-56.2023.5.05.0024
Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO

JUNIOR

RECORRENTE RUAN OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
79742/BA)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

RECORRIDO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 242236/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUAN OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Ordinário do

autor."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000524-56.2023.5.05.0024
Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO

JUNIOR

RECORRENTE RUAN OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
79742/BA)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

RECORRIDO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 242236/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Ordinário do

autor."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000614-75.2022.5.05.0161
Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO

JUNIOR

RECORRENTE MUNICIPIO DE SANTO AMARO

RECORRIDO ELON HIKARO PINHO DA SILVA

ADVOGADO MILENA ASSUMPCAO DA
SILVA(OAB: 69682/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELON HIKARO PINHO DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"sem divergência, REJEITAR as preliminares de inépcia da inicial e

ilegitimidade passiva suscitadas pelo ente público e, no mérito, por

unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao seu recurso

ordinário para extirpar da condenação a indenização por danos

morais fixada na sentença."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000804-63.2020.5.05.0531
Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO

JUNIOR

RECORRENTE SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRIDO CARLOS ROBERTO PEREIRA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE ASSIS(OAB:
12008/BA)

ADVOGADO CAMILA LUIZ DE ASSIS(OAB:
42772/BA)

ADVOGADO BIANCA DA SILVA SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 66284/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso

Ordinário, a fim de excluir a condenação ao pagamento de

diferenças de verbas rescisórias. Consequentemente, julgou-se

improcedente a reclamação trabalhista. Invertido o ônus da

sucumbência. Afastou-se a condenação ao pagamento de

honorários sucumbenciais pela parte ré, que se sagrou vencedora

na demanda. Custas pela parte autora, mantido o valor arbitrado na

origem, mas dispensado o recolhimento, em razão da concessão

dos benefícios da justiça gratuita (art. 790-A da CLT"

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000804-63.2020.5.05.0531
Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO

JUNIOR

RECORRENTE SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRIDO CARLOS ROBERTO PEREIRA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE ASSIS(OAB:
12008/BA)

ADVOGADO CAMILA LUIZ DE ASSIS(OAB:
42772/BA)

ADVOGADO BIANCA DA SILVA SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 66284/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso

Ordinário, a fim de excluir a condenação ao pagamento de

diferenças de verbas rescisórias. Consequentemente, julgou-se

improcedente a reclamação trabalhista. Invertido o ônus da

sucumbência. Afastou-se a condenação ao pagamento de

honorários sucumbenciais pela parte ré, que se sagrou vencedora

na demanda. Custas pela parte autora, mantido o valor arbitrado na

origem, mas dispensado o recolhimento, em razão da concessão

dos benefícios da justiça gratuita (art. 790-A da CLT"

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000003-53.2023.5.05.0011
Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO

JUNIOR

RECORRENTE HOSPITAL EVANGELICO DA BAHIA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO INGRIDE SILVA SOARES(OAB:
61179/BA)

RECORRIDO LUCAS SILVA DE JESUS

ADVOGADO VANDERLEI SILVA SANDE(OAB:
66732/BA)

ADVOGADO ARLINDO EVANGELISTA DE LIMA
NETO(OAB: 65324/BA)

ADVOGADO ITALO EMANUEL GUEDES BRITO
PEREIRA(OAB: 31282/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL EVANGELICO DA BAHIA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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"por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração e CONDENAR a parte embargante no pagamento de

multa de1% (um por cento) sobre o valor da causa, em razão da

oposição de recurso manifestamente procrastinatório."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000003-53.2023.5.05.0011
Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO

JUNIOR

RECORRENTE HOSPITAL EVANGELICO DA BAHIA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO INGRIDE SILVA SOARES(OAB:
61179/BA)

RECORRIDO LUCAS SILVA DE JESUS

ADVOGADO VANDERLEI SILVA SANDE(OAB:
66732/BA)

ADVOGADO ARLINDO EVANGELISTA DE LIMA
NETO(OAB: 65324/BA)

ADVOGADO ITALO EMANUEL GUEDES BRITO
PEREIRA(OAB: 31282/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS SILVA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração e CONDENAR a parte embargante no pagamento de

multa de1% (um por cento) sobre o valor da causa, em razão da

oposição de recurso manifestamente procrastinatório."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0000304-12.2023.5.05.0007
Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO

JUNIOR

AGRAVANTE ESPORTE CLUBE BAHIA

ADVOGADO BRUNO MIRANDA DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 32900/BA)

ADVOGADO NEIDIANI GALEAO BASTOS(OAB:
38669/BA)

ADVOGADO CRISTIANO AUGUSTO RODRIGUES
POSSIDIO(OAB: 15079/BA)

AGRAVADO CLAYSON HENRIQUE DA SILVA
VIEIRA

ADVOGADO MARCIO FERNANDO ANDRAUS
NOGUEIRA(OAB: 178899/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPORTE CLUBE BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0000304-12.2023.5.05.0007
Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO

JUNIOR

AGRAVANTE ESPORTE CLUBE BAHIA

ADVOGADO BRUNO MIRANDA DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 32900/BA)

ADVOGADO NEIDIANI GALEAO BASTOS(OAB:
38669/BA)

ADVOGADO CRISTIANO AUGUSTO RODRIGUES
POSSIDIO(OAB: 15079/BA)

AGRAVADO CLAYSON HENRIQUE DA SILVA
VIEIRA

ADVOGADO MARCIO FERNANDO ANDRAUS
NOGUEIRA(OAB: 178899/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAYSON HENRIQUE DA SILVA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000651-27.2010.5.05.0031
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE ANDREA CRISPINA SANTOS DE
JESUS

ADVOGADO RUY SERGIO DE SA BITTENCOURT
CAMARA(OAB: 11732/BA)

ADVOGADO RUY JOAO RIBEIRO GONCALVES
JUNIOR(OAB: 14511/BA)

RECORRIDO M M TELECOM - ENGENHARIA E
SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO JONAS SELIGSOHN WENCESLAU
DA SILVA(OAB: 15256/BA)

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ GUIMARAES MATOS
SOBRINHO(OAB: 24176/BA)
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RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS FREDERICO VALVERDE
OLIVEIRA(OAB: 15358/BA)

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA CRISPINA SANTOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, REJEITAR a preliminar arguida e, sem

divergência, NEGAR PROVIMENTO ao recurso ordinário da

Reclamante.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARINA PEDRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000651-27.2010.5.05.0031
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE ANDREA CRISPINA SANTOS DE
JESUS

ADVOGADO RUY SERGIO DE SA BITTENCOURT
CAMARA(OAB: 11732/BA)

ADVOGADO RUY JOAO RIBEIRO GONCALVES
JUNIOR(OAB: 14511/BA)

RECORRIDO M M TELECOM - ENGENHARIA E
SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO JONAS SELIGSOHN WENCESLAU
DA SILVA(OAB: 15256/BA)

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ GUIMARAES MATOS
SOBRINHO(OAB: 24176/BA)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS FREDERICO VALVERDE
OLIVEIRA(OAB: 15358/BA)

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M M TELECOM - ENGENHARIA E SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, REJEITAR a preliminar arguida e, sem

divergência, NEGAR PROVIMENTO ao recurso ordinário da

Reclamante.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARINA PEDRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000651-27.2010.5.05.0031
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE ANDREA CRISPINA SANTOS DE
JESUS

ADVOGADO RUY SERGIO DE SA BITTENCOURT
CAMARA(OAB: 11732/BA)

ADVOGADO RUY JOAO RIBEIRO GONCALVES
JUNIOR(OAB: 14511/BA)

RECORRIDO M M TELECOM - ENGENHARIA E
SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO JONAS SELIGSOHN WENCESLAU
DA SILVA(OAB: 15256/BA)

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ GUIMARAES MATOS
SOBRINHO(OAB: 24176/BA)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS FREDERICO VALVERDE
OLIVEIRA(OAB: 15358/BA)

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, REJEITAR a preliminar arguida e, sem

divergência, NEGAR PROVIMENTO ao recurso ordinário da

Reclamante.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARINA PEDRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000761-60.2023.5.05.0131
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE JOSE NILSON SANTOS DE MACEDO

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECORRIDO ATUS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO KARINE ELISE PAES CALABRESI
CASTRO(OAB: 84415/MG)

RECORRIDO LIGAS DE ALUMINIO SA LIASA

ADVOGADO HENRIQUE CUNHA SOUZA
LIMA(OAB: 162452/MG)

ADVOGADO HEND CRISTINA SILVA LOPES(OAB:
210831/MG)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - JOSE NILSON SANTOS DE MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao

recurso ordinário do Reclamante.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARINA PEDRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000761-60.2023.5.05.0131
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE JOSE NILSON SANTOS DE MACEDO

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECORRIDO ATUS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO KARINE ELISE PAES CALABRESI
CASTRO(OAB: 84415/MG)

RECORRIDO LIGAS DE ALUMINIO SA LIASA

ADVOGADO HENRIQUE CUNHA SOUZA
LIMA(OAB: 162452/MG)

ADVOGADO HEND CRISTINA SILVA LOPES(OAB:
210831/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATUS ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao

recurso ordinário do Reclamante.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARINA PEDRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000761-60.2023.5.05.0131
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE JOSE NILSON SANTOS DE MACEDO

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECORRIDO ATUS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO KARINE ELISE PAES CALABRESI
CASTRO(OAB: 84415/MG)

RECORRIDO LIGAS DE ALUMINIO SA LIASA

ADVOGADO HENRIQUE CUNHA SOUZA
LIMA(OAB: 162452/MG)

ADVOGADO HEND CRISTINA SILVA LOPES(OAB:
210831/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGAS DE ALUMINIO SA LIASA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao

recurso ordinário do Reclamante.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARINA PEDRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000832-57.2021.5.05.0511
Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO

JUNIOR

RECORRENTE JEFERSON ALVES MOURA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECORRENTE CONECTA EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO PAULO LEONARDO SOARES
ROCHA(OAB: 15662/BA)

RECORRIDO JEFERSON ALVES MOURA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECORRIDO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

RECORRIDO CONECTA EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO PAULO LEONARDO SOARES
ROCHA(OAB: 15662/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONECTA EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração do reclamante; e, quanto aos Embargos de Declaração

da reclamada, sem divergências, DAR PROVIMENTO, apenas para

prestar esclarecimentos, sem efeito modificativo."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.
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MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000832-57.2021.5.05.0511
Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO

JUNIOR

RECORRENTE JEFERSON ALVES MOURA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECORRENTE CONECTA EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO PAULO LEONARDO SOARES
ROCHA(OAB: 15662/BA)

RECORRIDO JEFERSON ALVES MOURA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECORRIDO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

RECORRIDO CONECTA EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO PAULO LEONARDO SOARES
ROCHA(OAB: 15662/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração do reclamante; e, quanto aos Embargos de Declaração

da reclamada, sem divergências, DAR PROVIMENTO, apenas para

prestar esclarecimentos, sem efeito modificativo."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000832-57.2021.5.05.0511
Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO

JUNIOR

RECORRENTE JEFERSON ALVES MOURA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECORRENTE CONECTA EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO PAULO LEONARDO SOARES
ROCHA(OAB: 15662/BA)

RECORRIDO JEFERSON ALVES MOURA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECORRIDO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

RECORRIDO CONECTA EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO PAULO LEONARDO SOARES
ROCHA(OAB: 15662/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON ALVES MOURA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração do reclamante; e, quanto aos Embargos de Declaração

da reclamada, sem divergências, DAR PROVIMENTO, apenas para

prestar esclarecimentos, sem efeito modificativo."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000731-89.2020.5.05.0661
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE NPE NIPLAN SERVICE LTDA

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

ADVOGADO RENATA SAMPAIO SUNE
SCHAEPPI(OAB: 22400/BA)

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

RECORRIDO FLORISVALDO VILAS BOAS DOS
SANTOS

ADVOGADO ERIKA BENITA DA SILVA
SANTOS(OAB: 65209/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NPE NIPLAN SERVICE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, CONHECER e DAR PROVIMENTO PARCIAL ao

recurso ordinário da Reclamada para afastar da condenação o

pagamento de diferença salarial decorrente de acúmulo de função.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARINA PEDRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000731-89.2020.5.05.0661
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES
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RECORRENTE NPE NIPLAN SERVICE LTDA

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

ADVOGADO RENATA SAMPAIO SUNE
SCHAEPPI(OAB: 22400/BA)

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

RECORRIDO FLORISVALDO VILAS BOAS DOS
SANTOS

ADVOGADO ERIKA BENITA DA SILVA
SANTOS(OAB: 65209/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORISVALDO VILAS BOAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, CONHECER e DAR PROVIMENTO PARCIAL ao

recurso ordinário da Reclamada para afastar da condenação o

pagamento de diferença salarial decorrente de acúmulo de função.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARINA PEDRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001462-33.2017.5.05.0195
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

AGRAVANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AGRAVADO FLAVIO ARAUJO DE ANDRADE

ADVOGADO RAPHAEL PITOMBO DE
CRISTO(OAB: 25185/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO ARAUJO DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000230-51.2016.5.05.0023
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

AGRAVANTE SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO AURELIO PIRES(OAB: 1785/BA)

ADVOGADO PAULA PEREIRA PIRES(OAB:
8448/BA)

AGRAVADO EDVALDO FREITAS DIAS

ADVOGADO HEBER DOS SANTOS ARAUJO(OAB:
30858/BA)

ADVOGADO ELINE BASTOS MACHADO(OAB:
28196/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

HOMOLOGAR o resultado do julgamento realizado na Sessão

Presencial  de 17.10.2023, com quórum formado pelos

Excelentíssimos Desembargadores VÂNIA CHAVES, TADEU

VIEIRA e MARCO ANTÔNIO VALVERDE, nos seguintes termos:

"por maioria, DAR PROVIMENTO ao Agravo de Petição interposto

pelo exequente, para determinar que os cálculos sejam retificados,

aplicando-se os juros de mora de 1% ao mês e o IPCA-E como

índice de correção monetária. Vencido o Excelentíssimo

Desembargador MARCO ANTÔNIO VALVERDE que lhe negava

provimento." Enviados os autos ao Núcleo de Apoio à Atividade de

Cálculos apurou-se o débito total de R$ 86.411,14, conforme

planilha em anexo, que faz parte integrante da decisão.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARINA PEDRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000230-51.2016.5.05.0023
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

AGRAVANTE SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO AURELIO PIRES(OAB: 1785/BA)

ADVOGADO PAULA PEREIRA PIRES(OAB:
8448/BA)

AGRAVADO EDVALDO FREITAS DIAS

ADVOGADO HEBER DOS SANTOS ARAUJO(OAB:
30858/BA)

ADVOGADO ELINE BASTOS MACHADO(OAB:
28196/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO FREITAS DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

HOMOLOGAR o resultado do julgamento realizado na Sessão

Presencial  de 17.10.2023, com quórum formado pelos

Excelentíssimos Desembargadores VÂNIA CHAVES, TADEU
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VIEIRA e MARCO ANTÔNIO VALVERDE, nos seguintes termos:

"por maioria, DAR PROVIMENTO ao Agravo de Petição interposto

pelo exequente, para determinar que os cálculos sejam retificados,

aplicando-se os juros de mora de 1% ao mês e o IPCA-E como

índice de correção monetária. Vencido o Excelentíssimo

Desembargador MARCO ANTÔNIO VALVERDE que lhe negava

provimento." Enviados os autos ao Núcleo de Apoio à Atividade de

Cálculos apurou-se o débito total de R$ 86.411,14, conforme

planilha em anexo, que faz parte integrante da decisão.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARINA PEDRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000410-17.2023.5.05.0025
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE ASSOCIACAO CIVIL DOS
CONDOMINOS DO EDIFICIO
MANSAO WILDBERGER

ADVOGADO NATALIA SERVA BOTELHO(OAB:
51589/BA)

ADVOGADO Sarah Tupinambá Ribeiro(OAB:
14942/BA)

ADVOGADO DANIEL DE ARAUJO GALLO(OAB:
28099/BA)

RECORRIDO ISAMARA SANTOS

ADVOGADO Antonio Salvador Lomba(OAB:
16805/BA)

ADVOGADO LUCAS FONSECA MAYER DA
SILVEIRA(OAB: 26858/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO CIVIL DOS CONDOMINOS DO EDIFICIO
MANSAO WILDBERGER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, ACOLHER a preliminar suscitada para decretar a

NULIDADE da citação e de todos os atos que lhe são posteriores,

determinando o retorno dos autos à MM. Vara de Origem, para

prosseguimento da tramitação processual, desta feita com

notificação válida da Reclamada. Ficou prejudicada a análise das

demais matérias do apelo.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARINA PEDRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000410-17.2023.5.05.0025
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE ASSOCIACAO CIVIL DOS
CONDOMINOS DO EDIFICIO
MANSAO WILDBERGER

ADVOGADO NATALIA SERVA BOTELHO(OAB:
51589/BA)

ADVOGADO Sarah Tupinambá Ribeiro(OAB:
14942/BA)

ADVOGADO DANIEL DE ARAUJO GALLO(OAB:
28099/BA)

RECORRIDO ISAMARA SANTOS

ADVOGADO Antonio Salvador Lomba(OAB:
16805/BA)

ADVOGADO LUCAS FONSECA MAYER DA
SILVEIRA(OAB: 26858/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAMARA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, ACOLHER a preliminar suscitada para decretar a

NULIDADE da citação e de todos os atos que lhe são posteriores,

determinando o retorno dos autos à MM. Vara de Origem, para

prosseguimento da tramitação processual, desta feita com

notificação válida da Reclamada. Ficou prejudicada a análise das

demais matérias do apelo.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARINA PEDRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000244-27.2023.5.05.0011
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE WELLINGTON SANTOS SILVA

ADVOGADO PAULO SOARES DE FREITAS(OAB:
35286/BA)

RECORRIDO HIPERIDEAL EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO GEISY FIEDRA RIOS PINHEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 13008/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"à unanimidade, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao Recurso

Ordinário do Reclamante."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL
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Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000244-27.2023.5.05.0011
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE WELLINGTON SANTOS SILVA

ADVOGADO PAULO SOARES DE FREITAS(OAB:
35286/BA)

RECORRIDO HIPERIDEAL EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO GEISY FIEDRA RIOS PINHEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 13008/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIPERIDEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"à unanimidade, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao Recurso

Ordinário do Reclamante."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000463-25.2019.5.05.0029
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

AGRAVANTE JOSENILSON DE SOUZA ANDRADE

ADVOGADO MARCUS JOSE ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 14456/BA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GARCIA
SALES(OAB: 15312/BA)

AGRAVADO TIAGO SANTOS ARAUJO

ADVOGADO GIOVANA NATALY PIRES CORREIA
LIMA(OAB: 44781/BA)

ADVOGADO WAGNER ROCHA FARIAS(OAB:
45109/BA)

ADVOGADO WILNEY SOUSA ROCHA(OAB:
67291/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSENILSON DE SOUZA ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000463-25.2019.5.05.0029

Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

AGRAVANTE JOSENILSON DE SOUZA ANDRADE

ADVOGADO MARCUS JOSE ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 14456/BA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GARCIA
SALES(OAB: 15312/BA)

AGRAVADO TIAGO SANTOS ARAUJO

ADVOGADO GIOVANA NATALY PIRES CORREIA
LIMA(OAB: 44781/BA)

ADVOGADO WAGNER ROCHA FARIAS(OAB:
45109/BA)

ADVOGADO WILNEY SOUSA ROCHA(OAB:
67291/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO SANTOS ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001452-18.2016.5.05.0035
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

AGRAVANTE TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 34908/BA)

AGRAVADO ORLANDO DE JESUS CARVALHO
FILHO

ADVOGADO BRUNO CALIL NASCIMENTO DE
SOUZA(OAB: 34892/BA)

ADVOGADO ROMULO DE ARAUJO
RODOVALHO(OAB: 37559/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAM LINHAS AEREAS S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"HOMOLOGAR o resultado do julgamento realizado na Sessão

Virtual iniciada 07.12.2023 e encerrada 15.12.2023, com quórum

formado pelos Excelentíssimos Desembargadores VÂNIA CHAVES

e TADEU VIEIRA e Juiz Convocado MARCO ANTÔNIO

NASCIMENTO, nos seguintes termos: "por unanimidade, DAR

PROVIMENTO PARCIAL ao Agravo de Petição da executada ,

para determinar que a atualização do débito se faça pelo IPCA-E ,

com aplicação de juros de mora, na fase pré-judicial; adoção

apenas, da TAXA SELIC a partir do ajuizamento da ação em
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15/12/2016." Enviados os autos ao Departamento de Suporte à

Atividade de Cálculos apurou-se o débito total da Reclamada de

R$60.332,28, conforme planilha em anexo, que faz parte da

decisão."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001452-18.2016.5.05.0035
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

AGRAVANTE TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 34908/BA)

AGRAVADO ORLANDO DE JESUS CARVALHO
FILHO

ADVOGADO BRUNO CALIL NASCIMENTO DE
SOUZA(OAB: 34892/BA)

ADVOGADO ROMULO DE ARAUJO
RODOVALHO(OAB: 37559/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLANDO DE JESUS CARVALHO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"HOMOLOGAR o resultado do julgamento realizado na Sessão

Virtual iniciada 07.12.2023 e encerrada 15.12.2023, com quórum

formado pelos Excelentíssimos Desembargadores VÂNIA CHAVES

e TADEU VIEIRA e Juiz Convocado MARCO ANTÔNIO

NASCIMENTO, nos seguintes termos: "por unanimidade, DAR

PROVIMENTO PARCIAL ao Agravo de Petição da executada ,

para determinar que a atualização do débito se faça pelo IPCA-E ,

com aplicação de juros de mora, na fase pré-judicial; adoção

apenas, da TAXA SELIC a partir do ajuizamento da ação em

15/12/2016." Enviados os autos ao Departamento de Suporte à

Atividade de Cálculos apurou-se o débito total da Reclamada de

R$60.332,28, conforme planilha em anexo, que faz parte da

decisão."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000329-64.2020.5.05.0028
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE JACINALVA SANTOS BARBOSA

ADVOGADO Iana Libório Benevides(OAB:
29506/BA)

ADVOGADO LARISSA MAMEDE JOSE
RIBEIRO(OAB: 28036/BA)

RECORRIDO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACINALVA SANTOS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

HOMOLOGAR o resultado do julgamento realizado na Sessão

Presencial  de 05.12.2023, com quórum formado pelos

Excelentíssimos Desembargadores RUBEM NASCIMENTO, VÂNIA

CHAVES e TADEU VIEIRA, nos seguintes termos: "por

unanimidade, CONHECER e DAR PROVIMENTO PARCIAL ao

recurso ordinário da Reclamante , para deferir o pagamento da

multa normativa; da indenização por danos morais, no valor de R$

3.000,00 (três mil reais) e majorar os honorários advocatícios

sucumbenciais devidos aos patronos da Reclamante para o importe

de 10% sobre o valor líquido da condenação." Enviados os autos ao

Núcleo de apoio à Atividade de Cálculos - NAAC apurou-se o valor

total da condenação de R$ 18.014,20, conforme planilha em anexo

que integra a decisão.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARINA PEDRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000329-64.2020.5.05.0028
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE JACINALVA SANTOS BARBOSA

ADVOGADO Iana Libório Benevides(OAB:
29506/BA)

ADVOGADO LARISSA MAMEDE JOSE
RIBEIRO(OAB: 28036/BA)

RECORRIDO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

HOMOLOGAR o resultado do julgamento realizado na Sessão

Presencial  de 05.12.2023, com quórum formado pelos

Excelentíssimos Desembargadores RUBEM NASCIMENTO, VÂNIA

CHAVES e TADEU VIEIRA, nos seguintes termos: "por

unanimidade, CONHECER e DAR PROVIMENTO PARCIAL ao

recurso ordinário da Reclamante , para deferir o pagamento da

multa normativa; da indenização por danos morais, no valor de R$

3.000,00 (três mil reais) e majorar os honorários advocatícios

sucumbenciais devidos aos patronos da Reclamante para o importe

de 10% sobre o valor líquido da condenação." Enviados os autos ao

Núcleo de apoio à Atividade de Cálculos - NAAC apurou-se o valor

total da condenação de R$ 18.014,20, conforme planilha em anexo

que integra a decisão.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARINA PEDRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000042-28.2020.5.05.0020
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

AGRAVANTE TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO NELIO LOPES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 18530/BA)

ADVOGADO IVANE MARGARIDA SIMOES
PEREIRA(OAB: 28250/BA)

ADVOGADO CHALLENA PASCOAL SANTOS(OAB:
37831/BA)

AGRAVADO FLEURY S.A.

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

ADVOGADO MARCIA CRISTINA MONTEIRO
LAURENCO(OAB: 36427/BA)

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

AGRAVADO EVERALDO SILVA DE SOUSA

ADVOGADO MARCOS VENICIUS GUERREIRO
GOES(OAB: 43537/BA)

ADVOGADO ANDREA VIANNA GONCALVES
FALCAO(OAB: 35127/BA)

ADVOGADO JORGE LUIZ SANTOS LIMA
JUNIOR(OAB: 43437/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"HOMOLOGAR o resultado do julgamento realizado na Sessão

Virtual iniciada 30.11.2023 e encerrada 07.12.2023, com quórum

formado pelos Excelentíssimos Desembargadores VÂNIA CHAVES

e TADEU VIEIRA e Juiz Convocado MARCO ANTÔNIO

NASCIMENTO, nos seguintes termos: "por unanimidade, DAR

PROVIMENTO aos Embargos de Declaração para determinar a

retificação dos cálculos considerando as diretrizes referentes aos

juros e correção monetária." Enviados os autos ao Departamento de

Suporte à Atividade de Cálculos apurou-se o débito total da

Reclamada de R$ 1.150,4, conforme planilha em anexo, que faz

parte integrante da decisão."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000042-28.2020.5.05.0020
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

AGRAVANTE TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO NELIO LOPES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 18530/BA)

ADVOGADO IVANE MARGARIDA SIMOES
PEREIRA(OAB: 28250/BA)

ADVOGADO CHALLENA PASCOAL SANTOS(OAB:
37831/BA)

AGRAVADO FLEURY S.A.

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

ADVOGADO MARCIA CRISTINA MONTEIRO
LAURENCO(OAB: 36427/BA)

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

AGRAVADO EVERALDO SILVA DE SOUSA

ADVOGADO MARCOS VENICIUS GUERREIRO
GOES(OAB: 43537/BA)

ADVOGADO ANDREA VIANNA GONCALVES
FALCAO(OAB: 35127/BA)

ADVOGADO JORGE LUIZ SANTOS LIMA
JUNIOR(OAB: 43437/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERALDO SILVA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"HOMOLOGAR o resultado do julgamento realizado na Sessão

Virtual iniciada 30.11.2023 e encerrada 07.12.2023, com quórum
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formado pelos Excelentíssimos Desembargadores VÂNIA CHAVES

e TADEU VIEIRA e Juiz Convocado MARCO ANTÔNIO

NASCIMENTO, nos seguintes termos: "por unanimidade, DAR

PROVIMENTO aos Embargos de Declaração para determinar a

retificação dos cálculos considerando as diretrizes referentes aos

juros e correção monetária." Enviados os autos ao Departamento de

Suporte à Atividade de Cálculos apurou-se o débito total da

Reclamada de R$ 1.150,4, conforme planilha em anexo, que faz

parte integrante da decisão."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000042-28.2020.5.05.0020
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

AGRAVANTE TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO NELIO LOPES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 18530/BA)

ADVOGADO IVANE MARGARIDA SIMOES
PEREIRA(OAB: 28250/BA)

ADVOGADO CHALLENA PASCOAL SANTOS(OAB:
37831/BA)

AGRAVADO FLEURY S.A.

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

ADVOGADO MARCIA CRISTINA MONTEIRO
LAURENCO(OAB: 36427/BA)

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

AGRAVADO EVERALDO SILVA DE SOUSA

ADVOGADO MARCOS VENICIUS GUERREIRO
GOES(OAB: 43537/BA)

ADVOGADO ANDREA VIANNA GONCALVES
FALCAO(OAB: 35127/BA)

ADVOGADO JORGE LUIZ SANTOS LIMA
JUNIOR(OAB: 43437/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEURY S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"HOMOLOGAR o resultado do julgamento realizado na Sessão

Virtual iniciada 30.11.2023 e encerrada 07.12.2023, com quórum

formado pelos Excelentíssimos Desembargadores VÂNIA CHAVES

e TADEU VIEIRA e Juiz Convocado MARCO ANTÔNIO

NASCIMENTO, nos seguintes termos: "por unanimidade, DAR

PROVIMENTO aos Embargos de Declaração para determinar a

retificação dos cálculos considerando as diretrizes referentes aos

juros e correção monetária." Enviados os autos ao Departamento de

Suporte à Atividade de Cálculos apurou-se o débito total da

Reclamada de R$ 1.150,4, conforme planilha em anexo, que faz

parte integrante da decisão."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000590-25.2022.5.05.0039
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE FABRICIA SANTOS DE BRITO

ADVOGADO SANDRO PINHEIRO DE
CAMPOS(OAB: 26295/PR)

RECORRIDO JOAO FRANCISCO SANTOS
PEREIRA

ADVOGADO PEDRO LEAL E ALMEIDA
FILHO(OAB: 33824/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIA SANTOS DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

HOMOLOGAR o resultado do julgamento realizado na Sessão

Virtual iniciada 07.12.2023 e encerrada 15.12.2023, com quórum

formado pelos Excelentíssimos Desembargadores VÂNIA CHAVES

e TADEU VIEIRA e Juiz Convocado MARCO ANTÔNIO

NASCIMENTO, nos seguintes termos: "à unanimidade, DEFERIR o

benefício da justiça gratuita à Reclamada, CONHECER de seu

Recurso Ordinário e, sem divergência, DAR-LHE PARCIAL

PROVIMENTO, para fins de conceder honorários sucumbenciais

em favor dos causídicos da parte Ré, no patamar de10% (dez por

cento), a incidir sobre o montante dos pedidos indeferidos."

Enviados os autos ao Núcleo de Apoio à Atividade de Cálculos -

NAAC -, apurou-se o valor total da condenação de R$14.143,62 ,

conforme planilha anexa, que integra a presente decisão.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARINA PEDRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000590-25.2022.5.05.0039
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE FABRICIA SANTOS DE BRITO

ADVOGADO SANDRO PINHEIRO DE
CAMPOS(OAB: 26295/PR)

RECORRIDO JOAO FRANCISCO SANTOS
PEREIRA

ADVOGADO PEDRO LEAL E ALMEIDA
FILHO(OAB: 33824/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO FRANCISCO SANTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

HOMOLOGAR o resultado do julgamento realizado na Sessão

Virtual iniciada 07.12.2023 e encerrada 15.12.2023, com quórum

formado pelos Excelentíssimos Desembargadores VÂNIA CHAVES

e TADEU VIEIRA e Juiz Convocado MARCO ANTÔNIO

NASCIMENTO, nos seguintes termos: "à unanimidade, DEFERIR o

benefício da justiça gratuita à Reclamada, CONHECER de seu

Recurso Ordinário e, sem divergência, DAR-LHE PARCIAL

PROVIMENTO, para fins de conceder honorários sucumbenciais

em favor dos causídicos da parte Ré, no patamar de10% (dez por

cento), a incidir sobre o montante dos pedidos indeferidos."

Enviados os autos ao Núcleo de Apoio à Atividade de Cálculos -

NAAC -, apurou-se o valor total da condenação de R$14.143,62 ,

conforme planilha anexa, que integra a presente decisão.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARINA PEDRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000322-94.2019.5.05.0032
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE UBIRAJARA FREIRE DE AQUINO
FILHO

ADVOGADO JOAO MANOEL HERNANDES(OAB:
242210/SP)

RECORRENTE TRANSFARIAS-TRANSPORTE DE
CARGAS LTDA - ME

ADVOGADO WALDOMIRO BORGES DOS
SANTOS NETO(OAB: 44214/BA)

RECORRENTE CONCEPT TRANSPORTE DE
CARGAS LTDA

ADVOGADO WALDOMIRO BORGES DOS
SANTOS NETO(OAB: 44214/BA)

RECORRIDO CONCEPT TRANSPORTE DE
CARGAS LTDA

ADVOGADO WALDOMIRO BORGES DOS
SANTOS NETO(OAB: 44214/BA)

RECORRIDO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO THIAGO VIANNA BERENGUER(OAB:
24109/BA)

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECORRIDO WAL MART BRASIL LTDA

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECORRIDO UBIRAJARA FREIRE DE AQUINO
FILHO

ADVOGADO JOAO MANOEL HERNANDES(OAB:
242210/SP)

RECORRIDO TRANSFARIAS-TRANSPORTE DE
CARGAS LTDA - ME

ADVOGADO WALDOMIRO BORGES DOS
SANTOS NETO(OAB: 44214/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBIRAJARA FREIRE DE AQUINO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"HOMOLOGAR o resultado do julgamento realizado na Sessão

Virtual iniciada 20.10.2023 e encerrada 27.10.2023, com quórum

formado pelos Excelentíssimos Desembargadores VÂNIA CHAVES,

TADEU VIEIRA e DALILA ANDRADE, nos seguintes termos: "por

unanimidade, REJEITAR as preliminares arguidas e, sem

divergência, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário

das 1ª e 2ª Reclamadas para excluir da condenação a indenização

pelos prejuízos decorrentes da demora; à unanimidade, DAR

PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário da 3ª Reclamada,

para reduzir o percentual de condenação das Reclamadas em

honorários advocatícios sucumbenciais para o importe de 10%

sobre o valor líquido da condenação e para determinar que os

cálculos relativos à indenização pela não concessão do vale

transporte observem os dias de efetivo labor do Reclamante; ainda

sem divergências, NEGAR PROVIMENTO ao recurso ordinário da

4ª Reclamada e, sem divergência, NEGAR PROVIMENTO ao

recurso ordinário do Reclamante. Enviados os autos ao Núcleo de

apoio à Atividade de Cálculos - NAAC apurou-se o valor total da

condenação de R$ 144.559,35, conforme planilha em anexo que

integra a presente decisão."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000322-94.2019.5.05.0032
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE UBIRAJARA FREIRE DE AQUINO
FILHO

ADVOGADO JOAO MANOEL HERNANDES(OAB:
242210/SP)

RECORRENTE TRANSFARIAS-TRANSPORTE DE
CARGAS LTDA - ME

ADVOGADO WALDOMIRO BORGES DOS
SANTOS NETO(OAB: 44214/BA)

RECORRENTE CONCEPT TRANSPORTE DE
CARGAS LTDA

ADVOGADO WALDOMIRO BORGES DOS
SANTOS NETO(OAB: 44214/BA)

RECORRIDO CONCEPT TRANSPORTE DE
CARGAS LTDA
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ADVOGADO WALDOMIRO BORGES DOS
SANTOS NETO(OAB: 44214/BA)

RECORRIDO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO THIAGO VIANNA BERENGUER(OAB:
24109/BA)

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECORRIDO WAL MART BRASIL LTDA

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECORRIDO UBIRAJARA FREIRE DE AQUINO
FILHO

ADVOGADO JOAO MANOEL HERNANDES(OAB:
242210/SP)

RECORRIDO TRANSFARIAS-TRANSPORTE DE
CARGAS LTDA - ME

ADVOGADO WALDOMIRO BORGES DOS
SANTOS NETO(OAB: 44214/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSFARIAS-TRANSPORTE DE CARGAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"HOMOLOGAR o resultado do julgamento realizado na Sessão

Virtual iniciada 20.10.2023 e encerrada 27.10.2023, com quórum

formado pelos Excelentíssimos Desembargadores VÂNIA CHAVES,

TADEU VIEIRA e DALILA ANDRADE, nos seguintes termos: "por

unanimidade, REJEITAR as preliminares arguidas e, sem

divergência, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário

das 1ª e 2ª Reclamadas para excluir da condenação a indenização

pelos prejuízos decorrentes da demora; à unanimidade, DAR

PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário da 3ª Reclamada,

para reduzir o percentual de condenação das Reclamadas em

honorários advocatícios sucumbenciais para o importe de 10%

sobre o valor líquido da condenação e para determinar que os

cálculos relativos à indenização pela não concessão do vale

transporte observem os dias de efetivo labor do Reclamante; ainda

sem divergências, NEGAR PROVIMENTO ao recurso ordinário da

4ª Reclamada e, sem divergência, NEGAR PROVIMENTO ao

recurso ordinário do Reclamante. Enviados os autos ao Núcleo de

apoio à Atividade de Cálculos - NAAC apurou-se o valor total da

condenação de R$ 144.559,35, conforme planilha em anexo que

integra a presente decisão."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000322-94.2019.5.05.0032
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE UBIRAJARA FREIRE DE AQUINO
FILHO

ADVOGADO JOAO MANOEL HERNANDES(OAB:
242210/SP)

RECORRENTE TRANSFARIAS-TRANSPORTE DE
CARGAS LTDA - ME

ADVOGADO WALDOMIRO BORGES DOS
SANTOS NETO(OAB: 44214/BA)

RECORRENTE CONCEPT TRANSPORTE DE
CARGAS LTDA

ADVOGADO WALDOMIRO BORGES DOS
SANTOS NETO(OAB: 44214/BA)

RECORRIDO CONCEPT TRANSPORTE DE
CARGAS LTDA

ADVOGADO WALDOMIRO BORGES DOS
SANTOS NETO(OAB: 44214/BA)

RECORRIDO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO THIAGO VIANNA BERENGUER(OAB:
24109/BA)

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECORRIDO WAL MART BRASIL LTDA

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECORRIDO UBIRAJARA FREIRE DE AQUINO
FILHO

ADVOGADO JOAO MANOEL HERNANDES(OAB:
242210/SP)

RECORRIDO TRANSFARIAS-TRANSPORTE DE
CARGAS LTDA - ME

ADVOGADO WALDOMIRO BORGES DOS
SANTOS NETO(OAB: 44214/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCEPT TRANSPORTE DE CARGAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"HOMOLOGAR o resultado do julgamento realizado na Sessão

Virtual iniciada 20.10.2023 e encerrada 27.10.2023, com quórum

formado pelos Excelentíssimos Desembargadores VÂNIA CHAVES,

TADEU VIEIRA e DALILA ANDRADE, nos seguintes termos: "por

unanimidade, REJEITAR as preliminares arguidas e, sem

divergência, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário

das 1ª e 2ª Reclamadas para excluir da condenação a indenização

pelos prejuízos decorrentes da demora; à unanimidade, DAR

PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário da 3ª Reclamada,

para reduzir o percentual de condenação das Reclamadas em

honorários advocatícios sucumbenciais para o importe de 10%

sobre o valor líquido da condenação e para determinar que os

cálculos relativos à indenização pela não concessão do vale

transporte observem os dias de efetivo labor do Reclamante; ainda

sem divergências, NEGAR PROVIMENTO ao recurso ordinário da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 197
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

4ª Reclamada e, sem divergência, NEGAR PROVIMENTO ao

recurso ordinário do Reclamante. Enviados os autos ao Núcleo de

apoio à Atividade de Cálculos - NAAC apurou-se o valor total da

condenação de R$ 144.559,35, conforme planilha em anexo que

integra a presente decisão."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000322-94.2019.5.05.0032
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE UBIRAJARA FREIRE DE AQUINO
FILHO

ADVOGADO JOAO MANOEL HERNANDES(OAB:
242210/SP)

RECORRENTE TRANSFARIAS-TRANSPORTE DE
CARGAS LTDA - ME

ADVOGADO WALDOMIRO BORGES DOS
SANTOS NETO(OAB: 44214/BA)

RECORRENTE CONCEPT TRANSPORTE DE
CARGAS LTDA

ADVOGADO WALDOMIRO BORGES DOS
SANTOS NETO(OAB: 44214/BA)

RECORRIDO CONCEPT TRANSPORTE DE
CARGAS LTDA

ADVOGADO WALDOMIRO BORGES DOS
SANTOS NETO(OAB: 44214/BA)

RECORRIDO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO THIAGO VIANNA BERENGUER(OAB:
24109/BA)

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECORRIDO WAL MART BRASIL LTDA

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECORRIDO UBIRAJARA FREIRE DE AQUINO
FILHO

ADVOGADO JOAO MANOEL HERNANDES(OAB:
242210/SP)

RECORRIDO TRANSFARIAS-TRANSPORTE DE
CARGAS LTDA - ME

ADVOGADO WALDOMIRO BORGES DOS
SANTOS NETO(OAB: 44214/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENCOSUD BRASIL COMERCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"HOMOLOGAR o resultado do julgamento realizado na Sessão

Virtual iniciada 20.10.2023 e encerrada 27.10.2023, com quórum

formado pelos Excelentíssimos Desembargadores VÂNIA CHAVES,

TADEU VIEIRA e DALILA ANDRADE, nos seguintes termos: "por

unanimidade, REJEITAR as preliminares arguidas e, sem

divergência, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário

das 1ª e 2ª Reclamadas para excluir da condenação a indenização

pelos prejuízos decorrentes da demora; à unanimidade, DAR

PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário da 3ª Reclamada,

para reduzir o percentual de condenação das Reclamadas em

honorários advocatícios sucumbenciais para o importe de 10%

sobre o valor líquido da condenação e para determinar que os

cálculos relativos à indenização pela não concessão do vale

transporte observem os dias de efetivo labor do Reclamante; ainda

sem divergências, NEGAR PROVIMENTO ao recurso ordinário da

4ª Reclamada e, sem divergência, NEGAR PROVIMENTO ao

recurso ordinário do Reclamante. Enviados os autos ao Núcleo de

apoio à Atividade de Cálculos - NAAC apurou-se o valor total da

condenação de R$ 144.559,35, conforme planilha em anexo que

integra a presente decisão."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000322-94.2019.5.05.0032
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE UBIRAJARA FREIRE DE AQUINO
FILHO

ADVOGADO JOAO MANOEL HERNANDES(OAB:
242210/SP)

RECORRENTE TRANSFARIAS-TRANSPORTE DE
CARGAS LTDA - ME

ADVOGADO WALDOMIRO BORGES DOS
SANTOS NETO(OAB: 44214/BA)

RECORRENTE CONCEPT TRANSPORTE DE
CARGAS LTDA

ADVOGADO WALDOMIRO BORGES DOS
SANTOS NETO(OAB: 44214/BA)

RECORRIDO CONCEPT TRANSPORTE DE
CARGAS LTDA

ADVOGADO WALDOMIRO BORGES DOS
SANTOS NETO(OAB: 44214/BA)

RECORRIDO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO THIAGO VIANNA BERENGUER(OAB:
24109/BA)

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECORRIDO WAL MART BRASIL LTDA

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECORRIDO UBIRAJARA FREIRE DE AQUINO
FILHO

ADVOGADO JOAO MANOEL HERNANDES(OAB:
242210/SP)

RECORRIDO TRANSFARIAS-TRANSPORTE DE
CARGAS LTDA - ME

ADVOGADO WALDOMIRO BORGES DOS
SANTOS NETO(OAB: 44214/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAL MART BRASIL LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"HOMOLOGAR o resultado do julgamento realizado na Sessão

Virtual iniciada 20.10.2023 e encerrada 27.10.2023, com quórum

formado pelos Excelentíssimos Desembargadores VÂNIA CHAVES,

TADEU VIEIRA e DALILA ANDRADE, nos seguintes termos: "por

unanimidade, REJEITAR as preliminares arguidas e, sem

divergência, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário

das 1ª e 2ª Reclamadas para excluir da condenação a indenização

pelos prejuízos decorrentes da demora; à unanimidade, DAR

PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário da 3ª Reclamada,

para reduzir o percentual de condenação das Reclamadas em

honorários advocatícios sucumbenciais para o importe de 10%

sobre o valor líquido da condenação e para determinar que os

cálculos relativos à indenização pela não concessão do vale

transporte observem os dias de efetivo labor do Reclamante; ainda

sem divergências, NEGAR PROVIMENTO ao recurso ordinário da

4ª Reclamada e, sem divergência, NEGAR PROVIMENTO ao

recurso ordinário do Reclamante. Enviados os autos ao Núcleo de

apoio à Atividade de Cálculos - NAAC apurou-se o valor total da

condenação de R$ 144.559,35, conforme planilha em anexo que

integra a presente decisão."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000162-26.2023.5.05.0001
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE MICHELE MENEZES TEIXEIRA

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

ADVOGADO SALATIEL DA SILVA SANTOS(OAB:
62708/BA)

RECORRENTE ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO MICHELE MENEZES TEIXEIRA

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

ADVOGADO SALATIEL DA SILVA SANTOS(OAB:
62708/BA)

RECORRIDO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO LARISSA DALTRO SANTANA(OAB:
71893/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE MENEZES TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"HOMOLOGAR o resultado do julgamento realizado na Sessão

Virtual iniciada 30.11.2023 e encerrada 07.12.2023, com quórum

formado pelos Excelentíssimos Desembargadores VÂNIA CHAVES

e TADEU VIEIRA e Juiz Convocado MARCO ANTÔNIO

NASCIMENTO, nos seguintes termos: "à unanimidade,

CONHECER do Recurso Ordinário da 1ª Reclamada e DAR

PARCIAL PROVIMENTO, para fins de REJEITAR a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da Corré TELEFÔNICA BRASIL

S/A e: a) excluir da condenação o reconhecimento do direito da

Autora ao recebimento de remuneração variável suplementar à já

recebida ao longo do contrato de trabalho, ficando prejudicado o

pedido da revisão dos cálculos da remuneração variável em relação

ao período de afastamento da trabalhadora; b) majorar os

honorários sucumbenciais devidos aos patronos das Reclamadas

ao patamar de 10% (dez por cento) sobre os montantes dos

pedidos indeferidos, ficando suspensa a exigibilidade; e c) retirar

das contas de liquidação o INSS relativo à quota patronal. Sem

divergência, CONHECER do Recurso Ordinário Adesivo da

Reclamante e NEGAR-LHE PROVIMENTO." O cálculo foi refeito e

apurado o valor da execução de R$ 3.143,88, nos termos da

planilha de cálculo que integra o Acórdão."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000162-26.2023.5.05.0001
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE MICHELE MENEZES TEIXEIRA

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

ADVOGADO SALATIEL DA SILVA SANTOS(OAB:
62708/BA)

RECORRENTE ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO MICHELE MENEZES TEIXEIRA

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

ADVOGADO SALATIEL DA SILVA SANTOS(OAB:
62708/BA)

RECORRIDO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO LARISSA DALTRO SANTANA(OAB:
71893/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"HOMOLOGAR o resultado do julgamento realizado na Sessão

Virtual iniciada 30.11.2023 e encerrada 07.12.2023, com quórum

formado pelos Excelentíssimos Desembargadores VÂNIA CHAVES

e TADEU VIEIRA e Juiz Convocado MARCO ANTÔNIO

NASCIMENTO, nos seguintes termos: "à unanimidade,

CONHECER do Recurso Ordinário da 1ª Reclamada e DAR

PARCIAL PROVIMENTO, para fins de REJEITAR a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da Corré TELEFÔNICA BRASIL

S/A e: a) excluir da condenação o reconhecimento do direito da

Autora ao recebimento de remuneração variável suplementar à já

recebida ao longo do contrato de trabalho, ficando prejudicado o

pedido da revisão dos cálculos da remuneração variável em relação

ao período de afastamento da trabalhadora; b) majorar os

honorários sucumbenciais devidos aos patronos das Reclamadas

ao patamar de 10% (dez por cento) sobre os montantes dos

pedidos indeferidos, ficando suspensa a exigibilidade; e c) retirar

das contas de liquidação o INSS relativo à quota patronal. Sem

divergência, CONHECER do Recurso Ordinário Adesivo da

Reclamante e NEGAR-LHE PROVIMENTO." O cálculo foi refeito e

apurado o valor da execução de R$ 3.143,88, nos termos da

planilha de cálculo que integra o Acórdão."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000162-26.2023.5.05.0001
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE MICHELE MENEZES TEIXEIRA

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

ADVOGADO SALATIEL DA SILVA SANTOS(OAB:
62708/BA)

RECORRENTE ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO MICHELE MENEZES TEIXEIRA

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

ADVOGADO SALATIEL DA SILVA SANTOS(OAB:
62708/BA)

RECORRIDO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO LARISSA DALTRO SANTANA(OAB:
71893/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"HOMOLOGAR o resultado do julgamento realizado na Sessão

Virtual iniciada 30.11.2023 e encerrada 07.12.2023, com quórum

formado pelos Excelentíssimos Desembargadores VÂNIA CHAVES

e TADEU VIEIRA e Juiz Convocado MARCO ANTÔNIO

NASCIMENTO, nos seguintes termos: "à unanimidade,

CONHECER do Recurso Ordinário da 1ª Reclamada e DAR

PARCIAL PROVIMENTO, para fins de REJEITAR a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam da Corré TELEFÔNICA BRASIL

S/A e: a) excluir da condenação o reconhecimento do direito da

Autora ao recebimento de remuneração variável suplementar à já

recebida ao longo do contrato de trabalho, ficando prejudicado o

pedido da revisão dos cálculos da remuneração variável em relação

ao período de afastamento da trabalhadora; b) majorar os

honorários sucumbenciais devidos aos patronos das Reclamadas

ao patamar de 10% (dez por cento) sobre os montantes dos

pedidos indeferidos, ficando suspensa a exigibilidade; e c) retirar

das contas de liquidação o INSS relativo à quota patronal. Sem

divergência, CONHECER do Recurso Ordinário Adesivo da

Reclamante e NEGAR-LHE PROVIMENTO." O cálculo foi refeito e

apurado o valor da execução de R$ 3.143,88, nos termos da

planilha de cálculo que integra o Acórdão."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000019-28.2023.5.05.0101
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO EDILENE PEREIRA DE JESUS

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 56838/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

HOMOLOGAR o resultado do julgamento realizado na Sessão

Virtual iniciada 20.10.2023 e encerrada 27.10.2023, com quórum

formado pelos Excelentíssimos Desembargadores VÂNIA CHAVES,

TADEU VIEIRA e DALILA ANDRADE, nos seguintes termos: "à

unanimidade,CONHECER do Recurso Ordinário da Primeira

Reclamada e lhe DAR PARCIAL PROVIMENTO, para : A) retirar

das contas de liquidação o INSS relativo à cota patronal; e B)

majorar o percentual dos honorários de sucumbência arbitrados em

favor dos causídicos da 1ª Reclamada, restando fixados em 10%

(dez por cento) sobre o valor líquido da condenação." Enviados os

autos ao Núcleo de Apoio à Atividade de Cálculos - NAAC -, apurou

-se o valor total da condenação de R$ 6.764,36, conforme planilha

anexa, que integra a presente decisão.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARINA PEDRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000019-28.2023.5.05.0101
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO EDILENE PEREIRA DE JESUS

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 56838/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILENE PEREIRA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

HOMOLOGAR o resultado do julgamento realizado na Sessão

Virtual iniciada 20.10.2023 e encerrada 27.10.2023, com quórum

formado pelos Excelentíssimos Desembargadores VÂNIA CHAVES,

TADEU VIEIRA e DALILA ANDRADE, nos seguintes termos: "à

unanimidade,CONHECER do Recurso Ordinário da Primeira

Reclamada e lhe DAR PARCIAL PROVIMENTO, para : A) retirar

das contas de liquidação o INSS relativo à cota patronal; e B)

majorar o percentual dos honorários de sucumbência arbitrados em

favor dos causídicos da 1ª Reclamada, restando fixados em 10%

(dez por cento) sobre o valor líquido da condenação." Enviados os

autos ao Núcleo de Apoio à Atividade de Cálculos - NAAC -, apurou

-se o valor total da condenação de R$ 6.764,36, conforme planilha

anexa, que integra a presente decisão.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARINA PEDRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000150-17.2019.5.05.0271
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

AGRAVANTE MUNICIPIO DE NORDESTINA

AGRAVADO MARIA GIMARCIA GOES SOARES

ADVOGADO EUSTORGIO PINTO RESEDA
NETO(OAB: 6561/BA)

ADVOGADO NIVEA DA SILVA RAMOS
RESEDA(OAB: 44495/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA GIMARCIA GOES SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, CONHECER do agravo, REJEITAR a preliminar

e, sem divergência, NEGAR PROVIMENTO ao recurso do

executado.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARINA PEDRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000331-16.2019.5.05.0401
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

AGRAVANTE MUNICIPIO DE SAPEACU

AGRAVADO CRISTINA BRITO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIO SOUZA GARCIA(OAB:
18030/BA)

ADVOGADO FABIO SILVA SANTANA
SANTOS(OAB: 22074/BA)

ADVOGADO ROSILENE CALDAS MACHADO
MUNIZ(OAB: 60515/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA BRITO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo de Petição.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARINA PEDRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001202-69.2017.5.05.0222
Relator DALILA NASCIMENTO ANDRADE

RECORRENTE BAKER HUGHES DO BRASIL LTDA

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO ISABELA VALENTIM ALVES(OAB:
173253/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECORRIDO CARLOS ALBERTO CERQUEIRA
BRAGA

ADVOGADO SERGIO BARTILOTTI
ANSELMO(OAB: 914/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAKER HUGHES DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"unanimemente, DAR PROVIMENTO PARCIAL aos embargos para

determinar ajuste nas contas, a fim de que seja utilizado o IPCA-E

acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000 e, a partir de

janeiro/2001, o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE), acrescido dos juros

legais definidos no art. 39, caput, da Lei 8.177/1991, até o

ajuizamento da reclamação trabalhista, e, a partir desta data, a

aplicação, tão somente, da taxa SELIC, que já engloba os juros e a

correção monetária, conferindo efeito modificativo ao julgado. Em

consequência, fixam o quantum debeatur em R$ 688.371,71

(seiscentos e oitenta e oito mil trezentos e setenta e um reais

setenta e um centavos), sendo o crédito líquido do reclamante,

atualizado até 31/01/2024, R$ 481.578,70 (quatrocentos e oitenta e

um mil quinhentos e setenta e oito reais e setenta centavos), já

deduzido o valor da contribuição social, consoante planilha de

cálculo que integra a presente decisão."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001202-69.2017.5.05.0222
Relator DALILA NASCIMENTO ANDRADE

RECORRENTE BAKER HUGHES DO BRASIL LTDA

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO ISABELA VALENTIM ALVES(OAB:
173253/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECORRIDO CARLOS ALBERTO CERQUEIRA
BRAGA

ADVOGADO SERGIO BARTILOTTI
ANSELMO(OAB: 914/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO CERQUEIRA BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"unanimemente, DAR PROVIMENTO PARCIAL aos embargos para

determinar ajuste nas contas, a fim de que seja utilizado o IPCA-E

acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000 e, a partir de

janeiro/2001, o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE), acrescido dos juros

legais definidos no art. 39, caput, da Lei 8.177/1991, até o

ajuizamento da reclamação trabalhista, e, a partir desta data, a

aplicação, tão somente, da taxa SELIC, que já engloba os juros e a

correção monetária, conferindo efeito modificativo ao julgado. Em

consequência, fixam o quantum debeatur em R$ 688.371,71

(seiscentos e oitenta e oito mil trezentos e setenta e um reais

setenta e um centavos), sendo o crédito líquido do reclamante,

atualizado até 31/01/2024, R$ 481.578,70 (quatrocentos e oitenta e

um mil quinhentos e setenta e oito reais e setenta centavos), já

deduzido o valor da contribuição social, consoante planilha de

cálculo que integra a presente decisão."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000564-24.2021.5.05.0019
Relator DALILA NASCIMENTO ANDRADE

RECORRENTE GILMAR PEREIRA DA SILVA NERI

ADVOGADO RICARDO EMERSON VILARES
RAMOS LANDULFO(OAB: 14545/BA)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO EDUARDO MASCARENHAS
BRITTO(OAB: 21340/BA)

ADVOGADO MARIA CLAUDIA RIBAS GONDIM DE
HOLANDA RIOS(OAB: 40795/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR PEREIRA DA SILVA NERI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"unanimemente, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de

declaração."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000564-24.2021.5.05.0019
Relator DALILA NASCIMENTO ANDRADE

RECORRENTE GILMAR PEREIRA DA SILVA NERI

ADVOGADO RICARDO EMERSON VILARES
RAMOS LANDULFO(OAB: 14545/BA)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO EDUARDO MASCARENHAS
BRITTO(OAB: 21340/BA)

ADVOGADO MARIA CLAUDIA RIBAS GONDIM DE
HOLANDA RIOS(OAB: 40795/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"unanimemente, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de

declaração."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000564-24.2021.5.05.0019
Relator DALILA NASCIMENTO ANDRADE

RECORRENTE GILMAR PEREIRA DA SILVA NERI

ADVOGADO RICARDO EMERSON VILARES
RAMOS LANDULFO(OAB: 14545/BA)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO EDUARDO MASCARENHAS
BRITTO(OAB: 21340/BA)

ADVOGADO MARIA CLAUDIA RIBAS GONDIM DE
HOLANDA RIOS(OAB: 40795/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"unanimemente, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de

declaração."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000003-10.2019.5.05.0006
Relator DALILA NASCIMENTO ANDRADE

AGRAVANTE PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO INGRID SANTOS CARDOZO(OAB:
407269/SP)

ADVOGADO YURI CAETANO DE
VASCONCELOS(OAB: 356596/SP)

AGRAVADO ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO MICHELE BATISTA DE CARVALHO
SANTOS

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"unanimemente, ACOLHER a preliminar e NÃO CONHECER do

agravo de petição por ausência de delimitação de valores, e

também em face da preclusão."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000003-10.2019.5.05.0006
Relator DALILA NASCIMENTO ANDRADE

AGRAVANTE PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR
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ADVOGADO INGRID SANTOS CARDOZO(OAB:
407269/SP)

ADVOGADO YURI CAETANO DE
VASCONCELOS(OAB: 356596/SP)

AGRAVADO ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO MICHELE BATISTA DE CARVALHO
SANTOS

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE BATISTA DE CARVALHO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"unanimemente, ACOLHER a preliminar e NÃO CONHECER do

agravo de petição por ausência de delimitação de valores, e

também em face da preclusão."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000984-71.2015.5.05.0461
Relator DALILA NASCIMENTO ANDRADE

AGRAVANTE EMPRESA MUNICIPAL DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

ADVOGADO PAULO DE TARSO BRITO SILVA
PEIXOTO(OAB: 35692/BA)

ADVOGADO ANNA MARIA NABUCO PELTIER
CAJUEIRO(OAB: 40449/BA)

ADVOGADO MICHEL SOARES REIS(OAB:
14620/BA)

ADVOGADO BRUNO ROCHA DE MACEDO(OAB:
18984/BA)

ADVOGADO THIAGO SANTOS VASCONCELOS
CRUZ(OAB: 26762/BA)

ADVOGADO FABIANA RODRIGUES ROCHA(OAB:
16784/BA)

ADVOGADO CARLOS MIGUEL SILVA RIELLA
COSTA(OAB: 18000/BA)

AGRAVADO WELLINGTON ALVES DA CRUZ

ADVOGADO GABRIELA NEVES PINHEIRO
GOUVEIA(OAB: 16916/BA)

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

ADVOGADO Daniel Vencimento dos Santos(OAB:
27059/BA)

ADVOGADO MARCIA LUIZA FAGUNDES
PEREIRA(OAB: 14882/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA MUNICIPAL DE AGUAS E SANEAMENTO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"unanimemente, NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000984-71.2015.5.05.0461
Relator DALILA NASCIMENTO ANDRADE

AGRAVANTE EMPRESA MUNICIPAL DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

ADVOGADO PAULO DE TARSO BRITO SILVA
PEIXOTO(OAB: 35692/BA)

ADVOGADO ANNA MARIA NABUCO PELTIER
CAJUEIRO(OAB: 40449/BA)

ADVOGADO MICHEL SOARES REIS(OAB:
14620/BA)

ADVOGADO BRUNO ROCHA DE MACEDO(OAB:
18984/BA)

ADVOGADO THIAGO SANTOS VASCONCELOS
CRUZ(OAB: 26762/BA)

ADVOGADO FABIANA RODRIGUES ROCHA(OAB:
16784/BA)

ADVOGADO CARLOS MIGUEL SILVA RIELLA
COSTA(OAB: 18000/BA)

AGRAVADO WELLINGTON ALVES DA CRUZ

ADVOGADO GABRIELA NEVES PINHEIRO
GOUVEIA(OAB: 16916/BA)

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

ADVOGADO Daniel Vencimento dos Santos(OAB:
27059/BA)

ADVOGADO MARCIA LUIZA FAGUNDES
PEREIRA(OAB: 14882/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON ALVES DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"unanimemente, NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000842-68.2021.5.05.0134
Relator DALILA NASCIMENTO ANDRADE

RECORRENTE FORTBRAS AUTOPECAS S.A.

ADVOGADO HEITOR WASHINGTON VILLA(OAB:
405041/SP)

ADVOGADO ANDREA AUGUSTA PULICI(OAB:
129778/SP)

ADVOGADO ANNA GABRIELA FERREIRA DA
MOTA(OAB: 434606/SP)

RECORRIDO ROGERIO LOPES MOREIRA

ADVOGADO ADRIANO BARRETO BARBOZA(OAB:
27658/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTBRAS AUTOPECAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"unanimemente DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso da

reclamada para determinar que nos períodos de 05/08/2019 a

20/09/2019 e 21/03/2021 a 07/04/2021, as horas extras deferidas

sejam apuradas pela média constante dos cartões de ponto

juntados aos autos."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000842-68.2021.5.05.0134
Relator DALILA NASCIMENTO ANDRADE

RECORRENTE FORTBRAS AUTOPECAS S.A.

ADVOGADO HEITOR WASHINGTON VILLA(OAB:
405041/SP)

ADVOGADO ANDREA AUGUSTA PULICI(OAB:
129778/SP)

ADVOGADO ANNA GABRIELA FERREIRA DA
MOTA(OAB: 434606/SP)

RECORRIDO ROGERIO LOPES MOREIRA

ADVOGADO ADRIANO BARRETO BARBOZA(OAB:
27658/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO LOPES MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"unanimemente DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso da

reclamada para determinar que nos períodos de 05/08/2019 a

20/09/2019 e 21/03/2021 a 07/04/2021, as horas extras deferidas

sejam apuradas pela média constante dos cartões de ponto

juntados aos autos."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

2ª Turma

Acórdão

Processo Nº ROT-0000741-30.2021.5.05.0102
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE CONCESSIONARIA BAHIA NORTE
S.A.

ADVOGADO CAMILA SANTOS SILVA DE
SOUZA(OAB: 38705/BA)

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

RECORRIDO NIVALDO NEGREIROS DOS SANTOS
FILHO

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONARIA BAHIA NORTE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

INTERVALO INTRAJORNADA. REGISTRO NOS CARTÕES DE

PONTO. ÔNUS DA PROVA. Tratando-se de fato constitutivo do seu

direito, cumpria à reclamante demonstrar que, não obstante as

anotações constantes nos registros de ponto, a pausa não lhe era

regularmente concedida, ônus do qual, na hipótese, se desincumbiu

através da prova oral produzida.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000741-30.2021.5.05.0102
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE CONCESSIONARIA BAHIA NORTE
S.A.

ADVOGADO CAMILA SANTOS SILVA DE
SOUZA(OAB: 38705/BA)

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

RECORRIDO NIVALDO NEGREIROS DOS SANTOS
FILHO

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVALDO NEGREIROS DOS SANTOS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

INTERVALO INTRAJORNADA. REGISTRO NOS CARTÕES DE

PONTO. ÔNUS DA PROVA. Tratando-se de fato constitutivo do seu

direito, cumpria à reclamante demonstrar que, não obstante as

anotações constantes nos registros de ponto, a pausa não lhe era

regularmente concedida, ônus do qual, na hipótese, se desincumbiu

através da prova oral produzida.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000588-13.2012.5.05.0037
Relator MARIZETE MENEZES CORREA

AGRAVANTE LOURIVAL ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO MARIVALDO FRANCISCO
ALVES(OAB: 11783/BA)

ADVOGADO YURI PAIM DE FIGUEIREDO(OAB:
14881/BA)

AGRAVANTE JOAO LIMA RIOS

ADVOGADO YURI PAIM DE FIGUEIREDO(OAB:
14881/BA)

ADVOGADO MARIVALDO FRANCISCO
ALVES(OAB: 11783/BA)

AGRAVANTE ANTONIO JOSE COSTA BARRETO

ADVOGADO YURI PAIM DE FIGUEIREDO(OAB:
14881/BA)

ADVOGADO MARIVALDO FRANCISCO
ALVES(OAB: 11783/BA)

AGRAVANTE CRISPIM NERIS DOS SANTOS

ADVOGADO YURI PAIM DE FIGUEIREDO(OAB:
14881/BA)

ADVOGADO MARIVALDO FRANCISCO
ALVES(OAB: 11783/BA)

AGRAVANTE NESTOR FERREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO YURI PAIM DE FIGUEIREDO(OAB:
14881/BA)

ADVOGADO MARIVALDO FRANCISCO
ALVES(OAB: 11783/BA)

AGRAVADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON DIAS(OAB:
14371/MA)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURIVAL ARAUJO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

POR MAIORIA, NEGAR PROVIMENTO ao agravo. Vencida, em

parte, a Exmª. Desa. Relatora que dava parcial provimento ao

agravo para determinar que os juros de mora deveriam incidir sobre

as verbas deferidas ao empregado, somente após o abatimento das

contribuições Petros.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

EDIME MARIA FREITAS CARDOSO MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000588-13.2012.5.05.0037
Relator MARIZETE MENEZES CORREA

AGRAVANTE LOURIVAL ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO MARIVALDO FRANCISCO
ALVES(OAB: 11783/BA)

ADVOGADO YURI PAIM DE FIGUEIREDO(OAB:
14881/BA)

AGRAVANTE JOAO LIMA RIOS

ADVOGADO YURI PAIM DE FIGUEIREDO(OAB:
14881/BA)

ADVOGADO MARIVALDO FRANCISCO
ALVES(OAB: 11783/BA)

AGRAVANTE ANTONIO JOSE COSTA BARRETO

ADVOGADO YURI PAIM DE FIGUEIREDO(OAB:
14881/BA)

ADVOGADO MARIVALDO FRANCISCO
ALVES(OAB: 11783/BA)

AGRAVANTE CRISPIM NERIS DOS SANTOS

ADVOGADO YURI PAIM DE FIGUEIREDO(OAB:
14881/BA)

ADVOGADO MARIVALDO FRANCISCO
ALVES(OAB: 11783/BA)

AGRAVANTE NESTOR FERREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO YURI PAIM DE FIGUEIREDO(OAB:
14881/BA)

ADVOGADO MARIVALDO FRANCISCO
ALVES(OAB: 11783/BA)

AGRAVADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON DIAS(OAB:
14371/MA)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO LIMA RIOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

POR MAIORIA, NEGAR PROVIMENTO ao agravo. Vencida, em

parte, a Exmª. Desa. Relatora que dava parcial provimento ao

agravo para determinar que os juros de mora deveriam incidir sobre

as verbas deferidas ao empregado, somente após o abatimento das

contribuições Petros.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

EDIME MARIA FREITAS CARDOSO MENDONCA
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Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000588-13.2012.5.05.0037
Relator MARIZETE MENEZES CORREA

AGRAVANTE LOURIVAL ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO MARIVALDO FRANCISCO
ALVES(OAB: 11783/BA)

ADVOGADO YURI PAIM DE FIGUEIREDO(OAB:
14881/BA)

AGRAVANTE JOAO LIMA RIOS

ADVOGADO YURI PAIM DE FIGUEIREDO(OAB:
14881/BA)

ADVOGADO MARIVALDO FRANCISCO
ALVES(OAB: 11783/BA)

AGRAVANTE ANTONIO JOSE COSTA BARRETO

ADVOGADO YURI PAIM DE FIGUEIREDO(OAB:
14881/BA)

ADVOGADO MARIVALDO FRANCISCO
ALVES(OAB: 11783/BA)

AGRAVANTE CRISPIM NERIS DOS SANTOS

ADVOGADO YURI PAIM DE FIGUEIREDO(OAB:
14881/BA)

ADVOGADO MARIVALDO FRANCISCO
ALVES(OAB: 11783/BA)

AGRAVANTE NESTOR FERREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO YURI PAIM DE FIGUEIREDO(OAB:
14881/BA)

ADVOGADO MARIVALDO FRANCISCO
ALVES(OAB: 11783/BA)

AGRAVADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON DIAS(OAB:
14371/MA)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOSE COSTA BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

POR MAIORIA, NEGAR PROVIMENTO ao agravo. Vencida, em

parte, a Exmª. Desa. Relatora que dava parcial provimento ao

agravo para determinar que os juros de mora deveriam incidir sobre

as verbas deferidas ao empregado, somente após o abatimento das

contribuições Petros.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

EDIME MARIA FREITAS CARDOSO MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000588-13.2012.5.05.0037
Relator MARIZETE MENEZES CORREA

AGRAVANTE LOURIVAL ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO MARIVALDO FRANCISCO
ALVES(OAB: 11783/BA)

ADVOGADO YURI PAIM DE FIGUEIREDO(OAB:
14881/BA)

AGRAVANTE JOAO LIMA RIOS

ADVOGADO YURI PAIM DE FIGUEIREDO(OAB:
14881/BA)

ADVOGADO MARIVALDO FRANCISCO
ALVES(OAB: 11783/BA)

AGRAVANTE ANTONIO JOSE COSTA BARRETO

ADVOGADO YURI PAIM DE FIGUEIREDO(OAB:
14881/BA)

ADVOGADO MARIVALDO FRANCISCO
ALVES(OAB: 11783/BA)

AGRAVANTE CRISPIM NERIS DOS SANTOS

ADVOGADO YURI PAIM DE FIGUEIREDO(OAB:
14881/BA)

ADVOGADO MARIVALDO FRANCISCO
ALVES(OAB: 11783/BA)

AGRAVANTE NESTOR FERREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO YURI PAIM DE FIGUEIREDO(OAB:
14881/BA)

ADVOGADO MARIVALDO FRANCISCO
ALVES(OAB: 11783/BA)

AGRAVADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON DIAS(OAB:
14371/MA)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISPIM NERIS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

POR MAIORIA, NEGAR PROVIMENTO ao agravo. Vencida, em

parte, a Exmª. Desa. Relatora que dava parcial provimento ao

agravo para determinar que os juros de mora deveriam incidir sobre

as verbas deferidas ao empregado, somente após o abatimento das

contribuições Petros.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

EDIME MARIA FREITAS CARDOSO MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000588-13.2012.5.05.0037
Relator MARIZETE MENEZES CORREA

AGRAVANTE LOURIVAL ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO MARIVALDO FRANCISCO
ALVES(OAB: 11783/BA)

ADVOGADO YURI PAIM DE FIGUEIREDO(OAB:
14881/BA)

AGRAVANTE JOAO LIMA RIOS

ADVOGADO YURI PAIM DE FIGUEIREDO(OAB:
14881/BA)

ADVOGADO MARIVALDO FRANCISCO
ALVES(OAB: 11783/BA)

AGRAVANTE ANTONIO JOSE COSTA BARRETO

ADVOGADO YURI PAIM DE FIGUEIREDO(OAB:
14881/BA)

ADVOGADO MARIVALDO FRANCISCO
ALVES(OAB: 11783/BA)

AGRAVANTE CRISPIM NERIS DOS SANTOS
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ADVOGADO YURI PAIM DE FIGUEIREDO(OAB:
14881/BA)

ADVOGADO MARIVALDO FRANCISCO
ALVES(OAB: 11783/BA)

AGRAVANTE NESTOR FERREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO YURI PAIM DE FIGUEIREDO(OAB:
14881/BA)

ADVOGADO MARIVALDO FRANCISCO
ALVES(OAB: 11783/BA)

AGRAVADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON DIAS(OAB:
14371/MA)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NESTOR FERREIRA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

POR MAIORIA, NEGAR PROVIMENTO ao agravo. Vencida, em

parte, a Exmª. Desa. Relatora que dava parcial provimento ao

agravo para determinar que os juros de mora deveriam incidir sobre

as verbas deferidas ao empregado, somente após o abatimento das

contribuições Petros.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

EDIME MARIA FREITAS CARDOSO MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000588-13.2012.5.05.0037
Relator MARIZETE MENEZES CORREA

AGRAVANTE LOURIVAL ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO MARIVALDO FRANCISCO
ALVES(OAB: 11783/BA)

ADVOGADO YURI PAIM DE FIGUEIREDO(OAB:
14881/BA)

AGRAVANTE JOAO LIMA RIOS

ADVOGADO YURI PAIM DE FIGUEIREDO(OAB:
14881/BA)

ADVOGADO MARIVALDO FRANCISCO
ALVES(OAB: 11783/BA)

AGRAVANTE ANTONIO JOSE COSTA BARRETO

ADVOGADO YURI PAIM DE FIGUEIREDO(OAB:
14881/BA)

ADVOGADO MARIVALDO FRANCISCO
ALVES(OAB: 11783/BA)

AGRAVANTE CRISPIM NERIS DOS SANTOS

ADVOGADO YURI PAIM DE FIGUEIREDO(OAB:
14881/BA)

ADVOGADO MARIVALDO FRANCISCO
ALVES(OAB: 11783/BA)

AGRAVANTE NESTOR FERREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO YURI PAIM DE FIGUEIREDO(OAB:
14881/BA)

ADVOGADO MARIVALDO FRANCISCO
ALVES(OAB: 11783/BA)

AGRAVADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON DIAS(OAB:
14371/MA)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

POR MAIORIA, NEGAR PROVIMENTO ao agravo. Vencida, em

parte, a Exmª. Desa. Relatora que dava parcial provimento ao

agravo para determinar que os juros de mora deveriam incidir sobre

as verbas deferidas ao empregado, somente após o abatimento das

contribuições Petros.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

EDIME MARIA FREITAS CARDOSO MENDONCA

Diretor de Secretaria

4ª Turma

Acórdão

Processo Nº ROT-0000301-25.2023.5.05.0341
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

RECORRIDO ALDA MARIA FREIRE SANTOS
GOMES

ADVOGADO EDUARDO MENELEU GONCALVES
MORENO(OAB: 23833/CE)

ADVOGADO CINTIA DE ALMEIDA PARENTE(OAB:
24026/CE)

ADVOGADO ADRIANA EMANUELLI DE OLIVEIRA
MELO(OAB: 18902/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de

declaração opostos pela reclamante.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CYNTIA ABU CHACRA DE CARVALHO
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000301-25.2023.5.05.0341
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

RECORRIDO ALDA MARIA FREIRE SANTOS
GOMES

ADVOGADO EDUARDO MENELEU GONCALVES
MORENO(OAB: 23833/CE)

ADVOGADO CINTIA DE ALMEIDA PARENTE(OAB:
24026/CE)

ADVOGADO ADRIANA EMANUELLI DE OLIVEIRA
MELO(OAB: 18902/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDA MARIA FREIRE SANTOS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de

declaração opostos pela reclamante.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CYNTIA ABU CHACRA DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000623-05.2023.5.05.0031
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

AGRAVANTE JOSENALDO CONCEICAO DE
SOUZA

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

AGRAVADO ANA AMELIA MONTEIRO DE SOUZA

ADVOGADO ALEXANDRE FRANCA
PINHEIRO(OAB: 76044/BA)

ADVOGADO UESLEI DA SILVA DE ALMEIDA(OAB:
74799/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSENALDO CONCEICAO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição

interposto.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CYNTIA ABU CHACRA DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000623-05.2023.5.05.0031
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

AGRAVANTE JOSENALDO CONCEICAO DE
SOUZA

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

AGRAVADO ANA AMELIA MONTEIRO DE SOUZA

ADVOGADO ALEXANDRE FRANCA
PINHEIRO(OAB: 76044/BA)

ADVOGADO UESLEI DA SILVA DE ALMEIDA(OAB:
74799/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA AMELIA MONTEIRO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição

interposto.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CYNTIA ABU CHACRA DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000285-34.2023.5.05.0612
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE JAIR NUNES DA SILVA

ADVOGADO ISAEL SILVA ROCHA(OAB:
76105/BA)

RECORRIDO JOSAFA CHAVES DE RAMOS

ADVOGADO VICTOR DE SOUSA CAMILO(OAB:
76709/BA)

ADVOGADO RAPHAEL ANTONIO DOS REIS
MADUREIRA(OAB: 29289/BA)

ADVOGADO YASMIN SOUZA SANTOS(OAB:
66142/BA)

ADVOGADO MILLENA SOARES LEITE(OAB:
72053/BA)

RECORRIDO CORREIA RAMOS COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO VICTOR DE SOUSA CAMILO(OAB:
76709/BA)

ADVOGADO RAPHAEL ANTONIO DOS REIS
MADUREIRA(OAB: 29289/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 209
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

ADVOGADO YASMIN SOUZA SANTOS(OAB:
66142/BA)

ADVOGADO MILLENA SOARES LEITE(OAB:
72053/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR NUNES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pelo

reclamante.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CYNTIA ABU CHACRA DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000285-34.2023.5.05.0612
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE JAIR NUNES DA SILVA

ADVOGADO ISAEL SILVA ROCHA(OAB:
76105/BA)

RECORRIDO JOSAFA CHAVES DE RAMOS

ADVOGADO VICTOR DE SOUSA CAMILO(OAB:
76709/BA)

ADVOGADO RAPHAEL ANTONIO DOS REIS
MADUREIRA(OAB: 29289/BA)

ADVOGADO YASMIN SOUZA SANTOS(OAB:
66142/BA)

ADVOGADO MILLENA SOARES LEITE(OAB:
72053/BA)

RECORRIDO CORREIA RAMOS COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO VICTOR DE SOUSA CAMILO(OAB:
76709/BA)

ADVOGADO RAPHAEL ANTONIO DOS REIS
MADUREIRA(OAB: 29289/BA)

ADVOGADO YASMIN SOUZA SANTOS(OAB:
66142/BA)

ADVOGADO MILLENA SOARES LEITE(OAB:
72053/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSAFA CHAVES DE RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pelo

reclamante.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CYNTIA ABU CHACRA DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000285-34.2023.5.05.0612
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE JAIR NUNES DA SILVA

ADVOGADO ISAEL SILVA ROCHA(OAB:
76105/BA)

RECORRIDO JOSAFA CHAVES DE RAMOS

ADVOGADO VICTOR DE SOUSA CAMILO(OAB:
76709/BA)

ADVOGADO RAPHAEL ANTONIO DOS REIS
MADUREIRA(OAB: 29289/BA)

ADVOGADO YASMIN SOUZA SANTOS(OAB:
66142/BA)

ADVOGADO MILLENA SOARES LEITE(OAB:
72053/BA)

RECORRIDO CORREIA RAMOS COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO VICTOR DE SOUSA CAMILO(OAB:
76709/BA)

ADVOGADO RAPHAEL ANTONIO DOS REIS
MADUREIRA(OAB: 29289/BA)

ADVOGADO YASMIN SOUZA SANTOS(OAB:
66142/BA)

ADVOGADO MILLENA SOARES LEITE(OAB:
72053/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORREIA RAMOS COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pelo

reclamante.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CYNTIA ABU CHACRA DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000189-76.2023.5.05.0011
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE LUIZ VALFREDO LOPES ARGOLO

ADVOGADO YGOR ROGER COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 41014/BA)

RECORRIDO JOY 7 DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO DE PAULA CAMPOS(OAB:
369891/SP)

RECORRIDO ZAIRA CRISTIANE CARVALHO DA
SILVA

RECORRIDO RAFAEL PEREIRA DOS SANTOS

RECORRIDO IFM COMERCIO VAREJISTA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO DE PAULA CAMPOS(OAB:
369891/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ VALFREDO LOPES ARGOLO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CYNTIA ABU CHACRA DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000189-76.2023.5.05.0011
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE LUIZ VALFREDO LOPES ARGOLO

ADVOGADO YGOR ROGER COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 41014/BA)

RECORRIDO JOY 7 DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO DE PAULA CAMPOS(OAB:
369891/SP)

RECORRIDO ZAIRA CRISTIANE CARVALHO DA
SILVA

RECORRIDO RAFAEL PEREIRA DOS SANTOS

RECORRIDO IFM COMERCIO VAREJISTA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO DE PAULA CAMPOS(OAB:
369891/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFM COMERCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CYNTIA ABU CHACRA DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000189-76.2023.5.05.0011
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE LUIZ VALFREDO LOPES ARGOLO

ADVOGADO YGOR ROGER COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 41014/BA)

RECORRIDO JOY 7 DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO DE PAULA CAMPOS(OAB:
369891/SP)

RECORRIDO ZAIRA CRISTIANE CARVALHO DA
SILVA

RECORRIDO RAFAEL PEREIRA DOS SANTOS

RECORRIDO IFM COMERCIO VAREJISTA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO DE PAULA CAMPOS(OAB:
369891/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOY 7 DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CYNTIA ABU CHACRA DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000935-56.2014.5.05.0011
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

AGRAVANTE OLINTO ANTONIO SCHMITT SANT
ANA

ADVOGADO MARCOS D ANGELO FARIA(OAB:
321129/SP)

AGRAVADO GRENIT SERVICOS E
DESENVOLVIMENTO DE
SOFTWARES LTDA

ADVOGADO ANA PATRICIA DANTAS LEAO(OAB:
17920/BA)

ADVOGADO SAULO VELOSO SILVA(OAB:
15028/BA)

ADVOGADO ADAM SALAKOVIC(OAB: 338816/SP)

AGRAVADO LETICIA SENA DOS SANTOS

ADVOGADO JADER DE OLIVEIRA TAVARES(OAB:
11367/BA)

ADVOGADO CURT DE OLIVEIRA TAVARES(OAB:
10677/BA)

AGRAVADO CARLOS JOSE JOOST NEWBERY

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLINTO ANTONIO SCHMITT SANT ANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por maioria, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao agravo de petição,

para determinar a liberação do bloqueio que recai sobre os

cartões de crédito de titularidade do agravante. Vencida a

Ex.ma Desembargadora Maria Elisa Costa Gonçalves, que

negava provimento ao recurso.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CYNTIA ABU CHACRA DE CARVALHO

Diretor de Secretaria
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Processo Nº AP-0000935-56.2014.5.05.0011
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

AGRAVANTE OLINTO ANTONIO SCHMITT SANT
ANA

ADVOGADO MARCOS D ANGELO FARIA(OAB:
321129/SP)

AGRAVADO GRENIT SERVICOS E
DESENVOLVIMENTO DE
SOFTWARES LTDA

ADVOGADO ANA PATRICIA DANTAS LEAO(OAB:
17920/BA)

ADVOGADO SAULO VELOSO SILVA(OAB:
15028/BA)

ADVOGADO ADAM SALAKOVIC(OAB: 338816/SP)

AGRAVADO LETICIA SENA DOS SANTOS

ADVOGADO JADER DE OLIVEIRA TAVARES(OAB:
11367/BA)

ADVOGADO CURT DE OLIVEIRA TAVARES(OAB:
10677/BA)

AGRAVADO CARLOS JOSE JOOST NEWBERY

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA SENA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por maioria, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao agravo de petição,

para determinar a liberação do bloqueio que recai sobre os

cartões de crédito de titularidade do agravante. Vencida a

Ex.ma Desembargadora Maria Elisa Costa Gonçalves, que

negava provimento ao recurso.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CYNTIA ABU CHACRA DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000935-56.2014.5.05.0011
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

AGRAVANTE OLINTO ANTONIO SCHMITT SANT
ANA

ADVOGADO MARCOS D ANGELO FARIA(OAB:
321129/SP)

AGRAVADO GRENIT SERVICOS E
DESENVOLVIMENTO DE
SOFTWARES LTDA

ADVOGADO ANA PATRICIA DANTAS LEAO(OAB:
17920/BA)

ADVOGADO SAULO VELOSO SILVA(OAB:
15028/BA)

ADVOGADO ADAM SALAKOVIC(OAB: 338816/SP)

AGRAVADO LETICIA SENA DOS SANTOS

ADVOGADO JADER DE OLIVEIRA TAVARES(OAB:
11367/BA)

ADVOGADO CURT DE OLIVEIRA TAVARES(OAB:
10677/BA)

AGRAVADO CARLOS JOSE JOOST NEWBERY

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRENIT SERVICOS E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por maioria, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao agravo de petição,

para determinar a liberação do bloqueio que recai sobre os

cartões de crédito de titularidade do agravante. Vencida a

Ex.ma Desembargadora Maria Elisa Costa Gonçalves, que

negava provimento ao recurso.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CYNTIA ABU CHACRA DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000409-11.2016.5.05.0661
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

AGRAVANTE NELSON CAETANO DOS SANTOS

ADVOGADO CARLA BRIGIDO MELLO SILVA
TUPAN(OAB: 49271/BA)

ADVOGADO LIVIA VICENCIA DA SILVA
BORGES(OAB: 51069/DF)

AGRAVADO ATRIUM CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO MAURICIO SAMPAIO CAMPOS
FILHO(OAB: 37374/BA)

ADVOGADO MOISES SILVA ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 53474/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON CAETANO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, REJEITAR A PRELIMINAR, E, NO MÉRITO,

DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE PETIÇÃO, PARA DEFERIR

O PEDIDO DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA DA RECLAMADA, REDIRECIONANDO-SE A

EXECUÇÃO PARA OS SÓCIOS, NA QUALIDADE DE

R E S P O N S Á V E I S  S U B S I D I Á R I O S  P E L O S  D É B I T O S

TRABALHISTAS, APÓS A DEVIDA NOTIFICAÇÃO DOS

MESMOS PARA SE MANIFESTAREM SOBRE O DEFERIMENTO

DO PEDIDO.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CYNTIA ABU CHACRA DE CARVALHO
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Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000409-11.2016.5.05.0661
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

AGRAVANTE NELSON CAETANO DOS SANTOS

ADVOGADO CARLA BRIGIDO MELLO SILVA
TUPAN(OAB: 49271/BA)

ADVOGADO LIVIA VICENCIA DA SILVA
BORGES(OAB: 51069/DF)

AGRAVADO ATRIUM CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO MAURICIO SAMPAIO CAMPOS
FILHO(OAB: 37374/BA)

ADVOGADO MOISES SILVA ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 53474/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATRIUM CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, REJEITAR A PRELIMINAR, E, NO MÉRITO,

DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE PETIÇÃO, PARA DEFERIR

O PEDIDO DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA DA RECLAMADA, REDIRECIONANDO-SE A

EXECUÇÃO PARA OS SÓCIOS, NA QUALIDADE DE

R E S P O N S Á V E I S  S U B S I D I Á R I O S  P E L O S  D É B I T O S

TRABALHISTAS, APÓS A DEVIDA NOTIFICAÇÃO DOS

MESMOS PARA SE MANIFESTAREM SOBRE O DEFERIMENTO

DO PEDIDO.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CYNTIA ABU CHACRA DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000265-38.2019.5.05.0271
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

AGRAVANTE MUNICIPIO DE NORDESTINA

AGRAVADO JILDEMA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO EUSTORGIO PINTO RESEDA
NETO(OAB: 6561/BA)

ADVOGADO NIVEA DA SILVA RAMOS
RESEDA(OAB: 44495/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JILDEMA DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE

PETIÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CYNTIA ABU CHACRA DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000677-93.2017.5.05.0026
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

RECORRENTE EXPRESSO VITORIA BAHIA LTDA

ADVOGADO GILBERTO BERALDO(OAB:
58820/BA)

RECORRENTE OTIMA TRANSPORTES DE
SALVADOR SPE S/A

ADVOGADO AGENOR CALAZANS DA SILVA
NETO(OAB: 45219/BA)

ADVOGADO JAMIL CABUS NETO(OAB: 13637/BA)

RECORRENTE MARINEIDE BARROS SILVA

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

RECORRIDO MARINEIDE BARROS SILVA

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

RECORRIDO EXPRESSO VITORIA BAHIA LTDA

ADVOGADO GILBERTO BERALDO(OAB:
58820/BA)

RECORRIDO OTIMA TRANSPORTES DE
SALVADOR SPE S/A

ADVOGADO AGENOR CALAZANS DA SILVA
NETO(OAB: 45219/BA)

ADVOGADO JAMIL CABUS NETO(OAB: 13637/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINEIDE BARROS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS, NEGANDO-LHES, CONTUDO,

PROVIMENTO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CYNTIA ABU CHACRA DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000677-93.2017.5.05.0026
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Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

RECORRENTE EXPRESSO VITORIA BAHIA LTDA

ADVOGADO GILBERTO BERALDO(OAB:
58820/BA)

RECORRENTE OTIMA TRANSPORTES DE
SALVADOR SPE S/A

ADVOGADO AGENOR CALAZANS DA SILVA
NETO(OAB: 45219/BA)

ADVOGADO JAMIL CABUS NETO(OAB: 13637/BA)

RECORRENTE MARINEIDE BARROS SILVA

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

RECORRIDO MARINEIDE BARROS SILVA

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

RECORRIDO EXPRESSO VITORIA BAHIA LTDA

ADVOGADO GILBERTO BERALDO(OAB:
58820/BA)

RECORRIDO OTIMA TRANSPORTES DE
SALVADOR SPE S/A

ADVOGADO AGENOR CALAZANS DA SILVA
NETO(OAB: 45219/BA)

ADVOGADO JAMIL CABUS NETO(OAB: 13637/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO VITORIA BAHIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS, NEGANDO-LHES, CONTUDO,

PROVIMENTO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CYNTIA ABU CHACRA DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000677-93.2017.5.05.0026
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

RECORRENTE EXPRESSO VITORIA BAHIA LTDA

ADVOGADO GILBERTO BERALDO(OAB:
58820/BA)

RECORRENTE OTIMA TRANSPORTES DE
SALVADOR SPE S/A

ADVOGADO AGENOR CALAZANS DA SILVA
NETO(OAB: 45219/BA)

ADVOGADO JAMIL CABUS NETO(OAB: 13637/BA)

RECORRENTE MARINEIDE BARROS SILVA

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

RECORRIDO MARINEIDE BARROS SILVA

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

RECORRIDO EXPRESSO VITORIA BAHIA LTDA

ADVOGADO GILBERTO BERALDO(OAB:
58820/BA)

RECORRIDO OTIMA TRANSPORTES DE
SALVADOR SPE S/A

ADVOGADO AGENOR CALAZANS DA SILVA
NETO(OAB: 45219/BA)

ADVOGADO JAMIL CABUS NETO(OAB: 13637/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTIMA TRANSPORTES DE SALVADOR SPE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS, NEGANDO-LHES, CONTUDO,

PROVIMENTO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CYNTIA ABU CHACRA DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000857-58.2012.5.05.0035
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

RECORRENTE CATIA CRISTIANE CHAVES
GREGORIO

ADVOGADO MAYER CHAGAS FLORES(OAB:
22951/BA)

RECORRIDO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

RECORRIDO CONTAX S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATIA CRISTIANE CHAVES GREGORIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO E, NO MÉRITO, NEGAR-LHES PROVIMENTO,

NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO ACIMA.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CYNTIA ABU CHACRA DE CARVALHO

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ROT-0000857-58.2012.5.05.0035
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

RECORRENTE CATIA CRISTIANE CHAVES
GREGORIO

ADVOGADO MAYER CHAGAS FLORES(OAB:
22951/BA)

RECORRIDO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

RECORRIDO CONTAX S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ITAUCARD S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO E, NO MÉRITO, NEGAR-LHES PROVIMENTO,

NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO ACIMA.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CYNTIA ABU CHACRA DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000857-58.2012.5.05.0035
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

RECORRENTE CATIA CRISTIANE CHAVES
GREGORIO

ADVOGADO MAYER CHAGAS FLORES(OAB:
22951/BA)

RECORRIDO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

RECORRIDO CONTAX S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO E, NO MÉRITO, NEGAR-LHES PROVIMENTO,

NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO ACIMA.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CYNTIA ABU CHACRA DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0002153-13.2010.5.05.0221
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

RECORRENTE JOSE TIOTONIO DA SILVA

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

ADVOGADO MARIA LUISA PINHO
MEDAUAR(OAB: 20292/BA)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ALLAN PATRICK ALMEIDA
MACIEL(OAB: 19882/BA)

ADVOGADO LUCILA RODRIGUEZ PENA CAL
GONÇALVES BRAGA(OAB:
17807/BA)

ADVOGADO HERMANN JOSE STABEN
GOMES(OAB: 11969/BA)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO JOSE TIOTONIO DA SILVA

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

ADVOGADO MARIA LUISA PINHO
MEDAUAR(OAB: 20292/BA)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ALLAN PATRICK ALMEIDA
MACIEL(OAB: 19882/BA)

ADVOGADO LUCILA RODRIGUEZ PENA CAL
GONÇALVES BRAGA(OAB:
17807/BA)

ADVOGADO HERMANN JOSE STABEN
GOMES(OAB: 11969/BA)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE TIOTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, E NO MÉRITO, DAR-LHES PROVIMENTO para

sanar a omissão do acórdão para fixar os parâmetros de

liquidação, nos termos da fundamentação.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CYNTIA ABU CHACRA DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0002153-13.2010.5.05.0221
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

RECORRENTE JOSE TIOTONIO DA SILVA
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ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

ADVOGADO MARIA LUISA PINHO
MEDAUAR(OAB: 20292/BA)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ALLAN PATRICK ALMEIDA
MACIEL(OAB: 19882/BA)

ADVOGADO LUCILA RODRIGUEZ PENA CAL
GONÇALVES BRAGA(OAB:
17807/BA)

ADVOGADO HERMANN JOSE STABEN
GOMES(OAB: 11969/BA)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO JOSE TIOTONIO DA SILVA

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

ADVOGADO MARIA LUISA PINHO
MEDAUAR(OAB: 20292/BA)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ALLAN PATRICK ALMEIDA
MACIEL(OAB: 19882/BA)

ADVOGADO LUCILA RODRIGUEZ PENA CAL
GONÇALVES BRAGA(OAB:
17807/BA)

ADVOGADO HERMANN JOSE STABEN
GOMES(OAB: 11969/BA)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, E NO MÉRITO, DAR-LHES PROVIMENTO para

sanar a omissão do acórdão para fixar os parâmetros de

liquidação, nos termos da fundamentação.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CYNTIA ABU CHACRA DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000323-22.2022.5.05.0017
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

RECORRENTE TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 34908/BA)

RECORRENTE ROSEMIR DE JESUS SANTOS

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

ADVOGADO BRUNO CALIL NASCIMENTO DE
SOUZA(OAB: 34892/BA)

RECORRIDO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 34908/BA)

RECORRIDO ROSEMIR DE JESUS SANTOS

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

ADVOGADO BRUNO CALIL NASCIMENTO DE
SOUZA(OAB: 34892/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMIR DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS, NEGANDO-LHES, CONTUDO,

PROVIMENTO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO ACIMA.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CYNTIA ABU CHACRA DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000323-22.2022.5.05.0017
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

RECORRENTE TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 34908/BA)

RECORRENTE ROSEMIR DE JESUS SANTOS

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

ADVOGADO BRUNO CALIL NASCIMENTO DE
SOUZA(OAB: 34892/BA)

RECORRIDO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 34908/BA)

RECORRIDO ROSEMIR DE JESUS SANTOS

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

ADVOGADO BRUNO CALIL NASCIMENTO DE
SOUZA(OAB: 34892/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAM LINHAS AEREAS S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS, NEGANDO-LHES, CONTUDO,

PROVIMENTO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO ACIMA.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CYNTIA ABU CHACRA DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000827-19.2021.5.05.0581
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Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

RECORRENTE MONTAC MONTAGENS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO RAIMUNDO MORAIS SANTA
BARBARA JUNIOR(OAB: 68251/BA)

RECORRENTE MUNICIPIO DE ITAGI

RECORRIDO TIAGO NASCIMENTO COSTA

ADVOGADO TADEU SOARES ANDRADE(OAB:
26697/BA)

ADVOGADO JOSE CLAUDIO FRANCO
BACELAR(OAB: 10089/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONTAC MONTAGENS E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NÃO CONHECER do Recurso da 1ª

Reclamada; e NEGAR PROVIMENTO ao Recurso do 2º

Reclamado.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CYNTIA ABU CHACRA DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000827-19.2021.5.05.0581
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

RECORRENTE MONTAC MONTAGENS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO RAIMUNDO MORAIS SANTA
BARBARA JUNIOR(OAB: 68251/BA)

RECORRENTE MUNICIPIO DE ITAGI

RECORRIDO TIAGO NASCIMENTO COSTA

ADVOGADO TADEU SOARES ANDRADE(OAB:
26697/BA)

ADVOGADO JOSE CLAUDIO FRANCO
BACELAR(OAB: 10089/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO NASCIMENTO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NÃO CONHECER do Recurso da 1ª

Reclamada; e NEGAR PROVIMENTO ao Recurso do 2º

Reclamado.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CYNTIA ABU CHACRA DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000749-71.2022.5.05.0037
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

RECORRENTE LUCIENE REIS XAVIER

ADVOGADO JANIO DE ALMEIDA SILVEIRA(OAB:
10324/BA)

RECORRIDO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENE REIS XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

POR UNANIMIDADE, REJEITAR A PRELIMINAR DE NÃO

CONHECIMENTO SUSCITADA,  E  NO MÉRITO,  DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMANTE para

julgar procedente: a) o recebimento do intervalo de 15 minutos

previsto no artigo 384 da CLT, acrescido do adicional de 50%,

com integração e reflexos no 13º salário, férias + 1/3, FGTS +

40%, RSR, gratificações semestrais e aviso préviono período

imprescrito anterior à 11/11/2017 e b) a condenação na multa

normativa de um piso salarial, por Convenção Coletiva, durante

todo o período contratual.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CYNTIA ABU CHACRA DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000749-71.2022.5.05.0037
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

RECORRENTE LUCIENE REIS XAVIER

ADVOGADO JANIO DE ALMEIDA SILVEIRA(OAB:
10324/BA)

RECORRIDO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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POR UNANIMIDADE, REJEITAR A PRELIMINAR DE NÃO

CONHECIMENTO SUSCITADA,  E  NO MÉRITO,  DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMANTE para

julgar procedente: a) o recebimento do intervalo de 15 minutos

previsto no artigo 384 da CLT, acrescido do adicional de 50%,

com integração e reflexos no 13º salário, férias + 1/3, FGTS +

40%, RSR, gratificações semestrais e aviso préviono período

imprescrito anterior à 11/11/2017 e b) a condenação na multa

normativa de um piso salarial, por Convenção Coletiva, durante

todo o período contratual.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CYNTIA ABU CHACRA DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000299-29.2020.5.05.0222
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

RECORRIDO GEIZA CARLA GOMES SANTOS
VALERIO

ADVOGADO SERGIO BARTILOTTI
ANSELMO(OAB: 914/BA)

RECORRIDO VAHR - CONSULTORIA E
TERCEIRIZACAO EM TECNOLOGIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO ao recurso da

segunda  rec lamada  -CLARO S .A ,  para  a fas tar  a

responsabilidade subsidiária reconhecida na sentença,

excluindo-a da lide e, por conseguinte, julgar PREJUDICADO o

exame das demais matérias constantes do recurso.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CYNTIA ABU CHACRA DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000299-29.2020.5.05.0222
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

RECORRIDO GEIZA CARLA GOMES SANTOS
VALERIO

ADVOGADO SERGIO BARTILOTTI
ANSELMO(OAB: 914/BA)

RECORRIDO VAHR - CONSULTORIA E
TERCEIRIZACAO EM TECNOLOGIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEIZA CARLA GOMES SANTOS VALERIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO ao recurso da

segunda  rec lamada  -CLARO S .A ,  para  a fas tar  a

responsabilidade subsidiária reconhecida na sentença,

excluindo-a da lide e, por conseguinte, julgar PREJUDICADO o

exame das demais matérias constantes do recurso.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CYNTIA ABU CHACRA DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000555-54.2022.5.05.0463
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO ALMIR BRITO DOS SANTOS

ADVOGADO ROSIMERE LOPES OLIVEIRA(OAB:
305257/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIR BRITO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

POR UNANIMIDADE,  REJEITAR A PRELIMINAR DE

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA, E, NO MÉRITO, DAR PARCIAL

PROVIMENTO AO RECURSO, PARA AJUSTAR OS JUROS E

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA, NOS TERMOS DA

FUNDAMENTAÇÃO SUPRA.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CYNTIA ABU CHACRA DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000587-75.2022.5.05.0005
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Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

RECORRENTE ASSOCIACAO OBRAS SOCIAIS IRMA
DULCE

ADVOGADO RENATA DOREA XAVIER(OAB:
26824/BA)

RECORRIDO ADRIANA SANTOS LOPES

ADVOGADO RICARDO CALDAS PINHEIRO(OAB:
24945/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO OBRAS SOCIAIS IRMA DULCE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

POR UNANIMIDADE,DAR PROVIMENTO PARCIAL AO

RECURSO DA RECLAMADA para reconhecer como horas

extras a prestação de labor após o limite diário de 12 horas,

bem assim, após o limite semanal de 36 horas.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CYNTIA ABU CHACRA DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000587-75.2022.5.05.0005
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

RECORRENTE ASSOCIACAO OBRAS SOCIAIS IRMA
DULCE

ADVOGADO RENATA DOREA XAVIER(OAB:
26824/BA)

RECORRIDO ADRIANA SANTOS LOPES

ADVOGADO RICARDO CALDAS PINHEIRO(OAB:
24945/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA SANTOS LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

POR UNANIMIDADE,DAR PROVIMENTO PARCIAL AO

RECURSO DA RECLAMADA para reconhecer como horas

extras a prestação de labor após o limite diário de 12 horas,

bem assim, após o limite semanal de 36 horas.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CYNTIA ABU CHACRA DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000027-73.2022.5.05.0025

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

RECORRENTE RAFAELI DA SILVA PESSOA

ADVOGADO JAMILE LEITE GARCEZ DE
MEDEIROS(OAB: 32121/BA)

ADVOGADO CASSIUS EDUARDO SANTOS
BAQUEIRO(OAB: 32588/BA)

ADVOGADO JOAO GUSTAVO SANTOS
BAQUEIRO(OAB: 36233/BA)

RECORRENTE INSTITUTO BRASILEIRO DE
DESENVOLVIMENTO DA
ADMINISTRACAO HOSPITALAR -
IBDAH

ADVOGADO ALESSANDRA MAGNAVITA RAMOS
RIBEIRO SOARES(OAB: 21922/BA)

RECORRENTE ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO INSTITUTO BRASILEIRO DE
DESENVOLVIMENTO DA
ADMINISTRACAO HOSPITALAR -
IBDAH

ADVOGADO ALESSANDRA MAGNAVITA RAMOS
RIBEIRO SOARES(OAB: 21922/BA)

RECORRIDO ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO RAFAELI DA SILVA PESSOA

ADVOGADO JAMILE LEITE GARCEZ DE
MEDEIROS(OAB: 32121/BA)

ADVOGADO CASSIUS EDUARDO SANTOS
BAQUEIRO(OAB: 32588/BA)

ADVOGADO JOAO GUSTAVO SANTOS
BAQUEIRO(OAB: 36233/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELI DA SILVA PESSOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO

ORDINÁRIO DA 1ª RECLAMADA, POR DESERÇÃO; POR

MAIORIA,  NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA

RECLAMANTE; vencida, em parte, a Ex.ma Desembargadora

Eloína Machado, que divergiu parcialmente apenas quanto à

aplicação das disposições contidas na Lei nº 13.467/2017, no que

toca ao direito material, para os contratos de trabalho iniciados

antes de sua vigência; E, SEM DIVERGÊNCIA, NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO DO ESTADO DA BAHIA (2º

RECLAMADO).

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CYNTIA ABU CHACRA DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000027-73.2022.5.05.0025
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

RECORRENTE RAFAELI DA SILVA PESSOA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 219
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

ADVOGADO JAMILE LEITE GARCEZ DE
MEDEIROS(OAB: 32121/BA)

ADVOGADO CASSIUS EDUARDO SANTOS
BAQUEIRO(OAB: 32588/BA)

ADVOGADO JOAO GUSTAVO SANTOS
BAQUEIRO(OAB: 36233/BA)

RECORRENTE INSTITUTO BRASILEIRO DE
DESENVOLVIMENTO DA
ADMINISTRACAO HOSPITALAR -
IBDAH

ADVOGADO ALESSANDRA MAGNAVITA RAMOS
RIBEIRO SOARES(OAB: 21922/BA)

RECORRENTE ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO INSTITUTO BRASILEIRO DE
DESENVOLVIMENTO DA
ADMINISTRACAO HOSPITALAR -
IBDAH

ADVOGADO ALESSANDRA MAGNAVITA RAMOS
RIBEIRO SOARES(OAB: 21922/BA)

RECORRIDO ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO RAFAELI DA SILVA PESSOA

ADVOGADO JAMILE LEITE GARCEZ DE
MEDEIROS(OAB: 32121/BA)

ADVOGADO CASSIUS EDUARDO SANTOS
BAQUEIRO(OAB: 32588/BA)

ADVOGADO JOAO GUSTAVO SANTOS
BAQUEIRO(OAB: 36233/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO DA
ADMINISTRACAO HOSPITALAR - IBDAH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO

ORDINÁRIO DA 1ª RECLAMADA, POR DESERÇÃO; POR

MAIORIA,  NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA

RECLAMANTE; vencida, em parte, a Ex.ma Desembargadora

Eloína Machado, que divergiu parcialmente apenas quanto à

aplicação das disposições contidas na Lei nº 13.467/2017, no que

toca ao direito material, para os contratos de trabalho iniciados

antes de sua vigência; E, SEM DIVERGÊNCIA, NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO DO ESTADO DA BAHIA (2º

RECLAMADO).

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CYNTIA ABU CHACRA DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000321-46.2021.5.05.0192
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

RECORRENTE MUNICIPIO DE IRARA

ADVOGADO NEOMAR RODRIGUES DIAS
FILHO(OAB: 42808/BA)

RECORRIDO RONALDO DA CONCEICAO SANTOS

ADVOGADO ELIZANGELA SUZART DA
SILVA(OAB: 44985/BA)

ADVOGADO LIDIJANE BACELAR DOS
SANTOS(OAB: 52355/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO DA CONCEICAO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

POR UNANIMIDADE, conhecer e dar provimento ao apelo do

Município reclamado, para reconhecer a incompetência material

desta Justiça do Trabalho para julgar o feito e determinar a remessa

dos autos do processo à Justiça Comum Estadual, a fim de que

esta julgue a demanda como entender de direito, nos termos do

parágrafo 2º do artigo 795 da Consolidação das Leis do Trabalho e

na forma do §3º do art. 64, do Código de Processo Civil, nos termos

da fundamentação supra.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CYNTIA ABU CHACRA DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000743-27.2022.5.05.0017
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

RECORRENTE HUAWEI SERVICOS DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO MAURICIO GRECA
CONSENTINO(OAB: 180608/SP)

RECORRENTE LUCIANO REGIS SOUSA

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

RECORRIDO LUCIANO REGIS SOUSA

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

RECORRIDO PACER TRANSPORTE E LOGISTICA
LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO PEREIRA BARBOSA(OAB:
119054/RJ)

RECORRIDO HUAWEI SERVICOS DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO MAURICIO GRECA
CONSENTINO(OAB: 180608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO REGIS SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO A AMBOS OS

RECURSOS.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CYNTIA ABU CHACRA DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000743-27.2022.5.05.0017
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

RECORRENTE HUAWEI SERVICOS DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO MAURICIO GRECA
CONSENTINO(OAB: 180608/SP)

RECORRENTE LUCIANO REGIS SOUSA

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

RECORRIDO LUCIANO REGIS SOUSA

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

RECORRIDO PACER TRANSPORTE E LOGISTICA
LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO PEREIRA BARBOSA(OAB:
119054/RJ)

RECORRIDO HUAWEI SERVICOS DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO MAURICIO GRECA
CONSENTINO(OAB: 180608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PACER TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO A AMBOS OS

RECURSOS.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CYNTIA ABU CHACRA DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000743-27.2022.5.05.0017
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

RECORRENTE HUAWEI SERVICOS DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO MAURICIO GRECA
CONSENTINO(OAB: 180608/SP)

RECORRENTE LUCIANO REGIS SOUSA

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

RECORRIDO LUCIANO REGIS SOUSA

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

RECORRIDO PACER TRANSPORTE E LOGISTICA
LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO PEREIRA BARBOSA(OAB:
119054/RJ)

RECORRIDO HUAWEI SERVICOS DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO MAURICIO GRECA
CONSENTINO(OAB: 180608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUAWEI SERVICOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO A AMBOS OS

RECURSOS.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CYNTIA ABU CHACRA DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000037-75.2022.5.05.0039
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

RECORRENTE ELIZEU FLORENCIO DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANA ANGELICA DOS SANTOS(OAB:
13175/BA)

RECORRIDO ELIZEU FLORENCIO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZEU FLORENCIO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

POR MAIORIA, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA

PARTE RECLAMANTE para a) condenar a parte ré no pagamento

do adicional de 15%, com integração ao salário e reflexos em

repouso, férias + 1/3, natalinas e FGTS (este último a ser

depositado na conta vinculada do autor), bem como dos vales

suprimidos pelo sábado trabalhado neste período. Registre-se que a

condenação supra se limita ao interregno de 01.07.2016 até

31.07.2019, quando deixou de viger o ACT 2018/2019, apenas em

relação ao período imprescrito; b) condenar a Reclamada ao

pagamento de indenização por danos morais ao reclamante no

valor de R$10.000,00 (dez mil reais); c) determinar que, quando da

apuração das horas extras, sejam incluídos na base de cálculo o
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Anuênio, a Gratificação de Função, o Adicional de 30% do Salário

Base e o "Diferencial de Mercado"; vencida, em parte, a Ex.ma

Desembargadora Eloína Machado, que ainda provia o recurso

ordinário do Reclamante para declarar ilegal a cobrança de

mensalidades do plano de saúde, e isentá-lo do pagamento a partir

da alteração contratual havida. E também POR MAIORIA, DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA PARTE

RECLAMADA para: a) determinar que os débitos contra a Fazenda

Pública, como ocorre no caso em tela, ainda que na Justiça do

Trabalho, devem ser corrigidos monetariamente pelo IPCA-E,

acrescidos dos juros de mora que remuneram a poupança (art. 1º-F

da Lei nº 9.494/97) e, a partir de 09/12/2021, deve-se aplicar a

SELIC, em razão do disposto no artigo 3º da Emenda Constitucional

113 de 2021; b) fixar os honorários advocatícios devidos ao patrono

da parte reclamada no montante de 10% do valor dos pedidos da

parte reclamante julgados totalmente improcedentes, observada a

condição suspensiva de exigibilidade por 2 (dois) anos, diante do

deferimento da justiça gratuita; vencida, em parte, a Ex.ma

Desembargadora Maria Elisa Costa Gonçalves, que ainda dava

provimento parcial ao recurso da parte reclamada para excluir da

condenação o pagamento do abono pecuniário - gratificação de

férias de 70%.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CYNTIA ABU CHACRA DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0218100-30.2004.5.05.0611
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

AGRAVANTE MIGUEL DA ROCHA VIANA JUNIOR

ADVOGADO MONICA DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 18236/BA)

AGRAVADO POSTO FAROL LTDA

ADVOGADO GUTEMBERG SANTOS
MACEDO(OAB: 13226/BA)

AGRAVADO ANALIA DE OLIVEIRA NUNES

AGRAVADO RODRIGO MACHADO NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL DA ROCHA VIANA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

POR MAIORIA, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE

PETIÇÃO. Vencida a Ex.ma Desembargadora Eloína Machado,

que dava provimento ao agravo de petição para afastar a

declaração da prescrição intercorrente e determinar o retorno dos

autos à Vara de origem para o prosseguimento da execução.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CYNTIA ABU CHACRA DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0218100-30.2004.5.05.0611
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

AGRAVANTE MIGUEL DA ROCHA VIANA JUNIOR

ADVOGADO MONICA DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 18236/BA)

AGRAVADO POSTO FAROL LTDA

ADVOGADO GUTEMBERG SANTOS
MACEDO(OAB: 13226/BA)

AGRAVADO ANALIA DE OLIVEIRA NUNES

AGRAVADO RODRIGO MACHADO NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO FAROL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

POR MAIORIA, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE

PETIÇÃO. Vencida a Ex.ma Desembargadora Eloína Machado,

que dava provimento ao agravo de petição para afastar a

declaração da prescrição intercorrente e determinar o retorno dos

autos à Vara de origem para o prosseguimento da execução.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CYNTIA ABU CHACRA DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Edital

Processo Nº RORSum-0000189-76.2023.5.05.0011
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE LUIZ VALFREDO LOPES ARGOLO

ADVOGADO YGOR ROGER COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 41014/BA)

RECORRIDO JOY 7 DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO DE PAULA CAMPOS(OAB:
369891/SP)

RECORRIDO ZAIRA CRISTIANE CARVALHO DA
SILVA

RECORRIDO RAFAEL PEREIRA DOS SANTOS

RECORRIDO IFM COMERCIO VAREJISTA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO DE PAULA CAMPOS(OAB:
369891/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL PEREIRA DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica(m) notificado(a,s) RAFAEL PEREIRA

DOS SANTOS, com endereço incerto e não sabido, para tomar

ciência do Acórdão prolatado nos autos do presente processo, cuja

conclusão é a seguinte: "à unanimidade NEGAR PROVIMENTO ao

recurso interposto".

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CYNTIA ABU CHACRA DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Pauta

Pauta de Julgamento
4ª TURMA

7ª SESSÃO ORDINÁRIA VIRTUAL DE 2024

INÍCIO: 22/03/2024 - 9h

ENCERRAMENTO: 03/04/2024 - 9h

Ficam intimadas as partes e seus procuradores para o julgamento

dos processos, relacionados a seguir, da 7ª sessão ordinária

VIRTUAL da 4ª Turma, com início às 9h do dia 22/03/2024 e

encerramento às 9h do dia 03/04/2024, em ambiente eletrônico não-

presencial.

Os processos não julgados na sessão virtual, em virtude de

INSCRIÇÃO PARA SUSTENTAÇÃO ORAL POR ADVOGADOS ou

os destacados por um dos integrantes do Colegiado ou por membro

do Ministério Público do Trabalho, SERÃO ADIADOS PARA UMA

SESSÃO PRESENCIAL, com data a ser indicada, sendo as partes e

seus procuradores novamente intimados, via DEJT, sobre data de

julgamento, a ser designada oportunamente.

O pedido para sustentação oral será admitido ao advogado

habilitado no processo, mediante inscrição na página da Internet

deste Egrégio Tribunal https://www.trt5.jus.br/sustentacao-oral até

24h antes do início da sessão virtual, ou seja, às 9h do dia

21/03/2024, caso em que, conforme §2º, inciso III, do Art. 177 do

Regimento Interno do TRT5, os autos serão remetidos a uma

sessão presencial, a ser designada posteriormente, respeitadas as

demais regras do referido Regimento.

Obs.: §7º do Art. 166 do RI TRT5: "Não há sustentação oral em

agravo de instrumento, em embargos de declaração e em conflito

de competência."

Excelentíssimos(as) Magistrados(as) que integram os quóruns de

julgamento: Desembargadora ELOÍNA MACHADO (Presidente),

Desembargador AGENOR CALAZANS e a Juíza convocada

MIRINAIDE CARNEIRO. Excelentíssimo Magistrado convocado

para integrar apenas os quóruns dos processos em que atua como

Relator: Desembargador MARCO VALVERDE.
Processo Nº ROT-0000003-35.2023.5.05.0017

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE SAMUEL BATISTA FEITOSA

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

RECORRIDO BTU BAHIA TRANSPORTES
URBANOS LTDA

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

RECORRIDO CSN - TRANSPORTES URBANOS
SPE S/A

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

RECORRIDO ODM TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

RECORRIDO TVM TRANSPORTES VERDEMAR
LTDA

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

RECORRIDO VIACAO RIO VERDE S/A

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BTU BAHIA TRANSPORTES URBANOS LTDA

  - CSN - TRANSPORTES URBANOS SPE S/A

  - ODM TRANSPORTES LTDA

  - SAMUEL BATISTA FEITOSA

  - TVM TRANSPORTES VERDEMAR LTDA

  - VIACAO RIO VERDE S/A

Processo Nº ROT-0000010-73.2023.5.05.0131
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE JURANDY ANGELO DE JESUS
FILHO

ADVOGADO RENATO MARCONDES CESAR
AFFONSO(OAB: 1195-A/BA)

RECORRIDO PELZER DA BAHIA LTDA

ADVOGADO EDUARDO NICOLAU CAPRONI
BICALHO(OAB: 124735/MG)

ADVOGADO LIGIA MORAIS DA MATA
MACHADO(OAB: 215058/MG)

ADVOGADO LUCAS MIRANDA CALDAS(OAB:
129362/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURANDY ANGELO DE JESUS FILHO

  - PELZER DA BAHIA LTDA

Processo Nº ROT-0000025-32.2023.5.05.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO
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RECORRENTE RENAN DOS SANTOS GUIMARAES
CAMPOS

ADVOGADO FÁBIO HENRIQUE SOUZA
GUIMARÃES OLIVEIRA(OAB:
31904/BA)

ADVOGADO ELTON FARIA DE JESUS DE
QUEIROZ(OAB: 73379/BA)

RECORRIDO TRIGO DA VILA INDUSTRIA DE
PAES E SALGADOS EIRELI

ADVOGADO MARIANA CARVALHO GOMES
BITENCOURT SANTOS SILVA(OAB:
48052/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN DOS SANTOS GUIMARAES CAMPOS

  - TRIGO DA VILA INDUSTRIA DE PAES E SALGADOS EIRELI

Processo Nº ROT-0000053-91.2019.5.05.0311
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE REGINALDO XAVIER SOARES

ADVOGADO THYARA MACEDO BULHÕES(OAB:
18768/BA)

RECORRIDO MINERACAO CARAIBA S/A

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

ADVOGADO CHRISTIANE PENEDO GAYA ALVES
DIAS(OAB: 170262/RJ)

ADVOGADO BRUNO GAYA DA COSTA
MARTINS(OAB: 136005/RJ)

ADVOGADO LUIZ CARLOS NASCIMENTO
GURGEL DE LOUREIRO
FRAGA(OAB: 116965/RJ)

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERACAO CARAIBA S/A

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - REGINALDO XAVIER SOARES

Processo Nº ROT-0000059-38.2023.5.05.0027
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

ADVOGADO LUCAS SIMOES PACHECO DE
MIRANDA(OAB: 21641/BA)

ADVOGADO CAROLINA COSTA MEIRELES(OAB:
63521/BA)

RECORRIDO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA E
CULTURAL DA BAHIA

ADVOGADO LUCIMARA BRANDAO LEMOS SILVA
DOS SANTOS(OAB: 46990/BA)

ADVOGADO FLORIMAR DOS SANTOS
VIANA(OAB: 13902/BA)

ADVOGADO FRANQUISINAGILA DOS SANTOS
LIMA(OAB: 47633/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO UNIVERSITARIA E CULTURAL DA BAHIA

  - EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA SANTOS

Processo Nº RORSum-0000067-62.2023.5.05.0464
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECORRIDO JORGE PAULO VIANA DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRITO ALEXANDRINO HELENO
DE SOUZA(OAB: 50738/BA)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM TELECOMUNICACOES DA BAHIA

ADVOGADO NELSON SILVA FREIRE
JUNIOR(OAB: 21720/BA)

RECORRIDO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE PAULO VIANA DOS SANTOS

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
TELECOMUNICACOES DA BAHIA

  - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

Processo Nº AP-0000078-58.2020.5.05.0024
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

AGRAVANTE ILANA FLAVICIA MATOS DE
SANTANA

ADVOGADO FRANCISCO TADEU CARNEIRO
FILHO(OAB: 19796/BA)

AGRAVANTE IVANA CLISIA MATOS DE SANTANA

ADVOGADO FRANCISCO TADEU CARNEIRO
FILHO(OAB: 19796/BA)

AGRAVADO MARCOS PAULO SANTOS MOURA

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

AGRAVADO TRANSCORREIA TRANSPORTES
LTDA - EPP

ADVOGADO FRANCISCO TADEU CARNEIRO
FILHO(OAB: 19796/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILANA FLAVICIA MATOS DE SANTANA

  - IVANA CLISIA MATOS DE SANTANA

  - MARCOS PAULO SANTOS MOURA

  - TRANSCORREIA TRANSPORTES LTDA - EPP

Processo Nº RORSum-0000081-34.2023.5.05.0371
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE EOLICA CANUDOS II SPE S.A.

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

RECORRENTE EOLICA CANUDOS III SPE S.A.
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ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

RECORRIDO MARCIO ALMEIDA PASSOS

ADVOGADO JOSE MARCELO MATOS DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 53384/BA)

ADVOGADO JOSE CLECIO SANTOS
VARJAO(OAB: 54289/BA)

RECORRIDO SADESUL PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO DIEGO REGINATO OLIVEIRA
LEITE(OAB: 256887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EOLICA CANUDOS II SPE S.A.

  - EOLICA CANUDOS III SPE S.A.

  - MARCIO ALMEIDA PASSOS

  - SADESUL PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA

Processo Nº ROT-0000083-04.2021.5.05.0038
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE ANTONIO CARLOS DAS DORES
CONCEICAO

ADVOGADO RAFAEL DO CARMO SANTOS(OAB:
69706/BA)

ADVOGADO JAIRO RAMOS COELHO LINS DE
ALBUQUERQUE SENTO SE(OAB:
58465/BA)

RECORRIDO ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO INTS -INSTITUTO NACIONAL DE
AMPARO A PESQUISA,
TECNOLOGIA E INOVACAO NA
GESTAO PUBLICA

ADVOGADO RODRIGO SOARES BRANDAO(OAB:
23203/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DAS DORES CONCEICAO

  - ESTADO DA BAHIA

  - INTS -INSTITUTO NACIONAL DE AMPARO A PESQUISA,
TECNOLOGIA E INOVACAO NA GESTAO PUBLICA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº AP-0000088-75.2022.5.05.0463
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

AGRAVANTE JUSSARA DA SILVA RAMOS

ADVOGADO DAVI PEDREIRA DE SOUZA(OAB:
14591/BA)

AGRAVADO MUNICIPIO DE ITABUNA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSSARA DA SILVA RAMOS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE ITABUNA

Processo Nº AP-0000108-97.2019.5.05.0034
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

AGRAVANTE FERNANDA MENDONCA REIS

ADVOGADO SAMIRA ARCANJO FERNANDES
BATALHA(OAB: 129825/MG)

AGRAVADO ALVITTO BAR E RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO CAMILA MURIEL RODRIGUES
BARBOSA(OAB: 47470/BA)

ADVOGADO LARISSA RIBEIRO DE SOUZA(OAB:
60210/BA)

AGRAVADO DEISE SANTOS BISPO

ADVOGADO POLLYANNA GUIMARAES
GOMES(OAB: 21950/BA)

AGRAVADO LEONARDO SANTOS CARVALHO

ADVOGADO CAMILA MURIEL RODRIGUES
BARBOSA(OAB: 47470/BA)

ADVOGADO LARISSA RIBEIRO DE SOUZA(OAB:
60210/BA)

AGRAVADO NEUSVANDIRA DOMINGUES
SANTOS

ADVOGADO CAMILA MURIEL RODRIGUES
BARBOSA(OAB: 47470/BA)

ADVOGADO LARISSA RIBEIRO DE SOUZA(OAB:
60210/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVITTO BAR E RESTAURANTE LTDA

  - DEISE SANTOS BISPO

  - FERNANDA MENDONCA REIS

  - LEONARDO SANTOS CARVALHO

  - NEUSVANDIRA DOMINGUES SANTOS

Processo Nº ROT-0000109-44.2021.5.05.0121
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

RECORRENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA CONSTRUCAO CIVIL

ADVOGADO RUI MORAES CRUZ(OAB: 8534/BA)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

RECORRIDO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

RECORRIDO MS CONSTRUCOES E
SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO DANIELA ALMEIDA MODESTO
SILVA(OAB: 57435/BA)

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA BITTENCOURT
DA COSTA(OAB: 47171/BA)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA CONSTRUCAO CIVIL

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

ADVOGADO RUI MORAES CRUZ(OAB: 8534/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA

  - MS CONSTRUCOES E SANEAMENTO LTDA

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NA CONSTRUCAO
CIVIL

Processo Nº ROT-0000114-46.2023.5.05.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE
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Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE CARLA LEAL DOS SANTOS DAS
MERCES

ADVOGADO FABRICIO VILA HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 17837/BA)

RECORRIDO ADRIAL ODONTOCLINICA LTDA

ADVOGADO PRISCILLA ITANA LEDO LAGO(OAB:
37032/BA)

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

RECORRIDO ALINE FREITAS RIBEIRO FERREIRA

ADVOGADO PRISCILLA ITANA LEDO LAGO(OAB:
37032/BA)

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

RECORRIDO MOEMA RAMOS FREITAS RIBEIRO

ADVOGADO PRISCILLA ITANA LEDO LAGO(OAB:
37032/BA)

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIAL ODONTOCLINICA LTDA

  - ALINE FREITAS RIBEIRO FERREIRA

  - CARLA LEAL DOS SANTOS DAS MERCES

  - MOEMA RAMOS FREITAS RIBEIRO

Processo Nº ROT-0000133-55.2023.5.05.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE ARISE VERONICA GOMES DO
CARMO

ADVOGADO FÁBIO HENRIQUE SOUZA
GUIMARÃES OLIVEIRA(OAB:
31904/BA)

RECORRENTE ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS
S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

RECORRIDO ARISE VERONICA GOMES DO
CARMO

ADVOGADO FÁBIO HENRIQUE SOUZA
GUIMARÃES OLIVEIRA(OAB:
31904/BA)

RECORRIDO ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS
S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARISE VERONICA GOMES DO CARMO

  - ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS S.A.

Processo Nº RORSum-0000141-51.2023.5.05.0033
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE ANA PAULA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIANE DAS NEVES SENA(OAB:
38141/BA)

ADVOGADO WELMA DOS SANTOS
CARDOSO(OAB: 40003/BA)

RECORRIDO DIEGO TEIXEIRA PESSOA RAMOS

ADVOGADO JOSE RAMIRO PIMENTEL
CORDEIRO DE ALMEIDA(OAB:
51747/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA SILVA DOS SANTOS

  - DIEGO TEIXEIRA PESSOA RAMOS

Processo Nº ROT-0000144-65.2021.5.05.0133
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE ZIRLEI LOPES ALCANTARA

ADVOGADO Edmilson Machado da Silva Filho(OAB:
27626/BA)

RECORRIDO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO NILTON SIMOES CARDOSO(OAB:
28972/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

  - ZIRLEI LOPES ALCANTARA

Processo Nº ROT-0000151-26.2022.5.05.0035
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE LUCIA MARIA SERRA DE OLIVEIRA
E SILVA

ADVOGADO ALEX BURGOS SANTANA(OAB:
31388/BA)

RECORRIDO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO FERNANDA VELLOSO GUIMARAES
CARIBE(OAB: 20089/BA)

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 17023/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA MARIA SERRA DE OLIVEIRA E SILVA

  - VIBRA ENERGIA S.A

Processo Nº ROT-0000153-46.2023.5.05.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE EXPRESSO METROPOLITANO
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECORRENTE PLATAFORMA TRANSPORTES SPE
S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECORRENTE REALSI SERVICOS E
TRANSPORTES LITORAL NORTE
LTDA

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECORRENTE WAGNER SANTOS SOUZA

ADVOGADO ISABELA MARIA CARDOSO
PEDREIRA(OAB: 56107/BA)

ADVOGADO VALDOMIRO PASTORE(OAB:
66479/BA)
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ADVOGADO PAULO DONISETE PITARELLI(OAB:
14619/BA)

ADVOGADO LUCAS VIANA PITARELLI(OAB:
68013/BA)

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

RECORRIDO EXPRESSO METROPOLITANO
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECORRIDO PLATAFORMA TRANSPORTES SPE
S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECORRIDO REALSI SERVICOS E
TRANSPORTES LITORAL NORTE
LTDA

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECORRIDO WAGNER SANTOS SOUZA

ADVOGADO ISABELA MARIA CARDOSO
PEDREIRA(OAB: 56107/BA)

ADVOGADO VALDOMIRO PASTORE(OAB:
66479/BA)

ADVOGADO PAULO DONISETE PITARELLI(OAB:
14619/BA)

ADVOGADO LUCAS VIANA PITARELLI(OAB:
68013/BA)

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO METROPOLITANO TRANSPORTES LTDA

  - PLATAFORMA TRANSPORTES SPE S/A

  - REALSI SERVICOS E TRANSPORTES LITORAL NORTE
LTDA

  - WAGNER SANTOS SOUZA

Processo Nº ROT-0000156-65.2023.5.05.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE ANA MARIA OLIVEIRA DE
FIGUEREDO

ADVOGADO RONIELSON COELHO
OLIVEIRA(OAB: 41441/BA)

RECORRIDO ASSOCIACAO CULTURAL BANANA
REGGAE

RECORRIDO TUME NERY VIANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA OLIVEIRA DE FIGUEREDO

  - ASSOCIACAO CULTURAL BANANA REGGAE

  - TUME NERY VIANA

Processo Nº ROT-0000156-20.2023.5.05.0033
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

RECORRENTE JUAREZ PEREIRA ALVES

ADVOGADO MARIO CESAR MAGALHAES
DANTAS(OAB: 14665/BA)

RECORRIDO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

RECORRIDO JUAREZ PEREIRA ALVES

ADVOGADO MARIO CESAR MAGALHAES
DANTAS(OAB: 14665/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA

  - JUAREZ PEREIRA ALVES

Processo Nº AP-0000159-04.2019.5.05.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

AGRAVANTE FERNANDO ANTONIO TORRES
RODRIGUES JUNIOR

ADVOGADO LEANDRO VILASBOAS
BORGES(OAB: 41937/BA)

AGRAVANTE MARCO ANTONIO CHOMPANIDIS

ADVOGADO LEANDRO VILASBOAS
BORGES(OAB: 41937/BA)

AGRAVANTE MARCOS SERGIO RODRIGUES
CHAVES

ADVOGADO LEANDRO VILASBOAS
BORGES(OAB: 41937/BA)

AGRAVANTE NILTON TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO VILASBOAS
BORGES(OAB: 41937/BA)

AGRAVADO FAGNER OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE CAMPOS BATISTA(OAB:
52361/BA)

AGRAVADO FATOR REALTY PARTICIPACOES
S/A

ADVOGADO LEANDRO VILASBOAS
BORGES(OAB: 41937/BA)

AGRAVADO FATOR TOWERS CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO LEANDRO VILASBOAS
BORGES(OAB: 41937/BA)

AGRAVADO FTOP CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO LEANDRO VILASBOAS
BORGES(OAB: 41937/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAGNER OLIVEIRA DOS SANTOS

  - FATOR REALTY PARTICIPACOES S/A

  - FATOR TOWERS CONSTRUCOES E INCORPORACOES
LTDA

  - FERNANDO ANTONIO TORRES RODRIGUES JUNIOR

  - FTOP CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA

  - MARCO ANTONIO CHOMPANIDIS

  - MARCOS SERGIO RODRIGUES CHAVES

  - NILTON TEIXEIRA DA SILVA

Processo Nº ROT-0000170-08.2023.5.05.0161
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE WILSON CARLOS BRITO

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685-B/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB:
659/BA)

RECORRIDO IDEAL CONSTRUCAO E
PAVIMENTACAO LTDA - ME

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)
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RECORRIDO MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO
CONDE

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IDEAL CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO LTDA - ME

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO CONDE

  - WILSON CARLOS BRITO

Processo Nº AP-0000175-62.2021.5.05.0561
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

AGRAVANTE HERBENA GOMES RIBEIRO

ADVOGADO JOSE CARLOS PIRES DA SILVA
FILHO(OAB: 82701/MG)

AGRAVANTE HERBENA GOMES RIBEIRO - ME

ADVOGADO JOSE CARLOS PIRES DA SILVA
FILHO(OAB: 82701/MG)

AGRAVADO JOSE VIEIRA DE LIMA

ADVOGADO GABRIEL LUIZ SOL OZELIM(OAB:
39398/BA)

ADVOGADO EVERTON RIBEIRO
TAMANDARE(OAB: 24682/BA)

ADVOGADO DAPHANNE SOUZA COELHO
FIGUEIREDO(OAB: 27887/BA)

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO FREITAS(OAB:
18041/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERBENA GOMES RIBEIRO

  - HERBENA GOMES RIBEIRO - ME

  - JOSE VIEIRA DE LIMA

Processo Nº ROT-0000178-96.2022.5.05.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE IVONETE PEREIRA DA
RESSURREICAO

ADVOGADO Marcos Eduardo Pinto Bomfim(OAB:
15033/BA)

ADVOGADO MARIA EMILIA NAJAR
VASCONCELOS(OAB: 9810/BA)

ADVOGADO JOSE EDUARDO NAJAR(OAB:
36229/BA)

ADVOGADO MIRELA BARRETO DE ARAUJO
POSSIDIO(OAB: 12388/BA)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE NAJAR(OAB:
7832/BA)

RECORRIDO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

  - IVONETE PEREIRA DA RESSURREICAO

Processo Nº ROT-0000180-21.2020.5.05.0464
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LYRA LINS(OAB:
15260/BA)

ADVOGADO DIEGO COSTA ALMEIDA(OAB:
30326/BA)

RECORRENTE BRADESCO SEGUROS S/A

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LYRA LINS(OAB:
15260/BA)

RECORRENTE BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LYRA LINS(OAB:
15260/BA)

RECORRENTE LETYCIA FERREIRA BRITO

ADVOGADO ANTHONNY QUEIROZ CARNEIRO
DA SILVA(OAB: 44149/BA)

ADVOGADO MOISES VIANA DO
NASCIMENTO(OAB: 43129/BA)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LYRA LINS(OAB:
15260/BA)

ADVOGADO DIEGO COSTA ALMEIDA(OAB:
30326/BA)

RECORRIDO BILCRYS ADMINISTRADORA E
CORRETORA DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO RICARDO PACHECO ALMEIDA(OAB:
14659/BA)

RECORRIDO BRADESCO SEGUROS S/A

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LYRA LINS(OAB:
15260/BA)

RECORRIDO BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LYRA LINS(OAB:
15260/BA)

RECORRIDO LETYCIA FERREIRA BRITO

ADVOGADO ANTHONNY QUEIROZ CARNEIRO
DA SILVA(OAB: 44149/BA)

ADVOGADO MOISES VIANA DO
NASCIMENTO(OAB: 43129/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BILCRYS ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS
LTDA

  - BRADESCO SEGUROS S/A

  - BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

  - LETYCIA FERREIRA BRITO

Processo Nº RORSum-0000194-95.2020.5.05.0531
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO
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Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE S & D FLORESTAL BIOENERGIA
LTDA

ADVOGADO LUCAS MACEDO FAGUNDES(OAB:
123377/MG)

RECORRIDO JOSSENILDO SANTOS SILVA

ADVOGADO ITALO ALMEIDA SANTIAGO(OAB:
50471/BA)

ADVOGADO EDILSON MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 27540/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSSENILDO SANTOS SILVA

  - S & D FLORESTAL BIOENERGIA LTDA

Processo Nº ROT-0000201-81.2023.5.05.0014
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE ELENIZE CALDAS BRANDAO DOS
SANTOS

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

RECORRIDO BTU BAHIA TRANSPORTES
URBANOS LTDA

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

RECORRIDO CSN - TRANSPORTES URBANOS
SPE S/A

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

RECORRIDO ODM TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

RECORRIDO TVM TRANSPORTES VERDEMAR
LTDA

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

RECORRIDO VIACAO RIO VERDE S/A

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BTU BAHIA TRANSPORTES URBANOS LTDA

  - CSN - TRANSPORTES URBANOS SPE S/A

  - ELENIZE CALDAS BRANDAO DOS SANTOS

  - ODM TRANSPORTES LTDA

  - TVM TRANSPORTES VERDEMAR LTDA

  - VIACAO RIO VERDE S/A

Processo Nº ROT-0000214-07.2023.5.05.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMER DE LAURO DE FREITAS

ADVOGADO SERGIO LUIZ SANTOS DE
SOUZA(OAB: 44955/BA)

RECORRIDO JLB COMERCIO DE GAS EIRELI

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CARDOSO
FLORIANO(OAB: 48402/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JLB COMERCIO DE GAS EIRELI

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMER DE LAURO DE
FREITAS

Processo Nº RORSum-0000217-84.2023.5.05.0612
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE GRADO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LEONARDO MELO PEREIRA(OAB:
29500/BA)

ADVOGADO ANA TERRA BORGES ANTUNES
RIBEIRO(OAB: 61466/BA)

ADVOGADO GABRIELA SEPULVEDA
SOBRINHO(OAB: 65589/BA)

ADVOGADO MARINA GOMES MATTOS
DEVIDES(OAB: 29413/BA)

ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO
JUNIOR(OAB: 29190/DF)

RECORRIDO RONDINELLE RIBEIRO MACHADO

ADVOGADO NARRIMA DOS SANTOS
PORTO(OAB: 54391/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRADO ENGENHARIA LTDA

  - RONDINELLE RIBEIRO MACHADO

Processo Nº ROT-0000222-49.2022.5.05.0028
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE ELIAS OLIVEIRA DO BOMFIM

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO ELIAS OLIVEIRA DO BOMFIM

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS OLIVEIRA DO BOMFIM

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
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Processo Nº ROT-0000239-55.2022.5.05.0038
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE BRASANITAS EMPRESA
BRASILEIRA DE SANEAMENTO E
COM LTDA

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

RECORRIDO ISA GUIMARAES DE OLIVEIRA
BORGES

ADVOGADO HAIANE CAVALCANTE DOS
SANTOS(OAB: 57008/BA)

ADVOGADO LARISSA SANTOS CHAVES(OAB:
55712/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASANITAS EMPRESA BRASILEIRA DE SANEAMENTO E
COM LTDA

  - ISA GUIMARAES DE OLIVEIRA BORGES

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº RORSum-0000241-73.2023.5.05.0431
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE SINDICATO DOS TRABALHADS IND
PESC FAB CONS PESC EST BA

ADVOGADO ALCIDES EMANOEL ESPINDOLA
BULHOES(OAB: 34674/BA)

RECORRIDO VALENCA DA BAHIA MARICULTURA
S/A

ADVOGADO MARCELO DANTAS CABRAL(OAB:
16085/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADS IND PESC FAB CONS PESC
EST BA

  - VALENCA DA BAHIA MARICULTURA S/A

Processo Nº RORSum-0000257-56.2023.5.05.0195
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE JOSUE LIMA PEREIRA

ADVOGADO GRASIELLY BARBOSA SAEZ
AMADOR(OAB: 25229/BA)

ADVOGADO LINDOMAR PINTO SILVA SAEZ
AMADOR(OAB: 25226/BA)

RECORRIDO ODAIR MARQUES

ADVOGADO ANTONIO FRANCISCO DE ALMEIDA
ADORNO(OAB: 8990/BA)

ADVOGADO FABIO BOAVENTURA
ADORNO(OAB: 32686/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUE LIMA PEREIRA

  - ODAIR MARQUES

Processo Nº ROT-0000262-31.2022.5.05.0028
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

ADVOGADO CHRISTIANNA LUCIA GONDIM
SOARES(OAB: 5945/CE)

RECORRENTE JANYLE MAYARA DOS SANTOS
SOARES

ADVOGADO GABRIELLE DE ANDRADE
RIBEIRO(OAB: 34903/BA)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RICARDO LUIZ SANTOS
MENDONCA(OAB: 13430/BA)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

ADVOGADO CHRISTIANNA LUCIA GONDIM
SOARES(OAB: 5945/CE)

RECORRIDO JANYLE MAYARA DOS SANTOS
SOARES

ADVOGADO GABRIELLE DE ANDRADE
RIBEIRO(OAB: 34903/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

  - JANYLE MAYARA DOS SANTOS SOARES

Processo Nº AIRO-0000266-08.2021.5.05.0027
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

AGRAVANTE NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO MARCELO LUIS TEIXEIRA(OAB:
260780/SP)

ADVOGADO EDUARDO TANCLER AMBIEL(OAB:
400433/SP)

AGRAVANTE QUALLYPLUS COMERCIO E
SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO MARCELO LUIS TEIXEIRA(OAB:
260780/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

ADVOGADO EDUARDO TANCLER AMBIEL(OAB:
400433/SP)

AGRAVANTE SABOR E NUTRICAO SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO MARCELO LUIS TEIXEIRA(OAB:
260780/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

ADVOGADO EDUARDO TANCLER AMBIEL(OAB:
400433/SP)

AGRAVADO ELAINE SANTOS BARBOSA

ADVOGADO DAIANE SOUZA LIMA(OAB:
65895/BA)

AGRAVADO MUNICIPIO DE SALVADOR

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE SANTOS BARBOSA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE SALVADOR

  - NUTRIPLUS ALIMENTACAO E TECNOLOGIA LTDA.

  - QUALLYPLUS COMERCIO E SERVICOS DE ALIMENTACAO
LTDA

  - SABOR E NUTRICAO SERVICOS LTDA - EPP

Processo Nº RORSum-0000266-44.2022.5.05.0036
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO TARSIS SILVA DE CERQUEIRA(OAB:
24434/BA)

RECORRIDO FABRICIO HIDEO TAKENAMI

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO HIDEO TAKENAMI

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº RORSum-0000278-60.2023.5.05.0024
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE MARLI MATIAS DOS SANTOS DE
JESUS

ADVOGADO RONIELSON COELHO
OLIVEIRA(OAB: 41441/BA)

ADVOGADO LEANDRO CESAR PINHEIRO(OAB:
91594/PR)

RECORRIDO INSTITUTO BRASILEIRO DE
DESENVOLVIMENTO DA
ADMINISTRACAO HOSPITALAR -
IBDAH

ADVOGADO ALESSANDRA MAGNAVITA RAMOS
RIBEIRO SOARES(OAB: 21922/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO DA
ADMINISTRACAO HOSPITALAR - IBDAH

  - MARLI MATIAS DOS SANTOS DE JESUS

Processo Nº ROT-0000285-97.2021.5.05.0161
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE INSTITUTO DE ASSISTENCIA A
SAUDE E PROMOCAO SOCIAL -
PROVIDA INSTITUTO

ADVOGADO MARCELA DA SILVEIRA PINTO E
PEDREIRA CARDOSO(OAB:
35527/BA)

ADVOGADO DIEGO FREIRE MAGALHAES
SANTOS(OAB: 39384/BA)

ADVOGADO ANDREA MENEZES DA SILVA(OAB:
12377/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO ALAN CARNEIRO DE MATOS(OAB:
24988/BA)

ADVOGADO RENATO MOREIRA KALIL(OAB:
26340/BA)

RECORRENTE MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO
CONDE

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

RECORRENTE SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO
ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO Felipe Chaves de Siqueira
Santos(OAB: 28826/BA)

RECORRIDO INSTITUTO DE ASSISTENCIA A
SAUDE E PROMOCAO SOCIAL -
PROVIDA INSTITUTO

ADVOGADO MARCELA DA SILVEIRA PINTO E
PEDREIRA CARDOSO(OAB:
35527/BA)

ADVOGADO DIEGO FREIRE MAGALHAES
SANTOS(OAB: 39384/BA)

ADVOGADO ANDREA MENEZES DA SILVA(OAB:
12377/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO ALAN CARNEIRO DE MATOS(OAB:
24988/BA)

ADVOGADO RENATO MOREIRA KALIL(OAB:
26340/BA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO
CONDE

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

RECORRIDO SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO
ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO Felipe Chaves de Siqueira
Santos(OAB: 28826/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE ASSISTENCIA A SAUDE E PROMOCAO
SOCIAL - PROVIDA INSTITUTO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO CONDE

  - SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO ESTADO DA BAHIA

Processo Nº ROT-0000292-08.2023.5.05.0133
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE CICERO DOSTAL SOUSA RIBEIRO

ADVOGADO VALERIO DE SOUZA CAJUI(OAB:
21179/BA)

RECORRIDO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CORUJEIRA
RODRIGUES(OAB: 49656/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AVELINO
VIANA(OAB: 519-B/BA)

ADVOGADO GUSTAVO JONASSON DE CONTI
MEDEIROS(OAB: 229253/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO DOSTAL SOUSA RIBEIRO

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.
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Processo Nº ROT-0000297-97.2023.5.05.0531
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE ALCOBACA

RECORRENTE WIDLLEY GABRIEL DOS SANTOS

ADVOGADO FILIPE SERAPIAO DOS
SANTOS(OAB: 72383/BA)

RECORRIDO CABRALIA CONSTRUTORA LTDA

RECORRIDO WIDLLEY GABRIEL DOS SANTOS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CABRALIA CONSTRUTORA LTDA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE ALCOBACA

  - WIDLLEY GABRIEL DOS SANTOS

Processo Nº AP-0000322-83.2021.5.05.0401
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

AGRAVANTE EDUARDO ROGERIO JESUS
SANTOS

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO FILADELFO(OAB:
23105/BA)

AGRAVADO INSTITUICAO ADVENTISTA
NORDESTE BRASILEIRA DE
EDUCACAO E ASSISTENCIA SOCIAL

ADVOGADO LEONARDO DE AGUIAR VIANA(OAB:
30721/BA)

ADVOGADO ANA SOPHIA DA SILVEIRA VAZ(OAB:
56973/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO ROGERIO JESUS SANTOS

  - INSTITUICAO ADVENTISTA NORDESTE BRASILEIRA DE
EDUCACAO E ASSISTENCIA SOCIAL

Processo Nº RORSum-0000335-48.2022.5.05.0401
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE ELISANGELA OLIVEIRA DE JESUS

ADVOGADO ELIANE DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
70139/BA)

RECORRIDO CALCADOS PEGADA NORDESTE
LTDA.

ADVOGADO MANOEL LERCIANO LOPES(OAB:
15232/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS PEGADA NORDESTE LTDA.

  - ELISANGELA OLIVEIRA DE JESUS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº ROT-0000335-05.2023.5.05.0016
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE BRAULIO DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO JOEL ROQUE DO
NASCIMENTO(OAB: 9219/BA)

ADVOGADO ANA MARIA DE ARAUJO(OAB:
68433/BA)

RECORRIDO CONSTRUTORA NJG LTDA

ADVOGADO HEIDER SANTOS BRITO DA
SILVA(OAB: 45812/BA)

RECORRIDO ELIVA CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO HIGOR TADEU SANDE BRITO(OAB:
73625/BA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE LAURO DE FREITAS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAULIO DE SOUZA SANTOS

  - CONSTRUTORA NJG LTDA

  - ELIVA CONSTRUCOES LTDA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE LAURO DE FREITAS

Processo Nº ROT-0000336-10.2021.5.05.0032
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE RONALDO MONTEIRO DO CARMO

ADVOGADO ANDRE BRANDAO FIALHO
RIBEIRO(OAB: 22894/BA)

ADVOGADO RICARDO GESTEIRA RAMOS DE
ALMEIDA(OAB: 20328/BA)

ADVOGADO Rodrigo do Valle Oliveira(OAB:
35038/BA)

RECORRENTE UNISYS BRASIL LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS AMORIM
ROBORTELLA(OAB: 25027/SP)

RECORRIDO RONALDO MONTEIRO DO CARMO

ADVOGADO ANDRE BRANDAO FIALHO
RIBEIRO(OAB: 22894/BA)

ADVOGADO RICARDO GESTEIRA RAMOS DE
ALMEIDA(OAB: 20328/BA)

ADVOGADO Rodrigo do Valle Oliveira(OAB:
35038/BA)

RECORRIDO UNISYS BRASIL LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS AMORIM
ROBORTELLA(OAB: 25027/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO MONTEIRO DO CARMO

  - UNISYS BRASIL LTDA

Processo Nº ROT-0000363-18.2023.5.05.0195
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE EDIELSON MACIEL DOS SANTOS

ADVOGADO MAXIMILIANO VIEIRA DE TOLEDO
LISBOA ATAIDE(OAB: 32060/BA)

RECORRIDO NESTLE NORDESTE ALIMENTOS E
BEBIDAS LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIELSON MACIEL DOS SANTOS

  - NESTLE NORDESTE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA.

Processo Nº ROT-0000366-96.2022.5.05.0133
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE ANDREIA OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

RECORRIDO BRACELL BAHIA SPECIALTY
CELLULOSE S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA OLIVEIRA SANTOS

  - BRACELL BAHIA SPECIALTY CELLULOSE S.A.

Processo Nº ROT-0000375-88.2022.5.05.0026
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE AMANDA CRISTINA CONCEICAO DE
SOUSA

ADVOGADO VINICIUS SANTOS BRITO(OAB:
47411/BA)

RECORRENTE BANCO BMG SA

ADVOGADO KATIA MADEIRA KLIAUGA
BLAHA(OAB: 126807/SP)

ADVOGADO FLAVIA SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
315283/SP)

RECORRENTE HELP FRANCHISING
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO KATIA MADEIRA KLIAUGA
BLAHA(OAB: 126807/SP)

ADVOGADO FLAVIA SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
315283/SP)

RECORRENTE PADRAO DE VIDA CORRETORA DE
SEGUROS E REPRESENTACOES
LTDA

ADVOGADO KLEBER CASIMIRO
CAVALCANTE(OAB: 26062/CE)

ADVOGADO ADRIANO SILVA HULAND(OAB:
17038/CE)

RECORRENTE PLURAL CONSIG INTERMEDIACAO
DE NEGOCIOS LTDA - ME

ADVOGADO KLEBER CASIMIRO
CAVALCANTE(OAB: 26062/CE)

ADVOGADO ADRIANO SILVA HULAND(OAB:
17038/CE)

RECORRIDO AMANDA CRISTINA CONCEICAO DE
SOUSA

ADVOGADO VINICIUS SANTOS BRITO(OAB:
47411/BA)

RECORRIDO BANCO BMG SA

ADVOGADO KATIA MADEIRA KLIAUGA
BLAHA(OAB: 126807/SP)

ADVOGADO FLAVIA SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
315283/SP)

RECORRIDO GILVAN SABINO

ADVOGADO KLEBER CASIMIRO
CAVALCANTE(OAB: 26062/CE)

ADVOGADO ADRIANO SILVA HULAND(OAB:
17038/CE)

ADVOGADO LAERTE MEYER DE CASTRO
ALVES(OAB: 16119/CE)

RECORRIDO HELP FRANCHISING
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO KATIA MADEIRA KLIAUGA
BLAHA(OAB: 126807/SP)

ADVOGADO FLAVIA SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
315283/SP)

RECORRIDO PADRAO DE VIDA CORRETORA DE
SEGUROS E REPRESENTACOES
LTDA

ADVOGADO KLEBER CASIMIRO
CAVALCANTE(OAB: 26062/CE)

ADVOGADO ADRIANO SILVA HULAND(OAB:
17038/CE)

ADVOGADO LAERTE MEYER DE CASTRO
ALVES(OAB: 16119/CE)

RECORRIDO PLURAL CONSIG INTERMEDIACAO
DE NEGOCIOS LTDA - ME

ADVOGADO KLEBER CASIMIRO
CAVALCANTE(OAB: 26062/CE)

ADVOGADO ADRIANO SILVA HULAND(OAB:
17038/CE)

ADVOGADO LAERTE MEYER DE CASTRO
ALVES(OAB: 16119/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA CRISTINA CONCEICAO DE SOUSA

  - BANCO BMG SA

  - GILVAN SABINO

  - HELP FRANCHISING PARTICIPACOES LTDA.

  - PADRAO DE VIDA CORRETORA DE SEGUROS E
REPRESENTACOES LTDA

  - PLURAL CONSIG INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA -
ME

Processo Nº ROT-0000380-33.2023.5.05.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE WANDERSON DE AMORIM
VASCONCELOS

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RECORRIDO COMFICA SOLUCOES INTEGRAIS
DE TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO TIM S A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMFICA SOLUCOES INTEGRAIS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

  - TIM S A

  - WANDERSON DE AMORIM VASCONCELOS

Processo Nº ROT-0000391-40.2023.5.05.0371
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO
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RECORRENTE COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

RECORRIDO RIVALDO BEZERRA SANTOS

ADVOGADO ANGELA MARIA DA SILVA(OAB:
49577/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO SAO FRANCISCO

  - RIVALDO BEZERRA SANTOS

Processo Nº RORSum-0000407-44.2022.5.05.0010
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE KLEBER ARAUJO OLIVEIRA

ADVOGADO CAROLINA SANTOS
RODRIGUES(OAB: 34300/BA)

ADVOGADO CAROLINE OLIVEIRA SANTOS(OAB:
31449/BA)

RECORRIDO TRADEKAR TRANSPORTE E
SERVICO LTDA

ADVOGADO MARIANGELA LEAL
ESPINHEIRA(OAB: 15313/BA)

ADVOGADO Fabiani Oliveira Borges da Silva(OAB:
15365/BA)

ADVOGADO IAN SCHOUCAIR CARIA
QUADROS(OAB: 17848/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEBER ARAUJO OLIVEIRA

  - TRADEKAR TRANSPORTE E SERVICO LTDA

Processo Nº AP-0000411-67.2021.5.05.0511
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

AGRAVANTE ERLAN BEZERRA DE AZEVEDO

ADVOGADO ANDRE ISENSEE DE SOUZA(OAB:
35510/BA)

AGRAVADO TALES SOUZA SANTOS

ADVOGADO MIRIAN TOMIE INOUE ROSA(OAB:
30345/BA)

ADVOGADO FRANK DE SOUZA
FERNANDES(OAB: 30685/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERLAN BEZERRA DE AZEVEDO

  - TALES SOUZA SANTOS

Processo Nº RORSum-0000423-89.2023.5.05.0033
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE MAICON GUSMAO DOS SANTOS

ADVOGADO SAULO NOBREGA RIBEIRO
CHAVES(OAB: 28234/BA)

RECORRIDO ELISANGELA PEREIRA DOS
SANTOS DA BAHIA - ME

ADVOGADO JAGUARACI COSTA DOS
SANTOS(OAB: 41420/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA PEREIRA DOS SANTOS DA BAHIA - ME

  - MAICON GUSMAO DOS SANTOS

Processo Nº ROT-0000427-15.2021.5.05.0028
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE CRISTIANE JESUS DE SANTANA

ADVOGADO MARCELO FONTES
MONTEIRO(OAB: 26355/BA)

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 31322/BA)

RECORRIDO PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

ADVOGADO NELSON BRUNO DO REGO
VALENCA(OAB: 15783/CE)

ADVOGADO MARCIO RAFAEL GAZZINEO(OAB:
23495/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE JESUS DE SANTANA

  - PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES
E SEGURANCA

Processo Nº ROT-0000445-96.2023.5.05.0341
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE ANDRADE GUTIERREZ
ENGENHARIA S/A

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

RECORRENTE CONSORCIO CONSTRUTOR SOLAR
FUTURA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

RECORRENTE MAILSON ANDRADE DE SANTANA

ADVOGADO KAMERINO THADEU LINO
ARAUJO(OAB: 72-B/BA)

ADVOGADO LEONARDO SENTO SE VALVERDE
DIAS(OAB: 32643/BA)

RECORRIDO ANDRADE GUTIERREZ
ENGENHARIA S/A

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

RECORRIDO CONSORCIO CONSTRUTOR SOLAR
FUTURA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

RECORRIDO DURAZA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO HUGO GABRIEL DE CARVALHO
ARAUJO(OAB: 68304/BA)

RECORRIDO MAILSON ANDRADE DE SANTANA

ADVOGADO KAMERINO THADEU LINO
ARAUJO(OAB: 72-B/BA)

ADVOGADO LEONARDO SENTO SE VALVERDE
DIAS(OAB: 32643/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRADE GUTIERREZ ENGENHARIA S/A

  - CONSORCIO CONSTRUTOR SOLAR FUTURA

  - DURAZA SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA
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  - MAILSON ANDRADE DE SANTANA

Processo Nº ROT-0000450-33.2022.5.05.0122
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE M C R MONTAGEM E ESTRUTURAS
LTDA

ADVOGADO MAURICIO SAMPAIO CAMPOS
FILHO(OAB: 37374/BA)

RECORRIDO FUNDACAO BAIA VIVA

ADVOGADO VALNEY BARROS RODRIGUES(OAB:
53128/BA)

ADVOGADO CARLOS GUSTAVO DA SILVA
GOMEZ(OAB: 17437/BA)

RECORRIDO HAMILTON CHARLES DE JESUS
BASTOS

ADVOGADO JONATAS SOUSA GUEDES(OAB:
52846/BA)

ADVOGADO JONATHAS LEMOS CORREIA(OAB:
53996/BA)

ADVOGADO ANTONIO BOMFIM BARBOSA
CORREIA(OAB: 8989/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO BAIA VIVA

  - HAMILTON CHARLES DE JESUS BASTOS

  - M C R MONTAGEM E ESTRUTURAS LTDA

Processo Nº ROT-0000451-77.2020.5.05.0028
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE JOSE HAROLDO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

ADVOGADO DANTE MENEZES SANTOS
PEREIRA(OAB: 15739/BA)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO MARIA CLAUDIA RIBAS GONDIM DE
HOLANDA RIOS(OAB: 40795/BA)

ADVOGADO EDUARDO MASCARENHAS
BRITTO(OAB: 21340/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE HAROLDO PEREIRA DOS SANTOS

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

Processo Nº ROT-0000453-54.2022.5.05.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE BNL MOVIMENTACAO DE CARGAS
LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO BURGOS
FREIRE(OAB: 13538/BA)

RECORRENTE GILMARIO SANTANA DE SOUZA
DOS SANTOS

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

RECORRENTE INTERMARITIMA PORTOS E
LOGISTICA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECORRENTE ORGAO GESTOR DE MAO-DE-OBRA
DO TRABALHO PORTUARIO DOS
PORTOS DE SALVADOR E ARATU

ADVOGADO ATAIDE MENDES DA SILVA
FILHO(OAB: 174174/SP)

ADVOGADO FELIPE BRACK TEIXEIRA
ARARUNA(OAB: 355518/SP)

RECORRIDO BNL MOVIMENTACAO DE CARGAS
LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO BURGOS
FREIRE(OAB: 13538/BA)

RECORRIDO CMLOG S.A.

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

RECORRIDO GILMARIO SANTANA DE SOUZA
DOS SANTOS

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

RECORRIDO INTERMARITIMA PORTOS E
LOGISTICA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECORRIDO ORGAO GESTOR DE MAO-DE-OBRA
DO TRABALHO PORTUARIO DOS
PORTOS DE SALVADOR E ARATU

ADVOGADO ATAIDE MENDES DA SILVA
FILHO(OAB: 174174/SP)

ADVOGADO FELIPE BRACK TEIXEIRA
ARARUNA(OAB: 355518/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BNL MOVIMENTACAO DE CARGAS LTDA

  - CMLOG S.A.

  - GILMARIO SANTANA DE SOUZA DOS SANTOS

  - INTERMARITIMA PORTOS E LOGISTICA S/A

  - ORGAO GESTOR DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHO
PORTUARIO DOS PORTOS DE SALVADOR E ARATU

Processo Nº AP-0000463-41.2021.5.05.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

AGRAVANTE SUZETE MOREIRA ALVES

ADVOGADO CHRISTIANO SANCHEZ
CAMARA(OAB: 57281/BA)

AGRAVADO CRUZADA MARANATA DE
EVANGELIZACAO

ADVOGADO LUCIANO PINHO DE ALMEIDA(OAB:
13953/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRUZADA MARANATA DE EVANGELIZACAO

  - SUZETE MOREIRA ALVES

Processo Nº ROT-0000465-34.2023.5.05.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE ANDISLAN DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ANGELA VENTIM LEMOS(OAB:
32870/BA)

ADVOGADO MARIA GERDA SANTANA
MARSCHKE(OAB: 43730/BA)
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RECORRENTE NATURALLE TRATAMENTO DE
RESIDUOS LTDA

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

RECORRIDO ANDISLAN DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ANGELA VENTIM LEMOS(OAB:
32870/BA)

ADVOGADO MARIA GERDA SANTANA
MARSCHKE(OAB: 43730/BA)

RECORRIDO NATURALLE TRATAMENTO DE
RESIDUOS LTDA

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDISLAN DOS SANTOS SILVA

  - NATURALLE TRATAMENTO DE RESIDUOS LTDA

Processo Nº ROT-0000471-23.2021.5.05.0161
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE INSTITUTO DE ASSISTENCIA A
SAUDE E PROMOCAO SOCIAL -
PROVIDA INSTITUTO

ADVOGADO MARCELA DA SILVEIRA PINTO E
PEDREIRA CARDOSO(OAB:
35527/BA)

ADVOGADO DIEGO FREIRE MAGALHAES
SANTOS(OAB: 39384/BA)

ADVOGADO RENATO MOREIRA KALIL(OAB:
26340/BA)

RECORRENTE MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO
CONDE

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

RECORRENTE ROSIMEIRE BARRETO DOS
SANTOS

ADVOGADO PEDRO NEVES(OAB: 17041/BA)

RECORRIDO INSTITUTO DE ASSISTENCIA A
SAUDE E PROMOCAO SOCIAL -
PROVIDA INSTITUTO

ADVOGADO MARCELA DA SILVEIRA PINTO E
PEDREIRA CARDOSO(OAB:
35527/BA)

ADVOGADO DIEGO FREIRE MAGALHAES
SANTOS(OAB: 39384/BA)

ADVOGADO RENATO MOREIRA KALIL(OAB:
26340/BA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO
CONDE

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

RECORRIDO ROSIMEIRE BARRETO DOS
SANTOS

ADVOGADO PEDRO NEVES(OAB: 17041/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE ASSISTENCIA A SAUDE E PROMOCAO
SOCIAL - PROVIDA INSTITUTO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO CONDE

  - ROSIMEIRE BARRETO DOS SANTOS

Processo Nº ROT-0000483-87.2021.5.05.0015
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE ROBSON DA SILVA FELIX

ADVOGADO CAMILA FERNANDA KELLES(OAB:
417048/SP)

ADVOGADO RAFAEL ALBERTONI
FAGANELLO(OAB: 336917/SP)

ADVOGADO GILBERTO FIGUEIREDO
VASSOLE(OAB: 270872/SP)

RECORRENTE STERICYCLE GESTAO AMBIENTAL
LTDA

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
42873/BA)

RECORRENTE UMANA BRASIL - ASSESSORIA E
CONSULTORIA DE RECURSOS
HUMANOS LTDA

ADVOGADO ADRIANO ALVES DA MOTA(OAB:
255303/SP)

RECORRIDO ROBSON DA SILVA FELIX

ADVOGADO CAMILA FERNANDA KELLES(OAB:
417048/SP)

ADVOGADO RAFAEL ALBERTONI
FAGANELLO(OAB: 336917/SP)

ADVOGADO GILBERTO FIGUEIREDO
VASSOLE(OAB: 270872/SP)

RECORRIDO STERICYCLE GESTAO AMBIENTAL
LTDA

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
42873/BA)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

RECORRIDO UMANA BRASIL - ASSESSORIA E
CONSULTORIA DE RECURSOS
HUMANOS LTDA

ADVOGADO ADRIANO ALVES DA MOTA(OAB:
255303/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - ROBSON DA SILVA FELIX

  - STERICYCLE GESTAO AMBIENTAL LTDA

  - UMANA BRASIL - ASSESSORIA E CONSULTORIA DE
RECURSOS HUMANOS LTDA

Processo Nº ROT-0000492-48.2022.5.05.0101
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE F.M. LOG TRANSPORTE DE CARGA
EIRELI

ADVOGADO SYLVIO PAULO DE LIMA E
SILVA(OAB: 25533/BA)

RECORRENTE RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO LUANA MORENO SOUTO(OAB:
32903/BA)

ADVOGADO FREDERICO TAVARES
TAMBON(OAB: 28325/BA)

RECORRENTE SIEMENS GAMESA ENERGIA
RENOVAVEL LTDA.

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

RECORRENTE VESTAS DO BRASIL ENERGIA
EOLICA LTDA

ADVOGADO ANDRE DE MELO RIBEIRO(OAB:
221925/SP)

RECORRIDO F.M. LOG TRANSPORTE DE CARGA
EIRELI

ADVOGADO SYLVIO PAULO DE LIMA E
SILVA(OAB: 25533/BA)
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RECORRIDO RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO LUANA MORENO SOUTO(OAB:
32903/BA)

ADVOGADO FREDERICO TAVARES
TAMBON(OAB: 28325/BA)

RECORRIDO SIEMENS GAMESA ENERGIA
RENOVAVEL LTDA.

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

RECORRIDO VESTAS DO BRASIL ENERGIA
EOLICA LTDA

ADVOGADO ANDRE DE MELO RIBEIRO(OAB:
221925/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.M. LOG TRANSPORTE DE CARGA EIRELI

  - RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA

  - SIEMENS GAMESA ENERGIA RENOVAVEL LTDA.

  - VESTAS DO BRASIL ENERGIA EOLICA LTDA

Processo Nº RORSum-0000495-11.2022.5.05.0551
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

RECORRENTE CLAUNICE ALINE MAIA OLIVEIRA

ADVOGADO MURILLO FREITAS LOPES(OAB:
37888/BA)

ADVOGADO OSVALDO SILVEIRA LOPES
NETO(OAB: 23137/BA)

ADVOGADO RAFAEL FREITAS LOPES(OAB:
50920/BA)

RECORRIDO AUREA RIBEIRO OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO BRITO ROCHA(OAB:
25325/BA)

ADVOGADO RAINER DOS ANJOS REHEM(OAB:
18002/BA)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

RECORRIDO CLAUNICE ALINE MAIA OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL FREITAS LOPES(OAB:
50920/BA)

ADVOGADO OSVALDO SILVEIRA LOPES
NETO(OAB: 23137/BA)

ADVOGADO MURILLO FREITAS LOPES(OAB:
37888/BA)

RECORRIDO DOMINUS EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO RODRIGO BRITO ROCHA(OAB:
25325/BA)

ADVOGADO RAINER DOS ANJOS REHEM(OAB:
18002/BA)

RECORRIDO THIAGO DOS ANJOS CALHEIRA

ADVOGADO RODRIGO BRITO ROCHA(OAB:
25325/BA)

ADVOGADO RAINER DOS ANJOS REHEM(OAB:
18002/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUREA RIBEIRO OLIVEIRA

  - CLARO S.A.

  - CLAUNICE ALINE MAIA OLIVEIRA

  - DOMINUS EMPREENDIMENTOS LTDA

  - THIAGO DOS ANJOS CALHEIRA

Processo Nº AP-0000498-58.2019.5.05.0134
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

AGRAVADO JOSE AVANILTO DOS SANTOS

ADVOGADO ALOISIO BARBOSA DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 28677/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AVANILTO DOS SANTOS

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº RORSum-0000514-40.2022.5.05.0511
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE BAHIA BEACH EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS E HOTELARIA S.A.

ADVOGADO ANNA CAROLINA REZEK
FERREIRA(OAB: 367593/SP)

ADVOGADO ANGELO NUNES SINDONA(OAB:
330655/SP)

RECORRIDO JOAO PAULO SOUZA BATISTA

ADVOGADO MARLEM ROSA PEREIRA
FILHO(OAB: 35259/BA)

ADVOGADO MOANA ASSIS DASSIE(OAB:
64684/BA)

RECORRIDO LOCK CORPORATIVO LTDA.

ADVOGADO ANNA CAROLINA REZEK
FERREIRA(OAB: 367593/SP)

ADVOGADO LARISSA MARIA ABDALLA DE
CARVALHO JAUED(OAB: 160685/RJ)

RECORRIDO O BRASILEIRO - LOCADORA DE
VEICULOS LEVES E PESADOS E
CONSTRUCAO CIVIL LTDA ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAHIA BEACH EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E
HOTELARIA S.A.

  - JOAO PAULO SOUZA BATISTA

  - LOCK CORPORATIVO LTDA.

  - O BRASILEIRO - LOCADORA DE VEICULOS LEVES E
PESADOS E CONSTRUCAO CIVIL LTDA ME

Processo Nº RORSum-0000518-60.2022.5.05.0161
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE DIONIZIO BISPO DE JESUS FILHO

ADVOGADO ROBERTO SCHITINI(OAB: 14081/BA)

RECORRIDO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

RECORRIDO KME TOPOGRAFIA EIRELI - EPP

ADVOGADO TAMIRES COSTA DE SOUZA(OAB:
52194/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONIZIO BISPO DE JESUS FILHO

  - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA

  - KME TOPOGRAFIA EIRELI - EPP
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Processo Nº AP-0000522-83.2022.5.05.0101
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

AGRAVANTE INSTITUTO DE ASSISTENCIA A
SAUDE E PROMOCAO SOCIAL -
PROVIDA INSTITUTO

ADVOGADO MARCELA DA SILVEIRA PINTO E
PEDREIRA CARDOSO(OAB:
35527/BA)

ADVOGADO DIEGO FREIRE MAGALHAES
SANTOS(OAB: 39384/BA)

AGRAVADO LORENA ISABEL ARAUJO DE
ALMEIDA

ADVOGADO Rafaela Souza Tanuri Meirelles(OAB:
26124/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE ASSISTENCIA A SAUDE E PROMOCAO
SOCIAL - PROVIDA INSTITUTO

  - LORENA ISABEL ARAUJO DE ALMEIDA

Processo Nº ROT-0000547-42.2021.5.05.0195
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE CELIO NASCIMENTO LIMA

ADVOGADO EMANOEL ALVES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 9456/BA)

RECORRENTE CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TONY VALERIO DOS SANTOS
FIGUEIREDO(OAB: 12216/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO FILHO(OAB:
10261/BA)

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA VENTIN(OAB:
73126/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AVELINO
VIANA(OAB: 519-B/BA)

RECORRIDO CELIO NASCIMENTO LIMA

ADVOGADO EMANOEL ALVES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 9456/BA)

RECORRIDO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TONY VALERIO DOS SANTOS
FIGUEIREDO(OAB: 12216/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO FILHO(OAB:
10261/BA)

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA VENTIN(OAB:
73126/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AVELINO
VIANA(OAB: 519-B/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIO NASCIMENTO LIMA

  - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Processo Nº ROT-0000579-58.2023.5.05.0201
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE MARGARIDA MARIA CARVALHO
MACEDO REBOUCAS

ADVOGADO RENILTON VITORIANO DOS
SANTOS FILHO(OAB: 50202/BA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE IPIRA

ADVOGADO TAMARA COSTA MEDINA DA
SILVA(OAB: 15776/BA)

ADVOGADO LUIZ RICARDO CAETANO DA
SILVA(OAB: 29274/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARGARIDA MARIA CARVALHO MACEDO REBOUCAS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE IPIRA

Processo Nº ROT-0000585-91.2021.5.05.0021
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE ANDREZA SILVA SANTOS

ADVOGADO ALAILTON TAVARES SILVA(OAB:
22643/BA)

RECORRIDO ANA RAQUEL OLIVEIRA E SILVA
61755222300

ADVOGADO ROSANNA APARECIDA
CAYUELA(OAB: 140152/SP)

RECORRIDO HEBERT CARDOSO DA SILVA
01659166560

ADVOGADO ROSANNA APARECIDA
CAYUELA(OAB: 140152/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA RAQUEL OLIVEIRA E SILVA 61755222300

  - ANDREZA SILVA SANTOS

  - HEBERT CARDOSO DA SILVA 01659166560

Processo Nº ROT-0000604-45.2022.5.05.0027
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SIMONE HENRIQUES
PARREIRA(OAB: 9375/ES)

RECORRENTE GETULIO ALMEIDA SIQUARA
JUNIOR

ADVOGADO DANIEL MEDINA ATAIDE(OAB:
20394/BA)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SIMONE HENRIQUES
PARREIRA(OAB: 9375/ES)

RECORRIDO GETULIO ALMEIDA SIQUARA
JUNIOR

ADVOGADO DANIEL MEDINA ATAIDE(OAB:
20394/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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  - GETULIO ALMEIDA SIQUARA JUNIOR

Processo Nº ROT-0000617-91.2020.5.05.0131
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE JACQUELINE DOS SANTOS ROCHA

ADVOGADO FABIO GOUVEIA CARVALHO(OAB:
22673/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA
FERREIRA(OAB: 22429/BA)

RECORRIDO PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO HELDER LAVIGNE E SILVA(OAB:
18513/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACQUELINE DOS SANTOS ROCHA

  - PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Processo Nº RORSum-0000625-15.2023.5.05.0341
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DOS VALES
DO SAO FRANCISCO E DO
PARNAIBA

RECORRIDO EDNEUMA GONCALVES DE SOUZA

ADVOGADO ROBERIO DA SILVA SANTOS(OAB:
59414/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SAO
FRANCISCO E DO PARNAIBA

  - EDNEUMA GONCALVES DE SOUZA

Processo Nº ROT-0000626-07.2022.5.05.0641
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE GUANAMBI

RECORRENTE WALDECK DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO COELHO DE
AZEVEDO(OAB: 13871/BA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE GUANAMBI

RECORRIDO WA CONSTRUCAO E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO CLERISTON RENAN LIMA
GOES(OAB: 60925/DF)

RECORRIDO WALDECK DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO COELHO DE
AZEVEDO(OAB: 13871/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE GUANAMBI

  - WA CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA - ME

  - WALDECK DA SILVA

Processo Nº ROT-0000655-18.2021.5.05.0342

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO DIEGO COSTA ALMEIDA(OAB:
30326/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LYRA LINS(OAB:
15260/BA)

ADVOGADO HERMANN JOSE STABEN
GOMES(OAB: 11969/BA)

RECORRENTE CALEB AUGUSTO TEIXEIRA
AMORIM

ADVOGADO ARTUR CARLOS DO NASCIMENTO
NETO(OAB: 12803/BA)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO DIEGO COSTA ALMEIDA(OAB:
30326/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LYRA LINS(OAB:
15260/BA)

ADVOGADO HERMANN JOSE STABEN
GOMES(OAB: 11969/BA)

RECORRIDO CALEB AUGUSTO TEIXEIRA
AMORIM

ADVOGADO ARTUR CARLOS DO NASCIMENTO
NETO(OAB: 12803/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - CALEB AUGUSTO TEIXEIRA AMORIM

Processo Nº AP-0000661-50.2022.5.05.0581
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

AGRAVANTE CERAMICA FRUTOS DO
EUCALIPITO LTDA - ME

ADVOGADO MARCOS ANTONIO NASCIMENTO
ALMEIDA(OAB: 58183/BA)

AGRAVADO SANDOVAL ALVES REIS

ADVOGADO SEVERINO XAVIER BRAUNA
NETO(OAB: 49810/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERAMICA FRUTOS DO EUCALIPITO LTDA - ME

  - SANDOVAL ALVES REIS

Processo Nº ROT-0000667-95.2021.5.05.0030
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE JOILSON GUERRA DE ARAUJO

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

ADVOGADO EDUARDO AZEVEDO SERGIO(OAB:
47559/BA)

RECORRIDO BTU BAHIA TRANSPORTES
URBANOS LTDA

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)
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ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

RECORRIDO CSN - TRANSPORTES URBANOS
SPE S/A

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JUNIOR(OAB: 18373/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

RECORRIDO ODM TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

RECORRIDO TVM TRANSPORTES VERDEMAR
LTDA

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

RECORRIDO VIACAO RIO VERDE S/A

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BTU BAHIA TRANSPORTES URBANOS LTDA

  - CSN - TRANSPORTES URBANOS SPE S/A

  - JOILSON GUERRA DE ARAUJO

  - ODM TRANSPORTES LTDA

  - TVM TRANSPORTES VERDEMAR LTDA

  - VIACAO RIO VERDE S/A

Processo Nº ROT-0000688-40.2022.5.05.0611
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE UILLIAN PEREIRA DE SOUZA
MATOS

ADVOGADO GILBERTO DOS SANTOS
DUQUE(OAB: 53829/BA)

RECORRIDO TRANSPORTADORA PRINT LTDA

ADVOGADO PIRACI UBIRATAN DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 200270/SP)

ADVOGADO DAVI DE BARROS(OAB: 478571/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA PRINT LTDA

  - UILLIAN PEREIRA DE SOUZA MATOS

Processo Nº AP-0000695-91.2015.5.05.0121
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

AGRAVANTE BRASQUIMICA TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO PATRICIA GOES TELES
ZALUSKI(OAB: 8527/BA)

AGRAVADO GIVALDO LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO GERALDO LOPES PORTUGAL
NETO(OAB: 24977/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASQUIMICA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

  - GIVALDO LOPES DE OLIVEIRA

Processo Nº ROT-0000744-91.2022.5.05.0023
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE ERLANE RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARIA SAMPAIO DAS MERCES
BARROSO(OAB: 6853/BA)

RECORRIDO BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RECORRIDO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A

  - BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - ERLANE RIBEIRO DOS SANTOS

Processo Nº ROT-0000744-43.2022.5.05.0039
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE RICARDO MAZZUCCHELLI
BARRETO

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECORRIDO RAMIRO CAMPELO COMERCIO DE
UTILIDADES LTDA

ADVOGADO BRENO RIOS DA SILVA(OAB:
24089/BA)

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMIRO CAMPELO COMERCIO DE UTILIDADES LTDA

  - RICARDO MAZZUCCHELLI BARRETO

Processo Nº ROT-0000748-22.2021.5.05.0102
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE ROBERT BOSCH LIMITADA

ADVOGADO ADERSON MARTIM FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 137226/SP)

ADVOGADO RODRIGO BOTTURA MUNHOZ(OAB:
225084/SP)
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ADVOGADO MARCELO FAGA
PERCEQUILLO(OAB: 136660/SP)

RECORRIDO LUIZ CLAUDIO DA ANUNCIACAO
SANTOS

ADVOGADO GUILHERME JACOBINA BARBERINO
PINTO(OAB: 23144/BA)

ADVOGADO RODRIGO BAHIA MENEZES(OAB:
22307/BA)

ADVOGADO MARIA LUIZA MARRACINI DE
LIMA(OAB: 46414/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CLAUDIO DA ANUNCIACAO SANTOS

  - ROBERT BOSCH LIMITADA

Processo Nº ROT-0000749-11.2022.5.05.0251
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
SANTA LUZIA LTDA

ADVOGADO EDMUNDO VASCONCELOS DA
COSTA JUNIOR(OAB: 8548/SE)

RECORRIDO EMERSON NEI DE JESUS SILVA

ADVOGADO ROMULO OLIVEIRA MOTA(OAB:
53113/BA)

ADVOGADO ROBERIO ARAUJO MOTA(OAB:
9191/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SANTA LUZIA LTDA

  - EMERSON NEI DE JESUS SILVA

Processo Nº ROT-0000760-53.2021.5.05.0161
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE INSTITUTO DE ASSISTENCIA A
SAUDE E PROMOCAO SOCIAL -
PROVIDA INSTITUTO

ADVOGADO MARCELA DA SILVEIRA PINTO E
PEDREIRA CARDOSO(OAB:
35527/BA)

ADVOGADO DIEGO FREIRE MAGALHAES
SANTOS(OAB: 39384/BA)

ADVOGADO ANDREA MENEZES DA SILVA(OAB:
12377/BA)

RECORRENTE MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO
CONDE

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

RECORRIDO INSTITUTO DE ASSISTENCIA A
SAUDE E PROMOCAO SOCIAL -
PROVIDA INSTITUTO

ADVOGADO MARCELA DA SILVEIRA PINTO E
PEDREIRA CARDOSO(OAB:
35527/BA)

ADVOGADO DIEGO FREIRE MAGALHAES
SANTOS(OAB: 39384/BA)

ADVOGADO ANDREA MENEZES DA SILVA(OAB:
12377/BA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO
CONDE

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

RECORRIDO NAIARA CIRCUNCIZAO DA SILVA
SANTOS

ADVOGADO CARLOS EDUARDO RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 54022/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE ASSISTENCIA A SAUDE E PROMOCAO
SOCIAL - PROVIDA INSTITUTO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO CONDE

  - NAIARA CIRCUNCIZAO DA SILVA SANTOS

Processo Nº ROT-0000804-36.2019.5.05.0034
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR(OAB:
17314/CE)

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

RECORRENTE KARINE PECCINI GOES SILVA

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR(OAB:
17314/CE)

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

RECORRIDO KARINE PECCINI GOES SILVA

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - KARINE PECCINI GOES SILVA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº AP-0000811-91.2015.5.05.0026
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

AGRAVANTE MIRELLY ROCHA ANDRADE

ADVOGADO KARINA MARTINS DE SOUZA(OAB:
18038/BA)

AGRAVADO ERCOLANO RESTAURANTE LTDA -
EPP

ADVOGADO NIVIA JUNQUEIRA LEONE(OAB:
211653/RJ)

AGRAVADO MARIA DE LOURDES AMARAL DE
JESUS

ADVOGADO JULIANA AMORIM ARAUJO(OAB:
30669/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERCOLANO RESTAURANTE LTDA - EPP
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  - MARIA DE LOURDES AMARAL DE JESUS

  - MIRELLY ROCHA ANDRADE

Processo Nº AIRO-0000817-64.2021.5.05.0131
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

AGRAVANTE CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES AREMBEPE EIRELI

ADVOGADO PAULO SOARES DE FREITAS(OAB:
35286/BA)

AGRAVADO CAMILA GRAZIELI SANTOS DE
ANDRADE

ADVOGADO PAULO SOARES DE FREITAS(OAB:
35286/BA)

AGRAVADO NILSON ALVES SANTIAGO

ADVOGADO JESSICA COIMBRA SANTOS(OAB:
55398/BA)

ADVOGADO JAMILE OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
50516/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA GRAZIELI SANTOS DE ANDRADE

  - CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES AREMBEPE
EIRELI

  - NILSON ALVES SANTIAGO

Processo Nº RORSum-0000839-02.2022.5.05.0192
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE CARLA SANTOS DE JESUS MOTA

ADVOGADO URUBATAN DE MELO PINTO
JUNIOR(OAB: 60527/BA)

RECORRIDO ATACADAO S.A.

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AVELINO
VIANA(OAB: 519-B/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

  - CARLA SANTOS DE JESUS MOTA

Processo Nº ROT-0000854-19.2022.5.05.0661
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE CELIA ALVES SERIQUEIRA

ADVOGADO HAMILTON GONCALVES
SILVEIRA(OAB: 76185/RS)

RECORRIDO INTS -INSTITUTO NACIONAL DE
AMPARO A PESQUISA,
TECNOLOGIA E INOVACAO NA
GESTAO PUBLICA

ADVOGADO RODRIGO SOARES BRANDAO(OAB:
23203/BA)

ADVOGADO JOANA CAROLINA SOUZA FERRARI
SOUZA(OAB: 52444/BA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE LUIS EDUARDO
MAGALHAES

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIA ALVES SERIQUEIRA

  - INTS -INSTITUTO NACIONAL DE AMPARO A PESQUISA,
TECNOLOGIA E INOVACAO NA GESTAO PUBLICA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE LUIS EDUARDO MAGALHAES

Processo Nº AP-0000887-50.2014.5.05.0641
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

AGRAVANTE MARCOS DE ALMEIDA LIMA

ADVOGADO EDVARD DE CASTRO COSTA
JUNIOR(OAB: 14508/BA)

AGRAVADO CONSTROESTE CONSTRUTORA E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO PAULA DE SOUZA
MANTOVANI(OAB: 446561/SP)

ADVOGADO ANDRE SILVEIRA(OAB: 169177/SP)

ADVOGADO SILVINEI APARECIDO MOURA DOS
SANTOS(OAB: 218175/SP)

ADVOGADO EMILIA DOMINGUES DONATO
BOMFIM(OAB: 15017/BA)

ADVOGADO JOAO CESAR JURKOVICH(OAB:
236823/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTROESTE CONSTRUTORA E PARTICIPACOES LTDA

  - MARCOS DE ALMEIDA LIMA

Processo Nº ROT-0000950-09.2021.5.05.0131
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE AUTOMETAL S/A

ADVOGADO ALEXANDRE FRAGOSO
SILVESTRE(OAB: 196604/SP)

RECORRENTE FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

RECORRIDO AUTOMETAL S/A

ADVOGADO ALEXANDRE FRAGOSO
SILVESTRE(OAB: 196604/SP)

RECORRIDO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

RECORRIDO JOSE CARLOS DA CONCEICAO

ADVOGADO VERENA CARRERA TORRES(OAB:
51949/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTOMETAL S/A

  - FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA

  - JOSE CARLOS DA CONCEICAO

Processo Nº ROT-0000956-87.2022.5.05.0193
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO
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Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

RECORRIDO CLARICE BORGES DA SILVA

ADVOGADO TATIANE PEREIRA DE JESUS(OAB:
62395/BA)

ADVOGADO PRISCILA CERQUEIRA BRITTO(OAB:
32033/BA)

RECORRIDO COOPERSADE - COOPERATIVA DE
TRABALHO EM APOIO TECNICO
OPERACIONAL

ADVOGADO MARYUSCHA SANTOS ALMEIDA
RAMOS(OAB: 18410/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARICE BORGES DA SILVA

  - COOPERSADE - COOPERATIVA DE TRABALHO EM APOIO
TECNICO OPERACIONAL

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

Processo Nº AP-0000996-71.2019.5.05.0194
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

AGRAVANTE VANDERLAN DA COSTA LIMA

ADVOGADO ALEXSANDRO PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 41195/BA)

AGRAVADO LUIZ SANTANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO NAYANE DO NASCIMENTO
PEREIRA(OAB: 41374/BA)

AGRAVADO LUIZ SANTANA DE OLIVEIRA
52684008515

ADVOGADO NAYANE DO NASCIMENTO
PEREIRA(OAB: 41374/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ SANTANA DE OLIVEIRA

  - LUIZ SANTANA DE OLIVEIRA 52684008515

  - VANDERLAN DA COSTA LIMA

Processo Nº ROT-0001000-33.2020.5.05.0531
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE ELIAS DE JESUS SERAFIM

ADVOGADO DANIEL ONOFRE SILVA(OAB:
28722/BA)

ADVOGADO lucio klinger santos chaves(OAB:
19389/BA)

RECORRIDO S.A.F. EMPREENDIMENTOS
FLORESTAIS EIRELI

ADVOGADO THALITA VAZ CINTRA SANTOS(OAB:
41397/BA)

ADVOGADO CLEBER ROBERTO PINHO DA
SILVA(OAB: 48831/BA)

RECORRIDO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS DE JESUS SERAFIM

  - S.A.F. EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS EIRELI

  - SUZANO S.A.

Processo Nº AP-0001196-49.2014.5.05.0131
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

AGRAVANTE ELZA LUIZ DOS SANTOS CAMPOS

ADVOGADO SILVIA ANGELICA TAVARES
SANTOS(OAB: 51328/BA)

ADVOGADO Moacir dos Santos Martins Filho(OAB:
25758/BA)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

ADVOGADO RAFAEL RAMON SANTOS SENA DA
SILVA(OAB: 76324/BA)

ADVOGADO ANA CARLA SILVA ROCHA(OAB:
30193/BA)

ADVOGADO JAQUELINE ALMEIDA SILVA(OAB:
32401/BA)

AGRAVANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

AGRAVADO ELZA LUIZ DOS SANTOS CAMPOS

ADVOGADO MARCELLY DOS SANTOS BADARO
LIMA(OAB: 33581/BA)

AGRAVADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELZA LUIZ DOS SANTOS CAMPOS

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº AP-0001469-79.2014.5.05.0017
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

AGRAVANTE SIMONE KARINA DE JESUS
CONCEICAO

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

AGRAVADO JOCEVAL PASSOS SENA

AGRAVADO LEANDRO SOUZA DA SILVA

AGRAVADO LIDER RECURSOS HUMANOS LTDA
- EPP

ADVOGADO JAILSON FREIRE DE SANTANA(OAB:
16284/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCEVAL PASSOS SENA

  - LEANDRO SOUZA DA SILVA

  - LIDER RECURSOS HUMANOS LTDA - EPP

  - SIMONE KARINA DE JESUS CONCEICAO

Processo Nº ROT-0001669-73.2021.5.05.0621
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE AURENICE ADELINA DOS SANTOS

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

RECORRENTE MUNICIPIO DE ITAMBE
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RECORRIDO AURENICE ADELINA DOS SANTOS

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE ITAMBE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURENICE ADELINA DOS SANTOS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE ITAMBE

Processo Nº AP-0016800-82.2008.5.05.0641
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

AGRAVANTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

ADVOGADO CARLOS FREDERICO VALVERDE
OLIVEIRA(OAB: 15358/BA)

AGRAVADO BENEDITO DE JESUS FILHO

ADVOGADO JULIANO GUAL TANUS(OAB: 786/BA)

AGRAVADO M M TELECOM - ENGENHARIA E
SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO VOKTON JORGE RIBEIRO
ALMEIDA(OAB: 11425/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO DE JESUS FILHO

  - M M TELECOM - ENGENHARIA E SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Processo Nº AP-0100400-63.2009.5.05.0221
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

AGRAVANTE JAIME FARIAS SANTOS

ADVOGADO LUDMILA OLIVEIRA PAIXAO(OAB:
44133/BA)

ADVOGADO MATHEUS PEREIRA COUTO(OAB:
40944/BA)

AGRAVADO JOSE FERNANDO DOS SANTOS DA
CONCEICAO

ADVOGADO MARCIO ANTONIO MOTA DE
MEDEIROS(OAB: 14407/BA)

AGRAVADO MILTON ANTONIO FERREIRA

ADVOGADO LUDMILA OLIVEIRA PAIXAO(OAB:
44133/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIME FARIAS SANTOS

  - JOSE FERNANDO DOS SANTOS DA CONCEICAO

  - MILTON ANTONIO FERREIRA

Processo Nº AP-0116800-24.2006.5.05.0039
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

AGRAVANTE FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON DIAS(OAB:
14371/MA)

AGRAVADO EVERALDO PORTUGAL DOS
SANTOS

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)

AGRAVADO EVILASIO CAMPOS DA SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)

AGRAVADO FLORISVALDO CORDOVA LIMA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

AGRAVADO SINDICATO DOS TRAB.DO RAMO
QUIMICO, PETROQUIMICO,
PLASTICOS, FERTILIZANTES E
TERMINAIS QUIMICOS DO ESTADO
DA BAHIA-SINDIQUIMICA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERALDO PORTUGAL DOS SANTOS

  - EVILASIO CAMPOS DA SILVA

  - FLORISVALDO CORDOVA LIMA

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - SINDICATO DOS TRAB.DO RAMO QUIMICO,
PETROQUIMICO, PLASTICOS, FERTILIZANTES E TERMINAIS
QUIMICOS DO ESTADO DA BAHIA-SINDIQUIMICA

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Pauta de Julgamento
4ª TURMA

7ª SESSÃO ORDINÁRIA VIRTUAL DE 2024

INÍCIO: 22/03/2024 - 9h

ENCERRAMENTO: 03/04/2024 - 9h

Ficam intimadas as partes e seus procuradores para o julgamento

dos processos, relacionados a seguir, da 7ª sessão ordinária

VIRTUAL da 4ª Turma, com início às 9h do dia 22/03/2024 e

encerramento às 9h do dia 03/04/2024, em ambiente eletrônico não-

presencial.

Os processos não julgados na sessão virtual, em virtude de

INSCRIÇÃO PARA SUSTENTAÇÃO ORAL POR ADVOGADOS ou

os destacados por um dos integrantes do Colegiado ou por membro

do Ministério Público do Trabalho, SERÃO ADIADOS PARA UMA

SESSÃO PRESENCIAL, com data a ser indicada, sendo as partes e

seus procuradores novamente intimados, via DEJT, sobre data de

julgamento, a ser designada oportunamente.

O pedido para sustentação oral será admitido ao advogado

habilitado no processo, mediante inscrição na página da Internet

deste Egrégio Tribunal https://www.trt5.jus.br/sustentacao-oral até

24h antes do início da sessão virtual, ou seja, às 9h do dia

21/03/2024, caso em que, conforme §2º, inciso III, do Art. 177 do
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Regimento Interno do TRT5, os autos serão remetidos a uma

sessão presencial, a ser designada posteriormente, respeitadas as

demais regras do referido Regimento.

Obs.: §7º do Art. 166 do RI TRT5: "Não há sustentação oral em

agravo de instrumento, em embargos de declaração e em conflito

de competência."

Excelentíssimos(as) Magistrados(as) que integram os quóruns de

julgamento: Desembargadora ELOÍNA MACHADO (Presidente),

Desembargador AGENOR CALAZANS e a Juíza convocada

MIRINAIDE CARNEIRO. Excelentíssimo Magistrado convocado

para integrar apenas os quóruns dos processos em que atua como

Relator: Desembargador MARCO VALVERDE.
Processo Nº AP-0000049-78.2015.5.05.0122

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

AGRAVANTE JOSIAS SOARES DE ALMEIDA

ADVOGADO FERNANDA REIS PEREIRA E
SILVA(OAB: 41503/BA)

AGRAVADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA

  - JOSIAS SOARES DE ALMEIDA

Processo Nº RORSum-0000085-12.2023.5.05.0132
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE THAINA MAZEO JESUS DE PAIVA

ADVOGADO LUCAS SOUZA DE JESUS(OAB:
48606/BA)

ADVOGADO DIEGO SALES SILVA(OAB:
45181/BA)

RECORRIDO BOTICA COMERCIAL
FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

RECORRIDO RANDSTAD BRASIL RECURSOS
HUMANOS LTDA.

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOTICA COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA

  - RANDSTAD BRASIL RECURSOS HUMANOS LTDA.

  - THAINA MAZEO JESUS DE PAIVA

Processo Nº ROT-0000354-60.2022.5.05.0011
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE ARTHROS SOCIEDADE SIMPLES
LTDA - ME

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

RECORRENTE CLINICA FISIOTERAPEUTICA DE
TRATAMENTO DA DOR LTDA

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

RECORRENTE CLINNAZA CLINICA NAZARE LTDA

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

RECORRENTE LILIAN GABRIELE TORRES BORGES

ADVOGADO ANNA MARIA LINS CALFA(OAB:
19669/BA)

ADVOGADO CAROLINA TORRES DIAS(OAB:
20447/BA)

RECORRIDO ARTHROS SOCIEDADE SIMPLES
LTDA - ME

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

RECORRIDO CLINICA FISIOTERAPEUTICA DE
TRATAMENTO DA DOR LTDA

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

RECORRIDO CLINNAZA CLINICA NAZARE LTDA

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

RECORRIDO LILIAN GABRIELE TORRES BORGES

ADVOGADO ANNA MARIA LINS CALFA(OAB:
19669/BA)

ADVOGADO CAROLINA TORRES DIAS(OAB:
20447/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHROS SOCIEDADE SIMPLES LTDA - ME

  - CLINICA FISIOTERAPEUTICA DE TRATAMENTO DA DOR
LTDA

  - CLINNAZA CLINICA NAZARE LTDA

  - LILIAN GABRIELE TORRES BORGES

Processo Nº ROT-0000356-76.2022.5.05.0222
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE MARCOS DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO SUZANA MARCIA FURTADO
NUNES(OAB: 27244/BA)

RECORRIDO ABBA - ASSOCIACAO DE
BENEFICIOS DA BAHIA

ADVOGADO MATHEUS PINHEIRO VARDANEGA
TOURINHO(OAB: 21507/BA)

RECORRIDO APROVAT CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

ADVOGADO MATHEUS PINHEIRO VARDANEGA
TOURINHO(OAB: 21507/BA)

RECORRIDO ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA
AOS VEICULOS E MOTOCICLETAS
DO INTERIOR DA BAHIA

ADVOGADO MATHEUS PINHEIRO VARDANEGA
TOURINHO(OAB: 21507/BA)

RECORRIDO AUTO PECAS E SERVICOS VERAS
CAR LTDA

ADVOGADO MATHEUS PINHEIRO VARDANEGA
TOURINHO(OAB: 21507/BA)

RECORRIDO CAIXA DE ASSISTENCIA AOS
TAXISTAS DO INTERIOR DA BAHIA -
CATIBA

ADVOGADO MATHEUS PINHEIRO VARDANEGA
TOURINHO(OAB: 21507/BA)

RECORRIDO RV COMERCIO DE GAS LTDA

ADVOGADO MATHEUS PINHEIRO VARDANEGA
TOURINHO(OAB: 21507/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABBA - ASSOCIACAO DE BENEFICIOS DA BAHIA
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  - APROVAT CORRETORA DE SEGUROS LTDA

  - ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA AOS VEICULOS E
MOTOCICLETAS DO INTERIOR DA BAHIA

  - AUTO PECAS E SERVICOS VERAS CAR LTDA

  - CAIXA DE ASSISTENCIA AOS TAXISTAS DO INTERIOR DA
BAHIA - CATIBA

  - MARCOS DA SILVA OLIVEIRA

  - RV COMERCIO DE GAS LTDA

Processo Nº ROT-0000370-51.2022.5.05.0031
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON DIAS(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LUCAS COSTA MOREIRA(OAB:
31274/BA)

RECORRIDO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON DIAS(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

RECORRIDO JAIR MANOEL DO COUTO

ADVOGADO DIOGO DORIA PINTO(OAB: 4071/SE)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LUCAS COSTA MOREIRA(OAB:
31274/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

  - JAIR MANOEL DO COUTO

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº ROT-0000379-95.2022.5.05.0133
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE TIAGO DA FONSECA PEDREIRA

ADVOGADO BARBARA CARDOSO
MIRANDA(OAB: 38966/DF)

RECORRIDO MASS CONSTRUTORA E
ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO JOAO ADRIANO FERREIRA SANTOS
NAJAR(OAB: 24172/BA)

ADVOGADO RODRIGO BRITO DA NOVA(OAB:
24103/BA)

RECORRIDO VILLA MARTINICA CONSTRUTORA
SPE LTDA

ADVOGADO JOAO ADRIANO FERREIRA SANTOS
NAJAR(OAB: 24172/BA)

ADVOGADO RODRIGO BRITO DA NOVA(OAB:
24103/BA)

RECORRIDO VILLA SANTORINI CONSTRUTORA
SPE LTDA

ADVOGADO JOAO ADRIANO FERREIRA SANTOS
NAJAR(OAB: 24172/BA)

ADVOGADO RODRIGO BRITO DA NOVA(OAB:
24103/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASS CONSTRUTORA E ENGENHARIA EIRELI

  - TIAGO DA FONSECA PEDREIRA

  - VILLA MARTINICA CONSTRUTORA SPE LTDA

  - VILLA SANTORINI CONSTRUTORA SPE LTDA

Processo Nº AP-0000391-16.2019.5.05.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

AGRAVANTE TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANTE MENEZES SANTOS
PEREIRA(OAB: 15739/BA)

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

AGRAVADO MERCIA DE JESUS CONCEICAO

ADVOGADO PAULA RAMAIANE MOTA
PEREIRA(OAB: 55270/BA)

ADVOGADO CAROLINA SANTOS
RODRIGUES(OAB: 34300/BA)

AGRAVADO SANTOS & XAVIER LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCIA DE JESUS CONCEICAO

  - SANTOS & XAVIER LTDA - ME

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Processo Nº AP-0000416-08.2015.5.05.0121
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

AGRAVANTE ADSON LOPES FERREIRA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 5102/BA)

ADVOGADO MARLETE CARVALHO
SAMPAIO(OAB: 9984/BA)

AGRAVANTE ARTHUR EDMUNDO ALVES COSTA

ADVOGADO LUIS FELIPE CELSO DE
ABREU(OAB: 110745/RJ)

ADVOGADO FABIANA FERREIRA
DOMINGUEZ(OAB: 102050/RJ)

AGRAVANTE MARCIO ANTONIO DE SOUSA
PEREIRA

ADVOGADO LUIS FELIPE CELSO DE
ABREU(OAB: 110745/RJ)

ADVOGADO FABIANA FERREIRA
DOMINGUEZ(OAB: 102050/RJ)

AGRAVADO ADSON LOPES FERREIRA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 5102/BA)

ADVOGADO MARLETE CARVALHO
SAMPAIO(OAB: 9984/BA)

AGRAVADO ARTHUR EDMUNDO ALVES COSTA

ADVOGADO LUIS FELIPE CELSO DE
ABREU(OAB: 110745/RJ)

ADVOGADO FABIANA FERREIRA
DOMINGUEZ(OAB: 102050/RJ)

AGRAVADO MARCIO ANTONIO DE SOUSA
PEREIRA

ADVOGADO LUIS FELIPE CELSO DE
ABREU(OAB: 110745/RJ)

ADVOGADO FABIANA FERREIRA
DOMINGUEZ(OAB: 102050/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ADSON LOPES FERREIRA

  - ARTHUR EDMUNDO ALVES COSTA

  - MARCIO ANTONIO DE SOUSA PEREIRA

Processo Nº AP-0000452-40.2017.5.05.0134
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

AGRAVANTE SANDRO GUSMAO SILVA

ADVOGADO TIAGO CORREIA SANTANA(OAB:
24590/BA)

AGRAVADO HOTEL SOL RESIDENCIA LTDA

AGRAVADO LOURIVALDO SILVA DE SOUZA

AGRAVADO LUCINEIDE SOUZA RAMOS

ADVOGADO MARINA DOS SANTOS
RABELO(OAB: 42152/BA)

ADVOGADO MARCIA CRISTIAN GOMES
OLIVEIRA(OAB: 40591/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOTEL SOL RESIDENCIA LTDA

  - LOURIVALDO SILVA DE SOUZA

  - LUCINEIDE SOUZA RAMOS

  - SANDRO GUSMAO SILVA

Processo Nº ROT-0000493-42.2022.5.05.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE CONDOMINIO PATIO JARDINS

ADVOGADO THIAGO FIAIS TAVARES(OAB:
32776/BA)

ADVOGADO CINTHIA MOEMA GOMES SILVA DO
NASCIMENTO(OAB: 34181/BA)

RECORRIDO EDISON DA SILVA CARDOSO

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECORRIDO SEMP MANUTENCAO PREDIAL
EIRELI

ADVOGADO LUCIANO JOSE DE MATOS
SILVA(OAB: 50322/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO PATIO JARDINS

  - EDISON DA SILVA CARDOSO

  - SEMP MANUTENCAO PREDIAL EIRELI

Processo Nº ROT-0000543-84.2022.5.05.0222
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON DIAS(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ADRIANA SEIJO DE SA FONSECA
GUSMAO(OAB: 20557/BA)

ADVOGADO TARSIS SILVA DE CERQUEIRA(OAB:
24434/BA)

ADVOGADO Renata Protásio de Souza
Damasceno(OAB: 21808/BA)

RECORRIDO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON DIAS(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

RECORRIDO JOSE PEDRO SANTOS ARAUJO

ADVOGADO MARCELO VICTOR ANDRADE
MELO(OAB: 33210/BA)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ADRIANA SEIJO DE SA FONSECA
GUSMAO(OAB: 20557/BA)

ADVOGADO TARSIS SILVA DE CERQUEIRA(OAB:
24434/BA)

ADVOGADO Renata Protásio de Souza
Damasceno(OAB: 21808/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

  - JOSE PEDRO SANTOS ARAUJO

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº ROT-0000683-09.2022.5.05.0032
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE SUMAIA ANGELO LEITE

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE JESUS
FILHO(OAB: 29029/BA)

ADVOGADO TAIANA NOBRE VELOSO
OLIVEIRA(OAB: 30723/BA)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO LILIAN JORDELINE FERREIRA DE
MELO(OAB: 2814/SE)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - SUMAIA ANGELO LEITE

Processo Nº AP-0000897-40.2012.5.05.0035
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

AGRAVANTE CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO LUCAS SIMOES PACHECO DE
MIRANDA(OAB: 21641/BA)

ADVOGADO JOSÉ ALFREDO CRUZ
GUIMARÃES(OAB: 2253/BA)

ADVOGADO BRUNA SAMPAIO JARDIM(OAB:
22151/BA)
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AGRAVADO IVONETE BASTOS MOTA LIMA

ADVOGADO MARCELO GOMES SOTTO
MAIOR(OAB: 10161/BA)

ADVOGADO JOAO RIBEIRO PORTO(OAB:
35176/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

  - IVONETE BASTOS MOTA LIMA

Processo Nº ROT-0000987-69.2017.5.05.0133
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE LIBIA CRISTIANE CARNEIRO MOTA

ADVOGADO DIANA ANDRADE DE
MENEZES(OAB: 22653/BA)

RECORRIDO BRASKEM S/A

ADVOGADO FELIPE LEITE MEDRADO(OAB:
39392/BA)

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASKEM S/A

  - LIBIA CRISTIANE CARNEIRO MOTA

Processo Nº ROT-0001683-87.2015.5.05.0194
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

Revisor ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

RECORRENTE LUCICLEIDE DE JESUS OLIVEIRA E
OLIVEIRA

ADVOGADO Marcos Eduardo Pinto Bomfim(OAB:
15033/BA)

ADVOGADO MIRELA BARRETO DE ARAUJO
POSSIDIO(OAB: 12388/BA)

ADVOGADO JOSE EDUARDO NAJAR(OAB:
36229/BA)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE NAJAR(OAB:
7832/BA)

ADVOGADO MARIA EMILIA NAJAR
VASCONCELOS(OAB: 9810/BA)

RECORRIDO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO FERNANDA LIMA DA
FONSECA(OAB: 25847/BA)

ADVOGADO PAULA GABRIELA FERREIRA
BARBOSA(OAB: 26962-D/PE)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO SUSANA ALVES PEREIRA(OAB:
27071/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

  - LUCICLEIDE DE JESUS OLIVEIRA E OLIVEIRA

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Pauta de Julgamento
4ª TURMA

7ª SESSÃO ORDINÁRIA VIRTUAL DE 2024

INÍCIO: 22/03/2024 - 9h

ENCERRAMENTO: 03/04/2024 - 9h

Ficam intimadas as partes e seus procuradores para o julgamento

dos processos, relacionados a seguir, da 7ª sessão ordinária

VIRTUAL da 4ª Turma, com início às 9h do dia 22/03/2024 e

encerramento às 9h do dia 03/04/2024, em ambiente eletrônico não-

presencial.

Os processos não julgados na sessão virtual, em virtude de

INSCRIÇÃO PARA SUSTENTAÇÃO ORAL POR ADVOGADOS ou

os destacados por um dos integrantes do Colegiado ou por membro

do Ministério Público do Trabalho, SERÃO ADIADOS PARA UMA

SESSÃO PRESENCIAL, com data a ser indicada, sendo as partes e

seus procuradores novamente intimados, via DEJT, sobre data de

julgamento, a ser designada oportunamente.

O pedido para sustentação oral será admitido ao advogado

habilitado no processo, mediante inscrição na página da Internet

deste Egrégio Tribunal https://www.trt5.jus.br/sustentacao-oral até

24h antes do início da sessão virtual, ou seja, às 9h do dia

21/03/2024, caso em que, conforme §2º, inciso III, do Art. 177 do

Regimento Interno do TRT5, os autos serão remetidos a uma

sessão presencial, a ser designada posteriormente, respeitadas as

demais regras do referido Regimento.

Obs.: §7º do Art. 166 do RI TRT5: "Não há sustentação oral em

agravo de instrumento, em embargos de declaração e em conflito

de competência."

Excelentíssimos(as) Magistrados(as) que integram os quóruns de

julgamento: Desembargadora ELOÍNA MACHADO (Presidente),

Desembargador AGENOR CALAZANS e a Juíza convocada

MIRINAIDE CARNEIRO. Excelentíssimo Magistrado convocado

para integrar apenas os quóruns dos processos em que atua como

Relator: Desembargador MARCO VALVERDE.
Processo Nº ROT-0000017-04.2019.5.05.0132

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE LUIS CARLOS CAVALCANTI

ADVOGADO ANIBAL BARROS DUARTE
DOLIVEIRA(OAB: 33092/BA)

ADVOGADO MARCELO COUTINHO VIEIRA(OAB:
35161/BA)

RECORRIDO ELEKEIROZ S/A

ADVOGADO LIVIA MARIA MACHADO LAPORTA
PIRES(OAB: 250152/SP)

ADVOGADO ANTONIO PEDRO OLIVEIRA
COSTA(OAB: 14765/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEKEIROZ S/A

  - LUIS CARLOS CAVALCANTI

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº ROT-0000028-97.2022.5.05.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE INFFINITY BRASIL COMERCIO
LOGISTICA ARMAZENAGEM E
DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO LIVIA OLIVEIRA DE
MAGALHAES(OAB: 17007/BA)
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RECORRIDO RICARDO ALVES DE OLIVEIRA
MORAIS

ADVOGADO MARCOS EDUARDO LIMA
ARAUJO(OAB: 77045/BA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GUIMARAES
MULLER DE AZEVEDO(OAB:
67113/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INFFINITY BRASIL COMERCIO LOGISTICA ARMAZENAGEM
E DISTRIBUICAO LTDA

  - RICARDO ALVES DE OLIVEIRA MORAIS

Processo Nº AP-0000050-10.2013.5.05.0033
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

AGRAVANTE ISRAEL DE JESUS MACHADO

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

AGRAVADO LINSMAR TAVARES DOS SANTOS

ADVOGADO MARCUS TADEU GALVAO
MENDES(OAB: 26050/BA)

AGRAVADO LTS CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO FABIO REIS DANTAS(OAB:
31101/BA)

AGRAVADO LUIS CARLOS TAVARES DOS
SANTOS

ADVOGADO MARCUS TADEU GALVAO
MENDES(OAB: 26050/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL DE JESUS MACHADO

  - LINSMAR TAVARES DOS SANTOS

  - LTS CONSTRUCOES LTDA - ME

  - LUIS CARLOS TAVARES DOS SANTOS

Processo Nº ROT-0000059-59.2021.5.05.0463
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE ITABUNA TEXTIL LTDA

ADVOGADO OTO HENRIQUE BAHIA
PIPOLO(OAB: 34261/BA)

ADVOGADO EDUARDO DE CASTRO SAMPAIO
FILHO(OAB: 29890/BA)

RECORRIDO PAULINO RICARDO DA ROCHA

ADVOGADO WELITON RODRIGUES DE FREITAS
JUNIOR(OAB: 133053/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITABUNA TEXTIL LTDA

  - PAULINO RICARDO DA ROCHA

Processo Nº ROT-0000067-63.2023.5.05.0011
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE ROMENIL SANTOS DA SILVA

ADVOGADO VALDOMIRO PASTORE(OAB:
66479/BA)

ADVOGADO PAULO DONISETE PITARELLI(OAB:
14619/BA)

ADVOGADO LUCAS VIANA PITARELLI(OAB:
68013/BA)

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

RECORRIDO ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMENIL SANTOS DA SILVA

  - ZAMP S.A.

Processo Nº ROT-0000084-26.2022.5.05.0661
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE EMTRAM EMPRESA DE
TRANSPORTES MACAUBENSE
LTDA.

ADVOGADO JAIME GONCALVES FILHO(OAB:
235007/SP)

RECORRIDO EDIVAR SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO ERICO LEONAM DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 59212/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVAR SANTOS OLIVEIRA

  - EMTRAM EMPRESA DE TRANSPORTES MACAUBENSE
LTDA.

Processo Nº ROT-0000102-18.2022.5.05.0024
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE FERNANDO PEREIRA SILVA

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

ADVOGADO EDUARDO AZEVEDO SERGIO(OAB:
47559/BA)

RECORRIDO BTU BAHIA TRANSPORTES
URBANOS LTDA

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

RECORRIDO CSN - TRANSPORTES URBANOS
SPE S/A

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

RECORRIDO ODM TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

RECORRIDO TVM TRANSPORTES VERDEMAR
LTDA

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

RECORRIDO VIACAO RIO VERDE S/A

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BTU BAHIA TRANSPORTES URBANOS LTDA

  - CSN - TRANSPORTES URBANOS SPE S/A

  - FERNANDO PEREIRA SILVA

  - ODM TRANSPORTES LTDA

  - TVM TRANSPORTES VERDEMAR LTDA

  - VIACAO RIO VERDE S/A

Processo Nº AIAP-0000109-39.2014.5.05.0493
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE GEODRILL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

ADVOGADO LUIS FELIPE SILVA(OAB: 138746/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL LEMOS DE
OLIVEIRA(OAB: 216971/RJ)

ADVOGADO NATALIA DE AZEVEDO ZARIFE(OAB:
160321/RJ)

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

RECORRIDO JOAQUIM CESAR DOS SANTOS
SILVA

ADVOGADO ANDERSON DA SILVA
SANTOS(OAB: 18829/BA)

ADVOGADO JOSÉ CARLOS DA SILVA(OAB:
5077/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEODRILL ENGENHARIA LTDA

  - JOAQUIM CESAR DOS SANTOS SILVA

Processo Nº AP-0000122-51.2017.5.05.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

AGRAVANTE MARCIO DOMENICO NEVES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE RODRIGO CARDOSO
BARRETO(OAB: 33476/BA)

AGRAVADO CARLOS LEONCIO FERREIRA
SOUTO

ADVOGADO LUIS FELIPE CARNEIRO DA SILVA
PINHO(OAB: 39249/BA)

AGRAVADO CLAUDIA MARIA SAMPAIO SOUTO

ADVOGADO VALBERTO PEREIRA GALVAO(OAB:
7997/BA)

AGRAVADO FRANCISCO CARLOS FERREIRA
SOUTO

ADVOGADO VALBERTO PEREIRA GALVAO(OAB:
7997/BA)

AGRAVADO JOSE NILTON DE ANDRADE CRUZ

ADVOGADO JOANA CARNEIRO CAMPOS
MONTARGIL(OAB: 17708/BA)

AGRAVADO MARCONI SOARES DE SOUZA

ADVOGADO VALBERTO PEREIRA GALVAO(OAB:
7997/BA)

AGRAVADO RUY FLORENCIO TEIXEIRA

AGRAVADO SOCIEDADE DE CURSOS LIVRES
LTDA.

ADVOGADO VALBERTO PEREIRA GALVAO(OAB:
7997/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS LEONCIO FERREIRA SOUTO

  - CLAUDIA MARIA SAMPAIO SOUTO

  - FRANCISCO CARLOS FERREIRA SOUTO

  - JOSE NILTON DE ANDRADE CRUZ

  - MARCIO DOMENICO NEVES DE OLIVEIRA

  - MARCONI SOARES DE SOUZA

  - RUY FLORENCIO TEIXEIRA

  - SOCIEDADE DE CURSOS LIVRES LTDA.

Processo Nº ROT-0000123-95.2023.5.05.0561
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE BRENDA NASCIMENTO DE ALMEIDA
BONOMO

ADVOGADO CRISTIANO GONCALVES
AYRES(OAB: 39799/BA)

RECORRIDO GESTAR - ASSESSORIA A
ENTIDADES SINDICAIS,
ASSISTENCIAIS, CULTURAIS E
FILANTROPICAS PARA
GERENCIAMENTO DE PLANOS DE
AMPARO E BENEFICENTES LTDA

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MANSANO
FURLAN(OAB: 229481/SP)

ADVOGADO RENATO NARDINI MAZETO(OAB:
237666/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENDA NASCIMENTO DE ALMEIDA BONOMO

  - GESTAR - ASSESSORIA A ENTIDADES SINDICAIS,
ASSISTENCIAIS, CULTURAIS E FILANTROPICAS PARA
GERENCIAMENTO DE PLANOS DE AMPARO E
BENEFICENTES LTDA

Processo Nº ROT-0000132-77.2023.5.05.0037
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE DEISE VALENCA DOS SANTOS

ADVOGADO MANUELA FERNANDES DE
GOES(OAB: 26615/BA)

RECORRENTE ESTADO DA BAHIA

RECORRENTE ISAS - INSTITUTO DE SAUDE E
ACAO SOCIAL

ADVOGADO RICARDO LUIZ SALVADOR(OAB:
179023/SP)

RECORRIDO DEISE VALENCA DOS SANTOS

ADVOGADO MANUELA FERNANDES DE
GOES(OAB: 26615/BA)

RECORRIDO ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO ISAS - INSTITUTO DE SAUDE E
ACAO SOCIAL

ADVOGADO RICARDO LUIZ SALVADOR(OAB:
179023/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEISE VALENCA DOS SANTOS

  - ESTADO DA BAHIA

  - ISAS - INSTITUTO DE SAUDE E ACAO SOCIAL

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº ROT-0000149-50.2022.5.05.0134
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Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE BRIDGESTONE DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECORRENTE PAULO SERGIO MATOS
CONTREIRAS

ADVOGADO HERSEN CUMMING E SILVA
JUNIOR(OAB: 17861/BA)

RECORRIDO BRIDGESTONE DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECORRIDO PAULO SERGIO MATOS
CONTREIRAS

ADVOGADO HERSEN CUMMING E SILVA
JUNIOR(OAB: 17861/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRIDGESTONE DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

  - PAULO SERGIO MATOS CONTREIRAS

Processo Nº ROT-0000166-27.2023.5.05.0401
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE ANTONIO DA SILVA CONCEICAO

ADVOGADO DAVID COSTA DA CONCEICAO(OAB:
34297/BA)

RECORRENTE ERIVALDO SANTOS SILVA

ADVOGADO ZADYG DA SILVA FIGUEIREDO(OAB:
61411/BA)

ADVOGADO AMANNDA KELLY SOUSA
CASTRO(OAB: 29750/PA)

RECORRIDO ANTONIO DA SILVA CONCEICAO

ADVOGADO DAVID COSTA DA CONCEICAO(OAB:
34297/BA)

RECORRIDO ERIVALDO SANTOS SILVA

ADVOGADO ZADYG DA SILVA FIGUEIREDO(OAB:
61411/BA)

ADVOGADO AMANNDA KELLY SOUSA
CASTRO(OAB: 29750/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DA SILVA CONCEICAO

  - ERIVALDO SANTOS SILVA

Processo Nº ROT-0000169-64.2022.5.05.0191
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE MUNICIPIO DE AGUA FRIA

RECORRIDO FRANCISCA MARIA DA SILVA

ADVOGADO SOSTENES LIMA DA SILVA(OAB:
32367/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA MARIA DA SILVA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE AGUA FRIA

Processo Nº ROT-0000173-33.2023.5.05.0461
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRENTE KAUANNE RENATA DE JESUS
SANTOS

ADVOGADO EDEMILDES NORONHA VIEIRA(OAB:
63610/BA)

ADVOGADO Antonio Raimundo Pereira Neto(OAB:
26137/BA)

RECORRIDO BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRIDO KAUANNE RENATA DE JESUS
SANTOS

ADVOGADO EDEMILDES NORONHA VIEIRA(OAB:
63610/BA)

ADVOGADO Antonio Raimundo Pereira Neto(OAB:
26137/BA)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM TELECOMUNICACOES DA BAHIA

ADVOGADO NELSON SILVA FREIRE
JUNIOR(OAB: 21720/BA)

RECORRIDO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO AGIBANK S.A

  - KAUANNE RENATA DE JESUS SANTOS

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
TELECOMUNICACOES DA BAHIA

  - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

Processo Nº ROT-0000177-77.2023.5.05.0491
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE CARLOS ALBERTO BISPO DOS
SANTOS

ADVOGADO ELEONTINA MENESES SANTOS
BRAGA(OAB: 7670/BA)

ADVOGADO ANA CHRISTINA CARDOSO
BATISTA(OAB: 11094/BA)

RECORRIDO CONFIGURE SOFTWARE LTDA

ADVOGADO GABRIEL ZUMERLE DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 22093/ES)

ADVOGADO THAIANA PASSOS PIOL(OAB:
32808/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO BISPO DOS SANTOS

  - CONFIGURE SOFTWARE LTDA

Processo Nº ROT-0000186-60.2023.5.05.0193
Complemento Processo Eletrônico - PJE
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Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE TIBURCIO GOMES DA SILVA

ADVOGADO GERALDO LOPES PORTUGAL
NETO(OAB: 24977/BA)

ADVOGADO VICTOR CARNEIRO REBOUCAS DA
SILVA(OAB: 26248/BA)

RECORRIDO CARLEONE NUNES

ADVOGADO JOSE CLAUDIO FRANCO
BACELAR(OAB: 10089/BA)

RECORRIDO FRANCISCO ANTONIO
MASCARENHAS NUNES

ADVOGADO JOSE CLAUDIO FRANCO
BACELAR(OAB: 10089/BA)

RECORRIDO FRANCISCO DE ASSIS
MASCARENHAS NUNES

ADVOGADO JOSE CLAUDIO FRANCO
BACELAR(OAB: 10089/BA)

RECORRIDO JACIARA MASCARENHAS NUNES
ALMEIDA

ADVOGADO JOSE CLAUDIO FRANCO
BACELAR(OAB: 10089/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLEONE NUNES

  - FRANCISCO ANTONIO MASCARENHAS NUNES

  - FRANCISCO DE ASSIS MASCARENHAS NUNES

  - JACIARA MASCARENHAS NUNES ALMEIDA

  - TIBURCIO GOMES DA SILVA

Processo Nº ROT-0000187-93.2016.5.05.0030
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO GUSTAVO GERBASI GOMES
DIAS(OAB: 25254/BA)

ADVOGADO VANESSA BRITO DE MOURA(OAB:
29455/BA)

ADVOGADO ANA TERESA DE LIMA GAMBI
BARBOSA FARIA(OAB: 224101/SP)

ADVOGADO LUCIANE DE BRITO ESPINDOLA
LOPES(OAB: 242373/SP)

ADVOGADO MIRIAM ASFORA DE AMORIM(OAB:
17632/PE)

ADVOGADO GIODANNA SALGADO DOS SANTOS
FURTADO(OAB: 311794/SP)

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR(OAB:
17314/CE)

ADVOGADO VIVIANNE LIMA DE OLIVEIRA(OAB:
217289/SP)

ADVOGADO RENATA LIMONGI CHAVES(OAB:
27375/BA)

ADVOGADO LUCIANA GARCIA PINTO(OAB:
28079/BA)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

RECORRENTE LUCIANA DORIA PEREIRA

ADVOGADO MARCELO GOMES SOTTO
MAIOR(OAB: 10161/BA)

ADVOGADO CHRISTIANNE MOREIRA MORAES
GURGEL(OAB: 11717/BA)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO GUSTAVO GERBASI GOMES
DIAS(OAB: 25254/BA)

ADVOGADO VANESSA BRITO DE MOURA(OAB:
29455/BA)

ADVOGADO ANA TERESA DE LIMA GAMBI
BARBOSA FARIA(OAB: 224101/SP)

ADVOGADO LUCIANE DE BRITO ESPINDOLA
LOPES(OAB: 242373/SP)

ADVOGADO MIRIAM ASFORA DE AMORIM(OAB:
17632/PE)

ADVOGADO GIODANNA SALGADO DOS SANTOS
FURTADO(OAB: 311794/SP)

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR(OAB:
17314/CE)

ADVOGADO VIVIANNE LIMA DE OLIVEIRA(OAB:
217289/SP)

ADVOGADO RENATA LIMONGI CHAVES(OAB:
27375/BA)

ADVOGADO LUCIANA GARCIA PINTO(OAB:
28079/BA)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

RECORRIDO LUCIANA DORIA PEREIRA

ADVOGADO MARCELO GOMES SOTTO
MAIOR(OAB: 10161/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - LUCIANA DORIA PEREIRA

Processo Nº ROT-0000192-82.2020.5.05.0028
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE JOSENEIDE CALIXTO DA SILVA

ADVOGADO PAULO DONISETE PITARELLI(OAB:
14619/BA)

ADVOGADO ISABELA MARIA CARDOSO
PEDREIRA(OAB: 56107/BA)

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

RECORRIDO ANTONIO MANAS PEREZ

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

ADVOGADO WILLY TEIXEIRA ROSAS(OAB:
43306/BA)

RECORRIDO GLOBAL BRASIL PNEUS LTDA

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

ADVOGADO WILLY TEIXEIRA ROSAS(OAB:
43306/BA)

RECORRIDO Z D GAMA DISTRIBUIDORA EIRELI

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

ADVOGADO WILLY TEIXEIRA ROSAS(OAB:
43306/BA)

RECORRIDO ZENAIDE DIAS GAMA

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

ADVOGADO WILLY TEIXEIRA ROSAS(OAB:
43306/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MANAS PEREZ

  - GLOBAL BRASIL PNEUS LTDA

  - JOSENEIDE CALIXTO DA SILVA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
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  - Z D GAMA DISTRIBUIDORA EIRELI

  - ZENAIDE DIAS GAMA

Processo Nº ROT-0000214-38.2022.5.05.0492
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE DTS & SOUZA TRANSPORTES LTDA
- EPP

ADVOGADO PLINIO BRANDAO TORRES(OAB:
15201/BA)

RECORRENTE JSG-DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO PLINIO BRANDAO TORRES(OAB:
15201/BA)

RECORRIDO THIAGO COSTA LIMA

ADVOGADO LUIZ CARLOS OLIVEIRA
CALDAS(OAB: 40427/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DTS & SOUZA TRANSPORTES LTDA - EPP

  - JSG-DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA.

  - THIAGO COSTA LIMA

Processo Nº ROT-0000221-24.2022.5.05.0009
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE MARIA JULIA MACEDO MACHADO
VALADARES

ADVOGADO VERA LUCIA MACHADO
VALADARES(OAB: 11579/BA)

RECORRENTE SOLANGE FREITAS DE OLIVEIRA
BARBOSA

ADVOGADO MATHEUS DE CERQUEIRA Y
COSTA(OAB: 14144/BA)

RECORRENTE ZULEIDE ANDRADE RAJO

ADVOGADO PRISCILA CATIANI DIAS SILVA(OAB:
32037/BA)

RECORRIDO CARLOS EDUARDO PEIXOTO DE
MAGALHAES

ADVOGADO PRISCILA CATIANI DIAS SILVA(OAB:
32037/BA)

RECORRIDO CATO - CLINICA DE ACIDENTADOS
TRAUMATOLOGIA E ORTOPEDIA
LTDA

ADVOGADO PRISCILA CATIANI DIAS SILVA(OAB:
32037/BA)

RECORRIDO JOSE CARLOS PEIXOTO DE
MAGALHAES JUNIOR

ADVOGADO PRISCILA CATIANI DIAS SILVA(OAB:
32037/BA)

RECORRIDO MABEL DANNEMANN DE
MAGALHAES

ADVOGADO PRISCILA CATIANI DIAS SILVA(OAB:
32037/BA)

RECORRIDO MARIA JULIA MACEDO MACHADO
VALADARES

ADVOGADO VERA LUCIA MACHADO
VALADARES(OAB: 11579/BA)

RECORRIDO MAYSA DANNEMANN DE
MAGALHAES

ADVOGADO PRISCILA CATIANI DIAS SILVA(OAB:
32037/BA)

RECORRIDO RUDAELSON PONTES MONTEIRO

ADVOGADO MIRELA BARRETO DE ARAUJO
POSSIDIO(OAB: 12388/BA)

ADVOGADO JOSE EDUARDO NAJAR(OAB:
36229/BA)

ADVOGADO MARIA EMILIA NAJAR
VASCONCELOS(OAB: 9810/BA)

ADVOGADO Marcos Eduardo Pinto Bomfim(OAB:
15033/BA)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE NAJAR(OAB:
7832/BA)

RECORRIDO SOLANGE FREITAS DE OLIVEIRA
BARBOSA

ADVOGADO MATHEUS DE CERQUEIRA Y
COSTA(OAB: 14144/BA)

RECORRIDO ZULEIDE ANDRADE RAJO

ADVOGADO PRISCILA CATIANI DIAS SILVA(OAB:
32037/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO PEIXOTO DE MAGALHAES

  - CATO - CLINICA DE ACIDENTADOS TRAUMATOLOGIA E
ORTOPEDIA LTDA

  - JOSE CARLOS PEIXOTO DE MAGALHAES JUNIOR

  - MABEL DANNEMANN DE MAGALHAES

  - MARIA JULIA MACEDO MACHADO VALADARES

  - MAYSA DANNEMANN DE MAGALHAES

  - RUDAELSON PONTES MONTEIRO

  - SOLANGE FREITAS DE OLIVEIRA BARBOSA

  - ZULEIDE ANDRADE RAJO

Processo Nº ROT-0000223-49.2021.5.05.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO ZULIVIA CONCEICAO BRITTO
MENEZES(OAB: 61154/BA)

ADVOGADO FERNANDA RAMOS VON
FLACH(OAB: 32354/BA)

RECORRIDO ESTER NUNES PRACA DA SILVA

ADVOGADO JOSE CARLOS RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 19557/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

  - ESTER NUNES PRACA DA SILVA

Processo Nº AP-0000229-56.2022.5.05.0023
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

AGRAVANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CAVALCANTE
RAMOS(OAB: 111030/RJ)

AGRAVADO CLODOALDO DE SOUZA BORGES
FILHO

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)
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ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - CLODOALDO DE SOUZA BORGES FILHO

Processo Nº RORSum-0000254-53.2023.5.05.0017
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE VINICIUS SANTOS CERQUEIRA

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
79742/BA)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO ADRIANO D ALMEIDA
MAGALHAES(OAB: 36852/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

  - VINICIUS SANTOS CERQUEIRA

Processo Nº ROT-0000264-83.2022.5.05.0421
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE EDNEUZA SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO ALINE PASSOS SANTOS(OAB:
38088/BA)

RECORRIDO ANTONIA PAULA DOS SANTOS
OLIVEIRA

ADVOGADO LUIS CARLOS ALVES DA
SILVA(OAB: 36081/BA)

ADVOGADO PAULO JOSE SANTOS DE
ALMEIDA(OAB: 55115/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA PAULA DOS SANTOS OLIVEIRA

  - EDNEUZA SOUZA DOS SANTOS

Processo Nº ROT-0000267-86.2023.5.05.0038
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE SIDIVANIA SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO GABRIELLE DE ANDRADE
RIBEIRO(OAB: 34903/BA)

RECORRIDO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO RENATA TAVARES DE ALCANTARA
HEINE(OAB: 35657/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDIVANIA SOARES DOS SANTOS

  - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

Processo Nº AP-0000268-45.2021.5.05.0134
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

AGRAVANTE SEGURIDADE SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

AGRAVADO JONILTON NASCIMENTO DOS
SANTOS

ADVOGADO LINDOMAR PINTO SILVA SAEZ
AMADOR(OAB: 25226/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONILTON NASCIMENTO DOS SANTOS

  - SEGURIDADE SERVICOS DE SEGURANCA LTDA

Processo Nº ROT-0000268-35.2022.5.05.0029
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECORRENTE WELLINGTON PIRES SENA

ADVOGADO RICARDO EMERSON VILARES
RAMOS LANDULFO(OAB: 14545/BA)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GUSTAVO ALMEIDA MARINHO(OAB:
22003/BA)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECORRIDO WELLINGTON PIRES SENA

ADVOGADO RICARDO EMERSON VILARES
RAMOS LANDULFO(OAB: 14545/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - WELLINGTON PIRES SENA

Processo Nº ROT-0000281-82.2023.5.05.0034
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE CIEP - CENTRO INTERNACIONAL DE
EVOLUCAO PROFISSIONAL E
PESSOAL LTDA

ADVOGADO GABRIEL DA CUNHA DO
BOMFIM(OAB: 33864/BA)

RECORRENTE ELISANGELA CARVALHO
SOLEDADE

ADVOGADO GILTON FELIX LISA(OAB: 11778/BA)

RECORRIDO CIEP - CENTRO INTERNACIONAL DE
EVOLUCAO PROFISSIONAL E
PESSOAL LTDA

ADVOGADO GABRIEL DA CUNHA DO
BOMFIM(OAB: 33864/BA)

RECORRIDO ELISANGELA CARVALHO
SOLEDADE

ADVOGADO GILTON FELIX LISA(OAB: 11778/BA)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CIEP - CENTRO INTERNACIONAL DE EVOLUCAO
PROFISSIONAL E PESSOAL LTDA

  - ELISANGELA CARVALHO SOLEDADE

Processo Nº AP-0000300-12.2009.5.05.0024
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

AGRAVANTE FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO LUCAS SIMOES PACHECO DE
MIRANDA(OAB: 21641/BA)

ADVOGADO Ana Cristina Pacheco Costa
Nascimento Meireles(OAB: 11672/BA)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO AFFONSO HENRIQUE RAMOS
SAMPAIO(OAB: 15984/BA)

AGRAVADO MARIA LUCIA CORDEIRO DA SILVA

ADVOGADO MARIANA NUNES NOVOA SA(OAB:
17467/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

  - MARIA LUCIA CORDEIRO DA SILVA

Processo Nº ROT-0000301-55.2021.5.05.0192
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE KAMILA SILVA TEIXEIRA LIMA
SANTOS

ADVOGADO MOABE SANTOS CASAS(OAB:
32672/BA)

ADVOGADO VICTOR CARNEIRO REBOUCAS DA
SILVA(OAB: 26248/BA)

ADVOGADO GERALDO LOPES PORTUGAL
NETO(OAB: 24977/BA)

RECORRENTE PLANET GIRLS AMERICA OUTLET
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECORRENTE POLO WEAR AMERICA OUTLET
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECORRIDO KAMILA SILVA TEIXEIRA LIMA
SANTOS

ADVOGADO MOABE SANTOS CASAS(OAB:
32672/BA)

ADVOGADO VICTOR CARNEIRO REBOUCAS DA
SILVA(OAB: 26248/BA)

ADVOGADO GERALDO LOPES PORTUGAL
NETO(OAB: 24977/BA)

RECORRIDO PLANET GIRLS AMERICA OUTLET
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECORRIDO POLO WEAR AMERICA OUTLET
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAMILA SILVA TEIXEIRA LIMA SANTOS

  - PLANET GIRLS AMERICA OUTLET COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

  - POLO WEAR AMERICA OUTLET COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

Processo Nº ROT-0000307-48.2021.5.05.0132
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE RAIMUNDO JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO HALLANNE GABRIELLA CARVALHO
MARQUES(OAB: 33455/BA)

ADVOGADO EDUARDO DE OLIVEIRA REQUIAO
FONSECA(OAB: 39182/BA)

ADVOGADO CAROLINA CARDOSO
PEIXOTO(OAB: 36684/BA)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECORRIDO A G B LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO FABRICIO JOSE DE
CARVALHO(OAB: 28473/GO)

RECORRIDO WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A G B LOGISTICA EIRELI

  - RAIMUNDO JESUS DOS SANTOS

  - WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE
LTDA.

Processo Nº ROT-0000314-05.2023.5.05.0024
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE LAIS VIEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO DENE MASCARENHAS
DANTAS(OAB: 19217/BA)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

  - LAIS VIEIRA DE OLIVEIRA

Processo Nº ROT-0000317-64.2022.5.05.0033
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE CARLO'S JOIAS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE HERMES DIAS DE
ANDRADE SANTOS(OAB: 13324/BA)

RECORRIDO TANIA MARIA SACRAMENTO
MEIRELLES DE SOUZA

ADVOGADO RAIMUNDO RENATO DANTAS
CAVALCANTI(OAB: 8800/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLO'S JOIAS LTDA
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  - TANIA MARIA SACRAMENTO MEIRELLES DE SOUZA

Processo Nº RORSum-0000331-54.2022.5.05.0031
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECORRIDO MARIA DAS GRACAS PASSOS
SANTOS

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - MARIA DAS GRACAS PASSOS SANTOS

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Processo Nº ROT-0000343-58.2023.5.05.0023
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO LARISSA RAFAELLA MAIA DA
ESCOSSIA(OAB: 12343/RN)

ADVOGADO ZULIVIA CONCEICAO BRITTO
MENEZES(OAB: 61154/BA)

ADVOGADO GERMANO GIOVANNI CORREIA
FERREIRA(OAB: 3030/SE)

RECORRIDO PALOMA CHEAB RIBEIRO MOURA
COSTA

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

  - PALOMA CHEAB RIBEIRO MOURA COSTA

Processo Nº AP-0000344-96.2015.5.05.0581
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

AGRAVANTE CLEBER SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO ANA PAULA GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 39513/BA)

ADVOGADO ALEXANDRO SOUZA SANTOS(OAB:
37522/BA)

AGRAVANTE EDIMILSON SANTOS DE JESUS

ADVOGADO ANA PAULA GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 39513/BA)

ADVOGADO ALEXANDRO SOUZA SANTOS(OAB:
37522/BA)

AGRAVANTE RONALDO SOUZA SILVA

ADVOGADO ANA PAULA GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 39513/BA)

ADVOGADO ALEXANDRO SOUZA SANTOS(OAB:
37522/BA)

AGRAVANTE UILIAN BARROS DOS SANTOS

ADVOGADO ANA PAULA GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 39513/BA)

ADVOGADO ALEXANDRO SOUZA SANTOS(OAB:
37522/BA)

AGRAVANTE VALDECI NASCIMENTO OLIVEIRA

ADVOGADO ANA PAULA GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 39513/BA)

ADVOGADO ALEXANDRO SOUZA SANTOS(OAB:
37522/BA)

AGRAVADO BASCOL CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO FABIO SALES VIEIRA(OAB:
11663/MT)

ADVOGADO SIMONE DE ARGOLO DE
BRITO(OAB: 37131/BA)

AGRAVADO EMILI BEHRMANN BASTOS

AGRAVADO MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS
BASTOS

AGRAVADO TIAGO DOS SANTOS BASTOS

ADVOGADO FABIO SALES VIEIRA(OAB:
11663/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BASCOL CONSTRUCAO LTDA

  - CLEBER SOUZA DOS SANTOS

  - EDIMILSON SANTOS DE JESUS

  - EMILI BEHRMANN BASTOS

  - MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS BASTOS

  - RONALDO SOUZA SILVA

  - TIAGO DOS SANTOS BASTOS

  - UILIAN BARROS DOS SANTOS

  - VALDECI NASCIMENTO OLIVEIRA

Processo Nº RORSum-0000344-79.2023.5.05.0011
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE FERNANDA AIUME CARVALHO
MACHADO

ADVOGADO VITORIA SANTANA LISBOA(OAB:
63237/BA)

ADVOGADO CALVIN CHAVES GOMES(OAB:
72204/BA)

RECORRENTE FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO HARRISON FERREIRA LEITE(OAB:
17719/BA)

RECORRIDO FERNANDA AIUME CARVALHO
MACHADO

ADVOGADO VITORIA SANTANA LISBOA(OAB:
63237/BA)

ADVOGADO CALVIN CHAVES GOMES(OAB:
72204/BA)

RECORRIDO FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO HARRISON FERREIRA LEITE(OAB:
17719/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA AIUME CARVALHO MACHADO

  - FUNDACAO JOSE SILVEIRA

Processo Nº RORSum-0000348-41.2023.5.05.0036
Complemento Processo Eletrônico - PJE
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Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO LARISSA RAFAELLA MAIA DA
ESCOSSIA(OAB: 12343/RN)

ADVOGADO EZEQUIEL DIEGO LIMA DE
SOUZA(OAB: 19409/PB)

RECORRIDO NATALIA VITORIA COELHO DE
ALMEIDA

ADVOGADO TIAGO CORREIA SANTANA(OAB:
24590/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

  - NATALIA VITORIA COELHO DE ALMEIDA

Processo Nº RORSum-0000350-51.2022.5.05.0131
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO CARLOS ALBERTO SANTOS DE
PINHO

ADVOGADO FELIX DE SOUZA FILHO(OAB:
46316/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO SANTOS DE PINHO

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Processo Nº RORSum-0000352-20.2023.5.05.0023
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE MACEDO PRODUTOS NATURAIS
LTDA

ADVOGADO LUCAS FONSECA MAYER DA
SILVEIRA(OAB: 26858/BA)

RECORRIDO CAROLINA DA SILVA VIEIRA

ADVOGADO DIEGO SALES SILVA(OAB:
45181/BA)

ADVOGADO HAMILTON JOSE TEIXEIRA
RAMOS(OAB: 63762/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA DA SILVA VIEIRA

  - MACEDO PRODUTOS NATURAIS LTDA

Processo Nº ROT-0000354-48.2022.5.05.0015
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECORRENTE OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECORRENTE REBECA COPQUE BARROS REIS

ADVOGADO NUBIA REIS LOPES(OAB: 60791/BA)

ADVOGADO BRUNO REIS LOPES(OAB:
22598/BA)

ADVOGADO RICARDO LOPES SILVA(OAB:
29580/BA)

RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECORRIDO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECORRIDO REBECA COPQUE BARROS REIS

ADVOGADO NUBIA REIS LOPES(OAB: 60791/BA)

ADVOGADO BRUNO REIS LOPES(OAB:
22598/BA)

ADVOGADO RICARDO LOPES SILVA(OAB:
29580/BA)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - REBECA COPQUE BARROS REIS

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Processo Nº AP-0000358-90.2014.5.05.0492
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

AGRAVANTE LEILA DOS ANJOS SANTOS

ADVOGADO LUCILIA FARIA DE GÓIS(OAB:
11494/BA)

ADVOGADO IRUMAN RAMOS CONTREIRAS(OAB:
10889/BA)

AGRAVADO MUNICIPIO DE ILHEUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILA DOS ANJOS SANTOS

  - MUNICIPIO DE ILHEUS

Processo Nº RORSum-0000376-89.2023.5.05.0462
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE MARIA JULIA SOUZA SANTOS
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ADVOGADO ANDIRLEI NASCIMENTO SILVA(OAB:
10287/BA)

RECORRIDO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JULIA SOUZA SANTOS

  - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

Processo Nº ROT-0000378-57.2023.5.05.0010
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE CLEBER JESUS DE ASSIS

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

RECORRIDO BTU BAHIA TRANSPORTES
URBANOS LTDA

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

RECORRIDO CSN - TRANSPORTES URBANOS
SPE S/A

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

RECORRIDO ODM TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

RECORRIDO TVM TRANSPORTES VERDEMAR
LTDA

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

RECORRIDO VIACAO RIO VERDE S/A

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BTU BAHIA TRANSPORTES URBANOS LTDA

  - CLEBER JESUS DE ASSIS

  - CSN - TRANSPORTES URBANOS SPE S/A

  - ODM TRANSPORTES LTDA

  - TVM TRANSPORTES VERDEMAR LTDA

  - VIACAO RIO VERDE S/A

Processo Nº ROT-0000384-83.2022.5.05.0015
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE BRUNA DANIELE NEVES CABRAL

ADVOGADO ANDRE ISENSEE DE SOUZA(OAB:
35510/BA)

ADVOGADO SILAS MARCOS DE SANTANA
LOPES(OAB: 35363/BA)

ADVOGADO ALICE DE ALMEIDA SANTOS
CORREIA PEREIRA(OAB: 66984/BA)

RECORRENTE FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO FABIO JOSE FERREIRA DE SENA
BRITO(OAB: 31318/BA)

ADVOGADO ANDRE BARACHISIO LISBOA(OAB:
3608/BA)

RECORRIDO BRUNA DANIELE NEVES CABRAL

ADVOGADO ANDRE ISENSEE DE SOUZA(OAB:
35510/BA)

ADVOGADO SILAS MARCOS DE SANTANA
LOPES(OAB: 35363/BA)

ADVOGADO ALICE DE ALMEIDA SANTOS
CORREIA PEREIRA(OAB: 66984/BA)

RECORRIDO FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO FABIO JOSE FERREIRA DE SENA
BRITO(OAB: 31318/BA)

ADVOGADO ANDRE BARACHISIO LISBOA(OAB:
3608/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA DANIELE NEVES CABRAL

  - FUNDACAO JOSE SILVEIRA

Processo Nº ROT-0000392-49.2021.5.05.0612
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE GERSON ALVES DE QUEIROZ
RODRIGUES NETO

ADVOGADO ISABELLA ROSA ARAUJO(OAB:
68248/BA)

ADVOGADO HELIO TADEU BROGNA
COELHO(OAB: 283534/SP)

RECORRENTE LUCAS ABADE MENDES DUREN

RECORRIDO GERSON ALVES DE QUEIROZ
RODRIGUES NETO

ADVOGADO ISABELLA ROSA ARAUJO(OAB:
68248/BA)

ADVOGADO HELIO TADEU BROGNA
COELHO(OAB: 283534/SP)

RECORRIDO LUCAS ABADE MENDES DUREN

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON ALVES DE QUEIROZ RODRIGUES NETO

  - LUCAS ABADE MENDES DUREN

Processo Nº ROT-0000403-47.2022.5.05.0611
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE VIACAO ITAPEMIRIM LTDA FALIDO

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

RECORRIDO JAILSON BARBOSA CHAGAS

ADVOGADO MARCELO ROCHA FERREIRA(OAB:
23483/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILSON BARBOSA CHAGAS

  - VIACAO ITAPEMIRIM LTDA FALIDO

Processo Nº ROT-0000413-52.2021.5.05.0021
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE J MACEDO S/A
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ADVOGADO ADRIANO SILVA HULAND(OAB:
17038/CE)

RECORRENTE LUCIAN CORREIA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIO DE SA TELLES
NOGUEIRA(OAB: 39775/BA)

ADVOGADO FRANCILENE DA SILVA DIAS(OAB:
50554/BA)

ADVOGADO JOSE ALMIR DE ASSUNCAO
FILHO(OAB: 12954/BA)

RECORRIDO J MACEDO S/A

ADVOGADO ADRIANO SILVA HULAND(OAB:
17038/CE)

RECORRIDO LUCIAN CORREIA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIO DE SA TELLES
NOGUEIRA(OAB: 39775/BA)

ADVOGADO FRANCILENE DA SILVA DIAS(OAB:
50554/BA)

ADVOGADO JOSE ALMIR DE ASSUNCAO
FILHO(OAB: 12954/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J MACEDO S/A

  - LUCIAN CORREIA DOS SANTOS

Processo Nº ROT-0000414-10.2021.5.05.0030
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO FABIO JOSE FERREIRA DE SENA
BRITO(OAB: 31318/BA)

ADVOGADO FRANCISCO BERTINO BEZERRA DE
CARVALHO(OAB: 11279/BA)

ADVOGADO LUCIANO BARTILOTTI BARACHISIO
LISBOA(OAB: 44004/BA)

ADVOGADO ANDRE BARACHISIO LISBOA(OAB:
3608/BA)

RECORRIDO ANTONIO COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO ADMILSON SILVA OLIVEIRA(OAB:
55594/BA)

ADVOGADO CAMILE MARIA GOES SOUZA(OAB:
47046/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO COSTA DOS SANTOS

  - FUNDACAO JOSE SILVEIRA

Processo Nº ROT-0000421-89.2022.5.05.0022
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

RECORRENTE MILENE CAFEZEIRO MALTEZ

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

RECORRIDO MILENE CAFEZEIRO MALTEZ

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - MILENE CAFEZEIRO MALTEZ

Processo Nº AP-0000423-28.2014.5.05.0511
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

AGRAVANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

AGRAVADO CARMEN LUCIA DE SOUZA
FERRARI

ADVOGADO EVERTON RIBEIRO
TAMANDARE(OAB: 24682/BA)

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO FREITAS(OAB:
18041/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMEN LUCIA DE SOUZA FERRARI

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº ROT-0000431-28.2017.5.05.0631
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE WALTER LUIZ NEVES DOS SANTOS

ADVOGADO HERBERT VIEIRA DE MOURA(OAB:
36215/BA)

ADVOGADO WALLACE VIEIRA DE MOURA(OAB:
33854/BA)

RECORRIDO FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO LEONARDO GONZAGA
MATTOS(OAB: 38465/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

  - WALTER LUIZ NEVES DOS SANTOS

Processo Nº RORSum-0000449-18.2022.5.05.0132
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE ADAILTON DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO ALMIR RODRIGUES E SILVA(OAB:
8632/BA)

ADVOGADO LUIZ RODRIGUES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 62107/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIS CAVALCANTE COSTA
LIMA(OAB: 14180/BA)

ADVOGADO GISELE DOS ANJOS OLIVEIRA(OAB:
910-B/BA)
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RECORRIDO CONSORCIO ESCOLAS VIII

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

ADVOGADO LARA SIMOES ALVES(OAB:
23197/BA)

RECORRIDO MONALISA H. N. CANDIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAILTON DA SILVA PEREIRA

  - CONSORCIO ESCOLAS VIII

  - MONALISA H. N. CANDIDO

Processo Nº ROT-0000461-71.2021.5.05.0195
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE ROMILTON CERQUEIRA DE SA

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

RECORRIDO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

ADVOGADO ELANE CRISTINA FREITAS
SILVA(OAB: 19143/BA)

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - PIRELLI PNEUS LTDA.

  - ROMILTON CERQUEIRA DE SA

Processo Nº ROT-0000471-18.2022.5.05.0022
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA
CONCEICAO

ADVOGADO RENATA DA SILVA FERREIRA(OAB:
40335/BA)

RECORRIDO ROTA TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO Delce Sacramento Borges(OAB:
11954/BA)

RECORRIDO VIACAO JEQUIE CIDADE SOL LTDA

ADVOGADO ADRIANA QUADROS MATOS(OAB:
13617/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA CONCEICAO

  - ROTA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

  - VIACAO JEQUIE CIDADE SOL LTDA

Processo Nº ROT-0000474-36.2022.5.05.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE ESTER RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO ARSEMIO POSSAMAI(OAB:
27427/BA)

ADVOGADO TIAGO CHAVEZ PINHEIRO
COSTA(OAB: 27004/BA)

RECORRENTE NUCLEO ASSISTENCIAL PARA
PESSOAS COM CANCER

ADVOGADO JOELINE ARAUJO SOUZA(OAB:
32743/BA)

RECORRIDO CTT CENTRO DE
TELEATENDIMENTO E
TREINAMENTO LTDA

ADVOGADO TAINA DA SILVA GOMES(OAB:
39217/BA)

RECORRIDO ESTER RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO ARSEMIO POSSAMAI(OAB:
27427/BA)

ADVOGADO TIAGO CHAVEZ PINHEIRO
COSTA(OAB: 27004/BA)

RECORRIDO NUCLEO ASSISTENCIAL PARA
PESSOAS COM CANCER

ADVOGADO JOELINE ARAUJO SOUZA(OAB:
32743/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CTT CENTRO DE TELEATENDIMENTO E TREINAMENTO
LTDA

  - ESTER RIBEIRO DOS SANTOS

  - NUCLEO ASSISTENCIAL PARA PESSOAS COM CANCER

Processo Nº RORSum-0000479-27.2023.5.05.0194
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO GISLANE FERREIRA ALVES

ADVOGADO VITOR HUGO NOVAIS
BARBOSA(OAB: 37921/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

  - GISLANE FERREIRA ALVES

Processo Nº AP-0000485-86.2018.5.05.0201
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

AGRAVANTE ALBITERLINO NEVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO VIVALDO NERIS FILHO(OAB:
41391/BA)

AGRAVANTE ANTONIO FRANCLIN DE JESUS
ARAUJO

ADVOGADO VIVALDO NERIS FILHO(OAB:
41391/BA)

AGRAVANTE ANTONIO SILVA ROCHA

ADVOGADO VIVALDO NERIS FILHO(OAB:
41391/BA)

AGRAVANTE CLAUDIO BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO VIVALDO NERIS FILHO(OAB:
41391/BA)

AGRAVANTE EDSON ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO VIVALDO NERIS FILHO(OAB:
41391/BA)

AGRAVANTE ENIO OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO VIVALDO NERIS FILHO(OAB:
41391/BA)

AGRAVANTE ERIVALDO SOUZA SANTOS
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ADVOGADO VIVALDO NERIS FILHO(OAB:
41391/BA)

AGRAVANTE EUCLIDES PEREIRA DE SOUSA

ADVOGADO VIVALDO NERIS FILHO(OAB:
41391/BA)

AGRAVANTE GILMAR CARVALHO MARQUES

ADVOGADO VIVALDO NERIS FILHO(OAB:
41391/BA)

AGRAVANTE JAIRO PINDOBEIRA OLIVEIRA

ADVOGADO GILMAR ARAUJO RIBEIRO(OAB:
9475/BA)

ADVOGADO JOSE ANTONIO SAMPAIO
GOMES(OAB: 17180/BA)

AGRAVANTE JOAO SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO VIVALDO NERIS FILHO(OAB:
41391/BA)

AGRAVANTE JOAQUIM OLIVEIRA ROCHA

ADVOGADO VIVALDO NERIS FILHO(OAB:
41391/BA)

AGRAVANTE JORGE OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO VIVALDO NERIS FILHO(OAB:
41391/BA)

AGRAVANTE JOSE NOVAES SOARES

ADVOGADO VIVALDO NERIS FILHO(OAB:
41391/BA)

AGRAVANTE JOSE PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO VIVALDO NERIS FILHO(OAB:
41391/BA)

AGRAVANTE JOSE RONALDO SILVA DE JESUS

ADVOGADO GILMAR ARAUJO RIBEIRO(OAB:
9475/BA)

AGRAVANTE JOSE WILSON REIS DE ARAUJO

ADVOGADO VIVALDO NERIS FILHO(OAB:
41391/BA)

AGRAVANTE JUVENAL CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO GILMAR ARAUJO RIBEIRO(OAB:
9475/BA)

ADVOGADO JOSE ANTONIO SAMPAIO
GOMES(OAB: 17180/BA)

AGRAVANTE LUIZ GONZAGA DA SILVA

ADVOGADO VIVALDO NERIS FILHO(OAB:
41391/BA)

AGRAVANTE MANOEL MESSIAS DE SOUSA

ADVOGADO VIVALDO NERIS FILHO(OAB:
41391/BA)

AGRAVANTE MANOEL VENTURA NEVES ARAUJO

ADVOGADO VIVALDO NERIS FILHO(OAB:
41391/BA)

AGRAVANTE MARCIO SILVA SANTOS

ADVOGADO VIVALDO NERIS FILHO(OAB:
41391/BA)

AGRAVANTE MARIOVALDO SOUZA DE JESUS

ADVOGADO VIVALDO NERIS FILHO(OAB:
41391/BA)

AGRAVANTE NEILTON LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO VIVALDO NERIS FILHO(OAB:
41391/BA)

AGRAVANTE PATRICIO PEREIRA NONATO

ADVOGADO VIVALDO NERIS FILHO(OAB:
41391/BA)

AGRAVANTE PEDRO VALENTIM DOS SANTOS

ADVOGADO VIVALDO NERIS FILHO(OAB:
41391/BA)

AGRAVANTE RENILTON SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO GILMAR ARAUJO RIBEIRO(OAB:
9475/BA)

AGRAVADO ALEXANDRE MAIA NETO

AGRAVADO ANILDA BORGES SOUZA

ADVOGADO BRUNO CALIL NASCIMENTO DE
SOUZA(OAB: 34892/BA)

AGRAVADO CONSTRUTORA PALMA LTDA

AGRAVADO CONSTRUTORA SPK LTDA

AGRAVADO EVERALDO TIAGO DO
NASCIMENTO

AGRAVADO FRANCISCO EDUARDO SOUZA
PASSOS

AGRAVADO LUIZ BARRETO

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS SOUZA
PASSOS

ADVOGADO BRUNO CALIL NASCIMENTO DE
SOUZA(OAB: 34892/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBITERLINO NEVES DE OLIVEIRA

  - ALEXANDRE MAIA NETO

  - ANILDA BORGES SOUZA

  - ANTONIO FRANCLIN DE JESUS ARAUJO

  - ANTONIO SILVA ROCHA

  - CLAUDIO BATISTA DE OLIVEIRA

  - CONSTRUTORA PALMA LTDA

  - CONSTRUTORA SPK LTDA

  - EDSON ALVES DOS SANTOS

  - ENIO OLIVEIRA DOS SANTOS

  - ERIVALDO SOUZA SANTOS

  - EUCLIDES PEREIRA DE SOUSA

  - EVERALDO TIAGO DO NASCIMENTO

  - FRANCISCO EDUARDO SOUZA PASSOS

  - GILMAR CARVALHO MARQUES

  - JAIRO PINDOBEIRA OLIVEIRA

  - JOAO SILVA DE OLIVEIRA

  - JOAQUIM OLIVEIRA ROCHA

  - JORGE OLIVEIRA SOUZA

  - JOSE NOVAES SOARES

  - JOSE PEREIRA DE SOUZA

  - JOSE RONALDO SILVA DE JESUS

  - JOSE WILSON REIS DE ARAUJO

  - JUVENAL CARVALHO DA SILVA

  - LUIZ BARRETO

  - LUIZ GONZAGA DA SILVA

  - MANOEL MESSIAS DE SOUSA

  - MANOEL VENTURA NEVES ARAUJO

  - MARCIO SILVA SANTOS

  - MARIA DAS GRACAS SOUZA PASSOS

  - MARIOVALDO SOUZA DE JESUS

  - NEILTON LUIZ DOS SANTOS

  - PATRICIO PEREIRA NONATO

  - PEDRO VALENTIM DOS SANTOS

  - RENILTON SILVA OLIVEIRA

Processo Nº RORSum-0000488-40.2023.5.05.0371
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

RECORRIDO ANDERSON MARQUES SOUZA DA
SILVA

ADVOGADO LEONARDO ALVES VIEIRA DE
SOUZA(OAB: 53495/PE)

RECORRIDO LC ELETRIFICACOES LTDA

ADVOGADO KALLYDE CAVALCANTI
MACEDO(OAB: 140676/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON MARQUES SOUZA DA SILVA

  - COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO SAO FRANCISCO

  - LC ELETRIFICACOES LTDA

Processo Nº ROT-0000492-85.2022.5.05.0024
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE LUIZ JOSE FREIRE MENEZES

ADVOGADO ALBERTO BASTOS CRUZ(OAB:
26131/BA)

ADVOGADO EVANY CRUZ DOS ANJOS(OAB:
48409/BA)

RECORRIDO CLEUDO RAIMUNDO DOS SANTOS

ADVOGADO JINALANIA DE JESUS SANTOS(OAB:
12155/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEUDO RAIMUNDO DOS SANTOS

  - LUIZ JOSE FREIRE MENEZES

Processo Nº ROT-0000506-54.2022.5.05.0029
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE JESSICA BRITO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE RODRIGO CARDOSO
BARRETO(OAB: 33476/BA)

RECORRIDO CONDOMINIO SALVADOR TRADE
CENTER

ADVOGADO JORGE EDESIO DEDA(OAB:
8465/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO SALVADOR TRADE CENTER

  - JESSICA BRITO DOS SANTOS

Processo Nº AP-0000526-12.2019.5.05.0462
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

AGRAVANTE ITAMAR REIS DUARTE

ADVOGADO Edmilton Carneiro Almeida(OAB:
12030/BA)

ADVOGADO BEATRIZ COUTO CAMPOS
ALMEIDA(OAB: 52449/BA)

AGRAVADO ADMINISTRACAO PUBLICA E
GESTAO DE SERVICOS LTDA - ME

AGRAVADO MUNICIPIO DE ITAPITANGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADMINISTRACAO PUBLICA E GESTAO DE SERVICOS LTDA
- ME

  - ITAMAR REIS DUARTE

  - MUNICIPIO DE ITAPITANGA

Processo Nº ROT-0000535-23.2021.5.05.0132
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE IRMAOS FONSECA COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ADENILSON MALHEIROS SANTOS
SILVA(OAB: 34111/BA)

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (PGFN)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS FONSECA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Processo Nº ROT-0000537-94.2023.5.05.0011
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE VANESSA AVILA PINTO

ADVOGADO Eliane Cirino Rangel Ramos(OAB:
18276/BA)

RECORRIDO GUSTAVO SILVA DE JESUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO SILVA DE JESUS

  - VANESSA AVILA PINTO

Processo Nº ROT-0000540-72.2020.5.05.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE JAQUELINE DOS SANTOS BOA
MORTE

ADVOGADO GENER MENESES CARVALHO(OAB:
34870/BA)

ADVOGADO MANOEL LUIZ DE PAIVA
PEREIRA(OAB: 37388/BA)

RECORRENTE NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO JAQUELINE DOS SANTOS BOA
MORTE

ADVOGADO MANOEL LUIZ DE PAIVA
PEREIRA(OAB: 37388/BA)

ADVOGADO GENER MENESES CARVALHO(OAB:
34870/BA)

RECORRIDO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE DOS SANTOS BOA MORTE

  - NOSSA ELETRO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

Processo Nº RORSum-0000544-39.2021.5.05.0017
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 262
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE ASSOCIACAO PETROBRAS DE
SAUDE - APS

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

ADVOGADO BRUNO GUSTAVO TOUBAN
ROMAR(OAB: 105011/RJ)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOSE RAMIRO PIMENTEL
CORDEIRO DE ALMEIDA(OAB:
51747/BA)

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

RECORRENTE VALDETE CELINO PARANHOS DA
SILVA

ADVOGADO FILIPE CORREIA PENEDO
CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE(OAB: 37383/BA)

ADVOGADO DEBORA DE SANTANA
CERQUEIRA(OAB: 31176/BA)

ADVOGADO VIVIANE MAMEDE PINCOVSKY(OAB:
61699/BA)

RECORRIDO ASSOCIACAO PETROBRAS DE
SAUDE - APS

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

ADVOGADO BRUNO GUSTAVO TOUBAN
ROMAR(OAB: 105011/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOSE RAMIRO PIMENTEL
CORDEIRO DE ALMEIDA(OAB:
51747/BA)

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

RECORRIDO VALDETE CELINO PARANHOS DA
SILVA

ADVOGADO FILIPE CORREIA PENEDO
CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE(OAB: 37383/BA)

ADVOGADO DEBORA DE SANTANA
CERQUEIRA(OAB: 31176/BA)

ADVOGADO VIVIANE MAMEDE PINCOVSKY(OAB:
61699/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO PETROBRAS DE SAUDE - APS

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - VALDETE CELINO PARANHOS DA SILVA

Processo Nº ROT-0000546-42.2022.5.05.0027
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS DE TRANSPORTES
FERROVIARIO E METROVIARIO
DOS ESTADOS DA BAHIA E
SERGIPE

ADVOGADO ULYSSES CALDAS PINTO
NETO(OAB: 16863/BA)

RECORRIDO METROGREEN SKYRAIL
CONCESSIONARIA DA BAHIA S.A.

ADVOGADO ROBERTO DE CARVALHO
BANDIERA JUNIOR(OAB: 97904/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - METROGREEN SKYRAIL CONCESSIONARIA DA BAHIA S.A.

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
TRANSPORTES FERROVIARIO E METROVIARIO DOS
ESTADOS DA BAHIA E SERGIPE

Processo Nº ROT-0000554-92.2022.5.05.0132
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE EUSNELIA SANTOS PALMA

ADVOGADO WILLIAN BRAGA DE FREITAS
JUNIOR(OAB: 33066/PA)

ADVOGADO BRUNNO WILLIAN DA SILVA
FREITAS(OAB: 23944/PA)

RECORRIDO DEBORA MORAES LOPRETE

ADVOGADO MARIA INES COUTO
RAMALDES(OAB: 87089/SP)

RECORRIDO MACDARMA INDUSTRIA E
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
PARA VENTILACAO E EXAUSTAO
LTDA.

ADVOGADO MARIA INES COUTO
RAMALDES(OAB: 87089/SP)

RECORRIDO PARANAPANEMA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECORRIDO RENATO DE ALMEIDA LOPRETE

ADVOGADO MARIA INES COUTO
RAMALDES(OAB: 87089/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA MORAES LOPRETE

  - EUSNELIA SANTOS PALMA

  - MACDARMA INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
PARA VENTILACAO E EXAUSTAO LTDA.

  - PARANAPANEMA S/A

  - RENATO DE ALMEIDA LOPRETE

Processo Nº ROT-0000568-47.2020.5.05.0035
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO LARISSA PEDREIRA MERCES(OAB:
33078/BA)

RECORRENTE JOILMA OLIVEIRA DO CARMO
SANTOS

ADVOGADO ELMAR CAETANO DE SOUZA
LIMA(OAB: 30459/BA)

ADVOGADO ANTONIO CAIO DE SANTANA
GOMES(OAB: 26432/BA)

ADVOGADO ROBERTO FRANCISCO
MUSIELLO(OAB: 26548/BA)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO LARISSA PEDREIRA MERCES(OAB:
33078/BA)

RECORRIDO JOILMA OLIVEIRA DO CARMO
SANTOS

ADVOGADO ELMAR CAETANO DE SOUZA
LIMA(OAB: 30459/BA)

ADVOGADO ANTONIO CAIO DE SANTANA
GOMES(OAB: 26432/BA)
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ADVOGADO ROBERTO FRANCISCO
MUSIELLO(OAB: 26548/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - JOILMA OLIVEIRA DO CARMO SANTOS

Processo Nº ROT-0000585-77.2022.5.05.0661
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE LINEUDA BARROS DE MORAIS
LEITE

ADVOGADO DEIVID BRUNO RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 68689/BA)

ADVOGADO JORGE BALBINO DOS
SANTOS(OAB: 69258/BA)

RECORRIDO MAURICEA ALIMENTOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO IOLANDA ANDRADE SOUSA(OAB:
24605/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINEUDA BARROS DE MORAIS LEITE

  - MAURICEA ALIMENTOS DO NORDESTE LTDA

Processo Nº ROT-0000619-11.2021.5.05.0201
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE R S A NETO & CIA LTDA

ADVOGADO ETIENNE COSTA MAGALHAES(OAB:
11663/BA)

RECORRIDO ANDRE ROBERTO PINHO BASTOS
77012895500

ADVOGADO ETIENNE COSTA MAGALHAES(OAB:
11663/BA)

RECORRIDO GIDEON DE OLIVEIRA BATISTA

ADVOGADO MARCIEL CARVALHO DA
SILVA(OAB: 69156/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE ROBERTO PINHO BASTOS 77012895500

  - GIDEON DE OLIVEIRA BATISTA

  - R S A NETO & CIA LTDA

Processo Nº RORSum-0000620-53.2022.5.05.0009
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRENTE JULIANA GOMES VIANA

ADVOGADO JOSE RODRIGO CARDOSO
BARRETO(OAB: 33476/BA)

RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO JULIANA GOMES VIANA

ADVOGADO JOSE RODRIGO CARDOSO
BARRETO(OAB: 33476/BA)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - JULIANA GOMES VIANA

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Processo Nº ROT-0000622-67.2023.5.05.0371
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

RECORRIDO JOSE CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO ANGELA MARIA DA SILVA(OAB:
49577/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO SAO FRANCISCO

  - JOSE CARLOS DOS SANTOS

Processo Nº ROT-0000623-27.2022.5.05.0035
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE ANILSON DOS SANTOS
CONCEICAO

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECORRIDO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO MARCOS ANDRE PERES DE
OLIVEIRA(OAB: 3246/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANILSON DOS SANTOS CONCEICAO

  - MAGAZINE LUIZA S/A

Processo Nº ROT-0000641-43.2022.5.05.0651
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE GALILEO BORGES DE MIRANDA

ADVOGADO BRUNO FEIJO IMBROINISIO(OAB:
145017/RJ)

RECORRENTE NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.
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ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

RECORRENTE PAGBANK PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

RECORRENTE PAGSEGURO INTERNET S.A.

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

RECORRIDO GALILEO BORGES DE MIRANDA

ADVOGADO BRUNO FEIJO IMBROINISIO(OAB:
145017/RJ)

RECORRIDO NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

RECORRIDO PAGBANK PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

RECORRIDO PAGSEGURO INTERNET S.A.

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GALILEO BORGES DE MIRANDA

  - NET+PHONE TELECOMUNICACOES LTDA.

  - PAGBANK PARTICIPACOES LTDA

  - PAGSEGURO INTERNET S.A.

Processo Nº ROT-0000656-05.2022.5.05.0621
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE ELIZABETE LIMA SANTOS

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

RECORRENTE MUNICIPIO DE ITAMBE

RECORRIDO ELIZABETE LIMA SANTOS

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE ITAMBE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETE LIMA SANTOS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE ITAMBE

Processo Nº ROT-0000657-56.2022.5.05.0017
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE ELIEVALDO SANTANA CERQUEIRA

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO UBER INTERNATIONAL B.V.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO UBER INTERNATIONAL HOLDING
B.V.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIEVALDO SANTANA CERQUEIRA

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

  - UBER INTERNATIONAL B.V.

  - UBER INTERNATIONAL HOLDING B.V.

Processo Nº ROT-0000661-42.2022.5.05.0034
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE ROSUILSON OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO LEONARDO BISPO FERREIRA(OAB:
27947/BA)

ADVOGADO MARIA LUISA PINHO
MEDAUAR(OAB: 20292/BA)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - ROSUILSON OLIVEIRA ALVES

Processo Nº ROT-0000668-73.2020.5.05.0561
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
TORRES(OAB: 16381/BA)

ADVOGADO ANA CAROLINE SOUZA DOS
SANTOS(OAB: 49164/BA)

RECORRENTE WILLESON LUIS OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO EVERTON RIBEIRO
TAMANDARE(OAB: 24682/BA)

ADVOGADO GABRIEL LUIZ SOL OZELIM(OAB:
39398/BA)

ADVOGADO DAPHANNE SOUZA COELHO
FIGUEIREDO(OAB: 27887/BA)

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO FREITAS(OAB:
18041/BA)

RECORRIDO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
TORRES(OAB: 16381/BA)

ADVOGADO ANA CAROLINE SOUZA DOS
SANTOS(OAB: 49164/BA)

RECORRIDO WILLESON LUIS OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO EVERTON RIBEIRO
TAMANDARE(OAB: 24682/BA)

ADVOGADO GABRIEL LUIZ SOL OZELIM(OAB:
39398/BA)

ADVOGADO DAPHANNE SOUZA COELHO
FIGUEIREDO(OAB: 27887/BA)
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ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO FREITAS(OAB:
18041/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORSA REFRIGERANTES S.A

  - WILLESON LUIS OLIVEIRA SANTOS

Processo Nº ROT-0000685-06.2021.5.05.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE JEINER EVRAGIO SOEIRO
ALEXANDRINO DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA ISABEL DE FARIAS(OAB:
64000/SP)

RECORRENTE MYRALIS INDUSTRIA
FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO CICERO MASCARO VIEIRA(OAB:
143525/SP)

RECORRIDO JEINER EVRAGIO SOEIRO
ALEXANDRINO DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA ISABEL DE FARIAS(OAB:
64000/SP)

RECORRIDO MYRALIS INDUSTRIA
FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO CICERO MASCARO VIEIRA(OAB:
143525/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEINER EVRAGIO SOEIRO ALEXANDRINO DOS SANTOS

  - MYRALIS INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA

Processo Nº ROT-0000700-41.2022.5.05.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE FRV CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO THIAGO DORIA MOREIRA(OAB:
19076/BA)

ADVOGADO LARISSA FERRARI RIBEIRO DE
LACERDA(OAB: 43450/BA)

RECORRIDO CONSORCIO SALVADOR
AMBIENTAL

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

RECORRIDO WILTON SANTOS DA SILVA

ADVOGADO SAMANTA LORENA VERGASTA
COSTA(OAB: 49491/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO SALVADOR AMBIENTAL

  - FRV CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

  - WILTON SANTOS DA SILVA

Processo Nº AP-0000712-08.2011.5.05.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

AGRAVANTE EMPRESA BAIANA DE ALIMENTOS
S/A EBAL

ADVOGADO Ivan Luiz Moreira de Souza
Bastos(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO GIOVANNA BASTOS SAMPAIO
CORREIA(OAB: 42468/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

AGRAVADO PONTESEG - SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

AGRAVADO SIND DOS EMP DE EMPRESAS DE
SEG E VIGILANCIA DO EST BA

ADVOGADO ELIEZER QUEIROZ DOURADO(OAB:
20272/BA)

ADVOGADO JOAO CLAUDIO SILVA
GONCALVES(OAB: 20210/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BAIANA DE ALIMENTOS S/A EBAL

  - PONTESEG - SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

  - SIND DOS EMP DE EMPRESAS DE SEG E VIGILANCIA DO
EST BA

Processo Nº AP-0000719-10.2023.5.05.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

AGRAVANTE MOYSES DE MELO

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO MORAES
CINTRA

ADVOGADO GABRIEL DE BELCHIOR LUZ
ALCOFORADO(OAB: 60804/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO MORAES CINTRA

  - MOYSES DE MELO

Processo Nº AP-0000746-97.2022.5.05.0011
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

AGRAVANTE PEDRO HENRIQUE GOMES
FERREIRA

ADVOGADO MARCELO ARAUJO SANTOS(OAB:
8553/PA)

AGRAVADO ROBSON HENRIQUE BARBOSA

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE GOMES FERREIRA

  - ROBSON HENRIQUE BARBOSA

Processo Nº ROT-0000785-77.2022.5.05.0631
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE MARINETE DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO JAIR CHARLES PEREIRA
AZEVEDO(OAB: 26213/BA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE PARAMIRIM

ADVOGADO SERGIO TEIXEIRA RAMOS
JUNIOR(OAB: 22202/BA)
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CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINETE DIAS DOS SANTOS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE PARAMIRIM

Processo Nº ROT-0000796-78.2022.5.05.0026
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE ISRAEL DA CONCEICAO BATISTA

ADVOGADO ANTONIO MARCOS
SACRAMENTO(OAB: 41751/BA)

RECORRIDO CONSORCIO SALVADOR
AMBIENTAL

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

RECORRIDO REVITA ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO SALVADOR AMBIENTAL

  - ISRAEL DA CONCEICAO BATISTA

  - REVITA ENGENHARIA S.A.

Processo Nº AP-0000815-42.2016.5.05.0011
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

AGRAVANTE JOAO BATISTA PIRES REIS

ADVOGADO LILIAN PINTO SANTANA
LOPES(OAB: 27840/BA)

ADVOGADO NIVALDO SOUZA LOPES(OAB:
26807/BA)

AGRAVADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA

  - JOAO BATISTA PIRES REIS

Processo Nº ROT-0000850-25.2019.5.05.0131
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE CONTINENTAL DO BRASIL
PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

ADVOGADO ANA PAULA OLIVEIRA
BARRETO(OAB: 24174/BA)

RECORRENTE ULISSES CRISPIM SOUZA SANTOS

ADVOGADO RAQUEL MENDES NOGUEIRA(OAB:
53331/BA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE CERQUEIRA
ALMEIDA FILHO(OAB: 22262/BA)

ADVOGADO AUGUSTO NASSER BORGES(OAB:
21844/BA)

ADVOGADO ADRIANO CARVALHO
AHRINGSMANN(OAB: 16335/BA)

ADVOGADO GUSTAVO DA SILVEIRA LEITE
MATIAS(OAB: 26590/BA)

RECORRIDO CONTINENTAL DO BRASIL
PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

ADVOGADO ANA PAULA OLIVEIRA
BARRETO(OAB: 24174/BA)

RECORRIDO ULISSES CRISPIM SOUZA SANTOS

ADVOGADO RAQUEL MENDES NOGUEIRA(OAB:
53331/BA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE CERQUEIRA
ALMEIDA FILHO(OAB: 22262/BA)

ADVOGADO AUGUSTO NASSER BORGES(OAB:
21844/BA)

ADVOGADO ADRIANO CARVALHO
AHRINGSMANN(OAB: 16335/BA)

ADVOGADO GUSTAVO DA SILVEIRA LEITE
MATIAS(OAB: 26590/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTINENTAL DO BRASIL PRODUTOS AUTOMOTIVOS
LTDA

  - ULISSES CRISPIM SOUZA SANTOS

Processo Nº AP-0000898-98.2017.5.05.0342
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

AGRAVANTE COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

AGRAVADO GIVALDO DE SOUZA SILVA

ADVOGADO ricardo carvalho dos santos(OAB:
10661/BA)

ADVOGADO SAMUEL DE JESUS BARBOSA(OAB:
25851/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO SAO FRANCISCO

  - GIVALDO DE SOUZA SILVA

Processo Nº ROT-0000913-53.2022.5.05.0193
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE TAMILLYS SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 56838/BA)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANDRE SILVA ARAUJO(OAB:
62915/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - TAMILLYS SOUZA DOS SANTOS

Processo Nº RORSum-0000924-41.2019.5.05.0661
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO
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Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE EMISSAO S/A

ADVOGADO GUILHERME DIMOVCI MARIA(OAB:
406802/SP)

ADVOGADO LUCIANO DE SOUZA ALVES(OAB:
180462/RJ)

RECORRENTE EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

RECORRIDO EMISSAO S/A

ADVOGADO GUILHERME DIMOVCI MARIA(OAB:
406802/SP)

ADVOGADO LUCIANO DE SOUZA ALVES(OAB:
180462/RJ)

RECORRIDO VALCY FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO LARISSA AIRES CAMANDAROBA
CASTELO BRANCO DE
ALENCAR(OAB: 19392/BA)

ADVOGADO GABRIELLA SILVA MIGUEL
SANDOVAL MOREIRA(OAB:
41890/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMISSAO S/A

  - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA

  - VALCY FREITAS DOS SANTOS

Processo Nº ROT-0000936-98.2019.5.05.0291
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE ALISSON DE SOUZA COSTA

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

RECORRIDO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

ADVOGADO JOAO BERNARDO OLIVEIRA DE
GOES(OAB: 21646/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISSON DE SOUZA COSTA

  - NOSSA ELETRO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

Processo Nº ROT-0001050-54.2022.5.05.0122
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECORRIDO ALTINO ROBERTO SILVA

ADVOGADO JEAN CARLOS SOUZA
FERREIRA(OAB: 47958/BA)

ADVOGADO ADILSON DA SILVA DE PINHO(OAB:
24406/BA)

RECORRIDO EPMAN COMERCIO DE
FERRAGENS, MANUTENCAO E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTINO ROBERTO SILVA

  - EPMAN COMERCIO DE FERRAGENS, MANUTENCAO E
SERVICOS LTDA

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº AP-0001521-29.2011.5.05.0131
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

AGRAVANTE MARTONIO DE SANTANA
NASCIMENTO

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

AGRAVADO ADEILSON SILVA DOS ANJOS

AGRAVADO JUAN MANUEL QUIROS SADIR

ADVOGADO ROVANIA BRAIA SPOSITO(OAB:
176087/SP)

AGRAVADO SEGINUS PARTICIPACOES LTDA.

AGRAVADO SERPAL ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO JOSE FERNANDO MARQUES MUNIZ
SANTOS(OAB: 26043/BA)

AGRAVADO TATIANA LIMA DOS ANJOS

AGRAVADO TLA SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO JOSE FERNANDO MARQUES MUNIZ
SANTOS(OAB: 26043/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEILSON SILVA DOS ANJOS

  - JUAN MANUEL QUIROS SADIR

  - MARTONIO DE SANTANA NASCIMENTO

  - SEGINUS PARTICIPACOES LTDA.

  - SERPAL ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA

  - TATIANA LIMA DOS ANJOS

  - TLA SERVICOS LTDA - ME

Processo Nº ROT-0001873-20.2021.5.05.0621
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE EDMILSON PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

RECORRENTE MUNICIPIO DE ITAMBE

RECORRIDO EDMILSON PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE ITAMBE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON PEREIRA DE SOUZA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE ITAMBE

Processo Nº AP-0019500-16.2007.5.05.0431
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

AGRAVANTE MARCO AURELIO GAMA
CONCEICAO

ADVOGADO MARCO AURELIO GAMA
CONCEICAO(OAB: 64646/BA)

AGRAVADO MARIA DAMIANA GOMES DE ASSIS
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ADVOGADO MARCO AURELIO GAMA
CONCEICAO(OAB: 64646/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO AURELIO GAMA CONCEICAO

  - MARIA DAMIANA GOMES DE ASSIS

Processo Nº AP-0120800-17.2008.5.05.0033
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

AGRAVANTE ELIETE SANTOS COSTA

ADVOGADO CIBELLE ALMEIDA PINTO
TRINDADE(OAB: 18367/BA)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SILVA
TRINDADE(OAB: 18927/BA)

AGRAVADO ALBERTO LUIZ LEAL SERRAVALLE

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

AGRAVADO ALBERTO LUIZ LEAL SERRAVALLE
FILHO

ADVOGADO MÁRIO ROCHA DE ARAÚJO
JÚNIOR(OAB: 11572/BA)

AGRAVADO CLIVALE PROSAUDE LTDA

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

AGRAVADO IVAN JOSE RAMOS TAVARES

ADVOGADO THIANA RICCIO RESEDA(OAB:
26352/BA)

AGRAVADO MARIA CELANE SERRAVALLE
TAVARES

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
TORRES(OAB: 16381/BA)

ADVOGADO RENATA SAMPAIO SUNE
SCHAEPPI(OAB: 22400/BA)

ADVOGADO ANA CLAUDIA PEREIRA E
ALMEIDA(OAB: 13501/BA)

AGRAVADO TERESA CRISTINA SERRAVALLE
ROCHA

ADVOGADO AMANDA BORGES LEITE VIEIRA
MENEZES(OAB: 26822/BA)

AGRAVADO VIRGINIA MARIA FURTADO
SERRAVALLE

ADVOGADO MARCOS DE ANDRADE
STALLONE(OAB: 26900/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO LUIZ LEAL SERRAVALLE

  - ALBERTO LUIZ LEAL SERRAVALLE FILHO

  - CLIVALE PROSAUDE LTDA

  - ELIETE SANTOS COSTA

  - IVAN JOSE RAMOS TAVARES

  - MARIA CELANE SERRAVALLE TAVARES

  - TERESA CRISTINA SERRAVALLE ROCHA

  - VIRGINIA MARIA FURTADO SERRAVALLE

Processo Nº AP-0132100-06.2003.5.05.0015
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

AGRAVANTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

AGRAVADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS DE TRANSPORTES
FERROVIARIO E METROVIARIO
DOS ESTADOS DA BAHIA E
SERGIPE

ADVOGADO DANIELA MARTINS CALDAS(OAB:
24138/BA)

ADVOGADO VLADIMIR DORIA MARTINS(OAB:
12085/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
TRANSPORTES FERROVIARIO E METROVIARIO DOS
ESTADOS DA BAHIA E SERGIPE

Processo Nº AP-0152800-93.2004.5.05.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

AGRAVANTE DEISE SANTANA SALES

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

ADVOGADO ANTONIO FERNANDO RODRIGUES
LOPES(OAB: 9589/BA)

AGRAVADO ADELINO ELIAS DE MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELINO ELIAS DE MOURA

  - DEISE SANTANA SALES

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Pauta de Julgamento
4ª TURMA

7ª SESSÃO ORDINÁRIA VIRTUAL DE 2024

INÍCIO: 22/03/2024 - 9h

ENCERRAMENTO: 03/04/2024 - 9h

Ficam intimadas as partes e seus procuradores para o julgamento

dos processos, relacionados a seguir, da 7ª sessão ordinária

VIRTUAL da 4ª Turma, com início às 9h do dia 22/03/2024 e

encerramento às 9h do dia 03/04/2024, em ambiente eletrônico não-

presencial.

Os processos não julgados na sessão virtual, em virtude de

INSCRIÇÃO PARA SUSTENTAÇÃO ORAL POR ADVOGADOS ou

os destacados por um dos integrantes do Colegiado ou por membro

do Ministério Público do Trabalho, SERÃO ADIADOS PARA UMA

SESSÃO PRESENCIAL, com data a ser indicada, sendo as partes e

seus procuradores novamente intimados, via DEJT, sobre data de

julgamento, a ser designada oportunamente.

O pedido para sustentação oral será admitido ao advogado

habilitado no processo, mediante inscrição na página da Internet

deste Egrégio Tribunal https://www.trt5.jus.br/sustentacao-oral até

24h antes do início da sessão virtual, ou seja, às 9h do dia

21/03/2024, caso em que, conforme §2º, inciso III, do Art. 177 do

Regimento Interno do TRT5, os autos serão remetidos a uma

sessão presencial, a ser designada posteriormente, respeitadas as

demais regras do referido Regimento.

Obs.: §7º do Art. 166 do RI TRT5: "Não há sustentação oral em

agravo de instrumento, em embargos de declaração e em conflito

de competência."

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Excelentíssimos(as) Magistrados(as) que integram os quóruns de

julgamento: Desembargadora ELOÍNA MACHADO (Presidente),

Desembargador AGENOR CALAZANS e a Juíza convocada

MIRINAIDE CARNEIRO. Excelentíssimo Magistrado convocado

para integrar apenas os quóruns dos processos em que atua como

Relator: Desembargador MARCO VALVERDE.
Processo Nº ROT-0000116-98.2023.5.05.0013

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE AILTON SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO EMERSON LOPES DOS
SANTOS(OAB: 23763/BA)

RECORRENTE LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO MICHELE HUBER DA SILVEIRA
MOREIRA(OAB: 186913/RJ)

ADVOGADO THIAGO BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 150234/RJ)

ADVOGADO ASTRID BEYER SZRAJBMAN(OAB:
136339/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

RECORRIDO AILTON SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO EMERSON LOPES DOS
SANTOS(OAB: 23763/BA)

RECORRIDO LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO MICHELE HUBER DA SILVEIRA
MOREIRA(OAB: 186913/RJ)

ADVOGADO THIAGO BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 150234/RJ)

ADVOGADO ASTRID BEYER SZRAJBMAN(OAB:
136339/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON SILVA DOS SANTOS

  - LOJAS AMERICANAS S.A.

Processo Nº ROT-0000140-07.2022.5.05.0161
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE J.LEONI-EMPRRENDIMENTOS
HOTELEIROS E TURISMO LTDA - ME

ADVOGADO ROBERTO SCHITINI(OAB: 14081/BA)

RECORRIDO JULIO CESAR CONCEICAO
CARDOSO

ADVOGADO LAYSA VALLADARES
VASCONCELOS(OAB: 40366/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.LEONI-EMPRRENDIMENTOS HOTELEIROS E TURISMO
LTDA - ME

  - JULIO CESAR CONCEICAO CARDOSO

Processo Nº ROT-0000160-86.2021.5.05.0531
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE WALSIARA ESTANISLAU MAFFEI

ADVOGADO KLEBER MATOS BRITO(OAB:
23897/BA)

RECORRIDO EDIMILSON DA COSTA SANTOS

ADVOGADO MARIOSTENES DA ROCHA
COSTA(OAB: 58133/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIMILSON DA COSTA SANTOS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - WALSIARA ESTANISLAU MAFFEI

Processo Nº RORSum-0000331-89.2023.5.05.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE ANA CARLA ROCHA MOREIRA

ADVOGADO ALESSANDRA ALVES AMARAL(OAB:
34937/BA)

RECORRIDO TATIANE MOREIRA DA CONCEICAO

ADVOGADO PAULO ROBERTO SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 59166/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CARLA ROCHA MOREIRA

  - TATIANE MOREIRA DA CONCEICAO

Processo Nº ROT-0000659-74.2022.5.05.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE ENILSON PEREIRA SANTOS

ADVOGADO HUGO CEZAR DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 33643/BA)

ADVOGADO LEONARDO BISPO FERREIRA(OAB:
27947/BA)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

ADVOGADO MARIA LUISA PINHO
MEDAUAR(OAB: 20292/BA)

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

RECORRIDO CONDOMINIO DO SALVADOR
SHOPPING

ADVOGADO RICARDO DE ALMEIDA
DANTAS(OAB: 10298/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO SALVADOR SHOPPING

  - ENILSON PEREIRA SANTOS

Processo Nº ROT-0000680-49.2022.5.05.0551
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE TCO ATACADISTA DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO MARCELO MENDONCA
TEIXEIRA(OAB: 8229/BA)

RECORRIDO SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE JEQUIE

ADVOGADO MARIANA SANTOS MENEZES(OAB:
66421/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE JEQUIE

  - TCO ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA

Processo Nº ROT-0000746-77.2022.5.05.0341
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE GERLE RODRIGUES DOS SANTOS
SILVA

ADVOGADO AMANDA CAROLINA DE
SOUZA(OAB: 30032/ES)

RECORRIDO ALUMIFER ALUMINIO E FERRO
LTDA.

ADVOGADO MARCELO BECKER GIL
RODRIGUES(OAB: 26346/PE)

RECORRIDO SPAD - PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO LTDA.

ADVOGADO MARCELO BECKER GIL
RODRIGUES(OAB: 26346/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUMIFER ALUMINIO E FERRO LTDA.

  - GERLE RODRIGUES DOS SANTOS SILVA

  - SPAD - PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO LTDA.

Processo Nº ROT-0000805-17.2022.5.05.0551
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE MARCOS DE OLIVEIRA FERREIRA

ADVOGADO CARLA SANTOS SILVA
BARRETTO(OAB: 27514/BA)

ADVOGADO EXPEDITO JOSE JANUARIO
JUNIOR(OAB: 26801/BA)

ADVOGADO LUISA DE SOUZA MENEZES(OAB:
44554/BA)

RECORRIDO CONSORCIO PUBLICO
INTERFEDERATIVO DE SAUDE DA
REGIAO DE JEQUIE

ADVOGADO MATEUS SANTOS SOUZA(OAB:
25659/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO PUBLICO INTERFEDERATIVO DE SAUDE DA
REGIAO DE JEQUIE

  - MARCOS DE OLIVEIRA FERREIRA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº ROT-0001008-70.2021.5.05.0532
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE JSL S/A.

ADVOGADO ELISABETE MARIA CANI RAVANI
GASPAR(OAB: 6523/ES)

RECORRIDO FREDICON CONSTANTINO PEREIRA

ADVOGADO CAMILA NASCIMENTO GUSTAVO
VASSOLER(OAB: 18007/ES)

ADVOGADO MARJORY TOFFOLI SOARES(OAB:
17976/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREDICON CONSTANTINO PEREIRA

  - JSL S/A.

Processo Nº TutCautAnt-0001108-64.2024.5.05.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

Revisor AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

REQUERENTE HOSPITAL SAO RAFAEL S.A

ADVOGADO LUCAS SIMOES PACHECO DE
MIRANDA(OAB: 21641/BA)

REQUERIDO CLAUDIA MARIA PARANHOS
BERNARDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA MARIA PARANHOS BERNARDES

  - HOSPITAL SAO RAFAEL S.A

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Pauta de Julgamento
4ª TURMA

7ª SESSÃO ORDINÁRIA VIRTUAL DE 2024

INÍCIO: 22/03/2024 - 9h

ENCERRAMENTO: 03/04/2024 - 9h

Ficam intimadas as partes e seus procuradores para o julgamento

dos processos, relacionados a seguir, da 7ª sessão ordinária

VIRTUAL da 4ª Turma, com início às 9h do dia 22/03/2024 e

encerramento às 9h do dia 03/04/2024, em ambiente eletrônico não-

presencial.

Os processos não julgados na sessão virtual, em virtude de

INSCRIÇÃO PARA SUSTENTAÇÃO ORAL POR ADVOGADOS ou

os destacados por um dos integrantes do Colegiado ou por membro

do Ministério Público do Trabalho, SERÃO ADIADOS PARA UMA

SESSÃO PRESENCIAL, com data a ser indicada, sendo as partes e

seus procuradores novamente intimados, via DEJT, sobre data de

julgamento, a ser designada oportunamente.

O pedido para sustentação oral será admitido ao advogado

habilitado no processo, mediante inscrição na página da Internet

deste Egrégio Tribunal https://www.trt5.jus.br/sustentacao-oral até

24h antes do início da sessão virtual, ou seja, às 9h do dia

21/03/2024, caso em que, conforme §2º, inciso III, do Art. 177 do

Regimento Interno do TRT5, os autos serão remetidos a uma

sessão presencial, a ser designada posteriormente, respeitadas as

demais regras do referido Regimento.

Obs.: §7º do Art. 166 do RI TRT5: "Não há sustentação oral em

agravo de instrumento, em embargos de declaração e em conflito

de competência."

Excelentíssimos(as) Magistrados(as) que integram os quóruns de

julgamento: Desembargadora ELOÍNA MACHADO (Presidente),

Desembargador AGENOR CALAZANS e a Juíza convocada

MIRINAIDE CARNEIRO. Excelentíssimo Magistrado convocado

para integrar apenas os quóruns dos processos em que atua como

Relator: Desembargador MARCO VALVERDE.
Processo Nº ROT-0000011-45.2023.5.05.0491

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO
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Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

RECORRENTE RICARDO MORAIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 56838/BA)

RECORRENTE SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

RECORRIDO RICARDO MORAIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 56838/BA)

RECORRIDO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO MORAIS DE OLIVEIRA

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

Processo Nº ROT-0000015-33.2023.5.05.0281
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

RECORRENTE MUNICIPIO DE MUNDO NOVO

RECORRIDO COOPERATIVA DE TRABALHO DA
CHAPADA DIAMANTINA - COTCHADI

ADVOGADO GESSICA CERQUEIRA SANTOS
MARQUES(OAB: 77006/BA)

RECORRIDO DANIEL ARRUDA DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIANO SOUZA LIMA(OAB:
27028/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE TRABALHO DA CHAPADA DIAMANTINA -
COTCHADI

  - DANIEL ARRUDA DOS SANTOS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE MUNDO NOVO

Processo Nº AP-0000018-04.2023.5.05.0017
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

AGRAVANTE ROBENILSON SILVA SANTOS

ADVOGADO AMANDA DE CARVALHO
GONZAGA(OAB: 55245/BA)

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

AGRAVADO ANA CLAUDIA DE ARAUJO

AGRAVADO TEOMAR ALMEIDA SANTANA DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA DE ARAUJO

  - ROBENILSON SILVA SANTOS

  - TEOMAR ALMEIDA SANTANA DE SOUZA

Processo Nº ROT-0000021-83.2023.5.05.0493
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

RECORRENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRENTE VIP - VIGILANCIA INDUSTRIAL E
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO DIEGO COSTA ALMEIDA(OAB:
30326/BA)

RECORRIDO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRIDO VIP - VIGILANCIA INDUSTRIAL E
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO DIEGO COSTA ALMEIDA(OAB:
30326/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - VIP - VIGILANCIA INDUSTRIAL E PATRIMONIAL LTDA

Processo Nº ROT-0000041-54.2022.5.05.0511
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

RECORRENTE MARIO CESAR DE LIMA

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECORRIDO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

RECORRIDO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAISSA RODRIGUES PEREIRA
CARNEIRO(OAB: 29779/PA)

ADVOGADO RUY RAFAEL DE BRITO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 14826/PA)

ADVOGADO ALEXANDRE MENA
CAVALCANTE(OAB: 10184/PA)

ADVOGADO MARCELO ARAUJO SANTOS(OAB:
8553/PA)

ADVOGADO SUANAN COSTA COLLERE(OAB:
23285/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

  - ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E
CONSTRUCOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - MARIO CESAR DE LIMA

Processo Nº ROT-0000046-48.2023.5.05.0024
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

RECORRENTE JORGE GABRIEL DA SILVA MOTA

ADVOGADO IGOR PAIVA AMARAL(OAB:
44347/CE)

RECORRIDO COMERCIAL DRUGSTORE LTDA

ADVOGADO WILTON ANTONIO FIGUEIROA
LIMA(OAB: 3522/AL)

ADVOGADO LAYSE LIMA NOGUEIRA(OAB:
7244/AL)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL DRUGSTORE LTDA

  - JORGE GABRIEL DA SILVA MOTA
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  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº AP-0000049-10.2022.5.05.0033
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

AGRAVANTE IGOR MELO DOS SANTOS

ADVOGADO Marcus Vinicius Oliveira Peixinho
Guimarães(OAB: 29517/BA)

ADVOGADO JORGE EDESIO DEDA(OAB:
8465/BA)

AGRAVANTE NESTLE BRASIL LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

AGRAVADO IGOR MELO DOS SANTOS

ADVOGADO Marcus Vinicius Oliveira Peixinho
Guimarães(OAB: 29517/BA)

ADVOGADO JORGE EDESIO DEDA(OAB:
8465/BA)

AGRAVADO NESTLE BRASIL LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR MELO DOS SANTOS

  - NESTLE BRASIL LTDA.

Processo Nº AP-0000064-47.2023.5.05.0193
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

AGRAVANTE LUCITA CARVALHO SABACK

ADVOGADO LUDMILLA ALBUQUERQUE
CARVALHO(OAB: 53307/BA)

AGRAVADO FELYPE CARVALHO SABACK DA
COSTA

ADVOGADO SUMAYA SAMPAIO DA SILVA(OAB:
37078/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELYPE CARVALHO SABACK DA COSTA

  - LUCITA CARVALHO SABACK

Processo Nº ROT-0000075-28.2020.5.05.0631
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

RECORRENTE MARCELO DOS SANTOS FONTES

ADVOGADO ULISSES AUGUSTO PIMENTA(OAB:
116938/MG)

RECORRIDO FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO VLI S.A.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

  - MARCELO DOS SANTOS FONTES

  - VLI S.A.

Processo Nº ROT-0000080-70.2023.5.05.0461
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

RECORRENTE PEDRO DE JESUS SILVA

ADVOGADO EVERTON RIBEIRO
TAMANDARE(OAB: 24682/BA)

ADVOGADO GABRIEL LUIZ SOL OZELIM(OAB:
39398/BA)

ADVOGADO DAPHANNE SOUZA COELHO
FIGUEIREDO(OAB: 27887/BA)

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO FREITAS(OAB:
18041/BA)

RECORRIDO GILDO CEDRAZ DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILDO CEDRAZ DE OLIVEIRA

  - PEDRO DE JESUS SILVA

Processo Nº AP-0000089-14.2017.5.05.0341
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

AGRAVANTE Fundação Nacional de Saúde

AGRAVADO MARIA LUCIMAR RIBEIRO
GUIMARAES SANT ANA

ADVOGADO FELIPE GILPETRON CARVALHO DE
MORAES(OAB: 46298/BA)

ADVOGADO GILPETRON DOURADO DE
MORAES(OAB: 15204/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Fundação Nacional de Saúde

  - MARIA LUCIMAR RIBEIRO GUIMARAES SANT ANA

Processo Nº ROT-0000103-16.2021.5.05.0031
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

RECORRENTE VANESSA NUNES FRANCA DE
JESUS

ADVOGADO LUCAS MAIA DE CARVALHO(OAB:
39728/BA)

ADVOGADO MATHEUS RISERIO SILVA DA
MOTTA(OAB: 44731/BA)

ADVOGADO KARINE SANTANA DA SILVA(OAB:
43171/BA)

ADVOGADO VINICIUS AKIO DE MELO
WATANABE(OAB: 38546/BA)

ADVOGADO PAULO EDUARDO BITTENCOURT
SANTOS(OAB: 52335/BA)

RECORRIDO HOSPITAL DA BAHIA S/A

ADVOGADO FERNANDA VELLOSO GUIMARAES
CARIBE(OAB: 20089/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DA BAHIA S/A

  - VANESSA NUNES FRANCA DE JESUS

Processo Nº ROT-0000119-44.2023.5.05.0016
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Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

RECORRENTE FABIANO JESUS DA SILVA

ADVOGADO GENIVALDO ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 37311/BA)

RECORRENTE RICARDO CONCEICAO ANTUNES

ADVOGADO GENIVALDO ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 37311/BA)

RECORRENTE ROQUE CORREIA DA CONCEICAO

ADVOGADO GENIVALDO ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 37311/BA)

RECORRENTE SIDNEY SANTOS PASSOS

ADVOGADO GENIVALDO ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 37311/BA)

RECORRIDO CONDOMINIO HORIZONTAL
PARQUE DOS COQUEIROS

ADVOGADO TIAGO BANDEIRA TUDE(OAB:
18445/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO HORIZONTAL PARQUE DOS COQUEIROS

  - FABIANO JESUS DA SILVA

  - RICARDO CONCEICAO ANTUNES

  - ROQUE CORREIA DA CONCEICAO

  - SIDNEY SANTOS PASSOS

Processo Nº ROT-0000122-47.2022.5.05.0561
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

RECORRENTE SINART - SOCIEDADE NACIONAL DE
APOIO RODOVIARIO E TURISTICO
LTDA

ADVOGADO RAFAEL ATTICIATI(OAB: 35846/BA)

ADVOGADO EDUARDA SILVA DE MOURA(OAB:
61081/BA)

ADVOGADO CAROLINE SILVA BEZERRA DE
DEUS SENNA(OAB: 33374/BA)

RECORRIDO ALDER ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO SILVIA PEREIRA SANTANA(OAB:
149612/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDER ALVES DE OLIVEIRA

  - SINART - SOCIEDADE NACIONAL DE APOIO RODOVIARIO E
TURISTICO LTDA

Processo Nº AP-0000134-23.2022.5.05.0024
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

AGRAVANTE LUCILDO SANTOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO CAMILA SANTOS DE ASSIS(OAB:
38025/BA)

AGRAVADO COMVALUBRI COMERCIO
VAREJISTA DE LUBRIFICANTES
LTDA - EPP

AGRAVADO ENCONTRO DAS AGUAS
COMERCIO E SERVICOS DE
COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA - ME

ADVOGADO MANUEL JOSE ALONSO GROBA
JUNIOR(OAB: 45072/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMVALUBRI COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES
LTDA - EPP

  - ENCONTRO DAS AGUAS COMERCIO E SERVICOS DE
COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE PETROLEO LTDA - ME

  - LUCILDO SANTOS DO NASCIMENTO

Processo Nº RORSum-0000149-19.2023.5.05.0133
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

RECORRENTE METAL SOLUTION COMERCIO E
SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO QUECIO CARNEIRO DA SILVA(OAB:
31922/BA)

RECORRIDO JOSAFA FONSECA OLIVEIRA

ADVOGADO MATEUS TRIGUEIROS DE
SANTANA(OAB: 68254/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSAFA FONSECA OLIVEIRA

  - METAL SOLUTION COMERCIO E SERVICOS EIRELI - ME

Processo Nº RORSum-0000167-25.2022.5.05.0311
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

RECORRENTE AGNALDO DE JESUS BATISTA

ADVOGADO SUZANA MARCIA FURTADO
NUNES(OAB: 27244/BA)

RECORRIDO MM REGIS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MAGALHAES
DOS SANTOS(OAB: 7973/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNALDO DE JESUS BATISTA

  - MM REGIS ENGENHARIA LTDA

Processo Nº ROT-0000177-29.2022.5.05.0195
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

RECORRENTE ERICA COSTA SAMPAIO

ADVOGADO LEONARDO ALMEIDA RIOS(OAB:
26559/BA)

RECORRIDO NUDDO SERVICOS MEDICOS LTDA -
ME

ADVOGADO MARCEL CAMPOS DA SILVA
EVANGELISTA(OAB: 40862/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA COSTA SAMPAIO

  - NUDDO SERVICOS MEDICOS LTDA - ME

Processo Nº ROT-0000193-63.2022.5.05.0621
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

RECORRENTE MUNICIPIO DE ITAMBE
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RECORRIDO NORMA DE OLIVEIRA MARQUES

ADVOGADO MATEUS DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 56263/BA)

ADVOGADO LEONARDO MEIRA DOS
SANTOS(OAB: 57225/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE ITAMBE

  - NORMA DE OLIVEIRA MARQUES

Processo Nº ROT-0000206-67.2022.5.05.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

RECORRENTE PERINI COMERCIAL DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECORRENTE SONIVALDO DE JESUS PEREIRA

ADVOGADO MIRELA BARRETO DE ARAUJO
POSSIDIO(OAB: 12388/BA)

ADVOGADO JOSE EDUARDO NAJAR(OAB:
36229/BA)

ADVOGADO MARIA EMILIA NAJAR
VASCONCELOS(OAB: 9810/BA)

ADVOGADO Marcos Eduardo Pinto Bomfim(OAB:
15033/BA)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE NAJAR(OAB:
7832/BA)

RECORRIDO PERINI COMERCIAL DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECORRIDO SONIVALDO DE JESUS PEREIRA

ADVOGADO MIRELA BARRETO DE ARAUJO
POSSIDIO(OAB: 12388/BA)

ADVOGADO JOSE EDUARDO NAJAR(OAB:
36229/BA)

ADVOGADO MARIA EMILIA NAJAR
VASCONCELOS(OAB: 9810/BA)

ADVOGADO Marcos Eduardo Pinto Bomfim(OAB:
15033/BA)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE NAJAR(OAB:
7832/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERINI COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

  - SONIVALDO DE JESUS PEREIRA

Processo Nº ROT-0000214-05.2022.5.05.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

RECORRENTE ANDERSON SOUZA SANTOS

ADVOGADO MANUELLA DE SANT ANNA
MONTAL(OAB: 38473/BA)

RECORRIDO ASSA ABLOY BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON SOUZA SANTOS

  - ASSA ABLOY BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº RORSum-0000216-53.2023.5.05.0401
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

RECORRENTE FELLIPE NUNES DE CARVALHO LUZ

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

ADVOGADO Daniel Vencimento dos Santos(OAB:
27059/BA)

ADVOGADO GABRIELA NEVES PINHEIRO
GOUVEIA(OAB: 16916/BA)

RECORRIDO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA

  - FELLIPE NUNES DE CARVALHO LUZ

Processo Nº ROT-0000234-10.2021.5.05.0251
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

RECORRENTE MUNICIPIO DE PE DE SERRA

RECORRIDO MARIA JOSE SOUZA DE LEAO

ADVOGADO ANTONIO JOSE CARNEIRO
LOPES(OAB: 37222/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE SOUZA DE LEAO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE PE DE SERRA

Processo Nº AP-0000264-27.2015.5.05.0034
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

AGRAVADO GEORGENES ROZENDO DOS
SANTOS

ADVOGADO DIEGO CORREA RODRIGUES(OAB:
22937/BA)

ADVOGADO HELDER LAVIGNE E SILVA(OAB:
18513/BA)

AGRAVADO SERTEL SERVICOS DE
INSTALACOES TERMICAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEORGENES ROZENDO DOS SANTOS

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - SERTEL SERVICOS DE INSTALACOES TERMICAS LTDA

Processo Nº ROT-0000267-19.2023.5.05.0222
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Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

RECORRENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE CATU

ADVOGADO GABRIEL BRITO SANTOS(OAB:
72537/BA)

ADVOGADO NATALI BRITO ANDRADE(OAB:
63795/BA)

ADVOGADO ALVARO WILAN SANTOS LIMA(OAB:
50766/BA)

ADVOGADO ARNALDO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 40814/BA)

ADVOGADO FILIPE DOS REIS BATISTA(OAB:
62308/BA)

ADVOGADO ADRIAO BARBOSA FONSECA(OAB:
29846/BA)

RECORRIDO DARQUIVANIA MORAES VALENCA
LISBOA

ADVOGADO EMILLE RIBEIRO VALENCA(OAB:
44145/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARQUIVANIA MORAES VALENCA LISBOA

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE CATU

Processo Nº ROT-0000278-15.2023.5.05.0621
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

RECORRENTE ODAIR DOS SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO ARISALVO COSTA CAMPOS
FILHO(OAB: 14177/BA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE ITAPETINGA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE ITAPETINGA

  - ODAIR DOS SANTOS DE SOUZA

Processo Nº ROT-0000292-33.2022.5.05.0621
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

RECORRENTE ELZITA TRANCOSO DOS REIS

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

RECORRENTE MUNICIPIO DE ITAMBE

RECORRIDO ELZITA TRANCOSO DOS REIS

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE ITAMBE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELZITA TRANCOSO DOS REIS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE ITAMBE

Processo Nº RORSum-0000294-83.2023.5.05.0195

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

RECORRENTE SOCIEDADE EMPRESARIAL DE
ESTUDOS SUPERIORES E
TECNOLOGICOS SANT'ANA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

RECORRIDO ALANA NUNES DE OLIVEIRA BRITO

ADVOGADO MARCUS VINICIUS LIMA
BITTENCOURT(OAB: 34975/BA)

ADVOGADO VIVIANE DE LIMA FREITAS
PINTO(OAB: 26876/BA)

ADVOGADO SANDRO LEONY SOUZA
COSTA(OAB: 47089/BA)

ADVOGADO ANILTON LOMES DO NASCIMENTO
FILHO(OAB: 7556/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALANA NUNES DE OLIVEIRA BRITO

  - SOCIEDADE EMPRESARIAL DE ESTUDOS SUPERIORES E
TECNOLOGICOS SANT'ANA LTDA

Processo Nº RORSum-0000298-40.2020.5.05.0191
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

RECORRENTE K B DO NASCIMENTO

ADVOGADO EDVALDO ALMEIDA
RODRIGUES(OAB: 9245/BA)

RECORRIDO RAULINO DA SILVA LEITE

ADVOGADO VICTOR BRAZ DA SILVA
AZEVEDO(OAB: 35405/BA)

ADVOGADO LORENA PEIXOTO OLIVEIRA(OAB:
35054/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - K B DO NASCIMENTO

  - RAULINO DA SILVA LEITE

Processo Nº ROT-0000308-92.2022.5.05.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

RECORRENTE ANDERSON PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECORRENTE COMPANHIA DO METRO DA BAHIA

ADVOGADO THAIS MENDES SANTANA(OAB:
63149/BA)

ADVOGADO ÉRICO PEREIRA COUTINHO
GUEDES(OAB: 19618/BA)

ADVOGADO VANESSA SALES DOS SANTOS
PINTO(OAB: 38710/BA)

RECORRIDO ANDERSON PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECORRIDO COMPANHIA DO METRO DA BAHIA

ADVOGADO THAIS MENDES SANTANA(OAB:
63149/BA)

ADVOGADO ÉRICO PEREIRA COUTINHO
GUEDES(OAB: 19618/BA)
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ADVOGADO VANESSA SALES DOS SANTOS
PINTO(OAB: 38710/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON PEREIRA DOS SANTOS

  - COMPANHIA DO METRO DA BAHIA

Processo Nº AP-0000327-68.2022.5.05.0014
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

AGRAVANTE OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

AGRAVADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

AGRAVADO ESTEFANE REIS DE JESUS

ADVOGADO HENRIQUE KRUSCHEWSKY
NETO(OAB: 38382/BA)

ADVOGADO RAFAEL CANARIO
GRESZGORN(OAB: 36955/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - ESTEFANE REIS DE JESUS

  - OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Processo Nº AP-0000328-80.2016.5.05.0461
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

AGRAVANTE ODNEIDE GONSALVES DE ASSIS

ADVOGADO ODNEIDE GONSALVES DE
ASSIS(OAB: 35565/BA)

ADVOGADO RAMON BATISTA NOGUEIRA(OAB:
10333/BA)

AGRAVADO EMPRESA MUNICIPAL DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

ADVOGADO CARLOS MIGUEL SILVA RIELLA
COSTA(OAB: 18000/BA)

ADVOGADO BRUNO ROCHA DE MACEDO(OAB:
18984/BA)

ADVOGADO THIAGO SANTOS VASCONCELOS
CRUZ(OAB: 26762/BA)

ADVOGADO MICHEL SOARES REIS(OAB:
14620/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA MUNICIPAL DE AGUAS E SANEAMENTO SA

  - ODNEIDE GONSALVES DE ASSIS

Processo Nº RORSum-0000332-51.2022.5.05.0221
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

RECORRENTE HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO EDUARDO ANTONIO DE SOUZA
SANTOS

ADVOGADO MARIA CLARA FERNANDES
SANTANA(OAB: 70811/BA)

RECORRIDO MARILENE ALVES GORDIANO
RECUPERADORA

ADVOGADO GILSON ZACARIAS SAMPAIO(OAB:
129657/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO ANTONIO DE SOUZA SANTOS

  - HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA.

  - MARILENE ALVES GORDIANO RECUPERADORA

Processo Nº ROT-0000334-85.2021.5.05.0017
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

RECORRENTE I. G. V.

ADVOGADO JORGE ANTONIO PINHEIRO DA
SILVA(OAB: 48194/BA)

RECORRIDO CBS - CONSTRUTORA BAHIANA DE
SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CBS - CONSTRUTORA BAHIANA DE SANEAMENTO LTDA

  - I. G. V.

Processo Nº ROT-0000342-05.2021.5.05.0036
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

RECORRENTE BANCO DE LAGE LANDEN BRASIL
S.A.

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

ADVOGADO ROBERTO PIERRI BERSCH(OAB:
24484/RS)

RECORRENTE GUSTAVO HOHENFELD NERY DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECORRIDO BANCO DE LAGE LANDEN BRASIL
S.A.

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

ADVOGADO ROBERTO PIERRI BERSCH(OAB:
24484/RS)

RECORRIDO GUSTAVO HOHENFELD NERY DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DE LAGE LANDEN BRASIL S.A.

  - GUSTAVO HOHENFELD NERY DE OLIVEIRA

Processo Nº ROT-0000361-35.2021.5.05.0028
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO
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Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

RECORRENTE STTE SERVICOS TECNICOS DE
TELECOMUNICACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO WYLLEN JOSE FONTES(OAB:
64724/MG)

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RECORRIDO GUSTAVO SILVA BARAUNA SENA

ADVOGADO RICARDO LOPES SILVA(OAB:
29580/BA)

ADVOGADO BRUNO REIS LOPES(OAB:
22598/BA)

ADVOGADO NUBIA REIS LOPES(OAB: 60791/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO SILVA BARAUNA SENA

  - STTE SERVICOS TECNICOS DE TELECOMUNICACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

Processo Nº ROT-0000380-89.2022.5.05.0033
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

RECORRENTE JEFERSON DE JESUS BARRETO

ADVOGADO MANUELA BISPO DE LIMA(OAB:
37662/BA)

ADVOGADO ROQUENALVO FERREIRA
DANTAS(OAB: 26868/BA)

ADVOGADO Genesio ramos Moreira(OAB:
9853/BA)

RECORRIDO INCORPLAN INCORPORACOES
LTDA

ADVOGADO FLAVIA NEVES NOU DE BRITO(OAB:
17065/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INCORPLAN INCORPORACOES LTDA

  - JEFERSON DE JESUS BARRETO

Processo Nº ROT-0000386-44.2022.5.05.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

RECORRENTE TAINARA DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO JORGE LUIZ SANTOS LIMA
JUNIOR(OAB: 43437/BA)

ADVOGADO ANDREA VIANNA GONCALVES
FALCAO(OAB: 35127/BA)

ADVOGADO MANUELA DE MENEZES
MASCARENHAS(OAB: 27448/BA)

RECORRENTE TERMINAL PORTUARIO COTEGIPE
S.A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECORRIDO TAINARA DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO JORGE LUIZ SANTOS LIMA
JUNIOR(OAB: 43437/BA)

ADVOGADO ANDREA VIANNA GONCALVES
FALCAO(OAB: 35127/BA)

ADVOGADO MANUELA DE MENEZES
MASCARENHAS(OAB: 27448/BA)

RECORRIDO TERMINAL PORTUARIO COTEGIPE
S.A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAINARA DA SILVA ALMEIDA

  - TERMINAL PORTUARIO COTEGIPE S.A

Processo Nº ROT-0000388-58.2021.5.05.0532
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

RECORRENTE MUNICIPIO DE TEIXEIRA DE
FREITAS

RECORRIDO CONSTRUPOLLI CONSTRUTORA E
INCORPORACAO LTDA - EPP

ADVOGADO NAIA FERREIRA SILVA(OAB:
47091/BA)

RECORRIDO MATEUS CARVALHO DE SANTANA

ADVOGADO JULIANA AMARAL MEIRELES(OAB:
62131/BA)

ADVOGADO ALEXSANDRO GONCALVES DE
JESUS(OAB: 29002/BA)

ADVOGADO SAMUEL GOMES SILVEIRA(OAB:
65472/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUPOLLI CONSTRUTORA E INCORPORACAO LTDA -
EPP

  - MATEUS CARVALHO DE SANTANA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE TEIXEIRA DE FREITAS

Processo Nº RORSum-0000392-14.2022.5.05.0192
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

RECORRENTE ADENAILSON DE SANTANA RIOS

ADVOGADO SAMILLE SANTANA
MASCARENHAS(OAB: 36541/BA)

RECORRIDO CS CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA BITTENCOURT
DA COSTA(OAB: 47171/BA)

ADVOGADO LUANA DE SOUSA DOS
SANTOS(OAB: 54759/BA)

RECORRIDO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

RECORRIDO MS CONSTRUCOES E
SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO ELTON FARIA DE JESUS DE
QUEIROZ(OAB: 73379/BA)

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA BITTENCOURT
DA COSTA(OAB: 47171/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADENAILSON DE SANTANA RIOS

  - CS CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA

  - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA

  - MS CONSTRUCOES E SANEAMENTO LTDA

Processo Nº AP-0000393-49.2020.5.05.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO
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AGRAVANTE ACTION BR SOLUCOES EM
PROMOCOES LTDA

AGRAVANTE CAMIL ALIMENTOS S/A

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO ARNALDO PIPEK(OAB: 113878/PR)

AGRAVADO LEANDRO NASCIMENTO PEREIRA

ADVOGADO JOAO PEDRO FRANCA
TEIXEIRA(OAB: 417252/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACTION BR SOLUCOES EM PROMOCOES LTDA

  - CAMIL ALIMENTOS S/A

  - LEANDRO NASCIMENTO PEREIRA

Processo Nº AP-0000396-33.2018.5.05.0017
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

AGRAVANTE SOLINEIDE MARIA DA SILVA

ADVOGADO REGINALDO DANTAS DA
SILVA(OAB: 27814/BA)

ADVOGADO LEILA NUNES PORTO(OAB:
26170/BA)

AGRAVADO GUEBOR COMERCIAL
DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO ROBERTO DOREA PESSOA(OAB:
12407/BA)

AGRAVADO REVISA REVEND DE VEICULOS E
IMPLEMS DE SALVADOR LTDA

ADVOGADO ROBERTO DOREA PESSOA(OAB:
12407/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUEBOR COMERCIAL DISTRIBUIDORA LTDA

  - REVISA REVEND DE VEICULOS E IMPLEMS DE SALVADOR
LTDA

  - SOLINEIDE MARIA DA SILVA

Processo Nº AP-0000396-35.2019.5.05.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

AGRAVANTE HBA S/A ASSISTENCIA MEDICA E
HOSPITALAR

ADVOGADO FERNANDA VELLOSO GUIMARAES
CARIBE(OAB: 20089/BA)

AGRAVANTE HOSPITAL DA BAHIA S/A

ADVOGADO FERNANDA VELLOSO GUIMARAES
CARIBE(OAB: 20089/BA)

AGRAVADO SAYONARA BRANDAO DE LIMA

ADVOGADO MATHEUS CAYRES MEHMERI
GUSMÃO(OAB: 27094/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HBA S/A ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR

  - HOSPITAL DA BAHIA S/A

  - SAYONARA BRANDAO DE LIMA

Processo Nº ROT-0000402-81.2021.5.05.0034
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

RECORRENTE DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CORUJEIRA
RODRIGUES(OAB: 49656/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO FILIPE DE ABREU REIS(OAB:
30115/BA)

RECORRENTE IZAUL DOS SANTOS HORA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRIDO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CORUJEIRA
RODRIGUES(OAB: 49656/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO FILIPE DE ABREU REIS(OAB:
30115/BA)

RECORRIDO IZAUL DOS SANTOS HORA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMO ENGENHARIA LTDA

  - IZAUL DOS SANTOS HORA

Processo Nº RORSum-0000405-68.2022.5.05.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

RECORRENTE ELISSANDRA DOS SANTOS
NASCIMENTO

ADVOGADO YGOR ROGER COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 41014/BA)

RECORRIDO JENNIFER NATALIN ANDRADE
REGIS

ADVOGADO RAFAEL FREITAS ARAUJO(OAB:
66854/BA)

RECORRIDO VALDINEI SOUSA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISSANDRA DOS SANTOS NASCIMENTO

  - JENNIFER NATALIN ANDRADE REGIS

  - VALDINEI SOUSA BARBOSA

Processo Nº RORSum-0000405-31.2023.5.05.0013
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

RECORRENTE TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO RENATA TAVARES DE ALCANTARA
HEINE(OAB: 35657/BA)

RECORRIDO RYAN ROCHA SANTOS

ADVOGADO ANDREZA EVELIN FERREIRA DA
SILVA(OAB: 71958/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RYAN ROCHA SANTOS

  - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

Processo Nº ROT-0000429-24.2022.5.05.0036
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO
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RECORRENTE EDVALDO DE OLIVEIRA ROSAS

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

RECORRIDO BNL MOVIMENTACAO DE CARGAS
LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO BURGOS
FREIRE(OAB: 13538/BA)

RECORRIDO CMLOG S.A.

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

RECORRIDO INTERMARITIMA PORTOS E
LOGISTICA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECORRIDO ORGAO GESTOR DE MAO-DE-OBRA
DO TRABALHO PORTUARIO DOS
PORTOS DE SALVADOR E ARATU

ADVOGADO ATAIDE MENDES DA SILVA
FILHO(OAB: 174174/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BNL MOVIMENTACAO DE CARGAS LTDA

  - CMLOG S.A.

  - EDVALDO DE OLIVEIRA ROSAS

  - INTERMARITIMA PORTOS E LOGISTICA S/A

  - ORGAO GESTOR DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHO
PORTUARIO DOS PORTOS DE SALVADOR E ARATU

Processo Nº ROT-0000430-21.2022.5.05.0032
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

RECORRENTE ATAKAREJO DISTRIBUIDOR DE
ALIMENTOS E BEBIDAS S.A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECORRIDO ROMARIO CERQUEIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO GUILHERME GOTTSCHALL DA
SILVA NETO(OAB: 22406/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATAKAREJO DISTRIBUIDOR DE ALIMENTOS E BEBIDAS S.A

  - ROMARIO CERQUEIRA DOS SANTOS

Processo Nº RemNecRO-0000431-25.2021.5.05.0134
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

JUÍZO RECORRENTE DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
QUIMICOS LTDA

ADVOGADO ADRIANA MEIRA PINTO COELHO
BACELAR(OAB: 32208/BA)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

JUÍZO RECORRENTE MKS SOLUCOES INTEGRADAS S.A.

ADVOGADO RICARDO DE ALMEIDA
DANTAS(OAB: 10298/BA)

ADVOGADO PEDRO BURGOS SOARES
NETO(OAB: 29903/BA)

ADVOGADO RONNEY CASTRO GREVE(OAB:
11791/BA)

RECORRIDO GIVALDO AZEVEDO DA SILVA

ADVOGADO MAIRA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 25190/BA)

ADVOGADO ALIOMAR MENDES MURITIBA(OAB:
9711/BA)

ADVOGADO MARIANA MENDES PORTO(OAB:
25195/BA)

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOW BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
QUIMICOS LTDA

  - GIVALDO AZEVEDO DA SILVA

  - MKS SOLUCOES INTEGRADAS S.A.

Processo Nº ROT-0000438-40.2023.5.05.0039
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

RECORRENTE LUCAS SANTOS DE MOURA

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECORRIDO CVLB BRASIL S.A.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CVLB BRASIL S.A.

  - LUCAS SANTOS DE MOURA

Processo Nº ROT-0000440-10.2023.5.05.0621
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

RECORRENTE MUNICIPIO DE ITAMBE

RECORRIDO GILBERTO DA SILVA LEITE

ADVOGADO LEONARDO MEIRA DOS
SANTOS(OAB: 57225/BA)

ADVOGADO MATEUS DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 56263/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO DA SILVA LEITE

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE ITAMBE

Processo Nº ROT-0000469-68.2023.5.05.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

RECORRENTE ABC SISTEMA DE TRANSPORTE
SPE S.A.

ADVOGADO ANTONIO RUSSO NETO(OAB:
28371/SP)

ADVOGADO NATASHA DE LIMA RUSSO(OAB:
173796/SP)

RECORRENTE RAIMUNDO JOVENTINO DA HORA
SHORT

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)
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ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECORRIDO ABC SISTEMA DE TRANSPORTE
SPE S.A.

ADVOGADO ANTONIO RUSSO NETO(OAB:
28371/SP)

ADVOGADO NATASHA DE LIMA RUSSO(OAB:
173796/SP)

RECORRIDO RAIMUNDO JOVENTINO DA HORA
SHORT

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABC SISTEMA DE TRANSPORTE SPE S.A.

  - RAIMUNDO JOVENTINO DA HORA SHORT

Processo Nº AP-0000476-74.2019.5.05.0271
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

AGRAVANTE GILVAN MATOS PIMENTEL JUNIOR

ADVOGADO CELIA MACEDO CARVALHO(OAB:
14360/SE)

ADVOGADO JOAO OLIVEIRA DOS SANTOS(OAB:
37379/BA)

AGRAVADO EDICARLOS CARNEIRO DE MATOS

ADVOGADO DIOGO MACEDO DOS
SANTOS(OAB: 25409/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDICARLOS CARNEIRO DE MATOS

  - GILVAN MATOS PIMENTEL JUNIOR

Processo Nº ROT-0000484-15.2021.5.05.0131
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

RECORRENTE FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

RECORRENTE MAGNA DO BRASIL PRODUTOS E
SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

RECORRIDO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

RECORRIDO JEFFERSON GUIMARAES DOS
SANTOS

ADVOGADO LAUDEMILSON CARDOSO
ARAUJO(OAB: 42522/BA)

RECORRIDO MAGNA DO BRASIL PRODUTOS E
SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

RECORRIDO SIND TRAB INDS MET SID MEC
AUTO AUTOPC MAT ELET ELETR
INF EMP SERV REP MANU MONT DE
CAMACARI BAHIA

ADVOGADO DIEGO FREIRE MAGALHAES
SANTOS(OAB: 39384/BA)

ADVOGADO FATIMA MARIA ANDRADE
FREIRE(OAB: 15193/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA

  - JEFFERSON GUIMARAES DOS SANTOS

  - MAGNA DO BRASIL PRODUTOS E SERVICOS
AUTOMOTIVOS LTDA

  - SIND TRAB INDS MET SID MEC AUTO AUTOPC MAT ELET
ELETR INF EMP SERV REP MANU MONT DE CAMACARI BAHIA

Processo Nº ROT-0000506-57.2022.5.05.0028
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

RECORRENTE ALOISIO LUIZ DE JESUS

ADVOGADO ANDRE ALVES DE FARIAS(OAB:
23856/BA)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO SERVIS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO NELIO LOPES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 18530/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALOISIO LUIZ DE JESUS

  - BANCO DO BRASIL SA

  - SERVIS SEGURANCA LTDA

Processo Nº AP-0000533-16.2016.5.05.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

AGRAVANTE ENILSON CHERES SILVA

ADVOGADO MARIO CESAR MAGALHAES
DANTAS(OAB: 14665/BA)

AGRAVADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA

  - ENILSON CHERES SILVA

Processo Nº ROT-0000538-10.2022.5.05.0401
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

RECORRENTE VALNEY GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO VANESSA ENDERLE BOHNS(OAB:
73510/RS)

RECORRIDO BRC ALPINISMO INDUSTRIAL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRC ALPINISMO INDUSTRIAL EIRELI

  - VALNEY GOMES DOS SANTOS
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Processo Nº RORSum-0000544-19.2020.5.05.0132
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

RECORRENTE LUIZ FELIPE DA SILVA DE
SANTANNA

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB:
659/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685-B/BA)

RECORRIDO IMM MAQUINAS INDUSTRIAIS DO
BRASIL EIRELI

ADVOGADO ADEILDO ROBERTO DE
ALMEIDA(OAB: 395212/SP)

RECORRIDO PARANAPANEMA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA GALDINO
COTIAS(OAB: 43946/BA)

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMM MAQUINAS INDUSTRIAIS DO BRASIL EIRELI

  - LUIZ FELIPE DA SILVA DE SANTANNA

  - PARANAPANEMA S/A

Processo Nº ROT-0000554-32.2021.5.05.0034
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

RECORRENTE FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA
E A EXTENSAO

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

RECORRENTE UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

RECORRIDO FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA
E A EXTENSAO

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

RECORRIDO LAIS DE OLIVEIRA NASCIMENTO

ADVOGADO BRUNO REIS LOPES(OAB:
22598/BA)

ADVOGADO NUBIA REIS LOPES(OAB: 60791/BA)

ADVOGADO RICARDO LOPES SILVA(OAB:
29580/BA)

RECORRIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA E A EXTENSAO

  - LAIS DE OLIVEIRA NASCIMENTO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

Processo Nº ROT-0000558-69.2023.5.05.0561
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

RECORRENTE CARINA SOMBINI

ADVOGADO SANDRA REGINA LEITE(OAB:
272757/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE PORTO SEGURO

RECORRIDO CARINA SOMBINI

ADVOGADO SANDRA REGINA LEITE(OAB:
272757/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE PORTO SEGURO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARINA SOMBINI

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE PORTO SEGURO

Processo Nº ROT-0000561-88.2022.5.05.0551
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

RECORRENTE CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA VENTIN(OAB:
73126/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO FILHO(OAB:
10261/BA)

RECORRENTE JONATAS SANTOS SOUZA

ADVOGADO KALLINCA ALMEIDA ARTUSO(OAB:
55965/BA)

ADVOGADO JOSE DEIVSON DO NASCIMENTO
LIMA(OAB: 56740/BA)

RECORRIDO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA VENTIN(OAB:
73126/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO FILHO(OAB:
10261/BA)

RECORRIDO JONATAS SANTOS SOUZA

ADVOGADO KALLINCA ALMEIDA ARTUSO(OAB:
55965/BA)

ADVOGADO JOSE DEIVSON DO NASCIMENTO
LIMA(OAB: 56740/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - JONATAS SANTOS SOUZA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº AP-0000569-90.2018.5.05.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

AGRAVANTE SILVIO VICENTE PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
NETO(OAB: 54153/BA)

ADVOGADO LEONARDO BISPO FERREIRA(OAB:
27947/BA)

ADVOGADO MARIA LUISA PINHO
MEDAUAR(OAB: 20292/BA)
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ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

AGRAVADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO LILIAN JORDELINE FERREIRA DE
MELO(OAB: 2814/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - SILVIO VICENTE PEREIRA DOS SANTOS

Processo Nº ROT-0000585-67.2021.5.05.0029
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

RECORRENTE EDSON SANTANA DOS SANTOS

ADVOGADO ANA KELLY SOUZA MOURA(OAB:
52403/BA)

RECORRIDO CLINICA DELFIN VILLAS
DIAGNOSTICOS POR IMAGEM LTDA

ADVOGADO DANIELA DE ANDRADE
BERNARDO(OAB: 172739/SP)

RECORRIDO MEGA ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA. - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA DELFIN VILLAS DIAGNOSTICOS POR IMAGEM
LTDA

  - EDSON SANTANA DOS SANTOS

  - MEGA ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA. - ME

Processo Nº ROT-0000591-28.2022.5.05.0033
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

RECORRENTE ADEMIR PRADO ESQUIVEL

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

RECORRIDO BTU BAHIA TRANSPORTES
URBANOS LTDA

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

RECORRIDO CSN - TRANSPORTES URBANOS
SPE S/A

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

RECORRIDO ODM TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

RECORRIDO TVM TRANSPORTES VERDEMAR
LTDA

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

RECORRIDO VIACAO RIO VERDE S/A

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR PRADO ESQUIVEL

  - BTU BAHIA TRANSPORTES URBANOS LTDA

  - CSN - TRANSPORTES URBANOS SPE S/A

  - ODM TRANSPORTES LTDA

  - TVM TRANSPORTES VERDEMAR LTDA

  - VIACAO RIO VERDE S/A

Processo Nº ROT-0000613-16.2018.5.05.0134
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

RECORRENTE ADSON DOS SANTOS LACERDA

ADVOGADO HALLANNE GABRIELLA CARVALHO
MARQUES(OAB: 33455/BA)

ADVOGADO EDUARDO DE OLIVEIRA REQUIAO
FONSECA(OAB: 39182/BA)

ADVOGADO CAROLINA CARDOSO
PEIXOTO(OAB: 36684/BA)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECORRENTE ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A.

ADVOGADO TATTIANY MARTINS MONZON(OAB:
300178/SP)

ADVOGADO HORACIO PERDIZ PINHEIRO
NETO(OAB: 157407/SP)

RECORRIDO ADSON DOS SANTOS LACERDA

ADVOGADO HALLANNE GABRIELLA CARVALHO
MARQUES(OAB: 33455/BA)

ADVOGADO EDUARDO DE OLIVEIRA REQUIAO
FONSECA(OAB: 39182/BA)

ADVOGADO CAROLINA CARDOSO
PEIXOTO(OAB: 36684/BA)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECORRIDO ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A.

ADVOGADO TATTIANY MARTINS MONZON(OAB:
300178/SP)

ADVOGADO HORACIO PERDIZ PINHEIRO
NETO(OAB: 157407/SP)

RECORRIDO FIXAR INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO FLÁVIA UCKONN OLIVEIRA(OAB:
23083/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADSON DOS SANTOS LACERDA

  - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO
PAULO S.A.

  - FIXAR INDUSTRIAL LTDA

Processo Nº AP-0000617-54.2021.5.05.0132
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

AGRAVANTE ANTONIO EDUARDO LIMA REGO

ADVOGADO RICARDO SERGIO MUNIZ
PEREIRA(OAB: 45290/BA)

ADVOGADO FABRICIO VILA HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 17837/BA)

AGRAVANTE BRASKEM S/A
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ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

AGRAVADO ANTONIO EDUARDO LIMA REGO

ADVOGADO RICARDO SERGIO MUNIZ
PEREIRA(OAB: 45290/BA)

ADVOGADO FABRICIO VILA HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 17837/BA)

AGRAVADO BRASKEM S/A

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO EDUARDO LIMA REGO

  - BRASKEM S/A

Processo Nº ROT-0000618-90.2022.5.05.0621
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

RECORRENTE MUNICIPIO DE ITAMBE

RECORRIDO GINA CLEIA CANTIDIO COSTA

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GINA CLEIA CANTIDIO COSTA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE ITAMBE

Processo Nº RORSum-0000639-54.2021.5.05.0022
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

RECORRENTE PRZ SERVICOS DE CONSULTORIA
EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO
E PESQUISAS LTDA

ADVOGADO MARCEL SCHINZARI(OAB:
252929/SP)

RECORRENTE SAMSUNG ELETRONICA DA
AMAZONIA LTDA

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECORRIDO JULIANA SILVA SANTOS

ADVOGADO CAIO PRYL OCKE(OAB: 58217/BA)

ADVOGADO JULIANA DE CAIRES BONFIM(OAB:
27805/BA)

RECORRIDO PRZ SERVICOS DE CONSULTORIA
EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO
E PESQUISAS LTDA

ADVOGADO MARCEL SCHINZARI(OAB:
252929/SP)

RECORRIDO SAMSUNG ELETRONICA DA
AMAZONIA LTDA

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA SILVA SANTOS

  - PRZ SERVICOS DE CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA
INFORMACAO E PESQUISAS LTDA

  - SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA

Processo Nº ROT-0000673-57.2020.5.05.0121
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

RECORRENTE CRISPINIANA DAS NEVES BARBOSA
DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE CASTRO(OAB:
51261/BA)

ADVOGADO YURI OLIVEIRA ARLEO(OAB:
43522/BA)

ADVOGADO JERONIMO LUIZ PLACIDO DE
MESQUITA(OAB: 20541/BA)

RECORRENTE MUNICIPIO DE CANDEIAS

RECORRIDO CRISPINIANA DAS NEVES BARBOSA
DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE CASTRO(OAB:
51261/BA)

ADVOGADO YURI OLIVEIRA ARLEO(OAB:
43522/BA)

ADVOGADO JERONIMO LUIZ PLACIDO DE
MESQUITA(OAB: 20541/BA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CANDEIAS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISPINIANA DAS NEVES BARBOSA DE OLIVEIRA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE CANDEIAS

Processo Nº ROT-0000708-55.2021.5.05.0194
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

RECORRENTE EDIVAN DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO MAXIMILIANO VIEIRA DE TOLEDO
LISBOA ATAIDE(OAB: 32060/BA)

RECORRIDO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVAN DOS SANTOS SILVA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - PIRELLI PNEUS LTDA.

Processo Nº ROT-0000708-82.2022.5.05.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

RECORRENTE TAUANA FERNANDES FONTENELLE

ADVOGADO JOSEMAR CERQUEIRA CRUZ(OAB:
40540/BA)

RECORRIDO CAELIS EDUCACIONAL LTDA - EPP

RECORRIDO PATRIMONIAL YMBU LTDA

ADVOGADO CANDIDO SANTANA MOREIRA(OAB:
47576/BA)

RECORRIDO SEEA-SOCIEDADE DE ESTUDOS
EMPRESARIAIS DE ALAGOINHAS
LTDA
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RECORRIDO SEEB - SOCIEDADE DE ESTUDOS
EMPRESARIAIS AVANCADOS DA
BAHIA LTDA

ADVOGADO ROSE RIBEIRO DOS SANTOS(OAB:
50781/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAELIS EDUCACIONAL LTDA - EPP

  - PATRIMONIAL YMBU LTDA

  - SEEA-SOCIEDADE DE ESTUDOS EMPRESARIAIS DE
ALAGOINHAS LTDA

  - SEEB - SOCIEDADE DE ESTUDOS EMPRESARIAIS
AVANCADOS DA BAHIA LTDA

  - TAUANA FERNANDES FONTENELLE

Processo Nº ROT-0000711-17.2022.5.05.0342
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

RECORRENTE ALFREDO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ISAN ALMEIDA LIMA(OAB: 26950/BA)

RECORRENTE ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA DE
CASTRO ALVES

ADVOGADO HERMES HILARIAO TEIXEIRA
SOBRINHO(OAB: 28491/BA)

ADVOGADO MARILIA SOUZA BARBOSA(OAB:
53756/BA)

RECORRENTE CARLA CORDEIRO BOTELHO
MESQUITA

ADVOGADO CARLA EMANUELY CARDOSO
DANTAS(OAB: 51100/BA)

ADVOGADO LUDIMILA COELHO LOIOLA(OAB:
27713/BA)

ADVOGADO GRAZIELLA VICTORIA DE
CARVALHO(OAB: 30315/PE)

RECORRENTE ESTADO DA BAHIA

RECORRENTE INSTITUTO BRASILEIRO DE
DESENVOLVIMENTO DA
ADMINISTRACAO HOSPITALAR -
IBDAH

ADVOGADO ISAN ALMEIDA LIMA(OAB: 26950/BA)

RECORRENTE JOSE ANTONIO OLIVEIRA DE
ANDRADE SOUSA

ADVOGADO ISAN ALMEIDA LIMA(OAB: 26950/BA)

RECORRENTE LUIZ ALBERTO HILARIAO DA SILVA

ADVOGADO HERMES HILARIAO TEIXEIRA
SOBRINHO(OAB: 28491/BA)

ADVOGADO MARILIA SOUZA BARBOSA(OAB:
53756/BA)

RECORRIDO ALFREDO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ISAN ALMEIDA LIMA(OAB: 26950/BA)

RECORRIDO ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA DE
CASTRO ALVES

ADVOGADO HERMES HILARIAO TEIXEIRA
SOBRINHO(OAB: 28491/BA)

ADVOGADO MARILIA SOUZA BARBOSA(OAB:
53756/BA)

RECORRIDO CARLA CORDEIRO BOTELHO
MESQUITA

ADVOGADO CARLA EMANUELY CARDOSO
DANTAS(OAB: 51100/BA)

ADVOGADO LUDIMILA COELHO LOIOLA(OAB:
27713/BA)

ADVOGADO GRAZIELLA VICTORIA DE
CARVALHO(OAB: 30315/PE)

RECORRIDO ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO INSTITUTO BRASILEIRO DE
DESENVOLVIMENTO DA
ADMINISTRACAO HOSPITALAR -
IBDAH

ADVOGADO ISAN ALMEIDA LIMA(OAB: 26950/BA)

RECORRIDO JOSE ANTONIO OLIVEIRA DE
ANDRADE SOUSA

ADVOGADO ISAN ALMEIDA LIMA(OAB: 26950/BA)

RECORRIDO LUIZ ALBERTO HILARIAO DA SILVA

ADVOGADO HERMES HILARIAO TEIXEIRA
SOBRINHO(OAB: 28491/BA)

ADVOGADO MARILIA SOUZA BARBOSA(OAB:
53756/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFREDO SILVA DOS SANTOS

  - ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE CASTRO ALVES

  - CARLA CORDEIRO BOTELHO MESQUITA

  - ESTADO DA BAHIA

  - INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO DA
ADMINISTRACAO HOSPITALAR - IBDAH

  - JOSE ANTONIO OLIVEIRA DE ANDRADE SOUSA

  - LUIZ ALBERTO HILARIAO DA SILVA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº ROT-0000760-61.2021.5.05.0611
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

RECORRENTE GILDA APARECIDA SOARES SILVA

ADVOGADO gustavo josé amaral de
magalhaes(OAB: 11338/BA)

RECORRIDO SERVICO DE ASSISTENCIA MEDICA
E URGENCIA SA SAMUR

ADVOGADO MARCELO CARVALHO DA
NOVA(OAB: 12389/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILDA APARECIDA SOARES SILVA

  - SERVICO DE ASSISTENCIA MEDICA E URGENCIA SA
SAMUR

Processo Nº ROT-0000762-36.2022.5.05.0016
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

RECORRENTE LUIS CARLOS DA SILVA ROQUE

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECORRIDO MASTER SERVICOS TECNICOS
LTDA - ME

ADVOGADO LARISSA FERRARI RIBEIRO DE
LACERDA(OAB: 43450/BA)

RECORRIDO SUPERINTENDENCIA DE
CONSERVACAO E OBRAS
PUBLICAS DO SALVADOR

ADVOGADO ELISNARA RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 45112/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS DA SILVA ROQUE

  - MASTER SERVICOS TECNICOS LTDA - ME

  - SUPERINTENDENCIA DE CONSERVACAO E OBRAS
PUBLICAS DO SALVADOR

Processo Nº ROT-0000788-50.2022.5.05.0431
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

RECORRENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTEIS TURISMO
HOSPITALIDADE E CONDOMINIOS
DO MUNICIPIO DE CAIRU BAHIA

ADVOGADO LUIZ VITOR ERNESTO
MARSALA(OAB: 41835/BA)

RECORRIDO ADRIANA LEMOS LUCAS

ADVOGADO HUGO LEONARDO DOUGLAS DA
SILVA(OAB: 167573/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA LEMOS LUCAS

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTEIS TURISMO
HOSPITALIDADE E CONDOMINIOS DO MUNICIPIO DE CAIRU
BAHIA

Processo Nº ROT-0000804-26.2021.5.05.0532
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

RECORRENTE IRINEU RODRIGUES

ADVOGADO VANUSA SANTOS FRANCA(OAB:
27662/BA)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SIMONE HENRIQUES
PARREIRA(OAB: 9375/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - IRINEU RODRIGUES

Processo Nº ROT-0000829-67.2019.5.05.0028
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

RECORRENTE LUIS ALBERTO GOES SILVA - EPP

ADVOGADO MARCOS DE ANDRADE
STALLONE(OAB: 26900/BA)

ADVOGADO DORIS LAGO RIBEIRO
CORTIZO(OAB: 6890/BA)

RECORRIDO EDINILZA BARRETO DOS SANTOS

ADVOGADO ROBSON VILAS SILVA(OAB:
37126/BA)

ADVOGADO EDSON RIBEIRO SALDANHA
NETO(OAB: 34097/BA)

ADVOGADO JULIANA MARIA RIBEIRO
SALDANHA(OAB: 55105/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINILZA BARRETO DOS SANTOS

  - LUIS ALBERTO GOES SILVA - EPP

Processo Nº ROT-0000835-14.2018.5.05.0221
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

RECORRENTE JOSE RAIMUNDO BARBOSA DOS
SANTOS

ADVOGADO LUIZ EDUARDO DO AMOR
PIMENTA(OAB: 22549/BA)

RECORRIDO QUATTRO SERV SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO IVANE MARGARIDA SIMOES
PEREIRA(OAB: 28250/BA)

ADVOGADO NELIO LOPES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 18530/BA)

ADVOGADO CHALLENA PASCOAL SANTOS(OAB:
37831/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PAULA DE
OLIVEIRA(OAB: 12884/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RAIMUNDO BARBOSA DOS SANTOS

  - QUATTRO SERV SERVICOS GERAIS LTDA

Processo Nº ROT-0000835-69.2022.5.05.0222
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

RECORRENTE ADILSON GOMES DE SOUZA

ADVOGADO MARIANA DE CARVALHO
MELO(OAB: 55226/BA)

ADVOGADO TAISE MACEDO REIS(OAB:
36280/BA)

ADVOGADO MARCIO VITA DO EIRADO
SILVA(OAB: 29576/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO RICARDO LUIZ SERRA SILVA
JUNIOR(OAB: 29688/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO OLIVEIRA E
CARNEIRO MORAIS(OAB: 49739/BA)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROBERTA BARRETO SODRE
LEAL(OAB: 24549/BA)

RECORRIDO ADILSON GOMES DE SOUZA

ADVOGADO MARIANA DE CARVALHO
MELO(OAB: 55226/BA)

ADVOGADO TAISE MACEDO REIS(OAB:
36280/BA)

ADVOGADO MARCIO VITA DO EIRADO
SILVA(OAB: 29576/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO RICARDO LUIZ SERRA SILVA
JUNIOR(OAB: 29688/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)
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ADVOGADO FELIPE AUGUSTO OLIVEIRA E
CARNEIRO MORAIS(OAB: 49739/BA)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROBERTA BARRETO SODRE
LEAL(OAB: 24549/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON GOMES DE SOUZA

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº ROT-0000864-32.2021.5.05.0133
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

RECORRENTE LUIZ ANTONIO OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO RENATO MARCONDES CESAR
AFFONSO(OAB: 1195-A/BA)

RECORRIDO PILKINGTON BRASIL LTDA

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTONIO OLIVEIRA JUNIOR

  - PILKINGTON BRASIL LTDA

Processo Nº ROT-0000904-85.2022.5.05.0195
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

RECORRENTE KLABIN S.A.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO FRAGATA
JUNIOR(OAB: 39768/SP)

RECORRENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRIDO KLABIN S.A.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO FRAGATA
JUNIOR(OAB: 39768/SP)

RECORRIDO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLABIN S.A.

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº AP-0000943-57.2013.5.05.0661
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

AGRAVANTE MICHELE SILVA SANTOS

ADVOGADO AIRTON PEREIRA PINTO(OAB:
11639/BA)

AGRAVADO ALBERTO RODOLFO PEREIRA
METTIG

AGRAVADO ASSOCIACAO EDUCACIONAL
UNYAHNA S/C

ADVOGADO ROGERIO GOMES DE LIMA(OAB:
25890/BA)

ADVOGADO CLAUDIA MARIA DE AMORIM
VIANA(OAB: 12464/BA)

AGRAVADO BENJAMIM DE ALMEIDA MENDES

AGRAVADO JOAQUIM DE ALMEIDA MENDES

AGRAVADO MARIA CLARA SANTANA
NASCIMENTO

ADVOGADO RICHART LUCAS REGNER
BOFFE(OAB: 47563/BA)

ADVOGADO DANTE MENEZES SANTOS
PEREIRA(OAB: 15739/BA)

AGRAVADO MARIA DA GLORIA ALMEIDA
MENDES

AGRAVADO MIRELA UZEDA JACQUES

AGRAVADO REGINA LUCIA BASTOS VIEIRA

ADVOGADO DANTE MENEZES SANTOS
PEREIRA(OAB: 15739/BA)

AGRAVADO RITA DE CASSIA MEDEIROS BAHIA

ADVOGADO DANTE MENEZES SANTOS
PEREIRA(OAB: 15739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO RODOLFO PEREIRA METTIG

  - ASSOCIACAO EDUCACIONAL UNYAHNA S/C

  - BENJAMIM DE ALMEIDA MENDES

  - JOAQUIM DE ALMEIDA MENDES

  - MARIA CLARA SANTANA NASCIMENTO

  - MARIA DA GLORIA ALMEIDA MENDES

  - MICHELE SILVA SANTOS

  - MIRELA UZEDA JACQUES

  - REGINA LUCIA BASTOS VIEIRA

  - RITA DE CASSIA MEDEIROS BAHIA

Processo Nº ROT-0001300-87.2022.5.05.0122
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

RECORRENTE REINILDO DA SILVA CARNEIRO

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685-B/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB:
659/BA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE MADRE DE DEUS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE MADRE DE DEUS

  - REINILDO DA SILVA CARNEIRO

Processo Nº AP-0001942-75.2014.5.05.0531
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

AGRAVANTE UANDESCREI DOS SANTOS PORTO

ADVOGADO DANIEL ONOFRE SILVA(OAB:
28722/BA)

ADVOGADO lucio klinger santos chaves(OAB:
19389/BA)

AGRAVADO CARVALHO COMERCIO E
TRANSPORTE DE EUCALIPTO LTDA
- EPP

AGRAVADO SALTUSCORP SERVICOS DE
MANUTENCAO E REPAROS DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
- EPP

AGRAVADO SUZANO S.A.
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ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

ADVOGADO LILIANE SANTOS ALMEIDA(OAB:
43493/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARVALHO COMERCIO E TRANSPORTE DE EUCALIPTO
LTDA - EPP

  - SALTUSCORP SERVICOS DE MANUTENCAO E REPAROS
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP

  - SUZANO S.A.

  - UANDESCREI DOS SANTOS PORTO

Processo Nº AP-0108900-59.2009.5.05.0661
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

AGRAVADO ALINE DE SOUZA JORGE

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES PEDRA(OAB:
36065/BA)

ADVOGADO PAULO CESAR DE SOUZA(OAB:
26055/BA)

AGRAVADO DELTA LOCACAO DE SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE DE SOUZA JORGE

  - BANCO DO BRASIL SA

  - DELTA LOCACAO DE SERVICOS E EMPREENDIMENTOS
LTDA

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Pauta de Julgamento
4ª TURMA

7ª SESSÃO ORDINÁRIA VIRTUAL DE 2024

INÍCIO: 22/03/2024 - 9h

ENCERRAMENTO: 03/04/2024 - 9h

Ficam intimadas as partes e seus procuradores para o julgamento

dos processos, relacionados a seguir, da 7ª sessão ordinária

VIRTUAL da 4ª Turma, com início às 9h do dia 22/03/2024 e

encerramento às 9h do dia 03/04/2024, em ambiente eletrônico não-

presencial.

Os processos não julgados na sessão virtual, em virtude de

INSCRIÇÃO PARA SUSTENTAÇÃO ORAL POR ADVOGADOS ou

os destacados por um dos integrantes do Colegiado ou por membro

do Ministério Público do Trabalho, SERÃO ADIADOS PARA UMA

SESSÃO PRESENCIAL, com data a ser indicada, sendo as partes e

seus procuradores novamente intimados, via DEJT, sobre data de

julgamento, a ser designada oportunamente.

O pedido para sustentação oral será admitido ao advogado

habilitado no processo, mediante inscrição na página da Internet

deste Egrégio Tribunal https://www.trt5.jus.br/sustentacao-oral até

24h antes do início da sessão virtual, ou seja, às 9h do dia

21/03/2024, caso em que, conforme §2º, inciso III, do Art. 177 do

Regimento Interno do TRT5, os autos serão remetidos a uma

sessão presencial, a ser designada posteriormente, respeitadas as

demais regras do referido Regimento.

Obs.: §7º do Art. 166 do RI TRT5: "Não há sustentação oral em

agravo de instrumento, em embargos de declaração e em conflito

de competência."

Excelentíssimos(as) Magistrados(as) que integram os quóruns de

julgamento: Desembargadora ELOÍNA MACHADO (Presidente),

Desembargador AGENOR CALAZANS e a Juíza convocada

MIRINAIDE CARNEIRO. Excelentíssimo Magistrado convocado

para integrar apenas os quóruns dos processos em que atua como

Relator: Desembargador MARCO VALVERDE.
Processo Nº ROT-0000242-79.2022.5.05.0015

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

RECORRENTE VITOR AQUINO DA SILVA

ADVOGADO RUY JOAO RIBEIRO GONCALVES
JUNIOR(OAB: 14511/BA)

ADVOGADO DIEGO NEVES VASCONCELOS DE
OLIVEIRA(OAB: 32663/BA)

RECORRIDO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - VITOR AQUINO DA SILVA

Processo Nº ROT-0000291-84.2022.5.05.0221
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

RECORRENTE JORGE ALMEIDA CARVALHO

ADVOGADO DJALMA ALVES CHAVES(OAB:
30758/BA)

RECORRENTE TRANSPORTADORA DEL GROSSI
LTDA

ADVOGADO CALIL SIMAO NETO(OAB:
210747/SP)

RECORRIDO JORGE ALMEIDA CARVALHO

ADVOGADO DJALMA ALVES CHAVES(OAB:
30758/BA)

RECORRIDO TRANSPORTADORA DEL GROSSI
LTDA

ADVOGADO CALIL SIMAO NETO(OAB:
210747/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE ALMEIDA CARVALHO

  - TRANSPORTADORA DEL GROSSI LTDA

Processo Nº ROT-0000318-22.2020.5.05.0194
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

RECORRENTE LEONARDO SANTOS CALDAS

ADVOGADO MAXIMILIANO VIEIRA DE TOLEDO
LISBOA ATAIDE(OAB: 32060/BA)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LUIS EDUARDO LYRA LINS(OAB:
15260/BA)

ADVOGADO DIEGO COSTA ALMEIDA(OAB:
30326/BA)
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ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO HERMANN JOSE STABEN
GOMES(OAB: 11969/BA)

ADVOGADO MARCOS DE OLIVEIRA
PARPINELLI(OAB: 49254/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - LEONARDO SANTOS CALDAS

Processo Nº ROT-0000459-74.2021.5.05.0010
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

RECORRENTE ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO ELISANGELA SANTOS DE CASTRO

ADVOGADO INGRID DE OLIVEIRA FERREIRA
PIMENTEL(OAB: 50795/BA)

RECORRIDO INSTITUTO BRASILEIRO DE
DESENVOLVIMENTO DA
ADMINISTRACAO HOSPITALAR -
IBDAH

ADVOGADO ALESSANDRA MAGNAVITA RAMOS
RIBEIRO SOARES(OAB: 21922/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA SANTOS DE CASTRO

  - ESTADO DA BAHIA

  - INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO DA
ADMINISTRACAO HOSPITALAR - IBDAH

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº ROT-0000486-57.2021.5.05.0010
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

RECORRENTE ASSOCIACAO DAS IRMAS
FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS
DA IMACULADA CONCEICAO-
PROVINCIA DE SANTA CRUZ

ADVOGADO TAIS DOREA DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 32262/BA)

ADVOGADO SARA VIEIRA LIMA SARACENO(OAB:
19487/BA)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE MORAIS
FERREIRA(OAB: 33825/BA)

ADVOGADO JOSE VICENTE FERNANDEZ
GARRIDO TEIXEIRA(OAB: 56904/BA)

ADVOGADO GIOVANNA FRANCA CONRADO
SANTANA(OAB: 57737/BA)

ADVOGADO CRISTIANO DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
40320/BA)

ADVOGADO OTONEY REIS DE ALCANTARA(OAB:
14155/BA)

RECORRIDO DANIELA BARBOSA PEREIRA

ADVOGADO CARLOS LUCIANDERSON ANJOS
DOS SANTOS(OAB: 52431/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DAS IRMAS FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS
DA IMACULADA CONCEICAO-PROVINCIA DE SANTA CRUZ

  - DANIELA BARBOSA PEREIRA

Processo Nº ROT-0000674-26.2021.5.05.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

RECORRENTE WASHINGTON SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO MANUELA DE MENEZES
MASCARENHAS(OAB: 27448/BA)

ADVOGADO JORGE LUIZ SANTOS LIMA
JUNIOR(OAB: 43437/BA)

ADVOGADO ANDREA VIANNA GONCALVES
FALCAO(OAB: 35127/BA)

RECORRIDO D.J. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO RICARDO DE ALMEIDA
DANTAS(OAB: 10298/BA)

ADVOGADO IGOR CALDAS SHAW
FRAGOSO(OAB: 33271/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.J. INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

  - WASHINGTON SANTOS DE SOUZA

Processo Nº ROT-0000695-05.2022.5.05.0038
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

RECORRIDO CLENE JACINTHA DE ALMEIDA
SILVA SANTO

ADVOGADO DENE MASCARENHAS
DANTAS(OAB: 19217/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLENE JACINTHA DE ALMEIDA SILVA SANTO

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

Processo Nº AP-0030300-54.2006.5.05.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

Revisor MIRINAIDE LIMA DE SANTANA
CARNEIRO

AGRAVANTE MARIA DA HORA SILVA FONSECA

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO DANIELA MARTINS CALDAS(OAB:
24138/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS COUTINHO

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO DANIELA MARTINS CALDAS(OAB:
24138/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

AGRAVANTE MARIA DAS MERCES FRANCA
RODRIGUES

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO DANIELA MARTINS CALDAS(OAB:
24138/BA)
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ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA PARDINHO BISET

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO DANIELA MARTINS CALDAS(OAB:
24138/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

AGRAVANTE MARIA DE LOURDES DA SILVA
VASQUES

ADVOGADO DANIELA MARTINS CALDAS(OAB:
24138/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

AGRAVANTE MARIA DE LOURDES LISBOA
COSTA

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO DANIELA MARTINS CALDAS(OAB:
24138/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

AGRAVANTE MARIA DE LOURDES TAVARES
GONCALVES

ADVOGADO DANIELA MARTINS CALDAS(OAB:
24138/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

AGRAVANTE MARIA DE SAO PEDRO DOS
SANTOS

ADVOGADO DANIELA MARTINS CALDAS(OAB:
24138/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

AGRAVANTE MARIA DO CARMO PORTUGAL
LEITE

ADVOGADO DANIELA MARTINS CALDAS(OAB:
24138/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

AGRAVADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON DIAS(OAB:
14371/MA)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

  - MARIA DA HORA SILVA FONSECA

  - MARIA DAS GRACAS COUTINHO

  - MARIA DAS MERCES FRANCA RODRIGUES

  - MARIA DE FATIMA PARDINHO BISET

  - MARIA DE LOURDES DA SILVA VASQUES

  - MARIA DE LOURDES LISBOA COSTA

  - MARIA DE LOURDES TAVARES GONCALVES

  - MARIA DE SAO PEDRO DOS SANTOS

  - MARIA DO CARMO PORTUGAL LEITE

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Pauta de Julgamento

4ª TURMA

7ª SESSÃO ORDINÁRIA VIRTUAL DE 2024

INÍCIO: 22/03/2024 - 9h

ENCERRAMENTO: 03/04/2024 - 9h

Ficam intimadas as partes e seus procuradores para o julgamento

dos processos, relacionados a seguir, da 7ª sessão ordinária

VIRTUAL da 4ª Turma, com início às 9h do dia 22/03/2024 e

encerramento às 9h do dia 03/04/2024, em ambiente eletrônico não-

presencial.

Os processos não julgados na sessão virtual, em virtude de

INSCRIÇÃO PARA SUSTENTAÇÃO ORAL POR ADVOGADOS ou

os destacados por um dos integrantes do Colegiado ou por membro

do Ministério Público do Trabalho, SERÃO ADIADOS PARA UMA

SESSÃO PRESENCIAL, com data a ser indicada, sendo as partes e

seus procuradores novamente intimados, via DEJT, sobre data de

julgamento, a ser designada oportunamente.

O pedido para sustentação oral será admitido ao advogado

habilitado no processo, mediante inscrição na página da Internet

deste Egrégio Tribunal https://www.trt5.jus.br/sustentacao-oral até

24h antes do início da sessão virtual, ou seja, às 9h do dia

21/03/2024, caso em que, conforme §2º, inciso III, do Art. 177 do

Regimento Interno do TRT5, os autos serão remetidos a uma

sessão presencial, a ser designada posteriormente, respeitadas as

demais regras do referido Regimento.

Obs.: §7º do Art. 166 do RI TRT5: "Não há sustentação oral em

agravo de instrumento, em embargos de declaração e em conflito

de competência."

Excelentíssimos(as) Magistrados(as) que integram os quóruns de

julgamento: Desembargadora ELOÍNA MACHADO (Presidente),

Desembargador AGENOR CALAZANS e a Juíza convocada

MIRINAIDE CARNEIRO. Excelentíssimo Magistrado convocado

para integrar apenas os quóruns dos processos em que atua como

Relator: Desembargador MARCO VALVERDE.
Processo Nº AP-0061700-36.2005.5.05.0034

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCO ANTONIO DE CARVALHO
VALVERDE FILHO

Revisor MARCO ANTONIO DE CARVALHO
VALVERDE FILHO

AGRAVANTE FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON DIAS(OAB:
14371/MA)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

AGRAVADO SINDICATO DOS TRAB.DO RAMO
QUIMICO, PETROQUIMICO,
PLASTICOS, FERTILIZANTES E
TERMINAIS QUIMICOS DO ESTADO
DA BAHIA-SINDIQUIMICA

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)

ADVOGADO KRISTIAN MENEZES BARBERINO
MENDES(OAB: 16008/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS
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  - SINDICATO DOS TRAB.DO RAMO QUIMICO,
PETROQUIMICO, PLASTICOS, FERTILIZANTES E TERMINAIS
QUIMICOS DO ESTADO DA BAHIA-SINDIQUIMICA

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

4ª TURMA: PAUTA DA 7ª SESSÃO ORDINÁRIA

VIRTUAL DE 22/03 A 03/04/2024 - PROCESSOS

REMANESCENTES

4ª TURMA

7ª SESSÃO ORDINÁRIA VIRTUAL DE 2024

INÍCIO: 22/03/2024 – 9h

ENCERRAMENTO: 03/04/2024 – 9h

Ficam intimadas as partes e seus procuradores para o

julgamento dos processos, relacionados a seguir, da 7ª sessão

ordinária VIRTUAL da 4ª Turma, com início às 9h do dia

22/03/2024 e encerramento às 9h do dia 03/04/2024, em

ambiente eletrônico não-presencial.

Os processos não julgados na sessão virtual, em virtude de

INSCRIÇÃO PARA SUSTENTAÇÃO ORAL POR ADVOGADOS

ou os destacados por um dos integrantes do Colegiado ou por

membro do Ministério Público do Trabalho, SERÃO ADIADOS

PARA UMA SESSÃO PRESENCIAL, com data a ser indicada,

sendo as partes e seus procuradores novamente intimados, via

DEJT,  sobre data de julgamento,  a  ser  designada

oportunamente.

O pedido para sustentação oral será admitido ao advogado

habilitado no processo, mediante inscrição na página da

I n t e r n e t  d e s t e  E g r é g i o  T r i b u n a l

https://www.trt5.jus.br/sustentacao-oral até 24h antes do início

da sessão virtual, ou seja, às 9h do dia 21/03/2024, caso em

que, conforme §2º, inciso III, do Art. 177 do Regimento Interno

do TRT5, os autos serão remetidos a uma sessão presencial, a

ser designada posteriormente, respeitadas as demais regras do

referido Regimento.

Obs.: §7º do Art. 166 do RI TRT5: “Não há sustentação oral em

agravo de instrumento, em embargos de declaração e em

conflito de competência.”

Excelentíssimos(as) Magistrados(as) que integram os quóruns

de julgamento: Desembargadora ELOÍNA MACHADO

(Presidente), Desembargador AGENOR CALAZANS e a Juíza

convocada MIRINAIDE CARNEIRO. Excelentíssimo Magistrado

convocado para integrar apenas os quóruns dos processos em

que atua como Relator: Desembargador MARCO VALVERDE.

Sala: CALC VIRT - Horário: 09:00

Processos da aba remanescentes

Ordem: 1

Número do Processo: 0000024-17.2023.5.05.0015 - RORSum

Relator: MARIA ELISA COSTA GONCALVES

Órgão Julgador: Gab. Des. Maria Elisa Costa Gonçalves

Polo Ativo:

RECORRENTE - DANIELE DE OLIVEIRA RIBEIRO

ADVOGADO - RAFAEL DE ANDRADE MENDES

Polo Passivo:

RECORRIDO - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO - CYNTIA MARIA DE POSSIDIO OLIVEIRA LIMA

Ordem: 2

Número do Processo: 0000093-82.2023.5.05.0101 - RORSum

Relator: AGENOR CALAZANS DA SILVA FILHO

Órgão Julgador: Gab. Des. Agenor Calazans

Polo Ativo:

RECORRENTE - AVON COSMETICOS LTDA.

ADVOGADO - RAFAEL ALFREDI DE MATOS

Polo Passivo:

RECORRIDO - MARCELA DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO - FABIO DO SACRAMENTO SOUSA

Ordem: 3

Número do Processo: 0000366-54.2022.5.05.0341 - RORSum

Relator: MARIA ELISA COSTA GONCALVES

Órgão Julgador: Gab. Des. Maria Elisa Costa Gonçalves

Polo Ativo:

RECORRENTE - SAO MIGUEL LOGISTICA E DISTRIBUICAO

LTDA

ADVOGADO - JOSE ROBERTO BURGOS FREIRE

Polo Passivo:

RECORRIDO - IASHIRA SILVA MATOS

ADVOGADO - SHEYLA GRACIELLE GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO - EVERALDO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO - LUCIANA RIVERA TERRA NOVA DA SILVA

ADVOGADO - LETICIA GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO - GLAUBER GONCALVES DA SILVA

Ordem: 4

Número do Processo: 0000451-60.2022.5.05.0011 - ROT

Relator: AGENOR CALAZANS DA SILVA FILHO

Órgão Julgador: Gab. Des. Agenor Calazans

Polo Ativo:

RECORRENTE - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO

URBANO DO ESTADO DA BAHIA - CONDER

ADVOGADO - ANA PAULA CASTRO CAMACHO

RECORRENTE - PATRICIA CORREIA OLIVEIRA

ADVOGADO - ANDREA DOS SANTOS VIRGENS

Polo Passivo:

RECORRIDO - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO
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DO ESTADO DA BAHIA - CONDER

ADVOGADO - ANA PAULA CASTRO CAMACHO

RECORRIDO - PATRICIA CORREIA OLIVEIRA

ADVOGADO - ANDREA DOS SANTOS VIRGENS

Ordem: 5

Número do Processo: 0001211-98.2021.5.05.0122 - ROT

Relator: MARIA ELISA COSTA GONCALVES

Órgão Julgador: Gab. Des. Maria Elisa Costa Gonçalves

Polo Ativo:

RECORRENTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - JOAQUIM PINTO LAPA NETO

RECORRENTE - GILSIMAR BARRETO DA SILVA

ADVOGADO - ADILSON DA SILVA DE PINHO

ADVOGADO - JEAN CARLOS SOUZA FERREIRA

Polo Passivo:

RECORRIDO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - JOAQUIM PINTO LAPA NETO

RECORRIDO -  EPMAN COMERCIO DE FERRAGENS,

MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

RECORRIDO - GILSIMAR BARRETO DA SILVA

ADVOGADO - ADILSON DA SILVA DE PINHO

ADVOGADO - JEAN CARLOS SOUZA FERREIRA

Sala: MC (GB) adiados - Horário: 09:00

Processos da aba remanescentes

Ordem: 1

Número do Processo: 0000275-06.2022.5.05.0133 - ROT

Relator: MIRINAIDE LIMA DE SANTANA CARNEIRO

Órgão Julgador: Gab. Des. Maria das Graças Oliva Boness

Polo Ativo:

RECORRENTE - SAUIPE S/A

ADVOGADO - MARIA CAROLINA ALMEIDA RIBEIRO DE

MIRANDA

RECORRENTE - ADENILDA MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO - ANEILTON JOAO REGO NASCIMENTO

ADVOGADO - FERNANDA OLIVEIRA DE ALMEIDA

Polo Passivo:

RECORRIDO - ADENILDA MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO - ANEILTON JOAO REGO NASCIMENTO

ADVOGADO - FERNANDA OLIVEIRA DE ALMEIDA

RECORRIDO - SAUIPE S/A

ADVOGADO - MARIA CAROLINA ALMEIDA RIBEIRO DE

MIRANDA

ADVOGADO - GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO

Ordem: 2

Número do Processo: 0000578-49.2019.5.05.0222 - ROT

Relator: MIRINAIDE LIMA DE SANTANA CARNEIRO

Órgão Julgador: Gab. Des. Maria das Graças Oliva Boness

Polo Ativo:

RECORRENTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - TARSIS SILVA DE CERQUEIRA

RECORRENTE - PERBRAS EMPRESA BRASILEIRA DE

PERFURACOES LTDA

ADVOGADO - LUCAS SIMOES PACHECO DE MIRANDA

RECORRENTE - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Polo Passivo:

RECORRIDO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - TARSIS SILVA DE CERQUEIRA

RECORRIDO - PERBRAS EMPRESA BRASILEIRA DE

PERFURACOES LTDA

ADVOGADO - LUCAS SIMOES PACHECO DE MIRANDA

RECORRIDO - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Ordem: 3

Número do Processo: 0000679-55.2020.5.05.0221 - ROT

Relator: MIRINAIDE LIMA DE SANTANA CARNEIRO

Órgão Julgador: Gab. Des. Maria das Graças Oliva Boness

Polo Ativo:

RECORRENTE - BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO - SAMALI SANDE SAMPAIO

ADVOGADO - MARIA CAROLINA ALMEIDA RIBEIRO DE

MIRANDA

RECORRENTE - ADEILSON MIRANDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - CARLOS VINICIUS ARAUJO BRANDAO

ADVOGADO - LORENA MATOS GAMA

Polo Passivo:

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO - SAMALI SANDE SAMPAIO

ADVOGADO - MARIA CAROLINA ALMEIDA RIBEIRO DE

MIRANDA

RECORRIDO - ADEILSON MIRANDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - LORENA MATOS GAMA

Anexos

Anexo 1: Download

5ª Turma

Acórdão

Processo Nº AP-0001362-59.2015.5.05.0612
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

AGRAVANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS, INSTITUICOES
FINANCEIRAS E DE CREDITO DE
VITORIA DA CONQUISTA E REGIAO
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ADVOGADO BRUNO DUARTE AMAZONAS
PEDROSO(OAB: 21663/BA)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS, INSTITUICOES
FINANCEIRAS E DE CREDITO DE VITORIA DA CONQUISTA E
REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS INTERPOSTOS PELA PARTE AUTORA para,

reconhecendo o erro material no Acórdão de Id nº 7466b3e, saneá-

lo conforme fundamentação supra.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000221-35.2019.5.05.0201
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

AGRAVANTE DINAMARES ETELLIANA SOARES
MATOS

ADVOGADO RENILTON VITORIANO DOS
SANTOS FILHO(OAB: 50202/BA)

AGRAVADO MUNICIPIO DE ITABERABA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMARES ETELLIANA SOARES MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0077600-59.2009.5.05.0021
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

AGRAVANTE FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

AGRAVANTE ANA LUCIA DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO ELIEZER SANTANA MATOS(OAB:
23792/BA)

ADVOGADO EDSON DE MORAES FEDULO(OAB:
22800/BA)

AGRAVADO ANA LUCIA DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO ELIEZER SANTANA MATOS(OAB:
23792/BA)

ADVOGADO EDSON DE MORAES FEDULO(OAB:
22800/BA)

AGRAVADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA DOS SANTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO aos Embargos Declaratórios

para esclarecer pontos do julgamento sem modificação da questão

jurídica de fundo.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0077600-59.2009.5.05.0021
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

AGRAVANTE FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

AGRAVANTE ANA LUCIA DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO ELIEZER SANTANA MATOS(OAB:
23792/BA)

ADVOGADO EDSON DE MORAES FEDULO(OAB:
22800/BA)

AGRAVADO ANA LUCIA DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO ELIEZER SANTANA MATOS(OAB:
23792/BA)

ADVOGADO EDSON DE MORAES FEDULO(OAB:
22800/BA)

AGRAVADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO aos Embargos Declaratórios

para esclarecer pontos do julgamento sem modificação da questão

jurídica de fundo.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000550-23.2019.5.05.0015
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

AGRAVANTE COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

AGRAVADO GERSON GOES DE SOUZA JUNIOR

ADVOGADO Hudson Araújo Resedá(OAB: 8064/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000550-23.2019.5.05.0015
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

AGRAVANTE COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

AGRAVADO GERSON GOES DE SOUZA JUNIOR

ADVOGADO Hudson Araújo Resedá(OAB: 8064/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON GOES DE SOUZA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000410-23.2018.5.05.0015
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

RECORRENTE MARIA APARECIDA ALMEIDA
KNITTEL

ADVOGADO MOISES DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 20243/BA)

RECORRENTE BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

RECORRIDO BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

RECORRIDO MARIA APARECIDA ALMEIDA
KNITTEL

ADVOGADO MOISES DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 20243/BA)

TESTEMUNHA ANA PAULA DE SOUZA CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA ALMEIDA KNITTEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL aos Embargos de

Declaração opostos para, sanando as omissões apontadas,

conferindo efeito modificativo ao julgado, determinar: a) a retificação

das contas de liquidação para incluir na base de cálculo do labor

extraordinário e da dobra do RSR as diferenças salariais deferidas

por este Colegiado em face da equiparação salarial, bem como a

integração da parcela intitulada comissão paga- PR Programa

Próprio; b) a inclusão, na base de cálculo do FGTS mais 40%, das

parcelas mencionadas pela reclamante, quais sejam: diferenças a

título de RSR em razão das horas extras, adicional de horas extras

e o intervalo do artigo 384 da CLT; e c) a inclusão, na base de
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cálculo do adicional de horas extras de 50% e do artigo 384 da CLT,

das diferenças salariais decorrentes da parcela intitulada comissão

paga- PR Programa Próprio. Refeitas as contas pelo Setor de

Cálculos, apurou-se o débito total da reclamada em R$2.964.575,64

(dois milhões novecentos e sessenta e quatro mil quinhentos e

setenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos), valor este

atualizado até 26/08/2023. Custas no importe de R$14.964,19

(catorze mil novecentos e sessenta e quatro reais e dezenove

centavos).

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000410-23.2018.5.05.0015
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

RECORRENTE MARIA APARECIDA ALMEIDA
KNITTEL

ADVOGADO MOISES DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 20243/BA)

RECORRENTE BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

RECORRIDO BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

RECORRIDO MARIA APARECIDA ALMEIDA
KNITTEL

ADVOGADO MOISES DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 20243/BA)

TESTEMUNHA ANA PAULA DE SOUZA CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL aos Embargos de

Declaração opostos para, sanando as omissões apontadas,

conferindo efeito modificativo ao julgado, determinar: a) a retificação

das contas de liquidação para incluir na base de cálculo do labor

extraordinário e da dobra do RSR as diferenças salariais deferidas

por este Colegiado em face da equiparação salarial, bem como a

integração da parcela intitulada comissão paga- PR Programa

Próprio; b) a inclusão, na base de cálculo do FGTS mais 40%, das

parcelas mencionadas pela reclamante, quais sejam: diferenças a

título de RSR em razão das horas extras, adicional de horas extras

e o intervalo do artigo 384 da CLT; e c) a inclusão, na base de

cálculo do adicional de horas extras de 50% e do artigo 384 da CLT,

das diferenças salariais decorrentes da parcela intitulada comissão

paga- PR Programa Próprio. Refeitas as contas pelo Setor de

Cálculos, apurou-se o débito total da reclamada em R$2.964.575,64

(dois milhões novecentos e sessenta e quatro mil quinhentos e

setenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos), valor este

atualizado até 26/08/2023. Custas no importe de R$14.964,19

(catorze mil novecentos e sessenta e quatro reais e dezenove

centavos).

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000771-88.2019.5.05.0311
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

RECORRENTE GILBERTO GAMA DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

RECORRIDO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO GAMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL aos Embargos de

Declaração de Id nº ba2f2a4 para, sanando a omissão apontada,

apreciar os Embargos de Declaração de Id nº 65987a3 e, via de

consequência, condenar a Reclamada no pagamento dos reflexos

das horas extras deferidas nos dias de feriados.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000771-88.2019.5.05.0311
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

RECORRENTE GILBERTO GAMA DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

RECORRIDO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 295
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOSSA ELETRO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL aos Embargos de

Declaração de Id nº ba2f2a4 para, sanando a omissão apontada,

apreciar os Embargos de Declaração de Id nº 65987a3 e, via de

consequência, condenar a Reclamada no pagamento dos reflexos

das horas extras deferidas nos dias de feriados.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000261-67.2022.5.05.0021
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

AGRAVANTE JAILTON DA CRUZ SANTOS

ADVOGADO DANIEL MEDINA ATAIDE(OAB:
20394/BA)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILTON DA CRUZ SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO  aos Embargos

Declaratórios.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000611-02.2020.5.05.0029
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

RECORRENTE RAPIDO FEDERAL VIACAO
LIMITADA

ADVOGADO GLORIA MARIA GUIMARAES
LESSA(OAB: 51458/BA)

ADVOGADO ANTÔNIO CESAR PEREIRA JOAU E
SILVA(OAB: 9332/BA)

ADVOGADO DIOGO GOMES QUADROS(OAB:
51415/BA)

RECORRENTE VALDEMIR CARMO DE MATOS

ADVOGADO ROQUENALVO FERREIRA
DANTAS(OAB: 26868/BA)

ADVOGADO MANUELA BISPO DE LIMA(OAB:
37662/BA)

RECORRIDO VALDEMIR CARMO DE MATOS

ADVOGADO ROQUENALVO FERREIRA
DANTAS(OAB: 26868/BA)

ADVOGADO MANUELA BISPO DE LIMA(OAB:
37662/BA)

RECORRIDO RAPIDO FEDERAL VIACAO
LIMITADA

ADVOGADO GLORIA MARIA GUIMARAES
LESSA(OAB: 51458/BA)

ADVOGADO ANTÔNIO CESAR PEREIRA JOAU E
SILVA(OAB: 9332/BA)

ADVOGADO DIOGO GOMES QUADROS(OAB:
51415/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMIR CARMO DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, DAR PROVIMENTO aos Embargos de Declaração

do Reclamante para, sanando o erro material apontado, acrescentar

os fundamentos ao Acórdão publicado, sem, contudo, conferir efeito

modificativo ao julgado e NEGAR PROVIMENTO aos Aclaratórios

da Demandada.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000611-02.2020.5.05.0029
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

RECORRENTE RAPIDO FEDERAL VIACAO
LIMITADA

ADVOGADO GLORIA MARIA GUIMARAES
LESSA(OAB: 51458/BA)

ADVOGADO ANTÔNIO CESAR PEREIRA JOAU E
SILVA(OAB: 9332/BA)

ADVOGADO DIOGO GOMES QUADROS(OAB:
51415/BA)

RECORRENTE VALDEMIR CARMO DE MATOS

ADVOGADO ROQUENALVO FERREIRA
DANTAS(OAB: 26868/BA)

ADVOGADO MANUELA BISPO DE LIMA(OAB:
37662/BA)

RECORRIDO VALDEMIR CARMO DE MATOS

ADVOGADO ROQUENALVO FERREIRA
DANTAS(OAB: 26868/BA)

ADVOGADO MANUELA BISPO DE LIMA(OAB:
37662/BA)

RECORRIDO RAPIDO FEDERAL VIACAO
LIMITADA

ADVOGADO GLORIA MARIA GUIMARAES
LESSA(OAB: 51458/BA)

ADVOGADO ANTÔNIO CESAR PEREIRA JOAU E
SILVA(OAB: 9332/BA)

ADVOGADO DIOGO GOMES QUADROS(OAB:
51415/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPIDO FEDERAL VIACAO LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, DAR PROVIMENTO aos Embargos de Declaração

do Reclamante para, sanando o erro material apontado, acrescentar

os fundamentos ao Acórdão publicado, sem, contudo, conferir efeito

modificativo ao julgado e NEGAR PROVIMENTO aos Aclaratórios

da Demandada.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001292-54.2010.5.05.0018
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

AGRAVANTE AUGUSTO CESAR DA CONCEICAO

ADVOGADO ANDRÉ SIGILIANO PARADELA(OAB:
22179/BA)

AGRAVADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

ADVOGADO LESLEY PEREIRA MELLO(OAB:
9846/BA)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO DIEGO COSTA ALMEIDA(OAB:
30326/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO CESAR DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO aos Embargos Declaratórios

para, corrigindo erro material de cálculos, considerar que, após

deduzidos os valores já recebidos pelo Exequente, considerar o

saldo negativo em seu desfavor no importe de R$ 149.125,20 (cento

e quarenta e nove mil, cento e vinte e cinco reais, vinte centavos),

conforme cálculos anexos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001292-54.2010.5.05.0018
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

AGRAVANTE AUGUSTO CESAR DA CONCEICAO

ADVOGADO ANDRÉ SIGILIANO PARADELA(OAB:
22179/BA)

AGRAVADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

ADVOGADO LESLEY PEREIRA MELLO(OAB:
9846/BA)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO DIEGO COSTA ALMEIDA(OAB:
30326/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO aos Embargos Declaratórios

para, corrigindo erro material de cálculos, considerar que, após

deduzidos os valores já recebidos pelo Exequente, considerar o

saldo negativo em seu desfavor no importe de R$ 149.125,20 (cento

e quarenta e nove mil, cento e vinte e cinco reais, vinte centavos),

conforme cálculos anexos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001202-42.2019.5.05.0661
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

RECORRENTE SEBASTIAO BARBOSA DOS
SANTOS

ADVOGADO NEWTON CESAR DA SILVA
LOPES(OAB: 4516-B/TO)

ADVOGADO ANA CLAUDIA PEREIRA DE
MORAES(OAB: 3815/TO)

RECORRIDO SUPREMO INCORPORADORA E
CONSTRUTORA LTDA - ME

ADVOGADO BRENO TRAVASSOS SARKIS(OAB:
38302/DF)

ADVOGADO MARIANA CORDEIRO DANTAS(OAB:
54613/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO BARBOSA DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001202-42.2019.5.05.0661
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

RECORRENTE SEBASTIAO BARBOSA DOS
SANTOS

ADVOGADO NEWTON CESAR DA SILVA
LOPES(OAB: 4516-B/TO)

ADVOGADO ANA CLAUDIA PEREIRA DE
MORAES(OAB: 3815/TO)

RECORRIDO SUPREMO INCORPORADORA E
CONSTRUTORA LTDA - ME

ADVOGADO BRENO TRAVASSOS SARKIS(OAB:
38302/DF)

ADVOGADO MARIANA CORDEIRO DANTAS(OAB:
54613/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPREMO INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000402-50.2022.5.05.0421
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

RECORRENTE MARIA DO CARMO SILVA

ADVOGADO RAIMUNDO LUIZ FALCAO
BRANDAO(OAB: 48269/BA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE JIQUIRICA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO CARMO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, PREJUDICADA A ANÁLISE DOS EMBARGOS DO

MUNICÍPIO DE JEQUIRIÇÁ. DAR PROVIMENTO AOS

EMBARGOS DE MARIA DO CARMO SILVA, determinando a

exclusão da declaração de incompetência desta Especializada.

Mantenho incólume a sentença de origem.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000220-66.2022.5.05.0194
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

RECORRENTE ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E INFANCIA UBAIRA

ADVOGADO BRUNO CALIL NASCIMENTO DE
SOUZA(OAB: 34892/BA)

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

RECORRENTE AZRIEL GLEIZER DA SILVA
CORREIA

ADVOGADO VICTOR CARNEIRO REBOUCAS DA
SILVA(OAB: 26248/BA)

ADVOGADO GERALDO LOPES PORTUGAL
NETO(OAB: 24977/BA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

RECORRIDO ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E INFANCIA UBAIRA

ADVOGADO BRUNO CALIL NASCIMENTO DE
SOUZA(OAB: 34892/BA)

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

RECORRIDO AZRIEL GLEIZER DA SILVA
CORREIA

ADVOGADO VICTOR CARNEIRO REBOUCAS DA
SILVA(OAB: 26248/BA)

ADVOGADO GERALDO LOPES PORTUGAL
NETO(OAB: 24977/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZRIEL GLEIZER DA SILVA CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBARGOS

DA ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E

INFÂNCIA, para determinar a exclusão da condenação em

indenização por danos morais.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.
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MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000220-66.2022.5.05.0194
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

RECORRENTE ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E INFANCIA UBAIRA

ADVOGADO BRUNO CALIL NASCIMENTO DE
SOUZA(OAB: 34892/BA)

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

RECORRENTE AZRIEL GLEIZER DA SILVA
CORREIA

ADVOGADO VICTOR CARNEIRO REBOUCAS DA
SILVA(OAB: 26248/BA)

ADVOGADO GERALDO LOPES PORTUGAL
NETO(OAB: 24977/BA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

RECORRIDO ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E INFANCIA UBAIRA

ADVOGADO BRUNO CALIL NASCIMENTO DE
SOUZA(OAB: 34892/BA)

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

RECORRIDO AZRIEL GLEIZER DA SILVA
CORREIA

ADVOGADO VICTOR CARNEIRO REBOUCAS DA
SILVA(OAB: 26248/BA)

ADVOGADO GERALDO LOPES PORTUGAL
NETO(OAB: 24977/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E INFANCIA
UBAIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBARGOS

DA ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E

INFÂNCIA, para determinar a exclusão da condenação em

indenização por danos morais.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000390-96.2022.5.05.0401
Relator CRISTINA MARIA OLIVEIRA DE

AZEVEDO

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRIDO CARLOS RODRIGUES DA SILVA
FILHO

ADVOGADO ALISSON GUILHERME SOBRAL
DOMINGOS(OAB: 465023/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA

RECLAMADA.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001316-06.2011.5.05.0032
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

RECORRENTE FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON DIAS(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

RECORRENTE PEDRO JOSE VIEIRA FILHO

ADVOGADO GIOVANNA DE VASCONCELOS
ANTONELLI(OAB: 40725/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO MARIANA DE ASSIS
FIGUEIREDO(OAB: 26983/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO RUBEM RODRIGUES NOGUEIRA
JUNIOR(OAB: 3715/BA)

RECORRIDO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON DIAS(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

ADVOGADO JOSE MELCHIADES COSTA DA
SILVA(OAB: 7147/BA)

ADVOGADO RUBEM RODRIGUES NOGUEIRA
JUNIOR(OAB: 3715/BA)

RECORRIDO PEDRO JOSE VIEIRA FILHO

ADVOGADO GIOVANNA DE VASCONCELOS
ANTONELLI(OAB: 40725/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO MARIANA DE ASSIS
FIGUEIREDO(OAB: 26983/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos

Declaratórios.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001316-06.2011.5.05.0032
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

RECORRENTE FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON DIAS(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

RECORRENTE PEDRO JOSE VIEIRA FILHO

ADVOGADO GIOVANNA DE VASCONCELOS
ANTONELLI(OAB: 40725/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO MARIANA DE ASSIS
FIGUEIREDO(OAB: 26983/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO RUBEM RODRIGUES NOGUEIRA
JUNIOR(OAB: 3715/BA)

RECORRIDO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON DIAS(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

ADVOGADO JOSE MELCHIADES COSTA DA
SILVA(OAB: 7147/BA)

ADVOGADO RUBEM RODRIGUES NOGUEIRA
JUNIOR(OAB: 3715/BA)

RECORRIDO PEDRO JOSE VIEIRA FILHO

ADVOGADO GIOVANNA DE VASCONCELOS
ANTONELLI(OAB: 40725/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO MARIANA DE ASSIS
FIGUEIREDO(OAB: 26983/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos

Declaratórios.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001316-06.2011.5.05.0032
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

RECORRENTE FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON DIAS(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

RECORRENTE PEDRO JOSE VIEIRA FILHO

ADVOGADO GIOVANNA DE VASCONCELOS
ANTONELLI(OAB: 40725/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO MARIANA DE ASSIS
FIGUEIREDO(OAB: 26983/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO RUBEM RODRIGUES NOGUEIRA
JUNIOR(OAB: 3715/BA)

RECORRIDO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON DIAS(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

ADVOGADO JOSE MELCHIADES COSTA DA
SILVA(OAB: 7147/BA)

ADVOGADO RUBEM RODRIGUES NOGUEIRA
JUNIOR(OAB: 3715/BA)

RECORRIDO PEDRO JOSE VIEIRA FILHO

ADVOGADO GIOVANNA DE VASCONCELOS
ANTONELLI(OAB: 40725/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)
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ADVOGADO MARIANA DE ASSIS
FIGUEIREDO(OAB: 26983/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO JOSE VIEIRA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos

Declaratórios.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000457-95.2016.5.05.0005
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

AGRAVANTE CENTRO EDUCACIONAL ALEGRE
MUNDO LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS REGO DE
BURGOS(OAB: 11050/BA)

ADVOGADO CAIO JOSE SENA LEAL
COELHO(OAB: 37306/BA)

ADVOGADO CAMILA VELOSO DE ANDRADE
VALOIS(OAB: 36196/BA)

AGRAVADO LICIA SANTOS HAACK

AGRAVADO LUIZ ANTONIO SERAFIM DA SILVA

AGRAVADO COLEGIO DE ORIENTACAO MAXIMA
EM EDUCACAO GERAL E
APRENDIZADO LTDA - ME

AGRAVADO HELENA MARIA PINA DOS SANTOS

ADVOGADO ESEQUIAS PEREIRA DE OLIVEIRA
SEGUNDO(OAB: 30756/BA)

ADVOGADO LEONARDO DE SOUZA REIS(OAB:
19022/BA)

ADVOGADO ERIKA LULA MACHADO NERY(OAB:
42201/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL ALEGRE MUNDO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO  aos Embargos

Declaratórios.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000457-95.2016.5.05.0005
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

AGRAVANTE CENTRO EDUCACIONAL ALEGRE
MUNDO LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS REGO DE
BURGOS(OAB: 11050/BA)

ADVOGADO CAIO JOSE SENA LEAL
COELHO(OAB: 37306/BA)

ADVOGADO CAMILA VELOSO DE ANDRADE
VALOIS(OAB: 36196/BA)

AGRAVADO LICIA SANTOS HAACK

AGRAVADO LUIZ ANTONIO SERAFIM DA SILVA

AGRAVADO COLEGIO DE ORIENTACAO MAXIMA
EM EDUCACAO GERAL E
APRENDIZADO LTDA - ME

AGRAVADO HELENA MARIA PINA DOS SANTOS

ADVOGADO ESEQUIAS PEREIRA DE OLIVEIRA
SEGUNDO(OAB: 30756/BA)

ADVOGADO LEONARDO DE SOUZA REIS(OAB:
19022/BA)

ADVOGADO ERIKA LULA MACHADO NERY(OAB:
42201/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELENA MARIA PINA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO  aos Embargos

Declaratórios.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000207-97.2019.5.05.0121
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

RECORRENTE CPS - COOPERATIVA DE
PROFISSIONAIS EM SAUDE E
EQUIVALENTES

ADVOGADO LUAN REZENDE LEITE
SANTOS(OAB: 46772/BA)

RECORRENTE MUNICIPIO DE CANDEIAS

RECORRENTE REDESAUDE COOPERATIVA DE
TRABALHO

ADVOGADO DARLAN DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
20784/BA)

RECORRIDO ALINE BISPO SANTOS

ADVOGADO ADILSON DA SILVA DE PINHO(OAB:
24406/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDESAUDE COOPERATIVA DE TRABALHO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000207-97.2019.5.05.0121
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

RECORRENTE CPS - COOPERATIVA DE
PROFISSIONAIS EM SAUDE E
EQUIVALENTES

ADVOGADO LUAN REZENDE LEITE
SANTOS(OAB: 46772/BA)

RECORRENTE MUNICIPIO DE CANDEIAS

RECORRENTE REDESAUDE COOPERATIVA DE
TRABALHO

ADVOGADO DARLAN DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
20784/BA)

RECORRIDO ALINE BISPO SANTOS

ADVOGADO ADILSON DA SILVA DE PINHO(OAB:
24406/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CPS - COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS EM SAUDE E
EQUIVALENTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000207-97.2019.5.05.0121
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

RECORRENTE CPS - COOPERATIVA DE
PROFISSIONAIS EM SAUDE E
EQUIVALENTES

ADVOGADO LUAN REZENDE LEITE
SANTOS(OAB: 46772/BA)

RECORRENTE MUNICIPIO DE CANDEIAS

RECORRENTE REDESAUDE COOPERATIVA DE
TRABALHO

ADVOGADO DARLAN DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
20784/BA)

RECORRIDO ALINE BISPO SANTOS

ADVOGADO ADILSON DA SILVA DE PINHO(OAB:
24406/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE BISPO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000386-81.2022.5.05.0038
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

RECORRENTE BARBARA CONCEICAO OLIVEIRA
GUEDES

ADVOGADO GABRIELLE DE ANDRADE
RIBEIRO(OAB: 34903/BA)

RECORRIDO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA CONCEICAO OLIVEIRA GUEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000386-81.2022.5.05.0038
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

RECORRENTE BARBARA CONCEICAO OLIVEIRA
GUEDES

ADVOGADO GABRIELLE DE ANDRADE
RIBEIRO(OAB: 34903/BA)

RECORRIDO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.
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ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000547-41.2019.5.05.0121
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

AGRAVANTE MARIA IVANILDA DE OLIVEIRA
SANTOS

ADVOGADO MATHEUS PEREIRA COUTO(OAB:
40944/BA)

ADVOGADO MARCELO SILVA MINHO
SOUZA(OAB: 28622/BA)

AGRAVADO MUNICIPIO DE CANDEIAS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA IVANILDA DE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000106-98.2016.5.05.0401
Relator CRISTINA MARIA OLIVEIRA DE

AZEVEDO

RECORRENTE MUNICIPIO DE ITATIM

RECORRENTE M R C CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO DANIELA FRANCA DE LEMOS
AZEVEDO(OAB: 22808/BA)

ADVOGADO JOAO PEDRO FRANCA
TEIXEIRA(OAB: 417252/SP)

RECORRIDO ROMAO NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO UBIRATAN NASCIMENTO ANDRADE
FILHO(OAB: 44546/BA)

ADVOGADO RIZA MATOS DOS SANTOS(OAB:
46060/BA)

RECORRIDO M R C CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO DANIELA FRANCA DE LEMOS
AZEVEDO(OAB: 22808/BA)

ADVOGADO JOAO PEDRO FRANCA
TEIXEIRA(OAB: 417252/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE ITATIM

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - M R C CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À  U N A N I M I D A D E ,  R E J E I T A R  A S  P R E L I M I N A R E S

APRESENTADAS, E NO MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO AO

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO RECLAMADO; E,

NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO

PRIMEIRO RECLAMADO.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000106-98.2016.5.05.0401
Relator CRISTINA MARIA OLIVEIRA DE

AZEVEDO

RECORRENTE MUNICIPIO DE ITATIM

RECORRENTE M R C CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO DANIELA FRANCA DE LEMOS
AZEVEDO(OAB: 22808/BA)

ADVOGADO JOAO PEDRO FRANCA
TEIXEIRA(OAB: 417252/SP)

RECORRIDO ROMAO NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO UBIRATAN NASCIMENTO ANDRADE
FILHO(OAB: 44546/BA)

ADVOGADO RIZA MATOS DOS SANTOS(OAB:
46060/BA)

RECORRIDO M R C CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO DANIELA FRANCA DE LEMOS
AZEVEDO(OAB: 22808/BA)

ADVOGADO JOAO PEDRO FRANCA
TEIXEIRA(OAB: 417252/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE ITATIM

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMAO NUNES DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À  U N A N I M I D A D E ,  R E J E I T A R  A S  P R E L I M I N A R E S

APRESENTADAS, E NO MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO AO

RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO RECLAMADO; E,

NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO

PRIMEIRO RECLAMADO.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000226-19.2022.5.05.0018
Relator CRISTINA MARIA OLIVEIRA DE

AZEVEDO

RECORRENTE MARINA MARINHO DOS SANTOS

ADVOGADO LUCAS DE SOUZA ARAUJO(OAB:
46595/BA)

ADVOGADO TAIS SOUZA DE CERQUEIRA(OAB:
20193/BA)

RECORRIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO TIAGO JOSE DE MORAES
GOMES(OAB: 18026/PA)

ADVOGADO ZULIVIA CONCEICAO BRITTO
MENEZES(OAB: 61154/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINA MARINHO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À UNANIMIDADE, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO

ORDINÁRIO DA RECLAMANTE,PARA CONCEDER-LHE OS

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000226-19.2022.5.05.0018
Relator CRISTINA MARIA OLIVEIRA DE

AZEVEDO

RECORRENTE MARINA MARINHO DOS SANTOS

ADVOGADO LUCAS DE SOUZA ARAUJO(OAB:
46595/BA)

ADVOGADO TAIS SOUZA DE CERQUEIRA(OAB:
20193/BA)

RECORRIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO TIAGO JOSE DE MORAES
GOMES(OAB: 18026/PA)

ADVOGADO ZULIVIA CONCEICAO BRITTO
MENEZES(OAB: 61154/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À UNANIMIDADE, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO

ORDINÁRIO DA RECLAMANTE,PARA CONCEDER-LHE OS

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000696-68.2018.5.05.0025
Relator CRISTINA MARIA OLIVEIRA DE

AZEVEDO

RECORRENTE COMPANHIA DO METRO DA BAHIA

ADVOGADO THAIS MENDES SANTANA(OAB:
63149/BA)

ADVOGADO ÉRICO PEREIRA COUTINHO
GUEDES(OAB: 19618/BA)

RECORRIDO MARLI APOLINARIA DOS SANTOS

ADVOGADO Juliana Cabral de Oliveira(OAB:
13694/BA)

ADVOGADO GUSTAVO COSTA PINTO DE
PAULA(OAB: 16093/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DO METRO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, CONHECER e DAR PROVIMENTO aos Embargos

de Declaração para sanar equívoco material quanto ao registro da

apólice de seguro junto à SUSEP, mantendo, no entanto, a rejeição

da substituição da garantia previamente depositada em dinheiro.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES
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Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000696-68.2018.5.05.0025
Relator CRISTINA MARIA OLIVEIRA DE

AZEVEDO

RECORRENTE COMPANHIA DO METRO DA BAHIA

ADVOGADO THAIS MENDES SANTANA(OAB:
63149/BA)

ADVOGADO ÉRICO PEREIRA COUTINHO
GUEDES(OAB: 19618/BA)

RECORRIDO MARLI APOLINARIA DOS SANTOS

ADVOGADO Juliana Cabral de Oliveira(OAB:
13694/BA)

ADVOGADO GUSTAVO COSTA PINTO DE
PAULA(OAB: 16093/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLI APOLINARIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, CONHECER e DAR PROVIMENTO aos Embargos

de Declaração para sanar equívoco material quanto ao registro da

apólice de seguro junto à SUSEP, mantendo, no entanto, a rejeição

da substituição da garantia previamente depositada em dinheiro.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000986-60.2015.5.05.0002
Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

AGRAVANTE ORLANDO DE JESUS SILVA

ADVOGADO AYRTON CARLOS NUNES
FILHO(OAB: 13722/BA)

ADVOGADO ALINE SANTOS DE FREITAS(OAB:
18854/BA)

AGRAVADO AMELIA TOMIKO KURATI

AGRAVADO ANDRE ISSAMU KURATI

AGRAVADO ISSAMU & KURATI ESTRUTURAS
METALICAS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLANDO DE JESUS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE PETIÇÃO.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000572-20.2020.5.05.0121
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE ITALO SOUZA DA SILVA

ADVOGADO VANUBIA DA SILVA SANTANA(OAB:
58561/BA)

ADVOGADO CAROLINE SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 65339/BA)

RECORRIDO PREDIGAS ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO FELIPE RESENDE
HERCULANO(OAB: 60781/DF)

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITALO SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

p o r  u n a n i m i d a d e ,  A C O L H E R  a  p r e l i m i n a r  d e  N Ã O

CONHECIMENTO do Recurso da Reclamada, por deserção,

suscitada de ofício pelo Excelentíssimo Desembargador do

Trabalho Relator. Relativamente ao Recurso do Reclamante, sem

divergência, ACOLHER a preliminar de NÃO CONHECIMENTO dos

documentos juntados com na fase recursal e REJEITAR a

preliminar de não conhecimento do apelo por afronta à dialeticidade

recursal. No mérito, de forma unânime DAR PROVIMENTO

PARCIAL ao Recurso para majorar os honorários advocatícios

devidos pela Reclamada para 10% e determinar que seja observado

na liquidação do julgado a evolução salarial do autor, bem como a

integração das verbas que são base de cálculo do FGTS e INSS.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000572-20.2020.5.05.0121
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE ITALO SOUZA DA SILVA

ADVOGADO VANUBIA DA SILVA SANTANA(OAB:
58561/BA)

ADVOGADO CAROLINE SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 65339/BA)

RECORRIDO PREDIGAS ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO FELIPE RESENDE
HERCULANO(OAB: 60781/DF)

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PREDIGAS ENGENHARIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

p o r  u n a n i m i d a d e ,  A C O L H E R  a  p r e l i m i n a r  d e  N Ã O

CONHECIMENTO do Recurso da Reclamada, por deserção,

suscitada de ofício pelo Excelentíssimo Desembargador do

Trabalho Relator. Relativamente ao Recurso do Reclamante, sem

divergência, ACOLHER a preliminar de NÃO CONHECIMENTO dos

documentos juntados com na fase recursal e REJEITAR a

preliminar de não conhecimento do apelo por afronta à dialeticidade

recursal. No mérito, de forma unânime DAR PROVIMENTO

PARCIAL ao Recurso para majorar os honorários advocatícios

devidos pela Reclamada para 10% e determinar que seja observado

na liquidação do julgado a evolução salarial do autor, bem como a

integração das verbas que são base de cálculo do FGTS e INSS.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000152-21.2022.5.05.0161
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE MUNICIPIO DE SANTO AMARO

ADVOGADO HENRIQUE DA ANUNCIACAO
VALOIS(OAB: 29615/BA)

RECORRIDO VIDA VITORIA LTDA

ADVOGADO VALERIA RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 45397/BA)

ADVOGADO LUIS ALBERTO SANTOS
SIMOES(OAB: 23646/BA)

RECORRIDO ERONALDO DOS SANTOS DA CRUZ

ADVOGADO ZURITA JEANNY DE MOURA
CHIACCHIARETTA(OAB: 21782/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERONALDO DOS SANTOS DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO

para afastar a responsabilidade subsidiária da Segunda Reclamada.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000152-21.2022.5.05.0161
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE MUNICIPIO DE SANTO AMARO

ADVOGADO HENRIQUE DA ANUNCIACAO
VALOIS(OAB: 29615/BA)

RECORRIDO VIDA VITORIA LTDA

ADVOGADO VALERIA RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 45397/BA)

ADVOGADO LUIS ALBERTO SANTOS
SIMOES(OAB: 23646/BA)

RECORRIDO ERONALDO DOS SANTOS DA CRUZ

ADVOGADO ZURITA JEANNY DE MOURA
CHIACCHIARETTA(OAB: 21782/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIDA VITORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO

para afastar a responsabilidade subsidiária da Segunda Reclamada.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0065200-72.2007.5.05.0024
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

AGRAVANTE BB BANCO POPULAR DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

AGRAVADO BANCO DO BRASIL SA

AGRAVADO BB BANCO POPULAR DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

AGRAVADO ANALISE COOPERATIVA DE MULTI
SERVICOS E PLANEJAMENTO

AGRAVADO TELECOM SERVICE SISTEMAS DE
REDE LTDA.

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO NOGUEIRA
NORONHA(OAB: 11308/DF)

AGRAVADO GERALDO SANTOS DE SANTANA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DA COSTA
BASTOS(OAB: 23335/BA)

AGRAVADO ROSANA CRISTINA RODE DE
OLIVEIRA COSTA

ADVOGADO JEAN CARLOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 23409/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA CRISTINA RODE DE OLIVEIRA COSTA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0065200-72.2007.5.05.0024
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

AGRAVANTE BB BANCO POPULAR DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

AGRAVADO BANCO DO BRASIL SA

AGRAVADO BB BANCO POPULAR DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

AGRAVADO ANALISE COOPERATIVA DE MULTI
SERVICOS E PLANEJAMENTO

AGRAVADO TELECOM SERVICE SISTEMAS DE
REDE LTDA.

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO NOGUEIRA
NORONHA(OAB: 11308/DF)

AGRAVADO GERALDO SANTOS DE SANTANA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DA COSTA
BASTOS(OAB: 23335/BA)

AGRAVADO ROSANA CRISTINA RODE DE
OLIVEIRA COSTA

ADVOGADO JEAN CARLOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 23409/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO SANTOS DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0065200-72.2007.5.05.0024
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

AGRAVANTE BB BANCO POPULAR DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

AGRAVADO BANCO DO BRASIL SA

AGRAVADO BB BANCO POPULAR DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

AGRAVADO ANALISE COOPERATIVA DE MULTI
SERVICOS E PLANEJAMENTO

AGRAVADO TELECOM SERVICE SISTEMAS DE
REDE LTDA.

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO NOGUEIRA
NORONHA(OAB: 11308/DF)

AGRAVADO GERALDO SANTOS DE SANTANA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DA COSTA
BASTOS(OAB: 23335/BA)

AGRAVADO ROSANA CRISTINA RODE DE
OLIVEIRA COSTA

ADVOGADO JEAN CARLOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 23409/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELECOM SERVICE SISTEMAS DE REDE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0065200-72.2007.5.05.0024
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

AGRAVANTE BB BANCO POPULAR DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

AGRAVADO BANCO DO BRASIL SA

AGRAVADO BB BANCO POPULAR DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

AGRAVADO ANALISE COOPERATIVA DE MULTI
SERVICOS E PLANEJAMENTO

AGRAVADO TELECOM SERVICE SISTEMAS DE
REDE LTDA.

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO NOGUEIRA
NORONHA(OAB: 11308/DF)

AGRAVADO GERALDO SANTOS DE SANTANA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DA COSTA
BASTOS(OAB: 23335/BA)

AGRAVADO ROSANA CRISTINA RODE DE
OLIVEIRA COSTA

ADVOGADO JEAN CARLOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 23409/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BB BANCO POPULAR DO BRASIL S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0065200-72.2007.5.05.0024
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

AGRAVANTE BB BANCO POPULAR DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

AGRAVADO BANCO DO BRASIL SA

AGRAVADO BB BANCO POPULAR DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

AGRAVADO ANALISE COOPERATIVA DE MULTI
SERVICOS E PLANEJAMENTO

AGRAVADO TELECOM SERVICE SISTEMAS DE
REDE LTDA.

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO NOGUEIRA
NORONHA(OAB: 11308/DF)

AGRAVADO GERALDO SANTOS DE SANTANA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DA COSTA
BASTOS(OAB: 23335/BA)

AGRAVADO ROSANA CRISTINA RODE DE
OLIVEIRA COSTA

ADVOGADO JEAN CARLOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 23409/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000461-40.2022.5.05.0194
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO ANTONIO LUIZ CALMON NAVARRO
TEIXEIRA DA SILVA FILHO(OAB:
14589/BA)

RECORRENTE KARINE SILVA QUEIROZ

ADVOGADO VICTOR CARNEIRO REBOUCAS DA
SILVA(OAB: 26248/BA)

ADVOGADO GERALDO LOPES PORTUGAL
NETO(OAB: 24977/BA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO ANTONIO LUIZ CALMON NAVARRO
TEIXEIRA DA SILVA FILHO(OAB:
14589/BA)

RECORRIDO KARINE SILVA QUEIROZ

ADVOGADO VICTOR CARNEIRO REBOUCAS DA
SILVA(OAB: 26248/BA)

ADVOGADO GERALDO LOPES PORTUGAL
NETO(OAB: 24977/BA)

RECORRIDO COOFSAUDE COOPERATIVA DE
TRABALHO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINE SILVA QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração opostos pela Reclamante.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000651-32.2021.5.05.0131
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE ANTONIO CARLOS CONCEICAO
SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO CORDEIRO NERY DE
MESQUITA(OAB: 27780/BA)

RECORRIDO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS CONCEICAO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À UNANIMIDADE, INDEFERIR O PEDIDO DE APLICAÇÃO DA

MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS e em NEGAR

PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS OPOSTOS.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000651-32.2021.5.05.0131
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE ANTONIO CARLOS CONCEICAO
SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO CORDEIRO NERY DE
MESQUITA(OAB: 27780/BA)

RECORRIDO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À UNANIMIDADE, INDEFERIR O PEDIDO DE APLICAÇÃO DA

MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS e em NEGAR

PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS OPOSTOS.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000140-13.2020.5.05.0020
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE INGRID BARBOSA FREITAS

ADVOGADO EDDIE PARISH SILVA(OAB:
23186/BA)

ADVOGADO MOISES PARISH VIEIRA(OAB:
19876/BA)

RECORRIDO INGRID BARBOSA FREITAS

ADVOGADO EDDIE PARISH SILVA(OAB:
23186/BA)

ADVOGADO MOISES PARISH VIEIRA(OAB:
19876/BA)

RECORRIDO COR BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO LAVINIA MARTINS MATTOS(OAB:
97046/RJ)

ADVOGADO ITAN MARTINS MATTOS(OAB:
118359/RJ)

ADVOGADO CARLOS FREDERICO MARTINS
VIANA(OAB: 66760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRID BARBOSA FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO a ambos os Embargos de

Declaração.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000140-13.2020.5.05.0020
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE INGRID BARBOSA FREITAS

ADVOGADO EDDIE PARISH SILVA(OAB:
23186/BA)

ADVOGADO MOISES PARISH VIEIRA(OAB:
19876/BA)

RECORRIDO INGRID BARBOSA FREITAS

ADVOGADO EDDIE PARISH SILVA(OAB:
23186/BA)

ADVOGADO MOISES PARISH VIEIRA(OAB:
19876/BA)

RECORRIDO COR BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO LAVINIA MARTINS MATTOS(OAB:
97046/RJ)

ADVOGADO ITAN MARTINS MATTOS(OAB:
118359/RJ)

ADVOGADO CARLOS FREDERICO MARTINS
VIANA(OAB: 66760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COR BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO a ambos os Embargos de

Declaração.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0033800-24.2008.5.05.0018
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

AGRAVANTE ELISIO REIS MACIEL

ADVOGADO Monica Almeida de Oliveira(OAB:
11623/BA)

ADVOGADO Genesio ramos Moreira(OAB:
9853/BA)

ADVOGADO MARIANA NUNES NOVOA SA(OAB:
17467/BA)

ADVOGADO PAULO MAGALHAES NOVOA(OAB:
15292/BA)

AGRAVADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO Rafaella Mascarenhas Gil(OAB:
27223/BA)

ADVOGADO MARCELO BRAGA DE
ANDRADE(OAB: 24102/BA)

AGRAVADO FUNDACAO BANEB DE
SEGURIDADE SOCIAL=BASES
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ADVOGADO MARCELO BRAGA DE
ANDRADE(OAB: 24102/BA)

ADVOGADO LUCAS OLIVEIRA LAGO
SAPALACIO(OAB: 74449/BA)

ADVOGADO RENATO MARCIO ARAUJO PASSOS
DUARTE(OAB: 13943/BA)

ADVOGADO ANGELA MASCARENHAS
SANTOS(OAB: 13967/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISIO REIS MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao Embargos

apenas para esclarecer que são válidos e devem ser preservados

nos autos todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E

ou qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos, nos termos

da ADC nº 58 e nº 59.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0033800-24.2008.5.05.0018
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

AGRAVANTE ELISIO REIS MACIEL

ADVOGADO Monica Almeida de Oliveira(OAB:
11623/BA)

ADVOGADO Genesio ramos Moreira(OAB:
9853/BA)

ADVOGADO MARIANA NUNES NOVOA SA(OAB:
17467/BA)

ADVOGADO PAULO MAGALHAES NOVOA(OAB:
15292/BA)

AGRAVADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO Rafaella Mascarenhas Gil(OAB:
27223/BA)

ADVOGADO MARCELO BRAGA DE
ANDRADE(OAB: 24102/BA)

AGRAVADO FUNDACAO BANEB DE
SEGURIDADE SOCIAL=BASES

ADVOGADO MARCELO BRAGA DE
ANDRADE(OAB: 24102/BA)

ADVOGADO LUCAS OLIVEIRA LAGO
SAPALACIO(OAB: 74449/BA)

ADVOGADO RENATO MARCIO ARAUJO PASSOS
DUARTE(OAB: 13943/BA)

ADVOGADO ANGELA MASCARENHAS
SANTOS(OAB: 13967/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO BANEB DE SEGURIDADE SOCIAL=BASES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao Embargos

apenas para esclarecer que são válidos e devem ser preservados

nos autos todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E

ou qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos, nos termos

da ADC nº 58 e nº 59.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0033800-24.2008.5.05.0018
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

AGRAVANTE ELISIO REIS MACIEL

ADVOGADO Monica Almeida de Oliveira(OAB:
11623/BA)

ADVOGADO Genesio ramos Moreira(OAB:
9853/BA)

ADVOGADO MARIANA NUNES NOVOA SA(OAB:
17467/BA)

ADVOGADO PAULO MAGALHAES NOVOA(OAB:
15292/BA)

AGRAVADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO Rafaella Mascarenhas Gil(OAB:
27223/BA)

ADVOGADO MARCELO BRAGA DE
ANDRADE(OAB: 24102/BA)

AGRAVADO FUNDACAO BANEB DE
SEGURIDADE SOCIAL=BASES

ADVOGADO MARCELO BRAGA DE
ANDRADE(OAB: 24102/BA)

ADVOGADO LUCAS OLIVEIRA LAGO
SAPALACIO(OAB: 74449/BA)

ADVOGADO RENATO MARCIO ARAUJO PASSOS
DUARTE(OAB: 13943/BA)

ADVOGADO ANGELA MASCARENHAS
SANTOS(OAB: 13967/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao Embargos

apenas para esclarecer que são válidos e devem ser preservados

nos autos todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E

ou qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos, nos termos

da ADC nº 58 e nº 59.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0000840-26.2010.5.05.0024
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Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

AGRAVANTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS FREDERICO VALVERDE
OLIVEIRA(OAB: 15358/BA)

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

AGRAVADO MOISES DOS SANTOS VIEIRA

ADVOGADO RICARDO EMERSON VILARES
RAMOS LANDULFO(OAB: 14545/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0000840-26.2010.5.05.0024
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

AGRAVANTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS FREDERICO VALVERDE
OLIVEIRA(OAB: 15358/BA)

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

AGRAVADO MOISES DOS SANTOS VIEIRA

ADVOGADO RICARDO EMERSON VILARES
RAMOS LANDULFO(OAB: 14545/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES DOS SANTOS VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000230-14.2021.5.05.0011
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

AGRAVANTE SINDICATO DOS BANCARIOS DA
BAHIA

ADVOGADO PEDRO CESAR SERAPHIM
PITANGA(OAB: 13731/BA)

AGRAVANTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

AGRAVADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

AGRAVADO SINDICATO DOS BANCARIOS DA
BAHIA

ADVOGADO PEDRO CESAR SERAPHIM
PITANGA(OAB: 13731/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS BANCARIOS DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO EXEQUENTE, por ausência dos

requisitos autorizadores da oposição da medida horizontal (artigos

1.022 - CPC e 897-A - CLT), ao tempo em que acrescem novos

fundamentos ao julgado.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000230-14.2021.5.05.0011
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

AGRAVANTE SINDICATO DOS BANCARIOS DA
BAHIA

ADVOGADO PEDRO CESAR SERAPHIM
PITANGA(OAB: 13731/BA)

AGRAVANTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

AGRAVADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

AGRAVADO SINDICATO DOS BANCARIOS DA
BAHIA

ADVOGADO PEDRO CESAR SERAPHIM
PITANGA(OAB: 13731/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO EXEQUENTE, por ausência dos
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requisitos autorizadores da oposição da medida horizontal (artigos

1.022 - CPC e 897-A - CLT), ao tempo em que acrescem novos

fundamentos ao julgado.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000520-51.2016.5.05.0028
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE MARCIO LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 31322/BA)

RECORRENTE PRESERVE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO GEISY FIEDRA RIOS PINHEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 13008/BA)

RECORRIDO MARCIO LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 31322/BA)

RECORRIDO PRESERVE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO GEISY FIEDRA RIOS PINHEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 13008/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRESERVE SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração do Reclamante. Sem divergência, DAR PROVIMENTO

aos Embargos de Declaração para, sanando o erro material

apontado, fazer constar onde se lê: "valor da condenação de

R$297.710,85", leia-se: "valor da condenação de R$296.645,46".

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000520-51.2016.5.05.0028
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE MARCIO LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 31322/BA)

RECORRENTE PRESERVE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO GEISY FIEDRA RIOS PINHEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 13008/BA)

RECORRIDO MARCIO LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 31322/BA)

RECORRIDO PRESERVE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO GEISY FIEDRA RIOS PINHEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 13008/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO LIMA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração do Reclamante. Sem divergência, DAR PROVIMENTO

aos Embargos de Declaração para, sanando o erro material

apontado, fazer constar onde se lê: "valor da condenação de

R$297.710,85", leia-se: "valor da condenação de R$296.645,46".

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000161-76.2021.5.05.0012
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE ARTENELE COMERCIO DE VIDROS
E ESQUADRIAS EIRELI

ADVOGADO MARCIO MEDEIROS BASTOS(OAB:
23675/BA)

RECORRIDO BENEVALDO ALVES PEREIRA

ADVOGADO AMERICO GOMES FILHO(OAB:
44898/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTENELE COMERCIO DE VIDROS E ESQUADRIAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000161-76.2021.5.05.0012
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE ARTENELE COMERCIO DE VIDROS
E ESQUADRIAS EIRELI

ADVOGADO MARCIO MEDEIROS BASTOS(OAB:
23675/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 312
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

RECORRIDO BENEVALDO ALVES PEREIRA

ADVOGADO AMERICO GOMES FILHO(OAB:
44898/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEVALDO ALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000192-57.2022.5.05.0531
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE HELIO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO LUCAS FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 17500/ES)

RECORRIDO T.Q.A. INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO DANIELA DENTELLO MATHIAS(OAB:
238820/SP)

ADVOGADO MARIA MADALENA CENCIANI(OAB:
53944/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000192-57.2022.5.05.0531
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE HELIO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO LUCAS FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 17500/ES)

RECORRIDO T.Q.A. INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO DANIELA DENTELLO MATHIAS(OAB:
238820/SP)

ADVOGADO MARIA MADALENA CENCIANI(OAB:
53944/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - T.Q.A. INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000150-74.2021.5.05.0003
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HERMANN JOSE STABEN
GOMES(OAB: 11969/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

RECORRENTE MANOEL ALBINO SOUZA CIRNE

ADVOGADO EMERSON LOPES DOS
SANTOS(OAB: 23763/BA)

RECORRIDO MANOEL ALBINO SOUZA CIRNE

ADVOGADO EMERSON LOPES DOS
SANTOS(OAB: 23763/BA)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HERMANN JOSE STABEN
GOMES(OAB: 11969/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL ALBINO SOUZA CIRNE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por  unanimidade,  DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO do Reclamado para sanando

obscuridade apontada, esclarecer que, quanto ao custeio do plano

de saúde, este deve se dar da mesma maneira que vigia durante a

vigência do contrato de trabalho, de modo que se o Reclamante

apenas contribuía com o plano em forma de coparticipação, deve

ser mantida a mesma forma adotada anteriormente, arcando a

Reclamada com o custeio integral que já estava a seu encargo.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 313
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000150-74.2021.5.05.0003
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HERMANN JOSE STABEN
GOMES(OAB: 11969/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

RECORRENTE MANOEL ALBINO SOUZA CIRNE

ADVOGADO EMERSON LOPES DOS
SANTOS(OAB: 23763/BA)

RECORRIDO MANOEL ALBINO SOUZA CIRNE

ADVOGADO EMERSON LOPES DOS
SANTOS(OAB: 23763/BA)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HERMANN JOSE STABEN
GOMES(OAB: 11969/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por  unanimidade,  DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO do Reclamado para sanando

obscuridade apontada, esclarecer que, quanto ao custeio do plano

de saúde, este deve se dar da mesma maneira que vigia durante a

vigência do contrato de trabalho, de modo que se o Reclamante

apenas contribuía com o plano em forma de coparticipação, deve

ser mantida a mesma forma adotada anteriormente, arcando a

Reclamada com o custeio integral que já estava a seu encargo.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000150-42.2019.5.05.0004
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

AGRAVANTE CARLOS PINON GONZALEZ FILHO

ADVOGADO RODRIGO CAMARAO
SANTANA(OAB: 35641/BA)

ADVOGADO MARIA LUCIANA PEIXINHO
FREITAS(OAB: 27669/BA)

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE ZILDESIA FERREIRA PINON

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE AMERICAR VEICULOS LTDA

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE CARLOS PINON GONZALEZ

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE VENEZA VEICULOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO CAMARAO
SANTANA(OAB: 35641/BA)

ADVOGADO MARIA LUCIANA PEIXINHO
FREITAS(OAB: 27669/BA)

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE PHILIPPE PINON ALPHONSE KARR -
EIRELI - ME

ADVOGADO PIETRO MARTINEZ TEDESCO(OAB:
36092/BA)

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE AGROPECUARIA CP LTDA

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE SAMURAI VEICULOS LTDA

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE TRATOCAR AGRO PECUARIA E
EMPREENDIMENTOS S/A

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE TRATOCAR VEICULOS E MAQUINAS
S A

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVADO SIMONE EMILIA ALVES ARAUJO
ANDRADE

ADVOGADO DANIELA ALMEIDA
NASCIMENTO(OAB: 28876/BA)

ADVOGADO LOUISE CARVALHAL FRANCA
SIMOES(OAB: 27851/BA)

ADVOGADO EDUARDO ARGOLO DE ARAUJO
LIMA(OAB: 4403/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE EMILIA ALVES ARAUJO ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS PELOS LITIGANTES, por ausência dos

requisitos autorizadores da oposição da medida horizontal (artigos

1.022 - CPC e 897-A - CLT).

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000150-42.2019.5.05.0004
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

AGRAVANTE CARLOS PINON GONZALEZ FILHO
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ADVOGADO RODRIGO CAMARAO
SANTANA(OAB: 35641/BA)

ADVOGADO MARIA LUCIANA PEIXINHO
FREITAS(OAB: 27669/BA)

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE ZILDESIA FERREIRA PINON

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE AMERICAR VEICULOS LTDA

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE CARLOS PINON GONZALEZ

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE VENEZA VEICULOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO CAMARAO
SANTANA(OAB: 35641/BA)

ADVOGADO MARIA LUCIANA PEIXINHO
FREITAS(OAB: 27669/BA)

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE PHILIPPE PINON ALPHONSE KARR -
EIRELI - ME

ADVOGADO PIETRO MARTINEZ TEDESCO(OAB:
36092/BA)

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE AGROPECUARIA CP LTDA

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE SAMURAI VEICULOS LTDA

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE TRATOCAR AGRO PECUARIA E
EMPREENDIMENTOS S/A

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE TRATOCAR VEICULOS E MAQUINAS
S A

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVADO SIMONE EMILIA ALVES ARAUJO
ANDRADE

ADVOGADO DANIELA ALMEIDA
NASCIMENTO(OAB: 28876/BA)

ADVOGADO LOUISE CARVALHAL FRANCA
SIMOES(OAB: 27851/BA)

ADVOGADO EDUARDO ARGOLO DE ARAUJO
LIMA(OAB: 4403/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICAR VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS PELOS LITIGANTES, por ausência dos

requisitos autorizadores da oposição da medida horizontal (artigos

1.022 - CPC e 897-A - CLT).

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000150-42.2019.5.05.0004
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

AGRAVANTE CARLOS PINON GONZALEZ FILHO

ADVOGADO RODRIGO CAMARAO
SANTANA(OAB: 35641/BA)

ADVOGADO MARIA LUCIANA PEIXINHO
FREITAS(OAB: 27669/BA)

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE ZILDESIA FERREIRA PINON

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE AMERICAR VEICULOS LTDA

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE CARLOS PINON GONZALEZ

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE VENEZA VEICULOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO CAMARAO
SANTANA(OAB: 35641/BA)

ADVOGADO MARIA LUCIANA PEIXINHO
FREITAS(OAB: 27669/BA)

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE PHILIPPE PINON ALPHONSE KARR -
EIRELI - ME

ADVOGADO PIETRO MARTINEZ TEDESCO(OAB:
36092/BA)

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE AGROPECUARIA CP LTDA

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE SAMURAI VEICULOS LTDA

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE TRATOCAR AGRO PECUARIA E
EMPREENDIMENTOS S/A

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE TRATOCAR VEICULOS E MAQUINAS
S A

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVADO SIMONE EMILIA ALVES ARAUJO
ANDRADE

ADVOGADO DANIELA ALMEIDA
NASCIMENTO(OAB: 28876/BA)

ADVOGADO LOUISE CARVALHAL FRANCA
SIMOES(OAB: 27851/BA)

ADVOGADO EDUARDO ARGOLO DE ARAUJO
LIMA(OAB: 4403/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPECUARIA CP LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE
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DECLARAÇÃO OPOSTOS PELOS LITIGANTES, por ausência dos

requisitos autorizadores da oposição da medida horizontal (artigos

1.022 - CPC e 897-A - CLT).

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000150-42.2019.5.05.0004
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

AGRAVANTE CARLOS PINON GONZALEZ FILHO

ADVOGADO RODRIGO CAMARAO
SANTANA(OAB: 35641/BA)

ADVOGADO MARIA LUCIANA PEIXINHO
FREITAS(OAB: 27669/BA)

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE ZILDESIA FERREIRA PINON

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE AMERICAR VEICULOS LTDA

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE CARLOS PINON GONZALEZ

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE VENEZA VEICULOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO CAMARAO
SANTANA(OAB: 35641/BA)

ADVOGADO MARIA LUCIANA PEIXINHO
FREITAS(OAB: 27669/BA)

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE PHILIPPE PINON ALPHONSE KARR -
EIRELI - ME

ADVOGADO PIETRO MARTINEZ TEDESCO(OAB:
36092/BA)

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE AGROPECUARIA CP LTDA

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE SAMURAI VEICULOS LTDA

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE TRATOCAR AGRO PECUARIA E
EMPREENDIMENTOS S/A

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE TRATOCAR VEICULOS E MAQUINAS
S A

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVADO SIMONE EMILIA ALVES ARAUJO
ANDRADE

ADVOGADO DANIELA ALMEIDA
NASCIMENTO(OAB: 28876/BA)

ADVOGADO LOUISE CARVALHAL FRANCA
SIMOES(OAB: 27851/BA)

ADVOGADO EDUARDO ARGOLO DE ARAUJO
LIMA(OAB: 4403/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PHILIPPE PINON ALPHONSE KARR - EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS PELOS LITIGANTES, por ausência dos

requisitos autorizadores da oposição da medida horizontal (artigos

1.022 - CPC e 897-A - CLT).

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000150-42.2019.5.05.0004
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

AGRAVANTE CARLOS PINON GONZALEZ FILHO

ADVOGADO RODRIGO CAMARAO
SANTANA(OAB: 35641/BA)

ADVOGADO MARIA LUCIANA PEIXINHO
FREITAS(OAB: 27669/BA)

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE ZILDESIA FERREIRA PINON

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE AMERICAR VEICULOS LTDA

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE CARLOS PINON GONZALEZ

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE VENEZA VEICULOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO CAMARAO
SANTANA(OAB: 35641/BA)

ADVOGADO MARIA LUCIANA PEIXINHO
FREITAS(OAB: 27669/BA)

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE PHILIPPE PINON ALPHONSE KARR -
EIRELI - ME

ADVOGADO PIETRO MARTINEZ TEDESCO(OAB:
36092/BA)

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE AGROPECUARIA CP LTDA

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE SAMURAI VEICULOS LTDA

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE TRATOCAR AGRO PECUARIA E
EMPREENDIMENTOS S/A

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE TRATOCAR VEICULOS E MAQUINAS
S A

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVADO SIMONE EMILIA ALVES ARAUJO
ANDRADE

ADVOGADO DANIELA ALMEIDA
NASCIMENTO(OAB: 28876/BA)

ADVOGADO LOUISE CARVALHAL FRANCA
SIMOES(OAB: 27851/BA)
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ADVOGADO EDUARDO ARGOLO DE ARAUJO
LIMA(OAB: 4403/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMURAI VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS PELOS LITIGANTES, por ausência dos

requisitos autorizadores da oposição da medida horizontal (artigos

1.022 - CPC e 897-A - CLT).

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000150-42.2019.5.05.0004
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

AGRAVANTE CARLOS PINON GONZALEZ FILHO

ADVOGADO RODRIGO CAMARAO
SANTANA(OAB: 35641/BA)

ADVOGADO MARIA LUCIANA PEIXINHO
FREITAS(OAB: 27669/BA)

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE ZILDESIA FERREIRA PINON

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE AMERICAR VEICULOS LTDA

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE CARLOS PINON GONZALEZ

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE VENEZA VEICULOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO CAMARAO
SANTANA(OAB: 35641/BA)

ADVOGADO MARIA LUCIANA PEIXINHO
FREITAS(OAB: 27669/BA)

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE PHILIPPE PINON ALPHONSE KARR -
EIRELI - ME

ADVOGADO PIETRO MARTINEZ TEDESCO(OAB:
36092/BA)

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE AGROPECUARIA CP LTDA

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE SAMURAI VEICULOS LTDA

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE TRATOCAR AGRO PECUARIA E
EMPREENDIMENTOS S/A

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE TRATOCAR VEICULOS E MAQUINAS
S A

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVADO SIMONE EMILIA ALVES ARAUJO
ANDRADE

ADVOGADO DANIELA ALMEIDA
NASCIMENTO(OAB: 28876/BA)

ADVOGADO LOUISE CARVALHAL FRANCA
SIMOES(OAB: 27851/BA)

ADVOGADO EDUARDO ARGOLO DE ARAUJO
LIMA(OAB: 4403/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRATOCAR AGRO PECUARIA E EMPREENDIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS PELOS LITIGANTES, por ausência dos

requisitos autorizadores da oposição da medida horizontal (artigos

1.022 - CPC e 897-A - CLT).

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000150-42.2019.5.05.0004
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

AGRAVANTE CARLOS PINON GONZALEZ FILHO

ADVOGADO RODRIGO CAMARAO
SANTANA(OAB: 35641/BA)

ADVOGADO MARIA LUCIANA PEIXINHO
FREITAS(OAB: 27669/BA)

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE ZILDESIA FERREIRA PINON

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE AMERICAR VEICULOS LTDA

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE CARLOS PINON GONZALEZ

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE VENEZA VEICULOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO CAMARAO
SANTANA(OAB: 35641/BA)

ADVOGADO MARIA LUCIANA PEIXINHO
FREITAS(OAB: 27669/BA)

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE PHILIPPE PINON ALPHONSE KARR -
EIRELI - ME

ADVOGADO PIETRO MARTINEZ TEDESCO(OAB:
36092/BA)

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE AGROPECUARIA CP LTDA

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE SAMURAI VEICULOS LTDA
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ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE TRATOCAR AGRO PECUARIA E
EMPREENDIMENTOS S/A

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE TRATOCAR VEICULOS E MAQUINAS
S A

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVADO SIMONE EMILIA ALVES ARAUJO
ANDRADE

ADVOGADO DANIELA ALMEIDA
NASCIMENTO(OAB: 28876/BA)

ADVOGADO LOUISE CARVALHAL FRANCA
SIMOES(OAB: 27851/BA)

ADVOGADO EDUARDO ARGOLO DE ARAUJO
LIMA(OAB: 4403/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRATOCAR VEICULOS E MAQUINAS S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS PELOS LITIGANTES, por ausência dos

requisitos autorizadores da oposição da medida horizontal (artigos

1.022 - CPC e 897-A - CLT).

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000150-42.2019.5.05.0004
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

AGRAVANTE CARLOS PINON GONZALEZ FILHO

ADVOGADO RODRIGO CAMARAO
SANTANA(OAB: 35641/BA)

ADVOGADO MARIA LUCIANA PEIXINHO
FREITAS(OAB: 27669/BA)

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE ZILDESIA FERREIRA PINON

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE AMERICAR VEICULOS LTDA

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE CARLOS PINON GONZALEZ

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE VENEZA VEICULOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO CAMARAO
SANTANA(OAB: 35641/BA)

ADVOGADO MARIA LUCIANA PEIXINHO
FREITAS(OAB: 27669/BA)

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE PHILIPPE PINON ALPHONSE KARR -
EIRELI - ME

ADVOGADO PIETRO MARTINEZ TEDESCO(OAB:
36092/BA)

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE AGROPECUARIA CP LTDA

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE SAMURAI VEICULOS LTDA

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE TRATOCAR AGRO PECUARIA E
EMPREENDIMENTOS S/A

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE TRATOCAR VEICULOS E MAQUINAS
S A

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVADO SIMONE EMILIA ALVES ARAUJO
ANDRADE

ADVOGADO DANIELA ALMEIDA
NASCIMENTO(OAB: 28876/BA)

ADVOGADO LOUISE CARVALHAL FRANCA
SIMOES(OAB: 27851/BA)

ADVOGADO EDUARDO ARGOLO DE ARAUJO
LIMA(OAB: 4403/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VENEZA VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS PELOS LITIGANTES, por ausência dos

requisitos autorizadores da oposição da medida horizontal (artigos

1.022 - CPC e 897-A - CLT).

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000150-42.2019.5.05.0004
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

AGRAVANTE CARLOS PINON GONZALEZ FILHO

ADVOGADO RODRIGO CAMARAO
SANTANA(OAB: 35641/BA)

ADVOGADO MARIA LUCIANA PEIXINHO
FREITAS(OAB: 27669/BA)

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE ZILDESIA FERREIRA PINON

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE AMERICAR VEICULOS LTDA

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE CARLOS PINON GONZALEZ

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE VENEZA VEICULOS LTDA
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ADVOGADO RODRIGO CAMARAO
SANTANA(OAB: 35641/BA)

ADVOGADO MARIA LUCIANA PEIXINHO
FREITAS(OAB: 27669/BA)

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE PHILIPPE PINON ALPHONSE KARR -
EIRELI - ME

ADVOGADO PIETRO MARTINEZ TEDESCO(OAB:
36092/BA)

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE AGROPECUARIA CP LTDA

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE SAMURAI VEICULOS LTDA

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE TRATOCAR AGRO PECUARIA E
EMPREENDIMENTOS S/A

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE TRATOCAR VEICULOS E MAQUINAS
S A

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVADO SIMONE EMILIA ALVES ARAUJO
ANDRADE

ADVOGADO DANIELA ALMEIDA
NASCIMENTO(OAB: 28876/BA)

ADVOGADO LOUISE CARVALHAL FRANCA
SIMOES(OAB: 27851/BA)

ADVOGADO EDUARDO ARGOLO DE ARAUJO
LIMA(OAB: 4403/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS PINON GONZALEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS PELOS LITIGANTES, por ausência dos

requisitos autorizadores da oposição da medida horizontal (artigos

1.022 - CPC e 897-A - CLT).

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000150-42.2019.5.05.0004
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

AGRAVANTE CARLOS PINON GONZALEZ FILHO

ADVOGADO RODRIGO CAMARAO
SANTANA(OAB: 35641/BA)

ADVOGADO MARIA LUCIANA PEIXINHO
FREITAS(OAB: 27669/BA)

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE ZILDESIA FERREIRA PINON

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE AMERICAR VEICULOS LTDA

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE CARLOS PINON GONZALEZ

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE VENEZA VEICULOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO CAMARAO
SANTANA(OAB: 35641/BA)

ADVOGADO MARIA LUCIANA PEIXINHO
FREITAS(OAB: 27669/BA)

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE PHILIPPE PINON ALPHONSE KARR -
EIRELI - ME

ADVOGADO PIETRO MARTINEZ TEDESCO(OAB:
36092/BA)

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE AGROPECUARIA CP LTDA

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE SAMURAI VEICULOS LTDA

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE TRATOCAR AGRO PECUARIA E
EMPREENDIMENTOS S/A

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE TRATOCAR VEICULOS E MAQUINAS
S A

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVADO SIMONE EMILIA ALVES ARAUJO
ANDRADE

ADVOGADO DANIELA ALMEIDA
NASCIMENTO(OAB: 28876/BA)

ADVOGADO LOUISE CARVALHAL FRANCA
SIMOES(OAB: 27851/BA)

ADVOGADO EDUARDO ARGOLO DE ARAUJO
LIMA(OAB: 4403/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZILDESIA FERREIRA PINON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS PELOS LITIGANTES, por ausência dos

requisitos autorizadores da oposição da medida horizontal (artigos

1.022 - CPC e 897-A - CLT).

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000150-42.2019.5.05.0004
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

AGRAVANTE CARLOS PINON GONZALEZ FILHO

ADVOGADO RODRIGO CAMARAO
SANTANA(OAB: 35641/BA)
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ADVOGADO MARIA LUCIANA PEIXINHO
FREITAS(OAB: 27669/BA)

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE ZILDESIA FERREIRA PINON

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE AMERICAR VEICULOS LTDA

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE CARLOS PINON GONZALEZ

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE VENEZA VEICULOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO CAMARAO
SANTANA(OAB: 35641/BA)

ADVOGADO MARIA LUCIANA PEIXINHO
FREITAS(OAB: 27669/BA)

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE PHILIPPE PINON ALPHONSE KARR -
EIRELI - ME

ADVOGADO PIETRO MARTINEZ TEDESCO(OAB:
36092/BA)

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE AGROPECUARIA CP LTDA

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE SAMURAI VEICULOS LTDA

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE TRATOCAR AGRO PECUARIA E
EMPREENDIMENTOS S/A

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVANTE TRATOCAR VEICULOS E MAQUINAS
S A

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

AGRAVADO SIMONE EMILIA ALVES ARAUJO
ANDRADE

ADVOGADO DANIELA ALMEIDA
NASCIMENTO(OAB: 28876/BA)

ADVOGADO LOUISE CARVALHAL FRANCA
SIMOES(OAB: 27851/BA)

ADVOGADO EDUARDO ARGOLO DE ARAUJO
LIMA(OAB: 4403/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS PINON GONZALEZ FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS PELOS LITIGANTES, por ausência dos

requisitos autorizadores da oposição da medida horizontal (artigos

1.022 - CPC e 897-A - CLT).

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000432-75.2022.5.05.0004
Relator MARCELO RODRIGUES PRATA

RECORRENTE UALTER ISLEI PRAZERES SANTOS

ADVOGADO FABRICIO VILA HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 17837/BA)

ADVOGADO CLAUDIO DE FIGUEIREDO ONOFRE
DA SILVA(OAB: 9520/BA)

RECORRENTE BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

RECORRIDO UALTER ISLEI PRAZERES SANTOS

ADVOGADO FABRICIO VILA HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 17837/BA)

ADVOGADO CLAUDIO DE FIGUEIREDO ONOFRE
DA SILVA(OAB: 9520/BA)

RECORRIDO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NÃO CONHECER do Recurso Ordinário da

primeira reclamada, por ausência de preparo; conhecer do apelo da

segunda reclamada, e no mérito NEGAR PROVIMENTO; conhecer

e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso adesivo do autor, para

determinar que o valor da liquidação não se limita aos valores

indicados no exórdio, assim como para majorar o percentual de

honorários advocatícios de sucumbência para o percentual de 10%,

nos termos da fundamentação supra. Fica retificado o valor das

custas e da condenação.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000432-75.2022.5.05.0004
Relator MARCELO RODRIGUES PRATA

RECORRENTE UALTER ISLEI PRAZERES SANTOS

ADVOGADO FABRICIO VILA HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 17837/BA)

ADVOGADO CLAUDIO DE FIGUEIREDO ONOFRE
DA SILVA(OAB: 9520/BA)
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RECORRENTE BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

RECORRIDO UALTER ISLEI PRAZERES SANTOS

ADVOGADO FABRICIO VILA HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 17837/BA)

ADVOGADO CLAUDIO DE FIGUEIREDO ONOFRE
DA SILVA(OAB: 9520/BA)

RECORRIDO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NÃO CONHECER do Recurso Ordinário da

primeira reclamada, por ausência de preparo; conhecer do apelo da

segunda reclamada, e no mérito NEGAR PROVIMENTO; conhecer

e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso adesivo do autor, para

determinar que o valor da liquidação não se limita aos valores

indicados no exórdio, assim como para majorar o percentual de

honorários advocatícios de sucumbência para o percentual de 10%,

nos termos da fundamentação supra. Fica retificado o valor das

custas e da condenação.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000432-75.2022.5.05.0004
Relator MARCELO RODRIGUES PRATA

RECORRENTE UALTER ISLEI PRAZERES SANTOS

ADVOGADO FABRICIO VILA HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 17837/BA)

ADVOGADO CLAUDIO DE FIGUEIREDO ONOFRE
DA SILVA(OAB: 9520/BA)

RECORRENTE BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

RECORRIDO UALTER ISLEI PRAZERES SANTOS

ADVOGADO FABRICIO VILA HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 17837/BA)

ADVOGADO CLAUDIO DE FIGUEIREDO ONOFRE
DA SILVA(OAB: 9520/BA)

RECORRIDO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UALTER ISLEI PRAZERES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NÃO CONHECER do Recurso Ordinário da

primeira reclamada, por ausência de preparo; conhecer do apelo da

segunda reclamada, e no mérito NEGAR PROVIMENTO; conhecer

e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso adesivo do autor, para

determinar que o valor da liquidação não se limita aos valores

indicados no exórdio, assim como para majorar o percentual de

honorários advocatícios de sucumbência para o percentual de 10%,

nos termos da fundamentação supra. Fica retificado o valor das

custas e da condenação.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000282-21.2023.5.05.0017
Relator LUIS CARLOS GOMES CARNEIRO

FILHO

RECORRENTE TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO GLORIA GABRIELE REIS BRITO DA
SILVA

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, conhecer e NEGAR PROVIMENTO aos

Embargos de Declaração.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000282-21.2023.5.05.0017
Relator LUIS CARLOS GOMES CARNEIRO

FILHO

RECORRENTE TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO GLORIA GABRIELE REIS BRITO DA
SILVA

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLORIA GABRIELE REIS BRITO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, conhecer e NEGAR PROVIMENTO aos

Embargos de Declaração.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000282-21.2023.5.05.0017
Relator LUIS CARLOS GOMES CARNEIRO

FILHO

RECORRENTE TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO GLORIA GABRIELE REIS BRITO DA
SILVA

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, conhecer e NEGAR PROVIMENTO aos

Embargos de Declaração.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000506-91.2021.5.05.0222
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE RADIOVALDO COSTA SANTOS

ADVOGADO LUISA XAVIER KELSCH(OAB:
65439/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO RICARDO LUIZ SERRA SILVA
JUNIOR(OAB: 29688/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO MARCIO VITA DO EIRADO
SILVA(OAB: 29576/BA)

ADVOGADO TAISE MACEDO REIS(OAB:
36280/BA)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

ADVOGADO LUCAS COSTA MOREIRA(OAB:
31274/BA)

RECORRIDO RADIOVALDO COSTA SANTOS

ADVOGADO LUISA XAVIER KELSCH(OAB:
65439/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO RICARDO LUIZ SERRA SILVA
JUNIOR(OAB: 29688/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO MARCIO VITA DO EIRADO
SILVA(OAB: 29576/BA)

ADVOGADO TAISE MACEDO REIS(OAB:
36280/BA)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS
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ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

ADVOGADO LUCAS COSTA MOREIRA(OAB:
31274/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RADIOVALDO COSTA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000506-91.2021.5.05.0222
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE RADIOVALDO COSTA SANTOS

ADVOGADO LUISA XAVIER KELSCH(OAB:
65439/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO RICARDO LUIZ SERRA SILVA
JUNIOR(OAB: 29688/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO MARCIO VITA DO EIRADO
SILVA(OAB: 29576/BA)

ADVOGADO TAISE MACEDO REIS(OAB:
36280/BA)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

ADVOGADO LUCAS COSTA MOREIRA(OAB:
31274/BA)

RECORRIDO RADIOVALDO COSTA SANTOS

ADVOGADO LUISA XAVIER KELSCH(OAB:
65439/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO RICARDO LUIZ SERRA SILVA
JUNIOR(OAB: 29688/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO MARCIO VITA DO EIRADO
SILVA(OAB: 29576/BA)

ADVOGADO TAISE MACEDO REIS(OAB:
36280/BA)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

ADVOGADO LUCAS COSTA MOREIRA(OAB:
31274/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000047-62.2015.5.05.0493
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

AGRAVANTE SIMONE SOUZA MADUREIRA

ADVOGADO MARIANA LOPES VILA FLOR(OAB:
43194/BA)

ADVOGADO IRUMAN RAMOS CONTREIRAS(OAB:
10889/BA)

AGRAVANTE MUNICIPIO DE ILHEUS

AGRAVADO MUNICIPIO DE ILHEUS

AGRAVADO SIMONE SOUZA MADUREIRA

ADVOGADO MARIANA LOPES VILA FLOR(OAB:
43194/BA)

ADVOGADO IRUMAN RAMOS CONTREIRAS(OAB:
10889/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE SOUZA MADUREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000236-06.2021.5.05.0016
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA
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RECORRENTE ORIGINAL CORPORATE
CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

RECORRENTE GILMARA CAVALCANTE MORAES

ADVOGADO MOISES DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 20243/BA)

RECORRENTE BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

RECORRIDO GILMARA CAVALCANTE MORAES

ADVOGADO MOISES DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 20243/BA)

RECORRIDO BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

RECORRIDO ORIGINAL CORPORATE
CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMARA CAVALCANTE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO DE AMBOS OS LITIGANTES.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000236-06.2021.5.05.0016
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE ORIGINAL CORPORATE
CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

RECORRENTE GILMARA CAVALCANTE MORAES

ADVOGADO MOISES DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 20243/BA)

RECORRENTE BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

RECORRIDO GILMARA CAVALCANTE MORAES

ADVOGADO MOISES DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 20243/BA)

RECORRIDO BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

RECORRIDO ORIGINAL CORPORATE
CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ORIGINAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO DE AMBOS OS LITIGANTES.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000236-06.2021.5.05.0016
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE ORIGINAL CORPORATE
CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

RECORRENTE GILMARA CAVALCANTE MORAES

ADVOGADO MOISES DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 20243/BA)

RECORRENTE BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

RECORRIDO GILMARA CAVALCANTE MORAES

ADVOGADO MOISES DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 20243/BA)

RECORRIDO BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

RECORRIDO ORIGINAL CORPORATE
CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORIGINAL CORPORATE CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO DE AMBOS OS LITIGANTES.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000147-19.2022.5.05.0025
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE ALJ COMERCIO DE PECAS PARA
MOTOCICLETAS LTDA

ADVOGADO WASHINGTON ANDRADE DO
ESPIRITO SANTO(OAB: 37689/BA)

RECORRENTE JOSE MARIO SILVA JOU

ADVOGADO WASHINGTON ANDRADE DO
ESPIRITO SANTO(OAB: 37689/BA)
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RECORRIDO VALMIR DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO LEONARDO CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 34114/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALJ COMERCIO DE PECAS PARA MOTOCICLETAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000147-19.2022.5.05.0025
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE ALJ COMERCIO DE PECAS PARA
MOTOCICLETAS LTDA

ADVOGADO WASHINGTON ANDRADE DO
ESPIRITO SANTO(OAB: 37689/BA)

RECORRENTE JOSE MARIO SILVA JOU

ADVOGADO WASHINGTON ANDRADE DO
ESPIRITO SANTO(OAB: 37689/BA)

RECORRIDO VALMIR DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO LEONARDO CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 34114/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARIO SILVA JOU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000147-19.2022.5.05.0025
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE ALJ COMERCIO DE PECAS PARA
MOTOCICLETAS LTDA

ADVOGADO WASHINGTON ANDRADE DO
ESPIRITO SANTO(OAB: 37689/BA)

RECORRENTE JOSE MARIO SILVA JOU

ADVOGADO WASHINGTON ANDRADE DO
ESPIRITO SANTO(OAB: 37689/BA)

RECORRIDO VALMIR DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO LEONARDO CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 34114/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR DOS SANTOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000076-95.2023.5.05.0311
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE WAGNER PEREIRA FELIX

ADVOGADO MARCELA BASTOS GUIRRA(OAB:
63195/BA)

ADVOGADO JOSE RICARDO CASTRO DA
SILVA(OAB: 18890/BA)

RECORRIDO PJ CONSTRUCOES E
TERRAPLANAGEM LTDA

ADVOGADO JOSE ADAILAN MOTA ARAUJO(OAB:
38609/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER PEREIRA FELIX

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por maioria, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO

ORDINÁRIO para determinar a suspensão da exigibilidade da

condenação em honorários advocatícios por dois anos, nos termos

do artigo 791-A, § 4º, parte final da CLT. Vencido o Excelentíssimo

Senhor Desembargador do Trabalho, Dr. Luís Carneiro, que vota

por: "DAR PROVIMENTO ao recurso do reclamante para determinar

o pagamento dos salários e demais vantagens durante o período

21/04/2022 até 19/09/2022.".

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000076-95.2023.5.05.0311
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Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE WAGNER PEREIRA FELIX

ADVOGADO MARCELA BASTOS GUIRRA(OAB:
63195/BA)

ADVOGADO JOSE RICARDO CASTRO DA
SILVA(OAB: 18890/BA)

RECORRIDO PJ CONSTRUCOES E
TERRAPLANAGEM LTDA

ADVOGADO JOSE ADAILAN MOTA ARAUJO(OAB:
38609/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PJ CONSTRUCOES E TERRAPLANAGEM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por maioria, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO

ORDINÁRIO para determinar a suspensão da exigibilidade da

condenação em honorários advocatícios por dois anos, nos termos

do artigo 791-A, § 4º, parte final da CLT. Vencido o Excelentíssimo

Senhor Desembargador do Trabalho, Dr. Luís Carneiro, que vota

por: "DAR PROVIMENTO ao recurso do reclamante para determinar

o pagamento dos salários e demais vantagens durante o período

21/04/2022 até 19/09/2022.".

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000437-73.2022.5.05.0012
Relator LUIS CARLOS GOMES CARNEIRO

FILHO

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

ADVOGADO ENY ANGE SOLEDADE
BITTENCOURT DE ARAUJO(OAB:
29442/BA)

ADVOGADO VANESSA BRITO DE MOURA(OAB:
29455/BA)

ADVOGADO GUSTAVO GERBASI GOMES
DIAS(OAB: 25254/BA)

RECORRIDO GLEIDE OLIVEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

RECORRIDO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

ADVOGADO CHRISTIANNA LUCIA GONDIM
SOARES(OAB: 5945/CE)

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000437-73.2022.5.05.0012
Relator LUIS CARLOS GOMES CARNEIRO

FILHO

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

ADVOGADO ENY ANGE SOLEDADE
BITTENCOURT DE ARAUJO(OAB:
29442/BA)

ADVOGADO VANESSA BRITO DE MOURA(OAB:
29455/BA)

ADVOGADO GUSTAVO GERBASI GOMES
DIAS(OAB: 25254/BA)

RECORRIDO GLEIDE OLIVEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

RECORRIDO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

ADVOGADO CHRISTIANNA LUCIA GONDIM
SOARES(OAB: 5945/CE)

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEIDE OLIVEIRA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000437-73.2022.5.05.0012
Relator LUIS CARLOS GOMES CARNEIRO

FILHO

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)
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ADVOGADO ENY ANGE SOLEDADE
BITTENCOURT DE ARAUJO(OAB:
29442/BA)

ADVOGADO VANESSA BRITO DE MOURA(OAB:
29455/BA)

ADVOGADO GUSTAVO GERBASI GOMES
DIAS(OAB: 25254/BA)

RECORRIDO GLEIDE OLIVEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

RECORRIDO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

ADVOGADO CHRISTIANNA LUCIA GONDIM
SOARES(OAB: 5945/CE)

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001025-64.2010.5.05.0024
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

AGRAVANTE FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON DIAS(OAB:
14371/MA)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

AGRAVADO JOSE LUIZ DORIA DE ARAUJO

ADVOGADO ANTONY DE TEIVE E ARGOLO(OAB:
14988/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LEONARDO TUFFI HASSAN ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001025-64.2010.5.05.0024
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

AGRAVANTE FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON DIAS(OAB:
14371/MA)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

AGRAVADO JOSE LUIZ DORIA DE ARAUJO

ADVOGADO ANTONY DE TEIVE E ARGOLO(OAB:
14988/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ DORIA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LEONARDO TUFFI HASSAN ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000124-87.2023.5.05.0009
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

RECORRIDO JESSICA REIS SANTOS

ADVOGADO ANDREZA EVELIN FERREIRA DA
SILVA(OAB: 71958/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LEONARDO TUFFI HASSAN ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000124-87.2023.5.05.0009
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.
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ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

RECORRIDO JESSICA REIS SANTOS

ADVOGADO ANDREZA EVELIN FERREIRA DA
SILVA(OAB: 71958/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA REIS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LEONARDO TUFFI HASSAN ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000623-78.2021.5.05.0191
Relator CRISTINA MARIA OLIVEIRA DE

AZEVEDO

RECORRENTE FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO HARRISON FERREIRA LEITE(OAB:
17719/BA)

ADVOGADO LUIZ PEREIRA DE CASTRO
FILHO(OAB: 44147/BA)

RECORRENTE MELQUISEDEC DA SILVA CASTRO

ADVOGADO KRYSNA MARCELA RAMIREZ
FERREIRA(OAB: 4773/AC)

ADVOGADO ANDRE FABIANO SANTOS
AGUIAR(OAB: 3393/AC)

RECORRIDO MELQUISEDEC DA SILVA CASTRO

ADVOGADO KRYSNA MARCELA RAMIREZ
FERREIRA(OAB: 4773/AC)

ADVOGADO ANDRE FABIANO SANTOS
AGUIAR(OAB: 3393/AC)

RECORRIDO FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO HARRISON FERREIRA LEITE(OAB:
17719/BA)

ADVOGADO LUIZ PEREIRA DE CASTRO
FILHO(OAB: 44147/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MELQUISEDEC DA SILVA CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por  unanimidade,  DAR PARCIAL PROVIMENTO AOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE para sanar a

omissão , sem que, contudo, seja conferido efeito modificativo ao

julgado; e  NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO da Reclamada.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LEONARDO TUFFI HASSAN ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000623-78.2021.5.05.0191
Relator CRISTINA MARIA OLIVEIRA DE

AZEVEDO

RECORRENTE FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO HARRISON FERREIRA LEITE(OAB:
17719/BA)

ADVOGADO LUIZ PEREIRA DE CASTRO
FILHO(OAB: 44147/BA)

RECORRENTE MELQUISEDEC DA SILVA CASTRO

ADVOGADO KRYSNA MARCELA RAMIREZ
FERREIRA(OAB: 4773/AC)

ADVOGADO ANDRE FABIANO SANTOS
AGUIAR(OAB: 3393/AC)

RECORRIDO MELQUISEDEC DA SILVA CASTRO

ADVOGADO KRYSNA MARCELA RAMIREZ
FERREIRA(OAB: 4773/AC)

ADVOGADO ANDRE FABIANO SANTOS
AGUIAR(OAB: 3393/AC)

RECORRIDO FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO HARRISON FERREIRA LEITE(OAB:
17719/BA)

ADVOGADO LUIZ PEREIRA DE CASTRO
FILHO(OAB: 44147/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO JOSE SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por  unanimidade,  DAR PARCIAL PROVIMENTO AOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE para sanar a

omissão , sem que, contudo, seja conferido efeito modificativo ao

julgado; e  NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO da Reclamada.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LEONARDO TUFFI HASSAN ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001263-48.2012.5.05.0401
Relator CRISTINA MARIA OLIVEIRA DE

AZEVEDO

AGRAVANTE ASTEC CONSTRUCOES EIRELI -
EPP

ADVOGADO RUY JOAO RIBEIRO GONCALVES
JUNIOR(OAB: 14511/BA)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS BARBOSA
AMARAL DA SILVA(OAB: 57931/BA)

AGRAVADO VAGNO CORREA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANO BALBINO SANTOS
JUNIOR(OAB: 20150/BA)
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ADVOGADO JOAO GABRIEL BITTENCOURT
GALVAO(OAB: 17832/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASTEC CONSTRUCOES EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, REJEITAR a preliminar de de não conhecimento,

e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo de Petição

interposto pela Executada, nos termos da fundamentação supra.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LEONARDO TUFFI HASSAN ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001263-48.2012.5.05.0401
Relator CRISTINA MARIA OLIVEIRA DE

AZEVEDO

AGRAVANTE ASTEC CONSTRUCOES EIRELI -
EPP

ADVOGADO RUY JOAO RIBEIRO GONCALVES
JUNIOR(OAB: 14511/BA)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS BARBOSA
AMARAL DA SILVA(OAB: 57931/BA)

AGRAVADO VAGNO CORREA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANO BALBINO SANTOS
JUNIOR(OAB: 20150/BA)

ADVOGADO JOAO GABRIEL BITTENCOURT
GALVAO(OAB: 17832/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNO CORREA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, REJEITAR a preliminar de de não conhecimento,

e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo de Petição

interposto pela Executada, nos termos da fundamentação supra.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LEONARDO TUFFI HASSAN ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001124-71.2014.5.05.0031
Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

AGRAVADO GRAZIELA MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA LAGO(OAB:
30493/BA)

ADVOGADO WANDERVAL MACEDO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 30432/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE

PETIÇÃO.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LEONARDO TUFFI HASSAN ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001124-71.2014.5.05.0031
Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

AGRAVADO GRAZIELA MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA LAGO(OAB:
30493/BA)

ADVOGADO WANDERVAL MACEDO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 30432/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAZIELA MOREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE

PETIÇÃO.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LEONARDO TUFFI HASSAN ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000055-90.2021.5.05.0311
Relator MARCELO RODRIGUES PRATA

RECORRENTE MUNICIPIO DE SENHOR DO BONFIM

RECORRENTE FORTE SAUDE - COOPERATIVA DE
TRABALHO EM SERVICOS DE
SAUDE E DE APOIO

ADVOGADO AKILA MAYRLA ALMEIDA
SILVA(OAB: 49351/BA)

ADVOGADO FRANCISCO NETO DE BORGES
REIS(OAB: 9304/BA)

RECORRENTE JEFERSON NASCIMENTO SILVA
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ADVOGADO EDUARDO JOSE GARRIDO
TEIXEIRA(OAB: 32748/BA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE SENHOR DO BONFIM

RECORRIDO FORTE SAUDE - COOPERATIVA DE
TRABALHO EM SERVICOS DE
SAUDE E DE APOIO

ADVOGADO FRANCISCO NETO DE BORGES
REIS(OAB: 9304/BA)

RECORRIDO JEFERSON NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO EDUARDO JOSE GARRIDO
TEIXEIRA(OAB: 32748/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTE SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO EM
SERVICOS DE SAUDE E DE APOIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, conhecer e NEGAR PROVIMENTO aos Recursos

Ordinários interpostos pelos Reclamados; conhecer e DAR

PARCIAL PROVIMENTO ao Apelo do Reclamante, para majorar os

honorários devidos ao Advogado do Autor para 10%, conforme

fundamentação supra. Majorado o valor da condenação.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LEONARDO TUFFI HASSAN ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000055-90.2021.5.05.0311
Relator MARCELO RODRIGUES PRATA

RECORRENTE MUNICIPIO DE SENHOR DO BONFIM

RECORRENTE FORTE SAUDE - COOPERATIVA DE
TRABALHO EM SERVICOS DE
SAUDE E DE APOIO

ADVOGADO AKILA MAYRLA ALMEIDA
SILVA(OAB: 49351/BA)

ADVOGADO FRANCISCO NETO DE BORGES
REIS(OAB: 9304/BA)

RECORRENTE JEFERSON NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO EDUARDO JOSE GARRIDO
TEIXEIRA(OAB: 32748/BA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE SENHOR DO BONFIM

RECORRIDO FORTE SAUDE - COOPERATIVA DE
TRABALHO EM SERVICOS DE
SAUDE E DE APOIO

ADVOGADO FRANCISCO NETO DE BORGES
REIS(OAB: 9304/BA)

RECORRIDO JEFERSON NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO EDUARDO JOSE GARRIDO
TEIXEIRA(OAB: 32748/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON NASCIMENTO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, conhecer e NEGAR PROVIMENTO aos Recursos

Ordinários interpostos pelos Reclamados; conhecer e DAR

PARCIAL PROVIMENTO ao Apelo do Reclamante, para majorar os

honorários devidos ao Advogado do Autor para 10%, conforme

fundamentação supra. Majorado o valor da condenação.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LEONARDO TUFFI HASSAN ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000213-29.2022.5.05.0015
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE ALVARO HERMANO DE SOUZA

ADVOGADO CRISTIANO MARTINS
EVANGELISTA(OAB: 18275/BA)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LUCAS COSTA MOREIRA(OAB:
31274/BA)

RECORRIDO ALVARO HERMANO DE SOUZA

ADVOGADO CRISTIANO MARTINS
EVANGELISTA(OAB: 18275/BA)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LUCAS COSTA MOREIRA(OAB:
31274/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARO HERMANO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LEONARDO TUFFI HASSAN ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000213-29.2022.5.05.0015
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE ALVARO HERMANO DE SOUZA

ADVOGADO CRISTIANO MARTINS
EVANGELISTA(OAB: 18275/BA)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LUCAS COSTA MOREIRA(OAB:
31274/BA)
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RECORRIDO ALVARO HERMANO DE SOUZA

ADVOGADO CRISTIANO MARTINS
EVANGELISTA(OAB: 18275/BA)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LUCAS COSTA MOREIRA(OAB:
31274/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LEONARDO TUFFI HASSAN ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001114-48.2014.5.05.0121
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

AGRAVANTE SALIM TAUFIC SCHAHIN

ADVOGADO MARCIO STULMAN(OAB: 149214/SP)

AGRAVANTE MILTON TAUFIC SCHAHIN

ADVOGADO MARCUS VINICIUS PERRETTI
MINGRONE(OAB: 177809/SP)

AGRAVANTE BASE ENGENHARIA E SERVICOS
DE PETROLEO E GAS S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TATIANA WEIGAND BERNA
RAYEL(OAB: 204664/SP)

AGRAVADO LOURIVAL ALVES DE JESUS

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BASE ENGENHARIA E SERVICOS DE PETROLEO E GAS
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LEONARDO TUFFI HASSAN ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001114-48.2014.5.05.0121
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

AGRAVANTE SALIM TAUFIC SCHAHIN

ADVOGADO MARCIO STULMAN(OAB: 149214/SP)

AGRAVANTE MILTON TAUFIC SCHAHIN

ADVOGADO MARCUS VINICIUS PERRETTI
MINGRONE(OAB: 177809/SP)

AGRAVANTE BASE ENGENHARIA E SERVICOS
DE PETROLEO E GAS S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TATIANA WEIGAND BERNA
RAYEL(OAB: 204664/SP)

AGRAVADO LOURIVAL ALVES DE JESUS

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON TAUFIC SCHAHIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LEONARDO TUFFI HASSAN ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001114-48.2014.5.05.0121
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

AGRAVANTE SALIM TAUFIC SCHAHIN

ADVOGADO MARCIO STULMAN(OAB: 149214/SP)

AGRAVANTE MILTON TAUFIC SCHAHIN

ADVOGADO MARCUS VINICIUS PERRETTI
MINGRONE(OAB: 177809/SP)

AGRAVANTE BASE ENGENHARIA E SERVICOS
DE PETROLEO E GAS S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TATIANA WEIGAND BERNA
RAYEL(OAB: 204664/SP)

AGRAVADO LOURIVAL ALVES DE JESUS

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALIM TAUFIC SCHAHIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LEONARDO TUFFI HASSAN ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001114-48.2014.5.05.0121
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

AGRAVANTE SALIM TAUFIC SCHAHIN

ADVOGADO MARCIO STULMAN(OAB: 149214/SP)

AGRAVANTE MILTON TAUFIC SCHAHIN

ADVOGADO MARCUS VINICIUS PERRETTI
MINGRONE(OAB: 177809/SP)

AGRAVANTE BASE ENGENHARIA E SERVICOS
DE PETROLEO E GAS S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TATIANA WEIGAND BERNA
RAYEL(OAB: 204664/SP)

AGRAVADO LOURIVAL ALVES DE JESUS

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURIVAL ALVES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LEONARDO TUFFI HASSAN ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000533-17.2019.5.05.0102
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE FABIANO DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO ALEX MARTINS GUERRA(OAB:
46351/BA)

RECORRENTE ECOFIBRA EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO PRISCILA VASCONCELOS DE
MELLO VIEIRA(OAB: 27278/BA)

ADVOGADO ANDRE FERREIRA LINS
ROCHA(OAB: 21185/BA)

RECORRIDO FABIANO DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO ALEX MARTINS GUERRA(OAB:
46351/BA)

RECORRIDO ECOFIBRA EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO PRISCILA VASCONCELOS DE
MELLO VIEIRA(OAB: 27278/BA)

ADVOGADO ANDRE FERREIRA LINS
ROCHA(OAB: 21185/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO DOS SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL aos Embargos de

Declaração para, concedendo efeito modificativo, acrescer ao

julgado os fundamentos expostos acima, bem como, excluir a

planilha de Id nº b50cd80 e homologar a planilha de Id nº

58a6107Id, reabrindo prazo para que as partes, caso queiram, se

manifestem.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LEONARDO TUFFI HASSAN ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000533-17.2019.5.05.0102
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE FABIANO DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO ALEX MARTINS GUERRA(OAB:
46351/BA)

RECORRENTE ECOFIBRA EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO PRISCILA VASCONCELOS DE
MELLO VIEIRA(OAB: 27278/BA)

ADVOGADO ANDRE FERREIRA LINS
ROCHA(OAB: 21185/BA)

RECORRIDO FABIANO DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO ALEX MARTINS GUERRA(OAB:
46351/BA)

RECORRIDO ECOFIBRA EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO PRISCILA VASCONCELOS DE
MELLO VIEIRA(OAB: 27278/BA)

ADVOGADO ANDRE FERREIRA LINS
ROCHA(OAB: 21185/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOFIBRA EMBALAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL aos Embargos de

Declaração para, concedendo efeito modificativo, acrescer ao

julgado os fundamentos expostos acima, bem como, excluir a

planilha de Id nº b50cd80 e homologar a planilha de Id nº

58a6107Id, reabrindo prazo para que as partes, caso queiram, se

manifestem.
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SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LEONARDO TUFFI HASSAN ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000454-76.2021.5.05.0196
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE REDESAUDE COOPERATIVA DE
TRABALHO

ADVOGADO DARLAN DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
20784/BA)

RECORRIDO WAGNER SANTANA CERQUEIRA

ADVOGADO GARDENIA SILVA DE ARAUJO(OAB:
57319/BA)

RECORRIDO FUNDACAO HOSPITALAR DE FEIRA
DE SANTANA

ADVOGADO BEATRIZ LISBOA PEREIRA(OAB:
3830/BA)

ADVOGADO MATHEUS SILVA DE LACERDA(OAB:
70574/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDESAUDE COOPERATIVA DE TRABALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LEONARDO TUFFI HASSAN ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000454-76.2021.5.05.0196
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE REDESAUDE COOPERATIVA DE
TRABALHO

ADVOGADO DARLAN DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
20784/BA)

RECORRIDO WAGNER SANTANA CERQUEIRA

ADVOGADO GARDENIA SILVA DE ARAUJO(OAB:
57319/BA)

RECORRIDO FUNDACAO HOSPITALAR DE FEIRA
DE SANTANA

ADVOGADO BEATRIZ LISBOA PEREIRA(OAB:
3830/BA)

ADVOGADO MATHEUS SILVA DE LACERDA(OAB:
70574/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER SANTANA CERQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LEONARDO TUFFI HASSAN ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000454-76.2021.5.05.0196
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE REDESAUDE COOPERATIVA DE
TRABALHO

ADVOGADO DARLAN DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
20784/BA)

RECORRIDO WAGNER SANTANA CERQUEIRA

ADVOGADO GARDENIA SILVA DE ARAUJO(OAB:
57319/BA)

RECORRIDO FUNDACAO HOSPITALAR DE FEIRA
DE SANTANA

ADVOGADO BEATRIZ LISBOA PEREIRA(OAB:
3830/BA)

ADVOGADO MATHEUS SILVA DE LACERDA(OAB:
70574/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LEONARDO TUFFI HASSAN ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000014-29.2020.5.05.0192
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE MARCUS DEMETRIUS SANTOS
FERREIRA

ADVOGADO DIOGO LUIZ CARNEIRO RIOS(OAB:
22799/BA)

RECORRIDO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO SAULO EMANUEL NASCIMENTO DE
CASTRO(OAB: 22243/BA)

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS DEMETRIUS SANTOS FERREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO para, sanando omissão apontada, adicionar

fundamentos ao julgado sem, contudo, alterar-lhe a conclusão

quanto à culpa da empresa no acidente de trabalho; estabelecer, no

tocante aos danos materiais, a incidência do IPCA-E e juros de

mora previstos no caput do artigo 39 da Lei nº 8.177/1991, ou seja,

os da taxa referencial (TR), na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC, que já inclui os

juros; e quanto aos danos morais, incidirá tão-somente a taxa

SELIC, a partir da decisão de arbitramento ou alteração do seu

valor (Súmula nº 439 do TST), não havendo correção monetária e

juros na fase pré-processual, nem em contagem de juros a partir do

ajuizamento da ação.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LEONARDO TUFFI HASSAN ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000014-29.2020.5.05.0192
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE MARCUS DEMETRIUS SANTOS
FERREIRA

ADVOGADO DIOGO LUIZ CARNEIRO RIOS(OAB:
22799/BA)

RECORRIDO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO SAULO EMANUEL NASCIMENTO DE
CASTRO(OAB: 22243/BA)

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIRELLI PNEUS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO para, sanando omissão apontada, adicionar

fundamentos ao julgado sem, contudo, alterar-lhe a conclusão

quanto à culpa da empresa no acidente de trabalho; estabelecer, no

tocante aos danos materiais, a incidência do IPCA-E e juros de

mora previstos no caput do artigo 39 da Lei nº 8.177/1991, ou seja,

os da taxa referencial (TR), na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC, que já inclui os

juros; e quanto aos danos morais, incidirá tão-somente a taxa

SELIC, a partir da decisão de arbitramento ou alteração do seu

valor (Súmula nº 439 do TST), não havendo correção monetária e

juros na fase pré-processual, nem em contagem de juros a partir do

ajuizamento da ação.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LEONARDO TUFFI HASSAN ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000155-87.2022.5.05.0027
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE JEFERSON SAUL JESUS DA SILVA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON SAUL JESUS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração opostos pela Reclamada.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LEONARDO TUFFI HASSAN ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000155-87.2022.5.05.0027
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE JEFERSON SAUL JESUS DA SILVA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração opostos pela Reclamada.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LEONARDO TUFFI HASSAN ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000995-84.2019.5.05.0421
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

AGRAVANTE VALDELIA NEIDE SOUZA LEMOS

ADVOGADO MARCIO SOUZA GARCIA(OAB:
18030/BA)

ADVOGADO FABIO SILVA SANTANA
SANTOS(OAB: 22074/BA)

AGRAVADO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE
JESUS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDELIA NEIDE SOUZA LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo de Petição.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LEONARDO TUFFI HASSAN ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000855-90.2021.5.05.0191
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE ROSANGELA OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO WENDEL LOPES PEDREIRA(OAB:
14029/BA)

ADVOGADO JOUSE RIBEIRO MARQUES
PEDREIRA(OAB: 23028/BA)

RECORRIDO COOPERSADE - COOPERATIVA DE
TRABALHO EM APOIO TECNICO
OPERACIONAL

ADVOGADO MARYUSCHA SANTOS ALMEIDA
RAMOS(OAB: 18410/BA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA OLIVEIRA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, DAR PROVIMENTO AO RECURSO OBREIRO

para, consoante STF na ADC nº 16/DF, Súmula nº 331, IV e V -

TST e Súmula TRT5 nº 41, reconhecer a responsabilidade

subsidiária do Município Reclamado pelo pagamento dos haveres

deferidos à Autora por sentença, apurados em cálculos de

liquidação trazidos em planilha integrativa, não impugnada.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LEONARDO TUFFI HASSAN ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000855-90.2021.5.05.0191
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE ROSANGELA OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO WENDEL LOPES PEDREIRA(OAB:
14029/BA)

ADVOGADO JOUSE RIBEIRO MARQUES
PEDREIRA(OAB: 23028/BA)

RECORRIDO COOPERSADE - COOPERATIVA DE
TRABALHO EM APOIO TECNICO
OPERACIONAL

ADVOGADO MARYUSCHA SANTOS ALMEIDA
RAMOS(OAB: 18410/BA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERSADE - COOPERATIVA DE TRABALHO EM APOIO
TECNICO OPERACIONAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, DAR PROVIMENTO AO RECURSO OBREIRO

para, consoante STF na ADC nº 16/DF, Súmula nº 331, IV e V -

TST e Súmula TRT5 nº 41, reconhecer a responsabilidade

subsidiária do Município Reclamado pelo pagamento dos haveres

deferidos à Autora por sentença, apurados em cálculos de

liquidação trazidos em planilha integrativa, não impugnada.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LEONARDO TUFFI HASSAN ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001315-82.2020.5.05.0621
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE MUNICIPIO DE ITAMBE
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RECORRIDO ELISIO SANTOS ROSA CHAVES

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISIO SANTOS ROSA CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade,  NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO

ORDINÁRIO e determinar a atualização monetária do débito da

Fazenda Pública Municipal com incidência, uma única vez, até o

efetivo pagamento, do índice da taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC), acumulado

mensalmente. Com relação ao período anterior, até 8/12/2021

(quando entra em vigor a EC nº 113/2021), deverá ser observada a

decisão do STF no Tema nº 810 de repercussão geral, que

determina a aplicação do IPCA-E e da Lei nº. 9.494/74 artigo 1º-F

(com a redação dada pela Lei nº 11.960/09).

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LEONARDO TUFFI HASSAN ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001065-23.2019.5.05.0641
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE JOSE CARLOS FERNANDES

ADVOGADO EDVARD DE CASTRO COSTA
JUNIOR(OAB: 14508/BA)

RECORRIDO SINAGRO PRODUTOS
AGROPECUARIOS S.A

ADVOGADO TIAGO BUENO DA SILVA(OAB: 18226
-O/MT)

ADVOGADO LUANA KLIMIUK(OAB: 18089-O/MT)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO

para determinar que a atualização dos débitos, juros e correção

monetária observará o PRECEDENTE OBRIGATÓRIO contido no

Acórdão do STF, em 18/12/2020, aplicando-se o IPCA-E mais juros

legais previstos no caput do artigo 39, da Lei nº 8.177/91 na fase

pré processual e a taxa SELIC, a partir da inicial, nesta última já

incluídos os juros de mora.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LEONARDO TUFFI HASSAN ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001065-23.2019.5.05.0641
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE JOSE CARLOS FERNANDES

ADVOGADO EDVARD DE CASTRO COSTA
JUNIOR(OAB: 14508/BA)

RECORRIDO SINAGRO PRODUTOS
AGROPECUARIOS S.A

ADVOGADO TIAGO BUENO DA SILVA(OAB: 18226
-O/MT)

ADVOGADO LUANA KLIMIUK(OAB: 18089-O/MT)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINAGRO PRODUTOS AGROPECUARIOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO

para determinar que a atualização dos débitos, juros e correção

monetária observará o PRECEDENTE OBRIGATÓRIO contido no

Acórdão do STF, em 18/12/2020, aplicando-se o IPCA-E mais juros

legais previstos no caput do artigo 39, da Lei nº 8.177/91 na fase

pré processual e a taxa SELIC, a partir da inicial, nesta última já

incluídos os juros de mora.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LEONARDO TUFFI HASSAN ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RemNecRO-0000163-34.2022.5.05.0134
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

JUÍZO RECORRENTE TRANS NETO SERVICOS DE
TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO YNGWIE MALMSTEEN SANTOS
FRANCELINO(OAB: 48049/BA)

RECORRIDO GILVAN GONZAGA DE ASSIS

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

ADVOGADO MARIANA MENDES PORTO(OAB:
25195/BA)

ADVOGADO MAIRA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 25190/BA)

ADVOGADO ALIOMAR MENDES MURITIBA(OAB:
9711/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANS NETO SERVICOS DE TRANSPORTES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NÃO CONHECER do Recurso Ordinário interposto

pela Reclamada, ante a deserção.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LEONARDO TUFFI HASSAN ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RemNecRO-0000163-34.2022.5.05.0134
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

JUÍZO RECORRENTE TRANS NETO SERVICOS DE
TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO YNGWIE MALMSTEEN SANTOS
FRANCELINO(OAB: 48049/BA)

RECORRIDO GILVAN GONZAGA DE ASSIS

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

ADVOGADO MARIANA MENDES PORTO(OAB:
25195/BA)

ADVOGADO MAIRA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 25190/BA)

ADVOGADO ALIOMAR MENDES MURITIBA(OAB:
9711/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILVAN GONZAGA DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NÃO CONHECER do Recurso Ordinário interposto

pela Reclamada, ante a deserção.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LEONARDO TUFFI HASSAN ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000683-95.2019.5.05.0005
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE IVANIA MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

RECORRIDO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANIA MOREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À UNANIMIDADE, REJEITAR AS PRELIMINARES DE NULIDADE

PROCESSUAL  e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO AO

RECURSO DA AUTORA .

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LEONARDO TUFFI HASSAN ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000683-95.2019.5.05.0005
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE IVANIA MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

RECORRIDO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOSSA ELETRO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À UNANIMIDADE, REJEITAR AS PRELIMINARES DE NULIDADE

PROCESSUAL  e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO AO

RECURSO DA AUTORA .

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LEONARDO TUFFI HASSAN ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000274-08.2022.5.05.0493
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRENTE RODRIGO MELO LOBO

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO KLEBER ALVES DE
CARVALHO(OAB: 84669/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO LUCAS SENA COSTA(OAB:
45563/BA)

ADVOGADO GABRIEL LUCAS VIEGAS(OAB:
184198/MG)

RECORRIDO RODRIGO MELO LOBO
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ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO KLEBER ALVES DE
CARVALHO(OAB: 84669/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO LUCAS SENA COSTA(OAB:
45563/BA)

ADVOGADO GABRIEL LUCAS VIEGAS(OAB:
184198/MG)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO MELO LOBO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso

Ordinário interposto pelo Reclamante para: A) deferir-lhe o benefício

da justiça gratuita; B) declarar que os valores recebidos pela oferta

de produtos da CAIXA SEGUROS apresentam natureza de

comissão e decorrem da venda de produtos bancários, afastar a

aplicação da Súmula nº 354 do C .TST ao presente caso e acrescer

à condenação o pagamento dos reflexos desta parcela sobre horas

extras, adicional noturno e RSR, além daquela deferidos na

sentença; C) extirpar a condenação ao pagamento de honorários

advocatícios em favor da Reclamada; D) majorar o percentual para

15% sobre o valor da condenação a título de honorários

advocatícios devidos em favor dos Patronos da parte Autora; E)

determinar que a base de cálculo seja apurado a partir do valor

líquido da condenação, apurado na fase de liquidação de sentença,

sem a dedução dos descontos fiscais e previdenciário, excluída a

cota patronal da contr ibuição previdenciár ia e NEGAR

PROVIMENTO ao Recurso Ordinário interposto pela Reclamada.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LEONARDO TUFFI HASSAN ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RemNecRO-0000015-29.2022.5.05.0035
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

JUÍZO RECORRENTE ANA PAULA SOUZA PEREIRA

ADVOGADO SAULO NOBREGA RIBEIRO
CHAVES(OAB: 28234/BA)

JUÍZO RECORRENTE CEDISA CENTRAL DE ACO S/A

ADVOGADO DENISE PECANHA SARMENTO
DOGLIOTTI(OAB: 4515/ES)

RECORRIDO ANA PAULA SOUZA PEREIRA

ADVOGADO SAULO NOBREGA RIBEIRO
CHAVES(OAB: 28234/BA)

RECORRIDO CEDISA CENTRAL DE ACO S/A

ADVOGADO DENISE PECANHA SARMENTO
DOGLIOTTI(OAB: 4515/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA SOUZA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO ao Recurso da Reclamante

para afastar a prescrição bienal pronunciada e determinar o retorno

dos autos ao Juízo de origem, para que avance no julgamento da

demanda, como entender cabível. Via de consequência, fica

prejudica a análise do Recurso da Reclamada.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LEONARDO TUFFI HASSAN ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RemNecRO-0000015-29.2022.5.05.0035
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

JUÍZO RECORRENTE ANA PAULA SOUZA PEREIRA

ADVOGADO SAULO NOBREGA RIBEIRO
CHAVES(OAB: 28234/BA)

JUÍZO RECORRENTE CEDISA CENTRAL DE ACO S/A

ADVOGADO DENISE PECANHA SARMENTO
DOGLIOTTI(OAB: 4515/ES)

RECORRIDO ANA PAULA SOUZA PEREIRA

ADVOGADO SAULO NOBREGA RIBEIRO
CHAVES(OAB: 28234/BA)

RECORRIDO CEDISA CENTRAL DE ACO S/A

ADVOGADO DENISE PECANHA SARMENTO
DOGLIOTTI(OAB: 4515/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEDISA CENTRAL DE ACO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO ao Recurso da Reclamante

para afastar a prescrição bienal pronunciada e determinar o retorno

dos autos ao Juízo de origem, para que avance no julgamento da

demanda, como entender cabível. Via de consequência, fica

prejudica a análise do Recurso da Reclamada.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LEONARDO TUFFI HASSAN ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0000654-98.2022.5.05.0018
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA
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AGRAVANTE CONDOMINIO PARQUE DAS
ARVORES

ADVOGADO ANTONIO CARLOS NEVES VIEIRA
ROCHA(OAB: 14847/BA)

AGRAVANTE CONDOMINIO SAO CONRADO
OFFICES

ADVOGADO MARCELO LUIS BLOISE
FALCON(OAB: 8887/BA)

AGRAVANTE SAO CONRADO
EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO MARCELO LUIS BLOISE
FALCON(OAB: 8887/BA)

AGRAVADO MAGNUM MIRANDA AMORIM

ADVOGADO MOISES DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 20243/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO CONRADO EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo de Petição.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LEONARDO TUFFI HASSAN ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0000654-98.2022.5.05.0018
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

AGRAVANTE CONDOMINIO PARQUE DAS
ARVORES

ADVOGADO ANTONIO CARLOS NEVES VIEIRA
ROCHA(OAB: 14847/BA)

AGRAVANTE CONDOMINIO SAO CONRADO
OFFICES

ADVOGADO MARCELO LUIS BLOISE
FALCON(OAB: 8887/BA)

AGRAVANTE SAO CONRADO
EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO MARCELO LUIS BLOISE
FALCON(OAB: 8887/BA)

AGRAVADO MAGNUM MIRANDA AMORIM

ADVOGADO MOISES DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 20243/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO PARQUE DAS ARVORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo de Petição.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LEONARDO TUFFI HASSAN ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0000654-98.2022.5.05.0018
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

AGRAVANTE CONDOMINIO PARQUE DAS
ARVORES

ADVOGADO ANTONIO CARLOS NEVES VIEIRA
ROCHA(OAB: 14847/BA)

AGRAVANTE CONDOMINIO SAO CONRADO
OFFICES

ADVOGADO MARCELO LUIS BLOISE
FALCON(OAB: 8887/BA)

AGRAVANTE SAO CONRADO
EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO MARCELO LUIS BLOISE
FALCON(OAB: 8887/BA)

AGRAVADO MAGNUM MIRANDA AMORIM

ADVOGADO MOISES DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 20243/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO SAO CONRADO OFFICES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo de Petição.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LEONARDO TUFFI HASSAN ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0000654-98.2022.5.05.0018
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

AGRAVANTE CONDOMINIO PARQUE DAS
ARVORES

ADVOGADO ANTONIO CARLOS NEVES VIEIRA
ROCHA(OAB: 14847/BA)

AGRAVANTE CONDOMINIO SAO CONRADO
OFFICES

ADVOGADO MARCELO LUIS BLOISE
FALCON(OAB: 8887/BA)

AGRAVANTE SAO CONRADO
EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO MARCELO LUIS BLOISE
FALCON(OAB: 8887/BA)

AGRAVADO MAGNUM MIRANDA AMORIM

ADVOGADO MOISES DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 20243/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGNUM MIRANDA AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo de Petição.
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SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LEONARDO TUFFI HASSAN ARRUDA

Diretor de Secretaria

Edital

Processo Nº AP-0000986-60.2015.5.05.0002
Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

AGRAVANTE ORLANDO DE JESUS SILVA

ADVOGADO AYRTON CARLOS NUNES
FILHO(OAB: 13722/BA)

ADVOGADO ALINE SANTOS DE FREITAS(OAB:
18854/BA)

AGRAVADO AMELIA TOMIKO KURATI

AGRAVADO ANDRE ISSAMU KURATI

AGRAVADO ISSAMU & KURATI ESTRUTURAS
METALICAS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE ISSAMU KURATI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica(m) notificado(a,s) ANDRE ISSAMU

KURATI, com endereço incerto e não sabido, para tomar ciência do

Acórdão prolatado nos autos do presente processo, cuja conclusão

é a seguinte: "NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE

PETIÇÃO."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000986-60.2015.5.05.0002
Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

AGRAVANTE ORLANDO DE JESUS SILVA

ADVOGADO AYRTON CARLOS NUNES
FILHO(OAB: 13722/BA)

ADVOGADO ALINE SANTOS DE FREITAS(OAB:
18854/BA)

AGRAVADO AMELIA TOMIKO KURATI

AGRAVADO ANDRE ISSAMU KURATI

AGRAVADO ISSAMU & KURATI ESTRUTURAS
METALICAS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMELIA TOMIKO KURATI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica(m) notificado(a,s) AMELIA TOMIKO

KURATI, com endereço incerto e não sabido, para tomar ciência do

Acórdão prolatado nos autos do presente processo, cuja conclusão

é a seguinte: "NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE

PETIÇÃO."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000986-60.2015.5.05.0002
Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

AGRAVANTE ORLANDO DE JESUS SILVA

ADVOGADO AYRTON CARLOS NUNES
FILHO(OAB: 13722/BA)

ADVOGADO ALINE SANTOS DE FREITAS(OAB:
18854/BA)

AGRAVADO AMELIA TOMIKO KURATI

AGRAVADO ANDRE ISSAMU KURATI

AGRAVADO ISSAMU & KURATI ESTRUTURAS
METALICAS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISSAMU & KURATI ESTRUTURAS METALICAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica(m) notificado(a,s) ISSAMU & KURATI

ESTRUTURAS METALICAS LTDA - ME, com endereço incerto e

não sabido, para tomar ciência do Acórdão prolatado nos autos do

presente processo, cuja conclusão é a seguinte: "NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO DE PETIÇÃO."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Secretaria de Recursos Originários - SEDIC/SUJ
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Notificação

Processo Nº MSCiv-0001363-56.2023.5.05.0000
Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO

JUNIOR

IMPETRANTE COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO DO
ESTADO DA BAHIA - CONDER

IMPETRADO 21ª Vara do Trabalho de Salvador

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIZABETH MAIA FERNANDES

ADVOGADO MARCOS DE ANDRADE
STALLONE(OAB: 26900/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCAS FORTE FRAGOMENI

ADVOGADO MARCOS DE ANDRADE
STALLONE(OAB: 26900/BA)

ADVOGADO MARCELA COSTA SANTOS(OAB:
43952/BA)

ADVOGADO CESAR OLIVEIRA RIBEIRO(OAB:
28912/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS FORTE FRAGOMENI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica notificada a parte Terceiro Interessado/RECORRENTE, para

tomar ciência, no prazo de lei, da Decisão/Id. b4c5816 que não

recebeu o recurso ordinário, por irregularidade de representação.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

WALDECY DE OLIVEIRA SANTANA

Assessor

Processo Nº MSCiv-0000286-12.2023.5.05.0000
Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO

JUNIOR

IMPETRANTE TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

IMPETRADO JUIZ(A) DA 25ª VARA DO TRABALHO
DE SALVADOR.

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

LETYCIA DE SOUSA RIBEIRO

ADVOGADO JOICILEA RIBEIRO CALLERO(OAB:
68102/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Impetrante fica notificada para, no prazo de 10 (dez) dias,

manifestar-se sobre o documento de id. f9fd1a8, relativo à

transferência bancária feita pela CEF, conforme determinado no

despacho de id. 5d80aae.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LUZINETE DA SILVA LINS PINTO

Assessor

Processo Nº AR-0001882-70.2019.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

AUTOR J. MORENO SILVA SERVICOS E
CONSTRUCOES

ADVOGADO VIVIANE DA GUIA NATANAEL DA
SILVA(OAB: 217550/SP)

RÉU ADRIANO DOS SANTOS ROSA
SANTANA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. MORENO SILVA SERVICOS E CONSTRUCOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A parte Autora fica notificada para, no prazo de 10 (dez) dias,

manifestar-se sobre o documento de id. 6b32c3e, relativo à

transferência bancária feita pela CEF, conforme determinado no

despacho de id. fdcb325.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LUZINETE DA SILVA LINS PINTO

Assessor

Processo Nº AR-0000680-53.2022.5.05.0000
Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

AUTOR LOPES & BEZERRA LTDA

ADVOGADO EVERTON RIBEIRO
TAMANDARE(OAB: 24682/BA)

ADVOGADO GABRIEL LUIZ SOL OZELIM(OAB:
39398/BA)

ADVOGADO DAPHANNE SOUZA COELHO
FIGUEIREDO(OAB: 27887/BA)

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO FREITAS(OAB:
18041/BA)

RÉU ERISVALDO MACHADO DE SOUZA

ADVOGADO ILMA RAMOS SANTOS
FALCAO(OAB: 10031/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LOPES & BEZERRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

As partes ficam notificadas do despacho de id. 0d17e6f, cujo teor é

o seguinte: “2. Defiro o pedido da Autora. Suste-se o cumprimento

do item 6 do despacho referido e transfira-se o depósito

complementar de id. 74f84fb para o processo ATOrd 0001558-

80.2018.5.05.0561, colocando-o à disposição da Vara do Trabalho

de Porto Seguro a fim de satisfazer a execução que lá se processa.

3. Cumpra-se o item 4, do despacho de id. 0A77d3f. 4. Certificada

nos autos as efetivações das operações, sem nada mais ser

requerido, ARQUIVEM-SE estes autos”.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LUZINETE DA SILVA LINS PINTO

Assessor

Processo Nº AR-0000680-53.2022.5.05.0000
Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

AUTOR LOPES & BEZERRA LTDA

ADVOGADO EVERTON RIBEIRO
TAMANDARE(OAB: 24682/BA)

ADVOGADO GABRIEL LUIZ SOL OZELIM(OAB:
39398/BA)

ADVOGADO DAPHANNE SOUZA COELHO
FIGUEIREDO(OAB: 27887/BA)

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO FREITAS(OAB:
18041/BA)

RÉU ERISVALDO MACHADO DE SOUZA

ADVOGADO ILMA RAMOS SANTOS
FALCAO(OAB: 10031/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERISVALDO MACHADO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

As partes ficam notificadas do despacho de id. 0d17e6f, cujo teor é

o seguinte: “2. Defiro o pedido da Autora. Suste-se o cumprimento

do item 6 do despacho referido e transfira-se o depósito

complementar de id. 74f84fb para o processo ATOrd 0001558-

80.2018.5.05.0561, colocando-o à disposição da Vara do Trabalho

de Porto Seguro a fim de satisfazer a execução que lá se processa.

3. Cumpra-se o item 4, do despacho de id. 0A77d3f. 4. Certificada

nos autos as efetivações das operações, sem nada mais ser

requerido, ARQUIVEM-SE estes autos”.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LUZINETE DA SILVA LINS PINTO

Assessor

1º Núcleo de Justiça 4.0

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000551-43.2022.5.05.0034
RECLAMANTE ANDERSON CAMPOS SANTOS

ADVOGADO TIAGO MIRANDA LIMA(OAB:
28581/BA)

RECLAMADO INDUSTRIAS REUNIDAS
RAYMUNDO DA FONTE SA

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

PERITO RENILDA CARVALHO DE
ALBUQUERQUE MEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIAS REUNIDAS RAYMUNDO DA FONTE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a344f45

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isso, julgo procedentes em parte os pedidos da ação

trabalhista movida por ANDERSON CAMPOS SANTOS para

condenar INDUSTRIAS REUNIDAS RAYMUNDO DA FONTE SA a

pagar à parte autora, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a

liquidação do julgado, com juros e correção monetária, observados

os recolhimentos previdenciários e fiscais cabíveis, na forma da lei,

as parcelas deferidas na fundamentação supra, parte integrante

deste dispositivo.

Concedido à parte autora o benefício da Justiça Gratuita, conforme

fundamentação.

Honorários periciais, no importe de R$1.000,00, pela reclamada,

parte sucumbente do objeto da perícia, deduzido valor

eventualmente antecipado.

Custas processuais de R$ 1.000,00, pela reclamada, calculadas

sobre o valor provisoriamente arbitrado à condenação de

R$50.000,00.
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Intimem-se as partes, observando requerimentos de intimação

exclusiva.

    DEBORA DE SOUZA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000551-43.2022.5.05.0034
RECLAMANTE ANDERSON CAMPOS SANTOS

ADVOGADO TIAGO MIRANDA LIMA(OAB:
28581/BA)

RECLAMADO INDUSTRIAS REUNIDAS
RAYMUNDO DA FONTE SA

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

PERITO RENILDA CARVALHO DE
ALBUQUERQUE MEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON CAMPOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a344f45

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isso, julgo procedentes em parte os pedidos da ação

trabalhista movida por ANDERSON CAMPOS SANTOS para

condenar INDUSTRIAS REUNIDAS RAYMUNDO DA FONTE SA a

pagar à parte autora, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a

liquidação do julgado, com juros e correção monetária, observados

os recolhimentos previdenciários e fiscais cabíveis, na forma da lei,

as parcelas deferidas na fundamentação supra, parte integrante

deste dispositivo.

Concedido à parte autora o benefício da Justiça Gratuita, conforme

fundamentação.

Honorários periciais, no importe de R$1.000,00, pela reclamada,

parte sucumbente do objeto da perícia, deduzido valor

eventualmente antecipado.

Custas processuais de R$ 1.000,00, pela reclamada, calculadas

sobre o valor provisoriamente arbitrado à condenação de

R$50.000,00.

Intimem-se as partes, observando requerimentos de intimação

exclusiva.

    DEBORA DE SOUZA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000942-06.2022.5.05.0193
RECLAMANTE ALISSON MARQUES SILVA

ADVOGADO MAXIMILIANO VIEIRA DE TOLEDO
LISBOA ATAIDE(OAB: 32060/BA)

RECLAMADO NESTLE NORDESTE ALIMENTOS E
BEBIDAS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISSON MARQUES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimada para tomar ciência do teor da

Sentença de Id a2a1b3e, cujo dispositivo consta:

"III – DISPOSITIVO

Por todo o exposto, nos termos da fundamentação supra que

integra este dispositivo para todos os fins, afasto as preliminares

suscitadas pela reclamada;

DECLARO a inconstitucionalidade dos arts. 790-B, caput e § 4º, e

791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), conforme

decidido pelo STF no julgamento da ADI 5.766;

EXTINGO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos

termos do inciso II do art. 487 do Código de Processo Civil, quanto

aos efeitos pecuniários das pretensões anteriores a 14/12/2017 e;

Com fulcro no art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados por

ALISSON MARQUES SILVA em face de NESTLE NORDESTE

ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA, condenando a reclamada a efetuar

os depósitos de FGTS, de dezembro de 2017 a novembro de 2021.

Assim, no prazo de 05 (cinco) dias, após o trânsito em julgado da

decisão, deverão ser depositados em conta vinculada em nome do

reclamante os valores devidos a título de FGTS, utilizando-se a

reclamada do programa GFIP/SEFIP e Conectividade Social da

Caixa Econômica Federal e não mediante simples guia de

recolhimento judicial, sob pena de ser oficiado o órgão gestor do

fundo para que tome as providências cabíveis quanto à aplicação

das multas previstas em lei.

CONDENO, ainda, a reclamada a pagar honorários advocatícios

sucumbenciais arbitrados em 10% sobre o valor dos pedidos

deferidos.

Julgo IMPROCEDENTES os demais pedidos.

Honorários advocatícios a serem pagos pela parte reclamante,

arbitrados em 10% sobre o valor dos pedidos indeferidos, cuja

exigibilidade fica suspensa, na forma da fundamentação.
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A liquidação da sentença far-se-á por simples cálculos. Autorizada a

dedução dos valores pagos sob o mesmo título. A correção

monetária e os juros serão calculados na forma da fundamentação.

Deferida à parte autora a gratuidade da justiça, na forma da nova

redação do artigo 790, § 3º da Consolidação das Leis do Trabalho,

nos termos da fundamentação.

Custas pela Reclamada, no importe de R$200,00, equivalentes a

2% sobre o valor da condenação, arbitrada, provisoriamente, em

R$10.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANDRE VICENTE PICCHI MATTEONI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000942-06.2022.5.05.0193
RECLAMANTE ALISSON MARQUES SILVA

ADVOGADO MAXIMILIANO VIEIRA DE TOLEDO
LISBOA ATAIDE(OAB: 32060/BA)

RECLAMADO NESTLE NORDESTE ALIMENTOS E
BEBIDAS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NESTLE NORDESTE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimada para tomar ciência do teor da

Sentença de Id a2a1b3e, cujo dispositivo consta:

"III – DISPOSITIVO

Por todo o exposto, nos termos da fundamentação supra que

integra este dispositivo para todos os fins, afasto as preliminares

suscitadas pela reclamada;

DECLARO a inconstitucionalidade dos arts. 790-B, caput e § 4º, e

791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), conforme

decidido pelo STF no julgamento da ADI 5.766;

EXTINGO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos

termos do inciso II do art. 487 do Código de Processo Civil, quanto

aos efeitos pecuniários das pretensões anteriores a 14/12/2017 e;

Com fulcro no art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados por

ALISSON MARQUES SILVA em face de NESTLE NORDESTE

ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA, condenando a reclamada a efetuar

os depósitos de FGTS, de dezembro de 2017 a novembro de 2021.

Assim, no prazo de 05 (cinco) dias, após o trânsito em julgado da

decisão, deverão ser depositados em conta vinculada em nome do

reclamante os valores devidos a título de FGTS, utilizando-se a

reclamada do programa GFIP/SEFIP e Conectividade Social da

Caixa Econômica Federal e não mediante simples guia de

recolhimento judicial, sob pena de ser oficiado o órgão gestor do

fundo para que tome as providências cabíveis quanto à aplicação

das multas previstas em lei.

CONDENO, ainda, a reclamada a pagar honorários advocatícios

sucumbenciais arbitrados em 10% sobre o valor dos pedidos

deferidos.

Julgo IMPROCEDENTES os demais pedidos.

Honorários advocatícios a serem pagos pela parte reclamante,

arbitrados em 10% sobre o valor dos pedidos indeferidos, cuja

exigibilidade fica suspensa, na forma da fundamentação.

A liquidação da sentença far-se-á por simples cálculos. Autorizada a

dedução dos valores pagos sob o mesmo título. A correção

monetária e os juros serão calculados na forma da fundamentação.

Deferida à parte autora a gratuidade da justiça, na forma da nova

redação do artigo 790, § 3º da Consolidação das Leis do Trabalho,

nos termos da fundamentação.

Custas pela Reclamada, no importe de R$200,00, equivalentes a

2% sobre o valor da condenação, arbitrada, provisoriamente, em

R$10.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANDRE VICENTE PICCHI MATTEONI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000438-89.2022.5.05.0034
RECLAMANTE CESAR MARQUES CARNEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO CARLA LESSA SANTANA(OAB:
69274/BA)

RECLAMADO FORNECEDORA-MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO ADRIANO SILVA HULAND(OAB:
17038/CE)

RECLAMADO TERMINAL PORTUARIO COTEGIPE
S.A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

PERITO KILIANA FRANCA MOREIRA SIMOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR MARQUES CARNEIRO DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimada para tomar ciência do teor da

Sentença de Id 67f2066, cujo dispositivo consta:

"DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos autos da reclamação trabalhista ajuizada por

CESAR MARQUES CARNEIRO DOS SANTOS em face de

FORNECEDORA-MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA e

TERMINAL PORTUARIO COTEGIPE S.A decido:

Rejeitar as preliminares suscitadas, acolher a prescrição quinquenal

para extinguir, com resolução de mérito, os pedidos relativos ao

período anterior a 07/03/2017 . No mérito julgar parcialmente

procedentes os pedidos formulados na inicial, para condenar as

reclamadas, a segunda subsidiar iamente, na forma da

fundamentação que integra esse dispositivo para todos os fins.

Liquidação por cálculos, conforme parâmetros traçados na

fundamentação, que passa a integrar o presente dispositivo para

todos os fins legais. 

Custas, pelas reclamadas, no valor de R$800,00 calculadas com

base no valor ora atribuído à condenação, de R$ 40.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANDRE VICENTE PICCHI MATTEONI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000438-89.2022.5.05.0034
RECLAMANTE CESAR MARQUES CARNEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO CARLA LESSA SANTANA(OAB:
69274/BA)

RECLAMADO FORNECEDORA-MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO ADRIANO SILVA HULAND(OAB:
17038/CE)

RECLAMADO TERMINAL PORTUARIO COTEGIPE
S.A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

PERITO KILIANA FRANCA MOREIRA SIMOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORNECEDORA-MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimada para tomar ciência do teor da

Sentença de Id 67f2066, cujo dispositivo consta:

"DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos autos da reclamação trabalhista ajuizada por

CESAR MARQUES CARNEIRO DOS SANTOS em face de

FORNECEDORA-MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA e

TERMINAL PORTUARIO COTEGIPE S.A decido:

Rejeitar as preliminares suscitadas, acolher a prescrição quinquenal

para extinguir, com resolução de mérito, os pedidos relativos ao

período anterior a 07/03/2017 . No mérito julgar parcialmente

procedentes os pedidos formulados na inicial, para condenar as

reclamadas, a segunda subsidiar iamente, na forma da

fundamentação que integra esse dispositivo para todos os fins.

Liquidação por cálculos, conforme parâmetros traçados na

fundamentação, que passa a integrar o presente dispositivo para

todos os fins legais. 

Custas, pelas reclamadas, no valor de R$800,00 calculadas com

base no valor ora atribuído à condenação, de R$ 40.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANDRE VICENTE PICCHI MATTEONI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000438-89.2022.5.05.0034
RECLAMANTE CESAR MARQUES CARNEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO CARLA LESSA SANTANA(OAB:
69274/BA)

RECLAMADO FORNECEDORA-MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO ADRIANO SILVA HULAND(OAB:
17038/CE)

RECLAMADO TERMINAL PORTUARIO COTEGIPE
S.A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

PERITO KILIANA FRANCA MOREIRA SIMOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERMINAL PORTUARIO COTEGIPE S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimada para tomar ciência do teor da

Sentença de Id 67f2066, cujo dispositivo consta:

"DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos autos da reclamação trabalhista ajuizada por
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CESAR MARQUES CARNEIRO DOS SANTOS em face de

FORNECEDORA-MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA e

TERMINAL PORTUARIO COTEGIPE S.A decido:

Rejeitar as preliminares suscitadas, acolher a prescrição quinquenal

para extinguir, com resolução de mérito, os pedidos relativos ao

período anterior a 07/03/2017 . No mérito julgar parcialmente

procedentes os pedidos formulados na inicial, para condenar as

reclamadas, a segunda subsidiar iamente, na forma da

fundamentação que integra esse dispositivo para todos os fins.

Liquidação por cálculos, conforme parâmetros traçados na

fundamentação, que passa a integrar o presente dispositivo para

todos os fins legais. 

Custas, pelas reclamadas, no valor de R$800,00 calculadas com

base no valor ora atribuído à condenação, de R$ 40.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANDRE VICENTE PICCHI MATTEONI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000105-79.2022.5.05.0021
RECLAMANTE ROMARIO EDUARDO PEREIRA

ADVOGADO ANDERSON CRUZ SANTOS(OAB:
64961/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

RECLAMADO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

ADVOGADO CHRISTIANNA LUCIA GONDIM
SOARES(OAB: 5945/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMARIO EDUARDO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2cf5d93

proferido nos autos.

Vistos, etc...

1- Notifique-se o Reclamante e a 2ª Reclamada para que se

manifestem sobre os Embargos de Declaração opostos pela 1ª

Reclamada (Id 07bf036).

2 - Sem outras determinações, venham os autos conclusos para

julgamento dos Embargos Declaratórios.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    VIVIANE MARIA NEVES DA ROCHA BORGES COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000130-53.2022.5.05.0034
RECLAMANTE ALINE MARTINS SANTOS

ADVOGADO PAULO SOARES DE FREITAS(OAB:
35286/BA)

RECLAMADO HOSPITAL EVANGELICO DA BAHIA

ADVOGADO INGRIDE SILVA SOARES(OAB:
61179/BA)

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL EVANGELICO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 81d898b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 - DISPOSITIVO

Pelo exposto, com base na fundamentação supra, que passa a

integrar o presente dispositivo como se nele estivesse transcrita,

REJEITO as preliminares arguidas e, no mérito, JULGO

PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos formulados por ALINE

MARTINS SANTOS em face de MASSA FALIDA DO HOSPITAL

EVANGELICO DA BAHIA, para CONDENAR a reclamada ao

pagamento, no prazo legal e após o trânsito em julgado, das

seguintes parcelas:

A) salários dos meses de abril, maio, junho, julho, agosto e

setembro de 2020, 2 dias de saldo de salário de outubro de 2020,

aviso prévio indenizado proporcional ao tempo de serviço (30 dias),

11/12 de férias proporcionais + 1/3, 10/12 de 13º salário

proporcional, FGTS de todo o vínculo + 40%, autorizada a dedução

de depósitos fundiários comprovadamente feitos.

B) adicional de insalubridade em grau máximo no período de abril

de 2020 até a dispensa, devendo o adicional de 40% incidir sobre o

salário mínimo diante da ausência de base de cálculo legal ou

normativa em sentido diverso;
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EXPEÇA-SE alvará para levantamento do saldo da conta

vinculada ao FGTS pela reclamante e ofício para sua

habilitação ao seguro desemprego, cabendo aos órgãos

gestores do benefício verificar o preenchimento dos requisitos

legais, assegurada a indenização equivalente, ao encargo da

reclamada, caso a negativa do benefício decorra de sua culpa

exclusiva.

DEFIRO a gratuidade judiciária às partes.

CONCEDO à reclamada os benefícios da gratuidade judiciária e do

art. 899, §10, da CLT (dispensa de depósito recursal), por se tratar

de entidade filantrópica. Observem-se as isenções conferidas à

reclamada pela sua condição de entidade beneficente de

assistência social, notadamente quanto às contribuições

previdenciárias, desde que comprovada a atualidade de sua

certificação.

Observe-se, ainda, o regime processual dos devedores falidos,

diante da condição ostentada pela reclamada.

Arbitram-se os honorários advocatícios da parte autora em 5%

sobre o valor da liquidação da sentença, ao encargo da reclamada,

e os honorários advocatícios da ré, ao encargo da reclamante,

também em 5% dos valores dos pedidos improcedentes, conforme

indicados na inicial, observada a disciplina da OJ-348, da SDI-1, do

TST, isentas as partes do pagamento em virtude da gratuidade

judiciária que lhes é conferida, conforme julgamento do STF na ADI

5766.

Liquidação por cálculos. AUTORIZA-SE A DEDUÇÃO DE

VALORES COMPROVADAMENTE RECEBIDOS PELA AUTORA,

A IGUAL TÍTULO, NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 0000178-

25.2020.5.05.0020.

Sobre os valores que serão apurados em liquidação de sentença,

devem incidir correção monetária e juros de mora, sendo a

atualização do débito procedida a partir da incidência do IPCA-e na

fase pré-judicial e a taxa SELIC na fase judicial, conforme decidido

pelo STF no julgamento das ADC’s 58 e 59 e ADI’s 5867 e 6021.

Em atenção ao art. 832, parágrafo 3º, da CLT, declara-se que férias

+ 1/3 e FGTS + 40% não têm natureza salarial e nem representam

acréscimo patrimonial, razão pela qual não incidirão o IRPF e o

INSS.

Custas de R$ 400,00, pela reclamada, calculadas sobre o valor de

R$ 20.000,00, atribuído à condenação para este fim, isenta do

pagamento.

Intimem-se as partes. Dispensada a intimação da União Federal.

Nada mais.

    ANDERSON RICO MORAES NERY

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000130-53.2022.5.05.0034
RECLAMANTE ALINE MARTINS SANTOS

ADVOGADO PAULO SOARES DE FREITAS(OAB:
35286/BA)

RECLAMADO HOSPITAL EVANGELICO DA BAHIA

ADVOGADO INGRIDE SILVA SOARES(OAB:
61179/BA)

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE MARTINS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 81d898b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 - DISPOSITIVO

Pelo exposto, com base na fundamentação supra, que passa a

integrar o presente dispositivo como se nele estivesse transcrita,

REJEITO as preliminares arguidas e, no mérito, JULGO

PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos formulados por ALINE
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MARTINS SANTOS em face de MASSA FALIDA DO HOSPITAL

EVANGELICO DA BAHIA, para CONDENAR a reclamada ao

pagamento, no prazo legal e após o trânsito em julgado, das

seguintes parcelas:

A) salários dos meses de abril, maio, junho, julho, agosto e

setembro de 2020, 2 dias de saldo de salário de outubro de 2020,

aviso prévio indenizado proporcional ao tempo de serviço (30 dias),

11/12 de férias proporcionais + 1/3, 10/12 de 13º salário

proporcional, FGTS de todo o vínculo + 40%, autorizada a dedução

de depósitos fundiários comprovadamente feitos.

B) adicional de insalubridade em grau máximo no período de abril

de 2020 até a dispensa, devendo o adicional de 40% incidir sobre o

salário mínimo diante da ausência de base de cálculo legal ou

normativa em sentido diverso;

EXPEÇA-SE alvará para levantamento do saldo da conta

vinculada ao FGTS pela reclamante e ofício para sua

habilitação ao seguro desemprego, cabendo aos órgãos

gestores do benefício verificar o preenchimento dos requisitos

legais, assegurada a indenização equivalente, ao encargo da

reclamada, caso a negativa do benefício decorra de sua culpa

exclusiva.

DEFIRO a gratuidade judiciária às partes.

CONCEDO à reclamada os benefícios da gratuidade judiciária e do

art. 899, §10, da CLT (dispensa de depósito recursal), por se tratar

de entidade filantrópica. Observem-se as isenções conferidas à

reclamada pela sua condição de entidade beneficente de

assistência social, notadamente quanto às contribuições

previdenciárias, desde que comprovada a atualidade de sua

certificação.

Observe-se, ainda, o regime processual dos devedores falidos,

diante da condição ostentada pela reclamada.

Arbitram-se os honorários advocatícios da parte autora em 5%

sobre o valor da liquidação da sentença, ao encargo da reclamada,

e os honorários advocatícios da ré, ao encargo da reclamante,

também em 5% dos valores dos pedidos improcedentes, conforme

indicados na inicial, observada a disciplina da OJ-348, da SDI-1, do

TST, isentas as partes do pagamento em virtude da gratuidade

judiciária que lhes é conferida, conforme julgamento do STF na ADI

5766.

Liquidação por cálculos. AUTORIZA-SE A DEDUÇÃO DE

VALORES COMPROVADAMENTE RECEBIDOS PELA AUTORA,

A IGUAL TÍTULO, NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 0000178-

25.2020.5.05.0020.

Sobre os valores que serão apurados em liquidação de sentença,

devem incidir correção monetária e juros de mora, sendo a

atualização do débito procedida a partir da incidência do IPCA-e na

fase pré-judicial e a taxa SELIC na fase judicial, conforme decidido

pelo STF no julgamento das ADC’s 58 e 59 e ADI’s 5867 e 6021.

Em atenção ao art. 832, parágrafo 3º, da CLT, declara-se que férias

+ 1/3 e FGTS + 40% não têm natureza salarial e nem representam

acréscimo patrimonial, razão pela qual não incidirão o IRPF e o

INSS.

Custas de R$ 400,00, pela reclamada, calculadas sobre o valor de

R$ 20.000,00, atribuído à condenação para este fim, isenta do

pagamento.

Intimem-se as partes. Dispensada a intimação da União Federal.

Nada mais.

    ANDERSON RICO MORAES NERY

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000364-35.2022.5.05.0034
RECLAMANTE FABRICIO PRAZERES BISPO

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

ADVOGADO EDUARDO AZEVEDO SERGIO(OAB:
47559/BA)

RECLAMADO ODM TRANSPORTES LTDA
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ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

RECLAMADO VIACAO RIO VERDE S/A

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

RECLAMADO TVM TRANSPORTES VERDEMAR
LTDA

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

RECLAMADO BTU BAHIA TRANSPORTES
URBANOS LTDA

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

RECLAMADO CSN - TRANSPORTES URBANOS
SPE S/A

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SEMOB - SETOR DE MOBILIDADE
DE SALVADOR

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRAB EM
TRANSPORTES RODOVIARIOS NO
EST DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDMETRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BTU BAHIA TRANSPORTES URBANOS LTDA

  - CSN - TRANSPORTES URBANOS SPE S/A

  - ODM TRANSPORTES LTDA

  - TVM TRANSPORTES VERDEMAR LTDA

  - VIACAO RIO VERDE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b1e64ff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelo exposto, e considerando o mais que dos autos consta, rejeito

as preliminares de extinção sem resolução do mérito por acordo e

ilegitimidade passiva e, no mérito, julgo PROCEDENTE EM PARTE

a demanda proposta por FABRICIO PRAZERES BISPO contra CSN

- TRANSPORTES URBANOS SPE S/A, BTU – BAHIA

TRANSPORTES URBANOS LTDA, ODM TRANSPORTES LTDA,

VIAÇÃO RIO VERDE S/A e TVM – TRANSPORTES VERDEMAR

LTDA, tudo em conformidade com a Fundamentação supra, a qual

passa a integrar o presente dispositivo, como se nele estivesse

transcrita, para condenar a Parte Reclamada a, observada a

prescrição parcial, PAGAR à Parte Reclamante,

SOLIDARIAMENTE, no prazo de 15 dias contados da ciência da

publicação desta sentença, na forma do art. 523 do CPC, excluída a

multa de 10% (em face da Súmula n. 0016 deste E. TRT5), o valor

da condenação arbitrada em R$ 5.000,00.

Autoriza-se a dedução dos valores pagos a idêntico título nos

termos dos comprovantes constantes dos autos, observando-se a

evolução salarial da parte autora, excluindo-se, ainda, os dias em

que não tenha havido labor.

Débitos com as limitações impostas pela Súmula n. 381 do C. TST,

corrigidos pelo IPCA-e até a data do ajuizamento da ação,

acrescidos dos juros equivalentes à TR do período. A partir de

então (fase judicial), utilização somente da taxa SELIC, que

incorpora no seu cálculo a correção monetária e os juros de mora,

na forma da decisão proferida pelo STF nos autos da ADC nº 58.

As contribuições previdenciárias e os demais tributos devem ser

recolhidos conforme o disposto na Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, bem como de acordo

com a Súmula n. 368 do C. TST.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

    VIVIANE MARIA NEVES DA ROCHA BORGES COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000364-35.2022.5.05.0034
RECLAMANTE FABRICIO PRAZERES BISPO

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

ADVOGADO EDUARDO AZEVEDO SERGIO(OAB:
47559/BA)

RECLAMADO ODM TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

RECLAMADO VIACAO RIO VERDE S/A

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

RECLAMADO TVM TRANSPORTES VERDEMAR
LTDA
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ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

RECLAMADO BTU BAHIA TRANSPORTES
URBANOS LTDA

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

RECLAMADO CSN - TRANSPORTES URBANOS
SPE S/A

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SEMOB - SETOR DE MOBILIDADE
DE SALVADOR

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRAB EM
TRANSPORTES RODOVIARIOS NO
EST DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDMETRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO PRAZERES BISPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b1e64ff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelo exposto, e considerando o mais que dos autos consta, rejeito

as preliminares de extinção sem resolução do mérito por acordo e

ilegitimidade passiva e, no mérito, julgo PROCEDENTE EM PARTE

a demanda proposta por FABRICIO PRAZERES BISPO contra CSN

- TRANSPORTES URBANOS SPE S/A, BTU – BAHIA

TRANSPORTES URBANOS LTDA, ODM TRANSPORTES LTDA,

VIAÇÃO RIO VERDE S/A e TVM – TRANSPORTES VERDEMAR

LTDA, tudo em conformidade com a Fundamentação supra, a qual

passa a integrar o presente dispositivo, como se nele estivesse

transcrita, para condenar a Parte Reclamada a, observada a

prescrição parcial, PAGAR à Parte Reclamante,

SOLIDARIAMENTE, no prazo de 15 dias contados da ciência da

publicação desta sentença, na forma do art. 523 do CPC, excluída a

multa de 10% (em face da Súmula n. 0016 deste E. TRT5), o valor

da condenação arbitrada em R$ 5.000,00.

Autoriza-se a dedução dos valores pagos a idêntico título nos

termos dos comprovantes constantes dos autos, observando-se a

evolução salarial da parte autora, excluindo-se, ainda, os dias em

que não tenha havido labor.

Débitos com as limitações impostas pela Súmula n. 381 do C. TST,

corrigidos pelo IPCA-e até a data do ajuizamento da ação,

acrescidos dos juros equivalentes à TR do período. A partir de

então (fase judicial), utilização somente da taxa SELIC, que

incorpora no seu cálculo a correção monetária e os juros de mora,

na forma da decisão proferida pelo STF nos autos da ADC nº 58.

As contribuições previdenciárias e os demais tributos devem ser

recolhidos conforme o disposto na Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, bem como de acordo

com a Súmula n. 368 do C. TST.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

    VIVIANE MARIA NEVES DA ROCHA BORGES COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000594-92.2023.5.05.0341
RECLAMANTE EDYANE KLEVIS FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO WILLIAM FERREIRA COSTA(OAB:
51849/BA)

ADVOGADO RAFAEL BARBOSA LINS(OAB:
62958/BA)

RECLAMADO ECOLIMP SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO ANDREZA MOLINARIO
PROCOPIO(OAB: 185691/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDYANE KLEVIS FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimada para tomar ciência do teor da

Sentença de Id 6a42f05, cujo dispositivo consta:

" III – DISPOSITIVO

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados por

EDYANE KLEVIS FERREIRA DA SILVA contra ECOLIMP

SERVICOS GERAIS LTDA.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Custas, pela parte autora, no importe de R$471,85, calculadas
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sobre o valor da causa de R$23.592,83, dispensadas, diante da

gratuidade judiciária deferida."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANDRE VICENTE PICCHI MATTEONI

Assessor

Processo Nº ATSum-0000594-92.2023.5.05.0341
RECLAMANTE EDYANE KLEVIS FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO WILLIAM FERREIRA COSTA(OAB:
51849/BA)

ADVOGADO RAFAEL BARBOSA LINS(OAB:
62958/BA)

RECLAMADO ECOLIMP SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO ANDREZA MOLINARIO
PROCOPIO(OAB: 185691/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOLIMP SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimada para tomar ciência do teor da

Sentença de Id 6a42f05, cujo dispositivo consta:

" III – DISPOSITIVO

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados por

EDYANE KLEVIS FERREIRA DA SILVA contra ECOLIMP

SERVICOS GERAIS LTDA.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Custas, pela parte autora, no importe de R$471,85, calculadas

sobre o valor da causa de R$23.592,83, dispensadas, diante da

gratuidade judiciária deferida."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANDRE VICENTE PICCHI MATTEONI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000566-78.2022.5.05.0012
RECLAMANTE MANOEL MAIA DE JESUS SANTOS

ADVOGADO MARCIO MARTINS DE CERQUEIRA
PINHEIRO(OAB: 30859/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO BRASILEIRA DE
EDUCACAO FAMILIAR E SOCIAL

ADVOGADO ATALI QUERINO SOARES(OAB:
38030/BA)

ADVOGADO OTONEY REIS DE ALCANTARA(OAB:
14155/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EDUCACAO FAMILIAR E
SOCIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dd831db

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 - DISPOSITIVO

Pelo exposto, com base na fundamentação supra, que passa a

integrar o presente dispositivo como se nele estivesse transcrita:

I - SUSCITO, de ofício, preliminar de incompetência material da

Justiça do Trabalho para a análise da pretensão referente aos

recolhimentos previdenciários de todo o liame empregatício, ficando

o processo extinto sem resolução do mérito neste particular (art.

485, IV, do CPC);

II - RECONHEÇO a prescrição da pretensão que se refira a período

anterior a 22/09/2017, extinguindo o processo com resolução do

mérito nesse particular (art. 7º, XXIX, da CF e art. 487, II, do CPC);

III - JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados por

MANOEL MAIA DE JESUS SANTOS em face de ASSOCIAÇÃO

BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO FAMILIAR E SOCIAL.

DEFIRO a gratuidade judiciária à parte autora.

Arbitram-se os honorários advocatícios da parte ré, ao encargo da

reclamante, também em 5% dos valores dos pedidos improcedentes

prescritos, conforme indicados na inicial, isenta do pagamento em

virtude da gratuidade judiciária que lhe é conferida, conforme

julgamento do STF na ADI 5766.

Custas de R$ 1.330,56, pelo reclamante, calculadas sobre o valor

de R$ 66.528,00, por ele mesmo atribuído à causa na inicial, isento

do pagamento em virtude da gratuidade judiciária deferida.
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Intimem-se as partes. Dispensada a intimação da União Federal.

Nada mais.

    ANDERSON RICO MORAES NERY

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000566-78.2022.5.05.0012
RECLAMANTE MANOEL MAIA DE JESUS SANTOS

ADVOGADO MARCIO MARTINS DE CERQUEIRA
PINHEIRO(OAB: 30859/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO BRASILEIRA DE
EDUCACAO FAMILIAR E SOCIAL

ADVOGADO ATALI QUERINO SOARES(OAB:
38030/BA)

ADVOGADO OTONEY REIS DE ALCANTARA(OAB:
14155/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL MAIA DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dd831db

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 - DISPOSITIVO

Pelo exposto, com base na fundamentação supra, que passa a

integrar o presente dispositivo como se nele estivesse transcrita:

I - SUSCITO, de ofício, preliminar de incompetência material da

Justiça do Trabalho para a análise da pretensão referente aos

recolhimentos previdenciários de todo o liame empregatício, ficando

o processo extinto sem resolução do mérito neste particular (art.

485, IV, do CPC);

II - RECONHEÇO a prescrição da pretensão que se refira a período

anterior a 22/09/2017, extinguindo o processo com resolução do

mérito nesse particular (art. 7º, XXIX, da CF e art. 487, II, do CPC);

III - JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados por

MANOEL MAIA DE JESUS SANTOS em face de ASSOCIAÇÃO

BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO FAMILIAR E SOCIAL.

DEFIRO a gratuidade judiciária à parte autora.

Arbitram-se os honorários advocatícios da parte ré, ao encargo da

reclamante, também em 5% dos valores dos pedidos improcedentes

prescritos, conforme indicados na inicial, isenta do pagamento em

virtude da gratuidade judiciária que lhe é conferida, conforme

julgamento do STF na ADI 5766.

Custas de R$ 1.330,56, pelo reclamante, calculadas sobre o valor

de R$ 66.528,00, por ele mesmo atribuído à causa na inicial, isento

do pagamento em virtude da gratuidade judiciária deferida.

Intimem-se as partes. Dispensada a intimação da União Federal.

Nada mais.

    ANDERSON RICO MORAES NERY

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000316-51.2023.5.05.0031
RECLAMANTE EBERT DA CRUZ RODRIGUES

ADVOGADO GABRIELA NEVES PINHEIRO
GOUVEIA(OAB: 16916/BA)

ADVOGADO DANIEL VENCIMENTO DOS
SANTOS(OAB: 27059/BA)

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EBERT DA CRUZ RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04f1a4d

proferido nos autos.

Vistos, etc.
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Considerando-se que a reclamada juntou novo documento no ID

ef10eb3, do qual o reclamante não teve a oportunidade de se

manifestar, converto o julgamento em diligência, determinando

a intimação do autor para manifestação sobre o aludido

documento em 5 dias.

Após, com a brevidade necessária, retornem os autos conclusos

para julgamento por este magistrado.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDERSON RICO MORAES NERY

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000039-90.2022.5.05.0121
RECLAMANTE CASSIMAICO DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO FERNANDO SILVA DOS
SANTOS(OAB: 66008/BA)

RECLAMADO CARPER INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E
BEBIDAS LTDA

ADVOGADO MARDEN REIS DE ABREU
FILHO(OAB: 36876/GO)

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARPER INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS E BEBIDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c284a9f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

2. DISPOSITIVO.

Do exposto,julgam-se, no mérito, IMPROCEDENTES os demais

pedidos formulados na presente AçãoIndenizatória por Acidente do

Trabalho, ajuizada por CASSIMAICO DIAS DOS SANTOS em face

deCARPER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS

ALIMENTÍCIOS E BEBIDAS LTDA

Deferidos ao Autor os benefícios da justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais pelo Autor, no importe de 10% sobre o

valor atualizado da causa, sob condição suspensiva de

exigibi l idade, nos termos da fundamentação.

Honorários periciais também na forma da fundamentação.

Custas pelo Autor, no importe de R$ 1.490,00, à base de 2% do

valor dado à causa na Petição Inicial, em R$ 74.500,00,

dispensadas.

Intimem-se as partes.

    RAFAEL MENEZES SANTOS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000039-90.2022.5.05.0121
RECLAMANTE CASSIMAICO DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO FERNANDO SILVA DOS
SANTOS(OAB: 66008/BA)

RECLAMADO CARPER INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E
BEBIDAS LTDA

ADVOGADO MARDEN REIS DE ABREU
FILHO(OAB: 36876/GO)

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIMAICO DIAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c284a9f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

2. DISPOSITIVO.

Do exposto,julgam-se, no mérito, IMPROCEDENTES os demais

pedidos formulados na presente AçãoIndenizatória por Acidente do

Trabalho, ajuizada por CASSIMAICO DIAS DOS SANTOS em face

deCARPER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS

ALIMENTÍCIOS E BEBIDAS LTDA

Deferidos ao Autor os benefícios da justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais pelo Autor, no importe de 10% sobre o

valor atualizado da causa, sob condição suspensiva de

exigibi l idade, nos termos da fundamentação.

Honorários periciais também na forma da fundamentação.

Custas pelo Autor, no importe de R$ 1.490,00, à base de 2% do

valor dado à causa na Petição Inicial, em R$ 74.500,00,

dispensadas.

Intimem-se as partes.

    RAFAEL MENEZES SANTOS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Gabinete do Desembargador Agenor Calazans

Notificação
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Processo Nº AR-0001152-20.2023.5.05.0000
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

AUTOR ANTONIO CARLOS GARCIA
BORGES

ADVOGADO RODRIGO OLIVIERI MACEDO(OAB:
26036/BA)

RÉU SALOMAO DEL REI COMERCIO E
SERVICOS DE PINTURA E
FUNILARIA AUTOMOTIVA LTDA

ADVOGADO CLAUDIO RODRIGUES DA COSTA
FIGUEIROA(OAB: 9405/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS GARCIA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b18910e

proferido nos autos.

Nos autos as manifestações de id´s 1d3c8b9 e bda82d7.

Dê-se vista ao autor da contestação de id 1f72ebd e demais

documentos anexados pela parte ré, prazo de 15 dias.

Após, voltem conclusos.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    AGENOR CALAZANS DA SILVA FILHO

    Desembargador do Trabalho

Gabinete do Desembargador do Trabalho Alcino

Felizola

Notificação

Processo Nº RemNecTrab-0000408-25.2023.5.05.0291
Relator ALCINO BARBOSA DE FELIZOLA

SOARES

JUÍZO RECORRENTE DILZA DELIA DE SOUZA
FERNANDES

ADVOGADO JOANA PEREIRA SANTOS(OAB:
21800/BA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE SOUTO SOARES

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILZA DELIA DE SOUZA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1281041

proferida nos autos.

Vistos.

1. A 2ª VARA DO TRABALHO DE IRECÊ remeteu o processo em

que contendem DILZA DELIA DE SOUZA FERNANDES e

MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES a este Tribunal, por força das

disposições contidas no Decreto-lei nº 779/1969. Opinativo da d.

Procuradoria no id. e4917b0.

2. Pois bem; nos termos do art. 144, XIII, do Regimento Interno do

TRT da 5ª Região compete ao relator julgar, monocraticamente,

remessa necessária, o que ora passo a cumprir.

3. Cuida-se de remessa para reexame necessário de sentença que

julgou procedentes os pedidos deduzidos na presente reclamação

trabalhista.

4. Suscito, de ofício, a preliminar de não cabimento da remessa,

uma vez que a condenação, fixada na sentença, não ultrapassa o

montante de 100 salários mínimos, previsto no inciso III do § 3º do

artigo 496 do CPC.

5. Insta esclarecer que a circunstância de a sentença proferida na

fase de conhecimento não se fazer acompanhar de cálculos de

liquidação não implica na sua imediata submissão ao duplo grau

obrigatório de jurisdição. Com efeito, a exigibilidade da remessa

necessária deve, nesses casos, ter como parâmetro o valor da

causa ou da condenação arbitrada na sentença. Nesse sentido,

colhem-se arestos do TST, in verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

REEXAME NECESSÁRIO. INEXIGIBILIDADE. VALOR DA

CONDENAÇÃO. SÚMULA Nº 303, I, -a-, DO TST 1. A atual,

iterativa e notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho é

no sentido de que a condenação ilíquida não tem por consectário a

submissão da sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório,

porquanto se tem admitido como parâmetro para a verificação de

exigibilidade da remessa necessária, instituída no art. 475, § 2º, do

CPC, o valor da causa ou da condenação arbitrada em sentença. 2.

Agravo de instrumento de que se conhece e a que se nega

provimento." ( AIRR - 1581-17.2010.5.02.0035 , Relator Ministro:

João Oreste Dalazen, Data de Julgamento: 11/06/2014, 4ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 24/06/2014)

"RECURSO ORDINÁRIO. EXECUÇÃO DA FAZENDA

MUNICIPAL. SENTENÇA NÃO SUBMETIDA AO DUPLO GRAU

DE JURISDIÇÃO. EXCEÇÃO DO ART. 475, § 2.º, DO CPC.

PEDIDO DE AVOCAÇÃO DOS AUTOS PARA QUE SE PROCEDA

AO REEXAME NECESSÁRIO E DE DECLARAÇÃO DE

NULIDADE DO PROCESSO A PARTIR DA CERTIDÃO DE

TRÂNSITO EM JULGADO. VALOR DA CONDENAÇÃO,

APURADO NA EXECUÇÃO, SUPERIOR A SESSENTA
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SALÁRIOS MÍNIMOS. 1 - Hipótese em que o Município pretende a

avocação dos autos de reclamação trabalhista para reexame

necessário da sentença de mérito proferida pelo Juízo de origem e

a declaração de nulidade do processo a partir da certidão de

trânsito em julgado, sob a alegação de que, embora o valor

arbitrado provisoriamente à condenação não tivesse ultrapassado o

montante de sessenta salários mínimos, motivo pelo qual não foi

interposto recurso voluntário nem o processo foi encaminhado ao

TRT, o valor efetivamente apurado em liquidação da sentença

extrapolava em muito aquela importância. 2 - Adoção de

entendimento no sentido de que o valor a ser considerado para fins

de incidência do art. 475, § 2.º, do CPC é o que foi provisoriamente

arbitrado pelo juiz na sentença e não a quantia encontrada após a

liquidação. 3 - Precedente. Recurso ordinário não provido."( RO -

848-11.2007.5.09.0666 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Arantes, Data de Julgamento: 06/05/2013, Órgão Especial, Data de

Publicação: DEJT 10/05/2013)

"RECURSO DE REVISTA. VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR

A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. REMESSA EX OFFICIO. NÃO

CABIMENTO. SÚMULA 303/TST. 1. Hipótese em que o Tribunal

regional não conheceu da remessa ex officio ao fundamento de que

-a sentença de fls. 469/472 atribuiu à condenação o valor de R$

16.000,00, inclusive guardando clara compatibilidade com a efetiva

expressão econômica das parcelas deferidas. Disso resulta que o

valor certo da condenação é inferior a 60 sessenta salários

mínimos, o que obsta na atual dicção do § 2º, do art. 475, do CPC e

Súmula nº 303 do C. TST, o conhecimento do recurso de ofício-. 2.

A teor do disposto no art. 475, § 2º, do CPC, com a redação que lhe

deu a Lei nº 10.352/01, a sentença não está sujeita a reexame

necessário, pois, no caso, o valor atribuído à condenação, de

aproximadamente 38 salários mínimos, é inferior ao limite de 60

(sessenta) salários mínimos fixados naquele dispositivo legal. De

ressaltar que quando se está diante de sentença ilíquida, como no

caso, deve ser considerado o valor fixado à condenação pelo

julgador da origem - CLT, inciso IV do art. 789 -, não se cogitando

de prévia liquidação da sentença. 3. Nesse contexto, sendo a

condenação inferior a sessenta salários mínimos, a decisão que não

admite a remessa necessária está em conformidade com a

jurisprudência desta Corte cristalizada na Súmula 303, I, -a-,

firmada no sentido de que -I - Em dissídio individual, está sujeita ao

duplo grau de jurisdição, mesmo na vigência da CF/88, decisão

contrária à Fazenda Pública, salvo: a) quando a condenação não

ultrapassar o valor correspondente a 60 (sessenta) salários

mínimos". 4. Aplicação da Súmula 333/TST. 5. Violação do art. 475,

I, do CPC não caracterizada. (...)"( RR - 49000-13.2008.5.15.0109 ,

Relator Ministro: Hugo Carlos Scheuermann, Data de Julgamento:

30/10/2013, 1ª Turma, Data de Publicação: DEJT 14/11/2013).

6. In casu, o valor da condenação arbitrado na sentença foi de

R$10.000,00, evidenciando que esta, de fato, corresponde à quantia

muito aquém do mínimo exigido pelo legislador do Código de

Processo Civil para dar ensejo ao reexame necessário da decisão.

7. Ante o exposto, NÃO RECEBO a remessa, por incabível.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALCINO BARBOSA DE FELIZOLA SOARES

    Desembargador do Trabalho

Gabinete da Desembargadora do Trabalho Dalila

Andrade

Notificação

Processo Nº RORSum-0000615-88.2023.5.05.0011
Relator DALILA NASCIMENTO ANDRADE

RECORRENTE RS TRANSPORTES &
TERRAPLENAGEM LTDA

ADVOGADO ANTONIO TAQUECHEL
MOREIRA(OAB: 34902/BA)

RECORRENTE GILENO DOS SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE OTAVIO DE SANTANA
SILVA(OAB: 40204/BA)

RECORRIDO RS TRANSPORTES &
TERRAPLENAGEM LTDA

ADVOGADO ANTONIO TAQUECHEL
MOREIRA(OAB: 34902/BA)

RECORRIDO GILENO DOS SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE OTAVIO DE SANTANA
SILVA(OAB: 40204/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RS TRANSPORTES & TERRAPLENAGEM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34fc1d5

proferido nos autos.

Em seu recurso ordinário, a reclamada RS TRANSPORTES &

TERRAPLENAGEM LTDA requer a concessão da gratuidade

judiciária, pois não possui condições financeiras de realizar o

pagamento do depósito recursal, alegando que é “uma pessoa

jurídica de pequeno porte, cujo sócio não tem rendimento superior

ao teto do INSS, tendo ainda passivo trabalhista de alta monta,

além de diversas dívidas. De toda sorte, requer a juntada dos

documentos anexos, comprovando que o sócio, Sra. Rui, recebe
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rendimentos baixos, bem como certidões e cópia de execução e alta

monta que torna a empresa sem capacidade de realizar o depósito

recursal.”

Pois bem; o art. 98 do CPC assegura o direito à gratuidade da

justiça com a isenção do pagamento das custas e do depósito

recursal (§1º, incisos I eII) à “pessoa natural ou jurídica, brasileira ou

estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as

despesas processuais e os honorários advocatícios”.

No entanto, a Súmula nº 463 do c. TST estabelece:

“ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.COMPROVAÇÃO

I – A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência

judiciária gratuita à pessoa natural, basta a declaração de

hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por seu

advogado, desde que munido de procuração com poderes

específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015);

II – No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo” (destaquei)

A teor da Súmula nº 58 do TRT5 a demonstração da incapacidade

financeira deve ser feita por toda e qualquer pessoa jurídica, tenha

ou não fins lucrativos, inclusive as entidades filantrópicas:

“JUSTIÇA GRATUITA. PROVA. ART. 99, § 3º, CPC/15. Seja qual

for a sua natureza jurídica, tenha ou não fins lucrativos ou ainda que

seja entidade filantrópica, para concessão à pessoa jurídica dos

benefícios da justiça gratuita não basta a mera declaração de que

não possui condições econômico financeiras para arcar com as

despesas processuais”.

Registro, ademais, por ser oportuno, que a previsão contida no §10

do art. 899 da CLT, não afasta a obrigação relativa ao recolhimento

das custas judiciais.

No caso que se cuida, a acionada não demonstrou que se encontra

em situação financeira frágil que a impeça de arcar com as custas

processuais, no valor de R$160,00 (duzentos reais), notadamente

porque os extratos bancários juntados não são do reclamado e sim

do seu sócio, que não é parte do processo. Ademais, dos referidos

extratos emerge inúmeros resgates em investimentos, de sorte que

é possível constatar que o aludido sócio possui reservas

financeiras.

Não fosse suficiente, a existência de passivo trabalhista em outra

demanda trabalhista, por si só, não constitui argumento robusto à

concessão do benefício, haja vista que não comprova o impacto da

referida demanda na saúde financeira empresarial.

Desse modo, indefiro o pedido de concessão dos benefícios da

justiça gratuita.

Assim, considerando o disposto na Orientação Jurisprudencial nº

140 da SBDI-1, do TST, intime-se a reclamada para que comprove

o recolhimento do preparo recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob

pena não conhecimento do seu recurso.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    DALILA NASCIMENTO ANDRADE

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0108600-14.2008.5.05.0021
Relator DALILA NASCIMENTO ANDRADE

AGRAVANTE REAL SOCIEDADE PORTUGUESA
DE BENEF 16 DE SETEMBRO

ADVOGADO ROBERTO DOREA PESSOA(OAB:
12407/BA)

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

AGRAVADO CARICIA MICHELI SOUSA DOS
SANTOS

ADVOGADO Paulo Athayde de Carvalho(OAB:
13815/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARICIA MICHELI SOUSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 084c3bf

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da solicitação de ID 6d66127, encaminhem-se os autos ao

CEJUSC2 para apreciação, ante os termos do art. 5º da Resolução

Administrativa nº 34/2019 deste TRT5, que regulamenta as

atividades do Juízo de Conciliação de Segunda Instância, in verbis:

“Art. 5º Nos processos em trâmite na Segunda Instância antes da

designação do Desembargador Relator e após a publicação do

acórdão, a competência para homologar a conciliação é do

CEJUSC2 (Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução

de Disputas de 2a Instância), excetuada matéria de dissídios

coletivos.”.

Notifiquem-se os litigantes.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    DALILA NASCIMENTO ANDRADE

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0108600-14.2008.5.05.0021
Relator DALILA NASCIMENTO ANDRADE

AGRAVANTE REAL SOCIEDADE PORTUGUESA
DE BENEF 16 DE SETEMBRO

ADVOGADO ROBERTO DOREA PESSOA(OAB:
12407/BA)

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)
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AGRAVADO CARICIA MICHELI SOUSA DOS
SANTOS

ADVOGADO Paulo Athayde de Carvalho(OAB:
13815/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REAL SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEF 16 DE
SETEMBRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 084c3bf

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da solicitação de ID 6d66127, encaminhem-se os autos ao

CEJUSC2 para apreciação, ante os termos do art. 5º da Resolução

Administrativa nº 34/2019 deste TRT5, que regulamenta as

atividades do Juízo de Conciliação de Segunda Instância, in verbis:

“Art. 5º Nos processos em trâmite na Segunda Instância antes da

designação do Desembargador Relator e após a publicação do

acórdão, a competência para homologar a conciliação é do

CEJUSC2 (Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução

de Disputas de 2a Instância), excetuada matéria de dissídios

coletivos.”.

Notifiquem-se os litigantes.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    DALILA NASCIMENTO ANDRADE

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000500-56.2021.5.05.0005
Relator DALILA NASCIMENTO ANDRADE

RECORRENTE SETE PORTAS SUPERMERCADOS
LTDA

ADVOGADO GEISY FIEDRA RIOS PINHEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 13008/BA)

RECORRIDO CLAUDIO COSTA CARVALHO

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO COSTA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 988756a

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da possibilidade de modificação da decisão embargada,

seguindo a determinação traçada no art. 1.023, §2º, do CPC,

notifique-se o embargado CLÁUDIO COSTA CARVALHO para que,

no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre os embargos de

declaração opostos.

Após, voltem conclusos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    DALILA NASCIMENTO ANDRADE

    Desembargadora do Trabalho

Gabinete da Desembargadora do Trabalho Débora

Machado

Edital

Processo Nº AP-0000277-45.2018.5.05.0026
Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

AGRAVANTE CLAUDIO DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO ELENICE RODRIGUES RAMOS(OAB:
38051/BA)

AGRAVADO LUCILA POEGERE

AGRAVADO POEGERE COMERCIAL ELETRICA
EIRELI

AGRAVADO CRESSER MATERIAIS ELETRICOS
EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - POEGERE COMERCIAL ELETRICA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor da decisão

de Id 302395e, cuja conclusão segue transcrita: "... NÃO

CONHEÇO do agravo de petição.".

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ROSANA DA ROCHA TOURINHO MOYSES

Assessor

Processo Nº AP-0000277-45.2018.5.05.0026
Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

AGRAVANTE CLAUDIO DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO ELENICE RODRIGUES RAMOS(OAB:
38051/BA)

AGRAVADO LUCILA POEGERE

AGRAVADO POEGERE COMERCIAL ELETRICA
EIRELI

AGRAVADO CRESSER MATERIAIS ELETRICOS
EIRELI - ME
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CRESSER MATERIAIS ELETRICOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor da decisão

de Id 302395e, cuja conclusão segue transcrita: "... NÃO

CONHEÇO do agravo de petição.".

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ROSANA DA ROCHA TOURINHO MOYSES

Assessor

Processo Nº AP-0000277-45.2018.5.05.0026
Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

AGRAVANTE CLAUDIO DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO ELENICE RODRIGUES RAMOS(OAB:
38051/BA)

AGRAVADO LUCILA POEGERE

AGRAVADO POEGERE COMERCIAL ELETRICA
EIRELI

AGRAVADO CRESSER MATERIAIS ELETRICOS
EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCILA POEGERE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor da decisão

de Id 302395e, cuja conclusão segue transcrita: "... NÃO

CONHEÇO do agravo de petição.".

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ROSANA DA ROCHA TOURINHO MOYSES

Assessor

Processo Nº MSCiv-0005929-48.2023.5.05.0000
Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

IMPETRANTE EVANDELO RIBEIRO DE FARIA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE LOPES
SOBRINHO(OAB: 48583/BA)

IMPETRADO JUIZ(A) DA VARA DO TRABALHO DE
CONCEIÇÃO DO COITÉ

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO LOPES DA SILVA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERIO ARAUJO MOTA

ADVOGADO ROBERIO ARAUJO MOTA(OAB:
9191/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LOPES DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de lei, após o decurso de 20 dias

de sua publicação, fica citado o Litisconsorte – ANTÔNIO LOPES

DA SILVA FILHO, com endereço incerto e não sabido, para que,

querendo, ofereça defesa à ação mandamental de nº MSCiv

0005929-48.2023.5.05.0000.

SALVADOR/BA/BA, 12 de março de 2024

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ROSANA DA ROCHA TOURINHO MOYSES

Assessor

Notificação

Processo Nº AP-0000277-45.2018.5.05.0026
Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

AGRAVANTE CLAUDIO DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO ELENICE RODRIGUES RAMOS(OAB:
38051/BA)

AGRAVADO LUCILA POEGERE

AGRAVADO POEGERE COMERCIAL ELETRICA
EIRELI

AGRAVADO CRESSER MATERIAIS ELETRICOS
EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO DOS SANTOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor da decisão

de Id 302395e, cuja conclusão segue transcrita: "... NÃO

CONHEÇO do agravo de petição.".

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.
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ROSANA DA ROCHA TOURINHO MOYSES

Assessor

Processo Nº RORSum-0000580-55.2023.5.05.0003
Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

RECORRENTE MARCIO PINTO OLIVEIRA

ADVOGADO AMARILDO DA SILVA BARROS(OAB:
13027/BA)

ADVOGADO ELLEN STEFANIE NASCIMENTO
BARROS(OAB: 69283/BA)

RECORRIDO SULCLEAN SERVICOS LTDA

ADVOGADO LUZIANE ILHA DA LUZ(OAB:
83986/RS)

ADVOGADO LIEGE LINHARES COSTA(OAB:
112708/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO PINTO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência da decisão de Id d453e55,

cuja conclusão segue transcrita: "Assim, tendo em vista que o

adicional de insalubridade é a única matéria debatida no recurso de

ID a553216, dele NÃO CONHEÇO, por inobservância ao princípio

da dialeticidade." Prazo de Lei.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ROSANA DA ROCHA TOURINHO MOYSES

Assessor

Processo Nº RORSum-0000580-55.2023.5.05.0003
Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

RECORRENTE MARCIO PINTO OLIVEIRA

ADVOGADO AMARILDO DA SILVA BARROS(OAB:
13027/BA)

ADVOGADO ELLEN STEFANIE NASCIMENTO
BARROS(OAB: 69283/BA)

RECORRIDO SULCLEAN SERVICOS LTDA

ADVOGADO LUZIANE ILHA DA LUZ(OAB:
83986/RS)

ADVOGADO LIEGE LINHARES COSTA(OAB:
112708/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SULCLEAN SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência da decisão de Id d453e55,

cuja conclusão segue transcrita: "Assim, tendo em vista que o

adicional de insalubridade é a única matéria debatida no recurso de

ID a553216, dele NÃO CONHEÇO, por inobservância ao princípio

da dialeticidade." Prazo de Lei.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ROSANA DA ROCHA TOURINHO MOYSES

Assessor

Processo Nº ROT-0000369-11.2022.5.05.0017
Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

RECORRENTE LUAN CORREIA MACHADO

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

RECORRIDO SANTA HELENA S A
INCORPORACOES E
CONSTRUCOES

ADVOGADO ADRIANA COELHO CARREIRA(OAB:
40545/BA)

ADVOGADO LARISSA FERRARI RIBEIRO DE
LACERDA(OAB: 43450/BA)

RECORRIDO ARC INSTAL INSTALADORA
ELETRICA E HIDRAULICA LTDA -
EPP

ADVOGADO Rogério Ferreira Mota Filho(OAB:
29381/BA)

RECORRIDO CARDIO PULMONAR DA BAHIA S.A

ADVOGADO LUCAS SIMOES PACHECO DE
MIRANDA(OAB: 21641/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARC INSTAL INSTALADORA ELETRICA E HIDRAULICA LTDA
- EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do despacho de Id

7f36cb3, a seguir transcrito: "Dada a natureza da matéria veiculada

nos embargos declaratórios opostos pelo Reclamante, a qual pode

ocasionar efeito modificativo ao julgado, e a fim de evitar uma

posterior argüição de nulidade processual decorrente da preterição

do princípio do contraditório (OJ 142 da SDI-1 do C. TST),

NOTIFIQUEM-SE AS EMBARGADAS para ter vista dos Embargos

de Declaração opostos, no prazo de Lei."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ROSANA DA ROCHA TOURINHO MOYSES

Assessor

Processo Nº ROT-0000369-11.2022.5.05.0017
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Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

RECORRENTE LUAN CORREIA MACHADO

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

RECORRIDO SANTA HELENA S A
INCORPORACOES E
CONSTRUCOES

ADVOGADO ADRIANA COELHO CARREIRA(OAB:
40545/BA)

ADVOGADO LARISSA FERRARI RIBEIRO DE
LACERDA(OAB: 43450/BA)

RECORRIDO ARC INSTAL INSTALADORA
ELETRICA E HIDRAULICA LTDA -
EPP

ADVOGADO Rogério Ferreira Mota Filho(OAB:
29381/BA)

RECORRIDO CARDIO PULMONAR DA BAHIA S.A

ADVOGADO LUCAS SIMOES PACHECO DE
MIRANDA(OAB: 21641/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA HELENA S A INCORPORACOES E CONSTRUCOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do despacho de Id

7f36cb3, a seguir transcrito: "Dada a natureza da matéria veiculada

nos embargos declaratórios opostos pelo Reclamante, a qual pode

ocasionar efeito modificativo ao julgado, e a fim de evitar uma

posterior argüição de nulidade processual decorrente da preterição

do princípio do contraditório (OJ 142 da SDI-1 do C. TST),

NOTIFIQUEM-SE AS EMBARGADAS para ter vista dos Embargos

de Declaração opostos, no prazo de Lei."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ROSANA DA ROCHA TOURINHO MOYSES

Assessor

Processo Nº ROT-0000369-11.2022.5.05.0017
Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

RECORRENTE LUAN CORREIA MACHADO

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

RECORRIDO SANTA HELENA S A
INCORPORACOES E
CONSTRUCOES

ADVOGADO ADRIANA COELHO CARREIRA(OAB:
40545/BA)

ADVOGADO LARISSA FERRARI RIBEIRO DE
LACERDA(OAB: 43450/BA)

RECORRIDO ARC INSTAL INSTALADORA
ELETRICA E HIDRAULICA LTDA -
EPP

ADVOGADO Rogério Ferreira Mota Filho(OAB:
29381/BA)

RECORRIDO CARDIO PULMONAR DA BAHIA S.A

ADVOGADO LUCAS SIMOES PACHECO DE
MIRANDA(OAB: 21641/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARDIO PULMONAR DA BAHIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do despacho de Id

7f36cb3, a seguir transcrito: "Dada a natureza da matéria veiculada

nos embargos declaratórios opostos pelo Reclamante, a qual pode

ocasionar efeito modificativo ao julgado, e a fim de evitar uma

posterior argüição de nulidade processual decorrente da preterição

do princípio do contraditório (OJ 142 da SDI-1 do C. TST),

NOTIFIQUEM-SE AS EMBARGADAS para ter vista dos Embargos

de Declaração opostos, no prazo de Lei."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ROSANA DA ROCHA TOURINHO MOYSES

Assessor

Processo Nº MSCiv-0003474-76.2024.5.05.0000
Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

IMPETRANTE EDISLANE DE JESUS ALMEIDA

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

IMPETRADO JUIZ(A) DA 2ª VARA DO TRABALHO
DE CAMAÇARI

IMPETRADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDISLANE DE JESUS ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência da decisão de Id 8c7bfcd,

cuja conclusão segue transcrita: "Por tudo quanto exposto, DEFIRO

A TUTELA DE URGÊNCIA VINDICADA para determinar, nos autos
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da Reclamatória n. 0000016-48.2021.5.05.0132: 1) a suspensão da

audiência de instrução e julgamento designada para o dia 13 de

março do ano em curso; 2) a conversão do rito processual para o

juízo 100% (cem por cento) digital, designando-se outra audiência

na modalidade telepresencial, em conformidade com a pauta da

respectiva unidade jurisdicional."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

NATALIA DE FIGUEIREDO SILVA

Assessor

Processo Nº AR-0004315-08.2023.5.05.0000
Relator ANGELICA DE MELLO FERREIRA

AUTOR BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FERNANDO HUGO RABELLO
MIRANDA(OAB: 19246/DF)

RÉU JOAO GUALBERTO GOMES DE
ALMEIDA

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO ERYKA FARIAS DE NEGRI(OAB:
13372/DF)

ADVOGADO ALEXANDRE SIMOES
LINDOSO(OAB: 12067/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do despacho de Id

d4bd3c9, a seguir transcrito: "Vistos etc.. Notifiquem-se os

Litigantes para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, oferecerem

suas razões finais, conforme disposto no art. 973 do Código de

Processo Civil."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

NATALIA DE FIGUEIREDO SILVA

Assessor

Processo Nº AR-0004315-08.2023.5.05.0000
Relator ANGELICA DE MELLO FERREIRA

AUTOR BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FERNANDO HUGO RABELLO
MIRANDA(OAB: 19246/DF)

RÉU JOAO GUALBERTO GOMES DE
ALMEIDA

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO ERYKA FARIAS DE NEGRI(OAB:
13372/DF)

ADVOGADO ALEXANDRE SIMOES
LINDOSO(OAB: 12067/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO GUALBERTO GOMES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do despacho de Id

d4bd3c9, a seguir transcrito: "Vistos etc.. Notifiquem-se os

Litigantes para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, oferecerem

suas razões finais, conforme disposto no art. 973 do Código de

Processo Civil."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

NATALIA DE FIGUEIREDO SILVA

Assessor

Gabinete do Desembargador do Trabalho Esequias

de Oliveira

Notificação

Processo Nº ROT-0000633-83.2021.5.05.0010
Relator ESEQUIAS PEREIRA DE OLIVEIRA

RECORRENTE FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA
E A EXTENSAO

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

RECORRENTE UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

RECORRENTE EDNA MARIA GOMES

ADVOGADO RICARDO LOPES SILVA(OAB:
29580/BA)

ADVOGADO BRUNO REIS LOPES(OAB:
22598/BA)

ADVOGADO NUBIA REIS LOPES(OAB: 60791/BA)

RECORRIDO FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA
E A EXTENSAO

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

RECORRIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

RECORRIDO EDNA MARIA GOMES

ADVOGADO RICARDO LOPES SILVA(OAB:
29580/BA)

ADVOGADO BRUNO REIS LOPES(OAB:
22598/BA)

ADVOGADO NUBIA REIS LOPES(OAB: 60791/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA E A EXTENSAO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para que ofereça, querendo, as suas razões

de contrariedade aos Embargos Declaratórios de Id: 497aafd, nos

termos do § 4º do art. 203 do CPC. Prazo de 5 (cinco) dias.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MAURICIO SANTOS ANDRADE

Assessor

Gabinete do Desembargador do Trabalho Edilton

Meireles

Despacho

Processo Nº AR-0003473-91.2024.5.05.0000
Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA

SANTOS

AUTOR VICTOR ANDRES RODRIGUES
JUAREZ

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR ANDRES RODRIGUES JUAREZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do despacho Id f5d7d76:

"Vistos, etc. Concedo os benefícios da justiça gratuita ao Autor. Cite

-se a Demandada para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias,

apresente contestação. Dê-se ciência ao Autor."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

FLORISVALDO VASCONCELOS COSTA FILHO

Assessor

Processo Nº ROT-0000677-89.2022.5.05.0003
Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA

SANTOS

RECORRENTE ANDRE LUIZ SILVA MUNIZ

ADVOGADO TAIANA NOBRE VELOSO
OLIVEIRA(OAB: 30723/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE JESUS
FILHO(OAB: 29029/BA)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LILIAN JORDELINE FERREIRA DE
MELO(OAB: 2814/SE)

RECORRIDO ANDRE LUIZ SILVA MUNIZ

ADVOGADO TAIANA NOBRE VELOSO
OLIVEIRA(OAB: 30723/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE JESUS
FILHO(OAB: 29029/BA)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LILIAN JORDELINE FERREIRA DE
MELO(OAB: 2814/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ SILVA MUNIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do despacho Id ab74a24:

"Vistos etc.. Dada a natureza da matéria veiculada nos embargos

declaratórios, a qual pode ocasionar, nos termos da Súmula nº 278

do c. TST, efeito modificativo ao julgado, e a fim de evitar uma

posterior arguição de nulidade processual decorrente da preterição

do princípio do contraditório (OJ 142 da SDI-1 do C. TST),

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES para ter vista dos Embargos de

Declaração no prazo comum de cinco dias. Após, retornem

conclusos."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

FLORISVALDO VASCONCELOS COSTA FILHO

Assessor

Processo Nº ROT-0000677-89.2022.5.05.0003
Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA

SANTOS

RECORRENTE ANDRE LUIZ SILVA MUNIZ

ADVOGADO TAIANA NOBRE VELOSO
OLIVEIRA(OAB: 30723/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE JESUS
FILHO(OAB: 29029/BA)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LILIAN JORDELINE FERREIRA DE
MELO(OAB: 2814/SE)

RECORRIDO ANDRE LUIZ SILVA MUNIZ

ADVOGADO TAIANA NOBRE VELOSO
OLIVEIRA(OAB: 30723/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE JESUS
FILHO(OAB: 29029/BA)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LILIAN JORDELINE FERREIRA DE
MELO(OAB: 2814/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do despacho Id ab74a24:

"Vistos etc.. Dada a natureza da matéria veiculada nos embargos

declaratórios, a qual pode ocasionar, nos termos da Súmula nº 278

do c. TST, efeito modificativo ao julgado, e a fim de evitar uma

posterior arguição de nulidade processual decorrente da preterição

do princípio do contraditório (OJ 142 da SDI-1 do C. TST),

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES para ter vista dos Embargos de

Declaração no prazo comum de cinco dias. Após, retornem

conclusos."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

FLORISVALDO VASCONCELOS COSTA FILHO

Assessor

Gabinete da Desembargadora do Trabalho Graça

Boness

Notificação

Processo Nº MSCiv-0006462-07.2023.5.05.0000
Relator MARIA DAS GRACAS OLIVA

BONESS

IMPETRANTE BANCO SAFRA S A

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA
VANDERLEI(OAB: 21678/PE)

IMPETRADO 1ª Vara do Trabalho de Salvador

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

THIAGO DE CARVALHO LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SAFRA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para:

Tomar ciência da decisão de ID 9dcc5b8.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA EUGENIA CUNHA

Assessor

Gabinete da Desembargadora do Trabalho Ivana

Magaldi

Notificação

Processo Nº ROT-0000403-97.2022.5.05.0271

Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

RECORRENTE CLAUDIANE NEVES DE MACEDO

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 56838/BA)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANDRE SILVA ARAUJO(OAB:
62915/BA)

ADVOGADO BRUNA MARIA DE ANDRADE
BRITO(OAB: 75071/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c69578c

proferido nos autos.

Dê-se vista dos embargos à parte contrária para, querendo,

manifestar-se no prazo de cinco dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000403-97.2022.5.05.0271
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

RECORRENTE CLAUDIANE NEVES DE MACEDO

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 56838/BA)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANDRE SILVA ARAUJO(OAB:
62915/BA)

ADVOGADO BRUNA MARIA DE ANDRADE
BRITO(OAB: 75071/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIANE NEVES DE MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c69578c

proferido nos autos.

Dê-se vista dos embargos à parte contrária para, querendo,

manifestar-se no prazo de cinco dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho
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Processo Nº ROT-0000320-20.2020.5.05.0023
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

RECORRENTE HOSPITAL PROHOPE LTDA

ADVOGADO ROBERTO DOREA PESSOA(OAB:
12407/BA)

RECORRENTE MAURICIO SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANILO MALTEZ BAHIA
LOPES(OAB: 28213/BA)

RECORRIDO HOSPITAL PROHOPE LTDA

ADVOGADO ROBERTO DOREA PESSOA(OAB:
12407/BA)

RECORRIDO MAURICIO SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANILO MALTEZ BAHIA
LOPES(OAB: 28213/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL PROHOPE LTDA

  - MAURICIO SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 813b883

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista ao reclamante dos embargos de declaração opostos

para, querendo, manifestar-se , face à possibilidade de se atribuir

ao julgado efeito modificativo, no prazo de 5 (cinco) dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000320-20.2020.5.05.0023
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

RECORRENTE HOSPITAL PROHOPE LTDA

ADVOGADO ROBERTO DOREA PESSOA(OAB:
12407/BA)

RECORRENTE MAURICIO SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANILO MALTEZ BAHIA
LOPES(OAB: 28213/BA)

RECORRIDO HOSPITAL PROHOPE LTDA

ADVOGADO ROBERTO DOREA PESSOA(OAB:
12407/BA)

RECORRIDO MAURICIO SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANILO MALTEZ BAHIA
LOPES(OAB: 28213/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL PROHOPE LTDA

  - MAURICIO SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 813b883

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista ao reclamante dos embargos de declaração opostos

para, querendo, manifestar-se , face à possibilidade de se atribuir

ao julgado efeito modificativo, no prazo de 5 (cinco) dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Gabinete do Desembargador do Trabalho Jeferson

Muricy

Edital

Processo Nº AP-0000082-02.2014.5.05.0511
Relator JEFERSON ALVES SILVA MURICY

AGRAVANTE MACIEL SANTOS DA CRUZ

ADVOGADO ECY ARAGAO PADILHA(OAB:
5229/BA)

AGRAVADO LUCIANA MOREIRA DO
NASCIMENTO

AGRAVADO ANTONIO EDUARDO NEVES SILVA

AGRAVADO CBS TRANSPORTE E
URBANIZACAO LTDA - EPP

AGRAVADO MARIA ILZA GUILHERME RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CBS TRANSPORTE E URBANIZACAO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica(m) notificado(a,s) CBS TRANSPORTE

E URBANIZACAO LTDA - EPP, com endereço incerto e não

sabido, para no prazo de lei, tomar ciência do acórdão de

ID.8f4553d, cuja conclusão é: "(...) UNANIMIMENTE, DAR

PROVIMENTO ao agravo de petição para afastar a prescrição

declarada e determinar o retorno a Vara de .origem para

prosseguimento da execução."

SALVADOR/BA/BA, 12 de março de 2024

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANA GABRIELA SOARES DE FIGUEIREDO

Assessor
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Notificação

Processo Nº RORSum-0000120-04.2021.5.05.0532
Relator FERNANDA CARVALHO AZEVEDO

FORMIGHIERI

RECORRENTE ARTHUR RAMOS CORTES

ADVOGADO AMANDA LUIZA VASCONCELOS
FREITAS(OAB: 50429/BA)

ADVOGADO ZANITA FERREIRA PAIXAO(OAB:
58099/BA)

RECORRIDO DANIELE DA COSTA SILVA
03718288567

ADVOGADO KLEBER MATOS BRITO(OAB:
23897/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR RAMOS CORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria notificada para manifestar-se, querendo,

acerca dos embargos de declaração de Id 31cffad.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANA GABRIELA SOARES DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº RORSum-0000392-42.2022.5.05.0021
Relator FERNANDA CARVALHO AZEVEDO

FORMIGHIERI

RECORRENTE MARCIO CORREIA DALTRO
OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO COSTA GARRIDO(OAB:
39980/BA)

RECORRIDO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO CORREIA DALTRO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria notificada para manifestar-se, querendo,

acerca dos embargos de declaração de Id fb307f0.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANA GABRIELA SOARES DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ROT-0000376-15.2022.5.05.0013

Relator JEFERSON ALVES SILVA MURICY

RECORRENTE CONDOMINIO SHOPPING ITAIGARA

ADVOGADO ROBERTO DOREA PESSOA(OAB:
12407/BA)

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECORRIDO JOSE ARQUIAS DE JESUS REIS

ADVOGADO ELIENE DOS REIS PINHO
COSTA(OAB: 34206/BA)

RECORRIDO AGUIA REAL SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA - EPP

RECORRIDO BOULEVARD 161 ADMINISTRACOES
2014 EIRELI - ME

RECORRIDO JOAO VICTOR SOUSA
ALCOFORADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO SHOPPING ITAIGARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimada para tomar ciência da decisão de Id

6e6d82f.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANA GABRIELA SOARES DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ROT-0000376-15.2022.5.05.0013
Relator JEFERSON ALVES SILVA MURICY

RECORRENTE CONDOMINIO SHOPPING ITAIGARA

ADVOGADO ROBERTO DOREA PESSOA(OAB:
12407/BA)

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECORRIDO JOSE ARQUIAS DE JESUS REIS

ADVOGADO ELIENE DOS REIS PINHO
COSTA(OAB: 34206/BA)

RECORRIDO AGUIA REAL SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA - EPP

RECORRIDO BOULEVARD 161 ADMINISTRACOES
2014 EIRELI - ME

RECORRIDO JOAO VICTOR SOUSA
ALCOFORADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ARQUIAS DE JESUS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimada para tomar ciência da decisão de Id

6e6d82f.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.
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ANA GABRIELA SOARES DE FIGUEIREDO

Assessor

Gabinete da Desembargadora do Trabalho Luíza

Lomba

Notificação

Processo Nº ROT-0000153-60.2021.5.05.0025
Relator LUIZA APARECIDA OLIVEIRA

LOMBA

RECORRENTE ESCOLA PAN AMERICANA DA
BAHIA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

RECORRENTE HEATHER ANNE FRANCE

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

RECORRIDO HEATHER ANNE FRANCE

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

RECORRIDO ESCOLA PAN AMERICANA DA
BAHIA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESCOLA PAN AMERICANA DA BAHIA

  - HEATHER ANNE FRANCE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16f8704

proferido nos autos.

Vistos etc..

Dada a natureza da matéria veiculada nos embargos declaratórios

opostos pelas partes, a qual pode ocasionar, nos termos do

enunciado nº 278 da Súmula do c. TST, efeito modificativo ao

julgado, e a fim de evitar uma posterior arguição de nulidade

processual decorrente da preterição do princípio do contraditório

(OJ 142 da SDI-1 do C. TST), NOTIFIQUEM-SE AS PARTES, para

terem vista dos Embargos de Declaração, no prazo de cinco dias.

Após, retornem conclusos.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    LUIZA APARECIDA OLIVEIRA LOMBA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000173-52.2023.5.05.0196

Relator PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE
JUCA

RECORRENTE ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E INFANCIA UBAIRA

ADVOGADO BRUNO CALIL NASCIMENTO DE
SOUZA(OAB: 34892/BA)

RECORRIDO ANDERSON SANTOS SILVA

ADVOGADO WENDEL LOPES PEDREIRA(OAB:
14029/BA)

ADVOGADO JOUSE RIBEIRO MARQUES
PEDREIRA(OAB: 23028/BA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E INFANCIA
UBAIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 96486da

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc...

No caso em apreço, o reclamado, ao interpor recurso ordinário, não

efetuou o depósito recursal sob a alegação de que se trata de

entidade filantrópica, sendo possuidor do CEBAS (Certificado de

Entidade Beneficente de Assistência Social), o que lhe isentaria da

necessidade de proceder o referido depósito.

Ademais, nos autos, o reclamado limitou-se a afirmar que se trata

de entidade filantrópica (com CEBAS), condição especial que foi

analisada e reconhecida em sentença, inclusive com imunidade em

relação à cota previdenciária patronal, mas sem demonstrar de

forma convincente a incapacidade para arcar com o depósito

recursal.

Registre-se que a isenção do depósito recursal, decorrente da

alegação de que a requerente possui natureza de entidade

filantrópica, não se trata de mero requerimento formulado em grau

de recurso. No entanto, é possível, monocraticamente, determinar o

saneamento de irregularidades relativas ao preparo recursal,

deixando para o colegiado a decisão definitiva sobre o tema.

Examino.

Os pressupostos processuais de admissibilidade de recurso são

examinados à luz da legislação - e interpretação desta - vigente à

data da prolação da decisão impugnada. Logo, como a sentença foi

proferida em 29/08/2023, após a reforma trabalhista, são aplicáveis

as regras introduzidas pela Lei 13.467/2017, vigente a partir de

11/11/2017. Nesse contexto, sendo deferida a isenção que é
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perseguida, haverá dispensa do depósito recursal.

Isso porque o §10 do artigo 899, da CLT preceitua que são isentos

do depósito recursal os beneficiários da justiça gratuita, as

entidades filantrópicas e as empresas em recuperação judicial.

Relativamente ao pedido de isenção de depósito recursal, além da

declaração de entidade beneficente, imperiosa também é a prova

de que tenha caráter filantrópico (aquela que se mantém do valor

recebido de doações e não cobra por seus serviços).

Ademais, esta 1ª Turma possui entendimento majoritário e vem

decidindo nesta linha. Vejamos decisão proferida no processo

0000032- 62.2023.5.05.0251, de relatoria do Desembargador

Edilton Meireles de Oliveira Santos:

“(...) Significa dizer que, no caso de entidades filantrópicas, a

isenção do depósito recursal decorre de sua própria natureza, ou

seja, independe de a pessoa jurídica ser beneficiária ou não da

justiça gratuita. No julgamento do AIRR - 134- 58.2014.5.05.0006

(Min. Rel. Maria Helena Mallmann, data do julgamento: 20/11/2018),

no TST, é traçada distinção entre entidade beneficente e entidade

filantrópica. Observa- se que a entidade filantrópica tem atuação

inteiramente gratuita, ou seja, nada cobra por seus serviços, e a

entidade beneficente pode ser remunerada por seus serviços. Diga-

se, de passagem, que essa decisão é reprodução das lições de Ives

Gandra da Silva Martins, no ensaio “Filantropia e Renúncia Fiscal”,

(disponível em:

<http://www.filantropia.org/artigos/ives_gandra.htm>)

Nessa mesma trilha, ensina Leandro Paulsen (Curso de. 8.ed. São

Paulo: Direito Tributário Completo Saraiva, 2017, p. 121) que:

Entidades beneficentes são aquelas voltadas ao atendimento

gratuito dos necessitados. Não é necessário que tenham caráter

filantrópico, assim entendidas as que se mantêm exclusivamente

por doações. Admite-se que financiem a atividade beneficente

mediante outras atividades remuneradas, desde que não tenham

fins lucrativos e que suas receitas sejam efetivamente aplicadas na

beneficência, o que restou definido pelo STF também na ADI 2.028.

O STF, na referida oportunidade (ADI 2.028), concluiu que:

[...] entidade que atua em benefício de outrem com dispêndio do

seu próprio patrimônio sem contrapartida é entidade filantrópica,

mas não deixa de ser beneficente a que, sem ser filantrópica, atua

sem fins lucrativos e no interesse de outrem.

Ou seja, entidade filantrópica é aquela que presta serviços a outrem

com uso de seu próprio patrimônio, vivendo de recursos próprios ou

de doações. Já a entidade sem fins lucrativos é aquela que pode

cobrar pelos serviços que executa, mas não distribui seus

resultados e pode ser beneficente ou não.

Ora se a entidade filantrópica não possui fins lucrativos e presta

seus serviços gratuitamente e por força de seus próprios recursos e

de doações, é compreensível a isenção do depósito recursal. Por

outro lado, a entidade beneficente, por não possuir fins lucrativos,

goza do privilégio de redução à metade do depósito recursal (§ 9º

do art. 899 da CLT).(...)”

Por fim, é certo que a recorrente se trata de entidade beneficente,

mas não demonstra se é filantrópica (que presta seus serviços de

forma gratuita e se mantém apenas com recursos próprios/doação).

Assim, considerando que a reclamada comprovou o recolhimento

das custas processuais, fixo prazo de 5 (cinco) dias para a

recorrente comprovar o recolhimento do depósito recursal, com

observância do que estabelece o art. 899, § 9º da CLT, com

redação dada pela Lei nº 13.467/2017, que instituiu o pagamento

pela metade do depósito recursal às entidades sem fins lucrativos,

sob pena de não conhecimento do recurso ordinário por ela

interposto.

Notifique-se a recorrente. Dê-se ciência aos recorridos.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

Juiz do Trabalho convocado

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0000173-52.2023.5.05.0196
Relator PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE

JUCA

RECORRENTE ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E INFANCIA UBAIRA

ADVOGADO BRUNO CALIL NASCIMENTO DE
SOUZA(OAB: 34892/BA)

RECORRIDO ANDERSON SANTOS SILVA

ADVOGADO WENDEL LOPES PEDREIRA(OAB:
14029/BA)

ADVOGADO JOUSE RIBEIRO MARQUES
PEDREIRA(OAB: 23028/BA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 96486da
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proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc...

No caso em apreço, o reclamado, ao interpor recurso ordinário, não

efetuou o depósito recursal sob a alegação de que se trata de

entidade filantrópica, sendo possuidor do CEBAS (Certificado de

Entidade Beneficente de Assistência Social), o que lhe isentaria da

necessidade de proceder o referido depósito.

Ademais, nos autos, o reclamado limitou-se a afirmar que se trata

de entidade filantrópica (com CEBAS), condição especial que foi

analisada e reconhecida em sentença, inclusive com imunidade em

relação à cota previdenciária patronal, mas sem demonstrar de

forma convincente a incapacidade para arcar com o depósito

recursal.

Registre-se que a isenção do depósito recursal, decorrente da

alegação de que a requerente possui natureza de entidade

filantrópica, não se trata de mero requerimento formulado em grau

de recurso. No entanto, é possível, monocraticamente, determinar o

saneamento de irregularidades relativas ao preparo recursal,

deixando para o colegiado a decisão definitiva sobre o tema.

Examino.

Os pressupostos processuais de admissibilidade de recurso são

examinados à luz da legislação - e interpretação desta - vigente à

data da prolação da decisão impugnada. Logo, como a sentença foi

proferida em 29/08/2023, após a reforma trabalhista, são aplicáveis

as regras introduzidas pela Lei 13.467/2017, vigente a partir de

11/11/2017. Nesse contexto, sendo deferida a isenção que é

perseguida, haverá dispensa do depósito recursal.

Isso porque o §10 do artigo 899, da CLT preceitua que são isentos

do depósito recursal os beneficiários da justiça gratuita, as

entidades filantrópicas e as empresas em recuperação judicial.

Relativamente ao pedido de isenção de depósito recursal, além da

declaração de entidade beneficente, imperiosa também é a prova

de que tenha caráter filantrópico (aquela que se mantém do valor

recebido de doações e não cobra por seus serviços).

Ademais, esta 1ª Turma possui entendimento majoritário e vem

decidindo nesta linha. Vejamos decisão proferida no processo

0000032- 62.2023.5.05.0251, de relatoria do Desembargador

Edilton Meireles de Oliveira Santos:

“(...) Significa dizer que, no caso de entidades filantrópicas, a

isenção do depósito recursal decorre de sua própria natureza, ou

seja, independe de a pessoa jurídica ser beneficiária ou não da

justiça gratuita. No julgamento do AIRR - 134- 58.2014.5.05.0006

(Min. Rel. Maria Helena Mallmann, data do julgamento: 20/11/2018),

no TST, é traçada distinção entre entidade beneficente e entidade

filantrópica. Observa- se que a entidade filantrópica tem atuação

inteiramente gratuita, ou seja, nada cobra por seus serviços, e a

entidade beneficente pode ser remunerada por seus serviços. Diga-

se, de passagem, que essa decisão é reprodução das lições de Ives

Gandra da Silva Martins, no ensaio “Filantropia e Renúncia Fiscal”,

(disponível em:

<http://www.filantropia.org/artigos/ives_gandra.htm>)

Nessa mesma trilha, ensina Leandro Paulsen (Curso de. 8.ed. São

Paulo: Direito Tributário Completo Saraiva, 2017, p. 121) que:

Entidades beneficentes são aquelas voltadas ao atendimento

gratuito dos necessitados. Não é necessário que tenham caráter

filantrópico, assim entendidas as que se mantêm exclusivamente

por doações. Admite-se que financiem a atividade beneficente

mediante outras atividades remuneradas, desde que não tenham

fins lucrativos e que suas receitas sejam efetivamente aplicadas na

beneficência, o que restou definido pelo STF também na ADI 2.028.

O STF, na referida oportunidade (ADI 2.028), concluiu que:

[...] entidade que atua em benefício de outrem com dispêndio do

seu próprio patrimônio sem contrapartida é entidade filantrópica,

mas não deixa de ser beneficente a que, sem ser filantrópica, atua

sem fins lucrativos e no interesse de outrem.

Ou seja, entidade filantrópica é aquela que presta serviços a outrem

com uso de seu próprio patrimônio, vivendo de recursos próprios ou

de doações. Já a entidade sem fins lucrativos é aquela que pode

cobrar pelos serviços que executa, mas não distribui seus

resultados e pode ser beneficente ou não.

Ora se a entidade filantrópica não possui fins lucrativos e presta

seus serviços gratuitamente e por força de seus próprios recursos e

de doações, é compreensível a isenção do depósito recursal. Por

outro lado, a entidade beneficente, por não possuir fins lucrativos,

goza do privilégio de redução à metade do depósito recursal (§ 9º

do art. 899 da CLT).(...)”

Por fim, é certo que a recorrente se trata de entidade beneficente,

mas não demonstra se é filantrópica (que presta seus serviços de

forma gratuita e se mantém apenas com recursos próprios/doação).

Assim, considerando que a reclamada comprovou o recolhimento

das custas processuais, fixo prazo de 5 (cinco) dias para a

recorrente comprovar o recolhimento do depósito recursal, com

observância do que estabelece o art. 899, § 9º da CLT, com

redação dada pela Lei nº 13.467/2017, que instituiu o pagamento

pela metade do depósito recursal às entidades sem fins lucrativos,

sob pena de não conhecimento do recurso ordinário por ela

interposto.

Notifique-se a recorrente. Dê-se ciência aos recorridos.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

Juiz do Trabalho convocado
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SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Convocado

Gabinete da Desembargadora do Trabalho

Lourdes Linhares

Notificação

Processo Nº RORSum-0000555-88.2022.5.05.0581
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE HOTEL CASA MABUIA LTDA

ADVOGADO IVAN FERRAZ DE ANDRADE
FILHO(OAB: 45473/BA)

RECORRIDO MAIELY SILVA DE SANTANA

ADVOGADO CRISTIELE SANTANA DA LUZ(OAB:
65622/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOTEL CASA MABUIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa82bab

proferido nos autos.

Vistos e examinados.

O reclamado, HOTEL CASA MABUIA LTDA., ao interpor o

Recurso Ordinário de ID. bd2e58f, postulou o benefício da justiça

gratuita, aduzindo que “trata-se de empresa de pequeno porte com

apenas 5 quartos, sendo um deles o quarto do proprietário da

pousada, ou seja, somente 4 (quatro) são alugáveis., trata-se de

uma pousada para garantir a subsistência do Sr. Marcelo somente.

Assim, é impossível arcar com preparo, para ver recebido o

presente recurso e encaminhado ao Regional”.

Pois bem; nos termos previstos no item I da Orientação

Jurisprudencial nº 269 da SBDI-1 do TST, o pedido de justiça

gratuita pode ser requerido em qualquer tempo ou grau de

jurisdição, ou seja, também na fase recursal, desde que no prazo

alusivo ao recurso.

Demais disso, o recurso através doqual o recorrente declarou sua

hipossuficiência econômica, e postula a dispensa do recolhimento

das custas processuais e do depósito recursal, foi interposto na

vigência da Lei n° 13.467/2017, aplicando-se à espécie, em face

disso, o novo regramento sobre a concessão da justiça gratuita

previsto nos artigos 790 e 899 da CLT.

Analisando-se a regra disposta no §4º do art. 790 da CLT, que

disciplina que “O benefício da justiça gratuita será concedido à

parte que comprovar insuficiência de recursos para o

pagamento das custas do processo”(destaques nossos),

depreende-se que o legislador não afastou a sua incidência em

relação ao empregador, pessoa natural ou jurídica.

O art. 899, §10, da CLT, de outro giro, também esclarece a questão

ao disciplinar que “São isentos do depósito recursal os

beneficiários da justiça gratuita, as entidades filantrópicas e as

empresas em recuperação judicial”(grifos acrescidos).

Registre-se, não fora isso, que com a vigência da Lei nº

13.105/2015, que revogou expressamente o artigo 3º da Lei nº

1.060/50, a gratuidade da justiça foi assegurada à pessoa jurídica

no seu artigo 98, §1º, inciso VIII, como se observa do seu teor:

“Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com

insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas

processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade

da justiça, na forma da lei.

§ 1o A gratuidade da justiça compreende:

(…)

VIII - os depósitos previstos em lei para interposição de recurso,

para propositura de ação e para a prática de outros atos

processuais inerentes ao exercício da ampla defesa e do

contraditório”.

Nesse viés, não resta dúvida de que, a partir da Reforma

Trabalhista, a gratuidade judiciária passou a abranger não apenas a

isenção das custas, mas, também, a do depósito recursal.

Não fora isso, a nova legislação processual autorizou a concessão

do benefício em favor de qualquer parte do processo, melhor

dizendo, não apenas ao empregado, mas também ao empregador,

desde que a parte requerente atenda aos requisitos necessários

para o deferimento do pedido.

Em homenagem à Teoria do Diálogo das Fontes, a aplicabilidade

dos dispositivos acima referenciados, tanto da CLT quanto do CPC,

deve ser feita a partir de uma interpretação sistemática do

ordenamento jurídico, com vistas a evitar situações dissociadas dos

preceitos fundamentais da Constituição Federal, inclusive o de

acesso à justiça.

Nesse contexto, o artigo 790 da CLT, acima destacado, deve ser

interpretado em harmonia com os artigos 98 a 102 do CPC, haja

vista que a legislação trabalhista trata de forma menos abrangente o

instituto da gratuidade da justiça, o que autoriza, de forma supletiva,

a utilização do Código de Processo Civil.
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Seguindo essa linha de raciocínio, faz-se necessário observar que o

§3º do artigo 99 do CPC, que dispõe que a declaração de

insuficiência econômica da pessoa natural goza de presunção de

veracidade, não se aplica à pessoa jurídica,cuja insuficiência de

recursos deve ser comprovada de forma inequívoca.

Isso signif ica dizer, portanto, que a mera alegação de

hipossuficiência não é suficiente para o deferimento do benefício.

Nesse sentido dispõe o art. 790, § 4.º, da CLT, incluído pela Lei nº

13.467, de 2017, ao autorizar a concessão dos benefícios da justiça

gratuita somente "à parte que comprovar insuficiência de recursos

para o pagamento das custas do processo".

Sobre o tema, o c. TST consolidou o seu entendimento por meio do

item II da Súmula nº 463, in verbis:

“No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo”.

Nessa linha foi uniformizada, também, a jurisprudência deste e.

Regional, conforme se infere do teor da Súmula TRT5 nº 58, in

verbis:

“JUSTIÇA GRATUITA. PROVA. ART. 99, § 3º, CPC/15. Seja qual

for a sua natureza jurídica, tenha ou não fins lucrativos ou ainda

que seja entidade filantrópica, para concessão à pessoa jurídica dos

benefícios da justiça gratuita não basta a mera declaração de que

não possui condições econômico-financeiras para arcar com as

despesas processuais”(sublinhado acrescido).

Infere-se, portanto, que a concessão do benefício da justiça gratuita

à pessoa jurídica depende da demonstração robusta e inequívoca

do estado de insuficiência financeira por parte do requerente, não

sendo suficiente para tal finalidade a mera afirmação ou declaração

de hipossuficiência econômica.

No caso de que se cuida, o recorrente não se desincumbiu do ônus

que lhe cabia, eis que não trouxe à colação qualquer documento.

Todavia, para a demonstração da insuficiência de recursos, era

imprescindível que, até a apresentação do recurso ordinário,

juntasse aos autos documentos, tais como, livros contábeis,

extratos bancários recentes, últimas declarações do Imposto de

Renda e balanços f inanceiros atuais acompanhados de

comprovantes das despesas e receitas,dentre outros, que

comprovassem que o faturamento não é suficiente o bastante para

quitar seus débitos.

De mais a mais, de acordo com o art. 899, § 9º, da CLT, as

microempresas e empresas de pequeno porte têm direito apenas à

redução pela metade do valor do depósito recursal.

Destarte, em face da ausência de prova da alegada situação de

insuf ic iência econômica do recorrente,  e subsequente

impossibilidade de arcar com os custos relacionados ao processo,

resta INDEFERIDO o pedido de gratuidade de justiça.

De outro giro, a OJ nº 269, item II, da SBDI-1 do TST, ao

estabelecer que o benefício da justiça gratuita pode ser requerido

em qualquer tempo ou grau de jurisdição, determina que, na

hipótese de indeferimento do referido pleito na fase recursal, o

Relator deve fixar o prazo para que o recorrente efetue o preparo,

como se vê a seguir:

“269. JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE

DESPESAS PROCESSUAIS. MOMENTO OPORTUNO (inserido

item II em decorrência do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 – republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

(...)

II – Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na fase

recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o recorrente efetue

o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015)”.

Em face do indeferimento do benefício da justiça gratuita ao

recorrente, e, com fulcro na Orientação Jurisprudencial nº 269, II, do

TST, determina-se a intimação do HOTEL CASA MABUIA

LTDA.para proceder ao pagamento do depósito recursal e,

também, ao recolhimento das custas processuais, no prazo de 5

(cinco) dias, sob pena de não conhecimento do recurso ordinário.

Após, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARIA DE LOURDES LINHARES LIMA DE OLIVEIRA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000033-79.2023.5.05.0014
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE SABOR E NUTRICAO SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO EDUARDO TANCLER AMBIEL(OAB:
400433/SP)

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

ADVOGADO NAYANA LOPES DA SILVA
KWIATKOWSKI(OAB: 460953/SP)

ADVOGADO MARCELO LUIS TEIXEIRA(OAB:
260780/SP)

RECORRENTE NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO EDUARDO TANCLER AMBIEL(OAB:
400433/SP)

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

ADVOGADO NAYANA LOPES DA SILVA
KWIATKOWSKI(OAB: 460953/SP)

ADVOGADO MARCELO LUIS TEIXEIRA(OAB:
260780/SP)

RECORRIDO LEILANE DOS SANTOS

ADVOGADO MAIRES MIRIAN ALVES
BATISTA(OAB: 67640/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 370
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

ADVOGADO DANIELE REGINALDA RICARDO
DOS REIS(OAB: 67904/BA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE SALVADOR

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABOR E NUTRICAO SERVICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para: ter ciência do despacho de id. 35680ff.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LUELI SANTOS FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ROT-0000033-79.2023.5.05.0014
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE SABOR E NUTRICAO SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO EDUARDO TANCLER AMBIEL(OAB:
400433/SP)

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

ADVOGADO NAYANA LOPES DA SILVA
KWIATKOWSKI(OAB: 460953/SP)

ADVOGADO MARCELO LUIS TEIXEIRA(OAB:
260780/SP)

RECORRENTE NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO EDUARDO TANCLER AMBIEL(OAB:
400433/SP)

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

ADVOGADO NAYANA LOPES DA SILVA
KWIATKOWSKI(OAB: 460953/SP)

ADVOGADO MARCELO LUIS TEIXEIRA(OAB:
260780/SP)

RECORRIDO LEILANE DOS SANTOS

ADVOGADO MAIRES MIRIAN ALVES
BATISTA(OAB: 67640/BA)

ADVOGADO DANIELE REGINALDA RICARDO
DOS REIS(OAB: 67904/BA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE SALVADOR

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUTRIPLUS ALIMENTACAO E TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para: ter ciência do despacho de id. 35680ff.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LUELI SANTOS FIGUEIREDO

Assessor

Gabinete do Desembargador do Trabalho Marcos

Gurgel

Notificação

Processo Nº AP-0001357-11.2017.5.05.0016
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

AGRAVANTE MAP SERVICOS DE SEGURANCA
EIRELI

ADVOGADO RENATO FERREIRA DE MATOS
JUNIOR(OAB: 18419/BA)

AGRAVADO ANGELO CESAR DOS SANTOS
GOMES

ADVOGADO RAFAEL BARBOSA NOGUEIRA(OAB:
25197/BA)

ADVOGADO NELSON DE OLIVEIRA NETO(OAB:
25812/BA)

ADVOGADO MATHEUS ATHAYDE DE
SOUZA(OAB: 42041/BA)

ADVOGADO NURIA ALMEIDA LEAL
QUADROS(OAB: 21533/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAP SERVICOS DE SEGURANCA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para: tomar ciência do despacho de id

8912d7c .

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

GEDEVAL QUADROS NETO

Assessor

Processo Nº ROT-0000048-88.2023.5.05.0421
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE DAVI OTAVIO DE DEUS

ADVOGADO LUILE GADELHA PEREIRA(OAB:
70832/BA)

ADVOGADO DIEGO SANTOS DE
CARVALHO(OAB: 45658/BA)

RECORRIDO MONICA JUNCAL PINEIRO

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

RECORRIDO JEAN CLAUDE OBRY

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN CLAUDE OBRY
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para: tomar ciência da decisão de id 876d221

.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

GEDEVAL QUADROS NETO

Assessor

Processo Nº ROT-0000048-88.2023.5.05.0421
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE DAVI OTAVIO DE DEUS

ADVOGADO LUILE GADELHA PEREIRA(OAB:
70832/BA)

ADVOGADO DIEGO SANTOS DE
CARVALHO(OAB: 45658/BA)

RECORRIDO MONICA JUNCAL PINEIRO

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

RECORRIDO JEAN CLAUDE OBRY

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA JUNCAL PINEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para: tomar ciência da decisão de id 876d221

.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

GEDEVAL QUADROS NETO

Assessor

Gabinete da Desembargadora do Trabalho Maria

Elisa Costa Gonçalves

Notificação

Processo Nº AR-0002052-03.2023.5.05.0000
Relator MARIA ELISA COSTA GONCALVES

AUTOR JOSE PINTO VIEIRA

ADVOGADO JONI HUDSON REHEM FONTES
LIMA(OAB: 19310/BA)

RÉU MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PINTO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19c0895

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc..

Declaro encerrada a instrução.

Nos termos do art. 973 do CPC, de aplicação supletiva, notifiquem-

se as partes autora e ré para apresentarem razões finais,

sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias.

Após manifestação ou decurso do respectivo prazo, notifique-se o

Ministério Publico do Trabalho para emitir parecer, querendo, nos

termos do Aviso n. 04/2017 da Corregedoria Regional deste

Tribunal.

Ao final, voltem-me os autos conclusos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARIA ELISA COSTA GONCALVES

    Desembargadora do Trabalho

Gabinete da Desembargadora do Trabalho

Marizete Menezes

Notificação

Processo Nº ROT-0001291-67.2019.5.05.0531
Relator MARIZETE MENEZES CORREA

RECORRENTE LOCASERVICE LTDA

ADVOGADO KLEBER MATOS BRITO(OAB:
23897/BA)

ADVOGADO GABRIEL DE CARVALHO
COIMBRA(OAB: 68285/BA)

RECORRENTE SUZANO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRIDO ANDERSON DE OLIVEIRA BRAGA

ADVOGADO MARCELO JOSE CINTRA
HELENO(OAB: 29561/BA)

RECORRIDO A.J.D.C.B.

ADVOGADO MARCELO JOSE CINTRA
HELENO(OAB: 29561/BA)

RECORRIDO ROSEMARA JESUS DA COSTA
BRAGA

ADVOGADO MARCELO JOSE CINTRA
HELENO(OAB: 29561/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCASERVICE LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5640b5b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A primeira reclamada (LOCASERVICE LTDA) alegou enfrentar

situação de prejuízo financeiro, por conta da crise econômica

decorrente da recente pandemia que o mundo enfrentou, pugnando

pela concessão dos benefícios da Justiça Gratuita e consequente

isenção de arcar com o depósito recursal e custas processuais.

Analiso.

Conquanto seja deste Juízo de segundo grau a competência para

apreciar o pedido de concessão do benefício da justiça gratuita em

debate, é também sabido que, nesse caso, cabe à pessoa jurídica

requerente a comprovação, de forma cabal e robusta, da condição

de isenção ou de sua incapacidade financeira, o que não se vê no

processo.

Embora o CPC/2015 preveja expressamente a possibilidade de

concessão da gratuidade da justiça às pessoas jurídicas (art. 98,

caput), podendo o pedido ser formulado na petição inicial, na

contestação ou mesmo no recurso (art. 99, caput), presume-se

como verdadeira, exclusivamente, a alegação de insuficiência de

recursos deduzida por pessoa natural (art. 99, § 3°), donde decorre

que a pessoa jurídica, para usufruir do benefício, deverá comprovar

a insuficiência de recursos para arcar com os custos do processo.

Observe-se, inclusive, nesse toar, o entendimento delineado na

Súmula 481, do STJ, a qual estabelece que: "Faz jus ao benefício

da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que

demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos

processuais". (grifos nossos).

Do mesmo modo, este Egrégio Tribunal também pacificou seu

entendimento no sentido de que a pessoa jurídica deve demonstrar

de forma eficaz a indisponibilidade financeira que a impossibilita de

arcar com as despesas processuais, conforme leitura da Súmula

Regional n. 58, in verbis:

JUSTIÇA GRATUITA. PROVA. ART. 99, § 3º, CPC/15. Seja qual for

a sua natureza jurídica, tenha ou não fins lucrativos ou ainda que

seja entidade filantrópica, para concessão à pessoa jurídica dos

benefícios da justiça gratuita não basta a mera declaração de que

não possui condições econômico financeiras para arcar com as

despesas processuais.(Resolução Administrativa nº 0042/2017 -

Divulgada no Diário Eletrônico do TRT da 5ª Região, edições de 11,

12 e 13.09.2017, de acordo com o disposto no art. 187-B do

Regimento Interno do TRT da 5ª Região). (grifos nossos)

Nesse passo, em se tratando de pessoa jurídica, não se pode

olvidar da necessidade da comprovação de sua situação

econômica, pois a presunção de miserabilidade financeira paira tão

somente sobre a pessoa natural, conforme preconiza o artigo 99,

§3º, do CPC: "Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência

deduzida exclusivamente por pessoa natural". Por esta razão, cabia

à empresa suplicante demonstrar sua impossibilidade de arcar com

as custas processuais, mediante comprovação inequívoca da

alegada insuficiência econômica, conforme exigido, inclusive, pelo

artigo 790, §4º, introduzido pela Lei 13.467/2017, bem como pela

Súmula 463, II, do TST.

Pois bem. No caso em tela, em que pese os argumentos lançados

pela recorrente (LOCASERVICE LTDA.), fato é que, ao examinar o

caderno processual, se verifica que, em verdade, a reclamada nada

apresentou para demonstrar sua impossibilidade de arcar com as

despesas do processo.

Portanto, como a incapacidade financeira não foi provada pela

primeira reclamada, indefiro o benefício da justiça gratuita.

Diante da rejeição do benefício em questão, nos termos do artigo

101, §2º, do CPC, e da OJ 269, da SDI-I, do TST, intime-se a

reclamada LOCASERVICE LTDA. para que, no prazo de 5 (cinco)

dias, proceda ao recolhimento das custas e do depósito recursal,

sob pena de não conhecimento do recurso ordinário interposto.

Após o decurso de prazo, voltem os autos conclusos para

julgamento.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARIZETE MENEZES CORREA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000371-03.2021.5.05.0021
Relator MARIZETE MENEZES CORREA

AGRAVANTE TANIA NOGUEIRA DE CARVALHO
VIEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE AZEVEDO
BULLOS(OAB: 15645/BA)

AGRAVANTE MARCOS VIEIRA BENJAMIM

ADVOGADO ALEXANDRE AZEVEDO
BULLOS(OAB: 15645/BA)

AGRAVANTE VENTURE GRAFICA E EDITORA
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE AZEVEDO
BULLOS(OAB: 15645/BA)

AGRAVADO ADRIANO LORENS DA VEIGA

ADVOGADO POLIBIO HELIO LAGO(OAB: 6611/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO LORENS DA VEIGA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33a6b09

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante o efeito modificativo que se quer emprestar ao julgado de ID.

efd7c9c, dê-se vista aos exequentes dos embargos de declaração

de ID. 67f6d58, e aos executados dos embargos de ID. 3bb1f79,

para se manifestarem, querendo, no prazo de lei.

Decorrido os prazos, volte os autos conclusos para julgamento.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARIZETE MENEZES CORREA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000371-03.2021.5.05.0021
Relator MARIZETE MENEZES CORREA

AGRAVANTE TANIA NOGUEIRA DE CARVALHO
VIEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE AZEVEDO
BULLOS(OAB: 15645/BA)

AGRAVANTE MARCOS VIEIRA BENJAMIM

ADVOGADO ALEXANDRE AZEVEDO
BULLOS(OAB: 15645/BA)

AGRAVANTE VENTURE GRAFICA E EDITORA
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE AZEVEDO
BULLOS(OAB: 15645/BA)

AGRAVADO ADRIANO LORENS DA VEIGA

ADVOGADO POLIBIO HELIO LAGO(OAB: 6611/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VIEIRA BENJAMIM

  - TANIA NOGUEIRA DE CARVALHO VIEIRA

  - VENTURE GRAFICA E EDITORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33a6b09

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante o efeito modificativo que se quer emprestar ao julgado de ID.

efd7c9c, dê-se vista aos exequentes dos embargos de declaração

de ID. 67f6d58, e aos executados dos embargos de ID. 3bb1f79,

para se manifestarem, querendo, no prazo de lei.

Decorrido os prazos, volte os autos conclusos para julgamento.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARIZETE MENEZES CORREA

    Desembargadora do Trabalho

Gabinete do Desembargador do Trabalho Paulino

Couto

Notificação

Processo Nº ROT-0000863-81.2020.5.05.0133
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

RECORRENTE PREDIAL E ADMINISTRADORA
HOTEIS PLAZA S A

ADVOGADO MANUELA FERNANDES DE
GOES(OAB: 26615/BA)

RECORRENTE JEREMIAS DEODATO DOS ANJOS
DA SILVA

ADVOGADO ANEILTON JOAO REGO
NASCIMENTO(OAB: 14571/BA)

ADVOGADO PAULO SERGIO MENESES DE
JESUS(OAB: 30811/BA)

ADVOGADO FERNANDA OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 26013/BA)

RECORRIDO PREDIAL E ADMINISTRADORA
HOTEIS PLAZA S A

ADVOGADO MANUELA FERNANDES DE
GOES(OAB: 26615/BA)

RECORRIDO JEREMIAS DEODATO DOS ANJOS
DA SILVA

ADVOGADO ANEILTON JOAO REGO
NASCIMENTO(OAB: 14571/BA)

ADVOGADO PAULO SERGIO MENESES DE
JESUS(OAB: 30811/BA)

ADVOGADO FERNANDA OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 26013/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREDIAL E ADMINISTRADORA HOTEIS PLAZA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do despacho Id 79b3b9f.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA ESTER MUINOS CABALAR Y DIAZ

Assessor

Processo Nº RORSum-0000123-30.2023.5.05.0421
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

RECORRENTE LUIZ PAULO GAMA

ADVOGADO CLEIDIANE SILVEIRA DA
SILVA(OAB: 54212/BA)

RECORRIDO CONSTRUTORA J C OLIVEIRA LTDA

ADVOGADO JOSE REIS FILHO(OAB: 14583/BA)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CONSTRUTORA J C OLIVEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do despacho Id 632b23e.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA ESTER MUINOS CABALAR Y DIAZ

Assessor

Gabinete do Desembargador do Trabalho Renato

Simões

Edital

Processo Nº AP-0001106-19.2010.5.05.0022
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

AGRAVANTE ROSEMEIRE OLIVEIRA MOREIRA
MENEZES

ADVOGADO MAYER CHAGAS FLORES(OAB:
22951/BA)

AGRAVADO GRENIT SERVICOS E
DESENVOLVIMENTO DE
SOFTWARES LTDA

ADVOGADO JOSE LINO DE ANDRADE
NETO(OAB: 10760/BA)

ADVOGADO LARISSA MEGA ROCHA(OAB:
11666/BA)

AGRAVADO OLINTO ANTONIO SCHMITT SANT
ANA

AGRAVADO CARLOS JOSE JOOST NEWBERY

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLINTO ANTONIO SCHMITT SANT ANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado OLINTO ANTONIO

SCHMITT SANT ANA, com endereço incerto e não sabido, para

tomar ciência do Acórdão prolatado nos autos do presente

processo, cuja conclusão é a seguinte: "À UNANIMIDADE, DAR

PROVIMENTO AO AGRAVO DE PETIÇÃO PARA AFASTAR A

P R E S C R I Ç Ã O  I N T E R C O R R E N T E  P R O N U N C I A D A  E

DETERMINAR A BAIXA DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM

PARA PROSSEGUIMENTO, COMO ENTENDER DE DIREITO".

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

EDSON LUIS TRINDADE DE SOUZA

Assessor

Processo Nº AP-0001106-19.2010.5.05.0022
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

AGRAVANTE ROSEMEIRE OLIVEIRA MOREIRA
MENEZES

ADVOGADO MAYER CHAGAS FLORES(OAB:
22951/BA)

AGRAVADO GRENIT SERVICOS E
DESENVOLVIMENTO DE
SOFTWARES LTDA

ADVOGADO JOSE LINO DE ANDRADE
NETO(OAB: 10760/BA)

ADVOGADO LARISSA MEGA ROCHA(OAB:
11666/BA)

AGRAVADO OLINTO ANTONIO SCHMITT SANT
ANA

AGRAVADO CARLOS JOSE JOOST NEWBERY

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS JOSE JOOST NEWBERY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado CARLOS JOSÉ JOOST

NEWBERY, com endereço incerto e não sabido, para tomar ciência

do Acórdão prolatado nos autos do presente processo, cuja

conclusão é a seguinte: "À UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO

AO AGRAVO DE PETIÇÃO PARA AFASTAR A PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE PRONUNCIADA E DETERMINAR A BAIXA

DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA PROSSEGUIMENTO,

COMO ENTENDER DE DIREITO".

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

EDSON LUIS TRINDADE DE SOUZA

Assessor

Processo Nº AP-0000554-92.2017.5.05.0027
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

AGRAVANTE ERNANI MACHADO PIMENTEL

ADVOGADO IDELMARIO GORDIANO NETO(OAB:
9686/BA)

AGRAVADO COLT TRANSPORTE AEREO S/A
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ADVOGADO CAROLINA TUPINAMBA FARIA(OAB:
124045/RJ)

ADVOGADO TAUAN COSTA OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 34290/BA)

AGRAVADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

AGRAVADO ALEXANDRE JOSEPH LIMA
ECKMANN

AGRAVADO SHIRLEY AIKO FERREIRA
KINOSHITA

ADVOGADO ANGELICA PIM AUGUSTO(OAB:
338362/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE JOSEPH LIMA ECKMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado ALEXANDRE JOSEPH LIMA

ECKMANN, com endereço incerto e não sabido, para tomar ciência

do Acórdão prolatado nos autos do presente processo, cuja

conclusão é a seguinte: "por unanimidade, DAR PARCIAL

PROVIMENTO ao agravo de petição para determinar, com relação

ao índice de correção monetária e juros, pela aplicação do IPCA e

juros de mora. E a partir de 09/12/20121, aplica-se a taxa SELIC em

razão da EC 113/2021. A Exmª. Desª. LOURDES LINHARES

acompanhou o julgamento com ressalvas quanto aos fundamentos

no capítulo que trata da correção monetária."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

EDSON LUIS TRINDADE DE SOUZA

Assessor

Notificação

Processo Nº ROT-0000207-19.2023.5.05.0134
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE MARTINS PAIXAO RIBEIRO

ADVOGADO GILBERTO ARAUJO DA CRUZ(OAB:
58103/BA)

RECORRIDO NILDA BARRETO DE OLIVEIRA
SANTOS EIRELI

RECORRIDO CARLA SIBELE BARRETO SANTOS
DO NASCIMENTO

RECORRIDO MARTINS PAIXAO RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTINS PAIXAO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fe60a34

proferida nos autos.

Vistos etc,

Busca o reclamante a concessão de medida liminar de urgência, no

sentido de que lhe seja garantida a permanência no imóvel onde

aduz ter laborado para as reclamadas como caseiro, medida esta

que se estenda até o trânsito em julgado da ação.

Passo a decidir.

Foca-se a presente análise na contemplação da existência, ou não,

da plausibilidade das alegações e da presença do risco alegado,

assim como na análise dos pressupostos próprios da medida

antecipatória de urgência.

A sentença impugnada, que em seu bojo também se manifesta

sobre a liminar requerida, está assim fundamentada:

"DO PLEITO DE VÍNCULO DE EMPREGO

Narra o autor em dezembro de 2019 foi contratado pelo

proprietário da segunda reclamada para trabalhar como

segurança e caseiro do estabelecimento. Afirma, ainda, que o

proprietário da segunda reclamada, sr. Carlos Santos, é genitor

da primeira reclamada. Prossegue relatando que sua admissão

ocorreu à época em que (…) algumas pessoas, conhecidas

como “Ciganos”, neste município passaram a ameaçar o Sr.

CARLOS SANTOS, e familiares, de tomada dos imóveis, caso

os reclamados, não pagassem a uma divida adquirida com

eles, segundo a alegação de empréstimo a juros, combinados

entre as partes (…) - Id 0e41480.
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Adicionalmente, alega o reclamante que residia no imóvel onde

se localizava o estabelecimento do segundo acionado, atuando

como caseiro no período do dia e segurança no período da

noite, com percepção de salário semanal de R$200,00. Indica

que em 06.02.2023 foi dispensado por pessoa de prenome

Karen e exigido que devolvesse a chave do imóvel. Por

consequente, requer o reconhecimento de vínculo de emprego

doméstico (caseiro), ao passo que requer também o

reconhecimento de função de segurança patrimonial, além de

condenação ao pagamento das verbas trabalhistas declinadas

na peça de ingresso.

Em nova manifestação de Id d4718bc o reclamante traz novas

alegações pugnando pelo reconhecimento de acúmulo de

função e horas extras, sob a alegação de que (…) laborava para

o empregador de forma ininterrupta e por 7 dias consecutivos

por semana de trabalho, ou seja, frente ao obreiro laborar como

caseiro, residia no imóvel e de forma contumaz laborava de

segunda a segunda, ininterruptamente ocupando as funções de

Caseiro e Segurança Patrimonial (…) - Id d4718bc.

Por fim, registre-se que o reclamante no curso da instrução

requereu a concessão de tutela provisória de urgência de

forma que lhe seja garantida a permanência no imóvel em que

trabalhava até o trânsito em julgado neste feito.

Precipuamente, há que se registrar situações identificadas no

feito, de forma a se sanear inconsistências identificadas.

Em que pese na petição inicial ter sido citada na qualificação a

sra Karen Sibeli Barreto Santos, certo é que a parte autora não

procedeu à inclusão de tal parte no polo passivo no sistema

PJE, razão pela qual prejudicada qualquer análise em relação a

tal pessoa.

Pois bem. Dos diversos fatos narrados na inicial, extrai-se que

o reclamante alega ter trabalhado em uma loja de nome

fantasia “Carlão Veículos” até 06.02.2023, atuando ali como

caseiro e vigia.

Assevera, ainda, que residia no local de trabalho e aponta que

esse local corresponde ao imóvel retratado nas fotografias de

Id a5f52c9.

Ocorre que, apesar do quanto indicado na exordial, vê-se

claramente que o imóvel em comento não transparece ser

destinado a qualquer prática comercial, aparentando ser de uso

residencial. Dessarte, não há qualquer indício de que ali havia

uma loja de automóveis ou qualquer empreendimento.

Vê-se que, nesse ponto, a prova pré-constituída contraria os

argumentos do autor de ter laborado como segurança em um

estabelecimento comercial ali localizado.

Em consulta pública ao cadastro CNPJ da segunda demandada

se verifica que as datas de labor indicadas em petição inicial

não podem ser admitidas como verdadeiras, na medida em que

a pessoa jurídica está “baixada” desde 2022, consoante

demonstra-se no print abaixo extraído do site

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjr

eva_Comprovante.asp:

Outrossim, não há como se reconhecer vínculo de natureza

doméstica com pessoa jurídica, mormente quando é cediço

que o empregado doméstico é o trabalhador que presta

serviços de forma contínua, subordinada, onerosa e pessoal e

de finalidade não lucrativa à pessoa ou à família, no âmbito

residencial (art. 1º da LC 150/2015). Assim, não há como

reconhecer o labor de caseiro em favor da segunda reclamada.
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Acrescente-se que o reclamante sequer afirma que a primeira

demandada residia no imóvel em epígrafe, razão pela qual não

há como se considerar que tal acionada fora empregadora

doméstica do autor.

Por fim, as alegações de labor em acúmulo de funções de

caseiro e segurança levam à conclusão de que o autor estaria

sujeito à jornada contínua de sete dias de labor por semana,

laborando de forma contínua durante todo o dia e toda a noite,

por mais de três anos. Considerando a confissão do autor de

suas condições pessoais e histórico ocupacional, não há como

se admitir a jornada declinada, porquanto insuscetível de

credibilidade. Nessa esteira, em que pese a revelia

reconhecida, tem-se por imperioso o afastamento de tal

jornada se mostrar inverossímil de acordo com os princípios

da razoabilidade e proporcionalidade e as regras de

experiência comum.

Diante dos elementos acima expostos, da prova pré-constituída

no feito, em consonância com o entendimento da Súmula 74, II

do C. TST e inteligência do art. 345, inc. IV do CPC, conclui-se

pela impossibilidade de reconhecimento do vínculo de

emprego nos termos propostos pelo reclamante, razão pela

qual julgo IMPROCEDENTES todos os pedidos formulados

neste feito." (destaques nossos)

Colhe-se da emenda à inicial (id. ) a alegação de que “em mesmo o

reclamante estar laborando para o reclamado desde o mês12/2019,

a reclamada o despede, pede a desocupação do imóvel, e em

nenhum momento buscou tratar com o reclamante sobre os seus

direitos trabalhistas.” E em corolário dessa argumentação requereu

“que a desocupação do referido imóvel localizado a Rua Dois de

maio, n° 54, Centro, Camaçari/BA, requerida pela parte demandada,

só venha a ser desocupado pelo reclamante após competente

SENTENÇA com TRÂNSITO EM JULGADO, da presente LIDE,

pois em caso contrario o reclamante PESSOA IDOSA, ficará sem

ter onde morare mais grave ficaria sem ter a garantia dos seus

direito trabalhistas conforme os termos do artigo 7º da CF/88.”

Mais adiante, sustentou que “a POSSIBILIDADE DE PENHORA DO

BEM DE FAMILIA “IMOVÉL’, PARA O PAGAMENTO DE VERBAS

TRABALHISTAS,trata-se de umponto extremamente importante

devendo os patrões devem ficar em atentos é com o risco de perder

seu imóvel, vez que uma das exceções à impenhorabilidade do bem

de família é justamente quando este se destinar ao pagamento de

dívidas com empregados domésticos, conforme previsto no artigo

3º, I, da Lei 8.009/90.”

Sem razão.

De partida, esclareça-se ao reclamante que o inciso I do art. 3º da

Lei 8.009/90 foi expressamente revogado pela Lei Complementar nº

150/2015.

Dito isto, o que se tem dos autos em análise não exauriente não

permite a concessão da medida. A ação foi julgada improcedente, o

que no momento não sinaliza o fumus do bom direito. O suposto

vínculo encerrou em 06/02/2023, data que não mais comporta afetar

o risco da demora.

Nessa perspectiva, INDEFIRO a liminar pleiteada, determinando o

regular processamento do apelo, quando tal decisão poderá ser

revista.

Intimem-se o reclamante e os demandados.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000178-05.2020.5.05.0641
Relator ESEQUIAS PEREIRA DE OLIVEIRA

RECORRENTE SINDICATO DOS MINERADORES DE
BRUMADO E MICRO REGIAO

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

ADVOGADO FERNANDA DOS SANTOS
FIGUEREDO(OAB: 55296/BA)

ADVOGADO ANA CARLA FARIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 33605/BA)

ADVOGADO MARCELLY DOS SANTOS BADARO
LIMA(OAB: 33581/BA)

ADVOGADO RENATA OLIVEIRA PEREIRA(OAB:
43127/BA)

RECORRIDO INDUSTRIAS NUCLEARES DO
BRASIL S.A.INB

RECORRIDO OBJETIVA LOCACAO DE MAO-DE-
OBRA TEMPORARIA E SERVICOS
EIRELI - EPP

RECORRIDO MARIA JOSE DA SILVA FREIRE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS MINERADORES DE BRUMADO E MICRO
REGIAO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1723c22

proferida nos autos.

Vistos etc.

Declaro-me suspeito, por motivo de foro íntimo.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AIRO-0000331-04.2021.5.05.0641
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

AGRAVANTE M V S ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LIZ DO CARMO MAGESTI(OAB:
187171/MG)

ADVOGADO RODRIGO NONATO LUIZ
ROCHA(OAB: 126004/MG)

AGRAVADO MUNICIPIO DE URANDI

AGRAVADO LOURIVALDO DA CONCEICAO
SILVA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE OLIVEIRA
FREITAS(OAB: 85819/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - M V S ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efa1f73

proferido nos autos.

Notifique-se a reclamada para se manifestar acerca da petição de

Acordo anexada (Id.313de2b).

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000117-85.2023.5.05.0271
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE LEONARDO MORAES CONCEICAO

ADVOGADO RAFAEL CANARIO
GRESZGORN(OAB: 36955/BA)

ADVOGADO HENRIQUE KRUSCHEWSKY
NETO(OAB: 38382/BA)

ADVOGADO LORENA PEIXOTO MENDES(OAB:
57042/BA)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRIDO GESTOR SERVICOS EMPRESARIAIS
ESPECIALIZADOS EM MAO DE
OBRA, GESTAO DE RECURSOS
HUMANOS E LIMPEZA EIRELI

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESTOR SERVICOS EMPRESARIAIS ESPECIALIZADOS EM
MAO DE OBRA, GESTAO DE RECURSOS HUMANOS E
LIMPEZA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem, fica V.Sa. notificada para ter vista dos Embargos

Declaratórios opostos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

EDSON LUIS TRINDADE DE SOUZA

Assessor

Processo Nº RORSum-0000245-58.2023.5.05.0028
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE JIREH DISTRIBUIDORA E
VAREJISTA EM AR CONDICIONADO,
PECAS E ACESSORIOS EIRELI

ADVOGADO BRUNA LIVIA GUIMARAES REBELLO
FERRO(OAB: 17116/BA)

RECORRIDO ADRIANA PINHEIRO SILVA

ADVOGADO JOSE ALMIR DE ASSUNCAO
FILHO(OAB: 12954/BA)

ADVOGADO FRANCILENE DA SILVA DIAS(OAB:
50554/BA)

ADVOGADO MARCIO DE SA TELLES
NOGUEIRA(OAB: 39775/BA)

ADVOGADO CAROLINA SILVA ASSUNCAO(OAB:
57538/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA PINHEIRO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem, fica V.Sa. notificada para ter vista dos Embargos

Declaratórios opostos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

EDSON LUIS TRINDADE DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ROT-0000277-13.2020.5.05.0014
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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RECORRENTE COMPANHIA DE ENGENHARIA
HIDRICA E DE SANEAMENTO DA
BAHIA CERB

ADVOGADO RIANE DE ALMEIDA AMERICO(OAB:
59353/BA)

ADVOGADO DANIELLE RAMOS CARVALHO(OAB:
32826/BA)

ADVOGADO LARA ANDRADE DE SOUSA(OAB:
74981/BA)

RECORRENTE WALMIR SOARES DA SILVA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE PINTO
AGUIAR(OAB: 44913/BA)

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA COSTA
SOUZA(OAB: 9527/BA)

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

RECORRIDO WALMIR SOARES DA SILVA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE PINTO
AGUIAR(OAB: 44913/BA)

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA COSTA
SOUZA(OAB: 9527/BA)

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

RECORRIDO COMPANHIA DE ENGENHARIA
HIDRICA E DE SANEAMENTO DA
BAHIA CERB

ADVOGADO RIANE DE ALMEIDA AMERICO(OAB:
59353/BA)

ADVOGADO DANIELLE RAMOS CARVALHO(OAB:
32826/BA)

ADVOGADO LARA ANDRADE DE SOUSA(OAB:
74981/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALMIR SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem, fica V.Sa. notificada para ter vista dos Embargos

Declaratórios opostos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

EDSON LUIS TRINDADE DE SOUZA

Assessor

Processo Nº AIRO-0000094-39.2022.5.05.0251
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

AGRAVANTE A & S CONSTRUTORA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO RAFAELLA ALVES SANTANA(OAB:
38702/BA)

ADVOGADO DIMITRY MATEUS CERQUEIRA
MENDONCA(OAB: 38815/BA)

AGRAVADO ROBERIO SIMOES ALMEIDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ SILVA DE
ALMEIDA(OAB: 54751/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERIO SIMOES ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem, fica V.Sa. notificada para ter vista dos Embargos

Declaratórios opostos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

EDSON LUIS TRINDADE DE SOUZA

Assessor

Processo Nº RORSum-0000594-22.2022.5.05.0020
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE LIDIANE MOTTA RAMOS

ADVOGADO CRISTIANO DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
40320/BA)

RECORRIDO DIQUE SETE - COMERCIO DE
ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIQUE SETE - COMERCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem, fica V.Sa. notificada para ter vista dos Embargos

Declaratórios opostos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

EDSON LUIS TRINDADE DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ROT-0000424-37.2019.5.05.0511
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE LENINE SANTIAGO DUARTE
NAZARENO

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO FREITAS(OAB:
18041/BA)

ADVOGADO DAPHANNE SOUZA COELHO
FIGUEIREDO(OAB: 27887/BA)

ADVOGADO GABRIEL LUIZ SOL OZELIM(OAB:
39398/BA)

ADVOGADO EVERTON RIBEIRO
TAMANDARE(OAB: 24682/BA)

RECORRENTE NOURYON PULP AND
PERFORMANCE INDUSTRIA
QUIMICA BAHIA LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FRUGIS(OAB:
133130/SP)

ADVOGADO OSWALDO SANT ANNA(OAB:
10905/SP)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 1009/BA)

ADVOGADO MELISSA HASSON DU VOISIN
PENTEADO(OAB: 207428/SP)
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ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

RECORRIDO LENINE SANTIAGO DUARTE
NAZARENO

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO FREITAS(OAB:
18041/BA)

ADVOGADO DAPHANNE SOUZA COELHO
FIGUEIREDO(OAB: 27887/BA)

ADVOGADO GABRIEL LUIZ SOL OZELIM(OAB:
39398/BA)

ADVOGADO EVERTON RIBEIRO
TAMANDARE(OAB: 24682/BA)

RECORRIDO NOURYON PULP AND
PERFORMANCE INDUSTRIA
QUIMICA BAHIA LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FRUGIS(OAB:
133130/SP)

ADVOGADO OSWALDO SANT ANNA(OAB:
10905/SP)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 1009/BA)

ADVOGADO MELISSA HASSON DU VOISIN
PENTEADO(OAB: 207428/SP)

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENINE SANTIAGO DUARTE NAZARENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem, fica V.Sa. notificada para ter vista dos Embargos

Declaratórios opostos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

EDSON LUIS TRINDADE DE SOUZA

Assessor

Processo Nº AP-0000409-92.2020.5.05.0039
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

AGRAVANTE EURIPEDES FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO Sérgio Novais Dias(OAB: 7354/BA)

ADVOGADO RODRIGO PEDREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 16764/BA)

AGRAVADO CNO S.A

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EURIPEDES FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem, fica V.Sa. notificada para ter vista dos Embargos

Declaratórios opostos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

EDSON LUIS TRINDADE DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ROT-0000558-08.2017.5.05.0035
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROBERTO DOREA PESSOA(OAB:
12407/BA)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO LORENA GONCALVES
SILVEIRA(OAB: 33154/BA)

ADVOGADO BENITO FERNANDEZ ALVAREZ
NETO(OAB: 32792/BA)

ADVOGADO LARISSA PEDREIRA MERCES(OAB:
33078/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

RECORRENTE EDIJALMA LIMA BARROS

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

ADVOGADO MARIA LUISA PINHO
MEDAUAR(OAB: 20292/BA)

ADVOGADO LEONARDO BISPO FERREIRA(OAB:
27947/BA)

RECORRIDO EDIJALMA LIMA BARROS

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

ADVOGADO MARIA LUISA PINHO
MEDAUAR(OAB: 20292/BA)

ADVOGADO LEONARDO BISPO FERREIRA(OAB:
27947/BA)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROBERTO DOREA PESSOA(OAB:
12407/BA)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO LORENA GONCALVES
SILVEIRA(OAB: 33154/BA)

ADVOGADO BENITO FERNANDEZ ALVAREZ
NETO(OAB: 32792/BA)

ADVOGADO LARISSA PEDREIRA MERCES(OAB:
33078/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIJALMA LIMA BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 381
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

De ordem, fica V.Sa. notificada para ter vista dos Embargos

Declaratórios opostos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

EDSON LUIS TRINDADE DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ROT-0000558-08.2017.5.05.0035
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROBERTO DOREA PESSOA(OAB:
12407/BA)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO LORENA GONCALVES
SILVEIRA(OAB: 33154/BA)

ADVOGADO BENITO FERNANDEZ ALVAREZ
NETO(OAB: 32792/BA)

ADVOGADO LARISSA PEDREIRA MERCES(OAB:
33078/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

RECORRENTE EDIJALMA LIMA BARROS

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

ADVOGADO MARIA LUISA PINHO
MEDAUAR(OAB: 20292/BA)

ADVOGADO LEONARDO BISPO FERREIRA(OAB:
27947/BA)

RECORRIDO EDIJALMA LIMA BARROS

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

ADVOGADO MARIA LUISA PINHO
MEDAUAR(OAB: 20292/BA)

ADVOGADO LEONARDO BISPO FERREIRA(OAB:
27947/BA)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROBERTO DOREA PESSOA(OAB:
12407/BA)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO LORENA GONCALVES
SILVEIRA(OAB: 33154/BA)

ADVOGADO BENITO FERNANDEZ ALVAREZ
NETO(OAB: 32792/BA)

ADVOGADO LARISSA PEDREIRA MERCES(OAB:
33078/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem, fica V.Sa. notificada para ter vista dos Embargos

Declaratórios opostos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

EDSON LUIS TRINDADE DE SOUZA

Assessor

Processo Nº AP-0000281-22.2022.5.05.0421
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

AGRAVANTE ANTONIO RAIMUNDO DOS SANTOS
OLIVEIRA

ADVOGADO ROSANGELA ARAUJO DA
SILVA(OAB: 63619/BA)

ADVOGADO GEISA LOPES DE ANDRADE(OAB:
63620/BA)

AGRAVADO JULIANA SILVA ASTOLFO

ADVOGADO GABRIEL DE SANTANA DE
LIMA(OAB: 52021/BA)

ADVOGADO FERNANDA CARLA BARBOSA
FERREIRA(OAB: 41730/BA)

ADVOGADO SIDNEY CAVALCANTE CASTRO
TORRES(OAB: 24594/BA)

AGRAVADO IVO ASTOLFO BISNETO

ADVOGADO GABRIEL DE SANTANA DE
LIMA(OAB: 52021/BA)

ADVOGADO FERNANDA CARLA BARBOSA
FERREIRA(OAB: 41730/BA)

ADVOGADO SIDNEY CAVALCANTE CASTRO
TORRES(OAB: 24594/BA)

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

AGRAVADO FABIO SILVA ASTOLFO

ADVOGADO GABRIEL DE SANTANA DE
LIMA(OAB: 52021/BA)

ADVOGADO FERNANDA CARLA BARBOSA
FERREIRA(OAB: 41730/BA)

ADVOGADO SIDNEY CAVALCANTE CASTRO
TORRES(OAB: 24594/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO RAIMUNDO DOS SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem, fica V.Sa. notificada para ter vista dos Embargos

Declaratórios opostos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

EDSON LUIS TRINDADE DE SOUZA

Assessor

Gabinete do Desembargador do Trabalho Valtercio

R. de Oliveira

Notificação

Processo Nº ROT-0001196-69.2015.5.05.0016
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Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE FABIO ALMEIDA LOUREIRO

ADVOGADO LORENA MATOS GAMA(OAB:
25765/BA)

ADVOGADO PABLO DOMINGUES FERREIRA DE
CASTRO(OAB: 23985/BA)

ADVOGADO LUANA PAIM SANTANA CARVALHO
DE OLIVEIRA(OAB: 26726/BA)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TESTEMUNHA ALAINE OLIVEIRA QUEIROZ

TESTEMUNHA EBENEZER SANTANA SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bebf317

proferido nos autos.

Vistos etc..

Dada a natureza da matéria veiculada nos embargos declaratórios

opostos pelo Reclamante, a qual pode ocasionar, nos termos da

Súmula nº 278 do c. TST, efeito modificativo ao julgado, e a fim de

evitar uma posterior argüição de nulidade processual decorrente da

preterição do princípio do contraditório (OJ 142 da SDI-1 do C.

TST), NOTIFIQUE-SE O EMBARGADO para ter vista dos

Embargos de Declaração de #id:2c99378 no prazo de cinco dias.

Após, retornem conclusos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0038000-28.2008.5.05.0001
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

AGRAVANTE SIND DOS EMP DE EMPRESAS DE
SEG E VIGILANCIA DO EST BA

ADVOGADO ELIEZER QUEIROZ DOURADO(OAB:
20272/BA)

ADVOGADO JOAO CLAUDIO SILVA
GONCALVES(OAB: 20210/BA)

AGRAVADO AGUIAFORTE NORDESTE
SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA -
ME

AGRAVADO TWB S/A - CONSTRUCAO NAVAL,
SERVICOS E TRANSPORTES
MARITIMOS

ADVOGADO Alessandra Vidal Affonso(OAB:
13527/BA)

ADVOGADO ANA THERESA BITTENCOURT
BARBOSA CRUZ SOARES(OAB:
24155/BA)

AGRAVADO REINALDO PINTO DOS SANTOS

ADVOGADO ANA THERESA BITTENCOURT
BARBOSA CRUZ SOARES(OAB:
24155/BA)

AGRAVADO JOAO BATISTA RIBEIRO DA SILVA

AGRAVADO SELMA REGINA GONCALVES
GONDIM FROTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO PINTO DOS SANTOS

  - TWB S/A - CONSTRUCAO NAVAL, SERVICOS E
TRANSPORTES MARITIMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10596db

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista o pedido da exequente de envio dos autos ao juízo

de primeiro grau para análise dos requerimentos executórios

constantes da petição de ID. 49e30e4, baixem os autos à vara

origem para deliberação.

Após, retornem conclusos para apreciação do agravo de petição.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0038000-28.2008.5.05.0001
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

AGRAVANTE SIND DOS EMP DE EMPRESAS DE
SEG E VIGILANCIA DO EST BA

ADVOGADO ELIEZER QUEIROZ DOURADO(OAB:
20272/BA)

ADVOGADO JOAO CLAUDIO SILVA
GONCALVES(OAB: 20210/BA)

AGRAVADO AGUIAFORTE NORDESTE
SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA -
ME

AGRAVADO TWB S/A - CONSTRUCAO NAVAL,
SERVICOS E TRANSPORTES
MARITIMOS

ADVOGADO Alessandra Vidal Affonso(OAB:
13527/BA)

ADVOGADO ANA THERESA BITTENCOURT
BARBOSA CRUZ SOARES(OAB:
24155/BA)

AGRAVADO REINALDO PINTO DOS SANTOS

ADVOGADO ANA THERESA BITTENCOURT
BARBOSA CRUZ SOARES(OAB:
24155/BA)

AGRAVADO JOAO BATISTA RIBEIRO DA SILVA

AGRAVADO SELMA REGINA GONCALVES
GONDIM FROTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMP DE EMPRESAS DE SEG E VIGILANCIA DO
EST BA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10596db

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista o pedido da exequente de envio dos autos ao juízo

de primeiro grau para análise dos requerimentos executórios

constantes da petição de ID. 49e30e4, baixem os autos à vara

origem para deliberação.

Após, retornem conclusos para apreciação do agravo de petição.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Gabinete da Desembargadora do Trabalho Suzana

Inácio

Edital

Processo Nº ROT-0000173-46.2023.5.05.0101
Relator SUZANA MARIA INÁCIO GOMES

RECORRENTE MUNICIPIO DE SIMOES FILHO

ADVOGADO THAIANE LARISSA BRITO DA
HORA(OAB: 55728/BA)

ADVOGADO UILIAM JESUS DOS SANTOS(OAB:
60363/BA)

ADVOGADO MICHEL SOARES REIS(OAB:
14620/BA)

RECORRIDO GABRIELA DE ALMEIDA PIMENTA

ADVOGADO RENATA MOTA DA SILVA
SOUZA(OAB: 68061/BA)

RECORRIDO COOPERATIVA DE TRABALHO NAS
ATIVIDADES DAS AREAS DE SAUDE
PROMOCAO E DESENVOLVIMENTO
HUMANO - COONECTAR

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE TRABALHO NAS ATIVIDADES DAS
AREAS DE SAUDE PROMOCAO E DESENVOLVIMENTO
HUMANO - COONECTAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ACÓRDÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica(m) notificado(a,s) COOPERATIVA DE

TRABALHO NAS ATIVIDADES DAS AREAS DE SAUDE

PROMOCAO E DESENVOLVIMENTO HUMANO - COONECTAR,

com endereço incerto e não sabido, para tomar ciência do Acórdão

prolatado nos autos do presente processo, cuja conclusão é a

seguinte: "POR UNANIMIDADE, CONHECER do apelo do Ente

Público para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO".

SALVADOR/BA/BA, 12 de março de 2024

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

NATALI COSTA BATISTA

Assessor

Notificação

Processo Nº ROT-0001150-92.2015.5.05.0012
Relator SUZANA MARIA INÁCIO GOMES

RECORRENTE IDAIARA DE OLIVEIRA CONCEICAO

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

RECORRENTE SANTANA SA DROGARIA
FARMACIAS - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANDRE ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB:
229382/SP)

RECORRIDO SANTANA SA DROGARIA
FARMACIAS - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANDRE ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB:
229382/SP)

RECORRIDO IDAIARA DE OLIVEIRA CONCEICAO

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IDAIARA DE OLIVEIRA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência da certidão de Id. 072a6a7:

"Certifico que, por equívoco, constou no cabeçalho e rodapé do

acórdão de ID. 3c12ec2, o nome do Ex.mo Juiz Convocado Dr.

André Luiz Amaral Amorim como relator quando, em realidade, a

relatoria da referida decisão foi da Ex. ma Desembargadora Suzana

Inácio, cuja presença na sessão de julgamento consta da certidão

consignada ao final do referido julgado."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

NATALI COSTA BATISTA

Assessor

Processo Nº ROT-0001150-92.2015.5.05.0012
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Relator SUZANA MARIA INÁCIO GOMES

RECORRENTE IDAIARA DE OLIVEIRA CONCEICAO

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

RECORRENTE SANTANA SA DROGARIA
FARMACIAS - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANDRE ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB:
229382/SP)

RECORRIDO SANTANA SA DROGARIA
FARMACIAS - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANDRE ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB:
229382/SP)

RECORRIDO IDAIARA DE OLIVEIRA CONCEICAO

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTANA SA DROGARIA FARMACIAS - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência da certidão de Id. 072a6a7:

"Certifico que, por equívoco, constou no cabeçalho e rodapé do

acórdão de ID. 3c12ec2, o nome do Ex.mo Juiz Convocado Dr.

André Luiz Amaral Amorim como relator quando, em realidade, a

relatoria da referida decisão foi da Ex. ma Desembargadora Suzana

Inácio, cuja presença na sessão de julgamento consta da certidão

consignada ao final do referido julgado."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

NATALI COSTA BATISTA

Assessor

Gabinete da Desembargadora do Trabalho Ana

Paola Machado Diniz

Notificação

Processo Nº ROT-0000255-53.2020.5.05.0531
Relator ANA PAOLA SANTOS MACHADO

DINIZ

RECORRENTE ROBSON DOS SANTOS AZEVEDO

ADVOGADO SANDRO GOMES FERREIRA(OAB:
800-B/BA)

RECORRENTE SUZANO S.A.

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

RECORRIDO ROBSON DOS SANTOS AZEVEDO

ADVOGADO JAQUEANE VELOSO
FERREIRA(OAB: 18978/BA)

RECORRIDO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 006de9d

proferido nos autos.

Vistos etc..

Dada a natureza da matéria veiculada nos embargos declaratórios

opostos pelo Reclamado, a qual pode ocasionar, nos termos da

Súmula nº 278 do c. TST, efeito modificativo ao julgado, e a fim de

evitar uma posterior argüição de nulidade processual decorrente da

preterição do princípio do contraditório (OJ 142 da SDI-1 do C.

TST), NOTIFIQUE-SE O EMBARGADO para ter vista dos

Embargos de Declaração de Id 140d9e3, no prazo de cinco dias.

Após, retornem conclusos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANA PAOLA SANTOS MACHADO DINIZ

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000358-73.2022.5.05.0019
Relator ANA PAOLA SANTOS MACHADO

DINIZ

RECORRENTE GRANDE MOINHO CEARENSE SA

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

ADVOGADO VICENTE PAULO DA SILVA(OAB:
24123/CE)

RECORRIDO VIVIANE DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO SEMIRAMES AUREA LUZ
RECAREY(OAB: 16826/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRANDE MOINHO CEARENSE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07bb438

proferido nos autos.

Vistos etc..
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Dada a natureza da matéria veiculada nos embargos declaratórios

opostos pelo Reclamante, a qual pode ocasionar, nos termos da

Súmula nº 278 do c. TST, efeito modificativo ao julgado, e a fim de

evitar uma posterior argüição de nulidade processual decorrente da

preterição do princípio do contraditório (OJ 142 da SDI-1 do C.

TST), NOTIFIQUE-SE O EMBARGADO para ter vista dos

Embargos de Declaração de Id 0f44d47, no prazo de cinco dias.

Após, retornem conclusos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANA PAOLA SANTOS MACHADO DINIZ

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000685-07.2021.5.05.0131
Relator ANA PAOLA SANTOS MACHADO

DINIZ

RECORRENTE ERIVAN DA PAIXAO FERNANDES
SILVA

ADVOGADO FELIX DE SOUZA FILHO(OAB:
46316/BA)

RECORRENTE MONSANTO NORDESTE INDUSTRIA
E COMERCIO DE PRODUTOS
QUIMICOS LTDA.

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

RECORRIDO ERIVAN DA PAIXAO FERNANDES
SILVA

ADVOGADO FELIX DE SOUZA FILHO(OAB:
46316/BA)

RECORRIDO MKS SOLUCOES INTEGRADAS S.A.

ADVOGADO RONNEY CASTRO GREVE(OAB:
11791/BA)

ADVOGADO PEDRO BURGOS SOARES
NETO(OAB: 29903/BA)

ADVOGADO RICARDO DE ALMEIDA
DANTAS(OAB: 10298/BA)

RECORRIDO MONSANTO NORDESTE INDUSTRIA
E COMERCIO DE PRODUTOS
QUIMICOS LTDA.

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIVAN DA PAIXAO FERNANDES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73ad41c

proferido nos autos.

Vistos etc..

Dada a natureza da matéria veiculada nos embargos declaratórios

opostos pelo Reclamado, a qual pode ocasionar, nos termos da

Súmula nº 278 do c. TST, efeito modificativo ao julgado, e a fim de

evitar uma posterior argüição de nulidade processual decorrente da

preterição do princípio do contraditório (OJ 142 da SDI-1 do C.

TST), NOTIFIQUE-SE O EMBARGADO para ter vista dos

Embargos de Declaração de Id 99f90b9, no prazo de cinco dias.

Após, retornem conclusos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANA PAOLA SANTOS MACHADO DINIZ

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000685-07.2021.5.05.0131
Relator ANA PAOLA SANTOS MACHADO

DINIZ

RECORRENTE ERIVAN DA PAIXAO FERNANDES
SILVA

ADVOGADO FELIX DE SOUZA FILHO(OAB:
46316/BA)

RECORRENTE MONSANTO NORDESTE INDUSTRIA
E COMERCIO DE PRODUTOS
QUIMICOS LTDA.

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

RECORRIDO ERIVAN DA PAIXAO FERNANDES
SILVA

ADVOGADO FELIX DE SOUZA FILHO(OAB:
46316/BA)

RECORRIDO MKS SOLUCOES INTEGRADAS S.A.

ADVOGADO RONNEY CASTRO GREVE(OAB:
11791/BA)

ADVOGADO PEDRO BURGOS SOARES
NETO(OAB: 29903/BA)

ADVOGADO RICARDO DE ALMEIDA
DANTAS(OAB: 10298/BA)

RECORRIDO MONSANTO NORDESTE INDUSTRIA
E COMERCIO DE PRODUTOS
QUIMICOS LTDA.

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MKS SOLUCOES INTEGRADAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73ad41c

proferido nos autos.

Vistos etc..

Dada a natureza da matéria veiculada nos embargos declaratórios

opostos pelo Reclamado, a qual pode ocasionar, nos termos da

Súmula nº 278 do c. TST, efeito modificativo ao julgado, e a fim de

evitar uma posterior argüição de nulidade processual decorrente da

preterição do princípio do contraditório (OJ 142 da SDI-1 do C.

TST), NOTIFIQUE-SE O EMBARGADO para ter vista dos
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Embargos de Declaração de Id 99f90b9, no prazo de cinco dias.

Após, retornem conclusos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANA PAOLA SANTOS MACHADO DINIZ

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000044-82.2022.5.05.0034
Relator ANA PAOLA SANTOS MACHADO

DINIZ

RECORRENTE JAILSON ENEDINO DA SILVA

ADVOGADO EDDIE PARISH SILVA(OAB:
23186/BA)

RECORRIDO H DANTAS COMERCIO NAVEGACAO
E INDUSTRIAS LTDA

ADVOGADO EDNARDO BLUMETTI BRITO(OAB:
16971/BA)

RECORRIDO SULNORTE SERVICOS MARITIMOS
LTDA

ADVOGADO EDNARDO BLUMETTI BRITO(OAB:
16971/BA)

RECORRIDO H DANTAS CONSTRUCAO E
REPAROS NAVAIS LTDA

ADVOGADO EDNARDO BLUMETTI BRITO(OAB:
16971/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILSON ENEDINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c07024

proferido nos autos.

Vistos etc..

Dada a natureza da matéria veiculada nos embargos declaratórios

opostos pelo Reclamado, a qual pode ocasionar, nos termos da

Súmula nº 278 do c. TST, efeito modificativo ao julgado, e a fim de

evitar uma posterior argüição de nulidade processual decorrente da

preterição do princípio do contraditório (OJ 142 da SDI-1 do C.

TST), NOTIFIQUE-SE O EMBARGADO para ter vista dos

Embargos de Declaração de Id 811f5bd, no prazo de cinco dias.

Após, retornem conclusos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANA PAOLA SANTOS MACHADO DINIZ

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000393-16.2021.5.05.0133

Relator ANA PAOLA SANTOS MACHADO
DINIZ

RECORRENTE PARANAPANEMA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECORRENTE EDINEI CERQUEIRA DA SILVA

ADVOGADO PAULO MAGALHAES NOVOA(OAB:
15292/BA)

ADVOGADO Genesio ramos Moreira(OAB:
9853/BA)

ADVOGADO JEFERSON JORGE DE OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 7502/BA)

ADVOGADO MARIANA NUNES NOVOA SA(OAB:
17467/BA)

ADVOGADO BEATRIZ NOVOA MARQUES(OAB:
179044/RJ)

ADVOGADO Monica Almeida de Oliveira(OAB:
11623/BA)

RECORRIDO EDINEI CERQUEIRA DA SILVA

ADVOGADO PAULO MAGALHAES NOVOA(OAB:
15292/BA)

ADVOGADO Genesio ramos Moreira(OAB:
9853/BA)

ADVOGADO JEFERSON JORGE DE OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 7502/BA)

ADVOGADO MARIANA NUNES NOVOA SA(OAB:
17467/BA)

ADVOGADO BEATRIZ NOVOA MARQUES(OAB:
179044/RJ)

ADVOGADO Monica Almeida de Oliveira(OAB:
11623/BA)

RECORRIDO PARANAPANEMA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINEI CERQUEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec3855f

proferido nos autos.

Vistos etc..

Dada a natureza da matéria veiculada nos embargos declaratórios

opostos pelo Reclamado, a qual pode ocasionar, nos termos da

Súmula nº 278 do c. TST, efeito modificativo ao julgado, e a fim de

evitar uma posterior argüição de nulidade processual decorrente da

preterição do princípio do contraditório (OJ 142 da SDI-1 do C.

TST), NOTIFIQUE-SE O EMBARGADO para ter vista dos

Embargos de Declaração de Id acebcd5, no prazo de cinco dias.

Após, retornem conclusos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANA PAOLA SANTOS MACHADO DINIZ

    Desembargadora do Trabalho
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Processo Nº ROT-0000536-49.2022.5.05.0010
Relator ANA PAOLA SANTOS MACHADO

DINIZ

RECORRENTE ALTAMIRA ALVES DOS SANTOS
LIMA

ADVOGADO JAMME JESUS FREITAS(OAB:
38514/BA)

RECORRIDO LABCHECAP - LABORATORIOS DE
ANALISES CLINICAS LTDA.

ADVOGADO JOSE CANDIDO DOS SANTOS(OAB:
47148/BA)

ADVOGADO LORENA AMORIM NASCIMENTO
BERNARDINO(OAB: 17119/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABCHECAP - LABORATORIOS DE ANALISES CLINICAS
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53af9d5

proferido nos autos.

Vistos etc..

Dada a natureza da matéria veiculada nos embargos declaratórios

opostos, a qual pode ocasionar, nos termos da Súmula nº 278 do c.

TST, efeito modificativo ao julgado, e a fim de evitar uma posterior

argüição de nulidade processual decorrente da preterição do

princípio do contraditório (OJ 142 da SDI-1 do C. TST), NOTIFIQUE

-SE O EMBARGADO para ter vista dos Embargos de Declaração de

Id 30e42b2 e Id d950b58, no prazo de cinco dias.

Após, retornem conclusos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANA PAOLA SANTOS MACHADO DINIZ

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000597-05.2021.5.05.0022
Relator ANA PAOLA SANTOS MACHADO

DINIZ

RECORRENTE TLA SERVICOS DE
INTERMEDIACAO E
AGENCIAMENTO DE NEGOCIOS E
COMERCIO DE TELEFONIA EIRELI

ADVOGADO JEAN TARCIO ALVES
FRANCHI(OAB: 16835/BA)

RECORRIDO SAMARA KETELLY GOMES COSTA

ADVOGADO KARLA SOUZA CARVALHO(OAB:
31476/BA)

RECORRIDO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TLA SERVICOS DE INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE
NEGOCIOS E COMERCIO DE TELEFONIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1eed90

proferido nos autos.

Considerando-se o pedido de gratuidade judicial formulado pela

reclamada, determino seja intimada, nos termos dos arts. 932, p.u,

99, §§ 2º e 7º e 1007, §2º, do CPC, para comprovar de maneira

inequívoca a sua situação de insuficiência econômica de forma a

fazer jus à gratuidade de justiça, uma vez que os documentos

anexados, consistentes em documento da Receita Federal

constando dívida tributária de “Simples Nacional” dos anos de 2021,

2022 e 2023 (ID. e14a0b7 – fls. 325/327), consulta a SERASA

EXPERIAN (ID. 0c3880c – fls. 328/329), extrato bancário (ID.

85638bd – fls. 330/331), dívida de provedor de internet (ID. 933a9d9

– fls. 332/336), dívida de TFF de 2021 - SEFAZ (ID. 7af94ba – fl.

337) e dívida de condomínio (ID. 56000f2 – fl. 338), são

insuficientes para o seu deferimento, ou promover o recolhimento

do preparo recursal, sob pena de deserção. Prazo de 5 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANA PAOLA SANTOS MACHADO DINIZ

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000536-49.2022.5.05.0010
Relator ANA PAOLA SANTOS MACHADO

DINIZ

RECORRENTE ALTAMIRA ALVES DOS SANTOS
LIMA

ADVOGADO JAMME JESUS FREITAS(OAB:
38514/BA)

RECORRIDO LABCHECAP - LABORATORIOS DE
ANALISES CLINICAS LTDA.

ADVOGADO JOSE CANDIDO DOS SANTOS(OAB:
47148/BA)

ADVOGADO LORENA AMORIM NASCIMENTO
BERNARDINO(OAB: 17119/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTAMIRA ALVES DOS SANTOS LIMA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53af9d5

proferido nos autos.

Vistos etc..

Dada a natureza da matéria veiculada nos embargos declaratórios

opostos, a qual pode ocasionar, nos termos da Súmula nº 278 do c.

TST, efeito modificativo ao julgado, e a fim de evitar uma posterior

argüição de nulidade processual decorrente da preterição do

princípio do contraditório (OJ 142 da SDI-1 do C. TST), NOTIFIQUE

-SE O EMBARGADO para ter vista dos Embargos de Declaração de

Id 30e42b2 e Id d950b58, no prazo de cinco dias.

Após, retornem conclusos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANA PAOLA SANTOS MACHADO DINIZ

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000774-13.2012.5.05.0271
Relator ELOINA MARIA BARBOSA

MACHADO

RECORRENTE CARLOS LUIZ CARDIAL DA SILVA

ADVOGADO GILSON DE OLIVEIRA SOUSA(OAB:
29625/BA)

RECORRIDO EMPRESA GONTIJO DE
TRANSPORTES LIMITADA

ADVOGADO TIAGO MOURA SANTANA(OAB:
31268/BA)

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MOREIRA(OAB: 16343/BA)

ADVOGADO JOAO PAULO CANCADO
SALDANHA(OAB: 106091/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS LUIZ CARDIAL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a39652

proferido nos autos.

Vistos etc..

Dada a natureza da matéria veiculada nos embargos declaratórios

opostos pelo Reclamado, a qual pode ocasionar, nos termos da

Súmula nº 278 do c. TST, efeito modificativo ao julgado, e a fim de

evitar uma posterior argüição de nulidade processual decorrente da

preterição do princípio do contraditório (OJ 142 da SDI-1 do C.

TST), NOTIFIQUE-SE O EMBARGADO para ter vista dos

Embargos de Declaração de Id 1dbd0b0, no prazo de cinco dias.

Após, retornem conclusos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ELOINA MARIA BARBOSA MACHADO

    Juíza do Trabalho Convocada

Gabinete do Desembargador do Trabalho Rubem

Dias do Nascimento Junior

Notificação

Processo Nº ROT-0000499-05.2021.5.05.0221
Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO

JUNIOR

RECORRENTE COMANDO DIESEL TRANSPORTE E
LOGISTICA - EIRELI

ADVOGADO JOSE EDUARDO BENES
INACO(OAB: 14460-B/MT)

ADVOGADO LETICIA ALINE BELLORIO(OAB:
28859-O/MT)

RECORRIDO PAULO ROBERTO SANTOS LOPES

ADVOGADO JAIANA MANUELLA VIEIRA
BARRETO LOPES(OAB: 9930/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO SANTOS LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos etc..

Dada a natureza da matéria veiculada nos embargos declaratórios

opostos pela Reclamada, a qual pode ocasionar, nos termos da

Súmula nº 278 do c. TST, efeito modificativo ao julgado, e a fim de

evitar uma posterior arguição de nulidade processual decorrente da

preterição do princípio do contraditório (OJ 142 da SDI-1 do C.

TST), NOTIFIQUE-SE O EMBARGADO - RECLAMANTE, para ter

vista dos Embargos de Declaração de ID 4773c0b, no prazo de

cinco dias.

Após, retornem conclusos.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

RUBEM DIAS DO NASCIMENTO JUNIOR

Desembargador do Trabalho

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.
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ANDRE LUIS PEREIRA SOCORRO

Assessor

Processo Nº RORSum-0000908-25.2022.5.05.0195
Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO

JUNIOR

RECORRENTE PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO RENATA SAMPAIO SUNE
SCHAEPPI(OAB: 22400/BA)

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

RECORRENTE IRANILDO DOS SANTOS RAMOS

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO FILADELFO(OAB:
23105/BA)

RECORRIDO IRANILDO DOS SANTOS RAMOS

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO FILADELFO(OAB:
23105/BA)

RECORRIDO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO RENATA SAMPAIO SUNE
SCHAEPPI(OAB: 22400/BA)

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRANILDO DOS SANTOS RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos etc..

Dada a natureza da matéria veiculada nos embargos declaratórios

opostos pela reclamada, a qual pode ocasionar, nos termos da

Súmula nº 278 do c. TST, efeito modificativo ao julgado, e a fim de

evitar uma posterior arguição de nulidade processual decorrente da

preterição do princípio do contraditório (OJ 142 da SDI-1 do C.

TST), NOTIFIQUE-SE O EMBARGANTE/RECLAMANTE, para ter

vista dos Embargos de Declaração de id d036618, no prazo de

cinco dias.

Após, retornem conclusos.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

RUBEM DIAS DO NASCIMENTO JUNIOR

Desembargador do Trabalho

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANDRE LUIS PEREIRA SOCORRO

Assessor

Processo Nº RORSum-0000256-20.2023.5.05.0018
Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO

JUNIOR

RECORRENTE ASSOCIACAO DAS IRMAS
FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS
DA IMACULADA CONCEICAO-
PROVINCIA DE SANTA CRUZ

ADVOGADO GIOVANNA FRANCA CONRADO
SANTANA(OAB: 57737/BA)

ADVOGADO CRISTIANO DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
40320/BA)

RECORRIDO ROBERTO JOAO DOS SANTOS
FILHO

ADVOGADO MAIARA DOS SANTOS SOUZA(OAB:
72560/BA)

RECORRIDO ELVERSON LUIS MATOS OLIVEIRA

ADVOGADO MAIARA DOS SANTOS SOUZA(OAB:
72560/BA)

RECORRIDO RAFAEL MATOS DOS SANTOS

ADVOGADO MAIARA DOS SANTOS SOUZA(OAB:
72560/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DAS IRMAS FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS
DA IMACULADA CONCEICAO-PROVINCIA DE SANTA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência da decisão de Id b96621a.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ERISVALDO ASSUNCAO DA SILVA

Assessor

Gab. Des. Tânia Magnani

Notificação

Processo Nº AR-0001487-05.2024.5.05.0000
Relator TANIA MAGNANI DE ABREU BRAGA

AUTOR ADRIANA DIAS TEIXEIRA

ADVOGADO TUANE PRISCILA RIZERIO ROCHA
PINHEIRO(OAB: 36467/BA)

RÉU JOSEMIRO SILVA NETO

RÉU MADEIREIRA KELLE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DIAS TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77d17da

proferido nos autos.

          Vistos, etc...

ADRIANA DIAS TEIXEIRA ajuizou a presente ação

rescisória com fundamento o artigo 485, incisos VIII e XI, do CPC,

em face de MADEIREIRA KELLE LTDA e JOSEMIRO SILVA

NETO, com o objetivo de rescindir a sentença proferida pela Vara

do Trabalho de Brumado-BA, nos autos da Ação de Consignação

em Pagamento sob nº 0000735-51.2022.5.05.0631 ConPag movida

pela primeira acionada contra o Espólio ou Sucessores do falecido

empregado LUCIANO DA SILVA SANTOS.

Segue narrando que o espólio de LUCIANO DA SILVA

SANTOS foi representado em audiência havida em 04 de maio de

2023, pelo genitor do de cujus JOSEMIRO SILVA NETO,

oportunidade em que celebraram acordo por ter sido o referido

acionado reconhecido como único sucessor do falecido empregado.

   Alega a acionante ser a única herdeira do de cujus,

conforme comprova Certidão de Habilitação de Dependentes

Perante o INSS juntada, em que pese não tenha sido citada nos

autos da Ação de Consignação em Pagamento sob nº 0000735-

51.2022.5.05.0631.

           Pugna pelo deferimento da gratuidade judiciária e

formula pedido de concessão da liminar para suspensão do

pagamento das verbas rescisórias e devolução dos valores sacados

a título de FGTS pelo acionado JOSEMIRO SILVA NETO diante da

nulidade arguida.

           Pois bem. Inicialmente esclareço que em 25.08.2023

a acionante ajuizou a ação rescisór ia de nº 0001496-

98.2023.5.05.0000, que foi extinta sem julgamento do mérito, em

razão de não ter a autora saneado a petição inicial quanto à

indicação das normas jurídicas que teriam sido violadas, diligência

determinada na decisão monocrática de id ID. e9c6d23 daqueles

autos, cujo teor transcrevo:

“...Para a concessão de provimento cautelar é necessário que

esteja patenteado não só que do ato possa resultar a ineficácia do

provimento principal caso seja este ao final deferida – periculum in

mora, mas também a relevância do fundamento jurídico – fumus

boni juris.Contudo, nesse exame perfunctório, verifico que a inicial

padece de irregularidades e lacunas que impedem a sua

admissibilidade e a análise do pedido liminar nesta oportunidade,

especialmente ante o requerido benefício da justiça gratuita à

autora.Consta da exordial que a pretensão rescisória se funda no

art 485, incisos VIII e XI, do CPC que, pela transcrição dos

dispositivos que lastreiam o pedido, são as disposições do já

revogado Código de Processo Civil de 1973 e não a subsunção do

fundamento de rescindibilidade de que trata o art. 966 do CPC de

2015, vigente ao tempo do trânsito em julgado da sentença

rescindenda. Embora essa circunstância, por si só, não seja de

porte ao indeferimento da inicial por inépcia por incidência da

Súmula nº 408 do TST, evidencia-se que a peça de ingresso da

rescisória se reveste de falhas que a configuram, no momento,

como inepta.O pedido de desconstituição da sentença

homologatória proferida pela Juíza da Vara do Trabalho de

Brumado é posto ao final da peça inicial pela autora que se faz "face

a violação de literal dispositivo de lei”, sem indicação do dispositivo

violado e se dirige exclusivamente a apenas um dos acordantes, no

caso, a consignante. Esse pleito não decorre da conclusão lógica de

seus argumentos e fundamentos de que o julgado rescindendo se

funda em inválida transação e em erro de fato, dada a nulidade da

sua citação e do acolhimento da conciliação com quem não seria

sucessor do obreiro falecido. Reprise-se que não há indicação da

norma jurídica manifestamente violada para possibilitar análise do

pedido fundado no art. 966, V, do CPC/2015. A lacuna pode causar

dificuldade ou impossibilidade na regular elaboração da defesa e no

julgamento do pedido diante da definição da causa de

rescindibilidade.O pedido de concessão dos benefícios da justiça

gratuita formulado pela autora, cuja análise é imprescindível para

definição a respeito da isenção do depósito prévio e

prosseguimento regular da rescisória, também está carece de

elementos para sua análise. Nao veio com a inicial o instrumento de

mandato à subscritora da referida peça com poderes para declarar

a carência de recursos financeiros para demandar em juízo, nem a

declaração de hipossuficiência econômica que autorize o

deferimento da gratuidade judiciária, na forma da Sumula 463, I do

TST, e liberação do depósito prévio nos moldes estabelecido no

artigo 836 da CLT e na Instrução Normativa nº 31/2007 do

TST.Desse modo, sem incorrer em rigor formal, notifique-se a

autora para sanar as irregularidades citadas e, assim, emendar a

petição inicial com os fundamentos juridicos que conferem respaldo

à pretensão desconsitutiva e completar, com a causa ou causas de

rescindibilidade da sentença homologatória do acordo nos autos de

nº 0000735-51.2022.5.05.0631 ConPag, com o registro da norma

juridica manifestamente violada, acaso direcione sua pretensão

fundada no art. 966, V, do CPC/2015, e com a indicação precisa do

polo passivo da ação, que deve se integrar daqueles que compõem

a relação processual na ação de referência, bem como para que

traga ao processo procuração apta a sanar a irregularidade de sua

representação processual e declaração que corrobore seu pedido

de gratuidade judiciária.Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para
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cumprimento das diligências, em atenção aos artigos 319 e 321 do

CPC/2015, sob pena de indeferimento da peça inicial e

consequente extinção do processo sem resolução do mérito, com

fulcro no artigo 330, inciso I e IV, e §3º do artigo 968 do CPC de

2015, aplicado com o parágrafo único do artigo 321 também do

CPC. Notifique-se a autora”.

           Na presente ação, acionante consigna em sua peça

vestibular que:

“... resta demonstrada a existência de vício procedimental, com

base no artigo 485 do Código de Processo Civil, nos incisos

seguintes:“VIII – houver fundamento para invalidar a confissão,

desistência ou transação, em que se baseou a sentença;IX –

fundamenta em erro de fato, resultante de atos ou de documentos

da causa;par. 1º – Há erro, quando a sentença admitir um fato

inexistente,ou quando considerar inexistente um fato efetivamente

ocorrido.”Restou demonstrada, portanto, a nulidade da citação, que

efetivamente não foi recebida pela autora, levando o r. Juízo a

incorrer em erro, acreditando que houve a regular citação.Com base

no art 966, V:Art. 966. A decisão de mérito, transitada em julgado,

pode ser rescindida quando:V – violar manifestamente norma

jurídica;Conforme pode observar nos autos, o segundo requerido, o

senhor JOSEMIRO SILVA NETO, assumiu posição de herdeiro do

de cujus, mesmo tendo ciência e conhecimento de que seu filho,

vivia união estável com a autora por mais de 11 anos. A união

estável entre a autora e o de cujus foi reconhecida judicialmente, e

a autora, inclusive já recebe pensão por morte do de cujus”.

Da transcrição acima referida, verifica-se que a pretensão

da acionante tem lastro no art. 485, incisos VIII e XI, do CPC,cujo

teor não se coaduna com a transcrição dos dispositivos que

lastreiam o pedido, tendo em vista que aqueles dispositivos

constantes do Código de Processo Civil de 1973 sob os mesmos

números de referência trazidos pela acionante já foram revogados

com o advento do CPC de 2015.

      Verifico também que a procuração juntada no id 1876021,

embora confira poderes à patrona da acionante para dar e receber

quitação, não confere poderes específicos para o ajuizamento da

presente ação rescisória, conforme disciplina a OJ nº 151/SDI-2 do

TST, observando-se ainda o entendimento revelado pela Súmula nº

456 do TST.

      Além disso, a acionante qualificou a primeira acionada

(MADEIREIRA KELLE LTDA) e informou o respectivo endereço,

qual seja, Avenida Lindolfo Azevedo Brito, 227, Feliciano Pereira

Santos, CEP 46.110-038. Ocorre que, em que pese tenha

informado o código de endereçamento postal, da simples leitura do

referido endereço não se afigura possível identificar o bairro,

município e estado. Ressalto, por oportuno, que a qualificação da

parte acionada, incluindo o seu endereço, é condição de

regularidade subjetiva do processo, cuja ausência importa na

extinção da ação sem julgamento de mérito, nos termos do inciso I

do art. 485 do Código de processo Civil.

       Assim, diante de todo o exposto,por se tratar de vícios

sanáveis, em homenagem à primazia da decisão de mérito, faz-se

oportuna a regularização do feito, razão pela qual determino seja

notificada a acionante para, no prazo de quinze dias:a) indicar à(s)

norma(s) jurídica(s) que teria(m) sido violada(s); b) regularizar a

representação postulatória juntando instrumento de mandato

(procuração) com poderes para ajuizar a presente ação rescisória

(OJ nº 151/SDI-2 do TST), observando-se o entendimento revelado

pela Súmula nº 456 do TST; e c) informar o endereço completo da

primeira acionada.

Todas as determinações deverão ser cumpridas no prazo de 15

(quinze) dias, sob pena de extinção da presente ação, sem

resolução do mérito, com fulcro nos artigos 300,I, § 1º, I do CPC/15

e no art. 485, I, do mesmo Diploma.

SALVADOR/BA, 23 de fevereiro de 2024.

    TANIA MAGNANI DE ABREU BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Gab. Des. Luís Carneiro

Notificação

Processo Nº ROT-0000670-25.2021.5.05.0006
Relator LUIS CARLOS GOMES CARNEIRO

FILHO

RECORRENTE TAIANA VIANA DE MELO

ADVOGADO ROBERTO FRANCISCO
MUSIELLO(OAB: 26548/BA)

ADVOGADO ANTONIO CAIO DE SANTANA
GOMES(OAB: 26432/BA)

ADVOGADO ELMAR CAETANO DE SOUZA
LIMA(OAB: 30459/BA)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e3b9e3

proferido nos autos.
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Vistos, etc.

Dada a natureza do teor veiculado nos Embargos Declaratórios

opostos, e em obediência aos princípios da ampla defesa e do

contraditório, NOTIFIQUE-SE A PARTE EMBARGADA, para,

querendo, ter vista dos Embargos de Declaração, no prazo de lei.

Após, retornem conclusos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUIS CARLOS GOMES CARNEIRO FILHO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000430-69.2023.5.05.0037
Relator LUIS CARLOS GOMES CARNEIRO

FILHO

RECORRENTE ISBET-INSTITUTO BRASILEIRO PRO
- EDUCACAO , TRABALHO E
DESENVOLVIMENTO

ADVOGADO LEONARDO LIMA RUAS(OAB:
244340/SP)

RECORRENTE LPATSA ALIMENTACAO E
TERCEIRIZACAO DE SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

RECORRIDO LUANA NATIVIDADE OLIVEIRA
FERREIRA

ADVOGADO ANE CAROLINE DE SOUZA
NOGUEIRA(OAB: 42585/BA)

RECORRIDO LPATSA ALIMENTACAO E
TERCEIRIZACAO DE SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

ADVOGADO MAGNA DOURADO ROCHA(OAB:
12439/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LPATSA ALIMENTACAO E TERCEIRIZACAO DE SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a5f65d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dada a natureza do teor veiculado nos Embargos Declaratórios

opostos, e em obediência aos princípios da ampla defesa e do

contraditório, NOTIFIQUEM-SE AS PARTES EMBARGADAS, para,

querendo, terem vista dos Embargos de Declaração, no prazo de

lei.

Após, retornem conclusos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUIS CARLOS GOMES CARNEIRO FILHO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000430-69.2023.5.05.0037

Relator LUIS CARLOS GOMES CARNEIRO
FILHO

RECORRENTE ISBET-INSTITUTO BRASILEIRO PRO
- EDUCACAO , TRABALHO E
DESENVOLVIMENTO

ADVOGADO LEONARDO LIMA RUAS(OAB:
244340/SP)

RECORRIDO LUANA NATIVIDADE OLIVEIRA
FERREIRA

ADVOGADO ANE CAROLINE DE SOUZA
NOGUEIRA(OAB: 42585/BA)

RECORRIDO LPATSA ALIMENTACAO E
TERCEIRIZACAO DE SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

ADVOGADO MAGNA DOURADO ROCHA(OAB:
12439/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA NATIVIDADE OLIVEIRA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a5f65d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dada a natureza do teor veiculado nos Embargos Declaratórios

opostos, e em obediência aos princípios da ampla defesa e do

contraditório, NOTIFIQUEM-SE AS PARTES EMBARGADAS, para,

querendo, terem vista dos Embargos de Declaração, no prazo de

lei.

Após, retornem conclusos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUIS CARLOS GOMES CARNEIRO FILHO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0100600-19.1994.5.05.0020
Relator LUIS CARLOS GOMES CARNEIRO

FILHO

AGRAVANTE DENISE BARRETO DE ARAUJO
SARMENTO

ADVOGADO MANOEL JOAQUIM PINTO
RODRIGUES DA COSTA(OAB:
11024/BA)

AGRAVADO TOBIAS DE ALCANTARA ARAUJO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 5102/BA)

AGRAVADO JOSE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO JANE JULIE SARAIVA
MEIRELES(OAB: 10106/BA)

ADVOGADO MARLETE CARVALHO
SAMPAIO(OAB: 9984/BA)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 5102/BA)

AGRAVADO CARLOS ARAUJO MARTINS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 5102/BA)
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AGRAVADO VALDIR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 5102/BA)

AGRAVADO RAIMUNDO BATISTA DE SANTANA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 5102/BA)

AGRAVADO ANTONIO CARLOS CARDOSO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 5102/BA)

AGRAVADO VERA LUCIA DOS REIS SANTOS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 5102/BA)

AGRAVADO JULIA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 5102/BA)

AGRAVADO DERENICE DAMASCENO LIMA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 5102/BA)

AGRAVADO ANTONIO LOPES SALOMAO FILHO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 5102/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS CARDOSO

  - ANTONIO LOPES SALOMAO FILHO

  - CARLOS ARAUJO MARTINS

  - DERENICE DAMASCENO LIMA

  - JOSE PEREIRA DA SILVA

  - JULIA FERREIRA DA SILVA

  - RAIMUNDO BATISTA DE SANTANA

  - TOBIAS DE ALCANTARA ARAUJO

  - VALDIR PEREIRA DA SILVA

  - VERA LUCIA DOS REIS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b42530

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dada a natureza do teor veiculado nos Embargos Declaratórios

opostos, e em obediência aos princípios da ampla defesa e do

contraditório, NOTIFIQUEM-SE AS PARTES EMBARGADAS, para,

querendo, terem vista dos Embargos de Declaração, no prazo de

lei.

Após, retornem conclusos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUIS CARLOS GOMES CARNEIRO FILHO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0100600-19.1994.5.05.0020
Relator LUIS CARLOS GOMES CARNEIRO

FILHO

AGRAVANTE DENISE BARRETO DE ARAUJO
SARMENTO

ADVOGADO MANOEL JOAQUIM PINTO
RODRIGUES DA COSTA(OAB:
11024/BA)

AGRAVADO TOBIAS DE ALCANTARA ARAUJO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 5102/BA)

AGRAVADO JOSE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO JANE JULIE SARAIVA
MEIRELES(OAB: 10106/BA)

ADVOGADO MARLETE CARVALHO
SAMPAIO(OAB: 9984/BA)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 5102/BA)

AGRAVADO CARLOS ARAUJO MARTINS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 5102/BA)

AGRAVADO VALDIR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 5102/BA)

AGRAVADO RAIMUNDO BATISTA DE SANTANA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 5102/BA)

AGRAVADO ANTONIO CARLOS CARDOSO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 5102/BA)

AGRAVADO VERA LUCIA DOS REIS SANTOS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 5102/BA)

AGRAVADO JULIA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 5102/BA)

AGRAVADO DERENICE DAMASCENO LIMA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 5102/BA)

AGRAVADO ANTONIO LOPES SALOMAO FILHO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 5102/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE BARRETO DE ARAUJO SARMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b42530

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dada a natureza do teor veiculado nos Embargos Declaratórios

opostos, e em obediência aos princípios da ampla defesa e do

contraditório, NOTIFIQUEM-SE AS PARTES EMBARGADAS, para,

querendo, terem vista dos Embargos de Declaração, no prazo de

lei.

Após, retornem conclusos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUIS CARLOS GOMES CARNEIRO FILHO

    Desembargador do Trabalho
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Processo Nº ROT-0000183-89.2023.5.05.0651
Relator LUIS CARLOS GOMES CARNEIRO

FILHO

RECORRENTE CELSO LUCIANO RIBEIRO COSTA

ADVOGADO BRUNO DUARTE AMAZONAS
PEDROSO(OAB: 21663/BA)

ADVOGADO João Higino Neto(OAB: 14203/BA)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ced0f1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dada a natureza do teor veiculado nos Embargos Declaratórios

opostos, e em obediência aos princípios da ampla defesa e do

contraditório, NOTIFIQUE-SE A PARTE EMBARGADA, para,

querendo, ter vista dos Embargos de Declaração, no prazo de lei.

Após, retornem conclusos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUIS CARLOS GOMES CARNEIRO FILHO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000297-73.2022.5.05.0033
Relator LUIS CARLOS GOMES CARNEIRO

FILHO

RECORRENTE ATILA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO JANAINA DE SOUSA BASTOS(OAB:
21827/BA)

RECORRIDO COMPANHIA DO METRO DA BAHIA

ADVOGADO VANESSA SALES DOS SANTOS
PINTO(OAB: 38710/BA)

ADVOGADO ÉRICO PEREIRA COUTINHO
GUEDES(OAB: 19618/BA)

ADVOGADO THAIS MENDES SANTANA(OAB:
63149/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DO METRO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7011cba

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dada a natureza do teor veiculado nos Embargos Declaratórios

opostos, e em obediência aos princípios da ampla defesa e do

contraditório, NOTIFIQUE-SE A PARTE EMBARGADA, para,

querendo, ter vista dos Embargos de Declaração, no prazo de lei.

Após, retornem conclusos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUIS CARLOS GOMES CARNEIRO FILHO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000008-02.2022.5.05.0661
Relator LUIS CARLOS GOMES CARNEIRO

FILHO

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

ADVOGADO ANDRE SILVA ARAUJO(OAB:
62915/BA)

RECORRIDO BRUNA VALERIA XAVIER SOARES

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 56838/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA VALERIA XAVIER SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a65e1c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dada a natureza do teor veiculado nos Embargos Declaratórios

opostos, e em obediência aos princípios da ampla defesa e do

contraditório, NOTIFIQUE-SE A PARTE EMBARGADA, para,

querendo, ter vista dos Embargos de Declaração, no prazo de lei.

Após, retornem conclusos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUIS CARLOS GOMES CARNEIRO FILHO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000223-28.2022.5.05.0612
Relator LUIS CARLOS GOMES CARNEIRO

FILHO

RECORRENTE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
VITORIA DA CONQUISTA

ADVOGADO MARCELO CARVALHO DA
NOVA(OAB: 12389/BA)

RECORRIDO JEFERSON SANTOS SOUZA
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ADVOGADO MARCIO FRANCA TEIXEIRA
ALVES(OAB: 56644/BA)

ADVOGADO MABEL DE LIMA PEREIRA(OAB:
52592/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON SANTOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5180063

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dada a natureza do teor veiculado nos Embargos Declaratórios

opostos, e em obediência aos princípios da ampla defesa e do

contraditório, NOTIFIQUE-SE A PARTE EMBARGADA, para,

querendo, ter vista dos Embargos de Declaração, no prazo de lei.

Após, retornem conclusos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUIS CARLOS GOMES CARNEIRO FILHO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000728-80.2020.5.05.0194
Relator LUIS CARLOS GOMES CARNEIRO

FILHO

RECORRENTE NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
TORRES(OAB: 16381/BA)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO CHAGAS
PRADO(OAB: 29353/BA)

RECORRIDO CARLOS JORGE FERREIRA
MARQUES FILHO

ADVOGADO DANILO FREITAS DE OLIVEIRA
NUNES(OAB: 30677/BA)

ADVOGADO ICARO MANOEL PASSOS
MENEZES(OAB: 36162/BA)

RECORRIDO SOLAR.BR PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO CHAGAS
PRADO(OAB: 29353/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
TORRES(OAB: 16381/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS JORGE FERREIRA MARQUES FILHO

  - SOLAR.BR PARTICIPACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebe1948

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dada a natureza do teor veiculado nos Embargos Declaratórios

opostos, e em obediência aos princípios da ampla defesa e do

contraditório, NOTIFIQUEM-SE AS PARTES EMBARGADAS, para,

querendo, terem vista dos Embargos de Declaração, no prazo de

lei.

Após, retornem conclusos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUIS CARLOS GOMES CARNEIRO FILHO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000617-98.2022.5.05.0009
Relator LUIS CARLOS GOMES CARNEIRO

FILHO

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

RECORRENTE HILDETE AQUINO DE MATTOS

ADVOGADO LEONARDO BISPO FERREIRA(OAB:
27947/BA)

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

ADVOGADO MARIA LUISA PINHO
MEDAUAR(OAB: 20292/BA)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
NETO(OAB: 54153/BA)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

RECORRIDO HILDETE AQUINO DE MATTOS

ADVOGADO LEONARDO BISPO FERREIRA(OAB:
27947/BA)

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

ADVOGADO MARIA LUISA PINHO
MEDAUAR(OAB: 20292/BA)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
NETO(OAB: 54153/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - HILDETE AQUINO DE MATTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9bfeb7
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proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dada a natureza do teor veiculado nos Embargos Declaratórios

opostos, e em obediência aos princípios da ampla defesa e do

contraditório, NOTIFIQUEM-SE AS PARTES EMBARGADAS, para,

querendo, terem vista dos Embargos de Declaração, no prazo de

lei.

Após, retornem conclusos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUIS CARLOS GOMES CARNEIRO FILHO

    Desembargador do Trabalho

CEJUSC de 1º grau

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000301-43.2018.5.05.0133
RECLAMANTE URBANO CARVALHO DE FREITAS

NETO

ADVOGADO LUCIENE SILVEIRA COSTA(OAB:
42938/BA)

RECLAMADO TERMONTEC-PROJETOS E
SERVICOS TECNICOS LTDA - ME

ADVOGADO CARLA ANDREA ANTUNES
CINTRA(OAB: 22489/GO)

ADVOGADO RAMON DE ARAUJO
ANDRADE(OAB: 26393/BA)

ADVOGADO FABIO SUTTO GENEROSO(OAB:
19757/BA)

RECLAMADO TELMA MARCIA AGUIAR DE
ANDRADE

ADVOGADO CARLA ANDREA ANTUNES
CINTRA(OAB: 22489/GO)

ADVOGADO RAMON DE ARAUJO
ANDRADE(OAB: 26393/BA)

RECLAMADO MONICA RABAT GERALLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - URBANO CARVALHO DE FREITAS NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 19/03/2024 09:20,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala13 ou

Id 9269995380), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

760b69b -

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

ERALDO LIMA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000301-43.2018.5.05.0133
RECLAMANTE URBANO CARVALHO DE FREITAS

NETO

ADVOGADO LUCIENE SILVEIRA COSTA(OAB:
42938/BA)

RECLAMADO TERMONTEC-PROJETOS E
SERVICOS TECNICOS LTDA - ME

ADVOGADO CARLA ANDREA ANTUNES
CINTRA(OAB: 22489/GO)

ADVOGADO RAMON DE ARAUJO
ANDRADE(OAB: 26393/BA)

ADVOGADO FABIO SUTTO GENEROSO(OAB:
19757/BA)

RECLAMADO TELMA MARCIA AGUIAR DE
ANDRADE

ADVOGADO CARLA ANDREA ANTUNES
CINTRA(OAB: 22489/GO)

ADVOGADO RAMON DE ARAUJO
ANDRADE(OAB: 26393/BA)

RECLAMADO MONICA RABAT GERALLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERMONTEC-PROJETOS E SERVICOS TECNICOS LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 19/03/2024 09:20,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala13 ou

Id 9269995380), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

760b69b -

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

ERALDO LIMA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000301-43.2018.5.05.0133
RECLAMANTE URBANO CARVALHO DE FREITAS

NETO

ADVOGADO LUCIENE SILVEIRA COSTA(OAB:
42938/BA)

RECLAMADO TERMONTEC-PROJETOS E
SERVICOS TECNICOS LTDA - ME

ADVOGADO CARLA ANDREA ANTUNES
CINTRA(OAB: 22489/GO)

ADVOGADO RAMON DE ARAUJO
ANDRADE(OAB: 26393/BA)

ADVOGADO FABIO SUTTO GENEROSO(OAB:
19757/BA)

RECLAMADO TELMA MARCIA AGUIAR DE
ANDRADE

ADVOGADO CARLA ANDREA ANTUNES
CINTRA(OAB: 22489/GO)

ADVOGADO RAMON DE ARAUJO
ANDRADE(OAB: 26393/BA)

RECLAMADO MONICA RABAT GERALLE

Intimado(s)/Citado(s):
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  - TELMA MARCIA AGUIAR DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 19/03/2024 09:20,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala13 ou

Id 9269995380), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

760b69b -

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

ERALDO LIMA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000740-20.2019.5.05.0133
RECLAMANTE LUANA RIBEIRO SANTOS

ADVOGADO PAULO ROBERTO SILVA E
SILVA(OAB: 27875/BA)

ADVOGADO JONAS FERRAZ MAIA(OAB:
26373/BA)

ADVOGADO ELAINE SOUZA DANTAS(OAB:
25082/BA)

RECLAMADO CELINA MELO SILVA

ADVOGADO HAMURAB NASCIMENTO
MENEZES(OAB: 41443/BA)

ADVOGADO JOSE FERNANDO MARQUES MUNIZ
SANTOS(OAB: 26043/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA RIBEIRO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 19/03/2024 10:00,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala13 ou

Id 9269995380), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

0688225

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

ERALDO LIMA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000740-20.2019.5.05.0133
RECLAMANTE LUANA RIBEIRO SANTOS

ADVOGADO PAULO ROBERTO SILVA E
SILVA(OAB: 27875/BA)

ADVOGADO JONAS FERRAZ MAIA(OAB:
26373/BA)

ADVOGADO ELAINE SOUZA DANTAS(OAB:
25082/BA)

RECLAMADO CELINA MELO SILVA

ADVOGADO HAMURAB NASCIMENTO
MENEZES(OAB: 41443/BA)

ADVOGADO JOSE FERNANDO MARQUES MUNIZ
SANTOS(OAB: 26043/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELINA MELO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 19/03/2024 10:00,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala13 ou

Id 9269995380), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

0688225

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

ERALDO LIMA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0132000-82.2007.5.05.0024
RECLAMANTE EVERALDO DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE ISENSEE DE SOUZA(OAB:
35510/BA)

ADVOGADO SILAS MARCOS DE SANTANA
LOPES(OAB: 35363/BA)

RECLAMADO WMA CONSTRUCOES E REFORMAS
LTDA - ME

ADVOGADO GESSICA ALVES MOREIRA(OAB:
60310/BA)

ADVOGADO LUCIANO PINHO DE ALMEIDA(OAB:
13953/BA)

RECLAMADO AILTON PARIS DA SILVA

ADVOGADO GESSICA ALVES MOREIRA(OAB:
60310/BA)

ADVOGADO FABIA DE ARAUJO MACHADO(OAB:
50793/BA)

ADVOGADO ERNANI LUIZ ORRICO
RIBEIRO(OAB: 12685/BA)

RECLAMADO WELITON CERQUEIRA DA SILVA

ADVOGADO LUCIANO PINHO DE ALMEIDA(OAB:
13953/BA)

ADVOGADO MARCOS ANTONIO RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 28246/BA)

RECLAMADO ADILSON PARIS DA SILVA

ADVOGADO ERNANI LUIZ ORRICO
RIBEIRO(OAB: 12685/BA)

RECLAMADO ARLEI CERQUEIRA DA SILVA

RECLAMADO SHEILA PATRICIA PARIS DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

NU PAGAMENTOS S.A.
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TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

LOPES, RIBEIRO E ISENSEE
ADVOGADOS ASSOCIADOS

TERCEIRO
INTERESSADO

PICPAY SERVICOS S.A

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO ORIGINAL DO
AGRONEGOCIO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERALDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 19/03/2024 10:40,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala13 ou

Id 9269995380), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

ad97d59

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

ERALDO LIMA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0132000-82.2007.5.05.0024
RECLAMANTE EVERALDO DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE ISENSEE DE SOUZA(OAB:
35510/BA)

ADVOGADO SILAS MARCOS DE SANTANA
LOPES(OAB: 35363/BA)

RECLAMADO WMA CONSTRUCOES E REFORMAS
LTDA - ME

ADVOGADO GESSICA ALVES MOREIRA(OAB:
60310/BA)

ADVOGADO LUCIANO PINHO DE ALMEIDA(OAB:
13953/BA)

RECLAMADO AILTON PARIS DA SILVA

ADVOGADO GESSICA ALVES MOREIRA(OAB:
60310/BA)

ADVOGADO FABIA DE ARAUJO MACHADO(OAB:
50793/BA)

ADVOGADO ERNANI LUIZ ORRICO
RIBEIRO(OAB: 12685/BA)

RECLAMADO WELITON CERQUEIRA DA SILVA

ADVOGADO LUCIANO PINHO DE ALMEIDA(OAB:
13953/BA)

ADVOGADO MARCOS ANTONIO RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 28246/BA)

RECLAMADO ADILSON PARIS DA SILVA

ADVOGADO ERNANI LUIZ ORRICO
RIBEIRO(OAB: 12685/BA)

RECLAMADO ARLEI CERQUEIRA DA SILVA

RECLAMADO SHEILA PATRICIA PARIS DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

NU PAGAMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

LOPES, RIBEIRO E ISENSEE
ADVOGADOS ASSOCIADOS

TERCEIRO
INTERESSADO

PICPAY SERVICOS S.A

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO ORIGINAL DO
AGRONEGOCIO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMA CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 19/03/2024 10:40,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala13 ou

Id 9269995380), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

ad97d59

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

ERALDO LIMA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0132000-82.2007.5.05.0024
RECLAMANTE EVERALDO DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE ISENSEE DE SOUZA(OAB:
35510/BA)

ADVOGADO SILAS MARCOS DE SANTANA
LOPES(OAB: 35363/BA)

RECLAMADO WMA CONSTRUCOES E REFORMAS
LTDA - ME

ADVOGADO GESSICA ALVES MOREIRA(OAB:
60310/BA)

ADVOGADO LUCIANO PINHO DE ALMEIDA(OAB:
13953/BA)

RECLAMADO AILTON PARIS DA SILVA

ADVOGADO GESSICA ALVES MOREIRA(OAB:
60310/BA)

ADVOGADO FABIA DE ARAUJO MACHADO(OAB:
50793/BA)

ADVOGADO ERNANI LUIZ ORRICO
RIBEIRO(OAB: 12685/BA)

RECLAMADO WELITON CERQUEIRA DA SILVA

ADVOGADO LUCIANO PINHO DE ALMEIDA(OAB:
13953/BA)

ADVOGADO MARCOS ANTONIO RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 28246/BA)

RECLAMADO ADILSON PARIS DA SILVA

ADVOGADO ERNANI LUIZ ORRICO
RIBEIRO(OAB: 12685/BA)

RECLAMADO ARLEI CERQUEIRA DA SILVA

RECLAMADO SHEILA PATRICIA PARIS DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

NU PAGAMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

LOPES, RIBEIRO E ISENSEE
ADVOGADOS ASSOCIADOS

TERCEIRO
INTERESSADO

PICPAY SERVICOS S.A

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO ORIGINAL DO
AGRONEGOCIO S/A
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Intimado(s)/Citado(s):

  - WELITON CERQUEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 19/03/2024 10:40,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala13 ou

Id 9269995380), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

ad97d59

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

ERALDO LIMA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0132000-82.2007.5.05.0024
RECLAMANTE EVERALDO DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE ISENSEE DE SOUZA(OAB:
35510/BA)

ADVOGADO SILAS MARCOS DE SANTANA
LOPES(OAB: 35363/BA)

RECLAMADO WMA CONSTRUCOES E REFORMAS
LTDA - ME

ADVOGADO GESSICA ALVES MOREIRA(OAB:
60310/BA)

ADVOGADO LUCIANO PINHO DE ALMEIDA(OAB:
13953/BA)

RECLAMADO AILTON PARIS DA SILVA

ADVOGADO GESSICA ALVES MOREIRA(OAB:
60310/BA)

ADVOGADO FABIA DE ARAUJO MACHADO(OAB:
50793/BA)

ADVOGADO ERNANI LUIZ ORRICO
RIBEIRO(OAB: 12685/BA)

RECLAMADO WELITON CERQUEIRA DA SILVA

ADVOGADO LUCIANO PINHO DE ALMEIDA(OAB:
13953/BA)

ADVOGADO MARCOS ANTONIO RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 28246/BA)

RECLAMADO ADILSON PARIS DA SILVA

ADVOGADO ERNANI LUIZ ORRICO
RIBEIRO(OAB: 12685/BA)

RECLAMADO ARLEI CERQUEIRA DA SILVA

RECLAMADO SHEILA PATRICIA PARIS DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

NU PAGAMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

LOPES, RIBEIRO E ISENSEE
ADVOGADOS ASSOCIADOS

TERCEIRO
INTERESSADO

PICPAY SERVICOS S.A

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO ORIGINAL DO
AGRONEGOCIO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON PARIS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 19/03/2024 10:40,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala13 ou

Id 9269995380), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

ad97d59

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

ERALDO LIMA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0132000-82.2007.5.05.0024
RECLAMANTE EVERALDO DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE ISENSEE DE SOUZA(OAB:
35510/BA)

ADVOGADO SILAS MARCOS DE SANTANA
LOPES(OAB: 35363/BA)

RECLAMADO WMA CONSTRUCOES E REFORMAS
LTDA - ME

ADVOGADO GESSICA ALVES MOREIRA(OAB:
60310/BA)

ADVOGADO LUCIANO PINHO DE ALMEIDA(OAB:
13953/BA)

RECLAMADO AILTON PARIS DA SILVA

ADVOGADO GESSICA ALVES MOREIRA(OAB:
60310/BA)

ADVOGADO FABIA DE ARAUJO MACHADO(OAB:
50793/BA)

ADVOGADO ERNANI LUIZ ORRICO
RIBEIRO(OAB: 12685/BA)

RECLAMADO WELITON CERQUEIRA DA SILVA

ADVOGADO LUCIANO PINHO DE ALMEIDA(OAB:
13953/BA)

ADVOGADO MARCOS ANTONIO RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 28246/BA)

RECLAMADO ADILSON PARIS DA SILVA

ADVOGADO ERNANI LUIZ ORRICO
RIBEIRO(OAB: 12685/BA)

RECLAMADO ARLEI CERQUEIRA DA SILVA

RECLAMADO SHEILA PATRICIA PARIS DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

NU PAGAMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

LOPES, RIBEIRO E ISENSEE
ADVOGADOS ASSOCIADOS

TERCEIRO
INTERESSADO

PICPAY SERVICOS S.A

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO ORIGINAL DO
AGRONEGOCIO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON PARIS DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 19/03/2024 10:40,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala13 ou

Id 9269995380), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

ad97d59

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

ERALDO LIMA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000116-33.2021.5.05.0025
RECLAMANTE CARLOS AUGUSTO SOARES

CERQUEIRA

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

RECLAMADO ART PROJETOS CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO GARCIA
LANDEIRO(OAB: 16911/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO SOARES CERQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 21/03/2024 09:20,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala13 ou

Id 9269995380), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

d3e9275 -

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

ERALDO LIMA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000116-33.2021.5.05.0025
RECLAMANTE CARLOS AUGUSTO SOARES

CERQUEIRA

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

RECLAMADO ART PROJETOS CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO GARCIA
LANDEIRO(OAB: 16911/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ART PROJETOS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 21/03/2024 09:20,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala13 ou

Id 9269995380), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

d3e9275 -

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

ERALDO LIMA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000003-82.2021.5.05.0121
RECLAMANTE Izabela dos Santos Brasileiro

ADVOGADO WALMIR VARELA NETO(OAB:
9179/SE)

RECLAMANTE Elizeu Brasileiro Junior

ADVOGADO WALMIR VARELA NETO(OAB:
9179/SE)

RECLAMANTE MATHEUS SANTOS BRASILEIRO

ADVOGADO THYEGO RODRIGO PASSOS
COSTA(OAB: 6606/SE)

RECLAMANTE MARCUS VINICIUS SANTOS
BRASILEIRO

ADVOGADO THYEGO RODRIGO PASSOS
COSTA(OAB: 6606/SE)

RECLAMANTE Fagner dos Santos Brasileiro

ADVOGADO WALMIR VARELA NETO(OAB:
9179/SE)

RECLAMANTE Maria Aparecida Bomfim Gomes

ADVOGADO WALMIR VARELA NETO(OAB:
9179/SE)

RECLAMANTE Wagner dos Santos Brasileiro

ADVOGADO WALMIR VARELA NETO(OAB:
9179/SE)

RECLAMANTE Victor Hugo Bomfim Brasileiro

ADVOGADO WALMIR VARELA NETO(OAB:
9179/SE)

RECLAMANTE Hugo Filipe Bomfim Brasileiro

ADVOGADO WALMIR VARELA NETO(OAB:
9179/SE)

RECLAMADO TCS TRANSPORTADORA DE
CARGAS LTDA

ADVOGADO PAULA PEREIRA PIRES(OAB:
8448/BA)

ADVOGADO ERICK CASTELO BRANCO(OAB:
24511-D/PE)

ADVOGADO EZEQUIAS DE MELO FARIAS(OAB:
47073/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MATHEUS SANTOS BRASILEIRO

ADVOGADO THYEGO RODRIGO PASSOS
COSTA(OAB: 6606/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Elizeu Brasileiro Junior
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  - Fagner dos Santos Brasileiro

  - Hugo Filipe Bomfim Brasileiro

  - Izabela dos Santos Brasileiro

  - MARCUS VINICIUS SANTOS BRASILEIRO

  - MATHEUS SANTOS BRASILEIRO

  - Maria Aparecida Bomfim Gomes

  - Victor Hugo Bomfim Brasileiro

  - Wagner dos Santos Brasileiro

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25bdf0a

proferido nos autos.

Notifiquem-se os advogados para ciência do teor da certidão de Id

9e1f344 a fim de regularizem as pendências ali relacionadas no

prazo de 05 dias.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    MONICA AGUIAR SAPUCAIA

    Juíza do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000920-77.2012.5.05.0134
RECLAMANTE SONIA DE SOUZA LEAL

ADVOGADO LOUISE MOURA BARROS(OAB:
24337/BA)

ADVOGADO LUIZ DE JESUS BARROS(OAB:
15268/BA)

RECLAMADO OZIAS SATURNINO LINS

ADVOGADO ADA TICILLA POMPONET
BOAVENTURA(OAB: 52039/BA)

RECLAMADO MARIE INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA DE SOUZA LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 26/03/2024 11:00,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala7 ou id

7577420435), nos termos do despacho/ato ordinatório de Id

74a2266

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

TATIANA SOARES GOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000920-77.2012.5.05.0134
RECLAMANTE SONIA DE SOUZA LEAL

ADVOGADO LOUISE MOURA BARROS(OAB:
24337/BA)

ADVOGADO LUIZ DE JESUS BARROS(OAB:
15268/BA)

RECLAMADO OZIAS SATURNINO LINS

ADVOGADO ADA TICILLA POMPONET
BOAVENTURA(OAB: 52039/BA)

RECLAMADO MARIE INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZIAS SATURNINO LINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 26/03/2024 11:00,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala7 ou id

7577420435), nos termos do despacho/ato ordinatório de Id

74a2266

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

TATIANA SOARES GOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ExTiEx-0000678-69.2022.5.05.0134
EXEQUENTE FLAVIO DOS SANTOS MATOS

ADVOGADO VANESSA VITERBO PEREIRA
RIOS(OAB: 41572/BA)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO TOURINHO
FILHO(OAB: 16936/BA)

EXECUTADO ANDRE PEDREIRA DE FREITAS SA

ADVOGADO ROGER ARTUR BURATTO(OAB:
4680/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO DOS SANTOS MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 02/04/2024 09:00,
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a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala7 ou id

7577420435), nos termos do despacho/ato ordinatório de Id

6f5566d

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

TATIANA SOARES GOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ExTiEx-0000678-69.2022.5.05.0134
EXEQUENTE FLAVIO DOS SANTOS MATOS

ADVOGADO VANESSA VITERBO PEREIRA
RIOS(OAB: 41572/BA)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO TOURINHO
FILHO(OAB: 16936/BA)

EXECUTADO ANDRE PEDREIRA DE FREITAS SA

ADVOGADO ROGER ARTUR BURATTO(OAB:
4680/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE PEDREIRA DE FREITAS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 02/04/2024 09:00,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala7 ou id

7577420435), nos termos do despacho/ato ordinatório de Id

6f5566d

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

TATIANA SOARES GOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000938-21.2023.5.05.0132
RECLAMANTE SAMUEL RODRIGUES DE SANTANA

ADVOGADO LUCIENE SILVEIRA COSTA(OAB:
42938/BA)

ADVOGADO LUCYMARA DOS SANTOS ALVES
MEDEIROS(OAB: 56869/BA)

RECLAMADO G SERVICE PRESTACAO DE
SERVICO TERCEIRIZADO LTDA - ME

ADVOGADO VIVIAN DE OLIVEIRA TEIXEIRA
DIAS(OAB: 144252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G SERVICE PRESTACAO DE SERVICO TERCEIRIZADO
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efdb537

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Revejo a decisão constante na ata de ID d660154, a respeito da

ausência da primeira reclamada. Registro que, poucos minutos

após o encerramento da audiência de ID d660154, esse Juízo

constatou que havia ocorrido transitória falha de comunicação com

a sala de espera e, ao incluir na sala de audiência todos os lá

presentes, estavam presentes o preposto da primeira reclamada e

sua procuradora. Pelo exposto, entendo que a ausência da primeira

ré foi justificada.

Intimem-se as partes, para ciência da presente decisão.

À Secretaria para cumprimento das demais determinações

constantes na ata de ID d660154.

Nada mais.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    DANUSA ALMEIDA VINHAS

    Juíza do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000938-21.2023.5.05.0132
RECLAMANTE SAMUEL RODRIGUES DE SANTANA

ADVOGADO LUCIENE SILVEIRA COSTA(OAB:
42938/BA)

ADVOGADO LUCYMARA DOS SANTOS ALVES
MEDEIROS(OAB: 56869/BA)

RECLAMADO G SERVICE PRESTACAO DE
SERVICO TERCEIRIZADO LTDA - ME

ADVOGADO VIVIAN DE OLIVEIRA TEIXEIRA
DIAS(OAB: 144252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL RODRIGUES DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efdb537

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Revejo a decisão constante na ata de ID d660154, a respeito da

ausência da primeira reclamada. Registro que, poucos minutos

após o encerramento da audiência de ID d660154, esse Juízo

constatou que havia ocorrido transitória falha de comunicação com
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a sala de espera e, ao incluir na sala de audiência todos os lá

presentes, estavam presentes o preposto da primeira reclamada e

sua procuradora. Pelo exposto, entendo que a ausência da primeira

ré foi justificada.

Intimem-se as partes, para ciência da presente decisão.

À Secretaria para cumprimento das demais determinações

constantes na ata de ID d660154.

Nada mais.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    DANUSA ALMEIDA VINHAS

    Juíza do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000124-72.2024.5.05.0035
RECLAMANTE LUIS AILTON RESSURREICAO DOS

SANTOS

ADVOGADO SILVANO CRUZ DO NASCIMENTO
FILHO(OAB: 38812/BA)

RECLAMADO ALICE COLONEZZI OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS AILTON RESSURREICAO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 02/04/2024 10:20,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala7 ou id

7577420435), nos termos do despacho/ato ordinatório de Id

47f26da

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

TATIANA SOARES GOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000186-15.2024.5.05.0132
RECLAMANTE ANTONIO MENDES BATISTA

ADVOGADO JORGE ANTONIO GONCALVES
REGUEIRA(OAB: 41852/BA)

RECLAMADO MJ REFORMAS E SERVICOS LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MENDES BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 25/03/2024 13:40, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 (link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala14 ou Id 723 444 7509), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID 2ebc1bf

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

ANGELA LIMA RIBEIRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000128-12.2024.5.05.0035
RECLAMANTE MARILZA SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS LUCIANDERSON ANJOS
DOS SANTOS(OAB: 52431/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILZA SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 02/04/2024 10:00,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala7 ou id

7577420435), nos termos do despacho/ato ordinatório de Id

94efd97

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

TATIANA SOARES GOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000064-23.2024.5.05.0222
RECLAMANTE SERGIO DE SOUZA FERREIRA

ADVOGADO LISMARA SAMPAIO SILVA
RAMOS(OAB: 29478/BA)

RECLAMADO JOSE IRAN GONCALVES DE LIMA &
CIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO DE SOUZA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de inaugural, sob as cominações do art. 844 da CLT, designada

para o dia 16/04/2024 10:00, nas dependências do Cejusc-1 Grau

(Fórum Juiz Antônio Carlos Araújo de Oliveira - Rua Miguel Calmon,

285, Térreo, Comércio - Salvador/BA) e/ou na modalidade

t e l e p r e s e n c i a l  a t r a v é s  d o  l i n k  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

br.zoom.us/my/cejusc1sala7 ou id 7577420435). Maiores

esclarecimentos consultar o despacho/ato ordinatório de Id 359c026

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

TATIANA SOARES GOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000212-53.2018.5.05.0025
RECLAMANTE ALEX HEBERT CONCHA DA SILVA

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO SUSANA ALVES PEREIRA(OAB:
27071/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX HEBERT CONCHA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 18/04/2024 11:00,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala7 ou id

7577420435), nos termos do despacho/ato ordinatório de Id

4789074

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

TATIANA SOARES GOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000212-53.2018.5.05.0025
RECLAMANTE ALEX HEBERT CONCHA DA SILVA

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO SUSANA ALVES PEREIRA(OAB:
27071/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 18/04/2024 11:00,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala7 ou id

7577420435), nos termos do despacho/ato ordinatório de Id

4789074

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

TATIANA SOARES GOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000416-81.2023.5.05.0491
RECLAMANTE GIVONALDO DE OLIVEIRA FALCE

ADVOGADO CRISTINIANA DE SOUZA
NASCIMENTO(OAB: 70205/BA)

ADVOGADO IASMIN CALDAS LOURIDO
SANTOS(OAB: 74153/BA)

RECLAMADO ROSENILTON KLECIUS PEREIRA
ARAUJO

ADVOGADO MARCOS FLAVIO RHEM DA
SILVA(OAB: 10312/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIVONALDO DE OLIVEIRA FALCE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 19/03/2024 09:15,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala10 ou

Id 7470847600), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

515b9a0

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JOSE VALMAN PEIXOTO DE CARVALHO JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000416-81.2023.5.05.0491

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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RECLAMANTE GIVONALDO DE OLIVEIRA FALCE

ADVOGADO CRISTINIANA DE SOUZA
NASCIMENTO(OAB: 70205/BA)

ADVOGADO IASMIN CALDAS LOURIDO
SANTOS(OAB: 74153/BA)

RECLAMADO ROSENILTON KLECIUS PEREIRA
ARAUJO

ADVOGADO MARCOS FLAVIO RHEM DA
SILVA(OAB: 10312/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSENILTON KLECIUS PEREIRA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 19/03/2024 09:15,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala10 ou

Id 7470847600), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

515b9a0

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JOSE VALMAN PEIXOTO DE CARVALHO JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016900-43.2007.5.05.0036
RECLAMANTE SILVIO SANTANA ALVES

ADVOGADO Frederico Tavares Tambon(OAB:
28325/BA)

RECLAMADO JUCILEIDE DO ESPIRITO SANTO
FERREIRA

ADVOGADO DIOGO FRANCO DE
MEIRELES(OAB: 26838/BA)

RECLAMADO AURELIO DO ESPIRITO SANTO
FERREIRA

ADVOGADO DIOGO FRANCO DE
MEIRELES(OAB: 26838/BA)

RECLAMADO POLIANA SILVA LAFITE LIMA

RECLAMADO JOSE CARLOS DA SILVA BARROS
JUNIOR

RECLAMADO SAJ COMERCIO DE ALIMENTOS E
BEBIDAS LTDA

RECLAMADO CESAR AUGUSTO VAZ MARQUES

ADVOGADO ROSE ANNE MERCIA SILVA DE
JESUS(OAB: 40073/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO SANTANA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 19/03/2024 10:00,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala10 ou

Id 7470847600), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

39dd970

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JOSE VALMAN PEIXOTO DE CARVALHO JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016900-43.2007.5.05.0036
RECLAMANTE SILVIO SANTANA ALVES

ADVOGADO Frederico Tavares Tambon(OAB:
28325/BA)

RECLAMADO JUCILEIDE DO ESPIRITO SANTO
FERREIRA

ADVOGADO DIOGO FRANCO DE
MEIRELES(OAB: 26838/BA)

RECLAMADO AURELIO DO ESPIRITO SANTO
FERREIRA

ADVOGADO DIOGO FRANCO DE
MEIRELES(OAB: 26838/BA)

RECLAMADO POLIANA SILVA LAFITE LIMA

RECLAMADO JOSE CARLOS DA SILVA BARROS
JUNIOR

RECLAMADO SAJ COMERCIO DE ALIMENTOS E
BEBIDAS LTDA

RECLAMADO CESAR AUGUSTO VAZ MARQUES

ADVOGADO ROSE ANNE MERCIA SILVA DE
JESUS(OAB: 40073/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR AUGUSTO VAZ MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 19/03/2024 10:00,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala10 ou

Id 7470847600), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

39dd970

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JOSE VALMAN PEIXOTO DE CARVALHO JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016900-43.2007.5.05.0036
RECLAMANTE SILVIO SANTANA ALVES

ADVOGADO Frederico Tavares Tambon(OAB:
28325/BA)

RECLAMADO JUCILEIDE DO ESPIRITO SANTO
FERREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO DIOGO FRANCO DE
MEIRELES(OAB: 26838/BA)

RECLAMADO AURELIO DO ESPIRITO SANTO
FERREIRA

ADVOGADO DIOGO FRANCO DE
MEIRELES(OAB: 26838/BA)

RECLAMADO POLIANA SILVA LAFITE LIMA

RECLAMADO JOSE CARLOS DA SILVA BARROS
JUNIOR

RECLAMADO SAJ COMERCIO DE ALIMENTOS E
BEBIDAS LTDA

RECLAMADO CESAR AUGUSTO VAZ MARQUES

ADVOGADO ROSE ANNE MERCIA SILVA DE
JESUS(OAB: 40073/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCILEIDE DO ESPIRITO SANTO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 19/03/2024 10:00,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala10 ou

Id 7470847600), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

39dd970

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JOSE VALMAN PEIXOTO DE CARVALHO JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016900-43.2007.5.05.0036
RECLAMANTE SILVIO SANTANA ALVES

ADVOGADO Frederico Tavares Tambon(OAB:
28325/BA)

RECLAMADO JUCILEIDE DO ESPIRITO SANTO
FERREIRA

ADVOGADO DIOGO FRANCO DE
MEIRELES(OAB: 26838/BA)

RECLAMADO AURELIO DO ESPIRITO SANTO
FERREIRA

ADVOGADO DIOGO FRANCO DE
MEIRELES(OAB: 26838/BA)

RECLAMADO POLIANA SILVA LAFITE LIMA

RECLAMADO JOSE CARLOS DA SILVA BARROS
JUNIOR

RECLAMADO SAJ COMERCIO DE ALIMENTOS E
BEBIDAS LTDA

RECLAMADO CESAR AUGUSTO VAZ MARQUES

ADVOGADO ROSE ANNE MERCIA SILVA DE
JESUS(OAB: 40073/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURELIO DO ESPIRITO SANTO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 19/03/2024 10:00,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala10 ou

Id 7470847600), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

39dd970

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JOSE VALMAN PEIXOTO DE CARVALHO JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0111300-27.1999.5.05.0134
RECLAMANTE BENTO PONCIANO DOS SANTOS

ADVOGADO MARILENA GALVAO BARRETO
TANAJURA(OAB: 9220/BA)

ADVOGADO Sergio Bastos Paiva(OAB: 8146/BA)

RECLAMADO ALAIDE FERNANDO NACARI

RECLAMADO MEC MANUTENCAO ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO TOMAZ MARCHI NETO(OAB:
4759/BA)

ADVOGADO RODRIGO BORGES LEITE
VIEIRA(OAB: 18432/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

PLAMONT - PLANEJAMENTO
MONTAGEM E ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENTO PONCIANO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 19/03/2024 10:45,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala10 ou

Id 7470847600), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

8c2678a

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JOSE VALMAN PEIXOTO DE CARVALHO JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0111300-27.1999.5.05.0134
RECLAMANTE BENTO PONCIANO DOS SANTOS

ADVOGADO MARILENA GALVAO BARRETO
TANAJURA(OAB: 9220/BA)

ADVOGADO Sergio Bastos Paiva(OAB: 8146/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 407
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

RECLAMADO ALAIDE FERNANDO NACARI

RECLAMADO MEC MANUTENCAO ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO TOMAZ MARCHI NETO(OAB:
4759/BA)

ADVOGADO RODRIGO BORGES LEITE
VIEIRA(OAB: 18432/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

PLAMONT - PLANEJAMENTO
MONTAGEM E ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEC MANUTENCAO ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 19/03/2024 10:45,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala10 ou

Id 7470847600), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

8c2678a

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JOSE VALMAN PEIXOTO DE CARVALHO JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0048900-04.2004.5.05.0521
RECLAMANTE GILENO SILVA DE JESUS

ADVOGADO LUCELIA DE ALMEIDA
ANDRADE(OAB: 13783/BA)

RECLAMADO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVAVEIS-IBAMA

RECLAMADO PROSEGURANCA PROTECAO E
SEGURANCA DE VALORES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILENO SILVA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 03/04/2024 10:45,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala10 ou

Id 7470847600), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

7d36d30

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JOSE VALMAN PEIXOTO DE CARVALHO JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000280-67.2017.5.05.0015
RECLAMANTE ALEXANDRE ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECLAMADO JOSEANE LIMA BATISTA

RECLAMADO ADELINO TELES DE SOUZA SIMIAO

RECLAMADO ANDERSON FIGUEIREDO SIMIAO

RECLAMADO ADELINO TELES DE SOUZA SIMIAO
- ME

RECLAMADO JOSEANE LIMA BATISTA - ME

RECLAMADO ANDERSON FIGUEIREDO SIMIAO -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE ALMEIDA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 20/03/2024 08:30,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala10 ou

Id 7470847600), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

9d7fa15

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JOSE VALMAN PEIXOTO DE CARVALHO JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000007-06.2018.5.05.0031
RECLAMANTE JOAQUIM DOS SANTOS

ADVOGADO ANNE FEITOSA DO
NASCIMENTO(OAB: 27955/BA)

ADVOGADO VITOR GUILHERME DE CARVALHO
SILVA(OAB: 29494/BA)

RECLAMANTE EDMILSON DOS SANTOS

ADVOGADO ANNE FEITOSA DO
NASCIMENTO(OAB: 27955/BA)

ADVOGADO VITOR GUILHERME DE CARVALHO
SILVA(OAB: 29494/BA)

RECLAMANTE MARIA MADALENA DOS SANTOS
ROCHA

ADVOGADO ANNE FEITOSA DO
NASCIMENTO(OAB: 27955/BA)

ADVOGADO VITOR GUILHERME DE CARVALHO
SILVA(OAB: 29494/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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RECLAMADO CIRO GONCALVES TORRES

ADVOGADO VERENA CARRERA TORRES(OAB:
51949/BA)

RECLAMADO MARCIA TORRES DE
ALBUQUERQUE

ADVOGADO VERENA CARRERA TORRES(OAB:
51949/BA)

RECLAMADO CRISTINA TORRES ANDION VIDAL

ADVOGADO VERENA CARRERA TORRES(OAB:
51949/BA)

RECLAMADO CLAUDIO MURICY TORRES

ADVOGADO VERENA CARRERA TORRES(OAB:
51949/BA)

RECLAMADO ROGERIO MURICY TORRES

ADVOGADO VERENA CARRERA TORRES(OAB:
51949/BA)

RECLAMADO LEILA MURICY TORRES

ADVOGADO VERENA CARRERA TORRES(OAB:
51949/BA)

TESTEMUNHA José Vicente Ferreira Ramalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 20/03/2024 09:15,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala10 ou

Id 7470847600), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

651d3fe

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JOSE VALMAN PEIXOTO DE CARVALHO JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000007-06.2018.5.05.0031
RECLAMANTE JOAQUIM DOS SANTOS

ADVOGADO ANNE FEITOSA DO
NASCIMENTO(OAB: 27955/BA)

ADVOGADO VITOR GUILHERME DE CARVALHO
SILVA(OAB: 29494/BA)

RECLAMANTE EDMILSON DOS SANTOS

ADVOGADO ANNE FEITOSA DO
NASCIMENTO(OAB: 27955/BA)

ADVOGADO VITOR GUILHERME DE CARVALHO
SILVA(OAB: 29494/BA)

RECLAMANTE MARIA MADALENA DOS SANTOS
ROCHA

ADVOGADO ANNE FEITOSA DO
NASCIMENTO(OAB: 27955/BA)

ADVOGADO VITOR GUILHERME DE CARVALHO
SILVA(OAB: 29494/BA)

RECLAMADO CIRO GONCALVES TORRES

ADVOGADO VERENA CARRERA TORRES(OAB:
51949/BA)

RECLAMADO MARCIA TORRES DE
ALBUQUERQUE

ADVOGADO VERENA CARRERA TORRES(OAB:
51949/BA)

RECLAMADO CRISTINA TORRES ANDION VIDAL

ADVOGADO VERENA CARRERA TORRES(OAB:
51949/BA)

RECLAMADO CLAUDIO MURICY TORRES

ADVOGADO VERENA CARRERA TORRES(OAB:
51949/BA)

RECLAMADO ROGERIO MURICY TORRES

ADVOGADO VERENA CARRERA TORRES(OAB:
51949/BA)

RECLAMADO LEILA MURICY TORRES

ADVOGADO VERENA CARRERA TORRES(OAB:
51949/BA)

TESTEMUNHA José Vicente Ferreira Ramalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 20/03/2024 09:15,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala10 ou

Id 7470847600), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

651d3fe

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JOSE VALMAN PEIXOTO DE CARVALHO JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000007-06.2018.5.05.0031
RECLAMANTE JOAQUIM DOS SANTOS

ADVOGADO ANNE FEITOSA DO
NASCIMENTO(OAB: 27955/BA)

ADVOGADO VITOR GUILHERME DE CARVALHO
SILVA(OAB: 29494/BA)

RECLAMANTE EDMILSON DOS SANTOS

ADVOGADO ANNE FEITOSA DO
NASCIMENTO(OAB: 27955/BA)

ADVOGADO VITOR GUILHERME DE CARVALHO
SILVA(OAB: 29494/BA)

RECLAMANTE MARIA MADALENA DOS SANTOS
ROCHA

ADVOGADO ANNE FEITOSA DO
NASCIMENTO(OAB: 27955/BA)

ADVOGADO VITOR GUILHERME DE CARVALHO
SILVA(OAB: 29494/BA)

RECLAMADO CIRO GONCALVES TORRES

ADVOGADO VERENA CARRERA TORRES(OAB:
51949/BA)

RECLAMADO MARCIA TORRES DE
ALBUQUERQUE

ADVOGADO VERENA CARRERA TORRES(OAB:
51949/BA)

RECLAMADO CRISTINA TORRES ANDION VIDAL

ADVOGADO VERENA CARRERA TORRES(OAB:
51949/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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RECLAMADO CLAUDIO MURICY TORRES

ADVOGADO VERENA CARRERA TORRES(OAB:
51949/BA)

RECLAMADO ROGERIO MURICY TORRES

ADVOGADO VERENA CARRERA TORRES(OAB:
51949/BA)

RECLAMADO LEILA MURICY TORRES

ADVOGADO VERENA CARRERA TORRES(OAB:
51949/BA)

TESTEMUNHA José Vicente Ferreira Ramalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA MADALENA DOS SANTOS ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 20/03/2024 09:15,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala10 ou

Id 7470847600), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

651d3fe

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JOSE VALMAN PEIXOTO DE CARVALHO JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000007-06.2018.5.05.0031
RECLAMANTE JOAQUIM DOS SANTOS

ADVOGADO ANNE FEITOSA DO
NASCIMENTO(OAB: 27955/BA)

ADVOGADO VITOR GUILHERME DE CARVALHO
SILVA(OAB: 29494/BA)

RECLAMANTE EDMILSON DOS SANTOS

ADVOGADO ANNE FEITOSA DO
NASCIMENTO(OAB: 27955/BA)

ADVOGADO VITOR GUILHERME DE CARVALHO
SILVA(OAB: 29494/BA)

RECLAMANTE MARIA MADALENA DOS SANTOS
ROCHA

ADVOGADO ANNE FEITOSA DO
NASCIMENTO(OAB: 27955/BA)

ADVOGADO VITOR GUILHERME DE CARVALHO
SILVA(OAB: 29494/BA)

RECLAMADO CIRO GONCALVES TORRES

ADVOGADO VERENA CARRERA TORRES(OAB:
51949/BA)

RECLAMADO MARCIA TORRES DE
ALBUQUERQUE

ADVOGADO VERENA CARRERA TORRES(OAB:
51949/BA)

RECLAMADO CRISTINA TORRES ANDION VIDAL

ADVOGADO VERENA CARRERA TORRES(OAB:
51949/BA)

RECLAMADO CLAUDIO MURICY TORRES

ADVOGADO VERENA CARRERA TORRES(OAB:
51949/BA)

RECLAMADO ROGERIO MURICY TORRES

ADVOGADO VERENA CARRERA TORRES(OAB:
51949/BA)

RECLAMADO LEILA MURICY TORRES

ADVOGADO VERENA CARRERA TORRES(OAB:
51949/BA)

TESTEMUNHA José Vicente Ferreira Ramalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO MURICY TORRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 20/03/2024 09:15,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala10 ou

Id 7470847600), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

651d3fe

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JOSE VALMAN PEIXOTO DE CARVALHO JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000007-06.2018.5.05.0031
RECLAMANTE JOAQUIM DOS SANTOS

ADVOGADO ANNE FEITOSA DO
NASCIMENTO(OAB: 27955/BA)

ADVOGADO VITOR GUILHERME DE CARVALHO
SILVA(OAB: 29494/BA)

RECLAMANTE EDMILSON DOS SANTOS

ADVOGADO ANNE FEITOSA DO
NASCIMENTO(OAB: 27955/BA)

ADVOGADO VITOR GUILHERME DE CARVALHO
SILVA(OAB: 29494/BA)

RECLAMANTE MARIA MADALENA DOS SANTOS
ROCHA

ADVOGADO ANNE FEITOSA DO
NASCIMENTO(OAB: 27955/BA)

ADVOGADO VITOR GUILHERME DE CARVALHO
SILVA(OAB: 29494/BA)

RECLAMADO CIRO GONCALVES TORRES

ADVOGADO VERENA CARRERA TORRES(OAB:
51949/BA)

RECLAMADO MARCIA TORRES DE
ALBUQUERQUE

ADVOGADO VERENA CARRERA TORRES(OAB:
51949/BA)

RECLAMADO CRISTINA TORRES ANDION VIDAL

ADVOGADO VERENA CARRERA TORRES(OAB:
51949/BA)

RECLAMADO CLAUDIO MURICY TORRES

ADVOGADO VERENA CARRERA TORRES(OAB:
51949/BA)

RECLAMADO ROGERIO MURICY TORRES

ADVOGADO VERENA CARRERA TORRES(OAB:
51949/BA)

RECLAMADO LEILA MURICY TORRES

ADVOGADO VERENA CARRERA TORRES(OAB:
51949/BA)
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TESTEMUNHA José Vicente Ferreira Ramalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA TORRES DE ALBUQUERQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 20/03/2024 09:15,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala10 ou

Id 7470847600), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

651d3fe

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JOSE VALMAN PEIXOTO DE CARVALHO JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000007-06.2018.5.05.0031
RECLAMANTE JOAQUIM DOS SANTOS

ADVOGADO ANNE FEITOSA DO
NASCIMENTO(OAB: 27955/BA)

ADVOGADO VITOR GUILHERME DE CARVALHO
SILVA(OAB: 29494/BA)

RECLAMANTE EDMILSON DOS SANTOS

ADVOGADO ANNE FEITOSA DO
NASCIMENTO(OAB: 27955/BA)

ADVOGADO VITOR GUILHERME DE CARVALHO
SILVA(OAB: 29494/BA)

RECLAMANTE MARIA MADALENA DOS SANTOS
ROCHA

ADVOGADO ANNE FEITOSA DO
NASCIMENTO(OAB: 27955/BA)

ADVOGADO VITOR GUILHERME DE CARVALHO
SILVA(OAB: 29494/BA)

RECLAMADO CIRO GONCALVES TORRES

ADVOGADO VERENA CARRERA TORRES(OAB:
51949/BA)

RECLAMADO MARCIA TORRES DE
ALBUQUERQUE

ADVOGADO VERENA CARRERA TORRES(OAB:
51949/BA)

RECLAMADO CRISTINA TORRES ANDION VIDAL

ADVOGADO VERENA CARRERA TORRES(OAB:
51949/BA)

RECLAMADO CLAUDIO MURICY TORRES

ADVOGADO VERENA CARRERA TORRES(OAB:
51949/BA)

RECLAMADO ROGERIO MURICY TORRES

ADVOGADO VERENA CARRERA TORRES(OAB:
51949/BA)

RECLAMADO LEILA MURICY TORRES

ADVOGADO VERENA CARRERA TORRES(OAB:
51949/BA)

TESTEMUNHA José Vicente Ferreira Ramalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO MURICY TORRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 20/03/2024 09:15,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala10 ou

Id 7470847600), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

651d3fe

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JOSE VALMAN PEIXOTO DE CARVALHO JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000007-06.2018.5.05.0031
RECLAMANTE JOAQUIM DOS SANTOS

ADVOGADO ANNE FEITOSA DO
NASCIMENTO(OAB: 27955/BA)

ADVOGADO VITOR GUILHERME DE CARVALHO
SILVA(OAB: 29494/BA)

RECLAMANTE EDMILSON DOS SANTOS

ADVOGADO ANNE FEITOSA DO
NASCIMENTO(OAB: 27955/BA)

ADVOGADO VITOR GUILHERME DE CARVALHO
SILVA(OAB: 29494/BA)

RECLAMANTE MARIA MADALENA DOS SANTOS
ROCHA

ADVOGADO ANNE FEITOSA DO
NASCIMENTO(OAB: 27955/BA)

ADVOGADO VITOR GUILHERME DE CARVALHO
SILVA(OAB: 29494/BA)

RECLAMADO CIRO GONCALVES TORRES

ADVOGADO VERENA CARRERA TORRES(OAB:
51949/BA)

RECLAMADO MARCIA TORRES DE
ALBUQUERQUE

ADVOGADO VERENA CARRERA TORRES(OAB:
51949/BA)

RECLAMADO CRISTINA TORRES ANDION VIDAL

ADVOGADO VERENA CARRERA TORRES(OAB:
51949/BA)

RECLAMADO CLAUDIO MURICY TORRES

ADVOGADO VERENA CARRERA TORRES(OAB:
51949/BA)

RECLAMADO ROGERIO MURICY TORRES

ADVOGADO VERENA CARRERA TORRES(OAB:
51949/BA)

RECLAMADO LEILA MURICY TORRES

ADVOGADO VERENA CARRERA TORRES(OAB:
51949/BA)

TESTEMUNHA José Vicente Ferreira Ramalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILA MURICY TORRES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 20/03/2024 09:15,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala10 ou

Id 7470847600), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

651d3fe

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JOSE VALMAN PEIXOTO DE CARVALHO JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000007-06.2018.5.05.0031
RECLAMANTE JOAQUIM DOS SANTOS

ADVOGADO ANNE FEITOSA DO
NASCIMENTO(OAB: 27955/BA)

ADVOGADO VITOR GUILHERME DE CARVALHO
SILVA(OAB: 29494/BA)

RECLAMANTE EDMILSON DOS SANTOS

ADVOGADO ANNE FEITOSA DO
NASCIMENTO(OAB: 27955/BA)

ADVOGADO VITOR GUILHERME DE CARVALHO
SILVA(OAB: 29494/BA)

RECLAMANTE MARIA MADALENA DOS SANTOS
ROCHA

ADVOGADO ANNE FEITOSA DO
NASCIMENTO(OAB: 27955/BA)

ADVOGADO VITOR GUILHERME DE CARVALHO
SILVA(OAB: 29494/BA)

RECLAMADO CIRO GONCALVES TORRES

ADVOGADO VERENA CARRERA TORRES(OAB:
51949/BA)

RECLAMADO MARCIA TORRES DE
ALBUQUERQUE

ADVOGADO VERENA CARRERA TORRES(OAB:
51949/BA)

RECLAMADO CRISTINA TORRES ANDION VIDAL

ADVOGADO VERENA CARRERA TORRES(OAB:
51949/BA)

RECLAMADO CLAUDIO MURICY TORRES

ADVOGADO VERENA CARRERA TORRES(OAB:
51949/BA)

RECLAMADO ROGERIO MURICY TORRES

ADVOGADO VERENA CARRERA TORRES(OAB:
51949/BA)

RECLAMADO LEILA MURICY TORRES

ADVOGADO VERENA CARRERA TORRES(OAB:
51949/BA)

TESTEMUNHA José Vicente Ferreira Ramalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA TORRES ANDION VIDAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 20/03/2024 09:15,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala10 ou

Id 7470847600), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

651d3fe

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JOSE VALMAN PEIXOTO DE CARVALHO JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000007-06.2018.5.05.0031
RECLAMANTE JOAQUIM DOS SANTOS

ADVOGADO ANNE FEITOSA DO
NASCIMENTO(OAB: 27955/BA)

ADVOGADO VITOR GUILHERME DE CARVALHO
SILVA(OAB: 29494/BA)

RECLAMANTE EDMILSON DOS SANTOS

ADVOGADO ANNE FEITOSA DO
NASCIMENTO(OAB: 27955/BA)

ADVOGADO VITOR GUILHERME DE CARVALHO
SILVA(OAB: 29494/BA)

RECLAMANTE MARIA MADALENA DOS SANTOS
ROCHA

ADVOGADO ANNE FEITOSA DO
NASCIMENTO(OAB: 27955/BA)

ADVOGADO VITOR GUILHERME DE CARVALHO
SILVA(OAB: 29494/BA)

RECLAMADO CIRO GONCALVES TORRES

ADVOGADO VERENA CARRERA TORRES(OAB:
51949/BA)

RECLAMADO MARCIA TORRES DE
ALBUQUERQUE

ADVOGADO VERENA CARRERA TORRES(OAB:
51949/BA)

RECLAMADO CRISTINA TORRES ANDION VIDAL

ADVOGADO VERENA CARRERA TORRES(OAB:
51949/BA)

RECLAMADO CLAUDIO MURICY TORRES

ADVOGADO VERENA CARRERA TORRES(OAB:
51949/BA)

RECLAMADO ROGERIO MURICY TORRES

ADVOGADO VERENA CARRERA TORRES(OAB:
51949/BA)

RECLAMADO LEILA MURICY TORRES

ADVOGADO VERENA CARRERA TORRES(OAB:
51949/BA)

TESTEMUNHA José Vicente Ferreira Ramalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIRO GONCALVES TORRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 20/03/2024 09:15,
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a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala10 ou

Id 7470847600), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

651d3fe

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JOSE VALMAN PEIXOTO DE CARVALHO JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0068000-85.2007.5.05.0020
RECLAMANTE DIORGENES DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO MOISÉS DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 20243/BA)

RECLAMADO ARMANDO SANTOS CERQUEIRA
JUNIOR

RECLAMADO IDEILDES BRITO MOTA

RECLAMADO Armarinho Mavitex Ltda.

ADVOGADO NORRANE FELICIANO CUNHA DE
SANTANA(OAB: 80196/BA)

ADVOGADO JOAO RAIMUNDO LEITE
COSTA(OAB: 38632/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MOISES DANTAS ADVOCACIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIORGENES DE SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 20/03/2024 10:00,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala10 ou

Id 7470847600), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

64c40fc

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JOSE VALMAN PEIXOTO DE CARVALHO JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0068000-85.2007.5.05.0020
RECLAMANTE DIORGENES DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO MOISÉS DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 20243/BA)

RECLAMADO ARMANDO SANTOS CERQUEIRA
JUNIOR

RECLAMADO IDEILDES BRITO MOTA

RECLAMADO Armarinho Mavitex Ltda.

ADVOGADO NORRANE FELICIANO CUNHA DE
SANTANA(OAB: 80196/BA)

ADVOGADO JOAO RAIMUNDO LEITE
COSTA(OAB: 38632/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MOISES DANTAS ADVOCACIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - Armarinho Mavitex Ltda.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 20/03/2024 10:00,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala10 ou

Id 7470847600), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

64c40fc

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JOSE VALMAN PEIXOTO DE CARVALHO JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001162-09.2011.5.05.0025
RECLAMANTE PAULO SERGIO BARBOSA DOS

SANTOS

ADVOGADO JOAO LOPES DE OLIVEIRA(OAB:
6793/BA)

ADVOGADO JULIO TACIO ANDRADE LOPES DE
OLIVEIRA(OAB: 31430/BA)

RECLAMADO CONSEIL LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
26552/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO BARBOSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 20/03/2024 10:45,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala10 ou

Id 7470847600), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

0b66370

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JOSE VALMAN PEIXOTO DE CARVALHO JUNIOR
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001162-09.2011.5.05.0025
RECLAMANTE PAULO SERGIO BARBOSA DOS

SANTOS

ADVOGADO JOAO LOPES DE OLIVEIRA(OAB:
6793/BA)

ADVOGADO JULIO TACIO ANDRADE LOPES DE
OLIVEIRA(OAB: 31430/BA)

RECLAMADO CONSEIL LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
26552/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 20/03/2024 10:45,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala10 ou

Id 7470847600), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

0b66370

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JOSE VALMAN PEIXOTO DE CARVALHO JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0000071-94.2024.5.05.0131
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DAS CIDADES DE
CAMACARI E DIAS D'AVILA

ADVOGADO ADRIANO BARRETO BARBOZA(OAB:
27658/BA)

RECLAMADO F5AC LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DAS
CIDADES DE CAMACARI E DIAS D'AVILA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 22/03/2024 09:00, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 (link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala17 ou Id 405 945 3156), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID f16e354

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

GIOVANNA SANTOS PELLEGRINO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000391-81.2023.5.05.0131
RECLAMANTE ANA CARLA CARDOSO SANTOS

SILVA

ADVOGADO KAREN REGINA DOS SANTOS
ROSARIO(OAB: 71232/BA)

RECLAMADO SACOLAO COMERCIO ALIMENTOS
JAGUAQUARA LTDA

ADVOGADO MARCELO GABRIEL SOUZA
ARAUJO(OAB: 31915/BA)

ADVOGADO LEONARDO PEREIRA MELLO
MIGUEL(OAB: 31455/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CARLA CARDOSO SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 22/03/2024 09:05, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 (link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala17 ou Id 405 945 3156), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID 88763a8

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

GIOVANNA SANTOS PELLEGRINO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000391-81.2023.5.05.0131
RECLAMANTE ANA CARLA CARDOSO SANTOS

SILVA

ADVOGADO KAREN REGINA DOS SANTOS
ROSARIO(OAB: 71232/BA)

RECLAMADO SACOLAO COMERCIO ALIMENTOS
JAGUAQUARA LTDA

ADVOGADO MARCELO GABRIEL SOUZA
ARAUJO(OAB: 31915/BA)

ADVOGADO LEONARDO PEREIRA MELLO
MIGUEL(OAB: 31455/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SACOLAO COMERCIO ALIMENTOS JAGUAQUARA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 22/03/2024 09:05, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 (link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala17 ou Id 405 945 3156), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID 88763a8

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

GIOVANNA SANTOS PELLEGRINO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000609-12.2023.5.05.0131
RECLAMANTE JOSE FABIO DA CONCEICAO DOS

SANTOS

ADVOGADO SUZANA FORTUNA BARROS(OAB:
43467/BA)

RECLAMADO KADJON LAYNO NASCIMENTO
PLACIDO SANTOS

RECLAMADO TOK GARDEN PAISAGISMO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FABIO DA CONCEICAO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 22/03/2024 09:10, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 (link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala17 ou Id 405 945 3156), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID e8a0a4b

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

GIOVANNA SANTOS PELLEGRINO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000719-11.2023.5.05.0131
RECLAMANTE MARCOS DE JESUS

ADVOGADO VANUSA BERBERT DE
CASTRO(OAB: 14800/BA)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

RECLAMADO FABPRO SERVICOS
EMPRESARIAIS, LIMPEZA E
CONSERVACAO EIRELI

ADVOGADO TAMIRES FREITAS DA SILVA(OAB:
32551/PE)

RECLAMADO NERI TERCEIRIZACAO E SERVICOS
DE LIMPEZA E CARGA E
DESCARGA LTDA - ME

ADVOGADO TAMIRES FREITAS DA SILVA(OAB:
32551/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 22/03/2024 09:15, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 (link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala17 ou Id 405 945 3156), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID efe89cb

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

GIOVANNA SANTOS PELLEGRINO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000719-11.2023.5.05.0131
RECLAMANTE MARCOS DE JESUS

ADVOGADO VANUSA BERBERT DE
CASTRO(OAB: 14800/BA)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

RECLAMADO FABPRO SERVICOS
EMPRESARIAIS, LIMPEZA E
CONSERVACAO EIRELI

ADVOGADO TAMIRES FREITAS DA SILVA(OAB:
32551/PE)

RECLAMADO NERI TERCEIRIZACAO E SERVICOS
DE LIMPEZA E CARGA E
DESCARGA LTDA - ME

ADVOGADO TAMIRES FREITAS DA SILVA(OAB:
32551/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NERI TERCEIRIZACAO E SERVICOS DE LIMPEZA E CARGA
E DESCARGA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 22/03/2024 09:15, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 (link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala17 ou Id 405 945 3156), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID efe89cb
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SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

GIOVANNA SANTOS PELLEGRINO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000719-11.2023.5.05.0131
RECLAMANTE MARCOS DE JESUS

ADVOGADO VANUSA BERBERT DE
CASTRO(OAB: 14800/BA)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

RECLAMADO FABPRO SERVICOS
EMPRESARIAIS, LIMPEZA E
CONSERVACAO EIRELI

ADVOGADO TAMIRES FREITAS DA SILVA(OAB:
32551/PE)

RECLAMADO NERI TERCEIRIZACAO E SERVICOS
DE LIMPEZA E CARGA E
DESCARGA LTDA - ME

ADVOGADO TAMIRES FREITAS DA SILVA(OAB:
32551/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABPRO SERVICOS EMPRESARIAIS, LIMPEZA E
CONSERVACAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 22/03/2024 09:15, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 (link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala17 ou Id 405 945 3156), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID efe89cb

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

GIOVANNA SANTOS PELLEGRINO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000723-48.2023.5.05.0131
RECLAMANTE ERNESTO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO RENATA BASTOS BRITO LAPA(OAB:
26226/BA)

ADVOGADO THIAGO MUNIZ FERREIRA
PACHECO(OAB: 26357/BA)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERNESTO FERREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 22/03/2024 09:20, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 (link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala17 ou Id 405 945 3156), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID 65f4035

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

GIOVANNA SANTOS PELLEGRINO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000723-48.2023.5.05.0131
RECLAMANTE ERNESTO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO RENATA BASTOS BRITO LAPA(OAB:
26226/BA)

ADVOGADO THIAGO MUNIZ FERREIRA
PACHECO(OAB: 26357/BA)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 22/03/2024 09:20, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 (link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala17 ou Id 405 945 3156), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID 65f4035

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

GIOVANNA SANTOS PELLEGRINO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000807-49.2023.5.05.0131
RECLAMANTE RUAN DIAS DUARTE

ADVOGADO IARA GONCALVES
CERQUEIRA(OAB: 64753/BA)

RECLAMADO KORDSA BRASIL S.A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUAN DIAS DUARTE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 22/03/2024 09:25, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 (link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala17 ou Id 405 945 3156), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID 3195e5a

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

GIOVANNA SANTOS PELLEGRINO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000807-49.2023.5.05.0131
RECLAMANTE RUAN DIAS DUARTE

ADVOGADO IARA GONCALVES
CERQUEIRA(OAB: 64753/BA)

RECLAMADO KORDSA BRASIL S.A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KORDSA BRASIL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 22/03/2024 09:25, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 (link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala17 ou Id 405 945 3156), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID 3195e5a

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

GIOVANNA SANTOS PELLEGRINO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000823-03.2023.5.05.0131
RECLAMANTE ADEMARIO DE JESUS DANTAS

SOUZA

ADVOGADO ALFREDO FRAGA DOS
SANTOS(OAB: 21622/BA)

ADVOGADO EDSON MUNIZ FERREIRA
NETO(OAB: 45601/BA)

RECLAMADO TENDA NEGOCIOS IMOBILIARIOS
S.A

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMARIO DE JESUS DANTAS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 22/03/2024 09:30, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 (link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala17 ou Id 405 945 3156), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID 2cdbac2

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

GIOVANNA SANTOS PELLEGRINO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000823-03.2023.5.05.0131
RECLAMANTE ADEMARIO DE JESUS DANTAS

SOUZA

ADVOGADO ALFREDO FRAGA DOS
SANTOS(OAB: 21622/BA)

ADVOGADO EDSON MUNIZ FERREIRA
NETO(OAB: 45601/BA)

RECLAMADO TENDA NEGOCIOS IMOBILIARIOS
S.A

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TENDA NEGOCIOS IMOBILIARIOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 22/03/2024 09:30, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 (link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala17 ou Id 405 945 3156), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID 2cdbac2

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

GIOVANNA SANTOS PELLEGRINO

Assessor

Processo Nº ACum-0000815-26.2023.5.05.0131
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RECLAMANTE FEDERACAO DOS
TRABALHADORES EM TURISMO E
HOSPITALIDADE DOS ESTADOS DA
BAHIA, SERGIPE E ALAGOAS

ADVOGADO CLARA INES OLIVEIRA
FONSECA(OAB: 38827/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO PARQUE DOS LAGOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO DOS TRABALHADORES EM TURISMO E
HOSPITALIDADE DOS ESTADOS DA BAHIA, SERGIPE E
ALAGOAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 22/03/2024 09:35, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 (link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala17 ou Id 405 945 3156), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID 3caa5d6

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

GIOVANNA SANTOS PELLEGRINO

Assessor

Processo Nº ACum-0000817-93.2023.5.05.0131
RECLAMANTE FEDERACAO DOS

TRABALHADORES EM TURISMO E
HOSPITALIDADE DOS ESTADOS DA
BAHIA, SERGIPE E ALAGOAS

ADVOGADO CLARA INES OLIVEIRA
FONSECA(OAB: 38827/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL
VERDEVILLE 2 ETAPA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO DOS TRABALHADORES EM TURISMO E
HOSPITALIDADE DOS ESTADOS DA BAHIA, SERGIPE E
ALAGOAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 22/03/2024 09:40, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 (link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala17 ou Id 405 945 3156), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID 228b195

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

GIOVANNA SANTOS PELLEGRINO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000615-89.2022.5.05.0022
RECLAMANTE PEDRO FARIA GAMA

ADVOGADO FABIO EUSTAQUIO DA CRUZ(OAB:
51707/MG)

ADVOGADO FERNANDO MARCIO CRUZ(OAB:
101375/MG)

RECLAMADO ESPORTE CLUBE VITORIA

ADVOGADO MANOEL MACHADO BATISTA(OAB:
3488/BA)

ADVOGADO LARESCA KAMILA SANTOS
MESQUITA AGUIAR(OAB: 66983/BA)

ADVOGADO FLAVIO FRANCA DALTRO(OAB:
15834/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO FARIA GAMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 21/03/2024 11:00,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala4 ou id

7126957511),

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

OTTO SILVEIRA DE JESUS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000615-89.2022.5.05.0022
RECLAMANTE PEDRO FARIA GAMA

ADVOGADO FABIO EUSTAQUIO DA CRUZ(OAB:
51707/MG)

ADVOGADO FERNANDO MARCIO CRUZ(OAB:
101375/MG)

RECLAMADO ESPORTE CLUBE VITORIA

ADVOGADO MANOEL MACHADO BATISTA(OAB:
3488/BA)

ADVOGADO LARESCA KAMILA SANTOS
MESQUITA AGUIAR(OAB: 66983/BA)

ADVOGADO FLAVIO FRANCA DALTRO(OAB:
15834/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPORTE CLUBE VITORIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência
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de tentativa de conciliação designada para o dia 21/03/2024 11:00,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala4 ou id

7126957511),

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

OTTO SILVEIRA DE JESUS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000813-56.2023.5.05.0131
RECLAMANTE MAURICIO GONCALVES LEITE

ADVOGADO EDUARDO DE OLIVEIRA REQUIAO
FONSECA(OAB: 39182/BA)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMACARI

RECLAMADO INPAV JMPN CONSTRUTORA E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO GONCALVES LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 25/03/2024 13:45, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 (link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala14 ou Id 723 444 7509), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID 8a48542

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANGELA LIMA RIBEIRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000867-22.2023.5.05.0131
RECLAMANTE ROMARIO DOS SANTOS BOMFIM

ADVOGADO NEI GUSTAVO SOUSA
FREITAS(OAB: 77982/BA)

RECLAMADO EXSA CAMACARI
EMPREENDIMENTOS SPE LTDA

ADVOGADO PAULO SERGIO DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 378278/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMARIO DOS SANTOS BOMFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 22/03/2024 09:45, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 (link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala17 ou Id 405 945 3156), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID 339c485

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

GIOVANNA SANTOS PELLEGRINO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000867-22.2023.5.05.0131
RECLAMANTE ROMARIO DOS SANTOS BOMFIM

ADVOGADO NEI GUSTAVO SOUSA
FREITAS(OAB: 77982/BA)

RECLAMADO EXSA CAMACARI
EMPREENDIMENTOS SPE LTDA

ADVOGADO PAULO SERGIO DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 378278/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXSA CAMACARI EMPREENDIMENTOS SPE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 22/03/2024 09:45, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 (link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala17 ou Id 405 945 3156), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID 339c485

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

GIOVANNA SANTOS PELLEGRINO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0050400-03.2007.5.05.0133
RECLAMANTE SARYANA MATOS REIS

ADVOGADO ANA CAROLINA PEDRAL SAMPAIO
CASTRO(OAB: 33165/BA)

ADVOGADO GERTA ANGELICA SCHULTZ
CORTES FAHEL(OAB: 17080/BA)

RECLAMADO MARCOS LEONELI ESPINHEIRA

ADVOGADO ROGER ARTUR BURATTO(OAB:
4680/BA)

RECLAMADO ANDRE PEDREIRA DE FREITAS SA

ADVOGADO ROGER ARTUR BURATTO(OAB:
4680/BA)

RECLAMADO EMPAR-EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA. - ME
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SARYANA MATOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 21/03/2024 10:30,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala4 ou id

7126957511),

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

OTTO SILVEIRA DE JESUS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0050400-03.2007.5.05.0133
RECLAMANTE SARYANA MATOS REIS

ADVOGADO ANA CAROLINA PEDRAL SAMPAIO
CASTRO(OAB: 33165/BA)

ADVOGADO GERTA ANGELICA SCHULTZ
CORTES FAHEL(OAB: 17080/BA)

RECLAMADO MARCOS LEONELI ESPINHEIRA

ADVOGADO ROGER ARTUR BURATTO(OAB:
4680/BA)

RECLAMADO ANDRE PEDREIRA DE FREITAS SA

ADVOGADO ROGER ARTUR BURATTO(OAB:
4680/BA)

RECLAMADO EMPAR-EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA. - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS LEONELI ESPINHEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 21/03/2024 10:30,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala4 ou id

7126957511),

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

OTTO SILVEIRA DE JESUS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0050400-03.2007.5.05.0133
RECLAMANTE SARYANA MATOS REIS

ADVOGADO ANA CAROLINA PEDRAL SAMPAIO
CASTRO(OAB: 33165/BA)

ADVOGADO GERTA ANGELICA SCHULTZ
CORTES FAHEL(OAB: 17080/BA)

RECLAMADO MARCOS LEONELI ESPINHEIRA

ADVOGADO ROGER ARTUR BURATTO(OAB:
4680/BA)

RECLAMADO ANDRE PEDREIRA DE FREITAS SA

ADVOGADO ROGER ARTUR BURATTO(OAB:
4680/BA)

RECLAMADO EMPAR-EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA. - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE PEDREIRA DE FREITAS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 21/03/2024 10:30,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala4 ou id

7126957511),

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

OTTO SILVEIRA DE JESUS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0050400-03.2007.5.05.0133
RECLAMANTE SARYANA MATOS REIS

ADVOGADO ANA CAROLINA PEDRAL SAMPAIO
CASTRO(OAB: 33165/BA)

ADVOGADO GERTA ANGELICA SCHULTZ
CORTES FAHEL(OAB: 17080/BA)

RECLAMADO MARCOS LEONELI ESPINHEIRA

ADVOGADO ROGER ARTUR BURATTO(OAB:
4680/BA)

RECLAMADO ANDRE PEDREIRA DE FREITAS SA

ADVOGADO ROGER ARTUR BURATTO(OAB:
4680/BA)

RECLAMADO EMPAR-EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA. - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARYANA MATOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

SARYANA MATOS REIS

Endereço desconhecido
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ATENÇÃO! Esta audiência é uma tentativa de conciliação

realizada pelo Centro Jurídico de Soluções de Conflitos -

Cejusc. Se não houver acordo, o processo retornará à Vara de

origem para prosseguimento.

Pela presente, fica o destinatário notificado para ciência da

audiência designada para o dia 21/03/2024 10:30, a ser realizada

na sala de audiências telepresenciais do Centro Jurídico de

Soluções de Conflitos - Cejusc, devendo ser acessada pelo link

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala4 ou ID 7126957511.

Na data e horário acima designados, as partes e seus advogados

deverão acessar a sala de audiência da seguinte forma:

1) Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link (https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala4) na

barra de endereços do navegador da Internet, e clicar em

"ingressar em uma reunião". Após deverá preencher o campo

“insira o ID da Reunião ou o nome do link” bem como deverá

obrigatoriamente escrever seu nome completo e, caso seja

advogado, nome e OAB no campo “insira seu nome”. Após o

ingresso à sala de espera, aguardar a liberação do acesso.

Após entrar na sala, marcar "permitir" para o microfone e

câmera.

2) Para acesso pelo celular ou tablet, as partes e advogados devem

instalar o aplicativo Zoom previamente e, no dia e horário

designados, inserir o código da reunião https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala4 ou Id 7126957511.

A sessão será gravada, lavrada a termo e inserida no processo

como ata de audiência.

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos por telefone (71) 3284

-6187, das 08h às 15h, ou e-mail cejusc1@trt5.jus.br.

A petição inicial e os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá entrar em

contato com a Unidade Judiciária para receber orientações pelo e-

mail (cejusc1@trt5.jus.br) ou por telefone.

Caso mude de endereço, favor comunicar imediatamente à

Secretaria da Vara.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO V IA  ECARTA (T IPO

CARTA_REGISTRADA) .

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

OTTO SILVEIRA DE JESUS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000943-46.2023.5.05.0131

RECLAMANTE EPAMINONDAS GODOFREDO
ALMEIDA MELO

ADVOGADO ARLINDO ASSIS AGUIAR
FILHO(OAB: 52401/BA)

RECLAMADO EPIC SERVICOS E LOCACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EPAMINONDAS GODOFREDO ALMEIDA MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 22/03/2024 09:50, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 (link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala17 ou Id 405 945 3156), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID 06472e5

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

GIOVANNA SANTOS PELLEGRINO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000028-84.2010.5.05.0023
RECLAMANTE ARI OLIVEIRA CABRAL

ADVOGADO GIOVANNA DE VASCONCELOS
ANTONELLI(OAB: 40725/BA)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO OLIVEIRA E
CARNEIRO MORAIS(OAB: 49739/BA)

ADVOGADO KAMILA BORGES AVILA DA
SILVA(OAB: 35750/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO LUISA XAVIER KELSCH(OAB:
65439/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

RECLAMANTE ITAMAR SOUZA DE JESUS

ADVOGADO GIOVANNA DE VASCONCELOS
ANTONELLI(OAB: 40725/BA)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO OLIVEIRA E
CARNEIRO MORAIS(OAB: 49739/BA)

ADVOGADO KAMILA BORGES AVILA DA
SILVA(OAB: 35750/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO LUISA XAVIER KELSCH(OAB:
65439/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

RECLAMANTE EDMUNDO LUIZ CONCEICAO
PEREIRA
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ADVOGADO GIOVANNA DE VASCONCELOS
ANTONELLI(OAB: 40725/BA)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO OLIVEIRA E
CARNEIRO MORAIS(OAB: 49739/BA)

ADVOGADO KAMILA BORGES AVILA DA
SILVA(OAB: 35750/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO LUISA XAVIER KELSCH(OAB:
65439/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO Társis Silva de Cerqueira(OAB:
24434/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAMAR SOUZA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 21/03/2024 09:30,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala4 ou id

7126957511),

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

OTTO SILVEIRA DE JESUS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000028-84.2010.5.05.0023
RECLAMANTE ARI OLIVEIRA CABRAL

ADVOGADO GIOVANNA DE VASCONCELOS
ANTONELLI(OAB: 40725/BA)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO OLIVEIRA E
CARNEIRO MORAIS(OAB: 49739/BA)

ADVOGADO KAMILA BORGES AVILA DA
SILVA(OAB: 35750/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO LUISA XAVIER KELSCH(OAB:
65439/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

RECLAMANTE ITAMAR SOUZA DE JESUS

ADVOGADO GIOVANNA DE VASCONCELOS
ANTONELLI(OAB: 40725/BA)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO OLIVEIRA E
CARNEIRO MORAIS(OAB: 49739/BA)

ADVOGADO KAMILA BORGES AVILA DA
SILVA(OAB: 35750/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO LUISA XAVIER KELSCH(OAB:
65439/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

RECLAMANTE EDMUNDO LUIZ CONCEICAO
PEREIRA

ADVOGADO GIOVANNA DE VASCONCELOS
ANTONELLI(OAB: 40725/BA)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO OLIVEIRA E
CARNEIRO MORAIS(OAB: 49739/BA)

ADVOGADO KAMILA BORGES AVILA DA
SILVA(OAB: 35750/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO LUISA XAVIER KELSCH(OAB:
65439/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO Társis Silva de Cerqueira(OAB:
24434/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARI OLIVEIRA CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 21/03/2024 09:30,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala4 ou id

7126957511),

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

OTTO SILVEIRA DE JESUS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000028-84.2010.5.05.0023
RECLAMANTE ARI OLIVEIRA CABRAL

ADVOGADO GIOVANNA DE VASCONCELOS
ANTONELLI(OAB: 40725/BA)
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ADVOGADO FELIPE AUGUSTO OLIVEIRA E
CARNEIRO MORAIS(OAB: 49739/BA)

ADVOGADO KAMILA BORGES AVILA DA
SILVA(OAB: 35750/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO LUISA XAVIER KELSCH(OAB:
65439/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

RECLAMANTE ITAMAR SOUZA DE JESUS

ADVOGADO GIOVANNA DE VASCONCELOS
ANTONELLI(OAB: 40725/BA)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO OLIVEIRA E
CARNEIRO MORAIS(OAB: 49739/BA)

ADVOGADO KAMILA BORGES AVILA DA
SILVA(OAB: 35750/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO LUISA XAVIER KELSCH(OAB:
65439/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

RECLAMANTE EDMUNDO LUIZ CONCEICAO
PEREIRA

ADVOGADO GIOVANNA DE VASCONCELOS
ANTONELLI(OAB: 40725/BA)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO OLIVEIRA E
CARNEIRO MORAIS(OAB: 49739/BA)

ADVOGADO KAMILA BORGES AVILA DA
SILVA(OAB: 35750/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO LUISA XAVIER KELSCH(OAB:
65439/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO Társis Silva de Cerqueira(OAB:
24434/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMUNDO LUIZ CONCEICAO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 21/03/2024 09:30,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala4 ou id

7126957511),

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

OTTO SILVEIRA DE JESUS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000028-84.2010.5.05.0023
RECLAMANTE ARI OLIVEIRA CABRAL

ADVOGADO GIOVANNA DE VASCONCELOS
ANTONELLI(OAB: 40725/BA)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO OLIVEIRA E
CARNEIRO MORAIS(OAB: 49739/BA)

ADVOGADO KAMILA BORGES AVILA DA
SILVA(OAB: 35750/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO LUISA XAVIER KELSCH(OAB:
65439/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

RECLAMANTE ITAMAR SOUZA DE JESUS

ADVOGADO GIOVANNA DE VASCONCELOS
ANTONELLI(OAB: 40725/BA)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO OLIVEIRA E
CARNEIRO MORAIS(OAB: 49739/BA)

ADVOGADO KAMILA BORGES AVILA DA
SILVA(OAB: 35750/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO LUISA XAVIER KELSCH(OAB:
65439/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

RECLAMANTE EDMUNDO LUIZ CONCEICAO
PEREIRA

ADVOGADO GIOVANNA DE VASCONCELOS
ANTONELLI(OAB: 40725/BA)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO OLIVEIRA E
CARNEIRO MORAIS(OAB: 49739/BA)

ADVOGADO KAMILA BORGES AVILA DA
SILVA(OAB: 35750/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO LUISA XAVIER KELSCH(OAB:
65439/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO Társis Silva de Cerqueira(OAB:
24434/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 21/03/2024 09:30,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala4 ou id

7126957511),

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

OTTO SILVEIRA DE JESUS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000028-84.2010.5.05.0023
RECLAMANTE ARI OLIVEIRA CABRAL

ADVOGADO GIOVANNA DE VASCONCELOS
ANTONELLI(OAB: 40725/BA)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO OLIVEIRA E
CARNEIRO MORAIS(OAB: 49739/BA)

ADVOGADO KAMILA BORGES AVILA DA
SILVA(OAB: 35750/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO LUISA XAVIER KELSCH(OAB:
65439/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

RECLAMANTE ITAMAR SOUZA DE JESUS

ADVOGADO GIOVANNA DE VASCONCELOS
ANTONELLI(OAB: 40725/BA)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO OLIVEIRA E
CARNEIRO MORAIS(OAB: 49739/BA)

ADVOGADO KAMILA BORGES AVILA DA
SILVA(OAB: 35750/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO LUISA XAVIER KELSCH(OAB:
65439/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

RECLAMANTE EDMUNDO LUIZ CONCEICAO
PEREIRA

ADVOGADO GIOVANNA DE VASCONCELOS
ANTONELLI(OAB: 40725/BA)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO OLIVEIRA E
CARNEIRO MORAIS(OAB: 49739/BA)

ADVOGADO KAMILA BORGES AVILA DA
SILVA(OAB: 35750/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO LUISA XAVIER KELSCH(OAB:
65439/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO Társis Silva de Cerqueira(OAB:
24434/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Endereço desconhecido

ATENÇÃO! Esta audiência é uma tentativa de conciliação

realizada pelo Centro Jurídico de Soluções de Conflitos -

Cejusc. Se não houver acordo, o processo retornará à Vara de

origem para prosseguimento.

Pela presente, fica o destinatário notificado para ciência da

audiência designada para o dia 21/03/2024 09:30, a ser realizada

na sala de audiências telepresenciais do Centro Jurídico de

Soluções de Conflitos - Cejusc, devendo ser acessada pelo link

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala4 ou ID 7126957511.

Na data e horário acima designados, as partes e seus advogados

deverão acessar a sala de audiência da seguinte forma:

1) Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link (https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala4) na

barra de endereços do navegador da Internet, e clicar em

"ingressar em uma reunião". Após deverá preencher o campo

“insira o ID da Reunião ou o nome do link” bem como deverá

obrigatoriamente escrever seu nome completo e, caso seja

advogado, nome e OAB no campo “insira seu nome”. Após o

ingresso à sala de espera, aguardar a liberação do acesso.

Após entrar na sala, marcar "permitir" para o microfone e

câmera.

2) Para acesso pelo celular ou tablet, as partes e advogados devem

instalar o aplicativo Zoom previamente e, no dia e horário

designados, inserir o código da reunião https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala4 ou Id 7126957511.
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A sessão será gravada, lavrada a termo e inserida no processo

como ata de audiência.

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos por telefone (71) 3284

-6187, das 08h às 15h, ou e-mail cejusc1@trt5.jus.br.

A petição inicial e os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá entrar em

contato com a Unidade Judiciária para receber orientações pelo e-

mail (cejusc1@trt5.jus.br) ou por telefone.

Caso mude de endereço, favor comunicar imediatamente à

Secretaria da Vara.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO V IA  ECARTA (T IPO

CARTA_REGISTRADA) .

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

OTTO SILVEIRA DE JESUS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0092400-83.2005.5.05.0134
RECLAMANTE GEILZA SANTOS MORAES COSTA

RECLAMANTE BERNARDINO PIMENTEL DO
CARMO

ADVOGADO LEANDRO VALVERDE
RIBEIRO(OAB: 24475/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMANTE JOSELITO DOS ANJOS MIRANDA

RECLAMANTE HUMBERTO SANT ANNA DE
AMORIM

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES
LIMA(OAB: 13861/BA)

RECLAMANTE RAIMUNDO ORNELLAS FARIAS

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERNARDINO PIMENTEL DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 22/03/2024 10:30,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala4 ou id

7126957511),

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

OTTO SILVEIRA DE JESUS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0092400-83.2005.5.05.0134
RECLAMANTE GEILZA SANTOS MORAES COSTA

RECLAMANTE BERNARDINO PIMENTEL DO
CARMO

ADVOGADO LEANDRO VALVERDE
RIBEIRO(OAB: 24475/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMANTE JOSELITO DOS ANJOS MIRANDA

RECLAMANTE HUMBERTO SANT ANNA DE
AMORIM

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES
LIMA(OAB: 13861/BA)

RECLAMANTE RAIMUNDO ORNELLAS FARIAS

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUMBERTO SANT ANNA DE AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 22/03/2024 10:30,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala4 ou id

7126957511),

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

OTTO SILVEIRA DE JESUS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0092400-83.2005.5.05.0134
RECLAMANTE GEILZA SANTOS MORAES COSTA

RECLAMANTE BERNARDINO PIMENTEL DO
CARMO

ADVOGADO LEANDRO VALVERDE
RIBEIRO(OAB: 24475/BA)
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ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMANTE JOSELITO DOS ANJOS MIRANDA

RECLAMANTE HUMBERTO SANT ANNA DE
AMORIM

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES
LIMA(OAB: 13861/BA)

RECLAMANTE RAIMUNDO ORNELLAS FARIAS

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 22/03/2024 10:30,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala4 ou id

7126957511),

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

OTTO SILVEIRA DE JESUS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0092400-83.2005.5.05.0134
RECLAMANTE GEILZA SANTOS MORAES COSTA

RECLAMANTE BERNARDINO PIMENTEL DO
CARMO

ADVOGADO LEANDRO VALVERDE
RIBEIRO(OAB: 24475/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMANTE JOSELITO DOS ANJOS MIRANDA

RECLAMANTE HUMBERTO SANT ANNA DE
AMORIM

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES
LIMA(OAB: 13861/BA)

RECLAMANTE RAIMUNDO ORNELLAS FARIAS

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 22/03/2024 10:30,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala4 ou id

7126957511),

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

OTTO SILVEIRA DE JESUS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0092400-83.2005.5.05.0134
RECLAMANTE GEILZA SANTOS MORAES COSTA

RECLAMANTE BERNARDINO PIMENTEL DO
CARMO

ADVOGADO LEANDRO VALVERDE
RIBEIRO(OAB: 24475/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMANTE JOSELITO DOS ANJOS MIRANDA

RECLAMANTE HUMBERTO SANT ANNA DE
AMORIM

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES
LIMA(OAB: 13861/BA)

RECLAMANTE RAIMUNDO ORNELLAS FARIAS

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS
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Endereço desconhecido

ATENÇÃO! Esta audiência é uma tentativa de conciliação

realizada pelo Centro Jurídico de Soluções de Conflitos -

Cejusc. Se não houver acordo, o processo retornará à Vara de

origem para prosseguimento.

Pela presente, fica o destinatário notificado para ciência da

audiência designada para o dia 22/03/2024 10:30, a ser realizada

na sala de audiências telepresenciais do Centro Jurídico de

Soluções de Conflitos - Cejusc, devendo ser acessada pelo link

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala4 ou ID 7126957511.

Na data e horário acima designados, as partes e seus advogados

deverão acessar a sala de audiência da seguinte forma:

1) Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link (https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala4) na

barra de endereços do navegador da Internet, e clicar em

"ingressar em uma reunião". Após deverá preencher o campo

“insira o ID da Reunião ou o nome do link” bem como deverá

obrigatoriamente escrever seu nome completo e, caso seja

advogado, nome e OAB no campo “insira seu nome”. Após o

ingresso à sala de espera, aguardar a liberação do acesso.

Após entrar na sala, marcar "permitir" para o microfone e

câmera.

2) Para acesso pelo celular ou tablet, as partes e advogados devem

instalar o aplicativo Zoom previamente e, no dia e horário

designados, inserir o código da reunião https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala4 ou Id 7126957511.

A sessão será gravada, lavrada a termo e inserida no processo

como ata de audiência.

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos por telefone (71) 3284

-6187, das 08h às 15h, ou e-mail cejusc1@trt5.jus.br.

A petição inicial e os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá entrar em

contato com a Unidade Judiciária para receber orientações pelo e-

mail (cejusc1@trt5.jus.br) ou por telefone.

Caso mude de endereço, favor comunicar imediatamente à

Secretaria da Vara.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO V IA  ECARTA (T IPO

CARTA_REGISTRADA) .

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

OTTO SILVEIRA DE JESUS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0092400-83.2005.5.05.0134
RECLAMANTE GEILZA SANTOS MORAES COSTA

RECLAMANTE BERNARDINO PIMENTEL DO
CARMO

ADVOGADO LEANDRO VALVERDE
RIBEIRO(OAB: 24475/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMANTE JOSELITO DOS ANJOS MIRANDA

RECLAMANTE HUMBERTO SANT ANNA DE
AMORIM

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES
LIMA(OAB: 13861/BA)

RECLAMANTE RAIMUNDO ORNELLAS FARIAS

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS

Endereço desconhecido

ATENÇÃO! Esta audiência é uma tentativa de conciliação

realizada pelo Centro Jurídico de Soluções de Conflitos -

Cejusc. Se não houver acordo, o processo retornará à Vara de

origem para prosseguimento.

Pela presente, fica o destinatário notificado para ciência da

audiência designada para o dia 22/03/2024 10:30, a ser realizada

na sala de audiências telepresenciais do Centro Jurídico de

Soluções de Conflitos - Cejusc, devendo ser acessada pelo link

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala4 ou ID 7126957511.

Na data e horário acima designados, as partes e seus advogados

deverão acessar a sala de audiência da seguinte forma:

1) Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link (https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala4) na

barra de endereços do navegador da Internet, e clicar em

"ingressar em uma reunião". Após deverá preencher o campo

“insira o ID da Reunião ou o nome do link” bem como deverá

obrigatoriamente escrever seu nome completo e, caso seja

advogado, nome e OAB no campo “insira seu nome”. Após o
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ingresso à sala de espera, aguardar a liberação do acesso.

Após entrar na sala, marcar "permitir" para o microfone e

câmera.

2) Para acesso pelo celular ou tablet, as partes e advogados devem

instalar o aplicativo Zoom previamente e, no dia e horário

designados, inserir o código da reunião https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala4 ou Id 7126957511.

A sessão será gravada, lavrada a termo e inserida no processo

como ata de audiência.

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos por telefone (71) 3284

-6187, das 08h às 15h, ou e-mail cejusc1@trt5.jus.br.

A petição inicial e os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá entrar em

contato com a Unidade Judiciária para receber orientações pelo e-

mail (cejusc1@trt5.jus.br) ou por telefone.

Caso mude de endereço, favor comunicar imediatamente à

Secretaria da Vara.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO V IA  ECARTA (T IPO

CARTA_REGISTRADA) .

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

OTTO SILVEIRA DE JESUS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000003-30.2021.5.05.0009
RECLAMANTE ANTONIO RODRIGUES DA

CONCEICAO

ADVOGADO JODNEI DE MACEDO PEREIRA(OAB:
50943/BA)

RECLAMADO PORTELA CENTRO DE SERVICOS
AUTOMOTIVOS LTDA - ME

PERITO ALEXANDRE DIAS FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO RODRIGUES DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 22/03/2024 10:00,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala4 ou id

7126957511),

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

OTTO SILVEIRA DE JESUS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000169-76.2024.5.05.0132
RECLAMANTE ANDRE CAVALCANTE DOS SANTOS

ADVOGADO STEPHANNIE SANTOS
VASCONCELLOS(OAB: 33387/PA)

RECLAMADO FACILITES SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE CAVALCANTE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 22/03/2024 09:55, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 (link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala17 ou Id 405 945 3156), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID 680843f

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

GIOVANNA SANTOS PELLEGRINO

Assessor

Processo Nº ATSum-0170800-42.2002.5.05.0191
RECLAMANTE ALAN PHETERSON PEREIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO HELCIO ANTONIO OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 4597/BA)

RECLAMADO PASQUALE MARIO RANIERI GATTO
JUNIOR

RECLAMADO LUA CRESCENTE CALCADOS E
CONFECCOES LTDA - ME

RECLAMADO ANTONIO CLAUDIO AMARAL ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência de Seguros Privados

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN PHETERSON PEREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 22/03/2024 11:00,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala4 ou id
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7126957511),

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

OTTO SILVEIRA DE JESUS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000175-86.2024.5.05.0131
RECLAMANTE JAIL RIBEIRO DE SOUSA

ADVOGADO SUZANA MARCIA FURTADO
NUNES(OAB: 27244/BA)

RECLAMADO ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS
S.A.

RECLAMADO HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIL RIBEIRO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 22/03/2024 10:00, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 (link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala17 ou Id 405 945 3156), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID 1ee5e10

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

GIOVANNA SANTOS PELLEGRINO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000174-98.2024.5.05.0132
RECLAMANTE DARLAM DOS ANJOS BESERRA

ADVOGADO RILDA CORREIA ROSAS(OAB:
78927/BA)

ADVOGADO JOSE TADEU DA SILVA BRITO(OAB:
31407/BA)

RECLAMADO G.O SERVICOS E INSTALACOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARLAM DOS ANJOS BESERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 22/03/2024 10:05, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 (link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala17 ou Id 405 945 3156), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID d79dbe0

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

GIOVANNA SANTOS PELLEGRINO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000179-23.2024.5.05.0132
RECLAMANTE JAILSON SANTANA TEIXEIRA

ADVOGADO GRASIELLY BARBOSA SAEZ
AMADOR(OAB: 25229/BA)

ADVOGADO LINDOMAR PINTO SILVA SAEZ
AMADOR(OAB: 25226/BA)

RECLAMADO OR CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

RECLAMADO ADMINISTRADORA LITORAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILSON SANTANA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia Nenhuma audiência designada, a ser realizada na SALA DE

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 (link https://trt5-jus

-br.zoom.us/my/cejusc1sala17 ou Id 405 945 3156), nos termos

do despacho/ato ordinatório de ID 2fb861c

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

GIOVANNA SANTOS PELLEGRINO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000179-23.2024.5.05.0132
RECLAMANTE JAILSON SANTANA TEIXEIRA

ADVOGADO GRASIELLY BARBOSA SAEZ
AMADOR(OAB: 25229/BA)

ADVOGADO LINDOMAR PINTO SILVA SAEZ
AMADOR(OAB: 25226/BA)

RECLAMADO OR CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

RECLAMADO ADMINISTRADORA LITORAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILSON SANTANA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 22/03/2024 13:30, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 (link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala17 ou Id 405 945 3156), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID 17062a2

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

GIOVANNA SANTOS PELLEGRINO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000184-45.2024.5.05.0132
RECLAMANTE WESLEY ROCHA DE JESUS

ADVOGADO JORGE ANTONIO GONCALVES
REGUEIRA(OAB: 41852/BA)

RECLAMADO MJ REFORMAS E SERVICOS LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY ROCHA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 22/03/2024 13:35, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 (link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala17 ou Id 405 945 3156), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID f6bbf13.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

GIOVANNA SANTOS PELLEGRINO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000185-30.2024.5.05.0132
RECLAMANTE NEIADSON DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO JORGE ANTONIO GONCALVES
REGUEIRA(OAB: 41852/BA)

RECLAMADO MJ REFORMAS E SERVICOS LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEIADSON DE OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 22/03/2024 13:40, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 (link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala17 ou Id 405 945 3156), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID 0630d50

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

GIOVANNA SANTOS PELLEGRINO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000544-16.2019.5.05.0015
RECLAMANTE PATRICIA PEREIRA SANTOS

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

RECLAMADO RD TURISMO TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO LUCIANA DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 35070/BA)

ADVOGADO IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA
BASTOS(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO ANDRE KRUSCHEWSKY LIMA(OAB:
17533/BA)

RECLAMADO EXPRESSO VITORIA BAHIA LTDA

ADVOGADO LUCIANA DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 35070/BA)

ADVOGADO IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA
BASTOS(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO ANDRE KRUSCHEWSKY LIMA(OAB:
17533/BA)

RECLAMADO TRANSPORTES DOIS DE JULHO
LTDA

ADVOGADO LUCIANA DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 35070/BA)

ADVOGADO IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA
BASTOS(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO ANDRE KRUSCHEWSKY LIMA(OAB:
17533/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA PEREIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 19/03/2024 09:45,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala1 ou id

9997685499), nos termos da ata de audiência.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ADRIANA SOUZA COSTA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATSum-0000895-87.2023.5.05.0131
RECLAMANTE ROBSON ALELUIA DOS SANTOS

ADVOGADO GABRIELLE MONTEIRO
RIBEIRO(OAB: 59220/BA)

RECLAMADO JCMRG PATRIMONIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON ALELUIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 25/03/2024 13:05, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 (link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala15 ou Id 210 305 6136), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID #id:710db78 .

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CASSIA MARQUES PINA DE SA TELES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000765-97.2023.5.05.0131
RECLAMANTE JOSE MARTINS TOURINHO NETO

ADVOGADO GABRIELA NEVES PINHEIRO
GOUVEIA(OAB: 16916/BA)

ADVOGADO DANIEL VENCIMENTO DOS
SANTOS(OAB: 27059/BA)

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARTINS TOURINHO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 25/03/2024 13:10, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 (link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala15 ou Id 210 305 6136), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID #id:e019eda .

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CASSIA MARQUES PINA DE SA TELES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000855-08.2023.5.05.0131
RECLAMANTE ROQUE BOMFIM MOURA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARILENA GALVAO BARRETO
TANAJURA(OAB: 9220/BA)

RECLAMADO ITF CHEMICAL LTDA

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROQUE BOMFIM MOURA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 24/04/2024 09:00, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https:/ /trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id 2138995619), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID 36a5814.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000855-08.2023.5.05.0131
RECLAMANTE ROQUE BOMFIM MOURA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARILENA GALVAO BARRETO
TANAJURA(OAB: 9220/BA)

RECLAMADO ITF CHEMICAL LTDA

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITF CHEMICAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 24/04/2024 09:00, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https:/ /trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id 2138995619), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID 36a5814.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.
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CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000964-19.2023.5.05.0132
RECLAMANTE MARCELO BORGES DE SANTANA

ADVOGADO ANEILTON JOAO REGO
NASCIMENTO(OAB: 14571/BA)

ADVOGADO FERNANDA ALMEIDA REGO
NASCIMENTO(OAB: 26013/BA)

RECLAMADO NOLANDIS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO JOSE JOAQUIM BAPTISTA
NETO(OAB: 8143/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO BORGES DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 24/04/2024 08:30, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https:/ /trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id 2138995619), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID 60d0815.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000964-19.2023.5.05.0132
RECLAMANTE MARCELO BORGES DE SANTANA

ADVOGADO ANEILTON JOAO REGO
NASCIMENTO(OAB: 14571/BA)

ADVOGADO FERNANDA ALMEIDA REGO
NASCIMENTO(OAB: 26013/BA)

RECLAMADO NOLANDIS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO JOSE JOAQUIM BAPTISTA
NETO(OAB: 8143/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOLANDIS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 24/04/2024 08:30, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https:/ /trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id 2138995619), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID 60d0815.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000089-57.2024.5.05.0021
RECLAMANTE ELANGE VILELA PAIM

ADVOGADO JANIO DE ALMEIDA SILVEIRA(OAB:
10324/BA)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELANGE VILELA PAIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 25/03/2024 13:00,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala1 ou id

9997685499), nos termos do despacho/ato ordinatório de

#id:d407fa6 .

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ADRIANA SOUZA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000031-15.2024.5.05.0131
RECLAMANTE ROSILEIDE CARDOSO MARTINS

ADVOGADO DIANA ANDRADE DE
MENEZES(OAB: 22653/BA)

RECLAMADO MOLDIT BRASIL LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO CAMACARI OPEN
CENTER

RECLAMADO EXSERV SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO HAMURAB NASCIMENTO
MENEZES(OAB: 41443/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILEIDE CARDOSO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 24/04/2024 09:30, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https:/ /trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id 2138995619), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID b35645b.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000031-15.2024.5.05.0131
RECLAMANTE ROSILEIDE CARDOSO MARTINS

ADVOGADO DIANA ANDRADE DE
MENEZES(OAB: 22653/BA)

RECLAMADO MOLDIT BRASIL LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO CAMACARI OPEN
CENTER

RECLAMADO EXSERV SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO HAMURAB NASCIMENTO
MENEZES(OAB: 41443/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXSERV SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 24/04/2024 09:30, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https:/ /trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id 2138995619), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID b35645b.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000031-15.2024.5.05.0131
RECLAMANTE ROSILEIDE CARDOSO MARTINS

ADVOGADO DIANA ANDRADE DE
MENEZES(OAB: 22653/BA)

RECLAMADO MOLDIT BRASIL LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO CAMACARI OPEN
CENTER

RECLAMADO EXSERV SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO HAMURAB NASCIMENTO
MENEZES(OAB: 41443/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOLDIT BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 24/04/2024 09:30, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https:/ /trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id 2138995619), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID b35645b.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000002-67.2024.5.05.0291
RECLAMANTE MARCIO LEMOS DE MORAIS

ADVOGADO ERIC BRENO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 71521/BA)

RECLAMADO GRAFICA E PAPELARIA UNIVERSAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO LEMOS DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 18/04/2024 08:30, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink ht tps: / / t r t5- jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala1 ou id 9997685499), nos termos do

despacho/ato ordinatório de #id:a67b227 .

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ADRIANA SOUZA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000217-35.2018.5.05.0006
RECLAMANTE JESSICA MORAIS COELHO DA

SILVA

ADVOGADO RICARDO PITTA FADIGAS(OAB:
51817/BA)
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RECLAMADO MMJ COMERCIAL DE ALIMENTOS
EIRELI

ADVOGADO MARIA DA GLORIA SILVA FONSECA
GOMES(OAB: 10792/BA)

RECLAMADO ARMAZEM GRILL COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARIA DA GLORIA SILVA FONSECA
GOMES(OAB: 10792/BA)

RECLAMADO MRC COMERCIO DE ALIMENTOS
EIRELI

ADVOGADO MARIA DA GLORIA SILVA FONSECA
GOMES(OAB: 10792/BA)

RECLAMADO COMERCIAL DE ALIMENTOS
LAUNION LTDA

ADVOGADO MARIA DA GLORIA SILVA FONSECA
GOMES(OAB: 10792/BA)

RECLAMADO JOSELITO ANDRADE SOUZA

ADVOGADO MARIA DA GLORIA SILVA FONSECA
GOMES(OAB: 10792/BA)

RECLAMADO NA MESA RESTAURANTE LTDA - ME

ADVOGADO MARIA DA GLORIA SILVA FONSECA
GOMES(OAB: 10792/BA)

RECLAMADO RESTAURANTE COUVE FLOR LTDA

ADVOGADO MARIA DA GLORIA SILVA FONSECA
GOMES(OAB: 10792/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA MORAIS COELHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 19/03/2024 10:45,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala1 ou id

9997685499), nos termos do despacho/ato ordinatório de

#id:ab25d39 .

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ADRIANA SOUZA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000217-35.2018.5.05.0006
RECLAMANTE JESSICA MORAIS COELHO DA

SILVA

ADVOGADO RICARDO PITTA FADIGAS(OAB:
51817/BA)

RECLAMADO MMJ COMERCIAL DE ALIMENTOS
EIRELI

ADVOGADO MARIA DA GLORIA SILVA FONSECA
GOMES(OAB: 10792/BA)

RECLAMADO ARMAZEM GRILL COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARIA DA GLORIA SILVA FONSECA
GOMES(OAB: 10792/BA)

RECLAMADO MRC COMERCIO DE ALIMENTOS
EIRELI

ADVOGADO MARIA DA GLORIA SILVA FONSECA
GOMES(OAB: 10792/BA)

RECLAMADO COMERCIAL DE ALIMENTOS
LAUNION LTDA

ADVOGADO MARIA DA GLORIA SILVA FONSECA
GOMES(OAB: 10792/BA)

RECLAMADO JOSELITO ANDRADE SOUZA

ADVOGADO MARIA DA GLORIA SILVA FONSECA
GOMES(OAB: 10792/BA)

RECLAMADO NA MESA RESTAURANTE LTDA - ME

ADVOGADO MARIA DA GLORIA SILVA FONSECA
GOMES(OAB: 10792/BA)

RECLAMADO RESTAURANTE COUVE FLOR LTDA

ADVOGADO MARIA DA GLORIA SILVA FONSECA
GOMES(OAB: 10792/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NA MESA RESTAURANTE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 19/03/2024 10:45,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala1 ou id

9997685499), nos termos do despacho/ato ordinatório de

#id:ab25d39 .

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ADRIANA SOUZA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000217-35.2018.5.05.0006
RECLAMANTE JESSICA MORAIS COELHO DA

SILVA

ADVOGADO RICARDO PITTA FADIGAS(OAB:
51817/BA)

RECLAMADO MMJ COMERCIAL DE ALIMENTOS
EIRELI

ADVOGADO MARIA DA GLORIA SILVA FONSECA
GOMES(OAB: 10792/BA)

RECLAMADO ARMAZEM GRILL COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARIA DA GLORIA SILVA FONSECA
GOMES(OAB: 10792/BA)

RECLAMADO MRC COMERCIO DE ALIMENTOS
EIRELI

ADVOGADO MARIA DA GLORIA SILVA FONSECA
GOMES(OAB: 10792/BA)

RECLAMADO COMERCIAL DE ALIMENTOS
LAUNION LTDA

ADVOGADO MARIA DA GLORIA SILVA FONSECA
GOMES(OAB: 10792/BA)

RECLAMADO JOSELITO ANDRADE SOUZA

ADVOGADO MARIA DA GLORIA SILVA FONSECA
GOMES(OAB: 10792/BA)

RECLAMADO NA MESA RESTAURANTE LTDA - ME

ADVOGADO MARIA DA GLORIA SILVA FONSECA
GOMES(OAB: 10792/BA)

RECLAMADO RESTAURANTE COUVE FLOR LTDA

ADVOGADO MARIA DA GLORIA SILVA FONSECA
GOMES(OAB: 10792/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMAZEM GRILL COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 19/03/2024 10:45,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala1 ou id

9997685499), nos termos do despacho/ato ordinatório de

#id:ab25d39 .

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ADRIANA SOUZA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000217-35.2018.5.05.0006
RECLAMANTE JESSICA MORAIS COELHO DA

SILVA

ADVOGADO RICARDO PITTA FADIGAS(OAB:
51817/BA)

RECLAMADO MMJ COMERCIAL DE ALIMENTOS
EIRELI

ADVOGADO MARIA DA GLORIA SILVA FONSECA
GOMES(OAB: 10792/BA)

RECLAMADO ARMAZEM GRILL COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARIA DA GLORIA SILVA FONSECA
GOMES(OAB: 10792/BA)

RECLAMADO MRC COMERCIO DE ALIMENTOS
EIRELI

ADVOGADO MARIA DA GLORIA SILVA FONSECA
GOMES(OAB: 10792/BA)

RECLAMADO COMERCIAL DE ALIMENTOS
LAUNION LTDA

ADVOGADO MARIA DA GLORIA SILVA FONSECA
GOMES(OAB: 10792/BA)

RECLAMADO JOSELITO ANDRADE SOUZA

ADVOGADO MARIA DA GLORIA SILVA FONSECA
GOMES(OAB: 10792/BA)

RECLAMADO NA MESA RESTAURANTE LTDA - ME

ADVOGADO MARIA DA GLORIA SILVA FONSECA
GOMES(OAB: 10792/BA)

RECLAMADO RESTAURANTE COUVE FLOR LTDA

ADVOGADO MARIA DA GLORIA SILVA FONSECA
GOMES(OAB: 10792/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL DE ALIMENTOS LAUNION LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 19/03/2024 10:45,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala1 ou id

9997685499), nos termos do despacho/ato ordinatório de

#id:ab25d39 .

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ADRIANA SOUZA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000217-35.2018.5.05.0006
RECLAMANTE JESSICA MORAIS COELHO DA

SILVA

ADVOGADO RICARDO PITTA FADIGAS(OAB:
51817/BA)

RECLAMADO MMJ COMERCIAL DE ALIMENTOS
EIRELI

ADVOGADO MARIA DA GLORIA SILVA FONSECA
GOMES(OAB: 10792/BA)

RECLAMADO ARMAZEM GRILL COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARIA DA GLORIA SILVA FONSECA
GOMES(OAB: 10792/BA)

RECLAMADO MRC COMERCIO DE ALIMENTOS
EIRELI

ADVOGADO MARIA DA GLORIA SILVA FONSECA
GOMES(OAB: 10792/BA)

RECLAMADO COMERCIAL DE ALIMENTOS
LAUNION LTDA

ADVOGADO MARIA DA GLORIA SILVA FONSECA
GOMES(OAB: 10792/BA)

RECLAMADO JOSELITO ANDRADE SOUZA

ADVOGADO MARIA DA GLORIA SILVA FONSECA
GOMES(OAB: 10792/BA)

RECLAMADO NA MESA RESTAURANTE LTDA - ME

ADVOGADO MARIA DA GLORIA SILVA FONSECA
GOMES(OAB: 10792/BA)

RECLAMADO RESTAURANTE COUVE FLOR LTDA

ADVOGADO MARIA DA GLORIA SILVA FONSECA
GOMES(OAB: 10792/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRC COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 19/03/2024 10:45,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala1 ou id

9997685499), nos termos do despacho/ato ordinatório de

#id:ab25d39 .

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.
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ADRIANA SOUZA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000217-35.2018.5.05.0006
RECLAMANTE JESSICA MORAIS COELHO DA

SILVA

ADVOGADO RICARDO PITTA FADIGAS(OAB:
51817/BA)

RECLAMADO MMJ COMERCIAL DE ALIMENTOS
EIRELI

ADVOGADO MARIA DA GLORIA SILVA FONSECA
GOMES(OAB: 10792/BA)

RECLAMADO ARMAZEM GRILL COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARIA DA GLORIA SILVA FONSECA
GOMES(OAB: 10792/BA)

RECLAMADO MRC COMERCIO DE ALIMENTOS
EIRELI

ADVOGADO MARIA DA GLORIA SILVA FONSECA
GOMES(OAB: 10792/BA)

RECLAMADO COMERCIAL DE ALIMENTOS
LAUNION LTDA

ADVOGADO MARIA DA GLORIA SILVA FONSECA
GOMES(OAB: 10792/BA)

RECLAMADO JOSELITO ANDRADE SOUZA

ADVOGADO MARIA DA GLORIA SILVA FONSECA
GOMES(OAB: 10792/BA)

RECLAMADO NA MESA RESTAURANTE LTDA - ME

ADVOGADO MARIA DA GLORIA SILVA FONSECA
GOMES(OAB: 10792/BA)

RECLAMADO RESTAURANTE COUVE FLOR LTDA

ADVOGADO MARIA DA GLORIA SILVA FONSECA
GOMES(OAB: 10792/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MMJ COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 19/03/2024 10:45,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala1 ou id

9997685499), nos termos do despacho/ato ordinatório de

#id:ab25d39 .

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ADRIANA SOUZA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000217-35.2018.5.05.0006
RECLAMANTE JESSICA MORAIS COELHO DA

SILVA

ADVOGADO RICARDO PITTA FADIGAS(OAB:
51817/BA)

RECLAMADO MMJ COMERCIAL DE ALIMENTOS
EIRELI

ADVOGADO MARIA DA GLORIA SILVA FONSECA
GOMES(OAB: 10792/BA)

RECLAMADO ARMAZEM GRILL COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARIA DA GLORIA SILVA FONSECA
GOMES(OAB: 10792/BA)

RECLAMADO MRC COMERCIO DE ALIMENTOS
EIRELI

ADVOGADO MARIA DA GLORIA SILVA FONSECA
GOMES(OAB: 10792/BA)

RECLAMADO COMERCIAL DE ALIMENTOS
LAUNION LTDA

ADVOGADO MARIA DA GLORIA SILVA FONSECA
GOMES(OAB: 10792/BA)

RECLAMADO JOSELITO ANDRADE SOUZA

ADVOGADO MARIA DA GLORIA SILVA FONSECA
GOMES(OAB: 10792/BA)

RECLAMADO NA MESA RESTAURANTE LTDA - ME

ADVOGADO MARIA DA GLORIA SILVA FONSECA
GOMES(OAB: 10792/BA)

RECLAMADO RESTAURANTE COUVE FLOR LTDA

ADVOGADO MARIA DA GLORIA SILVA FONSECA
GOMES(OAB: 10792/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSELITO ANDRADE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 19/03/2024 10:45,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala1 ou id

9997685499), nos termos do despacho/ato ordinatório de

#id:ab25d39 .

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ADRIANA SOUZA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000217-35.2018.5.05.0006
RECLAMANTE JESSICA MORAIS COELHO DA

SILVA

ADVOGADO RICARDO PITTA FADIGAS(OAB:
51817/BA)

RECLAMADO MMJ COMERCIAL DE ALIMENTOS
EIRELI

ADVOGADO MARIA DA GLORIA SILVA FONSECA
GOMES(OAB: 10792/BA)

RECLAMADO ARMAZEM GRILL COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARIA DA GLORIA SILVA FONSECA
GOMES(OAB: 10792/BA)

RECLAMADO MRC COMERCIO DE ALIMENTOS
EIRELI

ADVOGADO MARIA DA GLORIA SILVA FONSECA
GOMES(OAB: 10792/BA)

RECLAMADO COMERCIAL DE ALIMENTOS
LAUNION LTDA
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ADVOGADO MARIA DA GLORIA SILVA FONSECA
GOMES(OAB: 10792/BA)

RECLAMADO JOSELITO ANDRADE SOUZA

ADVOGADO MARIA DA GLORIA SILVA FONSECA
GOMES(OAB: 10792/BA)

RECLAMADO NA MESA RESTAURANTE LTDA - ME

ADVOGADO MARIA DA GLORIA SILVA FONSECA
GOMES(OAB: 10792/BA)

RECLAMADO RESTAURANTE COUVE FLOR LTDA

ADVOGADO MARIA DA GLORIA SILVA FONSECA
GOMES(OAB: 10792/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE COUVE FLOR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 19/03/2024 10:45,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala1 ou id

9997685499), nos termos do despacho/ato ordinatório de

#id:ab25d39 .

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ADRIANA SOUZA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000075-31.2024.5.05.0132
RECLAMANTE BEATRIZ DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO RAIRA VERLANE AMORIM DE
BRITO(OAB: 57061/BA)

RECLAMADO BE LIFE INDUSTRIA COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 24/04/2024 10:00, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https:/ /trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id 2138995619), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID 1ad82e4.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000087-48.2024.5.05.0131
RECLAMANTE LOURIVAL BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL DA SILVA SANTANA(OAB:
41565/BA)

RECLAMADO SOL SOLDAS SERVICOS DE
SOLDAS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURIVAL BATISTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 24/04/2024 10:30, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https:/ /trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id 2138995619), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID fcf6c53.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000482-29.2022.5.05.0222
RECLAMANTE GILSON DOS SANTOS E SANTOS

ADVOGADO FILIPE DOS REIS BATISTA(OAB:
62308/BA)

ADVOGADO ALVARO WILAN SANTOS LIMA(OAB:
50766/BA)

ADVOGADO ADRIAO BARBOSA FONSECA(OAB:
29846/BA)

ADVOGADO ARNALDO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 40814/BA)

RECLAMADO V. J. COMERCIO DE PAES LTDA. -
ME

ADVOGADO DANIEL WASHINGTON DANTAS
LAUDELINO(OAB: 75214/BA)

RECLAMADO VANIA CRISTINA DE JESUS

ADVOGADO DANIEL WASHINGTON DANTAS
LAUDELINO(OAB: 75214/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON DOS SANTOS E SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 20/03/2024 09:30,
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a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala1 ou id

9997685499), nos termos do despacho/ato ordinatório de

#id:b9fe785 .

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ADRIANA SOUZA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000482-29.2022.5.05.0222
RECLAMANTE GILSON DOS SANTOS E SANTOS

ADVOGADO FILIPE DOS REIS BATISTA(OAB:
62308/BA)

ADVOGADO ALVARO WILAN SANTOS LIMA(OAB:
50766/BA)

ADVOGADO ADRIAO BARBOSA FONSECA(OAB:
29846/BA)

ADVOGADO ARNALDO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 40814/BA)

RECLAMADO V. J. COMERCIO DE PAES LTDA. -
ME

ADVOGADO DANIEL WASHINGTON DANTAS
LAUDELINO(OAB: 75214/BA)

RECLAMADO VANIA CRISTINA DE JESUS

ADVOGADO DANIEL WASHINGTON DANTAS
LAUDELINO(OAB: 75214/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - V. J. COMERCIO DE PAES LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 20/03/2024 09:30,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala1 ou id

9997685499), nos termos do despacho/ato ordinatório de

#id:b9fe785 .

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ADRIANA SOUZA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000482-29.2022.5.05.0222
RECLAMANTE GILSON DOS SANTOS E SANTOS

ADVOGADO FILIPE DOS REIS BATISTA(OAB:
62308/BA)

ADVOGADO ALVARO WILAN SANTOS LIMA(OAB:
50766/BA)

ADVOGADO ADRIAO BARBOSA FONSECA(OAB:
29846/BA)

ADVOGADO ARNALDO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 40814/BA)

RECLAMADO V. J. COMERCIO DE PAES LTDA. -
ME

ADVOGADO DANIEL WASHINGTON DANTAS
LAUDELINO(OAB: 75214/BA)

RECLAMADO VANIA CRISTINA DE JESUS

ADVOGADO DANIEL WASHINGTON DANTAS
LAUDELINO(OAB: 75214/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA CRISTINA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 20/03/2024 09:30,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala1 ou id

9997685499), nos termos do despacho/ato ordinatório de

#id:b9fe785 .

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ADRIANA SOUZA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000073-61.2024.5.05.0132
RECLAMANTE CHARLES MENDES GONCALVES

ADVOGADO DIANA ANDRADE DE
MENEZES(OAB: 22653/BA)

RECLAMADO NESTLE BRASIL LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

RECLAMADO RAPIDAO BAHIA SERVICOS E
TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES MENDES GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 24/04/2024 11:00, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https:/ /trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id 2138995619), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID 248b498.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0000073-61.2024.5.05.0132
RECLAMANTE CHARLES MENDES GONCALVES

ADVOGADO DIANA ANDRADE DE
MENEZES(OAB: 22653/BA)

RECLAMADO NESTLE BRASIL LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

RECLAMADO RAPIDAO BAHIA SERVICOS E
TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NESTLE BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 24/04/2024 11:00, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https:/ /trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id 2138995619), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID 248b498.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000937-36.2023.5.05.0132
RECLAMANTE MACIMO DE SOUZA SANTANA

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO ALTITUDE MONTAGENS
INDUSTRIAIS EIRELI - ME

RECLAMADO BRACELL BAHIA SPECIALTY
CELLULOSE S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MACIMO DE SOUZA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 24/04/2024 11:20, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https:/ /trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id 2138995619), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID 7e0cc02.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000937-36.2023.5.05.0132
RECLAMANTE MACIMO DE SOUZA SANTANA

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO ALTITUDE MONTAGENS
INDUSTRIAIS EIRELI - ME

RECLAMADO BRACELL BAHIA SPECIALTY
CELLULOSE S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRACELL BAHIA SPECIALTY CELLULOSE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 24/04/2024 11:20, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https:/ /trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id 2138995619), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID 7e0cc02.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000958-12.2023.5.05.0132
RECLAMANTE IRENILTON ALVES DAS NEVES

ADVOGADO CLAUDIANE DAS NEVES SENA(OAB:
38141/BA)

ADVOGADO WELMA DOS SANTOS
CARDOSO(OAB: 40003/BA)

RECLAMADO MANSERV MONTAGEM E
MANUTENCAO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRENILTON ALVES DAS NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência
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de tentativa de conciliação designada para o dia 24/04/2024 13:30,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id

2138995619), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

4bcce78.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000116-95.2024.5.05.0035
RECLAMANTE IVONE DOS SANTOS

ADVOGADO FABRICIO NOGUEIRA COSTA(OAB:
37406/BA)

RECLAMADO NAPOLIAO GILBERTO ARAUJO
JUNIOR - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 16/04/2024 11:00,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala7 ou id

7577420435), nos termos do despacho/ato ordinatório de Id 1bcb8f7

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

TATIANA SOARES GOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001119-44.2017.5.05.0031
RECLAMANTE CLEITON SOUSA DA SILVA

ADVOGADO MARCELA NEVES MENDONCA(OAB:
45486/BA)

RECLAMADO ROBERIO LIMA SANTANA

ADVOGADO RAFAEL DO CARMO SANTOS(OAB:
69706/BA)

ADVOGADO JAIRO RAMOS COELHO LINS DE
ALBUQUERQUE SENTO SE(OAB:
58465/BA)

RECLAMADO UNIQUE CENTRO DE BELEZA E
ESTETICA LTDA - ME

ADVOGADO CINTHIA MOEMA GOMES SILVA DO
NASCIMENTO(OAB: 34181/BA)

RECLAMADO ANTONIO GONCALVES DANTAS

ADVOGADO RAFAEL DO CARMO SANTOS(OAB:
69706/BA)

ADVOGADO JAIRO RAMOS COELHO LINS DE
ALBUQUERQUE SENTO SE(OAB:
58465/BA)

RECLAMADO THAIS MARQUES DE OLIVEIRA
NUNES

ADVOGADO LUIZ TADEU DE SOUZA
NUNES(OAB: 23658/BA)

RECLAMADO VALMIR PAULO DA SILVA
54745845553

RECLAMADO VALMIR PAULO DA SILVA

ADVOGADO LUCAS KRAYCHETE MUNIZ
FERREIRA(OAB: 52586/BA)

ADVOGADO CINTHIA MOEMA GOMES SILVA DO
NASCIMENTO(OAB: 34181/BA)

RECLAMADO FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES
DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON SOUSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 18/03/2024 10:15,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala1 ou id

9997685499), nos termos do despacho/ato ordinatório de

#id:993d32d .

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ADRIANA SOUZA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001119-44.2017.5.05.0031
RECLAMANTE CLEITON SOUSA DA SILVA

ADVOGADO MARCELA NEVES MENDONCA(OAB:
45486/BA)

RECLAMADO ROBERIO LIMA SANTANA

ADVOGADO RAFAEL DO CARMO SANTOS(OAB:
69706/BA)

ADVOGADO JAIRO RAMOS COELHO LINS DE
ALBUQUERQUE SENTO SE(OAB:
58465/BA)

RECLAMADO UNIQUE CENTRO DE BELEZA E
ESTETICA LTDA - ME

ADVOGADO CINTHIA MOEMA GOMES SILVA DO
NASCIMENTO(OAB: 34181/BA)

RECLAMADO ANTONIO GONCALVES DANTAS

ADVOGADO RAFAEL DO CARMO SANTOS(OAB:
69706/BA)

ADVOGADO JAIRO RAMOS COELHO LINS DE
ALBUQUERQUE SENTO SE(OAB:
58465/BA)

RECLAMADO THAIS MARQUES DE OLIVEIRA
NUNES

ADVOGADO LUIZ TADEU DE SOUZA
NUNES(OAB: 23658/BA)

RECLAMADO VALMIR PAULO DA SILVA
54745845553

RECLAMADO VALMIR PAULO DA SILVA

ADVOGADO LUCAS KRAYCHETE MUNIZ
FERREIRA(OAB: 52586/BA)

ADVOGADO CINTHIA MOEMA GOMES SILVA DO
NASCIMENTO(OAB: 34181/BA)
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RECLAMADO FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES
DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIQUE CENTRO DE BELEZA E ESTETICA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 18/03/2024 10:15,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala1 ou id

9997685499), nos termos do despacho/ato ordinatório de

#id:993d32d .

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ADRIANA SOUZA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001119-44.2017.5.05.0031
RECLAMANTE CLEITON SOUSA DA SILVA

ADVOGADO MARCELA NEVES MENDONCA(OAB:
45486/BA)

RECLAMADO ROBERIO LIMA SANTANA

ADVOGADO RAFAEL DO CARMO SANTOS(OAB:
69706/BA)

ADVOGADO JAIRO RAMOS COELHO LINS DE
ALBUQUERQUE SENTO SE(OAB:
58465/BA)

RECLAMADO UNIQUE CENTRO DE BELEZA E
ESTETICA LTDA - ME

ADVOGADO CINTHIA MOEMA GOMES SILVA DO
NASCIMENTO(OAB: 34181/BA)

RECLAMADO ANTONIO GONCALVES DANTAS

ADVOGADO RAFAEL DO CARMO SANTOS(OAB:
69706/BA)

ADVOGADO JAIRO RAMOS COELHO LINS DE
ALBUQUERQUE SENTO SE(OAB:
58465/BA)

RECLAMADO THAIS MARQUES DE OLIVEIRA
NUNES

ADVOGADO LUIZ TADEU DE SOUZA
NUNES(OAB: 23658/BA)

RECLAMADO VALMIR PAULO DA SILVA
54745845553

RECLAMADO VALMIR PAULO DA SILVA

ADVOGADO LUCAS KRAYCHETE MUNIZ
FERREIRA(OAB: 52586/BA)

ADVOGADO CINTHIA MOEMA GOMES SILVA DO
NASCIMENTO(OAB: 34181/BA)

RECLAMADO FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES
DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR PAULO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 18/03/2024 10:15,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala1 ou id

9997685499), nos termos do despacho/ato ordinatório de

#id:993d32d .

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ADRIANA SOUZA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001119-44.2017.5.05.0031
RECLAMANTE CLEITON SOUSA DA SILVA

ADVOGADO MARCELA NEVES MENDONCA(OAB:
45486/BA)

RECLAMADO ROBERIO LIMA SANTANA

ADVOGADO RAFAEL DO CARMO SANTOS(OAB:
69706/BA)

ADVOGADO JAIRO RAMOS COELHO LINS DE
ALBUQUERQUE SENTO SE(OAB:
58465/BA)

RECLAMADO UNIQUE CENTRO DE BELEZA E
ESTETICA LTDA - ME

ADVOGADO CINTHIA MOEMA GOMES SILVA DO
NASCIMENTO(OAB: 34181/BA)

RECLAMADO ANTONIO GONCALVES DANTAS

ADVOGADO RAFAEL DO CARMO SANTOS(OAB:
69706/BA)

ADVOGADO JAIRO RAMOS COELHO LINS DE
ALBUQUERQUE SENTO SE(OAB:
58465/BA)

RECLAMADO THAIS MARQUES DE OLIVEIRA
NUNES

ADVOGADO LUIZ TADEU DE SOUZA
NUNES(OAB: 23658/BA)

RECLAMADO VALMIR PAULO DA SILVA
54745845553

RECLAMADO VALMIR PAULO DA SILVA

ADVOGADO LUCAS KRAYCHETE MUNIZ
FERREIRA(OAB: 52586/BA)

ADVOGADO CINTHIA MOEMA GOMES SILVA DO
NASCIMENTO(OAB: 34181/BA)

RECLAMADO FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES
DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO GONCALVES DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 18/03/2024 10:15,
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a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala1 ou id

9997685499), nos termos do despacho/ato ordinatório de

#id:993d32d .

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ADRIANA SOUZA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001119-44.2017.5.05.0031
RECLAMANTE CLEITON SOUSA DA SILVA

ADVOGADO MARCELA NEVES MENDONCA(OAB:
45486/BA)

RECLAMADO ROBERIO LIMA SANTANA

ADVOGADO RAFAEL DO CARMO SANTOS(OAB:
69706/BA)

ADVOGADO JAIRO RAMOS COELHO LINS DE
ALBUQUERQUE SENTO SE(OAB:
58465/BA)

RECLAMADO UNIQUE CENTRO DE BELEZA E
ESTETICA LTDA - ME

ADVOGADO CINTHIA MOEMA GOMES SILVA DO
NASCIMENTO(OAB: 34181/BA)

RECLAMADO ANTONIO GONCALVES DANTAS

ADVOGADO RAFAEL DO CARMO SANTOS(OAB:
69706/BA)

ADVOGADO JAIRO RAMOS COELHO LINS DE
ALBUQUERQUE SENTO SE(OAB:
58465/BA)

RECLAMADO THAIS MARQUES DE OLIVEIRA
NUNES

ADVOGADO LUIZ TADEU DE SOUZA
NUNES(OAB: 23658/BA)

RECLAMADO VALMIR PAULO DA SILVA
54745845553

RECLAMADO VALMIR PAULO DA SILVA

ADVOGADO LUCAS KRAYCHETE MUNIZ
FERREIRA(OAB: 52586/BA)

ADVOGADO CINTHIA MOEMA GOMES SILVA DO
NASCIMENTO(OAB: 34181/BA)

RECLAMADO FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES
DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS MARQUES DE OLIVEIRA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 18/03/2024 10:15,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala1 ou id

9997685499), nos termos do despacho/ato ordinatório de

#id:993d32d .

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ADRIANA SOUZA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001119-44.2017.5.05.0031
RECLAMANTE CLEITON SOUSA DA SILVA

ADVOGADO MARCELA NEVES MENDONCA(OAB:
45486/BA)

RECLAMADO ROBERIO LIMA SANTANA

ADVOGADO RAFAEL DO CARMO SANTOS(OAB:
69706/BA)

ADVOGADO JAIRO RAMOS COELHO LINS DE
ALBUQUERQUE SENTO SE(OAB:
58465/BA)

RECLAMADO UNIQUE CENTRO DE BELEZA E
ESTETICA LTDA - ME

ADVOGADO CINTHIA MOEMA GOMES SILVA DO
NASCIMENTO(OAB: 34181/BA)

RECLAMADO ANTONIO GONCALVES DANTAS

ADVOGADO RAFAEL DO CARMO SANTOS(OAB:
69706/BA)

ADVOGADO JAIRO RAMOS COELHO LINS DE
ALBUQUERQUE SENTO SE(OAB:
58465/BA)

RECLAMADO THAIS MARQUES DE OLIVEIRA
NUNES

ADVOGADO LUIZ TADEU DE SOUZA
NUNES(OAB: 23658/BA)

RECLAMADO VALMIR PAULO DA SILVA
54745845553

RECLAMADO VALMIR PAULO DA SILVA

ADVOGADO LUCAS KRAYCHETE MUNIZ
FERREIRA(OAB: 52586/BA)

ADVOGADO CINTHIA MOEMA GOMES SILVA DO
NASCIMENTO(OAB: 34181/BA)

RECLAMADO FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES
DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERIO LIMA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 18/03/2024 10:15,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala1 ou id

9997685499), nos termos do despacho/ato ordinatório de

#id:993d32d .

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ADRIANA SOUZA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000934-90.2014.5.05.0134
RECLAMANTE EDUARDO ALVES PEREIRA

ADVOGADO DANIELA DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 29683/BA)
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ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMADO ALEXSANDRO DE ASSIS DOS
SANTOS - ME

ADVOGADO DANIEL SOARES DE OLIVEIRA
PESSOA SANTANA(OAB: 41563/BA)

RECLAMADO ALEXSANDRO DE ASSIS DOS
SANTOS

ADVOGADO DANIEL SOARES DE OLIVEIRA
PESSOA SANTANA(OAB: 41563/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

AMARGOSA TECH COMUNICACAO
VISUAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO ALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 20/03/2024 09:45,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala1 ou id

9997685499), nos termos do despacho/ato ordinatório de

#id:6b619d5 .

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ADRIANA SOUZA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000934-90.2014.5.05.0134
RECLAMANTE EDUARDO ALVES PEREIRA

ADVOGADO DANIELA DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 29683/BA)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMADO ALEXSANDRO DE ASSIS DOS
SANTOS - ME

ADVOGADO DANIEL SOARES DE OLIVEIRA
PESSOA SANTANA(OAB: 41563/BA)

RECLAMADO ALEXSANDRO DE ASSIS DOS
SANTOS

ADVOGADO DANIEL SOARES DE OLIVEIRA
PESSOA SANTANA(OAB: 41563/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

AMARGOSA TECH COMUNICACAO
VISUAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO DE ASSIS DOS SANTOS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 20/03/2024 09:45,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala1 ou id

9997685499), nos termos do despacho/ato ordinatório de

#id:6b619d5 .

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ADRIANA SOUZA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000934-90.2014.5.05.0134
RECLAMANTE EDUARDO ALVES PEREIRA

ADVOGADO DANIELA DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 29683/BA)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMADO ALEXSANDRO DE ASSIS DOS
SANTOS - ME

ADVOGADO DANIEL SOARES DE OLIVEIRA
PESSOA SANTANA(OAB: 41563/BA)

RECLAMADO ALEXSANDRO DE ASSIS DOS
SANTOS

ADVOGADO DANIEL SOARES DE OLIVEIRA
PESSOA SANTANA(OAB: 41563/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

AMARGOSA TECH COMUNICACAO
VISUAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO DE ASSIS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 20/03/2024 09:45,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala1 ou id

9997685499), nos termos do despacho/ato ordinatório de

#id:6b619d5 .

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ADRIANA SOUZA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000206-94.2023.5.05.0017
RECLAMANTE CLEBER OLIVEIRA BRITTES

GUIMARAES

ADVOGADO CLEBER OLIVEIRA BRITTES
GUIMARAES(OAB: 69603/BA)
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RECLAMADO BRASPE RECURSOS HUMANOS
EIRELI

ADVOGADO ANTONIO LUIZ CALMON NAVARRO
TEIXEIRA DA SILVA FILHO(OAB:
14589/BA)

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER OLIVEIRA BRITTES GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 20/03/2024 10:15,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala1 ou id

9997685499), nos termos do despacho/ato ordinatório de

#id:d5ae7c0 .

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ADRIANA SOUZA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000206-94.2023.5.05.0017
RECLAMANTE CLEBER OLIVEIRA BRITTES

GUIMARAES

ADVOGADO CLEBER OLIVEIRA BRITTES
GUIMARAES(OAB: 69603/BA)

RECLAMADO BRASPE RECURSOS HUMANOS
EIRELI

ADVOGADO ANTONIO LUIZ CALMON NAVARRO
TEIXEIRA DA SILVA FILHO(OAB:
14589/BA)

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASPE RECURSOS HUMANOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 20/03/2024 10:15,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala1 ou id

9997685499), nos termos do despacho/ato ordinatório de

#id:d5ae7c0 .

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ADRIANA SOUZA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000973-81.2023.5.05.0131
RECLAMANTE ELAINE SOUZA NASCIMENTO

ADVOGADO ANEILTON JOAO REGO
NASCIMENTO(OAB: 14571/BA)

ADVOGADO FERNANDA ALMEIDA REGO
NASCIMENTO(OAB: 26013/BA)

RECLAMADO UHT - INVESTIMENTOS,
PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS
LTDA.

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA DA SILVA(OAB:
40042/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE SOUZA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 24/04/2024 13:00, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https:/ /trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id 2138995619), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID ff641c2.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000973-81.2023.5.05.0131
RECLAMANTE ELAINE SOUZA NASCIMENTO

ADVOGADO ANEILTON JOAO REGO
NASCIMENTO(OAB: 14571/BA)

ADVOGADO FERNANDA ALMEIDA REGO
NASCIMENTO(OAB: 26013/BA)

RECLAMADO UHT - INVESTIMENTOS,
PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS
LTDA.

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA DA SILVA(OAB:
40042/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UHT - INVESTIMENTOS, PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o
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dia 24/04/2024 13:00, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https:/ /trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id 2138995619), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID ff641c2.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001306-76.2013.5.05.0133
RECLAMANTE NADILSON PESTANA VAZ

ADVOGADO DIMAS SANTOS FILHO(OAB:
6687/BA)

ADVOGADO MELISSA TEIXEIRA SANTOS E
ALENCAR(OAB: 16315/BA)

RECLAMADO KARIZE BEZERRA DE SOUZA REIS

RECLAMADO SERVITEK FK COMERCIO E
SERVICOS GERAIS LTDA - ME

ADVOGADO ROGERIO DE LIMA CARDOSO(OAB:
22765/BA)

RECLAMADO SALVIO GEZER MATOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NADILSON PESTANA VAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 20/03/2024 10:45,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala1 ou id

9997685499), nos termos do despacho/ato ordinatório de

#id:677aa81 .

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ADRIANA SOUZA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001306-76.2013.5.05.0133
RECLAMANTE NADILSON PESTANA VAZ

ADVOGADO DIMAS SANTOS FILHO(OAB:
6687/BA)

ADVOGADO MELISSA TEIXEIRA SANTOS E
ALENCAR(OAB: 16315/BA)

RECLAMADO KARIZE BEZERRA DE SOUZA REIS

RECLAMADO SERVITEK FK COMERCIO E
SERVICOS GERAIS LTDA - ME

ADVOGADO ROGERIO DE LIMA CARDOSO(OAB:
22765/BA)

RECLAMADO SALVIO GEZER MATOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVITEK FK COMERCIO E SERVICOS GERAIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 20/03/2024 10:45,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala1 ou id

9997685499), nos termos do despacho/ato ordinatório de

#id:677aa81 .

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ADRIANA SOUZA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000665-42.2023.5.05.0132
RECLAMANTE JOSE FRANCISCO FERREIRA

ADVOGADO EDUARDO DE OLIVEIRA REQUIAO
FONSECA(OAB: 39182/BA)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMADO FORTAL INDUSTRIA E COMERCIO
S.A

RECLAMADO ISOLAR TRATAMENTOS TERMICOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FRANCISCO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 25/04/2024 09:00, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https:/ /trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id 2138995619), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID 7a51c63.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000108-45.2015.5.05.0032
RECLAMANTE LUZINEIDE VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ OTAVIO COSTA TOURINHO
TOSTA(OAB: 25941/BA)

RECLAMADO REAL SOCIEDADE PORTUGUESA
DE BENEF 16 DE SETEMBRO

ADVOGADO ANA PAULA DIDIER STUDART(OAB:
35643/BA)
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ADVOGADO PATRICIA OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 49868/BA)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZINEIDE VIEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 26/03/2024 09:00,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala1 ou id

9997685499), nos termos do despacho/ato ordinatório de

#id:8a7032c .

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ADRIANA SOUZA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000108-45.2015.5.05.0032
RECLAMANTE LUZINEIDE VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ OTAVIO COSTA TOURINHO
TOSTA(OAB: 25941/BA)

RECLAMADO REAL SOCIEDADE PORTUGUESA
DE BENEF 16 DE SETEMBRO

ADVOGADO ANA PAULA DIDIER STUDART(OAB:
35643/BA)

ADVOGADO PATRICIA OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 49868/BA)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REAL SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEF 16 DE
SETEMBRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 26/03/2024 09:00,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala1 ou id

9997685499), nos termos do despacho/ato ordinatório de

#id:8a7032c .

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ADRIANA SOUZA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000074-46.2024.5.05.0035
RECLAMANTE ANGELICA JESUS DE ARAUJO

ADVOGADO DIOGO FERNANDO DOS SANTOS
MELO(OAB: 49832/BA)

RECLAMADO GABRIELA DE MORAES SOLDERA

RECLAMADO CIEST - CENTRO INTEGRADO DE
ESTERILIZACAO E SERVICOS
HOSPITALARES EIRELI

ADVOGADO RIANNIE MACHADO SALES(OAB:
25092/BA)

RECLAMADO ALINE SANTOS PEREIRA

ADVOGADO RIANNIE MACHADO SALES(OAB:
25092/BA)

RECLAMADO HENRIQUE DE MORAES SOLDERA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA JESUS DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 25/04/2024 09:30, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https:/ /trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id 2138995619), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID e845682.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000074-46.2024.5.05.0035
RECLAMANTE ANGELICA JESUS DE ARAUJO

ADVOGADO DIOGO FERNANDO DOS SANTOS
MELO(OAB: 49832/BA)

RECLAMADO GABRIELA DE MORAES SOLDERA

RECLAMADO CIEST - CENTRO INTEGRADO DE
ESTERILIZACAO E SERVICOS
HOSPITALARES EIRELI

ADVOGADO RIANNIE MACHADO SALES(OAB:
25092/BA)

RECLAMADO ALINE SANTOS PEREIRA

ADVOGADO RIANNIE MACHADO SALES(OAB:
25092/BA)

RECLAMADO HENRIQUE DE MORAES SOLDERA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIEST - CENTRO INTEGRADO DE ESTERILIZACAO E
SERVICOS HOSPITALARES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 25/04/2024 09:30, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https:/ /trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id 2138995619), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID e845682.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000074-46.2024.5.05.0035
RECLAMANTE ANGELICA JESUS DE ARAUJO

ADVOGADO DIOGO FERNANDO DOS SANTOS
MELO(OAB: 49832/BA)

RECLAMADO GABRIELA DE MORAES SOLDERA

RECLAMADO CIEST - CENTRO INTEGRADO DE
ESTERILIZACAO E SERVICOS
HOSPITALARES EIRELI

ADVOGADO RIANNIE MACHADO SALES(OAB:
25092/BA)

RECLAMADO ALINE SANTOS PEREIRA

ADVOGADO RIANNIE MACHADO SALES(OAB:
25092/BA)

RECLAMADO HENRIQUE DE MORAES SOLDERA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE SANTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 25/04/2024 09:30, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https:/ /trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id 2138995619), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID e845682.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000983-25.2023.5.05.0132
RECLAMANTE WILLIAN CRUZ DOS SANTOS

ADVOGADO ALFREDO FRAGA DOS
SANTOS(OAB: 21622/BA)

RECLAMADO SULTANUM & FONSECA
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO WLADEMIR ALEXANDRE BACELAR
CHAVES(OAB: 16891/PE)

ADVOGADO GUSTAVO RAMIRO COSTA
NETO(OAB: 25103/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN CRUZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 25/04/2024 10:00, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https:/ /trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id 2138995619), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID 30ef7cb.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000983-25.2023.5.05.0132
RECLAMANTE WILLIAN CRUZ DOS SANTOS

ADVOGADO ALFREDO FRAGA DOS
SANTOS(OAB: 21622/BA)

RECLAMADO SULTANUM & FONSECA
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO WLADEMIR ALEXANDRE BACELAR
CHAVES(OAB: 16891/PE)

ADVOGADO GUSTAVO RAMIRO COSTA
NETO(OAB: 25103/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SULTANUM & FONSECA TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 25/04/2024 10:00, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https:/ /trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id 2138995619), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID 30ef7cb.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACPCiv-0000005-17.2024.5.05.0131
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO
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RÉU SINDICATO DOS TRAB NA IND DA
CONST CIVIL DE CAMACARI

ADVOGADO ANDRE LUIS CAVALCANTE COSTA
LIMA(OAB: 14180/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB NA IND DA CONST CIVIL DE
CAMACARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 31/05/2024 09:00, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https:/ /trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id 2138995619), nos termos da

ata de ID aa2ce38.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000981-55.2023.5.05.0132
RECLAMANTE EDSON ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO ALFREDO FRAGA DOS
SANTOS(OAB: 21622/BA)

RECLAMADO BRASIL PALETES COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO NICOLAI TRINDADE FERNANDES
MASCARENHAS(OAB: 22386/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON ROSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 25/04/2024 10:30, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https:/ /trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id 2138995619), nos termos da

ata de ID 89bb6a2.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000981-55.2023.5.05.0132

RECLAMANTE EDSON ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO ALFREDO FRAGA DOS
SANTOS(OAB: 21622/BA)

RECLAMADO BRASIL PALETES COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO NICOLAI TRINDADE FERNANDES
MASCARENHAS(OAB: 22386/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL PALETES COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 25/04/2024 10:30, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https:/ /trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id 2138995619), nos termos da

ata de ID 89bb6a2.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000835-17.2023.5.05.0131
RECLAMANTE JOILSON SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO VERA LUCIA SILVA DE SOUZA(OAB:
10687/BA)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO NILTON SIMOES CARDOSO(OAB:
28972/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOILSON SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 25/03/2024 13:15, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 (link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala15 ou Id 210 305 6136), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID xx.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CASSIA MARQUES PINA DE SA TELES

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0000835-17.2023.5.05.0131
RECLAMANTE JOILSON SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO VERA LUCIA SILVA DE SOUZA(OAB:
10687/BA)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO NILTON SIMOES CARDOSO(OAB:
28972/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 25/03/2024 13:15, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 (link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala15 ou Id 210 305 6136), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID xx.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CASSIA MARQUES PINA DE SA TELES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000859-45.2023.5.05.0131
RECLAMANTE TAINA SANTOS DE SANTANA

ADVOGADO RAFAEL DA SILVA SANTANA(OAB:
41565/BA)

RECLAMADO ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS S.A.

RECLAMADO CREFISA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAINA SANTOS DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 25/03/2024 13:20, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 (link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala15 ou Id 210 305 6136), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID xx.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CASSIA MARQUES PINA DE SA TELES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000153-25.2024.5.05.0035
RECLAMANTE PAULO ROBERTO DOS SANTOS

SILVA

ADVOGADO CURT HENRIQUE PASSOS
TAVARES(OAB: 45119/BA)

ADVOGADO JADER DE OLIVEIRA TAVARES(OAB:
11367/BA)

ADVOGADO CURT DE OLIVEIRA TAVARES(OAB:
10677/BA)

RECLAMADO PATRICIA DE CASSIA FARIAS
PARDO

RECLAMADO EURO CONSULTORIA
EMPREENDIMENTOS E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 21/03/2024 08:30,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala10 ou

Id 7470847600), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

0c75daf

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JOSE VALMAN PEIXOTO DE CARVALHO JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000476-97.2023.5.05.0121
RECLAMANTE ADEMIR MATOS SILVA

ADVOGADO ANA KARINA PINTO DE CARVALHO
SILVA(OAB: 23844/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR MATOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 18/04/2024 09:30,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala2 ou ID
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6547524793), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID xx.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LUCELIA CAVALCANTI COSTA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000476-97.2023.5.05.0121
RECLAMANTE ADEMIR MATOS SILVA

ADVOGADO ANA KARINA PINTO DE CARVALHO
SILVA(OAB: 23844/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 18/04/2024 09:30,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala2 ou ID

6547524793), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID xx.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LUCELIA CAVALCANTI COSTA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000159-32.2024.5.05.0035
RECLAMANTE MICHELE SOUZA DA CRUZ

ADVOGADO LUIS HENRIQUE SANTOS E
SANTOS(OAB: 32755/BA)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE SOUZA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 21/03/2024 09:15,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala10 ou

Id 7470847600), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

1c7fe7a

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JOSE VALMAN PEIXOTO DE CARVALHO JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001000-61.2017.5.05.0006
RECLAMANTE ANA MARIA SANTANA SOUZA

ADVOGADO WAGNER BEMFICA ARAUJO(OAB:
16024/BA)

RECLAMADO JOSE GUILHERME LEAL RIZZO

ADVOGADO JANICE MEDRADO FERREIRA(OAB:
12912/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA SANTANA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 17/04/2024 08:30,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala2 ou ID

6547524793), nos termos do ato ordinatório de ID #id:71a8f2a

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LUCELIA CAVALCANTI COSTA

Assessor

Processo Nº ATSum-0001000-61.2017.5.05.0006
RECLAMANTE ANA MARIA SANTANA SOUZA

ADVOGADO WAGNER BEMFICA ARAUJO(OAB:
16024/BA)

RECLAMADO JOSE GUILHERME LEAL RIZZO

ADVOGADO JANICE MEDRADO FERREIRA(OAB:
12912/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GUILHERME LEAL RIZZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

JOSE GUILHERME LEAL RIZZO

Endereço desconhecido

ATENÇÃO! Esta audiência é uma tentativa de conciliação

realizada pelo Centro Jurídico de Soluções de Conflitos -
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Cejusc. Se não houver acordo, o processo retornará à Vara de

origem para prosseguimento.

Pela presente, fica o destinatário notificado para ciência da

audiência designada para o dia 17/04/2024 08:30, a ser realizada

na sala de audiências telepresenciais do Centro Jurídico de

Soluções de Conflitos - Cejusc, devendo ser acessada pelo link

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala2 ou Id 6547524793.

Na data e horário acima designados, as partes e seus advogados

deverão acessar a sala de audiência da seguinte forma:

1) Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link (https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala2) na

barra de endereços do navegador da Internet, e clicar em

"ingressar em uma reunião". Após deverá preencher o campo

“insira o ID da Reunião ou o nome do link” bem como deverá

obrigatoriamente escrever seu nome completo e, caso seja

advogado, nome e OAB no campo “insira seu nome”. Após o

ingresso à sala de espera, aguardar a liberação do acesso.

Após entrar na sala, marcar "permitir" para o microfone e

câmera.

2) Para acesso pelo celular ou tablet, as partes e advogados devem

instalar o aplicativo Zoom previamente e, no dia e horário

designados, inserir o código da reunião https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala2 ou Id 6547524793.

A sessão será gravada, lavrada a termo e inserida no processo

como ata de audiência.

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos por telefone (71) 3284

-6187, das 08h às 15h, ou e-mail cejusc1@trt5.jus.br.

A petição inicial e os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá entrar em

contato com a Unidade Judiciária para receber orientações pelo e-

mail (cejusc1@trt5.jus.br) ou por telefone.

Caso mude de endereço, favor comunicar imediatamente à

Secretaria da Vara.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO V IA  ECARTA (T IPO

CARTA_REGISTRADA) .

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LUCELIA CAVALCANTI COSTA

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0000371-56.2023.5.05.0013
REQUERENTE FABIANO SANTOS AZEVEDO

SOUZA

ADVOGADO ALEXANDRE AZEVEDO
BULLOS(OAB: 15645/BA)

REQUERIDO SABORE CIA COMERCIO E
SERVICOS DE ALIMENTOS LTDA -
ME

REQUERIDO FAROFA RICA COMERCIO E
SERVICOS DE ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO MARIA DE FATIMA COSTA
OLIVEIRA(OAB: 4229/BA)

REQUERIDO VIG SERVICOS LTDA

REQUERIDO NUTRIVIG REFEICOES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO SANTOS AZEVEDO SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 20/03/2024 11:30,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala12 ou

Id 3839518956), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID Id

36a474c.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

RITA DE CASSIA MATTOS DE SOUSA

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0000371-56.2023.5.05.0013
REQUERENTE FABIANO SANTOS AZEVEDO

SOUZA

ADVOGADO ALEXANDRE AZEVEDO
BULLOS(OAB: 15645/BA)

REQUERIDO SABORE CIA COMERCIO E
SERVICOS DE ALIMENTOS LTDA -
ME

REQUERIDO FAROFA RICA COMERCIO E
SERVICOS DE ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO MARIA DE FATIMA COSTA
OLIVEIRA(OAB: 4229/BA)

REQUERIDO VIG SERVICOS LTDA

REQUERIDO NUTRIVIG REFEICOES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAROFA RICA COMERCIO E SERVICOS DE ALIMENTOS
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 20/03/2024 11:30,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala12 ou
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Id 3839518956), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID Id

36a474c.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

RITA DE CASSIA MATTOS DE SOUSA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0013300-36.2009.5.05.0006
RECLAMANTE ADILIO SAMPAIO DE SOUSA

ADVOGADO MARCELO BISET PRIATICO
OLIVEIRA(OAB: 21249/BA)

RECLAMADO GRAM BAHIA INDUSTRIA E
COMERCIO DE GRANITO LTDA - ME

RECLAMADO MICHELLE LOUREIRO DE SOUZA
CASTRO SUERDIECK

ADVOGADO JOSE EDUARDO ADRIANO
MAIA(OAB: 30648/BA)

RECLAMADO FERNANDO MEYER SUERDIECK
JUNIOR

ADVOGADO JOSE EDUARDO ADRIANO
MAIA(OAB: 30648/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILIO SAMPAIO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 17/04/2024 09:15,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1salaa2 ou

ID 6547524793), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID xx.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LUCELIA CAVALCANTI COSTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0013300-36.2009.5.05.0006
RECLAMANTE ADILIO SAMPAIO DE SOUSA

ADVOGADO MARCELO BISET PRIATICO
OLIVEIRA(OAB: 21249/BA)

RECLAMADO GRAM BAHIA INDUSTRIA E
COMERCIO DE GRANITO LTDA - ME

RECLAMADO MICHELLE LOUREIRO DE SOUZA
CASTRO SUERDIECK

ADVOGADO JOSE EDUARDO ADRIANO
MAIA(OAB: 30648/BA)

RECLAMADO FERNANDO MEYER SUERDIECK
JUNIOR

ADVOGADO JOSE EDUARDO ADRIANO
MAIA(OAB: 30648/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO MEYER SUERDIECK JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 17/04/2024 09:15,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1salaa2 ou

ID 6547524793), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID xx.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LUCELIA CAVALCANTI COSTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0013300-36.2009.5.05.0006
RECLAMANTE ADILIO SAMPAIO DE SOUSA

ADVOGADO MARCELO BISET PRIATICO
OLIVEIRA(OAB: 21249/BA)

RECLAMADO GRAM BAHIA INDUSTRIA E
COMERCIO DE GRANITO LTDA - ME

RECLAMADO MICHELLE LOUREIRO DE SOUZA
CASTRO SUERDIECK

ADVOGADO JOSE EDUARDO ADRIANO
MAIA(OAB: 30648/BA)

RECLAMADO FERNANDO MEYER SUERDIECK
JUNIOR

ADVOGADO JOSE EDUARDO ADRIANO
MAIA(OAB: 30648/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELLE LOUREIRO DE SOUZA CASTRO SUERDIECK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 17/04/2024 09:15,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1salaa2 ou

ID 6547524793), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID xx.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LUCELIA CAVALCANTI COSTA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000161-02.2024.5.05.0035
RECLAMANTE JADNA LOPES BRANDAO

ADVOGADO CAYO GALVAO MAIA(OAB:
58051/BA)

ADVOGADO TIAGO OLIVEIRA DE ALMEIDA(OAB:
53198/BA)
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ADVOGADO KAIQUE GALVAO SOUSA MAIA(OAB:
53163/BA)

RECLAMADO CRISTIANE MARIA TEIXEIRA
FIGUEREDO AMORIM

RECLAMADO R S AMORIM EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADNA LOPES BRANDAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 21/03/2024 10:00,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala10 ou

Id 7470847600), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

fe85116

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JOSE VALMAN PEIXOTO DE CARVALHO JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001330-95.2017.5.05.0026
RECLAMANTE FELIPE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANA OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 43742/BA)

ADVOGADO CAMILA LEAL GUIMARAES(OAB:
52864/BA)

RECLAMANTE ANTONIO NEVES DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANA OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 43742/BA)

ADVOGADO CAMILA LEAL GUIMARAES(OAB:
52864/BA)

RECLAMADO FAM CONSTRUCOES METALICAS
PESADAS LTDA

ADVOGADO HENRIQUE BASSI DE MELO(OAB:
306808/SP)

RECLAMADO E P RODRIGUES - MONTAGEM
INDUSTRIAL

ADVOGADO JOAO LUIZ PRATES JARDIM(OAB:
67043/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 18/04/2024 08:30,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala2 ou ID

6547524793), nos termos do despacho/ato ordinatório de

ID339f116

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LUCELIA CAVALCANTI COSTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001330-95.2017.5.05.0026
RECLAMANTE FELIPE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANA OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 43742/BA)

ADVOGADO CAMILA LEAL GUIMARAES(OAB:
52864/BA)

RECLAMANTE ANTONIO NEVES DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANA OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 43742/BA)

ADVOGADO CAMILA LEAL GUIMARAES(OAB:
52864/BA)

RECLAMADO FAM CONSTRUCOES METALICAS
PESADAS LTDA

ADVOGADO HENRIQUE BASSI DE MELO(OAB:
306808/SP)

RECLAMADO E P RODRIGUES - MONTAGEM
INDUSTRIAL

ADVOGADO JOAO LUIZ PRATES JARDIM(OAB:
67043/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO NEVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 18/04/2024 08:30,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala2 ou ID

6547524793), nos termos do despacho/ato ordinatório de

ID339f116

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LUCELIA CAVALCANTI COSTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001330-95.2017.5.05.0026
RECLAMANTE FELIPE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANA OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 43742/BA)

ADVOGADO CAMILA LEAL GUIMARAES(OAB:
52864/BA)

RECLAMANTE ANTONIO NEVES DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANA OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 43742/BA)

ADVOGADO CAMILA LEAL GUIMARAES(OAB:
52864/BA)

RECLAMADO FAM CONSTRUCOES METALICAS
PESADAS LTDA
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ADVOGADO HENRIQUE BASSI DE MELO(OAB:
306808/SP)

RECLAMADO E P RODRIGUES - MONTAGEM
INDUSTRIAL

ADVOGADO JOAO LUIZ PRATES JARDIM(OAB:
67043/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E P RODRIGUES - MONTAGEM INDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 18/04/2024 08:30,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala2 ou ID

6547524793), nos termos do despacho/ato ordinatório de

ID339f116

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LUCELIA CAVALCANTI COSTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001330-95.2017.5.05.0026
RECLAMANTE FELIPE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANA OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 43742/BA)

ADVOGADO CAMILA LEAL GUIMARAES(OAB:
52864/BA)

RECLAMANTE ANTONIO NEVES DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANA OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 43742/BA)

ADVOGADO CAMILA LEAL GUIMARAES(OAB:
52864/BA)

RECLAMADO FAM CONSTRUCOES METALICAS
PESADAS LTDA

ADVOGADO HENRIQUE BASSI DE MELO(OAB:
306808/SP)

RECLAMADO E P RODRIGUES - MONTAGEM
INDUSTRIAL

ADVOGADO JOAO LUIZ PRATES JARDIM(OAB:
67043/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAM CONSTRUCOES METALICAS PESADAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 18/04/2024 08:30,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala2 ou ID

6547524793), nos termos do despacho/ato ordinatório de

ID339f116

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LUCELIA CAVALCANTI COSTA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000124-50.2024.5.05.0010
RECLAMANTE JEANEANDERSON NEVES DE

JESUS

ADVOGADO BRUNO COSTA GARRIDO(OAB:
39980/BA)

RECLAMADO AMBEV S.A.

RECLAMADO JM EMPREENDIMENTOS
TRANSPORTE E SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEANEANDERSON NEVES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 05/04/2024 09:00, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https:/ /trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala12 ou Id 3839518956), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID179646b.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

RITA DE CASSIA MATTOS DE SOUSA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000029-42.2024.5.05.0132
RECLAMANTE MARIA JOSE SILVA ABREU

ADVOGADO VANUSA BERBERT DE
CASTRO(OAB: 14800/BA)

RECLAMADO RESTAURANTE RECANTO DAS
AGUIAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE SILVA ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o
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dia 25/04/2024 11:00, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https:/ /trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id 2138995619), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID 0b1cb7d.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000542-86.2018.5.05.0013
RECLAMANTE LEIA DA SILVA NUNES CIDREIRA

ADVOGADO JULIO TACIO ANDRADE LOPES DE
OLIVEIRA(OAB: 31430/BA)

ADVOGADO JOAO ALOYSIO COSTA
UNFRIED(OAB: 30501/BA)

RECLAMADO OPUS SERVICOS E MANUTENCAO
EM EQUIPAMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO Pedro Anibal Nogueira de Queiroz
Filho(OAB: 25313/BA)

ADVOGADO FABIANO ALMEIDA SANTOS(OAB:
45351/BA)

RECLAMADO SOLUCOES HOSPITALARES
COMERCIO, SERVICO E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO PATRICIA CUNHA LIMA(OAB:
18553/BA)

RECLAMADO OPUS BIOMEDICA COMERCIO
SERVICOS E REPRESENTACOES
LTDA

ADVOGADO Pedro Anibal Nogueira de Queiroz
Filho(OAB: 25313/BA)

ADVOGADO FABIANO ALMEIDA SANTOS(OAB:
45351/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA
DE SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEIA DA SILVA NUNES CIDREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 21/03/2024 08:45,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala1 ou id

9997685499), nos termos do despacho/ato ordinatório de

#id:a0cfdc8 .

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ADRIANA SOUZA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000542-86.2018.5.05.0013
RECLAMANTE LEIA DA SILVA NUNES CIDREIRA

ADVOGADO JULIO TACIO ANDRADE LOPES DE
OLIVEIRA(OAB: 31430/BA)

ADVOGADO JOAO ALOYSIO COSTA
UNFRIED(OAB: 30501/BA)

RECLAMADO OPUS SERVICOS E MANUTENCAO
EM EQUIPAMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO Pedro Anibal Nogueira de Queiroz
Filho(OAB: 25313/BA)

ADVOGADO FABIANO ALMEIDA SANTOS(OAB:
45351/BA)

RECLAMADO SOLUCOES HOSPITALARES
COMERCIO, SERVICO E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO PATRICIA CUNHA LIMA(OAB:
18553/BA)

RECLAMADO OPUS BIOMEDICA COMERCIO
SERVICOS E REPRESENTACOES
LTDA

ADVOGADO Pedro Anibal Nogueira de Queiroz
Filho(OAB: 25313/BA)

ADVOGADO FABIANO ALMEIDA SANTOS(OAB:
45351/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA
DE SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OPUS BIOMEDICA COMERCIO SERVICOS E
REPRESENTACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 21/03/2024 08:45,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala1 ou id

9997685499), nos termos do despacho/ato ordinatório de

#id:a0cfdc8 .

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ADRIANA SOUZA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000542-86.2018.5.05.0013
RECLAMANTE LEIA DA SILVA NUNES CIDREIRA

ADVOGADO JULIO TACIO ANDRADE LOPES DE
OLIVEIRA(OAB: 31430/BA)

ADVOGADO JOAO ALOYSIO COSTA
UNFRIED(OAB: 30501/BA)

RECLAMADO OPUS SERVICOS E MANUTENCAO
EM EQUIPAMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO Pedro Anibal Nogueira de Queiroz
Filho(OAB: 25313/BA)

ADVOGADO FABIANO ALMEIDA SANTOS(OAB:
45351/BA)

RECLAMADO SOLUCOES HOSPITALARES
COMERCIO, SERVICO E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO PATRICIA CUNHA LIMA(OAB:
18553/BA)

RECLAMADO OPUS BIOMEDICA COMERCIO
SERVICOS E REPRESENTACOES
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 455
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

ADVOGADO Pedro Anibal Nogueira de Queiroz
Filho(OAB: 25313/BA)

ADVOGADO FABIANO ALMEIDA SANTOS(OAB:
45351/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA
DE SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OPUS SERVICOS E MANUTENCAO EM EQUIPAMENTOS
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 21/03/2024 08:45,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala1 ou id

9997685499), nos termos do despacho/ato ordinatório de

#id:a0cfdc8 .

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ADRIANA SOUZA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000542-86.2018.5.05.0013
RECLAMANTE LEIA DA SILVA NUNES CIDREIRA

ADVOGADO JULIO TACIO ANDRADE LOPES DE
OLIVEIRA(OAB: 31430/BA)

ADVOGADO JOAO ALOYSIO COSTA
UNFRIED(OAB: 30501/BA)

RECLAMADO OPUS SERVICOS E MANUTENCAO
EM EQUIPAMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO Pedro Anibal Nogueira de Queiroz
Filho(OAB: 25313/BA)

ADVOGADO FABIANO ALMEIDA SANTOS(OAB:
45351/BA)

RECLAMADO SOLUCOES HOSPITALARES
COMERCIO, SERVICO E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO PATRICIA CUNHA LIMA(OAB:
18553/BA)

RECLAMADO OPUS BIOMEDICA COMERCIO
SERVICOS E REPRESENTACOES
LTDA

ADVOGADO Pedro Anibal Nogueira de Queiroz
Filho(OAB: 25313/BA)

ADVOGADO FABIANO ALMEIDA SANTOS(OAB:
45351/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA
DE SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLUCOES HOSPITALARES COMERCIO, SERVICO E
REPRESENTACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 21/03/2024 08:45,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala1 ou id

9997685499), nos termos do despacho/ato ordinatório de

#id:a0cfdc8 .

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ADRIANA SOUZA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000042-41.2024.5.05.0132
RECLAMANTE LEILA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO DIEGO FREIRE MAGALHAES
SANTOS(OAB: 39384/BA)

ADVOGADO LAIS SILVA MOTA(OAB: 40687/BA)

ADVOGADO Lucas Rebouças Britto
Fernandes(OAB: 28522/BA)

RECLAMADO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILA DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 26/04/2024 09:00, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https:/ /trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id 2138995619), nos termos da

ata de ID b603b0e.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000042-41.2024.5.05.0132
RECLAMANTE LEILA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO DIEGO FREIRE MAGALHAES
SANTOS(OAB: 39384/BA)

ADVOGADO LAIS SILVA MOTA(OAB: 40687/BA)

ADVOGADO Lucas Rebouças Britto
Fernandes(OAB: 28522/BA)
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RECLAMADO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 26/04/2024 09:00, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https:/ /trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id 2138995619), nos termos da

ata de ID b603b0e.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0000036-34.2024.5.05.0132
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DAS CIDADES DE
CAMACARI E DIAS D'AVILA

ADVOGADO ADRIANO BARRETO BARBOZA(OAB:
27658/BA)

RECLAMADO HMR - ACESSORIOS PARA AUTOS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DAS
CIDADES DE CAMACARI E DIAS D'AVILA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 31/05/2024 10:00, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https:/ /trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id 2138995619), nos termos da

ata de ID 9206ac4.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0000961-67.2023.5.05.0131

RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DAS CIDADES DE
CAMACARI E DIAS D'AVILA

ADVOGADO ADRIANO BARRETO BARBOZA(OAB:
27658/BA)

RECLAMADO L M CARDOSO COM E
REPRESENTACOES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DAS
CIDADES DE CAMACARI E DIAS D'AVILA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 26/04/2024 09:30, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https:/ /trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id 2138995619), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID fab884e.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000892-97.2011.5.05.0020
RECLAMANTE MERCIA SANTOS DE CARVALHO

ADVOGADO WALTER SANTOS COSTA(OAB:
7805/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS CONCEICAO
LORDELO(OAB: 11829/BA)

RECLAMADO MADEIREIRA ITAPOAN LTDA

ADVOGADO OTHÓRGENES BRANDÃO
FERREIRA FILHO(OAB: 10015/BA)

PERITO ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCIA SANTOS DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 20/03/2024 09:20,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala13 ou

Id 9269995380), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

b4ae98c

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.
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3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 457
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

ERALDO LIMA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000892-97.2011.5.05.0020
RECLAMANTE MERCIA SANTOS DE CARVALHO

ADVOGADO WALTER SANTOS COSTA(OAB:
7805/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS CONCEICAO
LORDELO(OAB: 11829/BA)

RECLAMADO MADEIREIRA ITAPOAN LTDA

ADVOGADO OTHÓRGENES BRANDÃO
FERREIRA FILHO(OAB: 10015/BA)

PERITO ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADEIREIRA ITAPOAN LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 20/03/2024 09:20,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala13 ou

Id 9269995380), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

b4ae98c

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ERALDO LIMA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ACum-0000547-69.2023.5.05.0131
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DAS CIDADES DE
CAMACARI E DIAS D'AVILA

ADVOGADO ADRIANO BARRETO BARBOZA(OAB:
27658/BA)

RECLAMADO ECO FIBRAXIN, COMERCIO E
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DAS
CIDADES DE CAMACARI E DIAS D'AVILA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 26/04/2024 10:00, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https:/ /trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id 2138995619), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID e53bd19.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0048600-08.2005.5.05.0133
RECLAMANTE JOSE CRUZ DOS SANTOS

ADVOGADO MARILENA GALVAO BARRETO
TANAJURA(OAB: 9220/BA)

RECLAMADO JOSE WELLINGTON CONCEICAO DA
SILVA

RECLAMADO NILSON SARTI DA SILVA FILHO

ADVOGADO REJANE AMORIM DE ANDRADE
OLIVEIRA(OAB: 13335/BA)

RECLAMADO PILAR ADMINISTRACAO
IMOBILIARIA LTDA

ADVOGADO REJANE AMORIM DE ANDRADE
OLIVEIRA(OAB: 13335/BA)

RECLAMADO MEIRELES COSTA

RECLAMADO M & S GESTAO DE NEGOCIOS
COMERCIAIS LTDA

DEPOSITÁRIO LUIS ANDRE DIAS FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CRUZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 20/03/2024 10:00,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala13 ou

Id 9269995380), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

e068f2c .

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ERALDO LIMA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0048600-08.2005.5.05.0133
RECLAMANTE JOSE CRUZ DOS SANTOS

ADVOGADO MARILENA GALVAO BARRETO
TANAJURA(OAB: 9220/BA)

RECLAMADO JOSE WELLINGTON CONCEICAO DA
SILVA

RECLAMADO NILSON SARTI DA SILVA FILHO

ADVOGADO REJANE AMORIM DE ANDRADE
OLIVEIRA(OAB: 13335/BA)

RECLAMADO PILAR ADMINISTRACAO
IMOBILIARIA LTDA

ADVOGADO REJANE AMORIM DE ANDRADE
OLIVEIRA(OAB: 13335/BA)
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RECLAMADO MEIRELES COSTA

RECLAMADO M & S GESTAO DE NEGOCIOS
COMERCIAIS LTDA

DEPOSITÁRIO LUIS ANDRE DIAS FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PILAR ADMINISTRACAO IMOBILIARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 20/03/2024 10:00,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala13 ou

Id 9269995380), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

e068f2c .

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ERALDO LIMA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0048600-08.2005.5.05.0133
RECLAMANTE JOSE CRUZ DOS SANTOS

ADVOGADO MARILENA GALVAO BARRETO
TANAJURA(OAB: 9220/BA)

RECLAMADO JOSE WELLINGTON CONCEICAO DA
SILVA

RECLAMADO NILSON SARTI DA SILVA FILHO

ADVOGADO REJANE AMORIM DE ANDRADE
OLIVEIRA(OAB: 13335/BA)

RECLAMADO PILAR ADMINISTRACAO
IMOBILIARIA LTDA

ADVOGADO REJANE AMORIM DE ANDRADE
OLIVEIRA(OAB: 13335/BA)

RECLAMADO MEIRELES COSTA

RECLAMADO M & S GESTAO DE NEGOCIOS
COMERCIAIS LTDA

DEPOSITÁRIO LUIS ANDRE DIAS FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON SARTI DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 20/03/2024 10:00,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala13 ou

Id 9269995380), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

e068f2c .

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ERALDO LIMA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ACum-0000055-43.2024.5.05.0131
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DAS CIDADES DE
CAMACARI E DIAS D'AVILA

ADVOGADO ADRIANO BARRETO BARBOZA(OAB:
27658/BA)

RECLAMADO LITO PROTECAO UV COMERCIO DE
ARTIGOS DO VESTUARIOS LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DAS
CIDADES DE CAMACARI E DIAS D'AVILA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 26/04/2024 10:30, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https:/ /trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id 2138995619), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID b1c7092.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0000004-29.2024.5.05.0132
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DAS CIDADES DE
CAMACARI E DIAS D'AVILA

ADVOGADO VALERIO DE SOUZA CAJUI(OAB:
21179/BA)

RECLAMADO HOME CENTER MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DAS
CIDADES DE CAMACARI E DIAS D'AVILA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o
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dia 26/04/2024 11:00, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https:/ /trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id 2138995619), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID f69d9d2.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000106-27.2019.5.05.0132
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB NA IND DA

CONST CIVIL DE CAMACARI

ADVOGADO MAIRA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 25190/BA)

ADVOGADO MARIANA MENDES PORTO(OAB:
25195/BA)

ADVOGADO ALIOMAR MENDES MURITIBA(OAB:
9711/BA)

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

RECLAMADO BRASKEM S/A

ADVOGADO NEIVIANE CORDEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 19726/BA)

ADVOGADO LEONARDO SANJUAN TOBIO(OAB:
38556/BA)

ADVOGADO MICHELE SILVA PEDREIRA(OAB:
27055/BA)

ADVOGADO CONCEIÇÃO MARIA DE SOUZA
AMORIM SANJUAN(OAB: 10375/BA)

RECLAMADO VICTORIA QUALIDADE INDUSTRIAL
LTDA - ME

ADVOGADO EDUARDO POMBINHO DA
SILVA(OAB: 22178/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB NA IND DA CONST CIVIL DE
CAMACARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 19/03/2024 13:00,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala1 ou id

9997685499), nos termos do despacho/ato ordinatório de

#id:5b00bff .

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ADRIANA SOUZA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000106-27.2019.5.05.0132
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB NA IND DA

CONST CIVIL DE CAMACARI

ADVOGADO MAIRA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 25190/BA)

ADVOGADO MARIANA MENDES PORTO(OAB:
25195/BA)

ADVOGADO ALIOMAR MENDES MURITIBA(OAB:
9711/BA)

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

RECLAMADO BRASKEM S/A

ADVOGADO NEIVIANE CORDEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 19726/BA)

ADVOGADO LEONARDO SANJUAN TOBIO(OAB:
38556/BA)

ADVOGADO MICHELE SILVA PEDREIRA(OAB:
27055/BA)

ADVOGADO CONCEIÇÃO MARIA DE SOUZA
AMORIM SANJUAN(OAB: 10375/BA)

RECLAMADO VICTORIA QUALIDADE INDUSTRIAL
LTDA - ME

ADVOGADO EDUARDO POMBINHO DA
SILVA(OAB: 22178/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTORIA QUALIDADE INDUSTRIAL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 19/03/2024 13:00,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala1 ou id

9997685499), nos termos do despacho/ato ordinatório de

#id:5b00bff .

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ADRIANA SOUZA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000106-27.2019.5.05.0132
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB NA IND DA

CONST CIVIL DE CAMACARI

ADVOGADO MAIRA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 25190/BA)

ADVOGADO MARIANA MENDES PORTO(OAB:
25195/BA)

ADVOGADO ALIOMAR MENDES MURITIBA(OAB:
9711/BA)

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

RECLAMADO BRASKEM S/A

ADVOGADO NEIVIANE CORDEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 19726/BA)

ADVOGADO LEONARDO SANJUAN TOBIO(OAB:
38556/BA)

ADVOGADO MICHELE SILVA PEDREIRA(OAB:
27055/BA)

ADVOGADO CONCEIÇÃO MARIA DE SOUZA
AMORIM SANJUAN(OAB: 10375/BA)

RECLAMADO VICTORIA QUALIDADE INDUSTRIAL
LTDA - ME
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ADVOGADO EDUARDO POMBINHO DA
SILVA(OAB: 22178/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASKEM S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 19/03/2024 13:00,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala1 ou id

9997685499), nos termos do despacho/ato ordinatório de

#id:5b00bff .

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ADRIANA SOUZA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0075400-15.2004.5.05.0002
RECLAMANTE ANGELO SOARES DE SOUZA

ADVOGADO NILSON VALOIS COUTINHO
NETO(OAB: 15126/BA)

ADVOGADO REINALDO SABACK SANTOS(OAB:
11428/BA)

RECLAMADO RITA DE CASSIA BELO GALRAO

RECLAMADO PLANURB PLANEJAMENTO E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MILTON MOREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 3526/BA)

RECLAMADO SERGIO ANTONIO HAZIN

ADVOGADO MILTON MOREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 3526/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLIO CONSTRUTORA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

REPROTEL COMERCIO E
REPRESENTACAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PLANURB PLANEJAMENTO E
CONSTRUCOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIAR ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BOM TEMPO S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

RENOVAR ADMINISTRACAO DE
BENS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELO SOARES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 21/03/2024 10:00,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala13 ou

Id 9269995380), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

9068dec

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ERALDO LIMA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0075400-15.2004.5.05.0002
RECLAMANTE ANGELO SOARES DE SOUZA

ADVOGADO NILSON VALOIS COUTINHO
NETO(OAB: 15126/BA)

ADVOGADO REINALDO SABACK SANTOS(OAB:
11428/BA)

RECLAMADO RITA DE CASSIA BELO GALRAO

RECLAMADO PLANURB PLANEJAMENTO E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MILTON MOREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 3526/BA)

RECLAMADO SERGIO ANTONIO HAZIN

ADVOGADO MILTON MOREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 3526/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLIO CONSTRUTORA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

REPROTEL COMERCIO E
REPRESENTACAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PLANURB PLANEJAMENTO E
CONSTRUCOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIAR ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BOM TEMPO S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

RENOVAR ADMINISTRACAO DE
BENS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANURB PLANEJAMENTO E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 21/03/2024 10:00,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala13 ou

Id 9269995380), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

9068dec

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ERALDO LIMA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0075400-15.2004.5.05.0002
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RECLAMANTE ANGELO SOARES DE SOUZA

ADVOGADO NILSON VALOIS COUTINHO
NETO(OAB: 15126/BA)

ADVOGADO REINALDO SABACK SANTOS(OAB:
11428/BA)

RECLAMADO RITA DE CASSIA BELO GALRAO

RECLAMADO PLANURB PLANEJAMENTO E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MILTON MOREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 3526/BA)

RECLAMADO SERGIO ANTONIO HAZIN

ADVOGADO MILTON MOREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 3526/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLIO CONSTRUTORA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

REPROTEL COMERCIO E
REPRESENTACAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PLANURB PLANEJAMENTO E
CONSTRUCOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIAR ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BOM TEMPO S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

RENOVAR ADMINISTRACAO DE
BENS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO ANTONIO HAZIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 21/03/2024 10:00,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala13 ou

Id 9269995380), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

9068dec

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ERALDO LIMA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ACum-0000073-64.2024.5.05.0131
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DAS CIDADES DE
CAMACARI E DIAS D'AVILA

ADVOGADO ADRIANO BARRETO BARBOZA(OAB:
27658/BA)

RECLAMADO BOUTIQUE DE LUXO COMERCIO DE
ROUPAS E ACESSORIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DAS
CIDADES DE CAMACARI E DIAS D'AVILA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 29/04/2024 09:00, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https:/ /trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id 2138995619), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID 70b0f37.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0000959-94.2023.5.05.0132
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DAS CIDADES DE
CAMACARI E DIAS D'AVILA

ADVOGADO ADRIANO BARRETO BARBOZA(OAB:
27658/BA)

RECLAMADO LPM COMERCIO DE MADEIRA E
ARTEFATOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DAS
CIDADES DE CAMACARI E DIAS D'AVILA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 29/04/2024 09:30, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https:/ /trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id 2138995619), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID aecc1b6.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0000035-49.2024.5.05.0132
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DAS CIDADES DE
CAMACARI E DIAS D'AVILA

ADVOGADO ADRIANO BARRETO BARBOZA(OAB:
27658/BA)

RECLAMADO HIPERPRE INDUSTRIA E COMERCIO
DE PREMOLDADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DAS
CIDADES DE CAMACARI E DIAS D'AVILA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 29/04/2024 10:00, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https:/ /trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id 2138995619), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID 1c3699b.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0000066-69.2024.5.05.0132
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DAS CIDADES DE
CAMACARI E DIAS D'AVILA

ADVOGADO ADRIANO BARRETO BARBOZA(OAB:
27658/BA)

RECLAMADO D'MARCS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DAS
CIDADES DE CAMACARI E DIAS D'AVILA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 29/04/2024 11:00, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https:/ /trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id 2138995619), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID 9618fe1.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0000040-71.2024.5.05.0132
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DAS CIDADES DE
CAMACARI E DIAS D'AVILA

ADVOGADO ADRIANO BARRETO BARBOZA(OAB:
27658/BA)

RECLAMADO GLAUCO RODRIGUES DE LIMA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DAS
CIDADES DE CAMACARI E DIAS D'AVILA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 29/04/2024 10:30, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https:/ /trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id 2138995619), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID 2643d1b.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0000963-34.2023.5.05.0132
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DAS CIDADES DE
CAMACARI E DIAS D'AVILA

ADVOGADO ADRIANO BARRETO BARBOZA(OAB:
27658/BA)

RECLAMADO KALEBRE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DAS
CIDADES DE CAMACARI E DIAS D'AVILA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 29/04/2024 11:20, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https:/ /trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id 2138995619), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID a859f46.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000213-90.2021.5.05.0491
RECLAMANTE GILBERTO CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO CAROLINA SIMOES DA SILVEIRA
PELTIER CAJUEIRO(OAB: 53835/BA)
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ADVOGADO IVORY ELLEN ANTUNES
TOLENTINO(OAB: 156905/MG)

RECLAMADO MANAKA COMERCIO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO FRED GEDEON III(OAB: 15404/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO CARDOSO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 02/04/2024 11:20,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala12 ou

Id 3839518956), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

88e0059.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

RITA DE CASSIA MATTOS DE SOUSA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000213-90.2021.5.05.0491
RECLAMANTE GILBERTO CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO CAROLINA SIMOES DA SILVEIRA
PELTIER CAJUEIRO(OAB: 53835/BA)

ADVOGADO IVORY ELLEN ANTUNES
TOLENTINO(OAB: 156905/MG)

RECLAMADO MANAKA COMERCIO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO FRED GEDEON III(OAB: 15404/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANAKA COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 02/04/2024 11:20,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala12 ou

Id 3839518956), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

88e0059.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

RITA DE CASSIA MATTOS DE SOUSA

Assessor

Processo Nº ATSum-0156900-76.2000.5.05.0121
RECLAMANTE ARI MARTINS LIMA

ADVOGADO LIVIA CASTRO ARAUJO(OAB:
15228/BA)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMADO MODULAR PALETE - INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

RECLAMADO MILTON MALHEIROS FILHO

ADVOGADO FABIANO GOMES
RASMUSSEN(OAB: 287000/SP)

RECLAMADO MARIANA MALHEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARI MARTINS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

para tentativa de conciliação designada para o dia 22/03/2024

1 0 : 0 0 ,  a  s e r  r e a l i z a d a  n a  S A L A  D E  A U D I Ê N C I A

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala8 ou Id 2562369398), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID. c349c23.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JORGE ALBERTO PEDREIRA PIMENTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0156900-76.2000.5.05.0121
RECLAMANTE ARI MARTINS LIMA

ADVOGADO LIVIA CASTRO ARAUJO(OAB:
15228/BA)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMADO MODULAR PALETE - INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

RECLAMADO MILTON MALHEIROS FILHO

ADVOGADO FABIANO GOMES
RASMUSSEN(OAB: 287000/SP)

RECLAMADO MARIANA MALHEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON MALHEIROS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

para tentativa de conciliação designada para o dia 22/03/2024

1 0 : 0 0 ,  a  s e r  r e a l i z a d a  n a  S A L A  D E  A U D I Ê N C I A
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TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala8 ou Id 2562369398), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID. c349c23.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JORGE ALBERTO PEDREIRA PIMENTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001093-75.2010.5.05.0133
RECLAMANTE JOSE AGNALDO SILVA DE SAO

MIGUEL

ADVOGADO JOSE FERNANDO MARQUES MUNIZ
SANTOS(OAB: 26043/BA)

ADVOGADO EDMILSON MACHADO DA SILVA
FILHO(OAB: 27626/BA)

RECLAMADO FOLKS RECURSOS HUMANOS LTDA
- EPP

ADVOGADO VANIA RIBEIRO DOS SANTOS(OAB:
57636/BA)

ADVOGADO CATARINA NOGUEIRA
DANTAS(OAB: 27039/BA)

RECLAMADO SANSUY S/A INDUSTRIA DE
PLASTICOS EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO IVAN FREIRE DO BOMFIM(OAB:
7812/BA)

RECLAMADO JOSE CARLOS BARAUNA DE JESUS

RECLAMADO SILVANISIO MOREIRA FALCAO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AGNALDO SILVA DE SAO MIGUEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

para tentativa de conciliação designada para o dia 22/03/2024

1 0 : 3 0 ,  a  s e r  r e a l i z a d a  n a  S A L A  D E  A U D I Ê N C I A

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala8 ou Id 2562369398), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID. 70e48d8.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JORGE ALBERTO PEDREIRA PIMENTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001093-75.2010.5.05.0133
RECLAMANTE JOSE AGNALDO SILVA DE SAO

MIGUEL

ADVOGADO JOSE FERNANDO MARQUES MUNIZ
SANTOS(OAB: 26043/BA)

ADVOGADO EDMILSON MACHADO DA SILVA
FILHO(OAB: 27626/BA)

RECLAMADO FOLKS RECURSOS HUMANOS LTDA
- EPP

ADVOGADO VANIA RIBEIRO DOS SANTOS(OAB:
57636/BA)

ADVOGADO CATARINA NOGUEIRA
DANTAS(OAB: 27039/BA)

RECLAMADO SANSUY S/A INDUSTRIA DE
PLASTICOS EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO IVAN FREIRE DO BOMFIM(OAB:
7812/BA)

RECLAMADO JOSE CARLOS BARAUNA DE JESUS

RECLAMADO SILVANISIO MOREIRA FALCAO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FOLKS RECURSOS HUMANOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

para tentativa de conciliação designada para o dia 22/03/2024

1 0 : 3 0 ,  a  s e r  r e a l i z a d a  n a  S A L A  D E  A U D I Ê N C I A

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala8 ou Id 2562369398), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID. 70e48d8.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JORGE ALBERTO PEDREIRA PIMENTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001093-75.2010.5.05.0133
RECLAMANTE JOSE AGNALDO SILVA DE SAO

MIGUEL

ADVOGADO JOSE FERNANDO MARQUES MUNIZ
SANTOS(OAB: 26043/BA)

ADVOGADO EDMILSON MACHADO DA SILVA
FILHO(OAB: 27626/BA)

RECLAMADO FOLKS RECURSOS HUMANOS LTDA
- EPP

ADVOGADO VANIA RIBEIRO DOS SANTOS(OAB:
57636/BA)

ADVOGADO CATARINA NOGUEIRA
DANTAS(OAB: 27039/BA)

RECLAMADO SANSUY S/A INDUSTRIA DE
PLASTICOS EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO IVAN FREIRE DO BOMFIM(OAB:
7812/BA)

RECLAMADO JOSE CARLOS BARAUNA DE JESUS

RECLAMADO SILVANISIO MOREIRA FALCAO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANSUY S/A INDUSTRIA DE PLASTICOS EM
RECUPERACAO JUDICIAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

para tentativa de conciliação designada para o dia 22/03/2024

1 0 : 3 0 ,  a  s e r  r e a l i z a d a  n a  S A L A  D E  A U D I Ê N C I A

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala8 ou Id 2562369398), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID. 70e48d8.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JORGE ALBERTO PEDREIRA PIMENTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000042-77.2024.5.05.0023
REQUERENTE WELLINGTON CONCEICAO

ADVOGADO EDNAILDES PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 34396/BA)

REQUERIDO CARIBEAN PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO SAULO VELOSO SILVA(OAB:
15028/BA)

REQUERIDO JBF PROPRIEDADES LTDA

ADVOGADO SAULO VELOSO SILVA(OAB:
15028/BA)

REQUERIDO CIAPLAST COMPANHIA DE
PLASTICOS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO RODRIGO BORGES VAZ DA
SILVA(OAB: 15462/BA)

ADVOGADO SAULO VELOSO SILVA(OAB:
15028/BA)

REQUERIDO PATER CONSULTORIA E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO SAULO VELOSO SILVA(OAB:
15028/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 26/03/2024 11:40,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala3 ou id

9389340951), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

c751869.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ELMAR ELI DE QUEIROZ COUTINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000042-77.2024.5.05.0023
REQUERENTE WELLINGTON CONCEICAO

ADVOGADO EDNAILDES PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 34396/BA)

REQUERIDO CARIBEAN PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO SAULO VELOSO SILVA(OAB:
15028/BA)

REQUERIDO JBF PROPRIEDADES LTDA

ADVOGADO SAULO VELOSO SILVA(OAB:
15028/BA)

REQUERIDO CIAPLAST COMPANHIA DE
PLASTICOS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO RODRIGO BORGES VAZ DA
SILVA(OAB: 15462/BA)

ADVOGADO SAULO VELOSO SILVA(OAB:
15028/BA)

REQUERIDO PATER CONSULTORIA E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO SAULO VELOSO SILVA(OAB:
15028/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIAPLAST COMPANHIA DE PLASTICOS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 26/03/2024 11:40,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala3 ou id

9389340951), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

c751869.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ELMAR ELI DE QUEIROZ COUTINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000042-77.2024.5.05.0023
REQUERENTE WELLINGTON CONCEICAO

ADVOGADO EDNAILDES PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 34396/BA)

REQUERIDO CARIBEAN PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO SAULO VELOSO SILVA(OAB:
15028/BA)

REQUERIDO JBF PROPRIEDADES LTDA

ADVOGADO SAULO VELOSO SILVA(OAB:
15028/BA)

REQUERIDO CIAPLAST COMPANHIA DE
PLASTICOS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO RODRIGO BORGES VAZ DA
SILVA(OAB: 15462/BA)

ADVOGADO SAULO VELOSO SILVA(OAB:
15028/BA)

REQUERIDO PATER CONSULTORIA E
PARTICIPACOES LTDA
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ADVOGADO SAULO VELOSO SILVA(OAB:
15028/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARIBEAN PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 26/03/2024 11:40,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala3 ou id

9389340951), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

c751869.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ELMAR ELI DE QUEIROZ COUTINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000042-77.2024.5.05.0023
REQUERENTE WELLINGTON CONCEICAO

ADVOGADO EDNAILDES PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 34396/BA)

REQUERIDO CARIBEAN PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO SAULO VELOSO SILVA(OAB:
15028/BA)

REQUERIDO JBF PROPRIEDADES LTDA

ADVOGADO SAULO VELOSO SILVA(OAB:
15028/BA)

REQUERIDO CIAPLAST COMPANHIA DE
PLASTICOS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO RODRIGO BORGES VAZ DA
SILVA(OAB: 15462/BA)

ADVOGADO SAULO VELOSO SILVA(OAB:
15028/BA)

REQUERIDO PATER CONSULTORIA E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO SAULO VELOSO SILVA(OAB:
15028/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBF PROPRIEDADES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 26/03/2024 11:40,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala3 ou id

9389340951), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

c751869.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ELMAR ELI DE QUEIROZ COUTINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000042-77.2024.5.05.0023
REQUERENTE WELLINGTON CONCEICAO

ADVOGADO EDNAILDES PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 34396/BA)

REQUERIDO CARIBEAN PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO SAULO VELOSO SILVA(OAB:
15028/BA)

REQUERIDO JBF PROPRIEDADES LTDA

ADVOGADO SAULO VELOSO SILVA(OAB:
15028/BA)

REQUERIDO CIAPLAST COMPANHIA DE
PLASTICOS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO RODRIGO BORGES VAZ DA
SILVA(OAB: 15462/BA)

ADVOGADO SAULO VELOSO SILVA(OAB:
15028/BA)

REQUERIDO PATER CONSULTORIA E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO SAULO VELOSO SILVA(OAB:
15028/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATER CONSULTORIA E PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 26/03/2024 11:40,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala3 ou id

9389340951), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

c751869.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ELMAR ELI DE QUEIROZ COUTINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000523-94.2021.5.05.0621
RECLAMANTE MARCELO DE JESUS OLIVEIRA

SANTOS

ADVOGADO ROBERTO WAGNER SANTOS
BARBOSA(OAB: 43399/BA)

RECLAMADO LATICINIO TRES GIGANTES LTDA

ADVOGADO EUDES SILVA PINTO(OAB:
40072/BA)

PERITO LEANDRO CEO CHAVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DE JESUS OLIVEIRA SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

para tentativa de conciliação designada para o dia 22/03/2024

1 1 : 3 0 ,  a  s e r  r e a l i z a d a  n a  S A L A  D E  A U D I Ê N C I A

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala8 ou Id 2562369398), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID. 3772a69.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JORGE ALBERTO PEDREIRA PIMENTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000523-94.2021.5.05.0621
RECLAMANTE MARCELO DE JESUS OLIVEIRA

SANTOS

ADVOGADO ROBERTO WAGNER SANTOS
BARBOSA(OAB: 43399/BA)

RECLAMADO LATICINIO TRES GIGANTES LTDA

ADVOGADO EUDES SILVA PINTO(OAB:
40072/BA)

PERITO LEANDRO CEO CHAVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LATICINIO TRES GIGANTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

para tentativa de conciliação designada para o dia 22/03/2024

1 1 : 3 0 ,  a  s e r  r e a l i z a d a  n a  S A L A  D E  A U D I Ê N C I A

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala8 ou Id 2562369398), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID. 3772a69.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JORGE ALBERTO PEDREIRA PIMENTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000902-20.2016.5.05.0133
RECLAMANTE JOSEVALDO DE JESUS SILVA

ADVOGADO TAIS SOUZA DE CERQUEIRA(OAB:
20193/BA)

RECLAMADO JOAO JOSE DE ARAUJO

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES SILVA(OAB:
24891/BA)

ADVOGADO MARCELO COSTA ROSALES(OAB:
24020/BA)

RECLAMADO ESCUMA - ESPACO SOCIO-
CULTURAL MATENSE LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO COSTA ROSALES(OAB:
24020/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

LADEIA & CERQUEIRA ADVOGADOS
ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEVALDO DE JESUS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

para tentativa de conciliação designada para o dia 26/03/2024

0 9 : 0 0 ,  a  s e r  r e a l i z a d a  n a  S A L A  D E  A U D I Ê N C I A

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala8 ou Id 2562369398), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID. 4167446.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JORGE ALBERTO PEDREIRA PIMENTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000902-20.2016.5.05.0133
RECLAMANTE JOSEVALDO DE JESUS SILVA

ADVOGADO TAIS SOUZA DE CERQUEIRA(OAB:
20193/BA)

RECLAMADO JOAO JOSE DE ARAUJO

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES SILVA(OAB:
24891/BA)

ADVOGADO MARCELO COSTA ROSALES(OAB:
24020/BA)

RECLAMADO ESCUMA - ESPACO SOCIO-
CULTURAL MATENSE LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO COSTA ROSALES(OAB:
24020/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

LADEIA & CERQUEIRA ADVOGADOS
ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESCUMA - ESPACO SOCIO-CULTURAL MATENSE LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

para tentativa de conciliação designada para o dia 26/03/2024

0 9 : 0 0 ,  a  s e r  r e a l i z a d a  n a  S A L A  D E  A U D I Ê N C I A

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https://trt5-jus-
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br.zoom.us/my/cejusc1sala8 ou Id 2562369398), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID. 4167446.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JORGE ALBERTO PEDREIRA PIMENTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000902-20.2016.5.05.0133
RECLAMANTE JOSEVALDO DE JESUS SILVA

ADVOGADO TAIS SOUZA DE CERQUEIRA(OAB:
20193/BA)

RECLAMADO JOAO JOSE DE ARAUJO

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES SILVA(OAB:
24891/BA)

ADVOGADO MARCELO COSTA ROSALES(OAB:
24020/BA)

RECLAMADO ESCUMA - ESPACO SOCIO-
CULTURAL MATENSE LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO COSTA ROSALES(OAB:
24020/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

LADEIA & CERQUEIRA ADVOGADOS
ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO JOSE DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

para tentativa de conciliação designada para o dia 26/03/2024

0 9 : 0 0 ,  a  s e r  r e a l i z a d a  n a  S A L A  D E  A U D I Ê N C I A

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala8 ou Id 2562369398), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID. 4167446.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JORGE ALBERTO PEDREIRA PIMENTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000143-57.2023.5.05.0021
RECLAMANTE MATHEUS OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO JUBIRACI DE ARAUJO
SANTANA(OAB: 40577/BA)

RECLAMADO AMIGO FIEL COMERCIO E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO MARCUS DAVID ESTEVAM
LEAL(OAB: 51322/BA)

ADVOGADO PATRICIA MATOS DE
OLIVEIRA(OAB: 56835/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

para tentativa de conciliação designada para o dia 26/03/2024

0 9 : 3 0 ,  a  s e r  r e a l i z a d a  n a  S A L A  D E  A U D I Ê N C I A

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala8 ou Id 2562369398), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID. af03b14.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JORGE ALBERTO PEDREIRA PIMENTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000143-57.2023.5.05.0021
RECLAMANTE MATHEUS OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO JUBIRACI DE ARAUJO
SANTANA(OAB: 40577/BA)

RECLAMADO AMIGO FIEL COMERCIO E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO MARCUS DAVID ESTEVAM
LEAL(OAB: 51322/BA)

ADVOGADO PATRICIA MATOS DE
OLIVEIRA(OAB: 56835/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMIGO FIEL COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

para tentativa de conciliação designada para o dia 26/03/2024

0 9 : 3 0 ,  a  s e r  r e a l i z a d a  n a  S A L A  D E  A U D I Ê N C I A

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala8 ou Id 2562369398), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID. af03b14.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JORGE ALBERTO PEDREIRA PIMENTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000731-30.2023.5.05.0291
RECLAMANTE EDUINO ALMEIDA DOS ANJOS

ADVOGADO DENIS SANTOS DA COSTA(OAB:
31210/BA)

ADVOGADO VITOR ALENCAR GOMES(OAB:
70789/BA)

ADVOGADO BARBARA JAMILY LIMA CARVALHO
CARNEIRO(OAB: 23779/BA)

ADVOGADO LISANDRA CARDOSO DE AMORIM
MEDEIROS(OAB: 59695/BA)
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RECLAMADO 800-D ENGENHARIA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUINO ALMEIDA DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 26/03/2024 10:30, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https:/ /trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala8 ou Id 2562369398), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID. bda4cd3.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JORGE ALBERTO PEDREIRA PIMENTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0037000-23.2009.5.05.0012
RECLAMANTE ADRIANA CARDOSO SANTOS

ADVOGADO MARIANA DE QUEIROZ BRAGA
PEREIRA(OAB: 8445/BA)

ADVOGADO RAUL AFFONSO NOGUEIRA
CHAVES FILHO(OAB: 7687/BA)

RECLAMADO ANTONIO SIMPLICIO GOMES

RECLAMADO MARILENA MEIRA

RECLAMADO ANDRE LUIS DE AMBROSIO PINTO

RECLAMADO ITP EMPREENDIMENTOS
EDUCACIONAIS S/C LTDA - ME

ADVOGADO JUDAINE ARAUJO FERREIRA(OAB:
51250/DF)

RECLAMADO CECILIO FRANCISCO DAS NEVES
PINTO

TERCEIRO
INTERESSADO

PROTEC PROJETOS TECNICOS
EDUCACIONAIS E CULTURAIS S/S
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

COBRANCA BRASILIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SOCIEDADE VALE DO RIO VERDE
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SOCIEDADE VALE DO RIO CLARO
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SOCIEDADE DE EDUCACAO E
CULTURA DE BRASILIA

TERCEIRO
INTERESSADO

TERRA TURISMO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

TERRA ADVENTURE
COMUNICACAO E MARKETING
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA CARDOSO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

para tentativa de conciliação designada para o dia 26/03/2024

1 1 : 3 0 ,  a  s e r  r e a l i z a d a  n a  S A L A  D E  A U D I Ê N C I A

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala8 ou Id 2562369398), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID. c914ed0.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JORGE ALBERTO PEDREIRA PIMENTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0037000-23.2009.5.05.0012
RECLAMANTE ADRIANA CARDOSO SANTOS

ADVOGADO MARIANA DE QUEIROZ BRAGA
PEREIRA(OAB: 8445/BA)

ADVOGADO RAUL AFFONSO NOGUEIRA
CHAVES FILHO(OAB: 7687/BA)

RECLAMADO ANTONIO SIMPLICIO GOMES

RECLAMADO MARILENA MEIRA

RECLAMADO ANDRE LUIS DE AMBROSIO PINTO

RECLAMADO ITP EMPREENDIMENTOS
EDUCACIONAIS S/C LTDA - ME

ADVOGADO JUDAINE ARAUJO FERREIRA(OAB:
51250/DF)

RECLAMADO CECILIO FRANCISCO DAS NEVES
PINTO

TERCEIRO
INTERESSADO

PROTEC PROJETOS TECNICOS
EDUCACIONAIS E CULTURAIS S/S
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

COBRANCA BRASILIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SOCIEDADE VALE DO RIO VERDE
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SOCIEDADE VALE DO RIO CLARO
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SOCIEDADE DE EDUCACAO E
CULTURA DE BRASILIA

TERCEIRO
INTERESSADO

TERRA TURISMO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

TERRA ADVENTURE
COMUNICACAO E MARKETING
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITP EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS S/C LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

para tentativa de conciliação designada para o dia 26/03/2024
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1 1 : 3 0 ,  a  s e r  r e a l i z a d a  n a  S A L A  D E  A U D I Ê N C I A

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala8 ou Id 2562369398), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID. c914ed0.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JORGE ALBERTO PEDREIRA PIMENTA

Diretor de Secretaria

CEJUSC de 2º grau

Notificação

Processo Nº ROT-0000387-09.2021.5.05.0036
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO VANESSA BRITO DE MOURA(OAB:
29455/BA)

ADVOGADO ENY ANGE SOLEDADE
BITTENCOURT DE ARAUJO(OAB:
29442/BA)

ADVOGADO GUSTAVO GERBASI GOMES
DIAS(OAB: 25254/BA)

RECORRENTE MARCIO MELO BASTOS GOMES

ADVOGADO LORENA MATOS GAMA(OAB:
25765/BA)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO VANESSA BRITO DE MOURA(OAB:
29455/BA)

ADVOGADO ENY ANGE SOLEDADE
BITTENCOURT DE ARAUJO(OAB:
29442/BA)

ADVOGADO GUSTAVO GERBASI GOMES
DIAS(OAB: 25254/BA)

RECORRIDO MARCIO MELO BASTOS GOMES

ADVOGADO LORENA MATOS GAMA(OAB:
25765/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO MELO BASTOS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

O CEJUSC2 tem por objetivo precípuo promover a resolução de

conflitos pelos métodos consensuais, com a realização de

aud iênc ias  de  conc i l i ação  e  med iação  por  me io  de

videoconferência, facultando-se a participação na forma presencial

se a parte interessada preferir essa modalidade ou apontar sua

necessidade mediante solicitação prévia nos autos do processo.

Oportuno dizer que a participação das próprias partes nas

audiências é significativa, razão pela qual solicita-se que disponham

de um tempo para atender a esse chamado. Com a aproximação na

audiência, objetiva-se dar ao processo um contorno próprio e

particular, viabilizando possam as partes, em conjunto com os seus

advogados, examinarem a proposta de cada qual e, assim,

refletirem se está em alinhamento com a sua necessidade ou

interesse, sendo livres para opinar no sentido de uma solução mais

célere e adequada para o seu caso, o que pode não ser perceptível

sem esse contato pessoal.

Desta forma, ficam as partes e seus advogados notificados para

participarem desse esforço conjunto para solução do processo pela

via consensual, devendo comparecer à AUDIÊNCIA DESIGNADA

PARA O DIA 15/04/2024 09:00, a ser realizada no CEJUSC2, via

ZOOM, cuja sala virtual poderá ser acessada por celular, tablet ou

c o m p u t a d o r  n o  s e g u i n t e  l i n k :  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 5 6 7 7 6 1 6 2 2 6  .

No dia e horário da audiência, devem as partes e advogados inserir

o link na barra de endereços do navegador da internet, marcar

"permitir" para microfone e câmera, e clicar em "participar agora".

Se o acesso ocorrer por celular ou tablet, os advogados e partes

deverão baixar previamente e instalar o aplicativo gratuito "ZOOM

Cloud Meetings".

O acesso também poderá ser feito a partir do aplicativo Zoom

inserindo o ID da Reunião: 5677616226   .

Serão encaminhados convites com o link de acesso à sala virtual

para os e-mails informados pelas partes nos autos eletrônicos.

A Secretaria deste CEJUSC 2 encontra-se à disposição das partes

e advogados para esclarecimento de quaisquer dúvidas, através

dos números (71) 3319-7790, e no e-mail cejusc2@trt5.jus.br.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CRISTIANE MARIA LORDELO LIMA LOURENCO

Assessor

Processo Nº ROT-0000387-09.2021.5.05.0036
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO VANESSA BRITO DE MOURA(OAB:
29455/BA)

ADVOGADO ENY ANGE SOLEDADE
BITTENCOURT DE ARAUJO(OAB:
29442/BA)

ADVOGADO GUSTAVO GERBASI GOMES
DIAS(OAB: 25254/BA)

RECORRENTE MARCIO MELO BASTOS GOMES

ADVOGADO LORENA MATOS GAMA(OAB:
25765/BA)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.
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ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO VANESSA BRITO DE MOURA(OAB:
29455/BA)

ADVOGADO ENY ANGE SOLEDADE
BITTENCOURT DE ARAUJO(OAB:
29442/BA)

ADVOGADO GUSTAVO GERBASI GOMES
DIAS(OAB: 25254/BA)

RECORRIDO MARCIO MELO BASTOS GOMES

ADVOGADO LORENA MATOS GAMA(OAB:
25765/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

O CEJUSC2 tem por objetivo precípuo promover a resolução de

conflitos pelos métodos consensuais, com a realização de

aud iênc ias  de  conc i l i ação  e  med iação  por  me io  de

videoconferência, facultando-se a participação na forma presencial

se a parte interessada preferir essa modalidade ou apontar sua

necessidade mediante solicitação prévia nos autos do processo.

Oportuno dizer que a participação das próprias partes nas

audiências é significativa, razão pela qual solicita-se que disponham

de um tempo para atender a esse chamado. Com a aproximação na

audiência, objetiva-se dar ao processo um contorno próprio e

particular, viabilizando possam as partes, em conjunto com os seus

advogados, examinarem a proposta de cada qual e, assim,

refletirem se está em alinhamento com a sua necessidade ou

interesse, sendo livres para opinar no sentido de uma solução mais

célere e adequada para o seu caso, o que pode não ser perceptível

sem esse contato pessoal.

Desta forma, ficam as partes e seus advogados notificados para

participarem desse esforço conjunto para solução do processo pela

via consensual, devendo comparecer à AUDIÊNCIA DESIGNADA

PARA O DIA 15/04/2024 09:00, a ser realizada no CEJUSC2, via

ZOOM, cuja sala virtual poderá ser acessada por celular, tablet ou

c o m p u t a d o r  n o  s e g u i n t e  l i n k :  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 5 6 7 7 6 1 6 2 2 6  .

No dia e horário da audiência, devem as partes e advogados inserir

o link na barra de endereços do navegador da internet, marcar

"permitir" para microfone e câmera, e clicar em "participar agora".

Se o acesso ocorrer por celular ou tablet, os advogados e partes

deverão baixar previamente e instalar o aplicativo gratuito "ZOOM

Cloud Meetings".

O acesso também poderá ser feito a partir do aplicativo Zoom

inserindo o ID da Reunião: 5677616226   .

Serão encaminhados convites com o link de acesso à sala virtual

para os e-mails informados pelas partes nos autos eletrônicos.

A Secretaria deste CEJUSC 2 encontra-se à disposição das partes

e advogados para esclarecimento de quaisquer dúvidas, através

dos números (71) 3319-7790, e no e-mail cejusc2@trt5.jus.br.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CRISTIANE MARIA LORDELO LIMA LOURENCO

Assessor

Processo Nº AP-0000030-24.2013.5.05.0581
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

AGRAVANTE ALTIVA BARBOSA FAIR

ADVOGADO ANANDA MUNIZ HYLDIG(OAB:
47221/BA)

AGRAVADO EROTILDE PEDRO DA SILVA

ADVOGADO RITA DE CASSIA MUNIZ
CALUMBY(OAB: 11629/BA)

ADVOGADO RAQUEL BARROS OLIVEIRA(OAB:
33099/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTIVA BARBOSA FAIR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

O CEJUSC2 tem por objetivo precípuo promover a resolução de

conflitos pelos métodos consensuais, com a realização de

aud iênc ias  de  conc i l i ação  e  med iação  por  me io  de

videoconferência, facultando-se a participação na forma presencial

se a parte interessada preferir essa modalidade ou apontar sua

necessidade mediante solicitação prévia nos autos do processo.

Oportuno dizer que a participação das próprias partes nas

audiências é significativa, razão pela qual solicita-se que disponham

de um tempo para atender a esse chamado. Com a aproximação na

audiência, objetiva-se dar ao processo um contorno próprio e

particular, viabilizando possam as partes, em conjunto com os seus

advogados, examinarem a proposta de cada qual e, assim,

refletirem se está em alinhamento com a sua necessidade ou

interesse, sendo livres para opinar no sentido de uma solução mais

célere e adequada para o seu caso, o que pode não ser perceptível

sem esse contato pessoal.

Desta forma, ficam as partes e seus advogados notificados para

participarem desse esforço conjunto para solução do processo pela

via consensual, devendo comparecer à AUDIÊNCIA DESIGNADA
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PARA O DIA 15/04/2024 10:00, a ser realizada no CEJUSC2, via

ZOOM, cuja sala virtual poderá ser acessada por celular, tablet ou

c o m p u t a d o r  n o  s e g u i n t e  l i n k :  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 5 6 7 7 6 1 6 2 2 6  .

No dia e horário da audiência, devem as partes e advogados inserir

o link na barra de endereços do navegador da internet, marcar

"permitir" para microfone e câmera, e clicar em "participar agora".

Se o acesso ocorrer por celular ou tablet, os advogados e partes

deverão baixar previamente e instalar o aplicativo gratuito "ZOOM

Cloud Meetings".

O acesso também poderá ser feito a partir do aplicativo Zoom

inserindo o ID da Reunião: 5677616226   .

Serão encaminhados convites com o link de acesso à sala virtual

para os e-mails informados pelas partes nos autos eletrônicos.

A Secretaria deste CEJUSC 2 encontra-se à disposição das partes

e advogados para esclarecimento de quaisquer dúvidas, através

dos números (71) 3319-7790, e no e-mail cejusc2@trt5.jus.br.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CRISTIANE MARIA LORDELO LIMA LOURENCO

Assessor

Processo Nº AP-0000030-24.2013.5.05.0581
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

AGRAVANTE ALTIVA BARBOSA FAIR

ADVOGADO ANANDA MUNIZ HYLDIG(OAB:
47221/BA)

AGRAVADO EROTILDE PEDRO DA SILVA

ADVOGADO RITA DE CASSIA MUNIZ
CALUMBY(OAB: 11629/BA)

ADVOGADO RAQUEL BARROS OLIVEIRA(OAB:
33099/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EROTILDE PEDRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

O CEJUSC2 tem por objetivo precípuo promover a resolução de

conflitos pelos métodos consensuais, com a realização de

aud iênc ias  de  conc i l i ação  e  med iação  por  me io  de

videoconferência, facultando-se a participação na forma presencial

se a parte interessada preferir essa modalidade ou apontar sua

necessidade mediante solicitação prévia nos autos do processo.

Oportuno dizer que a participação das próprias partes nas

audiências é significativa, razão pela qual solicita-se que disponham

de um tempo para atender a esse chamado. Com a aproximação na

audiência, objetiva-se dar ao processo um contorno próprio e

particular, viabilizando possam as partes, em conjunto com os seus

advogados, examinarem a proposta de cada qual e, assim,

refletirem se está em alinhamento com a sua necessidade ou

interesse, sendo livres para opinar no sentido de uma solução mais

célere e adequada para o seu caso, o que pode não ser perceptível

sem esse contato pessoal.

Desta forma, ficam as partes e seus advogados notificados para

participarem desse esforço conjunto para solução do processo pela

via consensual, devendo comparecer à AUDIÊNCIA DESIGNADA

PARA O DIA 15/04/2024 10:00, a ser realizada no CEJUSC2, via

ZOOM, cuja sala virtual poderá ser acessada por celular, tablet ou

c o m p u t a d o r  n o  s e g u i n t e  l i n k :  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 5 6 7 7 6 1 6 2 2 6  .

No dia e horário da audiência, devem as partes e advogados inserir

o link na barra de endereços do navegador da internet, marcar

"permitir" para microfone e câmera, e clicar em "participar agora".

Se o acesso ocorrer por celular ou tablet, os advogados e partes

deverão baixar previamente e instalar o aplicativo gratuito "ZOOM

Cloud Meetings".

O acesso também poderá ser feito a partir do aplicativo Zoom

inserindo o ID da Reunião: 5677616226   .

Serão encaminhados convites com o link de acesso à sala virtual

para os e-mails informados pelas partes nos autos eletrônicos.

A Secretaria deste CEJUSC 2 encontra-se à disposição das partes

e advogados para esclarecimento de quaisquer dúvidas, através

dos números (71) 3319-7790, e no e-mail cejusc2@trt5.jus.br.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CRISTIANE MARIA LORDELO LIMA LOURENCO

Assessor

Processo Nº RORSum-0000080-49.2023.5.05.0371
Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO

JUNIOR

RECORRENTE EOLICA CANUDOS II SPE S.A.

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

RECORRENTE EOLICA CANUDOS III SPE S.A.

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

RECORRIDO SADESUL PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO DIEGO REGINATO OLIVEIRA
LEITE(OAB: 256887/SP)

RECORRIDO ADILSON DE JESUS AGUIAR

ADVOGADO JOSE CLECIO SANTOS
VARJAO(OAB: 54289/BA)

ADVOGADO JOSE MARCELO MATOS DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 53384/BA)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - EOLICA CANUDOS III SPE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

O CEJUSC2 tem por objetivo precípuo promover a resolução de

conflitos pelos métodos consensuais, com a realização de

aud iênc ias  de  conc i l i ação  e  med iação  por  me io  de

videoconferência, facultando-se a participação na forma presencial

se a parte interessada preferir essa modalidade ou apontar sua

necessidade mediante solicitação prévia nos autos do processo.

Oportuno dizer que a participação das próprias partes nas

audiências é significativa, razão pela qual solicita-se que disponham

de um tempo para atender a esse chamado. Com a aproximação na

audiência, objetiva-se dar ao processo um contorno próprio e

particular, viabilizando possam as partes, em conjunto com os seus

advogados, examinarem a proposta de cada qual e, assim,

refletirem se está em alinhamento com a sua necessidade ou

interesse, sendo livres para opinar no sentido de uma solução mais

célere e adequada para o seu caso, o que pode não ser perceptível

sem esse contato pessoal.

Desta forma, ficam as partes e seus advogados notificados para

participarem desse esforço conjunto para solução do processo pela

via consensual, devendo comparecer à AUDIÊNCIA DESIGNADA

PARA O DIA 15/04/2024 11:00, a ser realizada no CEJUSC2, via

ZOOM, cuja sala virtual poderá ser acessada por celular, tablet ou

c o m p u t a d o r  n o  s e g u i n t e  l i n k :  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 5 6 7 7 6 1 6 2 2 6  .

No dia e horário da audiência, devem as partes e advogados inserir

o link na barra de endereços do navegador da internet, marcar

"permitir" para microfone e câmera, e clicar em "participar agora".

Se o acesso ocorrer por celular ou tablet, os advogados e partes

deverão baixar previamente e instalar o aplicativo gratuito "ZOOM

Cloud Meetings".

O acesso também poderá ser feito a partir do aplicativo Zoom

inserindo o ID da Reunião: 5677616226   .

Serão encaminhados convites com o link de acesso à sala virtual

para os e-mails informados pelas partes nos autos eletrônicos.

A Secretaria deste CEJUSC 2 encontra-se à disposição das partes

e advogados para esclarecimento de quaisquer dúvidas, através

dos números (71) 3319-7790, e no e-mail cejusc2@trt5.jus.br.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CRISTIANE MARIA LORDELO LIMA LOURENCO

Assessor

Processo Nº RORSum-0000080-49.2023.5.05.0371
Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO

JUNIOR

RECORRENTE EOLICA CANUDOS II SPE S.A.

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

RECORRENTE EOLICA CANUDOS III SPE S.A.

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

RECORRIDO SADESUL PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO DIEGO REGINATO OLIVEIRA
LEITE(OAB: 256887/SP)

RECORRIDO ADILSON DE JESUS AGUIAR

ADVOGADO JOSE CLECIO SANTOS
VARJAO(OAB: 54289/BA)

ADVOGADO JOSE MARCELO MATOS DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 53384/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EOLICA CANUDOS II SPE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

O CEJUSC2 tem por objetivo precípuo promover a resolução de

conflitos pelos métodos consensuais, com a realização de

aud iênc ias  de  conc i l i ação  e  med iação  por  me io  de

videoconferência, facultando-se a participação na forma presencial

se a parte interessada preferir essa modalidade ou apontar sua

necessidade mediante solicitação prévia nos autos do processo.

Oportuno dizer que a participação das próprias partes nas

audiências é significativa, razão pela qual solicita-se que disponham

de um tempo para atender a esse chamado. Com a aproximação na

audiência, objetiva-se dar ao processo um contorno próprio e

particular, viabilizando possam as partes, em conjunto com os seus

advogados, examinarem a proposta de cada qual e, assim,

refletirem se está em alinhamento com a sua necessidade ou

interesse, sendo livres para opinar no sentido de uma solução mais

célere e adequada para o seu caso, o que pode não ser perceptível

sem esse contato pessoal.

Desta forma, ficam as partes e seus advogados notificados para

participarem desse esforço conjunto para solução do processo pela

via consensual, devendo comparecer à AUDIÊNCIA DESIGNADA

PARA O DIA 15/04/2024 11:00, a ser realizada no CEJUSC2, via

ZOOM, cuja sala virtual poderá ser acessada por celular, tablet ou

c o m p u t a d o r  n o  s e g u i n t e  l i n k :  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 5 6 7 7 6 1 6 2 2 6  .
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No dia e horário da audiência, devem as partes e advogados inserir

o link na barra de endereços do navegador da internet, marcar

"permitir" para microfone e câmera, e clicar em "participar agora".

Se o acesso ocorrer por celular ou tablet, os advogados e partes

deverão baixar previamente e instalar o aplicativo gratuito "ZOOM

Cloud Meetings".

O acesso também poderá ser feito a partir do aplicativo Zoom

inserindo o ID da Reunião: 5677616226   .

Serão encaminhados convites com o link de acesso à sala virtual

para os e-mails informados pelas partes nos autos eletrônicos.

A Secretaria deste CEJUSC 2 encontra-se à disposição das partes

e advogados para esclarecimento de quaisquer dúvidas, através

dos números (71) 3319-7790, e no e-mail cejusc2@trt5.jus.br.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CRISTIANE MARIA LORDELO LIMA LOURENCO

Assessor

Processo Nº RORSum-0000080-49.2023.5.05.0371
Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO

JUNIOR

RECORRENTE EOLICA CANUDOS II SPE S.A.

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

RECORRENTE EOLICA CANUDOS III SPE S.A.

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

RECORRIDO SADESUL PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO DIEGO REGINATO OLIVEIRA
LEITE(OAB: 256887/SP)

RECORRIDO ADILSON DE JESUS AGUIAR

ADVOGADO JOSE CLECIO SANTOS
VARJAO(OAB: 54289/BA)

ADVOGADO JOSE MARCELO MATOS DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 53384/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON DE JESUS AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

O CEJUSC2 tem por objetivo precípuo promover a resolução de

conflitos pelos métodos consensuais, com a realização de

aud iênc ias  de  conc i l i ação  e  med iação  por  me io  de

videoconferência, facultando-se a participação na forma presencial

se a parte interessada preferir essa modalidade ou apontar sua

necessidade mediante solicitação prévia nos autos do processo.

Oportuno dizer que a participação das próprias partes nas

audiências é significativa, razão pela qual solicita-se que disponham

de um tempo para atender a esse chamado. Com a aproximação na

audiência, objetiva-se dar ao processo um contorno próprio e

particular, viabilizando possam as partes, em conjunto com os seus

advogados, examinarem a proposta de cada qual e, assim,

refletirem se está em alinhamento com a sua necessidade ou

interesse, sendo livres para opinar no sentido de uma solução mais

célere e adequada para o seu caso, o que pode não ser perceptível

sem esse contato pessoal.

Desta forma, ficam as partes e seus advogados notificados para

participarem desse esforço conjunto para solução do processo pela

via consensual, devendo comparecer à AUDIÊNCIA DESIGNADA

PARA O DIA 15/04/2024 11:00, a ser realizada no CEJUSC2, via

ZOOM, cuja sala virtual poderá ser acessada por celular, tablet ou

c o m p u t a d o r  n o  s e g u i n t e  l i n k :  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 5 6 7 7 6 1 6 2 2 6  .

No dia e horário da audiência, devem as partes e advogados inserir

o link na barra de endereços do navegador da internet, marcar

"permitir" para microfone e câmera, e clicar em "participar agora".

Se o acesso ocorrer por celular ou tablet, os advogados e partes

deverão baixar previamente e instalar o aplicativo gratuito "ZOOM

Cloud Meetings".

O acesso também poderá ser feito a partir do aplicativo Zoom

inserindo o ID da Reunião: 5677616226   .

Serão encaminhados convites com o link de acesso à sala virtual

para os e-mails informados pelas partes nos autos eletrônicos.

A Secretaria deste CEJUSC 2 encontra-se à disposição das partes

e advogados para esclarecimento de quaisquer dúvidas, através

dos números (71) 3319-7790, e no e-mail cejusc2@trt5.jus.br.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CRISTIANE MARIA LORDELO LIMA LOURENCO

Assessor

Processo Nº RORSum-0000080-49.2023.5.05.0371
Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO

JUNIOR

RECORRENTE EOLICA CANUDOS II SPE S.A.

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

RECORRENTE EOLICA CANUDOS III SPE S.A.

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

RECORRIDO SADESUL PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO DIEGO REGINATO OLIVEIRA
LEITE(OAB: 256887/SP)

RECORRIDO ADILSON DE JESUS AGUIAR

ADVOGADO JOSE CLECIO SANTOS
VARJAO(OAB: 54289/BA)
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ADVOGADO JOSE MARCELO MATOS DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 53384/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SADESUL PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

O CEJUSC2 tem por objetivo precípuo promover a resolução de

conflitos pelos métodos consensuais, com a realização de

aud iênc ias  de  conc i l i ação  e  med iação  por  me io  de

videoconferência, facultando-se a participação na forma presencial

se a parte interessada preferir essa modalidade ou apontar sua

necessidade mediante solicitação prévia nos autos do processo.

Oportuno dizer que a participação das próprias partes nas

audiências é significativa, razão pela qual solicita-se que disponham

de um tempo para atender a esse chamado. Com a aproximação na

audiência, objetiva-se dar ao processo um contorno próprio e

particular, viabilizando possam as partes, em conjunto com os seus

advogados, examinarem a proposta de cada qual e, assim,

refletirem se está em alinhamento com a sua necessidade ou

interesse, sendo livres para opinar no sentido de uma solução mais

célere e adequada para o seu caso, o que pode não ser perceptível

sem esse contato pessoal.

Desta forma, ficam as partes e seus advogados notificados para

participarem desse esforço conjunto para solução do processo pela

via consensual, devendo comparecer à AUDIÊNCIA DESIGNADA

PARA O DIA 15/04/2024 11:00, a ser realizada no CEJUSC2, via

ZOOM, cuja sala virtual poderá ser acessada por celular, tablet ou

c o m p u t a d o r  n o  s e g u i n t e  l i n k :  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 5 6 7 7 6 1 6 2 2 6  .

No dia e horário da audiência, devem as partes e advogados inserir

o link na barra de endereços do navegador da internet, marcar

"permitir" para microfone e câmera, e clicar em "participar agora".

Se o acesso ocorrer por celular ou tablet, os advogados e partes

deverão baixar previamente e instalar o aplicativo gratuito "ZOOM

Cloud Meetings".

O acesso também poderá ser feito a partir do aplicativo Zoom

inserindo o ID da Reunião: 5677616226   .

Serão encaminhados convites com o link de acesso à sala virtual

para os e-mails informados pelas partes nos autos eletrônicos.

A Secretaria deste CEJUSC 2 encontra-se à disposição das partes

e advogados para esclarecimento de quaisquer dúvidas, através

dos números (71) 3319-7790, e no e-mail cejusc2@trt5.jus.br.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CRISTIANE MARIA LORDELO LIMA LOURENCO

Assessor

Processo Nº RORSum-0000250-69.2023.5.05.0161
Relator ANA PAOLA SANTOS MACHADO

DINIZ

RECORRENTE JOTA ELE CONSTRUCOES CIVIS
S/A

ADVOGADO JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUNIOR(OAB: 22111/PR)

ADVOGADO AUGUSTO CHEMIM NETO(OAB:
79686/PR)

RECORRIDO MATEUS PEREIRA SANTOS

ADVOGADO ZURITA JEANNY DE MOURA
CHIACCHIARETTA(OAB: 21782/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOTA ELE CONSTRUCOES CIVIS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

O CEJUSC2 tem por objetivo precípuo promover a resolução de

conflitos pelos métodos consensuais, com a realização de

aud iênc ias  de  conc i l i ação  e  med iação  por  me io  de

videoconferência, facultando-se a participação na forma presencial

se a parte interessada preferir essa modalidade ou apontar sua

necessidade mediante solicitação prévia nos autos do processo.

Oportuno dizer que a participação das próprias partes nas

audiências é significativa, razão pela qual solicita-se que disponham

de um tempo para atender a esse chamado. Com a aproximação na

audiência, objetiva-se dar ao processo um contorno próprio e

particular, viabilizando possam as partes, em conjunto com os seus

advogados, examinarem a proposta de cada qual e, assim,

refletirem se está em alinhamento com a sua necessidade ou

interesse, sendo livres para opinar no sentido de uma solução mais

célere e adequada para o seu caso, o que pode não ser perceptível

sem esse contato pessoal.

Desta forma, ficam as partes e seus advogados notificados para

participarem desse esforço conjunto para solução do processo pela

via consensual, devendo comparecer à AUDIÊNCIA DESIGNADA

PARA O DIA 15/04/2024 09:15, a ser realizada no CEJUSC2, via

ZOOM, cuja sala virtual poderá ser acessada por celular, tablet ou

c o m p u t a d o r  n o  s e g u i n t e  l i n k :  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 2 1 6 3 3 7 2 3 6 2  .

No dia e horário da audiência, devem as partes e advogados inserir

o link na barra de endereços do navegador da internet, marcar
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"permitir" para microfone e câmera, e clicar em "participar agora".

Se o acesso ocorrer por celular ou tablet, os advogados e partes

deverão baixar previamente e instalar o aplicativo gratuito "ZOOM

Cloud Meetings".

O acesso também poderá ser feito a partir do aplicativo Zoom

inserindo o ID da Reunião: 2163372362 .

Serão encaminhados convites com o link de acesso à sala virtual

para os e-mails informados pelas partes nos autos eletrônicos.

A Secretaria deste CEJUSC 2 encontra-se à disposição das partes

e advogados para esclarecimento de quaisquer dúvidas, através

dos números (71) 3319-7790, e no e-mail cejusc2@trt5.jus.br.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CRISTIANE MARIA LORDELO LIMA LOURENCO

Assessor

Processo Nº RORSum-0000250-69.2023.5.05.0161
Relator ANA PAOLA SANTOS MACHADO

DINIZ

RECORRENTE JOTA ELE CONSTRUCOES CIVIS
S/A

ADVOGADO JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUNIOR(OAB: 22111/PR)

ADVOGADO AUGUSTO CHEMIM NETO(OAB:
79686/PR)

RECORRIDO MATEUS PEREIRA SANTOS

ADVOGADO ZURITA JEANNY DE MOURA
CHIACCHIARETTA(OAB: 21782/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS PEREIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

O CEJUSC2 tem por objetivo precípuo promover a resolução de

conflitos pelos métodos consensuais, com a realização de

aud iênc ias  de  conc i l i ação  e  med iação  por  me io  de

videoconferência, facultando-se a participação na forma presencial

se a parte interessada preferir essa modalidade ou apontar sua

necessidade mediante solicitação prévia nos autos do processo.

Oportuno dizer que a participação das próprias partes nas

audiências é significativa, razão pela qual solicita-se que disponham

de um tempo para atender a esse chamado. Com a aproximação na

audiência, objetiva-se dar ao processo um contorno próprio e

particular, viabilizando possam as partes, em conjunto com os seus

advogados, examinarem a proposta de cada qual e, assim,

refletirem se está em alinhamento com a sua necessidade ou

interesse, sendo livres para opinar no sentido de uma solução mais

célere e adequada para o seu caso, o que pode não ser perceptível

sem esse contato pessoal.

Desta forma, ficam as partes e seus advogados notificados para

participarem desse esforço conjunto para solução do processo pela

via consensual, devendo comparecer à AUDIÊNCIA DESIGNADA

PARA O DIA 15/04/2024 09:15, a ser realizada no CEJUSC2, via

ZOOM, cuja sala virtual poderá ser acessada por celular, tablet ou

c o m p u t a d o r  n o  s e g u i n t e  l i n k :  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 2 1 6 3 3 7 2 3 6 2  .

No dia e horário da audiência, devem as partes e advogados inserir

o link na barra de endereços do navegador da internet, marcar

"permitir" para microfone e câmera, e clicar em "participar agora".

Se o acesso ocorrer por celular ou tablet, os advogados e partes

deverão baixar previamente e instalar o aplicativo gratuito "ZOOM

Cloud Meetings".

O acesso também poderá ser feito a partir do aplicativo Zoom

inserindo o ID da Reunião: 2163372362 .

Serão encaminhados convites com o link de acesso à sala virtual

para os e-mails informados pelas partes nos autos eletrônicos.

A Secretaria deste CEJUSC 2 encontra-se à disposição das partes

e advogados para esclarecimento de quaisquer dúvidas, através

dos números (71) 3319-7790, e no e-mail cejusc2@trt5.jus.br.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CRISTIANE MARIA LORDELO LIMA LOURENCO

Assessor

Processo Nº RORSum-0000517-10.2022.5.05.0021
Relator DALILA NASCIMENTO ANDRADE

RECORRENTE DORIMAR SANTOS FONSECA

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
79742/BA)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORIMAR SANTOS FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

O CEJUSC2 tem por objetivo precípuo promover a resolução de

conflitos pelos métodos consensuais, com a realização de

aud iênc ias  de  conc i l i ação  e  med iação  por  me io  de
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videoconferência, facultando-se a participação na forma presencial

se a parte interessada preferir essa modalidade ou apontar sua

necessidade mediante solicitação prévia nos autos do processo.

Oportuno dizer que a participação das próprias partes nas

audiências é significativa, razão pela qual solicita-se que disponham

de um tempo para atender a esse chamado. Com a aproximação na

audiência, objetiva-se dar ao processo um contorno próprio e

particular, viabilizando possam as partes, em conjunto com os seus

advogados, examinarem a proposta de cada qual e, assim,

refletirem se está em alinhamento com a sua necessidade ou

interesse, sendo livres para opinar no sentido de uma solução mais

célere e adequada para o seu caso, o que pode não ser perceptível

sem esse contato pessoal.

Desta forma, ficam as partes e seus advogados notificados para

participarem desse esforço conjunto para solução do processo pela

via consensual, devendo comparecer à AUDIÊNCIA DESIGNADA

PARA O DIA 15/04/2024 09:45, a ser realizada no CEJUSC2, via

ZOOM, cuja sala virtual poderá ser acessada por celular, tablet ou

c o m p u t a d o r  n o  s e g u i n t e  l i n k :  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 2 1 6 3 3 7 2 3 6 2  .

No dia e horário da audiência, devem as partes e advogados inserir

o link na barra de endereços do navegador da internet, marcar

"permitir" para microfone e câmera, e clicar em "participar agora".

Se o acesso ocorrer por celular ou tablet, os advogados e partes

deverão baixar previamente e instalar o aplicativo gratuito "ZOOM

Cloud Meetings".

O acesso também poderá ser feito a partir do aplicativo Zoom

inserindo o ID da Reunião: 2163372362 .

Serão encaminhados convites com o link de acesso à sala virtual

para os e-mails informados pelas partes nos autos eletrônicos.

A Secretaria deste CEJUSC 2 encontra-se à disposição das partes

e advogados para esclarecimento de quaisquer dúvidas, através

dos números (71) 3319-7790, e no e-mail cejusc2@trt5.jus.br.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CRISTIANE MARIA LORDELO LIMA LOURENCO

Assessor

Processo Nº RORSum-0000517-10.2022.5.05.0021
Relator DALILA NASCIMENTO ANDRADE

RECORRENTE DORIMAR SANTOS FONSECA

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
79742/BA)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

O CEJUSC2 tem por objetivo precípuo promover a resolução de

conflitos pelos métodos consensuais, com a realização de

aud iênc ias  de  conc i l i ação  e  med iação  por  me io  de

videoconferência, facultando-se a participação na forma presencial

se a parte interessada preferir essa modalidade ou apontar sua

necessidade mediante solicitação prévia nos autos do processo.

Oportuno dizer que a participação das próprias partes nas

audiências é significativa, razão pela qual solicita-se que disponham

de um tempo para atender a esse chamado. Com a aproximação na

audiência, objetiva-se dar ao processo um contorno próprio e

particular, viabilizando possam as partes, em conjunto com os seus

advogados, examinarem a proposta de cada qual e, assim,

refletirem se está em alinhamento com a sua necessidade ou

interesse, sendo livres para opinar no sentido de uma solução mais

célere e adequada para o seu caso, o que pode não ser perceptível

sem esse contato pessoal.

Desta forma, ficam as partes e seus advogados notificados para

participarem desse esforço conjunto para solução do processo pela

via consensual, devendo comparecer à AUDIÊNCIA DESIGNADA

PARA O DIA 15/04/2024 09:45, a ser realizada no CEJUSC2, via

ZOOM, cuja sala virtual poderá ser acessada por celular, tablet ou

c o m p u t a d o r  n o  s e g u i n t e  l i n k :  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 2 1 6 3 3 7 2 3 6 2  .

No dia e horário da audiência, devem as partes e advogados inserir

o link na barra de endereços do navegador da internet, marcar

"permitir" para microfone e câmera, e clicar em "participar agora".

Se o acesso ocorrer por celular ou tablet, os advogados e partes

deverão baixar previamente e instalar o aplicativo gratuito "ZOOM

Cloud Meetings".

O acesso também poderá ser feito a partir do aplicativo Zoom

inserindo o ID da Reunião: 2163372362 .

Serão encaminhados convites com o link de acesso à sala virtual

para os e-mails informados pelas partes nos autos eletrônicos.

A Secretaria deste CEJUSC 2 encontra-se à disposição das partes

e advogados para esclarecimento de quaisquer dúvidas, através

dos números (71) 3319-7790, e no e-mail cejusc2@trt5.jus.br.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CRISTIANE MARIA LORDELO LIMA LOURENCO
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Assessor

Processo Nº ROT-0001494-44.2017.5.05.0581
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE KLEBER MARON RIBEIRO

ADVOGADO MARIA LUIZA MESQUITA MARTINS
AMORIM(OAB: 38678/BA)

ADVOGADO DINAVA CARDIM BARRETO(OAB:
5554/BA)

ADVOGADO LILIAN VALERIA NOBRE DE
QUEIROZ LIMA(OAB: 41113/BA)

RECORRIDO HOSPITAL E CLINICA SAO ROQUE
LTDA - EPP

ADVOGADO DALZIMAR GOMES
TUPINAMBA(OAB: 5799/BA)

ADVOGADO FELIPE NASCIMENTO VIEIRA(OAB:
8979/BA)

RECORRIDO ROBERTO NASCIMENTO VIEIRA

ADVOGADO DALZIMAR GOMES
TUPINAMBA(OAB: 5799/BA)

ADVOGADO FELIPE NASCIMENTO VIEIRA(OAB:
8979/BA)

RECORRIDO RICARDO D OLIVEIRA VIEIRA

ADVOGADO DALZIMAR GOMES
TUPINAMBA(OAB: 5799/BA)

ADVOGADO FELIPE NASCIMENTO VIEIRA(OAB:
8979/BA)

RECORRIDO RENATO D OLIVEIRA VIEIRA

ADVOGADO DALZIMAR GOMES
TUPINAMBA(OAB: 5799/BA)

ADVOGADO FELIPE NASCIMENTO VIEIRA(OAB:
8979/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEBER MARON RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

O CEJUSC2 tem por objetivo precípuo promover a resolução de

conflitos pelos métodos consensuais, com a realização de

aud iênc ias  de  conc i l i ação  e  med iação  por  me io  de

videoconferência, facultando-se a participação na forma presencial

se a parte interessada preferir essa modalidade ou apontar sua

necessidade mediante solicitação prévia nos autos do processo.

Oportuno dizer que a participação das próprias partes nas

audiências é significativa, razão pela qual solicita-se que disponham

de um tempo para atender a esse chamado. Com a aproximação na

audiência, objetiva-se dar ao processo um contorno próprio e

particular, viabilizando possam as partes, em conjunto com os seus

advogados, examinarem a proposta de cada qual e, assim,

refletirem se está em alinhamento com a sua necessidade ou

interesse, sendo livres para opinar no sentido de uma solução mais

célere e adequada para o seu caso, o que pode não ser perceptível

sem esse contato pessoal.

Desta forma, ficam as partes e seus advogados notificados para

participarem desse esforço conjunto para solução do processo pela

via consensual, devendo comparecer à AUDIÊNCIA DESIGNADA

PARA O DIA 15/04/2024 10:15, a ser realizada no CEJUSC2, via

ZOOM, cuja sala virtual poderá ser acessada por celular, tablet ou

c o m p u t a d o r  n o  s e g u i n t e  l i n k :  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 2 1 6 3 3 7 2 3 6 2  .

No dia e horário da audiência, devem as partes e advogados inserir

o link na barra de endereços do navegador da internet, marcar

"permitir" para microfone e câmera, e clicar em "participar agora".

Se o acesso ocorrer por celular ou tablet, os advogados e partes

deverão baixar previamente e instalar o aplicativo gratuito "ZOOM

Cloud Meetings".

O acesso também poderá ser feito a partir do aplicativo Zoom

inserindo o ID da Reunião: 2163372362 .

Serão encaminhados convites com o link de acesso à sala virtual

para os e-mails informados pelas partes nos autos eletrônicos.

A Secretaria deste CEJUSC 2 encontra-se à disposição das partes

e advogados para esclarecimento de quaisquer dúvidas, através

dos números (71) 3319-7790, e no e-mail cejusc2@trt5.jus.br.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CRISTIANE MARIA LORDELO LIMA LOURENCO

Assessor

Processo Nº ROT-0001494-44.2017.5.05.0581
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE KLEBER MARON RIBEIRO

ADVOGADO MARIA LUIZA MESQUITA MARTINS
AMORIM(OAB: 38678/BA)

ADVOGADO DINAVA CARDIM BARRETO(OAB:
5554/BA)

ADVOGADO LILIAN VALERIA NOBRE DE
QUEIROZ LIMA(OAB: 41113/BA)

RECORRIDO HOSPITAL E CLINICA SAO ROQUE
LTDA - EPP

ADVOGADO DALZIMAR GOMES
TUPINAMBA(OAB: 5799/BA)

ADVOGADO FELIPE NASCIMENTO VIEIRA(OAB:
8979/BA)

RECORRIDO ROBERTO NASCIMENTO VIEIRA

ADVOGADO DALZIMAR GOMES
TUPINAMBA(OAB: 5799/BA)

ADVOGADO FELIPE NASCIMENTO VIEIRA(OAB:
8979/BA)

RECORRIDO RICARDO D OLIVEIRA VIEIRA

ADVOGADO DALZIMAR GOMES
TUPINAMBA(OAB: 5799/BA)

ADVOGADO FELIPE NASCIMENTO VIEIRA(OAB:
8979/BA)

RECORRIDO RENATO D OLIVEIRA VIEIRA

ADVOGADO DALZIMAR GOMES
TUPINAMBA(OAB: 5799/BA)

ADVOGADO FELIPE NASCIMENTO VIEIRA(OAB:
8979/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL E CLINICA SAO ROQUE LTDA - EPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

O CEJUSC2 tem por objetivo precípuo promover a resolução de

conflitos pelos métodos consensuais, com a realização de

aud iênc ias  de  conc i l i ação  e  med iação  por  me io  de

videoconferência, facultando-se a participação na forma presencial

se a parte interessada preferir essa modalidade ou apontar sua

necessidade mediante solicitação prévia nos autos do processo.

Oportuno dizer que a participação das próprias partes nas

audiências é significativa, razão pela qual solicita-se que disponham

de um tempo para atender a esse chamado. Com a aproximação na

audiência, objetiva-se dar ao processo um contorno próprio e

particular, viabilizando possam as partes, em conjunto com os seus

advogados, examinarem a proposta de cada qual e, assim,

refletirem se está em alinhamento com a sua necessidade ou

interesse, sendo livres para opinar no sentido de uma solução mais

célere e adequada para o seu caso, o que pode não ser perceptível

sem esse contato pessoal.

Desta forma, ficam as partes e seus advogados notificados para

participarem desse esforço conjunto para solução do processo pela

via consensual, devendo comparecer à AUDIÊNCIA DESIGNADA

PARA O DIA 15/04/2024 10:15, a ser realizada no CEJUSC2, via

ZOOM, cuja sala virtual poderá ser acessada por celular, tablet ou

c o m p u t a d o r  n o  s e g u i n t e  l i n k :  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 2 1 6 3 3 7 2 3 6 2  .

No dia e horário da audiência, devem as partes e advogados inserir

o link na barra de endereços do navegador da internet, marcar

"permitir" para microfone e câmera, e clicar em "participar agora".

Se o acesso ocorrer por celular ou tablet, os advogados e partes

deverão baixar previamente e instalar o aplicativo gratuito "ZOOM

Cloud Meetings".

O acesso também poderá ser feito a partir do aplicativo Zoom

inserindo o ID da Reunião: 2163372362 .

Serão encaminhados convites com o link de acesso à sala virtual

para os e-mails informados pelas partes nos autos eletrônicos.

A Secretaria deste CEJUSC 2 encontra-se à disposição das partes

e advogados para esclarecimento de quaisquer dúvidas, através

dos números (71) 3319-7790, e no e-mail cejusc2@trt5.jus.br.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CRISTIANE MARIA LORDELO LIMA LOURENCO

Assessor

Processo Nº ROT-0001494-44.2017.5.05.0581
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE KLEBER MARON RIBEIRO

ADVOGADO MARIA LUIZA MESQUITA MARTINS
AMORIM(OAB: 38678/BA)

ADVOGADO DINAVA CARDIM BARRETO(OAB:
5554/BA)

ADVOGADO LILIAN VALERIA NOBRE DE
QUEIROZ LIMA(OAB: 41113/BA)

RECORRIDO HOSPITAL E CLINICA SAO ROQUE
LTDA - EPP

ADVOGADO DALZIMAR GOMES
TUPINAMBA(OAB: 5799/BA)

ADVOGADO FELIPE NASCIMENTO VIEIRA(OAB:
8979/BA)

RECORRIDO ROBERTO NASCIMENTO VIEIRA

ADVOGADO DALZIMAR GOMES
TUPINAMBA(OAB: 5799/BA)

ADVOGADO FELIPE NASCIMENTO VIEIRA(OAB:
8979/BA)

RECORRIDO RICARDO D OLIVEIRA VIEIRA

ADVOGADO DALZIMAR GOMES
TUPINAMBA(OAB: 5799/BA)

ADVOGADO FELIPE NASCIMENTO VIEIRA(OAB:
8979/BA)

RECORRIDO RENATO D OLIVEIRA VIEIRA

ADVOGADO DALZIMAR GOMES
TUPINAMBA(OAB: 5799/BA)

ADVOGADO FELIPE NASCIMENTO VIEIRA(OAB:
8979/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO NASCIMENTO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

O CEJUSC2 tem por objetivo precípuo promover a resolução de

conflitos pelos métodos consensuais, com a realização de

aud iênc ias  de  conc i l i ação  e  med iação  por  me io  de

videoconferência, facultando-se a participação na forma presencial

se a parte interessada preferir essa modalidade ou apontar sua

necessidade mediante solicitação prévia nos autos do processo.

Oportuno dizer que a participação das próprias partes nas

audiências é significativa, razão pela qual solicita-se que disponham

de um tempo para atender a esse chamado. Com a aproximação na

audiência, objetiva-se dar ao processo um contorno próprio e

particular, viabilizando possam as partes, em conjunto com os seus

advogados, examinarem a proposta de cada qual e, assim,

refletirem se está em alinhamento com a sua necessidade ou

interesse, sendo livres para opinar no sentido de uma solução mais

célere e adequada para o seu caso, o que pode não ser perceptível

sem esse contato pessoal.
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Desta forma, ficam as partes e seus advogados notificados para

participarem desse esforço conjunto para solução do processo pela

via consensual, devendo comparecer à AUDIÊNCIA DESIGNADA

PARA O DIA 15/04/2024 10:15, a ser realizada no CEJUSC2, via

ZOOM, cuja sala virtual poderá ser acessada por celular, tablet ou

c o m p u t a d o r  n o  s e g u i n t e  l i n k :  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 2 1 6 3 3 7 2 3 6 2  .

No dia e horário da audiência, devem as partes e advogados inserir

o link na barra de endereços do navegador da internet, marcar

"permitir" para microfone e câmera, e clicar em "participar agora".

Se o acesso ocorrer por celular ou tablet, os advogados e partes

deverão baixar previamente e instalar o aplicativo gratuito "ZOOM

Cloud Meetings".

O acesso também poderá ser feito a partir do aplicativo Zoom

inserindo o ID da Reunião: 2163372362 .

Serão encaminhados convites com o link de acesso à sala virtual

para os e-mails informados pelas partes nos autos eletrônicos.

A Secretaria deste CEJUSC 2 encontra-se à disposição das partes

e advogados para esclarecimento de quaisquer dúvidas, através

dos números (71) 3319-7790, e no e-mail cejusc2@trt5.jus.br.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CRISTIANE MARIA LORDELO LIMA LOURENCO

Assessor

Processo Nº ROT-0001494-44.2017.5.05.0581
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE KLEBER MARON RIBEIRO

ADVOGADO MARIA LUIZA MESQUITA MARTINS
AMORIM(OAB: 38678/BA)

ADVOGADO DINAVA CARDIM BARRETO(OAB:
5554/BA)

ADVOGADO LILIAN VALERIA NOBRE DE
QUEIROZ LIMA(OAB: 41113/BA)

RECORRIDO HOSPITAL E CLINICA SAO ROQUE
LTDA - EPP

ADVOGADO DALZIMAR GOMES
TUPINAMBA(OAB: 5799/BA)

ADVOGADO FELIPE NASCIMENTO VIEIRA(OAB:
8979/BA)

RECORRIDO ROBERTO NASCIMENTO VIEIRA

ADVOGADO DALZIMAR GOMES
TUPINAMBA(OAB: 5799/BA)

ADVOGADO FELIPE NASCIMENTO VIEIRA(OAB:
8979/BA)

RECORRIDO RICARDO D OLIVEIRA VIEIRA

ADVOGADO DALZIMAR GOMES
TUPINAMBA(OAB: 5799/BA)

ADVOGADO FELIPE NASCIMENTO VIEIRA(OAB:
8979/BA)

RECORRIDO RENATO D OLIVEIRA VIEIRA

ADVOGADO DALZIMAR GOMES
TUPINAMBA(OAB: 5799/BA)

ADVOGADO FELIPE NASCIMENTO VIEIRA(OAB:
8979/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO D OLIVEIRA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

O CEJUSC2 tem por objetivo precípuo promover a resolução de

conflitos pelos métodos consensuais, com a realização de

aud iênc ias  de  conc i l i ação  e  med iação  por  me io  de

videoconferência, facultando-se a participação na forma presencial

se a parte interessada preferir essa modalidade ou apontar sua

necessidade mediante solicitação prévia nos autos do processo.

Oportuno dizer que a participação das próprias partes nas

audiências é significativa, razão pela qual solicita-se que disponham

de um tempo para atender a esse chamado. Com a aproximação na

audiência, objetiva-se dar ao processo um contorno próprio e

particular, viabilizando possam as partes, em conjunto com os seus

advogados, examinarem a proposta de cada qual e, assim,

refletirem se está em alinhamento com a sua necessidade ou

interesse, sendo livres para opinar no sentido de uma solução mais

célere e adequada para o seu caso, o que pode não ser perceptível

sem esse contato pessoal.

Desta forma, ficam as partes e seus advogados notificados para

participarem desse esforço conjunto para solução do processo pela

via consensual, devendo comparecer à AUDIÊNCIA DESIGNADA

PARA O DIA 15/04/2024 10:15, a ser realizada no CEJUSC2, via

ZOOM, cuja sala virtual poderá ser acessada por celular, tablet ou

c o m p u t a d o r  n o  s e g u i n t e  l i n k :  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 2 1 6 3 3 7 2 3 6 2  .

No dia e horário da audiência, devem as partes e advogados inserir

o link na barra de endereços do navegador da internet, marcar

"permitir" para microfone e câmera, e clicar em "participar agora".

Se o acesso ocorrer por celular ou tablet, os advogados e partes

deverão baixar previamente e instalar o aplicativo gratuito "ZOOM

Cloud Meetings".

O acesso também poderá ser feito a partir do aplicativo Zoom

inserindo o ID da Reunião: 2163372362 .

Serão encaminhados convites com o link de acesso à sala virtual

para os e-mails informados pelas partes nos autos eletrônicos.

A Secretaria deste CEJUSC 2 encontra-se à disposição das partes

e advogados para esclarecimento de quaisquer dúvidas, através

dos números (71) 3319-7790, e no e-mail cejusc2@trt5.jus.br.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CRISTIANE MARIA LORDELO LIMA LOURENCO
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Assessor

Processo Nº ROT-0001494-44.2017.5.05.0581
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE KLEBER MARON RIBEIRO

ADVOGADO MARIA LUIZA MESQUITA MARTINS
AMORIM(OAB: 38678/BA)

ADVOGADO DINAVA CARDIM BARRETO(OAB:
5554/BA)

ADVOGADO LILIAN VALERIA NOBRE DE
QUEIROZ LIMA(OAB: 41113/BA)

RECORRIDO HOSPITAL E CLINICA SAO ROQUE
LTDA - EPP

ADVOGADO DALZIMAR GOMES
TUPINAMBA(OAB: 5799/BA)

ADVOGADO FELIPE NASCIMENTO VIEIRA(OAB:
8979/BA)

RECORRIDO ROBERTO NASCIMENTO VIEIRA

ADVOGADO DALZIMAR GOMES
TUPINAMBA(OAB: 5799/BA)

ADVOGADO FELIPE NASCIMENTO VIEIRA(OAB:
8979/BA)

RECORRIDO RICARDO D OLIVEIRA VIEIRA

ADVOGADO DALZIMAR GOMES
TUPINAMBA(OAB: 5799/BA)

ADVOGADO FELIPE NASCIMENTO VIEIRA(OAB:
8979/BA)

RECORRIDO RENATO D OLIVEIRA VIEIRA

ADVOGADO DALZIMAR GOMES
TUPINAMBA(OAB: 5799/BA)

ADVOGADO FELIPE NASCIMENTO VIEIRA(OAB:
8979/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO D OLIVEIRA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

O CEJUSC2 tem por objetivo precípuo promover a resolução de

conflitos pelos métodos consensuais, com a realização de

aud iênc ias  de  conc i l i ação  e  med iação  por  me io  de

videoconferência, facultando-se a participação na forma presencial

se a parte interessada preferir essa modalidade ou apontar sua

necessidade mediante solicitação prévia nos autos do processo.

Oportuno dizer que a participação das próprias partes nas

audiências é significativa, razão pela qual solicita-se que disponham

de um tempo para atender a esse chamado. Com a aproximação na

audiência, objetiva-se dar ao processo um contorno próprio e

particular, viabilizando possam as partes, em conjunto com os seus

advogados, examinarem a proposta de cada qual e, assim,

refletirem se está em alinhamento com a sua necessidade ou

interesse, sendo livres para opinar no sentido de uma solução mais

célere e adequada para o seu caso, o que pode não ser perceptível

sem esse contato pessoal.

Desta forma, ficam as partes e seus advogados notificados para

participarem desse esforço conjunto para solução do processo pela

via consensual, devendo comparecer à AUDIÊNCIA DESIGNADA

PARA O DIA 15/04/2024 10:15, a ser realizada no CEJUSC2, via

ZOOM, cuja sala virtual poderá ser acessada por celular, tablet ou

c o m p u t a d o r  n o  s e g u i n t e  l i n k :  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 2 1 6 3 3 7 2 3 6 2  .

No dia e horário da audiência, devem as partes e advogados inserir

o link na barra de endereços do navegador da internet, marcar

"permitir" para microfone e câmera, e clicar em "participar agora".

Se o acesso ocorrer por celular ou tablet, os advogados e partes

deverão baixar previamente e instalar o aplicativo gratuito "ZOOM

Cloud Meetings".

O acesso também poderá ser feito a partir do aplicativo Zoom

inserindo o ID da Reunião: 2163372362 .

Serão encaminhados convites com o link de acesso à sala virtual

para os e-mails informados pelas partes nos autos eletrônicos.

A Secretaria deste CEJUSC 2 encontra-se à disposição das partes

e advogados para esclarecimento de quaisquer dúvidas, através

dos números (71) 3319-7790, e no e-mail cejusc2@trt5.jus.br.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CRISTIANE MARIA LORDELO LIMA LOURENCO

Assessor

Processo Nº ROT-0000411-56.2019.5.05.0020
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

RECORRENTE JORGE RICARDO ARAUJO DE
SOUZA

ADVOGADO LAERSON DE OLIVEIRA
MOURA(OAB: 7330/BA)

RECORRIDO CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

RECORRIDO JORGE RICARDO ARAUJO DE
SOUZA

ADVOGADO LAERSON DE OLIVEIRA
MOURA(OAB: 7330/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE RICARDO ARAUJO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

O CEJUSC2 tem por objetivo precípuo promover a resolução de

conflitos pelos métodos consensuais, com a realização de
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aud iênc ias  de  conc i l i ação  e  med iação  por  me io  de

videoconferência, facultando-se a participação na forma presencial

se a parte interessada preferir essa modalidade ou apontar sua

necessidade mediante solicitação prévia nos autos do processo.

Oportuno dizer que a participação das próprias partes nas

audiências é significativa, razão pela qual solicita-se que disponham

de um tempo para atender a esse chamado. Com a aproximação na

audiência, objetiva-se dar ao processo um contorno próprio e

particular, viabilizando possam as partes, em conjunto com os seus

advogados, examinarem a proposta de cada qual e, assim,

refletirem se está em alinhamento com a sua necessidade ou

interesse, sendo livres para opinar no sentido de uma solução mais

célere e adequada para o seu caso, o que pode não ser perceptível

sem esse contato pessoal.

Desta forma, ficam as partes e seus advogados notificados para

participarem desse esforço conjunto para solução do processo pela

via consensual, devendo comparecer à AUDIÊNCIA DESIGNADA

PARA O DIA 16/04/2024 09:15, a ser realizada no CEJUSC2, via

ZOOM, cuja sala virtual poderá ser acessada por celular, tablet ou

c o m p u t a d o r  n o  s e g u i n t e  l i n k :  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 2 1 6 3 3 7 2 3 6 2  .

No dia e horário da audiência, devem as partes e advogados inserir

o link na barra de endereços do navegador da internet, marcar

"permitir" para microfone e câmera, e clicar em "participar agora".

Se o acesso ocorrer por celular ou tablet, os advogados e partes

deverão baixar previamente e instalar o aplicativo gratuito "ZOOM

Cloud Meetings".

O acesso também poderá ser feito a partir do aplicativo Zoom

inserindo o ID da Reunião: 2163372362 .

Serão encaminhados convites com o link de acesso à sala virtual

para os e-mails informados pelas partes nos autos eletrônicos.

A Secretaria deste CEJUSC 2 encontra-se à disposição das partes

e advogados para esclarecimento de quaisquer dúvidas, através

dos números (71) 3319-7790, e no e-mail cejusc2@trt5.jus.br.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CRISTIANE MARIA LORDELO LIMA LOURENCO

Assessor

Processo Nº ROT-0000411-56.2019.5.05.0020
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

RECORRENTE JORGE RICARDO ARAUJO DE
SOUZA

ADVOGADO LAERSON DE OLIVEIRA
MOURA(OAB: 7330/BA)

RECORRIDO CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

RECORRIDO JORGE RICARDO ARAUJO DE
SOUZA

ADVOGADO LAERSON DE OLIVEIRA
MOURA(OAB: 7330/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

O CEJUSC2 tem por objetivo precípuo promover a resolução de

conflitos pelos métodos consensuais, com a realização de

aud iênc ias  de  conc i l i ação  e  med iação  por  me io  de

videoconferência, facultando-se a participação na forma presencial

se a parte interessada preferir essa modalidade ou apontar sua

necessidade mediante solicitação prévia nos autos do processo.

Oportuno dizer que a participação das próprias partes nas

audiências é significativa, razão pela qual solicita-se que disponham

de um tempo para atender a esse chamado. Com a aproximação na

audiência, objetiva-se dar ao processo um contorno próprio e

particular, viabilizando possam as partes, em conjunto com os seus

advogados, examinarem a proposta de cada qual e, assim,

refletirem se está em alinhamento com a sua necessidade ou

interesse, sendo livres para opinar no sentido de uma solução mais

célere e adequada para o seu caso, o que pode não ser perceptível

sem esse contato pessoal.

Desta forma, ficam as partes e seus advogados notificados para

participarem desse esforço conjunto para solução do processo pela

via consensual, devendo comparecer à AUDIÊNCIA DESIGNADA

PARA O DIA 16/04/2024 09:15, a ser realizada no CEJUSC2, via

ZOOM, cuja sala virtual poderá ser acessada por celular, tablet ou

c o m p u t a d o r  n o  s e g u i n t e  l i n k :  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 2 1 6 3 3 7 2 3 6 2  .

No dia e horário da audiência, devem as partes e advogados inserir

o link na barra de endereços do navegador da internet, marcar

"permitir" para microfone e câmera, e clicar em "participar agora".

Se o acesso ocorrer por celular ou tablet, os advogados e partes

deverão baixar previamente e instalar o aplicativo gratuito "ZOOM

Cloud Meetings".

O acesso também poderá ser feito a partir do aplicativo Zoom

inserindo o ID da Reunião: 2163372362 .

Serão encaminhados convites com o link de acesso à sala virtual

para os e-mails informados pelas partes nos autos eletrônicos.

A Secretaria deste CEJUSC 2 encontra-se à disposição das partes
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e advogados para esclarecimento de quaisquer dúvidas, através

dos números (71) 3319-7790, e no e-mail cejusc2@trt5.jus.br.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CRISTIANE MARIA LORDELO LIMA LOURENCO

Assessor

Processo Nº RORSum-0000343-97.2023.5.05.0010
Relator ANA PAOLA SANTOS MACHADO

DINIZ

RECORRENTE ANTONIO COSTA DE SOUZA

ADVOGADO CYNTHIA BONFIM SANTOS(OAB:
59271/BA)

RECORRIDO AMARAL COLETA DE LIXO
COMERCIAL E URBANA LTDA

ADVOGADO ROBERTO CAL ALMEIDA
FILHO(OAB: 37614/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO COSTA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

O CEJUSC2 tem por objetivo precípuo promover a resolução de

conflitos pelos métodos consensuais, com a realização de

aud iênc ias  de  conc i l i ação  e  med iação  por  me io  de

videoconferência, facultando-se a participação na forma presencial

se a parte interessada preferir essa modalidade ou apontar sua

necessidade mediante solicitação prévia nos autos do processo.

Oportuno dizer que a participação das próprias partes nas

audiências é significativa, razão pela qual solicita-se que disponham

de um tempo para atender a esse chamado. Com a aproximação na

audiência, objetiva-se dar ao processo um contorno próprio e

particular, viabilizando possam as partes, em conjunto com os seus

advogados, examinarem a proposta de cada qual e, assim,

refletirem se está em alinhamento com a sua necessidade ou

interesse, sendo livres para opinar no sentido de uma solução mais

célere e adequada para o seu caso, o que pode não ser perceptível

sem esse contato pessoal.

Desta forma, ficam as partes e seus advogados notificados para

participarem desse esforço conjunto para solução do processo pela

via consensual, devendo comparecer à AUDIÊNCIA DESIGNADA

PARA O DIA 16/04/2024 09:45, a ser realizada no CEJUSC2, via

ZOOM, cuja sala virtual poderá ser acessada por celular, tablet ou

c o m p u t a d o r  n o  s e g u i n t e  l i n k :  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 2 1 6 3 3 7 2 3 6 2  .

No dia e horário da audiência, devem as partes e advogados inserir

o link na barra de endereços do navegador da internet, marcar

"permitir" para microfone e câmera, e clicar em "participar agora".

Se o acesso ocorrer por celular ou tablet, os advogados e partes

deverão baixar previamente e instalar o aplicativo gratuito "ZOOM

Cloud Meetings".

O acesso também poderá ser feito a partir do aplicativo Zoom

inserindo o ID da Reunião: 2163372362 .

Serão encaminhados convites com o link de acesso à sala virtual

para os e-mails informados pelas partes nos autos eletrônicos.

A Secretaria deste CEJUSC 2 encontra-se à disposição das partes

e advogados para esclarecimento de quaisquer dúvidas, através

dos números (71) 3319-7790, e no e-mail cejusc2@trt5.jus.br.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CRISTIANE MARIA LORDELO LIMA LOURENCO

Assessor

Processo Nº RORSum-0000343-97.2023.5.05.0010
Relator ANA PAOLA SANTOS MACHADO

DINIZ

RECORRENTE ANTONIO COSTA DE SOUZA

ADVOGADO CYNTHIA BONFIM SANTOS(OAB:
59271/BA)

RECORRIDO AMARAL COLETA DE LIXO
COMERCIAL E URBANA LTDA

ADVOGADO ROBERTO CAL ALMEIDA
FILHO(OAB: 37614/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARAL COLETA DE LIXO COMERCIAL E URBANA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

O CEJUSC2 tem por objetivo precípuo promover a resolução de

conflitos pelos métodos consensuais, com a realização de

aud iênc ias  de  conc i l i ação  e  med iação  por  me io  de

videoconferência, facultando-se a participação na forma presencial

se a parte interessada preferir essa modalidade ou apontar sua

necessidade mediante solicitação prévia nos autos do processo.

Oportuno dizer que a participação das próprias partes nas

audiências é significativa, razão pela qual solicita-se que disponham

de um tempo para atender a esse chamado. Com a aproximação na

audiência, objetiva-se dar ao processo um contorno próprio e

particular, viabilizando possam as partes, em conjunto com os seus

advogados, examinarem a proposta de cada qual e, assim,

refletirem se está em alinhamento com a sua necessidade ou

interesse, sendo livres para opinar no sentido de uma solução mais
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célere e adequada para o seu caso, o que pode não ser perceptível

sem esse contato pessoal.

Desta forma, ficam as partes e seus advogados notificados para

participarem desse esforço conjunto para solução do processo pela

via consensual, devendo comparecer à AUDIÊNCIA DESIGNADA

PARA O DIA 16/04/2024 09:45, a ser realizada no CEJUSC2, via

ZOOM, cuja sala virtual poderá ser acessada por celular, tablet ou

c o m p u t a d o r  n o  s e g u i n t e  l i n k :  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 2 1 6 3 3 7 2 3 6 2  .

No dia e horário da audiência, devem as partes e advogados inserir

o link na barra de endereços do navegador da internet, marcar

"permitir" para microfone e câmera, e clicar em "participar agora".

Se o acesso ocorrer por celular ou tablet, os advogados e partes

deverão baixar previamente e instalar o aplicativo gratuito "ZOOM

Cloud Meetings".

O acesso também poderá ser feito a partir do aplicativo Zoom

inserindo o ID da Reunião: 2163372362 .

Serão encaminhados convites com o link de acesso à sala virtual

para os e-mails informados pelas partes nos autos eletrônicos.

A Secretaria deste CEJUSC 2 encontra-se à disposição das partes

e advogados para esclarecimento de quaisquer dúvidas, através

dos números (71) 3319-7790, e no e-mail cejusc2@trt5.jus.br.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CRISTIANE MARIA LORDELO LIMA LOURENCO

Assessor

Processo Nº ROT-0000302-12.2020.5.05.0342
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

RECORRENTE JOAFRA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO THIAGO DE FREITAS COUTINHO
CORREA DE OLIVEIRA(OAB:
15413/PE)

RECORRIDO ERIVONALDO JOAO DE BRITO

ADVOGADO RENATA SAMPAIO DE
ALENCAR(OAB: 49735/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAFRA TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

O CEJUSC2 tem por objetivo precípuo promover a resolução de

conflitos pelos métodos consensuais, com a realização de

aud iênc ias  de  conc i l i ação  e  med iação  por  me io  de

videoconferência, facultando-se a participação na forma presencial

se a parte interessada preferir essa modalidade ou apontar sua

necessidade mediante solicitação prévia nos autos do processo.

Oportuno dizer que a participação das próprias partes nas

audiências é significativa, razão pela qual solicita-se que disponham

de um tempo para atender a esse chamado. Com a aproximação na

audiência, objetiva-se dar ao processo um contorno próprio e

particular, viabilizando possam as partes, em conjunto com os seus

advogados, examinarem a proposta de cada qual e, assim,

refletirem se está em alinhamento com a sua necessidade ou

interesse, sendo livres para opinar no sentido de uma solução mais

célere e adequada para o seu caso, o que pode não ser perceptível

sem esse contato pessoal.

Desta forma, ficam as partes e seus advogados notificados para

participarem desse esforço conjunto para solução do processo pela

via consensual, devendo comparecer à AUDIÊNCIA DESIGNADA

PARA O DIA 16/04/2024 10:15, a ser realizada no CEJUSC2, via

ZOOM, cuja sala virtual poderá ser acessada por celular, tablet ou

c o m p u t a d o r  n o  s e g u i n t e  l i n k :  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 2 1 6 3 3 7 2 3 6 2  .

No dia e horário da audiência, devem as partes e advogados inserir

o link na barra de endereços do navegador da internet, marcar

"permitir" para microfone e câmera, e clicar em "participar agora".

Se o acesso ocorrer por celular ou tablet, os advogados e partes

deverão baixar previamente e instalar o aplicativo gratuito "ZOOM

Cloud Meetings".

O acesso também poderá ser feito a partir do aplicativo Zoom

inserindo o ID da Reunião: 2163372362 .

Serão encaminhados convites com o link de acesso à sala virtual

para os e-mails informados pelas partes nos autos eletrônicos.

A Secretaria deste CEJUSC 2 encontra-se à disposição das partes

e advogados para esclarecimento de quaisquer dúvidas, através

dos números (71) 3319-7790, e no e-mail cejusc2@trt5.jus.br.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CRISTIANE MARIA LORDELO LIMA LOURENCO

Assessor

Processo Nº ROT-0000302-12.2020.5.05.0342
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

RECORRENTE JOAFRA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO THIAGO DE FREITAS COUTINHO
CORREA DE OLIVEIRA(OAB:
15413/PE)

RECORRIDO ERIVONALDO JOAO DE BRITO

ADVOGADO RENATA SAMPAIO DE
ALENCAR(OAB: 49735/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIVONALDO JOAO DE BRITO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

O CEJUSC2 tem por objetivo precípuo promover a resolução de

conflitos pelos métodos consensuais, com a realização de

aud iênc ias  de  conc i l i ação  e  med iação  por  me io  de

videoconferência, facultando-se a participação na forma presencial

se a parte interessada preferir essa modalidade ou apontar sua

necessidade mediante solicitação prévia nos autos do processo.

Oportuno dizer que a participação das próprias partes nas

audiências é significativa, razão pela qual solicita-se que disponham

de um tempo para atender a esse chamado. Com a aproximação na

audiência, objetiva-se dar ao processo um contorno próprio e

particular, viabilizando possam as partes, em conjunto com os seus

advogados, examinarem a proposta de cada qual e, assim,

refletirem se está em alinhamento com a sua necessidade ou

interesse, sendo livres para opinar no sentido de uma solução mais

célere e adequada para o seu caso, o que pode não ser perceptível

sem esse contato pessoal.

Desta forma, ficam as partes e seus advogados notificados para

participarem desse esforço conjunto para solução do processo pela

via consensual, devendo comparecer à AUDIÊNCIA DESIGNADA

PARA O DIA 16/04/2024 10:15, a ser realizada no CEJUSC2, via

ZOOM, cuja sala virtual poderá ser acessada por celular, tablet ou

c o m p u t a d o r  n o  s e g u i n t e  l i n k :  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 2 1 6 3 3 7 2 3 6 2  .

No dia e horário da audiência, devem as partes e advogados inserir

o link na barra de endereços do navegador da internet, marcar

"permitir" para microfone e câmera, e clicar em "participar agora".

Se o acesso ocorrer por celular ou tablet, os advogados e partes

deverão baixar previamente e instalar o aplicativo gratuito "ZOOM

Cloud Meetings".

O acesso também poderá ser feito a partir do aplicativo Zoom

inserindo o ID da Reunião: 2163372362 .

Serão encaminhados convites com o link de acesso à sala virtual

para os e-mails informados pelas partes nos autos eletrônicos.

A Secretaria deste CEJUSC 2 encontra-se à disposição das partes

e advogados para esclarecimento de quaisquer dúvidas, através

dos números (71) 3319-7790, e no e-mail cejusc2@trt5.jus.br.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CRISTIANE MARIA LORDELO LIMA LOURENCO

Assessor

Processo Nº ROT-0000499-95.2022.5.05.0018
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE DOMINGOS ARJONES ABRIL NETO

ADVOGADO JULIANA AUGUSTA DOS SANTOS
MELO(OAB: 48682/BA)

RECORRENTE DANIELLE FATIMA PEREIRA
ARJONES

ADVOGADO JULIANA AUGUSTA DOS SANTOS
MELO(OAB: 48682/BA)

RECORRIDO JUCINEIDE ALMEIDA PEREIRA

ADVOGADO LARA DIAS ALMEIDA(OAB:
64661/DF)

ADVOGADO ANA RAQUEL TEIXEIRA
CEDRAZ(OAB: 26978/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE FATIMA PEREIRA ARJONES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

O CEJUSC2 tem por objetivo precípuo promover a resolução de

conflitos pelos métodos consensuais, com a realização de

aud iênc ias  de  conc i l i ação  e  med iação  por  me io  de

videoconferência, facultando-se a participação na forma presencial

se a parte interessada preferir essa modalidade ou apontar sua

necessidade mediante solicitação prévia nos autos do processo.

Oportuno dizer que a participação das próprias partes nas

audiências é significativa, razão pela qual solicita-se que disponham

de um tempo para atender a esse chamado. Com a aproximação na

audiência, objetiva-se dar ao processo um contorno próprio e

particular, viabilizando possam as partes, em conjunto com os seus

advogados, examinarem a proposta de cada qual e, assim,

refletirem se está em alinhamento com a sua necessidade ou

interesse, sendo livres para opinar no sentido de uma solução mais

célere e adequada para o seu caso, o que pode não ser perceptível

sem esse contato pessoal.

Desta forma, ficam as partes e seus advogados notificados para

participarem desse esforço conjunto para solução do processo pela

via consensual, devendo comparecer à AUDIÊNCIA DESIGNADA

PARA O DIA 17/04/2024 09:00, a ser realizada no CEJUSC2, via

ZOOM, cuja sala virtual poderá ser acessada por celular, tablet ou

c o m p u t a d o r  n o  s e g u i n t e  l i n k :  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 5 6 7 7 6 1 6 2 2 6  .

No dia e horário da audiência, devem as partes e advogados inserir

o link na barra de endereços do navegador da internet, marcar

"permitir" para microfone e câmera, e clicar em "participar agora".

Se o acesso ocorrer por celular ou tablet, os advogados e partes
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deverão baixar previamente e instalar o aplicativo gratuito "ZOOM

Cloud Meetings".

O acesso também poderá ser feito a partir do aplicativo Zoom

inserindo o ID da Reunião: 5677616226   .

Serão encaminhados convites com o link de acesso à sala virtual

para os e-mails informados pelas partes nos autos eletrônicos.

A Secretaria deste CEJUSC 2 encontra-se à disposição das partes

e advogados para esclarecimento de quaisquer dúvidas, através

dos números (71) 3319-7790, e no e-mail cejusc2@trt5.jus.br.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CRISTIANE MARIA LORDELO LIMA LOURENCO

Assessor

Processo Nº ROT-0000499-95.2022.5.05.0018
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE DOMINGOS ARJONES ABRIL NETO

ADVOGADO JULIANA AUGUSTA DOS SANTOS
MELO(OAB: 48682/BA)

RECORRENTE DANIELLE FATIMA PEREIRA
ARJONES

ADVOGADO JULIANA AUGUSTA DOS SANTOS
MELO(OAB: 48682/BA)

RECORRIDO JUCINEIDE ALMEIDA PEREIRA

ADVOGADO LARA DIAS ALMEIDA(OAB:
64661/DF)

ADVOGADO ANA RAQUEL TEIXEIRA
CEDRAZ(OAB: 26978/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINGOS ARJONES ABRIL NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

O CEJUSC2 tem por objetivo precípuo promover a resolução de

conflitos pelos métodos consensuais, com a realização de

aud iênc ias  de  conc i l i ação  e  med iação  por  me io  de

videoconferência, facultando-se a participação na forma presencial

se a parte interessada preferir essa modalidade ou apontar sua

necessidade mediante solicitação prévia nos autos do processo.

Oportuno dizer que a participação das próprias partes nas

audiências é significativa, razão pela qual solicita-se que disponham

de um tempo para atender a esse chamado. Com a aproximação na

audiência, objetiva-se dar ao processo um contorno próprio e

particular, viabilizando possam as partes, em conjunto com os seus

advogados, examinarem a proposta de cada qual e, assim,

refletirem se está em alinhamento com a sua necessidade ou

interesse, sendo livres para opinar no sentido de uma solução mais

célere e adequada para o seu caso, o que pode não ser perceptível

sem esse contato pessoal.

Desta forma, ficam as partes e seus advogados notificados para

participarem desse esforço conjunto para solução do processo pela

via consensual, devendo comparecer à AUDIÊNCIA DESIGNADA

PARA O DIA 17/04/2024 09:00, a ser realizada no CEJUSC2, via

ZOOM, cuja sala virtual poderá ser acessada por celular, tablet ou

c o m p u t a d o r  n o  s e g u i n t e  l i n k :  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 5 6 7 7 6 1 6 2 2 6  .

No dia e horário da audiência, devem as partes e advogados inserir

o link na barra de endereços do navegador da internet, marcar

"permitir" para microfone e câmera, e clicar em "participar agora".

Se o acesso ocorrer por celular ou tablet, os advogados e partes

deverão baixar previamente e instalar o aplicativo gratuito "ZOOM

Cloud Meetings".

O acesso também poderá ser feito a partir do aplicativo Zoom

inserindo o ID da Reunião: 5677616226   .

Serão encaminhados convites com o link de acesso à sala virtual

para os e-mails informados pelas partes nos autos eletrônicos.

A Secretaria deste CEJUSC 2 encontra-se à disposição das partes

e advogados para esclarecimento de quaisquer dúvidas, através

dos números (71) 3319-7790, e no e-mail cejusc2@trt5.jus.br.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CRISTIANE MARIA LORDELO LIMA LOURENCO

Assessor

Processo Nº ROT-0000499-95.2022.5.05.0018
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE DOMINGOS ARJONES ABRIL NETO

ADVOGADO JULIANA AUGUSTA DOS SANTOS
MELO(OAB: 48682/BA)

RECORRENTE DANIELLE FATIMA PEREIRA
ARJONES

ADVOGADO JULIANA AUGUSTA DOS SANTOS
MELO(OAB: 48682/BA)

RECORRIDO JUCINEIDE ALMEIDA PEREIRA

ADVOGADO LARA DIAS ALMEIDA(OAB:
64661/DF)

ADVOGADO ANA RAQUEL TEIXEIRA
CEDRAZ(OAB: 26978/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCINEIDE ALMEIDA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

O CEJUSC2 tem por objetivo precípuo promover a resolução de
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conflitos pelos métodos consensuais, com a realização de

aud iênc ias  de  conc i l i ação  e  med iação  por  me io  de

videoconferência, facultando-se a participação na forma presencial

se a parte interessada preferir essa modalidade ou apontar sua

necessidade mediante solicitação prévia nos autos do processo.

Oportuno dizer que a participação das próprias partes nas

audiências é significativa, razão pela qual solicita-se que disponham

de um tempo para atender a esse chamado. Com a aproximação na

audiência, objetiva-se dar ao processo um contorno próprio e

particular, viabilizando possam as partes, em conjunto com os seus

advogados, examinarem a proposta de cada qual e, assim,

refletirem se está em alinhamento com a sua necessidade ou

interesse, sendo livres para opinar no sentido de uma solução mais

célere e adequada para o seu caso, o que pode não ser perceptível

sem esse contato pessoal.

Desta forma, ficam as partes e seus advogados notificados para

participarem desse esforço conjunto para solução do processo pela

via consensual, devendo comparecer à AUDIÊNCIA DESIGNADA

PARA O DIA 17/04/2024 09:00, a ser realizada no CEJUSC2, via

ZOOM, cuja sala virtual poderá ser acessada por celular, tablet ou

c o m p u t a d o r  n o  s e g u i n t e  l i n k :  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 5 6 7 7 6 1 6 2 2 6  .

No dia e horário da audiência, devem as partes e advogados inserir

o link na barra de endereços do navegador da internet, marcar

"permitir" para microfone e câmera, e clicar em "participar agora".

Se o acesso ocorrer por celular ou tablet, os advogados e partes

deverão baixar previamente e instalar o aplicativo gratuito "ZOOM

Cloud Meetings".

O acesso também poderá ser feito a partir do aplicativo Zoom

inserindo o ID da Reunião: 5677616226   .

Serão encaminhados convites com o link de acesso à sala virtual

para os e-mails informados pelas partes nos autos eletrônicos.

A Secretaria deste CEJUSC 2 encontra-se à disposição das partes

e advogados para esclarecimento de quaisquer dúvidas, através

dos números (71) 3319-7790, e no e-mail cejusc2@trt5.jus.br.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CRISTIANE MARIA LORDELO LIMA LOURENCO

Assessor

Processo Nº ROT-0000312-11.2022.5.05.0011
Relator ELOINA MARIA BARBOSA

MACHADO

RECORRENTE ICOMON TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

RECORRENTE LEONARDO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO BIANCA FAGUNDES
BERNARDES(OAB: 38177/BA)

RECORRIDO LEONARDO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO BIANCA FAGUNDES
BERNARDES(OAB: 38177/BA)

RECORRIDO ICOMON TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO GOMES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

O CEJUSC2 tem por objetivo precípuo promover a resolução de

conflitos pelos métodos consensuais, com a realização de

aud iênc ias  de  conc i l i ação  e  med iação  por  me io  de

videoconferência, facultando-se a participação na forma presencial

se a parte interessada preferir essa modalidade ou apontar sua

necessidade mediante solicitação prévia nos autos do processo.

Oportuno dizer que a participação das próprias partes nas

audiências é significativa, razão pela qual solicita-se que disponham

de um tempo para atender a esse chamado. Com a aproximação na

audiência, objetiva-se dar ao processo um contorno próprio e

particular, viabilizando possam as partes, em conjunto com os seus

advogados, examinarem a proposta de cada qual e, assim,

refletirem se está em alinhamento com a sua necessidade ou

interesse, sendo livres para opinar no sentido de uma solução mais

célere e adequada para o seu caso, o que pode não ser perceptível

sem esse contato pessoal.

Desta forma, ficam as partes e seus advogados notificados para

participarem desse esforço conjunto para solução do processo pela

via consensual, devendo comparecer à AUDIÊNCIA DESIGNADA

PARA O DIA 17/04/2024 10:00, a ser realizada no CEJUSC2, via

ZOOM, cuja sala virtual poderá ser acessada por celular, tablet ou

c o m p u t a d o r  n o  s e g u i n t e  l i n k :  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 5 6 7 7 6 1 6 2 2 6  .

No dia e horário da audiência, devem as partes e advogados inserir

o link na barra de endereços do navegador da internet, marcar

"permitir" para microfone e câmera, e clicar em "participar agora".

Se o acesso ocorrer por celular ou tablet, os advogados e partes

deverão baixar previamente e instalar o aplicativo gratuito "ZOOM

Cloud Meetings".

O acesso também poderá ser feito a partir do aplicativo Zoom

inserindo o ID da Reunião: 5677616226   .
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Serão encaminhados convites com o link de acesso à sala virtual

para os e-mails informados pelas partes nos autos eletrônicos.

A Secretaria deste CEJUSC 2 encontra-se à disposição das partes

e advogados para esclarecimento de quaisquer dúvidas, através

dos números (71) 3319-7790, e no e-mail cejusc2@trt5.jus.br.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CRISTIANE MARIA LORDELO LIMA LOURENCO

Assessor

Processo Nº ROT-0000312-11.2022.5.05.0011
Relator ELOINA MARIA BARBOSA

MACHADO

RECORRENTE ICOMON TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

RECORRENTE LEONARDO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO BIANCA FAGUNDES
BERNARDES(OAB: 38177/BA)

RECORRIDO LEONARDO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO BIANCA FAGUNDES
BERNARDES(OAB: 38177/BA)

RECORRIDO ICOMON TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ICOMON TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

O CEJUSC2 tem por objetivo precípuo promover a resolução de

conflitos pelos métodos consensuais, com a realização de

aud iênc ias  de  conc i l i ação  e  med iação  por  me io  de

videoconferência, facultando-se a participação na forma presencial

se a parte interessada preferir essa modalidade ou apontar sua

necessidade mediante solicitação prévia nos autos do processo.

Oportuno dizer que a participação das próprias partes nas

audiências é significativa, razão pela qual solicita-se que disponham

de um tempo para atender a esse chamado. Com a aproximação na

audiência, objetiva-se dar ao processo um contorno próprio e

particular, viabilizando possam as partes, em conjunto com os seus

advogados, examinarem a proposta de cada qual e, assim,

refletirem se está em alinhamento com a sua necessidade ou

interesse, sendo livres para opinar no sentido de uma solução mais

célere e adequada para o seu caso, o que pode não ser perceptível

sem esse contato pessoal.

Desta forma, ficam as partes e seus advogados notificados para

participarem desse esforço conjunto para solução do processo pela

via consensual, devendo comparecer à AUDIÊNCIA DESIGNADA

PARA O DIA 17/04/2024 10:00, a ser realizada no CEJUSC2, via

ZOOM, cuja sala virtual poderá ser acessada por celular, tablet ou

c o m p u t a d o r  n o  s e g u i n t e  l i n k :  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 5 6 7 7 6 1 6 2 2 6  .

No dia e horário da audiência, devem as partes e advogados inserir

o link na barra de endereços do navegador da internet, marcar

"permitir" para microfone e câmera, e clicar em "participar agora".

Se o acesso ocorrer por celular ou tablet, os advogados e partes

deverão baixar previamente e instalar o aplicativo gratuito "ZOOM

Cloud Meetings".

O acesso também poderá ser feito a partir do aplicativo Zoom

inserindo o ID da Reunião: 5677616226   .

Serão encaminhados convites com o link de acesso à sala virtual

para os e-mails informados pelas partes nos autos eletrônicos.

A Secretaria deste CEJUSC 2 encontra-se à disposição das partes

e advogados para esclarecimento de quaisquer dúvidas, através

dos números (71) 3319-7790, e no e-mail cejusc2@trt5.jus.br.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CRISTIANE MARIA LORDELO LIMA LOURENCO

Assessor

Processo Nº RORSum-0000367-58.2022.5.05.0464
Relator ELOINA MARIA BARBOSA

MACHADO

RECORRENTE LUIS FERNANDO LYRIO PIMENTA

ADVOGADO VERA LUCIA MACHADO
VALADARES(OAB: 11579/BA)

RECORRIDO ADELSON JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO MATEUS AMARAL MENEZES
SILVA(OAB: 68177/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FERNANDO LYRIO PIMENTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

O CEJUSC2 tem por objetivo precípuo promover a resolução de

conflitos pelos métodos consensuais, com a realização de

aud iênc ias  de  conc i l i ação  e  med iação  por  me io  de

videoconferência, facultando-se a participação na forma presencial

se a parte interessada preferir essa modalidade ou apontar sua
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necessidade mediante solicitação prévia nos autos do processo.

Oportuno dizer que a participação das próprias partes nas

audiências é significativa, razão pela qual solicita-se que disponham

de um tempo para atender a esse chamado. Com a aproximação na

audiência, objetiva-se dar ao processo um contorno próprio e

particular, viabilizando possam as partes, em conjunto com os seus

advogados, examinarem a proposta de cada qual e, assim,

refletirem se está em alinhamento com a sua necessidade ou

interesse, sendo livres para opinar no sentido de uma solução mais

célere e adequada para o seu caso, o que pode não ser perceptível

sem esse contato pessoal.

Desta forma, ficam as partes e seus advogados notificados para

participarem desse esforço conjunto para solução do processo pela

via consensual, devendo comparecer à AUDIÊNCIA DESIGNADA

PARA O DIA 17/04/2024 11:00, a ser realizada no CEJUSC2, via

ZOOM, cuja sala virtual poderá ser acessada por celular, tablet ou

c o m p u t a d o r  n o  s e g u i n t e  l i n k :  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 5 6 7 7 6 1 6 2 2 6  .

No dia e horário da audiência, devem as partes e advogados inserir

o link na barra de endereços do navegador da internet, marcar

"permitir" para microfone e câmera, e clicar em "participar agora".

Se o acesso ocorrer por celular ou tablet, os advogados e partes

deverão baixar previamente e instalar o aplicativo gratuito "ZOOM

Cloud Meetings".

O acesso também poderá ser feito a partir do aplicativo Zoom

inserindo o ID da Reunião: 5677616226   .

Serão encaminhados convites com o link de acesso à sala virtual

para os e-mails informados pelas partes nos autos eletrônicos.

A Secretaria deste CEJUSC 2 encontra-se à disposição das partes

e advogados para esclarecimento de quaisquer dúvidas, através

dos números (71) 3319-7790, e no e-mail cejusc2@trt5.jus.br.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CRISTIANE MARIA LORDELO LIMA LOURENCO

Assessor

Processo Nº RORSum-0000367-58.2022.5.05.0464
Relator ELOINA MARIA BARBOSA

MACHADO

RECORRENTE LUIS FERNANDO LYRIO PIMENTA

ADVOGADO VERA LUCIA MACHADO
VALADARES(OAB: 11579/BA)

RECORRIDO ADELSON JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO MATEUS AMARAL MENEZES
SILVA(OAB: 68177/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELSON JESUS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

O CEJUSC2 tem por objetivo precípuo promover a resolução de

conflitos pelos métodos consensuais, com a realização de

aud iênc ias  de  conc i l i ação  e  med iação  por  me io  de

videoconferência, facultando-se a participação na forma presencial

se a parte interessada preferir essa modalidade ou apontar sua

necessidade mediante solicitação prévia nos autos do processo.

Oportuno dizer que a participação das próprias partes nas

audiências é significativa, razão pela qual solicita-se que disponham

de um tempo para atender a esse chamado. Com a aproximação na

audiência, objetiva-se dar ao processo um contorno próprio e

particular, viabilizando possam as partes, em conjunto com os seus

advogados, examinarem a proposta de cada qual e, assim,

refletirem se está em alinhamento com a sua necessidade ou

interesse, sendo livres para opinar no sentido de uma solução mais

célere e adequada para o seu caso, o que pode não ser perceptível

sem esse contato pessoal.

Desta forma, ficam as partes e seus advogados notificados para

participarem desse esforço conjunto para solução do processo pela

via consensual, devendo comparecer à AUDIÊNCIA DESIGNADA

PARA O DIA 17/04/2024 11:00, a ser realizada no CEJUSC2, via

ZOOM, cuja sala virtual poderá ser acessada por celular, tablet ou

c o m p u t a d o r  n o  s e g u i n t e  l i n k :  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 5 6 7 7 6 1 6 2 2 6  .

No dia e horário da audiência, devem as partes e advogados inserir

o link na barra de endereços do navegador da internet, marcar

"permitir" para microfone e câmera, e clicar em "participar agora".

Se o acesso ocorrer por celular ou tablet, os advogados e partes

deverão baixar previamente e instalar o aplicativo gratuito "ZOOM

Cloud Meetings".

O acesso também poderá ser feito a partir do aplicativo Zoom

inserindo o ID da Reunião: 5677616226   .

Serão encaminhados convites com o link de acesso à sala virtual

para os e-mails informados pelas partes nos autos eletrônicos.

A Secretaria deste CEJUSC 2 encontra-se à disposição das partes

e advogados para esclarecimento de quaisquer dúvidas, através

dos números (71) 3319-7790, e no e-mail cejusc2@trt5.jus.br.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CRISTIANE MARIA LORDELO LIMA LOURENCO

Assessor
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Secretaria de Execução e Expropriação

Edital

Processo Nº ATOrd-0001497-24.2016.5.05.0196
RECLAMANTE JUSSIMEIRE CIQUEIRA OLIVEIRA

ADVOGADO DANIEL LUCAS CORDEIRO
FREITAS(OAB: 34795/BA)

ADVOGADO GERALDO OLIVEIRA(OAB: 9458/BA)

ADVOGADO ABDIAS ATHAYDE FILGUEIRAS
NETO(OAB: 33907/BA)

ADVOGADO BRUNO LUIZ PACHECO
MARTINS(OAB: 23165/BA)

ADVOGADO SOLANGE IZABEL PACHECO
MARTINS(OAB: 8145/BA)

RECLAMADO JORGE ALVES DE ASSIS

RECLAMADO E.D.A.P. - EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA - ME

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

ADVOGADO ALUIZIO CUNHA BAPTISTA(OAB:
22581/BA)

ADVOGADO MURILO GOMES DE SOUZA E
SILVA(OAB: 34533/BA)

RECLAMADO ERICO SOPHIA BRANDAO NETO

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECLAMADO DIEGO FREITAS BRANDAO

RECLAMADO ANNA PAULA FREITAS BRANDAO

RECLAMADO PARALELA DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS E REPRESENTACOES
LTDA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

ADVOGADO ALUIZIO CUNHA BAPTISTA(OAB:
22581/BA)

ADVOGADO MURILO GOMES DE SOUZA E
SILVA(OAB: 34533/BA)

RECLAMADO EVA LUCIA DE FREITAS BRANDAO

RECLAMADO E. DANTAS DOS SANTOS
TRANSPORTES - ME

RECLAMADO JOAO BATISTA SENA MACEDO

RECLAMADO ERIVALDO DANTAS DOS SANTOS

RECLAMADO PAULO CEZAR BOAVENTURA
BRANDAO

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECLAMADO DDA DINAMICA DISTRIBUIDORA E
INDUSTRIA DE ALIMENTOS E
TRANSPORTES S/A

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

ADVOGADO ALUIZIO CUNHA BAPTISTA(OAB:
22581/BA)

ADVOGADO MURILO GOMES DE SOUZA E
SILVA(OAB: 34533/BA)

RECLAMADO POSITIVA OPERADORA LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

ADVOGADO ALUIZIO CUNHA BAPTISTA(OAB:
22581/BA)

ADVOGADO MURILO GOMES DE SOUZA E
SILVA(OAB: 34533/BA)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
MOREIRA

RECLAMADO PDA LOGISTICA TRANSPORTES E
DISTRIBUICAO LTDA. - EPP

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

ADVOGADO ALUIZIO CUNHA BAPTISTA(OAB:
22581/BA)

ADVOGADO MURILO GOMES DE SOUZA E
SILVA(OAB: 34533/BA)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECLAMADO ALTOGIRO DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS REPRESENTACOES E
TRANSPORTES S/A

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

ADVOGADO ALUIZIO CUNHA BAPTISTA(OAB:
22581/BA)

ADVOGADO MURILO GOMES DE SOUZA E
SILVA(OAB: 34533/BA)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECLAMADO PROGRESSO LOGISTICA E
DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

ADVOGADO ALUIZIO CUNHA BAPTISTA(OAB:
22581/BA)

ADVOGADO MURILO GOMES DE SOUZA E
SILVA(OAB: 34533/BA)

ARREMATANTE DOMICIO GRAMACHO NETO

ADVOGADO DOMICIO GRAMACHO NETO(OAB:
36234/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

ISAURA ELOY

ADVOGADO ISAURA MEDEIROS ELOY(OAB:
46621/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DE REGISTRO DE
IMOVEIS E HIPOTECAS - SEXTO
OFICIO

TERCEIRO
INTERESSADO

ROMARIO ASSUNCAO SOARES
PEREIRA

ADVOGADO DANIEL LUCAS CORDEIRO
FREITAS(OAB: 34795/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SEGUNDO OFICIO DE REGISTRO
DE IMOVEIS E HIPOTECA DE FEIRA
DE SANTANA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIA QUADROS

ADVOGADO CLAUDIA PEREIRA QUADROS(OAB:
16456/BA)

ADVOGADO FELLIPE RODRIGUES
MARQUES(OAB: 39234/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO SENA ARAGAO

ADVOGADO ABDIAS ATHAYDE FILGUEIRAS
NETO(OAB: 33907/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA RISOLETA DE FREITAS
BRANDAO

ADVOGADO ISAURA MEDEIROS ELOY(OAB:
46621/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO LUIS ALBERTO SANTOS
SIMOES(OAB: 23646/BA)

ADVOGADO HEGNIER HABIBI CARLOS
MOREIRA(OAB: 46780/BA)

ADVOGADO SOLANGE IZABEL PACHECO
MARTINS(OAB: 8145/BA)

ADVOGADO BRUNO LUIZ PACHECO
MARTINS(OAB: 23165/BA)

ADVOGADO MOACIR FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 9061/BA)

ADVOGADO MOACIR FERREIRA DO
NASCIMENTO JUNIOR(OAB:
42169/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PEREIRA
TRINDADE(OAB: 11131/BA)

ADVOGADO YURI GUIMARAES DE SOUZA(OAB:
22003/PE)
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ADVOGADO GILTON CARLOS DOS SANTOS
BOMFIM(OAB: 36680/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA
FEDERAL NA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

REGISTRO DE IMOVEIS,
HIPOTECAS E TITULOS E
DOCUMENTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE FEIRA DE SANTANA

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU SEGUROS DE AUTO E
RESIDENCIA S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA DANTAS
CUNHA(OAB: 383566/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAIMUNDO FERREIRA DIAS FILHO

ADVOGADO DOMICIO GRAMACHO NETO(OAB:
36234/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DAYCOVAL S/A

ADVOGADO BEATRIZ BAGATINI(OAB: 76237/PR)

ADVOGADO THIAGO MARCOLINO LIMA EL
KADRI(OAB: 53381/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLA DA SILVA SOUTO ARAGAO

ADVOGADO ABDIAS ATHAYDE FILGUEIRAS
NETO(OAB: 33907/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO INTER S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

GERALDO OLIVEIRA

ADVOGADO GERALDO OLIVEIRA(OAB: 9458/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO REGISTRO IMOVEIS 1
OFICIO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA MADALENA LIMA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PEREIRA
TRINDADE(OAB: 11131/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis de
Santo Estêvão

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARIOSMAR NERIS(OAB: 232751/SP)

ADVOGADO JULIANA FALCI MENDES(OAB:
223768/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLA SOUTO ARAGAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE ALVES DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) JORGE ALVES DE

ASSIS, com endereço incerto e não sabido, para tomar ciência do

Despacho ID a600fbd proferido nos autos.

1. Érico Sophia Brandão, por meio do Id. b74854d, apresenta

impugnação à avaliação do imóvel de matrícula 39.978, solicitando

seja retirado o sigilo da avaliação, seja anulado o auto de penhora e

realizada nova avaliação.

Recebe-se tal impugnação como embargos à

execução/penhora.

Não há justificativa para o sigilo sobre as certidões de Id. 1d0cbe9,

c338261, 91bcf16 e seus anexos, bem como sobre os documentos

anexos à certidão de Id. 8b18b59, razão pela qual se determina a

sua retirada e a reabertura de prazo para que Érico Sophia

Brandão, Anna Paula Freitas Brandão e Diego Freiras Brandão,

todos proprietários do bem, tomem ciência das fotos juntadas

e do auto de penhora juntado ao Id. 8b18b59, a fim de que,

querendo, apresentem embargos à execução/penhora ou

aditem os embargos já manejados (caso de Érico) no prazo de

5 dias.

Dê-se vista também a Anna Paula Freitas Brandão do auto de

penhora juntados aos Id be6ee53 (39.980) e a Diego Freitas

Brandão do auto de penhora de Id. 7a2022e (39.981) pelo prazo

de 5 dias.

Aguarde-se o cumprimento do mandado de Id. e54b86c porquanto,

ao que tudo indica, esta matrícula pertencente a Érico Sofia

Brandão, juntamente com as outras 3 acima citadas, compõem a

área na qual funcionava a sede da empresa executada, estando

todas elas unidas nos limites cercados, o que deverá ser levado em

conta quando do julgamento dos embargos opostos.

Tão logo ingresse neste feito o auto de penhora da matrícula

39.979, observe-se a quem fora dada ciência da penhora. Caso

tenha sido dada ao próprio Érico, conte-se o quinquídio e, com

ou sem manifestação, intime-se a Comissão de Credores pelo

prazo de 5 dias para que se manifeste sobre os embargos à

execução/penhora porventura opostos.

Caso a ciência da penhora da matrícula 39.979 tenha sido dada

a pessoa diversa do proprietário, determina-se a sua intimação

pelo prazo de 5 dias.

Findos todos os prazos acima mencionados, venham os autos

conclusos para apreciação dos embargos.

2. Érico Sophia Brandão também comparece aos autos, por meio

do Id. dfcd89b, a fim de solicitar a reconsideração do despacho de

Id. 2b0faae, e consequente revogação da ordem de penhora de

alugueis, revogação dos mandados de penhora das matrículas

22.549 e 39.724, bem como retirada dos processos 1107792-

31.2016.8.26.0100, 0000210-61.2018.5.05.0194, 0000435-

27.2017.5.05.0191, 0000556-15.2018.5.05.0193, 0000566-

89.2014.5.05.0196, 0000680-26.2017.5.05.0195, 0000685-

60.2017.5.05.0191, 0001204-35.2017.5.05.0191.

Alega que o processo já se encontra suficientemente garantido pela

penhora de matrícula 39.978, que teria sido avaliada em

R$13.000.000,00, conforme Id. dfcd89b.
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Argumenta que os alugueis são meios de subsistência dos sócios,

servindo ainda ao pagamento de acordos entabulados em

processos individuais neste Especializada.

Ademais, afirmam que a Justiça do trabalho não teria competência

para executar crédito cível decorrente da inadimplência de alugueis

e que a decisão que determinou sua penhora levará à rescisão dos

contratos.

Finaliza afirmando que os processos de execução fiscal não podem

concorrer com o crédito privilegiado e que não as executadas não

foram intimadas das reservas de crédito deferidas.

Analisa-se.

Em primeiro lugar, há que se mencionarque, até ulterior

deliberação, o valor de avaliação vigente nestes autos em relação

ao imóvel de matrícula 39.978 é R$8.200.000,00, decorrente da

penhora e avaliação realizadas por oficial de justiça.

O fato de um particular contratado pela executada juntar laudo

avaliando o bem em valor superior não significa que este será

considerado pelo Juízo como correto, ou que somente sua juntada

tenha o condão de invalidar o avaliação feita por quem de Direito.

Tal laudo é parte da manifestação que somente será apreciada

depois de garantido o contraditório à Comissão de Credores, de

modo que se afasta a alegação de que somente com tal penhora

todo o débito habilitado estaria garantido.

Nunca é demais repetir que o débito sofre atualizações mensais e

que novos processos podem ser habilitados a qualquer tempo, o

que implica no crescimento da dívida.

Além disso, em se tratando de execução forçada, dificilmente o

preço de venda atinge o valor de avaliação, que serve muito mais

como parâmetro para evitar lançes vis, ou seja, aqueles menores do

que 50%.

É preciso também rememorar o fato de que a Fazenda Kágados

não apresentou liquidez, já que os leilões realizados não

apresentaram êxito, sendo necessário avançar sobre os diversos

bens componentes do patrimônio das executadas, mormente em

considerando que a maioria dos bens indisponibilizados neste

procedimento são rurais, atraindo um menor número de

interessados. Ademais, muitos dos bens indicados sequer foram

localizados ou delimitados corretamente, inviabilizando a efetivação

da constrição.

Como é possível notar, este Juízo não conseguiu prosseguir com a

execução em relação às inúmeras matrículas da Vila Maivana,

tendo também liberado as matrículas 120.913 e 120.914.

Deste modo, este Juízo não vê motivo plausível para revogar os

mandados de penhora das matrículas 39.724 e 22.549, de modo

que mantém-se.

Mantém-se, ainda, o gravame sobre os aluguéis, que é a única

garantia com alguma liquidez que verifica nos autos por ora. Não há

nenhum impedimento legal para o bloqueio determinado, já que o

bem objeto do gravame não é bem de família e a parcela não

ostenta natureza alimentar. Determina-se que a executada anexe

aos autos ops respectivos contratos de aluguel, no prazo de dez

dias.

Quanto ao fato de que este Justiça não tem competência para

executar dívida cível, não se trata da execução de contrato de

aluguel, mas sim da execução da ordem judicial de depósito judicial,

a qual, se impossibilitada, reduziria o Poder Judiciário a mero

prolator de decisões ineficazes.

Em relação à possibilidade de os locatários resolveram rescindir os

contratos, tal situação escapa a este Juízo, cujo compromisso que

tem é o de satisfazer o crédito trabalhista.

Não é demais lembrar que o procedimento de Regime Especial de

Execução Forçada é a ultima tentativa de execução diante de

grandes devedores inadimplentes. As executadas tiveram a seu

favor anos para saldar suas dívidas perante as varas de origem,

porém não o fizeram culminando com a instauração do presente

procedimento.

Além disso, fora os acordos feitos vez por outra nas Varas de

origem, não houve qualquer entrada de aporte nestes autos a fim de

saldar a dívida existente.

Portanto, esta Especializada apenas cumpre seu papel de perseguir

a satisfação do crédito alimentar através do patrimônio

existente/disponível.

Por fim, quanto aos processos que o executado deseja que sejam

excluídos, este Juízo já rechaçou tal pedido no Id. 2b0faae, não

havendo qualquer fato novo que enseje a mudança do

entendimento ali esposado.

Saliente-se entretanto, que nem a reserva de crédito nem a

execução forçada concorrerão com o crédito trabalhista.

Isto porque o próprio Provimento Conjunto GP/CR TRT5 Nº

006/2023 preconiza em seu artigo 48, a seguir transcrito:

Art. 48. Os créditos da União Federal, referentes às contribuições

previdenciárias e fiscais decorrentes das decisões desta Justiça

Especializada, os oriundos de multas administrativas impostas

pelos órgãos de fiscalização do trabalho, nos termos do art.

114, VII e VIII, respectivamente, da Constituição Federal e as

custas processuais serão pagos após a quitação preferencial

dos créditos trabalhistas. [Grifou-se].

Muito embora seja praxe finalizar os comandos judiciais com a

determinação de ciência às partes, se é que não houve ciência

sobre alguma reserva de credito deferida, entende-se, no particular,

que não é necessário dar ciência das reservas deferidas às

executadas, da mesma forma que não é dada ciência após cada
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habilitação de processo trabalhista.

Isto porque a reserva de crédito, quando deferida, é informada ao

juízo solicitante, onde há também ampla defesa e contraditório, e

onde a executada deverá ser intimada para tomar ciência.

A atuação deste Juízo no caso da reserva se restringe a repassar

valores porventura sobejantes ao juízo solicitante, na ordem das

reservas deferidas e até esgotados os valores disponíveis nestes

autos.

De forma alguma este Juízo perseguirá patrimônio das executadas

somente com o objetivo de pagar processos de reserva de crédito.

Deste modo, resta indeferido o pleito de exclusão dos

processos mencionados acima, mais uma vez.

3. Jungido ao feito Termo de Penhora no rosto dos autos no valor

de R$443.479,10 proveniente da 1ª Vara Cível de Sumaré, relativo

ao processo 1002249-45.2017.8.26.0604.                    

Defere-se o pedido.

Inscreva-se o mencionado processo em planilha ao final dos

processos originários deste Egrégio Tribunal, observada a

ordem cronológica das reservas já deferidas.

Após, certifique-se e oficie-se àquela unidade informando a

habilitação.

4. Quando do cumprimento do mandado de Id. 1b038e4, o oficial de

justiça já cuidou em Id. 524c52d informar os valores e data de

vencimento dos aluguéis vigentes sobre o imóvel de matrícula

39.978, a seguir descritos:

R$22.500,00 - vencimento dia 15 - locatária : GIRO COMÉRCIO.

R$ 17.669,09 - vencimento dia 07 - locatária: V D C LOG

R$13.260,00- vencimento dia 10 - locatária: VINHEDO

TRANSPORTES

                  Em relação à locatária CALBOS não fora

lavrado auto de penhora na oportunidade, pois os sócios André

Augusto Hasse de Barros Vilela e Dalva Lúcia Hasse Vilela não se

encontravam no local, residindo, ambos, no estado do Paraná,

tendo a proposta presente ter alegado não ter poderes para assinar.

Expeça-se novamente o mandado de penhora para que seja

cumprido em relação aos aluguéis da locatária CALBOS,

salientando que quem quer que esteja em nome da empresa

deverá receber uma via do mandado.

A ciência da penhora será dada por meio de intimação nos

endereços dos sócios, posteriormente.

5. Ciência às partes dos presentes termos.

Sem mais, cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

FERNANDO DE SOUZA CASTRO FILHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001497-24.2016.5.05.0196
RECLAMANTE JUSSIMEIRE CIQUEIRA OLIVEIRA

ADVOGADO DANIEL LUCAS CORDEIRO
FREITAS(OAB: 34795/BA)

ADVOGADO GERALDO OLIVEIRA(OAB: 9458/BA)

ADVOGADO ABDIAS ATHAYDE FILGUEIRAS
NETO(OAB: 33907/BA)

ADVOGADO BRUNO LUIZ PACHECO
MARTINS(OAB: 23165/BA)

ADVOGADO SOLANGE IZABEL PACHECO
MARTINS(OAB: 8145/BA)

RECLAMADO JORGE ALVES DE ASSIS

RECLAMADO E.D.A.P. - EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA - ME

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

ADVOGADO ALUIZIO CUNHA BAPTISTA(OAB:
22581/BA)

ADVOGADO MURILO GOMES DE SOUZA E
SILVA(OAB: 34533/BA)

RECLAMADO ERICO SOPHIA BRANDAO NETO

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECLAMADO DIEGO FREITAS BRANDAO

RECLAMADO ANNA PAULA FREITAS BRANDAO

RECLAMADO PARALELA DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS E REPRESENTACOES
LTDA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

ADVOGADO ALUIZIO CUNHA BAPTISTA(OAB:
22581/BA)

ADVOGADO MURILO GOMES DE SOUZA E
SILVA(OAB: 34533/BA)

RECLAMADO EVA LUCIA DE FREITAS BRANDAO

RECLAMADO E. DANTAS DOS SANTOS
TRANSPORTES - ME

RECLAMADO JOAO BATISTA SENA MACEDO

RECLAMADO ERIVALDO DANTAS DOS SANTOS

RECLAMADO PAULO CEZAR BOAVENTURA
BRANDAO

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECLAMADO DDA DINAMICA DISTRIBUIDORA E
INDUSTRIA DE ALIMENTOS E
TRANSPORTES S/A

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

ADVOGADO ALUIZIO CUNHA BAPTISTA(OAB:
22581/BA)

ADVOGADO MURILO GOMES DE SOUZA E
SILVA(OAB: 34533/BA)

RECLAMADO POSITIVA OPERADORA LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

ADVOGADO ALUIZIO CUNHA BAPTISTA(OAB:
22581/BA)

ADVOGADO MURILO GOMES DE SOUZA E
SILVA(OAB: 34533/BA)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
MOREIRA

RECLAMADO PDA LOGISTICA TRANSPORTES E
DISTRIBUICAO LTDA. - EPP

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)
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ADVOGADO ALUIZIO CUNHA BAPTISTA(OAB:
22581/BA)

ADVOGADO MURILO GOMES DE SOUZA E
SILVA(OAB: 34533/BA)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECLAMADO ALTOGIRO DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS REPRESENTACOES E
TRANSPORTES S/A

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

ADVOGADO ALUIZIO CUNHA BAPTISTA(OAB:
22581/BA)

ADVOGADO MURILO GOMES DE SOUZA E
SILVA(OAB: 34533/BA)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECLAMADO PROGRESSO LOGISTICA E
DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

ADVOGADO ALUIZIO CUNHA BAPTISTA(OAB:
22581/BA)

ADVOGADO MURILO GOMES DE SOUZA E
SILVA(OAB: 34533/BA)

ARREMATANTE DOMICIO GRAMACHO NETO

ADVOGADO DOMICIO GRAMACHO NETO(OAB:
36234/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

ISAURA ELOY

ADVOGADO ISAURA MEDEIROS ELOY(OAB:
46621/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DE REGISTRO DE
IMOVEIS E HIPOTECAS - SEXTO
OFICIO

TERCEIRO
INTERESSADO

ROMARIO ASSUNCAO SOARES
PEREIRA

ADVOGADO DANIEL LUCAS CORDEIRO
FREITAS(OAB: 34795/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SEGUNDO OFICIO DE REGISTRO
DE IMOVEIS E HIPOTECA DE FEIRA
DE SANTANA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIA QUADROS

ADVOGADO CLAUDIA PEREIRA QUADROS(OAB:
16456/BA)

ADVOGADO FELLIPE RODRIGUES
MARQUES(OAB: 39234/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO SENA ARAGAO

ADVOGADO ABDIAS ATHAYDE FILGUEIRAS
NETO(OAB: 33907/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA RISOLETA DE FREITAS
BRANDAO

ADVOGADO ISAURA MEDEIROS ELOY(OAB:
46621/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO LUIS ALBERTO SANTOS
SIMOES(OAB: 23646/BA)

ADVOGADO HEGNIER HABIBI CARLOS
MOREIRA(OAB: 46780/BA)

ADVOGADO SOLANGE IZABEL PACHECO
MARTINS(OAB: 8145/BA)

ADVOGADO BRUNO LUIZ PACHECO
MARTINS(OAB: 23165/BA)

ADVOGADO MOACIR FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 9061/BA)

ADVOGADO MOACIR FERREIRA DO
NASCIMENTO JUNIOR(OAB:
42169/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PEREIRA
TRINDADE(OAB: 11131/BA)

ADVOGADO YURI GUIMARAES DE SOUZA(OAB:
22003/PE)

ADVOGADO GILTON CARLOS DOS SANTOS
BOMFIM(OAB: 36680/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA
FEDERAL NA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

REGISTRO DE IMOVEIS,
HIPOTECAS E TITULOS E
DOCUMENTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE FEIRA DE SANTANA

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU SEGUROS DE AUTO E
RESIDENCIA S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA DANTAS
CUNHA(OAB: 383566/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAIMUNDO FERREIRA DIAS FILHO

ADVOGADO DOMICIO GRAMACHO NETO(OAB:
36234/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DAYCOVAL S/A

ADVOGADO BEATRIZ BAGATINI(OAB: 76237/PR)

ADVOGADO THIAGO MARCOLINO LIMA EL
KADRI(OAB: 53381/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLA DA SILVA SOUTO ARAGAO

ADVOGADO ABDIAS ATHAYDE FILGUEIRAS
NETO(OAB: 33907/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO INTER S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

GERALDO OLIVEIRA

ADVOGADO GERALDO OLIVEIRA(OAB: 9458/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO REGISTRO IMOVEIS 1
OFICIO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA MADALENA LIMA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PEREIRA
TRINDADE(OAB: 11131/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis de
Santo Estêvão

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARIOSMAR NERIS(OAB: 232751/SP)

ADVOGADO JULIANA FALCI MENDES(OAB:
223768/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLA SOUTO ARAGAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA SENA MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) JOAO BATISTA SENA

MACEDO, com endereço incerto e não sabido, para tomar ciência

do Despacho ID a600fbd proferido nos autos.

1. Érico Sophia Brandão, por meio do Id. b74854d, apresenta

impugnação à avaliação do imóvel de matrícula 39.978, solicitando

seja retirado o sigilo da avaliação, seja anulado o auto de penhora e
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realizada nova avaliação.

Recebe-se tal impugnação como embargos à

execução/penhora.

Não há justificativa para o sigilo sobre as certidões de Id. 1d0cbe9,

c338261, 91bcf16 e seus anexos, bem como sobre os documentos

anexos à certidão de Id. 8b18b59, razão pela qual se determina a

sua retirada e a reabertura de prazo para que Érico Sophia

Brandão, Anna Paula Freitas Brandão e Diego Freiras Brandão,

todos proprietários do bem, tomem ciência das fotos juntadas

e do auto de penhora juntado ao Id. 8b18b59, a fim de que,

querendo, apresentem embargos à execução/penhora ou

aditem os embargos já manejados (caso de Érico) no prazo de

5 dias.

Dê-se vista também a Anna Paula Freitas Brandão do auto de

penhora juntados aos Id be6ee53 (39.980) e a Diego Freitas

Brandão do auto de penhora de Id. 7a2022e (39.981) pelo prazo

de 5 dias.

Aguarde-se o cumprimento do mandado de Id. e54b86c porquanto,

ao que tudo indica, esta matrícula pertencente a Érico Sofia

Brandão, juntamente com as outras 3 acima citadas, compõem a

área na qual funcionava a sede da empresa executada, estando

todas elas unidas nos limites cercados, o que deverá ser levado em

conta quando do julgamento dos embargos opostos.

Tão logo ingresse neste feito o auto de penhora da matrícula

39.979, observe-se a quem fora dada ciência da penhora. Caso

tenha sido dada ao próprio Érico, conte-se o quinquídio e, com

ou sem manifestação, intime-se a Comissão de Credores pelo

prazo de 5 dias para que se manifeste sobre os embargos à

execução/penhora porventura opostos.

Caso a ciência da penhora da matrícula 39.979 tenha sido dada

a pessoa diversa do proprietário, determina-se a sua intimação

pelo prazo de 5 dias.

Findos todos os prazos acima mencionados, venham os autos

conclusos para apreciação dos embargos.

2. Érico Sophia Brandão também comparece aos autos, por meio

do Id. dfcd89b, a fim de solicitar a reconsideração do despacho de

Id. 2b0faae, e consequente revogação da ordem de penhora de

alugueis, revogação dos mandados de penhora das matrículas

22.549 e 39.724, bem como retirada dos processos 1107792-

31.2016.8.26.0100, 0000210-61.2018.5.05.0194, 0000435-

27.2017.5.05.0191, 0000556-15.2018.5.05.0193, 0000566-

89.2014.5.05.0196, 0000680-26.2017.5.05.0195, 0000685-

60.2017.5.05.0191, 0001204-35.2017.5.05.0191.

Alega que o processo já se encontra suficientemente garantido pela

penhora de matrícula 39.978, que teria sido avaliada em

R$13.000.000,00, conforme Id. dfcd89b.

Argumenta que os alugueis são meios de subsistência dos sócios,

servindo ainda ao pagamento de acordos entabulados em

processos individuais neste Especializada.

Ademais, afirmam que a Justiça do trabalho não teria competência

para executar crédito cível decorrente da inadimplência de alugueis

e que a decisão que determinou sua penhora levará à rescisão dos

contratos.

Finaliza afirmando que os processos de execução fiscal não podem

concorrer com o crédito privilegiado e que não as executadas não

foram intimadas das reservas de crédito deferidas.

Analisa-se.

Em primeiro lugar, há que se mencionarque, até ulterior

deliberação, o valor de avaliação vigente nestes autos em relação

ao imóvel de matrícula 39.978 é R$8.200.000,00, decorrente da

penhora e avaliação realizadas por oficial de justiça.

O fato de um particular contratado pela executada juntar laudo

avaliando o bem em valor superior não significa que este será

considerado pelo Juízo como correto, ou que somente sua juntada

tenha o condão de invalidar o avaliação feita por quem de Direito.

Tal laudo é parte da manifestação que somente será apreciada

depois de garantido o contraditório à Comissão de Credores, de

modo que se afasta a alegação de que somente com tal penhora

todo o débito habilitado estaria garantido.

Nunca é demais repetir que o débito sofre atualizações mensais e

que novos processos podem ser habilitados a qualquer tempo, o

que implica no crescimento da dívida.

Além disso, em se tratando de execução forçada, dificilmente o

preço de venda atinge o valor de avaliação, que serve muito mais

como parâmetro para evitar lançes vis, ou seja, aqueles menores do

que 50%.

É preciso também rememorar o fato de que a Fazenda Kágados

não apresentou liquidez, já que os leilões realizados não

apresentaram êxito, sendo necessário avançar sobre os diversos

bens componentes do patrimônio das executadas, mormente em

considerando que a maioria dos bens indisponibilizados neste

procedimento são rurais, atraindo um menor número de

interessados. Ademais, muitos dos bens indicados sequer foram

localizados ou delimitados corretamente, inviabilizando a efetivação

da constrição.

Como é possível notar, este Juízo não conseguiu prosseguir com a

execução em relação às inúmeras matrículas da Vila Maivana,

tendo também liberado as matrículas 120.913 e 120.914.

Deste modo, este Juízo não vê motivo plausível para revogar os

mandados de penhora das matrículas 39.724 e 22.549, de modo

que mantém-se.

Mantém-se, ainda, o gravame sobre os aluguéis, que é a única
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garantia com alguma liquidez que verifica nos autos por ora. Não há

nenhum impedimento legal para o bloqueio determinado, já que o

bem objeto do gravame não é bem de família e a parcela não

ostenta natureza alimentar. Determina-se que a executada anexe

aos autos ops respectivos contratos de aluguel, no prazo de dez

dias.

Quanto ao fato de que este Justiça não tem competência para

executar dívida cível, não se trata da execução de contrato de

aluguel, mas sim da execução da ordem judicial de depósito judicial,

a qual, se impossibilitada, reduziria o Poder Judiciário a mero

prolator de decisões ineficazes.

Em relação à possibilidade de os locatários resolveram rescindir os

contratos, tal situação escapa a este Juízo, cujo compromisso que

tem é o de satisfazer o crédito trabalhista.

Não é demais lembrar que o procedimento de Regime Especial de

Execução Forçada é a ultima tentativa de execução diante de

grandes devedores inadimplentes. As executadas tiveram a seu

favor anos para saldar suas dívidas perante as varas de origem,

porém não o fizeram culminando com a instauração do presente

procedimento.

Além disso, fora os acordos feitos vez por outra nas Varas de

origem, não houve qualquer entrada de aporte nestes autos a fim de

saldar a dívida existente.

Portanto, esta Especializada apenas cumpre seu papel de perseguir

a satisfação do crédito alimentar através do patrimônio

existente/disponível.

Por fim, quanto aos processos que o executado deseja que sejam

excluídos, este Juízo já rechaçou tal pedido no Id. 2b0faae, não

havendo qualquer fato novo que enseje a mudança do

entendimento ali esposado.

Saliente-se entretanto, que nem a reserva de crédito nem a

execução forçada concorrerão com o crédito trabalhista.

Isto porque o próprio Provimento Conjunto GP/CR TRT5 Nº

006/2023 preconiza em seu artigo 48, a seguir transcrito:

Art. 48. Os créditos da União Federal, referentes às contribuições

previdenciárias e fiscais decorrentes das decisões desta Justiça

Especializada, os oriundos de multas administrativas impostas

pelos órgãos de fiscalização do trabalho, nos termos do art.

114, VII e VIII, respectivamente, da Constituição Federal e as

custas processuais serão pagos após a quitação preferencial

dos créditos trabalhistas. [Grifou-se].

Muito embora seja praxe finalizar os comandos judiciais com a

determinação de ciência às partes, se é que não houve ciência

sobre alguma reserva de credito deferida, entende-se, no particular,

que não é necessário dar ciência das reservas deferidas às

executadas, da mesma forma que não é dada ciência após cada

habilitação de processo trabalhista.

Isto porque a reserva de crédito, quando deferida, é informada ao

juízo solicitante, onde há também ampla defesa e contraditório, e

onde a executada deverá ser intimada para tomar ciência.

A atuação deste Juízo no caso da reserva se restringe a repassar

valores porventura sobejantes ao juízo solicitante, na ordem das

reservas deferidas e até esgotados os valores disponíveis nestes

autos.

De forma alguma este Juízo perseguirá patrimônio das executadas

somente com o objetivo de pagar processos de reserva de crédito.

Deste modo, resta indeferido o pleito de exclusão dos

processos mencionados acima, mais uma vez.

3. Jungido ao feito Termo de Penhora no rosto dos autos no valor

de R$443.479,10 proveniente da 1ª Vara Cível de Sumaré, relativo

ao processo 1002249-45.2017.8.26.0604.                    

Defere-se o pedido.

Inscreva-se o mencionado processo em planilha ao final dos

processos originários deste Egrégio Tribunal, observada a

ordem cronológica das reservas já deferidas.

Após, certifique-se e oficie-se àquela unidade informando a

habilitação.

4. Quando do cumprimento do mandado de Id. 1b038e4, o oficial de

justiça já cuidou em Id. 524c52d informar os valores e data de

vencimento dos aluguéis vigentes sobre o imóvel de matrícula

39.978, a seguir descritos:

R$22.500,00 - vencimento dia 15 - locatária : GIRO COMÉRCIO.

R$ 17.669,09 - vencimento dia 07 - locatária: V D C LOG

R$13.260,00- vencimento dia 10 - locatária: VINHEDO

TRANSPORTES

                  Em relação à locatária CALBOS não fora

lavrado auto de penhora na oportunidade, pois os sócios André

Augusto Hasse de Barros Vilela e Dalva Lúcia Hasse Vilela não se

encontravam no local, residindo, ambos, no estado do Paraná,

tendo a proposta presente ter alegado não ter poderes para assinar.

Expeça-se novamente o mandado de penhora para que seja

cumprido em relação aos aluguéis da locatária CALBOS,

salientando que quem quer que esteja em nome da empresa

deverá receber uma via do mandado.

A ciência da penhora será dada por meio de intimação nos

endereços dos sócios, posteriormente.

5. Ciência às partes dos presentes termos.

Sem mais, cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

FERNANDO DE SOUZA CASTRO FILHO
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Assessor

Processo Nº ATOrd-0262100-45.1999.5.05.0012
RECLAMANTE ANTONIO FERNANDO CONCEICAO

DE SOUZA

ADVOGADO JOSE MARCOS REIS DO
CARMO(OAB: 13370/BA)

ADVOGADO ANTÔNIO ÂNGELO DE LIMA
FREIRE(OAB: 8319/BA)

ADVOGADO EDSON ANTONIO LENZI FILHO(OAB:
38722/PR)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

ADVOGADO SABRINA SANTOS DA SILVA(OAB:
57890/BA)

ADVOGADO PAULO TARSO DAVID XAVIER
RAMOS(OAB: 45186/BA)

ADVOGADO MARCEL DAVID XAVIER
RAMOS(OAB: 32765/BA)

ADVOGADO CINZIA BARRETO DE
CARVALHO(OAB: 11614/BA)

ADVOGADO EMERSON FERREIRA
MANGABEIRA(OAB: 16233/BA)

ADVOGADO PEDRO PAULO RAMOS(OAB:
10438/BA)

RECLAMADO ETS - EMPRESA DE TRANSPORTES
E SERVICOS LTDA

RECLAMADO MULTSERRATH SERVICOS E
ADMINISTRACAO DE
CONDOMINIOS LTDA

RECLAMADO MC-1 TRANSPORTES DE VALORES
E SEGURANCA LTDA - ME

RECLAMADO LINDA BAHIA VIAGENS E TURISMO
LTDA - ME

ADVOGADO Thiago Jose Figueiredo Amado(OAB:
32474/BA)

RECLAMADO FIEL NORDESTE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA -
ME

ADVOGADO emanoel robson alves de matos(OAB:
13305/BA)

RECLAMADO R.R.EMPREEMDIMENTOS
TURISTICOS LTDA - ME

RECLAMADO FABIO RAMOS RIBEIRO - ME

ADVOGADO PAULO AUGUSTO DE SOUZA
VIEIRA(OAB: 13343/BA)

RECLAMADO TELE RECADOS E INFORMATICA
LTDA

RECLAMADO MEGAVIG VIGILANCIA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

RECLAMADO PH ADMINISTRACAO DE HOTEIS
LTDA - ME

RECLAMADO SOL BAHIA EXPRESS HOTEIS E
CONVENCOES EIRELI - ME

ADVOGADO luiz marcos ribeiro ribeiro(OAB:
57781/BA)

RECLAMADO R.S.PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA

RECLAMADO R RAMOS HOTEIS E RESTAURANTE
LTDA - EPP

RECLAMADO GIRASOL EMPREENDIMENTOS
LTDA

RECLAMADO AF - EMPREENDIMENTOS
TURISTICOS LTDA

RECLAMADO VICTORIA MARINA
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO FLÁVIO FARIAS DE
CARVALHO(OAB: 21216/BA)

RECLAMADO ALEXANDRO RAMOS RIBEIRO

ADVOGADO Thiago Jose Figueiredo Amado(OAB:
32474/BA)

RECLAMADO SUN PLAZA HOTEIS TURISMO E
COMERCIO LTDA

RECLAMADO ROSEMARY RAMOS RIBEIRO

RECLAMADO SOL PLAZA HOTEL EIRELI - ME

ADVOGADO RAISSA AMABILE FIGUEIREDO
AMADO(OAB: 47350/BA)

RECLAMADO ANTONIO DE SOUZA NEVES

RECLAMADO ARMANDO JOSE CABRAL RIBEIRO

RECLAMADO BA EMPREENDIMENTOS
HOTELEIROS LTDA

RECLAMADO DISTRINOR - COMERCIO DE
ALIMENTOS E PRODUTOS MEDICO
HOSPITALAR E SERVICOS LTDA

RECLAMADO JORGE FERNANDES DE SOUZA

RECLAMADO EDSON CABRAL RIBEIRO

ARREMATANTE DERSALVADOR LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BAHIA TRIBUNAL DE JUSTICA

TERCEIRO
INTERESSADO

3º TABELIONATO DE PROTESTO DE
TÍTULOS E DOCUMENTOS

LEILOEIRO RUDIVAL ALMEIDA GOMES JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

PAG SEGURO

ADVOGADO HELEN SANTOS DE JESUS(OAB:
431227/SP)

ADVOGADO RAQUEL DAYANE DE
FIGUEREDO(OAB: 379582/SP)

ADVOGADO JESSICA CURUPANA PAVELIK(OAB:
444999/SP)

ARREMATANTE DEM 02 INCORPORADORA E
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

comissão de credores

ADVOGADO ARNALDO PEREIRA CRUZ(OAB:
5338/BA)

ADVOGADO PEDRO PAULO RAMOS(OAB:
10438/BA)

ADVOGADO EMERSON FERREIRA
MANGABEIRA(OAB: 16233/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

DESENBAHIA-AGENCIA DE
FOMENTO DO ESTADO DA BAHIA
S/A

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

LEILOEIRO PERICLES LUCIANO SANTOS DE
JESUS

TERCEIRO
INTERESSADO

1º Ofício de Registro de Imóveis de
Salvador

ARREMATANTE MEDINA E MENEZES ADVOGADOS
ASSOCIADOS

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE MARIA BOTTA

ADVOGADO MAURICIO SAMPAIO CAMPOS
FILHO(OAB: 37374/BA)

ARREMATANTE CARLOS EDUARDO BARBOSA
SILVA

LEILOEIRO ARTHUR FERREIRA NUNES

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSOCIACAO BAHIANA DE
ADVOGADOS TRABALHISTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ARREMATANTE HOLDING RD COSTA PATRIMONIAL
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ROBERTO CABRAL RIBEIRO

ADVOGADO emanoel robson alves de matos(OAB:
13305/BA)

ARREMATANTE ALEJANDRO HERNAN
TOCHILOVSKY

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

TERCEIRO
INTERESSADO

NU PAGAMENTOS S.A.
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TERCEIRO
INTERESSADO

1 OFICIO DO CARTORIO DE REG.
DE IMOVEIS E HIPOTECAS DA
COMARCA DE SALVADOR

ARREMATANTE GABRIELA RITA DOS SANTOS
NOGUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

ARREMATANTE RENATO PASSOS DE ARAUJO
SOBRINHO

CUSTOS LEGIS MUNICIPIO DE SALVADOR

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL SECAO DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

ARREMATANTE LUIZ EDMUNDO GOMES DE SOUZA

LEILOEIRO MAURICIO PAES INACIO

ARREMATANTE RODRIGO ARANTES ROCHA

ARREMATANTE EDUARDO GAIDZAKIAN JORGE

TERCEIRO
INTERESSADO

BAHIA STELLA ADMINISTRACAO DE
HOTEIS, BARES E RESTAURANTE
LTDA. - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

WILLIAM PINHO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO DO EDIFICIO
VICTORIA MARINA FLAT

LEILOEIRO PAULO CEZAR ROCHA TEIXEIRA

ARREMATANTE CARLOS HENRIQUE BARBOSA
SILVA

ARREMATANTE JOSE LEOPOLDINO OLIVEIRA
JUNIOR

ARREMATANTE ANA PAULA DE JESUS NUNES

TERCEIRO
INTERESSADO

ALBERTO JORGE GEZLER FRANCO

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 5 A REGIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AF - EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE ALIENAÇÃO JUDICIAL POR INICIATIVA PARTICULAR

PROCESSO Nº: 0262100-45.1999.5.05.0012

Ap. 1510

A Excelentíssimo Dr. MURILO CARVALHO SAMPAIO OLIVEIRA,

JUIZ DO JUÍZO DE EXECUÇÃO E EXPROPRIAÇÃO DO

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO,

faz saber a todos aqueles que virem ou dele notícia tiverem, que

com a publicação deste edital fica aberto o procedimento de

ALIENAÇÃO JUDICIAL, destinada à alienação de imóvel na

modalidade ALIENAÇÃO JUDICIAL POR INICIATIVA

PARTICULAR, nos termos dos artigos 879 e 880 do CPC, bem

como dos artigos 1º ao 14º, parágrafo único, do Provimento

Conjunto GP-CR TRT nº 07/2023.

Por este EDITAL ficam todos os credores devidamente intimados da

abertura do presente procedimento de alienação na modalidade por

alienação particular do bem imóvel abaixo especificado. Ficam,

ainda, cientificados da presente execução e da alienação judicial,

caso ainda não o tenham sido por outra via, os sujeitos indicados no

art. 889 CPC.

1 – DO OBJETO: DESCRIÇÃO DO BEM

Registro no 1º Ofício de Registro de Imóveis de Salvador.

Apartamento designado pelo número de porta 1510 e 475.768-8 de

Inscrição Municipal, registrado no 1º Ofício de registro de Imóveis

de Salvador, integrante do prédio denominado “Edifício Sol Victoria

Marina Flat”, Matrícula: 34.578, situado a Av, Sete de Setembro,

353 ou 2068, no subdistrito da Vitoria, nesta cidade, tendo o dito

apartamento 31,89m² de área privativa, composto de vestíbulo,

quarto e sanitário.

O apartamento situa-se no décimo quinto andar do prédio, com vista

mar, possui embutidos em sua estrutura: um painel com espelho e

espaço para televisão, um armário de três portas com espelho, uma

estante com duas portas, uma cabeceira com cerca de três metros,

uma mesa com espaço para frigobar e um maleiro, todos de

madeira. O banheiro possui banheira de hidromassagem e pia de

granito.

O imóvel apresenta-se em bom estado geral de conservação.

Reavaliado em R$ 380.000,00 ( trezentos e oitenta mil reais).

2 – RESPONSABILIDADES DECORRENTES DA AQUISIÇÃO

O imóvel ofertado à venda por intermédio do presente edital será

alienado no estado em que se encontra, não cabendo à Justiça do

Trabalho qualquer responsabilidade quanto a consertos, encargos

sociais ou encargos de transferência patrimonial, ônus estes que

ficarão a cargo do adquirente.

O imóvel é ofertado à venda como coisa certa e determinada (venda

“ad corpus”), sendo apenas enunciativas as referências neste edital.

Nenhuma diferença porventura comprovada nas

dimensões/descrição do imóvel pode ser invocada, a qualquer

tempo, como motivo para desistência, anulação da compra,

compensações ou modificações no preço ou nas condições de

pagamento, ficando a sua regularização e despesas decorrentes a

cargo do adquirente.

O adquirente arcará também com as despesas para averbação de

eventuais benfeitorias não registradas.

Não cabe, ainda, a alegação de evicção, sendo exclusiva atribuição

do adquirente a prévia verificação do estado de conservação e das
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especificações dos bens oferecidos por meio do presente edital.

Tratando-se a alienação judicial por iniciativa particular de modo

originário de aquisição de propriedade, o adquirente receberá o

imóvel livre de impostos cujo fato gerador seja a propriedade (IPTU

e/ou ITR), o domínio útil ou a posse, e de taxas de prestação de

serviços (água, energia, telefonia e outros) relativos ao bem

adquirido, conforme preconiza o parágrafo único do art. 130 do

Código Tributário Nacional (CTN).

Não serão de responsabilidade do adquirente quaisquer ônus

relativos aos direitos reais de garantia sobre o bem imóvel.

Os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza

propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a

ordem de preferência, na forme disposta no §1º do art. 908 do CPC.

São de responsabilidade pessoal do proprietário anterior os créditos

que recaem sobre o bem arrematado enquanto esse não estiver

disponível para posse.

3 – HABILITAÇÃO

Serão admitidos como lançadores pessoas físicas ou jurídicas,

domiciliadas ou estabelecidas em qualquer localidade do território

nacional, que nos termos do art. 890 do CPC, estiver na livre

administração de seus bens, à exceção dos tutores, curadores,

testamenteiros, administradores, síndicos ou liquidantes (quanto

aos bens confiados a sua guarda e responsabilidade), os

mandatários (quanto aos bens de cuja administração ou alienação

estejam encarregadas), os membros do Poder Judiciário, os

membros do Ministério Público e da Defensoria Pública, os

escrivães e os demais servidores e auxiliares da Justiça. A

identificação das pessoas físicas, que se habilitarem como

lançadoras, será atestada através de documento de Identidade

(RG) ou qualquer documento oficial de identificação civil, com foto.

As pessoas jurídicas serão representadas por quem os estatutos

indicarem, devendo apresentar, no ato da aquisição, cópia do

contrato social com sua última alteração, estatuto atualizado e

comprovante de CNPJ. Estão impedidas de participar da alienação

por iniciativa particular as pessoas físicas e jurídicas que deixaram

de cumprir suas obrigações em alienações judiciais anteriores,

inclusive o não pagamento integral do valor do lanço; aquelas que

criaram embaraços como arrematantes, em processo de quaisquer

das Varas do Trabalho do TRT5; magistrados, servidores e

prestadores de serviços do TRT5, bem como seus respectivos

cônjuges, companheiros ou dependentes; as que não efetuaram o

cadastro referido no § 2º do art. 16 do já citado Provimento

Conjunto, além daquelas definidas na lei.

4 – PREÇO MÍNIMO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E

COMISSÃO DO LEILOEIRO

O imóvel posto à venda por intermédio do presente edital foi

avaliado/reavaliado (em 04/04/2023), com o preço de R$380.000,00

(trezentos e oitenta mil reais), conforme auto de Id 7fcbaa8, sendo

que a venda será realizada pela melhor proposta, se homologada

pelo juízo, observados os termos do artigo 1º do Provimento

Conjunto GP /CR nº 07/2023 deste Regional, garantindo-se ao(s)

leiloeiro(s) que intermediarem a venda, o pagamento da comissão,

no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o preço de venda, a

ser paga pelo adquirente, montante este que deverá ser

acrescentado ao valor da proposta apresentada, não sendo desta

subtraído.

O preço mínimo foi fixado em R$ 266.000,00( duzentos e sessenta

e seis mil reais), que corresponde a 70% (setenta por cento) do

valor da avaliação, não se admitindo a redução deste valor.

A venda poderá ser feita à vista ou de forma parcelada.

Admitindo-se o parcelamento, deverão ser observados os critérios

a seguir:

a) Os bens imóveis com o valor de proposta igual ou superior a

R$50.000,00 (cinquenta mil reais), o sinal deverá corresponder a

30% (trinta por cento) do valor da proposta ofertado e o restante,

depois de abatido o sinal, em parcelas de quantias iguais ou

superiores a R$10.000,00 (dez mil reais), admitindo-se uma única

parcela final complementar com valor inferior ao mínimo estipulado

acima para as parcelas.

b) Os bens imóveis com o valor de proposta igual ou superior a

R$300.000,00 (trezentos mil reais), o sinal deverá corresponder a

30% (trinta por cento) do valor da proposta ofertado e o restante,

depois de abatido o sinal, em parcelas de quantias iguais ou

superiores a R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), admitindo-se

uma única parcela final complementar com valor inferior ao mínimo

estipulado acima para as parcelas.

Se deferido o parcelamento, as parcelas serão devidamente

corrigidas pelo IPCA-E e o valor ainda devido será garantido com

hipoteca incidente sobre o próprio imóvel, salvo se aceita outra

garantia ofertada pelo adquirente. A critério do juízo da execução,

poderão ser exigidas do adquirente outras garantias como fiança

bancária ou garantia real.

O adquirente terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após a

homologação da alienação, para efetuar o pagamento do valor

integral da venda, na hipótese de venda à vista, ou do valor da

entrada, em caso de venda parcelada, em conta judicial (Nº
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05418136-0 , Banco (CEF-104), Agência (1509), à disposição da

Secretaria de Execução e Expropriação.

A comissão de corretagem é de 5% do valor total da alienação, a

qual será devida aos Leiloeiros. Os honorários dos Leiloeiros, a

cargo do adquirente, deverão ser pagos em conta judicial (Nº

05418136-0 , Banco CEF-104, Agência 1509) , no mesmo prazo

supra previsto para o pagamento do lanço integral ou do sinal.

A Comissão dos (as) leiloeiros(as) deve ser rateada de modo que

70% (setenta por cento) se destine ao(à) leiloeiro(a) da proposta

vencedora e 30% (trinta por cento) restantes partilhados em frações

iguais entre os(as) demais leiloeiros(as) que efetivamente

apresentarem propostas válidas e tiverem comprovado nos autos

ter providenciado a publicação da oferta em, pelo menos, um

marketplace de grande acesso, durante três dias alternados.

5 – CONDIÇÕES DE VENDA

A apresentação de proposta vincula o proponente. Caso este

descumpra as formalidades previstas, os autos serão conclusos

para análise da segunda maior proposta apresentada, sem prejuízo

da aplicação das sanções cabíveis ao licitante desistente: perda do

sinal dado em garantia em favor da execução e também da

comissão paga ao leiloeiro, impedimento de participar em futuras

hastas públicas neste Regional, bem como ciência ao Ministério

Público para apurar eventual existência de crime (artigo 358 do

CP).

A aquisição de bem imóvel em processo judicial é originária, razão

pela qual não há que se falar em responsabilidade do adquirente

pelos débitos tributários que recaiam sobre ele até a data da

alienação, especialmente os de natureza propter rem, aí incluídas

eventuais despesas condominiais.

Assim, os eventuais débitos tributários ou despesas de condomínio

constituídas até esta data e incidentes sobre o bem apenas se sub-

rogam no preço oferecido, observada a ordem de preferência.

Inteligência do parágrafo único do artigo 130, do CTN, e do § 1º do

artigo 908 do CPC.

Caberá ao adquirente tomar as providências e arcar com os custos

da desocupação do bem caso o mesmo esteja ocupado.

Caberá ao adquirente tomar todas as providências e arcar com

todos os custos para a transferência do bem junto aos órgãos

competentes, todos os tributos eventualmente incidentes sobre a

arrematação e transferência do bem, inclusive, mas não somente,

ICMS, ITBI, IRPF ou IRPJ, taxas de transferência, dentre outros.

6 – PRAZO, LOCAL E HORÁRIO DE APRESENTAÇÃO DE

PROPOSTAS

Os interessados devem apresentar suas propostas a partir do dia

14/03/2024 até o dia 12/05/2024.

Todas as propostas deverão ser enviadas através do e-mail do

leiloeiro, conforme publicado no site do leiloeiro oficial. No e-mail

deve conter, além da proposta, os dados pessoais, endereço

completo e telefone para eventual contato.

7 – DAS PROPOSTAS

A proposta apresentada pelo licitante, Pessoa Física ou Jurídica,

deve conter:

7.1 - Nome, CPF/CNPJ, endereço e telefone do licitante;

7.2 - Preço total ofertado, expresso em algarismo e por extenso, em

moeda corrente do país, sem emendas, rasuras, ressalvas ou

entrelinhas que possam levar a dúbias interpretações;

7.3 - Declaração expressa da forma de pagamento, se à vista ou

parcelamento e, neste último caso, qual o valor da entrada;

7.4 - Declaração expressa de que tem conhecimento do estado

físico do imóvel, bem como de que correrão por sua conta e risco as

despesas e as providências visando à alteração do seu estado de

conservação;

7.5 - Declaração expressa de que o licitante se submete a todas as

condições deste Edital de alienação por iniciativa particular;

7.6 - Local, data e assinatura do licitante ou do seu procurador;

7.7 - No caso de proposta de Pessoa Física assinada por

procurador, a procuração deve ser outorgada em instrumento

público e anexada à proposta;

7.8 - No caso de proposta de Pessoa Jurídica assinada por

procurador, a procuração outorgada em instrumento público e o

documento que comprove que a outorga da procuração foi feita por

quem detêm poderes para fazê-lo devem ser anexados à proposta;

7.9 - No caso de proposta de Pessoa Jurídica, deve ser anexado à

proposta o ato constitutivo que comprove a condição de

representante legal do licitante.

8 – APURAÇÃO DAS PROPOSTAS

No primeiro dia útil seguinte ao termo final do prazo de

apresentação das propostas, os leiloeiros deverão anexar aos autos

as propostas recebidas.

A fim de garantir o sigilo das propostas, estas somente poderão

juntadas aos autos apenas após o término do prazo descrito no item

6 acima.

Em caso de igualdade no valor ofertado terá preferência a proposta

que contemple pagamento à vista ou em menor número de

parcelas.
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Nos termos do artigo 895 do CPC, havendo duas propostas com o

mesmo valor, prevalecerá a que importar em pagamento em menos

parcelas ou, se idênticas às condições, a que tiver sido apresentada

primeiro. Casos omissos serão deliberados e decididos pelo Juízo

da Coordenadoria de Execução e Expropriação.

9 – DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

Serão desclassificadas as propostas que:

9.1- Não estiverem corretamente preenchidas, conforme estipulado

neste Edital;

9.2 - Não atendam às exigências deste Edital;

9.3 - Forem apresentadas fora do prazo e do horário estipulados

neste Edital;

9.4 - Condicionarem suas ofertas a quaisquer outras condições não

previstas neste Edital, ou a outras propostas ou fatores também não

previstos;

9.5 - Apresentarem o valor total da proposta inferior ao Valor de

Venda constante do item 4 deste Edital;

9.6 - Apresentarem dúvidas na modalidade de pagamento: se à

vista ou parcelamento;

9.7 - Contenham divergência de números, dados ou valores, bem

como rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas em suas partes

essenciais, que possam acarretar dúbias interpretações;

9.8 - Forem apresentadas sem assinatura física ou digital;

9.9 - Tenham sido preenchidas de forma ilegível.

10 – PENALIDADES

Aquele que desistir da proposta já homologada, não efetuar o

pagamento integral ou de qualquer parcela, sustar pagamentos ou

condutas similares arcará com multa correspondente a 30% (trinta

por cento) do valor total do lanço – acrescido do valor devido a título

de comissão do leiloeiro, sendo automaticamente excluído do

cadastro de arrematantes pelo prazo de 3 (três) anos, além de

poder ser responsabilizado penalmente, conforme o disciplinado no

artigo 358 do Código Penal.

11 – CONSIDERAÇÕES FINAIS

O presente edital vigorará a partir de sua publicação no DEJT.

Integram o presente edital, para todos os efeitos legais, o conteúdo

das certidões cartorárias respectivas, disponíveis para visualização

nos autos do processo em epígrafe

Notícia referente a esta alienação por iniciativa particular deverá ser

divulgada no sítio do Tribunal Regional do Trabalho

(www.trt5.jus.br), com link específico para acesso direto ao presente

edital, bem como dos arquivos que possibilitam a visualização

fotográfica do imóvel.

Os Leiloeiros deverão ser notificados por intermédio dos endereços

eletrônicos (e-mail) cadastrados perante a Secretaria de Execução

e Expropriação, com determinação de confirmação de recebimento.

Da notificação deverá constar que aos Leiloeiros compete divulgar o

presente edital de alienação por iniciativa particular nos seus sites,

inclusive com arquivos que possibilitem a visualização fotográfica do

imóvel.

A Carta de Alienação do imóvel para o devido registro imobiliário

será entregue ao adquirente após o transcurso do prazo de 8 (oito)

dias úteis, mediante comprovação do pagamento do valor integral

do preço. Em caso de deferimento da alienação com pagamento

parcelado, se ao adquirente interessar a expedição imediata de

Carta de Alienação, arcará com os custos de averbação

premonitória junto ao cartório de registro de imóveis de que o bem

garantirá as remanescentes parcelas do preço, custeando, também,

a baixa do ônus real após a regular quitação das parcelas, obtendo,

para tanto, mandado de liberação.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MURILO CARVALHO SAMPAIO OLIVEIRA

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0262100-45.1999.5.05.0012
RECLAMANTE ANTONIO FERNANDO CONCEICAO

DE SOUZA

ADVOGADO JOSE MARCOS REIS DO
CARMO(OAB: 13370/BA)

ADVOGADO ANTÔNIO ÂNGELO DE LIMA
FREIRE(OAB: 8319/BA)

ADVOGADO EDSON ANTONIO LENZI FILHO(OAB:
38722/PR)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

ADVOGADO SABRINA SANTOS DA SILVA(OAB:
57890/BA)

ADVOGADO PAULO TARSO DAVID XAVIER
RAMOS(OAB: 45186/BA)

ADVOGADO MARCEL DAVID XAVIER
RAMOS(OAB: 32765/BA)

ADVOGADO CINZIA BARRETO DE
CARVALHO(OAB: 11614/BA)

ADVOGADO EMERSON FERREIRA
MANGABEIRA(OAB: 16233/BA)

ADVOGADO PEDRO PAULO RAMOS(OAB:
10438/BA)

RECLAMADO ETS - EMPRESA DE TRANSPORTES
E SERVICOS LTDA

RECLAMADO MULTSERRATH SERVICOS E
ADMINISTRACAO DE
CONDOMINIOS LTDA

RECLAMADO MC-1 TRANSPORTES DE VALORES
E SEGURANCA LTDA - ME
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RECLAMADO LINDA BAHIA VIAGENS E TURISMO
LTDA - ME

ADVOGADO Thiago Jose Figueiredo Amado(OAB:
32474/BA)

RECLAMADO FIEL NORDESTE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA -
ME

ADVOGADO emanoel robson alves de matos(OAB:
13305/BA)

RECLAMADO R.R.EMPREEMDIMENTOS
TURISTICOS LTDA - ME

RECLAMADO FABIO RAMOS RIBEIRO - ME

ADVOGADO PAULO AUGUSTO DE SOUZA
VIEIRA(OAB: 13343/BA)

RECLAMADO TELE RECADOS E INFORMATICA
LTDA

RECLAMADO MEGAVIG VIGILANCIA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

RECLAMADO PH ADMINISTRACAO DE HOTEIS
LTDA - ME

RECLAMADO SOL BAHIA EXPRESS HOTEIS E
CONVENCOES EIRELI - ME

ADVOGADO luiz marcos ribeiro ribeiro(OAB:
57781/BA)

RECLAMADO R.S.PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA

RECLAMADO R RAMOS HOTEIS E RESTAURANTE
LTDA - EPP

RECLAMADO GIRASOL EMPREENDIMENTOS
LTDA

RECLAMADO AF - EMPREENDIMENTOS
TURISTICOS LTDA

RECLAMADO VICTORIA MARINA
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO FLÁVIO FARIAS DE
CARVALHO(OAB: 21216/BA)

RECLAMADO ALEXANDRO RAMOS RIBEIRO

ADVOGADO Thiago Jose Figueiredo Amado(OAB:
32474/BA)

RECLAMADO SUN PLAZA HOTEIS TURISMO E
COMERCIO LTDA

RECLAMADO ROSEMARY RAMOS RIBEIRO

RECLAMADO SOL PLAZA HOTEL EIRELI - ME

ADVOGADO RAISSA AMABILE FIGUEIREDO
AMADO(OAB: 47350/BA)

RECLAMADO ANTONIO DE SOUZA NEVES

RECLAMADO ARMANDO JOSE CABRAL RIBEIRO

RECLAMADO BA EMPREENDIMENTOS
HOTELEIROS LTDA

RECLAMADO DISTRINOR - COMERCIO DE
ALIMENTOS E PRODUTOS MEDICO
HOSPITALAR E SERVICOS LTDA

RECLAMADO JORGE FERNANDES DE SOUZA

RECLAMADO EDSON CABRAL RIBEIRO

ARREMATANTE DERSALVADOR LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BAHIA TRIBUNAL DE JUSTICA

TERCEIRO
INTERESSADO

3º TABELIONATO DE PROTESTO DE
TÍTULOS E DOCUMENTOS

LEILOEIRO RUDIVAL ALMEIDA GOMES JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

PAG SEGURO

ADVOGADO HELEN SANTOS DE JESUS(OAB:
431227/SP)

ADVOGADO RAQUEL DAYANE DE
FIGUEREDO(OAB: 379582/SP)

ADVOGADO JESSICA CURUPANA PAVELIK(OAB:
444999/SP)

ARREMATANTE DEM 02 INCORPORADORA E
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

comissão de credores

ADVOGADO ARNALDO PEREIRA CRUZ(OAB:
5338/BA)

ADVOGADO PEDRO PAULO RAMOS(OAB:
10438/BA)

ADVOGADO EMERSON FERREIRA
MANGABEIRA(OAB: 16233/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

DESENBAHIA-AGENCIA DE
FOMENTO DO ESTADO DA BAHIA
S/A

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

LEILOEIRO PERICLES LUCIANO SANTOS DE
JESUS

TERCEIRO
INTERESSADO

1º Ofício de Registro de Imóveis de
Salvador

ARREMATANTE MEDINA E MENEZES ADVOGADOS
ASSOCIADOS

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE MARIA BOTTA

ADVOGADO MAURICIO SAMPAIO CAMPOS
FILHO(OAB: 37374/BA)

ARREMATANTE CARLOS EDUARDO BARBOSA
SILVA

LEILOEIRO ARTHUR FERREIRA NUNES

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSOCIACAO BAHIANA DE
ADVOGADOS TRABALHISTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ARREMATANTE HOLDING RD COSTA PATRIMONIAL
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ROBERTO CABRAL RIBEIRO

ADVOGADO emanoel robson alves de matos(OAB:
13305/BA)

ARREMATANTE ALEJANDRO HERNAN
TOCHILOVSKY

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

TERCEIRO
INTERESSADO

NU PAGAMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

1 OFICIO DO CARTORIO DE REG.
DE IMOVEIS E HIPOTECAS DA
COMARCA DE SALVADOR

ARREMATANTE GABRIELA RITA DOS SANTOS
NOGUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

ARREMATANTE RENATO PASSOS DE ARAUJO
SOBRINHO

CUSTOS LEGIS MUNICIPIO DE SALVADOR

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL SECAO DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

ARREMATANTE LUIZ EDMUNDO GOMES DE SOUZA

LEILOEIRO MAURICIO PAES INACIO

ARREMATANTE RODRIGO ARANTES ROCHA

ARREMATANTE EDUARDO GAIDZAKIAN JORGE

TERCEIRO
INTERESSADO

BAHIA STELLA ADMINISTRACAO DE
HOTEIS, BARES E RESTAURANTE
LTDA. - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

WILLIAM PINHO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO DO EDIFICIO
VICTORIA MARINA FLAT

LEILOEIRO PAULO CEZAR ROCHA TEIXEIRA

ARREMATANTE CARLOS HENRIQUE BARBOSA
SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 503
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

ARREMATANTE JOSE LEOPOLDINO OLIVEIRA
JUNIOR

ARREMATANTE ANA PAULA DE JESUS NUNES

TERCEIRO
INTERESSADO

ALBERTO JORGE GEZLER FRANCO

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 5 A REGIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AF - EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE ALIENAÇÃO JUDICIAL POR INICIATIVA PARTICULAR

PROCESSO Nº: 0262100-45.1999.5.05.0012

Ap. 1703

A Excelentíssimo Dr. MURILO CARVALHO SAMPAIO OLIVEIRA,

JUIZ DO JUÍZO DE EXECUÇÃO E EXPROPRIAÇÃO DO

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO,

faz saber a todos aqueles que virem ou dele notícia tiverem, que

com a publicação deste edital fica aberto o procedimento de

ALIENAÇÃO JUDICIAL, destinada à alienação de imóvel na

modalidade ALIENAÇÃO JUDICIAL POR INICIATIVA

PARTICULAR, nos termos dos artigos 879 e 880 do CPC, bem

como dos artigos 1º ao 14º, parágrafo único, do Provimento

Conjunto GP-CR TRT nº 07/2023.

Por este EDITAL ficam todos os credores devidamente intimados da

abertura do presente procedimento de alienação na modalidade por

alienação particular do bem imóvel abaixo especificado. Ficam,

ainda, cientificados da presente execução e da alienação judicial,

caso ainda não o tenham sido por outra via, os sujeitos indicados no

art. 889 CPC.

1 – DO OBJETO: DESCRIÇÃO DO BEM

Registro no 1º Ofício de Registro de Imóveis de Salvador.

Apartamento designado pelo número de porta 1703 e 475.781-5 de

Inscrição Municipal, registrado no 1º Ofício de registro de Imóveis

de Salvador, integrante do prédio denominado “Edifício Sol Victoria

Marina Flat”, Matrícula: 35.330, situado a Av, Sete de Setembro,

353 ou 2068, no subdistrito da Vitoria, nesta cidade, tendo o dito

apartamento 31,89m² de área privativa, composto de vestíbulo,

quarto e sanitário.

O apartamento situa-se no décimo sétimo andar do prédio, com

vista para a a Avenida Sete de Setembro, possui embutidos em sua

estrutura: um painel com espelho e espaço para televisão, um

armário de três portas com espelho, uma estante com duas portas,

uma cabeceira com cerca de três metros, uma mesa com espaço

para frigobar e um maleiro, todos de madeira. O banheiro possui

banheira de hidromassagem e pia de granito.

O imóvel apresenta-se em bom estado geral de conservação.

Reavaliado em R$ 370.000,00 ( trezentos e setenta mil reais).

2 – RESPONSABILIDADES DECORRENTES DA AQUISIÇÃO

O imóvel ofertado à venda por intermédio do presente edital será

alienado no estado em que se encontra, não cabendo à Justiça do

Trabalho qualquer responsabilidade quanto a consertos, encargos

sociais ou encargos de transferência patrimonial, ônus estes que

ficarão a cargo do adquirente.

O imóvel é ofertado à venda como coisa certa e determinada (venda

“ad corpus”), sendo apenas enunciativas as referências neste edital.

Nenhuma diferença porventura comprovada nas

dimensões/descrição do imóvel pode ser invocada, a qualquer

tempo, como motivo para desistência, anulação da compra,

compensações ou modificações no preço ou nas condições de

pagamento, ficando a sua regularização e despesas decorrentes a

cargo do adquirente.

O adquirente arcará também com as despesas para averbação de

eventuais benfeitorias não registradas.

Não cabe, ainda, a alegação de evicção, sendo exclusiva atribuição

do adquirente a prévia verificação do estado de conservação e das

especificações dos bens oferecidos por meio do presente edital.

Tratando-se a alienação judicial por iniciativa particular de modo

originário de aquisição de propriedade, o adquirente receberá o

imóvel livre de impostos cujo fato gerador seja a propriedade (IPTU

e/ou ITR), o domínio útil ou a posse, e de taxas de prestação de

serviços (água, energia, telefonia e outros) relativos ao bem

adquirido, conforme preconiza o parágrafo único do art. 130 do

Código Tributário Nacional (CTN).

Não serão de responsabilidade do adquirente quaisquer ônus

relativos aos direitos reais de garantia sobre o bem imóvel.

Os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza

propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a

ordem de preferência, na forme disposta no §1º do art. 908 do CPC.

São de responsabilidade pessoal do proprietário anterior os créditos

que recaem sobre o bem arrematado enquanto esse não estiver

disponível para posse.

3 – HABILITAÇÃO
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Serão admitidos como lançadores pessoas físicas ou jurídicas,

domiciliadas ou estabelecidas em qualquer localidade do território

nacional, que nos termos do art. 890 do CPC, estiver na livre

administração de seus bens, à exceção dos tutores, curadores,

testamenteiros, administradores, síndicos ou liquidantes (quanto

aos bens confiados a sua guarda e responsabilidade), os

mandatários (quanto aos bens de cuja administração ou alienação

estejam encarregadas), os membros do Poder Judiciário, os

membros do Ministério Público e da Defensoria Pública, os

escrivães e os demais servidores e auxiliares da Justiça. A

identificação das pessoas físicas, que se habilitarem como

lançadoras, será atestada através de documento de Identidade

(RG) ou qualquer documento oficial de identificação civil, com foto.

As pessoas jurídicas serão representadas por quem os estatutos

indicarem, devendo apresentar, no ato da aquisição, cópia do

contrato social com sua última alteração, estatuto atualizado e

comprovante de CNPJ. Estão impedidas de participar da alienação

por iniciativa particular as pessoas físicas e jurídicas que deixaram

de cumprir suas obrigações em alienações judiciais anteriores,

inclusive o não pagamento integral do valor do lanço; aquelas que

criaram embaraços como arrematantes, em processo de quaisquer

das Varas do Trabalho do TRT5; magistrados, servidores e

prestadores de serviços do TRT5, bem como seus respectivos

cônjuges, companheiros ou dependentes; as que não efetuaram o

cadastro referido no § 2º do art. 16 do já citado Provimento

Conjunto, além daquelas definidas na lei.

4 – PREÇO MÍNIMO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E

COMISSÃO DO LEILOEIRO

O imóvel posto à venda por intermédio do presente edital foi

avaliado/reavaliado (em 10/04/2023), com o preço de R$

370.000,00 (trezentos e setenta mil reais), conforme auto de Id

9594c29, sendo que a venda será realizada pela melhor proposta,

se homologada pelo juízo, observados os termos do artigo 1º do

Provimento Conjunto GP /CR nº 07/2023 deste Regional, garantindo

-se ao(s) leiloeiro(s) que intermediarem a venda, o pagamento da

comissão, no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o preço de

venda, a ser paga pelo adquirente, montante este que deverá ser

acrescentado ao valor da proposta apresentada, não sendo desta

subtraído.

O preço mínimo foi fixado em R$ 259.000,00( duzentos e cinquenta

e nove mil reais), que corresponde a 70% (setenta por cento) do

valor da avaliação, não se admitindo a redução deste valor.

A venda poderá ser feita à vista ou de forma parcelada.

Admitindo-se o parcelamento, deverão ser observados os critérios a

seguir:

a) Os bens imóveis com o valor de proposta igual ou superior a

R$50.000,00 (cinquenta mil reais), o sinal deverá corresponder a

30% (trinta por cento) do valor da proposta ofertado e o restante,

depois de abatido o sinal, em parcelas de quantias iguais ou

superiores a R$10.000,00 (dez mil reais), admitindo-se uma única

parcela final complementar com valor inferior ao mínimo estipulado

acima para as parcelas.

b) Os bens imóveis com o valor de proposta igual ou superior a

R$300.000,00 (trezentos mil reais), o sinal deverá corresponder a

30% (trinta por cento) do valor da proposta ofertado e o restante,

depois de abatido o sinal, em parcelas de quantias iguais ou

superiores a R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), admitindo-se

uma única parcela final complementar com valor inferior ao mínimo

estipulado acima para as parcelas.

Se deferido o parcelamento, as parcelas serão devidamente

corrigidas pelo IPCA-E e o valor ainda devido será garantido com

hipoteca incidente sobre o próprio imóvel, salvo se aceita outra

garantia ofertada pelo adquirente. A critério do juízo da execução,

poderão ser exigidas do adquirente outras garantias como fiança

bancária ou garantia real.

O adquirente terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após a

homologação da alienação, para efetuar o pagamento do valor

integral da venda, na hipótese de venda à vista, ou do valor da

entrada, em caso de venda parcelada, em conta judicial (Nº

05418137-8 , Banco (CEF-104), Agência (1509), à disposição da

Secretaria de Execução e Expropriação.

A comissão de corretagem é de 5% do valor total da alienação, a

qual será devida aos Leiloeiros. Os honorários dos Leiloeiros, a

cargo do adquirente, deverão ser pagos em conta judicial (Nº

05418137-8 , Banco CEF-104, Agência 1509) , no mesmo prazo

supra previsto para o pagamento do lanço integral ou do sinal.

A Comissão dos (as) leiloeiros(as) deve ser rateada de modo que

70% (setenta por cento) se destine ao(à) leiloeiro(a) da proposta

vencedora e 30% (trinta por cento) restantes partilhados em frações

iguais entre os(as) demais leiloeiros(as) que efetivamente

apresentarem propostas válidas e tiverem comprovado nos autos

ter providenciado a publicação da oferta em, pelo menos, um

marketplace de grande acesso, durante três dias alternados.

5 – CONDIÇÕES DE VENDA
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A apresentação de proposta vincula o proponente. Caso este

descumpra as formalidades previstas, os autos serão conclusos

para análise da segunda maior proposta apresentada, sem prejuízo

da aplicação das sanções cabíveis ao licitante desistente: perda do

sinal dado em garantia em favor da execução e também da

comissão paga ao leiloeiro, impedimento de participar em futuras

hastas públicas neste Regional, bem como ciência ao Ministério

Público para apurar eventual existência de crime (artigo 358 do

CP).

A aquisição de bem imóvel em processo judicial é originária, razão

pela qual não há que se falar em responsabilidade do adquirente

pelos débitos tributários que recaiam sobre ele até a data da

alienação, especialmente os de natureza propter rem, aí incluídas

eventuais despesas condominiais.

Assim, os eventuais débitos tributários ou despesas de condomínio

constituídas até esta data e incidentes sobre o bem apenas se sub-

rogam no preço oferecido, observada a ordem de preferência.

Inteligência do parágrafo único do artigo 130, do CTN, e do § 1º do

artigo 908 do CPC.

Caberá ao adquirente tomar as providências e arcar com os custos

da desocupação do bem caso o mesmo esteja ocupado.

Caberá ao adquirente tomar todas as providências e arcar com

todos os custos para a transferência do bem junto aos órgãos

competentes, todos os tributos eventualmente incidentes sobre a

arrematação e transferência do bem, inclusive, mas não somente,

ICMS, ITBI, IRPF ou IRPJ, taxas de transferência, dentre outros.

6 – PRAZO, LOCAL E HORÁRIO DE APRESENTAÇÃO DE

PROPOSTAS

Os interessados devem apresentar suas propostas a partir do dia

14/03/2024 até o dia 12/05/2024.

Todas as propostas deverão ser enviadas através do e-mail do

leiloeiro, conforme publicado no site do leiloeiro oficial. No e-mail

deve conter, além da proposta, os dados pessoais, endereço

completo e telefone para eventual contato.

7 – DAS PROPOSTAS

A proposta apresentada pelo licitante, Pessoa Física ou Jurídica,

deve conter:

7.1 - Nome, CPF/CNPJ, endereço e telefone do licitante;

7.2 - Preço total ofertado, expresso em algarismo e por extenso, em

moeda corrente do país, sem emendas, rasuras, ressalvas ou

entrelinhas que possam levar a dúbias interpretações;

7.3 - Declaração expressa da forma de pagamento, se à vista ou

parcelamento e, neste último caso, qual o valor da entrada;

7.4 - Declaração expressa de que tem conhecimento do estado

físico do imóvel, bem como de que correrão por sua conta e risco as

despesas e as providências visando à alteração do seu estado de

conservação;

7.5 - Declaração expressa de que o licitante se submete a todas as

condições deste Edital de alienação por iniciativa particular;

7.6 - Local, data e assinatura do licitante ou do seu procurador;

7.7 - No caso de proposta de Pessoa Física assinada por

procurador, a procuração deve ser outorgada em instrumento

público e anexada à proposta;

7.8 - No caso de proposta de Pessoa Jurídica assinada por

procurador, a procuração outorgada em instrumento público e o

documento que comprove que a outorga da procuração foi feita por

quem detêm poderes para fazê-lo devem ser anexados à proposta;

7.9 - No caso de proposta de Pessoa Jurídica, deve ser anexado à

proposta o ato constitutivo que comprove a condição de

representante legal do licitante.

8 – APURAÇÃO DAS PROPOSTAS

No primeiro dia útil seguinte ao termo final do prazo de

apresentação das propostas, os leiloeiros deverão anexar aos autos

as propostas recebidas.

A fim de garantir o sigilo das propostas, estas somente poderão

juntadas aos autos apenas após o término do prazo descrito no item

6 acima.

Em caso de igualdade no valor ofertado terá preferência a proposta

que contemple pagamento à vista ou em menor número de

parcelas.

Nos termos do artigo 895 do CPC, havendo duas propostas com o

mesmo valor, prevalecerá a que importar em pagamento em menos

parcelas ou, se idênticas às condições, a que tiver sido apresentada

primeiro. Casos omissos serão deliberados e decididos pelo Juízo

da Coordenadoria de Execução e Expropriação.

9 – DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

Serão desclassificadas as propostas que:

9.1- Não estiverem corretamente preenchidas, conforme estipulado

neste Edital;

9.2 - Não atendam às exigências deste Edital;

9.3 - Forem apresentadas fora do prazo e do horário estipulados

neste Edital;

9.4 - Condicionarem suas ofertas a quaisquer outras condições não

previstas neste Edital, ou a outras propostas ou fatores também não
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previstos;

9.5 - Apresentarem o valor total da proposta inferior ao Valor de

Venda constante do item 4 deste Edital;

9.6 - Apresentarem dúvidas na modalidade de pagamento: se à

vista ou parcelamento;

9.7 - Contenham divergência de números, dados ou valores, bem

como rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas em suas partes

essenciais, que possam acarretar dúbias interpretações;

9.8 - Forem apresentadas sem assinatura física ou digital;

9.9 - Tenham sido preenchidas de forma ilegível.

10 – PENALIDADES

Aquele que desistir da proposta já homologada, não efetuar o

pagamento integral ou de qualquer parcela, sustar pagamentos ou

condutas similares arcará com multa correspondente a 30% (trinta

por cento) do valor total do lanço – acrescido do valor devido a título

de comissão do leiloeiro, sendo automaticamente excluído do

cadastro de arrematantes pelo prazo de 3 (três) anos, além de

poder ser responsabilizado penalmente, conforme o disciplinado no

artigo 358 do Código Penal.

11 – CONSIDERAÇÕES FINAIS

O presente edital vigorará a partir de sua publicação no DEJT.

Integram o presente edital, para todos os efeitos legais, o conteúdo

das certidões cartorárias respectivas, disponíveis para visualização

nos autos do processo em epígrafe

Notícia referente a esta alienação por iniciativa particular deverá ser

divulgada no sítio do Tribunal Regional do Trabalho

(www.trt5.jus.br), com link específico para acesso direto ao presente

edital, bem como dos arquivos que possibilitam a visualização

fotográfica do imóvel.

Os Leiloeiros deverão ser notificados por intermédio dos endereços

eletrônicos (e-mail) cadastrados perante a Secretaria de Execução

e Expropriação, com determinação de confirmação de recebimento.

Da notificação deverá constar que aos Leiloeiros compete divulgar o

presente edital de alienação por iniciativa particular nos seus sites,

inclusive com arquivos que possibilitem a visualização fotográfica do

imóvel.

A Carta de Alienação do imóvel para o devido registro imobiliário

será entregue ao adquirente após o transcurso do prazo de 8 (oito)

dias úteis, mediante comprovação do pagamento do valor integral

do preço. Em caso de deferimento da alienação com pagamento

parcelado, se ao adquirente interessar a expedição imediata de

Carta de Alienação, arcará com os custos de averbação

premonitória junto ao cartório de registro de imóveis de que o bem

garantirá as remanescentes parcelas do preço, custeando, também,

a baixa do ônus real após a regular quitação das parcelas, obtendo,

para tanto, mandado de liberação.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MURILO CARVALHO SAMPAIO OLIVEIRA

Magistrado

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001497-24.2016.5.05.0196
RECLAMANTE JUSSIMEIRE CIQUEIRA OLIVEIRA

ADVOGADO DANIEL LUCAS CORDEIRO
FREITAS(OAB: 34795/BA)

ADVOGADO GERALDO OLIVEIRA(OAB: 9458/BA)

ADVOGADO ABDIAS ATHAYDE FILGUEIRAS
NETO(OAB: 33907/BA)

ADVOGADO BRUNO LUIZ PACHECO
MARTINS(OAB: 23165/BA)

ADVOGADO SOLANGE IZABEL PACHECO
MARTINS(OAB: 8145/BA)

RECLAMADO JORGE ALVES DE ASSIS

RECLAMADO E.D.A.P. - EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA - ME

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

ADVOGADO ALUIZIO CUNHA BAPTISTA(OAB:
22581/BA)

ADVOGADO MURILO GOMES DE SOUZA E
SILVA(OAB: 34533/BA)

RECLAMADO ERICO SOPHIA BRANDAO NETO

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECLAMADO DIEGO FREITAS BRANDAO

RECLAMADO ANNA PAULA FREITAS BRANDAO

RECLAMADO PARALELA DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS E REPRESENTACOES
LTDA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

ADVOGADO ALUIZIO CUNHA BAPTISTA(OAB:
22581/BA)

ADVOGADO MURILO GOMES DE SOUZA E
SILVA(OAB: 34533/BA)

RECLAMADO EVA LUCIA DE FREITAS BRANDAO

RECLAMADO E. DANTAS DOS SANTOS
TRANSPORTES - ME

RECLAMADO JOAO BATISTA SENA MACEDO

RECLAMADO ERIVALDO DANTAS DOS SANTOS

RECLAMADO PAULO CEZAR BOAVENTURA
BRANDAO

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECLAMADO DDA DINAMICA DISTRIBUIDORA E
INDUSTRIA DE ALIMENTOS E
TRANSPORTES S/A

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

ADVOGADO ALUIZIO CUNHA BAPTISTA(OAB:
22581/BA)

ADVOGADO MURILO GOMES DE SOUZA E
SILVA(OAB: 34533/BA)

RECLAMADO POSITIVA OPERADORA LOGISTICA
LTDA
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ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

ADVOGADO ALUIZIO CUNHA BAPTISTA(OAB:
22581/BA)

ADVOGADO MURILO GOMES DE SOUZA E
SILVA(OAB: 34533/BA)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
MOREIRA

RECLAMADO PDA LOGISTICA TRANSPORTES E
DISTRIBUICAO LTDA. - EPP

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

ADVOGADO ALUIZIO CUNHA BAPTISTA(OAB:
22581/BA)

ADVOGADO MURILO GOMES DE SOUZA E
SILVA(OAB: 34533/BA)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECLAMADO ALTOGIRO DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS REPRESENTACOES E
TRANSPORTES S/A

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

ADVOGADO ALUIZIO CUNHA BAPTISTA(OAB:
22581/BA)

ADVOGADO MURILO GOMES DE SOUZA E
SILVA(OAB: 34533/BA)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECLAMADO PROGRESSO LOGISTICA E
DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

ADVOGADO ALUIZIO CUNHA BAPTISTA(OAB:
22581/BA)

ADVOGADO MURILO GOMES DE SOUZA E
SILVA(OAB: 34533/BA)

ARREMATANTE DOMICIO GRAMACHO NETO

ADVOGADO DOMICIO GRAMACHO NETO(OAB:
36234/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

ISAURA ELOY

ADVOGADO ISAURA MEDEIROS ELOY(OAB:
46621/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DE REGISTRO DE
IMOVEIS E HIPOTECAS - SEXTO
OFICIO

TERCEIRO
INTERESSADO

ROMARIO ASSUNCAO SOARES
PEREIRA

ADVOGADO DANIEL LUCAS CORDEIRO
FREITAS(OAB: 34795/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SEGUNDO OFICIO DE REGISTRO
DE IMOVEIS E HIPOTECA DE FEIRA
DE SANTANA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIA QUADROS

ADVOGADO CLAUDIA PEREIRA QUADROS(OAB:
16456/BA)

ADVOGADO FELLIPE RODRIGUES
MARQUES(OAB: 39234/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO SENA ARAGAO

ADVOGADO ABDIAS ATHAYDE FILGUEIRAS
NETO(OAB: 33907/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA RISOLETA DE FREITAS
BRANDAO

ADVOGADO ISAURA MEDEIROS ELOY(OAB:
46621/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO LUIS ALBERTO SANTOS
SIMOES(OAB: 23646/BA)

ADVOGADO HEGNIER HABIBI CARLOS
MOREIRA(OAB: 46780/BA)

ADVOGADO SOLANGE IZABEL PACHECO
MARTINS(OAB: 8145/BA)

ADVOGADO BRUNO LUIZ PACHECO
MARTINS(OAB: 23165/BA)

ADVOGADO MOACIR FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 9061/BA)

ADVOGADO MOACIR FERREIRA DO
NASCIMENTO JUNIOR(OAB:
42169/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PEREIRA
TRINDADE(OAB: 11131/BA)

ADVOGADO YURI GUIMARAES DE SOUZA(OAB:
22003/PE)

ADVOGADO GILTON CARLOS DOS SANTOS
BOMFIM(OAB: 36680/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA
FEDERAL NA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

REGISTRO DE IMOVEIS,
HIPOTECAS E TITULOS E
DOCUMENTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE FEIRA DE SANTANA

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU SEGUROS DE AUTO E
RESIDENCIA S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA DANTAS
CUNHA(OAB: 383566/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAIMUNDO FERREIRA DIAS FILHO

ADVOGADO DOMICIO GRAMACHO NETO(OAB:
36234/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DAYCOVAL S/A

ADVOGADO BEATRIZ BAGATINI(OAB: 76237/PR)

ADVOGADO THIAGO MARCOLINO LIMA EL
KADRI(OAB: 53381/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLA DA SILVA SOUTO ARAGAO

ADVOGADO ABDIAS ATHAYDE FILGUEIRAS
NETO(OAB: 33907/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO INTER S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

GERALDO OLIVEIRA

ADVOGADO GERALDO OLIVEIRA(OAB: 9458/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO REGISTRO IMOVEIS 1
OFICIO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA MADALENA LIMA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PEREIRA
TRINDADE(OAB: 11131/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis de
Santo Estêvão

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARIOSMAR NERIS(OAB: 232751/SP)

ADVOGADO JULIANA FALCI MENDES(OAB:
223768/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLA SOUTO ARAGAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICO SOPHIA BRANDAO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PROCESSO: 0001497-24.2016.5.05.0196

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência das fotos juntadas e do

auto de penhora juntado ao Id. 8b18b59, a fim de que, querendo,

aditar os embargos embargos à execução/penhora de Id b74854d

no prazo de 5 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

FERNANDO DE SOUZA CASTRO FILHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001497-24.2016.5.05.0196
RECLAMANTE JUSSIMEIRE CIQUEIRA OLIVEIRA

ADVOGADO DANIEL LUCAS CORDEIRO
FREITAS(OAB: 34795/BA)

ADVOGADO GERALDO OLIVEIRA(OAB: 9458/BA)

ADVOGADO ABDIAS ATHAYDE FILGUEIRAS
NETO(OAB: 33907/BA)

ADVOGADO BRUNO LUIZ PACHECO
MARTINS(OAB: 23165/BA)

ADVOGADO SOLANGE IZABEL PACHECO
MARTINS(OAB: 8145/BA)

RECLAMADO JORGE ALVES DE ASSIS

RECLAMADO E.D.A.P. - EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA - ME

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

ADVOGADO ALUIZIO CUNHA BAPTISTA(OAB:
22581/BA)

ADVOGADO MURILO GOMES DE SOUZA E
SILVA(OAB: 34533/BA)

RECLAMADO ERICO SOPHIA BRANDAO NETO

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECLAMADO DIEGO FREITAS BRANDAO

RECLAMADO ANNA PAULA FREITAS BRANDAO

RECLAMADO PARALELA DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS E REPRESENTACOES
LTDA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

ADVOGADO ALUIZIO CUNHA BAPTISTA(OAB:
22581/BA)

ADVOGADO MURILO GOMES DE SOUZA E
SILVA(OAB: 34533/BA)

RECLAMADO EVA LUCIA DE FREITAS BRANDAO

RECLAMADO E. DANTAS DOS SANTOS
TRANSPORTES - ME

RECLAMADO JOAO BATISTA SENA MACEDO

RECLAMADO ERIVALDO DANTAS DOS SANTOS

RECLAMADO PAULO CEZAR BOAVENTURA
BRANDAO

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECLAMADO DDA DINAMICA DISTRIBUIDORA E
INDUSTRIA DE ALIMENTOS E
TRANSPORTES S/A

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

ADVOGADO ALUIZIO CUNHA BAPTISTA(OAB:
22581/BA)

ADVOGADO MURILO GOMES DE SOUZA E
SILVA(OAB: 34533/BA)

RECLAMADO POSITIVA OPERADORA LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

ADVOGADO ALUIZIO CUNHA BAPTISTA(OAB:
22581/BA)

ADVOGADO MURILO GOMES DE SOUZA E
SILVA(OAB: 34533/BA)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
MOREIRA

RECLAMADO PDA LOGISTICA TRANSPORTES E
DISTRIBUICAO LTDA. - EPP

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

ADVOGADO ALUIZIO CUNHA BAPTISTA(OAB:
22581/BA)

ADVOGADO MURILO GOMES DE SOUZA E
SILVA(OAB: 34533/BA)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECLAMADO ALTOGIRO DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS REPRESENTACOES E
TRANSPORTES S/A

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

ADVOGADO ALUIZIO CUNHA BAPTISTA(OAB:
22581/BA)

ADVOGADO MURILO GOMES DE SOUZA E
SILVA(OAB: 34533/BA)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECLAMADO PROGRESSO LOGISTICA E
DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

ADVOGADO ALUIZIO CUNHA BAPTISTA(OAB:
22581/BA)

ADVOGADO MURILO GOMES DE SOUZA E
SILVA(OAB: 34533/BA)

ARREMATANTE DOMICIO GRAMACHO NETO

ADVOGADO DOMICIO GRAMACHO NETO(OAB:
36234/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

ISAURA ELOY

ADVOGADO ISAURA MEDEIROS ELOY(OAB:
46621/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DE REGISTRO DE
IMOVEIS E HIPOTECAS - SEXTO
OFICIO

TERCEIRO
INTERESSADO

ROMARIO ASSUNCAO SOARES
PEREIRA

ADVOGADO DANIEL LUCAS CORDEIRO
FREITAS(OAB: 34795/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SEGUNDO OFICIO DE REGISTRO
DE IMOVEIS E HIPOTECA DE FEIRA
DE SANTANA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIA QUADROS

ADVOGADO CLAUDIA PEREIRA QUADROS(OAB:
16456/BA)

ADVOGADO FELLIPE RODRIGUES
MARQUES(OAB: 39234/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO SENA ARAGAO

ADVOGADO ABDIAS ATHAYDE FILGUEIRAS
NETO(OAB: 33907/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA RISOLETA DE FREITAS
BRANDAO

ADVOGADO ISAURA MEDEIROS ELOY(OAB:
46621/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMISSÃO DE CREDORES
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ADVOGADO LUIS ALBERTO SANTOS
SIMOES(OAB: 23646/BA)

ADVOGADO HEGNIER HABIBI CARLOS
MOREIRA(OAB: 46780/BA)

ADVOGADO SOLANGE IZABEL PACHECO
MARTINS(OAB: 8145/BA)

ADVOGADO BRUNO LUIZ PACHECO
MARTINS(OAB: 23165/BA)

ADVOGADO MOACIR FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 9061/BA)

ADVOGADO MOACIR FERREIRA DO
NASCIMENTO JUNIOR(OAB:
42169/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PEREIRA
TRINDADE(OAB: 11131/BA)

ADVOGADO YURI GUIMARAES DE SOUZA(OAB:
22003/PE)

ADVOGADO GILTON CARLOS DOS SANTOS
BOMFIM(OAB: 36680/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA
FEDERAL NA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

REGISTRO DE IMOVEIS,
HIPOTECAS E TITULOS E
DOCUMENTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE FEIRA DE SANTANA

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU SEGUROS DE AUTO E
RESIDENCIA S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA DANTAS
CUNHA(OAB: 383566/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAIMUNDO FERREIRA DIAS FILHO

ADVOGADO DOMICIO GRAMACHO NETO(OAB:
36234/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DAYCOVAL S/A

ADVOGADO BEATRIZ BAGATINI(OAB: 76237/PR)

ADVOGADO THIAGO MARCOLINO LIMA EL
KADRI(OAB: 53381/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLA DA SILVA SOUTO ARAGAO

ADVOGADO ABDIAS ATHAYDE FILGUEIRAS
NETO(OAB: 33907/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO INTER S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

GERALDO OLIVEIRA

ADVOGADO GERALDO OLIVEIRA(OAB: 9458/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO REGISTRO IMOVEIS 1
OFICIO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA MADALENA LIMA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PEREIRA
TRINDADE(OAB: 11131/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis de
Santo Estêvão

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARIOSMAR NERIS(OAB: 232751/SP)

ADVOGADO JULIANA FALCI MENDES(OAB:
223768/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLA SOUTO ARAGAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICO SOPHIA BRANDAO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001497-24.2016.5.05.0196

Fica V.Sa. notificada para anexar, no prazo de dez dias, os

contratos de aluguéis do imóvel de matrícula 39.978.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

FERNANDO DE SOUZA CASTRO FILHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001497-24.2016.5.05.0196
RECLAMANTE JUSSIMEIRE CIQUEIRA OLIVEIRA

ADVOGADO DANIEL LUCAS CORDEIRO
FREITAS(OAB: 34795/BA)

ADVOGADO GERALDO OLIVEIRA(OAB: 9458/BA)

ADVOGADO ABDIAS ATHAYDE FILGUEIRAS
NETO(OAB: 33907/BA)

ADVOGADO BRUNO LUIZ PACHECO
MARTINS(OAB: 23165/BA)

ADVOGADO SOLANGE IZABEL PACHECO
MARTINS(OAB: 8145/BA)

RECLAMADO JORGE ALVES DE ASSIS

RECLAMADO E.D.A.P. - EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA - ME

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

ADVOGADO ALUIZIO CUNHA BAPTISTA(OAB:
22581/BA)

ADVOGADO MURILO GOMES DE SOUZA E
SILVA(OAB: 34533/BA)

RECLAMADO ERICO SOPHIA BRANDAO NETO

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECLAMADO DIEGO FREITAS BRANDAO

RECLAMADO ANNA PAULA FREITAS BRANDAO

RECLAMADO PARALELA DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS E REPRESENTACOES
LTDA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

ADVOGADO ALUIZIO CUNHA BAPTISTA(OAB:
22581/BA)

ADVOGADO MURILO GOMES DE SOUZA E
SILVA(OAB: 34533/BA)

RECLAMADO EVA LUCIA DE FREITAS BRANDAO

RECLAMADO E. DANTAS DOS SANTOS
TRANSPORTES - ME

RECLAMADO JOAO BATISTA SENA MACEDO

RECLAMADO ERIVALDO DANTAS DOS SANTOS

RECLAMADO PAULO CEZAR BOAVENTURA
BRANDAO

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECLAMADO DDA DINAMICA DISTRIBUIDORA E
INDUSTRIA DE ALIMENTOS E
TRANSPORTES S/A

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

ADVOGADO ALUIZIO CUNHA BAPTISTA(OAB:
22581/BA)

ADVOGADO MURILO GOMES DE SOUZA E
SILVA(OAB: 34533/BA)

RECLAMADO POSITIVA OPERADORA LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)
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ADVOGADO ALUIZIO CUNHA BAPTISTA(OAB:
22581/BA)

ADVOGADO MURILO GOMES DE SOUZA E
SILVA(OAB: 34533/BA)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
MOREIRA

RECLAMADO PDA LOGISTICA TRANSPORTES E
DISTRIBUICAO LTDA. - EPP

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

ADVOGADO ALUIZIO CUNHA BAPTISTA(OAB:
22581/BA)

ADVOGADO MURILO GOMES DE SOUZA E
SILVA(OAB: 34533/BA)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECLAMADO ALTOGIRO DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS REPRESENTACOES E
TRANSPORTES S/A

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

ADVOGADO ALUIZIO CUNHA BAPTISTA(OAB:
22581/BA)

ADVOGADO MURILO GOMES DE SOUZA E
SILVA(OAB: 34533/BA)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECLAMADO PROGRESSO LOGISTICA E
DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

ADVOGADO ALUIZIO CUNHA BAPTISTA(OAB:
22581/BA)

ADVOGADO MURILO GOMES DE SOUZA E
SILVA(OAB: 34533/BA)

ARREMATANTE DOMICIO GRAMACHO NETO

ADVOGADO DOMICIO GRAMACHO NETO(OAB:
36234/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

ISAURA ELOY

ADVOGADO ISAURA MEDEIROS ELOY(OAB:
46621/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DE REGISTRO DE
IMOVEIS E HIPOTECAS - SEXTO
OFICIO

TERCEIRO
INTERESSADO

ROMARIO ASSUNCAO SOARES
PEREIRA

ADVOGADO DANIEL LUCAS CORDEIRO
FREITAS(OAB: 34795/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SEGUNDO OFICIO DE REGISTRO
DE IMOVEIS E HIPOTECA DE FEIRA
DE SANTANA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIA QUADROS

ADVOGADO CLAUDIA PEREIRA QUADROS(OAB:
16456/BA)

ADVOGADO FELLIPE RODRIGUES
MARQUES(OAB: 39234/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO SENA ARAGAO

ADVOGADO ABDIAS ATHAYDE FILGUEIRAS
NETO(OAB: 33907/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA RISOLETA DE FREITAS
BRANDAO

ADVOGADO ISAURA MEDEIROS ELOY(OAB:
46621/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO LUIS ALBERTO SANTOS
SIMOES(OAB: 23646/BA)

ADVOGADO HEGNIER HABIBI CARLOS
MOREIRA(OAB: 46780/BA)

ADVOGADO SOLANGE IZABEL PACHECO
MARTINS(OAB: 8145/BA)

ADVOGADO BRUNO LUIZ PACHECO
MARTINS(OAB: 23165/BA)

ADVOGADO MOACIR FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 9061/BA)

ADVOGADO MOACIR FERREIRA DO
NASCIMENTO JUNIOR(OAB:
42169/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PEREIRA
TRINDADE(OAB: 11131/BA)

ADVOGADO YURI GUIMARAES DE SOUZA(OAB:
22003/PE)

ADVOGADO GILTON CARLOS DOS SANTOS
BOMFIM(OAB: 36680/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA
FEDERAL NA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

REGISTRO DE IMOVEIS,
HIPOTECAS E TITULOS E
DOCUMENTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE FEIRA DE SANTANA

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU SEGUROS DE AUTO E
RESIDENCIA S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA DANTAS
CUNHA(OAB: 383566/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAIMUNDO FERREIRA DIAS FILHO

ADVOGADO DOMICIO GRAMACHO NETO(OAB:
36234/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DAYCOVAL S/A

ADVOGADO BEATRIZ BAGATINI(OAB: 76237/PR)

ADVOGADO THIAGO MARCOLINO LIMA EL
KADRI(OAB: 53381/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLA DA SILVA SOUTO ARAGAO

ADVOGADO ABDIAS ATHAYDE FILGUEIRAS
NETO(OAB: 33907/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO INTER S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

GERALDO OLIVEIRA

ADVOGADO GERALDO OLIVEIRA(OAB: 9458/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO REGISTRO IMOVEIS 1
OFICIO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA MADALENA LIMA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PEREIRA
TRINDADE(OAB: 11131/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis de
Santo Estêvão

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARIOSMAR NERIS(OAB: 232751/SP)

ADVOGADO JULIANA FALCI MENDES(OAB:
223768/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLA SOUTO ARAGAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMISSÃO DE CREDORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a600fbd

proferido nos autos.

1. Érico Sophia Brandão, por meio do Id. b74854d, apresenta

impugnação à avaliação do imóvel de matrícula 39.978, solicitando

seja retirado o sigilo da avaliação, seja anulado o auto de penhora e

realizada nova avaliação.

Recebe-se tal impugnação como embargos à

execução/penhora.

Não há justificativa para o sigilo sobre as certidões de Id. 1d0cbe9,

c338261, 91bcf16 e seus anexos, bem como sobre os documentos

anexos à certidão de Id. 8b18b59, razão pela qual se determina a

sua retirada e a reabertura de prazo para que Érico Sophia

Brandão, Anna Paula Freitas Brandão e Diego Freiras Brandão,

todos proprietários do bem, tomem ciência das fotos juntadas

e do auto de penhora juntado ao Id. 8b18b59, a fim de que,

querendo, apresentem embargos à execução/penhora ou

aditem os embargos já manejados (caso de Érico) no prazo de

5 dias.

Dê-se vista também a Anna Paula Freitas Brandão do auto de

penhora juntados aos Id be6ee53 (39.980) e a Diego Freitas

Brandão do auto de penhora de Id. 7a2022e (39.981) pelo prazo

de 5 dias.

Aguarde-se o cumprimento do mandado de Id. e54b86c porquanto,

ao que tudo indica, esta matrícula pertencente a Érico Sofia

Brandão, juntamente com as outras 3 acima citadas, compõem a

área na qual funcionava a sede da empresa executada, estando

todas elas unidas nos limites cercados, o que deverá ser levado em

conta quando do julgamento dos embargos opostos.

Tão logo ingresse neste feito o auto de penhora da matrícula

39.979, observe-se a quem fora dada ciência da penhora. Caso

tenha sido dada ao próprio Érico, conte-se o quinquídio e, com

ou sem manifestação, intime-se a Comissão de Credores pelo

prazo de 5 dias para que se manifeste sobre os embargos à

execução/penhora porventura opostos.

Caso a ciência da penhora da matrícula 39.979 tenha sido dada

a pessoa diversa do proprietário, determina-se a sua intimação

pelo prazo de 5 dias.

Findos todos os prazos acima mencionados, venham os autos

conclusos para apreciação dos embargos.

2. Érico Sophia Brandão também comparece aos autos, por meio

do Id. dfcd89b, a fim de solicitar a reconsideração do despacho de

Id. 2b0faae, e consequente revogação da ordem de penhora de

alugueis, revogação dos mandados de penhora das matrículas

22.549 e 39.724, bem como retirada dos processos 1107792-

31.2016.8.26.0100, 0000210-61.2018.5.05.0194, 0000435-

27.2017.5.05.0191, 0000556-15.2018.5.05.0193, 0000566-

89.2014.5.05.0196, 0000680-26.2017.5.05.0195, 0000685-

60.2017.5.05.0191, 0001204-35.2017.5.05.0191.

Alega que o processo já se encontra suficientemente garantido pela

penhora de matrícula 39.978, que teria sido avaliada em

R$13.000.000,00, conforme Id. dfcd89b.

Argumenta que os alugueis são meios de subsistência dos sócios,

servindo ainda ao pagamento de acordos entabulados em

processos individuais neste Especializada.

Ademais, afirmam que a Justiça do trabalho não teria competência

para executar crédito cível decorrente da inadimplência de alugueis

e que a decisão que determinou sua penhora levará à rescisão dos

contratos.

Finaliza afirmando que os processos de execução fiscal não podem

concorrer com o crédito privilegiado e que não as executadas não

foram intimadas das reservas de crédito deferidas.

Analisa-se.

Em primeiro lugar, há que se mencionarque, até ulterior

deliberação, o valor de avaliação vigente nestes autos em relação

ao imóvel de matrícula 39.978 é R$8.200.000,00, decorrente da

penhora e avaliação realizadas por oficial de justiça.

O fato de um particular contratado pela executada juntar laudo

avaliando o bem em valor superior não significa que este será

considerado pelo Juízo como correto, ou que somente sua juntada

tenha o condão de invalidar o avaliação feita por quem de Direito.

Tal laudo é parte da manifestação que somente será apreciada

depois de garantido o contraditório à Comissão de Credores, de

modo que se afasta a alegação de que somente com tal penhora

todo o débito habilitado estaria garantido.

Nunca é demais repetir que o débito sofre atualizações mensais e

que novos processos podem ser habilitados a qualquer tempo, o

que implica no crescimento da dívida.

Além disso, em se tratando de execução forçada, dificilmente o

preço de venda atinge o valor de avaliação, que serve muito mais

como parâmetro para evitar lançes vis, ou seja, aqueles menores do

que 50%.

É preciso também rememorar o fato de que a Fazenda Kágados

não apresentou liquidez, já que os leilões realizados não

apresentaram êxito, sendo necessário avançar sobre os diversos

bens componentes do patrimônio das executadas, mormente em

considerando que a maioria dos bens indisponibilizados neste

procedimento são rurais, atraindo um menor número de

interessados. Ademais, muitos dos bens indicados sequer foram

localizados ou delimitados corretamente, inviabilizando a efetivação

da constrição.

Como é possível notar, este Juízo não conseguiu prosseguir com a
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execução em relação às inúmeras matrículas da Vila Maivana,

tendo também liberado as matrículas 120.913 e 120.914.

Deste modo, este Juízo não vê motivo plausível para revogar os

mandados de penhora das matrículas 39.724 e 22.549, de modo

que mantém-se.

Mantém-se, ainda, o gravame sobre os aluguéis, que é a única

garantia com alguma liquidez que verifica nos autos por ora. Não há

nenhum impedimento legal para o bloqueio determinado, já que o

bem objeto do gravame não é bem de família e a parcela não

ostenta natureza alimentar. Determina-se que a executada anexe

aos autos ops respectivos contratos de aluguel, no prazo de dez

dias.

Quanto ao fato de que este Justiça não tem competência para

executar dívida cível, não se trata da execução de contrato de

aluguel, mas sim da execução da ordem judicial de depósito judicial,

a qual, se impossibilitada, reduziria o Poder Judiciário a mero

prolator de decisões ineficazes.

Em relação à possibilidade de os locatários resolveram rescindir os

contratos, tal situação escapa a este Juízo, cujo compromisso que

tem é o de satisfazer o crédito trabalhista.

Não é demais lembrar que o procedimento de Regime Especial de

Execução Forçada é a ultima tentativa de execução diante de

grandes devedores inadimplentes. As executadas tiveram a seu

favor anos para saldar suas dívidas perante as varas de origem,

porém não o fizeram culminando com a instauração do presente

procedimento.

Além disso, fora os acordos feitos vez por outra nas Varas de

origem, não houve qualquer entrada de aporte nestes autos a fim de

saldar a dívida existente.

Portanto, esta Especializada apenas cumpre seu papel de perseguir

a satisfação do crédito alimentar através do patrimônio

existente/disponível.

Por fim, quanto aos processos que o executado deseja que sejam

excluídos, este Juízo já rechaçou tal pedido no Id. 2b0faae, não

havendo qualquer fato novo que enseje a mudança do

entendimento ali esposado.

Saliente-se entretanto, que nem a reserva de crédito nem a

execução forçada concorrerão com o crédito trabalhista.

Isto porque o próprio Provimento Conjunto GP/CR TRT5 Nº

006/2023 preconiza em seu artigo 48, a seguir transcrito:

Art. 48. Os créditos da União Federal, referentes às contribuições

previdenciárias e fiscais decorrentes das decisões desta Justiça

Especializada, os oriundos de multas administrativas impostas

pelos órgãos de fiscalização do trabalho, nos termos do art.

114, VII e VIII, respectivamente, da Constituição Federal e as

custas processuais serão pagos após a quitação preferencial

dos créditos trabalhistas. [Grifou-se].

Muito embora seja praxe finalizar os comandos judiciais com a

determinação de ciência às partes, se é que não houve ciência

sobre alguma reserva de credito deferida, entende-se, no particular,

que não é necessário dar ciência das reservas deferidas às

executadas, da mesma forma que não é dada ciência após cada

habilitação de processo trabalhista.

Isto porque a reserva de crédito, quando deferida, é informada ao

juízo solicitante, onde há também ampla defesa e contraditório, e

onde a executada deverá ser intimada para tomar ciência.

A atuação deste Juízo no caso da reserva se restringe a repassar

valores porventura sobejantes ao juízo solicitante, na ordem das

reservas deferidas e até esgotados os valores disponíveis nestes

autos.

De forma alguma este Juízo perseguirá patrimônio das executadas

somente com o objetivo de pagar processos de reserva de crédito.

Deste modo, resta indeferido o pleito de exclusão dos

processos mencionados acima, mais uma vez.

3. Jungido ao feito Termo de Penhora no rosto dos autos no valor

de R$443.479,10 proveniente da 1ª Vara Cível de Sumaré, relativo

ao processo 1002249-45.2017.8.26.0604.                    

Defere-se o pedido.

Inscreva-se o mencionado processo em planilha ao final dos

processos originários deste Egrégio Tribunal, observada a

ordem cronológica das reservas já deferidas.

Após, certifique-se e oficie-se àquela unidade informando a

habilitação.

4. Quando do cumprimento do mandado de Id. 1b038e4, o oficial de

justiça já cuidou em Id. 524c52d informar os valores e data de

vencimento dos aluguéis vigentes sobre o imóvel de matrícula

39.978, a seguir descritos:

R$22.500,00 - vencimento dia 15 - locatária : GIRO COMÉRCIO.

R$ 17.669,09 - vencimento dia 07 - locatária: V D C LOG

R$13.260,00- vencimento dia 10 - locatária: VINHEDO

TRANSPORTES

                  Em relação à locatária CALBOS não fora

lavrado auto de penhora na oportunidade, pois os sócios André

Augusto Hasse de Barros Vilela e Dalva Lúcia Hasse Vilela não se

encontravam no local, residindo, ambos, no estado do Paraná,

tendo a proposta presente ter alegado não ter poderes para assinar.

Expeça-se novamente o mandado de penhora para que seja

cumprido em relação aos aluguéis da locatária CALBOS,

salientando que quem quer que esteja em nome da empresa

deverá receber uma via do mandado.

A ciência da penhora será dada por meio de intimação nos
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endereços dos sócios, posteriormente.

5. Ciência às partes dos presentes termos.

Sem mais, cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

FERNANDO DE SOUZA CASTRO FILHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010515-53.2013.5.05.0009
RECLAMANTE PAULO AUGUSTO COELHO

GUERRERA

ADVOGADO GUSTAVO NEIVA MAGALHAES(OAB:
35146/BA)

RECLAMADO COTA CONSTRUCAO PROJETO E
PAISAGISMO LTDA

ADVOGADO SYLVIO GARCEZ JUNIOR(OAB:
7510/BA)

RECLAMADO NOVA O CLOCK CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO ANDREA GUERRA DE OLIVEIRA E
SOUSA(OAB: 38700/BA)

ADVOGADO GABRIELA PAIXAO SUAREZ(OAB:
32933/BA)

RECLAMADO NOVA DIMENSAO GESTAO E
DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO
LTDA.

ADVOGADO GABRIELA PAIXAO SUAREZ(OAB:
32933/BA)

ADVOGADO ANDREA GUERRA DE OLIVEIRA E
SOUSA(OAB: 38700/BA)

ADVOGADO GILBERTO VIEIRA LEITE NETO(OAB:
2454/SE)

ADVOGADO EMANUELA MENDES DE MACEDO
SILVA(OAB: 24227/BA)

RECLAMADO CJ CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO ANDRE BARACHISIO LISBOA(OAB:
3608/BA)

ADVOGADO CASSIA OLIVEIRA D ALMEIDA
MONTEIRO(OAB: 34815/BA)

ADVOGADO SYLVIO GARCEZ JUNIOR(OAB:
7510/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO CLOC MARINA
RESIDENCE

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

ADVOGADO LUIZA GABRIELA FERREIRA DE
CERQUEIRA SPINOLA(OAB:
54956/BA)

ADVOGADO CARLA BORGES DE ANDRADE(OAB:
20420/BA)

ADVOGADO JULIA COSTA PITHON(OAB:
28180/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MOSTEIRO DE SAO BENTO DA
BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

BAHIA TRIBUNAL DE JUSTICA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO RODOBENS S.A.

ADVOGADO RICARDO GAZZI(OAB: 135319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CJ CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

  - CONDOMINIO CLOC MARINA RESIDENCE

  - COTA CONSTRUCAO PROJETO E PAISAGISMO LTDA

  - NOVA DIMENSAO GESTAO E DESENVOLVIMENTO
IMOBILIARIO LTDA.

  - NOVA O CLOCK CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 719ca5f

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da manifestação de ID d0eff98, válido frisar que os

comprovantes de depósito mensal, o ultimo relativo ao mês de

março (ID aa6987f), referem-se ao cumprimento do acordo parcial

homologado em decisão de ID 0d556b7, que não suspende o

procedimento expropriatório.

Sendo assim, aguarde-se o leilão já designado.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MURILO CARVALHO SAMPAIO OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010515-53.2013.5.05.0009
RECLAMANTE PAULO AUGUSTO COELHO

GUERRERA

ADVOGADO GUSTAVO NEIVA MAGALHAES(OAB:
35146/BA)

RECLAMADO COTA CONSTRUCAO PROJETO E
PAISAGISMO LTDA

ADVOGADO SYLVIO GARCEZ JUNIOR(OAB:
7510/BA)

RECLAMADO NOVA O CLOCK CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO ANDREA GUERRA DE OLIVEIRA E
SOUSA(OAB: 38700/BA)

ADVOGADO GABRIELA PAIXAO SUAREZ(OAB:
32933/BA)

RECLAMADO NOVA DIMENSAO GESTAO E
DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO
LTDA.

ADVOGADO GABRIELA PAIXAO SUAREZ(OAB:
32933/BA)

ADVOGADO ANDREA GUERRA DE OLIVEIRA E
SOUSA(OAB: 38700/BA)

ADVOGADO GILBERTO VIEIRA LEITE NETO(OAB:
2454/SE)

ADVOGADO EMANUELA MENDES DE MACEDO
SILVA(OAB: 24227/BA)

RECLAMADO CJ CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO ANDRE BARACHISIO LISBOA(OAB:
3608/BA)

ADVOGADO CASSIA OLIVEIRA D ALMEIDA
MONTEIRO(OAB: 34815/BA)

ADVOGADO SYLVIO GARCEZ JUNIOR(OAB:
7510/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO CLOC MARINA
RESIDENCE

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

ADVOGADO LUIZA GABRIELA FERREIRA DE
CERQUEIRA SPINOLA(OAB:
54956/BA)

ADVOGADO CARLA BORGES DE ANDRADE(OAB:
20420/BA)
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3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 514
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

ADVOGADO JULIA COSTA PITHON(OAB:
28180/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MOSTEIRO DE SAO BENTO DA
BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

BAHIA TRIBUNAL DE JUSTICA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO RODOBENS S.A.

ADVOGADO RICARDO GAZZI(OAB: 135319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO AUGUSTO COELHO GUERRERA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 719ca5f

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da manifestação de ID d0eff98, válido frisar que os

comprovantes de depósito mensal, o ultimo relativo ao mês de

março (ID aa6987f), referem-se ao cumprimento do acordo parcial

homologado em decisão de ID 0d556b7, que não suspende o

procedimento expropriatório.

Sendo assim, aguarde-se o leilão já designado.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MURILO CARVALHO SAMPAIO OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000255-83.2015.5.05.0028
RECLAMANTE FERNANDO COSTA ALMEIDA

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

RECLAMADO LEMOS MONTAGENS LTDA - ME

ADVOGADO ALEIDE ADORNO TRINDADE
KALIL(OAB: 41589/BA)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS RIGAUD DE
AMORIM(OAB: 6619/BA)

RECLAMADO LEMOS METALURGICA LTDA - ME

ADVOGADO ALEIDE ADORNO TRINDADE
KALIL(OAB: 41589/BA)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS RIGAUD DE
AMORIM(OAB: 6619/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO MARCELO RODRIGUES DA COSTA
FIGUEIROA(OAB: 25131/BA)

ADVOGADO REGINA CELI MELO ALMEIDA(OAB:
10158/BA)

ADVOGADO MATHEUS NORA DE
ANDRADE(OAB: 22717/BA)

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SALVADOR

ADVOGADO LUDIMILLA LEAL DE OLIVEIRA(OAB:
33003/BA)

ARREMATANTE J.MISSIAS & MOTA LTDA - EPP

ADVOGADO LUDIMILLA LEAL DE OLIVEIRA(OAB:
33003/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

REGISTRO DE IMOVEIS 2 OFICIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.MISSIAS & MOTA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7995b2

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos autos, a petição de ID e32946e, em que a arrematante requer

seja oficiada a SEFAZ, para fins de retificação de cálculo do IPTU,

considerando-se como base de cálculo o valor de arrematação do

imóvel.

Sobre a matéria, cumpre ressaltar o entendimento firmado pelo STJ,

no sentido de que a base de cálculo do IPTU deve ser o valor

alcançado em leilão, eis que corresponde ao valor de venda do

bem. Vale dizer: o valor de arrematação deve ser reputado como o

verdadeiro valor venal, para efeitos de base cálculo no lançamento

do IPTU.

Nessa linha, e com amparo no art. 148, da Lei 5172/66, e no art.

130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, oficie-se a

SEFAZ do município de Salvador, por meio eletrônico,

esclarecendo que a arrematante adquiriu o bem na modalidade

originária, em leilão judicial, de modo que o valor do lanço

(arrematação) deve servir como base para cálculo do IPTU.Instrua-

se o expediente com cópia deste despacho e do auto de

arrematação de ID 270f929.

Ato contínuo, dê-se ciência do presente despacho à

arrematante advertindo-a do seu prazo de 30 dias para informar

sobre o deslinde do feito, presumindo-se, no seu silêncio, a regular

transferência da propriedade do bem.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MURILO CARVALHO SAMPAIO OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0058500-49.2008.5.05.0023
RECLAMANTE MARIA DA CONCEICAO DE SOUZA

ADVOGADO MATHEUS NORA DE
ANDRADE(OAB: 22717/BA)

ADVOGADO PABLO DOMINGUES FERREIRA DE
CASTRO(OAB: 23985/BA)

ADVOGADO Vanusca da Silva Santana(OAB:
21150/BA)
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ADVOGADO GABRIELA PEDREIRA
FEDERICO(OAB: 13009/BA)

ADVOGADO SERGIO NOVAIS DIAS(OAB:
7354/BA)

RECLAMADO LICEU DE ARTES E OFICIOS DA
BAHIA

ADVOGADO CLAUDEMIRO BASTOS DE
SANTANA FILHO(OAB: 12281/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE CULTURA -
SECULT

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO HENRIQUE CORREIA
ALCANTARA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE MELO
COELHO(OAB: 23471/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAMAR BAHIA ADANS

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO CULTURAL DO ESTADO
DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE FRANCISCO DE CARVALHO
NETO

ADVOGADO SILVIO AVELINO PIRES BRITTO
JUNIOR(OAB: 8250/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MANUELA RODRIGUES DO BOMFIM

ADVOGADO JEAN TARCIO ALVES
FRANCHI(OAB: 16835/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

REGISTRO DO 5 OFICIO DE
IMOVEIS DE SALVADOR

TERCEIRO
INTERESSADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SALVADOR (Exmo. Sr. Prefeito
BRUNO REIS)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO JOAO FERNANDES PIMENTEL
FILHO(OAB: 12040/BA)

ADVOGADO Vanusca da Silva Santana(OAB:
21150/BA)

ADVOGADO SERGIO NOVAIS DIAS(OAB:
7354/BA)

ADVOGADO GABRIELA PEDREIRA
FEDERICO(OAB: 13009/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESCOLA DE BELAS ARTES DA UFBA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SALVADOR

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério da Cultura

TERCEIRO
INTERESSADO

Instituto do Patrimônio Histórico e
Artístico Nacional

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMISSÃO DE CREDORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0058500-49.2008.5.05.0023

Fica V.Sa. notificada para: Ter vista da lista de credores de id

a315048, para se manifestar no prazo de cinco dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA MARCIA GONZAGA CARDOSO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000501-25.2019.5.05.0421
RECLAMANTE ORLANDO ANDRADE DE JESUS

ADVOGADO CLAUDIO CASTELO BRANCO
TEIXEIRA(OAB: 30267/BA)

ADVOGADO JANISSON LUIS BARROS(OAB:
10020/BA)

RECLAMADO ANTONIO DOS SANTOS NEVES

ADVOGADO CARLY CHESMA BRITO
OLIVEIRA(OAB: 52127/BA)

ADVOGADO ANTONIO QUEIROZ SAMPAIO
FILHO(OAB: 43779/BA)

TESTEMUNHA FERNANDO SANTANA DE CASTRO

TESTEMUNHA MANOEL FREITAS DE JESUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLANDO ANDRADE DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3d1eef

proferido nos autos.

DESPACHO

A apreciação dos requerimentos deduzidos em ID. f0e5992 incumbe

ao Juízo de origem, vez que postulam direcionamento de medidas

constritivas a bens diversos. Portanto, sua apreciação fica diferida

para quando possível o retorno dos autos à Vara, sendo necessário,

por ora, o prosseguimento dos trâmites de perfectibilização da

arrematação realizada no último leilão, como certificado em ID.

8daf628.

Aguarde-se o prazo para eventuais impugnações à arrematação

realizada e, após certificado seu decurso e regular pagamento do

lance, voltem os autos conclusos para determinação das

providências seguintes.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MURILO CARVALHO SAMPAIO OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Núcleo de Reunião de Execuções e Conciliações

Globais

Notificação

Processo Nº PetCiv-0001039-42.2018.5.05.0000
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Relator JEFERSON ALVES SILVA MURICY

REQUERENTE VITORIA S/A

ADVOGADO ANTONIO BOAVENTURA REIS DE
PINHO(OAB: 10926/BA)

ADVOGADO FLAVIO FRANCA DALTRO(OAB:
15834/BA)

ADVOGADO MANOEL MACHADO BATISTA(OAB:
3488/BA)

ADVOGADO MHERCIO CERQUEIRA
MONTEIRO(OAB: 17632/BA)

REQUERENTE ESPORTE CLUBE VITORIA

ADVOGADO ANTONIO BOAVENTURA REIS DE
PINHO(OAB: 10926/BA)

ADVOGADO FLAVIO FRANCA DALTRO(OAB:
15834/BA)

ADVOGADO DILSON RAIMUNDO DE SOUZA
PEREIRA JUNIOR(OAB: 18372/BA)

ADVOGADO GABRIEL BARRETO
BARSANUFIO(OAB: 71740/BA)

ADVOGADO MARIANA ROSENDA DE
CARVALHO(OAB: 37838/BA)

ADVOGADO MANOEL MACHADO BATISTA(OAB:
3488/BA)

REQUERIDO CREDORES TRABALHISTAS DO
ESPORTE CLUBE VITÓRIA S/A

ADVOGADO ANTONIO CARLOS GOMES
SUEDDE(OAB: 27739/BA)

ADVOGADO VICTOR CRUZ CERQUEIRA DA
SILVA(OAB: 30360/BA)

ADVOGADO PATRICIA GOES TELES
ZALUSKI(OAB: 8527/BA)

ADVOGADO JOAO LUIZ FURTADO(OAB:
158659/SP)

ADVOGADO ROBSON DA SILVA ALVES
TERTO(OAB: 41883/GO)

ADVOGADO EDUARDO BEIL(OAB: 15184/SC)

ADVOGADO PABLO TRONCOSO OLIVEIRA(OAB:
107202/MG)

ADVOGADO CARLOS GUSTAVO DA SILVA
GOMEZ(OAB: 17437/BA)

ADVOGADO LEONARDO ZICCARELLI
RODRIGUES(OAB: 33372/PR)

ADVOGADO WASHINGTON SANTANA
SANTOS(OAB: 41996/BA)

ADVOGADO PRISCILLA ITANA LEDO LAGO(OAB:
37032/BA)

ADVOGADO RAIMUNDO CAIRES DA SILVA
SOBRINHO(OAB: 30629/BA)

ADVOGADO FERNANDO MARCIO CRUZ(OAB:
101375/MG)

ADVOGADO RAFAEL CARVALHO CUNHA(OAB:
278995/SP)

ADVOGADO JOAO HENRIQUE CREN
CHIMINAZZO(OAB: 222762/SP)

ADVOGADO SAULO IURI CASTRO COELHO(OAB:
443735/SP)

ADVOGADO VICTOR DOS ANJOS
CORDEIRO(OAB: 28438/BA)

ADVOGADO FILIPE JOSE DE VALOIS COUTINHO
ROCHA DE SOUZA(OAB: 61514/BA)

ADVOGADO BARBARA FERRAZ BELLANI(OAB:
353157/SP)

ADVOGADO JESSICA VICTOR DE
CAMARGO(OAB: 91069/PR)

ADVOGADO SAULO NOBREGA RIBEIRO
CHAVES(OAB: 28234/BA)

ADVOGADO WALKYRIA ARAUJO LANDIM(OAB:
57023/BA)

ADVOGADO HUGO VICTOR CARNEIRO
NOBREGA GUIMARAES(OAB:
34590/PE)

ADVOGADO WILLIAM SANTOS SILVA(OAB:
18429/BA)

ADVOGADO ADRIANO NUNES BOMFIM(OAB:
58904/BA)

ADVOGADO FILIPE ORSOLINI PINTO DE
SOUZA(OAB: 260139/SP)

ADVOGADO BRUNO BORGES VIANA(OAB:
51586/PR)

ADVOGADO DILSON RAIMUNDO DE SOUZA
PEREIRA JUNIOR(OAB: 18372/BA)

ADVOGADO TAMIRES SOUZA OLIVEIRA(OAB:
65487/BA)

ADVOGADO NESSANA RAMBO SCHMIDT(OAB:
116972/RS)

ADVOGADO RENATO GOMES FRANCA
JUNIOR(OAB: 41086/BA)

ADVOGADO PAULO VICTOR RIGUEIRO
PARRON(OAB: 343850/SP)

ADVOGADO LUIZ FABRICIO MADRID DOS
SANTOS(OAB: 117429/RS)

ADVOGADO CATIELI DORNELES DOS
SANTOS(OAB: 121249/RS)

ADVOGADO JOAO EDUARDO CIDADE
HOUNSELL(OAB: 14323/AM)

ADVOGADO LUAN PUGLIERI MIGUEL(OAB:
336892/SP)

ADVOGADO CRISTIANO GONZALEZ
TORELLI(OAB: 184945/SP)

ADVOGADO MARIA PESSOA DE LIMA(OAB:
131030/SP)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE NEVES
MELO(OAB: 38994/BA)

ADVOGADO NEIMAR QUESADA NASCIMENTO
DUARTE DE SOUZA(OAB:
228532/RJ)

ADVOGADO EMILIO JUCINSKY(OAB: 106095/RS)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO POTRICK
DUARTE(OAB: 140407/RJ)

ADVOGADO SHIRLEY MOREIRA DA CRUZ
BOMFIM DE SOUZA SANTOS(OAB:
56984/BA)

ADVOGADO ELOYNA AUGUSTA MESQUITA
MIRANDA(OAB: 61493/BA)

ADVOGADO LORENA ALMEIDA DA SILVA(OAB:
54856/BA)

ADVOGADO ALDO GIOVANI KURLE(OAB:
201534/SP)

ADVOGADO VINICIUS EDUARDO LUCILIO(OAB:
316962/SP)

ADVOGADO FLAVIO ARAUJO RODRIGUES
TORRES(OAB: 61809/RS)

ADVOGADO CARLOS THEOTONIO CHERMONT
DE BRITTO(OAB: 99047/RJ)

ADVOGADO BÁRBARA PARACAMPOS PINTO DE
MENEZES(OAB: 32109/BA)

ADVOGADO FELIPE PESSOA PAIVA(OAB:
38776/BA)

ADVOGADO LEONARDO TASMO AZEVEDO(OAB:
91706-B/MG)

ADVOGADO THEREZA CRISTINA CARNEIRO
GONCALVES BEZERRA SILVA(OAB:
208544/SP)

ADVOGADO DIOGO LIMA DE SOUZA(OAB:
125376/RJ)

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

ADVOGADO ANDRE OLIVEIRA DE MEIRA
RIBEIRO(OAB: 202228/SP)

ADVOGADO ANDRE KRUSCHEWSKY LIMA(OAB:
17533/BA)

ADVOGADO Ivan Luiz Moreira de Souza
Bastos(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO CELSO VEDOVATO DE SOUZA(OAB:
16861/BA)

ADVOGADO Francisco Jose Groba Casal(OAB:
26160/BA)
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ADVOGADO PAULA PEREIRA PIRES(OAB:
8448/BA)

ADVOGADO ALISSON MENDONCA DA SILVA
ARAUJO(OAB: 27574/BA)

ADVOGADO MICHAEL AMARAL ALENCAR
ROCHA(OAB: 18184/BA)

ADVOGADO ADRIANO ALMEIDA FONSECA(OAB:
13868/BA)

ADVOGADO ANNIBAL DE OLIVEIRA VIEIRA
NETO(OAB: 30681/BA)

ADVOGADO ALOISIO DE MAGALHAES
FILHO(OAB: 3241/BA)

ADVOGADO ANDRE FERREIRA DE
MENDONCA(OAB: 20170/BA)

ADVOGADO MARCUS JOSE ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 14456/BA)

ADVOGADO PEDRO CESAR SERAPHIM
PITANGA(OAB: 13731/BA)

ADVOGADO FERNANDA TELES BARRETTO(OAB:
23247/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIS GUIMARAES
GODINHO(OAB: 17822/BA)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO TOURINHO
FILHO(OAB: 16936/BA)

ADVOGADO VALMIR NOVAIS FREITAS(OAB:
8796/BA)

ADVOGADO JULIO CESAR FERREIRA DE
MORAES(OAB: 10958/BA)

ADVOGADO SOCRATES MASCARENHAS
SANTOS(OAB: 14037/BA)

ADVOGADO SERGIO MATSUMOTO(OAB:
23690/BA)

ADVOGADO CLAUDIO FERREIRA DE MELO(OAB:
21602/BA)

ADVOGADO SIMONE TEIXEIRA DE CASTRO
DALTRO(OAB: 13743/BA)

ADVOGADO PEDRO NIZAN GURGEL DE
OLIVEIRA(OAB: 6390/BA)

ADVOGADO LORENA ARAÚJO FALCÃO
MENDONÇA(OAB: 24212/BA)

ADVOGADO ELCIA MARTINS SANTOS(OAB:
10353/BA)

ADVOGADO CRISTIANO AUGUSTO RODRIGUES
POSSIDIO(OAB: 15079/BA)

ADVOGADO Marcos Eduardo Pinto Bomfim(OAB:
15033/BA)

ADVOGADO ANA MARIA MARCONDES
CESAR(OAB: 20981/BA)

ADVOGADO RENATO MARCONDES CESAR
AFFONSO(OAB: 1195/BA)

ADVOGADO BIANCA MATOS SILVA(OAB:
26076/BA)

ADVOGADO CLARISSA GOES MASCARENHAS
ALVES(OAB: 32932/BA)

ADVOGADO ADRIANO MURICY DA SILVA
NOSSA(OAB: 14348/BA)

ADVOGADO ADAO JUNIOR ABREU DOS
SANTOS(OAB: 19494/DF)

ADVOGADO CELSO UMBERTO LUCHESI(OAB:
76458/SP)

ADVOGADO ANA MERCIA AZEVEDO
NASCIMENTO SANTA
BARBARA(OAB: 11757/BA)

ADVOGADO RAFAEL SIMOES(OAB: 13295/BA)

ADVOGADO ANTONIO CESAR CARVALHO DE
MAGALDI(OAB: 4841/BA)

ADVOGADO RODRIGO MEDEIROS DE ALMEIDA
MARTINS(OAB: 14554/BA)

ADVOGADO RAMON GONCALVES DANTAS(OAB:
21499/BA)

ADVOGADO CEZAR DE SOUZA BASTOS(OAB:
9946/BA)

ADVOGADO HERSEN CUMMING E SILVA
JUNIOR(OAB: 17861/BA)

ADVOGADO MARCIO CUNHA DORIA(OAB:
14141/BA)

ADVOGADO MARISA DE SOUZA ALIJA
RAMOS(OAB: 205493/SP)

ADVOGADO LUIS CARLOS SUZART DA
SILVA(OAB: 6543/BA)

ADVOGADO ERNANDES DE ANDRADE
SANTOS(OAB: 3892/BA)

ADVOGADO MANOELA COSTA
GONCALVES(OAB: 34780/BA)

ADVOGADO CARMEN DOLORES D AVILA
TEIXEIRA SCHAUN(OAB: 12795/BA)

ADVOGADO FABIO EUSTAQUIO DA CRUZ(OAB:
51707/MG)

ADVOGADO PABLO FERNANDEZ
PATTERSON(OAB: 17398/BA)

ADVOGADO KATIA REGINA LUNA CARIBE(OAB:
8075/BA)

ADVOGADO JOSE MUNZER BRAIDE FILHO(OAB:
17290/BA)

ADVOGADO SORAIA BATISTA ALMEIDA
BRAIDE(OAB: 11776/BA)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO CASTRO
TORRES(OAB: 6529/BA)

ADVOGADO ROSKILDE SANTANA DA
SILVA(OAB: 7166/BA)

ADVOGADO MIRIAN REGINA DE LACERDA
FREIRE(OAB: 12572/BA)

ADVOGADO ANTONIO ANGELO DE LIMA
FREIRE(OAB: 8319/BA)

ADVOGADO JULIANA DOMINGUES OLIVEIRA
MELLO(OAB: 18395/BA)

ADVOGADO ROBERTO DOREA PESSOA(OAB:
12407/BA)

ADVOGADO IVAN PINHEIRO SOUSA(OAB:
14252/BA)

ADVOGADO RENATO MARCIO ARAUJO PASSOS
DUARTE(OAB: 13943/BA)

ADVOGADO FABIO FREIRE DE CARVALHO
MATOS(OAB: 14194/BA)

ADVOGADO André Silva Leahy(OAB: 11206/BA)

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

ADVOGADO LEONARDO LAPORTA COSTA(OAB:
179039/SP)

ADVOGADO RUY JOAO RIBEIRO GONCALVES
JUNIOR(OAB: 14511/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPORTE CLUBE VITORIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Tomar ciência do teor do despacho de id. d2773a0:

"DECISÃO

Os autos vieram conclusos para análise.

Primeiramente passemos à análise de petições anexadas por

diversos Credores, no presente feito.

1 - PETIÇÕES DIVERSAS DE CREDORES AO ACORDO GLOBAL:

Foram solicitadas habilitação de processos ao Acordo Global do

Esporte Clube Vitória, pelos seguintes Credores:
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- ID. 7cb7c45, em 05/05/2023, ROGER DE CARVALHO, processo

nº 000752-82.2015.5.05.0033;

- ID. a3b721e, em 24/05/2023, CAIQUE SILVIO SOUZA DA SILVA,

processo nº 0000218-24.2022.5.05.0024;

- ID. a05258d, em 25/05/2023, ERICK SOUZA DE OLIVEIRA,

processo nº 0000153-23.2022.5.05.0026;

- ID. 721694c, em 30/05/2023, BRUNO MARQUES FERNANDES

PIVETTI, processo nº 0000314-49.2021.5.05.0032;

- ID. c25a2ce, em 30/05/2023, EDSON DOS SANTOS COSTA

JUNIOR, processo nº 0000554-25.2022.5.05.0025;

- ID. 5708cc3, 05/06/2023, CARLOS EDUARDO DE SOUZA

VIEIRA, processo nº 0000554-54.2019.5.05.0017;

- ID. cf094f5, 05/10/2023, RUAN COSTA DE FREITAS, processo nº

0000409-91.2021.5.05.0028;

- ID. ef100db, 07/11/2023, MILLER CHAVES DIAS, processo nº

000348-32.2023.5.05.0039;

- ID. f5bbf9a, em 16/11/2023, CLAUDINEY ALEXANDRE PEREIRA

LINO, reclamante do processo nº 0000949-70.2010.5.05.0014;

- ID. 6bcf60f, em 15/01/2024, WALTER HENRIQUE DA SILVA,

reclamante do processo nº 0000626-91.2021.5.05.0010;

- ID. dcff510, em 15/01/2024, MANOEL CRISTIANO RIBEIRO

LEMES reclamante do processo nº 0000642-63.2022.5.05.0025;

- ID. 53684e7, em 01/02/2024, ADENILDE FREITAS LUZ,

reclamante do processo nº 0000091-56.2021.5.05.0013, requer

também informação sobre a planilha de pagamento.

Vejamos.

Ocorre que as solicitações acima listadas, um total de 12 petições,

não devem ser formuladas neste Procedimento Conciliatório,

considerando que apenas os atos e pedidos relativos à Conciliação

Global devem ser aqui realizados e anexados ao presente

processo, tais como atas de audiência, ofícios, acompanhamento

dos aportes, etc.

Especialmente, em virtude da publicação do Provimento Conjunto n.

06/2023, que transferiu a este Juízo a competência para

acompanhamento das Conciliações Globais e vedou a remessa dos

processos individuais para o JEE, devem ser requeridos nos

processos individuais que tramitam nas Varas do Trabalho os

pedidos relativos à adesão ao Acordo Global, a habilitação dos

créditos na planilha de pagamento, pedido de pagamento

preferencial, etc.

Assim, uma vez analisados os pedidos e atendidos os critérios

definidos na Conciliação Global, a Vara de origem encaminha e

-mail ao JEE solicitando a habilitação do processo na fila de

pagamento.

No caso, por meio da consulta dos processos, verificou-se ainda em

relação às solicitações anexadas aos autos pelos Reclamantes que,

em sua maioria, já estão habilitados nas filas de pagamento.

Nestes termos, nada a ser deferido em relação a tais pedidos.

Inclusive, caso os Credores queiram informações sobre a posição

do processo na fila de pagamento, podem efetuar consulta pelo site

do TRT5, no link: https://cejusc.trt5.jus.br/cejusc2-inicio devendo

selecionar "Conciliações", onde estão dispostas, por ordem

alfabética de Empresas, as planilhas dos grupos de cada acordo

global.

2 - PEDIDOS DE HABILITAÇÃO DE ADVOGADOS NA AUTUAÇÃO

Foram ainda apresentadas pelos Credores as seguintes petições

(um total de 08), requerendo habilitação na autuação de seus

advogados constituídos, conforme segue:

- ID. 3535c22, em 25/07/2023, LUCAS CÂNDIDO SILVA,

reclamante no processo nº 0000615-89.2022.5.05.0022, requer

habilitação do seu advogado na autuação Dr. FERNANDO MARCIO

CRUZ - OAB-MG 101.375;

- ID. cf094f5, em 05/10/2023, RUAN COSTA DE FREITAS

reclamante no processo nº 0000409-91.2021.5.05.0028 requer

habilitação na autuação dos advogados: Dr. RAIMUNDO CAIRES

DA SILVA SOBRINHO, VICTOR CRUZ CERQUEIRA DA SILVA e

ANTÔNIO CARLOS GOMES SUEDDE;

- ID. f5bbf9a, em 16/11/2023, CLAUDINEY ALEXANDRE PEREIRA

LINO, reclamante no processo nº 0000949-70.2010.5.05.0014,

requer habilitação do advogado LEONARDO ZICCARELLI

RODRIGUES, OAB/PR 33.372, em anexo a procuração ID.

a9d935a.

- ID. b0f1c5f, em 22/11/2023, o advogado Dr. CARLOS GUSTAVO

DA SILVA GOMEZ, requer habilitação, na autuação.

- ID. a3c602e e 2b085da, 23/11/2023 e 19/01/2024, o credor

MAURÍCIO DONIZETTI RAMOS JÚNIOR, requer habilitação de seu

advogado Dr. JOÃO LUIZ FURTADO - OAB/SP n.158.659, anexada

a Procuração no id. 01ed317.

- ID. a25f35e, em 18/12/2023, ANDRÉ LUIZ BARRETO SILVA

LIMA, reclamante do processo nº 0000374-31.2020.5.05.0008,

requer habilitação do seu procurador Dr. PABLO TRONCOSO

OLIVEIRA - OAB/MG nº 107.202.

- ID. 43d1288, em 09/01/2024, requer habilitação na autuação o Dr.

EDUARDO BEIL, advogado dos Credores: YAGO FELIPE DA

COSTA ROCHA (processo n.º 0000553-17.2020.5.05.0023),

HAYNER SANTOS NASCIMENTO (processo nº 0000106-

17.2019.5.05.0006), RUAN RENATO BONIFÁCIO AUGUSTO

(processo n.º 0000475-87.2019.5.05.0013) e RODRIGO PORTO

BEZERRA (processo n.º 0000220-89.2021.5.05.003).

- ID. 53684e7, 01/02/2024, ADENILDE FREITAS LUZ, reclamante

do processo nº 0000091-56.2021.5.05.0013, requer: habilitação da

procuradora PATRÍCIA GÓES TELES - OAB - BA - 8527;

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 519
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

O Clube também informa seus novos advogados, Dr. FLÁVIO

FRANÇA DALTRO e Dr. ANTÔNIO BOAVENTURA R. DE PINHO, e

junta procuração no ID 9c6a053.

Nada a deferir, considerando que, após consulta processual,

constata-se que todos os advogados assinalados encontram-se

inseridos na autuação.

3 - PEDIDO DE PAGAMENTO PREFERENCIAL

- ID. 65ddabb, em 26/02/2024, Dr. JOÃO LUIZ FURTADO,

advogado do Reclamante e credor de honorários de sucumbência,

no processo nº 00256-85.2021.5.05.0019, o qual já está habilitado

na Conciliação Global, requer pagamento preferencial por ter mais

de 60 anos de idade.

Conforme dispõe a cláusula 6ª do Termo de Conciliação Global de

id. a0c3b31, que se transcreve a seguir:

"A despeito da ordem estabelecida na cláusula anterior, serão

pagos, preferencialmente, até o valor R$ 30.000,00, os processos

cujos credores sejam idosos, deficientes físicos ou portadores de

doenças graves, considerando-se:

I - idoso, o exequente que conte com sessenta anos de idade ou

mais, antes ou após a habilitação do crédito;"

Após consulta processual, verifica-se que o valor devido ao

Advogado do Reclamante, a título de honorários de sucumbência, já

está habilitado na planilha do Grupo C, conforme certificado no id.

0f77755, apenas aguardando pagamento.

Em que pese a previsão do Termo Conciliatório seja de que a

solicitação deva ser feita no processo individual do credor na Vara

de origem, a fim de agilizar a análise, excepcionalmente, defere-se

o pedido formulado neste Procedimento Conciliatório,

considerando que o Credor, no id.e69ce74, comprova a sua

condição de idoso, atendendo ao requisito exigido para o

pagamento preferencial.

Deve o Setor de Cálculo deste Juízo proceder a inclusão do crédito

preferencial, até o teto de R$ 30.000,00, permanecendo o valor

remanescente na ordem em que se encontra, na fila cronológica,

conforme previsto no parágrafo 1º da cláusula 6ª do Termo de

Conciliação Global, bem como certificar o cumprimento neste PET e

no processo da Vara.

4 - PEDIDOS REFERENTES AOS ATRASOS DOS APORTES E

PAGAMENTO DOS GRUPOS:

Ademais foram anexadas as seguintes petições (06) de advogados

de Credores, nas quais foram questionados os atrasos dos

pagamentos dos aportes pelo Clube e solicitadas providências, tais

como penhora da bilheteria do Clube, retomada dos atos

executórios, etc.:

- ID. 4b56481, em 10/10/2023, FRANCIVALDO CARLOS DE

SANTANA JUNIOR;

- ID. 877884f , em 10/10/2023, LUCAS REIS CARVALHO;

- ID. c7f39da, em 16/10/2023, GERALD FERREIRA DA

ANUNCIAÇÃO;

- ID. 4dabaeb, em 16/10/2023, NICKSON GABRIEL REIS SILVA;

- ID. d0910a3, d8000b3, em 20 e 30/10/2023, YAGO FELIPE DA

COSTA ROCHA (processo n.º 0000553-17.2020.5.05.0023),

HAYNER SANTOS NASCIMENTO (processo n.º 0000106-

17.2019.5.05.0006), RUAN RENATO BONIFÁCIO AUGUSTO

(processo nº 0000475-87.2019.5.05.0013), RODRIGO PORTO

BEZERRA (processo nº 0000220-89.2021.5.05.003);

- ID. 48a0670, em 02/11/2023, FERNANDO SANTOS GOMES

(Processo nº 0000498-54.2020.5.05.0027), JAQUELINE DE JESUS

SOUZA (PROC DE Nº 0000662-08.2022.5.05.0008), DANIEL

CAIOBA JOSE DOS SANTOS (processo nº  0000683-

54.2022.5.05.0017), GABRIEL SANTOS LIMA (processo nº

0000688-21.2023.5.05.0024) e ANA CRISTINA OLIVEIRA DOS

SANTOS (processo nº 0000740-05.2022.5.05.0007.

Também foram apresentadas 03 petições de Credores, requerendo

intimação do Clube para comprovar o pagamento dos aportes

atrasados, sendo:

- ID. f305fbc, em 13/11/2023, UELLINTON DA SILVA VIEIRA,

processos nº  0000800-17.2014.5.05.0020 e 0000131-

51.2020.5.05.0020;

- ID. f6f88d1, em 13/11/2023, ALAN SANTOS DA SILVA, processo

nº 0000258-08.2023.5.05.0012;

- ID. 8cf106f, em 16/01/2024, o credor GERALD FERREIRA DA

ANUNCIAÇÃO (não menciona o processo) requer que o Esporte

Clube Vitória comprove o adimplemento da obrigação de

pagamento dos aportes.

O tema relativo ao atraso dos aportes foi tratado quando da

realização de audiência de repactuação em 23/11/2024, onde

diversos advogados se pronunciaram, tendo o Clube se

comprometido a pagar os valores atrasados devidos, com aplicação

da multa, até o final de dezembro de 2024.

Conforme certificado nos autos, no Id d3f387e, em 27 de dezembro

de 2024, o Clube efetuou o pagamento das parcelas em atraso até

novembro de 2023, no valor de R$ 3.248.786,20, tendo sido

determinada a liberação para pagamento dos Grupos (id. 2373d9c),

bem como cobrada a comprovação do pagamento da parcela de

dezembro pelo Requerente.

Além disso, no ID. f4b8463, em 12/12/2023, o Credor ELKESON DE

OLIVEIRA CARDOSO, reclamante do processo nº 0000874-

33.2011.5.05.0002, solicitou urgência na liberação dos recursos

atrasados adimplidos pelo Clube, para pagamento do seu valor

líquido habilitado no grupo C.

Vê-se ainda que o Núcleo de Conciliações Globais do JEE
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procedeu a liberação do pagamento dos grupos, em 12/12/2023,

com os recursos recebidos na conta judicial, decorrentes de

bloqueios da CBF, conforme ofícios de liberação anexados no id.

5fb8412.

Em 17/01/2023, o Credor ELKESON DE OLIVEIRA CARDOSO,

reclamante do processo nº 0000874-33.2011.5.05.0002, novamente

solicitou, no ID. 64cd6f7, urgência na liberação dos recursos

atrasados adimplidos pelo Clube, após a última liberação de

pagamento, para pagamento do seu valor líquido habilitado no

grupo C.

Observa-se, contudo, que houve liberação/pagamento em

29/01/2024, dos créditos aportados pelo Clube, relativos aos valores

em atraso até novembro de 2023, conforme certidão de id. 07243c4.

Constata-se ademais que, após divulgação das filas de pagamento

no site do TRT5, alguns Credores requereram a divulgação das

planilhas para os demais grupos além do "A", sendo: LEANDRO

DOMINGUES BARBOSA, processo nº 00048-21.2011.5.05.0029;

CARLOS ANTÔNIO ANUNCIAÇÃO,processo nº 0000211-

66.2020.5.05.0003; LUCAS PENHA DA SILVA, processo nº

0000121-83.2020.5.05.0027; e LAELSON CESAR LOPES GOMES,

processo nº 0000139-83.2020.5.05.0034 - ID. b8f40be, em

31/01/2024.

De fato, constatou-se que havia sido divulgada no Portal apenas a

planilha do Grupo A, tendo sido efetivada a divulgação dos demais

grupos contemplados com o pagamento de 25-01-2024, conforme

certidão de ID. 593d26c, 02/02/2024.

Pleito atendido.

5 - PETIÇÕES APRESENTADAS APÓS REPACTUAÇÃO DO

ACORDO GLOBAL EM 05/02/2024.

Realizada nova audiência em 05/02/2024, foi repactuada a

Conciliação Global, conforme Termo de Conciliação Global de id.

a0c3b31, bem como, em sessão realizada pelo Órgão Especial

deste Regional, em 26/02/2024, foi aprovada a Resolução

Administrativa n. 12/2024, publicada em 27/02/2024, suspendendo,

por 12 meses, os atos executórios e expropriatórios contra o Clube.

Verificou-se ainda o atraso dos aportes de dezembro/2023 e de

janeiro de 2024, conforme certificado no id. c746220, tendo sido

determinada a comprovação pelo Clube, em 07/02/2024, nos

termos do despacho de id. 7194eb7.

O Clube, em resposta ao despacho citado, apresentou a promoção

de Id. f2c8331, onde justifica a falta de pagamento do aporte de

dezembro/2024, nos seguintes termos:

"Inicialmente, convém realçar a Vossa Excelência que, de fato, a

parcela vencida em dezembro/23 não fora paga em face da

convicção de que o valor lançado nos autos à época, contemplando

os débitos do Clube no decorrer do ano, já se encontrava inserida

no cálculo total apresentado por essa Especializada. De outro

modo, e especificamente em relação à parcela vencida em janeiro

do corrente ano, na audiência formalizada no último dia ... já fora

expressada a preocupação do Clube com um bloqueio judicial

oriundo da 3ª Vara Cível de São Paulo e que se encontrava

inviabilizando a sua regular atividade administrativa.

Os documentos anexos revelam uma sucessão de ordens de

bloqueio - mais de três semanas -,sob a modalidade "teimosinha",

que impuseram a necessidade de readequação nos aportes de

créditos, de modo a transferi-los para momentos posteriores, a fim

de evitar que, com as constrições, outros passivos de relevada

importância - como o objeto destes autos -, pudessem ser atingidos

por incontornável e definitiva inadimplência. Ultimamente, o Esporte

Clube Vitória vem demonstrando um indisfarçável propósito de

honrar as obrigações assumidas neste Acordo Global, recusando-

se, como expressado presencialmente, a adotar outras providências

para equacionar o seu passivo. É importante para o Clube a

manutenção do ajuste ora convencionado e cujos pagamentos

serão devidamente regularizados."

Acrescentou o Requerente que, em virtude dos entraves

decorrentes das ordens judiciais determinadas pelo Juízo Cível,

resultou em uma "manifesta impossibilidade de operacionalização

regular no seu fluxo de caixa" (Id. f2c8331).

Desta feita, argumentando que a manifestação não causará impacto

nos termos do Acordo Global e que representa a busca em viabilizar

o cumprimento das suas obrigações em futuro próximo, o Clube fez

a seguinte proposta a ser submetida aos Credores:

"1) No próximo dia 29 de fevereiro, o Clube depositará o valor de R$

500.000,00 (quinhentos mil reais), relativo à parcela de fevereiro/24,

declaradamente a menor, mas como único valor possível e

resultante de uma antecipação de recebíveis para honrar, ainda que

parcialmente, a obrigação do mês;

2) A diferença da parcela de fevereiro/24 será paga, acrescida da

multa de 50%, ao final do mês de março, juntamente com a parcela

respectiva;

3) As importâncias relativas às parcelas vencidas em dezembro/23

e janeiro/24, serão pagas em três parcelas iguais e sucessivas, no

seu valor originário, juntamente com as se vencerem em maio/24,

junho/24e julho/24;

4) As multas referentes às parcelas vencidas em dezembro/23 e

janeiro/24serão pagas no mês de novembro/24."

Em seguida, o Clube apresentou também a petição de id. 62781af,

onde anexou comprovante de pagamento do aporte parcial de

fevereiro de 2024, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).

Passemos à análise.

Considerando o atraso no pagamento dos aportes de
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dezembro/2023, janeiro/2024 e de fevereiro/2024 (parcial), bem

como em face da proposta formulada pelo Clube, por meio da

petição de Id. f2c8331, dê-se vista aos Credores, pelo prazo de

10 (dez) dias, para se manifestarem.

Ademais, conforme certificado no id. d65386c, o valor aportado foi

depositado pelo Clube em conta do Banco do Brasil.

Contudo, deve ser observado pelo Requerente que, desde o início

do Acordo Global, os aportes sempre foram efetuados na conta

judicial da Caixa Econômica Federal (agência nº 1509, operação nº

042 e c/c nº 05314941-1), vinculada ao presente procedimento

conciliatório.

Isso porque o depósito em conta diversa gera dificuldades e atraso

na liberação da fila, considerando que o sistema utilizado para o

pagamento do Acordo Global é vinculado à Caixa Econômica

Federal.

Destarte, deve o Clube efetuar os próximos aportes apenas na

conta corrente da CEF, acima mencionada.

Assim, deve a Secretaria deste Juízo:

1. Proceder a inclusão do credor idoso na planilha do grupo

preferencial, conforme determinado no item 3 deste despacho,

certificando o cumprimento no processo de origem e no presente

Procedimento Conciliatório;

2. Fazer a transferência do crédito depositado em conta do Banco

do Brasil para a conta judicial da CEF vinculada ao presente

procedimento, certificando o cumprimento nestes autos.

3. Quando do recebimento do crédito na conta da CEF, efetuar a

liberação para o pagamento dos Grupos de credores, certificando

o cumprimento;

4. Intimar as Partes para ciência deste despacho, pelo prazo de

10 (dez) dias, sendo também:

a) os Credores para se manifestarem quanto à proposta formulada

pelo Clube na petição de id. f2c8331, mencionada no item 5;

b) e o Clube/Requerente para realizar os depósitos dos aportes

ajustados, exclusivamente, na conta judicial da CEF vinculada ao

presente Procedimento Conciliatório, conforme apreciado no item 5

deste despacho.

Após o decurso do prazo, voltem os autos conclusos para análise.

Cumpra-se."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

EDITHANA DE MACEDO RODRIGUES

Assessor

Processo Nº PetCiv-0001039-42.2018.5.05.0000
Relator JEFERSON ALVES SILVA MURICY

REQUERENTE VITORIA S/A

ADVOGADO ANTONIO BOAVENTURA REIS DE
PINHO(OAB: 10926/BA)

ADVOGADO FLAVIO FRANCA DALTRO(OAB:
15834/BA)

ADVOGADO MANOEL MACHADO BATISTA(OAB:
3488/BA)

ADVOGADO MHERCIO CERQUEIRA
MONTEIRO(OAB: 17632/BA)

REQUERENTE ESPORTE CLUBE VITORIA

ADVOGADO ANTONIO BOAVENTURA REIS DE
PINHO(OAB: 10926/BA)

ADVOGADO FLAVIO FRANCA DALTRO(OAB:
15834/BA)

ADVOGADO DILSON RAIMUNDO DE SOUZA
PEREIRA JUNIOR(OAB: 18372/BA)

ADVOGADO GABRIEL BARRETO
BARSANUFIO(OAB: 71740/BA)

ADVOGADO MARIANA ROSENDA DE
CARVALHO(OAB: 37838/BA)

ADVOGADO MANOEL MACHADO BATISTA(OAB:
3488/BA)

REQUERIDO CREDORES TRABALHISTAS DO
ESPORTE CLUBE VITÓRIA S/A

ADVOGADO ANTONIO CARLOS GOMES
SUEDDE(OAB: 27739/BA)

ADVOGADO VICTOR CRUZ CERQUEIRA DA
SILVA(OAB: 30360/BA)

ADVOGADO PATRICIA GOES TELES
ZALUSKI(OAB: 8527/BA)

ADVOGADO JOAO LUIZ FURTADO(OAB:
158659/SP)

ADVOGADO ROBSON DA SILVA ALVES
TERTO(OAB: 41883/GO)

ADVOGADO EDUARDO BEIL(OAB: 15184/SC)

ADVOGADO PABLO TRONCOSO OLIVEIRA(OAB:
107202/MG)

ADVOGADO CARLOS GUSTAVO DA SILVA
GOMEZ(OAB: 17437/BA)

ADVOGADO LEONARDO ZICCARELLI
RODRIGUES(OAB: 33372/PR)

ADVOGADO WASHINGTON SANTANA
SANTOS(OAB: 41996/BA)

ADVOGADO PRISCILLA ITANA LEDO LAGO(OAB:
37032/BA)

ADVOGADO RAIMUNDO CAIRES DA SILVA
SOBRINHO(OAB: 30629/BA)

ADVOGADO FERNANDO MARCIO CRUZ(OAB:
101375/MG)

ADVOGADO RAFAEL CARVALHO CUNHA(OAB:
278995/SP)

ADVOGADO JOAO HENRIQUE CREN
CHIMINAZZO(OAB: 222762/SP)

ADVOGADO SAULO IURI CASTRO COELHO(OAB:
443735/SP)

ADVOGADO VICTOR DOS ANJOS
CORDEIRO(OAB: 28438/BA)

ADVOGADO FILIPE JOSE DE VALOIS COUTINHO
ROCHA DE SOUZA(OAB: 61514/BA)

ADVOGADO BARBARA FERRAZ BELLANI(OAB:
353157/SP)

ADVOGADO JESSICA VICTOR DE
CAMARGO(OAB: 91069/PR)

ADVOGADO SAULO NOBREGA RIBEIRO
CHAVES(OAB: 28234/BA)

ADVOGADO WALKYRIA ARAUJO LANDIM(OAB:
57023/BA)

ADVOGADO HUGO VICTOR CARNEIRO
NOBREGA GUIMARAES(OAB:
34590/PE)

ADVOGADO WILLIAM SANTOS SILVA(OAB:
18429/BA)

ADVOGADO ADRIANO NUNES BOMFIM(OAB:
58904/BA)

ADVOGADO FILIPE ORSOLINI PINTO DE
SOUZA(OAB: 260139/SP)
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ADVOGADO BRUNO BORGES VIANA(OAB:
51586/PR)

ADVOGADO DILSON RAIMUNDO DE SOUZA
PEREIRA JUNIOR(OAB: 18372/BA)

ADVOGADO TAMIRES SOUZA OLIVEIRA(OAB:
65487/BA)

ADVOGADO NESSANA RAMBO SCHMIDT(OAB:
116972/RS)

ADVOGADO RENATO GOMES FRANCA
JUNIOR(OAB: 41086/BA)

ADVOGADO PAULO VICTOR RIGUEIRO
PARRON(OAB: 343850/SP)

ADVOGADO LUIZ FABRICIO MADRID DOS
SANTOS(OAB: 117429/RS)

ADVOGADO CATIELI DORNELES DOS
SANTOS(OAB: 121249/RS)

ADVOGADO JOAO EDUARDO CIDADE
HOUNSELL(OAB: 14323/AM)

ADVOGADO LUAN PUGLIERI MIGUEL(OAB:
336892/SP)

ADVOGADO CRISTIANO GONZALEZ
TORELLI(OAB: 184945/SP)

ADVOGADO MARIA PESSOA DE LIMA(OAB:
131030/SP)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE NEVES
MELO(OAB: 38994/BA)

ADVOGADO NEIMAR QUESADA NASCIMENTO
DUARTE DE SOUZA(OAB:
228532/RJ)

ADVOGADO EMILIO JUCINSKY(OAB: 106095/RS)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO POTRICK
DUARTE(OAB: 140407/RJ)

ADVOGADO SHIRLEY MOREIRA DA CRUZ
BOMFIM DE SOUZA SANTOS(OAB:
56984/BA)

ADVOGADO ELOYNA AUGUSTA MESQUITA
MIRANDA(OAB: 61493/BA)

ADVOGADO LORENA ALMEIDA DA SILVA(OAB:
54856/BA)

ADVOGADO ALDO GIOVANI KURLE(OAB:
201534/SP)

ADVOGADO VINICIUS EDUARDO LUCILIO(OAB:
316962/SP)

ADVOGADO FLAVIO ARAUJO RODRIGUES
TORRES(OAB: 61809/RS)

ADVOGADO CARLOS THEOTONIO CHERMONT
DE BRITTO(OAB: 99047/RJ)

ADVOGADO BÁRBARA PARACAMPOS PINTO DE
MENEZES(OAB: 32109/BA)

ADVOGADO FELIPE PESSOA PAIVA(OAB:
38776/BA)

ADVOGADO LEONARDO TASMO AZEVEDO(OAB:
91706-B/MG)

ADVOGADO THEREZA CRISTINA CARNEIRO
GONCALVES BEZERRA SILVA(OAB:
208544/SP)

ADVOGADO DIOGO LIMA DE SOUZA(OAB:
125376/RJ)

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

ADVOGADO ANDRE OLIVEIRA DE MEIRA
RIBEIRO(OAB: 202228/SP)

ADVOGADO ANDRE KRUSCHEWSKY LIMA(OAB:
17533/BA)

ADVOGADO Ivan Luiz Moreira de Souza
Bastos(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO CELSO VEDOVATO DE SOUZA(OAB:
16861/BA)

ADVOGADO Francisco Jose Groba Casal(OAB:
26160/BA)

ADVOGADO PAULA PEREIRA PIRES(OAB:
8448/BA)

ADVOGADO ALISSON MENDONCA DA SILVA
ARAUJO(OAB: 27574/BA)

ADVOGADO MICHAEL AMARAL ALENCAR
ROCHA(OAB: 18184/BA)

ADVOGADO ADRIANO ALMEIDA FONSECA(OAB:
13868/BA)

ADVOGADO ANNIBAL DE OLIVEIRA VIEIRA
NETO(OAB: 30681/BA)

ADVOGADO ALOISIO DE MAGALHAES
FILHO(OAB: 3241/BA)

ADVOGADO ANDRE FERREIRA DE
MENDONCA(OAB: 20170/BA)

ADVOGADO MARCUS JOSE ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 14456/BA)

ADVOGADO PEDRO CESAR SERAPHIM
PITANGA(OAB: 13731/BA)

ADVOGADO FERNANDA TELES BARRETTO(OAB:
23247/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIS GUIMARAES
GODINHO(OAB: 17822/BA)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO TOURINHO
FILHO(OAB: 16936/BA)

ADVOGADO VALMIR NOVAIS FREITAS(OAB:
8796/BA)

ADVOGADO JULIO CESAR FERREIRA DE
MORAES(OAB: 10958/BA)

ADVOGADO SOCRATES MASCARENHAS
SANTOS(OAB: 14037/BA)

ADVOGADO SERGIO MATSUMOTO(OAB:
23690/BA)

ADVOGADO CLAUDIO FERREIRA DE MELO(OAB:
21602/BA)

ADVOGADO SIMONE TEIXEIRA DE CASTRO
DALTRO(OAB: 13743/BA)

ADVOGADO PEDRO NIZAN GURGEL DE
OLIVEIRA(OAB: 6390/BA)

ADVOGADO LORENA ARAÚJO FALCÃO
MENDONÇA(OAB: 24212/BA)

ADVOGADO ELCIA MARTINS SANTOS(OAB:
10353/BA)

ADVOGADO CRISTIANO AUGUSTO RODRIGUES
POSSIDIO(OAB: 15079/BA)

ADVOGADO Marcos Eduardo Pinto Bomfim(OAB:
15033/BA)

ADVOGADO ANA MARIA MARCONDES
CESAR(OAB: 20981/BA)

ADVOGADO RENATO MARCONDES CESAR
AFFONSO(OAB: 1195/BA)

ADVOGADO BIANCA MATOS SILVA(OAB:
26076/BA)

ADVOGADO CLARISSA GOES MASCARENHAS
ALVES(OAB: 32932/BA)

ADVOGADO ADRIANO MURICY DA SILVA
NOSSA(OAB: 14348/BA)

ADVOGADO ADAO JUNIOR ABREU DOS
SANTOS(OAB: 19494/DF)

ADVOGADO CELSO UMBERTO LUCHESI(OAB:
76458/SP)

ADVOGADO ANA MERCIA AZEVEDO
NASCIMENTO SANTA
BARBARA(OAB: 11757/BA)

ADVOGADO RAFAEL SIMOES(OAB: 13295/BA)

ADVOGADO ANTONIO CESAR CARVALHO DE
MAGALDI(OAB: 4841/BA)

ADVOGADO RODRIGO MEDEIROS DE ALMEIDA
MARTINS(OAB: 14554/BA)

ADVOGADO RAMON GONCALVES DANTAS(OAB:
21499/BA)

ADVOGADO CEZAR DE SOUZA BASTOS(OAB:
9946/BA)

ADVOGADO HERSEN CUMMING E SILVA
JUNIOR(OAB: 17861/BA)

ADVOGADO MARCIO CUNHA DORIA(OAB:
14141/BA)

ADVOGADO MARISA DE SOUZA ALIJA
RAMOS(OAB: 205493/SP)
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ADVOGADO LUIS CARLOS SUZART DA
SILVA(OAB: 6543/BA)

ADVOGADO ERNANDES DE ANDRADE
SANTOS(OAB: 3892/BA)

ADVOGADO MANOELA COSTA
GONCALVES(OAB: 34780/BA)

ADVOGADO CARMEN DOLORES D AVILA
TEIXEIRA SCHAUN(OAB: 12795/BA)

ADVOGADO FABIO EUSTAQUIO DA CRUZ(OAB:
51707/MG)

ADVOGADO PABLO FERNANDEZ
PATTERSON(OAB: 17398/BA)

ADVOGADO KATIA REGINA LUNA CARIBE(OAB:
8075/BA)

ADVOGADO JOSE MUNZER BRAIDE FILHO(OAB:
17290/BA)

ADVOGADO SORAIA BATISTA ALMEIDA
BRAIDE(OAB: 11776/BA)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO CASTRO
TORRES(OAB: 6529/BA)

ADVOGADO ROSKILDE SANTANA DA
SILVA(OAB: 7166/BA)

ADVOGADO MIRIAN REGINA DE LACERDA
FREIRE(OAB: 12572/BA)

ADVOGADO ANTONIO ANGELO DE LIMA
FREIRE(OAB: 8319/BA)

ADVOGADO JULIANA DOMINGUES OLIVEIRA
MELLO(OAB: 18395/BA)

ADVOGADO ROBERTO DOREA PESSOA(OAB:
12407/BA)

ADVOGADO IVAN PINHEIRO SOUSA(OAB:
14252/BA)

ADVOGADO RENATO MARCIO ARAUJO PASSOS
DUARTE(OAB: 13943/BA)

ADVOGADO FABIO FREIRE DE CARVALHO
MATOS(OAB: 14194/BA)

ADVOGADO André Silva Leahy(OAB: 11206/BA)

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

ADVOGADO LEONARDO LAPORTA COSTA(OAB:
179039/SP)

ADVOGADO RUY JOAO RIBEIRO GONCALVES
JUNIOR(OAB: 14511/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Tomar ciência do teor do despacho de id. d2773a0:

"DECISÃO

Os autos vieram conclusos para análise.

Primeiramente passemos à análise de petições anexadas por

diversos Credores, no presente feito.

1 - PETIÇÕES DIVERSAS DE CREDORES AO ACORDO GLOBAL:

Foram solicitadas habilitação de processos ao Acordo Global do

Esporte Clube Vitória, pelos seguintes Credores:

- ID. 7cb7c45, em 05/05/2023, ROGER DE CARVALHO, processo

nº 000752-82.2015.5.05.0033;

- ID. a3b721e, em 24/05/2023, CAIQUE SILVIO SOUZA DA SILVA,

processo nº 0000218-24.2022.5.05.0024;

- ID. a05258d, em 25/05/2023, ERICK SOUZA DE OLIVEIRA,

processo nº 0000153-23.2022.5.05.0026;

- ID. 721694c, em 30/05/2023, BRUNO MARQUES FERNANDES

PIVETTI, processo nº 0000314-49.2021.5.05.0032;

- ID. c25a2ce, em 30/05/2023, EDSON DOS SANTOS COSTA

JUNIOR, processo nº 0000554-25.2022.5.05.0025;

- ID. 5708cc3, 05/06/2023, CARLOS EDUARDO DE SOUZA

VIEIRA, processo nº 0000554-54.2019.5.05.0017;

- ID. cf094f5, 05/10/2023, RUAN COSTA DE FREITAS, processo nº

0000409-91.2021.5.05.0028;

- ID. ef100db, 07/11/2023, MILLER CHAVES DIAS, processo nº

000348-32.2023.5.05.0039;

- ID. f5bbf9a, em 16/11/2023, CLAUDINEY ALEXANDRE PEREIRA

LINO, reclamante do processo nº 0000949-70.2010.5.05.0014;

- ID. 6bcf60f, em 15/01/2024, WALTER HENRIQUE DA SILVA,

reclamante do processo nº 0000626-91.2021.5.05.0010;

- ID. dcff510, em 15/01/2024, MANOEL CRISTIANO RIBEIRO

LEMES reclamante do processo nº 0000642-63.2022.5.05.0025;

- ID. 53684e7, em 01/02/2024, ADENILDE FREITAS LUZ,

reclamante do processo nº 0000091-56.2021.5.05.0013, requer

também informação sobre a planilha de pagamento.

Vejamos.

Ocorre que as solicitações acima listadas, um total de 12 petições,

não devem ser formuladas neste Procedimento Conciliatório,

considerando que apenas os atos e pedidos relativos à Conciliação

Global devem ser aqui realizados e anexados ao presente

processo, tais como atas de audiência, ofícios, acompanhamento

dos aportes, etc.

Especialmente, em virtude da publicação do Provimento Conjunto n.

06/2023, que transferiu a este Juízo a competência para

acompanhamento das Conciliações Globais e vedou a remessa dos

processos individuais para o JEE, devem ser requeridos nos

processos individuais que tramitam nas Varas do Trabalho os

pedidos relativos à adesão ao Acordo Global, a habilitação dos

créditos na planilha de pagamento, pedido de pagamento

preferencial, etc.

Assim, uma vez analisados os pedidos e atendidos os critérios

definidos na Conciliação Global, a Vara de origem encaminha e

-mail ao JEE solicitando a habilitação do processo na fila de

pagamento.

No caso, por meio da consulta dos processos, verificou-se ainda em

relação às solicitações anexadas aos autos pelos Reclamantes que,

em sua maioria, já estão habilitados nas filas de pagamento.

Nestes termos, nada a ser deferido em relação a tais pedidos.
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Inclusive, caso os Credores queiram informações sobre a posição

do processo na fila de pagamento, podem efetuar consulta pelo site

do TRT5, no link: https://cejusc.trt5.jus.br/cejusc2-inicio devendo

selecionar "Conciliações", onde estão dispostas, por ordem

alfabética de Empresas, as planilhas dos grupos de cada acordo

global.

2 - PEDIDOS DE HABILITAÇÃO DE ADVOGADOS NA AUTUAÇÃO

Foram ainda apresentadas pelos Credores as seguintes petições

(um total de 08), requerendo habilitação na autuação de seus

advogados constituídos, conforme segue:

- ID. 3535c22, em 25/07/2023, LUCAS CÂNDIDO SILVA,

reclamante no processo nº 0000615-89.2022.5.05.0022, requer

habilitação do seu advogado na autuação Dr. FERNANDO MARCIO

CRUZ - OAB-MG 101.375;

- ID. cf094f5, em 05/10/2023, RUAN COSTA DE FREITAS

reclamante no processo nº 0000409-91.2021.5.05.0028 requer

habilitação na autuação dos advogados: Dr. RAIMUNDO CAIRES

DA SILVA SOBRINHO, VICTOR CRUZ CERQUEIRA DA SILVA e

ANTÔNIO CARLOS GOMES SUEDDE;

- ID. f5bbf9a, em 16/11/2023, CLAUDINEY ALEXANDRE PEREIRA

LINO, reclamante no processo nº 0000949-70.2010.5.05.0014,

requer habilitação do advogado LEONARDO ZICCARELLI

RODRIGUES, OAB/PR 33.372, em anexo a procuração ID.

a9d935a.

- ID. b0f1c5f, em 22/11/2023, o advogado Dr. CARLOS GUSTAVO

DA SILVA GOMEZ, requer habilitação, na autuação.

- ID. a3c602e e 2b085da, 23/11/2023 e 19/01/2024, o credor

MAURÍCIO DONIZETTI RAMOS JÚNIOR, requer habilitação de seu

advogado Dr. JOÃO LUIZ FURTADO - OAB/SP n.158.659, anexada

a Procuração no id. 01ed317.

- ID. a25f35e, em 18/12/2023, ANDRÉ LUIZ BARRETO SILVA

LIMA, reclamante do processo nº 0000374-31.2020.5.05.0008,

requer habilitação do seu procurador Dr. PABLO TRONCOSO

OLIVEIRA - OAB/MG nº 107.202.

- ID. 43d1288, em 09/01/2024, requer habilitação na autuação o Dr.

EDUARDO BEIL, advogado dos Credores: YAGO FELIPE DA

COSTA ROCHA (processo n.º 0000553-17.2020.5.05.0023),

HAYNER SANTOS NASCIMENTO (processo nº 0000106-

17.2019.5.05.0006), RUAN RENATO BONIFÁCIO AUGUSTO

(processo n.º 0000475-87.2019.5.05.0013) e RODRIGO PORTO

BEZERRA (processo n.º 0000220-89.2021.5.05.003).

- ID. 53684e7, 01/02/2024, ADENILDE FREITAS LUZ, reclamante

do processo nº 0000091-56.2021.5.05.0013, requer: habilitação da

procuradora PATRÍCIA GÓES TELES - OAB - BA - 8527;

O Clube também informa seus novos advogados, Dr. FLÁVIO

FRANÇA DALTRO e Dr. ANTÔNIO BOAVENTURA R. DE PINHO, e

junta procuração no ID 9c6a053.

Nada a deferir, considerando que, após consulta processual,

constata-se que todos os advogados assinalados encontram-se

inseridos na autuação.

3 - PEDIDO DE PAGAMENTO PREFERENCIAL

- ID. 65ddabb, em 26/02/2024, Dr. JOÃO LUIZ FURTADO,

advogado do Reclamante e credor de honorários de sucumbência,

no processo nº 00256-85.2021.5.05.0019, o qual já está habilitado

na Conciliação Global, requer pagamento preferencial por ter mais

de 60 anos de idade.

Conforme dispõe a cláusula 6ª do Termo de Conciliação Global de

id. a0c3b31, que se transcreve a seguir:

"A despeito da ordem estabelecida na cláusula anterior, serão

pagos, preferencialmente, até o valor R$ 30.000,00, os processos

cujos credores sejam idosos, deficientes físicos ou portadores de

doenças graves, considerando-se:

I - idoso, o exequente que conte com sessenta anos de idade ou

mais, antes ou após a habilitação do crédito;"

Após consulta processual, verifica-se que o valor devido ao

Advogado do Reclamante, a título de honorários de sucumbência, já

está habilitado na planilha do Grupo C, conforme certificado no id.

0f77755, apenas aguardando pagamento.

Em que pese a previsão do Termo Conciliatório seja de que a

solicitação deva ser feita no processo individual do credor na Vara

de origem, a fim de agilizar a análise, excepcionalmente, defere-se

o pedido formulado neste Procedimento Conciliatório,

considerando que o Credor, no id.e69ce74, comprova a sua

condição de idoso, atendendo ao requisito exigido para o

pagamento preferencial.

Deve o Setor de Cálculo deste Juízo proceder a inclusão do crédito

preferencial, até o teto de R$ 30.000,00, permanecendo o valor

remanescente na ordem em que se encontra, na fila cronológica,

conforme previsto no parágrafo 1º da cláusula 6ª do Termo de

Conciliação Global, bem como certificar o cumprimento neste PET e

no processo da Vara.

4 - PEDIDOS REFERENTES AOS ATRASOS DOS APORTES E

PAGAMENTO DOS GRUPOS:

Ademais foram anexadas as seguintes petições (06) de advogados

de Credores, nas quais foram questionados os atrasos dos

pagamentos dos aportes pelo Clube e solicitadas providências, tais

como penhora da bilheteria do Clube, retomada dos atos

executórios, etc.:

- ID. 4b56481, em 10/10/2023, FRANCIVALDO CARLOS DE

SANTANA JUNIOR;

- ID. 877884f , em 10/10/2023, LUCAS REIS CARVALHO;

- ID. c7f39da, em 16/10/2023, GERALD FERREIRA DA
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ANUNCIAÇÃO;

- ID. 4dabaeb, em 16/10/2023, NICKSON GABRIEL REIS SILVA;

- ID. d0910a3, d8000b3, em 20 e 30/10/2023, YAGO FELIPE DA

COSTA ROCHA (processo n.º 0000553-17.2020.5.05.0023),

HAYNER SANTOS NASCIMENTO (processo n.º 0000106-

17.2019.5.05.0006), RUAN RENATO BONIFÁCIO AUGUSTO

(processo nº 0000475-87.2019.5.05.0013), RODRIGO PORTO

BEZERRA (processo nº 0000220-89.2021.5.05.003);

- ID. 48a0670, em 02/11/2023, FERNANDO SANTOS GOMES

(Processo nº 0000498-54.2020.5.05.0027), JAQUELINE DE JESUS

SOUZA (PROC DE Nº 0000662-08.2022.5.05.0008), DANIEL

CAIOBA JOSE DOS SANTOS (processo nº  0000683-

54.2022.5.05.0017), GABRIEL SANTOS LIMA (processo nº

0000688-21.2023.5.05.0024) e ANA CRISTINA OLIVEIRA DOS

SANTOS (processo nº 0000740-05.2022.5.05.0007.

Também foram apresentadas 03 petições de Credores, requerendo

intimação do Clube para comprovar o pagamento dos aportes

atrasados, sendo:

- ID. f305fbc, em 13/11/2023, UELLINTON DA SILVA VIEIRA,

processos nº  0000800-17.2014.5.05.0020 e 0000131-

51.2020.5.05.0020;

- ID. f6f88d1, em 13/11/2023, ALAN SANTOS DA SILVA, processo

nº 0000258-08.2023.5.05.0012;

- ID. 8cf106f, em 16/01/2024, o credor GERALD FERREIRA DA

ANUNCIAÇÃO (não menciona o processo) requer que o Esporte

Clube Vitória comprove o adimplemento da obrigação de

pagamento dos aportes.

O tema relativo ao atraso dos aportes foi tratado quando da

realização de audiência de repactuação em 23/11/2024, onde

diversos advogados se pronunciaram, tendo o Clube se

comprometido a pagar os valores atrasados devidos, com aplicação

da multa, até o final de dezembro de 2024.

Conforme certificado nos autos, no Id d3f387e, em 27 de dezembro

de 2024, o Clube efetuou o pagamento das parcelas em atraso até

novembro de 2023, no valor de R$ 3.248.786,20, tendo sido

determinada a liberação para pagamento dos Grupos (id. 2373d9c),

bem como cobrada a comprovação do pagamento da parcela de

dezembro pelo Requerente.

Além disso, no ID. f4b8463, em 12/12/2023, o Credor ELKESON DE

OLIVEIRA CARDOSO, reclamante do processo nº 0000874-

33.2011.5.05.0002, solicitou urgência na liberação dos recursos

atrasados adimplidos pelo Clube, para pagamento do seu valor

líquido habilitado no grupo C.

Vê-se ainda que o Núcleo de Conciliações Globais do JEE

procedeu a liberação do pagamento dos grupos, em 12/12/2023,

com os recursos recebidos na conta judicial, decorrentes de

bloqueios da CBF, conforme ofícios de liberação anexados no id.

5fb8412.

Em 17/01/2023, o Credor ELKESON DE OLIVEIRA CARDOSO,

reclamante do processo nº 0000874-33.2011.5.05.0002, novamente

solicitou, no ID. 64cd6f7, urgência na liberação dos recursos

atrasados adimplidos pelo Clube, após a última liberação de

pagamento, para pagamento do seu valor líquido habilitado no

grupo C.

Observa-se, contudo, que houve liberação/pagamento em

29/01/2024, dos créditos aportados pelo Clube, relativos aos valores

em atraso até novembro de 2023, conforme certidão de id. 07243c4.

Constata-se ademais que, após divulgação das filas de pagamento

no site do TRT5, alguns Credores requereram a divulgação das

planilhas para os demais grupos além do "A", sendo: LEANDRO

DOMINGUES BARBOSA, processo nº 00048-21.2011.5.05.0029;

CARLOS ANTÔNIO ANUNCIAÇÃO,processo nº 0000211-

66.2020.5.05.0003; LUCAS PENHA DA SILVA, processo nº

0000121-83.2020.5.05.0027; e LAELSON CESAR LOPES GOMES,

processo nº 0000139-83.2020.5.05.0034 - ID. b8f40be, em

31/01/2024.

De fato, constatou-se que havia sido divulgada no Portal apenas a

planilha do Grupo A, tendo sido efetivada a divulgação dos demais

grupos contemplados com o pagamento de 25-01-2024, conforme

certidão de ID. 593d26c, 02/02/2024.

Pleito atendido.

5 - PETIÇÕES APRESENTADAS APÓS REPACTUAÇÃO DO

ACORDO GLOBAL EM 05/02/2024.

Realizada nova audiência em 05/02/2024, foi repactuada a

Conciliação Global, conforme Termo de Conciliação Global de id.

a0c3b31, bem como, em sessão realizada pelo Órgão Especial

deste Regional, em 26/02/2024, foi aprovada a Resolução

Administrativa n. 12/2024, publicada em 27/02/2024, suspendendo,

por 12 meses, os atos executórios e expropriatórios contra o Clube.

Verificou-se ainda o atraso dos aportes de dezembro/2023 e de

janeiro de 2024, conforme certificado no id. c746220, tendo sido

determinada a comprovação pelo Clube, em 07/02/2024, nos

termos do despacho de id. 7194eb7.

O Clube, em resposta ao despacho citado, apresentou a promoção

de Id. f2c8331, onde justifica a falta de pagamento do aporte de

dezembro/2024, nos seguintes termos:

"Inicialmente, convém realçar a Vossa Excelência que, de fato, a

parcela vencida em dezembro/23 não fora paga em face da

convicção de que o valor lançado nos autos à época, contemplando

os débitos do Clube no decorrer do ano, já se encontrava inserida

no cálculo total apresentado por essa Especializada. De outro

modo, e especificamente em relação à parcela vencida em janeiro
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do corrente ano, na audiência formalizada no último dia ... já fora

expressada a preocupação do Clube com um bloqueio judicial

oriundo da 3ª Vara Cível de São Paulo e que se encontrava

inviabilizando a sua regular atividade administrativa.

Os documentos anexos revelam uma sucessão de ordens de

bloqueio - mais de três semanas -,sob a modalidade "teimosinha",

que impuseram a necessidade de readequação nos aportes de

créditos, de modo a transferi-los para momentos posteriores, a fim

de evitar que, com as constrições, outros passivos de relevada

importância - como o objeto destes autos -, pudessem ser atingidos

por incontornável e definitiva inadimplência. Ultimamente, o Esporte

Clube Vitória vem demonstrando um indisfarçável propósito de

honrar as obrigações assumidas neste Acordo Global, recusando-

se, como expressado presencialmente, a adotar outras providências

para equacionar o seu passivo. É importante para o Clube a

manutenção do ajuste ora convencionado e cujos pagamentos

serão devidamente regularizados."

Acrescentou o Requerente que, em virtude dos entraves

decorrentes das ordens judiciais determinadas pelo Juízo Cível,

resultou em uma "manifesta impossibilidade de operacionalização

regular no seu fluxo de caixa" (Id. f2c8331).

Desta feita, argumentando que a manifestação não causará impacto

nos termos do Acordo Global e que representa a busca em viabilizar

o cumprimento das suas obrigações em futuro próximo, o Clube fez

a seguinte proposta a ser submetida aos Credores:

"1) No próximo dia 29 de fevereiro, o Clube depositará o valor de R$

500.000,00 (quinhentos mil reais), relativo à parcela de fevereiro/24,

declaradamente a menor, mas como único valor possível e

resultante de uma antecipação de recebíveis para honrar, ainda que

parcialmente, a obrigação do mês;

2) A diferença da parcela de fevereiro/24 será paga, acrescida da

multa de 50%, ao final do mês de março, juntamente com a parcela

respectiva;

3) As importâncias relativas às parcelas vencidas em dezembro/23

e janeiro/24, serão pagas em três parcelas iguais e sucessivas, no

seu valor originário, juntamente com as se vencerem em maio/24,

junho/24e julho/24;

4) As multas referentes às parcelas vencidas em dezembro/23 e

janeiro/24serão pagas no mês de novembro/24."

Em seguida, o Clube apresentou também a petição de id. 62781af,

onde anexou comprovante de pagamento do aporte parcial de

fevereiro de 2024, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).

Passemos à análise.

Considerando o atraso no pagamento dos aportes de

dezembro/2023, janeiro/2024 e de fevereiro/2024 (parcial), bem

como em face da proposta formulada pelo Clube, por meio da

petição de Id. f2c8331, dê-se vista aos Credores, pelo prazo de

10 (dez) dias, para se manifestarem.

Ademais, conforme certificado no id. d65386c, o valor aportado foi

depositado pelo Clube em conta do Banco do Brasil.

Contudo, deve ser observado pelo Requerente que, desde o início

do Acordo Global, os aportes sempre foram efetuados na conta

judicial da Caixa Econômica Federal (agência nº 1509, operação nº

042 e c/c nº 05314941-1), vinculada ao presente procedimento

conciliatório.

Isso porque o depósito em conta diversa gera dificuldades e atraso

na liberação da fila, considerando que o sistema utilizado para o

pagamento do Acordo Global é vinculado à Caixa Econômica

Federal.

Destarte, deve o Clube efetuar os próximos aportes apenas na

conta corrente da CEF, acima mencionada.

Assim, deve a Secretaria deste Juízo:

1. Proceder a inclusão do credor idoso na planilha do grupo

preferencial, conforme determinado no item 3 deste despacho,

certificando o cumprimento no processo de origem e no presente

Procedimento Conciliatório;

2. Fazer a transferência do crédito depositado em conta do Banco

do Brasil para a conta judicial da CEF vinculada ao presente

procedimento, certificando o cumprimento nestes autos.

3. Quando do recebimento do crédito na conta da CEF, efetuar a

liberação para o pagamento dos Grupos de credores, certificando

o cumprimento;

4. Intimar as Partes para ciência deste despacho, pelo prazo de

10 (dez) dias, sendo também:

a) os Credores para se manifestarem quanto à proposta formulada

pelo Clube na petição de id. f2c8331, mencionada no item 5;

b) e o Clube/Requerente para realizar os depósitos dos aportes

ajustados, exclusivamente, na conta judicial da CEF vinculada ao

presente Procedimento Conciliatório, conforme apreciado no item 5

deste despacho.

Após o decurso do prazo, voltem os autos conclusos para análise.

Cumpra-se."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

EDITHANA DE MACEDO RODRIGUES

Assessor

Processo Nº PetCiv-0001039-42.2018.5.05.0000
Relator JEFERSON ALVES SILVA MURICY

REQUERENTE VITORIA S/A

ADVOGADO ANTONIO BOAVENTURA REIS DE
PINHO(OAB: 10926/BA)

ADVOGADO FLAVIO FRANCA DALTRO(OAB:
15834/BA)
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ADVOGADO MANOEL MACHADO BATISTA(OAB:
3488/BA)

ADVOGADO MHERCIO CERQUEIRA
MONTEIRO(OAB: 17632/BA)

REQUERENTE ESPORTE CLUBE VITORIA

ADVOGADO ANTONIO BOAVENTURA REIS DE
PINHO(OAB: 10926/BA)

ADVOGADO FLAVIO FRANCA DALTRO(OAB:
15834/BA)

ADVOGADO DILSON RAIMUNDO DE SOUZA
PEREIRA JUNIOR(OAB: 18372/BA)

ADVOGADO GABRIEL BARRETO
BARSANUFIO(OAB: 71740/BA)

ADVOGADO MARIANA ROSENDA DE
CARVALHO(OAB: 37838/BA)

ADVOGADO MANOEL MACHADO BATISTA(OAB:
3488/BA)

REQUERIDO CREDORES TRABALHISTAS DO
ESPORTE CLUBE VITÓRIA S/A

ADVOGADO ANTONIO CARLOS GOMES
SUEDDE(OAB: 27739/BA)

ADVOGADO VICTOR CRUZ CERQUEIRA DA
SILVA(OAB: 30360/BA)

ADVOGADO PATRICIA GOES TELES
ZALUSKI(OAB: 8527/BA)

ADVOGADO JOAO LUIZ FURTADO(OAB:
158659/SP)

ADVOGADO ROBSON DA SILVA ALVES
TERTO(OAB: 41883/GO)

ADVOGADO EDUARDO BEIL(OAB: 15184/SC)

ADVOGADO PABLO TRONCOSO OLIVEIRA(OAB:
107202/MG)

ADVOGADO CARLOS GUSTAVO DA SILVA
GOMEZ(OAB: 17437/BA)

ADVOGADO LEONARDO ZICCARELLI
RODRIGUES(OAB: 33372/PR)

ADVOGADO WASHINGTON SANTANA
SANTOS(OAB: 41996/BA)

ADVOGADO PRISCILLA ITANA LEDO LAGO(OAB:
37032/BA)

ADVOGADO RAIMUNDO CAIRES DA SILVA
SOBRINHO(OAB: 30629/BA)

ADVOGADO FERNANDO MARCIO CRUZ(OAB:
101375/MG)

ADVOGADO RAFAEL CARVALHO CUNHA(OAB:
278995/SP)

ADVOGADO JOAO HENRIQUE CREN
CHIMINAZZO(OAB: 222762/SP)

ADVOGADO SAULO IURI CASTRO COELHO(OAB:
443735/SP)

ADVOGADO VICTOR DOS ANJOS
CORDEIRO(OAB: 28438/BA)

ADVOGADO FILIPE JOSE DE VALOIS COUTINHO
ROCHA DE SOUZA(OAB: 61514/BA)

ADVOGADO BARBARA FERRAZ BELLANI(OAB:
353157/SP)

ADVOGADO JESSICA VICTOR DE
CAMARGO(OAB: 91069/PR)

ADVOGADO SAULO NOBREGA RIBEIRO
CHAVES(OAB: 28234/BA)

ADVOGADO WALKYRIA ARAUJO LANDIM(OAB:
57023/BA)

ADVOGADO HUGO VICTOR CARNEIRO
NOBREGA GUIMARAES(OAB:
34590/PE)

ADVOGADO WILLIAM SANTOS SILVA(OAB:
18429/BA)

ADVOGADO ADRIANO NUNES BOMFIM(OAB:
58904/BA)

ADVOGADO FILIPE ORSOLINI PINTO DE
SOUZA(OAB: 260139/SP)

ADVOGADO BRUNO BORGES VIANA(OAB:
51586/PR)

ADVOGADO DILSON RAIMUNDO DE SOUZA
PEREIRA JUNIOR(OAB: 18372/BA)

ADVOGADO TAMIRES SOUZA OLIVEIRA(OAB:
65487/BA)

ADVOGADO NESSANA RAMBO SCHMIDT(OAB:
116972/RS)

ADVOGADO RENATO GOMES FRANCA
JUNIOR(OAB: 41086/BA)

ADVOGADO PAULO VICTOR RIGUEIRO
PARRON(OAB: 343850/SP)

ADVOGADO LUIZ FABRICIO MADRID DOS
SANTOS(OAB: 117429/RS)

ADVOGADO CATIELI DORNELES DOS
SANTOS(OAB: 121249/RS)

ADVOGADO JOAO EDUARDO CIDADE
HOUNSELL(OAB: 14323/AM)

ADVOGADO LUAN PUGLIERI MIGUEL(OAB:
336892/SP)

ADVOGADO CRISTIANO GONZALEZ
TORELLI(OAB: 184945/SP)

ADVOGADO MARIA PESSOA DE LIMA(OAB:
131030/SP)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE NEVES
MELO(OAB: 38994/BA)

ADVOGADO NEIMAR QUESADA NASCIMENTO
DUARTE DE SOUZA(OAB:
228532/RJ)

ADVOGADO EMILIO JUCINSKY(OAB: 106095/RS)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO POTRICK
DUARTE(OAB: 140407/RJ)

ADVOGADO SHIRLEY MOREIRA DA CRUZ
BOMFIM DE SOUZA SANTOS(OAB:
56984/BA)

ADVOGADO ELOYNA AUGUSTA MESQUITA
MIRANDA(OAB: 61493/BA)

ADVOGADO LORENA ALMEIDA DA SILVA(OAB:
54856/BA)

ADVOGADO ALDO GIOVANI KURLE(OAB:
201534/SP)

ADVOGADO VINICIUS EDUARDO LUCILIO(OAB:
316962/SP)

ADVOGADO FLAVIO ARAUJO RODRIGUES
TORRES(OAB: 61809/RS)

ADVOGADO CARLOS THEOTONIO CHERMONT
DE BRITTO(OAB: 99047/RJ)

ADVOGADO BÁRBARA PARACAMPOS PINTO DE
MENEZES(OAB: 32109/BA)

ADVOGADO FELIPE PESSOA PAIVA(OAB:
38776/BA)

ADVOGADO LEONARDO TASMO AZEVEDO(OAB:
91706-B/MG)

ADVOGADO THEREZA CRISTINA CARNEIRO
GONCALVES BEZERRA SILVA(OAB:
208544/SP)

ADVOGADO DIOGO LIMA DE SOUZA(OAB:
125376/RJ)

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

ADVOGADO ANDRE OLIVEIRA DE MEIRA
RIBEIRO(OAB: 202228/SP)

ADVOGADO ANDRE KRUSCHEWSKY LIMA(OAB:
17533/BA)

ADVOGADO Ivan Luiz Moreira de Souza
Bastos(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO CELSO VEDOVATO DE SOUZA(OAB:
16861/BA)

ADVOGADO Francisco Jose Groba Casal(OAB:
26160/BA)

ADVOGADO PAULA PEREIRA PIRES(OAB:
8448/BA)

ADVOGADO ALISSON MENDONCA DA SILVA
ARAUJO(OAB: 27574/BA)

ADVOGADO MICHAEL AMARAL ALENCAR
ROCHA(OAB: 18184/BA)
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ADVOGADO ADRIANO ALMEIDA FONSECA(OAB:
13868/BA)

ADVOGADO ANNIBAL DE OLIVEIRA VIEIRA
NETO(OAB: 30681/BA)

ADVOGADO ALOISIO DE MAGALHAES
FILHO(OAB: 3241/BA)

ADVOGADO ANDRE FERREIRA DE
MENDONCA(OAB: 20170/BA)

ADVOGADO MARCUS JOSE ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 14456/BA)

ADVOGADO PEDRO CESAR SERAPHIM
PITANGA(OAB: 13731/BA)

ADVOGADO FERNANDA TELES BARRETTO(OAB:
23247/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIS GUIMARAES
GODINHO(OAB: 17822/BA)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO TOURINHO
FILHO(OAB: 16936/BA)

ADVOGADO VALMIR NOVAIS FREITAS(OAB:
8796/BA)

ADVOGADO JULIO CESAR FERREIRA DE
MORAES(OAB: 10958/BA)

ADVOGADO SOCRATES MASCARENHAS
SANTOS(OAB: 14037/BA)

ADVOGADO SERGIO MATSUMOTO(OAB:
23690/BA)

ADVOGADO CLAUDIO FERREIRA DE MELO(OAB:
21602/BA)

ADVOGADO SIMONE TEIXEIRA DE CASTRO
DALTRO(OAB: 13743/BA)

ADVOGADO PEDRO NIZAN GURGEL DE
OLIVEIRA(OAB: 6390/BA)

ADVOGADO LORENA ARAÚJO FALCÃO
MENDONÇA(OAB: 24212/BA)

ADVOGADO ELCIA MARTINS SANTOS(OAB:
10353/BA)

ADVOGADO CRISTIANO AUGUSTO RODRIGUES
POSSIDIO(OAB: 15079/BA)

ADVOGADO Marcos Eduardo Pinto Bomfim(OAB:
15033/BA)

ADVOGADO ANA MARIA MARCONDES
CESAR(OAB: 20981/BA)

ADVOGADO RENATO MARCONDES CESAR
AFFONSO(OAB: 1195/BA)

ADVOGADO BIANCA MATOS SILVA(OAB:
26076/BA)

ADVOGADO CLARISSA GOES MASCARENHAS
ALVES(OAB: 32932/BA)

ADVOGADO ADRIANO MURICY DA SILVA
NOSSA(OAB: 14348/BA)

ADVOGADO ADAO JUNIOR ABREU DOS
SANTOS(OAB: 19494/DF)

ADVOGADO CELSO UMBERTO LUCHESI(OAB:
76458/SP)

ADVOGADO ANA MERCIA AZEVEDO
NASCIMENTO SANTA
BARBARA(OAB: 11757/BA)

ADVOGADO RAFAEL SIMOES(OAB: 13295/BA)

ADVOGADO ANTONIO CESAR CARVALHO DE
MAGALDI(OAB: 4841/BA)

ADVOGADO RODRIGO MEDEIROS DE ALMEIDA
MARTINS(OAB: 14554/BA)

ADVOGADO RAMON GONCALVES DANTAS(OAB:
21499/BA)

ADVOGADO CEZAR DE SOUZA BASTOS(OAB:
9946/BA)

ADVOGADO HERSEN CUMMING E SILVA
JUNIOR(OAB: 17861/BA)

ADVOGADO MARCIO CUNHA DORIA(OAB:
14141/BA)

ADVOGADO MARISA DE SOUZA ALIJA
RAMOS(OAB: 205493/SP)

ADVOGADO LUIS CARLOS SUZART DA
SILVA(OAB: 6543/BA)

ADVOGADO ERNANDES DE ANDRADE
SANTOS(OAB: 3892/BA)

ADVOGADO MANOELA COSTA
GONCALVES(OAB: 34780/BA)

ADVOGADO CARMEN DOLORES D AVILA
TEIXEIRA SCHAUN(OAB: 12795/BA)

ADVOGADO FABIO EUSTAQUIO DA CRUZ(OAB:
51707/MG)

ADVOGADO PABLO FERNANDEZ
PATTERSON(OAB: 17398/BA)

ADVOGADO KATIA REGINA LUNA CARIBE(OAB:
8075/BA)

ADVOGADO JOSE MUNZER BRAIDE FILHO(OAB:
17290/BA)

ADVOGADO SORAIA BATISTA ALMEIDA
BRAIDE(OAB: 11776/BA)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO CASTRO
TORRES(OAB: 6529/BA)

ADVOGADO ROSKILDE SANTANA DA
SILVA(OAB: 7166/BA)

ADVOGADO MIRIAN REGINA DE LACERDA
FREIRE(OAB: 12572/BA)

ADVOGADO ANTONIO ANGELO DE LIMA
FREIRE(OAB: 8319/BA)

ADVOGADO JULIANA DOMINGUES OLIVEIRA
MELLO(OAB: 18395/BA)

ADVOGADO ROBERTO DOREA PESSOA(OAB:
12407/BA)

ADVOGADO IVAN PINHEIRO SOUSA(OAB:
14252/BA)

ADVOGADO RENATO MARCIO ARAUJO PASSOS
DUARTE(OAB: 13943/BA)

ADVOGADO FABIO FREIRE DE CARVALHO
MATOS(OAB: 14194/BA)

ADVOGADO André Silva Leahy(OAB: 11206/BA)

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

ADVOGADO LEONARDO LAPORTA COSTA(OAB:
179039/SP)

ADVOGADO RUY JOAO RIBEIRO GONCALVES
JUNIOR(OAB: 14511/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CREDORES TRABALHISTAS DO ESPORTE CLUBE VITÓRIA
S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Tomar ciência do teor do despacho de id. d2773a0:

"DECISÃO

Os autos vieram conclusos para análise.

Primeiramente passemos à análise de petições anexadas por

diversos Credores, no presente feito.

1 - PETIÇÕES DIVERSAS DE CREDORES AO ACORDO GLOBAL:

Foram solicitadas habilitação de processos ao Acordo Global do

Esporte Clube Vitória, pelos seguintes Credores:

- ID. 7cb7c45, em 05/05/2023, ROGER DE CARVALHO, processo

nº 000752-82.2015.5.05.0033;

- ID. a3b721e, em 24/05/2023, CAIQUE SILVIO SOUZA DA SILVA,
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processo nº 0000218-24.2022.5.05.0024;

- ID. a05258d, em 25/05/2023, ERICK SOUZA DE OLIVEIRA,

processo nº 0000153-23.2022.5.05.0026;

- ID. 721694c, em 30/05/2023, BRUNO MARQUES FERNANDES

PIVETTI, processo nº 0000314-49.2021.5.05.0032;

- ID. c25a2ce, em 30/05/2023, EDSON DOS SANTOS COSTA

JUNIOR, processo nº 0000554-25.2022.5.05.0025;

- ID. 5708cc3, 05/06/2023, CARLOS EDUARDO DE SOUZA

VIEIRA, processo nº 0000554-54.2019.5.05.0017;

- ID. cf094f5, 05/10/2023, RUAN COSTA DE FREITAS, processo nº

0000409-91.2021.5.05.0028;

- ID. ef100db, 07/11/2023, MILLER CHAVES DIAS, processo nº

000348-32.2023.5.05.0039;

- ID. f5bbf9a, em 16/11/2023, CLAUDINEY ALEXANDRE PEREIRA

LINO, reclamante do processo nº 0000949-70.2010.5.05.0014;

- ID. 6bcf60f, em 15/01/2024, WALTER HENRIQUE DA SILVA,

reclamante do processo nº 0000626-91.2021.5.05.0010;

- ID. dcff510, em 15/01/2024, MANOEL CRISTIANO RIBEIRO

LEMES reclamante do processo nº 0000642-63.2022.5.05.0025;

- ID. 53684e7, em 01/02/2024, ADENILDE FREITAS LUZ,

reclamante do processo nº 0000091-56.2021.5.05.0013, requer

também informação sobre a planilha de pagamento.

Vejamos.

Ocorre que as solicitações acima listadas, um total de 12 petições,

não devem ser formuladas neste Procedimento Conciliatório,

considerando que apenas os atos e pedidos relativos à Conciliação

Global devem ser aqui realizados e anexados ao presente

processo, tais como atas de audiência, ofícios, acompanhamento

dos aportes, etc.

Especialmente, em virtude da publicação do Provimento Conjunto n.

06/2023, que transferiu a este Juízo a competência para

acompanhamento das Conciliações Globais e vedou a remessa dos

processos individuais para o JEE, devem ser requeridos nos

processos individuais que tramitam nas Varas do Trabalho os

pedidos relativos à adesão ao Acordo Global, a habilitação dos

créditos na planilha de pagamento, pedido de pagamento

preferencial, etc.

Assim, uma vez analisados os pedidos e atendidos os critérios

definidos na Conciliação Global, a Vara de origem encaminha e

-mail ao JEE solicitando a habilitação do processo na fila de

pagamento.

No caso, por meio da consulta dos processos, verificou-se ainda em

relação às solicitações anexadas aos autos pelos Reclamantes que,

em sua maioria, já estão habilitados nas filas de pagamento.

Nestes termos, nada a ser deferido em relação a tais pedidos.

Inclusive, caso os Credores queiram informações sobre a posição

do processo na fila de pagamento, podem efetuar consulta pelo site

do TRT5, no link: https://cejusc.trt5.jus.br/cejusc2-inicio devendo

selecionar "Conciliações", onde estão dispostas, por ordem

alfabética de Empresas, as planilhas dos grupos de cada acordo

global.

2 - PEDIDOS DE HABILITAÇÃO DE ADVOGADOS NA AUTUAÇÃO

Foram ainda apresentadas pelos Credores as seguintes petições

(um total de 08), requerendo habilitação na autuação de seus

advogados constituídos, conforme segue:

- ID. 3535c22, em 25/07/2023, LUCAS CÂNDIDO SILVA,

reclamante no processo nº 0000615-89.2022.5.05.0022, requer

habilitação do seu advogado na autuação Dr. FERNANDO MARCIO

CRUZ - OAB-MG 101.375;

- ID. cf094f5, em 05/10/2023, RUAN COSTA DE FREITAS

reclamante no processo nº 0000409-91.2021.5.05.0028 requer

habilitação na autuação dos advogados: Dr. RAIMUNDO CAIRES

DA SILVA SOBRINHO, VICTOR CRUZ CERQUEIRA DA SILVA e

ANTÔNIO CARLOS GOMES SUEDDE;

- ID. f5bbf9a, em 16/11/2023, CLAUDINEY ALEXANDRE PEREIRA

LINO, reclamante no processo nº 0000949-70.2010.5.05.0014,

requer habilitação do advogado LEONARDO ZICCARELLI

RODRIGUES, OAB/PR 33.372, em anexo a procuração ID.

a9d935a.

- ID. b0f1c5f, em 22/11/2023, o advogado Dr. CARLOS GUSTAVO

DA SILVA GOMEZ, requer habilitação, na autuação.

- ID. a3c602e e 2b085da, 23/11/2023 e 19/01/2024, o credor

MAURÍCIO DONIZETTI RAMOS JÚNIOR, requer habilitação de seu

advogado Dr. JOÃO LUIZ FURTADO - OAB/SP n.158.659, anexada

a Procuração no id. 01ed317.

- ID. a25f35e, em 18/12/2023, ANDRÉ LUIZ BARRETO SILVA

LIMA, reclamante do processo nº 0000374-31.2020.5.05.0008,

requer habilitação do seu procurador Dr. PABLO TRONCOSO

OLIVEIRA - OAB/MG nº 107.202.

- ID. 43d1288, em 09/01/2024, requer habilitação na autuação o Dr.

EDUARDO BEIL, advogado dos Credores: YAGO FELIPE DA

COSTA ROCHA (processo n.º 0000553-17.2020.5.05.0023),

HAYNER SANTOS NASCIMENTO (processo nº 0000106-

17.2019.5.05.0006), RUAN RENATO BONIFÁCIO AUGUSTO

(processo n.º 0000475-87.2019.5.05.0013) e RODRIGO PORTO

BEZERRA (processo n.º 0000220-89.2021.5.05.003).

- ID. 53684e7, 01/02/2024, ADENILDE FREITAS LUZ, reclamante

do processo nº 0000091-56.2021.5.05.0013, requer: habilitação da

procuradora PATRÍCIA GÓES TELES - OAB - BA - 8527;

O Clube também informa seus novos advogados, Dr. FLÁVIO

FRANÇA DALTRO e Dr. ANTÔNIO BOAVENTURA R. DE PINHO, e

junta procuração no ID 9c6a053.
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Nada a deferir, considerando que, após consulta processual,

constata-se que todos os advogados assinalados encontram-se

inseridos na autuação.

3 - PEDIDO DE PAGAMENTO PREFERENCIAL

- ID. 65ddabb, em 26/02/2024, Dr. JOÃO LUIZ FURTADO,

advogado do Reclamante e credor de honorários de sucumbência,

no processo nº 00256-85.2021.5.05.0019, o qual já está habilitado

na Conciliação Global, requer pagamento preferencial por ter mais

de 60 anos de idade.

Conforme dispõe a cláusula 6ª do Termo de Conciliação Global de

id. a0c3b31, que se transcreve a seguir:

"A despeito da ordem estabelecida na cláusula anterior, serão

pagos, preferencialmente, até o valor R$ 30.000,00, os processos

cujos credores sejam idosos, deficientes físicos ou portadores de

doenças graves, considerando-se:

I - idoso, o exequente que conte com sessenta anos de idade ou

mais, antes ou após a habilitação do crédito;"

Após consulta processual, verifica-se que o valor devido ao

Advogado do Reclamante, a título de honorários de sucumbência, já

está habilitado na planilha do Grupo C, conforme certificado no id.

0f77755, apenas aguardando pagamento.

Em que pese a previsão do Termo Conciliatório seja de que a

solicitação deva ser feita no processo individual do credor na Vara

de origem, a fim de agilizar a análise, excepcionalmente, defere-se

o pedido formulado neste Procedimento Conciliatório,

considerando que o Credor, no id.e69ce74, comprova a sua

condição de idoso, atendendo ao requisito exigido para o

pagamento preferencial.

Deve o Setor de Cálculo deste Juízo proceder a inclusão do crédito

preferencial, até o teto de R$ 30.000,00, permanecendo o valor

remanescente na ordem em que se encontra, na fila cronológica,

conforme previsto no parágrafo 1º da cláusula 6ª do Termo de

Conciliação Global, bem como certificar o cumprimento neste PET e

no processo da Vara.

4 - PEDIDOS REFERENTES AOS ATRASOS DOS APORTES E

PAGAMENTO DOS GRUPOS:

Ademais foram anexadas as seguintes petições (06) de advogados

de Credores, nas quais foram questionados os atrasos dos

pagamentos dos aportes pelo Clube e solicitadas providências, tais

como penhora da bilheteria do Clube, retomada dos atos

executórios, etc.:

- ID. 4b56481, em 10/10/2023, FRANCIVALDO CARLOS DE

SANTANA JUNIOR;

- ID. 877884f , em 10/10/2023, LUCAS REIS CARVALHO;

- ID. c7f39da, em 16/10/2023, GERALD FERREIRA DA

ANUNCIAÇÃO;

- ID. 4dabaeb, em 16/10/2023, NICKSON GABRIEL REIS SILVA;

- ID. d0910a3, d8000b3, em 20 e 30/10/2023, YAGO FELIPE DA

COSTA ROCHA (processo n.º 0000553-17.2020.5.05.0023),

HAYNER SANTOS NASCIMENTO (processo n.º 0000106-

17.2019.5.05.0006), RUAN RENATO BONIFÁCIO AUGUSTO

(processo nº 0000475-87.2019.5.05.0013), RODRIGO PORTO

BEZERRA (processo nº 0000220-89.2021.5.05.003);

- ID. 48a0670, em 02/11/2023, FERNANDO SANTOS GOMES

(Processo nº 0000498-54.2020.5.05.0027), JAQUELINE DE JESUS

SOUZA (PROC DE Nº 0000662-08.2022.5.05.0008), DANIEL

CAIOBA JOSE DOS SANTOS (processo nº  0000683-

54.2022.5.05.0017), GABRIEL SANTOS LIMA (processo nº

0000688-21.2023.5.05.0024) e ANA CRISTINA OLIVEIRA DOS

SANTOS (processo nº 0000740-05.2022.5.05.0007.

Também foram apresentadas 03 petições de Credores, requerendo

intimação do Clube para comprovar o pagamento dos aportes

atrasados, sendo:

- ID. f305fbc, em 13/11/2023, UELLINTON DA SILVA VIEIRA,

processos nº  0000800-17.2014.5.05.0020 e 0000131-

51.2020.5.05.0020;

- ID. f6f88d1, em 13/11/2023, ALAN SANTOS DA SILVA, processo

nº 0000258-08.2023.5.05.0012;

- ID. 8cf106f, em 16/01/2024, o credor GERALD FERREIRA DA

ANUNCIAÇÃO (não menciona o processo) requer que o Esporte

Clube Vitória comprove o adimplemento da obrigação de

pagamento dos aportes.

O tema relativo ao atraso dos aportes foi tratado quando da

realização de audiência de repactuação em 23/11/2024, onde

diversos advogados se pronunciaram, tendo o Clube se

comprometido a pagar os valores atrasados devidos, com aplicação

da multa, até o final de dezembro de 2024.

Conforme certificado nos autos, no Id d3f387e, em 27 de dezembro

de 2024, o Clube efetuou o pagamento das parcelas em atraso até

novembro de 2023, no valor de R$ 3.248.786,20, tendo sido

determinada a liberação para pagamento dos Grupos (id. 2373d9c),

bem como cobrada a comprovação do pagamento da parcela de

dezembro pelo Requerente.

Além disso, no ID. f4b8463, em 12/12/2023, o Credor ELKESON DE

OLIVEIRA CARDOSO, reclamante do processo nº 0000874-

33.2011.5.05.0002, solicitou urgência na liberação dos recursos

atrasados adimplidos pelo Clube, para pagamento do seu valor

líquido habilitado no grupo C.

Vê-se ainda que o Núcleo de Conciliações Globais do JEE

procedeu a liberação do pagamento dos grupos, em 12/12/2023,

com os recursos recebidos na conta judicial, decorrentes de

bloqueios da CBF, conforme ofícios de liberação anexados no id.
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5fb8412.

Em 17/01/2023, o Credor ELKESON DE OLIVEIRA CARDOSO,

reclamante do processo nº 0000874-33.2011.5.05.0002, novamente

solicitou, no ID. 64cd6f7, urgência na liberação dos recursos

atrasados adimplidos pelo Clube, após a última liberação de

pagamento, para pagamento do seu valor líquido habilitado no

grupo C.

Observa-se, contudo, que houve liberação/pagamento em

29/01/2024, dos créditos aportados pelo Clube, relativos aos valores

em atraso até novembro de 2023, conforme certidão de id. 07243c4.

Constata-se ademais que, após divulgação das filas de pagamento

no site do TRT5, alguns Credores requereram a divulgação das

planilhas para os demais grupos além do "A", sendo: LEANDRO

DOMINGUES BARBOSA, processo nº 00048-21.2011.5.05.0029;

CARLOS ANTÔNIO ANUNCIAÇÃO,processo nº 0000211-

66.2020.5.05.0003; LUCAS PENHA DA SILVA, processo nº

0000121-83.2020.5.05.0027; e LAELSON CESAR LOPES GOMES,

processo nº 0000139-83.2020.5.05.0034 - ID. b8f40be, em

31/01/2024.

De fato, constatou-se que havia sido divulgada no Portal apenas a

planilha do Grupo A, tendo sido efetivada a divulgação dos demais

grupos contemplados com o pagamento de 25-01-2024, conforme

certidão de ID. 593d26c, 02/02/2024.

Pleito atendido.

5 - PETIÇÕES APRESENTADAS APÓS REPACTUAÇÃO DO

ACORDO GLOBAL EM 05/02/2024.

Realizada nova audiência em 05/02/2024, foi repactuada a

Conciliação Global, conforme Termo de Conciliação Global de id.

a0c3b31, bem como, em sessão realizada pelo Órgão Especial

deste Regional, em 26/02/2024, foi aprovada a Resolução

Administrativa n. 12/2024, publicada em 27/02/2024, suspendendo,

por 12 meses, os atos executórios e expropriatórios contra o Clube.

Verificou-se ainda o atraso dos aportes de dezembro/2023 e de

janeiro de 2024, conforme certificado no id. c746220, tendo sido

determinada a comprovação pelo Clube, em 07/02/2024, nos

termos do despacho de id. 7194eb7.

O Clube, em resposta ao despacho citado, apresentou a promoção

de Id. f2c8331, onde justifica a falta de pagamento do aporte de

dezembro/2024, nos seguintes termos:

"Inicialmente, convém realçar a Vossa Excelência que, de fato, a

parcela vencida em dezembro/23 não fora paga em face da

convicção de que o valor lançado nos autos à época, contemplando

os débitos do Clube no decorrer do ano, já se encontrava inserida

no cálculo total apresentado por essa Especializada. De outro

modo, e especificamente em relação à parcela vencida em janeiro

do corrente ano, na audiência formalizada no último dia ... já fora

expressada a preocupação do Clube com um bloqueio judicial

oriundo da 3ª Vara Cível de São Paulo e que se encontrava

inviabilizando a sua regular atividade administrativa.

Os documentos anexos revelam uma sucessão de ordens de

bloqueio - mais de três semanas -,sob a modalidade "teimosinha",

que impuseram a necessidade de readequação nos aportes de

créditos, de modo a transferi-los para momentos posteriores, a fim

de evitar que, com as constrições, outros passivos de relevada

importância - como o objeto destes autos -, pudessem ser atingidos

por incontornável e definitiva inadimplência. Ultimamente, o Esporte

Clube Vitória vem demonstrando um indisfarçável propósito de

honrar as obrigações assumidas neste Acordo Global, recusando-

se, como expressado presencialmente, a adotar outras providências

para equacionar o seu passivo. É importante para o Clube a

manutenção do ajuste ora convencionado e cujos pagamentos

serão devidamente regularizados."

Acrescentou o Requerente que, em virtude dos entraves

decorrentes das ordens judiciais determinadas pelo Juízo Cível,

resultou em uma "manifesta impossibilidade de operacionalização

regular no seu fluxo de caixa" (Id. f2c8331).

Desta feita, argumentando que a manifestação não causará impacto

nos termos do Acordo Global e que representa a busca em viabilizar

o cumprimento das suas obrigações em futuro próximo, o Clube fez

a seguinte proposta a ser submetida aos Credores:

"1) No próximo dia 29 de fevereiro, o Clube depositará o valor de R$

500.000,00 (quinhentos mil reais), relativo à parcela de fevereiro/24,

declaradamente a menor, mas como único valor possível e

resultante de uma antecipação de recebíveis para honrar, ainda que

parcialmente, a obrigação do mês;

2) A diferença da parcela de fevereiro/24 será paga, acrescida da

multa de 50%, ao final do mês de março, juntamente com a parcela

respectiva;

3) As importâncias relativas às parcelas vencidas em dezembro/23

e janeiro/24, serão pagas em três parcelas iguais e sucessivas, no

seu valor originário, juntamente com as se vencerem em maio/24,

junho/24e julho/24;

4) As multas referentes às parcelas vencidas em dezembro/23 e

janeiro/24serão pagas no mês de novembro/24."

Em seguida, o Clube apresentou também a petição de id. 62781af,

onde anexou comprovante de pagamento do aporte parcial de

fevereiro de 2024, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).

Passemos à análise.

Considerando o atraso no pagamento dos aportes de

dezembro/2023, janeiro/2024 e de fevereiro/2024 (parcial), bem

como em face da proposta formulada pelo Clube, por meio da

petição de Id. f2c8331, dê-se vista aos Credores, pelo prazo de
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10 (dez) dias, para se manifestarem.

Ademais, conforme certificado no id. d65386c, o valor aportado foi

depositado pelo Clube em conta do Banco do Brasil.

Contudo, deve ser observado pelo Requerente que, desde o início

do Acordo Global, os aportes sempre foram efetuados na conta

judicial da Caixa Econômica Federal (agência nº 1509, operação nº

042 e c/c nº 05314941-1), vinculada ao presente procedimento

conciliatório.

Isso porque o depósito em conta diversa gera dificuldades e atraso

na liberação da fila, considerando que o sistema utilizado para o

pagamento do Acordo Global é vinculado à Caixa Econômica

Federal.

Destarte, deve o Clube efetuar os próximos aportes apenas na

conta corrente da CEF, acima mencionada.

Assim, deve a Secretaria deste Juízo:

1. Proceder a inclusão do credor idoso na planilha do grupo

preferencial, conforme determinado no item 3 deste despacho,

certificando o cumprimento no processo de origem e no presente

Procedimento Conciliatório;

2. Fazer a transferência do crédito depositado em conta do Banco

do Brasil para a conta judicial da CEF vinculada ao presente

procedimento, certificando o cumprimento nestes autos.

3. Quando do recebimento do crédito na conta da CEF, efetuar a

liberação para o pagamento dos Grupos de credores, certificando

o cumprimento;

4. Intimar as Partes para ciência deste despacho, pelo prazo de

10 (dez) dias, sendo também:

a) os Credores para se manifestarem quanto à proposta formulada

pelo Clube na petição de id. f2c8331, mencionada no item 5;

b) e o Clube/Requerente para realizar os depósitos dos aportes

ajustados, exclusivamente, na conta judicial da CEF vinculada ao

presente Procedimento Conciliatório, conforme apreciado no item 5

deste despacho.

Após o decurso do prazo, voltem os autos conclusos para análise.

Cumpra-se."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

EDITHANA DE MACEDO RODRIGUES

Assessor

1ª. Vara do Trabalho de Salvador

Edital

Processo Nº ATOrd-0000156-19.2023.5.05.0001
RECLAMANTE ROBSON SANTANA SILVA

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO DULTRA DO
VALE JUNIOR(OAB: 56466/BA)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DOS SANTOS
NETO(OAB: 40714/BA)

RECLAMADO CONSORCIO INTEGRA GS
ENGENHARIA/DUNA ENGENHARIA

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO CONSTRUTECH ENGENHARIA E
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO CARLOS LUCIANDERSON ANJOS
DOS SANTOS(OAB: 52431/BA)

RECLAMADO BERG CONSTRUTORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERG CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) BERG CONSTRUTORA

LTDA, com endereço incerto e não sabido, para tomar ciência da

decisão proferida nos autos em epígrafe, que tem a seguinte

conclusão: "... decido julgar IMPROCEDENTE a pretensão de

Robson Santana Silva contra Construtech Engenharia e

Tecnologia Ltda., Berg Construtora Ltda., Consórcio Integra GS

Engenharia / Duna Engenharia e Estado da Bahia, indeferindo

os pedidos iniciais. Deferidos honorários sucumbenciais..."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

IRANEIDA SANTOS COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000175-25.2023.5.05.0001
RECLAMANTE ROMILDA GOMES PIRES

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO JOSE RENATO DA SILVA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RENATO DA SILVA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20
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dias de sua publicação, fica notificado(a) JOSE RENATO DA

SILVA BARBOSA, com endereço incerto e não sabido, para tomar

ciência da sentença proferida no processo, cuja conclusão é:

"... Ante o exposto e diante de tudo o mais que consta dos

autos decido:

1. DEFERIR o benefício da gratuidade judiciária à Autora;

2. JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES as pretensões

formuladas por ROMILDA GOMES PIRES (CPF: 036.806.425-55),

em face de JOSÉ RENATO DA SILVA BARBOSA (CPF:

579.975.005-53), condenando a Reclamado a pagar à Autora,

tão logo transite em julgado a decisão, as parcelas deferidas

nos limites da “Fundamentação” ..."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

IRANEIDA SANTOS COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000283-59.2020.5.05.0001
RECLAMANTE NILMARA SOUZA SANTOS

ADVOGADO MELISSA TEIXEIRA SANTOS E
ALENCAR(OAB: 16315/BA)

ADVOGADO DIMAS SANTOS FILHO(OAB:
6687/BA)

RECLAMADO LIS TRANSPORTES E TURISMO
LTDA

RECLAMADO ANTONIO CARLOS LIMA DA
CONCEICAO

RECLAMADO MARCOS PEREIRA DA SILVA

RECLAMADO DOUGLAS RODRIGUES DE
ALMEIDA

RECLAMADO OCTOPLUS PROMOCAO E
EVENTOS E TRANSPORTES LTDA

RECLAMADO EXPRESSO LINHA VERDE EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS LIMA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de15 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) ANTONIO CARLOS LIMA

DA CONCEICAO - Endereço desconhecido, com endereço

incerto e não sabido, paraciência do item 4 do despacho id

b9cd18e, em 15 dias:

DESPACHO

Considerando que a execução contra a(s) empresa(s)

devedora(s) restou frustrada e em face do quanto requerido na

1.

petição ID 50d58a1, proceda a secretaria do juízo à juntada aos

autos da certidão simplificada da executada, a ser obtida junto à

JUCEB. Não sendo possível, junte-se o quadro societário da ré,

cadastrado junto à Rede SERPRO.

Consulte-se junto à Rede SERPRO o(s) atual(ais) endereço(s)

do(s) sócio(s) da(s) demandada(s).

2.

Incluam-se os sócios no polo passivo da lide.3.

Após, citem-se os sócios para que se manifestem acerca do

incidente de desconsideração da personalidade

jurídica,requerendo as provas cabíveis, no prazo de 15

(quinze) dias ou para, no mesmo prazo, pagar o débito

exequendo ou indicar bens da demandada à penhora, sob pena

da constrição recair sobre seus bens particulares.

4.

Notifique(m)-se a/o(s) exequente(s) para que informe(m), no

prazo de cinco dias, se deseja(m) produzir prova em audiência.

5.

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos para decisão.6.

SALVADOR/BA, 26 de fevereiro de 2024.

ADRIANO BEZERRA COSTA

Juiz do Trabalho Titular

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANA CRISTINA ARAUJO SANTOS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000283-59.2020.5.05.0001
RECLAMANTE NILMARA SOUZA SANTOS

ADVOGADO MELISSA TEIXEIRA SANTOS E
ALENCAR(OAB: 16315/BA)

ADVOGADO DIMAS SANTOS FILHO(OAB:
6687/BA)

RECLAMADO LIS TRANSPORTES E TURISMO
LTDA

RECLAMADO ANTONIO CARLOS LIMA DA
CONCEICAO

RECLAMADO MARCOS PEREIRA DA SILVA

RECLAMADO DOUGLAS RODRIGUES DE
ALMEIDA

RECLAMADO OCTOPLUS PROMOCAO E
EVENTOS E TRANSPORTES LTDA

RECLAMADO EXPRESSO LINHA VERDE EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS RODRIGUES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) DOUGLAS RODRIGUES

DE ALMEIDA - Endereço desconhecido, com endereço incerto e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 534
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

não sabido, paraciência do item 4 do despacho id b9cd18e, em 15

dias:

DESPACHO

Considerando que a execução contra a(s) empresa(s)

devedora(s) restou frustrada e em face do quanto requerido na

petição ID 50d58a1, proceda a secretaria do juízo à juntada aos

autos da certidão simplificada da executada, a ser obtida junto à

JUCEB. Não sendo possível, junte-se o quadro societário da ré,

cadastrado junto à Rede SERPRO.

1.

Consulte-se junto à Rede SERPRO o(s) atual(ais) endereço(s)

do(s) sócio(s) da(s) demandada(s).

2.

Incluam-se os sócios no polo passivo da lide.3.

Após, citem-se os sócios para que se manifestem acerca do

incidente de desconsideração da personalidade

jurídica,requerendo as provas cabíveis, no prazo de 15

(quinze) dias ou para, no mesmo prazo, pagar o débito

exequendo ou indicar bens da demandada à penhora, sob pena

da constrição recair sobre seus bens particulares.

4.

Notifique(m)-se a/o(s) exequente(s) para que informe(m), no

prazo de cinco dias, se deseja(m) produzir prova em audiência.

5.

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos para decisão.6.

SALVADOR/BA, 26 de fevereiro de 2024.

ADRIANO BEZERRA COSTA

Juiz do Trabalho Titular

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANA CRISTINA ARAUJO SANTOS NEVES

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0000862-02.2023.5.05.0001
RECLAMANTE LENDICE DA ROCHA SALES

ADVOGADO ANTONIO SERGIO PAES
GUIMARÃES(OAB: 8486/BA)

RECLAMADO MDM CONSERVACAO E PINTURA
LTDA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE PEREIRA DOS
SANTOS PEGO(OAB: 38979/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MDM CONSERVACAO E PINTURA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5f288dc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO

Homologo o acordo entabulado pelas partes.

Excluído o feito da pauta de audiência.

Custas recolhidas já registradas ao sistema.

Cabe à reclamada a liberação das guias para seguro-

desemprego à parte autora até o vencimento da primeira

parcela descrita conciliação.

Notif iquem-se as partes para tomar ciência da presente

homologação e a(s) reclamada(s), ainda,para tomar ciência de que

no caso de execução decorrente do descumprimento deste acordo,

será dado início à execução, por meio de bloqueio dos ativos

financeiros, via sisbajud, independente de citação, ficando a

devedora ciente do valor da dívida.

Registre-se no PJ-e o vencimento das parcelas do acordo,

possibilitando, no momento oportuno, registro dos pagamentos.

Aguarde-se o pagamento do acordo.

Decorrido 30 (trinta) dias do termo final das parcelas do acordo sem

manifestação das partes sobre o seu cumprimento, presumir-se-á

quitado o crédito do reclamante, salvo prova inequívoca posterior.

Após, dispensada a intimação da União Federal/PGF diante do teor

do conteúdo do ATO TRT5Nº 0016/2014, arquivem-se

def in i t ivamente os autos,  pois f indos.

    ADRIANO BEZERRA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000862-02.2023.5.05.0001
RECLAMANTE LENDICE DA ROCHA SALES

ADVOGADO ANTONIO SERGIO PAES
GUIMARÃES(OAB: 8486/BA)

RECLAMADO MDM CONSERVACAO E PINTURA
LTDA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE PEREIRA DOS
SANTOS PEGO(OAB: 38979/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENDICE DA ROCHA SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5f288dc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO

Homologo o acordo entabulado pelas partes.

Excluído o feito da pauta de audiência.
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Custas recolhidas já registradas ao sistema.

Cabe à reclamada a liberação das guias para seguro-

desemprego à parte autora até o vencimento da primeira

parcela descrita conciliação.

Notif iquem-se as partes para tomar ciência da presente

homologação e a(s) reclamada(s), ainda,para tomar ciência de que

no caso de execução decorrente do descumprimento deste acordo,

será dado início à execução, por meio de bloqueio dos ativos

financeiros, via sisbajud, independente de citação, ficando a

devedora ciente do valor da dívida.

Registre-se no PJ-e o vencimento das parcelas do acordo,

possibilitando, no momento oportuno, registro dos pagamentos.

Aguarde-se o pagamento do acordo.

Decorrido 30 (trinta) dias do termo final das parcelas do acordo sem

manifestação das partes sobre o seu cumprimento, presumir-se-á

quitado o crédito do reclamante, salvo prova inequívoca posterior.

Após, dispensada a intimação da União Federal/PGF diante do teor

do conteúdo do ATO TRT5Nº 0016/2014, arquivem-se

def in i t ivamente os autos,  pois f indos.

    ADRIANO BEZERRA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000108-26.2024.5.05.0001
REQUERENTES NEQ DISTRIBUIDORA E LOCADORA

DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
LTDA

ADVOGADO ELLEN GAYBY DA SILVA(OAB:
44330/PE)

REQUERENTES LUDMILA DA SILVA NUNES

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES SILVA(OAB:
24891/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEQ DISTRIBUIDORA E LOCADORA DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9359537

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO

Homologo o acordo entabulado pelas partes.

Custas recolhidas já registradas ao sistema bem como o

recolhimento do FGTS, a primeira parcela do acordo e honorários

advocatícios.

Deve a reclamada comprovar o recolhimento previdenciário

incidente no acordo até o vencimento da última parcela do acordo,

sob pena de execução.

Notif iquem-se as partes para tomar ciência da presente

homologação e a(s) reclamada(s), ainda,para tomar ciência de que

no caso de execução decorrente do descumprimento deste acordo,

será dado início à execução, por meio de bloqueio dos ativos

financeiros, via sisbajud, independente de citação, ficando a

devedora ciente do valor da dívida.

Registre-se no PJ-e o vencimento das parcelas do acordo,

possibilitando, no momento oportuno, registro dos pagamentos.

Aguarde-se o pagamento do acordo.

Decorrido 30 (trinta) dias do termo final das parcelas do acordo sem

manifestação das partes sobre o seu cumprimento, presumir-se-á

quitado o crédito do reclamante, salvo prova inequívoca posterior.

Após, dispensada a intimação da União Federal/PGF diante do teor

do conteúdo do ATO TRT5Nº 0016/2014, arquivem-se

def in i t ivamente os autos,  pois f indos.

    ADRIANO BEZERRA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000108-26.2024.5.05.0001
REQUERENTES NEQ DISTRIBUIDORA E LOCADORA

DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
LTDA

ADVOGADO ELLEN GAYBY DA SILVA(OAB:
44330/PE)

REQUERENTES LUDMILA DA SILVA NUNES

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES SILVA(OAB:
24891/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUDMILA DA SILVA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9359537

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO

Homologo o acordo entabulado pelas partes.

Custas recolhidas já registradas ao sistema bem como o

recolhimento do FGTS, a primeira parcela do acordo e honorários

advocatícios.

Deve a reclamada comprovar o recolhimento previdenciário

incidente no acordo até o vencimento da última parcela do acordo,

sob pena de execução.

Notif iquem-se as partes para tomar ciência da presente
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homologação e a(s) reclamada(s), ainda,para tomar ciência de que

no caso de execução decorrente do descumprimento deste acordo,

será dado início à execução, por meio de bloqueio dos ativos

financeiros, via sisbajud, independente de citação, ficando a

devedora ciente do valor da dívida.

Registre-se no PJ-e o vencimento das parcelas do acordo,

possibilitando, no momento oportuno, registro dos pagamentos.

Aguarde-se o pagamento do acordo.

Decorrido 30 (trinta) dias do termo final das parcelas do acordo sem

manifestação das partes sobre o seu cumprimento, presumir-se-á

quitado o crédito do reclamante, salvo prova inequívoca posterior.

Após, dispensada a intimação da União Federal/PGF diante do teor

do conteúdo do ATO TRT5Nº 0016/2014, arquivem-se

def in i t ivamente os autos,  pois f indos.

    ADRIANO BEZERRA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000581-46.2023.5.05.0001
RECLAMANTE MATEUS ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE SILVA PECANHA(OAB:
27916/BA)

RECLAMADO COND. Edifício Mirante Da Candeal

ADVOGADO ADRIANA BARTILOTTI
ANSELMO(OAB: 22487/BA)

RECLAMADO HELCO BASTOS DE OLIVEIRA
JUNIOR

ADVOGADO MILENA GUARDA(OAB: 202280/SP)

RECLAMADO HELCO SERVICOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MILENA GUARDA(OAB: 202280/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS ARAUJO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5abd45b

proferido nos autos.

Vista ao autor e ao COND. Edifício Mirante Da Candeal da mídia

apresentada pelos demais reclamados no id. aed08f4 . Prazo de

cinco dias.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    ADRIANO BEZERRA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000167-14.2024.5.05.0001

EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM CORREIOS E TELEGRAFOS NO
ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

ADVOGADO RENATA OLIVEIRA PEREIRA(OAB:
43127/BA)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM CORREIOS E
TELEGRAFOS NO ESTADO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e91412f

proferido nos autos.

Notifique-se a parte autora para apresentar a liquidação do julgado

referente aos substituídos indicados na ação, no prazo de dez dias,

sob pena de indeferimento da inicial.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    ADRIANO BEZERRA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000199-24.2021.5.05.0001
RECLAMANTE MARILZA LIMA DE QUEIROZ

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILZA LIMA DE QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1cd3701

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o prazo de quinze dias requerido pela reclamante na petição

ID b5879b6.

Intime-se.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    ADRIANO BEZERRA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000581-46.2023.5.05.0001
RECLAMANTE MATEUS ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE SILVA PECANHA(OAB:
27916/BA)

RECLAMADO COND. Edifício Mirante Da Candeal

ADVOGADO ADRIANA BARTILOTTI
ANSELMO(OAB: 22487/BA)

RECLAMADO HELCO BASTOS DE OLIVEIRA
JUNIOR

ADVOGADO MILENA GUARDA(OAB: 202280/SP)

RECLAMADO HELCO SERVICOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MILENA GUARDA(OAB: 202280/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COND. Edifício Mirante Da Candeal

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5abd45b

proferido nos autos.

Vista ao autor e ao COND. Edifício Mirante Da Candeal da mídia

apresentada pelos demais reclamados no id. aed08f4 . Prazo de

cinco dias.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    ADRIANO BEZERRA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000542-59.2017.5.05.0001
RECLAMANTE MARIA ANGELA DE SANT ANA

PIMENTEL

ADVOGADO DANIEL MEDINA ATAIDE(OAB:
20394/BA)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DA
BAHIA

ADVOGADO MARAIVAN GONÇALVES
ROCHA(OAB: 4678/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ANGELA DE SANT ANA PIMENTEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b1ee1f

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se o(a) reclamante para ciência dos documentos juntados

aos autos em 11/03/2024, devendo, no prazo de 15 (quinze) dias,

apresentar seus cálculos de liquidação, mediante peticionamento

com as respectivas planilhas, inclusive da apuração de eventuais

horas extras em cartões de ponto, indicando, ainda, os valores

referentes a honorários periciais acaso devidos, os encargos fiscais

e previdenciários incidentes, devendo o IRPF ser quantificado mês

a mês, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1.127, e a

contribuição previdenciária, conforme o art. 18 da O.S. Conjunta do

INSS/DAF/DSS Nº 665 de abril/97. Cabe ao(à) reclamante anexar

diretamente no PJe o arquivo eletrônico dos cálculos em

formato PJC ou enviá-lo em formato PJC ou EXCEL para o e-

mail calculo.1avarassa@trt5.jus.br ou, ainda, apresentá-lo em

mídia na Secretaria da Vara, para facilitar e agilizar a

conferência pelo Calculista. A inobservância na modulação ora

imposta ensejará a rejeição liminar dos cálculos.

Fica ciente a parte autora de que se mantendo silente os autos

serão arquivados provisoriamente até sua ulterior manifestação no

sentido de liquidar o julgado ou até transcurso do prazo

prescricional.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    ADRIANO BEZERRA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000546-86.2023.5.05.0001
RECLAMANTE RAFAEL SANTOS SOUZA

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECLAMADO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOUZA CRUZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 94a66a0

proferida nos autos.

1. Interposto em tempo hábil, preparo dispensado na forma da lei,

recebo o Recurso Ordinário apresentado. Notifique-se o reclamado

para contrarrazoá-lo.

2. Apresentada as contrarrazões ou decorrido o prazo, in albis, para

manifestação pela parte contrária, autue-se o recurso remetendo os

autos ao E. TRT.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    ADRIANO BEZERRA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000647-26.2023.5.05.0001
RECLAMANTE ADSON SAO PEDRO SANTOS

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECLAMADO SOLVI PARTICIPACOES S/A.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS PERRETTI
MINGRONE(OAB: 177809/SP)

RECLAMADO GRI KOLETA - GERENCIAMENTO DE
RESIDUOS INDUSTRIAIS S.A.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS PERRETTI
MINGRONE(OAB: 177809/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRI KOLETA - GERENCIAMENTO DE RESIDUOS
INDUSTRIAIS S.A.

  - SOLVI PARTICIPACOES S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b566f15

proferido nos autos.

Tempestiva a manifestação de id. d48413a.

Declaro encerrada a instrução processual.

Notifiquem-se as partes para apresentação de razões finais sob a

forma de memoriais, ocasião em que os litigantes devem apresentar

eventual proposta de acordo a ser submetida à parte contrária,

presumindo-se frustrada a tentativa de conciliação se não houver

manifestação nesse sentido. Prazo de cinco dias.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    ADRIANO BEZERRA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000647-26.2023.5.05.0001
RECLAMANTE ADSON SAO PEDRO SANTOS

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECLAMADO SOLVI PARTICIPACOES S/A.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS PERRETTI
MINGRONE(OAB: 177809/SP)

RECLAMADO GRI KOLETA - GERENCIAMENTO DE
RESIDUOS INDUSTRIAIS S.A.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS PERRETTI
MINGRONE(OAB: 177809/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADSON SAO PEDRO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b566f15

proferido nos autos.

Tempestiva a manifestação de id. d48413a.

Declaro encerrada a instrução processual.

Notifiquem-se as partes para apresentação de razões finais sob a

forma de memoriais, ocasião em que os litigantes devem apresentar

eventual proposta de acordo a ser submetida à parte contrária,

presumindo-se frustrada a tentativa de conciliação se não houver

manifestação nesse sentido. Prazo de cinco dias.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    ADRIANO BEZERRA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000327-73.2023.5.05.0001
RECLAMANTE PAULO RODRIGO SILVA DE

SANTANA

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMADO CHIP NEWS PROVEDOR DE
INTERNET EIRELI - ME

ADVOGADO ARIADNE EVILA PASSOS ARANHA
PEIXOTO(OAB: 36523/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RODRIGO SILVA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 932cd39

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

03. CONCLUSÃO

Face ao exposto, decido julgar IMPROCEDENTES os embargos de
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declaração, condenando o embargante ao pagamento de multa nos

termos da fundamentação, que aqui se integra. Prazo de lei.

Notificar as partes.

ADRIANO BEZERRA COSTA

Juiz do Trabalho

    ADRIANO BEZERRA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000389-16.2023.5.05.0001
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA

BARROS

ADVOGADO DIOGO FRANCO DE
MEIRELES(OAB: 26838/BA)

RECLAMADO PADARIA DEGUST S LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BATISTA DE
ARAUJO(OAB: 43932/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PADARIA DEGUST S LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1e429e3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

03. CONCLUSÃO

Face ao exposto, decido julgar IMPROCEDENTES os embargos de

declaração, nos termos da fundamentação, que aqui se integra.

Prazo de lei. Notificar as partes.

ADRIANO BEZERRA COSTA

Juiz do Trabalho

    ADRIANO BEZERRA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000389-16.2023.5.05.0001
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA

BARROS

ADVOGADO DIOGO FRANCO DE
MEIRELES(OAB: 26838/BA)

RECLAMADO PADARIA DEGUST S LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BATISTA DE
ARAUJO(OAB: 43932/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1e429e3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

03. CONCLUSÃO

Face ao exposto, decido julgar IMPROCEDENTES os embargos de

declaração, nos termos da fundamentação, que aqui se integra.

Prazo de lei. Notificar as partes.

ADRIANO BEZERRA COSTA

Juiz do Trabalho

    ADRIANO BEZERRA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000327-73.2023.5.05.0001
RECLAMANTE PAULO RODRIGO SILVA DE

SANTANA

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMADO CHIP NEWS PROVEDOR DE
INTERNET EIRELI - ME

ADVOGADO ARIADNE EVILA PASSOS ARANHA
PEIXOTO(OAB: 36523/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHIP NEWS PROVEDOR DE INTERNET EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 932cd39

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

03. CONCLUSÃO

Face ao exposto, decido julgar IMPROCEDENTES os embargos de

declaração, condenando o embargante ao pagamento de multa nos

termos da fundamentação, que aqui se integra. Prazo de lei.

Notificar as partes.
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ADRIANO BEZERRA COSTA

Juiz do Trabalho

    ADRIANO BEZERRA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000287-28.2022.5.05.0001
RECLAMANTE LUIZ GUSTAVO SANTOS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO FEIJO IMBROINISIO(OAB:
145017/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

TESTEMUNHA ANA CRISTINA DOS SANTOS
SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8aa005e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

03. CONCLUSÃO

Face ao exposto, decido julgar IMPROCEDENTES os embargos de

declaração, nos termos da fundamentação, que aqui se integra.

Prazo de lei. Notificar as partes.

ADRIANO BEZERRA COSTA

Juiz do Trabalho

    ADRIANO BEZERRA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000486-50.2022.5.05.0001
RECLAMANTE FABIO DOS SANTOS DE JESUS

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECLAMADO GRADO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO Marina Gomes Mattos Devides(OAB:
29413/BA)

ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO
JUNIOR(OAB: 29190/DF)

ADVOGADO Flavio Ribeiro Miranda(OAB:
20658/BA)

RECLAMADO CONSTRUTORA VOLQUE LTDA

ADVOGADO Marina Gomes Mattos Devides(OAB:
29413/BA)

ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO
JUNIOR(OAB: 29190/DF)

ADVOGADO Flavio Ribeiro Miranda(OAB:
20658/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA VOLQUE LTDA

  - GRADO ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 33b0baf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

03. CONCLUSÃO

Face ao exposto, decido julgar IMPROCEDENTES os embargos de

declaração, nos termos da fundamentação, que aqui se integra.

Prazo de lei. Notificar as partes.

ADRIANO BEZERRA COSTA

Juiz do Trabalho

    ADRIANO BEZERRA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000287-28.2022.5.05.0001
RECLAMANTE LUIZ GUSTAVO SANTOS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO FEIJO IMBROINISIO(OAB:
145017/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

TESTEMUNHA ANA CRISTINA DOS SANTOS
SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ GUSTAVO SANTOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8aa005e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

03. CONCLUSÃO

Face ao exposto, decido julgar IMPROCEDENTES os embargos de

declaração, nos termos da fundamentação, que aqui se integra.

Prazo de lei. Notificar as partes.

ADRIANO BEZERRA COSTA

Juiz do Trabalho

    ADRIANO BEZERRA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000486-50.2022.5.05.0001
RECLAMANTE FABIO DOS SANTOS DE JESUS

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECLAMADO GRADO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO Marina Gomes Mattos Devides(OAB:
29413/BA)

ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO
JUNIOR(OAB: 29190/DF)

ADVOGADO Flavio Ribeiro Miranda(OAB:
20658/BA)

RECLAMADO CONSTRUTORA VOLQUE LTDA

ADVOGADO Marina Gomes Mattos Devides(OAB:
29413/BA)

ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO
JUNIOR(OAB: 29190/DF)

ADVOGADO Flavio Ribeiro Miranda(OAB:
20658/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DOS SANTOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 33b0baf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

03. CONCLUSÃO

Face ao exposto, decido julgar IMPROCEDENTES os embargos de

declaração, nos termos da fundamentação, que aqui se integra.

Prazo de lei. Notificar as partes.

ADRIANO BEZERRA COSTA

Juiz do Trabalho

    ADRIANO BEZERRA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000307-53.2021.5.05.0001
RECLAMANTE MAISA SILVA SANTOS

ADVOGADO MARCUS DE OLIVEIRA RAMOS
COSTA(OAB: 40619/BA)

RECLAMADO FOCO ALUGUEL DE CARROS S/A

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAISA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MARCUS DE OLIVEIRA RAMOS COSTA)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, os quais se encontram à disposição do beneficiário para

saque na agência do banco destinatário, conforme consta no alvará

judicial.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

AMAURI DA COSTA BASTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001415-35.2012.5.05.0001
RECLAMANTE IVES HENRIQUE RESENDE

MOREIRA

ADVOGADO Antonio Salvador Lomba(OAB:
16805/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROBERTA BARRETO SODRE
LEAL(OAB: 24549/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8e9721

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 542
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

proferido nos autos.

Não conheço da manifestação de id. 43d3a2d uma vez que a

irresignação da reclamada deve ser manifestada em sede de

embargos executórios com a devida garantia do juízo. Notifique-se.

Prazo de cinco dias.

Decorrido o prazo legal "in albis" proceda-se ao bloqueio e penhora

de créditos da executada por meio do sisbajud.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ADRIANO BEZERRA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000597-34.2022.5.05.0001
RECLAMANTE LETICIA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ec0ba30

proferida nos autos.

1. Interposto em tempo hábil, preparo dispensado na forma da lei,

recebo o Recurso Ordinário apresentado. Notifiquem-se os

reclamados para contrarrazoá-lo.

2. Apresentada as contrarrazões ou decorrido o prazo, in albis, para

manifestação pela parte contrária, autue-se o recurso remetendo os

autos ao E. TRT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ADRIANO BEZERRA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000597-34.2022.5.05.0001
RECLAMANTE LETICIA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ec0ba30

proferida nos autos.

1. Interposto em tempo hábil, preparo dispensado na forma da lei,

recebo o Recurso Ordinário apresentado. Notifiquem-se os

reclamados para contrarrazoá-lo.

2. Apresentada as contrarrazões ou decorrido o prazo, in albis, para

manifestação pela parte contrária, autue-se o recurso remetendo os

autos ao E. TRT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ADRIANO BEZERRA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000172-36.2024.5.05.0001
REQUERENTE ANAROLINO LUIS DE PINHO

ADVOGADO LEIDE DAIANE GUEDES DE
ANDRADE(OAB: 53355/BA)

REQUERIDO ASSOCIACAO PETROBRAS DE
SAUDE - APS

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANAROLINO LUIS DE PINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9af0bbe

proferido nos autos.

Notifique-se a parte autora para regularizar as pendências

apontadas nos itens "2" e "4" da certidão de triagem de id. d2b2285

sob pena de indeferimento da inicial.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ADRIANO BEZERRA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000459-72.2019.5.05.0001
RECLAMANTE EDLEUSON FRANCA ALVES
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ADVOGADO KENIA FARIAS FONSECA(OAB:
17376/BA)

ADVOGADO ROBSON JESUS DOS SANTOS(OAB:
28852/BA)

ADVOGADO LUCILLE CORREIA
CAVALCANTE(OAB: 26232/BA)

RECLAMADO KELVIN LOPES SANTANA

RECLAMADO VANDA LOPES

RECLAMADO SEVMAX VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO REBECA FRAGOSO
CARVALHO(OAB: 47336/BA)

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ GUIMARAES MATOS
SOBRINHO(OAB: 24176/BA)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS DE
SOUZA(OAB: 14926/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDLEUSON FRANCA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000459-72.2019.5.05.0001

Fica V.Sa. notificada para, querendo, contra minutar, no prazo

legal, o AGRAVO DE PETIÇÃO interposto pelos executados

KELVIN LOPES SANTANA e VANDA LOPES.

.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

IRANEIDA SANTOS COSTA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000459-72.2019.5.05.0001
RECLAMANTE EDLEUSON FRANCA ALVES

ADVOGADO KENIA FARIAS FONSECA(OAB:
17376/BA)

ADVOGADO ROBSON JESUS DOS SANTOS(OAB:
28852/BA)

ADVOGADO LUCILLE CORREIA
CAVALCANTE(OAB: 26232/BA)

RECLAMADO KELVIN LOPES SANTANA

RECLAMADO VANDA LOPES

RECLAMADO SEVMAX VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO REBECA FRAGOSO
CARVALHO(OAB: 47336/BA)

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ GUIMARAES MATOS
SOBRINHO(OAB: 24176/BA)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS DE
SOUZA(OAB: 14926/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVMAX VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000459-72.2019.5.05.0001

Fica V.Sa. notificada para, querendo, contra minutar, no prazo

legal, o AGRAVO DE PETIÇÃO interposto pelos executados

KELVIN LOPES SANTANA e VANDA LOPES.

.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

IRANEIDA SANTOS COSTA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000809-55.2022.5.05.0001
RECLAMANTE ALBERTO SANTANA DE LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCOS
SACRAMENTO(OAB: 41751/BA)

RECLAMADO SKIPPERCAT COMERCIAL EIRELI

ADVOGADO EDUARDO POMBINHO DA
SILVA(OAB: 22178/BA)

PERITO ALEX MAIA BORGES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO SANTANA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd689cf

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se o reclamante para que se manifeste acerca do

cumprimento do acordo, no prazo de cinco dias.

Notifique-se, ainda, o perito do juízo para ciência do pagamento

comprovado no ID f88ee5f.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ADRIANO BEZERRA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000101-73.2020.5.05.0001
RECLAMANTE JOSE SILVA FILHO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE JESUS
FILHO(OAB: 29029/BA)

ADVOGADO TAIANA NOBRE VELOSO
OLIVEIRA(OAB: 30723/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO BENITO FERNANDEZ ALVAREZ
NETO(OAB: 32792/BA)
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ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO GABRIELA DE SOUZA
CERQUEIRA(OAB: 34121/BA)

ADVOGADO SAMANTHA MENDONCA LINS
BASTOS(OAB: 40926/BA)

PERITO ROSEMAR DE ALMEIDA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f97c938

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se a reclamada para fazer chegar aos autos os

documentos requeridos pelo reclamante em sua petição de Id.

a5555f2, no prazo de 10 (dez) dias.

1.

Apresentados os documentos, notifique-se o autor para ciência,

assim como para que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias,

seus cálculos de liquidação, mediante peticionamento com as

respectivas planilhas, inclusive da apuração de eventuais horas

extras em cartões de ponto, indicando, ainda, os valores

referentes a honorários periciais acaso devidos, os encargos

fiscais e previdenciários incidentes, devendo o IRPF ser

quantificado mês a mês, nos termos da Instrução Normativa RFB

nº 1.127, e a contribuição previdenciária, conforme o art. 18 da

O.S. Conjunta do INSS/DAF/DSS Nº 665 de abril/97. Cabe ao(à)

reclamante anexar diretamente no PJe o arquivo eletrônico

dos cálculos em formato PJC ou enviá-lo em formato PJC ou

EXCEL para o e-mail calculo.1avarassa@trt5.jus.br ou, ainda,

apresentá-lo em mídia na Secretaria da Vara, para facilitar e

agilizar a conferência pelo Calculista. A inobservância na

modulação ora imposta ensejará a rejeição liminar dos

cálculos. Fica ciente a parte autora de que se mantendo silente

os autos serão arquivados provisoriamente até sua ulterior

manifestação no sentido de liquidar o julgado ou até transcurso

do prazo prescricional.

2.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ADRIANO BEZERRA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000309-52.2023.5.05.0001
RECLAMANTE MARIO JOSE FERNANDES DE

ALMEIDA

ADVOGADO TACIA SOUSA AZEVEDO DE
SANTANA(OAB: 70216/BA)

ADVOGADO EMANUELA SANTOS DEIRO
LIMA(OAB: 48761/BA)

RECLAMADO PAULO CEZAR DA CONCEICAO
SENA

ADVOGADO ANGELO MONCORVO DE
SOUZA(OAB: 34926/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CEZAR DA CONCEICAO SENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9672436

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique(m)-se o(a)(s) reclamado(a)(s) para, no prazo de 8 (oito)

dias, apresentar(em) impugnação fundamentada acerca dos

cálculos de liquidação acostados pelo(a)(s) reclamante(s), com

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ADRIANO BEZERRA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000454-45.2022.5.05.0001
RECLAMANTE TICIANA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO SALATIEL DA SILVA SANTOS(OAB:
62708/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 17314/CE)

PERITO DANILO BARRETO SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37c1b38

proferido nos autos.

DESPACHO
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Notifiquem-se a reclamante e o reclamado ITAU UNIBANCO S.A.

para, querendo, contrarrazoarem o recurso ordinário interposto pela

ATENTO BRASIL S/A.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ADRIANO BEZERRA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000454-45.2022.5.05.0001
RECLAMANTE TICIANA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO SALATIEL DA SILVA SANTOS(OAB:
62708/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 17314/CE)

PERITO DANILO BARRETO SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TICIANA MARIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37c1b38

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifiquem-se a reclamante e o reclamado ITAU UNIBANCO S.A.

para, querendo, contrarrazoarem o recurso ordinário interposto pela

ATENTO BRASIL S/A.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ADRIANO BEZERRA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0053500-37.2008.5.05.0001
RECLAMANTE WASHINGTON CRISTOVAO DOS

ANJOS PIMENTA

ADVOGADO MARCIA LUIZA FAGUNDES
PEREIRA(OAB: 14882/BA)

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

ADVOGADO DANIEL VENCIMENTO DOS
SANTOS(OAB: 27059/BA)

ADVOGADO GABRIELA NEVES PINHEIRO
GOUVEIA(OAB: 16916/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WASHINGTON CRISTOVAO DOS ANJOS PIMENTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e87df31

proferido nos autos.

Notifique-se a parte autora para informar seus dados bancários,

requisito indispensável à expedição do precatório. Prazo de cinco

dias.

Recebida a informação supra requisitada, cumpra-se o último item

do despacho de id. 267c06d.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ADRIANO BEZERRA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000495-12.2022.5.05.0001
RECLAMANTE NILMAR DOS SANTOS TRANQUILLI

ADVOGADO VERA LUCIA SILVA DE SOUZA(OAB:
10687/BA)

RECLAMADO ODERVALD URBANO DOS SANTOS
FILHO

RECLAMADO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILMAR DOS SANTOS TRANQUILLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000495-12.2022.5.05.0001

Fica V.Sa. notificada para que informe, no prazo de cinco dias, se

deseja produzir prova em audiência.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

IRANEIDA SANTOS COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000817-42.2016.5.05.0001
RECLAMANTE ROBSON PETRONIO RODRIGUES

DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO LAUDICEIA MORELLI HEIDERICH
LEITE(OAB: 26228/BA)

ADVOGADO GABRIELLE OLIVEIRA LOPES DA
SILVA(OAB: 30806/BA)

RECLAMADO GERALDO TELES DE MENEZES
SILVA

RECLAMADO ROGERIO ARAUJO REIS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 546
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

RECLAMADO JOSE MARCOS FERREIRA ROLIM
JUNIOR

RECLAMADO MSC LOCACAO DE MAQUINAS E
SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DOM COMERCIO DE VEICULOS
EIRELI

ADVOGADO RUBENS MOUTINHO DOS SANTOS
FILHO(OAB: 27643/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON PETRONIO RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000817-42.2016.5.05.0001

Fica V.Sa. notificada para TOMAR CIÊNCIA: "...Após, dê-se ciência

ao exequente, mantidas as cominações do art. 11-A da Lei

13.467/17, constantes do item dois do despacho de id. cb22d70".

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

BARBARA CARDOSO RODRIGUES RIBEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000307-53.2021.5.05.0001
RECLAMANTE MAISA SILVA SANTOS

ADVOGADO MARCUS DE OLIVEIRA RAMOS
COSTA(OAB: 40619/BA)

RECLAMADO FOCO ALUGUEL DE CARROS S/A

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAISA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000307-53.2021.5.05.0001

Fica V.Sa. notificada para RECEBER CRÉDITO: "...2. Decorrido o

prazo, libere-se/transfira-se para a parte autora seu crédito líquido,

assim como os honorário devidos a(o) seu(sua) patrono(a),

conforme planilha ID 6391850..."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

BARBARA CARDOSO RODRIGUES RIBEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000283-59.2020.5.05.0001
RECLAMANTE NILMARA SOUZA SANTOS

ADVOGADO MELISSA TEIXEIRA SANTOS E
ALENCAR(OAB: 16315/BA)

ADVOGADO DIMAS SANTOS FILHO(OAB:
6687/BA)

RECLAMADO LIS TRANSPORTES E TURISMO
LTDA

RECLAMADO ANTONIO CARLOS LIMA DA
CONCEICAO

RECLAMADO MARCOS PEREIRA DA SILVA

RECLAMADO DOUGLAS RODRIGUES DE
ALMEIDA

RECLAMADO OCTOPLUS PROMOCAO E
EVENTOS E TRANSPORTES LTDA

RECLAMADO EXPRESSO LINHA VERDE EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILMARA SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000283-59.2020.5.05.0001

Fica V.Sa. notificada para ciência do item 6 do despacho id

b9cd18e, em 05 dias:

DESPACHO

Certifique-se o envio do ofício ID 34d64cc.1.

Em face do quanto informado no ID 574fa97 e ID 79b8a1e,

retifique-se a autuação para fazer constar que os endereços dos

sócios DOUGLAS RODRIGUES DE ALMEIDA e ANTONIO

CARLOS LIMA DA CONCEIÇÃO são desconhecidos.

2.

Notifiquem-se os referidos réus, nos termos já determinados nos

autos, por edital.

3.

Observe-se que já notificado o sócio MARCOS PEREIRA DA

SILVA, conforme ID 79b8a1e.

4.

ATO CONTÍNUO, em face do quanto requerido na petição ID

6924290, solicite-se através do convênio RENAJUD a restrição

dos veículos do(s) executado(os) encontrados no(s) seu(s)

cadastro(s), DEVENDO A RESTRIÇÃO RECAIR APENAS NOS

VEÍCULOS ENCONTRADOS LIVRES E DESEMBARAÇADOS

DE OUTROS GRAVAMES. Sendo positiva a informação, expeça-

se mandado para penhora dos veículos encontrados, a ser

cumprido no endereço fornecido pelo DETRAN.

5.

Não sendo encontrados veículos ou sendo os veículos

encontrados, inclusive aqueles indicado na certidão ID 79ce4b8,

inadequados à penhora, notifique-se a exequente para ciência.

6.

Aguarde-se o decurso do prazo dos editais acima determinados,

assim como resposta ao ofício ID 34d64cc.

7.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

ADRIANO BEZERRA COSTA
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Juiz do Trabalho Titular

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANA CRISTINA ARAUJO SANTOS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000588-58.2011.5.05.0001
RECLAMANTE CARLOS MESSIAS SANTOS

FERREIRA

ADVOGADO ANNYA MANUELLA COSTA
PARENTE(OAB: 19673/BA)

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMANTE CARLOS ALBERTO SANTANA
FERREIRA

ADVOGADO HEVERTON ANDRADE
FERREIRA(OAB: 25755/BA)

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMANTE ANA CARLA DE JESUS FERREIRA

ADVOGADO ANNYA MANUELLA COSTA
PARENTE(OAB: 19673/BA)

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMANTE THAIS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO ANNYA MANUELLA COSTA
PARENTE(OAB: 19673/BA)

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMANTE LAURO DOS SANTOS FERREIRA
FILHO

ADVOGADO HEVERTON ANDRADE
FERREIRA(OAB: 25755/BA)

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMANTE LEANDRO PEREIRA CONCEICAO

ADVOGADO HEVERTON ANDRADE
FERREIRA(OAB: 25755/BA)

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMADO IDELFONSO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO PEDRO FRANCA
TEIXEIRA(OAB: 417252/SP)

RECLAMADO DENICE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO PEDRO FRANCA
TEIXEIRA(OAB: 417252/SP)

RECLAMADO REVEST SALVADOR SERVIOS
GERAIS EM CONSTRUCAO CIVIL
LTDA - ME

ADVOGADO AMANDA NAVARRO SOUTO
CARRACEDO(OAB: 18158/BA)

ADVOGADO JOSE MARIO TAVARES
GONCALVES(OAB: 20002/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

Coordenação Judiciária de 1ª Instância

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURO DOS SANTOS FERREIRA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000588-58.2011.5.05.0001

Fica V.Sa. notificada para TOMAR CIÊNCIA: "1 - Já habilitado(a)(s)

o(a)(s) patrono(a)(s) subscritor(a)(s) da petição ID 3713321. 2 - Em

face das novas procurações acostadas aos autos pelos réus

IDELFONSO ALVES DOS SANTOS e DENICE SILVA DOS

SANTOS, excluam-se da autuação os advogados Orlando Mota

Ribeiro, Antonio Messias Sena Santos e Fabricio Nogueira Costa. 3

- Notifique-se a parte exequente e demais rés para contestar a

exceção de pré-executividade de ID a72161e no prazo de 05 (cinco)

dias. 4 - Notifiquem-se as partes para que manifestem

expressamente se possuem provas a produzir em audiência. Em

caso positivo, deverão especificar tanto o meio de prova quanto o

seu objeto. Prazo de cinco dias. 5 - Decorrido o prazo sem

manifestação, venham os autos conclusos".

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

BARBARA CARDOSO RODRIGUES RIBEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000588-58.2011.5.05.0001
RECLAMANTE CARLOS MESSIAS SANTOS

FERREIRA

ADVOGADO ANNYA MANUELLA COSTA
PARENTE(OAB: 19673/BA)

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMANTE CARLOS ALBERTO SANTANA
FERREIRA

ADVOGADO HEVERTON ANDRADE
FERREIRA(OAB: 25755/BA)

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMANTE ANA CARLA DE JESUS FERREIRA

ADVOGADO ANNYA MANUELLA COSTA
PARENTE(OAB: 19673/BA)

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMANTE THAIS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO ANNYA MANUELLA COSTA
PARENTE(OAB: 19673/BA)

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMANTE LAURO DOS SANTOS FERREIRA
FILHO

ADVOGADO HEVERTON ANDRADE
FERREIRA(OAB: 25755/BA)

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMANTE LEANDRO PEREIRA CONCEICAO
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ADVOGADO HEVERTON ANDRADE
FERREIRA(OAB: 25755/BA)

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMADO IDELFONSO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO PEDRO FRANCA
TEIXEIRA(OAB: 417252/SP)

RECLAMADO DENICE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO PEDRO FRANCA
TEIXEIRA(OAB: 417252/SP)

RECLAMADO REVEST SALVADOR SERVIOS
GERAIS EM CONSTRUCAO CIVIL
LTDA - ME

ADVOGADO AMANDA NAVARRO SOUTO
CARRACEDO(OAB: 18158/BA)

ADVOGADO JOSE MARIO TAVARES
GONCALVES(OAB: 20002/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

Coordenação Judiciária de 1ª Instância

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO PEREIRA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000588-58.2011.5.05.0001

Fica V.Sa. notificada para TOMAR CIÊNCIA: "1 - Já habilitado(a)(s)

o(a)(s) patrono(a)(s) subscritor(a)(s) da petição ID 3713321. 2 - Em

face das novas procurações acostadas aos autos pelos réus

IDELFONSO ALVES DOS SANTOS e DENICE SILVA DOS

SANTOS, excluam-se da autuação os advogados Orlando Mota

Ribeiro, Antonio Messias Sena Santos e Fabricio Nogueira Costa. 3

- Notifique-se a parte exequente e demais rés para contestar a

exceção de pré-executividade de ID a72161e no prazo de 05 (cinco)

dias. 4 - Notifiquem-se as partes para que manifestem

expressamente se possuem provas a produzir em audiência. Em

caso positivo, deverão especificar tanto o meio de prova quanto o

seu objeto. Prazo de cinco dias. 5 - Decorrido o prazo sem

manifestação, venham os autos conclusos".

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

BARBARA CARDOSO RODRIGUES RIBEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000588-58.2011.5.05.0001
RECLAMANTE CARLOS MESSIAS SANTOS

FERREIRA

ADVOGADO ANNYA MANUELLA COSTA
PARENTE(OAB: 19673/BA)

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMANTE CARLOS ALBERTO SANTANA
FERREIRA

ADVOGADO HEVERTON ANDRADE
FERREIRA(OAB: 25755/BA)

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMANTE ANA CARLA DE JESUS FERREIRA

ADVOGADO ANNYA MANUELLA COSTA
PARENTE(OAB: 19673/BA)

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMANTE THAIS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO ANNYA MANUELLA COSTA
PARENTE(OAB: 19673/BA)

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMANTE LAURO DOS SANTOS FERREIRA
FILHO

ADVOGADO HEVERTON ANDRADE
FERREIRA(OAB: 25755/BA)

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMANTE LEANDRO PEREIRA CONCEICAO

ADVOGADO HEVERTON ANDRADE
FERREIRA(OAB: 25755/BA)

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMADO IDELFONSO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO PEDRO FRANCA
TEIXEIRA(OAB: 417252/SP)

RECLAMADO DENICE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO PEDRO FRANCA
TEIXEIRA(OAB: 417252/SP)

RECLAMADO REVEST SALVADOR SERVIOS
GERAIS EM CONSTRUCAO CIVIL
LTDA - ME

ADVOGADO AMANDA NAVARRO SOUTO
CARRACEDO(OAB: 18158/BA)

ADVOGADO JOSE MARIO TAVARES
GONCALVES(OAB: 20002/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

Coordenação Judiciária de 1ª Instância

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO SANTANA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000588-58.2011.5.05.0001

Fica V.Sa. notificada para TOMAR CIÊNCIA: "1 - Já habilitado(a)(s)

o(a)(s) patrono(a)(s) subscritor(a)(s) da petição ID 3713321. 2 - Em

face das novas procurações acostadas aos autos pelos réus

IDELFONSO ALVES DOS SANTOS e DENICE SILVA DOS

SANTOS, excluam-se da autuação os advogados Orlando Mota

Ribeiro, Antonio Messias Sena Santos e Fabricio Nogueira Costa. 3
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- Notifique-se a parte exequente e demais rés para contestar a

exceção de pré-executividade de ID a72161e no prazo de 05 (cinco)

dias. 4 - Notifiquem-se as partes para que manifestem

expressamente se possuem provas a produzir em audiência. Em

caso positivo, deverão especificar tanto o meio de prova quanto o

seu objeto. Prazo de cinco dias. 5 - Decorrido o prazo sem

manifestação, venham os autos conclusos".

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

BARBARA CARDOSO RODRIGUES RIBEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000588-58.2011.5.05.0001
RECLAMANTE CARLOS MESSIAS SANTOS

FERREIRA

ADVOGADO ANNYA MANUELLA COSTA
PARENTE(OAB: 19673/BA)

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMANTE CARLOS ALBERTO SANTANA
FERREIRA

ADVOGADO HEVERTON ANDRADE
FERREIRA(OAB: 25755/BA)

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMANTE ANA CARLA DE JESUS FERREIRA

ADVOGADO ANNYA MANUELLA COSTA
PARENTE(OAB: 19673/BA)

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMANTE THAIS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO ANNYA MANUELLA COSTA
PARENTE(OAB: 19673/BA)

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMANTE LAURO DOS SANTOS FERREIRA
FILHO

ADVOGADO HEVERTON ANDRADE
FERREIRA(OAB: 25755/BA)

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMANTE LEANDRO PEREIRA CONCEICAO

ADVOGADO HEVERTON ANDRADE
FERREIRA(OAB: 25755/BA)

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMADO IDELFONSO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO PEDRO FRANCA
TEIXEIRA(OAB: 417252/SP)

RECLAMADO DENICE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO PEDRO FRANCA
TEIXEIRA(OAB: 417252/SP)

RECLAMADO REVEST SALVADOR SERVIOS
GERAIS EM CONSTRUCAO CIVIL
LTDA - ME

ADVOGADO AMANDA NAVARRO SOUTO
CARRACEDO(OAB: 18158/BA)

ADVOGADO JOSE MARIO TAVARES
GONCALVES(OAB: 20002/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

Coordenação Judiciária de 1ª Instância

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CARLA DE JESUS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000588-58.2011.5.05.0001

Fica V.Sa. notificada para TOMAR CIÊNCIA: "1 - Já habilitado(a)(s)

o(a)(s) patrono(a)(s) subscritor(a)(s) da petição ID 3713321. 2 - Em

face das novas procurações acostadas aos autos pelos réus

IDELFONSO ALVES DOS SANTOS e DENICE SILVA DOS

SANTOS, excluam-se da autuação os advogados Orlando Mota

Ribeiro, Antonio Messias Sena Santos e Fabricio Nogueira Costa. 3

- Notifique-se a parte exequente e demais rés para contestar a

exceção de pré-executividade de ID a72161e no prazo de 05 (cinco)

dias. 4 - Notifiquem-se as partes para que manifestem

expressamente se possuem provas a produzir em audiência. Em

caso positivo, deverão especificar tanto o meio de prova quanto o

seu objeto. Prazo de cinco dias. 5 - Decorrido o prazo sem

manifestação, venham os autos conclusos".

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

BARBARA CARDOSO RODRIGUES RIBEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000588-58.2011.5.05.0001
RECLAMANTE CARLOS MESSIAS SANTOS

FERREIRA

ADVOGADO ANNYA MANUELLA COSTA
PARENTE(OAB: 19673/BA)

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMANTE CARLOS ALBERTO SANTANA
FERREIRA

ADVOGADO HEVERTON ANDRADE
FERREIRA(OAB: 25755/BA)

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMANTE ANA CARLA DE JESUS FERREIRA

ADVOGADO ANNYA MANUELLA COSTA
PARENTE(OAB: 19673/BA)

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMANTE THAIS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO ANNYA MANUELLA COSTA
PARENTE(OAB: 19673/BA)

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)
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3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 550
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

RECLAMANTE LAURO DOS SANTOS FERREIRA
FILHO

ADVOGADO HEVERTON ANDRADE
FERREIRA(OAB: 25755/BA)

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMANTE LEANDRO PEREIRA CONCEICAO

ADVOGADO HEVERTON ANDRADE
FERREIRA(OAB: 25755/BA)

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMADO IDELFONSO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO PEDRO FRANCA
TEIXEIRA(OAB: 417252/SP)

RECLAMADO DENICE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO PEDRO FRANCA
TEIXEIRA(OAB: 417252/SP)

RECLAMADO REVEST SALVADOR SERVIOS
GERAIS EM CONSTRUCAO CIVIL
LTDA - ME

ADVOGADO AMANDA NAVARRO SOUTO
CARRACEDO(OAB: 18158/BA)

ADVOGADO JOSE MARIO TAVARES
GONCALVES(OAB: 20002/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

Coordenação Judiciária de 1ª Instância

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS MESSIAS SANTOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000588-58.2011.5.05.0001

Fica V.Sa. notificada para TOMAR CIÊNCIA: "1 - Já habilitado(a)(s)

o(a)(s) patrono(a)(s) subscritor(a)(s) da petição ID 3713321. 2 - Em

face das novas procurações acostadas aos autos pelos réus

IDELFONSO ALVES DOS SANTOS e DENICE SILVA DOS

SANTOS, excluam-se da autuação os advogados Orlando Mota

Ribeiro, Antonio Messias Sena Santos e Fabricio Nogueira Costa. 3

- Notifique-se a parte exequente e demais rés para contestar a

exceção de pré-executividade de ID a72161e no prazo de 05 (cinco)

dias. 4 - Notifiquem-se as partes para que manifestem

expressamente se possuem provas a produzir em audiência. Em

caso positivo, deverão especificar tanto o meio de prova quanto o

seu objeto. Prazo de cinco dias. 5 - Decorrido o prazo sem

manifestação, venham os autos conclusos".

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

BARBARA CARDOSO RODRIGUES RIBEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000588-58.2011.5.05.0001
RECLAMANTE CARLOS MESSIAS SANTOS

FERREIRA

ADVOGADO ANNYA MANUELLA COSTA
PARENTE(OAB: 19673/BA)

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMANTE CARLOS ALBERTO SANTANA
FERREIRA

ADVOGADO HEVERTON ANDRADE
FERREIRA(OAB: 25755/BA)

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMANTE ANA CARLA DE JESUS FERREIRA

ADVOGADO ANNYA MANUELLA COSTA
PARENTE(OAB: 19673/BA)

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMANTE THAIS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO ANNYA MANUELLA COSTA
PARENTE(OAB: 19673/BA)

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMANTE LAURO DOS SANTOS FERREIRA
FILHO

ADVOGADO HEVERTON ANDRADE
FERREIRA(OAB: 25755/BA)

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMANTE LEANDRO PEREIRA CONCEICAO

ADVOGADO HEVERTON ANDRADE
FERREIRA(OAB: 25755/BA)

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMADO IDELFONSO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO PEDRO FRANCA
TEIXEIRA(OAB: 417252/SP)

RECLAMADO DENICE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO PEDRO FRANCA
TEIXEIRA(OAB: 417252/SP)

RECLAMADO REVEST SALVADOR SERVIOS
GERAIS EM CONSTRUCAO CIVIL
LTDA - ME

ADVOGADO AMANDA NAVARRO SOUTO
CARRACEDO(OAB: 18158/BA)

ADVOGADO JOSE MARIO TAVARES
GONCALVES(OAB: 20002/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

Coordenação Judiciária de 1ª Instância

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS SANTOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000588-58.2011.5.05.0001

Fica V.Sa. notificada para TOMAR CIÊNCIA: "1 - Já habilitado(a)(s)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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o(a)(s) patrono(a)(s) subscritor(a)(s) da petição ID 3713321. 2 - Em

face das novas procurações acostadas aos autos pelos réus

IDELFONSO ALVES DOS SANTOS e DENICE SILVA DOS

SANTOS, excluam-se da autuação os advogados Orlando Mota

Ribeiro, Antonio Messias Sena Santos e Fabricio Nogueira Costa. 3

- Notifique-se a parte exequente e demais rés para contestar a

exceção de pré-executividade de ID a72161e no prazo de 05 (cinco)

dias. 4 - Notifiquem-se as partes para que manifestem

expressamente se possuem provas a produzir em audiência. Em

caso positivo, deverão especificar tanto o meio de prova quanto o

seu objeto. Prazo de cinco dias. 5 - Decorrido o prazo sem

manifestação, venham os autos conclusos".

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

BARBARA CARDOSO RODRIGUES RIBEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000588-58.2011.5.05.0001
RECLAMANTE CARLOS MESSIAS SANTOS

FERREIRA

ADVOGADO ANNYA MANUELLA COSTA
PARENTE(OAB: 19673/BA)

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMANTE CARLOS ALBERTO SANTANA
FERREIRA

ADVOGADO HEVERTON ANDRADE
FERREIRA(OAB: 25755/BA)

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMANTE ANA CARLA DE JESUS FERREIRA

ADVOGADO ANNYA MANUELLA COSTA
PARENTE(OAB: 19673/BA)

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMANTE THAIS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO ANNYA MANUELLA COSTA
PARENTE(OAB: 19673/BA)

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMANTE LAURO DOS SANTOS FERREIRA
FILHO

ADVOGADO HEVERTON ANDRADE
FERREIRA(OAB: 25755/BA)

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMANTE LEANDRO PEREIRA CONCEICAO

ADVOGADO HEVERTON ANDRADE
FERREIRA(OAB: 25755/BA)

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMADO IDELFONSO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO PEDRO FRANCA
TEIXEIRA(OAB: 417252/SP)

RECLAMADO DENICE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO PEDRO FRANCA
TEIXEIRA(OAB: 417252/SP)

RECLAMADO REVEST SALVADOR SERVIOS
GERAIS EM CONSTRUCAO CIVIL
LTDA - ME

ADVOGADO AMANDA NAVARRO SOUTO
CARRACEDO(OAB: 18158/BA)

ADVOGADO JOSE MARIO TAVARES
GONCALVES(OAB: 20002/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

Coordenação Judiciária de 1ª Instância

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - REVEST SALVADOR SERVIOS GERAIS EM CONSTRUCAO
CIVIL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000588-58.2011.5.05.0001

Fica V.Sa. notificada para TOMAR CIÊNCIA: "1 - Já habilitado(a)(s)

o(a)(s) patrono(a)(s) subscritor(a)(s) da petição ID 3713321. 2 - Em

face das novas procurações acostadas aos autos pelos réus

IDELFONSO ALVES DOS SANTOS e DENICE SILVA DOS

SANTOS, excluam-se da autuação os advogados Orlando Mota

Ribeiro, Antonio Messias Sena Santos e Fabricio Nogueira Costa. 3

- Notifique-se a parte exequente e demais rés para contestar a

exceção de pré-executividade de ID a72161e no prazo de 05 (cinco)

dias. 4 - Notifiquem-se as partes para que manifestem

expressamente se possuem provas a produzir em audiência. Em

caso positivo, deverão especificar tanto o meio de prova quanto o

seu objeto. Prazo de cinco dias. 5 - Decorrido o prazo sem

manifestação, venham os autos conclusos".

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

BARBARA CARDOSO RODRIGUES RIBEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000588-58.2011.5.05.0001
RECLAMANTE CARLOS MESSIAS SANTOS

FERREIRA

ADVOGADO ANNYA MANUELLA COSTA
PARENTE(OAB: 19673/BA)

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMANTE CARLOS ALBERTO SANTANA
FERREIRA

ADVOGADO HEVERTON ANDRADE
FERREIRA(OAB: 25755/BA)

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMANTE ANA CARLA DE JESUS FERREIRA

ADVOGADO ANNYA MANUELLA COSTA
PARENTE(OAB: 19673/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMANTE THAIS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO ANNYA MANUELLA COSTA
PARENTE(OAB: 19673/BA)

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMANTE LAURO DOS SANTOS FERREIRA
FILHO

ADVOGADO HEVERTON ANDRADE
FERREIRA(OAB: 25755/BA)

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMANTE LEANDRO PEREIRA CONCEICAO

ADVOGADO HEVERTON ANDRADE
FERREIRA(OAB: 25755/BA)

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMADO IDELFONSO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO PEDRO FRANCA
TEIXEIRA(OAB: 417252/SP)

RECLAMADO DENICE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO PEDRO FRANCA
TEIXEIRA(OAB: 417252/SP)

RECLAMADO REVEST SALVADOR SERVIOS
GERAIS EM CONSTRUCAO CIVIL
LTDA - ME

ADVOGADO AMANDA NAVARRO SOUTO
CARRACEDO(OAB: 18158/BA)

ADVOGADO JOSE MARIO TAVARES
GONCALVES(OAB: 20002/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

Coordenação Judiciária de 1ª Instância

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - IDELFONSO ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000588-58.2011.5.05.0001

Fica V.Sa. notificada para TOMAR CIÊNCIA: "1 - Já habilitado(a)(s)

o(a)(s) patrono(a)(s) subscritor(a)(s) da petição ID 3713321. 2 - Em

face das novas procurações acostadas aos autos pelos réus

IDELFONSO ALVES DOS SANTOS e DENICE SILVA DOS

SANTOS, excluam-se da autuação os advogados Orlando Mota

Ribeiro, Antonio Messias Sena Santos e Fabricio Nogueira Costa. 3

- Notifique-se a parte exequente e demais rés para contestar a

exceção de pré-executividade de ID a72161e no prazo de 05 (cinco)

dias. 4 - Notifiquem-se as partes para que manifestem

expressamente se possuem provas a produzir em audiência. Em

caso positivo, deverão especificar tanto o meio de prova quanto o

seu objeto. Prazo de cinco dias. 5 - Decorrido o prazo sem

manifestação, venham os autos conclusos".

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

BARBARA CARDOSO RODRIGUES RIBEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000588-58.2011.5.05.0001
RECLAMANTE CARLOS MESSIAS SANTOS

FERREIRA

ADVOGADO ANNYA MANUELLA COSTA
PARENTE(OAB: 19673/BA)

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMANTE CARLOS ALBERTO SANTANA
FERREIRA

ADVOGADO HEVERTON ANDRADE
FERREIRA(OAB: 25755/BA)

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMANTE ANA CARLA DE JESUS FERREIRA

ADVOGADO ANNYA MANUELLA COSTA
PARENTE(OAB: 19673/BA)

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMANTE THAIS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO ANNYA MANUELLA COSTA
PARENTE(OAB: 19673/BA)

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMANTE LAURO DOS SANTOS FERREIRA
FILHO

ADVOGADO HEVERTON ANDRADE
FERREIRA(OAB: 25755/BA)

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMANTE LEANDRO PEREIRA CONCEICAO

ADVOGADO HEVERTON ANDRADE
FERREIRA(OAB: 25755/BA)

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMADO IDELFONSO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO PEDRO FRANCA
TEIXEIRA(OAB: 417252/SP)

RECLAMADO DENICE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO PEDRO FRANCA
TEIXEIRA(OAB: 417252/SP)

RECLAMADO REVEST SALVADOR SERVIOS
GERAIS EM CONSTRUCAO CIVIL
LTDA - ME

ADVOGADO AMANDA NAVARRO SOUTO
CARRACEDO(OAB: 18158/BA)

ADVOGADO JOSE MARIO TAVARES
GONCALVES(OAB: 20002/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

Coordenação Judiciária de 1ª Instância

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENICE SILVA DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000588-58.2011.5.05.0001

Fica V.Sa. notificada para TOMAR CIÊNCIA: "1 - Já habilitado(a)(s)

o(a)(s) patrono(a)(s) subscritor(a)(s) da petição ID 3713321. 2 - Em

face das novas procurações acostadas aos autos pelos réus

IDELFONSO ALVES DOS SANTOS e DENICE SILVA DOS

SANTOS, excluam-se da autuação os advogados Orlando Mota

Ribeiro, Antonio Messias Sena Santos e Fabricio Nogueira Costa. 3

- Notifique-se a parte exequente e demais rés para contestar a

exceção de pré-executividade de ID a72161e no prazo de 05 (cinco)

dias. 4 - Notifiquem-se as partes para que manifestem

expressamente se possuem provas a produzir em audiência. Em

caso positivo, deverão especificar tanto o meio de prova quanto o

seu objeto. Prazo de cinco dias. 5 - Decorrido o prazo sem

manifestação, venham os autos conclusos".

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

BARBARA CARDOSO RODRIGUES RIBEIRO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000166-29.2024.5.05.0001
RECLAMANTE EDNEIA DE ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO WAGNER BEMFICA ARAUJO(OAB:
16024/BA)

RECLAMADO ESPOLIO DE MARIA CINÍZIA LOBO
DOS SANTOS

RECLAMADO CLISIA MARIA LOBO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNEIA DE ALMEIDA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

EDNEIA DE ALMEIDA SANTOS

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 16/04/2024 10:15, a ser realizada

na sala de audiências da 1ª Vara do Trabalho de Salvador,

situada na Rua Miguel Calmon, 285, 285, 1º andar, COMERCIO,

SALVADOR/BA - CEP: 40015-901, oportunidade em que deverá

apresentar testemunhas, estas no máximo de 2 (duas),

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

A petição inicial e os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

Em relação ao reclamado, O NÃO COMPARECIMENTO DO

DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ NO JULGAMENTO DA AÇÃO A

SUA REVELIA, ALÉM DA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO

QUANTO A MATÉRIA DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

EM RELAÇÃO Á PARTE AUTORA O NÃO COMPARECIMENTO

IMPORTARÁ O ARQUIVAMENTO DA AÇÃO.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelo direito constitucional à intimidade ou dados sigilosos

(art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC), sendo que a

ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO das petições

e dos documentos indevidamente protocolados sob sigilo, conforme

Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada Resolução 185.

Por se tratar de Vara Eletrônica,o acesso ao inteiro teor do

p r o c e s s o  e s t a r á  d i s p o n í v e l  a t r a v é s  d o  s i t e

http://pje.trt5.jus.br/primeirograu, mediante prévio credenciamento.

A contestação e documentos deverão ser cadastrados e

encaminhados, eletronicamente, até antes da realização da

audiência, pelo PJe. Os documentos cuja exibição foi requerida na

inicial deverão ser encaminhados, sob pena de confissão. Em

audiência não serão recebidos documentos em papel nem está

autorizado o uso de qualquer mídia em computadores da sala de

audiências. Caso necessário, poderá ser utilizado o Serviço de Auto

Atendimento disponibilizado na Unidade para a prática dos atos

processuais pelo interessado. Fica também facultada à parte a

apresentação de defesa oral.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO COM_AR).

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ALINE MELO DE CERQUEIRA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000002-69.2021.5.05.0001
RECLAMANTE VALDINEA FRAGA NEVES

ADVOGADO MOEMA ELISA COENTRO MUTTI
BASTOS(OAB: 13190/BA)

ADVOGADO ANTONIO MENEZES DO
NASCIMENTO FILHO(OAB: 4734/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO Sarah Tupinambá Ribeiro(OAB:
14942/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO DO
ESTADO DA BAHIA - CONDER

ADVOGADO ARIELLA DE CARVALHO
PRATA(OAB: 27608/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDINEA FRAGA NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000002-69.2021.5.05.0001

Fica V.Sa. notificada para ciência dos itens 2 e 3 do despacho Id

c6d4b56, em 15 dias:

DESPACHO

Liberem-se os depósi tos recursais à COMPANHIA DE

DESENVOLVIMENTO URBANO DO ESTADO DA BAHIA -

CONDER uma vez que foi determinada a execução por meio de

precatório.

Notifique-se o(a) reclamante para, no prazo de 15 (quinze) dias,

apresentar seus cálculos de liquidação, mediante peticionamento

com as respectivas planilhas, inclusive da apuração de eventuais

horas extras em cartões de ponto, indicando, ainda, os valores

referentes a honorários periciais acaso devidos, os encargos fiscais

e previdenciários incidentes, devendo o IRPF ser quantificado mês

a mês, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1.127, e a

contribuição previdenciária, conforme o art. 18 da O.S. Conjunta do

INSS/DAF/DSS Nº 665 de abril/97. Cabe ao(à) reclamante anexar

diretamente no PJe o arquivo eletrônico dos cálculos em

formato PJC ou enviá-lo em formato PJC ou EXCEL para o e-

mail calculo.1avarassa@trt5.jus.br ou, ainda, apresentá-lo em

mídia na Secretaria da Vara, para facilitar e agilizar a

conferência pelo Calculista. A inobservância na modulação ora

imposta ensejará a rejeição liminar dos cálculos.

Fica ciente a parte autora de que se mantendo silente os autos

serão arquivados provisoriamente até sua ulterior manifestação no

sentido de liquidar o julgado ou até transcurso do prazo

prescricional.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

ADRIANO BEZERRA COSTA

Juiz do Trabalho Titular

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANA CRISTINA ARAUJO SANTOS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000195-55.2019.5.05.0001
RECLAMANTE IVANETE SANTOS SILVA

ADVOGADO ANTONIO JOSE ASSUNCAO
GODINHO(OAB: 41095/BA)

RECLAMADO EDILENE MARY DA SILVA

ADVOGADO TEMISTOCLES ROSA REBOUCA
JUNIOR(OAB: 39447/BA)

ADVOGADO WAGNER BEMFICA ARAUJO(OAB:
16024/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANETE SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000195-55.2019.5.05.0001

Fica V.Sa. notificada para tomar ciencia da consulta do CNIS,

assim como a Declaração de Benefícios, junto ao Sistema Prevjud,

conforme id's retro, onde NÃO CONSTA no Sistema Único de

Benefícios, benefícios ativos como titular o CPF nº 416.686.005-

44 pertencente a EDILENE MARY DA SILVA, devendo indicar, no

prazo de quinze dias, meios CONCRETOS de prosseguimento

da execução, se manifestando de forma conclusiva sobre o

feito, não se justificando o pedido de renovação de diligências

já realizadas sem sucesso nos autos. Fica ciente o(a)(s)

exequente(s), ainda, de que decorrido o prazo sem

manifestação ou sendo requerida reiteração de diligência(s), os

autos serão encaminhados ao arquivo provisório da vara até

ulterior manifestação do exequente no sentido de indicar meios

de prosseguir-se na execução ou até transcurso do prazo

previsto do Art.11-A da CLT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

IRANEIDA SANTOS COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000620-82.2019.5.05.0001
RECLAMANTE JUSCILENE SACRAMENTO COSTA

ADVOGADO MANOEL LUIZ DE PAIVA
PEREIRA(OAB: 37388/BA)

ADVOGADO GENER MENESES CARVALHO(OAB:
34870/BA)

RECLAMADO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

PERITO CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000620-82.2019.5.05.0001

Fica V.Sa. notificada para TOMAR CIÊNCIA: "...Após, considerando

que a sentença foi proferida de forma líquida; considerando que é

desnecessária a intimação da União Federal/PGF em face do valor

total da contribuição previdenciária quantificada nos autos;

considerando a natureza al imentar do crédi to do(a)(s)

reclamante(s); considerando, por fim, os princípios da razoável

duração do processo e da efetividade do comando sentencial,

notifique(m)-se o(a)(s) o(a)(s) reclamado(a)(s), por seu(s)

advogado(s), para pagar(em) o valor da condenação, devidamente

atualizado, no prazo de quinze dias,sob pena de prosseguimento da

execução, dispensada a citação, conforme estabelece procedimento

contido no art. 523 do CPC, sem aplicação da multa, por ser esta

incompatível com o processo do trabalho (Súmula TRT5 nº 16)".

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

BARBARA CARDOSO RODRIGUES RIBEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000017-53.2012.5.05.0001
RECLAMANTE ADIANE DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO MAYER CHAGAS FLORES(OAB:
22951/BA)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO HOLDING S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO HOLDING S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000017-53.2012.5.05.0001

Fica V.Sa. notificada para TOMAR CIÊNCIA: "...Notifique-se a

reclamada para complementar o depósito existente nos autos,

possibilitando o pagamento integral do crédito exequendo, no prazo

de cinco dias, sob pena de prosseguimento da execução".

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

BARBARA CARDOSO RODRIGUES RIBEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000929-79.2014.5.05.0001
RECLAMANTE ANDRE MORENO ELOY

ADVOGADO Lilian Santana Silva Reis(OAB:
22254/BA)

RECLAMADO ELEKEIROZ S/A

ADVOGADO ANTONIO PEDRO OLIVEIRA
COSTA(OAB: 14765/BA)

RECLAMADO CANAA TRANSPORTES E TURISMO
LTDA - EPP

ADVOGADO ALLANA MAIA BEZERRA(OAB:
35712/BA)

RECLAMADO INDUSTRIA MECANICA BRASILEIRA
DE ESTAMPOS IMBE LTDA

ADVOGADO JUSCELINO TEIXEIRA BARBOSA
FILHO(OAB: 57225/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANAA TRANSPORTES E TURISMO LTDA - EPP

  - ELEKEIROZ S/A

  - INDUSTRIA MECANICA BRASILEIRA DE ESTAMPOS IMBE
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 70219ad

proferida nos autos.

Vistos, etc.

I – RELATÓRIO:

A parte Reclamada INDUSTRIA MECANICA BRASILEIRA DE

ESTAMPOS IMBE LTDA ofereceu impugnação aos cálculos de Id.

9a8295d/ 98b95bf, nos autos em que contende com o Reclamante

ANDRE MORENO ELOY, que notificado, apresentou manifestação

de Id. 248cea4. É o relatório. Passo a decidir.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

Impugnou a parte Reclamada a dedução do valor depositado a título

de FGTS, sob o argumento de que o Reclamante utilizou o valor de

R$ 8.122,78 sem a devida correção.

Não tem razão a parte Impugnante, já que o FGTS foi deduzido

devidamente atualizado (com juros e correção), conforme se verifica

do cálculo (Fls. 946 do PDF).

Assim, não se verificou a incorreção alegada, devendo o cálculo ser

mantido neste ponto, ficando, portanto, homologado o cálculo de Id.

9c17b74, com a atualização de Id. b9307e6.

Ressalte-se, contudo, que deve ser observado que o cálculo

apresentado pelo Autor e ora homologado se refere ao responsável

principal CANAA TRANSPORTES E TURISMO LTDA – EPP
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(primeiro Reclamado), já que, conforme sentença, em relação aos

responsáveis subsidiários ELEKEIROZ S/A e INDUSTRIA

MECANICA BRASILEIRA DE ESTAMPOS IMBE LTDA foi

reconhecida a limitação da sua responsabilidade ao período de

01/05/2010 a 09/08/2013.

Diante do exposto, deve ser retificado o cálculo apenas a fim de que

seja anexada planilha de cálculo relativa aos responsáveis

subsidiários, na qual seja observada limitação da responsabilidade

ao período de 01/05/2010 a 09/08/2013.

III – CONCLUSÃO:

Ex positis, julgo IMPROCEDENTE a impugnação aos cálculos

apresentada pela Reclamada, nos termos da fundamentação

supra.

Fixo o quantum debeatur devido pelo responsável principal CANAA

TRANSPORTES E TURISMO LTDA – EPP, conforme planilha de

cálculo de Id. 9c17b74, com a atualização de Id. b9307e6 , que fica

homologada.

Fixo o quantum debeatur devido pelos responsáveis subsidiários,

ELEKEIROZ S/A e INDUSTRIA MECANICA BRASILEIRA DE

ESTAMPOS IMBE LTDA, conforme atualização de Id. 1027e9a, que

fica homologada, na qual foi observada a limitação da

responsabilidade dos referidos Reclamados ao período de

01/05/2010 a 09/08/2013.

Notifiquem-se as partes da presente decisão.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    NAIARA LAGE PEREIRA BOHNKE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000929-79.2014.5.05.0001
RECLAMANTE ANDRE MORENO ELOY

ADVOGADO Lilian Santana Silva Reis(OAB:
22254/BA)

RECLAMADO ELEKEIROZ S/A

ADVOGADO ANTONIO PEDRO OLIVEIRA
COSTA(OAB: 14765/BA)

RECLAMADO CANAA TRANSPORTES E TURISMO
LTDA - EPP

ADVOGADO ALLANA MAIA BEZERRA(OAB:
35712/BA)

RECLAMADO INDUSTRIA MECANICA BRASILEIRA
DE ESTAMPOS IMBE LTDA

ADVOGADO JUSCELINO TEIXEIRA BARBOSA
FILHO(OAB: 57225/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE MORENO ELOY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 70219ad

proferida nos autos.

Vistos, etc.

I – RELATÓRIO:

A parte Reclamada INDUSTRIA MECANICA BRASILEIRA DE

ESTAMPOS IMBE LTDA ofereceu impugnação aos cálculos de Id.

9a8295d/ 98b95bf, nos autos em que contende com o Reclamante

ANDRE MORENO ELOY, que notificado, apresentou manifestação

de Id. 248cea4. É o relatório. Passo a decidir.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

Impugnou a parte Reclamada a dedução do valor depositado a título

de FGTS, sob o argumento de que o Reclamante utilizou o valor de

R$ 8.122,78 sem a devida correção.

Não tem razão a parte Impugnante, já que o FGTS foi deduzido

devidamente atualizado (com juros e correção), conforme se verifica

do cálculo (Fls. 946 do PDF).

Assim, não se verificou a incorreção alegada, devendo o cálculo ser

mantido neste ponto, ficando, portanto, homologado o cálculo de Id.

9c17b74, com a atualização de Id. b9307e6.

Ressalte-se, contudo, que deve ser observado que o cálculo

apresentado pelo Autor e ora homologado se refere ao responsável

principal CANAA TRANSPORTES E TURISMO LTDA – EPP

(primeiro Reclamado), já que, conforme sentença, em relação aos

responsáveis subsidiários ELEKEIROZ S/A e INDUSTRIA

MECANICA BRASILEIRA DE ESTAMPOS IMBE LTDA foi

reconhecida a limitação da sua responsabilidade ao período de

01/05/2010 a 09/08/2013.

Diante do exposto, deve ser retificado o cálculo apenas a fim de que

seja anexada planilha de cálculo relativa aos responsáveis

subsidiários, na qual seja observada limitação da responsabilidade

ao período de 01/05/2010 a 09/08/2013.

III – CONCLUSÃO:

Ex positis, julgo IMPROCEDENTE a impugnação aos cálculos

apresentada pela Reclamada, nos termos da fundamentação

supra.

Fixo o quantum debeatur devido pelo responsável principal CANAA

TRANSPORTES E TURISMO LTDA – EPP, conforme planilha de

cálculo de Id. 9c17b74, com a atualização de Id. b9307e6 , que fica

homologada.

Fixo o quantum debeatur devido pelos responsáveis subsidiários,

ELEKEIROZ S/A e INDUSTRIA MECANICA BRASILEIRA DE

ESTAMPOS IMBE LTDA, conforme atualização de Id. 1027e9a, que

fica homologada, na qual foi observada a limitação da
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responsabilidade dos referidos Reclamados ao período de

01/05/2010 a 09/08/2013.

Notifiquem-se as partes da presente decisão.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    NAIARA LAGE PEREIRA BOHNKE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0122500-90.2009.5.05.0001
RECLAMANTE SILVANIZIA MAIA RODRIGUES

AGUIAR

ADVOGADO NAYARA RIBEIRO DE SOUZA
SIMOES(OAB: 16197/BA)

ADVOGADO RAFAEL SIMOES(OAB: 13295/BA)

RECLAMANTE MARIA DE LOURDES FERREIRA DA
SILVA

ADVOGADO NAYARA RIBEIRO DE SOUZA
SIMOES(OAB: 16197/BA)

ADVOGADO RAFAEL SIMOES(OAB: 13295/BA)

RECLAMANTE MARIA DA GRACA SCAFF DE PAULA

ADVOGADO NAYARA RIBEIRO DE SOUZA
SIMOES(OAB: 16197/BA)

ADVOGADO RAFAEL SIMOES(OAB: 13295/BA)

RECLAMANTE MARIA CONCEICAO DOS SANTOS
PESSOA

ADVOGADO RAFAEL SIMOES(OAB: 13295/BA)

ADVOGADO NAYARA RIBEIRO DE SOUZA
SIMOES(OAB: 16197/BA)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

ADVOGADO BRUNA SAMPAIO JARDIM(OAB:
22151/BA)

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4cdbfc6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO:

Diante do exposto, resolve o Juízo JULGAR IMPROCEDENTES os

embargos declaratórios opostos, nos termos da fundamentação

supra, que se considera parte integrante desse dispositivo.

INTIMEM-SE.

    NAIARA LAGE PEREIRA BOHNKE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0122500-90.2009.5.05.0001

RECLAMANTE SILVANIZIA MAIA RODRIGUES
AGUIAR

ADVOGADO NAYARA RIBEIRO DE SOUZA
SIMOES(OAB: 16197/BA)

ADVOGADO RAFAEL SIMOES(OAB: 13295/BA)

RECLAMANTE MARIA DE LOURDES FERREIRA DA
SILVA

ADVOGADO NAYARA RIBEIRO DE SOUZA
SIMOES(OAB: 16197/BA)

ADVOGADO RAFAEL SIMOES(OAB: 13295/BA)

RECLAMANTE MARIA DA GRACA SCAFF DE PAULA

ADVOGADO NAYARA RIBEIRO DE SOUZA
SIMOES(OAB: 16197/BA)

ADVOGADO RAFAEL SIMOES(OAB: 13295/BA)

RECLAMANTE MARIA CONCEICAO DOS SANTOS
PESSOA

ADVOGADO RAFAEL SIMOES(OAB: 13295/BA)

ADVOGADO NAYARA RIBEIRO DE SOUZA
SIMOES(OAB: 16197/BA)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

ADVOGADO BRUNA SAMPAIO JARDIM(OAB:
22151/BA)

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CONCEICAO DOS SANTOS PESSOA

  - MARIA DA GRACA SCAFF DE PAULA

  - MARIA DE LOURDES FERREIRA DA SILVA

  - SILVANIZIA MAIA RODRIGUES AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4cdbfc6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO:

Diante do exposto, resolve o Juízo JULGAR IMPROCEDENTES os

embargos declaratórios opostos, nos termos da fundamentação

supra, que se considera parte integrante desse dispositivo.

INTIMEM-SE.

    NAIARA LAGE PEREIRA BOHNKE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000207-06.2018.5.05.0001
RECLAMANTE EDGILSON DA SILVA PIRES

ADVOGADO ADRIANO RIOS DE LACERDA(OAB:
37843/BA)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO CARDOSO(OAB:
42071/BA)

ADVOGADO PABLICIO MONTEIRO
CARDOSO(OAB: 19567/DF)

RECLAMADO FIEDLER ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO GIORGE MESQUITA
GONCALEZ(OAB: 272887/SP)
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RECLAMADO SEPA EMPREITADA DE MAO DE
OBRA LTDA.

ADVOGADO GIORGE MESQUITA
GONCALEZ(OAB: 272887/SP)

RECLAMADO SOLUCOES DE
EMPREENDIMENTOS E PROJETOS
DAS AMERICAS LTDA

ADVOGADO GIORGE MESQUITA
GONCALEZ(OAB: 272887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDGILSON DA SILVA PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000207-06.2018.5.05.0001

Fica V.Sa. notificada para TOMAR CIÊNCIA: "...Não sendo

encontrados valores, notifique-se o autor para ciência..."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

BARBARA CARDOSO RODRIGUES RIBEIRO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000436-58.2021.5.05.0001
RECLAMANTE ANA CRISTINA SANTOS SILVA

ADVOGADO SIDNEY DE ALMEIDA
GOUVEIA(OAB: 49666/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DAS IRMAS
FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS
DA IMACULADA CONCEICAO-
PROVINCIA DE SANTA CRUZ

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE MORAIS
FERREIRA(OAB: 33825/BA)

ADVOGADO SARA VIEIRA LIMA SARACENO(OAB:
19487/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000436-58.2021.5.05.0001

Fica V.Sa. notificada para TOMAR CIENCIA da decisão de

habilitação de Id 59e08b3.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

IRANEIDA SANTOS COSTA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000436-58.2021.5.05.0001
RECLAMANTE ANA CRISTINA SANTOS SILVA

ADVOGADO SIDNEY DE ALMEIDA
GOUVEIA(OAB: 49666/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DAS IRMAS
FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS
DA IMACULADA CONCEICAO-
PROVINCIA DE SANTA CRUZ

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE MORAIS
FERREIRA(OAB: 33825/BA)

ADVOGADO SARA VIEIRA LIMA SARACENO(OAB:
19487/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DAS IRMAS FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS
DA IMACULADA CONCEICAO-PROVINCIA DE SANTA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000436-58.2021.5.05.0001

Fica V.Sa. notificada para TOMAR CIENCIA da decisão de

habilitação de Id 59e08b3.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

IRANEIDA SANTOS COSTA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000015-97.2023.5.05.0001
RECLAMANTE VALTER MATOS DOS SANTOS

NETO

ADVOGADO CLEFIA SANTOS DA SILVA(OAB:
46771/BA)

RECLAMADO E.I.S SERRA PADARIA E
RESTAURANTE

ADVOGADO NIVEA FERNANDA SILVA
AZEVEDO(OAB: 65161/BA)

RECLAMADO M R GRAFTI PADARIA E
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO WRIAS DE MELO ALVES(OAB:
43801/BA)

ADVOGADO ANA CLAUDIA FREITAS FARIAS DOS
SANTOS(OAB: 71956/BA)

ADVOGADO PAULO ROBERTO DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 43759/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTER MATOS DOS SANTOS NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3854ce

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 559
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

DESPACHO

Notifique-se a advogada do autor para efetuar o levantamento do

alvará de ID 232dea8, no prazo de cinco dias, sob pena de

liberação do crédito diretamente ao reclamante.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ADRIANO BEZERRA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000033-89.2021.5.05.0001
RECLAMANTE ADRIANA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

RECLAMADO DROGARIA SAO PAULO S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6285cd

proferido nos autos.

DESPACHO

Renove-se a notificação da reclamante para apresentar artigos de

liquidação.

Fica ciente a parte exequente de que, se mantendo silente, os autos

serão arquivados provisoriamente até ulterior manifestação da parte

no sentido de promover a liquidação do julgado, ou até transcurso

do prazo prescricional.

Aguarde-se por 15 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ADRIANO BEZERRA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000147-57.2023.5.05.0001
RECLAMANTE CRISTIANE CERQUEIRA ASSUNCAO

DOS SANTOS

ADVOGADO LEONARDO SANJUAN TOBIO(OAB:
38556/BA)

RECLAMANTE EDNALVA PINHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO SANJUAN TOBIO(OAB:
38556/BA)

RECLAMANTE GENILDES DOS SANTOS

ADVOGADO LEONARDO SANJUAN TOBIO(OAB:
38556/BA)

RECLAMANTE JUCARA DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO LEONARDO SANJUAN TOBIO(OAB:
38556/BA)

RECLAMANTE MARILIA SOARES VALENTE

ADVOGADO LEONARDO SANJUAN TOBIO(OAB:
38556/BA)

RECLAMANTE REJANE SANTOS DE JESUS

ADVOGADO LEONARDO SANJUAN TOBIO(OAB:
38556/BA)

RECLAMADO LPATSA ALIMENTACAO E
TERCEIRIZACAO DE SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

PERITO ALEX MAIA BORGES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE CERQUEIRA ASSUNCAO DOS SANTOS

  - EDNALVA PINHO DE OLIVEIRA

  - GENILDES DOS SANTOS

  - JUCARA DOS SANTOS FERREIRA

  - MARILIA SOARES VALENTE

  - REJANE SANTOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b817bc4

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Primeiramente, notifique-se a parte autora para se manifestar, no

prazo de 08 (oito) dias, acerca da impugnação aos cálculos

protocolizada em 08/03/2024 .

2. Decorrido o prazo sem manifestação, cumpra-se o despacho ID

19afd87.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ADRIANO BEZERRA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000438-62.2020.5.05.0001
RECLAMANTE CRISTIANE CONCEICAO DOS

SANTOS

ADVOGADO WRIAS DE MELO ALVES(OAB:
43801/BA)

ADVOGADO LUCAS CHEAB RIBEIRO(OAB:
39759/BA)

ADVOGADO PAULO ROBERTO DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 43759/BA)

RECLAMADO NOVA BAHIA COMERCIO DE
VEICULOS LTDA

ADVOGADO ANTONIO LUIZ CALMON NAVARRO
TEIXEIRA DA SILVA FILHO(OAB:
14589/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA BAHIA COMERCIO DE VEICULOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8202d6a

proferido nos autos.

DESPACHO

Em face da manifestação ID 293a52c, retire-se o feito de pauta.1.

Notifiquem-se as partes para ciência.2.

Façam os autos conclusos para julgamento dos artigos de

liquidação.

3.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ADRIANO BEZERRA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000438-62.2020.5.05.0001
RECLAMANTE CRISTIANE CONCEICAO DOS

SANTOS

ADVOGADO WRIAS DE MELO ALVES(OAB:
43801/BA)

ADVOGADO LUCAS CHEAB RIBEIRO(OAB:
39759/BA)

ADVOGADO PAULO ROBERTO DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 43759/BA)

RECLAMADO NOVA BAHIA COMERCIO DE
VEICULOS LTDA

ADVOGADO ANTONIO LUIZ CALMON NAVARRO
TEIXEIRA DA SILVA FILHO(OAB:
14589/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE CONCEICAO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8202d6a

proferido nos autos.

DESPACHO

Em face da manifestação ID 293a52c, retire-se o feito de pauta.1.

Notifiquem-se as partes para ciência.2.

Façam os autos conclusos para julgamento dos artigos de

liquidação.

3.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ADRIANO BEZERRA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000650-78.2023.5.05.0001
REQUERENTE MONICA GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO FRANCISCO DUARTE(OAB:
60938/BA)

REQUERIDO ELECTROLUX DO BRASIL S/A

ADVOGADO ANTONIO VASCONCELLOS
JUNIOR(OAB: 182122/SP)

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELECTROLUX DO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c23ced

proferido nos autos.

DESPACHO

Conforme artigos 878 e 880 da CLT, intime-se o(a) executado(a), na

pessoa de seu(s) procurador(es), na forma dos arts. 523 e 841, §1º

do CPC e do item 1 do enunciado nº 12 da 1ª Jornada Nacional de

Execução Trabalhista, para que faça(m) o pagamento voluntário da

dívida, no prazo de 15 dias contados da intimação, deduzindo

eventual saldo recursal retido exclusivamente a seu encargo, sob

pena de penhora (cumprindo a gradação do art. 835 do NCPC) e

protesto (art. 517 do NCPC), bem como a negativação no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ADRIANO BEZERRA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000380-25.2021.5.05.0001
RECLAMANTE MONIQUE DE ARAUJO MACHADO

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

RECLAMADO DROGARIA SAO PAULO S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONIQUE DE ARAUJO MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1b9d3a
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proferido nos autos.

DESPACHO

Renove-se a notificação da reclamante para apresentar artigos de

liquidação.

Fica ciente a parte exequente de que, se mantendo silente, os autos

serão arquivados provisoriamente até ulterior manifestação da parte

no sentido de promover a liquidação do julgado, ou até transcurso

do prazo prescricional.

Aguarde-se por 15 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ADRIANO BEZERRA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000222-67.2021.5.05.0001
RECLAMANTE ALAN JESUS DE SOUZA

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

RECLAMADO HNK BR LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - HNK BR LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c1b7e0

proferido nos autos.

DESPACHO

Conforme artigos 878 e 880 da CLT, intime-se o(a) executado(a),

na pessoa de seu(s) procurador(es), na forma dos arts. 523 e 841,

§1º do CPC e do item 1 do enunciado nº 12 da 1ª Jornada Nacional

de Execução Trabalhista, para que faça(m) o pagamento

voluntário da dívida, inclusive dos honorários periciais

definitivos (R$ 1.500,00), no prazo de 15 dias contados da

intimação, deduzindo eventual saldo recursal retido exclusivamente

a seu encargo, sob pena de penhora (cumprindo a gradação do art.

835 do NCPC) e protesto (art. 517 do NCPC), bem como a

negativação no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ADRIANO BEZERRA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001293-46.2017.5.05.0001
RECLAMANTE RAFAEL CERQUEIRA DOS PASSOS

ADVOGADO MOISÉS DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 20243/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DAS IRMAS
FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS
DA IMACULADA CONCEICAO-
PROVINCIA DE SANTA CRUZ

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE MORAIS
FERREIRA(OAB: 33825/BA)

ADVOGADO SARA VIEIRA LIMA SARACENO(OAB:
19487/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DAS IRMAS FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS
DA IMACULADA CONCEICAO-PROVINCIA DE SANTA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa5f84a

proferido nos autos.

DESPACHO

Em face do requerimento de ID 7b9b418, notifique-se a

reclamada para que se manifeste sobre eventual erro material,

no prazo de 10 (dez) dias.

1.

Decorrido o prazo sem manifestação e em face da expressa

manifestação de interesse em adesão ao Acordo Global, voltem

os autos conclusos para homologação do pedido de habilitação.

2.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ADRIANO BEZERRA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000257-27.2021.5.05.0001
RECLAMANTE SIND TRAB EM STAS CASAS ENT

FILANT BENEF REL ESL S S

ADVOGADO MARIO CESAR BISPO DO
ROSARIO(OAB: 13054/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DAS IRMAS
FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS
DA IMACULADA CONCEICAO-
PROVINCIA DE SANTA CRUZ

ADVOGADO SARA VIEIRA LIMA SARACENO(OAB:
19487/BA)

PERITO DAIANE FOSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DAS IRMAS FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS
DA IMACULADA CONCEICAO-PROVINCIA DE SANTA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1a5b15
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proferido nos autos.

DESPACHO

1. Em face do teor da certidão ID 03c3c02, nomeio DAIANE FOSS,

Perito do Juízo.

2. Ciente o "expert".

3. Ciência às partes da nomeação, para eventual impugnação e

para indicação de Assistentes Técnicos, bem como do prazo

comum de 5 (cinco) dias para apresentação de quesitos, querendo.

4. O laudo deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias,

devendo conter manifestação expressa a respeito de todos os

pontos suscitados pelos litigantes, inclusive índices e base de

cálculo aplicados ao longo do período objeto de quantificação, bem

como com demonstração analítica do saldo devedor e todas as

parcelas que o compõem.

5. O valor dos honorários periciais será fixado na decisão/sentença.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ADRIANO BEZERRA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000257-27.2021.5.05.0001
RECLAMANTE SIND TRAB EM STAS CASAS ENT

FILANT BENEF REL ESL S S

ADVOGADO MARIO CESAR BISPO DO
ROSARIO(OAB: 13054/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DAS IRMAS
FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS
DA IMACULADA CONCEICAO-
PROVINCIA DE SANTA CRUZ

ADVOGADO SARA VIEIRA LIMA SARACENO(OAB:
19487/BA)

PERITO DAIANE FOSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB EM STAS CASAS ENT FILANT BENEF REL ESL S
S

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1a5b15

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Em face do teor da certidão ID 03c3c02, nomeio DAIANE FOSS,

Perito do Juízo.

2. Ciente o "expert".

3. Ciência às partes da nomeação, para eventual impugnação e

para indicação de Assistentes Técnicos, bem como do prazo

comum de 5 (cinco) dias para apresentação de quesitos, querendo.

4. O laudo deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias,

devendo conter manifestação expressa a respeito de todos os

pontos suscitados pelos litigantes, inclusive índices e base de

cálculo aplicados ao longo do período objeto de quantificação, bem

como com demonstração analítica do saldo devedor e todas as

parcelas que o compõem.

5. O valor dos honorários periciais será fixado na decisão/sentença.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ADRIANO BEZERRA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000318-14.2023.5.05.0001
RECLAMANTE NAILTON ALVES TEIXEIRA

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

RECLAMADO DIAGNOSTICOS DA AMERICA S.A .

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIAGNOSTICOS DA AMERICA S.A .

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f507e26

proferido nos autos.

DESPACHO

Converto em penhora o valor bloqueado nos autos.

Cientifique(m)-se o(s) executado(s) da penhora realizada nos autos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ADRIANO BEZERRA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000551-11.2023.5.05.0001
REQUERENTE LUCIVALDO ALMEIDA ALVES

ADVOGADO LUCIANO FREIRE DE CARVALHO
MATOS(OAB: 17483/BA)

ADVOGADO ANTONIO ALBERTO DE LIMA
LINHEIRO(OAB: 12392/BA)

ADVOGADO ADRIANA MARIA LESSA CICERO
RIBEIRO(OAB: 13931/BA)

REQUERIDO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e93c6a4

proferido nos autos.

DESPACHO

Conforme artigos 878 e 880 da CLT, intime-se o(a) executado(a), na

pessoa de seu(s) procurador(es), na forma dos arts. 523 e 841, §1º

do CPC e do item 1 do enunciado nº 12 da 1ª Jornada Nacional de

Execução Trabalhista, para que faça(m) o pagamento voluntário da

dívida, no prazo de 15 dias contados da intimação, deduzindo

eventual saldo recursal retido exclusivamente a seu encargo, sob

pena de penhora (cumprindo a gradação do art. 835 do NCPC) e

protesto (art. 517 do NCPC), bem como a negativação no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ADRIANO BEZERRA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000078-86.2024.5.05.0034
RECLAMANTE JARLENI SANTANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMADO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JARLENI SANTANA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe0b800

proferido nos autos.

DESPACHO

Em face da discordância do(a)(s) reclamado(a)(s)/reclamante,

indefere-se o pedido de adoção do Juízo 100% digital.

1.

Considerando o quanto informado na promoção de ID 0fc6755,

defiro o requerimento para que APENAS o autor participe da

audiência designada de forma telepresencial, com acesso pelo

seguinte link: https://trt5-jus-br.zoom.us/j/3241994357.

2.

Notifique-se o autor para ciência.3.

Aguarde-se a realização da assentada.4.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ADRIANO BEZERRA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000576-24.2023.5.05.0001
RECLAMANTE FERNANDA FONSECA DA

CONCEICAO

ADVOGADO JORGE OTAVIO DOS SANTOS(OAB:
16246/BA)

RECLAMADO SERVICOS DE EMERGENCIA
MEDICO CIRURGICOS LTDA

ADVOGADO LAIZ PAIVA BITENCOURT
SANTOS(OAB: 63577/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA FONSECA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd48fdf

proferido nos autos.

Notifique-se a reclamante, através de seus patronos, para que

envie, através do e-mail da Vara (calculo.1avarassa@trt5.jus.br;

antonio_56130@trt5.jus.br), cópia da planilha de cálculos, ID.

d0f25c6, no formato, PJC, no prazo de cinco dias.

Após, cumpra-se o despacho de ID. 3aaf4ff.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ADRIANO BEZERRA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000128-22.2021.5.05.0001
RECLAMANTE LEILA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS RAFAEL DE ABREU
SILVEIRA(OAB: 27246/BA)

RECLAMADO HOSPITAL PROHOPE LTDA

ADVOGADO ROBERTO DOREA PESSOA(OAB:
12407/BA)

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL PROHOPE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5b95bfb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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III - CONCLUSÃO:

Diante do exposto, resolve o Juízo da 1ª Vara do Trabalho de

Salvador JULGAR IMPROCEDENTES os embargos declaratórios

opostos, nos termos da fundamentação supra, que se considera

parte integrante desse dispositivo.

INTIMEM-SE.

    ADRIANO BEZERRA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000128-22.2021.5.05.0001
RECLAMANTE LEILA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS RAFAEL DE ABREU
SILVEIRA(OAB: 27246/BA)

RECLAMADO HOSPITAL PROHOPE LTDA

ADVOGADO ROBERTO DOREA PESSOA(OAB:
12407/BA)

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILA PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5b95bfb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO:

Diante do exposto, resolve o Juízo da 1ª Vara do Trabalho de

Salvador JULGAR IMPROCEDENTES os embargos declaratórios

opostos, nos termos da fundamentação supra, que se considera

parte integrante desse dispositivo.

INTIMEM-SE.

    ADRIANO BEZERRA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001259-81.2017.5.05.0030
RECLAMANTE JOAO PAULO BRANDAO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO GIOVANNA DE VASCONCELOS
ANTONELLI(OAB: 40725/BA)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO OLIVEIRA E
CARNEIRO MORAIS(OAB: 49739/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO MARIANA DE ASSIS
FIGUEIREDO(OAB: 26983/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO KAMILA BORGES AVILA DA
SILVA(OAB: 35750/BA)

RECLAMANTE JORGE DE SANTANA

ADVOGADO GIOVANNA DE VASCONCELOS
ANTONELLI(OAB: 40725/BA)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO OLIVEIRA E
CARNEIRO MORAIS(OAB: 49739/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO MARIANA DE ASSIS
FIGUEIREDO(OAB: 26983/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO KAMILA BORGES AVILA DA
SILVA(OAB: 35750/BA)

RECLAMANTE JOSE FRANCISCO DE SANTANA

ADVOGADO GIOVANNA DE VASCONCELOS
ANTONELLI(OAB: 40725/BA)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO OLIVEIRA E
CARNEIRO MORAIS(OAB: 49739/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO MARIANA DE ASSIS
FIGUEIREDO(OAB: 26983/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO KAMILA BORGES AVILA DA
SILVA(OAB: 35750/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO BRANDAO DO NASCIMENTO

  - JORGE DE SANTANA

  - JOSE FRANCISCO DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f9a4edb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO:

Diante do exposto, resolve o Juízo JULGAR PARCIALMENTE

PROCEDENTES os embargos declaratórios opostos, nos termos da

fundamentação supra, que se considera parte integrante desse

dispositivo, somente para retificar o erro material do julgado,

explicitando que a planilha de cálculos homologada é aquela

apresentada sob id. 60c4b8f, constando às fls. 1320/1326 dos

autos.
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INTIMEM-SE.

    ADRIANO BEZERRA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0088300-92.1988.5.05.0001
RECLAMANTE TANCREDO RODRIGUES BASTOS

ADVOGADO FLAVIO BERNARDO DA SILVA(OAB:
3419/BA)

ADVOGADO ANA KARLA MONTE E
GASPAR(OAB: 8338/BA)

RECLAMANTE NILSON PACHECO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FLAVIO BERNARDO DA SILVA(OAB:
3419/BA)

ADVOGADO ANA KARLA MONTE E
GASPAR(OAB: 8338/BA)

RECLAMANTE MOACIR CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO FLAVIO BERNARDO DA SILVA(OAB:
3419/BA)

ADVOGADO ANA KARLA MONTE E
GASPAR(OAB: 8338/BA)

RECLAMANTE JORGE MARQUES VALENTE FILHO

ADVOGADO FLAVIO BERNARDO DA SILVA(OAB:
3419/BA)

ADVOGADO ANA KARLA MONTE E
GASPAR(OAB: 8338/BA)

RECLAMANTE SANDOVAL PEREIRA SANTOS

ADVOGADO FLAVIO BERNARDO DA SILVA(OAB:
3419/BA)

ADVOGADO ANA KARLA MONTE E
GASPAR(OAB: 8338/BA)

RECLAMANTE ANA MARIA COELHO MARQUES
VALENTE

ADVOGADO RENATO AUGUSTO NOLASCO DE
MACEDO(OAB: 8788/BA)

ADVOGADO ANA KARLA MONTE E
GASPAR(OAB: 8338/BA)

ADVOGADO FLAVIO BERNARDO DA SILVA(OAB:
3419/BA)

RECLAMANTE ANTONIO GOMES DE ANDRADE
NETO

ADVOGADO FLAVIO BERNARDO DA SILVA(OAB:
3419/BA)

ADVOGADO ANA KARLA MONTE E
GASPAR(OAB: 8338/BA)

RECLAMANTE MARIA ANTONIA BOMFIM PAZ

ADVOGADO FLAVIO BERNARDO DA SILVA(OAB:
3419/BA)

ADVOGADO ANA KARLA MONTE E
GASPAR(OAB: 8338/BA)

RECLAMANTE ROBERTO ANISIO ARGOLO DE
SANT ANNA

ADVOGADO FLAVIO BERNARDO DA SILVA(OAB:
3419/BA)

ADVOGADO ANA KARLA MONTE E
GASPAR(OAB: 8338/BA)

ADVOGADO RENATO AUGUSTO NOLASCO DE
MACEDO(OAB: 8788/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA COELHO MARQUES VALENTE

  - ANTONIO GOMES DE ANDRADE NETO

  - JORGE MARQUES VALENTE FILHO

  - MARIA ANTONIA BOMFIM PAZ

  - MOACIR CARVALHO DE SOUZA

  - NILSON PACHECO DE OLIVEIRA

  - ROBERTO ANISIO ARGOLO DE SANT ANNA

  - SANDOVAL PEREIRA SANTOS

  - TANCREDO RODRIGUES BASTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c0b163a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO:

Diante do exposto, resolve o Juízo JULGAR IMPROCEDENTES os

embargos declaratórios opostos, nos termos da fundamentação

supra, que se considera parte integrante desse dispositivo.

INTIMEM-SE.

    ADRIANO BEZERRA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000536-13.2021.5.05.0001
RECLAMANTE TIAGO SANTOS SILVA

ADVOGADO MANUELA FERNANDES DE
GOES(OAB: 26615/BA)

RECLAMADO POLIMIX CONCRETO LTDA

ADVOGADO AMANDA ANGELINA DE CARVALHO
MOSCZYNSKI(OAB: 321246/SP)

PERITO ALEX MAIA BORGES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLIMIX CONCRETO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000536-13.2021.5.05.0001

Fica V.Sa. notificada para efetuar o levantamento do alvará de ID

284aa5f, no prazo de cinco dias, sob pena de liberação do crédito

diretamente ao reclamante.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

IRANEIDA SANTOS COSTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Servidor

Processo Nº ATOrd-0000536-13.2021.5.05.0001
RECLAMANTE TIAGO SANTOS SILVA

ADVOGADO MANUELA FERNANDES DE
GOES(OAB: 26615/BA)

RECLAMADO POLIMIX CONCRETO LTDA

ADVOGADO AMANDA ANGELINA DE CARVALHO
MOSCZYNSKI(OAB: 321246/SP)

PERITO ALEX MAIA BORGES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000536-13.2021.5.05.0001

Fica V.Sa. notificada para tomar ciencia do despacho:

" ... Notifique-se a advogada do autor para efetuar o levantamento

do alvará de ID 284aa5f, no prazo de cinco dias, sob pena de

liberação do crédito diretamente ao reclamante."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

IRANEIDA SANTOS COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0166500-11.1991.5.05.0001
RECLAMANTE JOSE EVANGELISTA DE JESUS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 5102/BA)

ADVOGADO MARLETE CARVALHO
SAMPAIO(OAB: 9984/BA)

RECLAMANTE JOSE CARVALHO

ADVOGADO MARLETE CARVALHO
SAMPAIO(OAB: 9984/BA)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 5102/BA)

RECLAMANTE ANTONIO DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 5102/BA)

ADVOGADO MARLETE CARVALHO
SAMPAIO(OAB: 9984/BA)

RECLAMANTE JOSE GOMES

ADVOGADO CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 5102/BA)

ADVOGADO MARLETE CARVALHO
SAMPAIO(OAB: 9984/BA)

RECLAMANTE ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 5102/BA)

ADVOGADO MARLETE CARVALHO
SAMPAIO(OAB: 9984/BA)

RECLAMANTE ANTONIO GOMES DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 5102/BA)

ADVOGADO MARLETE CARVALHO
SAMPAIO(OAB: 9984/BA)

RECLAMANTE EDIVALDO SOARES SANTOS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 5102/BA)

ADVOGADO MARLETE CARVALHO
SAMPAIO(OAB: 9984/BA)

RECLAMANTE ARMANDO GAMA NEVES

ADVOGADO CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 5102/BA)

ADVOGADO MARLETE CARVALHO
SAMPAIO(OAB: 9984/BA)

RECLAMANTE ALFREDO MARQUES DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 5102/BA)

ADVOGADO MARLETE CARVALHO
SAMPAIO(OAB: 9984/BA)

RECLAMANTE JOSE PEREIRA DOS SANTOS NETO

ADVOGADO MARLETE CARVALHO
SAMPAIO(OAB: 9984/BA)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 5102/BA)

RECLAMADO GUIA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

RECLAMADO DENISE BARRETO DE ARAUJO
SARMENTO

ADVOGADO MANOEL JOAQUIM PINTO
RODRIGUES DA COSTA(OAB:
11024/BA)

ADVOGADO FABIO FREIRE DE CARVALHO
MATOS(OAB: 14194/BA)

ADVOGADO MAURICIO SILVA LEAHY(OAB:
13907/BA)

ADVOGADO HUMBERTO GRAZIANO
VALVERDE(OAB: 13908/BA)

RECLAMADO THALES NUNES SARMENTO

ADVOGADO MANOEL JOAQUIM PINTO
RODRIGUES DA COSTA(OAB:
11024/BA)

ADVOGADO FABIO FREIRE DE CARVALHO
MATOS(OAB: 14194/BA)

ADVOGADO HUMBERTO GRAZIANO
VALVERDE(OAB: 13908/BA)

ADVOGADO MAURICIO SILVA LEAHY(OAB:
13907/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0166500-11.1991.5.05.0001

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da liberação, junto à CEF,

do depósito de ID c441911, devendo comparecer na referida

instituição financeira para recebimento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

IRANEIDA SANTOS COSTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Servidor

Processo Nº ATOrd-0000127-32.2024.5.05.0001
RECLAMANTE JOSE BONIFACIO DE OLIVEIRA

VALLE

ADVOGADO LENA REIS ANDRADE(OAB:
72179/BA)

RECLAMADO SUPERMERCADO MARECHAL
RONDON LTDA

RECLAMADO SUPERMERCADO OGUNJA LTDA

RECLAMADO SUPERMERCADO BOCA DO RIO
EIRELI

RECLAMADO SUPER CASTELO SUPERMERCADO
EIRELI

RECLAMADO SUPER MUSSURUNGA COMERCIAL
DE ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE BONIFACIO DE OLIVEIRA VALLE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d986ffa

proferido nos autos.

DESPACHO

Em face do quanto informado no documento ID8ead0a3, notifique-

se o(a)(s) autor(a)(s) para indicar o endereço completo e atualizado

da(s) reclamada(s) SUPER MUSSURUNGA COMERCIAL DE

ALIMENTOS LTDA, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de

extinção do feito sem julgamento do mérito.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    NAIARA LAGE PEREIRA BOHNKE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000413-15.2021.5.05.0001
RECLAMANTE WILSON SANTOS BARBOSA

ADVOGADO TALITA CASTRO MIRANDA
MENEZES(OAB: 23309/BA)

RECLAMADO PELEGRINO, SOUZA E CIA LTDA -
ME

RECLAMADO PAULO CESAR PELEGRINO DA
SILVA

RECLAMADO LISANGELA MARIA DOS SANTOS
RIBEIRO PELEGRINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON SANTOS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aac62a1

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se o exequente para ciência dos documentos juntados

aos autos em 11/03/2024.

1.

Aguarde-se o decurso do prazo da diligência ID 5601231.2.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ADRIANO BEZERRA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001053-62.2014.5.05.0001
RECLAMANTE MARISE CARNEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO EMERSON LOPES DOS
SANTOS(OAB: 23763/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO ISADORA MASKELL RAPOLD
PEDREIRA CARDOSO(OAB:
34949/BA)

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd73361

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Em face do teor da certidão ID 164b7d3, nomeio MARCELO

MARQUES SAAR, Perito do Juízo.

2. Ciente o "expert".

3. Ciência às partes da nomeação, para eventual impugnação e

para indicação de Assistentes Técnicos, bem como do prazo

comum de 5 (cinco) dias para apresentação de quesitos, querendo.

4. O laudo deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias,

devendo conter manifestação expressa a respeito de todos os

pontos suscitados pelos litigantes, inclusive índices e base de

cálculo aplicados ao longo do período objeto de quantificação, bem

como com demonstração analítica do saldo devedor e todas as

parcelas que o compõem.

5. O valor dos honorários periciais será fixado na decisão/sentença.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ADRIANO BEZERRA COSTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001053-62.2014.5.05.0001
RECLAMANTE MARISE CARNEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO EMERSON LOPES DOS
SANTOS(OAB: 23763/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO ISADORA MASKELL RAPOLD
PEDREIRA CARDOSO(OAB:
34949/BA)

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISE CARNEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd73361

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Em face do teor da certidão ID 164b7d3, nomeio MARCELO

MARQUES SAAR, Perito do Juízo.

2. Ciente o "expert".

3. Ciência às partes da nomeação, para eventual impugnação e

para indicação de Assistentes Técnicos, bem como do prazo

comum de 5 (cinco) dias para apresentação de quesitos, querendo.

4. O laudo deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias,

devendo conter manifestação expressa a respeito de todos os

pontos suscitados pelos litigantes, inclusive índices e base de

cálculo aplicados ao longo do período objeto de quantificação, bem

como com demonstração analítica do saldo devedor e todas as

parcelas que o compõem.

5. O valor dos honorários periciais será fixado na decisão/sentença.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ADRIANO BEZERRA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000450-42.2021.5.05.0001
RECLAMANTE MARCOS PAULO ARAUJO DE

JESUS

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

ADVOGADO GABRIELA NEVES PINHEIRO
GOUVEIA(OAB: 16916/BA)

ADVOGADO DANIEL VENCIMENTO DOS
SANTOS(OAB: 27059/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

PERITO ALEX MAIA BORGES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS PAULO ARAUJO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d155279

proferido nos autos.

Tendo em vista o quanto certificado, reconsidero o despacho de ID.

e3fe790 para deferir a dilação de prazo requerida pela parte autora

para a apresentação dos cálculos de liquidação. Notifique-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ADRIANO BEZERRA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000808-36.2023.5.05.0001
RECLAMANTE ANTONIO LUCAS PEREIRA

MARTINS

ADVOGADO WELLINGTON SILVA DOS
SANTOS(OAB: 39561/BA)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DA
BAHIA

ADVOGADO MARAIVAN GONÇALVES
ROCHA(OAB: 4678/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LUCAS PEREIRA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000808-36.2023.5.05.0001

Fica V.Sa. notificada para: Pagar custas no importe de R$475,64,

calculadas sobre o valor de R$23.781,75 atribuído à causa, pela

parte autora, sob pena de execução.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ALINE MELO DE CERQUEIRA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000538-61.2013.5.05.0001
RECLAMANTE VILMA DE JESUS

ADVOGADO LUDMILLA SANTOS PINHEIRO
CARNEIRO DA ROCHA(OAB:
36426/BA)

ADVOGADO KALIANY CONCEICAO PINHEIRO
SOUZA(OAB: 32185/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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RECLAMADO SANTANA SA DROGARIA
FARMACIAS - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANDRE ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB:
229382/SP)

ADVOGADO TARSILA GABRIELA CABRAL DA
SILVA(OAB: 31949/PE)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO ALCOFORADO
FLORENCIO(OAB: 21679/PE)

RECLAMADO BRASIL PHARMA S.A.

ADVOGADO ANDRE ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB:
229382/SP)

RECLAMADO NILTON BERTUCHI

ADVOGADO JOAO BERNARDO OLIVEIRA DE
GOES(OAB: 21646/BA)

RECLAMADO PAULO REMY GILLET NETO

ADVOGADO JOAO BERNARDO OLIVEIRA DE
GOES(OAB: 21646/BA)

RECLAMADO LEONARDO LEIRINHA SOUZA
CAMPOS

ADVOGADO JOAO BERNARDO OLIVEIRA DE
GOES(OAB: 21646/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL PHARMA S.A.

  - LEONARDO LEIRINHA SOUZA CAMPOS

  - NILTON BERTUCHI

  - PAULO REMY GILLET NETO

  - SANTANA SA DROGARIA FARMACIAS - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe09b8b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO:

Diante do exposto, resolve o Juízo JULGAR IMPROCEDENTES os

embargos declaratórios opostos, nos termos da fundamentação

supra, que se considera parte integrante desse dispositivo.

INTIMEM-SE.

    NAIARA LAGE PEREIRA BOHNKE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000538-61.2013.5.05.0001
RECLAMANTE VILMA DE JESUS

ADVOGADO LUDMILLA SANTOS PINHEIRO
CARNEIRO DA ROCHA(OAB:
36426/BA)

ADVOGADO KALIANY CONCEICAO PINHEIRO
SOUZA(OAB: 32185/BA)

RECLAMADO SANTANA SA DROGARIA
FARMACIAS - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANDRE ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB:
229382/SP)

ADVOGADO TARSILA GABRIELA CABRAL DA
SILVA(OAB: 31949/PE)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO ALCOFORADO
FLORENCIO(OAB: 21679/PE)

RECLAMADO BRASIL PHARMA S.A.

ADVOGADO ANDRE ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB:
229382/SP)

RECLAMADO NILTON BERTUCHI

ADVOGADO JOAO BERNARDO OLIVEIRA DE
GOES(OAB: 21646/BA)

RECLAMADO PAULO REMY GILLET NETO

ADVOGADO JOAO BERNARDO OLIVEIRA DE
GOES(OAB: 21646/BA)

RECLAMADO LEONARDO LEIRINHA SOUZA
CAMPOS

ADVOGADO JOAO BERNARDO OLIVEIRA DE
GOES(OAB: 21646/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe09b8b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO:

Diante do exposto, resolve o Juízo JULGAR IMPROCEDENTES os

embargos declaratórios opostos, nos termos da fundamentação

supra, que se considera parte integrante desse dispositivo.

INTIMEM-SE.

    NAIARA LAGE PEREIRA BOHNKE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000049-82.2017.5.05.0001
RECLAMANTE ANTONIO GERSON DOS SANTOS

ADVOGADO ADILSON AFONSO DE CASTRO
JUNIOR(OAB: 23123/BA)

RECLAMADO ARQUIDIOCESE DE SAO SALVADOR
DA BAHIA

ADVOGADO LUCIANA ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 34226/BA)

ADVOGADO OTONEY REIS DE ALCANTARA(OAB:
14155/BA)

ADVOGADO ATALI QUERINO SOARES(OAB:
38030/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO GERSON DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff48714

proferido nos autos.

Cite-se o reclamante para devolver o valor recebido a maior,

conforme cálculo de id. ffa341e, no prazo de quinze dias, sob pena

de execução.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ADRIANO BEZERRA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

2ª. Vara do Trabalho de Salvador

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000502-40.2018.5.05.0002
RECLAMANTE CARLOS LUIZ COSTA SANTOS

ADVOGADO MARINA BASILE(OAB: 19567/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 189322b

proferida nos autos, cujo teor transcrevo abaixo, bem como da

manifestação de ID 167c62b.

DECISÃO DE LIQUIDAÇÃO

Impugnante: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS.

Impugnado:CARLOS LUIZ COSTA SANTOS.

Data:24 de Novembro de 2023

Juíza: Drª VIVIANNE TANURE MATEUS

I – RELATÓRIO:

PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS, nos autos em que

litiga comCARLOS LUIZ COSTA SANTOS,apresentou, através da

promoção de ID. 106435f,impugnação aos cálculos ofertados pelo

autor. Notificado, o reclamante se manifestou por meio da promoção

de ID. 9b3732b. Os cálculos foram conferidos pela calculista da

Vara.É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

II.1) CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS.

A ré refuta os critérios de correção monetária e juros utilizados nas

contas obreiras, pugnado, em seu lugar, seja aplicado o IPCA-E na

fase pré-judicial, e Selic a partir do ajuizamento da ação, por

entender ser esse o entendimento do STF, estabelecido nos autos

da ADC nº 58.

Ao exame.

A decisão vinculante, proferida pelo STF nos autos das ADI s 5867

e 6021 e ADC s 58 e 59, estabelece que seja aplicado, na fase

extrajudicial, o IPCA-E comoíndice de correção monetária, bem

como juros pela TRD, desde o vencimento da obrigação; e, a partir

do ajuizamento da ação, aplicarapenas a taxa Selic, que já engloba

juros e correção monetária.

É o que se infere dos seguintes trechos da mencionada decisão:

“Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).”e “...Desse modo, fica estabelecido que, em

relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento

das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como indexador o IPCA-

E acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de

janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-

15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como indexador, nos

termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000.

Ainda quanto à fase extrajudicial, salienta-se que, além da

indexação, devem ser aplicados os juros legais definidos no

art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991, ou seja, a TRD acumulada

no período compreendido entre a data de vencimento da

obrigação e o seu efetivo pagamento. Note-se que a discussão

em torno do referido dispositivo dizia respeito à sua aplicação

analógica como disciplinadora da correção monetária, à míngua de

dispositivo legal específico trabalhista antes do art. 879, § 7º, da

CLT. Por outro lado, diante da clareza vocabular do art. 39, “caput”,

da Lei 8.177/91, não há como afastar sua aplicação, louvando-se na

menção aos juros no art. 883 da CLT, na medida em que este

último dispositivo consolidado refere-se exclusivamente à fase

processual, sem definir índice ou percentual dos juros, até porque o

objeto do comando é a penhora como fase da execução.” (Grifos

acrescidos)

Observe-se, inclusive, que a multi referida decisão do STF, ao

afirmar que “A incidência de juros moratórios com base na

variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a
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aplicação de outros índices de atualização monetária,

cumulação que representaria bis in idem” deixa antever que a

taxa SELIC será, efetivamente, aplicada a partir do ajuizamento da

ação. 

Na hipótese dos autos, tendo em vista a condenação limitar-se à

indenização por danos morais, além de honorários sucumbenciais,

é devida apenas a incidência da taxa Selic a partir da decisão de

arbitramento da referida indenização, por se tratar de fase judicial.

Nesse sentido, foram as contas autorais retificadas, neste

pormenor.

III – CONCLUSÃO:

Isto posto, dou PROVIMENTO PARCIALà impugnação aos

cálculos oposta, fixando o quantum debeaturem R$7.196,70 (sete

mil, cento e noventa e seis reais e setenta centavos), conforme

fundamentação supra e cálculos anexos, que integram este

decisumcomo se aqui estivessem literalmente transcritos.

Observe-se, a Secretaria da Vara, o pleito de exclusividade das

notificações em nome da sociedade LAPA GÓES E GÓES

ADVOGADOS, OAB/BA nº 722/2000 e do Bel. JOAQUIM PINTO

LAPA NETO, OAB/BA nº 15.659, formulado pela reclamada na

promoção de ID106435f.

VIVIANNE TANURE MATEUS

     Juíza do Trabalho

SALVADOR/BA, 25 de novembro de 2023.

VIVIANNE TANURE MATEUS

Juíza do Trabalho Titular

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MARIA DOS ANJOS CORDEIRO

Servidor

Processo Nº ExCCJ-0000692-61.2022.5.05.0002
EXEQUENTE ELIANA MARIA REIS BRAGA

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

EXECUTADO EVERALDO SOUZA DA SILVA

EXECUTADO PRISCILA VALCEZIA CORREIA
SOARES

EXECUTADO THOMAZ AQUINO MALTA FILHO

EXECUTADO FRANCISCO FERREIRA BENEVIDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA MARIA REIS BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000692-61.2022.5.05.0002

Fica V.Sa. notificada para ciência da Pesquisa CENSEC de Id

ba46c81, bem como para indicar meios conclusivos para o

prosseguimento da execução, em 30 dias, sob pena de remessa

dos autos ao arquivo provisório, bem como das cominações do art.

11-A da CLT.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MARIA DOS ANJOS CORDEIRO

Servidor

Processo Nº ConPag-0000743-38.2023.5.05.0002
CONSIGNANTE CRETA COMERCIO E SERVICOS

LTDA

ADVOGADO EMILE ROGACIANO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 36356/BA)

ADVOGADO IVANA ALVES DE ALMEIDA
BRITTO(OAB: 34102/BA)

CONSIGNATÁRIO JULINALDO XAVIER DA SILVA

ADVOGADO DAVID COSTA DA CONCEICAO(OAB:
34297/BA)

CONSIGNATÁRIO FELIPE PALMEIRA DA SILVA

ADVOGADO DAVID COSTA DA CONCEICAO(OAB:
34297/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE PALMEIRA DA SILVA

  - JULINALDO XAVIER DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e1b931d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Não existindo outros herdeiros habilitados, homologo o acordo

celebrado, cujos termos constam da petição de

ID0188eba,ratificado através da petição de ID9a80d30, subscrito

por procuradores devidamente legitimados, conforme ID

e9f5da8/5064576, pelo Consignante, e IDs8d3b94b e c67c25d,

pelos Consignatários,

Custas de R$33,07, calculadas sobre o valor do acordo. Quanto ao

requerimento de dispensa, defiro sejam PRO RATA, dispensada a

cota parte do(a) empregado (R$16,53), em virtude da gratuidade

ora concedida. O recolhimento da cota parte do(a) empregador fica
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dispensado em razão do ínfimo valor de R$16,53.

Considerando-se o teor do Ato 526/2023 da Presidência deste

Regional, dispensa-se a notificação ao INSS/PGF.

Libere-se o depósito de ID 3225e66 em favor do Consignatário.1.

Expeça-se alvará para saque do FGTS que se encontra

depositado na conta vinculada do Consignatário, observando o

quanto estipulado nas alíneas a e b do item 5 da petição de ID

0188eba.

2.

Notifiquem-se os consignatários.3.

Ciência às partes, inclusive para que o consignante comprove o

recolhimento da verba previdenciária, no prazo de até cinco dias.

4.

Após quitação total, arquive-se definitivamente o feito.5.

    VIVIANE SOUZA BRITO AUAD

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0000743-38.2023.5.05.0002
CONSIGNANTE CRETA COMERCIO E SERVICOS

LTDA

ADVOGADO EMILE ROGACIANO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 36356/BA)

ADVOGADO IVANA ALVES DE ALMEIDA
BRITTO(OAB: 34102/BA)

CONSIGNATÁRIO JULINALDO XAVIER DA SILVA

ADVOGADO DAVID COSTA DA CONCEICAO(OAB:
34297/BA)

CONSIGNATÁRIO FELIPE PALMEIRA DA SILVA

ADVOGADO DAVID COSTA DA CONCEICAO(OAB:
34297/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRETA COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e1b931d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Não existindo outros herdeiros habilitados, homologo o acordo

celebrado, cujos termos constam da petição de

ID0188eba,ratificado através da petição de ID9a80d30, subscrito

por procuradores devidamente legitimados, conforme ID

e9f5da8/5064576, pelo Consignante, e IDs8d3b94b e c67c25d,

pelos Consignatários,

Custas de R$33,07, calculadas sobre o valor do acordo. Quanto ao

requerimento de dispensa, defiro sejam PRO RATA, dispensada a

cota parte do(a) empregado (R$16,53), em virtude da gratuidade

ora concedida. O recolhimento da cota parte do(a) empregador fica

dispensado em razão do ínfimo valor de R$16,53.

Considerando-se o teor do Ato 526/2023 da Presidência deste

Regional, dispensa-se a notificação ao INSS/PGF.

Libere-se o depósito de ID 3225e66 em favor do Consignatário.1.

Expeça-se alvará para saque do FGTS que se encontra

depositado na conta vinculada do Consignatário, observando o

quanto estipulado nas alíneas a e b do item 5 da petição de ID

0188eba.

2.

Notifiquem-se os consignatários.3.

Ciência às partes, inclusive para que o consignante comprove o

recolhimento da verba previdenciária, no prazo de até cinco dias.

4.

Após quitação total, arquive-se definitivamente o feito.5.

    VIVIANE SOUZA BRITO AUAD

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000553-46.2021.5.05.0002
RECLAMANTE MAISA GREICE SOUZA PINHEIRO

ADVOGADO MAXCELLI CAPPI(OAB: 45081/BA)

RECLAMADO KATIA MARIA DE AGUIAR BARBOSA

ADVOGADO PHILLIPE RAMON CERQUEIRA
QUEIROZ(OAB: 59752/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAISA GREICE SOUZA PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8dba6a2

proferido nos autos.

Notifique-se a reclamante para enviar os cálculos, conforme ID

b7897a7, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    VIVIANE SOUZA BRITO AUAD

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000616-42.2019.5.05.0002
RECLAMANTE ANNA CAROLINA BACELLAR LIMA

ADVOGADO SABRINA CERQUEIRA COSTA(OAB:
33724/BA)

ADVOGADO JOSUÉ BELO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 13510/BA)

RECLAMADO PORTO SEGURO COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

ADVOGADO MARCOS ANTONIO FERNANDES
FERNANDES(OAB: 112879/SP)

RECLAMADO EMILIA RIOS AZEVEDO BACELLAR
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ADVOGADO NATALIA AZEVEDO LOMBA(OAB:
41628/BA)

RECLAMADO AUTO BOX CENTRO AUTOMOTIVO
LTDA - EPP

ADVOGADO DANIEL SOUZA SANTOS DINIZ(OAB:
38715/BA)

ADVOGADO JOSE CARLOS MONTEIRO COSTA
SEGUNDO(OAB: 28552/BA)

RECLAMADO ANDRE LUIZ LINS BACELLAR

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNA CAROLINA BACELLAR LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8f6aa51

proferida nos autos.

Homologo o acordo celebrado entre a exequente e EMILIA RIOS

AZEVEDO BACELLAR (ID 49ee06a).

Custas de R$ 10,64 por EMILIA RIOS AZEVEDO BACELLAR.

Notifiquem-se.

A execução prosseguirá contra o sócio ANDRE LUIZ LINS

BACELLAR. Cumpra-se o despacho de ID 1a35bb6 apenas em

face do referido sócio.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    VIVIANE SOUZA BRITO AUAD

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000616-42.2019.5.05.0002
RECLAMANTE ANNA CAROLINA BACELLAR LIMA

ADVOGADO SABRINA CERQUEIRA COSTA(OAB:
33724/BA)

ADVOGADO JOSUÉ BELO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 13510/BA)

RECLAMADO PORTO SEGURO COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

ADVOGADO MARCOS ANTONIO FERNANDES
FERNANDES(OAB: 112879/SP)

RECLAMADO EMILIA RIOS AZEVEDO BACELLAR

ADVOGADO NATALIA AZEVEDO LOMBA(OAB:
41628/BA)

RECLAMADO AUTO BOX CENTRO AUTOMOTIVO
LTDA - EPP

ADVOGADO DANIEL SOUZA SANTOS DINIZ(OAB:
38715/BA)

ADVOGADO JOSE CARLOS MONTEIRO COSTA
SEGUNDO(OAB: 28552/BA)

RECLAMADO ANDRE LUIZ LINS BACELLAR

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILIA RIOS AZEVEDO BACELLAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8f6aa51

proferida nos autos.

Homologo o acordo celebrado entre a exequente e EMILIA RIOS

AZEVEDO BACELLAR (ID 49ee06a).

Custas de R$ 10,64 por EMILIA RIOS AZEVEDO BACELLAR.

Notifiquem-se.

A execução prosseguirá contra o sócio ANDRE LUIZ LINS

BACELLAR. Cumpra-se o despacho de ID 1a35bb6 apenas em

face do referido sócio.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    VIVIANE SOUZA BRITO AUAD

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001021-25.2012.5.05.0002
RECLAMANTE LUCIENE SANTANA DE JESUS

ADVOGADO MATHEUS TOLENTINO ALVARES
PASSOS(OAB: 29887/BA)

RECLAMADO FLAVIO CESAR BARBOSA JUNIOR

ADVOGADO HEBER DOS SANTOS ARAUJO(OAB:
30858/BA)

RECLAMADO A BARBOSA PIZZARIA LTDA

RECLAMADO ROGERIA MORAIS LAGE BARBOSA

ADVOGADO HEBER DOS SANTOS ARAUJO(OAB:
30858/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO CESAR BARBOSA JUNIOR

  - ROGERIA MORAIS LAGE BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9a56ee0

proferida nos autos.

Vistos etc.

Considerando que o acórdão transitado em julgado determinou a

exclusão do sócio ROBERTO ANDRADE SILVA do polo passivo da

demanda, fica o nome do mesmo inabilitado no cadastro do feito.

Intime(m)-se os executados FLÁVIO CÉSAR BARBOSA JUNIOR

e ROGÉRIA DE MORAIS LAGE BARBOSA, por meio do(s)

1.
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seu(s) advogado(s) constituído(s), com amparo nos artigos 765 e

878 da CLT, c/c o artigo 523 do CPC/2015 e item 1 do enunciado

nº 12 da 1ª Jornada Nacional de Execução Trabalhista, para, em

15 (quinze) dias QUITAR A EXECUÇÃO, COM A DEVIDA

ATUALIZAÇÃO ATÉ A DATA DO EFETIVO PAGAMENTO, sob

pena de execução.

Findo o prazo sem o pagamento voluntário, proceda-se ao

bloqueio dos ativos financeiros de todos os executada(s), por

meio do SISBAJUD.

2.

Logrando êxito as ordens de bloqueios, ficam os valores, de logo,

convertidos em penhora.

3.

Dê-se ciência à executada que sofreu o bloqueio, pelo prazo de

cinco dias.

4.

Conforme Art. 883-A, CLT, inclua-se o nome da(s) Executada(s)

no cadastro do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas -

BNDT, observando a Resolução Administrativa TST n.º 1470 de

24/8/2011.

5.

Malsucedida a diligência, notifique-se o(a) exequente para, no

prazo de 30 dias, indicar objetivamente outros meios, visando o

prosseguimento da execução, sob pena de remessa dos autos

ao arquivo provisório. Saliente-se que estarão rejeitados

requerimentos para repetição de diligências malogradas,

inclusive para fins do disposto no art. 11-A da CLT.

6.

Decorrido prazo de 30 dias, sem manifestação do(a)

interessado(a), remetam-se os autos ao arquivo provisório.

7.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    VIVIANE SOUZA BRITO AUAD

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000329-84.2016.5.05.0002
RECLAMANTE JONATHAN FERREIRA SILVA

ADVOGADO EDUARDO JOSE LIMA FORTUNATO
PEREIRA(OAB: 8351/BA)

RECLAMADO JORGE LUIS REIS DA LUZ

RECLAMADO JORGE LUIS REIS DA LUZ - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN FERREIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6a16611

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VIVIANE SOUZA BRITO AUAD

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001023-92.2012.5.05.0002
RECLAMANTE IONE FRAGA CERQUEIRA TEIXEIRA

ADVOGADO JULIANE DIAS FACO(OAB: 30545/BA)

ADVOGADO ANDRE ALVES DE FARIAS(OAB:
23856/BA)

ADVOGADO ROBERTO DOREA PESSOA(OAB:
12407/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CLAUDIA SANTIANNI(OAB:
18788/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001023-92.2012.5.05.0002

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da transferência de ID

da15677

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

SUZANA MARIA SANTOS PATARO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000693-80.2021.5.05.0002
RECLAMANTE LUCAS MENEZES DOS REIS

ADVOGADO THALITA CELESTINO
CORDEIRO(OAB: 57198/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS MENEZES DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da impugnação aos cálculos e do item 4 do despacho

de ID c3c5831.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.
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TIAGO BENGARD CARVALHO FEITOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0016600-91.2004.5.05.0002
RECLAMANTE RENATO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO SILVANO CRUZ DO NASCIMENTO
FILHO(OAB: 38812/BA)

ADVOGADO ADILSON AFFONSO DE
CASTRO(OAB: 3921/BA)

RECLAMADO MEGATON ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CISSA MARIA DE ALMEIDA
SILVA(OAB: 24049/BA)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO JOSE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0016600-91.2004.5.05.0002

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da transferência de ID

e31bebc.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

SUZANA MARIA SANTOS PATARO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0163900-96.2000.5.05.0002
RECLAMANTE CLAUDIO MUNIZ SANTOS

ADVOGADO ROQUENALVO FERREIRA
DANTAS(OAB: 26868/BA)

RECLAMADO VALDEMAR LEITE FIGUEREDO

RECLAMADO VALDEMAR LEITE FIGUEIREDO DE
SALVADOR - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO MUNIZ SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da certidão de ID 622e2ee.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

TIAGO BENGARD CARVALHO FEITOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000137-78.2021.5.05.0002
RECLAMANTE LUAN BARBOSA DE JESUS

ADVOGADO SANDRO PINHEIRO DE
CAMPOS(OAB: 26295/PR)

RECLAMADO TGC CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO WANDERVAL MACEDO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 30432/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN BARBOSA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para ter vista da planilha disponibilizada com o

link de ID db4c3e2, em sigilo e com visibilidade atribuída às partes,

no prazo de cinco dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ELENITA DE SOUZA FARIAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000137-78.2021.5.05.0002
RECLAMANTE LUAN BARBOSA DE JESUS

ADVOGADO SANDRO PINHEIRO DE
CAMPOS(OAB: 26295/PR)

RECLAMADO TGC CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO WANDERVAL MACEDO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 30432/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TGC CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para ter vista da planilha disponibilizada com o

link de ID db4c3e2, em sigilo e com visibilidade atribuída às partes,

no prazo de cinco dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ELENITA DE SOUZA FARIAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000744-72.2013.5.05.0002
RECLAMANTE EDNEY LIMA DA SILVA

ADVOGADO JORGE LUIZ MATOS OLIVEIRA(OAB:
10363/BA)

ADVOGADO CLARISSA SILVA ALMEIDA
BARROS(OAB: 32192/BA)
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ADVOGADO CECILIA CALDAS DOS SANTOS
NETA(OAB: 28222/BA)

RECLAMADO WORLD HAPPY DAY - BUFFET E
EVENTOS LTDA

RECLAMADO CARLOS AUGUSTO DE SOUZA
COSTA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO NASCIMENTO
SAMPAIO(OAB: 31005/BA)

RECLAMADO GENIVALDO DOS REIS

ADVOGADO REGINALDO DOS ANJOS
SANTANA(OAB: 77831/BA)

ADVOGADO RAFAELA DIAS SANTANA(OAB:
50401/BA)

RECLAMADO SERVAP REFORMAS E PINTURAS
LTDA - ME

RECLAMADO PAIXAO, SANTOS & CIA. LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENIVALDO DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000744-72.2013.5.05.0002

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da transferência de ID

38061c5.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

SUZANA MARIA SANTOS PATARO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000639-03.2010.5.05.0002
RECLAMANTE EDINALVA DE SANTANA

ADVOGADO BRUNO LEONARDO SOUTO
COSTA(OAB: 15357/BA)

ADVOGADO MARCOS WILSON FERREIRA
FONTES(OAB: 11315/BA)

ADVOGADO VICTOR DANTAS CABUS(OAB:
39737/BA)

ADVOGADO GEORGE KRAYCHETE MUNIZ
FERREIRA(OAB: 28766/BA)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

ADVOGADO BRUNA SAMPAIO JARDIM(OAB:
22151/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica notificado o(a) reclamado(a) para, querendo, fornecer dados

bancários para efeito de transferência,no prazo de cinco

dias,atentando que para instituição financeira distinta da Caixa

Econômica haverá cobrança de tarifa pela emissão de TED/DOC

para cada conta judicial, sob pena de expedição de alvará de

pagamento para saque junto ao banco.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

KELLY AZEVEDO TEIXEIRA DA ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000584-95.2023.5.05.0002
RECLAMANTE HENRIQUE DE JESUS FERREIRA

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES
LIMA(OAB: 13861/BA)

RECLAMADO BMV CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO SIDNEY DE ALMEIDA
GOUVEIA(OAB: 49666/BA)

PERITO DANILO BARRETO SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE DE JESUS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do laudo (ID 1aea4d7) e do item 2 do despacho de ID

472cd24.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

TIAGO BENGARD CARVALHO FEITOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000584-95.2023.5.05.0002
RECLAMANTE HENRIQUE DE JESUS FERREIRA

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES
LIMA(OAB: 13861/BA)

RECLAMADO BMV CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO SIDNEY DE ALMEIDA
GOUVEIA(OAB: 49666/BA)

PERITO DANILO BARRETO SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BMV CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do laudo (ID 1aea4d7) e do item 2 do despacho de ID
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472cd24.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

TIAGO BENGARD CARVALHO FEITOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0113700-12.2005.5.05.0002
RECLAMANTE VERA LUCIA RIBEIRO KOSER

ADVOGADO NEMESIO LEAL ANDRADE
SALLES(OAB: 1705/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO RUBEM RODRIGUES NOGUEIRA
JUNIOR(OAB: 3715/BA)

ADVOGADO CAROLINA DE ARAUJO
OLIVEIRA(OAB: 21230/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA RIBEIRO KOSER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do despacho: "Notifiquem-se as reclamadas para

depositarem o remanescente do seu débito, no prazo de cinco dias,

sob pena de bloqueio de contas bancárias. Notifique-se o

reclamante para, querendo, no prazo de cinco dias, informarconta

bancária ativa para transferência de seu(s) crédito(s), reputando-se

autorizado tacitamente o desconto de eventual tarifa bancária

relativa à operação, quando destinada à instituição bancária diversa

da depositária. Saliente-se que a inércia importará na expedição de

alvará para levantamento, sujeitando-se o(a) beneficiário(a) ao

atendimento bancário presencial. Decorrido o prazo sem o depósito

do valor, inclua-se minuta SISBAJUD. Apurado o valor e,

considerando o trânsito em julgado da execução (ID 5b5b068),

libere-se o crédito líquido dos exequentes. Notifique-se o autor para

ciência da liberação e para requerer o que entender de direito, no

prazo de 10 dias.Decorrido o prazo, recolham-se os encargos.

Certifique-se o saldo remanescente no feito, inclusive a titulo de

depósito recursal, e conclua-se o feito para despacho".

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

KELLY AZEVEDO TEIXEIRA DA ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0113700-12.2005.5.05.0002
RECLAMANTE VERA LUCIA RIBEIRO KOSER

ADVOGADO NEMESIO LEAL ANDRADE
SALLES(OAB: 1705/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO RUBEM RODRIGUES NOGUEIRA
JUNIOR(OAB: 3715/BA)

ADVOGADO CAROLINA DE ARAUJO
OLIVEIRA(OAB: 21230/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do despacho: "Notifiquem-se as reclamadas para

depositarem o remanescente do seu débito, no prazo de cinco dias,

sob pena de bloqueio de contas bancárias. Notifique-se o

reclamante para, querendo, no prazo de cinco dias, informarconta

bancária ativa para transferência de seu(s) crédito(s), reputando-se

autorizado tacitamente o desconto de eventual tarifa bancária

relativa à operação, quando destinada à instituição bancária diversa

da depositária. Saliente-se que a inércia importará na expedição de

alvará para levantamento, sujeitando-se o(a) beneficiário(a) ao

atendimento bancário presencial. Decorrido o prazo sem o depósito

do valor, inclua-se minuta SISBAJUD. Apurado o valor e,

considerando o trânsito em julgado da execução (ID 5b5b068),

libere-se o crédito líquido dos exequentes. Notifique-se o autor para

ciência da liberação e para requerer o que entender de direito, no

prazo de 10 dias.Decorrido o prazo, recolham-se os encargos.

Certifique-se o saldo remanescente no feito, inclusive a titulo de

depósito recursal, e conclua-se o feito para despacho".

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

KELLY AZEVEDO TEIXEIRA DA ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0113700-12.2005.5.05.0002
RECLAMANTE VERA LUCIA RIBEIRO KOSER

ADVOGADO NEMESIO LEAL ANDRADE
SALLES(OAB: 1705/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO RUBEM RODRIGUES NOGUEIRA
JUNIOR(OAB: 3715/BA)
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ADVOGADO CAROLINA DE ARAUJO
OLIVEIRA(OAB: 21230/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do despacho: "Notifiquem-se as reclamadas para

depositarem o remanescente do seu débito, no prazo de cinco dias,

sob pena de bloqueio de contas bancárias. Notifique-se o

reclamante para, querendo, no prazo de cinco dias, informarconta

bancária ativa para transferência de seu(s) crédito(s), reputando-se

autorizado tacitamente o desconto de eventual tarifa bancária

relativa à operação, quando destinada à instituição bancária diversa

da depositária. Saliente-se que a inércia importará na expedição de

alvará para levantamento, sujeitando-se o(a) beneficiário(a) ao

atendimento bancário presencial. Decorrido o prazo sem o depósito

do valor, inclua-se minuta SISBAJUD. Apurado o valor e,

considerando o trânsito em julgado da execução (ID 5b5b068),

libere-se o crédito líquido dos exequentes. Notifique-se o autor para

ciência da liberação e para requerer o que entender de direito, no

prazo de 10 dias.Decorrido o prazo, recolham-se os encargos.

Certifique-se o saldo remanescente no feito, inclusive a titulo de

depósito recursal, e conclua-se o feito para despacho".

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

KELLY AZEVEDO TEIXEIRA DA ROCHA

Diretor de Secretaria

3ª. Vara do Trabalho de Salvador

Edital

Processo Nº ATOrd-0000874-10.2023.5.05.0003
RECLAMANTE DAVI DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO RICARDO RAIMUNDO DE MELLO
PARANAGUA(OAB: 25982/BA)

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

RECLAMADO CONCREJUNTE PLUS FABRICACAO
E COMERCIO LTDA

RECLAMADO CONCREJUNTE INDUSTRIA E
COMERCIO DE REJUNTE LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCREJUNTE PLUS FABRICACAO E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Pelo presente Edital, pelo prazo de 5 dias após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificada a CONCREJUNTE PLUS

FABRICACAO E COMERCIO LTDA, com endereço desconhecido,

para tomar ciência e comparecer à audiência designada para o dia

23/04/2024 09:00 a ser realizada na sede desta Vara localizada na

Rua Miguel  Calmon, 285,  285,  1º  andar,  COMERCIO,

SALVADOR/BA - CEP: 40015-901. A ausência implicará na

aplicação das regras do Art. 844 da CLT. A petição inicial e

d o c u m e n t o s  p o d e r ã o  s e r  a c e s s a d o s  p e l o  s i t e

http://pje.trt5.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam, digitando a(s) chaves(s) de acesso que serão

fornecidas na Secretaria da Vara.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NO JULGAMENTO DA AÇÃO A SUA REVELIA, ALÉM DA

APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA DE

FATO, DE ACORDO COM A LEI.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Por se tratar de Vara Eletrônica o acesso ao inteiro teor do

p r o c e s s o  e s t a r á  d i s p o n í v e l  a t r a v é s  d o  s i t e

http://.pje.trt5.jus.br/primeirograu, mediante prévio credenciamento.

A contestação e documentos deverão ser cadastrados e

encaminhados, eletronicamente com antecedência, por meio do

Portal PJe. Em audiência não serão recebidos documentos em

papel nem esta autorizado o uso de qualquer mídia em

computadores da sala de audiências. Caso necessário, poderá ser

utilizado o Serviço de Auto Atendimento disponibilizado na Unidade
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para prática dos atos processuais pelo interessado. Fica também

facultada à parte a apresentação de defesa oral. Caso mude de

endereço, comunicar imediatamente à Secretaria desta Vara.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LUANA GAMA MOTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ETCiv-0000811-24.2019.5.05.0003
EMBARGANTE P.R.D.S.C.

ADVOGADO JOSÉ MESSIAS NUNES
AMARAL(OAB: 14773/BA)

ADVOGADO RICARDO ARAUJO SILVA(OAB:
27099/BA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GARCIA
SALES(OAB: 15312/BA)

EMBARGADO R.S.

ADVOGADO GILTON FELIX LISA(OAB: 11778/BA)

EMBARGADO D.C.F.L.

EMBARGADO P.R.C.E.A.D.C.D.M.L.

EMBARGADO V.C.E.E.E.L.

TERCEIRO
INTERESSADO

E.C.V.

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.C.E.E.E.L.

Tomar ciência do(a) Edital de ID 64787a4.

Processo Nº ETCiv-0000811-24.2019.5.05.0003
EMBARGANTE P.R.D.S.C.

ADVOGADO JOSÉ MESSIAS NUNES
AMARAL(OAB: 14773/BA)

ADVOGADO RICARDO ARAUJO SILVA(OAB:
27099/BA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GARCIA
SALES(OAB: 15312/BA)

EMBARGADO R.S.

ADVOGADO GILTON FELIX LISA(OAB: 11778/BA)

EMBARGADO D.C.F.L.

EMBARGADO P.R.C.E.A.D.C.D.M.L.

EMBARGADO V.C.E.E.E.L.

TERCEIRO
INTERESSADO

E.C.V.

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.R.C.E.A.D.C.D.M.L.

Tomar ciência do(a) Edital de ID ba149c9.

Processo Nº ETCiv-0000811-24.2019.5.05.0003
EMBARGANTE P.R.D.S.C.

ADVOGADO JOSÉ MESSIAS NUNES
AMARAL(OAB: 14773/BA)

ADVOGADO RICARDO ARAUJO SILVA(OAB:
27099/BA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GARCIA
SALES(OAB: 15312/BA)

EMBARGADO R.S.

ADVOGADO GILTON FELIX LISA(OAB: 11778/BA)

EMBARGADO D.C.F.L.

EMBARGADO P.R.C.E.A.D.C.D.M.L.

EMBARGADO V.C.E.E.E.L.

TERCEIRO
INTERESSADO

E.C.V.

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.C.F.L.

Tomar ciência do(a) Edital de ID 4944fea.

Processo Nº ATOrd-0000813-96.2016.5.05.0003
RECLAMANTE SILVIO SOTERO DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

RECLAMADO RB BAHIA EMPREENDIMENTOS
LTDA - EPP

RECLAMADO ROSENDO BAHIA CALDAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSENDO BAHIA CALDAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) ROSENDO BAHIA

CALDAS, com endereço incerto e não sabido, para, querendo,

contraminutar o Agravo de Petição interposto.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

SONIA ALVES COSTA

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000474-50.2010.5.05.0003
RECLAMANTE ALINE NASCIMENTO DE SOUZA

ADVOGADO RICARDO EMERSON VILARES
RAMOS LANDULFO(OAB: 14545/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS FREDERICO VALVERDE
OLIVEIRA(OAB: 15358/BA)

RECLAMADO M M TELECOM - ENGENHARIA E
SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO JONAS SELIGSOHN WENCESLAU
DA SILVA(OAB: 15256/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE NASCIMENTO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica V. Sa. notificada para que requeira o que entender de direito,

consoante despacho de Id bf72bb3.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

ISABELLE VIRGINIA MELO FERNANDES BATISTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000731-60.2019.5.05.0003
RECLAMANTE VERONICA NASCIMENTO DE JESUS

ADVOGADO CAROLINE LEAL SILVA(OAB:
20363/BA)

RECLAMADO HOSPITAL EVANGELICO DA BAHIA

ADVOGADO INGRIDE SILVA SOARES(OAB:
61179/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERONICA NASCIMENTO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000731-60.2019.5.05.0003

Fica V.Sa. notificada para ciência do despacho id 4e85a8a: "1. À

vista da atualização de ID f10d273, observe a Secretaria a data

limite de 22/11/2022 para atualização das contas, deduzindo-se o

valor efetivamente recebido. Dê-se vista às partes;..."

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

SONIA ALVES COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000731-60.2019.5.05.0003
RECLAMANTE VERONICA NASCIMENTO DE JESUS

ADVOGADO CAROLINE LEAL SILVA(OAB:
20363/BA)

RECLAMADO HOSPITAL EVANGELICO DA BAHIA

ADVOGADO INGRIDE SILVA SOARES(OAB:
61179/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL EVANGELICO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000731-60.2019.5.05.0003

Fica V.Sa. notificada para ciência do despacho id 4e85a8a: "1. À

vista da atualização de ID f10d273, observe a Secretaria a data

limite de 22/11/2022 para atualização das contas, deduzindo-se o

valor efetivamente recebido. Dê-se vista às partes;..."

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

SONIA ALVES COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000802-62.2019.5.05.0003
RECLAMANTE FERNANDO FRANCO DA SILVA

ADVOGADO PAULO TARSO DAVID XAVIER
RAMOS(OAB: 45186/BA)

ADVOGADO MARCEL DAVID XAVIER
RAMOS(OAB: 32765/BA)

ADVOGADO PEDRO PAULO RAMOS(OAB:
10438/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO PAULO EMILIO NADIER
LISBOA(OAB: 15530/BA)

ADVOGADO ISAAC CHAVES PINTO(OAB:
159167/RJ)

PERITO ANTONIO DELFINO RIOS MOTA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a4f44b7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – DISPOSITIVO

ISTO POSTO, CONHEÇO DOS EMBARGOS OPOSTOS POR

FERNANDO FRANCO DA SILVA. POR SEREM TEMPESTIVOS E

DEVIDAMENTE APRESENTADOS, E, NO MÉRITO, JULGO

IMPROCEDENTES OS PEDIDOS NELES CONTIDOS. TUDO

CONFORME FUNDAMENTAÇÃO SUPRA.

    ISABELLA BORGES DE ARAUJO BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000802-62.2019.5.05.0003
RECLAMANTE FERNANDO FRANCO DA SILVA

ADVOGADO PAULO TARSO DAVID XAVIER
RAMOS(OAB: 45186/BA)
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ADVOGADO MARCEL DAVID XAVIER
RAMOS(OAB: 32765/BA)

ADVOGADO PEDRO PAULO RAMOS(OAB:
10438/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO PAULO EMILIO NADIER
LISBOA(OAB: 15530/BA)

ADVOGADO ISAAC CHAVES PINTO(OAB:
159167/RJ)

PERITO ANTONIO DELFINO RIOS MOTA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO FRANCO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a4f44b7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – DISPOSITIVO

ISTO POSTO, CONHEÇO DOS EMBARGOS OPOSTOS POR

FERNANDO FRANCO DA SILVA. POR SEREM TEMPESTIVOS E

DEVIDAMENTE APRESENTADOS, E, NO MÉRITO, JULGO

IMPROCEDENTES OS PEDIDOS NELES CONTIDOS. TUDO

CONFORME FUNDAMENTAÇÃO SUPRA.

    ISABELLA BORGES DE ARAUJO BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000025-43.2020.5.05.0003
RECLAMANTE MARCIA SUZE DE OLIVEIRA

ITAPARICA

ADVOGADO MELISSA TEIXEIRA SANTOS E
ALENCAR(OAB: 16315/BA)

ADVOGADO DIMAS SANTOS FILHO(OAB:
6687/BA)

RECLAMADO CARMELO LA MATTINA

RECLAMADO LA MATTINA CRUZ DO PASCOAL
LTDA

ADVOGADO WELLINGTON RAMOS DE
ALMEIDA(OAB: 57478/BA)

PERITO PALOMA GREICE ALVARES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LA MATTINA CRUZ DO PASCOAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e3c144

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se ciência ao Executado do bloqueio realizado para efeito de

oposição de embargos à execução. Prazo de lei.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ISABELLA BORGES DE ARAUJO BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000408-89.2018.5.05.0003
RECLAMANTE EILANE RIBEIRO DO NASCIMENTO

ADVOGADO ANTONIO JOSE ASSUNCAO
GODINHO(OAB: 41095/BA)

RECLAMADO ANGELA MARIA AMORIM

RECLAMADO ARIELA DE AMORIM

ADVOGADO ANTONIO BRUNO COSTA
SABACK(OAB: 13261/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIELA DE AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e968c6a

proferido nos autos.

Vistos etc.

Verificado nesta oportunidade a existência de saldo em conta

judicial, a Secretaria verificou a existência de processo em que a

demandada Ariela de Amorim é parte, mas através de consulta o

referido processo, constatou-se que a execução foi em desfavor de

pessoa diversa .

Notif ique-se a demandada para que indique conta para

transferencia do saldo remanescente devido .Após, transfira-se o

crédito para a conta indicada pela reclamada.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ISABELLA BORGES DE ARAUJO BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000408-89.2018.5.05.0003
RECLAMANTE EILANE RIBEIRO DO NASCIMENTO

ADVOGADO ANTONIO JOSE ASSUNCAO
GODINHO(OAB: 41095/BA)

RECLAMADO ANGELA MARIA AMORIM
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RECLAMADO ARIELA DE AMORIM

ADVOGADO ANTONIO BRUNO COSTA
SABACK(OAB: 13261/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EILANE RIBEIRO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e968c6a

proferido nos autos.

Vistos etc.

Verificado nesta oportunidade a existência de saldo em conta

judicial, a Secretaria verificou a existência de processo em que a

demandada Ariela de Amorim é parte, mas através de consulta o

referido processo, constatou-se que a execução foi em desfavor de

pessoa diversa .

Notif ique-se a demandada para que indique conta para

transferencia do saldo remanescente devido .Após, transfira-se o

crédito para a conta indicada pela reclamada.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ISABELLA BORGES DE ARAUJO BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000631-71.2020.5.05.0003
RECLAMANTE VIVIANE BRANDAO SANTOS

ADVOGADO BRUNO MIRANDA DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 32900/BA)

ADVOGADO CRISTIANO AUGUSTO RODRIGUES
POSSIDIO(OAB: 15079/BA)

RECLAMADO SAO BRAZ S/A INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO JOAO ALBERTO DA CUNHA
FILHO(OAB: 10705/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO BRAZ S/A INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf6c9d4

proferido nos autos.

Vistos etc.

Observando que a determinação consolidada de citação pessoal,

hoje em dia já é relativizada, pelo entendimento doutrinário e

jurisprudencial que considera válida a citação entregue no endereço

do executado, mesmo que não diretamente ao representante legal

da empresa, em atenção ao princípio da instrumentalidade das

formas, que se atenta exclusivamente ao alcance da finalidade, sem

impor relevância ao meio pelo qual o ato processual foi praticado,

consoante autorização do artigo 277 do CPC, que autoriza a

declaração da validade do ato processual se realizado de outro

modo que previsto em lei e alcançar a finalidade.

A seguinte jurisprudência ratifica o posicionamento deste juízo:

   “PROCESSO DE EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO

VÁLIDA. INEXISTÊNCIA. 1 - A disciplina das nulidades no direito do

trabalho estabelece que nos processos sujeitos à apreciação desta

Especializada somente haverá nulidade quando resultar dos atos

inquinados manifesto prejuízo às partes litigantes (artigo 794, da

CLT); 2 - No presente caso, observa-se que a citação foi válida e

cumpriu seu papel, pois foi oportunizada à empresa Agravante, bem

como ao seu sócio, o devido conhecimento do processo executório

de acordo com as regras legais, ainda com posterior oferecimento

de embargos à execução tempestivamente, não havendo que se

falar em nulidade processual. Agravo de petição ao qual se nega

provimento.

Processo 0001378-58.2016.5.05.0036, Origem PJE, Relator(a)

Desembargador(a) LEA REIS NUNES, Terceira Turma, DJ

25/07/2019”

   “CITAÇÃO NA EXECUÇÃO. ENTREGA AO PORTEIRO DO

CONDOMÍNIO. VALIDADE. O art. 248, §4º do CPC/2014 prevê

expressamente que nos condomínios edilícios ou nos loteamentos

com controle de acesso a entrega do mandado pode ser feita por

funcionário da portaria responsável pelo recebimento de

correspondência, não se exigindo a identificação por RG e CPF do

funcionário. É que estes profissionais encontram-se credenciados

para receber documentos endereçados a qualquer das suas

unidades residenciais ou comerciais, cabendo ao síndico,

condôminos e/ou moradores a fiscalização sobre os serviços

comuns acometidos à responsabilidade desses empregados do

condomínio. Assim, o ônus da ausência de recebimento do

mandado ou a sua entrega para pessoa que não era porteiro do

condomínio constitui ônus da prova dos destinatários, nos termos

da Súmula nº 16 do c. TST, ônus do qual as agravantes não se

desincumbiram, sendo, portanto, válida a citação, in casu, mediante

entrega do mandado na forma como foi feita.

Processo 0010046-94.2014.5.05.0195, Origem PJE, Relator(a)

Desembargador(a) MARGARETH RODRIGUES COSTA, Segunda

Turma, DJ 26/07/2019”

   "I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. LEI Nº 13.015/2014. ÓBICE DA DESERÇÃO DO
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RECURSO DE REVISTA AFASTADO. Os comprovantes de

pagamentos juntados aos autos apontam o pagamento por meio de

convênio STN - GRU Judicial, com o nome do depositante indicado,

assim como a identificação da respectiva operação, possibilitando

ao juízo a comprovação do recolhimento eletrônico das custas,

permitindo o exame da regularidade do preparo. Dessa forma, o ato

processual atingiu a sua finalidade e, em decorrência do princípio

da instrumentalidade das formas, deve ser reconhecido o

atendimento aos requisitos necessários ao preparo, afastando-se o

óbice da deserção. Agravo de instrumento conhecido e provido. II -

RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.015/2014. NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ART. 282, § 2º, DO NCPC (ART.

249, § 2.º, DO CPC/1973). Na forma do art. 282, § 2.º, do NCPC

(art. 249, § 2.º, do CPC/1973), deixa-se de examinar a preliminar

suscitada . ESTABILIDADE. ARTIGO 41 DA CONSTITUIÇÃO DA

REPÚBLICA. SERVIDOR PÚBLICO CELETISTA CONCURSADO

DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. DISPENSA IMOTIVADA NO

CURSO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO.  SINDICÂNCIAS

ADMINISTRATIVAS NÃO CONCLUÍDAS. REINTEGRAÇÃO.

DEVIDA. SENTENÇA RESTABELECIDA. O Tribunal de origem deu

provimento ao recurso ordinário do reclamado para, reformando a

sentença do juízo de primeira instância, considerar válida a

dispensa do reclamante por justa causa. Consta do acórdão

recorrido que o reclamante foi admitido por meio de concurso

público, pelo regime da CLT, e dispensado por justa causa, ainda

durante o estágio probatório, razão pela qual não seria detentor da

estabilidade prevista no art. 41 da Constituição Federal. A justa

causa teria decorrido da instauração de três sindicâncias, todas por

mal atendimento médico aos pacientes e, embora não tenham sido

concluídas, os fatos relatados pelos usuários do hospital, por si só,

já demostrariam a desídia do reclamante. A decisão regional

contraria a jurisprudência desta Corte Superior, que é no sentido de

que, ainda que em estágio probatório, o servidor público celetista,

admitido por meio de concurso público, somente poderá ser

dispensado após regular procedimento administrativo. Nesse

sentido, também, as Súmulas 20 e 21 do STF. Desse modo,

constando do acórdão recorrido que o reclamante foi regularmente

admitido por concurso público, porém, foi demitido por justa causa

sem a conclusão dos respectivos procedimentos administrativos

disciplinares, ainda que na vigência do estágio probatório, resta

concluir que a dispensa é irregular, devendo ser reformado o

acórdão proferido pelo Tribunal a quo . Recurso de revista

conhecido e provido" (RR-132800-16.2004.5.01.0481, 2ª Turma,

Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 20/03/2020).”

   "RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. 1. NULIDADE.

AUSÊNCIA DE CITAÇÃO PESSOAL NA FASE DE EXECUÇÃO.

OFENSA AOS ARTIGOS 880 DA CLT E 5º, LIV E LV, DA CF.

SÚMULA 266/TST. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. VIOLAÇÃO NÃO

CONFIGURADA . Incabível o exame de alegação de ofensa ao art.

880 da CLT (art. 896, § 2º, da CLT e Súmula 266 do TST). A rigor, é

também inviável o prosseguimento da revista fundada em alegação

de ofensa ao art. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal quando a

solução da polêmica - em que se discute a nulidade decorrente da

ausência de citação pessoal na fase de execução - exige o exame

da legislação infraconstitucional (no caso, o próprio art. 880 da

CLT). Ademais, em respeito ao princípio da transcendência e à

instrumentalidade das formas (arts. 244 do CPC e 794 da CLT), não

há que se falar em nulidade processual, pois a parte pôde se

manifestar e recorrer das decisões proferidas, não restando

demonstrado prejuízo no exercício do contraditório e da ampla

d e f e s a .  R e c u r s o  d e  r e v i s t a  n ã o  c o n h e c i d o .  2 .

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. DESNECESSIDADE DE

EXAURIMENTO DA EXECUÇÃO E PROCURA POR BENS DO

DEVEDOR PRINCIPAL E DE SEUS SÓCIOS . DISSENSO

PRETORIANO. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 879 DA CLT E 5º, II,

LIV E LV, DA CF. SÚMULA 266/TST. VIOLAÇÃO NÃO

CONFIGURADA . Encontrando-se o feito na etapa executiva, revela

-se inviável a aferição de violação do art. 879 da CLT ou de

existência de divergência jurisprudencial, ex vi do art. 896, § 2º, da

CLT e da Súmula 266 do TST. Além disso, inexiste previsão legal

de benefício de ordem em favor do tomador , de modo a condicionar

sua efetiva responsabilidade subsidiária ao esgotamento das

tentativas de execução dos sócios da empresa prestadora de

serviços. Afinal, para se acionar o responsável subsidiário, basta o

inadimplemento da obrigação pela devedora principal . Por força da

teleologia própria do processo (ou fase) de execução, que se

processa no interesse do credor, a existência de responsáveis

sucessivos no título executivo judicial autoriza a conclusão de que o

inadimplemento por parte do devedor principal conduz à imediata

persecução patrimonial sucessiva, sobretudo porque a própria

ordem jurídica reconhece ao devedor subsidiário que cumpre a

obrigação eventual direito regressivo no juízo competente. Não se

pode desconsiderar, ainda, a natureza alimentícia do crédito

trabalhista, aspecto relevante e que justifica a adoção de todas as

medidas tendentes à rápida solução do processo executivo.

Violação do art. 5º, II, LIV e LV, da CF não caracterizada.

Precedentes. Recurso de revista não conhecido " (RR-235700-

39.2005.5.15.0130, 7ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 20/03/2015).”

Por essas razões, diante da necessidade e da responsabilidade de

dar andamento aos processos que tramitam nesta Secretaria com

celeridade, tal procedimento deve ser relativizado, por observância
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ao princípio da economia e razoável duração processual.

Assim, ante o exposto, intime-se a demandada por seu

advogado, via Diário Oficial, ou via sistema, para as

demandadas com procuradoria cadastrada, para comprovar o

pagamento ou garantir a execução, no prazo de quinze dias do

artigo 523 do CPC, caput, sob pena de penhora.

Esclareço, ainda, que ao adotar o prazo do artigo 523 do CPC, este

Juízo não está aplicando a multa do art. 523, § 1ª do CPC, porque

sempre entendeu que pela sua incompatibilidade com o

ordenamento trabalhista da execução. O TST referendou este

entendimento, quando em julgamento de incidente repetitivo,

entendeu pela inaplicabilidade da multa do art. 526, § 1ª do CPC, na

justiça do Trabalho.

Ressalte-se que o procedimento é mais benéfico para ambas as

partes. Para o autor, porque possibilita o andamento mais célere do

feito em razão da notificação por diário ou e-carta; para a

demandada, porque está sendo concedido o prazo mais elástico do

CPC.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ISABELLA BORGES DE ARAUJO BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001169-91.2016.5.05.0003
RECLAMANTE WILSON SIMOES DA SILVA

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

RECLAMADO ON LINE GESTAO DE PESSOAS
LTDA

ADVOGADO VANIA RIBEIRO DOS SANTOS(OAB:
57636/BA)

ADVOGADO José Roberto Burgos Freire(OAB:
13538/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
AGÊNCIA 0672

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO - AGÊNCIA 3593

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON SIMOES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f94af77

proferido nos autos.

Este juízo não deu ciência à parte demandada, porque no depósito

consta como depositante a própria demandada, hipótese em que

torna-se desnecessária a ciência por aplicação do art. 884 da CLT,

entretanto, ao analisar a petição de Id 86c1696 em conjunto

pesquisa no SISBAJUD, verifica-se que se trata de ordem de

bloqueio efetuada naquele sistema.

Assim, susto o cumprimento da determinação de Id7bc54cd por ora

e determino a ciência à demandada dos bloqueios efetivados. Prazo

de 5 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ISABELLA BORGES DE ARAUJO BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001169-91.2016.5.05.0003
RECLAMANTE WILSON SIMOES DA SILVA

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

RECLAMADO ON LINE GESTAO DE PESSOAS
LTDA

ADVOGADO VANIA RIBEIRO DOS SANTOS(OAB:
57636/BA)

ADVOGADO José Roberto Burgos Freire(OAB:
13538/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
AGÊNCIA 0672

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO - AGÊNCIA 3593

Intimado(s)/Citado(s):

  - ON LINE GESTAO DE PESSOAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f94af77

proferido nos autos.

Este juízo não deu ciência à parte demandada, porque no depósito

consta como depositante a própria demandada, hipótese em que

torna-se desnecessária a ciência por aplicação do art. 884 da CLT,

entretanto, ao analisar a petição de Id 86c1696 em conjunto

pesquisa no SISBAJUD, verifica-se que se trata de ordem de

bloqueio efetuada naquele sistema.

Assim, susto o cumprimento da determinação de Id7bc54cd por ora

e determino a ciência à demandada dos bloqueios efetivados. Prazo

de 5 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ISABELLA BORGES DE ARAUJO BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0169100-28.1993.5.05.0003
RECLAMANTE JOSE JORGE PINHO MAIA
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ADVOGADO UBALDINO DE SOUZA PINTO(OAB:
8709/BA)

ADVOGADO ROSEMBERG MARCIO DE SOUZA
PINTO(OAB: 14570/BA)

RECLAMADO JEREMIAS SOUSA COUTO

RECLAMADO GENEVALDO FERREIRA COSTA

RECLAMADO MARIA DA GLORIA DE JESUS
COUTO

RECLAMADO ISAQUE DE SOUZA COUTO

RECLAMADO MARIA DO SOCORRO SEIXAS
COSTA

RECLAMADO JOSE GILVANDO ANDRADE SOUSA

ADVOGADO GLEIDSON RODRIGO DA ROCHA
CHARAO(OAB: 27072/BA)

ADVOGADO LICIO BASTOS SILVA NETO(OAB:
17392/BA)

ADVOGADO VALBERTO PEREIRA GALVAO(OAB:
7997/BA)

RECLAMADO COUTO ANDRADE COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA ELENILDA DE JESUS SOUSA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GILVANDO ANDRADE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0a0b28

proferido nos autos.

Indefiro o pedido do reclamado de desentranhamento da petição de

id ec9391f, tendo em vista que eventual intempestividade não

implica o automático desentranhamento de petições, recursos etc.

Quando ao pedido de cancelamento da indisponibilidade efetuada

junto ao CNIB, mantenho o despacho de id 3c84cd pelos seus

próprios fundamentos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ISABELLA BORGES DE ARAUJO BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000652-47.2020.5.05.0003
RECLAMANTE BIBIANA FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO JURANDYR DE SOUZA
CARVALHAL(OAB: 47527/BA)

ADVOGADO FERNANDO CICERO DA SILVA
MIRANDA JUNIOR(OAB: 42932/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SALVADOR

RECLAMADO SOL BAHIA EXPRESS HOTEIS E
CONVENCOES EIRELI - ME

ADVOGADO luiz marcos ribeiro ribeiro(OAB:
57781/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO VICTORIA MARINA
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO RAISSA AMABILE FIGUEIREDO
AMADO(OAB: 47350/BA)

TESTEMUNHA EDNALVA FERREIRA DE SOUZA

TESTEMUNHA JAILTON DOS SANTOS FILHO

TESTEMUNHA EVANDRO SANTOS GONZALEZ

TESTEMUNHA LUCAS DA SILVA PEREIRA

TESTEMUNHA SERGIO BORGES DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOL BAHIA EXPRESS HOTEIS E CONVENCOES EIRELI - ME

  - VICTORIA MARINA EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea23371

proferido nos autos.

Vistos etc.

Inicialmente, as partes devem observar que as petições devem ser

subscritas pelos advogados através da assinatura digital, tendo em

vista que não é possível confirmar a autenticidade da assinatura

manuscrita. O advogado da reclamante, que assinou de forma

manuscrita a petição de acordo em PDF, deve apresentar petição

assinada eletronicamente concordando com os termos do acordo

para que o mesmo seja analisado.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ISABELLA BORGES DE ARAUJO BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000652-47.2020.5.05.0003
RECLAMANTE BIBIANA FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO JURANDYR DE SOUZA
CARVALHAL(OAB: 47527/BA)

ADVOGADO FERNANDO CICERO DA SILVA
MIRANDA JUNIOR(OAB: 42932/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SALVADOR

RECLAMADO SOL BAHIA EXPRESS HOTEIS E
CONVENCOES EIRELI - ME

ADVOGADO luiz marcos ribeiro ribeiro(OAB:
57781/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO VICTORIA MARINA
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO RAISSA AMABILE FIGUEIREDO
AMADO(OAB: 47350/BA)

TESTEMUNHA EDNALVA FERREIRA DE SOUZA

TESTEMUNHA JAILTON DOS SANTOS FILHO

TESTEMUNHA EVANDRO SANTOS GONZALEZ

TESTEMUNHA LUCAS DA SILVA PEREIRA

TESTEMUNHA SERGIO BORGES DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIBIANA FERREIRA DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea23371

proferido nos autos.

Vistos etc.

Inicialmente, as partes devem observar que as petições devem ser

subscritas pelos advogados através da assinatura digital, tendo em

vista que não é possível confirmar a autenticidade da assinatura

manuscrita. O advogado da reclamante, que assinou de forma

manuscrita a petição de acordo em PDF, deve apresentar petição

assinada eletronicamente concordando com os termos do acordo

para que o mesmo seja analisado.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ISABELLA BORGES DE ARAUJO BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0018700-12.1987.5.05.0003
RECLAMANTE ELIEZER ALVES SILVA

ADVOGADO CLOVIS LAFAIETE VEIGA DE
CASTRO(OAB: 13562/BA)

RECLAMADO CEVALDINO GONCALVES PALHANO

ADVOGADO ANDRE CARNEIRO DE SOUZA(OAB:
59112/BA)

ADVOGADO DJALMA DOS SANTOS GOMES(OAB:
5360/BA)

RECLAMADO RODO EIXO COMERCIO DE PECAS
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANDRE CARNEIRO DE SOUZA(OAB:
59112/BA)

RECLAMADO ADMAR GONCALVES PALHANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEVALDINO GONCALVES PALHANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e52fcc

proferido nos autos.

Vistos etc.

À Secretaria para fazer as verificações a existência de débitos da

demandada em outros processos, a fim de que proceda a

transferência de valores para os processos com débito, observando

as determinações do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT Nº 01/2019 e

Ato Conjunto GP/CR TRT5 Nº 01/2019.

Não havendo débito da demandada, expeça-se transferência para

a conta indicada pelo demandado .

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ISABELLA BORGES DE ARAUJO BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000385-56.2012.5.05.0003
RECLAMANTE NADJA VIEIRA DOS PASSOS

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GARCIA
SALES(OAB: 15312/BA)

ADVOGADO JOSÉ MESSIAS NUNES
AMARAL(OAB: 14773/BA)

ADVOGADO MARCUS JOSE ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 14456/BA)

RECLAMADO ERWIN FRANK ROMAN NETO - ME

RECLAMADO ZELITE COMERCIO DE MOVEIS
LTDA - ME

RECLAMADO ERWIN FRANK ROMAN NETO

RECLAMADO SSV COMERCIO DE MOVEIS -
EIRELI - ME

RECLAMADO TDS MOVEIS ARACAJU LTDA - ME

RECLAMADO TDS MOVEIS - EIRELI - ME

ADVOGADO LEONARDO BARUCH MIRANDA DE
SOUZA(OAB: 23772/BA)

RECLAMADO FABIOLA MARQUES BERNARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NADJA VIEIRA DOS PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a68ee1e

proferido nos autos.

Vistos etc.

1 - Dê-se ciência à exequente do quanto informado pelo Juízo

Deprecado no Id 3909a5d, tendo em vista que o endereço da

executada FABIOLA MARQUES BERNARDO constante da

CartPrecCiv 1000035-07.2024.5.02.0232 foi extraído das

informações obtidas por Oficial de Justiça, quando do cumprimento

de mandado de pesquisa patrimonial, consoante certidão de id

dd2538b.

2 - Após, aguarde-se a devolução da CartPrecCiv0000120-

68.2024.5.07.0006 (Id 585f8ed). 

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ISABELLA BORGES DE ARAUJO BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000208-87.2015.5.05.0003
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RECLAMANTE RAIMUNDO NONATO DE JESUS

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

ADVOGADO RICARDO NOVAIS DOS SANTOS
RODRIGUES SILVA(OAB: 17327/BA)

RECLAMADO TRANSPORTES SOL S/A

ADVOGADO RENATA MALCON MARQUES(OAB:
24805/BA)

ADVOGADO GILBERTO RAIMUNDO BADARO DE
ALMEIDA SOUZA(OAB: 22772/BA)

ADVOGADO MAURICIO SAMPAIO DA
CUNHA(OAB: 34457/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES SOL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0705f8a

proferido nos autos.

PROCESSO: 0000208-87.2015.5.05.0003

Fica V.Sa. notificada para: indicar conta para transferência do saldo

disponível. A indicação de conta em banco distinto do depositário

importará em cobrança de taxa bancária no valor de R$ 22,00.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ISABELLA BORGES DE ARAUJO BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000208-87.2015.5.05.0003
RECLAMANTE RAIMUNDO NONATO DE JESUS

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

ADVOGADO RICARDO NOVAIS DOS SANTOS
RODRIGUES SILVA(OAB: 17327/BA)

RECLAMADO TRANSPORTES SOL S/A

ADVOGADO RENATA MALCON MARQUES(OAB:
24805/BA)

ADVOGADO GILBERTO RAIMUNDO BADARO DE
ALMEIDA SOUZA(OAB: 22772/BA)

ADVOGADO MAURICIO SAMPAIO DA
CUNHA(OAB: 34457/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO NONATO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0705f8a

proferido nos autos.

PROCESSO: 0000208-87.2015.5.05.0003

Fica V.Sa. notificada para: indicar conta para transferência do saldo

disponível. A indicação de conta em banco distinto do depositário

importará em cobrança de taxa bancária no valor de R$ 22,00.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ISABELLA BORGES DE ARAUJO BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000436-23.2019.5.05.0003
RECLAMANTE CLISTENIS DE SOUZA CERQUEIRA

ADVOGADO VICTOR FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 25050/BA)

ADVOGADO ALLAN PATRICK ALMEIDA
MACIEL(OAB: 19882/BA)

ADVOGADO MARCUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 20330/BA)

ADVOGADO ROGERIO AMARAL SOUTO
GARGUR MARTINS(OAB: 25072/BA)

RECLAMADO CONCRELINE LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL RAMOS ABRAHAO(OAB:
151701/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCRELINE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E SERVICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c52e1e2

proferido nos autos.

PROCESSO: 0000436-23.2019.5.05.0003

Fica V.Sa. notificada para: facultando-lhe a indicação de conta para

transferência dos valores. A indicação de conta em banco distinto

do depositário importará em cobrança de taxa bancária no valor de

R$ 22,00.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ISABELLA BORGES DE ARAUJO BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000395-51.2022.5.05.0003
RECLAMANTE BRUNO CONCEICAO ROCHA

ADVOGADO ADALBERTO VIEIRA SANTOS(OAB:
65459/BA)

RECLAMADO GARDE SOLUCOES E TRADE EIRELI

ADVOGADO KAREN CARVALHO(OAB: 200221/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GARDE SOLUCOES E TRADE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ce5845

proferido nos autos.

Vistos etc.

Indefiro, por ora, o quanto requerido na promoção de Id 81788f5.

Inicialmente, dê-se ciência ao Executado do bloqueio realizado (Id

81788f5) para efeito de oposição de embargos à execução. Prazo

de lei.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ISABELLA BORGES DE ARAUJO BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000370-72.2021.5.05.0003
RECLAMANTE JULIANA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO FREDERICO MOREIRA NEVES(OAB:
15643/BA)

RECLAMANTE DANDARA SANTOS KOSMINSKY DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIO FRED ROCHA
ANDRADE(OAB: 14759/BA)

ADVOGADO FREDERICO MOREIRA NEVES(OAB:
15643/BA)

RECLAMADO G XAVIER MOVEIS PLANEJADO
EIRELI

ADVOGADO ETIDES YURI PEREIRA
QUEIROS(OAB: 38406/BA)

ADVOGADO JULIA SIMOES NERIS(OAB:
61930/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANDARA SANTOS KOSMINSKY DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4030c46

proferido nos autos.

Vista à parte autora do requerimento de Id e5ab56b, para

manifestação em cinco dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ISABELLA BORGES DE ARAUJO BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000105-02.2023.5.05.0003
RECLAMANTE FABIO DO NASCIMENTO DOS

SANTOS

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO CONSORCIO MENGAF

ADVOGADO FABIO RIBEIRO LIMA(OAB:
366336/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO MENGAF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51bda3d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Observando que a determinação consolidada de citação pessoal,

hoje em dia já é relativizada, pelo entendimento doutrinário e

jurisprudencial que considera válida a citação entregue no endereço

do executado, mesmo que não diretamente ao representante legal

da empresa, em atenção ao princípio da instrumentalidade das

formas, que se atenta exclusivamente ao alcance da finalidade, sem

impor relevância ao meio pelo qual o ato processual foi praticado,

consoante autorização do artigo 277 do CPC, que autoriza a

declaração da validade do ato processual se realizado de outro

modo que previsto em lei e alcançar a finalidade.

A seguinte jurisprudência ratifica o posicionamento deste juízo:

   “PROCESSO DE EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO

VÁLIDA. INEXISTÊNCIA. 1 - A disciplina das nulidades no direito do

trabalho estabelece que nos processos sujeitos à apreciação desta

Especializada somente haverá nulidade quando resultar dos atos

inquinados manifesto prejuízo às partes litigantes (artigo 794, da

CLT); 2 - No presente caso, observa-se que a citação foi válida e

cumpriu seu papel, pois foi oportunizada à empresa Agravante, bem

como ao seu sócio, o devido conhecimento do processo executório

de acordo com as regras legais, ainda com posterior oferecimento

de embargos à execução tempestivamente, não havendo que se

falar em nulidade processual. Agravo de petição ao qual se nega

provimento.

Processo 0001378-58.2016.5.05.0036, Origem PJE, Relator(a)

Desembargador(a) LEA REIS NUNES, Terceira Turma, DJ

25/07/2019”

   “CITAÇÃO NA EXECUÇÃO. ENTREGA AO PORTEIRO DO
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CONDOMÍNIO. VALIDADE. O art. 248, §4º do CPC/2014 prevê

expressamente que nos condomínios edilícios ou nos loteamentos

com controle de acesso a entrega do mandado pode ser feita por

funcionário da portaria responsável pelo recebimento de

correspondência, não se exigindo a identificação por RG e CPF do

funcionário. É que estes profissionais encontram-se credenciados

para receber documentos endereçados a qualquer das suas

unidades residenciais ou comerciais, cabendo ao síndico,

condôminos e/ou moradores a fiscalização sobre os serviços

comuns acometidos à responsabilidade desses empregados do

condomínio. Assim, o ônus da ausência de recebimento do

mandado ou a sua entrega para pessoa que não era porteiro do

condomínio constitui ônus da prova dos destinatários, nos termos

da Súmula nº 16 do c. TST, ônus do qual as agravantes não se

desincumbiram, sendo, portanto, válida a citação, in casu, mediante

entrega do mandado na forma como foi feita.

Processo 0010046-94.2014.5.05.0195, Origem PJE, Relator(a)

Desembargador(a) MARGARETH RODRIGUES COSTA, Segunda

Turma, DJ 26/07/2019”

   "I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. LEI Nº 13.015/2014. ÓBICE DA DESERÇÃO DO

RECURSO DE REVISTA AFASTADO. Os comprovantes de

pagamentos juntados aos autos apontam o pagamento por meio de

convênio STN - GRU Judicial, com o nome do depositante indicado,

assim como a identificação da respectiva operação, possibilitando

ao juízo a comprovação do recolhimento eletrônico das custas,

permitindo o exame da regularidade do preparo. Dessa forma, o ato

processual atingiu a sua finalidade e, em decorrência do princípio

da instrumentalidade das formas, deve ser reconhecido o

atendimento aos requisitos necessários ao preparo, afastando-se o

óbice da deserção. Agravo de instrumento conhecido e provido. II -

RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.015/2014. NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ART. 282, § 2º, DO NCPC (ART.

249, § 2.º, DO CPC/1973). Na forma do art. 282, § 2.º, do NCPC

(art. 249, § 2.º, do CPC/1973), deixa-se de examinar a preliminar

suscitada . ESTABILIDADE. ARTIGO 41 DA CONSTITUIÇÃO DA

REPÚBLICA. SERVIDOR PÚBLICO CELETISTA CONCURSADO

DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. DISPENSA IMOTIVADA NO

CURSO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO.  SINDICÂNCIAS

ADMINISTRATIVAS NÃO CONCLUÍDAS. REINTEGRAÇÃO.

DEVIDA. SENTENÇA RESTABELECIDA. O Tribunal de origem deu

provimento ao recurso ordinário do reclamado para, reformando a

sentença do juízo de primeira instância, considerar válida a

dispensa do reclamante por justa causa. Consta do acórdão

recorrido que o reclamante foi admitido por meio de concurso

público, pelo regime da CLT, e dispensado por justa causa, ainda

durante o estágio probatório, razão pela qual não seria detentor da

estabilidade prevista no art. 41 da Constituição Federal. A justa

causa teria decorrido da instauração de três sindicâncias, todas por

mal atendimento médico aos pacientes e, embora não tenham sido

concluídas, os fatos relatados pelos usuários do hospital, por si só,

já demostrariam a desídia do reclamante. A decisão regional

contraria a jurisprudência desta Corte Superior, que é no sentido de

que, ainda que em estágio probatório, o servidor público celetista,

admitido por meio de concurso público, somente poderá ser

dispensado após regular procedimento administrativo. Nesse

sentido, também, as Súmulas 20 e 21 do STF. Desse modo,

constando do acórdão recorrido que o reclamante foi regularmente

admitido por concurso público, porém, foi demitido por justa causa

sem a conclusão dos respectivos procedimentos administrativos

disciplinares, ainda que na vigência do estágio probatório, resta

concluir que a dispensa é irregular, devendo ser reformado o

acórdão proferido pelo Tribunal a quo . Recurso de revista

conhecido e provido" (RR-132800-16.2004.5.01.0481, 2ª Turma,

Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 20/03/2020).”

   "RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. 1. NULIDADE.

AUSÊNCIA DE CITAÇÃO PESSOAL NA FASE DE EXECUÇÃO.

OFENSA AOS ARTIGOS 880 DA CLT E 5º, LIV E LV, DA CF.

SÚMULA 266/TST. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. VIOLAÇÃO NÃO

CONFIGURADA . Incabível o exame de alegação de ofensa ao art.

880 da CLT (art. 896, § 2º, da CLT e Súmula 266 do TST). A rigor, é

também inviável o prosseguimento da revista fundada em alegação

de ofensa ao art. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal quando a

solução da polêmica - em que se discute a nulidade decorrente da

ausência de citação pessoal na fase de execução - exige o exame

da legislação infraconstitucional (no caso, o próprio art. 880 da

CLT). Ademais, em respeito ao princípio da transcendência e à

instrumentalidade das formas (arts. 244 do CPC e 794 da CLT), não

há que se falar em nulidade processual, pois a parte pôde se

manifestar e recorrer das decisões proferidas, não restando

demonstrado prejuízo no exercício do contraditório e da ampla

d e f e s a .  R e c u r s o  d e  r e v i s t a  n ã o  c o n h e c i d o .  2 .

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. DESNECESSIDADE DE

EXAURIMENTO DA EXECUÇÃO E PROCURA POR BENS DO

DEVEDOR PRINCIPAL E DE SEUS SÓCIOS . DISSENSO

PRETORIANO. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 879 DA CLT E 5º, II,

LIV E LV, DA CF. SÚMULA 266/TST. VIOLAÇÃO NÃO

CONFIGURADA . Encontrando-se o feito na etapa executiva, revela

-se inviável a aferição de violação do art. 879 da CLT ou de

existência de divergência jurisprudencial, ex vi do art. 896, § 2º, da

CLT e da Súmula 266 do TST. Além disso, inexiste previsão legal

de benefício de ordem em favor do tomador , de modo a condicionar
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sua efetiva responsabilidade subsidiária ao esgotamento das

tentativas de execução dos sócios da empresa prestadora de

serviços. Afinal, para se acionar o responsável subsidiário, basta o

inadimplemento da obrigação pela devedora principal . Por força da

teleologia própria do processo (ou fase) de execução, que se

processa no interesse do credor, a existência de responsáveis

sucessivos no título executivo judicial autoriza a conclusão de que o

inadimplemento por parte do devedor principal conduz à imediata

persecução patrimonial sucessiva, sobretudo porque a própria

ordem jurídica reconhece ao devedor subsidiário que cumpre a

obrigação eventual direito regressivo no juízo competente. Não se

pode desconsiderar, ainda, a natureza alimentícia do crédito

trabalhista, aspecto relevante e que justifica a adoção de todas as

medidas tendentes à rápida solução do processo executivo.

Violação do art. 5º, II, LIV e LV, da CF não caracterizada.

Precedentes. Recurso de revista não conhecido " (RR-235700-

39.2005.5.15.0130, 7ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 20/03/2015).”

Por essas razões, diante da necessidade e da responsabilidade de

dar andamento aos processos que tramitam nesta Secretaria com

celeridade, tal procedimento deve ser relativizado, por observância

ao princípio da economia e razoável duração processual.

Assim, ante o exposto, intime-se a demandada por seu

advogado, via Diário Oficial, ou via sistema, para as

demandadas com procuradoria cadastrada, para comprovar o

pagamento ou garantir a execução, no prazo de quinze dias do

artigo 523 do CPC, caput, sob pena de penhora.

Esclareço, ainda, que ao adotar o prazo do artigo 523 do CPC, este

Juízo não está aplicando a multa do art. 523, § 1ª do CPC, porque

sempre entendeu que pela sua incompatibilidade com o

ordenamento trabalhista da execução. O TST referendou este

entendimento, quando em julgamento de incidente repetitivo,

entendeu pela inaplicabilidade da multa do art. 526, § 1ª do CPC, na

justiça do Trabalho.

Ressalte-se que o procedimento é mais benéfico para ambas as

partes. Para o autor, porque possibilita o andamento mais célere do

feito em razão da notificação por diário ou e-carta; para a

demandada, porque está sendo concedido o prazo mais elástico do

CPC.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ISABELLA BORGES DE ARAUJO BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000435-67.2021.5.05.0003
RECLAMANTE PATRICIA RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO ISABELA MARIA CARDOSO
PEDREIRA(OAB: 56107/BA)

ADVOGADO PAULO DONISETE PITARELLI(OAB:
14619/BA)

ADVOGADO VALDOMIRO PASTORE(OAB:
66479/BA)

ADVOGADO LUCAS VIANA PITARELLI(OAB:
68013/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DAS IRMAS
FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS
DA IMACULADA CONCEICAO-
PROVINCIA DE SANTA CRUZ

ADVOGADO SARA VIEIRA LIMA SARACENO(OAB:
19487/BA)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE MORAIS
FERREIRA(OAB: 33825/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DAS IRMAS FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS
DA IMACULADA CONCEICAO-PROVINCIA DE SANTA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53b7493

proferido nos autos.

Nos termos do acordo homologado, o reclamante tem que declarar

expressamente se aceita o acordo com ou sem deságio.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ISABELLA BORGES DE ARAUJO BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000435-67.2021.5.05.0003
RECLAMANTE PATRICIA RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO ISABELA MARIA CARDOSO
PEDREIRA(OAB: 56107/BA)

ADVOGADO PAULO DONISETE PITARELLI(OAB:
14619/BA)

ADVOGADO VALDOMIRO PASTORE(OAB:
66479/BA)

ADVOGADO LUCAS VIANA PITARELLI(OAB:
68013/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DAS IRMAS
FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS
DA IMACULADA CONCEICAO-
PROVINCIA DE SANTA CRUZ

ADVOGADO SARA VIEIRA LIMA SARACENO(OAB:
19487/BA)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE MORAIS
FERREIRA(OAB: 33825/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA RIBEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53b7493

proferido nos autos.

Nos termos do acordo homologado, o reclamante tem que declarar

expressamente se aceita o acordo com ou sem deságio.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ISABELLA BORGES DE ARAUJO BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000471-75.2022.5.05.0003
RECLAMANTE YASMIM BULCAO DA SILVA

ADVOGADO SALATIEL DA SILVA SANTOS(OAB:
62708/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a59825b

proferida nos autos.

Vistos etc.

Admito ambos os Recursos interpostos.

Notifiquem-se os recorridos.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos eletronicamente ao E. TRT

para julgamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ISABELLA BORGES DE ARAUJO BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000471-75.2022.5.05.0003
RECLAMANTE YASMIM BULCAO DA SILVA

ADVOGADO SALATIEL DA SILVA SANTOS(OAB:
62708/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - YASMIM BULCAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a59825b

proferida nos autos.

Vistos etc.

Admito ambos os Recursos interpostos.

Notifiquem-se os recorridos.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos eletronicamente ao E. TRT

para julgamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ISABELLA BORGES DE ARAUJO BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000890-61.2023.5.05.0003
RECLAMANTE FABIANE DE ARAUJO ARAGAO

SPINOLA

ADVOGADO LUIS CARLOS SUZART DA
SILVA(OAB: 6543/BA)

ADVOGADO ARY CLAUDIO CYRNE LOPES(OAB:
7802/BA)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

PERITO JOSAFAT NADIER RIGAUD

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANE DE ARAUJO ARAGAO SPINOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3fc9cc

proferido nos autos.

Em face do pedido de perícia médica nomeio para atuar como perito

do juízo JOSAFAT NADIER RIGAUD .

Notifiquem-se as partes para ciência acerca da nomeação,

apresentar quesitos, indicar assistentes técnicos, indicar seus
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endereços eletrônicos (e-mail), no prazo de 5 dias.

Após a manifestação das partes, dê-se ciência ao expert da sua

nomeação, que deverá informar nos autos a data da realização da

perícia no prazo de 5 dias (§2º, art. 466, do CPC), comunicando-se

com as partes por meio do endereço eletrônico fornecido e entregar

o laudo no prazo de 20 dias.

As partes deverão ser intimadas da data da perícia também pelo

DJT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ISABELLA BORGES DE ARAUJO BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000890-61.2023.5.05.0003
RECLAMANTE FABIANE DE ARAUJO ARAGAO

SPINOLA

ADVOGADO LUIS CARLOS SUZART DA
SILVA(OAB: 6543/BA)

ADVOGADO ARY CLAUDIO CYRNE LOPES(OAB:
7802/BA)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

PERITO JOSAFAT NADIER RIGAUD

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3fc9cc

proferido nos autos.

Em face do pedido de perícia médica nomeio para atuar como perito

do juízo JOSAFAT NADIER RIGAUD .

Notifiquem-se as partes para ciência acerca da nomeação,

apresentar quesitos, indicar assistentes técnicos, indicar seus

endereços eletrônicos (e-mail), no prazo de 5 dias.

Após a manifestação das partes, dê-se ciência ao expert da sua

nomeação, que deverá informar nos autos a data da realização da

perícia no prazo de 5 dias (§2º, art. 466, do CPC), comunicando-se

com as partes por meio do endereço eletrônico fornecido e entregar

o laudo no prazo de 20 dias.

As partes deverão ser intimadas da data da perícia também pelo

DJT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ISABELLA BORGES DE ARAUJO BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0000185-97.2022.5.05.0003
EMBARGANTE MARIA JOSE LE CAMPION

ADVOGADO MARCOS VENICIUS GUERREIRO
GOES(OAB: 43537/BA)

EMBARGADO CONSTRUTORA E
INCORPORADORA MONTE CRISTO
LTDA

ADVOGADO MANOEL JOAQUIM PINTO
RODRIGUES DA COSTA(OAB:
11024/BA)

EMBARGADO JOAO MARTINIANO DE JESUS

ADVOGADO RUBENS CUSTODIO CRUZ DO
NASCIMENTO(OAB: 35446/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA E INCORPORADORA MONTE CRISTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 860cf2f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Recebo a promoção de Id cdd5772 como simples petição e

mantenho os termos da decisão Id 6b43d11, pelos seus próprios

fundamentos. Notifique-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ISABELLA BORGES DE ARAUJO BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000877-62.2023.5.05.0003
RECLAMANTE IVANA MARIA CIDREIRA PALMEIRA

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

PERITO JOSAFAT NADIER RIGAUD

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d15ed2

proferido nos autos.

Tendo em vista a alegação do perito já nomeado no id f727905,

destituo o mesmo do múnus e nomeio em seu lugar JOSAFAT

NADIER RIGAUD como perito médico do juízo.

Notifiquem-se as partes para ciência acerca da nomeação,

apresentar quesitos, indicar assistentes técnicos, indicar seus

endereços eletrônicos (e-mail), no prazo de 5 dias.

Após a manifestação das partes, dê-se ciência ao expert da sua

nomeação, que deverá informar nos autos a data da realização da

perícia no prazo de 5 dias (§2º, art. 466, do CPC), comunicando-se

com as partes por meio do endereço eletrônico fornecido e entregar

o laudo no prazo de 20 dias.

As partes deverão ser intimadas da data da perícia também pelo

DJT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ISABELLA BORGES DE ARAUJO BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000877-62.2023.5.05.0003
RECLAMANTE IVANA MARIA CIDREIRA PALMEIRA

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

PERITO JOSAFAT NADIER RIGAUD

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANA MARIA CIDREIRA PALMEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d15ed2

proferido nos autos.

Tendo em vista a alegação do perito já nomeado no id f727905,

destituo o mesmo do múnus e nomeio em seu lugar JOSAFAT

NADIER RIGAUD como perito médico do juízo.

Notifiquem-se as partes para ciência acerca da nomeação,

apresentar quesitos, indicar assistentes técnicos, indicar seus

endereços eletrônicos (e-mail), no prazo de 5 dias.

Após a manifestação das partes, dê-se ciência ao expert da sua

nomeação, que deverá informar nos autos a data da realização da

perícia no prazo de 5 dias (§2º, art. 466, do CPC), comunicando-se

com as partes por meio do endereço eletrônico fornecido e entregar

o laudo no prazo de 20 dias.

As partes deverão ser intimadas da data da perícia também pelo

DJT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ISABELLA BORGES DE ARAUJO BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000641-28.2014.5.05.0003
RECLAMANTE CASSANDRA MIRANDA DOS

SANTOS

ADVOGADO JEAN CESAR SILVA SANTOS(OAB:
67521/BA)

ADVOGADO RAFAEL RAMON SANTOS SENA DA
SILVA(OAB: 76324/BA)

ADVOGADO ANA CARLA SILVA ROCHA(OAB:
30193/BA)

ADVOGADO JAQUELINE ALMEIDA SILVA(OAB:
32401/BA)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

ADVOGADO RANIERI LIMA RESENDE(OAB:
14516/DF)

ADVOGADO PEDRO MAHIN ARAUJO
TRINDADE(OAB: 34133/DF)

RECLAMADO SEMP INFORMATICA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

ADVOGADO EDUARDO COSTA DE
MENEZES(OAB: 17611/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO CALDAS, MAURO
MENEZES & ADVOGADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEMP INFORMATICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000641-28.2014.5.05.0003

Fica V.Sa. notificada para indicar conta para transferência, caso

deseje, informando, ainda, que a transferência para banco distinto

da depositária CEF importa na cobrança de taxa no valor de R$

22,00. No silêncio, será expedido alvará a ser levantado mediante

comparecimento à agência bancária.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 594
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

SONIA ALVES COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000511-57.2022.5.05.0003
RECLAMANTE GRAZIELA ALCANTARA RAMOS

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

RECLAMADO EMBRASSPA ADMINISTRADORA E
CORRETORA DE SEGUROS LTDA -
EPP

ADVOGADO WALDEMIRO LINS DE
ALBUQUERQUE NETO(OAB:
11552/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBRASSPA ADMINISTRADORA E CORRETORA DE
SEGUROS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000511-57.2022.5.05.0003

Fica V.Sa. notificada para indicar conta para transferência, caso

deseje, informando, ainda, que a transferência para banco distinto

da depositária CEF importa na cobrança de taxa no valor de R$

22,00. No silêncio, será expedido alvará a ser levantado mediante

comparecimento à agência bancária.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

SONIA ALVES COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000361-81.2019.5.05.0003
RECLAMANTE FRANCILENO SALES CRUZ

ADVOGADO NICHOLAS MOURA DA LUZ(OAB:
59664/BA)

ADVOGADO BRUNO SCHMIDT ROCHA(OAB:
49481/BA)

RECLAMADO CONSELHO REGIONAL DE
ENFERMAGEM DA BAHIA

ADVOGADO JUSSARA DE SOUSA SANTOS
LIMA(OAB: 55740/DF)

ADVOGADO RAVENA RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 34293/BA)

ADVOGADO LUCIANA NOVAES FREIRE LOPES
CAMPOS(OAB: 24940/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000361-81.2019.5.05.0003

Fica V.Sa. notificada para indicar conta para transferência, caso

deseje, informando, ainda, que a transferência para banco distinto

da depositária CEF importa na cobrança de taxa no valor de R$

22,00. No silêncio, será expedido alvará a ser levantado mediante

comparecimento à agência bancária.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

SONIA ALVES COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001122-20.2016.5.05.0003
RECLAMANTE JULIO CESAR RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO LORENA MATOS GAMA(OAB:
25765/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO LUANA GOMES RODRIGUES
HORIUCHI(OAB: 26928/BA)

ADVOGADO GISELE VIEIRA E SILVA(OAB:
33084/BA)

RECLAMADO BANCO ALVORADA S.A.

ADVOGADO LUANA GOMES RODRIGUES
HORIUCHI(OAB: 26928/BA)

ADVOGADO GISELE VIEIRA E SILVA(OAB:
33084/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ALVORADA S.A.

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46e5243

proferido nos autos.

Vistos etc.

A parte autora já solicitou o início da execução.

Observando que a determinação consolidada de citação pessoal,

hoje em dia já é relativizada, pelo entendimento doutrinário e

jurisprudencial que considera válida a citação entregue no endereço

do executado, mesmo que não diretamente ao representante legal

da empresa, em atenção ao princípio da instrumentalidade das

formas, que se atenta exclusivamente ao alcance da finalidade, sem

impor relevância ao meio pelo qual o ato processual foi praticado,

consoante autorização do artigo 277 do CPC, que autoriza a

declaração da validade do ato processual se realizado de outro
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modo que previsto em lei e alcançar a finalidade.

A seguinte jurisprudência ratifica o posicionamento deste juízo:

   “PROCESSO DE EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO

VÁLIDA. INEXISTÊNCIA. 1 - A disciplina das nulidades no direito do

trabalho estabelece que nos processos sujeitos à apreciação desta

Especializada somente haverá nulidade quando resultar dos atos

inquinados manifesto prejuízo às partes litigantes (artigo 794, da

CLT); 2 - No presente caso, observa-se que a citação foi válida e

cumpriu seu papel, pois foi oportunizada à empresa Agravante, bem

como ao seu sócio, o devido conhecimento do processo executório

de acordo com as regras legais, ainda com posterior oferecimento

de embargos à execução tempestivamente, não havendo que se

falar em nulidade processual. Agravo de petição ao qual se nega

provimento.

Processo 0001378-58.2016.5.05.0036, Origem PJE, Relator(a)

Desembargador(a) LEA REIS NUNES, Terceira Turma, DJ

25/07/2019”

   “CITAÇÃO NA EXECUÇÃO. ENTREGA AO PORTEIRO DO

CONDOMÍNIO. VALIDADE. O art. 248, §4º do CPC/2014 prevê

expressamente que nos condomínios edilícios ou nos loteamentos

com controle de acesso a entrega do mandado pode ser feita por

funcionário da portaria responsável pelo recebimento de

correspondência, não se exigindo a identificação por RG e CPF do

funcionário. É que estes profissionais encontram-se credenciados

para receber documentos endereçados a qualquer das suas

unidades residenciais ou comerciais, cabendo ao síndico,

condôminos e/ou moradores a fiscalização sobre os serviços

comuns acometidos à responsabilidade desses empregados do

condomínio. Assim, o ônus da ausência de recebimento do

mandado ou a sua entrega para pessoa que não era porteiro do

condomínio constitui ônus da prova dos destinatários, nos termos

da Súmula nº 16 do c. TST, ônus do qual as agravantes não se

desincumbiram, sendo, portanto, válida a citação, in casu, mediante

entrega do mandado na forma como foi feita.

Processo 0010046-94.2014.5.05.0195, Origem PJE, Relator(a)

Desembargador(a) MARGARETH RODRIGUES COSTA, Segunda

Turma, DJ 26/07/2019”

   "I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. LEI Nº 13.015/2014. ÓBICE DA DESERÇÃO DO

RECURSO DE REVISTA AFASTADO. Os comprovantes de

pagamentos juntados aos autos apontam o pagamento por meio de

convênio STN - GRU Judicial, com o nome do depositante indicado,

assim como a identificação da respectiva operação, possibilitando

ao juízo a comprovação do recolhimento eletrônico das custas,

permitindo o exame da regularidade do preparo. Dessa forma, o ato

processual atingiu a sua finalidade e, em decorrência do princípio

da instrumentalidade das formas, deve ser reconhecido o

atendimento aos requisitos necessários ao preparo, afastando-se o

óbice da deserção. Agravo de instrumento conhecido e provido. II -

RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.015/2014. NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ART. 282, § 2º, DO NCPC (ART.

249, § 2.º, DO CPC/1973). Na forma do art. 282, § 2.º, do NCPC

(art. 249, § 2.º, do CPC/1973), deixa-se de examinar a preliminar

suscitada . ESTABILIDADE. ARTIGO 41 DA CONSTITUIÇÃO DA

REPÚBLICA. SERVIDOR PÚBLICO CELETISTA CONCURSADO

DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. DISPENSA IMOTIVADA NO

CURSO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO.  SINDICÂNCIAS

ADMINISTRATIVAS NÃO CONCLUÍDAS. REINTEGRAÇÃO.

DEVIDA. SENTENÇA RESTABELECIDA. O Tribunal de origem deu

provimento ao recurso ordinário do reclamado para, reformando a

sentença do juízo de primeira instância, considerar válida a

dispensa do reclamante por justa causa. Consta do acórdão

recorrido que o reclamante foi admitido por meio de concurso

público, pelo regime da CLT, e dispensado por justa causa, ainda

durante o estágio probatório, razão pela qual não seria detentor da

estabilidade prevista no art. 41 da Constituição Federal. A justa

causa teria decorrido da instauração de três sindicâncias, todas por

mal atendimento médico aos pacientes e, embora não tenham sido

concluídas, os fatos relatados pelos usuários do hospital, por si só,

já demostrariam a desídia do reclamante. A decisão regional

contraria a jurisprudência desta Corte Superior, que é no sentido de

que, ainda que em estágio probatório, o servidor público celetista,

admitido por meio de concurso público, somente poderá ser

dispensado após regular procedimento administrativo. Nesse

sentido, também, as Súmulas 20 e 21 do STF. Desse modo,

constando do acórdão recorrido que o reclamante foi regularmente

admitido por concurso público, porém, foi demitido por justa causa

sem a conclusão dos respectivos procedimentos administrativos

disciplinares, ainda que na vigência do estágio probatório, resta

concluir que a dispensa é irregular, devendo ser reformado o

acórdão proferido pelo Tribunal a quo . Recurso de revista

conhecido e provido" (RR-132800-16.2004.5.01.0481, 2ª Turma,

Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 20/03/2020).”

   "RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. 1. NULIDADE.

AUSÊNCIA DE CITAÇÃO PESSOAL NA FASE DE EXECUÇÃO.

OFENSA AOS ARTIGOS 880 DA CLT E 5º, LIV E LV, DA CF.

SÚMULA 266/TST. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. VIOLAÇÃO NÃO

CONFIGURADA . Incabível o exame de alegação de ofensa ao art.

880 da CLT (art. 896, § 2º, da CLT e Súmula 266 do TST). A rigor, é

também inviável o prosseguimento da revista fundada em alegação

de ofensa ao art. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal quando a

solução da polêmica - em que se discute a nulidade decorrente da
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ausência de citação pessoal na fase de execução - exige o exame

da legislação infraconstitucional (no caso, o próprio art. 880 da

CLT). Ademais, em respeito ao princípio da transcendência e à

instrumentalidade das formas (arts. 244 do CPC e 794 da CLT), não

há que se falar em nulidade processual, pois a parte pôde se

manifestar e recorrer das decisões proferidas, não restando

demonstrado prejuízo no exercício do contraditório e da ampla

d e f e s a .  R e c u r s o  d e  r e v i s t a  n ã o  c o n h e c i d o .  2 .

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. DESNECESSIDADE DE

EXAURIMENTO DA EXECUÇÃO E PROCURA POR BENS DO

DEVEDOR PRINCIPAL E DE SEUS SÓCIOS . DISSENSO

PRETORIANO. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 879 DA CLT E 5º, II,

LIV E LV, DA CF. SÚMULA 266/TST. VIOLAÇÃO NÃO

CONFIGURADA . Encontrando-se o feito na etapa executiva, revela

-se inviável a aferição de violação do art. 879 da CLT ou de

existência de divergência jurisprudencial, ex vi do art. 896, § 2º, da

CLT e da Súmula 266 do TST. Além disso, inexiste previsão legal

de benefício de ordem em favor do tomador , de modo a condicionar

sua efetiva responsabilidade subsidiária ao esgotamento das

tentativas de execução dos sócios da empresa prestadora de

serviços. Afinal, para se acionar o responsável subsidiário, basta o

inadimplemento da obrigação pela devedora principal . Por força da

teleologia própria do processo (ou fase) de execução, que se

processa no interesse do credor, a existência de responsáveis

sucessivos no título executivo judicial autoriza a conclusão de que o

inadimplemento por parte do devedor principal conduz à imediata

persecução patrimonial sucessiva, sobretudo porque a própria

ordem jurídica reconhece ao devedor subsidiário que cumpre a

obrigação eventual direito regressivo no juízo competente. Não se

pode desconsiderar, ainda, a natureza alimentícia do crédito

trabalhista, aspecto relevante e que justifica a adoção de todas as

medidas tendentes à rápida solução do processo executivo.

Violação do art. 5º, II, LIV e LV, da CF não caracterizada.

Precedentes. Recurso de revista não conhecido " (RR-235700-

39.2005.5.15.0130, 7ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 20/03/2015).”

Por essas razões, diante da necessidade e da responsabilidade de

dar andamento aos processos que tramitam nesta Secretaria com

celeridade, tal procedimento deve ser relativizado, por observância

ao princípio da economia e razoável duração processual.

Assim, ante o exposto, intime-se a demandada por seu

advogado, via Diário Oficial, ou via sistema, para as

demandadas com procuradoria cadastrada, para comprovar o

pagamento ou garantir a execução, no prazo de quinze dias do

artigo 523 do CPC, caput, sob pena de penhora.

Esclareço, ainda, que ao adotar o prazo do artigo 523 do CPC, este

Juízo não está aplicando a multa do art. 523, § 1ª do CPC, porque

sempre entendeu que pela sua incompatibilidade com o

ordenamento trabalhista da execução. O TST referendou este

entendimento, quando em julgamento de incidente repetitivo,

entendeu pela inaplicabilidade da multa do art. 526, § 1ª do CPC, na

justiça do Trabalho.

Ressalte-se que o procedimento é mais benéfico para ambas as

partes. Para o autor, porque possibilita o andamento mais célere do

feito em razão da notificação por diário ou e-carta; para a

demandada, porque está sendo concedido o prazo mais elástico do

CPC.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ISABELLA BORGES DE ARAUJO BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000907-10.2017.5.05.0003
RECLAMANTE CLAUDIO SILVA ROCHA

ADVOGADO RICARDO EMERSON VILARES
RAMOS LANDULFO(OAB: 14545/BA)

RECLAMADO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO GUSTAVO ALMEIDA MARINHO(OAB:
22003/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Dante Menezes Santos Pereira(OAB:
15739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE CONECTA SERVICOS DE REDE S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2d6a5a

proferido nos autos.

Vistos etc.

A parte autora já solicitou o início da execução na promoção de ID

9cbd635.

Observando que a determinação consolidada de citação pessoal,

hoje em dia já é relativizada, pelo entendimento doutrinário e

jurisprudencial que considera válida a citação entregue no endereço

do executado, mesmo que não diretamente ao representante legal

da empresa, em atenção ao princípio da instrumentalidade das

formas, que se atenta exclusivamente ao alcance da finalidade, sem

impor relevância ao meio pelo qual o ato processual foi praticado,

consoante autorização do artigo 277 do CPC, que autoriza a
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declaração da validade do ato processual se realizado de outro

modo que previsto em lei e alcançar a finalidade.

A seguinte jurisprudência ratifica o posicionamento deste juízo:

   “PROCESSO DE EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO

VÁLIDA. INEXISTÊNCIA. 1 - A disciplina das nulidades no direito do

trabalho estabelece que nos processos sujeitos à apreciação desta

Especializada somente haverá nulidade quando resultar dos atos

inquinados manifesto prejuízo às partes litigantes (artigo 794, da

CLT); 2 - No presente caso, observa-se que a citação foi válida e

cumpriu seu papel, pois foi oportunizada à empresa Agravante, bem

como ao seu sócio, o devido conhecimento do processo executório

de acordo com as regras legais, ainda com posterior oferecimento

de embargos à execução tempestivamente, não havendo que se

falar em nulidade processual. Agravo de petição ao qual se nega

provimento.

Processo 0001378-58.2016.5.05.0036, Origem PJE, Relator(a)

Desembargador(a) LEA REIS NUNES, Terceira Turma, DJ

25/07/2019”

   “CITAÇÃO NA EXECUÇÃO. ENTREGA AO PORTEIRO DO

CONDOMÍNIO. VALIDADE. O art. 248, §4º do CPC/2014 prevê

expressamente que nos condomínios edilícios ou nos loteamentos

com controle de acesso a entrega do mandado pode ser feita por

funcionário da portaria responsável pelo recebimento de

correspondência, não se exigindo a identificação por RG e CPF do

funcionário. É que estes profissionais encontram-se credenciados

para receber documentos endereçados a qualquer das suas

unidades residenciais ou comerciais, cabendo ao síndico,

condôminos e/ou moradores a fiscalização sobre os serviços

comuns acometidos à responsabilidade desses empregados do

condomínio. Assim, o ônus da ausência de recebimento do

mandado ou a sua entrega para pessoa que não era porteiro do

condomínio constitui ônus da prova dos destinatários, nos termos

da Súmula nº 16 do c. TST, ônus do qual as agravantes não se

desincumbiram, sendo, portanto, válida a citação, in casu, mediante

entrega do mandado na forma como foi feita.

Processo 0010046-94.2014.5.05.0195, Origem PJE, Relator(a)

Desembargador(a) MARGARETH RODRIGUES COSTA, Segunda

Turma, DJ 26/07/2019”

   "I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. LEI Nº 13.015/2014. ÓBICE DA DESERÇÃO DO

RECURSO DE REVISTA AFASTADO. Os comprovantes de

pagamentos juntados aos autos apontam o pagamento por meio de

convênio STN - GRU Judicial, com o nome do depositante indicado,

assim como a identificação da respectiva operação, possibilitando

ao juízo a comprovação do recolhimento eletrônico das custas,

permitindo o exame da regularidade do preparo. Dessa forma, o ato

processual atingiu a sua finalidade e, em decorrência do princípio

da instrumentalidade das formas, deve ser reconhecido o

atendimento aos requisitos necessários ao preparo, afastando-se o

óbice da deserção. Agravo de instrumento conhecido e provido. II -

RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.015/2014. NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ART. 282, § 2º, DO NCPC (ART.

249, § 2.º, DO CPC/1973). Na forma do art. 282, § 2.º, do NCPC

(art. 249, § 2.º, do CPC/1973), deixa-se de examinar a preliminar

suscitada . ESTABILIDADE. ARTIGO 41 DA CONSTITUIÇÃO DA

REPÚBLICA. SERVIDOR PÚBLICO CELETISTA CONCURSADO

DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. DISPENSA IMOTIVADA NO

CURSO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO.  SINDICÂNCIAS

ADMINISTRATIVAS NÃO CONCLUÍDAS. REINTEGRAÇÃO.

DEVIDA. SENTENÇA RESTABELECIDA. O Tribunal de origem deu

provimento ao recurso ordinário do reclamado para, reformando a

sentença do juízo de primeira instância, considerar válida a

dispensa do reclamante por justa causa. Consta do acórdão

recorrido que o reclamante foi admitido por meio de concurso

público, pelo regime da CLT, e dispensado por justa causa, ainda

durante o estágio probatório, razão pela qual não seria detentor da

estabilidade prevista no art. 41 da Constituição Federal. A justa

causa teria decorrido da instauração de três sindicâncias, todas por

mal atendimento médico aos pacientes e, embora não tenham sido

concluídas, os fatos relatados pelos usuários do hospital, por si só,

já demostrariam a desídia do reclamante. A decisão regional

contraria a jurisprudência desta Corte Superior, que é no sentido de

que, ainda que em estágio probatório, o servidor público celetista,

admitido por meio de concurso público, somente poderá ser

dispensado após regular procedimento administrativo. Nesse

sentido, também, as Súmulas 20 e 21 do STF. Desse modo,

constando do acórdão recorrido que o reclamante foi regularmente

admitido por concurso público, porém, foi demitido por justa causa

sem a conclusão dos respectivos procedimentos administrativos

disciplinares, ainda que na vigência do estágio probatório, resta

concluir que a dispensa é irregular, devendo ser reformado o

acórdão proferido pelo Tribunal a quo . Recurso de revista

conhecido e provido" (RR-132800-16.2004.5.01.0481, 2ª Turma,

Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 20/03/2020).”

   "RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. 1. NULIDADE.

AUSÊNCIA DE CITAÇÃO PESSOAL NA FASE DE EXECUÇÃO.

OFENSA AOS ARTIGOS 880 DA CLT E 5º, LIV E LV, DA CF.

SÚMULA 266/TST. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. VIOLAÇÃO NÃO

CONFIGURADA . Incabível o exame de alegação de ofensa ao art.

880 da CLT (art. 896, § 2º, da CLT e Súmula 266 do TST). A rigor, é

também inviável o prosseguimento da revista fundada em alegação

de ofensa ao art. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal quando a
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solução da polêmica - em que se discute a nulidade decorrente da

ausência de citação pessoal na fase de execução - exige o exame

da legislação infraconstitucional (no caso, o próprio art. 880 da

CLT). Ademais, em respeito ao princípio da transcendência e à

instrumentalidade das formas (arts. 244 do CPC e 794 da CLT), não

há que se falar em nulidade processual, pois a parte pôde se

manifestar e recorrer das decisões proferidas, não restando

demonstrado prejuízo no exercício do contraditório e da ampla

d e f e s a .  R e c u r s o  d e  r e v i s t a  n ã o  c o n h e c i d o .  2 .

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. DESNECESSIDADE DE

EXAURIMENTO DA EXECUÇÃO E PROCURA POR BENS DO

DEVEDOR PRINCIPAL E DE SEUS SÓCIOS . DISSENSO

PRETORIANO. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 879 DA CLT E 5º, II,

LIV E LV, DA CF. SÚMULA 266/TST. VIOLAÇÃO NÃO

CONFIGURADA . Encontrando-se o feito na etapa executiva, revela

-se inviável a aferição de violação do art. 879 da CLT ou de

existência de divergência jurisprudencial, ex vi do art. 896, § 2º, da

CLT e da Súmula 266 do TST. Além disso, inexiste previsão legal

de benefício de ordem em favor do tomador , de modo a condicionar

sua efetiva responsabilidade subsidiária ao esgotamento das

tentativas de execução dos sócios da empresa prestadora de

serviços. Afinal, para se acionar o responsável subsidiário, basta o

inadimplemento da obrigação pela devedora principal . Por força da

teleologia própria do processo (ou fase) de execução, que se

processa no interesse do credor, a existência de responsáveis

sucessivos no título executivo judicial autoriza a conclusão de que o

inadimplemento por parte do devedor principal conduz à imediata

persecução patrimonial sucessiva, sobretudo porque a própria

ordem jurídica reconhece ao devedor subsidiário que cumpre a

obrigação eventual direito regressivo no juízo competente. Não se

pode desconsiderar, ainda, a natureza alimentícia do crédito

trabalhista, aspecto relevante e que justifica a adoção de todas as

medidas tendentes à rápida solução do processo executivo.

Violação do art. 5º, II, LIV e LV, da CF não caracterizada.

Precedentes. Recurso de revista não conhecido " (RR-235700-

39.2005.5.15.0130, 7ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 20/03/2015).”

Por essas razões, diante da necessidade e da responsabilidade de

dar andamento aos processos que tramitam nesta Secretaria com

celeridade, tal procedimento deve ser relativizado, por observância

ao princípio da economia e razoável duração processual.

Assim, ante o exposto, intime-se a demandada por seu

advogado, via Diário Oficial, ou via sistema, para as

demandadas com procuradoria cadastrada, para comprovar o

pagamento ou garantir a execução, no prazo de quinze dias do

artigo 523 do CPC, caput, sob pena de penhora.

Esclareço, ainda, que ao adotar o prazo do artigo 523 do CPC, este

Juízo não está aplicando a multa do art. 523, § 1ª do CPC, porque

sempre entendeu que pela sua incompatibilidade com o

ordenamento trabalhista da execução. O TST referendou este

entendimento, quando em julgamento de incidente repetitivo,

entendeu pela inaplicabilidade da multa do art. 526, § 1ª do CPC, na

justiça do Trabalho.

Ressalte-se que o procedimento é mais benéfico para ambas as

partes. Para o autor, porque possibilita o andamento mais célere do

feito em razão da notificação por diário ou e-carta; para a

demandada, porque está sendo concedido o prazo mais elástico do

CPC.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ISABELLA BORGES DE ARAUJO BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0116600-57.2008.5.05.0003
RECLAMANTE SIND DOS EMP DE EMPRESAS DE

SEG E VIGILANCIA DO EST BA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

RECLAMADO SEVIBA SEGURANCA E VIGILANCIA
DA BAHIA LTDA

ADVOGADO ADILSON AFONSO DE CASTRO
JUNIOR(OAB: 23123/BA)

ADVOGADO MARIA HELENA MATTOS DE
CASTRO(OAB: 4259/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO AMANDA TORRES ALMEIDA
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMP DE EMPRESAS DE SEG E VIGILANCIA DO
EST BA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71d59f9

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se ciência ao reclamante das alegações constantes da petição

de ID Id 0fa5f20, no prazo de cinco dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ISABELLA BORGES DE ARAUJO BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0000933-08.2017.5.05.0003
RECLAMANTE ITALO SILVA SANTOS

ADVOGADO DANIEL MEDINA ATAIDE(OAB:
20394/BA)

ADVOGADO ANA CRISTINA POMBINHO
NOGUEIRA(OAB: 41750/BA)

ADVOGADO DIOGENES EVANGELISTA DE
SOUZA FILHO(OAB: 18949/BA)

RECLAMADO UNIFASS SISTEMA DE ENSINO
LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITALO SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3b6f1a8

proferida nos autos.

Diante do decurso do prazo do edital de ID 0f4bb43 sem

manifestação da reclamada, declaro a preclusão do direito de

impugnação aos cálculos.

Em face das recentes alterações trazidas pela Lei 13.467/17

(Reforma Trabalhista), a parte autora tem que requerer o início da

execução, nos termos do art. 878 da CLT, para haver a

determinação pelo juízo da citação da executada. Notifique-se, sob

pena de seguirem os autos para aguardar no arquivo provisório.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ISABELLA BORGES DE ARAUJO BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000112-91.2023.5.05.0003
REQUERENTE DANIELA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO YGOR ROGER COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 41014/BA)

REQUERIDO CLINICAR GESTAO E SOLUCOES
EM SAUDE LTDA - ME

REQUERIDO MONICA FABIANE SOARES
PEREIRA

ADVOGADO FABIO SOARES PEREIRA(OAB:
46722/BA)

ADVOGADO MAURICIO MONACO DA
CONCEICAO(OAB: 13963/BA)

REQUERIDO MICHELLI SOARES PEREIRA

ADVOGADO FABIO SOARES PEREIRA(OAB:
46722/BA)

ADVOGADO MAURICIO MONACO DA
CONCEICAO(OAB: 13963/BA)

REQUERIDO FÁBIO SOARES

ADVOGADO FABIO SOARES PEREIRA(OAB:
46722/BA)

ADVOGADO MAURICIO MONACO DA
CONCEICAO(OAB: 13963/BA)

REQUERIDO FABRÍCIO SOARES

ADVOGADO FABIO SOARES PEREIRA(OAB:
46722/BA)

ADVOGADO MAURICIO MONACO DA
CONCEICAO(OAB: 13963/BA)

REQUERIDO MARIA RAIMUNDA SOARES
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRÍCIO SOARES

  - FÁBIO SOARES

  - MICHELLI SOARES PEREIRA

  - MONICA FABIANE SOARES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e64ab7e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Notifique-se a reclamada para tomar ciência do teor da certidão de

Id 002f676, a fim de que proceda às anotações devidas na CTPS da

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, em consonância com os

termos da avença homologada. Na mesma oportunidade, notifique-

se a reclamada para comprovar, no prazo de 05 (cinco) dias, os

recolhimentos dos encargos fiscais e previdenciários devidos, sob

pena de execução.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ISABELLA BORGES DE ARAUJO BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000077-68.2022.5.05.0003
RECLAMANTE ANA CAROLINA REIS FORTUNA

ADVOGADO KATTY INGLEDY DOS SANTOS
AGUIAR(OAB: 52462/BA)

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA BITTENCOURT
DA COSTA(OAB: 47171/BA)

RECLAMADO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO DIOGO ALEXANDRE DE LIMA(OAB:
27754/PE)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA
VANDERLEI(OAB: 21678/PE)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

RECLAMADO BANCO OLE CONSIGNADO S.A.

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

RECLAMADO PARANA BANCO S/A

ADVOGADO RODRIGO CARRACO DA
SILVA(OAB: 41325/PR)

ADVOGADO SANDRA CALABRESE SIMAO(OAB:
13271/PR)

RECLAMADO GC3 PROMOTORA DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO RAYMUNDO THIAGO HONORATO
MANGUEIRA(OAB: 36904/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO OLE CONSIGNADO S.A.

  - BANCO SAFRA S A

  - GC3 PROMOTORA DE VENDAS LTDA

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - PARANA BANCO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e64576c

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se ciência à reclamada das alegações constantes da petição de

ID Id 194b980 e documento anexo, apenas pelo dever de ciência,

uma vez que pelo documento juntado se verifica, apenas, uma

entrada do valor respectivo em conta do patrono. Prazo de cinco

dias.

Não havendo manifestação, cumpra-se integralmente a

determinação de Id 156fe6e, itens 3 e seguintes.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ISABELLA BORGES DE ARAUJO BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0129400-54.2007.5.05.0003
RECLAMANTE SALOMAO BASTOS BORGES

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

RECLAMADO SETA TRANSPORTES LTDA.

RECLAMADO ERALDO DA HORA SANTOS

RECLAMADO EVALDITE SOARES SANTOS

RECLAMADO EVALDO SOARES SANTOS

RECLAMADO CELITA SANTOS SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

OLIVEIRA ECOMERCE LTDA

ADVOGADO MAURICIO AMORIM DOURADO(OAB:
23846/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALOMAO BASTOS BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para, consoante os termos do despacho Id

69addee, tomar ciência do resultado da consulta CENSEC, a fim de

que indique meios hábeis ao prosseguimento da execução, distintos

das diligências já efetuadas nos autos, no prazo de 30 dias, sob

pena de os autos ficarem aguardando no arquivo provisório. Fica

ciente a parte exequente de que se mantendo silente ou requerendo

diligências já realizadas, os autos serão arquivados provisoriamente

até ulterior manifestação da parte ou até transcurso do prazo

previsto do Art. 11-A da CLT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ISABELLE VIRGINIA MELO FERNANDES BATISTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001445-25.2016.5.05.0003
RECLAMANTE BARBARA MARIA VALLE FALCAO

ADVOGADO EVELEN DA CRUZ DANTAS(OAB:
36891/BA)

ADVOGADO JOILENE GOMES FRANCA(OAB:
52664/BA)

ADVOGADO EVERSON OLIVEIRA
CAVALCANTE(OAB: 220533/SP)

RECLAMADO FAST SHOP S.A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAST SHOP S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2063fd5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

1. Libere-se ao Reclamante o seu crédito líquido, facultando-lhe a

indicação de conta para transferência dos valores. A indicação de

conta em banco distinto do depositário importará em cobrança de

taxa bancária no valor de R$ 22,00.

2. Providencie a Secretaria os recolhimentos legais.

3. Verifique-se há perícia pendente de pagamento.

4. Havendo devedores cadastrados, exclua(m)-se o(s) seus

nome(s) do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas e demais

convênios restritivos, face à quitação integral do débito.

5. Havendo depósitos recursais e saldo remanescente em conta

judicial, verifique-se a existência de outros processos da

demandada pendentes de pagamento. Não encontrando, libere-os

em favor da executada.

6. Certifique-se a inexistência de saldo em conta judicial, vistoriem-

se e arquivem-se os autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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    ISABELLA BORGES DE ARAUJO BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001445-25.2016.5.05.0003
RECLAMANTE BARBARA MARIA VALLE FALCAO

ADVOGADO EVELEN DA CRUZ DANTAS(OAB:
36891/BA)

ADVOGADO JOILENE GOMES FRANCA(OAB:
52664/BA)

ADVOGADO EVERSON OLIVEIRA
CAVALCANTE(OAB: 220533/SP)

RECLAMADO FAST SHOP S.A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA MARIA VALLE FALCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2063fd5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

1. Libere-se ao Reclamante o seu crédito líquido, facultando-lhe a

indicação de conta para transferência dos valores. A indicação de

conta em banco distinto do depositário importará em cobrança de

taxa bancária no valor de R$ 22,00.

2. Providencie a Secretaria os recolhimentos legais.

3. Verifique-se há perícia pendente de pagamento.

4. Havendo devedores cadastrados, exclua(m)-se o(s) seus

nome(s) do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas e demais

convênios restritivos, face à quitação integral do débito.

5. Havendo depósitos recursais e saldo remanescente em conta

judicial, verifique-se a existência de outros processos da

demandada pendentes de pagamento. Não encontrando, libere-os

em favor da executada.

6. Certifique-se a inexistência de saldo em conta judicial, vistoriem-

se e arquivem-se os autos.

    ISABELLA BORGES DE ARAUJO BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001027-63.2011.5.05.0003
RECLAMANTE ANTONIA REGINA JUNQUEIRA

SILVA

ADVOGADO PEDRO CESAR SERAPHIM
PITANGA(OAB: 13731/BA)

ADVOGADO MARCELO GOMES SOTTO
MAIOR(OAB: 10161/BA)

ADVOGADO PEDRO NIZAN GURGEL DE
OLIVEIRA(OAB: 6390/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO TALITA CASTRO MIRANDA
MENEZES(OAB: 23309/BA)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE JESUS DE
SOUZA(OAB: 39448/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO BENITO FERNANDEZ ALVAREZ
NETO(OAB: 32792/BA)

ADVOGADO TATIANA MOTA NUNES(OAB:
19575/BA)

ADVOGADO AMANDA ALMEIDA SANTOS(OAB:
61509/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA REGINA JUNQUEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 112a8cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

1. Libere-se ao Reclamante o seu crédito líquido e ao seu advogado

os seus honorário, facultando-lhe a indicação de conta para

transferência dos valores. A indicação de conta em banco distinto

do depositário importará em cobrança de taxa bancária no valor de

R$ 22,00. Observe-se para efeito de atualização a data do depósito

para quitação.

2. Providencie a Secretaria os recolhimentos legais.

3. Verifique-se há perícia pendente de pagamento.

4. Havendo devedores cadastrados, exclua(m)-se o(s) seus

nome(s) do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas e demais

convênios restritivos, face à quitação integral do débito.

5. Havendo depósitos recursais e saldo remanescente em conta

judicial, verifique-se a existência de outros processos da

demandada pendentes de pagamento. Não encontrando, libere-os

em favor da executada.

6. Certifique-se a inexistência de saldo em conta judicial, vistoriem-

se e arquivem-se os autos.

    ISABELLA BORGES DE ARAUJO BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001027-63.2011.5.05.0003

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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RECLAMANTE ANTONIA REGINA JUNQUEIRA
SILVA

ADVOGADO PEDRO CESAR SERAPHIM
PITANGA(OAB: 13731/BA)

ADVOGADO MARCELO GOMES SOTTO
MAIOR(OAB: 10161/BA)

ADVOGADO PEDRO NIZAN GURGEL DE
OLIVEIRA(OAB: 6390/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO TALITA CASTRO MIRANDA
MENEZES(OAB: 23309/BA)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE JESUS DE
SOUZA(OAB: 39448/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO BENITO FERNANDEZ ALVAREZ
NETO(OAB: 32792/BA)

ADVOGADO TATIANA MOTA NUNES(OAB:
19575/BA)

ADVOGADO AMANDA ALMEIDA SANTOS(OAB:
61509/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 112a8cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

1. Libere-se ao Reclamante o seu crédito líquido e ao seu advogado

os seus honorário, facultando-lhe a indicação de conta para

transferência dos valores. A indicação de conta em banco distinto

do depositário importará em cobrança de taxa bancária no valor de

R$ 22,00. Observe-se para efeito de atualização a data do depósito

para quitação.

2. Providencie a Secretaria os recolhimentos legais.

3. Verifique-se há perícia pendente de pagamento.

4. Havendo devedores cadastrados, exclua(m)-se o(s) seus

nome(s) do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas e demais

convênios restritivos, face à quitação integral do débito.

5. Havendo depósitos recursais e saldo remanescente em conta

judicial, verifique-se a existência de outros processos da

demandada pendentes de pagamento. Não encontrando, libere-os

em favor da executada.

6. Certifique-se a inexistência de saldo em conta judicial, vistoriem-

se e arquivem-se os autos.

    ISABELLA BORGES DE ARAUJO BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001256-23.2011.5.05.0003
RECLAMANTE MARIA DA CONCEICAO SILVA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO JOELY REGO DA SILVA(OAB:
21043/BA)

RECLAMANTE REGINALDO COSTA LEITE

ADVOGADO JOELY REGO DA SILVA(OAB:
21043/BA)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

ADVOGADO GUILHERME DE CASTRO
BARCELLOS(OAB: 56630/RS)

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA CONCEICAO SILVA DO NASCIMENTO

  - REGINALDO COSTA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6b4743

proferido nos autos.

Notifique-se a patrona que subscreve a petição de id 46c799b, para

que informe, querendo, dados bancários para transferência do valor

devido.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ISABELLA BORGES DE ARAUJO BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001256-23.2011.5.05.0003
RECLAMANTE MARIA DA CONCEICAO SILVA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO JOELY REGO DA SILVA(OAB:
21043/BA)

RECLAMANTE REGINALDO COSTA LEITE

ADVOGADO JOELY REGO DA SILVA(OAB:
21043/BA)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

ADVOGADO GUILHERME DE CASTRO
BARCELLOS(OAB: 56630/RS)

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6b4743

proferido nos autos.

Notifique-se a patrona que subscreve a petição de id 46c799b, para

que informe, querendo, dados bancários para transferência do valor

devido.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ISABELLA BORGES DE ARAUJO BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0080000-03.2009.5.05.0003
RECLAMANTE FELIPE BARBOSA SANTOS

ADVOGADO MOISÉS DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 20243/BA)

RECLAMADO ANTONIO MIGUEL DOS SANTOS

RECLAMADO LUIZ HUMBERTO LISBOA CASTRO

ADVOGADO MARCUS JOSE ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 14456/BA)

RECLAMADO ALESSANDRO LUIZ MEDINO

RECLAMADO CONCRETEC-SERVICOS TECNICOS
DE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO SIMONE COELHO MARINHO(OAB:
42917/BA)

RECLAMADO SEGMAX ASSESSORIA DE
SEGURANCA DO TRABALHO E
ENGENHARIA LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

PERNAMBUCO TRIBUNAL DE
JUSTICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE BARBOSA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf8fee9

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se ciência ao reclamante das alegações constantes da petição

de ID 8edeebf, para manifestação no prazo de cinco dias.

Após, façam os autos conclusos para análise do incidente alegado.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ISABELLA BORGES DE ARAUJO BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000904-45.2023.5.05.0003
RECLAMANTE PAULO RENATO MELQUIADES DA

SILVA

ADVOGADO OSVALDO LOPES RIBEIRO
NETO(OAB: 31485/BA)

ADVOGADO IGOR PINHEIRO DA SILVA(OAB:
61634/BA)

ADVOGADO FRANCIS FRANCE GOMES DE
SOUSA(OAB: 74460/BA)

ADVOGADO ALAN RODRIGUES SAMPAIO(OAB:
26915/BA)

RECLAMADO INDUSTRIA BAIANA DE COLCHOES
E ESPUMAS LTDA

ADVOGADO RODRIGO BORGES VAZ DA
SILVA(OAB: 15462/BA)

PERITO LARISSA DE ARAUJO COSTA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA BAIANA DE COLCHOES E ESPUMAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7881675

proferido nos autos.

Em face do pedido de perícia técnica de insalubridade e

periculosidade nomeio para atuar como perito do juízo LARISSA DE

ARAUJO COSTA PEREIRA .

Notifiquem-se as partes para ciência acerca das nomeações,

apresentar quesitos, indicar assistentes técnicos, indicar endereço

onde será realizada a perícia e seus endereços eletrônicos (e-mail),

no prazo de 5 dias.

Após a manifestação das partes, dê-se ciências aos experts das

suas nomeações, que deverá informar nos autos a data da

realização da perícia no prazo de 5 dias (§2º, art. 466, do CPC),

comunicando-se com as partes por meio do endereço eletrônico

fornecido e entregar o laudo no prazo de 20 dias.

As partes deverão ser intimadas da data da perícia também pelo

DJT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ISABELLA BORGES DE ARAUJO BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000904-45.2023.5.05.0003
RECLAMANTE PAULO RENATO MELQUIADES DA

SILVA

ADVOGADO OSVALDO LOPES RIBEIRO
NETO(OAB: 31485/BA)

ADVOGADO IGOR PINHEIRO DA SILVA(OAB:
61634/BA)

ADVOGADO FRANCIS FRANCE GOMES DE
SOUSA(OAB: 74460/BA)

ADVOGADO ALAN RODRIGUES SAMPAIO(OAB:
26915/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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RECLAMADO INDUSTRIA BAIANA DE COLCHOES
E ESPUMAS LTDA

ADVOGADO RODRIGO BORGES VAZ DA
SILVA(OAB: 15462/BA)

PERITO LARISSA DE ARAUJO COSTA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RENATO MELQUIADES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7881675

proferido nos autos.

Em face do pedido de perícia técnica de insalubridade e

periculosidade nomeio para atuar como perito do juízo LARISSA DE

ARAUJO COSTA PEREIRA .

Notifiquem-se as partes para ciência acerca das nomeações,

apresentar quesitos, indicar assistentes técnicos, indicar endereço

onde será realizada a perícia e seus endereços eletrônicos (e-mail),

no prazo de 5 dias.

Após a manifestação das partes, dê-se ciências aos experts das

suas nomeações, que deverá informar nos autos a data da

realização da perícia no prazo de 5 dias (§2º, art. 466, do CPC),

comunicando-se com as partes por meio do endereço eletrônico

fornecido e entregar o laudo no prazo de 20 dias.

As partes deverão ser intimadas da data da perícia também pelo

DJT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ISABELLA BORGES DE ARAUJO BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000212-17.2021.5.05.0003
RECLAMANTE EDINEIA NASCIMENTO DOS

SANTOS

ADVOGADO ESEQUIAS PEREIRA DE OLIVEIRA
SEGUNDO(OAB: 30756/BA)

RECLAMADO LORIEL DE JESUS TEIXEIRA - ME

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

ADVOGADO HUGO CEZAR DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 33643/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORIEL DE JESUS TEIXEIRA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14206ee

proferido nos autos.

Vistos etc.

Observando que a determinação consolidada de citação pessoal,

hoje em dia já é relativizada, pelo entendimento doutrinário e

jurisprudencial que considera válida a citação entregue no endereço

do executado, mesmo que não diretamente ao representante legal

da empresa, em atenção ao princípio da instrumentalidade das

formas, que se atenta exclusivamente ao alcance da finalidade, sem

impor relevância ao meio pelo qual o ato processual foi praticado,

consoante autorização do artigo 277 do CPC, que autoriza a

declaração da validade do ato processual se realizado de outro

modo que previsto em lei e alcançar a finalidade.

A seguinte jurisprudência ratifica o posicionamento deste juízo:

   “PROCESSO DE EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO

VÁLIDA. INEXISTÊNCIA. 1 - A disciplina das nulidades no direito do

trabalho estabelece que nos processos sujeitos à apreciação desta

Especializada somente haverá nulidade quando resultar dos atos

inquinados manifesto prejuízo às partes litigantes (artigo 794, da

CLT); 2 - No presente caso, observa-se que a citação foi válida e

cumpriu seu papel, pois foi oportunizada à empresa Agravante, bem

como ao seu sócio, o devido conhecimento do processo executório

de acordo com as regras legais, ainda com posterior oferecimento

de embargos à execução tempestivamente, não havendo que se

falar em nulidade processual. Agravo de petição ao qual se nega

provimento.

Processo 0001378-58.2016.5.05.0036, Origem PJE, Relator(a)

Desembargador(a) LEA REIS NUNES, Terceira Turma, DJ

25/07/2019”

   “CITAÇÃO NA EXECUÇÃO. ENTREGA AO PORTEIRO DO

CONDOMÍNIO. VALIDADE. O art. 248, §4º do CPC/2014 prevê

expressamente que nos condomínios edilícios ou nos loteamentos

com controle de acesso a entrega do mandado pode ser feita por

funcionário da portaria responsável pelo recebimento de

correspondência, não se exigindo a identificação por RG e CPF do

funcionário. É que estes profissionais encontram-se credenciados

para receber documentos endereçados a qualquer das suas

unidades residenciais ou comerciais, cabendo ao síndico,

condôminos e/ou moradores a fiscalização sobre os serviços

comuns acometidos à responsabilidade desses empregados do

condomínio. Assim, o ônus da ausência de recebimento do
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mandado ou a sua entrega para pessoa que não era porteiro do

condomínio constitui ônus da prova dos destinatários, nos termos

da Súmula nº 16 do c. TST, ônus do qual as agravantes não se

desincumbiram, sendo, portanto, válida a citação, in casu, mediante

entrega do mandado na forma como foi feita.

Processo 0010046-94.2014.5.05.0195, Origem PJE, Relator(a)

Desembargador(a) MARGARETH RODRIGUES COSTA, Segunda

Turma, DJ 26/07/2019”

   "I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. LEI Nº 13.015/2014. ÓBICE DA DESERÇÃO DO

RECURSO DE REVISTA AFASTADO. Os comprovantes de

pagamentos juntados aos autos apontam o pagamento por meio de

convênio STN - GRU Judicial, com o nome do depositante indicado,

assim como a identificação da respectiva operação, possibilitando

ao juízo a comprovação do recolhimento eletrônico das custas,

permitindo o exame da regularidade do preparo. Dessa forma, o ato

processual atingiu a sua finalidade e, em decorrência do princípio

da instrumentalidade das formas, deve ser reconhecido o

atendimento aos requisitos necessários ao preparo, afastando-se o

óbice da deserção. Agravo de instrumento conhecido e provido. II -

RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.015/2014. NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ART. 282, § 2º, DO NCPC (ART.

249, § 2.º, DO CPC/1973). Na forma do art. 282, § 2.º, do NCPC

(art. 249, § 2.º, do CPC/1973), deixa-se de examinar a preliminar

suscitada . ESTABILIDADE. ARTIGO 41 DA CONSTITUIÇÃO DA

REPÚBLICA. SERVIDOR PÚBLICO CELETISTA CONCURSADO

DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. DISPENSA IMOTIVADA NO

CURSO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO.  SINDICÂNCIAS

ADMINISTRATIVAS NÃO CONCLUÍDAS. REINTEGRAÇÃO.

DEVIDA. SENTENÇA RESTABELECIDA. O Tribunal de origem deu

provimento ao recurso ordinário do reclamado para, reformando a

sentença do juízo de primeira instância, considerar válida a

dispensa do reclamante por justa causa. Consta do acórdão

recorrido que o reclamante foi admitido por meio de concurso

público, pelo regime da CLT, e dispensado por justa causa, ainda

durante o estágio probatório, razão pela qual não seria detentor da

estabilidade prevista no art. 41 da Constituição Federal. A justa

causa teria decorrido da instauração de três sindicâncias, todas por

mal atendimento médico aos pacientes e, embora não tenham sido

concluídas, os fatos relatados pelos usuários do hospital, por si só,

já demostrariam a desídia do reclamante. A decisão regional

contraria a jurisprudência desta Corte Superior, que é no sentido de

que, ainda que em estágio probatório, o servidor público celetista,

admitido por meio de concurso público, somente poderá ser

dispensado após regular procedimento administrativo. Nesse

sentido, também, as Súmulas 20 e 21 do STF. Desse modo,

constando do acórdão recorrido que o reclamante foi regularmente

admitido por concurso público, porém, foi demitido por justa causa

sem a conclusão dos respectivos procedimentos administrativos

disciplinares, ainda que na vigência do estágio probatório, resta

concluir que a dispensa é irregular, devendo ser reformado o

acórdão proferido pelo Tribunal a quo . Recurso de revista

conhecido e provido" (RR-132800-16.2004.5.01.0481, 2ª Turma,

Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 20/03/2020).”

   "RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. 1. NULIDADE.

AUSÊNCIA DE CITAÇÃO PESSOAL NA FASE DE EXECUÇÃO.

OFENSA AOS ARTIGOS 880 DA CLT E 5º, LIV E LV, DA CF.

SÚMULA 266/TST. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. VIOLAÇÃO NÃO

CONFIGURADA . Incabível o exame de alegação de ofensa ao art.

880 da CLT (art. 896, § 2º, da CLT e Súmula 266 do TST). A rigor, é

também inviável o prosseguimento da revista fundada em alegação

de ofensa ao art. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal quando a

solução da polêmica - em que se discute a nulidade decorrente da

ausência de citação pessoal na fase de execução - exige o exame

da legislação infraconstitucional (no caso, o próprio art. 880 da

CLT). Ademais, em respeito ao princípio da transcendência e à

instrumentalidade das formas (arts. 244 do CPC e 794 da CLT), não

há que se falar em nulidade processual, pois a parte pôde se

manifestar e recorrer das decisões proferidas, não restando

demonstrado prejuízo no exercício do contraditório e da ampla

d e f e s a .  R e c u r s o  d e  r e v i s t a  n ã o  c o n h e c i d o .  2 .

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. DESNECESSIDADE DE

EXAURIMENTO DA EXECUÇÃO E PROCURA POR BENS DO

DEVEDOR PRINCIPAL E DE SEUS SÓCIOS . DISSENSO

PRETORIANO. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 879 DA CLT E 5º, II,

LIV E LV, DA CF. SÚMULA 266/TST. VIOLAÇÃO NÃO

CONFIGURADA . Encontrando-se o feito na etapa executiva, revela

-se inviável a aferição de violação do art. 879 da CLT ou de

existência de divergência jurisprudencial, ex vi do art. 896, § 2º, da

CLT e da Súmula 266 do TST. Além disso, inexiste previsão legal

de benefício de ordem em favor do tomador , de modo a condicionar

sua efetiva responsabilidade subsidiária ao esgotamento das

tentativas de execução dos sócios da empresa prestadora de

serviços. Afinal, para se acionar o responsável subsidiário, basta o

inadimplemento da obrigação pela devedora principal . Por força da

teleologia própria do processo (ou fase) de execução, que se

processa no interesse do credor, a existência de responsáveis

sucessivos no título executivo judicial autoriza a conclusão de que o

inadimplemento por parte do devedor principal conduz à imediata

persecução patrimonial sucessiva, sobretudo porque a própria

ordem jurídica reconhece ao devedor subsidiário que cumpre a

obrigação eventual direito regressivo no juízo competente. Não se
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pode desconsiderar, ainda, a natureza alimentícia do crédito

trabalhista, aspecto relevante e que justifica a adoção de todas as

medidas tendentes à rápida solução do processo executivo.

Violação do art. 5º, II, LIV e LV, da CF não caracterizada.

Precedentes. Recurso de revista não conhecido " (RR-235700-

39.2005.5.15.0130, 7ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 20/03/2015).”

Por essas razões, diante da necessidade e da responsabilidade de

dar andamento aos processos que tramitam nesta Secretaria com

celeridade, tal procedimento deve ser relativizado, por observância

ao princípio da economia e razoável duração processual.

Assim, ante o exposto, intime-se a demandada por seu

advogado, via Diário Oficial, ou via sistema, para as

demandadas com procuradoria cadastrada, para comprovar o

pagamento ou garantir a execução, no prazo de quinze dias do

artigo 523 do CPC, caput, sob pena de penhora.

Esclareço, ainda, que ao adotar o prazo do artigo 523 do CPC, este

Juízo não está aplicando a multa do art. 523, § 1ª do CPC, porque

sempre entendeu que pela sua incompatibilidade com o

ordenamento trabalhista da execução. O TST referendou este

entendimento, quando em julgamento de incidente repetitivo,

entendeu pela inaplicabilidade da multa do art. 526, § 1ª do CPC, na

justiça do Trabalho.

Ressalte-se que o procedimento é mais benéfico para ambas as

partes. Para o autor, porque possibilita o andamento mais célere do

feito em razão da notificação por diário ou e-carta; para a

demandada, porque está sendo concedido o prazo mais elástico do

CPC.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ISABELLA BORGES DE ARAUJO BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001365-61.2016.5.05.0003
RECLAMANTE DANIELA DE JESUS OLIVEIRA

ADVOGADO MAISA LORENA OHLWEILER DE
ARAUJO(OAB: 64151/BA)

ADVOGADO ARY DA SILVA MOREIRA(OAB:
4145/BA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE MENEZES
MOREIRA(OAB: 16770/BA)

ADVOGADO CAROLINE NEVES OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 39875/BA)

RECLAMADO FILE CALCADOS LTDA - EPP

ADVOGADO Odonel Vilas Boas Junior(OAB:
13593/BA)

RECLAMADO RAILDA ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO Odonel Vilas Boas Junior(OAB:
13593/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ARY MOREIRA ADVOGADOS
ASSOCIADOS - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANA MENDES DE ARAUJO
SILVA

ADVOGADO Odonel Vilas Boas Junior(OAB:
13593/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA DE JESUS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0f978a

proferido nos autos.

Os itens 3 e 4 do despacho mencionado, dependem de aguardar o

prazo de 30 dias consignado no item 2. Intime-se.

Aguarde-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ISABELLA BORGES DE ARAUJO BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000770-52.2022.5.05.0003
RECLAMANTE IVANILDO DE JESUS VILAS BOAS

ADVOGADO MANUELA FERNANDES DE
GOES(OAB: 26615/BA)

RECLAMADO NATURA COSMETICOS S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECLAMADO SALVADOR SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI

ADVOGADO ALINE DE MELO OLIVEIRA(OAB:
40896/PE)

RECLAMADO FEDEX BRASIL LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

RECLAMADO EXPLOG COMERCIO E LOGISTICA
EM EXPLOSIVOS LTDA

ADVOGADO ALLANA MIRELLA SANDES DA
SILVA(OAB: 40900/PE)

ADVOGADO LAERCIO DE SOUZA RIBEIRO
NETO(OAB: 20533/PE)

PERITO SERGIO DE REBOUCAS BRITTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILDO DE JESUS VILAS BOAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 380826d

proferida nos autos.

Vistos etc.

Admito ambos os Recursos interpostos.

Notifiquem-se os recorridos.
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Decorrido o prazo, remetam-se os autos eletronicamente ao E. TRT

para julgamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ISABELLA BORGES DE ARAUJO BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000770-52.2022.5.05.0003
RECLAMANTE IVANILDO DE JESUS VILAS BOAS

ADVOGADO MANUELA FERNANDES DE
GOES(OAB: 26615/BA)

RECLAMADO NATURA COSMETICOS S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECLAMADO SALVADOR SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI

ADVOGADO ALINE DE MELO OLIVEIRA(OAB:
40896/PE)

RECLAMADO FEDEX BRASIL LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

RECLAMADO EXPLOG COMERCIO E LOGISTICA
EM EXPLOSIVOS LTDA

ADVOGADO ALLANA MIRELLA SANDES DA
SILVA(OAB: 40900/PE)

ADVOGADO LAERCIO DE SOUZA RIBEIRO
NETO(OAB: 20533/PE)

PERITO SERGIO DE REBOUCAS BRITTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPLOG COMERCIO E LOGISTICA EM EXPLOSIVOS LTDA

  - FEDEX BRASIL LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA

  - NATURA COSMETICOS S/A

  - SALVADOR SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 380826d

proferida nos autos.

Vistos etc.

Admito ambos os Recursos interpostos.

Notifiquem-se os recorridos.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos eletronicamente ao E. TRT

para julgamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ISABELLA BORGES DE ARAUJO BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000397-55.2021.5.05.0003
RECLAMANTE DANYELE FRANCA DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIANO DOS SANTOS LIMA(OAB:
27493/BA)

RECLAMADO SOLANGE CORREIA BRANDAO
94267804591

RECLAMADO SOLANGE CORREIA BRANDAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANYELE FRANCA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50debf3

proferido nos autos.

Constatando-se, nesta oportunidade, que a reclamada não foi

notificada do despacho de ID 24e20d8, notifique-se a ré para,

querendo, apresentar impugnação fundamentada aos cálculos

apresentados pelo Reclamante com a indicação de itens e valores

objetos da discordância, no prazo preclusivo de 8 dias.

Havendo impugnação notifique-se o Reclamante para contestá-la

no prazo de lei, querendo.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ISABELLA BORGES DE ARAUJO BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0114600-02.1999.5.05.0003
RECLAMANTE PEDRO DURAES CALDAS

ADVOGADO LEONARDO SOARES ANDRADE
GOES(OAB: 28827/BA)

ADVOGADO DILMA MARIA SOARES ANDRADE
GÓES(OAB: 12425/BA)

RECLAMADO ALCIMAR RAMOS

ADVOGADO ZENILDA RITA BARRETTO
SILVA(OAB: 18461/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO DURAES CALDAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0114600-02.1999.5.05.0003

Fica V.Sa. notificada para: ciência da certidão retro.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

PATRICIA SILVA MIRANDA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000549-69.2022.5.05.0003
RECLAMANTE SARA DA CONCEICAO SANTOS

CERQUEIRA
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ADVOGADO BRUNA PIRES VALENTE(OAB:
48908/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ca2bf1d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

NÃO CONHEÇO dos EMBARGOS À EXECUÇÃO opostos, tendo

em vista se tratar unicamente de impugnação aos cálculos, cuja

oportunidade se encontra preclusa, conforme decisão de id

0b2bb9a.

Notifiquem-se as partes.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000549-69.2022.5.05.0003
RECLAMANTE SARA DA CONCEICAO SANTOS

CERQUEIRA

ADVOGADO BRUNA PIRES VALENTE(OAB:
48908/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARA DA CONCEICAO SANTOS CERQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ca2bf1d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

NÃO CONHEÇO dos EMBARGOS À EXECUÇÃO opostos, tendo

em vista se tratar unicamente de impugnação aos cálculos, cuja

oportunidade se encontra preclusa, conforme decisão de id

0b2bb9a.

Notifiquem-se as partes.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000215-16.2014.5.05.0003
RECLAMANTE PAULO SERGIO CASTRO MOREIRA

ADVOGADO CAMILA SANTOS DE ASSIS(OAB:
38025/BA)

ADVOGADO SERGIO BARBOSA DA SILVA(OAB:
19238/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDSON SEBASTIAO VITERBO DE
ARAGAO

ADVOGADO EDSON SEBASTIAO VITERBO DE
ARAGAO(OAB: 5427/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO CASTRO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 652339c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

NÃO CONHEÇO dos EMBARGOS À EXECUÇÃO opostos, tendo

em vista que decorrido o prazo para tanto e a ré trata apenas da

execução por precatório, o que já foi deferido pelo Juízo no

despacho de id bb731de, sem tratar dos cálculos de atualização,

estando, portanto, preclusa a oportunidade para tanto.

Notifiquem-se as partes.

Após cumpram-se os demais itens do despacho de id bb731de.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExTiEx-0000555-42.2023.5.05.0003
EXEQUENTE SEBASTIAO SILVEIRA LEITE

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO SILVEIRA LEITE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3354b03

proferida nos autos.

Vistos etc.

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT,

nos autos em que litiga contra SEBASTIÃO SILVEIRA LEITE,

apresentou IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS de id 4085db6.

Notificado(a) o(a) reclamante, não houve contestação. Os autos

foram encaminhados ao calculista/perito e se encontram em ordem

para decisão.

Alega a parte ré, no que se refere aos honorários advocatícios, que

o “autor apurou honorários advocatícios sendo que está assistido

por advogado particular e neste caso não há amparo para apurar o

valor. O título executivo deferiu a verba nos termos da Súmula 219

do TST.”. Sem razão, por se tratar de execução individual de

sentença coletiva proferida nos autos do processo de nº 0000347-

79.2011.5.05.0035 e os honorários da presente Ação de

Cumprimento são devidos tendo em vista que promovida após a

entrada em vigor da Lei n. 13.467/2017.

Nesse sentido a jurisprudência a seguir transcrita: “AGRAVO DE

PETIÇÃO DA RECLAMADA. BASE DE CÁLCULO. Não há falar em

alteração do julgado para retificar os cálculos transitados em

julgados no processo de conhecimento, sob pena de afronta à coisa

julgada. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS NA AÇÃO INDIVIDUAL

DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO

COLETIVA. Os honorários fixados na ação coletiva não se

confundem com aqueles fixados na ação individual de liquidação e

execução do julgado, que possui atividade judicial cognitiva diversa

da ação coletiva, destinando-se à retribuição do trabalho do patrono

na fase de execução, a teor do art. 85, §1º, do CPC, c/c Súmula 345

do STJ. Agravo de Petição ao qual se DÁ PARCIAL PROVIMENTO.

Processo 0000107-57.2023.5.05.0007, Origem PJE, Relator(a)

Desembargador(a) ESEQUIAS PEREIRA DE OLIVEIRA, Segunda

Turma, DJ 20/11/2023.”.

No que se refere às férias + 1/3, aduz que “Como o autor já recebeu

o vale-alimentação nas férias sem distinguir os meses que usufruiu

férias, no mês correspondente a férias deve acrescer apenas a

gratificação. Dessa forma, deve ser cálculo apenas o abono de 1/3

sobre as férias, tendo em vista que os vales são pagos, também, no

gozo das férias do empregado.”. Com parcial razão, em parte.

Observa-se nos cálculos do reclamante que nos meses de maio e

junho de cada ano constam valores reduzidos na exata proporção

dos períodos em que ele adquire o direito ao gozo de férias.

Referente a estes períodos, em outra parte da planilha de cálculos,

constam o valores integrais (Férias) com adicional de 1/3. Esta

forma de apuração das diferenças de férias está correta,

respeitando o julgado. Nada a reparar.

Em relação a atualização monetária e juros de mora, assevera que

“O autor está usando de correção pelo IPCA-E em todo o período e

juros de 0,5% ao mês”. Tendo em vista a equiparação legal da

reclamada com a Fazenda Pública, aplica-se o entendimento do

Supremo Tribunal Federal nas ADIs 4.357/DF e 4.425/DF e do RE

870.940, do Tema 810 de repercussão geral do STF, para

reconhecer que a correção monetária incide com base no IPCA-e,

mas isso até dezembro de 2021, dado o advento da EC 113/2021.

Nesse sentido a ementa a seguir transcrita: “EBCT. ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA. JUROS. JULGAMENTO PROFERIDO PELO C. STF

NO RE 870.947-RG (TEMA 810). EMENDA 103/2019.

Considerando a equiparação legal da EBCT à Fazenda Pública,

devem ser observados os parâmetros de atualização monetária

definidos na decisão exarada pelo c. STF, no julgamento proferido

no RE 870.947-RG (tema 810), com repercussão geral reconhecida

e de observância obrigatória por todos os tribunais do país e, ainda,

a aplicação da taxa Selic, a partir de 09/12/2021, conforme previsão

da Emenda Constitucional 113/2021. Processo0000189-

32.2022.5.05.0037, Origem PJE, Relator(a) Desembargador(a)

DALILA NASCIMENTO ANDRADE, Terceira Turma, DJ

31/03/2023.”.

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE a

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS apresentada, nos termos da

fundamentação supra e cálculos anexos.

Notifiquem-se as partes.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000431-69.2017.5.05.0003
RECLAMANTE ANDREIA MORAIS LIBORIO

ADVOGADO SATURNINO SILVA DE MELO(OAB:
41153/BA)

RECLAMADO FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO FABIO JOSE FERREIRA DE SENA
BRITO(OAB: 31318/BA)

ADVOGADO SYLVIO GARCEZ JUNIOR(OAB:
7510/BA)

ADVOGADO ANDRE BARACHISIO LISBOA(OAB:
3608/BA)

PERITO AMANDA TORRES ALMEIDA
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO JOSE SILVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6b5aa35

proferida nos autos.

Vistos etc.

FUNDAÇÃO JOSÉ SILVEIRA, nos autos em que litiga contra

ANDRÉIA MORAIS LIBÓRIO, apresentou IMPUGNAÇÃO AOS

CÁLCULOS de id a0998f1. Notificado(a) o(a) reclamante, foi

apresentada contestação de id 90ff909. Os autos foram

encaminhados ao calculista/perito e se encontram em ordem para

decisão.

Alega a parte ré, em relação às diferenças salariais, que “Erra a

Reclamante ao quantificar as diferenças salariais deferidas

cumulando entre si os reajustes normativos.” Acolho o laudo pericial

de id 8fc6efb: "Para a perícia, com razão, pois, a reclamante aplicou

os reajustes cumulativamente, em desacordo com cláusula 3º da

CCT".

No que se refere às horas extras pontua que “ao apurar as horas

extras além da 8ª e 44ª semanal acaba a Reclamante por creditar

as mesmas horas pagas como extras diárias como hora extra no

módulo semanal.” Acolho o laudo pericial de id 8fc6efb: "Para a

perícia, as contas merecem reparos, pois, consta na r. sentença

“julgo procedente o pagamento das horas extraordinárias, com

adicionais normativos (CCT acostada pela ré), assim consideradas

aquelas a partir da 8ª diária e 44ª semanal e integrações legais.”, e

ao apurar as horas a reclamante acumulou as extras diárias com as

mensais. Contas reparadas.".

Com relação ao intervalo intrajornada afirma que “se arvora a

Reclamante a desprezar por completo os dias em que os cartões de

ponto registram gozo regular da pausa para repouso e

alimentação.” Acolho o laudo pericial de id 8fc6efb: "Para a perícia,

com razão, observando a sentença de base deferiu o intervalo

intrajornada apenas em relação aos dias em que houve a sua

supressão conforme trecho a seguir transcrito: “Julgo procedente o

pagamento dos intervalos intrajornada suprimidos, à razão de uma

hora por dia de trabalho, com adicional de 50%, bem assim as

diferenças do 13º salário, férias acrescidas do terço constitucional,

DSR e FGTS +40%.”.Contas reparadas.".

Em relação às horas extras com adicional de 100%, aduz que

“apenas as horas extras prestadas aos sábados e domingos devem

ser remuneradas com adicional de 100%.”. Acolho o laudo pericial

de id 8fc6efb: "Para a perícia, com parcial razão, observando que a

norma coletiva acostada aos autos pela ré estipula adicional de

horas extras em 75% e nos sábados, domingos E FERIADOS

100%.Entretanto, não houve cômputo de horas extras em feriados e

quanto aos sábados, domingos e dias normais foram observados os

adicionais pertinentes. Sem reparos.".

No que se refere às horas extras utilizadas para quantificação dos

reflexos, aduz que a apuração “foi realizada sobre o total de horas

extras e não sobre as diferenças devidas”. Acolho o laudo pericial

de id 8fc6efb: "Para a perícia, sem razão, pois, observando os

cálculos (o pdf do Pje-Calc) é possível perceber que os reflexos

citados incidiram sobre as diferenças. Sem reparos.".

Quanto as custas processuais e contribuições sociais, alega a

reclamada ser “uma entidade beneficente de fins não lucrativos que

se propõe ao exercício da caridade e da prestação de assistência

médica e social aos enfermos e desamparados, consoante

demonstra o art. 2º de seu Estatuto”. Com razão, conforme

reconhecido em sentença: “O documento de ID. e9a56c0 - Pág. 1

demonstra a renovação de certificado de entidade beneficente de

assistência social até 31/12/17, abrangendo, portanto, o vínculo

empregatício ora em análise. Assim, reputo atendido o requisito do

§ 7º do art. 195 da CF. ("São isentas de contribuição para a

seguridade social as entidades beneficentes de assistência social

que atendam às exigências estabelecidas em lei.". Quanto às

custas processuais, foi deferida a gratuidade da justiça à ré.

Cálculos retificados.

No que tange à incidência de multa e juros de mora sobre as

contribuições previdenciárias, alega que “a taxa SELIC já contempla

juros e correção monetária. Logo, não há como cumulá-la com

incidência de juros de mora e correção monetária nos moldes

praticados por esta Especializada”. Acolho o laudo pericial de id

8fc6efb: "Para a perícia, sem razão, pois, os cálculos observaram a

Súmula 368 do TST. Nada a reparar.".

Quanto ao critério de atualização do débito trabalhista, assevera

que “De acordo com o acórdão do STF, na fase extrajudicial devem

ser aplicados juros correspondentes à variação da TR e, a partir da

citação, a taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).”.Pelos efeitos

vinculantes e erga omnes da decisão do STF em sede de controle

de constitucionalidade na fase pré-processual deve ser calculada

apenas a correção monetária pelo IPCA-e, conforme decisão de

embargos de declaração na ADC 58: “...rejeitar os embargos de

declaração opostos pela ANAMATRA, mas acolher, parcialmente,

os embargos de declaração opostos pela AGU, tão somente para

sanar o erro material constante da decisão de julgamento e do

resumo do acórdão, de modo a estabelecer a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e ...”Na fase processual, a partir do ajuizamento

da ação deve ser aplicada apenas a taxa SELIC.
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Diante do exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE a

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS apresentada, nos termos da

fundamentação supra e cálculos anexos ao laudo pericial.

Honorários periciais no valor de R$2.500,00, a cargo da reclamada.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000431-69.2017.5.05.0003
RECLAMANTE ANDREIA MORAIS LIBORIO

ADVOGADO SATURNINO SILVA DE MELO(OAB:
41153/BA)

RECLAMADO FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO FABIO JOSE FERREIRA DE SENA
BRITO(OAB: 31318/BA)

ADVOGADO SYLVIO GARCEZ JUNIOR(OAB:
7510/BA)

ADVOGADO ANDRE BARACHISIO LISBOA(OAB:
3608/BA)

PERITO AMANDA TORRES ALMEIDA
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA MORAIS LIBORIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6b5aa35

proferida nos autos.

Vistos etc.

FUNDAÇÃO JOSÉ SILVEIRA, nos autos em que litiga contra

ANDRÉIA MORAIS LIBÓRIO, apresentou IMPUGNAÇÃO AOS

CÁLCULOS de id a0998f1. Notificado(a) o(a) reclamante, foi

apresentada contestação de id 90ff909. Os autos foram

encaminhados ao calculista/perito e se encontram em ordem para

decisão.

Alega a parte ré, em relação às diferenças salariais, que “Erra a

Reclamante ao quantificar as diferenças salariais deferidas

cumulando entre si os reajustes normativos.” Acolho o laudo pericial

de id 8fc6efb: "Para a perícia, com razão, pois, a reclamante aplicou

os reajustes cumulativamente, em desacordo com cláusula 3º da

CCT".

No que se refere às horas extras pontua que “ao apurar as horas

extras além da 8ª e 44ª semanal acaba a Reclamante por creditar

as mesmas horas pagas como extras diárias como hora extra no

módulo semanal.” Acolho o laudo pericial de id 8fc6efb: "Para a

perícia, as contas merecem reparos, pois, consta na r. sentença

“julgo procedente o pagamento das horas extraordinárias, com

adicionais normativos (CCT acostada pela ré), assim consideradas

aquelas a partir da 8ª diária e 44ª semanal e integrações legais.”, e

ao apurar as horas a reclamante acumulou as extras diárias com as

mensais. Contas reparadas.".

Com relação ao intervalo intrajornada afirma que “se arvora a

Reclamante a desprezar por completo os dias em que os cartões de

ponto registram gozo regular da pausa para repouso e

alimentação.” Acolho o laudo pericial de id 8fc6efb: "Para a perícia,

com razão, observando a sentença de base deferiu o intervalo

intrajornada apenas em relação aos dias em que houve a sua

supressão conforme trecho a seguir transcrito: “Julgo procedente o

pagamento dos intervalos intrajornada suprimidos, à razão de uma

hora por dia de trabalho, com adicional de 50%, bem assim as

diferenças do 13º salário, férias acrescidas do terço constitucional,

DSR e FGTS +40%.”.Contas reparadas.".

Em relação às horas extras com adicional de 100%, aduz que

“apenas as horas extras prestadas aos sábados e domingos devem

ser remuneradas com adicional de 100%.”. Acolho o laudo pericial

de id 8fc6efb: "Para a perícia, com parcial razão, observando que a

norma coletiva acostada aos autos pela ré estipula adicional de

horas extras em 75% e nos sábados, domingos E FERIADOS

100%.Entretanto, não houve cômputo de horas extras em feriados e

quanto aos sábados, domingos e dias normais foram observados os

adicionais pertinentes. Sem reparos.".

No que se refere às horas extras utilizadas para quantificação dos

reflexos, aduz que a apuração “foi realizada sobre o total de horas

extras e não sobre as diferenças devidas”. Acolho o laudo pericial

de id 8fc6efb: "Para a perícia, sem razão, pois, observando os

cálculos (o pdf do Pje-Calc) é possível perceber que os reflexos

citados incidiram sobre as diferenças. Sem reparos.".

Quanto as custas processuais e contribuições sociais, alega a

reclamada ser “uma entidade beneficente de fins não lucrativos que

se propõe ao exercício da caridade e da prestação de assistência

médica e social aos enfermos e desamparados, consoante

demonstra o art. 2º de seu Estatuto”. Com razão, conforme

reconhecido em sentença: “O documento de ID. e9a56c0 - Pág. 1

demonstra a renovação de certificado de entidade beneficente de

assistência social até 31/12/17, abrangendo, portanto, o vínculo

empregatício ora em análise. Assim, reputo atendido o requisito do

§ 7º do art. 195 da CF. ("São isentas de contribuição para a

seguridade social as entidades beneficentes de assistência social

que atendam às exigências estabelecidas em lei.". Quanto às

custas processuais, foi deferida a gratuidade da justiça à ré.

Cálculos retificados.

No que tange à incidência de multa e juros de mora sobre as

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 612
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

contribuições previdenciárias, alega que “a taxa SELIC já contempla

juros e correção monetária. Logo, não há como cumulá-la com

incidência de juros de mora e correção monetária nos moldes

praticados por esta Especializada”. Acolho o laudo pericial de id

8fc6efb: "Para a perícia, sem razão, pois, os cálculos observaram a

Súmula 368 do TST. Nada a reparar.".

Quanto ao critério de atualização do débito trabalhista, assevera

que “De acordo com o acórdão do STF, na fase extrajudicial devem

ser aplicados juros correspondentes à variação da TR e, a partir da

citação, a taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).”.Pelos efeitos

vinculantes e erga omnes da decisão do STF em sede de controle

de constitucionalidade na fase pré-processual deve ser calculada

apenas a correção monetária pelo IPCA-e, conforme decisão de

embargos de declaração na ADC 58: “...rejeitar os embargos de

declaração opostos pela ANAMATRA, mas acolher, parcialmente,

os embargos de declaração opostos pela AGU, tão somente para

sanar o erro material constante da decisão de julgamento e do

resumo do acórdão, de modo a estabelecer a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e ...”Na fase processual, a partir do ajuizamento

da ação deve ser aplicada apenas a taxa SELIC.

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE a

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS apresentada, nos termos da

fundamentação supra e cálculos anexos ao laudo pericial.

Honorários periciais no valor de R$2.500,00, a cargo da reclamada.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000561-54.2020.5.05.0003
RECLAMANTE DULCE ANNE FREITAS FEITOSA

ADVOGADO DANIEL MEDINA ATAIDE(OAB:
20394/BA)

RECLAMADO EFES - ESCOLA FRANCANA DE
EDUCACAO SUPERIOR LTDA

RECLAMADO LUGUI GLOBAL FRANCHISING LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO RIBEIRO
FEITOSA(OAB: 200096/SP)

RECLAMADO MKF - ASSESSORIA E
CONSULTORIA EIRELI

ADVOGADO MAIKON SIQUEIRA
ZANCHETTA(OAB: 229832/SP)

ADVOGADO ENDRIGO MELLO MANCAN(OAB:
243448/SP)

RECLAMADO S.B.F. - SISTEMA BRASILEIRO DE
FRANCHISING LTDA

RECLAMADO RUBILAINE PEREIRA CHAVES
LUGUI

RECLAMADO UNIFASS SISTEMA DE ENSINO
LTDA - EPP

RECLAMADO DENILSON LUGUI

RECLAMADO IRES - ESCOLA RIOPRETENSE DE
EDUCACAO SUPERIOR LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUGUI GLOBAL FRANCHISING LTDA

  - MKF - ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7b8f43f

proferida nos autos.

Reconsidero o despacho de id baf72b4.

Diante do decurso do prazo da notificação de ID 2e875a1 sem

manifestação da reclamada, declaro a preclusão do direito de

impugnação aos cálculos.

Em face das recentes alterações trazidas pela Lei 13.467/17

(Reforma Trabalhista), a parte autora tem que requerer o início da

execução, nos termos do art. 878 da CLT, para haver a

determinação pelo juízo da citação da executada. Notifique-se, sob

pena de seguirem os autos para aguardar no arquivo provisório.

No mesmo ato, notifique-se o reclamante informado que fica

mantida a determinação de

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000561-54.2020.5.05.0003
RECLAMANTE DULCE ANNE FREITAS FEITOSA

ADVOGADO DANIEL MEDINA ATAIDE(OAB:
20394/BA)

RECLAMADO EFES - ESCOLA FRANCANA DE
EDUCACAO SUPERIOR LTDA

RECLAMADO LUGUI GLOBAL FRANCHISING LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO RIBEIRO
FEITOSA(OAB: 200096/SP)

RECLAMADO MKF - ASSESSORIA E
CONSULTORIA EIRELI

ADVOGADO MAIKON SIQUEIRA
ZANCHETTA(OAB: 229832/SP)

ADVOGADO ENDRIGO MELLO MANCAN(OAB:
243448/SP)

RECLAMADO S.B.F. - SISTEMA BRASILEIRO DE
FRANCHISING LTDA

RECLAMADO RUBILAINE PEREIRA CHAVES
LUGUI

RECLAMADO UNIFASS SISTEMA DE ENSINO
LTDA - EPP

RECLAMADO DENILSON LUGUI

RECLAMADO IRES - ESCOLA RIOPRETENSE DE
EDUCACAO SUPERIOR LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DULCE ANNE FREITAS FEITOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7b8f43f

proferida nos autos.

Reconsidero o despacho de id baf72b4.

Diante do decurso do prazo da notificação de ID 2e875a1 sem

manifestação da reclamada, declaro a preclusão do direito de

impugnação aos cálculos.

Em face das recentes alterações trazidas pela Lei 13.467/17

(Reforma Trabalhista), a parte autora tem que requerer o início da

execução, nos termos do art. 878 da CLT, para haver a

determinação pelo juízo da citação da executada. Notifique-se, sob

pena de seguirem os autos para aguardar no arquivo provisório.

No mesmo ato, notifique-se o reclamante informado que fica

mantida a determinação de

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000549-35.2023.5.05.0003
RECLAMANTE SAMUEL SALES DA CONCEICAO

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

RECLAMADO O MERCADAO COMERCIO
VAREJISTA DE MERCADORIAS
LTDA

ADVOGADO FERNANDO VAZ COSTA NETO(OAB:
25027/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - O MERCADAO COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b983c30

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão.

Diante do exposto, resolve o Juiz Titular da 3ª Vara do Trabalho de

Salvador – Bahia ,  julgar os embargos de declaração

improcedentes.

Prazo recursal de oito dias para as partes.

Notifiquem as partes.

E, para constar, foi lavrada a presente ata, que vai assinada

digitalmente na forma da Lei.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000549-35.2023.5.05.0003
RECLAMANTE SAMUEL SALES DA CONCEICAO

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

RECLAMADO O MERCADAO COMERCIO
VAREJISTA DE MERCADORIAS
LTDA

ADVOGADO FERNANDO VAZ COSTA NETO(OAB:
25027/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL SALES DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b983c30

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão.

Diante do exposto, resolve o Juiz Titular da 3ª Vara do Trabalho de

Salvador – Bahia ,  julgar os embargos de declaração

improcedentes.

Prazo recursal de oito dias para as partes.

Notifiquem as partes.

E, para constar, foi lavrada a presente ata, que vai assinada

digitalmente na forma da Lei.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000758-04.2023.5.05.0003
RECLAMANTE ALTAMIRANDO TORRES PEREIRA

ADVOGADO ANNA CLARA COUTO BARROS(OAB:
20277/RN)

RECLAMADO ASSOCIACAO PETROBRAS DE
SAUDE - APS

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO PETROBRAS DE SAUDE - APS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3ba8aac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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Conclusão.

Diante do exposto, resolve o Juiz Titular da 3a Vara do Trabalho de

Salvador – Bahia ,  julgar os embargos de declaração

improcedentes.

Prazo recursal de oito dias para as partes.

Notifiquem as partes. 

E, para constar, foi lavrada a presente ata, que vai assinada

digitalmente na forma da Lei.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000758-04.2023.5.05.0003
RECLAMANTE ALTAMIRANDO TORRES PEREIRA

ADVOGADO ANNA CLARA COUTO BARROS(OAB:
20277/RN)

RECLAMADO ASSOCIACAO PETROBRAS DE
SAUDE - APS

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTAMIRANDO TORRES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3ba8aac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão.

Diante do exposto, resolve o Juiz Titular da 3a Vara do Trabalho de

Salvador – Bahia ,  julgar os embargos de declaração

improcedentes.

Prazo recursal de oito dias para as partes.

Notifiquem as partes. 

E, para constar, foi lavrada a presente ata, que vai assinada

digitalmente na forma da Lei.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000745-05.2023.5.05.0003
RECLAMANTE LUCI CLEIDE DE SOUZA FREITAS

ADVOGADO GABRIELA NEVES PINHEIRO
GOUVEIA(OAB: 16916/BA)

ADVOGADO DANIEL VENCIMENTO DOS
SANTOS(OAB: 27059/BA)

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCI CLEIDE DE SOUZA FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b4629f9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão.

Diante do exposto, resolve o Juiz Titular da 3ª Vara do Trabalho de

Salvador – Bahia ,  julgar os embargos de declaração

improcedentes.

Prazo recursal de oito dias.

Notifiquem as partes.

E, para constar, foi lavrada a presente ata, que vai assinada

digitalmente na forma da Lei

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000597-91.2023.5.05.0003
RECLAMANTE IVAN CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 31322/BA)

RECLAMADO CONSORCIO MOBILIDADE BAHIA

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

PERITO SERGIO DE REBOUCAS BRITTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO MOBILIDADE BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cb538f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão.

Diante do exposto, resolve o Juiz Titular da 3ª Vara do Trabalho de

Salvador – Bahia ,  julgar os embargos de declaração

improcedentes.

Prazo recursal de oito dias para as partes.

Notifiquem as partes.

E, para constar, foi lavrada a presente ata, que vai assinada
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digitalmente na forma da Lei..

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000597-91.2023.5.05.0003
RECLAMANTE IVAN CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 31322/BA)

RECLAMADO CONSORCIO MOBILIDADE BAHIA

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

PERITO SERGIO DE REBOUCAS BRITTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN CARLOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cb538f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão.

Diante do exposto, resolve o Juiz Titular da 3ª Vara do Trabalho de

Salvador – Bahia ,  julgar os embargos de declaração

improcedentes.

Prazo recursal de oito dias para as partes.

Notifiquem as partes.

E, para constar, foi lavrada a presente ata, que vai assinada

digitalmente na forma da Lei..

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000356-20.2023.5.05.0003
RECLAMANTE FUVIO ABDON RAZONI

ADVOGADO ICARO D EMIDIO GUIMARAES(OAB:
51623/BA)

ADVOGADO ADILSON AFONSO DE CASTRO
JUNIOR(OAB: 23123/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECLAMADO PREMIER LOGISTICS ASSESSORIA
EM COMERCIO EXTERIOR LTDA -
ME

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

PERITO JOSAFAT NADIER RIGAUD

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREMIER LOGISTICS ASSESSORIA EM COMERCIO
EXTERIOR LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6d5a1f3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão.

Diante do exposto, resolve o Juiz Titular da 3ª Vara do Trabalho de

S a l v a d o r  –  B a h i a ,  j u l g a r  o s  e m b a r g o s  d e

d e c l a r a ç ã o i m p r o c e d e n t e .

Prazo recursal de oito dias para as partes.

Notifiquem as partes.

E, para constar, foi lavrada a presente ata, que vai assinada

digitalmente na forma da Lei..

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000356-20.2023.5.05.0003
RECLAMANTE FUVIO ABDON RAZONI

ADVOGADO ICARO D EMIDIO GUIMARAES(OAB:
51623/BA)

ADVOGADO ADILSON AFONSO DE CASTRO
JUNIOR(OAB: 23123/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECLAMADO PREMIER LOGISTICS ASSESSORIA
EM COMERCIO EXTERIOR LTDA -
ME

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

PERITO JOSAFAT NADIER RIGAUD

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUVIO ABDON RAZONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6d5a1f3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão.

Diante do exposto, resolve o Juiz Titular da 3ª Vara do Trabalho de

S a l v a d o r  –  B a h i a ,  j u l g a r  o s  e m b a r g o s  d e

d e c l a r a ç ã o i m p r o c e d e n t e .
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Prazo recursal de oito dias para as partes.

Notifiquem as partes.

E, para constar, foi lavrada a presente ata, que vai assinada

digitalmente na forma da Lei..

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000739-32.2022.5.05.0003
RECLAMANTE ALTEZIO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO ALVARENGA DE
MIRANDA(OAB: 20644/BA)

RECLAMADO PLATAFORMA TRANSPORTES SPE
S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

PERITO JOSE CARLOS PETRONILO PASSOS
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLATAFORMA TRANSPORTES SPE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 190401e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão.

Diante do exposto, resolve o Juiz Titular da 3ª Vara do Trabalho de

Salvador – Bahia ,  julgar os embargos de declaração

improcedente.

Prazo recursal de oito dias para as partes.

Notifiquem as partes. 

E, para constar, foi lavrada a presente ata, que vai assinada

digitalmente na forma da Lei..

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000739-32.2022.5.05.0003
RECLAMANTE ALTEZIO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO ALVARENGA DE
MIRANDA(OAB: 20644/BA)

RECLAMADO PLATAFORMA TRANSPORTES SPE
S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

PERITO JOSE CARLOS PETRONILO PASSOS
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTEZIO GOMES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 190401e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão.

Diante do exposto, resolve o Juiz Titular da 3ª Vara do Trabalho de

Salvador – Bahia ,  julgar os embargos de declaração

improcedente.

Prazo recursal de oito dias para as partes.

Notifiquem as partes. 

E, para constar, foi lavrada a presente ata, que vai assinada

digitalmente na forma da Lei..

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000754-98.2022.5.05.0003
RECLAMANTE HUGO DE OLIVEIRA CINTRA

ADVOGADO ADRIANO CARVALHO
AHRINGSMANN(OAB: 16335/BA)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9afe1f8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão.

Diante do exposto, resolve o Juiz Titular da 3ª Vara do Trabalho de

Salvador – Bahia, julgar os embargos de declaração das partes

procedente em parte,conforme fundamentação supra, parte

integrante desta conclusão .

Prazo recursal de oito dias para as partes.

Notifiquem as partes.

E, para constar, foi lavrada a presente ata, que vai assinada
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digitalmente na forma da Lei.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000754-98.2022.5.05.0003
RECLAMANTE HUGO DE OLIVEIRA CINTRA

ADVOGADO ADRIANO CARVALHO
AHRINGSMANN(OAB: 16335/BA)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUGO DE OLIVEIRA CINTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9afe1f8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão.

Diante do exposto, resolve o Juiz Titular da 3ª Vara do Trabalho de

Salvador – Bahia, julgar os embargos de declaração das partes

procedente em parte,conforme fundamentação supra, parte

integrante desta conclusão .

Prazo recursal de oito dias para as partes.

Notifiquem as partes.

E, para constar, foi lavrada a presente ata, que vai assinada

digitalmente na forma da Lei.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000253-47.2022.5.05.0003
RECLAMANTE RAMON BARROS MOREIRA

HARTWICK

ADVOGADO BRUNO FEIJO IMBROINISIO(OAB:
145017/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

PERITO BABY THYERS FERNANDES DE
CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4ea69dd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão.

Diante do exposto, resolve o Juiz Titular da 3ª Vara do Trabalho de

Salvador – Bahia, julgar os embargos de declaração procedente

em parte,para incluir na condenação as parcelas consideradas

procedentes na fundamentação supra, parte integrante desta

conclusão, com a correção de erro material de ou como também

sanando ele não quer as omissões.

Prazo recursal de oito dias para as partes.

Notifiquem as partes.

E, para constar, foi lavrada a presente ata, que vai assinada

digitalmente na forma da Lei.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000253-47.2022.5.05.0003
RECLAMANTE RAMON BARROS MOREIRA

HARTWICK

ADVOGADO BRUNO FEIJO IMBROINISIO(OAB:
145017/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

PERITO BABY THYERS FERNANDES DE
CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMON BARROS MOREIRA HARTWICK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4ea69dd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão.

Diante do exposto, resolve o Juiz Titular da 3ª Vara do Trabalho de

Salvador – Bahia, julgar os embargos de declaração procedente

em parte,para incluir na condenação as parcelas consideradas

procedentes na fundamentação supra, parte integrante desta

conclusão, com a correção de erro material de ou como também

sanando ele não quer as omissões.
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Prazo recursal de oito dias para as partes.

Notifiquem as partes.

E, para constar, foi lavrada a presente ata, que vai assinada

digitalmente na forma da Lei.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000749-42.2023.5.05.0003
RECLAMANTE LUCAS MEIRA NEVES

ADVOGADO GABRIELA NEVES PINHEIRO
GOUVEIA(OAB: 16916/BA)

ADVOGADO DANIEL VENCIMENTO DOS
SANTOS(OAB: 27059/BA)

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS MEIRA NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5d2c093

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão.

Diante do exposto, resolve o Juiz Titular da 3ª Vara do Trabalho de

Salvador – Bahia ,  julgar os embargos de declaração

improcedentes.

Prazo recursal de oito dias.

Notifiquem as partes.

E, para constar, foi lavrada a presente ata, que vai assinada

digitalmente na forma da Lei

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000570-45.2022.5.05.0003
RECLAMANTE LUANA FERREIRA CARDOSO

ADVOGADO EMERSON LOPES DOS
SANTOS(OAB: 23763/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LILIAN JORDELINE FERREIRA DE
MELO(OAB: 2814/SE)

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9b60462

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão.

Diante do exposto, resolve o Juiz Titular da 3ª Vara do Trabalho de

Salvador – Bahia ,  julgar os embargos de declaração

procedentes em parte,para com efeitos modificativo considerar

procedente em parte o pedido de letra (k), corrigindo os erros

materiais conforme fundamentação supra, parte integrante desta

conclusão .

Por determinação do parágrafo terceiro do artigo 832 da CLT esse

juízo declara que entre as parcelas consideradas procedentes as

seguintes possuem natureza salarial: horas trabalhadas após a 6ª

diária e diferença do repouso semanal remunerado; diferença das

gratificações semestrais e do décimo-terceiro salário

Prazo recursal de oito dias para as partes.

Notifiquem as partes.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000570-45.2022.5.05.0003
RECLAMANTE LUANA FERREIRA CARDOSO

ADVOGADO EMERSON LOPES DOS
SANTOS(OAB: 23763/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LILIAN JORDELINE FERREIRA DE
MELO(OAB: 2814/SE)

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA FERREIRA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9b60462

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão.

Diante do exposto, resolve o Juiz Titular da 3ª Vara do Trabalho de

Salvador – Bahia ,  julgar os embargos de declaração

procedentes em parte,para com efeitos modificativo considerar
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procedente em parte o pedido de letra (k), corrigindo os erros

materiais conforme fundamentação supra, parte integrante desta

conclusão .

Por determinação do parágrafo terceiro do artigo 832 da CLT esse

juízo declara que entre as parcelas consideradas procedentes as

seguintes possuem natureza salarial: horas trabalhadas após a 6ª

diária e diferença do repouso semanal remunerado; diferença das

gratificações semestrais e do décimo-terceiro salário

Prazo recursal de oito dias para as partes.

Notifiquem as partes.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000189-37.2022.5.05.0003
RECLAMANTE ZENILSON BARRETO SANTANA

ADVOGADO NEIVIANE CORDEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 19726/BA)

RECLAMADO NACIONAL GAS BUTANO
DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO HEBRON COSTA CRUZ DE
OLIVEIRA(OAB: 16085/PE)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

RECLAMADO NACIONAL GÁS BUTANO
DISTRIBUIDORA LTDA -PORTO
SECO PIRAJÁ

ADVOGADO HEBRON COSTA CRUZ DE
OLIVEIRA(OAB: 16085/PE)

RECLAMADO NACIONAL GÁS BUTANO
DISTRIBUIDORA LTDA- FORTALEZA

ADVOGADO HEBRON COSTA CRUZ DE
OLIVEIRA(OAB: 16085/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

APTA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

PERITO FELIPE ASSIS DE JESUS

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

PERITO FLAVIO ROBERT SANT ANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA

  - NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA -PORTO
SECO PIRAJÁ

  - NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA-
FORTALEZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 485997b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão.

Diante do exposto, resolve o Juiz Titular da 3ª Vara do Trabalho de

Salvador – Bahia ,  julgar os embargos de declaração

procedentes, para correção do erro material pouco comum

fundamentação supra e para determinar em relação ao pedido de

letra (s) a apresentação de liquidação por artigos para comprovação

das despesas não cobertas pelo plano de saúde , conforme

motivação da sentença.

Prazo recursal de oito dias para as partes.

Notifiquem as partes.

E, para constar, foi lavrada a presente ata, que vai assinada

digitalmente na forma da Lei.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000189-37.2022.5.05.0003
RECLAMANTE ZENILSON BARRETO SANTANA

ADVOGADO NEIVIANE CORDEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 19726/BA)

RECLAMADO NACIONAL GAS BUTANO
DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO HEBRON COSTA CRUZ DE
OLIVEIRA(OAB: 16085/PE)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

RECLAMADO NACIONAL GÁS BUTANO
DISTRIBUIDORA LTDA -PORTO
SECO PIRAJÁ

ADVOGADO HEBRON COSTA CRUZ DE
OLIVEIRA(OAB: 16085/PE)

RECLAMADO NACIONAL GÁS BUTANO
DISTRIBUIDORA LTDA- FORTALEZA

ADVOGADO HEBRON COSTA CRUZ DE
OLIVEIRA(OAB: 16085/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

APTA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

PERITO FELIPE ASSIS DE JESUS

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

PERITO FLAVIO ROBERT SANT ANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZENILSON BARRETO SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 485997b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão.

Diante do exposto, resolve o Juiz Titular da 3ª Vara do Trabalho de

Salvador – Bahia ,  julgar os embargos de declaração

procedentes, para correção do erro material pouco comum

fundamentação supra e para determinar em relação ao pedido de

letra (s) a apresentação de liquidação por artigos para comprovação
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das despesas não cobertas pelo plano de saúde , conforme

motivação da sentença.

Prazo recursal de oito dias para as partes.

Notifiquem as partes.

E, para constar, foi lavrada a presente ata, que vai assinada

digitalmente na forma da Lei.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000539-88.2023.5.05.0003
RECLAMANTE JAIR DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO YGOR ROGER COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 41014/BA)

RECLAMADO ATAKAREJO DISTRIBUIDOR DE
ALIMENTOS E BEBIDAS S.A

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

PERITO SERGIO DE REBOUCAS BRITTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATAKAREJO DISTRIBUIDOR DE ALIMENTOS E BEBIDAS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 11154f0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão.

Diante do exposto, resolve o Juiz Titular da 3ª Vara do Trabalho de

S a l v a d o r  –  B a h i a ,  j u l g a r  o s  e m b a r g o s  d e

d e c l a r a ç ã o i m p r o c e d e n t e .

Prazo recursal de oito dias.

Notifiquem as partes.

E, para constar, foi lavrada a presente ata, que vai assinada

digitalmente na forma da Lei.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000539-88.2023.5.05.0003
RECLAMANTE JAIR DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO YGOR ROGER COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 41014/BA)

RECLAMADO ATAKAREJO DISTRIBUIDOR DE
ALIMENTOS E BEBIDAS S.A

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

PERITO SERGIO DE REBOUCAS BRITTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 11154f0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão.

Diante do exposto, resolve o Juiz Titular da 3ª Vara do Trabalho de

S a l v a d o r  –  B a h i a ,  j u l g a r  o s  e m b a r g o s  d e

d e c l a r a ç ã o i m p r o c e d e n t e .

Prazo recursal de oito dias.

Notifiquem as partes.

E, para constar, foi lavrada a presente ata, que vai assinada

digitalmente na forma da Lei.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000524-22.2023.5.05.0003
RECLAMANTE TANIA LIMA SANTOS

ADVOGADO DIOGO FERNANDO DOS SANTOS
MELO(OAB: 49832/BA)

RECLAMADO STERI NORTE SERVICO DE
ESTERILIZACAO DE MATERIAL
HOSPITALAR LTDA

ADVOGADO GEISY FIEDRA RIOS PINHEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 13008/BA)

RECLAMADO ALINE SANTOS PEREIRA

ADVOGADO RIANNIE MACHADO SALES(OAB:
25092/BA)

RECLAMADO CIEST - CENTRO INTEGRADO DE
ESTERILIZACAO E SERVICOS
HOSPITALARES EIRELI

ADVOGADO RIANNIE MACHADO SALES(OAB:
25092/BA)

RECLAMADO ESPÓLIO DE GILSON SOLDERA

ADVOGADO GEISY FIEDRA RIOS PINHEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 13008/BA)

RECLAMADO SETE CENTRAL DE ESTERILIZACAO
LTDA - EPP

ADVOGADO GEISY FIEDRA RIOS PINHEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 13008/BA)

RECLAMADO GABRIELA DE MORAES SOLDERA

ADVOGADO GEISY FIEDRA RIOS PINHEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 13008/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE SANTOS PEREIRA

  - CIEST - CENTRO INTEGRADO DE ESTERILIZACAO E
SERVICOS HOSPITALARES EIRELI

  - ESPÓLIO DE GILSON SOLDERA

  - GABRIELA DE MORAES SOLDERA

  - SETE CENTRAL DE ESTERILIZACAO LTDA - EPP

  - STERI NORTE SERVICO DE ESTERILIZACAO DE MATERIAL
HOSPITALAR LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4607449

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão.

Diante do exposto, resolve o Juiz Titular da 3ª Vara do Trabalho de

Salvador – Bahia ,  julgar os embargos de declaração

procedentes em parte,nos termos da fundamentação supra, parte

integrante desta conclusão, sem efeito modificativo .

Prazo recursal de oito dias para as partes.

Notifiquem as partes.

E, para constar, foi lavrada a presente ata, que vai assinada

digitalmente na forma da Lei.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000524-22.2023.5.05.0003
RECLAMANTE TANIA LIMA SANTOS

ADVOGADO DIOGO FERNANDO DOS SANTOS
MELO(OAB: 49832/BA)

RECLAMADO STERI NORTE SERVICO DE
ESTERILIZACAO DE MATERIAL
HOSPITALAR LTDA

ADVOGADO GEISY FIEDRA RIOS PINHEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 13008/BA)

RECLAMADO ALINE SANTOS PEREIRA

ADVOGADO RIANNIE MACHADO SALES(OAB:
25092/BA)

RECLAMADO CIEST - CENTRO INTEGRADO DE
ESTERILIZACAO E SERVICOS
HOSPITALARES EIRELI

ADVOGADO RIANNIE MACHADO SALES(OAB:
25092/BA)

RECLAMADO ESPÓLIO DE GILSON SOLDERA

ADVOGADO GEISY FIEDRA RIOS PINHEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 13008/BA)

RECLAMADO SETE CENTRAL DE ESTERILIZACAO
LTDA - EPP

ADVOGADO GEISY FIEDRA RIOS PINHEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 13008/BA)

RECLAMADO GABRIELA DE MORAES SOLDERA

ADVOGADO GEISY FIEDRA RIOS PINHEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 13008/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA LIMA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4607449

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão.

Diante do exposto, resolve o Juiz Titular da 3ª Vara do Trabalho de

Salvador – Bahia ,  julgar os embargos de declaração

procedentes em parte,nos termos da fundamentação supra, parte

integrante desta conclusão, sem efeito modificativo .

Prazo recursal de oito dias para as partes.

Notifiquem as partes.

E, para constar, foi lavrada a presente ata, que vai assinada

digitalmente na forma da Lei.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000903-60.2023.5.05.0003
RECLAMANTE JAMILE ALVES DOS SANTOS DA

SILVA

ADVOGADO FELIPE CHAVES DE SIQUEIRA
SANTOS(OAB: 28826/BA)

RECLAMADO FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO HARRISON FERREIRA LEITE(OAB:
17719/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO JOSE SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3836a23

proferido nos autos.

É corrigido o erro material no despacho anterior para constar que a

dispensa de comparecimento foi do Estado da Bahia.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000903-60.2023.5.05.0003
RECLAMANTE JAMILE ALVES DOS SANTOS DA

SILVA

ADVOGADO FELIPE CHAVES DE SIQUEIRA
SANTOS(OAB: 28826/BA)

RECLAMADO FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO HARRISON FERREIRA LEITE(OAB:
17719/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - JAMILE ALVES DOS SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3836a23

proferido nos autos.

É corrigido o erro material no despacho anterior para constar que a

dispensa de comparecimento foi do Estado da Bahia.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

4ª. Vara do Trabalho de Salvador

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000052-18.2023.5.05.0004
RECLAMANTE RAFAELA PIRES DOS SANTOS

PEREIRA

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO ANA ISABEL DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9793c8a

proferido nos autos.

Nos autos, as manifestações das partes aos esclarecimentos

prestados pela expert (ID d679164 e 8f7b0e3), deixando-se de

determinar a realização de perícia ergonômica a ser realizada por

fisioterapeuta porque a perita detém conhecimentos técnicos

suficientes para elaborar o laudo e porque afirmou conhecer o local

de trabalho da reclamante.

Ademais, determina-se a inclusão do feito em pauta de instrução,

ficando designada AUDIÊNCIA PRESENCIAL para 15/5/2024, às

9h30, na sala de audiências da 4a Vara do Trabalho de Salvador,

na Rua Miguel Calmon, n° 285, 1° andar, Fórum Juiz Antônio Carlos

Araújo de Oliveira, Comércio - CEP 40.015-901 – Salvador/BA.

Notifiquem-se as partes, sob pena de confissão, inclusive para

que tragam testemunhas, independentemente de notificação, sob

pena de preclusão.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    VIVIANE SOUZA BRITO AUAD

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000052-18.2023.5.05.0004
RECLAMANTE RAFAELA PIRES DOS SANTOS

PEREIRA

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO ANA ISABEL DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA PIRES DOS SANTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9793c8a

proferido nos autos.

Nos autos, as manifestações das partes aos esclarecimentos

prestados pela expert (ID d679164 e 8f7b0e3), deixando-se de

determinar a realização de perícia ergonômica a ser realizada por

fisioterapeuta porque a perita detém conhecimentos técnicos

suficientes para elaborar o laudo e porque afirmou conhecer o local

de trabalho da reclamante.

Ademais, determina-se a inclusão do feito em pauta de instrução,

ficando designada AUDIÊNCIA PRESENCIAL para 15/5/2024, às

9h30, na sala de audiências da 4a Vara do Trabalho de Salvador,

na Rua Miguel Calmon, n° 285, 1° andar, Fórum Juiz Antônio Carlos

Araújo de Oliveira, Comércio - CEP 40.015-901 – Salvador/BA.

Notifiquem-se as partes, sob pena de confissão, inclusive para

que tragam testemunhas, independentemente de notificação, sob

pena de preclusão.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    VIVIANE SOUZA BRITO AUAD

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 623
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0000428-09.2020.5.05.0004
RECLAMANTE JACOME FREIRE DE MENDONCA

FILHO

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

RECLAMADO SAO MIGUEL LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO José Roberto Burgos Freire(OAB:
13538/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO MIGUEL LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8250d86

proferida nos autos.

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

SÃO MIGUEL LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA apresentou

impugnação aos cálculos com a promoção de ID 789c20c.

Notificada, a parte autora apresentou a manifestação de ID 25fcf1c.

Os autos foram encaminhados para o Calculista da Vara, que

apresentou suas considerações e atualizou as contas. Vieram os

autos conclusos.

ERRO MATERIAL. Em que pese os erros materiais no

endereçamento da petição de impugnação aos cálculos, no número

do processo e da parte autora, foi plenamente possível conhecer e

apreciar as matérias apresentadas pela ré. Por tal razão, não se

deixa de conhecer da impugnação aos cálculos como pretende a

parte autora.

VARIAÇÃO SALARIAL. Tendo ambas as partes apresentado a

mesma variação salarial da parte autora, tem-se que a fase

preliminar de liquidação por artigos resta superada com a ausência

de controvérsia quanto à matéria, reputando-se por comprovada a

evolução salarial do autor. Rejeita-se.

FÉRIAS, 13º SALÁRIO E AVISO PRÉVIO. As médias utilizadas pela

parte autora estão adequadas para a apuração da repercussão das

horas extras nas férias, no 13º salário e no aviso prévio, não se

constatando correção na metodologia da ré. Mantidas as contas

nesse tocante.

CORREÇÃO E JUROS. O título executivo de ID 057ba34, que não

foi alterado no tocante ao capítulo “CORREÇÃO MONETÁRIA E

JUROS”, mencionou de forma expressa o julgamento conjunto pelo

e. STF das Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58 e

59 e das Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e

6021. Os juros na fase pré-judicial foram mencionados pelo e. STF

ao se estabelecer que a atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial, dos mesmos índices de correção monetária e

de juros que vigentes para as condenações cíveis em geral (art. 39,

caput, da Lei 8.177/1991), sendo que, a partir da distribuição da

ação, deve ser aplicada apenas a SELIC como taxa de juros de

mora e de correção monetária. As contas devem observar os

parâmetros supracitados, não havendo incidência do IPCA-E a

partir de 2/9/2020.

DIFERENÇA DE REPOUSO SEMANAL REMUNERADO (1/6). Esta

magistrada, já há algum tempo, após melhor revisitar a temática em

questão, alterou antigo posicionamento, no sentido de que o RSR

deveria ser apurado à razão de 20%. Verificou-se que o referido

percentual acaba por incluir dia de feriado na apuração do repouso

semanal remunerado, parcelas, contudo, que não se confundem.

Ora, sendo o direito do trabalhador à remuneração de um dia de

repouso semanal, o qual deve ser gozado, preferencialmente, aos

domingos, tem-se a proporção que melhor reflete matematicamente

este direito é o 1/6 (16,67%). Por tal razão, mantendo-se a

coerência de suas decisões, acolhe-se a impugnação da ré nesse

tocante.

JUROS DE MORA A PARTIR DO ARBITRAMENTO. De fato, para a

apuração por danos morais, deve incidir apenas a SELIC a partir do

arbitramento da indenização, restando superada a Súmula nº 439

do C. TST. Acolhe-se a impugnação da ré nesse tocante.

CUSTAS PROCESSUAIS NA EXECUÇÃO. Aduz a ré que a

apuração das custas processuais na fase de execução na base de

2% sobre o valor da condenação é indevida e não encontra amparo

na lei. Razão não lhe assiste. As custas processuais que são pagas

por ocasião da interposição dos recursos apenas representam

pagamento parcial e antecipado de encargo processual, incidindo

sobre valores arbitrados à condenação. Uma vez fixado o valor da

condenação, deve o executado proceder ao pagamento integral,

compensando-se o valor antecipado no momento de interposição do

recurso eventualmente interposto, não havendo que se falar que

houve, nesse caso, apuração de custas processuais específicas da

execução à razão de 2%. Rejeita-se a alegação da ré, procedendo-

se apenas à dedução dos valores já recolhidos.

Deste modo, ACOLHE-SE EM PARTE a impugnação aos cálculos

de SÃO MIGUEL LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA, na forma

da fundamentação supra, fixando o débito da parte ré em R$

79.908,16 (até 8/3/2024), conforme planilha de liquidação de ID

bae0f0a, que integra o presente decisum, como se aqui estivesse

transcrita. Incidem juros e atualização monetária até o efetivo

pagamento.

Notifiquem-se as partes.
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SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    VIVIANE SOUZA BRITO AUAD

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000428-09.2020.5.05.0004
RECLAMANTE JACOME FREIRE DE MENDONCA

FILHO

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

RECLAMADO SAO MIGUEL LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO José Roberto Burgos Freire(OAB:
13538/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACOME FREIRE DE MENDONCA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8250d86

proferida nos autos.

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

SÃO MIGUEL LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA apresentou

impugnação aos cálculos com a promoção de ID 789c20c.

Notificada, a parte autora apresentou a manifestação de ID 25fcf1c.

Os autos foram encaminhados para o Calculista da Vara, que

apresentou suas considerações e atualizou as contas. Vieram os

autos conclusos.

ERRO MATERIAL. Em que pese os erros materiais no

endereçamento da petição de impugnação aos cálculos, no número

do processo e da parte autora, foi plenamente possível conhecer e

apreciar as matérias apresentadas pela ré. Por tal razão, não se

deixa de conhecer da impugnação aos cálculos como pretende a

parte autora.

VARIAÇÃO SALARIAL. Tendo ambas as partes apresentado a

mesma variação salarial da parte autora, tem-se que a fase

preliminar de liquidação por artigos resta superada com a ausência

de controvérsia quanto à matéria, reputando-se por comprovada a

evolução salarial do autor. Rejeita-se.

FÉRIAS, 13º SALÁRIO E AVISO PRÉVIO. As médias utilizadas pela

parte autora estão adequadas para a apuração da repercussão das

horas extras nas férias, no 13º salário e no aviso prévio, não se

constatando correção na metodologia da ré. Mantidas as contas

nesse tocante.

CORREÇÃO E JUROS. O título executivo de ID 057ba34, que não

foi alterado no tocante ao capítulo “CORREÇÃO MONETÁRIA E

JUROS”, mencionou de forma expressa o julgamento conjunto pelo

e. STF das Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58 e

59 e das Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e

6021. Os juros na fase pré-judicial foram mencionados pelo e. STF

ao se estabelecer que a atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial, dos mesmos índices de correção monetária e

de juros que vigentes para as condenações cíveis em geral (art. 39,

caput, da Lei 8.177/1991), sendo que, a partir da distribuição da

ação, deve ser aplicada apenas a SELIC como taxa de juros de

mora e de correção monetária. As contas devem observar os

parâmetros supracitados, não havendo incidência do IPCA-E a

partir de 2/9/2020.

DIFERENÇA DE REPOUSO SEMANAL REMUNERADO (1/6). Esta

magistrada, já há algum tempo, após melhor revisitar a temática em

questão, alterou antigo posicionamento, no sentido de que o RSR

deveria ser apurado à razão de 20%. Verificou-se que o referido

percentual acaba por incluir dia de feriado na apuração do repouso

semanal remunerado, parcelas, contudo, que não se confundem.

Ora, sendo o direito do trabalhador à remuneração de um dia de

repouso semanal, o qual deve ser gozado, preferencialmente, aos

domingos, tem-se a proporção que melhor reflete matematicamente

este direito é o 1/6 (16,67%). Por tal razão, mantendo-se a

coerência de suas decisões, acolhe-se a impugnação da ré nesse

tocante.

JUROS DE MORA A PARTIR DO ARBITRAMENTO. De fato, para a

apuração por danos morais, deve incidir apenas a SELIC a partir do

arbitramento da indenização, restando superada a Súmula nº 439

do C. TST. Acolhe-se a impugnação da ré nesse tocante.

CUSTAS PROCESSUAIS NA EXECUÇÃO. Aduz a ré que a

apuração das custas processuais na fase de execução na base de

2% sobre o valor da condenação é indevida e não encontra amparo

na lei. Razão não lhe assiste. As custas processuais que são pagas

por ocasião da interposição dos recursos apenas representam

pagamento parcial e antecipado de encargo processual, incidindo

sobre valores arbitrados à condenação. Uma vez fixado o valor da

condenação, deve o executado proceder ao pagamento integral,

compensando-se o valor antecipado no momento de interposição do

recurso eventualmente interposto, não havendo que se falar que

houve, nesse caso, apuração de custas processuais específicas da

execução à razão de 2%. Rejeita-se a alegação da ré, procedendo-

se apenas à dedução dos valores já recolhidos.

Deste modo, ACOLHE-SE EM PARTE a impugnação aos cálculos

de SÃO MIGUEL LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA, na forma

da fundamentação supra, fixando o débito da parte ré em R$

79.908,16 (até 8/3/2024), conforme planilha de liquidação de ID

bae0f0a, que integra o presente decisum, como se aqui estivesse

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 625
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

transcrita. Incidem juros e atualização monetária até o efetivo

pagamento.

Notifiquem-se as partes.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    VIVIANE SOUZA BRITO AUAD

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExTiEx-0000554-54.2023.5.05.0004
EXEQUENTE ANA HELENA SOUZA ALMEIDA

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA HELENA SOUZA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 08b1bd6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES EM PARTE os

EMBARGOS À EXECUÇÃO, na forma da fundamentação supra,

fixando o débito da reclamada em R$ 139.850,52 (até 8/3/2024),

conforme planilha de liquidação anexada (ID 331062b), que integra

o presente decisum, como se aqui estivesse transcrita. Incidem

juros e atualização monetária até o efetivo pagamento.

Custas dos embargos, pelo executado, na forma do art. 789-A, V,

da CLT, no valor de R$ 44,26. Isento.

Notifiquem-se as partes.

    VIVIANE SOUZA BRITO AUAD

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000146-63.2023.5.05.0004
RECLAMANTE JORGE ANDERSON SANTOS SOUZA

ADVOGADO Gilmar Gomes da Cruz(OAB:
34661/BA)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE ANDERSON SANTOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 20bfb87

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, conhece-se dos embargos de declaração opostos

por JORGE ANDERSON SANTOS SOUZA e WMS

SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA para, no mérito, julgá-los

IMPROCEDENTES, na forma da fundamentação supra.

Deixa-se de conhecer dos embargos declaratórios de ID aed4565

opostos pelo reclamante porque intempestivos e por ter se operado

a preclusão consumativa com a oposição dos embargos

declaratórios anteriores de ID baca4fa.

Notifiquem-se as partes.

    VIVIANE SOUZA BRITO AUAD

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000146-63.2023.5.05.0004
RECLAMANTE JORGE ANDERSON SANTOS SOUZA

ADVOGADO Gilmar Gomes da Cruz(OAB:
34661/BA)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 20bfb87

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, conhece-se dos embargos de declaração opostos

por JORGE ANDERSON SANTOS SOUZA e WMS

SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA para, no mérito, julgá-los

IMPROCEDENTES, na forma da fundamentação supra.

Deixa-se de conhecer dos embargos declaratórios de ID aed4565

opostos pelo reclamante porque intempestivos e por ter se operado

a preclusão consumativa com a oposição dos embargos

declaratórios anteriores de ID baca4fa.
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Notifiquem-se as partes.

    VIVIANE SOUZA BRITO AUAD

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000238-41.2023.5.05.0004
RECLAMANTE MICHELE DOS REIS OLIVEIRA DA

SILVA

ADVOGADO DANILO BORGES DE
OLIVEIRA(OAB: 61267/BA)

RECLAMADO KM LABORATORIO CLINICO EIRELI

ADVOGADO VITOR MEDRADO FERREIRA
SANTANA(OAB: 41542/BA)

ADVOGADO JOSE ALBERTO SAMPAIO
SANTANA(OAB: 9274/BA)

ADVOGADO LUCAS MEDRADO FERREIRA
SANTANA(OAB: 43193/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE DOS REIS OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 43b4d63

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, conhece-se dos embargos de declaração opostos

por KM LABORATÓRIO CLÍNICO EIRELI para, no mérito, julgá-los

IMPROCEDENTES, na forma da fundamentação supra.

Notifiquem-se as partes.

    VIVIANE SOUZA BRITO AUAD

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000238-41.2023.5.05.0004
RECLAMANTE MICHELE DOS REIS OLIVEIRA DA

SILVA

ADVOGADO DANILO BORGES DE
OLIVEIRA(OAB: 61267/BA)

RECLAMADO KM LABORATORIO CLINICO EIRELI

ADVOGADO VITOR MEDRADO FERREIRA
SANTANA(OAB: 41542/BA)

ADVOGADO JOSE ALBERTO SAMPAIO
SANTANA(OAB: 9274/BA)

ADVOGADO LUCAS MEDRADO FERREIRA
SANTANA(OAB: 43193/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KM LABORATORIO CLINICO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 43b4d63

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, conhece-se dos embargos de declaração opostos

por KM LABORATÓRIO CLÍNICO EIRELI para, no mérito, julgá-los

IMPROCEDENTES, na forma da fundamentação supra.

Notifiquem-se as partes.

    VIVIANE SOUZA BRITO AUAD

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000364-91.2023.5.05.0004
RECLAMANTE LUCIMARIO SANTOS MELQUIADES

ADVOGADO ENOLI NARA SILVA DE PINHO(OAB:
59036/BA)

RECLAMADO MV COMERCIO DE VIDROS E
REVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO LARISSA MEGA ROCHA(OAB:
11666/BA)

ADVOGADO MARCIO VINHAS BARRETTO(OAB:
14427/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MV COMERCIO DE VIDROS E REVESTIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 899a6f5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, conhece-se dos embargos de declaração opostos

por LUCIMARIO SANTOS MELQUIADES para, no mérito, julgá-los

IMPROCEDENTES, na forma da fundamentação supra.

Notifiquem-se as partes.

    VIVIANE SOUZA BRITO AUAD

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000364-91.2023.5.05.0004
RECLAMANTE LUCIMARIO SANTOS MELQUIADES

ADVOGADO ENOLI NARA SILVA DE PINHO(OAB:
59036/BA)

RECLAMADO MV COMERCIO DE VIDROS E
REVESTIMENTOS LTDA
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ADVOGADO LARISSA MEGA ROCHA(OAB:
11666/BA)

ADVOGADO MARCIO VINHAS BARRETTO(OAB:
14427/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMARIO SANTOS MELQUIADES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 899a6f5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, conhece-se dos embargos de declaração opostos

por LUCIMARIO SANTOS MELQUIADES para, no mérito, julgá-los

IMPROCEDENTES, na forma da fundamentação supra.

Notifiquem-se as partes.

    VIVIANE SOUZA BRITO AUAD

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000472-57.2022.5.05.0004
RECLAMANTE DENILSON SENA DA SILVA

ADVOGADO CIBELLE ALMEIDA PINTO
TRINDADE(OAB: 18367/BA)

RECLAMADO ANA MARIA MOTTIN FARSONI

ADVOGADO JOSE CANDIDO DOS SANTOS(OAB:
47148/BA)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO CHAGAS
PRADO(OAB: 29353/BA)

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
TORRES(OAB: 16381/BA)

RECLAMADO ANTONIO MOTTIN

ADVOGADO JOSE CANDIDO DOS SANTOS(OAB:
47148/BA)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO CHAGAS
PRADO(OAB: 29353/BA)

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
TORRES(OAB: 16381/BA)

RECLAMADO PEDRO MOTTIN

ADVOGADO JOSE CANDIDO DOS SANTOS(OAB:
47148/BA)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO CHAGAS
PRADO(OAB: 29353/BA)

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
TORRES(OAB: 16381/BA)

RECLAMADO EDUARDO SARTORI SHINOHARA

ADVOGADO JOSE CANDIDO DOS SANTOS(OAB:
47148/BA)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO CHAGAS
PRADO(OAB: 29353/BA)

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
TORRES(OAB: 16381/BA)

RECLAMADO SYLVIA MARIA DE AZEVEDO
RABELLO LEITE

ADVOGADO JOSE CANDIDO DOS SANTOS(OAB:
47148/BA)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO CHAGAS
PRADO(OAB: 29353/BA)

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
TORRES(OAB: 16381/BA)

RECLAMADO MOVESA MOTORES E VEICULOS
LTDA

ADVOGADO JOSE CANDIDO DOS SANTOS(OAB:
47148/BA)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO CHAGAS
PRADO(OAB: 29353/BA)

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
TORRES(OAB: 16381/BA)

RECLAMADO ANGELO CAROSO DUARTE

ADVOGADO JOSE CANDIDO DOS SANTOS(OAB:
47148/BA)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO CHAGAS
PRADO(OAB: 29353/BA)

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
TORRES(OAB: 16381/BA)

RECLAMADO VOLTAIRE NOVAIS CHEQUER

ADVOGADO JOSE CANDIDO DOS SANTOS(OAB:
47148/BA)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO CHAGAS
PRADO(OAB: 29353/BA)

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
TORRES(OAB: 16381/BA)

RECLAMADO MAX MOTTIN

ADVOGADO JOSE CANDIDO DOS SANTOS(OAB:
47148/BA)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO CHAGAS
PRADO(OAB: 29353/BA)

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
TORRES(OAB: 16381/BA)

PERITO SERGIO DE REBOUCAS BRITTO

PERITO ADRIANO LIMA FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA MOTTIN FARSONI

  - ANGELO CAROSO DUARTE

  - ANTONIO MOTTIN

  - EDUARDO SARTORI SHINOHARA

  - MAX MOTTIN

  - PEDRO MOTTIN

  - SYLVIA MARIA DE AZEVEDO RABELLO LEITE

  - VOLTAIRE NOVAIS CHEQUER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a320067

proferido nos autos.

1.Retifique a Secretaria o endereço da reclamada MOVESA

MOTORES E VEICULOS LTDA para o, retro, informado.

2. Intimem-se os sócios reclamados para informarem os seus

respectivos endereços residenciais, com CEPs validados no sítio

dos Correios na Internet, no prazo de 5 (cinco) dias.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    VIVIANE SOUZA BRITO AUAD

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000404-78.2020.5.05.0004
RECLAMANTE TATIANA OLIVEIRA DE FRANCA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO DO AMOR
PIMENTA(OAB: 22549/BA)

RECLAMADO GA INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LEANDRO COELHO DINIZ(OAB:
19802/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO ROSEMAR DE ALMEIDA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA OLIVEIRA DE FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 039a50e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc...

Nos termos dos arts. 924 e 925 do CPC/2015, de aplicação

subsidiária, em face da quitação do processo, declaro extinta a

execução, por satisfação do crédito exequendo.

1. Com o saldo remanescente, recolha-se contr ibuição

previdenciár ia.

2. Após a confirmação do(s) recolhimento(s), ARQUIVEM-SE OS

AUTOS, com baixa na distribuição.

Notifique(m)-se a(s) partes.

Registre a Secretaria no sistema todos os pagamentos e

recolhimentos efetuados e exclua-se a parte Executada do

BNDT e de outros convênios porventura utilizados, a exemplo

do RENAJUD, SERASAJUD e CNIB, bem como, verifique a

inexistência de depósitos judiciais e recursais pendentes antes

do arquivamento definitivo.

Podem as partes comparecerem à Secretaria para indicarem e

receberem os documentos físicos que depositaram ou acostaram ao

processo, a serem desentranhados/retirados e entregues no mesmo

ato, sob pena de futura destruição/eliminação dos autos.

    VIVIANE SOUZA BRITO AUAD

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000404-78.2020.5.05.0004
RECLAMANTE TATIANA OLIVEIRA DE FRANCA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO DO AMOR
PIMENTA(OAB: 22549/BA)

RECLAMADO GA INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LEANDRO COELHO DINIZ(OAB:
19802/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO ROSEMAR DE ALMEIDA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GA INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 039a50e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc...

Nos termos dos arts. 924 e 925 do CPC/2015, de aplicação

subsidiária, em face da quitação do processo, declaro extinta a

execução, por satisfação do crédito exequendo.

1. Com o saldo remanescente, recolha-se contr ibuição

previdenciár ia.

2. Após a confirmação do(s) recolhimento(s), ARQUIVEM-SE OS

AUTOS, com baixa na distribuição.

Notifique(m)-se a(s) partes.

Registre a Secretaria no sistema todos os pagamentos e

recolhimentos efetuados e exclua-se a parte Executada do

BNDT e de outros convênios porventura utilizados, a exemplo

do RENAJUD, SERASAJUD e CNIB, bem como, verifique a

inexistência de depósitos judiciais e recursais pendentes antes

do arquivamento definitivo.

Podem as partes comparecerem à Secretaria para indicarem e

receberem os documentos físicos que depositaram ou acostaram ao

processo, a serem desentranhados/retirados e entregues no mesmo
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ato, sob pena de futura destruição/eliminação dos autos.

    VIVIANE SOUZA BRITO AUAD

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0001003-22.2017.5.05.0004
CONSIGNANTE BM LOGISTICA COMERCIO E

SERVICOS S.A.

ADVOGADO ELCIO FONSECA REIS(OAB:
63292/MG)

CONSIGNANTE RV TECNOLOGIA E SISTEMAS S.A.

ADVOGADO ELCIO FONSECA REIS(OAB:
63292/MG)

CONSIGNATÁRIO ADAMS ROBERTO LOPES DA SILVA

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAMS ROBERTO LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c505fb

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se a parte empregada para, em 5 (cinco) dias, informar

se o acordo foi, tempestiva e integralmente, cumprido, inclusive em

relação à(s) obrigação(ões) de fazer, sob pena de assim reputar-se.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    FABRICIO PORTO MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001357-23.2012.5.05.0004
RECLAMANTE SIND DOS EMP DE EMPRESAS DE

SEG E VIGILANCIA DO EST BA

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

RECLAMADO PROTECTOR SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMP DE EMPRESAS DE SEG E VIGILANCIA DO
EST BA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9c056d

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Notifiquem-se as partes da baixa dos autos, inclusive para o

Sindicato autor fornecer relação dos substituídos com CPFs e

informar conta(s) bancária(s) para futura recepção dos valores

exequendos. Prazo de 10 (dez) dias.

2. Após, ao Calculista, para atualizar e adequar os cálculos

acolhidos pela sentença de id. 038b787, por substituído, ao modelo

gerado para o sistema GPREC para expedição de Precatório/RPV.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    FABRICIO PORTO MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000653-97.2018.5.05.0004
RECLAMANTE MARIA APARECIDA CONCEICAO

BARBOZA PINHEIRO

ADVOGADO Humberto Cruz Vieira Filho(OAB:
20482/BA)

ADVOGADO HUMBERTO CRUZ VIEIRA(OAB:
6007/BA)

ADVOGADO JOSE CLAUDIO CRUZ VIEIRA(OAB:
9416/BA)

RECLAMADO FREDE BRITO DE ANDRADE

ADVOGADO EDMUNDO PEREIRA LOUREIRO
NETO(OAB: 35099/BA)

ADVOGADO GABRIELA CEZAR
GONCALVES(OAB: 72339/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DO REGISTRO DE
IMOVEIS E HIPOTECAS 7 OFICIO DA
COMARCA DE SALVADOR

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREDE BRITO DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 769c6a2

proferido nos autos.

Esclareçam o advogado substabelecente e a procuradora

substabelecida os termos do Substabelecimento sem Reserva de

Poderes apresentado no id. f5f4b98, haja vista que "CITY

SERVIÇOS E TRANSPORTES ESPECIALIZADOS EIRELI, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº

24.400.398/0001-11" não é parte no processo. Prazo de 10 (dez)

dias. Not.
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SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    FABRICIO PORTO MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000457-93.2019.5.05.0004
RECLAMANTE GILDETE CARDEAL BATISTA

ADVOGADO ALAN ANDERSON DA SILVA
SIMOES(OAB: 52434/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DAS IRMAS
FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS
DA IMACULADA CONCEICAO-
PROVINCIA DE SANTA CRUZ

ADVOGADO SARA VIEIRA LIMA SARACENO(OAB:
19487/BA)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE MORAIS
FERREIRA(OAB: 33825/BA)

ADVOGADO TAIS DOREA DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 32262/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DAS IRMAS FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS
DA IMACULADA CONCEICAO-PROVINCIA DE SANTA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb2aa6f

proferido nos autos.

Vista da Manifestação de id. 3b050e6 à Executada, pelo prazo

legal.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    FABRICIO PORTO MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000067-50.2024.5.05.0004
RECLAMANTE ALINE DA SILVA NEVES

ADVOGADO MARCO ANTONIO OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 39044/BA)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b114453

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA

Vistos etc...

Homologo a transação extrajudicial de id. 5406e90, retro, ratificada

pela parte Autora, no valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos

reais), para que surtam seus jurídicos efeitos, extinguindo, via de

consequência, o processo, com resolução de mérito, nos termos do

artigo 354, caput, e inciso III, alínea "b", do artigo 487 do Código de

Processo Civil, de aplicação subsidiária, aplicando-se, em caso de

descumprimento da avença, o previsto no artigo 891 da CLT.

Tributos porventura devidos serão suportados pela parte

demandada, inclusive custas, estas no importe de R$ 70,00, a

serem quitadas e comprovadas, através de GRU, no prazo de

quinze (15) dias após o vencimento da última parcela.

Defiro ao Autor os benefícios da Justiça gratuita, como requerido na

petição inicial.

1.Retire-se o feito de pauta.

2. Cumprido integralmente o acordo e quitados os tributos,

ARQUIVEM-SE OS AUTOS, com baixa na distribuição.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

    FABRICIO PORTO MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000067-50.2024.5.05.0004
RECLAMANTE ALINE DA SILVA NEVES

ADVOGADO MARCO ANTONIO OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 39044/BA)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE DA SILVA NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b114453

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA

Vistos etc...

Homologo a transação extrajudicial de id. 5406e90, retro, ratificada

pela parte Autora, no valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos

reais), para que surtam seus jurídicos efeitos, extinguindo, via de

consequência, o processo, com resolução de mérito, nos termos do

artigo 354, caput, e inciso III, alínea "b", do artigo 487 do Código de

Processo Civil, de aplicação subsidiária, aplicando-se, em caso de

descumprimento da avença, o previsto no artigo 891 da CLT.
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Tributos porventura devidos serão suportados pela parte

demandada, inclusive custas, estas no importe de R$ 70,00, a

serem quitadas e comprovadas, através de GRU, no prazo de

quinze (15) dias após o vencimento da última parcela.

Defiro ao Autor os benefícios da Justiça gratuita, como requerido na

petição inicial.

1.Retire-se o feito de pauta.

2. Cumprido integralmente o acordo e quitados os tributos,

ARQUIVEM-SE OS AUTOS, com baixa na distribuição.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

    FABRICIO PORTO MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000528-56.2023.5.05.0004
RECLAMANTE JURACI FILON DE ANDRADE FILHO

ADVOGADO MARCIA CRISTINA DOS SANTOS
SILVA(OAB: 191362/SP)

ADVOGADO MICHEL MARIM DOS SANTOS
SILVA(OAB: 372274/SP)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

RECLAMADO LIDER TELECOM COMERCIO E
SERVICOS EM
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 68858/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - LIDER TELECOM COMERCIO E SERVICOS EM
TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 33c0c37

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, decide este juízo afastar a preliminar de ilegitimidade

arguida e, no mérito, decide julgar IMPROCEDENTES os pedidos

formulados por JURACI FILON DE ANDRADE FILHO contra

LIDER TELECOM COMERCIO E SERVICOS EM

TELECOMUNICACOES LTDA E CLARO S/A, na forma da

fundamentação supra.

Deferidos ao reclamante os benefícios da gratuidade de justiça.

Condena-se a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios de sucumbência, cuja exigibilidade resta suspensa,

na forma da fundamentação.

Custas de R$ 2.723,61, pelo reclamante, calculadas sobre o

atribuído à causa de R$ 136.180,60. Dispensadas.

Notifiquem-se as partes.

    VIVIANE SOUZA BRITO AUAD

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000528-56.2023.5.05.0004
RECLAMANTE JURACI FILON DE ANDRADE FILHO

ADVOGADO MARCIA CRISTINA DOS SANTOS
SILVA(OAB: 191362/SP)

ADVOGADO MICHEL MARIM DOS SANTOS
SILVA(OAB: 372274/SP)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

RECLAMADO LIDER TELECOM COMERCIO E
SERVICOS EM
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 68858/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURACI FILON DE ANDRADE FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 33c0c37

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, decide este juízo afastar a preliminar de ilegitimidade

arguida e, no mérito, decide julgar IMPROCEDENTES os pedidos

formulados por JURACI FILON DE ANDRADE FILHO contra

LIDER TELECOM COMERCIO E SERVICOS EM

TELECOMUNICACOES LTDA E CLARO S/A, na forma da

fundamentação supra.

Deferidos ao reclamante os benefícios da gratuidade de justiça.

Condena-se a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios de sucumbência, cuja exigibilidade resta suspensa,

na forma da fundamentação.

Custas de R$ 2.723,61, pelo reclamante, calculadas sobre o

atribuído à causa de R$ 136.180,60. Dispensadas.

Notifiquem-se as partes.

    VIVIANE SOUZA BRITO AUAD

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000198-93.2022.5.05.0004
RECLAMANTE MARYVETE CARDOSO SANTOS
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ADVOGADO LORENA MATOS GAMA(OAB:
25765/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARYVETE CARDOSO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e746165

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ao Setor de Cálculos, para liquidação da minuta de sentença.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    VIVIANE SOUZA BRITO AUAD

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000198-93.2022.5.05.0004
RECLAMANTE MARYVETE CARDOSO SANTOS

ADVOGADO LORENA MATOS GAMA(OAB:
25765/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e746165

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ao Setor de Cálculos, para liquidação da minuta de sentença.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    VIVIANE SOUZA BRITO AUAD

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000201-19.2020.5.05.0004
RECLAMANTE ALEXANDRE DOUGLAS SILVA DE

JESUS

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECLAMADO D L B SERVICOS AUTOMOTIVOS
LTDA - ME

ADVOGADO NAYARA LUZIA DE SENA
EVANGELISTA(OAB: 55055/BA)

ADVOGADO ALESSANDRA ALVES AMARAL(OAB:
34937/BA)

PERITO NADSON CESAR COELHO DO
BONFIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - D L B SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 897ce2b

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA

Vistos etc...

Saneando todas as inconsistências e exigências do juízo objeto do

despacho de id. c9daa0f, item 2, na petição de id. 355e57c o

Reclamante ratificou o acordo, justificou o não fornecimento do

extrato analítico da conta de FGTS e esclareceu que o pagamento

dar-se-á em parcela única com crédito já disponível no processo e

que os honorários periciais definitivos e honorários advocatícios

sucumbenciais serão pagos com o depósito de id. 216edc3, tendo a

Reclamada manifestado concordância com as supervenientes

petições de ids. 0815486, quando juntou o PPP no id. a8df79f, e

bcd80f1.

O despacho de id. b5cfa1d determinou a liberação de crédito para o

Reclamante, seus advogados e Perito do Juízo, cujos alvará já

foram devidamente expedidos em 19.dez.2023.

Diante do exposto, não remanescendo qualquer óbices, homologo

a transação extrajudicial de id. 1fedf45, no valor de R$ 18.000,00

(dezoito mil reais), para que surtam seus jurídicos efeitos,
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extinguindo, via de consequência, o processo, com resolução de

mérito, nos termos do artigo 354, caput, e inciso III, alínea "b", do

artigo 487 do Código de Processo Civil, de aplicação subsidiária,

aplicando-se, em caso de descumprimento da avença, o previsto no

artigo 891 da CLT.

Registrem-se as custas pagas, v. GRU de id. fda97c0 .

1.Dos depósitos ainda disponíveis no processo, recolha-se a

contribuição previdenciária apurada na Planilha de Cálculos de

id. d2eaa6.

2. NOTIFIQUEM-SE AS PARTES, inclusive para a Reclamada

provar que a execução n° 0000791-52.2019.5.05.0029, da 29ª

Vara do Trabalho de Salvador (v. peças, retro, copiadas), está

integralmente garantida, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

transferência do saldo sobejante para aquela ação.

3. Intime-se o Perito NADSON CESAR COELHO DO BONFIM.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    VIVIANE SOUZA BRITO AUAD

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000201-19.2020.5.05.0004
RECLAMANTE ALEXANDRE DOUGLAS SILVA DE

JESUS

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECLAMADO D L B SERVICOS AUTOMOTIVOS
LTDA - ME

ADVOGADO NAYARA LUZIA DE SENA
EVANGELISTA(OAB: 55055/BA)

ADVOGADO ALESSANDRA ALVES AMARAL(OAB:
34937/BA)

PERITO NADSON CESAR COELHO DO
BONFIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DOUGLAS SILVA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 897ce2b

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA

Vistos etc...

Saneando todas as inconsistências e exigências do juízo objeto do

despacho de id. c9daa0f, item 2, na petição de id. 355e57c o

Reclamante ratificou o acordo, justificou o não fornecimento do

extrato analítico da conta de FGTS e esclareceu que o pagamento

dar-se-á em parcela única com crédito já disponível no processo e

que os honorários periciais definitivos e honorários advocatícios

sucumbenciais serão pagos com o depósito de id. 216edc3, tendo a

Reclamada manifestado concordância com as supervenientes

petições de ids. 0815486, quando juntou o PPP no id. a8df79f, e

bcd80f1.

O despacho de id. b5cfa1d determinou a liberação de crédito para o

Reclamante, seus advogados e Perito do Juízo, cujos alvará já

foram devidamente expedidos em 19.dez.2023.

Diante do exposto, não remanescendo qualquer óbices, homologo

a transação extrajudicial de id. 1fedf45, no valor de R$ 18.000,00

(dezoito mil reais), para que surtam seus jurídicos efeitos,

extinguindo, via de consequência, o processo, com resolução de

mérito, nos termos do artigo 354, caput, e inciso III, alínea "b", do

artigo 487 do Código de Processo Civil, de aplicação subsidiária,

aplicando-se, em caso de descumprimento da avença, o previsto no

artigo 891 da CLT.

Registrem-se as custas pagas, v. GRU de id. fda97c0 .

1.Dos depósitos ainda disponíveis no processo, recolha-se a

contribuição previdenciária apurada na Planilha de Cálculos de

id. d2eaa6.

2. NOTIFIQUEM-SE AS PARTES, inclusive para a Reclamada

provar que a execução n° 0000791-52.2019.5.05.0029, da 29ª

Vara do Trabalho de Salvador (v. peças, retro, copiadas), está

integralmente garantida, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

transferência do saldo sobejante para aquela ação.

3. Intime-se o Perito NADSON CESAR COELHO DO BONFIM.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    VIVIANE SOUZA BRITO AUAD

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000657-61.2023.5.05.0004
RECLAMANTE TARCISIO DOS SANTOS

ADVOGADO CAROLINE DE SOUZA ROCHA(OAB:
47975/BA)

ADVOGADO ANTONIO FERREIRA DA ROCHA
FILHO(OAB: 10404/BA)

RECLAMADO VIACAO JAUA LTDA

ADVOGADO DIOGO GOMES QUADROS(OAB:
51415/BA)

RECLAMADO VIACAO REGIONAL S/A

ADVOGADO DIOGO GOMES QUADROS(OAB:
51415/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO JAUA LTDA

  - VIACAO REGIONAL S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 272d7bf

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Notifiquem-se as partes embargadas para contestarem os

Embargos de Declaração de id. 87b32f2, no prazo, preclusivo, de 5

(cinco) dias.

2. Após, ao Calculista, e, em seguida, voltem os autos conclusos

para julgamento do recurso horizontal.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    FABRICIO PORTO MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000779-74.2023.5.05.0004
RECLAMANTE CLAUDIO DE SOUSA OLIVEIRA

FILHO

ADVOGADO ANDRE ALVES DE FARIAS(OAB:
23856/BA)

RECLAMADO NORDESTE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES BAHIA
LTDA

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

RECLAMADO SENA SEGURANCA INTELIGENTE
LTDA

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

RECLAMADO STARVIG - VIGILANCIA
PATRIMONIAL LTDA - ME

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

RECLAMADO SERVIS SEGURANCA LTDA

RECLAMADO TRANSGUARDA BAHIA LIMPEZA,
CONSERVACAO E LOCACAO DE
MAO DE OBRA LTDA - ME

RECLAMADO SEVIBA SEGURANCA E VIGILANCIA
DA BAHIA LTDA

RECLAMADO PRECAVER SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO DE SOUSA OLIVEIRA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99c6065

proferido nos autos.

1.Cumpra-se, logo, o despacho de id. d51f4bf.

2. Notifique-se o Reclamante para manifestar-se sobre o item "DA

INCORPORAÇÃO E CISÃO EMPRESARIAL" da promoção de id.

3bd0129, no prazo de cinco dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    FABRICIO PORTO MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000109-75.2019.5.05.0004
RECLAMANTE EMERSON NEVES DA SILVA

ADVOGADO EDVALDO LOPES DOS
SANTOS(OAB: 54824/BA)

RECLAMADO HOTEIS OTHON S A

ADVOGADO TATIANA MOTA NUNES(OAB:
19575/BA)

ADVOGADO ROBERTO DOREA PESSOA(OAB:
12407/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON NEVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3809cc

proferido nos autos.

Tendo em vista o silêncio do exequente quanto ao despacho de id

ef188ad, retornem os autos ao arquivo provisório. Notifique-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    FABRICIO PORTO MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000298-53.2019.5.05.0004
RECLAMANTE JUCIENE PEREIRA RODRIGUES

ADVOGADO MANUELA BISPO DE LIMA(OAB:
37662/BA)

ADVOGADO ROQUENALVO FERREIRA
DANTAS(OAB: 26868/BA)

RECLAMADO CONFORLAR EIRELI - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

3º Vara de Sucessões, Órfãos e
Interditos da Comarca de Salvador

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCIENE PEREIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a0522a

proferido nos autos.

Retornem os autos ao arquivo provisório, observando os termos do
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despacho de id a5f6e14. Notifique-se, antes, a Exequente.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    FABRICIO PORTO MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001247-19.2015.5.05.0004
RECLAMANTE DANILO DE CASTRO GOES

ADVOGADO MARCIO MEDEIROS BASTOS(OAB:
23675/BA)

RECLAMADO FACS SERVICOS EDUCACIONAIS
LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GUIMARAES
CAMINHA DE CASTRO(OAB:
15933/BA)

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

RECLAMADO NIVAN NIZAN MACHADO

ADVOGADO IVAN LUIS LIRA DE SANTANA(OAB:
52056/BA)

RECLAMADO LABCHECAP - LABORATORIOS DE
ANALISES CLINICAS LTDA.

ADVOGADO RODRIGO DE CASTRO FRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 31140/BA)

ADVOGADO LORENA AMORIM NASCIMENTO
BERNARDINO(OAB: 17119/BA)

RECLAMADO SMART BUSINESS PARTICIPACOES
LTDA - EPP

ADVOGADO IVAN LUIS LIRA DE SANTANA(OAB:
52056/BA)

RECLAMADO NEIJANE NIZAN MACHADO

RECLAMADO PARE CAR SERVICOS DE
ESTACIONAMENTOS EIRELI

ADVOGADO ONALDO ROSA DE
FIGUEIREDO(OAB: 18765/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO DE CASTRO GOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6515bf6

proferido nos autos.

Notifique-se a parte Exequente para contestar a Exceção de Pré-

executividade de id. 9ea2377, no prazo, preclusivo, de 15 (quinze)

dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    FABRICIO PORTO MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000350-10.2023.5.05.0004
RECLAMANTE UELITON LIMA DA ROCHA

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

RECLAMADO PLATAFORMA TRANSPORTES SPE
S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UELITON LIMA DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000350-10.2023.5.05.0004

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do alvará convencional

expedido nos autos. O beneficiário deverá comparecer diretamente

a qualquer agência da Caixa Econômica no estado da Bahia para

receber e terá 10 dias para, após notificado, informar acerca de

qualquer problema no pagamento, conforme art. 18, § 4º do Ato

601/2015 do TRT5.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ADRIANA MARIA SANTANA DE SOUZA E SA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000211-92.2022.5.05.0004
RECLAMANTE HAMILTON MAURICIO DA

CONCEICAO JUNIOR

ADVOGADO FILIPE JOSE DE VALOIS COUTINHO
ROCHA DE SOUZA(OAB: 61514/BA)

ADVOGADO EUGENIA SANTOS RIBEIRO(OAB:
62255/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO ENSEADA DE
AMOREIRAS

ADVOGADO ALEXANDRE GUIMARAES DORTAS
MATOS SOBRINHO(OAB: 41409/BA)

ADVOGADO LAINARA DOS PASSOS
RANGEL(OAB: 40839/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO ENSEADA DE AMOREIRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a13ab66

proferido nos autos.

Vista da Planilha de Atualização de Cálculos de id. 31bcc59 à parte

demandada, pelo prazo, preclusivo, de cinco dias, inclusive para

quitar a ação, deduzindo o depósito de id. 73348f8.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    FABRICIO PORTO MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000554-30.2018.5.05.0004
RECLAMANTE IGOR DE ANDRADE MOREIRA

ADVOGADO JAIR BRANDAO DE SOUZA MEIRA
JUNIOR(OAB: 34821/BA)

ADVOGADO JAIR BRANDAO DE SOUZA
MEIRA(OAB: 3175/BA)

RECLAMADO SOC CIVIL EDUC E DE
ENGENHARIA ELETRO MEC DA
BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR DE ANDRADE MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ac7f4a

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Intime-se o(a) Exequente para diligenciar, diretamente na 31ª

Vara do Trabalho de Salvador informações sobre a solicitação de

reserva de crédito no Processo n° 0000479-07.2018.5.05.0031,

objeto do DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO de id. 3d29f88,

enviado através do Malote Digital de id. 6079a13, no prazo de 5

(cinco) dias, sob pena de arquivamento provisório.

2. Manifestando, voltem os autos conclusos; caso contrário, tendo

em vista que o processo eletrônico permite o instantâneo

desarquivamento dos autos e que a única diligência esperada é a

disponibilidade do crédito, aguarde-se o pagamento no arquivo

provisório, evitando a repetição de atos, podendo, contudo,

qualquer interessado provocar o juízo a qualquer momento para

impulsionar o feito, devendo a Secretaria promover, pelo menos

uma vez ao ano, a inspeção e vistoria do processo, utilizando-se

das funcionalidades da ferramenta GIGS.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    FABRICIO PORTO MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000482-43.2018.5.05.0004
RECLAMANTE JUCINEIA PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO MARCOS DE FARIAS
PEREIRA JUNIOR(OAB: 34828/BA)

RECLAMADO FRANCISCO JOSE DE ALMEIDA
JUNIOR

ADVOGADO ALAN CARNEIRO DE MATOS(OAB:
24988/BA)

ADVOGADO RENATO MOREIRA KALIL(OAB:
26340/BA)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO SANTOS SILVA

ADVOGADO ALAN CARNEIRO DE MATOS(OAB:
24988/BA)

ADVOGADO CRISLANE DOS SANTOS
ARAUJO(OAB: 52622/BA)

RECLAMADO VIPAC SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO ALAN CARNEIRO DE MATOS(OAB:
24988/BA)

ADVOGADO CRISLANE DOS SANTOS
ARAUJO(OAB: 52622/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCINEIA PEREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1492ca5

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se o(a) Exequente para atualizar os cálculos, observando

os termos do ATO CONJUNTO GP/CR TRT5 N. 007, de

26/08/2021, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de suspensão da

ação e arquivamento provisório.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    FABRICIO PORTO MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000663-39.2021.5.05.0004
RECLAMANTE LUIZ FELIPE CRUZ SANTOS

ADVOGADO LEONARDO SANTANA MACIEL(OAB:
29403/BA)

RECLAMADO CONECTA TELECOMUNICACOES
EIRELI

RECLAMADO JOSE CHAGAS COSME NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FELIPE CRUZ SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9121f7a

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Indefiro, id. 8f545ee, porque DIGITAL PRIME SERVIÇOS LTDA,

CNPJ nº 18.545.621-0001-16, não é parte no processo. Not.

2. Manifestando-se, voltem os autos conclusos; caso contrário,
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aguarde-se no arquivo provisório iniciativa de interessado ou o

decurso do prazo prescricional, independentemente de nova

intimação, nos termos da RESOLUÇÃO Nº 221, DE 21 DE JUNHO

DE 2018, que editou a Instrução Normativa 41, o que ocorrer

primeiro.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    FABRICIO PORTO MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000770-35.2011.5.05.0004
RECLAMANTE GEORGE BRAZ DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

RECLAMADO JOSE DILERMANDO PRATES
GERMANDO

RECLAMADO PASQUALE MARIO RANIERI GATTO

RECLAMADO EDUARDO GOMES DA CUNHA
NETO

RECLAMADO SETHI SERVICOS E CONSTRUCAO
LTDA - ME

RECLAMADO YEDA FARIAS GATTO

RECLAMADO CONSTRUTORA GATTO -
CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO REJANE VENTURA BATISTA(OAB:
15719/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA GATTO - CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ceb1f16

proferido nos autos.

1.Reitere-se a solicitação de id. f070e8, por mensagem eletrônica,

informando que já havia sido enviada antes através do Malote

Digital enviado em 08.jan. 2024.

2. Notifique-se o Exequente para peticionar como terceiro

interessado no Processo n° 0000608-73.2013.5.05.0035, da 35ª

Vara do Trabalho de Salvador,habilitando seus advogados e

requerendo visibilidade do processo e requerendo o que bem

entender naquele Juízo, inclusive apreciação da solicitação de

reserva de crédito para quitação do acordo homologado na presente

execução. Prazo de 15 (quinze) dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    FABRICIO PORTO MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000770-35.2011.5.05.0004

RECLAMANTE GEORGE BRAZ DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

RECLAMADO JOSE DILERMANDO PRATES
GERMANDO

RECLAMADO PASQUALE MARIO RANIERI GATTO

RECLAMADO EDUARDO GOMES DA CUNHA
NETO

RECLAMADO SETHI SERVICOS E CONSTRUCAO
LTDA - ME

RECLAMADO YEDA FARIAS GATTO

RECLAMADO CONSTRUTORA GATTO -
CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO REJANE VENTURA BATISTA(OAB:
15719/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEORGE BRAZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ceb1f16

proferido nos autos.

1.Reitere-se a solicitação de id. f070e8, por mensagem eletrônica,

informando que já havia sido enviada antes através do Malote

Digital enviado em 08.jan. 2024.

2. Notifique-se o Exequente para peticionar como terceiro

interessado no Processo n° 0000608-73.2013.5.05.0035, da 35ª

Vara do Trabalho de Salvador,habilitando seus advogados e

requerendo visibilidade do processo e requerendo o que bem

entender naquele Juízo, inclusive apreciação da solicitação de

reserva de crédito para quitação do acordo homologado na presente

execução. Prazo de 15 (quinze) dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    FABRICIO PORTO MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000882-62.2015.5.05.0004
RECLAMANTE LUANA BRITO BRAZILEIRO

ALENCAR

ADVOGADO MOISÉS DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 20243/BA)

ADVOGADO VANDER LUIZ PEREIRA COSTA
JUNIOR(OAB: 28902/BA)

RECLAMADO HOSPITAL SALVADOR SERVICOS
DE SAUDE LTDA

ADVOGADO CLAUDIO LIMA FILGUEIRAS(OAB:
16981/BA)

ADVOGADO LAISE BONFIM DE ARAUJO(OAB:
25567/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL SALVADOR SERVICOS DE SAUDE LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2844dc

proferido nos autos.

DESPACHO

Se já disponibilizados os depósitos de ids. 40af8b5 e 837d1a9,

retenham-se e recolham-se tributos apurados na planilha de id.

b9a6450 e 9abfc09 e libere-se o restante, COM correção, para a

Reclamante. Expeçam-se alvarás eletrônicos de transferência para

a conta bancária informada no id. bd36fb0.

Notifiquem-se as partes e aguarde-se a quitação da execução.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    FABRICIO PORTO MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExTiEx-0000532-30.2022.5.05.0004
EXEQUENTE ERALDO CAETANO BARROSO

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERALDO CAETANO BARROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 839d893

proferida nos autos.

DECISÃO

Tendo em vista que a única diligência esperada é o pagamento do

Ofício Precatório de id. b89ed0d, suspendo, por decisão judicial -

código de movimento no sistema PJe: 898 - o andamento do

processo, evitando a repetição de atos, podendo, contudo, qualquer

interessado provocar o juízo a qualquer momento para impulsionar

o feito.

Notifiquem-se as partes.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    FABRICIO PORTO MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000882-62.2015.5.05.0004

RECLAMANTE LUANA BRITO BRAZILEIRO
ALENCAR

ADVOGADO MOISÉS DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 20243/BA)

ADVOGADO VANDER LUIZ PEREIRA COSTA
JUNIOR(OAB: 28902/BA)

RECLAMADO HOSPITAL SALVADOR SERVICOS
DE SAUDE LTDA

ADVOGADO CLAUDIO LIMA FILGUEIRAS(OAB:
16981/BA)

ADVOGADO LAISE BONFIM DE ARAUJO(OAB:
25567/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA BRITO BRAZILEIRO ALENCAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2844dc

proferido nos autos.

DESPACHO

Se já disponibilizados os depósitos de ids. 40af8b5 e 837d1a9,

retenham-se e recolham-se tributos apurados na planilha de id.

b9a6450 e 9abfc09 e libere-se o restante, COM correção, para a

Reclamante. Expeçam-se alvarás eletrônicos de transferência para

a conta bancária informada no id. bd36fb0.

Notifiquem-se as partes e aguarde-se a quitação da execução.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    FABRICIO PORTO MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0139500-36.2005.5.05.0004
RECLAMANTE JOSE ALVES DA CRUZ

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO NEMESIO LEAL ANDRADE
SALLES(OAB: 1705/BA)

RECLAMANTE JOEL BISPO DE OLIVEIRA

ADVOGADO NEMESIO LEAL ANDRADE
SALLES(OAB: 1705/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMANTE JOEL LIMA DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO NEMESIO LEAL ANDRADE
SALLES(OAB: 1705/BA)

RECLAMANTE JOSE BENEDITO DA SILVA

ADVOGADO NEMESIO LEAL ANDRADE
SALLES(OAB: 1705/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMANTE JORGE ELIAS TIBURCIO

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO NEMESIO LEAL ANDRADE
SALLES(OAB: 1705/BA)
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RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8c62fc3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc...

Nos termos dos arts. 924 e 925 do CPC/2015, de aplicação

subsidiária, em face da quitação do processo, declaro extinta a

execução, por satisfação do crédito exequendo.

1. Com os depósitos, inclusive recursais, pendentes no processo,

considerando o Resumo das Atualizações objeto da Planilha de id.

a968424, libere-se para os Exequentes a quantia liquida de R$

46.616,72, COM correção a partir de 20/02/2024. Expeça-se alvará

eletrônico de transferência.

2. Após o levantamento do(s) alvará(s) pelo(s) credor(es), libere(m)-

se para a s respectivas demandadas o(s) saldo(s) do(s)

mencionado(s) depósito(s) e ARQUIVEM-SE OS AUTOS, com

baixa na distribuição.

Notifique(m)-se a(s) partes. Prazo de 8 (oito) dias.

Registre a Secretaria no sistema todos os pagamentos e

recolhimentos efetuados e exclua-se a parte Executada do

BNDT e de outros convênios porventura utilizados, a exemplo

do RENAJUD, SERASAJUD e CNIB, bem como, verifique a

inexistência de depósitos judiciais e recursais pendentes antes

do arquivamento definitivo.

Podem as partes comparecerem à Secretaria para indicarem e

receberem os documentos físicos que depositaram ou acostaram ao

processo, a serem desentranhados/retirados e entregues no mesmo

ato, sob pena de futura destruição/eliminação dos autos.

    FABRICIO PORTO MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0080500-03.2008.5.05.0004
RECLAMANTE FREDERICO DE ASSIS RIBEIRO

ADVOGADO ELIEZER SANTANA MATOS(OAB:
23792/BA)

ADVOGADO EDSON DE MORAES FEDULO(OAB:
22800/BA)

RECLAMANTE ORLANDO DE ARAUJO GONCALVES

RECLAMANTE ANDERLEY SOUZA SILVEIRA

RECLAMANTE ANTONIO SERGIO MACIEL DE
CARVALHO

RECLAMANTE ROBERTO MEIRELLES PESSOA

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREDERICO DE ASSIS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 81ff85e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc...

Nos termos dos arts. 924 e 925 do CPC/2015, de aplicação

subsidiária, em face da quitação do processo, declaro extinta a

execução, por satisfação do crédito exequendo.

1. Com os depósitos, inclusive recursais, pendentes no processo,

considerando o Resumo das Atualizações de id. ff85fad, libere(m)-

se para a parte Exequente a quantia liquida de R$ 63.865,01, COM

correção a partir de 20/02/2024, e retenham-se as custas devidas.

Expeça(m)-se alvará(s) eletrônico(s) de transferência ou

convencional(is), encaminhando(s), eletronicamente, à(s)

instituição(ões) financeira(s) a(s) ordem(ns) de recolhimento(s)

do(s) tributo(s). Deve(m) as partes informar(em) conta(s)

bancária(s) de sua(s) titularidade(s), de algum de seus advogados

ou Escritório de Advocacia, para recepção do(s) valor(es), sob pena

de expedição de alvará(s) eletrônico(s) convencional(is), que

exige(m) o comparecimento pessoal do beneficiário na agência

física da instituição depositária.

2. Após o levantamento do(s) alvará(s) pelo(s) credor(es) e

confirmação do(s) recolhimento(s), libere(m)-se para as respectivas

demandadas o(s) saldo(s) do(s) mencionado(s) depósito(s) e

ARQUIVEM-SE OS AUTOS, com baixa na distribuição.

Notifique(m)-se a(s) partes. Prazo de 8 (oito) dias.

Registre a Secretaria no sistema todos os pagamentos e

recolhimentos efetuados e exclua-se a parte Executada do

BNDT e de outros convênios porventura utilizados, a exemplo
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do RENAJUD, SERASAJUD e CNIB, bem como, verifique a

inexistência de depósitos judiciais e recursais pendentes antes

do arquivamento definitivo.

Podem as partes comparecerem à Secretaria para indicarem e

receberem os documentos físicos que depositaram ou acostaram ao

processo, a serem desentranhados/retirados e entregues no mesmo

ato, sob pena de futura destruição/eliminação dos autos.

    FABRICIO PORTO MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0139500-36.2005.5.05.0004
RECLAMANTE JOSE ALVES DA CRUZ

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO NEMESIO LEAL ANDRADE
SALLES(OAB: 1705/BA)

RECLAMANTE JOEL BISPO DE OLIVEIRA

ADVOGADO NEMESIO LEAL ANDRADE
SALLES(OAB: 1705/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMANTE JOEL LIMA DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO NEMESIO LEAL ANDRADE
SALLES(OAB: 1705/BA)

RECLAMANTE JOSE BENEDITO DA SILVA

ADVOGADO NEMESIO LEAL ANDRADE
SALLES(OAB: 1705/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMANTE JORGE ELIAS TIBURCIO

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO NEMESIO LEAL ANDRADE
SALLES(OAB: 1705/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL BISPO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8c62fc3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc...

Nos termos dos arts. 924 e 925 do CPC/2015, de aplicação

subsidiária, em face da quitação do processo, declaro extinta a

execução, por satisfação do crédito exequendo.

1. Com os depósitos, inclusive recursais, pendentes no processo,

considerando o Resumo das Atualizações objeto da Planilha de id.

a968424, libere-se para os Exequentes a quantia liquida de R$

46.616,72, COM correção a partir de 20/02/2024. Expeça-se alvará

eletrônico de transferência.

2. Após o levantamento do(s) alvará(s) pelo(s) credor(es), libere(m)-

se para a s respectivas demandadas o(s) saldo(s) do(s)

mencionado(s) depósito(s) e ARQUIVEM-SE OS AUTOS, com

baixa na distribuição.

Notifique(m)-se a(s) partes. Prazo de 8 (oito) dias.

Registre a Secretaria no sistema todos os pagamentos e

recolhimentos efetuados e exclua-se a parte Executada do

BNDT e de outros convênios porventura utilizados, a exemplo

do RENAJUD, SERASAJUD e CNIB, bem como, verifique a

inexistência de depósitos judiciais e recursais pendentes antes

do arquivamento definitivo.

Podem as partes comparecerem à Secretaria para indicarem e

receberem os documentos físicos que depositaram ou acostaram ao

processo, a serem desentranhados/retirados e entregues no mesmo

ato, sob pena de futura destruição/eliminação dos autos.

    FABRICIO PORTO MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0080500-03.2008.5.05.0004
RECLAMANTE FREDERICO DE ASSIS RIBEIRO

ADVOGADO ELIEZER SANTANA MATOS(OAB:
23792/BA)

ADVOGADO EDSON DE MORAES FEDULO(OAB:
22800/BA)

RECLAMANTE ORLANDO DE ARAUJO GONCALVES

RECLAMANTE ANDERLEY SOUZA SILVEIRA

RECLAMANTE ANTONIO SERGIO MACIEL DE
CARVALHO

RECLAMANTE ROBERTO MEIRELLES PESSOA

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 81ff85e
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc...

Nos termos dos arts. 924 e 925 do CPC/2015, de aplicação

subsidiária, em face da quitação do processo, declaro extinta a

execução, por satisfação do crédito exequendo.

1. Com os depósitos, inclusive recursais, pendentes no processo,

considerando o Resumo das Atualizações de id. ff85fad, libere(m)-

se para a parte Exequente a quantia liquida de R$ 63.865,01, COM

correção a partir de 20/02/2024, e retenham-se as custas devidas.

Expeça(m)-se alvará(s) eletrônico(s) de transferência ou

convencional(is), encaminhando(s), eletronicamente, à(s)

instituição(ões) financeira(s) a(s) ordem(ns) de recolhimento(s)

do(s) tributo(s). Deve(m) as partes informar(em) conta(s)

bancária(s) de sua(s) titularidade(s), de algum de seus advogados

ou Escritório de Advocacia, para recepção do(s) valor(es), sob pena

de expedição de alvará(s) eletrônico(s) convencional(is), que

exige(m) o comparecimento pessoal do beneficiário na agência

física da instituição depositária.

2. Após o levantamento do(s) alvará(s) pelo(s) credor(es) e

confirmação do(s) recolhimento(s), libere(m)-se para as respectivas

demandadas o(s) saldo(s) do(s) mencionado(s) depósito(s) e

ARQUIVEM-SE OS AUTOS, com baixa na distribuição.

Notifique(m)-se a(s) partes. Prazo de 8 (oito) dias.

Registre a Secretaria no sistema todos os pagamentos e

recolhimentos efetuados e exclua-se a parte Executada do

BNDT e de outros convênios porventura utilizados, a exemplo

do RENAJUD, SERASAJUD e CNIB, bem como, verifique a

inexistência de depósitos judiciais e recursais pendentes antes

do arquivamento definitivo.

Podem as partes comparecerem à Secretaria para indicarem e

receberem os documentos físicos que depositaram ou acostaram ao

processo, a serem desentranhados/retirados e entregues no mesmo

ato, sob pena de futura destruição/eliminação dos autos.

    FABRICIO PORTO MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000155-30.2020.5.05.0004
RECLAMANTE LIDIANE PITA BARBOSA

ADVOGADO TATYANA HUGHES GUERREIRO
COSTA(OAB: 17809/BA)

RECLAMADO GT INDUSTRIA E COMERCIO DE
SANCAS E MOLDURAS EM ISOPOR
EIRELI

ADVOGADO EDMARCOS RODRIGUES(OAB:
139032/SP)

ADVOGADO JULIA HELENA MARTINS(OAB:
366907/SP)

RECLAMADO BRUNO RICCI BORINI ARTERO

ADVOGADO TAMIRES JUREMA STOPA
ANGELO(OAB: 333554/SP)

ADVOGADO EDMARCOS RODRIGUES(OAB:
139032/SP)

ADVOGADO JULIA HELENA MARTINS(OAB:
366907/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO RICCI BORINI ARTERO

  - GT INDUSTRIA E COMERCIO DE SANCAS E MOLDURAS EM
ISOPOR EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 725de64

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc...

Nos termos dos arts. 924 e 925 do CPC/2015, de aplicação

subsidiária, em face da quitação do processo, declaro extinta a

execução, por integral cumprimento do acordo .

ARQUIVEM-SE OS AUTOS, com baixa na distribuição.

Notifique(m)-se a(s) partes.

Registre a Secretaria no sistema todos os pagamentos e

recolhimentos efetuados e exclua-se a parte Executada do

BNDT e de outros convênios porventura utilizados, a exemplo

do RENAJUD, SERASAJUD e CNIB, bem como, verifique a

inexistência de depósitos judiciais e recursais pendentes antes

do arquivamento definitivo.

Podem as partes comparecerem à Secretaria para indicarem e

receberem os documentos físicos que depositaram ou acostaram ao

processo, a serem desentranhados/retirados e entregues no mesmo

ato, sob pena de futura destruição/eliminação dos autos.

    FABRICIO PORTO MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000155-30.2020.5.05.0004
RECLAMANTE LIDIANE PITA BARBOSA

ADVOGADO TATYANA HUGHES GUERREIRO
COSTA(OAB: 17809/BA)

RECLAMADO GT INDUSTRIA E COMERCIO DE
SANCAS E MOLDURAS EM ISOPOR
EIRELI

ADVOGADO EDMARCOS RODRIGUES(OAB:
139032/SP)

ADVOGADO JULIA HELENA MARTINS(OAB:
366907/SP)

RECLAMADO BRUNO RICCI BORINI ARTERO

ADVOGADO TAMIRES JUREMA STOPA
ANGELO(OAB: 333554/SP)
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ADVOGADO EDMARCOS RODRIGUES(OAB:
139032/SP)

ADVOGADO JULIA HELENA MARTINS(OAB:
366907/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIANE PITA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 725de64

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc...

Nos termos dos arts. 924 e 925 do CPC/2015, de aplicação

subsidiária, em face da quitação do processo, declaro extinta a

execução, por integral cumprimento do acordo .

ARQUIVEM-SE OS AUTOS, com baixa na distribuição.

Notifique(m)-se a(s) partes.

Registre a Secretaria no sistema todos os pagamentos e

recolhimentos efetuados e exclua-se a parte Executada do

BNDT e de outros convênios porventura utilizados, a exemplo

do RENAJUD, SERASAJUD e CNIB, bem como, verifique a

inexistência de depósitos judiciais e recursais pendentes antes

do arquivamento definitivo.

Podem as partes comparecerem à Secretaria para indicarem e

receberem os documentos físicos que depositaram ou acostaram ao

processo, a serem desentranhados/retirados e entregues no mesmo

ato, sob pena de futura destruição/eliminação dos autos.

    FABRICIO PORTO MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

5ª. Vara do Trabalho de Salvador

Edital

Processo Nº ATOrd-0000684-56.2014.5.05.0005
RECLAMANTE MONICA PESSOA DA SILVA

ADVOGADO BRENO RIOS DA SILVA(OAB:
24089/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

RECLAMADO ANTONIO SERGIO FARIAS GATTO

ADVOGADO VANDER LUIZ PEREIRA COSTA
JUNIOR(OAB: 28902/BA)

RECLAMADO YEDA FARIAS GATTO

ADVOGADO VANDER LUIZ PEREIRA COSTA
JUNIOR(OAB: 28902/BA)

RECLAMADO GATTO PARTICIPACOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO VANDER LUIZ PEREIRA COSTA
JUNIOR(OAB: 28902/BA)

RECLAMADO CONSTRUTORA GATTO -
CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO VANDER LUIZ PEREIRA COSTA
JUNIOR(OAB: 28902/BA)

RECLAMADO VERSILIA EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO SPE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERSILIA EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

d ias  de sua pub l icação,  f i ca  not i f i cado(a)  VERSILIA

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, com endereço

incerto e não sabido, para tomar ciência da decisão proferida nos

autos em epígrafe, id 0ebe2b8.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

FRANKLIN CHRISTIAN GAMA RODRIGUES

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0001113-23.2014.5.05.0005
RECLAMANTE DAMERSON SACRAMENTO DO

CARMO

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GARCIA
SALES(OAB: 15312/BA)

RECLAMADO ROBSON ELIAS ADORNO COSTA

ADVOGADO GABRIEL DA CUNHA DO
BOMFIM(OAB: 33864/BA)

ADVOGADO BRUNO REIS LOPES(OAB:
22598/BA)

RECLAMADO BANDA BLACK STYLE

RECLAMADO ROQUE BISPO DOS SANTOS

RECLAMADO CAROLINE ABDALA OLIVEIRA
CARMO

ADVOGADO GABRIEL DA CUNHA DO
BOMFIM(OAB: 33864/BA)

RECLAMADO THE BEST BEACH LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

SYMPLA INTERNET SOLUCOES S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

JPA PROMOCOES MARKETING E
REPRESENTACOES EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

IRIS PRODUCOES ARTISTICAS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO PAULO ADORNO DE JESUS

TERCEIRO
INTERESSADO

IRAILDA CARVALHO DE JESUS

TERCEIRO
INTERESSADO

W.B.C.
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ADVOGADO PALLOMA MAIA GOMES
FERREIRA(OAB: 69746/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

LILIANE PEREIRA BARBOSA

ADVOGADO PALLOMA MAIA GOMES
FERREIRA(OAB: 69746/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

VERA LUCIA ADORNO COSTA

ADVOGADO PALLOMA MAIA GOMES
FERREIRA(OAB: 69746/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELISANDRO MAXIMO SANTOS DO
NASCIMENTO

ADVOGADO PALLOMA MAIA GOMES
FERREIRA(OAB: 69746/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRIS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de15 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) IRIS PRODUCOES

ARTISTICAS LTDA, Endereço desconhecido, com endereço

incerto e não sabido, para Ciência do despacho #id:71ae902 : 01. A

melhor análise dos autos revela que a parte autora almeja a

responsabilização de JOÃO PAULO ADORNO DE JESUS,

IRAILDA CARVALHO DE JESUS,WESLEY BARBOSA COSTA,

LILIANE PEREIRA BARBOSA, VERA LUCIA ADORNO

COSTA,ELISANDRO MAXIMO SANTOS DO NASCIMENTO, JPA

PROMOÇÕES MARKETING E REPRESENTAÇÕES EIRELI e IRIS

PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA, sob o argumento de serem

sócios ocultos da Reclamada. 02. Desta forma, a fim de evitar futura

arguição de nulidade processual, instauro o INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA, para

responsabilização dos sócios, nos termos dos artigos 133 a 137 do

CPC c/c art. 6º da IN 39 do C. TST. 03. Notifiquem-se os

suscitados para se manifestarem e requererem as provas

cabíveis no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 135 do

CPC."

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

FRANKLIN CHRISTIAN GAMA RODRIGUES

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000348-47.2017.5.05.0005
RECLAMANTE LIVIA DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO NAVARRO AMARAL
FILHO(OAB: 22629/BA)

ADVOGADO MARIA EDUARDA TABOADA GOMES
AMARAL(OAB: 42295/BA)

RECLAMADO LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JUNIOR(OAB: 2738/RN)

ADVOGADO RENATA SOUSA DOS SANTOS
SALLUH(OAB: 107025/RJ)

RECLAMADO UNIAO DE LOJAS LEADER S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO FRAGATA
JUNIOR(OAB: 39768/SP)

ADVOGADO RICARDO DA COSTA ALVES(OAB:
102800/RJ)

RECLAMADO YROY SERVICOS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - YROY SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) YROY SERVICOS DE

LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA - EPP, com endereço incerto e

não sabido, para tomar ciência da decisão proferida nos autos em

epígrafe, que tem a seguinte conclusão: "TOMAR CIÊNCIA DA

DECISÃO DE ID c7b7bda ("...ACOLHO a Impugnação aos Cálculos

oposta, nos termos da fundamentação supra, fixando o débito total

da Reclamada em R$4.826,65 (quatro mil, oitocentos e vinte e

seis reais e sessenta e cinco centavos), conforme planilha deId.

1e882e7....")".

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

FRANKLIN CHRISTIAN GAMA RODRIGUES

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000574-81.2019.5.05.0005
RECLAMANTE ROBERTO GARCIA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE
SANTANA(OAB: 50525/BA)

ADVOGADO RODRIGO PINTO FREITAS(OAB:
27249/BA)

ADVOGADO LUCIANO ALVES SOARES(OAB:
45865/BA)

RECLAMADO ADEMIR CASTILHO PIQUEIRA

ADVOGADO RENATO DE FREITAS(OAB:
131937/SP)

RECLAMADO SEICOM REDES DE
TELECOMUNICACOES E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO SEICOM SISTEMAS DE
RADIOCOMUNICACAO LTDA.

RECLAMADO ROBERTO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)
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RECLAMADO FABIO TADEU SOLA

ADVOGADO WAGNERIANO DOS SANTOS
FILHO(OAB: 429807/SP)

RECLAMADO DIEGO LEOPARDO DE CARDENAS
VAN AERSSEN BEYEREN

RECLAMADO EZENTIS - SERVICOS, ENGENHARIA
E INSTALACAO DE COMUNICACOES
S.A

ADVOGADO DENIS DONAIRE JUNIOR(OAB:
147015/SP)

ADVOGADO LEANDRO MARCANTONIO(OAB:
180586/SP)

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

PERITO SHEILA KIRSCHBAUM

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEICOM REDES DE TELECOMUNICACOES E SERVICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de15 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) SEICOM REDES DE

TELECOMUNICACOES E SERVICOS LTDA

Endereço desconhecido, com endereço incerto e não sabido,

paratomar ciência do despacho: 01. Pleiteia a parte reclamante a

inclusão dos sócios da demandada no polo passivo da demanda ao

argumento de que a reclamada não possui bens passíveis de

penhora. Nesse passo, deseja o exequente que lhes seja atribuída

responsabilidade patrimonial.

02. Desta forma, instauro o INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO

DA PERSONALIDADE JURÍDICA, para responsabilização dos

sócios, nos termos dos artigos 133 a 137 do CPC c/c art. 6º da IN

39 do C. TST.

03. Verifique-se, através do SNIPER o quadro societário da

executada.

04. Incluam-se os sócios acima indicados no polo passivo da

presente demanda, consultando seus dados no SERPRO.

05. Após, notifiquem-se os referidos sócios para se manifestarem e

requererem as provas cabíveis no prazo de 15 (quinze) dias, nos

termos do art. 135 do CPC.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

FRANKLIN CHRISTIAN GAMA RODRIGUES

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000574-81.2019.5.05.0005
RECLAMANTE ROBERTO GARCIA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE
SANTANA(OAB: 50525/BA)

ADVOGADO RODRIGO PINTO FREITAS(OAB:
27249/BA)

ADVOGADO LUCIANO ALVES SOARES(OAB:
45865/BA)

RECLAMADO ADEMIR CASTILHO PIQUEIRA

ADVOGADO RENATO DE FREITAS(OAB:
131937/SP)

RECLAMADO SEICOM REDES DE
TELECOMUNICACOES E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO SEICOM SISTEMAS DE
RADIOCOMUNICACAO LTDA.

RECLAMADO ROBERTO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

RECLAMADO FABIO TADEU SOLA

ADVOGADO WAGNERIANO DOS SANTOS
FILHO(OAB: 429807/SP)

RECLAMADO DIEGO LEOPARDO DE CARDENAS
VAN AERSSEN BEYEREN

RECLAMADO EZENTIS - SERVICOS, ENGENHARIA
E INSTALACAO DE COMUNICACOES
S.A

ADVOGADO DENIS DONAIRE JUNIOR(OAB:
147015/SP)

ADVOGADO LEANDRO MARCANTONIO(OAB:
180586/SP)

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

PERITO SHEILA KIRSCHBAUM

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO LEOPARDO DE CARDENAS VAN AERSSEN
BEYEREN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de15 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) DIEGO LEOPARDO DE

CARDENAS VAN AERSSEN BEYEREN

Endereço desconhecido, com endereço incerto e não sabido,

paratomar ciência do despacho: 01. Pleiteia a parte reclamante a

inclusão dos sócios da demandada no polo passivo da demanda ao

argumento de que a reclamada não possui bens passíveis de

penhora. Nesse passo, deseja o exequente que lhes seja atribuída

responsabilidade patrimonial.

02. Desta forma, instauro o INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO

DA PERSONALIDADE JURÍDICA, para responsabilização dos

sócios, nos termos dos artigos 133 a 137 do CPC c/c art. 6º da IN

39 do C. TST.

03. Verifique-se, através do SNIPER o quadro societário da

executada.

04. Incluam-se os sócios acima indicados no polo passivo da

presente demanda, consultando seus dados no SERPRO.
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05. Após, notifiquem-se os referidos sócios para se manifestarem e

requererem as provas cabíveis no prazo de 15 (quinze) dias, nos

termos do art. 135 do CPC.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

FRANKLIN CHRISTIAN GAMA RODRIGUES

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0039000-08.1995.5.05.0005
RECLAMANTE FRANKLIN DE SOUZA GOMES

ADVOGADO CLÁUDIA MARIA DE AMORIM
VIANA(OAB: 12464/BA)

ADVOGADO ARTHUR ALVARES DE QUEIROZ
ARAUJO NETO(OAB: 12525/BA)

RECLAMADO BALNEARIO ANGRA RIO MAR

RECLAMADO MARIA JOSE DE LIMA NUNES

RECLAMADO JOAO FRANCISCO PALMA DE
BRITO

RECLAMADO ANTONIO CARLOS VIEIRA GATIS

ADVOGADO ROBERTO MATTOS(OAB: 31539/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BALNEARIO ANGRA RIO MAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) BALNEARIO ANGRA RIO

MAR

Endereço desconhecido, com endereço incerto e não sabido,

para tomar ciência do despacho: Em atenção ao disposto no § 2.º

do art. 897-A da CLT, dê-se vista à reclamada para manifestação

sobre os embargos de declaração de ID 5bb717e, no prazo de cinco

dias.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

FRANKLIN CHRISTIAN GAMA RODRIGUES

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0001413-82.2014.5.05.0005
RECLAMANTE ANDERSON REIS SARMENTO

ADVOGADO JANIO DE ALMEIDA SILVEIRA(OAB:
10324/BA)

RECLAMADO MARIA LUISA DE ALMEIDA SOUZA

RECLAMADO ARANHA - COMERCIO E SERVICOS
DE MENUTENCAO DE
EMBARCACOES LTDA - ME

ADVOGADO ALESSANDRA CAVALCANTI
CERQUEIRA(OAB: 15152/BA)

ADVOGADO CLAUDIO OLIVEIRA MARINHO
CHAGAS(OAB: 22659/BA)

RECLAMADO ADRIANO SOUZA QUINTELLA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUISA DE ALMEIDA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) MARIA LUISA DE

ALMEIDA SOUZA, com endereço incerto e não sabido, para tomar

ciência do despacho #id:0346f00 proferido nos autos em epígrafe:

"Fica V. Sa. notificada para ciência do despacho #id:42d154c :

"Tendo em vista a imensa dificuldade em se garantir

p l e n a m e n t e  o  J u í z o ,  c o n c e d o  a o s  r e c l a m a d o s ,

excepcionalmente, o prazo de 05 dias para, querendo, oporem

embargos."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000563-18.2020.5.05.0005
RECLAMANTE UBIRATAN PINHEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECLAMADO ACTO GROUP PARTICIPACOES S.A

RECLAMADO ACTION BR SOLUCOES EM
PROMOCOES LTDA

RECLAMADO EVAIR PINHEIRO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACTO GROUP PARTICIPACOES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de15 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) ACTO GROUP

PARTICIPACOES S.A , Endereço desconhecido, com endereço

incerto e não sabido, para ciência do despacho #id:68ffe9d : 01.

Pleiteia a parte reclamante a inclusão dos sócios da demandada no

polo passivo da demanda ao argumento de que a reclamada não
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possui bens passíveis de penhora. Nesse passo, deseja o

exequente que lhes seja atribuída responsabilidade patrimonial. 02.

Desta forma, instauro o INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA, para responsabilização dos sócios,

nos termos dos artigos 133 a 137 do CPC c/c art. 6º da IN 39 do C.

TST. 03. Verifique-se, através do SNIPER o quadro societário da

executada. 04. Incluam-se os sócios acima indicados no polo

passivo da presente demanda, consultando seus dados no SNIPER

(item cumprido vide certidão #id:7035a44 ). 05. Após, notifiquem-

se os referidos sócios (ACTO GROUP PARTICIPACOES S.A e

outro") para se manifestarem e requererem as provas cabíveis no

prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 135 do CPC. "

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

Magistrado

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000290-34.2023.5.05.0005
RECLAMANTE REGIVALDO CARMO BONFIM FILHO

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

RECLAMADO OTIMA TRANSPORTES DE
SALVADOR SPE S/A

ADVOGADO AGENOR CALAZANS DA SILVA
NETO(OAB: 45219/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SEMOB- SECRETARIA MUNICIPAL
DE MOBILIDADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTIMA TRANSPORTES DE SALVADOR SPE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a2c4a0

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vistas às partes da certidão e documentos juntados pelo Id nº

132fae4, pelo prazo de 10 dias.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    FRANKLIN CHRISTIAN GAMA RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000290-34.2023.5.05.0005
RECLAMANTE REGIVALDO CARMO BONFIM FILHO

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

RECLAMADO OTIMA TRANSPORTES DE
SALVADOR SPE S/A

ADVOGADO AGENOR CALAZANS DA SILVA
NETO(OAB: 45219/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SEMOB- SECRETARIA MUNICIPAL
DE MOBILIDADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGIVALDO CARMO BONFIM FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a2c4a0

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vistas às partes da certidão e documentos juntados pelo Id nº

132fae4, pelo prazo de 10 dias.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    FRANKLIN CHRISTIAN GAMA RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000071-21.2023.5.05.0005
RECLAMANTE PAULO DE JESUS BARRETO

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

RECLAMADO SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 34908/BA)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 1009/BA)

RECLAMADO REAL SOCIEDADE PORTUGUESA
DE BENEF 16 DE SETEMBRO

ADVOGADO RENATA TAVARES DE ALCANTARA
HEINE(OAB: 35657/BA)

PERITO DANILO SANTANA FONTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - REAL SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEF 16 DE
SETEMBRO

  - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f732db3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.
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Notifique-se o(a) embargado(a) para que se manifeste sobre os

Embargos de Declaração opostos, ante a possibilidade de ser

concedido efeito modificativo ao julgado.

Após o decurso do prazo, sem outras determinações, façam-se os

autos conclusos para julgamento dos Embargos Declaratórios à

Juíza que proferiu a sentença do Id. e2caded.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    FRANKLIN CHRISTIAN GAMA RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000628-81.2018.5.05.0005
RECLAMANTE JAQUELINE SILVA MENDES

ADVOGADO ANDREA DOS SANTOS
VIRGENS(OAB: 27360/BA)

ADVOGADO JULIANA NASCIMENTO DE
OLIVEIRA(OAB: 28842/BA)

RECLAMADO FRUTOSDIAS COMERCIO E
SERVICOS S/A

ADVOGADO RODRIGO SOARES BRANDAO(OAB:
23203/BA)

ADVOGADO ALICE LIRA DALTRO(OAB: 53140/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRUTOSDIAS COMERCIO E SERVICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c4f07c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o reclamado para ter vista dos cálculos apresentados,

pelo prazo preclusivo de 08 dias.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    FRANKLIN CHRISTIAN GAMA RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001305-48.2017.5.05.0005
RECLAMANTE ALEXSANDRO DOS SANTOS

BASTOS

ADVOGADO JOAQUIM SABACK D OLIVEIRA
NETO(OAB: 70150/BA)

ADVOGADO JULIANA SANTOS DE JESUS DE
OLIVEIRA(OAB: 73403/BA)

RECLAMADO UNIUS TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RENAN FOCHESATTO(OAB:
83028/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANGELA FREIRE DE
CARVALHO AMORIM

ADVOGADO ROSANGELA FREIRE DE
CARVALHO AMORIM(OAB:
23667/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURICIO OLIVEIRA CARDOSO

ADVOGADO MAURICIO OLIVEIRA
CARDOSO(OAB: 23939/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO DOS SANTOS BASTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c87c4f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o reclamante para ter vistas do alvará de id 479b097 e

que consta com titular da conta o Dr. JOAQUIM SABACK D

OLIVEIRA NETO e que o reclamante consta apenas como

beneficiário do crédito. Portanto, o valor foi transferido para conta

corrente de titularidade do patrono do demandante.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    FRANKLIN CHRISTIAN GAMA RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000186-18.2018.5.05.0005
RECLAMANTE EMERSON SANTOS DE CARVALHO

ADVOGADO ARTHUR ALVARES DE QUEIROZ
ARAUJO NETO(OAB: 12525/BA)

RECLAMADO SOCOMBUSTIVEIS COMERCIO DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA -
ME

ADVOGADO FABIANA PRATES CHETTO(OAB:
19693/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCOMBUSTIVEIS COMERCIO DE DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8206850

proferido nos autos.

1.Cumprido o parcelamento, registrem-se os recolhimentos

efetivados.

2.Notifiquem-se as partes.
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3.Ao final, retornem conclusos para análise do saldo remanescente.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    FRANKLIN CHRISTIAN GAMA RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000186-18.2018.5.05.0005
RECLAMANTE EMERSON SANTOS DE CARVALHO

ADVOGADO ARTHUR ALVARES DE QUEIROZ
ARAUJO NETO(OAB: 12525/BA)

RECLAMADO SOCOMBUSTIVEIS COMERCIO DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA -
ME

ADVOGADO FABIANA PRATES CHETTO(OAB:
19693/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON SANTOS DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8206850

proferido nos autos.

1.Cumprido o parcelamento, registrem-se os recolhimentos

efetivados.

2.Notifiquem-se as partes.

3.Ao final, retornem conclusos para análise do saldo remanescente.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    FRANKLIN CHRISTIAN GAMA RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000274-17.2022.5.05.0005
RECLAMANTE PAULO JORGE SOARES DE

MESQUITA

ADVOGADO SAULO NOBREGA RIBEIRO
CHAVES(OAB: 28234/BA)

RECLAMADO CONCESSIONARIA DO AEROPORTO
DE SALVADOR S.A.

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO CAMILA SANTOS SILVA DE
SOUZA(OAB: 38705/BA)

RECLAMADO ORIGINAL CLEAN SOLUCOES EM
HIGIENIZACAO PROFISSIONAL E
EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP

ADVOGADO RENATA LINS AZI(OAB: 19074/BA)

RECLAMADO GAMA SAUDE S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDA VELLOSO GUIMARAES
CARIBE(OAB: 20089/BA)

RECLAMADO ANCORA FABRICACAO DE
PRODUTOS DE PAPEL LTDA

ADVOGADO RENATA LINS AZI(OAB: 19074/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURIDADE SOCIAL

PERITO HELDER ARAUJO ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO JORGE SOARES DE MESQUITA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fa35a4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se vista às partes do laudo complementar de Id a8009b6, pelo

prazo de 10 (dez) dias.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    FRANKLIN CHRISTIAN GAMA RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000274-17.2022.5.05.0005
RECLAMANTE PAULO JORGE SOARES DE

MESQUITA

ADVOGADO SAULO NOBREGA RIBEIRO
CHAVES(OAB: 28234/BA)

RECLAMADO CONCESSIONARIA DO AEROPORTO
DE SALVADOR S.A.

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO CAMILA SANTOS SILVA DE
SOUZA(OAB: 38705/BA)

RECLAMADO ORIGINAL CLEAN SOLUCOES EM
HIGIENIZACAO PROFISSIONAL E
EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP

ADVOGADO RENATA LINS AZI(OAB: 19074/BA)

RECLAMADO GAMA SAUDE S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDA VELLOSO GUIMARAES
CARIBE(OAB: 20089/BA)

RECLAMADO ANCORA FABRICACAO DE
PRODUTOS DE PAPEL LTDA

ADVOGADO RENATA LINS AZI(OAB: 19074/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURIDADE SOCIAL

PERITO HELDER ARAUJO ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANCORA FABRICACAO DE PRODUTOS DE PAPEL LTDA

  - CONCESSIONARIA DO AEROPORTO DE SALVADOR S.A.

  - GAMA SAUDE S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - ORIGINAL CLEAN SOLUCOES EM HIGIENIZACAO
PROFISSIONAL E EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fa35a4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se vista às partes do laudo complementar de Id a8009b6, pelo

prazo de 10 (dez) dias.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    FRANKLIN CHRISTIAN GAMA RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000390-86.2023.5.05.0005
RECLAMANTE SIMARA LESSA SANTIAGO

NASCIMENTO

ADVOGADO MARIA AUXILIADORA DA SILVA
COELHO(OAB: 77289/BA)

ADVOGADO JORGE LUIZ MARQUES DA
SILVA(OAB: 39630/RS)

ADVOGADO IGOR LESSA SANTIAGO
NASCIMENTO(OAB: 65147/BA)

RECLAMADO UNIAO NORTE BRASILEIRA DE
EDUCACAO E CULTURA

ADVOGADO ANTONIO TAQUECHEL
MOREIRA(OAB: 34902/BA)

PERITO LUCAS ALMEIDA MASCARENHAS
MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO NORTE BRASILEIRA DE EDUCACAO E CULTURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e1995c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o reclamado para ter vistas da petição de id d6b3544.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    FRANKLIN CHRISTIAN GAMA RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000618-95.2022.5.05.0005
RECLAMANTE JERIO PEREIRA CARNEIRO

ADVOGADO ANGELA VENTIM LEMOS(OAB:
32870/BA)

ADVOGADO MARIA GERDA SANTANA
MARSCHKE(OAB: 43730/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO WAGNER YUKITO KOHATSU(OAB:
198602/SP)

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JERIO PEREIRA CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f782ba

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o(a) embargado(a) para que se manifeste sobre os

Embargos de Declaração opostos, ante a possibilidade de ser

concedido efeito modificativo ao julgado.

Após o decurso do prazo, sem outras determinações, voltem-me

conclusos para julgamento dos Embargos Declaratórios.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    FRANKLIN CHRISTIAN GAMA RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000579-40.2018.5.05.0005
RECLAMANTE JOANICE DE JESUS SANTOS

ADVOGADO JOSE MUNZER BRAIDE FILHO(OAB:
17290/BA)

RECLAMADO ULTRAPOPULAR COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO ARNALDO BASTOS
MAGALHAES(OAB: 31401/BA)

ADVOGADO MAURICIO FERNANDO ANDRADE
DA COSTA(OAB: 25032/BA)

ADVOGADO PAULO ALEXANDRE TOURINHO
ALMEIDA(OAB: 34605/BA)

RECLAMADO FARMAREDE COMERCIAL
FARMACEUTICA LTDA - EPP

ADVOGADO ARNALDO BASTOS
MAGALHAES(OAB: 31401/BA)

ADVOGADO MAURICIO FERNANDO ANDRADE
DA COSTA(OAB: 25032/BA)

ADVOGADO PAULO ALEXANDRE TOURINHO
ALMEIDA(OAB: 34605/BA)
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RECLAMADO ULTRA PLANTAO SERVICOS
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO ARNALDO BASTOS
MAGALHAES(OAB: 31401/BA)

ADVOGADO MAURICIO FERNANDO ANDRADE
DA COSTA(OAB: 25032/BA)

ADVOGADO PAULO ALEXANDRE TOURINHO
ALMEIDA(OAB: 34605/BA)

RECLAMADO COMFLA COMERCIAL
FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO ARNALDO BASTOS
MAGALHAES(OAB: 31401/BA)

ADVOGADO MAURICIO FERNANDO ANDRADE
DA COSTA(OAB: 25032/BA)

ADVOGADO PAULO ALEXANDRE TOURINHO
ALMEIDA(OAB: 34605/BA)

RECLAMADO FARMACIA PLANTAO DE PAU DA
LIMA LTDA

ADVOGADO ARNALDO BASTOS
MAGALHAES(OAB: 31401/BA)

ADVOGADO MAURICIO FERNANDO ANDRADE
DA COSTA(OAB: 25032/BA)

ADVOGADO PAULO ALEXANDRE TOURINHO
ALMEIDA(OAB: 34605/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANICE DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91e637f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se a reclamante para ter vista do bem indicado conforme

petição de id 8008cfe.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    FRANKLIN CHRISTIAN GAMA RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000432-72.2022.5.05.0005
RECLAMANTE JUCELIA ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO CARLA REJANE FREITAS DA
PAIXAO(OAB: 63849/BA)

ADVOGADO ROSELAYNE FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 60323/BA)

RECLAMADO CAMILA VASCONCELOS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNA BARRETO NERY(OAB:
22626/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCELIA ARAUJO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25a0b6c

proferido nos autos.

1.Quitado o feito, registrem-se os recolhimentos.

2.Intimem-se as partes.

3.Notifique-se o reclamado para indicar conta bancária para a

transferência dos valores disponíveis nos autos

4.Prestada a informação, transfira-se o saldo SIF para a conta

informada pelo reclamado.

5.Comprovada a transação, notifique-se o reclamado.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    FRANKLIN CHRISTIAN GAMA RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000432-72.2022.5.05.0005
RECLAMANTE JUCELIA ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO CARLA REJANE FREITAS DA
PAIXAO(OAB: 63849/BA)

ADVOGADO ROSELAYNE FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 60323/BA)

RECLAMADO CAMILA VASCONCELOS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNA BARRETO NERY(OAB:
22626/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA VASCONCELOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25a0b6c

proferido nos autos.

1.Quitado o feito, registrem-se os recolhimentos.

2.Intimem-se as partes.

3.Notifique-se o reclamado para indicar conta bancária para a

transferência dos valores disponíveis nos autos

4.Prestada a informação, transfira-se o saldo SIF para a conta

informada pelo reclamado.

5.Comprovada a transação, notifique-se o reclamado.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    FRANKLIN CHRISTIAN GAMA RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000737-66.2016.5.05.0005
RECLAMANTE MARCOS JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO POLIANA FERREIRA DE
SOUSA(OAB: 37297/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB: 17700/PE)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d7d19d5

proferida nos autos.

Vistos etc.

Antes da Lei de nº 13.467/2017, muito se discutia sobre a

possibilidade de aplicação da prescrição intercorrente nesta

Especializada.

Sucede que a Reforma Trabalhista pôs fim à divergência ao

introduzir o art. 11-A na CLT, que passou a disciplinar,

expressamente, o referido instituto no âmbito do Processo do

Trabalho, in verbis:

"Art. 11-A.Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§ 1ºA fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição". 

Como se vê, a aludida prescrição somente deve ser aplicada após

decorrido o prazo de 2 anos da notificação do exequente para

providenciar meios para o prosseguimento da execução.

Vale destacar que o art. 2º da IN41/TST fixou a regra de direito

intertemporal referente ao art. 11-A da CLT, estabelecendo que a

contagem supracitada começa a correr apenas a partir do dia

11/11/2017:

“O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o§1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017”.

No caso em exame, verifica-se que a parte exequente foi notificada

em 2021 paraliquidar o julgado, sob pena de aplicação da

prescrição intercorrente. Todavia, manteve-se silente desde então.

Por isso, declaro a prescrição intercorrente e julgo extinta a

presente execução, nos termos do art. 11-A da CLT, introduzido

pela Lei 13.467/2017, e do 924, V, do CPC.

Notifiquem-se as partes.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    FRANKLIN CHRISTIAN GAMA RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000737-66.2016.5.05.0005
RECLAMANTE MARCOS JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO POLIANA FERREIRA DE
SOUSA(OAB: 37297/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB: 17700/PE)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS JESUS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d7d19d5

proferida nos autos.

Vistos etc.

Antes da Lei de nº 13.467/2017, muito se discutia sobre a

possibilidade de aplicação da prescrição intercorrente nesta

Especializada.

Sucede que a Reforma Trabalhista pôs fim à divergência ao

introduzir o art. 11-A na CLT, que passou a disciplinar,

expressamente, o referido instituto no âmbito do Processo do

Trabalho, in verbis:

"Art. 11-A.Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 652
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

§ 1ºA fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição". 

Como se vê, a aludida prescrição somente deve ser aplicada após

decorrido o prazo de 2 anos da notificação do exequente para

providenciar meios para o prosseguimento da execução.

Vale destacar que o art. 2º da IN41/TST fixou a regra de direito

intertemporal referente ao art. 11-A da CLT, estabelecendo que a

contagem supracitada começa a correr apenas a partir do dia

11/11/2017:

“O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o§1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017”.

No caso em exame, verifica-se que a parte exequente foi notificada

em 2021 paraliquidar o julgado, sob pena de aplicação da

prescrição intercorrente. Todavia, manteve-se silente desde então.

Por isso, declaro a prescrição intercorrente e julgo extinta a

presente execução, nos termos do art. 11-A da CLT, introduzido

pela Lei 13.467/2017, e do 924, V, do CPC.

Notifiquem-se as partes.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    FRANKLIN CHRISTIAN GAMA RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000517-34.2017.5.05.0005
RECLAMANTE ALBERTO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO EVERTON DA SILVA TELES(OAB:
45111/BA)

ADVOGADO JANIO DE ALMEIDA SILVEIRA(OAB:
10324/BA)

RECLAMADO INDUSTRIAS ANHEMBI LTDA.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIAS ANHEMBI LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79fdc55

proferido nos autos.

1.Quitado o feito, registrem-se os recolhimentos efetivados.

2.Notifiquem-se as partes.

3.Notifique-se o reclamado para indicar conta bancária para a

transferência dos valores disponíveis nos autos

4.Prestada a informação, transfira-se o saldo SIF para a conta

informada pelo reclamado.

5.Comprovada a transação, notifique-se o reclamado.

6.Ao final, arquivem-se os autos.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    FRANKLIN CHRISTIAN GAMA RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000517-34.2017.5.05.0005
RECLAMANTE ALBERTO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO EVERTON DA SILVA TELES(OAB:
45111/BA)

ADVOGADO JANIO DE ALMEIDA SILVEIRA(OAB:
10324/BA)

RECLAMADO INDUSTRIAS ANHEMBI LTDA.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO ALVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79fdc55

proferido nos autos.

1.Quitado o feito, registrem-se os recolhimentos efetivados.

2.Notifiquem-se as partes.

3.Notifique-se o reclamado para indicar conta bancária para a

transferência dos valores disponíveis nos autos

4.Prestada a informação, transfira-se o saldo SIF para a conta

informada pelo reclamado.

5.Comprovada a transação, notifique-se o reclamado.

6.Ao final, arquivem-se os autos.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    FRANKLIN CHRISTIAN GAMA RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000022-58.2015.5.05.0005
RECLAMANTE FILIPE SANTOS BAQUEIRO

CERQUEIRA

ADVOGADO Marcos Eduardo Pinto Bomfim(OAB:
15033/BA)

RECLAMADO LIVRARIA CULTURA S/A
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ADVOGADO LEON ALEXANDER PRIST(OAB:
303213/SP)

PERITO DANIEL OLIVEIRA CONCEICAO
GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIVRARIA CULTURA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a179b1e

proferido nos autos.

1.Notifique-se a reclamada do ofício de id 8b32afe

2.Aguarde-se a liquidação do julgado pelo reclamante no arquivo

provisório.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    FRANKLIN CHRISTIAN GAMA RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000311-44.2022.5.05.0005
RECLAMANTE MIRALDO SANTOS LEITE

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECLAMADO MENDES E FERREIRA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO SERGIO GONCALVES FARIAS(OAB:
11032/BA)

RECLAMADO POJUCA S/A

ADVOGADO JOSE JOAQUIM BAPTISTA
NETO(OAB: 8143/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MENDES E FERREIRA SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

  - POJUCA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 68fc1ce

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Admito ambos os Recursos interpostos.

Notifiquem-se os recorridos.

Decorrido o prazo in albis ou havendo contrarrazões tempestivas e

sem preliminares prejudiciais, remetam-se os autos eletronicamente

ao E. TRT para julgamento.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    FRANKLIN CHRISTIAN GAMA RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000022-58.2015.5.05.0005
RECLAMANTE FILIPE SANTOS BAQUEIRO

CERQUEIRA

ADVOGADO Marcos Eduardo Pinto Bomfim(OAB:
15033/BA)

RECLAMADO LIVRARIA CULTURA S/A

ADVOGADO LEON ALEXANDER PRIST(OAB:
303213/SP)

PERITO DANIEL OLIVEIRA CONCEICAO
GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPE SANTOS BAQUEIRO CERQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a179b1e

proferido nos autos.

1.Notifique-se a reclamada do ofício de id 8b32afe

2.Aguarde-se a liquidação do julgado pelo reclamante no arquivo

provisório.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    FRANKLIN CHRISTIAN GAMA RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000311-44.2022.5.05.0005
RECLAMANTE MIRALDO SANTOS LEITE

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECLAMADO MENDES E FERREIRA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO SERGIO GONCALVES FARIAS(OAB:
11032/BA)

RECLAMADO POJUCA S/A

ADVOGADO JOSE JOAQUIM BAPTISTA
NETO(OAB: 8143/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRALDO SANTOS LEITE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 68fc1ce

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Admito ambos os Recursos interpostos.

Notifiquem-se os recorridos.

Decorrido o prazo in albis ou havendo contrarrazões tempestivas e

sem preliminares prejudiciais, remetam-se os autos eletronicamente

ao E. TRT para julgamento.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    FRANKLIN CHRISTIAN GAMA RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000069-17.2024.5.05.0005
REQUERENTE EMANUELLE FRANCISCA SALES

ADVOGADO FABIO HENRIQUE SOUZA
GUIMARÃES OLIVEIRA(OAB:
31904/BA)

REQUERIDO ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 014a7fe

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o requerido para ter vista dos cálculos apresentados,

pelo prazo preclusivo de 08 dias.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    FRANKLIN CHRISTIAN GAMA RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000076-77.2022.5.05.0005
REQUERENTE SIND DOS T DE LIMP U E DE EMP

DE A E CONS DO M SALVADOR

ADVOGADO RAFAELA DE JESUS
CERQUEIRA(OAB: 50197/BA)

ADVOGADO ANTONIO MARCOS DE FARIAS
PEREIRA JUNIOR(OAB: 34828/BA)

REQUERIDO EPS - EMPRESA PAULISTA DE
SERVICOS S.A.

ADVOGADO DANIELE RODRIGUES MENDES DE
MORAES(OAB: 321857/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EPS - EMPRESA PAULISTA DE SERVICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13835ce

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o requerido para ter vistas da petição de id 7d7cc74

pelo prazo de 15 dias.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    FRANKLIN CHRISTIAN GAMA RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001406-22.2016.5.05.0005
RECLAMANTE MANUEL SANTOS DO DESTERRO

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 31322/BA)

RECLAMADO BRINK'S SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO CORREA
AZEVEDO(OAB: 15618/PE)

ADVOGADO TATIANA DE MORAIS ARAUJO(OAB:
32553/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRINK'S SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b18365f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

01. Notifique-se o reclamado para, querendo, indicar conta corrente

paras transferência do montante em seu favor.

02. Prestada a informação, libere-se em favor do reclamado o saldo
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existente em favor dos presentes autos, utilizando os sistemas SIF

e SISCONDJ, transferindo para conta corrente de porventura

indicada.

03. Em caso negativo, notifique-se o reclamado para recebimento.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    FRANKLIN CHRISTIAN GAMA RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000261-28.2016.5.05.0005
RECLAMANTE DANIELA DA HORA NASCIMENTO

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

RECLAMADO GRENIT SERVICOS E
DESENVOLVIMENTO DE
SOFTWARES LTDA

RECLAMADO OLINTO ANTONIO SCHMITT SANT
ANA

RECLAMADO CARLOS JOSE JOOST NEWBERY

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU VIDA E PREVIDENCIA S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE SÃO PAULO-SP

TERCEIRO
INTERESSADO

11ª VARA CÍVEL DO FORO
REGIONAL DE SANTO AMARO/SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA DA HORA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de4c448

proferido nos autos.

Notifique-se o reclamante para ter vista da certidão de id 6cb86e5 e

id b2e26a6, bem como viabilizar meios para prosseguimento da

execução, sob pena dos autos aguardarem em arquivo e posterior

aplicação da pena de prescrição.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    FRANKLIN CHRISTIAN GAMA RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0178300-82.1995.5.05.0005
RECLAMANTE GILBERTO ANTONIO DE OLIVEIRA

FILHO

ADVOGADO JORGE LIMA SANTANA(OAB:
546/BA)

ADVOGADO DOMINGOS CLODOALDO LOPES DE
QUEIROZ(OAB: 10595/BA)

RECLAMADO LAURO JOSE VIANA COELHO

ADVOGADO LASARO DE CARVALHO MENDES
FILHO(OAB: 11107/PE)

RECLAMADO LIVIA CLEA VIANA COELHO

RECLAMADO CYRO EUGENIO VIANA COELHO

RECLAMADO JOSE DE SOUZA COELHO

RECLAMADO SOCIEDADE LOCADORA E
COMERCIAL GRANDE RIO LTDA

ADVOGADO ABELARDO RIBEIRO DOS SANTOS
FILHO(OAB: 8546/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS) PETROLINA / PE -AGÊNCIA
22.0.01.010 DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

DOMINGOS CLODOALDO LOPES DE
QUEIROZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ee17e2

proferido nos autos.

Vista ao exequente dos termos da carta precatória indicada na

certidão de #id:b83f28f

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    FRANKLIN CHRISTIAN GAMA RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000602-83.2018.5.05.0005
RECLAMANTE ADAELSON MONTEIRO DA CUNHA

ADVOGADO GEORGE DE SOUSA
CERQUEIRA(OAB: 58489/BA)

RECLAMADO BASE EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

TERCEIRO
INTERESSADO

11º Ofício do Cartório de Imóveis
Aracaju - SE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAELSON MONTEIRO DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8e03c3

proferido nos autos.

Notifique-se o reclamante para ter vista da devolução da CP

indicada no id 59e3b96, bem como viabilizar meios para

prosseguimento da execução, sob pena dos autos aguardarem em

arquivo e posterior aplicação da pena de prescrição.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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    FRANKLIN CHRISTIAN GAMA RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000643-60.2012.5.05.0005
RECLAMANTE AMOS SANTOS DOS SANTOS

ADVOGADO RUY JOAO RIBEIRO GONCALVES
JUNIOR(OAB: 14511/BA)

ADVOGADO Gabriela Lopes de Almeida(OAB:
23427/BA)

RECLAMADO PEDRO VICENTE EGIDIO - ME

RECLAMADO PEDRO VICENTE EGIDIO

TERCEIRO
INTERESSADO

BAHIA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMOS SANTOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe8cfde

proferido nos autos.

Notifique-se o reclamante para ter vista da certidão de id cdce4fb,

bem como viabilizar meios para prosseguimento da execução, sob

pena dos autos aguardarem em arquivo e posterior aplicação da

pena de prescrição.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    FRANKLIN CHRISTIAN GAMA RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000455-57.2018.5.05.0005
RECLAMANTE MARIA ANTONIA SANTOS

ADVOGADO MARCELO BISPO DOS
SANTOS(OAB: 48218/BA)

RECLAMADO NICHETTI E NICHETTI LTDA - EPP

ADVOGADO ARTHUR ALVARES DE QUEIROZ
ARAUJO NETO(OAB: 12525/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ANTONIA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8de9482

proferido nos autos.

Vista ao reclamante do pedido de parcelamento indicado na petição

de id 2a120f9

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    FRANKLIN CHRISTIAN GAMA RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000876-52.2015.5.05.0005
RECLAMANTE DILZA ALVES DE JESUS

ADVOGADO MARIO ROCHA DE ARAUJO
JUNIOR(OAB: 11572/BA)

RECLAMADO ROSAURA SANTOS FONSECA

ADVOGADO RICARDO BORGES COSTA(OAB:
25233/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILZA ALVES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d83b49

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se a reclamante para ter vistas da petição de id 30dd230.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    FRANKLIN CHRISTIAN GAMA RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000469-41.2018.5.05.0005
RECLAMANTE EDMEIRE DA CRUZ GUSMAO

ADVOGADO marx portella pinto fontes(OAB:
25426/BA)

ADVOGADO EVANILDA DE SOUZA
NASCIMENTO(OAB: 26045/BA)

RECLAMADO BRN DISTRIBUIDORA DE VEICULOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TATIANA MACHADO MACIEL(OAB:
228208/SP)

ADVOGADO MARIANA RICON SARTORI(OAB:
277504/SP)

RECLAMADO NICOLAS HABIB

ADVOGADO MARIANA RICON SARTORI(OAB:
277504/SP)

RECLAMADO TUB PARTICIPACOES SA

ADVOGADO MARIANA RICON SARTORI(OAB:
277504/SP)

RECLAMADO DIRECAO PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO MARIANA RICON SARTORI(OAB:
277504/SP)

RECLAMADO ETOILE DISTRIBUIDORA DE
VEICULOS LTDA

ADVOGADO TATIANA MACHADO MACIEL(OAB:
228208/SP)

ADVOGADO MARIANA RICON SARTORI(OAB:
277504/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMEIRE DA CRUZ GUSMAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf6850e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o reclamante para ter vistas da manifestação de id

7d95c24, pelo prazo de 15 dias.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    FRANKLIN CHRISTIAN GAMA RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000739-65.2018.5.05.0005
RECLAMANTE LIDIA KOVALINSKI

ADVOGADO MARCOS WILSON FERREIRA
FONTES(OAB: 11315/BA)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIA KOVALINSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9dd3206

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vistas à parte contrária da petição e documentos juntados

pelo Id nº df69708, pelo prazo de 10 dias.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    FRANKLIN CHRISTIAN GAMA RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000152-67.2023.5.05.0005
RECLAMANTE DEOCLECIO DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE AUGUSTE EMILE
GONZE(OAB: 60465/BA)

ADVOGADO TIAGO MENEZES DE OLIVEIRA(OAB:
47553/BA)

ADVOGADO VINICIUS COSTA ALMEIDA
CHAVES(OAB: 40718/BA)

RECLAMADO INTERNACIONAL TRAVESSIAS
SALVADOR S.A

ADVOGADO JAMILE ARAUJO SANTOS(OAB:
44773/BA)

ADVOGADO ERICO PEREIRA COUTINHO
GUEDES(OAB: 19618/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEOCLECIO DIAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 80d066d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº a8c635f em

face do atendimento dos pressupostos extr ínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    FRANKLIN CHRISTIAN GAMA RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000525-06.2020.5.05.0005
EXEQUENTE ANA CLAUDIA VIEIRA LOLA

ADVOGADO ESEQUIAS PEREIRA DE OLIVEIRA
SEGUNDO(OAB: 30756/BA)

EXECUTADO ASSOCIACAO DAS IRMAS
FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS
DA IMACULADA CONCEICAO-
PROVINCIA DE SANTA CRUZ

ADVOGADO SARA VIEIRA LIMA SARACENO(OAB:
19487/BA)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE MORAIS
FERREIRA(OAB: 33825/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA VIEIRA LOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9630385

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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01. Dê-se vistas à parte contrária da petição e documentos juntados

pelo Id nº 12a4ab9, pelo prazo de 10 dias.

02. Notifique-se, ainda, o reclamante para informar se possui

interesse na habilitação do Procedimento Conciliatório nº 0000339-

95.2020.5.05.0000.

03. Em caso positivo, deverá o reclamante informar se pretende

aderir ao grupo de credores que aderiram à conciliação global, com

pagamento na ordem cronológica geral, que recebe 90% dos

aportes ou no grupo que não aderiram à conciliação, mas querem

ser incluídos na fila de pagamento sem deságio.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    FRANKLIN CHRISTIAN GAMA RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000273-95.2023.5.05.0005
RECLAMANTE Mizack Ramos de Amorim

ADVOGADO GUILHERME TOURINHO
GAIOTTO(OAB: 6183/RO)

ADVOGADO TAIS SOUZA GONCALVES(OAB:
7122/RO)

RECLAMADO ORGANIZACOES GLORIA
COMERCIO DE TOLDOS
ESTRUTURAS METALICAS E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - Mizack Ramos de Amorim

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a13cbd7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Vieram os autos conclusos para análise da existência de erro

material na decisão de id #2094433, conforme ata de id 1ee59a9.

Constato, no entanto, não haver erro material a ser sanado.

Com efeito, em face do quanto denunciado no item 23 da inicial, foi

proferida a decisão liminar do Id 2094433, mantida em sigilo. Ali

restou determinada a realização de tentativas de bloqueio pelo

Sisbajud, com a expressa ressalva de que o sistema não permitia o

bloqueio seletivo de contas, razão por que fora emanada uma

ordem geral, com a expressa ressalva de que somente deveria ser

mantido o bloqueio, posteriormente, em relação a contas mantidas

em determinadas instituições financeiras ali expressamente

indicadas.

Esta ordem de desbloqueio das demais contas não foi observada

imediatamente após a ordem de bloqueio, mas já foi cumprida

(conforme certidão do Id 9a59733).

Não há, repito, erro material a ser sanado.

Dê-se ciência ao Autor.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    FRANKLIN CHRISTIAN GAMA RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000649-81.2023.5.05.0005
RECLAMANTE SIND DOS T DE LIMP U E DE EMP

DE A E CONS DO M SALVADOR

ADVOGADO ANTONIO MARCOS DE FARIAS
PEREIRA JUNIOR(OAB: 34828/BA)

ADVOGADO ESEQUIAS PEREIRA DE OLIVEIRA
SEGUNDO(OAB: 30756/BA)

RECLAMADO UNIVERSIDADE DO ESTADO DA
BAHIA

RECLAMADO POSITIVA EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO MAYARA MOTA DE LUCENA(OAB:
46828/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSITIVA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f09d12b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Vieram os autos conclusos para apreciação da da preliminar de

litispendência.

A consulta ao andamento do processo tombado sob o nº 0000649-

48.2023.5.05.0016 revela que aquele feito já teve a sua instrução

encerrada, com conclusão dos autos para julgamento.

Não se revelando possível a reunião dos feitos, deixo para apreciar

a preliminar de litispendência quando do julgamento do mérito.

Dê-se ciência às partes.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    FRANKLIN CHRISTIAN GAMA RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000649-81.2023.5.05.0005
RECLAMANTE SIND DOS T DE LIMP U E DE EMP

DE A E CONS DO M SALVADOR

ADVOGADO ANTONIO MARCOS DE FARIAS
PEREIRA JUNIOR(OAB: 34828/BA)

ADVOGADO ESEQUIAS PEREIRA DE OLIVEIRA
SEGUNDO(OAB: 30756/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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RECLAMADO UNIVERSIDADE DO ESTADO DA
BAHIA

RECLAMADO POSITIVA EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO MAYARA MOTA DE LUCENA(OAB:
46828/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS T DE LIMP U E DE EMP DE A E CONS DO M
SALVADOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f09d12b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Vieram os autos conclusos para apreciação da da preliminar de

litispendência.

A consulta ao andamento do processo tombado sob o nº 0000649-

48.2023.5.05.0016 revela que aquele feito já teve a sua instrução

encerrada, com conclusão dos autos para julgamento.

Não se revelando possível a reunião dos feitos, deixo para apreciar

a preliminar de litispendência quando do julgamento do mérito.

Dê-se ciência às partes.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    FRANKLIN CHRISTIAN GAMA RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001365-65.2010.5.05.0005
RECLAMANTE ROBERTO LOUREIRO PLECH FILHO

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GUIMARAES
CAMINHA DE CASTRO(OAB:
15933/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO LOUREIRO PLECH FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a958f6c

proferido nos autos.

Revejo o despacho do Id 36cd263, quanto à determinação de

"elaboração da planilha Gprec referente ao incontroverso

reconhecido na planilha de id 6515389", na medida em que a

impugnação de Id 24e380d foi apresentada partindo da premissa de

que o Acórdão que enfrentou o Agravo de Petição poderia ser

modificado no julgamento do Recurso de Revista que o Executado

havia interposto.

No entanto, consoante decisão do Id 12ebe40, o Recurso de

Revista não foi admitido, porque indevidamente protocolado por E-

DOC.

A intimação de Id. 1c73dd4 tinha como propósito apenas permitir

que as partes demonstrassem eventual equivoco quanto à

atualização do crédito. Não seria possível, naquela oportunidade,

ressuscitar questões já alcançadas pela coisa julgada.

Assim, não conheço da impugnação apresentada pelo Executado,

já que não versou sobre questões relacionadas à atualização

monetária, mas sim sobre a própria liquidação do julgado.

Pelo exposto, o Precatório deve corresponder ao crédito exequendo

total atualizado.

Dê-se ciência às partes.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    FRANKLIN CHRISTIAN GAMA RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000196-86.2023.5.05.0005
RECLAMANTE JANDAIRA BATISTA LOPES DOS

SANTOS

ADVOGADO BRAULIO LEAL TEIXEIRA
SANTOS(OAB: 31887/BA)

RECLAMADO ESQUINA BAIXA DOS SAPATEIROS
COMERCIO DE ALIMENTOS E
DOCES LTDA

ADVOGADO GUILHERME DE MIRANDA
CREPALDI(OAB: 335065/SP)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

RECLAMADO B. B. COMERCIO DE VARIEDADES
LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO GUILHERME DE MIRANDA
CREPALDI(OAB: 335065/SP)

RECLAMADO BARROQUINHA COMERCIO DE
VARIEDADES LTDA - EPP

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO GUILHERME DE MIRANDA
CREPALDI(OAB: 335065/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANDAIRA BATISTA LOPES DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para ter ciência da sentença proferida nos

autos, cuja conclusão é: "Ante o exposto, decide este juízo julgar

PROCEDENTE, EM PARTE, a postulação de JANDAIRA BATISTA

LOPES DOS SANTOS em face de ESQUINA BAIXA DOS

SAPATEIROS COMÉRCIO DE ALIMENTOS E DOCES LTDA (3ª

Reclamada), e IMPROCEDENTE a postulação voltada contra

BARROQUINHA COMÉRCIO DE VARIEDADES LTDA – EPP (1ª

Reclamada), B. B. COMÉRCIO DE VARIEDADES LTDA (2ª

Reclamada), para condenar a 3ª Reclamada,deduzindo-se os

valores pagos sob igual título, observando-se a evolução salarial, o

período de validade das normas coletivas, excluindo os dias não

trabalhados e respeitada a prescrição das parcelas anteriores a

30.03.2018, a pagar, após o trânsito em julgado desta, o total de R$

16.478,11 (dezesseis mil, quatrocentos e setenta e oito reais e onze

centavos), aí incluídas as custas processuais, de R$ 281,45

(duzentos e oitenta e um reais e quarenta e cinco centavos), valor

atualizado até 31.03.2024, nos termos da Planilha de Cálculos que

integra este julgado, correspondente aos títulos trabalhistas a seguir

elencados, nos termos da fundamentação supra..."

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

HENRIQUE DA SILVA ANCELMO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000196-86.2023.5.05.0005
RECLAMANTE JANDAIRA BATISTA LOPES DOS

SANTOS

ADVOGADO BRAULIO LEAL TEIXEIRA
SANTOS(OAB: 31887/BA)

RECLAMADO ESQUINA BAIXA DOS SAPATEIROS
COMERCIO DE ALIMENTOS E
DOCES LTDA

ADVOGADO GUILHERME DE MIRANDA
CREPALDI(OAB: 335065/SP)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

RECLAMADO B. B. COMERCIO DE VARIEDADES
LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO GUILHERME DE MIRANDA
CREPALDI(OAB: 335065/SP)

RECLAMADO BARROQUINHA COMERCIO DE
VARIEDADES LTDA - EPP

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO GUILHERME DE MIRANDA
CREPALDI(OAB: 335065/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARROQUINHA COMERCIO DE VARIEDADES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para ter ciência da sentença proferida nos

autos, cuja conclusão é: "Ante o exposto, decide este juízo julgar

PROCEDENTE, EM PARTE, a postulação de JANDAIRA BATISTA

LOPES DOS SANTOS em face de ESQUINA BAIXA DOS

SAPATEIROS COMÉRCIO DE ALIMENTOS E DOCES LTDA (3ª

Reclamada), e IMPROCEDENTE a postulação voltada contra

BARROQUINHA COMÉRCIO DE VARIEDADES LTDA – EPP (1ª

Reclamada), B. B. COMÉRCIO DE VARIEDADES LTDA (2ª

Reclamada), para condenar a 3ª Reclamada,deduzindo-se os

valores pagos sob igual título, observando-se a evolução salarial, o

período de validade das normas coletivas, excluindo os dias não

trabalhados e respeitada a prescrição das parcelas anteriores a

30.03.2018, a pagar, após o trânsito em julgado desta, o total de R$

16.478,11 (dezesseis mil, quatrocentos e setenta e oito reais e onze

centavos), aí incluídas as custas processuais, de R$ 281,45

(duzentos e oitenta e um reais e quarenta e cinco centavos), valor

atualizado até 31.03.2024, nos termos da Planilha de Cálculos que

integra este julgado, correspondente aos títulos trabalhistas a seguir

elencados, nos termos da fundamentação supra..."

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

HENRIQUE DA SILVA ANCELMO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000196-86.2023.5.05.0005
RECLAMANTE JANDAIRA BATISTA LOPES DOS

SANTOS

ADVOGADO BRAULIO LEAL TEIXEIRA
SANTOS(OAB: 31887/BA)

RECLAMADO ESQUINA BAIXA DOS SAPATEIROS
COMERCIO DE ALIMENTOS E
DOCES LTDA

ADVOGADO GUILHERME DE MIRANDA
CREPALDI(OAB: 335065/SP)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

RECLAMADO B. B. COMERCIO DE VARIEDADES
LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO GUILHERME DE MIRANDA
CREPALDI(OAB: 335065/SP)

RECLAMADO BARROQUINHA COMERCIO DE
VARIEDADES LTDA - EPP

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO GUILHERME DE MIRANDA
CREPALDI(OAB: 335065/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B. B. COMERCIO DE VARIEDADES LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para ter ciência da sentença proferida nos

autos, cuja conclusão é: "Ante o exposto, decide este juízo julgar

PROCEDENTE, EM PARTE, a postulação de JANDAIRA BATISTA

LOPES DOS SANTOS em face de ESQUINA BAIXA DOS

SAPATEIROS COMÉRCIO DE ALIMENTOS E DOCES LTDA (3ª

Reclamada), e IMPROCEDENTE a postulação voltada contra

BARROQUINHA COMÉRCIO DE VARIEDADES LTDA – EPP (1ª

Reclamada), B. B. COMÉRCIO DE VARIEDADES LTDA (2ª

Reclamada), para condenar a 3ª Reclamada,deduzindo-se os

valores pagos sob igual título, observando-se a evolução salarial, o

período de validade das normas coletivas, excluindo os dias não

trabalhados e respeitada a prescrição das parcelas anteriores a

30.03.2018, a pagar, após o trânsito em julgado desta, o total de R$

16.478,11 (dezesseis mil, quatrocentos e setenta e oito reais e onze

centavos), aí incluídas as custas processuais, de R$ 281,45

(duzentos e oitenta e um reais e quarenta e cinco centavos), valor

atualizado até 31.03.2024, nos termos da Planilha de Cálculos que

integra este julgado, correspondente aos títulos trabalhistas a seguir

elencados, nos termos da fundamentação supra..."

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

HENRIQUE DA SILVA ANCELMO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000196-86.2023.5.05.0005
RECLAMANTE JANDAIRA BATISTA LOPES DOS

SANTOS

ADVOGADO BRAULIO LEAL TEIXEIRA
SANTOS(OAB: 31887/BA)

RECLAMADO ESQUINA BAIXA DOS SAPATEIROS
COMERCIO DE ALIMENTOS E
DOCES LTDA

ADVOGADO GUILHERME DE MIRANDA
CREPALDI(OAB: 335065/SP)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

RECLAMADO B. B. COMERCIO DE VARIEDADES
LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO GUILHERME DE MIRANDA
CREPALDI(OAB: 335065/SP)

RECLAMADO BARROQUINHA COMERCIO DE
VARIEDADES LTDA - EPP

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO GUILHERME DE MIRANDA
CREPALDI(OAB: 335065/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESQUINA BAIXA DOS SAPATEIROS COMERCIO DE
ALIMENTOS E DOCES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para ter ciência da sentença proferida nos

autos, cuja conclusão é: "Ante o exposto, decide este juízo julgar

PROCEDENTE, EM PARTE, a postulação de JANDAIRA BATISTA

LOPES DOS SANTOS em face de ESQUINA BAIXA DOS

SAPATEIROS COMÉRCIO DE ALIMENTOS E DOCES LTDA (3ª

Reclamada), e IMPROCEDENTE a postulação voltada contra

BARROQUINHA COMÉRCIO DE VARIEDADES LTDA – EPP (1ª

Reclamada), B. B. COMÉRCIO DE VARIEDADES LTDA (2ª

Reclamada), para condenar a 3ª Reclamada,deduzindo-se os

valores pagos sob igual título, observando-se a evolução salarial, o

período de validade das normas coletivas, excluindo os dias não

trabalhados e respeitada a prescrição das parcelas anteriores a

30.03.2018, a pagar, após o trânsito em julgado desta, o total de R$

16.478,11 (dezesseis mil, quatrocentos e setenta e oito reais e onze

centavos), aí incluídas as custas processuais, de R$ 281,45

(duzentos e oitenta e um reais e quarenta e cinco centavos), valor

atualizado até 31.03.2024, nos termos da Planilha de Cálculos que

integra este julgado, correspondente aos títulos trabalhistas a seguir

elencados, nos termos da fundamentação supra..."

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

HENRIQUE DA SILVA ANCELMO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000056-18.2024.5.05.0005
RECLAMANTE FABIO BITENCOURT GOMES

ADVOGADO FABIO HENRIQUE SOUZA
GUIMARÃES OLIVEIRA(OAB:
31904/BA)

RECLAMADO VELOZ PARK PRESTACAO DE
SERVICOS, CONSERVACAO DE
JARDINS, ATIVIDADES
PAISAGISTICAS, ADMINISTRACAO
DE ESTACIONAMENTO E
GARAGENS LTDA - ME

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO BITENCOURT GOMES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para ter ciência do despacho proferido nos

autos:

"Tendo em vista a manifestação de id 50bfaf3, notifiquem-se o

reclamante e o reclamado VELOZ PARK PRESTACAO DE

SERVICOS, CONSERVACAO DE JARDINS, ATIVIDADES

PAISAGISTICAS, ADMINISTRACAO DE ESTACIONAMENTO E

GARAGENS LTDA - ME para que informem, no prazo de 05 dias,

se concordam com a adoção do Juízo 100% Digital.

Em caso afirmativo deverão prestar as informações necessárias

para prosseguimento no Juízo 100% Digital a teor da Resolução

Administrativa TRT5 n. 038, de 3 de setembro de 2021."

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

HENRIQUE DA SILVA ANCELMO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000333-49.2015.5.05.0005
RECLAMANTE ELIVANDA DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO SORAIA BATISTA ALMEIDA
BRAIDE(OAB: 11776/BA)

ADVOGADO JOSE MUNZER BRAIDE FILHO(OAB:
17290/BA)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO PATRICIA MARIA MENDONCA DE
ALMEIDA FARIA(OAB: 233059/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIVANDA DIAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ELIVANDA DIAS DOS SANTOS) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, os quais

se encontram à disposição do beneficiário para saque na agência

do banco destinatário, conforme consta no alvará judicial.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

FERNANDA BANDEIRA RIVAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000698-06.2015.5.05.0005
RECLAMANTE PATRICIA VIANA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO DANILO MALTEZ BAHIA
LOPES(OAB: 28213/BA)

RECLAMADO JOSE JORGE MOURA FREITAS

RECLAMADO PAULO AUGUSTO KAHALE
RAIMUNDO

RECLAMADO JKM PARTIPACOES E ASSESSORIA
EMPRESARIAL EIRELI

RECLAMADO HOSPITAL SALVADOR SERVICOS
DE SAUDE LTDA

ADVOGADO LAISE BONFIM DE ARAUJO(OAB:
25567/BA)

ADVOGADO CLAUDIO LIMA FILGUEIRAS(OAB:
16981/BA)

PERITO CELIA DE FATIMA ALVES DE
NOVAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA VIANA SILVA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (PATRICIA VIANA SILVA ALMEIDA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, os quais

se encontram à disposição do beneficiário para saque na agência

do banco destinatário, conforme consta no alvará judicial.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

FERNANDA BANDEIRA RIVAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000705-03.2012.5.05.0005
RECLAMANTE MARLUS DE AZEVEDO RIOS

ADVOGADO JULIANA CAZE MOREIRA(OAB:
41758/BA)

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO MARIA ANGELINA SARNO

ADVOGADO ANDRE SILVA LEAHY(OAB:
11206/BA)

RECLAMADO ROSA MARIA THEREZA SARNO
BROCHADO

ADVOGADO ANDRE SILVA LEAHY(OAB:
11206/BA)

ADVOGADO HUMBERTO GRAZIANO
VALVERDE(OAB: 13908/BA)

ADVOGADO MAURICIO TRINDADE
MIRANDA(OAB: 13776/BA)

ADVOGADO FABIO FREIRE DE CARVALHO
MATOS(OAB: 14194/BA)

ADVOGADO MAURICIO SILVA LEAHY(OAB:
13907/BA)

RECLAMADO RCB SERVICOS ESPECIALIZADOS E
CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO ANDRE SILVA LEAHY(OAB:
11206/BA)

RECLAMADO HENRIQUE JOSE SIQUEIRA
BROCHADO

ADVOGADO ANDRE SILVA LEAHY(OAB:
11206/BA)

RECLAMADO TRANSFRAN SERVICOS
ESPECIALIZADOS E
CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO ANDRE SILVA LEAHY(OAB:
11206/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLUS DE AZEVEDO RIOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MARLUS DE AZEVEDO RIOS) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

FERNANDA BANDEIRA RIVAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000645-49.2020.5.05.0005
RECLAMANTE SARA SANTANA SOUSA

ADVOGADO JANIO DE ALMEIDA SILVEIRA(OAB:
10324/BA)

ADVOGADO MATHEUS FREITAS SILVEIRA(OAB:
57046/BA)

ADVOGADO MARCIO SUDSILOWSKY
FERREIRA(OAB: 40130/BA)

RECLAMADO ATACADAO DOS REMEDIOS LTDA

ADVOGADO MARIANA MARCHESINI PINTO(OAB:
25124/BA)

ADVOGADO ANDRE SILVA LEAHY(OAB:
11206/BA)

ADVOGADO FABIO FREIRE DE CARVALHO
MATOS(OAB: 14194/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO DOS REMEDIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ATACADAO DOS REMEDIOS LTDA

) intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

FERNANDA BANDEIRA RIVAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ExCCJ-0000640-27.2020.5.05.0005
EXEQUENTE CONCEICAO ALVES NASCIMENTO

ADVOGADO MARCIO DE SA TELLES
NOGUEIRA(OAB: 39775/BA)

ADVOGADO JOSÉ ALMIR DE ASSUNÇÃO
FILHO(OAB: 12954/BA)

ADVOGADO FRANCILENE DA SILVA DIAS(OAB:
50554/BA)

EXECUTADO CARLOS SAMPAIO DOS SANTOS

ADVOGADO JOANA TAINA MENEZES DE
ARAUJO(OAB: 49979/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

Fundação Baneb de Seguridade Social
-BASE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCEICAO ALVES NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JOSÉ ALMIR DE ASSUNÇÃO FILHO) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

FERNANDA BANDEIRA RIVAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001271-10.2016.5.05.0005
RECLAMANTE ROBERTO CESAR DE LIMA

PINHEIRO

ADVOGADO EDDIE PARISH SILVA(OAB:
23186/BA)

ADVOGADO CARLOS ZENANDRO RIBEIRO
SANT' ANA(OAB: 27022/BA)

RECLAMADO PRAIA GRANDE TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

ADVOGADO Dante Menezes Santos Pereira(OAB:
15739/BA)

ADVOGADO CELSO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
77977/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA ANGELA DE ARAUJO
JAQUEIRA SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO CESAR DE LIMA PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ROBERTO CESAR DE LIMA PINHEIRO)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

FERNANDA BANDEIRA RIVAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000676-79.2014.5.05.0005
RECLAMANTE LUIS RICARDO SILVA COSTA

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO OLIVEIRA E
CARNEIRO MORAIS(OAB: 49739/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO LUISA XAVIER KELSCH(OAB:
65439/BA)

ADVOGADO KAMILA BORGES AVILA DA
SILVA(OAB: 35750/BA)

ADVOGADO MARIA APARECIDA ROMERO DE
SOUZA SILVA(OAB: 40943/BA)

ADVOGADO MARCIO VITA DO EIRADO
SILVA(OAB: 29576/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

RECLAMADO EMPERCOM EMPRESA DE
MONTAGEM E SERVICOS GERAIS
LTDA

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

PERITO AMANDA TORRES ALMEIDA
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS RICARDO SILVA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LUIS RICARDO SILVA COSTA) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, os quais se

encontram à disposição do beneficiário para saque na agência do

banco destinatário, conforme consta no alvará judicial.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

FERNANDA BANDEIRA RIVAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000376-10.2020.5.05.0005
RECLAMANTE PRISCILA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 5102/BA)

ADVOGADO MARLETE CARVALHO
SAMPAIO(OAB: 9984/BA)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ATENTO BRASIL S/A

) intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

FERNANDA BANDEIRA RIVAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000425-85.2019.5.05.0005
RECLAMANTE JONATA ALMEIDA DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO VICTOR SOUSA
ALCOFORADO(OAB: 56836/BA)

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

RECLAMADO RAUTA E CABRAL TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO WADIH HABIB BOMFIM(OAB:
12368/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATA ALMEIDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JONATA ALMEIDA DOS SANTOS) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, os quais

se encontram à disposição do beneficiário para saque na agência

do banco destinatário, conforme consta no alvará judicial.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

FERNANDA BANDEIRA RIVAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0107000-02.1991.5.05.0005
RECLAMANTE PAULINO DOS SANTOS

ADVOGADO UBALDINO DE SOUZA PINTO(OAB:
8709/BA)

ADVOGADO ROSEMBERG MARCIO DE SOUZA
PINTO(OAB: 14570/BA)

RECLAMADO MARIO REGO MONTEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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RECLAMADO JOSE VIEIRA NETO

ADVOGADO SORAYA LAUREM
CHRISTOFOLETE(OAB: 117083/SP)

RECLAMADO NATRON ENGENHARIA SA

ADVOGADO Lucia Helena Rehem Nunes
Modesto(OAB: 7018/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CNSEG

TERCEIRO
INTERESSADO

CENSEC - SISTEMA DO COLEGIO
NOTARIAL DO BRASIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (PAULINO DOS SANTOS) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, os quais se

encontram à disposição do beneficiário para saque na agência do

banco destinatário, conforme consta no alvará judicial.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

FERNANDA BANDEIRA RIVAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000279-78.2018.5.05.0005
RECLAMANTE ROSETE SILVA DE JESUS SANTOS

ADVOGADO JANIO DE ALMEIDA SILVEIRA(OAB:
10324/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB: 17700/PE)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS

LTDA) intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

FERNANDA BANDEIRA RIVAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001128-55.2015.5.05.0005
RECLAMANTE HELIO ACTIS DA SILVA

ADVOGADO ROMULO LUIZ SALOMAO DE
ALMEIDA(OAB: 19532/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO CAMILA ADRIELE CARVALHO
BRANCO DE OLIVEIRA(OAB: 22685-
B/MS)

ADVOGADO BRUNO BENEVIDES DUARTE
LEITE(OAB: 9507/PB)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (EMPRESA BRASILEIRA DE

INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO

) intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

FERNANDA BANDEIRA RIVAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000228-09.2014.5.05.0005
RECLAMANTE ARIOSVALDO CARDOSO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ARY CLAUDIO CYRNE LOPES(OAB:
7802/BA)

ADVOGADO LUIS CARLOS SUZART DA
SILVA(OAB: 6543/BA)

RECLAMADO SERVICO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Miguel Calmon, 285, 2º andar, COMERCIO, SALVADOR/BA -

CEP: 40015-901

TEL.:(71) 32846051 - EMAIL: 5avarassa@trt5.jus.br
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PROCESSO: 0000228-09.2014.5.05.0005

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: ARIOSVALDO CARDOSO DE OLIVEIRA

RECLAMADO: SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE

DADOS (SERPRO)

NOTIFICAÇÃO

SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS

(SERPRO)

Endereço desconhecido

 Fica V. Sa. notificada para:TOMAR CIÊNCIA DA

DECISÃO DE ID #id:3e2578b ("...deve o Reclamado ser notificado

para complementar a garantia da execução, no prazo de 05 dias (no

valor de R$13.212,73), sob pena de não conhecimento do

embargos à execução opostos. Notifiquem-se o Reclamado....")

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ROBERTA CAMPOS COSTA LUDUVICE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000268-73.2023.5.05.0005
RECLAMANTE FILIPE MATOS BATISTA

ADVOGADO HERICK JAIME DOURADO ALVES
FARIAS(OAB: 40311/BA)

ADVOGADO MARCOS ANTONIO DOURADO
ALVES FARIAS(OAB: 34223/BA)

ADVOGADO HERIMARCIA DOURADO FARIAS
SANTANA(OAB: 49620/BA)

ADVOGADO LUIZ RICARDO SANTANA ALMEIDA
BRAGA(OAB: 65638/BA)

RECLAMADO ORIZZONTY ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO EMILE ROGACIANO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 36356/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPE MATOS BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000268-73.2023.5.05.0005

Fica V.Sa. notificada para: TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA DE ID

83a2bde.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ROBERTA CAMPOS COSTA LUDUVICE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000268-73.2023.5.05.0005
RECLAMANTE FILIPE MATOS BATISTA

ADVOGADO HERICK JAIME DOURADO ALVES
FARIAS(OAB: 40311/BA)

ADVOGADO MARCOS ANTONIO DOURADO
ALVES FARIAS(OAB: 34223/BA)

ADVOGADO HERIMARCIA DOURADO FARIAS
SANTANA(OAB: 49620/BA)

ADVOGADO LUIZ RICARDO SANTANA ALMEIDA
BRAGA(OAB: 65638/BA)

RECLAMADO ORIZZONTY ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO EMILE ROGACIANO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 36356/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORIZZONTY ALIMENTOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000268-73.2023.5.05.0005

Fica V.Sa. notificada para: TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA DE ID

83a2bde.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ROBERTA CAMPOS COSTA LUDUVICE

Secretário de Audiência

Processo Nº ExCCJ-0000738-53.2019.5.05.0035
EXEQUENTE VANIA PITA SANTANA

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE CASTRO(OAB:
51261/BA)

ADVOGADO YURI OLIVEIRA ARLEO(OAB:
43522/BA)

ADVOGADO JERÔNIMO LUIZ PLACIDO DE
MESQUITA(OAB: 20541/BA)

EXECUTADO MUNICIPIO DE SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA PITA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000738-53.2019.5.05.0035

Fica V.Sa. notificada para:
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1. Considerando que o recolhimento ao FUMPRES foi efetivado no

id 56a71d6, revejo o item 2 do despacho de #id:ec064b4 e declaro

extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do NCPC.

2.Registre-se o pagamento no sistema GPREC.

3. Intime-se o(a) demandante.

4. Decorrido in albis o prazo para manifestação da parte autora,

retornem conclusos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ROBERTA CAMPOS COSTA LUDUVICE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001480-76.2016.5.05.0005
RECLAMANTE RICARDO RODRIGUES DE SOUSA

ROCHA

ADVOGADO RONIVALDO GOMES DA SILVA(OAB:
56818/BA)

ADVOGADO FABIANA ALMEIDA SANTOS(OAB:
37717/BA)

RECLAMADO RAIMUNDO CARLOS DE SOUSA
CORREIA

RECLAMADO INSBOT - INSTITUTO BAHIANO DE
ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA
SOCIEDADE SIMPLES LTDA. - ME

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

RECLAMADO NICOLAS GERARDO GOMEZ
CORDERO

RECLAMADO INOCENCIO MAIA MATOS

RECLAMADO HELIO FREITAS

RECLAMADO WILMA NUNES SANTOS FERREIRA

RECLAMADO JARSON DE LIMA AZI

RECLAMADO TOMAZ SALUSTINO NETO

ADVOGADO ANDRE FERREIRA LINS
ROCHA(OAB: 21185/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSBOT - INSTITUTO BAHIANO DE ORTOPEDIA E
TRAUMATOLOGIA SOCIEDADE SIMPLES LTDA. - ME

  - TOMAZ SALUSTINO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 944d97c

proferido nos autos.

CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA PARA

DETERMINAR:

Que a secretaria verifique se todos os sócios indicados na

planilha de Id foram notificados da instauração do IDPJ,

procedendo-se a notificação faltante.

1.

Dê ciência ao Reclamante da defesa do sócio Tomaz Salustino2.

Neto em petição de Id d39d03c. Prazo de 10 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001480-76.2016.5.05.0005
RECLAMANTE RICARDO RODRIGUES DE SOUSA

ROCHA

ADVOGADO RONIVALDO GOMES DA SILVA(OAB:
56818/BA)

ADVOGADO FABIANA ALMEIDA SANTOS(OAB:
37717/BA)

RECLAMADO RAIMUNDO CARLOS DE SOUSA
CORREIA

RECLAMADO INSBOT - INSTITUTO BAHIANO DE
ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA
SOCIEDADE SIMPLES LTDA. - ME

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

RECLAMADO NICOLAS GERARDO GOMEZ
CORDERO

RECLAMADO INOCENCIO MAIA MATOS

RECLAMADO HELIO FREITAS

RECLAMADO WILMA NUNES SANTOS FERREIRA

RECLAMADO JARSON DE LIMA AZI

RECLAMADO TOMAZ SALUSTINO NETO

ADVOGADO ANDRE FERREIRA LINS
ROCHA(OAB: 21185/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO RODRIGUES DE SOUSA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 944d97c

proferido nos autos.

CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA PARA

DETERMINAR:

Que a secretaria verifique se todos os sócios indicados na

planilha de Id foram notificados da instauração do IDPJ,

procedendo-se a notificação faltante.

1.

Dê ciência ao Reclamante da defesa do sócio Tomaz Salustino

Neto em petição de Id d39d03c. Prazo de 10 dias.

2.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0127200-10.2003.5.05.0005
RECLAMANTE VALTER RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO SEMIRAMES AUREA LUZ
RECAREY(OAB: 16826/BA)
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RECLAMADO IMPAV COMERCIO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AVELINO
VIANA(OAB: 519/BA)

RECLAMADO NUNO TAVARES RODRIGUES

ADVOGADO ALESSANDRA SALES LOPES(OAB:
12940/BA)

RECLAMADO CARLOS FERNANDO FRAZAO
RODRIGUES

RECLAMADO CARLA TAVARES RODRIGUES

ADVOGADO ALESSANDRA SALES LOPES(OAB:
12940/BA)

RECLAMADO G.N.F.

ADVOGADO ALESSANDRA SALES LOPES(OAB:
12940/BA)

RECLAMADO GRACIEMA MEDRADO DOS ANJOS
E SILVA

ADVOGADO ALESSANDRA SALES LOPES(OAB:
12940/BA)

RECLAMADO VALDENIO PEREIRA DE SOUZA

RECLAMADO WALDIR RIBEIRO GRILLO DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª VARA DE SUCESSÕES, ÓRFÃOS,
INTERDITOS DA COMARCA DE
SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTER RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be3a06a

proferido nos autos.

Vistos etc.

A respeito da controvérsia do bem de família, cumpre destacar os

seguintes precedentes fixados pelo C. TST no que diz respeito ao

ônus da prova:

 I - AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. EXECUÇÃO. PENHORA DE BEM DE FAMÍLIA.

EXISTÊNCIA DE OUTROS BENS IMÓVEIS. ÔNUS DA PROVA.

TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA.  An te  as  razões

apresentadas pelo agravante, afasta-se o óbice oposto na decisão

monocrática. Agravo conhecido e provido, no tema. II - AGRAVO

DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO.

PENHORA DE BEM DE FAMÍLIA. EXISTÊNCIA DE OUTROS

BENS IMÓVEIS. ÔNUS DA PROVA. TRANSCENDÊNCIA

RECONHECIDA . Aparente violação do art. 6º, da Constituição da

Republica nos moldes do art. 896 da CLT, a ensejar o provimento

do agravo de instrumento, nos termos do artigo 3º da Resolução

Administrativa nº 928/2003. Agravo de instrumento conhecido e

provido. III - RECURSO DE REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Tendo em vista a possibilidade de

julgamento de mérito em favor da parte a quem aproveitaria a

decretação de nulidade do acórdão por negativa de prestação

jurisdicional, invoca-se o disposto no § 2º do art. 249 do CPC para

deixar de apreciá-la. EXECUÇÃO. PENHORA DE BEM DE

FAMÍLIA. EXISTÊNCIA DE OUTROS BENS IMÓVEIS. ÔNUS DA

PROVA. TRANSCENDÊNCIA. RECONHECIDA. 1. No caso

presente, constato haver transcendência, tendo em vista haver

aparente desrespeito a jurisprudência dominante desta Corte

Superior. 2. Quanto à matéria de fundo, o TRT concluiu que "era

ônus dos executados comprovarem que são proprietários de um

único imóvel, e deste ônus não se desvencilharam". 3. À luz da

jurisprudência desta Corte Superior, é ônus do exequente

comprovar que o imóvel a ser penhorado não constitui bem de

família. Recurso de revista conhecido e provido. (TST - RR:

122482920195150021, Relator: Hugo Carlos Scheuermann, Data

de Julgamento: 25/05/2022, 1ª Turma, Data de Publicação:

27/05/2022)

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. LEI

13.015/2014. EXECUÇÃO. IMPENHORABILIDADE DO BEM DE

FAMÍLIA. EXISTÊNCIA DE OUTROS BENS IMÓVEIS. ÔNUS DA

PROVA DO EXEQUENTE. Ante a possível violação ao artigo 6º da

Constituição Federal, deve ser provido o agravo de instrumento. II -

RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. IMPENHORABILIDADE DO

BEM DE FAMÍLIA. EXISTÊNCIA DE OUTROS BENS IMÓVEIS.

ÔNUS DA PROVA DO EXEQUENTE. Exigir dos executados a

prova de que o bem em discussão é o único bem imóvel

próprio da entidade familiar é o mesmo que exigir prova

negativa de que não possuem outros bens. Tal exigência é

desprovida de razoabilidade e viola o direito de defesa da parte ao

inverter, indevidamente, o ônus da prova e, consequentemente,

afetar a garantia de impenhorabilidade do bem de família, razão

pela qual extrapola os limites do artigo 6º da Constituição Federal.

Portanto, é ônus do exequente provar que o imóvel indicado não

constitui bem de família, demonstrando a existência de outros bens

de propriedade dos executados. Recurso de revista conhecido e

provido." (RR-3-45.2017.5.17.0006, 2ª Turma, Relatora Ministra

Maria Helena Mallmann, DEJT 08/06/2018).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO POSTERIORMENTE À LEI Nº 13.467/2017 -

EXECUÇÃO - BEM DE FAMÍLIA - IMPENHORABILIDADE -

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA Com base nas provas
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dos autos, insuscetíveis de reexame em sede extraordinária, a teor

da Súmula nº 126 do TST, o Eg. TRT concluiu que a Executada e

um filho residem no imóvel penhorado, o que basta para a

configuração do bem de família. A questão articulada não oferece

transcendência econômica, política, social ou jurídica. Agravo de

Instrumento a que se nega provimento. (TST - AIRR:

1921000519985020023, Relator: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,

Data de Julgamento: 31/05/2022, 4ª Turma, Data de Publicação:

03/06/2022)

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO A ACÓRDÃO PROLATADO NA

VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. FASE DE EXECUÇÃO.

IMPENHORABILIDADE. BEM DE FAMÍLIA. Infirmados os

fundamentos expendidos na decisão mediante a qual se negou

provimento ao Agravo de Instrumento, dá-se provimento ao Agravo

Interno para determinar o processamento do Agravo de

Instrumento. AGRAVO DE INSTRUMENTO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO A

ACÓRDÃO PROLATADO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017.

FASE DE EXECUÇÃO. IMPENHORABILIDADE. BEM DE FAMÍLIA.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA E SOCIAL RECONHECIDA.

Demonstrada a transcendência política e social da causa, bem

como ante a possível ofensa ao artigo 6º da Constituição da

Republica, dá-se provimento ao Agravo de Instrumento, a fim de

determinar o processamento do Recurso de Revista. RECURSO DE

REVISTA ACÓRDÃO PROLATADO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º

13.467/2017. FASE DE EXECUÇÃO. IMPENHORABILIDADE. BEM

DE FAMÍLIA. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA E SOCIAL

RECONHECIDA. 1. Cinge-se a controvérsia em definir se o único

imóvel de propriedade do executado, locado ou disponível para

locação, é abrangido pela impenhorabilidade do bem de família. 2.

Para os efeitos da impenhorabilidade do bem de família involuntário,

versada na cabeça do artigo 5º da Lei n.º 8.009/1990, exige-se, a

princípio, apenas que o bem indicado à penhora seja o único imóvel

utilizado pelo casal ou pela entidade familiar para moradia

permanente. A incidência da tutela legal é automática, independente

de qualquer iniciativa do devedor. 3. Registre-se, ainda, que o

Superior Tribunal de Justiça, interpretando referido dispositivo legal

- artigo 5º da Lei n.º 8.009/1990 - firmou entendimento, cristalizado

na Súmula n.º 486 daquela Corte superior, no sentido de que o fato

de a família não residir no único imóvel de sua propriedade não

descaracteriza, automaticamente, o instituto do bem de família. 4.

Portanto, o fato de o imóvel estar locado ou disponível para locação,

por si só, não afasta a garantia da impenhorabilidade do bem

família. 5. De outro lado, a jurisprudência desta Corte superior

firmou-se no sentido de que não se afigura juridicamente

razoável a exigência, ao executado, de apresentar prova de que

determinado imóvel é seu único bem, pois tal exigência

equivaleria à determinação para produção de prova negativa de

que não tem outros bens. Portanto, a compreensão desta Corte

superior firmou-se no sentido de que cabe ao exequente

comprovar que o imóvel em discussão não constitui bem de

família, indicando outros bens de propriedade do executado. 6.

No caso dos autos, considerando que as premissas adotadas pelo

Tribunal Regional - tanto em relação ao afastamento da garantia

legal da impenhorabilidade em razão da não residência da

executada no imóvel, como no tocante ao ônus da prova de que

aquele é seu único bem - encontram-se dissonantes da

jurisprudência que rege a matéria, tem-se por demonstrada a

transcendência política da controvérsia . 7 . Resulta configurada,

ainda, a transcendência social da causa , nos termos do artigo 896-

A, III, da CLT, uma vez que a discussão em torno do direito à

moradia e à subsistência encontra guarida no artigo 6º da

Constituição da Republica, que trata dos direitos sociais. 8. À

míngua de outros elementos revelados no acórdão recorrido aptos a

afastar tal garantia - em especial no que tange à destinação dos

valores provenientes da locação do imóvel - , conclui-se que o

Tribunal Regional, ao manter a constrição sobre o bem imóvel

apenas em razão do fato de a executada nele não residir, acrescida

da imposição a ela do ônus de comprovar que aquele não é o único

imóvel de sua propriedade, acabou por violar os artigos 5º, XXII , e

6º da Constituição da Republica. 9. Recurso de Revista conhecido e

provido. (TST - RR: 10002909120165020022, Relator: Lelio Bentes

Correa, Data de Julgamento: 09/02/2022, 6ª Turma, Data de

Publicação: 18/02/2022)

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 - EXECUÇÃO

- BEM DE FAMÍLIA - IMPENHORABILIDADE - ÚNICO BEM

IMÓVEL - ÔNUS DA PROVA DA EXEQUENTE Vislumbrada

violação ao art. 5º, XXII, da Constituição da República, dá-se

provimento ao Agravo de Instrumento para determinar o

processamento do Recurso de Revista. II - RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 -

PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL Prefacial não analisada, na forma do art. 249, § 2º,

do CPC de 1973.  EXECUÇÃO -  BEM DE FAMÍLIA -

IMPENHORABILIDADE - ÚNICO BEM IMÓVEL - ÔNUS DA

PROVA DA EXEQUENTE Os Executados não têm o ônus de

provar que o imóvel é bem de família, uma vez que compete à

Exequente demonstrar a existência de outros bens a serem
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executados. Julgados do TST e do STJ. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

O Recurso de Revista não reúne condições de processamento por

desatender ao requisito previsto no art. 896, § 1°-A, I, da CLT

(redação da Lei n° 13.015/2014), de transcrever a decisão recorrida

no que consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto

do recurso de revista . Recurso de Revista conhecido parcialmente

e provido." (RR-4600-26.2007.5.02.0006, 8ª Turma, Relatora

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 10/03/2017).

Assim, embora entendesse esta Magistrada que o ônus da prova

acerca da existência do único bem de família deve ser de

responsabilidade devedor, passo a aderir ao entendimento

consolidado pelo TST no sentido de que cabe ao Exequente provar

que o imóvel indicado não constitui bem de família, apontando

outros bens de propriedade dos executados.

Com o objetivo de prestigiar a segurança jurídica e evitar decisão

surpresa, dê-se ciência ao Autor para que se desvencilhar da sua

incumbência, no prazo de 30 (trinta) dias

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0127200-10.2003.5.05.0005
RECLAMANTE VALTER RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO SEMIRAMES AUREA LUZ
RECAREY(OAB: 16826/BA)

RECLAMADO IMPAV COMERCIO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AVELINO
VIANA(OAB: 519/BA)

RECLAMADO NUNO TAVARES RODRIGUES

ADVOGADO ALESSANDRA SALES LOPES(OAB:
12940/BA)

RECLAMADO CARLOS FERNANDO FRAZAO
RODRIGUES

RECLAMADO CARLA TAVARES RODRIGUES

ADVOGADO ALESSANDRA SALES LOPES(OAB:
12940/BA)

RECLAMADO G.N.F.

ADVOGADO ALESSANDRA SALES LOPES(OAB:
12940/BA)

RECLAMADO GRACIEMA MEDRADO DOS ANJOS
E SILVA

ADVOGADO ALESSANDRA SALES LOPES(OAB:
12940/BA)

RECLAMADO VALDENIO PEREIRA DE SOUZA

RECLAMADO WALDIR RIBEIRO GRILLO DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª VARA DE SUCESSÕES, ÓRFÃOS,
INTERDITOS DA COMARCA DE
SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA TAVARES RODRIGUES

  - G.N.F.

  - GRACIEMA MEDRADO DOS ANJOS E SILVA

  - IMPAV COMERCIO E SERVICOS LTDA

  - NUNO TAVARES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be3a06a

proferido nos autos.

Vistos etc.

A respeito da controvérsia do bem de família, cumpre destacar os

seguintes precedentes fixados pelo C. TST no que diz respeito ao

ônus da prova:

 I - AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. EXECUÇÃO. PENHORA DE BEM DE FAMÍLIA.

EXISTÊNCIA DE OUTROS BENS IMÓVEIS. ÔNUS DA PROVA.

TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA.  An te  as  razões

apresentadas pelo agravante, afasta-se o óbice oposto na decisão

monocrática. Agravo conhecido e provido, no tema. II - AGRAVO

DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO.

PENHORA DE BEM DE FAMÍLIA. EXISTÊNCIA DE OUTROS

BENS IMÓVEIS. ÔNUS DA PROVA. TRANSCENDÊNCIA

RECONHECIDA . Aparente violação do art. 6º, da Constituição da

Republica nos moldes do art. 896 da CLT, a ensejar o provimento

do agravo de instrumento, nos termos do artigo 3º da Resolução

Administrativa nº 928/2003. Agravo de instrumento conhecido e

provido. III - RECURSO DE REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Tendo em vista a possibilidade de

julgamento de mérito em favor da parte a quem aproveitaria a

decretação de nulidade do acórdão por negativa de prestação

jurisdicional, invoca-se o disposto no § 2º do art. 249 do CPC para

deixar de apreciá-la. EXECUÇÃO. PENHORA DE BEM DE

FAMÍLIA. EXISTÊNCIA DE OUTROS BENS IMÓVEIS. ÔNUS DA

PROVA. TRANSCENDÊNCIA. RECONHECIDA. 1. No caso

presente, constato haver transcendência, tendo em vista haver

aparente desrespeito a jurisprudência dominante desta Corte

Superior. 2. Quanto à matéria de fundo, o TRT concluiu que "era

ônus dos executados comprovarem que são proprietários de um

único imóvel, e deste ônus não se desvencilharam". 3. À luz da

jurisprudência desta Corte Superior, é ônus do exequente

comprovar que o imóvel a ser penhorado não constitui bem de

família. Recurso de revista conhecido e provido. (TST - RR:

122482920195150021, Relator: Hugo Carlos Scheuermann, Data
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de Julgamento: 25/05/2022, 1ª Turma, Data de Publicação:

27/05/2022)

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. LEI

13.015/2014. EXECUÇÃO. IMPENHORABILIDADE DO BEM DE

FAMÍLIA. EXISTÊNCIA DE OUTROS BENS IMÓVEIS. ÔNUS DA

PROVA DO EXEQUENTE. Ante a possível violação ao artigo 6º da

Constituição Federal, deve ser provido o agravo de instrumento. II -

RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. IMPENHORABILIDADE DO

BEM DE FAMÍLIA. EXISTÊNCIA DE OUTROS BENS IMÓVEIS.

ÔNUS DA PROVA DO EXEQUENTE. Exigir dos executados a

prova de que o bem em discussão é o único bem imóvel

próprio da entidade familiar é o mesmo que exigir prova

negativa de que não possuem outros bens. Tal exigência é

desprovida de razoabilidade e viola o direito de defesa da parte ao

inverter, indevidamente, o ônus da prova e, consequentemente,

afetar a garantia de impenhorabilidade do bem de família, razão

pela qual extrapola os limites do artigo 6º da Constituição Federal.

Portanto, é ônus do exequente provar que o imóvel indicado não

constitui bem de família, demonstrando a existência de outros bens

de propriedade dos executados. Recurso de revista conhecido e

provido." (RR-3-45.2017.5.17.0006, 2ª Turma, Relatora Ministra

Maria Helena Mallmann, DEJT 08/06/2018).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO POSTERIORMENTE À LEI Nº 13.467/2017 -

EXECUÇÃO - BEM DE FAMÍLIA - IMPENHORABILIDADE -

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA Com base nas provas

dos autos, insuscetíveis de reexame em sede extraordinária, a teor

da Súmula nº 126 do TST, o Eg. TRT concluiu que a Executada e

um filho residem no imóvel penhorado, o que basta para a

configuração do bem de família. A questão articulada não oferece

transcendência econômica, política, social ou jurídica. Agravo de

Instrumento a que se nega provimento. (TST - AIRR:

1921000519985020023, Relator: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,

Data de Julgamento: 31/05/2022, 4ª Turma, Data de Publicação:

03/06/2022)

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO A ACÓRDÃO PROLATADO NA

VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. FASE DE EXECUÇÃO.

IMPENHORABILIDADE. BEM DE FAMÍLIA. Infirmados os

fundamentos expendidos na decisão mediante a qual se negou

provimento ao Agravo de Instrumento, dá-se provimento ao Agravo

Interno para determinar o processamento do Agravo de

Instrumento. AGRAVO DE INSTRUMENTO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO A

ACÓRDÃO PROLATADO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017.

FASE DE EXECUÇÃO. IMPENHORABILIDADE. BEM DE FAMÍLIA.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA E SOCIAL RECONHECIDA.

Demonstrada a transcendência política e social da causa, bem

como ante a possível ofensa ao artigo 6º da Constituição da

Republica, dá-se provimento ao Agravo de Instrumento, a fim de

determinar o processamento do Recurso de Revista. RECURSO DE

REVISTA ACÓRDÃO PROLATADO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º

13.467/2017. FASE DE EXECUÇÃO. IMPENHORABILIDADE. BEM

DE FAMÍLIA. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA E SOCIAL

RECONHECIDA. 1. Cinge-se a controvérsia em definir se o único

imóvel de propriedade do executado, locado ou disponível para

locação, é abrangido pela impenhorabilidade do bem de família. 2.

Para os efeitos da impenhorabilidade do bem de família involuntário,

versada na cabeça do artigo 5º da Lei n.º 8.009/1990, exige-se, a

princípio, apenas que o bem indicado à penhora seja o único imóvel

utilizado pelo casal ou pela entidade familiar para moradia

permanente. A incidência da tutela legal é automática, independente

de qualquer iniciativa do devedor. 3. Registre-se, ainda, que o

Superior Tribunal de Justiça, interpretando referido dispositivo legal

- artigo 5º da Lei n.º 8.009/1990 - firmou entendimento, cristalizado

na Súmula n.º 486 daquela Corte superior, no sentido de que o fato

de a família não residir no único imóvel de sua propriedade não

descaracteriza, automaticamente, o instituto do bem de família. 4.

Portanto, o fato de o imóvel estar locado ou disponível para locação,

por si só, não afasta a garantia da impenhorabilidade do bem

família. 5. De outro lado, a jurisprudência desta Corte superior

firmou-se no sentido de que não se afigura juridicamente

razoável a exigência, ao executado, de apresentar prova de que

determinado imóvel é seu único bem, pois tal exigência

equivaleria à determinação para produção de prova negativa de

que não tem outros bens. Portanto, a compreensão desta Corte

superior firmou-se no sentido de que cabe ao exequente

comprovar que o imóvel em discussão não constitui bem de

família, indicando outros bens de propriedade do executado. 6.

No caso dos autos, considerando que as premissas adotadas pelo

Tribunal Regional - tanto em relação ao afastamento da garantia

legal da impenhorabilidade em razão da não residência da

executada no imóvel, como no tocante ao ônus da prova de que

aquele é seu único bem - encontram-se dissonantes da

jurisprudência que rege a matéria, tem-se por demonstrada a

transcendência política da controvérsia . 7 . Resulta configurada,

ainda, a transcendência social da causa , nos termos do artigo 896-

A, III, da CLT, uma vez que a discussão em torno do direito à

moradia e à subsistência encontra guarida no artigo 6º da
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Constituição da Republica, que trata dos direitos sociais. 8. À

míngua de outros elementos revelados no acórdão recorrido aptos a

afastar tal garantia - em especial no que tange à destinação dos

valores provenientes da locação do imóvel - , conclui-se que o

Tribunal Regional, ao manter a constrição sobre o bem imóvel

apenas em razão do fato de a executada nele não residir, acrescida

da imposição a ela do ônus de comprovar que aquele não é o único

imóvel de sua propriedade, acabou por violar os artigos 5º, XXII , e

6º da Constituição da Republica. 9. Recurso de Revista conhecido e

provido. (TST - RR: 10002909120165020022, Relator: Lelio Bentes

Correa, Data de Julgamento: 09/02/2022, 6ª Turma, Data de

Publicação: 18/02/2022)

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 - EXECUÇÃO

- BEM DE FAMÍLIA - IMPENHORABILIDADE - ÚNICO BEM

IMÓVEL - ÔNUS DA PROVA DA EXEQUENTE Vislumbrada

violação ao art. 5º, XXII, da Constituição da República, dá-se

provimento ao Agravo de Instrumento para determinar o

processamento do Recurso de Revista. II - RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 -

PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL Prefacial não analisada, na forma do art. 249, § 2º,

do CPC de 1973.  EXECUÇÃO -  BEM DE FAMÍLIA -

IMPENHORABILIDADE - ÚNICO BEM IMÓVEL - ÔNUS DA

PROVA DA EXEQUENTE Os Executados não têm o ônus de

provar que o imóvel é bem de família, uma vez que compete à

Exequente demonstrar a existência de outros bens a serem

executados. Julgados do TST e do STJ. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

O Recurso de Revista não reúne condições de processamento por

desatender ao requisito previsto no art. 896, § 1°-A, I, da CLT

(redação da Lei n° 13.015/2014), de transcrever a decisão recorrida

no que consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto

do recurso de revista . Recurso de Revista conhecido parcialmente

e provido." (RR-4600-26.2007.5.02.0006, 8ª Turma, Relatora

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 10/03/2017).

Assim, embora entendesse esta Magistrada que o ônus da prova

acerca da existência do único bem de família deve ser de

responsabilidade devedor, passo a aderir ao entendimento

consolidado pelo TST no sentido de que cabe ao Exequente provar

que o imóvel indicado não constitui bem de família, apontando

outros bens de propriedade dos executados.

Com o objetivo de prestigiar a segurança jurídica e evitar decisão

surpresa, dê-se ciência ao Autor para que se desvencilhar da sua

incumbência, no prazo de 30 (trinta) dias

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000868-94.2023.5.05.0005
RECLAMANTE JOHNATAN GRIGATI BATISTA

ADVOGADO SARA DA SILVA SANTOS(OAB:
75757/BA)

RECLAMADO MONDINI ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOABE SANTOS BRITO(OAB:
38591/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHNATAN GRIGATI BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f4f975

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a concordância expressa do reclamante com a

adoção do Juízo 100% Digital, id 77b3d5c, determino a conversão

do presente feito e mantenho a audiência já designada a ser

realizada na modalidade telepresencial com acesso à sala de

espera virtual pelo endereço https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl5vtssa

Dê-se ciência às partes.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000868-94.2023.5.05.0005
RECLAMANTE JOHNATAN GRIGATI BATISTA

ADVOGADO SARA DA SILVA SANTOS(OAB:
75757/BA)

RECLAMADO MONDINI ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOABE SANTOS BRITO(OAB:
38591/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONDINI ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f4f975

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a concordância expressa do reclamante com a

adoção do Juízo 100% Digital, id 77b3d5c, determino a conversão

do presente feito e mantenho a audiência já designada a ser

realizada na modalidade telepresencial com acesso à sala de

espera virtual pelo endereço https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl5vtssa

Dê-se ciência às partes.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001480-76.2016.5.05.0005
RECLAMANTE RICARDO RODRIGUES DE SOUSA

ROCHA

ADVOGADO RONIVALDO GOMES DA SILVA(OAB:
56818/BA)

ADVOGADO FABIANA ALMEIDA SANTOS(OAB:
37717/BA)

RECLAMADO RAIMUNDO CARLOS DE SOUSA
CORREIA

RECLAMADO INSBOT - INSTITUTO BAHIANO DE
ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA
SOCIEDADE SIMPLES LTDA. - ME

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

RECLAMADO NICOLAS GERARDO GOMEZ
CORDERO

RECLAMADO INOCENCIO MAIA MATOS

RECLAMADO JOSE CARLOS SCARDINO FARIA

RECLAMADO HELIO FREITAS

RECLAMADO WILMA NUNES SANTOS FERREIRA

RECLAMADO JARSON DE LIMA AZI

RECLAMADO TOMAZ SALUSTINO NETO

ADVOGADO ANDRE FERREIRA LINS
ROCHA(OAB: 21185/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO RODRIGUES DE SOUSA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001480-76.2016.5.05.0005

Fica V.Sa. notificada para: Dê ciência ao Reclamante da defesa do

sócio Tomaz Salustino Neto em petição de Id d39d03c. Prazo de 10

dias

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ISABEL CRISTINA BARRETO PARANHOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000133-61.2023.5.05.0005
RECLAMANTE CRISPINIANO MANOEL SILVA DE

JESUS

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
31341/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISPINIANO MANOEL SILVA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência da sentença #id:a37dc89 .

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

KATHYLEN SOARES DOS SANTOS MAIA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000133-61.2023.5.05.0005
RECLAMANTE CRISPINIANO MANOEL SILVA DE

JESUS

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
31341/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência da sentença #id:a37dc89 .

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

KATHYLEN SOARES DOS SANTOS MAIA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000749-51.2014.5.05.0005
RECLAMANTE VANDERCLEISSON ASSIS DE

SANTANA

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

RECLAMADO FACIL SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO Sarah Tupinambá Ribeiro(OAB:
14942/BA)
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RECLAMADO CAIO LUCAS MARQUES CAMACAM
COSTA

RECLAMADO CARLOS HENRIQUE SOARES BISPO

TERCEIRO
INTERESSADO

RECEITA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERCLEISSON ASSIS DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36a0477

proferido nos autos.

Notifique-se o reclamante para ter vista do ofício de #id:3b4a315 ,

bem como viabilizar meios para prosseguimento da execução, sob

pena dos autos aguardarem em arquivo e posterior aplicação da

pena de prescrição.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000732-73.2018.5.05.0005
RECLAMANTE MARCOS VINICIUS LOPES DE

JESUS

ADVOGADO FABIO HENRIQUE SOUZA
GUIMARÃES OLIVEIRA(OAB:
31904/BA)

RECLAMADO ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID beb59b5

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o reclamado para comprovar o pagamento dos

honorários periciais no valor de R$ 1.250,00, sob pena de

execução.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000368-62.2022.5.05.0005
RECLAMANTE FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 57447/BA)

RECLAMADO MORANGO SALVADOR
ATACADISTA DE POLPAS DE
FRUTAS EIRELI

ADVOGADO AMANDA DA SILVA DIAS
SANTOS(OAB: 70035/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MORANGO SALVADOR ATACADISTA DE POLPAS DE
FRUTAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b39fe3e

proferido nos autos.

1.Notifique-se o reclamante para tomar ciência de que o crédito

líquido foi devidamente liberado no id b79763a

2.Notifique-se o reclamado para indicar conta bancária para a

transferência dos valores disponíveis nos autos

3.Prestada a informação, transfira-se o saldo SIF para a conta

informada pelo reclamado.

4.Comprovada a transação, notifique-se o reclamado.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000368-62.2022.5.05.0005
RECLAMANTE FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 57447/BA)

RECLAMADO MORANGO SALVADOR
ATACADISTA DE POLPAS DE
FRUTAS EIRELI

ADVOGADO AMANDA DA SILVA DIAS
SANTOS(OAB: 70035/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b39fe3e

proferido nos autos.
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1.Notifique-se o reclamante para tomar ciência de que o crédito

líquido foi devidamente liberado no id b79763a

2.Notifique-se o reclamado para indicar conta bancária para a

transferência dos valores disponíveis nos autos

3.Prestada a informação, transfira-se o saldo SIF para a conta

informada pelo reclamado.

4.Comprovada a transação, notifique-se o reclamado.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000819-97.2016.5.05.0005
RECLAMANTE RINALDO MANOEL DA SILVA

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMADO STERICYCLE GESTAO AMBIENTAL
LTDA

ADVOGADO ANDRE DE ALMEIDA
RODRIGUES(OAB: 74489/MG)

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
42873/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STERICYCLE GESTAO AMBIENTAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 934b710

proferido nos autos.

1.Notifique-se o reclamado para indicar conta bancária para a

transferência dos valores disponíveis nos autos

2.Prestada a informação, transfira-se o saldo do SISCONDJ para a

conta informada pelo reclamado.

3.Comprovada a transação, notifique-se o reclamado.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000444-57.2020.5.05.0005
RECLAMANTE ANA MARIA FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO KATTY INGLEDY DOS SANTOS
AGUIAR(OAB: 52462/BA)

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA BITTENCOURT
DA COSTA(OAB: 47171/BA)

RECLAMADO MARIA FELISMINA VIANA SILVA

RECLAMADO LINDSON VIANA DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE PEREIRA DOS
SANTOS PEGO(OAB: 38979/BA)

RECLAMADO V.S. INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA FERREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7bb606c

proferido nos autos.

Notifique-se o exequente para indicar o período que pretende obter

a consulta requerida na petição de #id:993be30

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000610-89.2020.5.05.0005
RECLAMANTE ALDAIR DE JESUS LOPES

ADVOGADO ANA CAROLINA PEDRAL SAMPAIO
CASTRO(OAB: 33165/BA)

ADVOGADO MARCUS MALTEZ TANAJURA
GOMES(OAB: 26341/BA)

RECLAMADO SAO MIGUEL LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO José Roberto Burgos Freire(OAB:
13538/BA)

PERITO ALEXANDRE DIAS FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDAIR DE JESUS LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28e9d8a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o reclamante para informar acerca do pagamento do

acordo, salientando que no seu silêncio será presumida a quitação

da avença.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0032500-37.2006.5.05.0005
RECLAMANTE ADELINA PINTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO breno emilio santos rocha(OAB:
21336/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO ANGELA MASCARENHAS
SANTOS(OAB: 13967/BA)

ADVOGADO MARCELO GOMES SOTTO
MAIOR(OAB: 10161/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO MAURA VIRGINIA BORBA
SILVESTRE(OAB: 17864/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

breno emilio santos rocha

ADVOGADO breno emilio santos rocha(OAB:
21336/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELINA PINTO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61d23bf

proferido nos autos.

1.Notifique-se o reclamante para indicar conta bancária para a

transferência dos valores disponíveis nos autos

2.Prestada a informação, transfira-se o crédito líquido do

reclamante, R$ 308.430,00, para a conta informada pelo reclamante

via sistema SISCONDJ.

3.Comprovada a transação, notifique-se o exequente.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000465-14.2012.5.05.0005
RECLAMANTE PAULO EDMUNDO SANDE E

OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO LEONARDO SOUTO
COSTA(OAB: 15357/BA)

ADVOGADO MAIANA LOPES PAIVA(OAB:
34456/BA)

ADVOGADO RAFAEL FACHINETTI
BRANDAO(OAB: 32629/BA)

ADVOGADO JAMIL CABUS NETO(OAB: 13637/BA)

ADVOGADO MARCOS WILSON FERREIRA
FONTES(OAB: 11315/BA)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO FABIANA ALMEIDA SANTOS(OAB:
37717/BA)

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

ADVOGADO GUILHERME DE CASTRO
BARCELLOS(OAB: 56630/RS)

ADVOGADO VANESSA DE SOUZA SANTOS(OAB:
36890/BA)

ADVOGADO HERMY JULIANO PEROZA
DORNELES(OAB: 38245/BA)

ADVOGADO FABIO MASCARENHAS
SOARES(OAB: 41035/BA)

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0170df5

proferido nos autos.

Considerando-se a complexidade que envolve a apuração dos

pontos impugnados, além da limitação estrutural da Secretaria da

Vara para absorver tal demanda, entendo necessária a realização

de perícia Contábil, razão pela qual nomeio DANIELA GARRIDO

HARFUSH para atuar como perito do Juízo

1.Notifiquem-se as partes para, no prazo de 15 dias, apresentar

quesitos.

2. Após apresentação dos quesitos, notifique-se o referido expert da

sua nomeação para realização da perícia, conforme Provimento GP

nº 16/2020, devendo apresentar laudo no prazo de trinta dias da

data designada para perícia, impondo sigilo ao mesmo até a

publicação da decisão respectiva.Para complementar a realização

da perícia, caberá o envio da planilha contábil para o e-mail da vara

5avara_ssa@trt5.jus.br

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000465-14.2012.5.05.0005
RECLAMANTE PAULO EDMUNDO SANDE E

OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO LEONARDO SOUTO
COSTA(OAB: 15357/BA)

ADVOGADO MAIANA LOPES PAIVA(OAB:
34456/BA)

ADVOGADO RAFAEL FACHINETTI
BRANDAO(OAB: 32629/BA)

ADVOGADO JAMIL CABUS NETO(OAB: 13637/BA)

ADVOGADO MARCOS WILSON FERREIRA
FONTES(OAB: 11315/BA)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO FABIANA ALMEIDA SANTOS(OAB:
37717/BA)

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

ADVOGADO GUILHERME DE CASTRO
BARCELLOS(OAB: 56630/RS)

ADVOGADO VANESSA DE SOUZA SANTOS(OAB:
36890/BA)

ADVOGADO HERMY JULIANO PEROZA
DORNELES(OAB: 38245/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO FABIO MASCARENHAS
SOARES(OAB: 41035/BA)

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO EDMUNDO SANDE E OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0170df5

proferido nos autos.

Considerando-se a complexidade que envolve a apuração dos

pontos impugnados, além da limitação estrutural da Secretaria da

Vara para absorver tal demanda, entendo necessária a realização

de perícia Contábil, razão pela qual nomeio DANIELA GARRIDO

HARFUSH para atuar como perito do Juízo

1.Notifiquem-se as partes para, no prazo de 15 dias, apresentar

quesitos.

2. Após apresentação dos quesitos, notifique-se o referido expert da

sua nomeação para realização da perícia, conforme Provimento GP

nº 16/2020, devendo apresentar laudo no prazo de trinta dias da

data designada para perícia, impondo sigilo ao mesmo até a

publicação da decisão respectiva.Para complementar a realização

da perícia, caberá o envio da planilha contábil para o e-mail da vara

5avara_ssa@trt5.jus.br

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000326-47.2021.5.05.0005
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

FILHO

ADVOGADO JOAO DOS SANTOS PITA
JUNIOR(OAB: 28940/BA)

ADVOGADO RUAN FELIX SANTANA(OAB:
29802/BA)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

TESTEMUNHA CELSO SOUZA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1230207

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o reclamado para ter vista dos cálculos apresentados,

pelo prazo preclusivo de 08 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000324-43.2022.5.05.0005
RECLAMANTE CAROLAINE DA SILVA PRAZERES

ADVOGADO PAULO SOARES DE FREITAS(OAB:
35286/BA)

RECLAMADO TNL PCS S/A

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA FAGUNDES
NEVES PANTOLFO(OAB:
145014/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cff4360

proferida nos autos.

Notifique(m)-se o(a)(s) Agravado(a)(s) para que, querendo,

contraminute(m) o Agravo de Instrumento e contra-arrazoe(m) o

Agravo de Petição Ordinário interposto.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000324-43.2022.5.05.0005
RECLAMANTE CAROLAINE DA SILVA PRAZERES

ADVOGADO PAULO SOARES DE FREITAS(OAB:
35286/BA)

RECLAMADO TNL PCS S/A

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA FAGUNDES
NEVES PANTOLFO(OAB:
145014/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLAINE DA SILVA PRAZERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cff4360

proferida nos autos.

Notifique(m)-se o(a)(s) Agravado(a)(s) para que, querendo,

contraminute(m) o Agravo de Instrumento e contra-arrazoe(m) o

Agravo de Petição Ordinário interposto.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000644-93.2022.5.05.0005
REQUERENTE JAILTON CARDOSO DE QUEIROZ

ADVOGADO MURILLO CARDOSO QUERINO(OAB:
347211/SP)

REQUERIDO LIDER TELECOM COMERCIO E
SERVICOS EM
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO VALDEMIR SOUSA CORDEIRO(OAB:
86727/MG)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 68858/BA)

REQUERIDO CLARO S.A.

ADVOGADO JOSE AUGUSTO SILVA LEITE(OAB:
8270/BA)

ADVOGADO TAIANE MULLER TOSTA DOTO(OAB:
19293/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3efc211

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

01. Tendo em vista que o reclamado LIDER TELECOM COMERCIO

E SERVICOS EM TELECOMUNICACOES LTDA, responsável

principal, encontra-se em recuperação judicial, processo que

acarreta excessiva demora na prestação jurisdicional e vai de

encontro ao princípio da celeridade que norteia esta Especializada,

notifique-se a reclamada CLARO S.A., responsável subsidiária, por

seus patronos, para promover o pagamento da condenação ou

garantir o Juízo, nesta hipótese, observando-se, de forma

justificada, a ordem legal de preferência prevista no art. 835 do

CPC, sob pena de penhora. Prazo para cumprimento de 15 (quinze)

dias, assinado em consonância com o dispositivo no art. 832, § 1º,

c/c o art. 835, ambos da CLT.

02. Advirta-se a reclamada CLARO S.A. que este Juízo passou a

adotar o entendimento de que as inovações introduzidas no

Processo Civil pela Lei nº 11.232/05, corroborado pelo art. 513 do

CPC, supletivo, são aplicáveis ao Processo do Trabalho, razão

porque esta notificação torna despicienda a citação tratada no art.

880 da CLT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000778-23.2022.5.05.0005
REQUERENTE LORENA LANZA FLOQUET

ADVOGADO RICARDO RAIMUNDO DE MELLO
PARANAGUA(OAB: 25982/BA)

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

REQUERIDO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

REQUERIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ITAUCARD S.A.

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0adcabf

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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1. Mantenho a decisão agravada de id 04e7f05

2. Notifique-se o reclamante para contrarrazoar o agravo de petição

e contraminutar o agravo de instrumento interpostos. Prazo de lei.

3. Vindas aos autos as contrarrazões e a contraminuta ou decorrido

in albis o prazo fixado para tanto, autue-se o agravo de instrumento

e subam os autos ao e. Tribunal Regional do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000778-23.2022.5.05.0005
REQUERENTE LORENA LANZA FLOQUET

ADVOGADO RICARDO RAIMUNDO DE MELLO
PARANAGUA(OAB: 25982/BA)

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

REQUERIDO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

REQUERIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENA LANZA FLOQUET

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0adcabf

proferida nos autos.

1. Mantenho a decisão agravada de id 04e7f05

2. Notifique-se o reclamante para contrarrazoar o agravo de petição

e contraminutar o agravo de instrumento interpostos. Prazo de lei.

3. Vindas aos autos as contrarrazões e a contraminuta ou decorrido

in albis o prazo fixado para tanto, autue-se o agravo de instrumento

e subam os autos ao e. Tribunal Regional do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000704-32.2023.5.05.0005
RECLAMANTE CLAUDIO SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO SILVANO CRUZ DO NASCIMENTO
FILHO(OAB: 38812/BA)

RECLAMADO PRELIMP - SERVICOS E LIMPEZA
PREDIAL LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO SANTOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35ac317

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o reclamante para ter vistas da certidão de id 28417c4.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000454-96.2023.5.05.0005
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRAB IND DA

CONST EST PAV OBRAS T ESTADO

ADVOGADO FLAVIO CUMMING DA SILVA(OAB:
18458/BA)

EXECUTADO NSG INDUSTRIA DE CONSTRUCAO
E PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO RUBENS ANTONIO ALBERTONI
RIBEIRO(OAB: 265045/SP)

EXECUTADO CONSORCIO MOBILIDADE BAHIA

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO MOBILIDADE BAHIA

  - NSG INDUSTRIA DE CONSTRUCAO E PARTICIPACOES
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18d5bd7

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vistas à parte contrária da petição e documentos juntados

pelo Id nº abfadb9, pelo prazo de 10 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000639-37.2023.5.05.0005
RECLAMANTE HERMANO JOSE SANTANA DO

NASCIMENTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 680
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

ADVOGADO LUCIANO FREIRE DE CARVALHO
MATOS(OAB: 17483/BA)

ADVOGADO ANTONIO ALBERTO DE LIMA
LINHEIRO(OAB: 12392/BA)

ADVOGADO ADRIANA MARIA LESSA CICERO
RIBEIRO(OAB: 13931/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO LEANDRO ALMEIDA JUSTO(OAB:
43897/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERMANO JOSE SANTANA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7633290

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vistas às partes da certidão e documentos juntados pelo Id nº

679618a, pelo prazo de 10 dias, salientando que lhes foram

concedidos a visibilidade ao sigilo.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000651-51.2023.5.05.0005
RECLAMANTE LUCIENE CUNHA DO NASCIMENTO

ADVOGADO ROSILENE CUNHA DO
NASCIMENTO(OAB: 9892/BA)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

PERITO SAMAI FARIAS GOMES

PERITO DANILO BARRETO SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENE CUNHA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5abb6a9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifiquem-se as partes para terem vistas da petição de id 8202f2c.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000639-37.2023.5.05.0005
RECLAMANTE HERMANO JOSE SANTANA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO LUCIANO FREIRE DE CARVALHO
MATOS(OAB: 17483/BA)

ADVOGADO ANTONIO ALBERTO DE LIMA
LINHEIRO(OAB: 12392/BA)

ADVOGADO ADRIANA MARIA LESSA CICERO
RIBEIRO(OAB: 13931/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO LEANDRO ALMEIDA JUSTO(OAB:
43897/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7633290

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vistas às partes da certidão e documentos juntados pelo Id nº

679618a, pelo prazo de 10 dias, salientando que lhes foram

concedidos a visibilidade ao sigilo.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000833-23.2012.5.05.0005
RECLAMANTE JUAREZ ROSA DE ALMEIDA

ADVOGADO DARCI DE ARAUJO SANTOS(OAB:
10737/BA)

RECLAMADO TPC OPERADOR LOGISTICO LTDA

ADVOGADO JAQUELINE ALMEIDA SILVA(OAB:
32401/BA)

RECLAMADO PRONTO EXPRESS LOGISTICA SA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

RECLAMADO AVON COSMETICOS LTDA.

ADVOGADO FELIPE BARRIONUEVO
MIYASHITA(OAB: 316140/SP)

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 1009/BA)

RECLAMADO PRONTO LOGISTICA LTDA

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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  - JUAREZ ROSA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência da expedição de alvará #id:58797ce para saque de crédito

diretamente na CEF.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

KATHYLEN SOARES DOS SANTOS MAIA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000123-85.2021.5.05.0005
RECLAMANTE DANIELA RAMOS DE ALMEIDA

ADVOGADO ELENICE RODRIGUES RAMOS(OAB:
38051/BA)

ADVOGADO EVANILDA DE SOUZA
NASCIMENTO(OAB: 26045/BA)

RECLAMADO NASCIMENTO & RODRIGUES LTDA -
ME

ADVOGADO ANDERSON LUCIANO DOS
SANTOS(OAB: 62745/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA RAMOS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência da decisão #id:fb0c9bb :

"..Notifiquem-se as partes da presente decisão, bem como a

exequente para contestar os embargos à execução opostos, no

prazo de 05(cinco) dias."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

KATHYLEN SOARES DOS SANTOS MAIA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000123-85.2021.5.05.0005
RECLAMANTE DANIELA RAMOS DE ALMEIDA

ADVOGADO ELENICE RODRIGUES RAMOS(OAB:
38051/BA)

ADVOGADO EVANILDA DE SOUZA
NASCIMENTO(OAB: 26045/BA)

RECLAMADO NASCIMENTO & RODRIGUES LTDA -
ME

ADVOGADO ANDERSON LUCIANO DOS
SANTOS(OAB: 62745/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NASCIMENTO & RODRIGUES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência da decisão #id:fb0c9bb :

"..Notifiquem-se as partes da presente decisão, bem como a

exequente para contestar os embargos à execução opostos, no

prazo de 05(cinco) dias."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

KATHYLEN SOARES DOS SANTOS MAIA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000478-66.2019.5.05.0005
RECLAMANTE GUILHERME DE ALARCON PEREIRA

ADVOGADO JOAO PEDRO FRANCA
TEIXEIRA(OAB: 417252/SP)

ADVOGADO ALEX ANTONIO BARBOSA DE
SOUZA(OAB: 43850/BA)

RECLAMANTE EUVALDO DE ALARCON PEREIRA

ADVOGADO JOAO PEDRO FRANCA
TEIXEIRA(OAB: 417252/SP)

ADVOGADO ALEX ANTONIO BARBOSA DE
SOUZA(OAB: 43850/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4955a25

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vistas à parte contrária da petição e documentos juntados

pelo Id nº 7505fc1, pelo prazo de 10 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    FRANKLIN CHRISTIAN GAMA RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000776-53.2022.5.05.0005
RECLAMANTE EDILENE LIMA SANTOS

ADVOGADO ESDRAS VINICIUS SANTOS DAS
NEVES(OAB: 73940/BA)

ADVOGADO ANTONIO JOSE MERCES DE JESUS
JUNIOR(OAB: 73052/BA)

RECLAMADO EDVALDO ANDRADE PITANGA
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ADVOGADO JOSE CARLOS RIBEIROS DOS
SANTOS(OAB: 19557/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO ANDRADE PITANGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c43d556

proferido nos autos.

Onde sê lê "Vista ao Autor da manifestação de id. 45523a9, no

prazo de 05 dias", leia-se "Vista ao Reclamado da manifestação de

id. 45523a9, no prazo de 05 dias".

Notifiquem-se as partes.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    FRANKLIN CHRISTIAN GAMA RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000776-53.2022.5.05.0005
RECLAMANTE EDILENE LIMA SANTOS

ADVOGADO ESDRAS VINICIUS SANTOS DAS
NEVES(OAB: 73940/BA)

ADVOGADO ANTONIO JOSE MERCES DE JESUS
JUNIOR(OAB: 73052/BA)

RECLAMADO EDVALDO ANDRADE PITANGA

ADVOGADO JOSE CARLOS RIBEIROS DOS
SANTOS(OAB: 19557/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILENE LIMA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c43d556

proferido nos autos.

Onde sê lê "Vista ao Autor da manifestação de id. 45523a9, no

prazo de 05 dias", leia-se "Vista ao Reclamado da manifestação de

id. 45523a9, no prazo de 05 dias".

Notifiquem-se as partes.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    FRANKLIN CHRISTIAN GAMA RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000189-02.2020.5.05.0005
RECLAMANTE SUELI MENDES DA SILVA SOUSA

ADVOGADO CRISTIANO DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
40320/BA)

RECLAMADO PLATAFORMA TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO CLAYTON QUEIROZ DO
NASCIMENTO(OAB: 317297/SP)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RICARDO LUIZ SANTOS
MENDONCA(OAB: 13430/BA)

PERITO CARLOS HENRIQUE PEREIRA
FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELI MENDES DA SILVA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...Ante o exposto, decide este juízo

julgar IMPROCEDENTES os embargos declaratórios opostos, nos

termos da fundamentação supra.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ISABEL CRISTINA BARRETO PARANHOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000189-02.2020.5.05.0005
RECLAMANTE SUELI MENDES DA SILVA SOUSA

ADVOGADO CRISTIANO DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
40320/BA)

RECLAMADO PLATAFORMA TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO CLAYTON QUEIROZ DO
NASCIMENTO(OAB: 317297/SP)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RICARDO LUIZ SANTOS
MENDONCA(OAB: 13430/BA)

PERITO CARLOS HENRIQUE PEREIRA
FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLATAFORMA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...Ante o exposto, decide este juízo

julgar IMPROCEDENTES os embargos declaratórios opostos, nos

termos da fundamentação supra.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.
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ISABEL CRISTINA BARRETO PARANHOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000830-24.2019.5.05.0005
RECLAMANTE JOSENILTON FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO HELDER LAVIGNE E SILVA(OAB:
18513/BA)

RECLAMADO MAP SERVICOS DE SEGURANCA
EIRELI

ADVOGADO RENATO FERREIRA DE MATOS
JUNIOR(OAB: 18419/BA)

ADVOGADO CLAUDIANE GIL DE CARVALHO
LIMA(OAB: 16924/BA)

PERITO EVANDINA CANDIDA LAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSENILTON FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...Ante o exposto, decide este juízo

julgar IMPROCEDENTES os embargos declaratórios opostos, nos

termos da fundamentação supra.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ISABEL CRISTINA BARRETO PARANHOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000830-24.2019.5.05.0005
RECLAMANTE JOSENILTON FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO HELDER LAVIGNE E SILVA(OAB:
18513/BA)

RECLAMADO MAP SERVICOS DE SEGURANCA
EIRELI

ADVOGADO RENATO FERREIRA DE MATOS
JUNIOR(OAB: 18419/BA)

ADVOGADO CLAUDIANE GIL DE CARVALHO
LIMA(OAB: 16924/BA)

PERITO EVANDINA CANDIDA LAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAP SERVICOS DE SEGURANCA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...Ante o exposto, decide este juízo

julgar IMPROCEDENTES os embargos declaratórios opostos, nos

termos da fundamentação supra.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ISABEL CRISTINA BARRETO PARANHOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000083-69.2022.5.05.0005
RECLAMANTE MIGUEL LEITE PITANGA

ADVOGADO ELIEZER DE SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 43451/BA)

ADVOGADO CINTIA EMANOELA VENTURA DA
SILVA(OAB: 41167/BA)

RECLAMADO MARIA BETANIA RODRIGUES
SANTOS

ADVOGADO MARTHIUS MAGALHÃES PALMEIRA
LIMA(OAB: 13758/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL LEITE PITANGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência da decisão #id:aac58a4 acerca da Exceção de Pré-

executividade oposta.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

KATHYLEN SOARES DOS SANTOS MAIA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000083-69.2022.5.05.0005
RECLAMANTE MIGUEL LEITE PITANGA

ADVOGADO ELIEZER DE SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 43451/BA)

ADVOGADO CINTIA EMANOELA VENTURA DA
SILVA(OAB: 41167/BA)

RECLAMADO MARIA BETANIA RODRIGUES
SANTOS

ADVOGADO MARTHIUS MAGALHÃES PALMEIRA
LIMA(OAB: 13758/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA BETANIA RODRIGUES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência da decisão #id:aac58a4 acerca da Exceção de Pré-

executividade oposta.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

KATHYLEN SOARES DOS SANTOS MAIA
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Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001413-14.2016.5.05.0005
RECLAMANTE MARIO SILVA SANTOS

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO MARIA DA
GRACA

ADVOGADO EMERSON LOPES DOS
SANTOS(OAB: 23763/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência da decisão #id:dadbe62 :

"...Como se vê, as taxas condominiais se assemelham ao

faturamento de uma empresa, que usualmente sofrem penhora

limitada a 30% do seu faturamento para preservar o seu

funcionamento.

No caso em exame, os balancetes anexados aos autos revelam que

as contas do condomínio estão equilibradas, com receitas

superiores às despesas. E ainda que assim não fosse, isso não

impediria a implementação de uma taxa condominial extra

objetivando a quitação o débito exequendo.

Por isso, determino que o oficial justiça compareça ao Edifício Maria

da Graça a fim de intimar o atual síndico/administrador para que

proceda à penhora sobre 30% das taxas condominiais, no prazo de

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária de R$100,00 (cem reais),

limitada a R$50.000,00 (cinquenta mil Reais), e de incorrer em pena

de crime de desobediência.

Notifiquem-se as partes."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

KATHYLEN SOARES DOS SANTOS MAIA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001413-14.2016.5.05.0005
RECLAMANTE MARIO SILVA SANTOS

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO MARIA DA
GRACA

ADVOGADO EMERSON LOPES DOS
SANTOS(OAB: 23763/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO EDIFICIO MARIA DA GRACA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência da decisão #id:dadbe62 :

"...Como se vê, as taxas condominiais se assemelham ao

faturamento de uma empresa, que usualmente sofrem penhora

limitada a 30% do seu faturamento para preservar o seu

funcionamento.

No caso em exame, os balancetes anexados aos autos revelam que

as contas do condomínio estão equilibradas, com receitas

superiores às despesas. E ainda que assim não fosse, isso não

impediria a implementação de uma taxa condominial extra

objetivando a quitação o débito exequendo.

Por isso, determino que o oficial justiça compareça ao Edifício Maria

da Graça a fim de intimar o atual síndico/administrador para que

proceda à penhora sobre 30% das taxas condominiais, no prazo de

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária de R$100,00 (cem reais),

limitada a R$50.000,00 (cinquenta mil Reais), e de incorrer em pena

de crime de desobediência.

Notifiquem-se as partes."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

KATHYLEN SOARES DOS SANTOS MAIA

Secretário de Audiência

Processo Nº CumPrSe-0009013-52.2017.5.05.0005
REQUERENTE IRANDI SANTOS LIMA

ADVOGADO GABRIELLE DE ANDRADE
RIBEIRO(OAB: 34903/BA)

REQUERIDO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

REQUERIDO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRANDI SANTOS LIMA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência da decisão #id:5d513fe .

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

KATHYLEN SOARES DOS SANTOS MAIA

Secretário de Audiência

Processo Nº CumPrSe-0009013-52.2017.5.05.0005
REQUERENTE IRANDI SANTOS LIMA

ADVOGADO GABRIELLE DE ANDRADE
RIBEIRO(OAB: 34903/BA)

REQUERIDO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

REQUERIDO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência da decisão #id:5d513fe .

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

KATHYLEN SOARES DOS SANTOS MAIA

Secretário de Audiência

Processo Nº CumPrSe-0009013-52.2017.5.05.0005
REQUERENTE IRANDI SANTOS LIMA

ADVOGADO GABRIELLE DE ANDRADE
RIBEIRO(OAB: 34903/BA)

REQUERIDO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

REQUERIDO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ITAUCARD S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência da decisão #id:5d513fe .

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

KATHYLEN SOARES DOS SANTOS MAIA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000753-54.2015.5.05.0005
RECLAMANTE ADSON SOUZA DA SILVA

ADVOGADO ANIBAL BARROS DUARTE
DOLIVEIRA(OAB: 33092/BA)

RECLAMADO QBEX COMPUTADORES S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECLAMADO LEAH EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO FABIANA CALHEIRA MENEZES
ROSENO(OAB: 24848/BA)

ADVOGADO CIRO CALHEIRA MENEZES(OAB:
33179/BA)

ADVOGADO CHRISTIANNE MOREIRA MORAES
GURGEL(OAB: 11717/BA)

ADVOGADO ANDERSON LEONARDO CUNHA DE
JESUS(OAB: 26951/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADSON SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência da decisão #id:7508680 acerca da Exceção de Pré-

Executividade oposta.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

KATHYLEN SOARES DOS SANTOS MAIA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000753-54.2015.5.05.0005
RECLAMANTE ADSON SOUZA DA SILVA

ADVOGADO ANIBAL BARROS DUARTE
DOLIVEIRA(OAB: 33092/BA)

RECLAMADO QBEX COMPUTADORES S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECLAMADO LEAH EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO FABIANA CALHEIRA MENEZES
ROSENO(OAB: 24848/BA)

ADVOGADO CIRO CALHEIRA MENEZES(OAB:
33179/BA)

ADVOGADO CHRISTIANNE MOREIRA MORAES
GURGEL(OAB: 11717/BA)
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ADVOGADO ANDERSON LEONARDO CUNHA DE
JESUS(OAB: 26951/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QBEX COMPUTADORES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência da decisão #id:7508680 acerca da Exceção de Pré-

Executividade oposta.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

KATHYLEN SOARES DOS SANTOS MAIA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000753-54.2015.5.05.0005
RECLAMANTE ADSON SOUZA DA SILVA

ADVOGADO ANIBAL BARROS DUARTE
DOLIVEIRA(OAB: 33092/BA)

RECLAMADO QBEX COMPUTADORES S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECLAMADO LEAH EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO FABIANA CALHEIRA MENEZES
ROSENO(OAB: 24848/BA)

ADVOGADO CIRO CALHEIRA MENEZES(OAB:
33179/BA)

ADVOGADO CHRISTIANNE MOREIRA MORAES
GURGEL(OAB: 11717/BA)

ADVOGADO ANDERSON LEONARDO CUNHA DE
JESUS(OAB: 26951/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEAH EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência da decisão #id:7508680 acerca da Exceção de Pré-

Executividade oposta.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

KATHYLEN SOARES DOS SANTOS MAIA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000263-27.2018.5.05.0005
RECLAMANTE LIVIA LINS ANDRADE

ADVOGADO GUILHERME REIS SIMOES(OAB:
29880/BA)

RECLAMADO MEGA TANCREDO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO NOON PROPAGANDA LTDA

RECLAMADO BATUCADA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO GRAO SALVADOR COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - ME

RECLAMADO GBC SZPORER LTDA - EPP

ADVOGADO ANDERLEA LEMOS SILVA(OAB:
27723/BA)

RECLAMADO FEITO A GRAO COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI - EPP

RECLAMADO GMX CONSULTORIA EMPRESARIAL
LTDA

ADVOGADO ANDERSON LEONARDO CUNHA DE
JESUS(OAB: 26951/BA)

RECLAMADO TATTINE COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDERSON LEONARDO CUNHA DE
JESUS(OAB: 26951/BA)

RECLAMADO MEGA REFEICOES E SERVICOS DE
BUFFET LTDA

ADVOGADO ANDERSON LEONARDO CUNHA DE
JESUS(OAB: 26951/BA)

RECLAMADO SECULO 22 SERVICOS DE
COMUNICACAO LTDA.

RECLAMADO MARCELO KERTZMAN SZPORER

RECLAMADO TOPP GRILL COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO GEORGIA MARIA DE BARRADAS
CARNEIRO SZPORER

RECLAMADO GRAO A GRAO ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDERSON LEONARDO CUNHA DE
JESUS(OAB: 26951/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

POLÍCIA FEDERAL-
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA
BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIVIA LINS ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência da DECISÃO DE INCIDENTE PROCESSUAL #id:67492bc .

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

KATHYLEN SOARES DOS SANTOS MAIA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000263-27.2018.5.05.0005
RECLAMANTE LIVIA LINS ANDRADE

ADVOGADO GUILHERME REIS SIMOES(OAB:
29880/BA)

RECLAMADO MEGA TANCREDO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO NOON PROPAGANDA LTDA

RECLAMADO BATUCADA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO GRAO SALVADOR COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - ME

RECLAMADO GBC SZPORER LTDA - EPP

ADVOGADO ANDERLEA LEMOS SILVA(OAB:
27723/BA)

RECLAMADO FEITO A GRAO COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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RECLAMADO GMX CONSULTORIA EMPRESARIAL
LTDA

ADVOGADO ANDERSON LEONARDO CUNHA DE
JESUS(OAB: 26951/BA)

RECLAMADO TATTINE COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDERSON LEONARDO CUNHA DE
JESUS(OAB: 26951/BA)

RECLAMADO MEGA REFEICOES E SERVICOS DE
BUFFET LTDA

ADVOGADO ANDERSON LEONARDO CUNHA DE
JESUS(OAB: 26951/BA)

RECLAMADO SECULO 22 SERVICOS DE
COMUNICACAO LTDA.

RECLAMADO MARCELO KERTZMAN SZPORER

RECLAMADO TOPP GRILL COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO GEORGIA MARIA DE BARRADAS
CARNEIRO SZPORER

RECLAMADO GRAO A GRAO ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDERSON LEONARDO CUNHA DE
JESUS(OAB: 26951/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

POLÍCIA FEDERAL-
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA
BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GBC SZPORER LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência da DECISÃO DE INCIDENTE PROCESSUAL #id:67492bc .

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

KATHYLEN SOARES DOS SANTOS MAIA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000263-27.2018.5.05.0005
RECLAMANTE LIVIA LINS ANDRADE

ADVOGADO GUILHERME REIS SIMOES(OAB:
29880/BA)

RECLAMADO MEGA TANCREDO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO NOON PROPAGANDA LTDA

RECLAMADO BATUCADA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO GRAO SALVADOR COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - ME

RECLAMADO GBC SZPORER LTDA - EPP

ADVOGADO ANDERLEA LEMOS SILVA(OAB:
27723/BA)

RECLAMADO FEITO A GRAO COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI - EPP

RECLAMADO GMX CONSULTORIA EMPRESARIAL
LTDA

ADVOGADO ANDERSON LEONARDO CUNHA DE
JESUS(OAB: 26951/BA)

RECLAMADO TATTINE COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDERSON LEONARDO CUNHA DE
JESUS(OAB: 26951/BA)

RECLAMADO MEGA REFEICOES E SERVICOS DE
BUFFET LTDA

ADVOGADO ANDERSON LEONARDO CUNHA DE
JESUS(OAB: 26951/BA)

RECLAMADO SECULO 22 SERVICOS DE
COMUNICACAO LTDA.

RECLAMADO MARCELO KERTZMAN SZPORER

RECLAMADO TOPP GRILL COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO GEORGIA MARIA DE BARRADAS
CARNEIRO SZPORER

RECLAMADO GRAO A GRAO ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDERSON LEONARDO CUNHA DE
JESUS(OAB: 26951/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

POLÍCIA FEDERAL-
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA
BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAO A GRAO ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência da DECISÃO DE INCIDENTE PROCESSUAL #id:67492bc .

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

KATHYLEN SOARES DOS SANTOS MAIA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000263-27.2018.5.05.0005
RECLAMANTE LIVIA LINS ANDRADE

ADVOGADO GUILHERME REIS SIMOES(OAB:
29880/BA)

RECLAMADO MEGA TANCREDO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO NOON PROPAGANDA LTDA

RECLAMADO BATUCADA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO GRAO SALVADOR COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - ME

RECLAMADO GBC SZPORER LTDA - EPP

ADVOGADO ANDERLEA LEMOS SILVA(OAB:
27723/BA)

RECLAMADO FEITO A GRAO COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI - EPP

RECLAMADO GMX CONSULTORIA EMPRESARIAL
LTDA

ADVOGADO ANDERSON LEONARDO CUNHA DE
JESUS(OAB: 26951/BA)

RECLAMADO TATTINE COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDERSON LEONARDO CUNHA DE
JESUS(OAB: 26951/BA)

RECLAMADO MEGA REFEICOES E SERVICOS DE
BUFFET LTDA

ADVOGADO ANDERSON LEONARDO CUNHA DE
JESUS(OAB: 26951/BA)

RECLAMADO SECULO 22 SERVICOS DE
COMUNICACAO LTDA.

RECLAMADO MARCELO KERTZMAN SZPORER

RECLAMADO TOPP GRILL COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO GEORGIA MARIA DE BARRADAS
CARNEIRO SZPORER

RECLAMADO GRAO A GRAO ALIMENTOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO ANDERSON LEONARDO CUNHA DE
JESUS(OAB: 26951/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

POLÍCIA FEDERAL-
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA
BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GMX CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência da DECISÃO DE INCIDENTE PROCESSUAL #id:67492bc .

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

KATHYLEN SOARES DOS SANTOS MAIA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000263-27.2018.5.05.0005
RECLAMANTE LIVIA LINS ANDRADE

ADVOGADO GUILHERME REIS SIMOES(OAB:
29880/BA)

RECLAMADO MEGA TANCREDO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO NOON PROPAGANDA LTDA

RECLAMADO BATUCADA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO GRAO SALVADOR COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - ME

RECLAMADO GBC SZPORER LTDA - EPP

ADVOGADO ANDERLEA LEMOS SILVA(OAB:
27723/BA)

RECLAMADO FEITO A GRAO COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI - EPP

RECLAMADO GMX CONSULTORIA EMPRESARIAL
LTDA

ADVOGADO ANDERSON LEONARDO CUNHA DE
JESUS(OAB: 26951/BA)

RECLAMADO TATTINE COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDERSON LEONARDO CUNHA DE
JESUS(OAB: 26951/BA)

RECLAMADO MEGA REFEICOES E SERVICOS DE
BUFFET LTDA

ADVOGADO ANDERSON LEONARDO CUNHA DE
JESUS(OAB: 26951/BA)

RECLAMADO SECULO 22 SERVICOS DE
COMUNICACAO LTDA.

RECLAMADO MARCELO KERTZMAN SZPORER

RECLAMADO TOPP GRILL COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO GEORGIA MARIA DE BARRADAS
CARNEIRO SZPORER

RECLAMADO GRAO A GRAO ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDERSON LEONARDO CUNHA DE
JESUS(OAB: 26951/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

POLÍCIA FEDERAL-
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA
BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATTINE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência da DECISÃO DE INCIDENTE PROCESSUAL #id:67492bc .

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

KATHYLEN SOARES DOS SANTOS MAIA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000263-27.2018.5.05.0005
RECLAMANTE LIVIA LINS ANDRADE

ADVOGADO GUILHERME REIS SIMOES(OAB:
29880/BA)

RECLAMADO MEGA TANCREDO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO NOON PROPAGANDA LTDA

RECLAMADO BATUCADA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO GRAO SALVADOR COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - ME

RECLAMADO GBC SZPORER LTDA - EPP

ADVOGADO ANDERLEA LEMOS SILVA(OAB:
27723/BA)

RECLAMADO FEITO A GRAO COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI - EPP

RECLAMADO GMX CONSULTORIA EMPRESARIAL
LTDA

ADVOGADO ANDERSON LEONARDO CUNHA DE
JESUS(OAB: 26951/BA)

RECLAMADO TATTINE COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDERSON LEONARDO CUNHA DE
JESUS(OAB: 26951/BA)

RECLAMADO MEGA REFEICOES E SERVICOS DE
BUFFET LTDA

ADVOGADO ANDERSON LEONARDO CUNHA DE
JESUS(OAB: 26951/BA)

RECLAMADO SECULO 22 SERVICOS DE
COMUNICACAO LTDA.

RECLAMADO MARCELO KERTZMAN SZPORER

RECLAMADO TOPP GRILL COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO GEORGIA MARIA DE BARRADAS
CARNEIRO SZPORER

RECLAMADO GRAO A GRAO ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDERSON LEONARDO CUNHA DE
JESUS(OAB: 26951/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

POLÍCIA FEDERAL-
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA
BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEGA REFEICOES E SERVICOS DE BUFFET LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência da DECISÃO DE INCIDENTE PROCESSUAL #id:67492bc .

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

KATHYLEN SOARES DOS SANTOS MAIA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000643-45.2021.5.05.0005
RECLAMANTE HERVAL BRANDAO SANTOS

ADVOGADO MARIO CESAR BISPO DO
ROSARIO(OAB: 13054/BA)

RECLAMADO HOSPITAL SALVADOR SERVICOS
DE SAUDE LTDA

ADVOGADO MARCOS MENDO DE
MENDONCA(OAB: 27158/BA)

ADVOGADO LAISE BONFIM DE ARAUJO(OAB:
25567/BA)

ADVOGADO CLAUDIO LIMA FILGUEIRAS(OAB:
16981/BA)

RECLAMADO ATENDO PARTICIPACOES E
SERVICOS MEDICOS LTDA

ADVOGADO ANTONIO TAQUECHEL
MOREIRA(OAB: 34902/BA)

ADVOGADO CLARICE SALLES CHACON(OAB:
186052/RJ)

RECLAMADO CLINTOWER INVESTIGACAO
DIAGNOSTICA LTDA. - EPP

RECLAMADO COOPERAR SAUDE-
COOP.PREST.DE SERV.DE SAUDE
LTDA.

RECLAMADO CONFIARE SAUDE ASSISTENCIA
DOMICILIAR LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECLAMADO MEDTOWER INVESTIGACAO
DIAGNOSTICA LTDA

ADVOGADO MARCOS MENDO DE
MENDONCA(OAB: 27158/BA)

ADVOGADO LAISE BONFIM DE ARAUJO(OAB:
25567/BA)

ADVOGADO CLAUDIO LIMA FILGUEIRAS(OAB:
16981/BA)

RECLAMADO PAULO AUGUSTO KAHALE
RAIMUNDO

RECLAMADO JKM PARTIPACOES E ASSESSORIA
EMPRESARIAL EIRELI

ADVOGADO CLAUDIO COSTA E CASTRO(OAB:
140826/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS MENDO DE MENDONÇA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERVAL BRANDAO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Dê-se vistas ao reclamante da petição e documentos juntados pelo

Id nº 903a472, pelo prazo de 10 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

KATHYLEN SOARES DOS SANTOS MAIA

Secretário de Audiência

Processo Nº ExCCJ-0000066-38.2019.5.05.0005
EXEQUENTE EDUARDO JOSE DO AMARAL

MOURA

ADVOGADO GUILHERME REIS SIMOES(OAB:
29880/BA)

ADVOGADO RAFAEL FONTELES RITT(OAB:
30694/BA)

EXECUTADO GILBARCO DO BRASIL S A
EQUIPAMENTOS

EXECUTADO PAULISTANA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
LTDA

EXECUTADO NOVA LOUVEIRA
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
SPE LTDA

EXECUTADO MB INDUSTRIA, COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
PRODUTOS PLASTICOS EIRELI

EXECUTADO MANAGEMENT INVESTMENT
OFFICE, CONSULTORIA,
INVESTIMENTO

EXECUTADO FETTES BIER CERVEJAS
ARTESANAIS LTDA.

EXECUTADO BR - BOLSA DE REVISOES
ASSESSORIA E CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO MARIO FRANCO COSTA
MENDES(OAB: 146900/SP)

EXECUTADO NOVO SOL PRESENTES LTDA

EXECUTADO EQUACAO AMBIENTAL - INDUSTRIA
E COMERCIO DE MATERIAL
RECICLAVEL LTDA

EXECUTADO LOUVEIRA UM EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO SPE LTDA

EXECUTADO NOVALIX AMBIENTAL LTDA

EXECUTADO TOP MOVIE ENTRETENIMENTO,
FRANQUIAS E COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO JOSE DO AMARAL MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada pra ter ciência das petições e documentos

juntados pelos Ids nºs 1ced17f e 3830ddd, pelo prazo de 15 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

HENRIQUE DA SILVA ANCELMO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000977-65.2010.5.05.0005
RECLAMANTE CLAUDIO ROBERTO VIEIRA

OLIVEIRA

ADVOGADO Gabriela Lopes de Almeida(OAB:
23427/BA)

ADVOGADO RUY JOAO RIBEIRO GONCALVES
JUNIOR(OAB: 14511/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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RECLAMADO M M TELECOM - ENGENHARIA E
SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO JONAS SELIGSOHN WENCESLAU
DA SILVA(OAB: 15256/BA)

ADVOGADO MAURICIO DE FERREIRA
BANDEIRA(OAB: 14310/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO ROBERTO VIEIRA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para ter ciência da certidão de ID a736429.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

HENRIQUE DA SILVA ANCELMO

Servidor

Processo Nº HTE-0000102-07.2024.5.05.0005
REQUERENTES U.

ADVOGADO JOEL HEINRICH GALLO(OAB:
66458/RS)

REQUERENTES B.E.S.A.E.L.

ADVOGADO JOEL HEINRICH GALLO(OAB:
66458/RS)

REQUERENTES K.F.A.D.V.E.T.S.

ADVOGADO JOEL HEINRICH GALLO(OAB:
66458/RS)

REQUERENTES E.A.P.I.S.A

ADVOGADO JOEL HEINRICH GALLO(OAB:
66458/RS)

REQUERENTES N.A.S.

ADVOGADO JOEL HEINRICH GALLO(OAB:
66458/RS)

REQUERENTES C.C.E.E.F.L.

ADVOGADO JOEL HEINRICH GALLO(OAB:
66458/RS)

REQUERENTES G.N.A.

ADVOGADO LETICIA SANCHES FERRANTI(OAB:
10175-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.A.P.I.S.A

Tomar ciência do(a) Intimação de ID d81513f.

Processo Nº HTE-0000102-07.2024.5.05.0005
REQUERENTES U.

ADVOGADO JOEL HEINRICH GALLO(OAB:
66458/RS)

REQUERENTES B.E.S.A.E.L.

ADVOGADO JOEL HEINRICH GALLO(OAB:
66458/RS)

REQUERENTES K.F.A.D.V.E.T.S.

ADVOGADO JOEL HEINRICH GALLO(OAB:
66458/RS)

REQUERENTES E.A.P.I.S.A

ADVOGADO JOEL HEINRICH GALLO(OAB:
66458/RS)

REQUERENTES N.A.S.

ADVOGADO JOEL HEINRICH GALLO(OAB:
66458/RS)

REQUERENTES C.C.E.E.F.L.

ADVOGADO JOEL HEINRICH GALLO(OAB:
66458/RS)

REQUERENTES G.N.A.

ADVOGADO LETICIA SANCHES FERRANTI(OAB:
10175-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.C.E.E.F.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID c34cb3c.

Processo Nº HTE-0000102-07.2024.5.05.0005
REQUERENTES U.

ADVOGADO JOEL HEINRICH GALLO(OAB:
66458/RS)

REQUERENTES B.E.S.A.E.L.

ADVOGADO JOEL HEINRICH GALLO(OAB:
66458/RS)

REQUERENTES K.F.A.D.V.E.T.S.

ADVOGADO JOEL HEINRICH GALLO(OAB:
66458/RS)

REQUERENTES E.A.P.I.S.A

ADVOGADO JOEL HEINRICH GALLO(OAB:
66458/RS)

REQUERENTES N.A.S.

ADVOGADO JOEL HEINRICH GALLO(OAB:
66458/RS)

REQUERENTES C.C.E.E.F.L.

ADVOGADO JOEL HEINRICH GALLO(OAB:
66458/RS)

REQUERENTES G.N.A.

ADVOGADO LETICIA SANCHES FERRANTI(OAB:
10175-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - U.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 357e426.

Processo Nº HTE-0000102-07.2024.5.05.0005
REQUERENTES U.

ADVOGADO JOEL HEINRICH GALLO(OAB:
66458/RS)

REQUERENTES B.E.S.A.E.L.

ADVOGADO JOEL HEINRICH GALLO(OAB:
66458/RS)

REQUERENTES K.F.A.D.V.E.T.S.

ADVOGADO JOEL HEINRICH GALLO(OAB:
66458/RS)

REQUERENTES E.A.P.I.S.A

ADVOGADO JOEL HEINRICH GALLO(OAB:
66458/RS)

REQUERENTES N.A.S.

ADVOGADO JOEL HEINRICH GALLO(OAB:
66458/RS)

REQUERENTES C.C.E.E.F.L.

ADVOGADO JOEL HEINRICH GALLO(OAB:
66458/RS)

REQUERENTES G.N.A.

ADVOGADO LETICIA SANCHES FERRANTI(OAB:
10175-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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  - K.F.A.D.V.E.T.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 7e3e9b7.

Processo Nº HTE-0000102-07.2024.5.05.0005
REQUERENTES U.

ADVOGADO JOEL HEINRICH GALLO(OAB:
66458/RS)

REQUERENTES B.E.S.A.E.L.

ADVOGADO JOEL HEINRICH GALLO(OAB:
66458/RS)

REQUERENTES K.F.A.D.V.E.T.S.

ADVOGADO JOEL HEINRICH GALLO(OAB:
66458/RS)

REQUERENTES E.A.P.I.S.A

ADVOGADO JOEL HEINRICH GALLO(OAB:
66458/RS)

REQUERENTES N.A.S.

ADVOGADO JOEL HEINRICH GALLO(OAB:
66458/RS)

REQUERENTES C.C.E.E.F.L.

ADVOGADO JOEL HEINRICH GALLO(OAB:
66458/RS)

REQUERENTES G.N.A.

ADVOGADO LETICIA SANCHES FERRANTI(OAB:
10175-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.E.S.A.E.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID d008d75.

Processo Nº HTE-0000102-07.2024.5.05.0005
REQUERENTES U.

ADVOGADO JOEL HEINRICH GALLO(OAB:
66458/RS)

REQUERENTES B.E.S.A.E.L.

ADVOGADO JOEL HEINRICH GALLO(OAB:
66458/RS)

REQUERENTES K.F.A.D.V.E.T.S.

ADVOGADO JOEL HEINRICH GALLO(OAB:
66458/RS)

REQUERENTES E.A.P.I.S.A

ADVOGADO JOEL HEINRICH GALLO(OAB:
66458/RS)

REQUERENTES N.A.S.

ADVOGADO JOEL HEINRICH GALLO(OAB:
66458/RS)

REQUERENTES C.C.E.E.F.L.

ADVOGADO JOEL HEINRICH GALLO(OAB:
66458/RS)

REQUERENTES G.N.A.

ADVOGADO LETICIA SANCHES FERRANTI(OAB:
10175-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - N.A.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 4b1ee02.

Processo Nº HTE-0000102-07.2024.5.05.0005
REQUERENTES U.

ADVOGADO JOEL HEINRICH GALLO(OAB:
66458/RS)

REQUERENTES B.E.S.A.E.L.

ADVOGADO JOEL HEINRICH GALLO(OAB:
66458/RS)

REQUERENTES K.F.A.D.V.E.T.S.

ADVOGADO JOEL HEINRICH GALLO(OAB:
66458/RS)

REQUERENTES E.A.P.I.S.A

ADVOGADO JOEL HEINRICH GALLO(OAB:
66458/RS)

REQUERENTES N.A.S.

ADVOGADO JOEL HEINRICH GALLO(OAB:
66458/RS)

REQUERENTES C.C.E.E.F.L.

ADVOGADO JOEL HEINRICH GALLO(OAB:
66458/RS)

REQUERENTES G.N.A.

ADVOGADO LETICIA SANCHES FERRANTI(OAB:
10175-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.N.A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 163945e.

Processo Nº ATSum-0000753-10.2022.5.05.0005
RECLAMANTE ANTONIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO EZEQUIAS DECOTE(OAB: 64837/BA)

ADVOGADO ACACIA CRISTINA DA CRUZ
SOUSA(OAB: 59898/BA)

ADVOGADO RODRIGO DOS SANTOS
RIBEIRO(OAB: 65556/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO GOVERNADOR JOAO
DURVAL

ADVOGADO KATIA ALVES DA SILVA(OAB:
46737/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO GOVERNADOR JOAO DURVAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista ao Reclamado dos áudios anexados à peça de Id. e83cefc.

Ademais, considerando a informação prestada pelo Reclamado de

que só ficou sabendo da existência desta ação após a posse da

atual síndica no dia 24 de janeiro de 2024 (depois de uma

"sindicância" na parte comercial do condomínio), dê-se vista ao

Acionado também da observação na aba "Registro de dados de

Acesso de Terceiros" do PJE, na qual consta o acesso da

Advogada KATIA ALVES DA SILVA no dia "02/10/2023 08:40".

Após, venham os autos conclusos para decisão.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

KATHYLEN SOARES DOS SANTOS MAIA

Secretário de Audiência

6ª. Vara do Trabalho de Salvador
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Notificação

Processo Nº ATOrd-0000486-74.2018.5.05.0006
RECLAMANTE HARRISSON RIGUEIRA DE FREITAS

ADVOGADO MICHEL MARIM DOS SANTOS
SILVA(OAB: 372274/SP)

ADVOGADO MARCIA CRISTINA DOS SANTOS
SILVA(OAB: 191362/SP)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

PERITO CAMILLA COELHO FARIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HARRISSON RIGUEIRA DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica. V.sa. intimada para ciência dos termos do despacho de id

266c990.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

FABIO CARDOSO ARARIPE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000486-74.2018.5.05.0006
RECLAMANTE HARRISSON RIGUEIRA DE FREITAS

ADVOGADO MICHEL MARIM DOS SANTOS
SILVA(OAB: 372274/SP)

ADVOGADO MARCIA CRISTINA DOS SANTOS
SILVA(OAB: 191362/SP)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

PERITO CAMILLA COELHO FARIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica. V.sa. intimada para ciência dos termos do despacho de id

266c990.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

FABIO CARDOSO ARARIPE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0160200-61.2004.5.05.0006

RECLAMANTE MARILENE MADEIRA PINHEIRO DE
ARAUJO CARVALHO

ADVOGADO CHRISTIANNE MOREIRA MORAES
GURGEL(OAB: 11717/BA)

RECLAMADO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO ISABELA SCUCATO LOBO(OAB:
26000/BA)

PERITO ERICO MACIEL DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILENE MADEIRA PINHEIRO DE ARAUJO CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0160200-61.2004.5.05.0006

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência....

Considerando a elevada quantidade de processos com o calculista

deste Juízo para análise; considerando que o exequente optou por

não utilizar o sistema Pje-Calc para elaborar o seu cálculo;

considerando a complexidade e a considerável diferença entre os

cálculos confeccionados pelas partes, DETERMINO que seja

realizada a análise dos pontos impugnados por contador(a) expert.

Nomeio, portanto, o(a) senhor(a)  ERICO MACIEL DOS SANTOS 

– Tel: (71) 99617-2008, para funcionar como perito(a) do Juízo.

Ciente o(a)expertda sua nomeação via intimação de Id(0df1562),

inclusive de que deverá apresentar o laudo pericial correspondente

até o dia23/04/2024.

Notifique-se, portanto, o(a) perito(a) para cuidar de agendar dia e

hora para início dos trabalhos, DEVENDO INFORMAR A ESTE

JUÍZO, BEM COMO ÀS PARTES, POR MEIO DO E-MAIL OU

TELEFONE.

Notifiquem-se as partes para ciência dos termos deste

despacho, indicação de assistentes técnicos, querendo, e para

informarem seus respectivos contatos telefônicos e/ou emails

para fornecimento ao(à) perito(a). Na oportunidade, saliente-se

que os honorários periciais e o ônus pelo pagamento serão

fixados quando da decisão acerca da impugnação ao cálculo

ouembargos à execução, no percentual entre 0,50% e 2% (dois

por cento) do valor bruto devido ao/à reclamante, considerando

a complexidade do caso concreto, limitado entre uma e dez

vezes a quantia estabelecida no artigo 1º do Ato TRT5

0127/2020, é saber, R$1.000,00 (hum mil reais), e devidos pela

parte sucumbente, qual seja, aquela que mais se afastarem

termos absolutos do valor por ele(ela) apontado, independente
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da parte ser beneficiária da justiça gratuita.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

DELZIMAR DOREA FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001448-68.2016.5.05.0006
RECLAMANTE ANTONIO NETO SANTOS

ADVOGADO GILPETRON DOURADO DE
MORAES(OAB: 15204/BA)

ADVOGADO FELIPE GILPETRON CARVALHO DE
MORAES(OAB: 46298/BA)

RECLAMANTE AURELIO ANTONIO NASCIMENTO

ADVOGADO GILPETRON DOURADO DE
MORAES(OAB: 15204/BA)

ADVOGADO FELIPE GILPETRON CARVALHO DE
MORAES(OAB: 46298/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

PERITO ERICO MACIEL DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO NETO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001448-68.2016.5.05.0006

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência...

Considerando a elevada quantidade de processos com o calculista

deste Juízo para análise, bem como a complexidade e a

considerável diferença entre os cálculos confeccionados pelas

partes, DETERMINO que seja realizada a análise dos pontos

impugnados por contador(a) expert. Nomeio, portanto, o(a)

senhor(a)  ERICO MACIEL DOS SANTOS  – Tel: (71) 99617-2008,

para funcionar como perito(a) do Juízo. Ciente o(a) expert da sua

nomeação via intimação de Id (39ff08f), inclusive de que deverá

apresentar o laudo pericial correspondente até o dia 15/04 /2024.

Notifique-se, portanto, o(a) perito(a) para cuidar de agendar dia e

hora para início dos trabalhos, DEVENDO INFORMAR A ESTE

JUÍZO, BEM COMO ÀS PARTES, POR MEIO DO E-MAIL OU

TELEFONE.

Notifiquem-se as partes para ciência dos termos deste

despacho, indicação de assistentes técnicos, querendo, e para

informarem seus respectivos contatos telefônicos e/ou emails

para fornecimento ao(à) perito(a). Na oportunidade, saliente-se

que os honorários periciais e o ônus pelo pagamento serão

fixados quando da decisão acerca da impugnação ao cálculo

ou embargos à execução, no percentual entre 0,50% e 2% (dois

por cento) do valor bruto devido ao/à reclamante, considerando

a complexidade do caso concreto, limitado entre uma e dez

vezes a quantia estabelecida no artigo 1º do Ato TRT5

0127/2020, é saber, R$1.000,00 (hum mil reais), e devidos pela

parte sucumbente, qual seja, aquela que mais se afastarem

termos absolutos do valor por ele(ela) apontado.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

DELZIMAR DOREA FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001448-68.2016.5.05.0006
RECLAMANTE ANTONIO NETO SANTOS

ADVOGADO GILPETRON DOURADO DE
MORAES(OAB: 15204/BA)

ADVOGADO FELIPE GILPETRON CARVALHO DE
MORAES(OAB: 46298/BA)

RECLAMANTE AURELIO ANTONIO NASCIMENTO

ADVOGADO GILPETRON DOURADO DE
MORAES(OAB: 15204/BA)

ADVOGADO FELIPE GILPETRON CARVALHO DE
MORAES(OAB: 46298/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

PERITO ERICO MACIEL DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURELIO ANTONIO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001448-68.2016.5.05.0006

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência...

Considerando a elevada quantidade de processos com o calculista

deste Juízo para análise, bem como a complexidade e a

considerável diferença entre os cálculos confeccionados pelas

partes, DETERMINO que seja realizada a análise dos pontos

impugnados por contador(a) expert. Nomeio, portanto, o(a)

senhor(a)  ERICO MACIEL DOS SANTOS  – Tel: (71) 99617-2008,

para funcionar como perito(a) do Juízo. Ciente o(a) expert da sua

nomeação via intimação de Id (39ff08f), inclusive de que deverá

apresentar o laudo pericial correspondente até o dia 15/04 /2024.

Notifique-se, portanto, o(a) perito(a) para cuidar de agendar dia e

hora para início dos trabalhos, DEVENDO INFORMAR A ESTE

JUÍZO, BEM COMO ÀS PARTES, POR MEIO DO E-MAIL OU

TELEFONE.

Notifiquem-se as partes para ciência dos termos deste

despacho, indicação de assistentes técnicos, querendo, e para

informarem seus respectivos contatos telefônicos e/ou emails

para fornecimento ao(à) perito(a). Na oportunidade, saliente-se
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que os honorários periciais e o ônus pelo pagamento serão

fixados quando da decisão acerca da impugnação ao cálculo

ou embargos à execução, no percentual entre 0,50% e 2% (dois

por cento) do valor bruto devido ao/à reclamante, considerando

a complexidade do caso concreto, limitado entre uma e dez

vezes a quantia estabelecida no artigo 1º do Ato TRT5

0127/2020, é saber, R$1.000,00 (hum mil reais), e devidos pela

parte sucumbente, qual seja, aquela que mais se afastarem

termos absolutos do valor por ele(ela) apontado.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

DELZIMAR DOREA FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000063-56.2014.5.05.0006
RECLAMANTE LUCIENE DO CARMO SILVA

ADVOGADO BETANIA DE JESUS(OAB: 30729/BA)

RECLAMADO FLORISVALDO SANTOS SILVA

ADVOGADO SERGIO GOES DE SANTANA(OAB:
17242/BA)

RECLAMADO INSTITUICAO DE CARIDADE LAR
FREI LUCAS DE MORAES

ADVOGADO SERGIO GOES DE SANTANA(OAB:
17242/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE VARZEA NOVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENE DO CARMO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do alvará de id 260fb8d, a

fim de que possa comparecer ao banco para realizar o saque.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

VINICIOS DOS SANTOS CONCEICAO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000844-10.2016.5.05.0006
RECLAMANTE BRUNA MERCIA VALENTE SOUSA

ADVOGADO FILIPE ROCHA DE MOURA(OAB:
37958/BA)

RECLAMADO MONKAL EMPREENDIMENTOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO JOAO PINHEIRO CASTELO BRANCO
NETO(OAB: 49850/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA MERCIA VALENTE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10b1b0a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

É fato público e notório que a Executada neste feito possui diversas

execuções trabalhistas deflagradas contra si sem sucesso na

localização de bens de sua titularidade e dos seus sócios para as

almejadas satisfações, mesmo com as utilizações das diversas

ferramentas de investigação patrimonial, a exemplo do SISBAJUD,

INFOJUD e JUCEB, sendo que em alguns processos, como no

0000352-81.2017.5.05.0006, houve aplicação de prescrição

intercorrente, seguindo-se com o arquivamento em definitivo.

Ante o acima exposto, notifique-se a Exequente para que, no prazo

de trinta dias, manifeste-se de forma conclusiva sobre o andamento

do feito. Saliente-se que o decurso do prazo, sem manifestação,

importará no arquivamento provisório destes autos para aguardar a

sua iniciativa, observado-se o disposto no art. 11-A da CLT. No

silêncio, proceda-se com a remessa.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDREA ROCHA TROCOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000402-10.2017.5.05.0006
RECLAMANTE EDIMAR RAMOS LEAL

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

RECLAMADO RM SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO S/A

ADVOGADO ELBER ALENCAR NERY
BIONDI(OAB: 21906/PE)

ADVOGADO GUSTAVO BRASIL VIEIRA DA
SILVA(OAB: 22192/PE)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

VIEMAR JORGE CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.

  - RM SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 695
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1d91654

proferida nos autos.

I – RELATÓRIO:

RM SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉREO LTDA

opôs IMPUGNAÇÃO AO CÁLCULO de ID6da4bbb, através da

petição de ID7f4ed3a.

O autor apresentou contestação.

Os autos foram remetidos ao servidor calculista para a verificação

dos pontos impugnados.

Conferidos os cálculos e elaborada nova planilha, e não havendo

necessidade e/ou requerimento de outras diligências, os autos

estão em ordem para decisão.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

1. DO LIMITE SEMANAL DE HORAS EXTRAS.

O reclamado questionou a apuração das horas extras apenas pelo

limite diário, “quando o correto seria adotar as excedentes da 36ª

hora semanal”. O autor contestou com o argumento de que as horas

extras foram fixadas como as excedentes da 6ª hora diária e 36ª

hora semanal.

O título executivo de fato fixou a hora extraordinária como sendo

aquelas “apuradas a partir da sexta hora diária e trigésima sexta

semanal”. Por conseguinte, os dois critérios, diário e semanal,

devem ser observados na apuração do labor extraordinário, razão

pela qual nova planilha foi elaborada pelo servidor calculista, com o

parâmetro fixado no acórdão de IDe2039fe.

2. DA QUANTIDADE MAJORADA DAS HORAS EXTRAS – NÃO

DEDUÇÃO DOS 15 MINUTOS DE INTERVALO GOZADO.

Alegou o reclamado que o intervalo de 15 minutos não foi

observado na apuração das horas extras. O autor contestou com o

argumento de que não houve determinação no sentido de observar

os 15 minutos de intervalo.

A ausência de determinação expressa não invalida a confissão do

autor, razão pela qual a quantificação, expressão monetária do título

executivo, não poderá desconsiderar o intervalo usufruído.

3. DO PERCENTUAL DAS HORAS EXTRAS 150%.

Questionou o reclamado a aplicação do adicional de 150% para as

horas extras laboradas aos domingos, por ausência de autorização

normativa.

A norma coletiva determina, em sua cláusula 10ª, que “aos

domingos e feriados as horas extras serão pagas com adicional

de100% (cem por cento) e sobre o valor da hora corrigida com esse

adicional será aplicado o percentual de 25% (vinte e cinco por

cento) a título de D.S.R. (Descanso Semanal Remunerado),

perfazendo o total de 150% (cento e cinqüenta por cento)”. Cálculo

mantido nesse aspecto.

4. DO INDEVIDO DIVISOR “180 POR MÊS”.

Alegou o reclamado ser indevido o uso do divisor de 180.

O acórdão de ID367ed37 determinou que “as diferenças (de horas

extras) devem ser ser (sic) apuradas mediante o divisor 180, nos

termos preconizados pela Súmula 124 do c. TST”. Nada há para

corrigir.

5. DA REPERCUSSÃO DAS HORAS EXTRAS.

Trata-se de questão acessória, decorrente dos itens já analisados.

6. DO JULGAMENTO ULTRA PETITA – PEDIDOS LÍQUIDOS.

LIMITAÇÃO DOS VALORES PLEITEADOS NA INICIAL. MULTA

DA CCT.

Pretende o reclamado que os valores apurados sejam limitados aos

valores atribuídos pelo autor em sua inicial.

O § 1º do art. 840 da CLT estabelece como requisitos da inicial a

indicação do valor do pedido, sem fazer menção à liquidação.

O art. 12, § 2º, da Instrução Normativa nº 41 do TST dispõe sobre a

reforma trabalhista (Lei nº 13.467/2017), in verbis: “Para fim do que

dispõe o art. 840, § § 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será

estimado, observando-se, no que couber, o disposto nos arts. 291 a

293 do Código de Processo Civil”.

Frise-se que a norma celetista não determina a necessidade de

apresentação de minuciosas contas, mas apenas que o valor seja

indicado na inicial, ainda que por estimativa, como no presente feito.

Isto posto, não há que se falar em limitação dos valores indicados

na petição inicial, pois constituem meras estimativas para fins de

fixação do valor da causa e estabelecimento do rito processual, não

podendo ser utilizados como limite na fase de liquidação.

7. DO PERCENTUAL MAJORADO DO ADICIONAL NOTURNO.

Alegou o reclamado que o adicional noturno foi majorado pelo não

uso do divisor e percentuais corretos.

O servidor calculista parametrizou a apuração do adicional noturno,

nos termos do título executivo, ora acolhida.

8. DOS ENCARGOS LEGAIS.

Trata-se de questão acessória, decorrente dos itens já analisados.

9. DA DIFERENÇA DAS CUSTAS PROCESSUAIS.

Necessária a dedução das custas recolhidas quanto da interposição

do recurso ordinário.

10. DOS JUROS DE MORA SOBRE INSS DO EMPREGADO.

O reclamado alegou que a incidência de juros de mora deve “incidir

sobre o crédito líquido, depois de deduzida a parcela previdenciária

de responsabilidade do reclamante”.

Correto o reclamado, no que necessária a retificação do cálculo

neste aspecto. Todavia, entendo ser devida a incidência de juros de

mora, consoante entendimento sumulado do TST, de número 368,

haja vista ser o fato gerador das contribuições previdenciárias

decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos ou homologados
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em juízo a data da efetiva prestação dos serviços.

11. DA MANIFESTAÇÃO DO AUTOR – DO ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE.

O título executivo autorizou a apuração do adicional de

periculosidade para o período de outubro de 2011 a março de 2014.

Correto o autor.

12. DO ADICIONAL NOTURNO.

O autor alegou ser devida a integração do adicional de

periculosidade para o cálculo do adicional noturno, com base na OJ-

SDI1-259.

Não houve condenação para a integração do adicional de

periculosidade para o cálculo do adicional noturno, sendo vedado a

criação de obrigações não previstas em lei, decorrentes de súmulas

e outros enunciados de jurisprudência, inteligência do art. 8º, §2º,

da CLT.

11. DA APURAÇÃO DAS HORAS EXTRAS 150%.

O servidor calculista parametrizou a apuração das horas extras a

150%, nos termos do título executivo, ora acolhida, sem a dedução

da dobra de domingos e feriados, por se tratarem de verbas

distintas.

12. DA APURAÇÃO DAS HORAS CURSO.

O servidor calculista parametrizou a apuração das horas curso, nos

termos do título executivo, ora acolhida.

13. DA CORREÇÃO MONETÁRIA. INAPLICABILIDADE DO

ÍNDICE IPCA-E NA FASE PRE-JUDICIAL E TAXA SELIC NA

FASE JUDICIAL.

A decisão proferida no julgamento da ADI 5.867 e apensos pelo

STF em 18 de dezembro de 2020 estabeleceu os critérios para a

atualização dos créditos decorrentes das ações trabalhistas, válidas

até que sobrevenha solução legislativa, e aplicáveis, segundo

modulação dos efeitos desta dada pelo próprio STF, às ações

transitadas em julgado, “desde que sem qualquer manifestação

expressa quanto aos índices de correção monetária e taxa de juros

(omissão expressa ou simples consideração de seguir os critérios

legais)”, e que igualmente se submetem ao acórdão formalizado

pelo STF sobre a questão, sujeitando-se à eficácia erga omnes e ao

efeito vinculante.

A sentença transitada em julgado fixou os critérios de correção

monetária, “TR pro rata die”, e juros “calculados na base de 1% a.m.

(um por cento ao mês)”, o que faz incidir a modulação prevista pelo

STF, no sentido da manutenção destes mesmos critérios na

quantificação do débito.

III – CONCLUSÃO:

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE A IMPUGNAÇÃO

oposta, nos termos fundamentação supra. Fixo o débito bruto dos

reclamados RM SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE

AÉREO LTDA e GOL LINHAS AÉREAS S/A, este último na

condição de devedor subsidiário, em R$33.567,90 (trinta e três mil,

quinhentos e sessenta e sete reais e noventa centavos),

atualizados até 30/09/2023, conforme planilha de ID5bc9bb0, valor

que deverá sofrer novo ajuste monetário até a data do efetivo

pagamento. Decisão irrecorrível, vez que interlocutória. INTIMEM-

SE AS PARTES, sendo o reclamado RM SERVIÇOS AUXILIARES

DE TRANSPORTE AÉREO LTDA para que, no prazo de 15

(quinze) dias, faça o pagamento voluntário da dívida, ou indique

bens suficientes para a garantia do Juízo, observando a gradação

legal prevista no art. 835 do CPC, sob pena de penhora, com fulcro

nos artigos 765 e 878 da CLT c/c artigo 523 do CPC.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDREA ROCHA TROCOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000402-10.2017.5.05.0006
RECLAMANTE EDIMAR RAMOS LEAL

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

RECLAMADO RM SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO S/A

ADVOGADO ELBER ALENCAR NERY
BIONDI(OAB: 21906/PE)

ADVOGADO GUSTAVO BRASIL VIEIRA DA
SILVA(OAB: 22192/PE)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

VIEMAR JORGE CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIMAR RAMOS LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1d91654

proferida nos autos.

I – RELATÓRIO:

RM SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉREO LTDA

opôs IMPUGNAÇÃO AO CÁLCULO de ID6da4bbb, através da

petição de ID7f4ed3a.

O autor apresentou contestação.

Os autos foram remetidos ao servidor calculista para a verificação

dos pontos impugnados.

Conferidos os cálculos e elaborada nova planilha, e não havendo

necessidade e/ou requerimento de outras diligências, os autos

estão em ordem para decisão.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 697
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

II – FUNDAMENTAÇÃO:

1. DO LIMITE SEMANAL DE HORAS EXTRAS.

O reclamado questionou a apuração das horas extras apenas pelo

limite diário, “quando o correto seria adotar as excedentes da 36ª

hora semanal”. O autor contestou com o argumento de que as horas

extras foram fixadas como as excedentes da 6ª hora diária e 36ª

hora semanal.

O título executivo de fato fixou a hora extraordinária como sendo

aquelas “apuradas a partir da sexta hora diária e trigésima sexta

semanal”. Por conseguinte, os dois critérios, diário e semanal,

devem ser observados na apuração do labor extraordinário, razão

pela qual nova planilha foi elaborada pelo servidor calculista, com o

parâmetro fixado no acórdão de IDe2039fe.

2. DA QUANTIDADE MAJORADA DAS HORAS EXTRAS – NÃO

DEDUÇÃO DOS 15 MINUTOS DE INTERVALO GOZADO.

Alegou o reclamado que o intervalo de 15 minutos não foi

observado na apuração das horas extras. O autor contestou com o

argumento de que não houve determinação no sentido de observar

os 15 minutos de intervalo.

A ausência de determinação expressa não invalida a confissão do

autor, razão pela qual a quantificação, expressão monetária do título

executivo, não poderá desconsiderar o intervalo usufruído.

3. DO PERCENTUAL DAS HORAS EXTRAS 150%.

Questionou o reclamado a aplicação do adicional de 150% para as

horas extras laboradas aos domingos, por ausência de autorização

normativa.

A norma coletiva determina, em sua cláusula 10ª, que “aos

domingos e feriados as horas extras serão pagas com adicional

de100% (cem por cento) e sobre o valor da hora corrigida com esse

adicional será aplicado o percentual de 25% (vinte e cinco por

cento) a título de D.S.R. (Descanso Semanal Remunerado),

perfazendo o total de 150% (cento e cinqüenta por cento)”. Cálculo

mantido nesse aspecto.

4. DO INDEVIDO DIVISOR “180 POR MÊS”.

Alegou o reclamado ser indevido o uso do divisor de 180.

O acórdão de ID367ed37 determinou que “as diferenças (de horas

extras) devem ser ser (sic) apuradas mediante o divisor 180, nos

termos preconizados pela Súmula 124 do c. TST”. Nada há para

corrigir.

5. DA REPERCUSSÃO DAS HORAS EXTRAS.

Trata-se de questão acessória, decorrente dos itens já analisados.

6. DO JULGAMENTO ULTRA PETITA – PEDIDOS LÍQUIDOS.

LIMITAÇÃO DOS VALORES PLEITEADOS NA INICIAL. MULTA

DA CCT.

Pretende o reclamado que os valores apurados sejam limitados aos

valores atribuídos pelo autor em sua inicial.

O § 1º do art. 840 da CLT estabelece como requisitos da inicial a

indicação do valor do pedido, sem fazer menção à liquidação.

O art. 12, § 2º, da Instrução Normativa nº 41 do TST dispõe sobre a

reforma trabalhista (Lei nº 13.467/2017), in verbis: “Para fim do que

dispõe o art. 840, § § 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será

estimado, observando-se, no que couber, o disposto nos arts. 291 a

293 do Código de Processo Civil”.

Frise-se que a norma celetista não determina a necessidade de

apresentação de minuciosas contas, mas apenas que o valor seja

indicado na inicial, ainda que por estimativa, como no presente feito.

Isto posto, não há que se falar em limitação dos valores indicados

na petição inicial, pois constituem meras estimativas para fins de

fixação do valor da causa e estabelecimento do rito processual, não

podendo ser utilizados como limite na fase de liquidação.

7. DO PERCENTUAL MAJORADO DO ADICIONAL NOTURNO.

Alegou o reclamado que o adicional noturno foi majorado pelo não

uso do divisor e percentuais corretos.

O servidor calculista parametrizou a apuração do adicional noturno,

nos termos do título executivo, ora acolhida.

8. DOS ENCARGOS LEGAIS.

Trata-se de questão acessória, decorrente dos itens já analisados.

9. DA DIFERENÇA DAS CUSTAS PROCESSUAIS.

Necessária a dedução das custas recolhidas quanto da interposição

do recurso ordinário.

10. DOS JUROS DE MORA SOBRE INSS DO EMPREGADO.

O reclamado alegou que a incidência de juros de mora deve “incidir

sobre o crédito líquido, depois de deduzida a parcela previdenciária

de responsabilidade do reclamante”.

Correto o reclamado, no que necessária a retificação do cálculo

neste aspecto. Todavia, entendo ser devida a incidência de juros de

mora, consoante entendimento sumulado do TST, de número 368,

haja vista ser o fato gerador das contribuições previdenciárias

decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos ou homologados

em juízo a data da efetiva prestação dos serviços.

11. DA MANIFESTAÇÃO DO AUTOR – DO ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE.

O título executivo autorizou a apuração do adicional de

periculosidade para o período de outubro de 2011 a março de 2014.

Correto o autor.

12. DO ADICIONAL NOTURNO.

O autor alegou ser devida a integração do adicional de

periculosidade para o cálculo do adicional noturno, com base na OJ-

SDI1-259.

Não houve condenação para a integração do adicional de

periculosidade para o cálculo do adicional noturno, sendo vedado a

criação de obrigações não previstas em lei, decorrentes de súmulas
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e outros enunciados de jurisprudência, inteligência do art. 8º, §2º,

da CLT.

11. DA APURAÇÃO DAS HORAS EXTRAS 150%.

O servidor calculista parametrizou a apuração das horas extras a

150%, nos termos do título executivo, ora acolhida, sem a dedução

da dobra de domingos e feriados, por se tratarem de verbas

distintas.

12. DA APURAÇÃO DAS HORAS CURSO.

O servidor calculista parametrizou a apuração das horas curso, nos

termos do título executivo, ora acolhida.

13. DA CORREÇÃO MONETÁRIA. INAPLICABILIDADE DO

ÍNDICE IPCA-E NA FASE PRE-JUDICIAL E TAXA SELIC NA

FASE JUDICIAL.

A decisão proferida no julgamento da ADI 5.867 e apensos pelo

STF em 18 de dezembro de 2020 estabeleceu os critérios para a

atualização dos créditos decorrentes das ações trabalhistas, válidas

até que sobrevenha solução legislativa, e aplicáveis, segundo

modulação dos efeitos desta dada pelo próprio STF, às ações

transitadas em julgado, “desde que sem qualquer manifestação

expressa quanto aos índices de correção monetária e taxa de juros

(omissão expressa ou simples consideração de seguir os critérios

legais)”, e que igualmente se submetem ao acórdão formalizado

pelo STF sobre a questão, sujeitando-se à eficácia erga omnes e ao

efeito vinculante.

A sentença transitada em julgado fixou os critérios de correção

monetária, “TR pro rata die”, e juros “calculados na base de 1% a.m.

(um por cento ao mês)”, o que faz incidir a modulação prevista pelo

STF, no sentido da manutenção destes mesmos critérios na

quantificação do débito.

III – CONCLUSÃO:

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE A IMPUGNAÇÃO

oposta, nos termos fundamentação supra. Fixo o débito bruto dos

reclamados RM SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE

AÉREO LTDA e GOL LINHAS AÉREAS S/A, este último na

condição de devedor subsidiário, em R$33.567,90 (trinta e três mil,

quinhentos e sessenta e sete reais e noventa centavos),

atualizados até 30/09/2023, conforme planilha de ID5bc9bb0, valor

que deverá sofrer novo ajuste monetário até a data do efetivo

pagamento. Decisão irrecorrível, vez que interlocutória. INTIMEM-

SE AS PARTES, sendo o reclamado RM SERVIÇOS AUXILIARES

DE TRANSPORTE AÉREO LTDA para que, no prazo de 15

(quinze) dias, faça o pagamento voluntário da dívida, ou indique

bens suficientes para a garantia do Juízo, observando a gradação

legal prevista no art. 835 do CPC, sob pena de penhora, com fulcro

nos artigos 765 e 878 da CLT c/c artigo 523 do CPC.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDREA ROCHA TROCOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0076800-81.2006.5.05.0006
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB.DO RAMO

QUIMICO, PETROQUIMICO,
PLASTICOS, FERTILIZANTES E
TERMINAIS QUIMICOS DO ESTADO
DA BAHIA-SINDIQUIMICA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MARCUS JOSE ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 14456/BA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GARCIA
SALES(OAB: 15312/BA)

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e864121

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as Partes para ciência da notificação de id 71b32be

enviada nesta data ao Perito Contábil e aguarde-se a manifestação

deste no prazo fixado. Prazo de 15 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDREA ROCHA TROCOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0076800-81.2006.5.05.0006
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB.DO RAMO

QUIMICO, PETROQUIMICO,
PLASTICOS, FERTILIZANTES E
TERMINAIS QUIMICOS DO ESTADO
DA BAHIA-SINDIQUIMICA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MARCUS JOSE ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 14456/BA)
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ADVOGADO MARCUS VINICIUS GARCIA
SALES(OAB: 15312/BA)

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e864121

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as Partes para ciência da notificação de id 71b32be

enviada nesta data ao Perito Contábil e aguarde-se a manifestação

deste no prazo fixado. Prazo de 15 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDREA ROCHA TROCOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0076800-81.2006.5.05.0006
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB.DO RAMO

QUIMICO, PETROQUIMICO,
PLASTICOS, FERTILIZANTES E
TERMINAIS QUIMICOS DO ESTADO
DA BAHIA-SINDIQUIMICA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MARCUS JOSE ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 14456/BA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GARCIA
SALES(OAB: 15312/BA)

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB.DO RAMO QUIMICO,
PETROQUIMICO, PLASTICOS, FERTILIZANTES E TERMINAIS
QUIMICOS DO ESTADO DA BAHIA-SINDIQUIMICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e864121

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as Partes para ciência da notificação de id 71b32be

enviada nesta data ao Perito Contábil e aguarde-se a manifestação

deste no prazo fixado. Prazo de 15 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDREA ROCHA TROCOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001057-79.2017.5.05.0006
RECLAMANTE GERALDO SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

RECLAMADO JCG CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO CAIO PRYL OCKE(OAB: 58217/BA)

ADVOGADO JULIANA DE CAIRES BONFIM(OAB:
27805/BA)

RECLAMADO WILSON GERALDO DOS SANTOS -
ME

ADVOGADO JAILSON ANTONIO SILVA
SANTOS(OAB: 13005/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO SOUZA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7e48ff

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Revejo os termos do despacho de id 3c30f15, diante da

necessidade de se decidir sobre a alegação de existência de grupo

econômico trazida aos autos pela própria executada na

manifestação de id d086ca9.

Sendo assim, antes da prática qualquer diligência em relação ao

imóvel descrito na certidão de id 7b5d95e, notifique-se o

Reclamante para que expressamente se manifeste sobre o pedido

de reconhecimento de grupo econômico de id d086ca9, diante do

quanto disposto no artigo 2º, §§ 2º e 3º, da CLT.

  

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDREA ROCHA TROCOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000131-64.2018.5.05.0006
RECLAMANTE PAULO ROBERTO ALVES DE

SANTANA

ADVOGADO CURT HENRIQUE PASSOS
TAVARES(OAB: 45119/BA)
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ADVOGADO JADER DE OLIVEIRA TAVARES(OAB:
11367/BA)

ADVOGADO CURT DE OLIVEIRA TAVARES(OAB:
10677/BA)

RECLAMADO MARCELA SANTANA DE BRITO

RECLAMADO TECTENGE-TECNOLOGIA E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO Mário Miguel Netto(OAB: 12922/BA)

RECLAMADO GLICERIO BARBOSA DE BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO ALVES DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ea65b3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando-se que o sistema SIMBA é ferramenta que exige

expertise e amplo treinamento para sua delegação, cuja efetividade

enseja estrutura para acompanhamento prolongado no cruzamento

das informações correlatas, medidas que, no entender deste juízo,

deve ser direcionada em face de devedores ativos, com demanda

justificável para investigação de movimentação patrimonial, o que

não é o caso dos executados – rejeita-se o requerimento, por

caracterizar mobilização do aparato judicial para diligência infactível.

Notifique-se o Exeqüente para promover o impulso da execução,

por outros meios, no prazo de 30 dias, sob pena de pronúncia do

prazo de contagem para a aplicação da prescrição intercorrente,

nos termos do Art. 11-A da CLT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDREA ROCHA TROCOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001226-87.2014.5.05.0033
RECLAMANTE MARCEL FERREIRA RODEIRO

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECLAMADO DACASA FINANCEIRA S/A -
SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAME

ADVOGADO DIEGO AZEREDO LORENCINI(OAB:
12198/ES)

RECLAMADO PROMOV SISTEMA DE VENDAS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DIEGO AZEREDO LORENCINI(OAB:
12198/ES)

RECLAMADO DADALTO ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO DIEGO AZEREDO LORENCINI(OAB:
12198/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DACASA FINANCEIRA S/A - SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAME

  - DADALTO ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A

  - PROMOV SISTEMA DE VENDAS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c895d5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Prolatada sentença líquida transitada em julgado não há que se

falar em abertura do prazo de 8 dias para impugnação previsto no

artigo 879, § 2º, da CLT, porquanto preclusa qualquer discussão

acerca das contas de liquidação, diante da superveniência da coisa

julgada. Tal discussão foi cabível em sede recursal, como visto

nestes autos.

Assim, notifique-se a parte demandada via advogados(as)

constituídos(as) para, com amparo nos artigos 765 e 878 da CLT,

c/c o artigo 523 do CPC/2015 e item 1 do enunciado nº 12 da 1ª

Jornada Nacional de Execução Trabalhista*, em 15 (quinze dias):

A) QUITAR A EXECUÇÃO, COM A DEVIDA ATUALIZAÇÃO ATÉ A

DATA DO EFETIVO PAGAMENTO, A1) com o depósito do crédito

líquido do(a) reclamante, A.2) com as comprovações via GRU, GPS

e DARF, dos recolhimentos da exações fiscais e previdenciárias

devidas; ou B) OPOR EMBARGOS À EXECUÇÃO, B.1) no prazo

de 5 dias, após garantir integralmente o juízo, inclusive, com o

depósito, em conta judicial própria, do crédito líquido incontroverso,

ainda que apresente carta de fiança, B.2) com as comprovações,

por intermédio de GRU, GPS e DARF, dos recolhimentos dos

tributos

que entender devidos.

Saliente-se que poderão deduzir o saldo do depósito recursal

de id 3d05d51, cuja liberação ao Exequente resta autorizada via

transferência bancária, pelo que determino sua intimação para

fornecimento dos dados necessários.

*12. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. INTIMAÇÃO DA PARTE

PELO ADVOGADO. I - Tornada líquida a decisão, desnecessária a

citação do executado, bastando a intimação para pagamento por

meio de seu procurador. II - Não havendo procurador, far-se-á a
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intimação ao devedor prioritariamente por via postal, com retorno do

comprovante de entrega ou aviso de recebimento, e depois de

transcorrido o prazo sem o cumprimento da decisão, deverá ser

expedida ordem de bloqueio de crédito pelo sistema Bacen Jud.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDREA ROCHA TROCOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001226-87.2014.5.05.0033
RECLAMANTE MARCEL FERREIRA RODEIRO

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECLAMADO DACASA FINANCEIRA S/A -
SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAME

ADVOGADO DIEGO AZEREDO LORENCINI(OAB:
12198/ES)

RECLAMADO PROMOV SISTEMA DE VENDAS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DIEGO AZEREDO LORENCINI(OAB:
12198/ES)

RECLAMADO DADALTO ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO DIEGO AZEREDO LORENCINI(OAB:
12198/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCEL FERREIRA RODEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c895d5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Prolatada sentença líquida transitada em julgado não há que se

falar em abertura do prazo de 8 dias para impugnação previsto no

artigo 879, § 2º, da CLT, porquanto preclusa qualquer discussão

acerca das contas de liquidação, diante da superveniência da coisa

julgada. Tal discussão foi cabível em sede recursal, como visto

nestes autos.

Assim, notifique-se a parte demandada via advogados(as)

constituídos(as) para, com amparo nos artigos 765 e 878 da CLT,

c/c o artigo 523 do CPC/2015 e item 1 do enunciado nº 12 da 1ª

Jornada Nacional de Execução Trabalhista*, em 15 (quinze dias):

A) QUITAR A EXECUÇÃO, COM A DEVIDA ATUALIZAÇÃO ATÉ A

DATA DO EFETIVO PAGAMENTO, A1) com o depósito do crédito

líquido do(a) reclamante, A.2) com as comprovações via GRU, GPS

e DARF, dos recolhimentos da exações fiscais e previdenciárias

devidas; ou B) OPOR EMBARGOS À EXECUÇÃO, B.1) no prazo

de 5 dias, após garantir integralmente o juízo, inclusive, com o

depósito, em conta judicial própria, do crédito líquido incontroverso,

ainda que apresente carta de fiança, B.2) com as comprovações,

por intermédio de GRU, GPS e DARF, dos recolhimentos dos

tributos

que entender devidos.

Saliente-se que poderão deduzir o saldo do depósito recursal

de id 3d05d51, cuja liberação ao Exequente resta autorizada via

transferência bancária, pelo que determino sua intimação para

fornecimento dos dados necessários.

*12. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. INTIMAÇÃO DA PARTE

PELO ADVOGADO. I - Tornada líquida a decisão, desnecessária a

citação do executado, bastando a intimação para pagamento por

meio de seu procurador. II - Não havendo procurador, far-se-á a

intimação ao devedor prioritariamente por via postal, com retorno do

comprovante de entrega ou aviso de recebimento, e depois de

transcorrido o prazo sem o cumprimento da decisão, deverá ser

expedida ordem de bloqueio de crédito pelo sistema Bacen Jud.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDREA ROCHA TROCOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000421-06.2023.5.05.0006
RECLAMANTE BRUNA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

PERITO CARLOS HENRIQUE PEREIRA
FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5661bfe
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proferido nos autos.

Vistos, etc,

Intime-se o subscritor da petição de id d60de8f para ciência de que

a procuração válida é a de id b7819d8, mais recente juntada a estes

autos. Ademais, pelo mesmo motivo, o substabelecimento de id

17d3ad1 em que consta o seu nome é também válido. Deverá, pois,

providenciar a anexação de instrumento de mandato atual que

justifique seu requerimento de id d60de8f, ainda mais porque este

Juízo não localizou em nenhum dos mandatos em questão o nome

da Dra. Giliane Aguinelde Sousa. 

Notifique-se o Perito nomeado para que apresente o laudo pericial,

no prazo de 10 dias, sob pena de ser destituído do munus que lhe

fora atribuído.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDREA ROCHA TROCOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0060500-10.2007.5.05.0006
RECLAMANTE JUCELINO BALBINO DA SILVA

ADVOGADO ANDRÉA TEIXEIRA
GONÇALVES(OAB: 670/SE)

ADVOGADO ALBA MARTINS CUNHA(OAB:
11175/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO Renata Protásio de Souza
Damasceno(OAB: 21808/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDREA TEIXEIRA GONCALVES
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1300e3b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se a PETROBRAS para que tenha ciência dos dados de id

d789631 fornecidos pelo Reclamante em atendimento à sua

solicitação de id 73e9b98, mormente para que cumpra a

determinação de id 1f3f746, no prazo de 10 dias improrrogáveis,

sob pena de aplicação de nova multa no valor de R$18.000,00.

Salientem-se às Partes de que, independentemente do

cumprimento ou não da determinação supra e de eventual aplicação

da multa de R$18.000,00, oportunamente será deliberado sobre o

valor da multa fixada na sentença de id d5f4120, com base no

despacho de id 1f3f746.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDREA ROCHA TROCOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0060500-10.2007.5.05.0006
RECLAMANTE JUCELINO BALBINO DA SILVA

ADVOGADO ANDRÉA TEIXEIRA
GONÇALVES(OAB: 670/SE)

ADVOGADO ALBA MARTINS CUNHA(OAB:
11175/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO Renata Protásio de Souza
Damasceno(OAB: 21808/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDREA TEIXEIRA GONCALVES
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCELINO BALBINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1300e3b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se a PETROBRAS para que tenha ciência dos dados de id

d789631 fornecidos pelo Reclamante em atendimento à sua

solicitação de id 73e9b98, mormente para que cumpra a

determinação de id 1f3f746, no prazo de 10 dias improrrogáveis,

sob pena de aplicação de nova multa no valor de R$18.000,00.

Salientem-se às Partes de que, independentemente do

cumprimento ou não da determinação supra e de eventual aplicação

da multa de R$18.000,00, oportunamente será deliberado sobre o

valor da multa fixada na sentença de id d5f4120, com base no

despacho de id 1f3f746.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDREA ROCHA TROCOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000406-13.2018.5.05.0006
RECLAMANTE ROSILDA CONCEICAO FERREIRA

DA SILVA

ADVOGADO ANDRE SILVA LEAHY(OAB:
11206/BA)

RECLAMADO IRUJO EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES
LIMA(OAB: 13861/BA)
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RECLAMADO SISTEMA NORDESTE DE
COMUNICACAO LTDA - EPP

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES
LIMA(OAB: 13861/BA)

RECLAMADO ECHARREN EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOSE RAIMUNDO FIGUEREDO DE
OLIVEIRA(OAB: 9651/BA)

RECLAMADO MARAZUL HOTEIS S A

ADVOGADO ALESSANDRA ALVES AMARAL(OAB:
34937/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE GUIMARAES DORTAS
MATOS SOBRINHO(OAB: 41409/BA)

RECLAMADO POLYSTAR-INDUSTRIA E
COMERCIO DE PROD.SINTETICOS
LTDA

ADVOGADO ANDRE BARACHISIO LISBOA(OAB:
3608/BA)

ADVOGADO ANGELICA ALIACI ALMEIDA
COSTA(OAB: 3334/BA)

TESTEMUNHA YVETTE SILVA TEIXEIRA

TESTEMUNHA BASILIO BISPO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECHARREN EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

  - IRUJO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

  - MARAZUL HOTEIS S A

  - POLYSTAR-INDUSTRIA E COMERCIO DE
PROD.SINTETICOS LTDA

  - SISTEMA NORDESTE DE COMUNICACAO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1b2eb43

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Homologo as contas de id 4b4e76f.

Intimem-se a 5 (cinco) condenadas solidárias via advogados(as)

constituídos(as) para, com amparo nos artigos 765 e 878 da CLT,

c/c o artigo 523 do CPC/2015 e item 1 do enunciado nº 12 da 1ª

Jornada Nacional de Execução Trabalhista*, em 15 (quinze) dias: A)

QUITAR A EXECUÇÃO, COM A DEVIDA ATUALIZAÇÃO ATÉ A

DATA DO EFETIVO PAGAMENTO, A1) com o depósito do crédito

líquido do(a) reclamante, A.2) com as comprovações via GRU, GPS

e DARF, dos recolhimentos da exações fiscais e previdenciárias

devidas; ou B) OPOR EMBARGOS À EXECUÇÃO, B.1) no prazo

de 5 dias, após garantir integralmente o juízo, inclusive, com o

depósito, em conta judicial própria, do crédito líquido incontroverso,

ainda que apresente carta de fiança, B.2) com as comprovações,

por intermédio de GRU, GPS e DARF, dos recolhimentos dos

tributos

que entender devidos.

*12. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. INTIMAÇÃO DA PARTE

PELO ADVOGADO. I - Tornada líquida a decisão, desnecessária a

citação do executado, bastando a intimação para pagamento por

meio de seu procurador. II - Não havendo procurador, far-se-á a

intimação ao devedor prioritariamente por via postal, com retorno do

comprovante de entrega ou aviso de recebimento, e depois de

transcorrido o prazo sem o cumprimento da decisão, deverá ser

expedida ordem de bloqueio de crédito pelo sistema Bacen Jud.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDREA ROCHA TROCOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000821-06.2012.5.05.0006
RECLAMANTE DERIVALDO JOSÉ DE BARROS(

ESPÓLIO DE)

ADVOGADO ANTONY DE TEIVE E ARGOLO(OAB:
14988/BA)

ADVOGADO MARCIO MOREIRA MEIRA(OAB:
29378/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 454abf8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Indefiro o pleito de extinção do feito formulado pela PETROS na

petição de id 4c6c7c8, considerando o decurso de prazo certificado

no id f071599, ressaltado, inclusive, no despacho de id 337f593.

Intime-se a PETROS para ciência do acima exposto e para que

anexe os documentos requeridos na petição de id a4cad5d, no

prazo de 30 dias, sob pena de pagamento de multa diária em valor

a ser fixado posteriormente.
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SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDREA ROCHA TROCOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001019-67.2017.5.05.0006
RECLAMANTE R.L.A.

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA CRUZ(OAB:
53185/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

RECLAMANTE GEORGE ANDRADE AZEVEDO

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA CRUZ(OAB:
53185/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.L.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68a1b44

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a Petrobras para que se manifeste sobre a petição de id

4fc9ab5 e os documentos que a instruem. Prazo de 15 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDREA ROCHA TROCOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000006-23.2023.5.05.0006
RECLAMANTE JACSON BISPO DA CONCEICAO

ADVOGADO ELMAR CAETANO DE SOUZA
LIMA(OAB: 30459/BA)

ADVOGADO ANTONIO CAIO DE SANTANA
GOMES(OAB: 26432/BA)

ADVOGADO ROBERTO FRANCISCO
MUSIELLO(OAB: 26548/BA)

RECLAMADO FLAVIA SANTOS DE ALBUQUERQUE
MARANHAO

ADVOGADO ALINE DE MELO OLIVEIRA(OAB:
40896/PE)

RECLAMADO SALVADOR SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI

ADVOGADO ALINE DE MELO OLIVEIRA(OAB:
40896/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACSON BISPO DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96781c7

proferido nos autos.

DESPACHO

Propõe a parte Executada, em manifestação de id. 20cd55e, o

parcelamento do débito exequendo, nos termos do art. 916, CPC:

Art. 916. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do

exequente e comprovando o depósito de trinta por cento do valor

em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, o

executado poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante

em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária

e de juros de um por cento ao mês.§ 1º O exequente será intimado

para manifestar-se sobre o preenchimento dos pressupostos do

caput , e o juiz decidirá o requerimento em 5 (cinco) dias.§ 2º

Enquanto não apreciado o requerimento, o executado terá de

depositar as parcelas vincendas, facultado ao exequente seu

levantamento.§ 3º Deferida a proposta, o exequente levantará a

quantia depositada, e serão suspensos os atos executivos.

Comprovado nos autos o depósito de 30% (trinta por cento) do

quantum debeatur (id. a541225).

Assim sendo, determino seja intimada a parte Exequente para

manifestar-se quanto ao requerimento da Executada no prazo

improrrogável de 5 (cinco) dias.

Após, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos

para deliberações.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDREA ROCHA TROCOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000109-69.2019.5.05.0006
RECLAMANTE JULIANA REINA ANTAS

ADVOGADO IZADORA MARIA GRION DE
SOUSA(OAB: 437104/SP)

ADVOGADO DANILO MASTRANGELO
TOMAZETI(OAB: 204263/SP)

ADVOGADO JORGE LUIS FAYAD(OAB:
148893/SP)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

PERITO LUCIANA DE OLIVEIRA DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):
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  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência da resposta do Prevjud, na

certidão ID f0c1613, consoante o determinado no despacho ID

ecd6763.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

VINICIOS DOS SANTOS CONCEICAO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0062600-98.2008.5.05.0006
RECLAMANTE JOSE ANTONIO ARAUJO

ADVOGADO LUIS MAURICIO DE ALCANTARA
DOMINGOS(OAB: 13362/BA)

RECLAMADO MASP LOCACAO DE MAO DE OBRA
LTDA

ADVOGADO ALDINE ALVES DA SILVA(OAB:
18668/BA)

ADVOGADO PAULO CESAR DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 6638/BA)

RECLAMADO SYLVIA GLADYS CORREIA PEREIRA

RECLAMADO ROGERIO DE OLIVEIRA REZENDE

ADVOGADO MARIA NEUZA DE OLIVEIRA
REZENDE(OAB: 8657/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sª. notificada para ciência da expedição do alvará de id.

d3ddfa3.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

PEDRO HENRIQUE BACELAR DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0058000-54.1996.5.05.0006
RECLAMANTE OSVALDO DO NASCIMENTO SOUZA

ADVOGADO CLOVIS LAFAIETE VEIGA DE
CASTRO(OAB: 13562/BA)

RECLAMADO JORGE SOARES DE ANDRADE
FILHO

RECLAMADO BISTECAO COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO ARTHUR CEZAR AZEVEDO
BORBA(OAB: 14094/BA)

ADVOGADO HUMBERTO GRAZIANO
VALVERDE(OAB: 13908/BA)

RECLAMADO ROSANGELA BARBOSA GOMES
SOARES DE ANDRADE

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA PAULISTA DE TRENS
METROPOLITANOS - CPTM

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO DO NASCIMENTO SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência dos alvarás de ids

d2db606 e c50638f, a fim de que possa comparecer ao banco para

realizar saque.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

VINICIOS DOS SANTOS CONCEICAO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000417-37.2021.5.05.0006
RECLAMANTE ROBSON BISPO DE JESUS

ADVOGADO LUCAS NONATO PININGA(OAB:
47270/BA)

ADVOGADO BRUNA SANCHES CEZAR(OAB:
59300/BA)

RECLAMADO CONSORCIO MAF/LIGA

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

RECLAMADO LIGA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ANTONIO TAQUECHEL
MOREIRA(OAB: 34902/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO MAF/LIGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica notificada V. Sª. para ciência da manifestação de id. 9db8023 e

anexos, devendo cumprir a obrigação de fazer estipulada em

sentença de id. 6d81294 no prazo fixado de 5 (cinco) dias.
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SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

PEDRO HENRIQUE BACELAR DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0174000-59.2004.5.05.0006
RECLAMANTE CLOVIS CAVALCANTI BEZERRIL

ADVOGADO ANDRE LUIZ LIMA BRANDAO(OAB:
6550/BA)

RECLAMADO INTERLOCAR RENT A CAR LTDA -
ME

ADVOGADO EMERSON LIRA REY(OAB:
14135/BA)

RECLAMADO INTERLOCAR LOCACAO TURISMO E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO MARIA DA GRACA DE ARAUJO
NEIVA

RECLAMADO MARIA DA GRACA BRANCO DE
ARAUJO

RECLAMADO RAIMUNDO NONATO COSTA
GOMES

ADVOGADO JOSE ANDRE NUNES NETO(OAB:
17989/MA)

RECLAMADO KESIA ARAUJO NEIVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERLOCAR RENT A CAR LTDA - ME

  - RAIMUNDO NONATO COSTA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c240a57

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO:

Isto posto, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos

pelo embargante para, reti-ratificando a sentença embargada

quanto ao nome, CONHECER A EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE para excluir o excipiente RAIMUNDO NONATO

COSTA GOMES do polo passivo, bem como revogar qualquer

ordem restritiva proferida e cumprida em face do mesmo, nos

termos da fundamentação que é parte integrante deste como se

aqui decisum estivessem transcritos.

Decorrido o prazo, exclua-se o excipiente RAIMUNDO NONATO

COSTA GOMES do polo passivo, bem como se revogue qualquer

ordem restritiva proferida e cumprida em face do mesmo.

INTIMEM-SE.

    ANDREA ROCHA TROCOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000236-65.2023.5.05.0006

RECLAMANTE PAULO CESAR MONTES DOS
SANTOS

ADVOGADO LUCAS NONATO PININGA(OAB:
47270/BA)

ADVOGADO BRUNA HAVENA ARAGAO
LIMA(OAB: 44170/BA)

RECLAMADO CONSORCIO NOVA BOLANDEIRA

ADVOGADO FABRICIO MAGGI REUSING(OAB:
27416/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO NOVA BOLANDEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bdad8a3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO:

Isto posto, NÃO ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

opostos pela embargante, nos termos da fundamentação supra,

parte integrante deste dispositivo como se aqui estivesse

literalmente transcrita. INTIMEM-SE.

    ANDREA ROCHA TROCOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0174000-59.2004.5.05.0006
RECLAMANTE CLOVIS CAVALCANTI BEZERRIL

ADVOGADO ANDRE LUIZ LIMA BRANDAO(OAB:
6550/BA)

RECLAMADO INTERLOCAR RENT A CAR LTDA -
ME

ADVOGADO EMERSON LIRA REY(OAB:
14135/BA)

RECLAMADO INTERLOCAR LOCACAO TURISMO E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO MARIA DA GRACA DE ARAUJO
NEIVA

RECLAMADO MARIA DA GRACA BRANCO DE
ARAUJO

RECLAMADO RAIMUNDO NONATO COSTA
GOMES

ADVOGADO JOSE ANDRE NUNES NETO(OAB:
17989/MA)

RECLAMADO KESIA ARAUJO NEIVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLOVIS CAVALCANTI BEZERRIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c240a57

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO:

Isto posto, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos

pelo embargante para, reti-ratificando a sentença embargada

quanto ao nome, CONHECER A EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE para excluir o excipiente RAIMUNDO NONATO

COSTA GOMES do polo passivo, bem como revogar qualquer

ordem restritiva proferida e cumprida em face do mesmo, nos

termos da fundamentação que é parte integrante deste como se

aqui decisum estivessem transcritos.

Decorrido o prazo, exclua-se o excipiente RAIMUNDO NONATO

COSTA GOMES do polo passivo, bem como se revogue qualquer

ordem restritiva proferida e cumprida em face do mesmo.

INTIMEM-SE.

    ANDREA ROCHA TROCOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000236-65.2023.5.05.0006
RECLAMANTE PAULO CESAR MONTES DOS

SANTOS

ADVOGADO LUCAS NONATO PININGA(OAB:
47270/BA)

ADVOGADO BRUNA HAVENA ARAGAO
LIMA(OAB: 44170/BA)

RECLAMADO CONSORCIO NOVA BOLANDEIRA

ADVOGADO FABRICIO MAGGI REUSING(OAB:
27416/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR MONTES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bdad8a3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO:

Isto posto, NÃO ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

opostos pela embargante, nos termos da fundamentação supra,

parte integrante deste dispositivo como se aqui estivesse

literalmente transcrita. INTIMEM-SE.

    ANDREA ROCHA TROCOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000572-69.2023.5.05.0006
RECLAMANTE JOSE CARLOS BRITO SANTOS

ADVOGADO LARISSA GOMES SILVA DA
PAZ(OAB: 61623/BA)

ADVOGADO LARISSA DALTRO SANTANA(OAB:
71893/BA)

RECLAMADO TBFORTE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TBFORTE SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e8cb4f6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO:

Isto posto, NÃO ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

opostos pelo embargante, nos termos da fundamentação supra,

parte integrante deste dispositivo como se aqui estivesse

literalmente transcrita. INTIMEM-SE.

    ANDREA ROCHA TROCOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000572-69.2023.5.05.0006
RECLAMANTE JOSE CARLOS BRITO SANTOS

ADVOGADO LARISSA GOMES SILVA DA
PAZ(OAB: 61623/BA)

ADVOGADO LARISSA DALTRO SANTANA(OAB:
71893/BA)

RECLAMADO TBFORTE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS BRITO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e8cb4f6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO:

Isto posto, NÃO ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
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opostos pelo embargante, nos termos da fundamentação supra,

parte integrante deste dispositivo como se aqui estivesse

literalmente transcrita. INTIMEM-SE.

    ANDREA ROCHA TROCOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000088-54.2023.5.05.0006
RECLAMANTE MARIA LIVIA CAMPOS SILVA

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LIVIA CAMPOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a7e7346

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO:

Isto posto, ACOLHO EM PARTE OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO opostos pelo embargante, nos termos da

fundamentação supra, parte integrante deste dispositivo como se

aqui estivesse literalmente transcrita.

Fixo o débito bruto do reclamado BANCO DO BRASIL S/A em

R$94.639,90 (noventa e quatro mil, seiscentos e trinta e nove

reais e noventa centavos), atualizado até 31/03/2024, conforme

planilha de ID6a8e667, que integra este decisum, como se aqui

literalmente transcrita estivesse, valor que deverá sofrer novo ajuste

monetário até a data do efetivo pagamento. INTIMEM-SE.

    ANDREA ROCHA TROCOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExProvAS-0000280-55.2021.5.05.0006
EXEQUENTE FABIO LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO ROMULO LUIZ SALOMAO DE
ALMEIDA(OAB: 19532/BA)

EXECUTADO BANCO FIBRA SA

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 52530/BA)

PERITO CELIA DE FATIMA ALVES DE
NOVAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO FIBRA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0ff368c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO:

Isto posto, NÃO ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

opostos pelo embargante, nos termos da fundamentação supra,

parte integrante deste dispositivo como se aqui estivesse

literalmente transcrita. INTIMEM-SE.

    ANDREA ROCHA TROCOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExProvAS-0000280-55.2021.5.05.0006
EXEQUENTE FABIO LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO ROMULO LUIZ SALOMAO DE
ALMEIDA(OAB: 19532/BA)

EXECUTADO BANCO FIBRA SA

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 52530/BA)

PERITO CELIA DE FATIMA ALVES DE
NOVAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO LOPES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0ff368c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO:

Isto posto, NÃO ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

opostos pelo embargante, nos termos da fundamentação supra,

parte integrante deste dispositivo como se aqui estivesse

literalmente transcrita. INTIMEM-SE.

    ANDREA ROCHA TROCOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000916-60.2017.5.05.0006
RECLAMANTE BERENICE MUNIZ DA CRUZ

ADVOGADO DANIEL MEDINA ATAIDE(OAB:
20394/BA)

RECLAMADO WILHELM WECKERLE

ADVOGADO CEZAR DE SOUZA BASTOS(OAB:
9946/BA)
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RECLAMADO OTICA ERNESTO LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ LIMA BRANDAO(OAB:
6550/BA)

RECLAMADO LISELOTTE WECKERLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERENICE MUNIZ DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 01b8dee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO:

Isto posto, NÃO ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

opostos pela embargante, nos termos da fundamentação supra,

parte integrante deste dispositivo como se aqui estivesse

literalmente transcrita. INTIMEM-SE.

    ANDREA ROCHA TROCOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000916-60.2017.5.05.0006
RECLAMANTE BERENICE MUNIZ DA CRUZ

ADVOGADO DANIEL MEDINA ATAIDE(OAB:
20394/BA)

RECLAMADO WILHELM WECKERLE

ADVOGADO CEZAR DE SOUZA BASTOS(OAB:
9946/BA)

RECLAMADO OTICA ERNESTO LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ LIMA BRANDAO(OAB:
6550/BA)

RECLAMADO LISELOTTE WECKERLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTICA ERNESTO LTDA

  - WILHELM WECKERLE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 01b8dee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO:

Isto posto, NÃO ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

opostos pela embargante, nos termos da fundamentação supra,

parte integrante deste dispositivo como se aqui estivesse

literalmente transcrita. INTIMEM-SE.

    ANDREA ROCHA TROCOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000501-67.2023.5.05.0006
RECLAMANTE CRISTIANO SIQUEIRA BARBOSA

ADVOGADO JORGE ACACIO DE MIRANDA
REIS(OAB: 25849/BA)

RECLAMADO CASATORRE ENGENHARIA LTDA -
ME

ADVOGADO NILTON AUGUSTO BOMFIM GAMA
DE OLIVEIRA(OAB: 73783/BA)

RECLAMADO FLAVIO SILVEIRA FERNANDEZ

ADVOGADO NILTON AUGUSTO BOMFIM GAMA
DE OLIVEIRA(OAB: 73783/BA)

RECLAMADO JOAO VICTOR REIS SOUZA

ADVOGADO NILTON AUGUSTO BOMFIM GAMA
DE OLIVEIRA(OAB: 73783/BA)

RECLAMADO VICTOR BARROS COSTA LIMA

ADVOGADO NILTON AUGUSTO BOMFIM GAMA
DE OLIVEIRA(OAB: 73783/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASATORRE ENGENHARIA LTDA - ME

  - FLAVIO SILVEIRA FERNANDEZ

  - JOAO VICTOR REIS SOUZA

  - VICTOR BARROS COSTA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9caffa4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO:

Isto posto, NÃO ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

opostos pelo embargante, nos termos da fundamentação supra,

parte integrante deste dispositivo como se aqui estivesse

literalmente transcrita.

Condeno o reclamante ao pagamento de multa por litigância de má-

fé de R$4.000,00 (quatro mil reais), valor superior a 1% e inferior a

10% do valor da causa atualizado, em favor do reclamado, a ser

deduzido do seu crédito apurado, e que deverá ser corrigido até o

efetivo pagamento, nos termos do art. 793-C da CLT.

Fixo o débito bruto da reclamada CASATORRE ENGENHARIA

LTDA – ME e OUTROS em R$25.978,43 (vinte e cinco mil,

novecentos e setenta e oito reais e quarenta e três centavos),

conforme planilha de ID8a2e007, valor atualizado até 29/02/2024, e

que deverá sofrer novo reajuste monetário até a data do efetivo

pagamento. INTIMEM-SE.
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    ANDREA ROCHA TROCOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000501-67.2023.5.05.0006
RECLAMANTE CRISTIANO SIQUEIRA BARBOSA

ADVOGADO JORGE ACACIO DE MIRANDA
REIS(OAB: 25849/BA)

RECLAMADO CASATORRE ENGENHARIA LTDA -
ME

ADVOGADO NILTON AUGUSTO BOMFIM GAMA
DE OLIVEIRA(OAB: 73783/BA)

RECLAMADO FLAVIO SILVEIRA FERNANDEZ

ADVOGADO NILTON AUGUSTO BOMFIM GAMA
DE OLIVEIRA(OAB: 73783/BA)

RECLAMADO JOAO VICTOR REIS SOUZA

ADVOGADO NILTON AUGUSTO BOMFIM GAMA
DE OLIVEIRA(OAB: 73783/BA)

RECLAMADO VICTOR BARROS COSTA LIMA

ADVOGADO NILTON AUGUSTO BOMFIM GAMA
DE OLIVEIRA(OAB: 73783/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO SIQUEIRA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9caffa4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO:

Isto posto, NÃO ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

opostos pelo embargante, nos termos da fundamentação supra,

parte integrante deste dispositivo como se aqui estivesse

literalmente transcrita.

Condeno o reclamante ao pagamento de multa por litigância de má-

fé de R$4.000,00 (quatro mil reais), valor superior a 1% e inferior a

10% do valor da causa atualizado, em favor do reclamado, a ser

deduzido do seu crédito apurado, e que deverá ser corrigido até o

efetivo pagamento, nos termos do art. 793-C da CLT.

Fixo o débito bruto da reclamada CASATORRE ENGENHARIA

LTDA – ME e OUTROS em R$25.978,43 (vinte e cinco mil,

novecentos e setenta e oito reais e quarenta e três centavos),

conforme planilha de ID8a2e007, valor atualizado até 29/02/2024, e

que deverá sofrer novo reajuste monetário até a data do efetivo

pagamento. INTIMEM-SE.

    ANDREA ROCHA TROCOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000211-52.2023.5.05.0006
RECLAMANTE ALCIDES DA SILVA COELHO

ADVOGADO BRUNA LIVIA GUIMARAES REBELLO
FERRO(OAB: 17116/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO RENATA TAVARES DE ALCANTARA
HEINE(OAB: 35657/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9ea9625

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO:

Isto posto, NÃO ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

opostos pelo embargante, nos termos da fundamentação supra,

parte integrante deste dispositivo como se aqui estivesse

literalmente transcrita. INTIMEM-SE.

    ANDREA ROCHA TROCOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000211-52.2023.5.05.0006
RECLAMANTE ALCIDES DA SILVA COELHO

ADVOGADO BRUNA LIVIA GUIMARAES REBELLO
FERRO(OAB: 17116/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO RENATA TAVARES DE ALCANTARA
HEINE(OAB: 35657/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIDES DA SILVA COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9ea9625

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO:

Isto posto, NÃO ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

opostos pelo embargante, nos termos da fundamentação supra,

parte integrante deste dispositivo como se aqui estivesse

literalmente transcrita. INTIMEM-SE.
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    ANDREA ROCHA TROCOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001305-89.2010.5.05.0006
RECLAMANTE AILTON SANTOS CORREIA

ADVOGADO LUCY MARIA DE SOUZA SANTOS
CALDAS(OAB: 7333/BA)

RECLAMADO FUNDACAO BAHIANA DE
CARDIOLOGIA

ADVOGADO JUNIA NEVES DE PAULA(OAB:
64157/BA)

RECLAMADO COOPPRO - COOPERATIVA DE
PROFISSIONAIS DA AREA DA
SAUDE

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PERITO ERICO MACIEL DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON SANTOS CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001305-89.2010.5.05.0006

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência...

Alvará id a1d5185, expedido nos autos ,para saque na CEF,

desde 23.02.2024, com validade até 23.03.2024.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

DELZIMAR DOREA FERREIRA

Servidor

Processo Nº TutCautAnt-0000417-03.2022.5.05.0006
REQUERENTE SERGIO MARIO DE JESUS

ADVOGADO DARLAN DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
20784/BA)

REQUERIDO COMISSÃO ELEITORAL NA PESSOA
DE JAMILTON GOES

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)

REQUERIDO JOSE BOAVENTURA SANTOS

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)

REQUERIDO DJALMA QUEIROZ DOS SANTOS

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)

REQUERIDO SIND DOS EMP DE EMPRESAS DE
SEG E VIGILANCIA DO EST BA

ADVOGADO LAMARTINE BASTOS AROUCA(OAB:
33807/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMISSÃO ELEITORAL NA PESSOA DE JAMILTON GOES

  - DJALMA QUEIROZ DOS SANTOS

  - JOSE BOAVENTURA SANTOS

  - SIND DOS EMP DE EMPRESAS DE SEG E VIGILANCIA DO
EST BA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 076d883

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANILO GONCALVES GASPAR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº TutCautAnt-0000417-03.2022.5.05.0006
REQUERENTE SERGIO MARIO DE JESUS

ADVOGADO DARLAN DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
20784/BA)

REQUERIDO COMISSÃO ELEITORAL NA PESSOA
DE JAMILTON GOES

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)

REQUERIDO JOSE BOAVENTURA SANTOS

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)

REQUERIDO DJALMA QUEIROZ DOS SANTOS

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)

REQUERIDO SIND DOS EMP DE EMPRESAS DE
SEG E VIGILANCIA DO EST BA

ADVOGADO LAMARTINE BASTOS AROUCA(OAB:
33807/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO MARIO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 076d883

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANILO GONCALVES GASPAR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000724-54.2022.5.05.0006
REQUERENTE SINDICATO DOS BANCARIOS DA

BAHIA

ADVOGADO PEDRO CESAR SERAPHIM
PITANGA(OAB: 13731/BA)

REQUERIDO BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS BANCARIOS DA BAHIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c0e715f

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Suspendo o processo por 60 dias, a pedido das Partes. Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDREA ROCHA TROCOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000178-48.2012.5.05.0006
RECLAMANTE IRANY PAES DE LIRA

ADVOGADO MACEL LEONARDO VENTURA DE
SA(OAB: 26973/BA)

RECLAMADO HILDEMARIO FERREIRA SILVA

RECLAMADO LUIS LAZARO LIMA SANTOS

RECLAMADO PONTESEG - SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

RECLAMADO MANOEL LOPES DE OLIVEIRA

RECLAMADO JACKSON SANTANA DA CRUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAPARICA - REGISTRO DE IMOVEIS
E HIPOTECAS TITULOS E
DOCUMENTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE RAIMUNDO DE SOUZA

ADVOGADO BRUNO NASCIMENTO DE
MENDONCA(OAB: 21449/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA MARIA NOGUEIRA DE SOUZA

ADVOGADO BRUNO NASCIMENTO DE
MENDONCA(OAB: 21449/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA NOGUEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000178-48.2012.5.05.0006

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência do despacho id

8ac83fa, proferido nos autos.

" No silêncio, considero que a certidão de cancelamento

efetuada no CNIB, juntada aos autos no id 73c41cb , torna o

ato postulatório eficaz e a prestação jurisdicional havida com

sucesso".

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

DELZIMAR DOREA FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000178-48.2012.5.05.0006
RECLAMANTE IRANY PAES DE LIRA

ADVOGADO MACEL LEONARDO VENTURA DE
SA(OAB: 26973/BA)

RECLAMADO HILDEMARIO FERREIRA SILVA

RECLAMADO LUIS LAZARO LIMA SANTOS

RECLAMADO PONTESEG - SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

RECLAMADO MANOEL LOPES DE OLIVEIRA

RECLAMADO JACKSON SANTANA DA CRUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAPARICA - REGISTRO DE IMOVEIS
E HIPOTECAS TITULOS E
DOCUMENTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE RAIMUNDO DE SOUZA

ADVOGADO BRUNO NASCIMENTO DE
MENDONCA(OAB: 21449/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA MARIA NOGUEIRA DE SOUZA

ADVOGADO BRUNO NASCIMENTO DE
MENDONCA(OAB: 21449/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RAIMUNDO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000178-48.2012.5.05.0006

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência do despacho id

8ac83fa, proferido nos autos.

" No silêncio, considero que a certidão de cancelamento

efetuada no CNIB, juntada aos autos no id 73c41cb , torna o

ato postulatório eficaz e a prestação jurisdicional havida com

sucesso".

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

DELZIMAR DOREA FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000178-48.2012.5.05.0006
RECLAMANTE IRANY PAES DE LIRA

ADVOGADO MACEL LEONARDO VENTURA DE
SA(OAB: 26973/BA)

RECLAMADO HILDEMARIO FERREIRA SILVA

RECLAMADO LUIS LAZARO LIMA SANTOS

RECLAMADO PONTESEG - SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

RECLAMADO MANOEL LOPES DE OLIVEIRA

RECLAMADO JACKSON SANTANA DA CRUZ
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TERCEIRO
INTERESSADO

ITAPARICA - REGISTRO DE IMOVEIS
E HIPOTECAS TITULOS E
DOCUMENTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE RAIMUNDO DE SOUZA

ADVOGADO BRUNO NASCIMENTO DE
MENDONCA(OAB: 21449/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA MARIA NOGUEIRA DE SOUZA

ADVOGADO BRUNO NASCIMENTO DE
MENDONCA(OAB: 21449/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRANY PAES DE LIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000178-48.2012.5.05.0006

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência...

" Notifique-se o autor para, no prazo de 30 (trinta) dias, manifestar-

se de forma conclusiva sobre o prosseguimento do feito, indicando

bens que ainda não foram objeto de tentativa de constrição

patrimonial na presente execução, de forma a viabilizar o seu

efetivo prosseguimento, sob pena de arquivamento. Adverte-se ao

patrono da parte que diligencie em sentido de não procrastinar o

feito com diligências já realizadas, o que onera o erário público e

caracteriza litigância temerária (art. 80, V e VI, CPC). Ciente o autor

de que, no silêncio, aplica-se o Artigo 11-A da CLT, observado o

contido no Artigo 878 da CLT."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

DELZIMAR DOREA FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010295-64.2013.5.05.0006
RECLAMANTE ALMIR FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO LUANA MORENO SOUTO
TAMBON(OAB: 32903/BA)

ADVOGADO Frederico Tavares Tambon(OAB:
28325/BA)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE EUCLIDES DA
SILVA(OAB: 23860/BA)

RECLAMADO CARLOS EDUARDO PEREIRA
VELOSO

ADVOGADO LUCIANO BRITO COTRIM(OAB:
26631/BA)

ADVOGADO BEATRIZ LISBOA PEREIRA(OAB:
3830/BA)

RECLAMADO ARNALDO DOS SANTOS BATISTA
NETO

RECLAMADO CONSTRUTORA VELOSO BATISTA
LTDA

ADVOGADO EDMUNDO PEREIRA LOUREIRO
NETO(OAB: 35099/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS EDUARDO PEREIRA
VELOSO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

ARNALDO DOS SANTOS BATISTA
NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIR FRANCISCO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0010295-64.2013.5.05.0006

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência...

Em que pese o teor da  nota de exigência  do Cartório do 6º

Registro de imóveis de Salvador, no id a9cb406, , a ordem de

cancelamento nº 202402.0609.03148704-MA-590 da

indisponibilidade id ab96b6b , consta como aprovada no CNIB.

Destarte, nada a a deliberar acerca da referida Nota.

Ato contínuo, tendo em conta que a nova sistemática

processual trabalhista afastou a execução de ofício, intime-se a

parte exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias, requerer o

que entender de direito, ciente de que sua inércia, após

decorrido o prazo, dará início ao curso da prescrição bienal

intercorrente (§ 2º do art. 11-A da CLT).

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

DELZIMAR DOREA FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000165-29.2024.5.05.0006
RECLAMANTE GILMAR CARVALHO DOS SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO ALVARENGA DE
MIRANDA(OAB: 20644/BA)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

RECLAMADO VIVO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR CARVALHO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DJE - Pela presente, fica o destinatário notificado,

sob as penas do art. 844 da CLT, devendo comparecer à audiência

designada para o dia 30/04/2024 08:50,  na modalidade 100%

TELEPRESENCIAL, cujo acesso se dará por meio da Sala de

Espera virtual desta 6ª Vara do Trabalho de Salvador pelo link

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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"https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl6vtssa", na data e horário acima

indicados.

Desde já, fica ciente o destinatário que a audiência será realizada

na modalidade INICIAL, ou seja, apenas para fins de tentativa de

conciliação e, se for o caso, recebimento de resposta do réu, sendo,

registre-se, obrigatória a presença das partes, sob as penas do art.

844 da CLT.

Registre-se ainda que o destinatário possui o prazo de cinco dias a

contar da data do recebimento dessa notificação para se opor,

querendo, à realização da audiência inicial na modalidade 100%

telepresencial, sob pena de concordância tácita.

A petição inicial e os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para receber orientações.

O NÃO COMPARECIMENTO DO AUTOR IMPLICARÁ

ARQUIVAMENTO E DO RÉU REVELIA, COM A CONSEQUENTE

PENA DE CONFISSÃO, TUDO NA FORMA DO ART. 844 DA CLT.

Ficam as partes advertidas de que devem observar os requisitos

previstos no Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019.

O acesso ao inteiro teor do processo estará disponível através do

si te ht tp: / /p je. t r t5 . jus.br /pr imeirograu,  mediante prévio

credenciamento. A contestação e documentos deverão ser

cadastrados e encaminhados, eletronicamente, até antes da

realização da audiência, pelo PJe. Os documentos cuja exibição

foi requerida na inicial deverão ser encaminhados, sob pena de

confissão. Em audiência não serão recebidos documentos em papel

nem está autorizado o uso de qualquer mídia em computadores da

sala de audiências. Caso necessário, poderá ser utilizado o Serviço

de Auto Atendimento disponibilizado na Unidade para a prática dos

atos processuais pelo interessado. Fica também facultada à parte a

apresentação de defesa oral.

Caso mude de endereço, favor comunicar imediatamente à

Secretaria desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO

CARTA_REGISTRADA).

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CLARISSA MONTEIRO MIRANDA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001028-29.2017.5.05.0006
RECLAMANTE SIRLA CLAUDIO ALMEIDA SOUSA

ADVOGADO EZIQUIO DE ALMEIDA
FERREIRA(OAB: 10074/BA)

RECLAMADO ELZA SOUZA FERREIRA

RECLAMADO SAL-TTUR SALVADOR
TRANSPORTES E SERVICOS LTDA -
EPP

ADVOGADO ONESIMO BASTOS MENDES(OAB:
24188/BA)

RECLAMADO WILSON REIS DA SILVA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIRLA CLAUDIO ALMEIDA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001028-29.2017.5.05.0006

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência.....

"Notifique-se o Exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias,

manifestar-se de forma conclusiva sobre o prosseguimento do feito,

indicando bens que ainda não foram objeto de tentativa de

constrição patrimonial na presente execução, de forma a viabilizar o

seu efetivo prosseguimento, sob pena de arquivamento. Adverte-se

ao patrono da parte que diligencie em sentido de não procrastinar o

feito com diligências já realizadas, o que onera o erário público e

caracteriza litigância temerária (art. 80, V e VI, CPC). Ciente o autor

de que, no silêncio, aplica-se o Artigo 11-A da CLT, observado o

contido no Artigo 878 da CLT."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

DELZIMAR DOREA FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000408-75.2021.5.05.0006
RECLAMANTE JOSELITO SANTOS RAMOS

ADVOGADO ALBERTO RAMOS MOREIRA
FILHO(OAB: 28150/BA)

RECLAMADO LENIVALDO NUNES DOS SANTOS
EIRELI

RECLAMADO MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO JOANA MIRANDA GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 120776/MG)

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSELITO SANTOS RAMOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000408-75.2021.5.05.0006

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência...

Alvará expedido para saque na CEF (crédito Rte e honorários

advocatícios).

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

DELZIMAR DOREA FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000105-08.2014.5.05.0006
RECLAMANTE JAQUELINE ANDRADE SOUZA

ADVOGADO EUGENIO ESTRELA
CORDEIRO(OAB: 16807/BA)

RECLAMADO CARLOS EDUARDO PEREIRA
VELOSO

ADVOGADO LUCIANO BRITO COTRIM(OAB:
26631/BA)

ADVOGADO EDMUNDO PEREIRA LOUREIRO
NETO(OAB: 35099/BA)

ADVOGADO JOAO ROBERTO LIMA
SANTOS(OAB: 35216/BA)

RECLAMADO CONSTRUTORA VELOSO BATISTA
LTDA

ADVOGADO EDMUNDO PEREIRA LOUREIRO
NETO(OAB: 35099/BA)

ADVOGADO JOAO ROBERTO LIMA
SANTOS(OAB: 35216/BA)

RECLAMADO ARNALDO DOS SANTOS BATISTA
NETO

ADVOGADO EDMUNDO PEREIRA LOUREIRO
NETO(OAB: 35099/BA)

ADVOGADO JOAO ROBERTO LIMA
SANTOS(OAB: 35216/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO PEREIRA VELOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000105-08.2014.5.05.0006

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência....

Determino que a Secretaria deste Juízo apure o montante total até

então liberado à Parte Autora, a partir do alvará de id eaa99dc e

que o subscritor da petição de id 697ab1f informe e comprove

se fez algum pagamento de valor diretamente na conta

bancária que constou na ata de id 079109f, a partir da data da

sua confecção, 08/11/2023. Intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

DELZIMAR DOREA FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0148800-16.2005.5.05.0006
RECLAMANTE ROMILDO MARTINS

ADVOGADO MARILENA GALVAO BARRETO
TANAJURA(OAB: 9220/BA)

ADVOGADO Sergio Bastos Paiva(OAB: 8146/BA)

RECLAMADO MARCIO ALBANO DANDREA

RECLAMADO ELINEIDE SALES DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA ROGUET(OAB: 138708/SP)

RECLAMADO MAXIMA SERVICOS TECNICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMILDO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

vista ao reclamante das diligências efetuadas nos autos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

RICARDO SOARES PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001281-85.2015.5.05.0006
RECLAMANTE MARCIO LUIS FONSECA

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

RECLAMADO SHAMA - SERVICOS DE PINTURAS
LTDA - ME

RECLAMADO VELA BRANCA EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES SPE LTDA

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO ACCIOLY(OAB:
15677/BA)

RECLAMADO ROSSI RESIDENCIAL SA

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO MARCELO SANCHEZ
SALVADORE(OAB: 174441/SP)

RECLAMADO FATOR REALTY PARTICIPACOES
S/A

ADVOGADO LEANDRO VILASBOAS
BORGES(OAB: 41937/BA)

PERITO JULIANA SARAIVA MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - MARCIO LUIS FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sª. notificada para ciência dos embargos de declaração

opostos ao id. c96efda e das manifestações de ids 4db6968 e

4d17e1c.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

PEDRO HENRIQUE BACELAR DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000415-09.2017.5.05.0006
RECLAMANTE ALEX SANDRO DE JESUS SILVA

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECLAMADO JAVA SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA

ADVOGADO IVANA ALVES DE ALMEIDA
BRITTO(OAB: 34102/BA)

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO INSTITUTO DO PATRIMONIO
ARTISTICO E CULTURAL DA BAHIA

RECLAMADO FUNDACAO PEDRO CALMON -
CENTRO DE MEMORIA E ARQUIVO
PUBLICO DA BAHIA

PERITO JULIANA SARAIVA MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAVA SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9c78d1

proferido nos autos.

DESPACHO

Convolo em penhora os valores de id 029d6a1.

NOTIFIQUE-SE JAVA SEGURANÇA para, tomar ciência, querendo,

oferecer Embargos à Execução, no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, façam os autos conclusos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDREA ROCHA TROCOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000909-05.2016.5.05.0006
RECLAMANTE LAIANE MANUELA SACRAMENTO

MOSCOSO

ADVOGADO ANDERSON SOUZA BARROSO(OAB:
14178/BA)

RECLAMADO ALEX SANDRO DA PAIXAO SANTOS

RECLAMADO TRIADE INSTITUTO DE BELEZA
LTDA - ME

ADVOGADO Angelo Devecchi Reis do
Sacramento(OAB: 16908/BA)

ADVOGADO NEWTON DOS SANTOS CUNHA
JUNIOR(OAB: 14784/BA)

RECLAMADO ROSA MARIA CARNEIRO RIOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE SEGUROS GERAIS,
PREVIDENCIA PRIVADA E VIDA,
SAUDE SUPLEMENTAR E
CAPITALIZACAO - CNSEG

TERCEIRO
INTERESSADO

BELEZA RARA INSTITUTO DE
BELEZA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BEM ESTAR INSTITUTO DE BELEZA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIANE MANUELA SACRAMENTO MOSCOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac1b01f

proferido nos autos.

1.NOTIFIQUE-SE o autor para tomar ciência acerca das diligências

efetuadas nos autos, bem como para, no prazo de 30 (trinta) dias,

manifestar-se de forma conclusiva sobre o prosseguimento do feito,

indicando bens que ainda não foram objeto de tentativa de

constrição patrimonial na presente execução, de forma a viabilizar o

seu efetivo prosseguimento, sob pena de arquivamento. Adverte-se

ao patrono da parte que diligencie em sentido de não procrastinar o

feito com diligências já realizadas, o que onera o erário público e

caracteriza litigância temerária (art. 80, V e VI, CPC).Ciente o autor

de que, no silêncio, aplica-se o Artigo 11-A da CLT, observado o

contido no Artigo 878 da CLT.

2. Silente o EXEQUENTE, ARQUIVEM-SE os autos,

provisoriamente, pelo prazo de 02 anos

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDREA ROCHA TROCOLI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000136-52.2019.5.05.0006
RECLAMANTE EVANILDO DE SOUZA FERREIRA

ADVOGADO ADILSON RABELO TORRES
FILHO(OAB: 12833/BA)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 10495/BA)

RECLAMADO VULCANO TRANSPORTES DO
NORDESTE LTDA.

ADVOGADO ERICK DE ARAUJO SIQUEIRA(OAB:
28254/PE)

RECLAMADO NORBAHIA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ERICK DE ARAUJO SIQUEIRA(OAB:
28254/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORBAHIA TRANSPORTES LTDA

  - VULCANO TRANSPORTES DO NORDESTE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e48fef7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Revejo os termos do despacho de id 30f84fe para, diante do pleito

de id 512bedd, convolar em penhora o depósito de id 2942ab6 e

determinar a intimação da parte executada para ciência e depósito

da diferença necessária à garantia da execução, sob pena de

liberação do saldo do depósito ao exequente e prosseguimento da

execução pelo remanescente devidamente atualizado.

Verificado o decurso do prazo da intimação supra e o silêncio da

parte executada, faça-se a liberação do saldo do depósito de id

2942ab6 ao exequente, atualizem-se as contas de id fa463e6 com

a dedução da quantia efetivamente sacada e dê-se cumprimento à

decisão de id 1d909c0.   

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDREA ROCHA TROCOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001125-34.2014.5.05.0006
RECLAMANTE CLEYCE SANTOS DE JESUS

ADVOGADO GABRIELLE DE ANDRADE
RIBEIRO(OAB: 34903/BA)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS DE
SOUZA(OAB: 14926/BA)

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

RECLAMADO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9cd324a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

O depósito mencionado na letra a) da petição de id ae0e91f não

está mais disponível em conta judicial, considerando a liberação de

id e85aab2.

Notifique-se a ATENTO BRASIL S/A para o fim almejado na letra b)

da referida promoção e para que comprove o recolhimento das

custas fixadas no despacho de id e1615e1 . Prazo de 5 dias, sob

pena de penhora online do montante equivalente em contas

bancárias de que seja titular.

Ciência à Autora.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDREA ROCHA TROCOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001125-34.2014.5.05.0006
RECLAMANTE CLEYCE SANTOS DE JESUS

ADVOGADO GABRIELLE DE ANDRADE
RIBEIRO(OAB: 34903/BA)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS DE
SOUZA(OAB: 14926/BA)

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

RECLAMADO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEYCE SANTOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9cd324a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

O depósito mencionado na letra a) da petição de id ae0e91f não

está mais disponível em conta judicial, considerando a liberação de

id e85aab2.

Notifique-se a ATENTO BRASIL S/A para o fim almejado na letra b)

da referida promoção e para que comprove o recolhimento das

custas fixadas no despacho de id e1615e1 . Prazo de 5 dias, sob

pena de penhora online do montante equivalente em contas

bancárias de que seja titular.

Ciência à Autora.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDREA ROCHA TROCOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000918-30.2017.5.05.0006
RECLAMANTE JONATAS SILVEIRA SANTANA

ADVOGADO LEONARDO CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 34114/BA)

RECLAMADO PARE CAR SERVICOS DE
ESTACIONAMENTOS EIRELI

ADVOGADO ONALDO ROSA DE
FIGUEIREDO(OAB: 18765/BA)

RECLAMADO REGINALDO JOAQUIM DOS REIS

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE SEGUROS GERAIS,
PREVIDENCIA PRIVADA E VIDA,
SAUDE SUPLEMENTAR E
CAPITALIZACAO - CNSEG

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARE CAR SERVICOS DE ESTACIONAMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed98d0c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

CIência da reiterada manifestação da CNSEG ao Exequente,

mormente de que, diante do ali exposto, serão aguardadas

eventuais respostas de seguradoras pelo prazo de 30 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDREA ROCHA TROCOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000918-30.2017.5.05.0006

RECLAMANTE JONATAS SILVEIRA SANTANA

ADVOGADO LEONARDO CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 34114/BA)

RECLAMADO PARE CAR SERVICOS DE
ESTACIONAMENTOS EIRELI

ADVOGADO ONALDO ROSA DE
FIGUEIREDO(OAB: 18765/BA)

RECLAMADO REGINALDO JOAQUIM DOS REIS

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE SEGUROS GERAIS,
PREVIDENCIA PRIVADA E VIDA,
SAUDE SUPLEMENTAR E
CAPITALIZACAO - CNSEG

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATAS SILVEIRA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed98d0c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

CIência da reiterada manifestação da CNSEG ao Exequente,

mormente de que, diante do ali exposto, serão aguardadas

eventuais respostas de seguradoras pelo prazo de 30 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDREA ROCHA TROCOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000558-56.2021.5.05.0006
RECLAMANTE VALDEIR SANTOS DE CARVALHO

ADVOGADO CRISTIANE MOREIRA MOTA(OAB:
33030/BA)

ADVOGADO LEISER SADIGURSKY(OAB:
14923/BA)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
31341/BA)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO VIEMAR JORGE CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEIR SANTOS DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5851674

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 719
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

Reitere-se a intimação de id ead26a4 ao exequente, por intermédio

dos patronos constituídos nos autos, para que informe dados

bancários para transferência do valor que remanesce na conta

judicial da CEF. Prazo de 5 dias.

Decorrido in albis o prazo supra, fica desde logo autorizada a

liberação do valor diretamente ao autor, mediante transferência para

conta bancária de sua titularidade, cujos dados deverão ser

pesquisados no CCS Bacen - pesquisa que ora determino.

Zeradas as contas, arquivem-se definitivamente os autos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDREA ROCHA TROCOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000352-13.2019.5.05.0006
RECLAMANTE CAMILA SUELEN AQUINO RIBEIRO

ADVOGADO MONICA ARAUJO DE CARVALHO
REIS(OAB: 26492/BA)

RECLAMADO CAMILA SARDINHA SILVA SIMOES

ADVOGADO RODRIGO PINHEIRO
SCHETTINI(OAB: 20975/BA)

RECLAMADO UNIQUE ESTETICA LTDA

ADVOGADO RODRIGO PINHEIRO
SCHETTINI(OAB: 20975/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA SUELEN AQUINO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ecbb9a

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o pleito do Autor no id 3c87e90, no qual requer o bloqueio

de recebíveis decorrentes de créditos existentes perante as

administradoras de cartão de crédito, considerando que a

exequente não cuidou de trazer qualquer elemento aos autos,

que prove que as diversas credenciadoras de cartão de crédito

elencadas em sua petição, fazem o repasse dos créditos da

executada, a fim de haver possibilidade de êxito na diligência,

e, assim, justifiquem o deferimento do pedido. 

Deve a exequente, no prazo de 15 dias, comprovar que a executada

está ativa e desenvolvendo atividade comercial, inclusive com uso

de cartão de crédito para recebimento de valores e quais são as

CREDENCIADORAS que fazem o repasse dos créditos da

executada.

Os deferimentos de diligências que, ou não se prestam ao fim

almejado, ou não possuem elementos que as justifiquem

contribuem para a perpetuação de execução que se mostra

insolúvel, e para o uso inadequado da força de trabalho desta

Especializada, com notório prejuízo à manutenção da sua

efetividade e, por conseguinte, da prestação jurisdicional para a

coletividade.

Saliente-se que o decurso do prazo, sem manifestação, importará

em arquivamento provisório destes autos para aguardar a sua

iniciativa, observado-se o disposto no art. 11-A da CLT. No silêncio,

proceda-se com a remessa.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDREA ROCHA TROCOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000115-42.2020.5.05.0006
RECLAMANTE JAQUELINE VELOSO DE SANTANA

SOUSA

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO HOSPITAL SAO RAFAEL S.A

ADVOGADO PRISCILA VASCONCELOS DE
MELLO VIEIRA(OAB: 27278/BA)

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

ADVOGADO ADRIANO ROCHA LEAL(OAB:
11222/BA)

PERITO CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS

PERITO JOSAFAT NADIER RIGAUD

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE VELOSO DE SANTANA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3347817

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que os cálculos da reclamada foram acolhidos pelo

juízo na decisão de id 1b303b1.

Considerando ainda que houve o pagamento integral do débito e

que os valores apurados já foram liberados ao autor.

Considerando, por fim, a natureza interlocutória da decisão que

julgou procedente a impugnação aos cálculos apresentada pela

parte ré, intime-se a parte autora para que apresente, querendo,

impugnação à sentença de liquidação, no prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo in albis, arquivem-se definitivamente os autos,

ficando dispensada a comprovação das custas processuais diante

do pequeno valor, o que não justificaria a movimentação processual
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3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 720
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

para sua cobrança - com amparo na Portaria MF 075/2012.

Caso contrário, façam conclusos os autos para novas deliberações.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDREA ROCHA TROCOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000909-78.2011.5.05.0006
RECLAMANTE JUVENAL VICENTE DA HORA NETO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

ADVOGADO Társis Silva de Cerqueira(OAB:
24434/BA)

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fa6ce2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Encerro o sobrestamento do processo.

Da impugnação à sentença de liquidação de id 9eb1ca7

apresentada pela União, as Partes não foram cientificadas. Intimem-

se.

Após, concluam-se os autos para julgamento da referida

impugnação e dos embargos à execução de id 13b20b).

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDREA ROCHA TROCOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000909-78.2011.5.05.0006
RECLAMANTE JUVENAL VICENTE DA HORA NETO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

ADVOGADO Társis Silva de Cerqueira(OAB:
24434/BA)

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUVENAL VICENTE DA HORA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fa6ce2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Encerro o sobrestamento do processo.

Da impugnação à sentença de liquidação de id 9eb1ca7

apresentada pela União, as Partes não foram cientificadas. Intimem-

se.

Após, concluam-se os autos para julgamento da referida

impugnação e dos embargos à execução de id 13b20b).

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDREA ROCHA TROCOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000083-95.2024.5.05.0006
REQUERENTES DILETO COMERCIO DE ALIMENTOS

LTDA

ADVOGADO JOSUÉ BELO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 13510/BA)

REQUERENTES LILIAN DE JESUS SILVA

ADVOGADO SABRINA CERQUEIRA COSTA(OAB:
33724/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIAN DE JESUS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 60cade0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANDREA ROCHA TROCOLI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000083-95.2024.5.05.0006
REQUERENTES DILETO COMERCIO DE ALIMENTOS

LTDA

ADVOGADO JOSUÉ BELO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 13510/BA)

REQUERENTES LILIAN DE JESUS SILVA

ADVOGADO SABRINA CERQUEIRA COSTA(OAB:
33724/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILETO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 60cade0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANDREA ROCHA TROCOLI

    Juíza do Trabalho Titular

7ª. Vara do Trabalho de Salvador

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000489-84.2022.5.05.0007
RECLAMANTE TAIANE SANTOS DANTAS DA SILVA

ADVOGADO JOSE RODRIGUES DE MIRANDA
NETO(OAB: 32573/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO LJC CENTRO EDUCACIONAL LTDA -
EPP

ADVOGADO RODRIGO CASSUNDE
MORAES(OAB: 20972/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

TIM S A

PERITO FELIPE ASSIS DE JESUS

TERCEIRO
INTERESSADO

CLARO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

TELEFONICA BRASIL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIANE SANTOS DANTAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 156becd

proferido nos autos.

Converto o julgamento em diligência para que as partes aduzam

razões finais no prazo comum de 10 dias. No mesmo prazo,

deverão se manifestar sobre o interesse na celebração de acordo e

os seus termos, sendo que o silêncio será interpretado no

desinteresse.

Após, retornem conclusos para julgamento a essa Julgadora.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    KARINA MAVROMATI DE BARROS E AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000489-84.2022.5.05.0007
RECLAMANTE TAIANE SANTOS DANTAS DA SILVA

ADVOGADO JOSE RODRIGUES DE MIRANDA
NETO(OAB: 32573/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO LJC CENTRO EDUCACIONAL LTDA -
EPP

ADVOGADO RODRIGO CASSUNDE
MORAES(OAB: 20972/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

TIM S A

PERITO FELIPE ASSIS DE JESUS

TERCEIRO
INTERESSADO

CLARO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

TELEFONICA BRASIL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LJC CENTRO EDUCACIONAL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 156becd

proferido nos autos.

Converto o julgamento em diligência para que as partes aduzam

razões finais no prazo comum de 10 dias. No mesmo prazo,

deverão se manifestar sobre o interesse na celebração de acordo e

os seus termos, sendo que o silêncio será interpretado no

desinteresse.

Após, retornem conclusos para julgamento a essa Julgadora.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    KARINA MAVROMATI DE BARROS E AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000994-51.2017.5.05.0007
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RECLAMANTE LEANDRO BATISTA DOS SANTOS E
SANTOS

ADVOGADO LAZARO AUGUSTO DE ARAUJO
PINTO(OAB: 19186/BA)

RECLAMADO REGINALDO JOAQUIM DOS REIS

RECLAMADO PARE CAR SERVICOS DE
ESTACIONAMENTOS EIRELI

ADVOGADO ONALDO ROSA DE
FIGUEIREDO(OAB: 18765/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARE CAR SERVICOS DE ESTACIONAMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0e060c4

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Analisando o presente processo, verifica-se que desde

16.12.2021, ou seja, há mais de 02 anos, os autos desta

Reclamação Trabalhista estavam aguardando a manifestação

da parte reclamante. Depreende-se, portanto, que a presente

ação foi efetivamente abandonada pela parte autora.

Estabelece o "Art. 11-A da CLT, alterado pela Lei 13.467/2017,

que ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se

quando o exequente deixa de cumprir determinação judicial no

curso da execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser

requerida ou declarada de ofício em qualquer grau de

jurisdição."

O referido dispositivo legal, aplicável à seara trabalhista,

ressalte-se, não estabelece nenhum outro requisito ou

condição para aplicação do instituto da prescrição

intercorrente em execuções frustradas, nas quais constem

expressa intimação do autor para manifestar-se no feito,

permanecendo o mesmo sem movimentação pelo prazo

prescricional.

Diz a Súmula 327 do C. STF: "O direito do trabalho admite a

prescrição intercorrente".

Até mesmo a lei de Executivos Fiscais, em seu art. 40, §4º, dispõe

que "se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o

prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública,

poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la

de imediato".

A própria CLT carrega menção à prescrição da dívida no §1º do art.

884 como uma das matérias arguíveis em sede de embargos de

devedor.

Temos ainda o que dispõe a Lei 11.280/2006, que modificou o

parágrafo 5º do art. 219 do CPC, com a seguinte redação: "O juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição".

Diante de todo o exposto, tendo em vista que a presente

execução ficou paralisada por um período superior a 02 (dois)

anos, por culpa única e exclusiva da parte reclamante, não se

vislumbra outra saída senão a declaração de extinção desta

execução pela ocorrência da prescrição intercorrente.

Notifiquem-se as partes desta decisão.

Expirado o prazo legal sem manifestação da parte interessada,

exclua-se a demandada do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT), retirem-se quaisquer restrições incidentes

sobre bens de propriedade dos executados e arquivem-se os autos.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000994-51.2017.5.05.0007
RECLAMANTE LEANDRO BATISTA DOS SANTOS E

SANTOS

ADVOGADO LAZARO AUGUSTO DE ARAUJO
PINTO(OAB: 19186/BA)

RECLAMADO REGINALDO JOAQUIM DOS REIS

RECLAMADO PARE CAR SERVICOS DE
ESTACIONAMENTOS EIRELI

ADVOGADO ONALDO ROSA DE
FIGUEIREDO(OAB: 18765/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO BATISTA DOS SANTOS E SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0e060c4

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Analisando o presente processo, verifica-se que desde

16.12.2021, ou seja, há mais de 02 anos, os autos desta

Reclamação Trabalhista estavam aguardando a manifestação

da parte reclamante. Depreende-se, portanto, que a presente

ação foi efetivamente abandonada pela parte autora.

Estabelece o "Art. 11-A da CLT, alterado pela Lei 13.467/2017,

que ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se

quando o exequente deixa de cumprir determinação judicial no

curso da execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser

requerida ou declarada de ofício em qualquer grau de

jurisdição."

O referido dispositivo legal, aplicável à seara trabalhista,

ressalte-se, não estabelece nenhum outro requisito ou

condição para aplicação do instituto da prescrição

intercorrente em execuções frustradas, nas quais constem

expressa intimação do autor para manifestar-se no feito,

permanecendo o mesmo sem movimentação pelo prazo

prescricional.

Diz a Súmula 327 do C. STF: "O direito do trabalho admite a

prescrição intercorrente".

Até mesmo a lei de Executivos Fiscais, em seu art. 40, §4º, dispõe

que "se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o

prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública,

poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la

de imediato".

A própria CLT carrega menção à prescrição da dívida no §1º do art.

884 como uma das matérias arguíveis em sede de embargos de

devedor.

Temos ainda o que dispõe a Lei 11.280/2006, que modificou o

parágrafo 5º do art. 219 do CPC, com a seguinte redação: "O juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição".

Diante de todo o exposto, tendo em vista que a presente

execução ficou paralisada por um período superior a 02 (dois)

anos, por culpa única e exclusiva da parte reclamante, não se

vislumbra outra saída senão a declaração de extinção desta

execução pela ocorrência da prescrição intercorrente.

Notifiquem-se as partes desta decisão.

Expirado o prazo legal sem manifestação da parte interessada,

exclua-se a demandada do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT), retirem-se quaisquer restrições incidentes

sobre bens de propriedade dos executados e arquivem-se os autos.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0056100-81.2006.5.05.0007
RECLAMANTE DERMEVAL BATISTA ROCHA

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO AILTON DE PINNA MARTINS(OAB:
18274/BA)

RECLAMANTE MARIO EUGENIO DA SILVA

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO AILTON DE PINNA MARTINS(OAB:
18274/BA)

RECLAMANTE DURVAL PEREIRA DE ARAGAO

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO AILTON DE PINNA MARTINS(OAB:
18274/BA)

RECLAMANTE OLIBIO BORGES

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO AILTON DE PINNA MARTINS(OAB:
18274/BA)

RECLAMANTE DAILTON VIDAL

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO AILTON DE PINNA MARTINS(OAB:
18274/BA)

RECLAMANTE JOSE CORDEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO AILTON DE PINNA MARTINS(OAB:
18274/BA)

RECLAMANTE JAYME BORGES DE JESUS

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO AILTON DE PINNA MARTINS(OAB:
18274/BA)

RECLAMANTE CID PEREIRA PINTO

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO AILTON DE PINNA MARTINS(OAB:
18274/BA)

RECLAMANTE LUIZ FERNANDO BARAUNA REGO
FILHO

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)
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ADVOGADO AILTON DE PINNA MARTINS(OAB:
18274/BA)

RECLAMANTE ANTONIO DE OLIVEIRA GOMES

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO AILTON DE PINNA MARTINS(OAB:
18274/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25ac2bd

proferido nos autos.

Ciência à executada do requerimento do exequente de ID e5a3f57.

Prazo preclusivo de cinco dias para manifestação. No silêncio,

transfira-se para a conta indicada pelo exequente a importância

mencionada em sua promoção supra (R$ 568,39) e cumpram-se os

demais itens do despacho de ID 9dcfbb2

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0001200-56.2003.5.05.0007
AUTOR MARCIA PEREIRA MARAFUSTA

MACHADO

ADVOGADO ADRIANA DE MENEZES MOREIRA
MELLO(OAB: 44354/BA)

ADVOGADO ARY DA SILVA MOREIRA(OAB:
4145/BA)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

ARY MOREIRA ADVOGADOS
ASSOCIADOS - EPP

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA PEREIRA MARAFUSTA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b8985b

proferido nos autos.

Defiro requerimento da parte autora contido em ID 4e37774 pelo

prazo preclusivo de trinta dias, sendo o seu silêncio presunção de

quitação integral da presente execução.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000880-15.2017.5.05.0007
RECLAMANTE RAQUIANE ARGOLO DE JESUS

ADVOGADO RUY JOAO RIBEIRO GONCALVES
JUNIOR(OAB: 14511/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUIANE ARGOLO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d161e0e

proferido nos autos.

Ciência à parte autora da petição da executada de ID 7108c14,

inclusive para os fins legais previstos no art. 884, caput da CLT, sob

pena de preclusão. Prazo de cinco dias.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000051-39.2014.5.05.0007
RECLAMANTE FABIANA GRAZIELA SILVA ROULLET

DE AZEVEDO

ADVOGADO FABIO FERREIRA DE JESUS(OAB:
42957/BA)

ADVOGADO DALTON HENRIQUE CONCEICAO
PIRES(OAB: 47948/BA)

RECLAMANTE SARAH AUGUSTA LIMA DOS
SANTOS

ADVOGADO FABIO FERREIRA DE JESUS(OAB:
42957/BA)

ADVOGADO DALTON HENRIQUE CONCEICAO
PIRES(OAB: 47948/BA)

RECLAMADO INSTITUTO DE SAUDE SAO JUDAS
TADEU LTDA

ADVOGADO SAMARA CRISTINA SILVA DE
CARVALHO BISPO(OAB: 46347/BA)

ADVOGADO LUCAS NONATO PININGA(OAB:
47270/BA)

RECLAMADO PEDRO FERNANDO DE ALMEIDA
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ADVOGADO MARIA DOLORES BLANCO ALVES
PEREIRA(OAB: 6291/BA)

RECLAMADO AIDIL MAURA BAHIANA DA SILVA

ADVOGADO MARIA DOLORES BLANCO ALVES
PEREIRA(OAB: 6291/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MICHEL BETO CASTRO TORRES

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ALBERTO CASTRO
TORRES

ADVOGADO MICHEL BETO CASTRO
TORRES(OAB: 51597/BA)

TESTEMUNHA MANUELLA SILVA CANDEIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA GRAZIELA SILVA ROULLET DE AZEVEDO

  - SARAH AUGUSTA LIMA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8766265

proferido nos autos.

Ao embargado. Prazo de cinco dias.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000176-55.2024.5.05.0007
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM CORREIOS E TELEGRAFOS NO
ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

ADVOGADO RENATA OLIVEIRA PEREIRA(OAB:
43127/BA)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM CORREIOS E
TELEGRAFOS NO ESTADO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2c2d222

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

1) Tratando-se de execução individual de sentença coletiva

proferida na RT no 0125000-76.2007.5.05.0009, e considerando

que em processo análogo o TRT 5a Região entendeu que “ainda

que o exequente opte por ajuizar a execução individual na mesma

localidade onde se processou a ação coletiva, o processo deverá

ser livremente distribuído entre as Varas existentes na localidade”

(CC 0001091- 96.2022.5.05.000, ref. RT 537-77.2021.5.05.0007,

DEJT 05/12/2022), recebo este processo, uma vez que foi

distribuído por sorteio.

2) Na forma do art. 879, § 2o, da CLT, vista à executada da conta

de liquidação apresentada pela parte exequente. Prazo de 08 dias.

Deve a parte executada, inclusive, no mesmo prazo, depositar o

valor que considera incontroverso, sob pena de imediata execução

da mencionada quantia e configuração de ato atentatório à

dignidade da justiça, conforme art. 77, §§ 1o ao 8o do CPC/2015.

Devem as partes, reclamante e reclamada, apresentarem os

arquivos virtuais originais, em formato .pjc, .xls ou .ods, referentes

às suas respectivas planilhas de liquidação do julgado, com todas

as fórmulas utilizadas nas células, através do envio das mesmas

exclusivamente por e-mail (7avara_ssa@trt5.jus.br), devendo conter

o número do processo e o nome da parte no campo "Assunto", bem

como ser informado neste processo a data do envio, no mesmo

prazo para impugnação.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001307-56.2010.5.05.0007
RECLAMANTE RUINETE BAIAO BASTOS

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

RECLAMANTE JUDITH MARIA DOS SANTOS
FREITAS

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

RECLAMANTE SEVERINA MARIA DA COSTA
RIBEIRO

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE MARIA CARMELITA SANTANA
PEREIRA

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

TERCEIRO
INTERESSADO

NUNES FERNANDES E
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):
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  - SEVERINA MARIA DA COSTA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f679cd0

proferido nos autos.

Vista à parte autora da manifestação da reclamada de ID 1b8424c .

Prazo de 5 dias.

No silêncio, retornem os autos conclusos para apreciação por este

Juízo.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000970-57.2016.5.05.0007
RECLAMANTE DANIEL DA ENCARNACAO DE

BRITTO

ADVOGADO ANTONY DE TEIVE E ARGOLO(OAB:
14988/BA)

ADVOGADO MARCIO MOREIRA MEIRA(OAB:
29378/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Dante Menezes Santos Pereira(OAB:
15739/BA)

RECLAMADO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO GUSTAVO ALMEIDA MARINHO(OAB:
22003/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DA ENCARNACAO DE BRITTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a86e133

proferido nos autos.

Ao embargado. Prazo de cinco dias.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000574-70.2022.5.05.0007
RECLAMANTE JOELMA DE JESUS ASSUNCAO

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO GABRIEL BIJOS FAIDIGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELMA DE JESUS ASSUNCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a30c42

proferido nos autos.

Vista às partes da manifestação do Perito do Juízo de ID 2a02ec8 .

Prazo de 5 dias.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000170-48.2024.5.05.0007
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM CORREIOS E TELEGRAFOS NO
ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

ADVOGADO RENATA OLIVEIRA PEREIRA(OAB:
43127/BA)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM CORREIOS E
TELEGRAFOS NO ESTADO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 17bb3f3

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.
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1) Tratando-se de execução individual de sentença coletiva

proferida na RT no 0125000-76.2007.5.05.0009, e considerando

que em processo análogo o TRT 5a Região entendeu que “ainda

que o exequente opte por ajuizar a execução individual na mesma

localidade onde se processou a ação coletiva, o processo deverá

ser livremente distribuído entre as Varas existentes na localidade”

(CC 0001091- 96.2022.5.05.000, ref. RT 537-77.2021.5.05.0007,

DEJT 05/12/2022), recebo este processo, uma vez que foi

distribuído por sorteio.

2) Na forma do art. 879, § 2o, da CLT, vista à executada da conta

de liquidação apresentada pela parte exequente. Prazo de 08 dias.

Deve a parte executada, inclusive, no mesmo prazo, depositar o

valor que considera incontroverso, sob pena de imediata execução

da mencionada quantia e configuração de ato atentatório à

dignidade da justiça, conforme art. 77, §§ 1o ao 8o do CPC/2015.

Devem as partes, reclamante e reclamada, apresentarem os

arquivos virtuais originais, em formato .pjc, .xls ou .ods, referentes

às suas respectivas planilhas de liquidação do julgado, com todas

as fórmulas utilizadas nas células, através do envio das mesmas

exclusivamente por e-mail (7avara_ssa@trt5.jus.br), devendo conter

o número do processo e o nome da parte no campo "Assunto", bem

como ser informado neste processo a data do envio, no mesmo

prazo para impugnação.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000574-70.2022.5.05.0007
RECLAMANTE JOELMA DE JESUS ASSUNCAO

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO GABRIEL BIJOS FAIDIGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a30c42

proferido nos autos.

Vista às partes da manifestação do Perito do Juízo de ID 2a02ec8 .

Prazo de 5 dias.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000650-31.2021.5.05.0007
RECLAMANTE CAMILA DOS SANTOS BELA

ADVOGADO LUAN VITOR FIAES DE JESUS(OAB:
67098/BA)

ADVOGADO BARBARA VITORIA DA CRUZ
DIAS(OAB: 67808/BA)

RECLAMADO CASTELO ODONTOLOGIA LTDA

ADVOGADO CLARICE PIMENTEL ARAGAO(OAB:
65341/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASTELO ODONTOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ec0f06

proferido nos autos.

Renove-se a notificação à reclamada para comprovar o

recolhimento das custas processuais, no prazo de 5 dias, sob pena

de execução.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000762-63.2022.5.05.0007
RECLAMANTE VICTOR GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO SOFIA IRENE ADILEU GOMES(OAB:
31576/BA)

RECLAMADO COMERCIAL E REFRIGERACAO W
ALMEIDA LTDA

ADVOGADO LUCIANA RABELLO FERMIANO(OAB:
21660/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL E REFRIGERACAO W ALMEIDA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5f8b22

proferido nos autos.

Ciência à reclamada da petição do autor de ID 274fe69, devendo a

demandada comprovar, no prazo de cinco dias, o pagamento

tempestivo e regular das parcelas do acordo firmado nos autos, sob

pena de imediata deflagração dos atos de constrição.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000095-43.2023.5.05.0007
RECLAMANTE ALEXANDRO MERCES DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLEIDIANE DOS SANTOS DA
CONCEICAO PEREIRA(OAB:
73775/BA)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

ADVOGADO RENATA TAVARES DE ALCANTARA
HEINE(OAB: 35657/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 298b2b2

proferido nos autos.

Sentença e acórdãos proferidos de forma líquida.

Desnecessária a intimação da União Federal/PGF, considerando o

valor total da contribuição previdenciária quantificada nos autos.

Considerando a natureza alimentar do crédito do reclamante, super

privilegiado (CTN, art. 186) e imprescindível à sobrevivência do

trabalhador, os princípios da razoável duração do processo e da

efetividade do comando sentencial, buscando assegurar o resultado

útil do processo, intime-se a reclamada para pagamento do valor da

condenação, totalizando a importância de R$ 21.305,64, no prazo

de quinze dias, diretamente na pessoa do seu advogado, sob pena

prosseguimento da execução, dispensada a citação, conforme

estabelece procedimento contido no art. 523 caput do CPC.

Aplicado por analogia o art. 832, §1º da CTL que autoriza o juiz

a estabelecer prazo e condições para o cumprimento de suas

decisões.

O novel entendimento acima, inclusive, foi preconizado por meio do

Enunciado 66 da 1ª Jornada de Direito Material e Processual do

Trabalho do TST, in verbis:

"66. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DE NORMAS DO PROCESSO

COMUM AO PROCESSO TRABALHISTA. OMISSÕES

ONTOLÓGICA E AXIOLÓGICA. ADMISSIBILIDADE.

Diante do atual estágio de desenvolvimento do processo comum e

da necessidade de se conferir aplicabilidade à garantia

constitucional da duração razoável do processo, os artigos 769 e

889 da CLT comportam interpretação conforme a Constituição

Federal, permitindo a aplicação de normas processuais mais

adequadas à efetivação do direito. Aplicação dos princípios da

instrumentalidade, efetividade e não-retrocesso social."

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000727-06.2022.5.05.0007
REQUERENTE SINDICATO DOS BANCARIOS DA

BAHIA

ADVOGADO PEDRO CESAR SERAPHIM
PITANGA(OAB: 13731/BA)

REQUERIDO BANCO DO BRASIL SA

PERITO CELIA DE FATIMA ALVES DE
NOVAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS BANCARIOS DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dabaf67

proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes do decurso do prazo do período de

suspensão processual deferido, devendo darem prosseguimento ao

feito.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0001069-37.2010.5.05.0007
RECLAMANTE SIND TRAB POSTOS SERVICOS

COMB DER PETROLEO ESTADO
BAHI

ADVOGADO VINICIUS LEDO SOUZA(OAB:
33626/BA)

ADVOGADO JULIANA AUGUSTA DOS SANTOS
MELO(OAB: 48682/BA)
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RECLAMADO RODRIGUES TORRES COMERCIO E
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO NAGILLA LARISSA GOMES
SANTIAGO LEITE(OAB: 45750/BA)

ADVOGADO DERNILTON LEITE NUNES(OAB:
11373/BA)

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGUES TORRES COMERCIO E DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f0569d

proferido nos autos.

Intimem-se as partes da sentença de ID 662a40f e planilha de

cálculos apresentada pelo expert contábil, ora homologada por este

Juízo, para os fins legais.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0001069-37.2010.5.05.0007
RECLAMANTE SIND TRAB POSTOS SERVICOS

COMB DER PETROLEO ESTADO
BAHI

ADVOGADO VINICIUS LEDO SOUZA(OAB:
33626/BA)

ADVOGADO JULIANA AUGUSTA DOS SANTOS
MELO(OAB: 48682/BA)

RECLAMADO RODRIGUES TORRES COMERCIO E
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO NAGILLA LARISSA GOMES
SANTIAGO LEITE(OAB: 45750/BA)

ADVOGADO DERNILTON LEITE NUNES(OAB:
11373/BA)

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB POSTOS SERVICOS COMB DER PETROLEO
ESTADO BAHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f0569d

proferido nos autos.

Intimem-se as partes da sentença de ID 662a40f e planilha de

cálculos apresentada pelo expert contábil, ora homologada por este

Juízo, para os fins legais.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000432-32.2023.5.05.0007
RECLAMANTE ERIVALDO FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE LUIZ MASCARENHAS
FREIRE(OAB: 45371/BA)

RECLAMADO ATAKAREJO DISTRIBUIDOR DE
ALIMENTOS E BEBIDAS S.A

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

PERITO SANDRO GONCALVES DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIVALDO FREITAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8a63e7

proferido nos autos.

Vista às partes da resposta do expert de ID 84ee30d. Prazo de

cinco dias para manifestação.

Expirado o prazo supra, retornem os autos conclusos para

saneamento do feito por este Juízo.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000432-32.2023.5.05.0007
RECLAMANTE ERIVALDO FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE LUIZ MASCARENHAS
FREIRE(OAB: 45371/BA)

RECLAMADO ATAKAREJO DISTRIBUIDOR DE
ALIMENTOS E BEBIDAS S.A

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

PERITO SANDRO GONCALVES DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATAKAREJO DISTRIBUIDOR DE ALIMENTOS E BEBIDAS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8a63e7

proferido nos autos.
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Vista às partes da resposta do expert de ID 84ee30d. Prazo de

cinco dias para manifestação.

Expirado o prazo supra, retornem os autos conclusos para

saneamento do feito por este Juízo.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000246-09.2023.5.05.0007
RECLAMANTE JACINEIA DA SILVA DOS SANTOS

SANTANA

ADVOGADO Ivana Dulce França Rios(OAB:
21742/BA)

ADVOGADO AMANDA ARAUJO SANTANA(OAB:
64083/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO ANTONIO PENA DA CRUZ JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 574dccc

proferido nos autos.

Defiro parcialmente requerimento da EXECUTADA contido em sua

petição de ID d659b2b pelo prazo IMPRORROGÁVEL de 10 dias,

sendo a sua inobservância configuração de ato atentatório à

dignidade desta Justiça e aplicação de multa, conforme art 77, §2º

do CPC/2015. Intime-se a requerente e aguarde-se o pagamento

do valor desta execução.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000724-51.2022.5.05.0007
REQUERENTE SINDICATO DOS BANCARIOS DA

BAHIA

ADVOGADO PEDRO CESAR SERAPHIM
PITANGA(OAB: 13731/BA)

REQUERIDO BANCO DO BRASIL SA

PERITO CELIA DE FATIMA ALVES DE
NOVAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS BANCARIOS DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60259b6

proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes do decurso do prazo do período de

suspensão processual deferido, devendo darem prosseguimento ao

feito.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000048-35.2024.5.05.0007
RECLAMANTE ANA PAULA SANTOS LOPES

ADVOGADO PEDRO FILGUEIRAS MACEDO(OAB:
45320/BA)

RECLAMADO PRIMMA SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA SANTOS LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3a1220

proferido nos autos.

Considerando que não haverá tempo hábil para notificação da

reclamada, retire-se o feito de pauta e intime-se o autor.

Após, designe-se nova data para a realização da audiência, com as

notificações de praxe, devendo ser a reclamada ser notificada no

endereço do sócio informado através da petição de ID7cf9baa .

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000020-67.2024.5.05.0007
RECLAMANTE TAINA COSTA LEAL

ADVOGADO PEDRO FILGUEIRAS MACEDO(OAB:
45320/BA)

RECLAMADO PRIMMA SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ICARO CRUZ DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAINA COSTA LEAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2f5141

proferido nos autos.

Tendo em vista o teor do documento apresentado pela parte autora

mediante petição de ID 1840130, em razão da garantia

constitucional ao amplo acesso à justiça DEFIRO PARCIALMENTE

requerimento do reclamante, autorizando, EXCLUSIVAMENTE, a

participação do causídico, ora requerente, de forma

telepresencial em audiência designada nos autos, devendo o

acesso ser realizado na data e horário indicados através do

aplicativo Zoom Meeting e link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl7vtssa. Intime-se o requerente e aguarde-se a

audiência.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000706-93.2023.5.05.0007
RECLAMANTE MICHEL PASSOS RIBEIRO

ADVOGADO MARCELLY DOS SANTOS BADARO
LIMA(OAB: 33581/BA)

ADVOGADO ANA CARLA FARIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 33605/BA)

ADVOGADO RENATA OLIVEIRA PEREIRA(OAB:
43127/BA)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

ADVOGADO KAREN COUTO ALELUIA
MIRANDA(OAB: 58069/BA)

RECLAMANTE JILLIALSON DA SILVA CARNEIRO

ADVOGADO MARCELLY DOS SANTOS BADARO
LIMA(OAB: 33581/BA)

ADVOGADO ANA CARLA FARIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 33605/BA)

ADVOGADO RENATA OLIVEIRA PEREIRA(OAB:
43127/BA)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

ADVOGADO KAREN COUTO ALELUIA
MIRANDA(OAB: 58069/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JILLIALSON DA SILVA CARNEIRO

  - MICHEL PASSOS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b679181

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

ISTO POSTO, conheço dos embargos de declaração opostos pelos

Reclamantes, para julgá-los PROCEDENTES, conforme

fundamentação supra, que integra este “decisum”. Prazo de oito

dias.

Intimem-se as partes.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000275-59.2023.5.05.0007
RECLAMANTE MARCOS VINICIUS ROSEDAL

DAMASCENO

ADVOGADO DIMAS SANTOS FILHO(OAB:
6687/BA)

ADVOGADO MELISSA TEIXEIRA SANTOS E
ALENCAR(OAB: 16315/BA)

RECLAMADO LIGUE PINTE SERVICOS E
PINTURAS EIRELI

ADVOGADO PAULO ROBERTO BRITO
NASCIMENTO(OAB: 15703/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS ROSEDAL DAMASCENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Libere-se ao exequente o valor do seu crédito líquido atualizado,

utilizando depósito existente nos autos. Para tanto, notifique-se o

autor para informar a este Juízo conta para transferência do valor

devido. Prazo de 5 dias, sob pena de liberação eletrônica do

referido valor.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MYLENE PINHO MERCURI BRANDAO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000276-54.2017.5.05.0007
RECLAMANTE RITA DE CASSIA ALMEIDA SILVA

ADVOGADO CANDIDA REGINA RIBEIRO DE
LACERDA(OAB: 14061/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANA ANGELICA DOS SANTOS(OAB:
13175/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE SOUZA
LEAL(OAB: 24484/BA)
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PERITO MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA ALMEIDA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

RECLAMANTE: RITA DE CASSIA ALMEIDA SILVA

Fica V.Sa. notificada(o) para tomar ciência da expedição do ofício

precatório de #id:f288a8f.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CARLOS FREDERICO MARQUES VALENTE IUNES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000276-54.2017.5.05.0007
RECLAMANTE RITA DE CASSIA ALMEIDA SILVA

ADVOGADO CANDIDA REGINA RIBEIRO DE
LACERDA(OAB: 14061/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANA ANGELICA DOS SANTOS(OAB:
13175/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE SOUZA
LEAL(OAB: 24484/BA)

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

RECLAMADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

Fica V.Sa. notificada(o) para tomar ciência da expedição do ofício

precatório de #id:f288a8f.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CARLOS FREDERICO MARQUES VALENTE IUNES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000399-76.2022.5.05.0007
RECLAMANTE GERVASIO RAMOS DE SANTANA

ADVOGADO ALAN SANTOS FREIRE(OAB:
49329/BA)

ADVOGADO JOSE TONES GOMES
OLIVEIRA(OAB: 72590/BA)

RECLAMADO FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO MANOEL JOAQUIM PINTO
RODRIGUES DA COSTA(OAB:
11024/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERVASIO RAMOS DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciênciadas

liberações/transferências havidas nos autos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

GISELA MARQUEZ KRUSCHEWSKY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000048-35.2024.5.05.0007
RECLAMANTE ANA PAULA SANTOS LOPES

ADVOGADO PEDRO FILGUEIRAS MACEDO(OAB:
45320/BA)

RECLAMADO PRIMMA SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA SANTOS LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 17/05/2024 08:50, a ser realizada

na sala de audiências da 7ª Vara do Trabalho de Salvador,

situada na Rua Miguel Calmon, 285, 285, 2º andar, COMERCIO,

SALVADOR/BA - CEP: 40015-901 e apresentar as provas que

julgar necessárias, constantes de documentos e/ou testemunhas,

estas no máximo de 2 (duas), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

A U D I Ê N C I A  I M P O R T A R Á  N O  A R Q U I V A M E N T O  D A

RECLAMAÇÃO E QUE,  NA HIPÓTESE DE 2  (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS) MESES.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE
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SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

GISELA MARQUEZ KRUSCHEWSKY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000086-73.2018.5.05.0131
RECLAMANTE EDI HENRIQUE DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO LUIZ DE FREITAS
SANTOS(OAB: 25152/BA)

RECLAMADO CEPEL CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO SYLVIO GARCEZ JUNIOR(OAB:
7510/BA)

RECLAMADO ALANA ZOE LEAL CALMON

ADVOGADO ALLAN GUSTAVO ALMEIDA
PEREIRA(OAB: 51462/BA)

RECLAMADO AUGUSTO HUBERTO DE
CERQUEIRA LIMA NETO

RECLAMADO MIREL CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO MARCELO JUNQUEIRA AYRES
FILHO(OAB: 16180/BA)

RECLAMADO CEPEL PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS VERA CRUZ
LTDA

RECLAMADO MARIA THEREZA TANAJURA
CASTRO LIMA

ADVOGADO MARIA CLARA ALVES
BARRETO(OAB: 69547/BA)

RECLAMADO CSL - COGUMELOS SORTE LIMPA
LTDA

RECLAMADO CEPEL AGROPECUARIA LIMITADA

RECLAMADO FERNANDO JORGE DE AZEVEDO
CARNEIRO

RECLAMADO MANOEL TANAJURA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDI HENRIQUE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

RECLAMANTE: EDI HENRIQUE DE OLIVEIRA

Fica V.Sa. notificada(o) para tomar ciência da(s) transferência(s)

determinada(s) através do(s) alvará(s) de #id:8bec477 e

#id:cbc7e3c.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CARLOS FREDERICO MARQUES VALENTE IUNES

Assessor

Processo Nº ATSum-0127000-60.2004.5.05.0007
RECLAMANTE AGNALDO QUINTINO SANTOS

ADVOGADO LUIZ DE JESUS BARROS(OAB:
15268/BA)

RECLAMADO JACY DANTAS PEREIRA

ADVOGADO ANIBAL DE SENNA PAIM(OAB:
4399/BA)

RECLAMADO JACY DANTAS PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE SEGUROS GERAIS,
PREVIDENCIA PRIVADA E VIDA,
SAUDE SUPLEMENTAR E
CAPITALIZACAO - CNSEG

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNALDO QUINTINO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notifique-se o exequente para indicar a este Juízo, no prazo de

trinta dias, meios comprovadamente eficazes, ainda não realizados

ou apreciados por este Juízo, para o prosseguimento dos atos de

constrição, sob pena de arquivamento provisório dos autos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

UZIEL BORGES CASTELAO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0194100-71.2000.5.05.0007
RECLAMANTE MARIA MANUELA MARTINHO

RODRIGUES

ADVOGADO RODRIGO MEDEIROS DE ALMEIDA
MARTINS(OAB: 14554/BA)

RECLAMADO LASIS ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO LTDA

RECLAMADO ZOE DO BRASIL PARTICIPACOES
LTDA

RECLAMADO SISAL BAHIA HOTEIS TURISMO S A

ADVOGADO ROBERTO DOREA PESSOA(OAB:
12407/BA)
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RECLAMADO SISAL IMOBILIARIA SANTO AFONSO
S/A

RECLAMADO MAHO ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO LUIZ DE CASTRO DODSWORTH
MARTINS

RECLAMADO ROBERTO LUIZ JARDIM
DODSWORTH MARTINS

RECLAMADO AMIRA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

RECLAMADO SISAL RIO HOTEIS TURISMO S A

RECLAMADO WILBUR VICOSO HOCKENSMITH

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA MANUELA MARTINHO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0194100-71.2000.5.05.0007

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência que foi expedido alvará e

dos termos do despacho de ID. 41d61f9 "Tendo em vista o decurso

do prazo para manifestação do executado , transfira-se para a

conta do exequente (ID b5deab5) o depósito existente nos autos,

devendo a referida parte indicar a este Juízo, no prazo de trinta

dias, meios eficazes para prosseguimento dos atos de constrição,

sob pena de arquivamento provisório dos autos e deflagração da

contagem do prazo estabelecido no art. 11 A da CLT."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

RAFAEL MORAES MARQUES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000086-73.2018.5.05.0131
RECLAMANTE EDI HENRIQUE DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO LUIZ DE FREITAS
SANTOS(OAB: 25152/BA)

RECLAMADO CEPEL CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO SYLVIO GARCEZ JUNIOR(OAB:
7510/BA)

RECLAMADO ALANA ZOE LEAL CALMON

ADVOGADO ALLAN GUSTAVO ALMEIDA
PEREIRA(OAB: 51462/BA)

RECLAMADO AUGUSTO HUBERTO DE
CERQUEIRA LIMA NETO

RECLAMADO MIREL CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO MARCELO JUNQUEIRA AYRES
FILHO(OAB: 16180/BA)

RECLAMADO CEPEL PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS VERA CRUZ
LTDA

RECLAMADO MARIA THEREZA TANAJURA
CASTRO LIMA

ADVOGADO MARIA CLARA ALVES
BARRETO(OAB: 69547/BA)

RECLAMADO CSL - COGUMELOS SORTE LIMPA
LTDA

RECLAMADO CEPEL AGROPECUARIA LIMITADA

RECLAMADO FERNANDO JORGE DE AZEVEDO
CARNEIRO

RECLAMADO MANOEL TANAJURA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIREL CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: MIREL CONSTRUTORA LTDA

Fica V.Sa. notificada(o) para garantir o débito residual no valor de

R$ 15.249,97 (quinze mil e duzentos e quarenta e nove reais e

noventa e sete centavos), sob pena de execução. Prazo de 5 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CARLOS FREDERICO MARQUES VALENTE IUNES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000086-73.2018.5.05.0131
RECLAMANTE EDI HENRIQUE DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO LUIZ DE FREITAS
SANTOS(OAB: 25152/BA)

RECLAMADO CEPEL CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO SYLVIO GARCEZ JUNIOR(OAB:
7510/BA)

RECLAMADO ALANA ZOE LEAL CALMON

ADVOGADO ALLAN GUSTAVO ALMEIDA
PEREIRA(OAB: 51462/BA)

RECLAMADO AUGUSTO HUBERTO DE
CERQUEIRA LIMA NETO

RECLAMADO MIREL CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO MARCELO JUNQUEIRA AYRES
FILHO(OAB: 16180/BA)

RECLAMADO CEPEL PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS VERA CRUZ
LTDA

RECLAMADO MARIA THEREZA TANAJURA
CASTRO LIMA

ADVOGADO MARIA CLARA ALVES
BARRETO(OAB: 69547/BA)

RECLAMADO CSL - COGUMELOS SORTE LIMPA
LTDA

RECLAMADO CEPEL AGROPECUARIA LIMITADA

RECLAMADO FERNANDO JORGE DE AZEVEDO
CARNEIRO

RECLAMADO MANOEL TANAJURA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEPEL CONSTRUTORA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: CEPEL CONSTRUTORA LTDA

Fica V.Sa. notificada(o) para garantir o débito residual no valor de

R$ 15.249,97 (quinze mil e duzentos e quarenta e nove reais e

noventa e sete centavos), sob pena de execução. Prazo de 5 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CARLOS FREDERICO MARQUES VALENTE IUNES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000086-73.2018.5.05.0131
RECLAMANTE EDI HENRIQUE DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO LUIZ DE FREITAS
SANTOS(OAB: 25152/BA)

RECLAMADO CEPEL CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO SYLVIO GARCEZ JUNIOR(OAB:
7510/BA)

RECLAMADO ALANA ZOE LEAL CALMON

ADVOGADO ALLAN GUSTAVO ALMEIDA
PEREIRA(OAB: 51462/BA)

RECLAMADO AUGUSTO HUBERTO DE
CERQUEIRA LIMA NETO

RECLAMADO MIREL CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO MARCELO JUNQUEIRA AYRES
FILHO(OAB: 16180/BA)

RECLAMADO CEPEL PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS VERA CRUZ
LTDA

RECLAMADO MARIA THEREZA TANAJURA
CASTRO LIMA

ADVOGADO MARIA CLARA ALVES
BARRETO(OAB: 69547/BA)

RECLAMADO CSL - COGUMELOS SORTE LIMPA
LTDA

RECLAMADO CEPEL AGROPECUARIA LIMITADA

RECLAMADO FERNANDO JORGE DE AZEVEDO
CARNEIRO

RECLAMADO MANOEL TANAJURA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALANA ZOE LEAL CALMON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALANA ZOE LEAL CALMON

Fica V.Sa. notificada(o) para garantir o débito residual no valor de

R$ 15.249,97 (quinze mil e duzentos e quarenta e nove reais e

noventa e sete centavos), sob pena de execução. Prazo de 5 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CARLOS FREDERICO MARQUES VALENTE IUNES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000086-73.2018.5.05.0131
RECLAMANTE EDI HENRIQUE DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO LUIZ DE FREITAS
SANTOS(OAB: 25152/BA)

RECLAMADO CEPEL CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO SYLVIO GARCEZ JUNIOR(OAB:
7510/BA)

RECLAMADO ALANA ZOE LEAL CALMON

ADVOGADO ALLAN GUSTAVO ALMEIDA
PEREIRA(OAB: 51462/BA)

RECLAMADO AUGUSTO HUBERTO DE
CERQUEIRA LIMA NETO

RECLAMADO MIREL CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO MARCELO JUNQUEIRA AYRES
FILHO(OAB: 16180/BA)

RECLAMADO CEPEL PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS VERA CRUZ
LTDA

RECLAMADO MARIA THEREZA TANAJURA
CASTRO LIMA

ADVOGADO MARIA CLARA ALVES
BARRETO(OAB: 69547/BA)

RECLAMADO CSL - COGUMELOS SORTE LIMPA
LTDA

RECLAMADO CEPEL AGROPECUARIA LIMITADA

RECLAMADO FERNANDO JORGE DE AZEVEDO
CARNEIRO

RECLAMADO MANOEL TANAJURA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA THEREZA TANAJURA CASTRO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIA THEREZA TANAJURA CASTRO LIMA

Fica V.Sa. notificada(o) para garantir o débito residual no valor de

R$ 15.249,97 (quinze mil e duzentos e quarenta e nove reais e

noventa e sete centavos), sob pena de execução. Prazo de 5 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CARLOS FREDERICO MARQUES VALENTE IUNES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000996-65.2010.5.05.0007
RECLAMANTE ALEX FEITOSA SANTOS

ADVOGADO GIUSEPPE DE SIERVI FILHO(OAB:
19784/BA)

RECLAMADO S.P.G CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO DIEGO CORREA RODRIGUES(OAB:
22937/BA)
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RECLAMADO MUNICIPIO DE SALVADOR

RECLAMADO EDELVIRA MORENO DO ROSARIO

RECLAMADO MARCELO DE LINHARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.P.G CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02fa8f0

proferido nos autos.

Ciência às partes de que os autos serão arquivados. Prazo de 10

dias para desentranhamento de documentos nos autos físicos. No

silêncio, desentranhem-se as cópias juntadas pelas partes e

arquivem-se os autos físicos e eletrônicos com as devidas

tramitações em ambos os sistemas.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000996-65.2010.5.05.0007
RECLAMANTE ALEX FEITOSA SANTOS

ADVOGADO GIUSEPPE DE SIERVI FILHO(OAB:
19784/BA)

RECLAMADO S.P.G CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO DIEGO CORREA RODRIGUES(OAB:
22937/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SALVADOR

RECLAMADO EDELVIRA MORENO DO ROSARIO

RECLAMADO MARCELO DE LINHARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX FEITOSA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02fa8f0

proferido nos autos.

Ciência às partes de que os autos serão arquivados. Prazo de 10

dias para desentranhamento de documentos nos autos físicos. No

silêncio, desentranhem-se as cópias juntadas pelas partes e

arquivem-se os autos físicos e eletrônicos com as devidas

tramitações em ambos os sistemas.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000416-78.2023.5.05.0007
EXEQUENTE CLEIDE BARBOSA PEREIRA

ADVOGADO TATYANA HUGHES GUERREIRO
COSTA(OAB: 17809/BA)

EXECUTADO ASFICH - COLÉGIO SÃO JOSÉ DA
AÇÃO FRATERNAL DE ITABUNA

ADVOGADO GIOVANNA FRANCA CONRADO
SANTANA(OAB: 57737/BA)

EXECUTADO ASSOCIACAO DAS IRMAS
FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS
DA IMACULADA CONCEICAO-
PROVINCIA DE SANTA CRUZ

ADVOGADO GIOVANNA FRANCA CONRADO
SANTANA(OAB: 57737/BA)

EXECUTADO ASFHIC - COLÉGIO SÃO JOSÉ

ADVOGADO GIOVANNA FRANCA CONRADO
SANTANA(OAB: 57737/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDE BARBOSA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c0ceb6

proferido nos autos.

Defiro requerimento do exequente contido em sua petição de ID

41d058e, apenas alertando a citada parte quanto ao teor do Acordo

Global, notadamente na parte que trata do DESPACHO DO JUIZ

SUPERVISOR DO JEE, a qual, expressamente, estabelece que

"Expeça-se, ao Excelentíssimo Presidente deste e. TRT, o ofício

requerido pelas Partes na cláusula 20ª do Termo de Conciliação

global, com cópia do referido termo, bem como da presente

decisão homologatória, com vistas à edição de Resolução

Administrativa, que suspenda, pelo prazo de 12 (doze) meses,

todos os atos constritivos e expropriatórios em execuções

individuais em face da Executada e as pessoas naturais que a

representaram".

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001023-14.2011.5.05.0007
RECLAMANTE CLAUDIA DA COSTA LIMA

ADVOGADO ULISSES LOPES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 19405/BA)

RECLAMADO AMPLA COOPERATIVA DE
TRABALHO NA AREA DE SAUDE

ADVOGADO MARCONE SODRE MACEDO(OAB:
15060/BA)
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ADVOGADO IVAN BRANDI DA SILVA(OAB:
7941/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA COOPERATIVA DE TRABALHO NA AREA DE SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4aa7f9

proferido nos autos.

Ciência às partes de que os autos serão arquivados. Prazo de 10

dias para desentranhamento de documentos nos autos físicos. No

silêncio, desentranhem-se as cópias juntadas pelas partes e

arquivem-se os autos físicos e eletrônicos com as devidas

tramitações em ambos os sistemas.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001023-14.2011.5.05.0007
RECLAMANTE CLAUDIA DA COSTA LIMA

ADVOGADO ULISSES LOPES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 19405/BA)

RECLAMADO AMPLA COOPERATIVA DE
TRABALHO NA AREA DE SAUDE

ADVOGADO MARCONE SODRE MACEDO(OAB:
15060/BA)

ADVOGADO IVAN BRANDI DA SILVA(OAB:
7941/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA DA COSTA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4aa7f9

proferido nos autos.

Ciência às partes de que os autos serão arquivados. Prazo de 10

dias para desentranhamento de documentos nos autos físicos. No

silêncio, desentranhem-se as cópias juntadas pelas partes e

arquivem-se os autos físicos e eletrônicos com as devidas

tramitações em ambos os sistemas.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101800-12.2008.5.05.0007
RECLAMANTE ANTONIO NERIS CONCEICAO

ADVOGADO ELIEZER QUEIROZ DOURADO(OAB:
20272/BA)

ADVOGADO JOAO CLAUDIO SILVA
GONCALVES(OAB: 20210/BA)

RECLAMADO SEVIBA SEGURANCA E VIGILANCIA
DA BAHIA LTDA

ADVOGADO ADILSON AFONSO DE CASTRO
JUNIOR(OAB: 23123/BA)

ADVOGADO RONALDO AMORIM BASTOS(OAB:
23125/BA)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVIBA SEGURANCA E VIGILANCIA DA BAHIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed4236f

proferido nos autos.

Ciência às partes de que os autos serão arquivados. Prazo de 10

dias para desentranhamento de documentos nos autos físicos. No

silêncio, desentranhem-se as cópias juntadas pelas partes e

arquivem-se os autos físicos e eletrônicos com as devidas

tramitações em ambos os sistemas.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101800-12.2008.5.05.0007
RECLAMANTE ANTONIO NERIS CONCEICAO

ADVOGADO ELIEZER QUEIROZ DOURADO(OAB:
20272/BA)

ADVOGADO JOAO CLAUDIO SILVA
GONCALVES(OAB: 20210/BA)

RECLAMADO SEVIBA SEGURANCA E VIGILANCIA
DA BAHIA LTDA

ADVOGADO ADILSON AFONSO DE CASTRO
JUNIOR(OAB: 23123/BA)

ADVOGADO RONALDO AMORIM BASTOS(OAB:
23125/BA)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO NERIS CONCEICAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed4236f

proferido nos autos.

Ciência às partes de que os autos serão arquivados. Prazo de 10

dias para desentranhamento de documentos nos autos físicos. No

silêncio, desentranhem-se as cópias juntadas pelas partes e

arquivem-se os autos físicos e eletrônicos com as devidas

tramitações em ambos os sistemas.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102800-38.1994.5.05.0007
RECLAMANTE NILTON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO DINORA MERCIA LISBOA
PIRES(OAB: 11245/BA)

ADVOGADO ALOILDO GOMES PIRES(OAB:
9005/BA)

RECLAMADO GLEICE HELENA BAPTISTA DA
SILVA

ADVOGADO MARCUS TADEU GALVAO
MENDES(OAB: 26050/BA)

RECLAMADO CGP CENTRAL DE GUARDA E
SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

RECLAMADO FLORICE ANDRADE

RECLAMADO MARCOS FERNANDO DIAS DOS
SANTOS

RECLAMADO CARLOS MANUEL DO BOMFIM

ADVOGADO JOSE FERNANDO RANGEL
SANTOS(OAB: 4021/BA)

RECLAMADO MIGUEL BAPTISTA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGADORIA DE PESSOAL DA
MARINHA (PAPEM) - MARINHA DO
BRASIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS MANUEL DO BOMFIM

  - GLEICE HELENA BAPTISTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00fe700

proferido nos autos.

Ciência às partes de que os autos serão arquivados. Prazo de 10

dias para desentranhamento de documentos nos autos físicos. No

silêncio, desentranhem-se as cópias juntadas pelas partes e

arquivem-se os autos físicos e eletrônicos com as devidas

tramitações em ambos os sistemas.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102800-38.1994.5.05.0007
RECLAMANTE NILTON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO DINORA MERCIA LISBOA
PIRES(OAB: 11245/BA)

ADVOGADO ALOILDO GOMES PIRES(OAB:
9005/BA)

RECLAMADO GLEICE HELENA BAPTISTA DA
SILVA

ADVOGADO MARCUS TADEU GALVAO
MENDES(OAB: 26050/BA)

RECLAMADO CGP CENTRAL DE GUARDA E
SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

RECLAMADO FLORICE ANDRADE

RECLAMADO MARCOS FERNANDO DIAS DOS
SANTOS

RECLAMADO CARLOS MANUEL DO BOMFIM

ADVOGADO JOSE FERNANDO RANGEL
SANTOS(OAB: 4021/BA)

RECLAMADO MIGUEL BAPTISTA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGADORIA DE PESSOAL DA
MARINHA (PAPEM) - MARINHA DO
BRASIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILTON FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00fe700

proferido nos autos.

Ciência às partes de que os autos serão arquivados. Prazo de 10

dias para desentranhamento de documentos nos autos físicos. No

silêncio, desentranhem-se as cópias juntadas pelas partes e

arquivem-se os autos físicos e eletrônicos com as devidas

tramitações em ambos os sistemas.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001040-84.2010.5.05.0007
RECLAMANTE SALOMAO JOSE COSTA

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba6a9da

proferido nos autos.

Ciência às partes de que os autos serão arquivados. Prazo de 10

dias para desentranhamento de documentos nos autos físicos. No

silêncio, desentranhem-se as cópias juntadas pelas partes e

arquivem-se os autos físicos e eletrônicos com as devidas

tramitações em ambos os sistemas.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001040-84.2010.5.05.0007
RECLAMANTE SALOMAO JOSE COSTA

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALOMAO JOSE COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba6a9da

proferido nos autos.

Ciência às partes de que os autos serão arquivados. Prazo de 10

dias para desentranhamento de documentos nos autos físicos. No

silêncio, desentranhem-se as cópias juntadas pelas partes e

arquivem-se os autos físicos e eletrônicos com as devidas

tramitações em ambos os sistemas.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000123-74.2024.5.05.0007
RECLAMANTE DOUGLAS DOS SANTOS BARBOSA

ADVOGADO JOAO CEZAR SILVA DE JESUS(OAB:
75384/BA)

ADVOGADO ALEXANDRA CARLA DOS SANTOS
DIAS(OAB: 69583/BA)

ADVOGADO SEUMARA DA SILVA GOMES(OAB:
69961/BA)

ADVOGADO DANIEL DA CRUZ JUNIOR(OAB:
53969/BA)

ADVOGADO ALBERTO DA SILVA
PURIFICACAO(OAB: 61965/BA)

RECLAMADO D&G SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

RECLAMADO OLIVEIRA & SANTANA -
PRESTADORA DE SERVICOS LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS DOS SANTOS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09b3196

proferido nos autos.

Ciência à parte autora do documento de ID da7a217, devendo

indicar o endereço dos reclamados, a fim de possibilitar o

prosseguimento do feito. Prazo de 5 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000969-48.2011.5.05.0007
RECLAMANTE JEFFERSON OLIVEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO JEAN CESAR SILVA SANTOS(OAB:
67521/BA)

ADVOGADO JAQUELINE ALMEIDA SILVA(OAB:
32401/BA)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

RECLAMADO MATEUS PEREIRA DO
NASCIMENTO

RECLAMADO PY COMERCIO ALIMENTOS
BEBIDAS E ENTRETERIMENTOS
LTDA - ME

RECLAMADO VENEZIA RESTAURANTE LTDA - ME

RECLAMADO GEORGE KRAYCHETE MUNIZ
FERREIRA

ADVOGADO MARCOS WILSON FERREIRA
FONTES(OAB: 11315/BA)

ADVOGADO GEORGE KRAYCHETE MUNIZ
FERREIRA(OAB: 28766/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

Brandão Fontes e Cabús Advogados
Associados

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GEORGE KRAYCHETE MUNIZ FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c96e8c7

proferido nos autos.

Ciência às partes de que os autos serão arquivados. Prazo de 10

dias para desentranhamento de documentos nos autos físicos. No

silêncio, desentranhem-se as cópias juntadas pelas partes e

arquivem-se os autos físicos e eletrônicos com as devidas

tramitações em ambos os sistemas.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000969-48.2011.5.05.0007
RECLAMANTE JEFFERSON OLIVEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO JEAN CESAR SILVA SANTOS(OAB:
67521/BA)

ADVOGADO JAQUELINE ALMEIDA SILVA(OAB:
32401/BA)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

RECLAMADO MATEUS PEREIRA DO
NASCIMENTO

RECLAMADO PY COMERCIO ALIMENTOS
BEBIDAS E ENTRETERIMENTOS
LTDA - ME

RECLAMADO VENEZIA RESTAURANTE LTDA - ME

RECLAMADO GEORGE KRAYCHETE MUNIZ
FERREIRA

ADVOGADO MARCOS WILSON FERREIRA
FONTES(OAB: 11315/BA)

ADVOGADO GEORGE KRAYCHETE MUNIZ
FERREIRA(OAB: 28766/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

Brandão Fontes e Cabús Advogados
Associados

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c96e8c7

proferido nos autos.

Ciência às partes de que os autos serão arquivados. Prazo de 10

dias para desentranhamento de documentos nos autos físicos. No

silêncio, desentranhem-se as cópias juntadas pelas partes e

arquivem-se os autos físicos e eletrônicos com as devidas

tramitações em ambos os sistemas.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0104600-47.2007.5.05.0007
RECLAMANTE MARIA EDNA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO BRUNO HARTURY
RODRIGUES(OAB: 21201/BA)

ADVOGADO PAULO DONISETE PITARELLI(OAB:
14619/BA)

RECLAMADO FLAVIO LEAL LOPES

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

RECLAMADO CARANGUEIJO ESPRESSO

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

RECLAMADO MARCIA EDWIGES DOS SANTOS
LEITAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARANGUEIJO ESPRESSO

  - FLAVIO LEAL LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab949f2

proferido nos autos.

Ciência às partes de que os autos serão arquivados. Prazo de 10

dias para desentranhamento de documentos nos autos físicos. No

silêncio, desentranhem-se as cópias juntadas pelas partes e

arquivem-se os autos físicos e eletrônicos com as devidas

tramitações em ambos os sistemas.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0104600-47.2007.5.05.0007
RECLAMANTE MARIA EDNA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO BRUNO HARTURY
RODRIGUES(OAB: 21201/BA)

ADVOGADO PAULO DONISETE PITARELLI(OAB:
14619/BA)

RECLAMADO FLAVIO LEAL LOPES

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

RECLAMADO CARANGUEIJO ESPRESSO

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)
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RECLAMADO MARCIA EDWIGES DOS SANTOS
LEITAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EDNA SILVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab949f2

proferido nos autos.

Ciência às partes de que os autos serão arquivados. Prazo de 10

dias para desentranhamento de documentos nos autos físicos. No

silêncio, desentranhem-se as cópias juntadas pelas partes e

arquivem-se os autos físicos e eletrônicos com as devidas

tramitações em ambos os sistemas.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0096000-66.2009.5.05.0007
RECLAMANTE IZIS DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO ARNALDO COSTA JUNIOR(OAB:
14945/BA)

ADVOGADO DANIEL BRITTO DOS SANTOS(OAB:
13073/BA)

RECLAMANTE JACKSON ALMEIDA DE SOUZA

RECLAMANTE PEDRO DINIZ BAHIA

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZIS DE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e01c5d5

proferido nos autos.

Ciência às partes de que os autos serão arquivados. Prazo de 10

dias para desentranhamento de documentos nos autos físicos. No

silêncio, desentranhem-se as cópias juntadas pelas partes e

arquivem-se os autos físicos e eletrônicos com as devidas

tramitações em ambos os sistemas.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001064-44.2012.5.05.0007
RECLAMANTE ABELARDO SILVA ALMEIDA

ADVOGADO ANEILTON JOAO REGO
NASCIMENTO(OAB: 14571/BA)

ADVOGADO FERNANDA ALMEIDA REGO
NASCIMENTO(OAB: 26013/BA)

RECLAMADO SAMPACOOPER COOPERATIVA DE
TRANSPORTES

ADVOGADO BENEDICTO CELSO BENICIO
JUNIOR(OAB: 48725/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMPACOOPER COOPERATIVA DE TRANSPORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b91c745

proferido nos autos.

Ciência às partes de que os autos serão arquivados. Prazo de 10

dias para desentranhamento de documentos nos autos físicos. No

silêncio, desentranhem-se as cópias juntadas pelas partes e

arquivem-se os autos físicos e eletrônicos com as devidas

tramitações em ambos os sistemas.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001064-44.2012.5.05.0007
RECLAMANTE ABELARDO SILVA ALMEIDA

ADVOGADO ANEILTON JOAO REGO
NASCIMENTO(OAB: 14571/BA)

ADVOGADO FERNANDA ALMEIDA REGO
NASCIMENTO(OAB: 26013/BA)

RECLAMADO SAMPACOOPER COOPERATIVA DE
TRANSPORTES

ADVOGADO BENEDICTO CELSO BENICIO
JUNIOR(OAB: 48725/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABELARDO SILVA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b91c745
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proferido nos autos.

Ciência às partes de que os autos serão arquivados. Prazo de 10

dias para desentranhamento de documentos nos autos físicos. No

silêncio, desentranhem-se as cópias juntadas pelas partes e

arquivem-se os autos físicos e eletrônicos com as devidas

tramitações em ambos os sistemas.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001023-48.2010.5.05.0007
RECLAMANTE SALOMAO JOSE COSTA

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

ADVOGADO MARIA LUISA PINHO
MEDAUAR(OAB: 20292/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MÁRCIA FERNANDES DE
MORAES(OAB: 22442/BA)

ADVOGADO HERMANN JOSE STABEN
GOMES(OAB: 11969/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e92088e

proferido nos autos.

Ciência às partes de que os autos serão arquivados. Prazo de 10

dias para desentranhamento de documentos nos autos físicos. No

silêncio, desentranhem-se as cópias juntadas pelas partes e

arquivem-se os autos físicos e eletrônicos com as devidas

tramitações em ambos os sistemas.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001023-48.2010.5.05.0007
RECLAMANTE SALOMAO JOSE COSTA

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

ADVOGADO MARIA LUISA PINHO
MEDAUAR(OAB: 20292/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MÁRCIA FERNANDES DE
MORAES(OAB: 22442/BA)

ADVOGADO HERMANN JOSE STABEN
GOMES(OAB: 11969/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALOMAO JOSE COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e92088e

proferido nos autos.

Ciência às partes de que os autos serão arquivados. Prazo de 10

dias para desentranhamento de documentos nos autos físicos. No

silêncio, desentranhem-se as cópias juntadas pelas partes e

arquivem-se os autos físicos e eletrônicos com as devidas

tramitações em ambos os sistemas.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0095500-05.2006.5.05.0007
RECLAMANTE ANDREIA CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

RECLAMADO ACAO EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTD - ME

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA CARDOSO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc8786f

proferido nos autos.

Ciência às partes de que os autos serão arquivados. Prazo de 10

dias para desentranhamento de documentos nos autos físicos. No

silêncio, desentranhem-se as cópias juntadas pelas partes e

arquivem-se os autos físicos e eletrônicos com as devidas

tramitações em ambos os sistemas.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001072-21.2012.5.05.0007
RECLAMANTE SINDICATO DOS AUXILIARES EM

ADM. ESCOLAR DA
EDUC.SUPERIOR EM
ESTABELECIMENTO PRIVADOS DE
ENSINO DO ESTADO DA BAHIA
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ADVOGADO Lilian Santana Silva Reis(OAB:
22254/BA)

ADVOGADO ALBERTO MATIAS DOS
SANTOS(OAB: 47472/BA)

ADVOGADO KATYANA CUNHA BEZERRA(OAB:
51297/BA)

RECLAMADO ABEP - ACADEMIA BAIANA DE
ENSINO PESQUISA E EXTENSAO
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABEP - ACADEMIA BAIANA DE ENSINO PESQUISA E
EXTENSAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3b8515

proferido nos autos.

Ciência às partes de que os autos serão arquivados. Prazo de 10

dias para desentranhamento de documentos nos autos físicos. No

silêncio, desentranhem-se as cópias juntadas pelas partes e

arquivem-se os autos físicos e eletrônicos com as devidas

tramitações em ambos os sistemas.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001072-21.2012.5.05.0007
RECLAMANTE SINDICATO DOS AUXILIARES EM

ADM. ESCOLAR DA
EDUC.SUPERIOR EM
ESTABELECIMENTO PRIVADOS DE
ENSINO DO ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO Lilian Santana Silva Reis(OAB:
22254/BA)

ADVOGADO ALBERTO MATIAS DOS
SANTOS(OAB: 47472/BA)

ADVOGADO KATYANA CUNHA BEZERRA(OAB:
51297/BA)

RECLAMADO ABEP - ACADEMIA BAIANA DE
ENSINO PESQUISA E EXTENSAO
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS AUXILIARES EM ADM. ESCOLAR DA
EDUC.SUPERIOR EM ESTABELECIMENTO PRIVADOS DE
ENSINO DO ESTADO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3b8515

proferido nos autos.

Ciência às partes de que os autos serão arquivados. Prazo de 10

dias para desentranhamento de documentos nos autos físicos. No

silêncio, desentranhem-se as cópias juntadas pelas partes e

arquivem-se os autos físicos e eletrônicos com as devidas

tramitações em ambos os sistemas.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0097600-25.2009.5.05.0007
RECLAMANTE SIMONE PORTELA SILVA

ADVOGADO ALINE SANTOS DE FREITAS(OAB:
18854/BA)

ADVOGADO AYRTON CARLOS NUNES
FILHO(OAB: 13722/BA)

RECLAMADO PRISMA CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO MUNICIPIO DE SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE PORTELA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f243944

proferido nos autos.

Ciência às partes de que os autos serão arquivados. Prazo de 10

dias para desentranhamento de documentos nos autos físicos. No

silêncio, desentranhem-se as cópias juntadas pelas partes e

arquivem-se os autos físicos e eletrônicos com as devidas

tramitações em ambos os sistemas.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000323-23.2020.5.05.0007
RECLAMANTE TANIA MARIA SEIXAS FREITAS

ADVOGADO CARINI MARQUES ALVAREZ(OAB:
25803/BA)

ADVOGADO ANDERSON OTÁVIO DOS
SANTOS(OAB: 27667/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CAVALCANTE
RAMOS(OAB: 111030/RJ)

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

RECLAMADO BRADESCO SAUDE S/A
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ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BRADESCO SAUDE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb57441

proferido nos autos.

Mantenho o inteiro teor da decisão de ID fd34904. Notifique-se a

EXECUTADA para juntar aos autos os documentos requeridos pelo

exequente em ID fc303c1, no prazo de 15 dias, sendo a sua

inobservância configuração de ato atentatório à dignidade desta

Justiça e aplicação de multa, conforme art 77, §2º do CPC/2015.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000807-33.2023.5.05.0007
RECLAMANTE ANTONIO SANTOS RABELO

ADVOGADO LORENA PEIXOTO MENDES(OAB:
57042/BA)

ADVOGADO RAFAEL CANARIO
GRESZGORN(OAB: 36955/BA)

ADVOGADO HENRIQUE KRUSCHEWSKY
NETO(OAB: 38382/BA)

RECLAMADO CONSORCIO ESCOLAS VI

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

RECLAMADO ANDRE PEREIRA COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SANTOS RABELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3792a4

proferido nos autos.

Renove-se a notificação ao autor para indicar o endereço do

reclamado ANDRE PEREIRA COELHO, no prazo de 5 dias, a fim

de possibilitar o prosseguimento do feito.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExTiEx-0000911-25.2023.5.05.0007
EXEQUENTE SINDICATO DOS ARQUITETOS E

URBANISTAS DO ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO PEDRO GERALDO SANTANA
FERREIRA(OAB: 15909/BA)

EXECUTADO U F C ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MILTON MOREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 3526/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS ARQUITETOS E URBANISTAS DO ESTADO
DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71d59ea

proferido nos autos.

Notifique-se a parte exequente para, querendo, apresentar, no

prazo de 15 dias, manifestação à defesa (impugnação) juntada ao

feito pela executada mediante petição de ID 2ff671d e documentos

correlatos.

Expirado o prazo supra, retornem os autos conclusos para

apreciação deste Juízo.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000119-71.2023.5.05.0007
RECLAMANTE BERILO DA CRUZ SANTOS

ADVOGADO Frederico Tavares Tambon(OAB:
28325/BA)

ADVOGADO LUANA MORENO SOUTO
TAMBON(OAB: 32903/BA)

RECLAMADO MF DISTRIBUIDORA E COMERCIO
DE COLCHOES E MOVEIS LTDA

ADVOGADO OTONI BARBOSA DOREA
SANTANA(OAB: 24297/BA)

RECLAMADO MOURA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE COLCHOES E
MOVEIS LTDA

TESTEMUNHA IZADORA GABRIELLY MACHADO
ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERILO DA CRUZ SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4263c4d

proferido nos autos.

Defiro autorização de ID b99db9c. Intime-se o autor. Prazo de cinco

dias.

Após, execute-se a reclamada em relação ao valor das custas

processuais (R$ 100,00), através do SISBAJUD.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000621-26.2023.5.05.0034
RECLAMANTE LUCAS PEREIRA BISPO

ADVOGADO JEFFERSON SCARDUA ELISIO(OAB:
92361/PR)

RECLAMADO PRAISE EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS PEREIRA BISPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b68c07

proferido nos autos.

Considerando que o autor reside em outro Estado, renove-se a

notificação à referida parte para comprovar o recolhimento das

custas processuais, em guia própria e no prazo de 5 dias, sob pena

de execução.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000130-66.2024.5.05.0007
EXEQUENTE EDIELISON NASCIMENTO DOS

SANTOS

ADVOGADO DANIELA CARDOSO DE
SOUZA(OAB: 72130/BA)

ADVOGADO JOAO ALBERTO FACO JUNIOR(OAB:
18147/BA)

EXECUTADO ANTONIO RIBEIRO BATISTA - ME

ADVOGADO JANAINA DE SOUSA BASTOS(OAB:
21827/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIELISON NASCIMENTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0d54d0

proferido nos autos.

Dê-se vista ao exequente, pelo prazo de oito dias, da impugnação

aos cálculos apresentada pela executada.

Deve a parte autora apresentar os arquivos virtuais originais, em

formato .pjc, .xls ou .ods, referentes às suas respectivas planilhas

de liquidação do julgado, com todas as fórmulas utilizadas nas

células, através do envio das mesmas exclusivamente por e-mail

(7avara_ssa@trt5.jus.br), devendo conter o número do processo

e o nome da parte no campo "Assunto". Deverá o autor,

inclusive, peticionar informando o atendimento desta ordem

judicial e a data do envio da planilha pera o email

supramencionado.

Expirado o prazo supra, sigam os autos ao Setor de Cálculos para a

devida análise contábil e retornem conclusos para apreciação das

contas por este Juízo.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000011-08.2024.5.05.0007
RECLAMANTE JADSON NUNES DO NASCIMENTO

ADVOGADO MARCIO ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 150570/SP)

ADVOGADO JONATHAS ROSSI BAPTISTA(OAB:
221854/SP)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CORUJEIRA
RODRIGUES(OAB: 49656/BA)

PERITO GABRIEL BIJOS FAIDIGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 229d9ff

proferido nos autos.

Ciência às partes da manifestação do expert de ID 812adb3 e

aguarde-se a realização da avaliação pericial.
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SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000011-08.2024.5.05.0007
RECLAMANTE JADSON NUNES DO NASCIMENTO

ADVOGADO MARCIO ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 150570/SP)

ADVOGADO JONATHAS ROSSI BAPTISTA(OAB:
221854/SP)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CORUJEIRA
RODRIGUES(OAB: 49656/BA)

PERITO GABRIEL BIJOS FAIDIGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADSON NUNES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 229d9ff

proferido nos autos.

Ciência às partes da manifestação do expert de ID 812adb3 e

aguarde-se a realização da avaliação pericial.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000363-97.2023.5.05.0007
RECLAMANTE JOAO FRANCISCO FREITAS

SANTOS

ADVOGADO RAISSA MAIA COSTA(OAB:
48518/BA)

ADVOGADO MADSON VINICIUS DE ALMEIDA
MENESES(OAB: 45880/BA)

ADVOGADO THALITA BARROS DE ARAUJO(OAB:
47062/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO GARAGEM
ATLAS I

ADVOGADO VANESSA FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 24185/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO EDIFICIO GARAGEM ATLAS I

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0857474

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pelo autor através da petição

de ID nº 4cc0f03, em face do atendimento dos pressupostos

extrínsecos de admissibilidade recursal (preparo, representação

processual e tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s)

para, querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0104700-41.2003.5.05.0007
RECLAMANTE MARIVALDO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO NOVAIS DIAS(OAB:
7354/BA)

RECLAMADO ELIETE SANTOS PEREIRA

RECLAMADO DANIEL BRUNO SANTOS

RECLAMADO HOME LIGHT ELETRICIDADE E
IMPORTACAO LTDA

ADVOGADO WAGNER ANDRADE SOUZA(OAB:
25437/BA)

RECLAMADO EVERALDO SILVA SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIVALDO GOMES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d2db69

proferido nos autos.

Ciência às partes de que os autos serão arquivados. Prazo de 10

dias para desentranhamento de documentos nos autos físicos. No

silêncio, desentranhem-se as cópias juntadas pelas partes e

arquivem-se os autos físicos e eletrônicos com as devidas

tramitações em ambos os sistemas.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0104700-41.2003.5.05.0007
RECLAMANTE MARIVALDO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO NOVAIS DIAS(OAB:
7354/BA)

RECLAMADO ELIETE SANTOS PEREIRA

RECLAMADO DANIEL BRUNO SANTOS
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RECLAMADO HOME LIGHT ELETRICIDADE E
IMPORTACAO LTDA

ADVOGADO WAGNER ANDRADE SOUZA(OAB:
25437/BA)

RECLAMADO EVERALDO SILVA SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOME LIGHT ELETRICIDADE E IMPORTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d2db69

proferido nos autos.

Ciência às partes de que os autos serão arquivados. Prazo de 10

dias para desentranhamento de documentos nos autos físicos. No

silêncio, desentranhem-se as cópias juntadas pelas partes e

arquivem-se os autos físicos e eletrônicos com as devidas

tramitações em ambos os sistemas.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000551-61.2021.5.05.0007
RECLAMANTE MOISES SANTOS LORENZO

ADVOGADO LUCAS VIANA PITARELLI(OAB:
68013/BA)

ADVOGADO VALDOMIRO PASTORE(OAB:
66479/BA)

ADVOGADO PAULO DONISETE PITARELLI(OAB:
14619/BA)

ADVOGADO ISABELA MARIA CARDOSO
PEDREIRA(OAB: 56107/BA)

RECLAMADO PRAIA GRANDE TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

ADVOGADO CELSO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
77977/SP)

RECLAMADO REALSI SERVICOS E
TRANSPORTES LITORAL NORTE
LTDA

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

ADVOGADO CELSO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
77977/SP)

RECLAMADO PLATAFORMA TRANSPORTES SPE
S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

ADVOGADO CELSO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
77977/SP)

PERITO GABRIEL BIJOS FAIDIGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLATAFORMA TRANSPORTES SPE S/A

  - PRAIA GRANDE TRANSPORTES LTDA

  - REALSI SERVICOS E TRANSPORTES LITORAL NORTE
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 569ee4a

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista às partes do laudo pericial de ID 5640b54, pelo prazo de

10 (dez) dias.

Em caso de quesitos complementares, notifique-se o perito para

apresentar as devidas explicações.

Após, voltem os autos conclusos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000551-61.2021.5.05.0007
RECLAMANTE MOISES SANTOS LORENZO

ADVOGADO LUCAS VIANA PITARELLI(OAB:
68013/BA)

ADVOGADO VALDOMIRO PASTORE(OAB:
66479/BA)

ADVOGADO PAULO DONISETE PITARELLI(OAB:
14619/BA)

ADVOGADO ISABELA MARIA CARDOSO
PEDREIRA(OAB: 56107/BA)

RECLAMADO PRAIA GRANDE TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

ADVOGADO CELSO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
77977/SP)

RECLAMADO REALSI SERVICOS E
TRANSPORTES LITORAL NORTE
LTDA

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

ADVOGADO CELSO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
77977/SP)

RECLAMADO PLATAFORMA TRANSPORTES SPE
S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

ADVOGADO CELSO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
77977/SP)

PERITO GABRIEL BIJOS FAIDIGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES SANTOS LORENZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 569ee4a

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista às partes do laudo pericial de ID 5640b54, pelo prazo de

10 (dez) dias.

Em caso de quesitos complementares, notifique-se o perito para

apresentar as devidas explicações.

Após, voltem os autos conclusos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000761-44.2023.5.05.0007
RECLAMANTE ANDRE CAVALCANTE RIBEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO ETHELMA SANDRA GOMES DA
COSTA(OAB: 60469/BA)

RECLAMADO PLATAFORMA TRANSPORTES SPE
S/A

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

PERITO GABRIEL BIJOS FAIDIGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLATAFORMA TRANSPORTES SPE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4b786d

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista às partes do laudo pericial de ID 87a44f0, pelo prazo de

10 (dez) dias.

Em caso de quesitos complementares, notifique-se o perito para

apresentar as devidas explicações.

Após, voltem os autos conclusos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000761-44.2023.5.05.0007
RECLAMANTE ANDRE CAVALCANTE RIBEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO ETHELMA SANDRA GOMES DA
COSTA(OAB: 60469/BA)

RECLAMADO PLATAFORMA TRANSPORTES SPE
S/A

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

PERITO GABRIEL BIJOS FAIDIGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE CAVALCANTE RIBEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4b786d

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista às partes do laudo pericial de ID 87a44f0, pelo prazo de

10 (dez) dias.

Em caso de quesitos complementares, notifique-se o perito para

apresentar as devidas explicações.

Após, voltem os autos conclusos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000100-36.2021.5.05.0007
RECLAMANTE DALZIMAR FONTES DE ANDRADE

ADVOGADO ROBSON VILAS SILVA(OAB:
37126/BA)

ADVOGADO EDSON RIBEIRO SALDANHA
NETO(OAB: 34097/BA)

ADVOGADO JULIANA MARIA RIBEIRO
SALDANHA(OAB: 55105/BA)

RECLAMADO ALBERTO RODOLFO PEREIRA
METTIG

RECLAMADO BENJAMIM DE ALMEIDA MENDES

RECLAMADO JOAQUIM DE ALMEIDA MENDES

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCACIONAL
UNYAHNA S/C

ADVOGADO ROGERIO GOMES DE LIMA(OAB:
25890/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALZIMAR FONTES DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3990664

proferido nos autos.

Dada visibilidade às partes, neste momento, dos documentos

juntados em razão de consulta ao SNIPER, renove-se a notificação

do exequente para indicar a este Juízo, no prazo de trinta dias,

meios eficazes para prosseguimento dos atos de constrição, sob

pena de arquivamento provisório dos autos e deflagração da
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contagem do prazo estabelecido no art 11 - A da CLT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0105500-55.1992.5.05.0007
RECLAMANTE CLEONICE DOS SANTOS SILVA

RECLAMANTE RAIMUNDO LIMA DA SILVA

ADVOGADO JADYR DE OLIVEIRA BARROS(OAB:
2812/BA)

ADVOGADO MARIA TEREZA DA COSTA
SILVA(OAB: 9870/BA)

RECLAMANTE ANTONIO RAIMUNDO
SACRAMENTO DOS SANTOS

ADVOGADO JADYR DE OLIVEIRA BARROS(OAB:
2812/BA)

ADVOGADO MARIA TEREZA DA COSTA
SILVA(OAB: 9870/BA)

RECLAMANTE RAFAELA DOS SANTOS SILVA

RECLAMADO LIDIA MORAIS TOURINHO

ADVOGADO NAYANNE VINNIE NOVAIS
BRITTO(OAB: 41939/BA)

ADVOGADO ROBERTO DOREA PESSOA(OAB:
12407/BA)

RECLAMADO ADRIANA MORAIS TOURINHO

ADVOGADO NAYANNE VINNIE NOVAIS
BRITTO(OAB: 41939/BA)

RECLAMADO LUIZ LOPES MENDONCA FILHO

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

ADVOGADO ANA CRISTINA PACHECO COSTA
NASCIMENTO MEIRELES(OAB:
11672/BA)

RECLAMADO LIVIO FELIX MORAIS TOURINHO

RECLAMADO JAIRICO MARTINS DE ALMEIDA

RECLAMADO TRANSGUARDA BAHIA LIMPEZA,
CONSERVACAO E LOCACAO DE
MAO DE OBRA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAELA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO MARIA TEREZA DA COSTA
SILVA(OAB: 9870/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLEONICE DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO MARIA TEREZA DA COSTA
SILVA(OAB: 9870/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO RAIMUNDO SACRAMENTO DOS SANTOS

  - RAIMUNDO LIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4a50a4

proferido nos autos.

Ciência às partes de que os autos serão arquivados. Prazo de 10

dias para desentranhamento de documentos nos autos físicos. No

silêncio, desentranhem-se as cópias juntadas pelas partes e

arquivem-se os autos físicos e eletrônicos com as devidas

tramitações em ambos os sistemas.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0105500-55.1992.5.05.0007
RECLAMANTE CLEONICE DOS SANTOS SILVA

RECLAMANTE RAIMUNDO LIMA DA SILVA

ADVOGADO JADYR DE OLIVEIRA BARROS(OAB:
2812/BA)

ADVOGADO MARIA TEREZA DA COSTA
SILVA(OAB: 9870/BA)

RECLAMANTE ANTONIO RAIMUNDO
SACRAMENTO DOS SANTOS

ADVOGADO JADYR DE OLIVEIRA BARROS(OAB:
2812/BA)

ADVOGADO MARIA TEREZA DA COSTA
SILVA(OAB: 9870/BA)

RECLAMANTE RAFAELA DOS SANTOS SILVA

RECLAMADO LIDIA MORAIS TOURINHO

ADVOGADO NAYANNE VINNIE NOVAIS
BRITTO(OAB: 41939/BA)

ADVOGADO ROBERTO DOREA PESSOA(OAB:
12407/BA)

RECLAMADO ADRIANA MORAIS TOURINHO

ADVOGADO NAYANNE VINNIE NOVAIS
BRITTO(OAB: 41939/BA)

RECLAMADO LUIZ LOPES MENDONCA FILHO

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

ADVOGADO ANA CRISTINA PACHECO COSTA
NASCIMENTO MEIRELES(OAB:
11672/BA)

RECLAMADO LIVIO FELIX MORAIS TOURINHO

RECLAMADO JAIRICO MARTINS DE ALMEIDA

RECLAMADO TRANSGUARDA BAHIA LIMPEZA,
CONSERVACAO E LOCACAO DE
MAO DE OBRA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAELA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO MARIA TEREZA DA COSTA
SILVA(OAB: 9870/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLEONICE DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO MARIA TEREZA DA COSTA
SILVA(OAB: 9870/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA MORAIS TOURINHO

  - LIDIA MORAIS TOURINHO

  - LUIZ LOPES MENDONCA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4a50a4

proferido nos autos.

Ciência às partes de que os autos serão arquivados. Prazo de 10
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dias para desentranhamento de documentos nos autos físicos. No

silêncio, desentranhem-se as cópias juntadas pelas partes e

arquivem-se os autos físicos e eletrônicos com as devidas

tramitações em ambos os sistemas.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000738-98.2023.5.05.0007
RECLAMANTE SILAS DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO IRANILSON SANTOS OLIVEIRA(OAB:
75612/BA)

ADVOGADO MANUELA DE JESUS DOS
SANTOS(OAB: 76430/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4b7e7d8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO:

ISTO POSTO julga-se a reclamação PROCEDENTE, EM

PARTE,para condenar o reclamado a pagar, no prazo de oito dias,

com juros e correção monetária, o valor de R$19.573,17

correspondente aos itens dos pedidos deferidos na fundamentação

supra, com as limitações nela constantes, que integra este decisum

como se transcrita estivesse.

Impõe-se à parte reclamada a obrigação de pagar honorários

advocatícios sucumbenciais, correspondentes a 5% (cinco por

cento) sobre o valor que resultar da liquidação da sentença.

Transitada em julgada, deverá a parte Autora habilitar o seu crédito

no juízo em que tramita o processo de recuperação judicial, se

ainda não encerrada.

Proceda a secretaria a fiscalização dos recolhimentos das

contribuições previdenciárias e tributárias, na forma da lei.

Custas pelo reclamado de R$391,46

Prazo de oito dias, para fins de recurso.

INTIMEM-SE.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000738-98.2023.5.05.0007
RECLAMANTE SILAS DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO IRANILSON SANTOS OLIVEIRA(OAB:
75612/BA)

ADVOGADO MANUELA DE JESUS DOS
SANTOS(OAB: 76430/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILAS DE SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4b7e7d8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO:

ISTO POSTO julga-se a reclamação PROCEDENTE, EM

PARTE,para condenar o reclamado a pagar, no prazo de oito dias,

com juros e correção monetária, o valor de R$19.573,17

correspondente aos itens dos pedidos deferidos na fundamentação

supra, com as limitações nela constantes, que integra este decisum

como se transcrita estivesse.

Impõe-se à parte reclamada a obrigação de pagar honorários

advocatícios sucumbenciais, correspondentes a 5% (cinco por

cento) sobre o valor que resultar da liquidação da sentença.

Transitada em julgada, deverá a parte Autora habilitar o seu crédito

no juízo em que tramita o processo de recuperação judicial, se

ainda não encerrada.

Proceda a secretaria a fiscalização dos recolhimentos das

contribuições previdenciárias e tributárias, na forma da lei.

Custas pelo reclamado de R$391,46

Prazo de oito dias, para fins de recurso.

INTIMEM-SE.
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    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0000264-35.2020.5.05.0007
EXEQUENTE JOAO SOUZA

ADVOGADO GUSTAVO ALVARENGA DE
MIRANDA(OAB: 20644/BA)

EXECUTADO CONSTRUTORA BOA NOVA LTDA

EXECUTADO MARIA LUCIA DE BITTENCOURT

EXECUTADO CARLOS PEDRO MARTFELD

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS NUBANK

TERCEIRO
INTERESSADO

MERCADOPAGO.COM
REPRESENTACOES LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

PICPAY SERVICOS S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do resultado da diligência,

devendo indicar, no prazo de trinta dias, meios comprovadamente

eficazes e ainda não apreciados ou realizados no feito,

possibilitando o prosseguimento desta execução em desfavor da

demandada, sob pena de arquivamento provisório dos autos e

deflagração da contagem do prazo previsto no art. 11 - A da CLT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

UZIEL BORGES CASTELAO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0182300-17.1998.5.05.0007
RECLAMANTE ALINE ESPIRITO SANTO VIANA

ADVOGADO SORAIA BATISTA ALMEIDA
BRAIDE(OAB: 11776/BA)

ADVOGADO JOSE MUNZER BRAIDE FILHO(OAB:
17290/BA)

RECLAMADO ANA CAROLINA DO REGO BARROS
CARDOSO

ADVOGADO RAFAEL SOUZA DIAS DO
NASCIMENTO(OAB: 30327/BA)

ADVOGADO NELIO LOPES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 18530/BA)

RECLAMADO MARIA HELENA CASANOVA DA
SILVA AFONSO

RECLAMADO LUCIO RIBEIRO

RECLAMADO JOAO BATISTA NUNES

RECLAMADO TEREZINHA TORRES DA SILVA
ROSA

RECLAMADO R & F EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO IVANE MARGARIDA SIMOES
PEREIRA(OAB: 28250/BA)

RECLAMADO G S MAX TELE-MARKETING E
INFORMATICA LTDA - ME

RECLAMADO JOSE EDUARDO SANT ANNA DA
SILVA ROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE ESPIRITO SANTO VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

RECLAMANTE: ALINE ESPIRITO SANTO VIANA

Fica V.Sa. notificada(o) para tomar ciência das diligências

realizadas pelo Juízo, bem como para indicar, no prazo de 30

(trinta) dias, meios comprovadamente eficazes e ainda não

apreciados ou realizados no feito, possibilitando o prosseguimento

desta execução em desfavor do(a)(s) executado(a)(s), sob pena de

arquivamento provisório dos autos e deflagração da contagem do

prazo previsto no art. 11-A da CLT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CARLOS FREDERICO MARQUES VALENTE IUNES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000417-63.2023.5.05.0007
RECLAMANTE HELDER ARAUJO ANDRADE

ADVOGADO RAFAEL DOS REIS FERREIRA(OAB:
28345/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA
E EXTENSAO

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

PERITO INGRID ANDRADE MOTTA
GONCALVES

PERITO ANTONIO PENA DA CRUZ JUNIOR

PERITO GABRIEL BIJOS FAIDIGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA E EXTENSAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3d3371

proferido nos autos.

DESPACHO
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Dê-se vista às partes do laudo pericial de ID 61dc042, pelo prazo de

10 (dez) dias.

Em caso de quesitos complementares, notifique-se o perito para

apresentar as devidas explicações.

Após, voltem os autos conclusos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    CLARISSA MOTA CARVALHO OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000417-63.2023.5.05.0007
RECLAMANTE HELDER ARAUJO ANDRADE

ADVOGADO RAFAEL DOS REIS FERREIRA(OAB:
28345/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA
E EXTENSAO

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

PERITO INGRID ANDRADE MOTTA
GONCALVES

PERITO ANTONIO PENA DA CRUZ JUNIOR

PERITO GABRIEL BIJOS FAIDIGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELDER ARAUJO ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3d3371

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista às partes do laudo pericial de ID 61dc042, pelo prazo de

10 (dez) dias.

Em caso de quesitos complementares, notifique-se o perito para

apresentar as devidas explicações.

Após, voltem os autos conclusos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    CLARISSA MOTA CARVALHO OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000031-13.2017.5.05.0017
RECLAMANTE ANDRE SOUZA DE JESUS

ADVOGADO RONIELSON COELHO
OLIVEIRA(OAB: 41441/BA)

RECLAMADO GIVALDO CLAUDIO DA SILVA

RECLAMADO ANDREZA CLAUDIA PEREIRA DA
SILVA

RECLAMADO GG CONSTRUCOES E REFORMAS
LTDA - ME

ADVOGADO ROBERTA MARIA CERQUEIRA
COSTA ANDRADE(OAB: 18603/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE SOUZA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000031-13.2017.5.05.0017

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do teor da certidão de ID.

2b5c3cd e do despacho de ID. f49ab53.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

RAFAEL MORAES MARQUES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000632-88.2023.5.05.0023
RECLAMANTE WELITON DOS SANTOS

ADVOGADO ADEMILTON BARBOSA FERNANDEZ
JUNIOR(OAB: 48510/BA)

RECLAMADO SUPER MUNIZ LTDA

ADVOGADO JANAINA DE SOUSA BASTOS(OAB:
21827/BA)

RECLAMADO MERCADINHO DO LAR COMERCIO
VAREJISTA EIRELI

ADVOGADO JANAINA DE SOUSA BASTOS(OAB:
21827/BA)

RECLAMADO MERCADO E PANIFICADORA MUNIZ
LTDA

ADVOGADO JANAINA DE SOUSA BASTOS(OAB:
21827/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCADINHO DO LAR COMERCIO VAREJISTA EIRELI

  - MERCADO E PANIFICADORA MUNIZ LTDA

  - SUPER MUNIZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e360de0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO:

ISTO POSTO julga-se IMPROCEDENTES os pedidos vestibulares.

Impõe-se à parte reclamante a obrigação de pagar honorários

advocatícios sucumbenciais, correspondentes a 5% (cinco por

cento) do valor que, em razão da resistência oferecida, a parte

reclamada deixará de pagar, ficando a sua exigibilidade suspensa

até que se demonstre que deixou de existir a situação de
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insuficiência de recursos, que justificou a concessão de gratuidade,

no prazo de dois anos, extinguindo-se, passado esse prazo, tais

obrigações do beneficiário.

Custas pelo reclamante de R$ , dispensadas.

Prazo de oito dias, para fins de recurso.

INTIMEM-SE.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000632-88.2023.5.05.0023
RECLAMANTE WELITON DOS SANTOS

ADVOGADO ADEMILTON BARBOSA FERNANDEZ
JUNIOR(OAB: 48510/BA)

RECLAMADO SUPER MUNIZ LTDA

ADVOGADO JANAINA DE SOUSA BASTOS(OAB:
21827/BA)

RECLAMADO MERCADINHO DO LAR COMERCIO
VAREJISTA EIRELI

ADVOGADO JANAINA DE SOUSA BASTOS(OAB:
21827/BA)

RECLAMADO MERCADO E PANIFICADORA MUNIZ
LTDA

ADVOGADO JANAINA DE SOUSA BASTOS(OAB:
21827/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELITON DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e360de0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO:

ISTO POSTO julga-se IMPROCEDENTES os pedidos vestibulares.

Impõe-se à parte reclamante a obrigação de pagar honorários

advocatícios sucumbenciais, correspondentes a 5% (cinco por

cento) do valor que, em razão da resistência oferecida, a parte

reclamada deixará de pagar, ficando a sua exigibilidade suspensa

até que se demonstre que deixou de existir a situação de

insuficiência de recursos, que justificou a concessão de gratuidade,

no prazo de dois anos, extinguindo-se, passado esse prazo, tais

obrigações do beneficiário.

Custas pelo reclamante de R$ , dispensadas.

Prazo de oito dias, para fins de recurso.

INTIMEM-SE.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0108300-31.2007.5.05.0007
RECLAMANTE VAMILSON SOARES DE SOUZA

ADVOGADO JOAO PAULO SILVA SOUZA
DIAS(OAB: 25118/BA)

ADVOGADO THAIS SOUZA COSTA(OAB:
34505/BA)

RECLAMADO CHURRASCARIA TUDO NA BRASA

RECLAMADO DOLORES CALDAS SILVA

ADVOGADO JOSE JOAQUIM BAPTISTA
NETO(OAB: 8143/BA)

ADVOGADO MARCELO SA HAGE DE BAPTISTA
NETO(OAB: 44814/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOLORES CALDAS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c70516d

proferido nos autos.

Ciência às partes de que os autos serão arquivados. Prazo de 10

dias para desentranhamento de documentos nos autos físicos. No

silêncio, desentranhem-se as cópias juntadas pelas partes e

arquivem-se os autos físicos e eletrônicos com as devidas

tramitações em ambos os sistemas.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000079-89.2023.5.05.0007
RECLAMANTE MARCIA DAS GRACAS PONTES

VILASBOAS BORGES

ADVOGADO LEANDRO VILASBOAS
BORGES(OAB: 41937/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA DAS GRACAS PONTES VILASBOAS BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a05e622

proferido nos autos.

1. Sentença proferida de forma líquida, transitada em julgado

sem alteração.

2. Considerando os inúmeros requerimentos desta natureza e com

a finalidade evitar atos processuais inúteis, notifique-se o autor para

indicar, querendo, com a maior brevidade possível, conta para

transferência do seu crédito líquido, sob pena de liberação

eletrônica.

3. Estabelece o parágrafo primeiro do art. 899 da CLT em relação

ao depósito recursal que "transitada em julgado a decisão recorrida,

ordenar-se-á o levantamento imediato da importância do depósito,

em favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz". Face

ao exposto, tendo em vista a existência de depósito recursal

nos autos e a natureza líquida e certa da condenação, transfira-

se para a conta indicada pela parte autora o referido depósito

até o limite do seu crédito líquido, quantificado em planilha de

ID 37d77fd.

4. Após, atualize-se o valor desta condenação com a dedução

necessária.

5. Considerando a natureza alimentar do crédito do reclamante,

super privilegiado (CTN, art. 186) e imprescindível à sobrevivência

do trabalhador, os princípios da razoável duração do processo e da

efetividade do comando sentencial, buscando assegurar o resultado

útil do processo, intime-se a reclamada para pagamento do valor da

condenação, no prazo de quinze dias, diretamente na pessoa do

seu advogado, sob pena prosseguimento da execução, dispensada

a citação, conforme estabelece procedimento contido no art. 523

caput do CPC. Aplicado por analogia o art. 832, §1º da CTL que

autoriza o juiz a estabelecer prazo e condições para o

cumprimento de suas decisões.

O novel entendimento acima, inclusive, foi preconizado por meio do

Enunciado 66 da 1ª Jornada de Direito Material e Processual do

Trabalho do TST, in verbis:

"66. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DE NORMAS DO PROCESSO

COMUM AO PROCESSO TRABALHISTA. OMISSÕES

ONTOLÓGICA E AXIOLÓGICA. ADMISSIBILIDADE.

Diante do atual estágio de desenvolvimento do processo comum e

da necessidade de se conferir aplicabilidade à garantia

constitucional da duração razoável do processo, os artigos 769 e

889 da CLT comportam interpretação conforme a Constituição

Federal, permitindo a aplicação de normas processuais mais

adequadas à efetivação do direito. Aplicação dos princípios da

instrumentalidade, efetividade e não-retrocesso social."

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0108300-31.2007.5.05.0007
RECLAMANTE VAMILSON SOARES DE SOUZA

ADVOGADO JOAO PAULO SILVA SOUZA
DIAS(OAB: 25118/BA)

ADVOGADO THAIS SOUZA COSTA(OAB:
34505/BA)

RECLAMADO CHURRASCARIA TUDO NA BRASA

RECLAMADO DOLORES CALDAS SILVA

ADVOGADO JOSE JOAQUIM BAPTISTA
NETO(OAB: 8143/BA)

ADVOGADO MARCELO SA HAGE DE BAPTISTA
NETO(OAB: 44814/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAMILSON SOARES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c70516d

proferido nos autos.

Ciência às partes de que os autos serão arquivados. Prazo de 10

dias para desentranhamento de documentos nos autos físicos. No

silêncio, desentranhem-se as cópias juntadas pelas partes e

arquivem-se os autos físicos e eletrônicos com as devidas

tramitações em ambos os sistemas.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001142-72.2011.5.05.0007
RECLAMANTE GEORGE DA SILVA SANTOS
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ADVOGADO SORAIA BATISTA ALMEIDA
BRAIDE(OAB: 11776/BA)

ADVOGADO JOSE MUNZER BRAIDE FILHO(OAB:
17290/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE ALIMENTOS
S/A EBAL

ADVOGADO GIOVANNA BASTOS SAMPAIO
CORREIA(OAB: 42468/BA)

ADVOGADO ANDRE KRUSCHEWSKY LIMA(OAB:
17533/BA)

RECLAMADO PONTESEG - SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BAIANA DE ALIMENTOS S/A EBAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8bf5ea4

proferido nos autos.

Ciência às partes de que os autos serão arquivados. Prazo de 10

dias para desentranhamento de documentos nos autos físicos. No

silêncio, desentranhem-se as cópias juntadas pelas partes e

arquivem-se os autos físicos e eletrônicos com as devidas

tramitações em ambos os sistemas.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001125-02.2012.5.05.0007
RECLAMANTE JAMILE GIFFONI SILVA

ADVOGADO JOCIVALDO CRUZ DA SILVA(OAB:
27925/BA)

RECLAMANTE MERCIA SANTANA DOS SANTOS

RECLAMADO WASHINGTON LIMA RIBEIRO

RECLAMADO MONKAL EMPREENDIMENTOS
EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMILE GIFFONI SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbf4297

proferido nos autos.

Ciência às partes de que os autos serão arquivados. Prazo de 10

dias para desentranhamento de documentos nos autos físicos. No

silêncio, desentranhem-se as cópias juntadas pelas partes e

arquivem-se os autos físicos e eletrônicos com as devidas

tramitações em ambos os sistemas.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001142-72.2011.5.05.0007
RECLAMANTE GEORGE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO SORAIA BATISTA ALMEIDA
BRAIDE(OAB: 11776/BA)

ADVOGADO JOSE MUNZER BRAIDE FILHO(OAB:
17290/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE ALIMENTOS
S/A EBAL

ADVOGADO GIOVANNA BASTOS SAMPAIO
CORREIA(OAB: 42468/BA)

ADVOGADO ANDRE KRUSCHEWSKY LIMA(OAB:
17533/BA)

RECLAMADO PONTESEG - SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEORGE DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8bf5ea4

proferido nos autos.

Ciência às partes de que os autos serão arquivados. Prazo de 10

dias para desentranhamento de documentos nos autos físicos. No

silêncio, desentranhem-se as cópias juntadas pelas partes e

arquivem-se os autos físicos e eletrônicos com as devidas

tramitações em ambos os sistemas.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0109100-40.1999.5.05.0007
RECLAMANTE MARGARIDA PIRES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIO DE ARAUJO SENA(OAB:
13000/BA)

ADVOGADO EDSON DA SILVA GOES(OAB:
4143/BA)

ADVOGADO EDSON DA SILVA GOES
JUNIOR(OAB: 20430/BA)

RECLAMADO BAHIA STELLA ADMINISTRACAO DE
HOTEIS, BARES E RESTAURANTE
LTDA. - ME

ADVOGADO EDWARD SIQUEIRA NETO(OAB:
28535/BA)

ADVOGADO PAULO AUGUSTO DE SOUZA
VIEIRA(OAB: 13343/BA)

RECLAMADO ROSEMARY RAMOS RIBEIRO
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RECLAMADO EDSON CABRAL RIBEIRO

RECLAMADO R.R.EMPREEMDIMENTOS
TURISTICOS LTDA - ME

ADVOGADO ELIANO JOSE MARQUES DIAS(OAB:
3625/BA)

RECLAMADO AF - EMPREENDIMENTOS
TURISTICOS LTDA

RECLAMADO SOL PLAZA HOTEL EIRELI - ME

ADVOGADO RAISSA AMABILE FIGUEIREDO
AMADO(OAB: 47350/BA)

RECLAMADO PH ADMINISTRACAO DE HOTEIS
LTDA - ME

RECLAMADO SOL VITÓRIA MARINA

RECLAMADO LINDA BAHIA VIAGENS E TURISMO
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAHIA STELLA ADMINISTRACAO DE HOTEIS, BARES E
RESTAURANTE LTDA. - ME

  - R.R.EMPREEMDIMENTOS TURISTICOS LTDA - ME

  - SOL PLAZA HOTEL EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96a18cc

proferido nos autos.

Ciência às partes de que os autos serão arquivados. Prazo de 10

dias para desentranhamento de documentos nos autos físicos. No

silêncio, desentranhem-se as cópias juntadas pelas partes e

arquivem-se os autos físicos e eletrônicos com as devidas

tramitações em ambos os sistemas.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0109100-40.1999.5.05.0007
RECLAMANTE MARGARIDA PIRES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIO DE ARAUJO SENA(OAB:
13000/BA)

ADVOGADO EDSON DA SILVA GOES(OAB:
4143/BA)

ADVOGADO EDSON DA SILVA GOES
JUNIOR(OAB: 20430/BA)

RECLAMADO BAHIA STELLA ADMINISTRACAO DE
HOTEIS, BARES E RESTAURANTE
LTDA. - ME

ADVOGADO EDWARD SIQUEIRA NETO(OAB:
28535/BA)

ADVOGADO PAULO AUGUSTO DE SOUZA
VIEIRA(OAB: 13343/BA)

RECLAMADO ROSEMARY RAMOS RIBEIRO

RECLAMADO EDSON CABRAL RIBEIRO

RECLAMADO R.R.EMPREEMDIMENTOS
TURISTICOS LTDA - ME

ADVOGADO ELIANO JOSE MARQUES DIAS(OAB:
3625/BA)

RECLAMADO AF - EMPREENDIMENTOS
TURISTICOS LTDA

RECLAMADO SOL PLAZA HOTEL EIRELI - ME

ADVOGADO RAISSA AMABILE FIGUEIREDO
AMADO(OAB: 47350/BA)

RECLAMADO PH ADMINISTRACAO DE HOTEIS
LTDA - ME

RECLAMADO SOL VITÓRIA MARINA

RECLAMADO LINDA BAHIA VIAGENS E TURISMO
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARGARIDA PIRES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96a18cc

proferido nos autos.

Ciência às partes de que os autos serão arquivados. Prazo de 10

dias para desentranhamento de documentos nos autos físicos. No

silêncio, desentranhem-se as cópias juntadas pelas partes e

arquivem-se os autos físicos e eletrônicos com as devidas

tramitações em ambos os sistemas.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0112000-78.2008.5.05.0007
RECLAMANTE EDUARDO TADEU DE OLIVEIRA

SIQUEIRA

ADVOGADO WALTER SANTOS COSTA(OAB:
7805/BA)

ADVOGADO EDUARDO CUNHA ROCHA(OAB:
8086/BA)

RECLAMADO MAXSERVICE AUTOMOTIVOS LTDA

RECLAMADO AURECILIO SANTOS SILVA

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS RIGAUD DE
AMORIM(OAB: 6619/BA)

RECLAMADO CIDADELA COMERCIO E SERVICOS
AUTOMOTIVO LTDA

ADVOGADO DENILSON MIRANDA
CORDEIRO(OAB: 28098/BA)

RECLAMADO WELBERT REIS CARNEIRO SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURECILIO SANTOS SILVA

  - CIDADELA COMERCIO E SERVICOS AUTOMOTIVO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af511b3
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proferido nos autos.

Ciência às partes de que os autos serão arquivados. Prazo de 10

dias para desentranhamento de documentos nos autos físicos. No

silêncio, desentranhem-se as cópias juntadas pelas partes e

arquivem-se os autos físicos e eletrônicos com as devidas

tramitações em ambos os sistemas.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0112000-78.2008.5.05.0007
RECLAMANTE EDUARDO TADEU DE OLIVEIRA

SIQUEIRA

ADVOGADO WALTER SANTOS COSTA(OAB:
7805/BA)

ADVOGADO EDUARDO CUNHA ROCHA(OAB:
8086/BA)

RECLAMADO MAXSERVICE AUTOMOTIVOS LTDA

RECLAMADO AURECILIO SANTOS SILVA

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS RIGAUD DE
AMORIM(OAB: 6619/BA)

RECLAMADO CIDADELA COMERCIO E SERVICOS
AUTOMOTIVO LTDA

ADVOGADO DENILSON MIRANDA
CORDEIRO(OAB: 28098/BA)

RECLAMADO WELBERT REIS CARNEIRO SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO TADEU DE OLIVEIRA SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af511b3

proferido nos autos.

Ciência às partes de que os autos serão arquivados. Prazo de 10

dias para desentranhamento de documentos nos autos físicos. No

silêncio, desentranhem-se as cópias juntadas pelas partes e

arquivem-se os autos físicos e eletrônicos com as devidas

tramitações em ambos os sistemas.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0108500-38.2007.5.05.0007
RECLAMANTE ORLANDO RIBEIRO DOS ANJOS

JUNIOR

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO ALVES DE
ALMEIDA(OAB: 25100/BA)

ADVOGADO ANDRE LEITE DOS SANTOS
FILHO(OAB: 15039/BA)

RECLAMADO ANTONIO GARRIDO TEIXEIRA
POCEIRO

RECLAMADO LIVIO GARCIA GALVAO JUNIOR

ADVOGADO MANOEL JOAQUIM PINTO
RODRIGUES DA COSTA(OAB:
11024/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIVIO GARCIA GALVAO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35ef0d2

proferido nos autos.

Ciência às partes de que os autos serão arquivados. Prazo de 10

dias para desentranhamento de documentos nos autos físicos. No

silêncio, desentranhem-se as cópias juntadas pelas partes e

arquivem-se os autos físicos e eletrônicos com as devidas

tramitações em ambos os sistemas.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0108500-38.2007.5.05.0007
RECLAMANTE ORLANDO RIBEIRO DOS ANJOS

JUNIOR

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO ALVES DE
ALMEIDA(OAB: 25100/BA)

ADVOGADO ANDRE LEITE DOS SANTOS
FILHO(OAB: 15039/BA)

RECLAMADO ANTONIO GARRIDO TEIXEIRA
POCEIRO

RECLAMADO LIVIO GARCIA GALVAO JUNIOR

ADVOGADO MANOEL JOAQUIM PINTO
RODRIGUES DA COSTA(OAB:
11024/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLANDO RIBEIRO DOS ANJOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35ef0d2

proferido nos autos.

Ciência às partes de que os autos serão arquivados. Prazo de 10

dias para desentranhamento de documentos nos autos físicos. No

silêncio, desentranhem-se as cópias juntadas pelas partes e

arquivem-se os autos físicos e eletrônicos com as devidas

tramitações em ambos os sistemas.
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SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001108-97.2011.5.05.0007
RECLAMANTE MARIA CONCEICAO OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO LEONARDO SOUTO
COSTA(OAB: 15357/BA)

ADVOGADO MARCOS WILSON FERREIRA
FONTES(OAB: 11315/BA)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

ADVOGADO BRUNA SAMPAIO JARDIM(OAB:
22151/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRANDAO, FONTES, CABUS E
ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eca7db7

proferido nos autos.

Ciência às partes de que os autos serão arquivados. Prazo de 10

dias para desentranhamento de documentos nos autos físicos. No

silêncio, desentranhem-se as cópias juntadas pelas partes e

arquivem-se os autos físicos e eletrônicos com as devidas

tramitações em ambos os sistemas.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001108-97.2011.5.05.0007
RECLAMANTE MARIA CONCEICAO OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO LEONARDO SOUTO
COSTA(OAB: 15357/BA)

ADVOGADO MARCOS WILSON FERREIRA
FONTES(OAB: 11315/BA)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

ADVOGADO BRUNA SAMPAIO JARDIM(OAB:
22151/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRANDAO, FONTES, CABUS E
ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CONCEICAO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eca7db7

proferido nos autos.

Ciência às partes de que os autos serão arquivados. Prazo de 10

dias para desentranhamento de documentos nos autos físicos. No

silêncio, desentranhem-se as cópias juntadas pelas partes e

arquivem-se os autos físicos e eletrônicos com as devidas

tramitações em ambos os sistemas.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0111900-02.2003.5.05.0007
RECLAMANTE AMAURI DE BARROS WANDERLEY

ADVOGADO Benedito Gomes Montal Neto(OAB:
12701/BA)

ADVOGADO JOAO MENEZES CANNA
BRASIL(OAB: 11313/BA)

RECLAMADO BANCO ECONOMICO S. A. EM
LIQUIDACAO

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

ADVOGADO Juliana Cabral de Oliveira(OAB:
13694/BA)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

PERITO ROSEMAR DE ALMEIDA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAURI DE BARROS WANDERLEY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2edd3d9

proferido nos autos.

Ciência às partes de que os autos serão arquivados. Prazo de 10

dias para desentranhamento de documentos nos autos físicos. No

silêncio, desentranhem-se as cópias juntadas pelas partes e

arquivem-se os autos físicos e eletrônicos com as devidas

tramitações em ambos os sistemas.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0111900-02.2003.5.05.0007
RECLAMANTE AMAURI DE BARROS WANDERLEY

ADVOGADO Benedito Gomes Montal Neto(OAB:
12701/BA)

ADVOGADO JOAO MENEZES CANNA
BRASIL(OAB: 11313/BA)

RECLAMADO BANCO ECONOMICO S. A. EM
LIQUIDACAO

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

ADVOGADO Juliana Cabral de Oliveira(OAB:
13694/BA)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

PERITO ROSEMAR DE ALMEIDA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ECONOMICO S. A. EM LIQUIDACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2edd3d9

proferido nos autos.

Ciência às partes de que os autos serão arquivados. Prazo de 10

dias para desentranhamento de documentos nos autos físicos. No

silêncio, desentranhem-se as cópias juntadas pelas partes e

arquivem-se os autos físicos e eletrônicos com as devidas

tramitações em ambos os sistemas.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0107600-55.2007.5.05.0007
RECLAMANTE IVAN SILVA LAGO

ADVOGADO PEDRO NIZAN GURGEL DE
OLIVEIRA(OAB: 6390/BA)

ADVOGADO MARCELO GOMES SOTTO
MAIOR(OAB: 10161/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARTUR CARLOS DO NASCIMENTO
NETO(OAB: 12803/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO HERMANN JOSE STABEN
GOMES(OAB: 11969/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc554d0

proferido nos autos.

Ciência às partes de que os autos serão arquivados. Prazo de 10

dias para desentranhamento de documentos nos autos físicos. No

silêncio, desentranhem-se as cópias juntadas pelas partes e

arquivem-se os autos físicos e eletrônicos com as devidas

tramitações em ambos os sistemas.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0107600-55.2007.5.05.0007
RECLAMANTE IVAN SILVA LAGO

ADVOGADO PEDRO NIZAN GURGEL DE
OLIVEIRA(OAB: 6390/BA)

ADVOGADO MARCELO GOMES SOTTO
MAIOR(OAB: 10161/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARTUR CARLOS DO NASCIMENTO
NETO(OAB: 12803/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO HERMANN JOSE STABEN
GOMES(OAB: 11969/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN SILVA LAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc554d0

proferido nos autos.

Ciência às partes de que os autos serão arquivados. Prazo de 10

dias para desentranhamento de documentos nos autos físicos. No

silêncio, desentranhem-se as cópias juntadas pelas partes e

arquivem-se os autos físicos e eletrônicos com as devidas

tramitações em ambos os sistemas.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0108400-88.2004.5.05.0007
RECLAMANTE EDUARDO RUFINO MATOS

ADVOGADO LEONARDO SOARES ANDRADE
GOES(OAB: 28827/BA)

ADVOGADO DILMA MARIA SOARES ANDRADE
GÓES(OAB: 12425/BA)

RECLAMADO VERA LUCIA AMERICO DE
ANDRADE
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RECLAMADO PARAGON OFFSHORE DO BRASIL
LTDA - FALIDO

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO DE PROMOCAO DO
TRABALHO DECENTE - FUNTRAD

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO RUFINO MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27adde0

proferido nos autos.

Ciência às partes de que os autos serão arquivados. Prazo de 10

dias para desentranhamento de documentos nos autos físicos. No

silêncio, desentranhem-se as cópias juntadas pelas partes e

arquivem-se os autos físicos e eletrônicos com as devidas

tramitações em ambos os sistemas.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001076-29.2010.5.05.0007
RECLAMANTE JOILSON OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE AUGUSTO SILVA LEITE(OAB:
8270/BA)

ADVOGADO NEUSA MARIA SCHILLING
OLIVEIRA(OAB: 64508/BA)

RECLAMADO SENA SEGURANCA INTELIGENTE
LTDA

ADVOGADO ANDERLEA LEMOS SILVA(OAB:
27723/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE ALIMENTOS
S/A EBAL

ADVOGADO IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA
BASTOS(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO ANDRE KRUSCHEWSKY LIMA(OAB:
17533/BA)

ADVOGADO GIOVANNA BASTOS SAMPAIO
CORREIA(OAB: 42468/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOILSON OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 773259d

proferido nos autos.

Ciência às partes de que os autos serão arquivados. Prazo de 10

dias para desentranhamento de documentos nos autos físicos. No

silêncio, desentranhem-se as cópias juntadas pelas partes e

arquivem-se os autos físicos e eletrônicos com as devidas

tramitações em ambos os sistemas.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001076-29.2010.5.05.0007
RECLAMANTE JOILSON OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE AUGUSTO SILVA LEITE(OAB:
8270/BA)

ADVOGADO NEUSA MARIA SCHILLING
OLIVEIRA(OAB: 64508/BA)

RECLAMADO SENA SEGURANCA INTELIGENTE
LTDA

ADVOGADO ANDERLEA LEMOS SILVA(OAB:
27723/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE ALIMENTOS
S/A EBAL

ADVOGADO IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA
BASTOS(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO ANDRE KRUSCHEWSKY LIMA(OAB:
17533/BA)

ADVOGADO GIOVANNA BASTOS SAMPAIO
CORREIA(OAB: 42468/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BAIANA DE ALIMENTOS S/A EBAL

  - SENA SEGURANCA INTELIGENTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 773259d

proferido nos autos.

Ciência às partes de que os autos serão arquivados. Prazo de 10

dias para desentranhamento de documentos nos autos físicos. No

silêncio, desentranhem-se as cópias juntadas pelas partes e

arquivem-se os autos físicos e eletrônicos com as devidas

tramitações em ambos os sistemas.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000753-14.2016.5.05.0007
RECLAMANTE DELVANDO TEIXEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO NEILA CRISTINA BOAVENTURA
AMARAL(OAB: 35841/BA)
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ADVOGADO CECILIA LEMOS MACHADO(OAB:
28396/BA)

ADVOGADO TERCIO ROBERTO PEIXOTO
SOUZA(OAB: 18573/BA)

ADVOGADO MARCOS SAMPAIO DE SOUZA(OAB:
15899/BA)

ADVOGADO TAIANA TOSTA BOAVENTURA(OAB:
27803/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELVANDO TEIXEIRA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfebbc6

proferido nos autos.

Considerando que a Parte Autora não encaminhou a planilha de

apuração da jornada;

Considerando, também, que a Parte Ré afirma, na promoção de Id

b5ff162, que encaminhou planilha de PJe Calc e não o fez

corretamente;

Considerando, ainda, a regra do art. 3º, §1º e §3º, do Ato Conjunto

GP/CR TRT5 n.º 007/2021;

1. NOTIFIQUEM-SE as partes para que apresentem TODOS os

arquivos virtuais originais, em formato .pjc, .xls ou .ods, referentes

às suas respectivas planilhas de liquidação do julgado, habilitadas

para edição e com todas as fórmulas utilizadas nas células,

através do envio das mesmas exclusivamente por e-mail

(7avara_ssa@trt5.jus.br), devendo conter o número do processo

e o nome da parte no campo "Assunto". Prazo de cinco dias

para comprovar o cumprimento nos autos, sob pena de

arbitramento de multa pelo descumprimento.

2. Após, retornem-se os autos ao Setor de Cálculos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000753-14.2016.5.05.0007
RECLAMANTE DELVANDO TEIXEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO NEILA CRISTINA BOAVENTURA
AMARAL(OAB: 35841/BA)

ADVOGADO CECILIA LEMOS MACHADO(OAB:
28396/BA)

ADVOGADO TERCIO ROBERTO PEIXOTO
SOUZA(OAB: 18573/BA)

ADVOGADO MARCOS SAMPAIO DE SOUZA(OAB:
15899/BA)

ADVOGADO TAIANA TOSTA BOAVENTURA(OAB:
27803/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfebbc6

proferido nos autos.

Considerando que a Parte Autora não encaminhou a planilha de

apuração da jornada;

Considerando, também, que a Parte Ré afirma, na promoção de Id

b5ff162, que encaminhou planilha de PJe Calc e não o fez

corretamente;

Considerando, ainda, a regra do art. 3º, §1º e §3º, do Ato Conjunto

GP/CR TRT5 n.º 007/2021;

1. NOTIFIQUEM-SE as partes para que apresentem TODOS os

arquivos virtuais originais, em formato .pjc, .xls ou .ods, referentes

às suas respectivas planilhas de liquidação do julgado, habilitadas

para edição e com todas as fórmulas utilizadas nas células,

através do envio das mesmas exclusivamente por e-mail

(7avara_ssa@trt5.jus.br), devendo conter o número do processo

e o nome da parte no campo "Assunto". Prazo de cinco dias

para comprovar o cumprimento nos autos, sob pena de

arbitramento de multa pelo descumprimento.

2. Após, retornem-se os autos ao Setor de Cálculos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE JUCA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001299-40.2014.5.05.0007
RECLAMANTE DIEGO SANTOS DA HORA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE
SANTANA(OAB: 50525/BA)

ADVOGADO RODRIGO PINTO FREITAS(OAB:
27249/BA)

RECLAMADO TIAGO LADEIA MEIRA

RECLAMADO INBOBE EMPREENDIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO SANTOS DA HORA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica v. sa. notificada para indicar a este Juízo, no prazo de trinta

dias, meios eficazes para prosseguimento dos atos de constrição,

sob pena de arquivamento provisório dos autos e deflagração da

contagem do prazo estabelecido no art. 11-A da CLT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARCIO JUSTO BRAZ

Assessor

Notificação DJ
R Miguel Calmon, 285, 2o Andar Comércio, Ed. Góes Calmon

Relação emitida em 11/03/2024 12:56:25

Ficam os Senhores Advogados abaixo mencionados notificados dos

ATOS praticados nos processos aos quais estão vinculados:
Processo Nº RT-0114300-33.1996.5.05.0007

Processo Nº RT-01143/1996-007-05-00.7

Reclamante Adalberto Garcia Carvalho

Advogado(a) FABIANA DA SILVA BALTAZAR(OAB:
35143BA)

Advogado(a) LUZILANDIA RIBEIRO SILVA
CRUZ(OAB: 11762BA)

Reclamado Loketur Transportes Rodoviarios Ltda.

Plúrima Réu Arnoldo Hafner Oliveira Britto

Plúrima Réu Nadia Lima Oliveira Britto

- TOMAR CIÊNCIA DO TEOR DO DESPACHO "Indefiro

requerimento de desarquivamento dos autos contido na promoção

de seq 34, tendo em vista que a consulta ou extração de cópia dos

documentos contidos no processo deverá ser realizadadiretamente

perante o Setorde Arquivo deste tribunal. Intime-se a requerente e

arquive-se este expediente." - ADV RTE: LUZILANDIA RIBEIRO

SILVA CRUZ. ADV RTE: FABIANA DA SILVA BALTAZAR.
Processo Nº RT-0129900-74.2008.5.05.0007

Processo Nº RT-01299/2008-007-05-00.2

Reclamante Guttenberg Freire Ribeiro Filho

Advogado(a) DJALMA DA SILVA LEANDRO(OAB:
10702BA)

Advogado(a) GERALDO SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 23705BA)

Reclamado Estado da Bahia

Advogado(a) CARLOS GUSTAVO LEMOS DE
SOUZA(OAB: 17498BA)

Advogado(a) MARCOS OLIVEIRA GURGEL(OAB:
9716BA)

- TOMAR CIÊNCIA DO TEOR DO DESPACHO "Analisando a

tramitação processual, percebe-se que os autos físicos

foram remetidos à Justiça Estadual no distante ano de 2010, ou

seja, há mais de 10 anos. Importante destacar não somente a data

de remessa como também o fato de que, na referida época, por

óbvio, inexistia processo eletrônico com registro automático de

todos os atosprocessuais praticados, motivo pelo qual as

solicitações do Tribunal de Justiça não poderão ser atendidas por

este Juízo. Intime-se o requerente." - ADV RTE: DJALMA DA SILVA

LEANDRO. ADV RTE: GERALDO SANTOS DE OLIVEIRA.

Processo Nº ATOrd-0000195-61.2024.5.05.0007
RECLAMANTE JOAO PAULO DE SANTANA LIMA

ADVOGADO ALAILTON TAVARES SILVA(OAB:
22643/BA)

RECLAMADO SEMP MANUTENCAO PREDIAL
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO DE SANTANA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência inicial designada para o dia 25/04/2024 08:50, para

tentativa de conciliação ou apresentação de contestação pela parte

demandada, sob as penalidades legais, conforme estabelece o art.

846 c/c 847 ambos da CLT. O não comparecimento da parte autora

implicará arquivamento com incidência de custas processuais, ao

passo que o não comparecimento da parte ré implicará em revelia e

confissão quanto à matéria fática, conforme art. 844 da CLT. A

audiência será realizada na sala de audiências da 7ª Vara do

Trabalho de Salvador, situada na Rua Miguel Calmon, 285, 2º

andar, COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP: 40015-901.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO À AUDIÊNCIA

IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DA RECLAMAÇÃO E, NA

HIPÓTESE DE 2 (DOIS) ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER

SUSPENSO O DIREITO DE RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO

PRAZO DE 6 (SEIS) MESES.

Por se tratar de Vara Eletrônica o acesso ao inteiro teor do

processo estará disponível através do site http://.pje.trt5.jus.br,

mediante prévio credenciamento. A contestação e documentos

deverão ser cadastrados e encaminhados, eletronicamente

com antecedência, por meio do Portal PJe. Em audiência não

serão recebidos documentos em papel nem está autorizado o uso

de qualquer mídia em computadores da sala de audiências. Caso

necessário, poderá ser utilizado o Serviço de Auto Atendimento

disponibilizado na Unidade para prática dos atos processuais pelo

interessado. Fica também facultada à parte a apresentação de

defesa oral.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

GISELA MARQUEZ KRUSCHEWSKY

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0000863-81.2014.5.05.0007
RECLAMANTE LUCIA SILVA ASSIS

ADVOGADO RIAN DE JESUS DANTAS(OAB:
50896/BA)

ADVOGADO LEONARDO CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 34114/BA)

ADVOGADO DEIVID OLIVEIRA DE
SANTANA(OAB: 30414/BA)

RECLAMADO RODRIGO RUFINO DA SILVA

RECLAMADO FRANRIO-21 SERVICOS
PROFISSIONAIS DE LIMPEZA LTDA -
ME

RECLAMADO FELIPE DE ALBUQUERQUE
CALABRESI

RECLAMADO FRANBAHIA SERVICOS
PROFISSIONAIS DE LIMPEZA LTDA

ADVOGADO BENICIO FAGNER DOS
SANTOS(OAB: 34833/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

RIO DE JANEIRO CARTORIO 11
OFICIO REG DE IMOVEIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA SILVA ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

RECLAMANTE: LUCIA SILVA ASSIS

Fica V.Sa. notificada(o) para tomar ciência das diligências

realizadas pelo Juízo, bem como para indicar, no prazo de 30

(trinta) dias, meios comprovadamente eficazes e ainda não

apreciados ou realizados no feito, possibilitando o prosseguimento

desta execução em desfavor do(a)(s) executado(a)(s), sob pena de

arquivamento provisório dos autos e deflagração da contagem do

prazo previsto no art. 11-A da CLT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CARLOS FREDERICO MARQUES VALENTE IUNES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000099-46.2024.5.05.0007
RECLAMANTE ATAILTON DA SILVA COSTA

ADVOGADO LINDIELES ALZENIR DE JESUS
COSTA(OAB: 71998/BA)

RECLAMADO MS SERVICOS ELETRICOS &
MATERIAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATAILTON DA SILVA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para para ter ciência da

antecipação da audiência, devendo comparecer no dia

17/05/2024 09:30. A audiência será a ser realizada na sala de

audiências da 7ª Vara do Trabalho de Salvador, situada na Rua

Miguel Calmon, 285, 285, 2º andar, COMERCIO, SALVADOR/BA

- CEP: 40015-901 , devendo a parte apresentar as provas que

julgar necessárias, constantes de documentos e/ou testemunhas,

estas no máximo de 2 (duas), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

A U D I Ê N C I A  I M P O R T A R Á  N O  A R Q U I V A M E N T O  D A

RECLAMAÇÃO E QUE,  NA HIPÓTESE DE 2  (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS) MESES.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

GISELA MARQUEZ KRUSCHEWSKY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001303-48.2012.5.05.0007
RECLAMANTE SINDILIMP-BA SIND.TRAB.LIMPEZA

PUBLICA,COML,INDL,
HOSPITALAR,ASSEIO, PREST.
SERV.EM GERAL, CONSERVACAO,
JARDINAGEM E CONTROLE DE
PRAGAS INTERMUNICIPAL

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO FEIJOO
PEREIRA(OAB: 20906/BA)

ADVOGADO Carolina Torres Dias(OAB: 20447/BA)

RECLAMADO DOMINGOS ROSENDO DOS
SANTOS

RECLAMADO MASTER SERVICE TERCEIRIZACAO
LTDA - EPP

RECLAMADO MARCO ANTONIO MATOS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDILIMP-BA SIND.TRAB.LIMPEZA PUBLICA,COML,INDL,
HOSPITALAR,ASSEIO, PREST. SERV.EM GERAL,
CONSERVACAO, JARDINAGEM E CONTROLE DE PRAGAS
INTERMUNICIPAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

RECLAMANTE:  S INDILIMP-BA SIND.TRAB.LIMPEZA

PUBLICA,COML,INDL, HOSPITALAR,ASSEIO, PREST. SERV.EM

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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GERAL, CONSERVACAO, JARDINAGEM E CONTROLE DE

PRAGAS INTERMUNICIPAL

Fica V.Sa. notificada(o) para tomar ciência das diligências

realizadas pelo Juízo, bem como para indicar, no prazo de 30

(trinta) dias, meios comprovadamente eficazes e ainda não

apreciados ou realizados no feito, possibilitando o prosseguimento

desta execução em desfavor do(a)(s) executado(a)(s), sob pena de

arquivamento provisório dos autos e deflagração da contagem do

prazo previsto no art. 11-A da CLT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CARLOS FREDERICO MARQUES VALENTE IUNES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000180-92.2024.5.05.0007
RECLAMANTE MARIVALDA LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO LENA REIS ANDRADE(OAB:
72179/BA)

RECLAMADO LOSERV- LOCACAO E SERVICOS
DE REFRIGERACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIVALDA LOPES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 13/05/2024 08:55, a ser realizada

na sala de audiências da 7ª Vara do Trabalho de Salvador,

situada na Rua Miguel Calmon, 285, 285, 2º andar, COMERCIO,

SALVADOR/BA - CEP: 40015-901 e apresentar as provas que

julgar necessárias, constantes de documentos e/ou testemunhas,

estas no máximo de 2 (duas), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

A U D I Ê N C I A  I M P O R T A R Á  N O  A R Q U I V A M E N T O  D A

RECLAMAÇÃO E QUE,  NA HIPÓTESE DE 2  (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS) MESES.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

GISELA MARQUEZ KRUSCHEWSKY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000157-49.2024.5.05.0007
RECLAMANTE ANDREZA VIEIRA DE JESUS

NASCIMENTO

ADVOGADO DIOGO FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 24733/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREZA VIEIRA DE JESUS NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 17/05/2024 09:50, a ser realizada

na sala de audiências da 7ª Vara do Trabalho de Salvador,

situada na Rua Miguel Calmon, 285, 285, 2º andar, COMERCIO,

SALVADOR/BA - CEP: 40015-901 e apresentar as provas que

julgar necessárias, constantes de documentos e/ou testemunhas,

estas no máximo de 2 (duas), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

A U D I Ê N C I A  I M P O R T A R Á  N O  A R Q U I V A M E N T O  D A
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RECLAMAÇÃO E QUE,  NA HIPÓTESE DE 2  (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS) MESES.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

GISELA MARQUEZ KRUSCHEWSKY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000157-49.2024.5.05.0007
RECLAMANTE ANDREZA VIEIRA DE JESUS

NASCIMENTO

ADVOGADO DIOGO FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 24733/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 17/05/2024 09:50, a ser realizada

na sala de audiências da 7ª Vara do Trabalho de Salvador,

situada na Rua Miguel Calmon, 285, 285, 2º andar, COMERCIO,

SALVADOR/BA - CEP: 40015-901, oportunidade em que deverá

apresentar testemunhas, estas no máximo de 2 (duas),

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NO JULGAMENTO DA AÇÃO A SUA REVELIA, ALÉM DA

APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA DE

FATO, DE ACORDO COM A LEI.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelo direito constitucional à intimidade ou dados sigilosos

(art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC), sendo que a

ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO das petições

e dos documentos indevidamente protocolados sob sigilo, conforme

Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada Resolução 185.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

GISELA MARQUEZ KRUSCHEWSKY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000559-67.2023.5.05.0007
RECLAMANTE SILVANA SOUZA CAMPOS

ADVOGADO AMANDA SANTOS DE CERQUEIRA
GOMES(OAB: 45801/BA)

RECLAMADO KOCH INDUSTRIA E COMERCIO DE
COSMETICOS LTDA

ADVOGADO VERONICA CRISTINA PEREIRA
MARTINS(OAB: 413/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KOCH INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 787a9d7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO.

Isto posto, decide o Juízo da 7ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR em sua sede, pela lavra do MM. Juíza do Trabalho

CLARISSA MOTA CARVALHO OLIVEIRA, na AÇÃO

TRABALHISTA movida por SILVANA SOUZA CAMPOS em face da

KOCH INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS LTDA., julgar

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados na exordial

para condenar a Ré a pagar a parte autora, no prazo legal e

conforme se apurar em liquidação por simples cálculos, as parcelas

especificadas na fundamentação supra, que integra essa decisão

como se aqui estivesse transcrita.

Atualização monetária, observando-se o disposto na

fundamentação.

Recolhimentos previdenciários e fiscais parte Ré, com comprovação

nos autos, sob pena de execução e de expedição de ofício à

Receita Federal, respectivamente, autorizada a dedução dos

valores devidos pela parte autora. Em respeito ao artigo 832, § 3o

da CLT (com redação da Lei 10.035 de 25/10/2000), declaro que as

parcelas de natureza indenizatória da presente, para efeitos

previdenciários, são as supra deferidas que constam do artigo 28, §

9o da Lei 8.212/91; as demais têm natureza remuneratória, devendo

haver incidência da contribuição social.

Defiro o benefício da justiça gratuita a parte autora.

Custas pela Ré, no valor de R$ 265,43, calculadas sobre o valor da
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condenação, ora liquidada em R$ 13.271,49 (treze mil e duzentos e

setenta e um reais e quarenta e nove centavos).

Intimem-se as partes.

    CLARISSA MOTA CARVALHO OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000559-67.2023.5.05.0007
RECLAMANTE SILVANA SOUZA CAMPOS

ADVOGADO AMANDA SANTOS DE CERQUEIRA
GOMES(OAB: 45801/BA)

RECLAMADO KOCH INDUSTRIA E COMERCIO DE
COSMETICOS LTDA

ADVOGADO VERONICA CRISTINA PEREIRA
MARTINS(OAB: 413/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA SOUZA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 787a9d7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO.

Isto posto, decide o Juízo da 7ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR em sua sede, pela lavra do MM. Juíza do Trabalho

CLARISSA MOTA CARVALHO OLIVEIRA, na AÇÃO

TRABALHISTA movida por SILVANA SOUZA CAMPOS em face da

KOCH INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS LTDA., julgar

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados na exordial

para condenar a Ré a pagar a parte autora, no prazo legal e

conforme se apurar em liquidação por simples cálculos, as parcelas

especificadas na fundamentação supra, que integra essa decisão

como se aqui estivesse transcrita.

Atualização monetária, observando-se o disposto na

fundamentação.

Recolhimentos previdenciários e fiscais parte Ré, com comprovação

nos autos, sob pena de execução e de expedição de ofício à

Receita Federal, respectivamente, autorizada a dedução dos

valores devidos pela parte autora. Em respeito ao artigo 832, § 3o

da CLT (com redação da Lei 10.035 de 25/10/2000), declaro que as

parcelas de natureza indenizatória da presente, para efeitos

previdenciários, são as supra deferidas que constam do artigo 28, §

9o da Lei 8.212/91; as demais têm natureza remuneratória, devendo

haver incidência da contribuição social.

Defiro o benefício da justiça gratuita a parte autora.

Custas pela Ré, no valor de R$ 265,43, calculadas sobre o valor da

condenação, ora liquidada em R$ 13.271,49 (treze mil e duzentos e

setenta e um reais e quarenta e nove centavos).

Intimem-se as partes.

    CLARISSA MOTA CARVALHO OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000138-77.2023.5.05.0007
RECLAMANTE ISAIANE CRISPINIANA REIS

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

ADVOGADO SONARA BERNADETE BEZERRA
SALDANHA(OAB: 33020/BA)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciênciadas

liberações/transferências havidas nos autos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

GISELA MARQUEZ KRUSCHEWSKY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000878-35.2023.5.05.0007
RECLAMANTE CARLOS SANTOS DOS REIS

ADVOGADO MARCUS TADEU GALVAO
MENDES(OAB: 26050/BA)

RECLAMADO TRANSFARIAS-TRANSPORTE DE
CARGAS LTDA - ME

ADVOGADO WALDOMIRO BORGES DOS
SANTOS NETO(OAB: 44214/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS SANTOS DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciênciada expedição dos alvarás

expedidos nos autos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.
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GISELA MARQUEZ KRUSCHEWSKY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000041-19.2019.5.05.0007
RECLAMANTE ROBSON MACENA DOS SANTOS

ADVOGADO ALFREDO CACHOEIRA
MUELLER(OAB: 38593/BA)

RECLAMADO DANIELA PEREIRA DOS SANTOS

RECLAMADO DANIELA PEREIRA DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

BITZ INSTITUICAO DE PAGAMENTO
S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CDT SOLUCOES EM MEIOS DE
PAGAMENTO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

NU FINANCEIRA S.A. - SOCIEDADE
DE CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

PINTO PRADO CONFECCOES LTDA
- EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

TOP 6505 FUNDO DE
INVESTIMENTO MULTIMERCADO
CREDITO PRIVADO INVESTIMENTO
NO EXTERIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON MACENA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000041-19.2019.5.05.0007

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do documento de ID.

2eb22fd e do despacho de ID. c369aa0 "Tendo em vista o

insucesso de diligências realizadas objetivando promover a garantia

da execução, considerando o princípio da efetividade do comando

sentencial, a natureza alimentar do crédito trabalhista, a garantia da

duração razoável do processo e os poderes reconhecidos à atuação

do Juiz (art 139 do CPC/2015), utilize-se o SISTEMA NACIONAL

DE INVESTIGAÇÃO PATRIMONIAL E RECUPERAÇÃO DE

ATIVOS - SNIPER, por meio do qual há verdadeiro cruzamento das

informações patrimoniais, financeiras e societárias existentes em

bancos de dados de pessoas físicas e jurídicas, inclusive grupos

econômicos, com a finalidade de identificar possíveis bens e/ou

ativos relacionados aos executados com aptidão à garantia do valor

da execução.

Juntem-se os documentos em sigilo com visibilidade para as partes

com a consequente notificação do exequente para indicar a este

Juízo, no prazo de trinta dias, meios eficazes para prosseguimento

dos atos de constrição, sob pena de arquivamento provisório dos

autos e deflagração da contagem do prazo estabelecido no art 11 -

A da CLT."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

RAFAEL MORAES MARQUES

Secretário de Audiência

8ª. Vara do Trabalho de Salvador

Edital

Processo Nº ATOrd-0000104-70.2021.5.05.0008
RECLAMANTE JOAO DA CRUZ NICOLAU NETO

ADVOGADO IGOR LUCAS GOUVEIA
BAPTISTA(OAB: 38967/BA)

ADVOGADO DIOGO FRANCO DE
MEIRELES(OAB: 26838/BA)

RECLAMADO FUNDO ESTADUAL DE SAUDE DO
ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO QUORUN SERVICOS LTDA

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUORUN SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de2 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) QUORUN SERVICOS

LTDA, com endereço incerto e não sabido, paraque faça o

pagamento voluntário da dívida, com acréscimo de juros e correção

monetária até o efetivo pagamento, no prazo de 48 horas, contados

da int imação, deduzindo eventual saldo recursal ret ido

exclusivamente a seu encargo, sob pena de penhora (cumprindo a

gradação do art. 835 do NCPC) e protesto (art. 517 do NCPC), bem

como a negativação no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANA CLARA MENDES SIMOES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000600-36.2020.5.05.0008
RECLAMANTE ANDREIA DE JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO WANDERVAL MACEDO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 30432/BA)

RECLAMADO O GIGANTE DA CONSTRUCAO
COMERCIO LTDA

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - O GIGANTE DA CONSTRUCAO COMERCIO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) O GIGANTE DA

CONSTRUCAO COMERCIO LTDA , com endereço incerto e não

sabido, parater(em) vista dos cálculos apresentados pelo Autor, no

prazo de 8(oito) dias, para impugnação fundamentada, com

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão 

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANA CLARA MENDES SIMOES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000296-86.2010.5.05.0008
RECLAMANTE MARIA OLIMPIA DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO BARBOSA DA SILVA(OAB:
19238/BA)

RECLAMADO FUNDACAO DA CRIANCA E
ADOLESCENTE

ADVOGADO ENIO PAVIE CARDOSO(OAB:
6194/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SALVADOR

ADVOGADO THIERS RIBEIRO CHAGAS
FILHO(OAB: 20616/BA)

RECLAMADO MASP LOCACAO DE MAO DE OBRA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASP LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado MASP LOCACAO DE MAO

DE OBRA LTDA, com endereço incerto e não sabido, para

contraminutar os Agravos de Petição interpostos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

PAULO VICTOR DO CARMO RAMALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000351-80.2023.5.05.0008
RECLAMANTE WELLINGTON SERRA SANTOS

ADVOGADO ROBERTO DINIZ GONÇALVES
QUEIROZ(OAB: 10757/BA)

RECLAMADO MAXRENDA S/A - GESTAO DE
ATIVOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXRENDA S/A - GESTAO DE ATIVOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) MAXRENDA S/A -

GESTAO DE ATIVOS, com endereço incerto e não sabido, para

tomar ciência da decisão proferida nos autos em epígrafe, que tem

a seguinte conclusão: tomar ciência da Sentença ID 16b0e14

proferida nos autos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANA MARGARETH DE ABREU MAGALHAES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000691-24.2023.5.05.0008
RECLAMANTE ANDRE COUTINHO TERRADAS

ADVOGADO ALAILTON TAVARES SILVA(OAB:
22643/BA)

RECLAMADO UBIRAJARA DO NASCIMENTO DE
SANTANA 38899752591

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBIRAJARA DO NASCIMENTO DE SANTANA 38899752591

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) UBIRAJARA DO

NASCIMENTO DE SANTANA 38899752591, com endereço incerto

e não sabido, para tomar ciência da decisão proferida nos autos em

epígrafe, que tem a seguinte conclusão: PROCEDENTES EM

PARTE.
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SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANA MARGARETH DE ABREU MAGALHAES

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000308-46.2023.5.05.0008
RECLAMANTE FERNANDA SANTOS LUNA LEAL

ADVOGADO VINICIUS BARROS
NASCIMENTO(OAB: 38422/BA)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SAMPAIO
FALCAO DA SILVA(OAB: 58001/BA)

RECLAMADO PHILIPE LUCIANO R.M.O.S DE
CASTRO - ME

ADVOGADO CELSO DE MORAIS(OAB: 41965/BA)

ADVOGADO WELLINGTON SILVA DOS
SANTOS(OAB: 39561/BA)

RECLAMADO P C L COMERCIO E SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES EIRELI

ADVOGADO CELSO DE MORAIS(OAB: 41965/BA)

ADVOGADO WELLINGTON SILVA DOS
SANTOS(OAB: 39561/BA)

RECLAMADO INTERNET DA BAHIA LTDA

ADVOGADO CELSO DE MORAIS(OAB: 41965/BA)

ADVOGADO WELLINGTON SILVA DOS
SANTOS(OAB: 39561/BA)

RECLAMADO VIVA TECNOLOGIA TELECOM LTDA

ADVOGADO REBECA RIBEIRO BARBOSA(OAB:
57549/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERNET DA BAHIA LTDA

  - P C L COMERCIO E SERVICOS DE TELECOMUNICACOES
EIRELI

  - PHILIPE LUCIANO R.M.O.S DE CASTRO - ME

  - VIVA TECNOLOGIA TELECOM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 685d3cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Isto posto julgo IMPROCEDENTE a ação contra a reclamada Viva

Tecnologia Telecom Ltda. e PROCEDENTES EM PARTE os

pedidos para condenar as reclamadas Philipe Luciano R.M.O.S de

Castro, PCL Comércio e Serviços de Telecomunicações Eireli e

Internet da Bahia Ltda. a pagar a reclamante as parcelas deferidas

na fundamentação supra, que é parte integrante dessa decisão.

Condeno a primeira reclamada a retificar a data de admissão e

anotar a baixa na CTPS da reclamante, nos termos da

fundamentação supra.

Condeno as partes ao pagamento dos honorários advocatícios,

ficando a exigibilidade do pagamento da reclamante sob condição

suspensiva, nos termos da fundamentação supra.

Custas de R$600,00, pela reclamada, calculadas sobre

R$30.000,00, valor arbitrado para tal finalidade.

Liquidação por cálculos.

Notifiquem-se as partes.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000308-46.2023.5.05.0008
RECLAMANTE FERNANDA SANTOS LUNA LEAL

ADVOGADO VINICIUS BARROS
NASCIMENTO(OAB: 38422/BA)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SAMPAIO
FALCAO DA SILVA(OAB: 58001/BA)

RECLAMADO PHILIPE LUCIANO R.M.O.S DE
CASTRO - ME

ADVOGADO CELSO DE MORAIS(OAB: 41965/BA)

ADVOGADO WELLINGTON SILVA DOS
SANTOS(OAB: 39561/BA)

RECLAMADO P C L COMERCIO E SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES EIRELI

ADVOGADO CELSO DE MORAIS(OAB: 41965/BA)

ADVOGADO WELLINGTON SILVA DOS
SANTOS(OAB: 39561/BA)

RECLAMADO INTERNET DA BAHIA LTDA

ADVOGADO CELSO DE MORAIS(OAB: 41965/BA)

ADVOGADO WELLINGTON SILVA DOS
SANTOS(OAB: 39561/BA)

RECLAMADO VIVA TECNOLOGIA TELECOM LTDA

ADVOGADO REBECA RIBEIRO BARBOSA(OAB:
57549/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA SANTOS LUNA LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 685d3cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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III - CONCLUSÃO

Isto posto julgo IMPROCEDENTE a ação contra a reclamada Viva

Tecnologia Telecom Ltda. e PROCEDENTES EM PARTE os

pedidos para condenar as reclamadas Philipe Luciano R.M.O.S de

Castro, PCL Comércio e Serviços de Telecomunicações Eireli e

Internet da Bahia Ltda. a pagar a reclamante as parcelas deferidas

na fundamentação supra, que é parte integrante dessa decisão.

Condeno a primeira reclamada a retificar a data de admissão e

anotar a baixa na CTPS da reclamante, nos termos da

fundamentação supra.

Condeno as partes ao pagamento dos honorários advocatícios,

ficando a exigibilidade do pagamento da reclamante sob condição

suspensiva, nos termos da fundamentação supra.

Custas de R$600,00, pela reclamada, calculadas sobre

R$30.000,00, valor arbitrado para tal finalidade.

Liquidação por cálculos.

Notifiquem-se as partes.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000232-32.2017.5.05.0008
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DA CRUZ

SANTOS CARVALHO

ADVOGADO MARCOS FERREIRA
MANGABEIRA(OAB: 14306/BA)

ADVOGADO EMERSON FERREIRA
MANGABEIRA(OAB: 16233/BA)

RECLAMADO RIBEIRO TRANSLOG LTDA - ME

ADVOGADO BIANCA RAQUEL MORAES
VALENTE(OAB: 30030/BA)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO FERNANDA VELLOSO GUIMARAES
CARIBE(OAB: 20089/BA)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

ADVOGADO RENATA SAMPAIO SUNE
SCHAEPPI(OAB: 22400/BA)

RECLAMADO NESTLE BRASIL LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIBEIRO TRANSLOG LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 730cb1d

proferido nos autos.

Dê-se inicio à execução.

Intime-se a 1ª Reclamada nos termos do art. 880 da CLT, na

pessoa de seu(s) procurador(es), na forma dos arts. 523 e 841, §1º

do CPC para que faça o pagamento voluntário da dívida, com

acréscimo de juros e correção monetária até o efetivo pagamento,

no prazo de 48 horas, contados da intimação, deduzindo eventual

saldo recursal retido exclusivamente a seu encargo, sob pena de

penhora(cumprindo a gradação do art. 835 do NCPC) e protesto

(art. 517 do NCPC), bem como a negativação no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Expedidas as devidas intimações e decorrido in albiso prazo para

cumprimento das r.diligências, incluam-se os nomes dos devedores

nos sistemas BNDT, SISBAJUD e SISBAJUD.

Sendo infrutífera a penhora em dinheiro, imponha-se registro de

indisponibilidade de bens da devedora através do CNIB.

No insucesso das r.diligências, voltem cls.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000711-30.2014.5.05.0008
RECLAMANTE JOSE CARLOS BONFIM MACHADO

ADVOGADO ANTONIO FERREIRA DA ROCHA
FILHO(OAB: 10404/BA)

RECLAMADO ALINE LIMA DE OLIVEIRA

RECLAMADO CANAA TRANSPORTES E TURISMO
LTDA - EPP

RECLAMADO TIAGO CERQUEIRA VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS BONFIM MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8075645

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Intime-se o acionante para que, no prazo de 30 (trinta) dias,

indique meios de prosseguimento à execução, sob pena de

arquivamento provisório dos autos e aplicação do art. 11-A da CLT,

quando for o caso.

2. No silêncio do interessado, remetam-se os autos ao arquivo

provisório para aguardar o prazo de que trata o art. 11-A da CLT.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010146-62.2013.5.05.0008
RECLAMANTE ELIEL DE SOUZA NASCIMENTO

ADVOGADO catarina pereira villarpando(OAB:
13160/BA)

RECLAMADO ALANO FERREIRA BARRETO

ADVOGADO ANNY CLEA OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 23111/BA)

RECLAMADO ANDRE LUIZ OLIVEIRA PINTO

RECLAMADO COMPUX COMERCIO DE RESINAS E
PIGMENTOS LTDA - ME

RECLAMADO ANDRE LUIZ OLIVEIRA PINTO - EPP

ADVOGADO ADEILSON AMANCIO DOS
SANTOS(OAB: 8504/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALANO FERREIRA BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb76c04

proferido nos autos.

Inicialmente, notifique-se o executado, ALANO FERREIRA

BARRETO, de que houve bloqueio parcial da sua dívida pelo

SISBAJUD e que deverá, querendo, complementar a garantia do

juízo executório, a fim de ter o direito de embargar a presente

execução, no prazo de 5 dias, sob pena de liberação dos valores

bloqueados ao exequente e prosseguimento da execução.

Cumprida a diligência e decorrido o prazo, sem a devida

complementação da garantia, libere-se o crédito do exequente, que

deverá juntar nova planilha de atualização com dedução dos valores

recebidos, bem como indicar meios efetivos para cumprimento da

execução no prazo de 30(trinta) dias.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000500-23.2016.5.05.0008
RECLAMANTE ENEIDA DE JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO RUY JOAO RIBEIRO GONCALVES
JUNIOR(OAB: 14511/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A.

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6123ec

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se inicio à execução.

Intime-se a 1ª Reclamada nos termos do art. 880 da CLT, na

pessoa de seu(s) procurador(es), na forma dos arts. 523 e 841, §1º

do CPC para que faça o pagamento voluntário da dívida, com

acréscimo de juros e correção monetária até o efetivo pagamento,

no prazo de 48 horas, contados da intimação, deduzindo eventual

saldo recursal retido exclusivamente a seu encargo, sob pena de

penhora(cumprindo a gradação do art. 835 do NCPC) e protesto

(art. 517 do NCPC), bem como a negativação no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Expedidas as devidas intimações e decorrido in albiso prazo para

cumprimento das r.diligências, incluam-se os nomes dos devedores

nos sistemas BNDT, SISBAJUD e SISBAJUD.

Sendo infrutífera a penhora em dinheiro, imponha-se registro de

indisponibilidade de bens da devedora através do CNIB.

Por fim, expeça-se o competente Mandado de Penhora e busca

patrimonial de bens dos devedores, a ser cumprido por Oficial de

justiça do Polo vinculado ao(s) endereço(s) do(s) executado(s),

inclusive com autorização de quebra de sigilo fiscal e bancário dos
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devedores, podendo ainda utilizar todos os sistemas eletrônicos

disponíveis para identificação, localização e apresamento de bens

dos devedores/executados, sejam móveis ou imóveis, bem como

praticar todos os atos necessários à integral garantia do Juízo, até o

limite da dívida. Na oportunidade, fica o Oficial de justiça autorizado

a obter certidões junto aos Registro de Imóveis, informando que o

Reclamante é beneficiária da justiça gratuita.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000650-57.2023.5.05.0008
RECLAMANTE ROBERT OLIVEIRA DE JESUS

ADVOGADO GABRIEL ALAN ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 45770/CE)

RECLAMADO ATAKAREJO DISTRIBUIDOR DE
ALIMENTOS E BEBIDAS S.A

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

PERITO JOSE AUGUSTO COSTA MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERT OLIVEIRA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57133f5

proferido nos autos.

Considerando o interesse manifestado pelas partes na produção de

prova oral, designo audiência de instrução presencial para o dia

28/05/2024às 09h20min.

Notifiquem-se as partes da audiência, pelo sistema E-carta, para a

qual deverão comparecer, sob pena de confissão e trazer suas

testemunhas, independente de notificação, sob pena de preclusão.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000650-57.2023.5.05.0008
RECLAMANTE ROBERT OLIVEIRA DE JESUS

ADVOGADO GABRIEL ALAN ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 45770/CE)

RECLAMADO ATAKAREJO DISTRIBUIDOR DE
ALIMENTOS E BEBIDAS S.A

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

PERITO JOSE AUGUSTO COSTA MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATAKAREJO DISTRIBUIDOR DE ALIMENTOS E BEBIDAS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57133f5

proferido nos autos.

Considerando o interesse manifestado pelas partes na produção de

prova oral, designo audiência de instrução presencial para o dia

28/05/2024às 09h20min.

Notifiquem-se as partes da audiência, pelo sistema E-carta, para a

qual deverão comparecer, sob pena de confissão e trazer suas

testemunhas, independente de notificação, sob pena de preclusão.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000373-41.2023.5.05.0008
RECLAMANTE BRENDA TAYANNE SILVA CRUZ

ADVOGADO ANDREZA EVELIN FERREIRA DA
SILVA(OAB: 71958/BA)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e87e293

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Notifiquem-se as partes para, querendo, darem início à liquidação

do julgado, em conformidade com o artigo 878 da CLT, no prazo de

30 (trinta) dias, salientando que os cálculos somente serão aceitos

mediante apresentação de mídia eletrônica encaminhada para o e-

mail da Vara: "8avara_ssa@trt5.jus.br" em planilhas do PJe-e.Calc

deste Regional, a fim de facilitar e agilizar a conferência pelo

Calculista da Vara e, ainda quando houver apuração de horas

extras em cartões de ponto, apresentar planilha de sua apuração.

2. Decorrido o prazo sem qualquer manifestação, ao arquivo

provisório, para aguardar o impulso da parte interessada, a fim de

aguardar o prazo de que trata o art. 11-A da CLT.
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SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000373-41.2023.5.05.0008
RECLAMANTE BRENDA TAYANNE SILVA CRUZ

ADVOGADO ANDREZA EVELIN FERREIRA DA
SILVA(OAB: 71958/BA)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENDA TAYANNE SILVA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e87e293

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Notifiquem-se as partes para, querendo, darem início à liquidação

do julgado, em conformidade com o artigo 878 da CLT, no prazo de

30 (trinta) dias, salientando que os cálculos somente serão aceitos

mediante apresentação de mídia eletrônica encaminhada para o e-

mail da Vara: "8avara_ssa@trt5.jus.br" em planilhas do PJe-e.Calc

deste Regional, a fim de facilitar e agilizar a conferência pelo

Calculista da Vara e, ainda quando houver apuração de horas

extras em cartões de ponto, apresentar planilha de sua apuração.

2. Decorrido o prazo sem qualquer manifestação, ao arquivo

provisório, para aguardar o impulso da parte interessada, a fim de

aguardar o prazo de que trata o art. 11-A da CLT.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000796-98.2023.5.05.0008
RECLAMANTE CLAUDIA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO DE JESUS
FIGUEREDO(OAB: 4569/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

PERITO GABRIEL BIJOS FAIDIGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef11984

proferido nos autos.

 Vistos etc.

Entregue o laudo pericial. Dê-se vista às partes pelo prazo de 10

(dez) dias.

Em caso de quesitos explicativos das partes, dê-se vista ao perito

para resposta em 15 (quinze) dias.

Após a resposta do perito, dê-se vistas às partes pelo prazo de 10

dias.

Em razão ao que dispõe o Provimento GP/CR n° 004.2010, que

regula o pagamento e a antecipação de honorários periciais, no

âmbito deste Regional, alterado pelo provimento GP/CR nº

0004.2018, fica prejudicada a antecipação dos honorários periciais

provisionais. Intime-se o sr. Perito para ciência.

Cumpridas as diligências, retornem os autos conclusos para

análise.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000796-98.2023.5.05.0008
RECLAMANTE CLAUDIA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO DE JESUS
FIGUEREDO(OAB: 4569/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

PERITO GABRIEL BIJOS FAIDIGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef11984

proferido nos autos.

 Vistos etc.

Entregue o laudo pericial. Dê-se vista às partes pelo prazo de 10
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(dez) dias.

Em caso de quesitos explicativos das partes, dê-se vista ao perito

para resposta em 15 (quinze) dias.

Após a resposta do perito, dê-se vistas às partes pelo prazo de 10

dias.

Em razão ao que dispõe o Provimento GP/CR n° 004.2010, que

regula o pagamento e a antecipação de honorários periciais, no

âmbito deste Regional, alterado pelo provimento GP/CR nº

0004.2018, fica prejudicada a antecipação dos honorários periciais

provisionais. Intime-se o sr. Perito para ciência.

Cumpridas as diligências, retornem os autos conclusos para

análise.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000708-60.2023.5.05.0008
RECLAMANTE ANDERSON CLAYTON OLIVEIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO FONTES
MONTEIRO(OAB: 26355/BA)

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 31322/BA)

RECLAMADO PROXXI TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

PERITO SERGIO DE REBOUCAS BRITTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROXXI TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc0429c

proferido nos autos.

Considerando o interesse manifestado pelas partes na produção de

prova oral, designo audiência de instrução presencial para o dia

28/05/2024às 09h40min.

Notifiquem-se as partes da audiência, pelo sistema E-carta, para a

qual deverão comparecer, sob pena de confissão e trazer suas

testemunhas, independente de notificação, sob pena de preclusão.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000708-60.2023.5.05.0008
RECLAMANTE ANDERSON CLAYTON OLIVEIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO FONTES
MONTEIRO(OAB: 26355/BA)

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 31322/BA)

RECLAMADO PROXXI TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

PERITO SERGIO DE REBOUCAS BRITTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON CLAYTON OLIVEIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc0429c

proferido nos autos.

Considerando o interesse manifestado pelas partes na produção de

prova oral, designo audiência de instrução presencial para o dia

28/05/2024às 09h40min.

Notifiquem-se as partes da audiência, pelo sistema E-carta, para a

qual deverão comparecer, sob pena de confissão e trazer suas

testemunhas, independente de notificação, sob pena de preclusão.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000547-84.2022.5.05.0008
RECLAMANTE GEORGE ALBERTO REIS ARLEO

ADVOGADO RODOLFO DA CRUZ NASCIMENTO
OLIVEIRA(OAB: 63306/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO MARCIO VITA DO EIRADO
SILVA(OAB: 29576/BA)

ADVOGADO RACHEL ARAUJO
ROTONDANO(OAB: 58517/BA)

ADVOGADO RICARDO LUIZ SERRA SILVA
JUNIOR(OAB: 29688/BA)

ADVOGADO GIOVANNA DE VASCONCELOS
ANTONELLI(OAB: 40725/BA)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO OLIVEIRA E
CARNEIRO MORAIS(OAB: 49739/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO THARCIO FERNANDO SOUSA
BRITO(OAB: 9326/BA)

ADVOGADO ADRIANA SEIJO DE SA FONSECA
GUSMAO(OAB: 20557/BA)

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a943298

proferido nos autos.

Notifique-se a Reclamada para que se manifeste sobre a

impugnação apresentada pelo autor no prazo legal.

Após, remetam-se os autos à Contadoria para exame.

Por fim, voltem cls.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0252200-31.1991.5.05.0008
RECLAMANTE GERSON ROCHA ANUNCIACAO

ADVOGADO LUCIENE LEONE CARVALHO DE
SOUZA(OAB: 10230/BA)

RECLAMADO CARDEAL DA SILVA PECAS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA BRANDÃO
BARBOSA(OAB: 8376/BA)

RECLAMADO NELSON TEIXEIRA BRANDAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON ROCHA ANUNCIACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b507f19

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Intime-se o acionante para que, no prazo de 30 (trinta) dias,

indique meios de prosseguimento à execução, sob pena de

arquivamento provisório dos autos e aplicação do art. 11-A da CLT,

quando for o caso.

2. No silêncio do interessado, remetam-se os autos ao arquivo

provisório para aguardar o prazo de que trata o art. 11-A da CLT.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000697-65.2022.5.05.0008
RECLAMANTE IGOR LEITE SILVA

ADVOGADO EVALDO SANTOS PASSOS(OAB:
60368/BA)

RECLAMADO VIVERDE SERVICOS AMBIENTAIS
LTDA

ADVOGADO emanoel robson alves de matos(OAB:
13305/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVERDE SERVICOS AMBIENTAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bee01c9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Vista ao Reclamante do expediente de id.0511a2f7, bem como,

para indicar meios viáveis de prosseguimento da execução no

prazo de 30(trinta) dias.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000697-65.2022.5.05.0008
RECLAMANTE IGOR LEITE SILVA

ADVOGADO EVALDO SANTOS PASSOS(OAB:
60368/BA)

RECLAMADO VIVERDE SERVICOS AMBIENTAIS
LTDA

ADVOGADO emanoel robson alves de matos(OAB:
13305/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR LEITE SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bee01c9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Vista ao Reclamante do expediente de id.0511a2f7, bem como,

para indicar meios viáveis de prosseguimento da execução no

prazo de 30(trinta) dias.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000364-16.2022.5.05.0008
RECLAMANTE KELLY CRISTINE MANGILI

ADVOGADO ARIELLA DUTRA LIMA ALVIM(OAB:
18049/ES)

RECLAMADO SOCCER ESPORTES SPE LTDA

ADVOGADO JEAN TARCIO ALVES
FRANCHI(OAB: 16835/BA)

RECLAMADO EVO SOCCER GESTAO ESPORTIVA
LTDA

ADVOGADO JEAN TARCIO ALVES
FRANCHI(OAB: 16835/BA)

RECLAMADO VILLAS SOCCER GESTAO
ESPORTIVA EIRELI

ADVOGADO JEAN TARCIO ALVES
FRANCHI(OAB: 16835/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVO SOCCER GESTAO ESPORTIVA LTDA

  - SOCCER ESPORTES SPE LTDA

  - VILLAS SOCCER GESTAO ESPORTIVA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 124959b

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Notifiquem-se as partes para, querendo, darem início à liquidação

do julgado, em conformidade com o artigo 878 da CLT, no prazo de

30 (trinta) dias, salientando que os cálculos somente serão aceitos

mediante apresentação de mídia eletrônica encaminhada para o e-

mail da Vara: "8avara_ssa@trt5.jus.br" em planilhas do PJe-e.Calc

deste Regional, a fim de facilitar e agilizar a conferência pelo

Calculista da Vara e, ainda quando houver apuração de horas

extras em cartões de ponto, apresentar planilha de sua apuração.

2. Decorrido o prazo sem qualquer manifestação, ao arquivo

provisório, para aguardar o impulso da parte interessada, a fim de

aguardar o prazo de que trata o art. 11-A da CLT.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000364-16.2022.5.05.0008
RECLAMANTE KELLY CRISTINE MANGILI

ADVOGADO ARIELLA DUTRA LIMA ALVIM(OAB:
18049/ES)

RECLAMADO SOCCER ESPORTES SPE LTDA

ADVOGADO JEAN TARCIO ALVES
FRANCHI(OAB: 16835/BA)

RECLAMADO EVO SOCCER GESTAO ESPORTIVA
LTDA

ADVOGADO JEAN TARCIO ALVES
FRANCHI(OAB: 16835/BA)

RECLAMADO VILLAS SOCCER GESTAO
ESPORTIVA EIRELI

ADVOGADO JEAN TARCIO ALVES
FRANCHI(OAB: 16835/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY CRISTINE MANGILI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 124959b

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Notifiquem-se as partes para, querendo, darem início à liquidação

do julgado, em conformidade com o artigo 878 da CLT, no prazo de

30 (trinta) dias, salientando que os cálculos somente serão aceitos

mediante apresentação de mídia eletrônica encaminhada para o e-

mail da Vara: "8avara_ssa@trt5.jus.br" em planilhas do PJe-e.Calc

deste Regional, a fim de facilitar e agilizar a conferência pelo

Calculista da Vara e, ainda quando houver apuração de horas

extras em cartões de ponto, apresentar planilha de sua apuração.

2. Decorrido o prazo sem qualquer manifestação, ao arquivo

provisório, para aguardar o impulso da parte interessada, a fim de

aguardar o prazo de que trata o art. 11-A da CLT.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000322-30.2023.5.05.0008
RECLAMANTE IRIS COSTA SANTOS

ADVOGADO MANUELA DE MENEZES
MASCARENHAS(OAB: 27448/BA)

ADVOGADO ANDREA VIANNA GONCALVES
FALCAO(OAB: 35127/BA)

ADVOGADO JORGE LUIZ SANTOS LIMA
JUNIOR(OAB: 43437/BA)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c68a214

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo também o recurso interposto pelo INSS no Id 43b6e6b.

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000322-30.2023.5.05.0008
RECLAMANTE IRIS COSTA SANTOS

ADVOGADO MANUELA DE MENEZES
MASCARENHAS(OAB: 27448/BA)

ADVOGADO ANDREA VIANNA GONCALVES
FALCAO(OAB: 35127/BA)

ADVOGADO JORGE LUIZ SANTOS LIMA
JUNIOR(OAB: 43437/BA)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRIS COSTA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c68a214

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo também o recurso interposto pelo INSS no Id 43b6e6b.

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000225-64.2022.5.05.0008
RECLAMANTE CATHERIN FRANCA LOPES DE

ALMEIDA

ADVOGADO VITORIA SANTANA LISBOA(OAB:
63237/BA)

RECLAMADO EMPREENDIMENTOS PAGUE
MENOS S/A

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIANE FERREIRA DIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

Conselho Regional de Medicina do
Estado da Bahia

PERITO GABRIEL BIJOS FAIDIGA

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 5 A REGIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68b4fda

proferido nos autos.

 Vistos etc.

Entregue o laudo pericial. Dê-se vista às partes pelo prazo de 10

(dez) dias.

Em caso de quesitos explicativos das partes, dê-se vista ao perito

para resposta em 15 (quinze) dias.

Após a resposta do perito, dê-se vistas às partes pelo prazo de 10

dias.

Em razão ao que dispõe o Provimento GP/CR n° 004.2010, que

regula o pagamento e a antecipação de honorários periciais, no

âmbito deste Regional, alterado pelo provimento GP/CR nº

0004.2018, fica prejudicada a antecipação dos honorários periciais

provisionais. Intime-se o sr. Perito para ciência.

Cumpridas as diligências, retornem os autos conclusos para

análise.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000225-64.2022.5.05.0008
RECLAMANTE CATHERIN FRANCA LOPES DE

ALMEIDA

ADVOGADO VITORIA SANTANA LISBOA(OAB:
63237/BA)

RECLAMADO EMPREENDIMENTOS PAGUE
MENOS S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIANE FERREIRA DIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

Conselho Regional de Medicina do
Estado da Bahia

PERITO GABRIEL BIJOS FAIDIGA

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 5 A REGIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATHERIN FRANCA LOPES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68b4fda

proferido nos autos.

 Vistos etc.

Entregue o laudo pericial. Dê-se vista às partes pelo prazo de 10

(dez) dias.

Em caso de quesitos explicativos das partes, dê-se vista ao perito

para resposta em 15 (quinze) dias.

Após a resposta do perito, dê-se vistas às partes pelo prazo de 10

dias.

Em razão ao que dispõe o Provimento GP/CR n° 004.2010, que

regula o pagamento e a antecipação de honorários periciais, no

âmbito deste Regional, alterado pelo provimento GP/CR nº

0004.2018, fica prejudicada a antecipação dos honorários periciais

provisionais. Intime-se o sr. Perito para ciência.

Cumpridas as diligências, retornem os autos conclusos para

análise.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000406-31.2023.5.05.0008
RECLAMANTE CLEITON SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO HEVENY MANUELA LEAL COSTA
SANTOS(OAB: 67949/BA)

RECLAMADO ATAKAREJO DISTRIBUIDOR DE
ALIMENTOS E BEBIDAS S.A

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON SANTOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 297bfc4

proferido nos autos.

Considerando o interesse manifestado pelas partes na produção de

prova oral, designo audiência de instrução presencial para o dia

21/05/2024às 09h20min.

Notifiquem-se as partes da audiência, pelo sistema E-carta, para a

qual deverão comparecer, sob pena de confissão e trazer suas

testemunhas, independente de notificação, sob pena de preclusão.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0000454-87.2023.5.05.0008
AUTOR SINDICATO DOS NUTRICIONISTAS

NO ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO FERNANDO NASCIMENTO
BURATTINI(OAB: 78983/SP)

RÉU HOSPITAL SAO RAFAEL S.A

ADVOGADO NELSON MANNRICH(OAB: 36199/SP)

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL SAO RAFAEL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f84ab1

proferido nos autos.

Considerando o interesse manifestado pelas partes na produção de

prova oral, designo audiência de instrução presencial para o dia

22/05/2024às 09h20min.

Notifiquem-se as partes da audiência, pelo sistema E-carta, para a

qual deverão comparecer, sob pena de confissão e trazer suas

testemunhas, independente de notificação, sob pena de preclusão.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000406-31.2023.5.05.0008
RECLAMANTE CLEITON SANTOS DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 779
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

ADVOGADO HEVENY MANUELA LEAL COSTA
SANTOS(OAB: 67949/BA)

RECLAMADO ATAKAREJO DISTRIBUIDOR DE
ALIMENTOS E BEBIDAS S.A

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATAKAREJO DISTRIBUIDOR DE ALIMENTOS E BEBIDAS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 297bfc4

proferido nos autos.

Considerando o interesse manifestado pelas partes na produção de

prova oral, designo audiência de instrução presencial para o dia

21/05/2024às 09h20min.

Notifiquem-se as partes da audiência, pelo sistema E-carta, para a

qual deverão comparecer, sob pena de confissão e trazer suas

testemunhas, independente de notificação, sob pena de preclusão.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0000454-87.2023.5.05.0008
AUTOR SINDICATO DOS NUTRICIONISTAS

NO ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO FERNANDO NASCIMENTO
BURATTINI(OAB: 78983/SP)

RÉU HOSPITAL SAO RAFAEL S.A

ADVOGADO NELSON MANNRICH(OAB: 36199/SP)

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS NUTRICIONISTAS NO ESTADO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f84ab1

proferido nos autos.

Considerando o interesse manifestado pelas partes na produção de

prova oral, designo audiência de instrução presencial para o dia

22/05/2024às 09h20min.

Notifiquem-se as partes da audiência, pelo sistema E-carta, para a

qual deverão comparecer, sob pena de confissão e trazer suas

testemunhas, independente de notificação, sob pena de preclusão.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000904-94.2023.5.05.0019
REQUERENTE JOSILEIDE BATISTA SILVA

MENEZES

ADVOGADO DANIEL MEDINA ATAIDE(OAB:
20394/BA)

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSILEIDE BATISTA SILVA MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a113304

proferido nos autos.

1. Notifique-se o Reclamante para que envie o arquivo de cálculos

para o e-mail da Vara (8avarassa@trt5.jus.br) no formato eletrônico

editável, com a preservação de todas as fórmulas matemáticas

utilizadas para a obtenção do resultado com a mesma data de

atualização e mesmos valores apresentados.

2 – Após a comprovação do envio, ao Calculista para os devidos

fins.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000506-83.2023.5.05.0008
RECLAMANTE ISRAEL SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO JESSICA GEISSE RODRIGUES
MACIEL(OAB: 64371/SC)

ADVOGADO RAONI DA SILVA PAGANI
ELIAS(OAB: 65428/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO DOS SANTOS
COELHO(OAB: 34491/SC)

RECLAMADO ATAKAREJO DISTRIBUIDOR DE
ALIMENTOS E BEBIDAS S.A

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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  - ATAKAREJO DISTRIBUIDOR DE ALIMENTOS E BEBIDAS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbb8c3d

proferido nos autos.

Considerando o interesse manifestado pelas partes na produção de

prova oral, designo audiência de instrução presencial para o dia

16/05/2024às 09h20min.

Notifiquem-se as partes da audiência, pelo sistema E-carta, para a

qual deverão comparecer, sob pena de confissão e trazer suas

testemunhas, independente de notificação, sob pena de preclusão.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000644-50.2023.5.05.0008
REQUERENTE KATIA JULIANA LACERDA NEVES

ADVOGADO JUSSARA FERNANDEZ BAQUEIRO
DE MORAES(OAB: 15420/BA)

ADVOGADO Marcos Eduardo Pinto Bomfim(OAB:
15033/BA)

REQUERIDO BAVIERA VEICULOS LTDA

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAVIERA VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a5dbf2

proferido nos autos.

Em face do pedido da Reclamada, defiro o pedido de dilação do

prazo por mais 5(cinco) dias.

Notifique-se.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000506-83.2023.5.05.0008
RECLAMANTE ISRAEL SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO JESSICA GEISSE RODRIGUES
MACIEL(OAB: 64371/SC)

ADVOGADO RAONI DA SILVA PAGANI
ELIAS(OAB: 65428/SC)

ADVOGADO PAULO SERGIO DOS SANTOS
COELHO(OAB: 34491/SC)

RECLAMADO ATAKAREJO DISTRIBUIDOR DE
ALIMENTOS E BEBIDAS S.A

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL SOUZA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbb8c3d

proferido nos autos.

Considerando o interesse manifestado pelas partes na produção de

prova oral, designo audiência de instrução presencial para o dia

16/05/2024às 09h20min.

Notifiquem-se as partes da audiência, pelo sistema E-carta, para a

qual deverão comparecer, sob pena de confissão e trazer suas

testemunhas, independente de notificação, sob pena de preclusão.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000005-95.2024.5.05.0008
RECLAMANTE MANUELA DOS SANTOS GOMES

ADVOGADO ALEXANDRE AZEVEDO
BULLOS(OAB: 15645/BA)

RECLAMADO INSTITUTO DE GESTAO E
HUMANIZACAO IGH

ADVOGADO ISABELA ARABE FIGUEIRO DE
LOURDES(OAB: 191341/MG)

PERITO GABRIEL BIJOS FAIDIGA

PERITO JOSE AUGUSTO COSTA MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE GESTAO E HUMANIZACAO IGH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b545af9

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes do agendamento da visita técnica para o dia

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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26-MARÇO-2024 11:10h., conforme noticiado pelo Expert.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000630-66.2023.5.05.0008
RECLAMANTE ISMAEL CONCEICAO DA PAZ SILVA

ADVOGADO GREICIANE SILVA SANTOS(OAB:
65059/BA)

RECLAMADO KNC MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA

ADVOGADO DELSON MANUEL MACIEL
SANTOS(OAB: 59345/BA)

ADVOGADO CLARITA SANCHEZ CAMARA(OAB:
71162/BA)

RECLAMADO ISAS - INSTITUTO DE SAUDE E
ACAO SOCIAL

ADVOGADO RICARDO LUIZ SALVADOR(OAB:
179023/SP)

PERITO JOSE AUGUSTO COSTA MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAS - INSTITUTO DE SAUDE E ACAO SOCIAL

  - KNC MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ba8cac

proferido nos autos.

Considerando o interesse manifestado pelas partes na produção de

prova oral, designo audiência de instrução na modalidade

presencial, tendo em vista a impossibilidade técnica do autor de

participar da audiência por meio de videoconferência, para o dia

23/05/2024às 09h20min.

Notifiquem-se as partes da audiência, pelo sistema E-carta, para a

qual deverão comparecer, sob pena de confissão e trazer suas

testemunhas, independente de notificação, sob pena de preclusão.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000005-95.2024.5.05.0008
RECLAMANTE MANUELA DOS SANTOS GOMES

ADVOGADO ALEXANDRE AZEVEDO
BULLOS(OAB: 15645/BA)

RECLAMADO INSTITUTO DE GESTAO E
HUMANIZACAO IGH

ADVOGADO ISABELA ARABE FIGUEIRO DE
LOURDES(OAB: 191341/MG)

PERITO GABRIEL BIJOS FAIDIGA

PERITO JOSE AUGUSTO COSTA MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANUELA DOS SANTOS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b545af9

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes do agendamento da visita técnica para o dia

26-MARÇO-2024 11:10h., conforme noticiado pelo Expert.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000630-66.2023.5.05.0008
RECLAMANTE ISMAEL CONCEICAO DA PAZ SILVA

ADVOGADO GREICIANE SILVA SANTOS(OAB:
65059/BA)

RECLAMADO KNC MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA

ADVOGADO DELSON MANUEL MACIEL
SANTOS(OAB: 59345/BA)

ADVOGADO CLARITA SANCHEZ CAMARA(OAB:
71162/BA)

RECLAMADO ISAS - INSTITUTO DE SAUDE E
ACAO SOCIAL

ADVOGADO RICARDO LUIZ SALVADOR(OAB:
179023/SP)

PERITO JOSE AUGUSTO COSTA MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISMAEL CONCEICAO DA PAZ SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ba8cac

proferido nos autos.

Considerando o interesse manifestado pelas partes na produção de

prova oral, designo audiência de instrução na modalidade

presencial, tendo em vista a impossibilidade técnica do autor de

participar da audiência por meio de videoconferência, para o dia

23/05/2024às 09h20min.

Notifiquem-se as partes da audiência, pelo sistema E-carta, para a

qual deverão comparecer, sob pena de confissão e trazer suas

testemunhas, independente de notificação, sob pena de preclusão.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000499-91.2023.5.05.0008
RECLAMANTE ERICA NONATO RAMOS

ADVOGADO LEANDRO CESAR PINHEIRO(OAB:
91594/PR)

RECLAMADO ATAKAREJO DISTRIBUIDOR DE
ALIMENTOS E BEBIDAS S.A

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

PERITO FELIPE MENEZES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATAKAREJO DISTRIBUIDOR DE ALIMENTOS E BEBIDAS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b25c9ce

proferido nos autos.

Considerando o interesse manifestado pelas partes na produção de

prova oral, designo audiência de instrução presencial para o dia

15/05/2024às 09h20min.

Notifiquem-se as partes da audiência, pelo sistema E-carta, para a

qual deverão comparecer, sob pena de confissão e trazer suas

testemunhas, independente de notificação, sob pena de preclusão.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000499-91.2023.5.05.0008
RECLAMANTE ERICA NONATO RAMOS

ADVOGADO LEANDRO CESAR PINHEIRO(OAB:
91594/PR)

RECLAMADO ATAKAREJO DISTRIBUIDOR DE
ALIMENTOS E BEBIDAS S.A

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

PERITO FELIPE MENEZES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA NONATO RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b25c9ce

proferido nos autos.

Considerando o interesse manifestado pelas partes na produção de

prova oral, designo audiência de instrução presencial para o dia

15/05/2024às 09h20min.

Notifiquem-se as partes da audiência, pelo sistema E-carta, para a

qual deverão comparecer, sob pena de confissão e trazer suas

testemunhas, independente de notificação, sob pena de preclusão.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000038-85.2024.5.05.0008
RECLAMANTE REGINALDO PEREIRA CAJADO

ADVOGADO JOAO DOS SANTOS PITA
JUNIOR(OAB: 28940/BA)

ADVOGADO RUAN FELIX SANTANA(OAB:
29802/BA)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECLAMADO VMJ MONTAGENS DE ESTRUTURAS
METALICAS LTDA - ME

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59ab6cb

proferido nos autos.

Tendo em vista o requerimento do perito na promoção de id

1527d72, destituo-o do munus. E, em face do pedido de realização

de perícia de Segurança do Trabalho - Insalubridade, nomeio Leticia

Naiara Cerqueira Silva para atuar como perita do Juízo, devendo a

secretaria proceder a sua inclusão no sistema dando ciência da sua

nomeação e de que deverá apresentar o laudo no prazo de 90 dias.

Notifiquem-se as partes.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000038-85.2024.5.05.0008
RECLAMANTE REGINALDO PEREIRA CAJADO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO JOAO DOS SANTOS PITA
JUNIOR(OAB: 28940/BA)

ADVOGADO RUAN FELIX SANTANA(OAB:
29802/BA)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECLAMADO VMJ MONTAGENS DE ESTRUTURAS
METALICAS LTDA - ME

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO PEREIRA CAJADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59ab6cb

proferido nos autos.

Tendo em vista o requerimento do perito na promoção de id

1527d72, destituo-o do munus. E, em face do pedido de realização

de perícia de Segurança do Trabalho - Insalubridade, nomeio Leticia

Naiara Cerqueira Silva para atuar como perita do Juízo, devendo a

secretaria proceder a sua inclusão no sistema dando ciência da sua

nomeação e de que deverá apresentar o laudo no prazo de 90 dias.

Notifiquem-se as partes.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000109-87.2024.5.05.0008
EMBARGANTE NAILTON GOMES PEREIRA

ADVOGADO DARLAN DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
20784/BA)

EMBARGADO GUILHERME DINIZ GONCALVES
DANTAS

EMBARGADO MARCOS ANTONIO CONCEICAO
CARDOSO

EMBARGADO CREDITE PROMOTORA DE
CREDITO E SERVICOS
FINANCEIROS LTDA

ADVOGADO MARZLER MARCUS MACHADO
VASCONCELOS(OAB: 49882/BA)

EMBARGADO VITOR DINIZ GONCALVES DANTAS

EMBARGADO TATIANE ALMEIDA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAILTON GOMES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 697e6eb

proferida nos autos.

Vistos, examinados, etc...

Requer o Embargante a Antecipação da Tutela sob o fundamento

de que fora penhorado imóvel de sua propriedade, situado na Rua

da Gratidão, nº. 171, Torre Rubi, Apt. 308, Piatã, na Cidade de

Salvador/BA, inscrito no censo mobiliário municipal de nº 672.412-4,

matrícula nº 40.564, junto ao Cartório do 7º Ofício de Registro de

Imóveis desta Capital.

Disse que adquiriu o imóvel de boa-fé, e que, ao tentar regularizar o

registro de transferência, tomou conhecimento da existência do

gravame, f icando impossibil i tados de concluir a referida

transferência, requerendo a suspensão do processo de execução.

Para que seja concedida a antecipação dos efeitos da tutela, total

ou parcialmente, dispõe o artigo 300 do CPC, de aplicação

supletiva, estabelece que a tutela de urgência será concedida

quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito

e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

O artigo 300 do CPC, de aplicação supletiva, estabelece que a

tutela de urgência será concedida quando houver elementos que

evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco

ao resultado útil do processo. Em seu parágrafo terceiro veda a

concessão da medida quando houver perigo de irreversibilidade do

provimento antecipado. Desta forma, restaram delimitados os

pressupostos legais autorizativos para a concessão da antecipação

da tutela.

Tenho que, para o caso sob exame, que não estão presentes os

pressupostos para a concessão da medida, uma vez que não se

vislumbra o perigo do dano, posto que, com oposição dos

Embargos de Terceiros ficam sustados os atos do processo de

execução.

Diante do exposto, indefiro a antecipação da tutela pretendida.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000109-87.2024.5.05.0008
EMBARGANTE NAILTON GOMES PEREIRA

ADVOGADO DARLAN DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
20784/BA)

EMBARGADO GUILHERME DINIZ GONCALVES
DANTAS

EMBARGADO MARCOS ANTONIO CONCEICAO
CARDOSO

EMBARGADO CREDITE PROMOTORA DE
CREDITO E SERVICOS
FINANCEIROS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO MARZLER MARCUS MACHADO
VASCONCELOS(OAB: 49882/BA)

EMBARGADO VITOR DINIZ GONCALVES DANTAS

EMBARGADO TATIANE ALMEIDA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CREDITE PROMOTORA DE CREDITO E SERVICOS
FINANCEIROS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 697e6eb

proferida nos autos.

Vistos, examinados, etc...

Requer o Embargante a Antecipação da Tutela sob o fundamento

de que fora penhorado imóvel de sua propriedade, situado na Rua

da Gratidão, nº. 171, Torre Rubi, Apt. 308, Piatã, na Cidade de

Salvador/BA, inscrito no censo mobiliário municipal de nº 672.412-4,

matrícula nº 40.564, junto ao Cartório do 7º Ofício de Registro de

Imóveis desta Capital.

Disse que adquiriu o imóvel de boa-fé, e que, ao tentar regularizar o

registro de transferência, tomou conhecimento da existência do

gravame, f icando impossibil i tados de concluir a referida

transferência, requerendo a suspensão do processo de execução.

Para que seja concedida a antecipação dos efeitos da tutela, total

ou parcialmente, dispõe o artigo 300 do CPC, de aplicação

supletiva, estabelece que a tutela de urgência será concedida

quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito

e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

O artigo 300 do CPC, de aplicação supletiva, estabelece que a

tutela de urgência será concedida quando houver elementos que

evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco

ao resultado útil do processo. Em seu parágrafo terceiro veda a

concessão da medida quando houver perigo de irreversibilidade do

provimento antecipado. Desta forma, restaram delimitados os

pressupostos legais autorizativos para a concessão da antecipação

da tutela.

Tenho que, para o caso sob exame, que não estão presentes os

pressupostos para a concessão da medida, uma vez que não se

vislumbra o perigo do dano, posto que, com oposição dos

Embargos de Terceiros ficam sustados os atos do processo de

execução.

Diante do exposto, indefiro a antecipação da tutela pretendida.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000163-92.2020.5.05.0008
RECLAMANTE RAIMUNDO LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO ROSANGELA DA CRUZ COSTA(OAB:
54943/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

PERITO ROSEMAR DE ALMEIDA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO LIMA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 398b1d7

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Intimem-se as partes para que, no prazo de 5 (cinco) dias, se

manifestem sobre eventual (des)cumprimento da obrigação de fazer

transitada em julgado.

2. Intime-se a empresa acionada para que, no prazo de 5 (cinco)

dias, comprova o pagamento do valor devido (custas judiciais e

honorários periciais), ou informe se concorda com a utilização de

valores depositados nos autos para quitação do débito, sob pena de

execução.

3. Decorridos os prazos, com ou sem manifestação, conclusos para

deliberação.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000202-21.2022.5.05.0008
RECLAMANTE CINTIA MENDES LAGO

ADVOGADO Deraldo Jose Castro de Araújo(OAB:
16389/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SALVADOR

RECLAMADO SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA.

ADVOGADO KARINA SUZANA DA SILVA
ALVES(OAB: 235576/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d3a9826

proferida nos autos.

Com a concordância do Reclamante à planilha de cálculos juntada

pela Reclamada, decido:

Homologo os cálculos de Id 6209095.1.

Dê-se inicio à execução.2.

Intime-se a Reclamada nos termos do art. 880 da CLT, na

pessoa de seu(s) procurador(es), na forma dos arts. 523 e 841,

§1º do CPC para que faça o pagamento voluntário da dívida,

com acréscimo de juros e correção monetária até o efetivo

pagamento, no prazo de 48 horas, contados da intimação,

deduzindo eventual saldo recursal retido exclusivamente a seu

encargo, sob pena de penhora(cumprindo a gradação do art. 835

do NCPC) e protesto (art. 517 do NCPC), bem como a

negativação no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

3.

Expedidas as devidas intimações e decorrido in albiso prazo

para cumprimento das r.diligências, incluam-se os nomes dos

devedores nos sistemas BNDT, SERASAJUD e SISBAJUD.

4.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000038-85.2024.5.05.0008
RECLAMANTE REGINALDO PEREIRA CAJADO

ADVOGADO JOAO DOS SANTOS PITA
JUNIOR(OAB: 28940/BA)

ADVOGADO RUAN FELIX SANTANA(OAB:
29802/BA)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECLAMADO VMJ MONTAGENS DE ESTRUTURAS
METALICAS LTDA - ME

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3d77b2

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes do agendamento da visita técnica para o dia

23 de Abril de 2024 às 09h30min. , conforme noticiado pelo Expert.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000038-85.2024.5.05.0008
RECLAMANTE REGINALDO PEREIRA CAJADO

ADVOGADO JOAO DOS SANTOS PITA
JUNIOR(OAB: 28940/BA)

ADVOGADO RUAN FELIX SANTANA(OAB:
29802/BA)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECLAMADO VMJ MONTAGENS DE ESTRUTURAS
METALICAS LTDA - ME

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO PEREIRA CAJADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3d77b2

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes do agendamento da visita técnica para o dia

23 de Abril de 2024 às 09h30min. , conforme noticiado pelo Expert.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000392-07.2019.5.05.0002
RECLAMANTE CELESTE AIDA VALVERDE LEAO

ADVOGADO ANGELICA ALIACI ALMEIDA
COSTA(OAB: 3334/BA)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE
TECNOLOGIA E SAUDE

ADVOGADO RODRIGO SOARES BRANDAO(OAB:
23203/BA)

ADVOGADO RAQUEL BERNARDO MARQUES
RIBEIRO(OAB: 53454/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA E SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5022db2

proferido nos autos.

Assiste razão à Reclamada em sua manifestação de Id 5227efe.

De fato, os embargos apresentados por ambas as partes não foram

julgados, não cabendo portanto a extinção da execução razão pela

qual chamo o feito à ordem para reconsiderar a decisão de Id

4ad416c e determinar a intimação das partes para contestar os

embargos à execução reciprocamente apresentados.

Decorrido o prazo das partes, remetam-se os autos à Contadoria

para exame.

Por fim, voltem cls.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000392-07.2019.5.05.0002
RECLAMANTE CELESTE AIDA VALVERDE LEAO

ADVOGADO ANGELICA ALIACI ALMEIDA
COSTA(OAB: 3334/BA)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE
TECNOLOGIA E SAUDE

ADVOGADO RODRIGO SOARES BRANDAO(OAB:
23203/BA)

ADVOGADO RAQUEL BERNARDO MARQUES
RIBEIRO(OAB: 53454/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELESTE AIDA VALVERDE LEAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5022db2

proferido nos autos.

Assiste razão à Reclamada em sua manifestação de Id 5227efe.

De fato, os embargos apresentados por ambas as partes não foram

julgados, não cabendo portanto a extinção da execução razão pela

qual chamo o feito à ordem para reconsiderar a decisão de Id

4ad416c e determinar a intimação das partes para contestar os

embargos à execução reciprocamente apresentados.

Decorrido o prazo das partes, remetam-se os autos à Contadoria

para exame.

Por fim, voltem cls.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000621-07.2023.5.05.0008
RECLAMANTE EZIEL MOREIRA DOS ANJOS

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d1b542e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Face ao quanto exposto, julgo procedentesos Embargos de

Declaração acima referidos, nos termos da fundamentação supra,

como se aqui estivesse transcrita, mantendo a sentença nos demais

termos. Notifiquem-se as partes.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000621-07.2023.5.05.0008
RECLAMANTE EZIEL MOREIRA DOS ANJOS

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZIEL MOREIRA DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d1b542e
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Face ao quanto exposto, julgo procedentesos Embargos de

Declaração acima referidos, nos termos da fundamentação supra,

como se aqui estivesse transcrita, mantendo a sentença nos demais

termos. Notifiquem-se as partes.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000548-35.2023.5.05.0008
RECLAMANTE REBECA DE SANTANA PIZA

ADVOGADO DANILO DA SILVA NUNES(OAB:
43133/BA)

ADVOGADO AYRTON CARLOS NUNES
FILHO(OAB: 13722/BA)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

RECLAMADO SERV BRASILEIRO DE APOIO AS
MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

ADVOGADO FERNANDO HUGO RABELLO
MIRANDA(OAB: 19246/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERV BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS
EMPRESAS

  - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bca6315

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Face ao quanto exposto, julgo improcedentes os Embargos de

Declaração acima referidos, nos termos da fundamentação supra.

Dê-se ciência desta decisão às partes.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000548-35.2023.5.05.0008
RECLAMANTE REBECA DE SANTANA PIZA

ADVOGADO DANILO DA SILVA NUNES(OAB:
43133/BA)

ADVOGADO AYRTON CARLOS NUNES
FILHO(OAB: 13722/BA)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

RECLAMADO SERV BRASILEIRO DE APOIO AS
MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

ADVOGADO FERNANDO HUGO RABELLO
MIRANDA(OAB: 19246/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REBECA DE SANTANA PIZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bca6315

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Face ao quanto exposto, julgo improcedentes os Embargos de

Declaração acima referidos, nos termos da fundamentação supra.

Dê-se ciência desta decisão às partes.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000939-05.2014.5.05.0008
RECLAMANTE MARCHUS AZEVEDO ALVES

ADVOGADO MOISÉS DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 20243/BA)

RECLAMADO FEDERAL DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE CESAR OLIVEIRA DE
LIMA(OAB: 14090/PE)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

ADVOGADO DIEGO GUEDES DE ARAUJO
LIMA(OAB: 33716/PE)

ADVOGADO WILSON SALES NOBREGA(OAB:
17333/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERAL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 993514c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Isto posto, julgo procedente em parte osembargos de declaração

opostos pelo Reclamante, nos termos da fundamentação
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supra,mantendo a sentença nos demais termos. Fixo o valor devido

pela Executada/embargada no montante de R$1.253.773,91 (um

milhão duzentos e cinquenta e três mil setecentos e setenta e

três reais e noventa e um centavos).Os cálculos estão

atualizados até o dia 22/02/2024, conforme planilha anexa, parte

integrante desta decisão. Notifiquem-se as partes.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000939-05.2014.5.05.0008
RECLAMANTE MARCHUS AZEVEDO ALVES

ADVOGADO MOISÉS DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 20243/BA)

RECLAMADO FEDERAL DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE CESAR OLIVEIRA DE
LIMA(OAB: 14090/PE)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

ADVOGADO DIEGO GUEDES DE ARAUJO
LIMA(OAB: 33716/PE)

ADVOGADO WILSON SALES NOBREGA(OAB:
17333/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCHUS AZEVEDO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 993514c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Isto posto, julgo procedente em parte osembargos de declaração

opostos pelo Reclamante, nos termos da fundamentação

supra,mantendo a sentença nos demais termos. Fixo o valor devido

pela Executada/embargada no montante de R$1.253.773,91 (um

milhão duzentos e cinquenta e três mil setecentos e setenta e

três reais e noventa e um centavos).Os cálculos estão

atualizados até o dia 22/02/2024, conforme planilha anexa, parte

integrante desta decisão. Notifiquem-se as partes.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000629-81.2023.5.05.0008
RECLAMANTE ANANISIO ASSIS DOS SANTOS

FILHO

ADVOGADO RENATA MALCON MARQUES(OAB:
24805/BA)

RECLAMADO UNIVERSIDADE DO ESTADO DA
BAHIA

RECLAMADO ZCR SOLUCOES EM TECNOLOGIA
EIRELI

ADVOGADO ADRIELLE DE OLIVEIRA BARBOSA
FERREIRA(OAB: 40709/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZCR SOLUCOES EM TECNOLOGIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3cbf0ab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Isto posto, julgo procedentesos embargos de declaração opostos

pela Reclamada, nos termos da fundamentação supra, como se

aqui estivesse transcrita, mantendo a sentença nos demais termos.

Notifiquem-se as partes.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000082-41.2023.5.05.0008
RECLAMANTE JACIARA LIMA MACHADO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

RECLAMADO ODM TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

RECLAMADO TVM TRANSPORTES VERDEMAR
LTDA

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

RECLAMADO VIACAO RIO VERDE S/A

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

RECLAMADO BTU BAHIA TRANSPORTES
URBANOS LTDA

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)
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ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

RECLAMADO CSN - TRANSPORTES URBANOS
SPE S/A

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO ALMIR SANTANA MELO JR

TERCEIRO
INTERESSADO

SEMOB Setor de Mobilidade de
Salvador

TERCEIRO
INTERESSADO

ARMANDO YOKOSHIRO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BTU BAHIA TRANSPORTES URBANOS LTDA

  - CSN - TRANSPORTES URBANOS SPE S/A

  - ODM TRANSPORTES LTDA

  - TVM TRANSPORTES VERDEMAR LTDA

  - VIACAO RIO VERDE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID adb28f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Isto posto, julgo improcedentesosembargos de declaração

opostos pela Reclamada, nos termos da fundamentação supra.

Notifiquem-se as partes.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000082-41.2023.5.05.0008
RECLAMANTE JACIARA LIMA MACHADO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

RECLAMADO ODM TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

RECLAMADO TVM TRANSPORTES VERDEMAR
LTDA

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

RECLAMADO VIACAO RIO VERDE S/A

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

RECLAMADO BTU BAHIA TRANSPORTES
URBANOS LTDA

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

RECLAMADO CSN - TRANSPORTES URBANOS
SPE S/A

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO ALMIR SANTANA MELO JR

TERCEIRO
INTERESSADO

SEMOB Setor de Mobilidade de
Salvador

TERCEIRO
INTERESSADO

ARMANDO YOKOSHIRO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACIARA LIMA MACHADO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID adb28f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Isto posto, julgo improcedentesosembargos de declaração

opostos pela Reclamada, nos termos da fundamentação supra.

Notifiquem-se as partes.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000629-81.2023.5.05.0008
RECLAMANTE ANANISIO ASSIS DOS SANTOS

FILHO

ADVOGADO RENATA MALCON MARQUES(OAB:
24805/BA)

RECLAMADO UNIVERSIDADE DO ESTADO DA
BAHIA

RECLAMADO ZCR SOLUCOES EM TECNOLOGIA
EIRELI
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ADVOGADO ADRIELLE DE OLIVEIRA BARBOSA
FERREIRA(OAB: 40709/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANANISIO ASSIS DOS SANTOS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3cbf0ab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Isto posto, julgo procedentesos embargos de declaração opostos

pela Reclamada, nos termos da fundamentação supra, como se

aqui estivesse transcrita, mantendo a sentença nos demais termos.

Notifiquem-se as partes.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000189-85.2023.5.05.0008
RECLAMANTE DANILO DA SILVA SOUZA

ADVOGADO MAIRES MIRIAN ALVES
BATISTA(OAB: 67640/BA)

RECLAMADO TVM TRANSPORTES VERDEMAR
LTDA

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

RECLAMADO BTU BAHIA TRANSPORTES
URBANOS LTDA

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECLAMADO ODM TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

RECLAMADO VIACAO RIO VERDE S/A

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

RECLAMADO CSN - TRANSPORTES URBANOS
SPE S/A

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BTU BAHIA TRANSPORTES URBANOS LTDA

  - CSN - TRANSPORTES URBANOS SPE S/A

  - ODM TRANSPORTES LTDA

  - TVM TRANSPORTES VERDEMAR LTDA

  - VIACAO RIO VERDE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 79b5d05

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Isto posto, julgo improcedentesosembargos de declaração

opostos pela Reclamada, nos termos da fundamentação supra.

Notifiquem-se as partes.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000189-85.2023.5.05.0008
RECLAMANTE DANILO DA SILVA SOUZA

ADVOGADO MAIRES MIRIAN ALVES
BATISTA(OAB: 67640/BA)

RECLAMADO TVM TRANSPORTES VERDEMAR
LTDA

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

RECLAMADO BTU BAHIA TRANSPORTES
URBANOS LTDA

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECLAMADO ODM TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

RECLAMADO VIACAO RIO VERDE S/A

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

RECLAMADO CSN - TRANSPORTES URBANOS
SPE S/A

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO DA SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 79b5d05

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Isto posto, julgo improcedentesosembargos de declaração

opostos pela Reclamada, nos termos da fundamentação supra.

Notifiquem-se as partes.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000351-80.2023.5.05.0008
RECLAMANTE WELLINGTON SERRA SANTOS

ADVOGADO ROBERTO DINIZ GONÇALVES
QUEIROZ(OAB: 10757/BA)

RECLAMADO MAXRENDA S/A - GESTAO DE
ATIVOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON SERRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 16b0e14

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Isto posto, julgo procedentes os embargos de declaração opostos

pelo Reclamante, nos termos da fundamentação supra, como se

aqui estivesse transcrita, mantendo a sentença nos demais termos.

Notifiquem-se as partes.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000455-09.2022.5.05.0008
RECLAMANTE ISA CARLA MENEZES CRUZ

ADVOGADO MARCOS ALVES SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 20827/BA)

RECLAMADO ALBERTO DE FREITAS COSTA
NETO

ADVOGADO HELDER LAVIGNE E SILVA(OAB:
18513/BA)

RECLAMADO 2RA COZINHA ORIENTAL EIRELI

ADVOGADO HELDER LAVIGNE E SILVA(OAB:
18513/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 2RA COZINHA ORIENTAL EIRELI

  - ALBERTO DE FREITAS COSTA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8acb3b8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Isto posto, julgo improcedentesosembargos de declaração

opostos pela Reclamante, nos termos da fundamentação supra,

como se aqui estivesse transcrita. Notifiquem-se as partes.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000455-09.2022.5.05.0008
RECLAMANTE ISA CARLA MENEZES CRUZ

ADVOGADO MARCOS ALVES SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 20827/BA)

RECLAMADO ALBERTO DE FREITAS COSTA
NETO

ADVOGADO HELDER LAVIGNE E SILVA(OAB:
18513/BA)

RECLAMADO 2RA COZINHA ORIENTAL EIRELI

ADVOGADO HELDER LAVIGNE E SILVA(OAB:
18513/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISA CARLA MENEZES CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8acb3b8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Isto posto, julgo improcedentesosembargos de declaração

opostos pela Reclamante, nos termos da fundamentação supra,

como se aqui estivesse transcrita. Notifiquem-se as partes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001305-39.2017.5.05.0008
RECLAMANTE JAMES FERREIRA DOS REIS

ADVOGADO ENEAS DE OLIVEIRA BARRETO
JUNIOR(OAB: 27303/BA)

RECLAMADO EDICOES SM LTDA.

ADVOGADO OSMAR DE OLIVEIRA SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 204651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMES FERREIRA DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 831882d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Pelo exposto, julgo improcedentes os embargos declaratórios

opostos pela Reclamada, nos termos da fundamentação supra.

Notifiquem-se as partes.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000698-16.2023.5.05.0008
RECLAMANTE EDMUNDO TRINDADE NOBRE

FILHO

ADVOGADO GABRIELA NEVES PINHEIRO
GOUVEIA(OAB: 16916/BA)

ADVOGADO DANIEL VENCIMENTO DOS
SANTOS(OAB: 27059/BA)

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMUNDO TRINDADE NOBRE FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 177ce42

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Face ao quanto exposto, julgo improcedentes os Embargos de

Declaração acima referidos, nos termos da fundamentação supra.

Dê-se ciência desta decisão às partes.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001305-39.2017.5.05.0008
RECLAMANTE JAMES FERREIRA DOS REIS

ADVOGADO ENEAS DE OLIVEIRA BARRETO
JUNIOR(OAB: 27303/BA)

RECLAMADO EDICOES SM LTDA.

ADVOGADO OSMAR DE OLIVEIRA SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 204651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDICOES SM LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 831882d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Pelo exposto, julgo improcedentes os embargos declaratórios

opostos pela Reclamada, nos termos da fundamentação supra.

Notifiquem-se as partes.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000695-61.2023.5.05.0008
RECLAMANTE ROSALICE SOARES DA SILVA

SANTOS

ADVOGADO MOEMA ELISA COENTRO MUTTI
BASTOS(OAB: 13190/BA)

ADVOGADO ANTONIO MENEZES DO
NASCIMENTO FILHO(OAB: 4734/BA)

ADVOGADO Sarah Tupinambá Ribeiro(OAB:
14942/BA)

RECLAMADO DEMP COMERCIO DE ALIMENTOS E
BEBIDAS LTDA.

ADVOGADO CARLOS FREDERICO VALVERDE
OLIVEIRA(OAB: 15358/BA)

ADVOGADO EDNAILDES PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 34396/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DEMP COMERCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1861d78

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Isto posto, julgo improcedentesosembargos de declaração

opostos pela Reclamada, nos termos da fundamentação supra,

como se aqui estivesse transcrita. Notifiquem-se as partes.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000616-82.2023.5.05.0008
RECLAMANTE MARISA DE ASSIS BITTENCOURT

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

RECLAMADO ATAKAREJO DISTRIBUIDOR DE
ALIMENTOS E BEBIDAS S.A

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATAKAREJO DISTRIBUIDOR DE ALIMENTOS E BEBIDAS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0a5a7c4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Face ao quanto exposto, julgo improcedentes os Embargos de

Declaração acima referidos, nos termos da fundamentação supra.

Dê-se ciência desta decisão às partes.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000500-76.2023.5.05.0008

RECLAMANTE ELENILDA ANTONIA SANTOS DE
SANTANA

ADVOGADO RAFAEL TRINDADE DE JESUS(OAB:
49917/BA)

RECLAMADO CYNTHIA JORDAO LORENZO DE
ROSARIO

ADVOGADO LARA CORTES SAMPAIO
LEMOS(OAB: 71653/BA)

ADVOGADO IRIS LIMA LOPES RIBEIRO(OAB:
65610/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENILDA ANTONIA SANTOS DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 70f89f7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Face ao quanto exposto, julgo improcedentes os Embargos de

Declaração acima referidos, nos termos da fundamentação supra.

Dê-se ciência desta decisão às partes.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000201-80.2015.5.05.0008
RECLAMANTE MARIO AUGUSTO DE ANDRADE

COMINI

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

RECLAMADO OPTOTAL HOYA LTDA

ADVOGADO DAFNA RODIN CUNHA(OAB:
146162/RJ)

ADVOGADO JOSE SCALFONE NETO(OAB:
73153/RJ)

ADVOGADO SERGIO FERNANDO DE MELLO
JOVINIANO GONCALVES(OAB:
154003/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OPTOTAL HOYA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2e48629

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000695-61.2023.5.05.0008
RECLAMANTE ROSALICE SOARES DA SILVA

SANTOS

ADVOGADO MOEMA ELISA COENTRO MUTTI
BASTOS(OAB: 13190/BA)

ADVOGADO ANTONIO MENEZES DO
NASCIMENTO FILHO(OAB: 4734/BA)

ADVOGADO Sarah Tupinambá Ribeiro(OAB:
14942/BA)

RECLAMADO DEMP COMERCIO DE ALIMENTOS E
BEBIDAS LTDA.

ADVOGADO CARLOS FREDERICO VALVERDE
OLIVEIRA(OAB: 15358/BA)

ADVOGADO EDNAILDES PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 34396/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSALICE SOARES DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1861d78

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Isto posto, julgo improcedentesosembargos de declaração

opostos pela Reclamada, nos termos da fundamentação supra,

como se aqui estivesse transcrita. Notifiquem-se as partes.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000492-70.2021.5.05.0008
RECLAMANTE ARIADNA COSTA DA SILVA

ADVOGADO MAISA LORENA OHLWEILER DE
ARAUJO(OAB: 64151/BA)

ADVOGADO ADRIANA DE MENEZES MOREIRA
MELLO(OAB: 44354/BA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE MENEZES
MOREIRA(OAB: 16770/BA)

ADVOGADO ARY DA SILVA MOREIRA(OAB:
4145/BA)

RECLAMADO FUNDACAO LUIS EDUARDO
MAGALHAES - CENTRO DE
MODERNIZACAO E
DESENVOLVIMENTO DA
ADMINISTRACAO PUBLICA

ADVOGADO JEAN CARLOS VASCONCELOS
SIMOES PINHO(OAB: 19716/BA)

ADVOGADO THAIS SANTANA PEREIRA(OAB:
74358/BA)

ADVOGADO LEONARDO DE SOUZA REIS(OAB:
19022/BA)

ADVOGADO JANJORIO VASCONCELOS SIMOES
PINHO(OAB: 16651/BA)

ADVOGADO SAULO DOURADO CARVALHO
SILVA(OAB: 32281/BA)

PERITO CARLOS HENRIQUE PEREIRA
FRANCO

PERITO CLAUDIANE FERREIRA DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIADNA COSTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 960018e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Face ao quanto exposto, julgo improcedentes os Embargos de

Declaração acima referidos, nos termos da fundamentação supra.

Dê-se ciência desta decisão às partes.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000616-82.2023.5.05.0008
RECLAMANTE MARISA DE ASSIS BITTENCOURT

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

RECLAMADO ATAKAREJO DISTRIBUIDOR DE
ALIMENTOS E BEBIDAS S.A

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISA DE ASSIS BITTENCOURT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0a5a7c4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Face ao quanto exposto, julgo improcedentes os Embargos de

Declaração acima referidos, nos termos da fundamentação supra.

Dê-se ciência desta decisão às partes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000500-76.2023.5.05.0008
RECLAMANTE ELENILDA ANTONIA SANTOS DE

SANTANA

ADVOGADO RAFAEL TRINDADE DE JESUS(OAB:
49917/BA)

RECLAMADO CYNTHIA JORDAO LORENZO DE
ROSARIO

ADVOGADO LARA CORTES SAMPAIO
LEMOS(OAB: 71653/BA)

ADVOGADO IRIS LIMA LOPES RIBEIRO(OAB:
65610/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CYNTHIA JORDAO LORENZO DE ROSARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 70f89f7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Face ao quanto exposto, julgo improcedentes os Embargos de

Declaração acima referidos, nos termos da fundamentação supra.

Dê-se ciência desta decisão às partes.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000201-80.2015.5.05.0008
RECLAMANTE MARIO AUGUSTO DE ANDRADE

COMINI

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

RECLAMADO OPTOTAL HOYA LTDA

ADVOGADO DAFNA RODIN CUNHA(OAB:
146162/RJ)

ADVOGADO JOSE SCALFONE NETO(OAB:
73153/RJ)

ADVOGADO SERGIO FERNANDO DE MELLO
JOVINIANO GONCALVES(OAB:
154003/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO AUGUSTO DE ANDRADE COMINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2e48629

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000492-70.2021.5.05.0008
RECLAMANTE ARIADNA COSTA DA SILVA

ADVOGADO MAISA LORENA OHLWEILER DE
ARAUJO(OAB: 64151/BA)

ADVOGADO ADRIANA DE MENEZES MOREIRA
MELLO(OAB: 44354/BA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE MENEZES
MOREIRA(OAB: 16770/BA)

ADVOGADO ARY DA SILVA MOREIRA(OAB:
4145/BA)

RECLAMADO FUNDACAO LUIS EDUARDO
MAGALHAES - CENTRO DE
MODERNIZACAO E
DESENVOLVIMENTO DA
ADMINISTRACAO PUBLICA

ADVOGADO JEAN CARLOS VASCONCELOS
SIMOES PINHO(OAB: 19716/BA)

ADVOGADO THAIS SANTANA PEREIRA(OAB:
74358/BA)

ADVOGADO LEONARDO DE SOUZA REIS(OAB:
19022/BA)

ADVOGADO JANJORIO VASCONCELOS SIMOES
PINHO(OAB: 16651/BA)

ADVOGADO SAULO DOURADO CARVALHO
SILVA(OAB: 32281/BA)

PERITO CARLOS HENRIQUE PEREIRA
FRANCO

PERITO CLAUDIANE FERREIRA DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO LUIS EDUARDO MAGALHAES - CENTRO DE
MODERNIZACAO E DESENVOLVIMENTO DA ADMINISTRACAO
PUBLICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 960018e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Face ao quanto exposto, julgo improcedentes os Embargos de

Declaração acima referidos, nos termos da fundamentação supra.

Dê-se ciência desta decisão às partes.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Processo Nº ATOrd-0000243-51.2023.5.05.0008
RECLAMANTE CRISTIANE MONIQUE DE JESUS

SANTOS

ADVOGADO DIOGO FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 24733/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE MONIQUE DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d779bf6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Face ao quanto exposto, julgo improcedentes os Embargos de

Declaração acima referidos, nos termos da fundamentação supra.

Dê-se ciência desta decisão às partes.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000243-51.2023.5.05.0008
RECLAMANTE CRISTIANE MONIQUE DE JESUS

SANTOS

ADVOGADO DIOGO FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 24733/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - TIM S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d779bf6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Face ao quanto exposto, julgo improcedentes os Embargos de

Declaração acima referidos, nos termos da fundamentação supra.

Dê-se ciência desta decisão às partes.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000522-76.2019.5.05.0008
RECLAMANTE JOAO SAULO SANTOS AGARENO

SOUSA

ADVOGADO LISA LIMA BENEVIDES CARNEIRO
DE OLIVEIRA(OAB: 57033/BA)

ADVOGADO ANDREA MARQUES SILVA(OAB:
14762/BA)

RECLAMADO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO FLAVIA NEVES NOU DE BRITO(OAB:
17065/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CLARISSA NERI DOS SANTOS
BORGES(OAB: 41851/BA)

ADVOGADO RICHART LUCAS REGNER
BOFFE(OAB: 47563/BA)

ADVOGADO Dante Menezes Santos Pereira(OAB:
15739/BA)

PERITO LEANDRO RHEINSCHMITT
FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE CONECTA SERVICOS DE REDE S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notificação via DEJT

Ficam as reclamadas notificadas para ter vista dos cálculos

apresentados pelo Autor, no prazo de 8 (oito) dias, para

impugnação fundamentada, com indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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PAULO VICTOR DO CARMO RAMALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000522-76.2019.5.05.0008
RECLAMANTE JOAO SAULO SANTOS AGARENO

SOUSA

ADVOGADO LISA LIMA BENEVIDES CARNEIRO
DE OLIVEIRA(OAB: 57033/BA)

ADVOGADO ANDREA MARQUES SILVA(OAB:
14762/BA)

RECLAMADO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO FLAVIA NEVES NOU DE BRITO(OAB:
17065/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CLARISSA NERI DOS SANTOS
BORGES(OAB: 41851/BA)

ADVOGADO RICHART LUCAS REGNER
BOFFE(OAB: 47563/BA)

ADVOGADO Dante Menezes Santos Pereira(OAB:
15739/BA)

PERITO LEANDRO RHEINSCHMITT
FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notificação via DEJT

Ficam as reclamadas notificadas para ter vista dos cálculos

apresentados pelo Autor, no prazo de 8 (oito) dias, para

impugnação fundamentada, com indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

PAULO VICTOR DO CARMO RAMALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001070-82.2011.5.05.0008
RECLAMANTE DIVA ROSA FAGUNDES

ADVOGADO MARCOS WILSON FERREIRA
FONTES(OAB: 11315/BA)

ADVOGADO BRUNO LEONARDO SOUTO
COSTA(OAB: 15357/BA)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

ADVOGADO BRUNA SAMPAIO JARDIM(OAB:
22151/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 29ba1ea

proferida nos autos.

Vistos e examinados, etc.,

I - RELATÓRIO

Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil –

Previ, nos autos da execução em que contende contraDiva Rosa

Fagundes, apresenta Impugnação aos Cálculos,nos termos

expostos na petição de Id b79fa09. A exequente apresentou defesa

no Id dc5ddeb. Sem outras provas, vieram os autos conclusos para

julgamento.

II – FUNDAMENTAÇÃO

1) Dos Índices deReajustea Partir deJan/2018 –A alegação da

Reclamada é de que aAutora deixou de aplicar no mês de

Jan/2018 o fator 0,9958 relativo à deflação medida pelo IGP-DI no

período, utilizando em seus cálculos o fator 1.

Sem razão a Reclamada. Com base no princípio da irredutibilidade

dos benefícios, não há que se aplicar reajuste negativo, o que deve

ocorrer nesses casos é a manutenção do valor do benefício até o

próximo índice, conforme ementa abaixo transcrita.

Ementa: AGRAVO DE PETIÇÃO.DEFLAÇÃO. JUNHO 2006.O

Princípio da Irredutibilidade Salarial, também aplicável aos

proventos de aposentadoria, obsta a redução salarial. No lapso

coberto por índice IGP-DI negativo deve ser mantido o benefício de

suplementação de aposentadoria no mesmo padrão do mês

anterior, sendo o percentual de reajuste equivalente a zero, já que a

aplicação de índice negativo não foi autorizada no comando

sentencial.  AGRAVO DE PETIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

DECISÃO DO STF de 18.12.2020 NAS ADC's 58 e 59/20.

APLICAÇÃO DA TAXA SELIC A PARTIR DA CITAÇÃO.DECISÃO

QUE FIXA ÍNDICE DE CORREÇÃO. RESPEITO À COISA

JULGADA. O plenário do STF afastou, em 18.12.2020, a aplicação

da TR estabelecida na Lei 13.467/2017 como índice oficial de
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atualização dos débitos e créditos trabalhistas, sendo decidido que,

enquanto não sobrevém legislação específica sobre a matéria, a

correção monetária na Justiça do Trabalho deve ser feita: pelo IPCA

-e, na fase pré-judicial; a partir da citação, deve ser aplicada a taxa

Selic, como ocorre na Justiça Comum. Os Exmos Srs. Ministros

decidiram, no item 09, por maioria, modular os efeitos desta

decisão, estabelecendo que este é o índice a ser aplicado quanto

aos processos, ainda que transitados em julgado, em que a

sentença não tenha consignado manifestação expressa quanto aos

índices de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais)." Sendo este o

caso dos autos, deve ser respeitada a determinação contida na

sentença que transitou em julgado. Processo 0133800-

65.2008.5.05.0007, Origem PJE, Relator(a) Desembargador(a)

VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES, Terceira Turma, DJ

09/05/2023.

Assim, nada a retificar nas contas.

2) Do Custeio -A alegação da Reclamada é de quenão foram

apuradas as contribuições referentes ao benefício pleiteado.

Sem razão a Reclamada. Não há qualquer determinação na

sentença nesse sentido. Nada a retificar.

3) Do Valor Incontroverso –AReclamada admite o valor líquido

de R$124.705,74, nos cálculos que acompanham a petição de

impugnação.

Considerando que a Reclamada não depositou o valor

incontroverso,determino que efetue o depósito do valor, no prazo

de 48 horas, sob pena de bloqueio.

III - CONCLUSÃO

Diante do exposto julgo improcedentea impugnação aos cálculos

fixando o valor do débito da Reclamada em R$142.642,30 (cento e

quarenta e dois mil seiscentos e quarenta e dois reais e trinta

centavos), atualizados até o dia 08/03/2024, de acordo com os

cálculos anexos, parte integrante dessa decisão, com base no

quanto aqui exposto. Notifiquem-se as partes.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001070-82.2011.5.05.0008
RECLAMANTE DIVA ROSA FAGUNDES

ADVOGADO MARCOS WILSON FERREIRA
FONTES(OAB: 11315/BA)

ADVOGADO BRUNO LEONARDO SOUTO
COSTA(OAB: 15357/BA)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

ADVOGADO BRUNA SAMPAIO JARDIM(OAB:
22151/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVA ROSA FAGUNDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 29ba1ea

proferida nos autos.

Vistos e examinados, etc.,

I - RELATÓRIO

Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil –

Previ, nos autos da execução em que contende contraDiva Rosa

Fagundes, apresenta Impugnação aos Cálculos,nos termos

expostos na petição de Id b79fa09. A exequente apresentou defesa

no Id dc5ddeb. Sem outras provas, vieram os autos conclusos para

julgamento.

II – FUNDAMENTAÇÃO

1) Dos Índices deReajustea Partir deJan/2018 –A alegação da

Reclamada é de que aAutora deixou de aplicar no mês de

Jan/2018 o fator 0,9958 relativo à deflação medida pelo IGP-DI no

período, utilizando em seus cálculos o fator 1.

Sem razão a Reclamada. Com base no princípio da irredutibilidade

dos benefícios, não há que se aplicar reajuste negativo, o que deve

ocorrer nesses casos é a manutenção do valor do benefício até o

próximo índice, conforme ementa abaixo transcrita.

Ementa: AGRAVO DE PETIÇÃO.DEFLAÇÃO. JUNHO 2006.O

Princípio da Irredutibilidade Salarial, também aplicável aos

proventos de aposentadoria, obsta a redução salarial. No lapso

coberto por índice IGP-DI negativo deve ser mantido o benefício de
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suplementação de aposentadoria no mesmo padrão do mês

anterior, sendo o percentual de reajuste equivalente a zero, já que a

aplicação de índice negativo não foi autorizada no comando

sentencial.  AGRAVO DE PETIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

DECISÃO DO STF de 18.12.2020 NAS ADC's 58 e 59/20.

APLICAÇÃO DA TAXA SELIC A PARTIR DA CITAÇÃO.DECISÃO

QUE FIXA ÍNDICE DE CORREÇÃO. RESPEITO À COISA

JULGADA. O plenário do STF afastou, em 18.12.2020, a aplicação

da TR estabelecida na Lei 13.467/2017 como índice oficial de

atualização dos débitos e créditos trabalhistas, sendo decidido que,

enquanto não sobrevém legislação específica sobre a matéria, a

correção monetária na Justiça do Trabalho deve ser feita: pelo IPCA

-e, na fase pré-judicial; a partir da citação, deve ser aplicada a taxa

Selic, como ocorre na Justiça Comum. Os Exmos Srs. Ministros

decidiram, no item 09, por maioria, modular os efeitos desta

decisão, estabelecendo que este é o índice a ser aplicado quanto

aos processos, ainda que transitados em julgado, em que a

sentença não tenha consignado manifestação expressa quanto aos

índices de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais)." Sendo este o

caso dos autos, deve ser respeitada a determinação contida na

sentença que transitou em julgado. Processo 0133800-

65.2008.5.05.0007, Origem PJE, Relator(a) Desembargador(a)

VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES, Terceira Turma, DJ

09/05/2023.

Assim, nada a retificar nas contas.

2) Do Custeio -A alegação da Reclamada é de quenão foram

apuradas as contribuições referentes ao benefício pleiteado.

Sem razão a Reclamada. Não há qualquer determinação na

sentença nesse sentido. Nada a retificar.

3) Do Valor Incontroverso –AReclamada admite o valor líquido

de R$124.705,74, nos cálculos que acompanham a petição de

impugnação.

Considerando que a Reclamada não depositou o valor

incontroverso,determino que efetue o depósito do valor, no prazo

de 48 horas, sob pena de bloqueio.

III - CONCLUSÃO

Diante do exposto julgo improcedentea impugnação aos cálculos

fixando o valor do débito da Reclamada em R$142.642,30 (cento e

quarenta e dois mil seiscentos e quarenta e dois reais e trinta

centavos), atualizados até o dia 08/03/2024, de acordo com os

cálculos anexos, parte integrante dessa decisão, com base no

quanto aqui exposto. Notifiquem-se as partes.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000341-70.2022.5.05.0008
RECLAMANTE VALDIR HONORINO VIEIRA

ADVOGADO ICARO D EMIDIO GUIMARAES(OAB:
51623/BA)

ADVOGADO ADILSON AFONSO DE CASTRO
JUNIOR(OAB: 23123/BA)

RECLAMADO COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

ADVOGADO MARCOS RIGONY MENEZES
COSTA(OAB: 12659/CE)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MELO DE
ANDRADE(OAB: 25962/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MATTOS E CASTRO ADVOGADOS
ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO SAO FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cc74ade

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Diante do exposto julgo procedenteem parte os Embargos à

Execuçãoopostos pela Reclamada, fixando o valor do débito da

Reclamada em R$98.368,65 (noventa e oito mil trezentos e

sesse e oito reais e sessenta e cinco centavos), de acordo com

os cálculos anexos, atualizados até 12/03/2024, parte integrante

dessa decisão, com base no quanto aqui exposto. Notifiquem-se as

partes.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000341-70.2022.5.05.0008
RECLAMANTE VALDIR HONORINO VIEIRA

ADVOGADO ICARO D EMIDIO GUIMARAES(OAB:
51623/BA)

ADVOGADO ADILSON AFONSO DE CASTRO
JUNIOR(OAB: 23123/BA)

RECLAMADO COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO
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ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

ADVOGADO MARCOS RIGONY MENEZES
COSTA(OAB: 12659/CE)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MELO DE
ANDRADE(OAB: 25962/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MATTOS E CASTRO ADVOGADOS
ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR HONORINO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cc74ade

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Diante do exposto julgo procedenteem parte os Embargos à

Execuçãoopostos pela Reclamada, fixando o valor do débito da

Reclamada em R$98.368,65 (noventa e oito mil trezentos e

sesse e oito reais e sessenta e cinco centavos), de acordo com

os cálculos anexos, atualizados até 12/03/2024, parte integrante

dessa decisão, com base no quanto aqui exposto. Notifiquem-se as

partes.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000624-30.2021.5.05.0008
RECLAMANTE JUCIVAL AUGUSTO LOBO JUNIOR

ADVOGADO JOSE MUNZER BRAIDE FILHO(OAB:
17290/BA)

RECLAMADO HOSPITAL EVANGELICO DA BAHIA

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCIVAL AUGUSTO LOBO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000624-30.2021.5.05.0008

Fica V.Sa. notificada para: juntar cópia do termo de cooperação

noticiado no expediente de Id 060adbd.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANA CLARA MENDES SIMOES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000705-47.2019.5.05.0008
RECLAMANTE ALEX DE JESUS XAVIER

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECLAMADO GOCIL SERVICOS GERAIS
NORDESTE LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO THIAGO FIGUEIREDO DE
ALMEIDA(OAB: 320489/SP)

ADVOGADO EDSON FABIO BRAZ DOS
SANTOS(OAB: 307078/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOCIL SERVICOS GERAIS NORDESTE LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000705-47.2019.5.05.0008

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência do expediente juntado no

Id 70392bc .

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANA MARGARETH DE ABREU MAGALHAES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000267-79.2023.5.05.0008
RECLAMANTE DANIELE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE OTAVIO DE SANTANA
SILVA(OAB: 40204/BA)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notificação via DEJT

Fica a reclamada notificada para ter vista dos cálculos apresentados

pelo Autor, no prazo de 8 (oito) dias, para impugnação
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fundamentada, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

PAULO VICTOR DO CARMO RAMALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000801-62.2019.5.05.0008
RECLAMANTE IRLAN GOMES LEITE

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

RECLAMADO GUARDSECURE SEGURANCA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO KAMILLA SILVA CALDAS
DUARTE(OAB: 25221/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRLAN GOMES LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000801-62.2019.5.05.0008

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência do documento juntado no

Id 5d51bcd .

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANA MARGARETH DE ABREU MAGALHAES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000373-85.2016.5.05.0008
RECLAMANTE LUIZ EDUARDO LOPES JENKINS

ADVOGADO MOEMA ELISA COENTRO MUTTI
BASTOS(OAB: 13190/BA)

ADVOGADO ANTONIO MENEZES DO
NASCIMENTO FILHO(OAB: 4734/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO DO
ESTADO DA BAHIA - CONDER

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ EDUARDO LOPES JENKINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notificação via DEJT

Ficam as partes notificadas para ter vista dos Ofícios Precatórios de

Ids f19d180 e cdd8200.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

PAULO VICTOR DO CARMO RAMALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000055-29.2021.5.05.0008
RECLAMANTE CAILANE REIS SANTANA

ADVOGADO JAMME JESUS FREITAS(OAB:
38514/BA)

RECLAMADO PRODAL SAUDE S/A

ADVOGADO LARA SIMOES ALVES(OAB:
23197/BA)

PERITO ALEXANDRE DIAS FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAILANE REIS SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000055-29.2021.5.05.0008

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência do expediente juntado no

Id 6968d3f .

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANA MARGARETH DE ABREU MAGALHAES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000049-85.2022.5.05.0008
RECLAMANTE ALEXANDRE BARBOSA ASSIS

ADVOGADO SUZANA MARCIA FURTADO
NUNES(OAB: 27244/BA)

RECLAMADO REI DO ACAI LANCHONETES E
CASAS DE CHA LTDA.

ADVOGADO PAULO JOSE BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 33953/BA)

TESTEMUNHA Jaqueline Martins Silva

Intimado(s)/Citado(s):

  - REI DO ACAI LANCHONETES E CASAS DE CHA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ffa292

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o credor trabalhista é em regra hipossuficiente e
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o seu crédito tem natureza alimentar;

Considerando que este juízo passou a adotar as disposições

insculpidas no art. 523 do CPC, subsidiário, determino:

1. Intime-se a acionada, nos termos do art. 880 da CLT, na pessoa

de seu procurador, na forma dos arts. 523 e 841, §1º do CPC, para

que faça o pagamento voluntário da dívida, com acréscimo de juros

e correção monetária até o efetivo pagamento, no prazo de 48

horas, contados da intimação, deduzindo eventual saldo recursal

retido exclusivamente a seu encargo, sob pena de penhora

(cumprindo a gradação do art. 835 do NCPC) e protesto (art. 517 do

NCPC), bem como a negativação no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

2. Expedida a devida intimação e decorrido in albiso prazo para

cumprimento das r. diligências, inclua-se o nome da devedora nos

sistemas BNDT e SISBAJUD.

3. Sendo infrutífera a penhora em dinheiro, imponha-se registro de

indisponibilidade de bens da devedora através do CNIB.

4. Por fim, expeça-se o competente Mandado de Penhora e busca

patrimonial de bens da devedora, a ser cumprido por Oficial de

justiça do Polo vinculado ao endereço da executada, inclusive com

autorização de quebra de sigilo fiscal e bancário dos devedores,

podendo ainda utilizar todos os sistemas eletrônicos disponíveis

para identificação, localização e apresamento de bens dos

devedores/executados, sejam móveis ou imóveis, bem como

praticar todos os atos necessários à integral garantia do Juízo, até o

limite da dívida.

Na oportunidade, fica o Oficial de Justiça autorizado a obter

certidões junto aos Registro de Imóveis, informando que o

acionante é beneficiário da Justiça Gratuita.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000071-75.2024.5.05.0008
RECLAMANTE IAGO ALBERNAZ GASPAR

ADVOGADO ANTONIO SERGIO PAES
GUIMARÃES(OAB: 8486/BA)

RECLAMADO POSTO DE LUBRIFICACAO SAO
JUDAS TADEU LTDA

ADVOGADO PAULO SERGIO FRAGA LOBO(OAB:
7402/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO DE LUBRIFICACAO SAO JUDAS TADEU LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fb6778

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Passados mais de cinco dias da data em que se homologou o

acordo, e nada tendo dito as partes até esta oportunidade, declaro

quitada a avença.

2. Intime-se a acionada para que, no prazo de 5 (cinco) dias,

comprove nos autos o recolhimento das custas judiciais (R$ 44,00),

sob pena de execução.

3. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, conclusos para

deliberação.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000313-10.2019.5.05.0008
RECLAMANTE ROSE ANN SILVEIRA SARDEIRO

ADVOGADO TAIANA NOBRE VELOSO
OLIVEIRA(OAB: 30723/BA)

ADVOGADO RAONNI LIMA DE ASSIS(OAB:
32022/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE JESUS
FILHO(OAB: 29029/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HERMANN JOSE STABEN
GOMES(OAB: 11969/BA)

ADVOGADO SERGIO CAYRES SANTOS(OAB:
48445/BA)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bf66b71

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o AGRAVO DE PETIÇÃO interposto pelo exequente.

Notifique(m)-se o(a,s) agravado(a,s) para, querendo, contraminutá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

agravado(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000803-90.2023.5.05.0008
RECLAMANTE TIAGO NASCIMENTO SANTOS

ADVOGADO BRUNO COSTA GARRIDO(OAB:
39980/BA)

RECLAMADO VP VIAGENS E TURISMO LTDA

ADVOGADO JANINE GERENT MATTOS
LEHMKUHL(OAB: 23337/SC)

ADVOGADO MANOELLA ROSSI KEUNECKE
VECCHIA(OAB: 32054/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VP VIAGENS E TURISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57000ba

proferido nos autos.

Vista à parte contrária dos Embargos opostos.

Após, com ou sem manifestação, façam os autos conclusos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000162-39.2022.5.05.0008
RECLAMANTE EVERALDO MARMUND PRADO

ADVOGADO ELMAR CAETANO DE SOUZA
LIMA(OAB: 30459/BA)

ADVOGADO ANTONIO CAIO DE SANTANA
GOMES(OAB: 26432/BA)

ADVOGADO ROBERTO FRANCISCO
MUSIELLO(OAB: 26548/BA)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO SERGIO DE REBOUCAS BRITTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 08c4bc5

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Recebo o recurso ordinatório interposto pelo acionante, porque

preenchidos os pressupostos de admissibilidade.

2. Notifiquem-se os recorridos para as devidas contrarrazões.

3. Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao E. TRT da 5ª

Região.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000143-72.2018.5.05.0008
RECLAMANTE JOELITON CONCEICAO

DAMASCENO

ADVOGADO SERGIO BARBOSA DA SILVA(OAB:
19238/BA)

ADVOGADO CAMILA SANTOS DE ASSIS(OAB:
38025/BA)

RECLAMADO RODRIGUES TORRES COMERCIO E
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO DERNILTON LEITE NUNES(OAB:
11373/BA)

ADVOGADO NAGILLA LARISSA GOMES
SANTIAGO LEITE(OAB: 45750/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGUES TORRES COMERCIO E DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed38490

proferido nos autos.

Cumpra-se o despacho de Id - 22e828d, liberando ao Reclamante o

crédito liquido equivalente a 70% do valor devido em nome do seu

atual representante. Dos 30% restante, libere-se 50% ao ex

patrono do autor e 50% a sua atual representante.

Notifique-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000143-72.2018.5.05.0008
RECLAMANTE JOELITON CONCEICAO

DAMASCENO

ADVOGADO SERGIO BARBOSA DA SILVA(OAB:
19238/BA)

ADVOGADO CAMILA SANTOS DE ASSIS(OAB:
38025/BA)

RECLAMADO RODRIGUES TORRES COMERCIO E
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO DERNILTON LEITE NUNES(OAB:
11373/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO NAGILLA LARISSA GOMES
SANTIAGO LEITE(OAB: 45750/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELITON CONCEICAO DAMASCENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed38490

proferido nos autos.

Cumpra-se o despacho de Id - 22e828d, liberando ao Reclamante o

crédito liquido equivalente a 70% do valor devido em nome do seu

atual representante. Dos 30% restante, libere-se 50% ao ex

patrono do autor e 50% a sua atual representante.

Notifique-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000108-39.2023.5.05.0008
RECLAMANTE MARLI DE SOUZA SANTANA DE

JESUS

ADVOGADO LEONARDO GALVAO
PEDREIRA(OAB: 32854/BA)

RECLAMADO WELLINGTON OLIVEIRA DE JESUS

ADVOGADO INGO SA HAGE CALABRICH(OAB:
20837/BA)

RECLAMADO LEDA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO INGO SA HAGE CALABRICH(OAB:
20837/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLI DE SOUZA SANTANA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d64b500

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se inicio à fase de liquidação.

Notifiquem-se as partes para, querendo, darem início a liquidação

do julgado, em conformidade com o artigo 878 da CLT, no prazo de

30 dias, salientando que os cálculos somente serão aceitos

mediante apresentação de mídia eletrônica encaminhada para o e-

mail da Vara: 8avara_ssa@trt5.jus.br "em planilhas do PJe-e.Calc

deste Regional, a fim de facilitar e agilizar a conferência pelo

Calculista da Vara e, ainda quando houver apuração de horas

extras em cartões de ponto, apresentar planilha de sua apuração.

Decorrido o prazo sem qualquer manifestação, ao arquivo

provisório, para aguardar o impulso da parte interessada, a fim de

aguardar o prazo de que trata o art. 11-A da CLT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000108-39.2023.5.05.0008
RECLAMANTE MARLI DE SOUZA SANTANA DE

JESUS

ADVOGADO LEONARDO GALVAO
PEDREIRA(OAB: 32854/BA)

RECLAMADO WELLINGTON OLIVEIRA DE JESUS

ADVOGADO INGO SA HAGE CALABRICH(OAB:
20837/BA)

RECLAMADO LEDA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO INGO SA HAGE CALABRICH(OAB:
20837/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEDA RODRIGUES DOS SANTOS

  - WELLINGTON OLIVEIRA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d64b500

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se inicio à fase de liquidação.

Notifiquem-se as partes para, querendo, darem início a liquidação

do julgado, em conformidade com o artigo 878 da CLT, no prazo de

30 dias, salientando que os cálculos somente serão aceitos

mediante apresentação de mídia eletrônica encaminhada para o e-

mail da Vara: 8avara_ssa@trt5.jus.br "em planilhas do PJe-e.Calc

deste Regional, a fim de facilitar e agilizar a conferência pelo

Calculista da Vara e, ainda quando houver apuração de horas

extras em cartões de ponto, apresentar planilha de sua apuração.

Decorrido o prazo sem qualquer manifestação, ao arquivo

provisório, para aguardar o impulso da parte interessada, a fim de

aguardar o prazo de que trata o art. 11-A da CLT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000638-87.2016.5.05.0008

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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RECLAMANTE AILTON DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO FRANCESCO MOSCATO NETO(OAB:
10994/BA)

RECLAMADO ATMO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO Dante Menezes Santos Pereira(OAB:
15739/BA)

ADVOGADO JOSÉ ANTONIO MARQUES
RIBEIRO(OAB: 30322/BA)

RECLAMADO TURIM TRANSPORTES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO Dante Menezes Santos Pereira(OAB:
15739/BA)

RECLAMADO UNIVALE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO Dante Menezes Santos Pereira(OAB:
15739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIVALE TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000638-87.2016.5.05.0008

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência da certidão no Id dac9939.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANA MARGARETH DE ABREU MAGALHAES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000561-39.2020.5.05.0008
RECLAMANTE IVANICE TEIXEIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ERIVALDO SALES FERREIRA(OAB:
38914/BA)

ADVOGADO DANIELA CARLA DE CARVALHO
RAMOS(OAB: 38949/BA)

ADVOGADO ANA CAROLINE BARRETO
RIBEIRO(OAB: 40729/BA)

RECLAMADO LUANA DA SILVA FIGUEREDO

ADVOGADO DANILO FIGUEREDO DOS
SANTOS(OAB: 44353/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA DA SILVA FIGUEREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000561-39.2020.5.05.0008

Fica V.Sa. notificada para: Indicar dados bancários para

transferência, no prazo de 5(cinco) dias

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANA MARGARETH DE ABREU MAGALHAES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001442-55.2016.5.05.0008
RECLAMANTE FABIANE SANTANA DA SILVA

ADVOGADO EDER CARLOS EVANGELISTA
FERREIRA(OAB: 37125/BA)

RECLAMADO SONISIA MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO Pedro Jorge Villas Boas Alfredo
Guimarães(OAB: 22523/BA)

RECLAMADO JM CARVALHO LTDA - ME

ADVOGADO MARCELA DA SILVEIRA PINTO E
PEDREIRA CARDOSO(OAB:
35527/BA)

ADVOGADO CAMILA BELOV ESTEVEZ
AMOEDO(OAB: 39256/BA)

RECLAMADO CRISTINA FERREIRA BISPO

ADVOGADO MARCELA DA SILVEIRA PINTO E
PEDREIRA CARDOSO(OAB:
35527/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONISIA MARTINS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notificação via DEJT

Ficam as reclamadas notificadas para a o pagamento voluntário da

dívida, com acréscimo de juros e correção monetária até o efetivo

pagamento, no prazo de 48 horas, contados da intimação,

deduzindo eventual saldo recursal retido exclusivamente a seu

encargo, sob pena de penhora (cumprindo a gradação do art. 835

do NCPC) e protesto (art. 517 do NCPC), bem como a negativação

no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

PAULO VICTOR DO CARMO RAMALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001442-55.2016.5.05.0008
RECLAMANTE FABIANE SANTANA DA SILVA

ADVOGADO EDER CARLOS EVANGELISTA
FERREIRA(OAB: 37125/BA)

RECLAMADO SONISIA MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO Pedro Jorge Villas Boas Alfredo
Guimarães(OAB: 22523/BA)

RECLAMADO JM CARVALHO LTDA - ME

ADVOGADO MARCELA DA SILVEIRA PINTO E
PEDREIRA CARDOSO(OAB:
35527/BA)

ADVOGADO CAMILA BELOV ESTEVEZ
AMOEDO(OAB: 39256/BA)

RECLAMADO CRISTINA FERREIRA BISPO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO MARCELA DA SILVEIRA PINTO E
PEDREIRA CARDOSO(OAB:
35527/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA FERREIRA BISPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notificação via DEJT

Ficam as reclamadas notificadas para a o pagamento voluntário da

dívida, com acréscimo de juros e correção monetária até o efetivo

pagamento, no prazo de 48 horas, contados da intimação,

deduzindo eventual saldo recursal retido exclusivamente a seu

encargo, sob pena de penhora (cumprindo a gradação do art. 835

do NCPC) e protesto (art. 517 do NCPC), bem como a negativação

no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

PAULO VICTOR DO CARMO RAMALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000417-60.2023.5.05.0008
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS EMP DE REF

COL E AFINS NO EST DA BA

ADVOGADO GUSTAVO COSTA PINTO DE
PAULA(OAB: 16093/BA)

ADVOGADO Juliana Cabral de Oliveira(OAB:
13694/BA)

EXECUTADO MIRABELLA COMERCIO E
INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA -
EPP

EXECUTADO FUNDACAO DA CRIANCA E
ADOLESCENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS EMP DE REF COL E AFINS NO EST DA
BA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 648e767

proferido nos autos.

1 – Em tempo, notifique-se o Reclamante para que envie o arquivo

de cálculos para o e-mail da Vara (8avarassa@trt5.jus.br)no

formato eletrônico editável, com a preservação de todas as

fórmulas matemáticas utilizadas para a obtenção do resultado.

Salienta-se que, no caso de cálculos elaborados com o uso da

ferramenta PJE-Calc,existe a opção do arquivo editável

correspondente (arquivo PJC) ser inserido diretamente no

processo (PJE) como anexo à petição. Para tanto, no PJE deve ser

selecionado o item “planilha de cálculo” na janela “incluir anexo”

(aberta pelo programa após gravar a petição) para, em seguida,

selecionar o arquivo PCJ correspondente, exportado previamente

do programa PJE-CALC.

2 – Após a comprovação do envio ao Calculista para os devidos

fins.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001309-76.2017.5.05.0008
RECLAMANTE ROBSON MARIO MAGALHAES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO TARSO DAVID XAVIER
RAMOS(OAB: 45186/BA)

ADVOGADO MARCEL DAVID XAVIER
RAMOS(OAB: 32765/BA)

ADVOGADO PEDRO PAULO RAMOS(OAB:
10438/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO ISAAC CHAVES PINTO(OAB:
159167/RJ)

TESTEMUNHA ALESSANDRA DOS SANTOS
CONCEICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON MARIO MAGALHAES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aed7e53

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se inicio à fase de liquidação.

Notifiquem-se as partes para, querendo, darem início a liquidação

do julgado, em conformidade com o artigo 878 da CLT, no prazo de

30 dias, salientando que os cálculos somente serão aceitos

mediante apresentação de mídia eletrônica encaminhada para o e-

mail da Vara: 8avara_ssa@trt5.jus.br "em planilhas do PJe-e.Calc

deste Regional, a fim de facilitar e agilizar a conferência pelo

Calculista da Vara e, ainda quando houver apuração de horas

extras em cartões de ponto, apresentar planilha de sua apuração.

Decorrido o prazo sem qualquer manifestação, ao arquivo

provisório, para aguardar o impulso da parte interessada, a fim de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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aguardar o prazo de que trata o art. 11-A da CLT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000681-19.2019.5.05.0008
RECLAMANTE REINALDO FERNANDES DO

SACRAMENTO

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

RECLAMADO AVON COSMETICOS LTDA.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 1009/BA)

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO FELIPE BARRIONUEVO
MIYASHITA(OAB: 316140/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO FERNANDES DO SACRAMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b46b7e

proferido nos autos.

1 – Notifique-se o Reclamante para que envie o arquivo de cálculos

para o e-mail da Vara (8avarassa@trt5.jus.br)no formato

eletrônico editável, com a preservação de todas as fórmulas

matemáticas utilizadas para a obtenção do resultado. Salienta-

se que, no caso de cálculos elaborados com o uso da ferramenta

PJE-Calc,existe a opção do arquivo editável correspondente

(arquivo PJC) ser inserido diretamente no processo (PJE) como

anexo à petição. Para tanto, no PJE deve ser selecionado o item

“planilha de cálculo” na janela “incluir anexo” (aberta pelo programa

após gravar a petição) para, em seguida, selecionar o arquivo PCJ

correspondente, exportado previamente do programa PJE-CALC.

2 – Após a comprovação do envio ao Calculista para os devidos

fins.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001309-76.2017.5.05.0008

RECLAMANTE ROBSON MARIO MAGALHAES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO TARSO DAVID XAVIER
RAMOS(OAB: 45186/BA)

ADVOGADO MARCEL DAVID XAVIER
RAMOS(OAB: 32765/BA)

ADVOGADO PEDRO PAULO RAMOS(OAB:
10438/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO ISAAC CHAVES PINTO(OAB:
159167/RJ)

TESTEMUNHA ALESSANDRA DOS SANTOS
CONCEICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aed7e53

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se inicio à fase de liquidação.

Notifiquem-se as partes para, querendo, darem início a liquidação

do julgado, em conformidade com o artigo 878 da CLT, no prazo de

30 dias, salientando que os cálculos somente serão aceitos

mediante apresentação de mídia eletrônica encaminhada para o e-

mail da Vara: 8avara_ssa@trt5.jus.br "em planilhas do PJe-e.Calc

deste Regional, a fim de facilitar e agilizar a conferência pelo

Calculista da Vara e, ainda quando houver apuração de horas

extras em cartões de ponto, apresentar planilha de sua apuração.

Decorrido o prazo sem qualquer manifestação, ao arquivo

provisório, para aguardar o impulso da parte interessada, a fim de

aguardar o prazo de que trata o art. 11-A da CLT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000178-27.2021.5.05.0008
RECLAMANTE WELINGTON GUIMARAES SANTOS

ADVOGADO RICARDO EMERSON VILARES
RAMOS LANDULFO(OAB: 14545/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO MARIA CLAUDIA RIBAS GONDIM DE
HOLANDA RIOS(OAB: 40795/BA)

ADVOGADO EDUARDO MASCARENHAS
BRITTO(OAB: 21340/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55ba19d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se inicio à fase de liquidação.

Notifiquem-se as partes para, querendo, darem início a liquidação

do julgado, em conformidade com o artigo 878 da CLT, no prazo de

30 dias, salientando que os cálculos somente serão aceitos

mediante apresentação de mídia eletrônica encaminhada para o e-

mail da Vara: 8avara_ssa@trt5.jus.br "em planilhas do PJe-e.Calc

deste Regional, a fim de facilitar e agilizar a conferência pelo

Calculista da Vara e, ainda quando houver apuração de horas

extras em cartões de ponto, apresentar planilha de sua apuração.

Decorrido o prazo sem qualquer manifestação, ao arquivo

provisório, para aguardar o impulso da parte interessada, a fim de

aguardar o prazo de que trata o art. 11-A da CLT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001129-60.2017.5.05.0008
RECLAMANTE AGEMIR SOUSA OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA DAS GRACAS CORREIA
CARDOZO(OAB: 42583/BA)

RECLAMADO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SAMUEL MALHEIROS DE
ALMEIDA(OAB: 28184/GO)

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGEMIR SOUSA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a376612

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Expeça-se alvará para liberação em favor do Autor do montante

noticiado na certidão de id. d227fca, NOTIFICANDO-SE ANTES

PARA INDICAR CONTA PARA TRANSFERÊNCIA.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000178-27.2021.5.05.0008
RECLAMANTE WELINGTON GUIMARAES SANTOS

ADVOGADO RICARDO EMERSON VILARES
RAMOS LANDULFO(OAB: 14545/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO MARIA CLAUDIA RIBAS GONDIM DE
HOLANDA RIOS(OAB: 40795/BA)

ADVOGADO EDUARDO MASCARENHAS
BRITTO(OAB: 21340/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELINGTON GUIMARAES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55ba19d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se inicio à fase de liquidação.

Notifiquem-se as partes para, querendo, darem início a liquidação

do julgado, em conformidade com o artigo 878 da CLT, no prazo de

30 dias, salientando que os cálculos somente serão aceitos

mediante apresentação de mídia eletrônica encaminhada para o e-

mail da Vara: 8avara_ssa@trt5.jus.br "em planilhas do PJe-e.Calc

deste Regional, a fim de facilitar e agilizar a conferência pelo

Calculista da Vara e, ainda quando houver apuração de horas

extras em cartões de ponto, apresentar planilha de sua apuração.

Decorrido o prazo sem qualquer manifestação, ao arquivo

provisório, para aguardar o impulso da parte interessada, a fim de

aguardar o prazo de que trata o art. 11-A da CLT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001129-60.2017.5.05.0008
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RECLAMANTE AGEMIR SOUSA OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA DAS GRACAS CORREIA
CARDOZO(OAB: 42583/BA)

RECLAMADO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SAMUEL MALHEIROS DE
ALMEIDA(OAB: 28184/GO)

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a376612

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Expeça-se alvará para liberação em favor do Autor do montante

noticiado na certidão de id. d227fca, NOTIFICANDO-SE ANTES

PARA INDICAR CONTA PARA TRANSFERÊNCIA.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000079-23.2022.5.05.0008
CONSIGNANTE CSM BANCOS DE COURO E

ACESSORIOS PARA AUTOS EIRELI -
EPP

ADVOGADO THIAGO MESSIAS DE
QUEIROZ(OAB: 29369/BA)

CONSIGNATÁRIO WILSON SILVA SANTOS

ADVOGADO PAULO DONISETE PITARELLI(OAB:
14619/BA)

ADVOGADO VALDOMIRO PASTORE(OAB:
66479/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d372d2

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se inicio à fase de liquidação.

Notifiquem-se as partes para, querendo, darem início a liquidação

do julgado, em conformidade com o artigo 878 da CLT, no prazo de

30 dias, salientando que os cálculos somente serão aceitos

mediante apresentação de mídia eletrônica encaminhada para o e-

mail da Vara: 8avara_ssa@trt5.jus.br "em planilhas do PJe-e.Calc

deste Regional, a fim de facilitar e agilizar a conferência pelo

Calculista da Vara e, ainda quando houver apuração de horas

extras em cartões de ponto, apresentar planilha de sua apuração.

Decorrido o prazo sem qualquer manifestação, ao arquivo

provisório, para aguardar o impulso da parte interessada, a fim de

aguardar o prazo de que trata o art. 11-A da CLT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000079-23.2022.5.05.0008
CONSIGNANTE CSM BANCOS DE COURO E

ACESSORIOS PARA AUTOS EIRELI -
EPP

ADVOGADO THIAGO MESSIAS DE
QUEIROZ(OAB: 29369/BA)

CONSIGNATÁRIO WILSON SILVA SANTOS

ADVOGADO PAULO DONISETE PITARELLI(OAB:
14619/BA)

ADVOGADO VALDOMIRO PASTORE(OAB:
66479/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSM BANCOS DE COURO E ACESSORIOS PARA AUTOS
EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d372d2

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se inicio à fase de liquidação.

Notifiquem-se as partes para, querendo, darem início a liquidação

do julgado, em conformidade com o artigo 878 da CLT, no prazo de

30 dias, salientando que os cálculos somente serão aceitos

mediante apresentação de mídia eletrônica encaminhada para o e-

mail da Vara: 8avara_ssa@trt5.jus.br "em planilhas do PJe-e.Calc

deste Regional, a fim de facilitar e agilizar a conferência pelo

Calculista da Vara e, ainda quando houver apuração de horas

extras em cartões de ponto, apresentar planilha de sua apuração.

Decorrido o prazo sem qualquer manifestação, ao arquivo

provisório, para aguardar o impulso da parte interessada, a fim de

aguardar o prazo de que trata o art. 11-A da CLT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000060-80.2023.5.05.0008
RECLAMANTE IVAIR DE SOUZA DE ALMEIDA

ADVOGADO JOAO VITOR MOURA DA
COSTA(OAB: 53519/BA)

RECLAMADO ALS ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO THIAGO TAVARES CABRAL
VIEIRA(OAB: 10069/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9384e9f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se inicio à fase de liquidação.

Notifiquem-se as partes para, querendo, darem início a liquidação

do julgado, em conformidade com o artigo 878 da CLT, no prazo de

30 dias, salientando que os cálculos somente serão aceitos

mediante apresentação de mídia eletrônica encaminhada para o e-

mail da Vara: 8avara_ssa@trt5.jus.br "em planilhas do PJe-e.Calc

deste Regional, a fim de facilitar e agilizar a conferência pelo

Calculista da Vara e, ainda quando houver apuração de horas

extras em cartões de ponto, apresentar planilha de sua apuração.

Decorrido o prazo sem qualquer manifestação, ao arquivo

provisório, para aguardar o impulso da parte interessada, a fim de

aguardar o prazo de que trata o art. 11-A da CLT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000060-80.2023.5.05.0008
RECLAMANTE IVAIR DE SOUZA DE ALMEIDA

ADVOGADO JOAO VITOR MOURA DA
COSTA(OAB: 53519/BA)

RECLAMADO ALS ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO THIAGO TAVARES CABRAL
VIEIRA(OAB: 10069/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAIR DE SOUZA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9384e9f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se inicio à fase de liquidação.

Notifiquem-se as partes para, querendo, darem início a liquidação

do julgado, em conformidade com o artigo 878 da CLT, no prazo de

30 dias, salientando que os cálculos somente serão aceitos

mediante apresentação de mídia eletrônica encaminhada para o e-

mail da Vara: 8avara_ssa@trt5.jus.br "em planilhas do PJe-e.Calc

deste Regional, a fim de facilitar e agilizar a conferência pelo

Calculista da Vara e, ainda quando houver apuração de horas

extras em cartões de ponto, apresentar planilha de sua apuração.

Decorrido o prazo sem qualquer manifestação, ao arquivo

provisório, para aguardar o impulso da parte interessada, a fim de

aguardar o prazo de que trata o art. 11-A da CLT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000269-83.2022.5.05.0008
RECLAMANTE JOSE CARLOS FERREIRA SILVA

ADVOGADO LEONARDO SANTANA MACIEL(OAB:
29403/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS FERREIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 535f9f2

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se inicio à fase de liquidação.

Notifiquem-se as partes para, querendo, darem início a liquidação

do julgado, em conformidade com o artigo 878 da CLT, no prazo de

30 dias, salientando que os cálculos somente serão aceitos

mediante apresentação de mídia eletrônica encaminhada para o e-

mail da Vara: 8avara_ssa@trt5.jus.br "em planilhas do PJe-e.Calc
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deste Regional, a fim de facilitar e agilizar a conferência pelo

Calculista da Vara e, ainda quando houver apuração de horas

extras em cartões de ponto, apresentar planilha de sua apuração.

Decorrido o prazo sem qualquer manifestação, ao arquivo

provisório, para aguardar o impulso da parte interessada, a fim de

aguardar o prazo de que trata o art. 11-A da CLT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000588-85.2021.5.05.0008
RECLAMANTE ABREU SALES BOMFIM

ADVOGADO MAURICIO SOBRAL
NASCIMENTO(OAB: 28466/BA)

ADVOGADO MATHEUS TOLENTINO ALVARES
PASSOS(OAB: 29887/BA)

ADVOGADO THIAGO LEONIS SENA DE
OLIVEIRA(OAB: 43139/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO INSTITUTO BRASILEIRO DE
DESENVOLVIMENTO DA
ADMINISTRACAO HOSPITALAR -
IBDAH

ADVOGADO ALESSANDRA MAGNAVITA SOARES
DE CARVALHO(OAB: 21922/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO DA
ADMINISTRACAO HOSPITALAR - IBDAH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05111b8

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se inicio à fase de liquidação.

Notifiquem-se as partes para, querendo, darem início a liquidação

do julgado, em conformidade com o artigo 878 da CLT, no prazo de

30 dias, salientando que os cálculos somente serão aceitos

mediante apresentação de mídia eletrônica encaminhada para o e-

mail da Vara: 8avara_ssa@trt5.jus.br "em planilhas do PJe-e.Calc

deste Regional, a fim de facilitar e agilizar a conferência pelo

Calculista da Vara e, ainda quando houver apuração de horas

extras em cartões de ponto, apresentar planilha de sua apuração.

Decorrido o prazo sem qualquer manifestação, ao arquivo

provisório, para aguardar o impulso da parte interessada, a fim de

aguardar o prazo de que trata o art. 11-A da CLT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000588-85.2021.5.05.0008
RECLAMANTE ABREU SALES BOMFIM

ADVOGADO MAURICIO SOBRAL
NASCIMENTO(OAB: 28466/BA)

ADVOGADO MATHEUS TOLENTINO ALVARES
PASSOS(OAB: 29887/BA)

ADVOGADO THIAGO LEONIS SENA DE
OLIVEIRA(OAB: 43139/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO INSTITUTO BRASILEIRO DE
DESENVOLVIMENTO DA
ADMINISTRACAO HOSPITALAR -
IBDAH

ADVOGADO ALESSANDRA MAGNAVITA SOARES
DE CARVALHO(OAB: 21922/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABREU SALES BOMFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05111b8

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se inicio à fase de liquidação.

Notifiquem-se as partes para, querendo, darem início a liquidação

do julgado, em conformidade com o artigo 878 da CLT, no prazo de

30 dias, salientando que os cálculos somente serão aceitos

mediante apresentação de mídia eletrônica encaminhada para o e-

mail da Vara: 8avara_ssa@trt5.jus.br "em planilhas do PJe-e.Calc

deste Regional, a fim de facilitar e agilizar a conferência pelo

Calculista da Vara e, ainda quando houver apuração de horas

extras em cartões de ponto, apresentar planilha de sua apuração.

Decorrido o prazo sem qualquer manifestação, ao arquivo

provisório, para aguardar o impulso da parte interessada, a fim de

aguardar o prazo de que trata o art. 11-A da CLT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000601-16.2023.5.05.0008
RECLAMANTE ESTER SANTANA FERNANDES

ADVOGADO ANTONIO JOSE ASSUNCAO
GODINHO(OAB: 41095/BA)

RECLAMADO ANISIO VIEIRA FILHO

ADVOGADO MARCIA TISCENKO(OAB: 27876/BA)

RECLAMADO ANISIO VIEIRA FILHO 35324538515

ADVOGADO MARCIA TISCENKO(OAB: 27876/BA)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ANISIO VIEIRA FILHO

  - ANISIO VIEIRA FILHO 35324538515

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f5ac38

proferido nos autos.

À vista a manifestação do autor, notifique-se a reclamada para

apresentar o comprovante de pagamentos da parcelas vencidas do

acordo no prazo de cinco dias, sob pena de vencimento antecipado

das demais parcelas e inicio imediato da execução.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000573-19.2021.5.05.0008
EXEQUENTE AUGUSTO BACELAR DE JESUS

ADVOGADO LUCY MARIA DE SOUZA SANTOS
CALDAS(OAB: 7333/BA)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE JESUS
FILHO(OAB: 29029/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 704bba4

proferido nos autos.

Vistos e examinados, etc.,

A Reclamada não foi notificada para se manifestar acerca da

Impugnação a Sentença de Liquidação oposta pelo Exequente no Id

1fe19ca.

Assim, determino:

Notifique-se a Reclamada para se manifestar sobre a Impugnação a

Sentença de Liquidação de Id 1fe19ca.

Após, encaminhem-se os autos para o calculista da Vara para

análise das contas em face da referida Impugnação.

Em seguida, voltem os autos conclusos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000573-19.2021.5.05.0008
EXEQUENTE AUGUSTO BACELAR DE JESUS

ADVOGADO LUCY MARIA DE SOUZA SANTOS
CALDAS(OAB: 7333/BA)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE JESUS
FILHO(OAB: 29029/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO BACELAR DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 704bba4

proferido nos autos.

Vistos e examinados, etc.,

A Reclamada não foi notificada para se manifestar acerca da

Impugnação a Sentença de Liquidação oposta pelo Exequente no Id

1fe19ca.

Assim, determino:

Notifique-se a Reclamada para se manifestar sobre a Impugnação a

Sentença de Liquidação de Id 1fe19ca.

Após, encaminhem-se os autos para o calculista da Vara para

análise das contas em face da referida Impugnação.

Em seguida, voltem os autos conclusos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000241-81.2023.5.05.0008
RECLAMANTE NAIANE MAIA DA SILVA MELLO

ADVOGADO SANNE DE SOUZA CARDIM(OAB:
45255/BA)

RECLAMADO ANAMARY COSMETICOS E SALAO
DE BELEZA LTDA

ADVOGADO CLEDSON LUIS JARDIM DOS
SANTOS(OAB: 50640/BA)

RECLAMADO LUZ BRAGA SALAO DE BELEZA
EIRELI

ADVOGADO CLEDSON LUIS JARDIM DOS
SANTOS(OAB: 50640/BA)

RECLAMADO KELLY CRISTINA LUZ CERQUEIRA

ADVOGADO CLEDSON LUIS JARDIM DOS
SANTOS(OAB: 50640/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - NAIANE MAIA DA SILVA MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000241-81.2023.5.05.0008

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência da liberação do crédito no

Id 4ee5c8b .

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANA MARGARETH DE ABREU MAGALHAES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000845-62.2011.5.05.0008
RECLAMANTE ANA LUIZA BASTOS LEITE

ADVOGADO CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 5102/BA)

ADVOGADO MARLETE CARVALHO
SAMPAIO(OAB: 9984/BA)

RECLAMANTE DENISE SANTOS DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 5102/BA)

ADVOGADO MARLETE CARVALHO
SAMPAIO(OAB: 9984/BA)

RECLAMADO SOMESB PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO RODRIGO BORGES VAZ DA
SILVA(OAB: 15462/BA)

ADVOGADO SAULO VELOSO SILVA(OAB:
15028/BA)

RECLAMADO GERVASIO MENESES DE OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO BORGES VAZ DA
SILVA(OAB: 15462/BA)

ADVOGADO SAULO VELOSO SILVA(OAB:
15028/BA)

RECLAMADO KARINA MELO GUSMAO DA SILVA

RECLAMADO INSTITUTO MANTENEDOR DE
ENSINO SUPERIOR DA BAHIA LTDA
- ME

ADVOGADO RODRIGO BORGES VAZ DA
SILVA(OAB: 15462/BA)

ADVOGADO SAULO VELOSO SILVA(OAB:
15028/BA)

RECLAMADO WILLIAM ROGERS LIMA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO BORGES VAZ DA
SILVA(OAB: 15462/BA)

ADVOGADO SAULO VELOSO SILVA(OAB:
15028/BA)

RECLAMADO LITZA MELO GUSMAO DA SILVA

RECLAMADO ORGANIZACAO TECNOLOGICA DE
ENSINO LTDA

ADVOGADO RODRIGO BORGES VAZ DA
SILVA(OAB: 15462/BA)

ADVOGADO SAULO VELOSO SILVA(OAB:
15028/BA)

RECLAMADO TWMV EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO SAULO VELOSO SILVA(OAB:
15028/BA)

RECLAMADO RENATO JOSE DE ARGOLO
PINHEIRO

RECLAMADO PEDRO DALTRO GUSMAO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUIZA BASTOS LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000845-62.2011.5.05.0008

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência dos expedientes juntados

nos ids. a7f2294 e dc677a0.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANA MARGARETH DE ABREU MAGALHAES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000845-62.2011.5.05.0008
RECLAMANTE ANA LUIZA BASTOS LEITE

ADVOGADO CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 5102/BA)

ADVOGADO MARLETE CARVALHO
SAMPAIO(OAB: 9984/BA)

RECLAMANTE DENISE SANTOS DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 5102/BA)

ADVOGADO MARLETE CARVALHO
SAMPAIO(OAB: 9984/BA)

RECLAMADO SOMESB PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO RODRIGO BORGES VAZ DA
SILVA(OAB: 15462/BA)

ADVOGADO SAULO VELOSO SILVA(OAB:
15028/BA)

RECLAMADO GERVASIO MENESES DE OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO BORGES VAZ DA
SILVA(OAB: 15462/BA)

ADVOGADO SAULO VELOSO SILVA(OAB:
15028/BA)

RECLAMADO KARINA MELO GUSMAO DA SILVA

RECLAMADO INSTITUTO MANTENEDOR DE
ENSINO SUPERIOR DA BAHIA LTDA
- ME

ADVOGADO RODRIGO BORGES VAZ DA
SILVA(OAB: 15462/BA)

ADVOGADO SAULO VELOSO SILVA(OAB:
15028/BA)

RECLAMADO WILLIAM ROGERS LIMA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO BORGES VAZ DA
SILVA(OAB: 15462/BA)

ADVOGADO SAULO VELOSO SILVA(OAB:
15028/BA)

RECLAMADO LITZA MELO GUSMAO DA SILVA

RECLAMADO ORGANIZACAO TECNOLOGICA DE
ENSINO LTDA

ADVOGADO RODRIGO BORGES VAZ DA
SILVA(OAB: 15462/BA)

ADVOGADO SAULO VELOSO SILVA(OAB:
15028/BA)
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RECLAMADO TWMV EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO SAULO VELOSO SILVA(OAB:
15028/BA)

RECLAMADO RENATO JOSE DE ARGOLO
PINHEIRO

RECLAMADO PEDRO DALTRO GUSMAO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000845-62.2011.5.05.0008

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência dos expedientes juntados

nos ids. a7f2294 e dc677a0.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANA MARGARETH DE ABREU MAGALHAES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001042-07.2017.5.05.0008
RECLAMANTE ELIOMAR DOS SANTOS LUZ

ADVOGADO NEILA CRISTINA BOAVENTURA
AMARAL(OAB: 35841/BA)

ADVOGADO MARCOS SAMPAIO DE SOUZA(OAB:
15899/BA)

ADVOGADO TERCIO ROBERTO PEIXOTO
SOUZA(OAB: 18573/BA)

ADVOGADO TAIANA TOSTA BOAVENTURA(OAB:
27803/BA)

RECLAMADO SERVICO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIOMAR DOS SANTOS LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notificação via DEJT

Fica o reclamante notificado para ter vista do teor do documento

juntado sob o Id 4f2fdfa.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

PAULO VICTOR DO CARMO RAMALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000213-60.2016.5.05.0008

RECLAMANTE ELIEZER OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO SILVA SANTOS(OAB:
32473/BA)

RECLAMADO ELETEC PLANEJ COM REP E
CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA

ADVOGADO SHAWANNA AGUIAR SANTOS(OAB:
41286/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIEZER OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notificação via DEJT

Fica o reclamante ciente do teor do documento juntado sob o Id

5ac38a1.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

PAULO VICTOR DO CARMO RAMALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000533-66.2023.5.05.0008
RECLAMANTE JUSSARA MARIA DA CONCEICAO

DAS NEVES

ADVOGADO VITOR MEDRADO FERREIRA
SANTANA(OAB: 41542/BA)

ADVOGADO LUCAS MEDRADO FERREIRA
SANTANA(OAB: 43193/BA)

ADVOGADO JOSE ALBERTO SAMPAIO
SANTANA(OAB: 9274/BA)

RECLAMADO MAIS HOTEL LTDA

ADVOGADO Frederico Tavares Tambon(OAB:
28325/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSSARA MARIA DA CONCEICAO DAS NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notificação via DEJT

Ficam as partes cientes do teor da decisão proferida sob o Id

e6ce56c.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

PAULO VICTOR DO CARMO RAMALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000533-66.2023.5.05.0008
RECLAMANTE JUSSARA MARIA DA CONCEICAO

DAS NEVES
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ADVOGADO VITOR MEDRADO FERREIRA
SANTANA(OAB: 41542/BA)

ADVOGADO LUCAS MEDRADO FERREIRA
SANTANA(OAB: 43193/BA)

ADVOGADO JOSE ALBERTO SAMPAIO
SANTANA(OAB: 9274/BA)

RECLAMADO MAIS HOTEL LTDA

ADVOGADO Frederico Tavares Tambon(OAB:
28325/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIS HOTEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notificação via DEJT

Ficam as partes cientes do teor da decisão proferida sob o Id

e6ce56c.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

PAULO VICTOR DO CARMO RAMALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000591-50.2015.5.05.0008
RECLAMANTE FABRICIA SILVA DAMASCENA

ADVOGADO RAIMUNDO RENATO DANTAS
CAVALCANTI(OAB: 8800/BA)

RECLAMADO BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

ADVOGADO ARY CLAUDIO CYRNE LOPES(OAB:
7802/BA)

TESTEMUNHA DANIEL DA CONCEICAO SANTANA

TERCEIRO
INTERESSADO

COSTA E CAVALCANTI
ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIA SILVA DAMASCENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000591-50.2015.5.05.0008

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência do expediente juntado no

Id 0b220ac.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANA MARGARETH DE ABREU MAGALHAES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000228-97.2014.5.05.0008
RECLAMANTE ADRIANO ALVES FERREIRA

ADVOGADO ANTONIO ALBERTO DE LIMA
LINHEIRO(OAB: 12392/BA)

ADVOGADO LUCIANO FREIRE DE CARVALHO
MATOS(OAB: 17483/BA)

ADVOGADO ADRIANA MARIA LESSA CICERO
RIBEIRO(OAB: 13931/BA)

ADVOGADO CAMILLA DE MOURA CICERO
SANTOS(OAB: 28336/BA)

RECLAMADO PERINI COMERCIAL DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

ADVOGADO THIAGO VIANNA BERENGUER(OAB:
24109/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

LINHEIRO MATOS & LESSA
ADVOGADOS ASSOCIADOS

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO ALVES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000228-97.2014.5.05.0008

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência do expediente juntado no

Id b46412a.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANA MARGARETH DE ABREU MAGALHAES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000716-37.2023.5.05.0008
RECLAMANTE GILMAR SOUZA LIMA

ADVOGADO YGOR ROGER COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 41014/BA)

RECLAMADO D G CONSULTORIA EMPRESARIAL
E LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO LUIZ EDUARDO DA SILVA
LIMA(OAB: 38946/BA)

ADVOGADO CAROLINA SENNE(OAB: 390524/SP)

RECLAMADO CERVEJARIA CIDADE IMPERIAL S.A.

ADVOGADO ALTIVO AQUINO MENEZES(OAB:
25416/DF)

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR SOUZA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Notificação via DEJT

Ficam as partes notificadas para ter vista das respostas

apresentadas pela senhora perita sob o Id 2711844. Prazo de dez

dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

PAULO VICTOR DO CARMO RAMALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000716-37.2023.5.05.0008
RECLAMANTE GILMAR SOUZA LIMA

ADVOGADO YGOR ROGER COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 41014/BA)

RECLAMADO D G CONSULTORIA EMPRESARIAL
E LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO LUIZ EDUARDO DA SILVA
LIMA(OAB: 38946/BA)

ADVOGADO CAROLINA SENNE(OAB: 390524/SP)

RECLAMADO CERVEJARIA CIDADE IMPERIAL S.A.

ADVOGADO ALTIVO AQUINO MENEZES(OAB:
25416/DF)

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - D G CONSULTORIA EMPRESARIAL E LOGISTICA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notificação via DEJT

Ficam as partes notificadas para ter vista das respostas

apresentadas pela senhora perita sob o Id 2711844. Prazo de dez

dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

PAULO VICTOR DO CARMO RAMALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000716-37.2023.5.05.0008
RECLAMANTE GILMAR SOUZA LIMA

ADVOGADO YGOR ROGER COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 41014/BA)

RECLAMADO D G CONSULTORIA EMPRESARIAL
E LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO LUIZ EDUARDO DA SILVA
LIMA(OAB: 38946/BA)

ADVOGADO CAROLINA SENNE(OAB: 390524/SP)

RECLAMADO CERVEJARIA CIDADE IMPERIAL S.A.

ADVOGADO ALTIVO AQUINO MENEZES(OAB:
25416/DF)

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA CIDADE IMPERIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notificação via DEJT

Ficam as partes notificadas para ter vista das respostas

apresentadas pela senhora perita sob o Id 2711844. Prazo de dez

dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

PAULO VICTOR DO CARMO RAMALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000877-47.2023.5.05.0008
RECLAMANTE JOSEDITE SANTANA DOS REIS

OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE LUIZ LIMA BRANDAO(OAB:
6550/BA)

RECLAMADO HAYDEE BATISTA MATTOS

ADVOGADO KARL SCHLEU NETO(OAB:
22747/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAYDEE BATISTA MATTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notificação via DEJT

Fica a reclamada ciente do teor das informações prestadas pelo

reclamante sob o id 686e80f.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

PAULO VICTOR DO CARMO RAMALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000099-88.2016.5.05.0019
RECLAMANTE SINDILIMP-BA SIND.TRAB.LIMPEZA

PUBLICA,COML,INDL,
HOSPITALAR,ASSEIO, PREST.
SERV.EM GERAL, CONSERVACAO,
JARDINAGEM E CONTROLE DE
PRAGAS INTERMUNICIPAL

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO FEIJOO
PEREIRA(OAB: 20906/BA)

ADVOGADO Carolina Torres Dias(OAB: 20447/BA)

ADVOGADO Peter Christian Teran Troelsen(OAB:
20765/BA)

RECLAMADO SERCON NORDESTE SOLUCOES
INTEGRADAS EIRELI - ME

RECLAMADO EDVALDO JOSE CORREIA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
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TERCEIRO
INTERESSADO

Policia Militar da Bahia

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDILIMP-BA SIND.TRAB.LIMPEZA PUBLICA,COML,INDL,
HOSPITALAR,ASSEIO, PREST. SERV.EM GERAL,
CONSERVACAO, JARDINAGEM E CONTROLE DE PRAGAS
INTERMUNICIPAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para ciência acerca da resposta

encaminhada pelo INSS, conforme expediente de Id dfaaf38; e para

manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

GUILHERME ARAUJO RAMOS

Assessor

Processo Nº ACum-0015300-33.1991.5.05.0008
RECLAMANTE SIND EMPREG EMPRESAS DE

ASSES PER INF PESQ EST DA
BAHIA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 5102/BA)

ADVOGADO MARLETE CARVALHO
SAMPAIO(OAB: 9984/BA)

RECLAMADO ALYR DORIA

RECLAMADO SINDICATO DOS ENGENHEIROS DA
BAHIA

RECLAMADO SINDICATO DOS ARQUITETOS E
URBANISTAS DO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO TECNOSAN ENGENHARIA S.S LTDA

ADVOGADO VANUSKA MOTTA OLIVEIRA(OAB:
14235/BA)

RECLAMADO KIYOMITSU ITO

RECLAMADO FLAVIO DE MOURA DORIA

ADVOGADO IGOR CALDAS SHAW
FRAGOSO(OAB: 33271/BA)

ADVOGADO RICARDO DE ALMEIDA
DANTAS(OAB: 10298/BA)

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREG EMPRESAS DE ASSES PER INF PESQ EST
DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notificação via DEJT

Ficam as partes notificadas para ter vista dos esclarecimentos

apresentados pelo perito sob o id 15f870c.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

PAULO VICTOR DO CARMO RAMALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0015300-33.1991.5.05.0008
RECLAMANTE SIND EMPREG EMPRESAS DE

ASSES PER INF PESQ EST DA
BAHIA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 5102/BA)

ADVOGADO MARLETE CARVALHO
SAMPAIO(OAB: 9984/BA)

RECLAMADO ALYR DORIA

RECLAMADO SINDICATO DOS ENGENHEIROS DA
BAHIA

RECLAMADO SINDICATO DOS ARQUITETOS E
URBANISTAS DO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO TECNOSAN ENGENHARIA S.S LTDA

ADVOGADO VANUSKA MOTTA OLIVEIRA(OAB:
14235/BA)

RECLAMADO KIYOMITSU ITO

RECLAMADO FLAVIO DE MOURA DORIA

ADVOGADO IGOR CALDAS SHAW
FRAGOSO(OAB: 33271/BA)

ADVOGADO RICARDO DE ALMEIDA
DANTAS(OAB: 10298/BA)

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECNOSAN ENGENHARIA S.S LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notificação via DEJT

Ficam as partes notificadas para ter vista dos esclarecimentos

apresentados pelo perito sob o id 15f870c.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

PAULO VICTOR DO CARMO RAMALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0015300-33.1991.5.05.0008
RECLAMANTE SIND EMPREG EMPRESAS DE

ASSES PER INF PESQ EST DA
BAHIA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 5102/BA)

ADVOGADO MARLETE CARVALHO
SAMPAIO(OAB: 9984/BA)

RECLAMADO ALYR DORIA

RECLAMADO SINDICATO DOS ENGENHEIROS DA
BAHIA

RECLAMADO SINDICATO DOS ARQUITETOS E
URBANISTAS DO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO TECNOSAN ENGENHARIA S.S LTDA

ADVOGADO VANUSKA MOTTA OLIVEIRA(OAB:
14235/BA)
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RECLAMADO KIYOMITSU ITO

RECLAMADO FLAVIO DE MOURA DORIA

ADVOGADO IGOR CALDAS SHAW
FRAGOSO(OAB: 33271/BA)

ADVOGADO RICARDO DE ALMEIDA
DANTAS(OAB: 10298/BA)

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO DE MOURA DORIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notificação via DEJT

Ficam as partes notificadas para ter vista dos esclarecimentos

apresentados pelo perito sob o id 15f870c.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

PAULO VICTOR DO CARMO RAMALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000185-34.2012.5.05.0008
RECLAMANTE JOSE DE NAZARE BRASILINO DA

SILVA TACHY

ADVOGADO LUISA XAVIER KELSCH(OAB:
65439/BA)

ADVOGADO KAMILA BORGES AVILA DA
SILVA(OAB: 35750/BA)

RECLAMANTE ANTONIO INACIO QUESADO

ADVOGADO LUISA XAVIER KELSCH(OAB:
65439/BA)

ADVOGADO KAMILA BORGES AVILA DA
SILVA(OAB: 35750/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO RAFAELA SOUZA TANURI
MEIRELLES(OAB: 26124/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO INACIO QUESADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000185-34.2012.5.05.0008

Fica V.Sa. notificada para: Havendo impugnação, dê-se vista da

impugnação à Reclamada , prazo de 8(oito) dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANA MARGARETH DE ABREU MAGALHAES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000185-34.2012.5.05.0008
RECLAMANTE JOSE DE NAZARE BRASILINO DA

SILVA TACHY

ADVOGADO LUISA XAVIER KELSCH(OAB:
65439/BA)

ADVOGADO KAMILA BORGES AVILA DA
SILVA(OAB: 35750/BA)

RECLAMANTE ANTONIO INACIO QUESADO

ADVOGADO LUISA XAVIER KELSCH(OAB:
65439/BA)

ADVOGADO KAMILA BORGES AVILA DA
SILVA(OAB: 35750/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO RAFAELA SOUZA TANURI
MEIRELLES(OAB: 26124/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DE NAZARE BRASILINO DA SILVA TACHY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000185-34.2012.5.05.0008

Fica V.Sa. notificada para: Havendo impugnação, dê-se vista da

impugnação à Reclamada , prazo de 8(oito) dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANA MARGARETH DE ABREU MAGALHAES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000677-40.2023.5.05.0008
RECLAMANTE LARICE SANTOS MORBECK

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

RECLAMADO SOLANGE DA SILVA CRECHE PRE
ESCOLA

ADVOGADO RAFAEL ADEODATO GARRIDO(OAB:
40730/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE DA SILVA CRECHE PRE ESCOLA
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para que, no prazo de 5 (cinco) dias,

cumpra a obrigação de fazer determinada na ata de audiência de Id

fa8f0f7.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

GUILHERME ARAUJO RAMOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000477-67.2022.5.05.0008
RECLAMANTE GISLANE SUELEN DOS SANTOS

PAPA

ADVOGADO LIS DE FIGUEIREDO MENDES
MADUREIRA(OAB: 49977/BA)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

RECLAMADO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

ADVOGADO CHRISTIANNA LUCIA GONDIM
SOARES(OAB: 5945/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLANE SUELEN DOS SANTOS PAPA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notificação via DEJT

Fica a autora notificada para ter vista do teor da certidão de Id

5429f87.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

PAULO VICTOR DO CARMO RAMALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000160-69.2022.5.05.0008
REQUERENTE EVALDO JUNIOR DE OLIVEIRA

SENA

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

REQUERIDO JSE CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CRUZ MELLO DA
SILVA(OAB: 16019/BA)

ADVOGADO MARIA DE FATIMA COSTA
OLIVEIRA(OAB: 4229/BA)

REQUERIDO ODEBRECHT REALIZACOES
IMOBILIARIAS S.A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO LUCIANA CRISTINA FERREIRA DE
FREITAS(OAB: 137978/SP)

ADVOGADO AURELIO FRANCO
PETRICCIONE(OAB: 217468/SP)

ADVOGADO MARCELLE GAGLIARDI
PETRICCIONE(OAB: 217234/SP)

REQUERIDO CONSTRUTORA SANTA HELENA
LTDA - EPP

ADVOGADO LARISSA FERRARI RIBEIRO DE
LACERDA(OAB: 43450/BA)

ADVOGADO CARLA ANTAS NEVES(OAB:
55399/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JSE CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000160-69.2022.5.05.0008

Fica V.Sa. notificada para: indicar dados bancários para

transferência de saldo remanescente, no prazo de 5(cinco) dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANA CLARA MENDES SIMOES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000665-65.2019.5.05.0008
RECLAMANTE EDVALDO BARRETO

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECLAMADO BRASPE RECURSOS HUMANOS
EIRELI

ADVOGADO ANTONIO LUIZ CALMON NAVARRO
TEIXEIRA DA SILVA FILHO(OAB:
14589/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

FLEITH, ZILLI, QUADROS E SOUZA
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASPE RECURSOS HUMANOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000665-65.2019.5.05.0008

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 820
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

Fica V.Sa. notificada para: Indicar dados bancários para

transferência, no prazo de 5(cinco) dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANA MARGARETH DE ABREU MAGALHAES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000538-59.2021.5.05.0008
RECLAMANTE DIVALDINA RODRIGUES SANTANA

ADVOGADO SUELI VELOSO SILVA(OAB:
12678/BA)

RECLAMADO MAIRY JACYNALVA BATISTA DE
ARAUJO

ADVOGADO CLAUDIO VITOR PEREIRA
FIGUEIREDO(OAB: 34001/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVALDINA RODRIGUES SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000538-59.2021.5.05.0008

Fica V.Sa. notificada para: dar vista ao Reclamante do expediente

de Id eaf134c.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANA MARGARETH DE ABREU MAGALHAES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000048-76.2017.5.05.0008
RECLAMANTE EVANDRO NASCIMENTO PINHEIRO

ADVOGADO KATHYA SOUZA FALCAO DA
SILVA(OAB: 12689/BA)

RECLAMADO PAOLA MARQUES CINQUE

RECLAMADO MONICA MARQUES PEDREIRA
GALLAS

RECLAMADO MGLA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO Alessandra Moura de Carvalho(OAB:
13318/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

1º OFÍCIO DE IMÓVEIS DE
CAMAÇARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO NASCIMENTO PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000048-76.2017.5.05.0008

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciencia do expediente juntado no

Id b333cb2 .

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANA MARGARETH DE ABREU MAGALHAES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001401-54.2017.5.05.0008
RECLAMANTE LUIS CLAUDIO CASTRO DE

ARAGAO

ADVOGADO CARLOS ANDRE LOPES
ARAUJO(OAB: 17510/DF)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 17314/CE)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 22696/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001401-54.2017.5.05.0008

Fica V.Sa. notificada para: Indicar dados bancários para

transferência, no prazo de 5(cinco) dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANA MARGARETH DE ABREU MAGALHAES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0215500-80.1996.5.05.0008
RECLAMANTE MARIA JOSE OLIVEIRA CARVALHO

ADVOGADO ADEILSON AMANCIO DOS
SANTOS(OAB: 8504/BA)

ADVOGADO ADILSON AMANCIO DOS
SANTOS(OAB: 10590/BA)

RECLAMADO BARRETTO DE ARAUJO PRODUTOS
DE CACAU SA

ADVOGADO MARCOS SANTOS ROSA(OAB:
7006/BA)

RECLAMADO VERA MADALENA PUBLIO
BARRETTO DE ARAUJO

RECLAMADO RICARDO DE AGOSTINI LAGOEIRO

RECLAMADO BARRETTO DE ARAUJO LAVOURA
INDUSTRIA E COMERCIO S A

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do 4º Ofício de Reg.Imóveis e
Hip. Com. Salvador

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE OLIVEIRA CARVALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 821
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0215500-80.1996.5.05.0008

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência do expediente no Id

63e82df .

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANA MARGARETH DE ABREU MAGALHAES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000774-79.2019.5.05.0008
RECLAMANTE LUIZ JONAS CARDOSO MEIRELES

JUNIOR

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

ADVOGADO MAIRA NATACHA DE ARAUJO
SANTANA(OAB: 40310/BA)

RECLAMADO DACASA FINANCEIRA S/A -
SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAME

ADVOGADO ALLISON DILLES DOS SANTOS
PREDOLIN(OAB: 285526/SP)

ADVOGADO JULIA SERRAT STEIN(OAB:
27033/ES)

RECLAMADO FACILITA SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO E
INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS
LTDA

ADVOGADO RODRIGO RABELLO VIEIRA(OAB:
4413/ES)

ADVOGADO THALITA LYZIS SILVA VIANA
MARIANTE(OAB: 20355/ES)

ADVOGADO JULIA SERRAT STEIN(OAB:
27033/ES)

TESTEMUNHA LEANDRO RIQUE SILVA MEDEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DACASA FINANCEIRA S/A - SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000774-79.2019.5.05.0008

Fica V.Sa. notificada para: tomar ciência da liberação de saldo

remanescente.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANA CLARA MENDES SIMOES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000371-42.2021.5.05.0008

RECLAMANTE ADRIANE CONCEICAO DOS
SANTOS

ADVOGADO DIOGO FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 24733/BA)

ADVOGADO FILIPE ROCHA DE MOURA(OAB:
37958/BA)

RECLAMADO UNIAO DE LOJAS LEADER S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RICARDO DA COSTA ALVES(OAB:
102800/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO DE LOJAS LEADER S.A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000371-42.2021.5.05.0008

Fica V.Sa. notificada para: para ter(em) vista dos cálculos

apresentados pelo Autor, no prazo de 8(oito) dias, para impugnação

fundamentada, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANA MARGARETH DE ABREU MAGALHAES

Servidor

9ª. Vara do Trabalho de Salvador

Edital

Processo Nº ExCCJ-0000508-55.2020.5.05.0009
EXEQUENTE GIRLANDIA MARIA SANTOS DO

CARMO

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

EXECUTADO MARI ANE LUZ

EXECUTADO CARLOS ALBERTO LUZ

EXECUTADO ODETE LORDELO LIMA

EXECUTADO CARLOS JOSE ROSARIO DOS
SANTOS

EXECUTADO JOSEMARIO DA SILVA SOUSA

EXECUTADO ELVIRA MARIA COTRIM LIMA

EXECUTADO MARLENE DO ROSARIO SANTOS

EXECUTADO MAILSON DOS SANTOS DE MATOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE DO ROSARIO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 822
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) MARLENE DO ROSARIO

SANTOS, com endereço incerto e não sabido, paratomar ciência

do despacho: Converto em PENHORA os depósitos noticiados. Dê-

se ciência aos Executados: MARLENE DO ROSARIO SANTOS,

CARLOS ALBERTO LUZ, CARLOS JOSE ROSARIO DOS

SANTOS, JOSEMARIO DA SILVA SOUSA e ELVIRA MARIA

COTRIM LIMA, para, querendo, opor embargos. Prazo de lei.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ISABELA CRUZ FREITAS

Servidor

Processo Nº ExCCJ-0000508-55.2020.5.05.0009
EXEQUENTE GIRLANDIA MARIA SANTOS DO

CARMO

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

EXECUTADO MARI ANE LUZ

EXECUTADO CARLOS ALBERTO LUZ

EXECUTADO ODETE LORDELO LIMA

EXECUTADO CARLOS JOSE ROSARIO DOS
SANTOS

EXECUTADO JOSEMARIO DA SILVA SOUSA

EXECUTADO ELVIRA MARIA COTRIM LIMA

EXECUTADO MARLENE DO ROSARIO SANTOS

EXECUTADO MAILSON DOS SANTOS DE MATOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) CARLOS ALBERTO LUZ,

com endereço incerto e não sabido, paratomar ciência do

despacho: Converto em PENHORA os depósitos noticiados. Dê-se

ciência aos Executados: MARLENE DO ROSARIO SANTOS,

CARLOS ALBERTO LUZ, CARLOS JOSE ROSARIO DOS

SANTOS, JOSEMARIO DA SILVA SOUSA e ELVIRA MARIA

COTRIM LIMA, para, querendo, opor embargos. Prazo de lei.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ISABELA CRUZ FREITAS

Servidor

Processo Nº ExCCJ-0000508-55.2020.5.05.0009
EXEQUENTE GIRLANDIA MARIA SANTOS DO

CARMO

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

EXECUTADO MARI ANE LUZ

EXECUTADO CARLOS ALBERTO LUZ

EXECUTADO ODETE LORDELO LIMA

EXECUTADO CARLOS JOSE ROSARIO DOS
SANTOS

EXECUTADO JOSEMARIO DA SILVA SOUSA

EXECUTADO ELVIRA MARIA COTRIM LIMA

EXECUTADO MARLENE DO ROSARIO SANTOS

EXECUTADO MAILSON DOS SANTOS DE MATOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS JOSE ROSARIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) CARLOS JOSE

ROSARIO DOS SANTOS, com endereço incerto e não sabido,

paratomar ciência do despacho: Converto em PENHORA os

depósitos noticiados. Dê-se ciência aos Executados: MARLENE DO

ROSARIO SANTOS, CARLOS ALBERTO LUZ, CARLOS JOSE

ROSARIO DOS SANTOS, JOSEMARIO DA SILVA SOUSA e

ELVIRA MARIA COTRIM LIMA, para, querendo, opor embargos.

Prazo de lei.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ISABELA CRUZ FREITAS

Servidor

Processo Nº ExCCJ-0000508-55.2020.5.05.0009
EXEQUENTE GIRLANDIA MARIA SANTOS DO

CARMO

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

EXECUTADO MARI ANE LUZ

EXECUTADO CARLOS ALBERTO LUZ

EXECUTADO ODETE LORDELO LIMA

EXECUTADO CARLOS JOSE ROSARIO DOS
SANTOS

EXECUTADO JOSEMARIO DA SILVA SOUSA

EXECUTADO ELVIRA MARIA COTRIM LIMA

EXECUTADO MARLENE DO ROSARIO SANTOS

EXECUTADO MAILSON DOS SANTOS DE MATOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 823
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEMARIO DA SILVA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) JOSEMARIO DA SILVA

SOUSA, com endereço incerto e não sabido, paratomar ciência do

despacho: Converto em PENHORA os depósitos noticiados. Dê-se

ciência aos Executados: MARLENE DO ROSARIO SANTOS,

CARLOS ALBERTO LUZ, CARLOS JOSE ROSARIO DOS

SANTOS, JOSEMARIO DA SILVA SOUSA e ELVIRA MARIA

COTRIM LIMA, para, querendo, opor embargos. Prazo de lei.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ISABELA CRUZ FREITAS

Servidor

Processo Nº ExCCJ-0000508-55.2020.5.05.0009
EXEQUENTE GIRLANDIA MARIA SANTOS DO

CARMO

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

EXECUTADO MARI ANE LUZ

EXECUTADO CARLOS ALBERTO LUZ

EXECUTADO ODETE LORDELO LIMA

EXECUTADO CARLOS JOSE ROSARIO DOS
SANTOS

EXECUTADO JOSEMARIO DA SILVA SOUSA

EXECUTADO ELVIRA MARIA COTRIM LIMA

EXECUTADO MARLENE DO ROSARIO SANTOS

EXECUTADO MAILSON DOS SANTOS DE MATOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELVIRA MARIA COTRIM LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) ELVIRA MARIA COTRIM

LIMA, com endereço incerto e não sabido, paratomar ciência do

despacho: Converto em PENHORA os depósitos noticiados. Dê-se

ciência aos Executados: MARLENE DO ROSARIO SANTOS,

CARLOS ALBERTO LUZ, CARLOS JOSE ROSARIO DOS

SANTOS, JOSEMARIO DA SILVA SOUSA e ELVIRA MARIA

COTRIM LIMA, para, querendo, opor embargos. Prazo de lei.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ISABELA CRUZ FREITAS

Servidor

Notificação

Processo Nº ATSum-0000868-82.2023.5.05.0009
RECLAMANTE WILDE GLEIDSON MONTEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO TALLES HEINRIK DE FREITAS(OAB:
189176/MG)

ADVOGADO RAFAELA MACHADO AMADOR(OAB:
71885/BA)

RECLAMADO MOVISA MOVEIS COMERCIO DE
MOVEIS, ELETRODOMESTICOS,
AUDIO, VIDEO E SERVICOS DE
REPARACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILDE GLEIDSON MONTEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4946ed

proferido nos autos.

Defiro o requerimento do autor contido na promoção de Id 0171deb,

devendo a Secretaria da Vara notificar a parte acionada por Oficial

de Justiça.

Considerando que não haverá tempo hábil para o cumprimento

acima, adio a audiência para o dia 06/05/2024 às 09:00.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    CLARISSA MOTA CARVALHO OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000755-70.2019.5.05.0009
RECLAMANTE RENATO DA SILVA BRITO FILHO

ADVOGADO BIANCA SANTIAGO SA(OAB:
45300/BA)

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

RECLAMADO RESIDENCIAL ALTO DO PICUAIA

ADVOGADO SANDRA MARIA SOUSA
TELES(OAB: 23258/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO SPAZIO SOLAR DO
PARQUE

ADVOGADO Jorge Igor Rangel Santos
Moreira(OAB: 28629/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 824
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

RECLAMADO REAL PARK ADMINISTRADORA
EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO DA SILVA BRITO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000755-70.2019.5.05.0009

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência da liberação de crédito

(alvarás de transferência).

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

ISABELA CRUZ FREITAS

Servidor

Processo Nº ResAutCiv-0095500-28.2008.5.05.0009
AUTOR CLOMIR GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO EDSON DE MORAES FEDULO(OAB:
22800/BA)

ADVOGADO ELIEZER SANTANA MATOS(OAB:
23792/BA)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RÉU FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLOMIR GONCALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0095500-28.2008.5.05.0009

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência da liberação de crédito

(alvará).

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

ISABELA CRUZ FREITAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000468-05.2022.5.05.0009
RECLAMANTE EDINILSON SOUSA CONCEICAO

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

RECLAMADO CRBS S/A

ADVOGADO NILTON SIMOES CARDOSO(OAB:
28972/BA)

PERITO MARIA CAROLINA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINILSON SOUSA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é:

"... Ante o exposto,nos autos da presente ação trabalhista, ajuizada

porEDINILSON SOUSA CONCEIÇÃOem face deCRBS S/A,o

Juízo da 09ª VARA DO TRABALHO DE SALVADOR, em sua sede,

pela lavra da MM. Juíza do Trabalho CLARISSA MOTA CARVALHO

OLIVEIRA, decide, nos exatos termos da fundamentação supra,que

compõe este dispositivo como se aqui estivesse integralmente

transcrita:

- REJEITARos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos

porEDINILSON SOUSA CONCEIÇÃOem face dasentença

decognição;

- ACOLHER EM PARTE, nos termos seguintes,os EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO opostos porCRBS S/A em face dasentença

decognição, para:

- sem efeito modificativo, declarar prestados os seguintes

esclarecimentos acerca da questão de cálculos: a a perícia atribuiu

à expressão “não houver lançamento das marcações” o sentido de

inclusão dos dias indicados como “Relogio Inoperante”, cujas

ocorrências abrangem grande parte do período contratual, de modo

que foram considerados válidos apenas os registros que não

apresentam qualquer ocorrência e, nos demais casos, lançou a

jornada arbitrada;

- e declarar que o seguinte trecho deverá ser considerado como

integrante, também, da sentença de cognição (id. 26fe8b7), no

capítulo “Critérios para liquidação e execução” (fls.: 791):
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“Os valores atribuídos aos pedidos na petição inicial, porque

explicitamente estimativos (“41. Destaca-se, por oportuno, que os

valores apontados anteriormente se referem a estimativas, que

poderão ser alterados na fase de execução” – fls.: 15), não se

constituem em limites às condenações, cujos valores, portanto,

podem-nos ultrapassar, obedecendo-se estritamente à liquidação.”

Intimem-se as partes.

Prazo de lei."

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

ISABELA CRUZ FREITAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000468-05.2022.5.05.0009
RECLAMANTE EDINILSON SOUSA CONCEICAO

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

RECLAMADO CRBS S/A

ADVOGADO NILTON SIMOES CARDOSO(OAB:
28972/BA)

PERITO MARIA CAROLINA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é:

"... Ante o exposto,nos autos da presente ação trabalhista, ajuizada

porEDINILSON SOUSA CONCEIÇÃOem face deCRBS S/A,o

Juízo da 09ª VARA DO TRABALHO DE SALVADOR, em sua sede,

pela lavra da MM. Juíza do Trabalho CLARISSA MOTA CARVALHO

OLIVEIRA, decide, nos exatos termos da fundamentação supra,que

compõe este dispositivo como se aqui estivesse integralmente

transcrita:

- REJEITARos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos

porEDINILSON SOUSA CONCEIÇÃOem face dasentença

decognição;

- ACOLHER EM PARTE, nos termos seguintes,os EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO opostos porCRBS S/A em face dasentença

decognição, para:

- sem efeito modificativo, declarar prestados os seguintes

esclarecimentos acerca da questão de cálculos: a a perícia atribuiu

à expressão “não houver lançamento das marcações” o sentido de

inclusão dos dias indicados como “Relogio Inoperante”, cujas

ocorrências abrangem grande parte do período contratual, de modo

que foram considerados válidos apenas os registros que não

apresentam qualquer ocorrência e, nos demais casos, lançou a

jornada arbitrada;

- e declarar que o seguinte trecho deverá ser considerado como

integrante, também, da sentença de cognição (id. 26fe8b7), no

capítulo “Critérios para liquidação e execução” (fls.: 791):

“Os valores atribuídos aos pedidos na petição inicial, porque

explicitamente estimativos (“41. Destaca-se, por oportuno, que os

valores apontados anteriormente se referem a estimativas, que

poderão ser alterados na fase de execução” – fls.: 15), não se

constituem em limites às condenações, cujos valores, portanto,

podem-nos ultrapassar, obedecendo-se estritamente à liquidação.”

Intimem-se as partes.

Prazo de lei."

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

ISABELA CRUZ FREITAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000435-15.2022.5.05.0009
RECLAMANTE ALINE HOHENFELD NERY DE

OLIVEIRA

ADVOGADO TAIANA NOBRE VELOSO
OLIVEIRA(OAB: 30723/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE JESUS
FILHO(OAB: 29029/BA)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 17314/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE HOHENFELD NERY DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é:

"... Ante o exposto,nos autos da presente ação trabalhista, ajuizada

porALINE HOHENFELD NERY DE OLIVEIRAem face deITAÚ

UNIBANCO S.A.,o Juízo da 09ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR, em sua sede, pela lavra da MM. Juíza do Trabalho

CLARISSA MOTA CARVALHO OLIVEIRA, decide, nos exatos

termos da fundamentação supra,que compõe este dispositivo como

se aqui estivesse integralmente transcrita:

ACOLHER –nos termos seguintes –os EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO opostos porALINE HOHENFELD NERY DE

OLIVEIRA em face dasentença decognição:

- declarar alterada a redação da expressão “À luz destes

fundamentos, julgo procedente o pedido de pagamento das

diferenças salariais vindicadas, em relação à empregada Thais

Menezes Felizola, durante todo o período imprescrito” – contida na

sentença de cognição (id. 1685caa; fls.: 464) – e atribuir a seguinte

redação substitutiva:

“À luz destes fundamentos, julgo procedente o pedido de

pagamento das diferenças salariais vindicadas, em relação à

empregada Thais Menezes Felizola, cujo contrato de emprego

mantido com a parte ré está em curso, de modo que os efeitos

dessa procedência se iniciam apenas, inclusive, em 27/7/2017 e

perdurarão enquanto se mantiver a aludida relação contratual.”

- e declarar alterada a expressão sentenciante “Consoante

disposição do artigo 457, §1º da CLT, são, também, de vidas as

diferenças, em razão da integração à base de cálculo do salário, de

férias vencidas acrescidas de 1/3, de 13º salários e dos depósitos

do FGTS.” (fls.: 464), a ficar deste modo redigida:

“Consoante disposição do artigo 457, §1º da CLT, e adaptando-o à

presente ação, decido serem também devidas as diferenças, em

razão da integração à base de cálculo do salário, das seguintes

verbas: DSR em 42,85%, considerando o sábado como dia

descanso; 13º salário; férias vencidas acrescidas de 1/3; abono;

depósitos de FGTS; gratificações semestrais; PLR; e horas extras.”

Intimem-se as partes.

Prazo de lei."

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

ISABELA CRUZ FREITAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000435-15.2022.5.05.0009
RECLAMANTE ALINE HOHENFELD NERY DE

OLIVEIRA

ADVOGADO TAIANA NOBRE VELOSO
OLIVEIRA(OAB: 30723/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE JESUS
FILHO(OAB: 29029/BA)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 17314/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é:

"... Ante o exposto,nos autos da presente ação trabalhista, ajuizada

porALINE HOHENFELD NERY DE OLIVEIRAem face deITAÚ

UNIBANCO S.A.,o Juízo da 09ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR, em sua sede, pela lavra da MM. Juíza do Trabalho

CLARISSA MOTA CARVALHO OLIVEIRA, decide, nos exatos

termos da fundamentação supra,que compõe este dispositivo como

se aqui estivesse integralmente transcrita:

ACOLHER –nos termos seguintes –os EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO opostos porALINE HOHENFELD NERY DE

OLIVEIRA em face dasentença decognição:

- declarar alterada a redação da expressão “À luz destes

fundamentos, julgo procedente o pedido de pagamento das

diferenças salariais vindicadas, em relação à empregada Thais

Menezes Felizola, durante todo o período imprescrito” – contida na

sentença de cognição (id. 1685caa; fls.: 464) – e atribuir a seguinte

redação substitutiva:

“À luz destes fundamentos, julgo procedente o pedido de

pagamento das diferenças salariais vindicadas, em relação à

empregada Thais Menezes Felizola, cujo contrato de emprego

mantido com a parte ré está em curso, de modo que os efeitos
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dessa procedência se iniciam apenas, inclusive, em 27/7/2017 e

perdurarão enquanto se mantiver a aludida relação contratual.”

- e declarar alterada a expressão sentenciante “Consoante

disposição do artigo 457, §1º da CLT, são, também, de vidas as

diferenças, em razão da integração à base de cálculo do salário, de

férias vencidas acrescidas de 1/3, de 13º salários e dos depósitos

do FGTS.” (fls.: 464), a ficar deste modo redigida:

“Consoante disposição do artigo 457, §1º da CLT, e adaptando-o à

presente ação, decido serem também devidas as diferenças, em

razão da integração à base de cálculo do salário, das seguintes

verbas: DSR em 42,85%, considerando o sábado como dia

descanso; 13º salário; férias vencidas acrescidas de 1/3; abono;

depósitos de FGTS; gratificações semestrais; PLR; e horas extras.”

Intimem-se as partes.

Prazo de lei."

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

ISABELA CRUZ FREITAS

Servidor

Processo Nº CumPrSe-0000728-82.2022.5.05.0009
REQUERENTE SINDICATO DOS BANCARIOS DA

BAHIA

ADVOGADO PEDRO CESAR SERAPHIM
PITANGA(OAB: 13731/BA)

REQUERIDO BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Miguel Calmon, 285, 285, 3º andar, COMERCIO,

SALVADOR/BA - CEP: 40015-901

TEL.:(71) 32846090 - EMAIL: 9avarassa@trt5.jus.br

PROCESSO: 0000728-82.2022.5.05.0009

CLASSE: Cumprimento Provisório de Sentença

REQUERENTE: SINDICATO DOS BANCARIOS DA BAHIA

REQUERIDO: BANCO DO BRASIL SA

NOTIFICAÇÃO

BANCO DO BRASIL SA

 Fica V. Sa. notificada para:Nos termos do art. 511 do

CPC, NOTIFIQUE-SE a parte ré para se manifestar, no prazo de

15 dias, devendo, ainda, apresentar os documentos requeridos

na inicial, sob pena de confissão no que couber.

 SALVADOR/BA/BA, 11 de março de 2024.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

ISABELA CRUZ FREITAS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000378-60.2023.5.05.0009
RECLAMANTE MARCUS VINICIUS NUNES SANTOS

ADVOGADO JUCIMARA SILVA ROCHA(OAB:
55005/BA)

RECLAMADO A 7 PRESTACAO DE SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO MAYARA MOTA DE LUCENA(OAB:
46828/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A 7 PRESTACAO DE SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000378-60.2023.5.05.0009

Fica V.Sa. notificada para:

Notifique-se a reclamada para que, querendo, apresente

impugnação as contas apresentadas pelo autor, no prazo preclusivo

de 08 (oito) dias, na forma do que dispõe o art. 879, § 2º da CLT.

Em caso de apresentação de impugnação aos cálculos, recomenda-

se que a DEVEDORA PRINCIPAL, na mesma oportunidade

depositar o valor correspondente ao crédito líquido incontroverso,

bem como proceder aos recolhimentos fiscais e previdenciários,

acaso incidentes, em homenagem aos princípios da celeridade, da

boa-fé, e da efetividade da prestação jurisdicional.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

ISABELA CRUZ FREITAS
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Servidor

Processo Nº ATSum-0000478-15.2023.5.05.0009
RECLAMANTE EMERSON DOS SANTOS PINHEIRO

ADVOGADO JUCIMARA SILVA ROCHA(OAB:
55005/BA)

RECLAMADO A 7 PRESTACAO DE SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO MAYARA MOTA DE LUCENA(OAB:
46828/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A 7 PRESTACAO DE SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000478-15.2023.5.05.0009

Fica V.Sa. notificada para:

Notifique-se a reclamada para que, querendo, apresente

impugnação as contas apresentadas pelo autor, no prazo preclusivo

de 08 (oito) dias, na forma do que dispõe o art. 879, § 2º da CLT.

Em caso de apresentação de impugnação aos cálculos, recomenda-

se que a DEVEDORA PRINCIPAL, na mesma oportunidade

depositar o valor correspondente ao crédito líquido incontroverso,

bem como proceder aos recolhimentos fiscais e previdenciários,

acaso incidentes, em homenagem aos princípios da celeridade, da

boa-fé, e da efetividade da prestação jurisdicional.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

ISABELA CRUZ FREITAS

Servidor

Processo Nº CumSen-0000608-05.2023.5.05.0009
EXEQUENTE JOSE CARLOS LASSE FERREIRA

ADVOGADO ROBSON DA SILVA SANTOS(OAB:
25054/BA)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO Társis Silva de Cerqueira(OAB:
24434/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS LASSE FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000608-05.2023.5.05.0009

Fica V.Sa. notificada para:

Recebo os Agravos de Petição interpostos através das petições de

ID nº 51cb236 e 76db1dc.

Notifiquem-se as partes para, querendo, contraminutá-los, no prazo

legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

ISABELA CRUZ FREITAS

Servidor

Processo Nº CumSen-0000608-05.2023.5.05.0009
EXEQUENTE JOSE CARLOS LASSE FERREIRA

ADVOGADO ROBSON DA SILVA SANTOS(OAB:
25054/BA)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO Társis Silva de Cerqueira(OAB:
24434/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000608-05.2023.5.05.0009

Fica V.Sa. notificada para:

Recebo os Agravos de Petição interpostos através das petições de

ID nº 51cb236 e 76db1dc.

Notifiquem-se as partes para, querendo, contraminutá-los, no prazo

legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

ISABELA CRUZ FREITAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000635-22.2022.5.05.0009
RECLAMANTE MARIA DE JESUS MATOS

ADVOGADO GRAYCE KELLY SANTOS DE
JESUS(OAB: 49099/BA)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)
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PERITO SERGIO DE REBOUCAS BRITTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE JESUS MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000635-22.2022.5.05.0009

Fica V.Sa. notificada para: Dê-se vista à reclamante do inteiro teor

do despacho de id.- 6790076. Prazo de le

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

ISABELA CRUZ FREITAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000478-32.2022.5.05.0532
RECLAMANTE LUCIANO SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECLAMADO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO RODRIGO MARINHO CRESPO(OAB:
135204/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO SANTOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é:

"... Ante o exposto, nos autos da presente ação trabalhista, ajuizada

por LUCIANO SANTOS DE OLIVEIRA em face de SOUZA CRUZ

LTDA., o Juízo da 09ª VARA DO TRABALHO DE SALVADOR, em

sua sede, pela lavra da MM. Juíza do Trabalho CLARISSA MOTA

CARVALHO OLIVEIRA, decide,  nos exatos termos da

fundamentação supra, que compõe este dispositivo como se aqui

estivesse integralmente transcrita:

REJEITAR os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos por

LUCIANO SANTOS DE OLIVEIRA em face da sentença de

cognição.

Intimem-se as partes.

Prazo de lei."

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

ISABELA CRUZ FREITAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000478-32.2022.5.05.0532
RECLAMANTE LUCIANO SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECLAMADO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO RODRIGO MARINHO CRESPO(OAB:
135204/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOUZA CRUZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é:

"... Ante o exposto, nos autos da presente ação trabalhista, ajuizada

por LUCIANO SANTOS DE OLIVEIRA em face de SOUZA CRUZ

LTDA., o Juízo da 09ª VARA DO TRABALHO DE SALVADOR, em

sua sede, pela lavra da MM. Juíza do Trabalho CLARISSA MOTA

CARVALHO OLIVEIRA, decide,  nos exatos termos da

fundamentação supra, que compõe este dispositivo como se aqui

estivesse integralmente transcrita:

REJEITAR os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos por

LUCIANO SANTOS DE OLIVEIRA em face da sentença de

cognição.

Intimem-se as partes.

Prazo de lei."

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

ISABELA CRUZ FREITAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001015-55.2016.5.05.0009
RECLAMANTE HELDER VITORIO DA SILVA

ADVOGADO ALLANA MAIA BEZERRA(OAB:
35712/BA)

ADVOGADO ALINE CATUSCA SANTANA
MARINHO(OAB: 34863/BA)

RECLAMADO TECNODATA CONSTRUCOES
PROJETOS E REFORMAS LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO CORREA OLIVEIRA(OAB:
3999/BA)

RECLAMADO LUCIANA BONATI CARVALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 830
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

ADVOGADO PEDRO CORREA OLIVEIRA(OAB:
3999/BA)

RECLAMADO BRUNO SOUZA CORREA OLIVEIRA

ADVOGADO GEORGE WASHINGTON CARVALHO
ANUNCIACAO(OAB: 34446/BA)

ADVOGADO PEDRO CORREA OLIVEIRA(OAB:
3999/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DE REGISTRO DE
IMOVEIS E HIPOTECAS - SEXTO
OFICIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELDER VITORIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001015-55.2016.5.05.0009

Fica V.Sa. notificada para: Abra-se vista ao exequente do inteiro

teor da petição de id. e9ddd7, bem como para que justifique a

indicação do bem objeto da petição de id. e9ddd79.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

ISABELA CRUZ FREITAS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000075-17.2021.5.05.0009
RECLAMANTE NATALIA MIRANDA GOMES

ADVOGADO GUSTAVO ALVARENGA DE
MIRANDA(OAB: 20644/BA)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

RECLAMADO VIVO S.A.

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

PERITO GABRIEL BIJOS FAIDIGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA MIRANDA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é:

"... Ante o exposto, ACOLHO, EM PARTE, a IMPUGNAÇÃO AOS

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO apresentada pela acionada, nos

termos da fundamentação acima, como se aqui estivesse

literalmente transcrita. Fixo o DÉBITO TOTAL DA RECLAMADA em

R$12.605,06 (doze mil, seiscentos e cinco reais e seis centavos),

sendo que a quantia de R$10.992,14 (dez mil, novecentos e

noventa e dois reais e quatorze centavos) corresponde ao

CRÉDITO LÍQUIDO da Autora. Ademais, salienta-se que os valores

supracitados estão atualizados até 09/12/2023, conforme apurado

na planilha de ID 972c94e, devendo incidir naqueles os juros e a

atualização monetária até a data do efetivo pagamento. Do mesmo

modo, conforme diretrizes e valores traçados na planilha acima

mencionada, quedaram devidos, ainda, os honorários advocatícios

e a contribuição previdenciária.

A. INTIMEM-SE as partes do teor desta decisão. Prazo de lei.

B. Em seguida, NOTIFIQUE-SE a reclamada para pagar ou garantir

o valor da execução, no prazo de quinze dias, sob pena de penhor"

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

ISABELA CRUZ FREITAS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000075-17.2021.5.05.0009
RECLAMANTE NATALIA MIRANDA GOMES

ADVOGADO GUSTAVO ALVARENGA DE
MIRANDA(OAB: 20644/BA)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

RECLAMADO VIVO S.A.

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

PERITO GABRIEL BIJOS FAIDIGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no
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processo, cuja conclusão é:

"... Ante o exposto, ACOLHO, EM PARTE, a IMPUGNAÇÃO AOS

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO apresentada pela acionada, nos

termos da fundamentação acima, como se aqui estivesse

literalmente transcrita. Fixo o DÉBITO TOTAL DA RECLAMADA em

R$12.605,06 (doze mil, seiscentos e cinco reais e seis centavos),

sendo que a quantia de R$10.992,14 (dez mil, novecentos e

noventa e dois reais e quatorze centavos) corresponde ao

CRÉDITO LÍQUIDO da Autora. Ademais, salienta-se que os valores

supracitados estão atualizados até 09/12/2023, conforme apurado

na planilha de ID 972c94e, devendo incidir naqueles os juros e a

atualização monetária até a data do efetivo pagamento. Do mesmo

modo, conforme diretrizes e valores traçados na planilha acima

mencionada, quedaram devidos, ainda, os honorários advocatícios

e a contribuição previdenciária.

A. INTIMEM-SE as partes do teor desta decisão. Prazo de lei.

B. Em seguida, NOTIFIQUE-SE a reclamada para pagar ou garantir

o valor da execução, no prazo de quinze dias, sob pena de penhor"

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

ISABELA CRUZ FREITAS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000075-17.2021.5.05.0009
RECLAMANTE NATALIA MIRANDA GOMES

ADVOGADO GUSTAVO ALVARENGA DE
MIRANDA(OAB: 20644/BA)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

RECLAMADO VIVO S.A.

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

PERITO GABRIEL BIJOS FAIDIGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é:

"... Ante o exposto, ACOLHO, EM PARTE, a IMPUGNAÇÃO AOS

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO apresentada pela acionada, nos

termos da fundamentação acima, como se aqui estivesse

literalmente transcrita. Fixo o DÉBITO TOTAL DA RECLAMADA em

R$12.605,06 (doze mil, seiscentos e cinco reais e seis centavos),

sendo que a quantia de R$10.992,14 (dez mil, novecentos e

noventa e dois reais e quatorze centavos) corresponde ao

CRÉDITO LÍQUIDO da Autora. Ademais, salienta-se que os valores

supracitados estão atualizados até 09/12/2023, conforme apurado

na planilha de ID 972c94e, devendo incidir naqueles os juros e a

atualização monetária até a data do efetivo pagamento. Do mesmo

modo, conforme diretrizes e valores traçados na planilha acima

mencionada, quedaram devidos, ainda, os honorários advocatícios

e a contribuição previdenciária.

A. INTIMEM-SE as partes do teor desta decisão. Prazo de lei.

B. Em seguida, NOTIFIQUE-SE a reclamada para pagar ou garantir

o valor da execução, no prazo de quinze dias, sob pena de penhor"

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

ISABELA CRUZ FREITAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0279800-92.1989.5.05.0009
RECLAMANTE MANOEL PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO BARBOSA DA SILVA(OAB:
19238/BA)

RECLAMADO CANDIDO BRAGA PARTICIPACOES
LTDA

RECLAMADO MARIA DAS GRACAS LIMA LEITE

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE CARVALHO
OLIVEIRA(OAB: 18999/BA)

RECLAMADO EDUARDO CEZAR GONCALVES
BRAGA

RECLAMADO MARIA AUXILIADORA GARRIDO
GONCALVES BRAGA

RECLAMADO CANDIDO ALBERTO GONCALVES
BRAGA

RECLAMADO MARGARIDA COUTO GONCALVES
BRAGA

RECLAMADO CANDIDO DA TRINDADE
GONCALVES BRAGA

RECLAMADO STILO CONSTRUTORA E
IMOBILIARIA LTD

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

ADVOGADO RENATO CINCURA DE SOUZA
DANTAS(OAB: 9963/BA)

ARREMATANTE PEDRO RAIMUNDO SANTOS DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA
BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

BARTOLOMEU BRAGA ROSA

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO NEMESIO LEAL ANDRADE
SALLES(OAB: 1705/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS LIMA LEITE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0279800-92.1989.5.05.0009

Fica V.Sa. notificada para:

1.Converto em PENHORA os depósitos em epígrafe.

2.Notifique-se a Executada Maria das Graças Lima Leite para

complementar o valor da execução, no prazo de cinco dias, para

eventual oposição de embargos à execução, sob pena de presumir-

se concordância com as contas apresentados pelo autor, o que

importará imediata liberação do valor bloqueado em favor do

exequente.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

ISABELA CRUZ FREITAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000485-22.2014.5.05.0009
RECLAMANTE PAULA ALEXANDRA SANTOS

MATOS

ADVOGADO RAFAEL BARBOSA NOGUEIRA(OAB:
25197/BA)

ADVOGADO NELSON DE OLIVEIRA NETO(OAB:
25812/BA)

RECLAMADO SOL MAR EMPREENDIMENTOS S/A

ADVOGADO PATRICIA MACHADO DIDONE(OAB:
16528/BA)

RECLAMADO ACMAV ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JUSSARA FERNANDEZ BAQUEIRO
DE MORAES(OAB: 15420/BA)

ADVOGADO LUCIANA SANTOS COSTA
BUENO(OAB: 27647/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SALVADOR

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DE REGISTRO DE
IMOVEIS E HIPOTECAS - SEXTO
OFICIO

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DE REGISTRO DE
IMOVEIS E HIPOTECAS 3 OFICIO DA
COMARCA DE SALVADOR

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO EDIFICIO SAO LUCAS

TERCEIRO
INTERESSADO

SOLMAR EMPREENDIMENTOS S/A

ADVOGADO ALAIN ALAN CORREIA
PEREIRA(OAB: 8446/BA)

ADVOGADO PAULA DE QUEIROZ BRAGA
PEREIRA(OAB: 43838/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACMAV ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000485-22.2014.5.05.0009

Fica V.Sa. notificada para:

1.Aguarde-se o decurso de prazo para comprovação do pagamento

das custas processuais de R$2.600,00 pela reclamada, conforme

ata de id.2eaf3bb, com termo final em 29/03/2024.

2.Abra-se vista à reclamada do inteiro teor deste despacho. Prazo

de lei.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

ISABELA CRUZ FREITAS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000175-16.2014.5.05.0009
RECLAMANTE JOSENILZA FERREIRA

NASCIMENTO

ADVOGADO WAGNER BEMFICA ARAUJO(OAB:
16024/BA)

RECLAMADO MARIA IRENE CARDOSO BARRETO

TERCEIRO
INTERESSADO

BAHIA TRIBUNAL DE JUSTICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSENILZA FERREIRA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000175-16.2014.5.05.0009

Fica V.Sa. notificada para:

Notifique-se o Exequente para, no prazo de trinta dias, indicar meios

concretos para prosseguimento da execução, sob pena de

aguardarem os autos no arquivo provisório da Vara, observando-se

o disposto no art. 11-A da CLT, ressaltando-se que não serão

renovadas diligências já cumpridas sem que haja justificativa

plausível.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

ISABELA CRUZ FREITAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000347-40.2023.5.05.0009
RECLAMANTE MARIO LEITE GRISI

ADVOGADO MARIANA NUNES NOVOA SA(OAB:
17467/BA)
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ADVOGADO BEATRIZ NOVOA MARQUES(OAB:
179044/RJ)

ADVOGADO GENESIO RAMOS MOREIRA(OAB:
9853/BA)

ADVOGADO JEFERSON JORGE DE OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 7502/BA)

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

ADVOGADO PAULO MAGALHAES NOVOA(OAB:
15292/BA)

ADVOGADO VICTOR HUGO NUNES
MOREIRA(OAB: 25251/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO LEITE GRISI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência adiada para o dia 04/04/2024 12:50, a ser realizada na

sala de audiências da 9ª Vara do Trabalho de Salvador, situada

na Rua Miguel Calmon, 285, 285, 3º andar, COMERCIO,

SALVADOR/BA - CEP: 40015-901, acompanhado de testemunhas,

estas no máximo de 3 (três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MILENA REIS BONFIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000347-40.2023.5.05.0009
RECLAMANTE MARIO LEITE GRISI

ADVOGADO MARIANA NUNES NOVOA SA(OAB:
17467/BA)

ADVOGADO BEATRIZ NOVOA MARQUES(OAB:
179044/RJ)

ADVOGADO GENESIO RAMOS MOREIRA(OAB:
9853/BA)

ADVOGADO JEFERSON JORGE DE OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 7502/BA)

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

ADVOGADO PAULO MAGALHAES NOVOA(OAB:
15292/BA)

ADVOGADO VICTOR HUGO NUNES
MOREIRA(OAB: 25251/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência adiada para o dia 04/04/2024 12:50, a ser realizada na

sala de audiências da 9ª Vara do Trabalho de Salvador, situada

na Rua Miguel Calmon, 285, 285, 3º andar, COMERCIO,

SALVADOR/BA - CEP: 40015-901, acompanhado de testemunhas,

estas no máximo de 3 (três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MILENA REIS BONFIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000528-41.2023.5.05.0009
RECLAMANTE MARIO LEITE GRISI

ADVOGADO MARIANA NUNES NOVOA SA(OAB:
17467/BA)

ADVOGADO BEATRIZ NOVOA MARQUES(OAB:
179044/RJ)

ADVOGADO GENESIO RAMOS MOREIRA(OAB:
9853/BA)

ADVOGADO JEFERSON JORGE DE OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 7502/BA)

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

ADVOGADO PAULO MAGALHAES NOVOA(OAB:
15292/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO LEITE GRISI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à
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audiência adiada para o dia 04/04/2024 12:55, a ser realizada na

sala de audiências da 9ª Vara do Trabalho de Salvador, situada

na Rua Miguel Calmon, 285, 285, 3º andar, COMERCIO,

SALVADOR/BA - CEP: 40015-901, acompanhado de testemunhas,

estas no máximo de 3 (três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MILENA REIS BONFIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000528-41.2023.5.05.0009
RECLAMANTE MARIO LEITE GRISI

ADVOGADO MARIANA NUNES NOVOA SA(OAB:
17467/BA)

ADVOGADO BEATRIZ NOVOA MARQUES(OAB:
179044/RJ)

ADVOGADO GENESIO RAMOS MOREIRA(OAB:
9853/BA)

ADVOGADO JEFERSON JORGE DE OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 7502/BA)

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

ADVOGADO PAULO MAGALHAES NOVOA(OAB:
15292/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência adiada para o dia 04/04/2024 12:55, a ser realizada na

sala de audiências da 9ª Vara do Trabalho de Salvador, situada

na Rua Miguel Calmon, 285, 285, 3º andar, COMERCIO,

SALVADOR/BA - CEP: 40015-901, acompanhado de testemunhas,

estas no máximo de 3 (três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MILENA REIS BONFIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000841-02.2023.5.05.0009
RECLAMANTE KATIA REGINA CARDOSO SAMPAIO

ADVOGADO Luiz Eduardo Souza Lôbo(OAB:
28216/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA REGINA CARDOSO SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para ciência da

audiência adiada para o dia 04/04/2024 12:30, a ser realizada na

sala de audiências telepresenciais da 9ª Vara do Trabalho de

Salvador, devendo ser acessada por meio do link https://trt5-jus-

br.zoom.us/j/87456795920, na data e horário acima indicados

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MILENA REIS BONFIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000541-74.2022.5.05.0009
RECLAMANTE EDUARDO JOSE PEREIRA SANTOS

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

RECLAMADO CSN - TRANSPORTES URBANOS
SPE S/A

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO CAMILA GONZAGA ALVES
FERREIRA(OAB: 45113/BA)

CUSTOS LEGIS SINDICATO DOS TRAB EM
TRANSPORTES RODOVIARIOS NO
EST DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO JOSE PEREIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à
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audiência adiada para o dia 26/04/2024 10:00, a ser realizada na

sala de audiências da 9ª Vara do Trabalho de Salvador, situada

na Rua Miguel Calmon, 285, 285, 3º andar, COMERCIO,

SALVADOR/BA - CEP: 40015-901,

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MILENA REIS BONFIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000541-74.2022.5.05.0009
RECLAMANTE EDUARDO JOSE PEREIRA SANTOS

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

RECLAMADO CSN - TRANSPORTES URBANOS
SPE S/A

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO CAMILA GONZAGA ALVES
FERREIRA(OAB: 45113/BA)

CUSTOS LEGIS SINDICATO DOS TRAB EM
TRANSPORTES RODOVIARIOS NO
EST DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSN - TRANSPORTES URBANOS SPE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência adiada para o dia 26/04/2024 10:00, a ser realizada na

sala de audiências da 9ª Vara do Trabalho de Salvador, situada

na Rua Miguel Calmon, 285, 285, 3º andar, COMERCIO,

SALVADOR/BA - CEP: 40015-901,

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MILENA REIS BONFIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000461-28.2022.5.05.0004
RECLAMANTE EDSON FARIAS PEREIRA

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

RECLAMADO ORGAO GESTOR DE MAO-DE-OBRA
DO TRABALHO PORTUARIO DOS
PORTOS DE SALVADOR E ARATU

ADVOGADO ATAIDE MENDES DA SILVA
FILHO(OAB: 174174/SP)

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

RECLAMADO INTERMARITIMA PORTOS E
LOGISTICA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECLAMADO CMLOG S.A.

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

RECLAMADO BNL MOVIMENTACAO DE CARGAS
LTDA

ADVOGADO José Roberto Burgos Freire(OAB:
13538/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON FARIAS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência adiada para o dia 26/04/2024 10:45, a ser realizada na

sala de audiências da 9ª Vara do Trabalho de Salvador, situada

na Rua Miguel Calmon, 285, 285, 3º andar, COMERCIO,

SALVADOR/BA - CEP: 40015-901.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MILENA REIS BONFIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000461-28.2022.5.05.0004
RECLAMANTE EDSON FARIAS PEREIRA

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

RECLAMADO ORGAO GESTOR DE MAO-DE-OBRA
DO TRABALHO PORTUARIO DOS
PORTOS DE SALVADOR E ARATU

ADVOGADO ATAIDE MENDES DA SILVA
FILHO(OAB: 174174/SP)

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

RECLAMADO INTERMARITIMA PORTOS E
LOGISTICA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECLAMADO CMLOG S.A.

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

RECLAMADO BNL MOVIMENTACAO DE CARGAS
LTDA

ADVOGADO José Roberto Burgos Freire(OAB:
13538/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGAO GESTOR DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHO
PORTUARIO DOS PORTOS DE SALVADOR E ARATU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência adiada para o dia 26/04/2024 10:45, a ser realizada na

sala de audiências da 9ª Vara do Trabalho de Salvador, situada
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na Rua Miguel Calmon, 285, 285, 3º andar, COMERCIO,

SALVADOR/BA - CEP: 40015-901.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MILENA REIS BONFIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000461-28.2022.5.05.0004
RECLAMANTE EDSON FARIAS PEREIRA

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

RECLAMADO ORGAO GESTOR DE MAO-DE-OBRA
DO TRABALHO PORTUARIO DOS
PORTOS DE SALVADOR E ARATU

ADVOGADO ATAIDE MENDES DA SILVA
FILHO(OAB: 174174/SP)

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

RECLAMADO INTERMARITIMA PORTOS E
LOGISTICA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECLAMADO CMLOG S.A.

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

RECLAMADO BNL MOVIMENTACAO DE CARGAS
LTDA

ADVOGADO José Roberto Burgos Freire(OAB:
13538/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERMARITIMA PORTOS E LOGISTICA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência adiada para o dia 26/04/2024 10:45, a ser realizada na

sala de audiências da 9ª Vara do Trabalho de Salvador, situada

na Rua Miguel Calmon, 285, 285, 3º andar, COMERCIO,

SALVADOR/BA - CEP: 40015-901.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MILENA REIS BONFIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000461-28.2022.5.05.0004
RECLAMANTE EDSON FARIAS PEREIRA

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

RECLAMADO ORGAO GESTOR DE MAO-DE-OBRA
DO TRABALHO PORTUARIO DOS
PORTOS DE SALVADOR E ARATU

ADVOGADO ATAIDE MENDES DA SILVA
FILHO(OAB: 174174/SP)

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

RECLAMADO INTERMARITIMA PORTOS E
LOGISTICA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECLAMADO CMLOG S.A.

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

RECLAMADO BNL MOVIMENTACAO DE CARGAS
LTDA

ADVOGADO José Roberto Burgos Freire(OAB:
13538/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BNL MOVIMENTACAO DE CARGAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência adiada para o dia 26/04/2024 10:45, a ser realizada na

sala de audiências da 9ª Vara do Trabalho de Salvador, situada

na Rua Miguel Calmon, 285, 285, 3º andar, COMERCIO,

SALVADOR/BA - CEP: 40015-901.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MILENA REIS BONFIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000461-28.2022.5.05.0004
RECLAMANTE EDSON FARIAS PEREIRA

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

RECLAMADO ORGAO GESTOR DE MAO-DE-OBRA
DO TRABALHO PORTUARIO DOS
PORTOS DE SALVADOR E ARATU

ADVOGADO ATAIDE MENDES DA SILVA
FILHO(OAB: 174174/SP)

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

RECLAMADO INTERMARITIMA PORTOS E
LOGISTICA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECLAMADO CMLOG S.A.

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

RECLAMADO BNL MOVIMENTACAO DE CARGAS
LTDA

ADVOGADO José Roberto Burgos Freire(OAB:
13538/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CMLOG S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à
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audiência adiada para o dia 26/04/2024 10:45, a ser realizada na

sala de audiências da 9ª Vara do Trabalho de Salvador, situada

na Rua Miguel Calmon, 285, 285, 3º andar, COMERCIO,

SALVADOR/BA - CEP: 40015-901.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MILENA REIS BONFIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000597-73.2023.5.05.0009
RECLAMANTE WAGNER PESSOA GOMES

ADVOGADO CHARLES NOERENBERG(OAB:
64227/BA)

RECLAMADO GRAFCOR COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA - EPP

ADVOGADO JULIANO SILVA LEITE(OAB:
29502/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER PESSOA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (Reclamado)

WAGNER PESSOA GOMES

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário notificado para ciência da

audiência designada para o dia 26/04/2024 11:30, a ser realizada

na sala de audiências telepresenciais da 9ª Vara do Trabalho de

Salvador, devendo ser acessada por meio do link https://trt5-jus-

br.zoom.us/j/84700142330, na data e horário acima indicados. Na

oportunidade, devem ser apresentadas as testemunhas que o

destinatário julgar necessárias, no máximo de 3 (três),

independentemente de notificação judicial, cujo acesso à sala de

audiências se dará por meio do link acima informado, observado o

disposto no art. 6º, §§1º e 2º, do Ato CR nº 21, de 27 de abril de

2020 e, caso estas não se façam presentes, deve ser comprovado

que as mesmas foram convidadas, sob pena de preclusão.

Caso mude de endereço, favor comunicar imediatamente à

Secretaria desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO

CARTA_REGISTRADA).

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MILENA REIS BONFIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000597-73.2023.5.05.0009
RECLAMANTE WAGNER PESSOA GOMES

ADVOGADO CHARLES NOERENBERG(OAB:
64227/BA)

RECLAMADO GRAFCOR COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA - EPP

ADVOGADO JULIANO SILVA LEITE(OAB:
29502/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAFCOR COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (Reclamado)

GRAFCOR COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - EPP

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário notificado para ciência da

audiência designada para o dia 26/04/2024 11:30, a ser realizada

na sala de audiências telepresenciais da 9ª Vara do Trabalho de

Salvador, devendo ser acessada por meio do link https://trt5-jus-

br.zoom.us/j/84700142330, na data e horário acima indicados. Na

oportunidade, devem ser apresentadas as testemunhas que o

destinatário julgar necessárias, no máximo de 3 (três),

independentemente de notificação judicial, cujo acesso à sala de

audiências se dará por meio do link acima informado, observado o

disposto no art. 6º, §§1º e 2º, do Ato CR nº 21, de 27 de abril de

2020 e, caso estas não se façam presentes, deve ser comprovado

que as mesmas foram convidadas, sob pena de preclusão.

Informações sobre como acessar a ferramenta de videoconferência

estão disponíveis em www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

A petição inicial e os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá entrar em

contato com a Unidade Judiciária para receber orientações pelo e-

mail (9avarassa@trt5.jus.br) ou por telefone.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelo direito constitucional à intimidade ou dados sigilosos

(art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC), sendo que a
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ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO das petições

e dos documentos indevidamente protocolados sob sigilo, conforme

Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada Resolução 185.

O acesso ao inteiro teor do processo está disponível no endereço

eletrônico http://pje.trt5.jus.br/primeirograu, mediante prévio

credenciamento. A contestação e os documentos deverão ser

cadastrados e encaminhados, eletronicamente, antes do início

da audiência, por meio do sistema PJe. Os documentos cuja

exibição foi requerida na inicial deverão ser encaminhados, sob

pena de confissão, ressalvado o disposto nos artigos 3º, §4º, e 6º,

§1º, do Ato CR nº 21, de 27 de abril de 2020.

Caso mude de endereço, favor comunicar imediatamente à

Secretaria desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO

CARTA_REGISTRADA).

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MILENA REIS BONFIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000597-73.2023.5.05.0009
RECLAMANTE WAGNER PESSOA GOMES

ADVOGADO CHARLES NOERENBERG(OAB:
64227/BA)

RECLAMADO GRAFCOR COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA - EPP

ADVOGADO JULIANO SILVA LEITE(OAB:
29502/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER PESSOA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para ciência da

audiência designada para o dia 26/04/2024 11:30, a ser realizada

na sala de audiências telepresenciais da 9ª Vara do Trabalho de

Salvador, devendo ser acessada por meio do link https://trt5-jus-

br.zoom.us/j/84700142330, na data e horário acima indicados.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MILENA REIS BONFIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000597-73.2023.5.05.0009
RECLAMANTE WAGNER PESSOA GOMES

ADVOGADO CHARLES NOERENBERG(OAB:
64227/BA)

RECLAMADO GRAFCOR COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA - EPP

ADVOGADO JULIANO SILVA LEITE(OAB:
29502/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAFCOR COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para ciência da

audiência designada para o dia 26/04/2024 11:30, a ser realizada

na sala de audiências telepresenciais da 9ª Vara do Trabalho de

Salvador, devendo ser acessada por meio do link https://trt5-jus-

br.zoom.us/j/84700142330, na data e horário acima indicados.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MILENA REIS BONFIM

Secretário de Audiência

Processo Nº CumPrSe-0000721-90.2022.5.05.0009
REQUERENTE SINDICATO DOS BANCARIOS DA

BAHIA

ADVOGADO PEDRO CESAR SERAPHIM
PITANGA(OAB: 13731/BA)

REQUERIDO BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS BANCARIOS DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para: Abra-se vista ao reclamante da

contestação/ impugnação aos artigos de liquidação. Prazo de lei

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

GEISA CONCEICAO OLIVEIRA BATISTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000025-74.2010.5.05.0009
RECLAMANTE APARECIDA DE MIRANDA GOES

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

ADVOGADO LEONARDO BISPO FERREIRA(OAB:
27947/BA)
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RECLAMADO CONSULNET CONSULTORIA EM
TELECOMUNICACOES LTDA - EPP

RECLAMADO TNL PCS S/A

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

ADVOGADO CARLOS FREDERICO VALVERDE
OLIVEIRA(OAB: 15358/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000025-74.2010.5.05.0009

Fica V.Sa. notificada para: Intime-se a reclamada OI S/A para que

informe a situação atual da recuperação judicial. Concedo-lhe prazo

de 15(quinze|) dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ISABELA CRUZ FREITAS

Servidor

Processo Nº CumSen-0000867-10.2017.5.05.0009
EXEQUENTE MARCOS PAULO DE SOUZA

ADVOGADO JADER DE OLIVEIRA TAVARES(OAB:
11367/BA)

ADVOGADO CURT DE OLIVEIRA TAVARES(OAB:
10677/BA)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

EXECUTADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS PAULO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para: NOTIFIQUE-SE a parte autora para que,

querendo, contraminute o Agravo de Instrumento e Agravo de

Petição interpostos pela primeira ré.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

GEISA CONCEICAO OLIVEIRA BATISTA

Secretário de Audiência

Processo Nº CumSen-0000867-10.2017.5.05.0009
EXEQUENTE MARCOS PAULO DE SOUZA

ADVOGADO JADER DE OLIVEIRA TAVARES(OAB:
11367/BA)

ADVOGADO CURT DE OLIVEIRA TAVARES(OAB:
10677/BA)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

EXECUTADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para: tomar ciência da expedição de alvará de

liberação de crédito em seu favor

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

GEISA CONCEICAO OLIVEIRA BATISTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000654-62.2021.5.05.0009
RECLAMANTE ROBERTO GUIMARAES SILVA

ADVOGADO DIVA MARIA SOUZA SANTOS(OAB:
4162/BA)

RECLAMADO JOSE ARAUJO GARGUR

RECLAMADO GARGUR COMERCIO DE MATERIAL
DE CONSTRUCAO LTDA

RECLAMADO GETULIO ARAUJO GARGUR

ADVOGADO JOAO VICTOR DE CARVALHO
SAMPAIO(OAB: 51402/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GETULIO ARAUJO GARGUR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para: tomar ciência da expedição de alvará de
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liberação de crédito em seu favor

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

GEISA CONCEICAO OLIVEIRA BATISTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000187-54.2019.5.05.0009
RECLAMANTE ELTON GOMES DO COUTO

ADVOGADO MARILEIDE SOARES
MAURICIO(OAB: 55253/BA)

RECLAMADO SUPORTE AMBIENTAL EIRELI

ADVOGADO JOSEMITA ALMEIDA BRANDAO
REBOUCAS(OAB: 23021/BA)

RECLAMADO MARCIO SANTOS HAYNE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTON GOMES DO COUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para: Notifique-se o exequente, dando-lhe

ciência que a supracitada certidão encontra-se à sua disposição,

tendo este prazo de 30 dias para informar a este Juízo acerca do

resultado de tal diligência.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

GEISA CONCEICAO OLIVEIRA BATISTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0116900-40.2004.5.05.0009
RECLAMANTE HERCELIO FIGUEIREDO CORREA

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO MARIA NILZA DE SOUZA SILVA
DANTAS MENDES(OAB: 8912/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERCELIO FIGUEIREDO CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para: tomar ciência da expedição de alvará de

liberação de crédito em seu favor

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

GEISA CONCEICAO OLIVEIRA BATISTA

Secretário de Audiência

Processo Nº CumPrSe-0000185-11.2024.5.05.0009
REQUERENTE GILVANA SOUSA FERREIRA

ADVOGADO LARA SIMOES ALVES(OAB:
23197/BA)

REQUERIDO EML - MODA INTIMA LTDA

ADVOGADO WELINGTON SENA DE
OLIVEIRA(OAB: 272-B/RR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EML - MODA INTIMA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000185-11.2024.5.05.0009

Fica V.Sa. notificada para:

Reconheço a dependência em face da conexão com o processo

0000630-68.2020.5.05.0009, nos termos dos artigos 54, 55 e 286, I,

combinados com o art. 57 do Código de Processo Civil.

Trata-se de execução provisória.

Registre-se na autuação o nome do patrono da reclamada que

acompanha a ação principal 0000630-68.2020.5.05.0009.

Notifique-se a reclamada para que, querendo, apresente

impugnação as contas apresentadas pelo autor, no prazo preclusivo

de 08 (oito) dias, na forma do que dispõe o art. 879, § 2º da CLT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ISABELA CRUZ FREITAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000908-74.2017.5.05.0009
RECLAMANTE JOSE SILVA FILHO

ADVOGADO SAMANTHA MENDONCA LINS
BASTOS(OAB: 40926/BA)

ADVOGADO TAIANA NOBRE VELOSO
OLIVEIRA(OAB: 30723/BA)

ADVOGADO RAONNI LIMA DE ASSIS(OAB:
32022/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO SAMANTHA MENDONCA LINS
BASTOS(OAB: 40926/BA)

ADVOGADO BENITO FERNANDEZ ALVAREZ
NETO(OAB: 32792/BA)
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ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

RECLAMADO BANCO ALVORADA S.A.

ADVOGADO BENITO FERNANDEZ ALVAREZ
NETO(OAB: 32792/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ALVORADA S.A.

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f6523c

proferido nos autos.

Abra-se vista às reclamadas da petição de id.8c2fad7, notadamente

para que proceda à juntada dos documentos requeridos pelo autor,

sob pena de confissão, no que couber. Concedo-lhes prazo de

30(trinta) dias. 

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    CLARISSA MOTA CARVALHO OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Notificação DJ
R Miguel Calmon, 285, 3o Andar Comércio, Ed. Góes Calmon

Ficam os Senhores Advogados abaixo mencionados notificados dos

ATOS praticados nos processos aos quais estão vinculados:
Processo Nº RT-0014900-74.1995.5.05.0009

Processo Nº RT-00149/1995-009-05-00.9

Reclamante ANTONIO ARAUJO DE SANTANA

Advogado(a) Mariangela Bahia de Santana(OAB:
10255BA)

Advogado(a) Roberto Schitini(OAB: 10628BA)

Advogado(a) SERGIO GONÇALVES FARIAS(OAB:
11032BA)

Reclamado Votorantim Cimentos N/Ne S.A.

Advogado(a) CAMILA DE ANDRADE LIMA(OAB:
29889BA)

Advogado(a) Guilherme Henrique Martins
Moreira(OAB: 21402PE)

Plúrima Réu Votorantim Cimentos S.A.

Tomar ciência que foi emitido alvará ALVARÁ JUDICIAL

TRANSFERÊNCIA, conforme informação constante nos autos.

Tomar ciência, ainda, que o beneficiário/interessado dispõe do

prazo de 10(dez) dias para reportar ao Juízo qualquer problema

relacionado à efetivação do seu crédito, após o que a unidade dará

prosseguimento ao feito, podendo, inclusive, liberar eventuais

valores remanescentes para parte contrária, se for o caso.
Processo Nº RT-0022900-19.2002.5.05.0009

Processo Nº RT-00229/2002-009-05-00.4

Reclamante LUIS HENRIQUE DA SILVA LIMA
BOULHOSA

Advogado(a) ARNALDO COSTA JUNIOR(OAB:
14945BA)

Advogado(a) DANIEL BRITTO DOS SANTOS(OAB:
13073BA)

Reclamado CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado(a) ANDRÉ MAGNO SILVA
BEZERRA(OAB: 15353BA)

Advogado(a) Luís Gustavo Soares Alfaya(OAB:
15474BA)

Tomar ciência que foi emitido alvará ALVARÁ JUDICIAL

TRANSFERÊNCIA, conforme informação constante nos autos.

Tomar ciência, ainda, que o beneficiário/interessado dispõe do

prazo de 10(dez) dias para reportar ao Juízo qualquer problema

relacionado à efetivação do seu crédito, após o que a unidade dará

prosseguimento ao feito, podendo, inclusive, liberar eventuais

valores remanescentes para parte contrária, se for o caso.
Processo Nº ATOrd-0082700-31.2009.5.05.0009

Processo Nº ATOrd-00827/2009-009-05-00.0

Reclamante Jaqueline Pereira Marques

Advogado(a) MANOEL DE SANTANA
MARQUES(OAB: 25805BA)

Reclamado Laboratório de Endocrinologia e
Metabologia da Bahia S/S Ltda. - Leme

Advogado(a) Maria Helena Villela Autuori(OAB:
102684SP)

Tomar ciência que foi emitido alvará ALVARÁ JUDICIAL

TRANSFERÊNCIA, conforme informação constante nos autos.

Tomar ciência, ainda, que o beneficiário/interessado dispõe do

prazo de 10(dez) dias para reportar ao Juízo qualquer problema

relacionado à efetivação do seu crédito, após o que a unidade dará

prosseguimento ao feito, podendo, inclusive, liberar eventuais

valores remanescentes para parte contrária, se for o caso.
Processo Nº RT-0171100-46.1994.5.05.0009

Processo Nº RT-01711/1994-009-05-00.0

Reclamante FERNANDO BATISTA DE SOUZA

Advogado(a) JANE OLIVEIRA DA SILVA
SILVEIRA(OAB: 13302BA)

Advogado(a) JANIO DE ALMEIDA SILVEIRA(OAB:
10324BA)

Reclamado Estado da Bahia

Advogado(a) ROBERTA RIVERO DE
TOLEDO(OAB: 12038BA)

Advogado(a) SYLVIO ALFREDO VIANNA
GARCEZ(OAB: 1320BA)

Tomar ciência que foi emitido alvará ALVARÁ JUDICIAL

DEPÓSITO RECURSAL, pagante: , beneficiário: Estado da Bahia,

que deverá acessar o sítio do TRT5, link autenticidade de

documento (http://www.trt5.jus.br/autenticidade-documentos), para

o b t e r  o  a l v a r á  a t r a v é s  d o  n ú m e r o  d o  p r o t o c o l o

10124031102439998264. De posse do alvará o beneficiário deverá

comparecer diretamente a qualquer agência da Caixa Econômica

no estado da Bahia para receber, sendo, portanto, desnecessário

comparecer na Secretaria da Vara para esse fim. Tomar ciência,

ainda, que o beneficiário dispõe do prazo de 10(dez) dias para

reportar ao Juízo qualquer problema relacionado ao levantamento

do seu crédito, após o que a unidade dará prosseguimento ao feito,

podendo, inclusive, liberar eventuais valores remanescentes para

parte contrária, se for o caso.
Processo Nº RT-0191100-96.1996.5.05.0009

Processo Nº RT-01911/1996-009-05-00.5

Reclamante DOMINGOS PEREIRA DOS SANTOS

Advogado(a) EDISON CASAL(OAB: 2681BA)
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Reclamado Empresa Baiana de Aguas e
Saneamento Sa

Advogado(a) EURIPEDES BRITO CUNHA(OAB:
1710BA)

Advogado(a) PEDRO MARCOS CARDOSO
FERREIRA(OAB: 7606BA)

Tomar ciência que foi emitido alvará ALVARÁ JUDICIAL

TRANSFERÊNCIA, conforme informação constante nos autos.

Tomar ciência, ainda, que o beneficiário/interessado dispõe do

prazo de 10(dez) dias para reportar ao Juízo qualquer problema

relacionado à efetivação do seu crédito, após o que a unidade dará

prosseguimento ao feito, podendo, inclusive, liberar eventuais

valores remanescentes para parte contrária, se for o caso.

Processo Nº ATSum-0000069-39.2023.5.05.0009
RECLAMANTE SILVANA ANTUNES MUNIZ

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

RECLAMADO SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PAULA PEREIRA PIRES(OAB:
8448/BA)

PERITO FELIPE ASSIS DE JESUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA ANTUNES MUNIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Certifico que o link anterior estava inválido, motivo pelo qual foi

criado outro, qual seja, https://trt5-jus-br.zoom.us/j/87806515732

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MILENA REIS BONFIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000069-39.2023.5.05.0009
RECLAMANTE SILVANA ANTUNES MUNIZ

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

RECLAMADO SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PAULA PEREIRA PIRES(OAB:
8448/BA)

PERITO FELIPE ASSIS DE JESUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -SESI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Certifico que o link anterior estava inválido, motivo pelo qual foi

criado outro, qual seja, https://trt5-jus-br.zoom.us/j/87806515732

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MILENA REIS BONFIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000715-88.2019.5.05.0009
RECLAMANTE DIEGO SILVA DE JESUS

ADVOGADO DOMINGOS EUGENIO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 38912/BA)

ADVOGADO ROBERTO JONATHAN TEIXEIRA
MARTINS(OAB: 38434/BA)

RECLAMADO HEALTHY ACADEMIAS EIRELI

ADVOGADO JOAO ALMEIDA GARCEZ(OAB:
35867/BA)

ADVOGADO SYLVIO GARCEZ JUNIOR(OAB:
7510/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEALTHY ACADEMIAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000715-88.2019.5.05.0009

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência da liberação de crédito

(alvará de transferência).

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ISABELA CRUZ FREITAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001245-63.2017.5.05.0009
RECLAMANTE UNALDO DOS SANTOS FRANCA

FILHO

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 31322/BA)

ADVOGADO MARCELO FONTES
MONTEIRO(OAB: 26355/BA)

RECLAMADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL

ADVOGADO MARIA DE FATIMA COSTA
OLIVEIRA(OAB: 4229/BA)

ADVOGADO RENAN MARCEL BRANDAO
PIRES(OAB: 44953/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001245-63.2017.5.05.0009
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Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência das liberações de crédito

(alvarás de transferência).

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ISABELA CRUZ FREITAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000475-60.2023.5.05.0009
RECLAMANTE CREMILDO PEREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MAURICIO OLIVEIRA
CARDOSO(OAB: 23939/BA)

RECLAMADO ZUQUETE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP COMERCIALIZADORA DE
ENERGIA LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO ZUQUETTI & MARZOLA
PARTICIPACOES E
REPRESENTACOES LTDA.

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO COL - CENTRO OESTE LOGISTICA
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO AGROPECUARIA RETIRO DAS
PEDRAS LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP IMOVEIS SP LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP IMOVEIS MT LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO BWS MARCAS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO LOBO-GUARA GERACAO DE
ENERGIA S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP BOUTIQUE PETROPOLIS LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO MARCELO SÁ

ADVOGADO PATRICIA MEDEIROS ARIAS(OAB:
259885/SP)

RECLAMADO WALTER CARVALHO MARZOLA
FARIA

RECLAMADO SIX LABEL INDUSTRIA GRAFICA DA
AMAZONIA LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO NOVA GUAPORE AGRICOLA LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS GROSS DE
ALMEIDA(OAB: 9724/RS)

RECLAMADO MINEFER DEVELOPMENT LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AVELINO
VIANA(OAB: 519/BA)

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA VENTIN(OAB:
73126/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO FILHO(OAB:
10261/BA)

RECLAMADO TRIANA BUSINESS LIMITADA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS DO
CENTRO OESTE LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CREMILDO PEREIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Certifico que o link anterior está inválido, motivo pelo qual foi criado

um novo, qual seja, https://trt5-jus-br.zoom.us/j/83525826774

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MILENA REIS BONFIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000475-60.2023.5.05.0009
RECLAMANTE CREMILDO PEREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MAURICIO OLIVEIRA
CARDOSO(OAB: 23939/BA)

RECLAMADO ZUQUETE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP COMERCIALIZADORA DE
ENERGIA LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO ZUQUETTI & MARZOLA
PARTICIPACOES E
REPRESENTACOES LTDA.

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)
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RECLAMADO COL - CENTRO OESTE LOGISTICA
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO AGROPECUARIA RETIRO DAS
PEDRAS LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP IMOVEIS SP LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP IMOVEIS MT LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO BWS MARCAS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO LOBO-GUARA GERACAO DE
ENERGIA S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP BOUTIQUE PETROPOLIS LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO MARCELO SÁ

ADVOGADO PATRICIA MEDEIROS ARIAS(OAB:
259885/SP)

RECLAMADO WALTER CARVALHO MARZOLA
FARIA

RECLAMADO SIX LABEL INDUSTRIA GRAFICA DA
AMAZONIA LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO NOVA GUAPORE AGRICOLA LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS GROSS DE
ALMEIDA(OAB: 9724/RS)

RECLAMADO MINEFER DEVELOPMENT LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AVELINO
VIANA(OAB: 519/BA)

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA VENTIN(OAB:
73126/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO FILHO(OAB:
10261/BA)

RECLAMADO TRIANA BUSINESS LIMITADA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS DO
CENTRO OESTE LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Certifico que o link anterior está inválido, motivo pelo qual foi criado

um novo, qual seja, https://trt5-jus-br.zoom.us/j/83525826774

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MILENA REIS BONFIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000475-60.2023.5.05.0009
RECLAMANTE CREMILDO PEREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MAURICIO OLIVEIRA
CARDOSO(OAB: 23939/BA)

RECLAMADO ZUQUETE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP COMERCIALIZADORA DE
ENERGIA LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO ZUQUETTI & MARZOLA
PARTICIPACOES E
REPRESENTACOES LTDA.

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO COL - CENTRO OESTE LOGISTICA
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO AGROPECUARIA RETIRO DAS
PEDRAS LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP IMOVEIS SP LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP IMOVEIS MT LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO BWS MARCAS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO LOBO-GUARA GERACAO DE
ENERGIA S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP BOUTIQUE PETROPOLIS LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO MARCELO SÁ

ADVOGADO PATRICIA MEDEIROS ARIAS(OAB:
259885/SP)

RECLAMADO WALTER CARVALHO MARZOLA
FARIA
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RECLAMADO SIX LABEL INDUSTRIA GRAFICA DA
AMAZONIA LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO NOVA GUAPORE AGRICOLA LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS GROSS DE
ALMEIDA(OAB: 9724/RS)

RECLAMADO MINEFER DEVELOPMENT LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AVELINO
VIANA(OAB: 519/BA)

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA VENTIN(OAB:
73126/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO FILHO(OAB:
10261/BA)

RECLAMADO TRIANA BUSINESS LIMITADA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS DO
CENTRO OESTE LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS DO CENTRO OESTE LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Certifico que o link anterior está inválido, motivo pelo qual foi criado

um novo, qual seja, https://trt5-jus-br.zoom.us/j/83525826774

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MILENA REIS BONFIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000475-60.2023.5.05.0009
RECLAMANTE CREMILDO PEREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MAURICIO OLIVEIRA
CARDOSO(OAB: 23939/BA)

RECLAMADO ZUQUETE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP COMERCIALIZADORA DE
ENERGIA LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO ZUQUETTI & MARZOLA
PARTICIPACOES E
REPRESENTACOES LTDA.

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO COL - CENTRO OESTE LOGISTICA
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO AGROPECUARIA RETIRO DAS
PEDRAS LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP IMOVEIS SP LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP IMOVEIS MT LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO BWS MARCAS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO LOBO-GUARA GERACAO DE
ENERGIA S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP BOUTIQUE PETROPOLIS LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO MARCELO SÁ

ADVOGADO PATRICIA MEDEIROS ARIAS(OAB:
259885/SP)

RECLAMADO WALTER CARVALHO MARZOLA
FARIA

RECLAMADO SIX LABEL INDUSTRIA GRAFICA DA
AMAZONIA LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO NOVA GUAPORE AGRICOLA LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS GROSS DE
ALMEIDA(OAB: 9724/RS)

RECLAMADO MINEFER DEVELOPMENT LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AVELINO
VIANA(OAB: 519/BA)

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA VENTIN(OAB:
73126/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO FILHO(OAB:
10261/BA)

RECLAMADO TRIANA BUSINESS LIMITADA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS DO
CENTRO OESTE LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZUQUETTI & MARZOLA PARTICIPACOES E
REPRESENTACOES LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Certifico que o link anterior está inválido, motivo pelo qual foi criado

um novo, qual seja, https://trt5-jus-br.zoom.us/j/83525826774

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MILENA REIS BONFIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000475-60.2023.5.05.0009
RECLAMANTE CREMILDO PEREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MAURICIO OLIVEIRA
CARDOSO(OAB: 23939/BA)

RECLAMADO ZUQUETE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP COMERCIALIZADORA DE
ENERGIA LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO ZUQUETTI & MARZOLA
PARTICIPACOES E
REPRESENTACOES LTDA.

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO COL - CENTRO OESTE LOGISTICA
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO AGROPECUARIA RETIRO DAS
PEDRAS LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP IMOVEIS SP LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP IMOVEIS MT LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO BWS MARCAS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO LOBO-GUARA GERACAO DE
ENERGIA S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP BOUTIQUE PETROPOLIS LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO MARCELO SÁ

ADVOGADO PATRICIA MEDEIROS ARIAS(OAB:
259885/SP)

RECLAMADO WALTER CARVALHO MARZOLA
FARIA

RECLAMADO SIX LABEL INDUSTRIA GRAFICA DA
AMAZONIA LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO NOVA GUAPORE AGRICOLA LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS GROSS DE
ALMEIDA(OAB: 9724/RS)

RECLAMADO MINEFER DEVELOPMENT LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AVELINO
VIANA(OAB: 519/BA)

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA VENTIN(OAB:
73126/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO FILHO(OAB:
10261/BA)

RECLAMADO TRIANA BUSINESS LIMITADA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS DO
CENTRO OESTE LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZUQUETE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Certifico que o link anterior está inválido, motivo pelo qual foi criado

um novo, qual seja, https://trt5-jus-br.zoom.us/j/83525826774

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MILENA REIS BONFIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000475-60.2023.5.05.0009
RECLAMANTE CREMILDO PEREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MAURICIO OLIVEIRA
CARDOSO(OAB: 23939/BA)

RECLAMADO ZUQUETE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP COMERCIALIZADORA DE
ENERGIA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO ZUQUETTI & MARZOLA
PARTICIPACOES E
REPRESENTACOES LTDA.

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO COL - CENTRO OESTE LOGISTICA
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO AGROPECUARIA RETIRO DAS
PEDRAS LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP IMOVEIS SP LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP IMOVEIS MT LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO BWS MARCAS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO LOBO-GUARA GERACAO DE
ENERGIA S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP BOUTIQUE PETROPOLIS LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO MARCELO SÁ

ADVOGADO PATRICIA MEDEIROS ARIAS(OAB:
259885/SP)

RECLAMADO WALTER CARVALHO MARZOLA
FARIA

RECLAMADO SIX LABEL INDUSTRIA GRAFICA DA
AMAZONIA LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO NOVA GUAPORE AGRICOLA LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS GROSS DE
ALMEIDA(OAB: 9724/RS)

RECLAMADO MINEFER DEVELOPMENT LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AVELINO
VIANA(OAB: 519/BA)

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA VENTIN(OAB:
73126/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO FILHO(OAB:
10261/BA)

RECLAMADO TRIANA BUSINESS LIMITADA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS DO
CENTRO OESTE LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GP PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Certifico que o link anterior está inválido, motivo pelo qual foi criado

um novo, qual seja, https://trt5-jus-br.zoom.us/j/83525826774

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MILENA REIS BONFIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000475-60.2023.5.05.0009
RECLAMANTE CREMILDO PEREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MAURICIO OLIVEIRA
CARDOSO(OAB: 23939/BA)

RECLAMADO ZUQUETE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP COMERCIALIZADORA DE
ENERGIA LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO ZUQUETTI & MARZOLA
PARTICIPACOES E
REPRESENTACOES LTDA.

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO COL - CENTRO OESTE LOGISTICA
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO AGROPECUARIA RETIRO DAS
PEDRAS LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP IMOVEIS SP LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP IMOVEIS MT LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO BWS MARCAS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO LOBO-GUARA GERACAO DE
ENERGIA S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP BOUTIQUE PETROPOLIS LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO MARCELO SÁ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO PATRICIA MEDEIROS ARIAS(OAB:
259885/SP)

RECLAMADO WALTER CARVALHO MARZOLA
FARIA

RECLAMADO SIX LABEL INDUSTRIA GRAFICA DA
AMAZONIA LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO NOVA GUAPORE AGRICOLA LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS GROSS DE
ALMEIDA(OAB: 9724/RS)

RECLAMADO MINEFER DEVELOPMENT LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AVELINO
VIANA(OAB: 519/BA)

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA VENTIN(OAB:
73126/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO FILHO(OAB:
10261/BA)

RECLAMADO TRIANA BUSINESS LIMITADA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS DO
CENTRO OESTE LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COL - CENTRO OESTE LOGISTICA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Certifico que o link anterior está inválido, motivo pelo qual foi criado

um novo, qual seja, https://trt5-jus-br.zoom.us/j/83525826774

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MILENA REIS BONFIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000475-60.2023.5.05.0009
RECLAMANTE CREMILDO PEREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MAURICIO OLIVEIRA
CARDOSO(OAB: 23939/BA)

RECLAMADO ZUQUETE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP COMERCIALIZADORA DE
ENERGIA LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO ZUQUETTI & MARZOLA
PARTICIPACOES E
REPRESENTACOES LTDA.

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO COL - CENTRO OESTE LOGISTICA
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO AGROPECUARIA RETIRO DAS
PEDRAS LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP IMOVEIS SP LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP IMOVEIS MT LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO BWS MARCAS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO LOBO-GUARA GERACAO DE
ENERGIA S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP BOUTIQUE PETROPOLIS LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO MARCELO SÁ

ADVOGADO PATRICIA MEDEIROS ARIAS(OAB:
259885/SP)

RECLAMADO WALTER CARVALHO MARZOLA
FARIA

RECLAMADO SIX LABEL INDUSTRIA GRAFICA DA
AMAZONIA LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO NOVA GUAPORE AGRICOLA LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS GROSS DE
ALMEIDA(OAB: 9724/RS)

RECLAMADO MINEFER DEVELOPMENT LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AVELINO
VIANA(OAB: 519/BA)

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA VENTIN(OAB:
73126/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO FILHO(OAB:
10261/BA)

RECLAMADO TRIANA BUSINESS LIMITADA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS DO
CENTRO OESTE LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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  - AGROPECUARIA RETIRO DAS PEDRAS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Certifico que o link anterior está inválido, motivo pelo qual foi criado

um novo, qual seja, https://trt5-jus-br.zoom.us/j/83525826774

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MILENA REIS BONFIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000475-60.2023.5.05.0009
RECLAMANTE CREMILDO PEREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MAURICIO OLIVEIRA
CARDOSO(OAB: 23939/BA)

RECLAMADO ZUQUETE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP COMERCIALIZADORA DE
ENERGIA LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO ZUQUETTI & MARZOLA
PARTICIPACOES E
REPRESENTACOES LTDA.

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO COL - CENTRO OESTE LOGISTICA
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO AGROPECUARIA RETIRO DAS
PEDRAS LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP IMOVEIS SP LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP IMOVEIS MT LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO BWS MARCAS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO LOBO-GUARA GERACAO DE
ENERGIA S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP BOUTIQUE PETROPOLIS LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO MARCELO SÁ

ADVOGADO PATRICIA MEDEIROS ARIAS(OAB:
259885/SP)

RECLAMADO WALTER CARVALHO MARZOLA
FARIA

RECLAMADO SIX LABEL INDUSTRIA GRAFICA DA
AMAZONIA LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO NOVA GUAPORE AGRICOLA LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS GROSS DE
ALMEIDA(OAB: 9724/RS)

RECLAMADO MINEFER DEVELOPMENT LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AVELINO
VIANA(OAB: 519/BA)

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA VENTIN(OAB:
73126/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO FILHO(OAB:
10261/BA)

RECLAMADO TRIANA BUSINESS LIMITADA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS DO
CENTRO OESTE LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BWS MARCAS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Certifico que o link anterior está inválido, motivo pelo qual foi criado

um novo, qual seja, https://trt5-jus-br.zoom.us/j/83525826774

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MILENA REIS BONFIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000475-60.2023.5.05.0009
RECLAMANTE CREMILDO PEREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MAURICIO OLIVEIRA
CARDOSO(OAB: 23939/BA)

RECLAMADO ZUQUETE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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RECLAMADO GP COMERCIALIZADORA DE
ENERGIA LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO ZUQUETTI & MARZOLA
PARTICIPACOES E
REPRESENTACOES LTDA.

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO COL - CENTRO OESTE LOGISTICA
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO AGROPECUARIA RETIRO DAS
PEDRAS LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP IMOVEIS SP LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP IMOVEIS MT LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO BWS MARCAS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO LOBO-GUARA GERACAO DE
ENERGIA S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP BOUTIQUE PETROPOLIS LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO MARCELO SÁ

ADVOGADO PATRICIA MEDEIROS ARIAS(OAB:
259885/SP)

RECLAMADO WALTER CARVALHO MARZOLA
FARIA

RECLAMADO SIX LABEL INDUSTRIA GRAFICA DA
AMAZONIA LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO NOVA GUAPORE AGRICOLA LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS GROSS DE
ALMEIDA(OAB: 9724/RS)

RECLAMADO MINEFER DEVELOPMENT LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AVELINO
VIANA(OAB: 519/BA)

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA VENTIN(OAB:
73126/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO FILHO(OAB:
10261/BA)

RECLAMADO TRIANA BUSINESS LIMITADA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS DO
CENTRO OESTE LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GP BOUTIQUE PETROPOLIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Certifico que o link anterior está inválido, motivo pelo qual foi criado

um novo, qual seja, https://trt5-jus-br.zoom.us/j/83525826774

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MILENA REIS BONFIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000475-60.2023.5.05.0009
RECLAMANTE CREMILDO PEREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MAURICIO OLIVEIRA
CARDOSO(OAB: 23939/BA)

RECLAMADO ZUQUETE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP COMERCIALIZADORA DE
ENERGIA LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO ZUQUETTI & MARZOLA
PARTICIPACOES E
REPRESENTACOES LTDA.

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO COL - CENTRO OESTE LOGISTICA
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO AGROPECUARIA RETIRO DAS
PEDRAS LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP IMOVEIS SP LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP IMOVEIS MT LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO BWS MARCAS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO LOBO-GUARA GERACAO DE
ENERGIA S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP BOUTIQUE PETROPOLIS LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO MARCELO SÁ
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ADVOGADO PATRICIA MEDEIROS ARIAS(OAB:
259885/SP)

RECLAMADO WALTER CARVALHO MARZOLA
FARIA

RECLAMADO SIX LABEL INDUSTRIA GRAFICA DA
AMAZONIA LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO NOVA GUAPORE AGRICOLA LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS GROSS DE
ALMEIDA(OAB: 9724/RS)

RECLAMADO MINEFER DEVELOPMENT LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AVELINO
VIANA(OAB: 519/BA)

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA VENTIN(OAB:
73126/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO FILHO(OAB:
10261/BA)

RECLAMADO TRIANA BUSINESS LIMITADA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS DO
CENTRO OESTE LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GP IMOVEIS SP LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Certifico que o link anterior está inválido, motivo pelo qual foi criado

um novo, qual seja, https://trt5-jus-br.zoom.us/j/83525826774

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MILENA REIS BONFIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001168-88.2016.5.05.0009
RECLAMANTE SIDINALVA RAMOS PEREIRA

ADVOGADO MARCOS DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
17255/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDINALVA RAMOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001168-88.2016.5.05.0009

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência da liberação de crédito

(alvará de transferência).

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ISABELA CRUZ FREITAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000475-60.2023.5.05.0009
RECLAMANTE CREMILDO PEREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MAURICIO OLIVEIRA
CARDOSO(OAB: 23939/BA)

RECLAMADO ZUQUETE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP COMERCIALIZADORA DE
ENERGIA LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO ZUQUETTI & MARZOLA
PARTICIPACOES E
REPRESENTACOES LTDA.

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO COL - CENTRO OESTE LOGISTICA
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO AGROPECUARIA RETIRO DAS
PEDRAS LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP IMOVEIS SP LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP IMOVEIS MT LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO BWS MARCAS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO LOBO-GUARA GERACAO DE
ENERGIA S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP BOUTIQUE PETROPOLIS LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO MARCELO SÁ
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ADVOGADO PATRICIA MEDEIROS ARIAS(OAB:
259885/SP)

RECLAMADO WALTER CARVALHO MARZOLA
FARIA

RECLAMADO SIX LABEL INDUSTRIA GRAFICA DA
AMAZONIA LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO NOVA GUAPORE AGRICOLA LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS GROSS DE
ALMEIDA(OAB: 9724/RS)

RECLAMADO MINEFER DEVELOPMENT LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AVELINO
VIANA(OAB: 519/BA)

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA VENTIN(OAB:
73126/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO FILHO(OAB:
10261/BA)

RECLAMADO TRIANA BUSINESS LIMITADA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS DO
CENTRO OESTE LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GP IMOVEIS MT LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Certifico que o link anterior está inválido, motivo pelo qual foi criado

um novo, qual seja, https://trt5-jus-br.zoom.us/j/83525826774

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MILENA REIS BONFIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000475-60.2023.5.05.0009
RECLAMANTE CREMILDO PEREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MAURICIO OLIVEIRA
CARDOSO(OAB: 23939/BA)

RECLAMADO ZUQUETE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP COMERCIALIZADORA DE
ENERGIA LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO ZUQUETTI & MARZOLA
PARTICIPACOES E
REPRESENTACOES LTDA.

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO COL - CENTRO OESTE LOGISTICA
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO AGROPECUARIA RETIRO DAS
PEDRAS LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP IMOVEIS SP LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP IMOVEIS MT LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO BWS MARCAS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO LOBO-GUARA GERACAO DE
ENERGIA S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP BOUTIQUE PETROPOLIS LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO MARCELO SÁ

ADVOGADO PATRICIA MEDEIROS ARIAS(OAB:
259885/SP)

RECLAMADO WALTER CARVALHO MARZOLA
FARIA

RECLAMADO SIX LABEL INDUSTRIA GRAFICA DA
AMAZONIA LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO NOVA GUAPORE AGRICOLA LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS GROSS DE
ALMEIDA(OAB: 9724/RS)

RECLAMADO MINEFER DEVELOPMENT LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AVELINO
VIANA(OAB: 519/BA)

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA VENTIN(OAB:
73126/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO FILHO(OAB:
10261/BA)

RECLAMADO TRIANA BUSINESS LIMITADA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS DO
CENTRO OESTE LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIX LABEL INDUSTRIA GRAFICA DA AMAZONIA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 853
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Certifico que o link anterior está inválido, motivo pelo qual foi criado

um novo, qual seja, https://trt5-jus-br.zoom.us/j/83525826774

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MILENA REIS BONFIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000475-60.2023.5.05.0009
RECLAMANTE CREMILDO PEREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MAURICIO OLIVEIRA
CARDOSO(OAB: 23939/BA)

RECLAMADO ZUQUETE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP COMERCIALIZADORA DE
ENERGIA LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO ZUQUETTI & MARZOLA
PARTICIPACOES E
REPRESENTACOES LTDA.

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO COL - CENTRO OESTE LOGISTICA
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO AGROPECUARIA RETIRO DAS
PEDRAS LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP IMOVEIS SP LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP IMOVEIS MT LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO BWS MARCAS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO LOBO-GUARA GERACAO DE
ENERGIA S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP BOUTIQUE PETROPOLIS LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO MARCELO SÁ

ADVOGADO PATRICIA MEDEIROS ARIAS(OAB:
259885/SP)

RECLAMADO WALTER CARVALHO MARZOLA
FARIA

RECLAMADO SIX LABEL INDUSTRIA GRAFICA DA
AMAZONIA LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO NOVA GUAPORE AGRICOLA LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS GROSS DE
ALMEIDA(OAB: 9724/RS)

RECLAMADO MINEFER DEVELOPMENT LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AVELINO
VIANA(OAB: 519/BA)

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA VENTIN(OAB:
73126/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO FILHO(OAB:
10261/BA)

RECLAMADO TRIANA BUSINESS LIMITADA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS DO
CENTRO OESTE LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA GUAPORE AGRICOLA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Certifico que o link anterior está inválido, motivo pelo qual foi criado

um novo, qual seja, https://trt5-jus-br.zoom.us/j/83525826774

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MILENA REIS BONFIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000475-60.2023.5.05.0009
RECLAMANTE CREMILDO PEREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MAURICIO OLIVEIRA
CARDOSO(OAB: 23939/BA)

RECLAMADO ZUQUETE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP COMERCIALIZADORA DE
ENERGIA LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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RECLAMADO ZUQUETTI & MARZOLA
PARTICIPACOES E
REPRESENTACOES LTDA.

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO COL - CENTRO OESTE LOGISTICA
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO AGROPECUARIA RETIRO DAS
PEDRAS LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP IMOVEIS SP LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP IMOVEIS MT LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO BWS MARCAS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO LOBO-GUARA GERACAO DE
ENERGIA S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP BOUTIQUE PETROPOLIS LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO MARCELO SÁ

ADVOGADO PATRICIA MEDEIROS ARIAS(OAB:
259885/SP)

RECLAMADO WALTER CARVALHO MARZOLA
FARIA

RECLAMADO SIX LABEL INDUSTRIA GRAFICA DA
AMAZONIA LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO NOVA GUAPORE AGRICOLA LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS GROSS DE
ALMEIDA(OAB: 9724/RS)

RECLAMADO MINEFER DEVELOPMENT LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AVELINO
VIANA(OAB: 519/BA)

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA VENTIN(OAB:
73126/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO FILHO(OAB:
10261/BA)

RECLAMADO TRIANA BUSINESS LIMITADA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS DO
CENTRO OESTE LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINEFER DEVELOPMENT LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Certifico que o link anterior está inválido, motivo pelo qual foi criado

um novo, qual seja, https://trt5-jus-br.zoom.us/j/83525826774

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MILENA REIS BONFIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000475-60.2023.5.05.0009
RECLAMANTE CREMILDO PEREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MAURICIO OLIVEIRA
CARDOSO(OAB: 23939/BA)

RECLAMADO ZUQUETE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP COMERCIALIZADORA DE
ENERGIA LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO ZUQUETTI & MARZOLA
PARTICIPACOES E
REPRESENTACOES LTDA.

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO COL - CENTRO OESTE LOGISTICA
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO AGROPECUARIA RETIRO DAS
PEDRAS LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP IMOVEIS SP LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP IMOVEIS MT LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO BWS MARCAS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO LOBO-GUARA GERACAO DE
ENERGIA S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP BOUTIQUE PETROPOLIS LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO MARCELO SÁ

ADVOGADO PATRICIA MEDEIROS ARIAS(OAB:
259885/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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RECLAMADO WALTER CARVALHO MARZOLA
FARIA

RECLAMADO SIX LABEL INDUSTRIA GRAFICA DA
AMAZONIA LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO NOVA GUAPORE AGRICOLA LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS GROSS DE
ALMEIDA(OAB: 9724/RS)

RECLAMADO MINEFER DEVELOPMENT LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AVELINO
VIANA(OAB: 519/BA)

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA VENTIN(OAB:
73126/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO FILHO(OAB:
10261/BA)

RECLAMADO TRIANA BUSINESS LIMITADA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS DO
CENTRO OESTE LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRIANA BUSINESS LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Certifico que o link anterior está inválido, motivo pelo qual foi criado

um novo, qual seja, https://trt5-jus-br.zoom.us/j/83525826774

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MILENA REIS BONFIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000475-60.2023.5.05.0009
RECLAMANTE CREMILDO PEREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MAURICIO OLIVEIRA
CARDOSO(OAB: 23939/BA)

RECLAMADO ZUQUETE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP COMERCIALIZADORA DE
ENERGIA LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO ZUQUETTI & MARZOLA
PARTICIPACOES E
REPRESENTACOES LTDA.

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO COL - CENTRO OESTE LOGISTICA
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO AGROPECUARIA RETIRO DAS
PEDRAS LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP IMOVEIS SP LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP IMOVEIS MT LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO BWS MARCAS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO LOBO-GUARA GERACAO DE
ENERGIA S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP BOUTIQUE PETROPOLIS LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO MARCELO SÁ

ADVOGADO PATRICIA MEDEIROS ARIAS(OAB:
259885/SP)

RECLAMADO WALTER CARVALHO MARZOLA
FARIA

RECLAMADO SIX LABEL INDUSTRIA GRAFICA DA
AMAZONIA LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO NOVA GUAPORE AGRICOLA LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS GROSS DE
ALMEIDA(OAB: 9724/RS)

RECLAMADO MINEFER DEVELOPMENT LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AVELINO
VIANA(OAB: 519/BA)

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA VENTIN(OAB:
73126/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO FILHO(OAB:
10261/BA)

RECLAMADO TRIANA BUSINESS LIMITADA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS DO
CENTRO OESTE LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOBO-GUARA GERACAO DE ENERGIA S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Certifico que o link anterior está inválido, motivo pelo qual foi criado

um novo, qual seja, https://trt5-jus-br.zoom.us/j/83525826774

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MILENA REIS BONFIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000475-60.2023.5.05.0009
RECLAMANTE CREMILDO PEREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MAURICIO OLIVEIRA
CARDOSO(OAB: 23939/BA)

RECLAMADO ZUQUETE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP COMERCIALIZADORA DE
ENERGIA LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO ZUQUETTI & MARZOLA
PARTICIPACOES E
REPRESENTACOES LTDA.

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO COL - CENTRO OESTE LOGISTICA
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO AGROPECUARIA RETIRO DAS
PEDRAS LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP IMOVEIS SP LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP IMOVEIS MT LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO BWS MARCAS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO LOBO-GUARA GERACAO DE
ENERGIA S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO GP BOUTIQUE PETROPOLIS LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO MARCELO SÁ

ADVOGADO PATRICIA MEDEIROS ARIAS(OAB:
259885/SP)

RECLAMADO WALTER CARVALHO MARZOLA
FARIA

RECLAMADO SIX LABEL INDUSTRIA GRAFICA DA
AMAZONIA LTDA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO NOVA GUAPORE AGRICOLA LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS GROSS DE
ALMEIDA(OAB: 9724/RS)

RECLAMADO MINEFER DEVELOPMENT LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AVELINO
VIANA(OAB: 519/BA)

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA VENTIN(OAB:
73126/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO FILHO(OAB:
10261/BA)

RECLAMADO TRIANA BUSINESS LIMITADA

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS DO
CENTRO OESTE LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO SÁ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Certifico que o link anterior está inválido, motivo pelo qual foi criado

um novo, qual seja, https://trt5-jus-br.zoom.us/j/83525826774

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MILENA REIS BONFIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000502-53.2017.5.05.0009
RECLAMANTE GENAURA DOURADO MACEDO

SOUZA

ADVOGADO TAIANA NOBRE VELOSO
OLIVEIRA(OAB: 30723/BA)

ADVOGADO RAONNI LIMA DE ASSIS(OAB:
32022/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HERMANN JOSE STABEN
GOMES(OAB: 11969/BA)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para ter ciência da solicitação de transferência

de crédito em favor da reclamada, conforme, certidão de Id 1462748

.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

HOMERO RUI TEIXEIRA RAMOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001350-74.2016.5.05.0009
RECLAMANTE EDNALDO OLIVEIRA ANTUNES

ADVOGADO IVAN DE SOUZA TEIXEIRA(OAB:
14906/BA)

RECLAMADO HNK BR LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 1009/BA)

PERITO DIANE SOUZA OLIVEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNALDO OLIVEIRA ANTUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da decisão, cuja conclusão

é: "...CONCLUSÃO

Ante o exposto, o Juízo da 9ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR, em sua sede, pela lavra do MM. Juíza do Trabalho

CLARISSA MOTA CARVALHO OLIVEIRA,nos autos da presente

ação, ajuizada porEDNALDO OLIVEIRA ANTUNESem face

deHNK BR LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO LTDA.,DECIDE,nos

termos da fundamentação supra, que integra esta decisão como se

aqui estivesse integralmente transcrita:

- ACOLHER EM PARTE a IMPUGNAÇÃOPRÉVIA,oposta

porHNK BR LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO LTDA.aos cálculos

iniciais de liquidação inicial elaborados porEDNALDO OLIVEIRA

ANTUNES;

-homologar integralmente a conta elaborado pela perita nomeada

por este Juízo (id.1607245 – id. 2122888);

- arbitrar os honorários periciais, em valor total, em R$ 1.500,00,

que devem ser pagos exclusivamente porHNK BR Logística e

Distribuição Ltda.à peritaDiane Souza Oliveira Silva;

Intimem-se as partes e aperita.

Prazo de lei.

Transcorridoin albis o prazo de lei, cumprir, em atos contínuos,

estas ordens:

- utilizar eventual quantia disponível para pagamento da dívida,

priorizando-se, em caso de insuficiência, e nesta ordem, o crédito

da parte autora, os honorários advocatícios, os honorários periciais

e os encargos; e

- em caso de insuficiência, intimar a parte ré para, em 48 horas e

sob pena de execução, depositar a quantia restante a título de

créditos da parte autora e dos honorários (advocatícios e periciais) e

comprovar ter recolhido os encargos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

SILVIA FERNANDA ALVES DOS SANTOS SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001350-74.2016.5.05.0009
RECLAMANTE EDNALDO OLIVEIRA ANTUNES

ADVOGADO IVAN DE SOUZA TEIXEIRA(OAB:
14906/BA)

RECLAMADO HNK BR LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 1009/BA)

PERITO DIANE SOUZA OLIVEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HNK BR LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da decisão, cuja conclusão

é: "...CONCLUSÃO

Ante o exposto, o Juízo da 9ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR, em sua sede, pela lavra do MM. Juíza do Trabalho

CLARISSA MOTA CARVALHO OLIVEIRA,nos autos da presente

ação, ajuizada porEDNALDO OLIVEIRA ANTUNESem face

deHNK BR LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO LTDA.,DECIDE,nos

termos da fundamentação supra, que integra esta decisão como se

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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aqui estivesse integralmente transcrita:

- ACOLHER EM PARTE a IMPUGNAÇÃOPRÉVIA,oposta

porHNK BR LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO LTDA.aos cálculos

iniciais de liquidação inicial elaborados porEDNALDO OLIVEIRA

ANTUNES;

-homologar integralmente a conta elaborado pela perita nomeada

por este Juízo (id.1607245 – id. 2122888);

- arbitrar os honorários periciais, em valor total, em R$ 1.500,00,

que devem ser pagos exclusivamente porHNK BR Logística e

Distribuição Ltda.à peritaDiane Souza Oliveira Silva;

Intimem-se as partes e aperita.

Prazo de lei.

Transcorridoin albis o prazo de lei, cumprir, em atos contínuos,

estas ordens:

- utilizar eventual quantia disponível para pagamento da dívida,

priorizando-se, em caso de insuficiência, e nesta ordem, o crédito

da parte autora, os honorários advocatícios, os honorários periciais

e os encargos; e

- em caso de insuficiência, intimar a parte ré para, em 48 horas e

sob pena de execução, depositar a quantia restante a título de

créditos da parte autora e dos honorários (advocatícios e periciais) e

comprovar ter recolhido os encargos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

SILVIA FERNANDA ALVES DOS SANTOS SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000772-67.2023.5.05.0009
RECLAMANTE JOELMA DE JESUS

ADVOGADO CASSIO OLIVEIRA SILVA(OAB:
38964/BA)

RECLAMADO ADRIANA FREITAS BARBOSA
ROMEO D OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO JAIRO RAMOS COELHO LINS DE
ALBUQUERQUE SENTO SE(OAB:
58465/BA)

ADVOGADO RAFAEL DO CARMO SANTOS(OAB:
69706/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELMA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para ter ciência da solicitação de liberação de

crédito em favor da parte autora, conforme certidão de Id 9b18bfe,

devendo comparecer a uma agência do Banco do Brasil para

recebimento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

HOMERO RUI TEIXEIRA RAMOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000450-47.2023.5.05.0009
RECLAMANTE JAMILE SANTANA BARRETO

ADVOGADO TAMIRES SOUZA OLIVEIRA(OAB:
65487/BA)

ADVOGADO CESAR PEREIRA DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 63825/BA)

RECLAMADO BELOV ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO BRUNO TACHARD PASSOS(OAB:
37194/BA)

ADVOGADO CAMILA BELOV ESTEVEZ
AMOEDO(OAB: 39256/BA)

PERITO ALEXANDRE DIAS FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMILE SANTANA BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...III – DISPOSITIVO.

Isto posto, decide o Juízo da 9ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADORem sua sede, pela lavra do MM. Juíza do Trabalho

CLARISSA MOTA CARVALHO OL IVE IRA,  na  AÇÃO

TRABALHISTA movida por JAMILE SANTANA BARRETOem face

da BELOV ENGENHARIA LTDA.,julgarIMPROCEDENTESos

pedidos formulados na exordia l .  Tudo nos termos da

fundamentação supra, que integra essa decisão como se aqui

estivesse transcrita.

Pelo resultado do julgamento, não há contribuições previdenciárias

e fiscais, juros e atualização monetária a incidir.

Defiro o benefício da justiça gratuita a parte autora.

Custas, pela parte autora, dispensadas, no valor de R$ 400,00,

calculadas sobre o valor da causa arbitrado em R$20.000,00.

Intimem-se as partes.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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SILVIA FERNANDA ALVES DOS SANTOS SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000450-47.2023.5.05.0009
RECLAMANTE JAMILE SANTANA BARRETO

ADVOGADO TAMIRES SOUZA OLIVEIRA(OAB:
65487/BA)

ADVOGADO CESAR PEREIRA DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 63825/BA)

RECLAMADO BELOV ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO BRUNO TACHARD PASSOS(OAB:
37194/BA)

ADVOGADO CAMILA BELOV ESTEVEZ
AMOEDO(OAB: 39256/BA)

PERITO ALEXANDRE DIAS FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELOV ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...III – DISPOSITIVO.

Isto posto, decide o Juízo da 9ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADORem sua sede, pela lavra do MM. Juíza do Trabalho

CLARISSA MOTA CARVALHO OL IVE IRA,  na  AÇÃO

TRABALHISTA movida por JAMILE SANTANA BARRETOem face

da BELOV ENGENHARIA LTDA.,julgarIMPROCEDENTESos

pedidos formulados na exordia l .  Tudo nos termos da

fundamentação supra, que integra essa decisão como se aqui

estivesse transcrita.

Pelo resultado do julgamento, não há contribuições previdenciárias

e fiscais, juros e atualização monetária a incidir.

Defiro o benefício da justiça gratuita a parte autora.

Custas, pela parte autora, dispensadas, no valor de R$ 400,00,

calculadas sobre o valor da causa arbitrado em R$20.000,00.

Intimem-se as partes.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

SILVIA FERNANDA ALVES DOS SANTOS SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0116000-67.1998.5.05.0009
RECLAMANTE SINDICATO NACIONAL DOS

EMPREGADOS EM EMP ADM DE
AEROPOR

ADVOGADO GENESIO RAMOS MOREIRA(OAB:
9853/BA)

ADVOGADO PAULO MAGALHAES NOVOA(OAB:
15292/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO TAGIDE FROES DE SOUZA(OAB:
103726/MG)

ADVOGADO CLAUDIO MAGALHAES(OAB:
160615/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO NACIONAL DOS EMPREGADOS EM EMP ADM
DE AEROPOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0116000-67.1998.5.05.0009

Fica V.Sa. notificada do despacho: Notifique-se a parte autora para

informar se há depósito recursal pendente de devolução. Prazo de

05 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

SILVIA FERNANDA ALVES DOS SANTOS SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000406-67.2019.5.05.0009
RECLAMANTE JUVENAL MACHADO GALVAO

ADVOGADO ELIANE CIRINO RANGEL
RAMOS(OAB: 18276/BA)

RECLAMADO ASSA ABLOY BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO EDSON ALVES DA SILVA(OAB:
268910/SP)

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECLAMADO ASSA ABLOY BRASIL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO EDSON ALVES DA SILVA(OAB:
268910/SP)

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECLAMADO ASSA ABLOY NORDESTE SISTEMAS
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO EDSON ALVES DA SILVA(OAB:
268910/SP)

TESTEMUNHA SERGIO MORGADO

TESTEMUNHA CLAUDIO PAPAIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSA ABLOY BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35fd282

proferido nos autos.

Renove-se à notificação ao advogado da parte autora para proceder

ao levantamento do valor disponibilizado em favor do reclamante,

ou, alternativamente, indique conta bancária para possibilitar a

transferência dos respectivos valores, no prazo de 10 dias.

Notifique-se, ainda o advogado da parte reclamada, para proceder

ao levantamento do valor disponibilizado em seu favor, no prazo de

10 dias, sob pena de ser considerado desinteresse em relação a

seu crédito.

Conclusos, após, para que seja determinado o recolhimento do

imposto de renda, no importe de R$ 2.445,92, com correção.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    CLARISSA MOTA CARVALHO OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000406-67.2019.5.05.0009
RECLAMANTE JUVENAL MACHADO GALVAO

ADVOGADO ELIANE CIRINO RANGEL
RAMOS(OAB: 18276/BA)

RECLAMADO ASSA ABLOY BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO EDSON ALVES DA SILVA(OAB:
268910/SP)

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECLAMADO ASSA ABLOY BRASIL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO EDSON ALVES DA SILVA(OAB:
268910/SP)

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECLAMADO ASSA ABLOY NORDESTE SISTEMAS
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO EDSON ALVES DA SILVA(OAB:
268910/SP)

TESTEMUNHA SERGIO MORGADO

TESTEMUNHA CLAUDIO PAPAIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUVENAL MACHADO GALVAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35fd282

proferido nos autos.

Renove-se à notificação ao advogado da parte autora para proceder

ao levantamento do valor disponibilizado em favor do reclamante,

ou, alternativamente, indique conta bancária para possibilitar a

transferência dos respectivos valores, no prazo de 10 dias.

Notifique-se, ainda o advogado da parte reclamada, para proceder

ao levantamento do valor disponibilizado em seu favor, no prazo de

10 dias, sob pena de ser considerado desinteresse em relação a

seu crédito.

Conclusos, após, para que seja determinado o recolhimento do

imposto de renda, no importe de R$ 2.445,92, com correção.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    CLARISSA MOTA CARVALHO OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000060-43.2024.5.05.0009
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM CORREIOS E TELEGRAFOS NO
ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

ADVOGADO RENATA OLIVEIRA PEREIRA(OAB:
43127/BA)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM CORREIOS E
TELEGRAFOS NO ESTADO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000060-43.2024.5.05.0009

Fica V.Sa. notificada do despacho: Notifique-se a parte autora para

apresentar resumo da soma dos valores de todos os substituídos,

para possibilitar a expedição de mandado único

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

SILVIA FERNANDA ALVES DOS SANTOS SILVA

Servidor

Processo Nº ConPag-0000302-56.2011.5.05.0009
CONSIGNANTE FABIO RAMOS RIBEIRO - ME

ADVOGADO Thiago Jose Figueiredo Amado(OAB:
32474/BA)

CONSIGNANTE FABIO RAMOS RIBEIRO

ADVOGADO Thiago Jose Figueiredo Amado(OAB:
32474/BA)

CONSIGNATÁRIO ANTONIO LUIZ SANTOS SILVA

ADVOGADO OTONEY REIS DE ALCANTARA(OAB:
14155/BA)

ADVOGADO marx portella pinto fontes(OAB:
25426/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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TERCEIRO
INTERESSADO

BAHIA STELLA ADMINISTRACAO DE
HOTEIS, BARES E RESTAURANTE
LTDA. - ME

ADVOGADO Thiago Jose Figueiredo Amado(OAB:
32474/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO RAMOS RIBEIRO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000302-56.2011.5.05.0009

Fica V.Sa. notificada do despacho: ABRA-SE vista às partes da

atualização das contas, esclarecendo que qualquer insurgência

deverá se ater, apenas, a adequação realizada nos cálculos,

indicando eventual erro material ou omissão, se for o caso. Prazo e

lei.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

SILVIA FERNANDA ALVES DOS SANTOS SILVA

Servidor

Processo Nº ConPag-0000302-56.2011.5.05.0009
CONSIGNANTE FABIO RAMOS RIBEIRO - ME

ADVOGADO Thiago Jose Figueiredo Amado(OAB:
32474/BA)

CONSIGNANTE FABIO RAMOS RIBEIRO

ADVOGADO Thiago Jose Figueiredo Amado(OAB:
32474/BA)

CONSIGNATÁRIO ANTONIO LUIZ SANTOS SILVA

ADVOGADO OTONEY REIS DE ALCANTARA(OAB:
14155/BA)

ADVOGADO marx portella pinto fontes(OAB:
25426/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BAHIA STELLA ADMINISTRACAO DE
HOTEIS, BARES E RESTAURANTE
LTDA. - ME

ADVOGADO Thiago Jose Figueiredo Amado(OAB:
32474/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO RAMOS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000302-56.2011.5.05.0009

Fica V.Sa. notificada do despacho: ABRA-SE vista às partes da

atualização das contas, esclarecendo que qualquer insurgência

deverá se ater, apenas, a adequação realizada nos cálculos,

indicando eventual erro material ou omissão, se for o caso. Prazo e

lei.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

SILVIA FERNANDA ALVES DOS SANTOS SILVA

Servidor

Processo Nº ConPag-0000302-56.2011.5.05.0009
CONSIGNANTE FABIO RAMOS RIBEIRO - ME

ADVOGADO Thiago Jose Figueiredo Amado(OAB:
32474/BA)

CONSIGNANTE FABIO RAMOS RIBEIRO

ADVOGADO Thiago Jose Figueiredo Amado(OAB:
32474/BA)

CONSIGNATÁRIO ANTONIO LUIZ SANTOS SILVA

ADVOGADO OTONEY REIS DE ALCANTARA(OAB:
14155/BA)

ADVOGADO marx portella pinto fontes(OAB:
25426/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BAHIA STELLA ADMINISTRACAO DE
HOTEIS, BARES E RESTAURANTE
LTDA. - ME

ADVOGADO Thiago Jose Figueiredo Amado(OAB:
32474/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LUIZ SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000302-56.2011.5.05.0009

Fica V.Sa. notificada do despacho: ABRA-SE vista às partes da

atualização das contas, esclarecendo que qualquer insurgência

deverá se ater, apenas, a adequação realizada nos cálculos,

indicando eventual erro material ou omissão, se for o caso. Prazo e

lei.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

SILVIA FERNANDA ALVES DOS SANTOS SILVA

Servidor

10ª. Vara do Trabalho de Salvador

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000048-26.2024.5.05.0010
RECLAMANTE MARIA APARECIDA SILVA DE

CASTRO

ADVOGADO ILDO FUCS(OAB: 27294/BA)

RECLAMADO ZILDA MACIEL O DWYER

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO PAULO SERGIO MACIEL O
DWYER(OAB: 10772/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA SILVA DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfd25b9

proferido nos autos.

DECISÃO

Vieram os autos para apreciação de requerimento da Sra. ZILDA

MACIEL O'DWYER, formulado no id a3692ef.

Inicialmente merece ser destacado que já foi determinada a

autuação em apartado de feito para decisão quanto a habilitação

processual de representante do espólio de URANY MACIEL

FERNANDES (id 254952f). Ademais, observa-se que não houve

ainda a decisão para solucionar tal questão incidental.

Nestes termos, tendo em vista que ainda não restou certo quem

ficou habilitado para responder pelo espólio, considerando o rol dos

legatários indicados pela peticionante ZILDA MACIEL O'DWYER,

bem como documentos de id 2822593 e df73f99, é prudente que se

mantenha o presente feito sobrestado até que se alcance quem é a

pessoa responsável pelo espólio, ou seja, pessoa com a

capacidade de integrar a lide e responder à presente demanda.

Assim, acolho o requerimento e determino seja o feito retirado de

pauta, bem como se mantenha sobrestado por 60 dias.

Cumpra-se.

Intime-se.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    DEOCLECIANO BENDOCCHI ALVES VAZ SAMPAIO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000048-26.2024.5.05.0010
RECLAMANTE MARIA APARECIDA SILVA DE

CASTRO

ADVOGADO ILDO FUCS(OAB: 27294/BA)

RECLAMADO ZILDA MACIEL O DWYER

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

ADVOGADO PAULO SERGIO MACIEL O
DWYER(OAB: 10772/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZILDA MACIEL O DWYER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfd25b9

proferido nos autos.

DECISÃO

Vieram os autos para apreciação de requerimento da Sra. ZILDA

MACIEL O'DWYER, formulado no id a3692ef.

Inicialmente merece ser destacado que já foi determinada a

autuação em apartado de feito para decisão quanto a habilitação

processual de representante do espólio de URANY MACIEL

FERNANDES (id 254952f). Ademais, observa-se que não houve

ainda a decisão para solucionar tal questão incidental.

Nestes termos, tendo em vista que ainda não restou certo quem

ficou habilitado para responder pelo espólio, considerando o rol dos

legatários indicados pela peticionante ZILDA MACIEL O'DWYER,

bem como documentos de id 2822593 e df73f99, é prudente que se

mantenha o presente feito sobrestado até que se alcance quem é a

pessoa responsável pelo espólio, ou seja, pessoa com a

capacidade de integrar a lide e responder à presente demanda.

Assim, acolho o requerimento e determino seja o feito retirado de

pauta, bem como se mantenha sobrestado por 60 dias.

Cumpra-se.

Intime-se.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    DEOCLECIANO BENDOCCHI ALVES VAZ SAMPAIO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000847-21.2014.5.05.0010
RECLAMANTE ANA MARIA AMOEDO GARCIA

ADVOGADO MARCELO COUTINHO VIEIRA(OAB:
35161/BA)

ADVOGADO MARIANA GARCIA AMOEDO(OAB:
42144/BA)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA AMOEDO GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f1a6bbb

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 863
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Atualize-se o cálculo.

Libere-se ao exequente o valor do seu crédito líquido. Autorizado,

desde já, considerando o teor da Recomendação GP/CR TRT5 n.

01/2020, que sejam expedidos alvarás para crédito na conta

bancária da parte credora ou do advogado respectivo com poderes

específicos para esta finalidade, quando houver requerimento nos

autos nesse sentido.

Liberem-se os honorários advocatícios e/ou periciais definitivos

sucumbenciais, porventura devidos.

Proceda-se ao recolhimento devido. Observe a Secretaria a

necessidade de recolhimento específico e separado da

contribuição previdenciária devida pela empresa e pelo

empregado.

Registrem-se os recolhimentos e pagamentos

comprovados/consignados.

Considero quitada a execução, nos termos do 924, II, CPC.

Certifique-se existência de saldo remanescente disponível.

Havendo, libere-se ao BANCO DO BRASIL SA. Dispensa-se a

pesquisa no sistema do Banco Nacional de Débitos

Trabalhistas (BNDT) - TST, § 10, Art. 2º, ATO CONJUNTO GP/CR

TRT5 N. 0001/2019. A parte beneficiária da devolução constitui

grande sociedade empresária solvente.

Inexistindo contas judiciais e depósitos recursais com valores

disponíveis vinculados ao processo, retirem-se os “chips” e

arquivem-se os autos findos, inclusive a parte física, com as

devidas tramitações no SAMP.

    CASSIO MEYER BARBUDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000132-27.2024.5.05.0010
RECLAMANTE ANDRE DA CONCEICAO SANTOS

ADVOGADO VANUSIA MENDES DE JESUS(OAB:
45120/BA)

ADVOGADO MARIA MARGARIDA PINTO
ROCHA(OAB: 29775/BA)

RECLAMADO ANTONIO FILHO SANTANA DA
CONCEICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE DA CONCEICAO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d364b9d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando o teor da Recomendação nº 02/GCGJT, de 24 de

outubro de 2022, que orientou os magistrados a retomarem o

trabalho presencial e a se absterem de designar audiências virtuais

na modalidade telepresencial, exceto a requerimento das partes, a

ser apreciado pelo magistrado, segundo critérios de conveniência

e viabilidade;

Considerando o conteúdo do Ato Conjunto TRT5 GP/CR n.

008/2022, que disciplinou ser admitida audiência telepresencial

decorrente de acordo processual prévio pelas partes, hipótese

não identificada neste momento no processo em epígrafe;

Considerando a expiração do prazo de 60 dias concedido no PCA

2260-11.2020.2.00.000 CNJ, no dia 28/01/2023, que determinou

que as audiências se dariam na modalidade presencial, sendo

permitida a modalidade telepresencial, apenas em situações

excepcionais.

Considerando-se que aos advogados e advogadas, por meio de

dispositivo legal (art. 937, §4º do CPC), apenas foi lhes concedido a

prerrogativa de realizar sustentação oral por meios eletrônicos, mas

não há permissivo para os patronos deixarem de comparecer

presencialmente às sessões de audiência, quando determinado.

Considerando-se o previsto no art. 453, §§1º e 2º do CPC, que

permitiu a oitiva por videoconferência apenas de testemunhas que

residam em comarca distinta a que pertence a Vara.

Considerando que a própria entidade de representação e

regulamentação da advocacia - Ordem dos Advogados do Brasil -,

protocolou, na data de 31/01/2023, petição no PCA supracitado

externando o interesse da classe pelo retorno das audiências

presenciais, consoante excerto abaixo transcrito, vejamos:

“No entanto, há muito não se faz mais necessário o distanciamento

social em razão da pandemia, todos os setores da sociedade

retornaram às atividades presenciais, sendo certo que o contato

presencial entre magistrados e as partes e seus procuradores,

principalmente em demandas urgentes e complexas, se faz

fundamental para o melhor esclarecimento e compreensão da

causa e deve ser retomado imediatamente.”

Considerando o teor do Ato nº 02/GCGJT, de 3 de fevereiro de 2023

da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, que determinou que

o magistrado condutor do processo deverá presidir as audiências

realizadas no formato telepresencial ou por videoconferência, a

partir da unidade jurisdicional em que atua;

Considerando o número de adiamentos de audiência na modalidade

telepresencial/híbrida, por problemas técnicos e operacionais

enfrentados pelas partes, advogados, testemunhas e mesmo nos

equipamentos do Tribunal, comprometendo o interstício da Vara do
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Trabalho e, consequentemente, a duração razoável do processo.

Neste particular, importante salientar que esta Unidade publicou

Portaria n. 03/2022 que instituiu o procedimento de audiência UNA

para os processos de Rito Ordinário;

Considerando, ainda, o juízo de conveniência deste magistrado e os

endereços informados pelas partes.

Desse modo, atendendo-se às determinações superiores, aos

comandos exarados pelo CNJ e Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, aos interesses da própria OAB, determino a realização da

audiência de forma PRESENCIAL nestes autos e nesse momento,

podendo o entendimento ser revisto a qualquer tempo desde que

alterado o atual cenário.

Audiência na modalidade presencial, referente ao processo em

epígrafe agendada para 23/04/2024 09:15, a ser realizada na sala

de audiência, Rua Miguel Calmon, 285, 3º andar, COMERCIO,

SALVADOR/BA - CEP: 40015-901;

A parte autora selecionou a opção de tramitação processual em

“Juízo 100% Digital”, instituída no TRT5 por meio da RESOLUÇÃO

ADMINISTRATIVA TRT5 n. 038, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021.

Tal modalidade permite que as provas ocorram de modo presencial

quando inviabilizada sua produção de forma virtual, por isso,

considerando o atual estado vivenciado e aqui já externado, opera-

se a condição para que a audiência se dê na modalidade

presencial.

Necessário constar dados de endereço eletrônico e de linha

telefônica móvel celular. Ciente de que será admitida a citação, a

notificação e a intimação por qualquer meio eletrônico, nos termos

dos arts. 193 e 246, V, do Código de Processo Civil, bem como por

meio do WhatsApp, na forma prevista pela Portaria Conjunta TRT5

GP-CR n. 001, de 16 de março de 2020.

A adoção do "Juízo 100% Digital” deve ocorrer com a concordância

de todos. Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para manifestação

da parte ré. Intime-se.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    CASSIO MEYER BARBUDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000488-90.2022.5.05.0010
EXEQUENTE LUCAS BISPO DE SOUZA

ADVOGADO CRISLANE PEREIRA NOGUEIRA
FERREIRA(OAB: 51241/BA)

ADVOGADO YASMIN ROBERTA LIMA DE
SOUZA(OAB: 54811/BA)

EXECUTADO EMPRESA BAIANA DE ALIMENTOS
S/A EBAL

ADVOGADO ANDRE KRUSCHEWSKY LIMA(OAB:
17533/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA
BASTOS(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO MARIA DA GRACA CHAGAS
RANGEL(OAB: 4303/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BAIANA DE ALIMENTOS S/A EBAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 04cf47d

proferida nos autos.

Admito o Agravo de Petição interposto pela parte autora,

#id:5838850t, porque preenchidos todos os requisitos de

admissibil idade recursal.

Notifique-se o agravado para, querendo, apresentar contraminuta,

no prazo de lei.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do agravado,

encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    CASSIO MEYER BARBUDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000141-96.2018.5.05.0010
RECLAMANTE MARCELO RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO IDELMARIO GORDIANO NETO(OAB:
9686/BA)

RECLAMADO LEALRO CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIM CELULAR S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6878d2c

proferido nos autos.

Nos autos em epígrafe, examino requerimento formulado pela parte

autora, por meio da manifestação de #id:62ee723, onde postula a

dilação de prazo para comprovar o depósito da quantia devida.

Defiro, entretanto o prazo de 10 dias, improrrogável.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.
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    CASSIO MEYER BARBUDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000309-93.2021.5.05.0010
RECLAMANTE MARIA CRISTINA VIEIRA FERREIRA

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

RECLAMADO POSTAL SAUDE - CAIXA DE
ASSISTENCIA E SAUDE DOS
EMPREGADOS DOS CORREIOS

ADVOGADO FELIPE MUDESTO GOMES(OAB:
126663/MG)

ADVOGADO IURI VASCONCELOS BARROS DE
BRITO(OAB: 14593/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO LUANDA ALVES VIEIRA CRUZ(OAB:
19161/BA)

PERITO GABRIEL BIJOS FAIDIGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTAL SAUDE - CAIXA DE ASSISTENCIA E SAUDE DOS
EMPREGADOS DOS CORREIOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0c1e448

proferida nos autos.

Vistos etc.

1. Recebo o recurso interposto pela parte Reclamante, por meio da

manifestação de #id:b1fd934, em face do atendimento dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal (preparo,

representação processual e tempestividade).

2. Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá

-lo, no prazo legal.

3. Decorrido o prazo in albis ou havendo contrarrazões tempestivas

e sem preliminares prejudiciais, remetam-se os autos ao E. TRT da

5ª região para julgamento.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    CASSIO MEYER BARBUDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000309-93.2021.5.05.0010
RECLAMANTE MARIA CRISTINA VIEIRA FERREIRA

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

RECLAMADO POSTAL SAUDE - CAIXA DE
ASSISTENCIA E SAUDE DOS
EMPREGADOS DOS CORREIOS

ADVOGADO FELIPE MUDESTO GOMES(OAB:
126663/MG)

ADVOGADO IURI VASCONCELOS BARROS DE
BRITO(OAB: 14593/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO LUANDA ALVES VIEIRA CRUZ(OAB:
19161/BA)

PERITO GABRIEL BIJOS FAIDIGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0c1e448

proferida nos autos.

Vistos etc.

1. Recebo o recurso interposto pela parte Reclamante, por meio da

manifestação de #id:b1fd934, em face do atendimento dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal (preparo,

representação processual e tempestividade).

2. Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá

-lo, no prazo legal.

3. Decorrido o prazo in albis ou havendo contrarrazões tempestivas

e sem preliminares prejudiciais, remetam-se os autos ao E. TRT da

5ª região para julgamento.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    CASSIO MEYER BARBUDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000344-53.2021.5.05.0010
RECLAMANTE ANDRE BALTAZAR DE JESUS

ADVOGADO VALDOMIRO PASTORE(OAB:
66479/BA)

ADVOGADO PAULO DONISETE PITARELLI(OAB:
14619/BA)

ADVOGADO ISABELA MARIA CARDOSO
PEDREIRA(OAB: 56107/BA)

RECLAMADO REVITA ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

RECLAMADO CONSORCIO SALVADOR
AMBIENTAL

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

PERITO ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO SALVADOR AMBIENTAL

  - REVITA ENGENHARIA S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7f58eab

proferida nos autos.

Vistos etc.

1. Recebo o recurso adesivo interposto pela parte Reclamante, por

meio da manifestação de #id:6ff6987 , em face do atendimento dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal (preparo,

representação processual e tempestividade).

2. Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá

-lo, no prazo legal.

3. Decorrido o prazo in albis ou havendo contrarrazões tempestivas

e sem preliminares prejudiciais, remetam-se os autos ao E. TRT da

5ª região para julgamento.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    CASSIO MEYER BARBUDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000597-70.2023.5.05.0010
RECLAMANTE PLACIDO DOS SANTOS SIMOES

ADVOGADO JOAO GUSTAVO SANTOS
BAQUEIRO(OAB: 36233/BA)

ADVOGADO CASSIUS EDUARDO SANTOS
BAQUEIRO(OAB: 32588/BA)

ADVOGADO JAMILE LEITE GARCEZ DE
MEDEIROS(OAB: 32121/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO MAP SERVICOS DE SEGURANCA
EIRELI

ADVOGADO RENATO FERREIRA DE MATOS
JUNIOR(OAB: 18419/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAP SERVICOS DE SEGURANCA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 03ea8a8

proferida nos autos.

Vistos etc.

1. Recebo o recurso interposto pela parte Reclamante, por meio da

manifestação de #id:a5336d3, em face do atendimento dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal (preparo,

representação processual e tempestividade).

2. Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá

-lo, no prazo legal.

3. Decorrido o prazo in albis ou havendo contrarrazões tempestivas

e sem preliminares prejudiciais, remetam-se os autos ao E. TRT da

5ª região para julgamento.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    CASSIO MEYER BARBUDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000564-80.2023.5.05.0010
RECLAMANTE ELILMA BARRETO DOS SANTOS

ADVOGADO JORGE LUIZ SANTOS LIMA
JUNIOR(OAB: 43437/BA)

ADVOGADO ANDREA VIANNA GONCALVES
FALCAO(OAB: 35127/BA)

ADVOGADO MANUELA DE MENEZES
MASCARENHAS(OAB: 27448/BA)

RECLAMADO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

PERITO ROSEMAR DE ALMEIDA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELILMA BARRETO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aef2268

proferido nos autos.

Vista à parte autora do teor da manifestação de Id 0703452 ,

apresentada pela Perita nomeada pelo Juizo. Prazo de 05 dias.

Após, com ou sem manifestação, façam os autos conclusos para

decisão.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    CASSIO MEYER BARBUDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001093-46.2016.5.05.0010
RECLAMANTE HELIO DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO RICARDO EMERSON VILARES
RAMOS LANDULFO(OAB: 14545/BA)

RECLAMADO NORBERTO CONSTRUCOES LTDA -
ME

ADVOGADO BRUNO NASCIMENTO
ANASTACIO(OAB: 56815/BA)

ADVOGADO GABRIELA AYRES CATHARINO
GORDILHO(OAB: 31636/BA)

ADVOGADO YASMINE ANGELO LIMA(OAB:
49610/BA)

RECLAMADO ILHA PURA 01 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO S.A.

ADVOGADO CONCEIÇÃO MARIA DE SOUZA
AMORIM SANJUAN(OAB: 10375/BA)

ADVOGADO JULIANA BRACKS DUARTE(OAB:
102466/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO DOS SANTOS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001093-46.2016.5.05.0010

Fica V.Sa. notificada para ter ciência da liberação de crédito em seu

favor, bem como tome as providências para saque de seu crédito,

em 05 dias, sob pena de serem adotadas as medidas constantes no

§ 4º ao § 9º do art. 2º do ATO CONJUNTO GP/CR TRT5 001/2019.

O beneficiário deverá comparecer diretamente a qualquer agência

da Caixa Econômica Federal para receber, sendo desnecessária a

presença da parte na Secretaria da Unidade.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JACKSON LUIS LISBOA FAGUNDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000694-17.2016.5.05.0010
RECLAMANTE DIEGO DA SILVA DE JESUS

ADVOGADO GUSTAVO MARCONDES CESAR
AFFONSO(OAB: 25321/BA)

ADVOGADO RENATO MARCONDES CESAR
AFFONSO(OAB: 1195/BA)

ADVOGADO ANA MARIA MARCONDES
CESAR(OAB: 20981/BA)

RECLAMADO RIMENA NUZARO DA PAIXAO E
SOUZA

ADVOGADO ADRIANO ROCHA LEAL(OAB:
11222/BA)

RECLAMADO LUAN TELECOMUNICACOES LTDA -
ME

ADVOGADO ADRIANO ROCHA LEAL(OAB:
11222/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN TELECOMUNICACOES LTDA - ME

  - RIMENA NUZARO DA PAIXAO E SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a291bc1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos…

Examinando os autos, verifico que o(a) Exequente, notificado(a) em

07/03/2022 (id 99cbb54) para impulsionar o feito, permaneceu inerte

por mais de 2 (dois) anos. 

Ex positis, considerada a inércia do(a) Exequente e, com fulcro ao

artigo 11-A da CLT, incluído pela Lei 13.467/2017, decido declarar a

prescrição intercorrente, extinguindo o processo, com resolução de

mérito. Custas, pelo(a) Exequente, no importe de R$20,00,

calculadas sobre o valor arbitrado de R$1.000,00, dispensadas.

Ciência às partes.

Transcorrido in albis o prazo para recurso, arquivem-se os autos

definitivamente.

    CASSIO MEYER BARBUDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000694-17.2016.5.05.0010
RECLAMANTE DIEGO DA SILVA DE JESUS

ADVOGADO GUSTAVO MARCONDES CESAR
AFFONSO(OAB: 25321/BA)

ADVOGADO RENATO MARCONDES CESAR
AFFONSO(OAB: 1195/BA)

ADVOGADO ANA MARIA MARCONDES
CESAR(OAB: 20981/BA)

RECLAMADO RIMENA NUZARO DA PAIXAO E
SOUZA

ADVOGADO ADRIANO ROCHA LEAL(OAB:
11222/BA)

RECLAMADO LUAN TELECOMUNICACOES LTDA -
ME

ADVOGADO ADRIANO ROCHA LEAL(OAB:
11222/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO DA SILVA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a291bc1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos…

Examinando os autos, verifico que o(a) Exequente, notificado(a) em

07/03/2022 (id 99cbb54) para impulsionar o feito, permaneceu inerte

por mais de 2 (dois) anos. 

Ex positis, considerada a inércia do(a) Exequente e, com fulcro ao

artigo 11-A da CLT, incluído pela Lei 13.467/2017, decido declarar a

prescrição intercorrente, extinguindo o processo, com resolução de

mérito. Custas, pelo(a) Exequente, no importe de R$20,00,

calculadas sobre o valor arbitrado de R$1.000,00, dispensadas.

Ciência às partes.

Transcorrido in albis o prazo para recurso, arquivem-se os autos

definitivamente.
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    CASSIO MEYER BARBUDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000709-39.2023.5.05.0010
RECLAMANTE MONICA REBELLO DE AGUIAR

TAPIOCA

ADVOGADO LEANDRO DA HORA SILVA(OAB:
47506/BA)

RECLAMADO TECON SALVADOR S/A

ADVOGADO EMILLY ANDRADE
FIGUEIREDO(OAB: 32366/BA)

ADVOGADO OSMAN TADEU DE ALMEIDA
BAGDEDE(OAB: 9973/BA)

ADVOGADO JULIANA FLOQUET SALES(OAB:
39938/BA)

PERITO FILIPE HENRIQUE DA SILVA
CAVALCANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECON SALVADOR S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 435cce1

proferido nos autos.

Dê-se vista às partes do laudo pericial de Id bba1a73 , pelo prazo

de 15 dias, que neste momento foi atribuído sigilo, de forma que

apenas as mesmas tenham visibilidade, ficando advertidas quanto

às seguintes obrigações:

I. proibição de reproduzir ou divulgar o conteúdo de tais documentos

a terceiros, e que deve manter sigilo sobre todas as informações a

que tiver acesso, especialmente para os efeitos da Lei Geral de

Proteção de Dados Pessoais nº 13.709/2018;

II. utilização das informações obtidas em tais documentos

exclusivamente para fins relacionados ao processo judicial em que

se encontram juntados;

III. atribuição de sigilo no sistema PJe às petições que fizerem

menção às informações sigilosas, competindo ao juízo decidir sobre

a liberação do acesso à petição às demais partes e interessados;

IV. a responsabilidade pelos danos decorrentes de eventual

violação ao dever de confidencialidade poderá ser apurada a

qualquer tempo, quando noticiada ao juízo.

Os honorários periciais definitivos serão fixados quando da prolação

da sentença.

Audiência na modalidade presencial, referente ao processo em

epígrafe agendada para 09/07/2024 10:30 a ser realizada na sala

de audiência, Rua Miguel Calmon, 285, 3º andar, COMERCIO,

SALVADOR/BA - CEP: 40015-901;

Notifiquem-se as Partes, por seus patronos habilitados, para

comparecerem à audiência designada, sob a pena de confissão,

bem como de que deverão trazer as suas testemunhas

independentemente de notificação, sob pena de preclusão.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    CASSIO MEYER BARBUDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000709-39.2023.5.05.0010
RECLAMANTE MONICA REBELLO DE AGUIAR

TAPIOCA

ADVOGADO LEANDRO DA HORA SILVA(OAB:
47506/BA)

RECLAMADO TECON SALVADOR S/A

ADVOGADO EMILLY ANDRADE
FIGUEIREDO(OAB: 32366/BA)

ADVOGADO OSMAN TADEU DE ALMEIDA
BAGDEDE(OAB: 9973/BA)

ADVOGADO JULIANA FLOQUET SALES(OAB:
39938/BA)

PERITO FILIPE HENRIQUE DA SILVA
CAVALCANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA REBELLO DE AGUIAR TAPIOCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 435cce1

proferido nos autos.

Dê-se vista às partes do laudo pericial de Id bba1a73 , pelo prazo

de 15 dias, que neste momento foi atribuído sigilo, de forma que

apenas as mesmas tenham visibilidade, ficando advertidas quanto

às seguintes obrigações:

I. proibição de reproduzir ou divulgar o conteúdo de tais documentos

a terceiros, e que deve manter sigilo sobre todas as informações a

que tiver acesso, especialmente para os efeitos da Lei Geral de

Proteção de Dados Pessoais nº 13.709/2018;

II. utilização das informações obtidas em tais documentos

exclusivamente para fins relacionados ao processo judicial em que

se encontram juntados;

III. atribuição de sigilo no sistema PJe às petições que fizerem

menção às informações sigilosas, competindo ao juízo decidir sobre

a liberação do acesso à petição às demais partes e interessados;

IV. a responsabilidade pelos danos decorrentes de eventual

violação ao dever de confidencialidade poderá ser apurada a

qualquer tempo, quando noticiada ao juízo.
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Os honorários periciais definitivos serão fixados quando da prolação

da sentença.

Audiência na modalidade presencial, referente ao processo em

epígrafe agendada para 09/07/2024 10:30 a ser realizada na sala

de audiência, Rua Miguel Calmon, 285, 3º andar, COMERCIO,

SALVADOR/BA - CEP: 40015-901;

Notifiquem-se as Partes, por seus patronos habilitados, para

comparecerem à audiência designada, sob a pena de confissão,

bem como de que deverão trazer as suas testemunhas

independentemente de notificação, sob pena de preclusão.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    CASSIO MEYER BARBUDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000643-64.2020.5.05.0010
RECLAMANTE FLAVIA CONCEICAO SOUZA

ADVOGADO MELISSA TEIXEIRA SANTOS E
ALENCAR(OAB: 16315/BA)

ADVOGADO DIMAS SANTOS FILHO(OAB:
6687/BA)

RECLAMADO VALDELIA MARIA BRITO DOS REIS
CASTRO MENDONCA

ADVOGADO RODRIGO SANTOS MENEZES(OAB:
17851/BA)

RECLAMADO REIS MENDONCA TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS LTDA

ADVOGADO RODRIGO SANTOS MENEZES(OAB:
17851/BA)

RECLAMADO IGOR MAGNO BRITO DOS REIS
CASTRO MENDONCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REIS MENDONCA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA

  - VALDELIA MARIA BRITO DOS REIS CASTRO MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f54d1df

proferido nos autos.

Vistos etc.

Audiência para tentativa de conciliação alterada para ocorrer na

modalidade telepresencial/por videoconferência DESIGNADA

para 14/03/2024 08:25.

Notifiquem-se as Partes, por seus patronos habilitados, para

comparecerem à audiência designada.

Audiência ocorrerá por meio da plataforma/aplicativo Zoom, Ato

Conjunto TST. CSJT.GP nº 54/2020, cuja sala deverá ser acessada

por tablet, celular ou computador, link https://trt5-jus-

br.zoom.us/j/83281497829?pwd=dlhad3Q0NENyc3Y0bFVicGJkQlZ

Gdz09

ID da reunião: 832 8149 7829

Senha de acesso: 135268

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos por telefone (71) 3284

-6101 / 6102, das 08h às 15h, ou e-mail 10avarassa@trt5.jus.br.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    CASSIO MEYER BARBUDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000643-64.2020.5.05.0010
RECLAMANTE FLAVIA CONCEICAO SOUZA

ADVOGADO MELISSA TEIXEIRA SANTOS E
ALENCAR(OAB: 16315/BA)

ADVOGADO DIMAS SANTOS FILHO(OAB:
6687/BA)

RECLAMADO VALDELIA MARIA BRITO DOS REIS
CASTRO MENDONCA

ADVOGADO RODRIGO SANTOS MENEZES(OAB:
17851/BA)

RECLAMADO REIS MENDONCA TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS LTDA

ADVOGADO RODRIGO SANTOS MENEZES(OAB:
17851/BA)

RECLAMADO IGOR MAGNO BRITO DOS REIS
CASTRO MENDONCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA CONCEICAO SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f54d1df

proferido nos autos.

Vistos etc.

Audiência para tentativa de conciliação alterada para ocorrer na

modalidade telepresencial/por videoconferência DESIGNADA

para 14/03/2024 08:25.

Notifiquem-se as Partes, por seus patronos habilitados, para

comparecerem à audiência designada.

Audiência ocorrerá por meio da plataforma/aplicativo Zoom, Ato

Conjunto TST. CSJT.GP nº 54/2020, cuja sala deverá ser acessada

por tablet, celular ou computador, link https://trt5-jus-

br.zoom.us/j/83281497829?pwd=dlhad3Q0NENyc3Y0bFVicGJkQlZ

Gdz09

ID da reunião: 832 8149 7829

Senha de acesso: 135268

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos por telefone (71) 3284
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-6101 / 6102, das 08h às 15h, ou e-mail 10avarassa@trt5.jus.br.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    CASSIO MEYER BARBUDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000616-76.2023.5.05.0010
RECLAMANTE FERNANDO HENRIQUE NUNES

SANTOS

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7436533

proferida nos autos.

Diante do teor da manifestação de #id:6018205, apresentada pelo

Perito nomeado, homologo a renúncia do múnus. À Secretaria para

cancelar a perícia no Sistema Pje nomeada ao JOSAFAT NADIER

RIGAUD.

Designo a competente Perita ROSEMAR DE ALMEIDA ALVES.

Notifiquem-se as partes, por seus advogados, para, no prazo de 15

dias, informar número de telefone e endereço eletrônico (e-mail), a

fim de que o Sr. Perito possa comunicar acerca da data e horário da

realização da prova pericial.

Intimem-se, ainda, para, no mesmo prazo, querendo, apresentar

quesitos e indicar assistente técnico, devendo ficar cientes de que

haverá ressarcimento aos cofres públicos do valor despendido,

devidamente corrigido, quando a parte sucumbente não for

beneficiária da justiça gratuita. O pagamento dos honorários

definitivos está condicionado à existência de disponibilidade

orçamentária, transferindo-se para o exercício financeiro

subsequente as requisições não atendidas.

Deve o autor informar nos autos o endereço de realização da

perícia.

Após, notifique-se o perito para que designe data para a realização

da prova pericial, devendo o expert proceder à comunicação ao

Juízo e às partes, fazendo contar de que foi cominada pena de

preclusão do direito de produção da prova pericial em questão na

hipótese de ausência da parte interessada. Prazo de 05 dias.

Apresentado o Laudo Pericial, dê-se vista às partes, prazo

preclusivo de 15 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    CASSIO MEYER BARBUDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000616-76.2023.5.05.0010
RECLAMANTE FERNANDO HENRIQUE NUNES

SANTOS

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO HENRIQUE NUNES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7436533

proferida nos autos.

Diante do teor da manifestação de #id:6018205, apresentada pelo

Perito nomeado, homologo a renúncia do múnus. À Secretaria para

cancelar a perícia no Sistema Pje nomeada ao JOSAFAT NADIER

RIGAUD.

Designo a competente Perita ROSEMAR DE ALMEIDA ALVES.

Notifiquem-se as partes, por seus advogados, para, no prazo de 15

dias, informar número de telefone e endereço eletrônico (e-mail), a

fim de que o Sr. Perito possa comunicar acerca da data e horário da

realização da prova pericial.

Intimem-se, ainda, para, no mesmo prazo, querendo, apresentar

quesitos e indicar assistente técnico, devendo ficar cientes de que

haverá ressarcimento aos cofres públicos do valor despendido,

devidamente corrigido, quando a parte sucumbente não for

beneficiária da justiça gratuita. O pagamento dos honorários

definitivos está condicionado à existência de disponibilidade

orçamentária, transferindo-se para o exercício financeiro

subsequente as requisições não atendidas.

Deve o autor informar nos autos o endereço de realização da

perícia.
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Após, notifique-se o perito para que designe data para a realização

da prova pericial, devendo o expert proceder à comunicação ao

Juízo e às partes, fazendo contar de que foi cominada pena de

preclusão do direito de produção da prova pericial em questão na

hipótese de ausência da parte interessada. Prazo de 05 dias.

Apresentado o Laudo Pericial, dê-se vista às partes, prazo

preclusivo de 15 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    CASSIO MEYER BARBUDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0122400-11.2009.5.05.0010
RECLAMANTE HYDA MARIE BARRETO SILVA

ADVOGADO RAFAEL SIMOES(OAB: 13295/BA)

ADVOGADO NAYARA RIBEIRO DE SOUZA
SIMOES(OAB: 16197/BA)

RECLAMANTE MARIA DA SOLEDADE SANTOS
RIBEIRO

ADVOGADO RAFAEL SIMOES(OAB: 13295/BA)

ADVOGADO NAYARA RIBEIRO DE SOUZA
SIMOES(OAB: 16197/BA)

RECLAMANTE GERALDO ATILA SANTOS

ADVOGADO NAYARA RIBEIRO DE SOUZA
SIMOES(OAB: 16197/BA)

ADVOGADO RAFAEL SIMOES(OAB: 13295/BA)

RECLAMANTE GLACY MARIA CONTREIRAS DE
MENEZES CARDOSO

ADVOGADO RAFAEL SIMOES(OAB: 13295/BA)

ADVOGADO NAYARA RIBEIRO DE SOUZA
SIMOES(OAB: 16197/BA)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

ADVOGADO RAFAELA SOUZA TANURI
MEIRELLES(OAB: 26124/BA)

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 81e528c

proferida nos autos.

DECISÃO

I - RELATÓRIO.

CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNDAÇÃO DO BANCO DO

BRASIL,nos autos da presente execução em curso,apresentou

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS,nos termos da petição eletrônica

respectiva. A parte contrária se manifestou. A medida processual é

tempestiva. A execução não se encontra garantida, por se tratar de

liquidação prévia, nos termos do Art. 879, §2º, da CLT. Os autos

foram encaminhados para ao Perito judicial Contábil, o qual anexou

planilha de cálculo integrante desta decisão a título de liquidação do

julgado. Processo em ordem para julgamento. Passo a decidir.

II-FUNDAMENTAÇÃO.

CONSIDERAÇÃO INICIAL. ATUAÇÃO JUDICIAL DE OFÍCIO E

PROCEDIMENTO RELATIVO À PERÍCIA CONTÁBIL.

No caso em análise, houve a determinação judicial para a

realização de perícia contábil, nos termos do art. 879, §6º, da CLT.

A elaboração de cálculo de liquidação por perito judicial contábil na

fase de execução para ser integrado a decisão judicial respectiva

não visa reconhecer um direito material controvertido, mas apenas

auxiliar o Juízo Executivo sobre as questões de cálculo divergentes

entre a conta de liquidação homologada de titularidade, em regra,

do exequente e, a impugnação formulada nos Embargos à

Execução, com a elaboração da liquidação respectiva, em

substituição a análise do Calculista do Juízo.

Logo, as contas elaboradas pelo perito contábil equiparam-se a

liquidação do julgado e integram as decisões de Impugnação aos

cálculos e/ou Embargos à Execução, sendo assegurado o direito ao

contraditório diferido e ampla defesa às partes, procedimento similar

a elaboração da liquidação do julgado pelo Calculista do Juízo.

Portanto, neste particular, o procedimento adotado na fase

executiva diverge daquele relativo à prova pericial na de

conhecimento, sendo mais célere e conciso, com a garantia de

contraditório diferido, não havendo omissão na previsão legal

celetista passível de ensejar a adoção subsidiária, tampouco

supletiva do Código de Processo Civil.

DO REAJUSTE. MULTA

Em síntese, o Impugnante se insurge contra os cálculos ao

argumento de que realizou a implantação em folha na competência

07/2015, mas houve a majoração dos valores em 06/2019. Aduz

que não foi observada a correta variação do IGP-DI para fins de

reajuste do benefício devido. Cita que o percentual correto é

10,70%. Pondera que houve majoração no cálculo da multa diária,

sendo devida somente no período de 01/03/2015 a 30/06/2015.

Pois bem.

Após minuciosa análise da documentação acostada, o perito

assevera que:

IMPLANTAÇÃO- A alegação da RECLAMADA merece ser

acolhida,considerando que houve implantação de valores para

todos os Reclamantes em ago/2015, comefeitos retroativos a

jul/2015, não considerados nos cálculos.

REAJUSTE – JAN/2016-A alegação da RECLAMADA não
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mereceprosperar, considerando que o índice IGP-DI acumulado

dos últimos 12 meses em jan/2016 éde 11,6241%, tal como consta

nos cálculos do Reclamante,  em conformidade com o

divulgadopela Fundação Getúl io Vargas (FGV).

REAJUSTE – 2017- A alegação da RECLAMADAmerece ser

acolhida, considerando que os valores devidos foram majorados em

fev/2017 paratodos os Reclamantes, de forma indevida, sendo

retificados, no particular.

MULTA--resta devido tão somente o período de 01/03/2015até

30/06/2015, no valor de R$ 6.050,00.A alegação da RECLAMADA

não merece prosperar,considerando que, a despeito da

implantação de valores realizada, conforme item 3.1 acima,

ocumprimento da sentença não ocorreu até o presente momento,

uma vez que os índices decorreção aplicados ao valor da renda

global não são os índices de IGP-DI, conforme deferidono

comando sentencial transitado em julgado, a exemplo do mês de

jan/2021, quando foiaplicado o índice de reajuste de 23,08% sobre

a renda global do Reclamante Getúlio, enquanto o correto seria de

26,55%.

A prevalência de tais conclusões afigura-se inafastável, posto que,

não obstante a impugnação, nenhum elemento técnico trouxe aos

autos suscetíveis de infirmar o laudo pericial. DEFERE-SE a

modificação dos cálculos em relação a implantação realizada em

jul/2015 e do reajuste indevido em jan/2017. INDEFERE-SE a

modificação dos cálculos em relação a multa e o percentual

aplicado noreajuste em jan/2016.

III - CONCLUSÃO.

Por tais fundamentos, CONHEÇO a Impugnação aos cálculos

oposta porCAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNDAÇÃO DO

BANCO DO BRASIL,nos autos da presente execução em cursoe,

no mérito, julgo PROCEDENTES, EM PARTE,as pretensões

executivas formuladas, tudo nos termos da fundamentação supra

que passa a integrar este dispositivo. Aplicam-se a atualização

monetária e os juros de mora até o efetivo pagamento bem como os

ônus legais incidente sobre o crédito previdenciário em atraso, caso

existente. Custas a cargo da executada. Prossiga-se à execução,

conforme planilha de cálculo anexada aos autos(id 51fc354).

Intimem-se as partes.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    DEOCLECIANO BENDOCCHI ALVES VAZ SAMPAIO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0122400-11.2009.5.05.0010
RECLAMANTE HYDA MARIE BARRETO SILVA

ADVOGADO RAFAEL SIMOES(OAB: 13295/BA)

ADVOGADO NAYARA RIBEIRO DE SOUZA
SIMOES(OAB: 16197/BA)

RECLAMANTE MARIA DA SOLEDADE SANTOS
RIBEIRO

ADVOGADO RAFAEL SIMOES(OAB: 13295/BA)

ADVOGADO NAYARA RIBEIRO DE SOUZA
SIMOES(OAB: 16197/BA)

RECLAMANTE GERALDO ATILA SANTOS

ADVOGADO NAYARA RIBEIRO DE SOUZA
SIMOES(OAB: 16197/BA)

ADVOGADO RAFAEL SIMOES(OAB: 13295/BA)

RECLAMANTE GLACY MARIA CONTREIRAS DE
MENEZES CARDOSO

ADVOGADO RAFAEL SIMOES(OAB: 13295/BA)

ADVOGADO NAYARA RIBEIRO DE SOUZA
SIMOES(OAB: 16197/BA)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

ADVOGADO RAFAELA SOUZA TANURI
MEIRELLES(OAB: 26124/BA)

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO ATILA SANTOS

  - GLACY MARIA CONTREIRAS DE MENEZES CARDOSO

  - HYDA MARIE BARRETO SILVA

  - MARIA DA SOLEDADE SANTOS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 81e528c

proferida nos autos.

DECISÃO

I - RELATÓRIO.

CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNDAÇÃO DO BANCO DO

BRASIL,nos autos da presente execução em curso,apresentou

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS,nos termos da petição eletrônica

respectiva. A parte contrária se manifestou. A medida processual é

tempestiva. A execução não se encontra garantida, por se tratar de

liquidação prévia, nos termos do Art. 879, §2º, da CLT. Os autos

foram encaminhados para ao Perito judicial Contábil, o qual anexou

planilha de cálculo integrante desta decisão a título de liquidação do

julgado. Processo em ordem para julgamento. Passo a decidir.

II-FUNDAMENTAÇÃO.

CONSIDERAÇÃO INICIAL. ATUAÇÃO JUDICIAL DE OFÍCIO E

PROCEDIMENTO RELATIVO À PERÍCIA CONTÁBIL.

No caso em análise, houve a determinação judicial para a

realização de perícia contábil, nos termos do art. 879, §6º, da CLT.

A elaboração de cálculo de liquidação por perito judicial contábil na

fase de execução para ser integrado a decisão judicial respectiva
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não visa reconhecer um direito material controvertido, mas apenas

auxiliar o Juízo Executivo sobre as questões de cálculo divergentes

entre a conta de liquidação homologada de titularidade, em regra,

do exequente e, a impugnação formulada nos Embargos à

Execução, com a elaboração da liquidação respectiva, em

substituição a análise do Calculista do Juízo.

Logo, as contas elaboradas pelo perito contábil equiparam-se a

liquidação do julgado e integram as decisões de Impugnação aos

cálculos e/ou Embargos à Execução, sendo assegurado o direito ao

contraditório diferido e ampla defesa às partes, procedimento similar

a elaboração da liquidação do julgado pelo Calculista do Juízo.

Portanto, neste particular, o procedimento adotado na fase

executiva diverge daquele relativo à prova pericial na de

conhecimento, sendo mais célere e conciso, com a garantia de

contraditório diferido, não havendo omissão na previsão legal

celetista passível de ensejar a adoção subsidiária, tampouco

supletiva do Código de Processo Civil.

DO REAJUSTE. MULTA

Em síntese, o Impugnante se insurge contra os cálculos ao

argumento de que realizou a implantação em folha na competência

07/2015, mas houve a majoração dos valores em 06/2019. Aduz

que não foi observada a correta variação do IGP-DI para fins de

reajuste do benefício devido. Cita que o percentual correto é

10,70%. Pondera que houve majoração no cálculo da multa diária,

sendo devida somente no período de 01/03/2015 a 30/06/2015.

Pois bem.

Após minuciosa análise da documentação acostada, o perito

assevera que:

IMPLANTAÇÃO- A alegação da RECLAMADA merece ser

acolhida,considerando que houve implantação de valores para

todos os Reclamantes em ago/2015, comefeitos retroativos a

jul/2015, não considerados nos cálculos.

REAJUSTE – JAN/2016-A alegação da RECLAMADA não

mereceprosperar, considerando que o índice IGP-DI acumulado

dos últimos 12 meses em jan/2016 éde 11,6241%, tal como consta

nos cálculos do Reclamante,  em conformidade com o

divulgadopela Fundação Getúl io Vargas (FGV).

REAJUSTE – 2017- A alegação da RECLAMADAmerece ser

acolhida, considerando que os valores devidos foram majorados em

fev/2017 paratodos os Reclamantes, de forma indevida, sendo

retificados, no particular.

MULTA--resta devido tão somente o período de 01/03/2015até

30/06/2015, no valor de R$ 6.050,00.A alegação da RECLAMADA

não merece prosperar,considerando que, a despeito da

implantação de valores realizada, conforme item 3.1 acima,

ocumprimento da sentença não ocorreu até o presente momento,

uma vez que os índices decorreção aplicados ao valor da renda

global não são os índices de IGP-DI, conforme deferidono

comando sentencial transitado em julgado, a exemplo do mês de

jan/2021, quando foiaplicado o índice de reajuste de 23,08% sobre

a renda global do Reclamante Getúlio, enquanto o correto seria de

26,55%.

A prevalência de tais conclusões afigura-se inafastável, posto que,

não obstante a impugnação, nenhum elemento técnico trouxe aos

autos suscetíveis de infirmar o laudo pericial. DEFERE-SE a

modificação dos cálculos em relação a implantação realizada em

jul/2015 e do reajuste indevido em jan/2017. INDEFERE-SE a

modificação dos cálculos em relação a multa e o percentual

aplicado noreajuste em jan/2016.

III - CONCLUSÃO.

Por tais fundamentos, CONHEÇO a Impugnação aos cálculos

oposta porCAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNDAÇÃO DO

BANCO DO BRASIL,nos autos da presente execução em cursoe,

no mérito, julgo PROCEDENTES, EM PARTE,as pretensões

executivas formuladas, tudo nos termos da fundamentação supra

que passa a integrar este dispositivo. Aplicam-se a atualização

monetária e os juros de mora até o efetivo pagamento bem como os

ônus legais incidente sobre o crédito previdenciário em atraso, caso

existente. Custas a cargo da executada. Prossiga-se à execução,

conforme planilha de cálculo anexada aos autos(id 51fc354).

Intimem-se as partes.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    DEOCLECIANO BENDOCCHI ALVES VAZ SAMPAIO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000690-67.2022.5.05.0010
RECLAMANTE BIANCA MARIELE SANTANA SILVA

ADVOGADO SALATIEL DA SILVA SANTOS(OAB:
62708/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

RECLAMADO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA MARIELE SANTANA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a89327d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Atualize-se o cálculo.

Libere-se ao exequente o valor do seu crédito líquido. Autorizado,

desde já, considerando o teor da Recomendação GP/CR TRT5 n.

01/2020, que sejam expedidos alvarás para crédito na conta

bancária da parte credora ou do advogado respectivo com poderes

específicos para esta finalidade, quando houver requerimento nos

autos nesse sentido.

Liberem-se os honorários advocatícios sucumbenciais.

Proceda-se ao recolhimento devido. Observe a Secretaria a

necessidade de recolhimento específico e separado da

contribuição previdenciária devida pela empresa e pelo

empregado.

Registrem-se os recolhimentos e pagamentos

comprovados/consignados.

Considero quitada a execução, nos termos do 924, II, CPC.

Exclua-se o executado do Cadastro de devedores deste Tribunal,

conforme art. 21 do Provimento GP/CR 004/2011, inclusive no

SAMP (BNDT), no caso de processo migrado, bem assim

qualquer restrição imposta, por meio de Convênio, vinculada à

execução encerrada no processo em epígrafe.

Certifique-se existência de saldo remanescente disponível.

Havendo, libere-se à CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Dispensa-se

a pesquisa no sistema do Banco Nacional de Débitos

Trabalhistas (BNDT) - TST, § 10, Art. 2º, ATO CONJUNTO GP/CR

TRT5 N. 0001/2019. A parte beneficiária da devolução constitui

grande sociedade empresária solvente.

Inexistindo contas judiciais e depósitos recursais com valores

disponíveis vinculados ao processo, retirem-se os “chips” e

arquivem-se os autos findos.

    CASSIO MEYER BARBUDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000690-67.2022.5.05.0010
RECLAMANTE BIANCA MARIELE SANTANA SILVA

ADVOGADO SALATIEL DA SILVA SANTOS(OAB:
62708/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

RECLAMADO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a89327d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Atualize-se o cálculo.

Libere-se ao exequente o valor do seu crédito líquido. Autorizado,

desde já, considerando o teor da Recomendação GP/CR TRT5 n.

01/2020, que sejam expedidos alvarás para crédito na conta

bancária da parte credora ou do advogado respectivo com poderes

específicos para esta finalidade, quando houver requerimento nos

autos nesse sentido.

Liberem-se os honorários advocatícios sucumbenciais.

Proceda-se ao recolhimento devido. Observe a Secretaria a

necessidade de recolhimento específico e separado da

contribuição previdenciária devida pela empresa e pelo

empregado.

Registrem-se os recolhimentos e pagamentos

comprovados/consignados.

Considero quitada a execução, nos termos do 924, II, CPC.

Exclua-se o executado do Cadastro de devedores deste Tribunal,

conforme art. 21 do Provimento GP/CR 004/2011, inclusive no

SAMP (BNDT), no caso de processo migrado, bem assim

qualquer restrição imposta, por meio de Convênio, vinculada à

execução encerrada no processo em epígrafe.

Certifique-se existência de saldo remanescente disponível.

Havendo, libere-se à CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Dispensa-se

a pesquisa no sistema do Banco Nacional de Débitos

Trabalhistas (BNDT) - TST, § 10, Art. 2º, ATO CONJUNTO GP/CR

TRT5 N. 0001/2019. A parte beneficiária da devolução constitui

grande sociedade empresária solvente.

Inexistindo contas judiciais e depósitos recursais com valores

disponíveis vinculados ao processo, retirem-se os “chips” e

arquivem-se os autos findos.

    CASSIO MEYER BARBUDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000690-67.2022.5.05.0010
RECLAMANTE BIANCA MARIELE SANTANA SILVA

ADVOGADO SALATIEL DA SILVA SANTOS(OAB:
62708/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

RECLAMADO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a89327d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Atualize-se o cálculo.

Libere-se ao exequente o valor do seu crédito líquido. Autorizado,

desde já, considerando o teor da Recomendação GP/CR TRT5 n.

01/2020, que sejam expedidos alvarás para crédito na conta

bancária da parte credora ou do advogado respectivo com poderes

específicos para esta finalidade, quando houver requerimento nos

autos nesse sentido.

Liberem-se os honorários advocatícios sucumbenciais.

Proceda-se ao recolhimento devido. Observe a Secretaria a

necessidade de recolhimento específico e separado da

contribuição previdenciária devida pela empresa e pelo

empregado.

Registrem-se os recolhimentos e pagamentos

comprovados/consignados.

Considero quitada a execução, nos termos do 924, II, CPC.

Exclua-se o executado do Cadastro de devedores deste Tribunal,

conforme art. 21 do Provimento GP/CR 004/2011, inclusive no

SAMP (BNDT), no caso de processo migrado, bem assim

qualquer restrição imposta, por meio de Convênio, vinculada à

execução encerrada no processo em epígrafe.

Certifique-se existência de saldo remanescente disponível.

Havendo, libere-se à CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Dispensa-se

a pesquisa no sistema do Banco Nacional de Débitos

Trabalhistas (BNDT) - TST, § 10, Art. 2º, ATO CONJUNTO GP/CR

TRT5 N. 0001/2019. A parte beneficiária da devolução constitui

grande sociedade empresária solvente.

Inexistindo contas judiciais e depósitos recursais com valores

disponíveis vinculados ao processo, retirem-se os “chips” e

arquivem-se os autos findos.

    CASSIO MEYER BARBUDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000595-13.2017.5.05.0010
RECLAMANTE NELSON EVANGELISTA DE

OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO CLAUDIA BEZERRA BATISTA
NEVES(OAB: 14768/BA)

ADVOGADO ISADORA LEAO SILVA
PINHEIRO(OAB: 215639/RJ)

ADVOGADO RENATO MARCIO ARAUJO PASSOS
DUARTE(OAB: 13943/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO JL TELECOM SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO GUSTAVO ALMEIDA MARINHO(OAB:
22003/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE CONECTA SERVICOS DE REDE S.A

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 88389aa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO.

Por ta is  fundamentos,  CONHEÇOos EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO interposto por REDE CONECTA SERVICOS DE

REDE S .A  e  TELEMAR NORTE LESTE S /A .  -  EM

RECUPERACAO JUDICIAL,nos autos da presente ação em que

litiga com NELSON EVANGELISTA DE OLIVEIRA e ACOLHO,

paraconceder efeito modificativo a decisão recorrida, sanar o

defeito processual alegado, determinando nova intimação das

partes para terem ciência da decisão de Id b0b57cc e das contas de

Id a8cb590, que as integram.

Prazo de lei para a interposição de recurso.

INTIMEM-SE as partes.

    CASSIO MEYER BARBUDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000595-13.2017.5.05.0010
RECLAMANTE NELSON EVANGELISTA DE

OLIVEIRA FILHO
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ADVOGADO CLAUDIA BEZERRA BATISTA
NEVES(OAB: 14768/BA)

ADVOGADO ISADORA LEAO SILVA
PINHEIRO(OAB: 215639/RJ)

ADVOGADO RENATO MARCIO ARAUJO PASSOS
DUARTE(OAB: 13943/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO JL TELECOM SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO GUSTAVO ALMEIDA MARINHO(OAB:
22003/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON EVANGELISTA DE OLIVEIRA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 88389aa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO.

Por ta is  fundamentos,  CONHEÇOos EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO interposto por REDE CONECTA SERVICOS DE

REDE S .A  e  TELEMAR NORTE LESTE S /A .  -  EM

RECUPERACAO JUDICIAL,nos autos da presente ação em que

litiga com NELSON EVANGELISTA DE OLIVEIRA e ACOLHO,

paraconceder efeito modificativo a decisão recorrida, sanar o

defeito processual alegado, determinando nova intimação das

partes para terem ciência da decisão de Id b0b57cc e das contas de

Id a8cb590, que as integram.

Prazo de lei para a interposição de recurso.

INTIMEM-SE as partes.

    CASSIO MEYER BARBUDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000310-10.2023.5.05.0010
RECLAMANTE ROSENI DE JESUS REIS

ADVOGADO JAMILE ARAUJO SANTOS(OAB:
44773/BA)

RECLAMADO YDUQS EDUCACIONAL LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

PERITO GABRIEL BIJOS FAIDIGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - YDUQS EDUCACIONAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e323229

proferido nos autos.

Vistos etc.

Concedo o prazo para que as partes apresentem razões finais em

memoriais, prazo de 05 dias, oportunidade em que as mesmas

deverão formular proposta de acordo, sob pena de entender-se

impossibilitada a tentativa de conciliação.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    CASSIO MEYER BARBUDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000310-10.2023.5.05.0010
RECLAMANTE ROSENI DE JESUS REIS

ADVOGADO JAMILE ARAUJO SANTOS(OAB:
44773/BA)

RECLAMADO YDUQS EDUCACIONAL LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

PERITO GABRIEL BIJOS FAIDIGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSENI DE JESUS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e323229

proferido nos autos.

Vistos etc.

Concedo o prazo para que as partes apresentem razões finais em

memoriais, prazo de 05 dias, oportunidade em que as mesmas

deverão formular proposta de acordo, sob pena de entender-se

impossibilitada a tentativa de conciliação.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    CASSIO MEYER BARBUDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010124-95.2013.5.05.0010
RECLAMANTE JANDSON ROBERTO SANTOS

ADVOGADO RUY JOAO RIBEIRO GONCALVES
JUNIOR(OAB: 14511/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO Gabriela Lopes de Almeida(OAB:
23427/BA)

RECLAMADO LIDER TELECOM

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 68858/BA)

ADVOGADO ANNA BEATRIZ FRANCA PINTO
BATISTA(OAB: 107155/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANDSON ROBERTO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab85966

proferido nos autos.

Vistos etc.

Decorrido in albis o prazo para interposição de embargos de

declaração ou de recurso vertical, mantenho os termos da sentença

de Id aab7bd4, por seus próprios fundamentos.

Não conheço da manifestação de #id:60db867, haja vista

encerramento da prestação jurisdicional com a prolação da

sentença de Id aab7bd4, não vergastada por meio adequado.

Arquivem-se os autos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    CASSIO MEYER BARBUDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000439-15.2023.5.05.0010
RECLAMANTE ROBISON DE OLIVEIRA VIEIRA

ADVOGADO CIRO MARCOS BERNARDO
CEZARIO(OAB: 136049/RJ)

RECLAMADO REAL SOCIEDADE PORTUGUESA
DE BENEF 16 DE SETEMBRO

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

PERITO LARISSA DE ARAUJO COSTA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REAL SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEF 16 DE
SETEMBRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3efbf88

proferida nos autos.

Vistos etc.,

O reclamante, através da petição com ID. 9069c68, impugna o

laudo pericial produzido nos autos, argumentando, em síntese, a

ausência de vistoria em todos os setores/ locais em que trabalhou,

bem como função desempenhada, requerendo a realização de uma

segunda per íc ia ,  bem como a resposta aos quesi tos

complementares.

A executada, por meio da petição com ID. b266331, não se opõe ao

laudo pericial, requerendo o prosseguimento do feito.

Pois bem.

A análise sumária do laudo pericial não revela a existência de

defeitos processuais ensejadores de sua nulidade, sendo o Perito

judicial Auxiliar do Juízo e tendo desempenhado a sua função com

a elaboração de laudo, de forma geral, capaz de atender os

requisitos legais constantes no Art. 473, do CPC, de aplicação

subsidiária ao processo do trabalho.

Portanto, eventual discordância com a conclusão final deverá ser

infirmada por outros meios de prova, não havendo vinculação

judicial apenas a prova pericial realizada, mas sim o exame

sistemático do conjunto probatório. Assim, caberá a parte que tenha

o ônus processual de prova a sua alegação a realização dos

requerimentos necessários para a produção dos demais meios de

prova pertinentes a matéria controvertida nos autos.

Deste modo, indefiro o pedido de nulidade do laudo pericial, como

também o requerimento de elaboração de uma segunda perícia

médica, com base na fundamentação supramencionada.

Notifique-se o Perito judicial para que apresente respostas aos

quesitos complementares apresentados pela parte autora na

petição com ID.9069c68 no prazo de 10 dias.

Intimem-se as partes desta decisão e o Perito judicial.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    CASSIO MEYER BARBUDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000439-15.2023.5.05.0010
RECLAMANTE ROBISON DE OLIVEIRA VIEIRA

ADVOGADO CIRO MARCOS BERNARDO
CEZARIO(OAB: 136049/RJ)

RECLAMADO REAL SOCIEDADE PORTUGUESA
DE BENEF 16 DE SETEMBRO

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

PERITO LARISSA DE ARAUJO COSTA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBISON DE OLIVEIRA VIEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3efbf88

proferida nos autos.

Vistos etc.,

O reclamante, através da petição com ID. 9069c68, impugna o

laudo pericial produzido nos autos, argumentando, em síntese, a

ausência de vistoria em todos os setores/ locais em que trabalhou,

bem como função desempenhada, requerendo a realização de uma

segunda per íc ia ,  bem como a resposta aos quesi tos

complementares.

A executada, por meio da petição com ID. b266331, não se opõe ao

laudo pericial, requerendo o prosseguimento do feito.

Pois bem.

A análise sumária do laudo pericial não revela a existência de

defeitos processuais ensejadores de sua nulidade, sendo o Perito

judicial Auxiliar do Juízo e tendo desempenhado a sua função com

a elaboração de laudo, de forma geral, capaz de atender os

requisitos legais constantes no Art. 473, do CPC, de aplicação

subsidiária ao processo do trabalho.

Portanto, eventual discordância com a conclusão final deverá ser

infirmada por outros meios de prova, não havendo vinculação

judicial apenas a prova pericial realizada, mas sim o exame

sistemático do conjunto probatório. Assim, caberá a parte que tenha

o ônus processual de prova a sua alegação a realização dos

requerimentos necessários para a produção dos demais meios de

prova pertinentes a matéria controvertida nos autos.

Deste modo, indefiro o pedido de nulidade do laudo pericial, como

também o requerimento de elaboração de uma segunda perícia

médica, com base na fundamentação supramencionada.

Notifique-se o Perito judicial para que apresente respostas aos

quesitos complementares apresentados pela parte autora na

petição com ID.9069c68 no prazo de 10 dias.

Intimem-se as partes desta decisão e o Perito judicial.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    CASSIO MEYER BARBUDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000699-92.2023.5.05.0010
AUTOR SINDICATO DOS ELETRICITARIOS

DA BAHIA SINERGIA

ADVOGADO YURI OLIVEIRA ARLEO(OAB:
43522/BA)

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE CASTRO(OAB:
51261/BA)

ADVOGADO JERÔNIMO LUIZ PLACIDO DE
MESQUITA(OAB: 20541/BA)

RÉU COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO ISAAC CHAVES PINTO(OAB:
159167/RJ)

ADVOGADO PAULO EMILIO NADIER
LISBOA(OAB: 15530/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO FILIPE HENRIQUE DA SILVA
CAVALCANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 807f0ad

proferida nos autos.

Vistos etc.,

A ré, através da petição com ID. 355f686, discorda do local da

perícia indicado pelo Sindicato autor, alegando a prestação de

serviço pelos substituídos na sede da empresa situada na Avenida

Edgard Santos, n. 300, Narandiba, Salvador/BA.

Nessa linha, assevera que “(...) o próprio PGR – Programa de

Gerenciamento de Riscos, anexado aos autos (documento de ID-

ae204e8) atesta como local de trabalho dos substituídos: Trabalho

em escritório, nos Centro de Operação Integrado, almoxarifado se

esporadicamente necessidade de ir em campo. Veja, portanto, que

o ambiente de trabalho habitual dos substituídos era a sede da

empresa, sendo que o comparecimento às subestações ocorria de

forma eventual, não havendo sentido para a realização da perícia

diretamente nas subestações, as quais, repita-se, não são os locais

de trabalho dos Técnicos.”

O Ministério Público do Trabalho (MPT) requer o encaminhamento

dos autos após o encerramento da instrução, na hipótese de

ausência de conciliação.

Vejamos.

No caso em análise, houve determinação judicial para que a parte

autora, solicitante da perícia, indicasse o local de sua realização,

tendo apontado os seguintes endereços:

Assim, tais endereços devem ser o local da realização da prova

pericial, razão pela qual indefiro o requerimento formulado pela ré.

Intimem-se as partes.
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SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    CASSIO MEYER BARBUDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000699-92.2023.5.05.0010
AUTOR SINDICATO DOS ELETRICITARIOS

DA BAHIA SINERGIA

ADVOGADO YURI OLIVEIRA ARLEO(OAB:
43522/BA)

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE CASTRO(OAB:
51261/BA)

ADVOGADO JERÔNIMO LUIZ PLACIDO DE
MESQUITA(OAB: 20541/BA)

RÉU COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO ISAAC CHAVES PINTO(OAB:
159167/RJ)

ADVOGADO PAULO EMILIO NADIER
LISBOA(OAB: 15530/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO FILIPE HENRIQUE DA SILVA
CAVALCANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS ELETRICITARIOS DA BAHIA SINERGIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 807f0ad

proferida nos autos.

Vistos etc.,

A ré, através da petição com ID. 355f686, discorda do local da

perícia indicado pelo Sindicato autor, alegando a prestação de

serviço pelos substituídos na sede da empresa situada na Avenida

Edgard Santos, n. 300, Narandiba, Salvador/BA.

Nessa linha, assevera que “(...) o próprio PGR – Programa de

Gerenciamento de Riscos, anexado aos autos (documento de ID-

ae204e8) atesta como local de trabalho dos substituídos: Trabalho

em escritório, nos Centro de Operação Integrado, almoxarifado se

esporadicamente necessidade de ir em campo. Veja, portanto, que

o ambiente de trabalho habitual dos substituídos era a sede da

empresa, sendo que o comparecimento às subestações ocorria de

forma eventual, não havendo sentido para a realização da perícia

diretamente nas subestações, as quais, repita-se, não são os locais

de trabalho dos Técnicos.”

O Ministério Público do Trabalho (MPT) requer o encaminhamento

dos autos após o encerramento da instrução, na hipótese de

ausência de conciliação.

Vejamos.

No caso em análise, houve determinação judicial para que a parte

autora, solicitante da perícia, indicasse o local de sua realização,

tendo apontado os seguintes endereços:

Assim, tais endereços devem ser o local da realização da prova

pericial, razão pela qual indefiro o requerimento formulado pela ré.

Intimem-se as partes.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    CASSIO MEYER BARBUDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001322-69.2017.5.05.0010
RECLAMANTE EDILSON COSTA

ADVOGADO BRENO GRAVATA DE
MENEZES(OAB: 44986/BA)

RECLAMADO GDK S.A. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MELO DE
ANDRADE(OAB: 25962/BA)

ADVOGADO MEIRYELLE AFONSO
QUEIROZ(OAB: 37172/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GDK S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c85de35

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Intime-se o agravado para ter vista do Agravo de Instrumento, bem

como no mesmo prazo, apresentar contra-razões ao recurso

denegado, nos termos do art. 897, parágrafo 6º da CLT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    CASSIO MEYER BARBUDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000470-06.2021.5.05.0010
RECLAMANTE TACIANE OLIVEIRA BET FREITAS

ADVOGADO GONCALO DE AMARANTE SANTOS
QUEIROZ FILHO(OAB: 53485/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA E
CULTURAL DA BAHIA

ADVOGADO LUCIMARA BRANDAO LEMOS SILVA
DOS SANTOS(OAB: 46990/BA)

ADVOGADO FRANQUISINAGILA DOS SANTOS
LIMA(OAB: 47633/BA)

ADVOGADO FERNANDA BARROS VINHATICO DE
SOUZA(OAB: 26522/BA)

ADVOGADO THIAGO SOUSA RODRIGUES
FERREIRA(OAB: 30740/BA)
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TESTEMUNHA ROSANGELA GONCALVES RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TACIANE OLIVEIRA BET FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88f8051

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Vista à parte adversa da impugnação aos cálculos de id.818f1d6.

Prazo de 08 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    CASSIO MEYER BARBUDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000095-97.2024.5.05.0010
RECLAMANTE ROSANA ANDRADE GOMES D

OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO LISANDRA LUIZA CALIXTO
DOURADO(OAB: 59467/BA)

RECLAMADO NATURA COSMETICOS S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATURA COSMETICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 501359e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Mantida a audiência na modalidade presencial, referente ao

processo em epígrafe agendada para 05/06/2024 09:16 a ser

realizada na sala de audiência, Rua Miguel Calmon, 285, 285, 3º

andar, COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP: 40015-901;

As partes comparecerão à audiência designada, sob as penas do

art. 844 da CLT, bem como de que deverão trazer as suas

testemunhas independentemente de notificação, sob pena de

preclusão.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    CASSIO MEYER BARBUDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000634-97.2023.5.05.0010
RECLAMANTE LUCAS PINTO DE CERQUEIRA

ADVOGADO Frederico Tavares Tambon(OAB:
28325/BA)

RECLAMADO RECANTO SANTA RITA DE CASSIA
LTDA - ME

ADVOGADO NUBIA DE CASSIA CARVALHO DA
SILVA(OAB: 47572/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS PINTO DE CERQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d20e039

proferido nos autos.

Libere-se ao exequente o valor das parcelas de Id b6d47a4 e Id

72d289c. Autorizado, desde já, considerando o teor da

Recomendação GP/CR TRT5 n. 01/2020, que sejam expedidos

alvarás para crédito na conta bancária da parte credora ou do

advogado respectivo com poderes específicos para esta

finalidade, quando houver requerimento nos autos nesse sentido.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) executada(s) para comprovar(em) a

quitação da multa de 50% do valor da parcela, quantificada em

R$1.000,00 (um mil reais), devido à depósito efetuado após a data

de 29/02/2024, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora,

haja vista que ficou estipulada multa de 50% em caso de

inadimplência, a ser calculada sobre a parcela inadimplida,

conforme ata de acordo de Id 3a876f6.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    CASSIO MEYER BARBUDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000634-97.2023.5.05.0010
RECLAMANTE LUCAS PINTO DE CERQUEIRA

ADVOGADO Frederico Tavares Tambon(OAB:
28325/BA)

RECLAMADO RECANTO SANTA RITA DE CASSIA
LTDA - ME

ADVOGADO NUBIA DE CASSIA CARVALHO DA
SILVA(OAB: 47572/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RECANTO SANTA RITA DE CASSIA LTDA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d20e039

proferido nos autos.

Libere-se ao exequente o valor das parcelas de Id b6d47a4 e Id

72d289c. Autorizado, desde já, considerando o teor da

Recomendação GP/CR TRT5 n. 01/2020, que sejam expedidos

alvarás para crédito na conta bancária da parte credora ou do

advogado respectivo com poderes específicos para esta

finalidade, quando houver requerimento nos autos nesse sentido.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) executada(s) para comprovar(em) a

quitação da multa de 50% do valor da parcela, quantificada em

R$1.000,00 (um mil reais), devido à depósito efetuado após a data

de 29/02/2024, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora,

haja vista que ficou estipulada multa de 50% em caso de

inadimplência, a ser calculada sobre a parcela inadimplida,

conforme ata de acordo de Id 3a876f6.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    CASSIO MEYER BARBUDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000095-97.2024.5.05.0010
RECLAMANTE ROSANA ANDRADE GOMES D

OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO LISANDRA LUIZA CALIXTO
DOURADO(OAB: 59467/BA)

RECLAMADO NATURA COSMETICOS S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA ANDRADE GOMES D OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 501359e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Mantida a audiência na modalidade presencial, referente ao

processo em epígrafe agendada para 05/06/2024 09:16 a ser

realizada na sala de audiência, Rua Miguel Calmon, 285, 285, 3º

andar, COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP: 40015-901;

As partes comparecerão à audiência designada, sob as penas do

art. 844 da CLT, bem como de que deverão trazer as suas

testemunhas independentemente de notificação, sob pena de

preclusão.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    CASSIO MEYER BARBUDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000705-75.2018.5.05.0010
RECLAMANTE RICARDO SANTOS DE ARAUJO

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c6403f8

proferida nos autos.

DECISÃO

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

I – RELATÓRIO.

RICARDO SANTOS DE ARAUJO, nos autos da execução em

curso em que litiga com BANCO BRADESCO S.A, apresentou

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS, nos termos da petição eletrônica

respectiva. A parte contrária se manifestou. A medida processual é

tempestiva. Dispensada a garantia da execução, em razão da

adoção do procedimento de liquidação por cálculo estabelecido no

Art. 879, da CLT. Os autos foram remetidos ao Calculista do juízo, a

qual anexou planilha de cálculo integrante desta decisão a título de

liquidação do julgado. Processo em ordem para julgamento. Passo

a decidir.

II – FUNDAMENTAÇÃO.

HORAS EXTRAORDINÁRIAS.

Aponta o exequente a incorreção da liquidação por cálculo

elaborada pelo Banco executado, por deixar de computar a parcela

de hora extraordinária objeto de condenação.

Houve manifestação da parte contrária.

Pois bem.

A conta liquidanda possui o defeito de cálculo indicado pelo

exequente, em razão da ausência de apuração da parcela de hora
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extraordinária, em dissonância com o título executivo judicial.

Retifique-se.

REPERCUSSÃO DA GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL NO 13º

SALÁRIO.

Insurge-se o exequente com relação à apuração da parcela de

gratificação semestral, em relação à sua base de cálculo, como

também em face da repercussão na parcela de diferença de 13º

salário, a saber: “Os cálculos do Reclamado (ID. 2d284de, fls. 959),

por seu turno, revelam a completa deslealdade do Impugnante, à

medida que, além de ter restringido, inadvertidamente, a base de

cálculo da gratificação semestral apenas a parcela Média Comissão

Integração, limitou o seu cômputo apenas aos anos de 2017 e 2018,

conforme verificado abaixo (...)”

A parte contrária se manifestou.

Vejamos.

Ao analisar a conta liquidanda, nota-se que a executada não

considerou o somatório das parcelas salarias (ordenado,

gratificação função chefia, ATS e média comissão integrada),

diminuindo, consequentemente, a base de cálculo da parcela de

gratificação semestral e, consequentemente, as diferenças reflexas,

assim como procedeu à limitação aos anos de 2017 e 2018.

Retifique-se.

E Q U I V O C A D A  L I M I T A Ç Ã O  D O  C Ô M P U T O  D A S

REPERCUSSÕES DAS GRATIFICAÇÕES SEMESTRAIS EM 13º

SALÁRIO/ PARCELA DE TRATO SUCESSIVO.

Protesta o exequente contra a conta liquidanda, por ter restringido a

repercussão da parcela de gratificação semestral na diferença de

13º salário à data de ajuizamento da ação.

Houve manifestação da parte contrária.

Examino.

De imediato, reconhece este Juízo Executivo o erro de apuração

explicitado pelo exequente em sua Impugnação aos cálculos, isto

porque o Banco executadolimitou a apuração da mencionada

parcela ao ajuizamento da ação, apesar de constar no título

exequendo a condenação a partir de 05/08/2017, não havendo

questão superveniente impeditiva do cômputo das parcelas objeto

de condenação.

Defere-se.

BASE DE CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS/

ÚLTIMO SALÁRIO DO AUTOR.

Quanto a impugnação formulada pelo exequente referente a base

de cálculo do dano moral, não procede a irresignação apresentada,

uma vez que o título exequendo, de forma específica, determinou a

quantificação com base no salário contratual e não no complexo

salarial.

Indefere-se.

III – CONCLUSÃO.

Por tais fundamentos, CONHEÇOa IMPUGNAÇÃO AOS

CÁLCULOS oposta por RICARDO SANTOS DE ARAUJO, nos

autos da execução em curso em que lit iga com BANCO

BRADESCO S.Ae, no mérito, julgo PROCEDENTES, EM PARTE,

os requerimentos executivos da parte autora,nos termos da

fundamentação supramencionada.

Fixo o valor da condenação conforme planilha de liquidação do

julgado elaborado pelo Calculista do Juízo integrante desta decisão,

atualizada até 05/03/2024, a saber:

Líquido devido ao exequente: R$33.346,48

Contribuição social sobre os salários devidos: R$9.271,54

Honorários líquidos para adv.IRAN BELMONTE DA COSTA

PINTO: R$1.732,76

IRPF devido pela autora: R$ 0,00

Custas processuais: R$ 676,89

Total devido pela executada: R$45.027,67

NÃO há imposto de renda a ser recolhido, mas apenas contribuição

previdenciária. Assegura-se a aplicação de juros e atualização

monetária até a data do efetivo pagamento, bem como o ônus legal

incidente sobre o crédito previdenciário em atraso, quando

existente. Custas processuais pela executada.

Prazo de lei para a interposição de recurso, ressalvando que, em

razão da natureza interlocutória, somente mostra-se admissível o

Embargos de Declaração.

Intimem-se as partes, dispensada a União Federal.

Após, cite-se executoriamente o executado para pagamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    CASSIO MEYER BARBUDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000705-75.2018.5.05.0010
RECLAMANTE RICARDO SANTOS DE ARAUJO

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO SANTOS DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 883
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c6403f8

proferida nos autos.

DECISÃO

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

I – RELATÓRIO.

RICARDO SANTOS DE ARAUJO, nos autos da execução em

curso em que litiga com BANCO BRADESCO S.A, apresentou

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS, nos termos da petição eletrônica

respectiva. A parte contrária se manifestou. A medida processual é

tempestiva. Dispensada a garantia da execução, em razão da

adoção do procedimento de liquidação por cálculo estabelecido no

Art. 879, da CLT. Os autos foram remetidos ao Calculista do juízo, a

qual anexou planilha de cálculo integrante desta decisão a título de

liquidação do julgado. Processo em ordem para julgamento. Passo

a decidir.

II – FUNDAMENTAÇÃO.

HORAS EXTRAORDINÁRIAS.

Aponta o exequente a incorreção da liquidação por cálculo

elaborada pelo Banco executado, por deixar de computar a parcela

de hora extraordinária objeto de condenação.

Houve manifestação da parte contrária.

Pois bem.

A conta liquidanda possui o defeito de cálculo indicado pelo

exequente, em razão da ausência de apuração da parcela de hora

extraordinária, em dissonância com o título executivo judicial.

Retifique-se.

REPERCUSSÃO DA GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL NO 13º

SALÁRIO.

Insurge-se o exequente com relação à apuração da parcela de

gratificação semestral, em relação à sua base de cálculo, como

também em face da repercussão na parcela de diferença de 13º

salário, a saber: “Os cálculos do Reclamado (ID. 2d284de, fls. 959),

por seu turno, revelam a completa deslealdade do Impugnante, à

medida que, além de ter restringido, inadvertidamente, a base de

cálculo da gratificação semestral apenas a parcela Média Comissão

Integração, limitou o seu cômputo apenas aos anos de 2017 e 2018,

conforme verificado abaixo (...)”

A parte contrária se manifestou.

Vejamos.

Ao analisar a conta liquidanda, nota-se que a executada não

considerou o somatório das parcelas salarias (ordenado,

gratificação função chefia, ATS e média comissão integrada),

diminuindo, consequentemente, a base de cálculo da parcela de

gratificação semestral e, consequentemente, as diferenças reflexas,

assim como procedeu à limitação aos anos de 2017 e 2018.

Retifique-se.

E Q U I V O C A D A  L I M I T A Ç Ã O  D O  C Ô M P U T O  D A S

REPERCUSSÕES DAS GRATIFICAÇÕES SEMESTRAIS EM 13º

SALÁRIO/ PARCELA DE TRATO SUCESSIVO.

Protesta o exequente contra a conta liquidanda, por ter restringido a

repercussão da parcela de gratificação semestral na diferença de

13º salário à data de ajuizamento da ação.

Houve manifestação da parte contrária.

Examino.

De imediato, reconhece este Juízo Executivo o erro de apuração

explicitado pelo exequente em sua Impugnação aos cálculos, isto

porque o Banco executadolimitou a apuração da mencionada

parcela ao ajuizamento da ação, apesar de constar no título

exequendo a condenação a partir de 05/08/2017, não havendo

questão superveniente impeditiva do cômputo das parcelas objeto

de condenação.

Defere-se.

BASE DE CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS/

ÚLTIMO SALÁRIO DO AUTOR.

Quanto a impugnação formulada pelo exequente referente a base

de cálculo do dano moral, não procede a irresignação apresentada,

uma vez que o título exequendo, de forma específica, determinou a

quantificação com base no salário contratual e não no complexo

salarial.

Indefere-se.

III – CONCLUSÃO.

Por tais fundamentos, CONHEÇOa IMPUGNAÇÃO AOS

CÁLCULOS oposta por RICARDO SANTOS DE ARAUJO, nos

autos da execução em curso em que lit iga com BANCO

BRADESCO S.Ae, no mérito, julgo PROCEDENTES, EM PARTE,

os requerimentos executivos da parte autora,nos termos da

fundamentação supramencionada.

Fixo o valor da condenação conforme planilha de liquidação do

julgado elaborado pelo Calculista do Juízo integrante desta decisão,

atualizada até 05/03/2024, a saber:

Líquido devido ao exequente: R$33.346,48

Contribuição social sobre os salários devidos: R$9.271,54

Honorários líquidos para adv.IRAN BELMONTE DA COSTA

PINTO: R$1.732,76

IRPF devido pela autora: R$ 0,00

Custas processuais: R$ 676,89

Total devido pela executada: R$45.027,67

NÃO há imposto de renda a ser recolhido, mas apenas contribuição

previdenciária. Assegura-se a aplicação de juros e atualização

monetária até a data do efetivo pagamento, bem como o ônus legal

incidente sobre o crédito previdenciário em atraso, quando

existente. Custas processuais pela executada.
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Prazo de lei para a interposição de recurso, ressalvando que, em

razão da natureza interlocutória, somente mostra-se admissível o

Embargos de Declaração.

Intimem-se as partes, dispensada a União Federal.

Após, cite-se executoriamente o executado para pagamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    CASSIO MEYER BARBUDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000269-43.2023.5.05.0010
RECLAMANTE VANIA DA CUNHA NEVES

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

RECLAMADO EMPREENDIMENTOS PAGUE
MENOS S/A

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1388752

proferida nos autos.

Vistos etc.

Admito ambos os Recursos interpostos.

Notifiquem-se os recorridos.

Decorrido o prazo in albis ou havendo contrarrazões tempestivas e

sem preliminares prejudiciais, remetam-se os autos eletronicamente

ao E. TRT para julgamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    CASSIO MEYER BARBUDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000269-43.2023.5.05.0010
RECLAMANTE VANIA DA CUNHA NEVES

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

RECLAMADO EMPREENDIMENTOS PAGUE
MENOS S/A

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA DA CUNHA NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1388752

proferida nos autos.

Vistos etc.

Admito ambos os Recursos interpostos.

Notifiquem-se os recorridos.

Decorrido o prazo in albis ou havendo contrarrazões tempestivas e

sem preliminares prejudiciais, remetam-se os autos eletronicamente

ao E. TRT para julgamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    CASSIO MEYER BARBUDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000507-33.2021.5.05.0010
RECLAMANTE JOSIVAL MONTEIRO CARDOSO

FILHO

ADVOGADO JOAO GUSTAVO SANTOS
BAQUEIRO(OAB: 36233/BA)

ADVOGADO JAMILE LEITE GARCEZ DE
MEDEIROS(OAB: 32121/BA)

ADVOGADO CASSIUS EDUARDO SANTOS
BAQUEIRO(OAB: 32588/BA)

RECLAMADO L. AMORIM LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO FRANKI JESUS DE SIQUEIRA(OAB:
9715/BA)

PERITO NADSON CESAR COELHO DO
BONFIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - L. AMORIM LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID af1e130

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista o silêncio da parte ré e a preclusão ora operada,

homologo os cálculos apresentados pela parte autora, com

acréscimo, ora determinado, do valor de R$1.000,00 referente aos

honorários periciais devidos pela ré.

Remetam-se os autos ao fluxo de execução.

Intime-se a ré, por seus advogados, para pagar seu débito, no

prazo de 15 dias, sob pena de início imediato dos procedimentos
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expropriatórios, inclusive com a realização de penhora on line sobre

o seu o patrimônio, com fundamento no art. 832, § 1º da CLT.

Decorrido o prazo sem pagamento, proceda-se ao bloqueio de

crédito do(a) reclamado(a) por meio do sistema SISBAJUD.

Mantenha-se a ordem de SISBAJUD por 30 dias ou até garantia

total da execução.

Após a resposta, inclua-se o nome do(a) acionado(a) no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas-BNDT, observando-se os

parâmetros fixados na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do

TST, bem como Lei 12.440/2011, devendo constar a informação

devedor ou com garantia, conforme o resultado da pesquisa.

Havendo respostas negativas das instituições financeiras, registre-

se a indisponibilidade dos bens junto a Central de Indisponibilidade

de Bens - CNIB. Aguarde-se resposta.

Sendo infrutífero o CNIB, proceda-se ao RENAJUD.

Não havendo êxito nas diligências acima determinadas, expeça-se

mandado para penhora de tantos bens quantos bastem à execução

no endereço do executado, nos termos do PROVIMENTO

CONJUNTO GP/CR N. 0013, DE 19 DE OUTUBRO DE 2020.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    CASSIO MEYER BARBUDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000347-42.2020.5.05.0010
RECLAMANTE VANDIR MARQUES DA SILVA NETO

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

RECLAMADO CONBRAS SERVICOS TECNICOS DE
SUPORTE LTDA

ADVOGADO CHALLENA PASCOAL SANTOS(OAB:
37831/BA)

ADVOGADO IVANE MARGARIDA SIMOES
PEREIRA(OAB: 28250/BA)

ADVOGADO NELIO LOPES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 18530/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 52530/BA)

PERITO ERIC OLIVEIRA TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONBRAS SERVICOS TECNICOS DE SUPORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5bfb7c0

proferida nos autos.

DECISÃO

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

I – RELATÓRIO.

A CONBRÁS SERVICOS TÉCNICOS DE SUPORTE LTDA., nos

autos da execução em curso em que litiga com VANDIR MARQUES

DA SILVA NETO, apresentou IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS,

nos termos da petição eletrônica respectiva. A parte contrária se

manifestou. A medida processual é tempestiva. Dispensada a

garantia da execução, em razão da adoção do procedimento de

liquidação por cálculo estabelecido no Art. 879, da CLT. Os autos

foram remetidos ao Calculista do juízo, a qual anexou planilha de

cálculo integrante desta decisão a título de liquidação do julgado.

Processo em ordem para julgamento. Passo a decidir.

II – FUNDAMENTAÇÃO.

DATA DE DEMISSÃO E PERÍODO DE CÁLCULO DO ADICIONAL

DE PERICULOSIDADE.

Aponta o exequente a incorreção na conta liquidanda, por ter

informado data equivocada quanto ao término do período de cálculo

do adicional de periculosidade, qual seja, 31/12/2021, tendo a

rescisão contratual ocorrido em 02/04/2020. Assim, requer a

retificação para evitar o excesso de cálculo.

Nessa linha, afirma que “Ante o exposto, merecem reforma os

cálculos para fazer constar a datade02 de abril de 2020, data de

demissão do Autor, como data limite da apuração do adicional de

periculosidade e seus reflexos, bem como, a data de 04 de

dezembro de 2020com o data limite de apuração da estabilidade e

seus ref lexos, sendo o período de estabi l idade aquele

compreendido entre o dia posterior à dispensa, ou seja, 03 de abril

de 2020até 04 de dezembro de 2020(um ano após o final do

mandato).”

Houve manifestação da parte contrária.

Pois bem.

A conta liquidanda possui os defeitos de cálculos indicados pela

executada, seja por não ter sido observado a data da efetiva

rescisão do contrato de trabalho em 02/04/2020, seja em razão do

cômputo indevido do adicional de periculosidade e seus reflexos

durante o período da estabilidade ao emprego, justamente porque

se trata de salário condição, ou seja, somente é devido enquanto

houver a exposição ao agente perigoso.

Retifique-se a verba principal e os reflexos decorrentes .

PERÍODO DE ESTABILIDADE E BASE DE CÁLCULO.

Insurge-se a executada contra o período de apuração da

estabilidade ao emprego (CIPA) até a data de 31/12/2021, em razão

da especificação no título exequendo da data de 04/12/2020.

Ademais, em tópico subsequente, questiona a inclusão do adicional

de periculosidade na base de cálculo da indenização referente ao
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período da estabilidade CIPA, opõe-se a executada contra a

quantificação elaborada pelo exequente, nos seguintes termos:

“Observe-se que o autor utiliza o salário básico, mas inclui

periculosidade 30% no multiplicador, fazendo com que a

estabilidade apurada seja composta de salário mais periculosidade.

Ora, como já visto, não há o que se falar em periculosidade após a

demissão, haja vista que não há mais exposição a qualquer agente

perigoso, pois não há mais labor. Logo, a estabilidade devida deve

ser apurada somente pelo salário básico do autor. Ainda, mesmo

que a periculosidade fosse devida, o autor já apura a parcela de

periculosidade até 31 de dezembro de 2021, de forma que a

apuração também na parcela de estabilidade caracteriza

duplicidade na apuração.”

A parte contrária se manifestou.

Vejamos.

Não há controvérsia entre as partes sobre o erro de cálculo

apontado quanto ao período de cálculo, ensejando a sua imediata

retificação para que seja observada a data final de 04/12/2020,

neste particular.

No tocante a base de cálculo do período da estabilidade CIPA,

observa-se que o título exequendo não especificou, de forma

expressa, a base de cálculo, sendo questão a ser decidida pelo

Juízo Executivo com base na interpretação sistemática da petição

inicial, contestação e sentença de mérito transitada em julgado.

Assim, considerando o pedido formulado na exordial, bem como no

aditamento realizado pela parte autora para o pagamento de salário

e a ausência oposição de Embargos de Declaração pela referida

parte interessada na pormenorização da base de cálculo da verba

deferida, posiciono-me de forma restritiva para à análise do título

exequendo para que seja observado a apuração do salário de

cálculo, sem a inclusão do adicional de periculosidade, em razão de

sua natureza de salário condição. 

DIFERENÇA DE AVISO PRÉVIO.

De imediato, determino a retificação da conta liquidanda, neste

particular, considerando a anuência das partes acerca do excesso

de cálculo existente.

JUROS DE MORA SOBRE O CRÉDITO PREVIDENCIÁRIO.

Insurge-se a empresa executada contra a incidência de juros de

mora sobre o crédito previdenciário em extensa fundamentação,

alegando, em resumo, a incorreção do marco temporal considerado

como fato gerador para o seu recolhimento.

Pois bem.

No caso em comento,as contribuições previdenciárias incidentes

sobre o crédito trabalhista decorrente de sentença condenatória

serão apuradas em consonância com os parâmetros estabelecidos

na Lei n. 8.212/1991, com as modificações implementadas pela Lei

n. 11.941/2009, observando-se o marco temporal e legal referente à

definição da prestação de serviço como fato gerador da apuração

do tributo.

Assim, sobre valores devidos no lapso temporal anterior à vigência

da Medida Provisória n. 449, de 03/12/2008, posteriormente

convertida na Lei n. 11.941/2009, entendo que não houve mora no

recolhimento das contribuições previdenciárias, haja vista a

previsão normativa para efetivação de seu recolhimento no prazo

estabelecido no art. 276, do Decreto n. 3.048/1999. Contudo, no

período de cálculo posterior a 05/03/2009, deve ser observada a

incidência de juros e atualização monetária desde a época da

prestação de serviço, nos termos do art. 43, §2º, da Lei n.

8.212/1991.

No que tange a contribuição previdenciária devida pelo exequente,

na condição de segurado obrigatório, as fichas financeiras

colacionadas demonstram o efetivo recolhimento pelo teto

previdenciário, não havendo valores a serem recolhidos, sob este

título.

Rejeita-se.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

Protesta a executada contra a utilização do índice de atualização

monetária constante na conta liquidanda, em razão da aplicação de

juros TRD na fase pré-processual.

A parte contrária se manifestou.

Pois bem.

No caso dos autos, houve expressa determinação no título

exequendo para a observância dos juros TRD na fase pré-

processual, conforme se infere da sentença de mérito ID. b1d0467,

não modificada, no particular, pelo Acórdão Regional em Recurso

Ordinário.

Indefere-se.

CUSTAS PROCESSUAIS.

Requer, ainda, a executada a não quantificação das custas

processuais na fase executiva, sob a alegação de sua quitação na

de conhecimento.

Diferentemente do aduzido pela executada, as custas processuais

incidem sobre o valor total da condenação, devendo ser

quantificada definitivamente na execução, seja com relação a fase

de conhecimento, bem como na de execução, ainda que em caráter

remanescente, em razão do princípio da legalidade.

Assim, o valor pago a título de custas processuais na fase de

conhecimento refere-se apenas a importância estimada da

condenação e deve ser abatida da apuração realizada neste

momento processual.

Por conseguinte, rejeito a impugnação formulada, também neste

específico.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 887
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

III – CONCLUSÃO.

Por tais fundamentos, CONHEÇOa IMPUGNAÇÃO AOS

CÁLCULOS oposta por CONBRÁS SERVICOS TÉCNICOS DE

SUPORTE LTDA., nos autos da execução em curso em que litiga

com VANDIR MARQUES DA SILVA NETOe, no mérito, julgo

PROCEDENTES, EM PARTE, os requerimentos executivos

formulados pela parte devedora,nos termos da fundamentação

supramencionada.

Fixo o valor da condenação conforme planilha de liquidação do

julgado elaborado pelo Calculista do Juízo integrante desta decisão,

atualizada até 06/03/2024, a saber:

Líquido devido ao exequente: R$ 3.630,10

Contribuição social sobre os salários devidos: R$ 5.953,56

Honorários líquidos para adv.IRAN BELMONTE DA COSTA

PINTO: R$327,90

IRPF devido pela autora: R$ 0,00

Custas processuais: R$ 0,00

Total devido pela executada: R$ 9.911,56

NÃO há imposto de renda a ser recolhido, mas apenas contribuição

previdenciária. Assegura-se a aplicação de juros e atualização

monetária até a data do efetivo pagamento, bem como o ônus legal

incidente sobre o crédito previdenciário em atraso, quando

existente. Custas processuais pela executada.

Prazo de lei para a interposição de recurso, ressalvando que, em

razão da natureza interlocutória, somente mostra-se admissível o

Embargos de Declaração.

Intimem-se as partes, dispensada a União Federal.

Após, cite-se executoriamente o executado para pagamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    CASSIO MEYER BARBUDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000347-42.2020.5.05.0010
RECLAMANTE VANDIR MARQUES DA SILVA NETO

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

RECLAMADO CONBRAS SERVICOS TECNICOS DE
SUPORTE LTDA

ADVOGADO CHALLENA PASCOAL SANTOS(OAB:
37831/BA)

ADVOGADO IVANE MARGARIDA SIMOES
PEREIRA(OAB: 28250/BA)

ADVOGADO NELIO LOPES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 18530/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 52530/BA)

PERITO ERIC OLIVEIRA TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDIR MARQUES DA SILVA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5bfb7c0

proferida nos autos.

DECISÃO

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

I – RELATÓRIO.

A CONBRÁS SERVICOS TÉCNICOS DE SUPORTE LTDA., nos

autos da execução em curso em que litiga com VANDIR MARQUES

DA SILVA NETO, apresentou IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS,

nos termos da petição eletrônica respectiva. A parte contrária se

manifestou. A medida processual é tempestiva. Dispensada a

garantia da execução, em razão da adoção do procedimento de

liquidação por cálculo estabelecido no Art. 879, da CLT. Os autos

foram remetidos ao Calculista do juízo, a qual anexou planilha de

cálculo integrante desta decisão a título de liquidação do julgado.

Processo em ordem para julgamento. Passo a decidir.

II – FUNDAMENTAÇÃO.

DATA DE DEMISSÃO E PERÍODO DE CÁLCULO DO ADICIONAL

DE PERICULOSIDADE.

Aponta o exequente a incorreção na conta liquidanda, por ter

informado data equivocada quanto ao término do período de cálculo

do adicional de periculosidade, qual seja, 31/12/2021, tendo a

rescisão contratual ocorrido em 02/04/2020. Assim, requer a

retificação para evitar o excesso de cálculo.

Nessa linha, afirma que “Ante o exposto, merecem reforma os

cálculos para fazer constar a datade02 de abril de 2020, data de

demissão do Autor, como data limite da apuração do adicional de

periculosidade e seus reflexos, bem como, a data de 04 de

dezembro de 2020com o data limite de apuração da estabilidade e

seus ref lexos, sendo o período de estabi l idade aquele

compreendido entre o dia posterior à dispensa, ou seja, 03 de abril

de 2020até 04 de dezembro de 2020(um ano após o final do

mandato).”

Houve manifestação da parte contrária.

Pois bem.

A conta liquidanda possui os defeitos de cálculos indicados pela

executada, seja por não ter sido observado a data da efetiva

rescisão do contrato de trabalho em 02/04/2020, seja em razão do

cômputo indevido do adicional de periculosidade e seus reflexos

durante o período da estabilidade ao emprego, justamente porque
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se trata de salário condição, ou seja, somente é devido enquanto

houver a exposição ao agente perigoso.

Retifique-se a verba principal e os reflexos decorrentes .

PERÍODO DE ESTABILIDADE E BASE DE CÁLCULO.

Insurge-se a executada contra o período de apuração da

estabilidade ao emprego (CIPA) até a data de 31/12/2021, em razão

da especificação no título exequendo da data de 04/12/2020.

Ademais, em tópico subsequente, questiona a inclusão do adicional

de periculosidade na base de cálculo da indenização referente ao

período da estabilidade CIPA, opõe-se a executada contra a

quantificação elaborada pelo exequente, nos seguintes termos:

“Observe-se que o autor utiliza o salário básico, mas inclui

periculosidade 30% no multiplicador, fazendo com que a

estabilidade apurada seja composta de salário mais periculosidade.

Ora, como já visto, não há o que se falar em periculosidade após a

demissão, haja vista que não há mais exposição a qualquer agente

perigoso, pois não há mais labor. Logo, a estabilidade devida deve

ser apurada somente pelo salário básico do autor. Ainda, mesmo

que a periculosidade fosse devida, o autor já apura a parcela de

periculosidade até 31 de dezembro de 2021, de forma que a

apuração também na parcela de estabilidade caracteriza

duplicidade na apuração.”

A parte contrária se manifestou.

Vejamos.

Não há controvérsia entre as partes sobre o erro de cálculo

apontado quanto ao período de cálculo, ensejando a sua imediata

retificação para que seja observada a data final de 04/12/2020,

neste particular.

No tocante a base de cálculo do período da estabilidade CIPA,

observa-se que o título exequendo não especificou, de forma

expressa, a base de cálculo, sendo questão a ser decidida pelo

Juízo Executivo com base na interpretação sistemática da petição

inicial, contestação e sentença de mérito transitada em julgado.

Assim, considerando o pedido formulado na exordial, bem como no

aditamento realizado pela parte autora para o pagamento de salário

e a ausência oposição de Embargos de Declaração pela referida

parte interessada na pormenorização da base de cálculo da verba

deferida, posiciono-me de forma restritiva para à análise do título

exequendo para que seja observado a apuração do salário de

cálculo, sem a inclusão do adicional de periculosidade, em razão de

sua natureza de salário condição. 

DIFERENÇA DE AVISO PRÉVIO.

De imediato, determino a retificação da conta liquidanda, neste

particular, considerando a anuência das partes acerca do excesso

de cálculo existente.

JUROS DE MORA SOBRE O CRÉDITO PREVIDENCIÁRIO.

Insurge-se a empresa executada contra a incidência de juros de

mora sobre o crédito previdenciário em extensa fundamentação,

alegando, em resumo, a incorreção do marco temporal considerado

como fato gerador para o seu recolhimento.

Pois bem.

No caso em comento,as contribuições previdenciárias incidentes

sobre o crédito trabalhista decorrente de sentença condenatória

serão apuradas em consonância com os parâmetros estabelecidos

na Lei n. 8.212/1991, com as modificações implementadas pela Lei

n. 11.941/2009, observando-se o marco temporal e legal referente à

definição da prestação de serviço como fato gerador da apuração

do tributo.

Assim, sobre valores devidos no lapso temporal anterior à vigência

da Medida Provisória n. 449, de 03/12/2008, posteriormente

convertida na Lei n. 11.941/2009, entendo que não houve mora no

recolhimento das contribuições previdenciárias, haja vista a

previsão normativa para efetivação de seu recolhimento no prazo

estabelecido no art. 276, do Decreto n. 3.048/1999. Contudo, no

período de cálculo posterior a 05/03/2009, deve ser observada a

incidência de juros e atualização monetária desde a época da

prestação de serviço, nos termos do art. 43, §2º, da Lei n.

8.212/1991.

No que tange a contribuição previdenciária devida pelo exequente,

na condição de segurado obrigatório, as fichas financeiras

colacionadas demonstram o efetivo recolhimento pelo teto

previdenciário, não havendo valores a serem recolhidos, sob este

título.

Rejeita-se.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

Protesta a executada contra a utilização do índice de atualização

monetária constante na conta liquidanda, em razão da aplicação de

juros TRD na fase pré-processual.

A parte contrária se manifestou.

Pois bem.

No caso dos autos, houve expressa determinação no título

exequendo para a observância dos juros TRD na fase pré-

processual, conforme se infere da sentença de mérito ID. b1d0467,

não modificada, no particular, pelo Acórdão Regional em Recurso

Ordinário.

Indefere-se.

CUSTAS PROCESSUAIS.

Requer, ainda, a executada a não quantificação das custas

processuais na fase executiva, sob a alegação de sua quitação na

de conhecimento.

Diferentemente do aduzido pela executada, as custas processuais

incidem sobre o valor total da condenação, devendo ser
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quantificada definitivamente na execução, seja com relação a fase

de conhecimento, bem como na de execução, ainda que em caráter

remanescente, em razão do princípio da legalidade.

Assim, o valor pago a título de custas processuais na fase de

conhecimento refere-se apenas a importância estimada da

condenação e deve ser abatida da apuração realizada neste

momento processual.

Por conseguinte, rejeito a impugnação formulada, também neste

específico.

III – CONCLUSÃO.

Por tais fundamentos, CONHEÇOa IMPUGNAÇÃO AOS

CÁLCULOS oposta por CONBRÁS SERVICOS TÉCNICOS DE

SUPORTE LTDA., nos autos da execução em curso em que litiga

com VANDIR MARQUES DA SILVA NETOe, no mérito, julgo

PROCEDENTES, EM PARTE, os requerimentos executivos

formulados pela parte devedora,nos termos da fundamentação

supramencionada.

Fixo o valor da condenação conforme planilha de liquidação do

julgado elaborado pelo Calculista do Juízo integrante desta decisão,

atualizada até 06/03/2024, a saber:

Líquido devido ao exequente: R$ 3.630,10

Contribuição social sobre os salários devidos: R$ 5.953,56

Honorários líquidos para adv.IRAN BELMONTE DA COSTA

PINTO: R$327,90

IRPF devido pela autora: R$ 0,00

Custas processuais: R$ 0,00

Total devido pela executada: R$ 9.911,56

NÃO há imposto de renda a ser recolhido, mas apenas contribuição

previdenciária. Assegura-se a aplicação de juros e atualização

monetária até a data do efetivo pagamento, bem como o ônus legal

incidente sobre o crédito previdenciário em atraso, quando

existente. Custas processuais pela executada.

Prazo de lei para a interposição de recurso, ressalvando que, em

razão da natureza interlocutória, somente mostra-se admissível o

Embargos de Declaração.

Intimem-se as partes, dispensada a União Federal.

Após, cite-se executoriamente o executado para pagamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    CASSIO MEYER BARBUDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000144-41.2024.5.05.0010
RECLAMANTE FERNANDA DOS SANTOS

NASCIMENTO

ADVOGADO ANGELA VENTIM LEMOS(OAB:
32870/BA)

ADVOGADO MARIA GERDA SANTANA
MARSCHKE(OAB: 43730/BA)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA DOS SANTOS NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (Reclamante)

FERNANDA DOS SANTOS NASCIMENTO

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 29/04/2024 10:00, a ser realizada

na sala de audiências da 10ª Vara do Trabalho de Salvador,

situada na Rua Miguel Calmon, 285, 285, 3º andar, COMERCIO,

SALVADOR/BA - CEP: 40015-901 e apresentar as provas que

julgar necessárias, constantes de documentos e/ou testemunhas,

estas no máximo de 3 (três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

A U D I Ê N C I A  I M P O R T A R Á  N O  A R Q U I V A M E N T O  D A

RECLAMAÇÃO E QUE,  NA HIPÓTESE DE 2  (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS) MESES.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.
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Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO COM_AR).

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JOAO VITOR CERQUEIRA OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001388-49.2017.5.05.0010
RECLAMANTE IVONEI DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO TARSO DAVID XAVIER
RAMOS(OAB: 45186/BA)

ADVOGADO MARCEL DAVID XAVIER
RAMOS(OAB: 32765/BA)

ADVOGADO PEDRO PAULO RAMOS(OAB:
10438/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

RECLAMADO CONECTA EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO PAULO LEONARDO SOARES
ROCHA(OAB: 15662/BA)

ADVOGADO Dante Menezes Santos Pereira(OAB:
15739/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONECTA EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001388-49.2017.5.05.0010

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da decisão de Id c6f8211

proferida nos autos.

"...

O início para pagamento da primeira parcela será em 20/03/2024,

relativo ao crédito líquido do Exequente, acrescido de correção

monetária e juros de 1%, nos termos do art. 916 do CPC.. Dê-se

ciência à executada.".

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JOAO VITOR CERQUEIRA OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001388-49.2017.5.05.0010
RECLAMANTE IVONEI DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO TARSO DAVID XAVIER
RAMOS(OAB: 45186/BA)

ADVOGADO MARCEL DAVID XAVIER
RAMOS(OAB: 32765/BA)

ADVOGADO PEDRO PAULO RAMOS(OAB:
10438/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

RECLAMADO CONECTA EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO PAULO LEONARDO SOARES
ROCHA(OAB: 15662/BA)

ADVOGADO Dante Menezes Santos Pereira(OAB:
15739/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001388-49.2017.5.05.0010

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da decisão de Id c6f8211

proferida nos autos.

"...

O início para pagamento da primeira parcela será em 20/03/2024,

relativo ao crédito líquido do Exequente, acrescido de correção

monetária e juros de 1%, nos termos do art. 916 do CPC.. Dê-se

ciência à executada.".

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JOAO VITOR CERQUEIRA OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000824-02.2019.5.05.0010
RECLAMANTE CLEIDE DA SILVA NERI

ADVOGADO ALESSANDRO FLORENCIO
CONCEICAO SIQUEIRA(OAB:
27827/BA)

ADVOGADO DANIELLE FLORENCIA CONCEICAO
SIQUEIRA(OAB: 34362/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SIQUEIRA(OAB:
13298/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DAS IRMAS
FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS
DA IMACULADA CONCEICAO-
PROVINCIA DE SANTA CRUZ

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE MORAIS
FERREIRA(OAB: 33825/BA)

ADVOGADO SARA VIEIRA LIMA SARACENO(OAB:
19487/BA)

ADVOGADO CRISTIANO DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
40320/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDE DA SILVA NERI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000824-02.2019.5.05.0010

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do despacho de Id 38c8701

proferido nos autos.

"...

Insiram-se os dados em planilha juntamente com a informação da

data de ajuizamento da ação e de nascimento do(s) exequente(s),

devendo ser enviada para o e-mail ncg@trt5.jus.br, após terem sido

catalogados todos os processos em tramitação na Unidade, com

contas homologadas, fazendo constar no assunto o nome da

executada e o número do processo Piloto/Cabecel n. 0000339-

95.2020.5.05.0000.

Dê-se ciência às partes acerca do presente despacho.

....".

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JOAO VITOR CERQUEIRA OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000824-02.2019.5.05.0010
RECLAMANTE CLEIDE DA SILVA NERI

ADVOGADO ALESSANDRO FLORENCIO
CONCEICAO SIQUEIRA(OAB:
27827/BA)

ADVOGADO DANIELLE FLORENCIA CONCEICAO
SIQUEIRA(OAB: 34362/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SIQUEIRA(OAB:
13298/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DAS IRMAS
FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS
DA IMACULADA CONCEICAO-
PROVINCIA DE SANTA CRUZ

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE MORAIS
FERREIRA(OAB: 33825/BA)

ADVOGADO SARA VIEIRA LIMA SARACENO(OAB:
19487/BA)

ADVOGADO CRISTIANO DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
40320/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DAS IRMAS FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS
DA IMACULADA CONCEICAO-PROVINCIA DE SANTA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000824-02.2019.5.05.0010

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do despacho de Id 38c8701

proferido nos autos.

"...

Insiram-se os dados em planilha juntamente com a informação da

data de ajuizamento da ação e de nascimento do(s) exequente(s),

devendo ser enviada para o e-mail ncg@trt5.jus.br, após terem sido

catalogados todos os processos em tramitação na Unidade, com

contas homologadas, fazendo constar no assunto o nome da

executada e o número do processo Piloto/Cabecel n. 0000339-

95.2020.5.05.0000.

Dê-se ciência às partes acerca do presente despacho.

....".

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JOAO VITOR CERQUEIRA OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000241-12.2022.5.05.0010
RECLAMANTE CARLOS VICTOR MATOS DOS

SANTOS

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS VICTOR MATOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000241-12.2022.5.05.0010

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do despacho de ID e76f55c

proferido nos autos:

"...

Notifique-se a parte autora para apresentar cálculos de liquidação,

no prazo de  30 (trinta) dias, em planilhas que contemplem,

inclusive, a incidência da contribuição previdenciária e imposto de

renda, com a devida discriminação das bases de cálculo e

percentuais aplicados.

Deve ainda a parte autora, quando da apresentação da liquidação,

anexar o arquivo .PJC ao Pje, e alternativamente, encaminhar para

o e-mail da Vara (calculos10vara@trt5.jus.br), cálculos em formato

.PJC, com as planilhas, possibilitando uma conferência mais célere
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pelo calculista do juízo.

Nos termos do Art. 30º, § 1º, do Ato Conjunto GP/CR n. 007, de 26

de agosto de 2022, “Na hipótese de o cálculo ser elaborado através

da ferramenta “Pje-Calc Cidadão”, a parte deve juntar ao processo,

por meio de petição, o memorial de cálculo emitido pelo “PJe-Calc”

em “PDF”, e, ao anexar o PDF, deve escolher o tipo de documento

“Planilha de Cálculo” e anexar o arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-

Calc”

Sendo silente a parte autora, aguardar provisoriamente em

arquivo, pelo prazo de 02 (dois) anos, nos termos do art. 11-A,

CLT, cujo termo a quo é o dia de sua intimação.

...".

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JOAO VITOR CERQUEIRA OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ACum-0000154-59.2023.5.05.0030
RECLAMANTE SINDICATO EMPREG.EM EMP. PET

SHOP,CANIS,GATIS,CLINICAS VET.
BANHO,TOSA,ESC. ADEST. E
HOTEIS P. ANIMAIS DOMEST. DO
ESTADO DA BAHIA - SINTRAPET-BA

ADVOGADO RICARDO PITTA FADIGAS(OAB:
51817/BA)

ADVOGADO EVA ISA DOS SANTOS DA
SILVA(OAB: 52329/BA)

RECLAMADO AUGUSTO GOMES DE LIMA CLINICA
VETERINARIA LTDA

ADVOGADO WILSON KICHISE PEDRA(OAB:
43690/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO GOMES DE LIMA CLINICA VETERINARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4a057ae

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO: Posto isto, resolve o Juiz desta Vara do

Trabalho julgar a reclamatória PROCEDENTE, condenando a parte

reclamada ao pagamento das parcelas deferidas supra, no importe

arbitrado de R$ 2.318,58, tudo na forma da fundamentação supra,

que integra este dispositivo como se nele estivesse transcrita. Nos

moldes do ditame inserto no julgamento da ADC 58, do E.STF,

determina-se a aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial do litígio e

a da taxa SELIC a partir do ajuizamento do feito e sem a incidência

de juros moratórios. Valores finais de atualização serão apurados

por simples cálculos. Quando da atualização final do julgado deve

ser deduzido o Imposto de Renda com a exclusão do montante

correspondente aos juros de mora, conforme estabelece a

orientação jurisprudencial da SDI1 nº 400 do Tribunal Superior do

Trabalho. Não há compensação a ser deferida, pois não consta dos

autos prova de débitos trabalhistas do reclamante em relação às

reclamadas (Súmula nº 18 do Tribunal Superior do Trabalho).

Autorizo a dedução dos valores pagos sob os mesmos títulos das

parcelas deferidas nesta decisão. A contribuição previdenciária

devida sobre os valores salariais deferidos (art. 889-A, da

Consolidação das Leis do Trabalho) deverá ser recolhida no prazo

legal, deduzido do crédito do reclamante a parte daquela que a este

incumbe, na forma dos art. 12 da Lei nº 7.787/89 e arts. 43 e 44 da

Lei nº 8.213/91. As parcelas que compõem este decisum sofrerão

incidência de contribuição previdenciária, exceto aquelas constantes

no § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91. Os créditos previdenciários

serão executados ex officio (art. 876, da Consolidação das Leis do

Trabalho). Custas pela parte reclamada no importe de calculadas

sobre o valor condenatório R$46,37, líquido. Observe a Secretaria

para que as notificações endereçadas ao reclamante e reclamada

sejam feitas em nome dos patronos indicados na petição inicial e

defesa respectiva. Intimem-se as partes.

    CASSIO MEYER BARBUDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000154-59.2023.5.05.0030
RECLAMANTE SINDICATO EMPREG.EM EMP. PET

SHOP,CANIS,GATIS,CLINICAS VET.
BANHO,TOSA,ESC. ADEST. E
HOTEIS P. ANIMAIS DOMEST. DO
ESTADO DA BAHIA - SINTRAPET-BA

ADVOGADO RICARDO PITTA FADIGAS(OAB:
51817/BA)

ADVOGADO EVA ISA DOS SANTOS DA
SILVA(OAB: 52329/BA)

RECLAMADO AUGUSTO GOMES DE LIMA CLINICA
VETERINARIA LTDA

ADVOGADO WILSON KICHISE PEDRA(OAB:
43690/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO EMPREG.EM EMP. PET
SHOP,CANIS,GATIS,CLINICAS VET. BANHO,TOSA,ESC.
ADEST. E HOTEIS P. ANIMAIS DOMEST. DO ESTADO DA
BAHIA - SINTRAPET-BA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4a057ae

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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III – CONCLUSÃO: Posto isto, resolve o Juiz desta Vara do

Trabalho julgar a reclamatória PROCEDENTE, condenando a parte

reclamada ao pagamento das parcelas deferidas supra, no importe

arbitrado de R$ 2.318,58, tudo na forma da fundamentação supra,

que integra este dispositivo como se nele estivesse transcrita. Nos

moldes do ditame inserto no julgamento da ADC 58, do E.STF,

determina-se a aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial do litígio e

a da taxa SELIC a partir do ajuizamento do feito e sem a incidência

de juros moratórios. Valores finais de atualização serão apurados

por simples cálculos. Quando da atualização final do julgado deve

ser deduzido o Imposto de Renda com a exclusão do montante

correspondente aos juros de mora, conforme estabelece a

orientação jurisprudencial da SDI1 nº 400 do Tribunal Superior do

Trabalho. Não há compensação a ser deferida, pois não consta dos

autos prova de débitos trabalhistas do reclamante em relação às

reclamadas (Súmula nº 18 do Tribunal Superior do Trabalho).

Autorizo a dedução dos valores pagos sob os mesmos títulos das

parcelas deferidas nesta decisão. A contribuição previdenciária

devida sobre os valores salariais deferidos (art. 889-A, da

Consolidação das Leis do Trabalho) deverá ser recolhida no prazo

legal, deduzido do crédito do reclamante a parte daquela que a este

incumbe, na forma dos art. 12 da Lei nº 7.787/89 e arts. 43 e 44 da

Lei nº 8.213/91. As parcelas que compõem este decisum sofrerão

incidência de contribuição previdenciária, exceto aquelas constantes

no § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91. Os créditos previdenciários

serão executados ex officio (art. 876, da Consolidação das Leis do

Trabalho). Custas pela parte reclamada no importe de calculadas

sobre o valor condenatório R$46,37, líquido. Observe a Secretaria

para que as notificações endereçadas ao reclamante e reclamada

sejam feitas em nome dos patronos indicados na petição inicial e

defesa respectiva. Intimem-se as partes.

    CASSIO MEYER BARBUDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001113-76.2012.5.05.0010
RECLAMANTE CARLOS RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ANTONY DE TEIVE E ARGOLO(OAB:
14988/BA)

ADVOGADO MARCIO MOREIRA MEIRA(OAB:
29378/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

PERITO JANEISA CAROLINE FERNANDES
RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c098a45

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO.

Por ta is  fundamentos,  CONHEÇOos EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO interposto porCARLOS RODRIGUES DA

SILVA,nos autos da presente ação em que litiga com PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS E OUTROS (1) e, no mérito, julgo

ACOLHIDOS, nos termos da fundamentação supra que passa a

integrar este dispositivo. Prazo de lei para a interposição de recurso.

Recebo a manifestação de Id cb5499d como impugnação à

Sentença de Liquidação. Dê-se vista às executadas, prazo de 05

dias para contestação.

    CASSIO MEYER BARBUDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001113-76.2012.5.05.0010
RECLAMANTE CARLOS RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ANTONY DE TEIVE E ARGOLO(OAB:
14988/BA)

ADVOGADO MARCIO MOREIRA MEIRA(OAB:
29378/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

PERITO JANEISA CAROLINE FERNANDES
RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c098a45

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO.

Por ta is  fundamentos,  CONHEÇOos EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO interposto porCARLOS RODRIGUES DA

SILVA,nos autos da presente ação em que litiga com PETROLEO
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BRASILEIRO S A PETROBRAS E OUTROS (1) e, no mérito, julgo

ACOLHIDOS, nos termos da fundamentação supra que passa a

integrar este dispositivo. Prazo de lei para a interposição de recurso.

Recebo a manifestação de Id cb5499d como impugnação à

Sentença de Liquidação. Dê-se vista às executadas, prazo de 05

dias para contestação.

    CASSIO MEYER BARBUDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000814-38.2023.5.05.0035
RECLAMANTE ANDERSON SOUZA DE JESUS

ADVOGADO ISABELA MARIA CARDOSO
PEDREIRA(OAB: 56107/BA)

ADVOGADO VALDOMIRO PASTORE(OAB:
66479/BA)

ADVOGADO LUCAS VIANA PITARELLI(OAB:
68013/BA)

ADVOGADO PAULO DONISETE PITARELLI(OAB:
14619/BA)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA(OAB:
1053-B/PE)

PERITO FILIPE HENRIQUE DA SILVA
CAVALCANTE

PERITO ROSEMAR DE ALMEIDA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON SOUZA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9eeea38

proferido nos autos.

Vista à parte autora do teor da manifestação de Id 55e0d10 ,

apresentada pela Perita nomeada pelo Juízo. Prazo de 05 dias.

Após, com ou sem manifestação, façam os autos conclusos para

decisão.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    CASSIO MEYER BARBUDA

    Juiz do Trabalho Titular

11ª. Vara do Trabalho de Salvador

Edital

Processo Nº ATOrd-0000485-06.2020.5.05.0011
RECLAMANTE GILDASIO SILVA SOUSA

ADVOGADO ELAINE MUNIZ DA SILVA DE
SOUZA(OAB: 52233/BA)

ADVOGADO PAULO DONISETE PITARELLI(OAB:
14619/BA)

ADVOGADO ISABELA MARIA CARDOSO
PEDREIRA(OAB: 56107/BA)

RECLAMADO ODM TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

RECLAMADO ERIKA NUNEZ DE SORDI

RECLAMADO TANIA MARIA SPECHT NUNEZ

RECLAMADO ISABEL NUNEZ CAMPOS

RECLAMADO WALDIR MANSUR TEIXEIRA

RECLAMADO SONIA BERNARDINA TEIXEIRA

RECLAMADO BTM - BAHIA TRANSPORTES
METROPOLITANOS LTDA.

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JÚNIOR(OAB: 18373/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

RECLAMADO MARCELO LIMA DE SANTANA

RECLAMADO CARLOS ALBERTO NUNO CAMPOS
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDIR MANSUR TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de15 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) WALDIR MANSUR

TEIXEIRA

Endereço desconhecido, com endereço incerto e não sabido,

para tomar ciência do despacho.

O  d e s p a c h o  d e v e r á  s e r  a c e s s a d o  p e l o  s i t e

https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao, digitando a seguinte chave

de acesso: 24012409555892700000087436949.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

ROSANA ORGE PIMENTA MACHADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000485-06.2020.5.05.0011
RECLAMANTE GILDASIO SILVA SOUSA

ADVOGADO ELAINE MUNIZ DA SILVA DE
SOUZA(OAB: 52233/BA)

ADVOGADO PAULO DONISETE PITARELLI(OAB:
14619/BA)

ADVOGADO ISABELA MARIA CARDOSO
PEDREIRA(OAB: 56107/BA)

RECLAMADO ODM TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)
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RECLAMADO ERIKA NUNEZ DE SORDI

RECLAMADO TANIA MARIA SPECHT NUNEZ

RECLAMADO ISABEL NUNEZ CAMPOS

RECLAMADO WALDIR MANSUR TEIXEIRA

RECLAMADO SONIA BERNARDINA TEIXEIRA

RECLAMADO BTM - BAHIA TRANSPORTES
METROPOLITANOS LTDA.

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JÚNIOR(OAB: 18373/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

RECLAMADO MARCELO LIMA DE SANTANA

RECLAMADO CARLOS ALBERTO NUNO CAMPOS
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO LIMA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de15 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) MARCELO LIMA DE

SANTANA

Endereço desconhecido, com endereço incerto e não sabido,

para tomar ciência do despacho.

O  d e s p a c h o  d e v e r á  s e r  a c e s s a d o  p e l o  s i t e

https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao, digitando a seguinte chave

de acesso: 24012409555892700000087436949.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

ROSANA ORGE PIMENTA MACHADO

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000668-84.2014.5.05.0011
RECLAMANTE JOSE GENARIO ALMEIDA DE JESUS

JUNIOR

ADVOGADO VITORIA SANTANA LISBOA(OAB:
63237/BA)

ADVOGADO FLAVIO CUMMING DA SILVA(OAB:
18458/BA)

RECLAMADO RESTAURANTE AVENIDA BEIRA
MAR LTDA - ME

ADVOGADO JOSE OTAVIO DE SANTANA
SILVA(OAB: 40204/BA)

RECLAMADO SUZETE PEREIRA DE JESUS

RECLAMADO THE BEST BEACH LTDA - ME

RECLAMADO JOSE CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO KATIA REGINA LUNA CARIBE(OAB:
8075/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ISMAEL MARQUES DOS SANTOS
45557799591

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

RESTAURANTE AVENIDA BEIRA
MAR LTDA - ME

ADVOGADO JOSE OTAVIO DE SANTANA
SILVA(OAB: 40204/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE AVENIDA BEIRA MAR LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sª notificada para ter ciência da Decisão de Id 7930e60.

Prazo legal.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

LAISA BARRETO MOUTINHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000768-10.2012.5.05.0011
RECLAMANTE DALVA REBOUCAS DE SOUSA

ADVOGADO BRUNO LEONARDO SOUTO
COSTA(OAB: 15357/BA)

ADVOGADO MARCOS WILSON FERREIRA
FONTES(OAB: 11315/BA)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

ADVOGADO FABIANA ALMEIDA SANTOS(OAB:
37717/BA)

ADVOGADO GUILHERME DE CASTRO
BARCELLOS(OAB: 56630/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRANDAO, FONTES, CABUS E
ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sª notificado para ciência da transferência de ID a25ff38.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

LAISA BARRETO MOUTINHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000088-39.2023.5.05.0011
RECLAMANTE MARINALVA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO DIMAS SANTOS FILHO(OAB:
6687/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 896
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

ADVOGADO MELISSA TEIXEIRA SANTOS E
ALENCAR(OAB: 16315/BA)

RECLAMADO MARCELLA TENORIO FERREIRA
ARAUJO

ADVOGADO JANE PIÑEIRO GONZÁLEZ DE
AZEVEDO(OAB: 24058/BA)

ADVOGADO BRENO RIOS DA SILVA(OAB:
24089/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINALVA DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "Ante o exposto, decide este Juízo

julgar PROCEDENTES EM PARTE os Embargos de Declaração,

nos termos da fundamentação supra, que passa a integrar o

presente disposit ivo. Fixo o débito da reclamada em

R$38.632,38(trinta e oito mil, seiscentos e trinta e dois reais e

trinta e oito centavos), conforme planilha anexa. Libere-se, de

imediato, em favor da parte autora, o valor depositado em juízo,

como já determinado. Notifiquem-se as partes.".

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

ROSANA ORGE PIMENTA MACHADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000088-39.2023.5.05.0011
RECLAMANTE MARINALVA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO DIMAS SANTOS FILHO(OAB:
6687/BA)

ADVOGADO MELISSA TEIXEIRA SANTOS E
ALENCAR(OAB: 16315/BA)

RECLAMADO MARCELLA TENORIO FERREIRA
ARAUJO

ADVOGADO JANE PIÑEIRO GONZÁLEZ DE
AZEVEDO(OAB: 24058/BA)

ADVOGADO BRENO RIOS DA SILVA(OAB:
24089/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELLA TENORIO FERREIRA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "Ante o exposto, decide este Juízo

julgar PROCEDENTES EM PARTE os Embargos de Declaração,

nos termos da fundamentação supra, que passa a integrar o

presente disposit ivo. Fixo o débito da reclamada em

R$38.632,38(trinta e oito mil, seiscentos e trinta e dois reais e

trinta e oito centavos), conforme planilha anexa. Libere-se, de

imediato, em favor da parte autora, o valor depositado em juízo,

como já determinado. Notifiquem-se as partes.".

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

ROSANA ORGE PIMENTA MACHADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000088-39.2023.5.05.0011
RECLAMANTE MARINALVA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO DIMAS SANTOS FILHO(OAB:
6687/BA)

ADVOGADO MELISSA TEIXEIRA SANTOS E
ALENCAR(OAB: 16315/BA)

RECLAMADO MARCELLA TENORIO FERREIRA
ARAUJO

ADVOGADO JANE PIÑEIRO GONZÁLEZ DE
AZEVEDO(OAB: 24058/BA)

ADVOGADO BRENO RIOS DA SILVA(OAB:
24089/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINALVA DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para: tomar ciência do alvará assinado (ID

76ca424) e proceder ao levantamento do crédito no prazo de cinco

dias.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

ROSANA ORGE PIMENTA MACHADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0191800-42.1991.5.05.0011
RECLAMANTE JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO SEMIRAMES AUREA LUZ
RECAREY(OAB: 16826/BA)

RECLAMANTE MANOEL LUIZ DA SILVA

ADVOGADO SEMIRAMES AUREA LUZ
RECAREY(OAB: 16826/BA)

RECLAMANTE ANTONIO BALBINO DA CRUZ

ADVOGADO SEMIRAMES AUREA LUZ
RECAREY(OAB: 16826/BA)

RECLAMANTE GILBERTO ARCANJO DE BARROS

ADVOGADO SEMIRAMES AUREA LUZ
RECAREY(OAB: 16826/BA)

RECLAMANTE OTAVIO DA SILVA COUTINHO

ADVOGADO SEMIRAMES AUREA LUZ
RECAREY(OAB: 16826/BA)

RECLAMANTE SEBASTIAO MACEDO DO
NASCIMENTO
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ADVOGADO SEMIRAMES AUREA LUZ
RECAREY(OAB: 16826/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO MACEDO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "Ante o exposto, decide este Juízo

julgar IMPROCEDENTES os Embargos de Declaração, nos termos

da fundamentação supra, que passa a integrar o presente

dispositivo. Notifiquem-se as partes.".

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

ROSANA ORGE PIMENTA MACHADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0191800-42.1991.5.05.0011
RECLAMANTE JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO SEMIRAMES AUREA LUZ
RECAREY(OAB: 16826/BA)

RECLAMANTE MANOEL LUIZ DA SILVA

ADVOGADO SEMIRAMES AUREA LUZ
RECAREY(OAB: 16826/BA)

RECLAMANTE ANTONIO BALBINO DA CRUZ

ADVOGADO SEMIRAMES AUREA LUZ
RECAREY(OAB: 16826/BA)

RECLAMANTE GILBERTO ARCANJO DE BARROS

ADVOGADO SEMIRAMES AUREA LUZ
RECAREY(OAB: 16826/BA)

RECLAMANTE OTAVIO DA SILVA COUTINHO

ADVOGADO SEMIRAMES AUREA LUZ
RECAREY(OAB: 16826/BA)

RECLAMANTE SEBASTIAO MACEDO DO
NASCIMENTO

ADVOGADO SEMIRAMES AUREA LUZ
RECAREY(OAB: 16826/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO BALBINO DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "Ante o exposto, decide este Juízo

julgar IMPROCEDENTES os Embargos de Declaração, nos termos

da fundamentação supra, que passa a integrar o presente

dispositivo. Notifiquem-se as partes.".

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

ROSANA ORGE PIMENTA MACHADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0191800-42.1991.5.05.0011
RECLAMANTE JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO SEMIRAMES AUREA LUZ
RECAREY(OAB: 16826/BA)

RECLAMANTE MANOEL LUIZ DA SILVA

ADVOGADO SEMIRAMES AUREA LUZ
RECAREY(OAB: 16826/BA)

RECLAMANTE ANTONIO BALBINO DA CRUZ

ADVOGADO SEMIRAMES AUREA LUZ
RECAREY(OAB: 16826/BA)

RECLAMANTE GILBERTO ARCANJO DE BARROS

ADVOGADO SEMIRAMES AUREA LUZ
RECAREY(OAB: 16826/BA)

RECLAMANTE OTAVIO DA SILVA COUTINHO

ADVOGADO SEMIRAMES AUREA LUZ
RECAREY(OAB: 16826/BA)

RECLAMANTE SEBASTIAO MACEDO DO
NASCIMENTO

ADVOGADO SEMIRAMES AUREA LUZ
RECAREY(OAB: 16826/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO ARCANJO DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "Ante o exposto, decide este Juízo

julgar IMPROCEDENTES os Embargos de Declaração, nos termos

da fundamentação supra, que passa a integrar o presente

dispositivo. Notifiquem-se as partes.".

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ROSANA ORGE PIMENTA MACHADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0191800-42.1991.5.05.0011
RECLAMANTE JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO SEMIRAMES AUREA LUZ
RECAREY(OAB: 16826/BA)

RECLAMANTE MANOEL LUIZ DA SILVA

ADVOGADO SEMIRAMES AUREA LUZ
RECAREY(OAB: 16826/BA)

RECLAMANTE ANTONIO BALBINO DA CRUZ

ADVOGADO SEMIRAMES AUREA LUZ
RECAREY(OAB: 16826/BA)

RECLAMANTE GILBERTO ARCANJO DE BARROS

ADVOGADO SEMIRAMES AUREA LUZ
RECAREY(OAB: 16826/BA)

RECLAMANTE OTAVIO DA SILVA COUTINHO

ADVOGADO SEMIRAMES AUREA LUZ
RECAREY(OAB: 16826/BA)

RECLAMANTE SEBASTIAO MACEDO DO
NASCIMENTO

ADVOGADO SEMIRAMES AUREA LUZ
RECAREY(OAB: 16826/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "Ante o exposto, decide este Juízo

julgar IMPROCEDENTES os Embargos de Declaração, nos termos

da fundamentação supra, que passa a integrar o presente

dispositivo. Notifiquem-se as partes.".

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

ROSANA ORGE PIMENTA MACHADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0191800-42.1991.5.05.0011
RECLAMANTE JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO SEMIRAMES AUREA LUZ
RECAREY(OAB: 16826/BA)

RECLAMANTE MANOEL LUIZ DA SILVA

ADVOGADO SEMIRAMES AUREA LUZ
RECAREY(OAB: 16826/BA)

RECLAMANTE ANTONIO BALBINO DA CRUZ

ADVOGADO SEMIRAMES AUREA LUZ
RECAREY(OAB: 16826/BA)

RECLAMANTE GILBERTO ARCANJO DE BARROS

ADVOGADO SEMIRAMES AUREA LUZ
RECAREY(OAB: 16826/BA)

RECLAMANTE OTAVIO DA SILVA COUTINHO

ADVOGADO SEMIRAMES AUREA LUZ
RECAREY(OAB: 16826/BA)

RECLAMANTE SEBASTIAO MACEDO DO
NASCIMENTO

ADVOGADO SEMIRAMES AUREA LUZ
RECAREY(OAB: 16826/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL LUIZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "Ante o exposto, decide este Juízo

julgar IMPROCEDENTES os Embargos de Declaração, nos termos

da fundamentação supra, que passa a integrar o presente

dispositivo. Notifiquem-se as partes.".

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

ROSANA ORGE PIMENTA MACHADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0191800-42.1991.5.05.0011
RECLAMANTE JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO SEMIRAMES AUREA LUZ
RECAREY(OAB: 16826/BA)

RECLAMANTE MANOEL LUIZ DA SILVA

ADVOGADO SEMIRAMES AUREA LUZ
RECAREY(OAB: 16826/BA)

RECLAMANTE ANTONIO BALBINO DA CRUZ

ADVOGADO SEMIRAMES AUREA LUZ
RECAREY(OAB: 16826/BA)

RECLAMANTE GILBERTO ARCANJO DE BARROS

ADVOGADO SEMIRAMES AUREA LUZ
RECAREY(OAB: 16826/BA)

RECLAMANTE OTAVIO DA SILVA COUTINHO

ADVOGADO SEMIRAMES AUREA LUZ
RECAREY(OAB: 16826/BA)

RECLAMANTE SEBASTIAO MACEDO DO
NASCIMENTO

ADVOGADO SEMIRAMES AUREA LUZ
RECAREY(OAB: 16826/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)
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ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTAVIO DA SILVA COUTINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "Ante o exposto, decide este Juízo

julgar IMPROCEDENTES os Embargos de Declaração, nos termos

da fundamentação supra, que passa a integrar o presente

dispositivo. Notifiquem-se as partes.".

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

ROSANA ORGE PIMENTA MACHADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0191800-42.1991.5.05.0011
RECLAMANTE JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO SEMIRAMES AUREA LUZ
RECAREY(OAB: 16826/BA)

RECLAMANTE MANOEL LUIZ DA SILVA

ADVOGADO SEMIRAMES AUREA LUZ
RECAREY(OAB: 16826/BA)

RECLAMANTE ANTONIO BALBINO DA CRUZ

ADVOGADO SEMIRAMES AUREA LUZ
RECAREY(OAB: 16826/BA)

RECLAMANTE GILBERTO ARCANJO DE BARROS

ADVOGADO SEMIRAMES AUREA LUZ
RECAREY(OAB: 16826/BA)

RECLAMANTE OTAVIO DA SILVA COUTINHO

ADVOGADO SEMIRAMES AUREA LUZ
RECAREY(OAB: 16826/BA)

RECLAMANTE SEBASTIAO MACEDO DO
NASCIMENTO

ADVOGADO SEMIRAMES AUREA LUZ
RECAREY(OAB: 16826/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "Ante o exposto, decide este Juízo

julgar IMPROCEDENTES os Embargos de Declaração, nos termos

da fundamentação supra, que passa a integrar o presente

dispositivo. Notifiquem-se as partes.".

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

ROSANA ORGE PIMENTA MACHADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000180-17.2023.5.05.0011
RECLAMANTE JAQUELINE DOS SANTOS QUEIROS

ADVOGADO SALVADOR VIVAS SANTANA(OAB:
47176/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO DO SALVADOR
SHOPPING

ADVOGADO RICARDO DE ALMEIDA
DANTAS(OAB: 10298/BA)

ADVOGADO IGOR CALDAS SHAW
FRAGOSO(OAB: 33271/BA)

PERITO PAULO KIRSCHBAUM

PERITO DANILO BARRETO SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE DOS SANTOS QUEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "Isto posto julgo a presente

Reclamação Trabalhista PROCEDENTE EM PARTE, para

condenar a Reclamada a pagar à Reclamante, EM OITO DIAS, a

quantia de R$63.320,56(sessenta e três mil, trezentos e vinte

reais e cinquenta e seis centavos), com juros e correções

monetárias, bem como condeno a Reclamada a pagar a

Reclamante a quantia de R$3.314,76(três mil, trezentos e

quatorze reais e setenta e seis centavos), a título de honorários

de sucumbência, tudo de acordo com a fundamentação supra, que

faz parte integrante do decisum como se aqui estivesse transcrita.

Custas de R$2.143,61, sobre o valor da condenação arbitrada a ser

paga pela Reclamada. O INSS e O IR serão deduzidos quando do

efetivo pagamento, a cargo do autor. As parcelas deferidas nesta

reclamação importam em recolhimento previdenciário, com exceção

daquelas de que trata o §9º do art. 214 do Decreto 3048/99.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.".

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.
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ROSANA ORGE PIMENTA MACHADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000180-17.2023.5.05.0011
RECLAMANTE JAQUELINE DOS SANTOS QUEIROS

ADVOGADO SALVADOR VIVAS SANTANA(OAB:
47176/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO DO SALVADOR
SHOPPING

ADVOGADO RICARDO DE ALMEIDA
DANTAS(OAB: 10298/BA)

ADVOGADO IGOR CALDAS SHAW
FRAGOSO(OAB: 33271/BA)

PERITO PAULO KIRSCHBAUM

PERITO DANILO BARRETO SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO SALVADOR SHOPPING

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "Isto posto julgo a presente

Reclamação Trabalhista PROCEDENTE EM PARTE, para

condenar a Reclamada a pagar à Reclamante, EM OITO DIAS, a

quantia de R$63.320,56(sessenta e três mil, trezentos e vinte

reais e cinquenta e seis centavos), com juros e correções

monetárias, bem como condeno a Reclamada a pagar a

Reclamante a quantia de R$3.314,76(três mil, trezentos e

quatorze reais e setenta e seis centavos), a título de honorários

de sucumbência, tudo de acordo com a fundamentação supra, que

faz parte integrante do decisum como se aqui estivesse transcrita.

Custas de R$2.143,61, sobre o valor da condenação arbitrada a ser

paga pela Reclamada. O INSS e O IR serão deduzidos quando do

efetivo pagamento, a cargo do autor. As parcelas deferidas nesta

reclamação importam em recolhimento previdenciário, com exceção

daquelas de que trata o §9º do art. 214 do Decreto 3048/99.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.".

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

ROSANA ORGE PIMENTA MACHADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000889-96.2016.5.05.0011
RECLAMANTE PAULO SERGIO SOUZA

CONCEICAO

ADVOGADO RUY JOAO RIBEIRO GONCALVES
JUNIOR(OAB: 14511/BA)

RECLAMADO JL TELECOM SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO GUSTAVO ALMEIDA MARINHO(OAB:
22003/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO SOUZA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "Isto posto, julgo PROCEDENTE EM

PARTE a IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS opostos pelas

Executadas, tudo nos termos da fundamentação supra. FIXO O

CRÉDITO EM R$36.082,97(trinta e seis mil e oitenta e dois reais

e noventa e sete centavos), SENDO O DÉBITO TOTAL DE

R$44.094,55(quarenta e quatro mil e noventa e quatro reais e

cinquenta e cinco centavos. Notifiquem-se as partes.".

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

ROSANA ORGE PIMENTA MACHADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000889-96.2016.5.05.0011
RECLAMANTE PAULO SERGIO SOUZA

CONCEICAO

ADVOGADO RUY JOAO RIBEIRO GONCALVES
JUNIOR(OAB: 14511/BA)

RECLAMADO JL TELECOM SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO GUSTAVO ALMEIDA MARINHO(OAB:
22003/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE CONECTA SERVICOS DE REDE S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "Isto posto, julgo PROCEDENTE EM

PARTE a IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS opostos pelas

Executadas, tudo nos termos da fundamentação supra. FIXO O

CRÉDITO EM R$36.082,97(trinta e seis mil e oitenta e dois reais
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e noventa e sete centavos), SENDO O DÉBITO TOTAL DE

R$44.094,55(quarenta e quatro mil e noventa e quatro reais e

cinquenta e cinco centavos. Notifiquem-se as partes.".

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

ROSANA ORGE PIMENTA MACHADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000889-96.2016.5.05.0011
RECLAMANTE PAULO SERGIO SOUZA

CONCEICAO

ADVOGADO RUY JOAO RIBEIRO GONCALVES
JUNIOR(OAB: 14511/BA)

RECLAMADO JL TELECOM SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO GUSTAVO ALMEIDA MARINHO(OAB:
22003/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "Isto posto, julgo PROCEDENTE EM

PARTE a IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS opostos pelas

Executadas, tudo nos termos da fundamentação supra. FIXO O

CRÉDITO EM R$36.082,97(trinta e seis mil e oitenta e dois reais

e noventa e sete centavos), SENDO O DÉBITO TOTAL DE

R$44.094,55(quarenta e quatro mil e noventa e quatro reais e

cinquenta e cinco centavos. Notifiquem-se as partes.".

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

ROSANA ORGE PIMENTA MACHADO

Assessor

Processo Nº ExTiEx-0000475-54.2023.5.05.0011
EXEQUENTE JACIONE ARAUJO OLIVEIRA

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACIONE ARAUJO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para: informar conta bancária que deverá

constar do Ofício Precatório. Prazo de cinco dias.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

ROSANA ORGE PIMENTA MACHADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000155-04.2023.5.05.0011
RECLAMANTE FERNANDA ELLEN NASCIMENTO

DOS SANTOS

ADVOGADO TALLES HEINRIK DE FREITAS(OAB:
189176/MG)

ADVOGADO RAFAELA MACHADO AMADOR(OAB:
71885/BA)

RECLAMADO BRUTAMAS COMERCIO E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO MORAES AMORIM(OAB:
28963/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA ELLEN NASCIMENTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "Ante o exposto, decide este Juízo

DEFERIR o benefício da Justiça Gratuita à reclamante e JULGAR

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos objeto da reclamação

trabalhista ajuizada por FERNANDA ELLEN NASCIMENTO DOS

SANTOS contra BRUTAMAS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. -

ME, para condená-la no pagamento das parcelas deferidas na

fundamentação, no prazo de OITO DIAS após o trânsito em

julgado.".

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

ROSANA ORGE PIMENTA MACHADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000155-04.2023.5.05.0011
RECLAMANTE FERNANDA ELLEN NASCIMENTO

DOS SANTOS

ADVOGADO TALLES HEINRIK DE FREITAS(OAB:
189176/MG)

ADVOGADO RAFAELA MACHADO AMADOR(OAB:
71885/BA)

RECLAMADO BRUTAMAS COMERCIO E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO MORAES AMORIM(OAB:
28963/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUTAMAS COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "Ante o exposto, decide este Juízo

DEFERIR o benefício da Justiça Gratuita à reclamante e JULGAR

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos objeto da reclamação

trabalhista ajuizada por FERNANDA ELLEN NASCIMENTO DOS

SANTOS contra BRUTAMAS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. -

ME, para condená-la no pagamento das parcelas deferidas na

fundamentação, no prazo de OITO DIAS após o trânsito em

julgado.".

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

ROSANA ORGE PIMENTA MACHADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000475-69.2014.5.05.0011
RECLAMANTE JOSENALDO DE JESUS SANTOS

ADVOGADO ANEILTON JOAO REGO
NASCIMENTO(OAB: 14571/BA)

ADVOGADO FERNANDA ALMEIDA REGO
NASCIMENTO(OAB: 26013/BA)

RECLAMADO CONSTRUTORA LUCAIA LTDA

ADVOGADO ANNA PAULA MACEDO SOUZA(OAB:
50227/BA)

ADVOGADO SYLVIO GARCEZ JUNIOR(OAB:
7510/BA)

RECLAMADO FERNANDO VISCO DIDIER FILHO

ADVOGADO RAFAELA DA SILVA ARAUJO
CASTILHO(OAB: 57502/BA)

RECLAMADO CEZAR AUGUSTO CASTRO DE
ALMEIDA

ADVOGADO RAFAELA DA SILVA ARAUJO
CASTILHO(OAB: 57502/BA)

ADVOGADO ANA BEATRIZ LISBOA
PEREIRA(OAB: 19234/BA)

ADVOGADO SYLVIO GARCEZ JUNIOR(OAB:
7510/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUDMILLA SANTANA REIS

TERCEIRO
INTERESSADO

HIPERCARD BANCO MULTIPLO S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO ITAUCARD S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara da Fazenda Pública da
Comarca de Lau ro de Freitas/ Ba

TERCEIRO
INTERESSADO

VISA ADMINISTRADORA DE
CARTÕES DE CRÉDITO

TERCEIRO
INTERESSADO

ELO SERVICOS S.A

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BB ADMINISTRADORA DE CARTÕES
DE CRÉDITO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

MASTERCARD BRASIL SOLUCOES
DE PAGAMENTO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DOS VALES
DO SAO FRANCISCO E DO
PARNAIBA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSENALDO DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para: indicar meios de prosseguimento da

execução pelo prazo de 30 dias, ficando advertido que decorrido o

prazo sem mani fes tação,  os  autos  serão arqu ivados

provisoriamente aguardando o decurso do prazo previsto no art 11-

A, §1º e 2º da CLT.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

ROSANA ORGE PIMENTA MACHADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000439-12.2023.5.05.0011
RECLAMANTE MARIANA ALMEIDA DE JESUS

ADVOGADO FABIO HENRIQUE SOUZA
GUIMARÃES OLIVEIRA(OAB:
31904/BA)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RICARDO LUIZ SANTOS
MENDONCA(OAB: 13430/BA)

RECLAMADO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA ALMEIDA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "Isto posto julgo a presente

Reclamação Trabalhista IMPROCEDENTE em relação à 2ª

Reclamada (BANCO DO BRASIL S.A.) e PROCEDENTE EM

PARTE, para condenar a 1ª Reclamada(BS TECNOLOGIA E

SERVIÇOS LTDA.), a pagar à Reclamante, EM OITO DIAS, a

quantia de R$9.716,75(nove mil, setecentos e dezesseis reais e

setenta e cinco centavos), com juros e correções monetárias, bem
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como condeno a Reclamada a pagar a Reclamante a quantia de

R$501,75(quinhentos e um reais e setenta e cinco centavos), a

título de honorários de sucumbência, tudo de acordo com a

fundamentação supra, que faz parte integrante do decisum como se

aqui estivesse transcrita. Custas de R$236,25, sobre o valor da

condenação arbitrada a ser paga pela Reclamada. O INSS e O IR

serão deduzidos quando do efetivo pagamento, a cargo do autor. As

parcelas deferidas nesta reclamação importam em recolhimento

previdenciário, com exceção daquelas de que trata o §9º do art. 214

do Decreto 3.048/99. NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.".

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

ROSANA ORGE PIMENTA MACHADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000439-12.2023.5.05.0011
RECLAMANTE MARIANA ALMEIDA DE JESUS

ADVOGADO FABIO HENRIQUE SOUZA
GUIMARÃES OLIVEIRA(OAB:
31904/BA)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RICARDO LUIZ SANTOS
MENDONCA(OAB: 13430/BA)

RECLAMADO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "Isto posto julgo a presente

Reclamação Trabalhista IMPROCEDENTE em relação à 2ª

Reclamada (BANCO DO BRASIL S.A.) e PROCEDENTE EM

PARTE, para condenar a 1ª Reclamada(BS TECNOLOGIA E

SERVIÇOS LTDA.), a pagar à Reclamante, EM OITO DIAS, a

quantia de R$9.716,75(nove mil, setecentos e dezesseis reais e

setenta e cinco centavos), com juros e correções monetárias, bem

como condeno a Reclamada a pagar a Reclamante a quantia de

R$501,75(quinhentos e um reais e setenta e cinco centavos), a

título de honorários de sucumbência, tudo de acordo com a

fundamentação supra, que faz parte integrante do decisum como se

aqui estivesse transcrita. Custas de R$236,25, sobre o valor da

condenação arbitrada a ser paga pela Reclamada. O INSS e O IR

serão deduzidos quando do efetivo pagamento, a cargo do autor. As

parcelas deferidas nesta reclamação importam em recolhimento

previdenciário, com exceção daquelas de que trata o §9º do art. 214

do Decreto 3.048/99. NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.".

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

ROSANA ORGE PIMENTA MACHADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000439-12.2023.5.05.0011
RECLAMANTE MARIANA ALMEIDA DE JESUS

ADVOGADO FABIO HENRIQUE SOUZA
GUIMARÃES OLIVEIRA(OAB:
31904/BA)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RICARDO LUIZ SANTOS
MENDONCA(OAB: 13430/BA)

RECLAMADO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "Isto posto julgo a presente

Reclamação Trabalhista IMPROCEDENTE em relação à 2ª

Reclamada (BANCO DO BRASIL S.A.) e PROCEDENTE EM

PARTE, para condenar a 1ª Reclamada(BS TECNOLOGIA E

SERVIÇOS LTDA.), a pagar à Reclamante, EM OITO DIAS, a

quantia de R$9.716,75(nove mil, setecentos e dezesseis reais e

setenta e cinco centavos), com juros e correções monetárias, bem

como condeno a Reclamada a pagar a Reclamante a quantia de

R$501,75(quinhentos e um reais e setenta e cinco centavos), a

título de honorários de sucumbência, tudo de acordo com a

fundamentação supra, que faz parte integrante do decisum como se

aqui estivesse transcrita. Custas de R$236,25, sobre o valor da

condenação arbitrada a ser paga pela Reclamada. O INSS e O IR

serão deduzidos quando do efetivo pagamento, a cargo do autor. As

parcelas deferidas nesta reclamação importam em recolhimento

previdenciário, com exceção daquelas de que trata o §9º do art. 214

do Decreto 3.048/99. NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.".

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

ROSANA ORGE PIMENTA MACHADO

Assessor
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Processo Nº CumPrSe-0000849-70.2023.5.05.0011
REQUERENTE ALEXNILTON APRESENTACAO

FAGUNDES DOS SANTOS

ADVOGADO ALEX DA SILVA ANDRADE(OAB:
43391/BA)

ADVOGADO JOAO BERNARDO OLIVEIRA DE
GOES(OAB: 21646/BA)

REQUERIDO PCA - REFEICOES COLETIVAS E
HOSPITALARES LTDA

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

ADVOGADO GERMANA TORQUATO ALVES DE
CALDA(OAB: 18068/CE)

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PCA - REFEICOES COLETIVAS E HOSPITALARES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para: fazer o pagamento voluntário da

dívida, com acréscimo de juros e correção até o efetivo pagamento,

no prazo de 48 horas, contadas da intimação, deduzindo

eventual saldo recursal retido exclusivamente a seu encargo, sob

pena de penhora (cumprindo a gradação do art. 835 do NCPC) e

protesto (art. 517 do NCPC), bem como a negativação no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Facultado ainda o parcelamento previsto no art. 916 do CPC,

reconhecendo o débito e mediante depósito do sinal mínimo de 30%

do débito bruto atualizado e saldo em até seis parcelas iguais,

mensais e consecutivas, com acréscimo de juros e correção

monetária de 1% ao mês, sob pena da multa cominada no § 5º,

seguida dos atos executórios acima referidos.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

ROSANA ORGE PIMENTA MACHADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000310-12.2020.5.05.0011
RECLAMANTE JOSE DOMINGOS DOS SANTOS

SANTIAGO

ADVOGADO MANUELA FERNANDES DE
GOES(OAB: 26615/BA)

RECLAMADO VINHEDOS TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO CLAUDIO PACHECO PRATES
LAMACHIA(OAB: 22356/RS)

TESTEMUNHA PAULO SANTOS JESUS

TESTEMUNHA UALACE LIMA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DOMINGOS DOS SANTOS SANTIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para: tomar ciência do alvará assinado e

proceder ao levantamento do crédito no prazo de cinco dias.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

ROSANA ORGE PIMENTA MACHADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000469-04.2010.5.05.0011
RECLAMANTE JAILSON MOURA ALVES

ADVOGADO ALESSANDRA DANTAS CAMILO
CORREIA(OAB: 29062/BA)

RECLAMADO JOSE DOMINGOS DE JESUS

RECLAMADO ECOARQ CONSTRUCAO PROJETOS
E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

RECLAMADO PARIPE ESPORTE CLUBE

ADVOGADO Mário Miguel Netto(OAB: 12922/BA)

RECLAMADO ANA CRISTINA RABELO DE JESUS

RECLAMADO DENILSON FRANCLIN DE JESUS

TERCEIRO
INTERESSADO

D & F COMERCIO DE MATERIAIS
ELETRICOS E SERVICOS TECNICOS
ESPECIALIZADOS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

NU FINANCEIRA S.A. - SOCIEDADE
DE CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILSON MOURA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para: tomar ciência do alvará assinado e

proceder ao levantamento do crédito no prazo de cinco dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ROSANA ORGE PIMENTA MACHADO

Assessor

Processo Nº ATSum-0035900-17.2001.5.05.0011
RECLAMANTE UELINTON WEBER ALMEIDA

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

ADVOGADO LUISA ARAGAO PADILHA(OAB:
15146/BA)

RECLAMADO CJJ COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA
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ADVOGADO TOMAZ MARCHI NETO(OAB:
4759/BA)

RECLAMADO JURANDIR RIBEIRO GUIMARAES

RECLAMADO LICIA NEVES GOMES

ADVOGADO MAURICIO SAMPAIO CAMPOS
FILHO(OAB: 37374/BA)

RECLAMADO JOVANIR RIBEIRO GUIMARAES

RECLAMADO CLAUDIA REJANE RIBEIRO
GUIMARAES

ADVOGADO PABLO DOMINGUES FERREIRA DE
CASTRO(OAB: 23985/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DA FAZENDA DO
ESTADO DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LICIA NEVES GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da liberação de crédito.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ROSANA ORGE PIMENTA MACHADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0084800-55.2006.5.05.0011
RECLAMANTE EVANDRO REIS SOUZA

ADVOGADO CASSIA OLIVEIRA D ALMEIDA
MONTEIRO(OAB: 34815/BA)

ADVOGADO PEDRO BARACHISIO LISBOA(OAB:
534-A/SE)

RECLAMADO TAMBA COMERCIO DE COUROS E
DECORACOES LTDA

RECLAMADO PAULO ROBERTO SOARES
DAMASCENO

ADVOGADO CLAUDIO RODRIGUES DA COSTA
FIGUEIROA(OAB: 9405/BA)

RECLAMADO RODRIGO SANT ANA DAMASCENO

RECLAMADO N M REPRESENTACOES LTDA

RECLAMADO AP-COMERCIO DE CALCADOS E
CONFECCOES LTDA

RECLAMADO TALENT REPRESENTACOES LTDA -
ME

RECLAMADO LIA IRACEMA SANT ANA
DAMASCENO

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES
LIMA(OAB: 13861/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

TALENT REPRESENTACOES LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO REIS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para: tomar ciência do alvará assinado e

proceder ao levantamento do crédito no prazo de cinco dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ROSANA ORGE PIMENTA MACHADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0130800-84.2004.5.05.0011
RECLAMANTE JOSE FREIRE FILHO

ADVOGADO DIOGO LUIZ CARNEIRO RIOS(OAB:
22799/BA)

ADVOGADO JOSE LAERCIO CARNEIRO
RIOS(OAB: 18163/BA)

RECLAMANTE MARIA DO CARMO COELHO
CARVALHO

RECLAMANTE ALBERTO NASCIMENTO DOURADO

RECLAMANTE ANDRE JOAQUIM DULTRA BRITTO

RECLAMANTE LEONARDO JOSE RAMOS FREITAS

RECLAMANTE HUGO PEREIRA DE JESUS FILHO

RECLAMANTE LUCIO FLAVIO MAGALHAES CESAR

RECLAMANTE MARCOS LAGO DE SALLES BRASIL

RECLAMANTE CARMEM CELESTE ALVES PRATES

RECLAMANTE ANTONIO CARLOS COSTA CAMBUI

RECLAMANTE HELVECIO FERREIRA DA SILVA
FILHO

RECLAMANTE FABIO CESAR SOUZA ANDRADE

RECLAMANTE REGINA MARIA PINTO DE ARAUJO

RECLAMANTE JOSE LIMA BARROS

RECLAMANTE JOAO MARCELO VIEIRA ALVES

RECLAMANTE CARLA TEREZA SANTOS
FAGUNDES

RECLAMANTE EDUARDO RODRIGUES MELO

RECLAMANTE IARA LUCIA DOS REIS

RECLAMANTE JOSELIO MADUREIRA PINHEIRO

RECLAMANTE MANOEL DOMINGOS DE CARVALHO
FILHO

RECLAMANTE NILTON DOURADO MOITINHO

RECLAMANTE PAULO DE ABREU SOUZA

RECLAMANTE RITA MARIA DE CARVALHO
TEIXEIRA

RECLAMANTE CARLOS OLIMPIO CARVALHO
SANTANA

RECLAMANTE LILIVIA MARIA RODRIGUES DA
SILVA

RECLAMANTE JOSE CARLOS VIEIRA DOS SANTOS

RECLAMANTE MARIA ALIX VIEIRA BARRETTO

RECLAMANTE RAIMUNDO MARCELO SOARES DE
CERQUEIRA

RECLAMANTE CLAUDIO VELAME REIS TELES

RECLAMANTE WALDECK LUCIO AGUIAR COSTA

RECLAMANTE SAMUEL DE FREITAS TENORIO DE
ALBUQUERQUE

RECLAMANTE FRANCO FERNANDES FILHO

RECLAMANTE ANTONIO CARLOS BASTOS PITA

RECLAMANTE JOANA AMERICA SANTOS DE
OLIVEIRA

RECLAMANTE CARLOS FREDERICO DE ALMEIDA
BORGES

RECLAMANTE DELMIRO GONCALVES MOURA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 906
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

RECLAMANTE CARMEM BARBOSA GUEDES

RECLAMANTE EMILIA CORDEIRO MOITINHO

RECLAMANTE ENOQUE JOSE DE SANTANA

RECLAMANTE BENJAMIM BRITO DA SILVA

RECLAMANTE JOSE ROBERTO MORAIS DE MELLO

RECLAMANTE CARLOS FRANCISCO CARNEIRO
SILVA

RECLAMANTE MARIA DAS GRACAS BATISTA DOS
SANTOS

RECLAMANTE MARIA DOS ANJOS SANTOS SOUZA

RECLAMANTE MARIA DO PERPETUO SOCORRO
DOS SANTOS

RECLAMANTE MARLENE ARAUJO DA CONCEICAO
SALDANHA

RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
PUBLICOS DA AREA AGRICOLA DO
ESTADO DA BAHIA-SINTAGRI

ADVOGADO PAULO MAGALHAES NOVOA(OAB:
15292/BA)

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

ADVOGADO GENESIO RAMOS MOREIRA(OAB:
9853/BA)

RECLAMANTE NEREU PEREIRA DO MONTE

RECLAMANTE FABIOLA BATISTA VIANA

RECLAMANTE JAILTON RIBEIRO LOPES

RECLAMANTE JEHOVAH BARBOSA DE SOUZA

RECLAMANTE JAYME DOS REIS FALCAO

RECLAMANTE JOSUE PINTO TEIXEIRA

RECLAMANTE JOAO BATISTA FERNANDES

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE
DESENVOLVIMENTO AGRICOLA EM
LIQUIDACAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES PUBLICOS DA AREA
AGRICOLA DO ESTADO DA BAHIA-SINTAGRI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notif icada para tomar ciência DOS OFÍCIOS

PRECATÓRIOS EXPEDIDOS.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ROSANA ORGE PIMENTA MACHADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0130800-84.2004.5.05.0011
RECLAMANTE JOSE FREIRE FILHO

ADVOGADO DIOGO LUIZ CARNEIRO RIOS(OAB:
22799/BA)

ADVOGADO JOSE LAERCIO CARNEIRO
RIOS(OAB: 18163/BA)

RECLAMANTE MARIA DO CARMO COELHO
CARVALHO

RECLAMANTE ALBERTO NASCIMENTO DOURADO

RECLAMANTE ANDRE JOAQUIM DULTRA BRITTO

RECLAMANTE LEONARDO JOSE RAMOS FREITAS

RECLAMANTE HUGO PEREIRA DE JESUS FILHO

RECLAMANTE LUCIO FLAVIO MAGALHAES CESAR

RECLAMANTE MARCOS LAGO DE SALLES BRASIL

RECLAMANTE CARMEM CELESTE ALVES PRATES

RECLAMANTE ANTONIO CARLOS COSTA CAMBUI

RECLAMANTE HELVECIO FERREIRA DA SILVA
FILHO

RECLAMANTE FABIO CESAR SOUZA ANDRADE

RECLAMANTE REGINA MARIA PINTO DE ARAUJO

RECLAMANTE JOSE LIMA BARROS

RECLAMANTE JOAO MARCELO VIEIRA ALVES

RECLAMANTE CARLA TEREZA SANTOS
FAGUNDES

RECLAMANTE EDUARDO RODRIGUES MELO

RECLAMANTE IARA LUCIA DOS REIS

RECLAMANTE JOSELIO MADUREIRA PINHEIRO

RECLAMANTE MANOEL DOMINGOS DE CARVALHO
FILHO

RECLAMANTE NILTON DOURADO MOITINHO

RECLAMANTE PAULO DE ABREU SOUZA

RECLAMANTE RITA MARIA DE CARVALHO
TEIXEIRA

RECLAMANTE CARLOS OLIMPIO CARVALHO
SANTANA

RECLAMANTE LILIVIA MARIA RODRIGUES DA
SILVA

RECLAMANTE JOSE CARLOS VIEIRA DOS SANTOS

RECLAMANTE MARIA ALIX VIEIRA BARRETTO

RECLAMANTE RAIMUNDO MARCELO SOARES DE
CERQUEIRA

RECLAMANTE CLAUDIO VELAME REIS TELES

RECLAMANTE WALDECK LUCIO AGUIAR COSTA

RECLAMANTE SAMUEL DE FREITAS TENORIO DE
ALBUQUERQUE

RECLAMANTE FRANCO FERNANDES FILHO

RECLAMANTE ANTONIO CARLOS BASTOS PITA

RECLAMANTE JOANA AMERICA SANTOS DE
OLIVEIRA

RECLAMANTE CARLOS FREDERICO DE ALMEIDA
BORGES

RECLAMANTE DELMIRO GONCALVES MOURA

RECLAMANTE CARMEM BARBOSA GUEDES

RECLAMANTE EMILIA CORDEIRO MOITINHO

RECLAMANTE ENOQUE JOSE DE SANTANA

RECLAMANTE BENJAMIM BRITO DA SILVA

RECLAMANTE JOSE ROBERTO MORAIS DE MELLO

RECLAMANTE CARLOS FRANCISCO CARNEIRO
SILVA

RECLAMANTE MARIA DAS GRACAS BATISTA DOS
SANTOS

RECLAMANTE MARIA DOS ANJOS SANTOS SOUZA

RECLAMANTE MARIA DO PERPETUO SOCORRO
DOS SANTOS

RECLAMANTE MARLENE ARAUJO DA CONCEICAO
SALDANHA

RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
PUBLICOS DA AREA AGRICOLA DO
ESTADO DA BAHIA-SINTAGRI

ADVOGADO PAULO MAGALHAES NOVOA(OAB:
15292/BA)

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

ADVOGADO GENESIO RAMOS MOREIRA(OAB:
9853/BA)

RECLAMANTE NEREU PEREIRA DO MONTE

RECLAMANTE FABIOLA BATISTA VIANA

RECLAMANTE JAILTON RIBEIRO LOPES

RECLAMANTE JEHOVAH BARBOSA DE SOUZA

RECLAMANTE JAYME DOS REIS FALCAO
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RECLAMANTE JOSUE PINTO TEIXEIRA

RECLAMANTE JOAO BATISTA FERNANDES

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE
DESENVOLVIMENTO AGRICOLA EM
LIQUIDACAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BAIANA DE DESENVOLVIMENTO AGRICOLA EM
LIQUIDACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notif icada para tomar ciência DOS OFÍCIOS

PRECATÓRIOS EXPEDIDOS.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ROSANA ORGE PIMENTA MACHADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0073500-67.2004.5.05.0011
RECLAMANTE JOSE LINS MACIEL

RECLAMANTE JOSE MARTINS DE ALMEIDA

RECLAMANTE JOSE MARCOS NEVES GONCALVES

RECLAMANTE JOSE LEONI DOS SANTOS

RECLAMANTE JOSE LAZARO GONCALVES

RECLAMANTE JOSE LIMA BARROS

RECLAMANTE JOSE MARTINS FILHO

RECLAMANTE JOSE OLIVEIRA DA COSTA

RECLAMANTE LUCIANO CARDOSO PIRES

RECLAMANTE JOSE ISAC GONCALVES PERES

RECLAMANTE JOSE JARIO GAMA DE MACEDO

RECLAMANTE LUCIANO SORMANI PIRES
AZEVEDO ROCHA

RECLAMANTE LUCEDALVA XAVIER BARBOSA

RECLAMANTE LOURIVAL NOVAIS DE PAULA

RECLAMANTE LUCIA REGINA CARDOSO
KRAYCHETE

RECLAMANTE JOSE HILTON BORGES DA COSTA

RECLAMANTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

RECLAMANTE JOSE JOAQUIM SANTANA E SILVA

RECLAMANTE JOSELIO MADUREIRA PINHEIRO

RECLAMANTE JOSEFA GAMA ROCHA BATISTA

RECLAMANTE JOSE VILERMANDO SANT ANA
RAMOS

RECLAMANTE JOSE RAIMUNDO MARANDUBA DE
SOUZA

RECLAMANTE JOSE RAIMUNDO ALMEIDA DE
ARAUJO

RECLAMANTE JOSE ROBERTO MORAIS DE MELLO

RECLAMANTE JOSE VICENTE FERREIRA

RECLAMANTE JOSE RAIMUNDO DE SANTANA

RECLAMANTE JOSE RAIMUNDO DA SILVA
PIMENTEL

RECLAMANTE JOSE RODRIGUES MONTES

RECLAMANTE JOSE VALDO ANDRADE SILVEIRA

RECLAMANTE JOSE ROBERTO SANTOS LIMA

RECLAMANTE JOSE ROBERTO NEVES

RECLAMANTE JOSEVALDO DE CARVALHO LIMA

RECLAMANTE JUCEDARLES GUIMARAES MUNIZ

RECLAMANTE JOSUE ANDRADE DE MATOS

RECLAMANTE JOSUE DOS SANTOS OLIVEIRA

RECLAMANTE LEONIDIO SANTANA JUNIOR

RECLAMANTE LEONIDIO SOUZA DAMASCENO
FILHO

RECLAMANTE KELSON ARAUJO CARNEIRO

RECLAMANTE LEONARDO JOSE RAMOS FREITAS

RECLAMANTE LAURITA DIAS DA SILVA

RECLAMANTE LIRIA MARIA NOVAIS DE SOUZA
DOURADO

RECLAMANTE LINDOLFO FAGUNDES DE SOUZA
NETO

RECLAMANTE LITERCILIO NUNES DE OLIVEIRA
JUNIOR

RECLAMANTE LICIA MELO DE PAIVA

RECLAMANTE JULIO DA SILVA BARRETO

RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
PUBLICOS DA AREA AGRICOLA DO
ESTADO DA BAHIA-SINTAGRI

ADVOGADO GENESIO RAMOS MOREIRA(OAB:
9853/BA)

RECLAMANTE JULIO CEZAR SANTOS MACEDO

RECLAMANTE JULIO CESAR DE VASCONCELOS
CARDOSO

RECLAMANTE KATIA REGINA BARBOSA LEAO

RECLAMANTE JUMARA FERNANDES DOS SANTOS

RECLAMANTE JUSTINO MARINHO SOBRINHO

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES PUBLICOS DA AREA
AGRICOLA DO ESTADO DA BAHIA-SINTAGRI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da decisão de id da5c864 .

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ROSANA ORGE PIMENTA MACHADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000031-94.2018.5.05.0011
RECLAMANTE PRISCILA LIMA SILVA

ADVOGADO MELISSA TEIXEIRA SANTOS E
ALENCAR(OAB: 16315/BA)

ADVOGADO DIMAS SANTOS FILHO(OAB:
6687/BA)

RECLAMADO SETE CENTRAL DE ESTERILIZACAO
LTDA - EPP

ADVOGADO GEISY FIEDRA RIOS PINHEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 13008/BA)

ADVOGADO MARINEZ RODRIGUES
MACEDO(OAB: 36193/BA)

ADVOGADO CELIA TERESA SANTOS(OAB:
5558/BA)

ADVOGADO THIAGO GONCALVES MACEDO
COSTA(OAB: 41412/BA)

RECLAMADO GILSON SOLDERA
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ADVOGADO GEISY FIEDRA RIOS PINHEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 13008/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

GILSON SOLDERA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA LIMA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 884696f

proferido nos autos.

Notifique-se o exequente para indicar meios de prosseguimento da

execução pelo prazo de 30 dias, ficando advertido que, decorrido o

prazo sem mani fes tação,  os  autos  serão arqu ivados

provisoriamente aguardando o decurso do prazo previsto no art 11-

A, §1º e 2º da CLT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    FERNANDA CARVALHO AZEVEDO FORMIGHIERI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000860-46.2016.5.05.0011
RECLAMANTE SUELI DO SACRAMENTO SOUZA

ADVOGADO LUANA MORENO SOUTO
TAMBON(OAB: 32903/BA)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE EUCLIDES DA
SILVA(OAB: 23860/BA)

ADVOGADO Frederico Tavares Tambon(OAB:
28325/BA)

RECLAMADO LOCSERV LOCACAO DE SERVICOS
E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

RECLAMADO ALZILENE DE SOUZA BATISTA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

CNSEG - Confederação Nacional das
Empresas de Seguros Gerais,
Previdência Privada e Vida, Saúde
Suplementar e Capitalização

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO DO TRABALHO E
EMPREGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELI DO SACRAMENTO SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 661707d

proferido nos autos.

Notifique-se a reclamante para ter ciência das informações obtidas

no ID 3c49ef6, devendo indicar meios que possibilitem o

prosseguimento do feito, no prazo de trinta dias e nos termos do

art.11-A, da CLT, e observar o sigilo fiscal, sob pena de incorrer nas

medidas penais e cíveis cabíveis.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    FERNANDA CARVALHO AZEVEDO FORMIGHIERI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº Notif-0000188-28.2022.5.05.0011
REQUERENTE CONCRETA TECNOLOGIA EM

ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 16357/BA)

ADVOGADO PHILIPPE NASCIMENTO REVAULT
DE FIGUEIREDO E SILVA(OAB:
35620/BA)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

GABINETE DA DESEMBARGADORA
SUZANA MARIA INÁCIO GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCRETA TECNOLOGIA EM ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, decide este Juízo julgar PROCEDENTES EM

PARTE os Embargos de Declaração opostos, nos termos da

fundamentação supra, que passa a integrar o presente dispositivo.

Fixo o débito da parte ré em R$5.047,50(cinco mil e quarenta e

sete reais e cinquenta centavos), consoante cálculos que seguem

em anexo. Notifiquem-se as partes.

SALVADOR/BA, 08 de março de 2024.

MARIANA DOURADO WANDERLEY KERTZMAN

Juíza do Trabalho Substituta

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CLAUDIA MANGABEIRA SAMPAIO GAMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000597-67.2023.5.05.0011
RECLAMANTE SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO

ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO FELIPE CHAVES DE SIQUEIRA
SANTOS(OAB: 28826/BA)

RECLAMADO CARDIO PULMONAR DA BAHIA S.A

ADVOGADO NELSON MANNRICH(OAB: 36199/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO ESTADO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...

III. CONCLUSÃO.

Isto posto julgo a presente Reclamação Trabalhista PROCEDENTE

EM PARTE, a pagar aos Substituídos, EM OITO DIAS, as parcelas

deferidas na fundamentação, que fazem parte integrante do

decisum como se aqui estivessem transcritas, tudo com juros e

correções monetárias. Liquidação por simples cálculos,limitada a

três (3) substituídos, a fim de evitar tumulto processual, sem

vinculação a este Juízo. Custas de R$ 1.100,00, sobre o valor da

condenação arbitrada em R$ 55.000,00, somente para este efeito

pela Reclamada. O INSS e o IR serão deduzidos quando do efetivo

pagamento, a cargo do autor. As parcelas deferidas nesta

reclamação importam em recolhimento previdenciário, com exceção

daquelas de que trata o § 9o do art. 214 do Decreto 3048/99.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

FERNANDA CARVALHO AZEVEDO FORMIGHIERI

Juíza do Trabalho Titular

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CLAUDIA MANGABEIRA SAMPAIO GAMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000597-67.2023.5.05.0011
RECLAMANTE SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO

ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO FELIPE CHAVES DE SIQUEIRA
SANTOS(OAB: 28826/BA)

RECLAMADO CARDIO PULMONAR DA BAHIA S.A

ADVOGADO NELSON MANNRICH(OAB: 36199/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARDIO PULMONAR DA BAHIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...

III. CONCLUSÃO.

Isto posto julgo a presente Reclamação Trabalhista PROCEDENTE

EM PARTE, a pagar aos Substituídos, EM OITO DIAS, as parcelas

deferidas na fundamentação, que fazem parte integrante do

decisum como se aqui estivessem transcritas, tudo com juros e

correções monetárias. Liquidação por simples cálculos,limitada a

três (3) substituídos, a fim de evitar tumulto processual, sem

vinculação a este Juízo. Custas de R$ 1.100,00, sobre o valor da

condenação arbitrada em R$ 55.000,00, somente para este efeito

pela Reclamada. O INSS e o IR serão deduzidos quando do efetivo

pagamento, a cargo do autor. As parcelas deferidas nesta

reclamação importam em recolhimento previdenciário, com exceção

daquelas de que trata o § 9o do art. 214 do Decreto 3048/99.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

FERNANDA CARVALHO AZEVEDO FORMIGHIERI

Juíza do Trabalho Titular

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CLAUDIA MANGABEIRA SAMPAIO GAMA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000047-72.2023.5.05.0011
RECLAMANTE GISELE DE JESUS SANTOS

ADVOGADO TAYNARA LAYSSA LUCENA
VIANA(OAB: 37742/CE)

ADVOGADO GABRIEL BEZERRA FEITOSA(OAB:
37743/CE)

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE PRUDENCIO
DE MENDONCA(OAB: 24824/CE)

ADVOGADO BRUNA PRUDENCIO DE
MENDONCA(OAB: 37163/CE)

RECLAMADO BORA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ANDRE BARACHISIO LISBOA(OAB:
3608/BA)

ADVOGADO PEDRO BARACHISIO LISBOA(OAB:
534-A/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BORA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000047-72.2023.5.05.0011

Fica V.Sa. notificada para:

Notifique-se o executado para proceder ao pagamento dos

honorários da advogada da reclamante, no valor de R$53,82,
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atualizado até o efetivo pagamento, sob pena de prosseguimento

da execução, dispensada a citação da parte, e para ter ciência da

liberação nos termos do Ato GCGJT N.º 006/2009 que acresceu o

§1º ao art.72 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho.

SALVADOR/BA, 06 de março de 2024.

FERNANDA CARVALHO AZEVEDO FORMIGHIERI

Juíza do Trabalho Titular

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CLAUDIA MANGABEIRA SAMPAIO GAMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000117-65.2018.5.05.0011
RECLAMANTE MIGUELITO DOS SANTOS CARMO

ADVOGADO VINICIUS LIMA SAPUCAIA(OAB:
19875/BA)

ADVOGADO SABRINA DOURADO FRANCA
ANDRADE(OAB: 22701/BA)

ADVOGADO ISADORA LIMA SAPUCAIA(OAB:
41251/BA)

RECLAMADO LIMPURB EMPRESA DE LIMPEZA
URBANA DO SALVADOR

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO NAVARRO DE
ANDRADE VASCONCELOS(OAB:
54300/BA)

ADVOGADO ANDERSON JOSE REGO PACHECO
DE ANDRADE(OAB: 35848/BA)

ADVOGADO GLORIA ANISIA BOMFIM DE
OLIVEIRA(OAB: 15657/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUELITO DOS SANTOS CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...

III. CONCLUSÃO.

Isto posto, julgo  PROCEDENTEo pedido da Executada,

CHAMANDO O FEITO A ORDEM para rever o despacho de ID

f6b041d, determinando o cancelamento da RPV expedida para

cobrança da verba previdenciária, ID 2d7a12e, e ainda

determinar a expedição de RPV para cobrança dos honorários

sucumbenciais, devidos ao advogado da Reclamada Bel.

ANDERSON JOSÉ RÊGO PACHECO DE ANDRADE, CPF:

837.848.105-00, observando os dados bancários de ID a78142c,

em cumprimento ao despacho de ID 896fe00, proferido em

13.04.2023.tudo nos termos da fundamentação supra.

Ciência da expedição do Precatório no ID67ed999 e RPV no

ID2489e1e.

Notifique-se as partes

SALVADOR/BA, 05 de março de 2024.

FERNANDA CARVALHO AZEVEDO FORMIGHIERI

Juíza do Trabalho Titular

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CLAUDIA MANGABEIRA SAMPAIO GAMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000117-65.2018.5.05.0011
RECLAMANTE MIGUELITO DOS SANTOS CARMO

ADVOGADO VINICIUS LIMA SAPUCAIA(OAB:
19875/BA)

ADVOGADO SABRINA DOURADO FRANCA
ANDRADE(OAB: 22701/BA)

ADVOGADO ISADORA LIMA SAPUCAIA(OAB:
41251/BA)

RECLAMADO LIMPURB EMPRESA DE LIMPEZA
URBANA DO SALVADOR

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO NAVARRO DE
ANDRADE VASCONCELOS(OAB:
54300/BA)

ADVOGADO ANDERSON JOSE REGO PACHECO
DE ANDRADE(OAB: 35848/BA)

ADVOGADO GLORIA ANISIA BOMFIM DE
OLIVEIRA(OAB: 15657/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMPURB EMPRESA DE LIMPEZA URBANA DO SALVADOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...

III. CONCLUSÃO.

Isto posto, julgo  PROCEDENTEo pedido da Executada,

CHAMANDO O FEITO A ORDEM para rever o despacho de ID

f6b041d, determinando o cancelamento da RPV expedida para

cobrança da verba previdenciária, ID 2d7a12e, e ainda

determinar a expedição de RPV para cobrança dos honorários

sucumbenciais, devidos ao advogado da Reclamada Bel.

ANDERSON JOSÉ RÊGO PACHECO DE ANDRADE, CPF:

837.848.105-00, observando os dados bancários de ID a78142c,

em cumprimento ao despacho de ID 896fe00, proferido em

13.04.2023.tudo nos termos da fundamentação supra.

Ciência da expedição do Precatório no ID67ed999 e RPV no
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ID2489e1e.

Notifique-se as partes

SALVADOR/BA, 05 de março de 2024.

FERNANDA CARVALHO AZEVEDO FORMIGHIERI

Juíza do Trabalho Titular

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CLAUDIA MANGABEIRA SAMPAIO GAMA

Servidor

Notificação DJ
R Miguel Calmon, 285, 3o Andar Comércio, Ed. Góes Calmon

Relação emitida em 11/03/2024 11:21:43

Ficam os Senhores Advogados abaixo mencionados notificados dos

ATOS praticados nos processos aos quais estão vinculados:
Processo Nº RT-0290800-15.1991.5.05.0011

Processo Nº RT-02908/1991-011-05-00.0

Reclamante ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA

Advogado(a) LUIZ FLÁVIO GALVÃO SOUZA(OAB:
9528BA)

Advogado(a) Walter Moura Filho(OAB: 5566BA)

Reclamado FALCAO DOURADO ENGENHARIA
LTDA

Advogado(a) STENIO JOSE GALVÃO PINHEIRO
DE LEMOS(OAB: 3906BA)

Plúrima Autor EDVALDO RIBEIRO DE SOUZA

Plúrima Autor JOSE FERREIRA DO NASCIMENTO

Plúrima Réu FRANCISCO DE ASSIS VIANA DA
SILVA

- Fica V.Sª notificada para ciência da Sentença de 15/01/2024, cuja

conclusão é:"...Assim, configurado o desinteresse da parte em

impulsionar o feito, sem alegação de qualquer fato impeditivo,

declaro a prescrição e extingo a execução, nos termos da

fundamentação supra. INTIMEM-SE AS PARTES". - ADV RTE:

LUIZ FLÁVIO GALVÃO SOUZA. ADV RTE: Walter Moura Filho.

Processo Nº ATOrd-0000396-51.2018.5.05.0011
RECLAMANTE RAFAEL DE OLIVEIRA PIMENTEL

PIMENTA

ADVOGADO MOEMA ELISA COENTRO MUTTI
BASTOS(OAB: 13190/BA)

ADVOGADO ANTONIO MENEZES DO
NASCIMENTO FILHO(OAB: 4734/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO DO
ESTADO DA BAHIA - CONDER

ADVOGADO ARIELLA DE CARVALHO
PRATA(OAB: 27608/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DE OLIVEIRA PIMENTEL PIMENTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3fd02e4

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o Agravo interposto pela RECLAMADA em face do

atendimento dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade

recursal (preparo, representação processual e tempestividade)

Notifique-se a parte autora para, querendo, contrarrazoá-lo, no

prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação da parte,

encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA DOURADO WANDERLEY KERTZMAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000490-57.2022.5.05.0011
REQUERENTE GLICERIA LAGO DA GUARDA

ADVOGADO TATYANA HUGHES GUERREIRO
COSTA(OAB: 17809/BA)

REQUERIDO ASSOCIACAO DAS IRMAS
FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS
DA IMACULADA CONCEICAO-
PROVINCIA DE SANTA CRUZ

ADVOGADO OTONEY REIS DE ALCANTARA(OAB:
14155/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLICERIA LAGO DA GUARDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6deed4c

proferido nos autos.

Ante aos termos da decisão id2438b49, indefiro o pedido do

reclamante. Notifique-se.

Retorne o feito findo ao arquivo.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA DOURADO WANDERLEY KERTZMAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000701-59.2023.5.05.0011
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA GOMES DA

SILVA

ADVOGADO HENRIETTE BRIGAGAO
ALCANTARA LEMOS DOS
SANTOS(OAB: 115472/MG)

RECLAMADO DEVILLE HOTEIS E TURISMO LTDA

ADVOGADO ELCIA MARTINS SANTOS(OAB:
10353/BA)

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

PERITO DANILO BARRETO SOUZA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b78bfb

proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes para terem ciência da manifestação da

perita de id1ae830d , devendo observar que :

A pericia médica foi designada para o dia :dia 10 de maio, às

14h30, no seguinte endereço: Avenida Anita Garibaldi, n° 1133, Ed

Centro Odontomédico Itamaraty, sala 708, Federação, Salvador -

BA. Tel.: (71) 3506-4276/99124-0204.

A perícia insalubridade/periculosidade foi designada para o dia

18.04.2024, às 8:00horas, no endereço da demandada, ou seja

HOTEL DEVILLE, em Salvador, como determinado na ATA

IDbbb985b.

Considerando as datas designadas pelos peritos para realização da

prova, prorrogo a entrega do laudo médico para o dia 10.06.2024 e

o laudo referente a insalubridade para o dia 20.05.2024.

Notifiquem-se as partes e os peritos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA DOURADO WANDERLEY KERTZMAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000701-59.2023.5.05.0011
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA GOMES DA

SILVA

ADVOGADO HENRIETTE BRIGAGAO
ALCANTARA LEMOS DOS
SANTOS(OAB: 115472/MG)

RECLAMADO DEVILLE HOTEIS E TURISMO LTDA

ADVOGADO ELCIA MARTINS SANTOS(OAB:
10353/BA)

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

PERITO DANILO BARRETO SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEVILLE HOTEIS E TURISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b78bfb

proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes para terem ciência da manifestação da

perita de id1ae830d , devendo observar que :

A pericia médica foi designada para o dia :dia 10 de maio, às

14h30, no seguinte endereço: Avenida Anita Garibaldi, n° 1133, Ed

Centro Odontomédico Itamaraty, sala 708, Federação, Salvador -

BA. Tel.: (71) 3506-4276/99124-0204.

A perícia insalubridade/periculosidade foi designada para o dia

18.04.2024, às 8:00horas, no endereço da demandada, ou seja

HOTEL DEVILLE, em Salvador, como determinado na ATA

IDbbb985b.

Considerando as datas designadas pelos peritos para realização da

prova, prorrogo a entrega do laudo médico para o dia 10.06.2024 e

o laudo referente a insalubridade para o dia 20.05.2024.

Notifiquem-se as partes e os peritos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA DOURADO WANDERLEY KERTZMAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000275-62.2014.5.05.0011
RECLAMANTE LEDIANE DAS GRACAS OLIVEIRA

DE SOUSA

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

RECLAMADO NILTON CESAR SOARES COELHO

ADVOGADO ANA TERRA BORGES ANTUNES
RIBEIRO(OAB: 61466/BA)

RECLAMADO NAIDE SUELY ERICEIRA LAVRA
COELHO

ADVOGADO ANA TERRA BORGES ANTUNES
RIBEIRO(OAB: 61466/BA)

RECLAMADO OTICA DINIZ LTDA

ADVOGADO ANA TERRA BORGES ANTUNES
RIBEIRO(OAB: 61466/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

ISABELA RESANE SANTOS DE
BRITO

TERCEIRO
INTERESSADO

PICPAY SERVICOS S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAIDE SUELY ERICEIRA LAVRA COELHO

  - NILTON CESAR SOARES COELHO

  - OTICA DINIZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b28ed98

proferido nos autos.

O recibo juntado no id74b3532 não corresponde a GRU

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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apresentada pela demandada no idd798945. Notifique-se o

demandado para ter ciência e juntar o comprovante de autenticação

pertinente a GRU idd798945. Prazo de cinco dias, sob pena de

execução dispensada a citação da parte.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA DOURADO WANDERLEY KERTZMAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000974-53.2014.5.05.0011
RECLAMANTE MARCELA DOS SANTOS BOMFIM

ADVOGADO MARCELO ALVES DOS ANJOS(OAB:
51816/BA)

ADVOGADO YASMINE ABRAHAO AHMAD
SERPA(OAB: 42168/BA)

ADVOGADO PAULA CABRAL DE CERQUEIRA
FREITAS(OAB: 33067/BA)

ADVOGADO THIAGO AGOSTINHO GUIMARAES
DE OLIVEIRA(OAB: 31973/BA)

RECLAMADO PEDRO PAULO DE JESUS SANTOS

RECLAMADO LUIZ SERGIO FARIA

ADVOGADO MARCELO RODRIGUES
MADUREIRA(OAB: 119938/SP)

RECLAMADO J.S. AIR CONDITIONING-SISTEMAS
DE AR CONDICIONADO
VENTILACAO E REFRIGERACAO
LTDA - ME

ADVOGADO MATHEUS SALOMAO DOS
SANTOS(OAB: 42972/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA DOS SANTOS BOMFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000974-53.2014.5.05.0011

Fica V.Sa. notificada para: para ciência da devolução da Carta

Precatória cumprida com diligência negativa de Id 7479bed.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CLAUDIA MANGABEIRA SAMPAIO GAMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000601-17.2017.5.05.0011
RECLAMANTE TAIS SANTANA DOS ANJOS

ADVOGADO ANTONIO JOSE ASSUNCAO
GODINHO(OAB: 41095/BA)

RECLAMADO FERNANDO FERREIRA DOS
SANTOS

RECLAMADO FERNANDO FERREIRA DOS
SANTOS 79541690572

ADVOGADO GIOVANA MARIA DE OLIVEIRA
CAETANO(OAB: 19341/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DA FAZENDA DO
MUNICÍPIO DE SALVADOR

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERACAO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE SEGUROS
PRIVADOS, DE CAPITALIZACAO E
DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR
ABERTA - FENASEG

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIS SANTANA DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sª notificado para ter ciência das informações, devendo

indicar meios que possibilitem o prosseguimento do feito, no prazo

de trinta dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LAISA BARRETO MOUTINHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000313-59.2023.5.05.0011
RECLAMANTE THIAGO CALDAS BARBOSA

ADVOGADO RAIRA VERLANE AMORIM DE
BRITO(OAB: 57061/BA)

RECLAMADO FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO HARRISON FERREIRA LEITE(OAB:
17719/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO JOSE SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ac3e07a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Registrado o pagamento.

Considerando que a demandada comprovou o pagamento das

parcelas e o recolhimento das custas processuais, considerando

que sobre as parcelas descritas na Cláusula 3ª não há incidência do

INSS, tem-se como cumprido o ACORDO.

Notifiquem-se as partes.

Arquive-se o feito.

    MARIANA DOURADO WANDERLEY KERTZMAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000313-59.2023.5.05.0011

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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RECLAMANTE THIAGO CALDAS BARBOSA

ADVOGADO RAIRA VERLANE AMORIM DE
BRITO(OAB: 57061/BA)

RECLAMADO FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO HARRISON FERREIRA LEITE(OAB:
17719/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO CALDAS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ac3e07a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Registrado o pagamento.

Considerando que a demandada comprovou o pagamento das

parcelas e o recolhimento das custas processuais, considerando

que sobre as parcelas descritas na Cláusula 3ª não há incidência do

INSS, tem-se como cumprido o ACORDO.

Notifiquem-se as partes.

Arquive-se o feito.

    MARIANA DOURADO WANDERLEY KERTZMAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000168-42.2019.5.05.0011
RECLAMANTE MARCUS VINICIUS COSTA DE

ABREU

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

RECLAMADO JAIME SILVA LIMA - ME

ADVOGADO CARLOS ALBERTO NASCIMENTO
SAMPAIO(OAB: 31005/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS VINICIUS COSTA DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 49d551b

proferida nos autos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o Agravo de Instrumento, submetendo o exame de sua

admissibilidade ao egrégio TRT.

Intime-se o RECLAMANTE para, no prazo legal, contraminutar os

agravos de petição e de instrumento interpostos.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao egrégio TRT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA DOURADO WANDERLEY KERTZMAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000482-80.2022.5.05.0011
RECLAMANTE ANDRE LUIZ LEITE LISBOA

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

VINICIUS FERREIRA SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03090a9

proferido nos autos.

Em razão do pagamento efetivado pela demandada, procedo ao

cancelamento da ordem de bloqueio e penhora via SISBAJUD.

Proceda-se ao recolhimento das custas processuais no valor de

R$98,18, como apurado no idac99385

Libere-se em favor do reclamante o seu crédito líquido de R$

5.155,25 (CINCO MIL CENTO E CINQUENTA E CINCO REAIS

VINTE E CINCO CENTAVOS) e honorários de R$515,52

(QUINHENTOS E QUINZE REAIS CINQUENTA E DOIS

CENTAVOS), como apurado noid23e7952, com atualização a partir

da data 31.03.2024.

Notifique-se o reclamante para, querendo, indicar conta bancária a

fim de que seja feita a transferência do crédito, ou requerer a

expedição de Alvará, no prazo de cinco dias.

Notifique-se o executado apenas para ter ciência da liberação nos

termos do Ato GCGJT N.º 006/2009 que acresceu o §1º ao art.72

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça

do Trabalho.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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REGISTREM-SE O PAGAMENTO E O RECOLHIMENTO.

CERTIFIQUE-SE A INEXISTÊNCIA DE REMANESCENTE.

Retorne o feito concluso para extinção da execução.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA DOURADO WANDERLEY KERTZMAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000482-80.2022.5.05.0011
RECLAMANTE ANDRE LUIZ LEITE LISBOA

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

VINICIUS FERREIRA SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ LEITE LISBOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03090a9

proferido nos autos.

Em razão do pagamento efetivado pela demandada, procedo ao

cancelamento da ordem de bloqueio e penhora via SISBAJUD.

Proceda-se ao recolhimento das custas processuais no valor de

R$98,18, como apurado no idac99385

Libere-se em favor do reclamante o seu crédito líquido de R$

5.155,25 (CINCO MIL CENTO E CINQUENTA E CINCO REAIS

VINTE E CINCO CENTAVOS) e honorários de R$515,52

(QUINHENTOS E QUINZE REAIS CINQUENTA E DOIS

CENTAVOS), como apurado noid23e7952, com atualização a partir

da data 31.03.2024.

Notifique-se o reclamante para, querendo, indicar conta bancária a

fim de que seja feita a transferência do crédito, ou requerer a

expedição de Alvará, no prazo de cinco dias.

Notifique-se o executado apenas para ter ciência da liberação nos

termos do Ato GCGJT N.º 006/2009 que acresceu o §1º ao art.72

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça

do Trabalho.

REGISTREM-SE O PAGAMENTO E O RECOLHIMENTO.

CERTIFIQUE-SE A INEXISTÊNCIA DE REMANESCENTE.

Retorne o feito concluso para extinção da execução.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA DOURADO WANDERLEY KERTZMAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACPCiv-0000707-36.2023.5.05.0021
AUTOR SINDADOS - SIND DOS TRAB E

TRABALHADORAS EM EMPR E ORG
PUBL PROC DADOS SERV INFORM
TECNOLOGIA DA INFORM E COMUN
NO EST DA BAHIA

ADVOGADO MURILO GOMES MATTOS(OAB:
20767/BA)

ADVOGADO EDMUNDO GUIMARÃES LIMA
FILHO(OAB: 14735/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE AZEVEDO
BULLOS(OAB: 15645/BA)

RÉU SERVICO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

ADVOGADO LOANA MEDEIROS SILVA
MENDONCA(OAB: 21326/BA)

ADVOGADO PRISCILA FERREIRA LAGO
KALIL(OAB: 26329/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 44f4a71

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto pelo RECLAMANTE em face do

atendimento dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade

recursal ( representação processual e tempestividade)

Notifique-se a parte demandada para, querendo, contrarrazoá-lo, no

prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação da parte,

encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA DOURADO WANDERLEY KERTZMAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACPCiv-0000707-36.2023.5.05.0021
AUTOR SINDADOS - SIND DOS TRAB E

TRABALHADORAS EM EMPR E ORG
PUBL PROC DADOS SERV INFORM
TECNOLOGIA DA INFORM E COMUN
NO EST DA BAHIA

ADVOGADO MURILO GOMES MATTOS(OAB:
20767/BA)

ADVOGADO EDMUNDO GUIMARÃES LIMA
FILHO(OAB: 14735/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE AZEVEDO
BULLOS(OAB: 15645/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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RÉU SERVICO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

ADVOGADO LOANA MEDEIROS SILVA
MENDONCA(OAB: 21326/BA)

ADVOGADO PRISCILA FERREIRA LAGO
KALIL(OAB: 26329/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDADOS - SIND DOS TRAB E TRABALHADORAS EM
EMPR E ORG PUBL PROC DADOS SERV INFORM
TECNOLOGIA DA INFORM E COMUN NO EST DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 44f4a71

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto pelo RECLAMANTE em face do

atendimento dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade

recursal ( representação processual e tempestividade)

Notifique-se a parte demandada para, querendo, contrarrazoá-lo, no

prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação da parte,

encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA DOURADO WANDERLEY KERTZMAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000133-87.2016.5.05.0011
RECLAMANTE DEIVISON PEREIRA MENEZES

ADVOGADO ALEXSANDRO MIRANDA
MOTA(OAB: 40803/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVISON PEREIRA MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000133-87.2016.5.05.0011

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência do Ofício Precatório

expedido.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CLAUDIA MANGABEIRA SAMPAIO GAMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000376-84.2023.5.05.0011
RECLAMANTE MIRIAN ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO VANESKA PIRES DOURADO
PINHO(OAB: 16291/BA)

RECLAMADO PRISCILLA CHAVES NASCIMENTO

ADVOGADO ARTHUR ALVARES DE QUEIROZ
ARAUJO NETO(OAB: 12525/BA)

RECLAMADO CELEBRATION BAHIA ESPACO
PARA EVENTOS LTDA - ME

ADVOGADO ARTHUR ALVARES DE QUEIROZ
ARAUJO NETO(OAB: 12525/BA)

RECLAMADO KARLA KYOKO SAMESHIMA

ADVOGADO ARTHUR ALVARES DE QUEIROZ
ARAUJO NETO(OAB: 12525/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAN ARAUJO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000376-84.2023.5.05.0011

Fica V.Sa. notificada para comparecer na Secretaria da Vara para

receber sua CTPS, no prazo de 5 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LAISA BARRETO MOUTINHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000077-10.2023.5.05.0011
RECLAMANTE DIEGO NASCIMENTO DE JESUS

ADVOGADO JEFFERSON LEANDRO SANTOS
REIS(OAB: 64241/BA)

RECLAMADO V SCHULZ

ADVOGADO OSORIO MARQUES BASTOS
FILHO(OAB: 3088/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - V SCHULZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença de ID ca6c6b8

proferida no processo, cuja conclusão é: "...Isto posto, julgo

PROCEDENTE EM PARTE a Impugnação aos Cálculos

apresentado pela executada, nos termos da fundamentação supra.

FIXO O CRÉDITO REMANESCENTE EM R$17.125,62

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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(DEZESSETE MIL, CENTO E VINTE E CINCO REAIS E

SESSENTA E DOIS CENTAVOS), SENDO O CRÉDITO LÍQUIDO

DO EXEQUENTE FIXADO EM R$10.937,05 (DEZ MIL,

NOVECENTOS E TRINTA E SETE REAIS E CINCO CENTAVOS).

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

RUBENS JOSE SEMEDO JUNIOR

Assessor

Processo Nº ATSum-0000416-66.2023.5.05.0011
RECLAMANTE SARA SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 5102/BA)

ADVOGADO MARLETE CARVALHO
SAMPAIO(OAB: 9984/BA)

RECLAMADO J MACEDO S/A

ADVOGADO ADRIANO SILVA HULAND(OAB:
17038/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARA SOUZA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sª notificada para receber crédito junto à CEF, no prazo de 5

dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LAISA BARRETO MOUTINHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000408-89.2023.5.05.0011
RECLAMANTE LUCIANO OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO CAMILA CARDOSO LUZ
SOUSA(OAB: 42442/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO SUPREMO FAMILY
CLUB

ADVOGADO CLAUDIO SANTOS DE
ANDRADE(OAB: 14134/BA)

ADVOGADO MAGNO LUIZ TEIXEIRA
SILVEIRA(OAB: 48455/BA)

TESTEMUNHA SAMUEL NOBREGA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000408-89.2023.5.05.0011

Fica V.Sa. notificada para: ciência da audiência designada para o

dia 14/05/2024 09:40, a ser realizada na sala de audiências

telepresenciais da 11ª Vara do Trabalho de Salvador, devendo ser

acessada por meio do link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl11vtssa

ou pelo ID 730 294 2764, PLATAFORMA ZOOM, na data e horário

acima indicados.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANDREA DA SILVA COSTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000408-89.2023.5.05.0011
RECLAMANTE LUCIANO OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO CAMILA CARDOSO LUZ
SOUSA(OAB: 42442/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO SUPREMO FAMILY
CLUB

ADVOGADO CLAUDIO SANTOS DE
ANDRADE(OAB: 14134/BA)

ADVOGADO MAGNO LUIZ TEIXEIRA
SILVEIRA(OAB: 48455/BA)

TESTEMUNHA SAMUEL NOBREGA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO SUPREMO FAMILY CLUB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000408-89.2023.5.05.0011

Fica V.Sa. notificada para: ciência da audiência designada para o

dia 14/05/2024 09:40, a ser realizada na sala de audiências

telepresenciais da 11ª Vara do Trabalho de Salvador, devendo ser

acessada por meio do link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl11vtssa

ou pelo ID 730 294 2764, PLATAFORMA ZOOM, na data e horário

acima indicados.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANDREA DA SILVA COSTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000451-31.2020.5.05.0011
RECLAMANTE GLEYDSON NERI DE ARAUJO

ADVOGADO FABIOLA ANANIAS PINTO(OAB:
57195/BA)

ADVOGADO THIAGO ANANIAS PINTO(OAB:
38423/BA)

ADVOGADO UBALDINO DE SOUZA PINTO(OAB:
8709/BA)

ADVOGADO ROSEMBERG MARCIO DE SOUZA
PINTO(OAB: 14570/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 918
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

RECLAMADO TORRE CONSTRUCOES LTDA.

ADVOGADO WALDEMIRO LINS DE
ALBUQUERQUE NETO(OAB:
11552/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

GABINETE DA DESEMBARGADORA
DRA SUZANA MARIA INÁCIO
GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEYDSON NERI DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sª notificada para receber crédito junto à CEF. Prazo de 5

dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LAISA BARRETO MOUTINHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000573-39.2023.5.05.0011
RECLAMANTE IANE SANTOS SILVA

ADVOGADO MAYER CHAGAS FLORES(OAB:
22951/BA)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECLAMADO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 17314/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IANE SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000573-39.2023.5.05.0011

Fica V.Sa. notificada para: comparecer à audiência designada para

o dia 23/04/2024 09:10, a ser realizada na sala de audiências da

11ª Vara do Trabalho de Salvador, situada na Rua Miguel

Calmon, 285, 285, 3º andar, COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP:

40015-901.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANDREA DA SILVA COSTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000573-39.2023.5.05.0011
RECLAMANTE IANE SANTOS SILVA

ADVOGADO MAYER CHAGAS FLORES(OAB:
22951/BA)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECLAMADO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 17314/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000573-39.2023.5.05.0011

Fica V.Sa. notificada para: comparecer à audiência designada para

o dia 23/04/2024 09:10, a ser realizada na sala de audiências da

11ª Vara do Trabalho de Salvador, situada na Rua Miguel

Calmon, 285, 285, 3º andar, COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP:

40015-901.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANDREA DA SILVA COSTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000573-39.2023.5.05.0011
RECLAMANTE IANE SANTOS SILVA

ADVOGADO MAYER CHAGAS FLORES(OAB:
22951/BA)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECLAMADO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 17314/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ITAUCARD S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000573-39.2023.5.05.0011

Fica V.Sa. notificada para: comparecer à audiência designada para

o dia 23/04/2024 09:10, a ser realizada na sala de audiências da

11ª Vara do Trabalho de Salvador, situada na Rua Miguel

Calmon, 285, 285, 3º andar, COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP:

40015-901.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANDREA DA SILVA COSTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000796-89.2023.5.05.0011
RECLAMANTE JAMILE MOREIRA SANTANA

ADVOGADO MELISSA TEIXEIRA SANTOS E
ALENCAR(OAB: 16315/BA)

ADVOGADO DIMAS SANTOS FILHO(OAB:
6687/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO HARRISON FERREIRA LEITE(OAB:
17719/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMILE MOREIRA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000796-89.2023.5.05.0011

Fica V.Sa. notificada para: comparecer à audiência designada para

o dia 07/05/2024 08:23, a ser realizada na sala de audiências da

11ª Vara do Trabalho de Salvador, situada na Rua Miguel

Calmon, 285, 285, 3º andar, COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP:

40015-901.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANDREA DA SILVA COSTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000087-20.2024.5.05.0011
RECLAMANTE LUCIANA CONCEICAO CORDEIRO

DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA CONCEICAO CORDEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (Reclamante)

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência PRESENCIAL designada para o dia 05/04/2024 08:20, a

ser realizada na sala de audiências da 11ª Vara do Trabalho de

Salvador, situada na Rua Miguel Calmon, 285, 285, 3º andar,

COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP: 40015-901 e apresentar as

provas que julgar necessárias, constantes de documentos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CLAUDIA MANGABEIRA SAMPAIO GAMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000087-20.2024.5.05.0011
RECLAMANTE LUCIANA CONCEICAO CORDEIRO

DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (Reclamado)

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência PRESENCIAL designada para o dia 05/04/2024 08:20, a

ser realizada na sala de audiências da 11ª Vara do Trabalho de

Salvador, situada na Rua Miguel Calmon, 285, 285, 3º andar,

COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP: 40015-901.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CLAUDIA MANGABEIRA SAMPAIO GAMA

Servidor

Processo Nº ExTiEx-0000717-13.2023.5.05.0011
EXEQUENTE REGINA CELIS DANTAS VIEIRA

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA CELIS DANTAS VIEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000717-13.2023.5.05.0011

Fica V.Sa. notificada para: Informar dados bancários para que

expedição do Precatório.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CLAUDIA MANGABEIRA SAMPAIO GAMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001137-28.2017.5.05.0011
RECLAMANTE ALEXSANDRO SANTANA DE

ARAUJO

ADVOGADO CARLOS JOSE ALCANTARA(OAB:
6617/BA)

ADVOGADO JOSELITA DE JESUS DOS
SANTOS(OAB: 32579/BA)

RECLAMADO IBERKON INVEST CONSTRUCOES,
INCORPORACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

RECLAMADO TECOPSA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIETTA MARIA FASANI REGO

ADVOGADO CARLOS VINICIO BRASIL
ALCANTARA(OAB: 21401/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO SANTANA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001137-28.2017.5.05.0011

Fica V.Sa. notificada para: Proceder ao saque junto à Caixa

Econômica Federal dos alvarás de IDde3d4f8 e 549b677.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CLAUDIA MANGABEIRA SAMPAIO GAMA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000073-70.2023.5.05.0011
RECLAMANTE SAIONARA SOUZA SILVA

ADVOGADO ALBERTO RAMOS MOREIRA
FILHO(OAB: 28150/BA)

RECLAMADO ALDO JOSE SANTOS DE SOUZA

RECLAMADO MELINA DE ANDRADE PEREIRA DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAIONARA SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000073-70.2023.5.05.0011

Fica V.Sa. notificada para: comparecer ao Banco do Brasil para

receber crédito, alvará ID 4e90970.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANDREA DA SILVA COSTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000081-13.2024.5.05.0011
RECLAMANTE ISAIAS ALVES PITA

ADVOGADO ANTONIO SERGIO PAES
GUIMARÃES(OAB: 8486/BA)

RECLAMADO VEIGA DERIVADOS DE PETROLEO
LTDA

ADVOGADO PAULO SERGIO FRAGA LOBO(OAB:
7402/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAIAS ALVES PITA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000081-13.2024.5.05.0011

Fica V.Sa. notificada para: comparecer à audiência designada para

o dia 26/03/2024 08:20, a ser realizada na sala de audiências da

11ª Vara do Trabalho de Salvador, situada na Rua Miguel

Calmon, 285, 285, 3º andar, COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP:

40015-901, para apreciação do acordo.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANDREA DA SILVA COSTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000081-13.2024.5.05.0011
RECLAMANTE ISAIAS ALVES PITA

ADVOGADO ANTONIO SERGIO PAES
GUIMARÃES(OAB: 8486/BA)

RECLAMADO VEIGA DERIVADOS DE PETROLEO
LTDA

ADVOGADO PAULO SERGIO FRAGA LOBO(OAB:
7402/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Intimado(s)/Citado(s):

  - VEIGA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000081-13.2024.5.05.0011

Fica V.Sa. notificada para: comparecer à audiência designada para

o dia 26/03/2024 08:20, a ser realizada na sala de audiências da

11ª Vara do Trabalho de Salvador, situada na Rua Miguel

Calmon, 285, 285, 3º andar, COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP:

40015-901, para apreciação do acordo.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANDREA DA SILVA COSTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000483-02.2021.5.05.0011
RECLAMANTE ADILDO GUEDES DE SOUZA

ADVOGADO JAMME JESUS FREITAS(OAB:
38514/BA)

RECLAMADO GESTALT SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO CLEUDISON DE SOUZA
BASTOS(OAB: 25160/BA)

ADVOGADO PAOLLA ROSA GOMES(OAB:
51162/BA)

RECLAMADO GESTALT VIGILANCIA PATRIMONIAL
LTDA - ME

ADVOGADO CLEUDISON DE SOUZA
BASTOS(OAB: 25160/BA)

ADVOGADO PAOLLA ROSA GOMES(OAB:
51162/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILDO GUEDES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000483-02.2021.5.05.0011

Fica V.Sa. notificada para: comparecer à Caixa Econômica Federal

para receber crédito, alvará ID 06e9442.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANDREA DA SILVA COSTA

Secretário de Audiência

Sentença

Processo Nº ETCiv-0000894-74.2023.5.05.0011
EMBARGANTE CARLOS SIMOES LACERDA JUNIOR

ADVOGADO CARLOS SIMOES LACERDA
JUNIOR(OAB: 23787/BA)

EMBARGANTE GABRIELA MATOS DE SANTANA
LACERDA

ADVOGADO CARLOS SIMOES LACERDA
JUNIOR(OAB: 23787/BA)

EMBARGADO JULIO CESAR MORAIS DOS
SANTOS

ADVOGADO LAUDICEIA MORELLI HEIDERICH
LEITE(OAB: 26228/BA)

EMBARGADO AIF BRASIL CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO FERNANDA VASCONCELOS ALVES
GUIMARAES(OAB: 42306/BA)

EMBARGADO JCG CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO FERNANDA VASCONCELOS ALVES
GUIMARAES(OAB: 42306/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS SIMOES LACERDA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...julgo os Embargos de Terceiro

PROCEDENTES EM PARTE..."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANDREA DA SILVA COSTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ETCiv-0000894-74.2023.5.05.0011
EMBARGANTE CARLOS SIMOES LACERDA JUNIOR

ADVOGADO CARLOS SIMOES LACERDA
JUNIOR(OAB: 23787/BA)

EMBARGANTE GABRIELA MATOS DE SANTANA
LACERDA

ADVOGADO CARLOS SIMOES LACERDA
JUNIOR(OAB: 23787/BA)

EMBARGADO JULIO CESAR MORAIS DOS
SANTOS

ADVOGADO LAUDICEIA MORELLI HEIDERICH
LEITE(OAB: 26228/BA)

EMBARGADO AIF BRASIL CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO FERNANDA VASCONCELOS ALVES
GUIMARAES(OAB: 42306/BA)

EMBARGADO JCG CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO FERNANDA VASCONCELOS ALVES
GUIMARAES(OAB: 42306/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA MATOS DE SANTANA LACERDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000894-74.2023.5.05.0011

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...julgo os Embargos de Terceiro

PROCEDENTES EM PARTE..."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANDREA DA SILVA COSTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ETCiv-0000894-74.2023.5.05.0011
EMBARGANTE CARLOS SIMOES LACERDA JUNIOR

ADVOGADO CARLOS SIMOES LACERDA
JUNIOR(OAB: 23787/BA)

EMBARGANTE GABRIELA MATOS DE SANTANA
LACERDA

ADVOGADO CARLOS SIMOES LACERDA
JUNIOR(OAB: 23787/BA)

EMBARGADO JULIO CESAR MORAIS DOS
SANTOS

ADVOGADO LAUDICEIA MORELLI HEIDERICH
LEITE(OAB: 26228/BA)

EMBARGADO AIF BRASIL CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO FERNANDA VASCONCELOS ALVES
GUIMARAES(OAB: 42306/BA)

EMBARGADO JCG CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO FERNANDA VASCONCELOS ALVES
GUIMARAES(OAB: 42306/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR MORAIS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000894-74.2023.5.05.0011

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...julgo os Embargos de Terceiro

PROCEDENTES EM PARTE..."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANDREA DA SILVA COSTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ETCiv-0000894-74.2023.5.05.0011
EMBARGANTE CARLOS SIMOES LACERDA JUNIOR

ADVOGADO CARLOS SIMOES LACERDA
JUNIOR(OAB: 23787/BA)

EMBARGANTE GABRIELA MATOS DE SANTANA
LACERDA

ADVOGADO CARLOS SIMOES LACERDA
JUNIOR(OAB: 23787/BA)

EMBARGADO JULIO CESAR MORAIS DOS
SANTOS

ADVOGADO LAUDICEIA MORELLI HEIDERICH
LEITE(OAB: 26228/BA)

EMBARGADO AIF BRASIL CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO FERNANDA VASCONCELOS ALVES
GUIMARAES(OAB: 42306/BA)

EMBARGADO JCG CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO FERNANDA VASCONCELOS ALVES
GUIMARAES(OAB: 42306/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIF BRASIL CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000894-74.2023.5.05.0011

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...julgo os Embargos de Terceiro

PROCEDENTES EM PARTE...".

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANDREA DA SILVA COSTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ETCiv-0000894-74.2023.5.05.0011
EMBARGANTE CARLOS SIMOES LACERDA JUNIOR

ADVOGADO CARLOS SIMOES LACERDA
JUNIOR(OAB: 23787/BA)

EMBARGANTE GABRIELA MATOS DE SANTANA
LACERDA

ADVOGADO CARLOS SIMOES LACERDA
JUNIOR(OAB: 23787/BA)

EMBARGADO JULIO CESAR MORAIS DOS
SANTOS

ADVOGADO LAUDICEIA MORELLI HEIDERICH
LEITE(OAB: 26228/BA)

EMBARGADO AIF BRASIL CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO FERNANDA VASCONCELOS ALVES
GUIMARAES(OAB: 42306/BA)

EMBARGADO JCG CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO FERNANDA VASCONCELOS ALVES
GUIMARAES(OAB: 42306/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JCG CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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PROCESSO: 0000894-74.2023.5.05.0011

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...julgo os Embargos de Terceiro

PROCEDENTES EM PARTE..."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANDREA DA SILVA COSTA

Secretário de Audiência

12ª. Vara do Trabalho de Salvador

Notificação

Processo Nº ATSum-0000029-19.2021.5.05.0012
RECLAMANTE EDLUCY DOS ANJOS CONCEICAO

ADVOGADO DIMAS SANTOS FILHO(OAB:
6687/BA)

ADVOGADO MELISSA TEIXEIRA SANTOS E
ALENCAR(OAB: 16315/BA)

RECLAMADO FILTRO DOS SONHOS BAR,
RESTAURANTE E EVENTOS LTDA
EPP

ADVOGADO ADRIANO D ALMEIDA
MAGALHAES(OAB: 36852/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDLUCY DOS ANJOS CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (EDLUCY DOS ANJOS CONCEICAO) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ADRIANA BRAGA FALCAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000989-14.2017.5.05.0012
RECLAMANTE JIVANILDO FERREIRA SANTOS

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

RECLAMADO FACIL SOLUCAO EM SERVICOS -
EIRELI - EPP

ADVOGADO TARCILA ANDRADE COSTA(OAB:
42963/BA)

RECLAMADO INSTITUTO DO PATRIMONIO
ARTISTICO E CULTURAL DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JIVANILDO FERREIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000989-14.2017.5.05.0012

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do precatório expedido,

com prazo de 5 dias para manifestação.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000989-14.2017.5.05.0012
RECLAMANTE JIVANILDO FERREIRA SANTOS

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

RECLAMADO FACIL SOLUCAO EM SERVICOS -
EIRELI - EPP

ADVOGADO TARCILA ANDRADE COSTA(OAB:
42963/BA)

RECLAMADO INSTITUTO DO PATRIMONIO
ARTISTICO E CULTURAL DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FACIL SOLUCAO EM SERVICOS - EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000989-14.2017.5.05.0012

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do precatório expedido,

com prazo de 5 dias para manifestação.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR

Servidor

Processo Nº ATOrd-0267400-90.1996.5.05.0012
RECLAMANTE ARTHUR TORRES CARDOSO

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO CRISTIANO MARTINS
EVANGELISTA(OAB: 18275/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NINA ROSA DE SOUZA
AQUINO(OAB: 33244/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARDOSO
DUARTE(OAB: 15613/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR TORRES CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da sentença e cálculos de Id. f13d6f3 e a6d91c3 .

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ADRIANA BRAGA FALCAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0267400-90.1996.5.05.0012
RECLAMANTE ARTHUR TORRES CARDOSO

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO CRISTIANO MARTINS
EVANGELISTA(OAB: 18275/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NINA ROSA DE SOUZA
AQUINO(OAB: 33244/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARDOSO
DUARTE(OAB: 15613/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da sentença e cálculos de Id. f13d6f3 e a6d91c3 .

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ADRIANA BRAGA FALCAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000776-32.2022.5.05.0012
RECLAMANTE CARLA DANIELA ANDRADE DE

JESUS

ADVOGADO ALINE PASSOS SILVA PIZZANI(OAB:
28670/BA)

RECLAMADO LUANA S. CERQUEIRA

ADVOGADO AMANDA NAVARRO SOUTO
CARRACEDO(OAB: 18158/BA)

ADVOGADO CLAUDIA NAVARRO SOUTO
VIEIRA(OAB: 19369/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA DANIELA ANDRADE DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6c8d171

proferida nos autos.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº 1da3120 

em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUIZ AUGUSTO MEDRADO SAMPAIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000837-53.2023.5.05.0012
RECLAMANTE E.E.D.O.C.

ADVOGADO ANNA ELVIRA MAIA PASSOS
BRITO(OAB: 27249/PE)

RECLAMADO B.P.S.

ADVOGADO PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS
REIS(OAB: 23134/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.P.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 6f1aa7a.

Processo Nº ATOrd-0000814-10.2023.5.05.0012
RECLAMANTE FABIO EVANGELISTA DOS SANTOS

ADVOGADO JEFFERSON FRANCK DA SILVA
CRUZ(OAB: 303615/SP)

RECLAMADO BAHIA COMERCIO E SERVICOS DE
EXTINTORES LTDA - ME

ADVOGADO LUCAS AUGUSTUS TESTA
CAMPOS(OAB: 25383/BA)

ADVOGADO ANGELO MIGUEL FERREIRA
MENEZES(OAB: 39066/BA)

PERITO DANILO SANTANA FONTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO EVANGELISTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca1be3d

proferido nos autos.

Dê-se vista às partes do dia e local informado para a realização da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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perícia (id 040da24), devendo disponibilizem telefones de contato

de modo a facilitar a comunicação no dia da perícia, caso

necessário.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUIZ AUGUSTO MEDRADO SAMPAIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000837-53.2023.5.05.0012
RECLAMANTE E.E.D.O.C.

ADVOGADO ANNA ELVIRA MAIA PASSOS
BRITO(OAB: 27249/PE)

RECLAMADO B.P.S.

ADVOGADO PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS
REIS(OAB: 23134/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.E.D.O.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 6f1aa7a.

Processo Nº ATOrd-0000814-10.2023.5.05.0012
RECLAMANTE FABIO EVANGELISTA DOS SANTOS

ADVOGADO JEFFERSON FRANCK DA SILVA
CRUZ(OAB: 303615/SP)

RECLAMADO BAHIA COMERCIO E SERVICOS DE
EXTINTORES LTDA - ME

ADVOGADO LUCAS AUGUSTUS TESTA
CAMPOS(OAB: 25383/BA)

ADVOGADO ANGELO MIGUEL FERREIRA
MENEZES(OAB: 39066/BA)

PERITO DANILO SANTANA FONTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAHIA COMERCIO E SERVICOS DE EXTINTORES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca1be3d

proferido nos autos.

Dê-se vista às partes do dia e local informado para a realização da

perícia (id 040da24), devendo disponibilizem telefones de contato

de modo a facilitar a comunicação no dia da perícia, caso

necessário.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUIZ AUGUSTO MEDRADO SAMPAIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000569-96.2023.5.05.0012
RECLAMANTE MARILSA PEREIRA MACHADO

NASCIMENTO

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO CHAGAS
PRADO(OAB: 29353/BA)

RECLAMADO PROMEDICA PATRIMONIAL S A
PROPAT

ADVOGADO IGOR WIERING DUNHAM(OAB:
17170/BA)

RECLAMADO PROMEDICA - PROTECAO MEDICA
A EMPRESAS S.A.

ADVOGADO IGOR WIERING DUNHAM(OAB:
17170/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILSA PEREIRA MACHADO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e359c3e

proferido nos autos.

Notifique-se o perito para responder aos quesitos complementares.

Dê-se ciência à reclamante do laudo do assistente técnico da

reclamada.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUIZ AUGUSTO MEDRADO SAMPAIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000623-96.2022.5.05.0012
RECLAMANTE RENAN MELO SANTOS MIRANDA

ADVOGADO JOANA REGO SILVA
RODRIGUES(OAB: 24842/BA)

RECLAMADO JIREH DISTRIBUIDORA E
VAREJISTA EM AR CONDICIONADO,
PECAS E ACESSORIOS EIRELI

ADVOGADO BRUNA LIVIA GUIMARAES REBELLO
FERRO(OAB: 17116/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JIREH DISTRIBUIDORA E VAREJISTA EM AR
CONDICIONADO, PECAS E ACESSORIOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce7e651

proferido nos autos.

Nos termos do art. 513, §2º do CPC, de aplicação subsidiária,

notifique-se a reclamada para garantir a execução, no prazo de 15

dias, sob pena de penhora.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUIZ AUGUSTO MEDRADO SAMPAIO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000021-37.2024.5.05.0012
RECLAMANTE THIAGO DE MIRANDA HENRIQUES

ADVOGADO MANUELA DE MENEZES
MASCARENHAS(OAB: 27448/BA)

ADVOGADO JORGE LUIZ SANTOS LIMA
JUNIOR(OAB: 43437/BA)

ADVOGADO ANDREA VIANNA GONCALVES
FALCAO(OAB: 35127/BA)

RECLAMADO SUBCONDOMINIO RESERVA DAS
FLORES

ADVOGADO THICIANE COSTA REBOUÇAS(OAB:
25617/BA)

PERITO ORLANDO PINTO DE ALMEIDA
CASTRO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO DE MIRANDA HENRIQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ababfc

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes da data designada para realização da

perícia, sendo o reclamante, ainda, para se manifestar sobre os

documentos juntados pela reclamada.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUIZ AUGUSTO MEDRADO SAMPAIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000021-37.2024.5.05.0012
RECLAMANTE THIAGO DE MIRANDA HENRIQUES

ADVOGADO MANUELA DE MENEZES
MASCARENHAS(OAB: 27448/BA)

ADVOGADO JORGE LUIZ SANTOS LIMA
JUNIOR(OAB: 43437/BA)

ADVOGADO ANDREA VIANNA GONCALVES
FALCAO(OAB: 35127/BA)

RECLAMADO SUBCONDOMINIO RESERVA DAS
FLORES

ADVOGADO THICIANE COSTA REBOUÇAS(OAB:
25617/BA)

PERITO ORLANDO PINTO DE ALMEIDA
CASTRO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUBCONDOMINIO RESERVA DAS FLORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ababfc

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes da data designada para realização da

perícia, sendo o reclamante, ainda, para se manifestar sobre os

documentos juntados pela reclamada.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUIZ AUGUSTO MEDRADO SAMPAIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000892-04.2023.5.05.0012
RECLAMANTE HILDEBRANDO JOSE CORREA DE

ALMEIDA

ADVOGADO LIS NAIANE DA SILVA REIS(OAB:
76985/BA)

RECLAMADO TRANSPANORAMA TRANSPORTES
S.A.

ADVOGADO PAULA KARENA FELICE DE
SALES(OAB: 19529/PR)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPANORAMA TRANSPORTES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d46356

proferido nos autos.

A fim de dar celeridade ao feito, defiro a presença da 1ª reclamada

e seu patrono de forma telepresencial na próxima audiência,

devendo o reclamante se responsabilizar para que este(a) acesse o

link: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia12vtssa

A reclamada deverá entrar em contato com a Secretaria da Vara

pelos telefones 71-3284 6122/3284-6121, com 30 minutos de

antecedência para o início da audiência, informar que participará de

audiência telepresencial, bem como deverá acessar o endereço

virtual acima indicado e aguardar a autorização para participar da

audiência.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUIZ AUGUSTO MEDRADO SAMPAIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000892-04.2023.5.05.0012
RECLAMANTE HILDEBRANDO JOSE CORREA DE

ALMEIDA

ADVOGADO LIS NAIANE DA SILVA REIS(OAB:
76985/BA)

RECLAMADO TRANSPANORAMA TRANSPORTES
S.A.

ADVOGADO PAULA KARENA FELICE DE
SALES(OAB: 19529/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HILDEBRANDO JOSE CORREA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d46356

proferido nos autos.

A fim de dar celeridade ao feito, defiro a presença da 1ª reclamada

e seu patrono de forma telepresencial na próxima audiência,

devendo o reclamante se responsabilizar para que este(a) acesse o

link: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia12vtssa

A reclamada deverá entrar em contato com a Secretaria da Vara

pelos telefones 71-3284 6122/3284-6121, com 30 minutos de

antecedência para o início da audiência, informar que participará de

audiência telepresencial, bem como deverá acessar o endereço

virtual acima indicado e aguardar a autorização para participar da

audiência.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUIZ AUGUSTO MEDRADO SAMPAIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000145-20.2024.5.05.0012
RECLAMANTE ALESSANDRO FERNANDO

GANDOLPHO

ADVOGADO WANDERVAL MACEDO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 30432/BA)

RECLAMADO SANTO LANCHE LANCHONETE E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO FERNANDO GANDOLPHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2061c17

proferido nos autos.

A fim de dar celeridade ao feito, defiro exclusivamente a presença

do reclamante de forma telepresencial na próxima audiência,

devendo o reclamante se responsabilizar para que este(a) acesse o

link: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia12vtssa

O reclamante deverá entrar em contato com a Secretaria da Vara

pelos telefones 71-3284 6122/3284-6121, com 30 minutos de

antecedência para o início da audiência, informar que participará de

audiência telepresencial, bem como deverá acessar o endereço

virtual acima indicado e aguardar a autorização para participar da

audiência.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUIZ AUGUSTO MEDRADO SAMPAIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000812-40.2023.5.05.0012
RECLAMANTE JOSE MARCIO DE JESUS PEREIRA

ADVOGADO MARIA EMILIA NAJAR
VASCONCELOS(OAB: 9810/BA)

ADVOGADO Marcos Eduardo Pinto Bomfim(OAB:
15033/BA)

ADVOGADO JOSE EDUARDO NAJAR(OAB:
36229/BA)

ADVOGADO MIRELA BARRETO DE ARAUJO
POSSIDIO(OAB: 12388/BA)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE NAJAR(OAB:
7832/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

PERITO PALOMA GREICE ALVARES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2569d3

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes da promoção de Id. cac4230 e que foi

designada perícia para o dia 03/04/2024, às 14:30 horas.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUIZ AUGUSTO MEDRADO SAMPAIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000812-40.2023.5.05.0012
RECLAMANTE JOSE MARCIO DE JESUS PEREIRA

ADVOGADO MARIA EMILIA NAJAR
VASCONCELOS(OAB: 9810/BA)

ADVOGADO Marcos Eduardo Pinto Bomfim(OAB:
15033/BA)

ADVOGADO JOSE EDUARDO NAJAR(OAB:
36229/BA)

ADVOGADO MIRELA BARRETO DE ARAUJO
POSSIDIO(OAB: 12388/BA)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE NAJAR(OAB:
7832/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA
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ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

PERITO PALOMA GREICE ALVARES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARCIO DE JESUS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2569d3

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes da promoção de Id. cac4230 e que foi

designada perícia para o dia 03/04/2024, às 14:30 horas.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUIZ AUGUSTO MEDRADO SAMPAIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000182-81.2023.5.05.0012
RECLAMANTE IVANILDE SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO CAROLINA CARDOSO
PEIXOTO(OAB: 36684/BA)

ADVOGADO HALLANNE GABRIELLA CARVALHO
MARQUES(OAB: 33455/BA)

ADVOGADO EDUARDO DE OLIVEIRA REQUIAO
FONSECA(OAB: 39182/BA)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMADO VANDERLEIA NASCIMENTO VIEIRA -
ME

ADVOGADO SANDY LEITE SANTANA(OAB:
68045/BA)

RECLAMADO GILZA MARIA SILVA COSTA

ADVOGADO SANDY LEITE SANTANA(OAB:
68045/BA)

ADVOGADO PEDRO PAULO MOREIRA
SOUSA(OAB: 14494/BA)

RECLAMADO PANIFICADORA E LANCHONETE
BRASIL LTDA - ME

ADVOGADO SANDY LEITE SANTANA(OAB:
68045/BA)

RECLAMADO VANDERLEIA NASCIMENTO VIEIRA

ADVOGADO SANDY LEITE SANTANA(OAB:
68045/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILZA MARIA SILVA COSTA

  - PANIFICADORA E LANCHONETE BRASIL LTDA - ME

  - VANDERLEIA NASCIMENTO VIEIRA

  - VANDERLEIA NASCIMENTO VIEIRA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f18712

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o(a) embargado(a) para que se manifeste sobre os

Embargos de Declaração opostos, ante a possibilidade de ser

concedido efeito modificativo ao julgado.

Após o decurso do prazo, sem outras determinações, voltem-me

conclusos para julgamento dos Embargos Declaratórios.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUIZ AUGUSTO MEDRADO SAMPAIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000030-33.2023.5.05.0012
RECLAMANTE ALAN JORGE DO PRADO

ADVOGADO CALVIN CHAVES GOMES(OAB:
72204/BA)

RECLAMADO A2 EXPRESS SERVICOS DE
ENTREGA RAPIDA LTDA

ADVOGADO LUISE VICTORIA DE MELO
SANTOS(OAB: 61567/BA)

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eafa2b9

proferido nos autos.

Indefiro o requerimento de conversão da audiência para a

modalidade híbrida tendo em vista que, conforme Arts. 3º e 4º do

Ato Conjunto 8/2022, publicado do DEJT do dia 03/10/2022, as

audiências serão realizadas, prioritariamente, no modo presencial,

sendo admitida a realização no modo telepresencial quando

decorrentes de acordo processual prévio pelas partes. Notifique-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUIZ AUGUSTO MEDRADO SAMPAIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000753-52.2023.5.05.0012
RECLAMANTE ANTONIO DOS SANTOS XAVIER

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)
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ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO NAUTILLUS CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO MOISÉS DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 20243/BA)

PERITO PALOMA GREICE ALVARES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAUTILLUS CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc7f3fd

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes da promoção de Id. c5c0152 e de que foi

designada perícia para o dia 02/04/2024, às 15horas.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUIZ AUGUSTO MEDRADO SAMPAIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000753-52.2023.5.05.0012
RECLAMANTE ANTONIO DOS SANTOS XAVIER

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO NAUTILLUS CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO MOISÉS DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 20243/BA)

PERITO PALOMA GREICE ALVARES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DOS SANTOS XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc7f3fd

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes da promoção de Id. c5c0152 e de que foi

designada perícia para o dia 02/04/2024, às 15horas.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUIZ AUGUSTO MEDRADO SAMPAIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000577-73.2023.5.05.0012
RECLAMANTE ALEX DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO CEZAR DE SOUZA BASTOS(OAB:
9946/BA)

RECLAMADO HOSPITAL SAO RAFAEL S.A

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

PERITO PALOMA GREICE ALVARES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL SAO RAFAEL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a007f5

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes da promoção de Id. 7984b2b e que foi

designada perícia para o dia 16/04/2024, às 15 horas

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUIZ AUGUSTO MEDRADO SAMPAIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000577-73.2023.5.05.0012
RECLAMANTE ALEX DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO CEZAR DE SOUZA BASTOS(OAB:
9946/BA)

RECLAMADO HOSPITAL SAO RAFAEL S.A

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

PERITO PALOMA GREICE ALVARES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a007f5

proferido nos autos.
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Dê-se ciência às partes da promoção de Id. 7984b2b e que foi

designada perícia para o dia 16/04/2024, às 15 horas

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUIZ AUGUSTO MEDRADO SAMPAIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000742-09.2012.5.05.0012
RECLAMANTE SIND DOS EMP DE EMPRESAS DE

SEG E VIGILANCIA DO EST BA

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

RECLAMADO PRECAVER SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000742-09.2012.5.05.0012

Fica V.Sa. notificada para:Nos termos do art. 513, §2º do CPC, de

aplicação subsidiária, garantir a execução, no prazo de 15 dias, sob

pena de penhora.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

SUSANE DE OLIVEIRA LUZ

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000109-24.2024.5.05.0029
RECLAMANTE JOSIVANIA DE SANTANA

ADVOGADO RAFAELA MACHADO AMADOR(OAB:
71885/BA)

ADVOGADO TALLES HEINRIK DE FREITAS(OAB:
189176/MG)

RECLAMADO SERVAL SERVICOS E LIMPEZA
LTDA.

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIVANIA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 09/05/2024 09:00, a ser realizada

na sala de audiências da 12ª Vara do Trabalho de Salvador,

situada na Rua Miguel Calmon, 285, 3º andar, COMERCIO,

SALVADOR/BA - CEP: 40015-901, oportunidade em que deverá

apresentar testemunhas, estas no máximo de 3 ( t rês)

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIANA BISPO DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000109-24.2024.5.05.0029
RECLAMANTE JOSIVANIA DE SANTANA

ADVOGADO RAFAELA MACHADO AMADOR(OAB:
71885/BA)

ADVOGADO TALLES HEINRIK DE FREITAS(OAB:
189176/MG)

RECLAMADO SERVAL SERVICOS E LIMPEZA
LTDA.

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 09/05/2024 09:00, a ser realizada

na sala de audiências da 12ª Vara do Trabalho de Salvador,

situada na Rua Miguel Calmon, 285, 3º andar, COMERCIO,

SALVADOR/BA - CEP: 40015-901, oportunidade em que deverá

apresentar testemunhas, estas no máximo de 3 ( t rês)

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.
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MARIANA BISPO DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000848-63.2015.5.05.0012
RECLAMANTE EDILMA ARAUJO SOARES

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
42410/PR)

RECLAMADO F.C COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO LEONARDO ESPINHEIRA CRAVO DE
CARVALHO(OAB: 44216/BA)

ADVOGADO YURI SCHINDLER COUTINHO
RIBEIRO(OAB: 41433/BA)

RECLAMADO RAIMUNDO SILVA SALES

RECLAMADO FLORISVALDO RODRIGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO LEONARDO ESPINHEIRA CRAVO DE
CARVALHO(OAB: 44216/BA)

ADVOGADO YURI SCHINDLER COUTINHO
RIBEIRO(OAB: 41433/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.C COMERCIO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para informar, em 05 dias, conta para

transferência do crédito remanescente, ficando advertido que seu

silêncio ensejará a liberação do depósito para saque diretamente no

banco, sem possibilidade de expedição de novo alvará.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIANA BISPO DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000848-63.2015.5.05.0012
RECLAMANTE EDILMA ARAUJO SOARES

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
42410/PR)

RECLAMADO F.C COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO LEONARDO ESPINHEIRA CRAVO DE
CARVALHO(OAB: 44216/BA)

ADVOGADO YURI SCHINDLER COUTINHO
RIBEIRO(OAB: 41433/BA)

RECLAMADO RAIMUNDO SILVA SALES

RECLAMADO FLORISVALDO RODRIGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO LEONARDO ESPINHEIRA CRAVO DE
CARVALHO(OAB: 44216/BA)

ADVOGADO YURI SCHINDLER COUTINHO
RIBEIRO(OAB: 41433/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORISVALDO RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para informar, em 05 dias, conta para

transferência do crédito remanescente, ficando advertido que seu

silêncio ensejará a liberação do depósito para saque diretamente no

banco, sem possibilidade de expedição de novo alvará.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIANA BISPO DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000363-82.2023.5.05.0012
RECLAMANTE JONATHAN DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO NIVALDINO PIRES MACHADO(OAB:
45136/BA)

ADVOGADO KATIA SUELY SOUZA
MENDONCA(OAB: 44976/BA)

ADVOGADO ROBERTO PIRES MENDONCA(OAB:
46463/BA)

RECLAMADO NATURALLE TRATAMENTO DE
RESIDUOS LTDA

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

PERITO DANILO BARRETO SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN DOS SANTOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 10/06/2024 09:30, a ser realizada

na sala de audiências da 12ª Vara do Trabalho de Salvador,

situada na Rua Miguel Calmon, 285, 3º andar, COMERCIO,

SALVADOR/BA - CEP: 40015-901, acompanhado de testemunhas,

estas no máximo de 3 (três), sob pena de preclusão.

Fica o destinatário notificado ainda para tomar ciência do laudo

do assistente técnico da reclamada.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIANA BISPO DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000363-82.2023.5.05.0012
RECLAMANTE JONATHAN DOS SANTOS SOUZA
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ADVOGADO NIVALDINO PIRES MACHADO(OAB:
45136/BA)

ADVOGADO KATIA SUELY SOUZA
MENDONCA(OAB: 44976/BA)

ADVOGADO ROBERTO PIRES MENDONCA(OAB:
46463/BA)

RECLAMADO NATURALLE TRATAMENTO DE
RESIDUOS LTDA

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

PERITO DANILO BARRETO SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATURALLE TRATAMENTO DE RESIDUOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 10/06/2024 09:30, a ser realizada

na sala de audiências da 12ª Vara do Trabalho de Salvador,

situada na Rua Miguel Calmon, 285, 3º andar, COMERCIO,

SALVADOR/BA - CEP: 40015-901, acompanhado de testemunhas,

estas no máximo de 3 (três), sob pena de preclusão.

Fica o destinatário notificado ainda para tomar ciência do laudo

do assistente técnico da reclamada.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIANA BISPO DA SILVA

Secretário de Audiência

Notificação DJ
R Miguel Calmon, 285, 3o Andar Comércio, Ed. Góes Calmon

Ficam os Senhores Advogados abaixo mencionados notificados dos

ATOS praticados nos processos aos quais estão vinculados:
Processo Nº ATOrd-0000714-07.2013.5.05.0012

Reclamante Claudio Lucas Silva Nascimento

Advogado(a) JOSÉ ALMIR DE ASSUNÇÃO
FILHO(OAB: 12954BA)

Reclamado Martinez Zaine Construcoes Ltda.

Advogado(a) IGOR HOLANDA TINOCO
CORREIA(OAB: 25826BA)

Plúrima Réu Celso Martinez Paes Filho

Plúrima Réu Glenda Machado Alves Zaine Martinez

Tomar ciência que foi emitido alvará ALVARÁ JUDICIAL

TRANSFERÊNCIA, conforme informação constante nos autos.

Tomar ciência, ainda, que o beneficiário/interessado dispõe do

prazo de 10(dez) dias para reportar ao Juízo qualquer problema

relacionado à efetivação do seu crédito, após o que a unidade dará

prosseguimento ao feito, podendo, inclusive, liberar eventuais

valores remanescentes para parte contrária, se for o caso.

Processo Nº ATOrd-0000232-20.2017.5.05.0012
RECLAMANTE ANAILTON DE JESUS SANTANA

ADVOGADO ADOLFO RABELLO LEITE
NETO(OAB: 18825/BA)

RECLAMADO ALEXANDRE MAURICIO DE SOUZA

RECLAMADO JOSE MAURICIO DE SOUZA JUNIOR

RECLAMADO MIGUEL SAMPAIO

RECLAMADO NORMA AMENDOLA BARINI

RECLAMADO GILBER ALVES SOARES

RECLAMADO PAULINO ANDRADE

RECLAMADO H A HLIBKA LOGISTICA EIRELI

RECLAMADO JMA AGENCIAMENTO DE CARGAS
LTDA - EPP

ADVOGADO MARCELA LOBO RAMOS DE
ALMEIDA(OAB: 35530/BA)

RECLAMADO DIOGO GONCALVES DA SILVA

RECLAMADO STAR PAR ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S/A

RECLAMADO RENT A TRUCK OPERADOR
LOGISTICO LTDA

ADVOGADO Carin Regina Martins Aguiar(OAB:
221579/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANAILTON DE JESUS SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000232-20.2017.5.05.0012

Fica V.Sa. notificada para receber crédito.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARCIO DE SOUSA SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000023-46.2020.5.05.0012
RECLAMANTE CINTHIA CECILIA DE SANTANA

CUNHA

ADVOGADO SANDRO PINHEIRO DE
CAMPOS(OAB: 26295/PR)

RECLAMADO FRANCISCO JOSE DE ALMEIDA
JUNIOR

ADVOGADO MARCELA DA SILVEIRA PINTO E
PEDREIRA CARDOSO(OAB:
35527/BA)

ADVOGADO DIEGO FREIRE MAGALHAES
SANTOS(OAB: 39384/BA)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO SANTOS SILVA

RECLAMADO VIPAC SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO CRISLANE DOS SANTOS
ARAUJO(OAB: 52622/BA)

ADVOGADO ENZO BITENCOURT
MACHADO(OAB: 28411/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO DE ASSISTENCIA A
SAUDE E PROMOCAO SOCIAL -
PROVIDA INSTITUTO

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTHIA CECILIA DE SANTANA CUNHA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do resultado da consulta

SNIPPER.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIANA BISPO DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001069-22.2010.5.05.0012
RECLAMANTE LEINER JONATAN PEREIRA DA

CRUZ

ADVOGADO PAULO ANTONIO VILARES RAMOS
LANDULFO(OAB: 8439/BA)

ADVOGADO RICARDO EMERSON VILARES
RAMOS LANDULFO(OAB: 14545/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

ADVOGADO HENRIQUE ALENCAR DE
CARVALHO REGES(OAB: 18514/BA)

ADVOGADO MARIANA ANDION GOMES
VIANNA(OAB: 23821/BA)

ADVOGADO Dante Menezes Santos Pereira(OAB:
15739/BA)

RECLAMADO M M TELECOM - ENGENHARIA E
SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO JONAS SELIGSOHN WENCESLAU
DA SILVA(OAB: 15256/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M M TELECOM - ENGENHARIA E SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001069-22.2010.5.05.0012

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da sentença Id b023f68,

cuja conclusão é:

"(...)Ex positis, julgo PROCEDENTES OS EMBARGOS À

EXECUÇÃO , para fixar o débito da executada de acordo com os

cálculos de Id. 1fe2629, que, juntamente com a fundamentação

supra, passam a integrar este decisum, como se literalmente

transcritos estivessem.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001069-22.2010.5.05.0012
RECLAMANTE LEINER JONATAN PEREIRA DA

CRUZ

ADVOGADO PAULO ANTONIO VILARES RAMOS
LANDULFO(OAB: 8439/BA)

ADVOGADO RICARDO EMERSON VILARES
RAMOS LANDULFO(OAB: 14545/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

ADVOGADO HENRIQUE ALENCAR DE
CARVALHO REGES(OAB: 18514/BA)

ADVOGADO MARIANA ANDION GOMES
VIANNA(OAB: 23821/BA)

ADVOGADO Dante Menezes Santos Pereira(OAB:
15739/BA)

RECLAMADO M M TELECOM - ENGENHARIA E
SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO JONAS SELIGSOHN WENCESLAU
DA SILVA(OAB: 15256/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001069-22.2010.5.05.0012

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da sentença Id b023f68,

cuja conclusão é:

"(...)Ex positis, julgo PROCEDENTES OS EMBARGOS À

EXECUÇÃO , para fixar o débito da executada de acordo com os

cálculos de Id. 1fe2629, que, juntamente com a fundamentação

supra, passam a integrar este decisum, como se literalmente

transcritos estivessem.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001069-22.2010.5.05.0012
RECLAMANTE LEINER JONATAN PEREIRA DA

CRUZ

ADVOGADO PAULO ANTONIO VILARES RAMOS
LANDULFO(OAB: 8439/BA)
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ADVOGADO RICARDO EMERSON VILARES
RAMOS LANDULFO(OAB: 14545/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

ADVOGADO HENRIQUE ALENCAR DE
CARVALHO REGES(OAB: 18514/BA)

ADVOGADO MARIANA ANDION GOMES
VIANNA(OAB: 23821/BA)

ADVOGADO Dante Menezes Santos Pereira(OAB:
15739/BA)

RECLAMADO M M TELECOM - ENGENHARIA E
SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO JONAS SELIGSOHN WENCESLAU
DA SILVA(OAB: 15256/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEINER JONATAN PEREIRA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001069-22.2010.5.05.0012

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da sentença Id b023f68,

cuja conclusão é:

"(...)Ex positis, julgo PROCEDENTES OS EMBARGOS À

EXECUÇÃO , para fixar o débito da executada de acordo com os

cálculos de Id. 1fe2629, que, juntamente com a fundamentação

supra, passam a integrar este decisum, como se literalmente

transcritos estivessem.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR

Servidor

Processo Nº ATSum-0000728-15.2018.5.05.0012
RECLAMANTE EDMARA DA SILVA BARRETO

ADVOGADO RAFAEL MENEZES BOMFIM DA
SILVA(OAB: 47887/BA)

ADVOGADO VERENA CARRERA TORRES(OAB:
51949/BA)

ADVOGADO TERCIO ROBERTO PEIXOTO
SOUZA(OAB: 18573/BA)

ADVOGADO MARCOS SAMPAIO DE SOUZA(OAB:
15899/BA)

ADVOGADO NEILA CRISTINA BOAVENTURA
AMARAL(OAB: 35841/BA)

RECLAMADO REDE NOVA SUPERMERCADO
LTDA

ADVOGADO GLEIDSON RODRIGO DA ROCHA
CHARAO(OAB: 27072/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

M. SAMPAIO & SOUZA -
ADVOGADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE NOVA SUPERMERCADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para informar conta do advogado da reclamada

para transferência do valor dos honorários advocatícios indicados

nos cálculos de id f39ec01 (R$ 772,99).

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIANA BISPO DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000733-47.2012.5.05.0012
RECLAMANTE ELISIO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO ELIEZER SANTANA MATOS(OAB:
23792/BA)

ADVOGADO EDSON DE MORAES FEDULO(OAB:
22800/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0a44ac

proferido nos autos.

Notifique-se a 2ª reclamada para depositar, no prazo de 05 dias, o

crédito líquido incontroverso reconhecido na sua impugnação de id

fcbab5d, sob pena de penhora.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUIZ AUGUSTO MEDRADO SAMPAIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000874-80.2023.5.05.0012
RECLAMANTE ANA PAULA RIBEIRO CONCEICAO

ADVOGADO RAFAELA MACHADO AMADOR(OAB:
71885/BA)

ADVOGADO TALLES HEINRIK DE FREITAS(OAB:
189176/MG)

RECLAMADO PANIFICADORA E LANCHONETE
MAR GRANDE LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO ALEXANDRE AZEVEDO
BULLOS(OAB: 15645/BA)

RECLAMADO RAIMUNDO BASTOS DOS SANTOS
DE VERA CRUZ

ADVOGADO ALEXANDRE AZEVEDO
BULLOS(OAB: 15645/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA RIBEIRO CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bbffad1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Retire-se o feito de pauta.

Homologo o acordo de ID.166bb1d (chave de acesso:

24030716443428300000088982560) para que produza seus

jurídicos efeitos. Custas pela reclamada no valor de R$110,00, as

quais deverão ser recolhidas em guia GRU em até 05 dias após o

vencimento da última parcela do acordo.

As contribuições previdenciárias incidirão sobre eventuais parcelas

de natureza salarial e, caso existam, deverão ser recolhidas em

guia DARF, código 6092, no mesmo prazo das custas.

Notifiquem-se as partes, sendo o reclamante, inclusive, de que

deverá informar, em 10 dias após o vencimento de cada parcela,

acerca do cumprimento do acordo, sob pena de presunção de

quitação do mesmo, e a reclamada de que, noticiado o

descumprimento, fica a mesma citada da execução, que se iniciará

com imediata penhora.

Cumprido o acordo, arquivem-se os autos.

    LUIZ AUGUSTO MEDRADO SAMPAIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000874-80.2023.5.05.0012
RECLAMANTE ANA PAULA RIBEIRO CONCEICAO

ADVOGADO RAFAELA MACHADO AMADOR(OAB:
71885/BA)

ADVOGADO TALLES HEINRIK DE FREITAS(OAB:
189176/MG)

RECLAMADO PANIFICADORA E LANCHONETE
MAR GRANDE LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE AZEVEDO
BULLOS(OAB: 15645/BA)

RECLAMADO RAIMUNDO BASTOS DOS SANTOS
DE VERA CRUZ

ADVOGADO ALEXANDRE AZEVEDO
BULLOS(OAB: 15645/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANIFICADORA E LANCHONETE MAR GRANDE LTDA

  - RAIMUNDO BASTOS DOS SANTOS DE VERA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bbffad1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Retire-se o feito de pauta.

Homologo o acordo de ID.166bb1d (chave de acesso:

24030716443428300000088982560) para que produza seus

jurídicos efeitos. Custas pela reclamada no valor de R$110,00, as

quais deverão ser recolhidas em guia GRU em até 05 dias após o

vencimento da última parcela do acordo.

As contribuições previdenciárias incidirão sobre eventuais parcelas

de natureza salarial e, caso existam, deverão ser recolhidas em

guia DARF, código 6092, no mesmo prazo das custas.

Notifiquem-se as partes, sendo o reclamante, inclusive, de que

deverá informar, em 10 dias após o vencimento de cada parcela,

acerca do cumprimento do acordo, sob pena de presunção de

quitação do mesmo, e a reclamada de que, noticiado o

descumprimento, fica a mesma citada da execução, que se iniciará

com imediata penhora.

Cumprido o acordo, arquivem-se os autos.

    LUIZ AUGUSTO MEDRADO SAMPAIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000275-15.2021.5.05.0012
RECLAMANTE EDMILSON DOS SANTOS MENDES

ADVOGADO FREDERICO AUGUSTO MESQUITA
DOS REIS MARINHO(OAB: 33399/BA)

RECLAMADO TKS SEGURANCA PRIVADA LTDA

ADVOGADO CLEBER MAGNOLER(OAB:
181462/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON DOS SANTOS MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 02bfbe8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Libere-se o crédito líquido e os honorários advocatícios, notificando-

se o reclamante para informar, em 05 dias, conta para transferência

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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do crédito, ficando advertido que seu silêncio ensejará a liberação

do depósito para saque diretamente no banco, sem possibilidade de

expedição de novo alvará.

Registrem-se as custas.

Defiro o requerimento de dilação do prazo para comprovação do

recolhimento da contribuição previdenciária.

    LUIZ AUGUSTO MEDRADO SAMPAIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000275-15.2021.5.05.0012
RECLAMANTE EDMILSON DOS SANTOS MENDES

ADVOGADO FREDERICO AUGUSTO MESQUITA
DOS REIS MARINHO(OAB: 33399/BA)

RECLAMADO TKS SEGURANCA PRIVADA LTDA

ADVOGADO CLEBER MAGNOLER(OAB:
181462/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TKS SEGURANCA PRIVADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 02bfbe8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Libere-se o crédito líquido e os honorários advocatícios, notificando-

se o reclamante para informar, em 05 dias, conta para transferência

do crédito, ficando advertido que seu silêncio ensejará a liberação

do depósito para saque diretamente no banco, sem possibilidade de

expedição de novo alvará.

Registrem-se as custas.

Defiro o requerimento de dilação do prazo para comprovação do

recolhimento da contribuição previdenciária.

    LUIZ AUGUSTO MEDRADO SAMPAIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000281-56.2020.5.05.0012
RECLAMANTE LETICIA BASILIO DE SOUSA

ADVOGADO CARLOS LUCIANDERSON ANJOS
DOS SANTOS(OAB: 52431/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DAS IRMAS
FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS
DA IMACULADA CONCEICAO-
PROVINCIA DE SANTA CRUZ

ADVOGADO SARA VIEIRA LIMA SARACENO(OAB:
19487/BA)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE MORAIS
FERREIRA(OAB: 33825/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DAS IRMAS FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS
DA IMACULADA CONCEICAO-PROVINCIA DE SANTA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 882ea19

proferido nos autos.

Dê-se ciência à reclamada à reclamada do pedido de habilitação no

Acordo Global.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUIZ AUGUSTO MEDRADO SAMPAIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000227-85.2023.5.05.0012
RECLAMANTE MAIANE THAIS CANTUARIA DE

BARROS DAMASCENO

ADVOGADO TAIANA NOBRE VELOSO
OLIVEIRA(OAB: 30723/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE JESUS
FILHO(OAB: 29029/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f9b7d5

proferido nos autos.

Dê-se vista à reclamada da certidão de id 4bd8dd2.

Após, arquivem-se os autos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUIZ AUGUSTO MEDRADO SAMPAIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000382-88.2023.5.05.0012
RECLAMANTE MARIA DA CONCEICAO DA SILVA

REIS

ADVOGADO ISAAC SILVA DE LIMA(OAB:
31461/BA)

RECLAMADO SECUR-COMERCIAL IMPORTADORA
E EXPORTADORA LTDA
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ADVOGADO JOEL FERREIRA VAZ FILHO(OAB:
169034/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SECUR-COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00d60b4

proferido nos autos.

Considerando a proximidade da audiência e a fim de dar celeridade

ao feito, defiro exclusivamente a presença das testemunhas do

reclamante de forma telepresencial na próxima audiência, devendo

o reclamante se responsabilizar para que este(a) acesse o link:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia12vtssa

A testemunha deverá entrar em contato com a Secretaria da Vara

pelos telefones 71-3284 6122/3284-6121, com 30 minutos de

antecedência para o início da audiência, informar que participará de

audiência telepresencial, bem como deverá acessar o endereço

virtual acima indicado e aguardar a autorização para participar da

audiência.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUIZ AUGUSTO MEDRADO SAMPAIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000382-88.2023.5.05.0012
RECLAMANTE MARIA DA CONCEICAO DA SILVA

REIS

ADVOGADO ISAAC SILVA DE LIMA(OAB:
31461/BA)

RECLAMADO SECUR-COMERCIAL IMPORTADORA
E EXPORTADORA LTDA

ADVOGADO JOEL FERREIRA VAZ FILHO(OAB:
169034/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA CONCEICAO DA SILVA REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00d60b4

proferido nos autos.

Considerando a proximidade da audiência e a fim de dar celeridade

ao feito, defiro exclusivamente a presença das testemunhas do

reclamante de forma telepresencial na próxima audiência, devendo

o reclamante se responsabilizar para que este(a) acesse o link:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia12vtssa

A testemunha deverá entrar em contato com a Secretaria da Vara

pelos telefones 71-3284 6122/3284-6121, com 30 minutos de

antecedência para o início da audiência, informar que participará de

audiência telepresencial, bem como deverá acessar o endereço

virtual acima indicado e aguardar a autorização para participar da

audiência.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUIZ AUGUSTO MEDRADO SAMPAIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0040900-58.2002.5.05.0012
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE DA CRUZ

AMADO

ADVOGADO SORAIA BATISTA ALMEIDA
BRAIDE(OAB: 11776/BA)

ADVOGADO JOSE MUNZER BRAIDE FILHO(OAB:
17290/BA)

RECLAMADO GUILHERME CORREA DA FONSECA
LIMA

ADVOGADO CANDIDA REGINA RIBEIRO DE
LACERDA(OAB: 14061/BA)

RECLAMADO TROPICAL MARMORES E
GRANITOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO DO
ESTADO DA BAHIA - CONDER

TERCEIRO
INTERESSADO

Departamento Nacional de Produção
Mineral

TERCEIRO
INTERESSADO

FONSECA LIMA & BASTOS
CONSULTORIA JURIDICA

TERCEIRO
INTERESSADO

NU FINANCEIRA S.A. - SOCIEDADE
DE CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

GRAO PAGAMENTOS & FINANCAS
PESSOAIS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE DA CRUZ AMADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fed9b7b

proferido nos autos.

Notifique-se o reclamante para tomar ciência dos atos praticados e

se manifestar de forma conclusiva sobre o prosseguimento da

execução, sob as penas do Art. 11-A da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se no arquivo

provisório.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.
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    LUIZ AUGUSTO MEDRADO SAMPAIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000176-40.2024.5.05.0012
RECLAMANTE LUCAS ANDRE SANTOS COSTA

ADVOGADO EDILSON OLIVEIRA LIMOEIRO(OAB:
76064/BA)

RECLAMADO FUNDACAO ABM DE PESQUISA E
EXTENSAO NA AREA DA SAUDE -
FABAMED

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS ANDRE SANTOS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85b7afe

proferido nos autos.

Notifique-se o advogado subscritor da petição inicial para tomar

ciência da certidão id 78bee17 e juntar aos autos instrumento de

mandato válido, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do feito

sem resolução de mérito.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUIZ AUGUSTO MEDRADO SAMPAIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000441-57.2015.5.05.0012
RECLAMANTE SIDINEY DE JESUS FERREIRA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CRUZ MELLO DA
SILVA(OAB: 16019/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDINEY DE JESUS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da24771

proferido nos autos.

Notifique-se o reclamante para informar, em 05 dias, conta para

transferência do crédito, ficando advertido que seu silêncio ensejará

a liberação do depósito para saque diretamente no banco, sem

possibilidade de expedição de novo alvará.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUIZ AUGUSTO MEDRADO SAMPAIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000430-81.2022.5.05.0012
RECLAMANTE SIDCLEI DE ARAUJO TAVARES

ADVOGADO ADEILSON AMANCIO DOS
SANTOS(OAB: 8504/BA)

RECLAMANTE ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 22696/BA)

PERITO ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

PERITO FELIPE ASSIS DE JESUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDCLEI DE ARAUJO TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e882c2e

proferido nos autos.

Vista às partes da resposta aos quesitos complementares ( id

dc63f8c).

Após, inclua-se o feito em pauta de audiência.

Notifiquem-se as partes que deverão comparecer para depor, sob

pena de confissão, bem como de que deverão trazer suas

testemunhas, independentemente de providência judicial. sob pena

de preclusão.

Notifiquem-se os procuradores respectivos

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUIZ AUGUSTO MEDRADO SAMPAIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000430-81.2022.5.05.0012
RECLAMANTE SIDCLEI DE ARAUJO TAVARES

ADVOGADO ADEILSON AMANCIO DOS
SANTOS(OAB: 8504/BA)

RECLAMANTE ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 22696/BA)

PERITO ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

PERITO FELIPE ASSIS DE JESUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e882c2e

proferido nos autos.

Vista às partes da resposta aos quesitos complementares ( id

dc63f8c).

Após, inclua-se o feito em pauta de audiência.

Notifiquem-se as partes que deverão comparecer para depor, sob

pena de confissão, bem como de que deverão trazer suas

testemunhas, independentemente de providência judicial. sob pena

de preclusão.

Notifiquem-se os procuradores respectivos

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUIZ AUGUSTO MEDRADO SAMPAIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001436-07.2014.5.05.0012
RECLAMANTE ROZILENE JOSE BARBOSA

ADVOGADO CAIO EMANOEL DA SILVA
ROCHA(OAB: 31448/BA)

RECLAMADO ALESSANDRA MATOS BRANDAO

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

RECLAMADO ADRIANA LOBO MENDES

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

RECLAMADO MARIA HELENA DO ESPIRITO
SANTO RAMOS COSTA

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

RECLAMADO FABIO RAMOS COSTA

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

RECLAMADO INSBOT - INSTITUTO BAHIANO DE
ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA
SOCIEDADE SIMPLES LTDA. - ME

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

RECLAMADO NUCLEO DE MEDICINA DA BAHIA
LTDA - ME

ADVOGADO MARCEL SAMPAIO SACHINI(OAB:
32760/BA)

RECLAMADO CLICIA NUNES SANTOS FERREIRA

ADVOGADO ELMAR VIEIRA DOS SANTOS(OAB:
53950/BA)

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO JOSE SILVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

FC - TRAUMATOLOGIA ESPORTIVA
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROZILENE JOSE BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2f8343

proferido nos autos.

Recebo a promoção como Exceção de pré-executividade.

Notifique-se o reclamante para contestar.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUIZ AUGUSTO MEDRADO SAMPAIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000507-42.2012.5.05.0012
RECLAMANTE MARTHA CRISTINA SANTOS

LIBORIO

ADVOGADO MARCOS WILSON FERREIRA
FONTES(OAB: 11315/BA)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

PERITO HENRY MAC GREY CAVALCANTI

TERCEIRO
INTERESSADO

HENRY MAC GREY CAVALCANTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTHA CRISTINA SANTOS LIBORIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb2c6c9

proferido nos autos.

Destituo o perito Henry Mac Grey Cavalcanti.

Efetue-se o bloqueio das contas do referido perito para pagamento

da multa.

Nomeio perito do Juízo MARCELO MARQUES SAAR, que deverá

apresentar laudo no prazo de 30 dias.

Notifiquem-se as partes.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUIZ AUGUSTO MEDRADO SAMPAIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000682-94.2016.5.05.0012
RECLAMANTE ANDERSON OLIVEIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO DIMAS SANTOS FILHO(OAB:
6687/BA)

ADVOGADO EDUARDO JOSE LIMA FORTUNATO
PEREIRA(OAB: 8351/BA)

RECLAMADO ANTONIO SERGIO FARIAS GATTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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RECLAMADO JOAQUIM BARRETO DE ARAUJO
NETO

ADVOGADO NELSON FARIAS MACHADO
NETO(OAB: 39735/BA)

RECLAMADO TIVOLI EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO SPE LTDA

ADVOGADO NELSON FARIAS MACHADO
NETO(OAB: 39735/BA)

RECLAMADO B&A PARTICIPACOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO NELSON FARIAS MACHADO
NETO(OAB: 39735/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON OLIVEIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 270f663

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº 74ca227

em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

1.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

2.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUIZ AUGUSTO MEDRADO SAMPAIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000674-15.2019.5.05.0012
RECLAMANTE UILDA COSTA BORBA

ADVOGADO GUTEMBERG SILVA DOS
SANTOS(OAB: 27204/BA)

ADVOGADO RENATA LIMONGI CHAVES(OAB:
27375/BA)

RECLAMADO GENARO MOREIRA DE MACEDO
FILHO

RECLAMADO GENARO MOREIRA DE MACEDO
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE LAURO DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - UILDA COSTA BORBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae16623

proferido nos autos.

Considerando que o valor dos bloqueios corresponde a menos de

0,5% do valor da dívida, não cobrindo sequer os juros mensais,

notifique-se o reclamante para se manifestar de forma conclusiva

sobre o prosseguimento da execução, sob as penas do Art. 11-A da

CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se no arquivo

provisório.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUIZ AUGUSTO MEDRADO SAMPAIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000639-84.2021.5.05.0012
RECLAMANTE MARIA DAS GRACAS CONCEICAO

FERREIRA

ADVOGADO DIEGO JONAS COUTO DE
JESUS(OAB: 64064/BA)

ADVOGADO FABIO REIS DANTAS(OAB:
31101/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DAS IRMAS
FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS
DA IMACULADA CONCEICAO-
PROVINCIA DE SANTA CRUZ

ADVOGADO OTONEY REIS DE ALCANTARA(OAB:
14155/BA)

ADVOGADO GIOVANNA FRANCA CONRADO
SANTANA(OAB: 57737/BA)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE MORAIS
FERREIRA(OAB: 33825/BA)

ADVOGADO SARA VIEIRA LIMA SARACENO(OAB:
19487/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DAS IRMAS FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS
DA IMACULADA CONCEICAO-PROVINCIA DE SANTA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a224d8b

proferido nos autos.

Dê-se ciência à reclamada do pedido de adesão ao Acordo Global.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUIZ AUGUSTO MEDRADO SAMPAIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000062-09.2021.5.05.0012
RECLAMANTE EDVANA DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO VIVIANE FRANCA SILVA(OAB:
64683/BA)

ADVOGADO SELMO ALVES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 35164/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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RECLAMADO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA E
CULTURAL DA BAHIA

ADVOGADO FERNANDA BARROS VINHATICO DE
SOUZA(OAB: 26522/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO UNIVERSITARIA E CULTURAL DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ef66a7

proferido nos autos.

Notifique-se a reclamada para, no prazo de 08 dias, tomar ciência

dos cálculos e apresentar impugnação fundamentada com

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, parágrafo 2º da CLT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUIZ AUGUSTO MEDRADO SAMPAIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000065-37.2016.5.05.0012
RECLAMANTE EDSON RONAN FREITAS DOS

ANJOS

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

RECLAMADO HOSPITAL AEROPORTO LTDA

ADVOGADO CLÁUDIA MARIA DE AMORIM
VIANA(OAB: 12464/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON RONAN FREITAS DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea598ea

proferido nos autos.

Diante do trânsito em julgado e com fulcro no quanto exposto no art.

879, § 1º-B, da CLT, notifique-se o reclamante para que, NO

PRAZO DE 30 DIAS, apresente seus cálculos de liquidação,

mediante peticionamento com as respectivas planilhas, inclusive da

apuração de eventuais horas extras em cartões de ponto.

Deve indicar, ainda os valores referentes a honorários periciais

acaso devidos, os encargos fiscais e previdenciários acaso

incidentes, devendo o IRPF ser quantificado mês a mês, nos termos

da Instrução Normativa RFB nº 1.127, e o INSS conforme o art. 18

da O.S. Conjunta do INSS/DAF/DSS Nº 665 de abril/97.

Cabe à parte apresentar arquivo eletrônico dos cálculos em formato

Excel ou PJC, desbloqueado o qual deverá ser enviado para o e-

mail 12avarassa@trt5.jus.br, sendo no formado PJC, deverá utilizar

a funcionalidade “cálculos do processo” no próprio pje, para facilitar

e agilizar a conferência pela Calculista da Vara. A inobservância na

modulação ora imposta poderá ensejar a rejeição liminar dos

cálculos.

Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se no arquivo

provisório.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUIZ AUGUSTO MEDRADO SAMPAIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000502-68.2022.5.05.0012
RECLAMANTE GILCIANE DE ANDRADE LIMA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE JESUS
FILHO(OAB: 29029/BA)

ADVOGADO TAIANA NOBRE VELOSO
OLIVEIRA(OAB: 30723/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO WELLSON RIBEIRO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILCIANE DE ANDRADE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 411af86

proferido nos autos.

Vista ao reclamante dos documentos juntados no id dc1077f .

Renove-se a notificação de id 490b580 ao perito, por oficial de

justiça.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUIZ AUGUSTO MEDRADO SAMPAIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000921-69.2014.5.05.0012
RECLAMANTE SERGIO SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO GONCALVES FARIAS(OAB:
11032/BA)

RECLAMADO DELWILSON SOUZA DOS SANTOS

RECLAMADO RAQUEL SOUZA DOS SANTOS

RECLAMADO CEREALISTA RECONCAVO LTDA

ADVOGADO UIARA DE FATIMA LEONE DE
SOUZA(OAB: 18597/BA)

ADVOGADO MURILO ELIAS CARDOSO(OAB:
25915/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DE REGISTRO DE
IMOVEIS E HIPOTECAS - SEXTO
OFICIO

TERCEIRO
INTERESSADO

BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO EMILIA MOREIRA BELO(OAB:
23548/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO SOUZA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 392f811

proferido nos autos.

Libere-se o depósito de id. b8392bc ao Reclamante, notificando-se

para informar, em 05 dias, conta para transferência do crédito,

ficando advertido que seu silêncio ensejará a liberação do depósito

para saque diretamente no banco, sem possibilidade de expedição

de novo alvará.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUIZ AUGUSTO MEDRADO SAMPAIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000563-94.2020.5.05.0012
RECLAMANTE JEA CARLOS SILVA DE JESUS

ADVOGADO BENEDITO SANTANA VIANA(OAB:
39314/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE VENTIM LEMOS(OAB:
30225/BA)

RECLAMADO ANDRADE ARARIPE COMERCIO DE
MALHAS E CONFECCOES LTDA -
EPP

ADVOGADO PAULO ROBERTO MARINHO
BASTOS(OAB: 12632/BA)

PERITO ORLANDO PINTO DE ALMEIDA
CASTRO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEA CARLOS SILVA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ab367c

proferido nos autos.

Diante do trânsito em julgado e com fulcro no quanto exposto no art.

879, § 1º-B, da CLT, notifique-se o reclamante para que, NO

PRAZO DE 30 DIAS, apresente seus cálculos de liquidação,

mediante peticionamento com as respectivas planilhas, inclusive da

apuração de eventuais horas extras em cartões de ponto.

Deve indicar, ainda os valores referentes a honorários periciais

acaso devidos, os encargos fiscais e previdenciários acaso

incidentes, devendo o IRPF ser quantificado mês a mês, nos termos

da Instrução Normativa RFB nº 1.127, e o INSS conforme o art. 18

da O.S. Conjunta do INSS/DAF/DSS Nº 665 de abril/97.

Cabe à parte apresentar arquivo eletrônico dos cálculos em formato

Excel ou PJC, desbloqueado o qual deverá ser enviado para o e-

mail 12avarassa@trt5.jus.br, sendo no formado PJC, deverá utilizar

a funcionalidade “cálculos do processo” no próprio pje, para facilitar

e agilizar a conferência pela Calculista da Vara. A inobservância na

modulação ora imposta poderá ensejar a rejeição liminar dos

cálculos.

Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se no arquivo

provisório.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUIZ AUGUSTO MEDRADO SAMPAIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000437-39.2023.5.05.0012
RECLAMANTE JOSE ANTONIO DE ANDRADE

ADVOGADO ANTONIO LEONARDO SOUZA
ROSA(OAB: 28166/BA)

RECLAMADO MOREL MONTAGENS DE REDES
ELETRICAS LTDA

ADVOGADO JOSE EMILLIANO LARANJEIRA
PEREIRA(OAB: 18520/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOREL MONTAGENS DE REDES ELETRICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74f3d90

proferido nos autos.

Destituo o perito anteriormente nomeado.

Nomeio MARCELO DE AGUIAR BATISTA SAPUCAIA como perito

do Juízo.

Notifiquem-se as partes.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUIZ AUGUSTO MEDRADO SAMPAIO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000437-39.2023.5.05.0012
RECLAMANTE JOSE ANTONIO DE ANDRADE

ADVOGADO ANTONIO LEONARDO SOUZA
ROSA(OAB: 28166/BA)

RECLAMADO MOREL MONTAGENS DE REDES
ELETRICAS LTDA

ADVOGADO JOSE EMILLIANO LARANJEIRA
PEREIRA(OAB: 18520/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74f3d90

proferido nos autos.

Destituo o perito anteriormente nomeado.

Nomeio MARCELO DE AGUIAR BATISTA SAPUCAIA como perito

do Juízo.

Notifiquem-se as partes.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUIZ AUGUSTO MEDRADO SAMPAIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000437-39.2023.5.05.0012
RECLAMANTE JOSE ANTONIO DE ANDRADE

ADVOGADO ANTONIO LEONARDO SOUZA
ROSA(OAB: 28166/BA)

RECLAMADO MOREL MONTAGENS DE REDES
ELETRICAS LTDA

ADVOGADO JOSE EMILLIANO LARANJEIRA
PEREIRA(OAB: 18520/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74f3d90

proferido nos autos.

Destituo o perito anteriormente nomeado.

Nomeio MARCELO DE AGUIAR BATISTA SAPUCAIA como perito

do Juízo.

Notifiquem-se as partes.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUIZ AUGUSTO MEDRADO SAMPAIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExTiEx-0000672-28.2023.5.05.0037
EXEQUENTE MARIVALDO GOMES SANTANA

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIVALDO GOMES SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acb1d3a

proferido nos autos.

Considerando que as alegações presentes nos embargos e as

verificações necessárias quanto à certeza da conta que prevalecerá

como valor da condenação são complexas e, ainda, que esta Vara

se encontra com deficiência no seu quadro de Calculistas,

determino seja realizada perícia de cálculos.

Nomeio MARCELO MARQUES SAAR como perito do Juízo.

Notifiquem-se as partes.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUIZ AUGUSTO MEDRADO SAMPAIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000041-28.2024.5.05.0012
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM CORREIOS E TELEGRAFOS NO
ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO RENATA OLIVEIRA PEREIRA(OAB:
43127/BA)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM CORREIOS E
TELEGRAFOS NO ESTADO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d533482

proferido nos autos.

Notifique-se o Reclamante para manifestar-se acerca da

impugnação.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUIZ AUGUSTO MEDRADO SAMPAIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010095-39.2013.5.05.0012
RECLAMANTE JOSE CARLOS DE JESUS CHAVES

ADVOGADO VIVIANE ZACHARIAS DO
AMARAL(OAB: 7162/GO)

ADVOGADO DIMAS SANTOS FILHO(OAB:
6687/BA)

RECLAMANTE WILSON NUNES DA SILVA

ADVOGADO VIVIANE ZACHARIAS DO
AMARAL(OAB: 7162/GO)

ADVOGADO DIMAS SANTOS FILHO(OAB:
6687/BA)

RECLAMADO INCORPORADORA ECOMUNDO
LTDA

RECLAMADO JULIO CESAR SANZANA CARDENAS

RECLAMADO ECOMUNDO SPE INFINITY LTDA

ADVOGADO ANA PAULA DIDIER STUDART(OAB:
35643/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DE JESUS CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7421132

proferido nos autos.

A indisponibilidade sobre o imóvel já foi retirada, conforme

documento de Id. 15e028f . Notifique-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUIZ AUGUSTO MEDRADO SAMPAIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000427-34.2019.5.05.0012
RECLAMANTE JORGE BOMFIM FREITAS DE

AZEVEDO

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

RECLAMADO SELMA SANTOS FERREIRA
MARQUES

RECLAMADO CASA DE CARNES SOUZA EIRELI

ADVOGADO LUANA FRANCE ARAUJO
BOMFIM(OAB: 41402/BA)

RECLAMADO JAMILTON SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO LUANA FRANCE ARAUJO
BOMFIM(OAB: 41402/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE CARNES SOUZA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60d8113

proferido nos autos.

Dê-se ciência à reclamada da promoção de Id. b4959d5.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUIZ AUGUSTO MEDRADO SAMPAIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000397-43.2012.5.05.0012
RECLAMANTE SINDILIMP-BA SIND.TRAB.LIMPEZA

PUBLICA,COML,INDL,
HOSPITALAR,ASSEIO, PREST.
SERV.EM GERAL, CONSERVACAO,
JARDINAGEM E CONTROLE DE
PRAGAS INTERMUNICIPAL

ADVOGADO Carolina Torres Dias(OAB: 20447/BA)

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO FEIJOO
PEREIRA(OAB: 20906/BA)

RECLAMADO MODERN SERVICE LOCACAO DE
MAO DE OBRA LTDA

RECLAMADO AGENCIA BRASILEIRA DE
INTELIGENCIA-ABIN/GSI/PR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDILIMP-BA SIND.TRAB.LIMPEZA PUBLICA,COML,INDL,
HOSPITALAR,ASSEIO, PREST. SERV.EM GERAL,
CONSERVACAO, JARDINAGEM E CONTROLE DE PRAGAS
INTERMUNICIPAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b986a1f

proferido nos autos.

Notifique-se o sindicato para que junte aos autos relação com o

nome de todos os substituídos, data de nascimento, CPF e PIS a

fim de ser apreciado o requerimento de Id. ebc0676 .

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUIZ AUGUSTO MEDRADO SAMPAIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001432-67.2014.5.05.0012
RECLAMANTE THAYS SAMPAIO REGO

ADVOGADO CIRO HALLA NERY(OAB: 42075/BA)

RECLAMADO AMPLA EIRELI - ME

RECLAMADO ASSOCIACAO BAHIANA DE
BENEFICIOS MUTUOS-A.B.B.E.M -
PROTEGE MAIS

ADVOGADO MARIANA ANDION GOMES
VIANNA(OAB: 23821/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSOCIACAO AUTOMOBILISTICA
DE BENEFICIOS DO ESTADO DE
MINAS GERAIS

ADVOGADO BERNARDO ZERLOTTINI
ISAAC(OAB: 125158/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSOCIACAO MINEIRA DE
PROTECAO E ASSISTENCIA
AUTOMOTIVA

ADVOGADO BERNARDO ZERLOTTINI
ISAAC(OAB: 125158/MG)

LEILOEIRO MAURICIO PAES INACIO

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO BERNARDO ZERLOTTINI
ISAAC(OAB: 125158/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO AUTOMOBILISTICA DE BENEFICIOS DO
ESTADO DE MINAS GERAIS

  - ASSOCIACAO MINEIRA DE PROTECAO E ASSISTENCIA
AUTOMOTIVA

  - EDUARDO PEREIRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8070769

proferido nos autos.

Ante a ausência de manifestação do leiloeiro quanto a intimação de

id nº 365b0de, notifique-se o executado, a fim de que o mesmo

agende junto à Central de Execuções e ao leiloeiro responsável, a

retirada dos bens, no prazo de 10 dias, sem cobrança das despesas

com remoção e guarda, sob pena de serem considerados

abandonados, na forma do PROVIMENTO CONJUNTO TRT5

GP/CR Nº 001/2020.

Após, considerando o silêncio do autor acerca da notificação de id

2567ce0, retornem os autos ao arquivo.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUIZ AUGUSTO MEDRADO SAMPAIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000065-32.2019.5.05.0012
RECLAMANTE DOUGLAS COELHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS LUCIANDERSON ANJOS
DOS SANTOS(OAB: 52431/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DAS IRMAS
FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS
DA IMACULADA CONCEICAO-
PROVINCIA DE SANTA CRUZ

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE MORAIS
FERREIRA(OAB: 33825/BA)

ADVOGADO SARA VIEIRA LIMA SARACENO(OAB:
19487/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DAS IRMAS FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS
DA IMACULADA CONCEICAO-PROVINCIA DE SANTA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 929f343

proferido nos autos.

Dê-se ciência à reclamada da promoção de Id. 171fed4 .

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUIZ AUGUSTO MEDRADO SAMPAIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000661-45.2021.5.05.0012
RECLAMANTE ELTON FRANCA DA CRUZ

ADVOGADO MANUELA DE MENEZES
MASCARENHAS(OAB: 27448/BA)

ADVOGADO ANDREA VIANNA GONCALVES
FALCAO(OAB: 35127/BA)

ADVOGADO JORGE LUIZ SANTOS LIMA
JUNIOR(OAB: 43437/BA)

RECLAMADO CMP DE FARIAS EIRELI

ADVOGADO EMILE ROGACIANO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 36356/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CMP DE FARIAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f90f40d

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 946
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

Nos termos do art. 513, §2º do CPC, de aplicação subsidiária,

notifique-se a reclamada para garantir a execução, no prazo de 15

dias, sob pena de penhora.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUIZ AUGUSTO MEDRADO SAMPAIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000276-44.2014.5.05.0012
RECLAMANTE SILVANA CARMO DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONY DE TEIVE E ARGOLO(OAB:
14988/BA)

ADVOGADO MARCIO MOREIRA MEIRA(OAB:
29378/BA)

RECLAMADO JOSEANIA REIS DOS SANTOS

RECLAMADO JOSEANIA REIS DOS SANTOS - ME

ADVOGADO EDMUNDO ANDRADE DA SILVA
JUNIOR(OAB: 28814/BA)

ADVOGADO LUISA MARIA CORREIA DA SILVA
TAPIA(OAB: 40963/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA CARMO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0303f95

proferido nos autos.

Notifique-se o reclamante para tomar ciência dos atos praticados e

se manifestar de forma conclusiva sobre o prosseguimento da

execução, sob as penas do Art. 11-A da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se no arquivo

provisório.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUIZ AUGUSTO MEDRADO SAMPAIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000256-58.2011.5.05.0012
RECLAMANTE HAMILTON CARVALHO

ADVOGADO DANIELE CAROLINA BERTOLI(OAB:
39653/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO MARCELA PEIXOTO FRANCA
OLIVEIRA(OAB: 25095/BA)

ADVOGADO JOSE MELCHIADES COSTA DA
SILVA(OAB: 7147/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAMILTON CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee8db31

proferido nos autos.

Notifique-se o reclamante para se manifestar acerca da impugnação

Id cf23ba4.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUIZ AUGUSTO MEDRADO SAMPAIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000539-61.2023.5.05.0012
RECLAMANTE ANTONIO MARCIO DE JESUS

SANTOS

ADVOGADO LEONARDO SANTANA MACIEL(OAB:
29403/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCIO DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000539-61.2023.5.05.0012

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da sentença id cb5c58f,

cuja conclusão é:

"(...) CONCLUSÃO: Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE a

reclamação ajuizada. Valor da causa arbitrado em R$5.000,00

apenas para efeito das custas no valor de R$R$100,00 devidas pela

parte reclamante, de que fica isenta em face da gratuidade

judiciária concedida. O reclamante fica condenado no pagamento

de honorários de sucumbência na razão de 10% do valor da causa,

sob condição suspensiva de exigibilidade de que trata o §4º do

art.791-A da CLT."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR

Servidor

13ª. Vara do Trabalho de Salvador

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 947
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

Notificação

Processo Nº ATSum-0000427-26.2022.5.05.0013
RECLAMANTE DENISE SANTOS MEDRADO CRAVO

ADVOGADO MATHEUS IAN TELLES
FREITAS(OAB: 42822/BA)

RECLAMADO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

ADVOGADO CHRISTIANNA LUCIA GONDIM
SOARES(OAB: 5945/CE)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO VIRGILIA BASTO FALCAO(OAB:
4285/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b477366

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifique-se a reclamada BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

EM RECUPERACAO JUDICIAL para comprovar, no prazo de 15

dias, o pagamento dos valores fixados no "decisum"e, querendo

opor embargos à execução.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    MARIANA DOURADO WANDERLEY KERTZMAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000710-54.2019.5.05.0013
RECLAMANTE FLAVIO TEIXEIRA GOES BATISTA

ADVOGADO BRUNO ARAUJO DINIZ(OAB:
48238/BA)

ADVOGADO RONIELSON COELHO
OLIVEIRA(OAB: 41441/BA)

RECLAMADO NATURAL SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANA DE QUADROS
CORREIA(OAB: 38924/BA)

RECLAMADO MOBILE GUARD SERVICOS DE
LOCACAO E GUARDA DE VEICULOS
LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANA DE QUADROS
CORREIA(OAB: 38924/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOBILE GUARD SERVICOS DE LOCACAO E GUARDA DE
VEICULOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c60dc98

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro a reclamada MOBILE GUARD SERVICOS DE LOCACAO E

GUARDA DE VEICULOS LTDA - ME a dilação do prazo por mais

30 dias. Notifique-se.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    MARIANA DOURADO WANDERLEY KERTZMAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000161-05.2023.5.05.0013
RECLAMANTE VITOR SANTOS BATISTA

ADVOGADO JOSE ANTONIO DOS SANTOS
NETO(OAB: 40714/BA)

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO DULTRA DO
VALE JUNIOR(OAB: 56466/BA)

RECLAMADO OFICINA MECANICA IRMAOS
ANDRADE COMERCIO DE PECAS E
SERVICOS MECANICOS
AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO PRISCILA SOUZA CERQUEIRA DOS
SANTOS(OAB: 44804/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR SANTOS BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f1a60b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifique-se o reclamante para contestar a impugnação aos cálculos

apresentada pela reclamada, no prazo de 08 dias.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    MARIANA DOURADO WANDERLEY KERTZMAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000753-49.2023.5.05.0013
RECLAMANTE ADRIELE TEIXEIRA DE OLIVEIRA

DAS VIRGENS

ADVOGADO LEONARDO GALVAO
PEDREIRA(OAB: 32854/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 948
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

RECLAMADO CHICO DO MATO COMERCIO DE
BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MABELL BATISTA SANTOS FONTES
SILVA(OAB: 23164/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIELE TEIXEIRA DE OLIVEIRA DAS VIRGENS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5351a2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o reclamante para, no prazo de 30 dias, liquidar o

julgado, sob pena de serem os autos encaminhados ao arquivo

provisório, salientando-lhe de que os cálculos deverão ser

apresentados com discriminação das contribuições previdenciárias

(cota do empregado e empregador, separadamente) e imposto de

renda.

Deverá ainda apresentar arquivo eletrônico dos cálculos em formato

do arquivo PJECALC e também enviar arquivo editável do cálculo,

com terminação “pjc”, através do e-mail 13avarassa@trt5.jus.br

para facilitar e agilizar a conferência pelo Calculista da Vara. A fim

de facilitar a identificação, deve constar o número inteiro do

processo no campo “Assunto” do e-mail.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    MARIANA DOURADO WANDERLEY KERTZMAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000331-74.2023.5.05.0013
RECLAMANTE IVANA SANTOS SOUZA

ADVOGADO LAERSON DE OLIVEIRA
MOURA(OAB: 7330/BA)

RECLAMADO COLEGIO EDUCARE LTDA

ADVOGADO DANIEL RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 36192/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANA SANTOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b43d714

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o reclamante para, no prazo de 30 dias, liquidar o

julgado, sob pena de serem os autos encaminhados ao arquivo

provisório, salientando-lhe de que os cálculos deverão ser

apresentados com discriminação das contribuições previdenciárias

(cota do empregado e empregador, separadamente) e imposto de

renda.

Deverá ainda apresentar arquivo eletrônico dos cálculos em formato

do arquivo PJECALC e também enviar arquivo editável do cálculo,

com terminação “pjc”, através do e-mail 13avarassa@trt5.jus.br

para facilitar e agilizar a conferência pelo Calculista da Vara. A fim

de facilitar a identificação, deve constar o número inteiro do

processo no campo “Assunto” do e-mail.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    MARIANA DOURADO WANDERLEY KERTZMAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0000304-72.2015.5.05.0013
CONSIGNANTE JIREH DISTRIBUIDORA E

VAREJISTA EM AR CONDICIONADO,
PECAS E ACESSORIOS EIRELI

ADVOGADO CARLOS ALBERTO TOURINHO
FILHO(OAB: 16936/BA)

ADVOGADO BRUNA LIVIA GUIMARAES REBELLO
FERRO(OAB: 17116/BA)

CONSIGNATÁRIO JAILSON DA SILVA VIEIRA

ADVOGADO TATIANA MOREIRA ROSSINI DE
OLIVEIRA(OAB: 23066/BA)

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILSON DA SILVA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62b9cf4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifique-se a consignada para tomar ciência do documento de

#id:d56359e, requerendo o que entender de direito no prazo de 5

dias.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    MARIANA DOURADO WANDERLEY KERTZMAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 949
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0000383-70.2023.5.05.0013
RECLAMANTE CARLOS ANTONIO MATOS DOS

SANTOS

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RECLAMADO COMFICA SOLUCOES INTEGRAIS
DE TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMFICA SOLUCOES INTEGRAIS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

  - TIM S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0e9e2e5

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o recurso interposto pelo(a) reclamante por meio da petição

de #d0ee3ee.

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    MARIANA DOURADO WANDERLEY KERTZMAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000488-47.2023.5.05.0013
RECLAMANTE MARINEIDE SANTOS SANTANA

ADVOGADO EDMUNDO SANTOS DE JESUS(OAB:
65774/BA)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL OMEGA DE
JESUS LTDA

ADVOGADO RENATO GOMES FRANCA
JUNIOR(OAB: 41086/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BAHIA PATRIMONIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL OMEGA DE JESUS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 565d14d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifique-se a reclamada para comprovar, no prazo de 05 dias, o

pagamento da parcela vencida do acordo, sob pena de execução.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    MARIANA DOURADO WANDERLEY KERTZMAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000379-33.2023.5.05.0013
RECLAMANTE MATEUS MACEDO DA SILVA

ADVOGADO VICTOR MACIEL BRITO AGUIAR DE
ARRUDA(OAB: 26153/CE)

RECLAMADO COTTAR MANUTENCOES LTDA

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS MACEDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc3dcdf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o reclamante para, no prazo de 30 dias, liquidar o

julgado, sob pena de serem os autos encaminhados ao arquivo

provisório, salientando-lhe de que os cálculos deverão ser

apresentados com discriminação das contribuições previdenciárias

(cota do empregado e empregador, separadamente) e imposto de

renda.

Deverá ainda apresentar arquivo eletrônico dos cálculos em formato

do arquivo PJECALC e também enviar arquivo editável do cálculo,

com terminação “pjc”, através do e-mail 13avarassa@trt5.jus.br

para facilitar e agilizar a conferência pelo Calculista da Vara. A fim

de facilitar a identificação, deve constar o número inteiro do

processo no campo “Assunto” do e-mail.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 950
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

    MARIANA DOURADO WANDERLEY KERTZMAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000386-64.2019.5.05.0013
RECLAMANTE GERMANA ALVES DE BARROS LINO

DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELCIA MARTINS SANTOS(OAB:
10353/BA)

RECLAMADO MK CURSOS
PROFISSIONALIZANTES LTDA

ADVOGADO ELAINE SOUZA DANTAS(OAB:
25082/BA)

RECLAMADO MUHAMMAD KHAYAM

ADVOGADO ELAINE SOUZA DANTAS(OAB:
25082/BA)

ADVOGADO ABNER MANUEL VIANA NERY(OAB:
43191/BA)

RECLAMADO MUHAMMAD KHAYAM

ADVOGADO ELAINE SOUZA DANTAS(OAB:
25082/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU VIDA E PREVIDENCIA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERMANA ALVES DE BARROS LINO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 078b6cd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notif ique-se o reclamante para indicar outros meios ao

prosseguimento da execução, no prazo de trinta dias, advertindo-o

de que serão rejeitados os pleitos de diligências já realizadas, sob

pena de os autos serem remetidos ao arquivo provisório para

observar o prazo disposto no art. 11-A, da CLT.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    MARIANA DOURADO WANDERLEY KERTZMAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000824-51.2023.5.05.0013
RECLAMANTE VALNICE DAMIAO DOS SANTOS

MACIEL

ADVOGADO MARVIN MENDES DE MORAES(OAB:
218993/RJ)

RECLAMADO DALVA BARBOSA ALVES

ADVOGADO CARLOS ROBERTO SILVA
DANTAS(OAB: 46488/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALVA BARBOSA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5287f5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifique-se a reclamada para comprovar, no prazo de 05 dias, o

pagamento da parcela vencida do acordo, sob pena de execução.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    MARIANA DOURADO WANDERLEY KERTZMAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000011-24.2023.5.05.0013
RECLAMANTE EDINILSON DIAS DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO KARINA PIMENTEL DE MOURA(OAB:
16581/BA)

RECLAMADO COMERCIAL E REFRIGERACAO W
ALMEIDA LTDA

ADVOGADO LUCIANA RABELLO FERMIANO(OAB:
21660/BA)

PERITO ANTONIO PENA DA CRUZ JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINILSON DIAS DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f731da4

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se o reclamante para, no prazo de 30 dias, liquidar o

julgado, sob pena de serem os autos encaminhados ao arquivo

provisório, salientando-lhe de que os cálculos deverão ser

apresentados com discriminação das contribuições previdenciárias

(cota do empregado e empregador, separadamente) e imposto de

renda.

Deverá ainda apresentar arquivo eletrônico dos cálculos em formato

do arquivo PJECALC e também enviar arquivo editável do cálculo,

com terminação “pjc”, através do e-mail 13avarassa@trt5.jus.br

para facilitar e agilizar a conferência pelo Calculista da Vara. A fim

de facilitar a identificação, deve constar o número inteiro do

processo no campo “Assunto” do e-mail.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 951
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

    ANGELICA DE MELLO FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000649-57.2023.5.05.0013
RECLAMANTE PEDRO GILDO DOS SANTOS

ROCHA

ADVOGADO MATHEUS FREITAS SILVEIRA(OAB:
57046/BA)

ADVOGADO MARCIO SUDSILOWSKY
FERREIRA(OAB: 40130/BA)

ADVOGADO JANIO DE ALMEIDA SILVEIRA(OAB:
10324/BA)

RECLAMADO MARINA MEIRA FERREIRA TUDE

ADVOGADO JOAO ALBERTO FACO JUNIOR(OAB:
18147/BA)

RECLAMADO RESTAURANTE AVENIDA LTDA

ADVOGADO JOAO ALBERTO FACO JUNIOR(OAB:
18147/BA)

RECLAMADO AMADEU PIRES ASSUITT JUNIOR

ADVOGADO JOAO ALBERTO FACO JUNIOR(OAB:
18147/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO GILDO DOS SANTOS ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78a6d3e

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se o reclamante para, no prazo de 30 dias, liquidar o

julgado, sob pena de serem os autos encaminhados ao arquivo

provisório, salientando-lhe de que os cálculos deverão ser

apresentados com discriminação das contribuições previdenciárias

(cota do empregado e empregador, separadamente) e imposto de

renda.

Deverá ainda apresentar arquivo eletrônico dos cálculos em formato

do arquivo PJECALC e também enviar arquivo editável do cálculo,

com terminação “pjc”, através do e-mail 13avarassa@trt5.jus.br

para facilitar e agilizar a conferência pelo Calculista da Vara. A fim

de facilitar a identificação, deve constar o número inteiro do

processo no campo “Assunto” do e-mail.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANGELICA DE MELLO FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000252-03.2020.5.05.0013
RECLAMANTE CRIS CARDOSO DE FREITAS

ALMEIDA

ADVOGADO TESSYLLA BARBOSA SANTANA
LEMOS(OAB: 27520/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO INSTITUTO HYGIA SAUDE E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRIS CARDOSO DE FREITAS ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d2c7c9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face da certidão de #id:3a39a2d, notifique-se o patrono do

reclamante para ter vista, na Secretaria da Vara pelo prazo de 30

dias, da pesquisa realizada por meio do sistema CCS.

Ressalte-se que, em razão da Lei Geral de Proteção de Dados,

haverá responsabilização pela reprodução, acaso seja verificada.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANGELICA DE MELLO FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000352-50.2023.5.05.0013
RECLAMANTE THIAGO JOSE SANTOS TORRES

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 31322/BA)

ADVOGADO MARCELO FONTES
MONTEIRO(OAB: 26355/BA)

RECLAMADO MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO JOANA MIRANDA GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 120776/MG)

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 85d8ef4

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o recurso interposto pelo(a) reclamante e pelo reclamado,

por meio das petições de #4035eb8 e 2b205c6, em face do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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atendimento dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade

recursal (preparo, representação processual e tempestividade).

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANGELICA DE MELLO FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000352-50.2023.5.05.0013
RECLAMANTE THIAGO JOSE SANTOS TORRES

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 31322/BA)

ADVOGADO MARCELO FONTES
MONTEIRO(OAB: 26355/BA)

RECLAMADO MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO JOANA MIRANDA GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 120776/MG)

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO JOSE SANTOS TORRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 85d8ef4

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o recurso interposto pelo(a) reclamante e pelo reclamado,

por meio das petições de #4035eb8 e 2b205c6, em face do

atendimento dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade

recursal (preparo, representação processual e tempestividade).

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANGELICA DE MELLO FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000104-84.2023.5.05.0013
RECLAMANTE ADRIANA LIMA SANTOS

ADVOGADO MANUELA FERNANDES DE
GOES(OAB: 26615/BA)

RECLAMADO PARANAPANEMA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECLAMADO MONSANTO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

RECLAMADO GOCIL NORDESTE SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA - EPP

ADVOGADO ANDRE CARNEIRO DOS
SANTOS(OAB: 345209/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOCIL NORDESTE SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA - EPP

  - PARANAPANEMA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fc32f50

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o recurso interposto pelo(a) reclamado, por meio da petição

de #id:e10b87c, em face do atendimento dos pressupostos

extrínsecos de admissibilidade recursal (preparo, representação

processual e tempestividade).

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANGELICA DE MELLO FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000104-84.2023.5.05.0013
RECLAMANTE ADRIANA LIMA SANTOS

ADVOGADO MANUELA FERNANDES DE
GOES(OAB: 26615/BA)

RECLAMADO PARANAPANEMA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECLAMADO MONSANTO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

RECLAMADO GOCIL NORDESTE SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA - EPP

ADVOGADO ANDRE CARNEIRO DOS
SANTOS(OAB: 345209/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA LIMA SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fc32f50

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o recurso interposto pelo(a) reclamado, por meio da petição

de #id:e10b87c, em face do atendimento dos pressupostos

extrínsecos de admissibilidade recursal (preparo, representação

processual e tempestividade).

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANGELICA DE MELLO FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000565-66.2017.5.05.0013
RECLAMANTE ADRIANA DE LIMA SANTOS

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

RECLAMADO ALL CONTACT EIRELI - EPP

RECLAMADO DANIEL QUADROS MANO

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGSEGURO INTERNET S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CLARO S.A.

ADVOGADO EVERALDO ALVES DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 279836/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ICATU SEGUROS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

TERCEIRO
INTERESSADO

CELBACK SMART SOLUTION
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE
TELEFONIA E COMUNICACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DE LIMA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID

#id:c435577 proferido nos autos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

GUILHERME HENRIQUE DANTAS GOMES LIMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000158-50.2023.5.05.0013
RECLAMANTE TEOFILO CONCEICAO DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO SOUSA RODRIGUES
FERREIRA(OAB: 30740/BA)

RECLAMADO AGUIA REAL SEGURANCA
PATRIMONIAL EIRELI - EPP

RECLAMADO JOAO VICTOR SOUSA
ALCOFORADO

RECLAMADO CONDOMINIO SHOPPING ITAIGARA

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEOFILO CONCEICAO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho/Decisão ID

#id:9d0d20e proferido nos autos: Transcrição do(a) Decisão (ID

9d0d20e): " DECISÃO Vistos, etc. Recebo o recurso interposto

pelo(a) CONDOMINIO SHOPPING ITAIGARA, por meio da petição

de #id:a99cee5, em face do atendimento dos pressupostos

extrínsecos de admissibilidade recursal. Notifique(m)-se o(a,s)

recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal. Após

o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.".

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

NELMA SILVA CALIXTO DOURADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000541-62.2022.5.05.0013
RECLAMANTE THAIS REJANE MATOS SANTOS

ADVOGADO Mário Miguel Netto(OAB: 12922/BA)

ADVOGADO LEONARDO CARVALHO
MARTINEZ(OAB: 69054/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MAYARA GUIRELLE LIMA(OAB:
5124/TO)

ADVOGADO BRUNO WURMBAUER JUNIOR(OAB:
13488/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 219c62d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o quanto disposto no art. 879, § 2º, da CLT, notifique-

se a reclamada para ter vista dos cálculos confeccionados pelo

reclamante e para apresentar impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, no prazo de oito dias, acostando seus cálculos

exclusivamente pelo PJECALC, enviando-os no formato PJC ao e-

mail 13avarassa@trt5.jus.br, com o número completo do processo

no campo “Assunto”, na forma do Ato Conjunto GP/CR Nº

003/2018.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANGELICA DE MELLO FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000819-29.2023.5.05.0013
RECLAMANTE WALLACE SANTOS NUNES DE

JESUS

ADVOGADO HUGO MARQUES NOGUEIRA(OAB:
8478/PA)

ADVOGADO MILTON MARTINS DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 9266/PA)

ADVOGADO SOLIMAR MACHADO CORREA(OAB:
14428/PA)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLACE SANTOS NUNES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff92331

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da possibilidade de conferir efeito modificativo a decisão que

julgar os embargos de declaração opostos, conforme § 2º, do art.

897-A, da CLT, notifique(m)-se a(s) parte(s) contrária(s) para

contestá-los no prazo de cinco dias.

Após, conclua-se para julgamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANGELICA DE MELLO FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000629-47.2015.5.05.0013
RECLAMANTE ROBISON DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO PEDREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 16764/BA)

RECLAMADO LEOBALDO JOAQUIM BRANCO DE
SOUZA

RECLAMADO TECMONT PRODUTOS METALICOS
ESPECIAIS EIRELI

ADVOGADO TATIANA MOTA NUNES(OAB:
19575/BA)

RECLAMADO JULIANA BRANCO BABIN

RECLAMADO LEOBALDO BRANCO DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBISON DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5ab66c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifique-se o reclamante para ter vista, pelo prazo de trinta dias,

das pesquisas realizadas pelo Oficial de Justiça, as quais se

encontram juntadas eletronicamente e sob sigilo, em razão da Lei

Geral de Proteção de Dados, salientando que apenas o reclamante

terá visibilidade e que será responsabilizado pela reprodução, acaso

seja verificada.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANGELICA DE MELLO FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000076-19.2023.5.05.0013
RECLAMANTE ALDENIZI RAMOS DO CARMO

ADVOGADO CARLA BORGES DE ANDRADE(OAB:
20420/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

PERITO GABRIEL BIJOS FAIDIGA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fab6f8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifiquem-se as partes para se manifestarem acerca do laudo

pericial apresentado de #id:45a0378 , no prazo de 15(quinze) dias.

Havendo quesitos complementares, intime-se o perito do Juízo para

respondê-los em 10 dias, devendo a Secretaria dar ciência às

partes das respostas apresentadas pelo prazo de 05 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANGELICA DE MELLO FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000100-81.2022.5.05.0013
RECLAMANTE LUIS CARLOS DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE DE SANTANA
CARDOSO(OAB: 63235/BA)

RECLAMADO RUFINO ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO CAMILA ALVARENGA BOSCO(OAB:
420857/SP)

RECLAMADO PALADAR INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO CAMILA ALVARENGA BOSCO(OAB:
420857/SP)

RECLAMADO VITORIA LIMA RUFINO

ADVOGADO MARCUS FABRICIO SEVERO
ALMEIDA SANTOS(OAB: 19564/BA)

RECLAMADO CHIRLENE VALERIA ANTAS DE
OLIVEIRA RUFINO

ADVOGADO MARCUS FABRICIO SEVERO
ALMEIDA SANTOS(OAB: 19564/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6597817

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifique-se o exequente para contestar os embargos à execução.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANGELICA DE MELLO FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000076-19.2023.5.05.0013
RECLAMANTE ALDENIZI RAMOS DO CARMO

ADVOGADO CARLA BORGES DE ANDRADE(OAB:
20420/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

PERITO GABRIEL BIJOS FAIDIGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDENIZI RAMOS DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fab6f8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifiquem-se as partes para se manifestarem acerca do laudo

pericial apresentado de #id:45a0378 , no prazo de 15(quinze) dias.

Havendo quesitos complementares, intime-se o perito do Juízo para

respondê-los em 10 dias, devendo a Secretaria dar ciência às

partes das respostas apresentadas pelo prazo de 05 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANGELICA DE MELLO FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000099-28.2024.5.05.0013
RECLAMANTE NILSON SANTOS DE SANTANA

ADVOGADO JULIVAL BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 49076/BA)

ADVOGADO YGOR ROGER COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 41014/BA)

RECLAMADO MUNDO DOS PETS LTDA

RECLAMADO JESSICA DE OLIVEIRA BEMFICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON SANTOS DE SANTANA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 565bb62

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifique-se o reclamante para tomar ciência da devolução das

notificações destinadas aos reclamado, devendo fornecer o

endereço atualizado, em cinco dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANGELICA DE MELLO FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000507-83.2023.5.05.0003
RECLAMANTE TAIRINE ANDRADE SOUZA

ADVOGADO FLORISVALDO VIEIRA DA
FRANCA(OAB: 60268/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

PERITO GABRIEL BIJOS FAIDIGA

PERITO ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIRINE ANDRADE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98b1677

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifiquem-se as partes para se manifestarem acerca do laudo

pericial apresentado de #id:7583d6a , no prazo de 15(quinze) dias.

Havendo quesitos complementares, intime-se o perito do Juízo para

respondê-los em 10 dias, devendo a Secretaria dar ciência às

partes das respostas apresentadas pelo prazo de 05 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANGELICA DE MELLO FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000507-83.2023.5.05.0003
RECLAMANTE TAIRINE ANDRADE SOUZA

ADVOGADO FLORISVALDO VIEIRA DA
FRANCA(OAB: 60268/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

PERITO GABRIEL BIJOS FAIDIGA

PERITO ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98b1677

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifiquem-se as partes para se manifestarem acerca do laudo

pericial apresentado de #id:7583d6a , no prazo de 15(quinze) dias.

Havendo quesitos complementares, intime-se o perito do Juízo para

respondê-los em 10 dias, devendo a Secretaria dar ciência às

partes das respostas apresentadas pelo prazo de 05 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANGELICA DE MELLO FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010517-11.2013.5.05.0013
RECLAMANTE EXPEDITO DA SILVA CRUZ

ADVOGADO EDMUNDO SAMPAIO JONES(OAB:
9474/BA)

ADVOGADO EURIPEDES BRITO CUNHA
JUNIOR(OAB: 11433/BA)

RECLAMADO PRIME ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO JOSÉ ROBERTO CAJADO DE
MENEZES(OAB: 11332/BA)

ADVOGADO Juliano Rocha Braga(OAB: 20716/BA)

ADVOGADO DIOGENES CARLOS SANTANA
RIOS(OAB: 26029/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIME ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID db229a5

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o recurso interposto pelo reclamante.

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contraminutá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANGELICA DE MELLO FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000055-43.2023.5.05.0013
RECLAMANTE ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE ALVES DE FARIAS(OAB:
23856/BA)

RECLAMADO DIRCEU VICTOR DE HOLLANDA
DIOGENES

RECLAMADO HOLLANDA & DIOGENES LTDA

ADVOGADO GABRYELL ALEXANDRE COSTA
PINHEIRO(OAB: 19439/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0f914a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifique-se o reclamante para ter vista, pelo prazo de trinta dias,

das pesquisas realizadas pelo Oficial de Justiça, as quais se

encontram juntadas eletronicamente e sob sigilo, em razão da Lei

Geral de Proteção de Dados, salientando que apenas o reclamante

terá visibilidade e que será responsabilizado pela reprodução, acaso

seja verificada.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANGELICA DE MELLO FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000537-88.2023.5.05.0013
RECLAMANTE MARIA DA CONCEICAO BORGES

ADVOGADO SACHA SUAREZ MUTTI DE MACEDO
MAIA(OAB: 47301/BA)

RECLAMADO RAIO COMERCIO E INDUSTRIA DE
CONFECCOES LTDA - EPP

ADVOGADO ISABELE DE SOUZA ALVES
TAVARES(OAB: 33941/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA CONCEICAO BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a42b874

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o recurso interposto pelo(a) reclamado, por meio da petição

de #id:a180b6b , em face do atendimento dos pressupostos

extrínsecos de admissibilidade recursal.

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANGELICA DE MELLO FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000696-31.2023.5.05.0013
RECLAMANTE WILLIAMES LIMA DE SANTANA

ADVOGADO RUBENS MOUTINHO DOS SANTOS
FILHO(OAB: 27643/BA)

RECLAMADO TARGA NAUTICA COMERCIO E
SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO ANDRE MAGNO SILVA
BEZERRA(OAB: 15353/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TARGA NAUTICA COMERCIO E SERVICOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 52feb88

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pelo reclamante.

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA DOURADO WANDERLEY KERTZMAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000833-13.2023.5.05.0013
RECLAMANTE CLAUDIA REIJANE DE OLIVEIRA

SOUZA

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO GUSTAVO GERBASI GOMES
DIAS(OAB: 25254/BA)

PERITO NEYANA CAROLINE PEREIRA
BORGES PASTORE

PERITO DANILO BARRETO SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA REIJANE DE OLIVEIRA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da promoção da perita

fisioterapeuta de #id:4235f2b, indicando data/ horario e dados para

contato.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MAGDA SUELY MATOS COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000833-13.2023.5.05.0013
RECLAMANTE CLAUDIA REIJANE DE OLIVEIRA

SOUZA

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO GUSTAVO GERBASI GOMES
DIAS(OAB: 25254/BA)

PERITO NEYANA CAROLINE PEREIRA
BORGES PASTORE

PERITO DANILO BARRETO SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da promoção da perita

fisioterapeuta de #id:4235f2b, indicando data/ horario e dados para

contato.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MAGDA SUELY MATOS COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000127-98.2021.5.05.0013
RECLAMANTE RAIMUNDO DA SILVEIRA SOUZA

ADVOGADO ALIOMAR MENDES MURITIBA(OAB:
9711/BA)

ADVOGADO MAIRA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 25190/BA)

ADVOGADO MARIANA MENDES PORTO(OAB:
25195/BA)

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

RECLAMADO JOAO SANTIAGO ALVES

RECLAMADO SEICON SANTIAGO
INCORPORACOES E
CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO DA SILVEIRA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência dos relatórios da pesquisa

SNIPER ID #id:9244b5c nos autos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

GUILHERME HENRIQUE DANTAS GOMES LIMA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000831-43.2023.5.05.0013
RECLAMANTE GETULIO ALEF MACEDO DE JESUS

ADVOGADO ANTONIO JOSE ASSUNCAO
GODINHO(OAB: 41095/BA)

RECLAMADO SB12 COMERCIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GETULIO ALEF MACEDO DE JESUS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d7290be

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, decide

-se JULGAR PROCEDENTEo pedido objeto da reclamação

trabalhista ajuizada por GETULIO ALEF MACEDO DE JESUS

contra SB12 COMERCIAL LTDA, a pagar ao autor, no prazo de 48

horas após o trânsito em julgado da presente decisão, os valores

correspondentes aos títulos a seguir elencados, acrescidos de juros

e correção monetária até a data do efetivo pagamento:

Saldo de salário, férias vencidas e proporcionais + 1/3, 13º

proporcional, aviso prévio indenizado e proporcional ao tempo de

serviço, além da indenização equivalente ao FGTS + 40%;

•

Multas estipuladas nos artigos 467 e 477 da CLT, a primeira

incidente sobre as verbas eminentemente rescisórias pleiteadas

e não adimplidas, mais especificamente sobre 13º salário

proporcional, aviso prévio, férias vencidas e proporcionais,

acrescidas de 1/3 e multa de 40% do FGTS;

•

Indenização do seguro-desemprego;•

Horas extras, acima da 08ªh diária ou 44ªh semanal;•

Diferenças de aviso prévio, férias, acrescidas de 1/3, 13º salário,

repouso semanal remunerado, estas na forma da Súmula 172 do

TST, aplicada, por analogia, e FGTS + 40%, inclusive do

incidente sobre as parcelas deferidas neste julgado;

•

Diferença de RSR em razão das horas extras habituais;•

Honorários advocatícios.•

Deve, ainda, o reclamado, no prazo de 48 horas após a publicação

da presente decisão, bem como de notificação expressa para tal

fim, dar baixa na CTPS do autor. Ultrapassado 01 mês, caso o

reclamado não tenha cumprido a obrigação acima estabelecida, fica

a Secretaria da Vara autorizada a proceder à baixa da CTPS do

obreiro, que deverá depositar em Juízo o referido documento, no

prazo de 30 dias, para que possibilite as correspondentes

anotações.

Deve, também, a reclamada, no prazo de 48 horas após o trânsito

em julgado da presente decisão, pagar ao advogado do autor

honorários advocatícios, ora fixados em 15% sobre o valor da

condenação.

Tudo com fiel observância à Fundamentação supra que passa a

integrar o presente dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Quando da quitação de seu débito, deverá a parte sucumbente

comprovar nos autos o recolhimento da importância devida à

Previdência Social relativa à contribuição social incidente sobre as

parcelas de natureza remuneratória que constam da condenação

(horas extras, saldo de salário e 13º salário), autorizando-se, desde

já, a dedução da cota parte do reclamante e do advogado,

obedecido ao teto da contribuição, sob pena de execução ex officio,

atendendo ao que determina o art. 30, I, alínea “a” da Lei nº

8.212/91 c/c o caput do art. 43 do mesmo diploma legal.

O Imposto de Renda devido deverá ser apurado na forma da

Instrução Normativa nº 1.127/2011 da Receita Federal do Brasil,

que disciplinou a apuração e tributação dos rendimentos recebidos

acumuladamente (RRA) de que trata o artigo 12-A da Lei

7.713/1988. Não incide Imposto de Renda sobre os juros de

mora (Inteligência do parágrafo único do art. 404 do Código

Civil).

Custas pela parte reclamada, no importe de R$709,50 (setecentos

e nove Reais e cinquenta centavos), calculados sobre

R$35.475,00 (trinta e cinco mil quatrocentos e setenta e cinco

Reais), valor da condenação, consoante cálculos anexos, que

foram elaborados com a observância das Súmulas 368 e 381 do

TST, da Orientação Jurisprudencial 415 da SDI – I do TST, da

dedução dos valores pagos sob a mesma rubrica ou fato gerador,

do IPCA-e acrescido de juros correspondentes aos índices da TRD

desde o vencimento das parcelas devidas até o dia do ajuizamento

da ação (fase pré-judicial), passando-se a utilizar, a partir de então

(fase judicial), somente a taxa SELIC, que incorpora no seu cálculo

a correção monetária e os juros de mora, bem como dos demais

parâmetros estabelecidos na fundamentação.

Notifiquem-se as partes.

    ANGELICA DE MELLO FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000386-25.2023.5.05.0013
RECLAMANTE JEFERSON SANTOS DE JESUS
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ADVOGADO ANDREZA EVELIN FERREIRA DA
SILVA(OAB: 71958/BA)

RECLAMADO EBAZAR.COM.BR. LTDA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO GABRIEL BIJOS FAIDIGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EBAZAR.COM.BR. LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9b91593

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão -Isto posto, julgo PROCEDENTE EM PARTE, a

reclamação apresentada por JEFERSON SANTOS DE

JESUSpara condenar EBAZAR.COM.BR.LTDA.,nos termos da

fundamentação supra, compensando-se as parcelas pagas sob

igual título, observando-se a variação salarial, a conversão da

rescisão por justa causa em rescisão sem justa causa do contrato

de trabalho do Reclamante:

a) Dano moral;

b) Honorários advocatícios;

c) Juros e correção monetária

Quando da quitação de seu débito, deverá a parte reclamada

recolher a importância devida à Previdência Social relativa à

contribuição social incidente sobre as parcelas de natureza

remuneratória que constam da condenação autorizando-se, desde

já, a dedução da cota parte do reclamante e dos advogados,

obedecido ao teto da contribuição, sob pena de execução ex officio,

atendendo ao que determina o art. 30, I, alínea “a” da Lei nº

8.212/91 c/c o caput do art. 43 do mesmo diploma legal.

O Imposto de Renda devido deverá ser apurado na forma da

Instrução Normativa nº 1.127/2011 da Receita Federal do Brasil,

que disciplinou a apuração e tributação dos rendimentos recebidos

acumuladamente (RRA) de que trata o artigo 12-A da Lei

7.713/1988. Não incide Imposto de Renda sobre os juros de

mora (Inteligência do parágrafo único do art. 404 do Código

Civil).

Deve, também, a reclamada, no prazo de 48 horas após o trânsito

em julgado da presente decisão, pagar ao advogado do autor

honorários advocatícios, ora fixados em 10% sobre o valor da

condenação.

Custas pela reclamada, no importe de R$545,34 (quinhentos e

quarenta e cinco Reais e trinta e quatro centavos), apuradas

sobre R$27.267,17 (vinte e sete mil duzentos e sessenta e sete

Reais e dezessete centavos), valor da condenação, consoante

cálculos anexos, que foram elaborados com a observância das

Súmulas 368 e 381 do TST, da Orientação Jurisprudencial 415 da

SDI – I do TST, da dedução dos valores pagos sob a mesma rubrica

ou fato gerador, da evolução salarial comprovada, da exclusão dos

dias e períodos não laborados, da vigência das normas coletivas

acostadas, do IPCA-e acrescido de juros correspondentes aos

índices da TRD desde o vencimento das parcelas devidas até o dia

do ajuizamento da ação (fase pré-judicial), passando-se a utilizar, a

partir de então (fase judicial), somente a taxa SELIC, que incorpora

no seu cálculo a correção monetária e os juros de mora, na forma

da decisão proferida pelo STF nos autos das ADI’s 5867 e 6021 e

ADC’s 58 e 59, bem como dos demais parâmetros estabelecidos na

fundamentação.

Notifiquem-se as partes

    ANGELICA DE MELLO FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000386-25.2023.5.05.0013
RECLAMANTE JEFERSON SANTOS DE JESUS

ADVOGADO ANDREZA EVELIN FERREIRA DA
SILVA(OAB: 71958/BA)

RECLAMADO EBAZAR.COM.BR. LTDA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO GABRIEL BIJOS FAIDIGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON SANTOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9b91593

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão -Isto posto, julgo PROCEDENTE EM PARTE, a

reclamação apresentada por JEFERSON SANTOS DE

JESUSpara condenar EBAZAR.COM.BR.LTDA.,nos termos da

fundamentação supra, compensando-se as parcelas pagas sob

igual título, observando-se a variação salarial, a conversão da

rescisão por justa causa em rescisão sem justa causa do contrato

de trabalho do Reclamante:

a) Dano moral;
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b) Honorários advocatícios;

c) Juros e correção monetária

Quando da quitação de seu débito, deverá a parte reclamada

recolher a importância devida à Previdência Social relativa à

contribuição social incidente sobre as parcelas de natureza

remuneratória que constam da condenação autorizando-se, desde

já, a dedução da cota parte do reclamante e dos advogados,

obedecido ao teto da contribuição, sob pena de execução ex officio,

atendendo ao que determina o art. 30, I, alínea “a” da Lei nº

8.212/91 c/c o caput do art. 43 do mesmo diploma legal.

O Imposto de Renda devido deverá ser apurado na forma da

Instrução Normativa nº 1.127/2011 da Receita Federal do Brasil,

que disciplinou a apuração e tributação dos rendimentos recebidos

acumuladamente (RRA) de que trata o artigo 12-A da Lei

7.713/1988. Não incide Imposto de Renda sobre os juros de

mora (Inteligência do parágrafo único do art. 404 do Código

Civil).

Deve, também, a reclamada, no prazo de 48 horas após o trânsito

em julgado da presente decisão, pagar ao advogado do autor

honorários advocatícios, ora fixados em 10% sobre o valor da

condenação.

Custas pela reclamada, no importe de R$545,34 (quinhentos e

quarenta e cinco Reais e trinta e quatro centavos), apuradas

sobre R$27.267,17 (vinte e sete mil duzentos e sessenta e sete

Reais e dezessete centavos), valor da condenação, consoante

cálculos anexos, que foram elaborados com a observância das

Súmulas 368 e 381 do TST, da Orientação Jurisprudencial 415 da

SDI – I do TST, da dedução dos valores pagos sob a mesma rubrica

ou fato gerador, da evolução salarial comprovada, da exclusão dos

dias e períodos não laborados, da vigência das normas coletivas

acostadas, do IPCA-e acrescido de juros correspondentes aos

índices da TRD desde o vencimento das parcelas devidas até o dia

do ajuizamento da ação (fase pré-judicial), passando-se a utilizar, a

partir de então (fase judicial), somente a taxa SELIC, que incorpora

no seu cálculo a correção monetária e os juros de mora, na forma

da decisão proferida pelo STF nos autos das ADI’s 5867 e 6021 e

ADC’s 58 e 59, bem como dos demais parâmetros estabelecidos na

fundamentação.

Notifiquem-se as partes

    ANGELICA DE MELLO FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000097-58.2024.5.05.0013
RECLAMANTE LIANDRA KETELY GUALBERTO

FRANCA

ADVOGADO VIVIA PINHEIRO DE FREITAS
SANTOS(OAB: 74380/BA)

ADVOGADO ANA PAULA SANTOS DE
GOUVEIA(OAB: 65099/BA)

RECLAMADO SSM DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIANDRA KETELY GUALBERTO FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b5dd1c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifique-se a reclamante para fornecer um ponto de referencia a

fim de que a notificação seja re-encaminhada por Oficial de Justiça,

no prazo de 05 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANGELICA DE MELLO FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000040-50.2018.5.05.0013
RECLAMANTE IRES BARBOSA

ADVOGADO WANDERVAL MACEDO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 30432/BA)

RECLAMADO AMARO BISPO DE OLIVEIRA NETO

ADVOGADO DARLAN DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
20784/BA)

RECLAMADO OLIVEIRA PIZZARIA E
RESTAURANTE EIRELI - ME

ADVOGADO DARLAN DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
20784/BA)

ADVOGADO JOAO PEDRO FRANCA
TEIXEIRA(OAB: 417252/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea5696e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifique-se o reclamante para tomar ciência do teor das certidões
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do Oficial e para indicar, no prazo de trinta dias, outros meios

necessários ao prosseguimento da execução, advertindo-o de que

serão rejeitados os pleitos de diligências já realizadas, sob pena de

os autos serem remetidos ao arquivo provisório para observar o

prazo disposto no art. 11-A, da CLT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANGELICA DE MELLO FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000187-03.2023.5.05.0013
RECLAMANTE LUZIA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO JOSE MERCES DE JESUS
JUNIOR(OAB: 73052/BA)

ADVOGADO ALINE EVANGELISTA
SANTANA(OAB: 75519/BA)

RECLAMANTE GABRIELA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO JOSE MERCES DE JESUS
JUNIOR(OAB: 73052/BA)

RECLAMANTE LUCIANO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO JOSE MERCES DE JESUS
JUNIOR(OAB: 73052/BA)

RECLAMANTE LUCINEA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO JOSE MERCES DE JESUS
JUNIOR(OAB: 73052/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO OCTAVIO
ARIANI MACHADO

ADVOGADO JONAS SELIGSOHN WENCESLAU
DA SILVA(OAB: 15256/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIA PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e067228

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o reclamante para, no prazo de 30 dias, liquidar o

julgado, sob pena de serem os autos encaminhados ao arquivo

provisório, salientando-lhe de que os cálculos deverão ser

apresentados com discriminação das contribuições previdenciárias

(cota do empregado e empregador, separadamente) e imposto de

renda.

Deverá ainda apresentar arquivo eletrônico dos cálculos em formato

do arquivo PJECALC e também enviar arquivo editável do cálculo,

com terminação “pjc”, através do e-mail 13avarassa@trt5.jus.br

para facilitar e agilizar a conferência pelo Calculista da Vara. A fim

de facilitar a identificação, deve constar o número inteiro do

processo no campo “Assunto” do e-mail.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANGELICA DE MELLO FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000508-38.2023.5.05.0013
RECLAMANTE NEIDEJANE GUABIRABA DE

ALMEIDA

ADVOGADO ANDERSON MAGALHAES DE
OLIVEIRA BORGES(OAB: 34740/BA)

RECLAMADO CAIO MARCELO LOPO CORDEIRO

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

RECLAMADO CORDEIROCRUZ RESTAURANTE E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

TESTEMUNHA Tainá Conceição Ferreira

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEIDEJANE GUABIRABA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 742bb8f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifique-se o reclamante para tomar ciência da devolução da

notificação enviada a testemunha, devendo fornecer o endereço

atualizado, em cinco dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANGELICA DE MELLO FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000683-32.2023.5.05.0013
RECLAMANTE ALEXIA PEREIRA DE ANDRADE

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO CONTEM CHURROS LIMITADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXIA PEREIRA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe2062b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifique-se o reclamante para ciência da devolução da notificação

de #id:7815874 , devendo informar novo endereço ou requerer o

que entender de direito, no prazo de 10 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANGELICA DE MELLO FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001308-13.2016.5.05.0013
RECLAMANTE ALMIR SANTANA DO CARMO

ADVOGADO WANDERVAL MACEDO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 30432/BA)

RECLAMADO AMARO BISPO DE OLIVEIRA NETO

ADVOGADO DARLAN DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
20784/BA)

RECLAMADO MANDA BOI TRANSPORTE
REPRESENTACAO LTDA

RECLAMADO OLIVEIRA PIZZARIA E
RESTAURANTE EIRELI - ME

ADVOGADO DARLAN DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
20784/BA)

ADVOGADO JOAO PEDRO FRANCA
TEIXEIRA(OAB: 417252/SP)

ARREMATANTE ANDERSON COSTA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIR SANTANA DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78cc2e7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o transcurso do prazo “in albis” sem que os

executados opusessem embargos à execução, liberem-se

eletronicamente em favor do reclamante os depósitos judiciais

existentes nos autos.

Antes, notifique-se o(a) reclamante para informar, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, conta bancária ativa para transferência de

seu(s) crédito(s), reputando-se autorizado tacitamente o desconto

de eventual tarifa bancária relativa à operação, quando destinada a

instituição bancária diversa da depositária. Saliente-se que a inércia

importará na expedição de alvará para levantamento, sujeitando-se

o(a) autor(a) ao atendimento bancário presencial.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANGELICA DE MELLO FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000061-21.2021.5.05.0013
RECLAMANTE MARIA CLARA MORAES DE SOUZA

ADVOGADO THAIS LESQUIVES LEITE
VIEIRA(OAB: 36355/BA)

ADVOGADO LAIS SANTANA VIANA(OAB:
34875/BA)

RECLAMADO E.I. RESTAURANTE CERIMONIAL
SERVICOS DE EVENTOS LTDA - ME

ADVOGADO ROMULO CARNEIRO DE CAMPOS
JUNIOR(OAB: 36238/BA)

RECLAMADO ISRAEL DE ALMEIDA SAMPAIO
SANTOS FILHO

ADVOGADO ROMULO CARNEIRO DE CAMPOS
JUNIOR(OAB: 36238/BA)

RECLAMADO RESTAURANTE MUNDO PLAZA T &
P LTDA

RECLAMADO T & P COMERCIO RESTAURANTE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL DE ALMEIDA SAMPAIO SANTOS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8bedc4a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

O executado Israel de Almeida Sampaio Santos Filho requer a

reconsideração do despacho de #id:e6e9402, que determinou a

suspensão do direito de dirigir, argumentando que a medida atinge

a sua capacidade de subsistência, posto que sua atividade laboral é

de motorista.

Da análise do documento acostado (#id:2e51ed8), verifica-se que

consta na Carteira Nacional de Habilitação a autorização para dirigir

na categoria AE, a qual está descrita nos incisos I e V, do art. 143,

do Código Brasileiro de Trânsito, a seguir transcrito:

Art. 143. Os candidatos poderão habilitar-se nas categorias de A a

E, obedecida a seguinte gradação:

I - Categoria A - condutor de veículo motorizado de duas ou três

rodas, com ou sem carro lateral; ...

V - Categoria E - condutor de combinação de veículos em que a

unidade tratora se enquadre nas categorias B, C ou D e cuja

unidade acoplada, reboque, semirreboque, trailer ou articulada

tenha 6.000 kg (seis mil quilogramas) ou mais de peso bruto total,

ou cuja lotação exceda a 8 (oito) lugares.(Redação dada pela Lei nº

12.452, de 2011).
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Assim sendo, reconsidero o despacho de Id e6e9402 para que não

seja incluída no sistema Renajud WS a suspensão do direito de

dirigir referente ao executado ISRAEL DE ALMEIDA SAMPAIO

SANTOS FILHO.

Notifique-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANGELICA DE MELLO FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000071-02.2020.5.05.0013
RECLAMANTE DANILO PEREIRA DAMASCENA

ADVOGADO MONICA TEREZA CONCEICAO
FIGUEIROA(OAB: 58678/BA)

ADVOGADO MARCELO RODRIGUES DA COSTA
FIGUEIROA(OAB: 25131/BA)

RECLAMADO EMERSON TAVARES DE JESUS

RECLAMADO REINALDO DA SILVA SANTOS

RECLAMADO ALAN PEREIRA BATISTA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGSEGURO INTERNET S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

NU FINANCEIRA S.A. - SOCIEDADE
DE CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE TRANSPORTE
ALTERNATIVO COMPLEMENTAR DE
SALVADOR - COOPETACS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO PEREIRA DAMASCENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b83e3a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifique-se o reclamante para ter vista do teor do ofício de

#id:7cf4772 pelo prazo de 15 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANGELICA DE MELLO FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

14ª. Vara do Trabalho de Salvador

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000144-68.2020.5.05.0014
RECLAMANTE OBERDAN DE OLIVEIRA FARIAS

ADVOGADO VICTOR BARROS LOBO(OAB:
41034/BA)

RECLAMADO ANA CARLA ROCHA MOREIRA

ADVOGADO ALESSANDRA ALVES AMARAL(OAB:
34937/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBERDAN DE OLIVEIRA FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência acerca do Despacho ID de nº fd1ff60:

"Encaminhem-se os autos à calculista para adequar a liquidação do

título judicial, tendo em vista as modificações trazidas em sede de

acórdão em recurso ordinário.

Após a quantificação do julgado, intimem-se as partes acerca

dos cálculos elaborados pela Secretaria da Vara para que se

manifestem, no prazo preclusivo de 8 (oito) dias, na forma do

art. 879, §2º, da CLT. Em caso de impugnação, a parte deverá

apresentar planilha de cálculos com a indicação dos itens e

valores, destacando-se o crédito l íquido, objeto da

discordância, sob pena de preclusão".

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MARIO AUGUSTO SAMPAIO DA PAZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000144-68.2020.5.05.0014
RECLAMANTE OBERDAN DE OLIVEIRA FARIAS

ADVOGADO VICTOR BARROS LOBO(OAB:
41034/BA)

RECLAMADO ANA CARLA ROCHA MOREIRA

ADVOGADO ALESSANDRA ALVES AMARAL(OAB:
34937/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CARLA ROCHA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência acerca do Despacho ID de nº fd1ff60:

"Encaminhem-se os autos à calculista para adequar a liquidação do

título judicial, tendo em vista as modificações trazidas em sede de

acórdão em recurso ordinário.

Após a quantificação do julgado, intimem-se as partes acerca

dos cálculos elaborados pela Secretaria da Vara para que se

manifestem, no prazo preclusivo de 8 (oito) dias, na forma do

art. 879, §2º, da CLT. Em caso de impugnação, a parte deverá

apresentar planilha de cálculos com a indicação dos itens e

valores, destacando-se o crédito l íquido, objeto da
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discordância, sob pena de preclusão".

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MARIO AUGUSTO SAMPAIO DA PAZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000724-74.2015.5.05.0014
RECLAMANTE FERNANDO ANTONIO GOUVEIA

SANTOS

ADVOGADO LOUISE MOURA BARROS(OAB:
24337/BA)

ADVOGADO LUIZ DE JESUS BARROS(OAB:
15268/BA)

RECLAMADO XEQUE-MATE CONSERVACAO E
LIMPEZA PREDIAL LTDA - ME

ADVOGADO THARSIS BONINA DA SILVA(OAB:
42885/BA)

ADVOGADO VINICIUS COUTINHO ABDON(OAB:
39698/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO MARIA DA CONCEICAO SILVA
SOUZA

RECLAMADO ANTONIO JORGE BARBOSA DE
SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO ANTONIO GOUVEIA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para:

Tomar ciência do Alvará emitido de ID. ca69efb. Prazo de dez dias.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MARIO AUGUSTO SAMPAIO DA PAZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000782-43.2016.5.05.0014
RECLAMANTE ALONCIO MOREIRA LIMA

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

ADVOGADO RENATA DA SILVA FERREIRA(OAB:
40335/BA)

RECLAMADO RIOBEL RIO JOANES
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO HELDO JORGE DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 13543/BA)

ADVOGADO PATRICIA BELLO DULTRA
PEREIRA(OAB: 43434/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIOBEL RIO JOANES DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para:

Tomar ciência do Alvará emitido de ID. 5324bb4. Prazo de dez dias.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MARIO AUGUSTO SAMPAIO DA PAZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000314-89.2010.5.05.0014
RECLAMANTE ANA CLAUDIA TROCOLI BRIM

ADVOGADO SILVIO AVELINO PIRES BRITTO
JUNIOR(OAB: 8250/BA)

ADVOGADO ANTONIO LUIZ CALMON NAVARRO
TEIXEIRA DA SILVA FILHO(OAB:
14589/BA)

RECLAMADO AVON COSMETICOS LTDA.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 1009/BA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVON COSMETICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para:

Tomar ciência do Alvará emitido de ID. 8c9a9a8. Prazo de dez dias.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MARIO AUGUSTO SAMPAIO DA PAZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000167-14.2020.5.05.0014
RECLAMANTE JULIO CESAR OLIVEIRA DA COSTA

ADVOGADO SANDRO PINHEIRO DE
CAMPOS(OAB: 26295/PR)

ADVOGADO DANILLO RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 55439/BA)

RECLAMADO AGUIA REAL SEGURANCA
PATRIMONIAL EIRELI - EPP

ADVOGADO JOAO VICTOR SOUSA
ALCOFORADO(OAB: 56836/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUIA REAL SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI - EPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência acerca do Despacho ID de nº e2a3cb3:

"Intime-se a ré para que, em 8 (oito) dias promova a anotação da

data de despedida do autor na sua CTPS digital, fazendo constar o

término do contrato em 31/08/2022, sob pena de multa diária no

valor de R$ 50,00, até o limite de R$ 3.000,00 (três mil reais)".

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MARIO AUGUSTO SAMPAIO DA PAZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000129-31.2022.5.05.0014
RECLAMANTE FANIO LOPES DA COSTA

ADVOGADO SOPHIA ALMEIDA PEIXOTO
BRUST(OAB: 47640/BA)

ADVOGADO MARIANA CAMPELO FARIA
BRANDAO(OAB: 54150/BA)

RECLAMADO JOSE ELOI DA CUNHA JUNIOR

ADVOGADO REINAN DE JESUS SILVA(OAB:
64007/BA)

RECLAMADO RAONI DE OLIVEIRA VASQUES
CUNHA

ADVOGADO REINAN DE JESUS SILVA(OAB:
64007/BA)

RECLAMADO TECNOAUTO TECNOLOGIA
AUTOMOTIVA LTDA

ADVOGADO REINAN DE JESUS SILVA(OAB:
64007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ELOI DA CUNHA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa, notificada para tomar ciência dos bloqueios havidos para

que se manifeste no prazo preclusivo de 5 (cinco) dias, sob pena de

levantamentos desses valores pelo exequente.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

JOELDSON LEAL DA COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001366-13.2016.5.05.0014
RECLAMANTE MICHELE CONCEICAO DAS

VIRGENS

ADVOGADO DILSON DE SOUZA ALVES
JUNIOR(OAB: 20525/BA)

ADVOGADO RACHEL BOTELHO DE
QUEIROZ(OAB: 15302/CE)

ADVOGADO MARCIO MOREIRA MEIRA(OAB:
29378/BA)

ADVOGADO ANTONY DE TEIVE E ARGOLO(OAB:
14988/BA)

RECLAMADO LL COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA - ME

ADVOGADO DIMAS SANTOS FILHO(OAB:
6687/BA)

RECLAMADO JOSE NILTON ALVES SANTOS

ADVOGADO DIMAS SANTOS FILHO(OAB:
6687/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LL COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue

o pagamento da dívida relativa à contribuição previdenciária

incidente sobre o acordo homologado sob pena de penhora,

conforme procedimento previsto no art. 523, do CPC, aqui

supletivamente aplicado em face do silêncio da norma processual

trabalhista (R$ 273,41 correspondente às contr ibuições

previdenciárias do empregado; R$1.233,24, correspondente às

contribuições previdenciárias referentes à cota parte do

empregador),.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

JOELDSON LEAL DA COSTA

Servidor

Processo Nº CumSen-0000189-43.2018.5.05.0014
EXEQUENTE PEROLA SOBRAL CUNHA BARRETO

ADVOGADO MAYER CHAGAS FLORES(OAB:
22951/BA)

EXECUTADO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEROLA SOBRAL CUNHA BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do alvará em seu favor e

tomar ciência do despacho de Id 6018f4f .

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

JOELDSON LEAL DA COSTA

Servidor
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Processo Nº CumSen-0000189-43.2018.5.05.0014
EXEQUENTE PEROLA SOBRAL CUNHA BARRETO

ADVOGADO MAYER CHAGAS FLORES(OAB:
22951/BA)

EXECUTADO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ITAUCARD S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada do teor do despacho de Id 6018f4f. Fica V. Sa

notificada do teor da certidão de Id b11d68b

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

JOELDSON LEAL DA COSTA

Servidor

Processo Nº ETCiv-0000628-78.2023.5.05.0014
EMBARGANTE ANA AMELIA MONTEIRO DE SOUZA

ADVOGADO ALEXANDRE FRANCA
PINHEIRO(OAB: 76044/BA)

ADVOGADO UESLEI DA SILVA DE ALMEIDA(OAB:
74799/BA)

EMBARGADO R J CONSTRUCAO E
INCORPORACAO LTDA

ADVOGADO Lazaro Bernardes Santos de
Almeida(OAB: 31354/BA)

ADVOGADO ANDERSON OTÁVIO DOS
SANTOS(OAB: 27667/BA)

ADVOGADO CARINI MARQUES ALVAREZ(OAB:
25803/BA)

EMBARGADO JANILSON FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIA ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 13647/BA)

ADVOGADO ANIBAL DE SENNA PAIM(OAB:
4399/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA AMELIA MONTEIRO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada do teor da certidão de Id d35f34e, na qual

consta que foi cancelada a indisponibilidade do imóvel.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

JOELDSON LEAL DA COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000674-38.2021.5.05.0014
RECLAMANTE MARIA DA CONCEICAO LEITE DOS

SANTOS

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO FEIJOO
PEREIRA(OAB: 20906/BA)

ADVOGADO Peter Christian Teran Troelsen(OAB:
20765/BA)

RECLAMADO VERDALL ALIMENTACAO E
SERVICOS EIRELI - ME

RECLAMADO CASA NOSSA RESTAURANTE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

INEILDES SOUZA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA CONCEICAO LEITE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência acerca do Despacho ID de nº 2631b7c:

"Determino que a Secretaria promova a juntada dos extratos

societários das devedoras utilizando-se o convênio com a Junta

Comercial.

Em seguida, notifique-se o(a) exequente para indicar, em 5

(cinco) dias, o(s) nome(s) do(s) sócio(s) que deverão responder

pelo incidente de desconsideração da personalidade jurídica".

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MARIO AUGUSTO SAMPAIO DA PAZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000158-52.2020.5.05.0014
RECLAMANTE DANIELE MARQUES DA SILVA

ADVOGADO THIAGO MUNIZ FERREIRA
PACHECO(OAB: 26357/BA)

ADVOGADO RENATA BASTOS BRITO LAPA(OAB:
26226/BA)

RECLAMADO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

TESTEMUNHA CATE ESTRELA TORRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENCOSUD BRASIL COMERCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para indicar conta bancária (banco, conta,

agência, operação (CEF), nome e CPF/CNPJ do respectivo titular) a

fim de viabilizar a transferência do crédito a ser disponibilizado,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 968
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

caso tenha interesse nessa forma de recebimento.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

JOELDSON LEAL DA COSTA

Servidor

Processo Nº CumSen-0000850-85.2019.5.05.0014
EXEQUENTE ROSILDA DOS ANJOS SANTANA

TEIXEIRA

ADVOGADO JOAO RIBEIRO PORTO(OAB:
35176/BA)

EXECUTADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO MAURA VIRGINIA BORBA
SILVESTRE(OAB: 17864/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILDA DOS ANJOS SANTANA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE Id 5157f60: fica notificado para,

em 5 (cinco) dias, contestar os embargos à execução de Id

699c29a.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ROGERIO FLORIANO PIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000850-85.2019.5.05.0014
EXEQUENTE ROSILDA DOS ANJOS SANTANA

TEIXEIRA

ADVOGADO JOAO RIBEIRO PORTO(OAB:
35176/BA)

EXECUTADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO MAURA VIRGINIA BORBA
SILVESTRE(OAB: 17864/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado para tomar ciência da decisão de Id Id

5157f60.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ROGERIO FLORIANO PIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000610-33.2018.5.05.0014
RECLAMANTE MARCO ANTONIO SANTOS

TEIXEIRA

ADVOGADO COSME DE OLIVEIRA CASTRO(OAB:
11846/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO SANTOS TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7755f63

proferida nos autos.

Vistos, etc.

É tempestivo o recurso ordinário interposto pela parte ré e estão

presentes os pressupostos de admissibilidade. Recebo-o, pois, e

concedo vista à parte contrária para que se manifeste, querendo,

no prazo de lei.

Decorrido o prazo, autue-se o recurso e subam os autos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    DANILO GONCALVES GASPAR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000335-45.2022.5.05.0014
RECLAMANTE JUCEMAR DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO RENATO DE SOUZA MENDONCA
NETO(OAB: 50182/BA)

ADVOGADO RAMIRO MAXIMINO CARVALHO
MATOS(OAB: 28816/BA)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 168f1c7

proferida nos autos.

Vistos, etc.

São tempestivos os recursos ordinários interposto pela parte autora

e pela parte ré (Id 14eeab2 e Id ff36e56) e estão presentes os

pressupostos de admissibilidade. Recebo-os, pois, e concedo vista

às partes contrárias para que se manifestem, querendo, no prazo

de lei.

Decorrido o prazo, autuem-se os recursos e subam os autos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    DANILO GONCALVES GASPAR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000335-45.2022.5.05.0014
RECLAMANTE JUCEMAR DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO RENATO DE SOUZA MENDONCA
NETO(OAB: 50182/BA)

ADVOGADO RAMIRO MAXIMINO CARVALHO
MATOS(OAB: 28816/BA)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCEMAR DIAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 168f1c7

proferida nos autos.

Vistos, etc.

São tempestivos os recursos ordinários interposto pela parte autora

e pela parte ré (Id 14eeab2 e Id ff36e56) e estão presentes os

pressupostos de admissibilidade. Recebo-os, pois, e concedo vista

às partes contrárias para que se manifestem, querendo, no prazo

de lei.

Decorrido o prazo, autuem-se os recursos e subam os autos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    DANILO GONCALVES GASPAR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000221-09.2022.5.05.0014
RECLAMANTE EDSON LUIZ MORAIS DOS REIS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE JESUS
FILHO(OAB: 29029/BA)

ADVOGADO TAIANA NOBRE VELOSO
OLIVEIRA(OAB: 30723/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO SERGIO DE REBOUCAS BRITTO

PERITO NEYANA CAROLINE PEREIRA
BORGES PASTORE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON LUIZ MORAIS DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 33baa39

proferida nos autos.

Vistos etc.

São tempestivos os recurso ordinários interpostos pela parte autora

e pela parte ré, Id 0db7839 e Id ca2c6bd, e estão presentes os

pressupostos de admissibilidade. Recebo-os, pois, e concedo vista

às partes contrárias para que se manifestem, querendo, no prazo

de lei.

Decorrido o prazo, autuem-se os recursos e subam os autos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    DANILO GONCALVES GASPAR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000221-09.2022.5.05.0014
RECLAMANTE EDSON LUIZ MORAIS DOS REIS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE JESUS
FILHO(OAB: 29029/BA)

ADVOGADO TAIANA NOBRE VELOSO
OLIVEIRA(OAB: 30723/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO SERGIO DE REBOUCAS BRITTO

PERITO NEYANA CAROLINE PEREIRA
BORGES PASTORE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 33baa39

proferida nos autos.

Vistos etc.
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São tempestivos os recurso ordinários interpostos pela parte autora

e pela parte ré, Id 0db7839 e Id ca2c6bd, e estão presentes os

pressupostos de admissibilidade. Recebo-os, pois, e concedo vista

às partes contrárias para que se manifestem, querendo, no prazo

de lei.

Decorrido o prazo, autuem-se os recursos e subam os autos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    DANILO GONCALVES GASPAR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001198-11.2016.5.05.0014
RECLAMANTE MARIA APARECIDA PEREIRA

SANTOS

ADVOGADO DILSON DE SOUZA ALVES
JUNIOR(OAB: 20525/BA)

ADVOGADO ANTONY DE TEIVE E ARGOLO(OAB:
14988/BA)

ADVOGADO MARCIO MOREIRA MEIRA(OAB:
29378/BA)

RECLAMADO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

ADVOGADO MARCELLA CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 49561/BA)

ADVOGADO KARLA SANTOS DA CUNHA(OAB:
25815/BA)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS DE
SOUZA(OAB: 14926/BA)

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

ADVOGADO CLARISSA SILVA
MASCARENHAS(OAB: 41493/BA)

ADVOGADO GEANE DAS VIRGENS
SANTOS(OAB: 47473/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para, querendo, indicar dados bancários seus

ou de titularidade de seu patrono(a), regularmente constituído(a)

por instrumento procuratório outorgando poderes especiais para

receber crédito, para fins de transferência. Prazo de cinco dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JOELDSON LEAL DA COSTA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000568-42.2022.5.05.0014
RECLAMANTE DERIVALDO CORREIA DE LIMA

ADVOGADO RUI PIRES BARBOSA(OAB:
59747/BA)

ADVOGADO VIVIANE BORGES DA SILVA(OAB:
70833/BA)

ADVOGADO CARLOS SANTIAGO SANTOS(OAB:
59098/BA)

RECLAMADO JR COMERCIO DE COLCHOES LTDA

ADVOGADO MAIKON ALBERT NASCIMENTO DE
SOUZA(OAB: 62838/BA)

ADVOGADO JOSEMAR SIQUEIRA DE
SOUZA(OAB: 42227/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DERIVALDO CORREIA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do alvará em seu favor.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JOELDSON LEAL DA COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000608-87.2023.5.05.0014
RECLAMANTE GILMARA DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 31322/BA)

RECLAMADO PRESERVE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO GEISY FIEDRA RIOS PINHEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 13008/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRESERVE SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4f7b0d1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURICIO BRANDAO DE ANDRADE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000608-87.2023.5.05.0014
RECLAMANTE GILMARA DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 31322/BA)
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RECLAMADO PRESERVE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO GEISY FIEDRA RIOS PINHEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 13008/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMARA DA SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4f7b0d1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURICIO BRANDAO DE ANDRADE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000760-38.2023.5.05.0014
EXEQUENTE ANE CATARINE AMORIM CABRAL

ADVOGADO INGO SA HAGE CALABRICH(OAB:
20837/BA)

EXECUTADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

ADVOGADO LARISSA LEITAO MAGALHAES(OAB:
20764/PE)

EXECUTADO VELOZ COBRANCAS LTDA - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE MIRANDA DA
COSTA(OAB: 15871/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANE CATARINE AMORIM CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.S.a notificada a tomar ciência da Certidão de Id. 56cd574, a

fim de regularizar o quanto apontado no item 1 (procuração).

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANTONIO CESAR COSTA CUNHA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000168-57.2024.5.05.0014
RECLAMANTE JUDITE FIGUEIREDO PAPA

ADVOGADO DEBORA TORRES DA SILVA(OAB:
67458/BA)

RECLAMADO FERNANDA LAVIGNE
VASCONCELLOS QUEIROZ

RECLAMADO LUIZA MARIA MATURINO LAVIGNE
VASCONCELLOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUDITE FIGUEIREDO PAPA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.S.a notificada a tomar ciência da Certidão de Id. 530389b, a

fim de, se possível, regularizar os dados apontados no item 3

(Telefone móvel e correio eletrônico).

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANTONIO CESAR COSTA CUNHA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000188-69.2024.5.05.0007
RECLAMANTE RAIMUNDO MOREIRA SOUZA

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

RECLAMADO MOREL MONTAGENS DE REDES
ELETRICAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO MOREIRA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.S.a notificada para tomar ciência de que o feito foi incluído

na pauta de audiência do dia 23/04/2024, 08h15, a ser realizada na

sala de audiências da 14ª Vara do Trabalho de Salvador, situada

na Rua Miguel  Calmon, 285,  4º  andar,  COMÉRCIO,

SALVADOR/BA - CEP 40015-901, oportunidade em que ocorrerá a

primeira tentativa de conciliação e, se frustrado esse desiderato,

recebimento de defesa, razão por que deverão se apresentar a este

juízo, sob pena de arquivamento do processo, se ausente o autor,

ou de prosseguimento do feito à revelia, se faltante a reclamada.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANTONIO CESAR COSTA CUNHA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000188-69.2024.5.05.0007
RECLAMANTE RAIMUNDO MOREIRA SOUZA

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 972
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

RECLAMADO MOREL MONTAGENS DE REDES
ELETRICAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO MOREIRA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.S.a notificada a tomar ciência da Certidão de Id. 3be3856, a

fim de, se possível, regularizar os dados apontados no item 3

(Telefone móvel e endereço eletrônico).

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANTONIO CESAR COSTA CUNHA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000169-42.2024.5.05.0014
RECLAMANTE EVANILZA DOS SANTOS PIRES

ADVOGADO LEANDRO CORREIA REIS(OAB:
38469/BA)

RECLAMADO RUA ALIMENTAR COMERCIO DE
ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANILZA DOS SANTOS PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.S.a notificada a tomar ciência da Certidão de Id. 0c7552a, a

fim de, se possível, regularizar os dados apontados no item 3

(Telefone móvel e endereço eletrônico).

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANTONIO CESAR COSTA CUNHA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000171-12.2024.5.05.0014
RECLAMANTE VERA LUCIA MIRANDA DOS ANJOS

ADVOGADO LAECIO ROCHA NEVES DO
AMARAL(OAB: 16962/BA)

RECLAMADO J C SARMENTO GADELHA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA MIRANDA DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.S.a notificada a tomar ciência da Certidão de Id. bbc4f7a, a

fim de, se possível, regularizar os dados apontados no item 3

(Telefone móvel e endereço eletrônico).

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANTONIO CESAR COSTA CUNHA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000174-64.2024.5.05.0014
RECLAMANTE SHERLY SOUZA HOHLENVERGER

ADVOGADO JOAO MENEZES CANNA
BRASIL(OAB: 11313/BA)

RECLAMADO ALLIANCA SAUDE E
PARTICIPACOES S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHERLY SOUZA HOHLENVERGER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.S.a notificada a tomar ciência da Certidão de Id. 57e782d, a

fim de, se possível, regularizar os dados apontados no item 3

(Telefone móvel e endereço eletrônico).

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANTONIO CESAR COSTA CUNHA

Servidor

Processo Nº HTE-0000150-36.2024.5.05.0014
REQUERENTES COMERCIAL DE ALIMENTOS

FAMILIA LTDA

ADVOGADO Vanusca da Silva Santana(OAB:
21150/BA)

REQUERENTES JUVENAL BRITO CERQUEIRA NETO

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE DO AMARAL
CARNEIRO SILVA(OAB: 20700/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUVENAL BRITO CERQUEIRA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 973
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 786917c

proferido nos autos.

Vistos etc. ..

Em que pese o ajuizamento de ação trabalhista na 20ª Vara do

Trabalho de Salvador, em se tratando de procedimento de jurisdição

voluntária, não há o que falar em prevenção daquele juízo.

Por outro lado, defiro a conversão do formato da audiência para

telepresencial, autorizando-se o acesso à sala de audiência virtual

da 14ª Vara do Trabalho de Salvador pela plataforma ZOOM.US por

meio do link:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl14vtssa 

ID da reunião: 819 181 1125

Registre-se, outrossim, que em se tratando de opção da parte fica,

desde logo ciente, que arcará com as consequências legais pela

não realização dos atos processuais para os quais foi convocado,

na hipótese de problemas tecnológicos ocorridos no local em que se

encontrar.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    SILVANA BASTOS JANOTT FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0027800-59.2004.5.05.0014
RECLAMANTE CLOVIS BEVILAQUIA FERNANDES

SARAIVA

ADVOGADO RICARDO NOVAIS DOS SANTOS
RODRIGUES SILVA(OAB: 17327/BA)

RECLAMADO MARIANA BELO GALRAO

RECLAMADO SERGIO ANTONIO HAZIN

RECLAMADO PLANURB PLANEJAMENTO E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MILTON MOREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 3526/BA)

ADVOGADO SEBASTIAO MINARI FILHO(OAB: 292
-B/RO)

TERCEIRO
INTERESSADO

JUÍZO DA 7ª VARA CÍVEL E
COMERCIAL DE SALVADOR

TERCEIRO
INTERESSADO

32ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS E
HIPOTECAS DA COMARCA DE
SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANURB PLANEJAMENTO E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 946dd5e

proferido nos autos.

Dê-se ciência à Demandada da certidão de Id 959f20d e para

que diligencie diretamente no Cartório de Registro de Imóveis.

•

Devolvam-se os autos ao arquivo.•

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    SILVANA BASTOS JANOTT FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000150-36.2024.5.05.0014
REQUERENTES COMERCIAL DE ALIMENTOS

FAMILIA LTDA

ADVOGADO Vanusca da Silva Santana(OAB:
21150/BA)

REQUERENTES JUVENAL BRITO CERQUEIRA NETO

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE DO AMARAL
CARNEIRO SILVA(OAB: 20700/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL DE ALIMENTOS FAMILIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 786917c

proferido nos autos.

Vistos etc. ..

Em que pese o ajuizamento de ação trabalhista na 20ª Vara do

Trabalho de Salvador, em se tratando de procedimento de jurisdição

voluntária, não há o que falar em prevenção daquele juízo.

Por outro lado, defiro a conversão do formato da audiência para

telepresencial, autorizando-se o acesso à sala de audiência virtual

da 14ª Vara do Trabalho de Salvador pela plataforma ZOOM.US por

meio do link:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl14vtssa 

ID da reunião: 819 181 1125

Registre-se, outrossim, que em se tratando de opção da parte fica,

desde logo ciente, que arcará com as consequências legais pela

não realização dos atos processuais para os quais foi convocado,

na hipótese de problemas tecnológicos ocorridos no local em que se

encontrar.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    SILVANA BASTOS JANOTT FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExTiEx-0000270-50.2022.5.05.0014
EXEQUENTE LUIZA SOUZA RIBEIRO

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZA SOUZA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d1a834

proferido nos autos.

Vistos etc. ..

Considerando que a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS se equipara a Fazenda Pública, indefiro o pedido

de transferência de crédito para outros processos.

A execução da dívida deverá ser realizada mediante de sequestro

do valor devido em cada um dos processos indicados na petição de

Id b0b3d23.

Diante do exposto, diligencie a Secretaria para devolução dos

saldos das contas judiciais em favor da EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS, notificando-a para que, em 5 (cinco)

dias, indique os dados bancários para transferência. Silente,

transfira-se para qualquer conta bancária de sua titularidade.

Cumpra-se integralmente a sentença de Id e85176a.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    SILVANA BASTOS JANOTT FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000349-63.2021.5.05.0014
RECLAMANTE GABRIELA PORTELA DA SILVA

ADVOGADO JANARDAN DOS SANTOS
GOMES(OAB: 38152/BA)

ADVOGADO ROBERTO NASCIMENTO MARTINEZ
TRIGO(OAB: 31460/BA)

RECLAMADO SACAJ TREINAMENTO EM
DESENVOLVIMENTO
PROFISSIONAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA PORTELA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência acerca da certidão do

oficial de justiça(Id 80a9f17), bem como dos documentos que a

acompanham, para que indique, de forma conclusiva, outros meios

para o prosseguimento da execução, em 30 (trinta) dias,

ressaltando que serão rejeitados os requerimentos para repetições

de diligências, e que, decorrido o prazo, os autos serão remetidos

ao arquivo provisório, iniciando-se a contagem do prazo para

aplicação da prescrição intercorrente, conforme art. 11-A, da CLT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JOELDSON LEAL DA COSTA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000359-73.2022.5.05.0014
RECLAMANTE EUDES DOS SANTOS REIS

ADVOGADO SALATIEL DA SILVA SANTOS(OAB:
62708/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para, querendo, indicar dados bancários seus

ou de titularidade de seu patrono(a), regularmente constituído(a)

por instrumento procuratório outorgando poderes especiais para

receber crédito, para fins de transferência. Prazo de cinco dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JOELDSON LEAL DA COSTA

Servidor

15ª. Vara do Trabalho de Salvador

Edital

Processo Nº ATOrd-0000342-49.2013.5.05.0015
RECLAMANTE SINDILIMP-BA SIND.TRAB.LIMPEZA

PUBLICA,COML,INDL,
HOSPITALAR,ASSEIO, PREST.
SERV.EM GERAL, CONSERVACAO,
JARDINAGEM E CONTROLE DE
PRAGAS INTERMUNICIPAL

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO FEIJOO
PEREIRA(OAB: 20906/BA)

ADVOGADO Carolina Torres Dias(OAB: 20447/BA)

RECLAMADO JOSEFA DOS SANTOS BATISTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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RECLAMADO MODERNA CONSERVACAO E
MANUTENCAO LTDA - ME

RECLAMADO SILVIO PINHEIRO SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEFA DOS SANTOS BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de05 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) JOSEFA DOS SANTOS

BATISTA, com endereço incerto e não sabido, para tomar ciência

do teor do(a) despacho/decisão/sentença de ID ff77879.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

AGNALDO RAMALHO SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0192200-63.1999.5.05.0015
RECLAMANTE JOSE DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO LUIZ SERGIO SOARES DE SOUZA
SANTOS(OAB: 5822/BA)

ADVOGADO LUCY MARIA DE SOUZA SANTOS
CALDAS(OAB: 7333/BA)

RECLAMADO GIRASSOL EMPREENDIMENTOS
LTDA

RECLAMADO ANTONIO DE SOUZA NEVES

RECLAMADO MC-1 TRANSPORTES DE VALORES
E SEGURANCA LTDA - ME

RECLAMADO ETS - EMPRESA DE TRANSPORTES
E SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DE SOUZA NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de05 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) ANTONIO DE SOUZA

NEVES, com endereço incerto e não sabido, para tomar ciência do

teor do(a) despacho/decisão/sentença de ID d55833.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

AGNALDO RAMALHO SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000362-06.2014.5.05.0015
RECLAMANTE ELIEDISON SANTOS DE JESUS

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

RECLAMADO PINTELAR REFORMAS E PINTURAS
LTDA - ME

RECLAMADO ANDRE LUIZ GUEUDEVILLE
SILVEIRA

RECLAMADO MARISE GUEUDEVILLE SILVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

Confederação Nacional das Empresas
de Seguros Gerais, Previdência
Privada e Vida, Saúde Suplementar e
Capitalização (CNseg)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PINTELAR REFORMAS E PINTURAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de08 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) PINTELAR REFORMAS E

PINTURAS LTDA - ME, com endereço incerto e não sabido, para

tomar ciência do teor do(a) despacho/decisão/sentença de ID

1f28890.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

AGNALDO RAMALHO SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000602-29.2013.5.05.0015
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS GOMES DA

ANUNCIACAO

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

RECLAMADO Joao Paulo Castanho de Souza
Campos

RECLAMADO JOSE OTONI CASTANHO DE SOUZA
CAMPOS

RECLAMADO SMA - SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO GERSON GOMES BASTOS(OAB:
30460/BA)

ADVOGADO NELSON SILVA FREIRE
JUNIOR(OAB: 21720/BA)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE OTONI CASTANHO DE SOUZA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de15 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) JOSE OTONI CASTANHO

DE SOUZA CAMPOS, com endereço incerto e não sabido, para

tomar ciência do teor do(a) despacho/decisão/sentença de ID

efa3270:

“Em face do requerimento de ID 2711f0a , determino a instauração

do Incidente de desconsideração da Personalidade Jurídica previsto

no art.855-A da CLT...”

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

AGNALDO RAMALHO SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000007-83.2020.5.05.0015
RECLAMANTE REGIVALDO FRANQLIN DOS ANJOS

MIRANDA

ADVOGADO CAMILLA MOTA MALAQUIAS DE
ALMEIDA(OAB: 57777/BA)

ADVOGADO RITA DE CASSIA RAMOS
CRUZ(OAB: 45249/BA)

RECLAMADO LINDOMAR PEREIRA FIGUEREDO

RECLAMADO JULIANA FERREIRA LIMA
FIGUEREDO

RECLAMADO AMB TRANSPORTE EIRELI

ADVOGADO EDER FASANELLI RODRIGUES(OAB:
174181/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PAULA DE
OLIVEIRA(OAB: 12884/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA FERREIRA LIMA FIGUEREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) JULIANA FERREIRA

LIMA FIGUEREDO, com endereço incerto e não sabido, para

tomar ciência da decisão proferida nos autos em epígrafe, que tem

a seguinte conclusão:

Ante esses fundamentos, e diante da ausência de qualquer

resistência por parte do(s) sócio(s) not i f icado(s),  julgo

PROCEDENTE o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, reconhecendo a responsabilidade subsidiária da sócia

JULIANA FERREIRA LIMA FIGUEREDO para responder pelos

créditos ora executados.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MILENE REGINA SENA DE LIMA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000601-10.2019.5.05.0023
RECLAMANTE RENATA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO HUDSON ARAUJO RESEDA(OAB:
8064/BA)

RECLAMADO C&A MODAS S.A.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 1009/BA)

TESTEMUNHA ELOISA MACIEL DE JESUS LEITAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b8bd376

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante os termos da petição de id. c0c41dd, através da qual a

Reclamada informa a quitação do seu débito, DECLARO extinta a

presente execução, com fulcro no art. 924, II, do CPC e determino:

Intime-se a parte exequente para, querendo, informar,no prazo

de 48 (quarenta e oito) horas, conta bancária ativa para

transferência de seu crédito, reputando-se autorizado tacitamente

o desconto de eventual tarifa bancária relativa à operação,

quando destinada à instituição bancária diversa da depositária.

Saliente-se que a inércia importará na expedição de alvará para

levantamento, sujeitando-se o beneficiário ao atendimento

bancário presencial.

1.

Decorrido o prazo, libere-se o crédito líquido da Parte Autora, no

importe de R$ 78.138,12 conforme planilha de ID 5d219fa.

2.

Libere-se os honorários advocatícios do patrono do autor no valor

de R$ 8.039,70.

3.

Notifique-se os destinatários dos créditos para recebimento.4.

Procedam-se aos recolhimentos legais.5.

Excluam-se eventuais indisponibilidades patrimoniais impostas

aos executados, nestes autos, através de convênios e

ferramentas eletrônicas utilizadas durante a fase de execução.

6.

Após, certifique a Secretaria a ausência de valores disponíveis

em contas, inclusive recursais, vinculadas a este processo.

7.

Tudo cumprido, arquivem-se os autos definitivamente.8.

    VIVIANNE TANURE MATEUS

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Processo Nº CumSen-0000554-26.2020.5.05.0015
EXEQUENTE SORAIA SOUZA MOTTA

ADVOGADO EMERSON LOPES DOS
SANTOS(OAB: 23763/BA)

EXEQUENTE ALMEIDA E LOPES CONSULTORIA E
ADVOGADOS ASSOCIADOS

EXECUTADO DIAGNOSTICOS DA AMERICA S.A .

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIAGNOSTICOS DA AMERICA S.A .

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8d988e8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO:

Isto posto, julgo IMPROCEDENTESos embargos à execução

opostos, fixando o quantum debeaturtotalem R$14.496,58

(catorze mil, quatrocentos e noventa e seis reais e cinquenta e

oito centavos), conforme fundamentação supra e cálculos anexos,

que integram este decisumcomo se aqui estivessem literalmente

transcritos.

INTIMEM-SE.

VIVIANNE TANURE MATEUS

    Juíza do Trabalho

    VIVIANNE TANURE MATEUS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000554-26.2020.5.05.0015
EXEQUENTE SORAIA SOUZA MOTTA

ADVOGADO EMERSON LOPES DOS
SANTOS(OAB: 23763/BA)

EXEQUENTE ALMEIDA E LOPES CONSULTORIA E
ADVOGADOS ASSOCIADOS

EXECUTADO DIAGNOSTICOS DA AMERICA S.A .

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SORAIA SOUZA MOTTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8d988e8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO:

Isto posto, julgo IMPROCEDENTESos embargos à execução

opostos, fixando o quantum debeaturtotalem R$14.496,58

(catorze mil, quatrocentos e noventa e seis reais e cinquenta e

oito centavos), conforme fundamentação supra e cálculos anexos,

que integram este decisumcomo se aqui estivessem literalmente

transcritos.

INTIMEM-SE.

VIVIANNE TANURE MATEUS

    Juíza do Trabalho

    VIVIANNE TANURE MATEUS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000173-47.2022.5.05.0015
RECLAMANTE MATHEUS OLIVEIRA VILAS BOAS

ADVOGADO RUY JOAO RIBEIRO GONCALVES
JUNIOR(OAB: 14511/BA)

RECLAMADO AUTO POSTO VELA BRANCA LTDA

ADVOGADO EDUARDO BRANDÃO LIMA(OAB:
9618/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS OLIVEIRA VILAS BOAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notifique-se o patrono do autor para que informe, no prazo de cinco

dias, os dados bancários para recebimento do crédito devido.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

LUCIO FLAVIO CAMARGO BASTOS FILHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000204-09.2018.5.05.0015
RECLAMANTE RAMAIANA JATOBA SANTOS

ADVOGADO RAMAIANA JATOBA SANTOS(OAB:
70967/BA)

ADVOGADO LADSSON PIMENTEL
NOGUEIRA(OAB: 57069/BA)

RECLAMADO MABEL DANNEMANN DE
MAGALHAES

RECLAMADO SOLANGE FREITAS DE OLIVEIRA
BARBOSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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RECLAMADO JOSE CARLOS PEIXOTO DE
MAGALHAES JUNIOR

ADVOGADO PRISCILA CATIANI DIAS SILVA(OAB:
32037/BA)

RECLAMADO MAYSA DANNEMANN DE
MAGALHAES

RECLAMADO CARLOS EDUARDO PEIXOTO DE
MAGALHAES

RECLAMADO AUGUSTO SERGIO DE OLIVEIRA
BARBOSA

ADVOGADO MATHEUS DE CERQUEIRA Y
COSTA(OAB: 14144/BA)

RECLAMADO MARIA JULIA MACEDO MACHADO
VALADARES

ADVOGADO VERA LUCIA MACHADO
VALADARES(OAB: 11579/BA)

RECLAMADO CATO - CLINICA DE ACIDENTADOS
TRAUMATOLOGIA E ORTOPEDIA
LTDA

ADVOGADO PRISCILA CATIANI DIAS SILVA(OAB:
32037/BA)

RECLAMADO PEDRO RAJO CAL

RECLAMADO EUNICIO DOS ANJOS COSTA FILHO

RECLAMADO PEDRO IVO DE OLIVEIRA BARBOSA

RECLAMADO ZULEIDE ANDRADE RAJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMAIANA JATOBA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Dê-se vista à parte exequente das contestações ao IDPJ nos autos,

e documentos, no prazo de 15 dias.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

LUCIO FLAVIO CAMARGO BASTOS FILHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000293-56.2023.5.05.0015
RECLAMANTE GIULEIA DOURADO FERNANDES

ADVOGADO LUCAS MUHANA DAU COSTA(OAB:
38372/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO PETROBRAS DE
SAUDE - APS

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO PETROBRAS DE SAUDE - APS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 836d926

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO: Por tais fundamentos, CONHEÇO os Embargos

de Declaração opostos por ASSOCIAÇÃO PETROBRAS DE

SAÚDE - APS, nos autos da reclamação trabalhista ajuizada por

GIULEIA DOURADO FERNANDES e, no mérito, julgo

IMPROCEDENTE o pedido formulado no presente apelo horizontal,

tudo na forma da fundamentação supra, que faz parte integrante

deste decisum, como se nele estivesse literalmente transcrito.

Intimem-se as partes.

    LUZIANE SILVA CARVALHO FARIAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000293-56.2023.5.05.0015
RECLAMANTE GIULEIA DOURADO FERNANDES

ADVOGADO LUCAS MUHANA DAU COSTA(OAB:
38372/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO PETROBRAS DE
SAUDE - APS

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIULEIA DOURADO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 836d926

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO: Por tais fundamentos, CONHEÇO os Embargos

de Declaração opostos por ASSOCIAÇÃO PETROBRAS DE

SAÚDE - APS, nos autos da reclamação trabalhista ajuizada por

GIULEIA DOURADO FERNANDES e, no mérito, julgo

IMPROCEDENTE o pedido formulado no presente apelo horizontal,

tudo na forma da fundamentação supra, que faz parte integrante

deste decisum, como se nele estivesse literalmente transcrito.

Intimem-se as partes.

    LUZIANE SILVA CARVALHO FARIAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000150-04.2022.5.05.0015
RECLAMANTE VANDERSON MOURA DA SILVA

ADVOGADO MADSON VINICIUS DE ALMEIDA
MENESES(OAB: 45880/BA)

ADVOGADO RAISSA MAIA COSTA(OAB:
48518/BA)
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RECLAMADO LPATSA ALIMENTACAO E
TERCEIRIZACAO DE SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

ADVOGADO MAGNA DOURADO ROCHA(OAB:
12439/BA)

PERITO JOAO MISAEL TAVARES LANTYER

Intimado(s)/Citado(s):

  - LPATSA ALIMENTACAO E TERCEIRIZACAO DE SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para apresentar dados bancários para fins de

devolução de saldo remanescente.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

LUCIO FLAVIO CAMARGO BASTOS FILHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000176-02.2022.5.05.0015
RECLAMANTE EDER PINTO MELO

ADVOGADO SAULO NOBREGA RIBEIRO
CHAVES(OAB: 28234/BA)

RECLAMADO BRASANITAS EMPRESA
BRASILEIRA DE SANEAMENTO E
COM LTDA

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

RECLAMADO LOGMASTER LOGISTICA
INTEGRADA LTDA

ADVOGADO DANIELA DE ANDRADE
BERNARDO(OAB: 172739/SP)

RECLAMADO COMPANHIA DO METRO DA BAHIA

ADVOGADO ERICO PEREIRA COUTINHO
GUEDES(OAB: 19618/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASANITAS EMPRESA BRASILEIRA DE SANEAMENTO E
COM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TOMAR CIÊNCIA PARA EFETUAR O PAGAMENTO DE

R $ 2 . 9 4 9 , 9 7  R E F E R E N T E  A O  R E C O L H I M E N T O  D A

C O N T R I B U I Ç Ã O  P R E V I D E N C I Á R I A .

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

LUCIO FLAVIO CAMARGO BASTOS FILHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000223-39.2023.5.05.0015
RECLAMANTE ANDRE LUIS GALVAO DE JESUS

ADVOGADO Paulo Athayde de Carvalho(OAB:
13815/BA)

RECLAMADO GRUPO SEIXAS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MATHEUS TOLENTINO ALVARES
PASSOS(OAB: 29887/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO SEIXAS SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notifique-se o Reclamado para, no prazo de 05 dias, comprovar o

cumprimento de sua obrigação conforme pactuado.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

LUCIO FLAVIO CAMARGO BASTOS FILHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ETCiv-0000869-49.2023.5.05.0015
EMBARGANTE EDSON ANDRADE DE SOUSA

ADVOGADO CLAUDIA MARIA PRUD HOMME
BRESSY(OAB: 9042/BA)

EMBARGADO LUIS CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO ARAUJO MOURA(OAB:
28546/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CONCEICAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0843d21

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Isto posto, julgo PROCEDENTES os Embargos de Terceiro

opostos, conforme fundamentação acima que integra o presente

decisum, para determinar o imediato cancelamento, nos autos

principais e por meio do sistema CNIB, do registro de

indisponibilidade que recaiu sobre o imóvel acima indicado

(matrícula nº 37.415). Custas pelo embargado, calculadas sobre o

valor da execução, desde já dispensadas porquanto beneficiário da

gratuidade o sucumbente. Isento da condenação em honorários

advocatícios em razão da mesma gratuidade. Transitada em
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julgado, certifique-se o resultado nos autos principais, juntando-se

cópia da decisão.

Após, arquivem-se

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0000869-49.2023.5.05.0015
EMBARGANTE EDSON ANDRADE DE SOUSA

ADVOGADO CLAUDIA MARIA PRUD HOMME
BRESSY(OAB: 9042/BA)

EMBARGADO LUIS CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO ARAUJO MOURA(OAB:
28546/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON ANDRADE DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0843d21

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Isto posto, julgo PROCEDENTES os Embargos de Terceiro

opostos, conforme fundamentação acima que integra o presente

decisum, para determinar o imediato cancelamento, nos autos

principais e por meio do sistema CNIB, do registro de

indisponibilidade que recaiu sobre o imóvel acima indicado

(matrícula nº 37.415). Custas pelo embargado, calculadas sobre o

valor da execução, desde já dispensadas porquanto beneficiário da

gratuidade o sucumbente. Isento da condenação em honorários

advocatícios em razão da mesma gratuidade. Transitada em

julgado, certifique-se o resultado nos autos principais, juntando-se

cópia da decisão.

Após, arquivem-se

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0000638-22.2023.5.05.0015
CONSIGNANTE QUALY ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

CONSIGNATÁRIO CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUALY ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dab5513

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Ante o exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na

inicial para determinar a notificação do Consignatária para que

compareça à Secretaria da Vara, para fins de recebimento do TRCT

(Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho) e do Extrato do

FGTS.

Deve a Consignante/Reclamada efetivar as anotações cabíveis na

CTPS do Reclamante, cumprindo a este depositar na Secretaria do

Juízo o documento para seguinte notificação do empregador.

Custas pelo Consignatário no importe de R$ 20,00, calculadas

sobre o valor atribuído à causa, dispensadas na forma da lei.

Publique-se. Intimem-se as partes.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000007-83.2020.5.05.0015
RECLAMANTE REGIVALDO FRANQLIN DOS ANJOS

MIRANDA

ADVOGADO CAMILLA MOTA MALAQUIAS DE
ALMEIDA(OAB: 57777/BA)

ADVOGADO RITA DE CASSIA RAMOS
CRUZ(OAB: 45249/BA)

RECLAMADO LINDOMAR PEREIRA FIGUEREDO

RECLAMADO JULIANA FERREIRA LIMA
FIGUEREDO

RECLAMADO AMB TRANSPORTE EIRELI

ADVOGADO EDER FASANELLI RODRIGUES(OAB:
174181/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PAULA DE
OLIVEIRA(OAB: 12884/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMB TRANSPORTE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 176dc0d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000007-83.2020.5.05.0015
RECLAMANTE REGIVALDO FRANQLIN DOS ANJOS

MIRANDA

ADVOGADO CAMILLA MOTA MALAQUIAS DE
ALMEIDA(OAB: 57777/BA)

ADVOGADO RITA DE CASSIA RAMOS
CRUZ(OAB: 45249/BA)

RECLAMADO LINDOMAR PEREIRA FIGUEREDO

RECLAMADO JULIANA FERREIRA LIMA
FIGUEREDO

RECLAMADO AMB TRANSPORTE EIRELI

ADVOGADO EDER FASANELLI RODRIGUES(OAB:
174181/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PAULA DE
OLIVEIRA(OAB: 12884/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGIVALDO FRANQLIN DOS ANJOS MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 176dc0d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExTiEx-0000618-65.2022.5.05.0015
EXEQUENTE ALBERTO ARAUJO DIAS

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO ARAUJO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cc552fa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO:

Isto posto, julgo IMPROCEDENTES os embargos à execução

opostos, fixando o quantum debeaturtotalem R$165.545,93 (cento

e sessenta e cinco mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e

noventa e três centavos), conforme fundamentação supra e

cálculos anexos, que integram este decisumcomo se aqui

estivessem literalmente transcritos.

INTIMEM-SE.

HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000679-23.2022.5.05.0015
RECLAMANTE MAIRA GABRIEL ARAUJO

ADVOGADO WALKYRIA ARAUJO LANDIM(OAB:
57023/BA)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62518ff

proferido nos autos.

Vistos etc.

1 - Intime-se o reclamado para ter vista da impugnação

apresentada, ID 818b2dc, e, querendo, no prazo de 08 (oito) dias,

apresentar manifestação fundamentada com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância.

2 - Manifestando-se o demandado, em face do contraditório, abra-

se vista ao autor pelo prazo de 08 (oito) dias.

3 - Em seguida, ao calculista para verificação das contas no tocante

aos pontos impugnados pelas partes.

4 - Após, façam os autos conclusos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000012-37.2022.5.05.0015
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RECLAMANTE MARCELA LIMA MACHADO

ADVOGADO JEANE DAS NEVES SALES(OAB:
68005/BA)

ADVOGADO GELSON ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38768/BA)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2852738

proferido nos autos.

Tendo em vista o teor da certidão de ID 7351fe9, notifique-se a

empresa executada para, no prazo de cinco dias, proceder o

depósito do remanescente para garantia total da execução, sob

pena de prosseguimento dos atos executórios.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000049-93.2024.5.05.0015
RECLAMANTE RAILANE PINTO SANTOS

ADVOGADO INGO SA HAGE CALABRICH(OAB:
20837/BA)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO RENATA TAVARES DE ALCANTARA
HEINE(OAB: 35657/BA)

RECLAMADO BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO AGIBANK S.A

  - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b853c93

proferida nos autos.

Vistos etc.

Reclamação intentada por RAILANE PINTO SANTOS em face de

TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA e BANCO AGIBANK S.A.

pretendendo o reconhecimento da rescisão indireta e o pagamento

de verbas contratuais, rescisórias e FGTS, havendo postulação de

antecipação dos efeitos da tutela principal.

Narra admissão em 04.11.2021, na função de operadora de

telemarketing, denunciando a contumácia do empregador em

descumprir obrigações legais, a exemplo do pagamento de

remuneração inferior ao mínimo legal.

Requer, assim, provimento antecipatório dos efeitos da tutela

consistente na expedição de alvará para liberação de FGTS e

habilitação ao seguro-desemprego.

Examino a pretensão liminar.

O artigo 300, do CPC, permite a antecipação dos efeitos da tutela

principal desde que haja a probabilidade do direito e perigo de dano

ou risco à utilidade do processo.

Os efeitos que pretende ver antecipados têm por fundamento o

reconhecimento da rescisão indireta, cujos efeitos equivalem aos da

dispensa injusta. Providência que não costuma ser acolhida por

este Juízo em cognição sumária em razão do entendimento de que

a justa causa patronal, tal como a obreira, exige certeza dos

fundamentos deduzidos na inicial como justificativa para a extinção,

o que não seria possível sem o estabelecimento do contraditório,

ocasião em que a reclamada pode vir a contestar todas as

alegações.

Observe que a legislação protege o emprego. Assim, a falta que se

impute ao trabalhador ou ao empregador há que ser de gravidade

visível e que torne insuportável a continuidade da relação.

No caso concreto, não vislumbro a probabilidade do direito exigida

para concessão da providência de urgência. Deferir os pedidos com

base em rescisão indireta corresponderia ao julgamento antecipado

da lide, concluindo pela veracidade de alegações ainda não

comprovadas.

Vale ressaltar, por fim, que a imediata suspensão da

obrigatoriedade de contraprestação dos serviços é uma faculdade

concedida ao empregado pelo legislador, na forma do art. 483, § 3º,

da Consolidação das Leis do Trabalho, cuja adoção implica sujeição

às consequências advindas do resultado final da ação.

Indeferida a antecipação requerida.

Aguarde-se a audiência designada.

Notifique-se a Reclamante da presente decisão. Prazo de lei.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000049-93.2024.5.05.0015
RECLAMANTE RAILANE PINTO SANTOS
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ADVOGADO INGO SA HAGE CALABRICH(OAB:
20837/BA)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO RENATA TAVARES DE ALCANTARA
HEINE(OAB: 35657/BA)

RECLAMADO BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAILANE PINTO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b853c93

proferida nos autos.

Vistos etc.

Reclamação intentada por RAILANE PINTO SANTOS em face de

TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA e BANCO AGIBANK S.A.

pretendendo o reconhecimento da rescisão indireta e o pagamento

de verbas contratuais, rescisórias e FGTS, havendo postulação de

antecipação dos efeitos da tutela principal.

Narra admissão em 04.11.2021, na função de operadora de

telemarketing, denunciando a contumácia do empregador em

descumprir obrigações legais, a exemplo do pagamento de

remuneração inferior ao mínimo legal.

Requer, assim, provimento antecipatório dos efeitos da tutela

consistente na expedição de alvará para liberação de FGTS e

habilitação ao seguro-desemprego.

Examino a pretensão liminar.

O artigo 300, do CPC, permite a antecipação dos efeitos da tutela

principal desde que haja a probabilidade do direito e perigo de dano

ou risco à utilidade do processo.

Os efeitos que pretende ver antecipados têm por fundamento o

reconhecimento da rescisão indireta, cujos efeitos equivalem aos da

dispensa injusta. Providência que não costuma ser acolhida por

este Juízo em cognição sumária em razão do entendimento de que

a justa causa patronal, tal como a obreira, exige certeza dos

fundamentos deduzidos na inicial como justificativa para a extinção,

o que não seria possível sem o estabelecimento do contraditório,

ocasião em que a reclamada pode vir a contestar todas as

alegações.

Observe que a legislação protege o emprego. Assim, a falta que se

impute ao trabalhador ou ao empregador há que ser de gravidade

visível e que torne insuportável a continuidade da relação.

No caso concreto, não vislumbro a probabilidade do direito exigida

para concessão da providência de urgência. Deferir os pedidos com

base em rescisão indireta corresponderia ao julgamento antecipado

da lide, concluindo pela veracidade de alegações ainda não

comprovadas.

Vale ressaltar, por fim, que a imediata suspensão da

obrigatoriedade de contraprestação dos serviços é uma faculdade

concedida ao empregado pelo legislador, na forma do art. 483, § 3º,

da Consolidação das Leis do Trabalho, cuja adoção implica sujeição

às consequências advindas do resultado final da ação.

Indeferida a antecipação requerida.

Aguarde-se a audiência designada.

Notifique-se a Reclamante da presente decisão. Prazo de lei.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000400-76.2018.5.05.0015
RECLAMANTE NOELITON OLIVEIRA ARAUJO

ADVOGADO MARCELO RODRIGUES DA COSTA
FIGUEIROA(OAB: 25131/BA)

ADVOGADO MARIA AMELIA DE CARVALHO LEAL
SILVEIRA(OAB: 49567/BA)

RECLAMADO SANTANA SA DROGARIA
FARMACIAS - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANDRE ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB:
229382/SP)

RECLAMADO ZANGOES GERENCIAMENTOS DE
SERVICOS PATRIMONIAIS LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

DELOITTE TOUCHE TOHMATSU
CONSULTORES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTANA SA DROGARIA FARMACIAS - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f8410f4

proferida nos autos.

DECISÃO DE LIQUIDAÇÃO

Impugnante:SANTANA SA DROGARIA FARMACIAS - EM

RECUPERACAO JUDICIAL.

Impugnado:NOELITON OLIVEIRA ARAUJO.

Data: 07 de Março de 2024
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Juíza: Drª HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE.

I – RELATÓRIO:

SANTANA SA DROGARIA FARMACIAS - EM RECUPERACAO

JUDICIAL, nos autos em que litiga comNOELITON OLIVEIRA

ARAUJO,apresentou, através da promoção de ID39e115c,

impugnação aos cálculos apresentados pelo autor. Em que pese

notificado, o reclamante não se manifestou. Os cálculos foram

conferidos pela calculista da Vara.É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

II.1) DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA DA IMPUGNANTE:

A reclamadaSANTANA SA DROGARIA FARMACIAS - EM

RECUPERACAO JUDICIAL alega que teve sua recuperação judicial

convolada em falência, por meio de sentença decretada em

10/06/2019. Nesse passo, pugna a ré que, após a prolação da

decisão homologatória do cálculo, seja suspensa a execução, com

habilitação do crédito autoral nos autos que tramitam perante o

Juízo Falimentar.

Requer, ainda, a retificação do polo passivo da demanda para fazer

constar a denominação socialMASSA FALIDA DE BRASIL

PHARMA S.A. e outras (“Massa Falida”).

Pois bem. A decretação de falência não obsta o processamento da

ação até a efetiva liquidação do crédito.

Assim dispõe a Lei nº 11.101/05, no seu art. 6º, §§ 1º e 2º, in verbis:

"Art. 6º - A decretação da falência ou o deferimento do

processamento da recuperação judicial suspende o curso da

prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor,

inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário.

§ 1º Terá prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a

ação que demandar quantia ilíquida.

§ 2º É permitido pleitear, perante o administrador judicial,

habilitação, exclusão ou modificação de créditos derivados da

relação de trabalho, mas as ações de natureza trabalhista, inclusive

as impugnações a que se refere o art. 8º desta Lei, serão

processadas perante a justiça especializada até a apuração do

respectivo crédito, que será inscrito no quadro geral de credores

pelo valor determinado em sentença."

Da análise do excerto, constata-se que o dispositivo legal ressalva

as ações em que se demande quantia ilíquida, salientando que

possuirão regular prosseguimento no juízo em que estiverem

tramitando. Esta é também a lição da doutrina: "As ações de

conhecimento contra o devedor falido ou em recuperação judicial

não se suspendem pela sobrevinda da falência ou do processo

visando o benefício. Não são execuções e, ademais, o legislador

reservou a elas um dispositivo específico preceituando o

prosseguimento (§1º)."(Fábio Ulhoa Coelho, Comentários à Nova

Lei de Falências e de Recuperação de Empresas. Ed. Saraiva: Rio

de Janeiro, 3ª ed, 2005, pág. 39).

Portanto, não há que se cogitar da suspensão da presente

reclamação trabalhista, uma vez que qualquer decisão acerca da

necessidade de habilitação do crédito trabalhista reconhecido por

este comando sentencial no alegado Juízo Falimentar somente

poderá ser analisada após a fixação do quantum debeatur,

momento em que este Juízo averiguará sobre a pertinência ou não

de qualquer providência neste sentido.

Noutro giro, defiro o pleito de retificação do polo passivo da

demanda para fazer constar “MASSA FALIDA DESANTANA SA

DROGARIA FARMACIAS”.

II.2) LIMITAÇÃO DA INCIDÊNCIA DE JUROS E CORREÇÃO

MONETÁRIA:

Assevera a demandada que o cálculo deve ser atualizado até a

datada decretação da quebra, qual seja,10/06/2019.

Com razão. Nos termos doart. 9º, II, da Lei 11.101/2005, o crédito

do autor deve ser atualizado até a decretação da falência, ocorrida

em 10/06/2019, conforme decisão de IDa39962f. Ressalto, por

oportuno, que a aludida limitação se aplica apenas ao débito da

segunda reclamada, acaso a execução seja contra ela direcionada,

diante de sua qualidade de responsável subsidiária, reconhecida na

sentença cognitiva de ID3bbad0e, transitada em julgado, no

particular.

Foram as contas retificadas, neste pormenor.

III – CONCLUSÃO:

Isto posto, julgo PROCEDENTE, em parte,a impugnação aos

cálculos apresentada, para fixar o quantum debeatur da

reclamadaZANGOES GERENCIAMENTOS DE SERVICOS

PATRIMONIAIS LTDA - M em R$62.864,16 (sessenta e dois mil,

oitocentos e sessenta e quatro reais e dezesseis centavos), e da

reclamadaMASSA FALIDA DESANTANA SA DROGARIA

FARMACIAS, responsável subsidiária, em R$40.378,56 (quarenta

mil, trezentos e setenta e oito reais e cinquenta e seis centavos),

conforme fundamentação supra e cálculos anexos, que integram

este decisumcomo se aqui estivessem literalmente transcritos.

Retifique-se o polo passivo da presente demandada para fazer

constar a denominação socialMASSA FALIDA DESANTANA SA

DROGARIA FARMACIAS.

HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

Juíza do Trabalho

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0000400-76.2018.5.05.0015
RECLAMANTE NOELITON OLIVEIRA ARAUJO

ADVOGADO MARCELO RODRIGUES DA COSTA
FIGUEIROA(OAB: 25131/BA)

ADVOGADO MARIA AMELIA DE CARVALHO LEAL
SILVEIRA(OAB: 49567/BA)

RECLAMADO SANTANA SA DROGARIA
FARMACIAS - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANDRE ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB:
229382/SP)

RECLAMADO ZANGOES GERENCIAMENTOS DE
SERVICOS PATRIMONIAIS LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

DELOITTE TOUCHE TOHMATSU
CONSULTORES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOELITON OLIVEIRA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f8410f4

proferida nos autos.

DECISÃO DE LIQUIDAÇÃO

Impugnante:SANTANA SA DROGARIA FARMACIAS - EM

RECUPERACAO JUDICIAL.

Impugnado:NOELITON OLIVEIRA ARAUJO.

Data: 07 de Março de 2024

Juíza: Drª HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE.

I – RELATÓRIO:

SANTANA SA DROGARIA FARMACIAS - EM RECUPERACAO

JUDICIAL, nos autos em que litiga comNOELITON OLIVEIRA

ARAUJO,apresentou, através da promoção de ID39e115c,

impugnação aos cálculos apresentados pelo autor. Em que pese

notificado, o reclamante não se manifestou. Os cálculos foram

conferidos pela calculista da Vara.É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

II.1) DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA DA IMPUGNANTE:

A reclamadaSANTANA SA DROGARIA FARMACIAS - EM

RECUPERACAO JUDICIAL alega que teve sua recuperação judicial

convolada em falência, por meio de sentença decretada em

10/06/2019. Nesse passo, pugna a ré que, após a prolação da

decisão homologatória do cálculo, seja suspensa a execução, com

habilitação do crédito autoral nos autos que tramitam perante o

Juízo Falimentar.

Requer, ainda, a retificação do polo passivo da demanda para fazer

constar a denominação socialMASSA FALIDA DE BRASIL

PHARMA S.A. e outras (“Massa Falida”).

Pois bem. A decretação de falência não obsta o processamento da

ação até a efetiva liquidação do crédito.

Assim dispõe a Lei nº 11.101/05, no seu art. 6º, §§ 1º e 2º, in verbis:

"Art. 6º - A decretação da falência ou o deferimento do

processamento da recuperação judicial suspende o curso da

prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor,

inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário.

§ 1º Terá prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a

ação que demandar quantia ilíquida.

§ 2º É permitido pleitear, perante o administrador judicial,

habilitação, exclusão ou modificação de créditos derivados da

relação de trabalho, mas as ações de natureza trabalhista, inclusive

as impugnações a que se refere o art. 8º desta Lei, serão

processadas perante a justiça especializada até a apuração do

respectivo crédito, que será inscrito no quadro geral de credores

pelo valor determinado em sentença."

Da análise do excerto, constata-se que o dispositivo legal ressalva

as ações em que se demande quantia ilíquida, salientando que

possuirão regular prosseguimento no juízo em que estiverem

tramitando. Esta é também a lição da doutrina: "As ações de

conhecimento contra o devedor falido ou em recuperação judicial

não se suspendem pela sobrevinda da falência ou do processo

visando o benefício. Não são execuções e, ademais, o legislador

reservou a elas um dispositivo específico preceituando o

prosseguimento (§1º)."(Fábio Ulhoa Coelho, Comentários à Nova

Lei de Falências e de Recuperação de Empresas. Ed. Saraiva: Rio

de Janeiro, 3ª ed, 2005, pág. 39).

Portanto, não há que se cogitar da suspensão da presente

reclamação trabalhista, uma vez que qualquer decisão acerca da

necessidade de habilitação do crédito trabalhista reconhecido por

este comando sentencial no alegado Juízo Falimentar somente

poderá ser analisada após a fixação do quantum debeatur,

momento em que este Juízo averiguará sobre a pertinência ou não

de qualquer providência neste sentido.

Noutro giro, defiro o pleito de retificação do polo passivo da

demanda para fazer constar “MASSA FALIDA DESANTANA SA

DROGARIA FARMACIAS”.

II.2) LIMITAÇÃO DA INCIDÊNCIA DE JUROS E CORREÇÃO

MONETÁRIA:

Assevera a demandada que o cálculo deve ser atualizado até a

datada decretação da quebra, qual seja,10/06/2019.

Com razão. Nos termos doart. 9º, II, da Lei 11.101/2005, o crédito

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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do autor deve ser atualizado até a decretação da falência, ocorrida

em 10/06/2019, conforme decisão de IDa39962f. Ressalto, por

oportuno, que a aludida limitação se aplica apenas ao débito da

segunda reclamada, acaso a execução seja contra ela direcionada,

diante de sua qualidade de responsável subsidiária, reconhecida na

sentença cognitiva de ID3bbad0e, transitada em julgado, no

particular.

Foram as contas retificadas, neste pormenor.

III – CONCLUSÃO:

Isto posto, julgo PROCEDENTE, em parte,a impugnação aos

cálculos apresentada, para fixar o quantum debeatur da

reclamadaZANGOES GERENCIAMENTOS DE SERVICOS

PATRIMONIAIS LTDA - M em R$62.864,16 (sessenta e dois mil,

oitocentos e sessenta e quatro reais e dezesseis centavos), e da

reclamadaMASSA FALIDA DESANTANA SA DROGARIA

FARMACIAS, responsável subsidiária, em R$40.378,56 (quarenta

mil, trezentos e setenta e oito reais e cinquenta e seis centavos),

conforme fundamentação supra e cálculos anexos, que integram

este decisumcomo se aqui estivessem literalmente transcritos.

Retifique-se o polo passivo da presente demandada para fazer

constar a denominação socialMASSA FALIDA DESANTANA SA

DROGARIA FARMACIAS.

HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

Juíza do Trabalho

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000787-18.2023.5.05.0015
RECLAMANTE FABIANO NUNES PEREIRA

ADVOGADO MANUELA FERNANDES DE
GOES(OAB: 26615/BA)

RECLAMADO ITAPAGIPE GAS COMERCIO DE GLP
LTDA

ADVOGADO ANGELA KARYNE OLIVEIRA
MOREIRA(OAB: 46195/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO NUNES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para, querendo, informar,no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, conta bancária ativa para transferência de

seu(s) crédito(s), reputando-se autorizado tacitamente o desconto

de eventual tarifa bancária relativa à operação, quando destinada à

instituição bancária diversa da depositária. Saliente-se que a inércia

importará na expedição de alvará para levantamento, sujeitando-se

o(a)interessado(a) ao atendimento bancário presencial.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MILENE REGINA SENA DE LIMA

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0000569-58.2021.5.05.0015
REQUERENTE LUZIA SOUZA SANTANA OLIVEIRA

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

REQUERIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO TATIANA MOTA NUNES(OAB:
19575/BA)

ADVOGADO SAMANTHA MENDONCA LINS
BASTOS(OAB: 40926/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIA SOUZA SANTANA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para, querendo, informar,no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, conta bancária ativa para transferência de

seu(s) crédito(s), reputando-se autorizado tacitamente o desconto

de eventual tarifa bancária relativa à operação, quando destinada à

instituição bancária diversa da depositária. Saliente-se que a inércia

importará na expedição de alvará para levantamento, sujeitando-se

o(a)interessado(a) ao atendimento bancário presencial.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MILENE REGINA SENA DE LIMA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000406-78.2021.5.05.0015
RECLAMANTE ANA LUIZA TRIPODI DE FARIA

LOPES

ADVOGADO SILAS MARCOS DE SANTANA
LOPES(OAB: 35363/BA)

ADVOGADO ANDRE ISENSEE DE SOUZA(OAB:
35510/BA)

ADVOGADO ALICE DE ALMEIDA SANTOS
CORREIA PEREIRA(OAB: 66984/BA)

RECLAMADO FUNDACAO JOSE SILVEIRA
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ADVOGADO MANOEL JOAQUIM PINTO
RODRIGUES DA COSTA(OAB:
11024/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUIZA TRIPODI DE FARIA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intime-se o(s)executado(s), na pessoa de seu(s) procurador(es), na

forma do art. 841, §1º do CPC e do item 1 do enunciado nº 12 da 1ª

Jornada Nacional de Execução Trabalhista, para que faça(m) o

pagamento da dívida remanescente no importe de R$ 5.544,85,

conforme cálculos de ID. 78a2663 , no prazo de 48 horas.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LUCIO FLAVIO CAMARGO BASTOS FILHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0093300-30.2008.5.05.0015
RECLAMANTE ELIEZER DOS SANTOS

ADVOGADO CRISTIANO MARTINS
EVANGELISTA(OAB: 18275/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO MARCUS JOSE ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 14456/BA)

ADVOGADO MARIA FERNANDA VASCONCELLOS
AVILA(OAB: 25238/BA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECLAMADO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO JOANA REGO SILVA
RODRIGUES(OAB: 24842/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIBRA ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notifique-se a reclamada para ciência acerca dos extratos e para

que informe os dados bancários para devolução do saldo

remanescente existente nos autos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LUCIO FLAVIO CAMARGO BASTOS FILHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000039-54.2021.5.05.0015
RECLAMANTE LUCAS MORAIS VIANA

ADVOGADO ALLAN GABRIEL FLORES LIMA(OAB:
37986/BA)

RECLAMADO CIB CONSTRUCOES E
INCORPORACOES DA BAHIA LTDA -
EPP

ADVOGADO LEONARDO VALVERDE CALIXTO DE
ALMEIDA(OAB: 51704/BA)

ADVOGADO TERCYA FERNANDA ALVES
REINEL(OAB: 58994/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS MORAIS VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da certidão de ID f1d306e e

indicar em face de quais sócios pretende suscitar a

desconsideração da personalidade jurídica.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MILENE REGINA SENA DE LIMA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000292-42.2021.5.05.0015
RECLAMANTE LEANDRO VENTURA

ADVOGADO MARIA MONIKA THEODORO
DELLI(OAB: 43136/BA)

ADVOGADO NANCI TATIANE BASTOS
CALMON(OAB: 43319/BA)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA ALCANTARA
SOUZA(OAB: 63777/BA)

RECLAMADO D A COMERCIO VAREJISTA DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA

ADVOGADO RAFAEL GENONADIO SILVA
MARQUES(OAB: 34826/BA)

ADVOGADO CAROLINA PORTUGAL DE SOUZA
MARQUES(OAB: 66042/BA)

RECLAMADO DJAMERSON DE JESUS DA CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO VENTURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para:
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Tomar ciência do teor dos documentos de ID 711f862 e 8326ba6 e

do despacho de ID e07fd68.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

AGNALDO RAMALHO SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000009-19.2021.5.05.0015
RECLAMANTE JULIO CESAR LOPES RAMOS

ADVOGADO ANTONIO MENEZES DO
NASCIMENTO FILHO(OAB: 4734/BA)

ADVOGADO MOEMA ELISA COENTRO MUTTI
BASTOS(OAB: 13190/BA)

ADVOGADO Sarah Tupinambá Ribeiro(OAB:
14942/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO DO
ESTADO DA BAHIA - CONDER

ADVOGADO RICARDO DE JESUS ALVES(OAB:
30089/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR LOPES RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para, informar,no prazo de 5 (cinco) dias,

conta bancária ativa para emissão de precatório, sendo esta

informação imprescindível para cumprimento dessa diligência.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MILENE REGINA SENA DE LIMA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0094600-61.2007.5.05.0015
RECLAMANTE LAIS SILVA DE BRITO LADEIA

ADVOGADO JUVENCIO DE SOUZA LADEIA
FILHO(OAB: 11110/BA)

ADVOGADO ANA BEATRIZ SOARES
LADEIA(OAB: 54705/BA)

RECLAMANTE LARISSA SILVA DE BRITO LADEIA

ADVOGADO JUVENCIO DE SOUZA LADEIA
FILHO(OAB: 11110/BA)

ADVOGADO ANA BEATRIZ SOARES
LADEIA(OAB: 54705/BA)

RECLAMADO COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA SILVA DE BRITO LADEIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TOMAR CIÊNCIA DA EXPEDIÇÃO DE ALVARÁS EM SEU FAVOR.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LUCIO FLAVIO CAMARGO BASTOS FILHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0094600-61.2007.5.05.0015
RECLAMANTE LAIS SILVA DE BRITO LADEIA

ADVOGADO JUVENCIO DE SOUZA LADEIA
FILHO(OAB: 11110/BA)

ADVOGADO ANA BEATRIZ SOARES
LADEIA(OAB: 54705/BA)

RECLAMANTE LARISSA SILVA DE BRITO LADEIA

ADVOGADO JUVENCIO DE SOUZA LADEIA
FILHO(OAB: 11110/BA)

ADVOGADO ANA BEATRIZ SOARES
LADEIA(OAB: 54705/BA)

RECLAMADO COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIS SILVA DE BRITO LADEIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TOMAR CIÊNCIA DA EXPEDIÇÃO DE ALVARÁS EM SEU FAVOR.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LUCIO FLAVIO CAMARGO BASTOS FILHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000142-08.2014.5.05.0015
RECLAMANTE NIVAL PERRI DE FREITAS

ADVOGADO CIBELLE ALMEIDA PINTO
TRINDADE(OAB: 18367/BA)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SILVA
TRINDADE(OAB: 18927/BA)

RECLAMADO PEDRITO LOBO DE ALMEIDA

ADVOGADO RENE SILVA DA COSTA(OAB:
52470/BA)

RECLAMADO BUREAU GRAFICA E EDITORA LTDA
- EPP

ADVOGADO ALCIDES EMANOEL ESPINDOLA
BULHOES(OAB: 34674/BA)

RECLAMADO JEFFREY BITTENCOURT ORDINE

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALMEIDA TRINDADE SOCIEDADE
DE ADVOGADOS

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 989
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

  - NIVAL PERRI DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para:

Tomar ciência do teor do ITEM 2 DO despacho/decisão de ID

99546f9.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

AGNALDO RAMALHO SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000602-48.2021.5.05.0015
RECLAMANTE ELISANGELA RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO GABRIELLE DE ANDRADE
RIBEIRO(OAB: 34903/BA)

RECLAMADO TEMPERGLASS COMERCIO E
SERVICOS DE VIDROS EIRELI

ADVOGADO LUIZ ROBERTO FRANCA CONRADO
JUNIOR(OAB: 39941/BA)

RECLAMADO MAISON DO VIDRO COMERCIO
LTDA

ADVOGADO LUIZ ROBERTO FRANCA CONRADO
JUNIOR(OAB: 39941/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAISON DO VIDRO COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para:

Tomar ciência do teor do(a) despacho/decisão de ID ebaa0ce.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

AGNALDO RAMALHO SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000602-48.2021.5.05.0015
RECLAMANTE ELISANGELA RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO GABRIELLE DE ANDRADE
RIBEIRO(OAB: 34903/BA)

RECLAMADO TEMPERGLASS COMERCIO E
SERVICOS DE VIDROS EIRELI

ADVOGADO LUIZ ROBERTO FRANCA CONRADO
JUNIOR(OAB: 39941/BA)

RECLAMADO MAISON DO VIDRO COMERCIO
LTDA

ADVOGADO LUIZ ROBERTO FRANCA CONRADO
JUNIOR(OAB: 39941/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEMPERGLASS COMERCIO E SERVICOS DE VIDROS
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para:

Tomar ciência do teor do(a) despacho/decisão de ID ebaa0ce.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

AGNALDO RAMALHO SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000642-59.2023.5.05.0015
RECLAMANTE CACILDA DAS VIRGENS SANTOS

FILHA

ADVOGADO MOACIR FERREIRA DO
NASCIMENTO JUNIOR(OAB:
42169/BA)

RECLAMADO VALBERICO DOS ANJOS DA
FRANCA

ADVOGADO INGO SA HAGE CALABRICH(OAB:
20837/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CACILDA DAS VIRGENS SANTOS FILHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da expedição do alvará de ID 7e7d194.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

AGNALDO RAMALHO SANTOS

Assessor

Processo Nº CumSen-0000699-14.2022.5.05.0015
EXEQUENTE SINDICATO DOS BANCARIOS DA

BAHIA

ADVOGADO PEDRO CESAR SERAPHIM
PITANGA(OAB: 13731/BA)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

PERITO DAIANE FOSS

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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  - SINDICATO DOS BANCARIOS DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da designação de nova

perita, Dra. Daiane Foss (ID 023d9c6).

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MILENE REGINA SENA DE LIMA

Assessor

Processo Nº CumSen-0000699-14.2022.5.05.0015
EXEQUENTE SINDICATO DOS BANCARIOS DA

BAHIA

ADVOGADO PEDRO CESAR SERAPHIM
PITANGA(OAB: 13731/BA)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

PERITO DAIANE FOSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da designação de nova

perita, Dra. Daiane Foss (ID 023d9c6).

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MILENE REGINA SENA DE LIMA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0017100-60.2000.5.05.0015
RECLAMANTE ALAN SALES BARROSO

ADVOGADO ARY DA SILVA MOREIRA(OAB:
4145/BA)

ADVOGADO EDUARDO CUNHA ROCHA(OAB:
8086/BA)

RECLAMADO NORMA INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LIMITADA

RECLAMADO BENEDITO PEREIRA FORMIGA

RECLAMADO EDNA MARIA DOS SANTOS
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN SALES BARROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para:

Tomar ciência do teor do alvará expedido nos autos em

cumprimento ao despacho de ID ce7bcd2.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

AGNALDO RAMALHO SANTOS

Assessor

16ª. Vara do Trabalho de Salvador

Edital

Processo Nº ATSum-0000232-03.2020.5.05.0016
RECLAMANTE ELAINE BARBOZA ARGOLO

ADVOGADO VANESSA SOUSA FREIRE(OAB:
53788/BA)

ADVOGADO LEONARDO PINTO ALMEIDA
DOTO(OAB: 22922/BA)

ADVOGADO LEANDRO COELHO DINIZ(OAB:
19802/BA)

RECLAMADO CASA DO BOLO BOM SABOR LTDA -
ME

RECLAMADO ERIVAN JULIO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIVAN JULIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) ERIVAN JULIO DA SILVA

Endereço desconhecido, com endereço incerto e não sabido,

para cientificando o executado da conversão em penhora do valor,

eventualmente, bloqueado.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

DANUZA ALMEIDA SOARES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000132-14.2021.5.05.0016
RECLAMANTE LUCIANA BRASIL DE SANTANA

VIEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO MIRELLA LUZ SACRAMENTO(OAB:
65043/BA)

RECLAMADO I&M SERVICOS EDUCACIONAL
LTDA

RECLAMADO P&B SERVICOS EDUCACIONAIS
LTDA - ME

RECLAMADO ALEXANDRA TEIXEIRA ARAUJO

ADVOGADO CLAUDIO EDUARDO DOS
SANTOS(OAB: 46918/BA)

RECLAMADO ESPIRIDIANO MOACIR BRUM

RECLAMADO F&F SERVICOS EDUCACIONAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPIRIDIANO MOACIR BRUM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) ESPIRIDIANO MOACIR

BRUM

Endereço desconhecido, com endereço incerto e não sabido,

para Fica V. Sa. notificada para: DECISÃO Id 85f2153 -  Posto

isto, resolve este juízo, JULGAR PROCEDENTE A EXCEÇÃO DE

PRÉ-EXECUTIVIDADE APRESENTADA PELA Sra. ALEXANDRA

T E I X E I R A  D E  A R A Ú J O ,  T U D O  N O S  T E R M O S  D A

FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. INTIMEM-SE AS PARTES. PRAZO

DE LEI. APÓS O DECURSO DO PRAZO, EXCLUA-SE A

EXCIPIENTE, Sra. ALEXANDRA TEIXEIRA DE ARAÚJO, DO

POLO PASSIVO DA PRESENTE DEMANDA, BEM COMO LIBERE-

SE EM SEU FAVOR OS VALORES BLOQUEADOS E

COMPROVADOS POR MEIO DOS ID nº 7d89656 e e8cb976.

APÓS O CUMPRIMENTO, REMETAM-SE OS AUTOS AO

CALCULISTA DO JUÍZO PARA ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS

DE LIQUIDAÇÃO DO JULGADO.//

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

DANUZA ALMEIDA SOARES

Assessor

Notificação

Processo Nº ConPag-0000624-16.2015.5.05.0016
CONSIGNANTE RAIMUNDO JORGE RIBEIRO MATOS

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

ADVOGADO BRUNO HARTURY
RODRIGUES(OAB: 21201/BA)

CONSIGNANTE RD - SOLUCOES EM
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

ADVOGADO SAULO BAQUEIRO CEREJO(OAB:
23747/BA)

ADVOGADO BRUNO HARTURY
RODRIGUES(OAB: 21201/BA)

CONSIGNANTE DENNIS SCOGNAMIGLIO BODSTEIN

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

ADVOGADO BRUNO HARTURY
RODRIGUES(OAB: 21201/BA)

CONSIGNATÁRIO RONIVON SANTOS DE JESUS

ADVOGADO MARIO CESAR MAGALHAES
DANTAS(OAB: 14665/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONIVON SANTOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62e7296

proferido nos autos.

1 - Decorrido o prazo da notificação retro, sem manifestação.

2 - Dê-se visibilidade das informações prestadas pelo Oficial ao

exequente, cientificando-o do resultado das pesquisas patrimoniais,

sobre as quais deve guardar sigilo, sob as penalidades legais. Deve

a parte exequente, nos termos do art. 878 da CLT, indicar meios

concretos de prosseguir com a execução, uma vez que esta não se

processa mais de ofício, em 10 dias, sob pena de arquivamento dos

autos, por se tratar de execução frustrada e/ou falta de interesse da

parte exequente, com fulcro no art. 921 do CPC, aplicado

subsidiariamente ao Processo do Trabalho, podendo os autos

serem desarquivados, caso o(a) Demandante apresente novas

maneiras de dar continuidade ao feito, dentro do período do prazo

para aplicação da prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A

da CLT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000624-16.2015.5.05.0016
CONSIGNANTE RAIMUNDO JORGE RIBEIRO MATOS

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

ADVOGADO BRUNO HARTURY
RODRIGUES(OAB: 21201/BA)

CONSIGNANTE RD - SOLUCOES EM
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

ADVOGADO SAULO BAQUEIRO CEREJO(OAB:
23747/BA)
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ADVOGADO BRUNO HARTURY
RODRIGUES(OAB: 21201/BA)

CONSIGNANTE DENNIS SCOGNAMIGLIO BODSTEIN

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

ADVOGADO BRUNO HARTURY
RODRIGUES(OAB: 21201/BA)

CONSIGNATÁRIO RONIVON SANTOS DE JESUS

ADVOGADO MARIO CESAR MAGALHAES
DANTAS(OAB: 14665/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO JORGE RIBEIRO MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62e7296

proferido nos autos.

1 - Decorrido o prazo da notificação retro, sem manifestação.

2 - Dê-se visibilidade das informações prestadas pelo Oficial ao

exequente, cientificando-o do resultado das pesquisas patrimoniais,

sobre as quais deve guardar sigilo, sob as penalidades legais. Deve

a parte exequente, nos termos do art. 878 da CLT, indicar meios

concretos de prosseguir com a execução, uma vez que esta não se

processa mais de ofício, em 10 dias, sob pena de arquivamento dos

autos, por se tratar de execução frustrada e/ou falta de interesse da

parte exequente, com fulcro no art. 921 do CPC, aplicado

subsidiariamente ao Processo do Trabalho, podendo os autos

serem desarquivados, caso o(a) Demandante apresente novas

maneiras de dar continuidade ao feito, dentro do período do prazo

para aplicação da prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A

da CLT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000816-12.2016.5.05.0016
RECLAMANTE JACKSON COSTA SOUZA

ADVOGADO ADRIANO BARRETO BARBOZA(OAB:
27658/BA)

ADVOGADO DEILANE MARTINS SANTOS(OAB:
35411/BA)

RECLAMADO LOJAS INSINUANTE S.A.

ADVOGADO ANA CAROLINA BARBOSA
SANTANA(OAB: 33111/BA)

ADVOGADO BRUNO DE ALMEIDA MAIA(OAB:
18921/BA)

ADVOGADO JOAO BERNARDO OLIVEIRA DE
GOES(OAB: 21646/BA)

RECLAMADO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA BARBOSA
SANTANA(OAB: 33111/BA)

ADVOGADO BRUNO DE ALMEIDA MAIA(OAB:
18921/BA)

ADVOGADO JOAO BERNARDO OLIVEIRA DE
GOES(OAB: 21646/BA)

RECLAMADO L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA BARBOSA
SANTANA(OAB: 33111/BA)

ADVOGADO BRUNO DE ALMEIDA MAIA(OAB:
18921/BA)

ADVOGADO JOAO BERNARDO OLIVEIRA DE
GOES(OAB: 21646/BA)

RECLAMADO RICARDO RODRIGUES NUNES

ADVOGADO ANA CAROLINA BARBOSA
SANTANA(OAB: 33111/BA)

ADVOGADO BRUNO DE ALMEIDA MAIA(OAB:
18921/BA)

ADVOGADO JOAO BERNARDO OLIVEIRA DE
GOES(OAB: 21646/BA)

RECLAMADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

ADVOGADO ANA CAROLINA BARBOSA
SANTANA(OAB: 33111/BA)

ADVOGADO BRUNO DE ALMEIDA MAIA(OAB:
18921/BA)

ADVOGADO JOAO BERNARDO OLIVEIRA DE
GOES(OAB: 21646/BA)

RECLAMADO LUIZ CARLOS DOS SANTOS
BATISTA

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

ADVOGADO ANA CAROLINA BARBOSA
SANTANA(OAB: 33111/BA)

ADVOGADO BRUNO DE ALMEIDA MAIA(OAB:
18921/BA)

ADVOGADO JOAO BERNARDO OLIVEIRA DE
GOES(OAB: 21646/BA)

TESTEMUNHA ARNO LUIZ FRIES NETO

PERITO GILMARA OLIVEIRA DO
NASCIMENTO DE SANTANA

TESTEMUNHA ALISSON DE SOUZA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

SEFAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON COSTA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9511be6

proferida nos autos.

1 - Aguarde-se, por 30 dias, a manifestação do interessado,

sobrestando o feito.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0000610-51.2023.5.05.0016
RECLAMANTE LIVIA MENESES SANTOS

ADVOGADO JULIANA DA SILVA COIMBRA(OAB:
29759/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebb5276

proferido nos autos.

1 - Dê-se vista aos embargados.

2 - Após, voltem-me os autos conclusos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000610-51.2023.5.05.0016
RECLAMANTE LIVIA MENESES SANTOS

ADVOGADO JULIANA DA SILVA COIMBRA(OAB:
29759/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIVIA MENESES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebb5276

proferido nos autos.

1 - Dê-se vista aos embargados.

2 - Após, voltem-me os autos conclusos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000360-08.2015.5.05.0013
RECLAMANTE GERALDO JOSE MASCARENHAS

NETO

ADVOGADO MARCIO MEDEIROS BASTOS(OAB:
23675/BA)

ADVOGADO GABRIEL SILVA ALMEIDA
BARROS(OAB: 38969/BA)

RECLAMADO NEIJANE NIZAN MACHADO

RECLAMADO PARE CAR SERVICOS DE
ESTACIONAMENTOS EIRELI

ADVOGADO ONALDO ROSA DE
FIGUEIREDO(OAB: 18765/BA)

ADVOGADO RODRIGO CASSUNDE
MORAES(OAB: 20972/BA)

ADVOGADO FABIO BASTOS NUNES(OAB:
26672/BA)

RECLAMADO NIVAN NIZAN MACHADO

ADVOGADO IVAN LUIS LIRA DE SANTANA(OAB:
52056/BA)

RECLAMADO GEORGINA LAZARA SCHUMACHER

RECLAMADO SMART BUSINESS PARTICIPACOES
LTDA - EPP

ADVOGADO IVAN LUIS LIRA DE SANTANA(OAB:
52056/BA)

RECLAMADO REGINALDO JOAQUIM DOS REIS

RECLAMADO 2 R BAR E RESTAURANTE LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVAN NIZAN MACHADO

  - PARE CAR SERVICOS DE ESTACIONAMENTOS EIRELI

  - SMART BUSINESS PARTICIPACOES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4665be

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o(a) embargado(a) para que se manifeste sobre os

Embargos de Declaração opostos pelo reclamante, Id. 30fca2e.

1.

Após o decurso do prazo, sem outras determinações, voltem-me

conclusos para julgamento dos Embargos Declaratórios.

2.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000360-08.2015.5.05.0013
RECLAMANTE GERALDO JOSE MASCARENHAS

NETO

ADVOGADO MARCIO MEDEIROS BASTOS(OAB:
23675/BA)

ADVOGADO GABRIEL SILVA ALMEIDA
BARROS(OAB: 38969/BA)

RECLAMADO NEIJANE NIZAN MACHADO

RECLAMADO PARE CAR SERVICOS DE
ESTACIONAMENTOS EIRELI

ADVOGADO ONALDO ROSA DE
FIGUEIREDO(OAB: 18765/BA)

ADVOGADO RODRIGO CASSUNDE
MORAES(OAB: 20972/BA)

ADVOGADO FABIO BASTOS NUNES(OAB:
26672/BA)

RECLAMADO NIVAN NIZAN MACHADO

ADVOGADO IVAN LUIS LIRA DE SANTANA(OAB:
52056/BA)

RECLAMADO GEORGINA LAZARA SCHUMACHER

RECLAMADO SMART BUSINESS PARTICIPACOES
LTDA - EPP

ADVOGADO IVAN LUIS LIRA DE SANTANA(OAB:
52056/BA)

RECLAMADO REGINALDO JOAQUIM DOS REIS

RECLAMADO 2 R BAR E RESTAURANTE LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO JOSE MASCARENHAS NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4665be

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o(a) embargado(a) para que se manifeste sobre os

Embargos de Declaração opostos pelo reclamante, Id. 30fca2e.

1.

Após o decurso do prazo, sem outras determinações, voltem-me

conclusos para julgamento dos Embargos Declaratórios.

2.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000086-88.2022.5.05.0016
RECLAMANTE JOAO CALAZANS DE BRITTO NETO

ADVOGADO MARCELO FONTES
MONTEIRO(OAB: 26355/BA)

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 31322/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

PERITO WELLSON RIBEIRO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b6e971

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se vista às partes das respostas aos quesitos apresentadas

pelo perito, Id 64daaba, pelo prazo de 10 (dez) dias.

1.

Após, remetam-se os autos ao Secretário de Audiências para

inclusão do feito em pauta de instrução, a depender da

disponibilidade de pauta, notificando-se as partes de que deverão

comparecer para depor, sob pena de confissão, bem como de

que deverão trazer as suas testemunhas independentemente de

notificação, sob pena de preclusão.

2.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000086-88.2022.5.05.0016
RECLAMANTE JOAO CALAZANS DE BRITTO NETO

ADVOGADO MARCELO FONTES
MONTEIRO(OAB: 26355/BA)

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 31322/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

PERITO WELLSON RIBEIRO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CALAZANS DE BRITTO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b6e971

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se vista às partes das respostas aos quesitos apresentadas1.
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pelo perito, Id 64daaba, pelo prazo de 10 (dez) dias.

Após, remetam-se os autos ao Secretário de Audiências para

inclusão do feito em pauta de instrução, a depender da

disponibilidade de pauta, notificando-se as partes de que deverão

comparecer para depor, sob pena de confissão, bem como de

que deverão trazer as suas testemunhas independentemente de

notificação, sob pena de preclusão.

2.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000132-14.2021.5.05.0016
RECLAMANTE LUCIANA BRASIL DE SANTANA

VIEIRA

ADVOGADO MIRELLA LUZ SACRAMENTO(OAB:
65043/BA)

RECLAMADO I&M SERVICOS EDUCACIONAL
LTDA

RECLAMADO P&B SERVICOS EDUCACIONAIS
LTDA - ME

RECLAMADO ALEXANDRA TEIXEIRA ARAUJO

ADVOGADO CLAUDIO EDUARDO DOS
SANTOS(OAB: 46918/BA)

RECLAMADO ESPIRIDIANO MOACIR BRUM

RECLAMADO F&F SERVICOS EDUCACIONAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRA TEIXEIRA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 85f2153

proferida nos autos.

RELATÓRIO:O título judicial exequendo não foi cumprido pela

Executada. Realizados bloqueios de ativos financeiros de sua

propriedade a Sra. ALEXANDRA TEIXEIRA DE ARAÚJO

apresentou Exceção de Pré-Executividade, ID nº 398e101. A

Exequente apesar de regularmente notificada não apresentou

Contestação, conforme certidão de ID nº 7458f0e, datada de

07/03/2024. Não havendo a necessidade de produção de provas

em audiência, vieram os autos conclusos para julgamento.

1.

FUNDAMENTAÇÃO: A Exceção de Pré-Executividade é uma

construção da doutrina e da jurisprudência processual, admitida

apenas em situações extraordinárias – como: nulidade da

execução, pagamento da obrigação, transação, prescrição

(intercorrente), novação; ou seja, matérias de ordem pública,

relativas aos pressupostos processuais e às condições da ação.

2.

Consiste na possibilidade, excepcional, do devedor alegar

objeções eficazes, sem a necessidade de efetuar a garantia da

execução. Portanto, procedem as alegações da Excipiente, tendo

em vista que a Sra. Alexandra não faz parte do controle

societário da empresa executada, como comprovam as certidões

emitidas pela JUCEB, ID nº b3ccb1c e 5edd433, datadas de

22/07/2022. Inclusive, cabe ressaltar, que a própria Exequente na

sua petição de ID nº c1cc52f, datada de 05/05/2022, alega

expressamente: “...os diretoresemitiram umanota solicitando

aos pais quepassassem a realizar os pagamentosreferentes

amatrículas e mensalidades, de forma presencial ou através de

pix, que é emnome de ALEXANDRA TEIXEIRA ARAÚJO, atual

coordenadora da escola...”Logo,conheço a Exceção de Pré-

Executividade. Determino a exclusão do polo passivo da

presente execução da Excipiente ALEXANDRA TEIXEIRA DE

ARAÚJO.

DECISÃO: Posto isto, resolve este juízo ,  JULGAR

PROCEDENTEA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

APRESENTADA PELA Sra. ALEXANDRA TEIXEIRA DE

ARAÚJO, TUDO NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO

SUPRA. INTIMEM-SE AS PARTES. PRAZO DE LEI. APÓS O

DECURSO DO PRAZO, EXCLUA-SE A EXCIPIENTE, Sra.

ALEXANDRA TEIXEIRA DE ARAÚJO, DO POLO PASSIVO DA

PRESENTE DEMANDA, BEM COMO LIBERE-SE EM SEU

FAVOR OS VALORES BLOQUEADOS E COMPROVADOS

POR MEIO DOS ID nº 7d89656 e e8cb976.APÓS O

CUMPRIMENTO, REMETAM-SE OS AUTOS AO CALCULISTA

DO JUÍZO PARA ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO DO JULGADO.//

3.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000459-61.2018.5.05.0016
RECLAMANTE GILDELICE HORA DOS SANTOS

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO MARCELA DO CARMO VILAS
BOAS(OAB: 20187/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 41da0e2

proferida nos autos.

Defiro a solicitação retro, concedendo ao Réu o prazo de 10 dias

para pagamento espontâneo, sob pena de aplicação de multa de

10% sobre o valor da execução em caso de não pagamento em

face da configuração de prática de ato atentatório à Dignidade da

Justiça.

1.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000132-14.2021.5.05.0016
RECLAMANTE LUCIANA BRASIL DE SANTANA

VIEIRA

ADVOGADO MIRELLA LUZ SACRAMENTO(OAB:
65043/BA)

RECLAMADO I&M SERVICOS EDUCACIONAL
LTDA

RECLAMADO P&B SERVICOS EDUCACIONAIS
LTDA - ME

RECLAMADO ALEXANDRA TEIXEIRA ARAUJO

ADVOGADO CLAUDIO EDUARDO DOS
SANTOS(OAB: 46918/BA)

RECLAMADO ESPIRIDIANO MOACIR BRUM

RECLAMADO F&F SERVICOS EDUCACIONAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA BRASIL DE SANTANA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 85f2153

proferida nos autos.

RELATÓRIO:O título judicial exequendo não foi cumprido pela

Executada. Realizados bloqueios de ativos financeiros de sua

propriedade a Sra. ALEXANDRA TEIXEIRA DE ARAÚJO

apresentou Exceção de Pré-Executividade, ID nº 398e101. A

Exequente apesar de regularmente notificada não apresentou

Contestação, conforme certidão de ID nº 7458f0e, datada de

07/03/2024. Não havendo a necessidade de produção de provas

em audiência, vieram os autos conclusos para julgamento.

1.

FUNDAMENTAÇÃO: A Exceção de Pré-Executividade é uma

construção da doutrina e da jurisprudência processual, admitida

apenas em situações extraordinárias – como: nulidade da

execução, pagamento da obrigação, transação, prescrição

(intercorrente), novação; ou seja, matérias de ordem pública,

relativas aos pressupostos processuais e às condições da ação.

Consiste na possibilidade, excepcional, do devedor alegar

objeções eficazes, sem a necessidade de efetuar a garantia da

execução. Portanto, procedem as alegações da Excipiente, tendo

em vista que a Sra. Alexandra não faz parte do controle

societário da empresa executada, como comprovam as certidões

emitidas pela JUCEB, ID nº b3ccb1c e 5edd433, datadas de

22/07/2022. Inclusive, cabe ressaltar, que a própria Exequente na

sua petição de ID nº c1cc52f, datada de 05/05/2022, alega

expressamente: “...os diretoresemitiram umanota solicitando

aos pais quepassassem a realizar os pagamentosreferentes

amatrículas e mensalidades, de forma presencial ou através de

pix, que é emnome de ALEXANDRA TEIXEIRA ARAÚJO, atual

coordenadora da escola...”Logo,conheço a Exceção de Pré-

Executividade. Determino a exclusão do polo passivo da

presente execução da Excipiente ALEXANDRA TEIXEIRA DE

ARAÚJO.

2.

DECISÃO: Posto isto, resolve este juízo ,  JULGAR

PROCEDENTEA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

APRESENTADA PELA Sra. ALEXANDRA TEIXEIRA DE

ARAÚJO, TUDO NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO

SUPRA. INTIMEM-SE AS PARTES. PRAZO DE LEI. APÓS O

DECURSO DO PRAZO, EXCLUA-SE A EXCIPIENTE, Sra.

ALEXANDRA TEIXEIRA DE ARAÚJO, DO POLO PASSIVO DA

PRESENTE DEMANDA, BEM COMO LIBERE-SE EM SEU

FAVOR OS VALORES BLOQUEADOS E COMPROVADOS

POR MEIO DOS ID nº 7d89656 e e8cb976.APÓS O

CUMPRIMENTO, REMETAM-SE OS AUTOS AO CALCULISTA

DO JUÍZO PARA ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO DO JULGADO.//

3.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000808-30.2019.5.05.0016
RECLAMANTE FRANCISCO MENDES ARAUJO

ADVOGADO KARINA AZI ROMANO(OAB:
14028/BA)

ADVOGADO RODRIGO SAMPAIO PINHEIRO
LEAL(OAB: 43708/BA)

RECLAMADO JOTAGE ENGENHARIA COMERCIO
E INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO ELADIO LASSERRE(OAB: 15906/BA)
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PERITO JOSAFAT NADIER RIGAUD

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOTAGE ENGENHARIA COMERCIO E INCORPORACOES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ce0ade7

proferida nos autos.

1. RELATÓRIO: Apresentados os cálculos de liquidação do julgado,

ID nº 9bad617, a 1ª Executada – JOTAGÊ ENGENHARIA

COMÉRCIO E INCORPORAÇÕES LTDA. – apresentou Exceção de

Pré-Executividade, ID nº 3401e44. O Exequente apresentou

Contestação, ID nº a26e103. Não havendo a necessidade de

produção de provas em audiência, vieram os autos conclusos para

julgamento.

2. FUNDAMENTAÇÃO: 2.1. PRELIMINAR: 2.1.1. PRELIMINAR

DE NÃO CABIMENTO - EXEQUENTE: Não prospera a tese

esposada pelo Exequente. A Exceção de Pré-Executividade é uma

construção da doutrina e da jurisprudência processual, admitida

apenas em situações extraordinárias – como: nulidade da

execução, pagamento da obrigação, transação, prescrição,

novação; ou seja, matérias de ordem pública, relativas aos

pressupostos processuais e às condições da ação. Consiste na

possibilidade, excepcional, do devedor alegar objeções eficazes,

sem a necessidade de efetuar a garantia da execução. Rejeita-se a

preliminar suscitada pelo Exequente. 2.2. DO MÉRITO: A

Exceção de Pré-Executividade é uma construção da doutrina e da

jurisprudência processual, admitida em situações extraordinárias –

como: nulidade da execução, pagamento da obrigação, transação,

prescrição (intercorrente), novação; ou seja, para permitir a

discussão de matérias de ordem pública, relativas aos pressupostos

processuais e às condições da ação. Consiste na possibilidade,

excepcional, do devedor alegar objeções eficazes, sem a

necessidade de efetuar a garantia da execução. Por conseguinte,

deve ser aceita apenas quando fundamentada em prova

documental, previamente constituída, com relação a fatos e

afirmações “líquidas e certas”. Todavia, a 1ª Executada não

demonstrou nenhuma matéria extraordinária que possa constituir

objeto de Exceção de Pré-Executividade. Não procedem os

argumentos da Executada uma vez que no âmbito processual

trabalhista, o impulso do feito também compete ao Estado-Juiz. A

prescrição do direito de execução na Justiça do Trabalho somente é

aplicável quando o juiz não puder impulsionar o processo de ofício.

Com base nos princípios da efetividade e da razoável duração do

processo, as execuções trabalhistas são promovidas para

efetivação do comando sentencial, objetivo maior do Estado, para

satisfação integral do credor. Ressalta-se, ainda, que o débito

executado não se encontra quitado, tendo em vista o teor dos

documentos juntados aos presentes autos por meio dos ID nº

b256c9 e 394ac21. Por tudo exposto, rejeita-se a Exceção de Pré-

Executividade.

3. DECISÃO: Posto isto, resolve este Juízo, NÃO ACOLHER A

PRELIMINAR SUSCITADA PELO EXEQUENTE, BEM COMO

JULGAR IMPROCEDENTE A EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE APRESENTADA PELA 1ª EXECUTADA –

JOTAGÊ ENGENHARIA COMÉRCIO E INCORPORAÇÕES LTDA.

– conforme fundamentação supra que integra a presente

decisão. INTIMEM-SE AS PARTES. PRAZO DE LEI.//

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000808-30.2019.5.05.0016
RECLAMANTE FRANCISCO MENDES ARAUJO

ADVOGADO KARINA AZI ROMANO(OAB:
14028/BA)

ADVOGADO RODRIGO SAMPAIO PINHEIRO
LEAL(OAB: 43708/BA)

RECLAMADO JOTAGE ENGENHARIA COMERCIO
E INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO ELADIO LASSERRE(OAB: 15906/BA)

PERITO JOSAFAT NADIER RIGAUD

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO MENDES ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ce0ade7

proferida nos autos.

1. RELATÓRIO: Apresentados os cálculos de liquidação do julgado,

ID nº 9bad617, a 1ª Executada – JOTAGÊ ENGENHARIA

COMÉRCIO E INCORPORAÇÕES LTDA. – apresentou Exceção de

Pré-Executividade, ID nº 3401e44. O Exequente apresentou

Contestação, ID nº a26e103. Não havendo a necessidade de
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produção de provas em audiência, vieram os autos conclusos para

julgamento.

2. FUNDAMENTAÇÃO: 2.1. PRELIMINAR: 2.1.1. PRELIMINAR

DE NÃO CABIMENTO - EXEQUENTE: Não prospera a tese

esposada pelo Exequente. A Exceção de Pré-Executividade é uma

construção da doutrina e da jurisprudência processual, admitida

apenas em situações extraordinárias – como: nulidade da

execução, pagamento da obrigação, transação, prescrição,

novação; ou seja, matérias de ordem pública, relativas aos

pressupostos processuais e às condições da ação. Consiste na

possibilidade, excepcional, do devedor alegar objeções eficazes,

sem a necessidade de efetuar a garantia da execução. Rejeita-se a

preliminar suscitada pelo Exequente. 2.2. DO MÉRITO: A

Exceção de Pré-Executividade é uma construção da doutrina e da

jurisprudência processual, admitida em situações extraordinárias –

como: nulidade da execução, pagamento da obrigação, transação,

prescrição (intercorrente), novação; ou seja, para permitir a

discussão de matérias de ordem pública, relativas aos pressupostos

processuais e às condições da ação. Consiste na possibilidade,

excepcional, do devedor alegar objeções eficazes, sem a

necessidade de efetuar a garantia da execução. Por conseguinte,

deve ser aceita apenas quando fundamentada em prova

documental, previamente constituída, com relação a fatos e

afirmações “líquidas e certas”. Todavia, a 1ª Executada não

demonstrou nenhuma matéria extraordinária que possa constituir

objeto de Exceção de Pré-Executividade. Não procedem os

argumentos da Executada uma vez que no âmbito processual

trabalhista, o impulso do feito também compete ao Estado-Juiz. A

prescrição do direito de execução na Justiça do Trabalho somente é

aplicável quando o juiz não puder impulsionar o processo de ofício.

Com base nos princípios da efetividade e da razoável duração do

processo, as execuções trabalhistas são promovidas para

efetivação do comando sentencial, objetivo maior do Estado, para

satisfação integral do credor. Ressalta-se, ainda, que o débito

executado não se encontra quitado, tendo em vista o teor dos

documentos juntados aos presentes autos por meio dos ID nº

b256c9 e 394ac21. Por tudo exposto, rejeita-se a Exceção de Pré-

Executividade.

3. DECISÃO: Posto isto, resolve este Juízo, NÃO ACOLHER A

PRELIMINAR SUSCITADA PELO EXEQUENTE, BEM COMO

JULGAR IMPROCEDENTE A EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE APRESENTADA PELA 1ª EXECUTADA –

JOTAGÊ ENGENHARIA COMÉRCIO E INCORPORAÇÕES LTDA.

– conforme fundamentação supra que integra a presente

decisão. INTIMEM-SE AS PARTES. PRAZO DE LEI.//

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000253-71.2023.5.05.0016
RECLAMANTE ANA FLAVIA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE JESUS
FILHO(OAB: 29029/BA)

ADVOGADO TAIANA NOBRE VELOSO
OLIVEIRA(OAB: 30723/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

PERITO WELLSON RIBEIRO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d136394

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se o expert nomeado nos autos para se manifestar

acerca da manifestação de id 8bc06f1, no prazo de 5 dias.

1.

Dê-se vista à parte reclamada do documento juntado pelo Id

edd60d4, pelo prazo de 10 dias.

2.

Após, voltem-me conclusos.3.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000040-31.2024.5.05.0016
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM CORREIOS E TELEGRAFOS NO
ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

ADVOGADO RENATA OLIVEIRA PEREIRA(OAB:
43127/BA)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM CORREIOS E
TELEGRAFOS NO ESTADO DA BAHIA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f4512e

proferido nos autos.

1 – Dê-se vista à parte autora da impugnação aos cálculos, pelo

prazo de 8 dias, sob pena de preclusão.

2 – Após, voltem-me os autos conclusos para decisão -

homologação dos cálculos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000149-79.2023.5.05.0016
EXEQUENTE SALVADOR SOUZA ALMEIDA FILHO

ADVOGADO KARLA MARIA ANJOS SEPULVEDA
BALTHAZAR DA SILVEIRA(OAB:
11271/BA)

EXECUTADO REVITA ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

EXECUTADO VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S/A

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REVITA ENGENHARIA S.A.

  - VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aee669c

proferida nos autos.

1 - Dê-se vista ao Réu da manifestação retro.

2 - Notifique-se o Autor para indicar seus dados bancários.

3 - Transfira-se para o Acionante o saldo existente nos autos.

4 - Verifique-se o cumprimento do despacho de ID 4ea2e93.

5 - Registre-se que o parcelamento do débito, com fulcro no art. 916

do CPC, aplicado subsidiariamente ao processo do trabalho, está

condicionado, neste Juízo, ao parcelamento apenas do crédito

líquido da parte Autora, devendo os comprovantes dos tributos ser

apresentados após o prazo de 5 dias do pagamento da última

parcela devida à parte Demandante, sob pena de execução.

6 - Após o cumprimento do parcelamento e comprovação dos

recolhimentos tributários, tendo sido registrado no sistema todas as

parcelas e tributos, não havendo CTPS ou saldo remanescente,

arquivem-se os autos definitivamente, caso contrário, havendo

necessidade de execução, registre-se a obrigação de pagar e o

início da execução. Certifique-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000149-79.2023.5.05.0016
EXEQUENTE SALVADOR SOUZA ALMEIDA FILHO

ADVOGADO KARLA MARIA ANJOS SEPULVEDA
BALTHAZAR DA SILVEIRA(OAB:
11271/BA)

EXECUTADO REVITA ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

EXECUTADO VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S/A

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALVADOR SOUZA ALMEIDA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aee669c

proferida nos autos.

1 - Dê-se vista ao Réu da manifestação retro.

2 - Notifique-se o Autor para indicar seus dados bancários.

3 - Transfira-se para o Acionante o saldo existente nos autos.

4 - Verifique-se o cumprimento do despacho de ID 4ea2e93.

5 - Registre-se que o parcelamento do débito, com fulcro no art. 916

do CPC, aplicado subsidiariamente ao processo do trabalho, está

condicionado, neste Juízo, ao parcelamento apenas do crédito

líquido da parte Autora, devendo os comprovantes dos tributos ser

apresentados após o prazo de 5 dias do pagamento da última

parcela devida à parte Demandante, sob pena de execução.

6 - Após o cumprimento do parcelamento e comprovação dos

recolhimentos tributários, tendo sido registrado no sistema todas as

parcelas e tributos, não havendo CTPS ou saldo remanescente,

arquivem-se os autos definitivamente, caso contrário, havendo

necessidade de execução, registre-se a obrigação de pagar e o

início da execução. Certifique-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Processo Nº ATOrd-0000085-06.2022.5.05.0016
RECLAMANTE ORIZETE RIBEIRO LIMA CALVAO

ADVOGADO MARSEILI BASTOS QUEIROZ
BARRETO(OAB: 23240/BA)

ADVOGADO MARCELO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 38820/BA)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

PERITO JAMARA GAMA MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORIZETE RIBEIRO LIMA CALVAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 01180c8

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o RO interposto pelo reclamado através da petição de Id.

f64c655 em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos

de admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

1.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao Eg. TRT da 5ª

Região.

2.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000170-26.2021.5.05.0016
RECLAMANTE TARCIO SANTOS DE ARGOLO

ADVOGADO CLEDSON COSTA NOGUEIRA
JUNIOR(OAB: 51519/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO NITZAN INTERMEDIACAO DE MAO
DE OBRA LTDA

ADVOGADO BIANCA RAQUEL MORAES
VALENTE(OAB: 30030/BA)

RECLAMADO TRANSPORTADORA ELDADE LTDA -
EPP

ADVOGADO BIANCA RAQUEL MORAES
VALENTE(OAB: 30030/BA)

PERITO CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

  - NITZAN INTERMEDIACAO DE MAO DE OBRA LTDA

  - TRANSPORTADORA ELDADE LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ae37145

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o RO interposto pelo reclamante através da petição de

Id. b302a02 em face do atendimento dos pressupostos

extrínsecos de admissibilidade recursal (representação

processual e tempest iv idade).  Not i f ique(m)-se o(a,s)

recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

1.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao Eg. TRT da 5ª

Região.

2.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000395-75.2023.5.05.0016
RECLAMANTE LARISSA CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO SALES RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 28929/BA)

RECLAMADO ALIELSON SANTOS DA PAZ

ADVOGADO JOSEVAL BOMFIM
FIGUEIREDO(OAB: 39744/BA)

ADVOGADO PAMELA DA SILVA
FIGUEIREDO(OAB: 59031/BA)

RECLAMADO SOLARES AUTOMACAO
INDUSTRIAL E PREDIAL LTDA

ADVOGADO JOSEVAL BOMFIM
FIGUEIREDO(OAB: 39744/BA)

ADVOGADO PAMELA DA SILVA
FIGUEIREDO(OAB: 59031/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA CARDOSO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1db3826

proferido nos autos.

1 - Registrado o trânsito em julgado e o início da liquidação. De

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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acordo com o art. 879, §1º-B, da CLT, notifiquem-se as partes com

advogados ou apenas a parte Autora diretamente, caso não o

possua, para promoverem a liquidação do julgado, no prazo de 30

dais, sob pena de serem os autos encaminhados ao arquivo

provisório, salientando-lhe de que os cálculos deverão ser

apresentados com discriminação das contribuições previdenciárias

(cota do empregado e empregador, separadamente), imposto de

renda, honorários periciais, custas e abatimento dos depósitos

recursais, considerando os seus valores históricos, observando as

decisões do Eg. TRT5, devendo os cálculos ser apresentados em

Pje-Calc, bem como o arquivo eletrônico, através de “e-mail”, para

possibilitar uma conferência mais célere pelo Calculista do Juízo,

devendo ainda as partes observar o art. 3º do ATO CONJUNTO

GP/CR TRT5 N. 007, DE 26 DE AGOSTO DE 2021 (§ 1º Na

hipótese de o cálculo ser elaborado através da ferramenta “Pje-Calc

Cidadão”, a parte deve juntar ao processo, por meio de petição, o

memorial de cálculo emitido pelo “Pje-Calc” em “PDF”, e, ao anexar

o PDF, deve escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculo” e

anexar o arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc”).

2 - Notifique-se o(a) Autor(a), nos termos do art. 878 da CLT, para

indicar meios concretos de prosseguir com a execução, uma vez

que esta não se inicia mais de ofício, em 10 dias, sob pena de

arquivamento dos autos, com fulcro no art. 921 do novo CPC,

aplicado subsidiariamente ao Processo do Trabalho, por se tratar de

falta de interesse da parte Acionante.

3 – Devem ainda as partes informar os dados bancários da parte

detentora do crédito ou de seu patrono, com poderes especiais para

receber dinheiro, considerando as medidas adotadas pelo Poder

Público sobre o distanciamento social, em razão da pandemia

causada pela transmissão do COVID-19, sob pena de liberação

através de ordem de pagamento eletrônica, devendo o beneficiário

se dirigir à Instituição Financeira para efetuar o saque de seu

crédito. Deve o interessado indicar o Banco, número, Agência,

Conta, número da operação, CNPJ/CPF do titular da conta e

destinatário. Saliente-se que a CEF cobra a taxa de R$ 22,00 para

transferência de valores para outras Instituições Financeiras.

4 - Após 30 dias, em havendo inércia na liquidação do julgado,

reitere-se a notificação, inclusive diretamente, salientando que o

não cumprimento da obrigação, em 30 dias, configurará a falta de

interesse e consequentemente arquivamento do feito, com fulcro no

art. 921 do CPC, aplicado subsidiariamente ao Processo do

Trabalho.

5 – Não havendo apresentação da planilha de cálculos, remetam-se

os autos ao Arquivo Provisório para aguardar o decurso do prazo

para aplicação da prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A

da CLT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000751-07.2022.5.05.0016
RECLAMANTE LORENA BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE OTAVIO DE SANTANA
SILVA(OAB: 40204/BA)

RECLAMADO EMANUELE DE SANTANA
BITTENCOURT 82074593520

ADVOGADO LUCAS VIANA PITARELLI(OAB:
68013/BA)

ADVOGADO PAULO DONISETE PITARELLI(OAB:
14619/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENA BATISTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 475e2b3

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Indefiro a solicitação de Id c8a7aa5, tendo em vista que efetivada

a transferência positivamente e a pessoa indicada ser estranha

aos autos. Notifique-se.

1.

Aguarde-se o cumprimento integral do acordo.2.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000395-75.2023.5.05.0016
RECLAMANTE LARISSA CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO SALES RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 28929/BA)

RECLAMADO ALIELSON SANTOS DA PAZ

ADVOGADO JOSEVAL BOMFIM
FIGUEIREDO(OAB: 39744/BA)

ADVOGADO PAMELA DA SILVA
FIGUEIREDO(OAB: 59031/BA)

RECLAMADO SOLARES AUTOMACAO
INDUSTRIAL E PREDIAL LTDA

ADVOGADO JOSEVAL BOMFIM
FIGUEIREDO(OAB: 39744/BA)

ADVOGADO PAMELA DA SILVA
FIGUEIREDO(OAB: 59031/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIELSON SANTOS DA PAZ

  - SOLARES AUTOMACAO INDUSTRIAL E PREDIAL LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1db3826

proferido nos autos.

1 - Registrado o trânsito em julgado e o início da liquidação. De

acordo com o art. 879, §1º-B, da CLT, notifiquem-se as partes com

advogados ou apenas a parte Autora diretamente, caso não o

possua, para promoverem a liquidação do julgado, no prazo de 30

dais, sob pena de serem os autos encaminhados ao arquivo

provisório, salientando-lhe de que os cálculos deverão ser

apresentados com discriminação das contribuições previdenciárias

(cota do empregado e empregador, separadamente), imposto de

renda, honorários periciais, custas e abatimento dos depósitos

recursais, considerando os seus valores históricos, observando as

decisões do Eg. TRT5, devendo os cálculos ser apresentados em

Pje-Calc, bem como o arquivo eletrônico, através de “e-mail”, para

possibilitar uma conferência mais célere pelo Calculista do Juízo,

devendo ainda as partes observar o art. 3º do ATO CONJUNTO

GP/CR TRT5 N. 007, DE 26 DE AGOSTO DE 2021 (§ 1º Na

hipótese de o cálculo ser elaborado através da ferramenta “Pje-Calc

Cidadão”, a parte deve juntar ao processo, por meio de petição, o

memorial de cálculo emitido pelo “Pje-Calc” em “PDF”, e, ao anexar

o PDF, deve escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculo” e

anexar o arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc”).

2 - Notifique-se o(a) Autor(a), nos termos do art. 878 da CLT, para

indicar meios concretos de prosseguir com a execução, uma vez

que esta não se inicia mais de ofício, em 10 dias, sob pena de

arquivamento dos autos, com fulcro no art. 921 do novo CPC,

aplicado subsidiariamente ao Processo do Trabalho, por se tratar de

falta de interesse da parte Acionante.

3 – Devem ainda as partes informar os dados bancários da parte

detentora do crédito ou de seu patrono, com poderes especiais para

receber dinheiro, considerando as medidas adotadas pelo Poder

Público sobre o distanciamento social, em razão da pandemia

causada pela transmissão do COVID-19, sob pena de liberação

através de ordem de pagamento eletrônica, devendo o beneficiário

se dirigir à Instituição Financeira para efetuar o saque de seu

crédito. Deve o interessado indicar o Banco, número, Agência,

Conta, número da operação, CNPJ/CPF do titular da conta e

destinatário. Saliente-se que a CEF cobra a taxa de R$ 22,00 para

transferência de valores para outras Instituições Financeiras.

4 - Após 30 dias, em havendo inércia na liquidação do julgado,

reitere-se a notificação, inclusive diretamente, salientando que o

não cumprimento da obrigação, em 30 dias, configurará a falta de

interesse e consequentemente arquivamento do feito, com fulcro no

art. 921 do CPC, aplicado subsidiariamente ao Processo do

Trabalho.

5 – Não havendo apresentação da planilha de cálculos, remetam-se

os autos ao Arquivo Provisório para aguardar o decurso do prazo

para aplicação da prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A

da CLT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000369-77.2023.5.05.0016
REQUERENTE ROSEMEIRE DE JESUS GONZAGA

ADVOGADO DEBORA DE SANTANA
CERQUEIRA(OAB: 31176/BA)

REQUERIDO HOSPITAL AEROPORTO LTDA

ADVOGADO CLÁUDIA MARIA DE AMORIM
VIANA(OAB: 12464/BA)

ADVOGADO VITOR DE PAULA PESSOA SALLES
VIANA(OAB: 31869/BA)

ADVOGADO ANDRE FERREIRA LINS
ROCHA(OAB: 21185/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL AEROPORTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4683f37

proferido nos autos.

1 - Sem saldo no SISCONDj. Nos autos, o saldo de R$904.102,57,

conforme informações do SIF da CEF. Planilha de cálculos de ID

91fff03. Cite-se a Reclamada para pagamento, em 5 dias, por meio

de seus patronos, nos termos do art. 513 do CPC.

2 - Registre-se a obrigação de pagar e o início da execução.

Certifique-se.

3 - Não havendo pagamento, transfira-se para a Reclamante o seu

crédito líquido de R$ 797.053,79. Notifique-se, nos termos do Ato nº

27/2022.

4 - Registre-se a quitação do feito em face da Acionante e inclua-se

a Reclamada no SISBAJUD, no valor de R$ 233.897,43,

cientificando a executada da conversão em penhora do valor

bloqueado.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1003
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0000082-51.2022.5.05.0016
RECLAMANTE MARINALVA CONCEICAO

NASCIMENTO

ADVOGADO ANDERSON MACOHIN(OAB:
23056/SC)

RECLAMADO MARIA VIRGINIA SOARES DE
MENEZES

ADVOGADO JULIANA MOURA COSTA(OAB:
51661/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA VIRGINIA SOARES DE MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fd6b45c

proferida nos autos.

1 - Decorrido o prazo para manifestação da Reclamada. Homologo

os cálculos de ID f12fe61. Cite-a para pagamento, em 5 dias, por

meio de seus patronos, nos termos do art. 513 do CPC.

2 - Notifique-se a Autora para indicar seus dados bancários.

3 - Registre-se a obrigação de pagar e o início da execução.

Certifique-se.

4 - Sem saldo nos autos. Não havendo pagamento, inclua-se a

Demandada no SISBAJUD automatizado, por 60 dias, cientificando

a executada da conversão em penhora do valor bloqueado.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000082-51.2022.5.05.0016
RECLAMANTE MARINALVA CONCEICAO

NASCIMENTO

ADVOGADO ANDERSON MACOHIN(OAB:
23056/SC)

RECLAMADO MARIA VIRGINIA SOARES DE
MENEZES

ADVOGADO JULIANA MOURA COSTA(OAB:
51661/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINALVA CONCEICAO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fd6b45c

proferida nos autos.

1 - Decorrido o prazo para manifestação da Reclamada. Homologo

os cálculos de ID f12fe61. Cite-a para pagamento, em 5 dias, por

meio de seus patronos, nos termos do art. 513 do CPC.

2 - Notifique-se a Autora para indicar seus dados bancários.

3 - Registre-se a obrigação de pagar e o início da execução.

Certifique-se.

4 - Sem saldo nos autos. Não havendo pagamento, inclua-se a

Demandada no SISBAJUD automatizado, por 60 dias, cientificando

a executada da conversão em penhora do valor bloqueado.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000296-42.2022.5.05.0016
RECLAMANTE SOLANGE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO WANDERVAL MACEDO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 30432/BA)

RECLAMADO CARDIO PULMONAR DA BAHIA S.A

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

RECLAMADO RESOLV FACILITIES SERVICOS DE
LIMPEZA LTDA.

ADVOGADO FABIO LUIZ PEREIRA DA
SILVA(OAB: 165403/SP)

PERITO MARIA ANGELA DE ARAUJO
JAQUEIRA SOUZA

PERITO ANA PAULA SAMPAIO OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARDIO PULMONAR DA BAHIA S.A

  - RESOLV FACILITIES SERVICOS DE LIMPEZA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2b3d2d6

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o RO interposto pelo Reclamante através da petição de

Id. 7f9907e em face do atendimento dos pressupostos

extrínsecos de admissibilidade recursal (representação

processual e tempest iv idade).  Not i f ique(m)-se o(a,s)

recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

1.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao Eg. TRT da 5ª

Região.

2.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.
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    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000166-18.2023.5.05.0016
RECLAMANTE FABIANO NASCIMENTO SANTOS

ADVOGADO VITOR MEDRADO FERREIRA
SANTANA(OAB: 41542/BA)

RECLAMADO RODRIGO PEREIRA DOS SANTOS
04843638595

RECLAMADO RODRIGO PEREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO NASCIMENTO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86feb37

proferido nos autos.

1 - Cumpram-se os itens 3 a 5 do despacho de ID 593f2f5.

2 - Após, cumpra-se o r. despacho, a partir do item 6.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000319-56.2020.5.05.0016
RECLAMANTE ANDRE LUIS CONCEICAO DOS

ANJOS

ADVOGADO RENATA BASTOS BRITO LAPA(OAB:
26226/BA)

ADVOGADO THIAGO MUNIZ FERREIRA
PACHECO(OAB: 26357/BA)

RECLAMADO BAHIA CATERING LTDA

ADVOGADO LARISSA MOLITOR FERREIRA
LIMA(OAB: 305048/SP)

ADVOGADO LUANA PORTO(OAB: 385448/SP)

ADVOGADO SILVIA REBELLO MONTEIRO(OAB:
215930/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAHIA CATERING LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c184a5

proferido nos autos.

1. Notifique-se a Reclamada para tomar ciência da certidão retro

ejuntar , no sistema PJE, cópia digital do cálculo de ID. 993ff95,

em formato “Arquivo PJC”, com a mesma data de atualização e

mesmos valores, conforme descrito no item 3.7.5.5 do manual do

PJE-CALC (https://pje.csjt.jus.br/manual/index.php/PJE-Calc) e em

atendimento ao Art. 3º do ATO CONJUNTO GP/CR Nº 007/2021

deste Tribunal, “§ 1º Na hipótese de o cálculo ser elaborado através

da ferramenta “Pje-Calc Cidadão”, a parte deve juntar ao processo,

por meio de petição, o memorial de cálculo emitido pelo “PJe-Calc”

em “PDF”, e, ao anexar o PDF, deve escolher o tipo de documento

“Planilha de Cálculo” e anexar o

arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc”.

2. Após, cumpra-se a determinação retro.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000342-94.2023.5.05.0016
RECLAMANTE ELBERT TIAGO CONCEICAO

CHAGAS

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

ADVOGADO RICARDO RAIMUNDO DE MELLO
PARANAGUA(OAB: 25982/BA)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EXM PARTNERS ASSESSORIA
EMPRESAIRAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELBERT TIAGO CONCEICAO CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dff62a4

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o RO interposto pelo reclamado TIM S A através da

petição de Id. 9955cb6 em face do atendimento dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal (preparo,

representação processual e tempestividade). Notifique(m)-se

o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-lo, no prazo

legal.

1.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao Eg. TRT da 5ª

Região.

2.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000342-94.2023.5.05.0016
RECLAMANTE ELBERT TIAGO CONCEICAO

CHAGAS

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

ADVOGADO RICARDO RAIMUNDO DE MELLO
PARANAGUA(OAB: 25982/BA)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EXM PARTNERS ASSESSORIA
EMPRESAIRAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZENTIS BRASIL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dff62a4

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o RO interposto pelo reclamado TIM S A através da

petição de Id. 9955cb6 em face do atendimento dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal (preparo,

representação processual e tempestividade). Notifique(m)-se

o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-lo, no prazo

legal.

1.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao Eg. TRT da 5ª

Região.

2.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000506-30.2021.5.05.0016
RECLAMANTE BIANCA DA CRUZ DE ALMEIDA

ADVOGADO LUCIANO GENTIL CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 40762/BA)

ADVOGADO LUIS ALBERTO SANTANA
PACHECO(OAB: 65154/BA)

RECLAMADO AMBIENTAL QUIMICA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO ADILSON AFONSO DE CASTRO
JUNIOR(OAB: 23123/BA)

PERITO SAULO MIRANDA FEITOZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBIENTAL QUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5e8b36

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Notifique-se a reclamada AMBIENTAL QUIMICA INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA - ME para comprovar o depósito recursal e o

recolhimento das custas, em 5 dias, sob pena de não recebimento

do recurso de ID 39b4b44.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000617-77.2022.5.05.0016
RECLAMANTE REGINALDO PIRES DE SOUZA

ADVOGADO JADER DE OLIVEIRA TAVARES(OAB:
11367/BA)

ADVOGADO CURT HENRIQUE PASSOS
TAVARES(OAB: 45119/BA)

ADVOGADO CURT DE OLIVEIRA TAVARES(OAB:
10677/BA)

RECLAMADO TECON SALVADOR S/A

ADVOGADO EMILLY ANDRADE
FIGUEIREDO(OAB: 32366/BA)

ADVOGADO OSMAN TADEU DE ALMEIDA
BAGDEDE(OAB: 9973/BA)

ADVOGADO JULIANA FLOQUET SALES(OAB:
39938/BA)

PERITO ADRIANO NASCIMENTO VAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO PIRES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1f4be12

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

1 - Recebo o recurso ordinário de ID 0a6e6eb, interposto pelo Réu,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

2 - Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao Eg. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000366-25.2023.5.05.0016
RECLAMANTE NATALINO DE JESUS DAMASCENO

ADVOGADO LUIZ SERGIO SOARES DE SOUZA
SANTOS(OAB: 5822/BA)

ADVOGADO LUCY MARIA DE SOUZA SANTOS
CALDAS(OAB: 7333/BA)

RECLAMADO SALVADOR SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI

ADVOGADO ALINE DE MELO OLIVEIRA(OAB:
40896/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALINO DE JESUS DAMASCENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8294b0f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o(a) embargado(a) para que se manifeste sobre os

Embargos de Declaração opostos, Id 9ded9cb e Id 68b0aee.

1.

Após o decurso do prazo, sem outras determinações, voltem-me

conclusos para julgamento dos Embargos Declaratórios.

2.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000366-25.2023.5.05.0016
RECLAMANTE NATALINO DE JESUS DAMASCENO

ADVOGADO LUIZ SERGIO SOARES DE SOUZA
SANTOS(OAB: 5822/BA)

ADVOGADO LUCY MARIA DE SOUZA SANTOS
CALDAS(OAB: 7333/BA)

RECLAMADO SALVADOR SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI

ADVOGADO ALINE DE MELO OLIVEIRA(OAB:
40896/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALVADOR SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8294b0f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o(a) embargado(a) para que se manifeste sobre os

Embargos de Declaração opostos, Id 9ded9cb e Id 68b0aee.

1.

Após o decurso do prazo, sem outras determinações, voltem-me

conclusos para julgamento dos Embargos Declaratórios.

2.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000756-29.2022.5.05.0016
RECLAMANTE MARIO REIS NETO

ADVOGADO DEILANE MARTINS SANTOS(OAB:
35411/BA)

RECLAMADO HNK BR LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HNK BR LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 74cd8d4

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Admito ambos os Recursos interpostos pelo reclamado, Id.

6ebf3be e pelo reclamante, Id. 57d0a19. Notifiquem-se os

recorridos.

1.

Decorrido o prazo in albis ou havendo contrarrazões tempestivas

e sem preliminares prejudiciais, remetam-se os autos

eletronicamente ao Eg. TRT para julgamento.

2.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Processo Nº ATOrd-0000756-29.2022.5.05.0016
RECLAMANTE MARIO REIS NETO

ADVOGADO DEILANE MARTINS SANTOS(OAB:
35411/BA)

RECLAMADO HNK BR LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO REIS NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 74cd8d4

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Admito ambos os Recursos interpostos pelo reclamado, Id.

6ebf3be e pelo reclamante, Id. 57d0a19. Notifiquem-se os

recorridos.

1.

Decorrido o prazo in albis ou havendo contrarrazões tempestivas

e sem preliminares prejudiciais, remetam-se os autos

eletronicamente ao Eg. TRT para julgamento.

2.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000823-57.2023.5.05.0016
RECLAMANTE OTAVIO SARAIVA MARIANO FILHO

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTAVIO SARAIVA MARIANO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2606c69

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista à parte reclamante da petição e documentos juntados

pelos Id 3d24532, pelo prazo de 5 dias.

1.

Aguarde-se a audiência designada pelo Juízo.2.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000615-73.2023.5.05.0016
RECLAMANTE LEANDRO TELES DE OLIVEIRA

ADVOGADO JANIO DE ALMEIDA SILVEIRA(OAB:
10324/BA)

ADVOGADO MARCIO SUDSILOWSKY
FERREIRA(OAB: 40130/BA)

ADVOGADO MATHEUS FREITAS SILVEIRA(OAB:
57046/BA)

RECLAMADO PREMIER LOGISTICS ASSESSORIA
EM COMERCIO EXTERIOR LTDA -
ME

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREMIER LOGISTICS ASSESSORIA EM COMERCIO
EXTERIOR LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fba266f

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso Adesivo interposto pelo reclamante através da

petição de ID 3061ad8 em face do atendimento dos pressupostos

extrínsecos de admissibilidade recursal (preparo, representação

processual e tempest iv idade).  Not i f ique(m)-se o(a,s)

recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

1.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

2.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000597-52.2023.5.05.0016
RECLAMANTE NAILZA DOS SANTOS SALVADOR

ADVOGADO DIMAS SANTOS FILHO(OAB:
6687/BA)

ADVOGADO MELISSA TEIXEIRA SANTOS E
ALENCAR(OAB: 16315/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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RECLAMADO BEBUM DELIVERY DEPOSITO DE
BEBIDAS LTDA

ADVOGADO IVANA RODRIGUES SANTOS(OAB:
33064/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEBUM DELIVERY DEPOSITO DE BEBIDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 896b6f1

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Não recebo o recurso RO interposto pelo Reclamado através da

petição de Id. 55418d4 em face do desatendimento do(s)

pressuposto(s) extrínseco(s) de admissibilidade recursal: preparo

(recolhimento das custas processuais e depósito recursal).

Notifique-se o(a) recorrente.

1.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000759-47.2023.5.05.0016
RECLAMANTE LEONARDO LUCAS TELES PEREIRA

ADVOGADO RUBENS MOUTINHO DOS SANTOS
FILHO(OAB: 27643/BA)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRANSPORTE
ALTERNATIVO COMPLEMENTAR DE
SALVADOR - COOPETACS

ADVOGADO MATEUS ALMEIDA VIVEIROS
SA(OAB: 51574/BA)

ADVOGADO DEBORA ESTER SOBREIRA
FIGUEREDO(OAB: 39528/BA)

ADVOGADO CANDIDO EMANOEL VIVEIROS SÁ
FILHO(OAB: 8708/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO LUCAS TELES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 285f81f

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o RO interposto pelo reclamado através da petição de Id.1.

f881274 em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos

de admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao Eg. TRT da 5ª

Região.

2.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000793-22.2023.5.05.0016
RECLAMANTE DANIELLE MAGALHAES SOLANO

ADVOGADO NIVEA FERNANDA SILVA
AZEVEDO(OAB: 65161/BA)

RECLAMADO INSTITUICAO ADVENTISTA
NORDESTE BRASILEIRA DE
EDUCACAO E ASSISTENCIA SOCIAL

ADVOGADO KELVIN EVILACIO BARBOSA
SILVA(OAB: 46996/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUICAO ADVENTISTA NORDESTE BRASILEIRA DE
EDUCACAO E ASSISTENCIA SOCIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f5b123

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

A reclamada INSTITUICAO ADVENTISTA NORDESTE

BRASILEIRA DE EDUCACAO E ASSISTENCIA SOCIAL está

isenta da comprovação de recolhimento do depósito recursal, por

ser entidade filantrópica, nos termos do art. 899 da CLT, mas não

das custas, que devem ser comprovadas, em 5 dias, sob pena de

não recebimento do recurso de ID dd6a16f. Notifique-se.

1.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000405-22.2023.5.05.0016
RECLAMANTE ANDERSON SALES VIEIRA

ADVOGADO DIMAS SANTOS FILHO(OAB:
6687/BA)

ADVOGADO MELISSA TEIXEIRA SANTOS E
ALENCAR(OAB: 16315/BA)

RECLAMADO D L LEE SERVICOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON SALES VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a6f9116

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o RO interposto pelo reclamado através da petição de Id.

b4cfb96 em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos

de admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

1.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao Eg. TRT da 5ª

Região.

2.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000457-18.2023.5.05.0016
RECLAMANTE GABRIEL CAVALCANTI BINA

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

ADVOGADO LUCA AMAZONAS SILVA
PEDROSO(OAB: 57517/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO IBIAEON CONTABILIDADE
CONSULTORIA PATRIMONIAL
AVALIACOES E INFORMATICA LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE LIRA DE
RESENDE(OAB: 385498/SP)

ADVOGADO CLEBER SILVA E LIRA(OAB:
169002/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IBIAEON CONTABILIDADE CONSULTORIA PATRIMONIAL
AVALIACOES E INFORMATICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81c331f

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista à parte reclamada do documento juntado pelo Id

566d301.

1.

Aguarde-se a audiência designada pelo Juízo.2.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000500-52.2023.5.05.0016
RECLAMANTE ANDERSON FARIAS DE CASTRO

SANTOS

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECLAMADO MANSERV MONTAGEM E
MANUTENCAO S/A

ADVOGADO LUCIANE ROBERTA ANTUNES DA
FONSECA(OAB: 225772/SP)

ADVOGADO ALEKSANDRA KARLA PACHECO DA
SILVA(OAB: 204387/SP)

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 49a1748

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Admito ambos os Recursos interpostos, Id a71bead e Id

802bdd8. Notifiquem-se os recorridos.

1.

Decorrido o prazo in albis ou havendo contrarrazões tempestivas

e sem preliminares prejudiciais, remetam-se os autos

eletronicamente ao E. TRT para julgamento.

2.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000500-52.2023.5.05.0016
RECLAMANTE ANDERSON FARIAS DE CASTRO

SANTOS

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)
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RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECLAMADO MANSERV MONTAGEM E
MANUTENCAO S/A

ADVOGADO LUCIANE ROBERTA ANTUNES DA
FONSECA(OAB: 225772/SP)

ADVOGADO ALEKSANDRA KARLA PACHECO DA
SILVA(OAB: 204387/SP)

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANSERV MONTAGEM E MANUTENCAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 49a1748

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Admito ambos os Recursos interpostos, Id a71bead e Id

802bdd8. Notifiquem-se os recorridos.

1.

Decorrido o prazo in albis ou havendo contrarrazões tempestivas

e sem preliminares prejudiciais, remetam-se os autos

eletronicamente ao E. TRT para julgamento.

2.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000500-52.2023.5.05.0016
RECLAMANTE ANDERSON FARIAS DE CASTRO

SANTOS

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECLAMADO MANSERV MONTAGEM E
MANUTENCAO S/A

ADVOGADO LUCIANE ROBERTA ANTUNES DA
FONSECA(OAB: 225772/SP)

ADVOGADO ALEKSANDRA KARLA PACHECO DA
SILVA(OAB: 204387/SP)

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON FARIAS DE CASTRO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 49a1748

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Admito ambos os Recursos interpostos, Id a71bead e Id

802bdd8. Notifiquem-se os recorridos.

1.

Decorrido o prazo in albis ou havendo contrarrazões tempestivas

e sem preliminares prejudiciais, remetam-se os autos

eletronicamente ao E. TRT para julgamento.

2.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000872-98.2023.5.05.0016
RECLAMANTE BEATRIZ VALERIO SANTOS

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECLAMADO CLINICA DELFIN GONZALEZ
MIRANDA S.A.

ADVOGADO DANIELA DE ANDRADE
BERNARDO(OAB: 172739/SP)

RECLAMADO BRASANITAS HOSPITALAR -
HIGIENIZACAO E CONSERVACAO
DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

RECLAMADO HOSPITAL SAO RAFAEL S.A

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASANITAS HOSPITALAR - HIGIENIZACAO E
CONSERVACAO DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

  - CLINICA DELFIN GONZALEZ MIRANDA S.A.

  - HOSPITAL SAO RAFAEL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 759830b

proferida nos autos.

1 - Defiro o pedido retro de realização de audiência híbrida para a
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parte Autora, que, comprovadamente, não está apta ao

comparecimento da audiência presencial, com fulcro no art. 8º da

PORTARIA CONJUNTA GP/CR TRT5 N. 006, DE 25 DE MARÇO

DE 2022, que prevê a possibilidade de audiência virtual em caso de

impossibilidade comprovada de não comparecimento. Registre-se,

por meio de lembrete e Gigs, certificando nos autos: “Art. 8º As

audiências devem ocorrer de forma presencial, admitindo-se,

excepcionalmente, as modalidades telepresenciais ou

semipresenciais em casos de acordos processuais ou

impossibilidade de comparecimento presencial da parte ou

advogado devidamente comprovada.”

2 - Dê-se vista do link de acesso para o caso de audiência

telepresencial: “https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl16vtssa”. Ressalte-

se que o App do ZOOM deve ser baixado pelo interessado, já

autorizado pelo Juízo. Caso o acesso se dê, por meio de celular ou

tablet, deve ser inserido o código nº 7455866346.

3 – Registre-se, por meio de lembrete e Gigs, cientificando o

Secretário de Audiências para adequação da pauta. Certifique-se.

4 - Após, aguarde-se a audiência híbrida ora designada.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000872-98.2023.5.05.0016
RECLAMANTE BEATRIZ VALERIO SANTOS

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECLAMADO CLINICA DELFIN GONZALEZ
MIRANDA S.A.

ADVOGADO DANIELA DE ANDRADE
BERNARDO(OAB: 172739/SP)

RECLAMADO BRASANITAS HOSPITALAR -
HIGIENIZACAO E CONSERVACAO
DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

RECLAMADO HOSPITAL SAO RAFAEL S.A

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ VALERIO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 759830b

proferida nos autos.

1 - Defiro o pedido retro de realização de audiência híbrida para a

parte Autora, que, comprovadamente, não está apta ao

comparecimento da audiência presencial, com fulcro no art. 8º da

PORTARIA CONJUNTA GP/CR TRT5 N. 006, DE 25 DE MARÇO

DE 2022, que prevê a possibilidade de audiência virtual em caso de

impossibilidade comprovada de não comparecimento. Registre-se,

por meio de lembrete e Gigs, certificando nos autos: “Art. 8º As

audiências devem ocorrer de forma presencial, admitindo-se,

excepcionalmente, as modalidades telepresenciais ou

semipresenciais em casos de acordos processuais ou

impossibilidade de comparecimento presencial da parte ou

advogado devidamente comprovada.”

2 - Dê-se vista do link de acesso para o caso de audiência

telepresencial: “https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl16vtssa”. Ressalte-

se que o App do ZOOM deve ser baixado pelo interessado, já

autorizado pelo Juízo. Caso o acesso se dê, por meio de celular ou

tablet, deve ser inserido o código nº 7455866346.

3 – Registre-se, por meio de lembrete e Gigs, cientificando o

Secretário de Audiências para adequação da pauta. Certifique-se.

4 - Após, aguarde-se a audiência híbrida ora designada.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000855-62.2023.5.05.0016
RECLAMANTE DIONE VILAS BOAS DE JESUS

ADVOGADO NUBIA REIS LOPES(OAB: 60791/BA)

ADVOGADO BRUNO REIS LOPES(OAB:
22598/BA)

ADVOGADO RICARDO LOPES SILVA(OAB:
29580/BA)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - TIM S A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b04b54

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista à parte reclamada do documento juntado pelo Id

955177a.

1.

Aguarde-se a audiência designada pelo Juízo.2.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000449-41.2023.5.05.0016
RECLAMANTE HUGO VINICIUS MORENO DA SILVA

ADVOGADO MARCILIO MENEZES(OAB:
17187/BA)

RECLAMADO LEANDRO DE SOUSA VIANA
83027238515

ADVOGADO ITANNA CARNEIRO RIOS(OAB:
33072/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUGO VINICIUS MORENO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff40bf5

proferido nos autos.

1 - Registrado o trânsito em julgado e o início da liquidação. De

acordo com o art. 879, §1º-B, da CLT, notifiquem-se as partes com

advogados ou apenas a parte Autora diretamente, caso não o

possua, para promoverem a liquidação do julgado, no prazo de 30

dais, sob pena de serem os autos encaminhados ao arquivo

provisório, salientando-lhe de que os cálculos deverão ser

apresentados com discriminação das contribuições previdenciárias

(cota do empregado e empregador, separadamente), imposto de

renda, honorários periciais, custas e abatimento dos depósitos

recursais, considerando os seus valores históricos, observando as

decisões do Eg. TRT5, devendo os cálculos ser apresentados em

Pje-Calc, bem como o arquivo eletrônico, através de “e-mail”, para

possibilitar uma conferência mais célere pelo Calculista do Juízo,

devendo ainda as partes observar o art. 3º do ATO CONJUNTO

GP/CR TRT5 N. 007, DE 26 DE AGOSTO DE 2021 (§ 1º Na

hipótese de o cálculo ser elaborado através da ferramenta “Pje-Calc

Cidadão”, a parte deve juntar ao processo, por meio de petição, o

memorial de cálculo emitido pelo “Pje-Calc” em “PDF”, e, ao anexar

o PDF, deve escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculo” e

anexar o arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc”).

2 - Notifique-se o(a) Autor(a), nos termos do art. 878 da CLT, para

indicar meios concretos de prosseguir com a execução, uma vez

que esta não se inicia mais de ofício, em 10 dias, sob pena de

arquivamento dos autos, com fulcro no art. 921 do novo CPC,

aplicado subsidiariamente ao Processo do Trabalho, por se tratar de

falta de interesse da parte Acionante. Deve ainda o Autor

apresentar sua CTPS para retificação.

3 – Devem ainda as partes informar os dados bancários da parte

detentora do crédito ou de seu patrono, com poderes especiais para

receber dinheiro, considerando as medidas adotadas pelo Poder

Público sobre o distanciamento social, em razão da pandemia

causada pela transmissão do COVID-19, sob pena de liberação

através de ordem de pagamento eletrônica, devendo o beneficiário

se dirigir à Instituição Financeira para efetuar o saque de seu

crédito. Deve o interessado indicar o Banco, número, Agência,

Conta, número da operação, CNPJ/CPF do titular da conta e

destinatário. Saliente-se que a CEF cobra a taxa de R$ 22,00 para

transferência de valores para outras Instituições Financeiras.

4 - Notifique-se a Reclamada para cumprir a sentença de ID

4f2c6c7: "deve a Reclamada, após o trânsito em julgado, ser

notificada para, no prazo de 08 dias (corridos), providenciar a

pertinente anotação da CTPS digital do Reclamante, fazendo

constar como (ante a projeção do aviso prévio - data de admissão:

10/10/2020 e data de saída: 13/03/2023); função: pizzaiolo;

remuneração: R$ 2.250,00, sob pena de multa diária de R$ 250,00

(duzentos e cinquenta reais), até o limite de 2.500,00."

5 - Após 30 dias, em havendo inércia na liquidação do julgado,

reitere-se a notificação, inclusive diretamente, salientando que o

não cumprimento da obrigação, em 30 dias, configurará a falta de

interesse e consequentemente arquivamento do feito, com fulcro no

art. 921 do CPC, aplicado subsidiariamente ao Processo do

Trabalho.

6 – Não havendo apresentação da planilha de cálculos, remetam-se

os autos ao Arquivo Provisório para aguardar o decurso do prazo

para aplicação da prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A

da CLT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000855-62.2023.5.05.0016
RECLAMANTE DIONE VILAS BOAS DE JESUS

ADVOGADO NUBIA REIS LOPES(OAB: 60791/BA)

ADVOGADO BRUNO REIS LOPES(OAB:
22598/BA)

ADVOGADO RICARDO LOPES SILVA(OAB:
29580/BA)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONE VILAS BOAS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b04b54

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista à parte reclamada do documento juntado pelo Id

955177a.

1.

Aguarde-se a audiência designada pelo Juízo.2.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000449-41.2023.5.05.0016
RECLAMANTE HUGO VINICIUS MORENO DA SILVA

ADVOGADO MARCILIO MENEZES(OAB:
17187/BA)

RECLAMADO LEANDRO DE SOUSA VIANA
83027238515

ADVOGADO ITANNA CARNEIRO RIOS(OAB:
33072/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DE SOUSA VIANA 83027238515

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff40bf5

proferido nos autos.

1 - Registrado o trânsito em julgado e o início da liquidação. De

acordo com o art. 879, §1º-B, da CLT, notifiquem-se as partes com

advogados ou apenas a parte Autora diretamente, caso não o

possua, para promoverem a liquidação do julgado, no prazo de 30

dais, sob pena de serem os autos encaminhados ao arquivo

provisório, salientando-lhe de que os cálculos deverão ser

apresentados com discriminação das contribuições previdenciárias

(cota do empregado e empregador, separadamente), imposto de

renda, honorários periciais, custas e abatimento dos depósitos

recursais, considerando os seus valores históricos, observando as

decisões do Eg. TRT5, devendo os cálculos ser apresentados em

Pje-Calc, bem como o arquivo eletrônico, através de “e-mail”, para

possibilitar uma conferência mais célere pelo Calculista do Juízo,

devendo ainda as partes observar o art. 3º do ATO CONJUNTO

GP/CR TRT5 N. 007, DE 26 DE AGOSTO DE 2021 (§ 1º Na

hipótese de o cálculo ser elaborado através da ferramenta “Pje-Calc

Cidadão”, a parte deve juntar ao processo, por meio de petição, o

memorial de cálculo emitido pelo “Pje-Calc” em “PDF”, e, ao anexar

o PDF, deve escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculo” e

anexar o arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc”).

2 - Notifique-se o(a) Autor(a), nos termos do art. 878 da CLT, para

indicar meios concretos de prosseguir com a execução, uma vez

que esta não se inicia mais de ofício, em 10 dias, sob pena de

arquivamento dos autos, com fulcro no art. 921 do novo CPC,

aplicado subsidiariamente ao Processo do Trabalho, por se tratar de

falta de interesse da parte Acionante. Deve ainda o Autor

apresentar sua CTPS para retificação.

3 – Devem ainda as partes informar os dados bancários da parte

detentora do crédito ou de seu patrono, com poderes especiais para

receber dinheiro, considerando as medidas adotadas pelo Poder

Público sobre o distanciamento social, em razão da pandemia

causada pela transmissão do COVID-19, sob pena de liberação

através de ordem de pagamento eletrônica, devendo o beneficiário

se dirigir à Instituição Financeira para efetuar o saque de seu

crédito. Deve o interessado indicar o Banco, número, Agência,

Conta, número da operação, CNPJ/CPF do titular da conta e

destinatário. Saliente-se que a CEF cobra a taxa de R$ 22,00 para

transferência de valores para outras Instituições Financeiras.

4 - Notifique-se a Reclamada para cumprir a sentença de ID

4f2c6c7: "deve a Reclamada, após o trânsito em julgado, ser

notificada para, no prazo de 08 dias (corridos), providenciar a

pertinente anotação da CTPS digital do Reclamante, fazendo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1014
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

constar como (ante a projeção do aviso prévio - data de admissão:

10/10/2020 e data de saída: 13/03/2023); função: pizzaiolo;

remuneração: R$ 2.250,00, sob pena de multa diária de R$ 250,00

(duzentos e cinquenta reais), até o limite de 2.500,00."

5 - Após 30 dias, em havendo inércia na liquidação do julgado,

reitere-se a notificação, inclusive diretamente, salientando que o

não cumprimento da obrigação, em 30 dias, configurará a falta de

interesse e consequentemente arquivamento do feito, com fulcro no

art. 921 do CPC, aplicado subsidiariamente ao Processo do

Trabalho.

6 – Não havendo apresentação da planilha de cálculos, remetam-se

os autos ao Arquivo Provisório para aguardar o decurso do prazo

para aplicação da prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A

da CLT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001285-24.2017.5.05.0016
RECLAMANTE ALEXSANDRO DE JESUS SANTOS

ADVOGADO ELIVALDO ROCHA DOS SANTOS
FILHO(OAB: 43585/BA)

ADVOGADO MOISÉS DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 20243/BA)

RECLAMADO AGUA VIVA COMERCIO DE
MATERIAL ESPORTIVO LTDA - EPP

ADVOGADO DARLAN DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
20784/BA)

ADVOGADO ALFREDO JORGE SANTOS
FREITAS(OAB: 32630/BA)

ADVOGADO JOAO PEDRO FRANCA
TEIXEIRA(OAB: 417252/SP)

RECLAMADO ESPUMAR CONFECCOES
ESPORTIVAS LTDA - EPP

ADVOGADO DARLAN DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
20784/BA)

ADVOGADO ALFREDO JORGE SANTOS
FREITAS(OAB: 32630/BA)

ADVOGADO JOAO PEDRO FRANCA
TEIXEIRA(OAB: 417252/SP)

RECLAMADO LOURIVAL DE SOUSA ARTIGOS
ESPORTIVOS DO VESTUARIO E
ACESSORIOS EIRELI - EPP

ADVOGADO DARLAN DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
20784/BA)

ADVOGADO ALFREDO JORGE SANTOS
FREITAS(OAB: 32630/BA)

ADVOGADO JOAO PEDRO FRANCA
TEIXEIRA(OAB: 417252/SP)

RECLAMADO ALMEIDA INDUSTRIA DE
CONFECCOES ESPORTIVAS LTDA -
ME

ADVOGADO DARLAN DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
20784/BA)

ADVOGADO ALFREDO JORGE SANTOS
FREITAS(OAB: 32630/BA)

ADVOGADO JOAO PEDRO FRANCA
TEIXEIRA(OAB: 417252/SP)

RECLAMADO KAWAN ALMEIDA

ADVOGADO DARLAN DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
20784/BA)

ADVOGADO ALFREDO JORGE SANTOS
FREITAS(OAB: 32630/BA)

ADVOGADO JOAO PEDRO FRANCA
TEIXEIRA(OAB: 417252/SP)

RECLAMADO ANTONIEL PEREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO DARLAN DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
20784/BA)

ADVOGADO ALFREDO JORGE SANTOS
FREITAS(OAB: 32630/BA)

ADVOGADO JOAO PEDRO FRANCA
TEIXEIRA(OAB: 417252/SP)

RECLAMADO MANUEL EDGAR SOUSA ALMEIDA

ADVOGADO JOAO PEDRO FRANCA
TEIXEIRA(OAB: 417252/SP)

ADVOGADO ALFREDO JORGE SANTOS
FREITAS(OAB: 32630/BA)

ADVOGADO DARLAN DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
20784/BA)

RECLAMADO OMAHA CONFECCOES
ESPORTIVAS LTDA - ME

ADVOGADO DARLAN DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
20784/BA)

ADVOGADO ALFREDO JORGE SANTOS
FREITAS(OAB: 32630/BA)

ADVOGADO JOAO PEDRO FRANCA
TEIXEIRA(OAB: 417252/SP)

RECLAMADO EDIVALDO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO PEDRO FRANCA
TEIXEIRA(OAB: 417252/SP)

ADVOGADO ALFREDO JORGE SANTOS
FREITAS(OAB: 32630/BA)

ADVOGADO DARLAN DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
20784/BA)

RECLAMADO ROBERTA BORGES DA SILVA
ALMEIDA

ADVOGADO JOAO PEDRO FRANCA
TEIXEIRA(OAB: 417252/SP)

ADVOGADO ALFREDO JORGE SANTOS
FREITAS(OAB: 32630/BA)

ADVOGADO DARLAN DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
20784/BA)

RECLAMADO AREIAMAR CONFECCOES
ESPORTIVAS LTDA - EPP

ADVOGADO DARLAN DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
20784/BA)

ADVOGADO ALFREDO JORGE SANTOS
FREITAS(OAB: 32630/BA)

ADVOGADO JOAO PEDRO FRANCA
TEIXEIRA(OAB: 417252/SP)

RECLAMADO MARIA SOLANGE SOUSA ALMEIDA

ADVOGADO JOAO PEDRO FRANCA
TEIXEIRA(OAB: 417252/SP)

ADVOGADO ALFREDO JORGE SANTOS
FREITAS(OAB: 32630/BA)

ADVOGADO DARLAN DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
20784/BA)

RECLAMADO UBIRATAN PEREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO JOAO PEDRO FRANCA
TEIXEIRA(OAB: 417252/SP)

ADVOGADO ALFREDO JORGE SANTOS
FREITAS(OAB: 32630/BA)

ADVOGADO DARLAN DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
20784/BA)

RECLAMADO LOURIVAL DE SOUSA

ADVOGADO DARLAN DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
20784/BA)

ADVOGADO ALFREDO JORGE SANTOS
FREITAS(OAB: 32630/BA)

ADVOGADO JOAO PEDRO FRANCA
TEIXEIRA(OAB: 417252/SP)

RECLAMADO VANUZA BITTENCOURT ANDRADE
ALMEIDA

ADVOGADO JOAO PEDRO FRANCA
TEIXEIRA(OAB: 417252/SP)
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ADVOGADO ALFREDO JORGE SANTOS
FREITAS(OAB: 32630/BA)

ADVOGADO DARLAN DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
20784/BA)

RECLAMADO MELICIA ALMEIDA ARTIGOS
ESPORTIVOS DO VESTUARIO E
ACESSORIO - EIRELI

ADVOGADO DARLAN DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
20784/BA)

ADVOGADO ALFREDO JORGE SANTOS
FREITAS(OAB: 32630/BA)

ADVOGADO JOAO PEDRO FRANCA
TEIXEIRA(OAB: 417252/SP)

RECLAMADO PEREIRA FABRICA DE
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO JOSE EMILLIANO LARANJEIRA
PEREIRA(OAB: 18520/BA)

ADVOGADO DARLAN DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
20784/BA)

ADVOGADO ALFREDO JORGE SANTOS
FREITAS(OAB: 32630/BA)

ADVOGADO JOAO PEDRO FRANCA
TEIXEIRA(OAB: 417252/SP)

RECLAMADO EDGARD PEREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO JOAO PEDRO FRANCA
TEIXEIRA(OAB: 417252/SP)

ADVOGADO ALFREDO JORGE SANTOS
FREITAS(OAB: 32630/BA)

ADVOGADO DARLAN DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
20784/BA)

RECLAMADO 40 GRAUS COMERCIO DE MODA
MASCULINA LTDA - EPP

ADVOGADO DARLAN DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
20784/BA)

ADVOGADO ALFREDO JORGE SANTOS
FREITAS(OAB: 32630/BA)

ADVOGADO JOAO PEDRO FRANCA
TEIXEIRA(OAB: 417252/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 40 GRAUS COMERCIO DE MODA MASCULINA LTDA - EPP

  - AGUA VIVA COMERCIO DE MATERIAL ESPORTIVO LTDA -
EPP

  - ALMEIDA INDUSTRIA DE CONFECCOES ESPORTIVAS LTDA
- ME

  - ANTONIEL PEREIRA DE ALMEIDA

  - AREIAMAR CONFECCOES ESPORTIVAS LTDA - EPP

  - EDGARD PEREIRA DE ALMEIDA

  - EDIVALDO PEREIRA DOS SANTOS

  - ESPUMAR CONFECCOES ESPORTIVAS LTDA - EPP

  - KAWAN ALMEIDA

  - LOURIVAL DE SOUSA

  - LOURIVAL DE SOUSA ARTIGOS ESPORTIVOS DO
VESTUARIO E ACESSORIOS EIRELI - EPP

  - MANUEL EDGAR SOUSA ALMEIDA

  - MARIA SOLANGE SOUSA ALMEIDA

  - MELICIA ALMEIDA ARTIGOS ESPORTIVOS DO VESTUARIO
E ACESSORIO - EIRELI

  - OMAHA CONFECCOES ESPORTIVAS LTDA - ME

  - PEREIRA FABRICA DE CONFECCOES LTDA

  - ROBERTA BORGES DA SILVA ALMEIDA

  - UBIRATAN PEREIRA DE ALMEIDA

  - VANUZA BITTENCOURT ANDRADE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 14ad471

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1 - Fase processual encerrada. Notifique-se a Reclamada para

comprovar o recolhimento dos tributos, em 5 dias, sob pena de ser

iniciada a execução.

2 - Notifique-se o Autor para informar se houve o pagamento

integral do acordo.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000018-07.2023.5.05.0016
RECLAMANTE MATEUS BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO TALLES HEINRIK DE FREITAS(OAB:
189176/MG)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECLAMADO PREMIER LOGISTICS ASSESSORIA
EM COMERCIO EXTERIOR LTDA -
ME

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREMIER LOGISTICS ASSESSORIA EM COMERCIO
EXTERIOR LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 53aa5d7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Aos doze dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro,

às 08h30m, estando aberta a sessão de audiência da 16ª Vara do

Trabalho de Salvador/BA, na presença do Exmº. Sr. Dr. Juiz do

trabalho titular PAULO CESAR TEMPORAL SOARES, foram, pôr

sua ordem, apregoados os litigantes: MATEUS BISPO DOS

SANTOS, Reclamante; PREMIER LOGISTICS GESTÃO

EMPRESARIAL LTDA. e EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS – ECT, Reclamadas. PARTES AUSENTES. Em

seguida, foi proferida a seguinte SENTENÇA: PREMIER

LOGISTICS GESTÃO EMPRESARIAL LTDA. apresentou Embargos

de Declaração em relação à sentença registrada por meio do ID nº

3f949ca, apresentando as razões de ID nº 7889a6b. O Reclamante

não apresentou Contestação, ID nº b066ac7. As medidas são

tempestivas, delas se conhecendo. Nada mais havendo, vieram os

autos conclusos para julgamento. É O RELATÓRIO: 1.
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CONTRADIÇÃO: Procedem em parte os argumentos da

Reclamada, uma vez que não se trata de contradição da decisão

ora embargada, mas de erro material. Incorreu em equívoco este

Juízo quando da digitação da parte conclusiva da sentença ora

embargada; assim, determino a correção do erro material cometido,

fazendo constar: “Posto isto, resolve este Juízo julgar os pedidos

formulados pelo Autor IMPROCEDENTES, a fim de indeferir todos

eles, tudo nos termos da fundamentação supra. Condena-se o

Reclamante ao pagamento de honorários advocatícios, em favor

dos ilustres Advogados que defendem a Reclamada, no valor de R$

5.359,44 (cinco mil trezentos e cinquenta e nove reais e quarenta e

quatro centavos), ficando sua exigibilidade suspensa pelo prazo de

02 (dois) anos subsequentes ao trânsito em julgado, nos termos do

disposto no § 3º do art. 98 do CPC, de aplicação subsidiária e

supletiva. Custas pelo Reclamante no importe de R$ 1.071,89 (um

mil e setenta e um reais e oitenta e nove centavos), calculadas

sobre R$ 53.594,41 (cinquenta e três mil quinhentos e noventa e

quatro reais e quarenta e um centavos), de cujo pagamento fica

dispensado na forma da lei. NOTIFIQUEM-SE AS PARTES. // E,

para constar, foi lavrada a presente ata que vai assinada na forma

da lei.” Acolhem-se, em parte, os embargos de declaração da

Reclamada.    EIS A FUNDAMENTAÇÃO: Posto isto, resolve

este Juízo, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO APRESENTADOS PELA RECLAMADA -

PREMIER LOGISTICS GESTÃO EMPRESARIAL LTDA. - tudo nos

termos da fundamentação supra, a fim de, sanando-se o erro

material encontrado, fazendo constar: “Posto isto, resolve este Juízo

julgar os pedidos formulados pelo Autor IMPROCEDENTES, a fim

de indeferir todos eles, tudo nos termos da fundamentação supra.

Condena-se o Reclamante ao pagamento de honorários

advocatícios, em favor dos ilustres Advogados que defendem a

Reclamada, no valor de R$ 5.359,44 (cinco mil trezentos e

cinquenta e nove reais e quarenta e quatro centavos), ficando sua

exigibilidade suspensa pelo prazo de 02 (dois) anos subsequentes

ao trânsito em julgado, nos termos do disposto no § 3º do art. 98 do

CPC, de aplicação subsidiária e supletiva. Custas pelo Reclamante

no importe de R$ 1.071,89 (um mil e setenta e um reais e oitenta e

nove centavos), calculadas sobre R$ 53.594,41 (cinquenta e três mil

quinhentos e noventa e quatro reais e quarenta e um centavos), de

cujo pagamento fica dispensado na forma da lei. NOTIFIQUEM-SE

AS PARTES. // E, para constar, foi lavrada a presente ata que vai

assinada na forma da lei.” INTIMEM-SE AS PARTES. PRAZO DE

LEI.//

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000018-07.2023.5.05.0016
RECLAMANTE MATEUS BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO TALLES HEINRIK DE FREITAS(OAB:
189176/MG)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECLAMADO PREMIER LOGISTICS ASSESSORIA
EM COMERCIO EXTERIOR LTDA -
ME

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS BISPO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 53aa5d7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Aos doze dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro,

às 08h30m, estando aberta a sessão de audiência da 16ª Vara do

Trabalho de Salvador/BA, na presença do Exmº. Sr. Dr. Juiz do

trabalho titular PAULO CESAR TEMPORAL SOARES, foram, pôr

sua ordem, apregoados os litigantes: MATEUS BISPO DOS

SANTOS, Reclamante; PREMIER LOGISTICS GESTÃO

EMPRESARIAL LTDA. e EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS – ECT, Reclamadas. PARTES AUSENTES. Em

seguida, foi proferida a seguinte SENTENÇA: PREMIER

LOGISTICS GESTÃO EMPRESARIAL LTDA. apresentou Embargos

de Declaração em relação à sentença registrada por meio do ID nº

3f949ca, apresentando as razões de ID nº 7889a6b. O Reclamante

não apresentou Contestação, ID nº b066ac7. As medidas são

tempestivas, delas se conhecendo. Nada mais havendo, vieram os

autos conclusos para julgamento. É O RELATÓRIO: 1.

CONTRADIÇÃO: Procedem em parte os argumentos da

Reclamada, uma vez que não se trata de contradição da decisão

ora embargada, mas de erro material. Incorreu em equívoco este

Juízo quando da digitação da parte conclusiva da sentença ora

embargada; assim, determino a correção do erro material cometido,

fazendo constar: “Posto isto, resolve este Juízo julgar os pedidos

formulados pelo Autor IMPROCEDENTES, a fim de indeferir todos

eles, tudo nos termos da fundamentação supra. Condena-se o

Reclamante ao pagamento de honorários advocatícios, em favor

dos ilustres Advogados que defendem a Reclamada, no valor de R$
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5.359,44 (cinco mil trezentos e cinquenta e nove reais e quarenta e

quatro centavos), ficando sua exigibilidade suspensa pelo prazo de

02 (dois) anos subsequentes ao trânsito em julgado, nos termos do

disposto no § 3º do art. 98 do CPC, de aplicação subsidiária e

supletiva. Custas pelo Reclamante no importe de R$ 1.071,89 (um

mil e setenta e um reais e oitenta e nove centavos), calculadas

sobre R$ 53.594,41 (cinquenta e três mil quinhentos e noventa e

quatro reais e quarenta e um centavos), de cujo pagamento fica

dispensado na forma da lei. NOTIFIQUEM-SE AS PARTES. // E,

para constar, foi lavrada a presente ata que vai assinada na forma

da lei.” Acolhem-se, em parte, os embargos de declaração da

Reclamada.    EIS A FUNDAMENTAÇÃO: Posto isto, resolve

este Juízo, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO APRESENTADOS PELA RECLAMADA -

PREMIER LOGISTICS GESTÃO EMPRESARIAL LTDA. - tudo nos

termos da fundamentação supra, a fim de, sanando-se o erro

material encontrado, fazendo constar: “Posto isto, resolve este Juízo

julgar os pedidos formulados pelo Autor IMPROCEDENTES, a fim

de indeferir todos eles, tudo nos termos da fundamentação supra.

Condena-se o Reclamante ao pagamento de honorários

advocatícios, em favor dos ilustres Advogados que defendem a

Reclamada, no valor de R$ 5.359,44 (cinco mil trezentos e

cinquenta e nove reais e quarenta e quatro centavos), ficando sua

exigibilidade suspensa pelo prazo de 02 (dois) anos subsequentes

ao trânsito em julgado, nos termos do disposto no § 3º do art. 98 do

CPC, de aplicação subsidiária e supletiva. Custas pelo Reclamante

no importe de R$ 1.071,89 (um mil e setenta e um reais e oitenta e

nove centavos), calculadas sobre R$ 53.594,41 (cinquenta e três mil

quinhentos e noventa e quatro reais e quarenta e um centavos), de

cujo pagamento fica dispensado na forma da lei. NOTIFIQUEM-SE

AS PARTES. // E, para constar, foi lavrada a presente ata que vai

assinada na forma da lei.” INTIMEM-SE AS PARTES. PRAZO DE

LEI.//

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000567-22.2020.5.05.0016
RECLAMANTE EDCLERYTON GABRIEL DA SILVA

ADVOGADO RUY JOAO RIBEIRO GONCALVES
JUNIOR(OAB: 14511/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - TIM S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0a1ff56

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

RELATÓRIO:  As 1ª e 2ª Executadas – CONTAX e OI S.A.,

respectivamente - apresentaram Embargos de Declaração, ID nº

4420e72 e fd33bf2, no que diz respeito à decisão de Impugnação

aos Cálculos, ID nº cc7d625, datada de 26/01/2024, que

homologou os cálculos de liquidação do julgado, ID nº 800d5e2 e

640028a. O Exequente não apresentou Contestação, ID nº

3a20c69. As manifestações são tempestivas. Não havendo a

necessidade de produção de provas em audiência, vieram os

autos conclusos para julgamento.

1.

FUNDAMENTAÇÃO:  2.1. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO /

1ª EXECUTADA – CONTAX - ID nº 4420e72:   2.1.1

PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO /JUÍZO: Suscita,

preliminarmente, este Juízo, o não conhecimento dos Embargos

de Declaração apresentados pela 2ª Executada, tendo em vista

que as matérias ora descritas não foram tratadas quando da

apresentação das suas impugnações aos cálculos, ID nº

4cd1fd3, em 08/11/2023. Ressalta-se que a matéria apresentada

pela 2ª Executada já foi devidamente decidida quando da

sentença de conhecimento, ID nº 81ee4637, datada de

31/07/2022, com trânsito em julgado certificado em 22/08/2023,

ID nº e7cf7bd – “Tendo em vista que a Primeira e a Segunda

Reclamada encontram-se submetidas a recuperação judicial,

importante salientar que, em havendo condenação ao pagamento

de alguma verba trabalhista e persistindo as Reclamadas em tal

condição após o trânsito em julgado deste decisum, o

processamento da execução nesta Especializada deve

2.
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prosseguir até a devida apuração do saldo devedor, incumbindo

ao Juízo da Recuperação a execução pertinente após a devida

habilitação pelo credor, tudo conforme legislação vigente.”

Acolhe-se a preliminar de não conhecimento dos embargos

de declaração apresentados pela 2ª Executada - CONTAX. 

2.2. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO / 2ª EXECUTADA – OI

S.A., ID nº fd33bf2:   2.2.1. OMISSÃO : A irresignação da

Embargante escapa ao alcance da medida da qual lançaram

mão. Os arts. 1.022 do CPC/15 e 597-A da CLT, dispõem queos

Embargos Declaratórios, são cabíveis quando houver omissão,

obscuridade ou contradição do julgado hostilizado; indo além a

Embargante, apresentando-os com finalidade diversa. A

impugnação aos Cálculos apresentada pela 2ª Executada – OI

S.A. – ID nº f262fa9, foi apreciada quando da decisão de ID nº

76d4bc9, datada de 23/11/2023 que reconheceu: “Não conheço

das impugnações aos cálculos da Oi de ID f262fa9 e da Tim de

ID 9e079f2, pois devedoras subsidiárias, sem interesse recursal,

por ora.”. Ressalta-se, inclusive que a Embargante tomou ciência

da mencionada decisão em 24/11/2023, e naquela oportunidade

não apresentou nenhuma manifestação a respeito. Rejeitam-se

os embargos de declaração apresentados pela 2ª Executada

– OI S.A. 

DECISÃO: Posto isto, resolve este Juízo, ACOLHER A

PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO APRESENTADOS PELA 1ª EXECUTADA –

CONTAX - ID nº 4420e72, SUSCITADA POR ESTE JUÍZO E,

J U L G A R  I M P R O C E D E N T E S  O S  E M B A R G O S  D E

DECLARAÇÃO APRESENTADOS PELA 2ª EXECUTADA - OI

S.A. - ID nº fd33bf2, CONFORME A FUNDAMENTAÇÃO

SUPRA QUE INTEGRA A PRESENTE DECISÃO. INTIMEM-SE

AS PARTES. PRAZO DE LEI.//

3.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000567-22.2020.5.05.0016
RECLAMANTE EDCLERYTON GABRIEL DA SILVA

ADVOGADO RUY JOAO RIBEIRO GONCALVES
JUNIOR(OAB: 14511/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDCLERYTON GABRIEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0a1ff56

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

RELATÓRIO:  As 1ª e 2ª Executadas – CONTAX e OI S.A.,

respectivamente - apresentaram Embargos de Declaração, ID nº

4420e72 e fd33bf2, no que diz respeito à decisão de Impugnação

aos Cálculos, ID nº cc7d625, datada de 26/01/2024, que

homologou os cálculos de liquidação do julgado, ID nº 800d5e2 e

640028a. O Exequente não apresentou Contestação, ID nº

3a20c69. As manifestações são tempestivas. Não havendo a

necessidade de produção de provas em audiência, vieram os

autos conclusos para julgamento.

1.

FUNDAMENTAÇÃO:  2.1. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO /

1ª EXECUTADA – CONTAX - ID nº 4420e72:   2.1.1

PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO /JUÍZO: Suscita,

preliminarmente, este Juízo, o não conhecimento dos Embargos

de Declaração apresentados pela 2ª Executada, tendo em vista

que as matérias ora descritas não foram tratadas quando da

apresentação das suas impugnações aos cálculos, ID nº

4cd1fd3, em 08/11/2023. Ressalta-se que a matéria apresentada

pela 2ª Executada já foi devidamente decidida quando da

sentença de conhecimento, ID nº 81ee4637, datada de

31/07/2022, com trânsito em julgado certificado em 22/08/2023,

ID nº e7cf7bd – “Tendo em vista que a Primeira e a Segunda

Reclamada encontram-se submetidas a recuperação judicial,

importante salientar que, em havendo condenação ao pagamento

de alguma verba trabalhista e persistindo as Reclamadas em tal

condição após o trânsito em julgado deste decisum, o

processamento da execução nesta Especializada deve

prosseguir até a devida apuração do saldo devedor, incumbindo

ao Juízo da Recuperação a execução pertinente após a devida

habilitação pelo credor, tudo conforme legislação vigente.”

Acolhe-se a preliminar de não conhecimento dos embargos

de declaração apresentados pela 2ª Executada - CONTAX. 

2.2. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO / 2ª EXECUTADA – OI

2.
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S.A., ID nº fd33bf2:   2.2.1. OMISSÃO : A irresignação da

Embargante escapa ao alcance da medida da qual lançaram

mão. Os arts. 1.022 do CPC/15 e 597-A da CLT, dispõem queos

Embargos Declaratórios, são cabíveis quando houver omissão,

obscuridade ou contradição do julgado hostilizado; indo além a

Embargante, apresentando-os com finalidade diversa. A

impugnação aos Cálculos apresentada pela 2ª Executada – OI

S.A. – ID nº f262fa9, foi apreciada quando da decisão de ID nº

76d4bc9, datada de 23/11/2023 que reconheceu: “Não conheço

das impugnações aos cálculos da Oi de ID f262fa9 e da Tim de

ID 9e079f2, pois devedoras subsidiárias, sem interesse recursal,

por ora.”. Ressalta-se, inclusive que a Embargante tomou ciência

da mencionada decisão em 24/11/2023, e naquela oportunidade

não apresentou nenhuma manifestação a respeito. Rejeitam-se

os embargos de declaração apresentados pela 2ª Executada

– OI S.A. 

DECISÃO: Posto isto, resolve este Juízo, ACOLHER A

PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO APRESENTADOS PELA 1ª EXECUTADA –

CONTAX - ID nº 4420e72, SUSCITADA POR ESTE JUÍZO E,

J U L G A R  I M P R O C E D E N T E S  O S  E M B A R G O S  D E

DECLARAÇÃO APRESENTADOS PELA 2ª EXECUTADA - OI

S.A. - ID nº fd33bf2, CONFORME A FUNDAMENTAÇÃO

SUPRA QUE INTEGRA A PRESENTE DECISÃO. INTIMEM-SE

AS PARTES. PRAZO DE LEI.//

3.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000258-35.2019.5.05.0016
RECLAMANTE EDUARDO DOS SANTOS

ADVOGADO LEONARDO PEREIRA MELLO
MIGUEL(OAB: 31455/BA)

ADVOGADO MARCELO GABRIEL SOUZA
ARAUJO(OAB: 31915/BA)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS DA
BAHIA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO TONY VALERIO DOS SANTOS
FIGUEIREDO(OAB: 12216/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CORUJEIRA
RODRIGUES(OAB: 49656/BA)

ADVOGADO ARCHIMEDES SERRA PEDREIRA
FRANCO(OAB: 25827/BA)

ADVOGADO NAIARA DE CASTRO RIOS(OAB:
37737/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO FILHO(OAB:
10261/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

PERITO LEANDRO RHEINSCHMITT
FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS DA BAHIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000258-35.2019.5.05.0016

Fica V.Sa. notificada para ter ciência da sentença Id 8c455c8, item

4:

"4 - Nos termos do art. 879, §2º, da CLT, notifique-se o(a)

reclamado para ter vista dos cálculos apresentados pela(o)

reclamante, em 8 dias, sob pena de preclusão, devendo ainda, com

fulcro nos artigos 652, d; 765; 793-B, IV e V; 793-C e 832, §1º, da

CLT c/c os artigos 77, IV; 772, II e 777 do CPC, depositar o valor

reconhecido, em 8 dias, sob pena de aplicação de multa de 10%

sobre o valor indicado, por se tratar de ato atentatório à dignidade

da justiça."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

AGNALDO PODESTA LIMA NETO

Servidor

Processo Nº ConPag-0000102-71.2024.5.05.0016
CONSIGNANTE GESTOR SERVICOS EMPRESARIAIS

ESPECIALIZADOS EM MAO DE
OBRA, GESTAO DE RECURSOS
HUMANOS E LIMPEZA EIRELI

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

CONSIGNATÁRIO RENATA MELO DA PAIXAO

TERCEIRO
INTERESSADO

JANETE DE JESUS MELO

TERCEIRO
INTERESSADO

C.P.D.J.

TERCEIRO
INTERESSADO

C.P.D.J.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESTOR SERVICOS EMPRESARIAIS ESPECIALIZADOS EM
MAO DE OBRA, GESTAO DE RECURSOS HUMANOS E
LIMPEZA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000102-71.2024.5.05.0016

Fica V.Sa. notificada para: Pela presente, fica o destinatário

notificado para comparecer à audiência designada para o dia

30/04/2024 08:30, a ser realizada na sala de audiências da 16ª
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Vara do Trabalho de Salvador, situada na Rua Miguel Calmon,

285, 4º andar, COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP: 40015-901, a

fim de responder aos termos da ação, oportunidade em que deverá

oferecer as provas que julgar necessárias, constantes de

documentos, sob as penas do Art. 844 da CLT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CLAUDIO OLIVEIRA MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000132-09.2024.5.05.0016
RECLAMANTE MARIO CARNEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

RECLAMADO KRON REFORMAS MANUTENCAO E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO CARNEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000132-09.2024.5.05.0016

Fica V.Sa. notificada para: Pela presente, fica o destinatário

notificado para comparecer à audiência designada para o dia

29/04/2024 09:10, a ser realizada na sala de audiências da 16ª

Vara do Trabalho de Salvador, situada na Rua Miguel Calmon,

285, 4º andar, COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP: 40015-901,

sob as penas do Art. 844 da CLT, e apresentar as provas que

julgar necessárias, constantes de documentos e/ou testemunhas,

estas no máximo de 2 (duas), sob pena de preclusão.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CLAUDIO OLIVEIRA MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001256-88.2015.5.05.0033
RECLAMANTE ANGELA MARIA RASTELI

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

RECLAMADO ARPL RESTAURANTE LTDA - ME

ADVOGADO SERGIO RICARDO CONCEICAO
VIEIRA(OAB: 11874/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS REGO DE
BURGOS(OAB: 11050/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA MARIA RASTELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001256-88.2015.5.05.0033

Fica V.Sa. notificada para: Ter vista da certidão de Id 8ddd938.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LARISSA MARIA VASCONCELOS DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000031-74.2021.5.05.0016
RECLAMANTE JAILTON DA CONCEICAO

ADVOGADO ADNEILTON SOARES DE
ANDRADE(OAB: 60464/BA)

RECLAMADO INDUSTRIA BAHIANA DE
CALDEIRARIA E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO COSTA
PITANGA(OAB: 12944/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA BAHIANA DE CALDEIRARIA E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000031-74.2021.5.05.0016

Fica V.Sa. notificada para:notifique-se o Reclamado para efetuar o

devido pagamento, em 5 dias,

sob pena de prosseguimento da execução

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

DANUZA ALMEIDA SOARES

Assessor

17ª. Vara do Trabalho de Salvador

Edital

Processo Nº ATOrd-0000227-17.2016.5.05.0017
RECLAMANTE ANDERSON REIS DO VALLE

ADVOGADO MARIANA MOREIRA TORRES(OAB:
44811/BA)
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ADVOGADO JURACY BARRETO TORRES
JUNIOR(OAB: 44779/BA)

ADVOGADO JURACY BARRETO TORRES(OAB:
26106/BA)

RECLAMADO VAZ SANTANA - SERVICOS DE
TEXTURAS, PINTURAS, MISTURA E
APLICACAO DE ARGAMASSA LTDA -
ME

ADVOGADO MARCOS SANTOS ROSA(OAB:
7006/BA)

RECLAMADO KELLY CRISTINA TOLENTINO LEITE

RECLAMADO JATO INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

RECLAMADO MASSACOM INDUSTRIA E
COMERCIO DE ARGAMASSAS
EIRELI - EPP

RECLAMADO TEXTURAR COMERCIO DE
ARGAMASSAS E SERVICOS LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEXTURAR COMERCIO DE ARGAMASSAS E SERVICOS
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica(m) notificado(a,s) TEXTURAR

COMERCIO DE ARGAMASSAS E SERVICOS LTDA - ME, com

endereço incerto e não sabido, para tomar ciência da sentença

#id:c11573a proferida nos autos, cuja conclusão é:

Assim, acolho o pedido e reconheço a responsabilidade da empresa

MASSACOM INDUSTRIA E COMERCIO DE ARGAMASSAS

EIRELI EPP pelos débitos do seu sócio KELLY CRISTINA

TOLENTINO LEITE , oriundo da relação trabalhista em questão.

Por isso, determino:

1 - retifiquem-se os registros, para inclusão da empresa

MASSACOM INDUSTRIA E COMERCIO DE ARGAMASSAS

EIRELI EPP no polo passivo da execução e citação para

pagamento do débito no prazo de lei.

2 - com fulcro no poder geral de cautela, a fim de evitar eventual

frustração da execução, já que inexitosas todas as tentativas de

localização de bens/valores da executada, determino o bloqueio de

valores porventura existentes nas contas-correntes e outras

aplicações financeiras do(s) devedor(es) (SISBAJUD) e, se

necessário, a pesquisa e penhora de veículos eventualmente

registrados em seu nome (RENAJUD);

3 - em caso de inexistência de valores/bens passíveis de bloqueio,

notifique-se a parte a parte exequente para de manifestar, no prazo

de 5 (cinco) dias, sob pena de serem os autos remetidos ao arquivo

provisório.

Após o cumprimento dos itens 1 e 2 desta decisão, notifiquem-se as

partes.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

VANESSA PEREIRA GONZAGA SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000227-17.2016.5.05.0017
RECLAMANTE ANDERSON REIS DO VALLE

ADVOGADO MARIANA MOREIRA TORRES(OAB:
44811/BA)

ADVOGADO JURACY BARRETO TORRES
JUNIOR(OAB: 44779/BA)

ADVOGADO JURACY BARRETO TORRES(OAB:
26106/BA)

RECLAMADO VAZ SANTANA - SERVICOS DE
TEXTURAS, PINTURAS, MISTURA E
APLICACAO DE ARGAMASSA LTDA -
ME

ADVOGADO MARCOS SANTOS ROSA(OAB:
7006/BA)

RECLAMADO KELLY CRISTINA TOLENTINO LEITE

RECLAMADO JATO INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

RECLAMADO MASSACOM INDUSTRIA E
COMERCIO DE ARGAMASSAS
EIRELI - EPP

RECLAMADO TEXTURAR COMERCIO DE
ARGAMASSAS E SERVICOS LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASSACOM INDUSTRIA E COMERCIO DE ARGAMASSAS
EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica(m) notificado(a,s) MASSACOM

INDUSTRIA E COMERCIO DE ARGAMASSAS EIRELI - EPP, com

endereço incerto e não sabido, para tomar ciência da sentença

#id:c11573a proferida nos autos, cuja conclusão é:

Assim, acolho o pedido e reconheço a responsabilidade da empresa

MASSACOM INDUSTRIA E COMERCIO DE ARGAMASSAS

EIRELI EPP pelos débitos do seu sócio KELLY CRISTINA

TOLENTINO LEITE , oriundo da relação trabalhista em questão.

Por isso, determino:

1 - retifiquem-se os registros, para inclusão da empresa

MASSACOM INDUSTRIA E COMERCIO DE ARGAMASSAS

EIRELI EPP no polo passivo da execução e citação para

pagamento do débito no prazo de lei.

2 - com fulcro no poder geral de cautela, a fim de evitar eventual
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frustração da execução, já que inexitosas todas as tentativas de

localização de bens/valores da executada, determino o bloqueio de

valores porventura existentes nas contas-correntes e outras

aplicações financeiras do(s) devedor(es) (SISBAJUD) e, se

necessário, a pesquisa e penhora de veículos eventualmente

registrados em seu nome (RENAJUD);

3 - em caso de inexistência de valores/bens passíveis de bloqueio,

notifique-se a parte a parte exequente para de manifestar, no prazo

de 5 (cinco) dias, sob pena de serem os autos remetidos ao arquivo

provisório.

Após o cumprimento dos itens 1 e 2 desta decisão, notifiquem-se as

partes.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

VANESSA PEREIRA GONZAGA SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000227-17.2016.5.05.0017
RECLAMANTE ANDERSON REIS DO VALLE

ADVOGADO MARIANA MOREIRA TORRES(OAB:
44811/BA)

ADVOGADO JURACY BARRETO TORRES
JUNIOR(OAB: 44779/BA)

ADVOGADO JURACY BARRETO TORRES(OAB:
26106/BA)

RECLAMADO VAZ SANTANA - SERVICOS DE
TEXTURAS, PINTURAS, MISTURA E
APLICACAO DE ARGAMASSA LTDA -
ME

ADVOGADO MARCOS SANTOS ROSA(OAB:
7006/BA)

RECLAMADO KELLY CRISTINA TOLENTINO LEITE

RECLAMADO JATO INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

RECLAMADO MASSACOM INDUSTRIA E
COMERCIO DE ARGAMASSAS
EIRELI - EPP

RECLAMADO TEXTURAR COMERCIO DE
ARGAMASSAS E SERVICOS LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JATO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica(m) notificado(a,s) JATO INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA, com endereço incerto e não sabido, para tomar

ciência da sentença #id:c11573a proferida nos autos, cuja

conclusão é:

Assim, acolho o pedido e reconheço a responsabilidade da empresa

MASSACOM INDUSTRIA E COMERCIO DE ARGAMASSAS

EIRELI EPP pelos débitos do seu sócio KELLY CRISTINA

TOLENTINO LEITE , oriundo da relação trabalhista em questão.

Por isso, determino:

1 - retifiquem-se os registros, para inclusão da empresa

MASSACOM INDUSTRIA E COMERCIO DE ARGAMASSAS

EIRELI EPP no polo passivo da execução e citação para

pagamento do débito no prazo de lei.

2 - com fulcro no poder geral de cautela, a fim de evitar eventual

frustração da execução, já que inexitosas todas as tentativas de

localização de bens/valores da executada, determino o bloqueio de

valores porventura existentes nas contas-correntes e outras

aplicações financeiras do(s) devedor(es) (SISBAJUD) e, se

necessário, a pesquisa e penhora de veículos eventualmente

registrados em seu nome (RENAJUD);

3 - em caso de inexistência de valores/bens passíveis de bloqueio,

notifique-se a parte a parte exequente para de manifestar, no prazo

de 5 (cinco) dias, sob pena de serem os autos remetidos ao arquivo

provisório.

Após o cumprimento dos itens 1 e 2 desta decisão, notifiquem-se as

partes.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

VANESSA PEREIRA GONZAGA SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000147-14.2020.5.05.0017
RECLAMANTE SILVIA ROMERO ACOSTA

ADVOGADO ELIAS MACHADO DOS
SANTOS(OAB: 43973/BA)

ADVOGADO SERGIO SOUZA MATOS(OAB:
15344/BA)

RECLAMADO VERBO EDUCACAO LTDA

ADVOGADO PEDRO AUGUSTO MACEDO
MACHADO(OAB: 4738/BA)

RECLAMADO JOSE AUGUSTO MACIEL TORRES

RECLAMADO LUCAS CERQUEIRA LESSA
SILVEIRA

ADVOGADO PEDRO AUGUSTO MACEDO
MACHADO(OAB: 4738/BA)

RECLAMADO BRUNO CERQUEIRA RIOS

RECLAMADO SABER EMPREENDIMENTOS
EDUCACIONAIS LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO AUGUSTO MACEDO
MACHADO(OAB: 4738/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AUGUSTO MACIEL TORRES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica(m) notificado(a,s) JOSE AUGUSTO

MACIEL TORRES, com endereço incerto e não sabido, para tomar

ciência da sentença #id:89e8091 proferida nos autos, cuja

conclusão é:

Diante da ausência de bens da executada, impossibilitando o

ressarcimento dos prejuízos por ela causados, acolho o pedido de

desconsideração da personalidade jurídica e determino:

1 - retifiquem-se os registros, para inclusão do sócio JOSE

AUGUSTO MACIEL TORRES no polo passivo da execução e cite-

se-o para pagamento do débito no prazo de lei.

2 - com fulcro no poder geral de cautela, a fim de evitar eventual

frustração da execução, já que inexitosas todas as tentativas de

localização de bens/valores da executada, determino o bloqueio de

valores porventura existentes nas contas-correntes e outras

aplicações financeiras do(s) devedor(es) (SISBAJUD) e, se

necessário, a pesquisa e penhora de veículos eventualmente

registrados em seu nome (RENAJUD);

3 - em caso de inexistência de valores/bens passíveis de bloqueio,

notifique-se a parte a parte exequente para de manifestar, no prazo

de 5 (cinco) dias, sob pena de serem os autos remetidos ao arquivo

provisório.

Após o cumprimento dos itens 1 e 2 desta decisão, notifiquem-se as

partes.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

VANESSA PEREIRA GONZAGA SANTOS

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001005-50.2017.5.05.0017
RECLAMANTE VICTORIA CRISTINA RIOS LIMA

ADVOGADO VASCO DE PHILADELPHO
NEVES(OAB: 13853/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6e59182

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – CONCLUSÃO:

Ante o exposto, conheço dos EMBARGOS À EXECUÇÃO opostos

para julgá-los PROCEDENTES EM PARTE,com fulcro na

fundamentação supra, garantindo-se juros e correção monetária

até a data do efetivo pagamento, de acordo com os cálculos

elaborados pela secretaria no ID 7627353, que integram esta

decisão.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES DESTA DECISÃO. PRAZO DE LEI.

    HUGO NUNES DE MORAIS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001005-50.2017.5.05.0017
RECLAMANTE VICTORIA CRISTINA RIOS LIMA

ADVOGADO VASCO DE PHILADELPHO
NEVES(OAB: 13853/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTORIA CRISTINA RIOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6e59182

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – CONCLUSÃO:

Ante o exposto, conheço dos EMBARGOS À EXECUÇÃO opostos

para julgá-los PROCEDENTES EM PARTE,com fulcro na

fundamentação supra, garantindo-se juros e correção monetária

até a data do efetivo pagamento, de acordo com os cálculos

elaborados pela secretaria no ID 7627353, que integram esta

decisão.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES DESTA DECISÃO. PRAZO DE LEI.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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    HUGO NUNES DE MORAIS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000474-61.2017.5.05.0017
RECLAMANTE MANUELA SANTOS VIANA

ADVOGADO HUDSON ARAUJO RESEDA(OAB:
8064/BA)

RECLAMADO C&A MODAS S.A.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 1009/BA)

TESTEMUNHA TAMIRES DA SILVA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANUELA SANTOS VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 293058b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – DISPOSITIVO:

Ante o exposto, e com base na fundamentação supra, que integra a

presente decisão, conheço dos EMBARGOS À EXECUÇÃO para

julgá-los IMPROCEDENTES, e mantenho o valor devido pela

executada em R$16.060,07, de acordo com os cálculos elaborados

pelo perito do juízo, a partir do ID d284586, que integram esta

decisão, garantindo-se juros e correção monetária até a data do

efetivo pagamento.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

    HUGO NUNES DE MORAIS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000474-61.2017.5.05.0017
RECLAMANTE MANUELA SANTOS VIANA

ADVOGADO HUDSON ARAUJO RESEDA(OAB:
8064/BA)

RECLAMADO C&A MODAS S.A.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 1009/BA)

TESTEMUNHA TAMIRES DA SILVA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - C&A MODAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 293058b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – DISPOSITIVO:

Ante o exposto, e com base na fundamentação supra, que integra a

presente decisão, conheço dos EMBARGOS À EXECUÇÃO para

julgá-los IMPROCEDENTES, e mantenho o valor devido pela

executada em R$16.060,07, de acordo com os cálculos elaborados

pelo perito do juízo, a partir do ID d284586, que integram esta

decisão, garantindo-se juros e correção monetária até a data do

efetivo pagamento.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

    HUGO NUNES DE MORAIS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000086-51.2023.5.05.0017
RECLAMANTE REINALDO DA SILVA NOGUEIRA

ADVOGADO ALBERTO RAMOS MOREIRA
FILHO(OAB: 28150/BA)

RECLAMADO CCF ENGENHARIA E CONSTRUCAO
LTDA

ADVOGADO FERNANDA LISBOA CORRÊA(OAB:
37323/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO DA SILVA NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

COMPARECER A CEF PARA RECEBER PARCELA DE ACORDO

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CARLOS JOSE CARVALHO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000109-94.2023.5.05.0017
RECLAMANTE SANDRO LUIZ ALVES DA SILVA

ADVOGADO JOAO VAZ BASTOS JUNIOR(OAB:
15317/BA)

RECLAMADO CRETA COMERCIO E SERVICOS
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO IVANA ALVES DE ALMEIDA
BRITTO(OAB: 34102/BA)

RECLAMADO BOMIX INDUSTRIA DE
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO LUIZ ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da liberação de parcela de acordo.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CARLOS JOSE CARVALHO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000240-45.2018.5.05.0017
RECLAMANTE PAULO CESAR DE SOUSA SAMPAIO

ADVOGADO MORENO DE CASTRO BORBA(OAB:
35703/BA)

RECLAMADO ROCHA FITNESS ACADEMIA LTDA -
ME

ADVOGADO RITA DE CASSIA SOUZA
LEMOS(OAB: 35391/BA)

RECLAMADO CARLOS FELIPE COSTA ROCHA

ADVOGADO IANCA GUIMARAES SANTOS(OAB:
66017/BA)

ADVOGADO KAREL FONTES NOBRE(OAB:
31736/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE JOSE COSTA ROCHA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS FELIPE COSTA ROCHA

ADVOGADO IANCA GUIMARAES SANTOS(OAB:
66017/BA)

ADVOGADO KAREL FONTES NOBRE(OAB:
31736/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR DE SOUSA SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da liberação de parcela de acordo.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CARLOS JOSE CARVALHO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000849-52.2023.5.05.0017
RECLAMANTE PRISCILA LARANJEIRAS LACERDA

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31687e8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se vista ao reclamado da emenda à inicial de Id af53f2b.

Após, aguarde-se a audiência designada.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000907-12.2010.5.05.0017
RECLAMANTE JACY ESTRELA FRANCA

ADVOGADO ANTONIO DOS SANTOS CARVALHO
LIMA FILHO(OAB: 11750/BA)

ADVOGADO FERNANDO DE CASTRO
VASCONCELLOS(OAB: 325-B/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 176f162
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc.

Satisfeitas as obrigações de pagar, declaro extinta a execução, na

forma do art. 924, II, do CPC, de aplicação subsidiária ao processo

do trabalho.

Tudo cumprido, vistoriem-se os autos e remetam-se os autos findos

ao arquivo, bem como proceda-se ao arquivamento dos autos

físicos efetuando as tramitações pertinentes no SAMP.

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000907-12.2010.5.05.0017
RECLAMANTE JACY ESTRELA FRANCA

ADVOGADO ANTONIO DOS SANTOS CARVALHO
LIMA FILHO(OAB: 11750/BA)

ADVOGADO FERNANDO DE CASTRO
VASCONCELLOS(OAB: 325-B/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACY ESTRELA FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 176f162

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc.

Satisfeitas as obrigações de pagar, declaro extinta a execução, na

forma do art. 924, II, do CPC, de aplicação subsidiária ao processo

do trabalho.

Tudo cumprido, vistoriem-se os autos e remetam-se os autos findos

ao arquivo, bem como proceda-se ao arquivamento dos autos

físicos efetuando as tramitações pertinentes no SAMP.

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000704-30.2022.5.05.0017
RECLAMANTE FABIO ALCANTARA DE SOUSA

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA DE
CASTRO(OAB: 37400/BA)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO ALCANTARA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8032418

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

 Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta,

julgo PROCEDENTEo pedido objeto da reclamação trabalhista
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ajuizada por FABIO ALCANTARA DE SOUSA,condenando

EZENTIS BRASIL S.A e subsidiariamente TIM S A a pagar

àquele, no prazo de oito dias após a liquidação do julgado, os

valores correspondentes aos títulos deferidos na fundamentação,

que passa a integrar este dispositivo, como se nele transcrita.

Deferem-se os beneplácitos da Justiça Gratuita. Honorários

advocatícios pelas Reclamadas, fixados em 15% sobre o valor

apurado na condenação.

 Conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal nas ADCs

58 e 59 e ADIs 5867 e 6021, a atualização monetária e a contagem

de juros de débitos trabalhistas serão corrigidas conjuntamente, na

fase pré-processual, ou seja, até o ajuizamento da ação, pelo Índice

de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E). A partir

ajuizamento da ação até o efetivo pagamento da obrigação, a

atualização monetária e os juros de mora serão, juntos, fixados pelo

índice do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), de

acordo com o artigo 406 do Código Civil.

 No prazo legal, as reclamadas deverão comprovar o

recolhimento previdenciário incidente sobre as parcelas objeto

dessa condenação, exceto aquelas previstas no art. 28, § 9º da lei

8.212/91, autorizado o desconto da parte devida ao autor.Em caso

de inércia, execute o total nestes próprios autos.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 1.200,00, calculadas

sobre R$ 60.000,00, valor arbitrado à condenação.

 Prazo de lei para interposição de recurso. INTIMEM-SE.

[1] DINIZ, Maria Helena. Compêndio de introdução à ciência do

direito: introdução à teoria geral do direito, à filosofia do direito, à

sociologia jurídica e à lógica jurídica, norma jurídica e aplicação do

direito. 22. ed. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 503.

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000704-30.2022.5.05.0017
RECLAMANTE FABIO ALCANTARA DE SOUSA

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA DE
CASTRO(OAB: 37400/BA)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZENTIS BRASIL S.A

  - TIM S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8032418

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

 Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta,

julgo PROCEDENTEo pedido objeto da reclamação trabalhista

ajuizada por FABIO ALCANTARA DE SOUSA,condenando

EZENTIS BRASIL S.A e subsidiariamente TIM S A a pagar

àquele, no prazo de oito dias após a liquidação do julgado, os

valores correspondentes aos títulos deferidos na fundamentação,

que passa a integrar este dispositivo, como se nele transcrita.

Deferem-se os beneplácitos da Justiça Gratuita. Honorários

advocatícios pelas Reclamadas, fixados em 15% sobre o valor

apurado na condenação.

 Conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal nas ADCs

58 e 59 e ADIs 5867 e 6021, a atualização monetária e a contagem

de juros de débitos trabalhistas serão corrigidas conjuntamente, na

fase pré-processual, ou seja, até o ajuizamento da ação, pelo Índice

de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E). A partir

ajuizamento da ação até o efetivo pagamento da obrigação, a

atualização monetária e os juros de mora serão, juntos, fixados pelo

índice do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), de

acordo com o artigo 406 do Código Civil.

 No prazo legal, as reclamadas deverão comprovar o

recolhimento previdenciário incidente sobre as parcelas objeto

dessa condenação, exceto aquelas previstas no art. 28, § 9º da lei

8.212/91, autorizado o desconto da parte devida ao autor.Em caso

de inércia, execute o total nestes próprios autos.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 1.200,00, calculadas

sobre R$ 60.000,00, valor arbitrado à condenação.

 Prazo de lei para interposição de recurso. INTIMEM-SE.

[1] DINIZ, Maria Helena. Compêndio de introdução à ciência do

direito: introdução à teoria geral do direito, à filosofia do direito, à

sociologia jurídica e à lógica jurídica, norma jurídica e aplicação do

direito. 22. ed. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 503.

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0000469-63.2022.5.05.0017
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO SANTOS

MIRANDA

ADVOGADO WANDERVAL MACEDO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 30432/BA)

RECLAMADO GILSON CASTRO GUEDES

ADVOGADO JON NEI MOTA COSTA(OAB:
26763/BA)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRANSPORTE
ALTERNATIVO COMPLEMENTAR DE
SALVADOR - COOPETACS

ADVOGADO DEBORA ESTER SOBREIRA
FIGUEREDO(OAB: 39528/BA)

RECLAMADO GIOVANNI CARLOS RAMALHO
GUEDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO SANTOS MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da liberação de parcela de acordo

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CARLOS JOSE CARVALHO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000701-75.2022.5.05.0017
RECLAMANTE MARCOS ALELUIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE CARLOS CASTRO DE
MACEDO FILHO(OAB: 16596/BA)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS DA
BAHIA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO FILHO(OAB:
10261/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA VENTIN(OAB:
73126/BA)

ADVOGADO TONY VALERIO DOS SANTOS
FIGUEIREDO(OAB: 12216/BA)

PERITO SIVALDO CANDEIA RODRIGUES DE
LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ALELUIA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATARIO: MARCOS ALELUIA DE OLIVEIRA

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 17/06/2024 10:00, a ser realizada

na sala de audiências da 17ª Vara do Trabalho de Salvador,

situada na Rua Miguel Calmon, 285, 5º andar, Comércio,

Salvador/BA - CEP: 40.015-901, acompanhado de testemunhas,

estas no máximo de 3 (três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

NILDSON JORGE SOUSA FRANCA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000701-75.2022.5.05.0017
RECLAMANTE MARCOS ALELUIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE CARLOS CASTRO DE
MACEDO FILHO(OAB: 16596/BA)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS DA
BAHIA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO FILHO(OAB:
10261/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA VENTIN(OAB:
73126/BA)

ADVOGADO TONY VALERIO DOS SANTOS
FIGUEIREDO(OAB: 12216/BA)

PERITO SIVALDO CANDEIA RODRIGUES DE
LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS DA BAHIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATARIO: CERVEJARIA PETROPOLIS DA BAHIA LTDA

EM RECUPERACAO JUDICIAL
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NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 17/06/2024 10:00, a ser realizada

na sala de audiências da 17ª Vara do Trabalho de Salvador,

situada na Rua Miguel Calmon, 285, 5º andar, Comércio,

Salvador/BA - CEP: 40.015-901, acompanhado de testemunhas,

estas no máximo de 3 (três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

NILDSON JORGE SOUSA FRANCA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000062-86.2024.5.05.0017
RECLAMANTE SARAH DACE DE JESUS

ADVOGADO FRANKLIN OURIVES DIAS DA SILVA
JUNIOR(OAB: 23301/BA)

ADVOGADO CAIO SAMPAIO BAHIA
NASCIMENTO(OAB: 19544/BA)

ADVOGADO RAMON FERREIRA DOS SANTOS
DA ASSUNCAO(OAB: 69436/BA)

RECLAMANTE MARIA DE LOURDES DACE DE
JESUS

ADVOGADO FRANKLIN OURIVES DIAS DA SILVA
JUNIOR(OAB: 23301/BA)

ADVOGADO CAIO SAMPAIO BAHIA
NASCIMENTO(OAB: 19544/BA)

ADVOGADO RAMON FERREIRA DOS SANTOS
DA ASSUNCAO(OAB: 69436/BA)

RECLAMANTE SILVONEI SANTOS DE JESUS

ADVOGADO FRANKLIN OURIVES DIAS DA SILVA
JUNIOR(OAB: 23301/BA)

ADVOGADO CAIO SAMPAIO BAHIA
NASCIMENTO(OAB: 19544/BA)

ADVOGADO RAMON FERREIRA DOS SANTOS
DA ASSUNCAO(OAB: 69436/BA)

RECLAMADO MAP SERVICOS DE SEGURANCA
EIRELI

ADVOGADO RENATO FERREIRA DE MATOS
JUNIOR(OAB: 18419/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVONEI SANTOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000062-86.2024.5.05.0017

Fica V.Sa. notificada para: tomar conhecimento da Certidão de ID

4b44bb1

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

NILDSON JORGE SOUSA FRANCA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000062-86.2024.5.05.0017
RECLAMANTE SARAH DACE DE JESUS

ADVOGADO FRANKLIN OURIVES DIAS DA SILVA
JUNIOR(OAB: 23301/BA)

ADVOGADO CAIO SAMPAIO BAHIA
NASCIMENTO(OAB: 19544/BA)

ADVOGADO RAMON FERREIRA DOS SANTOS
DA ASSUNCAO(OAB: 69436/BA)

RECLAMANTE MARIA DE LOURDES DACE DE
JESUS

ADVOGADO FRANKLIN OURIVES DIAS DA SILVA
JUNIOR(OAB: 23301/BA)

ADVOGADO CAIO SAMPAIO BAHIA
NASCIMENTO(OAB: 19544/BA)

ADVOGADO RAMON FERREIRA DOS SANTOS
DA ASSUNCAO(OAB: 69436/BA)

RECLAMANTE SILVONEI SANTOS DE JESUS

ADVOGADO FRANKLIN OURIVES DIAS DA SILVA
JUNIOR(OAB: 23301/BA)

ADVOGADO CAIO SAMPAIO BAHIA
NASCIMENTO(OAB: 19544/BA)

ADVOGADO RAMON FERREIRA DOS SANTOS
DA ASSUNCAO(OAB: 69436/BA)

RECLAMADO MAP SERVICOS DE SEGURANCA
EIRELI

ADVOGADO RENATO FERREIRA DE MATOS
JUNIOR(OAB: 18419/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARAH DACE DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000062-86.2024.5.05.0017

Fica V.Sa. notificada para: tomar conhecimento da Certidão de ID

4b44bb1

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

NILDSON JORGE SOUSA FRANCA

Secretário de Audiência
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Processo Nº ATOrd-0000062-86.2024.5.05.0017
RECLAMANTE SARAH DACE DE JESUS

ADVOGADO FRANKLIN OURIVES DIAS DA SILVA
JUNIOR(OAB: 23301/BA)

ADVOGADO CAIO SAMPAIO BAHIA
NASCIMENTO(OAB: 19544/BA)

ADVOGADO RAMON FERREIRA DOS SANTOS
DA ASSUNCAO(OAB: 69436/BA)

RECLAMANTE MARIA DE LOURDES DACE DE
JESUS

ADVOGADO FRANKLIN OURIVES DIAS DA SILVA
JUNIOR(OAB: 23301/BA)

ADVOGADO CAIO SAMPAIO BAHIA
NASCIMENTO(OAB: 19544/BA)

ADVOGADO RAMON FERREIRA DOS SANTOS
DA ASSUNCAO(OAB: 69436/BA)

RECLAMANTE SILVONEI SANTOS DE JESUS

ADVOGADO FRANKLIN OURIVES DIAS DA SILVA
JUNIOR(OAB: 23301/BA)

ADVOGADO CAIO SAMPAIO BAHIA
NASCIMENTO(OAB: 19544/BA)

ADVOGADO RAMON FERREIRA DOS SANTOS
DA ASSUNCAO(OAB: 69436/BA)

RECLAMADO MAP SERVICOS DE SEGURANCA
EIRELI

ADVOGADO RENATO FERREIRA DE MATOS
JUNIOR(OAB: 18419/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES DACE DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000062-86.2024.5.05.0017

Fica V.Sa. notificada para: tomar conhecimento da Certidão de ID

4b44bb1

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

NILDSON JORGE SOUSA FRANCA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000062-86.2024.5.05.0017
RECLAMANTE SARAH DACE DE JESUS

ADVOGADO FRANKLIN OURIVES DIAS DA SILVA
JUNIOR(OAB: 23301/BA)

ADVOGADO CAIO SAMPAIO BAHIA
NASCIMENTO(OAB: 19544/BA)

ADVOGADO RAMON FERREIRA DOS SANTOS
DA ASSUNCAO(OAB: 69436/BA)

RECLAMANTE MARIA DE LOURDES DACE DE
JESUS

ADVOGADO FRANKLIN OURIVES DIAS DA SILVA
JUNIOR(OAB: 23301/BA)

ADVOGADO CAIO SAMPAIO BAHIA
NASCIMENTO(OAB: 19544/BA)

ADVOGADO RAMON FERREIRA DOS SANTOS
DA ASSUNCAO(OAB: 69436/BA)

RECLAMANTE SILVONEI SANTOS DE JESUS

ADVOGADO FRANKLIN OURIVES DIAS DA SILVA
JUNIOR(OAB: 23301/BA)

ADVOGADO CAIO SAMPAIO BAHIA
NASCIMENTO(OAB: 19544/BA)

ADVOGADO RAMON FERREIRA DOS SANTOS
DA ASSUNCAO(OAB: 69436/BA)

RECLAMADO MAP SERVICOS DE SEGURANCA
EIRELI

ADVOGADO RENATO FERREIRA DE MATOS
JUNIOR(OAB: 18419/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAP SERVICOS DE SEGURANCA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000062-86.2024.5.05.0017

Fica V.Sa. notificada para: tomar conhecimento da Certidão de ID

4b44bb1

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

NILDSON JORGE SOUSA FRANCA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001296-60.2011.5.05.0017
RECLAMANTE ROSELENE QUADROS SOUZA

AMORIM

ADVOGADO DANIEL BORGES AMBROSI(OAB:
23153/BA)

RECLAMADO FOTOPTICA LTDA

ADVOGADO BARBARA DANIELA DE
ANDRADE(OAB: 308070/SP)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FOTOPTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da liberação de saldo remanescente.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CARLOS JOSE CARVALHO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000199-73.2021.5.05.0017
RECLAMANTE JAILTON RIBEIRO

ADVOGADO SIMONE BORGES PERES(OAB:
26705/BA)
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RECLAMADO MARCOS RODRIGO SACRAMENTO
BELENS - ME

ADVOGADO EDNOILSON SILVA DE JESUS(OAB:
47254/BA)

ADVOGADO HUGO CEZAR DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 33643/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILTON RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

COMPARECER A CEF PARA RECEBER PARCELA DE ACORDO.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CARLOS JOSE CARVALHO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000118-32.2018.5.05.0017
RECLAMANTE OLDEGARD JESUS SANTOS

ADVOGADO MARIA LETICIA ALVES REGO
COELHO(OAB: 33707/BA)

ADVOGADO ADILSON AFONSO DE CASTRO
JUNIOR(OAB: 23123/BA)

ADVOGADO LUCAS COSTA MOREIRA(OAB:
31274/BA)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS DA
BAHIA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO FILHO(OAB:
10261/BA)

ADVOGADO NAIARA DE CASTRO RIOS(OAB:
37737/BA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AVELINO
VIANA(OAB: 519/BA)

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA VENTIN(OAB:
73126/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS DA BAHIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 25a99e7

proferida nos autos.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO

I – RELATÓRIO

CERVEJARIA PETRÓPOLIS DA BAHIA LTDA. – EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, reclamada na Reclamação

Trabalhista, ajuizada por OLDEGARD JESUS SANTOS,

apresentou IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS elaborados pelo

reclamante, acompanhada de planilha de cálculos.

A parte reclamante manifestou-se.

É, em síntese, o relatório.

Passo a decidir.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A ré sustenta que há equívocos nos cálculos de liquidação do autor,

quanto ao termo inicial da correção monetária da indenização por

dano moral. Argui que a parcela foi atualizada, a partir de 07/2021,

apesar de o deferimento ter ocorrido, em 09/2023, que seria o seu

termo inicial.

Não lhe assiste razão.

Em relação aos juros e à correção monetária, incidentes sobre a

indenização por dano moral, prevalecia o entendimento fixado na

Súmula n. 439 do TST: “Nas condenações por dano moral, a

atualização monetária é devida a partir da data da decisão de

arbitramento ou de alteração do valor. Os juros incidem desde o

ajuizamento da ação, nos termos do art. 883 da CLT.”

Considerando a tese fixada pelo STF, nas ADCs 58 e 59

(precedente vinculante, na forma do art. 927, I, do CPC) – aplicação

do IPCA-E e dos juros de mora/TR previstos no art. 39, ‘caput’, da

Lei n. 8.177/91, na fase pré-judicial, e da taxa SELIC, a partir do

ajuizamento da ação –, o TST passou a compatibilizar o

entendimento da citada súmula com o art. 407 do Código Civil,

segundo o qual: “Ainda que se não alegue prejuízo, é obrigado o

devedor aos juros da mora que se contarão assim às dívidas em

dinheiro, como às prestações de outra natureza, uma vez que lhes

esteja fixado o valor pecuniário por sentença judicial, arbitramento,

ou acordo entre as partes.”.

Resta superado o critério estabelecido na Súmula n. 439 do TST,

não cabendo juros de mora, desde o ajuizamento da ação nas

condenações por dano moral.

Incide, unicamente, a taxa SELIC, a partir da decisão de

arbitramento pelo Juízo ou alteração do seu valor.

Seguem abaixo precedentes do TST:

“(…) D) RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A. ACÓRDÃO REGIONAL

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nº 13.015/2014 E

13.467/2017. 1. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL

AOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. ADC Nº 58. EFEITO

VINCULANTE. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA.

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I. Hipótese em que se discute

o índice de correção monetária aplicável na atualização dos créditos

trabalhistas. II. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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julgamento da ADC nº 58, decidiu que, quanto à atualização dos

créditos decorrentes da condenação judicial e à correção dos

depósitos recursais, devem aplicados os mesmos índices de

correção monetária e de juros vigentes para as condenações cíveis

em geral, quais sejam a incidência da correção monetária pelo IPCA

-e e dos juros previstos no"caput"do art. 39 da Lei 8.177/91 ,

equivalente à TRD acumulada no período correspondente, na fase

pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação , a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil), observando-se quando da

liquidação da sentença, os seguintes parâmetros: (i) são reputados

válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou

em nova demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-e ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-e) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária); (iii)

igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão

dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante, no

sentido de atingir aqueles feitos já transitados em julgado, desde

que sem qualquer manifestação expressa quanto aos índices de

correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples

consideração de seguir os critérios legais); (iv) havendo

condenação ao pagamento de indenização por dano moral , incidirá

tão-somente a taxa SELIC (conforme tese fixada na ADC 58) a

partir da decisão de arbitramento ou alteração do seu valor (Súmula

nº 439 do TST), não havendo correção monetária e juros na fase

pré-processual, nem em contagem de juros a partir do ajuizamento

da ação ; (v) todas as demais particularidades do caso concreto que

digam respeito às teses fixadas pelo STF na ADC 58 serão

resolvidas pelo MM. Juízo da execução, que deverá adotar as

medidas necessárias para assegurar a mais ampla eficácia ao

precedente em destaque. III. No presente caso , a Corte Regional

decidiu a questão em dissonância com os critérios contidos na tese

fixada pela Suprema Corte, razão pela qual o provimento ao recurso

de revista é medida que se impõe. Demonstrada transcendência

política da causa. IV. Recurso de revista de que se conhece e a que

se dá provimento.” (RRAg-10952-85.2019.5.03.0059, 4ª Turma,

Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 03/06/2022)

“(…) INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. JUROS DE MORA.

TERMO A QUO . DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 439 DO TST. SUPERAÇÃO

PELO PRECEDENTE VINCULANTE FIXADO PELO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL NA ADC Nº 58. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA RECONHECIDA. A questão relativa ao termo inicial dos

juros de mora dos danos morais trabalhistas, após a fixação do

precedente da ADC nº 58, que estabeleceu parâmetros para a

correção monetária e os juros de mora das condenações

trabalhistas, ainda foi suficientemente enfrentada no âmbito desta

Corte, pelo que resta configurada a transcendência jurídica da

matéria. Na questão de fundo, percebe-se que esta Corte superior

havia fixado o entendimento de que os juros de mora das

condenações em danos morais trabalhistas deveriam ser contados

da data do ajuizamento da ação, nos termos da Súmula nº 439 do

TST. Contudo, com a fixação do citado precedente vinculante

exarado pelo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADC nº 58,

que afastou o critério previsto no art. 883 da CLT como base jurídica

para o cômputo de juros de mora na Justiça do Trabalho, tem-se

que a previsão de incidência da taxa SELIC, desde a data do

ajuizamento da ação nesta Justiça Especializada, deve ser

compatibilizada com o que dispõe o art. 407 do Código Civil,

segundo o qual: ‘Ainda que se não alegue prejuízo, é obrigado o

devedor aos juros da mora que se contarão assim às dívidas em

dinheiro, como às prestações de outra natureza, uma vez que lhes

esteja fixado o valor pecuniário por sentença judicial , arbitramento,

ou acordo entre as partes.’ Desse modo, resta superado o critério

estabelecido pela citada súmula de jurisprudência uniforme desta

Corte no tocante ao momento de incidência dos juros de mora, pelo

que o cômputo da taxa SELIC nesses casos de condenação em

danos morais deve se dar a partir da data de fixação da indenização

pelo juízo (ou sua posterior alteração), e não mais pelo critério

cindido a que fazia alusão a referida súmula desta Corte.

Precedente da 4ª Turma do TST. Tal conclusão decorre da própria

unificação havida entre a disciplina dos juros moratórios e da

atualização monetária dos débitos trabalhistas, cuja taxa SELIC

passou a ser utilizada de forma geral para ambos os aspectos

(correção e juros de mora), tornando impraticável a dissociação de

momentos para a incidência do índice no processo trabalhista.

Estando, pois, a decisão do Regional em dissonância com esse

entendimento, é de se conhecer e prover o recurso de revista, pela

alegada violação do art. 407 do Código Civil, a fim de se

estabelecer a data de fixação judicial dos danos morais como marco

inicial para a incidência de correção monetária e juros de mora, com

aplicação do índice da taxa SELIC, tal como fixado pelo Supremo

Tribunal Federal na ADC nº 58. Recurso de revista conhecido e

provido.” (RRAg 00121771120175150049, Relator Ministro Breno

Medeiros, 5ª Turma, DEJT 16/12/2022)
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No caso em exame, a decisão de arbitramento da indenização por

dano moral foi publicada, em 06/07/2021 (acórdão de ID 8461bbf),

sendo este, portanto, o termo inicial, para a incidência da taxa

SELIC (que engloba juros e correção monetária), sobre a parcela

indenizatória deferida.

Julgo improcedente o pedido de retificação dos cálculos de

liquidação, quanto ao termo inicial da correção monetária

incidente sobre a indenização por dano moral.

Não homologo os cálculos de liquidação da reclamada (ID

c06426d).

Também não homologo os cálculos de liquidação do

reclamante (ID 7cb8eee), porquanto foram quantificados juros

moratórios e correção monetária à parcela “indenização por dano

moral”, antes do seu termo inicial (decisão de arbitramento).

DETERMINO A ADEQUAÇÃO DAS CONTAS PELA CALCULISTA

DA VARA, COM BASE NOS PARÂMETROS FIXADOS NO

TÍTULO EXECUTIVO E NESTA DECISÃO.

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, resolvo JULGAR IMPROCEDENTE a

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS, apresentada pela reclamada,

CERVEJARIA PETRÓPOLIS DA BAHIA LTDA. - EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, na Reclamação Trabalhista ajuizada

por OLDEGARD JESUS SANTOS.

NÃO homologo os cálculos de liquidação do reclamante (ID

7cb8eee).

NÃO homologo os cálculos de liquidação da reclamada (ID

c06426d).

DETERMINO A ADEQUAÇÃO DAS CONTAS PELA CALCULISTA

DA VARA, COM BASE NOS PARÂMETROS FIXADOS NO

TÍTULO EXECUTIVO E NESTA DECISÃO.

Tudo, na forma da fundamentação supra, que integra este

dispositivo, para todos os efeitos legais.

Ao Setor de Cálculos.

Apresentadas as contas pela calculista da Vara, INTIMEM-SE

AS PARTES desta decisão e dos cálculos que a integrarão,

desde já homologados. Prazo de lei.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    RIVIA CAROLE NASCIMENTO DE MORAES REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000118-32.2018.5.05.0017
RECLAMANTE OLDEGARD JESUS SANTOS

ADVOGADO MARIA LETICIA ALVES REGO
COELHO(OAB: 33707/BA)

ADVOGADO ADILSON AFONSO DE CASTRO
JUNIOR(OAB: 23123/BA)

ADVOGADO LUCAS COSTA MOREIRA(OAB:
31274/BA)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS DA
BAHIA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO FILHO(OAB:
10261/BA)

ADVOGADO NAIARA DE CASTRO RIOS(OAB:
37737/BA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AVELINO
VIANA(OAB: 519/BA)

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA VENTIN(OAB:
73126/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLDEGARD JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 25a99e7

proferida nos autos.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO

I – RELATÓRIO

CERVEJARIA PETRÓPOLIS DA BAHIA LTDA. – EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, reclamada na Reclamação

Trabalhista, ajuizada por OLDEGARD JESUS SANTOS,

apresentou IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS elaborados pelo

reclamante, acompanhada de planilha de cálculos.

A parte reclamante manifestou-se.

É, em síntese, o relatório.

Passo a decidir.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A ré sustenta que há equívocos nos cálculos de liquidação do autor,

quanto ao termo inicial da correção monetária da indenização por

dano moral. Argui que a parcela foi atualizada, a partir de 07/2021,

apesar de o deferimento ter ocorrido, em 09/2023, que seria o seu

termo inicial.

Não lhe assiste razão.

Em relação aos juros e à correção monetária, incidentes sobre a

indenização por dano moral, prevalecia o entendimento fixado na

Súmula n. 439 do TST: “Nas condenações por dano moral, a

atualização monetária é devida a partir da data da decisão de

arbitramento ou de alteração do valor. Os juros incidem desde o

ajuizamento da ação, nos termos do art. 883 da CLT.”

Considerando a tese fixada pelo STF, nas ADCs 58 e 59

(precedente vinculante, na forma do art. 927, I, do CPC) – aplicação

do IPCA-E e dos juros de mora/TR previstos no art. 39, ‘caput’, da
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Lei n. 8.177/91, na fase pré-judicial, e da taxa SELIC, a partir do

ajuizamento da ação –, o TST passou a compatibilizar o

entendimento da citada súmula com o art. 407 do Código Civil,

segundo o qual: “Ainda que se não alegue prejuízo, é obrigado o

devedor aos juros da mora que se contarão assim às dívidas em

dinheiro, como às prestações de outra natureza, uma vez que lhes

esteja fixado o valor pecuniário por sentença judicial, arbitramento,

ou acordo entre as partes.”.

Resta superado o critério estabelecido na Súmula n. 439 do TST,

não cabendo juros de mora, desde o ajuizamento da ação nas

condenações por dano moral.

Incide, unicamente, a taxa SELIC, a partir da decisão de

arbitramento pelo Juízo ou alteração do seu valor.

Seguem abaixo precedentes do TST:

“(…) D) RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A. ACÓRDÃO REGIONAL

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nº 13.015/2014 E

13.467/2017. 1. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL

AOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. ADC Nº 58. EFEITO

VINCULANTE. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA.

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I. Hipótese em que se discute

o índice de correção monetária aplicável na atualização dos créditos

trabalhistas. II. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do

julgamento da ADC nº 58, decidiu que, quanto à atualização dos

créditos decorrentes da condenação judicial e à correção dos

depósitos recursais, devem aplicados os mesmos índices de

correção monetária e de juros vigentes para as condenações cíveis

em geral, quais sejam a incidência da correção monetária pelo IPCA

-e e dos juros previstos no"caput"do art. 39 da Lei 8.177/91 ,

equivalente à TRD acumulada no período correspondente, na fase

pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação , a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil), observando-se quando da

liquidação da sentença, os seguintes parâmetros: (i) são reputados

válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou

em nova demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-e ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-e) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária); (iii)

igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão

dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante, no

sentido de atingir aqueles feitos já transitados em julgado, desde

que sem qualquer manifestação expressa quanto aos índices de

correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples

consideração de seguir os critérios legais); (iv) havendo

condenação ao pagamento de indenização por dano moral , incidirá

tão-somente a taxa SELIC (conforme tese fixada na ADC 58) a

partir da decisão de arbitramento ou alteração do seu valor (Súmula

nº 439 do TST), não havendo correção monetária e juros na fase

pré-processual, nem em contagem de juros a partir do ajuizamento

da ação ; (v) todas as demais particularidades do caso concreto que

digam respeito às teses fixadas pelo STF na ADC 58 serão

resolvidas pelo MM. Juízo da execução, que deverá adotar as

medidas necessárias para assegurar a mais ampla eficácia ao

precedente em destaque. III. No presente caso , a Corte Regional

decidiu a questão em dissonância com os critérios contidos na tese

fixada pela Suprema Corte, razão pela qual o provimento ao recurso

de revista é medida que se impõe. Demonstrada transcendência

política da causa. IV. Recurso de revista de que se conhece e a que

se dá provimento.” (RRAg-10952-85.2019.5.03.0059, 4ª Turma,

Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 03/06/2022)

“(…) INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. JUROS DE MORA.

TERMO A QUO . DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 439 DO TST. SUPERAÇÃO

PELO PRECEDENTE VINCULANTE FIXADO PELO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL NA ADC Nº 58. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA RECONHECIDA. A questão relativa ao termo inicial dos

juros de mora dos danos morais trabalhistas, após a fixação do

precedente da ADC nº 58, que estabeleceu parâmetros para a

correção monetária e os juros de mora das condenações

trabalhistas, ainda foi suficientemente enfrentada no âmbito desta

Corte, pelo que resta configurada a transcendência jurídica da

matéria. Na questão de fundo, percebe-se que esta Corte superior

havia fixado o entendimento de que os juros de mora das

condenações em danos morais trabalhistas deveriam ser contados

da data do ajuizamento da ação, nos termos da Súmula nº 439 do

TST. Contudo, com a fixação do citado precedente vinculante

exarado pelo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADC nº 58,

que afastou o critério previsto no art. 883 da CLT como base jurídica

para o cômputo de juros de mora na Justiça do Trabalho, tem-se

que a previsão de incidência da taxa SELIC, desde a data do

ajuizamento da ação nesta Justiça Especializada, deve ser

compatibilizada com o que dispõe o art. 407 do Código Civil,

segundo o qual: ‘Ainda que se não alegue prejuízo, é obrigado o

devedor aos juros da mora que se contarão assim às dívidas em

dinheiro, como às prestações de outra natureza, uma vez que lhes
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esteja fixado o valor pecuniário por sentença judicial , arbitramento,

ou acordo entre as partes.’ Desse modo, resta superado o critério

estabelecido pela citada súmula de jurisprudência uniforme desta

Corte no tocante ao momento de incidência dos juros de mora, pelo

que o cômputo da taxa SELIC nesses casos de condenação em

danos morais deve se dar a partir da data de fixação da indenização

pelo juízo (ou sua posterior alteração), e não mais pelo critério

cindido a que fazia alusão a referida súmula desta Corte.

Precedente da 4ª Turma do TST. Tal conclusão decorre da própria

unificação havida entre a disciplina dos juros moratórios e da

atualização monetária dos débitos trabalhistas, cuja taxa SELIC

passou a ser utilizada de forma geral para ambos os aspectos

(correção e juros de mora), tornando impraticável a dissociação de

momentos para a incidência do índice no processo trabalhista.

Estando, pois, a decisão do Regional em dissonância com esse

entendimento, é de se conhecer e prover o recurso de revista, pela

alegada violação do art. 407 do Código Civil, a fim de se

estabelecer a data de fixação judicial dos danos morais como marco

inicial para a incidência de correção monetária e juros de mora, com

aplicação do índice da taxa SELIC, tal como fixado pelo Supremo

Tribunal Federal na ADC nº 58. Recurso de revista conhecido e

provido.” (RRAg 00121771120175150049, Relator Ministro Breno

Medeiros, 5ª Turma, DEJT 16/12/2022)

No caso em exame, a decisão de arbitramento da indenização por

dano moral foi publicada, em 06/07/2021 (acórdão de ID 8461bbf),

sendo este, portanto, o termo inicial, para a incidência da taxa

SELIC (que engloba juros e correção monetária), sobre a parcela

indenizatória deferida.

Julgo improcedente o pedido de retificação dos cálculos de

liquidação, quanto ao termo inicial da correção monetária

incidente sobre a indenização por dano moral.

Não homologo os cálculos de liquidação da reclamada (ID

c06426d).

Também não homologo os cálculos de liquidação do

reclamante (ID 7cb8eee), porquanto foram quantificados juros

moratórios e correção monetária à parcela “indenização por dano

moral”, antes do seu termo inicial (decisão de arbitramento).

DETERMINO A ADEQUAÇÃO DAS CONTAS PELA CALCULISTA

DA VARA, COM BASE NOS PARÂMETROS FIXADOS NO

TÍTULO EXECUTIVO E NESTA DECISÃO.

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, resolvo JULGAR IMPROCEDENTE a

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS, apresentada pela reclamada,

CERVEJARIA PETRÓPOLIS DA BAHIA LTDA. - EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, na Reclamação Trabalhista ajuizada

por OLDEGARD JESUS SANTOS.

NÃO homologo os cálculos de liquidação do reclamante (ID

7cb8eee).

NÃO homologo os cálculos de liquidação da reclamada (ID

c06426d).

DETERMINO A ADEQUAÇÃO DAS CONTAS PELA CALCULISTA

DA VARA, COM BASE NOS PARÂMETROS FIXADOS NO

TÍTULO EXECUTIVO E NESTA DECISÃO.

Tudo, na forma da fundamentação supra, que integra este

dispositivo, para todos os efeitos legais.

Ao Setor de Cálculos.

Apresentadas as contas pela calculista da Vara, INTIMEM-SE

AS PARTES desta decisão e dos cálculos que a integrarão,

desde já homologados. Prazo de lei.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    RIVIA CAROLE NASCIMENTO DE MORAES REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000312-90.2022.5.05.0017
RECLAMANTE HENRIQUE SILVA COSTA

ADVOGADO RICARDO LANTYER OLIVEIRA
GARCIA(OAB: 47394/BA)

ADVOGADO SANDRO PINHEIRO DE
CAMPOS(OAB: 26295/PR)

RECLAMADO RICARDO CERQUEIRA GAVIAO

ADVOGADO DEBORA ESTER SOBREIRA
FIGUEREDO(OAB: 39528/BA)

RECLAMADO COOPSTECS - COPERATIVA DOS
PERMISSIONARIOS DO
SUBSISTEMA DE TRANSPORTE
ESPECIAL COMPLEMENTAR DO
SALVADOR

ADVOGADO RODRIGO SANTOS MENEZES(OAB:
17851/BA)

RECLAMADO CILIO VELOSO OLIVEIRA

ADVOGADO DEBORA ESTER SOBREIRA
FIGUEREDO(OAB: 39528/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE SILVA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da liberação das parcelas de acordo.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CARLOS JOSE CARVALHO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ExTiEx-0000524-14.2022.5.05.0017
EXEQUENTE ARONI BASTOS PEREIRA
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ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

TERCEIRO
INTERESSADO

AZI & TORRES CASTRO HABIB
PINTO ADVOGADOS ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARONI BASTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da liberação de crédito do reclamante, bem como,

dos honorários advocatícios.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CARLOS JOSE CARVALHO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000880-72.2023.5.05.0017
RECLAMANTE DANILO VIEIRA DOS REIS

ADVOGADO DIEGO SALES SILVA(OAB:
45181/BA)

RECLAMADO CAM FERREIRA
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO VIEIRA DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DANILO VIEIRA DOS REIS

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência da sentença #id:b895a75

proferida nos autos, cuja conclusão é:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, julgo

parcialmente procedente o pedido de DANILO VIEIRA DOS REIS,

condenandoCOAMCE FSESROR_EPIJREA

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA – MEas verbas

constantes da fundamentação supra, que passa a integrar este

dispositivo como se aqui estivesse transcrita. Defiro ao Reclamante

os benefícios da justiça gratuita. Custas, pelo Reclamado, fixadas

em R$200,00, calculadas sobre R$ 10.000,00, valor arbitrado aos

fins legais. Tudo de acordo com a fundamentação, que passa a

integrar este dispositivo. Honorários advocatícios peloReclamado,

fixados em 15% sobre o valor apurado na condenação. Nada mais.

Encerrou-se. Intimem-se as partes.

 Conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal nas ADCs

58 e 59 e ADIs 5867 e 6021, os débitos trabalhistas serão

corrigidos, na fase pré-processual, ou seja, até o ajuizamento da

ação, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-

E), acrescidos de juros equivalentes à TR (conforme caput do art.

39 da Lei 8.177/91. A partir ajuizamento da ação até o efetivo

pagamento da obrigação, a atualização monetária e os juros de

mora serão, juntos, fixados pelo índice do Sistema Especial de

Liquidação e de Custódia (Selic), de acordo com o artigo 406 do

Código Civil.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

VANESSA PEREIRA GONZAGA SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000534-24.2023.5.05.0017
RECLAMANTE RAQUEL JAQUELINE MEDINA

GOMES VIEIRA

ADVOGADO ICARO LUIZ SILVA MARQUES(OAB:
36194/BA)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL SAO
RAFAEL LTDA

ADVOGADO SAULO NOGUEIRA
GUIMARAES(OAB: 35362/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL SAO RAFAEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fde044e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II – DISPOSITIVO

Pelas razões expostas, resolvo, na RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA, ajuizada por RAQUEL JAQUELINE MEDINA

GOMES VIEIRA em face de CENTRO EDUCACIONAL SÃO

RAFAEL LTDA.:

a) ACOLHER a preliminar de incompetência material da Justiça

do Trabalho, relativamente ao pedido de regularização das

contribuições previdenciárias devidas no curso do vínculo de

emprego, para extingui-lo sem resolução do mérito, nos termos

do art. 485, IV, do CPC;

b) JULGAR PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados

pela reclamante, para:

b.1) CONDENAR A RECLAMADA A PROCEDER À BAIXA DO
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CONTRATO DE TRABALHO NA CTPS DA RECLAMANTE,

fazendo constar data de saída, em 02/02/2022. Deverá a

reclamada cumprir a obrigação, no prazo de 05 (cinco) dias

úteis (art. 29 da CLT, com redação dada pela Lei n.

13.874/2019), após o trânsito em julgado, e, quando instada,

para tal fim, sob pena de fazê-lo a Secretaria da Vara (art. 39 da

CLT);

b.2) CONDENAR A PARTE RECLAMADA a RECOLHER os

valores de FGTS não depositado durante o período contratual

(03/02/2020 a 02/02/2022), PARA A CONTA VINCULADA DA

PARTE AUTORA, sob pena de execução de quantia

equivalente. Fica autorizada, para evitar enriquecimento sem

causa, a dedução dos valores depositados na conta vinculada

da reclamante.

b.3) CONDENAR A PARTE RECLAMADA a PAGAR AO(S)

PATRONO(S) DA PARTE RECLAMANTE honorários

advocatícios sucumbenciais, no percentual total de 10% sobre

o valor da condenação, observado o disposto no “caput” e no

§2º do art. 791-A da CLT.

c) JULGAR PROCEDENTE o pedido da reclamada de

condenação da reclamante no pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais para o(a) advogado(a) da parte

reclamada, no percentual total de 10% sobre o proveito

econômico obtido em Juízo (correspondente à soma dos

valores atribuídos pela parte reclamante a cada pedido julgado

totalmente improcedente nesta reclamação trabalhista), cuja

exigibilidade ficará suspensa pelo prazo de 2 anos, a contar do

trânsito em julgado desta sentença.

Tudo, nos termos da fundamentação supra, que integra este

dispositivo, para todos os efeitos legais.

Concedo à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Liquidação por cálculos, com base nos parâmetros fixados na

fundamentação.

Incidência do IPCA-E e dos juros de mora/TRD previstos no art. 39,

‘caput’, da Lei n. 8.177/91, na fase pré-judicial, e incidência da taxa

SELIC (englobando juros moratórios e correção monetária), a partir

do ajuizamento da ação, para fins de atualização dos créditos

decorrentes da condenação judicial, na forma do art. 406 do Código

Civil de 2002, como definido pelo e. Supremo Tribunal Federal, no

julgamento da ADC/DF n. 58, à exceção da indenização por dano

moral, sobre a qual incidirá, sendo o caso, somente a taxa SELIC

(tese fixada pelo STF), a partir da data de publicação desta

sentença/decisão de arbitramento (Súmula n. 439 do TST).

O INSS e o IRRF deverão ser recolhidos quando do efetivo

pagamento, observadas as alíquotas, limitações e isenções, mês a

mês, recolhidas em guias próprias. A cota previdenciária do

empregado e o valor do imposto de renda, eventualmente devidos,

deverão ser deduzidos de seu crédito, cabendo ao empregador o

recolhimento da cota patronal (Súmula n. 368 do TST).

Incidirão juros de mora sobre o crédito principal atualizado, após a

dedução da contribuição previdenciária/cota parte do empregado.

Os juros moratórios não integram a base de cálculo do imposto de

renda (OJ n. 400 da SDI-1 do TST).

Para os fins do art. 832, § 3º, da CLT, declaro que a natureza das

parcelas deferidas nesta sentença obedece ao que dispõe o art. 28

da Lei 8.212/91.

Custas processuais, às expensas da reclamada, no importe

total de R$ 20,00, calculadas sobre R$ 1.000,00, valor ora

arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

    RIVIA CAROLE NASCIMENTO DE MORAES REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000534-24.2023.5.05.0017
RECLAMANTE RAQUEL JAQUELINE MEDINA

GOMES VIEIRA

ADVOGADO ICARO LUIZ SILVA MARQUES(OAB:
36194/BA)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL SAO
RAFAEL LTDA

ADVOGADO SAULO NOGUEIRA
GUIMARAES(OAB: 35362/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL JAQUELINE MEDINA GOMES VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fde044e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II – DISPOSITIVO

Pelas razões expostas, resolvo, na RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA, ajuizada por RAQUEL JAQUELINE MEDINA

GOMES VIEIRA em face de CENTRO EDUCACIONAL SÃO

RAFAEL LTDA.:

a) ACOLHER a preliminar de incompetência material da Justiça

do Trabalho, relativamente ao pedido de regularização das

contribuições previdenciárias devidas no curso do vínculo de

emprego, para extingui-lo sem resolução do mérito, nos termos

do art. 485, IV, do CPC;

b) JULGAR PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados

pela reclamante, para:
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b.1) CONDENAR A RECLAMADA A PROCEDER À BAIXA DO

CONTRATO DE TRABALHO NA CTPS DA RECLAMANTE,

fazendo constar data de saída, em 02/02/2022. Deverá a

reclamada cumprir a obrigação, no prazo de 05 (cinco) dias

úteis (art. 29 da CLT, com redação dada pela Lei n.

13.874/2019), após o trânsito em julgado, e, quando instada,

para tal fim, sob pena de fazê-lo a Secretaria da Vara (art. 39 da

CLT);

b.2) CONDENAR A PARTE RECLAMADA a RECOLHER os

valores de FGTS não depositado durante o período contratual

(03/02/2020 a 02/02/2022), PARA A CONTA VINCULADA DA

PARTE AUTORA, sob pena de execução de quantia

equivalente. Fica autorizada, para evitar enriquecimento sem

causa, a dedução dos valores depositados na conta vinculada

da reclamante.

b.3) CONDENAR A PARTE RECLAMADA a PAGAR AO(S)

PATRONO(S) DA PARTE RECLAMANTE honorários

advocatícios sucumbenciais, no percentual total de 10% sobre

o valor da condenação, observado o disposto no “caput” e no

§2º do art. 791-A da CLT.

c) JULGAR PROCEDENTE o pedido da reclamada de

condenação da reclamante no pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais para o(a) advogado(a) da parte

reclamada, no percentual total de 10% sobre o proveito

econômico obtido em Juízo (correspondente à soma dos

valores atribuídos pela parte reclamante a cada pedido julgado

totalmente improcedente nesta reclamação trabalhista), cuja

exigibilidade ficará suspensa pelo prazo de 2 anos, a contar do

trânsito em julgado desta sentença.

Tudo, nos termos da fundamentação supra, que integra este

dispositivo, para todos os efeitos legais.

Concedo à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Liquidação por cálculos, com base nos parâmetros fixados na

fundamentação.

Incidência do IPCA-E e dos juros de mora/TRD previstos no art. 39,

‘caput’, da Lei n. 8.177/91, na fase pré-judicial, e incidência da taxa

SELIC (englobando juros moratórios e correção monetária), a partir

do ajuizamento da ação, para fins de atualização dos créditos

decorrentes da condenação judicial, na forma do art. 406 do Código

Civil de 2002, como definido pelo e. Supremo Tribunal Federal, no

julgamento da ADC/DF n. 58, à exceção da indenização por dano

moral, sobre a qual incidirá, sendo o caso, somente a taxa SELIC

(tese fixada pelo STF), a partir da data de publicação desta

sentença/decisão de arbitramento (Súmula n. 439 do TST).

O INSS e o IRRF deverão ser recolhidos quando do efetivo

pagamento, observadas as alíquotas, limitações e isenções, mês a

mês, recolhidas em guias próprias. A cota previdenciária do

empregado e o valor do imposto de renda, eventualmente devidos,

deverão ser deduzidos de seu crédito, cabendo ao empregador o

recolhimento da cota patronal (Súmula n. 368 do TST).

Incidirão juros de mora sobre o crédito principal atualizado, após a

dedução da contribuição previdenciária/cota parte do empregado.

Os juros moratórios não integram a base de cálculo do imposto de

renda (OJ n. 400 da SDI-1 do TST).

Para os fins do art. 832, § 3º, da CLT, declaro que a natureza das

parcelas deferidas nesta sentença obedece ao que dispõe o art. 28

da Lei 8.212/91.

Custas processuais, às expensas da reclamada, no importe

total de R$ 20,00, calculadas sobre R$ 1.000,00, valor ora

arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

    RIVIA CAROLE NASCIMENTO DE MORAES REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000280-51.2023.5.05.0017
RECLAMANTE ERITANIA ROUSE SOUZA

RODRIGUES

ADVOGADO DANIEL VICTOR SILVA
VALADARES(OAB: 70605/BA)

ADVOGADO BRUNO COSTA GARRIDO(OAB:
39980/BA)

RECLAMADO VIVERDE SERVICOS AMBIENTAIS
LTDA

ADVOGADO emanoel robson alves de matos(OAB:
13305/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERITANIA ROUSE SOUZA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID faedef1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto e pelo que mais que dos autos consta, decido, nos

termos da fundamentação supra, JULGAR PARCIALMENTE

PROCEDENTE a ação trabalhista movida por ERITANIA ROUSE

SOUZA RODRIGUES em face de VIVERDE SERVICOS

AMBIENTAIS LTDA para, no mérito, CONDENAR o reclamado a

pagar, no prazo de 8 dias após o trânsito em julgado, com juros e

correção monetária, nos termos da fundamentação:

-diferenças salariais com os devidos reflexos, nos termos da
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fundamentação;

Improcedem os demais pleitos.

Defiro ao reclamante os benefícios da gratuidade de justiça.

Natureza salarial das parcelas previstas no art. 28, caput, sendo

indenizatórias exclusivamente as constantes do art. 28, §9° da Lei

8.212/91.

Liquidação por simples cálculos (art. 879 da CLT).

Quanto à execução do título judicial, ressalte-se que a parte

autora deverá, após a certidão do trânsito em julgado do feito,

requerer expressamente referida execução, em observância ao

teor do art. 878 da CLT, com novel redação conferida pela Lei

13.467/2017.

Custas pelo reclamado no valor de R$200,00 calculadas sobre R$-

10.000,00, arbitrados para os devidos fins.

Intimem-se as partes.

    ISABELLA BORGES DE ARAUJO BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000280-51.2023.5.05.0017
RECLAMANTE ERITANIA ROUSE SOUZA

RODRIGUES

ADVOGADO DANIEL VICTOR SILVA
VALADARES(OAB: 70605/BA)

ADVOGADO BRUNO COSTA GARRIDO(OAB:
39980/BA)

RECLAMADO VIVERDE SERVICOS AMBIENTAIS
LTDA

ADVOGADO emanoel robson alves de matos(OAB:
13305/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVERDE SERVICOS AMBIENTAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID faedef1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto e pelo que mais que dos autos consta, decido, nos

termos da fundamentação supra, JULGAR PARCIALMENTE

PROCEDENTE a ação trabalhista movida por ERITANIA ROUSE

SOUZA RODRIGUES em face de VIVERDE SERVICOS

AMBIENTAIS LTDA para, no mérito, CONDENAR o reclamado a

pagar, no prazo de 8 dias após o trânsito em julgado, com juros e

correção monetária, nos termos da fundamentação:

-diferenças salariais com os devidos reflexos, nos termos da

fundamentação;

Improcedem os demais pleitos.

Defiro ao reclamante os benefícios da gratuidade de justiça.

Natureza salarial das parcelas previstas no art. 28, caput, sendo

indenizatórias exclusivamente as constantes do art. 28, §9° da Lei

8.212/91.

Liquidação por simples cálculos (art. 879 da CLT).

Quanto à execução do título judicial, ressalte-se que a parte

autora deverá, após a certidão do trânsito em julgado do feito,

requerer expressamente referida execução, em observância ao

teor do art. 878 da CLT, com novel redação conferida pela Lei

13.467/2017.

Custas pelo reclamado no valor de R$200,00 calculadas sobre R$-

10.000,00, arbitrados para os devidos fins.

Intimem-se as partes.

    ISABELLA BORGES DE ARAUJO BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000789-79.2023.5.05.0017
RECLAMANTE JOSE CARLOS DA CONCEICAO

JUNIOR

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AVELINO
VIANA(OAB: 519/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8011421

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto e pelo que mais que dos autos consta, decido, nos

termos da fundamentação supra, JULGAR PARCIALMENTE

PROCEDENTE a ação trabalhista movida por JOSE CARLOS DA
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CONCEICAO JUNIOR em face ATACADAO S.A para:

I.I) determinar que a reclamada deposite as guias para habilitação

no seguro desemprego, nos termos da fundamentação;

I.II) condenar a reclamada a pagar, no prazo de 08 dias contados do

trânsito em julgado, com juros e correção monetária:

a)13º salário;

b) aviso prévio, com a devida integração para todos os fins;

c) férias + 1/3 proporcionais;

e) FGTS +40%, sobre verbas rescisórias;

f) honorários de sucumbência;

Improcedem os demais pleitos.

Defiro ao reclamante os benefícios da gratuidade de justiça.

Natureza salarial das parcelas previstas no art. 28, caput, sendo

indenizatórias exclusivamente as constantes do art. 28, §9° da Lei

8.212/91.

Liquidação por simples cálculos (art. 879 da CLT).

Quanto à execução do título judicial, ressalte-se que a parte

autora deverá, após a certidão do trânsito em julgado do feito,

requerer expressamente referida execução, em observância ao

teor do art. 878 da CLT, com novel redação conferida pela Lei

13.467/2017.

Custas pelo reclamado no valor de R$ 200,00 arbitradas nos termos

do art.789, IV da CLT.

Intimem-se as partes.

    ISABELLA BORGES DE ARAUJO BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000789-79.2023.5.05.0017
RECLAMANTE JOSE CARLOS DA CONCEICAO

JUNIOR

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AVELINO
VIANA(OAB: 519/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DA CONCEICAO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8011421

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto e pelo que mais que dos autos consta, decido, nos

termos da fundamentação supra, JULGAR PARCIALMENTE

PROCEDENTE a ação trabalhista movida por JOSE CARLOS DA

CONCEICAO JUNIOR em face ATACADAO S.A para:

I.I) determinar que a reclamada deposite as guias para habilitação

no seguro desemprego, nos termos da fundamentação;

I.II) condenar a reclamada a pagar, no prazo de 08 dias contados do

trânsito em julgado, com juros e correção monetária:

a)13º salário;

b) aviso prévio, com a devida integração para todos os fins;

c) férias + 1/3 proporcionais;

e) FGTS +40%, sobre verbas rescisórias;

f) honorários de sucumbência;

Improcedem os demais pleitos.

Defiro ao reclamante os benefícios da gratuidade de justiça.

Natureza salarial das parcelas previstas no art. 28, caput, sendo

indenizatórias exclusivamente as constantes do art. 28, §9° da Lei

8.212/91.

Liquidação por simples cálculos (art. 879 da CLT).

Quanto à execução do título judicial, ressalte-se que a parte

autora deverá, após a certidão do trânsito em julgado do feito,

requerer expressamente referida execução, em observância ao

teor do art. 878 da CLT, com novel redação conferida pela Lei

13.467/2017.

Custas pelo reclamado no valor de R$ 200,00 arbitradas nos termos

do art.789, IV da CLT.

Intimem-se as partes.

    ISABELLA BORGES DE ARAUJO BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000798-75.2022.5.05.0017
RECLAMANTE DALILA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO JONAS DE SOUZA GOIS FILHO(OAB:
33058/BA)

RECLAMADO PLATAFORMA TRANSPORTES SPE
S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECLAMADO EXPRESSO METROPOLITANO
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

PERITO FELIPE ASSIS DE JESUS
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DALILA SILVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATARIO: DALILA SILVA DE SOUZA

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 18/06/2024 09:40, a ser realizada

na sala de audiências da 17ª Vara do Trabalho de Salvador,

situada na Rua Miguel Calmon, 285, 5º andar, Comércio,

Salvador/BA - CEP: 40.015-901, acompanhado de testemunhas,

estas no máximo de 3 (três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

NILDSON JORGE SOUSA FRANCA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000798-75.2022.5.05.0017
RECLAMANTE DALILA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO JONAS DE SOUZA GOIS FILHO(OAB:
33058/BA)

RECLAMADO PLATAFORMA TRANSPORTES SPE
S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECLAMADO EXPRESSO METROPOLITANO
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

PERITO FELIPE ASSIS DE JESUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO METROPOLITANO TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATARIO: EXPRESSO METROPOLITANO TRANSPORTES

LTDA

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 18/06/2024 09:40, a ser realizada

na sala de audiências da 17ª Vara do Trabalho de Salvador,

situada na Rua Miguel Calmon, 285, 5º andar, Comércio,

Salvador/BA - CEP: 40.015-901, acompanhado de testemunhas,

estas no máximo de 3 (três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

NILDSON JORGE SOUSA FRANCA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000798-75.2022.5.05.0017
RECLAMANTE DALILA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO JONAS DE SOUZA GOIS FILHO(OAB:
33058/BA)

RECLAMADO PLATAFORMA TRANSPORTES SPE
S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECLAMADO EXPRESSO METROPOLITANO
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

PERITO FELIPE ASSIS DE JESUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLATAFORMA TRANSPORTES SPE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATARIO: PLATAFORMA TRANSPORTES SPE S/A

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 18/06/2024 09:40, a ser realizada

na sala de audiências da 17ª Vara do Trabalho de Salvador,

situada na Rua Miguel Calmon, 285, 5º andar, Comércio,

Salvador/BA - CEP: 40.015-901, acompanhado de testemunhas,

estas no máximo de 3 (três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

NILDSON JORGE SOUSA FRANCA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000009-47.2020.5.05.0017
RECLAMANTE AUREA OLIVEIRA NASCIMENTO

ADVOGADO JAQUELINE ALMEIDA SILVA(OAB:
32401/BA)

ADVOGADO RAFAEL RAMON SANTOS SENA DA
SILVA(OAB: 76324/BA)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

RECLAMADO CLAUDIO BERTOLLA

RECLAMADO PTI-POWER TRANSMISSION
INDUSTRIES DO BRASIL S/A

ADVOGADO TATIANE LEITE FERREIRA(OAB:
284043/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUREA OLIVEIRA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AUREA OLIVEIRA NASCIMENTO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência da sentença #id:7341697

proferida nos autos, cuja conclusão é:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, e diante da ausência de bens da executada,

impossibilitando o ressarcimento dos prejuízos por ela causados,

acolho o pedido de desconsideração da personalidade jurídica e

determino:

1 - retifiquem-se os registros, para inclusão do sócio CLAUDIO

BERTOLLA no polo passivo da execução e cite-se-o para

pagamento do débito no prazo de lei.

2 - com fulcro no poder geral de cautela, a fim de evitar eventual

frustração da execução, já que inexitosas todas as tentativas de

localização de bens/valores da executada, determino o bloqueio de

valores porventura existentes nas contas-correntes e outras

aplicações financeiras do(s) devedor(es) (SISBAJUD) e, se

necessário, a pesquisa e penhora de veículos eventualmente

registrados em seu nome (RENAJUD);

3 - em caso de inexistência de valores/bens passíveis de bloqueio,

notifique-se a parte a parte exequente para de manifestar, no prazo

de 5 (cinco) dias, sob pena de serem os autos remetidos ao arquivo

provisório.

4 - Por fim, indefiro o pedido de a retirada do nome da Reclamada

do BNDT, por falta de amparo legal ou mesmo justificativa

plausível.

Após o cumprimento dos itens 1 e 2 desta decisão, notifiquem-se as

partes.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

VANESSA PEREIRA GONZAGA SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000009-47.2020.5.05.0017
RECLAMANTE AUREA OLIVEIRA NASCIMENTO

ADVOGADO JAQUELINE ALMEIDA SILVA(OAB:
32401/BA)

ADVOGADO RAFAEL RAMON SANTOS SENA DA
SILVA(OAB: 76324/BA)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

RECLAMADO CLAUDIO BERTOLLA

RECLAMADO PTI-POWER TRANSMISSION
INDUSTRIES DO BRASIL S/A

ADVOGADO TATIANE LEITE FERREIRA(OAB:
284043/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PTI-POWER TRANSMISSION INDUSTRIES DO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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PTI-POWER TRANSMISSION INDUSTRIES DO BRASIL S/A

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência da sentença #id:7341697

proferida nos autos, cuja conclusão é:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, e diante da ausência de bens da executada,

impossibilitando o ressarcimento dos prejuízos por ela causados,

acolho o pedido de desconsideração da personalidade jurídica e

determino:

1 - retifiquem-se os registros, para inclusão do sócio CLAUDIO

BERTOLLA no polo passivo da execução e cite-se-o para

pagamento do débito no prazo de lei.

2 - com fulcro no poder geral de cautela, a fim de evitar eventual

frustração da execução, já que inexitosas todas as tentativas de

localização de bens/valores da executada, determino o bloqueio de

valores porventura existentes nas contas-correntes e outras

aplicações financeiras do(s) devedor(es) (SISBAJUD) e, se

necessário, a pesquisa e penhora de veículos eventualmente

registrados em seu nome (RENAJUD);

3 - em caso de inexistência de valores/bens passíveis de bloqueio,

notifique-se a parte a parte exequente para de manifestar, no prazo

de 5 (cinco) dias, sob pena de serem os autos remetidos ao arquivo

provisório.

4 - Por fim, indefiro o pedido de a retirada do nome da Reclamada

do BNDT, por falta de amparo legal ou mesmo justificativa

plausível.

Após o cumprimento dos itens 1 e 2 desta decisão, notifiquem-se as

partes.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

VANESSA PEREIRA GONZAGA SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000227-17.2016.5.05.0017
RECLAMANTE ANDERSON REIS DO VALLE

ADVOGADO MARIANA MOREIRA TORRES(OAB:
44811/BA)

ADVOGADO JURACY BARRETO TORRES
JUNIOR(OAB: 44779/BA)

ADVOGADO JURACY BARRETO TORRES(OAB:
26106/BA)

RECLAMADO VAZ SANTANA - SERVICOS DE
TEXTURAS, PINTURAS, MISTURA E
APLICACAO DE ARGAMASSA LTDA -
ME

ADVOGADO MARCOS SANTOS ROSA(OAB:
7006/BA)

RECLAMADO KELLY CRISTINA TOLENTINO LEITE

RECLAMADO JATO INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

RECLAMADO MASSACOM INDUSTRIA E
COMERCIO DE ARGAMASSAS
EIRELI - EPP

RECLAMADO TEXTURAR COMERCIO DE
ARGAMASSAS E SERVICOS LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON REIS DO VALLE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ANDERSON REIS DO VALLE

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência da sentença #id:c11573a

proferida nos autos, cuja conclusão é:

Assim, acolho o pedido e reconheço a responsabilidade da empresa

MASSACOM INDUSTRIA E COMERCIO DE ARGAMASSAS

EIRELI EPP pelos débitos do seu sócio KELLY CRISTINA

TOLENTINO LEITE , oriundo da relação trabalhista em questão.

Por isso, determino:

1 - retifiquem-se os registros, para inclusão da empresa

MASSACOM INDUSTRIA E COMERCIO DE ARGAMASSAS

EIRELI EPP no polo passivo da execução e citação para

pagamento do débito no prazo de lei.

2 - com fulcro no poder geral de cautela, a fim de evitar eventual

frustração da execução, já que inexitosas todas as tentativas de

localização de bens/valores da executada, determino o bloqueio de

valores porventura existentes nas contas-correntes e outras

aplicações financeiras do(s) devedor(es) (SISBAJUD) e, se

necessário, a pesquisa e penhora de veículos eventualmente

registrados em seu nome (RENAJUD);

3 - em caso de inexistência de valores/bens passíveis de bloqueio,

notifique-se a parte a parte exequente para de manifestar, no prazo

de 5 (cinco) dias, sob pena de serem os autos remetidos ao arquivo

provisório.

Após o cumprimento dos itens 1 e 2 desta decisão, notifiquem-se as

partes.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

VANESSA PEREIRA GONZAGA SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000227-17.2016.5.05.0017
RECLAMANTE ANDERSON REIS DO VALLE

ADVOGADO MARIANA MOREIRA TORRES(OAB:
44811/BA)

ADVOGADO JURACY BARRETO TORRES
JUNIOR(OAB: 44779/BA)
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ADVOGADO JURACY BARRETO TORRES(OAB:
26106/BA)

RECLAMADO VAZ SANTANA - SERVICOS DE
TEXTURAS, PINTURAS, MISTURA E
APLICACAO DE ARGAMASSA LTDA -
ME

ADVOGADO MARCOS SANTOS ROSA(OAB:
7006/BA)

RECLAMADO KELLY CRISTINA TOLENTINO LEITE

RECLAMADO JATO INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

RECLAMADO MASSACOM INDUSTRIA E
COMERCIO DE ARGAMASSAS
EIRELI - EPP

RECLAMADO TEXTURAR COMERCIO DE
ARGAMASSAS E SERVICOS LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAZ SANTANA - SERVICOS DE TEXTURAS, PINTURAS,
MISTURA E APLICACAO DE ARGAMASSA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

VAZ SANTANA - SERVICOS DE TEXTURAS, PINTURAS,

MISTURA E APLICACAO DE ARGAMASSA LTDA - ME

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência da sentença #id:c11573a

proferida nos autos, cuja conclusão é:

Assim, acolho o pedido e reconheço a responsabilidade da empresa

MASSACOM INDUSTRIA E COMERCIO DE ARGAMASSAS

EIRELI EPP pelos débitos do seu sócio KELLY CRISTINA

TOLENTINO LEITE , oriundo da relação trabalhista em questão.

Por isso, determino:

1 - retifiquem-se os registros, para inclusão da empresa

MASSACOM INDUSTRIA E COMERCIO DE ARGAMASSAS

EIRELI EPP no polo passivo da execução e citação para

pagamento do débito no prazo de lei.

2 - com fulcro no poder geral de cautela, a fim de evitar eventual

frustração da execução, já que inexitosas todas as tentativas de

localização de bens/valores da executada, determino o bloqueio de

valores porventura existentes nas contas-correntes e outras

aplicações financeiras do(s) devedor(es) (SISBAJUD) e, se

necessário, a pesquisa e penhora de veículos eventualmente

registrados em seu nome (RENAJUD);

3 - em caso de inexistência de valores/bens passíveis de bloqueio,

notifique-se a parte a parte exequente para de manifestar, no prazo

de 5 (cinco) dias, sob pena de serem os autos remetidos ao arquivo

provisório.

Após o cumprimento dos itens 1 e 2 desta decisão, notifiquem-se as

partes.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

VANESSA PEREIRA GONZAGA SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000147-14.2020.5.05.0017
RECLAMANTE SILVIA ROMERO ACOSTA

ADVOGADO ELIAS MACHADO DOS
SANTOS(OAB: 43973/BA)

ADVOGADO SERGIO SOUZA MATOS(OAB:
15344/BA)

RECLAMADO VERBO EDUCACAO LTDA

ADVOGADO PEDRO AUGUSTO MACEDO
MACHADO(OAB: 4738/BA)

RECLAMADO JOSE AUGUSTO MACIEL TORRES

RECLAMADO LUCAS CERQUEIRA LESSA
SILVEIRA

ADVOGADO PEDRO AUGUSTO MACEDO
MACHADO(OAB: 4738/BA)

RECLAMADO BRUNO CERQUEIRA RIOS

RECLAMADO SABER EMPREENDIMENTOS
EDUCACIONAIS LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO AUGUSTO MACEDO
MACHADO(OAB: 4738/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA ROMERO ACOSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

SILVIA ROMERO ACOSTA

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência da sentença #id:89e8091

proferida nos autos, cuja conclusão é:

Diante da ausência de bens da executada, impossibilitando o

ressarcimento dos prejuízos por ela causados, acolho o pedido de

desconsideração da personalidade jurídica e determino:

1 - retifiquem-se os registros, para inclusão do sócio JOSE

AUGUSTO MACIEL TORRES no polo passivo da execução e cite-

se-o para pagamento do débito no prazo de lei.

2 - com fulcro no poder geral de cautela, a fim de evitar eventual

frustração da execução, já que inexitosas todas as tentativas de

localização de bens/valores da executada, determino o bloqueio de

valores porventura existentes nas contas-correntes e outras

aplicações financeiras do(s) devedor(es) (SISBAJUD) e, se

necessário, a pesquisa e penhora de veículos eventualmente

registrados em seu nome (RENAJUD);

3 - em caso de inexistência de valores/bens passíveis de bloqueio,

notifique-se a parte a parte exequente para de manifestar, no prazo

de 5 (cinco) dias, sob pena de serem os autos remetidos ao arquivo

provisório.
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Após o cumprimento dos itens 1 e 2 desta decisão, notifiquem-se as

partes.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

VANESSA PEREIRA GONZAGA SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000147-14.2020.5.05.0017
RECLAMANTE SILVIA ROMERO ACOSTA

ADVOGADO ELIAS MACHADO DOS
SANTOS(OAB: 43973/BA)

ADVOGADO SERGIO SOUZA MATOS(OAB:
15344/BA)

RECLAMADO VERBO EDUCACAO LTDA

ADVOGADO PEDRO AUGUSTO MACEDO
MACHADO(OAB: 4738/BA)

RECLAMADO JOSE AUGUSTO MACIEL TORRES

RECLAMADO LUCAS CERQUEIRA LESSA
SILVEIRA

ADVOGADO PEDRO AUGUSTO MACEDO
MACHADO(OAB: 4738/BA)

RECLAMADO BRUNO CERQUEIRA RIOS

RECLAMADO SABER EMPREENDIMENTOS
EDUCACIONAIS LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO AUGUSTO MACEDO
MACHADO(OAB: 4738/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABER EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

SABER EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA - ME

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência da sentença #id:89e8091

proferida nos autos, cuja conclusão é:

Diante da ausência de bens da executada, impossibilitando o

ressarcimento dos prejuízos por ela causados, acolho o pedido de

desconsideração da personalidade jurídica e determino:

1 - retifiquem-se os registros, para inclusão do sócio JOSE

AUGUSTO MACIEL TORRES no polo passivo da execução e cite-

se-o para pagamento do débito no prazo de lei.

2 - com fulcro no poder geral de cautela, a fim de evitar eventual

frustração da execução, já que inexitosas todas as tentativas de

localização de bens/valores da executada, determino o bloqueio de

valores porventura existentes nas contas-correntes e outras

aplicações financeiras do(s) devedor(es) (SISBAJUD) e, se

necessário, a pesquisa e penhora de veículos eventualmente

registrados em seu nome (RENAJUD);

3 - em caso de inexistência de valores/bens passíveis de bloqueio,

notifique-se a parte a parte exequente para de manifestar, no prazo

de 5 (cinco) dias, sob pena de serem os autos remetidos ao arquivo

provisório.

Após o cumprimento dos itens 1 e 2 desta decisão, notifiquem-se as

partes.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

VANESSA PEREIRA GONZAGA SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000147-14.2020.5.05.0017
RECLAMANTE SILVIA ROMERO ACOSTA

ADVOGADO ELIAS MACHADO DOS
SANTOS(OAB: 43973/BA)

ADVOGADO SERGIO SOUZA MATOS(OAB:
15344/BA)

RECLAMADO VERBO EDUCACAO LTDA

ADVOGADO PEDRO AUGUSTO MACEDO
MACHADO(OAB: 4738/BA)

RECLAMADO JOSE AUGUSTO MACIEL TORRES

RECLAMADO LUCAS CERQUEIRA LESSA
SILVEIRA

ADVOGADO PEDRO AUGUSTO MACEDO
MACHADO(OAB: 4738/BA)

RECLAMADO BRUNO CERQUEIRA RIOS

RECLAMADO SABER EMPREENDIMENTOS
EDUCACIONAIS LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO AUGUSTO MACEDO
MACHADO(OAB: 4738/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS CERQUEIRA LESSA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

LUCAS CERQUEIRA LESSA SILVEIRA

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência da sentença #id:89e8091

proferida nos autos, cuja conclusão é:

Diante da ausência de bens da executada, impossibilitando o

ressarcimento dos prejuízos por ela causados, acolho o pedido de

desconsideração da personalidade jurídica e determino:

1 - retifiquem-se os registros, para inclusão do sócio JOSE

AUGUSTO MACIEL TORRES no polo passivo da execução e cite-

se-o para pagamento do débito no prazo de lei.

2 - com fulcro no poder geral de cautela, a fim de evitar eventual

frustração da execução, já que inexitosas todas as tentativas de

localização de bens/valores da executada, determino o bloqueio de

valores porventura existentes nas contas-correntes e outras

aplicações financeiras do(s) devedor(es) (SISBAJUD) e, se

necessário, a pesquisa e penhora de veículos eventualmente

registrados em seu nome (RENAJUD);
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3 - em caso de inexistência de valores/bens passíveis de bloqueio,

notifique-se a parte a parte exequente para de manifestar, no prazo

de 5 (cinco) dias, sob pena de serem os autos remetidos ao arquivo

provisório.

Após o cumprimento dos itens 1 e 2 desta decisão, notifiquem-se as

partes.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

VANESSA PEREIRA GONZAGA SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000147-14.2020.5.05.0017
RECLAMANTE SILVIA ROMERO ACOSTA

ADVOGADO ELIAS MACHADO DOS
SANTOS(OAB: 43973/BA)

ADVOGADO SERGIO SOUZA MATOS(OAB:
15344/BA)

RECLAMADO VERBO EDUCACAO LTDA

ADVOGADO PEDRO AUGUSTO MACEDO
MACHADO(OAB: 4738/BA)

RECLAMADO JOSE AUGUSTO MACIEL TORRES

RECLAMADO LUCAS CERQUEIRA LESSA
SILVEIRA

ADVOGADO PEDRO AUGUSTO MACEDO
MACHADO(OAB: 4738/BA)

RECLAMADO BRUNO CERQUEIRA RIOS

RECLAMADO SABER EMPREENDIMENTOS
EDUCACIONAIS LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO AUGUSTO MACEDO
MACHADO(OAB: 4738/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERBO EDUCACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

VERBO EDUCACAO LTDA

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência da sentença #id:89e8091

proferida nos autos, cuja conclusão é:

Diante da ausência de bens da executada, impossibilitando o

ressarcimento dos prejuízos por ela causados, acolho o pedido de

desconsideração da personalidade jurídica e determino:

1 - retifiquem-se os registros, para inclusão do sócio JOSE

AUGUSTO MACIEL TORRES no polo passivo da execução e cite-

se-o para pagamento do débito no prazo de lei.

2 - com fulcro no poder geral de cautela, a fim de evitar eventual

frustração da execução, já que inexitosas todas as tentativas de

localização de bens/valores da executada, determino o bloqueio de

valores porventura existentes nas contas-correntes e outras

aplicações financeiras do(s) devedor(es) (SISBAJUD) e, se

necessário, a pesquisa e penhora de veículos eventualmente

registrados em seu nome (RENAJUD);

3 - em caso de inexistência de valores/bens passíveis de bloqueio,

notifique-se a parte a parte exequente para de manifestar, no prazo

de 5 (cinco) dias, sob pena de serem os autos remetidos ao arquivo

provisório.

Após o cumprimento dos itens 1 e 2 desta decisão, notifiquem-se as

partes.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

VANESSA PEREIRA GONZAGA SANTOS

Servidor

Processo Nº HTE-0000557-67.2023.5.05.0017
REQUERENTES JSE SERVICOS DE TRANSPORTE E

LOCACAO EIRELI

REQUERENTES MOISES TEIXEIRA DE SANTANA

ADVOGADO MATHEUS DE OLIVEIRA BRITO(OAB:
20717/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES TEIXEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

MOISES TEIXEIRA DE SANTANA

Fica V. Sa. notificada para indicar, no prazo de 30 dias, novos

meios de prosseguimento da execução, ficando ciente de que a

inércia implicará no envio dos autos ao arquivo provisório da vara,

dando-se início, assim, à contagem do prazo prescricional

estabelecido no art. 11-A da CLT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

VANESSA PEREIRA GONZAGA SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000817-57.2017.5.05.0017
RECLAMANTE ELAINE SOFIA BARBOSA FREIRE

ADVOGADO LUIS HENRIQUE ORGE BARRADAS
CARNEIRO(OAB: 27327/BA)

ADVOGADO ANTÔNIO FELIX DO NASCIMENTO
NETO(OAB: 35326/BA)

RECLAMADO BELMETAL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA.

ADVOGADO LUIS OTAVIO INGUTTO DA ROCHA
ANTUNES(OAB: 281686/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BWA NEGOCIOS IMOBILIARIOS
LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

HWA ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA.
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE SOFIA BARBOSA FREIRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ELAINE SOFIA BARBOSA FREIRE

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do despacho #id:b59f4cb

proferido nos autos:

Vistos etc.

Tendo em vista que as notificações restaram infrutíferas, ciência ao

exequente para que indique endereço atual das empresas indicadas

no IDPJ, no prazo de 15 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

VANESSA PEREIRA GONZAGA SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000830-85.2019.5.05.0017
RECLAMANTE JOAO PAULO NASCIMENTO

BARROS

ADVOGADO TAIS SOUZA DE CERQUEIRA(OAB:
20193/BA)

ADVOGADO CAMILA GOMES LADEIA(OAB:
15992/BA)

RECLAMADO COPQUE SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA - ME

RECLAMADO LILIAN VASCONCELOS
CONTREIRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO NASCIMENTO BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

JOAO PAULO NASCIMENTO BARROS

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do despacho #id:86773b5

proferido nos autos:

Vistos etc.

Retiro, neste ato, o sigilo dos documentos.

Ciência o exequente das certidões de #id:1d57a48 , #id:8490f83,

para, querendo, requerer o que entender de direito. Prazo de 15

(quinze) dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

VANESSA PEREIRA GONZAGA SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000539-51.2020.5.05.0017
RECLAMANTE AMARILDO DANTAS ADORNO

ADVOGADO TAISE MACEDO REIS(OAB:
36280/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO RICARDO LUIZ SERRA SILVA
JUNIOR(OAB: 29688/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO MARCIO VITA DO EIRADO
SILVA(OAB: 29576/BA)

ADVOGADO KAMILA BORGES AVILA DA
SILVA(OAB: 35750/BA)

ADVOGADO LUISA XAVIER KELSCH(OAB:
65439/BA)

ADVOGADO GABRIEL DA SILVA CORDEIRO(OAB:
70615/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARILDO DANTAS ADORNO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AMARILDO DANTAS ADORNO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do despacho #id:ef2bb40

proferido nos autos:

Vistos etc.

Intimem-se as partes para que informem ao juízo se foi fixado o

valor definitivo devido ao autor a título de diferenças salariais nos

autos do processo de número 0000526-52.2013.5.05.0161, sob

pena de prosseguimento do feito no estado em que se encontra.

Prazo de 10 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

VANESSA PEREIRA GONZAGA SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000539-51.2020.5.05.0017
RECLAMANTE AMARILDO DANTAS ADORNO

ADVOGADO TAISE MACEDO REIS(OAB:
36280/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1048
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO RICARDO LUIZ SERRA SILVA
JUNIOR(OAB: 29688/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO MARCIO VITA DO EIRADO
SILVA(OAB: 29576/BA)

ADVOGADO KAMILA BORGES AVILA DA
SILVA(OAB: 35750/BA)

ADVOGADO LUISA XAVIER KELSCH(OAB:
65439/BA)

ADVOGADO GABRIEL DA SILVA CORDEIRO(OAB:
70615/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do despacho #id:ef2bb40

proferido nos autos:

Vistos etc.

Intimem-se as partes para que informem ao juízo se foi fixado o

valor definitivo devido ao autor a título de diferenças salariais nos

autos do processo de número 0000526-52.2013.5.05.0161, sob

pena de prosseguimento do feito no estado em que se encontra.

Prazo de 10 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

VANESSA PEREIRA GONZAGA SANTOS

Servidor

18ª. Vara do Trabalho de Salvador

Edital

Processo Nº ATOrd-0000555-31.2022.5.05.0018
RECLAMANTE MARIA SAO PEDRO DOS SANTOS

SILVA

ADVOGADO HUGO CEZAR DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 33643/BA)

RECLAMADO SURYA LAVANDERIA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO JOELMA DA ROCHA
BARRETTO(OAB: 61144/BA)

RECLAMADO GLOBOLAV LAVANDERIA E
SERVICOS HOSPITALARES EIRELI -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBOLAV LAVANDERIA E SERVICOS HOSPITALARES
EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publ icação, f ica not i f icado(a) GLOBOLAV

LAVANDERIA E SERVICOS HOSPITALARES EIRELI - ME, com

endereço incerto e não sabido para tomar ciência da Decisão ID

7251176 proferida nos autos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA APARECIDA MAROCCI DE SOUSA LIMA

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000262-61.2022.5.05.0018
RECLAMANTE FELIPE SOUZA SALES ARAUJO

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MONTENEGRO DA
SILVA(OAB: 49115/BA)

ADVOGADO CAROLINA VASCONCELOS
DOWNS(OAB: 46456/BA)

RECLAMADO ESPORTE CLUBE BAHIA

ADVOGADO CRISTIANO AUGUSTO RODRIGUES
POSSIDIO(OAB: 15079/BA)

ADVOGADO NEIDIANI GALEAO BASTOS(OAB:
38669/BA)

ADVOGADO BRUNO MIRANDA DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 32900/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SEMOB - Secretaria Municipal De
Mobilidade

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPORTE CLUBE BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b881b5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o embargado acerca dos embargos opostos a fim de que

se manifeste, querendo, no prazo de lei.
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Após a manifestação do embargado ou vencido o prazo para fazê-

lo, voltem conclusos os autos.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    LUZIANE SILVA CARVALHO FARIAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000710-97.2023.5.05.0018
RECLAMANTE RAIMUNDA JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO JONAS DE SOUZA GOIS FILHO(OAB:
33058/BA)

RECLAMADO CZ SERVICOS E CONSULTORIA
EMPRESARIAL EIRELI

ADVOGADO RONALDO SAFIRA ANDRADE(OAB:
24451/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CZ SERVICOS E CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c65dea3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000710-97.2023.5.05.0018
RECLAMANTE RAIMUNDA JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO JONAS DE SOUZA GOIS FILHO(OAB:
33058/BA)

RECLAMADO CZ SERVICOS E CONSULTORIA
EMPRESARIAL EIRELI

ADVOGADO RONALDO SAFIRA ANDRADE(OAB:
24451/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDA JESUS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c65dea3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000575-85.2023.5.05.0018
RECLAMANTE CATIA SINESIA DE JESUS SARAIVA

ADVOGADO SERGIO SOUZA MATOS(OAB:
15344/BA)

ADVOGADO ELIAS MACHADO DOS
SANTOS(OAB: 43973/BA)

RECLAMADO DIAGONAL EMPREENDIMENTOS E
GESTAO DE NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO PETRUCIO FRIEDHEIM
JUNIOR(OAB: 23113/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIAGONAL EMPREENDIMENTOS E GESTAO DE NEGOCIOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ff365d0

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo o recurso interposto através da petição de Id cc6c417 em

face do atendimento dos pressupostos extr ínsecos de

admissibi l idade recursal .

Notifique-se o recorrido para, querendo, contrarrazoá-lo, no prazo

legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do recorrido,

encaminhem-se os autos ao TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000580-44.2022.5.05.0018
RECLAMANTE MARIA SAO PEDRO LEOPOLDO DA

SILVA

ADVOGADO SILENE ROBERTA MATOS DA
PAIXAO(OAB: 30751/BA)

RECLAMADO SUB-CONDOMINIO SHOPPING
CENTER SALVADOR NORTE
SHOPPING

ADVOGADO IGOR CALDAS SHAW
FRAGOSO(OAB: 33271/BA)

ADVOGADO RICARDO DE ALMEIDA
DANTAS(OAB: 10298/BA)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUB-CONDOMINIO SHOPPING CENTER SALVADOR NORTE
SHOPPING
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 15c13cb

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Por se tratar de sentença prolatada na sua forma líquida, ocorrendo

o seu trânsito em julgado, como no caso deste processo, prescinde-

se da formalidade de citação via oficial de justiça, até porque, sobre

os cálculos que integraram a decisão não mais comportam

discussões. Assim sendo, por ser mais célere e econômico

processualmente, inclusive para a ré que passa a dispor de maior

tempo para cumprir a obrigação, adoto neste caso concreto, o

procedimento insculpido nos artigos 513 e 523, do NCPC. Art. 513

§§ 1º e 2º: "§ 1o O cumprimento da sentença que reconhece o

dever de pagar quantia, provisório ou definitivo, far-se-á a

requerimento do exequente. § 2o O devedor será intimado para

cumprir a sentença: I - pelo Diário da Justiça, na pessoa de seu

advogado constituído nos autos (...)".

Deste modo, considerando-se que o depósito recursal não cobre

integralmente o valor da execução, ordeno o encaminhamento da

notificação à Demandada, na pessoa do seu advogado, para, no

prazo de quinze dias, comprovar o pagamento do valor apontado na

sentença, sob pena de penhora.

Esclarece-se, de antemão, que apesar da adoção do procedimento

acima, não há que se falar na aplicação da multa descrita no caput

do referido artigo.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001250-05.2010.5.05.0018
RECLAMANTE SILAS MARINHO DE QUEIROZ

ADVOGADO LUIZ ANTONIO CORDEIRO
GONSALVES(OAB: 11832/BA)

ADVOGADO ANTONIO DOS SANTOS CARVALHO
LIMA FILHO(OAB: 11750/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO RAFAELA SOUZA TANURI
MEIRELLES(OAB: 26124/BA)

ADVOGADO MARIA FERNANDA VASCONCELLOS
AVILA(OAB: 25238/BA)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILAS MARINHO DE QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4ae9c1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o embargado acerca dos embargos opostos a fim de que

se manifeste, querendo, no prazo de lei.

Após a manifestação do embargado ou vencido o prazo para fazê-

lo, voltem conclusos os autos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000070-65.2021.5.05.0018
RECLAMANTE LUCAS SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO ITANA MARIA PITTA AMADO DE
SOUZA(OAB: 51629/BA)

RECLAMADO HOSPITAL EVANGELICO DA BAHIA

ADVOGADO INGRIDE SILVA SOARES(OAB:
61179/BA)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL EVANGELICO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1c0748e

proferida nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a concordância da reclamada com os cálculos

apresentados pelo reclamante no Id 3ae9e28, inicialmente,

homologo as referidas contas para os devidos fins.

Considerando-se ainda o quanto informado no Id ddf94a6, acerca

da celebração de termo de cooperação jurisdicional entre o TJ BA e

o TRT5 (Id a0516bb), libere-se o crédito de Id 7db968f em favor do

autor, através de transferência bancária, para a conta informada na

petição de Id 63ff843.

Em prosseguimento do feito, encontrando-se a demandada na
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condição de falência empresarial, escapa da competência desta

justiça especializada a continuidade dos atos constritivos e

expropriatórios.

1) Deste modo, encaminhem-se os autos ao setor de cálculo do

juízo para atualização das contas, abatendo-se o valor liberado.

2) Após, expeça-se a competente certidão para habilitação do

crédito do autor perante o juízo falimentar respectivo.

3) Expedida a certidão, notifiquem-se as partes, sendo o autor para

promover a habilitação do seu crédito perante o juízo falimentar

respectivo.

4) Ao final, tendo-se por cumprida a prestação jurisdicional desta

Especializada, retornem conclusos os autos para fins de baixa

processual e arquivamento dos autos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000070-65.2021.5.05.0018
RECLAMANTE LUCAS SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO ITANA MARIA PITTA AMADO DE
SOUZA(OAB: 51629/BA)

RECLAMADO HOSPITAL EVANGELICO DA BAHIA

ADVOGADO INGRIDE SILVA SOARES(OAB:
61179/BA)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1c0748e

proferida nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a concordância da reclamada com os cálculos

apresentados pelo reclamante no Id 3ae9e28, inicialmente,

homologo as referidas contas para os devidos fins.

Considerando-se ainda o quanto informado no Id ddf94a6, acerca

da celebração de termo de cooperação jurisdicional entre o TJ BA e

o TRT5 (Id a0516bb), libere-se o crédito de Id 7db968f em favor do

autor, através de transferência bancária, para a conta informada na

petição de Id 63ff843.

Em prosseguimento do feito, encontrando-se a demandada na

condição de falência empresarial, escapa da competência desta

justiça especializada a continuidade dos atos constritivos e

expropriatórios.

1) Deste modo, encaminhem-se os autos ao setor de cálculo do

juízo para atualização das contas, abatendo-se o valor liberado.

2) Após, expeça-se a competente certidão para habilitação do

crédito do autor perante o juízo falimentar respectivo.

3) Expedida a certidão, notifiquem-se as partes, sendo o autor para

promover a habilitação do seu crédito perante o juízo falimentar

respectivo.

4) Ao final, tendo-se por cumprida a prestação jurisdicional desta

Especializada, retornem conclusos os autos para fins de baixa

processual e arquivamento dos autos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000555-31.2022.5.05.0018
RECLAMANTE MARIA SAO PEDRO DOS SANTOS

SILVA

ADVOGADO HUGO CEZAR DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 33643/BA)

RECLAMADO SURYA LAVANDERIA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO JOELMA DA ROCHA
BARRETTO(OAB: 61144/BA)

RECLAMADO GLOBOLAV LAVANDERIA E
SERVICOS HOSPITALARES EIRELI -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA SAO PEDRO DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7251176

proferida nos autos.

Vistos, etc.

MARIA SÃO PEDRO DOS SANTOS SILVA, nos autos em que

l i t iga com a GLOBOLAV LAVANDERIA E SERVICOS

HOSPITALARES EIRELI e a empresa SURYA LAVANDERIA E

SERVICOS LTDA, manifestou-se sobre as contas atualizadas pelo

Setor de Cálculos do Juízo, nos termos expostos no ID. 8c5d867.

O Setor de Cálculos, atendendo à determinação do ID. bd5700e,

refez as contas, isso porque, de fato, a sentença judicial determinou
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que em relação aos juros e correção monetária “(...) o decidido pelo

E. STF na ADC Nº. 58, que tem eficácia erga omnes e efeito

vinculante, portanto, à atualização dos créditos decorrentes da

condenação judicial imposta, devem ser observados, em relação à

fase prejudicial, o indexador IPCA-E, acrescido de juros legais e a

partir do ajuizamento da ação, incidirá apenas a taxa referencial do

Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, que engloba

correção monetária e juros moratórios. (art. 406 do Código Civil).”

Assever, ainda, o Juízo, que nas contas apresentadas pela parte

Reclamante não houve incidência de juros a partir do ajuizamento

da ação, além do que foram utilizados critérios diversos de

atualização daqueles determinados em sentença judicial transitada

em julgado nos seguintes termos: “Valores corrigidos pelo índice

'Tabela Única de Atualização e Conversão de Débitos Trabalhistas',

acumulado a partir do mês subsequente ao vencimento, conforme

súmula nº 381 do TST. Última taxa 'Tabela Única de Atualização e

Conversão de Débitos Trabalhistas' relativa a 31/10/2021. Juros

apurados desde o vencimento das verbas vencidas, em fase pré-

judicial, conforme decisão do STF na ADC 58; juros simples TRD

até 20/09/2022; e sem incidência de juros a partir de 21/09/2022. ”

Diante de todo o exposto, as contas foram revistas, razão porque

declaro o valor do débito R$ 349.197,88, atualizado até 04.03.2024,

tudo conforme fundamentação e planilha anexada, que integra o

presente decisum, como se aqui estivesse transcrita. Incidem juros

e atualização monetária até o efetivo pagamento. Homologo as

contas do ID. 50bcce4.

Notifiquem-se as partes.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000555-31.2022.5.05.0018
RECLAMANTE MARIA SAO PEDRO DOS SANTOS

SILVA

ADVOGADO HUGO CEZAR DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 33643/BA)

RECLAMADO SURYA LAVANDERIA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO JOELMA DA ROCHA
BARRETTO(OAB: 61144/BA)

RECLAMADO GLOBOLAV LAVANDERIA E
SERVICOS HOSPITALARES EIRELI -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SURYA LAVANDERIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7251176

proferida nos autos.

Vistos, etc.

MARIA SÃO PEDRO DOS SANTOS SILVA, nos autos em que

l i t iga com a GLOBOLAV LAVANDERIA E SERVICOS

HOSPITALARES EIRELI e a empresa SURYA LAVANDERIA E

SERVICOS LTDA, manifestou-se sobre as contas atualizadas pelo

Setor de Cálculos do Juízo, nos termos expostos no ID. 8c5d867.

O Setor de Cálculos, atendendo à determinação do ID. bd5700e,

refez as contas, isso porque, de fato, a sentença judicial determinou

que em relação aos juros e correção monetária “(...) o decidido pelo

E. STF na ADC Nº. 58, que tem eficácia erga omnes e efeito

vinculante, portanto, à atualização dos créditos decorrentes da

condenação judicial imposta, devem ser observados, em relação à

fase prejudicial, o indexador IPCA-E, acrescido de juros legais e a

partir do ajuizamento da ação, incidirá apenas a taxa referencial do

Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, que engloba

correção monetária e juros moratórios. (art. 406 do Código Civil).”

Assever, ainda, o Juízo, que nas contas apresentadas pela parte

Reclamante não houve incidência de juros a partir do ajuizamento

da ação, além do que foram utilizados critérios diversos de

atualização daqueles determinados em sentença judicial transitada

em julgado nos seguintes termos: “Valores corrigidos pelo índice

'Tabela Única de Atualização e Conversão de Débitos Trabalhistas',

acumulado a partir do mês subsequente ao vencimento, conforme

súmula nº 381 do TST. Última taxa 'Tabela Única de Atualização e

Conversão de Débitos Trabalhistas' relativa a 31/10/2021. Juros

apurados desde o vencimento das verbas vencidas, em fase pré-

judicial, conforme decisão do STF na ADC 58; juros simples TRD

até 20/09/2022; e sem incidência de juros a partir de 21/09/2022. ”

Diante de todo o exposto, as contas foram revistas, razão porque

declaro o valor do débito R$ 349.197,88, atualizado até 04.03.2024,

tudo conforme fundamentação e planilha anexada, que integra o

presente decisum, como se aqui estivesse transcrita. Incidem juros

e atualização monetária até o efetivo pagamento. Homologo as

contas do ID. 50bcce4.

Notifiquem-se as partes.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000008-20.2024.5.05.0018
RECLAMANTE CAROLINA DA SILVA MARTINS

ADVOGADO Frederico Tavares Tambon(OAB:
28325/BA)

RECLAMADO TECON SALVADOR S/A
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ADVOGADO EMILLY ANDRADE
FIGUEIREDO(OAB: 32366/BA)

ADVOGADO OSMAN TADEU DE ALMEIDA
BAGDEDE(OAB: 9973/BA)

ADVOGADO JULIANA FLOQUET SALES(OAB:
39938/BA)

PERITO LARISSA DE ARAUJO COSTA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECON SALVADOR S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3303c27

proferido nos autos.

Vistos,

Notifiquem-se as partes acerca da petição de Id 94fa451, da perita,

onde informa, inclusive, data e hora agendada para realização da

visitação técnica.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000008-20.2024.5.05.0018
RECLAMANTE CAROLINA DA SILVA MARTINS

ADVOGADO Frederico Tavares Tambon(OAB:
28325/BA)

RECLAMADO TECON SALVADOR S/A

ADVOGADO EMILLY ANDRADE
FIGUEIREDO(OAB: 32366/BA)

ADVOGADO OSMAN TADEU DE ALMEIDA
BAGDEDE(OAB: 9973/BA)

ADVOGADO JULIANA FLOQUET SALES(OAB:
39938/BA)

PERITO LARISSA DE ARAUJO COSTA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA DA SILVA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3303c27

proferido nos autos.

Vistos,

Notifiquem-se as partes acerca da petição de Id 94fa451, da perita,

onde informa, inclusive, data e hora agendada para realização da

visitação técnica.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000976-31.2016.5.05.0018
RECLAMANTE ANTONIO JOSE DANTAS DOS

SANTOS

ADVOGADO RAONNI LIMA DE ASSIS(OAB:
32022/BA)

ADVOGADO TAIANA NOBRE VELOSO
OLIVEIRA(OAB: 30723/BA)

RECLAMADO BUSPAR PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS - EIRELI

ADVOGADO LUCIANA FERREIRA MENDES(OAB:
53126/BA)

RECLAMADO TRANSPORTES DOIS DE JULHO
LTDA

ADVOGADO DIONE CONCEICAO DOS
SANTOS(OAB: 56249/BA)

ADVOGADO IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA
BASTOS(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO MARIA DA GRACA CHAGAS
RANGEL(OAB: 4303/BA)

ADVOGADO ANDRE KRUSCHEWSKY LIMA(OAB:
17533/BA)

RECLAMADO PEDRO RENATO RIBEIRO GUEDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOSE DANTAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b827df0

proferido nos autos.

Vistos.

Notifique-se o reclamante a fim de requerer o que entender de

direito ao devido prosseguimento do feito, no prazo de 30 dias,

salientando-se que a ausência de manifestação importará na

remessa dos autos para o arquivo provisório a fim de aguardar o

prazo de que trata o artigo 11-A da CLT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000055-14.2012.5.05.0018
RECLAMANTE DIVAN DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO EDMARIO MAIA BITTENCOURT(OAB:
7398/BA)

ADVOGADO JOAO PINHEIRO CASTELO
BRANCO(OAB: 3291/BA)

RECLAMANTE VALDIR DOS SANTOS ALVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO EDMARIO MAIA BITTENCOURT(OAB:
7398/BA)

RECLAMANTE ARMANDO AUGUSTO DE LIMA
JUNIOR

ADVOGADO EDMARIO MAIA BITTENCOURT(OAB:
7398/BA)

RECLAMANTE JUMAR BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO EDMARIO MAIA BITTENCOURT(OAB:
7398/BA)

RECLAMANTE JOAO RAIMUNDO RODRIGUES

ADVOGADO EDMARIO MAIA BITTENCOURT(OAB:
7398/BA)

RECLAMANTE AILTON DA SILVA CORREIA

ADVOGADO EDMARIO MAIA BITTENCOURT(OAB:
7398/BA)

RECLAMANTE NATALICIO SANTOS

ADVOGADO EDMARIO MAIA BITTENCOURT(OAB:
7398/BA)

RECLAMANTE GILVAN LIMA RODRIGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO EDMARIO MAIA BITTENCOURT(OAB:
7398/BA)

RECLAMANTE JOEL DE JESUS

ADVOGADO EDMARIO MAIA BITTENCOURT(OAB:
7398/BA)

RECLAMANTE LUIS CARVALHO REIS

ADVOGADO EDMARIO MAIA BITTENCOURT(OAB:
7398/BA)

RECLAMANTE EVANDRO LIMA SANTANA

ADVOGADO EDMARIO MAIA BITTENCOURT(OAB:
7398/BA)

RECLAMANTE SERGIO LUIZ ANJOS DE LIMA

ADVOGADO EDMARIO MAIA BITTENCOURT(OAB:
7398/BA)

RECLAMANTE MAURICIO SOUZA REGALO

ADVOGADO EDMARIO MAIA BITTENCOURT(OAB:
7398/BA)

RECLAMANTE SIDNEY SILVA SANTOS

ADVOGADO EDMARIO MAIA BITTENCOURT(OAB:
7398/BA)

RECLAMANTE ADENILTON DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO EDMARIO MAIA BITTENCOURT(OAB:
7398/BA)

RECLAMANTE GERSON SAMPAIO

ADVOGADO EDMARIO MAIA BITTENCOURT(OAB:
7398/BA)

RECLAMANTE LINDOMAR DIAS ROCHA

ADVOGADO EDMARIO MAIA BITTENCOURT(OAB:
7398/BA)

RECLAMANTE PAULO SERGIO SANTOS DA PAZ

ADVOGADO EDMARIO MAIA BITTENCOURT(OAB:
7398/BA)

RECLAMANTE ANTONIO MARCELO DOS SANTOS

ADVOGADO EDMARIO MAIA BITTENCOURT(OAB:
7398/BA)

RECLAMADO GROW CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - ME

ADVOGADO ROMARIO FREITAS LOPES
MURICY(OAB: 38261/BA)

RECLAMADO EVA FUCS HALLA

ADVOGADO ROMARIO FREITAS LOPES
MURICY(OAB: 38261/BA)

RECLAMADO DECIO FUCS HALLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADENILTON DOS SANTOS SOUZA

  - AILTON DA SILVA CORREIA

  - ANTONIO MARCELO DOS SANTOS

  - ARMANDO AUGUSTO DE LIMA JUNIOR

  - DIVAN DA SILVA ARAUJO

  - EVANDRO LIMA SANTANA

  - GERSON SAMPAIO

  - GILVAN LIMA RODRIGUES DOS SANTOS

  - JOAO RAIMUNDO RODRIGUES

  - JOEL DE JESUS

  - JUMAR BISPO DOS SANTOS

  - LINDOMAR DIAS ROCHA

  - LUIS CARVALHO REIS

  - MAURICIO SOUZA REGALO

  - NATALICIO SANTOS

  - PAULO SERGIO SANTOS DA PAZ

  - SERGIO LUIZ ANJOS DE LIMA

  - SIDNEY SILVA SANTOS

  - VALDIR DOS SANTOS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2ad4c1

proferido nos autos.

Vistos etc.

Notifique-se o reclamante para manifestar-se, querendo, acerca da

impugnação lançada pela demandada. Prazo de oito dias.

Com a manifestação do do autor, caso mantida a divergência dos

cálculos, para análise dos pontos impugnados para posterior

remessa dos autos à contadoria do juízo com as diretrizes a serem

seguidas em relação às contas.

Ao final, retornem conclusos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000055-14.2012.5.05.0018
RECLAMANTE DIVAN DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO EDMARIO MAIA BITTENCOURT(OAB:
7398/BA)

ADVOGADO JOAO PINHEIRO CASTELO
BRANCO(OAB: 3291/BA)

RECLAMANTE VALDIR DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO EDMARIO MAIA BITTENCOURT(OAB:
7398/BA)

RECLAMANTE ARMANDO AUGUSTO DE LIMA
JUNIOR

ADVOGADO EDMARIO MAIA BITTENCOURT(OAB:
7398/BA)

RECLAMANTE JUMAR BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO EDMARIO MAIA BITTENCOURT(OAB:
7398/BA)

RECLAMANTE JOAO RAIMUNDO RODRIGUES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO EDMARIO MAIA BITTENCOURT(OAB:
7398/BA)

RECLAMANTE AILTON DA SILVA CORREIA

ADVOGADO EDMARIO MAIA BITTENCOURT(OAB:
7398/BA)

RECLAMANTE NATALICIO SANTOS

ADVOGADO EDMARIO MAIA BITTENCOURT(OAB:
7398/BA)

RECLAMANTE GILVAN LIMA RODRIGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO EDMARIO MAIA BITTENCOURT(OAB:
7398/BA)

RECLAMANTE JOEL DE JESUS

ADVOGADO EDMARIO MAIA BITTENCOURT(OAB:
7398/BA)

RECLAMANTE LUIS CARVALHO REIS

ADVOGADO EDMARIO MAIA BITTENCOURT(OAB:
7398/BA)

RECLAMANTE EVANDRO LIMA SANTANA

ADVOGADO EDMARIO MAIA BITTENCOURT(OAB:
7398/BA)

RECLAMANTE SERGIO LUIZ ANJOS DE LIMA

ADVOGADO EDMARIO MAIA BITTENCOURT(OAB:
7398/BA)

RECLAMANTE MAURICIO SOUZA REGALO

ADVOGADO EDMARIO MAIA BITTENCOURT(OAB:
7398/BA)

RECLAMANTE SIDNEY SILVA SANTOS

ADVOGADO EDMARIO MAIA BITTENCOURT(OAB:
7398/BA)

RECLAMANTE ADENILTON DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO EDMARIO MAIA BITTENCOURT(OAB:
7398/BA)

RECLAMANTE GERSON SAMPAIO

ADVOGADO EDMARIO MAIA BITTENCOURT(OAB:
7398/BA)

RECLAMANTE LINDOMAR DIAS ROCHA

ADVOGADO EDMARIO MAIA BITTENCOURT(OAB:
7398/BA)

RECLAMANTE PAULO SERGIO SANTOS DA PAZ

ADVOGADO EDMARIO MAIA BITTENCOURT(OAB:
7398/BA)

RECLAMANTE ANTONIO MARCELO DOS SANTOS

ADVOGADO EDMARIO MAIA BITTENCOURT(OAB:
7398/BA)

RECLAMADO GROW CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - ME

ADVOGADO ROMARIO FREITAS LOPES
MURICY(OAB: 38261/BA)

RECLAMADO EVA FUCS HALLA

ADVOGADO ROMARIO FREITAS LOPES
MURICY(OAB: 38261/BA)

RECLAMADO DECIO FUCS HALLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVA FUCS HALLA

  - GROW CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2ad4c1

proferido nos autos.

Vistos etc.

Notifique-se o reclamante para manifestar-se, querendo, acerca da

impugnação lançada pela demandada. Prazo de oito dias.

Com a manifestação do do autor, caso mantida a divergência dos

cálculos, para análise dos pontos impugnados para posterior

remessa dos autos à contadoria do juízo com as diretrizes a serem

seguidas em relação às contas.

Ao final, retornem conclusos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExProvAS-0000406-74.2018.5.05.0018
EXEQUENTE GLEISIANE DOS SANTOS

ADVOGADO CURT HENRIQUE PASSOS
TAVARES(OAB: 45119/BA)

ADVOGADO JADER DE OLIVEIRA TAVARES(OAB:
11367/BA)

ADVOGADO CURT DE OLIVEIRA TAVARES(OAB:
10677/BA)

EXECUTADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO PAMELA RAPHAELA ARAUJO(OAB:
492112/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB: 17700/PE)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8aedbcb

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se que os alvarás de Id 7d16527 e Id 2506557 foram

devolvidos pela unidade bancária sem cumprimento, conforme

documentos de Id 52f6133 e Id db18a84, intime-se a Reclamada

beneficiária para que informe se a conta indicada na petição de Id

0c6c34a está correta ou informar outros dados bancários, no prazo

de 05 (cinco) dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000059-36.2021.5.05.0018
RECLAMANTE NIETA REIS DOS SANTOS

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO MORADA
DOS BARRIS

ADVOGADO THIAGO NASCIMENTO SILVA
MACHADO NETO(OAB: 33479/BA)

ADVOGADO PATRICIA BRITO GRADIN(OAB:
51706/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO EDIFICIO MORADA DOS BARRIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b54f87b

proferido nos autos.

Vistos,

Notifiquem-se as partes acerca da atualização de Id e65bc00,

sendo o demandado, inclusive, para no prazo de cinco dias,

comprovar o pagamento do valor residual devido, sob pena de

penhora.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000059-36.2021.5.05.0018
RECLAMANTE NIETA REIS DOS SANTOS

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO MORADA
DOS BARRIS

ADVOGADO THIAGO NASCIMENTO SILVA
MACHADO NETO(OAB: 33479/BA)

ADVOGADO PATRICIA BRITO GRADIN(OAB:
51706/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIETA REIS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b54f87b

proferido nos autos.

Vistos,

Notifiquem-se as partes acerca da atualização de Id e65bc00,

sendo o demandado, inclusive, para no prazo de cinco dias,

comprovar o pagamento do valor residual devido, sob pena de

penhora.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0107600-51.2009.5.05.0018
RECLAMANTE ELIZABETE RIBEIRO OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO PAULO RAMOS(OAB:
10438/BA)

ADVOGADO RAFAELA DOROTEA
SCAVUZZI(OAB: 22739/BA)

ADVOGADO ROSANGELA FREIRE DE
CARVALHO AMORIM(OAB:
23667/BA)

ADVOGADO KARL SCHLEU NETO(OAB:
22747/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO ISAAC CHAVES PINTO(OAB:
159167/RJ)

ADVOGADO CAROLINA SOUSA DE JESUS(OAB:
25976/BA)

ADVOGADO EMILIA AZEVEDO DA SILVA(OAB:
7585/BA)

ADVOGADO CARLOS FREDERICO TORRES
MACHADO NETO(OAB: 4456/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae054e2

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Aguarde-se o cumprimento do Ofício de Id 98f2a62, no prazo de 10

(dez) dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0107600-51.2009.5.05.0018
RECLAMANTE ELIZABETE RIBEIRO OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO PAULO RAMOS(OAB:
10438/BA)

ADVOGADO RAFAELA DOROTEA
SCAVUZZI(OAB: 22739/BA)

ADVOGADO ROSANGELA FREIRE DE
CARVALHO AMORIM(OAB:
23667/BA)

ADVOGADO KARL SCHLEU NETO(OAB:
22747/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO ISAAC CHAVES PINTO(OAB:
159167/RJ)

ADVOGADO CAROLINA SOUSA DE JESUS(OAB:
25976/BA)

ADVOGADO EMILIA AZEVEDO DA SILVA(OAB:
7585/BA)

ADVOGADO CARLOS FREDERICO TORRES
MACHADO NETO(OAB: 4456/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETE RIBEIRO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae054e2

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se o cumprimento do Ofício de Id 98f2a62, no prazo de 10

(dez) dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000348-66.2021.5.05.0018
RECLAMANTE IZABEL MARIA DOS ANJOS

GESTEIRA

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO DAVI JOSE SANTILI

RECLAMADO LUCIANA CAJADO GABRIEL SANTILI

RECLAMADO BROTAS IDIOMAS LIMITADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZABEL MARIA DOS ANJOS GESTEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000348-66.2021.5.05.0018

Fica V.Sa. notificada para requerer o que entender de direito ao

devido prosseguimento do feito, no prazo de 30 dias, salientando-se

que a ausência de manifestação importará na remessa dos autos

para o arquivo provisório a fim de aguardar o prazo de que trata o

artigo 11-A da CLT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ADLER RANGEL DE ANDRADE PINTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000069-56.2016.5.05.0018
RECLAMANTE MARIA DO CARMO COUTO DOS

SANTOS

ADVOGADO catarina pereira villarpando(OAB:
13160/BA)

ADVOGADO LUCIENE LEONE CARVALHO DE
SOUZA(OAB: 10230/BA)

RECLAMADO RAQUEL MARIA BARRETO DE
ALMEIDA 35842474549

ADVOGADO MARIO HENRIQUE NASCIMENTO
CONCEICAO DE MELO(OAB:
34066/BA)

ADVOGADO DANIEL GARZEDIN ALMEIDA(OAB:
34032/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL MARIA BARRETO DE ALMEIDA 35842474549

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1bbda53

proferido nos autos.

Vistos.

Uma vez que decorreu in albis o prazo da intimação retro,

homologadas as contas, notifique-se a reclamada, por seu

advogado para, no prazo de 15, comprovar o pagamento do valor

devido, sob pena de penhora.

Esclarece-se, de antemão, que apesar da adoção do procedimento

acima, não há que se falar na aplicação da multa descrita no CPC,

para o procedimento previsto nos seus artigos 513 e 523.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000125-50.2020.5.05.0018
RECLAMANTE IURI RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO NUBIA REIS LOPES(OAB: 60791/BA)

ADVOGADO BRUNO REIS LOPES(OAB:
22598/BA)

RECLAMADO LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO ALEXANDRA DE SANTANA
CARNEIRO VILELA(OAB: 24067/PE)

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IURI RIBEIRO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000125-50.2020.5.05.0018

Fica V.Sa. notificado(a) para ciência da certidão expedida de id.

affce1d, a fim de que promova a habilitação do seu crédito.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA APARECIDA MAROCCI DE SOUSA LIMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000616-22.2023.5.05.0028
RECLAMANTE URUTUPAN GESTEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - URUTUPAN GESTEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a4a6f56

proferida nos autos.

Vistos

Recebo o recurso ordinário interposto no Id f278d41 tendo em vista

o atendimento dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade

recursal.

Notifique-se o recorrido para, querendo, contrarrazoá-lo, no prazo

legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do recorrido,

encaminhem-se os autos ao TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001157-95.2017.5.05.0018
RECLAMANTE SOSTENES SANTOS FERREIRA

ADVOGADO JORGE LUIZ SANTOS LIMA
JUNIOR(OAB: 43437/BA)

ADVOGADO ANDREA VIANNA GONCALVES
FALCAO(OAB: 35127/BA)

RECLAMADO MAURICIO DA LUZ

RECLAMADO MAURICIO DA LUZ ME

ADVOGADO MICHAEL FRANKLIN DE BRITO
SOUZA(OAB: 34969/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOSTENES SANTOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001157-95.2017.5.05.0018

Fica V.Sa. notificada para: determino o afastamento do sigilo

bancário dos réus a fim de que seja feita pesquisa INFOJUD,

diretamente no menu e-cac/e-financeira, devendo a pesquisa

abranger a modalidade "todas as contas", assim como no campo

tipo de relação, abranger "todos os tipos de relação".

Os documentos obtidos devem ser juntados em sigilo, porém com

visibilidade para o advogado do autor, que deverá ser intimado

para manifestar-se, querendo, no prazo de quinze dias,

advertindo ao destinatário da notificação quanto ao tratamento do

conteúdo das informações de caráter sigiloso, na forma de

PROVIMENTO CR TRT5 N. 1, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020,

quais sejam:

I. proibição de reproduzir ou divulgar o conteúdo de tais documentos

a terceiros, e que deve manter sigilo sobre todas as informações a

que t iver acesso, especialmente para os efeitos da Lei

Complementar nº 105/2001;

II. utilização das informações obtidas em tais documentos

exclusivamente para fins relacionados ao processo judicial em que

se encontram juntados;
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III. atribuição de sigilo no sistema PJe às petições que fizerem

menção às informações sigilosas, competindo ao juízo decidir sobre

a liberação do acesso à petição às demais partes e interessados;

IV. a responsabilidade pelos danos decorrentes de eventual

violação ao dever de confidencialidade”.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CARMEM MARIA DE CASTRO OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000553-27.2023.5.05.0018
RECLAMANTE ARTUR DOS SANTOS MORAES

ADVOGADO RICARDO CALDAS PINHEIRO(OAB:
24945/BA)

RECLAMADO INOVAR TELECOM LTDA - EPP

ADVOGADO FERNANDA SALINAS DI
GIACOMO(OAB: 27177/BA)

ADVOGADO Luiz de Moura Bastos Neto(OAB:
23822/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INOVAR TELECOM LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6bde0dd

proferido nos autos.

Vistos,

Aguarde-se o prazo para comprovação das custas.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000298-74.2020.5.05.0018
RECLAMANTE NAZAREA FERRAZ SAMPAIO NETA

ADVOGADO DIOGO FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 24733/BA)

RECLAMADO VAHR - CONSULTORIA E
TERCEIRIZACAO EM TECNOLOGIA
LTDA

ADVOGADO FELIPE JOSE VICARI KELLER(OAB:
59151/RS)

TESTEMUNHA DAILA NEVES GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAHR - CONSULTORIA E TERCEIRIZACAO EM
TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 317d88b

proferido nos autos.

Vistos e etc.

Nos termos do §2o, do artigo 879, da CLT, intime-se a demandada

para ciência dos cálculos apresentados pela parte autora, a fim de

que, querendo, ofereça impugnação devidamente fundamentada, no

prazo de 08 (oito) dias, sob pena de preclusão.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000507-38.2023.5.05.0018
RECLAMANTE PABLO DE SOUZA ANDRADE

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECLAMADO AROMA E SABOR ALIMENTACAO E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

RECLAMADO LPATSA ALIMENTACAO E
TERCEIRIZACAO DE SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

ADVOGADO MAGNA DOURADO ROCHA(OAB:
12439/BA)

RECLAMADO BAHIA SECRETARIA DE SAUDE DO
ESTADO

PERITO DANILO SANTANA FONTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO DE SOUZA ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf19a04

proferido nos autos.

Vistos, etc.
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Notifiquem-se as partes para que noprazo de dez dias tenham

ciência dos esclarecimentos prestados pelo perito do Juízo.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000507-38.2023.5.05.0018
RECLAMANTE PABLO DE SOUZA ANDRADE

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECLAMADO AROMA E SABOR ALIMENTACAO E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

RECLAMADO LPATSA ALIMENTACAO E
TERCEIRIZACAO DE SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

ADVOGADO MAGNA DOURADO ROCHA(OAB:
12439/BA)

RECLAMADO BAHIA SECRETARIA DE SAUDE DO
ESTADO

PERITO DANILO SANTANA FONTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AROMA E SABOR ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA - EPP

  - LPATSA ALIMENTACAO E TERCEIRIZACAO DE SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf19a04

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifiquem-se as partes para que noprazo de dez dias tenham

ciência dos esclarecimentos prestados pelo perito do Juízo.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000953-51.2017.5.05.0018
RECLAMANTE HAMILTON SANTOS HIGINO

ADVOGADO JOAQUIM TEIXEIRA LIMA
JUNIOR(OAB: 26664/BA)

RECLAMANTE EVERALDO DOS SANTOS REIS

ADVOGADO JOAQUIM TEIXEIRA LIMA
JUNIOR(OAB: 26664/BA)

RECLAMANTE GEOVANE SANTOS DE CARVALHO

ADVOGADO JOAQUIM TEIXEIRA LIMA
JUNIOR(OAB: 26664/BA)

RECLAMANTE ROGERIO CONCEICAO PINTO

ADVOGADO JOAQUIM TEIXEIRA LIMA
JUNIOR(OAB: 26664/BA)

RECLAMANTE PAULO ROBERTO DOS SANTOS
LOPES

ADVOGADO JOAQUIM TEIXEIRA LIMA
JUNIOR(OAB: 26664/BA)

RECLAMADO AMPLITUDE ENGENHARIA
MANUTENCAO E SERVICOS LTDA -
ME

ADVOGADO CARLA PINTO SIMOES(OAB:
28787/BA)

ADVOGADO CARLOS BRITO DA PALMA(OAB:
39061/BA)

RECLAMADO RENIVALDO PEREIRA SOUSA

RECLAMADO CARLOS EDUARDO DE JESUS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERALDO DOS SANTOS REIS

  - GEOVANE SANTOS DE CARVALHO

  - HAMILTON SANTOS HIGINO

  - PAULO ROBERTO DOS SANTOS LOPES

  - ROGERIO CONCEICAO PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e86633a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Diante do teor das certidões anexadas ao feito pelo Oficial de

Justiça, notifique-se o reclamante para que requeira o que entender

de direito ao regular prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias,

salientando-se que a ausência de manifestação importará na

remessa dos autos para o arquivo provisório a fim de aguardar o

prazo de que trata o Artigo 11-A da CLT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000283-08.2020.5.05.0018
RECLAMANTE ANA TERESA DOS REIS DE JESUS

ADVOGADO BRUNO DA VEIGA MOURA
VASCONCELOS(OAB: 71620/BA)

RECLAMADO COR DE BAMBU CONFECCOES
LTDA

ADVOGADO GABRIEL DA CUNHA DO
BOMFIM(OAB: 33864/BA)

TESTEMUNHA MILIANE OLIVEIRA DA SILVA
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TESTEMUNHA JAIRO SOARES DE SOUZA

TESTEMUNHA BETINA FRANCO DE FREITAS
PACHECO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COR DE BAMBU CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7354319

proferido nos autos.

Vistos.

1) Inicialmente, convolo os créditos à disposição do juízo em

penhora.

2) Notifique-se o reclamado, inclusive para complementar o valor da

execução, no prazo de 5 dias, ou apresentar proposta concreta de

acordo, conforme pretendeu na petição de Id 89d94ab, sob pena de

l iberação do referido crédito em benefício da autora e

prosseguimento da execução.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000537-73.2023.5.05.0018
REQUERENTE PAULO COSTA BRAGA

ADVOGADO RICARDO RAIMUNDO DE MELLO
PARANAGUA(OAB: 25982/BA)

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

REQUERIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

ADVOGADO Dante Menezes Santos Pereira(OAB:
15739/BA)

REQUERIDO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO GUSTAVO ALMEIDA MARINHO(OAB:
22003/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO COSTA BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7068340

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o embargado acerca dos embargos opostos a fim de que

se manifeste, querendo, no prazo de lei.

Após a manifestação do embargado ou vencido o prazo para fazê-

lo, voltem conclusos os autos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000203-15.2018.5.05.0018
RECLAMANTE ALEXANDRA DOS SANTOS RAMOS

ADVOGADO CAMILA MARQUES NERY DOS
SANTOS(OAB: 61652/BA)

ADVOGADO TALITA BARRETO OLIVEIRA(OAB:
48260/BA)

RECLAMADO FUNDACAO DOIS DE JULHO

ADVOGADO MICHELE GOMES LEANDRO(OAB:
30110/BA)

ADVOGADO MARIA DA GRACA RAMOS
RAPOLD(OAB: 13688/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PROFESSORES
(AS) DE ENSINO SUPERIOR DO
ESTADO DA BAHIA (APESB)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO AMARAL DOS
SANTOS

ADVOGADO RAFAEL RENAN AMARAL DE
OLIVEIRA(OAB: 41254/BA)

RECLAMADO MARCOS BARUCH PORTELA

ADVOGADO MICHELE GOMES LEANDRO(OAB:
30110/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRA DOS SANTOS RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52a020b

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista à parte autora a respeito da exceção de pré-

executividade de Id f5502a0 para manifestar-se, querendo, no

prazo de 05 (cinco) dias.

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000273-61.2020.5.05.0018
RECLAMANTE RENILDA PEREIRA DA SILVA DE

JESUS

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

RECLAMADO CATUSSABA HOTEL LTDA
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ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENILDA PEREIRA DA SILVA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000273-61.2020.5.05.0018

Fica V.Sa. notificada para ciência da transferência de Id 48595dd.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ADLER RANGEL DE ANDRADE PINTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000671-37.2022.5.05.0018
RECLAMANTE IASMINA MAMEDE JOSE SILVA

ADVOGADO TAIANA NOBRE VELOSO
OLIVEIRA(OAB: 30723/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE JESUS
FILHO(OAB: 29029/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 389053d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designo audiência, na modalidade presencial, para o dia

15/07/2024 às 09h, para prosseguimento em instrução.

Notifiquem-se as partes, salientando-se quanto à obrigatoriedade

de comparecimento para depor perante o Juízo, sob pena de

confissão.

A s  t e s t e m u n h a s  d a s  p a r t e s  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de notificação sob pena de preclusão.

Notifiquem-se, ainda, os advogados habilitados nos autos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000671-37.2022.5.05.0018
RECLAMANTE IASMINA MAMEDE JOSE SILVA

ADVOGADO TAIANA NOBRE VELOSO
OLIVEIRA(OAB: 30723/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE JESUS
FILHO(OAB: 29029/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IASMINA MAMEDE JOSE SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 389053d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designo audiência, na modalidade presencial, para o dia

15/07/2024 às 09h, para prosseguimento em instrução.

Notifiquem-se as partes, salientando-se quanto à obrigatoriedade

de comparecimento para depor perante o Juízo, sob pena de

confissão.

A s  t e s t e m u n h a s  d a s  p a r t e s  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de notificação sob pena de preclusão.

Notifiquem-se, ainda, os advogados habilitados nos autos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000168-50.2021.5.05.0018
RECLAMANTE MARIA ANUNCIACAO DOS SANTOS

ADVOGADO LEANDRO FELIX PEREIRA DA
SILVA(OAB: 65606/BA)

RECLAMADO ALBERTO LIMA DE CASTRO
CONCEICAO

ADVOGADO MISAEL PEIXOTO DOS
SANTOS(OAB: 53122/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ANUNCIACAO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

HOMOLOGO O ACORDO prenotado na Ata de Id 8f1fc4a, ratificado
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sob Id b1aaac4 e Id 00d659d, para que surta os efeitos jurídicos

legais.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JOSE RAIMUNDO DA SILVEIRA COSTA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000168-50.2021.5.05.0018
RECLAMANTE MARIA ANUNCIACAO DOS SANTOS

ADVOGADO LEANDRO FELIX PEREIRA DA
SILVA(OAB: 65606/BA)

RECLAMADO ALBERTO LIMA DE CASTRO
CONCEICAO

ADVOGADO MISAEL PEIXOTO DOS
SANTOS(OAB: 53122/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO LIMA DE CASTRO CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

HOMOLOGO O ACORDO prenotado na Ata de Id 8f1fc4a, ratificado

sob Id b1aaac4 e Id 00d659d, para que surta os efeitos jurídicos

legais.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JOSE RAIMUNDO DA SILVEIRA COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000609-02.2019.5.05.0018
RECLAMANTE JOSE CARLOS DOS SANTOS GUIA

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

RECLAMADO COMERCIAL DE ALIMENTOS SUPER
PRECOS LTDA - ME

RECLAMADO WASHINGTON PEREIRA FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE SEGUROS GERAIS,
PREVIDENCIA PRIVADA E VIDA,
SAUDE SUPLEMENTAR E
CAPITALIZACAO - CNSEG

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DOS SANTOS GUIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"...manifestar-se, querendo, no prazo de quinze dias no tocante ao

prosseguimento do feito, sob pena de remessa dos autos para o

arquivo provisório a fim de aguardar o prazo de que trata o Art. 11-A

da CLT."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JOSE RAIMUNDO DA SILVEIRA COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0079800-48.2009.5.05.0018
RECLAMANTE VANDELICE SOARES VIEIRA

ADVOGADO DILMA MARIA SOARES ANDRADE
GÓES(OAB: 12425/BA)

ADVOGADO LEONARDO SOARES ANDRADE
GOES(OAB: 28827/BA)

RECLAMADO PRISMA CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO EDMILSON DE ALBUQUERQUE
WANDERLEY

RECLAMADO MARIA DA PAZ BRITO NASCIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

DENATRAN - DEPARTAMENTO
NACIONAL DE TRÂNSITO

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDELICE SOARES VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"...notifiquem-se as partes para ciência dos procedimentos

realizados, sendo a reclamante a fim de que se manifeste,

querendo, no prazo de 30 dias, sob pena de remessa dos autos

para o arquivo provisório, deflagrando o prazo do art 11-A da CLT."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JOSE RAIMUNDO DA SILVEIRA COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000519-57.2020.5.05.0018
RECLAMANTE ANTONIO JORGE DE MENESES

SOUSA

ADVOGADO ERICA ARAUJO UDERMAN(OAB:
44466/BA)

ADVOGADO ERIKA ALMEIDA CARDOSO(OAB:
33434/BA)

RECLAMADO MAX FORTE SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RODRIGO BORGES VAZ DA
SILVA(OAB: 15462/BA)

ADVOGADO SAULO VELOSO SILVA(OAB:
15028/BA)

TESTEMUNHA ULISSES BARRETO GASPAR

TESTEMUNHA UILLIAMS DE JESUS CONCEICAO

TESTEMUNHA JURANDIR GOMES DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAX FORTE SERVICOS DE SEGURANCA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"...notifique-se a reclamada, por seu advogado para, no prazo de

quinze dias, comprovar o pagamento do valor apontado na

sentença, sob pena de penhora. "

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JOSE RAIMUNDO DA SILVEIRA COSTA

Servidor

Processo Nº ExProvAS-0000265-84.2020.5.05.0018
EXEQUENTE LEANDRO PARAGUASSU RAMOS

ADVOGADO CARLOS ANDRE LOPES
ARAUJO(OAB: 17510/DF)

EXECUTADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 17314/CE)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 22696/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000265-84.2020.5.05.0018

Fica V.Sa. notificado(a) para vistas da atualização dos cálculos,

assim como do extrato de Id 0204690 a fim de que complemente o

pagamento do valor devido, no prazo de cinco dias, sob pena de

penhora.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA APARECIDA MAROCCI DE SOUSA LIMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000161-34.2016.5.05.0018
RECLAMANTE CATIANE CONCEICAO DOS SANTOS

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

RECLAMADO LARA CHARA RIBEIRO RIAL

RECLAMADO BLACK COMERCIO E
PARTICIPACOES S/A

RECLAMADO CHARA RIAL INDUSTRIA E
COMERCIO DE CALCADOS EIRELI -
ME

ADVOGADO PEDRO DE MELLO CINTRA(OAB:
22231/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATIANE CONCEICAO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000161-34.2016.5.05.0018

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência do resultado da diligência

de afastamento bancário.

Todos os documentos obtidos foram juntados em sigilo,porém com

visibilidade para o advogado da autora, que deverá

manifestar-se, querendo, no prazo de 30 dias, advertindo -se quanto

ao tratamento do conteúdo das informações de caráter sigiloso

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CARMEM MARIA DE CASTRO OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000414-12.2022.5.05.0018
RECLAMANTE DANILO DIAS ROCHA

ADVOGADO FILIPE ROCHA DE MOURA(OAB:
37958/BA)

ADVOGADO DIOGO FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 24733/BA)

RECLAMADO MOREL MONTAGENS DE REDES
ELETRICAS LTDA

ADVOGADO JOSE EMILLIANO LARANJEIRA
PEREIRA(OAB: 18520/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

PERITO JOSAFAT NADIER RIGAUD

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO DIAS ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f94f3aa

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo o recurso interposto através da petição de Id dffde36 em

face do atendimento dos pressupostos extr ínsecos de
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admissibilidade recursal.

Notifique-se o recorrido para, querendo, contrarrazoá-lo, no prazo

legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do recorrido,

encaminhem-se os autos ao TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0000582-14.2022.5.05.0018
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU CRETA COMERCIO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO IVANA ALVES DE ALMEIDA
BRITTO(OAB: 34102/BA)

ADVOGADO EMILE ROGACIANO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 36356/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRETA COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f93aeb9

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo o recurso adesivo interposto através da petição de Id

fcc41b3 em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal.

Notifique-se o recorrido para, querendo, contrarrazoá-lo, no prazo

legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do recorrido,

encaminhem-se os autos ao TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000344-05.2016.5.05.0018
RECLAMANTE LORENA CRISTINA DE JESUS DA

SILVA

ADVOGADO BRAULIO LEAL TEIXEIRA
SANTOS(OAB: 31887/BA)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RENNER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d0f85b3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000344-05.2016.5.05.0018
RECLAMANTE LORENA CRISTINA DE JESUS DA

SILVA

ADVOGADO BRAULIO LEAL TEIXEIRA
SANTOS(OAB: 31887/BA)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENA CRISTINA DE JESUS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d0f85b3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000381-90.2020.5.05.0018
RECLAMANTE FERNANDA KELLY GONCALVES

CASE PASSOS

ADVOGADO DANIEL MEDINA ATAIDE(OAB:
20394/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA KELLY GONCALVES CASE PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 604b9aa

proferida nos autos.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO.

Vistos, etc.

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,nos autos em que contende com

FERNANDA KELLY GONCALVES CASE PASSOS,apresentou

impugnação do ID. 51b7965.A parte Reclamada se manifestou no

ID. 5b73da6. Os autos foram encaminhados ao Calculista. Os autos

vieram conclusos para julgamento.

É O RELATÓRIO.

FUNDAMENTAÇÃO.

REAJUSTES FORA DAS DATAS BASE DE SETEMBRO.

Alega a parte Reclamada que as contas de liquidação estão

imprecisas porque a parte Reclamante reajustou a gratificação com

base no salário padrão, que é o cargo de entrada na Caixa,

submetido a promoções por merecimento e antiguidade, o que não

deve prevalecer, já que deve se basear, apenas, nas negociações

coletivas em setembro de cada ano, conforme atualização das

tabelas da gratificação de função incorporada, razão pela qual

requer a retificação dos cálculos apresentados pela reclamante.

Sem razão, considerando o quanto determinou a coisa julgada, nos

seguintes termos:

“Desta forma, considerando que o contrato de trabalho da parte

Reclamante continua em vigor, condeno a parte Reclamada a

proceder a inclusão na base de cálculo do adicional de incorporação

das verbas CTVA e PORTE DE UNIDADE, determinando a

observância à regra da média ponderada dos valores percebidos a

título de CTVA e PORTE DE UNIDADE , nos últimos cinco anos,

segundo as normas regulamentares pertinentes ( vide metodologia

prevista no normativo RH 151), bem como condeno a parte

Reclamada ao pagamento das diferenças salariais vencidas desde

10.07.2020 e com reflexos em férias com 1/3, 13º salários, APIP,

PLR, FGTS e horas extras pagas, a ser apurada em liquidação.

Exclui-se, no entanto, o pedido quanto ao repouso semanal

remunerado, pois sendo a Reclamante mensalista e uma vez

deferido o pedido de diferença de salário este já engloba o

repouso.”

Com efeito, denota-se que restou estabelecido que deveria ser

observada a regra da média ponderada dos valores percebidos a

título de CTVA e PORTE DE UNIDADE nos últimos cinco anos,

segundo as normas regulamentares pertinentes no normativo RH

151, sem qualquer menção às negociações coletivas, como

mencionou a parte Reclamada.

Cálculos mantidos.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Em relação aos honorários, melhor não é a sorte da parte

Reclamada no quanto alega, isso porque o Acórdão prolatado nos

autos majorou os honorários devidos para o percentual de 15%.

Cálculos mantidos.

CONCLUSÃO.

Diante de todo o exposto, julgo IMPROCEDENTEa impugnação

apresentada, para declarar o valor do débito R$469.899,69,

atualizado até 27.02.2024, tudo conforme fundamentação e planilha

anexada, que integra o presente decisum, como se aqui estivesse

transcrita. Incidem juros e atualização monetária até o efetivo

pagamento. Homologo as contas do ID. 3f2f6bd.

Notifiquem-se as partes.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000455-47.2020.5.05.0018
RECLAMANTE DINEI DE JESUS BISPO

ADVOGADO DARLAN MICHEL MENEZES DE
SOUZA(OAB: 54785/BA)

ADVOGADO ALEX SANDRO DOS SANTOS(OAB:
56312/BA)

RECLAMADO HOSPITAL EVANGELICO DA BAHIA

ADVOGADO ANA PAULA GONCALVES LINS(OAB:
45588/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PAULA DE
OLIVEIRA(OAB: 12884/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL EVANGELICO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dccbd40

proferida nos autos.

Vistos.

Conforme se observa da movimentação processual, transcorreu o

prazo para a reclamada impugnar as contas apresentadas, motivo

pelo qual HOMOLOGO os cálculos de Id cb5948f para que

alcancem os seus legais efeitos.

Notifiquem-se as partes, inclusive para se manifestarem quanto ao

prosseguimento do feito, considerando-se a decretação de falência

da ré.
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SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000455-47.2020.5.05.0018
RECLAMANTE DINEI DE JESUS BISPO

ADVOGADO DARLAN MICHEL MENEZES DE
SOUZA(OAB: 54785/BA)

ADVOGADO ALEX SANDRO DOS SANTOS(OAB:
56312/BA)

RECLAMADO HOSPITAL EVANGELICO DA BAHIA

ADVOGADO ANA PAULA GONCALVES LINS(OAB:
45588/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PAULA DE
OLIVEIRA(OAB: 12884/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINEI DE JESUS BISPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dccbd40

proferida nos autos.

Vistos.

Conforme se observa da movimentação processual, transcorreu o

prazo para a reclamada impugnar as contas apresentadas, motivo

pelo qual HOMOLOGO os cálculos de Id cb5948f para que

alcancem os seus legais efeitos.

Notifiquem-se as partes, inclusive para se manifestarem quanto ao

prosseguimento do feito, considerando-se a decretação de falência

da ré.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001150-16.2011.5.05.0018
RECLAMANTE ALDOMAR NORONHA DE ARAUJO

ADVOGADO RANNIERE MIRANDA
SANTANA(OAB: 22270/BA)

ADVOGADO GUSTAVO CARVALHO ALVES
SIMOES(OAB: 28097/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO FERNANDA MASCARENHAS DE
SOUSA DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 17107/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 71491e9

proferida nos autos.

Vistos, etc.

ALDOMAR NORONHA DE ARAUJO, nos autos em que litiga

contra a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS, apresentou impugnação aos cálculos através do Id.

1fc8c14. Devidamente notificado, o reclamado não se manifestou.

Os autos foram remetidos ao Setor de Cálculos do Juízo para

verificação das contas. Os autos vieram conclusos para

julgamento.

É O RELATÓRIO.

FUNDAMENTOS.

Alega o impugnante no primeiro ponto impugnado que merece

correção a planilha de Id. 6d60529 dos autos virtuais quanto à

correção monetária, já que não foi observado pelo contador do juízo

a utilização da correção monetária correta (IPCA), bem como não

foi observada a aplicação do juros de 0,5%.

Da análise dos cálculos, verifica-se que assiste razão em parte ao

impugnante, tendo em vista que houve a aplicação correta da

correção monetária sendo utilizado a partir de 25/03/2015 o IPCAE

como índice de correção, conforme acórdão prolatado nos autos,

portanto, quanto a este tópico nada a retificar. Já com relação à

insurgência quanto aos juros aplicados, razão assiste ao

impugnante, pois nos cálculos no juízo foi aplicado juros simples

aplicados à Fazenda Pública até 07/12/2021, razão pela qual as

contas foram reformadas com o cômputo dos juros simples de 0,5%

a.m., pro rata die.

Se insurge, num segundo e terceiro pontos, o reclamante acerca da

data inicial dos juros aplicados à multa devida, 01/05/2018,

afirmando que os juros são devidos desde a data do ajuizamento da

reclamatória trabalhista, 11/10/2011, nos termos do art. 39 da Lei

8.177/91, bem como, de que a base para atualização deve ser a

planilha de Id be6c2e3 (184-2) que transitou em julgado.

Assiste razão em parte, também quanto a este tópico, ao

reclamante, pois de fato a planilha a ser utilizada como base para

atualização é a planilha mencionada acima, no entanto, com relação

aos juros a serem aplicados à multa devem ser os mesmos dos

cálculos das verbas partindo se da planilha alhures citada.

CONCLUSÃO.

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE a impugnação

apresentada, declarando o crédito do reclamante no valor de R$
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34.831,84. A este valor acresça-se R$ 2.184,28 a título de

contribuição social sobre salários devidos e R$ 362,42 a título de

previdência privada, o que totaliza um valor de R$ 37.378,54,

atualizada até 06/03/2024 conforme planilha de Id. a82086c, que

integra o presente decisum, como se aqui estivesse transcrita.

Incidem juros e atualização monetária até o efetivo pagamento.

Homologo as contas de Id. a82086c.

Prazo de lei.

Notifiquem-se as partes

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001150-16.2011.5.05.0018
RECLAMANTE ALDOMAR NORONHA DE ARAUJO

ADVOGADO RANNIERE MIRANDA
SANTANA(OAB: 22270/BA)

ADVOGADO GUSTAVO CARVALHO ALVES
SIMOES(OAB: 28097/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO FERNANDA MASCARENHAS DE
SOUSA DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 17107/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDOMAR NORONHA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 71491e9

proferida nos autos.

Vistos, etc.

ALDOMAR NORONHA DE ARAUJO, nos autos em que litiga

contra a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS, apresentou impugnação aos cálculos através do Id.

1fc8c14. Devidamente notificado, o reclamado não se manifestou.

Os autos foram remetidos ao Setor de Cálculos do Juízo para

verificação das contas. Os autos vieram conclusos para

julgamento.

É O RELATÓRIO.

FUNDAMENTOS.

Alega o impugnante no primeiro ponto impugnado que merece

correção a planilha de Id. 6d60529 dos autos virtuais quanto à

correção monetária, já que não foi observado pelo contador do juízo

a utilização da correção monetária correta (IPCA), bem como não

foi observada a aplicação do juros de 0,5%.

Da análise dos cálculos, verifica-se que assiste razão em parte ao

impugnante, tendo em vista que houve a aplicação correta da

correção monetária sendo utilizado a partir de 25/03/2015 o IPCAE

como índice de correção, conforme acórdão prolatado nos autos,

portanto, quanto a este tópico nada a retificar. Já com relação à

insurgência quanto aos juros aplicados, razão assiste ao

impugnante, pois nos cálculos no juízo foi aplicado juros simples

aplicados à Fazenda Pública até 07/12/2021, razão pela qual as

contas foram reformadas com o cômputo dos juros simples de 0,5%

a.m., pro rata die.

Se insurge, num segundo e terceiro pontos, o reclamante acerca da

data inicial dos juros aplicados à multa devida, 01/05/2018,

afirmando que os juros são devidos desde a data do ajuizamento da

reclamatória trabalhista, 11/10/2011, nos termos do art. 39 da Lei

8.177/91, bem como, de que a base para atualização deve ser a

planilha de Id be6c2e3 (184-2) que transitou em julgado.

Assiste razão em parte, também quanto a este tópico, ao

reclamante, pois de fato a planilha a ser utilizada como base para

atualização é a planilha mencionada acima, no entanto, com relação

aos juros a serem aplicados à multa devem ser os mesmos dos

cálculos das verbas partindo se da planilha alhures citada.

CONCLUSÃO.

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE a impugnação

apresentada, declarando o crédito do reclamante no valor de R$

34.831,84. A este valor acresça-se R$ 2.184,28 a título de

contribuição social sobre salários devidos e R$ 362,42 a título de

previdência privada, o que totaliza um valor de R$ 37.378,54,

atualizada até 06/03/2024 conforme planilha de Id. a82086c, que

integra o presente decisum, como se aqui estivesse transcrita.

Incidem juros e atualização monetária até o efetivo pagamento.

Homologo as contas de Id. a82086c.

Prazo de lei.

Notifiquem-se as partes

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000527-29.2023.5.05.0018
RECLAMANTE ACAUAN CAVALCANTE RODRIGUES

ADVOGADO MICHELLE DIAS DE SOUZA(OAB:
68115/BA)

ADVOGADO ALINE RAMALHO SILVA
FRANCA(OAB: 73110/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO TIM S A
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ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAPITAL ADMINISTRADORA
JUDICIAL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACAUAN CAVALCANTE RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 532d883

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo o recurso interposto através da petição de Id 1f83574 em

face do atendimento dos pressupostos extr ínsecos de

admissibi l idade recursal .

Notifique-se o recorrido para, querendo, contrarrazoá-lo, no prazo

legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do recorrido,

encaminhem-se os autos ao TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000361-94.2023.5.05.0018
RECLAMANTE JESSICA CONCEICAO CARDOSO

SANTOS

ADVOGADO CIBELLE ALMEIDA PINTO
TRINDADE(OAB: 18367/BA)

RECLAMADO EDUARDO GUIMARAES DE MATTOS

ADVOGADO PEDRO AFONSO ARAO DE
CARVALHO(OAB: 54900/BA)

RECLAMADO LL 33 BAR E RESTAURANTE EIRELI

ADVOGADO PEDRO AFONSO ARAO DE
CARVALHO(OAB: 54900/BA)

RECLAMADO RAFAEL SANTOS ARAUJO

ADVOGADO PEDRO AFONSO ARAO DE
CARVALHO(OAB: 54900/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA CONCEICAO CARDOSO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5eb15c9

proferida nos autos.

Vistos,

Em que pese o 1o reclamado não ter comprovado o preparo

recursal, considerando que também é objeto das razões recursais a

concessão da justiça gratuita e a dispensa do preparo, recebo o

recurso ordinário interposto através da petição de ID Id 812f076, e

submeto-o à apreciação do Juízo ad quem, nos termos do art. 99 §

7º do CPC, de aplicação subsidiária.

Em relaçao ao 2o e 3o Reclamados recebo o recurso interposto,

posto que, atendidos os requisitos de admissibilidade.

Notifique-se o reclamante para apresentar contrarrazões no prazo

legal.

Após o prazo supra, com ou sem manifestação autoral, certifique-se

e remetam-se os autos ao E. TRT da 05ª Região.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000229-37.2023.5.05.0018
RECLAMANTE ALEXANDRE DE SANTANA FIDELIS

ADVOGADO SALATIEL DA SILVA SANTOS(OAB:
62708/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4f00b2e

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo o recurso adesivo interposto através da petição de Id

9205926 em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal.

Notifiquem-se os recorridos para, querendo, contrarrazoá-lo, no

prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do recorrido,

encaminhem-se os autos ao TRT da 5ª Região.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000192-10.2023.5.05.0018
RECLAMANTE MARIA CLAUDIA FERREIRA DA

SILVA TELES

ADVOGADO ALAN RODRIGUES SAMPAIO(OAB:
26915/BA)

ADVOGADO OSVALDO LOPES RIBEIRO
NETO(OAB: 31485/BA)

ADVOGADO IGOR PINHEIRO DA SILVA(OAB:
61634/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DAS IRMAS
FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS
DA IMACULADA CONCEICAO-
PROVINCIA DE SANTA CRUZ

ADVOGADO SARA VIEIRA LIMA SARACENO(OAB:
19487/BA)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE MORAIS
FERREIRA(OAB: 33825/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DAS IRMAS FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS
DA IMACULADA CONCEICAO-PROVINCIA DE SANTA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4d30f8f

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo o recurso interposto através da petição de Id fe76dec em

face do atendimento dos pressupostos extr ínsecos de

admissibi l idade recursal .

Notifique-se a recorrida para, querendo, contrarrazoá-lo, no prazo

legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do recorrido,

encaminhem-se os autos ao TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000489-17.2023.5.05.0018
RECLAMANTE CONDOMINIO RESERVA DOS

PASSAROS

ADVOGADO MURILO ELIAS CARDOSO(OAB:
25915/BA)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO RESERVA DOS PASSAROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f0e2f7e

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto pelo reclamado em face do

atendimento dos pressupostos de admissibilidade recursal

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000424-22.2023.5.05.0018
RECLAMANTE JOAO RICARDO SANTANA E SANT

ANNA

ADVOGADO JORGE LUIZ SAPUCAIA
CALABRICH(OAB: 32889/BA)

ADVOGADO EDUARDO FERREIRA
CHAGAS(OAB: 35013/BA)

RECLAMADO FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO HARRISON FERREIRA LEITE(OAB:
17719/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO RICARDO SANTANA E SANT ANNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4291b28

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de Id e63548a em

face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000451-39.2022.5.05.0018
RECLAMANTE UELEN MANIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RENATO MARCONDES CESAR
AFFONSO(OAB: 1195/BA)

RECLAMADO MEDTOWER INVESTIGACAO
DIAGNOSTICA LTDA

ADVOGADO MARCOS MENDO DE
MENDONCA(OAB: 27158/BA)

ADVOGADO CLAUDIO LIMA FILGUEIRAS(OAB:
16981/BA)

RECLAMADO HOSPITAL SALVADOR SERVICOS
DE SAUDE LTDA

ADVOGADO MARCOS MENDO DE
MENDONCA(OAB: 27158/BA)

ADVOGADO CLAUDIO LIMA FILGUEIRAS(OAB:
16981/BA)

RECLAMADO JKM PARTIPACOES E ASSESSORIA
EMPRESARIAL EIRELI

ADVOGADO CLAUDIO COSTA E CASTRO(OAB:
140826/RJ)

RECLAMADO CLINTOWER INVESTIGACAO
DIAGNOSTICA LTDA. - EPP

RECLAMADO CONFIARE SAUDE ASSISTENCIA
DOMICILIAR LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECLAMADO ATENDO PARTICIPACOES E
SERVICOS MEDICOS LTDA

ADVOGADO ANTONIO TAQUECHEL
MOREIRA(OAB: 34902/BA)

ADVOGADO CLARICE SALLES CHACON(OAB:
186052/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO PESSOA SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIUMPH ADMINISTRACAO
JUDICIAL E CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - UELEN MANIA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0197578

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo os recursos interpostos através das petições de Id

d271e7d e Id 93213ac  em face do atendimento dos pressupostos

extrínsecos de admissibilidade recursal (preparo, representação

processual e tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s)

para, querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000021-19.2024.5.05.0018
RECLAMANTE CAIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO HENRIQUE SOUZA
GUIMARÃES OLIVEIRA(OAB:
31904/BA)

RECLAMADO ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

PERITO LARISSA DE ARAUJO COSTA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8e42ef

proferido nos autos.

Vistos,

Notifiquem-se as partes do agendamento da perícia.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000021-19.2024.5.05.0018
RECLAMANTE CAIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO HENRIQUE SOUZA
GUIMARÃES OLIVEIRA(OAB:
31904/BA)

RECLAMADO ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

PERITO LARISSA DE ARAUJO COSTA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIQUE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8e42ef

proferido nos autos.

Vistos,

Notifiquem-se as partes do agendamento da perícia.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1072
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000002-13.2024.5.05.0018
RECLAMANTE VANDERSON DE ALMEIDA RIBEIRO

ADVOGADO NUBIA REIS LOPES(OAB: 60791/BA)

ADVOGADO BRUNO REIS LOPES(OAB:
22598/BA)

ADVOGADO RICARDO LOPES SILVA(OAB:
29580/BA)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA(OAB:
1053-B/PE)

RECLAMADO TRANSVUC TRANSPORTES DE
CARGAS LTDA

ADVOGADO ELIANE SAMPAIO DOS
SANTOS(OAB: 52660/BA)

PERITO LARISSA DE ARAUJO COSTA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

  - TRANSVUC TRANSPORTES DE CARGAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61235a7

proferido nos autos.

Vistos,

Notifiquem-se as partes do agendamento da perícia.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000002-13.2024.5.05.0018
RECLAMANTE VANDERSON DE ALMEIDA RIBEIRO

ADVOGADO NUBIA REIS LOPES(OAB: 60791/BA)

ADVOGADO BRUNO REIS LOPES(OAB:
22598/BA)

ADVOGADO RICARDO LOPES SILVA(OAB:
29580/BA)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA(OAB:
1053-B/PE)

RECLAMADO TRANSVUC TRANSPORTES DE
CARGAS LTDA

ADVOGADO ELIANE SAMPAIO DOS
SANTOS(OAB: 52660/BA)

PERITO LARISSA DE ARAUJO COSTA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERSON DE ALMEIDA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61235a7

proferido nos autos.

Vistos,

Notifiquem-se as partes do agendamento da perícia.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000871-10.2023.5.05.0018
RECLAMANTE RITA MARIA DE OLIVEIRA BORGES

DA SILVA

ADVOGADO JOAO VAZ BASTOS JUNIOR(OAB:
15317/BA)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b3c150

proferido nos autos.

Vistos,

Notifiquem-se as partes do agendamento da perícia.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000871-10.2023.5.05.0018
RECLAMANTE RITA MARIA DE OLIVEIRA BORGES

DA SILVA

ADVOGADO JOAO VAZ BASTOS JUNIOR(OAB:
15317/BA)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA MARIA DE OLIVEIRA BORGES DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b3c150

proferido nos autos.

Vistos,

Notifiquem-se as partes do agendamento da perícia.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0000417-30.2023.5.05.0018
AUTOR SINDICATO DOS NUTRICIONISTAS

NO ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO FERNANDO NASCIMENTO
BURATTINI(OAB: 78983/SP)

RÉU ASSOCIACAO OBRAS SOCIAIS IRMA
DULCE

ADVOGADO RENATA DOREA XAVIER(OAB:
26824/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO OBRAS SOCIAIS IRMA DULCE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88ea1a6

proferido nos autos.

Vistos,

Notifiquem-se as partes do agendamento da perícia.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0000417-30.2023.5.05.0018
AUTOR SINDICATO DOS NUTRICIONISTAS

NO ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO FERNANDO NASCIMENTO
BURATTINI(OAB: 78983/SP)

RÉU ASSOCIACAO OBRAS SOCIAIS IRMA
DULCE

ADVOGADO RENATA DOREA XAVIER(OAB:
26824/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS NUTRICIONISTAS NO ESTADO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88ea1a6

proferido nos autos.

Vistos,

Notifiquem-se as partes do agendamento da perícia.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000168-26.2016.5.05.0018
RECLAMANTE ELIANE TENORIO DOS SANTOS

ADVOGADO JACQUELINE ANDRADE DA
SILVA(OAB: 47097/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ CRUZ SILVA(OAB:
42911/BA)

RECLAMADO GILSON RICARDO BASTOS LOPES

RECLAMADO FRANCISCO AMORIM DA SILVA
NETO

RECLAMADO SALVADOR TORRES GEMEAS
CALCADOS LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE EMILLIANO LARANJEIRA
PEREIRA(OAB: 18520/BA)

RECLAMADO FRANCISCA DO CARMO PERES

RECLAMADO F. A. DA SILVA NETO

ADVOGADO JOSE EMILLIANO LARANJEIRA
PEREIRA(OAB: 18520/BA)

RECLAMADO SALVADOR ITAIGARA CALCADOS
LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE EMILLIANO LARANJEIRA
PEREIRA(OAB: 18520/BA)

RECLAMADO ELZI MALTA DE ALVARENGA

ADVOGADO ALEX CARVALHO REGO(OAB:
32399/DF)

RECLAMADO VERDE MARES REPRESENTACOES
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE EMILLIANO LARANJEIRA
PEREIRA(OAB: 18520/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELZI MALTA DE ALVARENGA

  - F. A. DA SILVA NETO

  - SALVADOR ITAIGARA CALCADOS LTDA - EPP

  - SALVADOR TORRES GEMEAS CALCADOS LTDA - EPP

  - VERDE MARES REPRESENTACOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8dcd3bb

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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proferido nos autos.

Vistos,

Notifiquem-se os executados da documentação acostada com a

promoção de Id 73b3653 .

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0000180-93.2023.5.05.0018
EXEQUENTE ANTONIO CESAR CASTRO

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA
GERBASE(OAB: 12854/BA)

EXECUTADO PATRIMONIAL SANTA BARBARA
LTDA - EPP

ADVOGADO GERALDO SANTOS SOUZA
FILHO(OAB: 20491/BA)

EXECUTADO LOKETUR TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

EXECUTADO NADIA LIMA OLIVEIRA BRITTO

EXECUTADO ARNOLDO HAFNER OLIVEIRA
BRITTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CESAR CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000180-93.2023.5.05.0018

Fica V.Sa. notificada para:tomar ciência da decisão de ID c0d2913

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CARMEM MARIA DE CASTRO OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ExCCJ-0000180-93.2023.5.05.0018
EXEQUENTE ANTONIO CESAR CASTRO

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA
GERBASE(OAB: 12854/BA)

EXECUTADO PATRIMONIAL SANTA BARBARA
LTDA - EPP

ADVOGADO GERALDO SANTOS SOUZA
FILHO(OAB: 20491/BA)

EXECUTADO LOKETUR TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

EXECUTADO NADIA LIMA OLIVEIRA BRITTO

EXECUTADO ARNOLDO HAFNER OLIVEIRA
BRITTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRIMONIAL SANTA BARBARA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000180-93.2023.5.05.0018

Fica V.Sa. notificada para:tomar ciência da decisão de ID c0d2913

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CARMEM MARIA DE CASTRO OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000270-04.2023.5.05.0018
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS BARBOSA DO

CARMO

ADVOGADO JOAO DOS SANTOS PITA
JUNIOR(OAB: 28940/BA)

ADVOGADO RUAN FELIX SANTANA(OAB:
29802/BA)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CORUJEIRA
RODRIGUES(OAB: 49656/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

RECLAMADO VELOZ PARK PRESTACAO DE
SERVICOS, CONSERVACAO DE
JARDINS, ATIVIDADES
PAISAGISTICAS, ADMINISTRACAO
DE ESTACIONAMENTO E
GARAGENS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS BARBOSA DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000270-04.2023.5.05.0018

Fica V.Sa. notificada para:Recebo os recursos interpostos em face

do atendimento dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade

recursal.

Nos autos as contrarrazões do reclamante, de Id c12a2c5.

Notifiquem-se as partes, sendo as reclamadas para contrarrazoar o

recurso, no prazo legal.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CARMEM MARIA DE CASTRO OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000270-04.2023.5.05.0018
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS BARBOSA DO

CARMO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO JOAO DOS SANTOS PITA
JUNIOR(OAB: 28940/BA)

ADVOGADO RUAN FELIX SANTANA(OAB:
29802/BA)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CORUJEIRA
RODRIGUES(OAB: 49656/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

RECLAMADO VELOZ PARK PRESTACAO DE
SERVICOS, CONSERVACAO DE
JARDINS, ATIVIDADES
PAISAGISTICAS, ADMINISTRACAO
DE ESTACIONAMENTO E
GARAGENS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000270-04.2023.5.05.0018

Fica V.Sa. notificada para:Recebo os recursos interpostos em face

do atendimento dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade

recursal.

Nos autos as contrarrazões do reclamante, de Id c12a2c5.

Notifiquem-se as partes, sendo as reclamadas para contrarrazoar o

recurso, no prazo legal.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CARMEM MARIA DE CASTRO OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000459-79.2023.5.05.0018
RECLAMANTE TAIS RODRIGUES VITAL

ADVOGADO ERIC CARVALHO VIEIRA LIMA
RAMOS(OAB: 67828/BA)

ADVOGADO ELTON FARIA DE JESUS DE
QUEIROZ(OAB: 73379/BA)

RECLAMADO NUMBER ONE LTDA

ADVOGADO VICTOR RAMALHO QUEZADO DE
FIGUEIREDO(OAB: 8574/MA)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIS RODRIGUES VITAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 024d753

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000459-79.2023.5.05.0018
RECLAMANTE TAIS RODRIGUES VITAL

ADVOGADO ERIC CARVALHO VIEIRA LIMA
RAMOS(OAB: 67828/BA)

ADVOGADO ELTON FARIA DE JESUS DE
QUEIROZ(OAB: 73379/BA)

RECLAMADO NUMBER ONE LTDA

ADVOGADO VICTOR RAMALHO QUEZADO DE
FIGUEIREDO(OAB: 8574/MA)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUMBER ONE LTDA

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 024d753

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000117-68.2023.5.05.0018
REQUERENTE LIDIANE FERRAZ OLIVEIRA

ADVOGADO MOISÉS DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 20243/BA)

REQUERIDO BANCO J. SAFRA S.A

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA
VANDERLEI(OAB: 21678/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

Suzana Maria Inácio Gomes

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO J. SAFRA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9ad75c7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO.

Diante do exposto, não conheço os embargos à execução

propostos, tudo conforme fundamentação, que integra o presente

decisum, como se aqui estivesse transcrita.

Notifiquem-se as partes.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000117-68.2023.5.05.0018
REQUERENTE LIDIANE FERRAZ OLIVEIRA

ADVOGADO MOISÉS DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 20243/BA)

REQUERIDO BANCO J. SAFRA S.A

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA
VANDERLEI(OAB: 21678/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

Suzana Maria Inácio Gomes

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIANE FERRAZ OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9ad75c7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO.

Diante do exposto, não conheço os embargos à execução

propostos, tudo conforme fundamentação, que integra o presente

decisum, como se aqui estivesse transcrita.

Notifiquem-se as partes.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000748-12.2023.5.05.0018
RECLAMANTE LUCAS DO NASCIMENTO

FERNANDES

ADVOGADO PAULO DE AGUIAR MENEZES(OAB:
35520/BA)

RECLAMADO TIERRY PRODUCOES ARTISTICAS
LTDA

ADVOGADO DOUGLAS DUARTE NEVES(OAB:
33488/GO)

RECLAMADO TIERRE DE ARAUJO PAIXAO COSTA

ADVOGADO DOUGLAS DUARTE NEVES(OAB:
33488/GO)

RECLAMADO DA FIRMA PRODUCOES MUSICAIS
LTDA

ADVOGADO JORGE EDESIO DEDA(OAB:
8465/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SALVADOR PRODUCOES
ARTISTICAS E ENTRETENIMENTOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

THALY PRODUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DA FIRMA PRODUCOES MUSICAIS LTDA

  - TIERRE DE ARAUJO PAIXAO COSTA

  - TIERRY PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a5f662

proferido nos autos.

Vistos,

Com razão as demandadas em suas manifestações de Id Id

c361b14 e 3543d6b; considerando-se que a petição e documentos

juntados pelo autor foram, injustificadamente, juntadas sob sigilo,

nesta oportunidade foi dada visibilidade de tais manifestações para

os demandados, tempo em que, diante da impossibilidade pretérita

de visualização, restituo às demandadas o prazo consignado na Ata

de Id 6454f2b, para que se manifestem. N.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000346-62.2022.5.05.0018
RECLAMANTE ROBERTO MELO DA SILVA

ADVOGADO SACHA SUAREZ MUTTI DE MACEDO
MAIA(OAB: 47301/BA)

RECLAMADO BAOBA COMERCIAL DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ERIVELTON SANTOS
PINHEIRO(OAB: 34168/BA)

ADVOGADO ANDERSON MAGALHAES DE
OLIVEIRA BORGES(OAB: 34740/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO MELO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0c64c7

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se que não há mecanismo de pagamento por meio

de PIX nesta Justiça Especializada, intime-se a parte autora para

que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe dados bancários para fins

de transferência em seu favor.

Registre-se o recolhimento dos tributos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001333-74.2017.5.05.0018
RECLAMANTE MARIANA SOUZA DA SILVA

ADVOGADO Dante Menezes Santos Pereira(OAB:
15739/BA)

ADVOGADO JUBRA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 15789/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec8eb62

proferido nos autos.

Vistos etc.

Notifique-se o reclamante para manifestar-se, querendo, acerca da

impugnação lançada pela demandada. Prazo de oito dias.

Com a manifestação do do autor, caso mantida a divergência dos

cálculos, para análise dos pontos impugnados para posterior

remessa dos autos à contadoria do juízo com as diretrizes a serem

seguidas em relação às contas.

Ao final, retornem conclusos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001133-14.2010.5.05.0018
RECLAMANTE LICIA MARIA BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO KAMILA BORGES AVILA DA
SILVA(OAB: 35750/BA)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO OLIVEIRA E
CARNEIRO MORAIS(OAB: 49739/BA)

ADVOGADO LUISA XAVIER KELSCH(OAB:
65439/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO MARCIO VITA DO EIRADO
SILVA(OAB: 29576/BA)

ADVOGADO RICARDO LUIZ SERRA SILVA
JUNIOR(OAB: 29688/BA)

RECLAMADO M M TELECOM - ENGENHARIA E
SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO JONAS SELIGSOHN WENCESLAU
DA SILVA(OAB: 15256/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M M TELECOM - ENGENHARIA E SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ddfee2

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista às Reclamadas da petição autoral de Id 2b59cd0,

devendo manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000161-53.2024.5.05.0018
REQUERENTES PLATAFORMA TRANSPORTES SPE

S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

REQUERENTES FLORISVALDO MATIAS CORREIA
FILHO

ADVOGADO FELIPE OLIVEIRA DA SILVA
CERQUEIRA(OAB: 42565/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLATAFORMA TRANSPORTES SPE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19e84b0

proferido nos autos.

Vistos etc.

Nos termos da Portaria 01/2018, deste Juízo, Publicada no DOJT

do dia 02/03/2018, a homologação de acordo extrajudicial está

condicionada ao cumprimento de algumas exigências não

verificadas nos presentes autos.

Quais sejam: A parte trabalhadora não está representado por

advogado, conforme preceitua o caput do Art. 855-B da CLT, bem

como que não se verificou o recolhimento antecipado das custas,

em conformidade com a referida Portaria.

Portanto, deixo de homologar o acordo, nesta oportunidade,

determinando sejam as partes notificadas a fim de que, no prazo de

dez dias, sob pena de extinção da ação, regularize representação

processual da parte demandada, bem como que comprove o

recolhimento das custas mediante juntada de GRU comprobatória

do recolhimento de 2% do valor acordado, corolário do Art. 789 da

CLT.

Notifiquem-se as partes.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000018-64.2024.5.05.0018
RECLAMANTE JAIRO ROCHA LIMA

ADVOGADO LUCIANO GENTIL CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 40762/BA)

ADVOGADO LUIS ALBERTO SANTANA
PACHECO(OAB: 65154/BA)

RECLAMADO BIOMEGA MEDICINA DIAGNOSTICA
LTDA

RECLAMADO RENATA SUELI DE OLIVEIRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO ROCHA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6520586

proferido nos autos.

Vistos,

Notifique-se a parte Autora acerca do teor da certidão de Id

a1c6c08, no que se refere à intimação remetida à Ré RENATA

SUELI DE OLIVEIRA LTDA, devendo a parte informar o atual

endereço da citada empresa ou requerer o que entender de direito,

sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito em

relação à referida Demandada.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000167-07.2017.5.05.0018
RECLAMANTE IVAN SANTOS DA SILVA

ADVOGADO artur vinicius ramos tavares da
silva(OAB: 30160/BA)

ADVOGADO GILVAN CARLOS BUERY
ROCHA(OAB: 30195/BA)

RECLAMADO JOAO RICARDO MONTANHA DE
ANDRADE

ADVOGADO RUI EDUARDO MONTANHA DE
ANDRADE(OAB: 38601/BA)

RECLAMADO MATHEUS MONTANHA DE
ANDRADE

ADVOGADO RUI EDUARDO MONTANHA DE
ANDRADE(OAB: 38601/BA)

RECLAMADO RICARDO MONTANHA DE ANDRADE

ADVOGADO RUI EDUARDO MONTANHA DE
ANDRADE(OAB: 38601/BA)

RECLAMADO OFICINA MECANICA Q.A.P 4X4
EIRELI - ME

ADVOGADO RUI EDUARDO MONTANHA DE
ANDRADE(OAB: 38601/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE SEGUROS GERAIS,
PREVIDENCIA PRIVADA E VIDA,
SAUDE SUPLEMENTAR E
CAPITALIZACAO - CNSEG

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO ITAUCARD S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

MASTERCARD BRASIL SOLUCOES
DE PAGAMENTO LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCARD S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO CREDICARD S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERACAO BRASILEIRA DE
BANCOS

TERCEIRO
INTERESSADO

HIPERCARD ADMINISTRADORA DE
CARTAO DE CREDITO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CIELO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO CARTOES S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25f280c

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Vistos.

Dê-se vista ao reclamante acerca das diligências realizadas, a fim

de requerer o que entender de direito ao devido prosseguimento do

feito, no prazo de 30 dias, salientando-se que a ausência de

manifestação importará na remessa dos autos para o arquivo

provisório a fim de aguardar o prazo de que trata o artigo 11-A da

CLT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000142-23.2019.5.05.0018
RECLAMANTE JULIANGELO DA ANUNCIACAO

SOUSA

ADVOGADO FLAVIO GOMES SANTOS(OAB:
58979/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS MORADORES
DO CONJ RES GOV JOSE
MARCELINO

ADVOGADO THIAGO MUNDURUCA ROCHA(OAB:
43441/BA)

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA DA SILVA(OAB:
40042/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

VERA LUCIA SANTOS PERDIGAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANGELO DA ANUNCIACAO SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5f2139

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista ao reclamante acerca dos termos da petição de Id

49f2984 e documentos anexos da reclamada, devendo manifestar-

se, querendo, no prazo de 30 dias, salientando-se que a ausência

de manifestação importará na remessa dos autos para o arquivo

provisório a fim de aguardar o prazo de que trata o artigo 11-A da

CLT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000098-05.2023.5.05.0037
RECLAMANTE MAURICIO LISBOA SANTOS DE

JESUS

ADVOGADO GABRIELE COELHO LESSA(OAB:
61037/BA)

ADVOGADO MILENE SILVA SANTOS(OAB:
71322/BA)

RECLAMADO VALNEI BATISTA MOTA EIRELI - EPP

ADVOGADO Pedro Anibal Nogueira de Queiroz
Filho(OAB: 25313/BA)

ADVOGADO CAMILA CERQUEIRA DE
QUEIROZ(OAB: 25452/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO LISBOA SANTOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45686ba

proferido nos autos.

Vistos.

Notifiquem-se as partes para, no prazo de 30 dias, liquidar o

julgado, sob pena de encaminhamento dos autos ao arquivo

provisório, sal ientando-se que os cálculos deverão ser

apresentados com discriminação dos tributos, se houver.

Após 30 dias, havendo inércia, encaminhem-se os autos ao arquivo

provisório, deflagrando o prazo do art. 11-A da CLT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000098-05.2023.5.05.0037
RECLAMANTE MAURICIO LISBOA SANTOS DE

JESUS

ADVOGADO GABRIELE COELHO LESSA(OAB:
61037/BA)

ADVOGADO MILENE SILVA SANTOS(OAB:
71322/BA)

RECLAMADO VALNEI BATISTA MOTA EIRELI - EPP

ADVOGADO Pedro Anibal Nogueira de Queiroz
Filho(OAB: 25313/BA)

ADVOGADO CAMILA CERQUEIRA DE
QUEIROZ(OAB: 25452/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALNEI BATISTA MOTA EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45686ba

proferido nos autos.

Vistos.

Notifiquem-se as partes para, no prazo de 30 dias, liquidar o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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julgado, sob pena de encaminhamento dos autos ao arquivo

provisório, sal ientando-se que os cálculos deverão ser

apresentados com discriminação dos tributos, se houver.

Após 30 dias, havendo inércia, encaminhem-se os autos ao arquivo

provisório, deflagrando o prazo do art. 11-A da CLT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

19ª. Vara do Trabalho de Salvador

Edital

Processo Nº ATOrd-0000474-50.2020.5.05.0019
RECLAMANTE ROBSON SOUZA CRUZ

ADVOGADO CLAUDIO SERGIO FONSECA
MOREIRA(OAB: 65733/BA)

RECLAMADO SONIA BERNARDINA TEIXEIRA

RECLAMADO VIACAO SOL DE ABRANTES LTDA

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA LAGO(OAB:
30493/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIANE APARECIDA REIS DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

INCYTA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO JOÃO GONÇALVES FRANCO
FILHO(OAB: 11475/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSA SANTA EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOÃO GONÇALVES FRANCO
FILHO(OAB: 11475/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

WALDIR MANSUR TEIXEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

DIMEL EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOÃO GONÇALVES FRANCO
FILHO(OAB: 11475/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO RENE TEIXEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOMARQUES EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOÃO GONÇALVES FRANCO
FILHO(OAB: 11475/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDIR MANSUR TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de15 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) WALDIR MANSUR

TEIXEIRA, com endereço incerto e não sabido, paramanifestação

acerca do presente Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica e requerimento das provas que reputar cabíveis, no prazo

de 15 (quinze) dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELLA CARVALHO SOUZA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000823-92.2016.5.05.0019
RECLAMANTE FABIO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO JANIO DE ALMEIDA SILVEIRA(OAB:
10324/BA)

RECLAMANTE DIEGO JORGE SANTOS MOTA

ADVOGADO JANIO DE ALMEIDA SILVEIRA(OAB:
10324/BA)

RECLAMADO DINAIL IZABEL DOS SANTOS

RECLAMADO J M CONSTRUCAO E REFORMA
LTDA - ME

RECLAMADO JOSAMAR BISPO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAIL IZABEL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) DINAIL IZABEL DOS

SANTOS, com endereço incerto e não sabido, da expedição do

alvará ID 6cecfe5.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELLA CARVALHO SOUZA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000912-71.2023.5.05.0019
RECLAMANTE RAMONE MATOS SOARES

ADVOGADO ANA MARIA DE SOUZA BATISTA
NASCIMENTO(OAB: 48677/BA)

RECLAMADO EPMAN COMERCIO DE
FERRAGENS, MANUTENCAO E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EPMAN COMERCIO DE FERRAGENS, MANUTENCAO E
SERVICOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Pelo presente Edital, pelo prazo de 5 dias após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificada a EPMAN COMERCIO DE

FERRAGENS, MANUTENCAO E SERVICOS LTDA, com endereço

desconhecido, para tomar ciência e comparecer à audiência

designada para o dia 29/04/2024 às 09:15 horas, a ser realizada

na sede desta Vara localizada na Rua Miguel Calmon, 285, 5º

andar, COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP: 40015-901. A ausência

implicará na aplicação das regras do Art. 844 da CLT. A petição

inic ial  e documentos poderão ser acessados pelo si te

http://pje.trt5.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam, digitando a(s) chaves(s) de acesso que serão

fornecidas na Secretaria da Vara.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NO JULGAMENTO DA AÇÃO A SUA REVELIA, ALÉM DA

APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA DE

FATO, DE ACORDO COM A LEI.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Por se tratar de Vara Eletrônica o acesso ao inteiro teor do

p r o c e s s o  e s t a r á  d i s p o n í v e l  a t r a v é s  d o  s i t e

http://.pje.trt5.jus.br/primeirograu, mediante prévio credenciamento.

A contestação e documentos deverão ser cadastrados e

encaminhados, eletronicamente com antecedência, por meio do

Portal PJe. Em audiência não serão recebidos documentos em

papel nem esta autorizado o uso de qualquer mídia em

computadores da sala de audiências. Caso necessário, poderá ser

utilizado o Serviço de Auto Atendimento disponibilizado na Unidade

para prática dos atos processuais pelo interessado. Fica também

facultada à parte a apresentação de defesa oral. Caso mude de

endereço, comunicar imediatamente à Secretaria desta Vara.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARCELO BRANDAO LACERDA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001000-32.2011.5.05.0019
RECLAMANTE JOSE VALCIO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO WANDERVAL MACEDO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 30432/BA)

RECLAMADO TEOMAR ALMEIDA SANTANA DE
SOUZA

RECLAMADO JONATAN TITO AMARAL

RECLAMADO MARIA NILZA NASCIMENTO
SANTANA

RECLAMADO LEVERNUTRY COZINHA
INDUSTRIAL LTDA - ME

RECLAMADO LEVERNUTRY ALIMENTACAO
INDUSTRIAL LTDA - ME

RECLAMADO MARIA CELIA DAS NEVES
CARVALHO ARAUJO

RECLAMADO ANA CLAUDIA DE ARAUJO

RECLAMADO LEVERNUTRY COMERCIO E
SERVICOS DE ALIMENTOS LTDA -
ME

RECLAMADO ROBSON MACHADO SANTANA

TERCEIRO
INTERESSADO

5W2H CONSULTORIA EM GESTAO
EMPRESARIAL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CENTRO DE TREINAMENTO
QUALIFICACAO PROFISSIONAL EM
INFORMATICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEVERNUTRY ALIMENTACAO INDUSTRIAL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notif icado(a) LEVERNUTRY

ALIMENTACAO INDUSTRIAL LTDA - ME, com endereço incerto e

não sabido, para tomar ciência da decisão proferida nos autos em

epígra fe ,  que  tem a  segu in te  conc lusão :  " . . .Ante  o

e x p o s t o , R E C O N H E Ç O  a  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D E

PERSONALIDADE JURÍDICA em face de 5W2H CONSULTORIA

EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA e o CENTRO DE

TREINAMENTO QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL EM

INFORMÁTICA LTDA, para incluí-las no polo passivo da demanda,

após o trânsito em julgado da presente decisão.NOTIFICAR AS

PARTES."

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANDRESSA SPINASSE

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000346-59.2022.5.05.0019
RECLAMANTE MARDISILVA GARCIA DE SOUZA

ROCHA

ADVOGADO ANDERSON SOUZA BARROSO(OAB:
14178/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

PERITO GABRIEL BIJOS FAIDIGA

PERITO PAULO ROBERTO AGUIAR NOVAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f5a7b5

proferido nos autos.

Vistos etc.

Inicialmente, dê-se vista às partes do laudo pericial apresentado,

pelo prazo preclusivo de 15 dias.

Diante do quanto disposto no Ato Conjunto GP/CR TRT5 nº

008/2022, inclua-se o feito na pauta de AUDIÊNCIA PRESENCIAL

do dia 29/04/2024, às 09:45 horas, a ser realizada na sala de

audiências da 19ª Vara do Trabalho de Salvador.

Notifiquem-se as partes, através de seus patronos, nos termos do

art. 363 do CPC, para comparecimento à audiência a fim de

prestarem depoimento, sob pena de confissão, bem como para

terem ciência que deverão trazer suas testemunhas independente

de notificação, sob pena de preclusão do direito de ouvi-las.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    LUZIANE SILVA CARVALHO FARIAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000566-96.2018.5.05.0019
RECLAMANTE SILVIO DALTRO DOS SANTOS

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

ADVOGADO LEONARDO BISPO FERREIRA(OAB:
27947/BA)

ADVOGADO MARIA LUISA PINHO
MEDAUAR(OAB: 20292/BA)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
NETO(OAB: 54153/BA)

ADVOGADO RONALDO FERREIRA
TOLENTINO(OAB: 17384/DF)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HERMANN JOSE STABEN
GOMES(OAB: 11969/BA)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO DALTRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4707b19

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se ciência ao acionante da documentação anexada aos autos

pelo banco acionado, através da promoção de Id 04e41c3, devendo

apresentar o cálculo de liquidação, no prazo de 30 dias, elaborado

via sistema Pje-Calc, no formato PJC , encaminhando cópia do

arquivo para o e-mail da Vara (19avarassa@trt5.jus.br), sob pena

de remessa dos autos ao arquivo provisório da vara, inclusive para

fins de contagem do prazo prescricional cabível à espécie.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    LUZIANE SILVA CARVALHO FARIAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000346-59.2022.5.05.0019
RECLAMANTE MARDISILVA GARCIA DE SOUZA

ROCHA

ADVOGADO ANDERSON SOUZA BARROSO(OAB:
14178/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

PERITO GABRIEL BIJOS FAIDIGA

PERITO PAULO ROBERTO AGUIAR NOVAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARDISILVA GARCIA DE SOUZA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f5a7b5

proferido nos autos.

Vistos etc.

Inicialmente, dê-se vista às partes do laudo pericial apresentado,

pelo prazo preclusivo de 15 dias.

Diante do quanto disposto no Ato Conjunto GP/CR TRT5 nº

008/2022, inclua-se o feito na pauta de AUDIÊNCIA PRESENCIAL

do dia 29/04/2024, às 09:45 horas, a ser realizada na sala de

audiências da 19ª Vara do Trabalho de Salvador.

Notifiquem-se as partes, através de seus patronos, nos termos do

art. 363 do CPC, para comparecimento à audiência a fim de

prestarem depoimento, sob pena de confissão, bem como para

terem ciência que deverão trazer suas testemunhas independente

de notificação, sob pena de preclusão do direito de ouvi-las.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    LUZIANE SILVA CARVALHO FARIAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000494-36.2023.5.05.0019
RECLAMANTE SIMONE DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO ALINE LIMA PEREIRA(OAB:
75096/BA)

ADVOGADO WASHINGTON LUIZ SOUZA SILVA
BARBOSA(OAB: 71899/BA)

RECLAMADO BIOLOGICA CONTROLE DE PRAGAS
LTDA - ME

ADVOGADO PAULO SERGIO FRAGA LOBO(OAB:
7402/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE DOS SANTOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b298e41

proferido nos autos.

Nos autos o protocolo de SISBAJUD, com data limite da repetição

até 30/03/2024, restado, pois, prejudicado o pedido formulado ao Id

nº f207efa.

Aguarde-se o final da referida diligência em curso.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    LUZIANE SILVA CARVALHO FARIAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000184-98.2021.5.05.0019
RECLAMANTE PEDRO ALVES DA CRUZ FILHO

ADVOGADO CAROLINE SILVA BEZERRA DE
DEUS SENNA(OAB: 33374/BA)

ADVOGADO EDUARDA SILVA DE MOURA(OAB:
61081/BA)

ADVOGADO VICTOR FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 25050/BA)

ADVOGADO ALLAN PATRICK ALMEIDA
MACIEL(OAB: 19882/BA)

ADVOGADO CAMILA LIMA SANTOS(OAB:
51530/BA)

RECLAMADO RAISA WELCH DA MOTA

RECLAMADO PEDRO HENRIQUE MOURA
CARMEZIM

RECLAMADO CARMEZIM & WELCH SERVICOS DE
CONSTRUCOES DE EDIFICIOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLINICA SISO SERVICO
INTEGRADO DE SAUDE
ODONTOLOGICA LTDA

ADVOGADO JOSE RIVANILDO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 61451/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

46.247.568 PEDRO HENRIQUE
MOURA CARMEZIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO ALVES DA CRUZ FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6133908

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista ao reclamante acerca da certidão exarada pelo Sr.

Oficial de Justiça, notifique-se Exequente para que indique, no

prazo de trinta dias, os meios concretos de prosseguir a execução,

sob pena de os autos serem remetidos ao arquivo provisório da

Vara pelo prazo de até 02 (dois) anos, sob pena de aplicação da

prescrição intercorrente, com amparo no art. 11-A da CLT.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    LUZIANE SILVA CARVALHO FARIAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000505-75.2017.5.05.0019
RECLAMANTE EDNALDO CRUZ LIMA

ADVOGADO AYRTON CARLOS NUNES
FILHO(OAB: 13722/BA)

ADVOGADO ALINE SANTOS DE FREITAS(OAB:
18854/BA)

ADVOGADO DANILO DA SILVA NUNES(OAB:
43133/BA)

RECLAMADO TRANSPORTE MANN EIRELI

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTE MANN EIRELI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ff330ee

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Nego seguimento ao agravo de petição interposto pela executada,

pois desacompanhado de planilha de cálculo com indicação dos

valores que entende como corretamente devidos. Ademais, o juízo

não se encontra integralmente garantido.

Intime-se.

Decorrido in albis o prazo legal para recurso, voltem os autos

conclusos para novas deliberações.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    LUZIANE SILVA CARVALHO FARIAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000092-33.2015.5.05.0019
RECLAMANTE ANDRE LUIS CORREIA DOS

SANTOS

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE EUCLIDES DA
SILVA(OAB: 23860/BA)

ADVOGADO LUANA MORENO SOUTO
TAMBON(OAB: 32903/BA)

ADVOGADO Frederico Tavares Tambon(OAB:
28325/BA)

RECLAMADO LIOTERIO CONCEICAO DE SOUZA

ADVOGADO ERALDO TADEU DA SILVA
JUNIOR(OAB: 49779/BA)

RECLAMADO LIOTERIO CONCEICAO DE SOUZA.

ADVOGADO ERALDO TADEU DA SILVA
JUNIOR(OAB: 49779/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE SEGUROS GERAIS,
PREVIDENCIA PRIVADA E VIDA,
SAUDE SUPLEMENTAR E
CAPITALIZACAO - CNSEG

TERCEIRO
INTERESSADO

COMANDO DA MARINHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIOTERIO CONCEICAO DE SOUZA

  - LIOTERIO CONCEICAO DE SOUZA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d963f09

proferido nos autos.

Vistos etc.,

Dê-se vista à exequente do resultado da diligência realizada junto

ao SNIPER em ID.aa50b6e e para indicar, no prazo de 15 dias,

novos meios concretos de prosseguimento da execução, dando-lhe

ciência de que a inércia implicará no envio dos autos ao arquivo

provisório da vara, iniciando-se, assim, a contagem do prazo

prescricional estabelecido no art. 11-A da CLT.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    LUZIANE SILVA CARVALHO FARIAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000092-33.2015.5.05.0019
RECLAMANTE ANDRE LUIS CORREIA DOS

SANTOS

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE EUCLIDES DA
SILVA(OAB: 23860/BA)

ADVOGADO LUANA MORENO SOUTO
TAMBON(OAB: 32903/BA)

ADVOGADO Frederico Tavares Tambon(OAB:
28325/BA)

RECLAMADO LIOTERIO CONCEICAO DE SOUZA

ADVOGADO ERALDO TADEU DA SILVA
JUNIOR(OAB: 49779/BA)

RECLAMADO LIOTERIO CONCEICAO DE SOUZA.

ADVOGADO ERALDO TADEU DA SILVA
JUNIOR(OAB: 49779/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE SEGUROS GERAIS,
PREVIDENCIA PRIVADA E VIDA,
SAUDE SUPLEMENTAR E
CAPITALIZACAO - CNSEG

TERCEIRO
INTERESSADO

COMANDO DA MARINHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS CORREIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d963f09

proferido nos autos.

Vistos etc.,

Dê-se vista à exequente do resultado da diligência realizada junto

ao SNIPER em ID.aa50b6e e para indicar, no prazo de 15 dias,

novos meios concretos de prosseguimento da execução, dando-lhe

ciência de que a inércia implicará no envio dos autos ao arquivo

provisório da vara, iniciando-se, assim, a contagem do prazo

prescricional estabelecido no art. 11-A da CLT.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    LUZIANE SILVA CARVALHO FARIAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000031-36.2019.5.05.0019
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RECLAMANTE ADELSON SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO MOTA PEDREIRA(OAB:
47313/BA)

RECLAMADO MARCO ANTONIO CHOMPANIDIS

ADVOGADO LEANDRO VILASBOAS
BORGES(OAB: 41937/BA)

RECLAMADO FTOP CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO LEANDRO VILASBOAS
BORGES(OAB: 41937/BA)

RECLAMADO NILTON TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO VILASBOAS
BORGES(OAB: 41937/BA)

RECLAMADO CHOMPANIDIS ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO FR CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LEANDRO VILASBOAS
BORGES(OAB: 41937/BA)

RECLAMADO IMS CONSTRUCOES E
INCORPORACOES S/A.

TERCEIRO
INTERESSADO

FATOR TOWERS OT
CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FR CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - FTOP CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA

  - MARCO ANTONIO CHOMPANIDIS

  - NILTON TEIXEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3caf6ec

proferido nos autos.

Vistos etc.

Inclua-se o feito na pauta de audiências do dia 21/03/2024, às

09:00 horas, para tentativa conciliatória entre as partes, notificando-

as para comparecimento através dos advogados habilitados nos

autos.

Frustrada a conciliação, venham os autos CONCLUSOS para

decisão.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    LUZIANE SILVA CARVALHO FARIAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000031-36.2019.5.05.0019
RECLAMANTE ADELSON SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO MOTA PEDREIRA(OAB:
47313/BA)

RECLAMADO MARCO ANTONIO CHOMPANIDIS

ADVOGADO LEANDRO VILASBOAS
BORGES(OAB: 41937/BA)

RECLAMADO FTOP CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO LEANDRO VILASBOAS
BORGES(OAB: 41937/BA)

RECLAMADO NILTON TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO VILASBOAS
BORGES(OAB: 41937/BA)

RECLAMADO CHOMPANIDIS ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO FR CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LEANDRO VILASBOAS
BORGES(OAB: 41937/BA)

RECLAMADO IMS CONSTRUCOES E
INCORPORACOES S/A.

TERCEIRO
INTERESSADO

FATOR TOWERS OT
CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELSON SOUZA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3caf6ec

proferido nos autos.

Vistos etc.

Inclua-se o feito na pauta de audiências do dia 21/03/2024, às

09:00 horas, para tentativa conciliatória entre as partes, notificando-

as para comparecimento através dos advogados habilitados nos

autos.

Frustrada a conciliação, venham os autos CONCLUSOS para

decisão.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    LUZIANE SILVA CARVALHO FARIAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000194-11.2022.5.05.0019
RECLAMANTE MESSIAS DA ROCHA COSTA

ADVOGADO AILDES LEITE DOS SANTOS(OAB:
72686/BA)

RECLAMADO GP - SERVICOS GERAIS LTDA.

ADVOGADO THIAGO FREIRE(OAB: 329866/SP)

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

RECLAMADO GP - GUARDA PATRIMONIAL DE
SAO PAULO LTDA.

ADVOGADO THIAGO FREIRE(OAB: 329866/SP)

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

RECLAMADO MILTON PAULO BECHERI

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

RECLAMADO JOSE JACOBSON NETO

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

RECLAMADO GP - GUARDA PATRIMONIAL DA
BAHIA LTDA.
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ADVOGADO THIAGO FREIRE(OAB: 329866/SP)

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GP - GUARDA PATRIMONIAL DE SAO PAULO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09105ba

proferido nos autos.

Vistos etc,

Projeto Garimpo

Notifique-se GP - GUARDA PATRIMONIAL DE SAO PAULO LTDA

para apresentar conta bancária válida para transferência de saldo

sobejante R$ 120,45 (cento e vinte reais e quarenta e cinco

centavos) nos autos, no prazo de 5 dias, sob pena de recolhimento

do valor a título de custas complementares à execução.

Comprovada a conta bancária nos autos, libere-se o saldo ao

beneficiado.

Silente a parte, recolha-se o montante como CUSTAS. Levantado o

o valor, arquivem-se os autos.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    LUZIANE SILVA CARVALHO FARIAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000904-75.2015.5.05.0019
RECLAMANTE CLAUDIO ANTONIO DIAS DA SILVA

ADVOGADO MARIO CESAR MAGALHAES
DANTAS(OAB: 14665/BA)

RECLAMADO SINART - SOCIEDADE NACIONAL DE
APOIO RODOVIARIO E TURISTICO
LTDA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO SILVA
DIAS(OAB: 18345/BA)

ADVOGADO EDUARDA SILVA DE MOURA(OAB:
61081/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINART - SOCIEDADE NACIONAL DE APOIO RODOVIARIO E
TURISTICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30d3d0f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Declaro encerrada a fase de liquidação.

Iniciada a execução.

Cite-se a demandada para pagamento da dívida ou garantia da

execução, no prazo de 48 horas, por meio dos patronos

constituídos, na forma do Art. 242 e no Art. 513, §2º, I, ambos do

CPC, de aplicação subsidiária ao processo trabalhista, sob pena de

penhora.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    LUZIANE SILVA CARVALHO FARIAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000354-41.2019.5.05.0019
RECLAMANTE DARLAN NASCIMENTO ALVES

ADVOGADO DANUTA RAMOS DE OLIVEIRA(OAB:
30486/BA)

RECLAMADO LOCALIZA RENT A CAR SA

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

PERITO AIRTON JOSE TOLIO BUDEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCALIZA RENT A CAR SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fdc8066

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o agravo de petição interposto através do ID.004ff9c em

face do atendimento dos pressupostos extr ínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique-se o Executado para, querendo,

contraminutá-lo, no prazo legal, bem como, no mesmo prazo,

depositar o valor fixado como incontroverso de R$ 90.920,11

(noventa mil e novecentos e vinte reais e onze centavos), sob pena

de penhora.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    LUZIANE SILVA CARVALHO FARIAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000168-42.2024.5.05.0019
RECLAMANTE TARCISIO TRAVASSOS PASSOS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO FILIPE DOS REIS BATISTA(OAB:
62308/BA)
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ADVOGADO ALVARO WILAN SANTOS LIMA(OAB:
50766/BA)

ADVOGADO ADRIAO BARBOSA FONSECA(OAB:
29846/BA)

ADVOGADO GABRIEL BRITO SANTOS(OAB:
72537/BA)

ADVOGADO ARNALDO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 40814/BA)

RECLAMADO EDNA DOS ANJOS BRAGA

RECLAMADO LITORANEA CENTRO DE
FORMACAO DE CONDUTORES
LTDA

RECLAMADO TIAGO PADILHA BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TARCISIO TRAVASSOS PASSOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2849704

proferido nos autos.

Vistos etc.

Notificar as partes para comparecerem à audiência inicial

designada, sob as penas do art. 844 da CLT, sendo a(s)

reclamada(s) inclusive para apresentar(em) sua(s) defesa(s) e

documentos até a data da audiência.

O acesso à sala virtual de audiência se dará através do link

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia19vtssa, via aplicativo no

smartphone ou navegador de internet, ou ainda pelo link no portal

do TRT5 (www.trt5.jus.br -> Serviços -> Funcionamento ->

Audiências e Sessões).

A(s) reclamada(s) fica(m) ciente(s), ainda, de que pode(m) se opor

à escolha do Juízo 100% Digital em até 5 (cinto) dias úteis contados

do recebimento da notificação, nos termos do art. 7º da Resolução

Administrativa TRT5 nº 038/2021, sendo o silêncio presumido como

concordância.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    LUZIANE SILVA CARVALHO FARIAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000057-58.2024.5.05.0019
RECLAMANTE MAYANA CARDOSO SANTOS

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

RECLAMADO COMERCIAL DE ALIMENTOS
GILMAR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYANA CARDOSO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 775b6c4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc,

Diante do silêncio da parte acionante, arquivem-se os presentes

autos, extinguindo a presente ação sem resolução do mérito,

conforme art 844 da CLT.

Retira-se neste ato aos autos da pauta designada.

Custas dispensadas. CUMPRA-SE.

    LUZIANE SILVA CARVALHO FARIAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000863-30.2023.5.05.0019
RECLAMANTE LUCIANA SANTOS DA CONCEICAO

ADVOGADO ANTONY DE TEIVE E ARGOLO(OAB:
14988/BA)

ADVOGADO MARCIO MOREIRA MEIRA(OAB:
29378/BA)

RECLAMADO GILSON MENESES DE JESUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA SANTOS DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 521b3fa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a ação

para condenar o reclamado GILSON MENESES DE JESUS a pagar

à autora LUCIANA SANTOS DA CONCEIÇÃO, no prazo de 08

(oito) dias, com juros e correção monetária, na forma da lei as

parcelas deferidas na fundamentação, as que faz parte integrante

deste decisum, como se aqui estivessem transcrita.

Fixo o crédito liquido devido a reclamante em R$ 3.838,90 (três mil

oitocentos e trinta e oito reais e noventa centavos) e R$421,92

(quatrocentos e vinte e um reais e noventa e dois centavos) a título

de honorários advocatícios.

Deve o reclamado comprovar os recolhimentos previdenciários e

fiscais, na forma da lei específica, conforme cálculo anexo.

Quando  daelaboração  dos  cálculosfoi  levado  em
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consideração a variaçãosalarial constante dos autos,bem como

observado os recolhimentos do INSS mês a mês, respeitado o teto

fixado para o salário contribuição, bem como a exceção de que trata

o parágrafo 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91.

Os juros e correção monetária serão aplicados na forma como

decidido pelo STF em 18.12.2020, ou seja, correção de acordo com

o Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-

E) mais juros, na fase anterior à presente ação, e, a partir da inicial,

a taxa SELIC, vigentes para as condenações cíveis em geral, já que

não houve convenção em sentido contrário, na forma como

determina o artigo 406 do Código Civil, ou outro índice que venha a

ser definido por lei especifica, tudo conforme tabela firmada por esta

Especializada.

Custas pelo reclamado, no valor de R$104,58, calculadas sobre o

valor da condenação.PUBLICAR A PRESENTE DECISÃO NOS

TERMOS DA LEI.

    MIRINAIDE LIMA DE SANTANA CARNEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000774-41.2022.5.05.0019
RECLAMANTE ANDRE SANTANA

ADVOGADO RENATO CARVALHO
FACCIOLLA(OAB: 19639/BA)

RECLAMADO RESOURCE TECNOLOGIA E
INFORMATICA LTDA.

ADVOGADO ANDERSON DE SOUZA MERLI(OAB:
281737/SP)

RECLAMADO RESOURCE AMERICANA LTDA

ADVOGADO ANDERSON DE SOUZA MERLI(OAB:
281737/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESOURCE AMERICANA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 44775fd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc,

Declaro extinta a execução, tendo em vista o cumprimento integral

do comando sentencial.

Notifique-se a Reclamada, RESOURCE AMERICANA LTDA, para

indicar conta válida para transferência do saldo, no importe de R$

63,57, prazo de 10 dias, sob pena do referido valor ser recolhido

como custas complementares da execução.

Silente a acionada, recolha-se o montante aos cofres da UNIÃO e

arquivem-se os presentes autos.

Se for o caso, exclua-se o Reclamado do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas - BNDT.

    MIRINAIDE LIMA DE SANTANA CARNEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000148-27.2019.5.05.0019
RECLAMANTE ALVARO GONDIM PIRES

ADVOGADO ROBERTO DOREA PESSOA(OAB:
12407/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SIMONE HENRIQUES
PARREIRA(OAB: 9375/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0188206

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTES os EMBARGOS À

EXECUÇÃO apresentados pela reclamada CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL e IMPROCEDENTE a IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE

LIQUIDAÇÃO apresentada pelo reclamante ALVARO GONDIM

PIRES, nos termos da fundamentação que integra este decisum.

Fixo o quantum debeatur bruto em R$806.495,13 (oitocentos e

seis mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e treze

centavos), atualizado até o dia 29/01/2024. Notificar as partes do

teor da presente decisão.

    MIRINAIDE LIMA DE SANTANA CARNEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000148-27.2019.5.05.0019
RECLAMANTE ALVARO GONDIM PIRES

ADVOGADO ROBERTO DOREA PESSOA(OAB:
12407/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SIMONE HENRIQUES
PARREIRA(OAB: 9375/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARO GONDIM PIRES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0188206

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTES os EMBARGOS À

EXECUÇÃO apresentados pela reclamada CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL e IMPROCEDENTE a IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE

LIQUIDAÇÃO apresentada pelo reclamante ALVARO GONDIM

PIRES, nos termos da fundamentação que integra este decisum.

Fixo o quantum debeatur bruto em R$806.495,13 (oitocentos e

seis mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e treze

centavos), atualizado até o dia 29/01/2024. Notificar as partes do

teor da presente decisão.

    MIRINAIDE LIMA DE SANTANA CARNEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000092-86.2022.5.05.0019
RECLAMANTE COSME SILVA PEREIRA

ADVOGADO CLEDSON COSTA NOGUEIRA
JUNIOR(OAB: 51519/BA)

RECLAMADO HALLEN SELECAO DE PESSOAS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO BIANCA RAQUEL MORAES
VALENTE(OAB: 30030/BA)

RECLAMADO TRANSPORTADORA ELDADE LTDA -
EPP

ADVOGADO BIANCA RAQUEL MORAES
VALENTE(OAB: 30030/BA)

RECLAMADO RIBEIRO LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO BIANCA RAQUEL MORAES
VALENTE(OAB: 30030/BA)

RECLAMADO BAHIA LOCACAO DE MAQUINAS,
EQUIPAMENTOS E TRANSPORTES
LTDA - ME

ADVOGADO BIANCA RAQUEL MORAES
VALENTE(OAB: 30030/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ROSITA MARIA CONCEICAO
FALCAO(OAB: 21791/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA
RODOVIÁRIA FEDERAL NA BAHIA

PERITO JOSAFAT NADIER RIGAUD

PERITO NADSON CESAR COELHO DO
BONFIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e005df3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

2. DISPOSITIVO.

Do exposto, rejeitam-se as preliminares de inépcia da Petição

Inicial, de ilegitimidade passiva da primeira, terceira, quarta, quinta e

sexta Rés e de adequação do feito ao art. 840,§ 1º, da CLT;

pronuncia-se a prescrição quinquenal, para declarar extintas as

pretensões anteriores a06 deoutubro de 2016, na forma da

fundamentação, julgando-se improcedentes os pedidosa elas

correspondentes na forma do art.487, inciso III, do CPC;e julgam-

se, nomérito propriamente dito, IMPROCEDENTES os pedidos

formulados em face da EBCT – EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS, e PROCEDENTES EM PARTE os

demais pedidos formulados na presente Ação Trabalhista cumulada

com Ação Indenizatória por Acidente do Trabalho, para condenar,

sol idar iamente,TRANSPORTADORA ELDADE LTDA –

EPP,RIBEIRO LOGÍSTICA E TRANSPORTES LTDA – EPP

eHALLEN SELEÇÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS LTDAa pagar

aCOSME SILVA PEREIRA, no prazo de oito dias úteis e nos

termos da fundamentação:

a) salários de julho e de agosto de 2019;

b) férias indenizadas em dobro com um terço referentes aos

períodos aquisitivos de 2016/2017 e 2017/2018;

c) saldo de salário de sete dias referente ao mês de setembro de

2019; aviso prévio proporcional indenizado de trinta e nove dias,

integrado ao tempo de serviço para todos os efeitos; férias simples

indenizadas referentes ao período aquisitivo de 2018/2019 com um

terço; décimo terceiro salário proporcional de 2019 (8/12);

d) indenização correspondente ao FGTS não depositado, bem

assim, o acréscimo de 40%, incidente sobre todo o valor devido,

depositado ou não.

e) horas extraordinárias, a serem retribuídas com adicional legal de

50%, assim consideradas como as excedentes à oitava diária, bem

assim, a quadragésima quarta ordinária semanal, não

cumulativamente, observada a jornada,de Segunda a Sexta-feira,

exclusive os feriados:

1) da admissão até maio de 2019, das 04:30 horas às 09:30 horas e

das 13:30 horas às 19:35 horas;

2) de 1º de junho de 2019 até 23 de agosto de 2019, das 20:00

horas de um dia às 09:45 horas do dia seguinte, e das 13:45 horas

às 06:00 horas do dia seguinte; 
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f) adicional noturno de 20% sobre as horas laboradas entre as 22:00

horas de um dia às 05:00 horas do dia subsequente;

g) diferenças de repousos semanais remunerados (5/25), aviso

prévio proporcional indenizado, férias em dobro e simples com um

terço, décimo terceiro salário e indenização correspondente à

complementação do FGTS – Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço com multa de 40% pela integração das horas

extraordinárias com o adicional legal e do adicional noturno à base

de cálculo do salário do Autor;

h) indenização no valor do auxílio-refeição adicional de R$ 18,90

por dia trabalhado, de 1º a 31 de maio de 2019, e de 1º de junho a

23 de agosto de 2019, de dois auxílios-refeições no importe de R$

18,90 cada, a cada três dias trabalhados, observado, em ambos os

períodos, o labor de Segunda a Sexta-feira, exclusive os feriados;

i) uma multa normativa, no importe de 10% do valor do piso da

categoria por instrumento violado (2016/2017, 2017/2018 e

2018/2019) e outra no importe de 15% do valor do piso da

categoria, em razão da violação à Convenção Coletiva de

2019/2020.

A liquidação deve observar:

a) o divisor de 220 e a redução ficta da hora noturna, limitada ao

horário das 22:00 horas de um dia às 05:00 horas do dia seguinte;

b) a variação salarial do Autor;

c) a autorização para a dedução das parcelas pagas sob idêntica

rubrica ou fato gerador, observando-se a Orientação Jurisprudencial

nº 415 da SDI-1 do C.TST;

d) a exclusão dos dias comprovadamente faltados;

e) a limitação aos valores informados na Petição Inicial;

f) o prazo de vigência das Convenções Coletivas juntadas;

g) os requerimentos cautelares formulados nas Contestações, no

que couber, desde que não violem a legislação trabalhista e desde

que não haja manifestação em sentido contrário nesta decisão.

Deverá asegunda Ré, exclusiva e personalissimamente, no prazo

de dez dias a partir da intimação da apresentação do documento

em Secretaria, proceder à anotação da data de extinção do vínculo

de emprego naCTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social

da parte autora, fazendo constar28 de março de 2022, sob pena de

multa diária de R$100,00 –limitada até o valor de R$3.000,00.

Ultrapassado esse valor,a anotação deverá ser procedida pela

Secretaria da Vara,sem prejuízo da execução da multa, com a

consequente expedição de ofício àGRT, para adoção das medidas

cabíveis.

Deferidosao Autoros benefícios da justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais pelas partes – os devidos pelo Autor sob

condição suspensiva de exigibilidade – e periciais, contribuições

previdenciárias e fiscais e atualização do crédito trabalhista na

forma da fundamentação.

Custas pelaprimeira a quarta Rés, no importe de R$1.400,00, à

base de 2% do valor daprovisório dacondenação, ora arbitrado em

R$70.000,00, para fins recursais.

Intimem-se as partes.

    RAFAEL MENEZES SANTOS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000092-86.2022.5.05.0019
RECLAMANTE COSME SILVA PEREIRA

ADVOGADO CLEDSON COSTA NOGUEIRA
JUNIOR(OAB: 51519/BA)

RECLAMADO HALLEN SELECAO DE PESSOAS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO BIANCA RAQUEL MORAES
VALENTE(OAB: 30030/BA)

RECLAMADO TRANSPORTADORA ELDADE LTDA -
EPP

ADVOGADO BIANCA RAQUEL MORAES
VALENTE(OAB: 30030/BA)

RECLAMADO RIBEIRO LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO BIANCA RAQUEL MORAES
VALENTE(OAB: 30030/BA)

RECLAMADO BAHIA LOCACAO DE MAQUINAS,
EQUIPAMENTOS E TRANSPORTES
LTDA - ME

ADVOGADO BIANCA RAQUEL MORAES
VALENTE(OAB: 30030/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ROSITA MARIA CONCEICAO
FALCAO(OAB: 21791/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA
RODOVIÁRIA FEDERAL NA BAHIA

PERITO JOSAFAT NADIER RIGAUD

PERITO NADSON CESAR COELHO DO
BONFIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAHIA LOCACAO DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E
TRANSPORTES LTDA - ME

  - HALLEN SELECAO DE PESSOAS E SERVICOS LTDA

  - RIBEIRO LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA - EPP

  - TRANSPORTADORA ELDADE LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e005df3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

2. DISPOSITIVO.

Do exposto, rejeitam-se as preliminares de inépcia da Petição

Inicial, de ilegitimidade passiva da primeira, terceira, quarta, quinta e

sexta Rés e de adequação do feito ao art. 840,§ 1º, da CLT;

pronuncia-se a prescrição quinquenal, para declarar extintas as
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pretensões anteriores a06 deoutubro de 2016, na forma da

fundamentação, julgando-se improcedentes os pedidosa elas

correspondentes na forma do art.487, inciso III, do CPC;e julgam-

se, nomérito propriamente dito, IMPROCEDENTES os pedidos

formulados em face da EBCT – EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS, e PROCEDENTES EM PARTE os

demais pedidos formulados na presente Ação Trabalhista cumulada

com Ação Indenizatória por Acidente do Trabalho, para condenar,

sol idar iamente,TRANSPORTADORA ELDADE LTDA –

EPP,RIBEIRO LOGÍSTICA E TRANSPORTES LTDA – EPP

eHALLEN SELEÇÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS LTDAa pagar

aCOSME SILVA PEREIRA, no prazo de oito dias úteis e nos

termos da fundamentação:

a) salários de julho e de agosto de 2019;

b) férias indenizadas em dobro com um terço referentes aos

períodos aquisitivos de 2016/2017 e 2017/2018;

c) saldo de salário de sete dias referente ao mês de setembro de

2019; aviso prévio proporcional indenizado de trinta e nove dias,

integrado ao tempo de serviço para todos os efeitos; férias simples

indenizadas referentes ao período aquisitivo de 2018/2019 com um

terço; décimo terceiro salário proporcional de 2019 (8/12);

d) indenização correspondente ao FGTS não depositado, bem

assim, o acréscimo de 40%, incidente sobre todo o valor devido,

depositado ou não.

e) horas extraordinárias, a serem retribuídas com adicional legal de

50%, assim consideradas como as excedentes à oitava diária, bem

assim, a quadragésima quarta ordinária semanal, não

cumulativamente, observada a jornada,de Segunda a Sexta-feira,

exclusive os feriados:

1) da admissão até maio de 2019, das 04:30 horas às 09:30 horas e

das 13:30 horas às 19:35 horas;

2) de 1º de junho de 2019 até 23 de agosto de 2019, das 20:00

horas de um dia às 09:45 horas do dia seguinte, e das 13:45 horas

às 06:00 horas do dia seguinte; 

f) adicional noturno de 20% sobre as horas laboradas entre as 22:00

horas de um dia às 05:00 horas do dia subsequente;

g) diferenças de repousos semanais remunerados (5/25), aviso

prévio proporcional indenizado, férias em dobro e simples com um

terço, décimo terceiro salário e indenização correspondente à

complementação do FGTS – Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço com multa de 40% pela integração das horas

extraordinárias com o adicional legal e do adicional noturno à base

de cálculo do salário do Autor;

h) indenização no valor do auxílio-refeição adicional de R$ 18,90

por dia trabalhado, de 1º a 31 de maio de 2019, e de 1º de junho a

23 de agosto de 2019, de dois auxílios-refeições no importe de R$

18,90 cada, a cada três dias trabalhados, observado, em ambos os

períodos, o labor de Segunda a Sexta-feira, exclusive os feriados;

i) uma multa normativa, no importe de 10% do valor do piso da

categoria por instrumento violado (2016/2017, 2017/2018 e

2018/2019) e outra no importe de 15% do valor do piso da

categoria, em razão da violação à Convenção Coletiva de

2019/2020.

A liquidação deve observar:

a) o divisor de 220 e a redução ficta da hora noturna, limitada ao

horário das 22:00 horas de um dia às 05:00 horas do dia seguinte;

b) a variação salarial do Autor;

c) a autorização para a dedução das parcelas pagas sob idêntica

rubrica ou fato gerador, observando-se a Orientação Jurisprudencial

nº 415 da SDI-1 do C.TST;

d) a exclusão dos dias comprovadamente faltados;

e) a limitação aos valores informados na Petição Inicial;

f) o prazo de vigência das Convenções Coletivas juntadas;

g) os requerimentos cautelares formulados nas Contestações, no

que couber, desde que não violem a legislação trabalhista e desde

que não haja manifestação em sentido contrário nesta decisão.

Deverá asegunda Ré, exclusiva e personalissimamente, no prazo

de dez dias a partir da intimação da apresentação do documento

em Secretaria, proceder à anotação da data de extinção do vínculo

de emprego naCTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social

da parte autora, fazendo constar28 de março de 2022, sob pena de

multa diária de R$100,00 –limitada até o valor de R$3.000,00.

Ultrapassado esse valor,a anotação deverá ser procedida pela

Secretaria da Vara,sem prejuízo da execução da multa, com a

consequente expedição de ofício àGRT, para adoção das medidas

cabíveis.

Deferidosao Autoros benefícios da justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais pelas partes – os devidos pelo Autor sob

condição suspensiva de exigibilidade – e periciais, contribuições

previdenciárias e fiscais e atualização do crédito trabalhista na

forma da fundamentação.

Custas pelaprimeira a quarta Rés, no importe de R$1.400,00, à

base de 2% do valor daprovisório dacondenação, ora arbitrado em

R$70.000,00, para fins recursais.

Intimem-se as partes.

    RAFAEL MENEZES SANTOS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000092-86.2022.5.05.0019
RECLAMANTE COSME SILVA PEREIRA

ADVOGADO CLEDSON COSTA NOGUEIRA
JUNIOR(OAB: 51519/BA)
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RECLAMADO HALLEN SELECAO DE PESSOAS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO BIANCA RAQUEL MORAES
VALENTE(OAB: 30030/BA)

RECLAMADO TRANSPORTADORA ELDADE LTDA -
EPP

ADVOGADO BIANCA RAQUEL MORAES
VALENTE(OAB: 30030/BA)

RECLAMADO RIBEIRO LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO BIANCA RAQUEL MORAES
VALENTE(OAB: 30030/BA)

RECLAMADO BAHIA LOCACAO DE MAQUINAS,
EQUIPAMENTOS E TRANSPORTES
LTDA - ME

ADVOGADO BIANCA RAQUEL MORAES
VALENTE(OAB: 30030/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ROSITA MARIA CONCEICAO
FALCAO(OAB: 21791/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA
RODOVIÁRIA FEDERAL NA BAHIA

PERITO JOSAFAT NADIER RIGAUD

PERITO NADSON CESAR COELHO DO
BONFIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSME SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e005df3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

2. DISPOSITIVO.

Do exposto, rejeitam-se as preliminares de inépcia da Petição

Inicial, de ilegitimidade passiva da primeira, terceira, quarta, quinta e

sexta Rés e de adequação do feito ao art. 840,§ 1º, da CLT;

pronuncia-se a prescrição quinquenal, para declarar extintas as

pretensões anteriores a06 deoutubro de 2016, na forma da

fundamentação, julgando-se improcedentes os pedidosa elas

correspondentes na forma do art.487, inciso III, do CPC;e julgam-

se, nomérito propriamente dito, IMPROCEDENTES os pedidos

formulados em face da EBCT – EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS, e PROCEDENTES EM PARTE os

demais pedidos formulados na presente Ação Trabalhista cumulada

com Ação Indenizatória por Acidente do Trabalho, para condenar,

sol idar iamente,TRANSPORTADORA ELDADE LTDA –

EPP,RIBEIRO LOGÍSTICA E TRANSPORTES LTDA – EPP

eHALLEN SELEÇÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS LTDAa pagar

aCOSME SILVA PEREIRA, no prazo de oito dias úteis e nos

termos da fundamentação:

a) salários de julho e de agosto de 2019;

b) férias indenizadas em dobro com um terço referentes aos

períodos aquisitivos de 2016/2017 e 2017/2018;

c) saldo de salário de sete dias referente ao mês de setembro de

2019; aviso prévio proporcional indenizado de trinta e nove dias,

integrado ao tempo de serviço para todos os efeitos; férias simples

indenizadas referentes ao período aquisitivo de 2018/2019 com um

terço; décimo terceiro salário proporcional de 2019 (8/12);

d) indenização correspondente ao FGTS não depositado, bem

assim, o acréscimo de 40%, incidente sobre todo o valor devido,

depositado ou não.

e) horas extraordinárias, a serem retribuídas com adicional legal de

50%, assim consideradas como as excedentes à oitava diária, bem

assim, a quadragésima quarta ordinária semanal, não

cumulativamente, observada a jornada,de Segunda a Sexta-feira,

exclusive os feriados:

1) da admissão até maio de 2019, das 04:30 horas às 09:30 horas e

das 13:30 horas às 19:35 horas;

2) de 1º de junho de 2019 até 23 de agosto de 2019, das 20:00

horas de um dia às 09:45 horas do dia seguinte, e das 13:45 horas

às 06:00 horas do dia seguinte; 

f) adicional noturno de 20% sobre as horas laboradas entre as 22:00

horas de um dia às 05:00 horas do dia subsequente;

g) diferenças de repousos semanais remunerados (5/25), aviso

prévio proporcional indenizado, férias em dobro e simples com um

terço, décimo terceiro salário e indenização correspondente à

complementação do FGTS – Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço com multa de 40% pela integração das horas

extraordinárias com o adicional legal e do adicional noturno à base

de cálculo do salário do Autor;

h) indenização no valor do auxílio-refeição adicional de R$ 18,90

por dia trabalhado, de 1º a 31 de maio de 2019, e de 1º de junho a

23 de agosto de 2019, de dois auxílios-refeições no importe de R$

18,90 cada, a cada três dias trabalhados, observado, em ambos os

períodos, o labor de Segunda a Sexta-feira, exclusive os feriados;

i) uma multa normativa, no importe de 10% do valor do piso da

categoria por instrumento violado (2016/2017, 2017/2018 e

2018/2019) e outra no importe de 15% do valor do piso da

categoria, em razão da violação à Convenção Coletiva de

2019/2020.

A liquidação deve observar:

a) o divisor de 220 e a redução ficta da hora noturna, limitada ao

horário das 22:00 horas de um dia às 05:00 horas do dia seguinte;

b) a variação salarial do Autor;

c) a autorização para a dedução das parcelas pagas sob idêntica

rubrica ou fato gerador, observando-se a Orientação Jurisprudencial

nº 415 da SDI-1 do C.TST;
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d) a exclusão dos dias comprovadamente faltados;

e) a limitação aos valores informados na Petição Inicial;

f) o prazo de vigência das Convenções Coletivas juntadas;

g) os requerimentos cautelares formulados nas Contestações, no

que couber, desde que não violem a legislação trabalhista e desde

que não haja manifestação em sentido contrário nesta decisão.

Deverá asegunda Ré, exclusiva e personalissimamente, no prazo

de dez dias a partir da intimação da apresentação do documento

em Secretaria, proceder à anotação da data de extinção do vínculo

de emprego naCTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social

da parte autora, fazendo constar28 de março de 2022, sob pena de

multa diária de R$100,00 –limitada até o valor de R$3.000,00.

Ultrapassado esse valor,a anotação deverá ser procedida pela

Secretaria da Vara,sem prejuízo da execução da multa, com a

consequente expedição de ofício àGRT, para adoção das medidas

cabíveis.

Deferidosao Autoros benefícios da justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais pelas partes – os devidos pelo Autor sob

condição suspensiva de exigibilidade – e periciais, contribuições

previdenciárias e fiscais e atualização do crédito trabalhista na

forma da fundamentação.

Custas pelaprimeira a quarta Rés, no importe de R$1.400,00, à

base de 2% do valor daprovisório dacondenação, ora arbitrado em

R$70.000,00, para fins recursais.

Intimem-se as partes.

    RAFAEL MENEZES SANTOS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000635-60.2020.5.05.0019
RECLAMANTE KLEBER ANDRADE DE OLIVEIRA

ADVOGADO KAREN COUTO ALELUIA
MIRANDA(OAB: 58069/BA)

ADVOGADO Moacir dos Santos Martins Filho(OAB:
25758/BA)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

ADVOGADO RENATA OLIVEIRA PEREIRA(OAB:
43127/BA)

ADVOGADO LAIS PINTO FERREIRA(OAB:
15186/BA)

ADVOGADO MARCELLY DOS SANTOS BADARO
LIMA(OAB: 33581/BA)

ADVOGADO ANA CARLA SILVA ROCHA(OAB:
30193/BA)

ADVOGADO RAFAEL RAMON SANTOS SENA DA
SILVA(OAB: 76324/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEBER ANDRADE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimados das RPVs ID c20596b e af468b9 expedidas no

processo.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELLA CARVALHO SOUZA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000143-68.2020.5.05.0019
RECLAMANTE MARLENE DA CONCEICAO FROIS

ADVOGADO LUIS VINICIUS DE ARAGAO
COSTA(OAB: 22104/BA)

ADVOGADO MARIA EDUARDA ROSAL
LAPA(OAB: 61461/BA)

ADVOGADO LAURA MARIA BRAZ MIRANDA(OAB:
50778/BA)

ADVOGADO MATEUS SANTOS DA SILVA(OAB:
72254/BA)

ADVOGADO EMANUEL LINS FREIRE
VASCONCELLOS(OAB: 29672/BA)

ADVOGADO MATHEUS HAGE FERNANDEZ(OAB:
26388/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DAS IRMAS
FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS
DA IMACULADA CONCEICAO-
PROVINCIA DE SANTA CRUZ

ADVOGADO OTONEY REIS DE ALCANTARA(OAB:
14155/BA)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE MORAIS
FERREIRA(OAB: 33825/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DAS IRMAS FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS
DA IMACULADA CONCEICAO-PROVINCIA DE SANTA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afe6f4b

proferido nos autos.

Vistos etc,

Tendo em vista a mensagem de id.e843845, dê-se vista à

reclamada ASSOCIACAO DAS IRMAS FRANCISCANAS

HOSPITALEIRAS DA IMACULADA CONCEICAO-PROVINCIA DE

SANTA CRUZ, no prazo de 5 dias, do pedido de adesão do

reclamante, em ID.aecafbe, no procedimento global autuado sob o

nº 0000339-95.2020.5.05.0000 e homologado em 27/02/2024, tendo

o seu silêncio presumido como concordância.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUZIANE SILVA CARVALHO FARIAS
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000775-26.2022.5.05.0019
RECLAMANTE EDUARDO DE CASTRO SANTOS

ADVOGADO JACKSON SILVA DE MELO(OAB:
49560/BA)

ADVOGADO JOSENILSON BARBOSA DE
SANTANA(OAB: 48460/BA)

ADVOGADO GABRIELE COELHO LESSA(OAB:
61037/BA)

RECLAMADO HD SERVICOS EIRELI

ADVOGADO RENATO MOREIRA KALIL(OAB:
26340/BA)

RECLAMADO ICATU BAHIA SERVICOS EIRELI -
EPP

ADVOGADO RENATO MOREIRA KALIL(OAB:
26340/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DE CASTRO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a553fdd

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o exequente para, querendo, contestar, no prazo de 5

dias, os embargos à execução opostos pela executada sob ID

54009b9, devendo, ainda, no mesmo prazo, encaminhar ao e-

mail da vara (19avarassa@trt5.jus.br), cópia editável do arquivo

referente à planilha do cálculo homologado.

1.

Após, enviem-se os autos ao calculista da vara para prévia

análise dos pontos controvertidos.

2.

Em seguida, voltem os autos conclusos para julgamento dos

embargos à execução.

3.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUZIANE SILVA CARVALHO FARIAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000887-58.2023.5.05.0019
RECLAMANTE FELIPE JOSE DE ARGOLLO

WIERING

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bd5ec2f

proferida nos autos.

DECISÃO

Na oportunidade da audiência, o reclamante sustenta ser

necessário, além da perícia médica, a designação de perito para

realizar a perícia técnica, ergonômica, diante das patologias que o

acometem.

Vejamos.

Na oportunidade da apresentação da petição inicial, o advogado do

reclamante formulou requerimento de perícia médica, bem como de

perícia técnica, ergonômica. Da leitura atenta dos argumentos

formulados pelo reclamante, verifico que foram elaborados

questionamentos voltados especificamente à perícia técnica, não

apenas médica.

Esclareço que, no caso vertente, o perito médico habilitado junto ao

Tribunal tem qualificação como médico do trabalho e, como tal,

dispõe de capacitação técnica para a discussão travada nos

presentes autos eletrônicos.

Entretanto, a fim de promover a produção de prova pericial em

adequação aos requerimentos da parte autora, acolho o pedido

formulado pelo autor e determino a nomeação do perito técnico,

para a perícia ergonômica.

Intimem-se as partes desta decisão.

Após o decurso do prazo, cientifique-se o expert nomeado, da sua

nomeação, registrando-se no PJE o respectivo prazo para a entrega

do laudo.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUZIANE SILVA CARVALHO FARIAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000887-58.2023.5.05.0019
RECLAMANTE FELIPE JOSE DE ARGOLLO

WIERING

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE JOSE DE ARGOLLO WIERING

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1095
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bd5ec2f

proferida nos autos.

DECISÃO

Na oportunidade da audiência, o reclamante sustenta ser

necessário, além da perícia médica, a designação de perito para

realizar a perícia técnica, ergonômica, diante das patologias que o

acometem.

Vejamos.

Na oportunidade da apresentação da petição inicial, o advogado do

reclamante formulou requerimento de perícia médica, bem como de

perícia técnica, ergonômica. Da leitura atenta dos argumentos

formulados pelo reclamante, verifico que foram elaborados

questionamentos voltados especificamente à perícia técnica, não

apenas médica.

Esclareço que, no caso vertente, o perito médico habilitado junto ao

Tribunal tem qualificação como médico do trabalho e, como tal,

dispõe de capacitação técnica para a discussão travada nos

presentes autos eletrônicos.

Entretanto, a fim de promover a produção de prova pericial em

adequação aos requerimentos da parte autora, acolho o pedido

formulado pelo autor e determino a nomeação do perito técnico,

para a perícia ergonômica.

Intimem-se as partes desta decisão.

Após o decurso do prazo, cientifique-se o expert nomeado, da sua

nomeação, registrando-se no PJE o respectivo prazo para a entrega

do laudo.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUZIANE SILVA CARVALHO FARIAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000905-79.2023.5.05.0019
RECLAMANTE TIMOTEO SANTOS DE JESUS

ADVOGADO DARLENE BOMFIM DA SILVA(OAB:
70608/BA)

RECLAMADO SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 34908/BA)

PERITO NADSON CESAR COELHO DO
BONFIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22ca45e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se ciência às partes da promoção protocolada pelo i. perito via

ID 72e01e5, com indicação do dia, hora e local da perícia, devendo

a reclamada juntar aos autos a documentação ali requerida até o

dia da perícia.

Fixo como nova data para entrega do laudo pericial o dia

06/06/2024. Intime-se o expert.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUZIANE SILVA CARVALHO FARIAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000905-79.2023.5.05.0019
RECLAMANTE TIMOTEO SANTOS DE JESUS

ADVOGADO DARLENE BOMFIM DA SILVA(OAB:
70608/BA)

RECLAMADO SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 34908/BA)

PERITO NADSON CESAR COELHO DO
BONFIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIMOTEO SANTOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22ca45e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se ciência às partes da promoção protocolada pelo i. perito via

ID 72e01e5, com indicação do dia, hora e local da perícia, devendo

a reclamada juntar aos autos a documentação ali requerida até o

dia da perícia.

Fixo como nova data para entrega do laudo pericial o dia

06/06/2024. Intime-se o expert.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUZIANE SILVA CARVALHO FARIAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1096
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000393-67.2021.5.05.0019
RECLAMANTE SERGIO OLIVEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO DEILANE MARTINS SANTOS(OAB:
35411/BA)

ADVOGADO MANUELA FERNANDES DE
GOES(OAB: 26615/BA)

RECLAMADO CMT INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA - ME

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

PERITO CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO OLIVEIRA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimado da expedição do alvará ID f86a342.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELLA CARVALHO SOUZA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000138-07.2024.5.05.0019
RECLAMANTE JULIANA DE JESUS SANTOS

ADVOGADO LENY SANTOS CONDE DE
ALMEIDA(OAB: 65909/BA)

RECLAMADO LEANDRO SANTOS SOUSA

ADVOGADO DIANA DIAS DE LUCENA(OAB:
37436/PE)

ADVOGADO KARLA MOURA DE
PLASENCIA(OAB: 56276/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e32b533

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante a expressa concordância do reclamado, adota-se neste

processo o Juízo 100% Digital, na forma da R.A. TRT5 n. 038/2021.

As partes deverão comparecer à audiência una telepresencial

designada para o dia 16/04/2024, às 9h45min, sob as penas do art.

844 da CLT, através da plataforma Zoom.

O acesso remoto à sala de audiência se dará através do link

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia19vtssa, via aplicativo no

smartphone ou navegador de internet.

Ao acessar o link, o participante será autorizada a ingressar na sala

virtual no momento oportuno, devendo permanecer aguardando na

sala de espera enquanto não for autorizada a ingressar.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUZIANE SILVA CARVALHO FARIAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000138-07.2024.5.05.0019
RECLAMANTE JULIANA DE JESUS SANTOS

ADVOGADO LENY SANTOS CONDE DE
ALMEIDA(OAB: 65909/BA)

RECLAMADO LEANDRO SANTOS SOUSA

ADVOGADO DIANA DIAS DE LUCENA(OAB:
37436/PE)

ADVOGADO KARLA MOURA DE
PLASENCIA(OAB: 56276/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO SANTOS SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e32b533

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante a expressa concordância do reclamado, adota-se neste

processo o Juízo 100% Digital, na forma da R.A. TRT5 n. 038/2021.

As partes deverão comparecer à audiência una telepresencial

designada para o dia 16/04/2024, às 9h45min, sob as penas do art.

844 da CLT, através da plataforma Zoom.

O acesso remoto à sala de audiência se dará através do link

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia19vtssa, via aplicativo no

smartphone ou navegador de internet.

Ao acessar o link, o participante será autorizada a ingressar na sala

virtual no momento oportuno, devendo permanecer aguardando na

sala de espera enquanto não for autorizada a ingressar.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUZIANE SILVA CARVALHO FARIAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000046-29.2024.5.05.0019

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1097
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM CORREIOS E TELEGRAFOS NO
ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

ADVOGADO RENATA OLIVEIRA PEREIRA(OAB:
43127/BA)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM CORREIOS E
TELEGRAFOS NO ESTADO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b2ff5d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se o sindicato-autor para contestar, no prazo de 8 dias, a

impugnação aos cálculos apresentada pela EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS.

Notifiquem-se ambas as partes para que encaminhem ao e-mail da

vara (19avarassa@trt5.jus.br) , no mesmo prazo de 8 dias, cópias

editáveis/desbloqueadas dos arquivos referentes às planilhas de

cálculo apresentadas.

Decorrido o prazo supra, enviem-se os autos ao calculista da vara

para prévia análise dos pontos controvertidos.

Após, voltem os autos conclusos para julgamento da impugnação.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUZIANE SILVA CARVALHO FARIAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000072-27.2024.5.05.0019
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM CORREIOS E TELEGRAFOS NO
ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

ADVOGADO RENATA OLIVEIRA PEREIRA(OAB:
43127/BA)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM CORREIOS E
TELEGRAFOS NO ESTADO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dbf60fc

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro o quanto disposto na manifestação ID 7ebf236, tendo em

vista que o executado é equiparado à Fazenda Pública, devendo

gozar do prazo de 30 dias para oposição de embargos à execução.

Aguarde-se o fim do prazo em curso.

Notifiquem-se as partes.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUZIANE SILVA CARVALHO FARIAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000932-09.2016.5.05.0019
RECLAMANTE ULISSES NERE DE JESUS

ADVOGADO KLEBER KOWALSKI CORREA(OAB:
24671/BA)

RECLAMADO OTIMA TRANSPORTES DE
SALVADOR SPE S/A

ADVOGADO AGENOR CALAZANS DA SILVA
NETO(OAB: 45219/BA)

ADVOGADO MAIANA LOPES PAIVA(OAB:
34456/BA)

ADVOGADO BRUNO LEONARDO SOUTO
COSTA(OAB: 15357/BA)

RECLAMADO COLETIVOS SAO CRISTOVAO LTDA

ADVOGADO BRUNO LEONARDO SOUTO
COSTA(OAB: 15357/BA)

ADVOGADO CURT DE OLIVEIRA TAVARES(OAB:
10677/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLETIVOS SAO CRISTOVAO LTDA

  - OTIMA TRANSPORTES DE SALVADOR SPE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4883093

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Dou seguimento aos agravos de petição interpostos sob ID's

e407cfd e e33cca3, pois preenchidos os pressupostos de

admissibilidade do recurso.

Notifiquem-se os recorridos para contraminuta. Prazo de 8 dias.

Escoado o prazo supra, remetam-se os autos ao 2º grau deste e.

TRT5 para processamento e julgamento dos recursos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUZIANE SILVA CARVALHO FARIAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1098
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0000932-09.2016.5.05.0019
RECLAMANTE ULISSES NERE DE JESUS

ADVOGADO KLEBER KOWALSKI CORREA(OAB:
24671/BA)

RECLAMADO OTIMA TRANSPORTES DE
SALVADOR SPE S/A

ADVOGADO AGENOR CALAZANS DA SILVA
NETO(OAB: 45219/BA)

ADVOGADO MAIANA LOPES PAIVA(OAB:
34456/BA)

ADVOGADO BRUNO LEONARDO SOUTO
COSTA(OAB: 15357/BA)

RECLAMADO COLETIVOS SAO CRISTOVAO LTDA

ADVOGADO BRUNO LEONARDO SOUTO
COSTA(OAB: 15357/BA)

ADVOGADO CURT DE OLIVEIRA TAVARES(OAB:
10677/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ULISSES NERE DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4883093

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Dou seguimento aos agravos de petição interpostos sob ID's

e407cfd e e33cca3, pois preenchidos os pressupostos de

admissibilidade do recurso.

Notifiquem-se os recorridos para contraminuta. Prazo de 8 dias.

Escoado o prazo supra, remetam-se os autos ao 2º grau deste e.

TRT5 para processamento e julgamento dos recursos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUZIANE SILVA CARVALHO FARIAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000719-90.2022.5.05.0019
RECLAMANTE CLAUDIO SANTOS SILVA

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

RECLAMADO BTU BAHIA TRANSPORTES
URBANOS LTDA

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

RECLAMADO TVM TRANSPORTES VERDEMAR
LTDA

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

RECLAMADO ODM TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

RECLAMADO VIACAO RIO VERDE S/A

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

RECLAMADO CSN - TRANSPORTES URBANOS
SPE S/A

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JÚNIOR(OAB: 18373/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ARMANDO YOKOSHIRO FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRAB EM
TRANSPORTES RODOVIARIOS NO
EST DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO ALMIR SANTANA MELO JR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22b4a3d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista à parte autora dos documentos adunados aos autos

pela reclamada via promoção de ID dbaa372. Prazo: 5 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUZIANE SILVA CARVALHO FARIAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000076-35.2022.5.05.0019
RECLAMANTE NADJANE SANTOS ALMEIDA

RODRIGUES

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SIMONE HENRIQUES
PARREIRA(OAB: 9375/ES)

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

RECLAMADO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1099
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bcbdfcf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Satisfeitas as obrigações de pagar, declaro extinta a execução,

consoante art. 924, II, do CPC, de aplicação subsidiária ao processo

trabalhista.

Intimem-se as partes. Arquive-se.

    LUZIANE SILVA CARVALHO FARIAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000538-36.2015.5.05.0019
RECLAMANTE SATURNINO NEPOMUCENO LIMA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE NAJAR(OAB:
7832/BA)

ADVOGADO Marcos Eduardo Pinto Bomfim(OAB:
15033/BA)

ADVOGADO JOSE EDUARDO NAJAR(OAB:
36229/BA)

ADVOGADO MARIA EMILIA NAJAR
VASCONCELOS(OAB: 9810/BA)

RECLAMADO ESPORTE CLUBE BAHIA

ADVOGADO BRUNO MIRANDA DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 32900/BA)

ADVOGADO CRISTIANO AUGUSTO RODRIGUES
POSSIDIO(OAB: 15079/BA)

ADVOGADO CLAUDIO RODRIGUES DA COSTA
FIGUEIROA(OAB: 9405/BA)

ADVOGADO NEIDIANI GALEAO BASTOS(OAB:
38669/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SATURNINO NEPOMUCENO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c17e698

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Satisfeitas as obrigações de pagar, declaro a extinção do processo,

a teor do art. 924, II, do CPC, de aplicação subsidiária ao processo

trabalhista.

O saldo remanescente residente nos autos deve ser transferido

para a conta judicial n. 1509.042.05314940-3, à disposição do

Núcleo de Reunião de Execuções e Conciliações Globais deste

TRT5.

Após, arquive-se o processo definitivamente.

Intimem-se.

    LUZIANE SILVA CARVALHO FARIAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000076-35.2022.5.05.0019
RECLAMANTE NADJANE SANTOS ALMEIDA

RODRIGUES

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SIMONE HENRIQUES
PARREIRA(OAB: 9375/ES)

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

RECLAMADO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bcbdfcf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Satisfeitas as obrigações de pagar, declaro extinta a execução,

consoante art. 924, II, do CPC, de aplicação subsidiária ao processo

trabalhista.

Intimem-se as partes. Arquive-se.

    LUZIANE SILVA CARVALHO FARIAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000076-35.2022.5.05.0019
RECLAMANTE NADJANE SANTOS ALMEIDA

RODRIGUES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1100
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SIMONE HENRIQUES
PARREIRA(OAB: 9375/ES)

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

RECLAMADO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NADJANE SANTOS ALMEIDA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bcbdfcf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Satisfeitas as obrigações de pagar, declaro extinta a execução,

consoante art. 924, II, do CPC, de aplicação subsidiária ao processo

trabalhista.

Intimem-se as partes. Arquive-se.

    LUZIANE SILVA CARVALHO FARIAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000538-36.2015.5.05.0019
RECLAMANTE SATURNINO NEPOMUCENO LIMA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE NAJAR(OAB:
7832/BA)

ADVOGADO Marcos Eduardo Pinto Bomfim(OAB:
15033/BA)

ADVOGADO JOSE EDUARDO NAJAR(OAB:
36229/BA)

ADVOGADO MARIA EMILIA NAJAR
VASCONCELOS(OAB: 9810/BA)

RECLAMADO ESPORTE CLUBE BAHIA

ADVOGADO BRUNO MIRANDA DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 32900/BA)

ADVOGADO CRISTIANO AUGUSTO RODRIGUES
POSSIDIO(OAB: 15079/BA)

ADVOGADO CLAUDIO RODRIGUES DA COSTA
FIGUEIROA(OAB: 9405/BA)

ADVOGADO NEIDIANI GALEAO BASTOS(OAB:
38669/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPORTE CLUBE BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c17e698

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Satisfeitas as obrigações de pagar, declaro a extinção do processo,

a teor do art. 924, II, do CPC, de aplicação subsidiária ao processo

trabalhista.

O saldo remanescente residente nos autos deve ser transferido

para a conta judicial n. 1509.042.05314940-3, à disposição do

Núcleo de Reunião de Execuções e Conciliações Globais deste

TRT5.

Após, arquive-se o processo definitivamente.

Intimem-se.

    LUZIANE SILVA CARVALHO FARIAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000172-18.2024.5.05.0007
RECLAMANTE UOSTON DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO LEONARDO GALVAO
PEDREIRA(OAB: 32854/BA)

RECLAMADO INOVAR TELECOM LTDA - EPP

RECLAMADO CLARO TELECOM PARTICIPACOES
S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - UOSTON DOS SANTOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f56f413

proferido nos autos.

Vistos etc.

Notificar as partes para comparecerem à audiência inicial designada

para o dia 24/04/2024, às 09:15 horas, sob as penas do art. 844 da

CLT, sendo a(s) reclamada(s) inclusive para apresentar(em) sua(s)

defesa(s) e documentos até a data da audiência.

O acesso à sala virtual de audiência se dará através do link

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia19vtssa, via aplicativo no

smartphone ou navegador de internet, ou ainda pelo link no portal

do TRT5 (www.trt5.jus.br -> Serviços -> Funcionamento ->

Audiências e Sessões).
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A(s) reclamada(s) fica(m) ciente(s), ainda, de que pode(m) se opor

à escolha do Juízo 100% Digital em até 5 (cinto) dias úteis contados

do recebimento da notificação, nos termos do art. 7º da Resolução

Administrativa TRT5 nº 038/2021, sendo o silêncio presumido como

concordância.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUZIANE SILVA CARVALHO FARIAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000617-34.2023.5.05.0019
RECLAMANTE ANA CRISTINA SANTOS

ADVOGADO GEORGE DE SOUSA
CERQUEIRA(OAB: 58489/BA)

RECLAMADO LUIS ALBERTO NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO JUBRA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 15789/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS ALBERTO NASCIMENTO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb0d816

proferido nos autos.

A esta altura processual se faz necessário a manifestação da

acionada quanto ao pedido formulado em 732199e.

Assim notifique-se, apenas mais uma vez, a parte acionada para

informar, expressamente, no prazo de 5 dias, se concorda com o

pedido de desistência da ação apresentada pela acionante via ID

732199e, sendo que o seu silêncio ocasionará a permanência

dos autos na pauta de audiência já designada.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUZIANE SILVA CARVALHO FARIAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000405-57.2020.5.05.0006
RECLAMANTE SANDRO DOS SANTOS MATOS

ADVOGADO CONCEIÇÃO MARIA DE SOUZA
AMORIM SANJUAN(OAB: 10375/BA)

ADVOGADO LEONARDO SANJUAN TOBIO(OAB:
38556/BA)

RECLAMADO NT FAST ALIMENTACAO EIRELI

ADVOGADO DENNIS RONDELLO MARIANO(OAB:
262218/SP)

RECLAMADO MARIA ANTONIA MEROLA

RECLAMADO GAETANO MEROLA ATACADISTA
LTDA

RECLAMADO FCMA TRANSPORTES LTDA

RECLAMADO FLAVIA CRISTINA APONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO DOS SANTOS MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimado do despacho proferido nos autos:

"Regularmente notificadas as empresas suscitadas, não se

manifestaram acerca da abertura do INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA PERSONALIDADE

JURÍDICA.

Assim, nos termos do art. 133 do C.P.C, § 2º; CC, art. 50,

subsidiariamente aplicados, reconheço a responsabilidade das

empresas FCMA TRANSPORTES LTDA, CNPJ: 11.597.441/0001-

39 e GAETANO MEROLA ATACADISTA LTDA, CNPJ:

28.043.922/0001-03 pelo adimplemento dos valores devidos nesta

execução.

Retifica-se neste ato o polo passivo dos autos lançando o(s)

referido(s) acionado(s).

Após, notifique-se a demandada(s) para pagamento da dívida ou

garantia da execução, no prazo de 48 horas, na forma do Art. 242 e

no Art. 513, §2º, I, ambos do CPC, de aplicação subsidiária ao

processo trabalhista, sob pena de penhora.

Notifiquem-se as partes do inteiro teor desta decisão."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELLA CARVALHO SOUZA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000405-57.2020.5.05.0006
RECLAMANTE SANDRO DOS SANTOS MATOS

ADVOGADO CONCEIÇÃO MARIA DE SOUZA
AMORIM SANJUAN(OAB: 10375/BA)

ADVOGADO LEONARDO SANJUAN TOBIO(OAB:
38556/BA)

RECLAMADO NT FAST ALIMENTACAO EIRELI

ADVOGADO DENNIS RONDELLO MARIANO(OAB:
262218/SP)

RECLAMADO MARIA ANTONIA MEROLA

RECLAMADO GAETANO MEROLA ATACADISTA
LTDA

RECLAMADO FCMA TRANSPORTES LTDA

RECLAMADO FLAVIA CRISTINA APONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - NT FAST ALIMENTACAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1102
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

Fica intimado do despacho proferido nos autos:

"Regularmente notificadas as empresas suscitadas, não se

manifestaram acerca da abertura do INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA PERSONALIDADE

JURÍDICA.

Assim, nos termos do art. 133 do C.P.C, § 2º; CC, art. 50,

subsidiariamente aplicados, reconheço a responsabilidade das

empresas FCMA TRANSPORTES LTDA, CNPJ: 11.597.441/0001-

39 e GAETANO MEROLA ATACADISTA LTDA, CNPJ:

28.043.922/0001-03 pelo adimplemento dos valores devidos nesta

execução.

Retifica-se neste ato o polo passivo dos autos lançando o(s)

referido(s) acionado(s).

Após, notifique-se a demandada(s) para pagamento da dívida ou

garantia da execução, no prazo de 48 horas, na forma do Art. 242 e

no Art. 513, §2º, I, ambos do CPC, de aplicação subsidiária ao

processo trabalhista, sob pena de penhora.

Notifiquem-se as partes do inteiro teor desta decisão."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELLA CARVALHO SOUZA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000001-25.2024.5.05.0019
RECLAMANTE FABIO MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO FELIPE OLIVEIRA DA SILVA
CERQUEIRA(OAB: 42565/BA)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA(OAB:
1053-B/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO MOREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do inteiro teor da Ata da Audiência de Id 8f6c7de.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARCELO BRANDAO LACERDA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010169-72.2013.5.05.0019
RECLAMANTE JOAO OLIVEIRA BRITO

ADVOGADO VERA LUCIA SILVA DE SOUZA(OAB:
10687/BA)

RECLAMADO OLIVEIRA & CORDEIRO LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL COELHO LEAL(OAB:
24700/BA)

RECLAMADO LUCIANO JOSE SANTOS CORDEIRO

RECLAMADO SELMA CARVALHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FERREIRA
PEREIRA(OAB: 43694/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CENSEC - CENTRO NOTARIAL DE
SERVIÇOS ELTETRÔNICOS
COMPARTILHADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO OLIVEIRA BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0010169-72.2013.5.05.0019

Fica V.Sa. notificada acerca dos alvarás expedidos sob Id.d5d7d6f e

Id.1a0a8d1.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

GABRIELA HUGHES PENNELLA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001500-93.2014.5.05.0019
RECLAMANTE BENEDITO VITORIANO DA SILVA

NETO

ADVOGADO DANIEL MEDINA ATAIDE(OAB:
20394/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SIMONE HENRIQUES
PARREIRA(OAB: 9375/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO VITORIANO DA SILVA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para:

Vistos, etc.

Razão assiste ao autor na manifestação ID 018b6f2. De fato, foi

liberado ao reclamante a sua cota parte referente à previdência

privada, conforme ID 568c30a, restando pendente, ainda, a

liberação de valor correspondente à cota parte da reclamada.

Entretanto, há saldo insuficiente nos autos, conforme se vê na

certidão ID 6f29159. Assim, determino que a Secretaria, utilizando

tais valores, recolha o valor de R$925,47, devido a título de
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Imposto de Renda, conforme cálculo ID 822a742.

Ato contínuo, notifique-se a reclamada para proceder ao pagamento

dos valores pendentes, sendo R$7.365,07 devido a título de INSS e

R$4.208,61 referente à sua cota parte da previdência privada, no

prazo de 5 dias, sob pena de penhora através do SISBAJUD.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANDRESSA SPINASSE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001500-93.2014.5.05.0019
RECLAMANTE BENEDITO VITORIANO DA SILVA

NETO

ADVOGADO DANIEL MEDINA ATAIDE(OAB:
20394/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SIMONE HENRIQUES
PARREIRA(OAB: 9375/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para:

Vistos, etc.

Razão assiste ao autor na manifestação ID 018b6f2. De fato, foi

liberado ao reclamante a sua cota parte referente à previdência

privada, conforme ID 568c30a, restando pendente, ainda, a

liberação de valor correspondente à cota parte da reclamada.

Entretanto, há saldo insuficiente nos autos, conforme se vê na

certidão ID 6f29159. Assim, determino que a Secretaria, utilizando

tais valores, recolha o valor de R$925,47, devido a título de

Imposto de Renda, conforme cálculo ID 822a742.

Ato contínuo, notifique-se a reclamada para proceder ao pagamento

dos valores pendentes, sendo R$7.365,07 devido a título de INSS e

R$4.208,61 referente à sua cota parte da previdência privada, no

prazo de 5 dias, sob pena de penhora através do SISBAJUD.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANDRESSA SPINASSE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000435-92.2016.5.05.0019
RECLAMANTE ADEMARIO DA SILVA COELHO

ADVOGADO AMANDA DE CARVALHO
GONZAGA(OAB: 55245/BA)

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

RECLAMADO LUIS CARLOS SILVA DOS SANTOS

RECLAMADO AUGUSTO AUGUSTO ALIMENTOS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMARIO DA SILVA COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimado do despacho proferido nos autos:

"...notifique-se o exequente para ter vista do referido documento e

que indique, no prazo de trinta dias, os meios concretos de

prosseguir a execução, sob pena de os autos serem remetidos ao

arquivo provisório da Vara pelo prazo de até 02 (dois) anos, sob

pena de aplicação da prescrição intercorrente, com amparo no art.

11-A da CLT."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MANUELLA CARVALHO SOUZA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000751-81.2011.5.05.0019
RECLAMANTE WALTER DE AGUIAR BORGES

ADVOGADO SEMIRAMES AUREA LUZ
RECAREY(OAB: 16826/BA)

RECLAMANTE JOSE BARBOSA NASCIMENTO
FILHO

ADVOGADO SEMIRAMES AUREA LUZ
RECAREY(OAB: 16826/BA)

RECLAMANTE JURANDIR CESAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO SEMIRAMES AUREA LUZ
RECAREY(OAB: 16826/BA)

RECLAMANTE JOSE GONCALVES RIBEIRO

ADVOGADO SEMIRAMES AUREA LUZ
RECAREY(OAB: 16826/BA)

RECLAMANTE WILTON SANTOS APOLONIS

ADVOGADO SEMIRAMES AUREA LUZ
RECAREY(OAB: 16826/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a34249f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

2. DISPOSITIVO.

Do exposto, rejeitam-se os Embargos de Declaração ID. 473cffa,

opostos por JOSÉ BARBOSA NASCIMENTO FILHO, JOSÉ

GONÇALVES RIBEIRO, JURANDIR CÉSAR DE OLIVEIRA,

WALTER DE AGUIAR BORGESe WILTON SANTOS APOLONIS,

no caderno processual da Ação Trabalhista que movem em face da

PETROS –FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL

Intimem-se as partes.

    RAFAEL MENEZES SANTOS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000751-81.2011.5.05.0019
RECLAMANTE WALTER DE AGUIAR BORGES

ADVOGADO SEMIRAMES AUREA LUZ
RECAREY(OAB: 16826/BA)

RECLAMANTE JOSE BARBOSA NASCIMENTO
FILHO

ADVOGADO SEMIRAMES AUREA LUZ
RECAREY(OAB: 16826/BA)

RECLAMANTE JURANDIR CESAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO SEMIRAMES AUREA LUZ
RECAREY(OAB: 16826/BA)

RECLAMANTE JOSE GONCALVES RIBEIRO

ADVOGADO SEMIRAMES AUREA LUZ
RECAREY(OAB: 16826/BA)

RECLAMANTE WILTON SANTOS APOLONIS

ADVOGADO SEMIRAMES AUREA LUZ
RECAREY(OAB: 16826/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE BARBOSA NASCIMENTO FILHO

  - JOSE GONCALVES RIBEIRO

  - JURANDIR CESAR DE OLIVEIRA

  - WALTER DE AGUIAR BORGES

  - WILTON SANTOS APOLONIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a34249f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

2. DISPOSITIVO.

Do exposto, rejeitam-se os Embargos de Declaração ID. 473cffa,

opostos por JOSÉ BARBOSA NASCIMENTO FILHO, JOSÉ

GONÇALVES RIBEIRO, JURANDIR CÉSAR DE OLIVEIRA,

WALTER DE AGUIAR BORGESe WILTON SANTOS APOLONIS,

no caderno processual da Ação Trabalhista que movem em face da

PETROS –FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL

Intimem-se as partes.

    RAFAEL MENEZES SANTOS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

20ª. Vara do Trabalho de Salvador

Edital

Processo Nº ATOrd-0000588-15.2022.5.05.0020
RECLAMANTE ZILTON ARAUJO CALDAS

ADVOGADO LEONARDO GALVAO
PEDREIRA(OAB: 32854/BA)

RECLAMADO BRISANET SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO ADRIANO SILVA HULAND(OAB:
17038/CE)

RECLAMADO LEAL CONSTRUCAO DE REDES DE
TELECOMUNICACOES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEAL CONSTRUCAO DE REDES DE TELECOMUNICACOES
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) LEAL CONSTRUCAO DE

REDES DE TELECOMUNICACOES EIRELI, com endereço incerto

e não sabido, para tomar ciência da seguinte Decisão: " 1.Recebo o

recurso ordinário interposto pelo reclamante, conforme petição de

ID.b703344, em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos

de admissibilidade recursal. 2.Notifiquem-se as reclamadas para, no

prazo de 8 dias, contrarrazoá-lo. 3.Decorrido o prazo, encaminhem-

se os autos ao eg.TRT".

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ROSANA LIMA DE OLIVEIRA

Servidor

Notificação

Processo Nº CumSen-0000297-91.2021.5.05.0006
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EXEQUENTE EDIMILSON DE SOUZA

ADVOGADO JUVENAL SERGIO LIMA DE
OLIVEIRA(OAB: 44711/BA)

ADVOGADO VICTOR MEDEIROS PIMENTEL DOS
SANTOS(OAB: 51712/BA)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ROSITA MARIA CONCEICAO
FALCAO(OAB: 21791/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIMILSON DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa89abe

proferido nos autos.

1.Notifique-se o exequente para se manifestar sobre os Embargos

de Declaração de ID.37baea3. Prazo de 5 dias.

2.Decorrido o prazo voltem conclusos para julgamento.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    ALICE CATARINA DE SOUZA PIRES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000232-64.2015.5.05.0020
RECLAMANTE MURILO SERRADO COSTA

ADVOGADO PAULO ROBERTO MARINHO
BASTOS(OAB: 12632/BA)

RECLAMADO ANDRE GUIMARAES
CONSTRUCOES, MONTAGENS E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO GERSON CERQUEIRA DE ALMEIDA
FILHO(OAB: 24181/BA)

RECLAMADO TECMONT PRODUTOS METALICOS
ESPECIAIS EIRELI

ADVOGADO TATIANA MOTA NUNES(OAB:
19575/BA)

RECLAMADO LIZCONSTRUCOES
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

RECLAMADO ANDRADE MENDONCA
CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO RICARDO DE ALMEIDA
DANTAS(OAB: 10298/BA)

RECLAMADO OR EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
S.A.

ADVOGADO MARCELLE GAGLIARDI
PETRICCIONE(OAB: 217234/SP)

ADVOGADO AURELIO FRANCO
PETRICCIONE(OAB: 217468/SP)

ADVOGADO LUCIANA CRISTINA FERREIRA DE
FREITAS(OAB: 137978/SP)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MURILO SERRADO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28892d1

proferido nos autos.

1.Notifique-se o exequente para apresentar a atualização dos

cálculos até a data do pedido de recuperação judicial. Prazo de 15

dias.

2.Após expeça-se Certidão de Crédito em favor do exequente para

habilitação perante o Juízo da Recuperação Judicial, observando os

dados constantes no documento de ID.c76275e.

3.Ato contínuo notifique-se o exequente. Prazo de 5 dias.

4.Decorrido o prazo encaminhem-se os autos ao Arquivo Provisório.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    ALICE CATARINA DE SOUZA PIRES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000717-20.2022.5.05.0020
REQUERENTE SINDICATO DOS BANCARIOS DA

BAHIA

ADVOGADO PEDRO CESAR SERAPHIM
PITANGA(OAB: 13731/BA)

REQUERIDO BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS BANCARIOS DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c72531c

proferido nos autos.

1.A habilitação de advogados no processo deverá ser providenciada

pelo próprio causídico, através do sistema PJe com seu certificado

digital, salientando que as notificações serão encaminhadas a todos

os advogados habilitados, observando-se os termos do artigo 2º do

Provimento Conjunto GP/GCR TRT5 nº 2, de 12/03/2015 ou

diretamente à parte, caso não haja nenhum advogado habilitado.

2.Notifique-se o requerente para se manifestar sobre a petição de

ID.246e8b5 e anexo. Prazo de 5 dias.

3.Decorrido o prazo voltem conclusos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    ALICE CATARINA DE SOUZA PIRES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000170-87.2016.5.05.0020
RECLAMANTE ELIANE ARAUJO DE JESUS

ADVOGADO RENATO DUARTE DOS PASSOS
FILHO(OAB: 84273/RS)

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

ADVOGADO RICARDO RAIMUNDO DE MELLO
PARANAGUA(OAB: 25982/BA)

RECLAMADO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE ARAUJO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc9d0b5

proferido nos autos.

1.A habilitação de advogados no processo deverá ser providenciada

pelo próprio causídico, através do sistema PJe com seu certificado

digital, salientando que as notificações serão encaminhadas a todos

os advogados habilitados, observando-se os termos do artigo 2º do

Provimento Conjunto GP/GCR TRT5 nº 2, de 12/03/2015 ou

diretamente à parte, caso não haja nenhum advogado habilitado.

2.Notifique-se a exequente para se manifestar sobre a petição de

DI.811821d e anexos. Prazo de 5 dias.

3.Decorrido o prazo voltem conclusos.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    ALICE CATARINA DE SOUZA PIRES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000180-44.2010.5.05.0020
RECLAMANTE ANTONIO BOMFIM SANTOS ROCHA

ADVOGADO MATHEUS NORA DE
ANDRADE(OAB: 22717/BA)

ADVOGADO JAMILE CARDOSO VIVAS(OAB:
22899/BA)

RECLAMADO ANGELA MARIA FERREIRA SANTOS

RECLAMADO PAULO SERGIO SANTOS REIS

RECLAMADO MANGEL SERVICOS MARITIMOS
LTDA

ADVOGADO IVAN SALES FERREIRA(OAB:
9313/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS CRUZ

ADVOGADO LUIS FERNANDO GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 14239/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09bcb3d

proferido nos autos.

1.Dada visibilidade dos documentos anexados com as certidões de

ID.70c133c, ID.7b8ed94 e ID.98d9c20 para o Sr.Perito ANTONIO

CARLOS CRUZ, ficando advertido que os documentos estão em

sigilo com base na Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD),

salientando que será responsabilizado pela reprodução, caso seja

verificada.

2.Após dê-se ciência ao Sr.Perito ANTONIO CARLOS CRUZ. Prazo

de 5 dias.

3.Decorrido o prazo voltem conclusos.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    ALICE CATARINA DE SOUZA PIRES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001344-68.2015.5.05.0020
RECLAMANTE THATIANE CORREIA LOPEZ FREIRE

ADVOGADO MARIO CESAR MAGALHAES
DANTAS(OAB: 14665/BA)

RECLAMADO SPEEDTOUR TURISMO LTDA - EPP

ADVOGADO NATALIA SANTOS GARCIA(OAB:
62684/BA)

ADVOGADO HUGO LEONARDO CUNHA
ROXO(OAB: 23882/BA)

ADVOGADO GUSTAVO MANSSUR
SANTAROSA(OAB: 378119/SP)

ADVOGADO DANIELA DALFOVO(OAB:
241788/SP)

RECLAMADO SALVATUR-SALVADOR TURISMO
LTDA

ADVOGADO NATALIA SANTOS GARCIA(OAB:
62684/BA)

ADVOGADO HUGO LEONARDO CUNHA
ROXO(OAB: 23882/BA)

ADVOGADO GUSTAVO MANSSUR
SANTAROSA(OAB: 378119/SP)

ADVOGADO DANIELA DALFOVO(OAB:
241788/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALVATUR-SALVADOR TURISMO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffcb760

proferido nos autos.

1.Converto o depósito de ID.4ff24d6 em penhora.

2.Notifique-se a segunda executada SALVATUR - SALVADOR

TURISMO LTDA da conversão, no prazo de 5 dias. Mesmo prazo

para pagar ou garantir a execução, sob pena de imediata liberação

do depósito de ID.4ff24d6em favor da exequente.

3.Decorrido o prazo sem pagamento ou garantia da execução,

notifique-se a exequente para informar número da conta corrente

para transferência do depósito de ID.4ff24d6.

4.Após, transfira-se o depósito de ID.4ff24d6 em favor da

exequente, observando a conta corrente informada quando da

transferência.

5.Ato contínuo notifique-se a exequente para atualizar os cálculos,

no prazo de 30 dias, abatendo-se o valor recebido. Mesmo prazo

para indicar meios que viabilizem o prosseguimento da execução,

sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório.

6.Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo provisório.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    ALICE CATARINA DE SOUZA PIRES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001030-59.2014.5.05.0020
RECLAMANTE ANDRE DOS SANTOS SANTANA

ADVOGADO OTONIEL PEREIRA DOS REIS(OAB:
432/BA)

ADVOGADO RICARDO DE DEUS MARTINS(OAB:
23952/BA)

RECLAMADO ACUPE EXCLUSIVE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE LTDA

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

RECLAMADO GNS CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE DOS SANTOS SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d97d258

proferido nos autos.

1.Notifique-se o exequente para se manifestar sobre a petição de

ID.1faf4c9. Prazo de 5 dias.

2.Decorrido o prazo voltem conclusos.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    ALICE CATARINA DE SOUZA PIRES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000761-54.2013.5.05.0020
RECLAMANTE VALDEMIR BACELAR MORAIS

SARMENTO

ADVOGADO BRUNO FEIJO IMBROINISIO(OAB:
145017/RJ)

ADVOGADO RUY JOAO RIBEIRO GONCALVES
JUNIOR(OAB: 14511/BA)

RECLAMADO KIRTON BANK S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO MAURA VIRGINIA BORBA
SILVESTRE(OAB: 17864/PE)

RECLAMADO KIRTON VIDA E PREVIDENCIA S.A.

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO MAURA VIRGINIA BORBA
SILVESTRE(OAB: 17864/PE)

ADVOGADO VIRGILIA BASTO FALCAO(OAB:
4285/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

OLIVEIRA & IMBROINISIO
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - KIRTON BANK S.A. - BANCO MULTIPLO

  - KIRTON VIDA E PREVIDENCIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3f153c

proferido nos autos.

1.Notifiquem-se as executadas para se manifestarem sobre os

Embargos de Declaração de ID.f265cf4. Prazo de 5 dias.

2.Decorrido o prazo voltem conclusos para julgamento.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    ALICE CATARINA DE SOUZA PIRES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001124-07.2014.5.05.0020
RECLAMANTE ANTONIA MARIA BARBOSA DO

VALE
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ADVOGADO FERNANDO ANTONIO FERNANDEZ
CARDILLO MARCHI(OAB: 18378/BA)

ADVOGADO IVAN RIBEIRO DO VALE
JUNIOR(OAB: 15786/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

PERITO BABY THYERS FERNANDES DE
CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA MARIA BARBOSA DO VALE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001124-07.2014.5.05.0020

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do ofício precatório de ID.

b228b16. Prazo de 5 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MILENA FARIA FILADELFO

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0000382-64.2023.5.05.0020
REQUERENTE AILTON SANTOS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE
QUEIROZ(OAB: 56909/BA)

REQUERIDO CARLOS ANTONIO ALMEIDA

ADVOGADO MARCELO ALMEIDA SANCHES DA
CONCEICAO(OAB: 37511/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: " Ante o exposto, CONHEÇO os

embargos opostos e JULGO-OS PROCEDENTES EM PARTE

pelos motivos da fundamentação supra que integram o, presente

decisum."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MILENA FARIA FILADELFO

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0000382-64.2023.5.05.0020
REQUERENTE AILTON SANTOS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE
QUEIROZ(OAB: 56909/BA)

REQUERIDO CARLOS ANTONIO ALMEIDA

ADVOGADO MARCELO ALMEIDA SANCHES DA
CONCEICAO(OAB: 37511/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANTONIO ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: " Ante o exposto, CONHEÇO os

embargos opostos e JULGO-OS PROCEDENTES EM PARTE

pelos motivos da fundamentação supra que integram o, presente

decisum."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MILENA FARIA FILADELFO

Assessor

Processo Nº ETCiv-0000837-29.2023.5.05.0020
EMBARGANTE CLAUDIO ARAUJO DE SA

ADVOGADO JOELINE ARAUJO SOUZA(OAB:
32743/BA)

EMBARGADO ABC CONSTRUCOES LTDA - ME

EMBARGADO PADRAO ENGENHARIA LTDA

EMBARGADO JUCARA LEAO TANAJURA

EMBARGADO ROBERTO AFRANIO FERRAZ
SANTOS

EMBARGADO ROSENILDA DOS SANTOS

EMBARGADO JOSE RICARDO DE LIRA

EMBARGADO ZULEIKA FREIRE D AGUIAR FERRAZ
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO ARAUJO DE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para ter ciência da decisão de ID. f1d4c10

que tem por conclusão:

"Isto posto, defiro o pedido de antecipação de tutela, para

determinar, com utilização dos instrumentos adequados, a retirada

do gravame que recaiu sobre o imóvel descrito no documento de ID

a49bac9. INTIMEM-SE, sendo os embargados, por seus

procuradores constituídos nos autos principais, também para

apresentarem defesa. Prazo de lei."

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

FELIPE CARNEIRO PEDREIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0041000-42.2009.5.05.0020
RECLAMANTE NILTON DINIZ DOS SANTOS

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VALENTE
LIMA(OAB: 13480/BA)

RECLAMANTE JOSE ARAUJO TEIXEIRA

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VALENTE
LIMA(OAB: 13480/BA)

RECLAMANTE ERICO FERNANDES RIBEIRO DOS
SANTOS

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VALENTE
LIMA(OAB: 13480/BA)

RECLAMANTE CELINO LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VALENTE
LIMA(OAB: 13480/BA)

RECLAMANTE MARIA JOAQUINA GOMES DOS
SANTOS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VALENTE
LIMA(OAB: 13480/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

RECLAMANTE NOE DA SILVA NUNES

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VALENTE
LIMA(OAB: 13480/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

RECLAMANTE CARLLOS HENRIQUE THUILLIER

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VALENTE
LIMA(OAB: 13480/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NINA ROSA DE SOUZA
AQUINO(OAB: 33244/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLLOS HENRIQUE THUILLIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0041000-42.2009.5.05.0020

Fica V.Sa. notificada da r. sentença de ID. 1e3a1fb cuja conclusão

é:" Isto posto, REJEITO os Embargos de Declaração. "

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MILENA FARIA FILADELFO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0041000-42.2009.5.05.0020
RECLAMANTE NILTON DINIZ DOS SANTOS

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VALENTE
LIMA(OAB: 13480/BA)

RECLAMANTE JOSE ARAUJO TEIXEIRA

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VALENTE
LIMA(OAB: 13480/BA)

RECLAMANTE ERICO FERNANDES RIBEIRO DOS
SANTOS

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VALENTE
LIMA(OAB: 13480/BA)

RECLAMANTE CELINO LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VALENTE
LIMA(OAB: 13480/BA)

RECLAMANTE MARIA JOAQUINA GOMES DOS
SANTOS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VALENTE
LIMA(OAB: 13480/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

RECLAMANTE NOE DA SILVA NUNES
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ADVOGADO ANTONIO CARLOS VALENTE
LIMA(OAB: 13480/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

RECLAMANTE CARLLOS HENRIQUE THUILLIER

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VALENTE
LIMA(OAB: 13480/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NINA ROSA DE SOUZA
AQUINO(OAB: 33244/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELINO LIMA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0041000-42.2009.5.05.0020

Fica V.Sa. notificada da r. sentença de ID. 1e3a1fb cuja conclusão

é:" Isto posto, REJEITO os Embargos de Declaração. "

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MILENA FARIA FILADELFO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0041000-42.2009.5.05.0020
RECLAMANTE NILTON DINIZ DOS SANTOS

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VALENTE
LIMA(OAB: 13480/BA)

RECLAMANTE JOSE ARAUJO TEIXEIRA

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VALENTE
LIMA(OAB: 13480/BA)

RECLAMANTE ERICO FERNANDES RIBEIRO DOS
SANTOS

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VALENTE
LIMA(OAB: 13480/BA)

RECLAMANTE CELINO LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VALENTE
LIMA(OAB: 13480/BA)

RECLAMANTE MARIA JOAQUINA GOMES DOS
SANTOS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VALENTE
LIMA(OAB: 13480/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

RECLAMANTE NOE DA SILVA NUNES

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VALENTE
LIMA(OAB: 13480/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

RECLAMANTE CARLLOS HENRIQUE THUILLIER

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VALENTE
LIMA(OAB: 13480/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NINA ROSA DE SOUZA
AQUINO(OAB: 33244/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICO FERNANDES RIBEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0041000-42.2009.5.05.0020

Fica V.Sa. notificada da r. sentença de ID. 1e3a1fb cuja conclusão

é:" Isto posto, REJEITO os Embargos de Declaração. "

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MILENA FARIA FILADELFO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

Assessor

Processo Nº ATOrd-0041000-42.2009.5.05.0020
RECLAMANTE NILTON DINIZ DOS SANTOS

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VALENTE
LIMA(OAB: 13480/BA)

RECLAMANTE JOSE ARAUJO TEIXEIRA

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VALENTE
LIMA(OAB: 13480/BA)

RECLAMANTE ERICO FERNANDES RIBEIRO DOS
SANTOS

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VALENTE
LIMA(OAB: 13480/BA)

RECLAMANTE CELINO LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VALENTE
LIMA(OAB: 13480/BA)

RECLAMANTE MARIA JOAQUINA GOMES DOS
SANTOS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VALENTE
LIMA(OAB: 13480/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

RECLAMANTE NOE DA SILVA NUNES

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VALENTE
LIMA(OAB: 13480/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

RECLAMANTE CARLLOS HENRIQUE THUILLIER

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VALENTE
LIMA(OAB: 13480/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NINA ROSA DE SOUZA
AQUINO(OAB: 33244/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ARAUJO TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0041000-42.2009.5.05.0020

Fica V.Sa. notificada da r. sentença de ID. 1e3a1fb cuja conclusão

é:" Isto posto, REJEITO os Embargos de Declaração. "

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MILENA FARIA FILADELFO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0041000-42.2009.5.05.0020
RECLAMANTE NILTON DINIZ DOS SANTOS

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VALENTE
LIMA(OAB: 13480/BA)

RECLAMANTE JOSE ARAUJO TEIXEIRA

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VALENTE
LIMA(OAB: 13480/BA)

RECLAMANTE ERICO FERNANDES RIBEIRO DOS
SANTOS

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VALENTE
LIMA(OAB: 13480/BA)

RECLAMANTE CELINO LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VALENTE
LIMA(OAB: 13480/BA)

RECLAMANTE MARIA JOAQUINA GOMES DOS
SANTOS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VALENTE
LIMA(OAB: 13480/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

RECLAMANTE NOE DA SILVA NUNES

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VALENTE
LIMA(OAB: 13480/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

RECLAMANTE CARLLOS HENRIQUE THUILLIER

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1112
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VALENTE
LIMA(OAB: 13480/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NINA ROSA DE SOUZA
AQUINO(OAB: 33244/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILTON DINIZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0041000-42.2009.5.05.0020

Fica V.Sa. notificada da r. sentença de ID. 1e3a1fb cuja conclusão

é:" Isto posto, REJEITO os Embargos de Declaração. "

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MILENA FARIA FILADELFO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0041000-42.2009.5.05.0020
RECLAMANTE NILTON DINIZ DOS SANTOS

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VALENTE
LIMA(OAB: 13480/BA)

RECLAMANTE JOSE ARAUJO TEIXEIRA

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VALENTE
LIMA(OAB: 13480/BA)

RECLAMANTE ERICO FERNANDES RIBEIRO DOS
SANTOS

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VALENTE
LIMA(OAB: 13480/BA)

RECLAMANTE CELINO LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VALENTE
LIMA(OAB: 13480/BA)

RECLAMANTE MARIA JOAQUINA GOMES DOS
SANTOS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VALENTE
LIMA(OAB: 13480/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

RECLAMANTE NOE DA SILVA NUNES

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VALENTE
LIMA(OAB: 13480/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

RECLAMANTE CARLLOS HENRIQUE THUILLIER

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VALENTE
LIMA(OAB: 13480/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NINA ROSA DE SOUZA
AQUINO(OAB: 33244/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOE DA SILVA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0041000-42.2009.5.05.0020

Fica V.Sa. notificada da r. sentença de ID. 1e3a1fb cuja conclusão

é:" Isto posto, REJEITO os Embargos de Declaração. "

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MILENA FARIA FILADELFO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0041000-42.2009.5.05.0020
RECLAMANTE NILTON DINIZ DOS SANTOS

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1113
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VALENTE
LIMA(OAB: 13480/BA)

RECLAMANTE JOSE ARAUJO TEIXEIRA

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VALENTE
LIMA(OAB: 13480/BA)

RECLAMANTE ERICO FERNANDES RIBEIRO DOS
SANTOS

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VALENTE
LIMA(OAB: 13480/BA)

RECLAMANTE CELINO LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VALENTE
LIMA(OAB: 13480/BA)

RECLAMANTE MARIA JOAQUINA GOMES DOS
SANTOS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VALENTE
LIMA(OAB: 13480/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

RECLAMANTE NOE DA SILVA NUNES

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VALENTE
LIMA(OAB: 13480/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

RECLAMANTE CARLLOS HENRIQUE THUILLIER

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VALENTE
LIMA(OAB: 13480/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NINA ROSA DE SOUZA
AQUINO(OAB: 33244/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOAQUINA GOMES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0041000-42.2009.5.05.0020

Fica V.Sa. notificada da r. sentença de ID. 1e3a1fb cuja conclusão

é:" Isto posto, REJEITO os Embargos de Declaração. "

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MILENA FARIA FILADELFO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0041000-42.2009.5.05.0020
RECLAMANTE NILTON DINIZ DOS SANTOS

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VALENTE
LIMA(OAB: 13480/BA)

RECLAMANTE JOSE ARAUJO TEIXEIRA

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VALENTE
LIMA(OAB: 13480/BA)

RECLAMANTE ERICO FERNANDES RIBEIRO DOS
SANTOS

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VALENTE
LIMA(OAB: 13480/BA)

RECLAMANTE CELINO LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VALENTE
LIMA(OAB: 13480/BA)

RECLAMANTE MARIA JOAQUINA GOMES DOS
SANTOS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VALENTE
LIMA(OAB: 13480/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

RECLAMANTE NOE DA SILVA NUNES

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VALENTE
LIMA(OAB: 13480/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

RECLAMANTE CARLLOS HENRIQUE THUILLIER

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VALENTE
LIMA(OAB: 13480/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NINA ROSA DE SOUZA
AQUINO(OAB: 33244/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0041000-42.2009.5.05.0020

Fica V.Sa. notificada da r. sentença de ID. 1e3a1fb cuja conclusão

é:" Isto posto, REJEITO os Embargos de Declaração. "

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MILENA FARIA FILADELFO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0041000-42.2009.5.05.0020
RECLAMANTE NILTON DINIZ DOS SANTOS

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VALENTE
LIMA(OAB: 13480/BA)

RECLAMANTE JOSE ARAUJO TEIXEIRA

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VALENTE
LIMA(OAB: 13480/BA)

RECLAMANTE ERICO FERNANDES RIBEIRO DOS
SANTOS

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VALENTE
LIMA(OAB: 13480/BA)

RECLAMANTE CELINO LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VALENTE
LIMA(OAB: 13480/BA)

RECLAMANTE MARIA JOAQUINA GOMES DOS
SANTOS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VALENTE
LIMA(OAB: 13480/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

RECLAMANTE NOE DA SILVA NUNES

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VALENTE
LIMA(OAB: 13480/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

RECLAMANTE CARLLOS HENRIQUE THUILLIER

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VALENTE
LIMA(OAB: 13480/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NINA ROSA DE SOUZA
AQUINO(OAB: 33244/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0041000-42.2009.5.05.0020

Fica V.Sa. notificada da r. sentença de ID. 1e3a1fb cuja conclusão

é:" Isto posto, REJEITO os Embargos de Declaração. "

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MILENA FARIA FILADELFO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000522-21.2011.5.05.0020
RECLAMANTE ISRAEL DE SANTANA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUSA
ANDRADE(OAB: 25607/BA)

ADVOGADO Ricardo José Paradella Mercês
Santos(OAB: 24736/BA)

RECLAMADO PROTECTOR SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO JAMILLE DA MOTA PEREIRA(OAB:
26693/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SALVADOR

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000522-21.2011.5.05.0020

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do ofício precatório de ID.

9538048. Prazo de 5 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MILENA FARIA FILADELFO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000522-21.2011.5.05.0020
RECLAMANTE ISRAEL DE SANTANA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUSA
ANDRADE(OAB: 25607/BA)

ADVOGADO Ricardo José Paradella Mercês
Santos(OAB: 24736/BA)

RECLAMADO PROTECTOR SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO JAMILLE DA MOTA PEREIRA(OAB:
26693/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SALVADOR

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROTECTOR SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000522-21.2011.5.05.0020

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do ofício precatório de ID.

9538048. Prazo de 5 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MILENA FARIA FILADELFO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001294-08.2016.5.05.0020

RECLAMANTE TAMIRES SANTANA DA SILVA

ADVOGADO VERA LUCIA SILVA DE SOUZA(OAB:
10687/BA)

RECLAMADO SANDES CONSERVACAO
SERVICOS EIRELI

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMIRES SANTANA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001294-08.2016.5.05.0020

Fica V.Sa. notificada do ofício precatório de ID. 93cd137. Prazo de 5

dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MILENA FARIA FILADELFO

Assessor

Processo Nº ETCiv-0000791-40.2023.5.05.0020
EMBARGANTE EDUARDO BORTOLI BITTENCOURT

ADVOGADO ANTONIO CARLOS NEVES VIEIRA
ROCHA(OAB: 14847/BA)

EMBARGADO ADILTON SANTOS DE SOUSA

ADVOGADO RODRIGO PEDREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 16764/BA)

EMBARGADO SPE GALES LTDA

ADVOGADO ANA MERCIA AZEVEDO
NASCIMENTO SANTA
BARBARA(OAB: 11757/BA)

EMBARGADO CARLOS ANTONIO ARAUJO DA
CUNHA - ME

ADVOGADO Mário Miguel Netto(OAB: 12922/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO BORTOLI BITTENCOURT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000791-40.2023.5.05.0020

Fica V.Sa. notificada para ter ciência da sentença de ID 0acc1cc.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

RAFAEL ALVES DE BRITO

Servidor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Processo Nº ETCiv-0000791-40.2023.5.05.0020
EMBARGANTE EDUARDO BORTOLI BITTENCOURT

ADVOGADO ANTONIO CARLOS NEVES VIEIRA
ROCHA(OAB: 14847/BA)

EMBARGADO ADILTON SANTOS DE SOUSA

ADVOGADO RODRIGO PEDREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 16764/BA)

EMBARGADO SPE GALES LTDA

ADVOGADO ANA MERCIA AZEVEDO
NASCIMENTO SANTA
BARBARA(OAB: 11757/BA)

EMBARGADO CARLOS ANTONIO ARAUJO DA
CUNHA - ME

ADVOGADO Mário Miguel Netto(OAB: 12922/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILTON SANTOS DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000791-40.2023.5.05.0020

Fica V.Sa. notificada para ter ciência da sentença de ID 0acc1cc.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

RAFAEL ALVES DE BRITO

Servidor

Processo Nº ETCiv-0000791-40.2023.5.05.0020
EMBARGANTE EDUARDO BORTOLI BITTENCOURT

ADVOGADO ANTONIO CARLOS NEVES VIEIRA
ROCHA(OAB: 14847/BA)

EMBARGADO ADILTON SANTOS DE SOUSA

ADVOGADO RODRIGO PEDREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 16764/BA)

EMBARGADO SPE GALES LTDA

ADVOGADO ANA MERCIA AZEVEDO
NASCIMENTO SANTA
BARBARA(OAB: 11757/BA)

EMBARGADO CARLOS ANTONIO ARAUJO DA
CUNHA - ME

ADVOGADO Mário Miguel Netto(OAB: 12922/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPE GALES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000791-40.2023.5.05.0020

Fica V.Sa. notificada para ter ciência da sentença de ID 0acc1cc.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

RAFAEL ALVES DE BRITO

Servidor

Processo Nº ETCiv-0000791-40.2023.5.05.0020
EMBARGANTE EDUARDO BORTOLI BITTENCOURT

ADVOGADO ANTONIO CARLOS NEVES VIEIRA
ROCHA(OAB: 14847/BA)

EMBARGADO ADILTON SANTOS DE SOUSA

ADVOGADO RODRIGO PEDREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 16764/BA)

EMBARGADO SPE GALES LTDA

ADVOGADO ANA MERCIA AZEVEDO
NASCIMENTO SANTA
BARBARA(OAB: 11757/BA)

EMBARGADO CARLOS ANTONIO ARAUJO DA
CUNHA - ME

ADVOGADO Mário Miguel Netto(OAB: 12922/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANTONIO ARAUJO DA CUNHA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000791-40.2023.5.05.0020

Fica V.Sa. notificada para ter ciência da sentença de ID 0acc1cc.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

RAFAEL ALVES DE BRITO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000727-06.2018.5.05.0020
RECLAMANTE IRACY SANTOS SARMENTO

ADVOGADO ALEXANDRE GUIMARAES DORTAS
MATOS SOBRINHO(OAB: 41409/BA)

ADVOGADO LAUDICEIA MORELLI HEIDERICH
LEITE(OAB: 26228/BA)

ADVOGADO GABRIELLE OLIVEIRA LOPES DA
SILVA(OAB: 30806/BA)

RECLAMADO DJALMA MATOS CRUZ

ADVOGADO CLAUDIO FONSECA DE
OLIVEIRA(OAB: 51750/BA)

RECLAMADO CARMELITA MOURA CONCEICAO
CRUZ

ADVOGADO CLAUDIO FONSECA DE
OLIVEIRA(OAB: 51750/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRACY SANTOS SARMENTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000727-06.2018.5.05.0020

Fica V.Sa. notificada para ter ciência dos alvarás expedidos em seu

favor, nos termos da certidão de ID. 8db08f5, bem como ciência do

teor do despacho de ID. 1f3167c e do ato ordinatório de ID.

91e9818.

Fica ainda notificada para atualizar os cálculos, no prazo de 10 dias,

abatendo-se os valores recebidos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

FELIPE CARNEIRO PEDREIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001122-32.2017.5.05.0020
RECLAMANTE JOSENILDA SANTOS ALMEIDA

ADVOGADO DIEGO PEIXOTO DOS SANTOS(OAB:
45874/BA)

RECLAMADO DESING DO CORPO INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
- ME

RECLAMADO ALTAN INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA - ME

RECLAMADO MARIZETE RIBEIRO VIEIRA

RECLAMADO ALTANIR LOPES DA SILVA

RECLAMADO ALS INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSENILDA SANTOS ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001122-32.2017.5.05.0020

Fica V.Sa. notificada para: Manifestar-se acerca das informações

Prevjud de Ids c490cc2 e 159e4ab. Prazo de 10 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIO ORLANDO GOMES SOUZA E SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000276-54.2013.5.05.0020
RECLAMANTE ADA NICIA NOGUEIRA DIOGENES

SANTOS

ADVOGADO Sarah Tupinambá Ribeiro(OAB:
14942/BA)

ADVOGADO ANTONIO MENEZES DO
NASCIMENTO FILHO(OAB: 4734/BA)

RECLAMADO UNIVERSIDADE CATOLICA DO
SALVADOR

ADVOGADO FERNANDA BARROS VINHATICO DE
SOUZA(OAB: 26522/BA)

ADVOGADO THIAGO SOUSA RODRIGUES
FERREIRA(OAB: 30740/BA)

ADVOGADO GUSTAVO NEIVA MAGALHAES(OAB:
35146/BA)

ADVOGADO DALZIMAR GOMES
TUPINAMBA(OAB: 5799/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA E
CULTURAL DA BAHIA

ADVOGADO THIAGO SOUSA RODRIGUES
FERREIRA(OAB: 30740/BA)

ADVOGADO FERNANDA BARROS VINHATICO DE
SOUZA(OAB: 26522/BA)

ADVOGADO FLORIMAR DOS SANTOS
VIANA(OAB: 13902/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADA NICIA NOGUEIRA DIOGENES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000276-54.2013.5.05.0020

Fica V.Sa. notificada para ter ciência do alvará expedido em seu

favor, nos termos da certidão de ID. ee8466f, bem como ciência do

teor dos despachos de IDs. da9cc74 e dcda62d.

Fica ainda notificada para atualizar os cálculos, no prazo de 10 dias,

abatendo-se os valores recebidos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

FELIPE CARNEIRO PEDREIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0181900-90.2000.5.05.0020
RECLAMANTE OSVALDO SANTOS NEVES

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

RECLAMADO ECOESTOFADOS COMERCIO
INDUSTRIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO MAGNOLIA PIMENTA MATOS(OAB:
48313/BA)

RECLAMADO IURI NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS LAZARO DE OLIVEIRA
BASTOS(OAB: 34165/BA)

ADVOGADO MAGNOLIA PIMENTA MATOS(OAB:
48313/BA)

RECLAMADO EDILSON RAIMUNDO SILVA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MAGNOLIA PIMENTA MATOS(OAB:
48313/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO SANTOS NEVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e29501

proferido nos autos.

1.Considerando os termos da petição de ID.b6d0658 e da certidão

de ID.2ec3476, notifique-se o exequente para apresentar

atualização dos cálculos, abatendo-se os valores recebidos. Prazo

de 10 dias.

2.Decorrido o prazo voltem conclusos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALICE CATARINA DE SOUZA PIRES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000661-50.2023.5.05.0020
RECLAMANTE GILVANDRO DE FRANCA CASTRO

ADVOGADO DARLENE BOMFIM DA SILVA(OAB:
70608/BA)

RECLAMADO PROV STA CRUZ CONGREG IRMAS
MISSION IMACL CONC MAE DEUS

ADVOGADO ANTONIO BARBOSA DE AZEVEDO
NETO(OAB: 53401/BA)

RECLAMADO CONVENTO DOM AMANDO

ADVOGADO ANTONIO BARBOSA DE AZEVEDO
NETO(OAB: 53401/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONVENTO DOM AMANDO

  - PROV STA CRUZ CONGREG IRMAS MISSION IMACL CONC
MAE DEUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0840be2

proferido nos autos.

1.Notifiquem-se as partes da baixa dos autos. Prazo de 10 dias.

2.Decorrido o prazo, voltem conclusos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALICE CATARINA DE SOUZA PIRES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000661-50.2023.5.05.0020
RECLAMANTE GILVANDRO DE FRANCA CASTRO

ADVOGADO DARLENE BOMFIM DA SILVA(OAB:
70608/BA)

RECLAMADO PROV STA CRUZ CONGREG IRMAS
MISSION IMACL CONC MAE DEUS

ADVOGADO ANTONIO BARBOSA DE AZEVEDO
NETO(OAB: 53401/BA)

RECLAMADO CONVENTO DOM AMANDO

ADVOGADO ANTONIO BARBOSA DE AZEVEDO
NETO(OAB: 53401/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILVANDRO DE FRANCA CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0840be2

proferido nos autos.

1.Notifiquem-se as partes da baixa dos autos. Prazo de 10 dias.

2.Decorrido o prazo, voltem conclusos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALICE CATARINA DE SOUZA PIRES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001195-48.2010.5.05.0020
RECLAMANTE JORGE ADAUTO BASTOS SANTANA

ADVOGADO ELIEZER SANTANA MATOS(OAB:
23792/BA)

ADVOGADO EDSON DE MORAES FEDULO(OAB:
22800/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e2cacd

proferido nos autos.

1.Notifiquem-se as executadas para se manifestarem sobre a

petição de ID.9af3cc6. Prazo de 5 dias.

2.Decorrido o prazo voltem conclusos para apreciação do pedido de

transferência de crédito.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALICE CATARINA DE SOUZA PIRES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000100-36.2017.5.05.0020
RECLAMANTE DILMA SILVA SANTOS

ADVOGADO LUIS CARLOS CORREIA
COENTRO(OAB: 26145/BA)

RECLAMADO AESIO FERREIRA LIMA

RECLAMADO HD MONTAGENS ELETRONICAS
EIRELI

RECLAMADO GILVAN MALTA CAIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILMA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 406680c

proferido nos autos.

1.Notifique-se a exequente para indicar meios que viabilizem o

prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias, sob pena de

remessa dos autos ao arquivo provisório.

2.Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo provisório.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALICE CATARINA DE SOUZA PIRES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000257-96.2023.5.05.0020
RECLAMANTE MARCUS VINICIUS CONCEICAO

OLIVEIRA

ADVOGADO TATIANA SILVA PEREIRA(OAB:
37213/BA)

RECLAMADO BAHIA VISUAL PROJETOS
COMERCIO E SERVICOS LTDA -
EPP

ADVOGADO NELIO LOPES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 18530/BA)

PERITO PALOMA GREICE ALVARES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAHIA VISUAL PROJETOS COMERCIO E SERVICOS LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23bb13f

proferido nos autos.

1.Notifiquem-se as partes para se manifestarem sobre o laudo

pericial de ID.5527a67. Prazo de 5 dias.

2.Decorrido o prazo voltem conclusos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALICE CATARINA DE SOUZA PIRES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000257-96.2023.5.05.0020
RECLAMANTE MARCUS VINICIUS CONCEICAO

OLIVEIRA

ADVOGADO TATIANA SILVA PEREIRA(OAB:
37213/BA)

RECLAMADO BAHIA VISUAL PROJETOS
COMERCIO E SERVICOS LTDA -
EPP

ADVOGADO NELIO LOPES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 18530/BA)

PERITO PALOMA GREICE ALVARES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS VINICIUS CONCEICAO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23bb13f

proferido nos autos.

1.Notifiquem-se as partes para se manifestarem sobre o laudo

pericial de ID.5527a67. Prazo de 5 dias.

2.Decorrido o prazo voltem conclusos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALICE CATARINA DE SOUZA PIRES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000630-30.2023.5.05.0020
RECLAMANTE EDISELMO SANTOS DE ALMEIDA

ADVOGADO EMERSON FERREIRA
MANGABEIRA(OAB: 16233/BA)

RECLAMADO LIMP CITY VALORIZACAO DE
RESIDUOS LTDA

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

RECLAMADO NATURALLE TRATAMENTO DE
RESIDUOS LTDA

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

PERITO VIEMAR JORGE CRUZ

PERITO MARINALVA SA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMP CITY VALORIZACAO DE RESIDUOS LTDA

  - NATURALLE TRATAMENTO DE RESIDUOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 382702f

proferido nos autos.

1.Notifiquem-se as partes da designação da perícia para o dia

21/03/2024 (quinta-feira) às 08:00 horas, conforme petição de

ID.13c0583. A perícia deverá ser realizada no local de trabalho do

reclamante.

2.Notifiquem-se as partes e seus procuradores constituídos deste

despacho e da perícia designada, bem como para apresentarem

quesitos e indicarem assistente técnico. Prazo de 5 dias.

3.Os honorários periciais serão arbitrados quando da prolação da

sentença.

4.Cumpra-se, ainda, o despacho de ID. 0f78835.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALICE CATARINA DE SOUZA PIRES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000630-30.2023.5.05.0020
RECLAMANTE EDISELMO SANTOS DE ALMEIDA

ADVOGADO EMERSON FERREIRA
MANGABEIRA(OAB: 16233/BA)

RECLAMADO LIMP CITY VALORIZACAO DE
RESIDUOS LTDA

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

RECLAMADO NATURALLE TRATAMENTO DE
RESIDUOS LTDA

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

PERITO VIEMAR JORGE CRUZ

PERITO MARINALVA SA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDISELMO SANTOS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 382702f

proferido nos autos.

1.Notifiquem-se as partes da designação da perícia para o dia

21/03/2024 (quinta-feira) às 08:00 horas, conforme petição de

ID.13c0583. A perícia deverá ser realizada no local de trabalho do

reclamante.

2.Notifiquem-se as partes e seus procuradores constituídos deste

despacho e da perícia designada, bem como para apresentarem

quesitos e indicarem assistente técnico. Prazo de 5 dias.

3.Os honorários periciais serão arbitrados quando da prolação da

sentença.

4.Cumpra-se, ainda, o despacho de ID. 0f78835.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALICE CATARINA DE SOUZA PIRES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0028900-89.2008.5.05.0020
RECLAMANTE RITA DE CASSIA ROCHA

CAVALCANTE

RECLAMANTE VANILZA SANTOS LOBO

ADVOGADO MOISES PARISH VIEIRA(OAB:
19876/BA)

ADVOGADO MARCELO CRUZ VIEIRA(OAB:
9671/BA)

RECLAMANTE DINALVA CERQUEIRA CARVALHO
DA HORA

RECLAMANTE LILIANA SANTOS SANTANA

RECLAMANTE MARCELA MARIA TOURINHO
BLANES

RECLAMANTE JANNE MARCIA OLIVEIRA SILVA

RECLAMANTE ROSELITA NASCIMENTO DOS
SANTOS

RECLAMANTE CIDALVA POSSAITE FREIRE

RECLAMADO ULISSES BEZERRA GUIMARAES

RECLAMADO AFRANIO CEZAR OLIVA DE MATTOS

RECLAMADO POSTDATA SERVICOS E GESTAO
DE SAUDE LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANILZA SANTOS LOBO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Vistos...

O ordenamento jurídico pátrio dispõe de uma diversidade de fontes

normativas autorizadoras da desconsideração da personalidade

jurídica do devedor, ao propósito de garantir ao Autor a plena

satisfação do seu crédito. No caso dos autos, avulta com ainda mais

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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força a possibilidade de desconsideração ante os fatos de o credor

ser hipossuficiente e o crédito possuir natureza alimentar. Permitem

a desconsideração, dentre outros, os arts. 795 do CPC, 28, § 5º, do

CDC e 50 do CC.

Desse modo, tendo em vista o inadimplemento da pessoa jurídica

devedora dos débitos exsurgidos nestes autos, e em face do

silêncio dos sócios, declaro-os devedores solidários, ora

nominalmente identificados:

AFRANIO CEZAR OLIVA DE MATTOS; e

ULISSES BEZERRA GUIMARAES.

Contra esses, portanto, deverá também ser direcionada a execução.

Isto posto, acolho o pedido formulado no incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da devedora principal.

INTIMEM-SE.

SALVADOR/BA, 16 de janeiro de 2024.

ALICE CATARINA DE SOUZA PIRES

Juíza do Trabalho Titular

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CLAUDIO ENRIQUE DE MATOS VEGA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001129-24.2017.5.05.0020
RECLAMANTE SHEILA FRANCINE FIORIN

ADVOGADO Rogério Ferreira Mota Filho(OAB:
29381/BA)

ADVOGADO WANDERLEY RIBEIRO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 53370/BA)

ADVOGADO RODRIGO DO VALLE
OLIVEIRA(OAB: 35038/BA)

RECLAMADO AVON COSMETICOS LTDA.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 1009/BA)

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVON COSMETICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001129-24.2017.5.05.0020

Fica V.Sa. notificada para ter ciência do teor dos despachos de IDs.

09415f1 e b20a6fd, bem como para comprovar o pagamento da

cota previdenciária (planilha de cálculos de ID.165fa18), no prazo

de 10 dias, sob pena de execução.

Fica também notificada para, no mesmo prazo, se manifestar sobre

a petição de ID.8cda94c e anexos

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

FELIPE CARNEIRO PEDREIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000683-21.2017.5.05.0020
RECLAMANTE ELIANE APARECIDA SILVEIRA MELO

ADVOGADO RODRIGO NOBREGA RIBEIRO
VILELA(OAB: 22193/BA)

ADVOGADO VIVIANE DO AMARAL VILELA(OAB:
20195/BA)

ADVOGADO JOAO ALVES DO AMARAL(OAB:
5869/BA)

RECLAMADO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

ADVOGADO KARLA SANTOS DA CUNHA(OAB:
25815/BA)

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO JULIANA NETO DE MENDONCA
MAFRA(OAB: 1135/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE APARECIDA SILVEIRA MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000683-21.2017.5.05.0020

Fica V.Sa. notificada para ter ciência da certidão de ID c082c2c.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

RAFAEL ALVES DE BRITO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000683-21.2017.5.05.0020
RECLAMANTE ELIANE APARECIDA SILVEIRA MELO

ADVOGADO RODRIGO NOBREGA RIBEIRO
VILELA(OAB: 22193/BA)

ADVOGADO VIVIANE DO AMARAL VILELA(OAB:
20195/BA)

ADVOGADO JOAO ALVES DO AMARAL(OAB:
5869/BA)

RECLAMADO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

ADVOGADO KARLA SANTOS DA CUNHA(OAB:
25815/BA)
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ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO JULIANA NETO DE MENDONCA
MAFRA(OAB: 1135/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ITAUCARD S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000683-21.2017.5.05.0020

Fica V.Sa. notificada para ter ciência da certidão de ID c082c2c.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

RAFAEL ALVES DE BRITO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0112200-51.2005.5.05.0020
RECLAMANTE RONALD BORGES CALMON

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

ADVOGADO DJALMA NUNES FERNANDES
JUNIOR(OAB: 5156/BA)

RECLAMANTE JOSE BARBOSA DE SOUSA

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

ADVOGADO DJALMA NUNES FERNANDES
JUNIOR(OAB: 5156/BA)

RECLAMANTE INACIO JACINTO OLIVEIRA

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

ADVOGADO DJALMA NUNES FERNANDES
JUNIOR(OAB: 5156/BA)

RECLAMANTE BRAULIO DOS REIS

ADVOGADO DJALMA NUNES FERNANDES
JUNIOR(OAB: 5156/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAULIO DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: " Isto posto, REJEITO os Embargos de

Declaração."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MILENA FARIA FILADELFO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0112200-51.2005.5.05.0020
RECLAMANTE RONALD BORGES CALMON

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

ADVOGADO DJALMA NUNES FERNANDES
JUNIOR(OAB: 5156/BA)

RECLAMANTE JOSE BARBOSA DE SOUSA

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

ADVOGADO DJALMA NUNES FERNANDES
JUNIOR(OAB: 5156/BA)

RECLAMANTE INACIO JACINTO OLIVEIRA

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

ADVOGADO DJALMA NUNES FERNANDES
JUNIOR(OAB: 5156/BA)

RECLAMANTE BRAULIO DOS REIS

ADVOGADO DJALMA NUNES FERNANDES
JUNIOR(OAB: 5156/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INACIO JACINTO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: " Isto posto, REJEITO os Embargos de

Declaração."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MILENA FARIA FILADELFO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0112200-51.2005.5.05.0020
RECLAMANTE RONALD BORGES CALMON

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

ADVOGADO DJALMA NUNES FERNANDES
JUNIOR(OAB: 5156/BA)

RECLAMANTE JOSE BARBOSA DE SOUSA

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

ADVOGADO DJALMA NUNES FERNANDES
JUNIOR(OAB: 5156/BA)

RECLAMANTE INACIO JACINTO OLIVEIRA

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

ADVOGADO DJALMA NUNES FERNANDES
JUNIOR(OAB: 5156/BA)

RECLAMANTE BRAULIO DOS REIS

ADVOGADO DJALMA NUNES FERNANDES
JUNIOR(OAB: 5156/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE BARBOSA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: " Isto posto, REJEITO os Embargos de

Declaração."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MILENA FARIA FILADELFO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0112200-51.2005.5.05.0020
RECLAMANTE RONALD BORGES CALMON

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

ADVOGADO DJALMA NUNES FERNANDES
JUNIOR(OAB: 5156/BA)

RECLAMANTE JOSE BARBOSA DE SOUSA

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

ADVOGADO DJALMA NUNES FERNANDES
JUNIOR(OAB: 5156/BA)

RECLAMANTE INACIO JACINTO OLIVEIRA

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

ADVOGADO DJALMA NUNES FERNANDES
JUNIOR(OAB: 5156/BA)

RECLAMANTE BRAULIO DOS REIS

ADVOGADO DJALMA NUNES FERNANDES
JUNIOR(OAB: 5156/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALD BORGES CALMON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: " Isto posto, REJEITO os Embargos de

Declaração."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MILENA FARIA FILADELFO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0112200-51.2005.5.05.0020
RECLAMANTE RONALD BORGES CALMON
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ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

ADVOGADO DJALMA NUNES FERNANDES
JUNIOR(OAB: 5156/BA)

RECLAMANTE JOSE BARBOSA DE SOUSA

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

ADVOGADO DJALMA NUNES FERNANDES
JUNIOR(OAB: 5156/BA)

RECLAMANTE INACIO JACINTO OLIVEIRA

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

ADVOGADO DJALMA NUNES FERNANDES
JUNIOR(OAB: 5156/BA)

RECLAMANTE BRAULIO DOS REIS

ADVOGADO DJALMA NUNES FERNANDES
JUNIOR(OAB: 5156/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: " Isto posto, REJEITO os Embargos de

Declaração."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MILENA FARIA FILADELFO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0112200-51.2005.5.05.0020
RECLAMANTE RONALD BORGES CALMON

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

ADVOGADO DJALMA NUNES FERNANDES
JUNIOR(OAB: 5156/BA)

RECLAMANTE JOSE BARBOSA DE SOUSA

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

ADVOGADO DJALMA NUNES FERNANDES
JUNIOR(OAB: 5156/BA)

RECLAMANTE INACIO JACINTO OLIVEIRA

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

ADVOGADO DJALMA NUNES FERNANDES
JUNIOR(OAB: 5156/BA)

RECLAMANTE BRAULIO DOS REIS

ADVOGADO DJALMA NUNES FERNANDES
JUNIOR(OAB: 5156/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: " Isto posto, REJEITO os Embargos de

Declaração."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MILENA FARIA FILADELFO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000662-55.2011.5.05.0020
RECLAMANTE FLORENTINO RODRIGUES DE

SOUZA FILHO

ADVOGADO ANDRE CARVALHO SANTOS(OAB:
14901/BA)

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

RECLAMADO ALMIR MANOEL DOS SANTOS

ADVOGADO ANISIO PINHEIRO DE JESUS(OAB:
7650/BA)

RECLAMADO ALMIR MANOEL DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):
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  - FLORENTINO RODRIGUES DE SOUZA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000662-55.2011.5.05.0020

Fica V.Sa. notificada para ter ciência do teor do despacho de ID.

b8f7470 e do resultado da pesquisa realizada via sistema

PREVJUD vinculado à certidão de ID. 0949c38.

Fica também notificada para se manifestar sobre os documentos

anexados à certidão de ID. 0949c38. Prazo de 30 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

FELIPE CARNEIRO PEDREIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001219-08.2012.5.05.0020
RECLAMANTE RENATHA MALLU FERREIRA

BEZERRA

ADVOGADO DENIZE MARIA DOS SANTOS
NERY(OAB: 18500/BA)

ADVOGADO MURILO DA SILVA
CERQUEIRA(OAB: 28621/BA)

RECLAMADO AURISTELA DE ALENCAR DUTRA

RECLAMADO STEEL SERVICOS AUXILIARES
LTDA

ADVOGADO LUCIANA ASSUNÇÃO XAVIER
FERREIRA(OAB: 36425/BA)

RECLAMADO RITA DE CASSIA MUNIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATHA MALLU FERREIRA BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001219-08.2012.5.05.0020

Fica V.Sa. notificada para se manifestar sobre a certidão de

ID.adc628e e apresentar a atualização dos cálculos. Prazo de 15

dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CLAUDIO ENRIQUE DE MATOS VEGA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000662-55.2011.5.05.0020
RECLAMANTE FLORENTINO RODRIGUES DE

SOUZA FILHO

ADVOGADO ANDRE CARVALHO SANTOS(OAB:
14901/BA)

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

RECLAMADO ALMIR MANOEL DOS SANTOS

ADVOGADO ANISIO PINHEIRO DE JESUS(OAB:
7650/BA)

RECLAMADO ALMIR MANOEL DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORENTINO RODRIGUES DE SOUZA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000662-55.2011.5.05.0020

Fica V.Sa. notificada para ter ciência do teor do despacho de ID.

b8f7470 e do resultado da pesquisa realizada via sistema

PREVJUD vinculado à certidão de ID. ffb7fc1.

Fica também notificada para se manifestar sobre os documentos

anexados à certidão de ID. ffb7fc1. Prazo de 30 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

FELIPE CARNEIRO PEDREIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ETCiv-0000513-39.2023.5.05.0020
EMBARGANTE PAULO RAIMUNDO ALMEIDA BRITO

ADVOGADO LUCIVAL OLIVEIRA MATOS(OAB:
13420/BA)

EMBARGANTE SELMA LEAL VILAS BOAS BRITO

ADVOGADO LUCIVAL OLIVEIRA MATOS(OAB:
13420/BA)

EMBARGADO R.C.A. EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO JOSÉ ROBERTO CAJADO DE
MENEZES(OAB: 11332/BA)

EMBARGADO TARCISO SALES SANTOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

ADVOGADO GEOVANA BARROSO DE SOUZA
SANTOS(OAB: 18512/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RAIMUNDO ALMEIDA BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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PROCESSO: 0000513-39.2023.5.05.0020

Fica V.Sa. notificada para ter ciência da sentença de ID aee91bf.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

RAFAEL ALVES DE BRITO

Servidor

Processo Nº ETCiv-0000513-39.2023.5.05.0020
EMBARGANTE PAULO RAIMUNDO ALMEIDA BRITO

ADVOGADO LUCIVAL OLIVEIRA MATOS(OAB:
13420/BA)

EMBARGANTE SELMA LEAL VILAS BOAS BRITO

ADVOGADO LUCIVAL OLIVEIRA MATOS(OAB:
13420/BA)

EMBARGADO R.C.A. EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO JOSÉ ROBERTO CAJADO DE
MENEZES(OAB: 11332/BA)

EMBARGADO TARCISO SALES SANTOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

ADVOGADO GEOVANA BARROSO DE SOUZA
SANTOS(OAB: 18512/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELMA LEAL VILAS BOAS BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000513-39.2023.5.05.0020

Fica V.Sa. notificada para ter ciência da sentença de ID aee91bf.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

RAFAEL ALVES DE BRITO

Servidor

Processo Nº ETCiv-0000513-39.2023.5.05.0020
EMBARGANTE PAULO RAIMUNDO ALMEIDA BRITO

ADVOGADO LUCIVAL OLIVEIRA MATOS(OAB:
13420/BA)

EMBARGANTE SELMA LEAL VILAS BOAS BRITO

ADVOGADO LUCIVAL OLIVEIRA MATOS(OAB:
13420/BA)

EMBARGADO R.C.A. EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO JOSÉ ROBERTO CAJADO DE
MENEZES(OAB: 11332/BA)

EMBARGADO TARCISO SALES SANTOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

ADVOGADO GEOVANA BARROSO DE SOUZA
SANTOS(OAB: 18512/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.C.A. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000513-39.2023.5.05.0020

Fica V.Sa. notificada para ter ciência da sentença de ID aee91bf.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

RAFAEL ALVES DE BRITO

Servidor

Processo Nº ETCiv-0000513-39.2023.5.05.0020
EMBARGANTE PAULO RAIMUNDO ALMEIDA BRITO

ADVOGADO LUCIVAL OLIVEIRA MATOS(OAB:
13420/BA)

EMBARGANTE SELMA LEAL VILAS BOAS BRITO

ADVOGADO LUCIVAL OLIVEIRA MATOS(OAB:
13420/BA)

EMBARGADO R.C.A. EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO JOSÉ ROBERTO CAJADO DE
MENEZES(OAB: 11332/BA)

EMBARGADO TARCISO SALES SANTOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

ADVOGADO GEOVANA BARROSO DE SOUZA
SANTOS(OAB: 18512/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TARCISO SALES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000513-39.2023.5.05.0020

Fica V.Sa. notificada para ter ciência da sentença de ID aee91bf.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

RAFAEL ALVES DE BRITO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000778-41.2023.5.05.0020
RECLAMANTE DAMIANA DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO ANTONIO EDUARDO FEIJOO
PEREIRA(OAB: 20906/BA)

ADVOGADO Peter Christian Teran Troelsen(OAB:
20765/BA)

RECLAMADO MR REFEICOES E SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAMIANA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 23/04/2024 08:45, a ser realizada

na sala de audiências da 20ª Vara do Trabalho de Salvador,

situada na RUA MIGUEL CALMON, 285, 5º andar, COMERCIO,

SALVADOR/BA - CEP: 40015-901 e apresentar as provas que

julgar necessárias, constantes de documentos e/ou testemunhas,

estas no máximo de 3 (três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

A U D I Ê N C I A  I M P O R T A R Á  N O  A R Q U I V A M E N T O  D A

RECLAMAÇÃO E QUE,  NA HIPÓTESE DE 2  (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS) MESES.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

RITA DE CASSIA APARECIDA GIRAO BORBA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000313-32.2023.5.05.0020
RECLAMANTE RONALDO PINTO DOS SANTOS

ADVOGADO VIVIANE BORGES DA SILVA(OAB:
70833/BA)

ADVOGADO RUI PIRES BARBOSA(OAB:
59747/BA)

RECLAMADO JOAO HENRIQUE BARBOSA
SANTOS 04452184529

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO PINTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 25/04/2024 09:05, a ser realizada

na sala de audiências da 20ª Vara do Trabalho de Salvador,

situada na RUA MIGUEL CALMON, 285, 5º andar, COMERCIO,

SALVADOR/BA - CEP: 40015-901 e apresentar as provas que

julgar necessárias, constantes de documentos e/ou testemunhas,

estas no máximo de 2 (duas), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

A U D I Ê N C I A  I M P O R T A R Á  N O  A R Q U I V A M E N T O  D A

RECLAMAÇÃO E QUE,  NA HIPÓTESE DE 2  (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS) MESES.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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RITA DE CASSIA APARECIDA GIRAO BORBA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000643-29.2023.5.05.0020
RECLAMANTE JEAN FABIO DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECLAMADO CIELO S.A.

ADVOGADO MAURICIO MARTINS FONSECA
REIS(OAB: 155196/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECLAMADO SERVINET SERVICOS LTDA

ADVOGADO MAURICIO MARTINS FONSECA
REIS(OAB: 155196/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN FABIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 25/04/2024 08:45, a ser realizada

na sala de audiências da 20ª Vara do Trabalho de Salvador,

situada na RUA MIGUEL CALMON, 285, 5º andar, COMERCIO,

SALVADOR/BA - CEP: 40015-901 e apresentar as provas que

julgar necessárias, constantes de documentos e/ou testemunhas,

estas no máximo de 3 (três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

A U D I Ê N C I A  I M P O R T A R Á  N O  A R Q U I V A M E N T O  D A

RECLAMAÇÃO E QUE,  NA HIPÓTESE DE 2  (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS) MESES.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

RITA DE CASSIA APARECIDA GIRAO BORBA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000643-29.2023.5.05.0020
RECLAMANTE JEAN FABIO DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECLAMADO CIELO S.A.

ADVOGADO MAURICIO MARTINS FONSECA
REIS(OAB: 155196/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECLAMADO SERVINET SERVICOS LTDA

ADVOGADO MAURICIO MARTINS FONSECA
REIS(OAB: 155196/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIELO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 25/04/2024 08:45, a ser realizada

na sala de audiências da 20ª Vara do Trabalho de Salvador,

situada na RUA MIGUEL CALMON, 285, 5º andar, COMERCIO,

SALVADOR/BA - CEP: 40015-901, oportunidade em que deverá

apresentar testemunhas, estas no máximo de 3 ( t rês)

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

A petição inicial e os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para receber orientações.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NO JULGAMENTO DA AÇÃO A SUA REVELIA, ALÉM DA

APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA DE

FATO, DE ACORDO COM A LEI.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelo direito constitucional à intimidade ou dados sigilosos

(art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC), sendo que a

ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO das petições

e dos documentos indevidamente protocolados sob sigilo, conforme

Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada Resolução 185.

O acesso ao inteiro teor do processo está disponível pelo site

http://pje.trt5.jus.br/primeirograu, mediante prévio credenciamento.

A contestação e os documentos deverão ser cadastrados e

encaminhados, eletronicamente, até antes da realização da

audiência, pelo PJe. Os documentos cuja exibição foi requerida na

inicial deverão ser encaminhados, sob pena de confissão. Em

audiência não serão recebidos documentos em papel nem está

autorizado o uso de qualquer mídia em computadores da sala de

audiências. Caso necessário, poderá ser utilizado o Serviço de Auto

Atendimento disponibilizado na Unidade para a prática dos atos

processuais pelo interessado. Fica também facultada à parte a

apresentação de defesa oral.

Caso mude de endereço, favor comunicar imediatamente à

Secretaria desta Vara.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

RITA DE CASSIA APARECIDA GIRAO BORBA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000643-29.2023.5.05.0020
RECLAMANTE JEAN FABIO DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECLAMADO CIELO S.A.

ADVOGADO MAURICIO MARTINS FONSECA
REIS(OAB: 155196/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECLAMADO SERVINET SERVICOS LTDA

ADVOGADO MAURICIO MARTINS FONSECA
REIS(OAB: 155196/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVINET SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 25/04/2024 08:45, a ser realizada

na sala de audiências da 20ª Vara do Trabalho de Salvador,

situada na RUA MIGUEL CALMON, 285, 5º andar, COMERCIO,

SALVADOR/BA - CEP: 40015-901, oportunidade em que deverá

apresentar testemunhas, estas no máximo de 3 ( t rês)

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

A petição inicial e os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para receber orientações.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NO JULGAMENTO DA AÇÃO A SUA REVELIA, ALÉM DA

APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA DE

FATO, DE ACORDO COM A LEI.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelo direito constitucional à intimidade ou dados sigilosos

(art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC), sendo que a

ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO das petições

e dos documentos indevidamente protocolados sob sigilo, conforme

Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada Resolução 185.

O acesso ao inteiro teor do processo está disponível pelo site

http://pje.trt5.jus.br/primeirograu, mediante prévio credenciamento.

A contestação e os documentos deverão ser cadastrados e

encaminhados, eletronicamente, até antes da realização da

audiência, pelo PJe. Os documentos cuja exibição foi requerida na

inicial deverão ser encaminhados, sob pena de confissão. Em

audiência não serão recebidos documentos em papel nem está

autorizado o uso de qualquer mídia em computadores da sala de

audiências. Caso necessário, poderá ser utilizado o Serviço de Auto

Atendimento disponibilizado na Unidade para a prática dos atos

processuais pelo interessado. Fica também facultada à parte a

apresentação de defesa oral.

Caso mude de endereço, favor comunicar imediatamente à

Secretaria desta Vara.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

RITA DE CASSIA APARECIDA GIRAO BORBA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000093-97.2024.5.05.0020
RECLAMANTE FABIO DA SILVA MOREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO ITANA GUIMARAES DA SILVA(OAB:
28921/BA)

RECLAMADO FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 25/04/2024 08:30, a ser realizada

na sala de audiências da 20ª Vara do Trabalho de Salvador,

situada na RUA MIGUEL CALMON, 285, 5º andar, COMERCIO,

SALVADOR/BA - CEP: 40015-901, oportunidade em que deverá

apresentar testemunhas, estas no máximo de 3 ( t rês)

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

A petição inicial e os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para receber orientações.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NO JULGAMENTO DA AÇÃO A SUA REVELIA, ALÉM DA

APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA DE

FATO, DE ACORDO COM A LEI.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelo direito constitucional à intimidade ou dados sigilosos

(art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC), sendo que a

ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO das petições

e dos documentos indevidamente protocolados sob sigilo, conforme

Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada Resolução 185.

O acesso ao inteiro teor do processo está disponível pelo site

http://pje.trt5.jus.br/primeirograu, mediante prévio credenciamento.

A contestação e os documentos deverão ser cadastrados e

encaminhados, eletronicamente, até antes da realização da

audiência, pelo PJe. Os documentos cuja exibição foi requerida na

inicial deverão ser encaminhados, sob pena de confissão. Em

audiência não serão recebidos documentos em papel nem está

autorizado o uso de qualquer mídia em computadores da sala de

audiências. Caso necessário, poderá ser utilizado o Serviço de Auto

Atendimento disponibilizado na Unidade para a prática dos atos

processuais pelo interessado. Fica também facultada à parte a

apresentação de defesa oral.

Caso mude de endereço, favor comunicar imediatamente à

Secretaria desta Vara.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

RITA DE CASSIA APARECIDA GIRAO BORBA

Secretário de Audiência

Processo Nº CumSen-0000354-17.2023.5.05.0014
EXEQUENTE SIND DOS EMPREGADOS

COMERCIO DA CIDADE DO
SALVADOR

ADVOGADO ANDRE LUIZ QUEIROZ
STURARO(OAB: 12051/BA)

EXECUTADO VIA VENETO ROUPAS LTDA

ADVOGADO BRUNO MIARELLI DUARTE(OAB:
93776/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMPREGADOS COMERCIO DA CIDADE DO
SALVADOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f450e6e

proferido nos autos.

1.Notifique-se o exequente para contestar os Embargos à Execução

de ID.e8aa7df. Prazo de 5 dias.

2.Decorrido o prazo voltem conclusos para julgamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALICE CATARINA DE SOUZA PIRES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000456-89.2021.5.05.0020
RECLAMANTE NELSON MENESES COSTA JUNIOR

ADVOGADO CAMILA BRITO SANTANA(OAB:
57297/BA)

ADVOGADO MARCELO SILVA MINHO
SOUZA(OAB: 28622/BA)

ADVOGADO MATHEUS PEREIRA COUTO(OAB:
40944/BA)

RECLAMADO CARLA CONCEICAO DE SANTANA

ADVOGADO LUILE GADELHA PEREIRA(OAB:
70832/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA CONCEICAO DE SANTANA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1131
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c84009

proferido nos autos.

1.Converto o depósito de ID.753115e em penhora.

2.Notifique-se a executada da conversão, no prazo de 5 dias, e,

querendo, opor embargos à execução.

3.Decorrido o prazo, voltem conclusos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALICE CATARINA DE SOUZA PIRES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001391-71.2017.5.05.0020
RECLAMANTE CLAUDIONOR PEDREIRA DOS REIS

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

ADVOGADO AIANA SUZART GIDI DE
OLIVEIRA(OAB: 24466/BA)

ADVOGADO FRANCESCO MOSCATO NETO(OAB:
10994/BA)

RECLAMADO HELVIA BARBOZA AZEVEDO
MAGALHAES

RECLAMADO VIACAO NOVO HORIZONTE LTDA

ADVOGADO LARISSA FERREIRA
GONCALVES(OAB: 40474/BA)

ADVOGADO HAMILTON LUIZ CAMARDELLI
AGLE(OAB: 12045/BA)

RECLAMADO EDGAR ABREU MAGALHAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIONOR PEDREIRA DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e1eb79

proferido nos autos.

Notifique-se o exequente para manifestar-se acerca da certidão de

Id a45920d e documentos associados. Prazo de 10 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALICE CATARINA DE SOUZA PIRES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000460-78.2011.5.05.0020
RECLAMANTE EMERSON PAIVA CONRADO

ADVOGADO Luiz de Moura Bastos Neto(OAB:
23822/BA)

ADVOGADO FERNANDA SALINAS DI
GIACOMO(OAB: 27177/BA)

RECLAMADO M M TELECOM - ENGENHARIA E
SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ GUIMARAES MATOS
SOBRINHO(OAB: 24176/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON PAIVA CONRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90902f0

proferido nos autos.

1.Notifique-se o exequente para contestar os Embargos à Execução

de ID.0ed934d. Prazo de 5 dias.

2.Decorrido o prazo voltem conclusos para julgamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALICE CATARINA DE SOUZA PIRES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000752-53.2017.5.05.0020
RECLAMANTE PRISCILA CRISTINA SOUZA DE

QUEIROZ

ADVOGADO BRUNO REIS LOPES(OAB:
22598/BA)

ADVOGADO LEONARDO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
22342/BA)

ADVOGADO EMANUEL CRISOSTOMO
VASCONCELOS(OAB: 53455/BA)

RECLAMADO LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

ADVOGADO FELIPE MARTINS LURASCHY(OAB:
169517/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA CRISTINA SOUZA DE QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c7030a
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proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes para se manifestarem sobre a planilha de

atualização de cálculos de ID.d3436f1. Prazo de 10 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALICE CATARINA DE SOUZA PIRES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000752-53.2017.5.05.0020
RECLAMANTE PRISCILA CRISTINA SOUZA DE

QUEIROZ

ADVOGADO BRUNO REIS LOPES(OAB:
22598/BA)

ADVOGADO LEONARDO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
22342/BA)

ADVOGADO EMANUEL CRISOSTOMO
VASCONCELOS(OAB: 53455/BA)

RECLAMADO LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

ADVOGADO FELIPE MARTINS LURASCHY(OAB:
169517/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS AMERICANAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c7030a

proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes para se manifestarem sobre a planilha de

atualização de cálculos de ID.d3436f1. Prazo de 10 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALICE CATARINA DE SOUZA PIRES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0082800-50.2009.5.05.0020
RECLAMANTE ROQUE FRANCISCO SANTOS

ADVOGADO ELIEZER SANTANA MATOS(OAB:
23792/BA)

ADVOGADO SHEILA SILVA DIAS ALVES(OAB:
23749/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 514ea77

proferido nos autos.

1.Notifiquem-se as executadas para se manifestarem sobre a

petição de ID.c1459fb. Prazo de 5 dias.

2.Decorrido o prazo voltem conclusos para apreciação do pedido de

transferência de crédito.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALICE CATARINA DE SOUZA PIRES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001464-77.2016.5.05.0020
RECLAMANTE ANDRE LUIZ VIEIRA SOUZA

ADVOGADO MARCIO ANTONIO COSTA(OAB:
35586/BA)

ADVOGADO MAURICIO NEUMANN(OAB:
34230/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO HERMANN JOSE STABEN
GOMES(OAB: 11969/BA)

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUIS HENRIQUE BRAGA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 986e055

proferida nos autos.

1.Recebo o agravo de petição interposto pelo exequente, petição de

ID.70ab078, em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos

de admissibilidade recursal.

2.Notifique-se a executada para contraminutá-lo, no prazo de 8 dias.

3.Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao Eg.TRT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALICE CATARINA DE SOUZA PIRES

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0000623-43.2020.5.05.0020
RECLAMANTE JORGE NASCIMENTO OLIVEIRA

ADVOGADO JOEL ARAUJO DE SOUZA(OAB:
34149/BA)

RECLAMADO MARIA FELISMINA VIANA SILVA

RECLAMADO ESMELITA VIANA SILVA

RECLAMADO V.S. INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA - EPP

RECLAMADO LINDSON VIANA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE NASCIMENTO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000623-43.2020.5.05.0020

Fica V.Sa. notificada para ter ciência da certidão de ID 3b72eaf, na

qual se vê que não houve êxito na tentativa de citação do executado

LINDSON VIANA DOS SANTOS.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

RAFAEL ALVES DE BRITO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000448-54.2017.5.05.0020
RECLAMANTE JACKSON NERY SANTOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

RECLAMADO TBFORTE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON NERY SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da certidão de ID dabfd13, bem assim encaminhar

por e-mail os cálculos de fls. 523 do PDF ( ID 8e41690) no

formato/extensão ".PJC". (valor total de R$ 73.552,40 ).

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ROSANA LIMA DE OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0137500-44.2007.5.05.0020
RECLAMANTE GENILTON PATRICIO DOS SANTOS

ADVOGADO MARIO CESAR MAGALHAES
DANTAS(OAB: 14665/BA)

ADVOGADO LUIZ SERGIO SOARES DE SOUZA
SANTOS(OAB: 5822/BA)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO CONCEICAO
SANTANA

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO SANTOS
PONDE(OAB: 19472/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENILTON PATRICIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da Sentença proferida de ID 87baade:

1.O processo encontra-se paralisado há mais de dois anos, por

inércia do exequente em cumprir a determinação de ID.8ac64e8

necessária ao andamento do feito. Assim, pronuncio a prescrição

intercorrente, nos termos do art.11-A da CLT, introduzido pela Lei

13.467/2017, determinando-se a extinção do processo, com

resolução de mérito (CPC, 487, II). Custas dispensadas.

NOTIFIQUE-SE o exequente.

2.Decorrido o prazo recursal, arquive-se definitivamente o

processo (inclusive os autos físicos).

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ROSANA LIMA DE OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000588-15.2022.5.05.0020
RECLAMANTE ZILTON ARAUJO CALDAS

ADVOGADO LEONARDO GALVAO
PEDREIRA(OAB: 32854/BA)

RECLAMADO BRISANET SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO ADRIANO SILVA HULAND(OAB:
17038/CE)

RECLAMADO LEAL CONSTRUCAO DE REDES DE
TELECOMUNICACOES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRISANET SERVICOS DE TELECOMUNICACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da Decisão proferida de ID 3ee2711:

1.Recebo o recurso ordinário interposto pelo reclamante, conforme
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petição de ID.b703344, em face do atendimento dos pressupostos

extrínsecos de admissibilidade recursal.

2.Notifiquem-se as reclamadas para, no prazo de 8 dias,

contrarrazoá-lo.

3.Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao eg.TRT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ROSANA LIMA DE OLIVEIRA

Servidor

21ª. Vara do Trabalho de Salvador

Edital

Processo Nº ATOrd-0000902-21.2023.5.05.0021
RECLAMANTE ANDERSON FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

RECLAMADO VELOZ PARK PRESTACAO DE
SERVICOS, CONSERVACAO DE
JARDINS, ATIVIDADES
PAISAGISTICAS, ADMINISTRACAO
DE ESTACIONAMENTO E
GARAGENS LTDA - ME

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - VELOZ PARK PRESTACAO DE SERVICOS, CONSERVACAO
DE JARDINS, ATIVIDADES PAISAGISTICAS, ADMINISTRACAO
DE ESTACIONAMENTO E GARAGENS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Pelo presente Edital, pelo prazo de 5 dias após o decurso de 20

dias de sua publicação, f ica notif icada a VELOZ PARK

PRESTACAO DE SERVICOS, CONSERVACAO DE JARDINS,

ATIVIDADES PAISAGISTICAS,  ADMINISTRACAO DE

ESTACIONAMENTO E GARAGENS LTDA - ME, com endereço

desconhecido, para tomar ciência e comparecer à audiência

designada para o dia 01/08/2024 09:40 a ser realizada na sede

desta Vara localizada na Rua Miguel Calmon, 285, 6º ANDAR,

COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP: 40015-901. A ausência

implicará na aplicação das regras do Art. 844 da CLT. A petição

inic ial  e documentos poderão ser acessados pelo si te

http://pje.trt5.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam, digitando a(s) chaves(s) de acesso que serão

fornecidas na Secretaria da Vara.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NO JULGAMENTO DA AÇÃO A SUA REVELIA, ALÉM DA

APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA DE

FATO, DE ACORDO COM A LEI.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Por se tratar de Vara Eletrônica o acesso ao inteiro teor do

p r o c e s s o  e s t a r á  d i s p o n í v e l  a t r a v é s  d o  s i t e

http://.pje.trt5.jus.br/primeirograu, mediante prévio credenciamento.

A contestação e documentos deverão ser cadastrados e

encaminhados, eletronicamente com antecedência, por meio do

Portal PJe. Em audiência não serão recebidos documentos em

papel nem esta autorizado o uso de qualquer mídia em

computadores da sala de audiências. Caso necessário, poderá ser

utilizado o Serviço de Auto Atendimento disponibilizado na Unidade

para prática dos atos processuais pelo interessado. Fica também

facultada à parte a apresentação de defesa oral. Caso mude de

endereço, comunicar imediatamente à Secretaria desta Vara.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

GUSTAVO ALVES OLIVEIRA BARBOSA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000474-10.2021.5.05.0021
RECLAMANTE TELMA CRISTINA DA ANUNCIACAO

CORREIA

ADVOGADO MINAYA ALBUQUERQUE PINTO DE
ALMEIDA(OAB: 27563/BA)

RECLAMADO VINTAGE COMERCIO DE ROUPAS
LTDA

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

RECLAMADO OSCAR LUIS LEE JANG

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSCAR LUIS LEE JANG
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) OSCAR LUIS LEE JANG

Endereço desconhecido, com endereço incerto e não sabido,

para tomar ciência da sentença de id. 6999e17 que julgou

PROCEDENTE O PEDIDO DE DESCONSIDERAÇÃO DA PESSOA

JURÍDICA, em face de Oscar Luis Lee.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LIA MOTA CARVALHO BRAGA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000477-91.2023.5.05.0021
RECLAMANTE JOAO JOSE RIBEIRO VARJAO

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

RECLAMADO LIVENGE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LAIS DA COSTA TOURINHO VILLAS
BOAS(OAB: 24024/BA)

ADVOGADO TIANA CAMARDELLI MATOS(OAB:
14767/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO JOSE RIBEIRO VARJAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES MARTINS)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, os quais se encontram à disposição do beneficiário para

saque na agência do banco destinatário, conforme consta no alvará

judicial.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JOSE CESAR ESPIRITO SANTO DOS PRAZERES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000117-59.2023.5.05.0021
RECLAMANTE ANTONIETA DE JESUS SILVA

ADVOGADO ALBERTO RAMOS MOREIRA
FILHO(OAB: 28150/BA)

RECLAMADO RUY SANTOS NETO

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIETA DE JESUS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ALBERTO RAMOS MOREIRA FILHO) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, os

quais se encontram à disposição do beneficiário para saque na

agência do banco destinatário, conforme consta no alvará judicial.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JOSE CESAR ESPIRITO SANTO DOS PRAZERES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0075300-95.2007.5.05.0021
RECLAMANTE HEBER JOSE DE AQUINO

NASCIMENTO

ADVOGADO AGAMENON GOMES DA SILVA(OAB:
14757/BA)

RECLAMADO SINDICATO DOS TRAB.DO RAMO
QUIMICO, PETROQUIMICO,
PLASTICOS, FERTILIZANTES E
TERMINAIS QUIMICOS DO ESTADO
DA BAHIA-SINDIQUIMICA

ADVOGADO ANA CARLA FARIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 33605/BA)

ADVOGADO LAIS PINTO FERREIRA(OAB:
15186/BA)

RECLAMADO ROSEMBERG EVANGELISTA PINTO

RECLAMADO ANDRE LUIZ QUEIROZ STURARO

ADVOGADO IVAN PINHEIRO SOUSA(OAB:
14252/BA)

ADVOGADO Rodrigo Magalhães Fonseca(OAB:
17519/BA)

RECLAMADO MAURO DE AZEVEDO MENEZES

ADVOGADO DERVANA SANTANA SOUZA
COIMBRA(OAB: 15655/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEBER JOSE DE AQUINO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (AGAMENON GOMES DA SILVA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JOSE CESAR ESPIRITO SANTO DOS PRAZERES
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000890-07.2023.5.05.0021
RECLAMANTE ANA MARA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO DANIEL WASHINGTON DANTAS
LAUDELINO(OAB: 75214/BA)

RECLAMADO CASANOVA WORK CONVENIENCIA
E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO ANDRE SIGILIANO PARADELA(OAB:
22179/BA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 40022/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARA PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 869c79e

proferido nos autos.

Vistos

Notifique-se o Reclamante para, querendo, manifestar-se acerca da

exceção de incompetência.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ELIANA MARIA SAMPAIO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0015000-41.2005.5.05.0021
RECLAMANTE JIVANILDO JESUS DA CONCEICAO

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECLAMADO Enisa Metalúrgica Ltda.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO GARCIA
LANDEIRO(OAB: 16911/BA)

ADVOGADO BARBARA BRAGA GALVAO(OAB:
44827/BA)

RECLAMADO ROBERTO LIMA MATHIAS DA SILVA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO GARCIA
LANDEIRO(OAB: 16911/BA)

ADVOGADO BARBARA BRAGA GALVAO(OAB:
44827/BA)

ADVOGADO MARLY VIOLETA RIBEIRO DA
ROCHA(OAB: 3026/BA)

RECLAMADO PILAR ADMINISTRACAO
IMOBILIARIA LTDA

ADVOGADO MATHEUS MORAES
SACRAMENTO(OAB: 21250/BA)

RECLAMADO ANA MARIA CERQUEIRA MATHIAS
DA SILVA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO GARCIA
LANDEIRO(OAB: 16911/BA)

ADVOGADO BARBARA BRAGA GALVAO(OAB:
44827/BA)

RECLAMADO NILSON SARTI DA SILVA FILHO

ADVOGADO BARBARA BRAGA GALVAO(OAB:
44827/BA)

RECLAMADO MARIO REIS MENDONCA

ADVOGADO BARBARA BRAGA GALVAO(OAB:
44827/BA)

ADVOGADO REGINALDO QUINTO DE
SOUZA(OAB: 8438/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAPARICA - REGISTRO DE IMOVEIS
E HIPOTECAS TITULOS E
DOCUMENTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JIVANILDO JESUS DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1704a80

proferido nos autos.

Notifique-se o Reclamante para tomar ciência das respostas dos

ofícios de ids. 956e71d e 4afcdf1.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ELIANA MARIA SAMPAIO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000988-07.2014.5.05.0021
RECLAMANTE ROSENILDA TEIXEIRA MAGALHAES

ADVOGADO HERBERT VIEIRA DE MOURA(OAB:
36215/BA)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 5102/BA)

ADVOGADO MARLETE CARVALHO
SAMPAIO(OAB: 9984/BA)

RECLAMADO OLINTO ANTONIO SCHMITT SANT
ANA

ADVOGADO GABRIELA CARVALHO
MEDEIROS(OAB: 363181/SP)

RECLAMADO GRENIT SERVICOS E
DESENVOLVIMENTO DE
SOFTWARES LTDA

ADVOGADO ANA PATRICIA DANTAS LEAO(OAB:
17920/BA)

RECLAMADO CARLOS JOSE JOOST NEWBERY

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSENILDA TEIXEIRA MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3624fb
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proferido nos autos.

Notifique-se o Reclamante para tomar ciência da resposta do

pedido de reserva de crédito - id fbce925.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ELIANA MARIA SAMPAIO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000550-11.2014.5.05.0011
RECLAMANTE ERENILDA REIS FERREIRA BARROS

VIEIRA

ADVOGADO Marta Maria Pato Lima(OAB:
10241/BA)

ADVOGADO KRISTIAN MENEZES BARBERINO
MENDES(OAB: 16008/BA)

RECLAMADO HERMINIO SERGIO NADDEO

RECLAMADO BR GRUPO MERCHANDISING LTDA
- EPP

RECLAMADO AC3 RECURSOS HUMANOS LTDA -
ME

RECLAMADO FABIANA CHACON NADDEO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERENILDA REIS FERREIRA BARROS VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9dee21c

proferido nos autos.

Vistos.

1.Notifique-se a Exequente para atualizar seu crédito. Prazo de 15

dias.

2.Após a juntada da planilha, incluam-se os executados no

SISBAJUD, pelo prazo de 30 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ELIANA MARIA SAMPAIO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000330-95.2014.5.05.0016
RECLAMANTE JERUSA SILVA PEREIRA

ADVOGADO DINA DA LUZ PORTO(OAB:
112186/RS)

ADVOGADO JAQUELINE DA ROSA
GALIMBERTI(OAB: 84935/RS)

ADVOGADO GELSO HENRIQUE CESCHINI(OAB:
30605/BA)

RECLAMADO KARINA MICHELE OLIVEIRA
BASTOS

RECLAMADO CLEBERTON DE SOUSA BASTOS

RECLAMADO CLINICA DE QUIROPRAXIA
PROCOLUNA LTDA. - ME

ADVOGADO CLEUDISON DE SOUZA
BASTOS(OAB: 25160/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLINICA DE QUIROPRAXIA COLUNA
MELHOR EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA DE QUIROPRAXIA PROCOLUNA LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84dd979

proferido nos autos.

Vistos.

Indefere-se o requerimento de ID6509ec3, devendo a Autora

atualizar seu crédito, bem como indicar outros meios para

prosseguimento da execução, no prazo de 15 dias.

Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório,

iniciando-se o prazo prescricional, na forma do art. 11-A da CLT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ELIANA MARIA SAMPAIO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000330-95.2014.5.05.0016
RECLAMANTE JERUSA SILVA PEREIRA

ADVOGADO DINA DA LUZ PORTO(OAB:
112186/RS)

ADVOGADO JAQUELINE DA ROSA
GALIMBERTI(OAB: 84935/RS)

ADVOGADO GELSO HENRIQUE CESCHINI(OAB:
30605/BA)

RECLAMADO KARINA MICHELE OLIVEIRA
BASTOS

RECLAMADO CLEBERTON DE SOUSA BASTOS

RECLAMADO CLINICA DE QUIROPRAXIA
PROCOLUNA LTDA. - ME

ADVOGADO CLEUDISON DE SOUZA
BASTOS(OAB: 25160/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLINICA DE QUIROPRAXIA COLUNA
MELHOR EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JERUSA SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84dd979

proferido nos autos.

Vistos.

Indefere-se o requerimento de ID6509ec3, devendo a Autora

atualizar seu crédito, bem como indicar outros meios para
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prosseguimento da execução, no prazo de 15 dias.

Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório,

iniciando-se o prazo prescricional, na forma do art. 11-A da CLT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ELIANA MARIA SAMPAIO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000630-61.2022.5.05.0021
RECLAMANTE CARLOS DASSAYEV SANTANA

OLIVEIRA

ADVOGADO Luiz Carlos da Costa Souza(OAB:
9527/BA)

RECLAMADO COMFICA SOLUCOES INTEGRAIS
DE TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMFICA SOLUCOES INTEGRAIS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed389e6

proferido nos autos.

Vistos.

Notifique-se o Reclamado para comprovar o pagamento do INSS no

valor de R$1.217,33, no prazo de 05 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ELIANA MARIA SAMPAIO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000237-05.2023.5.05.0021
RECLAMANTE BARBARA CARDOSO DE JESUS

ADVOGADO EVALDO SANTOS PASSOS(OAB:
60368/BA)

RECLAMADO VIVERDE SERVICOS AMBIENTAIS
LTDA

ADVOGADO emanoel robson alves de matos(OAB:
13305/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVERDE SERVICOS AMBIENTAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c91db38

proferido nos autos.

Vistos.

Notifique-se o Reclamado para pagar seu débito, no prazo de 15

dias, sob pena de constrição de bens.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ELIANA MARIA SAMPAIO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000285-61.2023.5.05.0021
RECLAMANTE ROBSON DOS SANTOS SOARES

ADVOGADO ULYSSES DIAS DE OLIVEIRA(OAB:
49123/GO)

ADVOGADO BÁRBARA PARACAMPOS PINTO DE
MENEZES(OAB: 32109/BA)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RECLAMADO INDUSTRIA BAIANA DE COLCHOES
E ESPUMAS LTDA

ADVOGADO RODRIGO BORGES VAZ DA
SILVA(OAB: 15462/BA)

PERITO NADSON CESAR COELHO DO
BONFIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA BAIANA DE COLCHOES E ESPUMAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eaca2ff

proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes para tomar ciência das informações

prestadas pelo Sr. perito no id 4aaa95d.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ELIANA MARIA SAMPAIO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000285-61.2023.5.05.0021
RECLAMANTE ROBSON DOS SANTOS SOARES

ADVOGADO ULYSSES DIAS DE OLIVEIRA(OAB:
49123/GO)

ADVOGADO BÁRBARA PARACAMPOS PINTO DE
MENEZES(OAB: 32109/BA)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RECLAMADO INDUSTRIA BAIANA DE COLCHOES
E ESPUMAS LTDA

ADVOGADO RODRIGO BORGES VAZ DA
SILVA(OAB: 15462/BA)

PERITO NADSON CESAR COELHO DO
BONFIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON DOS SANTOS SOARES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eaca2ff

proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes para tomar ciência das informações

prestadas pelo Sr. perito no id 4aaa95d.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ELIANA MARIA SAMPAIO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000751-89.2022.5.05.0021
RECLAMANTE ELISANGELA SANTIAGO DA SILVA

ADVOGADO MARCIO SUDSILOWSKY
FERREIRA(OAB: 40130/BA)

ADVOGADO MATHEUS FREITAS SILVEIRA(OAB:
57046/BA)

ADVOGADO JANIO DE ALMEIDA SILVEIRA(OAB:
10324/BA)

RECLAMADO MUNDO FOODS SSA LTDA

ADVOGADO GIULLIANO DANTAS DE
PAULA(OAB: 24951/BA)

PERITO ROSEMAR DE ALMEIDA ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSEMAR DE ALMEIDA ALVES

PERITO NADSON CESAR COELHO DO
BONFIM

TERCEIRO
INTERESSADO

NADSON CESAR COELHO DO
BONFIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA SANTIAGO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f53e556

proferido nos autos.

Notifique-se o Reclamante para tomar ciência da certidão de id

03540fa.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ELIANA MARIA SAMPAIO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000761-36.2022.5.05.0021
RECLAMANTE LIVIA ALVES CONCEICAO

ADVOGADO DANIEL MEIRELES GOES
COSTA(OAB: 44313/BA)

RECLAMADO GAMA SAUDE S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDA VELLOSO GUIMARAES
CARIBE(OAB: 20089/BA)

RECLAMADO HBA S/A ASSISTENCIA MEDICA E
HOSPITALAR

ADVOGADO FERNANDA VELLOSO GUIMARAES
CARIBE(OAB: 20089/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DE
TECNOLOGIA E SAUDE

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E INFANCIA UBAIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAMA SAUDE S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - HBA S/A ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d298ba8

proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes para tomar ciência da resposta do ofício de

id 2c3696a.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ELIANA MARIA SAMPAIO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000761-36.2022.5.05.0021
RECLAMANTE LIVIA ALVES CONCEICAO

ADVOGADO DANIEL MEIRELES GOES
COSTA(OAB: 44313/BA)

RECLAMADO GAMA SAUDE S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDA VELLOSO GUIMARAES
CARIBE(OAB: 20089/BA)

RECLAMADO HBA S/A ASSISTENCIA MEDICA E
HOSPITALAR

ADVOGADO FERNANDA VELLOSO GUIMARAES
CARIBE(OAB: 20089/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DE
TECNOLOGIA E SAUDE

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E INFANCIA UBAIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIVIA ALVES CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d298ba8

proferido nos autos.
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Notifiquem-se as partes para tomar ciência da resposta do ofício de

id 2c3696a.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ELIANA MARIA SAMPAIO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000172-10.2023.5.05.0021
RECLAMANTE ADERNOEL VIEIRA DA PALMA

JUNIOR

ADVOGADO Luiz Carlos da Costa Souza(OAB:
9527/BA)

RECLAMADO MARIA DE LOURDES ROSA GARCIA

ADVOGADO CEZAR DE SOUZA BASTOS(OAB:
9946/BA)

RECLAMADO JORGE ANGEL ROSA GARCIA

ADVOGADO CEZAR DE SOUZA BASTOS(OAB:
9946/BA)

PERITO INAIA NOVAIS DE OLIVEIRA AMADIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADERNOEL VIEIRA DA PALMA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96047dd

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que a perícia ainda não foi realizada e tendo em vista

os requerimentos de IDs 4614b4f e cc47fa7, determino a retirada do

processo da pauta de audiência. Notifiquem-se as partes.

Aguarde-se a entrega do laudo pericial.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ELIANA MARIA SAMPAIO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000172-10.2023.5.05.0021
RECLAMANTE ADERNOEL VIEIRA DA PALMA

JUNIOR

ADVOGADO Luiz Carlos da Costa Souza(OAB:
9527/BA)

RECLAMADO MARIA DE LOURDES ROSA GARCIA

ADVOGADO CEZAR DE SOUZA BASTOS(OAB:
9946/BA)

RECLAMADO JORGE ANGEL ROSA GARCIA

ADVOGADO CEZAR DE SOUZA BASTOS(OAB:
9946/BA)

PERITO INAIA NOVAIS DE OLIVEIRA AMADIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE ANGEL ROSA GARCIA

  - MARIA DE LOURDES ROSA GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96047dd

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que a perícia ainda não foi realizada e tendo em vista

os requerimentos de IDs 4614b4f e cc47fa7, determino a retirada do

processo da pauta de audiência. Notifiquem-se as partes.

Aguarde-se a entrega do laudo pericial.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ELIANA MARIA SAMPAIO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000445-57.2021.5.05.0021
RECLAMANTE ANTONY ROBERTO OLIVEIRA

SANTOS

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA
FERREIRA(OAB: 22429/BA)

ADVOGADO FABIO GOUVEIA CARVALHO(OAB:
22673/BA)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c514bd8

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro a dilação de prazo de 05 dias a fim de que a Reclamada

comprove o pagamento de seu débito. Notifique-se.

Decorrido o prazo, inclua-se o Executado no SISBAJUD, no valor de

R$11.345,94.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ELIANA MARIA SAMPAIO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000445-57.2021.5.05.0021
RECLAMANTE ANTONY ROBERTO OLIVEIRA

SANTOS

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA
FERREIRA(OAB: 22429/BA)

ADVOGADO FABIO GOUVEIA CARVALHO(OAB:
22673/BA)
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RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONY ROBERTO OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c514bd8

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro a dilação de prazo de 05 dias a fim de que a Reclamada

comprove o pagamento de seu débito. Notifique-se.

Decorrido o prazo, inclua-se o Executado no SISBAJUD, no valor de

R$11.345,94.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ELIANA MARIA SAMPAIO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000311-30.2021.5.05.0021
RECLAMANTE LIDIA CAROLINE SALES DA CRUZ

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE JESUS
MACEDO(OAB: 52190/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DAS IRMAS
FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS
DA IMACULADA CONCEICAO-
PROVINCIA DE SANTA CRUZ

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE MORAIS
FERREIRA(OAB: 33825/BA)

ADVOGADO SARA VIEIRA LIMA SARACENO(OAB:
19487/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIA CAROLINE SALES DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9bb4076

proferido nos autos.

Vistos.

1.Notifique-se a exequente para manifestar interesse em habilitar o

seu crédito no Acordo Global realizado nos autos do processo

0000339-95.2020.5.05.0000.

2.Encaminhem-se os autos para atualização, aplicando-se o

deságio indicado na cláusula 8ª da Ata de Conciliação dos autos do

processo de nº .0000339-95.2020.5.05.0000.

3.Notifiquem-se as partes para ciência, pelo prazo de 10 dias.

4.Decorrido o prazo sem manifestação, fica deferido o pedido de

habilitação requerido pela Exequente.

5.Encaminhem-se cópia da planilha de cálculos para o e-mail:

ncg@trt5.jus.br, que deverá conter: A numeração do processo, o ID

da decisão que homologou a adesão do Exequente à conciliação

global, a informação quanto à adesão ter sido com ou sem a

aceitação de deságio, a data de ajuizamento da ação, o valor

individualizado devido ao exequente, a data de nascimento do

exequente, a data da última atualização dos cálculos, o valor das

contribuições previdenciárias, fiscais, custas, honorários

advocatícios sucumbenciais e demais despesas processuais.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ELIANA MARIA SAMPAIO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000311-30.2021.5.05.0021
RECLAMANTE LIDIA CAROLINE SALES DA CRUZ

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE JESUS
MACEDO(OAB: 52190/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DAS IRMAS
FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS
DA IMACULADA CONCEICAO-
PROVINCIA DE SANTA CRUZ

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE MORAIS
FERREIRA(OAB: 33825/BA)

ADVOGADO SARA VIEIRA LIMA SARACENO(OAB:
19487/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DAS IRMAS FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS
DA IMACULADA CONCEICAO-PROVINCIA DE SANTA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9bb4076

proferido nos autos.

Vistos.

1.Notifique-se a exequente para manifestar interesse em habilitar o

seu crédito no Acordo Global realizado nos autos do processo

0000339-95.2020.5.05.0000.

2.Encaminhem-se os autos para atualização, aplicando-se o

deságio indicado na cláusula 8ª da Ata de Conciliação dos autos do

processo de nº .0000339-95.2020.5.05.0000.

3.Notifiquem-se as partes para ciência, pelo prazo de 10 dias.
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4.Decorrido o prazo sem manifestação, fica deferido o pedido de

habilitação requerido pela Exequente.

5.Encaminhem-se cópia da planilha de cálculos para o e-mail:

ncg@trt5.jus.br, que deverá conter: A numeração do processo, o ID

da decisão que homologou a adesão do Exequente à conciliação

global, a informação quanto à adesão ter sido com ou sem a

aceitação de deságio, a data de ajuizamento da ação, o valor

individualizado devido ao exequente, a data de nascimento do

exequente, a data da última atualização dos cálculos, o valor das

contribuições previdenciárias, fiscais, custas, honorários

advocatícios sucumbenciais e demais despesas processuais.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ELIANA MARIA SAMPAIO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000077-43.2024.5.05.0021
RECLAMANTE GENILSON PIRES ARAUJO

ADVOGADO ANTONIO SERGIO PAES
GUIMARÃES(OAB: 8486/BA)

RECLAMADO POSTO DE COMBUSTIVEIS
GASOTO LTDA

ADVOGADO PAULO SERGIO FRAGA LOBO(OAB:
7402/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO DE COMBUSTIVEIS GASOTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8f6afd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se a parte autora para informar nos autos, no prazo de

05(cinco) dias, acerca do recebimento das parcelas acordadas,

findo o que, sem manifestação, presumir-se-á a sua quitação com o

consequente arquivamento do feito.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ELIANA MARIA SAMPAIO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000853-77.2023.5.05.0021
RECLAMANTE WELTON ZAINE SANTOS BRAGA

ADVOGADO TALLES HEINRIK DE FREITAS(OAB:
189176/MG)

ADVOGADO RAFAELA MACHADO AMADOR(OAB:
71885/BA)

RECLAMADO CONSORCIO RDG

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELTON ZAINE SANTOS BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37a3d5d

proferido nos autos.

Notifique-se o Reclamante para tomar ciência da certidão de id

b9a52bd.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ELIANA MARIA SAMPAIO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000077-43.2024.5.05.0021
RECLAMANTE GENILSON PIRES ARAUJO

ADVOGADO ANTONIO SERGIO PAES
GUIMARÃES(OAB: 8486/BA)

RECLAMADO POSTO DE COMBUSTIVEIS
GASOTO LTDA

ADVOGADO PAULO SERGIO FRAGA LOBO(OAB:
7402/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENILSON PIRES ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8f6afd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se a parte autora para informar nos autos, no prazo de

05(cinco) dias, acerca do recebimento das parcelas acordadas,

findo o que, sem manifestação, presumir-se-á a sua quitação com o

consequente arquivamento do feito.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ELIANA MARIA SAMPAIO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000502-07.2023.5.05.0021
RECLAMANTE ANTONIO MARCIO DE CARVALHO

SANTOS

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)
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ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO DELTA DUCON ENGENHARIA E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO BRUNO CESAR ALVES
CANTUARIA(OAB: 303156/SP)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCIO DE CARVALHO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b47670

proferido nos autos.

Vistos.

Nos temos do art. 8º da Portaria Conjunta GP/CR TRT5, nº 006, de

25/03/2022, as audiências devem ser realizadas de forma

presencial, admitindo-se, excepcionalmente, o formato

telepresencial em casos de acordos processuais ou impossibilidade

de comparecimento.

“Art. 8º As audiências devem ocorrer de forma presencial, admitindo

-se, excepcionalmente, as modalidades telepresenciais ou

semipresenciais em casos de acordos processuais ou

impossibilidade de comparecimento presencial da parte ou

advogado devidamente comprovada”.

Pelo exposto e considerando que o Reclamante comprovou por

meio do documento de ID 5fa061f, a sua impossibilidade de

comparecer de forma presencial a audiência designada, defere-se

o requerimento de ID41c4a4f

Diante do deferimento, autorizo o acesso a audiência de forma

virtual pelo link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl21vtssa.

Ressalta, este juízo, que a(s) parte(s) que não comparecer(em) de

forma presencial ficará(ão) responsável(is) pelas consequências

advindas de eventuais impossibilidades técnicas para acesso à sala

virtual, inclusive, em relação às cominações do art. 844 da CLT e da

Súmula 74 do TST. Notifique-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ELIANA MARIA SAMPAIO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000767-09.2023.5.05.0021
RECLAMANTE NELSON PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

RECLAMADO WILSON, SONS LOGISTICA LTDA

ADVOGADO OSMAN TADEU DE ALMEIDA
BAGDEDE(OAB: 9973/BA)

RECLAMADO MASTERLOCHI LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS SERVICOS DE
LIMPEZA E HIGIENIZACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 603bfa4

proferido nos autos.

Vistos

Notifique-se os Reclamados para ciência do aditamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ELIANA MARIA SAMPAIO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000767-09.2023.5.05.0021
RECLAMANTE NELSON PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

RECLAMADO WILSON, SONS LOGISTICA LTDA

ADVOGADO OSMAN TADEU DE ALMEIDA
BAGDEDE(OAB: 9973/BA)

RECLAMADO MASTERLOCHI LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS SERVICOS DE
LIMPEZA E HIGIENIZACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON, SONS LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 603bfa4

proferido nos autos.

Vistos

Notifique-se os Reclamados para ciência do aditamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ELIANA MARIA SAMPAIO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000447-56.2023.5.05.0021
RECLAMANTE RILDO DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO ANDREIA DANTAS DA
PURIFICACAO(OAB: 62269/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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RECLAMADO CITY SERVICOS E TRANSPORTES
ESPECIALIZADOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RILDO DA SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c164b6c

proferido nos autos.

Vistos.

Notifique-se o Reclamante par liquidar o julgado, no prazo de 30

dias, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório, com

início do prazo prescricional.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ELIANA MARIA SAMPAIO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000549-78.2023.5.05.0021
RECLAMANTE JAIANE SILVA DE SOUZA

ADVOGADO LAERSON DE OLIVEIRA
MOURA(OAB: 7330/BA)

RECLAMADO GLOBAL DISTRIBUICAO DE BENS
DE CONSUMO LTDA.

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBAL DISTRIBUICAO DE BENS DE CONSUMO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 335a743

proferido nos autos.

Vistos.

Nos temos do art. 8º da Portaria Conjunta GP/CR TRT5, nº 006, de

25/03/2022, as audiências devem ser realizadas de forma

presencial, admitindo-se, excepcionalmente, o formato

telepresencial em casos de acordos processuais ou impossibilidade

de comparecimento.

“Art. 8º As audiências devem ocorrer de forma presencial, admitindo

-se, excepcionalmente, as modalidades telepresenciais ou

semipresenciais em casos de acordos processuais ou

impossibilidade de comparecimento presencial da parte ou

advogado devidamente comprovada”.

Pelo exposto e considerando que não há comprovação acerca da

impossibilidade de comparecimento a audiência, indefere-se o

pedido.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ELIANA MARIA SAMPAIO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000549-78.2023.5.05.0021
RECLAMANTE JAIANE SILVA DE SOUZA

ADVOGADO LAERSON DE OLIVEIRA
MOURA(OAB: 7330/BA)

RECLAMADO GLOBAL DISTRIBUICAO DE BENS
DE CONSUMO LTDA.

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIANE SILVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 335a743

proferido nos autos.

Vistos.

Nos temos do art. 8º da Portaria Conjunta GP/CR TRT5, nº 006, de

25/03/2022, as audiências devem ser realizadas de forma

presencial, admitindo-se, excepcionalmente, o formato

telepresencial em casos de acordos processuais ou impossibilidade

de comparecimento.

“Art. 8º As audiências devem ocorrer de forma presencial, admitindo

-se, excepcionalmente, as modalidades telepresenciais ou

semipresenciais em casos de acordos processuais ou

impossibilidade de comparecimento presencial da parte ou

advogado devidamente comprovada”.

Pelo exposto e considerando que não há comprovação acerca da

impossibilidade de comparecimento a audiência, indefere-se o

pedido.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ELIANA MARIA SAMPAIO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000910-95.2023.5.05.0021
REQUERENTE RODRIGO GONCALVES COSTA

ADVOGADO SAULO NOGUEIRA
GUIMARAES(OAB: 35362/BA)

REQUERIDO CLINICA MEDICA E REABILITACAO
ESPECIALIZADA LTDA
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ADVOGADO GEORGE VIEIRA DANTAS(OAB:
19695/BA)

REQUERIDO CLINICA DE REABILITACAO E
MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO GEORGE VIEIRA DANTAS(OAB:
19695/BA)

REQUERIDO POSTAL SAUDE - CAIXA DE
ASSISTENCIA E SAUDE DOS
EMPREGADOS DOS CORREIOS

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

ADVOGADO IURI VASCONCELOS BARROS DE
BRITO(OAB: 14593/BA)

REQUERIDO CLINNAZA CLINICA NAZARE LTDA

ADVOGADO GEORGE VIEIRA DANTAS(OAB:
19695/BA)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO GONCALVES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ad1fb7

proferido nos autos.

Renove-se a notificação ao Autor para juntar aos autos as demais

peças para formação da execução provisória (sentença e decisões

que integram o processo principal). Prazo de 05 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ELIANA MARIA SAMPAIO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000378-24.2023.5.05.0021
RECLAMANTE JACIRA ALVES DE JESUS SANTOS

ADVOGADO JOAO DE CARVALHO
SANTIAGO(OAB: 57455/BA)

RECLAMADO FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO FABIO JOSE FERREIRA DE SENA
BRITO(OAB: 31318/BA)

PERITO DANILO BARRETO SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO JOSE SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aec9681

proferido nos autos.

Diante do pedido de destituição de id 89aaa46, designo como perito

DANILO BARRETO SOUZA.

Notifiquem-se as partes.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ELIANA MARIA SAMPAIO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000378-24.2023.5.05.0021
RECLAMANTE JACIRA ALVES DE JESUS SANTOS

ADVOGADO JOAO DE CARVALHO
SANTIAGO(OAB: 57455/BA)

RECLAMADO FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO FABIO JOSE FERREIRA DE SENA
BRITO(OAB: 31318/BA)

PERITO DANILO BARRETO SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACIRA ALVES DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aec9681

proferido nos autos.

Diante do pedido de destituição de id 89aaa46, designo como perito

DANILO BARRETO SOUZA.

Notifiquem-se as partes.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ELIANA MARIA SAMPAIO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000092-12.2024.5.05.0021
REQUERENTES CAMILLA DE CERQUEIRA GUEDES

CHAVES

ADVOGADO ANA CAROLINA DE CERQUEIRA
GUEDES CHAVES(OAB: 27433/BA)

ADVOGADO CLAUDIO FERREIRA DE MELO(OAB:
21602/BA)

REQUERENTES BRUNA RAMOS DE JESUS

ADVOGADO FERNANDA CARVALHO DE
MATOS(OAB: 25323/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA RAMOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1434959

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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    ELIANA MARIA SAMPAIO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000092-12.2024.5.05.0021
REQUERENTES CAMILLA DE CERQUEIRA GUEDES

CHAVES

ADVOGADO ANA CAROLINA DE CERQUEIRA
GUEDES CHAVES(OAB: 27433/BA)

ADVOGADO CLAUDIO FERREIRA DE MELO(OAB:
21602/BA)

REQUERENTES BRUNA RAMOS DE JESUS

ADVOGADO FERNANDA CARVALHO DE
MATOS(OAB: 25323/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILLA DE CERQUEIRA GUEDES CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1434959

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ELIANA MARIA SAMPAIO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0155900-74.2005.5.05.0021
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB.DO RAMO

QUIMICO, PETROQUIMICO,
PLASTICOS, FERTILIZANTES E
TERMINAIS QUIMICOS DO ESTADO
DA BAHIA-SINDIQUIMICA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LOUREIRO DA
COSTA(OAB: 8934/BA)

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO RAFAELA SOUZA TANURI
MEIRELLES(OAB: 26124/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7e6438a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ELIANA MARIA SAMPAIO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0155900-74.2005.5.05.0021
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB.DO RAMO

QUIMICO, PETROQUIMICO,
PLASTICOS, FERTILIZANTES E
TERMINAIS QUIMICOS DO ESTADO
DA BAHIA-SINDIQUIMICA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LOUREIRO DA
COSTA(OAB: 8934/BA)

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO RAFAELA SOUZA TANURI
MEIRELLES(OAB: 26124/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB.DO RAMO QUIMICO,
PETROQUIMICO, PLASTICOS, FERTILIZANTES E TERMINAIS
QUIMICOS DO ESTADO DA BAHIA-SINDIQUIMICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7e6438a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ELIANA MARIA SAMPAIO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000167-22.2022.5.05.0021
RECLAMANTE DENILDES MARIA SANTOS E SILVA

ADVOGADO MARILIA SOUZA DO
NASCIMENTO(OAB: 55980/BA)

RECLAMADO ALCINA LOPES DA SILVA
CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILDES MARIA SANTOS E SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000167-22.2022.5.05.0021

Fica V.Sa. notificada para receber crédito, bem como para atualizar

seu crédito, no prazo de15 dias, deduzindo-se o valor liberado.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LUANA CASSIA MELO ARAUJO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000252-13.2019.5.05.0021
RECLAMANTE GILBENIRA NERY DE SOUZA

ADVOGADO LEVI LEAL LOPES(OAB: 38930/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBENIRA NERY DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da2a691

proferido nos autos.

Vistos.

Deve o Autor cumprir o quanto determinado na decisão de

embargos à execução de ID 03e7268, ou manejar o recurso

adequado. Notifique-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ELIANA MARIA SAMPAIO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000586-47.2019.5.05.0021
RECLAMANTE FABIO COSTA DE CARVALHO

ADVOGADO JOSENI SANTOS LOPES(OAB:
32732/BA)

ADVOGADO CAIO ROCHA DOS SANTOS(OAB:
47624/BA)

ADVOGADO SOPHIA ALMEIDA PEIXOTO
BRUST(OAB: 47640/BA)

RECLAMADO INSTITUTO ENSINAR DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL -
IEDES

ADVOGADO LUAN REZENDE LEITE
SANTOS(OAB: 46772/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SALVADOR

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO ENSINAR DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL -
IEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a87e7f5

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o(a) Reclamado(a) para, querendo, no prazo de 08 (oito)

dias, apresentar impugnação aos cálculos de forma fundamentada

com indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena

de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º da CLT

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ELIANA MARIA SAMPAIO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000562-48.2021.5.05.0021
RECLAMANTE LUIZ DE ARAUJO ARAGAO

ADVOGADO WEBERTON SOUZA DE JESUS(OAB:
49556/BA)

RECLAMADO SUPERMERCADO BOI BAIANO LTDA

ADVOGADO SACHA SUAREZ MUTTI DE MACEDO
MAIA(OAB: 47301/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ DE ARAUJO ARAGAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b065acf

proferido nos autos.

Indefere-se o pedido de id - 8be9692, vez que o Reclamante não

indicou o dígito da conta bancária, informação essencial para

confecção do alvará no sistema de interligação bancária.

Notifique-se para proceder ao levantamento do alvará de id

fe499e3.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ELIANA MARIA SAMPAIO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000511-37.2021.5.05.0021
RECLAMANTE YONE SANTOS DE JESUS
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ADVOGADO FABIANA SANTOS SANTANA(OAB:
49487/BA)

RECLAMADO RAILTON JOSE SILVA

ADVOGADO CAINA PACHECO PEREIRA
NUNES(OAB: 62335/BA)

ADVOGADO DANIEL GOMES BRITO(OAB:
12189/BA)

RECLAMADO VITOR HUGO GARRIDO SILVA

RECLAMADO VGS COMERCIO DE ALIMENTOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAILTON JOSE SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da25ff5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Converto em penhora os bloqueios realizados nos autos.

Notifique-se a executada para se manifestar no prazo de 05 (cinco)

dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ELIANA MARIA SAMPAIO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000372-85.2021.5.05.0021
RECLAMANTE EDCARLOS LIMA FORTUNATO

ADVOGADO GEILDO PEREIRA QUEIROZ(OAB:
56141/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DAS IRMAS
FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS
DA IMACULADA CONCEICAO-
PROVINCIA DE SANTA CRUZ

ADVOGADO OTONEY REIS DE ALCANTARA(OAB:
14155/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDCARLOS LIMA FORTUNATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ef51e9

proferido nos autos.

Vistos.

1.Notifique-se o exequente para manifestar interesse em habilitar o

seu crédito no Acordo com ou sem a aceitação de deságio

indicado na cláusula 8ª do procedimento conciliatório -

processo 0000339-95.2020.5.05.0000.

2.Após, encaminhem-se os autos para atualização, aplicando-se

ou não o deságio.

3.Notifiquem-se as partes para ciência, pelo prazo de 10 dias.

4.Decorrido o prazo sem manifestação, fica deferido o pedido de

habilitação requerido pela Exequente.

5.Encaminhem-se cópia da planilha de cálculos para o e-mail:

ncg@trt5.jus.br, que deverá conter: A numeração do processo, o ID

da decisão que homologou a adesão do Exequente à conciliação

global, a informação quanto à adesão ter sido com ou sem a

aceitação de deságio, a data de ajuizamento da ação, o valor

individualizado devido ao exequente, a data de nascimento do

exequente, a data da última atualização dos cálculos, o valor das

contribuições previdenciárias, fiscais, custas, honorários

advocatícios sucumbenciais e demais despesas processuais.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ELIANA MARIA SAMPAIO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000803-90.2019.5.05.0021
RECLAMANTE AUCILIA MARIA SANTANA SILVA

ADVOGADO MARIA ESTHER PIRES E SILVA
PINEIRO(OAB: 27720/BA)

ADVOGADO HENRIQUE DA ANUNCIACAO
VALOIS(OAB: 29615/BA)

RECLAMADO IREP SOCIEDADE DE ENSINO
SUPERIOR, MEDIO E
FUNDAMENTAL LTDA.

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IREP SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR, MEDIO E
FUNDAMENTAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b88347

proferido nos autos.

Defere-se a dilação de prazo requerida no id 02be911 para a

Reclamada para proceder à anotação na CTPS da Reclamante.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ELIANA MARIA SAMPAIO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000430-35.2014.5.05.0021
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RECLAMANTE SINDILIMP-BA SIND.TRAB.LIMPEZA
PUBLICA,COML,INDL,
HOSPITALAR,ASSEIO, PREST.
SERV.EM GERAL, CONSERVACAO,
JARDINAGEM E CONTROLE DE
PRAGAS INTERMUNICIPAL

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO FEIJOO
PEREIRA(OAB: 20906/BA)

ADVOGADO Carolina Torres Dias(OAB: 20447/BA)

RECLAMADO NOVO MILLENIUM SERVICOS DE
COBRANCA E INFORMACAO
CADASTRAL - EIRELI

ADVOGADO FLAVIA RENATA OLIVEIRA
PIMENTEL(OAB: 19896/BA)

RECLAMADO FLAVIA ROSANA ROCHA AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVO MILLENIUM SERVICOS DE COBRANCA E
INFORMACAO CADASTRAL - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f487fe3

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº a104d05

em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ELIANA MARIA SAMPAIO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000258-20.2019.5.05.0021
RECLAMANTE ALAN CONCEICAO FIGUEIREDO

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

RECLAMADO RD TURISMO TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO LUCIANA DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 35070/BA)

ADVOGADO GILBERTO BERALDO(OAB:
58820/BA)

RECLAMADO EXPRESSO VITORIA BAHIA LTDA

ADVOGADO LUCIANA DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 35070/BA)

ADVOGADO GILBERTO BERALDO(OAB:
58820/BA)

RECLAMADO TRANSPORTES DOIS DE JULHO
LTDA

ADVOGADO LUCIANA DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 35070/BA)

ADVOGADO GILBERTO BERALDO(OAB:
58820/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO VITORIA BAHIA LTDA

  - RD TURISMO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

  - TRANSPORTES DOIS DE JULHO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87bf637

proferido nos autos.

Vistos.

Notifique-se o Exequente para indicar outros meios para

prosseguimento da execução. Prazo de 15 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ELIANA MARIA SAMPAIO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000258-20.2019.5.05.0021
RECLAMANTE ALAN CONCEICAO FIGUEIREDO

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

RECLAMADO RD TURISMO TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO LUCIANA DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 35070/BA)

ADVOGADO GILBERTO BERALDO(OAB:
58820/BA)

RECLAMADO EXPRESSO VITORIA BAHIA LTDA

ADVOGADO LUCIANA DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 35070/BA)

ADVOGADO GILBERTO BERALDO(OAB:
58820/BA)

RECLAMADO TRANSPORTES DOIS DE JULHO
LTDA

ADVOGADO LUCIANA DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 35070/BA)

ADVOGADO GILBERTO BERALDO(OAB:
58820/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN CONCEICAO FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87bf637
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proferido nos autos.

Vistos.

Notifique-se o Exequente para indicar outros meios para

prosseguimento da execução. Prazo de 15 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ELIANA MARIA SAMPAIO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000936-06.2017.5.05.0021
RECLAMANTE AURELICIO OLIVEIRA DE JESUS

ADVOGADO ARIADNE EVILA PASSOS ARANHA
PEIXOTO(OAB: 36523/BA)

RECLAMADO WALQUIRIO CONCEICAO DAS
VIRGENS

ADVOGADO ANTONIO FERNANDO RODRIGUES
LOPES(OAB: 9589/BA)

ADVOGADO SONIA MARIA DIAS SILVA
SANTOS(OAB: 9252/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALQUIRIO CONCEICAO DAS VIRGENS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado da liberação do Alvará de Id 11a1c7c referente

ao crédito remanescente da execução, devendo promover o devido

levantamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

NELLIE JULIANA MONTALVAN RABANAL

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000685-46.2021.5.05.0021
RECLAMANTE JOICE DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO JOICE DE OLIVEIRA PEREIRA(OAB:
68361/BA)

ADVOGADO ELIGLEICE DE ALMEIDA
JESUS(OAB: 62599/BA)

ADVOGADO ENOLI NARA SILVA DE PINHO(OAB:
59036/BA)

RECLAMADO LIVIA ALCANTARA DORIA
PEDREIRA 02108872574

ADVOGADO FABIANA SANTOS SANTANA(OAB:
49487/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOICE DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado do despacho de Id 835769b cujo trecho segue:

"Notifique-se o reclamante para liquidar o julgado, no prazo de 30

dias, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

NELLIE JULIANA MONTALVAN RABANAL

Servidor

Processo Nº ATSum-0000288-21.2020.5.05.0021
RECLAMANTE JOSE CARLOS ALVES FERNANDES

ADVOGADO GILSON MOREIRA DA SILVA(OAB:
49338/BA)

ADVOGADO JOSE ALBERTO SUZART FONSECA
FILHO(OAB: 47557/BA)

RECLAMADO BRUNO IRUJO SAMPAIO

RECLAMADO VICTOR IRUJO SAMPAIO

RECLAMADO MARAZUL HOTEIS S A

ADVOGADO ALESSANDRA ALVES AMARAL(OAB:
34937/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS ALVES FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000288-21.2020.5.05.0021

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da Sentença de id b71b484

proferida nos autos do processo.

A tentativa de constrição de bens da sociedade, a fim de que fosse

quitado o débito da empresa reclamada restou infrutífera. Citados,

os sócios tiveram aberto o prazo de 15 (quinze) dias para indicar

bens da empresa e/ou se manifestar sobre o incidente de

desconsideração da Pessoa Jurídica, o que deixaram de fazer no

caso em tela.

Isto posto, adoto ao caso concreto a teoria da desconsideração da

personalidade jurídica para determinar a responsabilidade extensiva

dos sócios.

Incluam-se os sócios no polo passivo da execução: VICTOR IRUJO

SAMPAIO e BRUNO IRUJO SAMPAIO

Proceda-se ao bloqueio nos ativos financeiros, via SISBAJUD, pelo

prazo de 30 dias.

Notifiquem-se as partes.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

GUSTAVO ALVES OLIVEIRA BARBOSA

Servidor
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Processo Nº ATSum-0000288-21.2020.5.05.0021
RECLAMANTE JOSE CARLOS ALVES FERNANDES

ADVOGADO GILSON MOREIRA DA SILVA(OAB:
49338/BA)

ADVOGADO JOSE ALBERTO SUZART FONSECA
FILHO(OAB: 47557/BA)

RECLAMADO BRUNO IRUJO SAMPAIO

RECLAMADO VICTOR IRUJO SAMPAIO

RECLAMADO MARAZUL HOTEIS S A

ADVOGADO ALESSANDRA ALVES AMARAL(OAB:
34937/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARAZUL HOTEIS S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000288-21.2020.5.05.0021

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da Sentença de id b71b484

proferida nos autos do processo.

A tentativa de constrição de bens da sociedade, a fim de que fosse

quitado o débito da empresa reclamada restou infrutífera. Citados,

os sócios tiveram aberto o prazo de 15 (quinze) dias para indicar

bens da empresa e/ou se manifestar sobre o incidente de

desconsideração da Pessoa Jurídica, o que deixaram de fazer no

caso em tela.

Isto posto, adoto ao caso concreto a teoria da desconsideração da

personalidade jurídica para determinar a responsabilidade extensiva

dos sócios.

Incluam-se os sócios no polo passivo da execução: VICTOR IRUJO

SAMPAIO e BRUNO IRUJO SAMPAIO

Proceda-se ao bloqueio nos ativos financeiros, via SISBAJUD, pelo

prazo de 30 dias.

Notifiquem-se as partes.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

GUSTAVO ALVES OLIVEIRA BARBOSA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000132-91.2024.5.05.0021
RECLAMANTE JOSE DO AMPARO SANTOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECLAMADO LIMP-CAR - SERVICOS DE
ESTETICA, CONSERVACAO E
PINTURA AUTOMOTIVA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DO AMPARO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000132-91.2024.5.05.0021

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência da certidão de id c12bf1b.

SALVADOR/BA, 07 de março de 2024.

RAFAEL BARBOSA GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000134-61.2024.5.05.0021
RECLAMANTE LEONARDO DA COSTA TOMAZ

ADVOGADO DIOGO FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 24733/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DA COSTA TOMAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000134-61.2024.5.05.0021

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência da certidão de id

b566756.

SALVADOR/BA, 07 de março de 2024.

RAFAEL BARBOSA GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000143-23.2024.5.05.0021
RECLAMANTE ALEX DOS PRAZERES SANTOS

ADVOGADO JURACY BARRETO TORRES
JUNIOR(OAB: 44779/BA)

ADVOGADO JURACY BARRETO TORRES(OAB:
26106/BA)

ADVOGADO MARIANA MOREIRA TORRES(OAB:
44811/BA)

RECLAMADO DOTO INSTALACOES LTDA

RECLAMADO VITOR DOTO ENGENHARIA LTDA -
ME

RECLAMADO JMM SANTOS SERVICOS
ESPECIALIZADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX DOS PRAZERES SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000143-23.2024.5.05.0021

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência da certidão de id

3415a4b.

SALVADOR/BA, 07 de março de 2024.

RAFAEL BARBOSA GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000149-30.2024.5.05.0021
RECLAMANTE VALDECI CONCEICAO DE SOUSA

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECLAMADO IREP SOCIEDADE DE ENSINO
SUPERIOR, MEDIO E
FUNDAMENTAL LTDA.

RECLAMADO EPS - EMPRESA PAULISTA DE
SERVICOS S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

ADVOGADO DANIELE RODRIGUES MENDES DE
MORAES(OAB: 321857/SP)

RECLAMADO COR BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - EPS - EMPRESA PAULISTA DE SERVICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (Reclamado)

EPS - EMPRESA PAULISTA DE SERVICOS S.A.

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 21/05/2024 09:25, a ser realizada

na sala de audiências da 21ª Vara do Trabalho de Salvador,

situada na Rua Miguel Calmon, 285, 6º ANDAR, COMERCIO,

SALVADOR/BA - CEP: 40015-901, oportunidade em que deverá

apresentar testemunhas, estas no máximo de 3 ( t rês)

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

A petição inicial e os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para receber orientações.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NO JULGAMENTO DA AÇÃO A SUA REVELIA, ALÉM DA

APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA DE

FATO, DE ACORDO COM A LEI.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelo direito constitucional à intimidade ou dados sigilosos

(art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC), sendo que a

ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO das petições

e dos documentos indevidamente protocolados sob sigilo, conforme

Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada Resolução 185.

O acesso ao inteiro teor do processo está disponível pelo site

http://pje.trt5.jus.br/primeirograu, mediante prévio credenciamento.

A contestação e os documentos deverão ser cadastrados e

encaminhados, eletronicamente, até antes da realização da

audiência, pelo PJe. Os documentos cuja exibição foi requerida na

inicial deverão ser encaminhados, sob pena de confissão. Em

audiência não serão recebidos documentos em papel nem está

autorizado o uso de qualquer mídia em computadores da sala de

audiências. Caso necessário, poderá ser utilizado o Serviço de Auto

Atendimento disponibilizado na Unidade para a prática dos atos

processuais pelo interessado. Fica também facultada à parte a

apresentação de defesa oral.

Caso mude de endereço, favor comunicar imediatamente à

Secretaria desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO

CARTA_REGISTRADA).

SALVADOR/BA, 08 de março de 2024.

RAFAEL BARBOSA GOMES

Secretário de Audiência

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Processo Nº ATSum-0000150-15.2024.5.05.0021
RECLAMANTE SAMUEL COSTA DA SILVA

ADVOGADO VALDINEI MENDONÇA
SANTOS(OAB: 37044/BA)

RECLAMADO EDMILSON DA CUNHA BARRETO
00686382560

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL COSTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000150-15.2024.5.05.0021

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência da certidão de id cf4b8fa.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

RAFAEL BARBOSA GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000167-51.2024.5.05.0021
RECLAMANTE SUEIDY JANAINA SANTANA

CERQUEIRA

ADVOGADO FABRICIO CALDAS BARROS DE
SALES(OAB: 36892/BA)

RECLAMADO ANNE ALMEIDA CLEMENT

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUEIDY JANAINA SANTANA CERQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000167-51.2024.5.05.0021

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência da certidão de id 04e7162.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

RAFAEL BARBOSA GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000166-66.2024.5.05.0021
RECLAMANTE JORGE DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO LEONARDO SOUZA
ROSA(OAB: 28166/BA)

ADVOGADO LEONARDO RODRIGUES
PIMENTEL(OAB: 27067/BA)

RECLAMADO FG SERVICES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000166-66.2024.5.05.0021

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência da certidão de id

13d1dd2.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

RAFAEL BARBOSA GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000153-67.2024.5.05.0021
RECLAMANTE JUTAI CONCEICAO OLIVEIRA

ADVOGADO EMERSON LOPES DOS
SANTOS(OAB: 23763/BA)

RECLAMADO SATORI COMERCIO DE VIDROS
LTDA

RECLAMADO HOUSE MOVEIS E DECORACOES
LTDA

RECLAMADO CLEBER DUCATTI GIACOMELLO

RECLAMADO TOP DECOR MOVEIS E
DECORACOES LTDA

RECLAMADO BERTOLINI S/A

RECLAMADO GESSIVANIO GUIMARAES SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUTAI CONCEICAO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000153-67.2024.5.05.0021

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência da certidão de id 696ef7f.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

RAFAEL BARBOSA GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000163-14.2024.5.05.0021
RECLAMANTE HILDETE COSTA DE AGUIAR

ADVOGADO ANDREA DE OLIVEIRA VILLAS
BOAS(OAB: 53644/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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  - HILDETE COSTA DE AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000163-14.2024.5.05.0021

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência da certidão de id 554c83c.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

RAFAEL BARBOSA GOMES

Secretário de Audiência

22ª. Vara do Trabalho de Salvador

Edital

Processo Nº ATOrd-0294100-39.1997.5.05.0022
RECLAMANTE GIOVANE BORGES OLIVEIRA

ADVOGADO LUCY MARIA DE SOUZA SANTOS
CALDAS(OAB: 7333/BA)

RECLAMADO GILVAN DE SOUZA TEIXEIRA

RECLAMADO ANA RAQUEL LACERDA BRITO

RECLAMADO OTICAS TEIXEIRA LTDA

RECLAMADO GUIORLEY DE SOUZA TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTICAS TEIXEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 05 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica(m) notificado(a,s)OTICAS TEIXEIRA

LTDA , com endereço incerto e não sabido, para tomar ciência do

teor ciência da decisão de id 08ab2c4, bem como se manifestar,

querendo, sobre os Embargos de Declaração opostos. Prazo de lei.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ILTON ARCIERI LOPES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0294100-39.1997.5.05.0022
RECLAMANTE GIOVANE BORGES OLIVEIRA

ADVOGADO LUCY MARIA DE SOUZA SANTOS
CALDAS(OAB: 7333/BA)

RECLAMADO GILVAN DE SOUZA TEIXEIRA

RECLAMADO ANA RAQUEL LACERDA BRITO

RECLAMADO OTICAS TEIXEIRA LTDA

RECLAMADO GUIORLEY DE SOUZA TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILVAN DE SOUZA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 05 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica(m) notificado(a,s)GILVAN DE SOUZA

TEIXEIRA , com endereço incerto e não sabido, para tomar ciência

do teor ciência da decisão de id 08ab2c4, bem como se manifestar,

querendo, sobre os Embargos de Declaração opostos. Prazo de lei

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ILTON ARCIERI LOPES

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000034-06.2024.5.05.0022
RECLAMANTE NORMIZA BARRETO SERRA

ADVOGADO CARLOS ANDRE LOPES
ARAUJO(OAB: 17510/DF)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 22696/BA)

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 582bb3c

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Notifiquem-se as partes para tomar ciência da data designada

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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para realização da perícia (id 3f69189 ). Prazo de 05 dias.

2.Saliente-se que, em igual prazo, deverão as partes colacionar aos

autos os documentos porventura requeridos pelo(a) expert.

3.Aguarde-se a produção da prova pericial e entrega do laudo

respectivo, após prazo de 30 dias.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    CRISTINA MARIA OLIVEIRA DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001237-47.2017.5.05.0022
RECLAMANTE ARIVALDO CRUZ DE JESUS

ADVOGADO RICARDO CALDAS PINHEIRO(OAB:
24945/BA)

ADVOGADO BRUNO HARTURY
RODRIGUES(OAB: 21201/BA)

ADVOGADO PAULO DONISETE PITARELLI(OAB:
14619/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECLAMADO TRANSPORTES DOIS DE JULHO
LTDA

ADVOGADO IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA
BASTOS(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO NAYANNE VINNIE NOVAIS
BRITTO(OAB: 41939/BA)

ADVOGADO ANDRE KRUSCHEWSKY LIMA(OAB:
17533/BA)

RECLAMADO WEIPAR - EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA
BASTOS(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO NAYANNE VINNIE NOVAIS
BRITTO(OAB: 41939/BA)

ADVOGADO ANDRE KRUSCHEWSKY LIMA(OAB:
17533/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIVALDO CRUZ DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe43500

proferido nos autos.

Notifique-se a parte autora para liquidar o julgado, no prazo de 30

(trinta) dias, discriminando os tributos porventura devidos,

especialmente contribuição previdenciária e imposto de renda.

Saliente-se, na oportunidade, que a parte deverá apresentar seus

cálculos, preferencialmente, através da ferramenta "PJe-Calc

Cidadão", disponível no sítio eletrônico deste Regional e no sítio

eletrônico do TRT-8ª Região, bem como enviar ao e-mail da

vara(22avara_ssa@trt5.jus.br) o arquivo com extensão ".PJC" do

cálculo realizado.

Destaque-se, ainda, que na hipótese de inércia injustificada, os

autos serão encaminhados ao arquivo da Vara, até ulterior

manifestação da parte exequente ou até transcurso do prazo

previsto do Art. 11-A da CLT.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    CRISTINA MARIA OLIVEIRA DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000022-89.2024.5.05.0022
RECLAMANTE LAURA RAMOS DE SOUZA

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECLAMADO T & S LOCACAO DE MAO DE OBRA
EM GERAL - EIRELI

ADVOGADO ALINE ESPIRITO SANTO DANTAS
DA SILVA(OAB: 126689/RJ)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2d7fc1

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Notifiquem-se as partes para tomar ciência da data designada

para realização da perícia (19/03/24, às 09:30 - id 55b7cde). Prazo

de 05 dias.

2.Saliente-se que, em igual prazo, deverão as partes colacionar aos

autos e/ou apresentar na data da perícia os documentos porventura

requeridos pelo(a) expert.

3.Aguarde-se a produção da prova pericial e entrega do laudo

respectivo, após prazo de 30 dias.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    CRISTINA MARIA OLIVEIRA DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Processo Nº ATOrd-0000034-06.2024.5.05.0022
RECLAMANTE NORMIZA BARRETO SERRA

ADVOGADO CARLOS ANDRE LOPES
ARAUJO(OAB: 17510/DF)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 22696/BA)

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORMIZA BARRETO SERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 582bb3c

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Notifiquem-se as partes para tomar ciência da data designada

para realização da perícia (id 3f69189 ). Prazo de 05 dias.

2.Saliente-se que, em igual prazo, deverão as partes colacionar aos

autos os documentos porventura requeridos pelo(a) expert.

3.Aguarde-se a produção da prova pericial e entrega do laudo

respectivo, após prazo de 30 dias.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    CRISTINA MARIA OLIVEIRA DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000022-89.2024.5.05.0022
RECLAMANTE LAURA RAMOS DE SOUZA

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECLAMADO T & S LOCACAO DE MAO DE OBRA
EM GERAL - EIRELI

ADVOGADO ALINE ESPIRITO SANTO DANTAS
DA SILVA(OAB: 126689/RJ)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - T & S LOCACAO DE MAO DE OBRA EM GERAL - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2d7fc1

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Notifiquem-se as partes para tomar ciência da data designada

para realização da perícia (19/03/24, às 09:30 - id 55b7cde). Prazo

de 05 dias.

2.Saliente-se que, em igual prazo, deverão as partes colacionar aos

autos e/ou apresentar na data da perícia os documentos porventura

requeridos pelo(a) expert.

3.Aguarde-se a produção da prova pericial e entrega do laudo

respectivo, após prazo de 30 dias.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    CRISTINA MARIA OLIVEIRA DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000674-43.2023.5.05.0022
RECLAMANTE EDSON ALVES DE JESUS

ADVOGADO LINDA JANAINE TAVEIRA DE
MELO(OAB: 77756/BA)

RECLAMADO VH SERVICE LTDA

ADVOGADO FABIO JOSE DA SILVA FREIRE(OAB:
29461/BA)

PERITO NADSON CESAR COELHO DO
BONFIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON ALVES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6254c9b

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Notifiquem-se as partes para tomar ciência da data designada

para realização da perícia (id 70498be ). Prazo de 05 dias.

2.Saliente-se que, em igual prazo, deverão as partes colacionar aos

autos os documentos porventura requeridos pelo(a) expert.
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3.Aguarde-se a produção da prova pericial e entrega do laudo

respectivo, após prazo de 30 dias.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    CRISTINA MARIA OLIVEIRA DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000022-89.2024.5.05.0022
RECLAMANTE LAURA RAMOS DE SOUZA

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECLAMADO T & S LOCACAO DE MAO DE OBRA
EM GERAL - EIRELI

ADVOGADO ALINE ESPIRITO SANTO DANTAS
DA SILVA(OAB: 126689/RJ)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURA RAMOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2d7fc1

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Notifiquem-se as partes para tomar ciência da data designada

para realização da perícia (19/03/24, às 09:30 - id 55b7cde). Prazo

de 05 dias.

2.Saliente-se que, em igual prazo, deverão as partes colacionar aos

autos e/ou apresentar na data da perícia os documentos porventura

requeridos pelo(a) expert.

3.Aguarde-se a produção da prova pericial e entrega do laudo

respectivo, após prazo de 30 dias.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    CRISTINA MARIA OLIVEIRA DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000674-43.2023.5.05.0022
RECLAMANTE EDSON ALVES DE JESUS

ADVOGADO LINDA JANAINE TAVEIRA DE
MELO(OAB: 77756/BA)

RECLAMADO VH SERVICE LTDA

ADVOGADO FABIO JOSE DA SILVA FREIRE(OAB:
29461/BA)

PERITO NADSON CESAR COELHO DO
BONFIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - VH SERVICE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6254c9b

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Notifiquem-se as partes para tomar ciência da data designada

para realização da perícia (id 70498be ). Prazo de 05 dias.

2.Saliente-se que, em igual prazo, deverão as partes colacionar aos

autos os documentos porventura requeridos pelo(a) expert.

3.Aguarde-se a produção da prova pericial e entrega do laudo

respectivo, após prazo de 30 dias.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    CRISTINA MARIA OLIVEIRA DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000324-31.2018.5.05.0022
RECLAMANTE AMARIO FERNANDES NASCIMENTO

JUNIOR

ADVOGADO KAMILLA CHAVES VAZ(OAB:
40757/DF)

ADVOGADO MARIA CRISTINA MELLO DE
OLIVEIRA(OAB: 41279/BA)

RECLAMADO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO FERNANDA VELLOSO GUIMARAES
CARIBE(OAB: 20089/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIBRA ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 13ccfdf

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO: Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os

pedidos formulados na reclamatória, nos termos da fundamentação

supra, que integra este dispositivo como se aqui estivesse

literalmente transcrita. Custas pela parte autora no importe de

R$1.000,00, calculadas sobre o valor dado à causa de

R$50.000,00, desde já dispensadas. Intimem-se as partes.

    CRISTINA MARIA OLIVEIRA DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000324-31.2018.5.05.0022
RECLAMANTE AMARIO FERNANDES NASCIMENTO

JUNIOR

ADVOGADO KAMILLA CHAVES VAZ(OAB:
40757/DF)

ADVOGADO MARIA CRISTINA MELLO DE
OLIVEIRA(OAB: 41279/BA)

RECLAMADO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO FERNANDA VELLOSO GUIMARAES
CARIBE(OAB: 20089/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARIO FERNANDES NASCIMENTO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 13ccfdf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO: Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os

pedidos formulados na reclamatória, nos termos da fundamentação

supra, que integra este dispositivo como se aqui estivesse

literalmente transcrita. Custas pela parte autora no importe de

R$1.000,00, calculadas sobre o valor dado à causa de

R$50.000,00, desde já dispensadas. Intimem-se as partes.

    CRISTINA MARIA OLIVEIRA DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001190-73.2017.5.05.0022
RECLAMANTE PAULA LIMA ALELUIA

ADVOGADO CARLOS SIMOES LACERDA
JUNIOR(OAB: 23787/BA)

ADVOGADO ADRIANO LEITE PALMEIRA(OAB:
15729/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 39b3421

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO: Ante o exposto, rejeito as preliminares,

pronuncio a prescrição das parcelas condenatórias anteriores a

30/10/2012, e, no mérito, julgo PROCEDENTES EM PARTE os

pedidos formulados na reclamatória, para condena a reclamada a

pagar à autora as parcelas deferidas, recolhendo imposto de renda,

contribuição previdenciária e contribuição petros, com acréscimo

dos juros e correção monetária, nos termos da fundamentação

supra, que integra este dispositivo como se aqui estivesse

literalmente transcrita. Liquidação por simples cálculos. Custas pela

reclamada no importe de R$8.000,00, calculadas sobre o valor de

R$400.000,00 atribuído à condenação para efeitos meramente

fiscais (CLT, art. 789). Intimem-se as partes.

    CRISTINA MARIA OLIVEIRA DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001190-73.2017.5.05.0022
RECLAMANTE PAULA LIMA ALELUIA

ADVOGADO CARLOS SIMOES LACERDA
JUNIOR(OAB: 23787/BA)

ADVOGADO ADRIANO LEITE PALMEIRA(OAB:
15729/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA LIMA ALELUIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 39b3421

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO: Ante o exposto, rejeito as preliminares,

pronuncio a prescrição das parcelas condenatórias anteriores a

30/10/2012, e, no mérito, julgo PROCEDENTES EM PARTE os
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pedidos formulados na reclamatória, para condena a reclamada a

pagar à autora as parcelas deferidas, recolhendo imposto de renda,

contribuição previdenciária e contribuição petros, com acréscimo

dos juros e correção monetária, nos termos da fundamentação

supra, que integra este dispositivo como se aqui estivesse

literalmente transcrita. Liquidação por simples cálculos. Custas pela

reclamada no importe de R$8.000,00, calculadas sobre o valor de

R$400.000,00 atribuído à condenação para efeitos meramente

fiscais (CLT, art. 789). Intimem-se as partes.

    CRISTINA MARIA OLIVEIRA DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000723-94.2017.5.05.0022
RECLAMANTE ADILSON XAVIER DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON XAVIER DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 70741fc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO: Ante o exposto, rejeito as preliminares e

prejudicial de prescrição total, acolho a prescrição quinquenal e

extingo o processo, com resolução de mérito, em relação às

parcelas condenatórias anteriores a 07/07/2012 e, no mérito, julgo

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados na

reclamatória, para condenar a reclamada a pagar as parcelas

deferidas, acrescidas de juros e correção monetária, recolhendo

imposto de renda e contribuição previdenciária, nos termos da

fundamentação supra, que integra este dispositivo como se aqui

estivesse literalmente transcrita. Custas pela reclamada no importe

de R$800,00, calculadas sobre o valor de R$40.000,00

provisoriamente arbitrado à causa para efeitos meramente fiscais.

Após lançamento da decisão e registro do resultado,

encaminhem-se os autos 0001302-42.2017.5.05.0022 ao arquivo

definitivo, devendo todos os atos relativos a ambas as

demandas ser praticados unicamente no processo principal

0000723-94.2017.5.05.0022. Intimem-se as partes.

    CRISTINA MARIA OLIVEIRA DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000380-88.2023.5.05.0022
RECLAMANTE ALINE FERREIRA LOPES DOS

SANTOS

ADVOGADO JEANE PINTO DE OLIVEIRA(OAB:
57019/BA)

RECLAMADO BRASANITAS HOSPITALAR -
HIGIENIZACAO E CONSERVACAO
DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASANITAS HOSPITALAR - HIGIENIZACAO E
CONSERVACAO DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a626984

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO

Isso posto,  JULGO IMPROCEDENTESos  EMBARGOS

DECLARATÓRIOSopostos,tudo conformefundamentação, que

integra este decisum,como se dele fizesse parte.

Intimem-se as partes.

    LIGIA MELLO ARAUJO OLIVIERI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000407-71.2023.5.05.0022
REQUERENTE GILBERTO SAMUELSSON

ADVOGADO RODRIGO PEDREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 16764/BA)

REQUERIDO CNO S.A

ADVOGADO LEONARDO SANJUAN TOBIO(OAB:
38556/BA)

ADVOGADO NEIVIANE CORDEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 19726/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CNO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5d015c2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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III. CONCLUSÃO

I sso  pos to ,  JULGO PROCEDENTESos  EMBARGOS

DECLARATÓRIOSopostos,tudo conformefundamentação e

cálculos de ID 81be6e5, que integram este decisum, como se dele

fizesse parte.

Intimem-se as partes.

    LIGIA MELLO ARAUJO OLIVIERI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000380-88.2023.5.05.0022
RECLAMANTE ALINE FERREIRA LOPES DOS

SANTOS

ADVOGADO JEANE PINTO DE OLIVEIRA(OAB:
57019/BA)

RECLAMADO BRASANITAS HOSPITALAR -
HIGIENIZACAO E CONSERVACAO
DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE FERREIRA LOPES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a626984

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO

Isso posto,  JULGO IMPROCEDENTESos  EMBARGOS

DECLARATÓRIOSopostos,tudo conformefundamentação, que

integra este decisum,como se dele fizesse parte.

Intimem-se as partes.

    LIGIA MELLO ARAUJO OLIVIERI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000407-71.2023.5.05.0022
REQUERENTE GILBERTO SAMUELSSON

ADVOGADO RODRIGO PEDREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 16764/BA)

REQUERIDO CNO S.A

ADVOGADO LEONARDO SANJUAN TOBIO(OAB:
38556/BA)

ADVOGADO NEIVIANE CORDEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 19726/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO SAMUELSSON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5d015c2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO

I sso  pos to ,  JULGO PROCEDENTESos  EMBARGOS

DECLARATÓRIOSopostos,tudo conformefundamentação e

cálculos de ID 81be6e5, que integram este decisum, como se dele

fizesse parte.

Intimem-se as partes.

    LIGIA MELLO ARAUJO OLIVIERI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001597-84.2014.5.05.0022
RECLAMANTE GHISLAINE MARGHERITTA

GRIZENTI RAMOS

ADVOGADO LAERSON DE OLIVEIRA
MOURA(OAB: 7330/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

ADVOGADO Dante Menezes Santos Pereira(OAB:
15739/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESCRITORIO DE ADVOCACIA
LAERSON DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GHISLAINE MARGHERITTA GRIZENTI RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e1486ac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO

I sso  pos to ,  JULGO PROCEDENTESos  EMBARGOS

DECLARATÓRIOSopostos,tudo conformefundamentação, que

integra este decisum,como se dele fizesse parte.

Intimem-se as partes.

    LIGIA MELLO ARAUJO OLIVIERI
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001597-84.2014.5.05.0022
RECLAMANTE GHISLAINE MARGHERITTA

GRIZENTI RAMOS

ADVOGADO LAERSON DE OLIVEIRA
MOURA(OAB: 7330/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

ADVOGADO Dante Menezes Santos Pereira(OAB:
15739/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESCRITORIO DE ADVOCACIA
LAERSON DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e1486ac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO

I sso  pos to ,  JULGO PROCEDENTESos  EMBARGOS

DECLARATÓRIOSopostos,tudo conformefundamentação, que

integra este decisum,como se dele fizesse parte.

Intimem-se as partes.

    LIGIA MELLO ARAUJO OLIVIERI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000318-24.2018.5.05.0022
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO RIBEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO TIAGO CHAVEZ PINHEIRO
COSTA(OAB: 27004/BA)

ADVOGADO ARSEMIO POSSAMAI(OAB:
27427/BA)

RECLAMADO AGUA VIVA ARMAZENAMENTO E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO GARCIA
LANDEIRO(OAB: 16911/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO RIBEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000318-24.2018.5.05.0022

Fica V.Sa. notificada para: tomar ciência dos alvarás liberados.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

RODRIGO DE ARAUJO LANTYER DUARTE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000332-03.2021.5.05.0022
RECLAMANTE JULIANA BENEVIDES FREIRE

ADVOGADO LUCIANA CAETANO DOS
SANTOS(OAB: 34107/BA)

RECLAMADO HOSPITAL EVANGELICO DA BAHIA

ADVOGADO INGRIDE SILVA SOARES(OAB:
61179/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA BENEVIDES FREIRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

tomar ciência da decisão....DECISÃO

De início, cumpre asseverar ser desnecessária a adoção de

procedimento adicional de habilitação de crédito, em função do

termo de cooperação celebrado entre o Tribunal de Justiça do

Estado da Bahia e o Tribunal Regional do Trabalho da 5a Região, o

que implica que a reclamante já está devidamente habilitada. Note-

se, inclusive, que o montante relativo ao crédito líquido já foi

disponibilizado.

Por outro lado, constata-se que o questionamento da demandada

perdeu o objeto, em função da citada remessa do crédito líquido a

este Juízo. Com efeito, a remessa de aporte suficiente para fins de

quitação é incompatível com o procedimento de impugnação aos

cálculos (preclusão lógica) e implica reconhecimento do crédito

apurado nesta execução.

1.- Por todo o exposto, HOMOLOGO os cálculos ID:016d29b e

determino a liberação do montante depositado (ID:1c78f75) em

favor da parte autora, declarando-se a quitação em relação ao

crédito líquido.

2.- Após, aguarde-se por 90 dias os aportes relativos aos honorários

advocatícios e tributos apurados na planilha ID:016d29b.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.
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ILTON ARCIERI LOPES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000332-03.2021.5.05.0022
RECLAMANTE JULIANA BENEVIDES FREIRE

ADVOGADO LUCIANA CAETANO DOS
SANTOS(OAB: 34107/BA)

RECLAMADO HOSPITAL EVANGELICO DA BAHIA

ADVOGADO INGRIDE SILVA SOARES(OAB:
61179/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL EVANGELICO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

tomar ciência da decisão....DECISÃO

De início, cumpre asseverar ser desnecessária a adoção de

procedimento adicional de habilitação de crédito, em função do

termo de cooperação celebrado entre o Tribunal de Justiça do

Estado da Bahia e o Tribunal Regional do Trabalho da 5a Região, o

que implica que a reclamante já está devidamente habilitada. Note-

se, inclusive, que o montante relativo ao crédito líquido já foi

disponibilizado.

Por outro lado, constata-se que o questionamento da demandada

perdeu o objeto, em função da citada remessa do crédito líquido a

este Juízo. Com efeito, a remessa de aporte suficiente para fins de

quitação é incompatível com o procedimento de impugnação aos

cálculos (preclusão lógica) e implica reconhecimento do crédito

apurado nesta execução.

1.- Por todo o exposto, HOMOLOGO os cálculos ID:016d29b e

determino a liberação do montante depositado (ID:1c78f75) em

favor da parte autora, declarando-se a quitação em relação ao

crédito líquido.

2.- Após, aguarde-se por 90 dias os aportes relativos aos honorários

advocatícios e tributos apurados na planilha ID:016d29b.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ILTON ARCIERI LOPES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0164700-40.1995.5.05.0022
RECLAMANTE CLODOALDO RIBEIRO DE ARAUJO

ADVOGADO DANILO RAMOS PRATA(OAB:
31552/BA)

RECLAMADO FABRO TECNOLOGIA DE VEDACAO
LTDA

RECLAMADO ESPIROFLEX VEDACAO
INDUSTRIAL EIRELI

ADVOGADO ERICO TARCISO BALBINO
OLIVIERI(OAB: 184337/SP)

RECLAMADO ELCIO GOBATTI

ADVOGADO ERICO TARCISO BALBINO
OLIVIERI(OAB: 184337/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLODOALDO RIBEIRO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intime-se a parte exeqüente para que impulsione objetivamente o

feito indicando meios inéditos que viabilizem o prosseguimento da

execução, destacando-se que não será admitido o pedido de

renovação de diligências já adotadas, sem êxito, inclusive

mediante convênios mantidos pelo TRT5. Prazo de 10 dias.

Na ausência de manifestação, encaminhem-se os autos ao Arquivo

da Vara, até ulterior manifestação ou até transcurso do prazo

previsto do Art. 11-A da CLT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ILTON ARCIERI LOPES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000374-81.2023.5.05.0022
RECLAMANTE GUILHERME SANTOS DA SILVA

ADVOGADO JOAO HENRIQUE CREN
CHIMINAZZO(OAB: 222762/SP)

RECLAMADO ESPORTE CLUBE VITORIA

ADVOGADO LARESCA KAMILA SANTOS
MESQUITA AGUIAR(OAB: 66983/BA)

ADVOGADO FLAVIO FRANCA DALTRO(OAB:
15834/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a312e4e

proferido nos autos.

Notifique-se a parte autora para liquidar o julgado, no prazo de 30

(trinta) dias, discriminando os tributos porventura devidos,

especialmente contribuição previdenciária e imposto de renda.

Saliente-se, na oportunidade, que a parte deverá apresentar seus
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cálculos, preferencialmente, através da ferramenta "PJe-Calc

Cidadão", disponível no sítio eletrônico deste Regional e no sítio

eletrônico do TRT-8ª Região, bem como enviar ao e-mail da

vara(22avara_ssa@trt5.jus.br) o arquivo com extensão ".PJC" do

cálculo realizado.

Destaque-se, ainda, que na hipótese de inércia injustificada, os

autos serão encaminhados ao arquivo da Vara, até ulterior

manifestação da parte exequente ou até transcurso do prazo

previsto do Art. 11-A da CLT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LIGIA MELLO ARAUJO OLIVIERI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000133-10.2023.5.05.0022
RECLAMANTE DEISE SOUSA DOS SANTOS

ADVOGADO ALBERTO RAMOS MOREIRA
FILHO(OAB: 28150/BA)

RECLAMADO JUNIOR E WILLIAM INSTALACAO DE
ACESSORIOS PARA VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO IAGO PIETRO DE ALMEIDA FRAGA
BORBA(OAB: 54643/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUNIOR E WILLIAM INSTALACAO DE ACESSORIOS PARA
VEICULOS AUTOMOTORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09fb9af

proferido nos autos.

Com fundamento no art. 523, caput, do CPC, aplicável de forma

supletiva à espécie, notifique-se a reclamada, por seus advogados,

para que proceda ao pagamento do débito (ID - 10af7e3). Prazo

de 15 dias. Excetua-se a aplicação de multa (CPC, 523, §1º) em

virtude do quanto disposto na súmula 16 deste TRT5.

Deve ainda a Reclamada proceder às anotações necessárias na

CTPS da parte autora, por meio do aplicativo “CTPS DIGITAL”

disponibilizado pelo Governo Federal ou, na hipótese de sua

inexistência, através de indicação de data e horário para

comparecimento da(o) reclamante, na sede ou filial da parte ré,

a fim de apresentar sua CTPS para realização dos registros

pertinentes. Prazo de 10 dias, sob pena de pagamento de multa

diária de R$ 50,00, até o limite de trinta dias.

Devidamente registrada a CTPS da autora, expeça-se alvará para

soerguimento do FGTS.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LIGIA MELLO ARAUJO OLIVIERI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000416-33.2023.5.05.0022
RECLAMANTE ADAURI SANTOS DOS REIS

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO T.MEC MANUTENCAO E
MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO FABIANO ALVES DOS SANTOS(OAB:
98853/MG)

ADVOGADO ANTONIO JOSE ALVES DOS
SANTOS(OAB: 154095/MG)

RECLAMADO COSIMAT SIDERURGICA DE
MATOZINHOS LTDA

ADVOGADO ARNATRIZ MACHADO
NOGUEIRA(OAB: 106305/MG)

ADVOGADO MOISES JORGE SARSUR
NETO(OAB: 118244/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSIMAT SIDERURGICA DE MATOZINHOS LTDA

  - T.MEC MANUTENCAO E MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 416744d

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se a parte adversa para que se manifeste, querendo,

sobre os embargos declaratórios opostos. Prazo de lei.

Após Façam-se os autos conclusos para julgamento dos Embargos

de Declaração opostos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LIGIA MELLO ARAUJO OLIVIERI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000072-52.2023.5.05.0022
RECLAMANTE QUESSIA MENESES DE ALMEIDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

ADVOGADO SALATIEL DA SILVA SANTOS(OAB:
62708/BA)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 55afa83

proferida nos autos.

Recebo o recurso adesivo interposto.

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LIGIA MELLO ARAUJO OLIVIERI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000353-08.2023.5.05.0022
RECLAMANTE ANANDA HELEN CHAGAS COSTA

DE JESUS

ADVOGADO WALKYRIA ARAUJO LANDIM(OAB:
57023/BA)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8891659

proferida nos autos.

Recebo o recurso interposto.

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LIGIA MELLO ARAUJO OLIVIERI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000341-28.2022.5.05.0022
RECLAMANTE KELLY CRISTINA DOS SANTOS

MENEZES

ADVOGADO lucas andrade krejci(OAB: 24002/BA)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4baae3c

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Admito ambos os Recursos interpostos.

Notifiquem-se os recorridos.

Decorrido o prazo in albis ou havendo contrarrazões tempestivas e

sem preliminares prejudiciais, remetam-se os autos eletronicamente

ao E. TRT para julgamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LIGIA MELLO ARAUJO OLIVIERI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000341-28.2022.5.05.0022
RECLAMANTE KELLY CRISTINA DOS SANTOS

MENEZES

ADVOGADO lucas andrade krejci(OAB: 24002/BA)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY CRISTINA DOS SANTOS MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4baae3c

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Admito ambos os Recursos interpostos.

Notifiquem-se os recorridos.

Decorrido o prazo in albis ou havendo contrarrazões tempestivas e

sem preliminares prejudiciais, remetam-se os autos eletronicamente

ao E. TRT para julgamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LIGIA MELLO ARAUJO OLIVIERI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0019600-97.2008.5.05.0022
RECLAMANTE EDVALDO RAMOS DA COSTA

ADVOGADO ADRIANA MARTINS BRANDÃO
FREIRE(OAB: 37267/BA)

ADVOGADO MIRIAN REGINA DE LACERDA
FREIRE(OAB: 12572/BA)

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS
BRANDÃO FREIRE NETO(OAB:
24006/BA)

ADVOGADO ANTÔNIO ÂNGELO DE LIMA
FREIRE(OAB: 8319/BA)

RECLAMADO SYLVIA GLADYS CORREIA PEREIRA

ADVOGADO ALDINE ALVES DA SILVA(OAB:
18668/BA)

RECLAMADO ROGERIO DE OLIVEIRA REZENDE

ADVOGADO ALDINE ALVES DA SILVA(OAB:
18668/BA)

ADVOGADO GILBERTO VIEIRA LEITE NETO(OAB:
2454/SE)

RECLAMADO MASP LOCACAO DE MAO DE OBRA
LTDA

ADVOGADO ALDINE ALVES DA SILVA(OAB:
18668/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

AJLR TRANSPORTE LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

NU PAGAMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO RAMOS DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6a0fe00

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Não recebo o recurso interposto através da petição de ID nº09174df

tendo em vista que incabível em face da natureza do despacho de

id - 7b725ad. Notifique-se o(a) recorrente.

Encaminhem-se os autos ao Arquivo da Vara, até ulterior

manifestação da parte exequente ou até transcurso do prazo

previsto do Art. 11-A da CLT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LIGIA MELLO ARAUJO OLIVIERI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0031000-11.2008.5.05.0022
RECLAMANTE SOLANGE MARIA ARAGAO DE

AZEVEDO

ADVOGADO IZARLETE MENEZES SANTOS(OAB:
4018/BA)

ADVOGADO DERALDO BARBOSA BRANDÃO
FILHO(OAB: 15023/BA)

RECLAMANTE HILDELENO LEAL DA SILVA

ADVOGADO DERALDO BARBOSA BRANDÃO
FILHO(OAB: 15023/BA)

ADVOGADO IZARLETE MENEZES SANTOS(OAB:
4018/BA)

RECLAMADO INTERNACIONAL SERVICOS
MARITIMOS LTDA.

ADVOGADO Juliano Rocha Braga(OAB: 20716/BA)

RECLAMADO TECON SALVADOR S/A

ADVOGADO OSMAN TADEU DE ALMEIDA
BAGDEDE(OAB: 9973/BA)

RECLAMADO ORGAO GESTOR DE MAO-DE-OBRA
DO TRABALHO PORTUARIO DOS
PORTOS DE SALVADOR E ARATU

ADVOGADO OSMAN TADEU DE ALMEIDA
BAGDEDE(OAB: 9973/BA)

ADVOGADO ATAIDE MENDES DA SILVA
FILHO(OAB: 174174/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERNACIONAL SERVICOS MARITIMOS LTDA.

  - ORGAO GESTOR DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHO
PORTUARIO DOS PORTOS DE SALVADOR E ARATU

  - TECON SALVADOR S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6ce05ad

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº Id 300d4ab

em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade).
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Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LIGIA MELLO ARAUJO OLIVIERI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000683-05.2023.5.05.0022
RECLAMANTE SILVANA DOS SANTOS NEVES

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECLAMADO ALBATROZ COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS, LUBRIFICANTES E
SERVICOS DE LAVAGEM LTDA

ADVOGADO NAGILLA LARISSA GOMES
SANTIAGO LEITE(OAB: 45750/BA)

ADVOGADO DERNILTON LEITE NUNES(OAB:
11373/BA)

RECLAMADO POSTO DE COMBUSTIVEIS
JAGUARIBE LTDA

ADVOGADO NAGILLA LARISSA GOMES
SANTIAGO LEITE(OAB: 45750/BA)

ADVOGADO DERNILTON LEITE NUNES(OAB:
11373/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBATROZ COMERCIO DE COMBUSTIVEIS,
LUBRIFICANTES E SERVICOS DE LAVAGEM LTDA

  - POSTO DE COMBUSTIVEIS JAGUARIBE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ac7ee57

proferida nos autos.

Recebo os recursos interpostos.

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LIGIA MELLO ARAUJO OLIVIERI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000683-05.2023.5.05.0022
RECLAMANTE SILVANA DOS SANTOS NEVES

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECLAMADO ALBATROZ COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS, LUBRIFICANTES E
SERVICOS DE LAVAGEM LTDA

ADVOGADO NAGILLA LARISSA GOMES
SANTIAGO LEITE(OAB: 45750/BA)

ADVOGADO DERNILTON LEITE NUNES(OAB:
11373/BA)

RECLAMADO POSTO DE COMBUSTIVEIS
JAGUARIBE LTDA

ADVOGADO NAGILLA LARISSA GOMES
SANTIAGO LEITE(OAB: 45750/BA)

ADVOGADO DERNILTON LEITE NUNES(OAB:
11373/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA DOS SANTOS NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ac7ee57

proferida nos autos.

Recebo os recursos interpostos.

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LIGIA MELLO ARAUJO OLIVIERI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000134-92.2023.5.05.0022
RECLAMANTE JULIO CESAR NEVES DOS SANTOS

ADVOGADO DANIEL MEDINA ATAIDE(OAB:
20394/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ba90a71

proferida nos autos.

Recebo os recursos interpostos.

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LIGIA MELLO ARAUJO OLIVIERI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000134-92.2023.5.05.0022
RECLAMANTE JULIO CESAR NEVES DOS SANTOS

ADVOGADO DANIEL MEDINA ATAIDE(OAB:
20394/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR NEVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ba90a71

proferida nos autos.

Recebo os recursos interpostos.

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LIGIA MELLO ARAUJO OLIVIERI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000201-57.2023.5.05.0022
RECLAMANTE JAMES CARVALHO XAVIER

ADVOGADO MARIANA NUNES NOVOA SA(OAB:
17467/BA)

ADVOGADO BEATRIZ NOVOA MARQUES(OAB:
179044/RJ)

ADVOGADO GENESIO RAMOS MOREIRA(OAB:
9853/BA)

ADVOGADO JEFERSON JORGE DE OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 7502/BA)

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

ADVOGADO PAULO MAGALHAES NOVOA(OAB:
15292/BA)

ADVOGADO VALDEREI DOS SANTOS
NEIVA(OAB: 46478/BA)

ADVOGADO PAULO CEZAR ANDRADE SANTOS
FILHO(OAB: 57485/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMES CARVALHO XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 43b3ba9

proferida nos autos.

Recebo o recurso interposto.

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LIGIA MELLO ARAUJO OLIVIERI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000805-57.2019.5.05.0022
RECLAMANTE EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA

SANTOS

ADVOGADO ANA CRISTINA PACHECO COSTA
NASCIMENTO MEIRELES(OAB:
11672/BA)

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA E
CULTURAL DA BAHIA

ADVOGADO TIAGO PINHEIRO PONZIO(OAB:
35617/BA)

ADVOGADO FERNANDA BARROS VINHATICO DE
SOUZA(OAB: 26522/BA)

ADVOGADO LUCIMARA BRANDAO LEMOS SILVA
DOS SANTOS(OAB: 46990/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c24aaf4
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proferido nos autos.

Prejudicado o requerimento de id - cef6323, tendo em vista a

conversão em definitiva da execução provisória em curso nos autos

de nº 0000305-49.2023.5.05.0022, no bojo do qual os atos

relativos ao cumprimento do título executivo, voltados à

quitação das verbas devidas, deverão prosseguir com

exclusividade, conforme arts 161 e 162 do Provimento CGJT nº

02/2021. Notifiquem-se as partes para ciência do presente

despacho.

Arquivem-se os autos definitivamente.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LIGIA MELLO ARAUJO OLIVIERI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000805-57.2019.5.05.0022
RECLAMANTE EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA

SANTOS

ADVOGADO ANA CRISTINA PACHECO COSTA
NASCIMENTO MEIRELES(OAB:
11672/BA)

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA E
CULTURAL DA BAHIA

ADVOGADO TIAGO PINHEIRO PONZIO(OAB:
35617/BA)

ADVOGADO FERNANDA BARROS VINHATICO DE
SOUZA(OAB: 26522/BA)

ADVOGADO LUCIMARA BRANDAO LEMOS SILVA
DOS SANTOS(OAB: 46990/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO UNIVERSITARIA E CULTURAL DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c24aaf4

proferido nos autos.

Prejudicado o requerimento de id - cef6323, tendo em vista a

conversão em definitiva da execução provisória em curso nos autos

de nº 0000305-49.2023.5.05.0022, no bojo do qual os atos

relativos ao cumprimento do título executivo, voltados à

quitação das verbas devidas, deverão prosseguir com

exclusividade, conforme arts 161 e 162 do Provimento CGJT nº

02/2021. Notifiquem-se as partes para ciência do presente

despacho.

Arquivem-se os autos definitivamente.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LIGIA MELLO ARAUJO OLIVIERI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0000045-35.2024.5.05.0022
EMBARGANTE MARIANGELA FONTES TORRES

BARBOSA

ADVOGADO MARCONI SILVA MOTA(OAB:
11987/BA)

EMBARGADO BRUNO ALMEIDA SENTO SE DA
SILVA

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

ADVOGADO LUDGERO DA SILVA ALMEIDA(OAB:
9029/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANGELA FONTES TORRES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para: tomar ciência da decisão de Id d176e12.

Prazo de lei.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ISABELLE DE SA SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0000045-35.2024.5.05.0022
EMBARGANTE MARIANGELA FONTES TORRES

BARBOSA

ADVOGADO MARCONI SILVA MOTA(OAB:
11987/BA)

EMBARGADO BRUNO ALMEIDA SENTO SE DA
SILVA

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

ADVOGADO LUDGERO DA SILVA ALMEIDA(OAB:
9029/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO ALMEIDA SENTO SE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000045-35.2024.5.05.0022

Fica V.Sa. notificada para: tomar ciência da decisão de Id d176e12,

cumprindo-lhe contestar os embargos de terceiro no prazo de 15

dias, na forma do Art. 679 do CPC.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ISABELLE DE SA SANTANA
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000438-67.2018.5.05.0022
RECLAMANTE ALTAIANE SANTANA BRITO

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

RECLAMADO RICARDO DE OLIVEIRA SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTAIANE SANTANA BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bce2dbd

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Não recebo o recurso interposto através da petição de ID Id 1b6af67

posto que incabível em face da natureza do despacho recorrido.

Notifique-se o(a) recorrente.

Encaminhem-se os autos ao Arquivo da Vara, até ulterior

manifestação da parte exequente ou até transcurso do prazo

previsto do Art. 11-A da CLT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LIGIA MELLO ARAUJO OLIVIERI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000435-78.2019.5.05.0022
RECLAMANTE VAGNER DOS SANTOS SANTANA

ADVOGADO ADRIANO BARRETO BARBOZA(OAB:
27658/BA)

RECLAMADO HNK BR LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEILANE MARTINS SANTOS

ADVOGADO DEILANE MARTINS SANTOS(OAB:
35411/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER DOS SANTOS SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37960b0

proferido nos autos.

Garantida a execução, torno sem efeito a notificação expedida, à

parte ré.

Outrossim, , tendo em vista a oposição de embargos à execução,

nos quais aponta a parte devedora verba honorária advocatícia

inferior àquela apurada pela contadoria do Juízo, mostra-se

inaplicável, por ora, o quanto disposto na parte final da decisão de

id 5f0976d.

Dessa forma, determino:

1.Notifique-se a parte autora para, no prazo de 05 dias, informar os

dados bancários de sua titularidade ou de seu patrono regularmente

munido de poderes específicos para recebimento de valores.

2.Transfira-se/libere-se em favor da parte autora o crédito líquido

incontroverso, no importe de R$ 23.961,53, bem como os

honorários advocatícios no valor de R$ 3.321,00, sem correção.

3.Transfira-se, em favor da antiga patrona do acionada, Bela.

DEILANE MARTINS SANTOS ,  o valor  de R$ 369,00 ,

correspondente ao percentual de 10% sobre a verba honorária

incontroversa de id 6468fb7 . Observem-se os dados bancários de

Id 17c8f7f .

4.Procedam-se aos recolhimentos devidos - INSS R$ 3.559,45.

5.Após, encaminhem-se os autos à Seção de Cálculos para

verificação das contas.

6.Façam-se os autos conclusos, em seguida, para julgamento do

supracitado incidente.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LIGIA MELLO ARAUJO OLIVIERI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000292-70.2011.5.05.0022
RECLAMANTE KATIA LORENA NUNES MAIA

ADVOGADO BRUNO HARTURY
RODRIGUES(OAB: 21201/BA)

ADVOGADO PAULO DONISETE PITARELLI(OAB:
14619/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

RECLAMADO TELELISTAS ( REGIAO 1 ) LTDA

ADVOGADO SYLVIO GARCEZ JUNIOR(OAB:
7510/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELELISTAS ( REGIAO 1 ) LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ec1bff1

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nºb1cab01.

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LIGIA MELLO ARAUJO OLIVIERI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000292-70.2011.5.05.0022
RECLAMANTE KATIA LORENA NUNES MAIA

ADVOGADO BRUNO HARTURY
RODRIGUES(OAB: 21201/BA)

ADVOGADO PAULO DONISETE PITARELLI(OAB:
14619/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

RECLAMADO TELELISTAS ( REGIAO 1 ) LTDA

ADVOGADO SYLVIO GARCEZ JUNIOR(OAB:
7510/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA LORENA NUNES MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ec1bff1

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nºb1cab01.

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LIGIA MELLO ARAUJO OLIVIERI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001283-36.2017.5.05.0022

RECLAMANTE NORMA CARDOSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO JOAO OSORIO GUSMAO SANTOS
JUNIOR(OAB: 25091/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1f47311

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Admito ambos os Recursos interpostos.

Notifiquem-se os recorridos.

Decorrido o prazo in albis ou havendo contrarrazões tempestivas e

sem preliminares prejudiciais, remetam-se os autos eletronicamente

ao E. TRT para julgamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LIGIA MELLO ARAUJO OLIVIERI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001283-36.2017.5.05.0022
RECLAMANTE NORMA CARDOSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO JOAO OSORIO GUSMAO SANTOS
JUNIOR(OAB: 25091/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORMA CARDOSO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1f47311
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proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Admito ambos os Recursos interpostos.

Notifiquem-se os recorridos.

Decorrido o prazo in albis ou havendo contrarrazões tempestivas e

sem preliminares prejudiciais, remetam-se os autos eletronicamente

ao E. TRT para julgamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LIGIA MELLO ARAUJO OLIVIERI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001205-18.2012.5.05.0022
RECLAMANTE VANDOILSON DAMASCENO DOS

SANTOS

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

ADVOGADO JOSE HORMINO BRASIL CURVELLO
FILHO(OAB: 8269/BA)

RECLAMADO TRANSPORTES AEREOS
PORTUGUESES SA

ADVOGADO MARCELO COLAPIETRO
RODRIGUES(OAB: 168571/SP)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS
INTELIGENTES S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

RECLAMADO SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MARCONDES
VERSOLATTO(OAB: 187252/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES S.A.

  - SWISSPORT BRASIL LTDA

  - TRANSPORTES AEREOS PORTUGUESES SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c686161

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Apresentados os cálculos de liquidação do julgado, conforme

Id.9cf215d  , intime-se o reclamado para, no prazo de 08 (oito) dias,

apresentar impugnação fundamentada com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, no termos

do art. 879, parágrafo 2º da CLT.

2. Manifestando-se o demandado, em face do contraditório, abra-se

vista ao autor da impugnação apresentada, pelo prazo de 08 (oito)

dias.

3. Decorrido os prazos legais, encaminhem-se os autos ao

Calculista da Vara.

4. Após, façam-se os autos conclusos para decisão.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    CRISTINA MARIA OLIVEIRA DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001200-25.2014.5.05.0022
RECLAMANTE EDNO CONCEICAO DA PAIXAO

ADVOGADO LEILANE ANDRADE PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 36998/BA)

RECLAMADO INDUSTRIPAN INDUSTRIA DE PAES
E ALIMENTOS LTDA - EPP

RECLAMADO HERNANE TORRES DA SILVA

RECLAMADO ANTONIO LUIZ SANTOS
NASCIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DE REGISTRO DE
IMOVEIS E HIPOTECAS DO 1 OFICIO
DA COMARCA DE CAMACARI

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BB RENDA FIXA REFERENCIADO DI
AGIL FUNDO DE INVESTIMENTO EM
COTAS DE FUNDOS DE
INVESTIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNO CONCEICAO DA PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intime-se a parte exeqüente para ciência da(s) certidão(ões)

emitida(s) pela Secretaria da Vara E Central de Execuções,

cumprindo-lhe impulsionar objetivamente o feito indicando meios

inéditos que viabilizem o prosseguimento da execução, destacando-

se que não será admitido o pedido de renovação de diligências

já adotadas, sem êxito, inclusive mediante convênios mantidos

pelo TRT5. Prazo de 15 dias.

Na hipótese de inércia injustificada, encaminhem-se os autos ao

Arquivo da Vara, até ulterior manifestação da parte exequente ou

até transcurso do prazo previsto do Art. 11-A da CLT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ILTON ARCIERI LOPES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000497-79.2023.5.05.0022
RECLAMANTE CAROLINE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO DIOGO FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 24733/BA)

RECLAMADO CASTELLE NOIVAS E FESTAS LTDA
- EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1172
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

ADVOGADO TIAGO BANDEIRA TUDE(OAB:
18445/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000497-79.2023.5.05.0022

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do despacho:

"Inicialmente, indefiro o requerimento de exclusão da petição de Id

e282f73 uma vez que colacionada aos autos dentro do prazo fixado

na ata de audiência de Id 28958e8. Tendo em vista o quanto

disposto no art. 8º do Edital CR/TRT5 nº. 115/2023, bem como em

atenção aos ditames da PORTARIA CR/TRT5 nº. 01 /2024, que

versam sobre a prestação de auxílio provisório pelos juízes

substitutos designados, nas Varas do Trabalho de Salvador, a

audiência de instrução designada nos presentes autos fica adiada

para o dia 03/07/2024, às 09:40h. Notifiquem-se as partes para

comparecer a assentada, a ser realizada de forma presencial na

sala de audiências da 22ª Vara do Trabalho de Salvador, no

Fórum Juiz Antônio Carlos de Oliveira, situada na Rua Miguel

Calmon, nº 385, 6º andar, Comércio, Salvador-BA, CEP 40.015-901,

sob pena de confissão, bem como para trazer as suas

testemunhas, independentemente de notificação, sob pena de

preclusão.".

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

INGRID SANTOS COUTINHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000497-79.2023.5.05.0022
RECLAMANTE CAROLINE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO DIOGO FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 24733/BA)

RECLAMADO CASTELLE NOIVAS E FESTAS LTDA
- EPP

ADVOGADO TIAGO BANDEIRA TUDE(OAB:
18445/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASTELLE NOIVAS E FESTAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000497-79.2023.5.05.0022

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do despacho:

"Inicialmente, indefiro o requerimento de exclusão da petição de Id

e282f73 uma vez que colacionada aos autos dentro do prazo fixado

na ata de audiência de Id 28958e8. Tendo em vista o quanto

disposto no art. 8º do Edital CR/TRT5 nº. 115/2023, bem como em

atenção aos ditames da PORTARIA CR/TRT5 nº. 01 /2024, que

versam sobre a prestação de auxílio provisório pelos juízes

substitutos designados, nas Varas do Trabalho de Salvador, a

audiência de instrução designada nos presentes autos fica adiada

para o dia 03/07/2024, às 09:40h. Notifiquem-se as partes para

comparecer a assentada, a ser realizada de forma presencial na

sala de audiências da 22ª Vara do Trabalho de Salvador, no

Fórum Juiz Antônio Carlos de Oliveira, situada na Rua Miguel

Calmon, nº 385, 6º andar, Comércio, Salvador-BA, CEP 40.015-901,

sob pena de confissão, bem como para trazer as suas

testemunhas, independentemente de notificação, sob pena de

preclusão.".

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

INGRID SANTOS COUTINHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0095800-48.2008.5.05.0022
RECLAMANTE MAX WILSON CASTRO SILVA

ADVOGADO MARCOS WILSON FERREIRA
FONTES(OAB: 11315/BA)

ADVOGADO BRUNO LEONARDO SOUTO
COSTA(OAB: 15357/BA)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO BRUNA SAMPAIO JARDIM(OAB:
22151/BA)

ADVOGADO GUILHERME DE CASTRO
BARCELLOS(OAB: 56630/RS)

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Homologo os cálculos de id 608fa88.

Com fundamento no art. 523, caput, do CPC, aplicável de forma

supletiva à espécie, notifique-se a reclamada, por seus advogados,

para que, proceda ao pagamento do débito. Prazo de 15 dias.

Excetua-se a aplicação de multa (CPC, 523, §1º) em virtude do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1173
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

quanto disposto na súmula 16 deste TRT5.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ILTON ARCIERI LOPES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000230-10.2023.5.05.0022
RECLAMANTE LUIS CLAUDIO SANTOS FREITAS

ADVOGADO PAULO TARSO DAVID XAVIER
RAMOS(OAB: 45186/BA)

ADVOGADO MARCEL DAVID XAVIER
RAMOS(OAB: 32765/BA)

ADVOGADO PEDRO PAULO RAMOS(OAB:
10438/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

RECLAMADO MOREL MONTAGENS DE REDES
ELETRICAS LTDA

ADVOGADO JOSE EMILLIANO LARANJEIRA
PEREIRA(OAB: 18520/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CLAUDIO SANTOS FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000230-10.2023.5.05.0022

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do despacho:

"Tendo em vista o quanto disposto no art. 8º do Edital CR/TRT5 nº.

115/2023, bem como em atenção aos ditames da PORTARIA

CR/TRT5 nº. 01/2024, que versam sobre a prestação de auxílio

provisório pelos juízes substitutos designados, nas Varas do

Trabalho de Salvador, a audiência de instrução designada nos

presentes autos fica adiada para o dia 23/05/2024, às 09:35h.

Notifiquem-se as partes para comparecer a assentada, a ser

realizada de forma presencial na sala de audiências da 22ª Vara

do Trabalho de Salvador, no Fórum Juiz Antônio Carlos de

Oliveira, situada na Rua Miguel Calmon, nº 385, 6º andar,

Comércio, Salvador-BA, CEP 40.015-901, sob pena de confissão,

bem como para trazer as suas testemunhas,

independentemente de notificação, sob pena de preclusão.".

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

INGRID SANTOS COUTINHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000230-10.2023.5.05.0022
RECLAMANTE LUIS CLAUDIO SANTOS FREITAS

ADVOGADO PAULO TARSO DAVID XAVIER
RAMOS(OAB: 45186/BA)

ADVOGADO MARCEL DAVID XAVIER
RAMOS(OAB: 32765/BA)

ADVOGADO PEDRO PAULO RAMOS(OAB:
10438/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

RECLAMADO MOREL MONTAGENS DE REDES
ELETRICAS LTDA

ADVOGADO JOSE EMILLIANO LARANJEIRA
PEREIRA(OAB: 18520/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOREL MONTAGENS DE REDES ELETRICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000230-10.2023.5.05.0022

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do despacho:

"Tendo em vista o quanto disposto no art. 8º do Edital CR/TRT5 nº.

115/2023, bem como em atenção aos ditames da PORTARIA

CR/TRT5 nº. 01/2024, que versam sobre a prestação de auxílio

provisório pelos juízes substitutos designados, nas Varas do

Trabalho de Salvador, a audiência de instrução designada nos

presentes autos fica adiada para o dia 23/05/2024, às 09:35h.

Notifiquem-se as partes para comparecer a assentada, a ser

realizada de forma presencial na sala de audiências da 22ª Vara

do Trabalho de Salvador, no Fórum Juiz Antônio Carlos de

Oliveira, situada na Rua Miguel Calmon, nº 385, 6º andar,

Comércio, Salvador-BA, CEP 40.015-901, sob pena de confissão,

bem como para trazer as suas testemunhas,

independentemente de notificação, sob pena de preclusão.".

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

INGRID SANTOS COUTINHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000230-10.2023.5.05.0022
RECLAMANTE LUIS CLAUDIO SANTOS FREITAS

ADVOGADO PAULO TARSO DAVID XAVIER
RAMOS(OAB: 45186/BA)

ADVOGADO MARCEL DAVID XAVIER
RAMOS(OAB: 32765/BA)

ADVOGADO PEDRO PAULO RAMOS(OAB:
10438/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

RECLAMADO MOREL MONTAGENS DE REDES
ELETRICAS LTDA
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ADVOGADO JOSE EMILLIANO LARANJEIRA
PEREIRA(OAB: 18520/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Miguel Calmon, 285, 6º ANDAR, COMERCIO, SALVADOR/BA

- CEP: 40015-901

TEL.:(71) 32846221 - EMAIL: 22avarassa@trt5.jus.br

PROCESSO: 0000230-10.2023.5.05.0022

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: LUIS CLAUDIO SANTOS FREITAS

RECLAMADO: MOREL MONTAGENS DE REDES ELETRICAS

LTDA e outros (1)

NOTIFICAÇÃO

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA

COELBA

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do despacho:

"Tendo em vista o quanto disposto no art. 8º do Edital CR/TRT5 nº.

115/2023, bem como em atenção aos ditames da PORTARIA

CR/TRT5 nº. 01/2024, que versam sobre a prestação de auxílio

provisório pelos juízes substitutos designados, nas Varas do

Trabalho de Salvador, a audiência de instrução designada nos

presentes autos fica adiada para o dia 23/05/2024, às 09:35h.

Notifiquem-se as partes para comparecer a assentada, a ser

realizada de forma presencial na sala de audiências da 22ª Vara

do Trabalho de Salvador, no Fórum Juiz Antônio Carlos de

Oliveira, situada na Rua Miguel Calmon, nº 385, 6º andar,

Comércio, Salvador-BA, CEP 40.015-901, sob pena de confissão,

bem como para trazer as suas testemunhas,

independentemente de notificação, sob pena de preclusão.".

 SALVADOR/BA/BA, 12 de março de 2024.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

INGRID SANTOS COUTINHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000229-25.2023.5.05.0022
RECLAMANTE ANA PAULA DOS SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO ANGELA VENTIM LEMOS(OAB:
32870/BA)

ADVOGADO MARIA GERDA SANTANA
MARSCHKE(OAB: 43730/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SALVADOR

RECLAMADO BRASPE RECURSOS HUMANOS
EIRELI

ADVOGADO ANTONIO LUIZ CALMON NAVARRO
TEIXEIRA DA SILVA FILHO(OAB:
14589/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASPE RECURSOS HUMANOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b09b8fb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO. Ante o exposto, extingo sem a apreciação do

mérito os pedidos de pagamento de diferença do FGTS e multa do

art. 477 da CLT, por ineptos, com fulcro nos art 267 inciso I, cc

artigo 295, parágrafo único, inciso I, ambos do Código de Processo

Civil, aplicável subsidiariamente ao processo trabalhista por

autorização expressa do artigo 769 da Consolidação das Leis do

Trabalho, rejeito as preliminares arguidas pelas reclamadas e julgo

PROCEDENTE EM PARTE a reclamatória para condenar a 1ª

RECLAMADA e subsidiariamente a 2ª reclamada a pagar ao

reclamante, no prazo de oito dias, as parcelas deferidas na

fundamentação supra que passam a integrar, na sua totalidade,

este “decisum”. Fixa-se o débito da reclamada em R$6.346,12,

atualizado até 31/03/2024, já incluída as custas no valor de R$

154,78, consoante planilha de cálculos anexa, que é considerada

parte desta sentença para todos os efeitos. NOTIFIQUEM-SE AS

PARTES.

    CRISTINA MARIA OLIVEIRA DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000229-25.2023.5.05.0022
RECLAMANTE ANA PAULA DOS SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO ANGELA VENTIM LEMOS(OAB:
32870/BA)

ADVOGADO MARIA GERDA SANTANA
MARSCHKE(OAB: 43730/BA)
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RECLAMADO MUNICIPIO DE SALVADOR

RECLAMADO BRASPE RECURSOS HUMANOS
EIRELI

ADVOGADO ANTONIO LUIZ CALMON NAVARRO
TEIXEIRA DA SILVA FILHO(OAB:
14589/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DOS SANTOS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b09b8fb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO. Ante o exposto, extingo sem a apreciação do

mérito os pedidos de pagamento de diferença do FGTS e multa do

art. 477 da CLT, por ineptos, com fulcro nos art 267 inciso I, cc

artigo 295, parágrafo único, inciso I, ambos do Código de Processo

Civil, aplicável subsidiariamente ao processo trabalhista por

autorização expressa do artigo 769 da Consolidação das Leis do

Trabalho, rejeito as preliminares arguidas pelas reclamadas e julgo

PROCEDENTE EM PARTE a reclamatória para condenar a 1ª

RECLAMADA e subsidiariamente a 2ª reclamada a pagar ao

reclamante, no prazo de oito dias, as parcelas deferidas na

fundamentação supra que passam a integrar, na sua totalidade,

este “decisum”. Fixa-se o débito da reclamada em R$6.346,12,

atualizado até 31/03/2024, já incluída as custas no valor de R$

154,78, consoante planilha de cálculos anexa, que é considerada

parte desta sentença para todos os efeitos. NOTIFIQUEM-SE AS

PARTES.

    CRISTINA MARIA OLIVEIRA DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001133-26.2015.5.05.0022
RECLAMANTE UILSON LOPES DA SILVA

ADVOGADO JORGE EDUARDO SILVA
BENEVIDES(OAB: 39658/BA)

RECLAMADO LUCIA HELENA BATISTA NOGUEIRA

RECLAMADO LUCIANA HELENA DE OLIVEIRA
ASSUNCAO

RECLAMADO GOLAN SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - UILSON LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6411a2

proferido nos autos.

Intime-se a parte exeqüente para ciência da(s) certidão(ões)

emitida(s) pela Secretaria da Vara E Central de Execuções,

cumprindo-lhe impulsionar objetivamente o feito indicando meios

inéditos que viabilizem o prosseguimento da execução, destacando-

se que não será admitido o pedido de renovação de diligências

já adotadas, sem êxito, inclusive mediante convênios mantidos

pelo TRT5. Prazo de 15 dias.

Na hipótese de inércia injustificada, encaminhem-se os autos ao

Arquivo da Vara, até ulterior manifestação da parte exequente ou

até transcurso do prazo previsto do Art. 11-A da CLT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    CRISTINA MARIA OLIVEIRA DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000245-23.2016.5.05.0022
RECLAMANTE MARCIO GLEIDE DE SOUZA

SANTOS

ADVOGADO ANDRE LUIZ DOS SANTOS DE
ASSIS(OAB: 22775/BA)

RECLAMADO CLARINDO SILVA & CIA LTDA - EPP

ADVOGADO NARCISO DE OLIVEIRA
CORREIA(OAB: 6673/BA)

RECLAMADO MARIA DO CARMO ALVES DE
JESUS

RECLAMADO CLARINDO SILVA DE JESUS

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO GLEIDE DE SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ae18be

proferido nos autos.

Intime-se a parte exeqüente para ciência da(s) certidão(ões)

emitida(s) pela Secretaria da Vara E Central de Execuções ID

aa07ef9 , cumprindo-lhe impulsionar objetivamente o feito indicando

meios inéditos que viabilizem o prosseguimento da execução,

destacando-se que não será admitido o pedido de renovação de

diligências já adotadas, sem êxito, inclusive mediante convênios
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mantidos pelo TRT5. Prazo de 15 dias.

Na hipótese de inércia injustificada, encaminhem-se os autos ao

Arquivo da Vara, até ulterior manifestação da parte exequente ou

até transcurso do prazo previsto do Art. 11-A da CLT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    CRISTINA MARIA OLIVEIRA DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000004-05.2023.5.05.0022
RECLAMANTE NAIARA DOS SANTOS BARBOSA

ADVOGADO JOSINALDO LEAL DE
OLIVEIRA(OAB: 21514/BA)

RECLAMADO FUNDACAO ABM DE PESQUISA E
EXTENSAO NA AREA DA SAUDE -
FABAMED

ADVOGADO NICOLAI TRINDADE FERNANDES
MASCARENHAS(OAB: 22386/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAIARA DOS SANTOS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4800d3e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Vista à parte autora da petição de Id 4ebe7e1 e documentos que a

acompanham para que se manifeste acerca do interesse na

manutenção do acordo e retirada do feito de pauta, no prazo de 05

dias.

Após, façam-me os autos conclusos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LIGIA MELLO ARAUJO OLIVIERI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000285-58.2023.5.05.0022
RECLAMANTE EDMUNDO JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO THAMIRES NERY AMANCIO(OAB:
73252/BA)

RECLAMADO MENEZES E MILKA LTDA

ADVOGADO SORAIA BATISTA ALMEIDA
BRAIDE(OAB: 11776/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MENEZES E MILKA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b6ea0f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Vista à reclamada do documento colacionado com a petição de Id

741b486. Prazo de 05 dias.

Após, façam-se os autos conclusos para julgamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LIGIA MELLO ARAUJO OLIVIERI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000606-93.2023.5.05.0022
RECLAMANTE ALEX BISPO DA SILVA

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 31322/BA)

RECLAMADO INDUSTRIA BAIANA DE COLCHOES
E ESPUMAS LTDA

ADVOGADO RODRIGO BORGES VAZ DA
SILVA(OAB: 15462/BA)

PERITO NADSON CESAR COELHO DO
BONFIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA BAIANA DE COLCHOES E ESPUMAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8429b8e

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Dê-se vista às partes do laudo pericial, pelo prazo de 15 dias.

2.Em caso de quesitos complementares, notifique-se o perito para

apresentar as devidas explicações.

3.Vista às partes das respostas apresentadas pela expert. Prazo de

10 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LIGIA MELLO ARAUJO OLIVIERI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000606-93.2023.5.05.0022
RECLAMANTE ALEX BISPO DA SILVA
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ADVOGADO DAYANA SANTOS DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 31322/BA)

RECLAMADO INDUSTRIA BAIANA DE COLCHOES
E ESPUMAS LTDA

ADVOGADO RODRIGO BORGES VAZ DA
SILVA(OAB: 15462/BA)

PERITO NADSON CESAR COELHO DO
BONFIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX BISPO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8429b8e

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Dê-se vista às partes do laudo pericial, pelo prazo de 15 dias.

2.Em caso de quesitos complementares, notifique-se o perito para

apresentar as devidas explicações.

3.Vista às partes das respostas apresentadas pela expert. Prazo de

10 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LIGIA MELLO ARAUJO OLIVIERI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000415-19.2021.5.05.0022
RECLAMANTE M.D.C.O.

ADVOGADO LUCIANA DOS SANTOS DA
CRUZ(OAB: 28104/BA)

ADVOGADO ELIEZER QUEIROZ DOURADO(OAB:
20272/BA)

RECLAMANTE CAROLINA DE CASTRO PEREIRA

ADVOGADO LUCIANA DOS SANTOS DA
CRUZ(OAB: 28104/BA)

ADVOGADO ELIEZER QUEIROZ DOURADO(OAB:
20272/BA)

RECLAMADO TOPSEG SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO GUTEMBERG ARAUJO LIMA(OAB:
24632/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOPSEG SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06572b1

proferido nos autos.

Registre-se a quitação do pacto.

Exclua-se a a reclamada CHUBB SEGUROS BRASIL S.A. do pólo

passivo da ação.

Vista à reclamada TOPSEG SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

dos cálculos de id 291e2ac. Prazo de 08 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LIGIA MELLO ARAUJO OLIVIERI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000054-02.2021.5.05.0022
RECLAMANTE LIGIA CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO ROBERTA MIRANDA TORRES(OAB:
50669/BA)

ADVOGADO MARCOS SAMPAIO DE SOUZA(OAB:
15899/BA)

ADVOGADO TERCIO ROBERTO PEIXOTO
SOUZA(OAB: 18573/BA)

ADVOGADO NEILA CRISTINA BOAVENTURA
AMARAL(OAB: 35841/BA)

RECLAMADO IUNI EDUCACIONAL - UNIME
SALVADOR LTDA

ADVOGADO EMERSON LOPES DOS
SANTOS(OAB: 23763/BA)

PERITO ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IUNI EDUCACIONAL - UNIME SALVADOR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa4854c

proferido nos autos.

DESPACHO

Uma vez que cumpre ao Juízo, na condução do processo, primar

pela efetividade e celeridade processual, defiro, em caráter

excepcional, o requerimento de participação por meio de

videoconferência APENAS das testemunhas MARIA RITA DE

OLIVEIRA OLIVEIRA e GEOVANA ANDREA MOREIRA.

As testemunhas MARIA RITA DE OLIVEIRA OLIVEIRA e

GEOVANA ANDREA MOREIRA deverão acessar a sala de

audiências telepresenciais da 22ª Vara do trabalho de Salvador,

pelo linkhttps://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl22vtssa,na data e

horário já designados.

Notifiquem-se as partes.

Notifique-se, ainda, o reclamado para ter vista do documento

de Id bc91296. Prazo de 05 dias.
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SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LIGIA MELLO ARAUJO OLIVIERI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000054-02.2021.5.05.0022
RECLAMANTE LIGIA CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO ROBERTA MIRANDA TORRES(OAB:
50669/BA)

ADVOGADO MARCOS SAMPAIO DE SOUZA(OAB:
15899/BA)

ADVOGADO TERCIO ROBERTO PEIXOTO
SOUZA(OAB: 18573/BA)

ADVOGADO NEILA CRISTINA BOAVENTURA
AMARAL(OAB: 35841/BA)

RECLAMADO IUNI EDUCACIONAL - UNIME
SALVADOR LTDA

ADVOGADO EMERSON LOPES DOS
SANTOS(OAB: 23763/BA)

PERITO ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGIA CARVALHO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa4854c

proferido nos autos.

DESPACHO

Uma vez que cumpre ao Juízo, na condução do processo, primar

pela efetividade e celeridade processual, defiro, em caráter

excepcional, o requerimento de participação por meio de

videoconferência APENAS das testemunhas MARIA RITA DE

OLIVEIRA OLIVEIRA e GEOVANA ANDREA MOREIRA.

As testemunhas MARIA RITA DE OLIVEIRA OLIVEIRA e

GEOVANA ANDREA MOREIRA deverão acessar a sala de

audiências telepresenciais da 22ª Vara do trabalho de Salvador,

pelo linkhttps://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl22vtssa,na data e

horário já designados.

Notifiquem-se as partes.

Notifique-se, ainda, o reclamado para ter vista do documento

de Id bc91296. Prazo de 05 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LIGIA MELLO ARAUJO OLIVIERI

    Juíza do Trabalho Substituta

23ª. Vara do Trabalho de Salvador

Edital

Processo Nº ATOrd-0000413-75.2023.5.05.0023
RECLAMANTE JOALDO CONCEICAO DE ABREU

ADVOGADO JOSE SOUZA DOS SANTOS(OAB:
27993/BA)

RECLAMADO AGUIA REAL SEGURANCA
PATRIMONIAL EIRELI - EPP

RECLAMADO JOAO VICTOR SOUSA
ALCOFORADO

RECLAMADO CONDOMINIO SHOPPING ITAIGARA

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VICTOR SOUSA ALCOFORADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) JOAO VICTOR SOUSA

ALCOFORADO, com endereço incerto e não sabido, para tomar

ciência da decisão proferida nos autos em epígrafe, que tem a

seguinte conclusão:

"Isto posto, resolve a Juíza da 23ª Vara do Trabalho de Salvador

EXTINGUIR COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO os pedidos anteriores

a 06/02/2018, com espeque no art. 487, II, do CPC (prescrição); e

julgar PROCEDENTE, EM PARTE, a reclamação trabalhista quanto

aos demais pleitos, condenando a 1ª Acionada a entregar o PPP

ao Obreiro, nos termos e sob as penas acima delimitados; e

condenado a 1ª Ré, de maneira principal, e os 2ª e 3º

Reclamados, solidariamente entre si e subsidiariamente em

relação à 1ª Acionada, observando-se a limitação temporal da

responsabilidade da 2ª Ré ao período de 25/01/2020 até

30/04/2021, ao pagamento das parcelas deferidas na

fundamentação, cujos valores estão discriminados em planilha

de cálculo anexa, parte integrante dessa sentença. Custas

pelos Reclamados, no importe de R$ 760,95, calculadas sobre

R$ 38.047,39. Sentença liquidada nos termos acima delineados.

Cálculos de ID 15b2578 homologados. Para fins do disposto no

artigo 832, §3º, da CLT, informa-se que as parcelas acima deferidas

são de natureza salarial, incidindo o INSS, a exceção do aviso

prévio, das férias indenizadas, do FGTS, da multa fundiária e das

multas dos arts. 467 e 477 da CLT. Prazo de oito dias.

Retifique-se a autuação, a fim de constar o endereço ignorado do 3º

Reclamado.
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Após, notifique-se o Autor e a 2ª Ré por seus patronos; notifique-se

a 1ª Reclamada pela via postal; e notifique-se o 3º Acionado por

edital."

O inteiro teor do processo pode ser acessado mediante

comparecimento presencial na Secretaria da Vara, ou mediante a

habilitação de patrono nos autos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

PEDRO LUCAS CAETANO CARDOSO

Servidor

Processo Nº ConPag-0000213-05.2022.5.05.0023
CONSIGNANTE AMBEV S.A.

ADVOGADO NILTON SIMOES CARDOSO(OAB:
28972/BA)

CONSIGNATÁRIO ANTONIO MANOEL PINTO

CONSIGNATÁRIO RONALDO DOS SANTOS PINTO

TERCEIRO
INTERESSADO

REGINEIDE BISPO DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

NATIELE DOS SANTOS PINTO

TERCEIRO
INTERESSADO

TIALA DOS SANTOS PINTO

TERCEIRO
INTERESSADO

RONALDO DOS SANTOS PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO DOS SANTOS PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE SENTENÇA

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) RONALDO DOS SANTOS

PINTO, com endereço incerto e não sabido, para tomar ciência da

sentença proferida nos autos em epígrafe, cujo teor é o seguinte:

"Nestes termos, DEFIRO, por sentença, a habilitação somente de

RONALDO DOS SANTOS PINTO, nos termos dos arts. 687 e

seguintes do CPC/15, encarando como regular izada a

representação processual. Deve se retificara autuação, a fim de

consignar o falecimento do trabalhador, apondo-se a expressão

“(espólio de)” à frente do nome do de cujus, bem como incluindo-se

o dependente ora habilitado no polo passivo, bem como indicando a

sua tutora indicada no ofício de ID 4e05160 como representante.

[...]

CONCLUSÃO – Isto posto, resolve a Juíza da 23ª Vara do Trabalho

de Salvador julgar PROCEDENTEa ação de consignação em

pagamento, tudo conforme fundamentação supra, que faz parte

integrante deste decisum, como se aqui estivessem literalmente

transcrita. Custas pelo Consignatário, no importe de R$ 256,94,

calculadas sobre R$ 12.847,00, valor atribuído à causa na exordial,

as quais ficam com exigibilidade suspensa, em face do deferimento

da justiça gratuita.

Retifique-se a autuação, nos termos mencionados no primeiro

tópico da fundamentação, bem como indicando o endereço

ignorado do Consignatário e de sua tutora.

Após, notifiquem-se as partes para ciência, bem como notifique-se o

Consignatário para, em oito dias, receber os valores consignados e

os valores de FGTS do trabalhador falecido, salientando-se que o

Consignatário e sua tutora devem ser notificados por edital."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

PEDRO LUCAS CAETANO CARDOSO

Servidor

Processo Nº ConPag-0000213-05.2022.5.05.0023
CONSIGNANTE AMBEV S.A.

ADVOGADO NILTON SIMOES CARDOSO(OAB:
28972/BA)

CONSIGNATÁRIO ANTONIO MANOEL PINTO

CONSIGNATÁRIO RONALDO DOS SANTOS PINTO

TERCEIRO
INTERESSADO

REGINEIDE BISPO DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

NATIELE DOS SANTOS PINTO

TERCEIRO
INTERESSADO

TIALA DOS SANTOS PINTO

TERCEIRO
INTERESSADO

RONALDO DOS SANTOS PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINEIDE BISPO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE SENTENÇA

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) REGINEIDE BISPO DOS

SANTOS, com endereço incerto e não sabido, para tomar ciência

da sentença proferida nos autos em epígrafe, cujo teor é o

seguinte:

"Nestes termos, DEFIRO, por sentença, a habilitação somente de

RONALDO DOS SANTOS PINTO, nos termos dos arts. 687 e

seguintes do CPC/15, encarando como regular izada a

representação processual. Deve se retificara autuação, a fim de

consignar o falecimento do trabalhador, apondo-se a expressão

“(espólio de)” à frente do nome do de cujus, bem como incluindo-se
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o dependente ora habilitado no polo passivo, bem como indicando a

sua tutora indicada no ofício de ID 4e05160 como representante.

[...]

CONCLUSÃO – Isto posto, resolve a Juíza da 23ª Vara do Trabalho

de Salvador julgar PROCEDENTEa ação de consignação em

pagamento, tudo conforme fundamentação supra, que faz parte

integrante deste decisum, como se aqui estivessem literalmente

transcrita. Custas pelo Consignatário, no importe de R$ 256,94,

calculadas sobre R$ 12.847,00, valor atribuído à causa na exordial,

as quais ficam com exigibilidade suspensa, em face do deferimento

da justiça gratuita.

Retifique-se a autuação, nos termos mencionados no primeiro

tópico da fundamentação, bem como indicando o endereço

ignorado do Consignatário e de sua tutora.

Após, notifiquem-se as partes para ciência, bem como notifique-se o

Consignatário para, em oito dias, receber os valores consignados e

os valores de FGTS do trabalhador falecido, salientando-se que o

Consignatário e sua tutora devem ser notificados por edital."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

PEDRO LUCAS CAETANO CARDOSO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000898-27.2013.5.05.0023
RECLAMANTE VALDECI ANGELICA DE JESUS

ADVOGADO JULIANA REIS DE FARIA(OAB:
57468/BA)

ADVOGADO BÁRBARA PARACAMPOS PINTO DE
MENEZES(OAB: 32109/BA)

RECLAMANTE ANDERSON DE SANTANA
PITANGUEIRA SILVA

ADVOGADO JULIANA REIS DE FARIA(OAB:
57468/BA)

ADVOGADO BÁRBARA PARACAMPOS PINTO DE
MENEZES(OAB: 32109/BA)

RECLAMANTE LUIZ CARLOS SOLEDADE FILHO

ADVOGADO JULIANA REIS DE FARIA(OAB:
57468/BA)

ADVOGADO BÁRBARA PARACAMPOS PINTO DE
MENEZES(OAB: 32109/BA)

RECLAMANTE ELENILSON DA SILVA SOUZA

ADVOGADO JULIANA REIS DE FARIA(OAB:
57468/BA)

ADVOGADO BÁRBARA PARACAMPOS PINTO DE
MENEZES(OAB: 32109/BA)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO MOLINA
ESPINDOLA

ADVOGADO WAGNER LEANDRO ASSUNÇÃO
TOLEDO(OAB: 242008/SP)

ADVOGADO MANUELA DE MENEZES
MASCARENHAS(OAB: 27448/BA)

RECLAMADO ESPUMACAR AUTOMOTIVE
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

RECLAMADO EXPRA TRANSPORTES E
LOGISTICAS LTDA - EPP

RECLAMADO HESPRA BAHIA TRANSPORTE E
LOGISTICA LTDA - EPP

RECLAMADO ESPUMACAR AUTOMOTIVE MINAS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME

RECLAMADO ESPUMACAR DA BAHIA INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA

ADVOGADO LUCIANA RABELLO FERMIANO(OAB:
21660/BA)

RECLAMADO JULIANA DE REZENDE PENTEADO
PRADO DE ALMEIDA

ADVOGADO ROMEU DE OLIVEIRA E SILVA
JUNIOR(OAB: 144186/SP)

RECLAMADO SDS INDUSTRIA E COMERCIO DE
MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SONIA MARIA MOLINA ESPINDOLA

ADVOGADO RENATA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 268144/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Agência Nacional de Aviação Civil

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO SANTOS ESPINDOLA

ADVOGADO MARCO AURELIO ONUKI(OAB:
222019/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIPE SANTOS ESPINDOLA

ADVOGADO MARCO AURELIO ONUKI(OAB:
222019/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPUMACAR AUTOMOTIVE MINAS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, f ica notif icado(a) ESPUMACAR

AUTOMOTIVE MINAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME, com

endereço incerto e não sabido, para tomar ciência da decisão de Id

d6d2245 mantida em sua integralidade no julgamento do MS

0000565-32.2022.5.05.0000.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARILIA SANTOS GUIMARAES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000224-05.2020.5.05.0023
RECLAMANTE CAMILA DOS SANTOS GALIZA

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

RECLAMADO ARMANDO CORREIA RODRIGUES

RECLAMADO RESTAURANTE E LANCHONETE
DOM GOURMET LTDA

RECLAMADO DOMINGOS CHAGAS CORREIA

TERCEIRO
INTERESSADO

ARMANDO CORREIA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINGOS CHAGAS CORREIA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Miguel Calmon, 285, 6º ANDAR, COMERCIO, SALVADOR/BA

- CEP: 40015-901

TEL.:(71) 32846231 - EMAIL: 23avarassa@trt5.jus.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica(m) notificado(a,s) DOMINGOS

CHAGAS CORREIA, com endereço incerto e não sabido, para

tomar ciência da decisão proferida nos autos em epígrafe, que tem

a seguinte conclusão:: "...Do exposto, julgo PROCEDENTE o

p r e s e n t e  I N C I D E N T E  D E  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA, tudo na forma da fundamentação

supra, que faz parte integrante deste decisum, como se aqui

estivesse literalmente transcrito. Notifiquem-se as partes, inclusive o

sócio, para terem ciência da presente decisão, bem como

notifiquem-se os sócios DOMINGOS CHAGAS CORREIA e

ARMANDO CORREIA RODRIGUES para pagar o valor da

execução, no prazo legal, sob pena de constrição de seus bens

particulares.".

SALVADOR/BA/BA, 12 de março de 2024

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARTA MARIA NUNES FERREIRA ROCHA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000224-05.2020.5.05.0023
RECLAMANTE CAMILA DOS SANTOS GALIZA

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

RECLAMADO ARMANDO CORREIA RODRIGUES

RECLAMADO RESTAURANTE E LANCHONETE
DOM GOURMET LTDA

RECLAMADO DOMINGOS CHAGAS CORREIA

TERCEIRO
INTERESSADO

ARMANDO CORREIA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMANDO CORREIA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Miguel Calmon, 285, 6º ANDAR, COMERCIO, SALVADOR/BA

- CEP: 40015-901

TEL.:(71) 32846231 - EMAIL: 23avarassa@trt5.jus.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica(m) notificado(a,s) ARMANDO

CORREIA RODRIGUES, com endereço incerto e não sabido, para

tomar ciência da decisão proferida nos autos em epígrafe, que tem

a seguinte conclusão: : "...Do exposto, julgo PROCEDENTE o

p r e s e n t e  I N C I D E N T E  D E  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA, tudo na forma da fundamentação

supra, que faz parte integrante deste decisum, como se aqui

estivesse literalmente transcrito. Notifiquem-se as partes, inclusive o

sócio, para terem ciência da presente decisão, bem como

notifiquem-se os sócios DOMINGOS CHAGAS CORREIA e

ARMANDO CORREIA RODRIGUES para pagar o valor da

execução, no prazo legal, sob pena de constrição de seus bens

particulares.".

SALVADOR/BA/BA, 12 de março de 2024

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARTA MARIA NUNES FERREIRA ROCHA

Secretário de Audiência

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000640-70.2020.5.05.0023
RECLAMANTE LEANDRO ALMEIDA BATISTA

ADVOGADO SERGIO RICARDO REGIS VINHAS
DE SOUZA(OAB: 25397/BA)

RECLAMADO FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO HARRISON FERREIRA LEITE(OAB:
17719/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE GABRIEL LEAL DE ALENCAR

PERITO DANILO BARRETO SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO JOSE SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 257d375

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos etc.

Aguarde-se a realização da perícia.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    SORAYA GESTEIRA DE AZEVEDO LIMA MARQUES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000640-70.2020.5.05.0023
RECLAMANTE LEANDRO ALMEIDA BATISTA

ADVOGADO SERGIO RICARDO REGIS VINHAS
DE SOUZA(OAB: 25397/BA)

RECLAMADO FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO HARRISON FERREIRA LEITE(OAB:
17719/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE GABRIEL LEAL DE ALENCAR

PERITO DANILO BARRETO SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO ALMEIDA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 257d375

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Aguarde-se a realização da perícia.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    SORAYA GESTEIRA DE AZEVEDO LIMA MARQUES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000060-23.2022.5.05.0006
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB NA IND DA

CONST CIVIL DE CAMACARI

ADVOGADO ALIOMAR MENDES MURITIBA(OAB:
9711/BA)

ADVOGADO MAIRA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 25190/BA)

ADVOGADO MARIANA MENDES PORTO(OAB:
25195/BA)

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

RECLAMADO SANTA FE CONSTRUCAO E
INSTALACAO EIRELI

RECLAMADO BA2 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECLAMADO ELIAS DE JESUS SANTOS

RECLAMADO RICARDO SANTOS DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB NA IND DA CONST CIVIL DE
CAMACARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f81b98e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

A inércia da parte autora em promover os atos para impulsionar a

execução não pode provocar a eternização do processo.

Neste condão, a reforma trabalhista (Lei 13.467/17) trouxe

modificação substancial nesse tema, prevendo a existência de

efetiva de prescrição intercorrente em seu art. 11-A que diz que

ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho no prazo

de dois anos e que a fluência do prazo prescricional intercorrente

inicia-se quando o exequente deixa de cumprir determinação judicial

no curso da execução, fato este já ocorrido nos presentes autos.

Assim, por cautela. notifique-se o reclamante para ter ciência, bem

como para indicar meios de prosseguimento da execução, no prazo

de 30(trinta) dias, sob pena de arquivamento provisório do feito,

salientando que transcorrido o biênio prescricional, será declarada a

prescrição, com extinção da execução, nos termos do art. 924, V,

do NCPC.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    SORAYA GESTEIRA DE AZEVEDO LIMA MARQUES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000327-41.2022.5.05.0023
EXEQUENTE DANIEL GUIMARAES SILVA ROMAN

ADVOGADO JOAO ALBERTO FACO JUNIOR(OAB:
18147/BA)

EXECUTADO UNIVERSIDADE CATOLICA DO
SALVADOR

ADVOGADO FRANQUISINAGILA DOS SANTOS
LIMA(OAB: 47633/BA)

ADVOGADO TARCILA ANDRADE COSTA(OAB:
42963/BA)

ADVOGADO TIAGO PINHEIRO PONZIO(OAB:
35617/BA)

EXECUTADO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA E
CULTURAL DA BAHIA

ADVOGADO FRANQUISINAGILA DOS SANTOS
LIMA(OAB: 47633/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1183
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

ADVOGADO TARCILA ANDRADE COSTA(OAB:
42963/BA)

ADVOGADO TIAGO PINHEIRO PONZIO(OAB:
35617/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério da Educação

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO UNIVERSITARIA E CULTURAL DA BAHIA

  - UNIVERSIDADE CATOLICA DO SALVADOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6e56d0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Notifique-se a parte reclamada para comprovar nos autos o

depósito do débito remanescente, no prazo de 05(cinco) dias, sob

pena de execução.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    SORAYA GESTEIRA DE AZEVEDO LIMA MARQUES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000415-79.2022.5.05.0023
RECLAMANTE ROSEMEIRE SOUZA DE OLIVEIRA

SANTANA

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO BIOLOGICA CONTROLE DE PRAGAS
LTDA - ME

ADVOGADO PAULO SERGIO FRAGA LOBO(OAB:
7402/BA)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMEIRE SOUZA DE OLIVEIRA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff5dd8c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

A inércia da parte autora em promover os atos para impulsionar a

execução não pode provocar a eternização do processo.

Neste condão, a reforma trabalhista (Lei 13.467/17) trouxe

modificação substancial nesse tema, prevendo a existência de

efetiva de prescrição intercorrente em seu art. 11-A que diz que

ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho no prazo

de dois anos e que a fluência do prazo prescricional intercorrente

inicia-se quando o exequente deixa de cumprir determinação judicial

no curso da execução, fato este já ocorrido nos presentes autos.

Assim, por cautela. notifique-se o reclamante para ter ciência, bem

como para indicar meios de prosseguimento da execução, no prazo

de 30(trinta) dias, sob pena de arquivamento provisório do feito,

salientando que transcorrido o biênio prescricional, será declarada a

prescrição, com extinção da execução, nos termos do art. 924, V,

do NCPC.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    SORAYA GESTEIRA DE AZEVEDO LIMA MARQUES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000574-22.2022.5.05.0023
RECLAMANTE ANDRE DOS REIS SANTOS

ADVOGADO VICTOR BARROS LOBO(OAB:
41034/BA)

RECLAMADO RC VIDRAÇARIA E ESQUADRIAS DE
ALUMÍNIO

RECLAMADO ROGERIO DILERMANDO BARROS
COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE DOS REIS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2be1b5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

A inércia da parte autora em promover os atos para impulsionar a

execução não pode provocar a eternização do processo.
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Neste condão, a reforma trabalhista (Lei 13.467/17) trouxe

modificação substancial nesse tema, prevendo a existência de

efetiva de prescrição intercorrente em seu art. 11-A que diz que

ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho no prazo

de dois anos e que a fluência do prazo prescricional intercorrente

inicia-se quando o exequente deixa de cumprir determinação judicial

no curso da execução, fato este já ocorrido nos presentes autos.

Assim, por cautela. notifique-se o reclamante para ter ciência, bem

como para indicar meios de prosseguimento da execução, no prazo

de 30(trinta) dias, sob pena de arquivamento provisório do feito,

salientando que transcorrido o biênio prescricional, será declarada a

prescrição, com extinção da execução, nos termos do art. 924, V,

do NCPC.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    SORAYA GESTEIRA DE AZEVEDO LIMA MARQUES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000626-18.2022.5.05.0023
RECLAMANTE CAMILA CAVELLY COSTA ARAUJO

DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROBERIO SOUZA NUNES(OAB:
10970/SE)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO BAHIA SECRETARIA DA FAZENDA

RECLAMADO ELLU TERCEIRIZACAO EIRELI

ADVOGADO MARCELA DA SILVEIRA PINTO E
PEDREIRA CARDOSO(OAB:
35527/BA)

ADVOGADO DIEGO FREIRE MAGALHAES
SANTOS(OAB: 39384/BA)

ADVOGADO PAULO ROBERTO JACINTO DE
MORAIS PINHO(OAB: 60868/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELLU TERCEIRIZACAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9083086

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Admito os Recursos interpostos pelas partes.

Notifiquem-se os recorridos.

Decorrido o prazo in albis ou havendo contrarrazões tempestivas e

sem preliminares prejudiciais, remetam-se os autos eletronicamente

ao E. TRT para julgamento.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    SORAYA GESTEIRA DE AZEVEDO LIMA MARQUES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000626-18.2022.5.05.0023
RECLAMANTE CAMILA CAVELLY COSTA ARAUJO

DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROBERIO SOUZA NUNES(OAB:
10970/SE)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO BAHIA SECRETARIA DA FAZENDA

RECLAMADO ELLU TERCEIRIZACAO EIRELI

ADVOGADO MARCELA DA SILVEIRA PINTO E
PEDREIRA CARDOSO(OAB:
35527/BA)

ADVOGADO DIEGO FREIRE MAGALHAES
SANTOS(OAB: 39384/BA)

ADVOGADO PAULO ROBERTO JACINTO DE
MORAIS PINHO(OAB: 60868/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA CAVELLY COSTA ARAUJO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9083086

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Admito os Recursos interpostos pelas partes.

Notifiquem-se os recorridos.

Decorrido o prazo in albis ou havendo contrarrazões tempestivas e

sem preliminares prejudiciais, remetam-se os autos eletronicamente

ao E. TRT para julgamento.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    SORAYA GESTEIRA DE AZEVEDO LIMA MARQUES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000084-63.2023.5.05.0023
RECLAMANTE JOSIVAL MENEZES FERREIRA

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

RECLAMADO TVM TRANSPORTES VERDEMAR
LTDA

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JÚNIOR(OAB: 18373/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

RECLAMADO VIACAO RIO VERDE S/A
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ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JÚNIOR(OAB: 18373/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

RECLAMADO ODM TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JÚNIOR(OAB: 18373/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

RECLAMADO CSN - TRANSPORTES URBANOS
SPE S/A

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JÚNIOR(OAB: 18373/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

RECLAMADO BTU BAHIA TRANSPORTES
URBANOS LTDA

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JÚNIOR(OAB: 18373/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria Municipal de Mobilidade -
SEMOB

Intimado(s)/Citado(s):

  - BTU BAHIA TRANSPORTES URBANOS LTDA

  - CSN - TRANSPORTES URBANOS SPE S/A

  - ODM TRANSPORTES LTDA

  - TVM TRANSPORTES VERDEMAR LTDA

  - VIACAO RIO VERDE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5fe6ac6

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pelo Reclamante através da

petição de ID nº ff86825  em face do atendimento dos pressupostos

extrínsecos de admissibilidade recursal (preparo, representação

processual e tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s)

para, querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    SORAYA GESTEIRA DE AZEVEDO LIMA MARQUES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000526-29.2023.5.05.0023
RECLAMANTE SAMANTHA SOUZA CERQUEIRA

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 17314/CE)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

PERITO DANILO BARRETO SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 760060f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face da inércia da expert LUDMILLA DANTAS PINHEIRO,

destituo a referida do múnus.

Nomeio em substituição DANILO BARRETO SOUZA para atuar

como perito(a) do Juízo.

Notifique-se o expert para ciência da sua nomeação, ciente de que

tem prazo de 60 dias para designar a pericia, comunicar as partes e

entregar o laudo.

Notifiquem-se as partes, por seus advogados, para, no prazo de 15

dias, informar número de telefone e endereço eletrônico (e-mail), a

fim de que o Sr. Perito possa comunicar acerca da data e horário da

realização da prova pericial.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    SORAYA GESTEIRA DE AZEVEDO LIMA MARQUES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000526-29.2023.5.05.0023
RECLAMANTE SAMANTHA SOUZA CERQUEIRA

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 17314/CE)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

PERITO DANILO BARRETO SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMANTHA SOUZA CERQUEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1186
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 760060f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face da inércia da expert LUDMILLA DANTAS PINHEIRO,

destituo a referida do múnus.

Nomeio em substituição DANILO BARRETO SOUZA para atuar

como perito(a) do Juízo.

Notifique-se o expert para ciência da sua nomeação, ciente de que

tem prazo de 60 dias para designar a pericia, comunicar as partes e

entregar o laudo.

Notifiquem-se as partes, por seus advogados, para, no prazo de 15

dias, informar número de telefone e endereço eletrônico (e-mail), a

fim de que o Sr. Perito possa comunicar acerca da data e horário da

realização da prova pericial.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    SORAYA GESTEIRA DE AZEVEDO LIMA MARQUES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000807-82.2023.5.05.0023
RECLAMANTE ANTONIO ANDRADE DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO ALESSANDRO MUSSA
CATAPANO NAVES(OAB: 13598/BA)

RECLAMADO IPSE - INSTITUTO PARA
PROMOCAO DA SAUDE LTDA - ME

ADVOGADO ARSEMIO POSSAMAI(OAB:
27427/BA)

ADVOGADO TIAGO CHAVEZ PINHEIRO
COSTA(OAB: 27004/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IPSE - INSTITUTO PARA PROMOCAO DA SAUDE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a400781

proferido nos autos.

Vistos...

Notifique-se a Reclamada para comprovar o pagamento da segunda

parcela do acordo, sob pena de continuidade da execução.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    SORAYA GESTEIRA DE AZEVEDO LIMA MARQUES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000807-82.2023.5.05.0023
RECLAMANTE ANTONIO ANDRADE DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO ALESSANDRO MUSSA
CATAPANO NAVES(OAB: 13598/BA)

RECLAMADO IPSE - INSTITUTO PARA
PROMOCAO DA SAUDE LTDA - ME

ADVOGADO ARSEMIO POSSAMAI(OAB:
27427/BA)

ADVOGADO TIAGO CHAVEZ PINHEIRO
COSTA(OAB: 27004/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ANDRADE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a400781

proferido nos autos.

Vistos...

Notifique-se a Reclamada para comprovar o pagamento da segunda

parcela do acordo, sob pena de continuidade da execução.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    SORAYA GESTEIRA DE AZEVEDO LIMA MARQUES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000413-75.2023.5.05.0023
RECLAMANTE JOALDO CONCEICAO DE ABREU

ADVOGADO JOSE SOUZA DOS SANTOS(OAB:
27993/BA)

RECLAMADO AGUIA REAL SEGURANCA
PATRIMONIAL EIRELI - EPP

RECLAMADO JOAO VICTOR SOUSA
ALCOFORADO

RECLAMADO CONDOMINIO SHOPPING ITAIGARA

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO SHOPPING ITAIGARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1a86034

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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CONCLUSÃO – Isto posto, resolve a Juíza da 23ª Vara do Trabalho

de Salvador EXTINGUIR COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO os

pedidos anteriores a 06/02/2018, com espeque no art. 487, II, do

CPC (prescrição); e julgar PROCEDENTE, EM PARTE, a

reclamação trabalhista quanto aos demais pleitos, condenando a 1ª

Acionada a entregar o PPP ao Obreiro, nos termos e sob as penas

acima delimitados; e condenado a 1ª Ré, de maneira principal, e os

2ª e 3º Reclamados, solidariamente entre si e subsidiariamente em

relação à 1ª Acionada, observando-se a limitação temporal da

responsabilidade da 2ª Ré ao período de 25/01/2020 até

30/04/2021,  ao pagamento das parcelas defer idas na

fundamentação, cujos valores estão discriminados em planilha de

cálculo anexa, parte integrante dessa sentença. Custas pelos

Reclamados, no importe de R$ 760,95, calculadas sobre R$

38.047,39. Sentença liquidada nos termos acima delineados.

Cálculos de ID 15b2578 homologados. Para fins do disposto no

artigo 832, §3º, da CLT, informa-se que as parcelas acima deferidas

são de natureza salarial, incidindo o INSS, a exceção do aviso

prévio, das férias indenizadas, do FGTS, da multa fundiária e das

multas dos arts. 467 e 477 da CLT. Prazo de oito dias.

Retifique-se a autuação, a fim de constar o endereço ignorado

do 3º Reclamado.

Após, notifique-se o Autor e a 2ª Ré por seus patronos;

notifique-se a 1ª Reclamada pela via postal; e notifique-se o 3º

Acionado por edital.

Salvador,11 de março de 2024.

SORAYA GESTEIRA DE AZEVEDO LIMA MARQUES

JUÍZA DO TRABALHO

    SORAYA GESTEIRA DE AZEVEDO LIMA MARQUES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000413-75.2023.5.05.0023
RECLAMANTE JOALDO CONCEICAO DE ABREU

ADVOGADO JOSE SOUZA DOS SANTOS(OAB:
27993/BA)

RECLAMADO AGUIA REAL SEGURANCA
PATRIMONIAL EIRELI - EPP

RECLAMADO JOAO VICTOR SOUSA
ALCOFORADO

RECLAMADO CONDOMINIO SHOPPING ITAIGARA

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOALDO CONCEICAO DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1a86034

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO – Isto posto, resolve a Juíza da 23ª Vara do Trabalho

de Salvador EXTINGUIR COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO os

pedidos anteriores a 06/02/2018, com espeque no art. 487, II, do

CPC (prescrição); e julgar PROCEDENTE, EM PARTE, a

reclamação trabalhista quanto aos demais pleitos, condenando a 1ª

Acionada a entregar o PPP ao Obreiro, nos termos e sob as penas

acima delimitados; e condenado a 1ª Ré, de maneira principal, e os

2ª e 3º Reclamados, solidariamente entre si e subsidiariamente em

relação à 1ª Acionada, observando-se a limitação temporal da

responsabilidade da 2ª Ré ao período de 25/01/2020 até

30/04/2021,  ao pagamento das parcelas defer idas na

fundamentação, cujos valores estão discriminados em planilha de

cálculo anexa, parte integrante dessa sentença. Custas pelos

Reclamados, no importe de R$ 760,95, calculadas sobre R$

38.047,39. Sentença liquidada nos termos acima delineados.

Cálculos de ID 15b2578 homologados. Para fins do disposto no

artigo 832, §3º, da CLT, informa-se que as parcelas acima deferidas

são de natureza salarial, incidindo o INSS, a exceção do aviso

prévio, das férias indenizadas, do FGTS, da multa fundiária e das

multas dos arts. 467 e 477 da CLT. Prazo de oito dias.

Retifique-se a autuação, a fim de constar o endereço ignorado

do 3º Reclamado.

Após, notifique-se o Autor e a 2ª Ré por seus patronos;

notifique-se a 1ª Reclamada pela via postal; e notifique-se o 3º

Acionado por edital.

Salvador,11 de março de 2024.

SORAYA GESTEIRA DE AZEVEDO LIMA MARQUES

JUÍZA DO TRABALHO

    SORAYA GESTEIRA DE AZEVEDO LIMA MARQUES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000788-76.2023.5.05.0023
RECLAMANTE JESSICA UELMA FERREIRA DE

ARAUJO

ADVOGADO HENRIETTE BRIGAGAO
ALCANTARA LEMOS DOS
SANTOS(OAB: 115472/MG)

RECLAMADO BONFIM JET GARAGEM - EIRELI

ADVOGADO ALESSANDRO DE ASSIS
GALRAO(OAB: 18108/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BONFIM JET GARAGEM - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1158a5f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO – Isto posto, resolve a Juíza da 23ª Vara do Trabalho

EXTINGUIR SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o pedido de adicional

de periculosidade, com arrimo no art. 485, VIII, do CPC

(desistência); e julgar PROCEDENTE, EM PARTE,a reclamação

trabalhista quanto aos demais pleitos, apenas para declarar a

existência do vínculo empregatício entre as partes e para condenar

a Reclamada a promover as anotações necessárias na CTPS da

Obreira, nos termos e sob as penas acima entabulados. Custa pela

Reclamada, no importe de R$ 20,00, calculadas sobre R$ 1.000,00,

valor arbitrado para tanto fim, dispensadas em face de seu ínfimo

valor. Para fins do disposto no artigo 832, §3º, da CLT, informa-se

que não houve condenação pecuniária. Notifiquem-se as partes.

Salvador,11 de março de 2024.

SORAYA GESTEIRA DE AZEVEDO LIMA MARQUES

JUÍZA DO TRABALHO

    SORAYA GESTEIRA DE AZEVEDO LIMA MARQUES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000788-76.2023.5.05.0023
RECLAMANTE JESSICA UELMA FERREIRA DE

ARAUJO

ADVOGADO HENRIETTE BRIGAGAO
ALCANTARA LEMOS DOS
SANTOS(OAB: 115472/MG)

RECLAMADO BONFIM JET GARAGEM - EIRELI

ADVOGADO ALESSANDRO DE ASSIS
GALRAO(OAB: 18108/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA UELMA FERREIRA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1158a5f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO – Isto posto, resolve a Juíza da 23ª Vara do Trabalho

EXTINGUIR SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o pedido de adicional

de periculosidade, com arrimo no art. 485, VIII, do CPC

(desistência); e julgar PROCEDENTE, EM PARTE,a reclamação

trabalhista quanto aos demais pleitos, apenas para declarar a

existência do vínculo empregatício entre as partes e para condenar

a Reclamada a promover as anotações necessárias na CTPS da

Obreira, nos termos e sob as penas acima entabulados. Custa pela

Reclamada, no importe de R$ 20,00, calculadas sobre R$ 1.000,00,

valor arbitrado para tanto fim, dispensadas em face de seu ínfimo

valor. Para fins do disposto no artigo 832, §3º, da CLT, informa-se

que não houve condenação pecuniária. Notifiquem-se as partes.

Salvador,11 de março de 2024.

SORAYA GESTEIRA DE AZEVEDO LIMA MARQUES

JUÍZA DO TRABALHO

    SORAYA GESTEIRA DE AZEVEDO LIMA MARQUES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000152-76.2024.5.05.0023
REQUERENTES BFC-COMERCIO DE ALIMENTOS

LTDA - EPP

ADVOGADO MOISÉS DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 20243/BA)

REQUERENTES MARCOS VINICIUS MATOS DOS
SANTOS

ADVOGADO CAROLINA PAES LOPES(OAB:
48602/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS MATOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f079652

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc.

Não havendo irregularidade ou fato impeditivo, HOMOLOGO O

ACORDO celebrado conforme petição de ID nº 06fce83, para que
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surta seus jurídicos efeitos.

Deverão as partes comprovar a quitação das parcelas e obrigações

acordadas. Caberá ao reclamante informar, no prazo preclusivo de

trinta dias, o descumprimento de qualquer parcela, sob pena de o

silêncio importar na quitação tácita da mesma.

Custas à base de 2% (dois por cento) sobre o valor do acordo,

devidas pela Reclamada, fixadas em R$ 79,24, conforme art 789 da

CLT, já recolhidas.

Registre-se o pagamento noticiado.

Dispensável a intimação da Procuradoria Geral Federal, em face

dos termos da PORTARIA PGF Nº 757, DE 26 DE AGOSTO DE

2019.

Cumprido integralmente o acordo, arquivem-se definitivamente os

autos.

Notifiquem-se as partes para ciência.

    SORAYA GESTEIRA DE AZEVEDO LIMA MARQUES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000152-76.2024.5.05.0023
REQUERENTES BFC-COMERCIO DE ALIMENTOS

LTDA - EPP

ADVOGADO MOISÉS DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 20243/BA)

REQUERENTES MARCOS VINICIUS MATOS DOS
SANTOS

ADVOGADO CAROLINA PAES LOPES(OAB:
48602/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BFC-COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f079652

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc.

Não havendo irregularidade ou fato impeditivo, HOMOLOGO O

ACORDO celebrado conforme petição de ID nº 06fce83, para que

surta seus jurídicos efeitos.

Deverão as partes comprovar a quitação das parcelas e obrigações

acordadas. Caberá ao reclamante informar, no prazo preclusivo de

trinta dias, o descumprimento de qualquer parcela, sob pena de o

silêncio importar na quitação tácita da mesma.

Custas à base de 2% (dois por cento) sobre o valor do acordo,

devidas pela Reclamada, fixadas em R$ 79,24, conforme art 789 da

CLT, já recolhidas.

Registre-se o pagamento noticiado.

Dispensável a intimação da Procuradoria Geral Federal, em face

dos termos da PORTARIA PGF Nº 757, DE 26 DE AGOSTO DE

2019.

Cumprido integralmente o acordo, arquivem-se definitivamente os

autos.

Notifiquem-se as partes para ciência.

    SORAYA GESTEIRA DE AZEVEDO LIMA MARQUES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000874-47.2023.5.05.0023
RECLAMANTE ADEMIR DIAS PALMA

ADVOGADO VICTOR BARROS LOBO(OAB:
41034/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL GRAN
VILLE DAS ARTES RESIDENCIAL
MONET LIFE

ADVOGADO RODRIGO PACHECO DE
SOUSA(OAB: 40962/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL GRAN VILLE DAS ARTES
RESIDENCIAL MONET LIFE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7963c69

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO – Isto posto, resolve a Juíza da 23ª Vara do Trabalho

de Salvador julgar IMPROCEDENTEa reclamação trabalhista, tudo

conforme fundamentação supra, que faz parte integrante deste

decisum, como se aqui estivessem literalmente transcrita. Custas

pelo Reclamante, no importe de R$ 968,00, calculadas sobre R$

48.400,00, valor atribuído à causa na exordial, as quais ficam com

exigibilidade suspensa, em face do deferimento da justiça gratuita

(inteligência do art. 98, §§2º e 3º, do CPC). Notifiquem-se as partes.

Salvador, 11 de março de 2024.

SORAYA GESTEIRA DE AZEVEDO LIMA MARQUES

JUÍZA DO TRABALHO

    SORAYA GESTEIRA DE AZEVEDO LIMA MARQUES
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000874-47.2023.5.05.0023
RECLAMANTE ADEMIR DIAS PALMA

ADVOGADO VICTOR BARROS LOBO(OAB:
41034/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL GRAN
VILLE DAS ARTES RESIDENCIAL
MONET LIFE

ADVOGADO RODRIGO PACHECO DE
SOUSA(OAB: 40962/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR DIAS PALMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7963c69

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO – Isto posto, resolve a Juíza da 23ª Vara do Trabalho

de Salvador julgar IMPROCEDENTEa reclamação trabalhista, tudo

conforme fundamentação supra, que faz parte integrante deste

decisum, como se aqui estivessem literalmente transcrita. Custas

pelo Reclamante, no importe de R$ 968,00, calculadas sobre R$

48.400,00, valor atribuído à causa na exordial, as quais ficam com

exigibilidade suspensa, em face do deferimento da justiça gratuita

(inteligência do art. 98, §§2º e 3º, do CPC). Notifiquem-se as partes.

Salvador, 11 de março de 2024.

SORAYA GESTEIRA DE AZEVEDO LIMA MARQUES

JUÍZA DO TRABALHO

    SORAYA GESTEIRA DE AZEVEDO LIMA MARQUES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000128-48.2024.5.05.0023
RECLAMANTE SERGIO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE MANSUR BRANDAO(OAB:
87242/MG)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e89906e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc.

RELATÓRIO: SERGIO PEREIRA DOS SANTOS reclamou contra

UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA., pleiteando os pedidos

constantes da inicial. É o relatório. Passo a decidir.

F U N D A M E N T O S  – G R A T U I D A D E  D A  J U S T I Ç A  D O

RECLAMANTE. PESSOA FÍSICA –De início, cumpre estatuir que

as disposições contidas na CLT acerca da gratuidade da justiça são

extremamente lacunosas, de maneira que o tratamento do assunto

deve ser analisado também sob o prisma dos dispositivos legais do

CPC/15, eis que tal diploma esmiúça com bastante lucidez o tema

em voga. Assim, tem-se que para a concessão do benefício em

epígrafe na seara laboral, no que toca a pessoas físicas, basta

haver a mera declaração de miserabilidade econômica do

requerente, senão veja-se. O caput do art. 98 do CPC/15, dispõe

que: “A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com

insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas

processuais e os honorários advocatícios, tem direito à gratuidade

da justiça, na forma da lei”. A redação do CPC/15, ao requisitar

“insuficiência de recursos”, é clara, dispondo no parágrafo 3º do art.

99 que: “presume-se verdadeira a alegação de insuficiência

deduzida exclusivamente por pessoa natural”.  Assim, a

comprovação da insuficiência de recursos no tocante à pessoa

natural se dá através de mera alegação, sendo desnecessária maior

instrução probatória ao derredor do assunto. Inclusive, é neste

sentido também o art. 374, IV, do CPC/15, e o art. 1º da Lei nº

7.115/83, que confere força de prova a declarações como a ora

analisada. Tal entendimento já está cristalizado na Súmula 463 do

TST. Logo, a alegação presume-se verdadeira, admitindo-se,

contudo, que cesse por prova em contrário produzida pela parte

adversa ou em razão de investigação feita de ofício pelo juiz. No

caso em tela, não houve produção de prova em contrário e sequer

foi realizada investigação de oficio pelo juiz. Por isso, reputo

devidamente comprovada a situação de miserabilidade jurídica, de

sorte que defiro o pleito ao Autor. DESISTÊNCIA –Na petição de
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ID bb588c5, o Autor persegue a desistência do presente feito.

Registre-se, porque oportuno, que ainda não houve apresentação

de defesa, de modo que despicienda a aquiescência da Reclamada

para validade do ato. Desta forma, homologo o intento autoral,

extinguindo o feito sem resolução do mérito, com arrimo no art. 485,

VIII, do CPC/15.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS –Não há falar

em honorários advocatícios, uma vez que a Ré sequer foram citada.

CONCLUSÃO – Isto posto, resolve a Juíza da 23ª Vara do Trabalho

de Salvador EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, com fulcro no art. 485, VIII, do CPC/15. Custas pelo

Reclamante, no importe de 2% sobre R$ R$ 213.409,32, valor

indicado para a causa na autuação processual, cuja exigibilidade

fica suspensa, em virtude da concessão de gratuidade da justiça.

Notifiquem-se as partes.

    SORAYA GESTEIRA DE AZEVEDO LIMA MARQUES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000128-48.2024.5.05.0023
RECLAMANTE SERGIO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE MANSUR BRANDAO(OAB:
87242/MG)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e89906e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc.

RELATÓRIO: SERGIO PEREIRA DOS SANTOS reclamou contra

UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA., pleiteando os pedidos

constantes da inicial. É o relatório. Passo a decidir.

F U N D A M E N T O S  – G R A T U I D A D E  D A  J U S T I Ç A  D O

RECLAMANTE. PESSOA FÍSICA –De início, cumpre estatuir que

as disposições contidas na CLT acerca da gratuidade da justiça são

extremamente lacunosas, de maneira que o tratamento do assunto

deve ser analisado também sob o prisma dos dispositivos legais do

CPC/15, eis que tal diploma esmiúça com bastante lucidez o tema

em voga. Assim, tem-se que para a concessão do benefício em

epígrafe na seara laboral, no que toca a pessoas físicas, basta

haver a mera declaração de miserabilidade econômica do

requerente, senão veja-se. O caput do art. 98 do CPC/15, dispõe

que: “A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com

insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas

processuais e os honorários advocatícios, tem direito à gratuidade

da justiça, na forma da lei”. A redação do CPC/15, ao requisitar

“insuficiência de recursos”, é clara, dispondo no parágrafo 3º do art.

99 que: “presume-se verdadeira a alegação de insuficiência

deduzida exclusivamente por pessoa natural”.  Assim, a

comprovação da insuficiência de recursos no tocante à pessoa

natural se dá através de mera alegação, sendo desnecessária maior

instrução probatória ao derredor do assunto. Inclusive, é neste

sentido também o art. 374, IV, do CPC/15, e o art. 1º da Lei nº

7.115/83, que confere força de prova a declarações como a ora

analisada. Tal entendimento já está cristalizado na Súmula 463 do

TST. Logo, a alegação presume-se verdadeira, admitindo-se,

contudo, que cesse por prova em contrário produzida pela parte

adversa ou em razão de investigação feita de ofício pelo juiz. No

caso em tela, não houve produção de prova em contrário e sequer

foi realizada investigação de oficio pelo juiz. Por isso, reputo

devidamente comprovada a situação de miserabilidade jurídica, de

sorte que defiro o pleito ao Autor. DESISTÊNCIA –Na petição de

ID bb588c5, o Autor persegue a desistência do presente feito.

Registre-se, porque oportuno, que ainda não houve apresentação

de defesa, de modo que despicienda a aquiescência da Reclamada

para validade do ato. Desta forma, homologo o intento autoral,

extinguindo o feito sem resolução do mérito, com arrimo no art. 485,

VIII, do CPC/15.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS –Não há falar

em honorários advocatícios, uma vez que a Ré sequer foram citada.

CONCLUSÃO – Isto posto, resolve a Juíza da 23ª Vara do Trabalho

de Salvador EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, com fulcro no art. 485, VIII, do CPC/15. Custas pelo

Reclamante, no importe de 2% sobre R$ R$ 213.409,32, valor

indicado para a causa na autuação processual, cuja exigibilidade

fica suspensa, em virtude da concessão de gratuidade da justiça.

Notifiquem-se as partes.

    SORAYA GESTEIRA DE AZEVEDO LIMA MARQUES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000629-36.2023.5.05.0023
RECLAMANTE NANCY DE ARAUJO CONCEICAO
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ADVOGADO SERGIO RICARDO REGIS VINHAS
DE SOUZA(OAB: 25397/BA)

RECLAMADO CAROLINE GORDIANO CAMACHO
FRANCA - ME

ADVOGADO MARCIO MEDEIROS BASTOS(OAB:
23675/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE GORDIANO CAMACHO FRANCA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3b6bcdf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO – Isto posto, resolve a Juíza da 23ª Vara do Trabalho

de Salvador julgar IMPROCEDENTEa reclamação trabalhista, tudo

conforme fundamentação supra, que faz parte integrante deste

decisum, como se aqui estivessem literalmente transcrita. Custas

pela Reclamante, no importe de R$ 2.141,31, calculadas sobre R$

107.065,58, valor atribuído à causa na exordial, as quais ficam com

exigibilidade suspensa, em face do deferimento da justiça gratuita

(inteligência do art. 98, §§2º e 3º, do CPC). Notifiquem-se as partes.

Salvador, 11 de março de 2024.

SORAYA GESTEIRA DE AZEVEDO LIMA MARQUES

JUÍZA DO TRABALHO

    SORAYA GESTEIRA DE AZEVEDO LIMA MARQUES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000629-36.2023.5.05.0023
RECLAMANTE NANCY DE ARAUJO CONCEICAO

ADVOGADO SERGIO RICARDO REGIS VINHAS
DE SOUZA(OAB: 25397/BA)

RECLAMADO CAROLINE GORDIANO CAMACHO
FRANCA - ME

ADVOGADO MARCIO MEDEIROS BASTOS(OAB:
23675/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NANCY DE ARAUJO CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3b6bcdf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO – Isto posto, resolve a Juíza da 23ª Vara do Trabalho

de Salvador julgar IMPROCEDENTEa reclamação trabalhista, tudo

conforme fundamentação supra, que faz parte integrante deste

decisum, como se aqui estivessem literalmente transcrita. Custas

pela Reclamante, no importe de R$ 2.141,31, calculadas sobre R$

107.065,58, valor atribuído à causa na exordial, as quais ficam com

exigibilidade suspensa, em face do deferimento da justiça gratuita

(inteligência do art. 98, §§2º e 3º, do CPC). Notifiquem-se as partes.

Salvador, 11 de março de 2024.

SORAYA GESTEIRA DE AZEVEDO LIMA MARQUES

JUÍZA DO TRABALHO

    SORAYA GESTEIRA DE AZEVEDO LIMA MARQUES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000079-80.2019.5.05.0023
RECLAMANTE HILNETH MARIA OLIVEIRA

SANTANA

ADVOGADO AUGUSTO CEZAR ALDIR
MESSEDER(OAB: 13956/BA)

ADVOGADO JACKSON ALDIR OLIVEIRA(OAB:
41176/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DAS IRMAS
FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS
DA IMACULADA CONCEICAO-
PROVINCIA DE SANTA CRUZ

ADVOGADO TAIS SOUZA DE CERQUEIRA(OAB:
20193/BA)

ADVOGADO CAMILA GOMES LADEIA(OAB:
15992/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

Juízo da 5ª Vara da Fazenda Pública
da Comarca de Salvador

TERCEIRO
INTERESSADO

Juízo da 16ª Vara do Trabalho de
Salvador

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DAS IRMAS FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS
DA IMACULADA CONCEICAO-PROVINCIA DE SANTA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91f179c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se a Demandada para se manifestar acerca da promoção
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de id 4d08c6c, querendo, em cinco dias.

Após, voltem-me conclusos, para deliberação.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000886-61.2023.5.05.0023
RECLAMANTE LIEDEM CANDIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LORENA MATOS GAMA(OAB:
25765/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

PERITO GABRIEL BIJOS FAIDIGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIEDEM CANDIDA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2ef75d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifiquem-se as partes para ciência da data designada para a

realização da perícia, qual seja, 26 de março de 2024 às 14h30min,

conforme promoção de id d4e7e7c.

Após, aguarde-se a realização da prova técnica determinada.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000886-61.2023.5.05.0023
RECLAMANTE LIEDEM CANDIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LORENA MATOS GAMA(OAB:
25765/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

PERITO GABRIEL BIJOS FAIDIGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2ef75d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifiquem-se as partes para ciência da data designada para a

realização da perícia, qual seja, 26 de março de 2024 às 14h30min,

conforme promoção de id d4e7e7c.

Após, aguarde-se a realização da prova técnica determinada.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000466-56.2023.5.05.0023
RECLAMANTE RAFAEL SANTOS FIGUEIREDO

ADVOGADO PAULO DONISETE PITARELLI(OAB:
14619/BA)

ADVOGADO LUCAS VIANA PITARELLI(OAB:
68013/BA)

ADVOGADO VALDOMIRO PASTORE(OAB:
66479/BA)

ADVOGADO ISABELA MARIA CARDOSO
PEDREIRA(OAB: 56107/BA)

RECLAMADO ITS TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO MOSEILDES SANTOS(OAB:
15840/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL SANTOS FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ef598a0

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID 83681a7, em

face do atendimento dos pressupostos extr ínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade).

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Cadastre-se o recolhimento efetuado.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000879-69.2023.5.05.0023
RECLAMANTE LISANDRA KATHLEEN MESQUITA

MAIA DE CARVALHO

ADVOGADO RICARDO RAIMUNDO DE MELLO
PARANAGUA(OAB: 25982/BA)

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f3c605

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifiquem-se os demandados para juntar os documentos

requeridos pelo Autor, em dez dias, sob pena de confissão.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000398-09.2023.5.05.0023
RECLAMANTE MARIVALDO RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO RICARDO EMERSON VILARES
RAMOS LANDULFO(OAB: 14545/BA)

RECLAMADO EZENTIS - SERVICOS, ENGENHARIA
E INSTALACAO DE COMUNICACOES
S.A

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

RECLAMADO VIVO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO TIM NORDESTE S/A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Eduardo Sacarpellini

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZENTIS - SERVICOS, ENGENHARIA E INSTALACAO DE
COMUNICACOES S.A

  - TIM NORDESTE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e54375

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o(a) embargado(a) para que se manifeste sobre os

Embargos de Declaração opostos, ante a possibilidade de ser

concedido efeito modificativo ao julgado.

Após o decurso do prazo, sem outras determinações, voltem-me

conclusos para julgamento dos Embargos Declaratórios.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000168-30.2024.5.05.0023
REQUERENTES JORGE BRITO BARRETO JUNIOR

ADVOGADO NEIDIANI GALEAO BASTOS(OAB:
38669/BA)

ADVOGADO CRISTIANO AUGUSTO RODRIGUES
POSSIDIO(OAB: 15079/BA)

REQUERENTES LIMP CITY VALORIZACAO DE
RESIDUOS LTDA

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMP CITY VALORIZACAO DE RESIDUOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de48e88

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se a empresa requerente para comprovar,

antecipadamente, o recolhimento das custas e encargos incidentes

sobre o acordo, em cinco dias.

Após, voltem-me conclusos, para análise do pedido de

homologação da transação.
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SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000025-12.2022.5.05.0023
RECLAMANTE MARIA NILDA COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO FABRICIO NOGUEIRA COSTA(OAB:
37406/BA)

RECLAMADO ARISTONIO BORGES DA ROCHA
BASTOS

ADVOGADO JORGE SOARES DOS SANTOS(OAB:
61719/BA)

ADVOGADO ISAAC SILVA DE LIMA(OAB:
31461/BA)

RECLAMADO ROCHA IMPRESSOES GRAFICA
COMERCIO E EDITORA LTDA

ADVOGADO JORGE SOARES DOS SANTOS(OAB:
61719/BA)

ADVOGADO ISAAC SILVA DE LIMA(OAB:
31461/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARISTONIO BORGES DA ROCHA BASTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8e79a1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se o Acionado para ciência das informações prestadas

pela Previdência Social.

Após, aguarde-se o cumprimento integral do acordo celebrado.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000398-09.2023.5.05.0023
RECLAMANTE MARIVALDO RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO RICARDO EMERSON VILARES
RAMOS LANDULFO(OAB: 14545/BA)

RECLAMADO EZENTIS - SERVICOS, ENGENHARIA
E INSTALACAO DE COMUNICACOES
S.A

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

RECLAMADO VIVO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO TIM NORDESTE S/A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Eduardo Sacarpellini

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIVALDO RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e54375

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o(a) embargado(a) para que se manifeste sobre os

Embargos de Declaração opostos, ante a possibilidade de ser

concedido efeito modificativo ao julgado.

Após o decurso do prazo, sem outras determinações, voltem-me

conclusos para julgamento dos Embargos Declaratórios.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000532-36.2023.5.05.0023
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO Marcos Eduardo Pinto Bomfim(OAB:
15033/BA)

ADVOGADO MARIA EMILIA NAJAR
VASCONCELOS(OAB: 9810/BA)

ADVOGADO JOSE EDUARDO NAJAR(OAB:
36229/BA)

ADVOGADO MIRELA BARRETO DE ARAUJO
POSSIDIO(OAB: 12388/BA)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE NAJAR(OAB:
7832/BA)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a6aeae
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifiquem-se as partes para manifestação acerca da promoção de

id bbc8c53, querendo, em cinco dias.

Após, voltem-me conclusos, para deliberação.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000168-30.2024.5.05.0023
REQUERENTES JORGE BRITO BARRETO JUNIOR

ADVOGADO NEIDIANI GALEAO BASTOS(OAB:
38669/BA)

ADVOGADO CRISTIANO AUGUSTO RODRIGUES
POSSIDIO(OAB: 15079/BA)

REQUERENTES LIMP CITY VALORIZACAO DE
RESIDUOS LTDA

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE BRITO BARRETO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de48e88

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se a empresa requerente para comprovar,

antecipadamente, o recolhimento das custas e encargos incidentes

sobre o acordo, em cinco dias.

Após, voltem-me conclusos, para análise do pedido de

homologação da transação.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000532-36.2023.5.05.0023
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO Marcos Eduardo Pinto Bomfim(OAB:
15033/BA)

ADVOGADO MARIA EMILIA NAJAR
VASCONCELOS(OAB: 9810/BA)

ADVOGADO JOSE EDUARDO NAJAR(OAB:
36229/BA)

ADVOGADO MIRELA BARRETO DE ARAUJO
POSSIDIO(OAB: 12388/BA)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE NAJAR(OAB:
7832/BA)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a6aeae

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifiquem-se as partes para manifestação acerca da promoção de

id bbc8c53, querendo, em cinco dias.

Após, voltem-me conclusos, para deliberação.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000762-20.2019.5.05.0023
RECLAMANTE DAYSE SANTOS ALVES

ADVOGADO JANAINA BRITO DE ABREU(OAB:
48273/BA)

ADVOGADO IVES BITTENCOURT MENEZES(OAB:
50139/BA)

RECLAMADO DANIELA PEREIRA COSTA

ADVOGADO ANDRE SILVA LEAHY(OAB:
11206/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYSE SANTOS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10ed32a
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se a parte exequente para contestar a exceção de pré-

executividade de id e1a141f, querendo, no prazo de 05(cinco) dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000678-77.2023.5.05.0023
RECLAMANTE ROBERT CASTRO GRISE DA

CONCEICAO

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

RECLAMADO ARMAZEM TOP ALTO LTDA

ADVOGADO LIVIA CASTRO ARAUJO(OAB:
15228/BA)

PERITO MARCIO COSTA PINTO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMAZEM TOP ALTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb34e31

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Vista às partes do laudo pericial apresentado, pelo prazo de quinze

dias.

Deve ainda o Expert ser notificado de que o ônus para pagamento

dos honorários definitivos será definido quando da prolação da

sentença.

Em caso de quesitos complementares, notifique-se o perito para

apresentar as devidas explicações.

Após, voltem-me conclusos.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000678-77.2023.5.05.0023
RECLAMANTE ROBERT CASTRO GRISE DA

CONCEICAO

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

RECLAMADO ARMAZEM TOP ALTO LTDA

ADVOGADO LIVIA CASTRO ARAUJO(OAB:
15228/BA)

PERITO MARCIO COSTA PINTO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERT CASTRO GRISE DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb34e31

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Vista às partes do laudo pericial apresentado, pelo prazo de quinze

dias.

Deve ainda o Expert ser notificado de que o ônus para pagamento

dos honorários definitivos será definido quando da prolação da

sentença.

Em caso de quesitos complementares, notifique-se o perito para

apresentar as devidas explicações.

Após, voltem-me conclusos.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000065-28.2021.5.05.0023
RECLAMANTE EDIVONICE NASCIMENTO SANTOS

ADVOGADO JORGE LUIZ SANTOS LIMA
JUNIOR(OAB: 43437/BA)

ADVOGADO ANDREA VIANNA GONCALVES
FALCAO(OAB: 35127/BA)

ADVOGADO MANUELA DE MENEZES
MASCARENHAS(OAB: 27448/BA)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DA
BAHIA

ADVOGADO MARAIVAN GONÇALVES
ROCHA(OAB: 4678/BA)

TESTEMUNHA ELCI MENDES MOREIRA

TESTEMUNHA Valdeir Couto Monteiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVONICE NASCIMENTO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000065-28.2021.5.05.0023

Fica V.Sa. notificada para: TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO

"Quitado o feito, declaro extinta a execução. Exclua-se do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT) o(s) nome(s) do(s)
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executado(s), procedendo-se ainda às necessárias tramitações.

Libere-se em favor do Exequente o seu crédito líquido e atualizado,

utilizando-se o valor depositado, devendo ainda a secretaria, na

hipótese de valores devidos a título de custas processuais,

contribuições previdenciárias e Imposto de Renda, expedir alvará de

rateio com a identificação dos respectivos valores, determinando

que o banco proceda aos recolhimentos correspondentes no prazo

de 10 (dez) dias. Se necessário, desde já resta a autorizada a

utilização do(s) depósito(s) recursal(is) para quitação do débito.

Antes, porém, notifique-se a parte para que informe conta

bancária para transferência de seu(s) crédito(s), no prazo de

dois dias, sob pena de expedição de alvará para saque na

agência e indeferimento de pedido de novo alvará para

transferência. Saliente-se que os créditos deverão ser levantados

no prazo de 30 (trinta) dias, após o qual serão adotadas as

providências constantes no § 4º ao § 9º do art. 2º do ATO

CONJUNTO GP/CR TRT5 N. 0001, DE 22 DE ABRIL DE 2019.

Ciência à reclamada, haja vista a exigência contida na

Consolidação de Normas da Corregedoria Geral do Colendo TST.

Após comprovação dos recolhimentos ordenados, satisfeitos os

créditos dos processos, a disponibilização de qualquer saldo

existente em conta judicial ao devedor de créditos trabalhistas deve

ser precedida de pesquisa, no sistema do Banco Nacional de

Débitos Trabalhistas (BNDT), devendo remanejar os recursos para

quitação das dívidas. Não sendo localizado processos no BNDT,

expeça-se e-mail com solicitação de pesquisa de ações em nome

do devedor para as demais varas trabalhistas da 5ª Região e para

os demais Tribunais regionais, informando a respeito da existência

de montante disponível, a fim de que adotem as providências

necessárias, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, sem

qualquer manifestação dos juízos interessados, os valores deverão

ser disponibilizados ao devedor, com prazo de 30 (trinta) dias para

saque, sob pena de pesquisa acerca da existência de conta

bancária do destinatário do crédito, através do sistema BACENJUD,

a fim de proceder ao depósito da quantia devida. Cumpra-se.

Notifique-se. Ao final, não existindo qualquer saldo vinculado ao

processo, arquivem-se os autos em definitivo."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARTA MARIA NUNES FERREIRA ROCHA

Secretário de Audiência

Processo Nº CumPrSe-0000140-62.2024.5.05.0023
REQUERENTE CINTIA CARINE LEAL CAMPOS

ADVOGADO NUBIA REIS LOPES(OAB: 60791/BA)

ADVOGADO BRUNO REIS LOPES(OAB:
22598/BA)

ADVOGADO RICARDO LOPES SILVA(OAB:
29580/BA)

REQUERIDO FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA
E EXTENSAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA CARINE LEAL CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000140-62.2024.5.05.0023

Fica V.Sa. notificada para ciência da decisão de Id dd24ade:

"Reconheço a dependência, em face do presente feito se tratar de

execução provisória atrelada ao processo 0001238-

63.2016.5.05.0023, o qual tramita nesta Vara (inteligência do art.

520, caput, combinado com art. 516, II, todos do CPC/15). Por

oportuno, ressalte-se que, salvo engano, a Exequente não tratou de

juntar seus cálculos de liquidação, eis que a planilha de ID 492bbd3

diz respeito a uma mera atualização, sendo que não se anexou os

cálculos originais que estariam sendo atualizados. Assim, notifique-

se a Exequente para apresentar, em cinco dias, os cálculos

pertinentes à presente execução provisória. Apresentadas as

contas, notifique-se a reclamada para apresentar, querendo,

impugnação as contas apresentadas pelo Exequente, no prazo

preclusivo de 8 (oito) dias, nos termos do art 879, §2º, da CLT".

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JAQUELINE JORGE DOS SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº HTE-0000587-26.2019.5.05.0023
REQUERENTES PLATAFORMA TRANSPORTES SPE

S/A

ADVOGADO CELSO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
77977/SP)

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

REQUERENTES JEFFERSON OLIVEIRA DE JESUS

ADVOGADO FELIPE OLIVEIRA DA SILVA
CERQUEIRA(OAB: 42565/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLATAFORMA TRANSPORTES SPE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica V. Sa. notificada para que informe conta bancária para

transferência de seu(s) crédito(s), no prazo de dois dias, sob pena

de expedição de alvará para saque na agência e indeferimento de

pedido de novo alvará para transferência.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARILIA SANTOS GUIMARAES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000623-63.2022.5.05.0023
RECLAMANTE RODRIGO LELIS FRANCA

ADVOGADO MARCOS EDUARDO LIMA
ARAUJO(OAB: 77045/BA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GUIMARAES
MULLER DE AZEVEDO(OAB:
67113/BA)

RECLAMADO JOSIMAR LUCIO DE SALES JUNIOR

RECLAMADO CLINICA DO SMARTPHONE
SERVICO E COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE PECAS E
ACESSORIOS PARA APARELHOS
ELETROELETRONICOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO LELIS FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000623-63.2022.5.05.0023

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do despacho proferido nos

autos do processo, cujo teor é o seguinte:

"CONCLUSÃO: Do exposto, julgo PROCEDENTE o presente

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA, tudo na forma da fundamentação supra, que faz parte

integrante deste decisum, como se aqui estivesse literalmente

transcrito. Notifiquem-se as partes, inclusive o sócio, para terem

ciência da presente decisão, bem como notifique-se o sócio

JOSIMAR LUCIO DE SALES JUNIOR para pagar o valor da

execução, no prazo legal, sob pena de constrição de seus bens

particulares."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

PEDRO LUCAS CAETANO CARDOSO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0091900-20.2009.5.05.0023
RECLAMANTE SIND DOS EMP DE EMPRESAS DE

SEG E VIGILANCIA DO EST BA

ADVOGADO ELIEZER QUEIROZ DOURADO(OAB:
20272/BA)

ADVOGADO JOAO CLAUDIO SILVA
GONCALVES(OAB: 20210/BA)

RECLAMADO FORCA VITAL SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA - ME

RECLAMADO DURVAL BURGOS NETO

RECLAMADO EDVALDO DE SENA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CELSO DAVID ANTUNES(OAB: 1223-
A/PE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

ADVOGADO LUIS CARLOS MONTEIRO
LAURENCO(OAB: 16780/BA)

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
26552/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMANDO DA MARINHA

TERCEIRO
INTERESSADO

19ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMP DE EMPRESAS DE SEG E VIGILANCIA DO
EST BA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 424c5b7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Indefiro o pleito eis que as ferramentas disponíveis, quais sejam,

CCS e SISBAJUD, não possibilitam o alcance do período

perseguido, entre 2007 e 2009.

Notifique-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000291-96.2022.5.05.0023
RECLAMANTE ALISSON DE CERQUEIRA GIRARDI

ADVOGADO LUIZ FERNANDO TAVARES
VIANNA(OAB: 39740/GO)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE JAJAH
MARQUES(OAB: 39961/GO)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISSON DE CERQUEIRA GIRARDI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 239a7b9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do animus solvendi demonstrado pelo Acionado, considero

quitado o feito e declaro extinta a execução.

Exclua-se do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT)

o(s) nome(s) do(s) executado(s), retirando-se ainda outras

restrições porventura existentes, em seu nome.

Libere-se em favor do Exequente o seu crédito líquido e atualizado,

utilizando-se o valor depositado, devendo ainda a secretaria

proceder ao recolhimento dos encargos devidos, conforme planilha

de id e1339ed.

Antes, porém, notifique-se a parte para que informe conta bancária

para transferência de seu(s) crédito(s), no prazo de dois dias, sob

pena de expedição de alvará para saque na agência e

indeferimento de pedido de novo alvará para transferência.

Se necessário, desde já resta a autorizada a utilização do(s)

depósito(s) recursal(is) para quitação do débito.

Ciência à reclamada, haja vista a exigência contida na

Consolidação de Normas da Corregedoria Geral do Colendo TST,

devendo, em seu favor, após comprovação dos recolhimentos

ordenados, ser liberado o montante remanescente.

Ao final, arquivem-se definitivamente os autos, eis que, no

caso em tela, em face da solidez econômica da Ré, não se

aplicam os termos do ato conjunto GP/CR 01/2020.

Cumpra-se. Notifiquem-se.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001067-72.2017.5.05.0023
RECLAMANTE DEBORA LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RICARDO RAIMUNDO DE MELLO
PARANAGUA(OAB: 25982/BA)

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

RECLAMADO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB: 17700/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA LIMA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 42ef13a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do trânsito em julgado operado, considero quitado o feito e

declaro extinta a execução.

Exclua-se do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT)

o(s) nome(s) do(s) executado(s), retirando-se ainda outras

restrições porventura existentes, em seu nome.

Libere-se em favor do Exequente o seu crédito líquido e atualizado,

utilizando-se o valor depositado, devendo ainda a secretaria

proceder ao recolhimento dos encargos devidos.

Antes, porém, notifique-se a parte para que informe conta bancária

para transferência de seu(s) crédito(s), no prazo de dois dias, sob

pena de expedição de alvará para saque na agência e

indeferimento de pedido de novo alvará para transferência.

Se necessário, desde já resta a autorizada a utilização do(s)

depósito(s) recursal(is) para quitação do débito.

Ciência à reclamada, haja vista a exigência contida na

Consolidação de Normas da Corregedoria Geral do Colendo TST,

devendo, em seu favor, após comprovação dos recolhimentos

ordenados, ser liberado o montante remanescente.

Ao final, arquivem-se definitivamente os autos, eis que, no caso em

tela, em face da solidez econômica da Ré, não se aplicam os

termos do ato conjunto GP/CR 01/2020.

Cumpra-se. Notifiquem-se.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000363-25.2018.5.05.0023
RECLAMANTE DEISE VANIA DOS SANTOS

ADVOGADO TIAGO CHAVEZ PINHEIRO
COSTA(OAB: 27004/BA)

ADVOGADO ARSEMIO POSSAMAI(OAB:
27427/BA)

RECLAMADO CLARINDO SILVA DE JESUS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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RECLAMADO MERCIO V J E JESUS COMERCIO
DE BEBIDAS - ME

ADVOGADO CLEODO MERCIO ALVES DE
JESUS(OAB: 19888/BA)

RECLAMADO CLARINDO SILVA DE JESUS EIRELI

RECLAMADO CLARINDO SILVA & CIA LTDA - EPP

RECLAMADO MARIA DO CARMO ALVES DE
JESUS

TERCEIRO
INTERESSADO

CLARINDO SILVA & CIA LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

CLARINDO SILVA DE JESUS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

CLARINDO SILVA DE JESUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEISE VANIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000363-25.2018.5.05.0023

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência da decisão proferida nos

autos do processo, cujo teor é o seguinte:

"CONCLUSÃO: Do exposto, julgo PROCEDENTE o presente

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA, tudo na forma da fundamentação supra, que faz parte

integrante deste decisum, como se aqui estivesse literalmente

transcrito. Notifiquem-se as partes, inclusive a sócia, para terem

ciência da presente decisão, bem como notifique-se a sócia MARIA

DO CARMO ALVES DE JESUS para pagar o valor da execução, no

prazo legal, sob pena de constrição de seus bens particulares."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

PEDRO LUCAS CAETANO CARDOSO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000363-25.2018.5.05.0023
RECLAMANTE DEISE VANIA DOS SANTOS

ADVOGADO TIAGO CHAVEZ PINHEIRO
COSTA(OAB: 27004/BA)

ADVOGADO ARSEMIO POSSAMAI(OAB:
27427/BA)

RECLAMADO CLARINDO SILVA DE JESUS

RECLAMADO MERCIO V J E JESUS COMERCIO
DE BEBIDAS - ME

ADVOGADO CLEODO MERCIO ALVES DE
JESUS(OAB: 19888/BA)

RECLAMADO CLARINDO SILVA DE JESUS EIRELI

RECLAMADO CLARINDO SILVA & CIA LTDA - EPP

RECLAMADO MARIA DO CARMO ALVES DE
JESUS

TERCEIRO
INTERESSADO

CLARINDO SILVA & CIA LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

CLARINDO SILVA DE JESUS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

CLARINDO SILVA DE JESUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCIO V J E JESUS COMERCIO DE BEBIDAS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000363-25.2018.5.05.0023

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência da decisão proferida nos

autos do processo, cujo teor é o seguinte:

"CONCLUSÃO: Do exposto, julgo PROCEDENTE o presente

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA, tudo na forma da fundamentação supra, que faz parte

integrante deste decisum, como se aqui estivesse literalmente

transcrito. Notifiquem-se as partes, inclusive a sócia, para terem

ciência da presente decisão, bem como notifique-se a sócia MARIA

DO CARMO ALVES DE JESUS para pagar o valor da execução, no

prazo legal, sob pena de constrição de seus bens particulares."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

PEDRO LUCAS CAETANO CARDOSO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000463-82.2015.5.05.0023
RECLAMANTE TELMA CERQUEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO DENIZE MARIA DOS SANTOS
NERY(OAB: 18500/BA)

ADVOGADO MURILO DA SILVA
CERQUEIRA(OAB: 28621/BA)

RECLAMADO ELAINE CRISTINA SERRACINE

ADVOGADO ADAMO PACHECO
GONCALVES(OAB: 378936/SP)

RECLAMADO MARIA BENEDITA DE MORAIS

RECLAMADO KONEXAO CONSTRUCAO
MANUTENCAO E MONTAGEM LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAMP PIERO POLLONE - CENTRO
DE ASSISTENCIA SOCIAL E
MOTIVACAO PROFISSIONAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELMA CERQUEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificada para que informe conta bancária para

transferência de seu(s) crédito(s), no prazo de dois dias, sob pena

de expedição de alvará para saque na agência e indeferimento de

pedido de novo alvará para transferência.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

PEDRO LUCAS CAETANO CARDOSO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000176-85.2016.5.05.0023
RECLAMANTE RIZIA DA SILVA REIS

ADVOGADO ANA MARIA MARCONDES
CESAR(OAB: 20981/BA)

ADVOGADO GUSTAVO MARCONDES CESAR
AFFONSO(OAB: 25321/BA)

ADVOGADO RENATO MARCONDES CESAR
AFFONSO(OAB: 1195/BA)

RECLAMADO ATEMDO ATENDIMENTO MEDICO
DOMICILIAR LTDA

ADVOGADO José Roberto Burgos Freire(OAB:
13538/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATEMDO ATENDIMENTO MEDICO DOMICILIAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000176-85.2016.5.05.0023

Fica V.Sa. notificada para: TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO

"Vistos etc. Proceda-se a liberação em favor da parte Autora da

parcela depositada, atentando que a hipótese é de parcelamento e

não cumprimento de acordo. Após a liberação, atualize-se o débito

e dê-se ciência à reclamada do presente despacho, inclusive para

que comprove o pagamento do remanescente devido. Cumpra-se.

Notifiquem-se." ATUALIZAÇÃO NOS AUTOS

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARTA MARIA NUNES FERREIRA ROCHA

Secretário de Audiência

Processo Nº ETCiv-0000811-22.2023.5.05.0023
EMBARGANTE CAROLINE SANTANA SILVA

ADVOGADO RONIELSON COELHO
OLIVEIRA(OAB: 41441/BA)

EMBARGADO IBERKON INVEST CONSTRUCOES,
INCORPORACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO ROBERTO ARAUJO CABRAL
GOMES(OAB: 23791/BA)

EMBARGADO JOAO GONCALVES BISPO

ADVOGADO JOAO VAZ BASTOS JUNIOR(OAB:
15317/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IBERKON INVEST CONSTRUCOES, INCORPORACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

  - JOAO GONCALVES BISPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4e72350

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Julgo PROCEDENTE os EMBARGOS DE TERCEIRO movidos por

CAROLINE SANTANA SILVA em face de IBERKON INVEST

CONSTRUÇÕES, INCORPORAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA

e JOÃO GONÇALVES BISPO, determinando o cancelamento da

indisponibilidade existente sobre o bem pertencente à embargante

formalizada nos autos do processo principal sob o nº 0000917-

91.2017.5.05.0023 que recaiu sobre o imóvel residencial tipo

apartamento, número 704 A de porta e 02 (duas) vagas de garagem

(12 e 12-A no pavimento G1) situado no Edifício Residencial Altos

de Salvador, localizado na Rua Francisco Jorge, nº 85, Santa

Teresa, Salvador/BA, com matrícula geral do condomínio nº 91.922

(imóvel não individualizado) junto ao Cartório de Registro de

Imóveis do 3º Ofício de Salvador/BA, tudo nos termos da

fundamentação supra, que passa a integrar o presente dispositivo.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à embargante e ao 2º

embargado, esse em razão de já ser beneficiário no processo

principal.

Custas pela parte embargada no valor de R$44,26 consoante artigo

789-A, V da CLT.

Traslade-se cópia desta sentença nos autos do processo principal,

nº 0000917-91.2017.5.05.0023.

INTIMEM-SE.

Nada mais.

    VIVIANE MARIA NEVES DA ROCHA BORGES COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0000811-22.2023.5.05.0023
EMBARGANTE CAROLINE SANTANA SILVA

ADVOGADO RONIELSON COELHO
OLIVEIRA(OAB: 41441/BA)

EMBARGADO IBERKON INVEST CONSTRUCOES,
INCORPORACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO ROBERTO ARAUJO CABRAL
GOMES(OAB: 23791/BA)

EMBARGADO JOAO GONCALVES BISPO

ADVOGADO JOAO VAZ BASTOS JUNIOR(OAB:
15317/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE SANTANA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4e72350

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Julgo PROCEDENTE os EMBARGOS DE TERCEIRO movidos por

CAROLINE SANTANA SILVA em face de IBERKON INVEST

CONSTRUÇÕES, INCORPORAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA

e JOÃO GONÇALVES BISPO, determinando o cancelamento da

indisponibilidade existente sobre o bem pertencente à embargante

formalizada nos autos do processo principal sob o nº 0000917-

91.2017.5.05.0023 que recaiu sobre o imóvel residencial tipo

apartamento, número 704 A de porta e 02 (duas) vagas de garagem

(12 e 12-A no pavimento G1) situado no Edifício Residencial Altos

de Salvador, localizado na Rua Francisco Jorge, nº 85, Santa

Teresa, Salvador/BA, com matrícula geral do condomínio nº 91.922

(imóvel não individualizado) junto ao Cartório de Registro de

Imóveis do 3º Ofício de Salvador/BA, tudo nos termos da

fundamentação supra, que passa a integrar o presente dispositivo.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à embargante e ao 2º

embargado, esse em razão de já ser beneficiário no processo

principal.

Custas pela parte embargada no valor de R$44,26 consoante artigo

789-A, V da CLT.

Traslade-se cópia desta sentença nos autos do processo principal,

nº 0000917-91.2017.5.05.0023.

INTIMEM-SE.

Nada mais.

    VIVIANE MARIA NEVES DA ROCHA BORGES COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000181-71.2024.5.05.0009
RECLAMANTE DANIEL BENTO DE ARAGAO

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMADO MOREL MONTAGENS DE REDES
ELETRICAS LTDA

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL BENTO DE ARAGAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (Reclamante)

DANIEL BENTO DE ARAGAO

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 07/05/2024 09:10, a ser realizada

na sala de audiências da 23ª Vara do Trabalho de Salvador,

situada na Rua Miguel Calmon, 285, 6º ANDAR, COMERCIO,

SALVADOR/BA - CEP: 40015-901 e apresentar as provas que

julgar necessárias, constantes de documentos e/ou testemunhas,

estas no máximo de 3 (três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

A U D I Ê N C I A  I M P O R T A R Á  N O  A R Q U I V A M E N T O  D A

RECLAMAÇÃO E QUE,  NA HIPÓTESE DE 2  (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS) MESES.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO COM_AR).

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANA AMELIA BRAID ARLEO BARBOSA MARTINS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000181-71.2024.5.05.0009
RECLAMANTE DANIEL BENTO DE ARAGAO

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMADO MOREL MONTAGENS DE REDES
ELETRICAS LTDA

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL BENTO DE ARAGAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000181-71.2024.5.05.0009

Fica V.Sa. notificada para:

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 07/05/2024 09:10, a ser realizada

na sala de audiências da 23ª Vara do Trabalho de Salvador,

situada na Rua Miguel Calmon, 285, 6º ANDAR, COMERCIO,

SALVADOR/BA - CEP: 40015-901.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANA AMELIA BRAID ARLEO BARBOSA MARTINS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000891-64.2015.5.05.0023
RECLAMANTE JERLINO FERREIRA MACIEL

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

RECLAMADO LAGRANHA COMERCIO DE MOVEIS
E DECORACOES LTDA - ME

ADVOGADO EDUARDO CESAR ARAUJO
LEAL(OAB: 9150/BA)

RECLAMADO VERANI MARIA ALFEN RODRIGUES
45602069020

ADVOGADO RENATO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
93049/RS)

RECLAMADO VILMAR LAGRANHA

RECLAMADO ALINE RODRIGUES LAGRANHA

RECLAMADO CHURRASCARIA GAUCHOS DA
FRONTEIRA LTDA - ME

RECLAMADO VERANI MARIA ALFEN RODRIGUES

ADVOGADO RENATO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
93049/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO DE INTELIGÊNCIA
- TRT5

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA BAIANA DE ÁGUA E
SANEAMENTO S.A. - EMBASA

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA MUNICIPAL DA
FAZENDA - SEFAZ

TERCEIRO
INTERESSADO

Agência da Previdência Social
Alvorada - Rio Grande do Sul

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E
INDUSTRIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JERLINO FERREIRA MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença de Id ac5e7f4

proferida no processo, cuja conclusão é: "...resolvo NÃO

CONHECER os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO, tudo

conforme fundamentação supra, que faz parte integrante deste

decisum, como se aqui estivessem literalmente transcrita...".

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JAQUELINE JORGE DOS SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000891-64.2015.5.05.0023
RECLAMANTE JERLINO FERREIRA MACIEL

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

RECLAMADO LAGRANHA COMERCIO DE MOVEIS
E DECORACOES LTDA - ME

ADVOGADO EDUARDO CESAR ARAUJO
LEAL(OAB: 9150/BA)

RECLAMADO VERANI MARIA ALFEN RODRIGUES
45602069020

ADVOGADO RENATO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
93049/RS)

RECLAMADO VILMAR LAGRANHA

RECLAMADO ALINE RODRIGUES LAGRANHA

RECLAMADO CHURRASCARIA GAUCHOS DA
FRONTEIRA LTDA - ME

RECLAMADO VERANI MARIA ALFEN RODRIGUES

ADVOGADO RENATO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
93049/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO DE INTELIGÊNCIA
- TRT5

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA BAIANA DE ÁGUA E
SANEAMENTO S.A. - EMBASA

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA MUNICIPAL DA
FAZENDA - SEFAZ

TERCEIRO
INTERESSADO

Agência da Previdência Social
Alvorada - Rio Grande do Sul

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E
INDUSTRIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERANI MARIA ALFEN RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença de Id ac5e7f4

proferida no processo, cuja conclusão é: "...resolvo NÃO

CONHECER os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO, tudo

conforme fundamentação supra, que faz parte integrante deste

decisum, como se aqui estivessem literalmente transcrita...".

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JAQUELINE JORGE DOS SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010539-39.2013.5.05.0023
RECLAMANTE RAFAELA VASCONCELOS

BARBOSA

ADVOGADO LUCAS SOUSA DA FRANCA
SILVA(OAB: 20722/BA)

RECLAMADO LUIZ GONZAGA TEODORO

RECLAMADO BAHIA LOCAL BOUTIQUE LTDA -
EPP

RECLAMADO IGOR DE GUEDES RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

43ª Vara do Trabalho do Rio de
Janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA VASCONCELOS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5aacbfd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

A inércia da parte autora em promover os atos para impulsionar a

execução não pode provocar a eternização do processo.

Neste condão, a reforma trabalhista (Lei 13.467/17) trouxe

modificação substancial nesse tema, prevendo a existência de

efetiva de prescrição intercorrente em seu art. 11-A que diz que

ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho no prazo

de dois anos e que a fluência do prazo prescricional intercorrente

inicia-se quando o exequente deixa de cumprir determinação judicial

no curso da execução, fato este já ocorrido nos presentes autos.

Assim, por cautela. notifique-se o reclamante para ter ciência, bem

como para indicar meios de prosseguimento da execução, no prazo

de 30(trinta) dias, sob pena de arquivamento provisório do feito,

salientando que transcorrido o biênio prescricional, será declarada a

prescrição, com extinção da execução, nos termos do art. 924, V,

do NCPC.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000872-56.2023.5.05.0030
RECLAMANTE SANDRA MARIA OLIVEIRA CUNHA

ADVOGADO VANDERLEI SILVA SANDE(OAB:
66732/BA)

ADVOGADO ARLINDO EVANGELISTA DE LIMA
NETO(OAB: 65324/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA MARIA OLIVEIRA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82a8868

proferido nos autos.

Vistos etc.

Notifique-se a Autora para se manifestar acerca da promoção do

Acionado, querendo, em cinco dias.

Após, voltem-me conclusos, para deliberação.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000055-47.2022.5.05.0023
RECLAMANTE MARISE ANUNCIACAO DOS

SANTOS

ADVOGADO VIVIAN FRANCA SANTOS(OAB:
71199/BA)

ADVOGADO ANDERSON ALBERTO DOREA E
DOREA(OAB: 40199/BA)

ADVOGADO LARISSA FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 42924/BA)

RECLAMADO KELLY CATARINE PAIM DOS
SANTOS 04450460588
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RECLAMADO ADAILDA PAIM DOS SANTOS - ME

RECLAMADO KELLY CATARINE PAIM DOS
SANTOS

RECLAMADO GEORGE SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO DEMETRIUS DOS REIS SOUSA
SILVA(OAB: 67429/BA)

RECLAMADO GEORGE SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO DEMETRIUS DOS REIS SOUSA
SILVA(OAB: 67429/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

EMBASA

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISE ANUNCIACAO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 647c2d4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Aguarde-se por 60 (SESSENTA) dias a resposta ao Ofício de

Id48fd1bd .

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001125-22.2010.5.05.0023
RECLAMANTE VICENTE DE PAULO MELO FORTES

ADVOGADO MARCOS WILSON FERREIRA
FONTES(OAB: 11315/BA)

ADVOGADO BRUNO LEONARDO SOUTO
COSTA(OAB: 15357/BA)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

ADVOGADO GUILHERME DE CASTRO
BARCELLOS(OAB: 56630/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICENTE DE PAULO MELO FORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da435e4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Decorrido o prazo conferido ao autor, notifique-se, novamente, o

referido para informar, em 30 dias, se existem dependentes seu

perante o INSS ou, em caso negativo, se existe inventário aberto,

sendo que na hipótese de ambos os questionamentos serem

negativos, deve o Exequente providenciar a habilitação nos autos

dos herdeiros do falecido.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000646-72.2023.5.05.0023
RECLAMANTE JULIANA GONCALVES OLIVEIRA

DINIZ

ADVOGADO ALBERTO RAMOS MOREIRA
FILHO(OAB: 28150/BA)

RECLAMADO BC PIEDADE DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS DE BELEZA LTDA.

ADVOGADO TAIS BARBARA VIEIRA
LANDIM(OAB: 37100/BA)

ADVOGADO PAULO RICARDO LAWINSCKY
BATISTA(OAB: 39732/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA GONCALVES OLIVEIRA DINIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 419a4e0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o Reclamante para que informe se tem interesse em

iniciar a execução do feito, no prazo de 30(trinta) dias.

Informe ainda, se para cumprimento dos atos executórios tem

interesse no manejo dos convênios judiciais, que poderão ser

utilizados para constrição de bens, pesquisa de bens e composição

societária, considerando-se o disposto no art. 878 da CLT, que

restringiu a execução de ofício.

Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos

provisoriamente para aguardar a manifestação do autor e o decurso
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do prazo prescricional.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000131-37.2023.5.05.0023
RECLAMANTE AMARILDO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMADO LOC. SERVICO DE TERCEIRIZACAO
LTDA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARILDO ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1832c42

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista à parte contrária da petição de Id nº 473934f , pelo

prazo de 10 dias.

Após, voltem-me conclusos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000178-11.2023.5.05.0023
REQUERENTE CARLA REGINA SOUZA ROSARIO

ADVOGADO RUTH SANTOS LIMA(OAB: 58029/BA)

ADVOGADO TATIANE EMIDIO DE
MENEZES(OAB: 72022/BA)

REQUERIDO NACIONAL BJ TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO RAFAEL MUNIZ FERREIRA
NOGUEIRA(OAB: 24527/BA)

REQUERIDO BRUNO JACOBINA SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA REGINA SOUZA ROSARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6366f36

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se a autora para ciência da devolução da notificação

encaminhada ao sócio demandado, conforme informação colhida

nos Correios, devendo indicar o correto endereço do referido ou os

meios para sua intimação, em 15 dias, sob pena de suspensão da

execução.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000045-66.2023.5.05.0023
RECLAMANTE MAISA MONICA FLORES MARTINS

ADVOGADO KATIA VIVIANE RIBEIRO
KRUSCHEWSKY(OAB: 11924/BA)

ADVOGADO FRANCISCO COUNAGO
CARREIRO(OAB: 11904/BA)

RECLAMADO UNIVERSIDADE CATOLICA DO
SALVADOR

ADVOGADO TARCILA ANDRADE COSTA(OAB:
42963/BA)

ADVOGADO FRANQUISINAGILA DOS SANTOS
LIMA(OAB: 47633/BA)

ADVOGADO LUCIMARA BRANDAO LEMOS SILVA
DOS SANTOS(OAB: 46990/BA)

ADVOGADO FLORIMAR DOS SANTOS
VIANA(OAB: 13902/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA E
CULTURAL DA BAHIA

ADVOGADO TARCILA ANDRADE COSTA(OAB:
42963/BA)

ADVOGADO FRANQUISINAGILA DOS SANTOS
LIMA(OAB: 47633/BA)

ADVOGADO LUCIMARA BRANDAO LEMOS SILVA
DOS SANTOS(OAB: 46990/BA)

ADVOGADO FLORIMAR DOS SANTOS
VIANA(OAB: 13902/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAISA MONICA FLORES MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6471bb0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.
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Em face do contraditório, abra-se vista ao autor da impugnação

apresentada, pelo prazo de 08 (oito) dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000672-70.2023.5.05.0023
REQUERENTE SIND DOS FISIOTERAPEUTAS E

TERAP OCUPACIONAIS ESTADO BA

ADVOGADO DARLAN DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
20784/BA)

REQUERIDO ASSOCIACAO OBRAS SOCIAIS IRMA
DULCE

ADVOGADO MONICA PALMA BARBOSA(OAB:
16869/BA)

ADVOGADO CAMILA LEMOS AZI PESSOA(OAB:
16779/BA)

ADVOGADO RENATA DOREA XAVIER(OAB:
26824/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO OBRAS SOCIAIS IRMA DULCE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 394150a

proferido nos autos.

Vistos etc.

Devem as partes apresentar arquivo eletrônico das contas

ofertadas, para fins de prosseguimento do feito, conforme requerido

na certidão de id 6d55bbd .

Os cálculos deverão ser encaminhados para o e-mail:

23avarassa@trt5.jus.br, à disposição do calculista, identificando-se

o número e as partes do processo a que se refere. As planilhas não

deverão ser protegidas por senha, sob pena de serem devolvidas.

Apresentado o arquivo exigido, devolvam-se os autos ao

Serventuário, para conferência.

Cumpra-se. Notifique-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000672-70.2023.5.05.0023
REQUERENTE SIND DOS FISIOTERAPEUTAS E

TERAP OCUPACIONAIS ESTADO BA

ADVOGADO DARLAN DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
20784/BA)

REQUERIDO ASSOCIACAO OBRAS SOCIAIS IRMA
DULCE

ADVOGADO MONICA PALMA BARBOSA(OAB:
16869/BA)

ADVOGADO CAMILA LEMOS AZI PESSOA(OAB:
16779/BA)

ADVOGADO RENATA DOREA XAVIER(OAB:
26824/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS FISIOTERAPEUTAS E TERAP OCUPACIONAIS
ESTADO BA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 394150a

proferido nos autos.

Vistos etc.

Devem as partes apresentar arquivo eletrônico das contas

ofertadas, para fins de prosseguimento do feito, conforme requerido

na certidão de id 6d55bbd .

Os cálculos deverão ser encaminhados para o e-mail:

23avarassa@trt5.jus.br, à disposição do calculista, identificando-se

o número e as partes do processo a que se refere. As planilhas não

deverão ser protegidas por senha, sob pena de serem devolvidas.

Apresentado o arquivo exigido, devolvam-se os autos ao

Serventuário, para conferência.

Cumpra-se. Notifique-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000306-31.2023.5.05.0023
RECLAMANTE MARCOS BRIGIDO SILVA

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMADO SETE PORTAS SUPERMERCADOS
LTDA

ADVOGADO GEISY FIEDRA RIOS PINHEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 13008/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS BRIGIDO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4323c5

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos etc.

Notifique-se o(a) embargado(a) para que se manifeste sobre os

Embargos de Declaração opostos, ante a possibilidade de ser

concedido efeito modificativo ao julgado.

Após o decurso do prazo, sem outras determinações, façam

conclusos para julgamento dos Embargos Declaratórios.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001575-23.2014.5.05.0023
RECLAMANTE WILSON LAZARO DE SANTANA

FILHO

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

RECLAMADO VANILZA MARQUES DOS SANTOS

RECLAMADO VANILZA MARQUES DOS SANTOS -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CETIP (Central de Custódia e de
Liquidação Financeira de Títulos
Privados)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA MUNICIPAL DA
FAZENDA DE SALVADOR

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência de Seguros Privados

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON LAZARO DE SANTANA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47b9d83

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se vista ao(à) autor(a), por seus patronos, da certidão do Oficial

de Justiça de Id f32b4b1.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000640-36.2021.5.05.0023
RECLAMANTE GABRIELA SANTANA BISPO

ADVOGADO BRUNO FREITAS FAICAL(OAB:
34133/BA)

RECLAMADO G3OP - G3 OPERATIONAL HOLDING
LTDA

ADVOGADO RILKER RAINER PEREIRA
BOTELHO(OAB: 49547/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA SANTANA BISPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000640-36.2021.5.05.0023

Fica V.Sa. notificada para ciência da expedição dos alvarás,

conforme requerido.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JAQUELINE JORGE DOS SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº CumSen-0000038-88.2024.5.05.0007
EXEQUENTE MIRIA LEITE RODRIGUES

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIA LEITE RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37b20e3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Notifique-se a parte exequente para contestar os embargos à

execução de id 962f20a, no prazo de 05(cinco) dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000122-41.2024.5.05.0023
RECLAMANTE JAMERSON VIEIRA DE ALCANTARA

ADVOGADO RODRIGO NETO LACERDA(OAB:
400778/SP)
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RECLAMADO CABRAL & SOUSA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA SAMPAIO
BRITTO(OAB: 10598/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMERSON VIEIRA DE ALCANTARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000122-41.2024.5.05.0023

Fica V.Sa. notificada para ciência do despacho de Id b19fdf6:

"Vistos, etc. Diante da discordância do Acionado, resta indeferido o

pleito relativo a tramitação feito em juízo 100% digital, devendo a

audiência ser realizada de forma presencial, inclusive. Notifiquem-

se as partes, para ciência. Retifique-se a autuação. Cumpra-se".

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JAQUELINE JORGE DOS SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000122-41.2024.5.05.0023
RECLAMANTE JAMERSON VIEIRA DE ALCANTARA

ADVOGADO RODRIGO NETO LACERDA(OAB:
400778/SP)

RECLAMADO CABRAL & SOUSA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA SAMPAIO
BRITTO(OAB: 10598/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CABRAL & SOUSA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000122-41.2024.5.05.0023

Fica V.Sa. notificada para ciência do despacho de Id b19fdf6:

"Vistos, etc. Diante da discordância do Acionado, resta indeferido o

pleito relativo a tramitação feito em juízo 100% digital, devendo a

audiência ser realizada de forma presencial, inclusive. Notifiquem-

se as partes, para ciência. Retifique-se a autuação. Cumpra-se".

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JAQUELINE JORGE DOS SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000224-05.2020.5.05.0023
RECLAMANTE CAMILA DOS SANTOS GALIZA

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

RECLAMADO ARMANDO CORREIA RODRIGUES

RECLAMADO RESTAURANTE E LANCHONETE
DOM GOURMET LTDA

RECLAMADO DOMINGOS CHAGAS CORREIA

TERCEIRO
INTERESSADO

ARMANDO CORREIA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA DOS SANTOS GALIZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...Do exposto, julgo PROCEDENTE o

p r e s e n t e  I N C I D E N T E  D E  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA, tudo na forma da fundamentação

supra, que faz parte integrante deste decisum, como se aqui

estivesse literalmente transcrito. Notifiquem-se as partes, inclusive o

sócio, para terem ciência da presente decisão, bem como

notifiquem-se os sócios DOMINGOS CHAGAS CORREIA e

ARMANDO CORREIA RODRIGUES para pagar o valor da

execução, no prazo legal, sob pena de constrição de seus bens

particulares."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARTA MARIA NUNES FERREIRA ROCHA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000430-14.2023.5.05.0023
RECLAMANTE LUAN CARLOS RAMOS DE JESUS

ADVOGADO CURT HENRIQUE PASSOS
TAVARES(OAB: 45119/BA)

ADVOGADO JADER DE OLIVEIRA TAVARES(OAB:
11367/BA)

ADVOGADO CURT DE OLIVEIRA TAVARES(OAB:
10677/BA)

RECLAMADO CRISTIANO VIEL

ADVOGADO LEANDRO CORREIA REIS(OAB:
38469/BA)

RECLAMADO JAMILE LEAL SANTOS

ADVOGADO LEANDRO CORREIA REIS(OAB:
38469/BA)

RECLAMADO JOSELI S LIMA LTDA

ADVOGADO LEANDRO CORREIA REIS(OAB:
38469/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional da Polícia
Federal na Bahia

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN CARLOS RAMOS DE JESUS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000430-14.2023.5.05.0023

Fica V.Sa. notificada para ciência do despacho de Id ff06a77: "Nos

termos da sentença proferida, expeça-se Ofício à Polícia Federal,

com cópia da íntegra do processo, chamando atenção para o item

1.2.2. da fundamentação , de modo a investigar eventual crime

fiscal; Encaminhe-se a referida sentença ao Excelentíssimo Senhor

Doutor Juiz Coordenador da Secretaria de Execução e

Expropriação do E. TRT da 5ª Região, para ciência. Notifique-se o

reclamante para apresentar os cálculos de liquidação,

acompanhados das planilhas das contribuições previdenciárias,

partes empregado, empregador, bem como o valor devido ao

imposto de renda porventura incidente, no prazo de 30 dias, sob

pena de devolução dos autos ao arquivo provisório. Os cálculos

deverão ser apresentados juntamente em mídia CD/DVD, no

formato Excel, ou, alternativamente, encaminhados para o e-mail:

23avarassa@trt5.jus.br, à disposição do calculista, identificando-se

o número e as partes do processo a que se refere. As planilhas não

deverão ser protegidas por senha, sob pena de serem devolvidas.

Fica desde já advertido o autor da possibilidade de aplicação da

prescrição executiva ou superveniente, aquela que ocorre por

inércia da parte, que deixa de iniciar a execução do julgado dentro

do biênio previsto no art. 7º, XXIX, d CF, cujo permissivo legal para

sua decretação de ofício encontra-se no preceito do art. 219, 5º da

CLT".

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JAQUELINE JORGE DOS SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0054300-96.2008.5.05.0023
RECLAMANTE CLARICE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO AMADO DE
MORAES(OAB: 11871/BA)

RECLAMADO MILAN PRODUTOS DE BELEZA
LTDA - ME

ADVOGADO CASSIANO LUCIO LISBOA
VERISSIMO(OAB: 23777/BA)

RECLAMADO ALDENIR ELIZABETE BARROS
SILVA

ADVOGADO EMMANOEL LUNDBERG(OAB:
11412/BA)

RECLAMADO EPAMINONDAS OLIVEIRA
MARQUES

RECLAMADO ALZENIR BARROS DA SILVA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARICE OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificada para que informe conta bancária para

transferência de seu(s) crédito(s), no prazo de dois dias, sob pena

de expedição de alvará para saque na agência e indeferimento de

pedido de novo alvará para transferência.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

PEDRO LUCAS CAETANO CARDOSO

Servidor

24ª. Vara do Trabalho de Salvador

Edital

Processo Nº ATOrd-0000280-40.2017.5.05.0024
RECLAMANTE ALBERTO PITA RIBEIRO

ADVOGADO PAULO DONISETE PITARELLI(OAB:
14619/BA)

ADVOGADO RICARDO CALDAS PINHEIRO(OAB:
24945/BA)

ADVOGADO BRUNO HARTURY
RODRIGUES(OAB: 21201/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECLAMADO MARCOS BARBOSA PEREIRA

RECLAMADO MARCOS BARBOSA PEREIRA & CIA
LTDA - ME

RECLAMADO MARCOS BARBOSA PEREIRA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS BARBOSA PEREIRA & CIA
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS BARBOSA PEREIRA & CIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

Pelo presente Edital, e pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

após o decurso de 20 dias de sua publicação, fica(m) CITADO(A,S)

MARCOS BARBOSA PEREIRA & CIA LTDA - ME, com endereço

incerto e não sabido, para pagar(em) R$ 23.813,93 (vinte e três mil

e oi tocentos e treze reais e noventa e três centavos),
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correspondente a:

                    PRINCIPAL: R$ 22.011,01

                    INSS: R$ 1.335,98

                    CUSTAS: R$ 466,94

                    TOTAL: R$ 23.813,93

ou garantir a execução. Caso não pague(m) nem garanta(m) a

execução, no prazo acima, serão penhorados tantos bens quantos

bastem para a garantia da execução e integral pagamento da

dívida. Cópia dos cálculos e da sentença à disposição na Secretaria

da Vara.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

Magistrado

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000523-13.2019.5.05.0024
RECLAMANTE AITANA DA PAIXAO DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO REIS LOPES(OAB:
22598/BA)

ADVOGADO NUBIA REIS LOPES(OAB: 60791/BA)

ADVOGADO RICARDO LOPES SILVA(OAB:
29580/BA)

RECLAMADO LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

ADVOGADO FELIPE MARTINS LURASCHY(OAB:
169517/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AITANA DA PAIXAO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dfd79a5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Com estes fundamentos julgo procedentes em parteos

Embargos à Execução para fixar ocrédito remanescente líquido

da reclamante em R$ 56.655,21(cinquenta e seis mil seiscentos e

cinquenta e cinco reais e vinte e um centavos), Honorários

Advocatícios em R$ 5.804,47,atualizados até 19.01.2023, na forma

da fundamentação supra e da p lan i lha anexa,par tes

integrantesdesta conclusão. Custas pela reclamada no valor de R$

1.009,13. Cobrem-se os recolhimentos devidos a título de INSS e

observe a retenção e recolhimento do Imposto de Renda, conforme

discriminados na planilha do Juízo, atualizados até a mesma data.

Notifiquem-se as partes.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000523-13.2019.5.05.0024
RECLAMANTE AITANA DA PAIXAO DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO REIS LOPES(OAB:
22598/BA)

ADVOGADO NUBIA REIS LOPES(OAB: 60791/BA)

ADVOGADO RICARDO LOPES SILVA(OAB:
29580/BA)

RECLAMADO LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

ADVOGADO FELIPE MARTINS LURASCHY(OAB:
169517/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS AMERICANAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dfd79a5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Com estes fundamentos julgo procedentes em parteos

Embargos à Execução para fixar ocrédito remanescente líquido

da reclamante em R$ 56.655,21(cinquenta e seis mil seiscentos e

cinquenta e cinco reais e vinte e um centavos), Honorários

Advocatícios em R$ 5.804,47,atualizados até 19.01.2023, na forma

da fundamentação supra e da p lan i lha anexa,par tes

integrantesdesta conclusão. Custas pela reclamada no valor de R$

1.009,13. Cobrem-se os recolhimentos devidos a título de INSS e

observe a retenção e recolhimento do Imposto de Renda, conforme

discriminados na planilha do Juízo, atualizados até a mesma data.

Notifiquem-se as partes.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000603-11.2018.5.05.0024
RECLAMANTE GUSTAVO AURINO ROCHA VIEIRA

DOS ANJOS

ADVOGADO JANAINA RAMOS MEDEIROS DA
SILVA(OAB: 50210/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA

ADVOGADO NIVALDO JOSE DE SANTANA(OAB:
34154/BA)
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ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

ADVOGADO THAISE ALANE DA SILVA
SANTOS(OAB: 179900/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO AURINO ROCHA VIEIRA DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a912df8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Analisando-se os autos, constata-se que se trata de sentença

líquida, portanto não conheço dos embargos à execução opostos

uma vez que não cabe mais discussão acerca dos cálculos,

tendo a sentença transitado em julgado. Ciência às partes.

1.

Ao calculista para atualização.2.

Inicialmente, notifique-se o advogado do reclamante para

informar os dados bancários para fins de transferência. Fica

esclarecido que taxas cobradas pela Instituição Financeira

ficarão a seu encargo. Prazo de 05 dias.

3.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000603-11.2018.5.05.0024
RECLAMANTE GUSTAVO AURINO ROCHA VIEIRA

DOS ANJOS

ADVOGADO JANAINA RAMOS MEDEIROS DA
SILVA(OAB: 50210/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA

ADVOGADO NIVALDO JOSE DE SANTANA(OAB:
34154/BA)

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

ADVOGADO THAISE ALANE DA SILVA
SANTOS(OAB: 179900/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a912df8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Analisando-se os autos, constata-se que se trata de sentença

líquida, portanto não conheço dos embargos à execução opostos

uma vez que não cabe mais discussão acerca dos cálculos,

tendo a sentença transitado em julgado. Ciência às partes.

1.

Ao calculista para atualização.2.

Inicialmente, notifique-se o advogado do reclamante para

informar os dados bancários para fins de transferência. Fica

esclarecido que taxas cobradas pela Instituição Financeira

ficarão a seu encargo. Prazo de 05 dias.

3.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000582-69.2017.5.05.0024
RECLAMANTE EDSON MOTA SIMOES

ADVOGADO PEDRO MAHIN ARAUJO
TRINDADE(OAB: 34133/DF)

ADVOGADO JEAN CESAR SILVA SANTOS(OAB:
67521/BA)

ADVOGADO ANA CARLA SILVA ROCHA(OAB:
30193/BA)

ADVOGADO JAQUELINE ALMEIDA SILVA(OAB:
32401/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANA ANGELICA DOS SANTOS(OAB:
13175/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON MOTA SIMOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6ce5548

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Com estes fundamentos julgo improcedentesos Embargos à

execução para fixar o crédito líquido do reclamante em R$

190.738,03 (cento e noventa mil setecentos e trinta e oito reais e

três centavos), Honorários Advocatícios em R$ 28.610,70,

atualizados até 31.03.2024, na forma da fundamentação supra e da

planilha anexa, partes integrantes desta conclusão. Reclamada

isenta de custas processuais. Cobrem-se os recolhimentos devidos

a título de INSS e observe a retenção e recolhimento do Imposto de

Renda, conforme discriminados na planilha do Juízo, atualizados

até a mesma data. Notifiquem-se as partes.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000582-69.2017.5.05.0024
RECLAMANTE EDSON MOTA SIMOES

ADVOGADO PEDRO MAHIN ARAUJO
TRINDADE(OAB: 34133/DF)

ADVOGADO JEAN CESAR SILVA SANTOS(OAB:
67521/BA)

ADVOGADO ANA CARLA SILVA ROCHA(OAB:
30193/BA)

ADVOGADO JAQUELINE ALMEIDA SILVA(OAB:
32401/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANA ANGELICA DOS SANTOS(OAB:
13175/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6ce5548

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Com estes fundamentos julgo improcedentesos Embargos à

execução para fixar o crédito líquido do reclamante em R$

190.738,03 (cento e noventa mil setecentos e trinta e oito reais e

três centavos), Honorários Advocatícios em R$ 28.610,70,

atualizados até 31.03.2024, na forma da fundamentação supra e da

planilha anexa, partes integrantes desta conclusão. Reclamada

isenta de custas processuais. Cobrem-se os recolhimentos devidos

a título de INSS e observe a retenção e recolhimento do Imposto de

Renda, conforme discriminados na planilha do Juízo, atualizados

até a mesma data. Notifiquem-se as partes.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000640-62.2023.5.05.0024
RECLAMANTE GILVAN NASCIMENTO DOS SANTOS

ADVOGADO ROBERIO SOUZA NUNES(OAB:
10970/SE)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e383a5b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Com estes fundamentos julgo improcedentes os Embargos de

Declaração das partes, na forma da fundamentação supra,

considerando-a como parte integrante desta conclusão como se

aqui estivesse transcrita ipse litere.

Notifiquem-se as partes.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000640-62.2023.5.05.0024
RECLAMANTE GILVAN NASCIMENTO DOS SANTOS

ADVOGADO ROBERIO SOUZA NUNES(OAB:
10970/SE)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILVAN NASCIMENTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e383a5b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Com estes fundamentos julgo improcedentes os Embargos de

Declaração das partes, na forma da fundamentação supra,

considerando-a como parte integrante desta conclusão como se

aqui estivesse transcrita ipse litere.

Notifiquem-se as partes.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000632-85.2023.5.05.0024
RECLAMANTE BRUNA LUIZE VASCONCELOS

SANTANA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO TAVARES
VIANNA(OAB: 39740/GO)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE JAJAH
MARQUES(OAB: 39961/GO)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ea63b7f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Com estes fundamentos julgo procedentes os Embargos de

Declaração da reclamante e improcedentes os Embargos de

Declaração do reclamado, na forma da fundamentação supra,

considerando-a como parte integrante desta conclusão como se

aqui estivesse transcrita ipse litere.

Notifiquem-se as partes.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000632-85.2023.5.05.0024
RECLAMANTE BRUNA LUIZE VASCONCELOS

SANTANA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO TAVARES
VIANNA(OAB: 39740/GO)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE JAJAH
MARQUES(OAB: 39961/GO)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA LUIZE VASCONCELOS SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ea63b7f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Com estes fundamentos julgo procedentes os Embargos de

Declaração da reclamante e improcedentes os Embargos de

Declaração do reclamado, na forma da fundamentação supra,

considerando-a como parte integrante desta conclusão como se

aqui estivesse transcrita ipse litere.

Notifiquem-se as partes.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000580-89.2023.5.05.0024
RECLAMANTE JOSUE DE JESUS DA LUZ

ADVOGADO LUCY MARIA DE SOUZA SANTOS
CALDAS(OAB: 7333/BA)

RECLAMADO D'CARNES COMERCIO DE CARNES
LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO BRITO
NASCIMENTO(OAB: 15703/BA)

PERITO DARIO REINALDO CABRERA
HENRIQUEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUE DE JESUS DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2ae6ab5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Com estes fundamentos julgo improcedentes os Embargos de

Declaração da reclamada e procedentes em parte os Embargos

de Declaração do reclamante, na forma da fundamentação supra e

da planilha de cálculos anexa, considerando-as como partes

integrantes desta conclusão como se aqui estivessem transcritas

ipse litere.

Notifiquem-se as partes.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000580-89.2023.5.05.0024
RECLAMANTE JOSUE DE JESUS DA LUZ

ADVOGADO LUCY MARIA DE SOUZA SANTOS
CALDAS(OAB: 7333/BA)

RECLAMADO D'CARNES COMERCIO DE CARNES
LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO BRITO
NASCIMENTO(OAB: 15703/BA)

PERITO DARIO REINALDO CABRERA
HENRIQUEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - D'CARNES COMERCIO DE CARNES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2ae6ab5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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Com estes fundamentos julgo improcedentes os Embargos de

Declaração da reclamada e procedentes em parte os Embargos

de Declaração do reclamante, na forma da fundamentação supra e

da planilha de cálculos anexa, considerando-as como partes

integrantes desta conclusão como se aqui estivessem transcritas

ipse litere.

Notifiquem-se as partes.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000468-23.2023.5.05.0024
RECLAMANTE FRANK FARAELDES SODRE SILVA

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO DARIO REINALDO CABRERA
HENRIQUEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANK FARAELDES SODRE SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5055d3a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Com estes fundamentos, julgo improcedentes os Embargos de

Declaração, na forma dos fundamentos supra, considerando-os

como partes integrantes desta conclusão como se aqui estivessem

transcritos ipse litere.

Notifiquem-se as partes.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000468-23.2023.5.05.0024
RECLAMANTE FRANK FARAELDES SODRE SILVA

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO DARIO REINALDO CABRERA
HENRIQUEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5055d3a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Com estes fundamentos, julgo improcedentes os Embargos de

Declaração, na forma dos fundamentos supra, considerando-os

como partes integrantes desta conclusão como se aqui estivessem

transcritos ipse litere.

Notifiquem-se as partes.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000779-97.2012.5.05.0024
RECLAMANTE MANOEL DA SILVA AELO

ADVOGADO ELIEZER SANTANA MATOS(OAB:
23792/BA)

ADVOGADO EDSON DE MORAES FEDULO(OAB:
22800/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL DA SILVA AELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID baf637a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Com estes fundamentos julgo não acolhidos os embargos de

declaração, na forma da fundamentação supra, considerando-a

como parte integrante desta conclusão como se aqui estivesse

transcrita ipse litere.

Notifiquem-se as partes.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000779-97.2012.5.05.0024
RECLAMANTE MANOEL DA SILVA AELO

ADVOGADO ELIEZER SANTANA MATOS(OAB:
23792/BA)

ADVOGADO EDSON DE MORAES FEDULO(OAB:
22800/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID baf637a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Com estes fundamentos julgo não acolhidos os embargos de

declaração, na forma da fundamentação supra, considerando-a

como parte integrante desta conclusão como se aqui estivesse

transcrita ipse litere.

Notifiquem-se as partes.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001058-44.2016.5.05.0024
RECLAMANTE VALDECI FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ADRIANO TENORIO DINIZ
GONCALVES(OAB: 9345/BA)

RECLAMADO TUB PARTICIPACOES SA

ADVOGADO ALESSANDRA SILVEIRA CURY(OAB:
151678/SP)

ADVOGADO MARIANA RICON SARTORI(OAB:
277504/SP)

RECLAMADO BRN DISTRIBUIDORA DE VEICULOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUANA SILVINO DA SILVA(OAB:
414419/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA SILVEIRA CURY(OAB:
151678/SP)

ADVOGADO MARIANA RICON SARTORI(OAB:
277504/SP)

RECLAMADO NICOLAS HABIB

ADVOGADO ALESSANDRA SILVEIRA CURY(OAB:
151678/SP)

ADVOGADO MARIANA RICON SARTORI(OAB:
277504/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO HABIB

TERCEIRO
INTERESSADO

BRN DISTRIBUIDORA DE VEICULOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

TESTEMUNHA RANULFO FERNANDO PINTO SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRN DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - NICOLAS HABIB

  - TUB PARTICIPACOES SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 226f43d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Com estes fundamentos julgo não acolhidos os embargos de

declaração, na forma da fundamentação supra, considerando-a

como parte integrante desta conclusão como se aqui estivesse

transcrita ipse litere.

Notifiquem-se as partes.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001058-44.2016.5.05.0024
RECLAMANTE VALDECI FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ADRIANO TENORIO DINIZ
GONCALVES(OAB: 9345/BA)

RECLAMADO TUB PARTICIPACOES SA

ADVOGADO ALESSANDRA SILVEIRA CURY(OAB:
151678/SP)

ADVOGADO MARIANA RICON SARTORI(OAB:
277504/SP)

RECLAMADO BRN DISTRIBUIDORA DE VEICULOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUANA SILVINO DA SILVA(OAB:
414419/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA SILVEIRA CURY(OAB:
151678/SP)

ADVOGADO MARIANA RICON SARTORI(OAB:
277504/SP)

RECLAMADO NICOLAS HABIB

ADVOGADO ALESSANDRA SILVEIRA CURY(OAB:
151678/SP)

ADVOGADO MARIANA RICON SARTORI(OAB:
277504/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO HABIB

TERCEIRO
INTERESSADO

BRN DISTRIBUIDORA DE VEICULOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

TESTEMUNHA RANULFO FERNANDO PINTO SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECI FERREIRA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 226f43d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Com estes fundamentos julgo não acolhidos os embargos de

declaração, na forma da fundamentação supra, considerando-a

como parte integrante desta conclusão como se aqui estivesse

transcrita ipse litere.

Notifiquem-se as partes.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000631-03.2023.5.05.0024
RECLAMANTE TADEU MACEDO COUTO

ADVOGADO LORENA MATOS GAMA(OAB:
25765/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO DE SEGURIDADE
SOCIAL DO BANCO ECONOMICO S
A

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0060750

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Com estes fundamentos, julgo improcedentes os embargos de

declaração apresentados pelas partes, na forma dos fundamentos

supra, considerando-os como partes integrantes desta conclusão

como se aqui estivessem transcritos ipse litere.

Notifiquem-se as partes.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000631-03.2023.5.05.0024
RECLAMANTE TADEU MACEDO COUTO

ADVOGADO LORENA MATOS GAMA(OAB:
25765/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO DE SEGURIDADE
SOCIAL DO BANCO ECONOMICO S
A

Intimado(s)/Citado(s):

  - TADEU MACEDO COUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0060750

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Com estes fundamentos, julgo improcedentes os embargos de

declaração apresentados pelas partes, na forma dos fundamentos

supra, considerando-os como partes integrantes desta conclusão

como se aqui estivessem transcritos ipse litere.

Notifiquem-se as partes.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000674-71.2022.5.05.0024
RECLAMANTE ANDERSON OLIVEIRA GUERRA

ADVOGADO DEILANE MARTINS SANTOS(OAB:
35411/BA)

RECLAMADO HNK BR LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

TESTEMUNHA FRANCISCO JOSE VIEIRA
CAVALCANTE

PERITO DANILO BARRETO SOUZA

TESTEMUNHA ADILTON LIMA DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HNK BR LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 644f577

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Com estes fundamentos, julgo procedente em parte os

Embargos de Declaração, na forma dos fundamentos supra,

considerando-os como partes integrantes desta conclusão como se

aqui estivessem transcritos ipse litere.
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Notifiquem-se as partes.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000674-71.2022.5.05.0024
RECLAMANTE ANDERSON OLIVEIRA GUERRA

ADVOGADO DEILANE MARTINS SANTOS(OAB:
35411/BA)

RECLAMADO HNK BR LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

TESTEMUNHA FRANCISCO JOSE VIEIRA
CAVALCANTE

PERITO DANILO BARRETO SOUZA

TESTEMUNHA ADILTON LIMA DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON OLIVEIRA GUERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 644f577

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Com estes fundamentos, julgo procedente em parte os

Embargos de Declaração, na forma dos fundamentos supra,

considerando-os como partes integrantes desta conclusão como se

aqui estivessem transcritos ipse litere.

Notifiquem-se as partes.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000006-32.2024.5.05.0024
EMBARGANTE CLAUDIO RAIMUNDO OITICICA

PEREIRA

ADVOGADO SATURNINO SILVA DE MELO(OAB:
41153/BA)

EMBARGADO ANTONIO CARLOS SANTOS DE
JESUS

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO RAIMUNDO OITICICA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 52d0984

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, julgo procedentes os Embargos de Terceiro para

determinar o cancelamento da indisponibilidade do bem do

embargante, na forma da fundamentação supra, considerando-a

parte integrante e inseparável desta conclusão. Custas de execução

pelo embargado, no importe de R$ 44,26, de logo dispensadas, nos

termos do art. 790, da CLT.

Notifiquem-se as partes. Cumpra-se.

Após o trânsito em julgado, informe-se ao Cartório de imóveis,

certifique-se nos autos principais e arquive-se.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000006-32.2024.5.05.0024
EMBARGANTE CLAUDIO RAIMUNDO OITICICA

PEREIRA

ADVOGADO SATURNINO SILVA DE MELO(OAB:
41153/BA)

EMBARGADO ANTONIO CARLOS SANTOS DE
JESUS

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS SANTOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 52d0984

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, julgo procedentes os Embargos de Terceiro para

determinar o cancelamento da indisponibilidade do bem do

embargante, na forma da fundamentação supra, considerando-a

parte integrante e inseparável desta conclusão. Custas de execução

pelo embargado, no importe de R$ 44,26, de logo dispensadas, nos

termos do art. 790, da CLT.
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Notifiquem-se as partes. Cumpra-se.

Após o trânsito em julgado, informe-se ao Cartório de imóveis,

certifique-se nos autos principais e arquive-se.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000863-15.2023.5.05.0024
RECLAMANTE DANIEL NASCIMENTO MENDES

DOS SANTOS

ADVOGADO CARLA CARNEIRO BORGES(OAB:
80342/BA)

ADVOGADO ROQUE ORTIZ JUNIOR(OAB:
261458/SP)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 13f5833

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Com estes fundamentos, julgo a reclamação improcedente, na

forma da fundamentação supra, parte integrante desta conclusão

como se aqui estivesse transcrita ipse litere. Honorários

advocatícios de sucumbência no percentual de 10%, pelo

reclamante, sob condição suspensiva. Custas pelo reclamante no

valor de R$ 646,03, calculadas sobre a importância de R$

32.301,36, relativa ao valor indicado para a causa, de logo

dispensadas por força da justiça gratuita

Notifiquem-se as partes.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000863-15.2023.5.05.0024
RECLAMANTE DANIEL NASCIMENTO MENDES

DOS SANTOS

ADVOGADO CARLA CARNEIRO BORGES(OAB:
80342/BA)

ADVOGADO ROQUE ORTIZ JUNIOR(OAB:
261458/SP)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL NASCIMENTO MENDES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 13f5833

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Com estes fundamentos, julgo a reclamação improcedente, na

forma da fundamentação supra, parte integrante desta conclusão

como se aqui estivesse transcrita ipse litere. Honorários

advocatícios de sucumbência no percentual de 10%, pelo

reclamante, sob condição suspensiva. Custas pelo reclamante no

valor de R$ 646,03, calculadas sobre a importância de R$

32.301,36, relativa ao valor indicado para a causa, de logo

dispensadas por força da justiça gratuita

Notifiquem-se as partes.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000094-07.2023.5.05.0024
EMBARGANTE ELYSIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO EVERTON ARAUJO BOMFIM DE
JESUS(OAB: 61630/BA)

ADVOGADO AMANDA CRISTINA PEREIRA DE
ARAUJO NOGUEIRA(OAB: 65636/BA)

EMBARGADO LUIS CARLOS DA FONSECA
SANTOS

ADVOGADO JOAO CLAUDIO SILVA
GONCALVES(OAB: 20210/BA)

ADVOGADO ELIEZER QUEIROZ DOURADO(OAB:
20272/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELYSIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 228e3e6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, julgo improcedentes os Embargos de Terceiro, na

forma da fundamentação supra, considerando-a parte integrante e
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inseparável desta conclusão. Custas de execução pelos

embargante, no importe de R$ 44,26

Notifiquem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, certifique-se nos autos principais.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000094-07.2023.5.05.0024
EMBARGANTE ELYSIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO EVERTON ARAUJO BOMFIM DE
JESUS(OAB: 61630/BA)

ADVOGADO AMANDA CRISTINA PEREIRA DE
ARAUJO NOGUEIRA(OAB: 65636/BA)

EMBARGADO LUIS CARLOS DA FONSECA
SANTOS

ADVOGADO JOAO CLAUDIO SILVA
GONCALVES(OAB: 20210/BA)

ADVOGADO ELIEZER QUEIROZ DOURADO(OAB:
20272/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS DA FONSECA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 228e3e6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, julgo improcedentes os Embargos de Terceiro, na

forma da fundamentação supra, considerando-a parte integrante e

inseparável desta conclusão. Custas de execução pelos

embargante, no importe de R$ 44,26

Notifiquem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, certifique-se nos autos principais.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000341-85.2023.5.05.0024
RECLAMANTE RILZA SANTOS BISPO

ADVOGADO PAULO ROBERTO NOGUEIRA DE
BRITTO(OAB: 5033/BA)

RECLAMADO BAGLEY DO BRASIL ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RILZA SANTOS BISPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61a04ae

proferido nos autos.

Notifique-se a demandante para juntar cópia da decisão e certidão

do trânsito em julgado, prazo de dez dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000326-58.2019.5.05.0024
RECLAMANTE IVETE FERREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO DANIEL OLIVEIRA MALAQUIAS(OAB:
21422/BA)

RECLAMADO SINDICATO DOS BANCARIOS DA
BAHIA

ADVOGADO JOAO RIBEIRO PORTO(OAB:
35176/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS BANCARIOS DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4d9a4f

proferido nos autos.

Considerando a natureza alimentar do crédito do reclamante, super

privilegiado (CTN, art. 186) e imprescindível à sobrevivência do

trabalhador, os princípios da razoável duração do processo e da

efetividade do comando sentencial, buscando assegurar o resultado

útil do processo, intime-se o reclamado para pagamento do valor

devido, no prazo de quinze dias, através do seu advogado, sob

pena prosseguimento da execução, dispensada a citação, conforme

estabelece procedimento contido no art. 523 do CPC, sem

aplicação da multa.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000715-04.2023.5.05.0024
RECLAMANTE FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS

LIMA

ADVOGADO MANUELA FERNANDES DE
GOES(OAB: 26615/BA)

RECLAMADO TOPLIDER LOGISTICA LTDA
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ADVOGADO LEANDRO ANDRADE REIS
SANTANA(OAB: 20391/BA)

RECLAMADO TOP FRIOS LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO LEANDRO ANDRADE REIS
SANTANA(OAB: 20391/BA)

RECLAMADO NESTLE NORDESTE ALIMENTOS E
BEBIDAS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

PERITO HUMBERTO MENESES FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NESTLE NORDESTE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA.

  - TOP FRIOS LOGISTICA EIRELI

  - TOPLIDER LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae2ba2c

proferido nos autos.

Vista às partes da petição do perito, prazo de dez dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000715-04.2023.5.05.0024
RECLAMANTE FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS

LIMA

ADVOGADO MANUELA FERNANDES DE
GOES(OAB: 26615/BA)

RECLAMADO TOPLIDER LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LEANDRO ANDRADE REIS
SANTANA(OAB: 20391/BA)

RECLAMADO TOP FRIOS LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO LEANDRO ANDRADE REIS
SANTANA(OAB: 20391/BA)

RECLAMADO NESTLE NORDESTE ALIMENTOS E
BEBIDAS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

PERITO HUMBERTO MENESES FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae2ba2c

proferido nos autos.

Vista às partes da petição do perito, prazo de dez dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000021-98.2024.5.05.0024
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM CORREIOS E TELEGRAFOS NO
ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

ADVOGADO RENATA OLIVEIRA PEREIRA(OAB:
43127/BA)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM CORREIOS E
TELEGRAFOS NO ESTADO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a241be5

proferido nos autos.

Vista ao demandante da impugnação, prazo de oito dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000806-12.2014.5.05.0024
RECLAMANTE SINDILIMP-BA SIND.TRAB.LIMPEZA

PUBLICA,COML,INDL,
HOSPITALAR,ASSEIO, PREST.
SERV.EM GERAL, CONSERVACAO,
JARDINAGEM E CONTROLE DE
PRAGAS INTERMUNICIPAL

ADVOGADO Carolina Torres Dias(OAB: 20447/BA)

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO FEIJOO
PEREIRA(OAB: 20906/BA)

RECLAMADO AURISTELA DE ALENCAR DUTRA

RECLAMADO RITA DE CASSIA MUNIZ

RECLAMADO STEEL SERVICOS AUXILIARES
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

GESTMED GESTAO E SERVICOS DE
SAUDE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDILIMP-BA SIND.TRAB.LIMPEZA PUBLICA,COML,INDL,
HOSPITALAR,ASSEIO, PREST. SERV.EM GERAL,
CONSERVACAO, JARDINAGEM E CONTROLE DE PRAGAS
INTERMUNICIPAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e07d120

proferido nos autos.

Indefiro o requerido na petição de ID ff6935f, uma vez que a

executada RITA DE CASSIA MUNIZ não faz parte do quadro

societário da empresa GESTMED GESTAO E SERVICOS DE

SAUDE LTDA, conforme documento de ID 438e85b. Notifique-se o

autor para tomar ciencia do presente despacho e indicar

objetivamente o prosseguimento da execução por outros meios,

salientando que restarão rejeitados requerimentos para repetição de

diligências já malogradas, no prazo de quinze dias, esclarecendo o

silêncio implicará no encaminhamento dos autos ao Arquivo

Provisório para aguardar por dois anos a aplicação da prescriçao

intercorrente.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000411-20.2014.5.05.0024
RECLAMANTE SILVANA MORAIS DE ANDRADE

ADVOGADO AMANDA DE CARVALHO
GONZAGA(OAB: 55245/BA)

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

RECLAMADO ALLIANCE MANUTENCAO E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO LUIS EDUARDO COSTA DE
SOUZA(OAB: 35454/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DA FAZENDA DO
MUNICÍPIO DE SALVADOR - SEFAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA MORAIS DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 178d0e6

proferido nos autos.

Noti f ique-se o autor  para indicar  objet ivamente o

prosseguimento da execução por outros meios, salientando

que restarão rejeitados requerimentos para repetição de

diligências já malogradas, no prazo de quinze dias,

esclarecendo o silêncio implicará no encaminhamento dos

autos ao Arquivo Provisório para aguardar por dois anos a

aplicação da prescriçao intercorrente.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000064-79.2017.5.05.0024
RECLAMANTE MARCIA GONCALVES NASCIMENTO

ADVOGADO THIAGO ANANIAS PINTO(OAB:
38423/BA)

ADVOGADO ROSEMBERG MARCIO DE SOUZA
PINTO(OAB: 14570/BA)

ADVOGADO UBALDINO DE SOUZA PINTO(OAB:
8709/BA)

RECLAMADO NAE COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO VALDEMIR ANTONIO SIQUEIRA
LIGER NETO(OAB: 44790/BA)

ADVOGADO NAMIR GABRIELLE MANGABEIRA
DE OLIVEIRA(OAB: 40093/BA)

RECLAMADO ENOQUE SANTANA DE JESUS

ADVOGADO VALDEMIR ANTONIO SIQUEIRA
LIGER NETO(OAB: 44790/BA)

ADVOGADO NAMIR GABRIELLE MANGABEIRA
DE OLIVEIRA(OAB: 40093/BA)

RECLAMADO NATANAEL SANTANA DE JESUS

ADVOGADO VALDEMIR ANTONIO SIQUEIRA
LIGER NETO(OAB: 44790/BA)

ADVOGADO NAMIR GABRIELLE MANGABEIRA
DE OLIVEIRA(OAB: 40093/BA)

TESTEMUNHA ARIANE GRASIELA DE JESUS
COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA GONCALVES NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ee9c2d

proferido nos autos.

Notifique-se o autor para indicar objetivamente o prosseguimento da

execução por outros meios, salientando que restarão rejeitados

requerimentos para repetição de diligências já malogradas, no prazo

de quinze dias, esclarecendo o silêncio implicará no

encaminhamento dos autos ao Arquivo Provisório para aguardar por

dois anos a aplicação da prescriçao intercorrente.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000412-97.2017.5.05.0024
RECLAMANTE LUCAS ICARO PASSOS CONCEICAO

ADVOGADO FLAVIA CAROLINE RODRIGUES
FONSECA(OAB: 55881/BA)

ADVOGADO LEONARDO RODRIGUES
PIMENTEL(OAB: 27067/BA)

ADVOGADO ANTONIO LEONARDO SOUZA
ROSA(OAB: 28166/BA)
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ADVOGADO CLEFIA SANTOS DA SILVA(OAB:
46771/BA)

RECLAMADO JOAO PAULO FALCAO CORDEIRO
DE SANTANA

RECLAMADO RONALDO MUNFORD ROSA

RECLAMADO MEDEIROS E FERREIRA ARMAZENS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU PERSONNALITE RENDA FIXA
REFERENCIADO DI PREMIUM -
FUNDO DE INVESTIMENTO EM
COTAS DE FUNDOS DE
INVESTIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU VIDA E PREVIDENCIA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS ICARO PASSOS CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63bd09e

proferido nos autos.

Notifique-se o autor para indicar objetivamente o prosseguimento da

execução por outros meios, salientando que restarão rejeitados

requerimentos para repetição de diligências já malogradas, no prazo

de quinze dias, esclarecendo o silêncio implicará no

encaminhamento dos autos ao Arquivo Provisório para aguardar por

dois anos a aplicação da prescriçao intercorrente.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000317-04.2016.5.05.0024
RECLAMANTE NAILTON JOSE DOS SANTOS

GUIMARAES

ADVOGADO AMANDA DE CARVALHO
GONZAGA(OAB: 55245/BA)

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

RECLAMADO NOVO HORIZONTE CONSTRUCOES
E REFORMAS EIRELI - ME

RECLAMADO ELIAS MOREIRA DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAILTON JOSE DOS SANTOS GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa5521e

proferido nos autos.

Noti f ique-se o autor  para indicar  objet ivamente o

prosseguimento da execução por outros meios, salientando

que restarão rejeitados requerimentos para repetição de

diligências já malogradas, no prazo de quinze dias,

esclarecendo o silêncio implicará no encaminhamento dos

autos ao Arquivo Provisório para aguardar por dois anos a

aplicação da prescriçao intercorrente.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001140-75.2016.5.05.0024
RECLAMANTE ALESSANDRO DOS SANTOS

PINHEIRO

ADVOGADO TESSYLLA BARBOSA SANTANA
LEMOS(OAB: 27520/BA)

RECLAMADO ALL CONTACT EIRELI - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGSEGURO INTERNET S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

PICPAY SERVICOS S.A

TERCEIRO
INTERESSADO

NU PAGAMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO DOS SANTOS PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ab08f6

proferido nos autos.

Ciência ao exequente do documento de ID 7a52b38, devendo

indicar sobre quais sócios deve prosseguir o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, prazo de dez dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000122-48.2018.5.05.0024
RECLAMANTE I.B.S.P.

ADVOGADO PAULO AUGUSTO DOS SANTOS
GOMES(OAB: 41029/BA)

RECLAMANTE JOELMA CERQUEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO AUGUSTO DOS SANTOS
GOMES(OAB: 41029/BA)

RECLAMANTE BRUNO SILVA PASSOS
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ADVOGADO PAULO AUGUSTO DOS SANTOS
GOMES(OAB: 41029/BA)

RECLAMADO ADELVANDA CARVALHO DE
SANTANA LIMA - ME

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CARVALHO
MACEDO E SILVA(OAB: 57207/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO SILVA PASSOS

  - I.B.S.P.

  - JOELMA CERQUEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4902de

proferido nos autos.

Ciência ao exequente da certidão do Oficial de Justiça e anexos,

prazo de 10 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000895-20.2023.5.05.0024
RECLAMANTE EVELYN COUTO DOS SANTOS

ADVOGADO DEOLINDA ELAINE LINO DE
SOUZA(OAB: 37230/BA)

RECLAMADO STARTHEC BRASIL COMERCIO
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE
TELEFONIA E COMUNICACAO LTDA

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVELYN COUTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51b638b

proferido nos autos.

Ciência à reclamante da certidão do Oficial de Justiça, prazo de 10

dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000375-02.2019.5.05.0024

RECLAMANTE ROBSON CERQUEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO TRANSCORREIA TRANSPORTES
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RELZA DA SILVA MATOS DE
SANTANA

ADVOGADO MATHEUS SOUZA DE
MIRANDA(OAB: 59224/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CORREIA DE SANTANA

ADVOGADO MATHEUS SOUZA DE
MIRANDA(OAB: 59224/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON CERQUEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6655934

proferido nos autos.

Notifique-se o autor para indicar objetivamente o prosseguimento da

execução por outros meios, salientando que restarão rejeitados

requerimentos para repetição de diligências já malogradas, no prazo

de quinze dias, esclarecendo o silêncio implicará no

encaminhamento dos autos ao Arquivo Provisório para aguardar por

dois anos a aplicação da prescriçao intercorrente.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000765-69.2019.5.05.0024
CONSIGNANTE OMEGA BAHIA COMERCIO DE

ALIMENTOS E VESTUARIOS EIRELI

ADVOGADO RITA DE CASSIA DA SILVA
ALVES(OAB: 12111/BA)

CONSIGNANTE LUCI ALMEIDA

ADVOGADO RITA DE CASSIA DA SILVA
ALVES(OAB: 12111/BA)

CONSIGNATÁRIO THIAGO DA CONCEICAO SANTOS

ADVOGADO ANTONIO LEONARDO SOUZA
ROSA(OAB: 28166/BA)

ADVOGADO LEONARDO RODRIGUES
PIMENTEL(OAB: 27067/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCI ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OMEGA BAHIA COMERCIO DE ALIMENTOS E VESTUARIOS
EIRELI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57967b9

proferido nos autos.

1- Diante da petição do consignatário tem-se que o acordo foi

quitado na íntegra. Registrado o pagame.

2- Notifique-se a consignante para comprovar o pagamento das

custas (R$ 152,35), prazo de 10 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001355-61.2010.5.05.0024
RECLAMANTE ANTONIO JORGE DE LIMA

GUIMARAES

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PAULA DE
OLIVEIRA(OAB: 12884/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO LUANDA ALVES VIEIRA CRUZ(OAB:
19161/BA)

RECLAMADO POSTALIS INSTITUTO DE
PREVIDENCIA COMPLEMENTAR

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dabaf89

proferido nos autos.

Notifiquem-se as reclamadas para indicarem conta para

transferência dos valores existentes nos autos, prazo de cinco dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000517-50.2012.5.05.0024
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO CAVALCANTE

SEIXAS

ADVOGADO EMERSON LOPES DOS
SANTOS(OAB: 23763/BA)

ADVOGADO RODOLFO NUNES FERREIRA(OAB:
9139/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ad6c109

proferida nos autos.

Impugnação aos cálculos de ID. 136994d oposta por Banco

Bradesco S/A contra Carlos Alberto Cavalcante Seixas.O

demandante se manifestou conforme promoção de ID. 59d63d7. Os

autos foram enviados ao Calculista que conferiu e apresentou as

contas em anexo. A impugnação é tempestiva. Autos em ordem

para julgamento. É o relatório.

Base de cálculo das horas extras contratuais. Aduz o

impugnante que os valores computados no cálculo obreiro estão

majorados. Sem razão. Tendo em vista que se trata de execução de

verba vincenda, o critério de cálculo adotado deve ser exatamente o

mesmo que foi empregado na primeira parte da execução. Assim,

considerando que a execução anterior abarcou o período de

outubro de 2007 a janeiro de 2017, devem ser observados os

valores de remuneração consignados no cálculo de Id. f8c76f9, com

a inclusão dos reajustes normativos aplicados à categoria dos

bancários, de acordo com os instrumentos normativos anexados

aos autos. Tais critérios foram adotados no cálculo obreiro, motivo

pelo qual não há o que ser reparado.

Gratificação Semestral. Aduz o impugnante que a verba foi

computada mensalmente, quando deveria observar a periodicidade

semestral. Razão lhe assiste, considerando que a verba é paga nos

meses de janeiro e junho de cada ano e não mensalmente, como

constou no cálculo do autor, razão pela qual merece o reparo

postulado.

Multa. Discorda o impugnante do cômputo da multa por ausência

do cumprimento da obrigação de fazer. Sem razão. Conforme

decisão de Id. 916c54b, foi deferida a inclusão do pagamento da

diferença salarial, em face da supressão de 18 horas extras

contratuais no contracheque do autor, sob pena de multa diária

fixada em R$ 100,00 (cem reais). Da análise dos contracheques

apresentados pelo reclamado é possível concluir que ainda não foi

realizada a inclusão em folha de pagamento, de modo que fica

devida a multa diária.

Repouso remunerado. Discorda o impugnante do percentual
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adotado para o cálculo do reflexo das horas extras no repouso

remunerado. Razão lhe assiste. Na forma da Súmula 113 do TST, o

sábado do empregado bancário é dia útil não trabalhado e não dia

de repouso remunerado, de modo que não cabe a repercussão do

pagamento de horas extras em sua remuneração. Observe-se ainda

que tal entendimento já foi pacificado por meio do Tema n. º 2,

consoante julgamento do incidente de recurso repetitivo no recurso

de revista RR-849-83.2013.5.03.0138. Desta forma, considerando

que o mês tem em média trinta dias, com vinte e um dias úteis e

cinco dias destinados ao repouso, o percentual do repouso

corresponde a 23,81% do valor das horas extras, a razão de cinco

dias de descanso para vinte e um de efetivo labor.

Integração do repouso remunerado. Aduz o impugnante que não

houve determinação para que o repouso remunerado seja integrado

ao salário. Tem razão. Muito embora a parcela tenha sido deferida

no recurso ordinário, também foi objeto do Recurso de Revista,

tendo o autor renunciado o direito à verba conforme decisão de ID.

460c91a. Portanto, o cálculo obreiro merece o reparo para excluir a

integração das diferenças do repouso remunerado nas verbas

consectárias do 13º salário, férias, gratificação semestral, PLR e

FGTS.

Juros de mora. Aponta a impugnante excesso no cômputo dos

juros de mora. Razão lhe assiste, uma vez que se trata de parcelas

vincendas com incidência de juros regressivos mês a mês de

acordo com o vencimento de cada parcela. Tal diretriz não foi

observada no cálculo obreiro, razão pela qual merece o reparo

postulado.

Multa litigância de má-fé. No que toca ao requerimento formulado

pelo exequente para que seja aplicada multa por litigância de má-fé,

não lhe assiste razão, uma vez que a litigância de má fé somente se

configura quando há evidente pretensão de se obter vantagem fácil,

sabidamente indevida e formulada ostensivamente, o que

efetivamente não se verificou.

Com estes fundamentos julgo procedente em partea

Impugnação aos Cálculos para fixar o crédito líquido do

reclamante em R$ 375.222,56(trezentos e setenta e cinco mil

duzentos e vinte e dois reais e cinquenta e seis centavos),

atualizado até 31/03/2024, na forma da fundamentação supra e da

planilha anexa,partes integrantesdesta conclusão. Custas pela

reclamada no valor de R$ 8.795,70. Cobrem-se os recolhimentos

devidos a título de INSS e observe a retenção e recolhimento do

Imposto de Renda, conforme discriminados na planilha do Juízo,

atualizados até a mesma data. Notifiquem-se as partes.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000517-50.2012.5.05.0024
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO CAVALCANTE

SEIXAS

ADVOGADO EMERSON LOPES DOS
SANTOS(OAB: 23763/BA)

ADVOGADO RODOLFO NUNES FERREIRA(OAB:
9139/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO CAVALCANTE SEIXAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ad6c109

proferida nos autos.

Impugnação aos cálculos de ID. 136994d oposta por Banco

Bradesco S/A contra Carlos Alberto Cavalcante Seixas.O

demandante se manifestou conforme promoção de ID. 59d63d7. Os

autos foram enviados ao Calculista que conferiu e apresentou as

contas em anexo. A impugnação é tempestiva. Autos em ordem

para julgamento. É o relatório.

Base de cálculo das horas extras contratuais. Aduz o

impugnante que os valores computados no cálculo obreiro estão

majorados. Sem razão. Tendo em vista que se trata de execução de

verba vincenda, o critério de cálculo adotado deve ser exatamente o

mesmo que foi empregado na primeira parte da execução. Assim,

considerando que a execução anterior abarcou o período de

outubro de 2007 a janeiro de 2017, devem ser observados os

valores de remuneração consignados no cálculo de Id. f8c76f9, com

a inclusão dos reajustes normativos aplicados à categoria dos

bancários, de acordo com os instrumentos normativos anexados

aos autos. Tais critérios foram adotados no cálculo obreiro, motivo

pelo qual não há o que ser reparado.

Gratificação Semestral. Aduz o impugnante que a verba foi

computada mensalmente, quando deveria observar a periodicidade

semestral. Razão lhe assiste, considerando que a verba é paga nos

meses de janeiro e junho de cada ano e não mensalmente, como

constou no cálculo do autor, razão pela qual merece o reparo

postulado.

Multa. Discorda o impugnante do cômputo da multa por ausência

do cumprimento da obrigação de fazer. Sem razão. Conforme

decisão de Id. 916c54b, foi deferida a inclusão do pagamento da

diferença salarial, em face da supressão de 18 horas extras
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contratuais no contracheque do autor, sob pena de multa diária

fixada em R$ 100,00 (cem reais). Da análise dos contracheques

apresentados pelo reclamado é possível concluir que ainda não foi

realizada a inclusão em folha de pagamento, de modo que fica

devida a multa diária.

Repouso remunerado. Discorda o impugnante do percentual

adotado para o cálculo do reflexo das horas extras no repouso

remunerado. Razão lhe assiste. Na forma da Súmula 113 do TST, o

sábado do empregado bancário é dia útil não trabalhado e não dia

de repouso remunerado, de modo que não cabe a repercussão do

pagamento de horas extras em sua remuneração. Observe-se ainda

que tal entendimento já foi pacificado por meio do Tema n. º 2,

consoante julgamento do incidente de recurso repetitivo no recurso

de revista RR-849-83.2013.5.03.0138. Desta forma, considerando

que o mês tem em média trinta dias, com vinte e um dias úteis e

cinco dias destinados ao repouso, o percentual do repouso

corresponde a 23,81% do valor das horas extras, a razão de cinco

dias de descanso para vinte e um de efetivo labor.

Integração do repouso remunerado. Aduz o impugnante que não

houve determinação para que o repouso remunerado seja integrado

ao salário. Tem razão. Muito embora a parcela tenha sido deferida

no recurso ordinário, também foi objeto do Recurso de Revista,

tendo o autor renunciado o direito à verba conforme decisão de ID.

460c91a. Portanto, o cálculo obreiro merece o reparo para excluir a

integração das diferenças do repouso remunerado nas verbas

consectárias do 13º salário, férias, gratificação semestral, PLR e

FGTS.

Juros de mora. Aponta a impugnante excesso no cômputo dos

juros de mora. Razão lhe assiste, uma vez que se trata de parcelas

vincendas com incidência de juros regressivos mês a mês de

acordo com o vencimento de cada parcela. Tal diretriz não foi

observada no cálculo obreiro, razão pela qual merece o reparo

postulado.

Multa litigância de má-fé. No que toca ao requerimento formulado

pelo exequente para que seja aplicada multa por litigância de má-fé,

não lhe assiste razão, uma vez que a litigância de má fé somente se

configura quando há evidente pretensão de se obter vantagem fácil,

sabidamente indevida e formulada ostensivamente, o que

efetivamente não se verificou.

Com estes fundamentos julgo procedente em partea

Impugnação aos Cálculos para fixar o crédito líquido do

reclamante em R$ 375.222,56(trezentos e setenta e cinco mil

duzentos e vinte e dois reais e cinquenta e seis centavos),

atualizado até 31/03/2024, na forma da fundamentação supra e da

planilha anexa,partes integrantesdesta conclusão. Custas pela

reclamada no valor de R$ 8.795,70. Cobrem-se os recolhimentos

devidos a título de INSS e observe a retenção e recolhimento do

Imposto de Renda, conforme discriminados na planilha do Juízo,

atualizados até a mesma data. Notifiquem-se as partes.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000292-15.2021.5.05.0024
RECLAMANTE LUZIA MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO DENISE PITHON NASCIMENTO
TEIXEIRA(OAB: 9490/BA)

RECLAMADO MARCELO COSTA CARDOSO - EPP

RECLAMADO CARDOSO ADMINISTRADORA LTDA.
- EPP

RECLAMADO PEDRO COSLOP

ADVOGADO ANA TERRA BORGES ANTUNES
RIBEIRO(OAB: 61466/BA)

RECLAMADO NIVAL ROBERTO FERREIRA
CARDOSO

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA
BAHIA - JUCEB

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO COSLOP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d36d37f

proferida nos autos.

Pedro Coslop nos autos da reclamatória ajuizada por Luzia

Moreira dos Santos, ingressou com a promoção de ID. c6d228f,

Exceção de Pré-Executividade. Notificada, a parte contrária se

manifestou.

Admite-se o remédio utilizado em situações extraordinárias, mesmo

antes dos embargos à execução e sem a garantia do juízo. Seu

cabimento, no entanto, pressupõe a existência de provas e é

limitado às alegações de nulidade da execução, pagamento,

transação, prescrição intercorrente, novação e outras da mesma

natureza capaz de extinguir a execução, se acolhidas. Na hipótese,

o excipiente suscita nulidade do feito a partir da notificação para se

manifestar acerca do pedido de desconsideração da personalidade

jurídica e a pretensão prospera. Restou inequivocamente

demonstrado nos autos pela documentação apresentada e a

certidão lavrada pelo Oficial de Justiça no ID. b564f16 que o

excipiente se mudou do endereço para onde foi encaminhada a

notificação há mais de dez anos antes da sua expedição. Acolho as

alegações do excipiente e declaro nulos os atos contra ele

praticados a partir da notificação para contestar o IDPJ. De outra
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parte, o excipiente contestou o IDPJ na mesma peça e a exequente

se manifestou sobre a defesa, estando a causa madura para análise

e julgamento. O suscitado/excipiente sustenta que sua inclusão no

quadro social da empresa se deu por mera formalidade, sendo que

em verdade sempre foi empregado do reclamado, nunca auferindo

lucros e dividendos ou atuado como gestor da empresa.

Fundamenta suas alegações em várias decisões de primeiro e

segundo grau anexadas aos autos. Assiste razão ao excipiente. São

várias as decisões anexadas, inclusive acórdãos, proferidas em

processos ajuizados contra a mesma reclamada e com pedido de

inclusão do indicado sócio no polo passivo da ação e todas com

resultados favoráveis ao excipiente. As circunstâncias são as

mesmas e o excipiente anexou o registro do contrato de trabalho

em sua CTPS feito pela reclamada, corroborando as suas

alegações. Diante da prova produzida e das reiteradas decisões em

favor do excipiente, resta a este Juízo acolher as alegações

formuladas e julgar o IDPJ improcedente em relação ao suscitado

Pedro Coslop para excluí-lo do polo passivo da execução.

Diante destes fundamentos, julgo procedente a Exceção de Pré-

Executividade para declarar nulos os atos praticados contra o

excipiente a partir da sua notificação para contestar o IDPJ, acolher

a defesa da desconsideração e julgá-la improcedente em relação a

Pedro Coslop, na forma da fundamentação supra, considerando-a

como parte integrante desta conclusão como se aqui estivesse

transcrita ipse litere.

Ciência as partes desta decisão.

Decorrido o prazo de oito dias do art. 897, a, da CLT, sem

interposição de recurso, exclua-se o excipiente do polo passivo da

execução.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000599-66.2021.5.05.0024
RECLAMANTE CAIO SOUTO ROCHA

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECLAMADO COOPSTECS - COPERATIVA DOS
PERMISSIONARIOS DO
SUBSISTEMA DE TRANSPORTE
ESPECIAL COMPLEMENTAR DO
SALVADOR

ADVOGADO RODRIGO SANTOS MENEZES(OAB:
17851/BA)

RECLAMADO VICENTE DE PAULA ABREU - ME

ADVOGADO RODRIGO SANTOS MENEZES(OAB:
17851/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICENTE DE PAULA ABREU - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64bd657

proferido nos autos.

1- Exclua-se a reclamada COOPSTECS -COPERATIVA DOS

PERMISSIONARIOS DO SUBSISTEMA DE TRANSPORTE

ESPECIAL COMPLEMENTAR DO SALVADOR já que a ação foi

julgada improcedente em relação a esta.

2-Considerando que nestes autos a sentença foi líquida e que

transitou em julgado resta iniciada a execução. Notifique-se a

reclamada para comprovar o pagamento do valor devido, prazo de

cinco dias, sob pena de bloqueio de contas por meio do SISBAJUD,

dispensada a citação uma vez que o montante devido já é do seu

conhecimento. 

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000292-15.2021.5.05.0024
RECLAMANTE LUZIA MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO DENISE PITHON NASCIMENTO
TEIXEIRA(OAB: 9490/BA)

RECLAMADO MARCELO COSTA CARDOSO - EPP

RECLAMADO CARDOSO ADMINISTRADORA LTDA.
- EPP

RECLAMADO PEDRO COSLOP

ADVOGADO ANA TERRA BORGES ANTUNES
RIBEIRO(OAB: 61466/BA)

RECLAMADO NIVAL ROBERTO FERREIRA
CARDOSO

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA
BAHIA - JUCEB

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIA MOREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d36d37f

proferida nos autos.

Pedro Coslop nos autos da reclamatória ajuizada por Luzia

Moreira dos Santos, ingressou com a promoção de ID. c6d228f,
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Exceção de Pré-Executividade. Notificada, a parte contrária se

manifestou.

Admite-se o remédio utilizado em situações extraordinárias, mesmo

antes dos embargos à execução e sem a garantia do juízo. Seu

cabimento, no entanto, pressupõe a existência de provas e é

limitado às alegações de nulidade da execução, pagamento,

transação, prescrição intercorrente, novação e outras da mesma

natureza capaz de extinguir a execução, se acolhidas. Na hipótese,

o excipiente suscita nulidade do feito a partir da notificação para se

manifestar acerca do pedido de desconsideração da personalidade

jurídica e a pretensão prospera. Restou inequivocamente

demonstrado nos autos pela documentação apresentada e a

certidão lavrada pelo Oficial de Justiça no ID. b564f16 que o

excipiente se mudou do endereço para onde foi encaminhada a

notificação há mais de dez anos antes da sua expedição. Acolho as

alegações do excipiente e declaro nulos os atos contra ele

praticados a partir da notificação para contestar o IDPJ. De outra

parte, o excipiente contestou o IDPJ na mesma peça e a exequente

se manifestou sobre a defesa, estando a causa madura para análise

e julgamento. O suscitado/excipiente sustenta que sua inclusão no

quadro social da empresa se deu por mera formalidade, sendo que

em verdade sempre foi empregado do reclamado, nunca auferindo

lucros e dividendos ou atuado como gestor da empresa.

Fundamenta suas alegações em várias decisões de primeiro e

segundo grau anexadas aos autos. Assiste razão ao excipiente. São

várias as decisões anexadas, inclusive acórdãos, proferidas em

processos ajuizados contra a mesma reclamada e com pedido de

inclusão do indicado sócio no polo passivo da ação e todas com

resultados favoráveis ao excipiente. As circunstâncias são as

mesmas e o excipiente anexou o registro do contrato de trabalho

em sua CTPS feito pela reclamada, corroborando as suas

alegações. Diante da prova produzida e das reiteradas decisões em

favor do excipiente, resta a este Juízo acolher as alegações

formuladas e julgar o IDPJ improcedente em relação ao suscitado

Pedro Coslop para excluí-lo do polo passivo da execução.

Diante destes fundamentos, julgo procedente a Exceção de Pré-

Executividade para declarar nulos os atos praticados contra o

excipiente a partir da sua notificação para contestar o IDPJ, acolher

a defesa da desconsideração e julgá-la improcedente em relação a

Pedro Coslop, na forma da fundamentação supra, considerando-a

como parte integrante desta conclusão como se aqui estivesse

transcrita ipse litere.

Ciência as partes desta decisão.

Decorrido o prazo de oito dias do art. 897, a, da CLT, sem

interposição de recurso, exclua-se o excipiente do polo passivo da

execução.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000298-56.2020.5.05.0024
EXEQUENTE RENILDO JESUS SANTOS

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

EXECUTADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO PHELIPE LUCAS DE TORRES
SAMPAIO(OAB: 59817/DF)

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

ADVOGADO NEUSA MARIA SCHILLING
OLIVEIRA(OAB: 64508/BA)

EXECUTADO SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA
ROSSANEZI(OAB: 177399/SP)

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO BOTELHO(OAB:
110495/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ABEL SILVA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENILDO JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 137af6d

proferido nos autos.

1- Notifique-se o reclamante para receber o PPP depositado na

Secretaria da Vara.

2- Aguarde-se o decurso do prazo da notificação de ID 797bee2.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000429-80.2010.5.05.0024
RECLAMANTE ILSE MARA ANDRADE BARROS

ADVOGADO PEDRO CESAR SERAPHIM
PITANGA(OAB: 13731/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO GILSON LISBOA DE
ASSUNCAO(OAB: 22931/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILSE MARA ANDRADE BARROS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac72d42

proferido nos autos.

1- Ao calculista para atualização, observando o acórdão de ID

8593f46.

2- Notifique-se o advogado do reclamante para informar os dados

bancários para fins de transferência. Fica esclarecido que taxas

cobradas pela Instituição Financeira ficarão a seu encargo. Prazo

de 05 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0119800-14.2005.5.05.0024
RECLAMANTE LUIZ OSCAR PIMENTA SANTOS

ADVOGADO NEMESIO LEAL ANDRADE
SALLES(OAB: 1705/BA)

RECLAMANTE JOSE SOBRAL DA COSTA

ADVOGADO NEMESIO LEAL ANDRADE
SALLES(OAB: 1705/BA)

RECLAMANTE ANTONIO URSULINO PEREIRA

ADVOGADO NEMESIO LEAL ANDRADE
SALLES(OAB: 1705/BA)

RECLAMANTE CARLOS ROBERTO CRUZ DE
ALMEIDA

ADVOGADO NEMESIO LEAL ANDRADE
SALLES(OAB: 1705/BA)

RECLAMANTE ANTONIETA PINTO PIMENTA
SANTOS

ADVOGADO NEMESIO LEAL ANDRADE
SALLES(OAB: 1705/BA)

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO RAFAELA SOUZA TANURI
MEIRELLES(OAB: 26124/BA)

ADVOGADO MARIA EDVANDA MACHADO
BATISTA(OAB: 4019/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75b1d73

proferido nos autos.

Notifique-se as reclamadas para indicarem conta para transferência

dos valores existentes nos autos, prazo de cinco dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000813-86.2023.5.05.0024
RECLAMANTE AGNALDO BISPO GOMES

ADVOGADO RICARDO NOVAIS DOS SANTOS
RODRIGUES SILVA(OAB: 17327/BA)

RECLAMADO IMPERIO ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

RECLAMADO IMPACTO GESTAO CONDOMINIAL E
EMPRESARIAL LTDA

RECLAMADO CONDOMINIO TROBOGY

ADVOGADO EVERSON ANTONIO BEZERRA
MATTOS(OAB: 44946/BA)

ADVOGADO GUSTAVILSON ROBERTO LEITE E
SILVA JUNIOR(OAB: 30126/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE BORGES DE MATOS
NETO(OAB: 50829/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNALDO BISPO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfd2b5c

proferido nos autos.

Ciência ao exequente da certidão do Oficial de Justiça, prazo de 10

dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000835-47.2023.5.05.0024
RECLAMANTE AMARA SANTANA DE ARAUJO

ADVOGADO MARCOS GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 59701/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

RECLAMADO FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA
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ADVOGADO GISELE LUCIANA VILELA(OAB:
13877/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19b6448

proferido nos autos.

1- Exclua-se a reclamada Coelba – Companhia de Eletricidade do

Estado da Bahia do pólo passivo da ação, ja que a ação julgada

improcedente quanto a esta.

2-Considerando que nestes autos a sentença foi líquida e que

transitou em julgado resta iniciada a execução. Notifique-se a

reclamada FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA

para comprovar o pagamento do valor devido, prazo de cinco dias,

dispensada a citação uma vez que o montante devido já é do seu

conhecimento. 

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000724-63.2023.5.05.0024
RECLAMANTE ADALICIO PINHEIRO SANTOS FILHO

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LILIAN JORDELINE FERREIRA DE
MELO(OAB: 2814/SE)

PERITO DANILO BARRETO SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dcf7cf3

proferido nos autos.

1 - Lançar a movimentação “Reunido o processo (0000088-

63.2024.5.05.0024) (50080)”.

2 - Ciência às partes da associação dos autos do processo de no.

0000088-63.2024.5.05.0024 a este, devendo a reclamada ser

notificada para apresentar sua contestação e documentos, em

relação ao processo associado, sob pena de revelia e confissão,

nos termos do art. 335 do CPC. Todos os atos processuais de

ambos os

processos serão praticados neste processo principal.

3 – Após a prolação da sentença, replicar o resultado no processo

apensado, mediante Termo de Ajuste, e arquivá-lo de imediato.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000240-48.2023.5.05.0024
RECLAMANTE ANDRE LUIZ DE MACEDO

GONCALVES

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO DANILO BARRETO SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e121ed

proferido nos autos.

1 - Lançar a movimentação “Reunido o processo (0000112-

91.2024.5.05.0024) (50080)”.

2 - Ciência às partes da associação dos autos do processo de no.

0000112-91.2024.5.05.0024 a este, devendo a reclamada ser

notificada para apresentar sua contestação e documentos, em

relação ao processo associado no processo principal. Todos os atos

processuais de ambos os processos serão praticados neste

processo principal.

3 – Após a prolação da sentença, replicar o resultado no processo

apensado, mediante Termo de Ajuste, e arquivá-lo de imediato.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000724-63.2023.5.05.0024
RECLAMANTE ADALICIO PINHEIRO SANTOS FILHO

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LILIAN JORDELINE FERREIRA DE
MELO(OAB: 2814/SE)

PERITO DANILO BARRETO SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADALICIO PINHEIRO SANTOS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dcf7cf3

proferido nos autos.

1 - Lançar a movimentação “Reunido o processo (0000088-

63.2024.5.05.0024) (50080)”.

2 - Ciência às partes da associação dos autos do processo de no.

0000088-63.2024.5.05.0024 a este, devendo a reclamada ser

notificada para apresentar sua contestação e documentos, em

relação ao processo associado, sob pena de revelia e confissão,

nos termos do art. 335 do CPC. Todos os atos processuais de

ambos os

processos serão praticados neste processo principal.

3 – Após a prolação da sentença, replicar o resultado no processo

apensado, mediante Termo de Ajuste, e arquivá-lo de imediato.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000240-48.2023.5.05.0024
RECLAMANTE ANDRE LUIZ DE MACEDO

GONCALVES

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO DANILO BARRETO SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ DE MACEDO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e121ed

proferido nos autos.

1 - Lançar a movimentação “Reunido o processo (0000112-

91.2024.5.05.0024) (50080)”.

2 - Ciência às partes da associação dos autos do processo de no.

0000112-91.2024.5.05.0024 a este, devendo a reclamada ser

notificada para apresentar sua contestação e documentos, em

relação ao processo associado no processo principal. Todos os atos

processuais de ambos os processos serão praticados neste

processo principal.

3 – Após a prolação da sentença, replicar o resultado no processo

apensado, mediante Termo de Ajuste, e arquivá-lo de imediato.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000027-42.2023.5.05.0024
RECLAMANTE MARCIO COSTA SANTOS

ADVOGADO JAQUELINE SILVA MACHADO
MOREIRA(OAB: 59377/BA)

RECLAMADO COSTA WENSE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RAMON GONCALVES DANTAS(OAB:
21499/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSTA WENSE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 267c27b

proferido nos autos.

Considerando a natureza alimentar do crédito do reclamante, super

privilegiado (CTN, art. 186) e imprescindível à sobrevivência do

trabalhador, os princípios da razoável duração do processo e da

efetividade do comando sentencial, buscando assegurar o resultado

útil do processo, intime-se a reclamada para pagamento do valor

devido, no prazo de quinze dias, através do seu advogado, sob

pena prosseguimento da execução, dispensada a citação, conforme
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estabelece procedimento contido no art. 523 do CPC, sem

aplicação da multa.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000353-36.2022.5.05.0024
RECLAMANTE CAROLINA DOS SANTOS

NASCIMENTO

ADVOGADO MARIA GERDA SANTANA
MARSCHKE(OAB: 43730/BA)

ADVOGADO ANGELA VENTIM LEMOS(OAB:
32870/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA DOS SANTOS NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 812b637

proferido nos autos.

Vista à demandante da petição de Id 8353912, prazo de dez dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExTiEx-0000829-40.2023.5.05.0024
EXEQUENTE EVERANILDA DANTAS SILVA

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERANILDA DANTAS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2752dda

proferido nos autos.

Com razão a exequente no que diz respeito à concordância da

executada com os cálculos apresentados. Ocorre que este juízo não

faz rateio de valores, em que pese o contrato anexado, cabendo ao

advogado do reclamante indicar apenas uma conta para constar do

Precatório/RPV. Sendo assim, notifique-o para indicar apenas uma

conta, prazo de cinco dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000483-89.2023.5.05.0024
RECLAMANTE OLIVIA MARIA MENDES DE

SANTANA

ADVOGADO JULIANA DA SILVA COIMBRA(OAB:
29759/BA)

RECLAMADO A 7 PRESTACAO DE SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO MAYARA MOTA DE LUCENA(OAB:
46828/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLIVIA MARIA MENDES DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02cafc8

proferido nos autos.

DESPACHO

1-Vistos etc. Em face do pequeno valor devido a título de custas

processuais, não se justifica onerar a estrutura judicial para a sua

persecução. Portanto, com base no princípio da economicidade,

deixo de executar a parcela porque inferior ao valor exigido pela

portaria n.º 75 de 22 de março de 2012 do Ministério da Fazenda.

2- Notifique-se o reclamante para informar acerca do cumprimento

integral do acordo no prazo de 05 dias, sob pena de o silêncio ser

considerado presunção de cumprimento do acordo.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000008-02.2024.5.05.0024
RECLAMANTE D.D.C.S.
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ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 1572-A/PE)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

RECLAMADO B.S.(.S.

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.D.C.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID bc07a18.

Processo Nº ATOrd-0000506-35.2023.5.05.0024
RECLAMANTE ROBSON SILVA DOS REIS

ADVOGADO FABIANA SANTOS SANTANA(OAB:
49487/BA)

RECLAMADO HOSPITAL SAO RAFAEL S.A

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

RECLAMADO MAP SERVICOS DE SEGURANCA
EIRELI

ADVOGADO RENATO FERREIRA DE MATOS
JUNIOR(OAB: 18419/BA)

RECLAMADO CONCESSIONARIA DO AEROPORTO
DE SALVADOR S.A.

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO SHOPPING CENTER
LAPA

ADVOGADO JORGE EDESIO DEDA(OAB:
8465/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON SILVA DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d0065a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o(a) RECLAMANTE para que se manifeste sobre os

Embargos de Declaração opostos pela RECLAMADA

CONDOMINIO SHOPPING CENTER LAPA, ante a possibilidade

de ser concedido efeito modificativo ao julgado.

Após o decurso do prazo, sem outras determinações, voltem-

me conclusos para julgamento dos Embargos Declaratórios.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000670-97.2023.5.05.0024
RECLAMANTE SARA DE JESUS COSTA

ADVOGADO DEISY SANTOS SILVA(OAB:
59611/BA)

RECLAMADO SALAO BELEZA NEGRA LTDA

ADVOGADO LUILE GADELHA PEREIRA(OAB:
70832/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALAO BELEZA NEGRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 88bb44d

proferida nos autos.

1 - Não conheço da impugnação apresentada uma vez que

intempestiva. Notifique-se a reclamada.

2 - Diante do silêncio da reclamada, homologo os cálculos de ID.

abf8899, apresentados pelo reclamante, fixando em R$ 7.292,44

(sete mil e duzentos e noventa e dois reais e quarenta e quatro

centavos) o débito total devido pelo reclamado, atualizado até

31.01.2024.

3 – Desnecessária a int imação da União Federal/PGF,

considerando o valor total da contribuição previdenciária

quantificada nos autos, tendo em vista o Ato TRT5 526/23.

4 - Considerando a natureza alimentar do crédito do reclamante,

super privilegiado (CTN, art. 186) e imprescindível à sobrevivência

do trabalhador, os princípios da razoável duração do processo e da

efetividade do comando sentencial, buscando assegurar o resultado

útil do processo, intime-se a reclamada para pagamento do valor da

condenação, no prazo de quinze dias, através do seu advogado,

sob pena prosseguimento da execução, dispensada a citação,

conforme estabelece procedimento contido no art. 523 do CPC, sem

aplicação da multa.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000126-75.2024.5.05.0024
RECLAMANTE WILLIAM CONCEICAO SANTOS

ADVOGADO NUBIA REIS LOPES(OAB: 60791/BA)

ADVOGADO BRUNO REIS LOPES(OAB:
22598/BA)

ADVOGADO RICARDO LOPES SILVA(OAB:
29580/BA)

RECLAMADO LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO BRUNO MENDES LOPES(OAB:
99185/RJ)
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ADVOGADO FRANCISCO DOMINGUES
LOPES(OAB: 16116/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS AMERICANAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58b4155

proferido nos autos.

1 - Indefiro o pedido de adoção do Juízo 100% digital uma vez que

tal escolha deveria ter sido exercida no momento da distribuição do

feito, conforme art. 5º da Resolução Administrativa 038/2021 deste

TRT. Após este momento novo pedido somente será aceito através

de negócio jurídico processual celebradopelas partes, nos termos

do art. 8o da referida Resolução.

2 - Alterar denominação da reclamada nos registros para

AMERICANAS S.A. - Em recuperação judicial, caso possível face à

denominação que consta da Receita Federal.  Indefiro os demais

pedidos constantes da referida petição uma vez que o processo

ainda se encontra na fase de cognição.  Aguarde-se a audiência

presencial já designada. Notifique-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000539-30.2020.5.05.0024
RECLAMANTE ALEX SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO GELADOS ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8aabe0b

proferido nos autos.

Ciência ao exequente da certidão do Oficial de Justiça e anexos,

prazo de 10 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000757-53.2023.5.05.0024
RECLAMANTE TATIANA COSTA SALES

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES
CAETANO(OAB: 33761/GO)

RECLAMADO FAST SHOP S.A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA COSTA SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida

no processo, cuja conclusão é: "...Rejeitar as preliminares e, no

mérito, julgar parcialmente procedentes os pedidos formulados

na inicial,  para condenar a reclamada, na forma da

fundamentação que integra esse dispositivo para todos os

fins...".

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JOSELITO DE SOUSA FARIAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000757-53.2023.5.05.0024
RECLAMANTE TATIANA COSTA SALES

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES
CAETANO(OAB: 33761/GO)

RECLAMADO FAST SHOP S.A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAST SHOP S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida

no processo, cuja conclusão é: "...Rejeitar as preliminares e, no

mérito, julgar parcialmente procedentes os pedidos formulados

na inicial,  para condenar a reclamada, na forma da

fundamentação que integra esse dispositivo para todos os

fins...".
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SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JOSELITO DE SOUSA FARIAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000750-61.2023.5.05.0024
RECLAMANTE LILIAN FERREIRA SANTOS GOMES

ADVOGADO EDDIE PARISH SILVA(OAB:
23186/BA)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 82f55a9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, examinados, etc. ....

Reclamação trabalhista ajuizada por LILIAN FERREIRA SANTOS

GOMES contra M DIAS BRANCO S.A. INDÚSTRIA E COMERCIO

DE ALIMENTOS, alegando os fatos e buscando os pedidos

articulados na inicial. Notificado no feitio legal o reclamado atendeu

o chamamento judicial e defendeu-se. Alçada fixada em quantia

superior ao dobro do salário mínimo legal. Documentos vieram aos

autos. Razões finais reiterativas e rejeitadas as propostas de

acordo. É o relatório.

Deferido o pedido de justiça gratuita, na forma do §3º do art. 790 da

CLT. A reclamante declarou ser pessoa pobre – Lei 1060/1950 e

7115/1983 e é o bastante para o deferimento do pedido. A

reclamante teve como último salário o valor de R$ 1.891,41, inferior

a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social.

A reclamatória foi ajuizada em 30/10/2023, portanto, observando a

prescrição quinquenal esculpida na CF, retroage para alcançar

direitos e pedidos posteriores ao dia 30/10/2018

O pedido “c” é pertinente ao depósito do FGTS do período de

12/05/2018 a 30/06/2022. O pleito foi contrariado com a

argumentação de que os depósitos foram realizados e juntou

documentos. A reclamante não demonstrou a falta dos depósitos,

ônus que lhe cabia, restando indeferido o pedido.

A reclamante pede dano moral pelo não recolhimento do FGTS.

Ora, o FGTS foi recolhido sendo indevido o dano moral.

A empregada suscita incidente de inconstitucionalidade do §1º do

art. 223-G da CLT. Prejudicado o exame.

Honorários advocatícios pela empregada, em favor do advogado da

reclamada, e no percentual de 15% do valor arbitrado a condenação

para cálculo das custas. Suspenso o pagamento pelo período de

dois anos, a partir de quando será dispensado.

Com estes fundamentos, julgo a reclamação improcedente.

Custas pela reclamante no valor de R$ 100,00 calculadas sobre

a importância de R$ 5.000,00, arbitrada à condenação

especialmente para este fim e dispensada. Notifiquem-se as

partes.

Salvador, 12 de março de 2024.

Marco Antônio Mendonça do Nascimento

Juiz Titular

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000750-61.2023.5.05.0024
RECLAMANTE LILIAN FERREIRA SANTOS GOMES

ADVOGADO EDDIE PARISH SILVA(OAB:
23186/BA)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIAN FERREIRA SANTOS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 82f55a9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA
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Vistos, examinados, etc. ....

Reclamação trabalhista ajuizada por LILIAN FERREIRA SANTOS

GOMES contra M DIAS BRANCO S.A. INDÚSTRIA E COMERCIO

DE ALIMENTOS, alegando os fatos e buscando os pedidos

articulados na inicial. Notificado no feitio legal o reclamado atendeu

o chamamento judicial e defendeu-se. Alçada fixada em quantia

superior ao dobro do salário mínimo legal. Documentos vieram aos

autos. Razões finais reiterativas e rejeitadas as propostas de

acordo. É o relatório.

Deferido o pedido de justiça gratuita, na forma do §3º do art. 790 da

CLT. A reclamante declarou ser pessoa pobre – Lei 1060/1950 e

7115/1983 e é o bastante para o deferimento do pedido. A

reclamante teve como último salário o valor de R$ 1.891,41, inferior

a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social.

A reclamatória foi ajuizada em 30/10/2023, portanto, observando a

prescrição quinquenal esculpida na CF, retroage para alcançar

direitos e pedidos posteriores ao dia 30/10/2018

O pedido “c” é pertinente ao depósito do FGTS do período de

12/05/2018 a 30/06/2022. O pleito foi contrariado com a

argumentação de que os depósitos foram realizados e juntou

documentos. A reclamante não demonstrou a falta dos depósitos,

ônus que lhe cabia, restando indeferido o pedido.

A reclamante pede dano moral pelo não recolhimento do FGTS.

Ora, o FGTS foi recolhido sendo indevido o dano moral.

A empregada suscita incidente de inconstitucionalidade do §1º do

art. 223-G da CLT. Prejudicado o exame.

Honorários advocatícios pela empregada, em favor do advogado da

reclamada, e no percentual de 15% do valor arbitrado a condenação

para cálculo das custas. Suspenso o pagamento pelo período de

dois anos, a partir de quando será dispensado.

Com estes fundamentos, julgo a reclamação improcedente.

Custas pela reclamante no valor de R$ 100,00 calculadas sobre

a importância de R$ 5.000,00, arbitrada à condenação

especialmente para este fim e dispensada. Notifiquem-se as

partes.

Salvador, 12 de março de 2024.

Marco Antônio Mendonça do Nascimento

Juiz Titular

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Notificação DJ
R Miguel Calmon, 285 Comércio, Ed. Góes Calmon

Ficam os Senhores Advogados abaixo mencionados notificados dos

ATOS praticados nos processos aos quais estão vinculados:
Processo Nº ATOrd-0000859-61.2012.5.05.0024

Reclamante Antonio Carlos Andrade Alves

Advogado(a) ANNA CAROLINE BATISTA
ROCHA(OAB: 24649BA)

Advogado(a) EMANOEL MESSIAS ROCHA(OAB:
12670BA)

Reclamado Mac Engenharia Ltda.

Advogado(a) ANA CAROLINA LOMANTO DA
CUNHA GUEDES(OAB: 23059BA)

Advogado(a) FABIANO MOTA SANTANA(OAB:
17360BA)

Plúrima Réu Condomínio Shopping Barra

Advogado(a) MARIA CRISTINA LANZA LEMOS
DEDA(OAB: 10364BA)

Advogado(a) RICARDO GESTEIRA RAMOS DE
ALMEIDA(OAB: 20328BA)

Plúrima Réu Technologie Engenharia Ltda.

Advogado(a) CANDIDO EMANOEL VIVEIROS SÁ
FILHO(OAB: 8708BA)

Advogado(a) FABIANA PRATES CHETTO(OAB:
19693BA)

Tomar ciência que foi emitido alvará ALVARÁ JUDICIAL

DEPÓSITO RECURSAL, pagante: , beneficiário: Mac Engenharia

Ltda., que deverá acessar o sítio do TRT5, link autenticidade de

documento (http://www.trt5.jus.br/autenticidade-documentos), para

o b t e r  o  a l v a r á  a t r a v é s  d o  n ú m e r o  d o  p r o t o c o l o

10124031102440000398. De posse do alvará o beneficiário deverá

comparecer diretamente a qualquer agência da Caixa Econômica

no estado da Bahia para receber, sendo, portanto, desnecessário

comparecer na Secretaria da Vara para esse fim. Tomar ciência,

ainda, que o beneficiário dispõe do prazo de 10(dez) dias para

reportar ao Juízo qualquer problema relacionado ao levantamento

do seu crédito, após o que a unidade dará prosseguimento ao feito,

podendo, inclusive, liberar eventuais valores remanescentes para

parte contrária, se for o caso.

Processo Nº ATSum-0000268-21.2020.5.05.0024
RECLAMANTE DANIELA NOGUEIRA SILVA

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

RECLAMADO RICARDO MONTEIRO PUMAR

RECLAMADO CR HOTELARIA E TURISMO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA NOGUEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000268-21.2020.5.05.0024

Fica V.Sa. notificada para: receber diretamente junto à CEF.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.
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MICAELA LUMI MAIER TUBAKI

Servidor

25ª. Vara do Trabalho de Salvador

Edital

Processo Nº ATOrd-0000905-76.2014.5.05.0025
RECLAMANTE CLAUDIONOR FARIAS NEVES

ADVOGADO JACOPO ALBERTO PASI(OAB:
35285/BA)

RECLAMADO SAMIRA PAIXAO DOS ANJOS - ME

RECLAMADO SAMIRA PAIXAO DOS ANJOS

RECLAMADO ITAPEMA PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO MORADA DAS AGUAS
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO GEISA DAIANI FREITAS
MASCARENHAS DE PAIVA(OAB:
26321/BA)

RECLAMADO MARCUS FONSECA PELETEIRO

RECLAMADO MFP CONSTRUTORA EIRELI

ADVOGADO GEISA DAIANI FREITAS
MASCARENHAS DE PAIVA(OAB:
26321/BA)

ADVOGADO MARCILIO MENEZES(OAB:
17187/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO FRANKLIN JOSE ANDRADE
GOMES(OAB: 13299/BA)

ADVOGADO PRISCILA NARRIMAN ABREU DE
LIMA SILVA(OAB: 22471/BA)

ADVOGADO INGO SA HAGE CALABRICH(OAB:
20837/BA)

ADVOGADO GABRIEL RODRIGUES PINHEIRO
SANTOS(OAB: 26723/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO JACOPO ALBERTO PASI(OAB:
35285/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMISSÃO DE CREDORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE

CREDORES DA MFP CONSTRUTORA EIRELI - 03/04/2024 às

14h

PROCEDIMENTO DE REGIME ESPECIAL DE EXECUÇÃO

FORÇADA – REEF

Pelo presente EDITAL, fica(m) convocados(a,s) TODOS OS

CREDORES DA MFP CONSTRUTORA EIRELI, habilitados no

REGIME ESPECIAL DE EXECUÇÃO FORÇADA – REEF, nas

pessoas dos seus advogados, para comparecimento na

ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES, no dia 03/04/2024 às 14

horas.

A  A U D I Ê N C I A  d e s i g n a d a  r e a l i z a r - s e - á  n a  f o r m a

TELEPRESENCIAL, via ZOOM, na sala de audiências da

Secretaria de Execução e Expropriação (SEE). O acesso à sala

virtual poderá ser feito por tablet, celular ou computador da seguinte

forma:

1) Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audienciacee na barra

de endereços do navegador da Internet, marcar permitir para o

microfone e câmera e clicar em “participar agora”.

2) Para acesso pelo celular ou tablet, as partes e advogados devem

instalar o aplicativo ZOOM previamente e, no dia e horário

designados, inserir o código da reunião https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/audienciacee ou ID 4791565015.

Rito na audiência da Assembleia: na audiência principal da

Assembleia Geral de Credores serão feitos debates de 10 minutos

para cada parte, seguidos de 5 minutos para réplicas.

Os advogados que pretenderem se manifestar oralmente, por

ocasião da Assembleia, deverão indicar expressamente essa

intenção no início do evento.

Finda a Assembleia de Credores, serão concedidos 10 dias corridos

de prazo para votação nominal de advogados.

Critério de votação: cada Advogado terá direito a um voto por

credor habilitado.

Modo de votação: apenas por petição nestes autos, devendo os

votos serem juntados pelos advogados aos autos deste feito,

acompanhados da lista de nomes dos exequentes e dos números

dos processos respectivos.

Conteúdo do Voto: O advogado deverá indicar expressamente se

CONCORDA com a proposta de acordo apresentada pela Parte

Executada ou se REJEITA a proposta de acordo apresentada pela

Parte Executada.

Apuração do resultado: serão considerados apenas os votos

juntados a estes autos, reputando-se aprovada ou rejeitada a

proposta de acordo da Parte Executada por maioria simples, ou

seja, o que decidir metade mais um dos Credores que juntarem os

seus votos aos autos.

Os advogados que desejarem integrar a Comissão de Credores

deverão peticionar nesse sentido. Não serão admitidas habilitações

avulsas de advogados que não integrem a Comissão de Credores,

uma vez que o Provimento Conjunto TRT5 GP/CR n. 006/2023

normatiza que a publicidade dos atos praticados nos PREs se
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efetiva por meio da Comissão de Credores, sendo que os demais

advogados que não pretendam integrar tal Comissão poderão

acompanhar o feito se cadastrando no sistema TRT Push (manual:

https://pje.csjt.jus.br/manual/index.php/Minhas_assinaturas), para

fins de receberem informações dos processos que desejam

acompanhar, sem necessidade de habilitação como terceiros

interessados.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANDREA PRESAS ROCHA

Magistrado

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001039-98.2017.5.05.0025
RECLAMANTE CINTIA KARISA SOUZA PINTO

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO INGRID SANTOS CARDOZO(OAB:
407269/SP)

ADVOGADO LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI(OAB:
367715/SP)

ADVOGADO RODRIGO MONTEIRO DE
SOUZA(OAB: 260487/SP)

ADVOGADO ROBERTO RICOMINI PICCELLI(OAB:
310376/SP)

ADVOGADO YURI CAETANO DE
VASCONCELOS(OAB: 356596/SP)

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA KARISA SOUZA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001039-98.2017.5.05.0025

Fica V.Sa. notificada para: ciência da retificação da Certidão de

Crédito para Habilitação no Juízo Falimentar(Certidão de Crédito

para Habilitação no Juízo Falimentar) de Id 8078b64, com a devida

retificação quanto aos honorários periciais, conforme despacho de

Id e3f89ed.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

SONIA MARIA REIS FUEZI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000241-64.2022.5.05.0025
RECLAMANTE WASHINGTON LUIZ VIEIRA DIAS

ADVOGADO ADENILSON MALHEIROS SANTOS
SILVA(OAB: 34111/BA)

RECLAMADO FACS SERVICOS EDUCACIONAIS
LTDA

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

PERITO JOAO MISAEL TAVARES LANTYER

Intimado(s)/Citado(s):

  - FACS SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 70a0872

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO.

Ex positis, julgo PROCEDENTE a pretensão deduzida por

WASHINGTON LUIZ VIEIRA DIAS condenando a(o) FACS

SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA a pagar, no prazo de oito dias,

a quantia líquida de R$27.524,73 referente às parcelas deferidas na

fundamentação supra, parte integrante do dispositivo, cf. anexa

planilha de cálculos, que a esta integra como se aqui estivesse

literalmente transcrita, obrigando-se a(o) Reclamada(o) a efetuar o

pagamento dos juros e da correção monetária que se vencerem até

o dia do efetivo pagamento do crédito do(a) Reclamante,

observando-se a Súmula nº. 381, do C. TST e a variação do IPCA-E

na fase extrajudicial e a variação da SELIC na fase judicial.

Fica determinada a observância da variação salarial, a incidência da

Súmula 264 do c. TST, a dedução dos valores pagos rigorosamente

sob a mesma rubrica e a exclusão dos dias sem labor.

A(O) Reclamada(o) deverá recolher previamente as contribuições

da Previdência Social, incidentes sobre as parcelas de natureza

salarial, comprovando com o respectivo documento de arrecadação

da CEF ou Banco do Brasil S/A (CLT, art. 889-A), para ser

ressarcida(o) do valor que toca ao(à) empregado(a), o qual será

abatido de seu crédito, cf. dispõem os arts. 12 da Lei 7.787/89 e 43

da Lei 8.213/91. Os créditos previdenciários serão executados ex

officio (§ único do art. 876 da CLT).

Cabe ao(à) Reclamada, parte sucumbente no pedido, objeto da

prova técnica, a responsabilidade pelo pagamento dos honorários

periciais (CLT, art. 790-B), os quais arbitro em R$1.500,00.

Custas pela(o) Reclamada(o) de R$539,70, calculadas sobre

R$26.985,03.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

CECILIA PONTES BARRETO MAGALHÃES
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Juíza do Trabalho Titular

    CECILIA PONTES BARRETO MAGALHAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000241-64.2022.5.05.0025
RECLAMANTE WASHINGTON LUIZ VIEIRA DIAS

ADVOGADO ADENILSON MALHEIROS SANTOS
SILVA(OAB: 34111/BA)

RECLAMADO FACS SERVICOS EDUCACIONAIS
LTDA

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

PERITO JOAO MISAEL TAVARES LANTYER

Intimado(s)/Citado(s):

  - WASHINGTON LUIZ VIEIRA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 70a0872

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO.

Ex positis, julgo PROCEDENTE a pretensão deduzida por

WASHINGTON LUIZ VIEIRA DIAS condenando a(o) FACS

SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA a pagar, no prazo de oito dias,

a quantia líquida de R$27.524,73 referente às parcelas deferidas na

fundamentação supra, parte integrante do dispositivo, cf. anexa

planilha de cálculos, que a esta integra como se aqui estivesse

literalmente transcrita, obrigando-se a(o) Reclamada(o) a efetuar o

pagamento dos juros e da correção monetária que se vencerem até

o dia do efetivo pagamento do crédito do(a) Reclamante,

observando-se a Súmula nº. 381, do C. TST e a variação do IPCA-E

na fase extrajudicial e a variação da SELIC na fase judicial.

Fica determinada a observância da variação salarial, a incidência da

Súmula 264 do c. TST, a dedução dos valores pagos rigorosamente

sob a mesma rubrica e a exclusão dos dias sem labor.

A(O) Reclamada(o) deverá recolher previamente as contribuições

da Previdência Social, incidentes sobre as parcelas de natureza

salarial, comprovando com o respectivo documento de arrecadação

da CEF ou Banco do Brasil S/A (CLT, art. 889-A), para ser

ressarcida(o) do valor que toca ao(à) empregado(a), o qual será

abatido de seu crédito, cf. dispõem os arts. 12 da Lei 7.787/89 e 43

da Lei 8.213/91. Os créditos previdenciários serão executados ex

officio (§ único do art. 876 da CLT).

Cabe ao(à) Reclamada, parte sucumbente no pedido, objeto da

prova técnica, a responsabilidade pelo pagamento dos honorários

periciais (CLT, art. 790-B), os quais arbitro em R$1.500,00.

Custas pela(o) Reclamada(o) de R$539,70, calculadas sobre

R$26.985,03.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

CECILIA PONTES BARRETO MAGALHÃES

Juíza do Trabalho Titular

    CECILIA PONTES BARRETO MAGALHAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000658-17.2022.5.05.0025
RECLAMANTE IRACI CARLA MENEZES BISPO

ADVOGADO FABIANA DE LIRA
NASCIMENTO(OAB: 43789/BA)

RECLAMADO HOSPITAL SALVADOR SERVICOS
DE SAUDE LTDA

ADVOGADO CLAUDIO LIMA FILGUEIRAS(OAB:
16981/BA)

RECLAMADO MEDTOWER INVESTIGACAO
DIAGNOSTICA LTDA

ADVOGADO CLAUDIO LIMA FILGUEIRAS(OAB:
16981/BA)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DA
BAHIA

ADVOGADO MARAIVAN GONÇALVES
ROCHA(OAB: 4678/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL SALVADOR SERVICOS DE SAUDE LTDA

  - MEDTOWER INVESTIGACAO DIAGNOSTICA LTDA

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8492b59

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO.

Ex positis, julgo IMPROCEDENTE a pretensão deduzida em face da

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DA BAHIA e julgo, ainda,

PROCEDENTE EM PARTE a pretensão deduzida por IRACI

CARLA MENEZES BISPO  condenando solidariamente a

MEDTOWER INVESTIGACAO DIAGNOSTICA LTDA e o

HOSPITAL SALVADOR SERVICOS DE SAUDE LTDA a pagarem,

no prazo de oito dias, a quantia líquida de R$12.490,94, referente

às parcelas deferidas na fundamentação supra, parte integrante do

dispositivo, à correção monetária e aos juros incidentes até o dia

11/03/2024, observando-se a Súmula nº. 381, do C. TST, cf. anexa

planilha de cálculos, que a esta integra como se aqui estivesse

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1242
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

literalmente transcrita, obrigando-se a Reclamada a efetuar o

pagamento dos juros e da correção monetária que se vencerem até

o dia do efetivo pagamento do crédito da Reclamante.

Fica determinada a observância da variação salarial da Reclamante,

a dedução dos valores pagos rigorosamente sob a mesma rubrica à

vista dos documentos ora aceitos como meio de prova e a exclusão

dos dias sem labor.

A Reclamada deverá recolher previamente as contribuições da

Previdência Social, incidentes sobre as parcelas de natureza

salarial, no valor total de R$877,66, corrigido pela Taxa SELIC até

11/03/2024, do qual R$218,11 (duzentos e dezoito reais e onze

centavos) refere-se à contribuição de responsabilidade da

empregada e R$659,55 (seiscentos e cinquenta e nove reais e

cinquenta e cinco centavos), refere-se à contribuição de

responsabilidade da empregadora, comprovando com o respectivo

documento de arrecadação da CEF ou Banco do Brasil S/A (CLT,

art. 889-A), para ser ressarcida do valor que toca à empregada, o

qual será abatido de seu crédito, cf. dispõem os arts. 12 da Lei

7.787/89 e 43 da Lei 8.213/91. Os créditos previdenciários serão

executados ex officio (§ único do art. 876 da CLT).

Custas pela Reclamada de R$244,92, calculadas sobre

R$12.246,02.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

CECILIA PONTES BARRETO MAGALHÃES

Juíza do Trabalho Titular

    CECILIA PONTES BARRETO MAGALHAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000658-17.2022.5.05.0025
RECLAMANTE IRACI CARLA MENEZES BISPO

ADVOGADO FABIANA DE LIRA
NASCIMENTO(OAB: 43789/BA)

RECLAMADO HOSPITAL SALVADOR SERVICOS
DE SAUDE LTDA

ADVOGADO CLAUDIO LIMA FILGUEIRAS(OAB:
16981/BA)

RECLAMADO MEDTOWER INVESTIGACAO
DIAGNOSTICA LTDA

ADVOGADO CLAUDIO LIMA FILGUEIRAS(OAB:
16981/BA)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DA
BAHIA

ADVOGADO MARAIVAN GONÇALVES
ROCHA(OAB: 4678/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRACI CARLA MENEZES BISPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8492b59

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO.

Ex positis, julgo IMPROCEDENTE a pretensão deduzida em face da

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DA BAHIA e julgo, ainda,

PROCEDENTE EM PARTE a pretensão deduzida por IRACI

CARLA MENEZES BISPO  condenando solidariamente a

MEDTOWER INVESTIGACAO DIAGNOSTICA LTDA e o

HOSPITAL SALVADOR SERVICOS DE SAUDE LTDA a pagarem,

no prazo de oito dias, a quantia líquida de R$12.490,94, referente

às parcelas deferidas na fundamentação supra, parte integrante do

dispositivo, à correção monetária e aos juros incidentes até o dia

11/03/2024, observando-se a Súmula nº. 381, do C. TST, cf. anexa

planilha de cálculos, que a esta integra como se aqui estivesse

literalmente transcrita, obrigando-se a Reclamada a efetuar o

pagamento dos juros e da correção monetária que se vencerem até

o dia do efetivo pagamento do crédito da Reclamante.

Fica determinada a observância da variação salarial da Reclamante,

a dedução dos valores pagos rigorosamente sob a mesma rubrica à

vista dos documentos ora aceitos como meio de prova e a exclusão

dos dias sem labor.

A Reclamada deverá recolher previamente as contribuições da

Previdência Social, incidentes sobre as parcelas de natureza

salarial, no valor total de R$877,66, corrigido pela Taxa SELIC até

11/03/2024, do qual R$218,11 (duzentos e dezoito reais e onze

centavos) refere-se à contribuição de responsabilidade da

empregada e R$659,55 (seiscentos e cinquenta e nove reais e

cinquenta e cinco centavos), refere-se à contribuição de

responsabilidade da empregadora, comprovando com o respectivo

documento de arrecadação da CEF ou Banco do Brasil S/A (CLT,

art. 889-A), para ser ressarcida do valor que toca à empregada, o

qual será abatido de seu crédito, cf. dispõem os arts. 12 da Lei

7.787/89 e 43 da Lei 8.213/91. Os créditos previdenciários serão

executados ex officio (§ único do art. 876 da CLT).

Custas pela Reclamada de R$244,92, calculadas sobre

R$12.246,02.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

CECILIA PONTES BARRETO MAGALHÃES

Juíza do Trabalho Titular
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    CECILIA PONTES BARRETO MAGALHAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000066-41.2020.5.05.0025
RECLAMANTE ADILSON ALVES DO NASCIMENTO

ADVOGADO TIAGO TELES DOS SANTOS
SANTANA(OAB: 53817/BA)

ADVOGADO THEMIS MARIA DA GLORIA DE
SOUZA MELLO SABACK D
OLIVEIRA(OAB: 23178/BA)

ADVOGADO ROSANGELA SANTOS DA
ANUNCIACAO(OAB: 61136/BA)

RECLAMADO CBR PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOAO DOS SANTOS PITA
JUNIOR(OAB: 28940/BA)

RECLAMADO RODSTAR TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO JOAO DOS SANTOS PITA
JUNIOR(OAB: 28940/BA)

RECLAMADO MARCIA APARECIDA DE MORAIS

ADVOGADO JOAO DOS SANTOS PITA
JUNIOR(OAB: 28940/BA)

RECLAMADO ISMAEL CESAR CAVALCANTI NETO

ADVOGADO JOAO DOS SANTOS PITA
JUNIOR(OAB: 28940/BA)

PERITO ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CBR PARTICIPACOES LTDA

  - ISMAEL CESAR CAVALCANTI NETO

  - MARCIA APARECIDA DE MORAIS

  - RODSTAR TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 85efdcb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCUS VINICIUS CLAUDINO OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000066-41.2020.5.05.0025
RECLAMANTE ADILSON ALVES DO NASCIMENTO

ADVOGADO TIAGO TELES DOS SANTOS
SANTANA(OAB: 53817/BA)

ADVOGADO THEMIS MARIA DA GLORIA DE
SOUZA MELLO SABACK D
OLIVEIRA(OAB: 23178/BA)

ADVOGADO ROSANGELA SANTOS DA
ANUNCIACAO(OAB: 61136/BA)

RECLAMADO CBR PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOAO DOS SANTOS PITA
JUNIOR(OAB: 28940/BA)

RECLAMADO RODSTAR TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO JOAO DOS SANTOS PITA
JUNIOR(OAB: 28940/BA)

RECLAMADO MARCIA APARECIDA DE MORAIS

ADVOGADO JOAO DOS SANTOS PITA
JUNIOR(OAB: 28940/BA)

RECLAMADO ISMAEL CESAR CAVALCANTI NETO

ADVOGADO JOAO DOS SANTOS PITA
JUNIOR(OAB: 28940/BA)

PERITO ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON ALVES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 85efdcb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCUS VINICIUS CLAUDINO OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000550-85.2022.5.05.0025
RECLAMANTE FLAVIA DE ALMEIDA LOPES

ADVOGADO José Rodrigo Cardoso Barreto(OAB:
33476/BA)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA DE ALMEIDA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 380408d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCUS VINICIUS CLAUDINO OLIVEIRA
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000550-85.2022.5.05.0025
RECLAMANTE FLAVIA DE ALMEIDA LOPES

ADVOGADO José Rodrigo Cardoso Barreto(OAB:
33476/BA)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - TIM S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 380408d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCUS VINICIUS CLAUDINO OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000387-71.2023.5.05.0025
RECLAMANTE JEANE SANTOS DA SILVA

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 31322/BA)

ADVOGADO MARCELO FONTES
MONTEIRO(OAB: 26355/BA)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEANE SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c7c1e7b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Isso posto, este Juízo julga parcialmente procedentes os pedidos

para condenar a Reclamada a pagar à Reclamante:

Horas extras de todo o período, assim consideradas as

excedentes da 6ª hora diária e 36ª semanal, e suas

consequentes integrações ao salário para todos os efeitos legais,

na forma da fundamentação;

1.

Intervalo intrajornada,apenas dos 40 minutos suprimidos pela

Reclamada, observando-se a natureza indenizatória da verba,na

forma da fundamentação;

2.

Indenização pelos danos morais , em razão da limitação ao uso

do banheiro, no valor ora fixado em R$ 5.000,00.

3.

Defere-se, ainda:

a) o benefício da gratuidade da justiça à parte Autora;

b) o pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10%

sobre o valor da condenação, devidos, apenas, ao patrono da parte

Reclamante.

Liquidação por simples cálculos, com acréscimo de juros e correção

monetária, observados os parâmetros determinados na

fundamentação deste decisum, inclusive os requerimentos

cautelares acima deferidos.

As parcelas ora deferidas têm a natureza definida pela legislação,

que indica a base de incidência das contribuições previdenciárias

(Lei nº 8.212/91 e Decreto nº 3.048/99) e do imposto de renda

(Decreto 3000/99).

A Reclamada deverá, no prazo legal, proceder ao recolhimento da

contribuição previdenciária devida sobre os valores salariais

deferidos, deduzindo do crédito da parte Reclamante a parte

daquela que a esta incumbe, na forma da legislação própria.

Quanto ao imposto de renda, incumbe à Demandada, fonte

pagadora, efetuar o recolhimento e a dedução, observando-se os

termos da Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal do

Brasil n. 1.127/2011 e da Lei n. 12.350/2010, no momento do

pagamento do crédito da parte Autora, comprovado-o nos autos.

Não incide imposto de renda sobre os juros de mora (inteligência do

parágrafo único do art. 404, do Código Civil).

Nos termos da decisão do STF datada de 18.12.2020, quando do

julgamento das ADC 58 e 59, fica determinada a aplicação do IPCA-

E na fase pré-judicial e, partir da data de ajuizamento da

Reclamação, somente a taxa SELIC, que incorpora no seu cálculo a

correção monetária e os juros, ressalvados os pagamentos já

realizados.

No tocante à indenização por danos morais, a atualização

monetária deverá observar a tabela unificada do CSJT e TRT

vigente, e a contagem terá início a partir do trânsito em julgado da

sentença que reconheceu como devida a indenização, arbitrando o
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seu valor.

Custas pela parte Reclamada, no importe de R$ 800,00, calculadas

sobre R$ 40.000,00, valor arbitrado tão somente para este efeito.

Prazo de oito dias para cumprimento.

Publique-se. Intimem-se as partes.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000387-71.2023.5.05.0025
RECLAMANTE JEANE SANTOS DA SILVA

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 31322/BA)

ADVOGADO MARCELO FONTES
MONTEIRO(OAB: 26355/BA)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c7c1e7b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Isso posto, este Juízo julga parcialmente procedentes os pedidos

para condenar a Reclamada a pagar à Reclamante:

Horas extras de todo o período, assim consideradas as

excedentes da 6ª hora diária e 36ª semanal, e suas

consequentes integrações ao salário para todos os efeitos legais,

na forma da fundamentação;

1.

Intervalo intrajornada,apenas dos 40 minutos suprimidos pela

Reclamada, observando-se a natureza indenizatória da verba,na

forma da fundamentação;

2.

Indenização pelos danos morais , em razão da limitação ao uso

do banheiro, no valor ora fixado em R$ 5.000,00.

3.

Defere-se, ainda:

a) o benefício da gratuidade da justiça à parte Autora;

b) o pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10%

sobre o valor da condenação, devidos, apenas, ao patrono da parte

Reclamante.

Liquidação por simples cálculos, com acréscimo de juros e correção

monetária, observados os parâmetros determinados na

fundamentação deste decisum, inclusive os requerimentos

cautelares acima deferidos.

As parcelas ora deferidas têm a natureza definida pela legislação,

que indica a base de incidência das contribuições previdenciárias

(Lei nº 8.212/91 e Decreto nº 3.048/99) e do imposto de renda

(Decreto 3000/99).

A Reclamada deverá, no prazo legal, proceder ao recolhimento da

contribuição previdenciária devida sobre os valores salariais

deferidos, deduzindo do crédito da parte Reclamante a parte

daquela que a esta incumbe, na forma da legislação própria.

Quanto ao imposto de renda, incumbe à Demandada, fonte

pagadora, efetuar o recolhimento e a dedução, observando-se os

termos da Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal do

Brasil n. 1.127/2011 e da Lei n. 12.350/2010, no momento do

pagamento do crédito da parte Autora, comprovado-o nos autos.

Não incide imposto de renda sobre os juros de mora (inteligência do

parágrafo único do art. 404, do Código Civil).

Nos termos da decisão do STF datada de 18.12.2020, quando do

julgamento das ADC 58 e 59, fica determinada a aplicação do IPCA-

E na fase pré-judicial e, partir da data de ajuizamento da

Reclamação, somente a taxa SELIC, que incorpora no seu cálculo a

correção monetária e os juros, ressalvados os pagamentos já

realizados.

No tocante à indenização por danos morais, a atualização

monetária deverá observar a tabela unificada do CSJT e TRT

vigente, e a contagem terá início a partir do trânsito em julgado da

sentença que reconheceu como devida a indenização, arbitrando o

seu valor.

Custas pela parte Reclamada, no importe de R$ 800,00, calculadas

sobre R$ 40.000,00, valor arbitrado tão somente para este efeito.

Prazo de oito dias para cumprimento.

Publique-se. Intimem-se as partes.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000390-26.2023.5.05.0025
RECLAMANTE VALDINE CORREIA DOS ANJOS

ADVOGADO EDSON DE MORAES FEDULO(OAB:
22800/BA)

ADVOGADO ELIEZER SANTANA MATOS(OAB:
23792/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO PETROBRAS DE
SAUDE - APS

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

RECLAMADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO SYLVIO GARCEZ JUNIOR(OAB:
7510/BA)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ASSOCIACAO PETROBRAS DE SAUDE - APS

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 55d3e87

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Isto posto, julgo improcedentes os Embargos de Declaração.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000390-26.2023.5.05.0025
RECLAMANTE VALDINE CORREIA DOS ANJOS

ADVOGADO EDSON DE MORAES FEDULO(OAB:
22800/BA)

ADVOGADO ELIEZER SANTANA MATOS(OAB:
23792/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO PETROBRAS DE
SAUDE - APS

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

RECLAMADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO SYLVIO GARCEZ JUNIOR(OAB:
7510/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDINE CORREIA DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 55d3e87

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Isto posto, julgo improcedentes os Embargos de Declaração.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000282-31.2022.5.05.0025
RECLAMANTE ANDERSON RICARDO DOS SANTOS

ADVOGADO LAIS CONCEICAO CASAIS(OAB:
51344/BA)

RECLAMADO ABEP - ACADEMIA BAIANA DE
ENSINO PESQUISA E EXTENSAO
LTDA

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

RECLAMADO YDUQS EDUCACIONAL LTDA.

ADVOGADO ALVARO LUIZ DA COSTA
FERNANDES(OAB: 86415/RJ)

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

RECLAMADO ESTACIO PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO ALVARO LUIZ DA COSTA
FERNANDES(OAB: 86415/RJ)

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

TESTEMUNHA MARIA FRANCISCA JESUS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABEP - ACADEMIA BAIANA DE ENSINO PESQUISA E
EXTENSAO LTDA

  - ESTACIO PARTICIPACOES S/A

  - YDUQS EDUCACIONAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d8fb72c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Isto posto, julgo improcedentes os Embargos de Declaração.

Publique-se. Intimem-se as partes.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000282-31.2022.5.05.0025
RECLAMANTE ANDERSON RICARDO DOS SANTOS

ADVOGADO LAIS CONCEICAO CASAIS(OAB:
51344/BA)

RECLAMADO ABEP - ACADEMIA BAIANA DE
ENSINO PESQUISA E EXTENSAO
LTDA

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

RECLAMADO YDUQS EDUCACIONAL LTDA.

ADVOGADO ALVARO LUIZ DA COSTA
FERNANDES(OAB: 86415/RJ)

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

RECLAMADO ESTACIO PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO ALVARO LUIZ DA COSTA
FERNANDES(OAB: 86415/RJ)

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

TESTEMUNHA MARIA FRANCISCA JESUS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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  - ANDERSON RICARDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d8fb72c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Isto posto, julgo improcedentes os Embargos de Declaração.

Publique-se. Intimem-se as partes.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000366-32.2022.5.05.0025
RECLAMANTE FABIO OLIVEIRA DE ALMEIDA VAZ

ADVOGADO ICARO D EMIDIO GUIMARAES(OAB:
51623/BA)

ADVOGADO ADILSON AFONSO DE CASTRO
JUNIOR(OAB: 23123/BA)

RECLAMADO TELEVISAO BAHIA S.A.

ADVOGADO THIAGO DORIA MOREIRA(OAB:
19076/BA)

ADVOGADO TATIANA MOTA NUNES(OAB:
19575/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO OLIVEIRA DE ALMEIDA VAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID db9b9d6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Isto posto, julgo procedentes em parte os embargos de

declaração, para sanar omissão existente no julgado, na forma da

fundamentação.

Publique-se. Intimem-se as partes.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000366-32.2022.5.05.0025
RECLAMANTE FABIO OLIVEIRA DE ALMEIDA VAZ

ADVOGADO ICARO D EMIDIO GUIMARAES(OAB:
51623/BA)

ADVOGADO ADILSON AFONSO DE CASTRO
JUNIOR(OAB: 23123/BA)

RECLAMADO TELEVISAO BAHIA S.A.

ADVOGADO THIAGO DORIA MOREIRA(OAB:
19076/BA)

ADVOGADO TATIANA MOTA NUNES(OAB:
19575/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEVISAO BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID db9b9d6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Isto posto, julgo procedentes em parte os embargos de

declaração, para sanar omissão existente no julgado, na forma da

fundamentação.

Publique-se. Intimem-se as partes.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000717-05.2022.5.05.0025
RECLAMANTE SANDRA DE SOUZA ABREU

ADVOGADO DIOGO FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 24733/BA)

RECLAMADO C F I C PRESENTES E BIJUTERIAS
LTDA - ME

ADVOGADO MAURICIO AMORIM DOURADO(OAB:
23846/BA)

RECLAMADO BASCO COMERCIAL DE VESTUARIO
LTDA

ADVOGADO MAURICIO AMORIM DOURADO(OAB:
23846/BA)

RECLAMADO LCAC PRESENTES E BIJOUTERIAS
LTDA - ME

ADVOGADO MAURICIO AMORIM DOURADO(OAB:
23846/BA)

RECLAMADO M E I C PRESENTES E BIJUTERIAS
LTDA

ADVOGADO MAURICIO AMORIM DOURADO(OAB:
23846/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BASCO COMERCIAL DE VESTUARIO LTDA

  - C F I C PRESENTES E BIJUTERIAS LTDA - ME

  - LCAC PRESENTES E BIJOUTERIAS LTDA - ME

  - M E I C PRESENTES E BIJUTERIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fb26d33

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Isto posto, julgo improcedentes os Embargos de Declaração.

Publique-se. Intimem-se as partes.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000717-05.2022.5.05.0025
RECLAMANTE SANDRA DE SOUZA ABREU

ADVOGADO DIOGO FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 24733/BA)

RECLAMADO C F I C PRESENTES E BIJUTERIAS
LTDA - ME

ADVOGADO MAURICIO AMORIM DOURADO(OAB:
23846/BA)

RECLAMADO BASCO COMERCIAL DE VESTUARIO
LTDA

ADVOGADO MAURICIO AMORIM DOURADO(OAB:
23846/BA)

RECLAMADO LCAC PRESENTES E BIJOUTERIAS
LTDA - ME

ADVOGADO MAURICIO AMORIM DOURADO(OAB:
23846/BA)

RECLAMADO M E I C PRESENTES E BIJUTERIAS
LTDA

ADVOGADO MAURICIO AMORIM DOURADO(OAB:
23846/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA DE SOUZA ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fb26d33

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Isto posto, julgo improcedentes os Embargos de Declaração.

Publique-se. Intimem-se as partes.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000641-44.2023.5.05.0025
RECLAMANTE RAFAEL GALVAO ROCHA

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO LILIAN JORDELINE FERREIRA DE
MELO(OAB: 2814/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a71f541

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Isto posto, julgo improcedentes os embargos de declaração.

Publique-se. Intimem-se as partes.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000641-44.2023.5.05.0025
RECLAMANTE RAFAEL GALVAO ROCHA

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO LILIAN JORDELINE FERREIRA DE
MELO(OAB: 2814/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL GALVAO ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a71f541

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Isto posto, julgo improcedentes os embargos de declaração.

Publique-se. Intimem-se as partes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000062-38.2019.5.05.0025
RECLAMANTE B.C.N.F.

ADVOGADO HEVERTON ANDRADE
FERREIRA(OAB: 25755/BA)

RECLAMADO C.D.C.C.E.P.A.L.

ADVOGADO PIETRO MARTINEZ TEDESCO(OAB:
36092/BA)

ADVOGADO MARIA LUCIANA PEIXINHO
FREITAS(OAB: 27669/BA)

ADVOGADO ANA CAROLINA PEDRAL SAMPAIO
CASTRO(OAB: 33165/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.D.C.C.E.P.A.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 9e93cf9.

Processo Nº ATOrd-0000062-38.2019.5.05.0025
RECLAMANTE B.C.N.F.

ADVOGADO HEVERTON ANDRADE
FERREIRA(OAB: 25755/BA)

RECLAMADO C.D.C.C.E.P.A.L.

ADVOGADO PIETRO MARTINEZ TEDESCO(OAB:
36092/BA)

ADVOGADO MARIA LUCIANA PEIXINHO
FREITAS(OAB: 27669/BA)

ADVOGADO ANA CAROLINA PEDRAL SAMPAIO
CASTRO(OAB: 33165/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.C.N.F.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 9e93cf9.

Processo Nº ATSum-0000184-12.2023.5.05.0025
RECLAMANTE CINTIA MARIA SANTOS

ADVOGADO VICTOR ANTONIO SANTOS
BORGES(OAB: 22319/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE
CRECHE ESCOLA E ENSINO DE
ARTE E CULTURA APRENDENDO
APRENDER - ABEAC

ADVOGADO JOCACIO FERREIRA
CERQUEIRA(OAB: 34257/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BENEFICENTE CRECHE ESCOLA E ENSINO
DE ARTE E CULTURA APRENDENDO APRENDER - ABEAC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID af67162

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000184-12.2023.5.05.0025
RECLAMANTE CINTIA MARIA SANTOS

ADVOGADO VICTOR ANTONIO SANTOS
BORGES(OAB: 22319/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE
CRECHE ESCOLA E ENSINO DE
ARTE E CULTURA APRENDENDO
APRENDER - ABEAC

ADVOGADO JOCACIO FERREIRA
CERQUEIRA(OAB: 34257/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA MARIA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID af67162

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000857-20.2014.5.05.0025
RECLAMANTE CLAUDIONICE DE JESUS SANTOS

ADVOGADO JOSE JORGE ARAUJO DA
SILVA(OAB: 36267/BA)

RECLAMADO PAULO CESAR SANTOS COSTA

RECLAMADO LUCIANO PAULINO ALVES

RECLAMADO CSC - ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO Geovanni Brasil Figueredo(OAB:
34899/BA)

RECLAMADO CONSTRUTORA IGARAPREST -
EIRELI - ME

RECLAMADO MARIA DE FATIMA BORGES COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis de
Mata de São João

TERCEIRO
INTERESSADO

O CARTÓRIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS, REGISTRO DE TÍTULOS E
DOCUMENTOS DAS PESSOAS
JURÍDICAS DE SANTA CRUZ
CABRÁLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIONICE DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4e2d77

proferido nos autos.

Notifique-se o exequente para tomar ciência dos atos praticados no

processo, devendo indicar meios que viabilizem o prosseguimento

da execuçãono prazo de 30 dias. Saliente-se que, decorrido o

prazo sem manifestação, os autos serão encaminhados ao Arquivo

Provisório para aguardar o prazo prescricional intercorrente (art. 11-

A da CLT).

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000144-30.2023.5.05.0025
RECLAMANTE T.M.D.S.

ADVOGADO ANDERSON DA HORA DOS
SANTOS(OAB: 71510/BA)

RECLAMADO A.S.

ADVOGADO TONY VALERIO DOS SANTOS
FIGUEIREDO(OAB: 12216/BA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AVELINO
VIANA(OAB: 519/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

PERITO A.C.B.N.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID e46243b.

Processo Nº ATOrd-0000144-30.2023.5.05.0025
RECLAMANTE T.M.D.S.

ADVOGADO ANDERSON DA HORA DOS
SANTOS(OAB: 71510/BA)

RECLAMADO A.S.

ADVOGADO TONY VALERIO DOS SANTOS
FIGUEIREDO(OAB: 12216/BA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AVELINO
VIANA(OAB: 519/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

PERITO A.C.B.N.

Intimado(s)/Citado(s):

  - T.M.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID e46243b.

Processo Nº ATOrd-0001151-72.2014.5.05.0025
RECLAMANTE CRISPIM CARLOS DE SANTANA

ADVOGADO RODRIGO PEDREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 16764/BA)

RECLAMADO MURANO CONSTRUCOES LTDA -
EPP

ADVOGADO LEANDRO VILASBOAS
BORGES(OAB: 41937/BA)

RECLAMADO MANOEL VICENTE DA SILVA

RECLAMADO ROGERIO SANTOS RIQUE

ADVOGADO ELIASI VIEIRA DA SILVA NETO(OAB:
30286/PE)

RECLAMADO FR CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LEANDRO VILASBOAS
BORGES(OAB: 41937/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO PEDREIRA DE OLIVEIRA -
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISPIM CARLOS DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3aab964

proferido nos autos.

Considerando a decisão que determinou o sobrestamento dos

processos em que se discute a inclusão no polo passivo da lide, na

fase de execução trabalhista, de empresa integrante de grupo

econômico que não participou do processo de conhecimento (RE

1387795 - Tema 1232), notifique-se o reclamante para indicar

outros meios de prosseguimento da execução no prazo de 30 dias.

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se certidão para

habilitação do crédito do exequente perante o Administrador Judicial

da FR CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL (Id 1537d5c), conforme Provimento

CGJT Nº 001/2012.

Após, notifique-se o reclamante para providenciar a respectiva

habilitação.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0091500-97.2009.5.05.0025
RECLAMANTE RENATO NERES DE ALCANTARA

ADVOGADO CLAUDIO MAIA COSTA
FERREIRA(OAB: 25841/BA)

RECLAMADO IVO SANTIAGO DOS SANTOS

RECLAMADO MAXIMO COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

WHIRLPOOL S.A

TERCEIRO
INTERESSADO

BUD COMERCIO DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

FREIRE FRAGA E TRIGO
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO NERES DE ALCANTARA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5ccdfa

proferido nos autos.

Defiro o prazo requerido.

Notifique-se.

Após, aguarde-se em arquivo provisório.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001419-29.2014.5.05.0025
RECLAMANTE GILVANETE NEVES SILVA

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

RECLAMADO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO LARA SIMOES ALVES(OAB:
23197/BA)

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

ADVOGADO ITALLO GUSTAVO DE ALMEIDA
LEITE(OAB: 7413/MT)

RECLAMADO COMISSARIA DE SALVADOR LTDA -
ME

ADVOGADO VERUSA CARVALHO ROLIM(OAB:
37005/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILVANETE NEVES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 314db3c

proferido nos autos.

Defiro a dilação de cinco dias, requerida.

Notifique-se.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001419-29.2014.5.05.0025
RECLAMANTE GILVANETE NEVES SILVA

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

RECLAMADO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO LARA SIMOES ALVES(OAB:
23197/BA)

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

ADVOGADO ITALLO GUSTAVO DE ALMEIDA
LEITE(OAB: 7413/MT)

RECLAMADO COMISSARIA DE SALVADOR LTDA -
ME

ADVOGADO VERUSA CARVALHO ROLIM(OAB:
37005/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

  - COMISSARIA DE SALVADOR LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 314db3c

proferido nos autos.

Defiro a dilação de cinco dias, requerida.

Notifique-se.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExTiEx-0000880-78.2023.5.05.0015
EXEQUENTE DINIVALDO BISPO DA PUREZA

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINIVALDO BISPO DA PUREZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5365acf

proferido nos autos.

Notifique-se o exequente para, querendo, contestar os embargos à

execução opostos, prazo de 5 dias.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0000615-61.2014.5.05.0025
CONSIGNANTE AFONSO HENRIQUE CARDOSO

AUGUSTO

ADVOGADO CAROLINA PEREIRA CASTRO
PANTALEAO(OAB: 19393/BA)
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CONSIGNANTE NELSON RIBEIRO DOS SANTOS

CONSIGNANTE AEROCORTE SERVICOS E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO ANA MERCIA AZEVEDO
NASCIMENTO SANTA
BARBARA(OAB: 11757/BA)

CONSIGNATÁRIO ARNON JOSE MARINHO

ADVOGADO LAURA VERONICA LOPES DE
SANTANA(OAB: 23700/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFONSO HENRIQUE CARDOSO AUGUSTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f7f357

proferido nos autos.

Devolva-se o depósito de Id fe72014 ao executado AFONSO

HENRIQUE CARDOSO AUGUSTO mediante transferência

bancária.

Cumprida a diligência, encaminhem-se os autos ao Arquivo

Provisório.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000281-12.2023.5.05.0025
RECLAMANTE GREICE OLIVEIRA MOREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO DULTRA DO
VALE JUNIOR(OAB: 56466/BA)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DOS SANTOS
NETO(OAB: 40714/BA)

RECLAMADO 5 ESTRELAS SPECIAL SERVICE
NORTE NORDESTE SERVICOS DE
LIMPEZA LTDA.

ADVOGADO ANGELA MARTINS DA CRUZ(OAB:
24074/GO)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2ad0cf

proferido nos autos.

Vista aos reclamados dos embargos de declaração opostos, prazo

de 5 dias.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000436-13.2022.5.05.0037
RECLAMANTE ANACY ANDRADE DOS SANTOS

ADVOGADO IDMA MARIA REBOUCAS
CAMPOS(OAB: 12417/BA)

RECLAMADO APEM CANTINA ITALIANA LTDA

ADVOGADO DEBORA ESTER SOBREIRA
FIGUEREDO(OAB: 39528/BA)

RECLAMADO RITA DE CASSIA DE ANDRADE
MOREIRA

ADVOGADO DEBORA ESTER SOBREIRA
FIGUEREDO(OAB: 39528/BA)

RECLAMADO ANTONIO DA SILVA PINTO JUNIOR

ADVOGADO ANDRE MAGNO SILVA
BEZERRA(OAB: 15353/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANACY ANDRADE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4575292

proferido nos autos.

Vista ao reclamante da manifestação de id 33d14fa, prazo de 5

dias.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000281-12.2023.5.05.0025
RECLAMANTE GREICE OLIVEIRA MOREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO DULTRA DO
VALE JUNIOR(OAB: 56466/BA)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DOS SANTOS
NETO(OAB: 40714/BA)

RECLAMADO 5 ESTRELAS SPECIAL SERVICE
NORTE NORDESTE SERVICOS DE
LIMPEZA LTDA.

ADVOGADO ANGELA MARTINS DA CRUZ(OAB:
24074/GO)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - 5 ESTRELAS SPECIAL SERVICE NORTE NORDESTE
SERVICOS DE LIMPEZA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2ad0cf

proferido nos autos.

Vista aos reclamados dos embargos de declaração opostos, prazo

de 5 dias.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000436-13.2022.5.05.0037
RECLAMANTE ANACY ANDRADE DOS SANTOS

ADVOGADO IDMA MARIA REBOUCAS
CAMPOS(OAB: 12417/BA)

RECLAMADO APEM CANTINA ITALIANA LTDA

ADVOGADO DEBORA ESTER SOBREIRA
FIGUEREDO(OAB: 39528/BA)

RECLAMADO RITA DE CASSIA DE ANDRADE
MOREIRA

ADVOGADO DEBORA ESTER SOBREIRA
FIGUEREDO(OAB: 39528/BA)

RECLAMADO ANTONIO DA SILVA PINTO JUNIOR

ADVOGADO ANDRE MAGNO SILVA
BEZERRA(OAB: 15353/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DA SILVA PINTO JUNIOR

  - APEM CANTINA ITALIANA LTDA

  - RITA DE CASSIA DE ANDRADE MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4575292

proferido nos autos.

Vista ao reclamante da manifestação de id 33d14fa, prazo de 5

dias.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010111-51.2013.5.05.0025
RECLAMANTE NELSON CARVALHO MACHADO

ADVOGADO RICARDO RAIMUNDO DE MELLO
PARANAGUA(OAB: 25982/BA)

RECLAMADO PROSEGUR BRASIL S/A -
TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

ADVOGADO VERA MONICA DE ALMEIDA
TALAVERA(OAB: 33077/BA)

RECLAMADO NORDESTE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES BAHIA
LTDA

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON CARVALHO MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 791f4c6

proferido nos autos.

Notifique-se o exequente para, querendo, contestar os embargos à

execução opostos, prazo de 5 dias.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000435-30.2023.5.05.0025
RECLAMANTE JAMILE LINO SANTOS

ADVOGADO ANDREZA EVELIN FERREIRA DA
SILVA(OAB: 71958/BA)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9f334a7

proferida nos autos.

Vistos, etc.
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O parcelamento, previsto no art. 916, do CPC, pode ser aplicado ao

processo trabalhista, desde que preenchidos alguns dos requisitos,

no entender deste Juízo: 1) ser protocolado no prazo definido na

norma, ou seja, até o prazo dos embargos à execução, a fim de

valorizar o devedor que não se utiliza de condutas protelatórias; e

2) somente pode ser admissível, independente da anuência do

credor, se, analisando-se as circunstâncias (tempo de quitação da

dívida e solvência do devedor), o parcelamento for evidentemente

favorável ao exequente, uma vez que é uma forma de quitar a

dívida num espaço razoável de tempo, se considerarmos, por outro

lado, a existência de empresa capaz de suportar bloqueio do valor

integral da execução.

In casu não foram preenchidos os requisitos previstos acima: o

exequente não concorda e, por outro lado, trata-se de empresa

solvente e ativa.

Demais disso, há entendimentos no nosso e. TRT que

potencializam a anuência do credor como condição para a validade

do parcelamento, uma vez que, segundo este entendimento, em se

tratando da natureza jurídica do crédito trabalhista, de caráter

nitidamente alimentar, o parcelamento da dívida deve estar sempre

condicionado à anuência do credor, o que também não ocorre in

casu. Vejamos:

AGRAVO DE PETIÇÃO. PARCELAMENTO DO DÉBITO

EXEQUENDO. ART. 916 DO CPC. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº

39/2016. Nos termos da Instrução Normativa nº 39/2016, o

parcelamento previsto no art. 916 do CPC está autorizado na seara

trabalhista, entretanto, sua validade condiciona-se ao

reconhecimento do valor do débito apurado pelo credor, e,

considerando a natureza alimentar do crédito, à anuência deste

último, requisitos não observados no caso sub judice. (TRT da 5ª

Região; Processo: 0001348-24.2014.5.05.0511; Data de assinatura:

27-07-2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Rubem Dias do Nascimento

Junior - Quarta Turma; Relator(a): RUBEM DIAS DO NASCIMENTO

JUNIOR)

Diante disso, indefiro o pedido de parcelamento do débito, nos

moldes do artigo 916, do CPC.

Notifiquem-se.

Libere-se, de imediato, o valor depositado nos autos, uma vez

que incontroverso, observando a conta informada no id

5c648a4.

Homologo os cálculos de id 563cd6c, diante da ausência de

resistência quando do prazo de impugnação aos cálculos.

Intime(m)-se o(s) executado(s)(as) principal(is), na pessoa de

seu(s) advogado(s) constituído(s) nos autos, para, em 15

(quinze) dias, pagar o valor atualizado do crédito líquido do

reclamante e comprovar os recolhimentos legais (CPC 513, §

2º, I c/c 523), autorizada a dedução do depósito recursal

eventualmente depositado nos autos.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000435-30.2023.5.05.0025
RECLAMANTE JAMILE LINO SANTOS

ADVOGADO ANDREZA EVELIN FERREIRA DA
SILVA(OAB: 71958/BA)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMILE LINO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9f334a7

proferida nos autos.

Vistos, etc.

O parcelamento, previsto no art. 916, do CPC, pode ser aplicado ao

processo trabalhista, desde que preenchidos alguns dos requisitos,

no entender deste Juízo: 1) ser protocolado no prazo definido na

norma, ou seja, até o prazo dos embargos à execução, a fim de

valorizar o devedor que não se utiliza de condutas protelatórias; e

2) somente pode ser admissível, independente da anuência do

credor, se, analisando-se as circunstâncias (tempo de quitação da

dívida e solvência do devedor), o parcelamento for evidentemente

favorável ao exequente, uma vez que é uma forma de quitar a

dívida num espaço razoável de tempo, se considerarmos, por outro

lado, a existência de empresa capaz de suportar bloqueio do valor

integral da execução.

In casu não foram preenchidos os requisitos previstos acima: o

exequente não concorda e, por outro lado, trata-se de empresa

solvente e ativa.

Demais disso, há entendimentos no nosso e. TRT que

potencializam a anuência do credor como condição para a validade

do parcelamento, uma vez que, segundo este entendimento, em se

tratando da natureza jurídica do crédito trabalhista, de caráter

nitidamente alimentar, o parcelamento da dívida deve estar sempre

condicionado à anuência do credor, o que também não ocorre in

casu. Vejamos:

AGRAVO DE PETIÇÃO. PARCELAMENTO DO DÉBITO

EXEQUENDO. ART. 916 DO CPC. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº
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39/2016. Nos termos da Instrução Normativa nº 39/2016, o

parcelamento previsto no art. 916 do CPC está autorizado na seara

trabalhista, entretanto, sua validade condiciona-se ao

reconhecimento do valor do débito apurado pelo credor, e,

considerando a natureza alimentar do crédito, à anuência deste

último, requisitos não observados no caso sub judice. (TRT da 5ª

Região; Processo: 0001348-24.2014.5.05.0511; Data de assinatura:

27-07-2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Rubem Dias do Nascimento

Junior - Quarta Turma; Relator(a): RUBEM DIAS DO NASCIMENTO

JUNIOR)

Diante disso, indefiro o pedido de parcelamento do débito, nos

moldes do artigo 916, do CPC.

Notifiquem-se.

Libere-se, de imediato, o valor depositado nos autos, uma vez

que incontroverso, observando a conta informada no id

5c648a4.

Homologo os cálculos de id 563cd6c, diante da ausência de

resistência quando do prazo de impugnação aos cálculos.

Intime(m)-se o(s) executado(s)(as) principal(is), na pessoa de

seu(s) advogado(s) constituído(s) nos autos, para, em 15

(quinze) dias, pagar o valor atualizado do crédito líquido do

reclamante e comprovar os recolhimentos legais (CPC 513, §

2º, I c/c 523), autorizada a dedução do depósito recursal

eventualmente depositado nos autos.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000909-58.2014.5.05.0011
RECLAMANTE ELIELSON EVANGELISTA DOS

SANTOS

ADVOGADO JORGE EDESIO DEDA(OAB:
8465/BA)

ADVOGADO TERESA NORDIMA LUZ RODRIGUES
FERNANDES(OAB: 17649/BA)

ADVOGADO RODRIGO DO VALLE
OLIVEIRA(OAB: 35038/BA)

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI(OAB:
367715/SP)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO GOMES
VASCONCELLOS(OAB: 225777/SP)

ADVOGADO TASSO LUIZ PEREIRA DA
SILVA(OAB: 178403/SP)

ADVOGADO WANESSA PORTUGAL(OAB:
279794/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4585eb2

proferido nos autos.

1 - Solicite-se à CEF a transferência do depósito recursal Id

241352b à disposição deste Juízo.

2 - Diante da garantia total da execução, exclua-se a restrição

CNIB, bem como deve ser alterado o status BNDT para "positiva

com garantia do débito".

3 - Ato contínuo, Converto em penhora o referido depósito recursal.

Notifique-se a executada para se manifestar no prazo de 05 (cinco)

dias, sob pena de liberação do crédito ao exequente.

4 - Ciência ainda ao Reclamante para indicar conta bancária para

fins de eventual expedição de alvará.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000909-58.2014.5.05.0011
RECLAMANTE ELIELSON EVANGELISTA DOS

SANTOS

ADVOGADO JORGE EDESIO DEDA(OAB:
8465/BA)

ADVOGADO TERESA NORDIMA LUZ RODRIGUES
FERNANDES(OAB: 17649/BA)

ADVOGADO RODRIGO DO VALLE
OLIVEIRA(OAB: 35038/BA)

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI(OAB:
367715/SP)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO GOMES
VASCONCELLOS(OAB: 225777/SP)

ADVOGADO TASSO LUIZ PEREIRA DA
SILVA(OAB: 178403/SP)

ADVOGADO WANESSA PORTUGAL(OAB:
279794/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIELSON EVANGELISTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4585eb2

proferido nos autos.

1 - Solicite-se à CEF a transferência do depósito recursal Id

241352b à disposição deste Juízo.
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2 - Diante da garantia total da execução, exclua-se a restrição

CNIB, bem como deve ser alterado o status BNDT para "positiva

com garantia do débito".

3 - Ato contínuo, Converto em penhora o referido depósito recursal.

Notifique-se a executada para se manifestar no prazo de 05 (cinco)

dias, sob pena de liberação do crédito ao exequente.

4 - Ciência ainda ao Reclamante para indicar conta bancária para

fins de eventual expedição de alvará.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000385-77.2018.5.05.0025
RECLAMANTE ALESSANDRA SOARES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO FABRICIO ZACCARELLI ASSIS
DALTRO(OAB: 38370/BA)

ADVOGADO Paulo José Oliveira Alves(OAB:
24942/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA SOARES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 668928a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1)Ante os termos da petição de id 9a73fa4, através da qual a

Reclamada informa a quitação do seu débito, notifique-se o

reclamante para informar conta corrente, sua ou do seu advogado

com poderes para receber crédito, para fins de transferência do

valor a ser liberado em seu favor. Prazo de preclusivo de 10 dias,

sob pena de ter, o beneficiário, que diligenciar para receber seu

crédito perante a instituição financeira competente.

2)Decorrido o prazo supra ou informada a conta, libere-se o crédito

líquido da Parte Autora, no importe de R$ 1.032,89, bem como

honorários advocatícios, no valor de R$ 2.459,70, observando o

cálculo de id  4c449a9.

3)Notifique-se o Autor para ciência.

4)Efetuem-se os recolhimentos legais e registrem-se os mesmos.

5)Em atenção ao PROVIMENTO GP/CR nº 01/2019 do TRT5

(Projeto Garimpo), verifique-se a existência de outras demandas em

face da reclamada e, em caso positivo, comunique-se à Unidade

detentora do processo acerca da sua utilidade, por email,

transferindo o valor em caso de resposta positiva.

6)Em não havendo outros processos ou não havendo interesse das

Unidades comunicadas, no prazo de 10 dias, liberem-se os valores

remanescentes à Reclamada, notificando-a para recebimento.

7)Exclua-se o nome da executada do BNDT e arquivem-se os autos

definitivamente.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000385-77.2018.5.05.0025
RECLAMANTE ALESSANDRA SOARES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO FABRICIO ZACCARELLI ASSIS
DALTRO(OAB: 38370/BA)

ADVOGADO Paulo José Oliveira Alves(OAB:
24942/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 668928a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1)Ante os termos da petição de id 9a73fa4, através da qual a

Reclamada informa a quitação do seu débito, notifique-se o

reclamante para informar conta corrente, sua ou do seu advogado

com poderes para receber crédito, para fins de transferência do

valor a ser liberado em seu favor. Prazo de preclusivo de 10 dias,

sob pena de ter, o beneficiário, que diligenciar para receber seu

crédito perante a instituição financeira competente.

2)Decorrido o prazo supra ou informada a conta, libere-se o crédito

líquido da Parte Autora, no importe de R$ 1.032,89, bem como

honorários advocatícios, no valor de R$ 2.459,70, observando o

cálculo de id  4c449a9.

3)Notifique-se o Autor para ciência.

4)Efetuem-se os recolhimentos legais e registrem-se os mesmos.
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5)Em atenção ao PROVIMENTO GP/CR nº 01/2019 do TRT5

(Projeto Garimpo), verifique-se a existência de outras demandas em

face da reclamada e, em caso positivo, comunique-se à Unidade

detentora do processo acerca da sua utilidade, por email,

transferindo o valor em caso de resposta positiva.

6)Em não havendo outros processos ou não havendo interesse das

Unidades comunicadas, no prazo de 10 dias, liberem-se os valores

remanescentes à Reclamada, notificando-a para recebimento.

7)Exclua-se o nome da executada do BNDT e arquivem-se os autos

definitivamente.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000319-63.2019.5.05.0025
RECLAMANTE ANDRE ROCHA SANTOS

ADVOGADO JOAO PAULO DE CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 14595/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DAS IRMAS
FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS
DA IMACULADA CONCEICAO-
PROVINCIA DE SANTA CRUZ

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE MORAIS
FERREIRA(OAB: 33825/BA)

ADVOGADO SARA VIEIRA LIMA SARACENO(OAB:
19487/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE ROCHA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b3aa26

proferido nos autos.

Vistos etc.

A Executada pretende o redirecionamento da execução em face do

Município de Salvador.

Afirma que vem passando por situação adversa em razão da

requisição administrativa feita pela Municipalidade no período de

combate ao coronavírus.

Requer, sucessivamente, ‘’a prorrogação do prazo de pagamento

para quando findar a requisição administrativa ou a suspensão do

feito pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, momento em que a

Executada empreenderá esforços na negociação da indenização

que lhe é devida junto a Prefeitura de Salvador(...)’’

Pois bem.

A matéria ventilada pela embargada concernente ao pedido de

suspensão da execução carece de amparo legal.

Quanto ao pedido de redirecionamento da execução em face do

Município de Salvador, resta indeferido, porquanto o Ente Público

não figura no polo passivo da execução.

Intimem-se.

Considerando a existência de acordo global neste e. TRT,

envolvendo a empresa reclamada, notifique-se o reclamante para

manifestar adesão ao procedimento conciliatório, no prazo de 10

dias.

Concordando o reclamante, vistas à reclamada para ciência.

Após manifestação da reclamada, não havendo oposição, remetam-

se os autos ao calculista para atualização do débito.

Fica, desde já homologado o pedido de habilitação no acordo

global, e, após atualização do débito, encaminhe-se email à

Secretaria de Execução e Expropriação do TRT (ncg@trt5.jus.br),

solicitando a devida habilitação dos presente autos contendo as

seguintes informações: número do processo, data de ajuizamento

da ação, data de nascimento do reclamante, cópia desta decisão

homologatória, cópia da planilha de cálculos atualizada.

Aguardem-se os aportes necessários para a quitação do processo

na tarefa de sobrestamento.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000319-63.2019.5.05.0025
RECLAMANTE ANDRE ROCHA SANTOS

ADVOGADO JOAO PAULO DE CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 14595/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DAS IRMAS
FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS
DA IMACULADA CONCEICAO-
PROVINCIA DE SANTA CRUZ

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE MORAIS
FERREIRA(OAB: 33825/BA)

ADVOGADO SARA VIEIRA LIMA SARACENO(OAB:
19487/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DAS IRMAS FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS
DA IMACULADA CONCEICAO-PROVINCIA DE SANTA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b3aa26

proferido nos autos.

Vistos etc.
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A Executada pretende o redirecionamento da execução em face do

Município de Salvador.

Afirma que vem passando por situação adversa em razão da

requisição administrativa feita pela Municipalidade no período de

combate ao coronavírus.

Requer, sucessivamente, ‘’a prorrogação do prazo de pagamento

para quando findar a requisição administrativa ou a suspensão do

feito pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, momento em que a

Executada empreenderá esforços na negociação da indenização

que lhe é devida junto a Prefeitura de Salvador(...)’’

Pois bem.

A matéria ventilada pela embargada concernente ao pedido de

suspensão da execução carece de amparo legal.

Quanto ao pedido de redirecionamento da execução em face do

Município de Salvador, resta indeferido, porquanto o Ente Público

não figura no polo passivo da execução.

Intimem-se.

Considerando a existência de acordo global neste e. TRT,

envolvendo a empresa reclamada, notifique-se o reclamante para

manifestar adesão ao procedimento conciliatório, no prazo de 10

dias.

Concordando o reclamante, vistas à reclamada para ciência.

Após manifestação da reclamada, não havendo oposição, remetam-

se os autos ao calculista para atualização do débito.

Fica, desde já homologado o pedido de habilitação no acordo

global, e, após atualização do débito, encaminhe-se email à

Secretaria de Execução e Expropriação do TRT (ncg@trt5.jus.br),

solicitando a devida habilitação dos presente autos contendo as

seguintes informações: número do processo, data de ajuizamento

da ação, data de nascimento do reclamante, cópia desta decisão

homologatória, cópia da planilha de cálculos atualizada.

Aguardem-se os aportes necessários para a quitação do processo

na tarefa de sobrestamento.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000090-40.2018.5.05.0025
RECLAMANTE AMILTON ALVES PEREIRA

ADVOGADO SYLVIO ROBERTO DE PINHEIRO
SOARES(OAB: 42666/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO SHOPPING CENTER
SUMARE

ADVOGADO ADAILTON SANTOS ANJOS(OAB:
59326/BA)

PERITO HENRY MAC GREY CAVALCANTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO SHOPPING CENTER SUMARE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1eee5b6

proferido nos autos.

Ciência ao executado da penhora de Id e314e45, devendo indicar

depositário do bem penhorado no prazo de 5 dias, sob pena de

tornar-se, pela publicação do presente despacho, depositário o Sr.

ALUIZIO DE MOURA GAMA, CPF 3897010500, sócio responsável

pela executada.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000687-77.2016.5.05.0025
RECLAMANTE PEDRO AUGUSTO MARTINS DO

NASCIMENTO

ADVOGADO PEDRO CESAR SERAPHIM
PITANGA(OAB: 13731/BA)

RECLAMADO HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MÚLTIPLO

ADVOGADO LILIAN JORDELINE FERREIRA DE
MELO(OAB: 2814/SE)

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO VIRGILIA BASTO FALCAO(OAB:
4285/BA)

PERITO BABY THYERS FERNANDES DE
CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO AUGUSTO MARTINS DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b0f9e7b

proferida nos autos.

Recebo o recurso interposto em face do atendimento dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal (preparo,

representação processual e tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s)

RECLAMANTE recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-lo, no

prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)
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recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001277-20.2017.5.05.0025
RECLAMANTE EDUARDO MAURICIO FERREIRA

FERRAO

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

RECLAMADO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO CHAGAS
PRADO(OAB: 29353/BA)

ADVOGADO ANA CAROLINE SOUZA DOS
SANTOS(OAB: 49164/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
TORRES(OAB: 16381/BA)

TESTEMUNHA GLAUCO FREITAS QUINTAO
AMERICO ARAUJO

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO MAURICIO FERREIRA FERRAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID be0916c

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº 3a6e770

em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000826-29.2016.5.05.0025
RECLAMANTE ELIAS DE JESUS REIS

ADVOGADO JOAO VAZ BASTOS JUNIOR(OAB:
15317/BA)

RECLAMADO LUNES SERVICOS E COMERCIO
LTDA - ME

RECLAMADO URIEL BISPO DOS SANTOS

RECLAMADO MARCOS FERREIRA DE SOUZA

RECLAMADO JOAO RICARDO DE CAMARGO
SILVA

RECLAMADO INSTITUTO MEDICO
CARDIOLOGICO DA BAHIA

ADVOGADO JAMILE CONCEICAO DOS
SANTOS(OAB: 54102/BA)

ADVOGADO JULIANA LUCAS DOS SANTOS
SILVEIRA(OAB: 25636/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS DE JESUS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 232d158

proferida nos autos.

Vistos etc.

JOÃO RICARDO DE CAMARGO SILVA, nos autos da reclamação

trabalhista movida por ELIAS DE JESUS REIS, apresenta Exceção

de Pré-Executividade, conforme promoção de ID 6dfaae2 . O

Excepto se manifestou oportunamente. Manifestações tempestivas.

Autos em ordem para apreciação. É O RELATÓRIO.

FUNDAMENTAÇÃO

O embargante pretende sustar a penhora havida sobre imóvel

residencial de sua propriedade, alegando que este se constitui

como bem de família.

Alega que ‘’ o imóvel objeto de constrição judicial pertence a

genitora do Excipiente, Sra. CELIA LEME DE CAMARGO

SILVA,sendo este seu único imóvel, utilizado, inclusive, como

moradia da mesma, inexistindo qualquer outro bem onde possa

residir.’’

Sustenta que’’deve ser reconhecida a impenhorabilidade do bem de

família, independente do Exequente possuir fração do bem. Isso

porque, conforme atestam a documentação anexa, resta

evidenciado que o imóvel em questão é o único de propriedade da

sua genitora, servindo como residência da mesma.’’

Pois bem.

O art. 1º da Lei n.º 8.009/90 dispõe que a impenhorabilidade

abrange o imóvel residencial próprio do casal ou da entidade

familiar.

Por sua vez, o art. 5°, do referido diploma, preleciona:

''Para os efeitos de impenhorabilidade, de que trata esta Lei,

considera-se residência um único imóvel utilizado pelo casal ou pela

entidade familiar para moradia permanente".

Com efeito, é do executado o ônus de comprovar que o imóvel

penhorado constitui bem de família, por se tratar de fato impeditivo

ao direito do credor.
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A certidão de registro do imóvel (ID d23584b ) revela que o

executado detém o percentual de 25% do bem penhorado e sua

genitora 50%.

A declaração de imposto de renda adunada no Id. c4fa8b8

evidencia que o imóvel matriculado sob o n. 25.430 no 1ª Ofício de

Imóveis é o único pertencente à genitora do executado.

No entanto, não há documentos nos autos que demonstrem de

forma robusta que o imóvel penhorado serve como

residência/moradia da entidade familiar. Note-se, inclusive, que na

declaração anual de imposto de renda a genitora do reclamado

informa endereço residencial diverso do local do bem penhorado.

Assim, improcede a pretensão de que seja declarada sua

impenhorabilidade, pela alegada condição de bem de família.

CONCLUSÃO

Pelo exposto na fundamentação supra que integra esta conclusão

como se aqui estivesse transcrita, julgo improcedente a exceção de

pré-executividade. Notifiquem-se.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000826-29.2016.5.05.0025
RECLAMANTE ELIAS DE JESUS REIS

ADVOGADO JOAO VAZ BASTOS JUNIOR(OAB:
15317/BA)

RECLAMADO LUNES SERVICOS E COMERCIO
LTDA - ME

RECLAMADO URIEL BISPO DOS SANTOS

RECLAMADO MARCOS FERREIRA DE SOUZA

RECLAMADO JOAO RICARDO DE CAMARGO
SILVA

RECLAMADO INSTITUTO MEDICO
CARDIOLOGICO DA BAHIA

ADVOGADO JAMILE CONCEICAO DOS
SANTOS(OAB: 54102/BA)

ADVOGADO JULIANA LUCAS DOS SANTOS
SILVEIRA(OAB: 25636/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO MEDICO CARDIOLOGICO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 232d158

proferida nos autos.

Vistos etc.

JOÃO RICARDO DE CAMARGO SILVA, nos autos da reclamação

trabalhista movida por ELIAS DE JESUS REIS, apresenta Exceção

de Pré-Executividade, conforme promoção de ID 6dfaae2 . O

Excepto se manifestou oportunamente. Manifestações tempestivas.

Autos em ordem para apreciação. É O RELATÓRIO.

FUNDAMENTAÇÃO

O embargante pretende sustar a penhora havida sobre imóvel

residencial de sua propriedade, alegando que este se constitui

como bem de família.

Alega que ‘’ o imóvel objeto de constrição judicial pertence a

genitora do Excipiente, Sra. CELIA LEME DE CAMARGO

SILVA,sendo este seu único imóvel, utilizado, inclusive, como

moradia da mesma, inexistindo qualquer outro bem onde possa

residir.’’

Sustenta que’’deve ser reconhecida a impenhorabilidade do bem de

família, independente do Exequente possuir fração do bem. Isso

porque, conforme atestam a documentação anexa, resta

evidenciado que o imóvel em questão é o único de propriedade da

sua genitora, servindo como residência da mesma.’’

Pois bem.

O art. 1º da Lei n.º 8.009/90 dispõe que a impenhorabilidade

abrange o imóvel residencial próprio do casal ou da entidade

familiar.

Por sua vez, o art. 5°, do referido diploma, preleciona:

''Para os efeitos de impenhorabilidade, de que trata esta Lei,

considera-se residência um único imóvel utilizado pelo casal ou pela

entidade familiar para moradia permanente".

Com efeito, é do executado o ônus de comprovar que o imóvel

penhorado constitui bem de família, por se tratar de fato impeditivo

ao direito do credor.

A certidão de registro do imóvel (ID d23584b ) revela que o

executado detém o percentual de 25% do bem penhorado e sua

genitora 50%.

A declaração de imposto de renda adunada no Id. c4fa8b8

evidencia que o imóvel matriculado sob o n. 25.430 no 1ª Ofício de

Imóveis é o único pertencente à genitora do executado.

No entanto, não há documentos nos autos que demonstrem de

forma robusta que o imóvel penhorado serve como

residência/moradia da entidade familiar. Note-se, inclusive, que na

declaração anual de imposto de renda a genitora do reclamado

informa endereço residencial diverso do local do bem penhorado.

Assim, improcede a pretensão de que seja declarada sua

impenhorabilidade, pela alegada condição de bem de família.

CONCLUSÃO

Pelo exposto na fundamentação supra que integra esta conclusão

como se aqui estivesse transcrita, julgo improcedente a exceção de

pré-executividade. Notifiquem-se.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.
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    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000267-67.2019.5.05.0025
RECLAMANTE FLAVIO BARRETO MENDES

ADVOGADO VANESSA CORDEIRO LOPES DOS
SANTOS(OAB: 60881/BA)

RECLAMADO FRS - FALCAO REAL SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ARISTOTELES ARAUJO DE
AGUIAR(OAB: 19542/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO BARRETO MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8716bf

proferido nos autos.

Ciência às partes do pedido do terceiro interessado.

Após, voltem os autos conclusos para decisão.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000267-67.2019.5.05.0025
RECLAMANTE FLAVIO BARRETO MENDES

ADVOGADO VANESSA CORDEIRO LOPES DOS
SANTOS(OAB: 60881/BA)

RECLAMADO FRS - FALCAO REAL SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ARISTOTELES ARAUJO DE
AGUIAR(OAB: 19542/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRS - FALCAO REAL SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8716bf

proferido nos autos.

Ciência às partes do pedido do terceiro interessado.

Após, voltem os autos conclusos para decisão.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000214-86.2019.5.05.0025
RECLAMANTE CRISTIANE DOS SANTOS BARBOSA

ADVOGADO RAFAEL SANTANA
MARSCHKE(OAB: 47353/BA)

ADVOGADO MARIA GERDA SANTANA
MARSCHKE(OAB: 43730/BA)

ADVOGADO RAMON DE ANDRADE BULHÕES
CORDEIRO(OAB: 40123/BA)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO LUANA TAINARA OLIVEIRA
DOURADO(OAB: 56267/BA)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS DE
SOUZA(OAB: 14926/BA)

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE DOS SANTOS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10ce14b

proferido nos autos.

Liberem-se ao reclamante o crédito líquido e os honorários

advocatícios, mediante transferência para bancária indicada no Id

42bec00.

Cumprida a diligência acima, notifique-se o reclamante para

requerer o que entender de Direito, prazo preclusivo de 5 dias.

Decorrido o prazo sem manifestação, voltem conclusos para ordem

de arquivamento.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000255-24.2017.5.05.0025
RECLAMANTE NIVALDO CARLOS SILVA

ADVOGADO FABIANA BARBARA SANTANA
SANTOS RODRIGUES VIEIRA(OAB:
230626/RJ)

ADVOGADO lucas andrade krejci(OAB: 24002/BA)

RECLAMADO PRATICA REPRESENTACOES E
SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ATIVO CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA
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ADVOGADO GUILHERME DE MOURA LEAL
VALVERDE(OAB: 29243/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATIVO CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e65c1d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Compulsando os autos, verifico que, em agosto de 2022, foi juntada

solicitação de penhora no rosto dos autos, advinda do Juízo da 1ª

VSJE de Causas Comuns (processo número

0092451.07.2015.8.05.0001), conforme certidão de id d8ac8cb e

documento de id 4f84e2c. Ressalte-se que a solicitação consistia

em renovação do pedido de id 5db50ae, quando o processo ainda

se encontrava na fase de cognição (concluso para sentença).

Tal penhora solicitava a retenção do crédito do reclamante

NIVALDO CARLOS SILVA, CPF: 800.245.565-72, para pagamento

de débito, no valor de R$ 27.532,15, em favor da empresa ATIVO

SOCIEDADE DE CREDITO AO MICROEMPREENDEDOR E A

EMPRESA DE PEQUENO PORTE SCM LTDA.

Ocorre que a sentença de id 7193252, nem mesmo o despacho

posterior ao documento de id 4f84e2c, apreciaram a solicitação de

penhora no rosto dos autos, com o devido alerta para observação

da mencionada penhora quando da liberação de valores em favor

do exequente, conforme se depreende do andamento processual.

Tal pedido de penhora no rosto dos autos, portanto, passa a ser

apreciado em razão da petição do terceiro interessado, de id

fba968b, protocolada após a liberação de parte do crédito, ordenada

em favor do exequente, no id df17039.

Ressalte-se que se trata de uma penhora de dívida cível a incidir

em crédito de natureza alimentícia, mas que deve ser questionada

junto ao Juízo Competente para tanto, qual seja, o Juízo Cível,

conforme jurisprudência do e. TRT:

AGRAVO DE PETIÇÃO. RECLAMANTE DEMANDADO EM AÇÃO

CÍVEL. PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS. CRÉDITO

TRABALHISTA. INCOMPETÊNCIA PARA APRECIAR MÉRITO

DE ORDEM EMANADA PELO JUÍZO CÍVEL. Consoante a

jurisprudência atual, notória e iterativa do C. TST, "caracteriza

abuso de poder a recusa do Juiz do Trabalho em anotar a penhora

no rosto dos autos de reclamação trabalhista emanada de outro

juízo, ainda que cível e de mesmo grau e hierarquia jurisdicional.

Com efeito, a correção ou pertinência da constrição ordenada por

juízo cível tipifica flagrante invasão de competência de órgão

jurisdicionais da justiça comum. Precedentes específicos da

Subseção. No que tange à alegação de impenhorabilidade, por se

tratar de crédito de natureza salarial e alimentar, cabe ao recorrente

dirimir a discussão na esfera judicial de onde emanou a

determinação de penhora no rosto dos autos, conforme prescrevem

os arts. 516, II e 518, do CPC de 2015." (RO-1001262-

93.2017.5.02.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT

21/06/2019). Recurso do Exequente a que se nega

provimento.(TRT da 5ª Região; Processo: 0001379-

96.2017.5.05.0201; Data de assinatura: 03-09-2021; Órgão

Julgador: Gab. Des. Léa Nunes - Terceira Turma; Relator(a): LEA

REIS NUNES).

Assim sendo:

1. retifique-se a autuação inserindo a empresa ATIVO

CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA como terceiro interessado e

habilitando o seu advogado.

2. notifique-se o exequente, bem como seu advogado para que,

tomando ciência da penhora no rosto dos autos e do pedido de id

fba968b e id 5689993, querendo, se manifeste, no prazo de 10 dias,

e proceda à devolução dos valores recebidos (R$ R$ 13.187,64),

devendo os mesmos ficar à disposição do presente processo até

nova deliberação, sob pena de bloqueio a título de sequestro;

3. imponha-se, nos presentes autos, à colocação de alerta e

lembrete acerca da existência da penhora no rosto dos autos,

de id 4f84e2c, para novas liberações observem a penhora

efetivada nos autos, em razão da presente decisão.

Após, voltem os autos conclusos para apreciação da impugnação

aos cálculos de id f2a83d6, ante a preclusão da intimação de id

7608389, sem qualquer manifestação do exequente.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000255-24.2017.5.05.0025
RECLAMANTE NIVALDO CARLOS SILVA

ADVOGADO FABIANA BARBARA SANTANA
SANTOS RODRIGUES VIEIRA(OAB:
230626/RJ)

ADVOGADO lucas andrade krejci(OAB: 24002/BA)

RECLAMADO PRATICA REPRESENTACOES E
SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ATIVO CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO GUILHERME DE MOURA LEAL
VALVERDE(OAB: 29243/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVALDO CARLOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e65c1d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Compulsando os autos, verifico que, em agosto de 2022, foi juntada

solicitação de penhora no rosto dos autos, advinda do Juízo da 1ª

VSJE de Causas Comuns (processo número

0092451.07.2015.8.05.0001), conforme certidão de id d8ac8cb e

documento de id 4f84e2c. Ressalte-se que a solicitação consistia

em renovação do pedido de id 5db50ae, quando o processo ainda

se encontrava na fase de cognição (concluso para sentença).

Tal penhora solicitava a retenção do crédito do reclamante

NIVALDO CARLOS SILVA, CPF: 800.245.565-72, para pagamento

de débito, no valor de R$ 27.532,15, em favor da empresa ATIVO

SOCIEDADE DE CREDITO AO MICROEMPREENDEDOR E A

EMPRESA DE PEQUENO PORTE SCM LTDA.

Ocorre que a sentença de id 7193252, nem mesmo o despacho

posterior ao documento de id 4f84e2c, apreciaram a solicitação de

penhora no rosto dos autos, com o devido alerta para observação

da mencionada penhora quando da liberação de valores em favor

do exequente, conforme se depreende do andamento processual.

Tal pedido de penhora no rosto dos autos, portanto, passa a ser

apreciado em razão da petição do terceiro interessado, de id

fba968b, protocolada após a liberação de parte do crédito, ordenada

em favor do exequente, no id df17039.

Ressalte-se que se trata de uma penhora de dívida cível a incidir

em crédito de natureza alimentícia, mas que deve ser questionada

junto ao Juízo Competente para tanto, qual seja, o Juízo Cível,

conforme jurisprudência do e. TRT:

AGRAVO DE PETIÇÃO. RECLAMANTE DEMANDADO EM AÇÃO

CÍVEL. PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS. CRÉDITO

TRABALHISTA. INCOMPETÊNCIA PARA APRECIAR MÉRITO

DE ORDEM EMANADA PELO JUÍZO CÍVEL. Consoante a

jurisprudência atual, notória e iterativa do C. TST, "caracteriza

abuso de poder a recusa do Juiz do Trabalho em anotar a penhora

no rosto dos autos de reclamação trabalhista emanada de outro

juízo, ainda que cível e de mesmo grau e hierarquia jurisdicional.

Com efeito, a correção ou pertinência da constrição ordenada por

juízo cível tipifica flagrante invasão de competência de órgão

jurisdicionais da justiça comum. Precedentes específicos da

Subseção. No que tange à alegação de impenhorabilidade, por se

tratar de crédito de natureza salarial e alimentar, cabe ao recorrente

dirimir a discussão na esfera judicial de onde emanou a

determinação de penhora no rosto dos autos, conforme prescrevem

os arts. 516, II e 518, do CPC de 2015." (RO-1001262-

93.2017.5.02.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT

21/06/2019). Recurso do Exequente a que se nega

provimento.(TRT da 5ª Região; Processo: 0001379-

96.2017.5.05.0201; Data de assinatura: 03-09-2021; Órgão

Julgador: Gab. Des. Léa Nunes - Terceira Turma; Relator(a): LEA

REIS NUNES).

Assim sendo:

1. retifique-se a autuação inserindo a empresa ATIVO

CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA como terceiro interessado e

habilitando o seu advogado.

2. notifique-se o exequente, bem como seu advogado para que,

tomando ciência da penhora no rosto dos autos e do pedido de id

fba968b e id 5689993, querendo, se manifeste, no prazo de 10 dias,

e proceda à devolução dos valores recebidos (R$ R$ 13.187,64),

devendo os mesmos ficar à disposição do presente processo até

nova deliberação, sob pena de bloqueio a título de sequestro;

3. imponha-se, nos presentes autos, à colocação de alerta e

lembrete acerca da existência da penhora no rosto dos autos,

de id 4f84e2c, para novas liberações observem a penhora

efetivada nos autos, em razão da presente decisão.

Após, voltem os autos conclusos para apreciação da impugnação

aos cálculos de id f2a83d6, ante a preclusão da intimação de id

7608389, sem qualquer manifestação do exequente.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000691-17.2016.5.05.0025
RECLAMANTE ERMENSON DIAS DA CUNHA

ADVOGADO CONCEICAO MARIA SOUZA
NORBERTO QUADROS(OAB:
21793/BA)

RECLAMADO DHL EXPRESS (BRAZIL) LTDA

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

ADVOGADO LEONARDO MAZZILLO(OAB:
195279/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DHL EXPRESS (BRAZIL) LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 815ebbe

proferida nos autos.

Recebo o recurso interposto em face do atendimento dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal (preparo,

representação processual e tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s)

RECLAMADO recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-lo, no

prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001426-84.2015.5.05.0025
RECLAMANTE ARIVALDO CIRIACO DO

NASCIMENTO FILHO

ADVOGADO MARCIO MEDEIROS BASTOS(OAB:
23675/BA)

RECLAMADO PARE CAR SERVICOS DE
ESTACIONAMENTOS EIRELI

ADVOGADO IONE DE OLIVEIRA SIMOES(OAB:
36265/BA)

ADVOGADO ONALDO ROSA DE
FIGUEIREDO(OAB: 18765/BA)

RECLAMADO 2 R BAR E RESTAURANTE LTDA -
EPP

ADVOGADO ALEXANDRE AZEVEDO
BULLOS(OAB: 15645/BA)

RECLAMADO 2 ZEN THAI RESTAURANTE EIRELI

ADVOGADO ALEXANDRE AZEVEDO
BULLOS(OAB: 15645/BA)

RECLAMADO REGINALDO JOAQUIM DOS REIS

RECLAMADO GUSTAVO RAMOS

RECLAMADO GEORGINA LAZARA SCHUMACHER

ADVOGADO ALEXANDRE AZEVEDO
BULLOS(OAB: 15645/BA)

RECLAMADO JOSE AUGUSTO GONCALVES
SCHUMACHER

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEORGINA LAZARA SCHUMACHER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8f7a61b

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº 6b45432

em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique-se GEORGINA LAZARA SCHUMACHER

para, querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001305-32.2010.5.05.0025
RECLAMANTE JACIARA OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO ALLAN ORRICO DI DOMIZIO(OAB:
18793/BA)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DA CONCEICAO
VIEIRA(OAB: 16791/BA)

RECLAMADO LUIZ NUNES GUERRA

RECLAMADO ADELAIDE BISPO DE JESUS

RECLAMADO RODOGUERRA TRANSPORTES
RODOVIARIO DE CARGAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACIARA OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2ccb0f

proferido nos autos.

Notifique-se o advogado anterior para tomar ciência da procuração

de id fff4341.

Após, retifique-se a autuação inserindo apenas o advogado PAULO

HENRIQUE DA CONCEICAO VIEIRA como patrono do exequente.

Por fim, aguarde-se o prazo do edital de id 4cf3c02.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000127-43.2013.5.05.0025
RECLAMANTE EDMILSON SANTOS DE JESUS

ADVOGADO KARLA MARIA ANJOS SEPULVEDA
BALTHAZAR DA SILVEIRA(OAB:
11271/BA)

RECLAMADO PROJECTIO SOLUCOES EM
CONSTRUCAO CIVIL LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO PEDRO HENRIQUE BATISTA
SANTOS FONTES SILVA(OAB:
25338/BA)

RECLAMADO CLAUDIMIR CALDAS DO CARMO

RECLAMADO CLAUDESIO CALDAS DO CARMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON SANTOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 032e580

proferido nos autos.

Notifique-se o exequente para tomar ciência dos atos praticados no

processo, devendo indicar meios que viabilizem o prosseguimento

da execuçãono prazo de 30 dias. Saliente-se que, decorrido o

prazo sem manifestação, os autos serão encaminhados ao Arquivo

Provisório para aguardar o prazo prescricional intercorrente (art. 11-

A da CLT).

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000407-67.2020.5.05.0025
RECLAMANTE EDEMIR DOS SANTOS ALMEIDA

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SALVADOR

RECLAMADO REVITA ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

PERITO JOSAFAT NADIER RIGAUD

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDEMIR DOS SANTOS ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0530520

proferido nos autos.

Notifique-se o reclamante para, no prazo de 30 dias, liquidar o

julgado, por meio do sistema PJe-Calc, nos termos do art. 3º, do Ato

Conjunto TRT5 GP/CR N. 007/2021. Elaborado o cálculo, a parte

deverá juntar ao processo, através de petição, o memorial de

cálculo emitido pelo “PJe-Calc” em “PDF”, e, ao anexar o PDF, deve

escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculo” e anexar o

arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc. Deverá, a parte

interessada, encaminhar a planilha, o formato PJc, a esta

Secretaria, através do endereço eletrônico: 25avarassa@trt5.jus.br.

Esclareça-se, por oportuno, que a apresentação das contas, na

forma acima identificada, importa em celeridade na tramitação do

feito quando da necessidade de submissão à Calculista do Juízo.

Os cálculos deverão ser apresentados com discriminação das

contribuições previdenciárias (cota do empregado e empregador,

separadamente), imposto de renda, custas processuais e, em

eventual condenação, honorários advocatícios de ambas as partes.

Saliente-se que a inércia ensejará encaminhamento dos autos ao

arquivo provisório, para aguardar o prazo estabelecido no art. 11-A,

da CLT.

Apresentados os cálculos de liquidação do julgado, intime-se o

reclamado para, no prazo de 08 (oito) dias, apresentar impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, no termos do art. 879,

parágrafo 2º da CLT. Devendo, nesta oportunidade, a demandada

proceder o depósito do valor reconhecido como devido no

presente feito.

Manifestando-se o demandado, em face do contraditório, abra-se

vista ao autor da impugnação apresentada, pelo prazo de 08

(oito)dias.

Em seguida, ao calculista do Juízo para verificação das contas no

tocante aos pontos impugnados pelas partes.

Após, façam os autos conclusos.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000098-27.2012.5.05.0025
RECLAMANTE FELISMINO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

RECLAMADO ELIZABETE NOVAES SCHRAMM -
ME

ADVOGADO EDSON ANTONIO XAVIER
EVANGELISTA(OAB: 34058/BA)

RECLAMADO ELIZABETE NOVAES SCHRAMM

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELISMINO DA SILVA SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed046d1

proferido nos autos.

Considerando que o CRC JUD tem como objetivo a identificação de

bens do cônjuge do executado, indefiro o pedido, pois, no entender

deste Juízo, nos moldes do art. 779, CPC a execução se dirige

contra o devedor identificado, expressamente, no título executivo,

não podendo ser direcionada contra pessoa estranha à relação

processual. Ainda que a força de trabalho do empregado tenha sido

convertida em benefício da família, a penhora deve acontecer,

unicamente, em relação aos bens comuns do casal e até o limite da

meação do cônjuge devedor. A inclusão indiscriminada do cônjuge

de sócio da empresa devedora no polo passivo da execução seria

ilegítima, flagrantemente, ao criar típica responsabilidade solidária

não prevista pelo ordenamento jurídico posto.

Assim sendo, indefiro o pedido de id 37ecedd.

Notifique-se o exequente para tomar ciência dos atos praticados no

processo, devendo indicar meios que viabilizem o prosseguimento

da execuçãono prazo de 30 dias. Saliente-se que, decorrido o

prazo sem manifestação, os autos serão encaminhados ao Arquivo

Provisório para aguardar o prazo prescricional intercorrente (art. 11-

A da CLT).

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000072-14.2021.5.05.0025
RECLAMANTE INDIANA SOUSA DOS SANTOS

ADVOGADO SANNE DE SOUZA CARDIM(OAB:
45255/BA)

RECLAMADO Z & A INSTITUTO DE BELEZA LTDA -
ME

ADVOGADO Dante Menezes Santos Pereira(OAB:
15739/BA)

RECLAMADO MARIA EUSELIA SOARES SOUZA

ADVOGADO Dante Menezes Santos Pereira(OAB:
15739/BA)

RECLAMADO ANTONIO SERGIO SOUZA REGIS
DO NASCIMENTO

ADVOGADO Dante Menezes Santos Pereira(OAB:
15739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDIANA SOUSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 88b1371

proferida nos autos.

Recebo o recurso interposto em face do atendimento dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal (preparo,

representação processual e tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s)

RECLAMANTE recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-lo, no

prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000072-14.2021.5.05.0025
RECLAMANTE INDIANA SOUSA DOS SANTOS

ADVOGADO SANNE DE SOUZA CARDIM(OAB:
45255/BA)

RECLAMADO Z & A INSTITUTO DE BELEZA LTDA -
ME

ADVOGADO Dante Menezes Santos Pereira(OAB:
15739/BA)

RECLAMADO MARIA EUSELIA SOARES SOUZA

ADVOGADO Dante Menezes Santos Pereira(OAB:
15739/BA)

RECLAMADO ANTONIO SERGIO SOUZA REGIS
DO NASCIMENTO

ADVOGADO Dante Menezes Santos Pereira(OAB:
15739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Z & A INSTITUTO DE BELEZA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 88b1371

proferida nos autos.

Recebo o recurso interposto em face do atendimento dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal (preparo,

representação processual e tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s)

RECLAMANTE recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-lo, no

prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Processo Nº ATOrd-0000305-45.2020.5.05.0025
RECLAMANTE IGOR SILVA BERBERT

ADVOGADO ANALICE SOUZA DA CRUZ(OAB:
45427/BA)

RECLAMADO CSN - TRANSPORTES URBANOS
SPE S/A

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JÚNIOR(OAB: 18373/BA)

ADVOGADO CAMILA GONZAGA ALVES
FERREIRA(OAB: 45113/BA)

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRAB EM
TRANSPORTES RODOVIARIOS NO
EST DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSN - TRANSPORTES URBANOS SPE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f22b35b

proferido nos autos.

Exclua-se o Município de Salvador do polo passivo.

Notifique-se o reclamante para, no prazo de 30 dias, liquidar o

julgado, por meio do sistema PJe-Calc, nos termos do art. 3º, do Ato

Conjunto TRT5 GP/CR N. 007/2021. Elaborado o cálculo, a parte

deverá juntar ao processo, através de petição, o memorial de

cálculo emitido pelo “PJe-Calc” em “PDF”, e, ao anexar o PDF, deve

escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculo” e anexar o

arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc. Deverá, a parte

interessada, encaminhar a planilha, o formato PJc, a esta

Secretaria, através do endereço eletrônico: 25avarassa@trt5.jus.br.

Esclareça-se, por oportuno, que a apresentação das contas, na

forma acima identificada, importa em celeridade na tramitação do

feito quando da necessidade de submissão à Calculista do Juízo.

Os cálculos deverão ser apresentados com discriminação das

contribuições previdenciárias (cota do empregado e empregador,

separadamente), imposto de renda, custas processuais e, em

eventual condenação, honorários advocatícios de ambas as partes.

Saliente-se que a inércia ensejará encaminhamento dos autos ao

arquivo provisório, para aguardar o prazo estabelecido no art. 11-A,

da CLT.

Apresentados os cálculos de liquidação do julgado, intime-se o

reclamado para, no prazo de 08 (oito) dias, apresentar impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, no termos do art. 879,

parágrafo 2º da CLT. Devendo, nesta oportunidade, a demandada

proceder o depósito do valor reconhecido como devido no

presente feito.

Manifestando-se o demandado, em face do contraditório, abra-se

vista ao autor da impugnação apresentada, pelo prazo de 08

(oito)dias.

Em seguida, ao calculista do Juízo para verificação das contas no

tocante aos pontos impugnados pelas partes.

Após, façam os autos conclusos.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000305-45.2020.5.05.0025
RECLAMANTE IGOR SILVA BERBERT

ADVOGADO ANALICE SOUZA DA CRUZ(OAB:
45427/BA)

RECLAMADO CSN - TRANSPORTES URBANOS
SPE S/A

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JÚNIOR(OAB: 18373/BA)

ADVOGADO CAMILA GONZAGA ALVES
FERREIRA(OAB: 45113/BA)

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRAB EM
TRANSPORTES RODOVIARIOS NO
EST DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR SILVA BERBERT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f22b35b

proferido nos autos.

Exclua-se o Município de Salvador do polo passivo.

Notifique-se o reclamante para, no prazo de 30 dias, liquidar o

julgado, por meio do sistema PJe-Calc, nos termos do art. 3º, do Ato

Conjunto TRT5 GP/CR N. 007/2021. Elaborado o cálculo, a parte

deverá juntar ao processo, através de petição, o memorial de

cálculo emitido pelo “PJe-Calc” em “PDF”, e, ao anexar o PDF, deve

escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculo” e anexar o

arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc. Deverá, a parte

interessada, encaminhar a planilha, o formato PJc, a esta

Secretaria, através do endereço eletrônico: 25avarassa@trt5.jus.br.

Esclareça-se, por oportuno, que a apresentação das contas, na

forma acima identificada, importa em celeridade na tramitação do

feito quando da necessidade de submissão à Calculista do Juízo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Os cálculos deverão ser apresentados com discriminação das

contribuições previdenciárias (cota do empregado e empregador,

separadamente), imposto de renda, custas processuais e, em

eventual condenação, honorários advocatícios de ambas as partes.

Saliente-se que a inércia ensejará encaminhamento dos autos ao

arquivo provisório, para aguardar o prazo estabelecido no art. 11-A,

da CLT.

Apresentados os cálculos de liquidação do julgado, intime-se o

reclamado para, no prazo de 08 (oito) dias, apresentar impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, no termos do art. 879,

parágrafo 2º da CLT. Devendo, nesta oportunidade, a demandada

proceder o depósito do valor reconhecido como devido no

presente feito.

Manifestando-se o demandado, em face do contraditório, abra-se

vista ao autor da impugnação apresentada, pelo prazo de 08

(oito)dias.

Em seguida, ao calculista do Juízo para verificação das contas no

tocante aos pontos impugnados pelas partes.

Após, façam os autos conclusos.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0050000-56.2006.5.05.0025
RECLAMANTE IVO MENEZES GUIMARAES

ADVOGADO KLEBER JORGE CARVALHO
BEZERRA(OAB: 11257/BA)

ADVOGADO NEMESIO LEAL ANDRADE
SALLES(OAB: 1705/BA)

RECLAMANTE IRACY ALVES COPQUE

ADVOGADO NEMESIO LEAL ANDRADE
SALLES(OAB: 1705/BA)

RECLAMANTE JOSE CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO NEMESIO LEAL ANDRADE
SALLES(OAB: 1705/BA)

RECLAMANTE JOSE ALOYSIO PINTO DE ALMEIDA

ADVOGADO NEMESIO LEAL ANDRADE
SALLES(OAB: 1705/BA)

RECLAMANTE IDELSON VIVALDINO DE JESUS

ADVOGADO NEMESIO LEAL ANDRADE
SALLES(OAB: 1705/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

RECLAMANTE MARIO HERMES CARNEIRO

ADVOGADO NEMESIO LEAL ANDRADE
SALLES(OAB: 1705/BA)

RECLAMANTE LIBERATO GONZAGA

ADVOGADO NEMESIO LEAL ANDRADE
SALLES(OAB: 1705/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

IVO MENEZES GUIMARAES JUNIOR

ADVOGADO ALTAMIRANDO BISPO DE LIMA
JUNIOR(OAB: 39694/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ebc148

proferido nos autos.

Suspenda-se o feito nos moldes do o artigo 313 , caput, inciso I , e §

1º, do Código de Processo Civil.

Vista ao reclamado da manifestação de id 0d84188, prazo

preclusivo de 5 dias.

Solicite-se, junto ao PREVJUD, a certidão de dependentes do

exequente IVO MENEZES GUIMARAES, CPF 042.749.625-04 .

Voltem os autos conclusos para decisão acerca da habilitação.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0055400-17.2007.5.05.0025
RECLAMANTE CRISTIANO DAS NEVES CARVALHO

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

RECLAMADO OFICINA JACUIPE LTDA

RECLAMADO ISRAEL SOARES FREIRE

RECLAMADO JANDIRA FERNANDES FREIRE

ADVOGADO RAFAEL NASCIMENTO DA
CRUZ(OAB: 71666/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANDIRA FERNANDES FREIRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b402f26

proferida nos autos.

Vistos etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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JANDIRA FERNANDES FREIRE, nos autos da reclamação

trabalhista movida por CRISTIANO DAS NEVES CARVALHO,

apresenta Exceção de Pré-Executividade conforme promoção de ID

557139d . O Excepto apresentou manifestação. Autos em ordem

para apreciação. É O RELATÓRIO.

FUNDAMENTAÇÃO. A excipiente se insurge contra a determinação

judicial de retenção de 20% dos seus proventos de aposentadoria

por invalidez, invocando a sua impenhorabilidade, nos termos do

art. 883, IV do CPC.

Afirma que ‘’vem passando por diversos problemas de saúde,

utilizando diariamente medicamentos para controle de pressão alta,

insuficiência cardíaca, colesterol, problemas estomacais, tratamento

de neuralgia e neurite, conforme comprovado através de receitas

médicas acostada aos autos e inclusive, no ano em curso a mesma

ficou internada por problemas cardíacos.’’

Pois bem.

A remuneração, proventos e aposentadorias são apenas

parcialmente impenhoráveis, tendo em vista que a exceção prevista

no §2° do art. 833 do CPC/2015 permite a penhora para pagamento

de prestação alimentícia, independentemente de sua origem, o que

inclui o crédito trabalhista.

Ademais, o balizamento entre os princípios da razoabilidade,

dignidade da pessoa humana e o privilégio constitucional do crédito

laborista justificam a penhora do salário, todavia em percentual

razoável que não inviabilize a subsistência do devedor.

Nesse sentido, a Súmula 47 editada por este E. TRT em Incidente

de Uniformização de Jurisprudência:

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

PENHORA DE SALÁRIOS E OUTROS PROVENTOS.

INTERPRETAÇÃO DO ART. 833-IV E § 2º C/C ART. 529, § 3º, DO

CPC/2015. POSSIBILIDADE. PENHORA LIMITADA A 20% DOS

GANHOS LÍQUIDOS MENSAIS DO DEVEDOR. Com fundamento

no art. 833, IV e § 2º, art. 529, § 3º, ambos dO CPC/2015, é

possível a penhora de "vencimentos", "subsídios", "soldos",

"salários", "remunerações", "proventos de aposentadoria",

"pensões", "pecúlios", "montepios", "bem como as quantias

recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do

devedor e de sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os

honorários de profissional liberal", para pagamento de débitos

trabalhistas de natureza alimentar, desde que não ultrapasse 20%

dos ganhos líquidos mensais do executado.

No caso dos autos, não há comprovação robusta do

comprometimento da subsistência do executado em razão dos

bloqueios efetivados em seus proventos de aposentadoria por

invalidez.

Registre-se que as receitas médicas juntadas não se prestam a

comprovar as enfermidades alegadas,nem tampouco as despesas

com medicamentos.

CONCLUSÃO. Pelo exposto na fundamentação supra que integra

esta conclusão como se aqui estivesse transcrita, julgo

IMPROCEDENTE a Exceção de Pré-Executividade. Mantém-se a

penhora. Notifiquem-se as partes. Prazo de lei.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0055400-17.2007.5.05.0025
RECLAMANTE CRISTIANO DAS NEVES CARVALHO

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

RECLAMADO OFICINA JACUIPE LTDA

RECLAMADO ISRAEL SOARES FREIRE

RECLAMADO JANDIRA FERNANDES FREIRE

ADVOGADO RAFAEL NASCIMENTO DA
CRUZ(OAB: 71666/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO DAS NEVES CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b402f26

proferida nos autos.

Vistos etc.

JANDIRA FERNANDES FREIRE, nos autos da reclamação

trabalhista movida por CRISTIANO DAS NEVES CARVALHO,

apresenta Exceção de Pré-Executividade conforme promoção de ID

557139d . O Excepto apresentou manifestação. Autos em ordem

para apreciação. É O RELATÓRIO.

FUNDAMENTAÇÃO. A excipiente se insurge contra a determinação

judicial de retenção de 20% dos seus proventos de aposentadoria

por invalidez, invocando a sua impenhorabilidade, nos termos do

art. 883, IV do CPC.

Afirma que ‘’vem passando por diversos problemas de saúde,

utilizando diariamente medicamentos para controle de pressão alta,

insuficiência cardíaca, colesterol, problemas estomacais, tratamento

de neuralgia e neurite, conforme comprovado através de receitas

médicas acostada aos autos e inclusive, no ano em curso a mesma

ficou internada por problemas cardíacos.’’

Pois bem.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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A remuneração, proventos e aposentadorias são apenas

parcialmente impenhoráveis, tendo em vista que a exceção prevista

no §2° do art. 833 do CPC/2015 permite a penhora para pagamento

de prestação alimentícia, independentemente de sua origem, o que

inclui o crédito trabalhista.

Ademais, o balizamento entre os princípios da razoabilidade,

dignidade da pessoa humana e o privilégio constitucional do crédito

laborista justificam a penhora do salário, todavia em percentual

razoável que não inviabilize a subsistência do devedor.

Nesse sentido, a Súmula 47 editada por este E. TRT em Incidente

de Uniformização de Jurisprudência:

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

PENHORA DE SALÁRIOS E OUTROS PROVENTOS.

INTERPRETAÇÃO DO ART. 833-IV E § 2º C/C ART. 529, § 3º, DO

CPC/2015. POSSIBILIDADE. PENHORA LIMITADA A 20% DOS

GANHOS LÍQUIDOS MENSAIS DO DEVEDOR. Com fundamento

no art. 833, IV e § 2º, art. 529, § 3º, ambos dO CPC/2015, é

possível a penhora de "vencimentos", "subsídios", "soldos",

"salários", "remunerações", "proventos de aposentadoria",

"pensões", "pecúlios", "montepios", "bem como as quantias

recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do

devedor e de sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os

honorários de profissional liberal", para pagamento de débitos

trabalhistas de natureza alimentar, desde que não ultrapasse 20%

dos ganhos líquidos mensais do executado.

No caso dos autos, não há comprovação robusta do

comprometimento da subsistência do executado em razão dos

bloqueios efetivados em seus proventos de aposentadoria por

invalidez.

Registre-se que as receitas médicas juntadas não se prestam a

comprovar as enfermidades alegadas,nem tampouco as despesas

com medicamentos.

CONCLUSÃO. Pelo exposto na fundamentação supra que integra

esta conclusão como se aqui estivesse transcrita, julgo

IMPROCEDENTE a Exceção de Pré-Executividade. Mantém-se a

penhora. Notifiquem-se as partes. Prazo de lei.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000073-33.2020.5.05.0025
RECLAMANTE ADAILTON DOS SANTOS BORGES

ADVOGADO MARCIO JORGE FERREIRA
CARNEIRO(OAB: 21732/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE SEGUROS
ALIANCA DA BAHIA

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

ADVOGADO ANA CLAUDIA GUIMARAES
VITARI(OAB: 13646/BA)

PERITO THIAGO PRADO COUTINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAILTON DOS SANTOS BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58f9ad9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a renúncia ao encargo solicitada pelo Perito anterior,

nomeio THIAGO PRADO COUTINHO,nos mesmos termos do

despacho de id 52ae6d4.

Notifique-se o nomeado, inclusive de que dispõe de 40 dias úteis

para elaboração e apresentação dos cálculos. Notifiquem-se as

partes do presente despacho,ressaltando descabimento de

apresentação de quesitos, pois não se trata de perícia

investigativa.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000558-33.2020.5.05.0025
RECLAMANTE MARIA DE JESUS SILVA E SILVA

ADVOGADO SUELI VELOSO SILVA(OAB:
12678/BA)

RECLAMADO LICIA MARIA SOUTO MONTEIRO DA
SILVA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 16357/BA)

ADVOGADO PHILIPPE NASCIMENTO REVAULT
DE FIGUEIREDO E SILVA(OAB:
35620/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

Polícia Civil - 16ª DP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE JESUS SILVA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2cd168c

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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proferido nos autos.

Notifique-se o reclamante para, no prazo de 30 dias, liquidar o

julgado, por meio do sistema PJe-Calc, nos termos do art. 3º, do Ato

Conjunto TRT5 GP/CR N. 007/2021. Elaborado o cálculo, a parte

deverá juntar ao processo, através de petição, o memorial de

cálculo emitido pelo “PJe-Calc” em “PDF”, e, ao anexar o PDF, deve

escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculo” e anexar o

arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc. Deverá, a parte

interessada, encaminhar a planilha, o formato PJc, a esta

Secretaria, através do endereço eletrônico: 25avarassa@trt5.jus.br.

Esclareça-se, por oportuno, que a apresentação das contas, na

forma acima identificada, importa em celeridade na tramitação do

feito quando da necessidade de submissão à Calculista do Juízo.

Os cálculos deverão ser apresentados com discriminação das

contribuições previdenciárias (cota do empregado e empregador,

separadamente), imposto de renda, custas processuais e, em

eventual condenação, honorários advocatícios de ambas as partes.

Saliente-se que a inércia ensejará encaminhamento dos autos ao

arquivo provisório, para aguardar o prazo estabelecido no art. 11-A,

da CLT.

Apresentados os cálculos de liquidação do julgado, intime-se o

reclamado para, no prazo de 08 (oito) dias, apresentar impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, no termos do art. 879,

parágrafo 2º da CLT. Devendo, nesta oportunidade, a demandada

proceder o depósito do valor reconhecido como devido no

presente feito.

Manifestando-se o demandado, em face do contraditório, abra-se

vista ao autor da impugnação apresentada, pelo prazo de 08

(oito)dias.

Em seguida, ao calculista do Juízo para verificação das contas no

tocante aos pontos impugnados pelas partes.

Após, façam os autos conclusos.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000073-33.2020.5.05.0025
RECLAMANTE ADAILTON DOS SANTOS BORGES

ADVOGADO MARCIO JORGE FERREIRA
CARNEIRO(OAB: 21732/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE SEGUROS
ALIANCA DA BAHIA

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

ADVOGADO ANA CLAUDIA GUIMARAES
VITARI(OAB: 13646/BA)

PERITO THIAGO PRADO COUTINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58f9ad9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a renúncia ao encargo solicitada pelo Perito anterior,

nomeio THIAGO PRADO COUTINHO,nos mesmos termos do

despacho de id 52ae6d4.

Notifique-se o nomeado, inclusive de que dispõe de 40 dias úteis

para elaboração e apresentação dos cálculos. Notifiquem-se as

partes do presente despacho,ressaltando descabimento de

apresentação de quesitos, pois não se trata de perícia

investigativa.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000030-62.2021.5.05.0025
RECLAMANTE JUCIARA RIBEIRO CAMPOS

ADVOGADO FERNANDA PEDREIRA
FERNANDES(OAB: 33242/BA)

RECLAMADO CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE DO ESTADO DA
BAHIA

ADVOGADO JOÃO VITOR RIBEIRO
GUIMARÃES(OAB: 23711/BA)

ADVOGADO CARLOS FREDERICO VALVERDE
OLIVEIRA(OAB: 15358/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO
DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f16136c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Compulsando os autos, verifico a existência de reconhecimento de

valor incontroverso devido, pela executada, responsável principal,

conforme cálculos de id a942069.

Diante disso, em vista do reconhecimento de parte do débito,
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converto o julgamento em diligência para determinar a notificação

da executada para, no prazo de cinco dias, comprovar o depósito do

valor incontroverso, conforme cálculos de id a942069, sob pena de

bloqueio e liberação imediata ao reclamante, do seu crédito líquido.

Comprovado o depósito do incontroverso, voltem conclusos.

Não comprovado, inclua-se o executado na rotina automática do

SISBAJUD.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000625-13.2011.5.05.0025
RECLAMANTE FRINE VERSOZA NEVES ALVES

BORGES

ADVOGADO MARCOS WILSON FERREIRA
FONTES(OAB: 11315/BA)

ADVOGADO BRUNO LEONARDO SOUTO
COSTA(OAB: 15357/BA)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO ANA CRISTINA PACHECO COSTA
NASCIMENTO MEIRELES(OAB:
11672/BA)

ADVOGADO ANA CLAUDIA GUIMARAES
VITARI(OAB: 13646/BA)

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRINE VERSOZA NEVES ALVES BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6febee4

proferido nos autos.

Notifique-se o exequente para apresentar o débito remanescente

atualizado, com a dedução dos valores recebidos, no prazo de 15

dias, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório, onde

aguardaram a iniciativa da parte exequente e se iniciará o prazo

prescricional.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000340-68.2021.5.05.0025
RECLAMANTE RAMON DA CRUZ SANTOS

ADVOGADO MAIANA MINEIRO MORAES(OAB:
53552/BA)

ADVOGADO ELIEVAN SILVA DOS SANTOS(OAB:
63342/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DAS IRMAS
FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS
DA IMACULADA CONCEICAO-
PROVINCIA DE SANTA CRUZ

ADVOGADO SARA VIEIRA LIMA SARACENO(OAB:
19487/BA)

ADVOGADO CRISTIANO DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
40320/BA)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE MORAIS
FERREIRA(OAB: 33825/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

REGISTRO DO 4 OFICIO DE
IMOVEIS - SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMON DA CRUZ SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9db63c

proferido nos autos.

Notifique-se o reclamante para tomar ciência dos documentos de

Ids 29b0528 e e869665, devendo manifestar interesse na adesão

ao Acordo Global da reclamada.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000495-57.2010.5.05.0025
RECLAMANTE ANA LUCIA SERAPHIM BASTOS

PEREIRA

ADVOGADO MARCOS WILSON FERREIRA
FONTES(OAB: 11315/BA)

ADVOGADO BRUNO LEONARDO SOUTO
COSTA(OAB: 15357/BA)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

ADVOGADO GUILHERME DE CASTRO
BARCELLOS(OAB: 56630/RS)

PERITO THIAGO PRADO COUTINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9af930b

proferido nos autos.

Notifique-se a reclamada para apresentar os documentos indicados
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pelo Perito, no prazo de 10 dias.

Notifique-se o Perito do Juízo para tomar ciência da impugnação de

id ab1d2b2.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000672-35.2021.5.05.0025
RECLAMANTE MARIA DE LOURDES PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO LUCY MARIA DE SOUZA SANTOS
CALDAS(OAB: 7333/BA)

RECLAMADO ORDEM TERCEIRA SECULAR DE
SAO FRANCISCO

ADVOGADO CLAUDIA MARIA PRUD HOMME
BRESSY(OAB: 9042/BA)

PERITO GABRIEL BIJOS FAIDIGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORDEM TERCEIRA SECULAR DE SAO FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42575d5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguarde-se a audiência, diante da sua proximidade.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000437-68.2021.5.05.0025
RECLAMANTE MICHELE OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO JOSE DA SILVA FREIRE(OAB:
29461/BA)

RECLAMADO SEEB - SOCIEDADE DE ESTUDOS
EMPRESARIAIS AVANCADOS DA
BAHIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c89e67

proferido nos autos.

Converto em penhora o depósito de Id 7a6d8a0.

Notifique-se a executada para se manifestar no prazo de 05 (cinco)

dias.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000672-35.2021.5.05.0025
RECLAMANTE MARIA DE LOURDES PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO LUCY MARIA DE SOUZA SANTOS
CALDAS(OAB: 7333/BA)

RECLAMADO ORDEM TERCEIRA SECULAR DE
SAO FRANCISCO

ADVOGADO CLAUDIA MARIA PRUD HOMME
BRESSY(OAB: 9042/BA)

PERITO GABRIEL BIJOS FAIDIGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42575d5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguarde-se a audiência, diante da sua proximidade.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000272-21.2021.5.05.0025
RECLAMANTE ANA KELLY PEIXOTO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67054f5

proferido nos autos.

Atentem-se as partes que foi determinada a realização da audiência

por videoconferência conforme ata de audiência de id 915739a, que

se encontra em sigilo:

"Audiência adiada para, dispensado o13/03/2024, às 09:45h

comparecimento das partes, podendo suas testemunhas

comparecem mediante acesso por meio do link: https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl25vtssa, pelo aplicativo ZOOM."

Aguarde-se a audiência já designada.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000272-21.2021.5.05.0025
RECLAMANTE ANA KELLY PEIXOTO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA KELLY PEIXOTO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67054f5

proferido nos autos.

Atentem-se as partes que foi determinada a realização da audiência

por videoconferência conforme ata de audiência de id 915739a, que

se encontra em sigilo:

"Audiência adiada para, dispensado o13/03/2024, às 09:45h

comparecimento das partes, podendo suas testemunhas

comparecem mediante acesso por meio do link: https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl25vtssa, pelo aplicativo ZOOM."

Aguarde-se a audiência já designada.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000374-43.2021.5.05.0025
RECLAMANTE EDSON MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FABRICIO VILA HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 17837/BA)

RECLAMADO ICH ADMINISTRACAO DE HOTEIS
S.A.

ADVOGADO ENRICO MENEZES COELHO(OAB:
18027/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON MOREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77eca00

proferido nos autos.

Notifique-se o reclamante para, no prazo de 30 dias, liquidar o

julgado, por meio do sistema PJe-Calc, nos termos do art. 3º, do Ato

Conjunto TRT5 GP/CR N. 007/2021. Elaborado o cálculo, a parte

deverá juntar ao processo, através de petição, o memorial de

cálculo emitido pelo “PJe-Calc” em “PDF”, e, ao anexar o PDF, deve

escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculo” e anexar o

arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc. Deverá, a parte

interessada, encaminhar a planilha, o formato PJc, a esta

Secretaria, através do endereço eletrônico: 25avarassa@trt5.jus.br.

Esclareça-se, por oportuno, que a apresentação das contas, na

forma acima identificada, importa em celeridade na tramitação do

feito quando da necessidade de submissão à Calculista do Juízo.

Os cálculos deverão ser apresentados com discriminação das

contribuições previdenciárias (cota do empregado e empregador,

separadamente), imposto de renda, custas processuais e, em

eventual condenação, honorários advocatícios de ambas as partes.

Saliente-se que a inércia ensejará encaminhamento dos autos ao

arquivo provisório, para aguardar o prazo estabelecido no art. 11-A,

da CLT.

Apresentados os cálculos de liquidação do julgado, intime-se o

reclamado para, no prazo de 08 (oito) dias, apresentar impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, no termos do art. 879,

parágrafo 2º da CLT. Devendo, nesta oportunidade, a demandada

proceder o depósito do valor reconhecido como devido no

presente feito.

Manifestando-se o demandado, em face do contraditório, abra-se

vista ao autor da impugnação apresentada, pelo prazo de 08

(oito)dias.
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Em seguida, ao calculista do Juízo para verificação das contas no

tocante aos pontos impugnados pelas partes.

Após, façam os autos conclusos.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000201-19.2021.5.05.0025
RECLAMANTE CRISTOVAO DE ANDRADE

ADVOGADO BRUNO PASSO DE BRITTO
MOREIRA(OAB: 15942/BA)

RECLAMADO CIAPLAST COMPANHIA DE
PLASTICOS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO SIMONE RAMALHO(OAB: 324813/SP)

ADVOGADO SAULO VELOSO SILVA(OAB:
15028/BA)

ADVOGADO RODRIGO BORGES VAZ DA
SILVA(OAB: 15462/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIAPLAST COMPANHIA DE PLASTICOS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ccfd467

proferida nos autos.

Vistos etc,

1) Homologo os cálculos de id 33d14fa, uma vez que os mesmos

mais se aproximam do quanto estabelecido na coisa julgada.

2) Intime(m)-se o(s) executado(s)(as) principal(is), na pessoa de

seu(s) advogado(s) constituído(s) nos autos, para, em 15

(quinze) dias, pagar o valor atualizado do crédito líquido do

reclamante e comprovar os recolhimentos legais (CPC 513, §

2º, I c/c 523), autorizada a dedução do depósito recursal

eventualmente depositado nos autos.

3) Decorrido o prazo sem que haja pagamento ou garantia da

execução, registre-se solicitação de bloqueio via SISBAJUD,

incluindo repetição (teimosinha), da ordem, pelo prazo de 30

dias.

4) Simultaneamente, nos termos do art. 765 e 878 da CLT e diante

da expressa previsão no art. 185-A do Código Tributário Nacional,

DECLARA-SE a indisponibilidade dos bens de todos os

executados, por meio do acesso ao portal CNIB

(www.indisponibilidade.org.br). Permaneçam os autos aguardando

respostas do convênio pelo mesmo prazo do item supra, findo o

quais deve ser certificada a resposta do CNIB nos autos, na

forma do artigo 3º, do Provimento Conjunto do TRT5, n.

13/2020.

5) Não sendo positivas as diligências acima, inclua-se o nome do

Executado no cadastro do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas - BNDT, observando a Resolução Administrativa TST

n.º 1470 de 24/8/2011.

6) Por aplicação supletiva do art. 782, §§ 3º, 4º e 5º do CPC, nos

exatos termos da Instrução Normativa n. 39 do TST, art. 17, fica

autorizada a inclusão do nome dos executados no Serasa,

mediante a utilização do sistema Serasajud.

7) Após, proceda-se à consulta e registro, via RENAJUD, de

restrição de circulação no cadastro dos veículos de propriedade da

executada.

8) Por fim, não logrando êxito integral as diligências anteriores

quanto ao pagamento do débito, expeça-se mandado de penhora

e investigação patrimonial simplificada, a serem efetivadas

pelos Senhores Oficiais de Justiça, conforme PROVIMENTO

CONJUNTO GP-CR N. 004, DE 10 DE MARÇO DE 2020,

procedendo-se: à solicitação das declarações de imposto de renda

dos executados por meio do INFOJUD, certificando nos autos a

existência de outros bens; à juntada do quadro societário do

executado, se pessoa jurídica, junto à JUCEB; bem como dirigindo-

se ao endereço do executado, registrado no PJE, para realização

da penhora de bens em geral, após as consultas nos convênios

à sua disposição para busca do endereço correto do executado

(SERPRO, COELBA, INFOSEG, etc). O mandado deve ser

cumprido por um dos oficiais de justiça do Polo Especializado

vinculado ao endereço do executado, inclusive com autorização

de quebra do sigilo fiscal e bancário do executado. Faça-se

constar que a parte autora é beneficiária da gratuidade

judiciária.

9) Ao determinar a juntada dos documentos referidos no item acima,

deverão, os Oficiais de Justiça, inserir o sigilo, limitando-se o

acesso às partes e seus advogados, devendo, ainda, constar alerta

aos advogados da utilização das informações, nos moldes do

Provimento CR TRT5 n. 01/2020.

10) Frustradas todas as tentativas de constrição patrimonial, em

havendo devedor responsável(is) subsidiária(s), redirecione-se a

execução em desfavor do mesmo, cumprindo este despacho

integralmente em relação ao garante.

11)Em não havendo executado responsável subsidiário,

notifique-se o exequente para tomar ciência da pesquisa patrimonial

realizada e indicar meios de prosseguimento do feito, no prazo de

30 dias e, decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo

provisório para aguardar iniciativa da parte exequente, iniciando-se,

assim, o prazo prescricional, na forma do art. 11-A da CLT.
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SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000074-47.2022.5.05.0025
RECLAMANTE LEANDRO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

ADVOGADO EDUARDO AZEVEDO SERGIO(OAB:
47559/BA)

RECLAMADO C4 XPRESS TRANSPORTE,
LOGISTICA E ARMAZENAMENTO DE
CARGAS LTDA

ADVOGADO JARLENO ANTONIO DA SILVA
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 16797/BA)

PERITO CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46343b1

proferido nos autos.

Notifique-se o reclamante para indicar conta bancária para

recebimento de crédito ou informar se prefere recebê-lo diretamente

no banco. Prestada a informação, liberem-se os bloqueios

efetivados junto ao SISBAJUD.

Cumpra-se a decisão de Id 3eaec63 a partir do item 3.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000201-19.2021.5.05.0025
RECLAMANTE CRISTOVAO DE ANDRADE

ADVOGADO BRUNO PASSO DE BRITTO
MOREIRA(OAB: 15942/BA)

RECLAMADO CIAPLAST COMPANHIA DE
PLASTICOS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO SIMONE RAMALHO(OAB: 324813/SP)

ADVOGADO SAULO VELOSO SILVA(OAB:
15028/BA)

ADVOGADO RODRIGO BORGES VAZ DA
SILVA(OAB: 15462/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTOVAO DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ccfd467

proferida nos autos.

Vistos etc,

1) Homologo os cálculos de id 33d14fa, uma vez que os mesmos

mais se aproximam do quanto estabelecido na coisa julgada.

2) Intime(m)-se o(s) executado(s)(as) principal(is), na pessoa de

seu(s) advogado(s) constituído(s) nos autos, para, em 15

(quinze) dias, pagar o valor atualizado do crédito líquido do

reclamante e comprovar os recolhimentos legais (CPC 513, §

2º, I c/c 523), autorizada a dedução do depósito recursal

eventualmente depositado nos autos.

3) Decorrido o prazo sem que haja pagamento ou garantia da

execução, registre-se solicitação de bloqueio via SISBAJUD,

incluindo repetição (teimosinha), da ordem, pelo prazo de 30

dias.

4) Simultaneamente, nos termos do art. 765 e 878 da CLT e diante

da expressa previsão no art. 185-A do Código Tributário Nacional,

DECLARA-SE a indisponibilidade dos bens de todos os

executados, por meio do acesso ao portal CNIB

(www.indisponibilidade.org.br). Permaneçam os autos aguardando

respostas do convênio pelo mesmo prazo do item supra, findo o

quais deve ser certificada a resposta do CNIB nos autos, na

forma do artigo 3º, do Provimento Conjunto do TRT5, n.

13/2020.

5) Não sendo positivas as diligências acima, inclua-se o nome do

Executado no cadastro do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas - BNDT, observando a Resolução Administrativa TST

n.º 1470 de 24/8/2011.

6) Por aplicação supletiva do art. 782, §§ 3º, 4º e 5º do CPC, nos

exatos termos da Instrução Normativa n. 39 do TST, art. 17, fica

autorizada a inclusão do nome dos executados no Serasa,

mediante a utilização do sistema Serasajud.

7) Após, proceda-se à consulta e registro, via RENAJUD, de

restrição de circulação no cadastro dos veículos de propriedade da

executada.

8) Por fim, não logrando êxito integral as diligências anteriores

quanto ao pagamento do débito, expeça-se mandado de penhora

e investigação patrimonial simplificada, a serem efetivadas

pelos Senhores Oficiais de Justiça, conforme PROVIMENTO

CONJUNTO GP-CR N. 004, DE 10 DE MARÇO DE 2020,

procedendo-se: à solicitação das declarações de imposto de renda

dos executados por meio do INFOJUD, certificando nos autos a

existência de outros bens; à juntada do quadro societário do

executado, se pessoa jurídica, junto à JUCEB; bem como dirigindo-
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se ao endereço do executado, registrado no PJE, para realização

da penhora de bens em geral, após as consultas nos convênios

à sua disposição para busca do endereço correto do executado

(SERPRO, COELBA, INFOSEG, etc). O mandado deve ser

cumprido por um dos oficiais de justiça do Polo Especializado

vinculado ao endereço do executado, inclusive com autorização

de quebra do sigilo fiscal e bancário do executado. Faça-se

constar que a parte autora é beneficiária da gratuidade

judiciária.

9) Ao determinar a juntada dos documentos referidos no item acima,

deverão, os Oficiais de Justiça, inserir o sigilo, limitando-se o

acesso às partes e seus advogados, devendo, ainda, constar alerta

aos advogados da utilização das informações, nos moldes do

Provimento CR TRT5 n. 01/2020.

10) Frustradas todas as tentativas de constrição patrimonial, em

havendo devedor responsável(is) subsidiária(s), redirecione-se a

execução em desfavor do mesmo, cumprindo este despacho

integralmente em relação ao garante.

11)Em não havendo executado responsável subsidiário,

notifique-se o exequente para tomar ciência da pesquisa patrimonial

realizada e indicar meios de prosseguimento do feito, no prazo de

30 dias e, decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo

provisório para aguardar iniciativa da parte exequente, iniciando-se,

assim, o prazo prescricional, na forma do art. 11-A da CLT.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000233-53.2023.5.05.0025
RECLAMANTE THAIS DE JESUS SENA

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

RECLAMADO ATAKAREJO DISTRIBUIDOR DE
ALIMENTOS E BEBIDAS S.A

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS DE JESUS SENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59c9fd0

proferido nos autos.

Vista ao reclamante dos embargos de declaração opostos, prazo de

5 dias.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000650-06.2023.5.05.0025
RECLAMANTE JOSEVAL MACEDO DOS SANTOS

ADVOGADO CAMILA GARCIA CONCEICAO(OAB:
44526/BA)

ADVOGADO DANILO LOPES DA SILVA
AZEVEDO(OAB: 49630/BA)

RECLAMADO TENDA NEGOCIOS IMOBILIARIOS
S.A

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

PERITO EDRIENE BARROS TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TENDA NEGOCIOS IMOBILIARIOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6693e2a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em face do pedido de renúncia na realização da perícia médica,

pela Perita anteriormente nomeada, nomeio EDRIENE BARROS

TEIXEIRA para atuar como perito(a) do Juízo.

Notifiquem-se as partes para, querendo, apresentarem

impugnação ao(à) perito(a), bem como quesitos e assistentes

técnicos, no prazo de 10 dias, sob pena de preclusão, devendo,

ainda, fornecerem seus números de telefone e endereço

eletrônico de e-mail, a fim de que sejam cientificados, pelo

perito(a) da data de realização da perícia.

O laudo pericial deverá ser entregue até o dia 10/05/2024.

Caberá ao perito a designação da data e horário da perícia,

DEVENDO INFORMAR À ESTE JUÍZO, BEM COMO ÀS PARTES,

POR MEIO DO EMAIL OU TELEFONE.

Fica dispensado o pagamento de honorários provisionais do perito,

na forma do § 3ºdo art. 790-B, da CLT. Ressalte-se que, ao se

cadastrar nesta especializada e disponibilizar o horário para a

realização de serviço auxiliar a esta justiça, o expert se coloca à

disposição do juízo, podendo recusar o munus em alguma das
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hipóteses do art. 467 do CPC, de aplicação subsidiária.

Notifique-se.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000595-55.2023.5.05.0025
RECLAMANTE HENRIQUE SENA SANTOS

ADVOGADO FELIPE ATHAYDE DA COSTA
LEAL(OAB: 31578/BA)

ADVOGADO ARISTOTELES DA COSTA LEAL
NETO(OAB: 12774/BA)

ADVOGADO ISABELA ATHAYDE DA COSTA
LEAL(OAB: 24274/BA)

RECLAMADO GEDDEL QUADROS VIEIRA LIMA

ADVOGADO JAISLLA AGUIAR DE
ANDRADE(OAB: 53348/BA)

ADVOGADO INGRID CARIBE BASTOS(OAB:
61981/BA)

RECLAMADO AL MARE SALVADOR
RESTAURANTE LTDA - EPP

ADVOGADO JAISLLA AGUIAR DE
ANDRADE(OAB: 53348/BA)

ADVOGADO INGRID CARIBE BASTOS(OAB:
61981/BA)

RECLAMADO FERNANDA VIEIRA LIMA PAOLILO
CALAZANS

ADVOGADO JAISLLA AGUIAR DE
ANDRADE(OAB: 53348/BA)

ADVOGADO INGRID CARIBE BASTOS(OAB:
61981/BA)

RECLAMADO FC PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO JAISLLA AGUIAR DE
ANDRADE(OAB: 53348/BA)

ADVOGADO INGRID CARIBE BASTOS(OAB:
61981/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE SENA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4945a3c

proferido nos autos.

Vista ao reclamante dos embargos de declaração opostos, prazo de

5 dias.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000602-81.2022.5.05.0025
RECLAMANTE ALISSON SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO INGRID DE OLIVEIRA FERREIRA
PIMENTEL(OAB: 50795/BA)

RECLAMADO AUTO PRIME VEICULOS ESPECIAIS
LTDA

ADVOGADO GLAUCIO SILVA CHAVES(OAB:
22792/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISSON SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b48ebd1

proferida nos autos.

Vistos etc.

Considerando-se a existência de evidente erro material, revejo a

decisão de Id.ca893bd. Tal vício passa a ser sanado nesta

oportunidade

Compulsando-se os autos, observo que após a expedição da

notificação que retornou constando a informação ‘’mudou-se’’,

houve novo ato citatório e o documento de ID f273390 confirma que

a notificação de ID 08647e8 foi efetivamente entregue ao

destinatário, pelo que não há falar em nulidade.

Portanto, rejeita-se a alegação de nulidade da citação inicial.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000650-06.2023.5.05.0025
RECLAMANTE JOSEVAL MACEDO DOS SANTOS

ADVOGADO CAMILA GARCIA CONCEICAO(OAB:
44526/BA)

ADVOGADO DANILO LOPES DA SILVA
AZEVEDO(OAB: 49630/BA)

RECLAMADO TENDA NEGOCIOS IMOBILIARIOS
S.A

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

PERITO EDRIENE BARROS TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEVAL MACEDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6693e2a

proferido nos autos.
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Vistos, etc.

Em face do pedido de renúncia na realização da perícia médica,

pela Perita anteriormente nomeada, nomeio EDRIENE BARROS

TEIXEIRA para atuar como perito(a) do Juízo.

Notifiquem-se as partes para, querendo, apresentarem

impugnação ao(à) perito(a), bem como quesitos e assistentes

técnicos, no prazo de 10 dias, sob pena de preclusão, devendo,

ainda, fornecerem seus números de telefone e endereço

eletrônico de e-mail, a fim de que sejam cientificados, pelo

perito(a) da data de realização da perícia.

O laudo pericial deverá ser entregue até o dia 10/05/2024.

Caberá ao perito a designação da data e horário da perícia,

DEVENDO INFORMAR À ESTE JUÍZO, BEM COMO ÀS PARTES,

POR MEIO DO EMAIL OU TELEFONE.

Fica dispensado o pagamento de honorários provisionais do perito,

na forma do § 3ºdo art. 790-B, da CLT. Ressalte-se que, ao se

cadastrar nesta especializada e disponibilizar o horário para a

realização de serviço auxiliar a esta justiça, o expert se coloca à

disposição do juízo, podendo recusar o munus em alguma das

hipóteses do art. 467 do CPC, de aplicação subsidiária.

Notifique-se.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000602-81.2022.5.05.0025
RECLAMANTE ALISSON SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO INGRID DE OLIVEIRA FERREIRA
PIMENTEL(OAB: 50795/BA)

RECLAMADO AUTO PRIME VEICULOS ESPECIAIS
LTDA

ADVOGADO GLAUCIO SILVA CHAVES(OAB:
22792/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO PRIME VEICULOS ESPECIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b48ebd1

proferida nos autos.

Vistos etc.

Considerando-se a existência de evidente erro material, revejo a

decisão de Id.ca893bd. Tal vício passa a ser sanado nesta

oportunidade

Compulsando-se os autos, observo que após a expedição da

notificação que retornou constando a informação ‘’mudou-se’’,

houve novo ato citatório e o documento de ID f273390 confirma que

a notificação de ID 08647e8 foi efetivamente entregue ao

destinatário, pelo que não há falar em nulidade.

Portanto, rejeita-se a alegação de nulidade da citação inicial.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000141-75.2023.5.05.0025
RECLAMANTE DANIELA DA GLORIA BAROUH

ADVOGADO MESSIAS SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 37617/BA)

RECLAMADO SALVADOR BARRA COMERCIO DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO ANTONIO JULIANO BRUNELLI
MENDES(OAB: 178838/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA DA GLORIA BAROUH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f78729

proferido nos autos.

Exclua-se do polo passivo a JR COMERCIO DE CALCADOS E

ACESSORIOS LTDA.

Notifique-se o reclamante para, no prazo de 30 dias, liquidar o

julgado, por meio do sistema PJe-Calc, nos termos do art. 3º, do Ato

Conjunto TRT5 GP/CR N. 007/2021. Elaborado o cálculo, a parte

deverá juntar ao processo, através de petição, o memorial de

cálculo emitido pelo “PJe-Calc” em “PDF”, e, ao anexar o PDF, deve

escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculo” e anexar o

arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc. Deverá, a parte

interessada, encaminhar a planilha, o formato PJc, a esta

Secretaria, através do endereço eletrônico: 25avarassa@trt5.jus.br.

Esclareça-se, por oportuno, que a apresentação das contas, na

forma acima identificada, importa em celeridade na tramitação do

feito quando da necessidade de submissão à Calculista do Juízo.

Os cálculos deverão ser apresentados com discriminação das

contribuições previdenciárias (cota do empregado e empregador,

separadamente), imposto de renda, custas processuais e, em

eventual condenação, honorários advocatícios de ambas as partes.

Saliente-se que a inércia ensejará encaminhamento dos autos ao
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arquivo provisório, para aguardar o prazo estabelecido no art. 11-A,

da CLT.

Apresentados os cálculos de liquidação do julgado, intime-se o

reclamado para, no prazo de 08 (oito) dias, apresentar impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, no termos do art. 879,

parágrafo 2º da CLT. Devendo, nesta oportunidade, a demandada

proceder o depósito do valor reconhecido como devido no

presente feito.

Manifestando-se o demandado, em face do contraditório, abra-se

vista ao autor da impugnação apresentada, pelo prazo de 08

(oito)dias.

Em seguida, ao calculista do Juízo para verificação das contas no

tocante aos pontos impugnados pelas partes.

Após, façam os autos conclusos.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000625-90.2023.5.05.0025
RECLAMANTE ERIQUE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECLAMADO MEZ CONSTRUCOES LTDA.

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

PERITO RICARDO ALEXANDRE SANTANA
DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIQUE DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bccef3f

proferido nos autos.

Vista às partes do laudo pericial, prazo de 10 (dez) dias.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0000381-64.2023.5.05.0025
EMBARGANTE MOASIEL DE LIMA

ADVOGADO DIOGO DA SILVA GOMES(OAB:
51133/PE)

EMBARGADO ULYSSES PEREIRA DA
ANUNCIACAO

ADVOGADO ANDERSON LEONARDO CUNHA DE
JESUS(OAB: 26951/BA)

EMBARGADO SEMPRE SERV TERCEIRIZACAO
LTDA

EMBARGADO SIDNEY PORTELA DE MACEDO
PATRICIO

EMBARGADO ERIK CESAR SARMENTO DINIZ

EMBARGADO SEMPRE FORT SEGURANCA
PRIVADA LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE SUERDY PORTELA
PATRICIO(OAB: 30751/PE)

ADVOGADO JOSE SIDCLEY PORTELA
PATRICIO(OAB: 27837/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOASIEL DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8392e5f

proferida nos autos.

Recebo o recurso interposto em face do atendimento dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal (preparo,

representação processual e tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s)

RECLAMANTE e demais reclamados, recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000625-90.2023.5.05.0025
RECLAMANTE ERIQUE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECLAMADO MEZ CONSTRUCOES LTDA.

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

PERITO RICARDO ALEXANDRE SANTANA
DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEZ CONSTRUCOES LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bccef3f

proferido nos autos.

Vista às partes do laudo pericial, prazo de 10 (dez) dias.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0000381-64.2023.5.05.0025
EMBARGANTE MOASIEL DE LIMA

ADVOGADO DIOGO DA SILVA GOMES(OAB:
51133/PE)

EMBARGADO ULYSSES PEREIRA DA
ANUNCIACAO

ADVOGADO ANDERSON LEONARDO CUNHA DE
JESUS(OAB: 26951/BA)

EMBARGADO SEMPRE SERV TERCEIRIZACAO
LTDA

EMBARGADO SIDNEY PORTELA DE MACEDO
PATRICIO

EMBARGADO ERIK CESAR SARMENTO DINIZ

EMBARGADO SEMPRE FORT SEGURANCA
PRIVADA LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE SUERDY PORTELA
PATRICIO(OAB: 30751/PE)

ADVOGADO JOSE SIDCLEY PORTELA
PATRICIO(OAB: 27837/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEMPRE FORT SEGURANCA PRIVADA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8392e5f

proferida nos autos.

Recebo o recurso interposto em face do atendimento dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal (preparo,

representação processual e tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s)

RECLAMANTE e demais reclamados, recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000187-64.2023.5.05.0025

RECLAMANTE LAURA DE FREITAS SANTANA

ADVOGADO RANGEL CAMILO FARIAS(OAB:
57436/BA)

RECLAMADO MICROBHRAS GERENCIAMENTO
DA INFORMACAO LTDA

ADVOGADO ANGELA MUSSIAU YAMASAKI DE
ROSSI(OAB: 45577/PR)

RECLAMADO DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAEST DE TRANSPORTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURA DE FREITAS SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80b952c

proferido nos autos.

Considerando a ausência de previsão no acordo no sentido do

requerimento de id 7f9ba61, e que as disposições contidas no

acordo se faz lei entre as partes, com trânsito em julgado imediato,

indefiro o pedido de id 7f9ba61.

Notifique-se.

Aguarde-se o cumprimento do acordo.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000187-64.2023.5.05.0025
RECLAMANTE LAURA DE FREITAS SANTANA

ADVOGADO RANGEL CAMILO FARIAS(OAB:
57436/BA)

RECLAMADO MICROBHRAS GERENCIAMENTO
DA INFORMACAO LTDA

ADVOGADO ANGELA MUSSIAU YAMASAKI DE
ROSSI(OAB: 45577/PR)

RECLAMADO DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAEST DE TRANSPORTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICROBHRAS GERENCIAMENTO DA INFORMACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80b952c

proferido nos autos.

Considerando a ausência de previsão no acordo no sentido do

requerimento de id 7f9ba61, e que as disposições contidas no
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acordo se faz lei entre as partes, com trânsito em julgado imediato,

indefiro o pedido de id 7f9ba61.

Notifique-se.

Aguarde-se o cumprimento do acordo.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000238-75.2023.5.05.0025
RECLAMANTE DANIELA CERQUEIRA MATEUS

ADVOGADO RAFAEL TRINDADE DE JESUS(OAB:
49917/BA)

RECLAMADO DONATO MOREIRA

RECLAMADO ADEMIR MOREIRA

ADVOGADO ORLANDO ALVES DE BRITO(OAB:
55956/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2436df4

proferido nos autos.

Notifique-se o 1º reclamada para informar o CPF correto dos

herdeiros/representantes do espólio, no prazo de 15 dias.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000292-41.2023.5.05.0025
RECLAMANTE CLAUDIA ALESSANDRA

FERNANDES NEVES

ADVOGADO VINICIUS SANTOS BRITO(OAB:
47411/BA)

RECLAMADO HDI SEGUROS S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HDI SEGUROS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 900c55e

proferida nos autos.

Admito ambos os Recursos interpostos.

Notifiquem-se os recorridos.

Decorrido o prazo in albis ou havendo contrarrazões tempestivas e

sem preliminares prejudiciais, remetam-se os autos eletronicamente

ao E. TRT para julgamento.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000292-41.2023.5.05.0025
RECLAMANTE CLAUDIA ALESSANDRA

FERNANDES NEVES

ADVOGADO VINICIUS SANTOS BRITO(OAB:
47411/BA)

RECLAMADO HDI SEGUROS S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA ALESSANDRA FERNANDES NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 900c55e

proferida nos autos.

Admito ambos os Recursos interpostos.

Notifiquem-se os recorridos.

Decorrido o prazo in albis ou havendo contrarrazões tempestivas e

sem preliminares prejudiciais, remetam-se os autos eletronicamente

ao E. TRT para julgamento.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000784-33.2023.5.05.0025
RECLAMANTE GUSTAVO ALBERTO MONTENEGRO

DOS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

RECLAMADO ENEVA S.A.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS JANSEN CUTRIM
CARDOSO(OAB: 7240/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO ALBERTO MONTENEGRO DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee849d7

proferido nos autos.

Vista à parte oposta do novo documento juntado , prazo de 5 dias.

Aguarde-se a audiência.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000310-62.2023.5.05.0025
RECLAMANTE PEDRO CANDIDO DA SILVA

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO MARCOS ANDRE PERES DE
OLIVEIRA(OAB: 3246/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6e63c5

proferido nos autos.

Defiro o prazo de 10 dias para comprovação das custas.

Notifique-se.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000175-50.2023.5.05.0025
RECLAMANTE VALDISLAU BOAVENTURA LIMA

ADVOGADO FABIO DOS SANTOS QUEIROZ(OAB:
56945/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO Igor Barros Penalva(OAB: 18389/BA)

ADVOGADO NINA ROSA DE SOUZA
AQUINO(OAB: 33244/BA)

ADVOGADO ROBERTA BARRETO SODRE
LEAL(OAB: 24549/BA)

ADVOGADO MARCELA PEIXOTO FRANCA
OLIVEIRA(OAB: 25095/BA)

ADVOGADO Társis Silva de Cerqueira(OAB:
24434/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d6dca0

proferido nos autos.

Diante da comprovação de impossibilidade de comparecimento do

reclamante, defiro a presença do mesmo por meio de

videoconferência. Ressalte-se que tal medida se refere apenas

ao reclamante, devendo as demais partes e advogados estarem

presentes à audiência.

Ademais, alerto ao mesmo que ficam correndo por sua conta e

risco a eficiência da transmissão, de modo que não haverá

suspensão do ato processual sob alegação de perda ou baixa

qualidade de conexão.

Link para acesso à reunião na plataforma Zoom:https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl25vtssa

Ao acessar o link, a parte será autorizada a ingressar na sala

virtual no momento oportuno, devendo permanecer aguardando

na sala de espera enquanto não for autorizada a ingressar.

Aguarde-se a audiência designada.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000127-91.2023.5.05.0025
RECLAMANTE ALZIRA MARIA DE SOUSA DOS

SANTOS

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

RECLAMADO ANDRE LUIZ ALBAN MELO
05588785550

ADVOGADO CARINE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 40379/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ ALBAN MELO 05588785550

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5c35320

proferida nos autos.

Notifique-se o reclamado para comprovar a quitação regular do

acordo, no prazo de cinco dias, sob pena de execução.
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Decorrido o prazo sem manifestação:

1) Homologo os cálculos de id 0b379a4.

2) Intime(m)-se o(s) executado(s)(as) principal(is), na pessoa de

seu(s) advogado(s) constituído(s) nos autos, para, em 15

(quinze) dias, pagar o valor atualizado do crédito líquido do

reclamante e comprovar os recolhimentos legais (CPC 513, §

2º, I c/c 523), autorizada a dedução do depósito recursal

eventualmente depositado nos autos.

3) Decorrido o prazo sem que haja pagamento ou garantia da

execução, registre-se solicitação de bloqueio via SISBAJUD,

incluindo repetição (teimosinha), da ordem, pelo prazo de 30

dias.

4) Simultaneamente, nos termos do art. 765 e 878 da CLT e diante

da expressa previsão no art. 185-A do Código Tributário Nacional,

DECLARA-SE a indisponibilidade dos bens de todos os

executados, por meio do acesso ao portal CNIB

(www.indisponibilidade.org.br). Permaneçam os autos aguardando

respostas do convênio pelo mesmo prazo do item supra, findo o

quais deve ser certificada a resposta do CNIB nos autos, na

forma do artigo 3º, do Provimento Conjunto do TRT5, n.

13/2020.

5) Não sendo positivas as diligências acima, inclua-se o nome do

Executado no cadastro do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas - BNDT, observando a Resolução Administrativa TST

n.º 1470 de 24/8/2011.

6) Por aplicação supletiva do art. 782, §§ 3º, 4º e 5º do CPC, nos

exatos termos da Instrução Normativa n. 39 do TST, art. 17, fica

autorizada a inclusão do nome dos executados no Serasa,

mediante a utilização do sistema Serasajud.

7) Após, proceda-se à consulta e registro, via RENAJUD, de

restrição de circulação no cadastro dos veículos de propriedade da

executada.

8) Por fim, não logrando êxito integral as diligências anteriores

quanto ao pagamento do débito, expeça-se mandado de penhora

e investigação patrimonial simplificada, a serem efetivadas

pelos Senhores Oficiais de Justiça, conforme PROVIMENTO

CONJUNTO GP-CR N. 004, DE 10 DE MARÇO DE 2020,

procedendo-se: à solicitação das declarações de imposto de renda

dos executados por meio do INFOJUD, certificando nos autos a

existência de outros bens; à juntada do quadro societário do

executado, se pessoa jurídica, junto à JUCEB; bem como dirigindo-

se ao endereço do executado, registrado no PJE, para realização

da penhora de bens em geral, após as consultas nos convênios

à sua disposição para busca do endereço correto do executado

(SERPRO, COELBA, INFOSEG, etc). O mandado deve ser

cumprido por um dos oficiais de justiça do Polo Especializado

vinculado ao endereço do executado, inclusive com autorização

de quebra do sigilo fiscal e bancário do executado. Faça-se

constar que a parte autora é beneficiária da gratuidade

judiciária.

9) Ao determinar a juntada dos documentos referidos no item acima,

deverão, os Oficiais de Justiça, inserir o sigilo, limitando-se o

acesso às partes e seus advogados, devendo, ainda, constar alerta

aos advogados da utilização das informações, nos moldes do

Provimento CR TRT5 n. 01/2020.

10) Frustradas todas as tentativas de constrição patrimonial, em

havendo devedor responsável(is) subsidiária(s), redirecione-se a

execução em desfavor do mesmo, cumprindo este despacho

integralmente em relação ao garante.

11)Em não havendo executado responsável subsidiário,

notifique-se o exequente para tomar ciência da pesquisa patrimonial

realizada e indicar meios de prosseguimento do feito, no prazo de

30 dias e, decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo

provisório para aguardar iniciativa da parte exequente, iniciando-se,

assim, o prazo prescricional, na forma do art. 11-A da CLT.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000175-50.2023.5.05.0025
RECLAMANTE VALDISLAU BOAVENTURA LIMA

ADVOGADO FABIO DOS SANTOS QUEIROZ(OAB:
56945/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO Igor Barros Penalva(OAB: 18389/BA)

ADVOGADO NINA ROSA DE SOUZA
AQUINO(OAB: 33244/BA)

ADVOGADO ROBERTA BARRETO SODRE
LEAL(OAB: 24549/BA)

ADVOGADO MARCELA PEIXOTO FRANCA
OLIVEIRA(OAB: 25095/BA)

ADVOGADO Társis Silva de Cerqueira(OAB:
24434/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDISLAU BOAVENTURA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d6dca0

proferido nos autos.

Diante da comprovação de impossibilidade de comparecimento do

reclamante, defiro a presença do mesmo por meio de

videoconferência. Ressalte-se que tal medida se refere apenas
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ao reclamante, devendo as demais partes e advogados estarem

presentes à audiência.

Ademais, alerto ao mesmo que ficam correndo por sua conta e

risco a eficiência da transmissão, de modo que não haverá

suspensão do ato processual sob alegação de perda ou baixa

qualidade de conexão.

Link para acesso à reunião na plataforma Zoom:https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl25vtssa

Ao acessar o link, a parte será autorizada a ingressar na sala

virtual no momento oportuno, devendo permanecer aguardando

na sala de espera enquanto não for autorizada a ingressar.

Aguarde-se a audiência designada.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000127-91.2023.5.05.0025
RECLAMANTE ALZIRA MARIA DE SOUSA DOS

SANTOS

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

RECLAMADO ANDRE LUIZ ALBAN MELO
05588785550

ADVOGADO CARINE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 40379/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALZIRA MARIA DE SOUSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5c35320

proferida nos autos.

Notifique-se o reclamado para comprovar a quitação regular do

acordo, no prazo de cinco dias, sob pena de execução.

Decorrido o prazo sem manifestação:

1) Homologo os cálculos de id 0b379a4.

2) Intime(m)-se o(s) executado(s)(as) principal(is), na pessoa de

seu(s) advogado(s) constituído(s) nos autos, para, em 15

(quinze) dias, pagar o valor atualizado do crédito líquido do

reclamante e comprovar os recolhimentos legais (CPC 513, §

2º, I c/c 523), autorizada a dedução do depósito recursal

eventualmente depositado nos autos.

3) Decorrido o prazo sem que haja pagamento ou garantia da

execução, registre-se solicitação de bloqueio via SISBAJUD,

incluindo repetição (teimosinha), da ordem, pelo prazo de 30

dias.

4) Simultaneamente, nos termos do art. 765 e 878 da CLT e diante

da expressa previsão no art. 185-A do Código Tributário Nacional,

DECLARA-SE a indisponibilidade dos bens de todos os

executados, por meio do acesso ao portal CNIB

(www.indisponibilidade.org.br). Permaneçam os autos aguardando

respostas do convênio pelo mesmo prazo do item supra, findo o

quais deve ser certificada a resposta do CNIB nos autos, na

forma do artigo 3º, do Provimento Conjunto do TRT5, n.

13/2020.

5) Não sendo positivas as diligências acima, inclua-se o nome do

Executado no cadastro do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas - BNDT, observando a Resolução Administrativa TST

n.º 1470 de 24/8/2011.

6) Por aplicação supletiva do art. 782, §§ 3º, 4º e 5º do CPC, nos

exatos termos da Instrução Normativa n. 39 do TST, art. 17, fica

autorizada a inclusão do nome dos executados no Serasa,

mediante a utilização do sistema Serasajud.

7) Após, proceda-se à consulta e registro, via RENAJUD, de

restrição de circulação no cadastro dos veículos de propriedade da

executada.

8) Por fim, não logrando êxito integral as diligências anteriores

quanto ao pagamento do débito, expeça-se mandado de penhora

e investigação patrimonial simplificada, a serem efetivadas

pelos Senhores Oficiais de Justiça, conforme PROVIMENTO

CONJUNTO GP-CR N. 004, DE 10 DE MARÇO DE 2020,

procedendo-se: à solicitação das declarações de imposto de renda

dos executados por meio do INFOJUD, certificando nos autos a

existência de outros bens; à juntada do quadro societário do

executado, se pessoa jurídica, junto à JUCEB; bem como dirigindo-

se ao endereço do executado, registrado no PJE, para realização

da penhora de bens em geral, após as consultas nos convênios

à sua disposição para busca do endereço correto do executado

(SERPRO, COELBA, INFOSEG, etc). O mandado deve ser

cumprido por um dos oficiais de justiça do Polo Especializado

vinculado ao endereço do executado, inclusive com autorização

de quebra do sigilo fiscal e bancário do executado. Faça-se

constar que a parte autora é beneficiária da gratuidade

judiciária.

9) Ao determinar a juntada dos documentos referidos no item acima,

deverão, os Oficiais de Justiça, inserir o sigilo, limitando-se o

acesso às partes e seus advogados, devendo, ainda, constar alerta

aos advogados da utilização das informações, nos moldes do

Provimento CR TRT5 n. 01/2020.

10) Frustradas todas as tentativas de constrição patrimonial, em

havendo devedor responsável(is) subsidiária(s), redirecione-se a

execução em desfavor do mesmo, cumprindo este despacho
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integralmente em relação ao garante.

11)Em não havendo executado responsável subsidiário,

notifique-se o exequente para tomar ciência da pesquisa patrimonial

realizada e indicar meios de prosseguimento do feito, no prazo de

30 dias e, decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo

provisório para aguardar iniciativa da parte exequente, iniciando-se,

assim, o prazo prescricional, na forma do art. 11-A da CLT.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000294-11.2023.5.05.0025
RECLAMANTE ANTONIO SERGIO PEREIRA VIEIRA

ADVOGADO RODRIGO PEDREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 16764/BA)

RECLAMADO MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

ADVOGADO JOANA MIRANDA GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 120776/MG)

RECLAMADO CONCRECON CONCRETO E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO DOMENICO NICOLA CAVALCANTI
PORTO(OAB: 23218/PB)

ADVOGADO BARBARA CAMPOS PORTO(OAB:
19600/PB)

PERITO ABEL SILVA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCRECON CONCRETO E CONSTRUCOES LTDA

  - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 011a92d

proferido nos autos.

Vista às partes do laudo pericial, prazo de 10 (dez) dias.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000294-11.2023.5.05.0025
RECLAMANTE ANTONIO SERGIO PEREIRA VIEIRA

ADVOGADO RODRIGO PEDREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 16764/BA)

RECLAMADO MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

ADVOGADO JOANA MIRANDA GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 120776/MG)

RECLAMADO CONCRECON CONCRETO E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO DOMENICO NICOLA CAVALCANTI
PORTO(OAB: 23218/PB)

ADVOGADO BARBARA CAMPOS PORTO(OAB:
19600/PB)

PERITO ABEL SILVA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SERGIO PEREIRA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 011a92d

proferido nos autos.

Vista às partes do laudo pericial, prazo de 10 (dez) dias.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000684-15.2022.5.05.0025
RECLAMANTE JULIANNA BASILIO PIMENTEL

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE JESUS
FILHO(OAB: 29029/BA)

ADVOGADO TAIANA NOBRE VELOSO
OLIVEIRA(OAB: 30723/BA)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

PERITO ASTOR CASTRO BARBOSA NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9eab667

proferido nos autos.

Diante do silêncio da Perita anterior, nomeio ASTOR CASTRO

BARBOSA NETO para atuar como perito(a) do Juízo.

Notifiquem-se as partes para, querendo, apresentarem

impugnação ao(à) perito(a), bem como quesitos e assistentes

técnicos, no prazo de 10 dias, sob pena de preclusão, devendo,

ainda, fornecerem seus números de telefone e endereço

eletrônico de e-mail, a fim de que sejam cientificados, pelo

perito(a) da data de realização da perícia.

O laudo pericial deverá ser entregue até o dia 30/04/2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Caberá ao perito a designação da data e horário da perícia,

DEVENDO INFORMAR À ESTE JUÍZO, BEM COMO ÀS PARTES,

POR MEIO DO EMAIL OU TELEFONE.

Fica dispensado o pagamento de honorários provisionais do perito,

na forma do § 3ºdo art. 790-B, da CLT. Ressalte-se que, ao se

cadastrar nesta especializada e disponibilizar o horário para a

realização de serviço auxiliar a esta justiça, o expert se coloca à

disposição do juízo, podendo recusar o munus em alguma das

hipóteses do art. 467 do CPC, de aplicação subsidiária.

Notifique-se.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000684-15.2022.5.05.0025
RECLAMANTE JULIANNA BASILIO PIMENTEL

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE JESUS
FILHO(OAB: 29029/BA)

ADVOGADO TAIANA NOBRE VELOSO
OLIVEIRA(OAB: 30723/BA)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

PERITO ASTOR CASTRO BARBOSA NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANNA BASILIO PIMENTEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9eab667

proferido nos autos.

Diante do silêncio da Perita anterior, nomeio ASTOR CASTRO

BARBOSA NETO para atuar como perito(a) do Juízo.

Notifiquem-se as partes para, querendo, apresentarem

impugnação ao(à) perito(a), bem como quesitos e assistentes

técnicos, no prazo de 10 dias, sob pena de preclusão, devendo,

ainda, fornecerem seus números de telefone e endereço

eletrônico de e-mail, a fim de que sejam cientificados, pelo

perito(a) da data de realização da perícia.

O laudo pericial deverá ser entregue até o dia 30/04/2024.

Caberá ao perito a designação da data e horário da perícia,

DEVENDO INFORMAR À ESTE JUÍZO, BEM COMO ÀS PARTES,

POR MEIO DO EMAIL OU TELEFONE.

Fica dispensado o pagamento de honorários provisionais do perito,

na forma do § 3ºdo art. 790-B, da CLT. Ressalte-se que, ao se

cadastrar nesta especializada e disponibilizar o horário para a

realização de serviço auxiliar a esta justiça, o expert se coloca à

disposição do juízo, podendo recusar o munus em alguma das

hipóteses do art. 467 do CPC, de aplicação subsidiária.

Notifique-se.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000062-62.2024.5.05.0025
REQUERENTES FRANCISCO DE ASSIS DE LIMA

ADVOGADO DIOGO FRANCO DE
MEIRELES(OAB: 26838/BA)

REQUERENTES NILTON SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO ROSALVO GOMES SOUSA(OAB:
39098/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b7c880

proferido nos autos.

Notifique-se a parte autor para efetuar o recolhimento por meio da

forma descrita no item 1 do requento de id 3f2be66 ou depositar o

valor correspondente nos autos para recolhimento por meio judicial.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000159-62.2024.5.05.0025
REQUERENTES CANTIDIO PEREIRA ROCHA & CIA.

LTDA.

ADVOGADO PAMELA DA SILVA
FIGUEIREDO(OAB: 59031/BA)

ADVOGADO JOSEVAL BOMFIM
FIGUEIREDO(OAB: 39744/BA)

REQUERENTES NOELSON JOSE DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANTIDIO PEREIRA ROCHA & CIA. LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8c3e71

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Vistos, etc.

A Portaria CEJUSC n. 02/2019 prevê que, para a homologação do

acordo extrajudicial, devem ser preenchidos os seguintes

requisitos:

1. discriminação de cada uma das parcelas que compõe o acordo,

com a definição da natureza jurídica respectiva e a indicação dos

valores objeto da transação;

2. a petição de acordo deve contemplar a cláusula penal, com o seu

percentual e sua base de incidência, que poderá se dar sobre o

valor da parcela inadimplida ou sobre o valor total do acordo;

3. comprovação do recolhimento dos tributos correspondentes às

contribuições previdenciárias e Imposto de Renda, nos termos da

legislação correspondente;

4. custas sobre o valor do acordo devem ser recolhidas

antecipadamente, conforme § 3º do art. 789 da CLT, e só poderão

ser integralmente dispensadas se ambos os requerentes forem

beneficiários de gratuidade judiciária;

5. comprovação do recolhimento do FGTS e, se for o caso, da multa

de 40% sobre o FGTS, caso essas parcelas não integrem o valor do

acordo;

6. petição de acordo assinada por procuradores acompanhada dos

instrumentos procuratórios, dos quais devem constar poderes

específicos para firmar acordo perante o Juízo;

7. advogados subscritores da petição de acordo extrajudicial não

devem integrar mesma sociedade ou escritório de advogados;

8. assinatura eletrônica de ambas as partes ou protocolização de

petição que retifique os termos da avença pela parte que não juntou

a petição de acordo;

9. em caso de pactuação de obrigação de fazer, referente a

liberação de guias do FGTS, multa de 40% sobre os depósitos do

FGTS e guias para habilitação no seguro-desemprego, as guias

devem ser juntadas aos autos, juntamente com o comprovante de

entrega das guias ao empregado, no prazo de 10 dias da

protocolização da ação;

10. não haverá alvará judicial para levantamento de FGTS e

habilitação ao seguro-desemprego;

Considerando que o presente feito não preencheu os itens acima,

deixo de homologar, por ora, o presente acordo.

Notifiquem-se os requerentes para comprovar o preenchimento dos

itens acima descritos, especialmente o recolhimentos das custas e

da contribuição previdenciária incidentes sobre o acordo, bem como

retificar a cláusula que trata da quitação geral do extinto vínculo

empregatício para quitação restrita às parcelas descritas na

presente transação extrajudicial, prazo de 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo sem manifestação, a presente transação

extrajudicial não será homologada e será extinta sem julgamento do

mérito.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000782-63.2023.5.05.0025
RECLAMANTE IAN VITOR DOS SANTOS GONZAGA

ADVOGADO ANTONIO JOSE ASSUNCAO
GODINHO(OAB: 41095/BA)

RECLAMADO BAHIA PARK SERVICOS DE
ESTACIONAMENTO LTDA

ADVOGADO EDUARDA SILVA DE MOURA(OAB:
61081/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IAN VITOR DOS SANTOS GONZAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 232f2fe

proferido nos autos.

Notifique-se o reclamado para comprovar a quitação regular do

acordo, no prazo de cinco dias, sob pena de execução.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000782-63.2023.5.05.0025
RECLAMANTE IAN VITOR DOS SANTOS GONZAGA

ADVOGADO ANTONIO JOSE ASSUNCAO
GODINHO(OAB: 41095/BA)

RECLAMADO BAHIA PARK SERVICOS DE
ESTACIONAMENTO LTDA

ADVOGADO EDUARDA SILVA DE MOURA(OAB:
61081/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAHIA PARK SERVICOS DE ESTACIONAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 232f2fe

proferido nos autos.

Notifique-se o reclamado para comprovar a quitação regular do

acordo, no prazo de cinco dias, sob pena de execução.
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SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000528-27.2022.5.05.0025
RECLAMANTE MILENA BULHOES SANTANA

ADVOGADO MIRIAN DEISE CONCEICAO SAN
JUST SANTOS(OAB: 69323/BA)

RECLAMADO UBIRATAN CAMPOS DIAS

ADVOGADO JOELSON CARVALHO DA
SILVA(OAB: 57289/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENA BULHOES SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000528-27.2022.5.05.0025

Fica V.Sa. notificada para ciência do despacho de id.2eda673.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CASSIANA BENEDITO SIMAO

Servidor

26ª. Vara do Trabalho de Salvador

Edital

Processo Nº ATOrd-0000825-51.2010.5.05.0026
RECLAMANTE LUCIA MACEDO DA SILVA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE EUCLIDES DA
SILVA(OAB: 23860/BA)

RECLAMADO RICARDO DAVI GONCALVES
FERREIRA TORRES

RECLAMADO CESAR SILVA SANTOS

RECLAMADO LIDIA BOAVENTURA VALADARES

RECLAMADO ADILIO SILVA SANTOS

RECLAMADO HC SILVA REFEICOES INDUSTRIAIS
LTDA - ME

RECLAMADO KAKI REFEICOES INDUSTRIAIS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - HC SILVA REFEICOES INDUSTRIAIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) HC SILVA REFEICOES

INDUSTRIAIS LTDA - ME, Endereço desconhecido, com

endereço incerto e não sabido, para tomar ciência do Despacho ID

f1e92b9 proferido nos autos:" Diante da inexistência no sistema PJE

de fluxo para expedição de certidão de crédito, mantenho o

cancelamento da certidão de ID 9f76170.Notifique-se o exequente

para indicar os meios necessários ao prosseguimento da execução,

salientando que restarão rejeitados requerimentos para repetição de

diligências já malogradas, no prazo de trinta dias, findos os quais

iniciar-se-á o prazo prescricional de que trata o art. 11-A da CLT c/c

art. 9°, 10° e 921, 5°, do CPC (art. 4° da IN TST n° 39/2016 e art. 21

da IN TST n° 41/2018).Ainda, ciência aos Reclamados da migração

do processo ao sistema PJE, tendo sido mantido o número original

do processo conforme determina a Res. 65/2008 do CNJ, e de que

a partir daquela data os peticionamentos devem ser realizados

através do PJe. A parte tem prazo de 15 (quinze) dias para adotar

as providências necessárias a sua atuação por meio do PJe-JT, se

ainda não estivessem cadastradas no sistema, conforme

determinado no art. 2º, § 3º, do Prov. Conj. GP/CR TRT5

nº04/2017.Decorrido o prazo e aferida a ausência de saldo nos

autos, remetam-se ao arquivo provisório."

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

CINTIA LAIS MOURA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000825-51.2010.5.05.0026
RECLAMANTE LUCIA MACEDO DA SILVA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE EUCLIDES DA
SILVA(OAB: 23860/BA)

RECLAMADO RICARDO DAVI GONCALVES
FERREIRA TORRES

RECLAMADO CESAR SILVA SANTOS

RECLAMADO LIDIA BOAVENTURA VALADARES

RECLAMADO ADILIO SILVA SANTOS

RECLAMADO HC SILVA REFEICOES INDUSTRIAIS
LTDA - ME

RECLAMADO KAKI REFEICOES INDUSTRIAIS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAKI REFEICOES INDUSTRIAIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) KAKI REFEICOES
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3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1290
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

INDUSTRIAIS LTDA - ME, Endereço desconhecido, com

endereço incerto e não sabido, para tomar ciência do Despacho ID

f1e92b9 proferido nos autos:" Diante da inexistência no sistema PJE

de fluxo para expedição de certidão de crédito, mantenho o

cancelamento da certidão de ID 9f76170.Notifique-se o exequente

para indicar os meios necessários ao prosseguimento da execução,

salientando que restarão rejeitados requerimentos para repetição de

diligências já malogradas, no prazo de trinta dias, findos os quais

iniciar-se-á o prazo prescricional de que trata o art. 11-A da CLT c/c

art. 9°, 10° e 921, 5°, do CPC (art. 4° da IN TST n° 39/2016 e art. 21

da IN TST n° 41/2018).Ainda, ciência aos Reclamados da migração

do processo ao sistema PJE, tendo sido mantido o número original

do processo conforme determina a Res. 65/2008 do CNJ, e de que

a partir daquela data os peticionamentos devem ser realizados

através do PJe. A parte tem prazo de 15 (quinze) dias para adotar

as providências necessárias a sua atuação por meio do PJe-JT, se

ainda não estivessem cadastradas no sistema, conforme

determinado no art. 2º, § 3º, do Prov. Conj. GP/CR TRT5

nº04/2017.Decorrido o prazo e aferida a ausência de saldo nos

autos, remetam-se ao arquivo provisório."

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

CINTIA LAIS MOURA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000793-36.2016.5.05.0026
RECLAMANTE AURELIANO SOUZA CUNHA FILHO

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

RECLAMADO VIT SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AEREOS LTDA

ADVOGADO FELIPE PROBST WERNER(OAB:
29532/SC)

ADVOGADO VANESSA GOMES BAPTISTA(OAB:
306363/SP)

RECLAMADO IN FLIGHT SOLUTIONS BRASIL
PARTICIPACOES E SERVICOS
AUXILIARES DE TRANSPORTE
AEREO LTDA

RECLAMADO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

ADVOGADO ITALLO GUSTAVO DE ALMEIDA
LEITE(OAB: 7413/MT)

RECLAMADO AMBAR SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AEREO LTDA

ADVOGADO NATAN GONCALVES
ESCANHOELO(OAB: 344825/SP)

RECLAMADO AMERICAN AIRLINES INC

ADVOGADO MAURICIO PEPE DE LION(OAB:
186190/SP)

ADVOGADO LETICIA RIBEIRO CRISSIUMA DE
FIGUEIREDO(OAB: 182309/SP)

ADVOGADO PRISCILA NOVIS KIRCHHOFF
PEDREIRA(OAB: 224598/SP)

RECLAMADO IFSB GH SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AEREOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - IN FLIGHT SOLUTIONS BRASIL PARTICIPACOES E
SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) IN FLIGHT SOLUTIONS

BRASIL PARTICIPACOES E SERVICOS AUXILIARES DE

TRANSPORTE AEREO LTDA, com endereço incerto e não sabido,

para tomar ciência da Decisão ID 4db2f1d proferida nos autos em

epígrafe, que tem a seguinte conclusão:"Vistos, etc. O processo

sub judice teve a seguinte sentença id de76710 em sede de

julgamento de embargos de declaração da sentença de primeiro

grau, id 3f6741a: CONCLUSÃO: "Isto posto, resolvo julgar

PROCEDENTES EM PARTE, os embargos de declaração, a fim de

acrescentar ao julgado impugnado os fundamentos constantes

desta decisão e, atribuindo-lhe efeito modificativo, excluir a

reclamação de nº 0000793-36.2016.5.05.0026 do arquivamento

decretado na decisão embargada, além de conceder ao reclamante

o prazo de 15 (quinze) dias, a fim de que traga aos autos

justificativa para o seu não comparecimento à audiência do dia

11/09/2018, com o objetivo de isentá-lo ou não das custas

processuais pelo arquivamento da reclamatória de nº 0000425-

90.2017.5.05.0026, Reinclua-se em pauta o feito, referente à ação

0000793-36.2016.5.05.0026 . Notifiquem-se as partes a respeito

desta decisão, inclusive para que compareçam para depor na

audiência que for designada, sob pena de confissão.HELIANA

NEVES DA ROCHA Juíza do Trabalho" Conforme trecho grifado

acima a continuação do processo sob análise deve ter continuidade

a partir da sessão de audiência 10 de novembro de 2016, quando

só eram reclamadas as empresas VIT SERVICOS AUXILIARES DE

TRANSPORTES AEREOS LTDA, AZUL LINHAS AEREAS

BRASILEIRAS S.A e AMERICAN AIRLINES INC, cujas defesas

foram recebidas naquela oportunidade e concedido prazo para

manifestação pelo autor, o que foi realizado id e3b975c. Não houve

alteração do julgado nas instâncias recursais. No que se refere às

empresas indicadas no aditamento id 3208858, cuja notificação

inicial foi determinada, não houve comparecimento do autor para a

próxima sessão em que deveriam apresentar defesa em relação a

este processo 793-36.2016, conforme ata de ca2e271 e 3f6741a.

Desse modo, a designação de instrução processual, como
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determinado no pela sentença de embargos de declaração acima

transcritas diz respeito apenas às reclamadas que apresentaram

defesa em 10/11/2016, haja vista que as demais, as defesas não

foram recebidas, nem declarada a revelia, diante da ausência do

autor, a audiência em sequência. Desse modo, notifique-se as

partes cuja triangulação processual se completou a fim de que

compareçam à audiência de instrução designada para o dia 

04/04/2023, às 8:50, sob pena de confissão e que deve trazer

suas testemunhas, sob pena preclusão. Diante da mesma

decisão acima transcrita, finda-se a conexão com o processo

0000425-90.2017.5.05.0026. "

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CINTIA LAIS MOURA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000793-36.2016.5.05.0026
RECLAMANTE AURELIANO SOUZA CUNHA FILHO

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

RECLAMADO VIT SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AEREOS LTDA

ADVOGADO FELIPE PROBST WERNER(OAB:
29532/SC)

ADVOGADO VANESSA GOMES BAPTISTA(OAB:
306363/SP)

RECLAMADO IN FLIGHT SOLUTIONS BRASIL
PARTICIPACOES E SERVICOS
AUXILIARES DE TRANSPORTE
AEREO LTDA

RECLAMADO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

ADVOGADO ITALLO GUSTAVO DE ALMEIDA
LEITE(OAB: 7413/MT)

RECLAMADO AMBAR SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AEREO LTDA

ADVOGADO NATAN GONCALVES
ESCANHOELO(OAB: 344825/SP)

RECLAMADO AMERICAN AIRLINES INC

ADVOGADO MAURICIO PEPE DE LION(OAB:
186190/SP)

ADVOGADO LETICIA RIBEIRO CRISSIUMA DE
FIGUEIREDO(OAB: 182309/SP)

ADVOGADO PRISCILA NOVIS KIRCHHOFF
PEDREIRA(OAB: 224598/SP)

RECLAMADO IFSB GH SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AEREOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIT SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTES AEREOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) VIT SERVICOS

AUXILIARES DE TRANSPORTES AEREOS LTDA, com endereço

incerto e não sabido, para tomar ciência da decisão proferida nos

autos em epígrafe, que tem a seguinte conclusão: para tomar

ciência da Decisão ID 4db2f1d proferida nos autos, que tem a

seguinte conclusão:"Vistos, etc. O processo sub judice teve a

seguinte sentença id de76710 em sede de julgamento de embargos

de declaração da sentença de primeiro grau, id 3f6741a:

CONCLUSÃO: "Isto posto, resolvo julgar PROCEDENTES EM

PARTE, os embargos de declaração, a fim de acrescentar ao

julgado impugnado os fundamentos constantes desta decisão e,

atribuindo-lhe efeito modificativo, excluir a reclamação de nº

0000793-36.2016.5.05.0026 do arquivamento decretado na decisão

embargada, além de conceder ao reclamante o prazo de 15

(quinze) dias, a fim de que traga aos autos justificativa para o seu

não comparecimento à audiência do dia 11/09/2018, com o objetivo

de isentá-lo ou não das custas processuais pelo arquivamento da

reclamatória de nº 0000425-90.2017.5.05.0026, Reinclua-se em

pauta o feito, referente à ação 0000793-36.2016.5.05.0026 .

Notifiquem-se as partes a respeito desta decisão, inclusive para que

compareçam para depor na audiência que for designada, sob pena

de confissão.HELIANA NEVES DA ROCHA Juíza do Trabalho"

Conforme trecho grifado acima a continuação do processo sob

análise deve ter continuidade a partir da sessão de audiência 10 de

novembro de 2016, quando só eram reclamadas as empresas VIT

SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTES AEREOS LTDA,

AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A e AMERICAN

AIRLINES INC, cujas defesas foram recebidas naquela

oportunidade e concedido prazo para manifestação pelo autor, o

que foi realizado id e3b975c. Não houve alteração do julgado nas

instâncias recursais. No que se refere às empresas indicadas no

aditamento id 3208858, cuja notificação inicial foi determinada, não

houve comparecimento do autor para a próxima sessão em que

deveriam apresentar defesa em relação a este processo 793-

36.2016, conforme ata de ca2e271 e 3f6741a. Desse modo, a

designação de instrução processual, como determinado no pela

sentença de embargos de declaração acima transcritas diz respeito

apenas às reclamadas que apresentaram defesa em 10/11/2016,

haja vista que as demais, as defesas não foram recebidas, nem

declarada a revelia, diante da ausência do autor, a audiência em

sequência. Desse modo, notifique-se as partes cuja

triangulação processual se completou a fim de que

compareçam à audiência de instrução designada para o dia 
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04/04/2023, às 8:50, sob pena de confissão e que deve trazer

suas testemunhas, sob pena preclusão. Diante da mesma

decisão acima transcrita, finda-se a conexão com o processo

0000425-90.2017.5.05.0026. "

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CINTIA LAIS MOURA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000793-36.2016.5.05.0026
RECLAMANTE AURELIANO SOUZA CUNHA FILHO

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

RECLAMADO VIT SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AEREOS LTDA

ADVOGADO FELIPE PROBST WERNER(OAB:
29532/SC)

ADVOGADO VANESSA GOMES BAPTISTA(OAB:
306363/SP)

RECLAMADO IN FLIGHT SOLUTIONS BRASIL
PARTICIPACOES E SERVICOS
AUXILIARES DE TRANSPORTE
AEREO LTDA

RECLAMADO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

ADVOGADO ITALLO GUSTAVO DE ALMEIDA
LEITE(OAB: 7413/MT)

RECLAMADO AMBAR SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AEREO LTDA

ADVOGADO NATAN GONCALVES
ESCANHOELO(OAB: 344825/SP)

RECLAMADO AMERICAN AIRLINES INC

ADVOGADO MAURICIO PEPE DE LION(OAB:
186190/SP)

ADVOGADO LETICIA RIBEIRO CRISSIUMA DE
FIGUEIREDO(OAB: 182309/SP)

ADVOGADO PRISCILA NOVIS KIRCHHOFF
PEDREIRA(OAB: 224598/SP)

RECLAMADO IFSB GH SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AEREOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFSB GH SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTES
AEREOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) IFSB GH SERVICOS

AUXILIARES DE TRANSPORTES AEREOS S/A, com endereço

incerto e não sabido, para tomar ciência da decisão proferida nos

autos em epígrafe, que tem a seguinte conclusão:para tomar

ciência da Decisão ID 4db2f1d proferida nos autos em epígrafe, que

tem a seguinte conclusão:"Vistos, etc. O processo sub judice teve a

seguinte sentença id de76710 em sede de julgamento de embargos

de declaração da sentença de primeiro grau, id 3f6741a:

CONCLUSÃO: "Isto posto, resolvo julgar PROCEDENTES EM

PARTE, os embargos de declaração, a fim de acrescentar ao

julgado impugnado os fundamentos constantes desta decisão e,

atribuindo-lhe efeito modificativo, excluir a reclamação de nº

0000793-36.2016.5.05.0026 do arquivamento decretado na decisão

embargada, além de conceder ao reclamante o prazo de 15

(quinze) dias, a fim de que traga aos autos justificativa para o seu

não comparecimento à audiência do dia 11/09/2018, com o objetivo

de isentá-lo ou não das custas processuais pelo arquivamento da

reclamatória de nº 0000425-90.2017.5.05.0026, Reinclua-se em

pauta o feito, referente à ação 0000793-36.2016.5.05.0026 .

Notifiquem-se as partes a respeito desta decisão, inclusive para que

compareçam para depor na audiência que for designada, sob pena

de confissão.HELIANA NEVES DA ROCHA Juíza do Trabalho"

Conforme trecho grifado acima a continuação do processo sob

análise deve ter continuidade a partir da sessão de audiência 10 de

novembro de 2016, quando só eram reclamadas as empresas VIT

SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTES AEREOS LTDA,

AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A e AMERICAN

AIRLINES INC, cujas defesas foram recebidas naquela

oportunidade e concedido prazo para manifestação pelo autor, o

que foi realizado id e3b975c. Não houve alteração do julgado nas

instâncias recursais. No que se refere às empresas indicadas no

aditamento id 3208858, cuja notificação inicial foi determinada, não

houve comparecimento do autor para a próxima sessão em que

deveriam apresentar defesa em relação a este processo 793-

36.2016, conforme ata de ca2e271 e 3f6741a. Desse modo, a

designação de instrução processual, como determinado no pela

sentença de embargos de declaração acima transcritas diz respeito

apenas às reclamadas que apresentaram defesa em 10/11/2016,

haja vista que as demais, as defesas não foram recebidas, nem

declarada a revelia, diante da ausência do autor, a audiência em

sequência. Desse modo, notifique-se as partes cuja

triangulação processual se completou a fim de que

compareçam à audiência de instrução designada para o dia 

04/04/2023, às 8:50, sob pena de confissão e que deve trazer

suas testemunhas, sob pena preclusão. Diante da mesma

decisão acima transcrita, finda-se a conexão com o processo

0000425-90.2017.5.05.0026. "

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.
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CINTIA LAIS MOURA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0000158-11.2023.5.05.0026
RECLAMANTE VINICIUS LEITE DUQUE

ADVOGADO ALBERTO RAMOS MOREIRA
FILHO(OAB: 28150/BA)

RECLAMADO BRUNO SANTOS NASCIMENTO

ADVOGADO URSULA DE JESUS CAMERA(OAB:
47036/BA)

RECLAMADO ATIVAR INSTALACAO E
MANUTENCAO ELETRICA LTDA

ADVOGADO URSULA DE JESUS CAMERA(OAB:
47036/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATIVAR INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA LTDA

  - BRUNO SANTOS NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65111ac

proferido nos autos.

Reporto-me ao despacho de id e8b10e0 pelos seus próprios

fundamentos.

Notifiquem-se as partes para readequação do acordo proposto no

prazo de cinco dias, sob pena de prosseguimento da execução,

sendo o autor inclusive para retirar sua CTPS na Secretaria da

Vara, no prazo de dez dias, cuja inércia importará na remessa do

documento ao posto da Superintendência Regional do Trabalho e

Emprego situado no térreo deste fórum, conforme Memorando nº

04/2022 da SCJ1.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    RENATA SAMPAIO GAUDENZI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000158-11.2023.5.05.0026
RECLAMANTE VINICIUS LEITE DUQUE

ADVOGADO ALBERTO RAMOS MOREIRA
FILHO(OAB: 28150/BA)

RECLAMADO BRUNO SANTOS NASCIMENTO

ADVOGADO URSULA DE JESUS CAMERA(OAB:
47036/BA)

RECLAMADO ATIVAR INSTALACAO E
MANUTENCAO ELETRICA LTDA

ADVOGADO URSULA DE JESUS CAMERA(OAB:
47036/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS LEITE DUQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65111ac

proferido nos autos.

Reporto-me ao despacho de id e8b10e0 pelos seus próprios

fundamentos.

Notifiquem-se as partes para readequação do acordo proposto no

prazo de cinco dias, sob pena de prosseguimento da execução,

sendo o autor inclusive para retirar sua CTPS na Secretaria da

Vara, no prazo de dez dias, cuja inércia importará na remessa do

documento ao posto da Superintendência Regional do Trabalho e

Emprego situado no térreo deste fórum, conforme Memorando nº

04/2022 da SCJ1.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    RENATA SAMPAIO GAUDENZI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000254-07.2015.5.05.0026
RECLAMANTE ANDERSON ALVES DE ANDRADE

ADVOGADO ELMAR CAETANO DE SOUZA
LIMA(OAB: 30459/BA)

ADVOGADO ROBERTO FRANCISCO
MUSIELLO(OAB: 26548/BA)

ADVOGADO ANTONIO CAIO DE SANTANA
GOMES(OAB: 26432/BA)

RECLAMADO VOGA AUTOMACAO E
TELEINFORMATICA EIRELI - ME

ADVOGADO DELMIR CAMPOS DE
CARVALHO(OAB: 11895/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO MISAEL TAVARES LANTYER

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOGA AUTOMACAO E TELEINFORMATICA EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência da liberação de crédito.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

CINTIA LAIS MOURA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000237-87.2023.5.05.0026
REQUERENTE ELINALDO DE ARAUJO MELO
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ADVOGADO LUIS CARLOS SUZART DA
SILVA(OAB: 6543/BA)

ADVOGADO ARY CLAUDIO CYRNE LOPES(OAB:
7802/BA)

REQUERIDO REAL SOCIEDADE PORTUGUESA
DE BENEF 16 DE SETEMBRO

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

ADVOGADO ROBERTO DOREA PESSOA(OAB:
12407/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CYRNE & SUZART ADVOGADOS
ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELINALDO DE ARAUJO MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000237-87.2023.5.05.0026

Fica V.Sa. notificada para:

Tomar ciência que foi expedido alvará transferindo valor para a

conta informada no processo.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

PATRICIA FRANCA FONTES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000820-82.2017.5.05.0026
RECLAMANTE MARCIO SILVA SABINO

ADVOGADO RICARDO EMERSON VILARES
RAMOS LANDULFO(OAB: 14545/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO GUSTAVO ALMEIDA MARINHO(OAB:
22003/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE CONECTA SERVICOS DE REDE S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 859fe9f

proferido nos autos.

Cabe ao primeiro reclamado levantar o saldo retido através do

alvará já expedido, por não haver atendido à notificação de id

a77957e no prazo fixado, dando ele próprio a destinação dos

recursos que pretende na manifestação de id 6326ab9.

Notifique-se.

Prossiga-se no cumprimento da decisão de id bfcfd37, item 9.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    RENATA SAMPAIO GAUDENZI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000740-11.2023.5.05.0026
RECLAMANTE NELSON NOBRE LYRIO JUNIOR

ADVOGADO JOAO ALOYSIO COSTA
UNFRIED(OAB: 30501/BA)

RECLAMADO MCEE MANUT CONSULT
ELETRICAS ESPECIALIZADAS LTDA

ADVOGADO GILSON SILVA FERREIRA
JUNIOR(OAB: 32499/BA)

PERITO NEYANA CAROLINE PEREIRA
BORGES PASTORE

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON NOBRE LYRIO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 202d0ff

proferido nos autos.

Vista ao autor e à perita dos documentos juntados com a petição de

id 25f6174.

Aguarde-se a apresentação do laudo pericial.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    RENATA SAMPAIO GAUDENZI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExTAC-0000570-78.2019.5.05.0026
EXEQUENTE ROBSON ALVES LINHARES

ADVOGADO ROSIMAR LIMA DE MELO(OAB:
18148/BA)

EXECUTADO MUNICIPIO DE SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON ALVES LINHARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a51e5c3
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proferido nos autos.

N]ao recebo a impugnação de id 4f0ae6a aos cálculos de

liquidação, à falta de planilha de cálculos discriminativa dos itens e

valores que entendia devidos e declarar de imediato, conforme

preceituam os Arts. 525, 4° e 5°, e 917, 3° e 4°, do CPC, cuja

compatibilidade subsidiária está prevista no ART. 2°, XXII, da

IN/TST nº 39/2016, restando homologados os cálculos de id

348ba1b.

Ademais, ressalte-se que as modulações processuais revistas pelo

CPC de 2015, cuja compatibilidade subsidiária ao processo do

trabalho prevê o art. 2º,XXII, da IN nº 39 do TST, sustentam que as

discussões derredor de alegado excesso de execução impõem ao

executado "...declarar de imediato o valor que entende correto,

apresentando demonstrativo discriminado e atualizado de seu

cálculo...", sob pena de ter sua impugnação liminarmente rejeitada,

no caso do excesso de execução ser seu único fundamento (art.

525, § 4º e 5º; art. 917, § 3 e 4º).

Notifiquem-se as partes, sendo o executado para pagar ou

embargar a execução no prazo de trinta dias, cuja inércia importará

na expedição de RPV/Precatório, ressaltando-se que, à falta de

impugnação válida aos cálculos, eventual oposição de embargos à

execução será liminarmente rejeitada, quando no caso do excesso

de execução ser seu único fundamento (art. 525, § 4º e 5º; art. 917,

§ 3 e 4º).

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    RENATA SAMPAIO GAUDENZI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000619-56.2018.5.05.0026
RECLAMANTE IVIRAN RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO DONISETE PITARELLI(OAB:
14619/BA)

RECLAMADO MOBILE ENERGIA SERVICOS DE
MANUTENCAO EIRELI

RECLAMADO MOBILE ENERGIA LTDA - EPP

RECLAMADO WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO CALDAS PINHEIRO

ADVOGADO RICARDO CALDAS PINHEIRO(OAB:
24945/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

PERITO JOSE FRANCISCO ALVES DE
MIRANDA RAMALHO FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO HARTURY RODRIGUES

ADVOGADO BRUNO HARTURY
RODRIGUES(OAB: 21201/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVIRAN RIBEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000619-56.2018.5.05.0026

Fica V.Sa. notificada para, querendo, informar conta bancária para

efeito de transferência. Prazo de 5 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

GIOVANNA SANTOS PELLEGRINO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000619-56.2018.5.05.0026
RECLAMANTE IVIRAN RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO DONISETE PITARELLI(OAB:
14619/BA)

RECLAMADO MOBILE ENERGIA SERVICOS DE
MANUTENCAO EIRELI

RECLAMADO MOBILE ENERGIA LTDA - EPP

RECLAMADO WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO CALDAS PINHEIRO

ADVOGADO RICARDO CALDAS PINHEIRO(OAB:
24945/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

PERITO JOSE FRANCISCO ALVES DE
MIRANDA RAMALHO FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO HARTURY RODRIGUES

ADVOGADO BRUNO HARTURY
RODRIGUES(OAB: 21201/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELITON ESTRELA COSTA MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000619-56.2018.5.05.0026

Fica V.Sa. notificada para, querendo, informar conta bancária para

efeito de transferência. Prazo de 5 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

GIOVANNA SANTOS PELLEGRINO

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0000619-56.2018.5.05.0026
RECLAMANTE IVIRAN RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO DONISETE PITARELLI(OAB:
14619/BA)

RECLAMADO MOBILE ENERGIA SERVICOS DE
MANUTENCAO EIRELI

RECLAMADO MOBILE ENERGIA LTDA - EPP

RECLAMADO WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO CALDAS PINHEIRO

ADVOGADO RICARDO CALDAS PINHEIRO(OAB:
24945/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

PERITO JOSE FRANCISCO ALVES DE
MIRANDA RAMALHO FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO HARTURY RODRIGUES

ADVOGADO BRUNO HARTURY
RODRIGUES(OAB: 21201/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO CALDAS PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000619-56.2018.5.05.0026

Fica V.Sa. notificada para, querendo, informar conta bancária para

efeito de transferência. Prazo de 5 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

GIOVANNA SANTOS PELLEGRINO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000619-56.2018.5.05.0026
RECLAMANTE IVIRAN RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO DONISETE PITARELLI(OAB:
14619/BA)

RECLAMADO MOBILE ENERGIA SERVICOS DE
MANUTENCAO EIRELI

RECLAMADO MOBILE ENERGIA LTDA - EPP

RECLAMADO WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO CALDAS PINHEIRO

ADVOGADO RICARDO CALDAS PINHEIRO(OAB:
24945/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

PERITO JOSE FRANCISCO ALVES DE
MIRANDA RAMALHO FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO HARTURY RODRIGUES

ADVOGADO BRUNO HARTURY
RODRIGUES(OAB: 21201/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO HARTURY RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000619-56.2018.5.05.0026

Fica V.Sa. notificada para, querendo, informar conta bancária para

efeito de transferência. Prazo de 5 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

GIOVANNA SANTOS PELLEGRINO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000402-56.2017.5.05.0023
RECLAMANTE MARDISILVA GARCIA DE SOUZA

ROCHA

ADVOGADO ANDERSON SOUZA BARROSO(OAB:
14178/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIO ROBERT SANT ANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARDISILVA GARCIA DE SOUZA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000402-56.2017.5.05.0023

Fica V.Sa. notificada para: TOMAR CIÊNCIA DA LIBERAÇÃO DE

CRÉDITO.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

GLEIDENIVEA PEREIRA CAMPOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000522-56.2018.5.05.0026
RECLAMANTE AILTON LOPES DA SILVA
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ADVOGADO ELIZANGELA SUZART DA
SILVA(OAB: 44985/BA)

RECLAMADO RAIMUNDO CARLOS DO LAGO
MUNIZ - ME

ADVOGADO FLAVIA MENDES MOREIRA DE
ANDRADE MELO(OAB: 35880/BA)

ADVOGADO DANIEL VASCONCELOS
MUNIZ(OAB: 32615/BA)

RECLAMADO RAIMUNDO CARLOS DO LAGO
MUNIZ

ADVOGADO DANIEL VASCONCELOS
MUNIZ(OAB: 32615/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DE REGISTRO DE
IMOVEIS E HIPOTECAS - SEXTO
OFICIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO CARLOS DO LAGO MUNIZ - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000522-56.2018.5.05.0026

Fica V.Sa. notificada para: TOMAR CIÊNCIA DA LIBERAÇÃO DE

CRÉDITO

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

GLEIDENIVEA PEREIRA CAMPOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000544-41.2023.5.05.0026
RECLAMANTE NAIARA SANTOS CRUZ

ADVOGADO MARTA STHEFANE PEREIRA
FERREIRA(OAB: 74590/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO HANGAR BUSINESS
PARK

ADVOGADO JORGE EDESIO DEDA(OAB:
8465/BA)

PERITO JOSE FRANCISCO ALVES DE
MIRANDA RAMALHO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO HANGAR BUSINESS PARK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4e2f2cc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO: Pelas razões expendidas, que se integram ao

decisum como se nele estivessem transcritas, resolve a 26ª Vara do

Trabalho de Salvador julgar a reclamação PROCEDENTE EM

PARTE condenando a Reclamada ao pagamento das parcelas

deferidas na fundamentação, parte integrante dessa decisão, com

atualização conforme decisão STF nas ADCs 58 E 59, cujos valores

estão discriminados em planilha de cálculo anexa, parte integrante

dessa decisão. A reclamada procederá ao recolhimento do INSS

devido, retendo-se do crédito da reclamante o INSS e IR a seu

encargo. Em conformidade com o art. 832 da CLT, § 1º, estabeleço

o prazo de oito dias do trânsito em julgado para cumprimento desta

decisão, após o qual se aguardará a iniciativa da parte, na forma do

art. 878 da CLT para início da execução, conforme redação dada

pela lei 13.467/2017. Observe-se a variação salarial e a orientação

da súmula 381 e 368 do C. TST. Parcela indenizatória: reflexos

sobre aviso prévio, férias acrescidas de 1/3 e FGTS acrescido de

40%. Limite de responsabilidade: na forma da lei. Custas pela

reclamada, de R$ 259,30. Valor total da condenação já incluídas as

custas R$ 13.224,45. INTIMEM-SE AS PARTES.

    RENATA SAMPAIO GAUDENZI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000544-41.2023.5.05.0026
RECLAMANTE NAIARA SANTOS CRUZ

ADVOGADO MARTA STHEFANE PEREIRA
FERREIRA(OAB: 74590/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO HANGAR BUSINESS
PARK

ADVOGADO JORGE EDESIO DEDA(OAB:
8465/BA)

PERITO JOSE FRANCISCO ALVES DE
MIRANDA RAMALHO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAIARA SANTOS CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4e2f2cc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO: Pelas razões expendidas, que se integram ao

decisum como se nele estivessem transcritas, resolve a 26ª Vara do

Trabalho de Salvador julgar a reclamação PROCEDENTE EM

PARTE condenando a Reclamada ao pagamento das parcelas

deferidas na fundamentação, parte integrante dessa decisão, com

atualização conforme decisão STF nas ADCs 58 E 59, cujos valores

estão discriminados em planilha de cálculo anexa, parte integrante

dessa decisão. A reclamada procederá ao recolhimento do INSS

devido, retendo-se do crédito da reclamante o INSS e IR a seu
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encargo. Em conformidade com o art. 832 da CLT, § 1º, estabeleço

o prazo de oito dias do trânsito em julgado para cumprimento desta

decisão, após o qual se aguardará a iniciativa da parte, na forma do

art. 878 da CLT para início da execução, conforme redação dada

pela lei 13.467/2017. Observe-se a variação salarial e a orientação

da súmula 381 e 368 do C. TST. Parcela indenizatória: reflexos

sobre aviso prévio, férias acrescidas de 1/3 e FGTS acrescido de

40%. Limite de responsabilidade: na forma da lei. Custas pela

reclamada, de R$ 259,30. Valor total da condenação já incluídas as

custas R$ 13.224,45. INTIMEM-SE AS PARTES.

    RENATA SAMPAIO GAUDENZI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000144-90.2024.5.05.0026
RECLAMANTE JOAO PAULO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO DIMAS SANTOS FILHO(OAB:
6687/BA)

ADVOGADO MELISSA TEIXEIRA SANTOS E
ALENCAR(OAB: 16315/BA)

RECLAMADO BRASPE RECURSOS HUMANOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a7604d7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA SAMPAIO GAUDENZI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000300-20.2020.5.05.0026
RECLAMANTE JEANDERSON PAULO SILVA

SOVERAL

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECLAMADO BRASPE RECURSOS HUMANOS
EIRELI

ADVOGADO ANTONIO LUIZ CALMON NAVARRO
TEIXEIRA DA SILVA FILHO(OAB:
14589/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASPE RECURSOS HUMANOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000300-20.2020.5.05.0026

Fica V.Sa. notificada para, querendo, no prazo de 5 dias, informar

conta bancária para efeito de transferência.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

GIOVANNA SANTOS PELLEGRINO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000300-20.2020.5.05.0026
RECLAMANTE JEANDERSON PAULO SILVA

SOVERAL

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECLAMADO BRASPE RECURSOS HUMANOS
EIRELI

ADVOGADO ANTONIO LUIZ CALMON NAVARRO
TEIXEIRA DA SILVA FILHO(OAB:
14589/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEANDERSON PAULO SILVA SOVERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000300-20.2020.5.05.0026

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência das transferências de

#id:340d9b0 e #id:40e89ad.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

GIOVANNA SANTOS PELLEGRINO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000581-39.2021.5.05.0026
RECLAMANTE ALAN DE LIMA SANTOS

ADVOGADO JOSE MOREIRA DOS SANTOS
FILHO(OAB: 10409/BA)

RECLAMADO HOSPITAL EVANGELICO DA BAHIA

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN DE LIMA SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000581-39.2021.5.05.0026

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da transferência de

#id:72bf7b9.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

GIOVANNA SANTOS PELLEGRINO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000780-12.2016.5.05.0002
RECLAMANTE JOSE FERREIRA DE MOURA

JUNIOR

ADVOGADO HEBER DOS SANTOS ARAUJO(OAB:
30858/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO WORKTIME ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCIA CRISTINA DOS SANTOS
SILVA(OAB: 191362/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FERREIRA DE MOURA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000780-12.2016.5.05.0002

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da transferência de

#id:41975d3.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

GIOVANNA SANTOS PELLEGRINO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000650-52.2013.5.05.0026
RECLAMANTE FERNANDO BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO SUELI BIAGINI(OAB: 11976/BA)

RECLAMADO DANONE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANONE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000650-52.2013.5.05.0026

Fica V.Sa. notificada para, querendo, no prazo de 5 dias, informar

conta bancária para efeito de transferência, conforme despacho de

#id:eb613e8.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

GIOVANNA SANTOS PELLEGRINO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000555-41.2021.5.05.0026
RECLAMANTE EDGARD BASTOS PEREIRA

ADVOGADO GUILHERME JACOBINA BARBERINO
PINTO(OAB: 23144/BA)

ADVOGADO RODRIGO BAHIA MENEZES(OAB:
22307/BA)

ADVOGADO MARIA LUIZA MARRACINI DE
LIMA(OAB: 46414/BA)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

PERITO JOSE FRANCISCO ALVES DE
MIRANDA RAMALHO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDGARD BASTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 912d40c

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o recurso interposto pela reclamada, diante do atendimento

dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal (preparo,

representação processual e tempestividade).

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MICHELLE PIRES BANDEIRA POMBO

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0010503-85.2013.5.05.0026
RECLAMANTE ROBERTO SANTOS GARBOGGINI

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

RECLAMADO BANCO ALVORADA S.A.

ADVOGADO TARCILA ANDRADE COSTA(OAB:
42963/BA)

ADVOGADO JOAO OSORIO GUSMAO SANTOS
JUNIOR(OAB: 25091/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ALVORADA S.A.

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39893d4

proferido nos autos.

Registre-se a Procuração de ID. e62f2ed, fazendo-se constar na

autuação os novos patronos do 1º Reclamado relacionados na

petição de ID. fad33db.

1.

Ainda, notifique-se a advogada MARIA CAROLINA MIRANDA,

OAB/BA15.283 para regularizar sua representação em face ao 2º

reclamado, tornando possível sua habilitação, diante da ausência

de instrumento que lhe outorgue poderes, sendo que o silêncio

reputará na manutenção dos patronos do 2º reclamado

registrados na procuração de ID afa91e4.

2.

Excluam-se os advogados anteriores.3.

Notifique-se o 1º reclamado para comprovar, no prazo de 08

dias, o recolhimento do FGTS na conta vinculada do autor

conforme determinado em Sentença.

4.

Ainda, expeçam-se os ofício determinados na sentença de ID

2b026896.

5.

Por fim, ante ao trânsito em julgado e o quanto disposto na Lei n°

13.467/2017, aguarde-se a manifestação do interessado,

atentando-se para a eventual aplicabilidade do julgamento das

ADC’s 58 e 59 e ADI’s 5867 e 6021 pelo STF em 07/04/2021 e

em sede de Embargos de Declaração, em 15/10/2021, iniciando-

se da publicação do presente o prazo prescricional

superveniente, nos termos do art. 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, com

sobrestamento pelo prazo de 1 (um) ano, no fluxo próprio do

Sistema PJe (Suspenso ou sobrestado o processo por prescrição

superveniente), seguindo-se para o arquivo provisório pelo prazo

6.

bienal de que trata o art. 11-A da CLT c/c art. 9°, 10° e 921, 5°,

do CPC (art. 4° da IN TST n° 39/2016 e art. 21 da IN TST n°

41/2018).

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MICHELLE PIRES BANDEIRA POMBO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010503-85.2013.5.05.0026
RECLAMANTE ROBERTO SANTOS GARBOGGINI

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

RECLAMADO BANCO ALVORADA S.A.

ADVOGADO TARCILA ANDRADE COSTA(OAB:
42963/BA)

ADVOGADO JOAO OSORIO GUSMAO SANTOS
JUNIOR(OAB: 25091/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO SANTOS GARBOGGINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39893d4

proferido nos autos.

Registre-se a Procuração de ID. e62f2ed, fazendo-se constar na

autuação os novos patronos do 1º Reclamado relacionados na

petição de ID. fad33db.

1.

Ainda, notifique-se a advogada MARIA CAROLINA MIRANDA,

OAB/BA15.283 para regularizar sua representação em face ao 2º

reclamado, tornando possível sua habilitação, diante da ausência

de instrumento que lhe outorgue poderes, sendo que o silêncio

reputará na manutenção dos patronos do 2º reclamado

registrados na procuração de ID afa91e4.

2.

Excluam-se os advogados anteriores.3.

Notifique-se o 1º reclamado para comprovar, no prazo de 08

dias, o recolhimento do FGTS na conta vinculada do autor

conforme determinado em Sentença.

4.

Ainda, expeçam-se os ofício determinados na sentença de ID

2b026896.

5.

Por fim, ante ao trânsito em julgado e o quanto disposto na Lei n°

13.467/2017, aguarde-se a manifestação do interessado,

atentando-se para a eventual aplicabilidade do julgamento das

ADC’s 58 e 59 e ADI’s 5867 e 6021 pelo STF em 07/04/2021 e

em sede de Embargos de Declaração, em 15/10/2021, iniciando-

6.
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se da publicação do presente o prazo prescricional

superveniente, nos termos do art. 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, com

sobrestamento pelo prazo de 1 (um) ano, no fluxo próprio do

Sistema PJe (Suspenso ou sobrestado o processo por prescrição

superveniente), seguindo-se para o arquivo provisório pelo prazo

bienal de que trata o art. 11-A da CLT c/c art. 9°, 10° e 921, 5°,

do CPC (art. 4° da IN TST n° 39/2016 e art. 21 da IN TST n°

41/2018).

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MICHELLE PIRES BANDEIRA POMBO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000245-79.2014.5.05.0026
RECLAMANTE ADAILTON SANTOS FERREIRA

ADVOGADO RODRIGO PEDREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 16764/BA)

RECLAMADO IMPERMASSA TECNOLOGIA DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO ELISIO SALVIO DE ANDRADE
NETO(OAB: 26156/BA)

RECLAMADO LORENA PINHEIRO REIS

ADVOGADO JAGUARACI COSTA DOS
SANTOS(OAB: 41420/BA)

RECLAMADO RITA DE CASSIA VIVAS REIS

ADVOGADO CESAR PEREIRA DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 63825/BA)

ADVOGADO JAGUARACI COSTA DOS
SANTOS(OAB: 41420/BA)

RECLAMADO NEEMIAS COMERCIO DE MATERIAL
DE CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO JAGUARACI COSTA DOS
SANTOS(OAB: 41420/BA)

ADVOGADO ELISIO SALVIO DE ANDRADE
NETO(OAB: 26156/BA)

RECLAMADO ADILSON COSTA DA SILVA

RECLAMADO SERGIO TOSTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JAGUARACI COSTA DOS
SANTOS(OAB: 41420/BA)

RECLAMADO IMPERMASSA SERVICOS
TECNICOS DA CONSTRUCAO CIVIL
LTDA

ADVOGADO ELISIO SALVIO DE ANDRADE
NETO(OAB: 26156/BA)

RECLAMADO MANOEL PEREIRA SOUZA

ADVOGADO JAGUARACI COSTA DOS
SANTOS(OAB: 41420/BA)

RECLAMADO IMPERMASSA COMERCIO E
SERVICO DE ARGAMASSA LTDA -
ME

ADVOGADO ELISIO SALVIO DE ANDRADE
NETO(OAB: 26156/BA)

RECLAMADO OTAVIO DOS SANTOS PINTO
JUNIOR

RECLAMADO MARIA HELENA LOPES PINTO

TERCEIRO
INTERESSADO

OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS,
TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL
DE PESSOA JURIDICA DO GUARUJA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DO REGISTRO DE
IMOVEIS E HIPOTECAS 7 OFICIO DA
COMARCA DE SALVADOR

TERCEIRO
INTERESSADO

CLARO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO TIAGO LUIS EUSTAQUIO GOMES
OLIVEIRA(OAB: 37244/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

TELEFONICA BRASIL S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

TIM S A

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

TERCEIRO
INTERESSADO

OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMPERMASSA COMERCIO E SERVICO DE ARGAMASSA
LTDA - ME

  - IMPERMASSA SERVICOS TECNICOS DA CONSTRUCAO
CIVIL LTDA

  - IMPERMASSA TECNOLOGIA DE CONSTRUCAO LTDA

  - LORENA PINHEIRO REIS

  - MANOEL PEREIRA SOUZA

  - NEEMIAS COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUCAO
LTDA

  - RITA DE CASSIA VIVAS REIS

  - SERGIO TOSTA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6637ef5

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o agravo de petição interposto pelo exequente, diante do

atendimento dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade

recursal (preparo, representação processual e tempestividade).

Notifique(m)-se o(a,s) agravado(a,s) para, querendo, contraminutá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

agravado(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MICHELLE PIRES BANDEIRA POMBO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000637-04.2023.5.05.0026
RECLAMANTE T.O.D.F.

ADVOGADO MOISÉS DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 20243/BA)

RECLAMADO B.J.S.S.

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA
VANDERLEI(OAB: 21678/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.J.S.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID b0cac7f.

Processo Nº ATOrd-0000473-73.2022.5.05.0026
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RECLAMANTE JOSE DOMINGOS GONCALVES

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d886cb8

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Admito ambos os Recursos interpostos, preenchidos os

pressupostos legais.

Notifiquem-se os recorridos.

Decorrido o prazo in albis ou havendo contrarrazões tempestivas e

sem preliminares prejudiciais, remetam-se os autos eletronicamente

ao E. TRT para julgamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MICHELLE PIRES BANDEIRA POMBO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000473-73.2022.5.05.0026
RECLAMANTE JOSE DOMINGOS GONCALVES

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DOMINGOS GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d886cb8

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Admito ambos os Recursos interpostos, preenchidos os

pressupostos legais.

Notifiquem-se os recorridos.

Decorrido o prazo in albis ou havendo contrarrazões tempestivas e

sem preliminares prejudiciais, remetam-se os autos eletronicamente

ao E. TRT para julgamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MICHELLE PIRES BANDEIRA POMBO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000099-33.2017.5.05.0026
RECLAMANTE EDER BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO MENEZES DO
NASCIMENTO FILHO(OAB: 4734/BA)

ADVOGADO MOEMA ELISA COENTRO MUTTI
BASTOS(OAB: 13190/BA)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

PERITO CLAUDIANE FERREIRA DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ea887cf

proferida nos autos.

Reporto-me ao conclusivo da decisão de id 68b15de para não

receber o Agravo de Petição interposto pela primeira reclamada,

conquanto o prazo recursal concedido às partes foi o disposto no

art. 884 da CLT, dispensada a garantia, diante da condição de

recuperandas das reclamadas. Senão, vejamos:

"(…)

Ante ao seu caráter interlocutório, eventuais irresignações das

partes sujeitam-se aos recursos respectivamente previstos no art.

884, Captut, da CLT."

A apresentação do recurso eleito, além de inadequado na forma,

sequer pode ser aceito por força do princípio da fungibilidade, pois

fora do quinquídio de que trata o art. 884 da CLT.

Notifique-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MICHELLE PIRES BANDEIRA POMBO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000589-45.2023.5.05.0026
RECLAMANTE RENATO BARBOSA DE SA

ADVOGADO CASSIO FRANCISCO LEMOS DE
ALMEIDA(OAB: 37955/PE)

RECLAMADO GRAMACHO CONSTRUCOES LTDA
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ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAMACHO CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca8343f

proferido nos autos.

Diante da inércia da perita CRISTIANE MARIA GALVAO

BARBOSA, esta fica destituída como perita do presente processo.

Ciência à perita da sua destituição.

Ciência às partes da designação de ALEXANDRE BORGES

BOELTER como perito do juízo, nos termos da Ata de Audiência de

id 334aebb.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MICHELLE PIRES BANDEIRA POMBO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000589-45.2023.5.05.0026
RECLAMANTE RENATO BARBOSA DE SA

ADVOGADO CASSIO FRANCISCO LEMOS DE
ALMEIDA(OAB: 37955/PE)

RECLAMADO GRAMACHO CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO BARBOSA DE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca8343f

proferido nos autos.

Diante da inércia da perita CRISTIANE MARIA GALVAO

BARBOSA, esta fica destituída como perita do presente processo.

Ciência à perita da sua destituição.

Ciência às partes da designação de ALEXANDRE BORGES

BOELTER como perito do juízo, nos termos da Ata de Audiência de

id 334aebb.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MICHELLE PIRES BANDEIRA POMBO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000509-67.2012.5.05.0026
RECLAMANTE PETRUSKA MARIA LEAL CIRQUEIRA

SILVA

ADVOGADO JOAO ALVES DO AMARAL(OAB:
5869/BA)

ADVOGADO VIVIANE DO AMARAL VILELA(OAB:
20195/BA)

RECLAMADO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7f9db8b

proferida nos autos.

Reporto-me à decisão de id 8c1ecd3 para não receber a exceção

de pré-executividade interposta pela primeira executada.

Cumpra-se a referida decisão.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MICHELLE PIRES BANDEIRA POMBO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000217-67.2021.5.05.0026
RECLAMANTE AMARO DE JESUS SILVA

ADVOGADO TATIANA REIS DA SILVA(OAB:
48707/BA)

ADVOGADO JESSICA TITO DO
SACRAMENTO(OAB: 58926/BA)

RECLAMADO CARMELITA M DE JESUS FABRICA
DE ARTEFATOS DE MADEIRA - ME

ADVOGADO CARLOS ALBERTO STOLZE
MAGNAVITA JUNIOR(OAB:
23934/BA)

PERITO GABRIEL BIJOS FAIDIGA

PERITO ANTONIO CARLOS CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARO DE JESUS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57b2ebf

proferido nos autos.

Reporto-me ao despacho de id e7b3dee, por seus próprios

fundamentos, ante a atual redação do artigo 878 da CLT.

Notifique-se o autor, estando em curso o prazo prescricional de que

trata o referido despacho.

Sobreste-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MICHELLE PIRES BANDEIRA POMBO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000203-15.2023.5.05.0026
RECLAMANTE RAFAEL OLIVEIRA DE ANDRADE

ADVOGADO LARISSA SANTOS LEITE
ALVES(OAB: 56884/BA)

ADVOGADO MARINA CUNHA MAGALHAES(OAB:
55173/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL OLIVEIRA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID acbefbc

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o recurso interposto pela reclamada, diante do atendimento

dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal (preparo,

representação processual e tempestividade).

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MICHELLE PIRES BANDEIRA POMBO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000755-77.2023.5.05.0026
RECLAMANTE ROGERIO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO PAULO GONCALVES TEIXEIRA(OAB:
32623/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f62612c

proferido nos autos.

Vista ao reclamante dos documentos juntados com a petição de id

ba2e77f.

Aguarde-se a audiência.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MICHELLE PIRES BANDEIRA POMBO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000821-57.2023.5.05.0026
REQUERENTES AZEVEDO ALVES ENGENHARIA

LTDA

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

REQUERENTES ADENILSON SOUZA SANTOS

ADVOGADO JAMILLE LIMA MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 45607/BA)

ADVOGADO LUIZ CASAIS E SILVA NETO(OAB:
45669/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADENILSON SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ba8092

proferido nos autos.

Ratifico os fundamentos contidos na ata de id 53d53db do

CEJUSC1 para deixar de homologar o acordo extrajudicial

apresentado, na forma do entendimento preconizado na Súmula

nº 418 do TST, porque impõe quitação total da relação de

emprego extinta, importando em renúncia de direitos porventura

existentes e não discriminados na presente avença, em violação

ao princípio da irrenunciabilidade e indisponibilidade de direitos

que norteia o Direito material do Trabalho.

1.
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Notifiquem-se as partes para adequar os termos do acordo ou

requerer o que entender de direito no prazo de dez dias, sob

pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.

2.

Registrem-se as custas recolhidas.3.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MICHELLE PIRES BANDEIRA POMBO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000821-57.2023.5.05.0026
REQUERENTES AZEVEDO ALVES ENGENHARIA

LTDA

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

REQUERENTES ADENILSON SOUZA SANTOS

ADVOGADO JAMILLE LIMA MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 45607/BA)

ADVOGADO LUIZ CASAIS E SILVA NETO(OAB:
45669/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZEVEDO ALVES ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ba8092

proferido nos autos.

Ratifico os fundamentos contidos na ata de id 53d53db do

CEJUSC1 para deixar de homologar o acordo extrajudicial

apresentado, na forma do entendimento preconizado na Súmula

nº 418 do TST, porque impõe quitação total da relação de

emprego extinta, importando em renúncia de direitos porventura

existentes e não discriminados na presente avença, em violação

ao princípio da irrenunciabilidade e indisponibilidade de direitos

que norteia o Direito material do Trabalho.

1.

Notifiquem-se as partes para adequar os termos do acordo ou

requerer o que entender de direito no prazo de dez dias, sob

pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.

2.

Registrem-se as custas recolhidas.3.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MICHELLE PIRES BANDEIRA POMBO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000146-02.2020.5.05.0026
RECLAMANTE OSEIAS DE JESUS SANTANA

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

RECLAMADO ERLAN BEZERRA DE AZEVEDO

ADVOGADO ANDRE ISENSEE DE SOUZA(OAB:
35510/BA)

RECLAMADO ELISON BEZERRA DE AZEVEDO

ADVOGADO ANDRE ISENSEE DE SOUZA(OAB:
35510/BA)

RECLAMADO FARMACIA DO TRABALHADOR
GRANDE SALVADOR LTDA

ADVOGADO DANILO ALFAYA DE ANDRADE(OAB:
29726/BA)

ADVOGADO SILAS MARCOS DE SANTANA
LOPES(OAB: 35363/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

GAT EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

NIEDJON FLAVIO DE
VASCONCELOS SILVA

ADVOGADO ANDRE ISENSEE DE SOUZA(OAB:
35510/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISON BEZERRA DE AZEVEDO

  - ERLAN BEZERRA DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f10791b

proferido nos autos.

Registrem-se os reclamados Erlan Bezerra de Azevedo e Elison

Bezerra de Azevedo no polo passivo da ação.

1.

De logo, intimo o(s)executado(s) Erlan Bezerra de Azevedo e

Elison Bezerra de Azevedo, na pessoa de seu(s)

procurador(es), na forma dos arts. 523 e 841, §1º do CPC e do

item 1 do enunciado nº 12 da 1ª Jornada Nacional de Execução

Trabalhista, para que faça(m)o pagamento voluntário da

dívida,com acréscimo de juros e correção até o efetivo

pagamento, no prazo de 48 horas, contadas da intimação,

deduzindo eventual saldo recursal retido exclusivamente a seu

encargo, sob pena de penhora (cumprindo a gradação do art.

835 do NCPC) e protesto (art. 517 do NCPC), bem como a

negativação no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Facultado ainda o parcelamento previsto no art. 916 do CPC,

reconhecendo o débito e mediante depósito do sinal mínimo de

30% do débito bruto atualizado e saldo em até seis parcelas

iguais, mensais e consecutivas, com acréscimo de juros e

correção monetária de 1% ao mês, sob pena da multa cominada

no § 5º, seguida dos atos executórios acima referidos.

2.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    RENATA SAMPAIO GAUDENZI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000728-41.2016.5.05.0026
RECLAMANTE CENILDE MARIA DAS VIRGENS

TAVARES DO BOMFIM
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ADVOGADO MARCUS VINICIUS GUIMARAES
CAMINHA DE CASTRO(OAB:
15933/BA)

ADVOGADO BEATRIZ FONSECA SANTANA(OAB:
43189/BA)

RECLAMANTE IRENE CORDEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GUIMARAES
CAMINHA DE CASTRO(OAB:
15933/BA)

ADVOGADO BEATRIZ FONSECA SANTANA(OAB:
43189/BA)

RECLAMANTE IVAN SOUZA SOARES

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GUIMARAES
CAMINHA DE CASTRO(OAB:
15933/BA)

ADVOGADO BEATRIZ FONSECA SANTANA(OAB:
43189/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENILDE MARIA DAS VIRGENS TAVARES DO BOMFIM

  - IRENE CORDEIRO DE OLIVEIRA

  - IVAN SOUZA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d56e75f

proferida nos autos.

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS – ECT,

nos autos da liquidação trabalhista movida por CENILDE MARIA

DAS VIRGENS TAVARES DO BOMFIM, IRENE CORDEIRO DE

OLIVEIRA e IVAN SOUZA SOARES, apresentou, mediante ID.

3888a71,Impugnação aos Cálculos. Os impugnados contestaram.

Osautosvieramconclusos.

II - FUNDAMENTAÇÃO

 

1. DA COPARTICIPAÇÃO (VALES ALIMENTAÇÃO E CESTA):

A impugnante alega que os cálculos dos reclamantes, quando da

integração dos vales alimentação para apuração das verbas

reflexas deferidas no Acórdão de Recurso Ordinário, não foi

promovida a dedução da coparticipação devida aos funcionários.

Observa-se que é incontroverso que houve a dedução, nas fichas

financeiras, da parcela de coparticipação, inclusive com

indeferimento, na coisa julgada, da devolução destes descontos,

aos obreiros.

Saliente-se que os reclamantes, em sede de contestação, não

impugnaram os valores apurados a título de coparticipação, nos

cálculos da impugnante.

O julgado de segundo grau, deferiu a integração da verba nos

seguintes termos:

“Diante do exposto, declaro a natureza salarial da verba de auxílio

alimentação, e, nela aplica-se, portanto, o art. 458 da CLT, que

dispõe que o pagamento do auxílio alimentação ao empregado,

gera reflexos nas demais parcelas remuneratórias do contrato de

trabalho, tais como depósitos fundiários, férias, 13º salários e,

inclusive, nas contribuições previdenciárias.”

Ainda, em sede de Embargos de Declaração, o Acórdão de ID.

b911443, expõe:

“Ressalto que, quando analisada a questão concernente a

declaração da natureza salarial do auxílio-alimentação, já restou

determinada a incorporação e reflexos ao salário, não cabendo

devolução dos valores que foram descontados a este título,

destaco: "DOU PROVIMENTO ao Recurso Ordinário de CENILDE

MARIA DAS VIRGENS TAVARES DO BONFIM, IRENE

CORDEIRO DE OLIVEIRA e IVAN SOUZA SOARES, reformando

a sentença, para conceder aos Reclamantes os benefícios da

justiça gratuita, bem como, declarar a natureza salarial da

verba de auxílio-alimentação, e, nela aplica-se, portanto, o art.

458 da CLT, que dispõe que o pagamento do auxílio-

alimentação ao empregado, gera reflexos nas demais parcelas

remuneratórias do contrato de trabalho, tais como depósitos

fundiários, férias, 13º salários e, inclusive, nas contribuições

previdenciárias".

Portanto, quando da quantificação do julgado, os valores deverão

ser apurados com os devidos reflexos.”

Nos termos do julgado e, uma vez que incontroversos os descontos

dos valores de coparticipação, constantes nas fichas financeiras,

assiste razão a reclamada, devendo ser apurados os reflexos sobre

a parcela líquida paga aos obreiros, ou seja, após os referidos

descontos da coparticipação.

Procede.

2. DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA:

A impugnante se insurge contra a correção monetária e juros de

mora aplicados nas contas dos reclamantes, uma vez que eles

obedeceram aos parâmetros da decisão do STF, nas ADCs 58 e

59.

Pretende que seja aplicado o IPCA-E, observando a Sumula 381 do

TST, até 08/12/2021, além dos juros equivalentes aos que
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remuneram a caderneta de poupança, a partir do ajuizamento da

ação, e, também até 08/12/2021. A partir de 09/12/2021, requer a

aplicação da taxa Selic, uma única vez, pelo acumulado mensal, já

englobando juros e correção monetária, tudo nos termos da EC 113,

que, em 09/12/2021, determinou a aplicação da taxa Selic para a

atualização de cálculos de ente público.

Tem razão a impugnante.

Ante a concessão de prerrogativas da fazenda pública para a

reclamada, tem-se queaplicação do IPCA-E decorre de decisão do

Supremo Tribunal Federal ADI ns. 4.357, por meio da qual o

Supremo reconheceu a inconstitucionalidade de grande parte da

Emenda Constitucional 62/2009, que criou o regime especial de

pagamento de precatórios e RE 870.947 (Tema 810), com

repercussão geral reconhecida, o Plenário do STF concluiu que o

Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) para a

atualização de débitos judiciais das Fazendas Públicas (precatórios)

deve ser aplicado a partir de junho de 2009, afastando o uso da

Taxa Referencial Diária (TRD) como índice de correção monetária

dos débitos judiciais da Fazenda Pública, mesmo no período da

dívida anterior à expedição do precatório. Ante o exposto, o

entendimento deste juízo é de que os cálculos devem utilizar o

IPCA-E como indexador.

Dessa forma, devem ser aplicados os juros segundo índice de

remuneração da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da

Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09 e correção

monetária conforme acima exposto: IPCA-E e juros aplicados a

caderneta de poupança.

Entretanto, a partir 09 de dezembro de 2021, deve ser aplicada a

taxa Selic sobre todo o débito, em razão da Emenda Constitucional

113/2021:

“EC 113-2021

... Art. 3º Nas discussões e nas condenações que envolvam a

Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins

de atualização monetária, de remuneração do capital e de

compensação da mora, inclusive do precatório, haverá a incidência,

uma única vez, até o efetivo pagamento, do índice da taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic),

acumulado mensalmente.

...”

Cálculos seguem retificados para aplicação de IPCA-E e juros

aplicáveis a Fazenda Pública até novembro de 2021, e, a partir 09

de dezembro de 2021, Taxa Selic, nos termos acima expostos

III - CONCLUSÃO

Peloexposto,conformefundamentaçãosupra,julgoPROCEDENTE

a  I m p u g n a ç ã o  a o s  C á l c u l o s

apresentada,efixoodébitobrutodareclamadaemR$ 306.633,43

(trezentos e seis mil, seiscentos e trinta e três reais e quarenta e

t r ê s

centavos),atualizadosaté29/02/2024,consoantecálculosanexos,

elaboradospelacalculistadojuízo,quefazemparteintegrantedapr

esentedecisão.

Notifiquem-se as partes, sendo a executada, EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS – ECT, na pessoa

de seu(s) procurado(es), na forma dos arts. 523 e 841, § 1º do

CPC e do item 1 do enunciado nº 12 da 1ª Jornada Nacional de

Execução Trabalhista, para opor embargos à execução no prazo

de trinta dias, com fulcro no art. 535, IV do CPC c/c arts. 4º e 10º

da MP 2.102-27/01, a cuja prerrogativa encontra-se equiparada

restritivamente ao pagamento por precatório, cuja inércia

importará na execução de RPV/Precatório. Prazo de 05 (cinco)

dias para o reclamante apresentar Impugnação à Sentença de

Liquidação.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    RENATA SAMPAIO GAUDENZI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001478-82.2012.5.05.0026
RECLAMANTE SIND DOS EMP DE EMPRESAS DE

SEG E VIGILANCIA DO EST BA

ADVOGADO GUSTAVO COSTA PINTO DE
PAULA(OAB: 16093/BA)

ADVOGADO Juliana Cabral de Oliveira(OAB:
13694/BA)

RECLAMADO ANTONIO AUSTRIBERTO COELHO
CAMPOS

ADVOGADO LUAN SANTOS PEREIRA(OAB:
47751/BA)

RECLAMADO DANIEL SOUSA SANTOS LEAL

RECLAMADO LUIZ CARLOS MOURA LIMA

RECLAMADO PRECAVER SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

PORTO SEGURO COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

TERCEIRO
INTERESSADO

NU FINANCEIRA S.A. - SOCIEDADE
DE CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

BBN BANCO BRASILEIRO DE
NEGOCIOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGSEGURO INTERNET S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

XP INVESTIMENTOS CORRETORA
DE CAMBIO, TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMP DE EMPRESAS DE SEG E VIGILANCIA DO
EST BA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001478-82.2012.5.05.0026

Fica V.Sa. notificada para:

Ter vista da consulta CCS, ficando ciente de que deverá observar o

compromisso de manutenção do referido sigilo, sob as penas da

Lei.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

PATRICIA FRANCA FONTES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000631-36.2019.5.05.0026
RECLAMANTE ANTONIO OLIVEIRA DE ARAUJO

ADVOGADO LUIS HENRIQUE SANTOS E
SANTOS(OAB: 32755/BA)

ADVOGADO RAMOM BRANDÃO MACHADO(OAB:
32878/BA)

RECLAMADO ENGESPA ENGENHARIA DE
FUNDACOES EIRELI

ADVOGADO CAROLINE ALMEIDA DA SILVA(OAB:
39549/BA)

RECLAMADO DINALVA SAO PEDRO ALVES

ADVOGADO CAROLINE ALMEIDA DA SILVA(OAB:
39549/BA)

RECLAMADO EDUARDO SAO PEDRO ALVES

ADVOGADO CAROLINE ALMEIDA DA SILVA(OAB:
39549/BA)

RECLAMADO JOAO CARLOS SAO PEDRO ALVES

ADVOGADO CAROLINE ALMEIDA DA SILVA(OAB:
39549/BA)

RECLAMADO FUNDATECH GEOTECNIA E
FUNDACOES ESPECIAIS LTDA - ME

ADVOGADO CAROLINE ALMEIDA DA SILVA(OAB:
39549/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGESPA ENGENHARIA DE FUNDACOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000631-36.2019.5.05.0026

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do despacho de

#id:28435b9:

Notifiquem-se os executados para complementar a garantia da

execução e opor embargos no prazo de cinco dias, cuja inércia

importará na liberação do saldo retido ao exequente e

prosseguimento da execução, ressalvando-se que a legitimidade

dos bloqueios mantidos em desfavor dos proventos da executada

DINALVA SAO PEDRO ALVES já fez coisa julgada, conforme

decisão de id 191601a.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

GIOVANNA SANTOS PELLEGRINO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000631-36.2019.5.05.0026
RECLAMANTE ANTONIO OLIVEIRA DE ARAUJO

ADVOGADO LUIS HENRIQUE SANTOS E
SANTOS(OAB: 32755/BA)

ADVOGADO RAMOM BRANDÃO MACHADO(OAB:
32878/BA)

RECLAMADO ENGESPA ENGENHARIA DE
FUNDACOES EIRELI

ADVOGADO CAROLINE ALMEIDA DA SILVA(OAB:
39549/BA)

RECLAMADO DINALVA SAO PEDRO ALVES

ADVOGADO CAROLINE ALMEIDA DA SILVA(OAB:
39549/BA)

RECLAMADO EDUARDO SAO PEDRO ALVES

ADVOGADO CAROLINE ALMEIDA DA SILVA(OAB:
39549/BA)

RECLAMADO JOAO CARLOS SAO PEDRO ALVES

ADVOGADO CAROLINE ALMEIDA DA SILVA(OAB:
39549/BA)

RECLAMADO FUNDATECH GEOTECNIA E
FUNDACOES ESPECIAIS LTDA - ME

ADVOGADO CAROLINE ALMEIDA DA SILVA(OAB:
39549/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDATECH GEOTECNIA E FUNDACOES ESPECIAIS LTDA
- ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000631-36.2019.5.05.0026

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do despacho de

#id:28435b9:

Notifiquem-se os executados para complementar a garantia da

execução e opor embargos no prazo de cinco dias, cuja inércia

importará na liberação do saldo retido ao exequente e

prosseguimento da execução, ressalvando-se que a legitimidade

dos bloqueios mantidos em desfavor dos proventos da executada

DINALVA SAO PEDRO ALVES já fez coisa julgada, conforme

decisão de id 191601a.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

GIOVANNA SANTOS PELLEGRINO

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0000631-36.2019.5.05.0026
RECLAMANTE ANTONIO OLIVEIRA DE ARAUJO

ADVOGADO LUIS HENRIQUE SANTOS E
SANTOS(OAB: 32755/BA)

ADVOGADO RAMOM BRANDÃO MACHADO(OAB:
32878/BA)

RECLAMADO ENGESPA ENGENHARIA DE
FUNDACOES EIRELI

ADVOGADO CAROLINE ALMEIDA DA SILVA(OAB:
39549/BA)

RECLAMADO DINALVA SAO PEDRO ALVES

ADVOGADO CAROLINE ALMEIDA DA SILVA(OAB:
39549/BA)

RECLAMADO EDUARDO SAO PEDRO ALVES

ADVOGADO CAROLINE ALMEIDA DA SILVA(OAB:
39549/BA)

RECLAMADO JOAO CARLOS SAO PEDRO ALVES

ADVOGADO CAROLINE ALMEIDA DA SILVA(OAB:
39549/BA)

RECLAMADO FUNDATECH GEOTECNIA E
FUNDACOES ESPECIAIS LTDA - ME

ADVOGADO CAROLINE ALMEIDA DA SILVA(OAB:
39549/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS SAO PEDRO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000631-36.2019.5.05.0026

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do despacho de

#id:28435b9:

Notifiquem-se os executados para complementar a garantia da

execução e opor embargos no prazo de cinco dias, cuja inércia

importará na liberação do saldo retido ao exequente e

prosseguimento da execução, ressalvando-se que a legitimidade

dos bloqueios mantidos em desfavor dos proventos da executada

DINALVA SAO PEDRO ALVES já fez coisa julgada, conforme

decisão de id 191601a.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

GIOVANNA SANTOS PELLEGRINO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000631-36.2019.5.05.0026
RECLAMANTE ANTONIO OLIVEIRA DE ARAUJO

ADVOGADO LUIS HENRIQUE SANTOS E
SANTOS(OAB: 32755/BA)

ADVOGADO RAMOM BRANDÃO MACHADO(OAB:
32878/BA)

RECLAMADO ENGESPA ENGENHARIA DE
FUNDACOES EIRELI

ADVOGADO CAROLINE ALMEIDA DA SILVA(OAB:
39549/BA)

RECLAMADO DINALVA SAO PEDRO ALVES

ADVOGADO CAROLINE ALMEIDA DA SILVA(OAB:
39549/BA)

RECLAMADO EDUARDO SAO PEDRO ALVES

ADVOGADO CAROLINE ALMEIDA DA SILVA(OAB:
39549/BA)

RECLAMADO JOAO CARLOS SAO PEDRO ALVES

ADVOGADO CAROLINE ALMEIDA DA SILVA(OAB:
39549/BA)

RECLAMADO FUNDATECH GEOTECNIA E
FUNDACOES ESPECIAIS LTDA - ME

ADVOGADO CAROLINE ALMEIDA DA SILVA(OAB:
39549/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINALVA SAO PEDRO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000631-36.2019.5.05.0026

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do despacho de

#id:28435b9:

Notifiquem-se os executados para complementar a garantia da

execução e opor embargos no prazo de cinco dias, cuja inércia

importará na liberação do saldo retido ao exequente e

prosseguimento da execução, ressalvando-se que a legitimidade

dos bloqueios mantidos em desfavor dos proventos da executada

DINALVA SAO PEDRO ALVES já fez coisa julgada, conforme

decisão de id 191601a.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

GIOVANNA SANTOS PELLEGRINO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000631-36.2019.5.05.0026
RECLAMANTE ANTONIO OLIVEIRA DE ARAUJO

ADVOGADO LUIS HENRIQUE SANTOS E
SANTOS(OAB: 32755/BA)

ADVOGADO RAMOM BRANDÃO MACHADO(OAB:
32878/BA)

RECLAMADO ENGESPA ENGENHARIA DE
FUNDACOES EIRELI

ADVOGADO CAROLINE ALMEIDA DA SILVA(OAB:
39549/BA)

RECLAMADO DINALVA SAO PEDRO ALVES

ADVOGADO CAROLINE ALMEIDA DA SILVA(OAB:
39549/BA)

RECLAMADO EDUARDO SAO PEDRO ALVES

ADVOGADO CAROLINE ALMEIDA DA SILVA(OAB:
39549/BA)

RECLAMADO JOAO CARLOS SAO PEDRO ALVES

ADVOGADO CAROLINE ALMEIDA DA SILVA(OAB:
39549/BA)

RECLAMADO FUNDATECH GEOTECNIA E
FUNDACOES ESPECIAIS LTDA - ME
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ADVOGADO CAROLINE ALMEIDA DA SILVA(OAB:
39549/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO SAO PEDRO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000631-36.2019.5.05.0026

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do despacho de

#id:28435b9:

Notifiquem-se os executados para complementar a garantia da

execução e opor embargos no prazo de cinco dias, cuja inércia

importará na liberação do saldo retido ao exequente e

prosseguimento da execução, ressalvando-se que a legitimidade

dos bloqueios mantidos em desfavor dos proventos da executada

DINALVA SAO PEDRO ALVES já fez coisa julgada, conforme

decisão de id 191601a.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

GIOVANNA SANTOS PELLEGRINO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000303-04.2022.5.05.0026
RECLAMANTE NEILSON SOARES NASCIMENTO

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

RECLAMADO MPE ENGENHARIA E SERVICOS S/A

ADVOGADO MONIQUE BARROS DE LIMA(OAB:
175520/RJ)

ADVOGADO RENATA VICENTE PEREIRA(OAB:
146229/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEILSON SOARES NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência da liberação de crédito.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CINTIA LAIS MOURA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000793-36.2016.5.05.0026
RECLAMANTE AURELIANO SOUZA CUNHA FILHO

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

RECLAMADO VIT SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AEREOS LTDA

ADVOGADO FELIPE PROBST WERNER(OAB:
29532/SC)

ADVOGADO VANESSA GOMES BAPTISTA(OAB:
306363/SP)

RECLAMADO IN FLIGHT SOLUTIONS BRASIL
PARTICIPACOES E SERVICOS
AUXILIARES DE TRANSPORTE
AEREO LTDA

RECLAMADO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

ADVOGADO ITALLO GUSTAVO DE ALMEIDA
LEITE(OAB: 7413/MT)

RECLAMADO AMBAR SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AEREO LTDA

ADVOGADO NATAN GONCALVES
ESCANHOELO(OAB: 344825/SP)

RECLAMADO AMERICAN AIRLINES INC

ADVOGADO MAURICIO PEPE DE LION(OAB:
186190/SP)

ADVOGADO LETICIA RIBEIRO CRISSIUMA DE
FIGUEIREDO(OAB: 182309/SP)

ADVOGADO PRISCILA NOVIS KIRCHHOFF
PEDREIRA(OAB: 224598/SP)

RECLAMADO IFSB GH SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AEREOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBAR SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTES AEREO
LTDA

  - AMERICAN AIRLINES INC

  - AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

  - VIT SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTES AEREOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 18e25f3

proferida nos autos.

Vistos, etc.

O processo sub judice teve a seguinte sentença id de76710 em

sede de julgamento de embargos de declaração da sentença de

primeiro grau, id 3f6741a:

"Vistos, ...

RELATÓRIO

AURELIANO SOUZA CUNHA FILHO embargou de declaração, nos

autos da reclamatória proposta contra VIT SERVICOS AUXILIARES

DE TRANSPORTES AEREOS LTDA, AZUL LINHAS AEREAS

BRASILEIRAS S.A., AMERICAN AIRLINES INC, IN FLIGHT

SOLUTIONS BRASIL PARTICIPACOES E SERVICOS

AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO LTDA, IFSB GH
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SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTES AEREOS S/A e

AMBAR SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTES AEREO

LTDA, conforme razões expostas no id f222e23, onde alega

omissões na sentença de id 3f6741a..

Dos embargados, notificados a respeito do protocolamento dos

embargos, apenas a AMERICAN AIRLINES e a AZUL LINHAS

AÉREAS BRASILEIRAS S.A, apresentaram manifestações nos id's

072d58a e 799eddc.

Os embargos são tempestivos.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

A embargante alega a ocorrência de omissão na decisão que

determinou o arquivamento do feito, dizendo que não foi observado

que, na ação tombada sob o nº 0000793-36.2016.5.05.0026, o

Embargante se fez presente à audiência inaugural, de forma que

sua ausência em assentada posterior somente poderia gerar como

consequência a aplicação de pena de confissão.

Diz, ainda, que a decisão foi omissa ao não conceder prazo ao

trabalhador para acostar aos autos justificativa para o seu não

comparecimento.

Examino.

No tocante ao primeiro defeito apontado pela parte, verifico que,

relativamente a reclamação de nº 0000793-36.2016.5.05.0026,

proposta contra VIT SERVIÇOS AUXILIARES DE

TRANSPORTES AÉREOS LTDA, AZUL LINHAS AÉREAS

BRASILEIRAS S.A e AMÉRICA AIRLINES INC, o autor,

efetivamente, esteve presente na audiência ocorrida no dia

10/11/2016 (ID. cf59120, fl. 1043 do PDF) e, naquela

oportunidade, foram recebidas as defesas das rés e adiada a

assentada para o dia 18/07/2017, para a colheita de

depoimentos, assim como notificadas as partes para

comparecimento sob pena de confissão.

Já na data agendada para a instrução do feito, foi noticiado pelas

partes o ajuizamento de nova reclamatória pelo obreiro, a de nº

000425-90.2017.5.05.0026, proposta contra VIT SERVIÇOS

AUXILIARES DE TRANSPORTES AÉREOS LTDA, AZUL LINHAS

AÉREAS BRASILEIRAS S.A, AMÉRICA AIRLINES INC e IN

FLIGHT SOLUTIONS BRASIL PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS

AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉREO LTDA, que foi

considerada conexa à primeira, com a restituição de prazo às rés

para defesa, devolução esta, contudo, que obviamente, se referia às

contestações da nova ação proposta, haja vista que as relativas à

anterior já tinham sido recebidas (id 2e6c - fl. 1126 do PDF).

Em 05/12/2017 foi realizada outra audiência (ID. ca2e271 - fl.1876

do PDF), na qual foi, outra vez, devolvido o prazo para as defesas

da ação conexa, em face de ter ocorrido aditamento no id 3208858

(fl. 1863 do PDF), com a inclusão no polo passivo daquela ação das

empresas IFSB GH SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTES

AÉREOS S/A e AMBAR SERVIÇOS AUXILIARES DE

TRANSPORTE AÉREO LTDA, ocasião em que houve o adiamento

para 29/05/2018

Mediante a certidão de id ID. c114119 (fl. 2562 do PDF), houve a

redesignação da audiência (em razão da greve dos caminhoneiros)

para 11/09/2018,

As partes foram notificadas da nova data, porém o reclamante,

conforme se verifica no id 9716b77 (ID. 9716b77 - fl.2563 do PDF)

foi comunicado de que o seu não comparecimento importaria no

arquivamento da ação. É óbvio que a mencionada advertência dizia

respeito, tão somente, à segunda reclamatória, porque a primeira,

efetivamente, conforme sustentado nos embargos, jamais poderia

ter sido arquivada, porque nela já haviam sido recebidas as defesas

e já se encontrava em fase de instrução.

Deste modo, a sentença embargada, efetivamente padeceu do

defeito de omissão, por não ter atentado para o fato de que a

audiência inaugural, ocorrida no dia 11/09/2018, dizia respeito,

apenas, à reclamatória de nº 0000425-90.2017.5.05.0026 e, assim,

somente ela poderia ter sido objeto de arquivamento.

Deste modo, considerando que os embargos declaratórios operam

efeito modificativo no julgado, quando constatada a existência de

ponto omisso na sentença embargada, sua apreciação conduz a

conclusão diversa da ali adotada, é que entendo ser recomendável

o provimento dos embargos, neste ponto, para excluir do

arquivamento decretado na citada decisão a reclamação de nº

0000793-36.2016.5.05.0026.

Esclareço, por oportuno, que não é possível aplicar ao trabalhador a

pena de confissão, haja vista que, quando ele foi cientificado da

data de audiência agendada para o dia 11/09/2018, não constou na

notificação que sua ausência teria aquela consequência e, nem

mesmo que ele seria interrogado naquela oportunidade . Este, aliás,

é o entendimento consagrado na Súmula 74 do TST, segundo o

qual:

"Aplica-se a confissão à parte que, expressamente intimada com

aque la  cominação,  não  comparecer  à  aud iênc ia  em

prossegu imento ,  na  qua l  dever ia  depor . "

.

Por estas razões, o feito deve ser reincluído em pauta, para

prosseguimento da instrução e notificadas as partes, a fim de que

compareçam para depor sob pena de confissão.

Quanto ao segundo ponto objeto dos embargos, qual seja, a
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ausência de concessão de prazo para o reclamante justificar o

motivo de seu não comparecimento, entendo que o embargante ter

razão somente em parte.

Veja-se que os §§ 1º e 2º do art. 844 da CLT, determina que:

"§ 1º Ocorrendo motivo relevante, poderá o juiz suspender o

julgamento, designando nova audiência.

"§ 2º Na hipótese de ausência do reclamante, este será condenado

ao pagamento das custas calculadas na forma do art. 789 desta

Consolidação, ainda que beneficiário da justiça gratuita, salvo se

comprovar, no prazo de quinze dias, que a ausência ocorreu por

motivo legalmente justificável".

Veja-se que nenhum motivo relevante foi trazido ao conhecimento

do Juízo, até o horário da realização da audiência para a ausência

do reclamante e, inclusive, o Advogado informou na oportunidade

não saber a razão de o seu cliente não estar presente à assentada,

pois este não tinha entrado em contato com ele até aquele

momento, de forma que a consequência não poderia ser outra,

senão a aplicação à situação do quanto estabelecido no § 2º antes

transcrito, com o arquivamento da ação.

Ocorre, porém, que a decisão foi omissa, no tocante à não

concessão de prazo ao trabalhador para comprovação da

ocorrência de motivo legalmente justificável para não ter ido à

audiência, para a finalidade da cobrança ou não de custas, de forma

que, também, neste caso, aplico o efeito modificativo na decisão

embargada, a fim de fixar ao reclamante o prazo de 15 (quinze)

dias, a fim de que traga aos autos a justificativa, antes mencionada,

sob pena de sua condenação no pagamento das custas

processuais.

Notifiquem-se as partes.

CONCLUSÃO:

Isto posto, resolvo julgar PROCEDENTES EM PARTE, os

embargos de declaração, a fim de acrescentar ao julgado

impugnado os fundamentos constantes desta decisão e, atribuindo-

lhe efeito modificativo, excluir a reclamação de nº 0000793-

36.2016.5.05.0026 do arquivamento decretado na decisão

embargada, além de conceder ao reclamante o prazo de 15

(quinze) dias, a fim de que traga aos autos justificativa para o seu

não comparecimento à audiência do dia 11/09/2018, com o objetivo

de isentá-lo ou não das custas processuais pelo arquivamento da

reclamatória de nº 0000425-90.2017.5.05.0026,

Reinclua-se em pauta o feito, referente à ação 0000793-

36.2016.5.05.0026

Notifiquem-se as partes a respeito desta decisão, inclusive para que

compareçam para depor na audiência que for designada, sob pena

de confissão.

HELIANA NEVES DA ROCHA

Juíza do Trabalho"

Conforme trecho grifado acima a continuação do processo sob

análise deve ter continuidade a partir da sessão de audiência 10 de

novembro de 2016, quando só eram reclamadas as empresas VIT

SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTES AEREOS LTDA,

AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A e AMERICAN

AIRLINES INC, cujas defesas foram recebidas naquela

oportunidade e concedido prazo para manifestação pelo autor, o

que foi realizado id e3b975c.

Não houve alteração do julgado nas instâncias recursais.

No que se refere às empresas indicadas no aditamento id 3208858,

cuja notificação inicial foi determinada, não houve comparecimento

do autor para a próxima sessão em que deveriam apresentar defesa

em relação a este processo 793-36.2016, conforme ata de ca2e271

e 3f6741a. 

Desse modo, a designação de instrução processual, como

determinado no pela sentença de embargos de declaração acima

transcritas diz respeito apenas às reclamadas que apresentaram

defesa em 10/11/2016, haja vista que as demais, as defesas não

foram recebidas, nem declarada a revelia, diante da ausência do

autor, a audiência em sequência.

Desse modo, notifique-se as partes cuja triangulação processual se

completou a fim de que compareçam à audiência de instrução

designada para o dia  04/04/2023, às 8:50, sob pena de confissão.

Diante da mesma decisão acima transcrita, finda-se a conexão com

o processo 0000425-90.2017.5.05.0026.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    RENATA SAMPAIO GAUDENZI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000793-36.2016.5.05.0026
RECLAMANTE AURELIANO SOUZA CUNHA FILHO

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

RECLAMADO VIT SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AEREOS LTDA

ADVOGADO FELIPE PROBST WERNER(OAB:
29532/SC)

ADVOGADO VANESSA GOMES BAPTISTA(OAB:
306363/SP)
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RECLAMADO IN FLIGHT SOLUTIONS BRASIL
PARTICIPACOES E SERVICOS
AUXILIARES DE TRANSPORTE
AEREO LTDA

RECLAMADO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

ADVOGADO ITALLO GUSTAVO DE ALMEIDA
LEITE(OAB: 7413/MT)

RECLAMADO AMBAR SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AEREO LTDA

ADVOGADO NATAN GONCALVES
ESCANHOELO(OAB: 344825/SP)

RECLAMADO AMERICAN AIRLINES INC

ADVOGADO MAURICIO PEPE DE LION(OAB:
186190/SP)

ADVOGADO LETICIA RIBEIRO CRISSIUMA DE
FIGUEIREDO(OAB: 182309/SP)

ADVOGADO PRISCILA NOVIS KIRCHHOFF
PEDREIRA(OAB: 224598/SP)

RECLAMADO IFSB GH SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AEREOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURELIANO SOUZA CUNHA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 18e25f3

proferida nos autos.

Vistos, etc.

O processo sub judice teve a seguinte sentença id de76710 em

sede de julgamento de embargos de declaração da sentença de

primeiro grau, id 3f6741a:

"Vistos, ...

RELATÓRIO

AURELIANO SOUZA CUNHA FILHO embargou de declaração, nos

autos da reclamatória proposta contra VIT SERVICOS AUXILIARES

DE TRANSPORTES AEREOS LTDA, AZUL LINHAS AEREAS

BRASILEIRAS S.A., AMERICAN AIRLINES INC, IN FLIGHT

SOLUTIONS BRASIL PARTICIPACOES E SERVICOS

AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO LTDA, IFSB GH

SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTES AEREOS S/A e

AMBAR SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTES AEREO

LTDA, conforme razões expostas no id f222e23, onde alega

omissões na sentença de id 3f6741a..

Dos embargados, notificados a respeito do protocolamento dos

embargos, apenas a AMERICAN AIRLINES e a AZUL LINHAS

AÉREAS BRASILEIRAS S.A, apresentaram manifestações nos id's

072d58a e 799eddc.

Os embargos são tempestivos.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

A embargante alega a ocorrência de omissão na decisão que

determinou o arquivamento do feito, dizendo que não foi observado

que, na ação tombada sob o nº 0000793-36.2016.5.05.0026, o

Embargante se fez presente à audiência inaugural, de forma que

sua ausência em assentada posterior somente poderia gerar como

consequência a aplicação de pena de confissão.

Diz, ainda, que a decisão foi omissa ao não conceder prazo ao

trabalhador para acostar aos autos justificativa para o seu não

comparecimento.

Examino.

No tocante ao primeiro defeito apontado pela parte, verifico que,

relativamente a reclamação de nº 0000793-36.2016.5.05.0026,

proposta contra VIT SERVIÇOS AUXILIARES DE

TRANSPORTES AÉREOS LTDA, AZUL LINHAS AÉREAS

BRASILEIRAS S.A e AMÉRICA AIRLINES INC, o autor,

efetivamente, esteve presente na audiência ocorrida no dia

10/11/2016 (ID. cf59120, fl. 1043 do PDF) e, naquela

oportunidade, foram recebidas as defesas das rés e adiada a

assentada para o dia 18/07/2017, para a colheita de

depoimentos, assim como notificadas as partes para

comparecimento sob pena de confissão.

Já na data agendada para a instrução do feito, foi noticiado pelas

partes o ajuizamento de nova reclamatória pelo obreiro, a de nº

000425-90.2017.5.05.0026, proposta contra VIT SERVIÇOS

AUXILIARES DE TRANSPORTES AÉREOS LTDA, AZUL LINHAS

AÉREAS BRASILEIRAS S.A, AMÉRICA AIRLINES INC e IN

FLIGHT SOLUTIONS BRASIL PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS

AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉREO LTDA, que foi

considerada conexa à primeira, com a restituição de prazo às rés

para defesa, devolução esta, contudo, que obviamente, se referia às

contestações da nova ação proposta, haja vista que as relativas à

anterior já tinham sido recebidas (id 2e6c - fl. 1126 do PDF).

Em 05/12/2017 foi realizada outra audiência (ID. ca2e271 - fl.1876

do PDF), na qual foi, outra vez, devolvido o prazo para as defesas

da ação conexa, em face de ter ocorrido aditamento no id 3208858

(fl. 1863 do PDF), com a inclusão no polo passivo daquela ação das

empresas IFSB GH SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTES

AÉREOS S/A e AMBAR SERVIÇOS AUXILIARES DE

TRANSPORTE AÉREO LTDA, ocasião em que houve o adiamento

para 29/05/2018

Mediante a certidão de id ID. c114119 (fl. 2562 do PDF), houve a
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redesignação da audiência (em razão da greve dos caminhoneiros)

para 11/09/2018,

As partes foram notificadas da nova data, porém o reclamante,

conforme se verifica no id 9716b77 (ID. 9716b77 - fl.2563 do PDF)

foi comunicado de que o seu não comparecimento importaria no

arquivamento da ação. É óbvio que a mencionada advertência dizia

respeito, tão somente, à segunda reclamatória, porque a primeira,

efetivamente, conforme sustentado nos embargos, jamais poderia

ter sido arquivada, porque nela já haviam sido recebidas as defesas

e já se encontrava em fase de instrução.

Deste modo, a sentença embargada, efetivamente padeceu do

defeito de omissão, por não ter atentado para o fato de que a

audiência inaugural, ocorrida no dia 11/09/2018, dizia respeito,

apenas, à reclamatória de nº 0000425-90.2017.5.05.0026 e, assim,

somente ela poderia ter sido objeto de arquivamento.

Deste modo, considerando que os embargos declaratórios operam

efeito modificativo no julgado, quando constatada a existência de

ponto omisso na sentença embargada, sua apreciação conduz a

conclusão diversa da ali adotada, é que entendo ser recomendável

o provimento dos embargos, neste ponto, para excluir do

arquivamento decretado na citada decisão a reclamação de nº

0000793-36.2016.5.05.0026.

Esclareço, por oportuno, que não é possível aplicar ao trabalhador a

pena de confissão, haja vista que, quando ele foi cientificado da

data de audiência agendada para o dia 11/09/2018, não constou na

notificação que sua ausência teria aquela consequência e, nem

mesmo que ele seria interrogado naquela oportunidade . Este, aliás,

é o entendimento consagrado na Súmula 74 do TST, segundo o

qual:

"Aplica-se a confissão à parte que, expressamente intimada com

aque la  cominação,  não  comparecer  à  aud iênc ia  em

prossegu imento ,  na  qua l  dever ia  depor . "

.

Por estas razões, o feito deve ser reincluído em pauta, para

prosseguimento da instrução e notificadas as partes, a fim de que

compareçam para depor sob pena de confissão.

Quanto ao segundo ponto objeto dos embargos, qual seja, a

ausência de concessão de prazo para o reclamante justificar o

motivo de seu não comparecimento, entendo que o embargante ter

razão somente em parte.

Veja-se que os §§ 1º e 2º do art. 844 da CLT, determina que:

"§ 1º Ocorrendo motivo relevante, poderá o juiz suspender o

julgamento, designando nova audiência.

"§ 2º Na hipótese de ausência do reclamante, este será condenado

ao pagamento das custas calculadas na forma do art. 789 desta

Consolidação, ainda que beneficiário da justiça gratuita, salvo se

comprovar, no prazo de quinze dias, que a ausência ocorreu por

motivo legalmente justificável".

Veja-se que nenhum motivo relevante foi trazido ao conhecimento

do Juízo, até o horário da realização da audiência para a ausência

do reclamante e, inclusive, o Advogado informou na oportunidade

não saber a razão de o seu cliente não estar presente à assentada,

pois este não tinha entrado em contato com ele até aquele

momento, de forma que a consequência não poderia ser outra,

senão a aplicação à situação do quanto estabelecido no § 2º antes

transcrito, com o arquivamento da ação.

Ocorre, porém, que a decisão foi omissa, no tocante à não

concessão de prazo ao trabalhador para comprovação da

ocorrência de motivo legalmente justificável para não ter ido à

audiência, para a finalidade da cobrança ou não de custas, de forma

que, também, neste caso, aplico o efeito modificativo na decisão

embargada, a fim de fixar ao reclamante o prazo de 15 (quinze)

dias, a fim de que traga aos autos a justificativa, antes mencionada,

sob pena de sua condenação no pagamento das custas

processuais.

Notifiquem-se as partes.

CONCLUSÃO:

Isto posto, resolvo julgar PROCEDENTES EM PARTE, os

embargos de declaração, a fim de acrescentar ao julgado

impugnado os fundamentos constantes desta decisão e, atribuindo-

lhe efeito modificativo, excluir a reclamação de nº 0000793-

36.2016.5.05.0026 do arquivamento decretado na decisão

embargada, além de conceder ao reclamante o prazo de 15

(quinze) dias, a fim de que traga aos autos justificativa para o seu

não comparecimento à audiência do dia 11/09/2018, com o objetivo

de isentá-lo ou não das custas processuais pelo arquivamento da

reclamatória de nº 0000425-90.2017.5.05.0026,

Reinclua-se em pauta o feito, referente à ação 0000793-

36.2016.5.05.0026

Notifiquem-se as partes a respeito desta decisão, inclusive para que

compareçam para depor na audiência que for designada, sob pena

de confissão.

HELIANA NEVES DA ROCHA

Juíza do Trabalho"
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Conforme trecho grifado acima a continuação do processo sob

análise deve ter continuidade a partir da sessão de audiência 10 de

novembro de 2016, quando só eram reclamadas as empresas VIT

SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTES AEREOS LTDA,

AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A e AMERICAN

AIRLINES INC, cujas defesas foram recebidas naquela

oportunidade e concedido prazo para manifestação pelo autor, o

que foi realizado id e3b975c.

Não houve alteração do julgado nas instâncias recursais.

No que se refere às empresas indicadas no aditamento id 3208858,

cuja notificação inicial foi determinada, não houve comparecimento

do autor para a próxima sessão em que deveriam apresentar defesa

em relação a este processo 793-36.2016, conforme ata de ca2e271

e 3f6741a. 

Desse modo, a designação de instrução processual, como

determinado no pela sentença de embargos de declaração acima

transcritas diz respeito apenas às reclamadas que apresentaram

defesa em 10/11/2016, haja vista que as demais, as defesas não

foram recebidas, nem declarada a revelia, diante da ausência do

autor, a audiência em sequência.

Desse modo, notifique-se as partes cuja triangulação processual se

completou a fim de que compareçam à audiência de instrução

designada para o dia  04/04/2023, às 8:50, sob pena de confissão.

Diante da mesma decisão acima transcrita, finda-se a conexão com

o processo 0000425-90.2017.5.05.0026.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    RENATA SAMPAIO GAUDENZI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000793-36.2016.5.05.0026
RECLAMANTE AURELIANO SOUZA CUNHA FILHO

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

RECLAMADO VIT SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AEREOS LTDA

ADVOGADO FELIPE PROBST WERNER(OAB:
29532/SC)

ADVOGADO VANESSA GOMES BAPTISTA(OAB:
306363/SP)

RECLAMADO IN FLIGHT SOLUTIONS BRASIL
PARTICIPACOES E SERVICOS
AUXILIARES DE TRANSPORTE
AEREO LTDA

RECLAMADO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

ADVOGADO ITALLO GUSTAVO DE ALMEIDA
LEITE(OAB: 7413/MT)

RECLAMADO AMBAR SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AEREO LTDA

ADVOGADO NATAN GONCALVES
ESCANHOELO(OAB: 344825/SP)

RECLAMADO AMERICAN AIRLINES INC

ADVOGADO MAURICIO PEPE DE LION(OAB:
186190/SP)

ADVOGADO LETICIA RIBEIRO CRISSIUMA DE
FIGUEIREDO(OAB: 182309/SP)

ADVOGADO PRISCILA NOVIS KIRCHHOFF
PEDREIRA(OAB: 224598/SP)

RECLAMADO IFSB GH SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AEREOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBAR SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTES AEREO
LTDA

  - AMERICAN AIRLINES INC

  - AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

  - VIT SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTES AEREOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4db2f1d

proferida nos autos.

Republicada por erro material:

Vistos, etc.

O processo sub judice teve a seguinte sentença id de76710 em

sede de julgamento de embargos de declaração da sentença de

primeiro grau, id 3f6741a:

"Vistos, ...

RELATÓRIO

AURELIANO SOUZA CUNHA FILHO embargou de declaração, nos

autos da reclamatória proposta contra VIT SERVICOS AUXILIARES

DE TRANSPORTES AEREOS LTDA, AZUL LINHAS AEREAS

BRASILEIRAS S.A., AMERICAN AIRLINES INC, IN FLIGHT

SOLUTIONS BRASIL PARTICIPACOES E SERVICOS

AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO LTDA, IFSB GH

SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTES AEREOS S/A e

AMBAR SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTES AEREO

LTDA, conforme razões expostas no id f222e23, onde alega

omissões na sentença de id 3f6741a..

Dos embargados, notificados a respeito do protocolamento dos

embargos, apenas a AMERICAN AIRLINES e a AZUL LINHAS

AÉREAS BRASILEIRAS S.A, apresentaram manifestações nos id's

072d58a e 799eddc.

Os embargos são tempestivos.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO
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A embargante alega a ocorrência de omissão na decisão que

determinou o arquivamento do feito, dizendo que não foi observado

que, na ação tombada sob o nº 0000793-36.2016.5.05.0026, o

Embargante se fez presente à audiência inaugural, de forma que

sua ausência em assentada posterior somente poderia gerar como

consequência a aplicação de pena de confissão.

Diz, ainda, que a decisão foi omissa ao não conceder prazo ao

trabalhador para acostar aos autos justificativa para o seu não

comparecimento.

Examino.

No tocante ao primeiro defeito apontado pela parte, verifico que,

relativamente a reclamação de nº 0000793-36.2016.5.05.0026,

proposta contra VIT SERVIÇOS AUXILIARES DE

TRANSPORTES AÉREOS LTDA, AZUL LINHAS AÉREAS

BRASILEIRAS S.A e AMÉRICA AIRLINES INC, o autor,

efetivamente, esteve presente na audiência ocorrida no dia

10/11/2016 (ID. cf59120, fl. 1043 do PDF) e, naquela

oportunidade, foram recebidas as defesas das rés e adiada a

assentada para o dia 18/07/2017, para a colheita de

depoimentos, assim como notificadas as partes para

comparecimento sob pena de confissão.

Já na data agendada para a instrução do feito, foi noticiado pelas

partes o ajuizamento de nova reclamatória pelo obreiro, a de nº

000425-90.2017.5.05.0026, proposta contra VIT SERVIÇOS

AUXILIARES DE TRANSPORTES AÉREOS LTDA, AZUL LINHAS

AÉREAS BRASILEIRAS S.A, AMÉRICA AIRLINES INC e IN

FLIGHT SOLUTIONS BRASIL PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS

AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉREO LTDA, que foi

considerada conexa à primeira, com a restituição de prazo às rés

para defesa, devolução esta, contudo, que obviamente, se referia às

contestações da nova ação proposta, haja vista que as relativas à

anterior já tinham sido recebidas (id 2e6c - fl. 1126 do PDF).

Em 05/12/2017 foi realizada outra audiência (ID. ca2e271 - fl.1876

do PDF), na qual foi, outra vez, devolvido o prazo para as defesas

da ação conexa, em face de ter ocorrido aditamento no id 3208858

(fl. 1863 do PDF), com a inclusão no polo passivo daquela ação das

empresas IFSB GH SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTES

AÉREOS S/A e AMBAR SERVIÇOS AUXILIARES DE

TRANSPORTE AÉREO LTDA, ocasião em que houve o adiamento

para 29/05/2018

Mediante a certidão de id ID. c114119 (fl. 2562 do PDF), houve a

redesignação da audiência (em razão da greve dos caminhoneiros)

para 11/09/2018,

As partes foram notificadas da nova data, porém o reclamante,

conforme se verifica no id 9716b77 (ID. 9716b77 - fl.2563 do PDF)

foi comunicado de que o seu não comparecimento importaria no

arquivamento da ação. É óbvio que a mencionada advertência dizia

respeito, tão somente, à segunda reclamatória, porque a primeira,

efetivamente, conforme sustentado nos embargos, jamais poderia

ter sido arquivada, porque nela já haviam sido recebidas as defesas

e já se encontrava em fase de instrução.

Deste modo, a sentença embargada, efetivamente padeceu do

defeito de omissão, por não ter atentado para o fato de que a

audiência inaugural, ocorrida no dia 11/09/2018, dizia respeito,

apenas, à reclamatória de nº 0000425-90.2017.5.05.0026 e, assim,

somente ela poderia ter sido objeto de arquivamento.

Deste modo, considerando que os embargos declaratórios operam

efeito modificativo no julgado, quando constatada a existência de

ponto omisso na sentença embargada, sua apreciação conduz a

conclusão diversa da ali adotada, é que entendo ser recomendável

o provimento dos embargos, neste ponto, para excluir do

arquivamento decretado na citada decisão a reclamação de nº

0000793-36.2016.5.05.0026.

Esclareço, por oportuno, que não é possível aplicar ao trabalhador a

pena de confissão, haja vista que, quando ele foi cientificado da

data de audiência agendada para o dia 11/09/2018, não constou na

notificação que sua ausência teria aquela consequência e, nem

mesmo que ele seria interrogado naquela oportunidade . Este, aliás,

é o entendimento consagrado na Súmula 74 do TST, segundo o

qual:

"Aplica-se a confissão à parte que, expressamente intimada com

aque la  cominação,  não  comparecer  à  aud iênc ia  em

prossegu imento ,  na  qua l  dever ia  depor . "

.

Por estas razões, o feito deve ser reincluído em pauta, para

prosseguimento da instrução e notificadas as partes, a fim de que

compareçam para depor sob pena de confissão.

Quanto ao segundo ponto objeto dos embargos, qual seja, a

ausência de concessão de prazo para o reclamante justificar o

motivo de seu não comparecimento, entendo que o embargante ter

razão somente em parte.

Veja-se que os §§ 1º e 2º do art. 844 da CLT, determina que:

"§ 1º Ocorrendo motivo relevante, poderá o juiz suspender o

julgamento, designando nova audiência.

"§ 2º Na hipótese de ausência do reclamante, este será condenado

ao pagamento das custas calculadas na forma do art. 789 desta

Consolidação, ainda que beneficiário da justiça gratuita, salvo se

comprovar, no prazo de quinze dias, que a ausência ocorreu por

motivo legalmente justificável".

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1317
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

Veja-se que nenhum motivo relevante foi trazido ao conhecimento

do Juízo, até o horário da realização da audiência para a ausência

do reclamante e, inclusive, o Advogado informou na oportunidade

não saber a razão de o seu cliente não estar presente à assentada,

pois este não tinha entrado em contato com ele até aquele

momento, de forma que a consequência não poderia ser outra,

senão a aplicação à situação do quanto estabelecido no § 2º antes

transcrito, com o arquivamento da ação.

Ocorre, porém, que a decisão foi omissa, no tocante à não

concessão de prazo ao trabalhador para comprovação da

ocorrência de motivo legalmente justificável para não ter ido à

audiência, para a finalidade da cobrança ou não de custas, de forma

que, também, neste caso, aplico o efeito modificativo na decisão

embargada, a fim de fixar ao reclamante o prazo de 15 (quinze)

dias, a fim de que traga aos autos a justificativa, antes mencionada,

sob pena de sua condenação no pagamento das custas

processuais.

Notifiquem-se as partes.

CONCLUSÃO:

Isto posto, resolvo julgar PROCEDENTES EM PARTE, os

embargos de declaração, a fim de acrescentar ao julgado

impugnado os fundamentos constantes desta decisão e, atribuindo-

lhe efeito modificativo, excluir a reclamação de nº 0000793-

36.2016.5.05.0026 do arquivamento decretado na decisão

embargada, além de conceder ao reclamante o prazo de 15

(quinze) dias, a fim de que traga aos autos justificativa para o seu

não comparecimento à audiência do dia 11/09/2018, com o objetivo

de isentá-lo ou não das custas processuais pelo arquivamento da

reclamatória de nº 0000425-90.2017.5.05.0026,

Reinclua-se em pauta o feito, referente à ação 0000793-

36.2016.5.05.0026

Notifiquem-se as partes a respeito desta decisão, inclusive para que

compareçam para depor na audiência que for designada, sob pena

de confissão.

HELIANA NEVES DA ROCHA

Juíza do Trabalho"

Conforme trecho grifado acima a continuação do processo sob

análise deve ter continuidade a partir da sessão de audiência 10 de

novembro de 2016, quando só eram reclamadas as empresas VIT

SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTES AEREOS LTDA,

AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A e AMERICAN

AIRLINES INC, cujas defesas foram recebidas naquela

oportunidade e concedido prazo para manifestação pelo autor, o

que foi realizado id e3b975c.

Não houve alteração do julgado nas instâncias recursais.

No que se refere às empresas indicadas no aditamento id 3208858,

cuja notificação inicial foi determinada, não houve comparecimento

do autor para a próxima sessão em que deveriam apresentar defesa

em relação a este processo 793-36.2016, conforme ata de ca2e271

e 3f6741a. 

Desse modo, a designação de instrução processual, como

determinado no pela sentença de embargos de declaração acima

transcritas diz respeito apenas às reclamadas que apresentaram

defesa em 10/11/2016, haja vista que as demais, as defesas não

foram recebidas, nem declarada a revelia, diante da ausência do

autor, a audiência em sequência.

Desse modo, notifique-se as partes cuja triangulação

processual se completou a fim de que compareçam à audiência

de instrução designada para o dia  04/04/2023, às 8:50, sob

pena de confissão e que deve trazer suas testemunhas, sob

pena preclusão.

Diante da mesma decisão acima transcrita, finda-se a conexão com

o processo 0000425-90.2017.5.05.0026.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    RENATA SAMPAIO GAUDENZI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000793-36.2016.5.05.0026
RECLAMANTE AURELIANO SOUZA CUNHA FILHO

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

RECLAMADO VIT SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AEREOS LTDA

ADVOGADO FELIPE PROBST WERNER(OAB:
29532/SC)

ADVOGADO VANESSA GOMES BAPTISTA(OAB:
306363/SP)

RECLAMADO IN FLIGHT SOLUTIONS BRASIL
PARTICIPACOES E SERVICOS
AUXILIARES DE TRANSPORTE
AEREO LTDA

RECLAMADO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

ADVOGADO ITALLO GUSTAVO DE ALMEIDA
LEITE(OAB: 7413/MT)

RECLAMADO AMBAR SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AEREO LTDA

ADVOGADO NATAN GONCALVES
ESCANHOELO(OAB: 344825/SP)

RECLAMADO AMERICAN AIRLINES INC

ADVOGADO MAURICIO PEPE DE LION(OAB:
186190/SP)

ADVOGADO LETICIA RIBEIRO CRISSIUMA DE
FIGUEIREDO(OAB: 182309/SP)
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ADVOGADO PRISCILA NOVIS KIRCHHOFF
PEDREIRA(OAB: 224598/SP)

RECLAMADO IFSB GH SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AEREOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURELIANO SOUZA CUNHA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4db2f1d

proferida nos autos.

Republicada por erro material:

Vistos, etc.

O processo sub judice teve a seguinte sentença id de76710 em

sede de julgamento de embargos de declaração da sentença de

primeiro grau, id 3f6741a:

"Vistos, ...

RELATÓRIO

AURELIANO SOUZA CUNHA FILHO embargou de declaração, nos

autos da reclamatória proposta contra VIT SERVICOS AUXILIARES

DE TRANSPORTES AEREOS LTDA, AZUL LINHAS AEREAS

BRASILEIRAS S.A., AMERICAN AIRLINES INC, IN FLIGHT

SOLUTIONS BRASIL PARTICIPACOES E SERVICOS

AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO LTDA, IFSB GH

SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTES AEREOS S/A e

AMBAR SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTES AEREO

LTDA, conforme razões expostas no id f222e23, onde alega

omissões na sentença de id 3f6741a..

Dos embargados, notificados a respeito do protocolamento dos

embargos, apenas a AMERICAN AIRLINES e a AZUL LINHAS

AÉREAS BRASILEIRAS S.A, apresentaram manifestações nos id's

072d58a e 799eddc.

Os embargos são tempestivos.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

A embargante alega a ocorrência de omissão na decisão que

determinou o arquivamento do feito, dizendo que não foi observado

que, na ação tombada sob o nº 0000793-36.2016.5.05.0026, o

Embargante se fez presente à audiência inaugural, de forma que

sua ausência em assentada posterior somente poderia gerar como

consequência a aplicação de pena de confissão.

Diz, ainda, que a decisão foi omissa ao não conceder prazo ao

trabalhador para acostar aos autos justificativa para o seu não

comparecimento.

Examino.

No tocante ao primeiro defeito apontado pela parte, verifico que,

relativamente a reclamação de nº 0000793-36.2016.5.05.0026,

proposta contra VIT SERVIÇOS AUXILIARES DE

TRANSPORTES AÉREOS LTDA, AZUL LINHAS AÉREAS

BRASILEIRAS S.A e AMÉRICA AIRLINES INC, o autor,

efetivamente, esteve presente na audiência ocorrida no dia

10/11/2016 (ID. cf59120, fl. 1043 do PDF) e, naquela

oportunidade, foram recebidas as defesas das rés e adiada a

assentada para o dia 18/07/2017, para a colheita de

depoimentos, assim como notificadas as partes para

comparecimento sob pena de confissão.

Já na data agendada para a instrução do feito, foi noticiado pelas

partes o ajuizamento de nova reclamatória pelo obreiro, a de nº

000425-90.2017.5.05.0026, proposta contra VIT SERVIÇOS

AUXILIARES DE TRANSPORTES AÉREOS LTDA, AZUL LINHAS

AÉREAS BRASILEIRAS S.A, AMÉRICA AIRLINES INC e IN

FLIGHT SOLUTIONS BRASIL PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS

AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉREO LTDA, que foi

considerada conexa à primeira, com a restituição de prazo às rés

para defesa, devolução esta, contudo, que obviamente, se referia às

contestações da nova ação proposta, haja vista que as relativas à

anterior já tinham sido recebidas (id 2e6c - fl. 1126 do PDF).

Em 05/12/2017 foi realizada outra audiência (ID. ca2e271 - fl.1876

do PDF), na qual foi, outra vez, devolvido o prazo para as defesas

da ação conexa, em face de ter ocorrido aditamento no id 3208858

(fl. 1863 do PDF), com a inclusão no polo passivo daquela ação das

empresas IFSB GH SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTES

AÉREOS S/A e AMBAR SERVIÇOS AUXILIARES DE

TRANSPORTE AÉREO LTDA, ocasião em que houve o adiamento

para 29/05/2018

Mediante a certidão de id ID. c114119 (fl. 2562 do PDF), houve a

redesignação da audiência (em razão da greve dos caminhoneiros)

para 11/09/2018,

As partes foram notificadas da nova data, porém o reclamante,

conforme se verifica no id 9716b77 (ID. 9716b77 - fl.2563 do PDF)

foi comunicado de que o seu não comparecimento importaria no

arquivamento da ação. É óbvio que a mencionada advertência dizia

respeito, tão somente, à segunda reclamatória, porque a primeira,

efetivamente, conforme sustentado nos embargos, jamais poderia

ter sido arquivada, porque nela já haviam sido recebidas as defesas

e já se encontrava em fase de instrução.
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Deste modo, a sentença embargada, efetivamente padeceu do

defeito de omissão, por não ter atentado para o fato de que a

audiência inaugural, ocorrida no dia 11/09/2018, dizia respeito,

apenas, à reclamatória de nº 0000425-90.2017.5.05.0026 e, assim,

somente ela poderia ter sido objeto de arquivamento.

Deste modo, considerando que os embargos declaratórios operam

efeito modificativo no julgado, quando constatada a existência de

ponto omisso na sentença embargada, sua apreciação conduz a

conclusão diversa da ali adotada, é que entendo ser recomendável

o provimento dos embargos, neste ponto, para excluir do

arquivamento decretado na citada decisão a reclamação de nº

0000793-36.2016.5.05.0026.

Esclareço, por oportuno, que não é possível aplicar ao trabalhador a

pena de confissão, haja vista que, quando ele foi cientificado da

data de audiência agendada para o dia 11/09/2018, não constou na

notificação que sua ausência teria aquela consequência e, nem

mesmo que ele seria interrogado naquela oportunidade . Este, aliás,

é o entendimento consagrado na Súmula 74 do TST, segundo o

qual:

"Aplica-se a confissão à parte que, expressamente intimada com

aque la  cominação,  não  comparecer  à  aud iênc ia  em

prossegu imento ,  na  qua l  dever ia  depor . "

.

Por estas razões, o feito deve ser reincluído em pauta, para

prosseguimento da instrução e notificadas as partes, a fim de que

compareçam para depor sob pena de confissão.

Quanto ao segundo ponto objeto dos embargos, qual seja, a

ausência de concessão de prazo para o reclamante justificar o

motivo de seu não comparecimento, entendo que o embargante ter

razão somente em parte.

Veja-se que os §§ 1º e 2º do art. 844 da CLT, determina que:

"§ 1º Ocorrendo motivo relevante, poderá o juiz suspender o

julgamento, designando nova audiência.

"§ 2º Na hipótese de ausência do reclamante, este será condenado

ao pagamento das custas calculadas na forma do art. 789 desta

Consolidação, ainda que beneficiário da justiça gratuita, salvo se

comprovar, no prazo de quinze dias, que a ausência ocorreu por

motivo legalmente justificável".

Veja-se que nenhum motivo relevante foi trazido ao conhecimento

do Juízo, até o horário da realização da audiência para a ausência

do reclamante e, inclusive, o Advogado informou na oportunidade

não saber a razão de o seu cliente não estar presente à assentada,

pois este não tinha entrado em contato com ele até aquele

momento, de forma que a consequência não poderia ser outra,

senão a aplicação à situação do quanto estabelecido no § 2º antes

transcrito, com o arquivamento da ação.

Ocorre, porém, que a decisão foi omissa, no tocante à não

concessão de prazo ao trabalhador para comprovação da

ocorrência de motivo legalmente justificável para não ter ido à

audiência, para a finalidade da cobrança ou não de custas, de forma

que, também, neste caso, aplico o efeito modificativo na decisão

embargada, a fim de fixar ao reclamante o prazo de 15 (quinze)

dias, a fim de que traga aos autos a justificativa, antes mencionada,

sob pena de sua condenação no pagamento das custas

processuais.

Notifiquem-se as partes.

CONCLUSÃO:

Isto posto, resolvo julgar PROCEDENTES EM PARTE, os

embargos de declaração, a fim de acrescentar ao julgado

impugnado os fundamentos constantes desta decisão e, atribuindo-

lhe efeito modificativo, excluir a reclamação de nº 0000793-

36.2016.5.05.0026 do arquivamento decretado na decisão

embargada, além de conceder ao reclamante o prazo de 15

(quinze) dias, a fim de que traga aos autos justificativa para o seu

não comparecimento à audiência do dia 11/09/2018, com o objetivo

de isentá-lo ou não das custas processuais pelo arquivamento da

reclamatória de nº 0000425-90.2017.5.05.0026,

Reinclua-se em pauta o feito, referente à ação 0000793-

36.2016.5.05.0026

Notifiquem-se as partes a respeito desta decisão, inclusive para que

compareçam para depor na audiência que for designada, sob pena

de confissão.

HELIANA NEVES DA ROCHA

Juíza do Trabalho"

Conforme trecho grifado acima a continuação do processo sob

análise deve ter continuidade a partir da sessão de audiência 10 de

novembro de 2016, quando só eram reclamadas as empresas VIT

SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTES AEREOS LTDA,

AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A e AMERICAN

AIRLINES INC, cujas defesas foram recebidas naquela

oportunidade e concedido prazo para manifestação pelo autor, o

que foi realizado id e3b975c.

Não houve alteração do julgado nas instâncias recursais.

No que se refere às empresas indicadas no aditamento id 3208858,
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cuja notificação inicial foi determinada, não houve comparecimento

do autor para a próxima sessão em que deveriam apresentar defesa

em relação a este processo 793-36.2016, conforme ata de ca2e271

e 3f6741a. 

Desse modo, a designação de instrução processual, como

determinado no pela sentença de embargos de declaração acima

transcritas diz respeito apenas às reclamadas que apresentaram

defesa em 10/11/2016, haja vista que as demais, as defesas não

foram recebidas, nem declarada a revelia, diante da ausência do

autor, a audiência em sequência.

Desse modo, notifique-se as partes cuja triangulação

processual se completou a fim de que compareçam à audiência

de instrução designada para o dia  04/04/2023, às 8:50, sob

pena de confissão e que deve trazer suas testemunhas, sob

pena preclusão.

Diante da mesma decisão acima transcrita, finda-se a conexão com

o processo 0000425-90.2017.5.05.0026.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    RENATA SAMPAIO GAUDENZI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000425-90.2017.5.05.0026
RECLAMANTE AURELIANO SOUZA CUNHA FILHO

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

RECLAMADO VIT SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AEREOS LTDA

RECLAMADO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

RECLAMADO AMERICAN AIRLINES INC

RECLAMADO IN FLIGHT SOLUTIONS BRASIL
PARTICIPACOES E SERVICOS
AUXILIARES DE TRANSPORTE
AEREO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURELIANO SOUZA CUNHA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1206e9f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA SAMPAIO GAUDENZI

    Juíza do Trabalho Titular

27ª. Vara do Trabalho de Salvador

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000083-08.2019.5.05.0027
RECLAMANTE JANILSON BONFIM DA SILVA

SANTOS

ADVOGADO ANDERLEA LEMOS SILVA(OAB:
27723/BA)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 17314/CE)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANILSON BONFIM DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80ce286

proferido nos autos.

Vistos etc.

Em face do pagamento comprovado, suste-se o cumprimento do

despacho de Id.0ca91cc.

Determino:

1. Utilizando o depósito comprovado sob Id. 588a735:

a) Libere-se o crédito líquido do autor e os honorários do seu

patrono, antes facultando-lhes a indicação de conta bancária

para transferência, em 05(cinco) dias. Notifique-se.

b) Recolham-se as custas judiciais.

2. Aguarde-se por 15(quinze) dias a comprovação do recolhimento

da contribuição previdenciária pela reclamada. Havendo inércia,

execute-se.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    NAJLA ROSENTINA MEIJON JORGE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000414-82.2022.5.05.0027
RECLAMANTE ELMO PEREIRA DE JESUS

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

RECLAMADO LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO EDMUNDO FAHEL FILHO(OAB:
17098/BA)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS AMERICANAS S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a3ca08c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL FERREIRA BRITO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000414-82.2022.5.05.0027
RECLAMANTE ELMO PEREIRA DE JESUS

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

RECLAMADO LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO EDMUNDO FAHEL FILHO(OAB:
17098/BA)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELMO PEREIRA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a3ca08c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL FERREIRA BRITO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000674-62.2022.5.05.0027
RECLAMANTE ANA CAROLINA SOARES OLIVEIRA

PASSOS

ADVOGADO DAVID OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
32387/BA)

RECLAMADO A TARDE SERVICOS E NEGOCIOS
JORNALISTICOS S/A

ADVOGADO JOAO BERNARDO OLIVEIRA DE
GOES(OAB: 21646/BA)

RECLAMADO EMPRESA EDITORA A TARDE S A

ADVOGADO JOAO BERNARDO OLIVEIRA DE
GOES(OAB: 21646/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA SOARES OLIVEIRA PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000674-62.2022.5.05.0027

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do despacho

de #id:e954092.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARCOS ANTONIO FREITAS DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000674-62.2022.5.05.0027
RECLAMANTE ANA CAROLINA SOARES OLIVEIRA

PASSOS

ADVOGADO DAVID OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
32387/BA)

RECLAMADO A TARDE SERVICOS E NEGOCIOS
JORNALISTICOS S/A

ADVOGADO JOAO BERNARDO OLIVEIRA DE
GOES(OAB: 21646/BA)

RECLAMADO EMPRESA EDITORA A TARDE S A

ADVOGADO JOAO BERNARDO OLIVEIRA DE
GOES(OAB: 21646/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA EDITORA A TARDE S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000674-62.2022.5.05.0027

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do despacho

de #id:e954092.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARCOS ANTONIO FREITAS DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000674-62.2022.5.05.0027
RECLAMANTE ANA CAROLINA SOARES OLIVEIRA

PASSOS

ADVOGADO DAVID OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
32387/BA)

RECLAMADO A TARDE SERVICOS E NEGOCIOS
JORNALISTICOS S/A

ADVOGADO JOAO BERNARDO OLIVEIRA DE
GOES(OAB: 21646/BA)

RECLAMADO EMPRESA EDITORA A TARDE S A

ADVOGADO JOAO BERNARDO OLIVEIRA DE
GOES(OAB: 21646/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A TARDE SERVICOS E NEGOCIOS JORNALISTICOS S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000674-62.2022.5.05.0027

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do despacho

de #id:e954092.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARCOS ANTONIO FREITAS DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000047-58.2022.5.05.0027
RECLAMANTE UINDES RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO JOSE ASSUNCAO
GODINHO(OAB: 41095/BA)

RECLAMADO VERONA EMPRESA PRESTADORA
DE SERVICOS LTDA.

ADVOGADO CARLOS OCTACILIO BOCAYUVA
CARVALHO(OAB: 119/RN)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CORUJEIRA
RODRIGUES(OAB: 49656/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UINDES RAMOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notifique-se o reclamante para receber a sua CTPS na secretaria

deste Juízo.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

IRLANDA CRISTINA TEIXEIRA PASSOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000230-39.2016.5.05.0027
RECLAMANTE JOSENYR CORDOVA TEIXEIRA

JUNIOR

ADVOGADO RENATA DA SILVA FERREIRA(OAB:
40335/BA)

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

RECLAMADO HNK BR LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA.

ADVOGADO MARIA GABRIELA BRANDAO DE
NOVAES(OAB: 43063/BA)

ADVOGADO José Roberto Burgos Freire(OAB:
13538/BA)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 1009/BA)

ADVOGADO DANIEL ARAUJO MONTENEGRO
DUARTE(OAB: 35076/BA)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSENYR CORDOVA TEIXEIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4f2917b

proferida nos autos.

1)

Atendidosospressupostosprocessuais,receboo(s)recurso(s)de

ID('s) 906fe6d .

2) Ao(s) Recorrido(s) para, querendo, contra-arrazoar(em).

3) Decorrido(s) o(s) prazo(s) in albis ou havendo contrarrazões

tempestivas e sem preliminares prejudiciais, remetam-se os autos

eletronicamente ao E. TRT para julgamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000981-26.2016.5.05.0027
RECLAMANTE CLOVIS JOSE SILVA DE SOUSA

ADVOGADO MELISSA TEIXEIRA SANTOS E
ALENCAR(OAB: 16315/BA)

ADVOGADO DIMAS SANTOS FILHO(OAB:
6687/BA)

ADVOGADO EDUARDO JOSE LIMA FORTUNATO
PEREIRA(OAB: 8351/BA)

RECLAMADO VAZ SANTANA - SERVICOS DE
TEXTURAS, PINTURAS, MISTURA E
APLICACAO DE ARGAMASSA LTDA -
ME

ADVOGADO MARCOS SANTOS ROSA(OAB:
7006/BA)

RECLAMADO KELLY CRISTINA TOLENTINO LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLOVIS JOSE SILVA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c683cf9

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Notifique(m)-se o(s) exequente(s) para ciência da devolução do(s)

mandado(s) em desfavor do(a)(s) executado(a)(s) VAZ SANTANA -

SERVIÇOS DE TEXTURAS, PINTURAS, MISTURA E APLICAÇÃO

DE ARGAMASSA LTDA. - ME, pelo Oficial de Justiça, com

certidão(ões) de ID('s) c65b428.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000451-12.2022.5.05.0027
RECLAMANTE RAFAEL OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO CARLOS LUCIANDERSON ANJOS
DOS SANTOS(OAB: 52431/BA)

RECLAMADO HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA
LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

RECLAMADO HOSPITAL ANTONIO PRUDENTE DA
BAHIA LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA

  - HOSPITAL ANTONIO PRUDENTE DA BAHIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8fbf2ef

proferida nos autos.

1)

Atendidosospressupostosprocessuais,receboo(s)recurso(s)de

ID('s) 1601096.

2) Ao(s) Recorrido(s) para, querendo, contra-arrazoar(em).

3) Decorrido(s) o(s) prazo(s) in albis ou havendo contrarrazões

tempestivas e sem preliminares prejudiciais, remetam-se os autos

eletronicamente ao E. TRT para julgamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000451-12.2022.5.05.0027
RECLAMANTE RAFAEL OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO CARLOS LUCIANDERSON ANJOS
DOS SANTOS(OAB: 52431/BA)

RECLAMADO HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA
LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

RECLAMADO HOSPITAL ANTONIO PRUDENTE DA
BAHIA LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8fbf2ef

proferida nos autos.

1)

Atendidosospressupostosprocessuais,receboo(s)recurso(s)de

ID('s) 1601096.

2) Ao(s) Recorrido(s) para, querendo, contra-arrazoar(em).

3) Decorrido(s) o(s) prazo(s) in albis ou havendo contrarrazões

tempestivas e sem preliminares prejudiciais, remetam-se os autos

eletronicamente ao E. TRT para julgamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000614-89.2022.5.05.0027
RECLAMANTE GUILHERME ANDRADE MOINHOS

ADVOGADO MATHEUS RICCIO RESEDA(OAB:
39693/BA)

RECLAMADO FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO HARRISON FERREIRA LEITE(OAB:
17719/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME ANDRADE MOINHOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d6d227

proferido nos autos.

Vistos etc.

Os autos vieram conclusos para julgamento dos embargos de

declaração opostos face a sentença de cognição prolatada nos

presentes autos, no entanto, demanda esclarecimentos sobre os

cálculos confeccionados,  razão porque CONVERTO O

JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA para determinar que se

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1324
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

encaminhem os autos ao setor de cálculos para analisar a

impugnação à conta lançada nos embargos declaratórios opostos,

após, venham os autos conclusos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000614-89.2022.5.05.0027
RECLAMANTE GUILHERME ANDRADE MOINHOS

ADVOGADO MATHEUS RICCIO RESEDA(OAB:
39693/BA)

RECLAMADO FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO HARRISON FERREIRA LEITE(OAB:
17719/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO JOSE SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d6d227

proferido nos autos.

Vistos etc.

Os autos vieram conclusos para julgamento dos embargos de

declaração opostos face a sentença de cognição prolatada nos

presentes autos, no entanto, demanda esclarecimentos sobre os

cálculos confeccionados,  razão porque CONVERTO O

JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA para determinar que se

encaminhem os autos ao setor de cálculos para analisar a

impugnação à conta lançada nos embargos declaratórios opostos,

após, venham os autos conclusos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000638-20.2022.5.05.0027
RECLAMANTE PATRICIA CAETANO DOS SANTOS

ADVOGADO CAIO DOURADO BINA(OAB:
51130/BA)

RECLAMADO ANTONIO VIRGINIO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA CAETANO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 744c458

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. Conclusão

Pelo exposto, tendo em vista que a parte autora deixou de promover

a regularização do polo passivo em razão do falecimento do

executada, no prazo assinado e renovado pelo Juízo, extingo a

presente ação, sem resolução do mérito, na forma do art. 485 , IV

do CPC.

Custas pela parte autora, no importe de R$ 969,60, calculadas

sobre o valor da causa, de logo dispensadas.

Notifique-se a parte autora.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000090-24.2024.5.05.0027
REQUERENTES EMPRESA GRAFICA DA BAHIA

REQUERENTES ANA MARTA DE CARVALHO SILVA

ADVOGADO SARA SILVA DE CARVALHO(OAB:
33246/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARTA DE CARVALHO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 513f635

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

4. Registrem-se os recolhimento dos tributos.

5. Cumprido integralmente o acordo, ARQUIVEM-SE os autos;

noticiado o descumprimento, EXECUTE-SE.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000130-06.2024.5.05.0027
REQUERENTES LARGO VANADIO DE MARACAS S.A

ADVOGADO LUIS ANTONIO FERRAZ
MENDES(OAB: 79180/SP)

REQUERENTES NATALIA LEONI SOBRAL
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ADVOGADO VERUSKA WOLNEY SCHIMIDT(OAB:
43839/BA)

ADVOGADO JOANA REGO SILVA
RODRIGUES(OAB: 24842/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA LEONI SOBRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec6ccd6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

7. Cumprido integralmente o acordo, ARQUIVEM-SE os autos;

noticiado o descumprimento, EXECUTE-SE.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000130-06.2024.5.05.0027
REQUERENTES LARGO VANADIO DE MARACAS S.A

ADVOGADO LUIS ANTONIO FERRAZ
MENDES(OAB: 79180/SP)

REQUERENTES NATALIA LEONI SOBRAL

ADVOGADO VERUSKA WOLNEY SCHIMIDT(OAB:
43839/BA)

ADVOGADO JOANA REGO SILVA
RODRIGUES(OAB: 24842/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARGO VANADIO DE MARACAS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec6ccd6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

7. Cumprido integralmente o acordo, ARQUIVEM-SE os autos;

noticiado o descumprimento, EXECUTE-SE.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000011-45.2024.5.05.0027
RECLAMANTE GILSON JORGE OLIVEIRA VIGAS

JUNIOR

ADVOGADO ANDRE MANSUR BRANDAO(OAB:
87242/MG)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON JORGE OLIVEIRA VIGAS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 07642ae

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000011-45.2024.5.05.0027
RECLAMANTE GILSON JORGE OLIVEIRA VIGAS

JUNIOR

ADVOGADO ANDRE MANSUR BRANDAO(OAB:
87242/MG)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 07642ae

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000575-58.2023.5.05.0027
RECLAMANTE LUIS CLAUDIO SENA DE CARVALHO

ADVOGADO IVANNA PATRICIA ALVES
FERNANDES(OAB: 32348/BA)

ADVOGADO DANILO FERNANDES NEVES
COSTA(OAB: 72627/BA)

RECLAMADO WELLPARK - ESTACIONAMENTOS E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO MARCOS AVELINO MENEZES DE
ALMEIDA(OAB: 221692/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CLAUDIO SENA DE CARVALHO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c4ad289

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, DECLARO

prescritos todos os pleitos relativos aos períodos anteriores a

24/08/2018, em face da prescrição quinquenal (art. 7.º, XXIX, CF);

e, no mérito, JULGO PROCEDENTES EM PARTE os pleitos

formulados na reclamação trabalhista ajuizada por LUIS CLAUDIO

S E N A  D E  C A R V A L H O e m  f a c e  d e  W E L L P A R K  -

ESTACIONAMENTOS E SERVIÇOS LTDA, para condená-la a

pagar, no prazo de 8 (oito) dias, as parcelas deferidas na

fundamentação, constantes do cálculo em anexo, elaboradas pela

calculista do Juízo, que constituem partes integrantes desta

decisão.

Defiro o benefício da justiça gratuita ao Reclamante.

Custas pela Reclamada no valor de R$ 144,54, calculadas sobre o

importe de R$ 7.227,23 , valor arbitrado à causa apenas para este

efeito.

Considerando, no entanto, a sucumbência recíproca, condeno a

Parte Autora em custas à razão de 2% sobre o valor do pedido

improcedente, na forma prevista no art. 789 da CLT. No entanto,

uma vez que a Parte Autora é beneficiária da gratuidade, está

isenta do pagamento das custas, consoante art. 790-A da CLT.

Notifiquem-se as partes.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000575-58.2023.5.05.0027
RECLAMANTE LUIS CLAUDIO SENA DE CARVALHO

ADVOGADO IVANNA PATRICIA ALVES
FERNANDES(OAB: 32348/BA)

ADVOGADO DANILO FERNANDES NEVES
COSTA(OAB: 72627/BA)

RECLAMADO WELLPARK - ESTACIONAMENTOS E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO MARCOS AVELINO MENEZES DE
ALMEIDA(OAB: 221692/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLPARK - ESTACIONAMENTOS E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c4ad289

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, DECLARO

prescritos todos os pleitos relativos aos períodos anteriores a

24/08/2018, em face da prescrição quinquenal (art. 7.º, XXIX, CF);

e, no mérito, JULGO PROCEDENTES EM PARTE os pleitos

formulados na reclamação trabalhista ajuizada por LUIS CLAUDIO

S E N A  D E  C A R V A L H O e m  f a c e  d e  W E L L P A R K  -

ESTACIONAMENTOS E SERVIÇOS LTDA, para condená-la a

pagar, no prazo de 8 (oito) dias, as parcelas deferidas na

fundamentação, constantes do cálculo em anexo, elaboradas pela

calculista do Juízo, que constituem partes integrantes desta

decisão.

Defiro o benefício da justiça gratuita ao Reclamante.

Custas pela Reclamada no valor de R$ 144,54, calculadas sobre o

importe de R$ 7.227,23 , valor arbitrado à causa apenas para este

efeito.

Considerando, no entanto, a sucumbência recíproca, condeno a

Parte Autora em custas à razão de 2% sobre o valor do pedido

improcedente, na forma prevista no art. 789 da CLT. No entanto,

uma vez que a Parte Autora é beneficiária da gratuidade, está

isenta do pagamento das custas, consoante art. 790-A da CLT.

Notifiquem-se as partes.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000498-25.2018.5.05.0027
RECLAMANTE LELIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANO DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
40320/BA)

ADVOGADO ALBERTO RAMOS MOREIRA
FILHO(OAB: 28150/BA)

RECLAMADO ALEXANDRE DOS SANTOS
SANTANA

RECLAMADO ALEXANDRE DOS SANTOS
SANTANA 70032203500

Intimado(s)/Citado(s):

  - LELIA PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Tomar ciência da pesquisa SNIPER.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

IRLANDA CRISTINA TEIXEIRA PASSOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000650-97.2023.5.05.0027
RECLAMANTE GLAUCINEIA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE SOARES DE
QUEIROZ RODRIGUES(OAB:
465223/SP)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCINEIA DE OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 583363c

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se vista ao reclamante dos documentos anexados com a

promoção de Id. be56969, por 05(cinco) dias.

1.

Aguarde-se a audiência designada.2.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000830-16.2023.5.05.0027
RECLAMANTE PACIFICO COMERCIO E SERVICOS

DE COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PACIFICO COMERCIO E SERVICOS DE COMBUSTIVEIS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d237798

proferido nos autos.

CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA para determinar a

notificação das partes para que informem, no prazo de 10 dias, se

pretendem produzir outras provas e, em caso negativo, apresentar

razões finais, volvendo logo após os autos conclusos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000392-87.2023.5.05.0027
EXEQUENTE REGINALDO MENEZES DOS

SANTOS

ADVOGADO JOSEMAR SENA BATISTA
FILHO(OAB: 30030/PB)

ADVOGADO MARTINHO CUNHA MELO
FILHO(OAB: 11086/PB)

ADVOGADO ALINE PRISCILA NATIVIDADE
RABELO(OAB: 28719/PB)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84e7331

proferido nos autos.

Notifique-se a Reclamada para que se manifeste sobre a petição de

Id 50447c5. Após, concluso.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0057100-22.2007.5.05.0027
RECLAMANTE VALDELICE BORGES FERREIRA

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE ODETE DOS SANTOS ASSIS

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE VALDINEA MARIA DE BARROS
NASCIMENTO
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ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE ZILNAIDE OLIVEIRA CALDAS

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE MADALENA SANTANA DA FONSECA

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE MARLENE DE SA SANTIAGO

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE MARIA DE LOURDES SANTOS SILVA

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE MARIA DOLORES DE OLIVEIRA
MARQUES

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE NILZA MARIA DE AZEVEDO SANTOS

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE NEUZA MARIA FIUZA PORTELA

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE NAIR RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE MARILENE DE SANTANA
PARAGUASSU

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE MATILDE MOREIRA

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE NEIDE MARIA OLIVEIRA
CERQUEIRA

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE MARIA JOSE VALENCA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a40bc2

proferido nos autos.

Vistos etc.

Defiro o quanto requerido pelas reclamantes na promoção de Id.

da77f61, ao tempo em que determino a intimação das demandas

para comprovarem o cumprimento da obrigação de fazer, bem

como para trazer aos autos, no prazo de 15(quinze) dias, a

documentação requerida na citada peça.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000392-87.2023.5.05.0027
EXEQUENTE REGINALDO MENEZES DOS

SANTOS

ADVOGADO JOSEMAR SENA BATISTA
FILHO(OAB: 30030/PB)

ADVOGADO MARTINHO CUNHA MELO
FILHO(OAB: 11086/PB)

ADVOGADO ALINE PRISCILA NATIVIDADE
RABELO(OAB: 28719/PB)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO MENEZES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84e7331

proferido nos autos.

Notifique-se a Reclamada para que se manifeste sobre a petição de

Id 50447c5. Após, concluso.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000321-22.2022.5.05.0027
RECLAMANTE GABRIELE DA SILVA LIMA

ADVOGADO Francisco Jose Groba Casal(OAB:
26160/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECLAMADO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

ADVOGADO RAIMUNDO FEITOSA CARVALHO
GOMES(OAB: 13398/CE)

ADVOGADO CHRISTIANNA LUCIA GONDIM
SOARES(OAB: 5945/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ed97677

proferida nos autos.

1)

Atendidosospressupostosprocessuais,receboo(s)recurso(s)de

ID('s) 8788274.

2) Ao(s) Recorrido(s) para, querendo, contra-arrazoar(em).

3) Decorrido(s) o(s) prazo(s) in albis ou havendo contrarrazões

tempestivas e sem preliminares prejudiciais, remetam-se os autos

eletronicamente ao E. TRT para julgamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000392-87.2023.5.05.0027
EXEQUENTE REGINALDO MENEZES DOS

SANTOS

ADVOGADO JOSEMAR SENA BATISTA
FILHO(OAB: 30030/PB)

ADVOGADO MARTINHO CUNHA MELO
FILHO(OAB: 11086/PB)

ADVOGADO ALINE PRISCILA NATIVIDADE
RABELO(OAB: 28719/PB)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84e7331

proferido nos autos.

Notifique-se a Reclamada para que se manifeste sobre a petição de

Id 50447c5. Após, concluso.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000578-13.2023.5.05.0027
RECLAMANTE TAMIRES SANTOS ANDRADE

ADVOGADO FABIANA ROCHA GOMES(OAB:
59465/BA)

RECLAMADO RM SERVICO DE LIMPEZA EM
PREDIOS EIRELI

ADVOGADO RATZENBERGER DE SOUZA
PEREIRA(OAB: 19381/PI)

ADVOGADO WILSON GONDIM CAVALCANTI
FILHO(OAB: 3965/PI)

RECLAMADO J M BELO CONSERVADORA EIRELI

ADVOGADO JOAO VITOR MARTINS DE
ALCANTARA(OAB: 21455/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J M BELO CONSERVADORA EIRELI

  - RM SERVICO DE LIMPEZA EM PREDIOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 13b403d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, conheço e

JULGOPROCEDENTESos embargos de declaração opostos por
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JM BELO CONSERVADORA EIRELIem face da sentença

proferida nos autos em que litiga com TAMIRES SANTOS

ANDRADE, sanando a omissão apontada para fazer incluir na

fundamentação do julgado o tópico relativo à prescrição bienal

e, por conseguinte, extinguir o processo com resolução do

mérito em relação à reclamada Reclamada JM BELO

CONSERVADORA EIRELI, nos termos do art. 7º, XXIX da CF c/c

art. 487, II do CPC, tudonos termos da fundamentação supra, que

passa a integrar este dispositivo, como se aqui estivesse transcrita.

Excluam-se os cálculos relativos à reclamadaJM BELO

CONSERVADORA EIRELI.

Após o trânsito em julgado, exclua-se a reclamadaJM BELO

CONSERVADORA EIRELI.

Notifiquem-se as partes.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000578-13.2023.5.05.0027
RECLAMANTE TAMIRES SANTOS ANDRADE

ADVOGADO FABIANA ROCHA GOMES(OAB:
59465/BA)

RECLAMADO RM SERVICO DE LIMPEZA EM
PREDIOS EIRELI

ADVOGADO RATZENBERGER DE SOUZA
PEREIRA(OAB: 19381/PI)

ADVOGADO WILSON GONDIM CAVALCANTI
FILHO(OAB: 3965/PI)

RECLAMADO J M BELO CONSERVADORA EIRELI

ADVOGADO JOAO VITOR MARTINS DE
ALCANTARA(OAB: 21455/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMIRES SANTOS ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 13b403d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, conheço e

JULGOPROCEDENTESos embargos de declaração opostos por

JM BELO CONSERVADORA EIRELIem face da sentença

proferida nos autos em que litiga com TAMIRES SANTOS

ANDRADE, sanando a omissão apontada para fazer incluir na

fundamentação do julgado o tópico relativo à prescrição bienal

e, por conseguinte, extinguir o processo com resolução do

mérito em relação à reclamada Reclamada JM BELO

CONSERVADORA EIRELI, nos termos do art. 7º, XXIX da CF c/c

art. 487, II do CPC, tudonos termos da fundamentação supra, que

passa a integrar este dispositivo, como se aqui estivesse transcrita.

Excluam-se os cálculos relativos à reclamadaJM BELO

CONSERVADORA EIRELI.

Após o trânsito em julgado, exclua-se a reclamadaJM BELO

CONSERVADORA EIRELI.

Notifiquem-se as partes.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000161-80.2011.5.05.0027
RECLAMANTE WASHINGTON LUIS LIMA COSTA

ADVOGADO ADRIANO ROCHA LEAL(OAB:
11222/BA)

RECLAMADO EMPRESA EDITORA A TARDE S A

ADVOGADO JOAO BERNARDO OLIVEIRA DE
GOES(OAB: 21646/BA)

ADVOGADO BRUNO DE ALMEIDA MAIA(OAB:
18921/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA EDITORA A TARDE S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 376e853

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    NAJLA ROSENTINA MEIJON JORGE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000161-80.2011.5.05.0027
RECLAMANTE WASHINGTON LUIS LIMA COSTA

ADVOGADO ADRIANO ROCHA LEAL(OAB:
11222/BA)

RECLAMADO EMPRESA EDITORA A TARDE S A

ADVOGADO JOAO BERNARDO OLIVEIRA DE
GOES(OAB: 21646/BA)

ADVOGADO BRUNO DE ALMEIDA MAIA(OAB:
18921/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WASHINGTON LUIS LIMA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 376e853

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    NAJLA ROSENTINA MEIJON JORGE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000200-64.2021.5.05.0015
RECLAMANTE CRISTOVALDO MODESTO DOS

SANTOS

ADVOGADO ITANA GUIMARAES DA SILVA(OAB:
28921/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CORUJEIRA
RODRIGUES(OAB: 49656/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTOVALDO MODESTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para: receber crédito em agências do Banco

do Brasil e Caixa Econômica Federal.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CAROLINE BASTOS CAETANO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000223-03.2023.5.05.0027
RECLAMANTE LAILA LINO SANTOS

ADVOGADO ANDREZA EVELIN FERREIRA DA
SILVA(OAB: 71958/BA)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO RENATA TAVARES DE ALCANTARA
HEINE(OAB: 35657/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 200721d

proferido nos autos.

Defiro a dilação de prazo requerida pelo reclamado, por 5 dias.

Notifique-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    NAJLA ROSENTINA MEIJON JORGE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000029-66.2024.5.05.0027
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM CORREIOS E TELEGRAFOS NO
ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

ADVOGADO RENATA OLIVEIRA PEREIRA(OAB:
43127/BA)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM CORREIOS E
TELEGRAFOS NO ESTADO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a886a6f

proferido nos autos.

1. Dê-se vista à parte autora da impugnação apresentada sob ID

37cd31a, pelo prazo de 08 (oito) dias.

2. Escoado o prazo ou sobrevindo manifestação, remetam-se os

autos para conferência das contas à luz dos pontos impugnados.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    NAJLA ROSENTINA MEIJON JORGE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000443-45.2016.5.05.0027
RECLAMANTE GLEIDSON MATEUS DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO JOSE ASSUNCAO
GODINHO(OAB: 41095/BA)

RECLAMADO NADIA HOSANA CARVALHO DE
MACEDO

RECLAMADO L. MACEDO CONSTRUTORA LTDA -
ME

ADVOGADO MIRIAN SORAYA CARNEIRO
LAMBERTI(OAB: 28749/BA)

RECLAMADO CARMEM LUCIA CARVALHO DE
MACEDO

TERCEIRO
INTERESSADO

LIFECOOP - COOPERATIVA DE
TRABALHO DOS PROFISSIONAIS
DA AREA DE SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEIDSON MATEUS DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d1c519

proferido nos autos.

Dê-se ciência ao exequente da manifestação de id 8f19158.

Aguardem-se os depósitos oriundos dos bloqueios em face da

executada.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    NAJLA ROSENTINA MEIJON JORGE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0003400-63.2009.5.05.0027
RECLAMANTE ATILA DO NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO ANDREA MARQUES SILVA(OAB:
14762/BA)

RECLAMADO MARCELO BARBOSA TEIXEIRA

ADVOGADO LEISLE AZEVEDO JESUINO DE
OLIVEIRA NUNES(OAB: 26658/BA)

RECLAMADO MULTI MONTA MONTAGENS DE
FORROS E FACHADAS LTDA - ME

RECLAMADO ANTONIO CESAR ARAUJO TEIXEIRA

ADVOGADO LEISLE AZEVEDO JESUINO DE
OLIVEIRA NUNES(OAB: 26658/BA)

ADVOGADO LUIZ SERGIO PORTO DO
CARMO(OAB: 715/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO DE TRANSITO
DETRAN

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA
FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CESAR ARAUJO TEIXEIRA

  - MARCELO BARBOSA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acbf211

proferido nos autos.

Vistos etc.

Indefiro por ora o quanto requerido na promoção de Id. 2925b3c,

devendo os demandados comprovarem que a restrição pendente

diz respeito ao presente feito, tendo em vista que, conforme

asseverado no ofício do DETRAN sob Id. 92f5b7f, "caso hajam

outras restrições, essas somente serão retiradas mediante

nova ordem judicial da autoridade requisitante".

Notifique-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    NAJLA ROSENTINA MEIJON JORGE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001235-62.2017.5.05.0027
RECLAMANTE ANDRE LUIS SANTANA MOREIRA

ADVOGADO DIEGO NERY CANDIDO(OAB:
58364/BA)

ADVOGADO VINICIUS DE JESUS SANTOS(OAB:
39473/BA)

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

RECLAMADO CSN - TRANSPORTES URBANOS
SPE S/A

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JÚNIOR(OAB: 18373/BA)

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

ADVOGADO CAMILA GONZAGA ALVES
FERREIRA(OAB: 45113/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECLAMADO BTU BAHIA TRANSPORTES
URBANOS LTDA

ADVOGADO CAMILA GONZAGA ALVES
FERREIRA(OAB: 45113/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS SANTANA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1cc92f5

proferido nos autos.

1. Notifique-se a parte autora para ter vista da impugnação

apresentada, pelo prazo de 08 (oito) dias.

2. Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Setor Cálculo do

Juízo para verificação das contas em relação aos pontos

impugnados.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    NAJLA ROSENTINA MEIJON JORGE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001128-28.2011.5.05.0027
RECLAMANTE ANTONIO PADUA E SILVA

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

ADVOGADO MARIA LUISA PINHO
MEDAUAR(OAB: 20292/BA)

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

ADVOGADO LEONARDO BISPO FERREIRA(OAB:
27947/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO PEDRO THIAGO DA SILVA
ROCHA(OAB: 24530/BA)

ADVOGADO GILSON LISBOA DE
ASSUNCAO(OAB: 22931/BA)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO PADUA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11e60c2

proferido nos autos.

Uma vez apresentada a impugnação, vista à parte autora, no prazo

de 8 dias.

Decorrido o prazo supra, os autos deverão ser remetidos ao setor

de cálculos do Juízo.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    NAJLA ROSENTINA MEIJON JORGE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000399-16.2022.5.05.0027
RECLAMANTE HEIDER NASCIMENTO BRITO

ADVOGADO DANIEL MEDINA ATAIDE(OAB:
20394/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEIDER NASCIMENTO BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df81fd7

proferido nos autos.

Notifique-se o reclamante para enviar para o email desta secretaria

(27avara_ssa@trt5.jus.br) o arquivo eletrônico dos cálculos de

liquidação juntado aos autos, em formato eletrônico Excel ou

compatível, no prazo de cinco dias, sob pena de remessa dos autos

a arquivo provisório.

Cumprido, retornem os autos ao setor de cálculos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    NAJLA ROSENTINA MEIJON JORGE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000525-66.2022.5.05.0027
RECLAMANTE UESLEI SANTANA SILVA

ADVOGADO CLEFIA SANTOS DA SILVA(OAB:
46771/BA)

RECLAMADO CITY SERVICOS E TRANSPORTES
ESPECIALIZADOS EIRELI

ADVOGADO GABRIELA CEZAR
GONCALVES(OAB: 72339/BA)

ADVOGADO EDMUNDO PEREIRA LOUREIRO
NETO(OAB: 35099/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITY SERVICOS E TRANSPORTES ESPECIALIZADOS
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b21b1c9

proferido nos autos.

Notifique-se o reclamado para que, no prazo de 5 dias, comprove

nos autos o pagamento da 1ª parcela do acordo e das custas, sob

pena de execução.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    NAJLA ROSENTINA MEIJON JORGE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000548-12.2022.5.05.0027
RECLAMANTE ARLENE DE OLIVEIRA DIAS

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CRUZ MELLO DA
SILVA(OAB: 16019/BA)

ADVOGADO LUIS CARLOS SOUZA SANTOS(OAB:
31234/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLENE DE OLIVEIRA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f74e917

proferida nos autos.

1)

Atendidosospressupostosprocessuais,receboo(s)recurso(s)de

ID('s) 4df305f .

2) Ao(s) Recorrido(s) para, querendo, contra-arrazoar(em).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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3) Decorrido(s) o(s) prazo(s) in albis ou havendo contrarrazões

tempestivas e sem preliminares prejudiciais, remetam-se os autos

eletronicamente ao E. TRT para julgamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    NAJLA ROSENTINA MEIJON JORGE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000753-41.2022.5.05.0027
RECLAMANTE REBECA SANTOS GUIMARAES

ADVOGADO ROBERIO SOUZA NUNES(OAB:
10970/SE)

RECLAMADO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECLAMADO MKS PARTICIPACOES S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 69a9543

proferida nos autos.

1)

Atendidosospressupostosprocessuais,receboo(s)recurso(s)de

ID('s) ac02d96.

2) Ao(s) Recorrido(s) para, querendo, contra-arrazoar(em).

3) Decorrido(s) o(s) prazo(s) in albis ou havendo contrarrazões

tempestivas e sem preliminares prejudiciais, remetam-se os autos

eletronicamente ao E. TRT para julgamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    NAJLA ROSENTINA MEIJON JORGE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000753-41.2022.5.05.0027
RECLAMANTE REBECA SANTOS GUIMARAES

ADVOGADO ROBERIO SOUZA NUNES(OAB:
10970/SE)

RECLAMADO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECLAMADO MKS PARTICIPACOES S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - REBECA SANTOS GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 69a9543

proferida nos autos.

1)

Atendidosospressupostosprocessuais,receboo(s)recurso(s)de

ID('s) ac02d96.

2) Ao(s) Recorrido(s) para, querendo, contra-arrazoar(em).

3) Decorrido(s) o(s) prazo(s) in albis ou havendo contrarrazões

tempestivas e sem preliminares prejudiciais, remetam-se os autos

eletronicamente ao E. TRT para julgamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    NAJLA ROSENTINA MEIJON JORGE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000144-24.2023.5.05.0027
RECLAMANTE WILLIAM BARBOSA COSTA FRANCA

ADVOGADO MARIO CESAR MAGALHAES
DANTAS(OAB: 14665/BA)

RECLAMADO GALOG LOGISTICA LTDA

ADVOGADO BRUNO ARAUJO DINIZ(OAB:
48238/BA)

ADVOGADO RONIELSON COELHO
OLIVEIRA(OAB: 41441/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GALOG LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 77b611f

proferida nos autos.

1)

Atendidosospressupostosprocessuais,receboo(s)recurso(s)de

ID('s) 6423ec0.

2) Ao(s) Recorrido(s) para, querendo, contra-arrazoar(em).

3) Decorrido(s) o(s) prazo(s) in albis ou havendo contrarrazões

tempestivas e sem preliminares prejudiciais, remetam-se os autos

eletronicamente ao E. TRT para julgamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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    NAJLA ROSENTINA MEIJON JORGE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000148-61.2023.5.05.0027
RECLAMANTE SUELI DA CONCEICAO

NASCIMENTO

ADVOGADO MARCELO FONTES
MONTEIRO(OAB: 26355/BA)

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 31322/BA)

RECLAMADO A.S.S.P ASSESSORIA DE
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI -
ME

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELI DA CONCEICAO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c64ff0

proferido nos autos.

Vistos, examinados, etc.

Examinando-se os autos, evidenciou-se que a Reclamada CEF

solicita, em preliminar da contestação , às fls. 61/62 do PDF, na

condição de gestora do FGTS, e, considerando-se que subsiste na

prefacial alegação da Autora no sentido de que a Reclamada

A.S.S.P não teria recolhido regularmente o FGTS na conta

vinculada da Autora, bem como porque há pedido de pagamento de

diferenças de FGTS também com respaldo nessa assertiva, seja

autorizado por este Juízo que junte a CEF aos autos o extrato

analítico da conta vinculada do FGTS da Demandante do período

relativo ao contrato de trabalho celebrado entre a Reclamante a

Reclamada A.S.S.P, a fim de subsidiar o Juízo na análise do pedido

em tela.

Com efeito, considerando-se não somente figurar a CEF como

gestora do FGTS, mas também porque foi inserida pela Autora no

polo passivo processual na qualidade de responsável subsidiária, e,

como tal, poderá vir a responder nesta condição, e, sobretudo em

virtude do princípio da primazia da realidade e do princípio da

cooperação (art. 378, do CPC) converto o julgamento em diligência

para determinar o seguinte: 

1) Notifique-se a Reclamada CEF para colacionar aos autos , no

prazo de 5 dias, o extrato analítico da conta vinculada do FGTS da

Autora do período do contrato de trabalho celebrado com a

Reclamada A.S.S.P , ou seja, de 01/02/2017 a 30/04/2021;

2)Após, vindo à colação dos autos o extrato solicitado, dê-se vista à

Autora, no prazo de cinco dias .

Após cumpridas e atendidas as diligências supra-determinadas ,

venham os autos conclusos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    NAJLA ROSENTINA MEIJON JORGE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000663-96.2023.5.05.0027
RECLAMANTE ALEXANDRO BARBOSA SANTOS

ADVOGADO marlen kell cunha rosario(OAB:
34237/BA)

RECLAMADO REAL SOCIEDADE PORTUGUESA
DE BENEF 16 DE SETEMBRO

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRO BARBOSA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7046860

proferido nos autos.

Dê-se ciência ao reclamante dos documentos juntados pela

reclamada na petição de id 261866b .

Aguarde-se o cumprimento integral do acordo.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    NAJLA ROSENTINA MEIJON JORGE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000603-26.2023.5.05.0027
RECLAMANTE MARIA VIRGINIA GODINHO DE

SOUZA

ADVOGADO JANETE CERQUEIRA DOS
SANTOS(OAB: 12020/BA)

ADVOGADO JAQUELINE OLIVEIRA FARIAS
COSTA(OAB: 48032/BA)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

PERITO PAULO ROBERTO AGUIAR NOVAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA VIRGINIA GODINHO DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbecac3

proferido nos autos.

Vistos etc.

Em face do requerimento de perícia medica formulado pela

reclamante, retire-se o feito de pauta.

Nomeio PAULO ROBERTO AGUIAR NOVAES para atuar como

perito(a) do Juízo.

Cientifique-se o expert da sua nomeação, inclusive de que deverá

informar, nos autos e às partes e advogados, através dos

endereços eletrônicos/telefones que serão fornecidos quando da

apresentação dos quesitos, local, data e hora para realização da

prova pericial, em tempo suficiente para que sejam intimadas as

partes.

Ficam cientes as partes que haverá ressarcimento aos cofres

públicos do valor despendido, devidamente corrigido, quando a

parte sucumbente não for beneficiária da justiça gratuita. O

pagamento dos honorários definitivos está condicionado à

existência de disponibilidade orçamentária, transferindo-se para o

exercício financeiro subsequente as requisições não atendidas.

Ciência às partes, inclusive para apresentação de quesitos e

indicação de assistentes técnicos e informação de endereços e

telefones para contato pelo perito acerca da data que será

designada para realização da perícia, no prazo de 15 (quinze) dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    NAJLA ROSENTINA MEIJON JORGE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000533-09.2023.5.05.0027
RECLAMANTE GENIVALDO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE MENEZES
MOREIRA(OAB: 16770/BA)

ADVOGADO ARY DA SILVA MOREIRA(OAB:
4145/BA)

ADVOGADO MAISA LORENA OHLWEILER DE
ARAUJO(OAB: 64151/BA)

ADVOGADO ADRIANA DE MENEZES MOREIRA
MELLO(OAB: 44354/BA)

RECLAMADO ELLU TERCEIRIZACAO EIRELI

ADVOGADO MARCELA DA SILVEIRA PINTO E
PEDREIRA CARDOSO(OAB:
35527/BA)

ADVOGADO DIEGO FREIRE MAGALHAES
SANTOS(OAB: 39384/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELLU TERCEIRIZACAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23ce3b4

proferido nos autos.

Dê-se vista aos reclamados dos documentos juntados pelo

reclamante na petição de id d5f49c8 , no prazo de 10 dias.

Aguarde-se a audiência designada.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    NAJLA ROSENTINA MEIJON JORGE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000374-72.2023.5.05.0025
RECLAMANTE JOSE RAIMUNDO DA CRUZ

ADVOGADO ANDRE ALVES DE FARIAS(OAB:
23856/BA)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

PERITO JOSE FRANCISCO ALVES DE
MIRANDA RAMALHO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RAIMUNDO DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62b67bd

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Dê-se ciência às partes do agendamento da perícia, conforme

manifestação da perita do Juízo abaixo transcrita:

"José Francisco Alves de Miranda Ramalho Filho, engenheiro civil,

de minas e de segurança do trabalho regularmente inscrito no

CREA BA, perito judicial nomeado nos autos da reclamação

trabalhista epigrafada, vem requerer ao Juizo que sejam as partes

cientificadas, nos autos processuais, da data, horário e local da

realização da perícia, independentemente de o perito levar tal

informação ao conhecimento das partes, caso os endereços

eletrônicos sejam informados nos autos.

Data da realização da perícia: 10/04/2024

Hora de início da realização da perícia: 10h30

Endereço para realização da perícia: CentralVila Laura- (OI.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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S.A)localizadana Rua Raul Leite,nobairro Vila Laura,

Salvador- Bahia, conforme informado nos autos.

Qualquer informação que se faça estritamente necessária, poderá o

perito ser contatado pelo telefone (71) 987407027 ou e-mail:

jotaramalhotrt05@gmail.com

Acrescenta-se que o envio, para os contatos informados, de “provas

emprestadas”, “informações relevantes”, “documentos diversos”,

“fotografias” e outras tentativas de interlocuções de tal natureza,

práticas que se tornaram recorrentes, porém, manifestações que

devem ser feitas formalmente nos autos do processo, serão

justamente entendidas, pelo perito, como iniciativas no sentido de

interferir irregularmente nas avaliações periciais e suas conclusões,

atos quem serão, imediatamente, reportados ao Juizo, sendo

requerida a adoção das providencias legalmente cabíveis."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    NAJLA ROSENTINA MEIJON JORGE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000374-72.2023.5.05.0025
RECLAMANTE JOSE RAIMUNDO DA CRUZ

ADVOGADO ANDRE ALVES DE FARIAS(OAB:
23856/BA)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

PERITO JOSE FRANCISCO ALVES DE
MIRANDA RAMALHO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62b67bd

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Dê-se ciência às partes do agendamento da perícia, conforme

manifestação da perita do Juízo abaixo transcrita:

"José Francisco Alves de Miranda Ramalho Filho, engenheiro civil,

de minas e de segurança do trabalho regularmente inscrito no

CREA BA, perito judicial nomeado nos autos da reclamação

trabalhista epigrafada, vem requerer ao Juizo que sejam as partes

cientificadas, nos autos processuais, da data, horário e local da

realização da perícia, independentemente de o perito levar tal

informação ao conhecimento das partes, caso os endereços

eletrônicos sejam informados nos autos.

Data da realização da perícia: 10/04/2024

Hora de início da realização da perícia: 10h30

Endereço para realização da perícia: CentralVila Laura- (OI.

S.A)localizadana Rua Raul Leite,nobairro Vila Laura,

Salvador- Bahia, conforme informado nos autos.

Qualquer informação que se faça estritamente necessária, poderá o

perito ser contatado pelo telefone (71) 987407027 ou e-mail:

jotaramalhotrt05@gmail.com

Acrescenta-se que o envio, para os contatos informados, de “provas

emprestadas”, “informações relevantes”, “documentos diversos”,

“fotografias” e outras tentativas de interlocuções de tal natureza,

práticas que se tornaram recorrentes, porém, manifestações que

devem ser feitas formalmente nos autos do processo, serão

justamente entendidas, pelo perito, como iniciativas no sentido de

interferir irregularmente nas avaliações periciais e suas conclusões,

atos quem serão, imediatamente, reportados ao Juizo, sendo

requerida a adoção das providencias legalmente cabíveis."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    NAJLA ROSENTINA MEIJON JORGE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000145-72.2024.5.05.0027
RECLAMANTE J.B.B.

ADVOGADO LUCAS ALVARENGA RIBEIRO(OAB:
106394/MG)

RECLAMADO I.U.S.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.U.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 3949eb7.

Processo Nº ATOrd-0000145-72.2024.5.05.0027
RECLAMANTE J.B.B.

ADVOGADO LUCAS ALVARENGA RIBEIRO(OAB:
106394/MG)

RECLAMADO I.U.S.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.B.B.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 3949eb7.

28ª. Vara do Trabalho de Salvador

Notificação

Processo Nº ATSum-0000554-79.2023.5.05.0028
RECLAMANTE ICARO SANTOS SILVA

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
79742/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 242236/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4e66095

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3- CONCLUSÃO.

Ante o exposto; rejeito as preliminares suscitadas pela Reclamada,

e, no mérito, julgo IMPROCEDENTES todos os pleitos da exordial,

pelos fundamentos acima esposados, que integram este decisum,

como se aqui estivessem literalmente transcritos.

Deferida a gratuidade de justiça ao Reclamante.

Custas, pelo Reclamante, de R$ 457,48, calculadas sobre R$

22.873,75, valor arbitrado à causa apenas para este fim, de logo

dispensadas, na forma da lei.

PRAZO DE LEI. INTIMEM-SE AS PARTES.

Salvador, 11 de março de 2024.

ANA FÁTIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

JUÍZA DO TRABALHO

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000554-79.2023.5.05.0028
RECLAMANTE ICARO SANTOS SILVA

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
79742/BA)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 242236/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ICARO SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4e66095

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3- CONCLUSÃO.

Ante o exposto; rejeito as preliminares suscitadas pela Reclamada,

e, no mérito, julgo IMPROCEDENTES todos os pleitos da exordial,

pelos fundamentos acima esposados, que integram este decisum,

como se aqui estivessem literalmente transcritos.

Deferida a gratuidade de justiça ao Reclamante.

Custas, pelo Reclamante, de R$ 457,48, calculadas sobre R$

22.873,75, valor arbitrado à causa apenas para este fim, de logo

dispensadas, na forma da lei.

PRAZO DE LEI. INTIMEM-SE AS PARTES.

Salvador, 11 de março de 2024.

ANA FÁTIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

JUÍZA DO TRABALHO

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000782-93.2019.5.05.0028
RECLAMANTE WASHINGTON LAZARO DE ARAGAO

ADVOGADO LIA SARA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 34511/BA)

RECLAMADO SAGA SERVICOS EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - WASHINGTON LAZARO DE ARAGAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 185ed6b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Intime-se o credor para ter ciência da certidão lavrada pelo oficial

de justiça e documento anexado, bem como indicar meios inéditos

que viabilizem o prosseguimento da execução, em trinta dias, não

se justificando a renovação de requerimentos já diligenciados.

2. Nas hipóteses de transcurso do prazo sem manifestação ou de

requerimento de diligências já realizadas, os autos serão arquivados

provisoriamente. A partir da decisão que determinar o arquivamento

provisório, inicia-se a contagem para fins da prescrição prevista na

CLT 11-A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000079-26.2023.5.05.0028
RECLAMANTE RUAN MARCEL MACEDO AMORIM

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

RECLAMADO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO GUSTAVO GERBASI GOMES
DIAS(OAB: 25254/BA)

ADVOGADO VANESSA BRITO DE MOURA(OAB:
29455/BA)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

  - BANCO ITAUCARD S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93cc705

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Notifique-se a parte autora para apresentar contrarrazões aos

embargos de declaração opostos pela 1a reclamada (id 17aad84),

no prazo de 5 dias.

2. Transcorrido o prazo, encaminhem-se os autos conclusos para o

Exmo. ANTONIO PEREIRA DE MATOS NETO, prolator da

sentença embargada.

3. O juízo de admissibilidade do recurso ordinário de id. 3a81a3c

será apreciado oportunamente.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000079-26.2023.5.05.0028
RECLAMANTE RUAN MARCEL MACEDO AMORIM

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

RECLAMADO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO GUSTAVO GERBASI GOMES
DIAS(OAB: 25254/BA)

ADVOGADO VANESSA BRITO DE MOURA(OAB:
29455/BA)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUAN MARCEL MACEDO AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93cc705

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Notifique-se a parte autora para apresentar contrarrazões aos

embargos de declaração opostos pela 1a reclamada (id 17aad84),

no prazo de 5 dias.

2. Transcorrido o prazo, encaminhem-se os autos conclusos para o

Exmo. ANTONIO PEREIRA DE MATOS NETO, prolator da

sentença embargada.

3. O juízo de admissibilidade do recurso ordinário de id. 3a81a3c

será apreciado oportunamente.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000392-26.2019.5.05.0028
RECLAMANTE MARIA LUCIA SOUZA DA CRUZ

ADVOGADO GILVAN FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 63897/BA)

RECLAMADO UNIME - UNIAO METROPOLITANA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
EDUCACAO E CULTURA LTDA.

ADVOGADO EMERSON LOPES DOS
SANTOS(OAB: 23763/BA)

ADVOGADO FABIO HENRIQUE SOUZA
GUIMARÃES OLIVEIRA(OAB:
31904/BA)

PERITO JEFFERSON LINCOLN DOS SANTOS
MIRANDA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO AIRTON JOSE TOLIO BUDEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCIA SOUZA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cf22d5c

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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1. Apelo tempestivo. Regular a representação processual.

Realizado o devido preparo.

2. Presentes os pressupostos para seu conhecimento, admito o

Recurso Ordinário interposto.

3. Intime-se o(a) reclamante.

4. Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000442-47.2022.5.05.0028
RECLAMANTE ADELMO DE SANTANA DO

ESPIRITO SANTO

ADVOGADO YGOR ROGER COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 41014/BA)

RECLAMADO BATTRE - BAHIA TRANSFERENCIA E
TRATAMENTO DE RESIDUOS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

RECLAMADO VR CONSTRUCOES FUTURO LTDA

ADVOGADO ATALI QUERINO SOARES(OAB:
38030/BA)

RECLAMADO ISRAEL MANOEL MUNHOZ

ADVOGADO ATALI QUERINO SOARES(OAB:
38030/BA)

RECLAMADO SOLVI PARTICIPACOES S/A.

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

PERITO HELDER ARAUJO ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BATTRE - BAHIA TRANSFERENCIA E TRATAMENTO DE
RESIDUOS LTDA

  - ISRAEL MANOEL MUNHOZ

  - SOLVI PARTICIPACOES S/A.

  - VR CONSTRUCOES FUTURO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 046864a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO.

Ante o exposto nos termos da fundamentação supra, que integra o

presente decisum como se nele integralmente transcrita, e tendo em

vista o que mais dos autos consta, resolve este Juízo NEGAR

PROVIMENTOaos Embargos Declaratórios apresentados pelas

partes, nos termos da fundamentação supra.

Notifiquem-se as partes.

Nada mais.

Em 11 de março de 2024.

ANA FÁTIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

JUÍZA DO TRABALHO

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000442-47.2022.5.05.0028
RECLAMANTE ADELMO DE SANTANA DO

ESPIRITO SANTO

ADVOGADO YGOR ROGER COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 41014/BA)

RECLAMADO BATTRE - BAHIA TRANSFERENCIA E
TRATAMENTO DE RESIDUOS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

RECLAMADO VR CONSTRUCOES FUTURO LTDA

ADVOGADO ATALI QUERINO SOARES(OAB:
38030/BA)

RECLAMADO ISRAEL MANOEL MUNHOZ

ADVOGADO ATALI QUERINO SOARES(OAB:
38030/BA)

RECLAMADO SOLVI PARTICIPACOES S/A.

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

PERITO HELDER ARAUJO ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELMO DE SANTANA DO ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 046864a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO.

Ante o exposto nos termos da fundamentação supra, que integra o

presente decisum como se nele integralmente transcrita, e tendo em

vista o que mais dos autos consta, resolve este Juízo NEGAR

PROVIMENTOaos Embargos Declaratórios apresentados pelas

partes, nos termos da fundamentação supra.

Notifiquem-se as partes.

Nada mais.

Em 11 de março de 2024.

ANA FÁTIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

JUÍZA DO TRABALHO

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATSum-0000637-32.2022.5.05.0028
RECLAMANTE ANA PAULA SANTOS DAS NEVES

ADVOGADO ANDRE LUIZ SAMPAIO(OAB:
36952/BA)

RECLAMADO CAMILA DA CUNHA SILVA BOMFIM

ADVOGADO LUCIANO SOUZA DA SILVA(OAB:
32539/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA EXECUTIVA DO
PROGRAMA BOLSA FAMILIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA DA CUNHA SILVA BOMFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1298590

proferido nos autos.

Encaminhem-se os autos ao setor de cálculo, para a liquidação do

julgado. As contas de liquidação elaboradas pela Contadoria do

Juízo integrarão a decisão.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000637-32.2022.5.05.0028
RECLAMANTE ANA PAULA SANTOS DAS NEVES

ADVOGADO ANDRE LUIZ SAMPAIO(OAB:
36952/BA)

RECLAMADO CAMILA DA CUNHA SILVA BOMFIM

ADVOGADO LUCIANO SOUZA DA SILVA(OAB:
32539/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA EXECUTIVA DO
PROGRAMA BOLSA FAMILIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA SANTOS DAS NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1298590

proferido nos autos.

Encaminhem-se os autos ao setor de cálculo, para a liquidação do

julgado. As contas de liquidação elaboradas pela Contadoria do

Juízo integrarão a decisão.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000182-04.2021.5.05.0028
RECLAMANTE ALEX SANDRO CARDOSO DOS

SANTOS

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

RECLAMADO TRES CORACOES ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO SERGIO LUIS TAVARES
MARTINS(OAB: 14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 118047/MG)

PERITO CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRES CORACOES ALIMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 175bdd1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO.

Ante o exposto, e tendo em vista o que mais dos autos consta,

resolve este JuízoNEGAR provimentoaos Embargos Declaratórios

das partes, consoante os termos da fundamentação supra, que

integra o presente decisum como se nele integralmente transcrita.

 Notifiquem-se as partes.

 Nada mais.

 Em 11 de março de 2024.

ANA FÁTIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

JUÍZA DO TRABALHO

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000182-04.2021.5.05.0028
RECLAMANTE ALEX SANDRO CARDOSO DOS

SANTOS

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

RECLAMADO TRES CORACOES ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO SERGIO LUIS TAVARES
MARTINS(OAB: 14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 118047/MG)

PERITO CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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  - ALEX SANDRO CARDOSO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 175bdd1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO.

Ante o exposto, e tendo em vista o que mais dos autos consta,

resolve este JuízoNEGAR provimentoaos Embargos Declaratórios

das partes, consoante os termos da fundamentação supra, que

integra o presente decisum como se nele integralmente transcrita.

 Notifiquem-se as partes.

 Nada mais.

 Em 11 de março de 2024.

ANA FÁTIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

JUÍZA DO TRABALHO

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000763-48.2023.5.05.0028
RECLAMANTE EDUARDO SERQUEIRA SILVA

ADVOGADO FLAVIA LAIS DOS SANTOS
GONCALVES(OAB: 60440/BA)

RECLAMADO ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A
CASAS PERNAMBUCANAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO SERQUEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23d745c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista o horário da audiência anteriormente designado ter

sido ocupado com outro processo, determino a redesignação da

audiência para o dia 18/06/2024 às 09h30min. Notifiquem-se as

partes sob as penas do art. 844 da CLT, Advogados, sendo o

reclamado por oficial de justiça.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000071-15.2024.5.05.0028
RECLAMANTE IURI ABREU E GARCIA

ADVOGADO RAUL HERNANDES GERLIN
COMARELA(OAB: 50691/BA)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IURI ABREU E GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000071-15.2024.5.05.0028

Fica V.Sa. notificada para: tomar ciência do teor do despacho de id.

b9d97e0 e juntar, no prazo de 15 (quinze) dias uma procuração

assinada, sob pena de extinção do processo sem resolução do

mérito (CPC 104 c/c 321). bem como, no mesmo prazo, conforme

certidão de Id63120c1, informar o seu e-mail e o telefone celular,

sob pena de não ser adotado o "Juízo 100% digital".

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

DIEGO BONFIM LIMA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000965-79.2010.5.05.0028
RECLAMANTE NAPOLEAO VILAS BOAS FILHO

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 23625/BA)

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

ADVOGADO BRUNA SAMPAIO JARDIM(OAB:
22151/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERRAREZE E FREITAS
ADVOGADOS ASSOCIADOS - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAPOLEAO VILAS BOAS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5ea69b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se a parte autora para tomar ciência da certidão de id.

0d24d75 e colacionar aos autos a competente procuração assinada

pelo autor da presente ação.

Cumprida a determinação, cumpra-se o despacho de id. 1c2f866.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000168-15.2024.5.05.0028
RECLAMANTE LUISE DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

RECLAMADO UNIAO NORTE BRASILEIRA DE
EDUCACAO E CULTURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUISE DOS SANTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 511cfca

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique(m)-se o(s) representante(s) do autor para que junte(m)

instrumento procuratório, no prazo de 15 dias, sob de EXTINÇÃO

DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

Cumprida, tempestivamente, a providência determinada, intime-se a

parte ré para comparecer a audiência inaugural, sob as penas do

art. 844 da CLT.

Verificada a recalcitrância, voltem-me os autos conclusos para

julgamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000707-15.2023.5.05.0028
RECLAMANTE MRV ENGENHARIA E

PARTICIPACOES SA

ADVOGADO PAULO RAMIZ LASMAR(OAB:
44692/MG)

ADVOGADO JOANA MIRANDA GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 120776/MG)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000707-15.2023.5.05.0028

Fica V.Sa. notificada para: tomar ciência do teor do despacho de id.

26184bf, a saber: "Vistos, etc.

1. Mantenho a decisão de Id 15b8698, por seus próprios

fundamentos.

2. Intime-se a UNIÃO para apresentar defesa no PJe, acompanhada

dos documentos que entender necessários, no prazo de 15 dias,

observada a dobra do CPC 183, sob pena de revelia e confissão

quanto à matéria de fato.

2.1 No primeiro dia útil subsequente ao término do prazo da

reclamada, inicia-se o da reclamante para se manifestar, por quinze

dias.

3. As partes devem declarar, nos prazos assinalados acima, se

pretendem produzir provas em audiência, especificando-as.

4. Não havendo necessidade de designação da audiência de

instrução, intimem-se as partes para apresentação de razões finais

em memoriais, em 5 (cinco) dias.

5. Transcorrido o prazo assinalado no item 4, voltem os autos

conclusos para sentença....".

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

DIEGO BONFIM LIMA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000262-36.2019.5.05.0028
RECLAMANTE VIVALDO RICARDO DE ARAUJO

ADVOGADO MARIANA MENDES PORTO(OAB:
25195/BA)

ADVOGADO MAIRA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 25190/BA)

ADVOGADO ALIOMAR MENDES MURITIBA(OAB:
9711/BA)

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

RECLAMADO ENGPISO ENGENHARIA &
SOLUCOES INTEGRADAS LTDA -
EPP

ADVOGADO ANA CAROLINA BARBOSA
SANTANA(OAB: 33111/BA)

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

RECLAMADO TEIXEIRA DUARTE - ENGENHARIA E
CONSTRUCOES, S.A.

ADVOGADO LUCIANA DAVANCO AUGUSTO(OAB:
190448/SP)

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVALDO RICARDO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da decisão de id. 1160507

proferida no processo, cuja conclusão é:"... Diante do exposto, julgo

PROCEDENTE a impugnação aos cálculos apresentada por

TEIXEIRA DUARTE – ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES, nos

termos da fundamentação e dos cálculos anexos. Intimem-se..."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ARILTON DOS SANTOS ESTRELADO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000262-36.2019.5.05.0028
RECLAMANTE VIVALDO RICARDO DE ARAUJO

ADVOGADO MARIANA MENDES PORTO(OAB:
25195/BA)

ADVOGADO MAIRA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 25190/BA)

ADVOGADO ALIOMAR MENDES MURITIBA(OAB:
9711/BA)

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

RECLAMADO ENGPISO ENGENHARIA &
SOLUCOES INTEGRADAS LTDA -
EPP

ADVOGADO ANA CAROLINA BARBOSA
SANTANA(OAB: 33111/BA)

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

RECLAMADO TEIXEIRA DUARTE - ENGENHARIA E
CONSTRUCOES, S.A.

ADVOGADO LUCIANA DAVANCO AUGUSTO(OAB:
190448/SP)

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGPISO ENGENHARIA & SOLUCOES INTEGRADAS LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da decisão de id. 1160507

proferida no processo, cuja conclusão é:"... Diante do exposto, julgo

PROCEDENTE a impugnação aos cálculos apresentada por

TEIXEIRA DUARTE – ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES, nos

termos da fundamentação e dos cálculos anexos. Intimem-se..."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ARILTON DOS SANTOS ESTRELADO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000262-36.2019.5.05.0028
RECLAMANTE VIVALDO RICARDO DE ARAUJO

ADVOGADO MARIANA MENDES PORTO(OAB:
25195/BA)

ADVOGADO MAIRA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 25190/BA)

ADVOGADO ALIOMAR MENDES MURITIBA(OAB:
9711/BA)

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

RECLAMADO ENGPISO ENGENHARIA &
SOLUCOES INTEGRADAS LTDA -
EPP

ADVOGADO ANA CAROLINA BARBOSA
SANTANA(OAB: 33111/BA)

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

RECLAMADO TEIXEIRA DUARTE - ENGENHARIA E
CONSTRUCOES, S.A.

ADVOGADO LUCIANA DAVANCO AUGUSTO(OAB:
190448/SP)

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEIXEIRA DUARTE - ENGENHARIA E CONSTRUCOES, S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da decisão de id. 1160507

proferida no processo, cuja conclusão é:"... Diante do exposto, julgo

PROCEDENTE a impugnação aos cálculos apresentada por

TEIXEIRA DUARTE – ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES, nos

termos da fundamentação e dos cálculos anexos. Intimem-se..."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ARILTON DOS SANTOS ESTRELADO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000332-53.2019.5.05.0028
RECLAMANTE MILENA DE JESUS SILVA

ADVOGADO JANIO DE ALMEIDA SILVEIRA(OAB:
10324/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO SUSANA ALVES PEREIRA(OAB:
27071/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da decisão de id f6761fd

que determina: "[...]Intime-se a reclamada, na pessoa de seu

advogado constituído nos autos, para pagar o valor atualizado da

condenação, no prazo de 15 dias (CPC 513, § 2º, I c/c 523)[...]

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ARILTON DOS SANTOS ESTRELADO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000378-37.2022.5.05.0028
RECLAMANTE TAILANDA SENA DOS SANTOS

SOUSA

ADVOGADO MARCELO FONTES
MONTEIRO(OAB: 26355/BA)

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 31322/BA)

RECLAMADO A.S.S.P ASSESSORIA DE
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI -
ME

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAILANDA SENA DOS SANTOS SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença de id. 19a7ce7

proferida no processo, cuja conclusão é: "...Ante o exposto, e tendo

em vista o que mais dos autos consta, resolve este Juízo DAR

PARCIAL PROVIMENTOaos Embargos apresentados pelo Réu,

para suprir omissão conforme os termos da fundamentação supra,

que integra o presente decisum como se nele integralmente

transcrita..."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ARILTON DOS SANTOS ESTRELADO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000378-37.2022.5.05.0028
RECLAMANTE TAILANDA SENA DOS SANTOS

SOUSA

ADVOGADO MARCELO FONTES
MONTEIRO(OAB: 26355/BA)

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 31322/BA)

RECLAMADO A.S.S.P ASSESSORIA DE
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI -
ME

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença de id. 19a7ce7

proferida no processo, cuja conclusão é: "...Ante o exposto, e tendo

em vista o que mais dos autos consta, resolve este Juízo DAR

PARCIAL PROVIMENTOaos Embargos apresentados pelo Réu,

para suprir omissão conforme os termos da fundamentação supra,

que integra o presente decisum como se nele integralmente

transcrita..."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ARILTON DOS SANTOS ESTRELADO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000038-30.2021.5.05.0028
RECLAMANTE CARLOS ROBERTO SOUZA DOS

SANTOS

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO ROMERO BERARDO PESSOA DE
SOUZA(OAB: 19446/PE)

ADVOGADO TACIO HENRIQUE DALBUQUERQUE
PERDIGAO(OAB: 50144/PE)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA(OAB:
1053-B/PE)

RECLAMADO DOIS IRMAOS TRANSPORTES E
REPRESENTACOES LTDA - ME

ADVOGADO ELIANE SAMPAIO DOS
SANTOS(OAB: 52660/BA)

RECLAMADO TRANSVUC TRANSPORTES DE
CARGAS LTDA

ADVOGADO ELIANE SAMPAIO DOS
SANTOS(OAB: 52660/BA)

PERITO ANDERSON VASCONCELOS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO SOUZA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica V.Sa. notificado para tomar ciência da liberação de crédito

conforme alvará expedido.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ARILTON DOS SANTOS ESTRELADO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000396-24.2023.5.05.0028
RECLAMANTE JAILTON SANTANA

ADVOGADO CAMILA CRISTINA DE CERQUEIRA
FREITAS(OAB: 60421/BA)

ADVOGADO DANILO COSTA DOS SANTOS
AMORIM(OAB: 54827/BA)

RECLAMADO INCENOR INDUSTRIA CERAMICA
DO NORDESTE LTDA.

ADVOGADO LARA SPONCHIADO(OAB:
467779/SP)

ADVOGADO JADER SOLANO NEME(OAB:
260878/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILTON SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da decisão de ID:558e209.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JULIANA DA SILVA ROCHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000396-24.2023.5.05.0028
RECLAMANTE JAILTON SANTANA

ADVOGADO CAMILA CRISTINA DE CERQUEIRA
FREITAS(OAB: 60421/BA)

ADVOGADO DANILO COSTA DOS SANTOS
AMORIM(OAB: 54827/BA)

RECLAMADO INCENOR INDUSTRIA CERAMICA
DO NORDESTE LTDA.

ADVOGADO LARA SPONCHIADO(OAB:
467779/SP)

ADVOGADO JADER SOLANO NEME(OAB:
260878/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INCENOR INDUSTRIA CERAMICA DO NORDESTE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da decisão de ID:558e209.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JULIANA DA SILVA ROCHA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000151-47.2022.5.05.0028
RECLAMANTE MAIRA MELO SANTOS

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

ADVOGADO SALATIEL DA SILVA SANTOS(OAB:
62708/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIRA MELO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Miguel Calmon, 285, 8º ANDAR, COMERCIO, SALVADOR/BA

- CEP: 40015-901

TEL.:(71) 32846281 - EMAIL: 28avarassa@trt5.jus.br

CERTIDÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA, CONTRIBUIÇÕES

SOCIAIS E CUSTAS

CERTIFICO, para fins de habilitação de crédito perante o Juízo da

Recuperação Judicial, que tramitam nesta Vara os autos do

processo em epígrafe, no qual foram apurados os valores do crédito

trabalhista devido a(os) reclamantes(s), bem como aqueles a título

de contribuições sociais e custas, conforme discriminação a seguir:

1 - Total líquido devido ao Empregado: R$ 82.722,81

2 - Honorários advocatícios/periciais: R$ 12.949,64

3 - Contribuição Previdenciária do Empregado: R$ 3.608,13

4 - Contribuição Previdenciária do(a) Empregador(a): R$

1.108,80

5 - Contribuição Previdenciária de Terceiros: R$ ,00

6 - Imposto de Renda devido pelo(a) Empregado(a): R$ 0,00

7 - Imposto de Renda devido pelo(a) Empregador(a): R$ ,00

8 - Custas devidas pelo(a) Empregador(a): R$ 15,94

9 - Data de atualização dos cálculos: 30/09/2023 (ID. 6732ec6)

10 - Vara em que tramita o processo falimentar: 1ª Vara de

Falências e Recuperações Judiciais da Comarca de São

Paulo/SP
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11 - Número do processo falimentar: 1058558-70.2022.8.26.0100

12  -  S índ ico  ou  admin is t rador  jud ic ia l :  CAPITAL

ADMINISTRADORA JUDICIAL LTDA, CNPJ 16.747.780/0001-78,

representada por Luis Cláudio Montoro Mendes, OAB/SP

150.485, com endereço na Rua Padre João Manoel, nº 755,

10ºANDAR, SALA 102, Cerqueira César, São Paulo/SP, CEP

01411-001, telefone (11) 3882-0538, contato@viacapital.com.br

CERTIFICO, por f im, que seguem anexos, devidamente

autenticados, os seguintes documentos: ( )Petição Inicial; ( )Acordo

ou ( )Decisão proferida pelo Tribunal Regional do Trabalho ou (

)Tribunal Superior do Trabalho; ( )Certidão de Trânsito em Julgado

ou ( )Do Decurso de Prazo para Recurso; ( )Cálculos de Liquidação

da Sentença Homologados pelo Juiz do Trabalho; ( )Decisão

Homologatória dos Cálculos de Liquidação da Sentença; ( )Outros

Documentos que o Juiz do Trabalho considerou necessários.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ICARO WANDERLEY SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000217-90.2023.5.05.0028
RECLAMANTE EDVALDO DE JESUS BARBOSA

ADVOGADO VALDOMIRO PASTORE(OAB:
66479/BA)

ADVOGADO PAULO DONISETE PITARELLI(OAB:
14619/BA)

RECLAMADO PLATAFORMA TRANSPORTES SPE
S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECLAMADO REALSI SERVICOS E
TRANSPORTES LITORAL NORTE
LTDA

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECLAMADO EXPRESSO METROPOLITANO
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO DE JESUS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença de id. a45c46c

proferida no processo, cuja conclusão é: "...Isto posto, defiro os

benefícios da Justiça Gratuita ao reclamante, ao tempo em que

extingo com resolução do mérito a reclamação trabalhista movida

por EDVALDO DE JESUS BARBOSA em face de PLATAFORMA

TRANSPORTES SPE S/A, EXPRESSO METROPOLITANO

TRANSPORTES LTDA e REALSI SERVIÇOS E TRANSPORTES

LITORAL NORTE LTDA, nos termos do CPC 487, III, b.

Condeno o reclamante a pagar os honorários advocatícios aos

advogados das reclamadas, correspondente a 15% sobre os

pedidos extintos. No entanto, por ser beneficiário da Justiça

Gratuita, os honorários advocatícios devidos pelo reclamante ficarão

com a exigibilidade suspensa por dois anos, nos termos da CLT 791

-A, § 4º.

Fixo o valor da causa em R$ 153.447,60, mas dispenso o

reclamante do pagamento das custas processuais, por ser

beneficiário da Justiça Gratuita (CLT 790, § 3º)....".

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

DIEGO BONFIM LIMA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000217-90.2023.5.05.0028
RECLAMANTE EDVALDO DE JESUS BARBOSA

ADVOGADO VALDOMIRO PASTORE(OAB:
66479/BA)

ADVOGADO PAULO DONISETE PITARELLI(OAB:
14619/BA)

RECLAMADO PLATAFORMA TRANSPORTES SPE
S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECLAMADO REALSI SERVICOS E
TRANSPORTES LITORAL NORTE
LTDA

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECLAMADO EXPRESSO METROPOLITANO
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLATAFORMA TRANSPORTES SPE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença de id. a45c46c

proferida no processo, cuja conclusão é: "...Isto posto, defiro os

benefícios da Justiça Gratuita ao reclamante, ao tempo em que

extingo com resolução do mérito a reclamação trabalhista movida

por EDVALDO DE JESUS BARBOSA em face de PLATAFORMA

TRANSPORTES SPE S/A, EXPRESSO METROPOLITANO

TRANSPORTES LTDA e REALSI SERVIÇOS E TRANSPORTES

LITORAL NORTE LTDA, nos termos do CPC 487, III, b.

Condeno o reclamante a pagar os honorários advocatícios aos
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advogados das reclamadas, correspondente a 15% sobre os

pedidos extintos. No entanto, por ser beneficiário da Justiça

Gratuita, os honorários advocatícios devidos pelo reclamante ficarão

com a exigibilidade suspensa por dois anos, nos termos da CLT 791

-A, § 4º.

Fixo o valor da causa em R$ 153.447,60, mas dispenso o

reclamante do pagamento das custas processuais, por ser

beneficiário da Justiça Gratuita (CLT 790, § 3º)....".

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

DIEGO BONFIM LIMA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000217-90.2023.5.05.0028
RECLAMANTE EDVALDO DE JESUS BARBOSA

ADVOGADO VALDOMIRO PASTORE(OAB:
66479/BA)

ADVOGADO PAULO DONISETE PITARELLI(OAB:
14619/BA)

RECLAMADO PLATAFORMA TRANSPORTES SPE
S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECLAMADO REALSI SERVICOS E
TRANSPORTES LITORAL NORTE
LTDA

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECLAMADO EXPRESSO METROPOLITANO
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO METROPOLITANO TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença de id. a45c46c

proferida no processo, cuja conclusão é: "...Isto posto, defiro os

benefícios da Justiça Gratuita ao reclamante, ao tempo em que

extingo com resolução do mérito a reclamação trabalhista movida

por EDVALDO DE JESUS BARBOSA em face de PLATAFORMA

TRANSPORTES SPE S/A, EXPRESSO METROPOLITANO

TRANSPORTES LTDA e REALSI SERVIÇOS E TRANSPORTES

LITORAL NORTE LTDA, nos termos do CPC 487, III, b.

Condeno o reclamante a pagar os honorários advocatícios aos

advogados das reclamadas, correspondente a 15% sobre os

pedidos extintos. No entanto, por ser beneficiário da Justiça

Gratuita, os honorários advocatícios devidos pelo reclamante ficarão

com a exigibilidade suspensa por dois anos, nos termos da CLT 791

-A, § 4º.

Fixo o valor da causa em R$ 153.447,60, mas dispenso o

reclamante do pagamento das custas processuais, por ser

beneficiário da Justiça Gratuita (CLT 790, § 3º)....".

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

DIEGO BONFIM LIMA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000217-90.2023.5.05.0028
RECLAMANTE EDVALDO DE JESUS BARBOSA

ADVOGADO VALDOMIRO PASTORE(OAB:
66479/BA)

ADVOGADO PAULO DONISETE PITARELLI(OAB:
14619/BA)

RECLAMADO PLATAFORMA TRANSPORTES SPE
S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECLAMADO REALSI SERVICOS E
TRANSPORTES LITORAL NORTE
LTDA

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECLAMADO EXPRESSO METROPOLITANO
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REALSI SERVICOS E TRANSPORTES LITORAL NORTE
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença de id. a45c46c

proferida no processo, cuja conclusão é: "...Isto posto, defiro os

benefícios da Justiça Gratuita ao reclamante, ao tempo em que

extingo com resolução do mérito a reclamação trabalhista movida

por EDVALDO DE JESUS BARBOSA em face de PLATAFORMA

TRANSPORTES SPE S/A, EXPRESSO METROPOLITANO

TRANSPORTES LTDA e REALSI SERVIÇOS E TRANSPORTES

LITORAL NORTE LTDA, nos termos do CPC 487, III, b.

Condeno o reclamante a pagar os honorários advocatícios aos

advogados das reclamadas, correspondente a 15% sobre os

pedidos extintos. No entanto, por ser beneficiário da Justiça

Gratuita, os honorários advocatícios devidos pelo reclamante ficarão

com a exigibilidade suspensa por dois anos, nos termos da CLT 791

-A, § 4º.

Fixo o valor da causa em R$ 153.447,60, mas dispenso o

reclamante do pagamento das custas processuais, por ser

beneficiário da Justiça Gratuita (CLT 790, § 3º)....".
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SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

DIEGO BONFIM LIMA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000086-52.2022.5.05.0028
RECLAMANTE DAVID FRANKLIN CARNEIRO DA

COSTA

ADVOGADO MOISES PARISH VIEIRA(OAB:
19876/BA)

ADVOGADO EDDIE PARISH SILVA(OAB:
23186/BA)

RECLAMADO CONSORCIO SALVADOR
AMBIENTAL

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SALVADOR

RECLAMADO LIMPURB EMPRESA DE LIMPEZA
URBANA DO SALVADOR

ADVOGADO MARIA DE FATIMA CARVALHO
GUIMARAES(OAB: 13431/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID FRANKLIN CARNEIRO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da sentença de ID:0dbf0ce.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JULIANA DA SILVA ROCHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000086-52.2022.5.05.0028
RECLAMANTE DAVID FRANKLIN CARNEIRO DA

COSTA

ADVOGADO MOISES PARISH VIEIRA(OAB:
19876/BA)

ADVOGADO EDDIE PARISH SILVA(OAB:
23186/BA)

RECLAMADO CONSORCIO SALVADOR
AMBIENTAL

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SALVADOR

RECLAMADO LIMPURB EMPRESA DE LIMPEZA
URBANA DO SALVADOR

ADVOGADO MARIA DE FATIMA CARVALHO
GUIMARAES(OAB: 13431/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO SALVADOR AMBIENTAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da sentença de ID:0dbf0ce.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JULIANA DA SILVA ROCHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000086-52.2022.5.05.0028
RECLAMANTE DAVID FRANKLIN CARNEIRO DA

COSTA

ADVOGADO MOISES PARISH VIEIRA(OAB:
19876/BA)

ADVOGADO EDDIE PARISH SILVA(OAB:
23186/BA)

RECLAMADO CONSORCIO SALVADOR
AMBIENTAL

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SALVADOR

RECLAMADO LIMPURB EMPRESA DE LIMPEZA
URBANA DO SALVADOR

ADVOGADO MARIA DE FATIMA CARVALHO
GUIMARAES(OAB: 13431/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMPURB EMPRESA DE LIMPEZA URBANA DO SALVADOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da sentença de ID:0dbf0ce.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JULIANA DA SILVA ROCHA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000477-41.2021.5.05.0028
RECLAMANTE SANDRA REGINA CONCEICAO

FERREIRA

ADVOGADO TALITA SANTOS NASCIMENTO DE
MELO(OAB: 60380/BA)

RECLAMADO HOSPITAL SAO RAFAEL S.A

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

RECLAMADO MONTE TABOR CENTRO ITALO
BRASILEIRO DE PROM SANITARIA

ADVOGADO IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA
BASTOS(OAB: 11607/BA)

PERITO ANDERSON VASCONCELOS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA REGINA CONCEICAO FERREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da decisão de embargos de

id. 2c5d7d3 proferida no processo, cuja conclusão é: "...Ante o

exposto nos termos da fundamentação supra, que integra o

presente decisum como se nele integralmente transcrita, e tendo em

vista o que mais dos autos consta, resolve este Juízo DAR

PROVIMENTO PARCIALaos embargos da Ré....".

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

DIEGO BONFIM LIMA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000477-41.2021.5.05.0028
RECLAMANTE SANDRA REGINA CONCEICAO

FERREIRA

ADVOGADO TALITA SANTOS NASCIMENTO DE
MELO(OAB: 60380/BA)

RECLAMADO HOSPITAL SAO RAFAEL S.A

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

RECLAMADO MONTE TABOR CENTRO ITALO
BRASILEIRO DE PROM SANITARIA

ADVOGADO IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA
BASTOS(OAB: 11607/BA)

PERITO ANDERSON VASCONCELOS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONTE TABOR CENTRO ITALO BRASILEIRO DE PROM
SANITARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da decisão de embargos de

id. 2c5d7d3 proferida no processo, cuja conclusão é: "...Ante o

exposto nos termos da fundamentação supra, que integra o

presente decisum como se nele integralmente transcrita, e tendo em

vista o que mais dos autos consta, resolve este Juízo DAR

PROVIMENTO PARCIALaos embargos da Ré....".

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

DIEGO BONFIM LIMA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000477-41.2021.5.05.0028
RECLAMANTE SANDRA REGINA CONCEICAO

FERREIRA

ADVOGADO TALITA SANTOS NASCIMENTO DE
MELO(OAB: 60380/BA)

RECLAMADO HOSPITAL SAO RAFAEL S.A

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

RECLAMADO MONTE TABOR CENTRO ITALO
BRASILEIRO DE PROM SANITARIA

ADVOGADO IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA
BASTOS(OAB: 11607/BA)

PERITO ANDERSON VASCONCELOS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL SAO RAFAEL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da decisão de embargos de

id. 2c5d7d3 proferida no processo, cuja conclusão é: "...Ante o

exposto nos termos da fundamentação supra, que integra o

presente decisum como se nele integralmente transcrita, e tendo em

vista o que mais dos autos consta, resolve este Juízo DAR

PROVIMENTO PARCIALaos embargos da Ré....".

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

DIEGO BONFIM LIMA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000175-41.2023.5.05.0028
RECLAMANTE WILIAN OLIVEIRA DE SANTANA

ADVOGADO ROBERIO SOUZA NUNES(OAB:
10970/SE)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILIAN OLIVEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença de id. 87a4f20

proferida no processo, cuja conclusão é: "...Isto posto, defiro os

benefícios da Justiça Gratuita ao reclamante, ao tempo em que

julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados por WILIAN

OLIVEIRA DE SANTANA em face de SENDAS DISTRIBUIDORA

S/A.

Condeno o reclamante a pagar ao advogado da reclamada os

honorários advocatícios de 15% sobre os pedidos indeferidos. No

entanto, por ser beneficiário da Justiça Gratuita, os honorários

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1351
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

advocatícios devidos pelo reclamante ficarão com a exigibilidade

suspensa por dois anos, nos termos da CLT 791-A, § 4º.

Fixo o valor da causa em R$ 55.930,13, mas dispenso o reclamante

do pagamento das custas processuais, por ser beneficiário da

Justiça Gratuita....".

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

DIEGO BONFIM LIMA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000175-41.2023.5.05.0028
RECLAMANTE WILIAN OLIVEIRA DE SANTANA

ADVOGADO ROBERIO SOUZA NUNES(OAB:
10970/SE)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença de id. 87a4f20

proferida no processo, cuja conclusão é: "...Isto posto, defiro os

benefícios da Justiça Gratuita ao reclamante, ao tempo em que

julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados por WILIAN

OLIVEIRA DE SANTANA em face de SENDAS DISTRIBUIDORA

S/A.

Condeno o reclamante a pagar ao advogado da reclamada os

honorários advocatícios de 15% sobre os pedidos indeferidos. No

entanto, por ser beneficiário da Justiça Gratuita, os honorários

advocatícios devidos pelo reclamante ficarão com a exigibilidade

suspensa por dois anos, nos termos da CLT 791-A, § 4º.

Fixo o valor da causa em R$ 55.930,13, mas dispenso o reclamante

do pagamento das custas processuais, por ser beneficiário da

Justiça Gratuita....".

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

DIEGO BONFIM LIMA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000607-70.2017.5.05.0028
RECLAMANTE JOSE ANTONIO DE JESUS ARAUJO

ADVOGADO NIVEA SOUSA DOREA DOS
ANJOS(OAB: 33914/BA)

ADVOGADO MANASSES DE JESUS
SANTOS(OAB: 10055/BA)

ADVOGADO WILLIAM ALVES DULTRA(OAB:
40367/BA)

RECLAMADO SERTENGE ENGENHARIA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

ADVOGADO ANDREIA BEZERRA
MASCARENHAS(OAB: 49674/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

RECLAMADO ANTAR IMPERMEABILIZACOES
LTDA - EPP

ADVOGADO VALMIR NOVAIS FREITAS(OAB:
8796/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTAR IMPERMEABILIZACOES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 940ccfe

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Não recebo o agravo de petição interposto pela 1a reclamada de id.

d4cffd6, visto que a decisão de id d1aa549 não tem cunho definitivo

ou terminativo, nos termos do art. 884 da CLT, do art. 893, § 1º,

cotejado com a Súmula 214 do TST.  Este é o entendimento

recente adotado pelo E.TRT, vejamos:

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. AGRAVO DE PETIÇÃO. NÃO

CABIMENTO. É prematuro o recurso de agravo de petição

contra despacho que não se reveste de caráter definitivo (art.

203, § 2º do NCPC c/c art. 769 da CLT, art. 893, §1º da

CLT).Processo 0001070-44.2014.5.05.0019, Origem PJE,

Relator(a) Juiz(a) Convocado(a) ELOINA MARIA BARBOSA

MACHADO, Quarta Turma, DJ 06/06/2023.

Intime-se.

     

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

29ª. Vara do Trabalho de Salvador

Edital

Processo Nº ATOrd-0000103-85.2022.5.05.0029
RECLAMANTE GILMARIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA VERENA FERNANDES
NOGUEIRA(OAB: 31394/BA)

RECLAMADO LUIZ CARLOS DOS SANTOS
BATISTA

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)
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RECLAMADO L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

RECLAMADO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECLAMADO LOJAS INSINUANTE S.A.

RECLAMADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECLAMADO RICARDO RODRIGUES NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE ELETRODOMESTICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) L. I. R. COMERCIO

VAREJISTA DE ELETRODOMESTICOS LTDA, com endereço

incerto e não sabido, para tomar ciência da sentença proferida nos

autos em epígrafe, cujo dispositivo consta a seguir:

" Ante o exposto, decido:

1. REJEITAR os embargos opostos pela NOSSA ELETRO S.A. (RN

COMÉRCIO VAREJISTA S.A.) e MÁQUINA DE VENDAS BRASIL

PARTICIPAÇÕES S.A. - AMBAS EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,

ante a inexistência de vícios na sentença embargada;

2. DECLARAR que os embargos são manifestamente protelatórios,

aplicando à parte embargante, em favor do embargado, multa

correspondente a 1% (um por cento) sobre o valorda causa, nos

termos do § 2º do artigo 1.026 do CPC.

Intimem-se. "

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

DANILO ROGERIO GUIMARAES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000103-85.2022.5.05.0029
RECLAMANTE GILMARIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA VERENA FERNANDES
NOGUEIRA(OAB: 31394/BA)

RECLAMADO LUIZ CARLOS DOS SANTOS
BATISTA

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

RECLAMADO L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

RECLAMADO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECLAMADO LOJAS INSINUANTE S.A.

RECLAMADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECLAMADO RICARDO RODRIGUES NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS INSINUANTE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificada LOJAS INSINUANTE S.A.,

com endereço incerto e não sabido, para tomar ciência da sentença

proferida nos autos em epígrafe, cujo dispositivo consta a seguir:

" Ante o exposto, decido:

1. REJEITAR os embargos opostos pela NOSSA ELETRO S.A. (RN

COMÉRCIO VAREJISTA S.A.) e MÁQUINA DE VENDAS BRASIL

PARTICIPAÇÕES S.A. - AMBAS EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,

ante a inexistência de vícios na sentença embargada;

2. DECLARAR que os embargos são manifestamente protelatórios,

aplicando à parte embargante, em favor do embargado, multa

correspondente a 1% (um por cento) sobre o valorda causa, nos

termos do § 2º do artigo 1.026 do CPC.

Intimem-se. "

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

DANILO ROGERIO GUIMARAES

Servidor

Notificação

Processo Nº CumSen-0000600-65.2023.5.05.0029
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM CORREIOS E TELEGRAFOS NO
ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

ADVOGADO RENATA OLIVEIRA PEREIRA(OAB:
43127/BA)

ADVOGADO RAFAEL RAMON SANTOS SENA DA
SILVA(OAB: 76324/BA)

ADVOGADO JEAN CESAR SILVA SANTOS(OAB:
67521/BA)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM CORREIOS E
TELEGRAFOS NO ESTADO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d723092

proferido nos autos.

Vistos etc.

A regra do art. 14 da Resolução nº 314 do CSJT, assim dispõe:

Art. 14. Os ofícios precatórios deverão conter, além das

informações do art. 6º da Resolução CNJ nº 303/2019, os dados

bancários dos beneficiários, e caberá ao juízo da execução

determinar a intimação dos beneficiários para que os informem.

1.Diante do exposto, de modo viabilizar a expedição do precatório,

notifiquem-se o Reclamante e o advogado por este constituído, para

que informem os dados bancários (agência, conta e banco). Prazo

de 5 dias.

2.Uma vez indicados os dados bancários pelos beneficiários do

crédito, remetam-se os autos ao calculista da Vara para atualização

dos cálculos de id a19fa92, id 5e2cc5f e id 9d14075,

complementando com as informações necessárias à expedição da

requisição.

3.Após, expeçam-se o precatório e as respectivas RPVs,

observando-se as disposições do Provimento Conjunto TRT5 nº

011/2021, bem como que, antes do envio da requisição ao E. TRT

via sistema GPREC, o exequente e o ente público executado

deverão ser intimados para manifestação, no prazo de 5 dias.

4.Por fim, sobrestando-se o presente feito, aguarde-se o

pagamento do precatório.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    MARCELO RODRIGUES PRATA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001219-15.2011.5.05.0029
RECLAMANTE WILSON CRISTOVALDO SOUZA DE

ALMADA

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

RECLAMANTE SILAS FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

RECLAMANTE VALDOMIRO FERREIRA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

RECLAMANTE TEOBALDO OLIVEIRA

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

RECLAMANTE ROSALVO SANTOS PEREIRA

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

RECLAMANTE IVETE LIMA CARDOSO

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9dbb48

proferido nos autos.

Dê-se ciência da baixa dos autos às partes. Saliente-se que a parte

reclamante deverá proceder à liquidação do julgado, no prazo de 30

(trinta) dias, discriminando os valores da contribuição previdenciária,

devidos pelo empregado e empregador, bem como do imposto de

renda devido pelo empregado, com as respectivas bases de cálculo.

Ressalte-se que cópia da planilha de cálculos juntada aos autos

deverá ser apresentada, também, em arquivo de formato excel, PJe

-Calc ou compatível, enviando-a para o e-mail:

29avarassa@trt5.jus.br à disposição do Calculista, identificando o

número do processo a que se refere.

Advirta-se de que escoado o prazo de dois anos, a contar do

término do lapso temporal concedido para dar impulso inicial à

execução, será decretada a prescrição intercorrente (art. 878 c/c art.

11-A da CLT).

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    MARCELO RODRIGUES PRATA

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0001219-15.2011.5.05.0029
RECLAMANTE WILSON CRISTOVALDO SOUZA DE

ALMADA

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

RECLAMANTE SILAS FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

RECLAMANTE VALDOMIRO FERREIRA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

RECLAMANTE TEOBALDO OLIVEIRA

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

RECLAMANTE ROSALVO SANTOS PEREIRA

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

RECLAMANTE IVETE LIMA CARDOSO

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9dbb48

proferido nos autos.

Dê-se ciência da baixa dos autos às partes. Saliente-se que a parte

reclamante deverá proceder à liquidação do julgado, no prazo de 30

(trinta) dias, discriminando os valores da contribuição previdenciária,

devidos pelo empregado e empregador, bem como do imposto de

renda devido pelo empregado, com as respectivas bases de cálculo.

Ressalte-se que cópia da planilha de cálculos juntada aos autos

deverá ser apresentada, também, em arquivo de formato excel, PJe

-Calc ou compatível, enviando-a para o e-mail:

29avarassa@trt5.jus.br à disposição do Calculista, identificando o

número do processo a que se refere.

Advirta-se de que escoado o prazo de dois anos, a contar do

término do lapso temporal concedido para dar impulso inicial à

execução, será decretada a prescrição intercorrente (art. 878 c/c art.

11-A da CLT).

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    MARCELO RODRIGUES PRATA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001219-15.2011.5.05.0029
RECLAMANTE WILSON CRISTOVALDO SOUZA DE

ALMADA

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

RECLAMANTE Rosalvo Santos Pereira

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

RECLAMANTE Valdomiro Ferreira de Oliveira

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

RECLAMANTE SILAS FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

RECLAMANTE VALDOMIRO FERREIRA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

RECLAMANTE TEOBALDO OLIVEIRA

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

RECLAMANTE ROSALVO SANTOS PEREIRA

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

RECLAMANTE IVETE LIMA CARDOSO

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

RECLAMANTE Teobaldo Oliveira

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVETE LIMA CARDOSO

  - Rosalvo Santos Pereira

  - SILAS FRANCISCO DOS SANTOS

  - Teobaldo Oliveira

  - Valdomiro Ferreira de Oliveira

  - WILSON CRISTOVALDO SOUZA DE ALMADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9dbb48

proferido nos autos.

Dê-se ciência da baixa dos autos às partes. Saliente-se que a parte

reclamante deverá proceder à liquidação do julgado, no prazo de 30

(trinta) dias, discriminando os valores da contribuição previdenciária,

devidos pelo empregado e empregador, bem como do imposto de

renda devido pelo empregado, com as respectivas bases de cálculo.

Ressalte-se que cópia da planilha de cálculos juntada aos autos

deverá ser apresentada, também, em arquivo de formato excel, PJe

-Calc ou compatível, enviando-a para o e-mail:

29avarassa@trt5.jus.br à disposição do Calculista, identificando o

número do processo a que se refere.

Advirta-se de que escoado o prazo de dois anos, a contar do

término do lapso temporal concedido para dar impulso inicial à

execução, será decretada a prescrição intercorrente (art. 878 c/c art.

11-A da CLT).

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    MARCELO RODRIGUES PRATA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000666-45.2023.5.05.0029
EXEQUENTE GENILDA ANDRADE SANTOS

ADVOGADO VICTOR MATHEUS CASTRO
OLIVEIRA ALVES(OAB: 52333/BA)

EXECUTADO ANTONIA MARIA DE JESUS
FERREIRA

ADVOGADO JUCARA AMORIM DE
MARCELO(OAB: 30998/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENILDA ANDRADE SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e813a5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Vieram os presentes autos conclusos para julgamento dos

embargos à execução de id. 4942b08, entretanto, observo que não

foi conferido à parte embargada oportunidade de se manifestar

sobre os documentos carreados aos autos pela embargante com a

sua manifestação de id. ba77b3b.

Nesse aspecto, reza o CPC/2015:

Art. 7º É assegurada às partes paridade de tratamento em relação

ao exercício de direitos e faculdades processuais, aos meios de

defesa, aos ônus, aos deveres e à aplicação de sanções

processuais, competindo ao juiz zelar pelo efetivo contraditório.

E mais:

Art. 10. O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com

base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às

partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria

sobre a qual deva decidir de ofício.

Destarte, converto o presente julgamento em diligência a fim de

conferir à embargada o prazo de 5 dias para se manifestar,

querendo, sobre os documentos apresentados pela embargante

com a manifestação de id. ba77b3b, a contar da publicação da

presente decisão.

Intime-se e cumpra-se.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    LEA MARIA RIBEIRO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000385-60.2021.5.05.0029
RECLAMANTE FAUSTO FLAVIO ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO MARCUS DAVID ESTEVAM
LEAL(OAB: 51322/BA)

ADVOGADO PATRICIA MATOS DE
OLIVEIRA(OAB: 56835/BA)

RECLAMADO ANTONIO JOSE SALLES DA SILVA

RECLAMADO SEEB - SOCIEDADE DE ESTUDOS
EMPRESARIAIS AVANCADOS DA
BAHIA LTDA

RECLAMADO ALESSANDRO JOSE PINHEIRO DA
SILVA

RECLAMADO CAELIS EDUCACIONAL LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAUSTO FLAVIO ALMEIDA SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ff7a3a

proferido nos autos.

Vistos etc.

Notifique-se o Exequente para tomar ciência do resultado negativo

das pesquisas efetuadas por meio dos sistemas SISBAJUD,

RENAJUD e CNIB, a fim de que indique bens passíveis de penhora

e o endereço onde podem ser localizados, no prazo de 30 dias,

para o regular prosseguimento da execução. Advirta-se de que

escoado o prazo de dois anos, a contar do término do lapso

temporal concedido para dar impulso à execução, será decretada a

prescrição intercorrente (art. 878 c/c art. 11-A da CLT).

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    LEA MARIA RIBEIRO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000383-76.2010.5.05.0029
RECLAMANTE VALDEBERTO CELESTINO

OLIVEIRA

ADVOGADO MATHEUS TOLENTINO ALVARES
PASSOS(OAB: 29887/BA)

ADVOGADO MAURICIO SOBRAL
NASCIMENTO(OAB: 28466/BA)

RECLAMADO PINTEX PINTURA S/C LTDA

RECLAMADO MARIA LUZIGLEIDE TORRES

RECLAMADO NORCON SOCIEDADE NORDESTINA
DE CONSTRUCOES S/A

ADVOGADO PAULO ROBERTO MARTINS
JUNIOR(OAB: 5692/SE)

RECLAMADO SERGIO WILLIAM DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEBERTO CELESTINO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e27ae8f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Notifique-se Exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias, indicar

outros meios para o regular prosseguimento da execução,

advertindo-se de que escoado o prazo de dois anos, a contar do

término do lapso temporal concedido para dar impulso à execução,

será decretada a prescrição intercorrente (art. 878 c/c art. 11-A da

CLT).

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    LEA MARIA RIBEIRO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0000091-81.2016.5.05.0029
CONSIGNANTE QUARTTIER MOVEIS E

DECORACAO LTDA - ME

ADVOGADO RENATO LOPES FERNANDES(OAB:
43866/BA)

CONSIGNATÁRIO EDVALDO MACHADO DA SILVA

ADVOGADO DIEGO PIRES PACHECO(OAB:
30714/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO MACHADO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffcffa7

proferido nos autos.

Vistos etc.

Em análise aos autos, pude observar que, por equívoco, foram

bloqueados valores da conta de titularidade do consignatário, que

não é executado neste feito.

Sendo assim, notifique-se o consignatário para tomar ciência do

teor deste despacho, bem como para informar o interesse na

transferência do crédito para conta bancária de sua titularidade e,

em caso positivo, indicar os dados bancários (agência, conta e

banco) para adoção de tal providência. Prazo de 5 dias, sob pena

de presumir-se o desinteresse na transferência bancária.

1.

Após informados os dados bancários, liberem-se os depósitos de

Id d9c9e3a, id 39a6175, id 1367c05, id 0be9596, id 05a0edc e id

242ef7f em favor do consignatário, mediante transferência para a

conta bancária indicada. Acaso silente o(a) consignatário quanto

ao prazo da notificação do item 1, proceda-se à liberação do

crédito na forma do Ato TRT5 nº 0027/2022.

2.

Em seguida, mediante o sistema SISBAJUD, proceda-se ao

bloqueio de créditos de titularidade do executado (consignante),

observando o limite do débito apurado na planilha de id 27c6595

. O processo deverá permanecer na rotina de bloqueio pelo prazo

de 30 dias.

3.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    LEA MARIA RIBEIRO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000343-45.2020.5.05.0029
RECLAMANTE DOUGLAS OLIVEIRA LONES

SANTOS

ADVOGADO DOUGLAS OLIVEIRA LONES
SANTOS(OAB: 58523/BA)

RECLAMADO EDSON DOS SANTOS ROCHA

RECLAMADO ON LINE GESTAO DE PESSOAS
LTDA

ADVOGADO VANIA RIBEIRO DOS SANTOS(OAB:
57636/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ON LINE GESTAO DE PESSOAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bdbbd18

proferida nos autos.

Vistos etc.

Dou seguimento ao recurso ordinário interposto pelo(a) reclamante

com a petição de Id cf3afb4, uma vez que atendidos os

pressupostos de admissibilidade.

1. Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s), sendo o primeiro reclamado

por edital, para apresentarem contrarrazões, no prazo legal.

2. Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    LEA MARIA RIBEIRO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000913-12.2012.5.05.0029
RECLAMANTE CARLOS DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO ADILSON PINHEIRO GOMES(OAB:
2292/BA)

ADVOGADO PAULO MARCIO VASCONCELOS
GOMES(OAB: 14213/BA)

RECLAMADO SAMURAI VEICULOS LTDA

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

RECLAMADO TRATOCAR VEICULOS E MAQUINAS
S A

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

RECLAMADO AGROPECUARIA CP LTDA

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

RECLAMADO ZILDESIA FERREIRA PINON

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

RECLAMADO CARLOS PINON GONZALEZ

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

4ª VARA DE SUCESSOES, ORFAOS
EINTERDITOS DA COMARCA DE
SALVADOR

TERCEIRO
INTERESSADO

CORREGEDORIA DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª
REGIÃO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS DOS SANTOS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c28bca1

proferido nos autos.

Vistos etc.

Notifique-se o Exequente para ciência do teor do expediente de ID

8a88c55.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    LEA MARIA RIBEIRO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000563-77.2019.5.05.0029
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS CHAMUSCA

VIEIRA

ADVOGADO ANA LUCIA GORDILHO OTT(OAB:
4263/BA)

ADVOGADO ALVARO LUIZ DE ARAUJO
GOES(OAB: 36168/BA)

RECLAMADO CONCEITO LOCACAO E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO FABIO SUTTO GENEROSO(OAB:
19757/BA)

RECLAMADO TANIA MARIA AGUIAR DE ANDRADE
DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO SUTTO GENEROSO(OAB:
19757/BA)

RECLAMADO SELMA MARIA AGUIAR DE
ANDRADE

ADVOGADO FABIO SUTTO GENEROSO(OAB:
19757/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

3º Ofício de Registro de Imóveis do
Distrito Federal

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS CHAMUSCA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33598fb

proferido nos autos.

Vistos etc.

Notifique-se o reclamante para teor das certidões de ID 65d1a08 e

ID 446b7c8, no prazo de cinco dias.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    LEA MARIA RIBEIRO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000291-78.2022.5.05.0029
RECLAMANTE RAMON SOUZA DA SILVA

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

RECLAMADO JAMESON BISPO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELIS REGINA BORGES DE
JESUS(OAB: 49723/BA)

ADVOGADO EVERTON RIBEIRO DE
MORAIS(OAB: 35245/BA)

RECLAMADO JAMESON BISPO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELIS REGINA BORGES DE
JESUS(OAB: 49723/BA)

ADVOGADO EVERTON RIBEIRO DE
MORAIS(OAB: 35245/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMESON BISPO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 92c6781

proferida nos autos.

Vistos etc.

Homologo o acordo de Id 444ab21 (ratificado com a peça de Id

99d91b9), para surtir seus jurídicos e efeitos legais.

Ressalve-se que, malgrado a discriminação das parcelas envolvidas

na avença, a apuração da contribuição previdenciária respeitará a

proporcionalidade de valores entre as parcelas de natureza salarial

e indenizatória deferidas na decisão condenatória e as parcelas

objeto do acordo,  em consonância com a Or ientação

Jur isprudencia l  376/TST-SDI- I .

Os recolhimentos dos encargos legais e das custas processuais,

estas no importe de R$ 216,00, deverão ser comprovados pelo

reclamado, no prazo de 5 (cinco) dias após o pagamento da última

parcela do acordo, sob pena de execução.

Saliente-se que eventual descumprimento dos termos do acordo

será informado ao Juízo no prazo de até 30 (trinta) dias, contados

da última parcela devida. Superado este prazo, sem qualquer

manifestação, as partes autorizam o arquivamento dos autos, sob o

fundamento da ocorrência do adimplemento e da correspondente

quitação. 

Outrossim, ficam as partes cientes de que pelo fato de a

composição envolver quantia líquida, em caso de inadimplemento

será deflagrada a execução, independentemente de citação,

iniciando-se a constrição, preferencialmente mediante o sistema

SISBAJUD.

1. Ciência às partes, o reclamante, inclusive para depositar a sua

CTPS na secretaria da Vara, no prazo de cinco dias, a fim de

viabilizar o cumprimento da obrigação de fazer determinada na

sentença, sob pena de presumir-se cumprida a referida obrigação.

2. Dispensada a intimação do INSS, por força do Ato GP nº

526/2023, de 28 de agosto de 2023, que determina que as Varas do

Trabalho deste Regional devem se abster de notificar a União

Federal, representada pela Procuradoria-Geral Federal no Estado

da Bahia, nos processos relacionados à cobrança de contribuições

previdenciárias e imposto de renda retido na fonte quando o valor

das contribuições previdenciárias devidas for igual ou inferior a R$

40.000,00 (quarenta mil reais).

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    LEA MARIA RIBEIRO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000291-78.2022.5.05.0029
RECLAMANTE RAMON SOUZA DA SILVA

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

RECLAMADO JAMESON BISPO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELIS REGINA BORGES DE
JESUS(OAB: 49723/BA)

ADVOGADO EVERTON RIBEIRO DE
MORAIS(OAB: 35245/BA)

RECLAMADO JAMESON BISPO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELIS REGINA BORGES DE
JESUS(OAB: 49723/BA)

ADVOGADO EVERTON RIBEIRO DE
MORAIS(OAB: 35245/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMON SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 92c6781

proferida nos autos.

Vistos etc.
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Homologo o acordo de Id 444ab21 (ratificado com a peça de Id

99d91b9), para surtir seus jurídicos e efeitos legais.

Ressalve-se que, malgrado a discriminação das parcelas envolvidas

na avença, a apuração da contribuição previdenciária respeitará a

proporcionalidade de valores entre as parcelas de natureza salarial

e indenizatória deferidas na decisão condenatória e as parcelas

objeto do acordo,  em consonância com a Or ientação

Jur isprudencia l  376/TST-SDI- I .

Os recolhimentos dos encargos legais e das custas processuais,

estas no importe de R$ 216,00, deverão ser comprovados pelo

reclamado, no prazo de 5 (cinco) dias após o pagamento da última

parcela do acordo, sob pena de execução.

Saliente-se que eventual descumprimento dos termos do acordo

será informado ao Juízo no prazo de até 30 (trinta) dias, contados

da última parcela devida. Superado este prazo, sem qualquer

manifestação, as partes autorizam o arquivamento dos autos, sob o

fundamento da ocorrência do adimplemento e da correspondente

quitação. 

Outrossim, ficam as partes cientes de que pelo fato de a

composição envolver quantia líquida, em caso de inadimplemento

será deflagrada a execução, independentemente de citação,

iniciando-se a constrição, preferencialmente mediante o sistema

SISBAJUD.

1. Ciência às partes, o reclamante, inclusive para depositar a sua

CTPS na secretaria da Vara, no prazo de cinco dias, a fim de

viabilizar o cumprimento da obrigação de fazer determinada na

sentença, sob pena de presumir-se cumprida a referida obrigação.

2. Dispensada a intimação do INSS, por força do Ato GP nº

526/2023, de 28 de agosto de 2023, que determina que as Varas do

Trabalho deste Regional devem se abster de notificar a União

Federal, representada pela Procuradoria-Geral Federal no Estado

da Bahia, nos processos relacionados à cobrança de contribuições

previdenciárias e imposto de renda retido na fonte quando o valor

das contribuições previdenciárias devidas for igual ou inferior a R$

40.000,00 (quarenta mil reais).

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    LEA MARIA RIBEIRO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000741-84.2023.5.05.0029
RECLAMANTE DEBORA BRAGA DOS SANTOS

SILVA

ADVOGADO JAIRO RAMOS COELHO LINS DE
ALBUQUERQUE SENTO SE(OAB:
58465/BA)

ADVOGADO RAFAEL DO CARMO SANTOS(OAB:
69706/BA)

RECLAMADO NOVOTEMPO FARMACIA DE
MANIPULACAO LTDA

ADVOGADO MOISÉS DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 20243/BA)

RECLAMADO FARMACIA E LABORATORIO DE
MANIPULACAO MEDEIROS FREITAS
EIRELI

ADVOGADO MOISÉS DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 20243/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARMACIA E LABORATORIO DE MANIPULACAO MEDEIROS
FREITAS EIRELI

  - NOVOTEMPO FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3684019

proferido nos autos.

Inicialmente, notifiquem-se as partes para esclarecerem, no prazo

de cinco dias, sob pena de não homologação do acordo, quando

serão pagas as 2ª e 3ª parcelas do acordo, uma vez que, na peça

de id da1d5ca, há previsão de pagamento destas em datas

pretéritas, 10/05/2023 e 10/06/2023, respectivamente.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    LEA MARIA RIBEIRO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000741-84.2023.5.05.0029
RECLAMANTE DEBORA BRAGA DOS SANTOS

SILVA

ADVOGADO JAIRO RAMOS COELHO LINS DE
ALBUQUERQUE SENTO SE(OAB:
58465/BA)

ADVOGADO RAFAEL DO CARMO SANTOS(OAB:
69706/BA)

RECLAMADO NOVOTEMPO FARMACIA DE
MANIPULACAO LTDA

ADVOGADO MOISÉS DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 20243/BA)

RECLAMADO FARMACIA E LABORATORIO DE
MANIPULACAO MEDEIROS FREITAS
EIRELI

ADVOGADO MOISÉS DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 20243/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA BRAGA DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3684019
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proferido nos autos.

Inicialmente, notifiquem-se as partes para esclarecerem, no prazo

de cinco dias, sob pena de não homologação do acordo, quando

serão pagas as 2ª e 3ª parcelas do acordo, uma vez que, na peça

de id da1d5ca, há previsão de pagamento destas em datas

pretéritas, 10/05/2023 e 10/06/2023, respectivamente.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    LEA MARIA RIBEIRO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0000425-76.2020.5.05.0029
CONSIGNANTE SPARTAC SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO DAIANA DE SIQUEIRA DANTAS(OAB:
14818/BA)

CONSIGNATÁRIO MOISES RODRIGUES SORIANO
NETO

ADVOGADO FELISBERTO SOARES(OAB:
177018/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES RODRIGUES SORIANO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ee5dc84

proferida nos autos.

Vistos etc.

I - RELATÓRIO

A parte exequente MOISÉS RODRIGUES SORIANO NETO

apresentou CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. (ID.

232dd28.). Por seu turno, a parte executada SPARTAC

SEGURANÇA EIRELI produziu IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS.

(ID. 07f0cd3.). De outro lado, a parte exequente produziu sua

réplica. (ID. 6bd3dbf.). Houve pronunciamento do calculista desta

Unidade. (ID. a8db414.). Os presentes autos vieram conclusos para

decisão.

II - FUNDAMENTAÇÃO

HORAS EXTRAS – CRITÉRIOS DE APURAÇÃO – As horas extras

deferidas devem ser apuradas a partir dos dias e horários de

trabalho anotados nos cartões de ponto acolhidos pelo exequente

como meio de prova da jornada do trabalhador, consoante sentença

de id. 41fa541, o que, entretanto, não foi observado pelo credor

trabalhista em seus cálculos.

Além disso, o exequente quantificou as horas extras com base em

adicional diverso daquele fixado no título executivo, ou seja, o

adicional legal de 50%.

A conta, portanto, foi reformada nesses aspectos.

VERBAS RESCISÓRIAS – DEDUÇÃO DOS VALORES JÁ

LIBERADOS – A respeito das verbas rescisórias e dos valores

depositados nesta ação de consignação em pagamento pelo

consignante, ora executado, versa a sentença liquidanda:

Observe-se que, apesar de ter sido extinta sem resolução do mérito

a ação de consignação em pagamento, a quantia consignada já foi

liberada em favor do consignatário-reconvinte, pelo que deve ser

abatida do total apurado, a fim de evitar o enriquecimento sem

causa do obreiro.

Entretanto, conforme apontado pela executada em sua impugnação,

o exequente deixou de abater dos seus cálculos a quantia

consignada.

A conta foi retificada também nesse ponto.

BASE DE CÁLCULO DAS PARCELAS DEFERIDAS – EVOLUÇÃO

HISTÓRICA DO SALÁRIO – O exequente, quando da apuração das

parcelas previstas no título executivo, considerou como base de

cálculo todas as parcelas consignadas nos contracheques

carreados autos pela executada na fase cognitiva. Olvidou-se,

contudo, de que existem ali verbas que não possuem natureza

salarial, a exemplo do adicional de boa permanência, cuja natureza

não integrativa está expressa nas normas coletivas da categoria do

trabalhador.

A conta foi retificada nesse aspecto, observando que integram a

base de cálculo das parcelas deferidas apenas o salário base, além

do adicional de periculosidade e do adicional de vigilante motorista,

ambos pagos com habitualidade.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA – De fato, o exequente adotou

em seus cálculos critérios de atualização do débito exequendo

diversos daqueles fixados na sentença liquidanda de id. 41fa541,

que prevê: “O débito será acrescido de juros de mora e correção

monetária até a data do efetivo pagamento, na forma da ADC

58/DF”.

A conta deve ser revista nesse ponto.

III - CONCLUSÃO
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Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a impugnação aos cálculos

apresentada por SPARTAC SEGURANÇA EIRELI, os termos da

fundamentação, que integra esse dispositivo.

Dito isso, fixo o valor total da condenação em R$ 22.247,84,

atualizados até 31/01/2024, conforme cálculos de id. a8db414, ora

homologados.

A propósito, com a publicação desta decisão no Diário Eletrônico

(DEJT), considera-se a parte devedora citada para pagamento do

débito apurado, em 48 horas, ou garantir a execução, sob pena de

penhora, na pessoa do respectivo advogado. Tudo com fincas no

art. 242, caput e no art. 513, § 2º, II do CPC/2015, supletivamente

aplicados.

Além disso, decorrido o prazo sem pagamento do débito, ou se os

bens eventualmente indicados não observarem a gradação legal

prevista no art. 835 do CPC/2015, mediante o sistema SISBAJUD,

proceda-se ao bloqueio de créditos de titularidade da executada,

observando o limite do débito.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    LEA MARIA RIBEIRO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0000425-76.2020.5.05.0029
CONSIGNANTE SPARTAC SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO DAIANA DE SIQUEIRA DANTAS(OAB:
14818/BA)

CONSIGNATÁRIO MOISES RODRIGUES SORIANO
NETO

ADVOGADO FELISBERTO SOARES(OAB:
177018/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPARTAC SEGURANCA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ee5dc84

proferida nos autos.

Vistos etc.

I - RELATÓRIO

A parte exequente MOISÉS RODRIGUES SORIANO NETO

apresentou CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. (ID.

232dd28.). Por seu turno, a parte executada SPARTAC

SEGURANÇA EIRELI produziu IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS.

(ID. 07f0cd3.). De outro lado, a parte exequente produziu sua

réplica. (ID. 6bd3dbf.). Houve pronunciamento do calculista desta

Unidade. (ID. a8db414.). Os presentes autos vieram conclusos para

decisão.

II - FUNDAMENTAÇÃO

HORAS EXTRAS – CRITÉRIOS DE APURAÇÃO – As horas extras

deferidas devem ser apuradas a partir dos dias e horários de

trabalho anotados nos cartões de ponto acolhidos pelo exequente

como meio de prova da jornada do trabalhador, consoante sentença

de id. 41fa541, o que, entretanto, não foi observado pelo credor

trabalhista em seus cálculos.

Além disso, o exequente quantificou as horas extras com base em

adicional diverso daquele fixado no título executivo, ou seja, o

adicional legal de 50%.

A conta, portanto, foi reformada nesses aspectos.

VERBAS RESCISÓRIAS – DEDUÇÃO DOS VALORES JÁ

LIBERADOS – A respeito das verbas rescisórias e dos valores

depositados nesta ação de consignação em pagamento pelo

consignante, ora executado, versa a sentença liquidanda:

Observe-se que, apesar de ter sido extinta sem resolução do mérito

a ação de consignação em pagamento, a quantia consignada já foi

liberada em favor do consignatário-reconvinte, pelo que deve ser

abatida do total apurado, a fim de evitar o enriquecimento sem

causa do obreiro.

Entretanto, conforme apontado pela executada em sua impugnação,

o exequente deixou de abater dos seus cálculos a quantia

consignada.

A conta foi retificada também nesse ponto.

BASE DE CÁLCULO DAS PARCELAS DEFERIDAS – EVOLUÇÃO

HISTÓRICA DO SALÁRIO – O exequente, quando da apuração das

parcelas previstas no título executivo, considerou como base de

cálculo todas as parcelas consignadas nos contracheques

carreados autos pela executada na fase cognitiva. Olvidou-se,

contudo, de que existem ali verbas que não possuem natureza

salarial, a exemplo do adicional de boa permanência, cuja natureza

não integrativa está expressa nas normas coletivas da categoria do

trabalhador.

A conta foi retificada nesse aspecto, observando que integram a

base de cálculo das parcelas deferidas apenas o salário base, além

do adicional de periculosidade e do adicional de vigilante motorista,

ambos pagos com habitualidade.
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JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA – De fato, o exequente adotou

em seus cálculos critérios de atualização do débito exequendo

diversos daqueles fixados na sentença liquidanda de id. 41fa541,

que prevê: “O débito será acrescido de juros de mora e correção

monetária até a data do efetivo pagamento, na forma da ADC

58/DF”.

A conta deve ser revista nesse ponto.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a impugnação aos cálculos

apresentada por SPARTAC SEGURANÇA EIRELI, os termos da

fundamentação, que integra esse dispositivo.

Dito isso, fixo o valor total da condenação em R$ 22.247,84,

atualizados até 31/01/2024, conforme cálculos de id. a8db414, ora

homologados.

A propósito, com a publicação desta decisão no Diário Eletrônico

(DEJT), considera-se a parte devedora citada para pagamento do

débito apurado, em 48 horas, ou garantir a execução, sob pena de

penhora, na pessoa do respectivo advogado. Tudo com fincas no

art. 242, caput e no art. 513, § 2º, II do CPC/2015, supletivamente

aplicados.

Além disso, decorrido o prazo sem pagamento do débito, ou se os

bens eventualmente indicados não observarem a gradação legal

prevista no art. 835 do CPC/2015, mediante o sistema SISBAJUD,

proceda-se ao bloqueio de créditos de titularidade da executada,

observando o limite do débito.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    LEA MARIA RIBEIRO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000040-36.2017.5.05.0029
RECLAMANTE RAIMUNDO OLIVEIRA DE SANTANA

ADVOGADO FERNANDA VELLOSO GUIMARAES
CARIBE(OAB: 20089/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO OLIVEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (RAIMUNDO OLIVEIRA DE SANTANA) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ENELSON DE JESUS BARROS REIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000024-38.2024.5.05.0029
REQUERENTES GILVAN SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL NASCIMENTO DA
CRUZ(OAB: 71666/BA)

REQUERENTES CONDOMINIO HABITACIONAL
PORTAL DE PIATA

ADVOGADO ALBERTO RIBEIRO MARIANO
JUNIOR(OAB: 29236/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILVAN SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (GILVAN SANTOS OLIVEIRA) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ENELSON DE JESUS BARROS REIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0174400-33.2006.5.05.0029
RECLAMANTE ROSENEI DE FREITAS GUALBERTO

ADVOGADO TATYANA HUGHES GUERREIRO
COSTA(OAB: 17809/BA)

RECLAMADO GILSON DE ARAUJO GOES

ADVOGADO Paulo Henrique Gouvêa Luz
Marques(OAB: 14092/BA)

RECLAMADO ENLACE TELECOMUNICACOES E
INFORMATICA LTDA

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ MARQUES
NETO(OAB: 2702/BA)

RECLAMADO ALIPIO PERPETUO DE ANDRADE

RECLAMADO EDNILSON CORREIA FONSECA

TERCEIRO
INTERESSADO

3XT CONSTRUCOES E
TECNOLOGIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSENEI DE FREITAS GUALBERTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO:

Fica V. Sa. intimada para ciência da liberação do crédito de ID

7a17fdb, mediante transferência bancária.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

VALDELICE CELESTE DE OLIVEIRA BRITO

Servidor

Processo Nº CumSen-0000490-66.2023.5.05.0029
EXEQUENTE DIEGO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO NAVARRO AMARAL
FILHO(OAB: 22629/BA)

EXECUTADO ELEVADORES OTIS LTDA

ADVOGADO ROSANA RODRIGUES DE PAULA
ALVES(OAB: 87122/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO:

Fica V. Sa. intimada para ciência da liberação do crédito de ID

b149b6a, bem como para contestar os embargos do devedor (Id

d553d14), no prazo de cinco dias.

Notifique-se ainda a executada para contestar a impugnação à

sentença de liquidação de id 687c8f6, no prazo de cinco dias.

•

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

VALDELICE CELESTE DE OLIVEIRA BRITO

Servidor

Processo Nº CumSen-0000490-66.2023.5.05.0029
EXEQUENTE DIEGO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO NAVARRO AMARAL
FILHO(OAB: 22629/BA)

EXECUTADO ELEVADORES OTIS LTDA

ADVOGADO ROSANA RODRIGUES DE PAULA
ALVES(OAB: 87122/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEVADORES OTIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO:

Fica V. Sa. intimada para contestar a impugnação à sentença de

liquidação de id 687c8f6, no prazo de cinco dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

VALDELICE CELESTE DE OLIVEIRA BRITO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0093100-49.2006.5.05.0029
RECLAMANTE VALDSON CARNEIRO DE SANTANA

ADVOGADO DENISE PITHON NASCIMENTO
TEIXEIRA(OAB: 9490/BA)

ADVOGADO JUAREZ TEIXEIRA(OAB: 3302/BA)

RECLAMANTE ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO JUAREZ TEIXEIRA(OAB: 3302/BA)

RECLAMADO ROBERTO CARLOS GOODGROVES
BEZERRA

RECLAMADO BS BAR LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GARCIA
SALES(OAB: 15312/BA)

RECLAMADO ADRIANA FILADELFO DE GUSMAO
ALMEIDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GARCIA
SALES(OAB: 15312/BA)

RECLAMADO CHURRASCARIA DA BARRA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MOTA LEAL DE
FIGUEIREDO FILHO(OAB: 18619/BA)

RECLAMADO MIRTHIS DE SIQUEIRA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GARCIA
SALES(OAB: 15312/BA)

RECLAMADO SERGIO AUGUSTO GOODGROVES
BEZERRA

ADVOGADO GUSTAVO MOTA LEAL DE
FIGUEIREDO FILHO(OAB: 18619/BA)

RECLAMADO ANDRE LUIS DE CASTRO FARIA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GARCIA
SALES(OAB: 15312/BA)

RECLAMADO ALEXANDRE FERREIRA
GUIMARAES ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO:

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da liberação do crédito de Id

796a1d3, mediante transferência bancária.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

DANILO ROGERIO GUIMARAES

Servidor
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Processo Nº ATOrd-0093100-49.2006.5.05.0029
RECLAMANTE VALDSON CARNEIRO DE SANTANA

ADVOGADO DENISE PITHON NASCIMENTO
TEIXEIRA(OAB: 9490/BA)

ADVOGADO JUAREZ TEIXEIRA(OAB: 3302/BA)

RECLAMANTE ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO JUAREZ TEIXEIRA(OAB: 3302/BA)

RECLAMADO ROBERTO CARLOS GOODGROVES
BEZERRA

RECLAMADO BS BAR LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GARCIA
SALES(OAB: 15312/BA)

RECLAMADO ADRIANA FILADELFO DE GUSMAO
ALMEIDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GARCIA
SALES(OAB: 15312/BA)

RECLAMADO CHURRASCARIA DA BARRA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MOTA LEAL DE
FIGUEIREDO FILHO(OAB: 18619/BA)

RECLAMADO MIRTHIS DE SIQUEIRA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GARCIA
SALES(OAB: 15312/BA)

RECLAMADO SERGIO AUGUSTO GOODGROVES
BEZERRA

ADVOGADO GUSTAVO MOTA LEAL DE
FIGUEIREDO FILHO(OAB: 18619/BA)

RECLAMADO ANDRE LUIS DE CASTRO FARIA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GARCIA
SALES(OAB: 15312/BA)

RECLAMADO ALEXANDRE FERREIRA
GUIMARAES ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDSON CARNEIRO DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO:

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da liberação do crédito de Id

796a1d3, mediante transferência bancária.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

DANILO ROGERIO GUIMARAES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001122-39.2016.5.05.0029
RECLAMANTE ISMAR SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO DENISE PITHON NASCIMENTO
TEIXEIRA(OAB: 9490/BA)

ADVOGADO PAULO KLEBER CARNEIRO
CARVALHO(OAB: 12258/BA)

RECLAMADO TRANSVALENTE LOGISTICA
LIMIDADA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAFAEL DE LACERDA
CAMPOS(OAB: 74828/MG)

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO:

Fica V. Sa. intimada para tomar ciência da liberação dos créditos de

Id 05d1ea9 e Id a014be4.

O beneficiário deverá comparecer diretamente a qualquer agência

da Caixa Econômica no estado da Bahia para receber o crédito.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

DANILO ROGERIO GUIMARAES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000490-37.2021.5.05.0029
RECLAMANTE MARILUCE CABRAL DA SILVA

ADVOGADO CAMILA MAIARA DA SILVA
ALCANTARA(OAB: 67556/BA)

RECLAMADO BAHIA FACILITIES LTDA

ADVOGADO JOSE JORGE MOURA
FREITAS(OAB: 24215/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILUCE CABRAL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO:

Fica V. Sa. intimada para ciência da decisão de ID 583cda9 e da

planilha de cálculos de ID 72e147c.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

VALDELICE CELESTE DE OLIVEIRA BRITO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000490-37.2021.5.05.0029
RECLAMANTE MARILUCE CABRAL DA SILVA

ADVOGADO CAMILA MAIARA DA SILVA
ALCANTARA(OAB: 67556/BA)

RECLAMADO BAHIA FACILITIES LTDA
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ADVOGADO JOSE JORGE MOURA
FREITAS(OAB: 24215/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAHIA FACILITIES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO:

Fica V. Sa. intimada para ciência da decisão de ID 583cda9 e da

planilha de cálculos de ID 72e147c.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

VALDELICE CELESTE DE OLIVEIRA BRITO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000052-06.2024.5.05.0029
RECLAMANTE ADEMILSON CARVALHO DA

PURIDADE

ADVOGADO PEDRO FILGUEIRAS MACEDO(OAB:
45320/BA)

RECLAMADO PRIMMA SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMILSON CARVALHO DA PURIDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (Reclamante)

ADEMILSON CARVALHO DA PURIDADE

TRAVESSA DO JENIPAPEIRO , 18-E, SAO JOAO DO CABRITO -

SALVADOR - BA - CEP: 40490-435

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 30/04/2024 08:40, a ser realizada

na sala de audiências da 29ª Vara do Trabalho de Salvador,

situada na Rua Miguel Calmon, 285, 8º ANDAR, COMERCIO,

SALVADOR/BA - CEP: 40015-901 e apresentar as provas que

julgar necessárias, constantes de documentos e/ou testemunhas,

estas no máximo de 2 (duas), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

A U D I Ê N C I A  I M P O R T A R Á  N O  A R Q U I V A M E N T O  D A

RECLAMAÇÃO E QUE,  NA HIPÓTESE DE 2  (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS) MESES.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO

CARTA_REGISTRADA).

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

DANILO ROGERIO GUIMARAES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000881-31.2017.5.05.0029
RECLAMANTE LAUDELINO MACHADO

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECLAMANTE ANTONIO PEREIRA DA SILVA FILHO

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECLAMADO ANDRE LUIS ACTIS DE SOUSA

RECLAMADO ORGANIZACAO NAO
GOVERNAMENTAL ACAO PELA
CIDADANIA

TERCEIRO
INTERESSADO

21ª Vara do Trabalho de Salvador

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ANTONIO PEREIRA DA SILVA FILHO

  - LAUDELINO MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b359a8

proferido nos autos.

Vistos etc.

Notifiquem-se os exequentes para apresentarem a atualização do

crédito exequendo, deduzindo-se os montantes recebidos por meio

dos alvarás de id b60aed4, id e9eaaa0, id 6fb2b77, id ccf7ffa, id

ae2d685, id 6ec13d7, id 10dedfa, no prazo de trinta dias, a fim de

viabilizar o prosseguimento da execução. Na oportunidade, deverão

os exequentes indicarem bens passíveis de penhora e o endereço

onde podem ser localizados, para o regular prosseguimento da

execução

Advirta-se de que escoado o prazo de dois anos, a contar do

término do lapso temporal concedido para dar impulso à execução,

será decretada a prescrição intercorrente (art. 878 c/c art. 11-A da

CLT).

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA MARIA RIBEIRO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000681-14.2023.5.05.0029
RECLAMANTE LARIANE REIS DA SILVA

ADVOGADO MARCIO JORGE FERREIRA
CARNEIRO(OAB: 21732/BA)

RECLAMADO MAGNITUDE MODAS LTDA

ADVOGADO RUY OTTO TRINDADE NETO(OAB:
12846/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARIANE REIS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO:

Fica V. Sa. intimada para tomar ciência da expedição do alvará de

Id 01ef235, cujo documento deverá ser retirado (impresso)

diretamente no Sistema Pje.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

DANILO ROGERIO GUIMARAES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000681-14.2023.5.05.0029
RECLAMANTE LARIANE REIS DA SILVA

ADVOGADO MARCIO JORGE FERREIRA
CARNEIRO(OAB: 21732/BA)

RECLAMADO MAGNITUDE MODAS LTDA

ADVOGADO RUY OTTO TRINDADE NETO(OAB:
12846/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGNITUDE MODAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO:

Fica V. Sa. intimada para proceder às anotações na CTPS digital da

reclamante, nos termos delineados na sentença, no prazo de dez

dias, sob pena de a secretaria desta Vara fazê-lo.

Fica notificada, ainda, para comprovar o integral pagamento do

débito, conforme os cálculos de Id dbc88cc. Em caso de

discordância dos cálculos apresentados pelo(a) reclamante, deverá

manifestar-se a respeito no prazo de 8 (oito) dias, apresentando

impugnação fundamentada com indicação dos itens e valores, sob

pena de preclusão, nos termos do § 2º do art. 879/CLT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

DANILO ROGERIO GUIMARAES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001016-14.2015.5.05.0029
RECLAMANTE ANTONIO JORGE BRITO MIRANDA

ADVOGADO DEILANE MARTINS SANTOS(OAB:
35411/BA)

ADVOGADO ADRIANO BARRETO BARBOZA(OAB:
27658/BA)

RECLAMADO GILMARIO DE JESUS RIBEIRO

ADVOGADO TAYNAH DE ALMEIDA RIBEIRO(OAB:
46112/BA)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS DORIA DA SILVA

RECLAMADO NOVO RUMO SERVICOS
MARITIMOS E INDUSTRIAIS LTDA -
ME

RECLAMADO JORGE LUIZ SANTOS MENEZES

ADVOGADO GABRIELY MIRANDA MENDONCA
SANTOS(OAB: 68870/BA)

RECLAMADO NR SERVICOS MARITIMOS E
INDUSTRIAIS LTDA - ME
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ SANTOS MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a85a2e9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Compulsando os autos, verifico que a discussão alusiva à

responsabilidade dos sócios GILMÁRIO DE JESUS RIBEIRO e

GILVAL DE JESUS RIBEIRO — em face dos quais o exequente

apresentou incidente de desconsideração da personalidade jurídica

— foi dirimida com o julgamento das exceções de pré-executividade

por eles opostas no id. ba7cc3b e id. b9f75ab, conforme decisões

de id. a35355e e id. 42d3b00, cujo resultou foi o afastamento da

responsabilidade do sócio GILVAL DE JESUS RIBEIRO por ter se

retirado do quatro societário da primeira executada em 19/05/2006,

ou seja, há mais de 9 anos antes do ajuizamento da presente ação,

ocorrido em 16/09/2015, e o reconhecimento da responsabilidade

do sócio GILMÁRIO DE JESUS RIBEIRO, o qual, embora tenha se

retirado do quadro societário da primeira executada em 14/03/2012,

permaneceu como sócio da segunda executada, inexistindo nos

autos alegação, nem prova da sua retirada também desta última

sociedade.

Por outro lado, observo que ainda está pendente de julgamento o

incidente de desconsideração da personalidade jurídica também

instaurado em face dos sócios ANTÔNIO CARLOS DORIA DA

SILVA e JORGE LUIZ SANTOS MENEZES.

Inclusive, este último, embora também tenha apresentado a

exceção de pré-executividade de id. 0ef23a0, não discutiu no mérito

da objeção a sua responsabilidade pelo débito exequendo na

qualidade de sócio das empresas executadas, apenas alegou a

prescrição intercorrente e a nulidade dos atos executivos cautelares

contra si realizados sem que antes tivesse sido citado para

apresentar defesa, tendo este Juízo, naquele momento, decidido o

seguinte, consoante decisão de id. a35355e:

[...]

Tal situação não implica cerceamento do direito ao contraditório e à

ampla defesa, ocorrendo aí o contraditório diferido, haja vista que foi

determinado, repita-se, que, após a adoção das medidas

cautelares, o excipiente seja citado para se manifestar e requerer as

provas que entender cabíveis, quando poderá exercer seu amplo

direito de defesa e contraditório.

[...]

Diante do exposto, a fim de dar prosseguimento à marcha

processual, citem-se ANTÔNIO CARLOS DORIA DA SILVA, pela

via postal, no endereço indicado na diligência de id. 65d232a, e

JORGE LUIZ SANTOS MENEZES, este último na pessoa do seu

advogado, para, querendo, se manifestarem sobre o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, no prazo de 15 (quinze)

dias, com fincas no art. 135 do CPC/2015, supletivamente aplicado.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARCELO RODRIGUES PRATA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000502-17.2022.5.05.0029
RECLAMANTE MURILO AUGUSTO DO ROSARIO

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

RECLAMADO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MURILO AUGUSTO DO ROSARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO:

Fica V. Sa. intimado para proceder à liquidação do julgado, no prazo

de 30 (trinta) dias, observando que deverão ser discriminados os

valores da contribuição previdenciária, devidos pelo empregado e

empregador, bem como do imposto de renda devido pelo

empregado, com as respectivas bases de cálculo.

Ressalte-se que cópia da planilha de cálculos juntada aos autos

deverá ser apresentada, também, em arquivo de formato excel, PJe

- C a l c  o u  c o m p a t í v e l ,  e n v i a n d o - a  p a r a  o  e - m a i l :

29avara_ssa@trt5.jus.br à disposição do Calculista, identificando o

número do processo a que se refere. Saliente-se, ainda, que a

referida planilha eletrônica não deve vir protegida por senha, sob

pena de ser devolvida, sendo que a falta de envio dessa planilha

para o e-mail indicado acarretará o arquivamento provisório do
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processo.

Fica advertido de que escoado o prazo de dois anos, a contar do

término do lapso temporal concedido para dar impulso inicial à

execução, será decretada a prescrição intercorrente (art. 878 c/c art.

11-A da CLT).

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

DANILO ROGERIO GUIMARAES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000366-83.2023.5.05.0029
RECLAMANTE GUSTAVO VIEIRA DE FREITAS

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

RECLAMADO BOTICARIO PRODUTOS DE BELEZA
LTDA

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOTICARIO PRODUTOS DE BELEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4ba3c79

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANILO GONCALVES GASPAR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000366-83.2023.5.05.0029
RECLAMANTE GUSTAVO VIEIRA DE FREITAS

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

RECLAMADO BOTICARIO PRODUTOS DE BELEZA
LTDA

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO VIEIRA DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4ba3c79

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANILO GONCALVES GASPAR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000505-79.2016.5.05.0029
RECLAMANTE ZULEICA SANTANA DE CARVALHO

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO OLIVEIRA E
CARNEIRO MORAIS(OAB: 49739/BA)

ADVOGADO KAMILA BORGES AVILA DA
SILVA(OAB: 35750/BA)

ADVOGADO RICARDO LUIZ SERRA SILVA
JUNIOR(OAB: 29688/BA)

ADVOGADO MARIANA DE ASSIS
FIGUEIREDO(OAB: 26983/BA)

ADVOGADO MARCIO VITA DO EIRADO
SILVA(OAB: 29576/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO LAIS CABRAL VILACA(OAB:
38498/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b535d8

proferido nos autos.

Vistos etc.

Converto em penhora o valor bloqueado e judicialmente transferido

à disposição deste Juízo, consoante guia de Id 65a95cb.

Dê-se ciência às partes.
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SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA MARIA RIBEIRO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000505-79.2016.5.05.0029
RECLAMANTE ZULEICA SANTANA DE CARVALHO

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO OLIVEIRA E
CARNEIRO MORAIS(OAB: 49739/BA)

ADVOGADO KAMILA BORGES AVILA DA
SILVA(OAB: 35750/BA)

ADVOGADO RICARDO LUIZ SERRA SILVA
JUNIOR(OAB: 29688/BA)

ADVOGADO MARIANA DE ASSIS
FIGUEIREDO(OAB: 26983/BA)

ADVOGADO MARCIO VITA DO EIRADO
SILVA(OAB: 29576/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO LAIS CABRAL VILACA(OAB:
38498/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZULEICA SANTANA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b535d8

proferido nos autos.

Vistos etc.

Converto em penhora o valor bloqueado e judicialmente transferido

à disposição deste Juízo, consoante guia de Id 65a95cb.

Dê-se ciência às partes.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA MARIA RIBEIRO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000163-29.2020.5.05.0029
RECLAMANTE INGRID JAMILE DIAS ROCHA

ADVOGADO BRUNO PEREIRA DA SILVA(OAB:
31600/BA)

ADVOGADO DINOERMESON TIAGO DOS
SANTOS NASCIMENTO(OAB:
36408/BA)

RECLAMADO PAULIANA DE OLIVEIRA

RECLAMADO CLAUDIA BARROSO FERREIRA DA
SILVA BRAZ

ADVOGADO HINDENBERG FERNANDES
DUTRA(OAB: 3838/RN)

RECLAMADO CORBAN ADMINISTRACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA BARROSO FERREIRA DA SILVA BRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO (PARA PAGAMENTO) - DEJT

Destinatário(s):

CLAUDIA BARROSO FERREIRA DA SILVA BRAZ

Advogado do RECLAMADA: HINDENBERG FERNANDES DUTRA

De ordem da Excelentíssima Juíza Substituta da 29ª Vara do

Trabalho de Salvador, com fincas no art. 242, caput do CPC/2015,

supletivamente aplicado, fica a reclamada CITADA, na pessoa de

seu procurador, para pagar no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora, a quantia

de R$ 4.823,37, sujeita a atualização monetária até final

pagamento, nos termos da Decisão proferida neste processo.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

DANILO ROGERIO GUIMARAES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000065-10.2021.5.05.0029
RECLAMANTE JOSELIA SILVA DE ALMEIDA

ADVOGADO ALBERTO RAMOS MOREIRA
FILHO(OAB: 28150/BA)

RECLAMADO RAIMUNDO JOSE DA CRUZ
FERREIRA

ADVOGADO CAMILA CARDOSO LUZ
SOUSA(OAB: 42442/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSELIA SILVA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO:

Fica V. Sa. intimada para ter vista das informações obtidas por meio

do sistema Infojud, a fim de, no prazo de 30 (trinta) dias, indicar os

meios para o regular prosseguimento da execução.
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Fica advertida de que escoado o prazo de dois anos, a contar do

término do lapso temporal concedido para dar impulso à execução,

será decretada a prescrição intercorrente (art. 878 c/c art. 11-A da

CLT). 

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

DANILO ROGERIO GUIMARAES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000377-49.2022.5.05.0029
RECLAMANTE DENISE GUERRA SANTOS

ADVOGADO CARINE DE SOUZA(OAB: 52807/RS)

RECLAMADO LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 64778/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE GUERRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para: comparecer à audiência telepresencial

na 29ª Vara do trabalho dia 18/06/2024 às 10:00h, através do link

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl29vtssa

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

RICARDO ALEXANDRE FREITAS DE OLIVEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000377-49.2022.5.05.0029
RECLAMANTE DENISE GUERRA SANTOS

ADVOGADO CARINE DE SOUZA(OAB: 52807/RS)

RECLAMADO LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 64778/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RIACHUELO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para: comparecer à audiência telepresencial

na 29ª Vara do trabalho dia 18/06/2024 às 10:00h, através do link

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl29vtssa

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

RICARDO ALEXANDRE FREITAS DE OLIVEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000463-20.2022.5.05.0029
RECLAMANTE CLAYTON SILVA SANTOS

ADVOGADO ARSEMIO POSSAMAI(OAB:
27427/BA)

ADVOGADO TIAGO CHAVEZ PINHEIRO
COSTA(OAB: 27004/BA)

RECLAMADO G.N.B. INDUSTRIA DE BATERIAS
EIRELI

ADVOGADO CLEUSA CHIMENTAO(OAB:
13232/PR)

RECLAMADO LEPERA INDUSTRIA PLASTICA -
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.N.B. INDUSTRIA DE BATERIAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO:

Fica V. Sa. intimada para apresentar contrarrazões ao recurso

ordinário interposto por meio da petição de Id 693268a, no prazo de

8 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

DANILO ROGERIO GUIMARAES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000161-59.2020.5.05.0029
RECLAMANTE DEISE REIS SOUZA

ADVOGADO LEONARDO GALVAO
PEDREIRA(OAB: 32854/BA)

RECLAMADO MANADELI COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO MARCOS DE OLIVEIRA
PARPINELLI(OAB: 49254/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANADELI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3918f09

proferida nos autos.
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Vistos etc.

1. Notifique-se o Reclamado para comprovar o PAGAMENTO do

débito apurado na planilha de Id ca4efc6 (devidamente atualizado

até a data do efetivo depósito), no prazo de 15 dias, sob pena de

execução.

2. Uma vez que decorrido o prazo sem pagamento do débito, e

tendo em vista a gradação legal prevista no art. 835 do NCPC,

mediante o sistema SISBAJUD, proceda-se ao bloqueio de créditos

de titularidade do executado, observando o limite do débito.O

processo deverá permanecer na rotina de bloqueio pelo prazo de 30

dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA MARIA RIBEIRO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000731-40.2023.5.05.0029
RECLAMANTE DENIELE PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO LEONARDO SOUZA
ROSA(OAB: 28166/BA)

ADVOGADO LEONARDO RODRIGUES
PIMENTEL(OAB: 27067/BA)

RECLAMADO BERNARDO OLIVEIRA
EMPREENDIMENTOS COMERCIAL
DE BEBIDAS EIRELI

ADVOGADO CAMILA CERQUEIRA
TRABUCO(OAB: 59105/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIELE PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0056032

proferido nos autos.

Notifique-se a reclamante para ter vista dos documentos de id

fef4d2c e id 5c972de para manifestação no prazo de cinco dias, sob

pena de presumir-se quitada as duas últimas parcelas do acordo.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA MARIA RIBEIRO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000355-54.2023.5.05.0029
RECLAMANTE ANA APARECIDA ROCHA AMORIM

ADVOGADO TAIANA NOBRE VELOSO
OLIVEIRA(OAB: 30723/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE JESUS
FILHO(OAB: 29029/BA)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec82632

proferido nos autos.

Vistos etc.

Uma vez que escoado "in albis" o prazo da notificação de Id

d6c6d83, destituo o perito Dr. BRUNO GIL DE CARVALHO LIMA,

nomeando, em sua substituição, o Dr. MARCELO DE AGUIAR

BATISTA SAPUCAIA para atuar como perito do Juízo.

Saliente-se que os pedidos correlatos à prova pericial estão

formalizados na petição inicial do processo nº 0000363-

31.2023.5.05.0029, cujos autos foram reunidos a este feito

conforme decisão proferida na ata de Id 0324184.

1.Dê-se ciência ao expert nomeado, inclusive, de que deverá

apresentar o laudo pericial até o dia 12/05/2024.

Saliente-se que caberá a(o) perito(a) a designação da perícia, com

comunicação a este Juízo e às partes acerca da data, horário e

local em que será realizado o exame pericial. Para viabilizar a

comunicação do(a) expert, as partes já forneceram números de

telefone e endereço eletrônico de e-mail, conforme informações

constantes da ata de Id 0324184.

2.Ciência às partes da nomeação, advertindo-se de que o(a)

reclamante deverá comparecer ao endereço a ser indicado, na data

e horário agendados, para submeter-se ao exame pericial, sob pena

de preclusão da prova pericial.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA MARIA RIBEIRO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000355-54.2023.5.05.0029
RECLAMANTE ANA APARECIDA ROCHA AMORIM

ADVOGADO TAIANA NOBRE VELOSO
OLIVEIRA(OAB: 30723/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE JESUS
FILHO(OAB: 29029/BA)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA APARECIDA ROCHA AMORIM
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec82632

proferido nos autos.

Vistos etc.

Uma vez que escoado "in albis" o prazo da notificação de Id

d6c6d83, destituo o perito Dr. BRUNO GIL DE CARVALHO LIMA,

nomeando, em sua substituição, o Dr. MARCELO DE AGUIAR

BATISTA SAPUCAIA para atuar como perito do Juízo.

Saliente-se que os pedidos correlatos à prova pericial estão

formalizados na petição inicial do processo nº 0000363-

31.2023.5.05.0029, cujos autos foram reunidos a este feito

conforme decisão proferida na ata de Id 0324184.

1.Dê-se ciência ao expert nomeado, inclusive, de que deverá

apresentar o laudo pericial até o dia 12/05/2024.

Saliente-se que caberá a(o) perito(a) a designação da perícia, com

comunicação a este Juízo e às partes acerca da data, horário e

local em que será realizado o exame pericial. Para viabilizar a

comunicação do(a) expert, as partes já forneceram números de

telefone e endereço eletrônico de e-mail, conforme informações

constantes da ata de Id 0324184.

2.Ciência às partes da nomeação, advertindo-se de que o(a)

reclamante deverá comparecer ao endereço a ser indicado, na data

e horário agendados, para submeter-se ao exame pericial, sob pena

de preclusão da prova pericial.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA MARIA RIBEIRO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000381-86.2022.5.05.0029
RECLAMANTE VINICIUS LIMA TERENCIO DOS

SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA DE
CASTRO(OAB: 37400/BA)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A

ADVOGADO DENIS DONAIRE JUNIOR(OAB:
147015/SP)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZENTIS BRASIL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 70f9d21

proferida nos autos.

Vistos etc.

1. Com a publicação deste despacho no DEJT, com fincas no art.

242, caput do CPC/2015, supletivamente aplicado,fica a primeira

reclamada (EZENTIS BRASIL S.A) citada, na pessoa do respectivo

advogado, para PAGAMENTO do débito apurado na planilha de Id

53e0098, no montante de R$ 152.950,04, em 48 horas, ou garantir

a execução, sob pena de penhora.

2. Decorrido o prazo sem pagamento do débito, ou se os bens

eventualmente indicados não observarem a gradação legal prevista

no art. 835 do NCPC, mediante o sistema SISBAJUD, proceda-se

ao bloqueio de créditos de titularidade da primeira reclamada,

observando o limite do débito. O processo deverá permanecer na

rotina de bloqueio pelo prazo de 30 dias.

Após o resultado da ordem de bloqueio, acaso não garantido o

Juízo, cumpram-se as seguintes diligências:

3. Incluam-se os dados da primeira reclamada (EZENTIS BRASIL

S.A) no BNDT.

4.Acaso infrutífera a ordem de bloqueio, por meio do sistema

RENAJUD, pesquise a existência de veículos de propriedade da

executada (EZENTIS BRASIL S.A), impondo restrição de

CIRCULAÇÃO sobre os que forem identificados. Ato contínuo, por

meio da Central Nacional de Indisponibilidade de Bens (CNIB),

proceda-se ao registro de indisponibilidade de eventuais bens

imóveis de propriedade da primeira executada, aguardando-se

resposta pelo prazo de 30 dias.

5.Escoado o prazo estabelecido no item 4, por meio do sistema

CNIB, obtenha-se resposta dos Cartórios de Registro de Imóveis

acerca da ordem de indisponibilidade, juntando aos presentes autos

as informações prestadas.

6.Após, uma vez consultado o sistema eletrônico de

acompanhamento de execuções (EXE-PJe), expeça-se mandado

para fins de penhora de bens de propriedade do primeiro executado

(EZENTIS BRASIL S.A), observando-se o limite do débito.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA MARIA RIBEIRO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000663-13.2011.5.05.0029
RECLAMANTE ANTONIO FLORO AZEVEDO

ADVOGADO DANIELE CAROLINA BERTOLI(OAB:
39653/BA)
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RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIELE C. BERTOLI SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06b4826

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando-se que o saldo existente nos autos não foi suficiente

para a quitação integral da execução, conforme planilha de ID

fd91afd, notifiquem-se as reclamadas para comprovarem o

pagamento do débito remanescente, no valor de R$38.712,20, no

prazo de cinco dias, sob pena de execução.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA MARIA RIBEIRO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000193-59.2023.5.05.0029
RECLAMANTE VALDISON SANTOS DE JESUS

ADVOGADO MATHEUS PEREIRA COUTO(OAB:
40944/BA)

ADVOGADO IURI COELHO REINEL(OAB:
35060/BA)

ADVOGADO MAGNA DOURADO ROCHA(OAB:
12439/BA)

RECLAMANTE VAGNER SALES DE ANDRARE

ADVOGADO MATHEUS PEREIRA COUTO(OAB:
40944/BA)

ADVOGADO IURI COELHO REINEL(OAB:
35060/BA)

ADVOGADO MAGNA DOURADO ROCHA(OAB:
12439/BA)

RECLAMANTE ALEXANDRO DE LIMA REIS

ADVOGADO MATHEUS PEREIRA COUTO(OAB:
40944/BA)

ADVOGADO IURI COELHO REINEL(OAB:
35060/BA)

ADVOGADO MAGNA DOURADO ROCHA(OAB:
12439/BA)

RECLAMADO ODM TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

RECLAMADO TOL - ONDINA LOCACAO DE
VEICULOS DE TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

RECLAMADO VIACAO RIO VERDE S/A

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

RECLAMADO TVM TRANSPORTES VERDEMAR
LTDA

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

RECLAMADO KNITTEL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

RECLAMADO CENTRAL DE SALVADOR LOCACAO
DE VEICULOS DE TRANSPORTE
LTDA

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

RECLAMADO VRV - VIACAO RIO VERMELHO
EIRELI

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SALVADOR

RECLAMADO CSN - TRANSPORTES URBANOS
SPE S/A

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

RECLAMADO BTU BAHIA TRANSPORTES
URBANOS LTDA

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

PERITO ANTONIO PENA DA CRUZ JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO HENRIQUE CANGUSSU
BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BTU BAHIA TRANSPORTES URBANOS LTDA

  - CENTRAL DE SALVADOR LOCACAO DE VEICULOS DE
TRANSPORTE LTDA

  - CSN - TRANSPORTES URBANOS SPE S/A

  - KNITTEL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A

  - ODM TRANSPORTES LTDA

  - TOL - ONDINA LOCACAO DE VEICULOS DE TRANSPORTE
LTDA

  - TVM TRANSPORTES VERDEMAR LTDA

  - VIACAO RIO VERDE S/A

  - VRV - VIACAO RIO VERMELHO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1606456

proferido nos autos.

Vistos etc.

Notifiquem-se as partes para ciência do teor da petição de ID

5ad5d2c, sendo as reclamadas, inclusive, para anexarem aos autos

os documentos solicitados pelo perito, no prazo de dez dias, sob

pena de confissão.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA MARIA RIBEIRO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000193-59.2023.5.05.0029
RECLAMANTE VALDISON SANTOS DE JESUS

ADVOGADO MATHEUS PEREIRA COUTO(OAB:
40944/BA)

ADVOGADO IURI COELHO REINEL(OAB:
35060/BA)

ADVOGADO MAGNA DOURADO ROCHA(OAB:
12439/BA)

RECLAMANTE VAGNER SALES DE ANDRARE

ADVOGADO MATHEUS PEREIRA COUTO(OAB:
40944/BA)

ADVOGADO IURI COELHO REINEL(OAB:
35060/BA)

ADVOGADO MAGNA DOURADO ROCHA(OAB:
12439/BA)

RECLAMANTE ALEXANDRO DE LIMA REIS

ADVOGADO MATHEUS PEREIRA COUTO(OAB:
40944/BA)

ADVOGADO IURI COELHO REINEL(OAB:
35060/BA)

ADVOGADO MAGNA DOURADO ROCHA(OAB:
12439/BA)

RECLAMADO ODM TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

RECLAMADO TOL - ONDINA LOCACAO DE
VEICULOS DE TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

RECLAMADO VIACAO RIO VERDE S/A

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

RECLAMADO TVM TRANSPORTES VERDEMAR
LTDA

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

RECLAMADO KNITTEL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

RECLAMADO CENTRAL DE SALVADOR LOCACAO
DE VEICULOS DE TRANSPORTE
LTDA

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

RECLAMADO VRV - VIACAO RIO VERMELHO
EIRELI

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SALVADOR

RECLAMADO CSN - TRANSPORTES URBANOS
SPE S/A

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

RECLAMADO BTU BAHIA TRANSPORTES
URBANOS LTDA

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

PERITO ANTONIO PENA DA CRUZ JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO HENRIQUE CANGUSSU
BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRO DE LIMA REIS

  - VAGNER SALES DE ANDRARE

  - VALDISON SANTOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1606456

proferido nos autos.

Vistos etc.

Notifiquem-se as partes para ciência do teor da petição de ID

5ad5d2c, sendo as reclamadas, inclusive, para anexarem aos autos

os documentos solicitados pelo perito, no prazo de dez dias, sob

pena de confissão.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA MARIA RIBEIRO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000691-15.2010.5.05.0029
RECLAMANTE JACIARA CERQUEIRA SILVA

ADVOGADO NAYARA RIBEIRO DE SOUZA
SIMOES(OAB: 16197/BA)

ADVOGADO RAFAEL SIMOES(OAB: 13295/BA)

RECLAMANTE ARGEU CRISOSTOMO MATOS

ADVOGADO RAFAEL SIMOES(OAB: 13295/BA)
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ADVOGADO NAYARA RIBEIRO DE SOUZA
SIMOES(OAB: 16197/BA)

RECLAMANTE ZELIA RABELO DE SOUZA

ADVOGADO NAYARA RIBEIRO DE SOUZA
SIMOES(OAB: 16197/BA)

ADVOGADO RAFAEL SIMOES(OAB: 13295/BA)

RECLAMANTE LEOPOLDO DE SA MIRANDA

ADVOGADO NAYARA RIBEIRO DE SOUZA
SIMOES(OAB: 16197/BA)

ADVOGADO RAFAEL SIMOES(OAB: 13295/BA)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

ADVOGADO BRUNA SAMPAIO JARDIM(OAB:
22151/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dee1f9c

proferido nos autos.

Vistos etc.

A regra do art 2º, §10º, do Ato Conjunto GP/CR TRT5 nº 0001/2019,

alterado pelo Ato Conjunto GP/CR TRT5 nº 0001/2019, dispensa a

consulta no sistema BNDT quando a parte beneficiária da

devolução de saldo existente em conta judicial ou depósito recursal

se constituir grande sociedade empresária solvente, situação do

presente feito.

Diante do exposto, liberem-se os saldos dos depósitos apontados

na certidão de id 62aa449 em favor da Reclamada. Antes,

porém, notifique-se a referida parte para informar o interesse na

transferência do crédito para conta bancária de sua titularidade e,

em caso positivo, indicar os dados bancários (agência, conta e

banco) para adoção de tal providência. Prazo de 5 dias, sob pena

de presumir-se o desinteresse na transferência bancária.

1.

Após informados os dados bancários, liberem-se os saldos dos

depósitos apontados na certidão de id 62aa449 em favor da

Reclamada, mediante transferência para a conta bancária

indicada. Acaso silente o(a) reclamada quanto ao prazo da

notificação do item 1, proceda-se à liberação do crédito na forma

do Ato TRT5 nº 0027/2022.

2.

Por fim, arquivem-se os autos.3.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA MARIA RIBEIRO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000687-21.2023.5.05.0029
RECLAMANTE JOSE ANTONIO VARELA DA SILVA

ADVOGADO RICARDO LEITE ROCHA(OAB:
31115/BA)

RECLAMADO ANDERSON GOMES DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO VARELA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO:

Fica V. Sa. intimada para obter cópia da certidão circunstanciada e

do presente despacho, cujos documentos deverão ser retirados

(impressos) diretamente no Sistema Pje. Saliente-se que, para

correção das informações atinentes ao vínculo e aos recolhimentos

nos registros do INSS, se faz necessário o comparecimento do

interessado a uma das unidades do Instituto Nacional do Seguro

Social, munido de documento de identificação, CTPS e de cópias da

sentença e de eventuais comprovantes de recolhimentos

previdenciários realizados nos presentes autos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

FRANCISCO JOSE DE ARAUJO

Servidor

30ª. Vara do Trabalho de Salvador

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000696-77.2023.5.05.0030
RECLAMANTE EVANILDO SANTOS PASSOS

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

RECLAMADO ADSON SANTOS PASSOS

RECLAMADO ROSANIA SOUZA PASSOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANILDO SANTOS PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimado para ter ciência das certidões de id 3f59f0f e

a677f4f.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.
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FRANCISCO ROQUE MENDES BANDEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000219-25.2021.5.05.0030
RECLAMANTE JULIANE XAVIER DE OLIVEIRA

ADVOGADO DIOGO FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 24733/BA)

ADVOGADO FILIPE ROCHA DE MOURA(OAB:
37958/BA)

RECLAMADO ANA DALVA SILVA DE JESUS

ADVOGADO GABRIELA LIMA DOS SANTOS(OAB:
55618/BA)

ADVOGADO RAFAELA FONTOURA
SANTOS(OAB: 70284/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA DALVA SILVA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. notificada para pagamento dos valores indicados na

planilha atualizada, no prazo de 15 dias, sob pena de ter seu nome

incluído no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas e de início

imediato dos procedimentos executórios.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MINEIA KARINE PENHA BARRETO DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000184-94.2023.5.05.0030
RECLAMANTE JOSE HONORIO DA SILVA

ADVOGADO BRAULIO LEAL TEIXEIRA
SANTOS(OAB: 31887/BA)

RECLAMADO HALUCES - EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO NILO ANTONIO DE MENEZES
RODRIGUES(OAB: 25864/BA)

RECLAMADO JACKSON FAGUNDES PEREIRA
02752013507

ADVOGADO NILO ANTONIO DE MENEZES
RODRIGUES(OAB: 25864/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE HONORIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. notificada para retirar sua CTPS anotada.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MINEIA KARINE PENHA BARRETO DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000280-46.2022.5.05.0030
RECLAMANTE EDSON JOSE MOURA COSTA

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECLAMADO CARDIO PULMONAR DA BAHIA S.A

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

RECLAMADO SANTA HELENA S A
INCORPORACOES E
CONSTRUCOES

ADVOGADO LARISSA FERRARI RIBEIRO DE
LACERDA(OAB: 43450/BA)

RECLAMADO MGA ENGENHARIA E
ADMINISTRACAO LTDA - ME

ADVOGADO CAMILA NILO GOMES(OAB:
79587/BA)

ADVOGADO Rogério Ferreira Mota Filho(OAB:
29381/BA)

RECLAMADO INSTAL INSTALADORA ELETRICA E
HIDRAULICA LTDA - EPP

ADVOGADO Rogério Ferreira Mota Filho(OAB:
29381/BA)

PERITO DARIO REINALDO CABRERA
HENRIQUEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGA ENGENHARIA E ADMINISTRACAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb3549e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Notifique-se a reclamada para ciência de que para a a expedição de

Certidão de Objeto e Pé faz-se necessária a comprovação do

pagamento de emolumentos devidos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000478-49.2023.5.05.0030
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EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM CORREIOS E TELEGRAFOS NO
ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

ADVOGADO JEAN CESAR SILVA SANTOS(OAB:
67521/BA)

ADVOGADO JAQUELINE ALMEIDA SILVA(OAB:
32401/BA)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO JOHN CORDEIRO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 17279/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c384699

proferido nos autos.

Dê-se vista a parte contrária dos embargos de declaração opostos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000328-73.2020.5.05.0030
RECLAMANTE FABIANA SENA CHAGAS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JAISLLA AGUIAR DE
ANDRADE(OAB: 53348/BA)

RECLAMADO JOSE MAURO MACEDO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE CHAVES DE SIQUEIRA
SANTOS(OAB: 28826/BA)

RECLAMADO SOI SERVICO OFTALMOLOGICO DE
ITAPOAN LTDA

ADVOGADO FELIPE CHAVES DE SIQUEIRA
SANTOS(OAB: 28826/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MAURO MACEDO DE OLIVEIRA

  - SOI SERVICO OFTALMOLOGICO DE ITAPOAN LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54f0343

proferido nos autos.

Dê-se vista à demandada dos cálculos apresentados para,

querendo, manifestar-se sobre eles no prazo preclusivo de 8 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000607-93.2019.5.05.0030
RECLAMANTE JENILDA DOS REIS SILVA

ADVOGADO HENRIQUE CHAVES
BERNARDO(OAB: 37189/BA)

ADVOGADO DANIEL DE MATOS SOUZA(OAB:
42004/BA)

RECLAMADO AV ORGANIZACAO DE EVENTOS
LTDA

RECLAMADO D. C. L. TEIXEIRA ENXOVAIS

RECLAMADO DC TEXTEIS E DECORACOES
EIRELI

RECLAMADO DAIANA CARLA LACERDA TEIXEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

DC TEXTEIS E DECORACOES
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

ANVEZ PRODUCOES E EVENTOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

D. C. L. TEIXEIRA ENXOVAIS

TERCEIRO
INTERESSADO

AV ORGANIZACAO DE EVENTOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALV PRODUCOES E EVENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENILDA DOS REIS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9f9c6a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante o insucesso verificado nas diversas tentativas de localização

de bens penhoráveis pertencentes aos executados promovidas de

ofício pelo presente juízo, notifique-se o exequente para indicar

novos meios que viabilizem a execução, ficando alertado de que

deverá eximir-se de solicitar renovação de diligências já frustradas

bem como de que através desta intimação inicia-se o prazo para

declaração de prescrição intercorrente.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000798-41.2019.5.05.0030
RECLAMANTE MARCELO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO MARCOS ALVES SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 20827/BA)

RECLAMADO MARCOS DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO BRUNO NUNES DA SILVA(OAB:
45334/BA)
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RECLAMADO SURYA LAVANDERIA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO BRUNO NUNES DA SILVA(OAB:
45334/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO SIRLENE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO BRUNO NUNES DA SILVA(OAB:
45334/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

GABINETE DO DESEMBRAGADOR
LUIZ ROBERTO PEIXOTO DE
MATTOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SURYA LAVANDERIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53d366b

proferido nos autos.

Notifique-se a demandada para pagamento dos valores indicados

na planilha de Id 38adbb8 que integra o decisum, no prazo de 15

dias, sob pena de ter seu nome incluído no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas e de início imediato dos procedimentos

executórios.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000325-16.2023.5.05.0030
RECLAMANTE GLEBSON FALCAO DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA DE
CASTRO(OAB: 37400/BA)

ADVOGADO ARIANA SANTOS DE ANDRADE DE
CASTRO(OAB: 70878/BA)

ADVOGADO AKAUAN BOMFIM DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 71152/BA)

ADVOGADO HELLEN MYLLENA BUENO
MATOS(OAB: 76519/BA)

RECLAMADO ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS
S/A

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA
ROSSANEZI(OAB: 177399/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEBSON FALCAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82a6c26

proferido nos autos.

Considerando a manifestação e o documento juntado no Id

042ba1d, o qual atesta a residência do autor em Recife/PE,

autorizo a participação telepresencial da parte na audiência

inicial, cuja sessão ocorrerá no dia 18/03/2024 às 11h.

O acesso à sala de espera das audiências se dará por meio do link

(https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl30vtssa), ou via navegador de

Internet (endereço ZOOM.US, clicar em “Abrir Zoom Meetings”),

ou baixando o aplicativo ZOOM Cloud Meetings.

Incumbe à parte viabilizar a audiência por videoconferência, zelando

pela funcionalidade dos equipamentos e meios virtuais. É dever do

autor promover e garantir a realização da sessão em tempo real de

modo remoto, sem que caiba ao juízo responsabilizar-se por

eventuais vícios técnicos decorrentes de falhas na infraestrutura

habilitada pelos causídicos.

Notifique-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000105-52.2022.5.05.0030
REQUERENTE RENATA ALMEIDA BONAVIDES

SANTOS

ADVOGADO Vagney Palha de Miranda(OAB:
292490/SP)

ADVOGADO Laurinda Palha Neta(OAB: 26148/BA)

REQUERIDO ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS

REQUERIDO RODRIGO GOMES DOS SANTOS

REQUERIDO R R CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO HEBER DE CASTRO SOUSA
FILHO(OAB: 36703/BA)

ADVOGADO ALESSANDRA CUIMAR DO
NASCIMENTO(OAB: 189858/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R R CONSTRUCOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 58c8a6c

proferida nos autos.

Homologo o acordo de Id 0ff507d, para que sejam produzidos seus

legais efeitos.

Cientifiquem-se as partes; sendo o demandante inclusive de que

deverá informar a este Juízo na hipótese de inadimplemento das

parcelas ajustadas, sob pena de presunção de quitação da avença,

e consequente arquivamento do feito.

Custas de R$ 1.700,00, calculadas sobre o valor do acordo, pro
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rata, sendo dispensada a parte do reclamante na forma da lei e,

pela parte reclamada, no importe de R$ 850,00, a serem quitadas

no prazo de 30 (trinta) dias após o vencimento da última parcela.

Comprovada a quitação total dos termos pactuados, arquive-se em

definitivo o presente feito.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000105-52.2022.5.05.0030
REQUERENTE RENATA ALMEIDA BONAVIDES

SANTOS

ADVOGADO Vagney Palha de Miranda(OAB:
292490/SP)

ADVOGADO Laurinda Palha Neta(OAB: 26148/BA)

REQUERIDO ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS

REQUERIDO RODRIGO GOMES DOS SANTOS

REQUERIDO R R CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO HEBER DE CASTRO SOUSA
FILHO(OAB: 36703/BA)

ADVOGADO ALESSANDRA CUIMAR DO
NASCIMENTO(OAB: 189858/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA ALMEIDA BONAVIDES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 58c8a6c

proferida nos autos.

Homologo o acordo de Id 0ff507d, para que sejam produzidos seus

legais efeitos.

Cientifiquem-se as partes; sendo o demandante inclusive de que

deverá informar a este Juízo na hipótese de inadimplemento das

parcelas ajustadas, sob pena de presunção de quitação da avença,

e consequente arquivamento do feito.

Custas de R$ 1.700,00, calculadas sobre o valor do acordo, pro

rata, sendo dispensada a parte do reclamante na forma da lei e,

pela parte reclamada, no importe de R$ 850,00, a serem quitadas

no prazo de 30 (trinta) dias após o vencimento da última parcela.

Comprovada a quitação total dos termos pactuados, arquive-se em

definitivo o presente feito.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001098-42.2015.5.05.0030
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE MIRANDA

COSTA

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

RECLAMADO MONTE TABOR CENTRO ITALO
BRASILEIRO DE PROM SANITARIA

ADVOGADO MARIA DA GRACA CHAGAS
RANGEL(OAB: 4303/BA)

ADVOGADO IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA
BASTOS(OAB: 11607/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE MIRANDA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a86c22

proferido nos autos.

Notifique-se a parte adversa para contestar a Impugnação aos

Cálculos apresentada.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000386-42.2021.5.05.0030
RECLAMANTE FABIANO SANTOS DOS SANTOS

ADVOGADO RUAN FELIX SANTANA(OAB:
29802/BA)

ADVOGADO JOAO DOS SANTOS PITA
JUNIOR(OAB: 28940/BA)

RECLAMADO ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS
S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE JESUS DE
SOUZA(OAB: 39448/BA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS BRITO PASSOS
SILVA(OAB: 20073/BA)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO SANTOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b7064a4

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o Recurso Ordinário interposto através da petição de ID nº

07a0381 em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de
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admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000456-59.2021.5.05.0030
RECLAMANTE ALTAIR JUNIO PEREIRA MARICA

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ GUIMARAES MATOS
SOBRINHO(OAB: 24176/BA)

RECLAMADO OES SERVICOS E EQUIPAMENTOS
DE PETROLEO E GAS LTDA

ADVOGADO LEANDRO SOUZA LUZONE
LIMA(OAB: 130515/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OES SERVICOS E EQUIPAMENTOS DE PETROLEO E GAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8a99101

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo os Recursos Ordinários interpostos através das petições de

ID nº 76fd158 e 18743d9 em face do atendimento dos pressupostos

extrínsecos de admissibilidade recursal (preparo, representação

processual e tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s)

para, querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000386-42.2021.5.05.0030
RECLAMANTE FABIANO SANTOS DOS SANTOS

ADVOGADO RUAN FELIX SANTANA(OAB:
29802/BA)

ADVOGADO JOAO DOS SANTOS PITA
JUNIOR(OAB: 28940/BA)

RECLAMADO ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS
S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE JESUS DE
SOUZA(OAB: 39448/BA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS BRITO PASSOS
SILVA(OAB: 20073/BA)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b7064a4

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o Recurso Ordinário interposto através da petição de ID nº

07a0381 em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000456-59.2021.5.05.0030
RECLAMANTE ALTAIR JUNIO PEREIRA MARICA

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ GUIMARAES MATOS
SOBRINHO(OAB: 24176/BA)

RECLAMADO OES SERVICOS E EQUIPAMENTOS
DE PETROLEO E GAS LTDA

ADVOGADO LEANDRO SOUZA LUZONE
LIMA(OAB: 130515/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTAIR JUNIO PEREIRA MARICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8a99101

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo os Recursos Ordinários interpostos através das petições de

ID nº 76fd158 e 18743d9 em face do atendimento dos pressupostos

extrínsecos de admissibilidade recursal (preparo, representação
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processual e tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s)

para, querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0093000-86.2009.5.05.0030
RECLAMANTE SINVAL MOTA FERREIRA

ADVOGADO MAGDA ESMERALDA DE BARROS
TEIXEIRA DE ALMEIDA(OAB:
8939/BA)

ADVOGADO JORGE TEIXEIRA DE ALMEIDA(OAB:
7468/BA)

RECLAMADO ANDREA CRISTINA DA ROCHA
NEVES

RECLAMADO FLAVIO SANTOS PEREIRA

RECLAMADO HKS SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - EPP

RECLAMADO CLAUDEMARIO PEDREIRA
BARRETO DE ARAUJO

RECLAMADO IVONILDA MARIA DE MENEZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINVAL MOTA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bf5148

proferido nos autos.

Dê-se ciência ao reclamante de que não houve resposta ao ofício

CNSeg.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0000127-42.2024.5.05.0030
EMBARGANTE ELIANA GOMES AGUIAR DIAS

TAVARES

ADVOGADO RAQUEL LOURENCO DE SOUZA DE
OLIVEIRA(OAB: 50357/BA)

EMBARGANTE JORGE MOURA COSTA DIAS
TAVARES

ADVOGADO RAQUEL LOURENCO DE SOUZA DE
OLIVEIRA(OAB: 50357/BA)

EMBARGADO JAELSON SANTOS DE JESUS

ADVOGADO STELA ANDRADE DE SOUZA
DANTAS(OAB: 35927/BA)

ADVOGADO LAUDICEIA MORELLI HEIDERICH
LEITE(OAB: 26228/BA)

ADVOGADO RAFAEL SOUZA MAGALHAES(OAB:
25997/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAELSON SANTOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6a7e61

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc...

Notifique-se o Embargado para que se manifeste sobre os

Embargos de Declaração opostos pelos Embargantes, ante a

possibilidade de ser concedido efeito modificativo ao julgado.

Após o decurso do prazo, sem outras determinações, voltem-me

conclusos para julgamento dos Embargos Declaratórios.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000177-39.2022.5.05.0030
RECLAMANTE NAIARA FREITAS DOS SANTOS

SANTANA

ADVOGADO MARCOS SANTOS MEDRADO(OAB:
54838/BA)

RECLAMADO JMD COMERCIAL DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO JANAINA DE SOUSA BASTOS(OAB:
21827/BA)

RECLAMADO DANTRANS ALUGUEIS E
TRANPORTES EIRELI

ADVOGADO JANAINA DE SOUSA BASTOS(OAB:
21827/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAIARA FREITAS DOS SANTOS SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f75e59

proferido nos autos.

Libere-se o depósito recursal em favor da parte autora, tendo em

vista a manifestação de id bae82c4.

No intuito de evitar repetição de atos, inicialmente, notifique-se o

patrono do benefíciário para que informe como deseja realizar o

levantamento da quantia que lhe será disponibilizada, mediante

alvará para recebimento pessoal na agência bancária, ou através de

transferência em conta a ser indicada.
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SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000149-42.2020.5.05.0030
RECLAMANTE LUIZ AMANCIO DE QUEIROZ

ADVOGADO MELISSA TEIXEIRA SANTOS E
ALENCAR(OAB: 16315/BA)

ADVOGADO DIMAS SANTOS FILHO(OAB:
6687/BA)

ADVOGADO EDUARDO JOSE LIMA FORTUNATO
PEREIRA(OAB: 8351/BA)

ADVOGADO ANNE SIMOES PINTO(OAB:
61192/BA)

RECLAMADO CLEBSON CHAGAS LIMA

RECLAMADO SHOCK ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FABIAN SAMIR MALUF
BENITEZ(OAB: 38963/BA)

RECLAMADO CLEBSON CHAGAS LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHOCK ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c7311b

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se a demandada Shock Engenharia LTDA para

pagamento dos valores indicados na planilha de Id e0d21b5 que

integra o decisum, no prazo de 15 dias, sob pena de ter seu nome

incluído no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas e de início

imediato dos procedimentos executórios.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000906-85.2010.5.05.0030
RECLAMANTE RAIMUNDO GONCALVES PEREIRA

ADVOGADO HELDER LAVIGNE E SILVA(OAB:
18513/BA)

ADVOGADO GIUSEPPE DE SIERVI FILHO(OAB:
19784/BA)

RECLAMADO S.P.G CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO DIEGO CORREA RODRIGUES(OAB:
22937/BA)

RECLAMADO MARCELO DE LINHARES

RECLAMADO EDELVIRA MORENO DO ROSARIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.P.G CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e723e73

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000906-85.2010.5.05.0030
RECLAMANTE RAIMUNDO GONCALVES PEREIRA

ADVOGADO HELDER LAVIGNE E SILVA(OAB:
18513/BA)

ADVOGADO GIUSEPPE DE SIERVI FILHO(OAB:
19784/BA)

RECLAMADO S.P.G CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO DIEGO CORREA RODRIGUES(OAB:
22937/BA)

RECLAMADO MARCELO DE LINHARES

RECLAMADO EDELVIRA MORENO DO ROSARIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO GONCALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e723e73

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0005600-05.2007.5.05.0030
RECLAMANTE MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO AMANDA DE CARVALHO
GONZAGA(OAB: 55245/BA)

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

RECLAMADO CONSTRUTORA MA & AM LTDA - ME

RECLAMADO MAURICIO PEREIRA DE AMORIM

RECLAMADO AMANDA PEREIRA DE AMORIM

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 34274/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA PEREIRA DE AMORIM

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1383
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f165168

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0005600-05.2007.5.05.0030
RECLAMANTE MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO AMANDA DE CARVALHO
GONZAGA(OAB: 55245/BA)

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

RECLAMADO CONSTRUTORA MA & AM LTDA - ME

RECLAMADO MAURICIO PEREIRA DE AMORIM

RECLAMADO AMANDA PEREIRA DE AMORIM

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 34274/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f165168

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000482-23.2022.5.05.0030
RECLAMANTE ALESON MARQUES DE SOUSA

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

ADVOGADO SALATIEL DA SILVA SANTOS(OAB:
62708/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESON MARQUES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7aa476b

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº1e764e9 em

face do atendimento dos pressupostos extr ínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000314-55.2021.5.05.0030
RECLAMANTE JOSE RAFAEL RODRIGUES RIBEIRO

ADVOGADO MATHEUS NORA DE
ANDRADE(OAB: 22717/BA)

RECLAMADO BMV CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO SIDNEY DE ALMEIDA
GOUVEIA(OAB: 49666/BA)

PERITO DANILO BARRETO SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BMV CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7b6b63e

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº90f1839 em

face do atendimento dos pressupostos extr ínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.
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Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000528-22.2016.5.05.0030
RECLAMANTE JOSE ROBERTO PARAIZO DE

JESUS

ADVOGADO GABRIELLE OLIVEIRA LOPES DA
SILVA(OAB: 30806/BA)

ADVOGADO LAUDICEIA MORELLI HEIDERICH
LEITE(OAB: 26228/BA)

RECLAMADO MARIA LETICIA NEVES MEIRA

RECLAMADO MARILENE COELHO MATOS

RECLAMADO JILMARIO NASCIMENTO DE JESUS

RECLAMADO LNX INSTALADORA LTDA

ADVOGADO TICIANA BARRETO DOS SANTOS
ALVES(OAB: 6499/SE)

ADVOGADO DIOGO NATHARDE CELESTINO DE
MELO OLIVEIRA(OAB: 43551/BA)

ADVOGADO ELIVALDO ROCHA DOS SANTOS
FILHO(OAB: 43585/BA)

RECLAMADO LINX INSTALADORA LTDA - ME

ADVOGADO LEONARDO SANTOS DE
SOUZA(OAB: 14926/BA)

ADVOGADO TICIANA BARRETO DOS SANTOS
ALVES(OAB: 6499/SE)

ADVOGADO DIOGO NATHARDE CELESTINO DE
MELO OLIVEIRA(OAB: 43551/BA)

ADVOGADO ELIVALDO ROCHA DOS SANTOS
FILHO(OAB: 43585/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

CHUAN PAPELARIA E ARMARINHO
LTDA

ADVOGADO WALNEY PEREIRA DE MELO(OAB:
40209/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO PARAIZO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79a336f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante o insucesso verificado nas diversas tentativas de localização

de bens penhoráveis pertencentes aos executados promovidas de

ofício pelo presente juízo, notifique-se o exequente para indicar

novos meios que viabilizem a execução, ficando alertado de que

deverá eximir-se de solicitar renovação de diligências já frustradas

bem como de que através desta intimação inicia-se o prazo para

declaração de prescrição intercorrente.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000824-39.2019.5.05.0030
RECLAMANTE JOANICE NUNES DOS SANTOS

MATOS

ADVOGADO Benedito Gomes Montal Neto(OAB:
12701/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DAS IRMAS
FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS
DA IMACULADA CONCEICAO-
PROVINCIA DE SANTA CRUZ

ADVOGADO SARA VIEIRA LIMA SARACENO(OAB:
19487/BA)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE MORAIS
FERREIRA(OAB: 33825/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSOCIACAO OBRAS SOCIAIS IRMA
DULCE

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANICE NUNES DOS SANTOS MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 389b336

proferido nos autos.

Notifique-se a Reclamante para informar o interesse na adesão ao

acordo global, id.06f698f.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000478-54.2020.5.05.0030
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO SANTOS

ADVOGADO LARISSA PORTUGAL GUIMARAES
AMARAL VASCONCELOS(OAB:
9542/ES)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOSE MELCHIADES COSTA DA
SILVA(OAB: 7147/BA)

PERITO ROSANA PATRICIA DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

AMARAL & VASCONCELOS
ADVOCACIA E CONSULTORIA
JURIDICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ffb07c

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes da certidão de id d0e5dfe e a planilha de

cálculos que a acompanham.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000478-54.2020.5.05.0030
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO SANTOS

ADVOGADO LARISSA PORTUGAL GUIMARAES
AMARAL VASCONCELOS(OAB:
9542/ES)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOSE MELCHIADES COSTA DA
SILVA(OAB: 7147/BA)

PERITO ROSANA PATRICIA DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

AMARAL & VASCONCELOS
ADVOCACIA E CONSULTORIA
JURIDICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ffb07c

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes da certidão de id d0e5dfe e a planilha de

cálculos que a acompanham.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PAP-0000687-52.2022.5.05.0030
REQUERENTE ELDER SILVA LIMA

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

REQUERIDO CMLOG S.A.

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

REQUERIDO PRONTO EXPRESS LOGISTICA SA

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

REQUERIDO BNL MOVIMENTACAO DE CARGAS
LTDA

ADVOGADO José Roberto Burgos Freire(OAB:
13538/BA)

REQUERIDO INTERMARITIMA PORTOS E
LOGISTICA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

REQUERIDO CABOTO COMERCIAL E MARITIMA
LTDA

REQUERIDO ORGAO GESTOR DE MAO-DE-OBRA
DO TRABALHO PORTUARIO DOS
PORTOS DE SALVADOR E ARATU

ADVOGADO ATAIDE MENDES DA SILVA
FILHO(OAB: 174174/SP)

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

PERITO ERIC OLIVEIRA TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BNL MOVIMENTACAO DE CARGAS LTDA

  - CMLOG S.A.

  - INTERMARITIMA PORTOS E LOGISTICA S/A

  - ORGAO GESTOR DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHO
PORTUARIO DOS PORTOS DE SALVADOR E ARATU

  - PRONTO EXPRESS LOGISTICA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa89c4f

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes do dia, horário e local para a realização da

perícia indicado pelo expert.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PAP-0000687-52.2022.5.05.0030
REQUERENTE ELDER SILVA LIMA

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

REQUERIDO CMLOG S.A.

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

REQUERIDO PRONTO EXPRESS LOGISTICA SA

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

REQUERIDO BNL MOVIMENTACAO DE CARGAS
LTDA

ADVOGADO José Roberto Burgos Freire(OAB:
13538/BA)

REQUERIDO INTERMARITIMA PORTOS E
LOGISTICA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

REQUERIDO CABOTO COMERCIAL E MARITIMA
LTDA

REQUERIDO ORGAO GESTOR DE MAO-DE-OBRA
DO TRABALHO PORTUARIO DOS
PORTOS DE SALVADOR E ARATU

ADVOGADO ATAIDE MENDES DA SILVA
FILHO(OAB: 174174/SP)

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

PERITO ERIC OLIVEIRA TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELDER SILVA LIMA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa89c4f

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes do dia, horário e local para a realização da

perícia indicado pelo expert.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000294-64.2021.5.05.0030
RECLAMANTE ANGELICA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO KAIO REZENDE LEITE
SANTOS(OAB: 59029/BA)

RECLAMADO ARMAZEM FIT STORE LF
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ VINHAS JUNIOR(OAB:
26970/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMAZEM FIT STORE LF COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bc04739

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº e7ae00e

em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal, ressaltando que o pedido da gratuidade da

justiça é objeto do recurso. Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s)

para, querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001072-73.2017.5.05.0030
RECLAMANTE ANDERSON SILVA SANTOS

ADVOGADO ADRIANO JOSE MAGALHAES(OAB:
5310/BA)

RECLAMANTE JOSE LUIZ DE SOUZA BEMBEM

ADVOGADO ADRIANO JOSE MAGALHAES(OAB:
5310/BA)

RECLAMADO INTERNACIONAL SERVICOS
MARITIMOS LTDA.

RECLAMADO JOSE VALERIANO DE SOUZA
SANTIAGO

ADVOGADO ALICE MENEZES DANTAS(OAB:
41795/BA)

ADVOGADO FELIPE OLIVEIRA GOMES(OAB:
51869/BA)

ADVOGADO JORGE FAUSTO DE SOUZA
NETO(OAB: 9416/AL)

RECLAMADO BRACELL BAHIA SPECIALTY
CELLULOSE S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

ADVOGADO Francisco Jose Groba Casal(OAB:
26160/BA)

ADVOGADO SILENE ROBERTA MATOS DA
PAIXAO(OAB: 30751/BA)

ADVOGADO MAICON DE SOUZA E SOUZA(OAB:
31456/BA)

ADVOGADO DANYELLE MARIA DANTAS RANGEL
COSTA(OAB: 42555/BA)

ADVOGADO ADRIANA AMBERGER ARAUJO(OAB:
51884/BA)

ADVOGADO PAULA PEREIRA PIRES(OAB:
8448/BA)

RECLAMADO ALCIR JOSE ZANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON SILVA SANTOS

  - JOSE LUIZ DE SOUZA BEMBEM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4dd8a0a

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº 1abad24

em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001072-73.2017.5.05.0030
RECLAMANTE ANDERSON SILVA SANTOS

ADVOGADO ADRIANO JOSE MAGALHAES(OAB:
5310/BA)

RECLAMANTE JOSE LUIZ DE SOUZA BEMBEM
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3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1387
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

ADVOGADO ADRIANO JOSE MAGALHAES(OAB:
5310/BA)

RECLAMADO INTERNACIONAL SERVICOS
MARITIMOS LTDA.

RECLAMADO JOSE VALERIANO DE SOUZA
SANTIAGO

ADVOGADO ALICE MENEZES DANTAS(OAB:
41795/BA)

ADVOGADO FELIPE OLIVEIRA GOMES(OAB:
51869/BA)

ADVOGADO JORGE FAUSTO DE SOUZA
NETO(OAB: 9416/AL)

RECLAMADO BRACELL BAHIA SPECIALTY
CELLULOSE S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

ADVOGADO Francisco Jose Groba Casal(OAB:
26160/BA)

ADVOGADO SILENE ROBERTA MATOS DA
PAIXAO(OAB: 30751/BA)

ADVOGADO MAICON DE SOUZA E SOUZA(OAB:
31456/BA)

ADVOGADO DANYELLE MARIA DANTAS RANGEL
COSTA(OAB: 42555/BA)

ADVOGADO ADRIANA AMBERGER ARAUJO(OAB:
51884/BA)

ADVOGADO PAULA PEREIRA PIRES(OAB:
8448/BA)

RECLAMADO ALCIR JOSE ZANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRACELL BAHIA SPECIALTY CELLULOSE S.A.

  - JOSE VALERIANO DE SOUZA SANTIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4dd8a0a

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº 1abad24

em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000419-71.2017.5.05.0030
RECLAMANTE JAIR PINTO DE SANTANA

ADVOGADO ANDRE ALVES DE FARIAS(OAB:
23856/BA)

RECLAMADO POSTO IPANEMA LTDA

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO EDUARDO PONTES QUEIROZ(OAB:
35903/BA)

ADVOGADO TIAGO DA ROCHA MOREIRA(OAB:
27951/BA)

ADVOGADO WASHINGTON LUIZ DIAS PIMENTEL
JUNIOR(OAB: 32788/BA)

PERITO ROMILDO RIBEIRO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO IPANEMA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a3399b

proferido nos autos.

DESPACHO

No intuito de evitar repetição de atos, inicialmente, notifique-se o

patrono do benefíciário para que informe como deseja realizar o

levantamento da quantia que lhe será disponibilizada, mediante

alvará para recebimento pessoal na agência bancária, ou através de

transferência em conta a ser indicada.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000114-48.2021.5.05.0030
RECLAMANTE EDSON PEREIRA DOS SANTOS

JUNIOR

ADVOGADO KAYKY HENRIQUE DA SILVA
SANTOS(OAB: 38537/BA)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

RECLAMADO TRANSVALENTE LOGISTICA
LIMIDADA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 167a7cb

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº ffc6b6a em

face do atendimento dos pressupostos extr ínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000114-48.2021.5.05.0030
RECLAMANTE EDSON PEREIRA DOS SANTOS

JUNIOR

ADVOGADO KAYKY HENRIQUE DA SILVA
SANTOS(OAB: 38537/BA)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

RECLAMADO TRANSVALENTE LOGISTICA
LIMIDADA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSVALENTE LOGISTICA LIMIDADA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 167a7cb

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº ffc6b6a em

face do atendimento dos pressupostos extr ínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000039-58.2011.5.05.0030
RECLAMANTE MARIVALDA ALVES FERNANDES

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

ADVOGADO LEONARDO BISPO FERREIRA(OAB:
27947/BA)

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO ELIANE SANTOS VIEIRA(OAB:
13738/BA)

ADVOGADO ROBERTO FRANCISCO
MUSIELLO(OAB: 26548/BA)

ADVOGADO TAIANA NOBRE VELOSO
OLIVEIRA(OAB: 30723/BA)

ADVOGADO MÁRCIA FERNANDES DE
MORAES(OAB: 22442/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSAFAT NADIER RIGAUD

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb21402

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os extratos das contas recursais obtidos mediante

consulta ao Conectividade Social, expeça-se alvará para

recolhimento das custas processuais.

No intuito de evitar repetição de atos, inicialmente, notifique-se o

patrono do benefíciário para que informe como deseja realizar o

levantamento das quantias que lhe serão disponibilizadas, mediante

alvará para recebimento pessoal na agência bancária, ou através de

transferência em conta a ser indicada.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001049-98.2015.5.05.0030
RECLAMANTE FLAVIA NUNES XAVIER

ADVOGADO RICARDO EMERSON VILARES
RAMOS LANDULFO(OAB: 14545/BA)

RECLAMADO FORTIORI CONFECCOES LTDA

ADVOGADO KEYLLA GOMES DA SILVA
CARVALHO(OAB: 28908/BA)
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ADVOGADO JOAO CARLOS SILVA AGUIAR
SORIANO(OAB: 26650/BA)

ADVOGADO MARA REBOUCAS ALMEIDA DE
AZEVEDO(OAB: 65641/BA)

ADVOGADO ANA BRITO KOEHNE(OAB:
37760/BA)

RECLAMADO TUZZON CONFECCOES EIRELI - ME

ADVOGADO MARA REBOUCAS ALMEIDA DE
AZEVEDO(OAB: 65641/BA)

ADVOGADO ANA BRITO KOEHNE(OAB:
37760/BA)

ADVOGADO KEYLLA GOMES DA SILVA
CARVALHO(OAB: 28908/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA NUNES XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35b4520

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante o insucesso verificado nas diversas tentativas de localização

de bens penhoráveis pertencentes aos executados promovidas de

ofício pelo presente juízo, notifique-se o exequente para indicar

novos meios que viabilizem a execução, ficando alertado de que

deverá eximir-se de solicitar renovação de diligências já frustradas

bem como de que através desta intimação inicia-se o prazo para

declaração de prescrição intercorrente.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001033-86.2011.5.05.0030
RECLAMANTE EDMUNDO FERREIRA LIMA

ADVOGADO CATARINA BASSI PERES DE
MACEDO(OAB: 34240/BA)

ADVOGADO RENATO AUGUSTO NOLASCO DE
MACEDO(OAB: 8788/BA)

ADVOGADO RUBENS MARIO DE MACEDO
FILHO(OAB: 7940/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMUNDO FERREIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad54c21

proferido nos autos.

Notifique-se a parte contrária para contestar o incidente

apresentado.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000492-33.2023.5.05.0030
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM CORREIOS E TELEGRAFOS NO
ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

ADVOGADO RENATA OLIVEIRA PEREIRA(OAB:
43127/BA)

ADVOGADO ANA CARLA SILVA ROCHA(OAB:
30193/BA)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM CORREIOS E
TELEGRAFOS NO ESTADO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d625ea2

proferido nos autos.

Renove-se a notificação ao Reclamado para que encaminhe os

cálculos, novamente para o email da Vara, com arquivo editável e

em anexo, tendo em vista que o formato encaminhado está

inacessível.

Concedo o prazo de 5 dias, sob pena de não conhecimento dos

cálculos apresentados.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000570-37.2017.5.05.0030
RECLAMANTE INACIO DE CARVALHO SANTANA

ADVOGADO DINORA MERCIA LISBOA
PIRES(OAB: 11245/BA)
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ADVOGADO JOSÉ ROGÉRIO NUNES
RAMOS(OAB: 9983/BA)

RECLAMADO SAO CRISTOVAO ELETRO DIESEL
LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO COSTA
PITANGA(OAB: 12944/BA)

RECLAMADO GENGHIS KHAN RODRIGUES
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGSEGURO INTERNET S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CARAIBA METAIS SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INACIO DE CARVALHO SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a81b7a0

proferido nos autos.

Vista ao Exequente do documento de Id 6cf85f1.

Ante o insucesso verificado nas diversas tentativas de localização

de bens penhoráveis pertencentes aos executados promovidas de

ofício pelo presente juízo, notifique-se o exequente para indicar

novos meios que viabilizem a execução, ficando alertado de que

deverá eximir-se de solicitar renovação de diligências já frustradas,

bem como de que por meio desta intimação inicia-se o prazo para

declaração de prescrição intercorrente.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000212-62.2023.5.05.0030
RECLAMANTE LUIZ GUSTAVO PINTO LIMA

ADVOGADO PATRICIO LIMA RODRIGUES(OAB:
53927/BA)

ADVOGADO JOSEANE LIMA RODRIGUES(OAB:
43696/BA)

RECLAMADO NOVO MIX ATACADO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GLEIDSON RODRIGO DA ROCHA
CHARAO(OAB: 27072/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ GUSTAVO PINTO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 32f26a6

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº 3367276

em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000280-46.2022.5.05.0030
RECLAMANTE EDSON JOSE MOURA COSTA

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECLAMADO CARDIO PULMONAR DA BAHIA S.A

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

RECLAMADO SANTA HELENA S A
INCORPORACOES E
CONSTRUCOES

ADVOGADO LARISSA FERRARI RIBEIRO DE
LACERDA(OAB: 43450/BA)

RECLAMADO MGA ENGENHARIA E
ADMINISTRACAO LTDA - ME

ADVOGADO CAMILA NILO GOMES(OAB:
79587/BA)

ADVOGADO Rogério Ferreira Mota Filho(OAB:
29381/BA)

RECLAMADO INSTAL INSTALADORA ELETRICA E
HIDRAULICA LTDA - EPP

ADVOGADO Rogério Ferreira Mota Filho(OAB:
29381/BA)

PERITO DARIO REINALDO CABRERA
HENRIQUEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARDIO PULMONAR DA BAHIA S.A

  - INSTAL INSTALADORA ELETRICA E HIDRAULICA LTDA -
EPP

  - MGA ENGENHARIA E ADMINISTRACAO LTDA - ME

  - SANTA HELENA S A INCORPORACOES E CONSTRUCOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb3c2cb
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Em atenção ao requerimento de ID 2b060a0, fica indeferida a

participação presencial do Patrono da primeira Reclamada e de

testemunha por si arrolada, pois as audiências no Juízo 100%

Digital ocorrerão exclusivamente por videoconferência (art. 5 da

Resolução 345/2020 do CNJ). Ademais, há muito já se esgotou o

prazo para a Demandada se opor ao Juízo 100% Digital.

Aguarde-se a audiência.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000280-46.2022.5.05.0030
RECLAMANTE EDSON JOSE MOURA COSTA

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECLAMADO CARDIO PULMONAR DA BAHIA S.A

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

RECLAMADO SANTA HELENA S A
INCORPORACOES E
CONSTRUCOES

ADVOGADO LARISSA FERRARI RIBEIRO DE
LACERDA(OAB: 43450/BA)

RECLAMADO MGA ENGENHARIA E
ADMINISTRACAO LTDA - ME

ADVOGADO CAMILA NILO GOMES(OAB:
79587/BA)

ADVOGADO Rogério Ferreira Mota Filho(OAB:
29381/BA)

RECLAMADO INSTAL INSTALADORA ELETRICA E
HIDRAULICA LTDA - EPP

ADVOGADO Rogério Ferreira Mota Filho(OAB:
29381/BA)

PERITO DARIO REINALDO CABRERA
HENRIQUEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON JOSE MOURA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb3c2cb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Em atenção ao requerimento de ID 2b060a0, fica indeferida a

participação presencial do Patrono da primeira Reclamada e de

testemunha por si arrolada, pois as audiências no Juízo 100%

Digital ocorrerão exclusivamente por videoconferência (art. 5 da

Resolução 345/2020 do CNJ). Ademais, há muito já se esgotou o

prazo para a Demandada se opor ao Juízo 100% Digital.

Aguarde-se a audiência.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000113-58.2024.5.05.0030
RECLAMANTE JOSAFA SOUSA BARRETO

ADVOGADO JOAO CLAUDIO SILVA
GONCALVES(OAB: 20210/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO EVOLUTION
BUSINESS

ADVOGADO ALAN CASSIO DA SILVA
SANTOS(OAB: 49555/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSAFA SOUSA BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Comparecer a audiência designada para o dia 10/07/2024 às 09:30.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JOSE AUGUSTO DE AQUINO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000113-58.2024.5.05.0030
RECLAMANTE JOSAFA SOUSA BARRETO

ADVOGADO JOAO CLAUDIO SILVA
GONCALVES(OAB: 20210/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO EVOLUTION
BUSINESS

ADVOGADO ALAN CASSIO DA SILVA
SANTOS(OAB: 49555/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO EVOLUTION BUSINESS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Comparecer a audiência designada para o dia 10/07/2024 às 09:30.
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SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JOSE AUGUSTO DE AQUINO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ExTiEx-0000719-23.2023.5.05.0030
EXEQUENTE JORGE WASHINGTON COSTA

CERQUEIRA

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

EXEQUENTE MARIA AMELIA OLIVEIRA LORDELO

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

EXEQUENTE JOILZA MOURA COSTA

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOILZA MOURA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência das RPVs expedidas.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MINEIA KARINE PENHA BARRETO DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ExTiEx-0000719-23.2023.5.05.0030
EXEQUENTE JORGE WASHINGTON COSTA

CERQUEIRA

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

EXEQUENTE MARIA AMELIA OLIVEIRA LORDELO

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

EXEQUENTE JOILZA MOURA COSTA

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA AMELIA OLIVEIRA LORDELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência das RPVs expedidas.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MINEIA KARINE PENHA BARRETO DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ExTiEx-0000719-23.2023.5.05.0030
EXEQUENTE JORGE WASHINGTON COSTA

CERQUEIRA

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

EXEQUENTE MARIA AMELIA OLIVEIRA LORDELO

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

EXEQUENTE JOILZA MOURA COSTA

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE WASHINGTON COSTA CERQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência das RPVs expedidas.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MINEIA KARINE PENHA BARRETO DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ETCiv-0000746-06.2023.5.05.0030
EMBARGANTE SUSANE PARANHOS COELHO

CERQUEIRA

ADVOGADO CAIO VICTOR CASTILHO MAIA DE
ALMEIDA(OAB: 29652/BA)

EMBARGADO SERGIO JOSE DE SOUZA

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO JOSE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                 NOTIFICAÇÃO
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Fica V. Sa. notificada para tomar ciência da sentença de id. 1f7f27b,

cujo teor consta a seguir:

“Isto posto, JULGO PROCEDENTES os presentes EMBARGOS DE

TERCEIRO, nos termos da fundamentação supra, parte integrante

desta decisão, como se aqui estivesse literalmente transcrita,

determinando a sustação de todos os atos executórios relativos à

indisponibilidade do imóvel situado à Rua Doutor Rômulo Serrano,

251, Garibaldi, 1102, Apt. 1102, Engenho Velho da Federação, CEP

40.220 005, Salvador/BA, Matrícula 56.327, ficha 01F, do 1º

Registro de Imóveis de Salvador/BA, Livro 02, determinada nos

autos do Processo nº 0000075-66.2012.5.05.0030, em trâmite nesta

30ª Vara do Trabalho de Salvador.

Custas pelo Embargado, no importe equivalente a R$ 44,26, nos

termos do art. 789-A, V, da CLT, dispensadas, em face da

concessão do benefício da gratuidade judiciária no processo

principal.

Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-

se o resultado deste julgamento nos autos principais.

Prazo de lei para interposição de recurso. INTIMEM-SE AS

PARTES.”

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MILENE SANTOS RODRIGUES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000789-69.2019.5.05.0001
RECLAMANTE MARIO FRANCISCO BESTETTI

ADVOGADO MOEMA ELISA COENTRO MUTTI
BASTOS(OAB: 13190/BA)

ADVOGADO ANTONIO MENEZES DO
NASCIMENTO FILHO(OAB: 4734/BA)

ADVOGADO Sarah Tupinambá Ribeiro(OAB:
14942/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO DO
ESTADO DA BAHIA - CONDER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO FRANCISCO BESTETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do Precatório e das RPVs

expedidas.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MINEIA KARINE PENHA BARRETO DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000789-69.2019.5.05.0001
RECLAMANTE MARIO FRANCISCO BESTETTI

ADVOGADO MOEMA ELISA COENTRO MUTTI
BASTOS(OAB: 13190/BA)

ADVOGADO ANTONIO MENEZES DO
NASCIMENTO FILHO(OAB: 4734/BA)

ADVOGADO Sarah Tupinambá Ribeiro(OAB:
14942/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO DO
ESTADO DA BAHIA - CONDER

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO ESTADO
DA BAHIA - CONDER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do Precatório e das RPVs

expedidas.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MINEIA KARINE PENHA BARRETO DOS SANTOS

Servidor

31ª. Vara do Trabalho de Salvador

Edital

Processo Nº ATSum-0000093-79.2015.5.05.0031
RECLAMANTE NAILTON SOARES DO ESPIRITO

SANTO

ADVOGADO MICHELE PEREIRA DA SILVA(OAB:
33561/BA)

ADVOGADO LOSANGELA FERNANDES PASSOS
DOS SANTOS(OAB: 32867/BA)

RECLAMADO CSC - ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSC - ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1394
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) CSC - ENGENHARIA

LTDA, com endereço incerto e não sabido, paratomar ciência da

certidão de id dbd1151 e da sentença de id 99b09b9.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS DE SOUZA RABELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010370-28.2013.5.05.0031
RECLAMANTE FRANCINEIDE BRANDAO PESSOA

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

ADVOGADO DANIELE LUZ LIMA(OAB: 33124/BA)

RECLAMADO RICARDO DANIEL GOMES DE
MOURA

RECLAMADO RICARDO DANIEL GOMES DE
MOURA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO DANIEL GOMES DE MOURA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) RICARDO DANIEL

GOMES DE MOURA - ME Endereço desconhecido, com

endereço incerto e não sabido, para ciência da planilha de cálculos

apresentada no id:e223d70.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ELIAS FREIRE BARROS JUNIOR

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0052500-43.2007.5.05.0031
RECLAMANTE MARIA CELIA TAVARES DA SILVA

ADVOGADO SERGIO MOREIRA LINO(OAB:
288112/SP)

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

RECLAMANTE ELIETE XAVIER AMORIM

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

RECLAMADO FERNANDO ANTONIO TORRES
RODRIGUES

ADVOGADO JOSE CARLOS CORREA DE
ANDRADE FILHO(OAB: 93420/RJ)

RECLAMADO PATRICIA FIUZA RODRIGUES
BARBOSA

RECLAMADO VPF ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO FERNANDO ANTONIO TORRES
RODRIGUES JUNIOR

RECLAMADO ROSENILTON MOREIRA MUNIZ

RECLAMADO TENISSON RODRIGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO DAVID COSTA DA CONCEICAO(OAB:
34297/BA)

RECLAMADO PADRON CONSTRUCOES E
REFORMAS LTDA - ME

RECLAMADO FATOR DESENVOLVIMENTO LTDA.

ADVOGADO LEANDRO VILASBOAS
BORGES(OAB: 41937/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BAHIA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA ADAMI DA ANUNCIACAO

TERCEIRO
INTERESSADO

FR BRASIL IMOVEIS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RSP CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CELIA TAVARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a03474

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Intime-se a parte Exequente para, nos termos do Provimento

Conjunto GP/CR 02/2011, alterado pelo de nº 05/2013, no prazo de

30 dias, considerando o exaurimento das tentativas de cobrança

judicial objeto da presente execução, CUMULATIVA E

CONCLUSIVAMENTE, indicar bens da parte executada, livres e

desembaraçados, passíveis de penhora, provando propriedade,

existência e localizações reais, e atualizar os cálculos,

discriminando tributos, incluindo juros e correção monetária;

2. Decorrido o prazo, sem manifestação da parte interessada,

observe a Secretaria da Vara para atribuir status de sobrestamento

aos presentes autos pelo período de um (1) ano. Decorrido o prazo,

acima estabelecido, aguarde-se a iniciativa da parte em arquivo

provisório, observado o disposto no art. 11-A § 2º da CLT, o que

permanecendo a sua inércia, será aplicada a prescrição

intercorrente, observando-se ainda os termos do art.2º da IN

41/2018 c/c arts.1º a 6º da Recomendação n. 03/2018 da GCGJT.

3.Advertida a parte autora que o requerimento de medidas

genéricas desacompanhadas de indícios mínimos que justifiquem

as diligências requeridas, bem como pedidos de reiteração de

diligências já realizadas, serão prontamente indeferidas, sem
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prejuízo de regular contagem do prazo prescricional.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    LEA MARIA RIBEIRO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000846-55.2023.5.05.0031
RECLAMANTE PAULO SERGIO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 31322/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DO METRO DA BAHIA

ADVOGADO ERICO PEREIRA COUTINHO
GUEDES(OAB: 19618/BA)

ADVOGADO JAMILE ARAUJO SANTOS(OAB:
44773/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (Reclamado)

PAULO SERGIO OLIVEIRA DA SILVA

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário notificado para tomar ciência de

que a audiência foi antecipada para o dia 27/06/2024, 09:10, a ser

realizada na sala de audiências da 31ª Vara do Trabalho de

Salvador, situada na Rua Miguel Calmon, 285, 8º ANDAR,

COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP: 40015-901, acompanhado de

testemunhas, estas no máximo de 3 (três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MARIA LUIZA GOMES REIS BELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000846-55.2023.5.05.0031
RECLAMANTE PAULO SERGIO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 31322/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DO METRO DA BAHIA

ADVOGADO ERICO PEREIRA COUTINHO
GUEDES(OAB: 19618/BA)

ADVOGADO JAMILE ARAUJO SANTOS(OAB:
44773/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DO METRO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (Reclamado)

COMPANHIA DO METRO DA BAHIA

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário notificado para tomar ciência de

que a audiência foi antecipada para o dia 27/06/2024, 09:10, a ser

realizada na sala de audiências da 31ª Vara do Trabalho de

Salvador, situada na Rua Miguel Calmon, 285, 8º ANDAR,

COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP: 40015-901, acompanhado de

testemunhas, estas no máximo de 3 (três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MARIA LUIZA GOMES REIS BELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000742-63.2023.5.05.0031
RECLAMANTE ARTUR PEREIRA BARBOSA

ADVOGADO JANIO DE ALMEIDA SILVEIRA(OAB:
10324/BA)

ADVOGADO MARCIO SUDSILOWSKY
FERREIRA(OAB: 40130/BA)

ADVOGADO MATHEUS FREITAS SILVEIRA(OAB:
57046/BA)

RECLAMADO ELLU TERCEIRIZACAO EIRELI

ADVOGADO DIEGO FREIRE MAGALHAES
SANTOS(OAB: 39384/BA)

ADVOGADO MARCELA DA SILVEIRA PINTO E
PEDREIRA CARDOSO(OAB:
35527/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTUR PEREIRA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. S.a notificado para tomar ciência de que a audiência foi
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antecipada para o dia 25/07/2024, às 10:10, a ser realizada na sala

de audiências da 31ª Vara do Trabalho de Salvador, situada na

Rua Migue l  Ca lmon,  285 ,  8 º  ANDAR,  COMERCIO,

SALVADOR/BA - CEP: 40015-901, acompanhado de testemunhas,

estas no máximo de 3 (três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MARIA LUIZA GOMES REIS BELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000742-63.2023.5.05.0031
RECLAMANTE ARTUR PEREIRA BARBOSA

ADVOGADO JANIO DE ALMEIDA SILVEIRA(OAB:
10324/BA)

ADVOGADO MARCIO SUDSILOWSKY
FERREIRA(OAB: 40130/BA)

ADVOGADO MATHEUS FREITAS SILVEIRA(OAB:
57046/BA)

RECLAMADO ELLU TERCEIRIZACAO EIRELI

ADVOGADO DIEGO FREIRE MAGALHAES
SANTOS(OAB: 39384/BA)

ADVOGADO MARCELA DA SILVEIRA PINTO E
PEDREIRA CARDOSO(OAB:
35527/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELLU TERCEIRIZACAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. S.a notificado para tomar ciência de que a audiência foi

antecipada para o dia 25/07/2024, às 10:10, a ser realizada na sala

de audiências da 31ª Vara do Trabalho de Salvador, situada na

Rua Migue l  Ca lmon,  285 ,  8 º  ANDAR,  COMERCIO,

SALVADOR/BA - CEP: 40015-901, acompanhado de testemunhas,

estas no máximo de 3 (três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MARIA LUIZA GOMES REIS BELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000662-02.2023.5.05.0031
RECLAMANTE EDIVONE COSTA SANTOS

ADVOGADO EDDIE PARISH SILVA(OAB:
23186/BA)

RECLAMADO CLIVALE CLINICA ALBERTO
SERRAVALLE LTDA.

ADVOGADO EDNAILDES PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 34396/BA)

ADVOGADO CARLOS FREDERICO VALVERDE
OLIVEIRA(OAB: 15358/BA)

PERITO SERGIO DE REBOUCAS BRITTO

PERITO ANA PAULA SAMPAIO OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVONE COSTA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. S.a notificado para comparecer à audiência designada para

o dia 27/06/2024 09:30, a ser realizada na sala de audiências da

31ª Vara do Trabalho de Salvador, situada na Rua Miguel

Calmon, 285, 8º ANDAR, COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP:

40015-901, acompanhado de testemunhas, estas no máximo de 3

(três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MARIA LUIZA GOMES REIS BELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000662-02.2023.5.05.0031
RECLAMANTE EDIVONE COSTA SANTOS

ADVOGADO EDDIE PARISH SILVA(OAB:
23186/BA)

RECLAMADO CLIVALE CLINICA ALBERTO
SERRAVALLE LTDA.

ADVOGADO EDNAILDES PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 34396/BA)

ADVOGADO CARLOS FREDERICO VALVERDE
OLIVEIRA(OAB: 15358/BA)
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PERITO SERGIO DE REBOUCAS BRITTO

PERITO ANA PAULA SAMPAIO OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLIVALE CLINICA ALBERTO SERRAVALLE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. S.a notificado para comparecer à audiência designada para

o dia 27/06/2024 09:30, a ser realizada na sala de audiências da

31ª Vara do Trabalho de Salvador, situada na Rua Miguel

Calmon, 285, 8º ANDAR, COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP:

40015-901, acompanhado de testemunhas, estas no máximo de 3

(três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MARIA LUIZA GOMES REIS BELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000710-58.2023.5.05.0031
RECLAMANTE MARIANNE ALMEIDA DE CARVALHO

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANNE ALMEIDA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para tomar ciência de

que a audiência foi antecipada para o dia 25/07/2024 10:50, a ser

realizada na sala de audiências da 31ª Vara do Trabalho de

Salvador, situada na Rua Miguel Calmon, 285, 8º ANDAR,

COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP: 40015-901, acompanhado de

testemunhas, estas no máximo de 3 (três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MARIA LUIZA GOMES REIS BELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000710-58.2023.5.05.0031
RECLAMANTE MARIANNE ALMEIDA DE CARVALHO

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para tomar ciência de

que a audiência foi antecipada para o dia 25/07/2024 10:50, a ser

realizada na sala de audiências da 31ª Vara do Trabalho de

Salvador, situada na Rua Miguel Calmon, 285, 8º ANDAR,

COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP: 40015-901, acompanhado de

testemunhas, estas no máximo de 3 (três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MARIA LUIZA GOMES REIS BELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000240-27.2023.5.05.0031
RECLAMANTE ELVIS DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO CRISTIANE MOREIRA MOTA(OAB:
33030/BA)
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ADVOGADO LEISER SADIGURSKY(OAB:
14923/BA)

RECLAMADO LOGMASTER LOGISTICA
INTEGRADA LTDA

ADVOGADO DANIELA DE ANDRADE
BERNARDO(OAB: 172739/SP)

PERITO GABRIEL BARRETO MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELVIS DA SILVA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para tomar ciência de

que, conforme certidão de id. 276e792, a audiência presencial foi

ANTECIPADA para o dia 25/07/2024, 10:30, a ser realizada na sala

de audiências telepresenciais da 31ª Vara do Trabalho de

Salvador, devendo ser acessada por meio do link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl31vtssa, na data e horário acima indicados. Na

oportunidade, devem ser apresentadas as testemunhas que o

destinatário julgar necessárias, no máximo de 2 (duas),

independentemente de notificação judicial, cujo acesso à sala de

audiências se dará por meio do link acima informado, observado o

disposto no art. 6º, §§1º e 2º, do Ato CR nº 21, de 27 de abril de

2020 e, caso estas não se façam presentes, deve ser comprovado

que as mesmas foram convidadas, sob pena de preclusão.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MARIA LUIZA GOMES REIS BELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000240-27.2023.5.05.0031
RECLAMANTE ELVIS DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO CRISTIANE MOREIRA MOTA(OAB:
33030/BA)

ADVOGADO LEISER SADIGURSKY(OAB:
14923/BA)

RECLAMADO LOGMASTER LOGISTICA
INTEGRADA LTDA

ADVOGADO DANIELA DE ANDRADE
BERNARDO(OAB: 172739/SP)

PERITO GABRIEL BARRETO MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOGMASTER LOGISTICA INTEGRADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para tomar ciência de

que, conforme certidão de id. 276e792, a audiência presencial foi

ANTECIPADA para o dia 25/07/2024, 10:30, a ser realizada na sala

de audiências telepresenciais da 31ª Vara do Trabalho de

Salvador, devendo ser acessada por meio do link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl31vtssa, na data e horário acima indicados. Na

oportunidade, devem ser apresentadas as testemunhas que o

destinatário julgar necessárias, no máximo de 2 (duas),

independentemente de notificação judicial, cujo acesso à sala de

audiências se dará por meio do link acima informado, observado o

disposto no art. 6º, §§1º e 2º, do Ato CR nº 21, de 27 de abril de

2020 e, caso estas não se façam presentes, deve ser comprovado

que as mesmas foram convidadas, sob pena de preclusão.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MARIA LUIZA GOMES REIS BELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000780-75.2023.5.05.0031
RECLAMANTE JUCILENE ALMEIDA DE CERQUEIRA

ADVOGADO ANTONIO MARCOS
SACRAMENTO(OAB: 41751/BA)

RECLAMADO CENCOSUD BRASIL ATACADO
LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

PERITO ANA PAULA SAMPAIO OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCILENE ALMEIDA DE CERQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para tomar ciência de

que, conforme certidão de id. 1a2a38e, a audiência foi redesignada

para o dia 19/08/2024 10:30, a ser realizada na sala de audiências

da 31ª Vara do Trabalho de Salvador, situada na Rua Miguel

Calmon, 285, 8º ANDAR, COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP:

40015-901, acompanhado de testemunhas, estas no máximo de 3

(três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.
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SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MARIA LUIZA GOMES REIS BELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000780-75.2023.5.05.0031
RECLAMANTE JUCILENE ALMEIDA DE CERQUEIRA

ADVOGADO ANTONIO MARCOS
SACRAMENTO(OAB: 41751/BA)

RECLAMADO CENCOSUD BRASIL ATACADO
LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

PERITO ANA PAULA SAMPAIO OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENCOSUD BRASIL ATACADO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para tomar ciência de

que, conforme certidão de id. 1a2a38e, a audiência foi redesignada

para o dia 19/08/2024 10:30, a ser realizada na sala de audiências

da 31ª Vara do Trabalho de Salvador, situada na Rua Miguel

Calmon, 285, 8º ANDAR, COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP:

40015-901, acompanhado de testemunhas, estas no máximo de 3

(três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MARIA LUIZA GOMES REIS BELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000378-91.2023.5.05.0031
RECLAMANTE RENILDO SOUZA DE AQUINO

ADVOGADO MARCELO FONTES
MONTEIRO(OAB: 26355/BA)

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 31322/BA)

RECLAMADO INDUSTRIA BAIANA DE COLCHOES
E ESPUMAS LTDA

ADVOGADO RODRIGO BORGES VAZ DA
SILVA(OAB: 15462/BA)

ADVOGADO SAULO VELOSO SILVA(OAB:
15028/BA)

PERITO GABRIEL BARRETO MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENILDO SOUZA DE AQUINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para tomar ciência de

que, conforme certidão de id. 1d8e3fd, a audiência foi redesignada

para o dia 13/08/2024, 10:30, a ser realizada na sala de audiências

da 31ª Vara do Trabalho de Salvador, situada na Rua Miguel

Calmon, 285, 8º ANDAR, COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP:

40015-901, acompanhado de testemunhas, estas no máximo de 3

(três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MARIA LUIZA GOMES REIS BELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000378-91.2023.5.05.0031
RECLAMANTE RENILDO SOUZA DE AQUINO

ADVOGADO MARCELO FONTES
MONTEIRO(OAB: 26355/BA)

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 31322/BA)

RECLAMADO INDUSTRIA BAIANA DE COLCHOES
E ESPUMAS LTDA

ADVOGADO RODRIGO BORGES VAZ DA
SILVA(OAB: 15462/BA)

ADVOGADO SAULO VELOSO SILVA(OAB:
15028/BA)

PERITO GABRIEL BARRETO MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA BAIANA DE COLCHOES E ESPUMAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Pela presente, fica o destinatário notificado para tomar ciência de

que, conforme certidão de id. 1d8e3fd, a audiência foi redesignada

para o dia 13/08/2024, 10:30, a ser realizada na sala de audiências

da 31ª Vara do Trabalho de Salvador, situada na Rua Miguel

Calmon, 285, 8º ANDAR, COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP:

40015-901, acompanhado de testemunhas, estas no máximo de 3

(três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MARIA LUIZA GOMES REIS BELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000039-40.2020.5.05.0031
RECLAMANTE MARCOS MATEUS CORREIA

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECLAMADO TRANSCORREIA TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO FRANCISCO TADEU CARNEIRO
FILHO(OAB: 19796/BA)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO MARCOS ANDRE PERES DE
OLIVEIRA(OAB: 3246/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS MATEUS CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para tomar ciência de

que, conforme certidão de id. ee41ceb, a audiência foi antecipada

para o dia 18/03/2024 09:50, a ser realizada na sala de audiências

da 31ª Vara do Trabalho de Salvador, situada na Rua Miguel

Calmon, 285, 8º ANDAR, COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP:

40015-901, acompanhado de testemunhas, estas no máximo de 3

(três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MARIA LUIZA GOMES REIS BELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000039-40.2020.5.05.0031
RECLAMANTE MARCOS MATEUS CORREIA

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECLAMADO TRANSCORREIA TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO FRANCISCO TADEU CARNEIRO
FILHO(OAB: 19796/BA)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO MARCOS ANDRE PERES DE
OLIVEIRA(OAB: 3246/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSCORREIA TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para tomar ciência de

que, conforme certidão de id. ee41ceb, a audiência foi antecipada

para o dia 18/03/2024 09:50, a ser realizada na sala de audiências

da 31ª Vara do Trabalho de Salvador, situada na Rua Miguel

Calmon, 285, 8º ANDAR, COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP:

40015-901, acompanhado de testemunhas, estas no máximo de 3

(três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.
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MARIA LUIZA GOMES REIS BELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000039-40.2020.5.05.0031
RECLAMANTE MARCOS MATEUS CORREIA

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECLAMADO TRANSCORREIA TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO FRANCISCO TADEU CARNEIRO
FILHO(OAB: 19796/BA)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO MARCOS ANDRE PERES DE
OLIVEIRA(OAB: 3246/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para tomar ciência de

que, conforme certidão de id. ee41ceb, a audiência foi antecipada

para o dia 18/03/2024 09:50, a ser realizada na sala de audiências

da 31ª Vara do Trabalho de Salvador, situada na Rua Miguel

Calmon, 285, 8º ANDAR, COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP:

40015-901, acompanhado de testemunhas, estas no máximo de 3

(três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MARIA LUIZA GOMES REIS BELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000039-40.2020.5.05.0031
RECLAMANTE MARCOS MATEUS CORREIA

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECLAMADO TRANSCORREIA TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO FRANCISCO TADEU CARNEIRO
FILHO(OAB: 19796/BA)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO MARCOS ANDRE PERES DE
OLIVEIRA(OAB: 3246/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para tomar ciência de

que, conforme certidão de id. ee41ceb, a audiência foi antecipada

para o dia 18/03/2024 09:50, a ser realizada na sala de audiências

da 31ª Vara do Trabalho de Salvador, situada na Rua Miguel

Calmon, 285, 8º ANDAR, COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP:

40015-901, acompanhado de testemunhas, estas no máximo de 3

(três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MARIA LUIZA GOMES REIS BELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000139-92.2020.5.05.0031
RECLAMANTE MARCOS DOS PRAZERES SALES

ADVOGADO RICARDO EMERSON VILARES
RAMOS LANDULFO(OAB: 14545/BA)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO MARIA CLAUDIA RIBAS GONDIM DE
HOLANDA RIOS(OAB: 40795/BA)

ADVOGADO EDUARDO MASCARENHAS
BRITTO(OAB: 21340/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

ADVOGADO Dante Menezes Santos Pereira(OAB:
15739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS DOS PRAZERES SALES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para tomar ciência de

que, conforme certidão de id.f4ed663, a audiência foi redesignada

para o dia 19/03/2024 09:15, a ser realizada na sala de audiências

da 31ª Vara do Trabalho de Salvador, situada na Rua Miguel

Calmon, 285, 8º ANDAR, COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP:

40015-901, acompanhado de testemunhas, estas no máximo de 3

(três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MARIA LUIZA GOMES REIS BELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000139-92.2020.5.05.0031
RECLAMANTE MARCOS DOS PRAZERES SALES

ADVOGADO RICARDO EMERSON VILARES
RAMOS LANDULFO(OAB: 14545/BA)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO MARIA CLAUDIA RIBAS GONDIM DE
HOLANDA RIOS(OAB: 40795/BA)

ADVOGADO EDUARDO MASCARENHAS
BRITTO(OAB: 21340/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

ADVOGADO Dante Menezes Santos Pereira(OAB:
15739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para tomar ciência de

que, conforme certidão de id.f4ed663, a audiência foi redesignada

para o dia 19/03/2024 09:15, a ser realizada na sala de audiências

da 31ª Vara do Trabalho de Salvador, situada na Rua Miguel

Calmon, 285, 8º ANDAR, COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP:

40015-901, acompanhado de testemunhas, estas no máximo de 3

(três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MARIA LUIZA GOMES REIS BELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000139-92.2020.5.05.0031
RECLAMANTE MARCOS DOS PRAZERES SALES

ADVOGADO RICARDO EMERSON VILARES
RAMOS LANDULFO(OAB: 14545/BA)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO MARIA CLAUDIA RIBAS GONDIM DE
HOLANDA RIOS(OAB: 40795/BA)

ADVOGADO EDUARDO MASCARENHAS
BRITTO(OAB: 21340/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

ADVOGADO Dante Menezes Santos Pereira(OAB:
15739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para tomar ciência de

que, conforme certidão de id.f4ed663, a audiência foi redesignada

para o dia 19/03/2024 09:15, a ser realizada na sala de audiências

da 31ª Vara do Trabalho de Salvador, situada na Rua Miguel

Calmon, 285, 8º ANDAR, COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP:

40015-901, acompanhado de testemunhas, estas no máximo de 3

(três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MARIA LUIZA GOMES REIS BELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000207-21.2020.5.05.0038
RECLAMANTE MARCO AURELIO GRANA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE AURELIO SILVA JUNIOR(OAB:
34981/CE)

ADVOGADO VICTOR COELHO BARBOSA(OAB:
34958/CE)

ADVOGADO MATHEUS DA SILVA BORGES(OAB:
45938/CE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HERMANN JOSE STABEN
GOMES(OAB: 11969/BA)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO AURELIO GRANA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para tomr ciência de

que, conforme certidão de id. 2138aad, a audiência foi antecipada

para o dia 20/03/2024, 09:50, a ser realizada na sala de audiências

da 31ª Vara do Trabalho de Salvador, situada na Rua Miguel

Calmon, 285, 8º ANDAR, COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP:

40015-901, acompanhado de testemunhas, estas no máximo de 3

(três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MARIA LUIZA GOMES REIS BELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000207-21.2020.5.05.0038
RECLAMANTE MARCO AURELIO GRANA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE AURELIO SILVA JUNIOR(OAB:
34981/CE)

ADVOGADO VICTOR COELHO BARBOSA(OAB:
34958/CE)

ADVOGADO MATHEUS DA SILVA BORGES(OAB:
45938/CE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HERMANN JOSE STABEN
GOMES(OAB: 11969/BA)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para tomr ciência de

que, conforme certidão de id. 2138aad, a audiência foi antecipada

para o dia 20/03/2024, 09:50, a ser realizada na sala de audiências

da 31ª Vara do Trabalho de Salvador, situada na Rua Miguel

Calmon, 285, 8º ANDAR, COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP:

40015-901, acompanhado de testemunhas, estas no máximo de 3

(três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MARIA LUIZA GOMES REIS BELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000571-14.2020.5.05.0031
RECLAMANTE LUCIMARIO LIMA SANTOS

ADVOGADO RICARDO EMERSON VILARES
RAMOS LANDULFO(OAB: 14545/BA)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

RECLAMADO HEXAGON COMERCIAL E
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO VALTER JOSE SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 78382/RJ)
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RECLAMADO WIRELEX TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO VALTER JOSE SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 78382/RJ)

PERITO ANA PAULA SAMPAIO OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMARIO LIMA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para tomar ciência de

que, conforme certidão de id. 5e04a83, a audiência foi antecipada

para o dia 19/03/2024 09:20, a ser realizada na sala de audiências

da 31ª Vara do Trabalho de Salvador, situada na Rua Miguel

Calmon, 285, 8º ANDAR, COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP:

40015-901, acompanhado de testemunhas, estas no máximo de 3

(três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MARIA LUIZA GOMES REIS BELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000571-14.2020.5.05.0031
RECLAMANTE LUCIMARIO LIMA SANTOS

ADVOGADO RICARDO EMERSON VILARES
RAMOS LANDULFO(OAB: 14545/BA)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

RECLAMADO HEXAGON COMERCIAL E
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO VALTER JOSE SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 78382/RJ)

RECLAMADO WIRELEX TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO VALTER JOSE SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 78382/RJ)

PERITO ANA PAULA SAMPAIO OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WIRELEX TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para tomar ciência de

que, conforme certidão de id. 5e04a83, a audiência foi antecipada

para o dia 19/03/2024 09:20, a ser realizada na sala de audiências

da 31ª Vara do Trabalho de Salvador, situada na Rua Miguel

Calmon, 285, 8º ANDAR, COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP:

40015-901, acompanhado de testemunhas, estas no máximo de 3

(três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MARIA LUIZA GOMES REIS BELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000571-14.2020.5.05.0031
RECLAMANTE LUCIMARIO LIMA SANTOS

ADVOGADO RICARDO EMERSON VILARES
RAMOS LANDULFO(OAB: 14545/BA)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

RECLAMADO HEXAGON COMERCIAL E
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO VALTER JOSE SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 78382/RJ)

RECLAMADO WIRELEX TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO VALTER JOSE SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 78382/RJ)

PERITO ANA PAULA SAMPAIO OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEXAGON COMERCIAL E TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para tomar ciência de

que, conforme certidão de id. 5e04a83, a audiência foi antecipada

para o dia 19/03/2024 09:20, a ser realizada na sala de audiências

da 31ª Vara do Trabalho de Salvador, situada na Rua Miguel

Calmon, 285, 8º ANDAR, COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1405
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

40015-901, acompanhado de testemunhas, estas no máximo de 3

(três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MARIA LUIZA GOMES REIS BELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000571-14.2020.5.05.0031
RECLAMANTE LUCIMARIO LIMA SANTOS

ADVOGADO RICARDO EMERSON VILARES
RAMOS LANDULFO(OAB: 14545/BA)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

RECLAMADO HEXAGON COMERCIAL E
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO VALTER JOSE SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 78382/RJ)

RECLAMADO WIRELEX TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO VALTER JOSE SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 78382/RJ)

PERITO ANA PAULA SAMPAIO OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para tomar ciência de

que, conforme certidão de id. 5e04a83, a audiência foi antecipada

para o dia 19/03/2024 09:20, a ser realizada na sala de audiências

da 31ª Vara do Trabalho de Salvador, situada na Rua Miguel

Calmon, 285, 8º ANDAR, COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP:

40015-901, acompanhado de testemunhas, estas no máximo de 3

(três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MARIA LUIZA GOMES REIS BELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000791-83.2023.5.05.0038
RECLAMANTE LUIS ANDRE FERREIRA LUSTOSA

ADVOGADO RICARDO RAIMUNDO DE MELLO
PARANAGUA(OAB: 25982/BA)

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

RECLAMADO BNL MOVIMENTACAO DE CARGAS
LTDA

ADVOGADO José Roberto Burgos Freire(OAB:
13538/BA)

RECLAMADO VETOR AGENCIAMENTOS
MARITIMOS LTDA

ADVOGADO ZILAN DA COSTA E SILVA
MOURA(OAB: 22513/BA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 32612/BA)

RECLAMADO INTERMARITIMA PORTOS E
LOGISTICA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECLAMADO ORGAO GESTOR DE MAO-DE-OBRA
DO TRABALHO PORTUARIO DOS
PORTOS DE SALVADOR E ARATU

ADVOGADO ATAIDE MENDES DA SILVA
FILHO(OAB: 174174/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS ANDRE FERREIRA LUSTOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para tomar ciência de

que , conforme certidão de id. d008559, a audiência foi redesignada

para o dia 12/08/2024, 09:50, a ser realizada na sala de audiências

da 31ª Vara do Trabalho de Salvador, situada na Rua Miguel

Calmon, 285, 8º ANDAR, COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP:

40015-901, acompanhado de testemunhas, estas no máximo de 3

(três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MARIA LUIZA GOMES REIS BELO

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0000791-83.2023.5.05.0038
RECLAMANTE LUIS ANDRE FERREIRA LUSTOSA

ADVOGADO RICARDO RAIMUNDO DE MELLO
PARANAGUA(OAB: 25982/BA)

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

RECLAMADO BNL MOVIMENTACAO DE CARGAS
LTDA

ADVOGADO José Roberto Burgos Freire(OAB:
13538/BA)

RECLAMADO VETOR AGENCIAMENTOS
MARITIMOS LTDA

ADVOGADO ZILAN DA COSTA E SILVA
MOURA(OAB: 22513/BA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 32612/BA)

RECLAMADO INTERMARITIMA PORTOS E
LOGISTICA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECLAMADO ORGAO GESTOR DE MAO-DE-OBRA
DO TRABALHO PORTUARIO DOS
PORTOS DE SALVADOR E ARATU

ADVOGADO ATAIDE MENDES DA SILVA
FILHO(OAB: 174174/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGAO GESTOR DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHO
PORTUARIO DOS PORTOS DE SALVADOR E ARATU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para tomar ciência de

que , conforme certidão de id. d008559, a audiência foi redesignada

para o dia 12/08/2024, 09:50, a ser realizada na sala de audiências

da 31ª Vara do Trabalho de Salvador, situada na Rua Miguel

Calmon, 285, 8º ANDAR, COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP:

40015-901, acompanhado de testemunhas, estas no máximo de 3

(três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MARIA LUIZA GOMES REIS BELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000791-83.2023.5.05.0038
RECLAMANTE LUIS ANDRE FERREIRA LUSTOSA

ADVOGADO RICARDO RAIMUNDO DE MELLO
PARANAGUA(OAB: 25982/BA)

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

RECLAMADO BNL MOVIMENTACAO DE CARGAS
LTDA

ADVOGADO José Roberto Burgos Freire(OAB:
13538/BA)

RECLAMADO VETOR AGENCIAMENTOS
MARITIMOS LTDA

ADVOGADO ZILAN DA COSTA E SILVA
MOURA(OAB: 22513/BA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 32612/BA)

RECLAMADO INTERMARITIMA PORTOS E
LOGISTICA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECLAMADO ORGAO GESTOR DE MAO-DE-OBRA
DO TRABALHO PORTUARIO DOS
PORTOS DE SALVADOR E ARATU

ADVOGADO ATAIDE MENDES DA SILVA
FILHO(OAB: 174174/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERMARITIMA PORTOS E LOGISTICA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para tomar ciência de

que , conforme certidão de id. d008559, a audiência foi redesignada

para o dia 12/08/2024, 09:50, a ser realizada na sala de audiências

da 31ª Vara do Trabalho de Salvador, situada na Rua Miguel

Calmon, 285, 8º ANDAR, COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP:

40015-901, acompanhado de testemunhas, estas no máximo de 3

(três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MARIA LUIZA GOMES REIS BELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000791-83.2023.5.05.0038
RECLAMANTE LUIS ANDRE FERREIRA LUSTOSA

ADVOGADO RICARDO RAIMUNDO DE MELLO
PARANAGUA(OAB: 25982/BA)

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

RECLAMADO BNL MOVIMENTACAO DE CARGAS
LTDA

ADVOGADO José Roberto Burgos Freire(OAB:
13538/BA)

RECLAMADO VETOR AGENCIAMENTOS
MARITIMOS LTDA
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ADVOGADO ZILAN DA COSTA E SILVA
MOURA(OAB: 22513/BA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 32612/BA)

RECLAMADO INTERMARITIMA PORTOS E
LOGISTICA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECLAMADO ORGAO GESTOR DE MAO-DE-OBRA
DO TRABALHO PORTUARIO DOS
PORTOS DE SALVADOR E ARATU

ADVOGADO ATAIDE MENDES DA SILVA
FILHO(OAB: 174174/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VETOR AGENCIAMENTOS MARITIMOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para tomar ciência de

que , conforme certidão de id. d008559, a audiência foi redesignada

para o dia 12/08/2024, 09:50, a ser realizada na sala de audiências

da 31ª Vara do Trabalho de Salvador, situada na Rua Miguel

Calmon, 285, 8º ANDAR, COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP:

40015-901, acompanhado de testemunhas, estas no máximo de 3

(três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MARIA LUIZA GOMES REIS BELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000791-83.2023.5.05.0038
RECLAMANTE LUIS ANDRE FERREIRA LUSTOSA

ADVOGADO RICARDO RAIMUNDO DE MELLO
PARANAGUA(OAB: 25982/BA)

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

RECLAMADO BNL MOVIMENTACAO DE CARGAS
LTDA

ADVOGADO José Roberto Burgos Freire(OAB:
13538/BA)

RECLAMADO VETOR AGENCIAMENTOS
MARITIMOS LTDA

ADVOGADO ZILAN DA COSTA E SILVA
MOURA(OAB: 22513/BA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 32612/BA)

RECLAMADO INTERMARITIMA PORTOS E
LOGISTICA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECLAMADO ORGAO GESTOR DE MAO-DE-OBRA
DO TRABALHO PORTUARIO DOS
PORTOS DE SALVADOR E ARATU

ADVOGADO ATAIDE MENDES DA SILVA
FILHO(OAB: 174174/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BNL MOVIMENTACAO DE CARGAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para tomar ciência de

que , conforme certidão de id. d008559, a audiência foi redesignada

para o dia 12/08/2024, 09:50, a ser realizada na sala de audiências

da 31ª Vara do Trabalho de Salvador, situada na Rua Miguel

Calmon, 285, 8º ANDAR, COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP:

40015-901, acompanhado de testemunhas, estas no máximo de 3

(três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MARIA LUIZA GOMES REIS BELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000840-48.2023.5.05.0031
RECLAMANTE BRUNO BARROZO SANTOS LEITAO

ADVOGADO DIOGO FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 24733/BA)

RECLAMADO SEVEN TRADE MARKETING E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO ISMENIA EVELISE OLIVEIRA DE
CASTRO(OAB: 223753/SP)

RECLAMADO PANASONIC DO BRASIL LIMITADA

ADVOGADO ISMENIA EVELISE OLIVEIRA DE
CASTRO(OAB: 223753/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO BARROZO SANTOS LEITAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Pela presente, fica o destinatário notificado para tomar ciência de

que, conforme certidão de id. eecc982, a audiência foi redesignada

para o dia 12/08/2024, 10:10, ser realizada na sala de audiências

da 31ª Vara do Trabalho de Salvador, situada na Rua Miguel

Calmon, 285, 8º ANDAR, COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP:

40015-901, acompanhado de testemunhas, estas no máximo de 3

(três), sob pena de preclusão. Facultada a participação dos

prepostos e advogados das empresas reclamadas pela via

telepresencial, através do link de acesso https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl31vtssa, cientes de que, como a audiência é

presencial, eventual dificuldade de ordem técnica para participação

da audiência pela via telepresencial importará as consequenciais

jurídicas da eventual ausência, a exemplo da preclusão e confissão

quanto a matéria fática.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MARIA LUIZA GOMES REIS BELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000840-48.2023.5.05.0031
RECLAMANTE BRUNO BARROZO SANTOS LEITAO

ADVOGADO DIOGO FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 24733/BA)

RECLAMADO SEVEN TRADE MARKETING E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO ISMENIA EVELISE OLIVEIRA DE
CASTRO(OAB: 223753/SP)

RECLAMADO PANASONIC DO BRASIL LIMITADA

ADVOGADO ISMENIA EVELISE OLIVEIRA DE
CASTRO(OAB: 223753/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVEN TRADE MARKETING E CONSULTORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para tomar ciência de

que, conforme certidão de id. eecc982, a audiência foi redesignada

para o dia 12/08/2024, 10:10, ser realizada na sala de audiências

da 31ª Vara do Trabalho de Salvador, situada na Rua Miguel

Calmon, 285, 8º ANDAR, COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP:

40015-901, acompanhado de testemunhas, estas no máximo de 3

(três), sob pena de preclusão. Facultada a participação dos

prepostos e advogados das empresas reclamadas pela via

telepresencial, através do link de acesso https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl31vtssa, cientes de que, como a audiência é

presencial, eventual dificuldade de ordem técnica para participação

da audiência pela via telepresencial importará as consequenciais

jurídicas da eventual ausência, a exemplo da preclusão e confissão

quanto a matéria fática.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MARIA LUIZA GOMES REIS BELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000840-48.2023.5.05.0031
RECLAMANTE BRUNO BARROZO SANTOS LEITAO

ADVOGADO DIOGO FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 24733/BA)

RECLAMADO SEVEN TRADE MARKETING E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO ISMENIA EVELISE OLIVEIRA DE
CASTRO(OAB: 223753/SP)

RECLAMADO PANASONIC DO BRASIL LIMITADA

ADVOGADO ISMENIA EVELISE OLIVEIRA DE
CASTRO(OAB: 223753/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANASONIC DO BRASIL LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para tomar ciência de

que, conforme certidão de id. eecc982, a audiência foi redesignada

para o dia 12/08/2024, 10:10, ser realizada na sala de audiências

da 31ª Vara do Trabalho de Salvador, situada na Rua Miguel

Calmon, 285, 8º ANDAR, COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP:

40015-901, acompanhado de testemunhas, estas no máximo de 3

(três), sob pena de preclusão. Facultada a participação dos

prepostos e advogados das empresas reclamadas pela via

telepresencial, através do link de acesso https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl31vtssa, cientes de que, como a audiência é

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1409
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

presencial, eventual dificuldade de ordem técnica para participação

da audiência pela via telepresencial importará as consequenciais

jurídicas da eventual ausência, a exemplo da preclusão e confissão

quanto a matéria fática.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MARIA LUIZA GOMES REIS BELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000841-33.2023.5.05.0031
RECLAMANTE GENILSON AMORIM DE SOUZA

ADVOGADO RICARDO EMERSON VILARES
RAMOS LANDULFO(OAB: 14545/BA)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GUSTAVO ALMEIDA MARINHO(OAB:
22003/BA)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENILSON AMORIM DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer ciência

de que, conforme certidão de id. 6cd8c48, a audiência foi

redesignada para o dia 14/08/2024, 10:30, a ser realizada na sala

de audiências da 31ª Vara do Trabalho de Salvador, situada na

Rua Migue l  Ca lmon,  285 ,  8 º  ANDAR,  COMERCIO,

SALVADOR/BA - CEP: 40015-901, acompanhado de testemunhas,

estas no máximo de 3 (três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MARIA LUIZA GOMES REIS BELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000841-33.2023.5.05.0031
RECLAMANTE GENILSON AMORIM DE SOUZA

ADVOGADO RICARDO EMERSON VILARES
RAMOS LANDULFO(OAB: 14545/BA)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GUSTAVO ALMEIDA MARINHO(OAB:
22003/BA)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer ciência

de que, conforme certidão de id. 6cd8c48, a audiência foi

redesignada para o dia 14/08/2024, 10:30, a ser realizada na sala

de audiências da 31ª Vara do Trabalho de Salvador, situada na

Rua Migue l  Ca lmon,  285 ,  8 º  ANDAR,  COMERCIO,

SALVADOR/BA - CEP: 40015-901, acompanhado de testemunhas,

estas no máximo de 3 (três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MARIA LUIZA GOMES REIS BELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000841-33.2023.5.05.0031
RECLAMANTE GENILSON AMORIM DE SOUZA

ADVOGADO RICARDO EMERSON VILARES
RAMOS LANDULFO(OAB: 14545/BA)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GUSTAVO ALMEIDA MARINHO(OAB:
22003/BA)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1410
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer ciência

de que, conforme certidão de id. 6cd8c48, a audiência foi

redesignada para o dia 14/08/2024, 10:30, a ser realizada na sala

de audiências da 31ª Vara do Trabalho de Salvador, situada na

Rua Migue l  Ca lmon,  285 ,  8 º  ANDAR,  COMERCIO,

SALVADOR/BA - CEP: 40015-901, acompanhado de testemunhas,

estas no máximo de 3 (três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MARIA LUIZA GOMES REIS BELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000052-34.2023.5.05.0031
RECLAMANTE RAFAELA BATISTA LIMA

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO CLINICA ODONTOBAHIA LTDA

ADVOGADO FABIANA SANTOS SANTANA(OAB:
49487/BA)

RECLAMADO ODONTOBAHIA ATENDIMENTO
ODONTOLOGICO LTDA

ADVOGADO FABIANA SANTOS SANTANA(OAB:
49487/BA)

RECLAMADO EDJANE MAMEDE DA COSTA
SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA BATISTA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para tomar ciência de

que, conforme certidão de id. 3a2636b, a audiência foi redesignada

para o dia 25/07/2024, 09:50, a ser realizada na sala de audiências

da 31ª Vara do Trabalho de Salvador, situada na Rua Miguel

Calmon, 285, 8º ANDAR, COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP:

40015-901, acompanhado de testemunhas, estas no máximo de 3

(três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MARIA LUIZA GOMES REIS BELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000052-34.2023.5.05.0031
RECLAMANTE RAFAELA BATISTA LIMA

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO CLINICA ODONTOBAHIA LTDA

ADVOGADO FABIANA SANTOS SANTANA(OAB:
49487/BA)

RECLAMADO ODONTOBAHIA ATENDIMENTO
ODONTOLOGICO LTDA

ADVOGADO FABIANA SANTOS SANTANA(OAB:
49487/BA)

RECLAMADO EDJANE MAMEDE DA COSTA
SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA ODONTOBAHIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para tomar ciência de

que, conforme certidão de id. 3a2636b, a audiência foi redesignada

para o dia 25/07/2024, 09:50, a ser realizada na sala de audiências

da 31ª Vara do Trabalho de Salvador, situada na Rua Miguel

Calmon, 285, 8º ANDAR, COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP:

40015-901, acompanhado de testemunhas, estas no máximo de 3

(três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ
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NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MARIA LUIZA GOMES REIS BELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000052-34.2023.5.05.0031
RECLAMANTE RAFAELA BATISTA LIMA

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO CLINICA ODONTOBAHIA LTDA

ADVOGADO FABIANA SANTOS SANTANA(OAB:
49487/BA)

RECLAMADO ODONTOBAHIA ATENDIMENTO
ODONTOLOGICO LTDA

ADVOGADO FABIANA SANTOS SANTANA(OAB:
49487/BA)

RECLAMADO EDJANE MAMEDE DA COSTA
SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODONTOBAHIA ATENDIMENTO ODONTOLOGICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para tomar ciência de

que, conforme certidão de id. 3a2636b, a audiência foi redesignada

para o dia 25/07/2024, 09:50, a ser realizada na sala de audiências

da 31ª Vara do Trabalho de Salvador, situada na Rua Miguel

Calmon, 285, 8º ANDAR, COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP:

40015-901, acompanhado de testemunhas, estas no máximo de 3

(três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MARIA LUIZA GOMES REIS BELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº PetCiv-0000314-52.2021.5.05.0031
AUTOR D.D.C.O.S.

ADVOGADO MARCELYNA DA SILVA CIPRIANO
MARCELINO(OAB: 56112/BA)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RÉU ASSOCIACAO PETROBRAS DE
SAUDE - APS

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

ADVOGADO AIRTON DE ALCANTARA
MACIEL(OAB: 102717/RJ)

PERITO DANILO BARRETO SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.D.C.O.S.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para tomar ciência de

que, conforme certidão de id. e05a980, a audiência foi antecipada

para o dia 19/03/2024 09:10, a ser realizada na sala de audiências

da 31ª Vara do Trabalho de Salvador, situada na Rua Miguel

Calmon, 285, 8º ANDAR, COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP:

40015-901, acompanhado de testemunhas, estas no máximo de 3

(três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MARIA LUIZA GOMES REIS BELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº PetCiv-0000314-52.2021.5.05.0031
AUTOR D.D.C.O.S.

ADVOGADO MARCELYNA DA SILVA CIPRIANO
MARCELINO(OAB: 56112/BA)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RÉU ASSOCIACAO PETROBRAS DE
SAUDE - APS

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

ADVOGADO AIRTON DE ALCANTARA
MACIEL(OAB: 102717/RJ)

PERITO DANILO BARRETO SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para tomar ciência de

que, conforme certidão de id. e05a980, a audiência foi antecipada

para o dia 19/03/2024 09:10, a ser realizada na sala de audiências

da 31ª Vara do Trabalho de Salvador, situada na Rua Miguel

Calmon, 285, 8º ANDAR, COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP:

40015-901, acompanhado de testemunhas, estas no máximo de 3

(três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MARIA LUIZA GOMES REIS BELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº PetCiv-0000314-52.2021.5.05.0031
AUTOR D.D.C.O.S.

ADVOGADO MARCELYNA DA SILVA CIPRIANO
MARCELINO(OAB: 56112/BA)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RÉU ASSOCIACAO PETROBRAS DE
SAUDE - APS

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

ADVOGADO AIRTON DE ALCANTARA
MACIEL(OAB: 102717/RJ)

PERITO DANILO BARRETO SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO PETROBRAS DE SAUDE - APS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para tomar ciência de

que, conforme certidão de id. e05a980, a audiência foi antecipada

para o dia 19/03/2024 09:10, a ser realizada na sala de audiências

da 31ª Vara do Trabalho de Salvador, situada na Rua Miguel

Calmon, 285, 8º ANDAR, COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP:

40015-901, acompanhado de testemunhas, estas no máximo de 3

(três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MARIA LUIZA GOMES REIS BELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000491-16.2021.5.05.0031
RECLAMANTE ANA CLAUDIA SANTOS LIMA

ADVOGADO RAFAEL ALAN MATURINO
COSTA(OAB: 47369/BA)

RECLAMADO BRASPE RECURSOS HUMANOS
EIRELI

ADVOGADO ANTONIO LUIZ CALMON NAVARRO
TEIXEIRA DA SILVA FILHO(OAB:
14589/BA)

PERITO GABRIEL BARRETO MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA SANTOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para tomar ciência de

que, conforme certidão de id. fec553b, a audiência foi antecipada

para o dia 20/03/2024, 09:10, a ser realizada na sala de audiências

da 31ª Vara do Trabalho de Salvador, situada na Rua Miguel

Calmon, 285, 8º ANDAR, COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP:

40015-901, acompanhado de testemunhas, estas no máximo de 3

(três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MARIA LUIZA GOMES REIS BELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000491-16.2021.5.05.0031
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RECLAMANTE ANA CLAUDIA SANTOS LIMA

ADVOGADO RAFAEL ALAN MATURINO
COSTA(OAB: 47369/BA)

RECLAMADO BRASPE RECURSOS HUMANOS
EIRELI

ADVOGADO ANTONIO LUIZ CALMON NAVARRO
TEIXEIRA DA SILVA FILHO(OAB:
14589/BA)

PERITO GABRIEL BARRETO MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASPE RECURSOS HUMANOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para tomar ciência de

que, conforme certidão de id. fec553b, a audiência foi antecipada

para o dia 20/03/2024, 09:10, a ser realizada na sala de audiências

da 31ª Vara do Trabalho de Salvador, situada na Rua Miguel

Calmon, 285, 8º ANDAR, COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP:

40015-901, acompanhado de testemunhas, estas no máximo de 3

(três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MARIA LUIZA GOMES REIS BELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000498-08.2021.5.05.0031
RECLAMANTE MARISA JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO GABRIEL BARRETO MACEDO

PERITO ANTONIO FERNANDO CUNHA
VEIGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISA JESUS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para tomar ciência de

que, conforme certidão de id. a2fa7cd, a audiência foi antecipada

para o dia 20/03/2024 09:00, a ser realizada na sala de audiências

da 31ª Vara do Trabalho de Salvador, situada na Rua Miguel

Calmon, 285, 8º ANDAR, COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP:

40015-901, acompanhado de testemunhas, estas no máximo de 3

(três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MARIA LUIZA GOMES REIS BELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000498-08.2021.5.05.0031
RECLAMANTE MARISA JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO GABRIEL BARRETO MACEDO

PERITO ANTONIO FERNANDO CUNHA
VEIGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para tomar ciência de

que, conforme certidão de id. a2fa7cd, a audiência foi antecipada

para o dia 20/03/2024 09:00, a ser realizada na sala de audiências

da 31ª Vara do Trabalho de Salvador, situada na Rua Miguel

Calmon, 285, 8º ANDAR, COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP:

40015-901, acompanhado de testemunhas, estas no máximo de 3

(três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer
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independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MARIA LUIZA GOMES REIS BELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000558-10.2023.5.05.0031
RECLAMANTE DELIENE SILVA SALES GOMES

ADVOGADO EDUARDO DE MORAES CHAVES
GOMES(OAB: 39866/BA)

RECLAMADO RESTAURANTE BOM BAIANO EIRELI

ADVOGADO ANDRE CAMPOS BATISTA(OAB:
52361/BA)

RECLAMADO LN BOMFIM RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO ANDRE CAMPOS BATISTA(OAB:
52361/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCINELIA NASCIMENTO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALISSON DA SILVA LISBOA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIENE BONFIM NASCIMENTO DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELIENE SILVA SALES GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para tomar ciência de

que, conforme certidão de id fb51be7, a audiência foi redesignada

para o dia 13/08/2024 09:50, a ser realizada na sala de audiências

telepresenciais da 31ª Vara do Trabalho de Salvador, devendo ser

acessada por meio do link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl31vtssa,

na data e horário acima indicados.

Na oportunidade, devem ser apresentadas as testemunhas que o

destinatário julgar necessárias, no máximo de 3 (três),

independentemente de notificação judicial, cujo acesso à sala de

audiências se dará por meio do link acima informado, observado o

disposto no art. 6º, §§1º e 2º, do Ato CR nº 21, de 27 de abril de

2020 e, caso estas não se façam presentes, deve ser comprovado

que as mesmas foram convidadas, sob pena de preclusão.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MARIA LUIZA GOMES REIS BELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000558-10.2023.5.05.0031
RECLAMANTE DELIENE SILVA SALES GOMES

ADVOGADO EDUARDO DE MORAES CHAVES
GOMES(OAB: 39866/BA)

RECLAMADO RESTAURANTE BOM BAIANO EIRELI

ADVOGADO ANDRE CAMPOS BATISTA(OAB:
52361/BA)

RECLAMADO LN BOMFIM RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO ANDRE CAMPOS BATISTA(OAB:
52361/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCINELIA NASCIMENTO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALISSON DA SILVA LISBOA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIENE BONFIM NASCIMENTO DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LN BOMFIM RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para tomar ciência de

que, conforme certidão de id fb51be7, a audiência foi redesignada

para o dia 13/08/2024 09:50, a ser realizada na sala de audiências

telepresenciais da 31ª Vara do Trabalho de Salvador, devendo ser

acessada por meio do link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl31vtssa,

na data e horário acima indicados.

Na oportunidade, devem ser apresentadas as testemunhas que o

destinatário julgar necessárias, no máximo de 3 (três),

independentemente de notificação judicial, cujo acesso à sala de

audiências se dará por meio do link acima informado, observado o

disposto no art. 6º, §§1º e 2º, do Ato CR nº 21, de 27 de abril de

2020 e, caso estas não se façam presentes, deve ser comprovado

que as mesmas foram convidadas, sob pena de preclusão.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MARIA LUIZA GOMES REIS BELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000558-10.2023.5.05.0031
RECLAMANTE DELIENE SILVA SALES GOMES

ADVOGADO EDUARDO DE MORAES CHAVES
GOMES(OAB: 39866/BA)

RECLAMADO RESTAURANTE BOM BAIANO EIRELI

ADVOGADO ANDRE CAMPOS BATISTA(OAB:
52361/BA)

RECLAMADO LN BOMFIM RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO ANDRE CAMPOS BATISTA(OAB:
52361/BA)
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TERCEIRO
INTERESSADO

LUCINELIA NASCIMENTO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALISSON DA SILVA LISBOA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIENE BONFIM NASCIMENTO DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE BOM BAIANO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para tomar ciência de

que, conforme certidão de id fb51be7, a audiência foi redesignada

para o dia 13/08/2024 09:50, a ser realizada na sala de audiências

telepresenciais da 31ª Vara do Trabalho de Salvador, devendo ser

acessada por meio do link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl31vtssa,

na data e horário acima indicados.

Na oportunidade, devem ser apresentadas as testemunhas que o

destinatário julgar necessárias, no máximo de 3 (três),

independentemente de notificação judicial, cujo acesso à sala de

audiências se dará por meio do link acima informado, observado o

disposto no art. 6º, §§1º e 2º, do Ato CR nº 21, de 27 de abril de

2020 e, caso estas não se façam presentes, deve ser comprovado

que as mesmas foram convidadas, sob pena de preclusão.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MARIA LUIZA GOMES REIS BELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000852-62.2023.5.05.0031
RECLAMANTE CAMILA SILVA SANTOS

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

RECLAMADO CRISTIANE RODRIGUES SOARES
FAGUNDES

ADVOGADO GESSICA ALVES MOREIRA(OAB:
60310/BA)

ADVOGADO FABIA DE ARAUJO MACHADO(OAB:
50793/BA)

RECLAMADO AIUGA EDUCACAO E
TREINAMENTOS LTDA

ADVOGADO GESSICA ALVES MOREIRA(OAB:
60310/BA)

ADVOGADO FABIA DE ARAUJO MACHADO(OAB:
50793/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para tomar ciência de

que, conforme certidão de id. 1216517, a audiência foi redesignada

para o dia 14/08/2024 10:10, a ser realizada na sala de audiências

da 31ª Vara do Trabalho de Salvador, situada na Rua Miguel

Calmon, 285, 8º ANDAR, COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP:

40015-901, acompanhado de testemunhas, estas no máximo de 3

(três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MARIA LUIZA GOMES REIS BELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000852-62.2023.5.05.0031
RECLAMANTE CAMILA SILVA SANTOS

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

RECLAMADO CRISTIANE RODRIGUES SOARES
FAGUNDES

ADVOGADO GESSICA ALVES MOREIRA(OAB:
60310/BA)

ADVOGADO FABIA DE ARAUJO MACHADO(OAB:
50793/BA)

RECLAMADO AIUGA EDUCACAO E
TREINAMENTOS LTDA

ADVOGADO GESSICA ALVES MOREIRA(OAB:
60310/BA)

ADVOGADO FABIA DE ARAUJO MACHADO(OAB:
50793/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIUGA EDUCACAO E TREINAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para tomar ciência de

que, conforme certidão de id. 1216517, a audiência foi redesignada

para o dia 14/08/2024 10:10, a ser realizada na sala de audiências

da 31ª Vara do Trabalho de Salvador, situada na Rua Miguel

Calmon, 285, 8º ANDAR, COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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40015-901, acompanhado de testemunhas, estas no máximo de 3

(três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MARIA LUIZA GOMES REIS BELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000852-62.2023.5.05.0031
RECLAMANTE CAMILA SILVA SANTOS

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

RECLAMADO CRISTIANE RODRIGUES SOARES
FAGUNDES

ADVOGADO GESSICA ALVES MOREIRA(OAB:
60310/BA)

ADVOGADO FABIA DE ARAUJO MACHADO(OAB:
50793/BA)

RECLAMADO AIUGA EDUCACAO E
TREINAMENTOS LTDA

ADVOGADO GESSICA ALVES MOREIRA(OAB:
60310/BA)

ADVOGADO FABIA DE ARAUJO MACHADO(OAB:
50793/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE RODRIGUES SOARES FAGUNDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para tomar ciência de

que, conforme certidão de id. 1216517, a audiência foi redesignada

para o dia 14/08/2024 10:10, a ser realizada na sala de audiências

da 31ª Vara do Trabalho de Salvador, situada na Rua Miguel

Calmon, 285, 8º ANDAR, COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP:

40015-901, acompanhado de testemunhas, estas no máximo de 3

(três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MARIA LUIZA GOMES REIS BELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000853-47.2023.5.05.0031
RECLAMANTE LEONARDO TERSO RAMOS

ADVOGADO JOAO MENEZES CANNA
BRASIL(OAB: 11313/BA)

RECLAMADO BANCO ECONOMICO S. A. EM
LIQUIDACAO

ADVOGADO JOEL HEINRICH GALLO(OAB:
66458/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO TERSO RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para tomar ciência de

que, conforme certidão de id. 1367b06, a audiência foi redesignada

para o dia 20/08/2024, 10:50, a ser realizada na sala de audiências

da 31ª Vara do Trabalho de Salvador, situada na Rua Miguel

Calmon, 285, 8º ANDAR, COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP:

40015-901, acompanhado de testemunhas, estas no máximo de 3

(três), sob pena de preclusão. Fica facultado o comparecimento

telepresencial dos advogados do Banco e a oitiva de suas

testemunhas pela via telepresencial, através do link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl31vtssa, ficando advertido de que, tratando-se de

audiência presencial, o ato não será interrompido ou adiado em

caso de eventual dificuldade técnica de conexão dos patronos ou de

suas testemunhas.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MARIA LUIZA GOMES REIS BELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000853-47.2023.5.05.0031
RECLAMANTE LEONARDO TERSO RAMOS

ADVOGADO JOAO MENEZES CANNA
BRASIL(OAB: 11313/BA)
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RECLAMADO BANCO ECONOMICO S. A. EM
LIQUIDACAO

ADVOGADO JOEL HEINRICH GALLO(OAB:
66458/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ECONOMICO S. A. EM LIQUIDACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para tomar ciência de

que, conforme certidão de id. 1367b06, a audiência foi redesignada

para o dia 20/08/2024, 10:50, a ser realizada na sala de audiências

da 31ª Vara do Trabalho de Salvador, situada na Rua Miguel

Calmon, 285, 8º ANDAR, COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP:

40015-901, acompanhado de testemunhas, estas no máximo de 3

(três), sob pena de preclusão. Fica facultado o comparecimento

telepresencial dos advogados do Banco e a oitiva de suas

testemunhas pela via telepresencial, através do link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl31vtssa, ficando advertido de que, tratando-se de

audiência presencial, o ato não será interrompido ou adiado em

caso de eventual dificuldade técnica de conexão dos patronos ou de

suas testemunhas.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MARIA LUIZA GOMES REIS BELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001057-72.2015.5.05.0031
RECLAMANTE CRAVILENE ALMEIDA DOS SANTOS

ADVOGADO LUCAS PONTES DAMASCENO(OAB:
44990/BA)

ADVOGADO KATIA MARIA GERLIM(OAB:
12679/BA)

ADVOGADO TALITA FELTON RODRIGUES
DALTRO(OAB: 45295/BA)

RECLAMADO MARCELA SOUZA JACO DA SILVA

ADVOGADO VICTOR HUGO PEREIRA
CARVALHO(OAB: 46824/BA)

RECLAMADO MARCELA SOUZA JACO DA SILVA
82764549504

ADVOGADO VICTOR HUGO PEREIRA
CARVALHO(OAB: 46824/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

23ª Vara do Trabalho de Salvador

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRAVILENE ALMEIDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001057-72.2015.5.05.0031

Fica Vsa. notificada para ciência da elaboração de minuta de alvará

no presente feito.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ELIAS FREIRE BARROS JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000375-44.2020.5.05.0031
RECLAMANTE GABRIELA CORREIA DOS SANTOS

ADVOGADO LARA PINHEIRO QUEIROZ(OAB:
61749/BA)

ADVOGADO LERROY BARROS TOMAZ DOS
SANTOS(OAB: 55884/BA)

RECLAMADO CARLA SILVA BARROS

RECLAMADO ARNOLDO CONCEICAO DA SILVA
BARROS

RECLAMADO CARLA SILVA BARROS - ME

ADVOGADO FELIPE DE CASTRO VELAME(OAB:
58262/BA)

RECLAMADO ARNOLDO CONCEICAO DA SILVA
BARROS - ME

ADVOGADO THIAGO DE ALMEIDA TEMPORAL
SOARES(OAB: 57570/BA)

ADVOGADO FELIPE DE CASTRO VELAME(OAB:
58262/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNOLDO CONCEICAO DA SILVA BARROS - ME

  - CARLA SILVA BARROS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8483d7c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

1.Expeça-se certidão na forma do requerimento do Autor nos

termos da petição de id 7747f41. Ato contínuo, notifique-se o

Reclamante para diligenciar o feito;

2.Após, aguarde-se no prazo por 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo

não havendo novos requerimentos, arquivem-se os autos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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definitivamente.

    LEA MARIA RIBEIRO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000375-44.2020.5.05.0031
RECLAMANTE GABRIELA CORREIA DOS SANTOS

ADVOGADO LARA PINHEIRO QUEIROZ(OAB:
61749/BA)

ADVOGADO LERROY BARROS TOMAZ DOS
SANTOS(OAB: 55884/BA)

RECLAMADO CARLA SILVA BARROS

RECLAMADO ARNOLDO CONCEICAO DA SILVA
BARROS

RECLAMADO CARLA SILVA BARROS - ME

ADVOGADO FELIPE DE CASTRO VELAME(OAB:
58262/BA)

RECLAMADO ARNOLDO CONCEICAO DA SILVA
BARROS - ME

ADVOGADO THIAGO DE ALMEIDA TEMPORAL
SOARES(OAB: 57570/BA)

ADVOGADO FELIPE DE CASTRO VELAME(OAB:
58262/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA CORREIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8483d7c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

1.Expeça-se certidão na forma do requerimento do Autor nos

termos da petição de id 7747f41. Ato contínuo, notifique-se o

Reclamante para diligenciar o feito;

2.Após, aguarde-se no prazo por 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo

não havendo novos requerimentos, arquivem-se os autos

definitivamente.

    LEA MARIA RIBEIRO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001141-05.2017.5.05.0031
RECLAMANTE MARIA ANGELA JORGE FRANCO

LIGUORI LOPES

ADVOGADO FILIPE FRANCO DA SILVEIRA
AZEVEDO(OAB: 39231/BA)

ADVOGADO SHIRLEY BORGES DE
LACERDA(OAB: 42908/BA)

ADVOGADO ADALBERTO CORDEIRO DE
SOUZA(OAB: 43834/BA)

RECLAMADO MARTINS EMPREENDIMENTOS S/A

RECLAMADO LUSALPHA SERVICOS DE
VIGILANCIA E SEGURANCA
ELETRONICA LTDA - ME

RECLAMADO MARTINS PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO PROSSELI EMPREENDIMENTOS
EIRELI - EPP

RECLAMADO META TERCEIRIZACOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FERNANDA CARDOSO DO
NASCIMENTO(OAB: 23622/BA)

RECLAMADO BRUNO MOITINHO BARBOSA
RIBEIRO

RECLAMADO NOEMIA SANTOS REIS

RECLAMADO AUTO POSTO EUCALIPTOS LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CACHOEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ANGELA JORGE FRANCO LIGUORI LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83c56d6

proferido nos autos.

Vistos etc,

1. Diante dos termos da certidão de Id a677378, intime-se a parte

Exequente para, nos termos do Provimento Conjunto GP/CR

02/2011, alterado pelo de nº 05/2013, no prazo de 30 dias,

considerando o exaurimento das tentativas de cobrança judicial

objeto da presente execução, CUMULATIVA E

CONCLUSIVAMENTE, indicar bens da parte executada, livres e

desembaraçados, passíveis de penhora, provando propriedade,

existência e localizações reais, e atualizar os cálculos,

discriminando tributos, incluindo juros e correção monetária;

2. Decorrido o prazo, sem manifestação da parte interessada,

observe a Secretaria da Vara para atribuir status de sobrestamento

aos presentes autos pelo período de um (1) ano. Decorrido o prazo,

acima estabelecido, aguarde-se a iniciativa da parte em arquivo

provisório, observado o disposto no art. 11-A § 2º da CLT, o que

permanecendo a sua inércia, será aplicada a prescrição

intercorrente, observando-se ainda os termos do art.2º da IN

41/2018 c/c arts.1º a 6º da Recomendação n. 03/2018 da GCGJT.

3.Advertida a parte autora que o requerimento de medidas

genéricas desacompanhadas de indícios mínimos que justifiquem

as diligências requeridas, bem como pedidos de reiteração de

diligências já realizadas, serão prontamente indeferidas, sem

prejuízo de regular contagem do prazo prescricional.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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    LEA MARIA RIBEIRO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000715-80.2023.5.05.0031
RECLAMANTE DINORA LAZARO OLIVEIRA

PEREIRA

ADVOGADO CAIO ROCHA DOS SANTOS(OAB:
47624/BA)

ADVOGADO CLEFIA SANTOS DA SILVA(OAB:
46771/BA)

RECLAMADO FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO HARRISON FERREIRA LEITE(OAB:
17719/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINORA LAZARO OLIVEIRA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50d04aa

proferido nos autos.

Vistos etc.

1.Notifique-se o(a) embargado(a) para que se manifeste sobre os

Embargos de Declaração opostos, ante a possibilidade de ser

concedido efeito modificativo ao julgado.

2.Após o decurso do prazo, sem outras determinações, façam-se os

autos conclusos para julgamento dos Embargos Declaratórios.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000522-80.2014.5.05.0031
RECLAMANTE ALRENICE DOS SANTOS

ADVOGADO GABRIELLE DE ANDRADE
RIBEIRO(OAB: 34903/BA)

ADVOGADO LUCAS MARTORELLI DO
PINHO(OAB: 32864/BA)

RECLAMADO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO ANA LUIZA SOBRAL SOARES(OAB:
840/PE)

ADVOGADO SERGIO JOSE COELHO MARQUES
JUNIOR(OAB: 27839/BA)

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO ANA MARIA FERRAZ
CARDOSO(OAB: 36443/BA)

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b67f794

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Defiro o prazo requerido na petição de ID. 0a086a8. Intime-se;

2. Decorrido o prazo sem comprovação do depósito, proceda-se

pesquisa "on line" por meio do sistema SISBAJUD de ativos

financeiros da parte executada (incluindo CNPJs de matriz e filiais

ou CPF), com bloqueio até o limite do crédito reconhecido pela

Demandada, tido como incontroverso, observando a planilha de ID.

3a635ee;

3. Comprovado o depósito ou obtido sucesso na diligência

determinada no item "2" acima, façam-se os autos conclusos para

despacho

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001538-69.2014.5.05.0031
RECLAMANTE NELSON COUTINHO DE

CERQUEIRA

ADVOGADO RICARDO NOVAIS DOS SANTOS
RODRIGUES SILVA(OAB: 17327/BA)

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

RECLAMADO VICENTE MARTINEZ RUA

RECLAMADO ESPÓLIO DE OLEGÁRIO MARTINEZ
LOPEZ

RECLAMADO TVM TRANSPORTES VERDEMAR
LTDA

ADVOGADO DAIANA DE SIQUEIRA DANTAS(OAB:
14818/BA)

ADVOGADO MARIA CLARA DE MAGALHAES
GUIMARAES RIGAUD(OAB:
28771/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CSN - TRANSPORTES URBANOS
SPE S/A

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JÚNIOR(OAB: 18373/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON COUTINHO DE CERQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ac9b5e

proferido nos autos.

Vistos etc.

1.Tendo em vista os termos da certidão de id 86731ca, notifique-se

o autor na pessoa de seu advoga constituído, para

levantamento/saque dos valores liberados conforme alvarás de IDs

1fdd0dd, 8d50225 e 231ea9c. Prazo de 5 (cinco) dias;

2.Decorrido o prazo permanecendo inerte ao chamamento deste

Juízo, determino a Secretaria da Vara para que efetue pesquisa

utilizando-se do sistema SISBAJUD, a fim de verificar dados

bancários do Reclamante. Obtido os dados bancários, efetivar a

transferência direta para conta localizada, dando-lhe ciência, na

oportunidade, nos termos do Provimento Conjunto GP/CR 02/2011,

alterado pelo de nº 05/2013, no prazo de 30 dias, considerando o

exaurimento das tentativas de cobrança judicial objeto da presente

execução, CUMULATIVA E CONCLUSIVAMENTE, indicar bens da

parte executada, livres e desembaraçados, passíveis de penhora,

provando propriedade, existência e localizações reais, e atualizar os

cálculos, discriminando tributos, incluindo juros e correção

monetária;

3. Decorrido o prazo, sem manifestação da parte interessada,

observe a Secretaria da Vara para atribuir status de sobrestamento

aos presentes autos pelo período de um (1) ano. Decorrido o prazo,

acima estabelecido, aguarde-se a iniciativa da parte em arquivo

provisório, observado o disposto no art. 11-A § 2º da CLT, o que

permanecendo a sua inércia, será aplicada a prescrição

intercorrente, observando-se ainda os termos do art.2º da IN

41/2018 c/c arts.1º a 6º da Recomendação n. 03/2018 da GCGJT.

4.Advertida a parte autora que o requerimento de medidas

genéricas desacompanhadas de indícios mínimos que justifiquem

as diligências requeridas, bem como pedidos de reiteração de

diligências já realizadas, serão prontamente indeferidas, sem

prejuízo de regular contagem do prazo prescricional.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000577-94.2015.5.05.0031
RECLAMANTE JOAO EVERTON SANTOS

NASCIMENTO

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

ADVOGADO ANTONIO SERGIO PAES
GUIMARÃES(OAB: 8486/BA)

RECLAMADO UNIVERSAL TEC COMERCIO E
SERVICOS DE AR CONDICIONADO
LTDA. - ME

RECLAMADO JADSON BISPO DE JESUS

RECLAMADO DAISY NUNES BARBOSA DE JESUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO EVERTON SANTOS NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bcc2380

proferido nos autos.

Vistos etc,

1. Diante dos termos da certidão de Id 6558dfa, intime-se a parte

Exequente para, nos termos do Provimento Conjunto GP/CR

02/2011, alterado pelo de nº 05/2013, no prazo de 30 dias,

considerando o exaurimento das tentativas de cobrança judicial

objeto da presente execução, CUMULATIVA E

CONCLUSIVAMENTE, indicar bens da parte executada, livres e

desembaraçados, passíveis de penhora, provando propriedade,

existência e localizações reais, e atualizar os cálculos,

discriminando tributos, incluindo juros e correção monetária;

2. Decorrido o prazo, sem manifestação da parte interessada,

observe a Secretaria da Vara para atribuir status de sobrestamento

aos presentes autos pelo período de um (1) ano. Decorrido o prazo,

acima estabelecido, aguarde-se a iniciativa da parte em arquivo

provisório, observado o disposto no art. 11-A § 2º da CLT, o que

permanecendo a sua inércia, será aplicada a prescrição

intercorrente, observando-se ainda os termos do art.2º da IN

41/2018 c/c arts.1º a 6º da Recomendação n. 03/2018 da GCGJT.

3.Advertida a parte autora que o requerimento de medidas

genéricas desacompanhadas de indícios mínimos que justifiquem

as diligências requeridas, bem como pedidos de reiteração de

diligências já realizadas, serão prontamente indeferidas, sem

prejuízo de regular contagem do prazo prescricional.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000245-98.2013.5.05.0031
RECLAMANTE SHIRLEI DANIELA BARRETO

GOMES

ADVOGADO ADILSON DANTAS
CONCEICAO(OAB: 17377/BA)

ADVOGADO KRISTIAN MENEZES BARBERINO
MENDES(OAB: 16008/BA)

RECLAMADO FABIANA CHACON NADDEO

RECLAMADO BR GRUPO MERCHANDISING LTDA
- EPP
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RECLAMADO AC3 RECURSOS HUMANOS LTDA -
ME

RECLAMADO HERMINIO SERGIO NADDEO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHIRLEI DANIELA BARRETO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f2446b

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Diante dos termos da petição de Id 8c6b756, considerando que a

diligência requerida pelo Autor não tem surtido efeito prático ante a

inexistência de valores nas contas bancárias da Demandada,

indefiro o requerimento supra descrito;

2. Quanto ao requerimento de pesquisa utilizando-se da plataforma

SNIPER, se faz necessário o Autor informar o CNPJ da empresa

em que pretende que a pesquisa seja efetivada. Intime-se. Prazo de

10 (dez) dias, sob pena de indeferimento e, por consequência, a

remessa dos autos ao arquivo provisório da Vara, conforme

despacho de Id 487bb88.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000832-91.2011.5.05.0031
RECLAMANTE ADILMA DA SILVA SANTANA

ADVOGADO LUCY MARIA DE SOUZA SANTOS
CALDAS(OAB: 7333/BA)

RECLAMADO FREDERICO MONTEIRO CAMPOS

RECLAMADO FOX DO BRASIL SERVICOS DE
LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO JORGE ACACIO DE MIRANDA
REIS(OAB: 25849/BA)

RECLAMADO AUGUSTO CESAR DA SILVA
TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FOX DO BRASIL SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ff2fd17

proferida nos autos.

Vistos etc.

1. Recebo o Agravo de Petição interposto diante do atendimento

dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal

(representação processual e tempestividade);

2. Notifique(m)-se a(s) parte(s) adversa(s) para, querendo,

apresentar contraminuta, no prazo de 8 (oito) dias.

3. Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001109-05.2014.5.05.0031
RECLAMANTE DANIEL DOS SANTOS CHAGAS

ADVOGADO DIMAS SANTOS FILHO(OAB:
6687/BA)

ADVOGADO MELISSA TEIXEIRA SANTOS E
ALENCAR(OAB: 16315/BA)

ADVOGADO EDUARDO JOSE LIMA FORTUNATO
PEREIRA(OAB: 8351/BA)

RECLAMADO ANTONIO BALBINO MARQUES
PEREIRA

RECLAMADO BALBINO MAXWELL
CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA
- ME

RECLAMADO MAXWELL SANTOS DOS ANJOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DOS SANTOS CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba1e34b

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Diante dos termos da petição de id. 904a3ec, e analisando a

declaração de operações imobiliárias (DOI) juntada no id. e740762,

verifico averbação de compra e venda do bem imóvel em questão

em 26/07/2017. Assim, considerando que o bem não mais pertence

ao sócio executado e não houve arguição de fraude à execução,

indefiro o pedido relativo à penhora do referido imóvel.

2. Intime-se a parte Exequente para ciência, inclusive para, nos

termos do Provimento Conjunto GP/CR 02/2011, alterado pelo de nº

05/2013, no prazo de 10 dias, considerando o exaurimento das

tentativas de cobrança judicial objeto da presente execução,

CUMULATIVA E CONCLUSIVAMENTE, indicar bens da parte

executada, livres e desembaraçados, passíveis de penhora,
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provando propriedade, existência e localizações reais, e atualizar os

cálculos, discriminando tributos, incluindo juros e correção

monetária;

3. Decorrido o prazo, sem manifestação da parte interessada,

observe a Secretaria da Vara para atribuir status de sobrestamento

aos presentes autos pelo período de um (1) ano. Decorrido o prazo,

acima estabelecido, aguarde-se a iniciativa da parte em arquivo

provisório, observado o disposto no art. 11-A § 2º da CLT, o que

permanecendo a sua inércia, será aplicada a prescrição

intercorrente, observando-se ainda os termos do art.2º da IN

41/2018 c/c arts.1º a 6º da Recomendação n. 03/2018 da GCGJT.

4. Advertida a parte autora que o requerimento de medidas

genéricas desacompanhadas de indícios mínimos que justifiquem

as diligências requeridas, bem como pedidos de reiteração de

diligências já realizadas, serão prontamente indeferidas, sem

prejuízo de regular contagem do prazo prescricional.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001184-73.2016.5.05.0031
RECLAMANTE ELAINE FERREIRA FERNANDES

ADVOGADO JOAO VAZ BASTOS JUNIOR(OAB:
15317/BA)

RECLAMADO MC COMERCIO DE PRODUTOS
OTICOS LTDA

ADVOGADO JOABE SANTOS BRITO(OAB:
38591/BA)

ADVOGADO JOSINALDO LEAL DE
OLIVEIRA(OAB: 21514/BA)

RECLAMADO THIAGO VALVERDE SOUSA

ADVOGADO JOABE SANTOS BRITO(OAB:
38591/BA)

ADVOGADO JOSINALDO LEAL DE
OLIVEIRA(OAB: 21514/BA)

RECLAMADO ELISABETE VALVERDE SOUSA

ADVOGADO JOABE SANTOS BRITO(OAB:
38591/BA)

ADVOGADO JOSINALDO LEAL DE
OLIVEIRA(OAB: 21514/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISABETE VALVERDE SOUSA

  - MC COMERCIO DE PRODUTOS OTICOS LTDA

  - THIAGO VALVERDE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a78c54

proferido nos autos.

Vistos etc.

Notifiquem-se as partes do inteiro teor da certidão de Id 8fc089b,

bem como dos expedientes que a acompanham. Prazo de 5 (cinco)

dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001184-73.2016.5.05.0031
RECLAMANTE ELAINE FERREIRA FERNANDES

ADVOGADO JOAO VAZ BASTOS JUNIOR(OAB:
15317/BA)

RECLAMADO MC COMERCIO DE PRODUTOS
OTICOS LTDA

ADVOGADO JOABE SANTOS BRITO(OAB:
38591/BA)

ADVOGADO JOSINALDO LEAL DE
OLIVEIRA(OAB: 21514/BA)

RECLAMADO THIAGO VALVERDE SOUSA

ADVOGADO JOABE SANTOS BRITO(OAB:
38591/BA)

ADVOGADO JOSINALDO LEAL DE
OLIVEIRA(OAB: 21514/BA)

RECLAMADO ELISABETE VALVERDE SOUSA

ADVOGADO JOABE SANTOS BRITO(OAB:
38591/BA)

ADVOGADO JOSINALDO LEAL DE
OLIVEIRA(OAB: 21514/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE FERREIRA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a78c54

proferido nos autos.

Vistos etc.

Notifiquem-se as partes do inteiro teor da certidão de Id 8fc089b,

bem como dos expedientes que a acompanham. Prazo de 5 (cinco)

dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000166-12.2019.5.05.0031
RECLAMANTE LUIZ CLAUDIO DE OLIVEIRA

SANTIAGO

ADVOGADO BRUNO REIS LOPES(OAB:
22598/BA)

ADVOGADO NUBIA REIS LOPES(OAB: 60791/BA)

RECLAMADO BARBARA CRISTINA DE SANTANA
CAFESEIRO

RECLAMADO JB MANUTENCAO E SERVICOS DE
PINTURA LTDA

RECLAMADO JAIR CAFESEIRO FILHO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CLAUDIO DE OLIVEIRA SANTIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5bcbb59

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Dê-se ciência às partes da penhora efetuada (auto de penhora de

id. d87ba83);

2. Diante da incidência do gravame de Alienação Fiduciária,

conforme registrado em certidão de matrícula do imóvel, notifique-

se o credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para ciência

da penhora efetuada e da iminente alienação judicial do bem, a fim

de que informe, no prazo de 10 (dez) dias, o saldo devedor relativo

ao contrato em questão, presumindo-se no seu silêncio a

inexistência de débito fiduciário pendente.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000478-22.2018.5.05.0031
RECLAMANTE EDAILSON MARINHO SILVA

ADVOGADO CURT HENRIQUE PASSOS
TAVARES(OAB: 45119/BA)

ADVOGADO JADER DE OLIVEIRA TAVARES(OAB:
11367/BA)

ADVOGADO CURT DE OLIVEIRA TAVARES(OAB:
10677/BA)

RECLAMADO MARCELO VIRGINIO DE JESUS
SOUZA

RECLAMADO ZANGOES GERENCIAMENTOS DE
SERVICOS PATRIMONIAIS LTDA -
ME

RECLAMADO TANIA MARIA DE SOUZA JESUS

RECLAMADO SANTANA SA DROGARIA
FARMACIAS - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANDRE ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB:
229382/SP)

ADVOGADO JOAO BERNARDO OLIVEIRA DE
GOES(OAB: 21646/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDAILSON MARINHO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb22334

proferido nos autos.

Vistos etc,

Deem-se vistas ao exequente acerca da petição de id.cca2923 e

seus anexos, para manifestação no prazo de 5 dias.

Após, façam os autos conclusos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000410-38.2019.5.05.0031
RECLAMANTE CLEUDES DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO ADRIANO BARRETO BARBOZA(OAB:
27658/BA)

ADVOGADO DEILANE MARTINS SANTOS(OAB:
35411/BA)

RECLAMADO ACADEMIA EPX LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEUDES DOS SANTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98ac9aa

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Diante dos termos da certidão de Id 1680438, intime-se a parte

Exequente para, nos termos do Provimento Conjunto GP/CR

02/2011, alterado pelo de nº 05/2013, no prazo de 30 dias,

considerando o exaurimento das tentativas de cobrança judicial

objeto da presente execução, CUMULATIVA E

CONCLUSIVAMENTE, indicar bens da parte executada, livres e

desembaraçados, passíveis de penhora, provando propriedade,

existência e localizações reais, e atualizar os cálculos,

discriminando tributos, incluindo juros e correção monetária;

2. Decorrido o prazo, sem manifestação da parte interessada,

observe a Secretaria da Vara para atribuir status de sobrestamento

aos presentes autos pelo período de um (1) ano. Decorrido o prazo,

acima estabelecido, aguarde-se a iniciativa da parte em arquivo

provisório, observado o disposto no art. 11-A § 2º da CLT, o que

permanecendo a sua inércia, será aplicada a prescrição

intercorrente, observando-se ainda os termos do art.2º da IN

41/2018 c/c arts.1º a 6º da Recomendação n. 03/2018 da GCGJT.

3.Advertida a parte autora que o requerimento de medidas
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genéricas desacompanhadas de indícios mínimos que justifiquem

as diligências requeridas, bem como pedidos de reiteração de

diligências já realizadas, serão prontamente indeferidas, sem

prejuízo de regular contagem do prazo prescricional.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000625-14.2019.5.05.0031
RECLAMANTE GILCELIA SALES SANTOS DOS

SANTOS

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMADO RAGHDAN SILVA SARRAF

RECLAMADO VARANDA DO FAROL BAR E
RESTAURANTE LTDA - ME

ADVOGADO REJANE TEREZA CUNHA VILALVA
RIBEIRO(OAB: 11667/BA)

RECLAMADO MARIA DULCE CUNHA VILALVA
RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILCELIA SALES SANTOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 387e251

proferido nos autos.

Vistos etc.

1.Tendo em vista os termos da petição de id c0221d1, considerando

que a Reclamante informou os endereços dos sócios da

Demandada, observe a Secretaria da Vara para retificar a autuação

dos presentes autos para onsta os endereços informados conforme

petição de id acima mencionado;

2.Após, cumpra-se integralmente o despacho de id 1cb7e57.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000625-14.2019.5.05.0031
RECLAMANTE GILCELIA SALES SANTOS DOS

SANTOS

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMADO RAGHDAN SILVA SARRAF

RECLAMADO VARANDA DO FAROL BAR E
RESTAURANTE LTDA - ME

ADVOGADO REJANE TEREZA CUNHA VILALVA
RIBEIRO(OAB: 11667/BA)

RECLAMADO MARIA DULCE CUNHA VILALVA
RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VARANDA DO FAROL BAR E RESTAURANTE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 387e251

proferido nos autos.

Vistos etc.

1.Tendo em vista os termos da petição de id c0221d1, considerando

que a Reclamante informou os endereços dos sócios da

Demandada, observe a Secretaria da Vara para retificar a autuação

dos presentes autos para onsta os endereços informados conforme

petição de id acima mencionado;

2.Após, cumpra-se integralmente o despacho de id 1cb7e57.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000159-44.2024.5.05.0031
RECLAMANTE LAZARO CONCEICAO DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO RAIMUNDO DE MELLO
PARANAGUA(OAB: 25982/BA)

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

ADVOGADO CLEDSON COSTA NOGUEIRA
JUNIOR(OAB: 51519/BA)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

RECLAMADO UMANA BRASIL - ASSESSORIA E
CONSULTORIA DE RECURSOS
HUMANOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAZARO CONCEICAO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000159-44.2024.5.05.0031

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 23/04/2024 08:44, a ser realizada

na sala de audiências da 31ª Vara do Trabalho de Salvador,

situada na Rua Miguel Calmon, 285, 8º ANDAR, COMERCIO,

SALVADOR/BA - CEP: 40015-901 e apresentar as provas que

julgar necessárias, constantes de documentos, sob pena de

preclusão.
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Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

A U D I Ê N C I A  I M P O R T A R Á  N O  A R Q U I V A M E N T O  D A

RECLAMAÇÃO E QUE,  NA HIPÓTESE DE 2  (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS) MESES.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LAURA CATARINA SANTANA CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000125-51.2024.5.05.0037
RECLAMANTE CRISTANIA DA SILVA SOUZA

ADVOGADO ANALICE SOUZA DA CRUZ(OAB:
45427/BA)

RECLAMADO FERTIPAR FERTILIZANTES DO
NORDESTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTANIA DA SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000125-51.2024.5.05.0037

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 03/07/2024 09:30, a ser realizada

na sala de audiências da 31ª Vara do Trabalho de Salvador,

situada na Rua Miguel Calmon, 285, 8º ANDAR, COMERCIO,

SALVADOR/BA - CEP: 40015-901 e apresentar as provas que

julgar necessárias, constantes de documentos e/ou testemunhas,

estas no máximo de 2 (duas), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

A U D I Ê N C I A  I M P O R T A R Á  N O  A R Q U I V A M E N T O  D A

RECLAMAÇÃO E QUE,  NA HIPÓTESE DE 2  (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS) MESES.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LAURA CATARINA SANTANA CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000154-27.2021.5.05.0031
RECLAMANTE GABRIELLE MENEZES DE JESUS

ADVOGADO DIOGO FRANCO DE
MEIRELES(OAB: 26838/BA)

ADVOGADO IGOR LUCAS GOUVEIA
BAPTISTA(OAB: 38967/BA)

RECLAMADO DESTAK SOLUCOES FINANCEIRA E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELLE MENEZES DE JESUS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000154-27.2021.5.05.0031

Fica Vsa. notificada para ciência da elaboração de minuta de alvará

no presente feito.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ELIAS FREIRE BARROS JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000035-95.2023.5.05.0031
RECLAMANTE GEISIANY DE ASSIS VIEIRA

ADVOGADO VINICIUS RABELLO DE ABREU LIMA
FILHO(OAB: 27907/BA)

RECLAMADO COMERCIO DE FRANGO E OVOS
ABENCOADO LTDA

ADVOGADO JUDSON MENDONCA
REZENDE(OAB: 30134/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEISIANY DE ASSIS VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14804f1

proferido nos autos.

Vistos etc,

1.Em face do requerimento de id.c2b1065 e os termos da ata de

audiência de id. 1f84cd4, determino a expedição de novo alvará

para habilitação da parte autora programa do seguro

desemprego, para recebimento das parcelas a que tiver direito

a empregada, junto ao MINISTÉRIO DO TRABALHO EM

EMPREGO, órgão este que deverá, por ocasião da apresentação,

verificar se preenchidas as demais condições para a concessão do

benefício, inclusive quanto à segunda parte da alínea “c”, do inciso

I, art. 3º, da Lei nº 7.998/90 (quantidade de solicitações), e o

número de parcelas devidas.

2. Após, arquivem-se os autos definitivamente, tendo em vista o

cumprimento integral do acordo.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA MARIA RIBEIRO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000135-50.2023.5.05.0031
RECLAMANTE SAIONARA DE JESUS SANTOS

ADVOGADO TESSYLLA BARBOSA SANTANA
LEMOS(OAB: 27520/BA)

RECLAMADO MARCO WILSON GUSMAO LEME

ADVOGADO JUAN URIEL MARTINEZ
CERQUEIRA(OAB: 23661/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAIONARA DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4b9fcf0

proferida nos autos.

Vistos etc.

1. Recebo o recurso interposto pela parte adversa, diante do

atendimento dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade

recursal (preparo, representação processual e tempestividade).

2. Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo legal.

3. Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao TRT da 5ª. Região.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA MARIA RIBEIRO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0120500-95.2007.5.05.0031
RECLAMANTE MERCIA ANDRESA CONCEICAO

SANTOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUSA
ANDRADE(OAB: 25607/BA)

ADVOGADO Ricardo José Paradella Mercês
Santos(OAB: 24736/BA)

RECLAMANTE JOSE ROMILSON DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUSA
ANDRADE(OAB: 25607/BA)

ADVOGADO Ricardo José Paradella Mercês
Santos(OAB: 24736/BA)

RECLAMANTE LINDALVA SOUZA CONCEICAO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUSA
ANDRADE(OAB: 25607/BA)

ADVOGADO Ricardo José Paradella Mercês
Santos(OAB: 24736/BA)

RECLAMANTE MARIA AUXILIADORA ABADE LOPES

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUSA
ANDRADE(OAB: 25607/BA)

ADVOGADO Ricardo José Paradella Mercês
Santos(OAB: 24736/BA)

RECLAMANTE MARIA EVENCIA DOS SANTOS

RECLAMANTE ANA RITA FELIX DE ARAUJO DA
SILVA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUSA
ANDRADE(OAB: 25607/BA)

ADVOGADO Ricardo José Paradella Mercês
Santos(OAB: 24736/BA)

RECLAMANTE MARGARIDA BARBOSA DE
OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUSA
ANDRADE(OAB: 25607/BA)

ADVOGADO Ricardo José Paradella Mercês
Santos(OAB: 24736/BA)

RECLAMANTE RENILDE SANTOS DE MATOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUSA
ANDRADE(OAB: 25607/BA)

ADVOGADO Ricardo José Paradella Mercês
Santos(OAB: 24736/BA)

RECLAMANTE SILVANIA DA SILVA CRUZ

ADVOGADO ANTONIO MARCOS DE FARIAS
PEREIRA JUNIOR(OAB: 34828/BA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUSA
ANDRADE(OAB: 25607/BA)

ADVOGADO Ricardo José Paradella Mercês
Santos(OAB: 24736/BA)

RECLAMADO JOSE FRANCISCO BEZERRA FILHO

RECLAMADO S.G.P. SERVICOS GERAIS
PERSONALIZADOS LTDA - ME

RECLAMADO MUNICIPIO DE SALVADOR

RECLAMADO MARIA DE FATIMA BARBOSA DA
NOBREGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA RITA FELIX DE ARAUJO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3e75ef

proferido nos autos.

Vistos etc,

1.Tendo em vista os termos da certidão de id bab3e8b, libere-se ao

Reclamante os valores que se encontram depositados à disposição

deste Juízo. Notifique-se para recebimento, podendo informar

dados bancários a fim de possibilitar a transferência direta para sua

conta. Na oportunidade, ciência da devolução da CP a que se refere

o expediente de Id 9cff42f.Prazo de 5 (cinco) dias;

2.Após, solicitem-se informações do juízo deprecado relativamente

ao cumprimento da CP de id.14bc226, enviada desde 18 jan. 2024,

sem notícias de distribuição e cumprimento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA MARIA RIBEIRO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000815-35.2023.5.05.0031
RECLAMANTE LARISSA LOPES EVANGELISTA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MONTENEGRO DA
SILVA(OAB: 49115/BA)

ADVOGADO CAROLINA VASCONCELOS
DOWNS(OAB: 46456/BA)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO GUSTAVO GERBASI GOMES
DIAS(OAB: 25254/BA)

RECLAMADO BANCO CITIBANK S A

ADVOGADO GUSTAVO GERBASI GOMES
DIAS(OAB: 25254/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO CITIBANK S A

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 181b808

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc...

LARISSA LOPES EVANGELISTA ajuizou a presente reclamação

trabalhista, formulando pedido de TUTELA DE URGÊNCIA em face

de BANCO CITIBANK S A e ITAU UNIBANCO S.A., pelos fatos e

fundamentos alinhados na prefacial. Requer a concessão de tutela

de urgência, a fim de que a reclamada seja compelida a trazer aos

autos os documentos pertinentes ao contrato de trabalho, sobretudo

aqueles que relativos ao cálculo e pagamento de comissões.

Nos termos do art. 300 do CPC, a tutela de urgência será concedida

quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito

e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

In casu, a situação não atende aos requisitos previstos no art. 300

do CPC, para a concessão da tutela de urgência. Eventual omissão,

intencional, de documentos comprovadamente existentes e

indispensáveis ao deslinde do feito será analisada no momento

oportuno, segundo as regras processuais de distribuição do ônus da

prova.

Assim, indefiro o pedido de tutela de urgência.

Notifiquem-se as partes da presente decisão.

SALVADOR, 12 de março de 2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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LEA MARIA RIBEIRO VIEIRA

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA MARIA RIBEIRO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000815-35.2023.5.05.0031
RECLAMANTE LARISSA LOPES EVANGELISTA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MONTENEGRO DA
SILVA(OAB: 49115/BA)

ADVOGADO CAROLINA VASCONCELOS
DOWNS(OAB: 46456/BA)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO GUSTAVO GERBASI GOMES
DIAS(OAB: 25254/BA)

RECLAMADO BANCO CITIBANK S A

ADVOGADO GUSTAVO GERBASI GOMES
DIAS(OAB: 25254/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA LOPES EVANGELISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 181b808

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc...

LARISSA LOPES EVANGELISTA ajuizou a presente reclamação

trabalhista, formulando pedido de TUTELA DE URGÊNCIA em face

de BANCO CITIBANK S A e ITAU UNIBANCO S.A., pelos fatos e

fundamentos alinhados na prefacial. Requer a concessão de tutela

de urgência, a fim de que a reclamada seja compelida a trazer aos

autos os documentos pertinentes ao contrato de trabalho, sobretudo

aqueles que relativos ao cálculo e pagamento de comissões.

Nos termos do art. 300 do CPC, a tutela de urgência será concedida

quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito

e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

In casu, a situação não atende aos requisitos previstos no art. 300

do CPC, para a concessão da tutela de urgência. Eventual omissão,

intencional, de documentos comprovadamente existentes e

indispensáveis ao deslinde do feito será analisada no momento

oportuno, segundo as regras processuais de distribuição do ônus da

prova.

Assim, indefiro o pedido de tutela de urgência.

Notifiquem-se as partes da presente decisão.

SALVADOR, 12 de março de 2024

LEA MARIA RIBEIRO VIEIRA

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA MARIA RIBEIRO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000863-04.2017.5.05.0031
RECLAMANTE PALOMA CABRAL DA CRUZ

ADVOGADO DILTHON BITTENCOURT
PEIXOTO(OAB: 9187/BA)

RECLAMADO ALL SAINTS RESTAURANTES LTDA -
EPP

RECLAMADO HOTELARIA ACCOR BRASIL S/A

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO DANILO PIERI PEREIRA(OAB:
183545/SP)

PERITO ERICO MACIEL DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOTELARIA ACCOR BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fafc07f

proferido nos autos.

Vistos etc,

1.O pedido de id.62abbb9 foi objeto de análise do despacho de id.

076932 que deferiu prazo para a reclamada complementar o valor

da execução. Intimada, conforme id.3c07d86, deixou o prazo

transcorrer. Diante disso, indefiro o requerimento de prorrogação de

prazo, relevando-se a natureza jurídica de crédito alimentar oriundo

da presente ação.

2. Sendo assim, mantenho o despacho de id.437cd55, devendo a

secretaria da vara, cumprir o despacho de id. 32a4447, item 3 e

seguinte, observando o saldo havido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA MARIA RIBEIRO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000153-37.2024.5.05.0031
RECLAMANTE DANILO DOS SANTOS

ADVOGADO YASMIN MACEDO LEITE(OAB:
37583/BA)

ADVOGADO THOMAS VINICIUS DO
NASCIMENTO BARROS(OAB:
37402/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO ASSOCIACAO PETROBRAS DE
SAUDE - APS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 730253f

proferido nos autos.

DESPACHO

Por medida de cautela, dê-se vista à parte contrária para se

manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, façam-se conclusos os autos para análise do pedido de tutela

de urgência.

Salvador, 12 de março de 2024.

Lea Maria Ribeiro Vieira

Juíza do Trabalho

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA MARIA RIBEIRO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000167-21.2024.5.05.0031
RECLAMANTE DAVID PABLO NERI RODRIGUES

GOMES

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
79742/BA)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID PABLO NERI RODRIGUES GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000167-21.2024.5.05.0031

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 09/07/2024 09:30, a ser realizada

na sala de audiências telepresenciais da 31ª Vara do Trabalho de

Salvador, devendo ser acessada pelo link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl31vtssa, na data e horário acima indicados. Na

oportunidade, deverão ser apresentadas as provas que julgar

necessárias, constantes de documentos, sob pena de preclusão,

e/ou testemunhas, no máximo de 2 (duas).

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem se apresentar

independentemente de notificação judicial, acessando a sala de

audiências pelo link acima informado, observado o disposto no art.

6º, §§1º e 2º, do Ato CR nº 21, de 27 de abril de 2020.

Informações sobre como acessar a ferramenta de videoconferência

estão disponíveis em www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

Acesse o seu processo via smartphone pelo aplicativo JTe -

https://jte.trt5.jus.br

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LAURA CATARINA SANTANA CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000170-73.2024.5.05.0031
RECLAMANTE VIVIANA DOS SANTOS

ADVOGADO ITANA GUIMARAES DA SILVA(OAB:
28921/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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RECLAMADO FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000170-73.2024.5.05.0031

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 10/07/2024 09:10, a ser realizada

na sala de audiências da 31ª Vara do Trabalho de Salvador,

situada na Rua Miguel Calmon, 285, 8º ANDAR, COMERCIO,

SALVADOR/BA - CEP: 40015-901, oportunidade em que deverá

apresentar testemunhas, estas no máximo de 2 (duas),

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

A petição inicial e os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para receber orientações.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NO JULGAMENTO DA AÇÃO A SUA REVELIA, ALÉM DA

APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA DE

FATO, DE ACORDO COM A LEI.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelo direito constitucional à intimidade ou dados sigilosos

(art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC), sendo que a

ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO das petições

e dos documentos indevidamente protocolados sob sigilo, conforme

Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada Resolução 185.

Por se tratar de Vara Eletrônica,o acesso ao inteiro teor do

p r o c e s s o  e s t a r á  d i s p o n í v e l  a t r a v é s  d o  s i t e

http://pje.trt5.jus.br/primeirograu, mediante prévio credenciamento.

A contestação e documentos deverão ser cadastrados e

encaminhados, eletronicamente, até antes da realização da

audiência, pelo PJe. Os documentos cuja exibição foi requerida na

inicial deverão ser encaminhados, sob pena de confissão. Em

audiência não serão recebidos documentos em papel nem está

autorizado o uso de qualquer mídia em computadores da sala de

audiências. Caso necessário, poderá ser utilizado o Serviço de Auto

Atendimento disponibilizado na Unidade para a prática dos atos

processuais pelo interessado. Fica também facultada à parte a

apresentação de defesa oral.

Caso mude de endereço, favor comunicar imediatamente à

Secretaria desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LAURA CATARINA SANTANA CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000174-13.2024.5.05.0031
RECLAMANTE SIMONE SANTOS DE JESUS LUZ

ADVOGADO LEANDRO CESAR PINHEIRO(OAB:
91594/PR)

RECLAMADO HIGICLEAN TECNOLOGIA EM
HIGIENIZACAO E CONSERVACAO
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE SANTOS DE JESUS LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000174-13.2024.5.05.0031

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 10/07/2024 09:20, a ser realizada

na sala de audiências telepresenciais da 31ª Vara do Trabalho de

Salvador, devendo ser acessada pelo link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl31vtssa, na data e horário acima indicados. Na

oportunidade, deverão ser apresentadas as provas que julgar

necessárias, constantes de documentos, sob pena de preclusão,

e/ou testemunhas, no máximo de 2 (duas).

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem se apresentar

independentemente de notificação judicial, acessando a sala de

audiências pelo link acima informado, observado o disposto no art.

6º, §§1º e 2º, do Ato CR nº 21, de 27 de abril de 2020.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Informações sobre como acessar a ferramenta de videoconferência

estão disponíveis em www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

Acesse o seu processo via smartphone pelo aplicativo JTe -

https://jte.trt5.jus.br

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LAURA CATARINA SANTANA CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000175-95.2024.5.05.0031
RECLAMANTE JOSE ANTONIO SANTOS

CORBACHO

ADVOGADO Antonio Salvador Lomba(OAB:
16805/BA)

ADVOGADO Lucas Fonseca Mayer da Silveira(OAB:
26858/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO FERNANDO PEREIRA DE SOUZA

RECLAMADO END INSPECOES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000175-95.2024.5.05.0031

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 25/04/2024 08:55, a ser realizada

na sala de audiências da 31ª Vara do Trabalho de Salvador,

situada na Rua Miguel Calmon, 285, 8º ANDAR, COMERCIO,

SALVADOR/BA - CEP: 40015-901, oportunidade em que deverá

apresentar contestação, sob pena de preclusão.

A petição inicial e os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para receber orientações.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NO JULGAMENTO DA AÇÃO A SUA REVELIA, ALÉM DA

APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA DE

FATO, DE ACORDO COM A LEI.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelo direito constitucional à intimidade ou dados sigilosos

(art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC), sendo que a

ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO das petições

e dos documentos indevidamente protocolados sob sigilo, conforme

Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada Resolução 185.

O acesso ao inteiro teor do processo está disponível pelo site

http://pje.trt5.jus.br/primeirograu, mediante prévio credenciamento.

A contestação e os documentos deverão ser cadastrados e

encaminhados, eletronicamente, até antes da realização da

audiência, pelo PJe. Os documentos cuja exibição foi requerida na

inicial deverão ser encaminhados, sob pena de confissão. Em

audiência não serão recebidos documentos em papel nem está

autorizado o uso de qualquer mídia em computadores da sala de

audiências. Caso necessário, poderá ser utilizado o Serviço de Auto

Atendimento disponibilizado na Unidade para a prática dos atos

processuais pelo interessado. Fica também facultada à parte a

apresentação de defesa oral.

Caso mude de endereço, favor comunicar imediatamente à

Secretaria desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LAURA CATARINA SANTANA CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000671-03.2019.5.05.0031

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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RECLAMANTE MISLENE PRISCILA COSTA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO RENATA DE ANDRADE PENAS(OAB:
57408/BA)

RECLAMADO CLINICA TERAPEUTICA DE
REABILITACAOLTDA - ME

ADVOGADO DAIANA JESUS DOS SANTOS(OAB:
23355/BA)

RECLAMADO LEANDRO JESUS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MISLENE PRISCILA COSTA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença de id:f5db952.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ELIAS FREIRE BARROS JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000671-03.2019.5.05.0031
RECLAMANTE MISLENE PRISCILA COSTA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO RENATA DE ANDRADE PENAS(OAB:
57408/BA)

RECLAMADO CLINICA TERAPEUTICA DE
REABILITACAOLTDA - ME

ADVOGADO DAIANA JESUS DOS SANTOS(OAB:
23355/BA)

RECLAMADO LEANDRO JESUS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA TERAPEUTICA DE REABILITACAOLTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença de id:f5db952.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ELIAS FREIRE BARROS JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000971-67.2016.5.05.0031
RECLAMANTE PAULO ROBERTO CARDOSO DOS

SANTOS

ADVOGADO BRAULIO LEAL TEIXEIRA
SANTOS(OAB: 31887/BA)

RECLAMADO GI GROUP BRASIL RECURSOS
HUMANOS LTDA

ADVOGADO FABIO GINDLER DE OLIVEIRA(OAB:
173757/SP)

RECLAMADO RGIS BRASIL SERVICOS DE
ESTOQUES LTDA.

ADVOGADO ISRAEL MARINHO DOS
SANTOS(OAB: 29494/GO)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO CELIA DE FATIMA ALVES DE
NOVAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GI GROUP BRASIL RECURSOS HUMANOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência para indicar dados bancários para transferência de

saldo remanescente acaso existente.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS DE SOUZA RABELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000410-96.2023.5.05.0031
RECLAMANTE GRISELIA DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO RAISSA MAIA COSTA(OAB:
48518/BA)

ADVOGADO MADSON VINICIUS DE ALMEIDA
MENESES(OAB: 45880/BA)

RECLAMADO ALICE OLIVEIRA SALES

ADVOGADO ALINE SANTOS DE FREITAS(OAB:
18854/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRISELIA DA SILVA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000410-96.2023.5.05.0031

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 29/04/2024 08:45, a ser realizada

na sala de audiências telepresenciais da 31ª Vara do Trabalho de

Salvador, devendo ser acessada pelo link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl31vtssa, na data e horário acima indicados. Na

oportunidade, deverão ser apresentadas as provas que julgar

necessárias, constantes de documentos, sob pena de preclusão.

Informações sobre como acessar a ferramenta de videoconferência

estão disponíveis em www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

Acesse o seu processo via smartphone pelo aplicativo JTe -

https://jte.trt5.jus.br

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LAURA CATARINA SANTANA CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000410-96.2023.5.05.0031
RECLAMANTE GRISELIA DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO RAISSA MAIA COSTA(OAB:
48518/BA)

ADVOGADO MADSON VINICIUS DE ALMEIDA
MENESES(OAB: 45880/BA)

RECLAMADO ALICE OLIVEIRA SALES

ADVOGADO ALINE SANTOS DE FREITAS(OAB:
18854/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALICE OLIVEIRA SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000410-96.2023.5.05.0031

Pela presente, fica o destinatário notificado para ciência da

audiência designada para o dia 29/04/2024 08:45, a ser realizada

na sala de audiências telepresenciais da 31ª Vara do Trabalho de

Salvador, devendo ser acessada por meio do link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl31vtssa, na data e horário acima indicados, sob

pena de revelia e confissão.

Fica o reclamado notificado que deverá se manifestar, no prazo

de 5 (cinco) dias, acerca do requerimento de adoção do Juízo

100% Digital, salientando que, acaso silente, ocorrerá a aceitação

tácita e a audiência será realizada por meio de videoconferência,

devendo ser acessado o link da sala de espera.

Informações sobre como acessar a ferramenta de videoconferência

estão disponíveis em www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

A petição inicial e os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá entrar em

contato com a Unidade Judiciária para receber orientações pelo e-

mail (31avarassa@trt5.jus.br) ou por telefone.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelo direito constitucional à intimidade ou dados sigilosos

(art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC), sendo que a

ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO das petições

e dos documentos indevidamente protocolados sob sigilo, conforme

Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada Resolução 185.

O acesso ao inteiro teor do processo está disponível no endereço

eletrônico http://pje.trt5.jus.br/primeirograu, mediante prévio

credenciamento. A contestação e os documentos deverão ser

cadastrados e encaminhados, eletronicamente, antes do início

da audiência, por meio do sistema PJe. Os documentos cuja

exibição foi requerida na inicial deverão ser encaminhados, sob

pena de confissão, ressalvado o disposto nos artigos 3º, §4º, e 6º,

§1º, do Ato CR nº 21, de 27 de abril de 2020.

Caso mude de endereço, favor comunicar imediatamente à

Secretaria desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LAURA CATARINA SANTANA CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000904-73.2014.5.05.0031
RECLAMANTE NATALICE SOUSA GOMES

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

ADVOGADO IANA LIBORIO BENEVIDES(OAB:
29506/BA)

RECLAMADO SANDRA CRISTINA RODRIGUES

RECLAMADO PROMOFORT SOLUCOES
EMPRESARIAIS, PROMOCOES E
EVENTOS LTDA.

RECLAMADO LAERCIO MINUCI

ADVOGADO CYNTHIA HELENA FEITOZA
PEDROSA(OAB: 176666/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALICE SOUSA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da certidão de id c87ac2e e seus anexos. Prazo de

10 dias para requerer o que entender de direito e, em especial,

indicar meios efetivos de prosseguimento da execução.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS DE SOUZA RABELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000362-16.2018.5.05.0031
RECLAMANTE EMERSON DE SANTANA GOMES

ADVOGADO CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 5102/BA)

ADVOGADO MARLETE CARVALHO
SAMPAIO(OAB: 9984/BA)

RECLAMADO BELMETAL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA.

ADVOGADO LUIS OTAVIO INGUTTO DA ROCHA
ANTUNES(OAB: 281686/SP)

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

RECLAMADO ADRIANA REGINA QUEIROZ

RECLAMADO HWA ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA.

RECLAMADO BWA NEGOCIOS IMOBILIARIOS
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON DE SANTANA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da certidão de id 878d654 para indicar o endereço

atualizado das empresas indicadas, sob pena de extinção do

incidente de desconsideração inversa.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS DE SOUZA RABELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000480-60.2016.5.05.0031
RECLAMANTE JURANDIR PINTO DOS SANTOS

ADVOGADO ADALBERTO CORDEIRO DE
SOUZA(OAB: 43834/BA)

ADVOGADO HELDER RAMOS COSTA(OAB:
44770/BA)

RECLAMADO CKM - PROJETOS E CONSTRUCOES
LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE MIGUEL PIRES(OAB:
38254/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE TRANSPORTES DO
ESTADO DA BAHIA - CTB

ADVOGADO JODNEI DE MACEDO PEREIRA(OAB:
50943/BA)

ADVOGADO RAMIRO MAXIMINO CARVALHO
MATOS(OAB: 28816/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE TRANSPORTES DO ESTADO DA BAHIA -
CTB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d0f8b1

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Convolo em penhora o valor a que se refere o expediente de

id.76e302f.2. Intime-se a Executada para complementar o débito

exequendo, conforme os cálculos de id.2e31450, no prazo de 48

horas;

2. Decorrido o prazo, permanecendo silente a Demandada, inclua-

se no BNDT;

3. Proceda-se pesquisa "on line" por meio do sistema SISBAJUD,

de ativos financeiros da parte executada (incluindo CNPJs de matriz

e filiais ou CPF), com bloqueio até o limite do saldo remanescente

devido, observadas as contas e o saldo certificado nos autos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000709-20.2016.5.05.0031
RECLAMANTE JUCIARA SANTA ROSA

ADVOGADO THIAGO ANANIAS PINTO(OAB:
38423/BA)

ADVOGADO UBALDINO DE SOUZA PINTO(OAB:
8709/BA)

ADVOGADO ROSEMBERG MARCIO DE SOUZA
PINTO(OAB: 14570/BA)

RECLAMADO IGREJA MUNDIAL DO PODER DE
DEUS

ADVOGADO EZEQUIEL RODRIGUES PINTO
ROSA(OAB: 31283/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara Cível do Foro da Comarca de
Mogi Guaçu/SP

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª Vara Empresarial e Conflitos de
Arbitragem do Foro Central Cível de
São Paulo

TERCEIRO
INTERESSADO

ZN PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO EDISON ALMIR MAGALHAES
PINTO(OAB: 85434/PR)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCIARA SANTA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df09264

proferido nos autos.

Vistos etc,

1.Deem-se vistas às partes acerca da manifestação de id.f8c93b8 e

seus anexos.

2.Após, cumpra-se o despacho de id.dd61e3f.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000709-20.2016.5.05.0031
RECLAMANTE JUCIARA SANTA ROSA

ADVOGADO THIAGO ANANIAS PINTO(OAB:
38423/BA)

ADVOGADO UBALDINO DE SOUZA PINTO(OAB:
8709/BA)

ADVOGADO ROSEMBERG MARCIO DE SOUZA
PINTO(OAB: 14570/BA)

RECLAMADO IGREJA MUNDIAL DO PODER DE
DEUS

ADVOGADO EZEQUIEL RODRIGUES PINTO
ROSA(OAB: 31283/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara Cível do Foro da Comarca de
Mogi Guaçu/SP

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª Vara Empresarial e Conflitos de
Arbitragem do Foro Central Cível de
São Paulo

TERCEIRO
INTERESSADO

ZN PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO EDISON ALMIR MAGALHAES
PINTO(OAB: 85434/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGREJA MUNDIAL DO PODER DE DEUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df09264

proferido nos autos.

Vistos etc,

1.Deem-se vistas às partes acerca da manifestação de id.f8c93b8 e

seus anexos.

2.Após, cumpra-se o despacho de id.dd61e3f.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000531-27.2023.5.05.0031
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM CORREIOS E TELEGRAFOS NO
ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO JAQUELINE ALMEIDA SILVA(OAB:
32401/BA)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

ADVOGADO RENATA OLIVEIRA PEREIRA(OAB:
43127/BA)

ADVOGADO JEAN CESAR SILVA SANTOS(OAB:
67521/BA)

ADVOGADO ANA CARLA SILVA ROCHA(OAB:
30193/BA)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM CORREIOS E
TELEGRAFOS NO ESTADO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b48c6e

proferido nos autos.

Vistos etc,

1. Deixo de receber a impugnação promovida pelo reclamante no id.

432843d, em face da sua extemporaneidade, visto que deve o Autor

aguardar o início da execução, que se inicia com a citação do Réu,

com a abertura de prazo para oposição de Embargos à Execução.

Nessa oportunidade, terá o Autor a faculdade de apresentar

Impugnação aos Cálculos de Liquidação na forma do art. 884.

2. Intime-se;

3. Após,aguarde-se o implemento do prazo decorrente da intimação

dos Correio no id.48a951b.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA MARIA RIBEIRO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000873-53.2014.5.05.0031
RECLAMANTE JOILTON BARRETO VITAL

ADVOGADO ISIS FERREIRA BARRETTO(OAB:
256176/RJ)

ADVOGADO HELOISA HELENA DA SILVA E
SILVA(OAB: 234686/RJ)

ADVOGADO FRANKI JESUS DE SIQUEIRA(OAB:
9715/BA)

RECLAMADO JOSEVALDO DIAS DO NASCIMENTO

ADVOGADO MARAIVAN GONÇALVES
ROCHA(OAB: 4678/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1436
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

RECLAMADO MARIA DE FATIMA MOREIRA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO MARAIVAN GONÇALVES
ROCHA(OAB: 4678/BA)

RECLAMADO BIOSISTEMA PROJETOS E
SERVICOS DE TRATAMENTO DE
AGUA LTDA

ADVOGADO MARAIVAN GONÇALVES
ROCHA(OAB: 4678/BA)

ADVOGADO LIZ ESTEVES FERREIRA(OAB:
32054/BA)

LEILOEIRO ARTHUR FERREIRA NUNES

ADVOGADO ESEQUIAS PEREIRA DE OLIVEIRA
SEGUNDO(OAB: 30756/BA)

ADVOGADO LEONARDO DE SOUZA REIS(OAB:
19022/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOILTON BARRETO VITAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 821c02b

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Retifiquem-se a autuação processual, cadastrando as novas

advogadas do exequente e excluindo o anterior, destituído de seus

poderes, conforme promoção de id.5b3da8d e anexos.

2.Diante dos termos da promoção de Id 5b3da8d, deverá a parte

Exequente,nos termos do Provimento Conjunto GP/CR 02/2011,

alterado pelo de nº 05/2013, no prazo de 10 dias, considerando o

exaurimento das tentativas de cobrança judicial objeto da presente

execução, CUMULATIVA E CONCLUSIVAMENTE, indicar bens da

parte executada, livres e desembaraçados, passíveis de penhora,

provando propriedade, existência e localizações reais, e atualizar os

cálculos, discriminando tributos, incluindo juros e correção

monetária;

3. Decorrido o prazo, sem manifestação da parte interessada,

observe a Secretaria da Vara para atribuir status de sobrestamento

aos presentes autos pelo período de um (1) ano. Decorrido o prazo,

acima estabelecido, aguarde-se a iniciativa da parte em arquivo

provisório, observado o disposto no art. 11-A § 2º da CLT, o que

permanecendo a sua inércia, será aplicada a prescrição

intercorrente, observando-se ainda os termos do art.2º da IN

41/2018 c/c arts.1º a 6º da Recomendação n. 03/2018 da GCGJT.

4.Advertida a parte autora que o requerimento de medidas

genéricas desacompanhadas de indícios mínimos que justifiquem

as diligências requeridas, bem como pedidos de reiteração de

diligências já realizadas, serão prontamente indeferidas, sem

prejuízo de regular contagem do prazo prescricional.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA MARIA RIBEIRO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000861-24.2023.5.05.0031
RECLAMANTE MICHEL SILVA DE SOUZA

ADVOGADO MARCELO BARIGCHUM
AMORIM(OAB: 20848/BA)

ADVOGADO LEONARDO SILVA PAZ(OAB:
54594/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE AZEVEDO
BULLOS(OAB: 15645/BA)

RECLAMADO TIVIT TERCEIRIZACAO DE
PROCESSOS, SERVICOS E
TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO CAROLINA PEREIRA(OAB:
376578/SP)

ADVOGADO BRUNA APARIZ DE CESARE(OAB:
320776/SP)

PERITO LEILA SANTANA MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIVIT TERCEIRIZACAO DE PROCESSOS, SERVICOS E
TECNOLOGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4d023b7

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

MICHEL SILVA DE SOUZA ajuiza reclamação trabalhista em face

de TIVIT TERCEIRIZACAO DE PROCESSOS, SERVICOS E

TECNOLOGIA S.A, aduzindo os fatos e formulando os pedidos

contidos na exordial. Em sede de tutela de urgência, a parte autora

postulou “Liminarmente, após feita a perícia médica, e, caso reste

comprovadas sequelas alegadas pelo Reclamante em sua

fundamentação, seja deferida antecipação de tutela para determinar

a imediata reinclusão ao plano de saúde/odontológico da parte

autora e seus dependentes, sob pena de multa diária de

R$1.000,00. Valor estimado: R$ 1.000,00”.
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Os autos vieram conclusos para decisão.

Nos termos do art. 300 do CPC, a tutela de urgência será concedida

quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito

e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

In casu, a situação não atende aos requisitos previstos no art. 300

do CPC, para a concessão da tutela de urgência, uma vez que

ainda não há nos autos elementos que indiquem a probabilidade do

direito alegado.

A pretensão de reinclusão no plano de saúde, no caso, é matéria

que depende de instrução probatória, sendo imprescindível o

contraditório da parte adversa, inclusive em caso de laudo pericial

que ateste a existência de nexo causal e dano, porquanto, o órgão

julgador não está adstrito ao resultado contido no laudo pericial,

podendo firmar seu convencimento com base nos demais

elementos dos autos.

Logo, indefiro o pedido de concessão da tutela de urgência,

devendo os pedidos serem dirimidos quando do julgamento

definitivo do feito.

Notifiquem-se.

SALVADOR, 12 de março de 2024.

LEA MARIA RIBEIRO VIEIRA

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA MARIA RIBEIRO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000861-24.2023.5.05.0031
RECLAMANTE MICHEL SILVA DE SOUZA

ADVOGADO MARCELO BARIGCHUM
AMORIM(OAB: 20848/BA)

ADVOGADO LEONARDO SILVA PAZ(OAB:
54594/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE AZEVEDO
BULLOS(OAB: 15645/BA)

RECLAMADO TIVIT TERCEIRIZACAO DE
PROCESSOS, SERVICOS E
TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO CAROLINA PEREIRA(OAB:
376578/SP)

ADVOGADO BRUNA APARIZ DE CESARE(OAB:
320776/SP)

PERITO LEILA SANTANA MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHEL SILVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4d023b7

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

MICHEL SILVA DE SOUZA ajuiza reclamação trabalhista em face

de TIVIT TERCEIRIZACAO DE PROCESSOS, SERVICOS E

TECNOLOGIA S.A, aduzindo os fatos e formulando os pedidos

contidos na exordial. Em sede de tutela de urgência, a parte autora

postulou “Liminarmente, após feita a perícia médica, e, caso reste

comprovadas sequelas alegadas pelo Reclamante em sua

fundamentação, seja deferida antecipação de tutela para determinar

a imediata reinclusão ao plano de saúde/odontológico da parte

autora e seus dependentes, sob pena de multa diária de

R$1.000,00. Valor estimado: R$ 1.000,00”.

Os autos vieram conclusos para decisão.

Nos termos do art. 300 do CPC, a tutela de urgência será concedida

quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito

e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

In casu, a situação não atende aos requisitos previstos no art. 300

do CPC, para a concessão da tutela de urgência, uma vez que

ainda não há nos autos elementos que indiquem a probabilidade do

direito alegado.

A pretensão de reinclusão no plano de saúde, no caso, é matéria

que depende de instrução probatória, sendo imprescindível o

contraditório da parte adversa, inclusive em caso de laudo pericial

que ateste a existência de nexo causal e dano, porquanto, o órgão

julgador não está adstrito ao resultado contido no laudo pericial,
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podendo firmar seu convencimento com base nos demais

elementos dos autos.

Logo, indefiro o pedido de concessão da tutela de urgência,

devendo os pedidos serem dirimidos quando do julgamento

definitivo do feito.

Notifiquem-se.

SALVADOR, 12 de março de 2024.

LEA MARIA RIBEIRO VIEIRA

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA MARIA RIBEIRO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000109-18.2024.5.05.0031
RECLAMANTE ROSEMEIRE MACEDO DOS ANJOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECLAMADO BRASANITAS HOSPITALAR -
HIGIENIZACAO E CONSERVACAO
DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

RECLAMADO HOSPITAL SAO RAFAEL S.A

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMEIRE MACEDO DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da certidão de id 0b999f0.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS DE SOUZA RABELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000109-18.2024.5.05.0031
RECLAMANTE ROSEMEIRE MACEDO DOS ANJOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECLAMADO BRASANITAS HOSPITALAR -
HIGIENIZACAO E CONSERVACAO
DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

RECLAMADO HOSPITAL SAO RAFAEL S.A

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASANITAS HOSPITALAR - HIGIENIZACAO E
CONSERVACAO DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da certidão de id 0b999f0.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS DE SOUZA RABELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000109-18.2024.5.05.0031
RECLAMANTE ROSEMEIRE MACEDO DOS ANJOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECLAMADO BRASANITAS HOSPITALAR -
HIGIENIZACAO E CONSERVACAO
DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

RECLAMADO HOSPITAL SAO RAFAEL S.A

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL SAO RAFAEL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da certidão de id 0b999f0.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS DE SOUZA RABELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001166-52.2016.5.05.0031
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO SILVA DA

ANUNCIACAO

ADVOGADO DANILO FIGUEREDO DOS
SANTOS(OAB: 44353/BA)

RECLAMADO HORACIO LUCATELI COSTA BRASIL

RECLAMADO CSN - TRANSPORTES URBANOS
SPE S/A

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JÚNIOR(OAB: 18373/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECLAMADO RICARDO RODRIGUEZ GONZALEZ

RECLAMADO FIDEL NUNEZ KNITTEL
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RECLAMADO MARCO ANTONIO FIGUEIREDO
TRINCHAO

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDAO(OAB:
30640/BA)

RECLAMADO VICENTE MARTINEZ RUA

RECLAMADO MARCUS FLORES CARNEIRO

ADVOGADO LUCIANA PARISH VIEIRA(OAB:
25324/BA)

RECLAMADO MARCELO LIMA DE SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSN - TRANSPORTES URBANOS SPE S/A

  - MARCO ANTONIO FIGUEIREDO TRINCHAO

  - MARCUS FLORES CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 20b659d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

opostos por MARCO ANTONIO FIGUEIREDO TRINCHÃO, e

determino a nulidade da sentença proferida no id. a1212ee, nos

termos da fundamentação acima.

Notifique-se a parte autora para indicar o atual e correto endereço

do sócio suscitado Marcelo Lima de Santana, no prazo de10 dias, a

fim de possibilitar a sua notificação válida.

Intimem-se as partes.

    LEA MARIA RIBEIRO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001166-52.2016.5.05.0031
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO SILVA DA

ANUNCIACAO

ADVOGADO DANILO FIGUEREDO DOS
SANTOS(OAB: 44353/BA)

RECLAMADO HORACIO LUCATELI COSTA BRASIL

RECLAMADO CSN - TRANSPORTES URBANOS
SPE S/A

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JÚNIOR(OAB: 18373/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECLAMADO RICARDO RODRIGUEZ GONZALEZ

RECLAMADO FIDEL NUNEZ KNITTEL

RECLAMADO MARCO ANTONIO FIGUEIREDO
TRINCHAO

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDAO(OAB:
30640/BA)

RECLAMADO VICENTE MARTINEZ RUA

RECLAMADO MARCUS FLORES CARNEIRO

ADVOGADO LUCIANA PARISH VIEIRA(OAB:
25324/BA)

RECLAMADO MARCELO LIMA DE SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO SILVA DA ANUNCIACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 20b659d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

opostos por MARCO ANTONIO FIGUEIREDO TRINCHÃO, e

determino a nulidade da sentença proferida no id. a1212ee, nos

termos da fundamentação acima.

Notifique-se a parte autora para indicar o atual e correto endereço

do sócio suscitado Marcelo Lima de Santana, no prazo de10 dias, a

fim de possibilitar a sua notificação válida.

Intimem-se as partes.

    LEA MARIA RIBEIRO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000081-94.2017.5.05.0031
RECLAMANTE MARCOS SILVA LIMA

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECLAMADO AULIK INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO RENATO GABRIEL LEAL(OAB:
228463/SP)

ADVOGADO RODRIGO MEDEIROS DE ALMEIDA
MARTINS(OAB: 14554/BA)

PERITO ERICO MACIEL DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS SILVA LIMA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d068cfa

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Notifique-se a parte Reclamante para que se manifeste acerca da

petição de Id c11194d. prazo de (cinco) dias;

2. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, façam-se os autos

conclusos para despacho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000681-57.2013.5.05.0031
RECLAMANTE GERSON SANTOS DA CRUZ

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

ADVOGADO ADEILSON AMANCIO DOS
SANTOS(OAB: 8504/BA)

RECLAMADO MARIANA PAZIN GOMES
ESPINHEIRA

ADVOGADO WAGNER DUARTE CARNEIRO
VILELA(OAB: 21267/BA)

ADVOGADO MARCIO ALVIM DE OLIVEIRA(OAB:
38257/PE)

RECLAMADO PAULO CESAR JUNCAL GOMES

RECLAMADO JUNCAL CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO MONIQUE SANTOS CARDOSO
ALBUQUERQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON SANTOS DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a35350

proferido nos autos.

Vistos etc.

1.Considerando o cumprimento do despacho de Id 6324127,

notifique-se a parte Reclamante para que atualize seu crédito,

deduzindo os valores efetivamente sacados. Na oportunidade,

deverá nos termos do Provimento Conjunto GP/CR 02/2011,

alterado pelo de nº 05/2013, no prazo de 30 dias, considerando o

exaurimento das tentativas de cobrança judicial objeto da presente

execução, CUMULATIVA E CONCLUSIVAMENTE, indicar bens da

parte executada, livres e desembaraçados, passíveis de penhora,

provando propriedade, existência e localizações reais, e atualizar os

cálculos, discriminando tributos, incluindo juros e correção

monetária;

2. Decorrido o prazo, sem manifestação da parte interessada,

observe a Secretaria da Vara para atribuir status de sobrestamento

aos presentes autos pelo período de um (1) ano. Decorrido o prazo,

acima estabelecido, aguarde-se a iniciativa da parte em arquivo

provisório, observado o disposto no art. 11-A § 2º da CLT, o que

permanecendo a sua inércia, será aplicada a prescrição

intercorrente, observando-se ainda os termos do art.2º da IN

41/2018 c/c arts.1º a 6º da Recomendação n. 03/2018 da GCGJT.

3.Advertida a parte autora que o requerimento de medidas

genéricas desacompanhadas de indícios mínimos que justifiquem

as diligências requeridas, bem como pedidos de reiteração de

diligências já realizadas, serão prontamente indeferidas, sem

prejuízo de regular contagem do prazo prescricional.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001342-70.2012.5.05.0031
RECLAMANTE SIND TRAB POSTOS SERVICOS

COMB DER PETROLEO ESTADO
BAHI

ADVOGADO JULIANA AUGUSTA DOS SANTOS
MELO(OAB: 48682/BA)

ADVOGADO VANESSA VITERBO PEREIRA
RIOS(OAB: 41572/BA)

RECLAMADO RODRIGUES TORRES COMERCIO E
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO DERNILTON LEITE NUNES(OAB:
11373/BA)

ADVOGADO MICAEL FEITOZA DA SILVA(OAB:
33606/BA)

ADVOGADO NAGILLA LARISSA GOMES
SANTIAGO LEITE(OAB: 45750/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGUES TORRES COMERCIO E DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2599f2

proferido nos autos.

Vistos etc.

1.Notifique-se o(a) embargado(a) para que se manifeste sobre os

Embargos de Declaração opostos, ante a possibilidade de ser

concedido efeito modificativo ao julgado.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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2.Após o decurso do prazo, sem outras determinações, façam-se os

autos conclusos para julgamento dos Embargos Declaratórios.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0146300-28.2007.5.05.0031
RECLAMANTE GERALDINO DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO ROGER ARTUR BURATTO(OAB:
4680/BA)

ADVOGADO VICENTE OLIVA BURATTO(OAB:
17856/BA)

RECLAMADO PEDRO DE ALCANTARA DOS
SANTOS MOREIRA

ADVOGADO ROBERTO ROGACIANO
GOMES(OAB: 60130/BA)

RECLAMADO R M CONTABILIDADE E
ASSESSORIA S/C LTDA. - ME

ADVOGADO SILVIA NASCIMENTO CARDOSO
DOS SANTOS CERQUEIRA(OAB:
6393/BA)

ADVOGADO Edson Francisco dos Santos(OAB:
11828/BA)

RECLAMADO ROMULO AUGUSTO DOS SANTOS
MOREIRA

RECLAMADO RAIMUNDO DOS SANTOS MOREIRA

ADVOGADO ROBERTO ROGACIANO
GOMES(OAB: 60130/BA)

RECLAMADO ANA CAROLINA DOS SANTOS
MOREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA RAIMUNDA DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

METRO ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO ANTONIO ALBERTO DE LIMA
LINHEIRO(OAB: 12392/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO FINANCEIRO DA
PREVIDENCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES PUBLICOS DO
ESTADO DA BAHIA-FUNPREV

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDINO DOS SANTOS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 460b28e

proferido nos autos.

Vistos etc,

1. Defiro o quanto pedido no id.173eccc, determinando a reiteração

do cumprimento do mandado de id. 5ff4e31 com o

acompanhamento do exequente;

2. Notifique-se o reclamante para entrar em contato com a Central

de Mandados, para agendamento da diligência, através do telefone:

(71) 3284-6821 / 6557.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000158-98.2020.5.05.0031
RECLAMANTE CLEUBER CARDOSO DE SOUZA

ADVOGADO GABRIELLE DE ANDRADE
RIBEIRO(OAB: 34903/BA)

RECLAMADO ECO PVC E ALUMINIO SERVICO DE
ESQUADRIAS EIRELI

RECLAMADO MARIA ALBERTINA ROCHA DE
OLIVEIRA MAGALHAES

RECLAMADO OURIVIDRO COMERCIO E
INDUSTRIA DE VIDROS LTDA - ME

RECLAMADO FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA
MAGALHAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEUBER CARDOSO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57e1c4e

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Tendo em vista os termos da manifestação do exequente de id.

0482155, em breve análise dos autos, verifico que os sócios

FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA MAGALHAES e MARIA

ALBERTINA ROCHA DE OLIVEIRA MAGALHAES não foram

notificados para manifestação acerca do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica suscitado, como se vê

das certidões de id. b880a21 e id. 70ccd86. Por essa razão, indefiro

o prosseguimento da execução em desfavor dos mencionados

sócios;

2. Notifique-se a parte autora para, querendo, indicar o atual e

correto endereços dos sócios supramencionados, sob pena de

extinção do IDPJ sem resolução do mérito. Prazo de 10 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000941-71.2012.5.05.0031
RECLAMANTE GABRIEL DA CONCEICAO

NEPOMUCENO

ADVOGADO GERALDO SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 23705/BA)

RECLAMADO MICHAEL COSTA DANTAS

RECLAMADO NORMALIA CORREIA RIBEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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RECLAMADO ORGANIZACOES GLORIA
COMERCIO DE TOLDOS
ESTRUTURAS METALICAS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ROQUE DA SILVA MOTA(OAB:
41084/BA)

ADVOGADO PAULO SERGIO FRAGA LOBO(OAB:
7402/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

PICPAY SERVICOS S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL DA CONCEICAO NEPOMUCENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fad76a2

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Diante dos termos da certidão de Id a228b0f, intime-se a parte

Exequente para, nos termos do Provimento Conjunto GP/CR

02/2011, alterado pelo de nº 05/2013, no prazo de 30 dias,

considerando o exaurimento das tentativas de cobrança judicial

objeto da presente execução, CUMULATIVA E

CONCLUSIVAMENTE, indicar bens da parte executada, livres e

desembaraçados, passíveis de penhora, provando propriedade,

existência e localizações reais, e atualizar os cálculos,

discriminando tributos, incluindo juros e correção monetária;

2. Decorrido o prazo, sem manifestação da parte interessada,

observe a Secretaria da Vara para atribuir status de sobrestamento

aos presentes autos pelo período de um (1) ano. Decorrido o prazo,

acima estabelecido, aguarde-se a iniciativa da parte em arquivo

provisório, observado o disposto no art. 11-A § 2º da CLT, o que

permanecendo a sua inércia, será aplicada a prescrição

intercorrente, observando-se ainda os termos do art.2º da IN

41/2018 c/c arts.1º a 6º da Recomendação n. 03/2018 da GCGJT.

3.Advertida a parte autora que o requerimento de medidas

genéricas desacompanhadas de indícios mínimos que justifiquem

as diligências requeridas, bem como pedidos de reiteração de

diligências já realizadas, serão prontamente indeferidas, sem

prejuízo de regular contagem do prazo prescricional.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000163-23.2020.5.05.0031
RECLAMANTE JOSE PEDRO DE SOUSA SANTOS

ADVOGADO FABIOLA ANANIAS PINTO(OAB:
57195/BA)

ADVOGADO THIAGO ANANIAS PINTO(OAB:
38423/BA)

ADVOGADO ROSEMBERG MARCIO DE SOUZA
PINTO(OAB: 14570/BA)

ADVOGADO UBALDINO DE SOUZA PINTO(OAB:
8709/BA)

RECLAMADO UNIVALE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GEMMIME GRACIELLE CARVALHO
DE FREITAS(OAB: 30346/BA)

TESTEMUNHA GILBERTO ALVES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIVALE TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b02ba23

proferido nos autos.

Vistos etc,

1. Homologadas as contas elaboradas pelo Calculista do juízo de id.

18fdf66 e fixado o quanto devido em R$ 53.908,44 , inicie-se a

execução.

2.Cite-se a Reclamada para pagamento, na pessoa de seu

advogado devidamente constituído, observando-se o quanto

disposto no art. 513. § 2º, I do CPC. Prazo de lei;

3. Decorrido o prazo, permanecendo silente a Demandada, inclua-

se no BNDT;

4. Proceda-se pesquisa "on line" por meio do sistema SISBAJUD,

de ativos financeiros da parte executada (incluindo CNPJs de matriz

e filiais ou CPF), com bloqueio até o limite da execução;

5. Decorrido o prazo de 45 dias da citação, não sendo localizado

crédito suficiente à garantia da execução, sol ici te-se a

indisponibilidade de bens dos devedores, utilizando-se do convênio

CNIB.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0047700-35.2008.5.05.0031
RECLAMANTE ADILTON FERREIRA SANTANA

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

ADVOGADO CAROLINA PEREIRA CASTRO
PANTALEAO(OAB: 19393/BA)

RECLAMADO ANA DULCINEA GUIMARAES DE
CARVALHO

RECLAMADO MICROCOMP PROCESSAMENTO DE
DADOS LTDA

RECLAMADO ANA DULCINEA GUIMARAES DE
CARVALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO JOSE BENEDITO BRASIL
FILHO(OAB: 7356/BA)

RECLAMADO ODETE DA CONCEICAO
NASCIMENTO

RECLAMADO ULTRA RAPIDO RODONOVOS
TRANSPORTES LTDA

RECLAMADO RODONOVOS COMERCIO
REPRESENTACOES E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JOSE BENEDITO BRASIL
FILHO(OAB: 7356/BA)

RECLAMADO MKT EVENTOS E TURISMO LTDA

RECLAMADO FUTURO COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO CAPITALIZACAO S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA DULCINEA GUIMARAES DE CARVALHO

  - RODONOVOS COMERCIO REPRESENTACOES E
TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34f851e

proferido nos autos.

Vistos etc.

1.Defiro o requerimento do Reclamante nos termos da petição de Id

29c54b9.

2.Observe a Secretaria da Vara para incluir o feito na pauta para

tentativa de conciliação na fase de execução, inclusive, observando

uma data mais próxima possível.

3.Designada a audiência, notifiquem-se às partes para

comparecimento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0047700-35.2008.5.05.0031
RECLAMANTE ADILTON FERREIRA SANTANA

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

ADVOGADO CAROLINA PEREIRA CASTRO
PANTALEAO(OAB: 19393/BA)

RECLAMADO ANA DULCINEA GUIMARAES DE
CARVALHO

RECLAMADO MICROCOMP PROCESSAMENTO DE
DADOS LTDA

RECLAMADO ANA DULCINEA GUIMARAES DE
CARVALHO

ADVOGADO JOSE BENEDITO BRASIL
FILHO(OAB: 7356/BA)

RECLAMADO ODETE DA CONCEICAO
NASCIMENTO

RECLAMADO ULTRA RAPIDO RODONOVOS
TRANSPORTES LTDA

RECLAMADO RODONOVOS COMERCIO
REPRESENTACOES E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JOSE BENEDITO BRASIL
FILHO(OAB: 7356/BA)

RECLAMADO MKT EVENTOS E TURISMO LTDA

RECLAMADO FUTURO COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO CAPITALIZACAO S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILTON FERREIRA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34f851e

proferido nos autos.

Vistos etc.

1.Defiro o requerimento do Reclamante nos termos da petição de Id

29c54b9.

2.Observe a Secretaria da Vara para incluir o feito na pauta para

tentativa de conciliação na fase de execução, inclusive, observando

uma data mais próxima possível.

3.Designada a audiência, notifiquem-se às partes para

comparecimento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000856-51.2013.5.05.0031
RECLAMANTE TIAGO SANTANA RESENDE

ADVOGADO BRUNI ROCHA FIGUEIREDO(OAB:
31009/BA)

RECLAMADO NATHALIE ESTHER ALLAN

RECLAMADO THOMAS RUDOLF EDUARD
MAGNUS

RECLAMADO THOMAS MAGNUS
INCORPORACOES LTDA

RECLAMADO THOMAS MAGNUS CONSTRUCOES
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BAHIA TRIBUNAL DE JUSTICA

TERCEIRO
INTERESSADO

SUSANA MARIA FONTES AZEVEDO
FREITAS

ADVOGADO RICARDO DE ALMEIDA
DANTAS(OAB: 10298/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE AVELINO DE OLIVEIRA
FILHO
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ADVOGADO RICARDO DE ALMEIDA
DANTAS(OAB: 10298/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO SANTANA RESENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 377d42b

proferido nos autos.

Vistos etc,

1.Vistas ao exequente acerca do expediente de id.448ba3a e seus

anexos, para requerer o que entender de direito.

2.Após, encaminhem-se os autos ao sobrestamento, utilizando-se

da tramitação “Decisão judicial (898)”, constando o prazo mínimo de

180 dias, a fim de aguardar a transferência do crédito.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000132-66.2021.5.05.0031
RECLAMANTE EMERSON SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

RECLAMADO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
TORRES(OAB: 16381/BA)

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON SANTOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 232ed26

proferida nos autos.

Vistos etc.

1. Recebo o recurso interposto pela parte adversa, diante do

atendimento dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade

recursal (preparo, representação processual e tempestividade).

2. Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo legal.

3. Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao TRT da 5ª. Região.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000014-90.2021.5.05.0031
RECLAMANTE LEA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO CURT HENRIQUE PASSOS
TAVARES(OAB: 45119/BA)

ADVOGADO JADER DE OLIVEIRA TAVARES(OAB:
11367/BA)

ADVOGADO CURT DE OLIVEIRA TAVARES(OAB:
10677/BA)

RECLAMADO NILTON RAIMUNDO AVILA FILHO
LTDA

ADVOGADO MARCELLA FARIAS OLIVEIRA(OAB:
48215/BA)

RECLAMADO DIVA DA SILVA LOBATO
28211960591

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEA SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44820ef

proferido nos autos.

Vistos etc.

1.Notifique-se a parte Reclamante para que se manifeste acerca da

petição de Id 4cf5b08. Prazo de dez dias;

2.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, façam-se os autos

conclusos para despacho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000633-54.2020.5.05.0031
RECLAMANTE JOAO SANTOS DE MACEDO

ADVOGADO MARCELO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 38820/BA)

ADVOGADO MARSEILI BASTOS QUEIROZ
BARRETO(OAB: 23240/BA)

RECLAMANTE DEIJAILA DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO MARCELO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 38820/BA)

ADVOGADO MARSEILI BASTOS QUEIROZ
BARRETO(OAB: 23240/BA)

RECLAMADO PANIFICADORA ELETRICA VILAS
BOAS EIRELI

ADVOGADO MAURICIO ALEXANDRINO ARAUJO
SOUZA(OAB: 15696/BA)

RECLAMADO JOSENEIA VILAS BOAS MOTA

ADVOGADO MAURICIO ALEXANDRINO ARAUJO
SOUZA(OAB: 15696/BA)
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TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIJAILA DA SILVA ARAUJO

  - JOAO SANTOS DE MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 85c51e7

proferida nos autos.

Vistos etc.

1. Recebo o recurso interposto pela parte adversa, diante do

atendimento dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade

recursal (preparo, representação processual e tempestividade).

2. Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo legal.

3. Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao TRT da 5ª. Região.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000540-72.2012.5.05.0031
RECLAMANTE FERNANDA LIMA BULHOES

ADVOGADO JANIO DE ALMEIDA SILVEIRA(OAB:
10324/BA)

ADVOGADO THICIANE COSTA REBOUÇAS(OAB:
25617/BA)

RECLAMADO FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA
E EXTENSAO

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA LIMA BULHOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1418220

proferido nos autos.

Vistos etc.

1.Tendo em vista os termos da petição de id 00560d4, determino o

cancelamento do alvará de Id 94d57ef. Ato contínuo, notifique-se o

advogado Jânio de Almeida Silveira, para que se manifeste acerca

da petição de Id 00560d4. Prazo de 5 (cinco) dias;

2.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, façam-se os autos

conclusos para despacho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000146-37.2021.5.05.0003
RECLAMANTE MARIA DE NAZARETH PACHECO

GUIMARAES

ADVOGADO PAULO MAGALHAES NOVOA(OAB:
15292/BA)

ADVOGADO GENESIO RAMOS MOREIRA(OAB:
9853/BA)

ADVOGADO JEFERSON JORGE DE OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 7502/BA)

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

ADVOGADO MARIANA NUNES NOVOA SA(OAB:
17467/BA)

ADVOGADO BEATRIZ NOVOA MARQUES(OAB:
179044/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE NAZARETH PACHECO GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f69a6f

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Remetam-se os autos ao Setor de Cálculo do Juízo, para

verificação do quanto alegado pela parte autora na manifestação de

id. e36e4bc;

2. Após, retornem conclusos para despacho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000274-70.2021.5.05.0031
RECLAMANTE NOELANI MATOS DOS SANTOS E

SILVA

ADVOGADO Luiz Eduardo Souza Lôbo(OAB:
28216/BA)

RECLAMANTE MAX CERQUEIRA BRAZ

ADVOGADO Luiz Eduardo Souza Lôbo(OAB:
28216/BA)

RECLAMANTE ROSINEI DE JESUS MARIANO
FERREIRA

ADVOGADO Luiz Eduardo Souza Lôbo(OAB:
28216/BA)

RECLAMANTE SABRINA DE JESUS CARDOSO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO Luiz Eduardo Souza Lôbo(OAB:
28216/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO VINICIUS HSU CLETO(OAB:
75757/PR)

ADVOGADO BRENO CABRAL CAVALCANTI
FERREIRA(OAB: 5810/RN)

ADVOGADO MAYARA GUIRELLE LIMA(OAB:
5124/TO)

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO MARTINS(OAB:
113673/MG)

ADVOGADO GERMANO GIOVANNI CORREIA
FERREIRA(OAB: 3030/SE)

ADVOGADO BRUNO SERAFIM DE SOUZA(OAB:
22142-B/MT)

PERITO DANILO SANTANA FONTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAX CERQUEIRA BRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5e5011f

proferida nos autos.

Vistos etc.

1. Recebo o recurso interposto pela parte adversa, diante do

atendimento dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade

recursal (preparo, representação processual e tempestividade).

2. Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo legal.

3. Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao TRT da 5ª. Região.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000417-93.2020.5.05.0031
RECLAMANTE CLOVIS CRESCENCIO PINHO

JUNIOR

ADVOGADO MARCUS FLAVIO DE OLIVEIRA
SILVA MELO(OAB: 56375/BA)

RECLAMADO PIZZARIA LUZ PAULISTANA LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLOVIS CRESCENCIO PINHO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 562a1fb

proferido nos autos.

Vistos etc,

1. Indefiro os pedidos formulado no id.6dc2a81, visto que a pessoa

indicada não faz parte do polo passivo da ação, nem mesmo foi alvo

de incidente de desconsideração da personalidade jurídica da

reclamada, razão pela qual os atos de execução não podem sem

voltar contra ela no atual estágio processual;

2. Após a ciência, cumpra-se o item 2 do despacho de id.38e1e2a.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000280-77.2021.5.05.0031
RECLAMANTE MARINA MOREIRA SANTOS

ADVOGADO EMERSON LOPES DOS
SANTOS(OAB: 23763/BA)

RECLAMADO LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO MICHELE HUBER DA SILVEIRA
MOREIRA(OAB: 186913/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINA MOREIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6929c73

proferida nos autos.

Vistos etc.

1. Recebo os recursos interpostos pelas partes adversas, diante do

atendimento dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade

recursal (preparo, representação processual e tempestividade).

2. Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo legal.

3. Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao TRT da 5ª. Região.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000280-77.2021.5.05.0031
RECLAMANTE MARINA MOREIRA SANTOS

ADVOGADO EMERSON LOPES DOS
SANTOS(OAB: 23763/BA)
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RECLAMADO LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO MICHELE HUBER DA SILVEIRA
MOREIRA(OAB: 186913/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS AMERICANAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6929c73

proferida nos autos.

Vistos etc.

1. Recebo os recursos interpostos pelas partes adversas, diante do

atendimento dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade

recursal (preparo, representação processual e tempestividade).

2. Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo legal.

3. Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao TRT da 5ª. Região.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0032600-11.2006.5.05.0031
RECLAMANTE SEBASTIAO NASCIMENTO GOMES

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMANTE LICIA DA SILVA PONTE

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMANTE GILDELIA GOMES

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMANTE AUREA BORGES DE CARVALHO

ADVOGADO LILIAN DE OLIVEIRA ROSA(OAB:
5737/BA)

ADVOGADO MARCELO JOSE DE PINNA
LIMA(OAB: 17429/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMANTE GILDENICE GOMES

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMANTE GILDASIO GOMES

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMANTE JIVALDO GOMES

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMANTE IRACEMA DE QUEIROZ SABA

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMANTE JOVELINA DE SANT ANNA GOMES

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMANTE SANDRA REGINA GOMES

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMANTE JOSELITA MARY FERREIRA

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMANTE SILVANICE GOMES NEVES

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMANTE JILVANICE GOMES JESUS

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMANTE CELIA COSTA SOUZA

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMANTE Sandra Regina Gomes (Sucessor de
Jovelina de Santa´Anna Gomes)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

RECLAMANTE Jivaldo Gomes (Sucessor de Jovelina
de Santa´Anna Gomes)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMANTE Sebastiao Nascimento Gomes
(Sucessor de Jovelina de Santa´Anna
Gomes)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMANTE JILVETE GOMES DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMANTE DEONICE CHAGAS DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMANTE GILMAR GOMES

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMANTE ELZA MARIA DANTAS DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMANTE JADINALVA GOMES GUIMARAES

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

PERITO ERICO MACIEL DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 827a91a
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proferido nos autos.

Vistos etc.

Ante aos termos da certidão de id a28db62, notifique-se a

executada para que junte aos autos a planilha de cálculos com

demonstrativo do quanto alegado na petição de Id b89b320, sob

pena de não recebimento dos embargos a execução opostos. Prazo

de 5 (cinco) dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000208-90.2021.5.05.0031
RECLAMANTE ROBSON VIEIRA CORREIA

ADVOGADO DARLAN DA SILVA SANTOS(OAB:
31187/BA)

ADVOGADO FLORIMAR DOS SANTOS
VIANA(OAB: 13902/BA)

RECLAMADO CABLE BAHIA LTDA

ADVOGADO ADELIJA AGUIAR BONFIM(OAB:
341194/SP)

ADVOGADO SIMONE TEIXEIRA DE CASTRO
DALTRO(OAB: 13743/BA)

RECLAMADO AJC HOLDING INTERMEDIACOES E
PARTICIPACOES S/A

RECLAMADO BAUD PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ADELIJA AGUIAR BONFIM(OAB:
341194/SP)

ADVOGADO SIMONE TEIXEIRA DE CASTRO
DALTRO(OAB: 13743/BA)

RECLAMADO TELEVISAO CIDADE S.A.

ADVOGADO ADELIJA AGUIAR BONFIM(OAB:
341194/SP)

ADVOGADO SIMONE TEIXEIRA DE CASTRO
DALTRO(OAB: 13743/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON VIEIRA CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6bce31f

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Diante dos termos da certidão de Id b56118d, intime-se a parte

Exequente para, nos termos do Provimento Conjunto GP/CR

02/2011, alterado pelo de nº 05/2013, no prazo de 30 dias,

considerando o exaurimento das tentativas de cobrança judicial

objeto da presente execução, CUMULATIVA E

CONCLUSIVAMENTE, indicar bens da parte executada, livres e

desembaraçados, passíveis de penhora, provando propriedade,

existência e localizações reais, e atualizar os cálculos,

discriminando tributos, incluindo juros e correção monetária;

2. Decorrido o prazo, sem manifestação da parte interessada,

observe a Secretaria da Vara para atribuir status de sobrestamento

aos presentes autos pelo período de um (1) ano. Decorrido o prazo,

acima estabelecido, aguarde-se a iniciativa da parte em arquivo

provisório, observado o disposto no art. 11-A § 2º da CLT, o que

permanecendo a sua inércia, será aplicada a prescrição

intercorrente, observando-se ainda os termos do art.2º da IN

41/2018 c/c arts.1º a 6º da Recomendação n. 03/2018 da GCGJT.

3.Advertida a parte autora que o requerimento de medidas

genéricas desacompanhadas de indícios mínimos que justifiquem

as diligências requeridas, bem como pedidos de reiteração de

diligências já realizadas, serão prontamente indeferidas, sem

prejuízo de regular contagem do prazo prescricional.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000547-49.2021.5.05.0031
RECLAMANTE ROSEMEIRE BARRETO RIBEIRO

ADVOGADO THAIS BRAGA SANTOS(OAB:
51690/BA)

RECLAMADO EPMAN COMERCIO DE
FERRAGENS, MANUTENCAO E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMEIRE BARRETO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71486ba

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Notifique-se a parte Reclamante para, querendo, liquidar o

julgado, observando o comando sentencial, apresentando cálculos

em formato eletrônico, a ser encaminhado via e-mail institucional

(endereço eletrônico: 31avara_ssa@trt5.jus.br) com os arquivos dos

cálculos de liquidação, no formato pje-Calc, em obediência ao ato

CSJT/GP/SG Nº. 146/2020 em seu § 7º do art. 1º e ao ato Conjunto

GP/CR TRT5 nº. 7 de 26/08/2021, no § 1º do art. 3º, visando a

celeridade processual. Quando houver apuração de horas extras

em cartões de ponto, apresentar planilha de sua apuração
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(espelhos dos cartões de ponto), para maior celeridade na

execução, atentando a parte que deve especificar, além do valor

total, o valor total corrigido sem os juros e o percentual total de juros

utilizados. Prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de arquivamento

provisório da ação, observando o quanto disposto no art. 11-A da

CLT;

2. Registre-se que as contas apresentadas deverão obedecer aos

limites e parâmetros expressamente traçados pela coisa julgada, no

tocante às verbas que são objeto da condenação, advertindo-se que

a sua inobservância poderá ensejar a caracterização da litigância de

má-fé prevista no art. 80 do CPC/2015, de aplicação subsidiária;

3. Observe ainda o Reclamante quando da apresentação da

liquidação do Julgado, que deverá informar dados bancários a fim

de possibilitar futuramente a transferência do crédito exequendo

diretamente para sua conta;

4. Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo provisório.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000614-14.2021.5.05.0031
RECLAMANTE SERGIO MESSIAS NOVAES DOS

SANTOS

ADVOGADO ANTONIO JOSE ASSUNCAO
GODINHO(OAB: 41095/BA)

RECLAMADO MARCELO BOA MORTE COSTA
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO MESSIAS NOVAES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f271ec9

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Diante dos termos da certidão de Id 7e1a3fd, intime-se a parte

Exequente para, nos termos do Provimento Conjunto GP/CR

02/2011, alterado pelo de nº 05/2013, no prazo de 30 dias,

considerando o exaurimento das tentativas de cobrança judicial

objeto da presente execução, CUMULATIVA E

CONCLUSIVAMENTE, indicar bens da parte executada, livres e

desembaraçados, passíveis de penhora, provando propriedade,

existência e localizações reais, e atualizar os cálculos,

discriminando tributos, incluindo juros e correção monetária;

2. Decorrido o prazo, sem manifestação da parte interessada,

observe a Secretaria da Vara para atribuir status de sobrestamento

aos presentes autos pelo período de um (1) ano. Decorrido o prazo,

acima estabelecido, aguarde-se a iniciativa da parte em arquivo

provisório, observado o disposto no art. 11-A § 2º da CLT, o que

permanecendo a sua inércia, será aplicada a prescrição

intercorrente, observando-se ainda os termos do art.2º da IN

41/2018 c/c arts.1º a 6º da Recomendação n. 03/2018 da GCGJT.

3.Advertida a parte autora que o requerimento de medidas

genéricas desacompanhadas de indícios mínimos que justifiquem

as diligências requeridas, bem como pedidos de reiteração de

diligências já realizadas, serão prontamente indeferidas, sem

prejuízo de regular contagem do prazo prescricional.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000419-29.2021.5.05.0031
RECLAMANTE FLAVIO DE SENA SOUSA PEREIRA

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECLAMADO SANTA FE CONSTRUCAO E
INSTALACAO EIRELI

RECLAMADO BA2 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO ROSILENE DE JESUS BOMFIM(OAB:
33451/BA)

RECLAMADO FABIANO AVELINO DOS SANTOS
EIRELI - ME

ADVOGADO FABIANO AVELINO DOS
SANTOS(OAB: 76030/BA)

ADVOGADO VALDIRENE DE OLIVEIRA
SOTERO(OAB: 68044/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO AVELINO DOS SANTOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 190a1e1

proferida nos autos.

Vistos etc.

1. Diante dos termos da certidão de Id 3b4b27c, considerando que o

depósito recursal é requisito de admissibilidade do recurso por parte

do empregador, na forma do art. 899 e parágrafos 1º a 6º, da CLT,
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sendo certo que, na hipótese dos autos, o Recorrente Pessoa

Jurídica não apresentou qualquer prova capaz de evidenciar a

insuficiência de recursos ou sua incapacidade de arcar com as

despesas do processo.

2. Isto posto, não se verificando o regular preparo relativo ao

recurso interposto, outro caminho não há se não o do não

conhecimento do presente apelo, porque deserto.

3. Notifique-se o(a) recorrente. Prazo de lei.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000349-12.2021.5.05.0031
RECLAMANTE LEANDRO D HORA PEREIRA

ADVOGADO ERON CORDEIRO DOS SANTOS
VIANA(OAB: 62722/BA)

RECLAMADO ANTONIO MARCELO PEREIRA
ANDRADE

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

RECLAMADO RICARDO RODRIGUES NUNES

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

RECLAMADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO MARISA BARBIERI BORALLI(OAB:
290305/SP)

RECLAMADO PEDRO DANIEL MAGALHAES

RECLAMADO LUIZ CARLOS DOS SANTOS
BATISTA

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO D HORA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7933e2b

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Intime-se a parte Exequente para, nos termos do Provimento

Conjunto GP/CR 02/2011, alterado pelo de nº 05/2013, no prazo de

30 dias, considerando o exaurimento das tentativas de cobrança

judicial objeto da presente execução, CUMULATIVA E

CONCLUSIVAMENTE, indicar bens da parte executada, livres e

desembaraçados, passíveis de penhora, provando propriedade,

existência e localizações reais, e atualizar os cálculos,

discriminando tributos, incluindo juros e correção monetária;

2. Decorrido o prazo, sem manifestação da parte interessada,

observe a Secretaria da Vara para atribuir status de sobrestamento

aos presentes autos pelo período de um (1) ano. Decorrido o prazo,

acima estabelecido, aguarde-se a iniciativa da parte em arquivo

provisório, observado o disposto no art. 11-A § 2º da CLT, o que

permanecendo a sua inércia, será aplicada a prescrição

intercorrente, observando-se ainda os termos do art.2º da IN

41/2018 c/c arts.1º a 6º da Recomendação n. 03/2018 da GCGJT.

3.Advertida a parte autora que o requerimento de medidas

genéricas desacompanhadas de indícios mínimos que justifiquem

as diligências requeridas, bem como pedidos de reiteração de

diligências já realizadas, serão prontamente indeferidas, sem

prejuízo de regular contagem do prazo prescricional.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000540-57.2021.5.05.0031
RECLAMANTE ANDREA DOS SANTOS CASSIMIRO

ADVOGADO SALOMAO ANDRADE COELHO(OAB:
19008/BA)

RECLAMADO ANEE CONTABILIDADE EIRELI

ADVOGADO FABRICIO NOGUEIRA COSTA(OAB:
37406/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA DOS SANTOS CASSIMIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6ead13

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Notifique-se a parte adversa para se manifestar acerca da

Impugnação aos cálculos de liquidação apresentados pelo

Demandado. Prazo de lei;

2. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os

autos ao (à) calculista da Vara para verificação do quanto alegado

pelo Demandado, adequando as contas ao comando sentencial;

3. Devolvidos, façam-se os autos conclusos para julgamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0000570-92.2021.5.05.0031
RECLAMANTE GLECIA CRISPINIANA DOS SANTOS

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA E
CULTURAL DA BAHIA

ADVOGADO THIAGO SOUSA RODRIGUES
FERREIRA(OAB: 30740/BA)

ADVOGADO FERNANDA BARROS VINHATICO DE
SOUZA(OAB: 26522/BA)

ADVOGADO TARCILA ANDRADE COSTA(OAB:
42963/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLECIA CRISPINIANA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c8298e

proferido nos autos.

Vistos etc,

1.Reitere-se a intimação à reclamante, a fim de que se manifeste

acerca da certidão de Id 4c33516, bem como se pretende aderir ao

procedimento de Execução Unificada (REEF).

2. Após, com ou sem manifestação, façam os autos conclusos para

análise.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000489-46.2021.5.05.0031
RECLAMANTE TATIANE DOS SANTOS CONCEICAO

ADVOGADO CARLOS LUCIANDERSON ANJOS
DOS SANTOS(OAB: 52431/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DAS IRMAS
FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS
DA IMACULADA CONCEICAO-
PROVINCIA DE SANTA CRUZ

ADVOGADO OTONEY REIS DE ALCANTARA(OAB:
14155/BA)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE MORAIS
FERREIRA(OAB: 33825/BA)

ADVOGADO SARA VIEIRA LIMA SARACENO(OAB:
19487/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE DOS SANTOS CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebba45b

proferido nos autos.

Vistos etc,

1. Nada a deferir relativamente ao pedido de id.b2d14a1, visto que o

termo de conciliação global de id.b486713 prevê, no parágrafo 1º da

cláusula 8ª, que nos valores líquidos descritos nos itens de seu

caput incluem os honorários advocatícios sucumbenciais fixados em

sentença. Intime-se;

2. Em sequência, cumpra-se o despacho de id.9cd1605, item2.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010400-73.2007.5.05.0031
RECLAMANTE ROBSON SANTOS

ADVOGADO EDSON DA SILVA GOES
JUNIOR(OAB: 20430/BA)

ADVOGADO MARCIO DE ARAUJO SENA(OAB:
13000/BA)

RECLAMADO FRANCISCO DE ASSIS LIMA

RECLAMADO BORGES 16 COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e817b2

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Diante dos termos do expediente de id.add4ba4 e anexo, intime-

se a parte Exequente para, nos termos do Provimento Conjunto

GP/CR 02/2011, alterado pelo de nº 05/2013, no prazo de 30 dias,

considerando o exaurimento das tentativas de cobrança judicial

objeto da presente execução, CUMULATIVA E

CONCLUSIVAMENTE, indicar bens da parte executada, livres e

desembaraçados, passíveis de penhora, provando propriedade,

existência e localizações reais, e atualizar os cálculos,

discriminando tributos, incluindo juros e correção monetária;

2. Decorrido o prazo, sem manifestação da parte interessada,

observe a Secretaria da Vara para atribuir status de sobrestamento

aos presentes autos pelo período de um (1) ano. Decorrido o prazo,

acima estabelecido, aguarde-se a iniciativa da parte em arquivo

provisório, observado o disposto no art. 11-A § 2º da CLT, o que
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permanecendo a sua inércia, será aplicada a prescrição

intercorrente, observando-se ainda os termos do art.2º da IN

41/2018 c/c arts.1º a 6º da Recomendação n. 03/2018 da GCGJT.

3.Advertida a parte autora que o requerimento de medidas

genéricas desacompanhadas de indícios mínimos que justifiquem

as diligências requeridas, bem como pedidos de reiteração de

diligências já realizadas, serão prontamente indeferidas, sem

prejuízo de regular contagem do prazo prescricional.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000006-79.2022.5.05.0031
AUTOR ASSOCIACAO BR

ADVOGADO RENATA SAMPAIO SUNE
SCHAEPPI(OAB: 22400/BA)

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

RÉU VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO FERNANDA VELLOSO GUIMARAES
CARIBE(OAB: 20089/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIBRA ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bf2e7d0

proferida nos autos.

Vistos etc.

1. Recebo o recurso interposto pela parte adversa, diante do

atendimento dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade

recursal (preparo, representação processual e tempestividade).

2. Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo legal.

3. Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao TRT da 5ª. Região.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000036-17.2022.5.05.0031
RECLAMANTE RAULINA FERNANDES SALES

ADVOGADO VICTOR MATHEUS CASTRO
OLIVEIRA ALVES(OAB: 52333/BA)

RECLAMADO ANDRE LUIZ FRAGOSO GOMES DA
ROCHA - ME

ADVOGADO JOSE RENATO BAHIA DA
COSTA(OAB: 53981/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAULINA FERNANDES SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9012ee4

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Diante dos termos da certidão de Id d8c17f4, intime-se a parte

Exequente para, nos termos do Provimento Conjunto GP/CR

02/2011, alterado pelo de nº 05/2013, no prazo de 30 dias,

considerando o exaurimento das tentativas de cobrança judicial

objeto da presente execução, CUMULATIVA E

CONCLUSIVAMENTE, indicar bens da parte executada, livres e

desembaraçados, passíveis de penhora, provando propriedade,

existência e localizações reais, e atualizar os cálculos,

discriminando tributos, incluindo juros e correção monetária;

2. Decorrido o prazo, sem manifestação da parte interessada,

observe a Secretaria da Vara para atribuir status de sobrestamento

aos presentes autos pelo período de um (1) ano. Decorrido o prazo,

acima estabelecido, aguarde-se a iniciativa da parte em arquivo

provisório, observado o disposto no art. 11-A § 2º da CLT, o que

permanecendo a sua inércia, será aplicada a prescrição

intercorrente, observando-se ainda os termos do art.2º da IN

41/2018 c/c arts.1º a 6º da Recomendação n. 03/2018 da GCGJT.

3.Advertida a parte autora que o requerimento de medidas

genéricas desacompanhadas de indícios mínimos que justifiquem

as diligências requeridas, bem como pedidos de reiteração de

diligências já realizadas, serão prontamente indeferidas, sem

prejuízo de regular contagem do prazo prescricional.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000626-91.2022.5.05.0031
RECLAMANTE LETICIA OLIVEIRA CRUZ

ADVOGADO LEONARDO CHAVES D AGUIAR
PETITINGA DANTAS(OAB: 65009/BA)

ADVOGADO RAFAEL DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 41353/BA)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL DIVINA
SORAYA LTDA

ADVOGADO SAVIO MOTA FARIAS(OAB:
38140/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL DIVINA SORAYA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0bd805

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Dê-se vista à parte reclamada dos cálculos de liquidação

apresentados pelo Autor, para, querendo, apresentar impugnação

fundamentada, apresentando cálculos em formato eletrônico, a ser

encaminhado via e-mail institucional (endereço eletrônico:

31avara_ssa@trt5.jus.br) com os arquivos dos cálculos de

liquidação, no formato pje-Calc, em obediência ao ato CSJT/GP/SG

Nº. 146/2020 em seu § 7º do art. 1º e ao ato Conjunto GP/CR TRT5

nº. 7 de 26/08/2021, no § 1º do art. 3º, visando a celeridade

processual, inclusive, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, na forma do quanto disposto

no § 2º do art. 879 da CLT. Prazo de lei;

2. Os valores reconhecidamente incontroversos deverão ser

depositados à disposição deste juízo, sob pena de bloqueio on-line.

Prazo de oito dias.

3. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos

conclusos para despacho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000431-09.2022.5.05.0031
RECLAMANTE VALDA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DO METRO DA BAHIA

ADVOGADO THAIS MENDES SANTANA(OAB:
63149/BA)

ADVOGADO VANESSA SALES DOS SANTOS
PINTO(OAB: 38710/BA)

ADVOGADO ERICO PEREIRA COUTINHO
GUEDES(OAB: 19618/BA)

RECLAMADO BRASANITAS EMPRESA
BRASILEIRA DE SANEAMENTO E
COM LTDA

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

PERITO ANA PAULA SAMPAIO OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDA SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34aae1c

proferido nos autos.

Vistos etc.

1.Notifique-se a parte Reclamante para ciência da petição de Id

7f7584c. Prazo de dez dias;

2.Decorrido o prazo, permanecendo silente, cumpra-se o item 4 do

despacho de id e1cd250.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000434-61.2022.5.05.0031
RECLAMANTE RENILDE PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE ALVES DE FARIAS(OAB:
23856/BA)

RECLAMADO SABOR E NUTRICAO SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO EDUARDO TANCLER AMBIEL(OAB:
400433/SP)

ADVOGADO MARCELO LUIS TEIXEIRA(OAB:
260780/SP)

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

ADVOGADO RAFAELA SIEIRO QUADROS
BETENHEUSER(OAB: 56103/PR)

PERITO ANA PAULA SAMPAIO OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABOR E NUTRICAO SERVICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2e287a4

proferida nos autos.

Vistos etc.

1. Recebo o recurso interposto pela parte adversa, diante do

atendimento dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade

recursal (preparo, representação processual e tempestividade).

2. Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo legal.
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3. Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao TRT da 5ª. Região.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000515-10.2022.5.05.0031
RECLAMANTE ANA PAULA MORAES NOGUEIRA DA

SILVA

ADVOGADO ANGELA VENTIM LEMOS(OAB:
32870/BA)

ADVOGADO MARIA GERDA SANTANA
MARSCHKE(OAB: 43730/BA)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA MORAES NOGUEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fa69a68

proferida nos autos.

Vistos etc.

1. Recebo o recurso interposto pela parte adversa, diante do

atendimento dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade

recursal (preparo, representação processual e tempestividade).

2. Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo legal.

3. Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao TRT da 5ª. Região.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000433-76.2022.5.05.0031
RECLAMANTE LEILA REJANE CARDOSO

CONCEICAO

ADVOGADO ANDRE ALVES DE FARIAS(OAB:
23856/BA)

RECLAMADO SABOR E NUTRICAO SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO EDUARDO TANCLER AMBIEL(OAB:
400433/SP)

ADVOGADO MARCELO LUIS TEIXEIRA(OAB:
260780/SP)

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

ADVOGADO RAFAELA SIEIRO QUADROS
BETENHEUSER(OAB: 56103/PR)

PERITO ANA PAULA SAMPAIO OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABOR E NUTRICAO SERVICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b969847

proferida nos autos.

Vistos etc.

1. Recebo o recurso interposto pela parte adversa, diante do

atendimento dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade

recursal (preparo, representação processual e tempestividade).

2. Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo legal.

3. Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao TRT da 5ª. Região.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000478-80.2022.5.05.0031
RECLAMANTE MATHEUS DE JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

RECLAMADO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

RECLAMADO BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS DE JESUS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 28ae33b
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proferida nos autos.

Vistos etc.

1. Recebo o recurso interposto pela parte adversa, diante do

atendimento dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade

recursal (preparo, representação processual e tempestividade).

2. Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo legal.

3. Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao TRT da 5ª. Região.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

32ª. Vara do Trabalho de Salvador

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000506-45.2022.5.05.0032
RECLAMANTE JOCELIO APARECIDO LIMA DA

CUNHA

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

RECLAMADO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
TORRES(OAB: 16381/BA)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO CHAGAS
PRADO(OAB: 29353/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCELIO APARECIDO LIMA DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5992063

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Diante do exposto, e considerando o que mais dos autos consta,

decido julgar improcedente a postulação do reclamante Jocelio

Aparecido Lima da Cunha em face de Norsa Refrigerantes Ltda.,

tudo conforme a fundamentação supra, a qual passa a integrar o

presente dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Custas processuais, pelo reclamante, no montante de R$ 970,00,

calculadas sobre o montante de R$ 48.500,00, valor arbitrado à

condenação para fins de direito, desde já dispensadas.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    THAIS MENDONCA ALELUIA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000506-45.2022.5.05.0032
RECLAMANTE JOCELIO APARECIDO LIMA DA

CUNHA

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

RECLAMADO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
TORRES(OAB: 16381/BA)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO CHAGAS
PRADO(OAB: 29353/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORSA REFRIGERANTES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5992063

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Diante do exposto, e considerando o que mais dos autos consta,

decido julgar improcedente a postulação do reclamante Jocelio

Aparecido Lima da Cunha em face de Norsa Refrigerantes Ltda.,

tudo conforme a fundamentação supra, a qual passa a integrar o

presente dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Custas processuais, pelo reclamante, no montante de R$ 970,00,

calculadas sobre o montante de R$ 48.500,00, valor arbitrado à

condenação para fins de direito, desde já dispensadas.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    THAIS MENDONCA ALELUIA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001066-60.2017.5.05.0032
RECLAMANTE CRISTIANE ARAUJO DE ARAUJO

ADVOGADO ADRIANO TANAJURA CHAVES(OAB:
37095/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SALVADOR

RECLAMADO INSTITUTO BRASILEIRO DE
DESENVOLVIMENTO DA
ADMINISTRACAO HOSPITALAR -
IBDAH

ADVOGADO ALESSANDRA MAGNAVITA SOARES
DE CARVALHO(OAB: 21922/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE ARAUJO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7db3234

proferido nos autos.

Vistos etc

Notifique-se mais uma vez o reclamante para apresentar nos autos

a liquidação do julgado, apresentando cálculos, inclusive

destacando os valores relativos à contribuição previdenciária, cota

parte do empregado e empregador, IRRF e honorários periciais,

quando incidentes.

                   Os cálculos juntados pelos demais

usuários externos devem ser apresentados em PDF e, a critério

dos interessados, elaborados na ferramenta “Pje-Calc

Cidadão". A parte deve juntar ao processo, por meio de

petição, o memorial de cálculo emitido pelo “PJe-Calc” em

“PDF”, e, ao anexar o PDF, deve escolher o tipo de documento

“Planilha de Cálculo” e anexar o arquivo “PJC” exportado pelo

“PJe-Calc”.

A parte deverá juntar ao processo o memorial de cálculo emitido

pelo s istema, bem como enviar ao e-mai l  da unidade

(32avarassa@trt5.jus.br), o arquivo com extensão "PJC" do cálculo

realizado, em arquivo editável, contendo todas as fórmulas

utilizadas

Aguarde-se por 30 dias. Sendo silente o autor, aguardar

provisoriamente em arquivo, até ulterior manifestação do

reclamante.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000115-95.2019.5.05.0032
RECLAMANTE MAGALI CERQUEIRA PASSOS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 5102/BA)

ADVOGADO MARLETE CARVALHO
SAMPAIO(OAB: 9984/BA)

RECLAMADO COLEGIO BERNARDO GALVAO S/C
LTDA.

ADVOGADO JONATHAS FORTUNA GOMES(OAB:
28051/BA)

ADVOGADO RENATA PASSOS BERFORD
GUARANA VASCONCELLOS(OAB:
112211/RJ)

RECLAMADO HELIO ANTONIO LASSE

ADVOGADO JONATHAS FORTUNA GOMES(OAB:
28051/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLEGIO BERNARDO GALVAO S/C LTDA.

  - HELIO ANTONIO LASSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2de2ea5

proferido nos autos.

Notifique-se a reclamada para se manifestar sobre o pedido de ID

074f3b8.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000136-71.2019.5.05.0032
RECLAMANTE MARCELO DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO Marta Maria Pato Lima(OAB:
10241/BA)

ADVOGADO Lilian Santana Silva Reis(OAB:
22254/BA)

ADVOGADO KRISTIAN MENEZES BARBERINO
MENDES(OAB: 16008/BA)

RECLAMADO ELIZABETH MARIA MASKELL
FERREIRA

RECLAMADO JORGE MARCAL MASKELL
FERREIRA

RECLAMADO ILHA TROPICAL TRANSPORTES
LTDA

RECLAMADO CAPITAL TRANSPORTES URBANOS
LTDA

RECLAMADO JTERRA - EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO JUGUI - EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO TIALIA-EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAES LTDA - ME

RECLAMADO TRESMAR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA - ME

RECLAMADO MARCO ANTONIO MASKELL
FERREIRA

RECLAMADO MARIO CESAR MASKELL FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DOS SANTOS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9199c07

proferido nos autos.

Vistos etc

Notifique-se mais uma vez o reclamante para apresentar nos autos

a liquidação do julgado, apresentando cálculos, inclusive

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1457
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

destacando os valores relativos à contribuição previdenciária, cota

parte do empregado e empregador, IRRF e honorários periciais,

quando incidentes.

                   Os cálculos juntados pelos demais

usuários externos devem ser apresentados em PDF e, a critério

dos interessados, elaborados na ferramenta “Pje-Calc

Cidadão". A parte deve juntar ao processo, por meio de

petição, o memorial de cálculo emitido pelo “PJe-Calc” em

“PDF”, e, ao anexar o PDF, deve escolher o tipo de documento

“Planilha de Cálculo” e anexar o arquivo “PJC” exportado pelo

“PJe-Calc”.

A parte deverá juntar ao processo o memorial de cálculo emitido

pelo s istema, bem como enviar ao e-mai l  da unidade

(32avarassa@trt5.jus.br), o arquivo com extensão "PJC" do cálculo

realizado, em arquivo editável, contendo todas as fórmulas

utilizadas

Aguarde-se por 30 dias. Sendo silente o autor, aguardar

provisoriamente em arquivo, até ulterior manifestação do

reclamante.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000649-10.2017.5.05.0032
RECLAMANTE PRISCILA FEITOSA RODRIGUES

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LORENA GONCALVES
SILVEIRA(OAB: 33154/BA)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE JESUS DE
SOUZA(OAB: 39448/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8fc96ee

proferido nos autos.

Vistos etc

Apresentados os cálculos de liquidação, intime-se a parte

reclamada para, no prazo de 08 (oito) dias, apresentar impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, no termos do art. 879,

parágrafo 2º da CLT.

Manifestando-se o demandado, em face do contraditório, abra-se

vista ao autor da impugnação apresentada, pelo prazo de 08 (oito)

dias.

Decorrido o prazo, façam os autos conclusos para DECISÃO de

impugnação aos cálculos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001424-59.2016.5.05.0032
RECLAMANTE SILVIA BRAZ SANTOS

ADVOGADO RICARDO RAIMUNDO DE MELLO
PARANAGUA(OAB: 25982/BA)

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

RECLAMADO SANTANA SA DROGARIA
FARMACIAS - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANDRE ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB:
229382/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTANA SA DROGARIA FARMACIAS - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 01c4fad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000762-95.2016.5.05.0032
RECLAMANTE JACIARA FERREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO AARON GOIS PINHEIRO(OAB:
23198/BA)

ADVOGADO RUI DE MACEDO CHAVES(OAB:
5394/BA)

ADVOGADO TATIANA FERNANDES
CHAVES(OAB: 18571/BA)

RECLAMADO R AMERICO PERDIGAO - EPP

RECLAMADO PDG REALTY S/A
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 34908/BA)

ADVOGADO MARIA LUISA ALVES COSTA(OAB:
153391/SP)
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ADVOGADO ALINE MOREIRA DA COSTA(OAB:
201329/SP)

ADVOGADO MARCELO CORDEIRO GONCALVES
CAVALCANTI(OAB: 339893/SP)

ADVOGADO LARA SIMOES ALVES(OAB:
23197/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACIARA FERREIRA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d2b543e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000056-44.2018.5.05.0032
RECLAMANTE RICARDO OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS CONCEICAO
LORDELO(OAB: 11829/BA)

ADVOGADO JOAQUIM VALTER SANTOS
JÚNIOR(OAB: 15309/BA)

RECLAMADO CODICAL DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARIA DELCINHA NOGUEIRA
MOREIRA NETA(OAB: 20941/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CODICAL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 22bf708

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001424-59.2016.5.05.0032
RECLAMANTE SILVIA BRAZ SANTOS

ADVOGADO RICARDO RAIMUNDO DE MELLO
PARANAGUA(OAB: 25982/BA)

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

RECLAMADO SANTANA SA DROGARIA
FARMACIAS - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANDRE ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB:
229382/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA BRAZ SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 01c4fad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000762-95.2016.5.05.0032
RECLAMANTE JACIARA FERREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO AARON GOIS PINHEIRO(OAB:
23198/BA)

ADVOGADO RUI DE MACEDO CHAVES(OAB:
5394/BA)

ADVOGADO TATIANA FERNANDES
CHAVES(OAB: 18571/BA)

RECLAMADO R AMERICO PERDIGAO - EPP

RECLAMADO PDG REALTY S/A
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 34908/BA)

ADVOGADO MARIA LUISA ALVES COSTA(OAB:
153391/SP)

ADVOGADO ALINE MOREIRA DA COSTA(OAB:
201329/SP)

ADVOGADO MARCELO CORDEIRO GONCALVES
CAVALCANTI(OAB: 339893/SP)

ADVOGADO LARA SIMOES ALVES(OAB:
23197/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d2b543e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000056-44.2018.5.05.0032
RECLAMANTE RICARDO OLIVEIRA DOS SANTOS
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ADVOGADO ANTONIO CARLOS CONCEICAO
LORDELO(OAB: 11829/BA)

ADVOGADO JOAQUIM VALTER SANTOS
JÚNIOR(OAB: 15309/BA)

RECLAMADO CODICAL DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARIA DELCINHA NOGUEIRA
MOREIRA NETA(OAB: 20941/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 22bf708

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000172-58.2014.5.05.0010
RECLAMANTE LUCIANO SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO DARCI DE ARAUJO SANTOS(OAB:
10737/BA)

RECLAMADO PDG REALTY S/A
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 34908/BA)

ADVOGADO LARA SIMOES ALVES(OAB:
23197/BA)

ADVOGADO JONAS SELIGSOHN WENCESLAU
DA SILVA(OAB: 15256/BA)

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

RECLAMADO VICENTE FERRER
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 34908/BA)

ADVOGADO LARA SIMOES ALVES(OAB:
23197/BA)

ADVOGADO JONAS SELIGSOHN WENCESLAU
DA SILVA(OAB: 15256/BA)

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

RECLAMADO PRICEWATERHOUSECOOPERS
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO THIAGO PEIXOTO ALVES(OAB:
155282/RJ)

ADVOGADO JULIANA NUNES(OAB: 110642/RJ)

RECLAMADO LEONARDO FUCHS PILOTO

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

RECLAMADO ROBERTO GIARELLI

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO SANTOS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b1fa3d1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000172-58.2014.5.05.0010
RECLAMANTE LUCIANO SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO DARCI DE ARAUJO SANTOS(OAB:
10737/BA)

RECLAMADO PDG REALTY S/A
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 34908/BA)

ADVOGADO LARA SIMOES ALVES(OAB:
23197/BA)

ADVOGADO JONAS SELIGSOHN WENCESLAU
DA SILVA(OAB: 15256/BA)

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

RECLAMADO VICENTE FERRER
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 34908/BA)

ADVOGADO LARA SIMOES ALVES(OAB:
23197/BA)

ADVOGADO JONAS SELIGSOHN WENCESLAU
DA SILVA(OAB: 15256/BA)

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

RECLAMADO PRICEWATERHOUSECOOPERS
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO THIAGO PEIXOTO ALVES(OAB:
155282/RJ)

ADVOGADO JULIANA NUNES(OAB: 110642/RJ)

RECLAMADO LEONARDO FUCHS PILOTO

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

RECLAMADO ROBERTO GIARELLI

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO FUCHS PILOTO

  - PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

  - PRICEWATERHOUSECOOPERS ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA.

  - ROBERTO GIARELLI

  - VICENTE FERRER INCORPORADORA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b1fa3d1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000853-54.2017.5.05.0032
RECLAMANTE REGINA ESTEFANIA NEVES

ADVOGADO CATHARINA PEIXINHO FERREIRA
BACELAR(OAB: 21650/BA)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DA
BAHIA

ADVOGADO PRISCILA VASCONCELOS DE
MELLO VIEIRA(OAB: 27278/BA)

ADVOGADO ANA JULIA MOTA DE ANDRADE
ARAUJO(OAB: 34014/BA)

ADVOGADO ESTACIO MONTEIRO DE SOUSA
SANTOS(OAB: 47889/BA)

ADVOGADO ANA CLAUDIA GUIMARAES
VITARI(OAB: 13646/BA)

ADVOGADO MARAIVAN GONÇALVES
ROCHA(OAB: 4678/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA ESTEFANIA NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência:

"...2. Manifestando-se o demandado, em face do contraditório, abra-

se vista ao autor da impugnação apresentada, pelo prazo de 08

(oito) dias..."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ALEX MACIEL DUARTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000220-04.2021.5.05.0032
RECLAMANTE CLAUDSON DA CRUZ SOUZA

ADVOGADO FRANCESCO MOSCATO NETO(OAB:
10994/BA)

RECLAMADO RCR LOCACAO LTDA

ADVOGADO HENRIQUE BURIL WEBER(OAB:
14900/PE)

RECLAMADO PARVI LOCADORA LTDA

ADVOGADO HENRIQUE BURIL WEBER(OAB:
14900/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARVI LOCADORA LTDA

  - RCR LOCACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01ad2b9

proferido nos autos.

Em face da decisão de impugnação aos cálculos que fixou os

valores da condenação, notifique-se a executada para efetuar o

pagamento dos valores devidos, no prazo de 08 (oito) dias, sob

pena de inclusão do seu nome no BNDT e posterior bloqueio dos

ativos financeiros.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000493-12.2023.5.05.0032
RECLAMANTE JACKSON CASTRO DOS SANTOS

ADVOGADO ARTUR JORGE DOS SANTOS
MATOS(OAB: 55987/BA)

RECLAMADO TECMAR TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO JORGE HENRIQUE FERNANDES
FACURE(OAB: 236072/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECMAR TRANSPORTES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 686754c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000493-12.2023.5.05.0032
RECLAMANTE JACKSON CASTRO DOS SANTOS

ADVOGADO ARTUR JORGE DOS SANTOS
MATOS(OAB: 55987/BA)

RECLAMADO TECMAR TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO JORGE HENRIQUE FERNANDES
FACURE(OAB: 236072/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON CASTRO DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 686754c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExTiEx-0000661-14.2023.5.05.0032
EXEQUENTE LUIS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM CORREIOS E TELEGRAFOS NO
ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0ca1a82

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExTiEx-0000661-14.2023.5.05.0032
EXEQUENTE LUIS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM CORREIOS E TELEGRAFOS NO
ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM CORREIOS E
TELEGRAFOS NO ESTADO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0ca1a82

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000223-85.2023.5.05.0032
RECLAMANTE EDUARDO DE JESUS BORGES DOS

SANTOS

ADVOGADO BRUNO GLAUCO DE MELO
SILVA(OAB: 45642/BA)

RECLAMADO MOREL MONTAGENS DE REDES
ELETRICAS LTDA

ADVOGADO JOSE EMILLIANO LARANJEIRA
PEREIRA(OAB: 18520/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DE JESUS BORGES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência:

"...Diante do exposto, e considerando o que mais dos autos consta,

julgo extinta a demanda, sem resolução de mérito, em relação à

segunda Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia - Coelba,

nos termos do art.reclamada 330, I e §1º, I, c/c art. 485, I, ambos

do NCPC, de aplicação supletiva; julgo extinta a demanda, sem

resolução de mérito, em relação ao pedido de pagamento de horas

extras, nos termos dos 319, III, 324, 330, I e §1º, I e II, e 485, I,

todos do NCPC, de aplicação supletiva; e, no mérito, decido julgar

PROCEDENTE EM PARTE a postulação do reclamante Eduardo

de Jesus Borges dos Santos em face da primeira reclamada Morel

Montagens de Redes Elétricas Ltda, para condená-la a pagar, com

juros e correção monetár ia,  as parcelas defer idas na

fundamentação supra, a qual passa a integrar o presente dispositivo

como se nele estivesse transcrita..."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ALEX MACIEL DUARTE

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Processo Nº ATOrd-0000223-85.2023.5.05.0032
RECLAMANTE EDUARDO DE JESUS BORGES DOS

SANTOS

ADVOGADO BRUNO GLAUCO DE MELO
SILVA(OAB: 45642/BA)

RECLAMADO MOREL MONTAGENS DE REDES
ELETRICAS LTDA

ADVOGADO JOSE EMILLIANO LARANJEIRA
PEREIRA(OAB: 18520/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOREL MONTAGENS DE REDES ELETRICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência:

"...Diante do exposto, e considerando o que mais dos autos consta,

julgo extinta a demanda, sem resolução de mérito, em relação à

segunda Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia - Coelba,

nos termos do art.reclamada 330, I e §1º, I, c/c art. 485, I, ambos

do NCPC, de aplicação supletiva; julgo extinta a demanda, sem

resolução de mérito, em relação ao pedido de pagamento de horas

extras, nos termos dos 319, III, 324, 330, I e §1º, I e II, e 485, I,

todos do NCPC, de aplicação supletiva; e, no mérito, decido julgar

PROCEDENTE EM PARTE a postulação do reclamante Eduardo

de Jesus Borges dos Santos em face da primeira reclamada Morel

Montagens de Redes Elétricas Ltda, para condená-la a pagar, com

juros e correção monetár ia,  as parcelas defer idas na

fundamentação supra, a qual passa a integrar o presente dispositivo

como se nele estivesse transcrita..."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ALEX MACIEL DUARTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000223-85.2023.5.05.0032
RECLAMANTE EDUARDO DE JESUS BORGES DOS

SANTOS

ADVOGADO BRUNO GLAUCO DE MELO
SILVA(OAB: 45642/BA)

RECLAMADO MOREL MONTAGENS DE REDES
ELETRICAS LTDA

ADVOGADO JOSE EMILLIANO LARANJEIRA
PEREIRA(OAB: 18520/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência:

"...Diante do exposto, e considerando o que mais dos autos consta,

julgo extinta a demanda, sem resolução de mérito, em relação à

segunda Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia - Coelba,

nos termos do art.reclamada 330, I e §1º, I, c/c art. 485, I, ambos

do NCPC, de aplicação supletiva; julgo extinta a demanda, sem

resolução de mérito, em relação ao pedido de pagamento de horas

extras, nos termos dos 319, III, 324, 330, I e §1º, I e II, e 485, I,

todos do NCPC, de aplicação supletiva; e, no mérito, decido julgar

PROCEDENTE EM PARTE a postulação do reclamante Eduardo

de Jesus Borges dos Santos em face da primeira reclamada Morel

Montagens de Redes Elétricas Ltda, para condená-la a pagar, com

juros e correção monetár ia,  as parcelas defer idas na

fundamentação supra, a qual passa a integrar o presente dispositivo

como se nele estivesse transcrita..."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ALEX MACIEL DUARTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0143600-76.2007.5.05.0032
RECLAMANTE ELISALDINA MARIA DE OLIVEIRA

FERREIRA

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

RECLAMANTE ANGEOLINA PINHEIRO DE JESUS

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

RECLAMANTE CELESTE MARTINS DE SANTANA

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

RECLAMANTE EDELZUITA MACHADO OLIVEIRA

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

RECLAMANTE DINALVA CERQUEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

RECLAMANTE CLEUSA QUEIROZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

RECLAMANTE ANERILDA PINHEIRO MAIA
FIGUEREDO

RECLAMANTE ALTAFLOR FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

RECLAMANTE ANA MARIA DOS SANTOS BISPO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GARCIA
SALES(OAB: 15312/BA)

ADVOGADO MARCUS JOSE ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 14456/BA)

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e4d28d4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0143600-76.2007.5.05.0032
RECLAMANTE ELISALDINA MARIA DE OLIVEIRA

FERREIRA

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

RECLAMANTE ANGEOLINA PINHEIRO DE JESUS

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

RECLAMANTE CELESTE MARTINS DE SANTANA

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

RECLAMANTE EDELZUITA MACHADO OLIVEIRA

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

RECLAMANTE DINALVA CERQUEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

RECLAMANTE CLEUSA QUEIROZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

RECLAMANTE ANERILDA PINHEIRO MAIA
FIGUEREDO

RECLAMANTE ALTAFLOR FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

RECLAMANTE ANA MARIA DOS SANTOS BISPO

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GARCIA
SALES(OAB: 15312/BA)

ADVOGADO MARCUS JOSE ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 14456/BA)

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTAFLOR FERREIRA DOS SANTOS

  - ANA MARIA DOS SANTOS BISPO

  - ANGEOLINA PINHEIRO DE JESUS

  - CELESTE MARTINS DE SANTANA

  - CLEUSA QUEIROZ DE OLIVEIRA

  - DINALVA CERQUEIRA DE ALMEIDA

  - EDELZUITA MACHADO OLIVEIRA

  - ELISALDINA MARIA DE OLIVEIRA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e4d28d4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001325-55.2017.5.05.0032
RECLAMANTE CINTHIA MARIA SEIBERT SANTOS

ADVOGADO MARIUCHA CIRNE MARINHO(OAB:
36161/BA)

RECLAMADO ANA MARIA DE BARROS SANTOS
SOARES

ADVOGADO MARIA MONICA DE SOUSA
APOLINARIO(OAB: 28761/BA)

RECLAMADO UNIBAHIA - UNIDADE BAIANA DE
ENSINO, PESQUISA E EXTENSAO
LTDA

ADVOGADO JODIAN MOURA DE SANTANA(OAB:
19401/BA)

RECLAMADO VALDELICE DE AZEVEDO ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTHIA MARIA SEIBERT SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001325-55.2017.5.05.0032

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do expediente de ID

a1f8dce e aguardar resposta.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LEONARDO SCHULTZ COVA

Secretário de Audiência

Processo Nº CumSen-0000390-73.2021.5.05.0032
EXEQUENTE SIND TRAB EM STAS CASAS ENT

FILANT BENEF REL ESL S S

ADVOGADO SEBASTIAO ROQUE LIMA DE
SOUSA(OAB: 22770/BA)

EXECUTADO KNC MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA

ADVOGADO ELMANO PORTUGAL NETO(OAB:
8419/BA)

ADVOGADO TATIANE RIBAS PINTO(OAB:
20341/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB EM STAS CASAS ENT FILANT BENEF REL ESL S
S

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0aeb3da

proferido nos autos.

Vistos etc

Notifique-se o AUTOR para apresentar nos autos a liquidação do

julgado, apresentando cálculos, inclusive destacando os valores

relativos à contribuição previdenciária, cota parte do empregado e

empregador, IRRF e honorários periciais, quando incidentes. Prazo

de 15 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito.

                   Os cálculos juntados pelos demais

usuários externos devem ser apresentados em PDF e, a critério

dos interessados, elaborados na ferramenta “Pje-Calc

Cidadão". A parte deve juntar ao processo, por meio de

petição, o memorial de cálculo emitido pelo “PJe-Calc” em

“PDF”, e, ao anexar o PDF, deve escolher o tipo de documento

“Planilha de Cálculo” e anexar o arquivo “PJC” exportado pelo

“PJe-Calc”.

A parte deverá juntar ao processo o memorial de cálculo emitido

pelo s istema, bem como enviar ao e-mai l  da unidade

(32avarassa@trt5.jus.br), o arquivo com extensão "PJC" do cálculo

realizado, em arquivo editável, contendo todas as fórmulas

utilizadas

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000511-04.2021.5.05.0032
RECLAMANTE MARCOS PAULO DOS SANTOS REIS

ADVOGADO JOAO PAULO RIBEIRO JUNIOR(OAB:
24978/BA)

RECLAMADO JOSE NARCISO MAIA PALMEIRA

ADVOGADO CAMILA GUSMAO TAVARES DE
MELO(OAB: 43460/PE)

ADVOGADO JOSE ANTUNES PALMEIRA(OAB:
51185/PE)

RECLAMADO GABRIELA NUNES PALMEIRA

ADVOGADO CAMILA GUSMAO TAVARES DE
MELO(OAB: 43460/PE)

ADVOGADO JOSE ANTUNES PALMEIRA(OAB:
51185/PE)

RECLAMADO NARCISO ENXOVAIS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO JOSE ANTUNES PALMEIRA(OAB:
51185/PE)

ADVOGADO MARIA LAURA FERREIRA MARTIR
GOMES(OAB: 47253/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS PAULO DOS SANTOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da liberação de crédito efetuada por transferência

bancária.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

DANIELA PIRES ORGE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000298-95.2021.5.05.0032
RECLAMANTE JOANA DE JESUS NASCIMENTO

ADVOGADO VANUSIA MENDES DE JESUS(OAB:
45120/BA)

RECLAMADO JTC HOTEL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional do
Trabalho e Emprego na Bahia

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANA DE JESUS NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1067198

proferido nos autos.

Vistos etc

Notifique-se mais uma vez o reclamante para apresentar nos autos

a liquidação do julgado, apresentando cálculos, inclusive

destacando os valores relativos à contribuição previdenciária, cota

parte do empregado e empregador, IRRF e honorários periciais,

quando incidentes. Prazo de 15 dias, sob pena de aplicação da

prescrição da ação executiva.

                   Os cálculos juntados pelos demais

usuários externos devem ser apresentados em PDF e, a critério

dos interessados, elaborados na ferramenta “Pje-Calc

Cidadão". A parte deve juntar ao processo, por meio de

petição, o memorial de cálculo emitido pelo “PJe-Calc” em

“PDF”, e, ao anexar o PDF, deve escolher o tipo de documento

“Planilha de Cálculo” e anexar o arquivo “PJC” exportado pelo

“PJe-Calc”.

A parte deverá juntar ao processo o memorial de cálculo emitido

pelo s istema, bem como enviar ao e-mai l  da unidade

(32avarassa@trt5.jus.br), o arquivo com extensão "PJC" do cálculo

realizado, em arquivo editável, contendo todas as fórmulas

utilizadas

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000201-27.2023.5.05.0032
RECLAMANTE FAGUINER FERREIRA FIGUEIREDO

ADVOGADO CAROLINA PAES LOPES(OAB:
48602/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO BAHIA FLAT

ADVOGADO JHONATAN ARAUJO BOAVENTURA
DOS SANTOS(OAB: 44572/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO EDIFICIO BAHIA FLAT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bb49836

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o recurso ordinário adesivo interposto pelo AUTOR através

da petição de ID nº 8af03e5 em face do atendimento dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal (dispensado o

preparo, representação processual e tempestividade regulares).

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000201-27.2023.5.05.0032
RECLAMANTE FAGUINER FERREIRA FIGUEIREDO

ADVOGADO CAROLINA PAES LOPES(OAB:
48602/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO BAHIA FLAT

ADVOGADO JHONATAN ARAUJO BOAVENTURA
DOS SANTOS(OAB: 44572/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAGUINER FERREIRA FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bb49836

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o recurso ordinário adesivo interposto pelo AUTOR através

da petição de ID nº 8af03e5 em face do atendimento dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal (dispensado o

preparo, representação processual e tempestividade regulares).

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000469-81.2023.5.05.0032
RECLAMANTE DOUGLAS BENVENUT DA COSTA
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ADVOGADO ANGELA VENTIM LEMOS(OAB:
32870/BA)

ADVOGADO MARIA GERDA SANTANA
MARSCHKE(OAB: 43730/BA)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS BENVENUT DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 930cb06

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000469-81.2023.5.05.0032
RECLAMANTE DOUGLAS BENVENUT DA COSTA

ADVOGADO ANGELA VENTIM LEMOS(OAB:
32870/BA)

ADVOGADO MARIA GERDA SANTANA
MARSCHKE(OAB: 43730/BA)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 930cb06

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000399-64.2023.5.05.0032
RECLAMANTE VANDEIVISON PIMENTEL COSTA

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
COSTA VERDE LTDA

ADVOGADO MARIA APARECIDA RIBEIRO DE
VASCONCELOS CINCURA DE
ANDRADE(OAB: 9740/BA)

ADVOGADO SERGIO RICARDO REGIS VINHAS
DE SOUZA(OAB: 25397/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TRANSPORTES COSTA VERDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c83c924

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000740-27.2022.5.05.0032
RECLAMANTE ARIEL JOSE FRANCA

ADVOGADO RODRIGO BAHIA MENEZES(OAB:
22307/BA)

ADVOGADO GUILHERME JACOBINA BARBERINO
PINTO(OAB: 23144/BA)

ADVOGADO MARIA LUIZA MARRACINI DE
LIMA(OAB: 46414/BA)

ADVOGADO RAFAEL JACOBINA BARBERINO
PINTO(OAB: 68075/BA)

ADVOGADO ENZO ROCHA MALAVASI(OAB:
69937/BA)

RECLAMADO COCA COLA INDUSTRIAS LTDA

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
TORRES(OAB: 16381/BA)

RECLAMADO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
TORRES(OAB: 16381/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIEL JOSE FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 79f1656

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000399-64.2023.5.05.0032
RECLAMANTE VANDEIVISON PIMENTEL COSTA

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
COSTA VERDE LTDA

ADVOGADO MARIA APARECIDA RIBEIRO DE
VASCONCELOS CINCURA DE
ANDRADE(OAB: 9740/BA)

ADVOGADO SERGIO RICARDO REGIS VINHAS
DE SOUZA(OAB: 25397/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDEIVISON PIMENTEL COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c83c924

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000740-27.2022.5.05.0032
RECLAMANTE ARIEL JOSE FRANCA

ADVOGADO RODRIGO BAHIA MENEZES(OAB:
22307/BA)

ADVOGADO GUILHERME JACOBINA BARBERINO
PINTO(OAB: 23144/BA)

ADVOGADO MARIA LUIZA MARRACINI DE
LIMA(OAB: 46414/BA)

ADVOGADO RAFAEL JACOBINA BARBERINO
PINTO(OAB: 68075/BA)

ADVOGADO ENZO ROCHA MALAVASI(OAB:
69937/BA)

RECLAMADO COCA COLA INDUSTRIAS LTDA

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
TORRES(OAB: 16381/BA)

RECLAMADO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
TORRES(OAB: 16381/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COCA COLA INDUSTRIAS LTDA

  - NORSA REFRIGERANTES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 79f1656

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000172-40.2024.5.05.0032
EMBARGANTE A.E.A.A.

ADVOGADO ATALI QUERINO SOARES(OAB:
38030/BA)

ADVOGADO OTONEY REIS DE ALCANTARA(OAB:
14155/BA)

EMBARGADO A.D.I.F.H.D.I.C.D.S.C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.E.A.A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 8875276.

Processo Nº ATOrd-0000701-40.2016.5.05.0032
RECLAMANTE JOZIDALVA GUIMARAES GOMES

DOS SANTOS

ADVOGADO ROMULO LUIZ SALOMAO DE
ALMEIDA(OAB: 19532/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO BRUNO BENEVIDES DUARTE
LEITE(OAB: 9507/PB)

ADVOGADO EVELISE CRISTINA BALHESTEROS
BERGAMO(OAB: 26736/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOZIDALVA GUIMARAES GOMES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da liberação de crédito efetuada por transferência

bancária.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

DANIELA PIRES ORGE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010305-30.2013.5.05.0032

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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RECLAMANTE JAMIRA CELIA FLORES RAMOS
PEREIRA

ADVOGADO Daniela Correia Torres(OAB:
12722/BA)

ADVOGADO LUCIANA RABELLO FERMIANO(OAB:
21660/BA)

RECLAMADO SKYSERV LOCACAO DE MAO DE
OBRA LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMIRA CELIA FLORES RAMOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0010305-30.2013.5.05.0032

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência de que foi expedido alvará

de transferência de saldo através do sistema SIF-CAIXA, que

aguarda assinatura do Juiz titular deste Juízo. Aguardar assinatura

e cumprimento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LEONARDO SCHULTZ COVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001311-71.2017.5.05.0032
RECLAMANTE ERALDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO JOSE ASSUNCAO
GODINHO(OAB: 41095/BA)

RECLAMADO IDELMAR ACACIO BARBOSA

ADVOGADO RAIMUNDO LAZARO BARROS DE
ACCACIO GALVAO(OAB: 30387/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERALDO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica notificado para indicar novos meios de prosseguir na execução,

no prazo de 30 dias, sob pena de arquivamento dos autos, sem

prejuízo da aplicação do quanto previsto no artigo 11-A da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se em arquivo a

iniciativa da parte exequente.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

DANIELA PIRES ORGE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000454-54.2019.5.05.0032
RECLAMANTE LILIAN MARCIA DE MELLO

ATHAYDE

ADVOGADO FELIPE ATHAYDE DA COSTA
LEAL(OAB: 31578/BA)

ADVOGADO ARISTOTELES DA COSTA LEAL
NETO(OAB: 12774/BA)

ADVOGADO ISABELA ATHAYDE DA COSTA
LEAL(OAB: 24274/BA)

RECLAMADO CRUZADA MARANATA DE
EVANGELIZACAO

ADVOGADO LUCIANO PINHO DE ALMEIDA(OAB:
13953/BA)

ADVOGADO FERNANDA BARROS VINHATICO DE
SOUZA(OAB: 26522/BA)

ADVOGADO WASHINGTON LUIZ DIAS PIMENTEL
JUNIOR(OAB: 32788/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIAN MARCIA DE MELLO ATHAYDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000454-54.2019.5.05.0032

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do expediente de ID

c3ed252 e aguardar resposta do Cartório.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LEONARDO SCHULTZ COVA

Secretário de Audiência

33ª. Vara do Trabalho de Salvador

Edital

Processo Nº ATOrd-0000315-31.2021.5.05.0033
RECLAMANTE ADEMAR MENDES LIMA

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

RECLAMADO NAVERIVER NAVEGACAO FLUVIAL
LIMITADA

ADVOGADO EDNARDO BLUMETTI BRITO(OAB:
16971/BA)

ADVOGADO EMILE ROGACIANO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 36356/BA)

RECLAMADO CABOTO COMERCIAL E MARITIMA
LTDA

RECLAMADO H DANTAS CONSTRUCAO E
REPAROS NAVAIS LTDA

ADVOGADO EDNARDO BLUMETTI BRITO(OAB:
16971/BA)

ADVOGADO EMILE ROGACIANO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 36356/BA)

RECLAMADO H DANTAS COMERCIO NAVEGACAO
E INDUSTRIAS LTDA

ADVOGADO EDNARDO BLUMETTI BRITO(OAB:
16971/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO EMILE ROGACIANO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 36356/BA)

RECLAMADO SULNORTE SERVICOS MARITIMOS
LTDA

ADVOGADO EDNARDO BLUMETTI BRITO(OAB:
16971/BA)

ADVOGADO EMILE ROGACIANO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 36356/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CABOTO COMERCIAL E MARITIMA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) CABOTO COMERCIAL E

MARITIMA LTDA, com endereço incerto e não sabido, para tomar

ciência da decisão proferida nos autos em epígrafe, que tem a

seguinte conclusão: "Isto posto, nos termos da fundamentação

supra, Rejeitadas as Preliminares (itens 2.1., 2.2. e 2.3.), no

mérito, julgoProcedente em Parteo pedido, para conceder ao

Acionante os benefícios da Justiça Gratuita (item 2.5.), impondo ao

Acionante o ônus da sucumbência (item 2.7.).

Custas pelo Acionante, de R$31.144,08 calculadas sobre

R$2.085.562,75, dispensadas na forma da lei."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CARMEN DO ESPIRITO SANTO BASTOS

Secretário de Audiência

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000109-46.2023.5.05.0033
RECLAMANTE ROSIANE SILVA DE AZEVEDO

ADVOGADO GABRIELA LIMA DOS SANTOS(OAB:
69610/BA)

RECLAMADO FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO FABIO JOSE FERREIRA DE SENA
BRITO(OAB: 31318/BA)

ADVOGADO FRANCISCO BERTINO BEZERRA DE
CARVALHO(OAB: 11279/BA)

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO JOSE SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9408053

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Dispositivo.

Posto isso, considerando a apreciação e motivação acima

expendida, decide-se ACOLHER EM PARTE as pretensões de

ROSIANE SILVA DE AZEVEDO em face de FUNDACAO JOSE

SILVEIRA, deferindo as obrigações fixadas na fundamentação, que

integram o presente dispositivo para todos os fins.

Custas pela Reclamada de R$140,00 fixadas sobre o valor da

condenação arbitrado em R$7.000,00, consoante art. 789, § 2º da

CLT, e dispensadas ante a gratuidade de justiça deferida.

Prazo de 8 (oito) dias.

Intimem-se as partes e o expert.

    DEOCLECIANO BENDOCCHI ALVES VAZ SAMPAIO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000109-46.2023.5.05.0033
RECLAMANTE ROSIANE SILVA DE AZEVEDO

ADVOGADO GABRIELA LIMA DOS SANTOS(OAB:
69610/BA)

RECLAMADO FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO FABIO JOSE FERREIRA DE SENA
BRITO(OAB: 31318/BA)

ADVOGADO FRANCISCO BERTINO BEZERRA DE
CARVALHO(OAB: 11279/BA)

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIANE SILVA DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9408053

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Dispositivo.

Posto isso, considerando a apreciação e motivação acima

expendida, decide-se ACOLHER EM PARTE as pretensões de

ROSIANE SILVA DE AZEVEDO em face de FUNDACAO JOSE

SILVEIRA, deferindo as obrigações fixadas na fundamentação, que

integram o presente dispositivo para todos os fins.

Custas pela Reclamada de R$140,00 fixadas sobre o valor da

condenação arbitrado em R$7.000,00, consoante art. 789, § 2º da

CLT, e dispensadas ante a gratuidade de justiça deferida.

Prazo de 8 (oito) dias.

Intimem-se as partes e o expert.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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    DEOCLECIANO BENDOCCHI ALVES VAZ SAMPAIO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000315-31.2021.5.05.0033
RECLAMANTE ADEMAR MENDES LIMA

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

RECLAMADO NAVERIVER NAVEGACAO FLUVIAL
LIMITADA

ADVOGADO EDNARDO BLUMETTI BRITO(OAB:
16971/BA)

ADVOGADO EMILE ROGACIANO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 36356/BA)

RECLAMADO CABOTO COMERCIAL E MARITIMA
LTDA

RECLAMADO H DANTAS CONSTRUCAO E
REPAROS NAVAIS LTDA

ADVOGADO EDNARDO BLUMETTI BRITO(OAB:
16971/BA)

ADVOGADO EMILE ROGACIANO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 36356/BA)

RECLAMADO H DANTAS COMERCIO NAVEGACAO
E INDUSTRIAS LTDA

ADVOGADO EDNARDO BLUMETTI BRITO(OAB:
16971/BA)

ADVOGADO EMILE ROGACIANO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 36356/BA)

RECLAMADO SULNORTE SERVICOS MARITIMOS
LTDA

ADVOGADO EDNARDO BLUMETTI BRITO(OAB:
16971/BA)

ADVOGADO EMILE ROGACIANO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 36356/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMAR MENDES LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...Isto posto, nos termos da

fundamentação supra, Rejeitadas as Preliminares (itens 2.1., 2.2.

e 2.3.), no mérito, julgoProcedente em Parteo pedido, para

conceder ao Acionante os benefícios da Justiça Gratuita (item 2.5.),

impondo ao Acionante o ônus da sucumbência (item 2.7.).

Custas pelo Acionante, de R$31.144,08 calculadas sobre

R$2.085.562,75, dispensadas na forma da lei."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CARMEN DO ESPIRITO SANTO BASTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000315-31.2021.5.05.0033
RECLAMANTE ADEMAR MENDES LIMA

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

RECLAMADO NAVERIVER NAVEGACAO FLUVIAL
LIMITADA

ADVOGADO EDNARDO BLUMETTI BRITO(OAB:
16971/BA)

ADVOGADO EMILE ROGACIANO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 36356/BA)

RECLAMADO CABOTO COMERCIAL E MARITIMA
LTDA

RECLAMADO H DANTAS CONSTRUCAO E
REPAROS NAVAIS LTDA

ADVOGADO EDNARDO BLUMETTI BRITO(OAB:
16971/BA)

ADVOGADO EMILE ROGACIANO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 36356/BA)

RECLAMADO H DANTAS COMERCIO NAVEGACAO
E INDUSTRIAS LTDA

ADVOGADO EDNARDO BLUMETTI BRITO(OAB:
16971/BA)

ADVOGADO EMILE ROGACIANO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 36356/BA)

RECLAMADO SULNORTE SERVICOS MARITIMOS
LTDA

ADVOGADO EDNARDO BLUMETTI BRITO(OAB:
16971/BA)

ADVOGADO EMILE ROGACIANO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 36356/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - H DANTAS COMERCIO NAVEGACAO E INDUSTRIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...Isto posto, nos termos da

fundamentação supra, Rejeitadas as Preliminares (itens 2.1., 2.2.

e 2.3.), no mérito, julgoProcedente em Parteo pedido, para

conceder ao Acionante os benefícios da Justiça Gratuita (item 2.5.),

impondo ao Acionante o ônus da sucumbência (item 2.7.).

Custas pelo Acionante, de R$31.144,08 calculadas sobre

R$2.085.562,75, dispensadas na forma da lei."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CARMEN DO ESPIRITO SANTO BASTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000315-31.2021.5.05.0033
RECLAMANTE ADEMAR MENDES LIMA

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

RECLAMADO NAVERIVER NAVEGACAO FLUVIAL
LIMITADA

ADVOGADO EDNARDO BLUMETTI BRITO(OAB:
16971/BA)

ADVOGADO EMILE ROGACIANO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 36356/BA)

RECLAMADO CABOTO COMERCIAL E MARITIMA
LTDA

RECLAMADO H DANTAS CONSTRUCAO E
REPAROS NAVAIS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO EDNARDO BLUMETTI BRITO(OAB:
16971/BA)

ADVOGADO EMILE ROGACIANO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 36356/BA)

RECLAMADO H DANTAS COMERCIO NAVEGACAO
E INDUSTRIAS LTDA

ADVOGADO EDNARDO BLUMETTI BRITO(OAB:
16971/BA)

ADVOGADO EMILE ROGACIANO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 36356/BA)

RECLAMADO SULNORTE SERVICOS MARITIMOS
LTDA

ADVOGADO EDNARDO BLUMETTI BRITO(OAB:
16971/BA)

ADVOGADO EMILE ROGACIANO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 36356/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - H DANTAS CONSTRUCAO E REPAROS NAVAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...Isto posto, nos termos da

fundamentação supra, Rejeitadas as Preliminares (itens 2.1., 2.2.

e 2.3.), no mérito, julgoProcedente em Parteo pedido, para

conceder ao Acionante os benefícios da Justiça Gratuita (item 2.5.),

impondo ao Acionante o ônus da sucumbência (item 2.7.).

Custas pelo Acionante, de R$31.144,08 calculadas sobre

R$2.085.562,75, dispensadas na forma da lei."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CARMEN DO ESPIRITO SANTO BASTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000315-31.2021.5.05.0033
RECLAMANTE ADEMAR MENDES LIMA

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

RECLAMADO NAVERIVER NAVEGACAO FLUVIAL
LIMITADA

ADVOGADO EDNARDO BLUMETTI BRITO(OAB:
16971/BA)

ADVOGADO EMILE ROGACIANO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 36356/BA)

RECLAMADO CABOTO COMERCIAL E MARITIMA
LTDA

RECLAMADO H DANTAS CONSTRUCAO E
REPAROS NAVAIS LTDA

ADVOGADO EDNARDO BLUMETTI BRITO(OAB:
16971/BA)

ADVOGADO EMILE ROGACIANO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 36356/BA)

RECLAMADO H DANTAS COMERCIO NAVEGACAO
E INDUSTRIAS LTDA

ADVOGADO EDNARDO BLUMETTI BRITO(OAB:
16971/BA)

ADVOGADO EMILE ROGACIANO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 36356/BA)

RECLAMADO SULNORTE SERVICOS MARITIMOS
LTDA

ADVOGADO EDNARDO BLUMETTI BRITO(OAB:
16971/BA)

ADVOGADO EMILE ROGACIANO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 36356/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAVERIVER NAVEGACAO FLUVIAL LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...Isto posto, nos termos da

fundamentação supra, Rejeitadas as Preliminares (itens 2.1., 2.2.

e 2.3.), no mérito, julgoProcedente em Parteo pedido, para

conceder ao Acionante os benefícios da Justiça Gratuita (item 2.5.),

impondo ao Acionante o ônus da sucumbência (item 2.7.).

Custas pelo Acionante, de R$31.144,08 calculadas sobre

R$2.085.562,75, dispensadas na forma da lei."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CARMEN DO ESPIRITO SANTO BASTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000315-31.2021.5.05.0033
RECLAMANTE ADEMAR MENDES LIMA

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

RECLAMADO NAVERIVER NAVEGACAO FLUVIAL
LIMITADA

ADVOGADO EDNARDO BLUMETTI BRITO(OAB:
16971/BA)

ADVOGADO EMILE ROGACIANO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 36356/BA)

RECLAMADO CABOTO COMERCIAL E MARITIMA
LTDA

RECLAMADO H DANTAS CONSTRUCAO E
REPAROS NAVAIS LTDA

ADVOGADO EDNARDO BLUMETTI BRITO(OAB:
16971/BA)

ADVOGADO EMILE ROGACIANO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 36356/BA)

RECLAMADO H DANTAS COMERCIO NAVEGACAO
E INDUSTRIAS LTDA

ADVOGADO EDNARDO BLUMETTI BRITO(OAB:
16971/BA)

ADVOGADO EMILE ROGACIANO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 36356/BA)

RECLAMADO SULNORTE SERVICOS MARITIMOS
LTDA

ADVOGADO EDNARDO BLUMETTI BRITO(OAB:
16971/BA)

ADVOGADO EMILE ROGACIANO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 36356/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SULNORTE SERVICOS MARITIMOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...Isto posto, nos termos da

fundamentação supra, Rejeitadas as Preliminares (itens 2.1., 2.2.

e 2.3.), no mérito, julgoProcedente em Parteo pedido, para

conceder ao Acionante os benefícios da Justiça Gratuita (item 2.5.),

impondo ao Acionante o ônus da sucumbência (item 2.7.).

Custas pelo Acionante, de R$31.144,08 calculadas sobre

R$2.085.562,75, dispensadas na forma da lei."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CARMEN DO ESPIRITO SANTO BASTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000696-68.2023.5.05.0033
RECLAMANTE PAULO RICARDO OLIVEIRA DE

CARVALHO

ADVOGADO CLEUMAR NOGUEIRA
CAVALCANTI(OAB: 25688/BA)

RECLAMADO ALVOPETRO S/A EXTRACAO DE
PETROLEO E GAS NATURAL

RECLAMADO FIVE STAR OFFSHORE SERVICOS E
LOCACOES LTDA

RECLAMADO ROSE ANN LOUISE ASKERBO

RECLAMADO SPE TIETA LTDA.

RECLAMADO BEPPE HANS EDDY ASKERBO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RICARDO OLIVEIRA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000696-68.2023.5.05.0033

Fica V.Sa. notificada para: ciência da documentação de ID f444b28.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CARMEN DO ESPIRITO SANTO BASTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000147-24.2024.5.05.0033
RECLAMANTE ADILSON OLIVEIRA DE JESUS

ADVOGADO DANIEL DE MATOS SOUZA(OAB:
42004/BA)

ADVOGADO HENRIQUE CHAVES
BERNARDO(OAB: 37189/BA)

RECLAMADO FABRICA DE BISCOITOS TUPY S A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON OLIVEIRA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f0fe2a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Exame dos autos atesta que o Reclamante reside nesta capital.

Indefiro a tramitação do feito sob a égide do juízo 100% digital,

haja vista a não existência de impedimento da parte autora para

comparecer ao Fórum, e as dificuldades das partes e

testemunhas para participarem de audiências tele presenciais,

fato verificado em quase 100% dos processos em que há tal

requerimento.

Retifique-se autuação e assentamentos.

2- A audiência designada será realizada de forma presencial.

3- Notifique-se o Reclamante acerca do presente despacho e

aguarde-se a audiência.

SALVADOR/BA, 05 de março de 2024.

    ALICE MARIA SANTOS BRAGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000109-12.2024.5.05.0033
RECLAMANTE RICARDO AUGUSTO ANDRADE E

SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECLAMADO ESTRUTURAL SERVICOS
INDUSTRIAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO AUGUSTO ANDRADE E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cd37d3

proferido nos autos.

Vistos, examinados, etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1473
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

O Reclamante outorgou instrumento de mandato ao advogado

MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ, com registro na

OAB/SP, vide instrumento de mandato de ID f8ac47f.

Consulta ao sistema PJE atesta que o Dr. MARCO AUGUSTO DE

ARGENTON E QUEIROZ patrocina 117 processos no TRT-5.

Nos termos do art. 4º da Lei 8.906/1994 (Estatuto da Advocacia e

Ordem dos Advogados do Brasil) “São nulos os atos privativos de

advogado praticados por pessoa não inscrita na OAB, sem prejuízo

das sanções civis, penais e administrativas. Parágrafo único. São

também nulos os atos praticados por advogado impedido - no

âmbito do impedimento - suspenso, licenciado ou que passar a

exercer atividade incompatível com a advocacia.”

A seguir, o art. 5o da mesma norma legal, dispõe que “O advogado

postula, em juízo ou fora dele, fazendo prova do mandato. § 1º O

advogado, afirmando urgência, pode atuar sem procuração,

obrigando-se a apresentá-la no prazo de quinze dias, prorrogável

por igual período. (...)”

E o art. 10 do Estatuto assim determina: “A inscrição principal do

advogado deve ser feita no Conselho Seccional em cujo território

pretende estabelecer o seu domicílio profissional, na forma do

regulamento geral. § 1º Considera-se domicílio profissional a sede

principal da atividade de advocacia, prevalecendo, na dúvida, o

domicílio da pessoa física do advogado. § 2º Além da principal, o

advogado deve promover a inscrição suplementar nos Conselhos

Seccionais em cujos territórios passar a exercer habitualmente a

profissão considerando-se habitualidade a intervenção judicial que

exceder de cinco causas por ano.(...)” (grifei)

Vê-se assim, que há irregularidade na representação processual

dos procuradores do Reclamante, que não está habilitado a atuar

no Estado da Bahia.

Tudo isto considerado:

I- Determino a expedição de ofício a OAB/BA.

II- Indefiro a exordial.

III- Extingo o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art.

485, IV, do CPC.

SALVADOR/BA, 05 de março de 2024.

    ALICE MARIA SANTOS BRAGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000124-78.2024.5.05.0033
RECLAMANTE ANA PAULA DE OLIVEIRA

ADVOGADO DILMA SANTOS DE MORAES
BEZERRA(OAB: 145736/SP)

RECLAMADO RAFAEL DE FREITAS LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49f55b3

proferido nos autos.

Vistos, examinados, etc.

1- Notifique-se a Reclamante para regularizar o polo passivo da

demanda ou requerer o que entender de direito, bem como juntar

instrumento de mandato, em virtude dos itens 2 e 4 da certidão de

triagem, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do

processo sem julgamento do mérito, nos termos dos arts. 319,

330, I, § 1º, I, 485, I,todos do CPC.

2- Sanadas as irregularidades, intimem-se as Reclamadas, sob as

cominações do art. 844/CLT e aguarde-se a audiência.

3- Decorrido o prazo in albis, venham os autos conclusos.

SALVADOR/BA, 05 de março de 2024.

    ALICE MARIA SANTOS BRAGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000114-34.2024.5.05.0033
RECLAMANTE SHEILA DOS SANTOS

ADVOGADO TANISY GABRIELA BORGES
COSTA(OAB: 49508/GO)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHEILA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e33b2fd

proferido nos autos.

Vistos, examinados, etc.

A Reclamante outorgou instrumento de mandato à advogada

Tanisy Gabriela Borges Costa, com registro na OAB/GO, vide

instrumento de mandato de ID e2e09b8.

Consulta ao sistema PJE atesta que a Drª Tanisy Gabriela Borges

Costa patrocina 107 processos no TRT-5.

Nos termos do art. 4º da Lei 8.906/1994 (Estatuto da Advocacia e

Ordem dos Advogados do Brasil) “São nulos os atos privativos de

advogado praticados por pessoa não inscrita na OAB, sem prejuízo
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das sanções civis, penais e administrativas. Parágrafo único. São

também nulos os atos praticados por advogado impedido - no

âmbito do impedimento - suspenso, licenciado ou que passar a

exercer atividade incompatível com a advocacia.”

A seguir, o art. 5o da mesma norma legal, dispõe que “O advogado

postula, em juízo ou fora dele, fazendo prova do mandato. § 1º O

advogado, afirmando urgência, pode atuar sem procuração,

obrigando-se a apresentá-la no prazo de quinze dias, prorrogável

por igual período. (...)”

E o art. 10 do Estatuto assim determina: “A inscrição principal do

advogado deve ser feita no Conselho Seccional em cujo território

pretende estabelecer o seu domicílio profissional, na forma do

regulamento geral. § 1º Considera-se domicílio profissional a sede

principal da atividade de advocacia, prevalecendo, na dúvida, o

domicílio da pessoa física do advogado. § 2º Além da principal, o

advogado deve promover a inscrição suplementar nos Conselhos

Seccionais em cujos territórios passar a exercer habitualmente a

profissão considerando-se habitualidade a intervenção judicial que

exceder de cinco causas por ano.(...)” (grifei)

Vê-se assim, que há irregularidade na representação processual

dos procuradores do Reclamante, que não está habilitado a atuar

no Estado da Bahia.

Tudo isto considerado:

I- Determino a expedição de ofício a OAB/BA.

II- Indefiro a exordial.

III- Extingo o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art.

485, IV, do CPC.

SALVADOR/BA, 05 de março de 2024.

    ALICE MARIA SANTOS BRAGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000150-76.2024.5.05.0033
RECLAMANTE ANTONIO REIS DA CRUZ

ADVOGADO CARLOS LUCIANDERSON ANJOS
DOS SANTOS(OAB: 52431/BA)

RECLAMADO NUCLEO DE SAUDE E ASSISTENCIA
HOSPITALAR LTDA.

RECLAMADO SERVICOS MEDICO CIRURGICOS
DA BAHIA S A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO REIS DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a304f6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Exame dos autos atesta que o Reclamante reside nesta capital.

Indefiro a tramitação do feito sob a égide do juízo 100% digital,

haja vista a não existência de impedimento da parte autora para

comparecer ao Fórum, e as dificuldades das partes e

testemunhas para participarem de audiências tele presenciais,

fato verificado em quase 100% dos processos em que há tal

requerimento.

Retifique-se autuação e assentamentos.

2- A audiência designada será realizada de forma presencial.

3- Notifique-se o Reclamante acerca do presente despacho e

aguarde-se a audiência.

SALVADOR/BA, 05 de março de 2024.

    ALICE MARIA SANTOS BRAGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000141-17.2024.5.05.0033
RECLAMANTE CARLOS ANTONIO MOTA

ADVOGADO GABRIELA TORRES DE
OLIVEIRA(OAB: 79784/BA)

RECLAMADO LIMPURB EMPRESA DE LIMPEZA
URBANA DO SALVADOR

ADVOGADO MARIA DE FATIMA CARVALHO
GUIMARAES(OAB: 13431/BA)

RECLAMADO SOLVI ESSENCIS AMBIENTAL S.A.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

RECLAMADO BATTRE - BAHIA TRANSFERENCIA E
TRATAMENTO DE RESIDUOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANTONIO MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ba3a3a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Exame dos autos atesta que o Reclamante reside nesta capital.

Indefiro a tramitação do feito sob a égide do juízo 100% digital,

haja vista a não existência de impedimento da parte autora para

comparecer ao Fórum, e as dificuldades das partes e

testemunhas para participarem de audiências tele presenciais,

fato verificado em quase 100% dos processos em que há tal
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requerimento.

Retifique-se autuação e assentamentos.

2- A audiência designada será realizada de forma presencial.

3- Notifique-se o Reclamante acerca do presente despacho e

aguarde-se a audiência.

SALVADOR/BA, 05 de março de 2024.

    ALICE MARIA SANTOS BRAGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000637-80.2023.5.05.0033
RECLAMANTE CAMILA SANTANA CARLETTO

ADVOGADO VERA LORENA DE FREITAS
PEREIRA(OAB: 52387/BA)

RECLAMADO MIRIAN DA SILVA BRITO

ADVOGADO MARCELO RODRIGUES DA COSTA
FIGUEIROA(OAB: 25131/BA)

ADVOGADO MONICA TEREZA CONCEICAO
FIGUEIROA(OAB: 58678/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA SANTANA CARLETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6927062

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o requerimento deduzido na petição de id. c79badb, haja

vista que extrapola os limites objetivos da coisa julgada. Notifique-

se.

SALVADOR/BA, 05 de março de 2024.

    ALICE MARIA SANTOS BRAGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000188-06.2015.5.05.0033
RECLAMANTE ANTONIO DE JESUS OLIVEIRA

ADVOGADO MARCEL DAVID XAVIER
RAMOS(OAB: 32765/BA)

ADVOGADO PEDRO PAULO RAMOS(OAB:
10438/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO FELIPE SANTANA RIGAUD(OAB:
32980/BA)

ADVOGADO ISAAC CHAVES PINTO(OAB:
159167/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a10baf5

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo ao reclamado mais 5 dias para comprovação do

pagamento do remanescente.

SALVADOR/BA, 05 de março de 2024.

    ALICE MARIA SANTOS BRAGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000410-27.2022.5.05.0033
RECLAMANTE NAIRA CRISTINA FERREIRA

SANTOS

ADVOGADO LORENA MATOS GAMA(OAB:
25765/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cf7d183

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o recurso ordinário interposto pelo reclamante, em face

do atendimento dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade

recursal.

1.

Notifique-se o reclamado/recorrido para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo de 8 dias

2.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a)

recorrida, encaminhem-se os autos ao E. TRT da 5ª Região.

3.

SALVADOR/BA, 05 de março de 2024.

    ALICE MARIA SANTOS BRAGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000016-83.2023.5.05.0033
RECLAMANTE ARIANE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE DE SANTANA
CARDOSO(OAB: 63235/BA)
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RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL TITANIA
LTDA

ADVOGADO Mário Oliveira do Rosário(OAB:
12657/BA)

ADVOGADO OBERTA MINEA DA SILVA(OAB:
24238/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL TITANIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bbc846b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1- Declaro extinta a execução nos termos dos arts. 924 e 925 do

Código de Processo Civil, haja vista que a executada satisfez as

obrigações delineadas no comando judicial.

2- Libere-se ao demandado o crédito remanescente e o saldo dos

depósitos recursais à reclamada que efetuou o pagamento, se

houver.

3- Intime-se o reclamado para indicar, no prazo de cinco dias, conta

bancária (banco, conta, agência, operação (CEF), nome e

CPF/CNPJ do respectivo titular) a fim de viabilizar a transferência

do crédito a ser disponibilizado, caso tenha interesse nessa forma

de recebimento, sob pena de expedição alvará para saque

diretamente no caixa e indeferimento de posterior requerimento

formulado nesse sentido.

4- Retirem-se as restrições judiciais impostas aos bens de

propriedade do réu, também se houver.

5- Exclua-se o réu do BNDT.

6- Arquivem-se os autos.

    ALICE MARIA SANTOS BRAGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000016-83.2023.5.05.0033
RECLAMANTE ARIANE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE DE SANTANA
CARDOSO(OAB: 63235/BA)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL TITANIA
LTDA

ADVOGADO Mário Oliveira do Rosário(OAB:
12657/BA)

ADVOGADO OBERTA MINEA DA SILVA(OAB:
24238/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIANE OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bbc846b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1- Declaro extinta a execução nos termos dos arts. 924 e 925 do

Código de Processo Civil, haja vista que a executada satisfez as

obrigações delineadas no comando judicial.

2- Libere-se ao demandado o crédito remanescente e o saldo dos

depósitos recursais à reclamada que efetuou o pagamento, se

houver.

3- Intime-se o reclamado para indicar, no prazo de cinco dias, conta

bancária (banco, conta, agência, operação (CEF), nome e

CPF/CNPJ do respectivo titular) a fim de viabilizar a transferência

do crédito a ser disponibilizado, caso tenha interesse nessa forma

de recebimento, sob pena de expedição alvará para saque

diretamente no caixa e indeferimento de posterior requerimento

formulado nesse sentido.

4- Retirem-se as restrições judiciais impostas aos bens de

propriedade do réu, também se houver.

5- Exclua-se o réu do BNDT.

6- Arquivem-se os autos.

    ALICE MARIA SANTOS BRAGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000894-62.2010.5.05.0033
RECLAMANTE ANA ANGELICA ALVES SAMPAIO

ADVOGADO TULIO AMADEU SANTOS
ARAUJO(OAB: 21374/BA)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO RAFAELA SOUZA TANURI
MEIRELLES(OAB: 26124/BA)

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA ANGELICA ALVES SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1517688
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALICE MARIA SANTOS BRAGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000894-62.2010.5.05.0033
RECLAMANTE ANA ANGELICA ALVES SAMPAIO

ADVOGADO TULIO AMADEU SANTOS
ARAUJO(OAB: 21374/BA)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO RAFAELA SOUZA TANURI
MEIRELLES(OAB: 26124/BA)

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1517688

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALICE MARIA SANTOS BRAGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0141200-18.2009.5.05.0033
RECLAMANTE ZILMAR SANTOS QUEIROZ

ADVOGADO MARCOS WILSON FERREIRA
FONTES(OAB: 11315/BA)

ADVOGADO BRUNO LEONARDO SOUTO
COSTA(OAB: 15357/BA)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

ADVOGADO BRUNA SAMPAIO JARDIM(OAB:
22151/BA)

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 741062e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALICE MARIA SANTOS BRAGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0141200-18.2009.5.05.0033
RECLAMANTE ZILMAR SANTOS QUEIROZ

ADVOGADO MARCOS WILSON FERREIRA
FONTES(OAB: 11315/BA)

ADVOGADO BRUNO LEONARDO SOUTO
COSTA(OAB: 15357/BA)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

ADVOGADO BRUNA SAMPAIO JARDIM(OAB:
22151/BA)

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZILMAR SANTOS QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 741062e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALICE MARIA SANTOS BRAGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000670-70.2023.5.05.0033
RECLAMANTE MARIVALDO SANTOS

ADVOGADO ANTONIO CAIO DE SANTANA
GOMES(OAB: 26432/BA)

ADVOGADO ROBERTO FRANCISCO
MUSIELLO(OAB: 26548/BA)

RECLAMADO INTERFORT SEGURANCA DE
VALORES LTDA

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO KLEVELANDO AUGUSTO SILVA DOS
SANTOS(OAB: 4867/RN)

RECLAMADO ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A
CASAS PERNAMBUCANAS

ADVOGADO JOAO FERNANDO BRUNO(OAB:
345480/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIVALDO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 381b5da

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

 Isto posto, e considerando-se tudo o mais que dos autos

constam, julgo PROCEDENTE, EM PARTE, a postulação de

MARIVALDO SANTOS,condenando INTERFORT SEGURANCA

DE VALORES LTDA e subsidiariamente ARTHUR LUNDGREN

TECIDOS S A CASAS PERNAMBUCANAS a pagar àquele , no

prazo de oito dias, o valor de R$ 71.833,16, referente às verbas

deferidas na fundamentação supra, que passa a integrar este

dispositivo como se nele transcrita. Deferem-se os beneplácitos da

Justiça Gratuita. Honorários advocatícios pelas Reclamadas,

fixados em 15% sobre o valor da condenação.

 Conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal nas ADCs

58 e 59 e ADIs 5867 e 6021, os débitos trabalhistas serão

corrigidos, na fase pré-processual, ou seja, até o ajuizamento da

ação, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-

E), acrescidos de juros equivalentes à TR (conforme caput do art.

39 da Lei 8.177/91. A partir ajuizamento da ação até o efetivo

pagamento da obrigação, a atualização monetária e os juros de

mora serão, juntos, fixados pelo índice do Sistema Especial de

Liquidação e de Custódia (Selic), de acordo com o artigo 406 do

Código Civil.

 No prazo legal, as reclamadas deverão comprovar o

recolhimento previdenciário incidente sobre as parcelas objeto

dessa condenação, exceto aquelas previstas no art. 28, § 9º da lei

8.212/91, autorizado o desconto da parte devida ao autor.Em caso

de inércia, execute o total nestes próprios autos.

Custas pelas reclamadas, no importe de R$ 1.909,19 apuradas

sobre R$ 95.459,27.

 Prazo de lei para interposição de recurso. INTIMEM-SE AS

PARTES.

[1] DINIZ, Maria Helena. Compêndio de introdução à ciência do

direito: introdução à teoria geral do direito, à filosofia do direito, à

sociologia jurídica e à lógica jurídica, norma jurídica e aplicação do

direito. 22. ed. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 503.

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000670-70.2023.5.05.0033
RECLAMANTE MARIVALDO SANTOS

ADVOGADO ANTONIO CAIO DE SANTANA
GOMES(OAB: 26432/BA)

ADVOGADO ROBERTO FRANCISCO
MUSIELLO(OAB: 26548/BA)

RECLAMADO INTERFORT SEGURANCA DE
VALORES LTDA

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO KLEVELANDO AUGUSTO SILVA DOS
SANTOS(OAB: 4867/RN)

RECLAMADO ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A
CASAS PERNAMBUCANAS

ADVOGADO JOAO FERNANDO BRUNO(OAB:
345480/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A CASAS
PERNAMBUCANAS

  - INTERFORT SEGURANCA DE VALORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 381b5da

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

 Isto posto, e considerando-se tudo o mais que dos autos

constam, julgo PROCEDENTE, EM PARTE, a postulação de

MARIVALDO SANTOS,condenando INTERFORT SEGURANCA

DE VALORES LTDA e subsidiariamente ARTHUR LUNDGREN

TECIDOS S A CASAS PERNAMBUCANAS a pagar àquele , no

prazo de oito dias, o valor de R$ 71.833,16, referente às verbas

deferidas na fundamentação supra, que passa a integrar este

dispositivo como se nele transcrita. Deferem-se os beneplácitos da

Justiça Gratuita. Honorários advocatícios pelas Reclamadas,

fixados em 15% sobre o valor da condenação.

 Conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal nas ADCs

58 e 59 e ADIs 5867 e 6021, os débitos trabalhistas serão

corrigidos, na fase pré-processual, ou seja, até o ajuizamento da

ação, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-

E), acrescidos de juros equivalentes à TR (conforme caput do art.

39 da Lei 8.177/91. A partir ajuizamento da ação até o efetivo

pagamento da obrigação, a atualização monetária e os juros de

mora serão, juntos, fixados pelo índice do Sistema Especial de

Liquidação e de Custódia (Selic), de acordo com o artigo 406 do

Código Civil.

 No prazo legal, as reclamadas deverão comprovar o

recolhimento previdenciário incidente sobre as parcelas objeto

dessa condenação, exceto aquelas previstas no art. 28, § 9º da lei

8.212/91, autorizado o desconto da parte devida ao autor.Em caso

de inércia, execute o total nestes próprios autos.

Custas pelas reclamadas, no importe de R$ 1.909,19 apuradas

sobre R$ 95.459,27.
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 Prazo de lei para interposição de recurso. INTIMEM-SE AS

PARTES.

[1] DINIZ, Maria Helena. Compêndio de introdução à ciência do

direito: introdução à teoria geral do direito, à filosofia do direito, à

sociologia jurídica e à lógica jurídica, norma jurídica e aplicação do

direito. 22. ed. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 503.

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000669-22.2022.5.05.0033
RECLAMANTE WASHINGTON LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO RAIMUNDO DE MELLO
PARANAGUA(OAB: 25982/BA)

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

RECLAMADO BNL MOVIMENTACAO DE CARGAS
LTDA

ADVOGADO José Roberto Burgos Freire(OAB:
13538/BA)

RECLAMADO CMLOG S.A.

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

RECLAMADO ORGAO GESTOR DE MAO-DE-OBRA
DO TRABALHO PORTUARIO DOS
PORTOS DE SALVADOR E ARATU

ADVOGADO ATAIDE MENDES DA SILVA
FILHO(OAB: 174174/SP)

RECLAMADO INTERMARITIMA PORTOS E
LOGISTICA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WASHINGTON LIMA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e951b77

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta acolho

a coisa julgada em relação aos pedidos de horas in itinere e

intervalo intrajornada, extinguindo-os sem resolução do mérito, com

fulcro no art. 485, V do CPC, bem como a prescrição quinquenal,

mas refuto as demais prefaciais e JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTESos pedidos objeto da reclamação trabalhista

ajuizada porWASHINGTON LIMA DOS SANTOS,condenando

OGMOSA – ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA DO

TRABALHO PORTUÁRIO DOS PORTOS DE SALVADOR E

ARATU, INTERMARÍTIMA PORTOS E LOGÍSTICA S.A, BNL

MOVIMENTAÇÃO DE CARGA LTDA e CMLOG S.A, de modo

solidário, mas observados os períodos de engajamento e

escala,a pagar àquele, no prazo de oito dias, após o trânsito em

julgado, os valores correspondentes aos títulos deferidos nesta

decisão, nos termos da fundamentação, que passa a integrar este

dispositivo, como se nele transcrita. Deferem-se os beneplácitos da

Justiça Gratuita ao Reclamante.

Honorários advocatícios pelasReclamadas, fixados em 15% sobre

o valor da condenação.Custas pelas reclamadas, calculadas sobre

R$ 5.000,00, valor arbitrado à condenação. Deixo de condenar o

autor no pagamento dos honorários pela parte sucumbente, por ser

beneficiário de justiça gratuita.

 Prazo de lei para interposição de recurso.

[1] DINIZ, Maria Helena. Compêndio de introdução à ciência do

direito: introdução à teoria geral do direito, à filosofia do direito, à

sociologia jurídica e à lógica jurídica, norma jurídica e aplicação do

direito. 22. ed. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 503.

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000669-22.2022.5.05.0033
RECLAMANTE WASHINGTON LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO RAIMUNDO DE MELLO
PARANAGUA(OAB: 25982/BA)

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

RECLAMADO BNL MOVIMENTACAO DE CARGAS
LTDA

ADVOGADO José Roberto Burgos Freire(OAB:
13538/BA)

RECLAMADO CMLOG S.A.

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

RECLAMADO ORGAO GESTOR DE MAO-DE-OBRA
DO TRABALHO PORTUARIO DOS
PORTOS DE SALVADOR E ARATU

ADVOGADO ATAIDE MENDES DA SILVA
FILHO(OAB: 174174/SP)

RECLAMADO INTERMARITIMA PORTOS E
LOGISTICA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BNL MOVIMENTACAO DE CARGAS LTDA

  - CMLOG S.A.

  - INTERMARITIMA PORTOS E LOGISTICA S/A

  - ORGAO GESTOR DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHO
PORTUARIO DOS PORTOS DE SALVADOR E ARATU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e951b77

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta acolho

a coisa julgada em relação aos pedidos de horas in itinere e

intervalo intrajornada, extinguindo-os sem resolução do mérito, com

fulcro no art. 485, V do CPC, bem como a prescrição quinquenal,

mas refuto as demais prefaciais e JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTESos pedidos objeto da reclamação trabalhista

ajuizada porWASHINGTON LIMA DOS SANTOS,condenando

OGMOSA – ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA DO

TRABALHO PORTUÁRIO DOS PORTOS DE SALVADOR E

ARATU, INTERMARÍTIMA PORTOS E LOGÍSTICA S.A, BNL

MOVIMENTAÇÃO DE CARGA LTDA e CMLOG S.A, de modo

solidário, mas observados os períodos de engajamento e

escala,a pagar àquele, no prazo de oito dias, após o trânsito em

julgado, os valores correspondentes aos títulos deferidos nesta

decisão, nos termos da fundamentação, que passa a integrar este

dispositivo, como se nele transcrita. Deferem-se os beneplácitos da

Justiça Gratuita ao Reclamante.

Honorários advocatícios pelasReclamadas, fixados em 15% sobre

o valor da condenação.Custas pelas reclamadas, calculadas sobre

R$ 5.000,00, valor arbitrado à condenação. Deixo de condenar o

autor no pagamento dos honorários pela parte sucumbente, por ser

beneficiário de justiça gratuita.

 Prazo de lei para interposição de recurso.

[1] DINIZ, Maria Helena. Compêndio de introdução à ciência do

direito: introdução à teoria geral do direito, à filosofia do direito, à

sociologia jurídica e à lógica jurídica, norma jurídica e aplicação do

direito. 22. ed. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 503.

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000229-65.2018.5.05.0033
RECLAMANTE ANATALICIO CONCEICAO SOUZA

ADVOGADO LUCIANA DE MEDEIROS
GUIMARAES(OAB: 20471/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANATALICIO CONCEICAO SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1bbc2fe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO. Isto posto, nos termos da fundamentação supra,

julgo Improcedentesos Embargos de Declaração.

Fixo o valor da condenação em R$ 13.777,57, atualizados até

29/02/2024, conforme planilhas elaboradas pela Secretaria da Vara,

que adoto e que passa a integrar presente decisão, sujeita apenas a

futuras atualizações, incidência de custas e contribuições de INSS.

Cite-se a Reclamado para pagamento de seu débito remanescente.

Notifiquem-se as partes.

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000272-31.2020.5.05.0033
RECLAMANTE MARA NUBIA SOARES DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO MARCOS DE FARIAS
PEREIRA JUNIOR(OAB: 34828/BA)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
SANTO ANTONIO DE JESUS

ADVOGADO REBECA ALMEIDA BORGES(OAB:
23849/BA)

ADVOGADO VICTOR SACRAMENTO
PRAZERES(OAB: 41618/BA)

ADVOGADO IGOR COUTINHO SOUZA(OAB:
17314/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SANTO ANTONIO DE
JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35f7464

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ao reclamado vista da manifestação de Id. ce9136b.

SALVADOR/BA, 06 de março de 2024.

    ALICE MARIA SANTOS BRAGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000212-29.2018.5.05.0033
RECLAMANTE JOSE DAMASCENO DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO DONISETE PITARELLI(OAB:
14619/BA)

ADVOGADO RICARDO CALDAS PINHEIRO(OAB:
24945/BA)

ADVOGADO BRUNO HARTURY
RODRIGUES(OAB: 21201/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)
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RECLAMADO WEIPAR - EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO LUCIANA DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 35070/BA)

ADVOGADO IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA
BASTOS(OAB: 11607/BA)

RECLAMADO TRANSPORTES DOIS DE JULHO
LTDA

ADVOGADO LUCIANA DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 35070/BA)

ADVOGADO NAYANNE VINNIE NOVAIS
BRITTO(OAB: 41939/BA)

ADVOGADO IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA
BASTOS(OAB: 11607/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES DOIS DE JULHO LTDA

  - WEIPAR - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f33f356

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se o executado para garantir integralmente a execução no

prazo de cinco dias e, querendo, opor embargos à execução, sob

pena de liberação - em favor do exequente - do valor que se

encontra à disposição do Juízo.

SALVADOR/BA, 06 de março de 2024.

    ALICE MARIA SANTOS BRAGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000364-04.2023.5.05.0033
RECLAMANTE PAULO VINICIUS ELIAS DOS

SANTOS

ADVOGADO IDELMARIO GORDIANO NETO(OAB:
9686/BA)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO VINICIUS ELIAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4ff4e72

proferida nos autos.

DECISÃO

torno nula da certidão de Id. 05881c5.1.

Recebo o recurso ordinário interposto pelo reclamado, em face

do atendimento dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade

recursal.

2.

Registrem-se as custas processuais recolhidas.3.

Notifique-se o reclamante/recorrido para, querendo, contrarrazoar

o apelo apresentado pela parte adversa no prazo de 8 dias.

4.

Após o decurso de prazo, com ou sem manifestação do

recorrido, autue-se o recurso e encaminhem-se os autos ao E.

Tribunal Regional do Trabalho desta Região.

5.

SALVADOR/BA, 06 de março de 2024.

    ALICE MARIA SANTOS BRAGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000615-90.2021.5.05.0033
RECLAMANTE JONATAS GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS OLIVEIRA
PEIXINHO GUIMARAES(OAB:
29517/BA)

ADVOGADO JORGE EDESIO DEDA(OAB:
8465/BA)

RECLAMADO SALVADOR EMPREENDIMENTOS E
INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO IURI VASCONCELOS BARROS DE
BRITO(OAB: 14593/BA)

RECLAMADO PRIMA EMPREENDIMENTOS
INOVADORES S/A

ADVOGADO MARIANA ROCHA RODRIGUES(OAB:
18935/BA)

ADVOGADO BETANIA ROCHA RODRIGUES(OAB:
15356/BA)

ADVOGADO IURI VASCONCELOS BARROS DE
BRITO(OAB: 14593/BA)

RECLAMADO SOCIEDADE HOTELEIRA PRACA
CASTRO ALVES S/A

ADVOGADO JOAO BERNARDO OLIVEIRA DE
GOES(OAB: 21646/BA)

PERITO RODRIGO LOBO BRAGA DE MORAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIMA EMPREENDIMENTOS INOVADORES S/A

  - SALVADOR EMPREENDIMENTOS E INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

  - SOCIEDADE HOTELEIRA PRACA CASTRO ALVES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 53b0a77

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o recurso ordinário interposto pelo reclamante, em face

do atendimento dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade

recursal.

1.
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Notifique-se o reclamado/recorrido para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo de 8 dias

2.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a)

recorrida, encaminhem-se os autos ao E. TRT da 5ª Região.

3.

SALVADOR/BA, 06 de março de 2024.

    ALICE MARIA SANTOS BRAGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExTiEx-0000257-57.2023.5.05.0033
EXEQUENTE PEDRO SOARES DE MACEDO

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO SOARES DE MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7b1b498

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO.

Is to  posto ,  na forma da fundamentação supra,  ju lgo

Improcedentesos Embargos à  Execução.

Fixo o valor da condenação em R$ 60.413,65, atualizados até

29/02/2024, conforme planilha elaborada pela Secretaria da Vara,

que adoto e que passa a integrar a presente decisão, sujeita apenas

às futuras atualizações.

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000433-70.2022.5.05.0033
RECLAMANTE R.D.S.

ADVOGADO CINTHIA MOEMA GOMES SILVA DO
NASCIMENTO(OAB: 34181/BA)

ADVOGADO THIAGO FIAIS TAVARES(OAB:
32776/BA)

RECLAMANTE I.D.O.M.

ADVOGADO CINTHIA MOEMA GOMES SILVA DO
NASCIMENTO(OAB: 34181/BA)

ADVOGADO THIAGO FIAIS TAVARES(OAB:
32776/BA)

RECLAMADO E.d.A.d.P.L.

ADVOGADO THIAGO FIAIS TAVARES(OAB:
32776/BA)

ADVOGADO CINTHIA MOEMA GOMES SILVA DO
NASCIMENTO(OAB: 34181/BA)

ADVOGADO ELCIA MARTINS SANTOS(OAB:
10353/BA)

RECLAMADO S.A.L.A.

ADVOGADO ELCIA MARTINS SANTOS(OAB:
10353/BA)

RECLAMADO A.C.D.S.L.

ADVOGADO ELCIA MARTINS SANTOS(OAB:
10353/BA)

RECLAMADO P.D.S.L.P.

ADVOGADO ELCIA MARTINS SANTOS(OAB:
10353/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 47489fe.

Processo Nº ATOrd-0000433-70.2022.5.05.0033
RECLAMANTE R.D.S.

ADVOGADO CINTHIA MOEMA GOMES SILVA DO
NASCIMENTO(OAB: 34181/BA)

ADVOGADO THIAGO FIAIS TAVARES(OAB:
32776/BA)

RECLAMANTE I.D.O.M.

ADVOGADO CINTHIA MOEMA GOMES SILVA DO
NASCIMENTO(OAB: 34181/BA)

ADVOGADO THIAGO FIAIS TAVARES(OAB:
32776/BA)

RECLAMADO E.d.A.d.P.L.

ADVOGADO THIAGO FIAIS TAVARES(OAB:
32776/BA)

ADVOGADO CINTHIA MOEMA GOMES SILVA DO
NASCIMENTO(OAB: 34181/BA)

ADVOGADO ELCIA MARTINS SANTOS(OAB:
10353/BA)

RECLAMADO S.A.L.A.

ADVOGADO ELCIA MARTINS SANTOS(OAB:
10353/BA)

RECLAMADO A.C.D.S.L.

ADVOGADO ELCIA MARTINS SANTOS(OAB:
10353/BA)

RECLAMADO P.D.S.L.P.

ADVOGADO ELCIA MARTINS SANTOS(OAB:
10353/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.D.O.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID f84496c.

Processo Nº ATOrd-0000154-60.2017.5.05.0033
RECLAMANTE BEATRIZ ELOISA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO LUCIANO FREIRE DE CARVALHO
MATOS(OAB: 17483/BA)

ADVOGADO ADRIANA MARIA LESSA CICERO
RIBEIRO(OAB: 13931/BA)

ADVOGADO ANTONIO ALBERTO DE LIMA
LINHEIRO(OAB: 12392/BA)

ADVOGADO THAINARA LOPES TORRES
CAMPELO(OAB: 46443/BA)

RECLAMADO SINART - SOCIEDADE NACIONAL DE
APOIO RODOVIARIO E TURISTICO
LTDA

ADVOGADO RAFAEL ATTICIATI(OAB: 35846/BA)

ADVOGADO MARCOS ANTONIO SILVA
DIAS(OAB: 18345/BA)

ADVOGADO EDUARDA SILVA DE MOURA(OAB:
61081/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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  - SINART - SOCIEDADE NACIONAL DE APOIO RODOVIARIO E
TURISTICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 248519a

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se a reclamada para comprovar o pagamento do

remanescente, no prazo de cinco dias, sob pena de penhora on line.

SALVADOR/BA, 06 de março de 2024.

    ALICE MARIA SANTOS BRAGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000134-30.2021.5.05.0033
RECLAMANTE PAOLLA DE CASTRO MOREIRA

ADVOGADO MARIO OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
46688/PE)

RECLAMADO FARMACIA BOM JUA EIRELI - ME

ADVOGADO JONAS DE SOUZA GOIS FILHO(OAB:
33058/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAOLLA DE CASTRO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d6c3bf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, examinados etc.

1- Dê-se vista à(o) Reclamante acerca da Impugnação de Cálculos,

no prazo de 8 dias, ficando a parte advertida que no caso de

alegação de incorreção dos cálculos, deverá apresentar

demonstrativo discriminado e atualizado de seu cálculo, sob o

formato PJE-Calc,  com a extensão PJC, para o PJE,

disponibilizando-os na aba “cálculos do processo”, ou encaminhar

para o email de cálculos da vara (calculistas.ssav33@trt5.jus.br),

sob pena de rejeição liminar (CPC, §§ 4º e 5º do art. 525; CLT, art.

879, §§ 1º-B, 2º).

2 - Após a manifestação remetam-se os autos ao calculista da vara,

para análise dos pontos impugnados, ponderadas as alegações

contidas na defesa acaso apresentadas.

3- Após, proceda-se a conclusão dos autos para julgamento.

SALVADOR/BA, 06 de março de 2024.

    ALICE MARIA SANTOS BRAGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000160-91.2022.5.05.0033
EXEQUENTE DRIELE DA CRUZ LOPES

ADVOGADO GABRIELLE DE ANDRADE
RIBEIRO(OAB: 34903/BA)

EXECUTADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

EXECUTADO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

  - BANCO ITAUCARD S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b8ce71

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ao reclamado vista da manifestação de Id. d45c53b.

SALVADOR/BA, 06 de março de 2024.

    ALICE MARIA SANTOS BRAGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000549-28.2012.5.05.0033
RECLAMANTE ROBISTON FERREIRA BARROS DOS

SANTOS

ADVOGADO LAUDICEIA MORELLI HEIDERICH
LEITE(OAB: 26228/BA)

RECLAMADO MASTERWORK GESTAO E
SERVICOS AUXILIARES LTDA - ME

RECLAMADO ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA

RECLAMADO MAURICIO SANTOS AMORIM

TERCEIRO
INTERESSADO

VS NORDESTE SERVICOS DE
CARGA E DESCARGA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBISTON FERREIRA BARROS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35818bf

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o requerimento deduzido na petição de id. c95149c, haja

vista que as instituições indicadas são abarcadas pelo SISBAJUD.

Intime-se.

SALVADOR/BA, 06 de março de 2024.

    ALICE MARIA SANTOS BRAGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000322-23.2021.5.05.0033
RECLAMANTE ANDERSON DE LIMA SANTOS

ADVOGADO JURANDYR DE SOUZA
CARVALHAL(OAB: 47527/BA)

ADVOGADO FERNANDO CICERO DA SILVA
MIRANDA JUNIOR(OAB: 42932/BA)

RECLAMADO FERRARI FERREIRA INDUSTRIA DE
ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO MANUEL JOSE ALONSO GROBA
JUNIOR(OAB: 45072/BA)

RECLAMADO GABRIEL SCHIOCHET - EPP

ADVOGADO MANUEL JOSE ALONSO GROBA
JUNIOR(OAB: 45072/BA)

PERITO ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERRARI FERREIRA INDUSTRIA DE ALIMENTOS EIRELI

  - GABRIEL SCHIOCHET - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca0fbf5

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ao reclamado vista da manifestação de Id. a1f2234.

SALVADOR/BA, 06 de março de 2024.

    ALICE MARIA SANTOS BRAGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000096-13.2024.5.05.0033
RECLAMANTE WALDEZ SILVA DAS NEVES

ADVOGADO CARLOS LUCIANDERSON ANJOS
DOS SANTOS(OAB: 52431/BA)

RECLAMADO MAGALU LOG SERVICOS
LOGISTICOS LTDA

ADVOGADO MARCOS ANDRE PERES DE
OLIVEIRA(OAB: 3246/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDEZ SILVA DAS NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84ff516

proferido nos autos.

Vistos, examinados, etc.

Tendo em vista a oposição da Reclamada, indefiro a tramitação do

feito sob a égide do juízo 100% digital, retificando a autuação e

assentamentos. Ciência aos litigantes.

SALVADOR/BA, 06 de março de 2024.

    ALICE MARIA SANTOS BRAGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000096-13.2024.5.05.0033
RECLAMANTE WALDEZ SILVA DAS NEVES

ADVOGADO CARLOS LUCIANDERSON ANJOS
DOS SANTOS(OAB: 52431/BA)

RECLAMADO MAGALU LOG SERVICOS
LOGISTICOS LTDA

ADVOGADO MARCOS ANDRE PERES DE
OLIVEIRA(OAB: 3246/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGALU LOG SERVICOS LOGISTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84ff516

proferido nos autos.

Vistos, examinados, etc.

Tendo em vista a oposição da Reclamada, indefiro a tramitação do

feito sob a égide do juízo 100% digital, retificando a autuação e

assentamentos. Ciência aos litigantes.

SALVADOR/BA, 06 de março de 2024.

    ALICE MARIA SANTOS BRAGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000091-25.2023.5.05.0033
RECLAMANTE MARCUS VINICIUS BISPO DA SILVA

ADVOGADO CURT HENRIQUE PASSOS
TAVARES(OAB: 45119/BA)

ADVOGADO JADER DE OLIVEIRA TAVARES(OAB:
11367/BA)

ADVOGADO CURT DE OLIVEIRA TAVARES(OAB:
10677/BA)

RECLAMADO WILTON SILVA MENDES

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 58927/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO LUCIANA CAETANO DOS
SANTOS(OAB: 34107/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILTON SILVA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c69584

proferido nos autos.

Notifique-se a reclamada para comprovar o recolhimento das

custas, em 05 dias, sob pena de execução.

SALVADOR/BA, 06 de março de 2024.

    ALICE MARIA SANTOS BRAGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000040-14.2023.5.05.0033
RECLAMANTE THAIS CRISTINA TOME ALVES

ADVOGADO TALLES HEINRIK DE FREITAS(OAB:
189176/MG)

RECLAMADO POLO ICONE BAR LTDA

ADVOGADO JULIANA MOURA COSTA(OAB:
51661/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLO ICONE BAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6c8459

proferido nos autos.

Notifique-se a reclamada para comprovar o recolhimento das

custas, em 05 dias, sob pena de execução.

SALVADOR/BA, 06 de março de 2024.

    ALICE MARIA SANTOS BRAGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000755-56.2023.5.05.0033
RECLAMANTE MARCELO DE JESUS BARBOSA

ADVOGADO LUDIMILA RIBEIRO FONSECA(OAB:
31137/GO)

RECLAMADO CONDOMINIO VILLA PRIVILEGE

ADVOGADO RODRIGO BORGES LEITE
VIEIRA(OAB: 18432/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DE JESUS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d53259a

proferido nos autos.

DESPACHO

Devolvo o prazo ao reclamante. Notifique-se.

SALVADOR/BA, 06 de março de 2024.

    ALICE MARIA SANTOS BRAGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExTiEx-0000106-91.2023.5.05.0033
EXEQUENTE BENEDITO ALVES DE LIMA

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO ALVES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 117bbe2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALICE MARIA SANTOS BRAGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000646-13.2021.5.05.0033
RECLAMANTE LEILA RIANE DE OLIVEIRA MATOS

ADVOGADO BRUNO CALIL NASCIMENTO DE
SOUZA(OAB: 34892/BA)

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

RECLAMADO BOTTINO RISTORANTE ITALIANO
EIRELI

ADVOGADO DIEGO FREIRE MAGALHAES
SANTOS(OAB: 39384/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOTTINO RISTORANTE ITALIANO EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e2ec70e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALICE MARIA SANTOS BRAGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000646-13.2021.5.05.0033
RECLAMANTE LEILA RIANE DE OLIVEIRA MATOS

ADVOGADO BRUNO CALIL NASCIMENTO DE
SOUZA(OAB: 34892/BA)

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

RECLAMADO BOTTINO RISTORANTE ITALIANO
EIRELI

ADVOGADO DIEGO FREIRE MAGALHAES
SANTOS(OAB: 39384/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILA RIANE DE OLIVEIRA MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e2ec70e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALICE MARIA SANTOS BRAGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000533-59.2021.5.05.0033
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA LEITE

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000533-59.2021.5.05.0033

Fica V.Sa. notificada para indicar, no prazo de cinco dias, Conta

Bancária (banco, conta, agência, operação, nome e CPF/CNPJ do

respectivo titular) a fim de viabilizar a transferência do crédito a ser

disponibilizado, caso tenha interesse nessa forma de recebimento,

sob pena de expedição alvará para saque diretamente no caixa e

indeferimento de posterior requerimento formulado nesse sentido.

SALVADOR/BA, 06 de março de 2024.

LAIS OLIVEIRA MASCARENHAS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000133-55.2015.5.05.0033
RECLAMANTE ANA LICIA PINHEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE ANTONIO DOS SANTOS(OAB:
26195/BA)

ADVOGADO JOAQUIM TEIXEIRA LIMA
JUNIOR(OAB: 26664/BA)

RECLAMADO JURACY CARVALHO BRITTO
MAGALHAES

RECLAMADO PETRAM GESTAO IMOBILIARIA
LTDA

ADVOGADO ROMARIO FREITAS LOPES
MURICY(OAB: 38261/BA)

RECLAMADO DANIEL SANDE RODRIGUES DA
COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LICIA PINHEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e80d4ba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO.

Is to  posto ,  na forma da fundamentação supra,  ju lgo

Procedentesos Embargos à  Execução.

Fixo o valor da condenação em R$ 12.697,77, atualizados até

29/02/2024, conforme planilha elaborada pela Secretaria da Vara,

que adoto e que passa a integrar a presente decisão, sujeita apenas

às futuras atualizações.

Notifiquem-se as partes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000133-55.2015.5.05.0033
RECLAMANTE ANA LICIA PINHEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE ANTONIO DOS SANTOS(OAB:
26195/BA)

ADVOGADO JOAQUIM TEIXEIRA LIMA
JUNIOR(OAB: 26664/BA)

RECLAMADO JURACY CARVALHO BRITTO
MAGALHAES

RECLAMADO PETRAM GESTAO IMOBILIARIA
LTDA

ADVOGADO ROMARIO FREITAS LOPES
MURICY(OAB: 38261/BA)

RECLAMADO DANIEL SANDE RODRIGUES DA
COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETRAM GESTAO IMOBILIARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e80d4ba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO.

Is to  posto ,  na forma da fundamentação supra,  ju lgo

Procedentesos Embargos à  Execução.

Fixo o valor da condenação em R$ 12.697,77, atualizados até

29/02/2024, conforme planilha elaborada pela Secretaria da Vara,

que adoto e que passa a integrar a presente decisão, sujeita apenas

às futuras atualizações.

Notifiquem-se as partes.

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000697-53.2023.5.05.0033
REQUERENTE SILVANA SANTOS DE MORAIS

ADVOGADO EMERSON LOPES DOS
SANTOS(OAB: 23763/BA)

REQUERIDO LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO ASTRID BEYER SZRAJBMAN(OAB:
136339/RJ)

ADVOGADO THIAGO BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 150234/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS AMERICANAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 66ffb25

proferida nos autos.

SENTENÇA DE IMPUGNAÇÃO DE CÁLCULOS

Vistos, examinados, etc.

1.RELATÓRIO. LOJAS AMERICANAS S.A.,nos autos do

processo em que litiga com SILVANA SANTOS DE MORAIS,

apresentou IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS de Id.30a4e41,

deduzindo os fatos e formulando os pedidos constantes na

promoção de Id.7404029. O Reclamante não contestou.

Impugnação tempestiva. Processo em ordem. Relatados, decido.

2.FUNDAMENTOS DA DECISÃO. 2.1.CORREÇÃO MONETÁRIA

DOS DANOS MORAIS. Alega a Reclamada que o termo inicial para

a correção monetária dos danos morais é a data de seu

arbitramento.

Assiste razão à Reclamada.

O STJ se manifesta por meio do enunciado da súmula 362: “A

correção monetária do valor da indenização do dano moral incide

desde a data do arbitramento.” Já oTST de acordo com o

enunciado da súmula 439 assim fixou entendimento: "Nas

condenações por dano moral, a atualização monetária é devida a

partir da data da decisão de arbitramento ou de alteração do valor.

Os juros incidem desde o ajuizamento da ação, nos termos do art.

883 da CLT."Como a SELIC incorpora juros e correção monetária,

não há como continuar a ser adotando oentendimento do TST.

Além disso, a decisão proferida nas ADC's 58 e 59 e nas

ADI's5.867 e 6.021 teve como objetivo igualar o procedimento de

utilização dos juros e correçãomonetária entre a Justiça Comum e

a Justiça do Trabalho.

Desse modo, deve ser utilizada a SELIC para atualizar o valor da

indenização do dano moral a partir da data do arbitramento,

21/03/2022.

2.2. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Pugna a Reclamada pela

apuração dos juros até a data do deferimento da Recuperação

Judicial.

Assiste razão à Reclamada.

Em consonância com o art.9º, II, da Lei nº 11.101/2005, os valores
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devidos devem ser atualizados até a data do deferimento da

recuperação, 15/06/2022, uma vez que, após transitada em julgada

a sentença líquida, a execução do crédito passa a ser de

competência do juízo onde se processa a recuperação judicial,

garantindo-se, assim o tratamento isonômico entre os credores.

Ajustem-se os cálculos.

3.CONCLUSÃO. Isto posto, nos termos da fundamentação supra,

julgo Procedente a Impugnação de Cálculos.

Fixo o valor da condenação em R$ 12.337,54 até 06/03/2024,

conforme planilha elaborada pela Secretaria da Vara, que adoto e

que passa a integrar a presente decisão, sujeita apenas a futuras

atualizações, e incidência de custas, contribuições de INSS e IR.

Prazo de lei. Notifiquem-se as partes.

SALVADOR/BA, 06 de março de 2024.

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000697-53.2023.5.05.0033
REQUERENTE SILVANA SANTOS DE MORAIS

ADVOGADO EMERSON LOPES DOS
SANTOS(OAB: 23763/BA)

REQUERIDO LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO ASTRID BEYER SZRAJBMAN(OAB:
136339/RJ)

ADVOGADO THIAGO BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 150234/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA SANTOS DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 66ffb25

proferida nos autos.

SENTENÇA DE IMPUGNAÇÃO DE CÁLCULOS

Vistos, examinados, etc.

1.RELATÓRIO. LOJAS AMERICANAS S.A.,nos autos do

processo em que litiga com SILVANA SANTOS DE MORAIS,

apresentou IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS de Id.30a4e41,

deduzindo os fatos e formulando os pedidos constantes na

promoção de Id.7404029. O Reclamante não contestou.

Impugnação tempestiva. Processo em ordem. Relatados, decido.

2.FUNDAMENTOS DA DECISÃO. 2.1.CORREÇÃO MONETÁRIA

DOS DANOS MORAIS. Alega a Reclamada que o termo inicial para

a correção monetária dos danos morais é a data de seu

arbitramento.

Assiste razão à Reclamada.

O STJ se manifesta por meio do enunciado da súmula 362: “A

correção monetária do valor da indenização do dano moral incide

desde a data do arbitramento.” Já oTST de acordo com o

enunciado da súmula 439 assim fixou entendimento: "Nas

condenações por dano moral, a atualização monetária é devida a

partir da data da decisão de arbitramento ou de alteração do valor.

Os juros incidem desde o ajuizamento da ação, nos termos do art.

883 da CLT."Como a SELIC incorpora juros e correção monetária,

não há como continuar a ser adotando oentendimento do TST.

Além disso, a decisão proferida nas ADC's 58 e 59 e nas

ADI's5.867 e 6.021 teve como objetivo igualar o procedimento de

utilização dos juros e correçãomonetária entre a Justiça Comum e

a Justiça do Trabalho.

Desse modo, deve ser utilizada a SELIC para atualizar o valor da

indenização do dano moral a partir da data do arbitramento,

21/03/2022.

2.2. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Pugna a Reclamada pela

apuração dos juros até a data do deferimento da Recuperação

Judicial.

Assiste razão à Reclamada.

Em consonância com o art.9º, II, da Lei nº 11.101/2005, os valores

devidos devem ser atualizados até a data do deferimento da

recuperação, 15/06/2022, uma vez que, após transitada em julgada

a sentença líquida, a execução do crédito passa a ser de

competência do juízo onde se processa a recuperação judicial,

garantindo-se, assim o tratamento isonômico entre os credores.

Ajustem-se os cálculos.

3.CONCLUSÃO. Isto posto, nos termos da fundamentação supra,

julgo Procedente a Impugnação de Cálculos.

Fixo o valor da condenação em R$ 12.337,54 até 06/03/2024,

conforme planilha elaborada pela Secretaria da Vara, que adoto e

que passa a integrar a presente decisão, sujeita apenas a futuras
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atualizações, e incidência de custas, contribuições de INSS e IR.

Prazo de lei. Notifiquem-se as partes.

SALVADOR/BA, 06 de março de 2024.

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0000674-10.2023.5.05.0033
EMBARGANTE MIGUEL LUIZ PARANHOS PERES

ADVOGADO LEANDRO MASCARENHAS
CARNEIRO DIAS(OAB: 36401/BA)

EMBARGADO R J CONSTRUCAO E
INCORPORACAO LTDA

ADVOGADO Lazaro Bernardes Santos de
Almeida(OAB: 31354/BA)

EMBARGADO LUCIANO SACRAMENTO DOS REIS

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO SACRAMENTO DOS REIS

  - R J CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f88675d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0000674-10.2023.5.05.0033
EMBARGANTE MIGUEL LUIZ PARANHOS PERES

ADVOGADO LEANDRO MASCARENHAS
CARNEIRO DIAS(OAB: 36401/BA)

EMBARGADO R J CONSTRUCAO E
INCORPORACAO LTDA

ADVOGADO Lazaro Bernardes Santos de
Almeida(OAB: 31354/BA)

EMBARGADO LUCIANO SACRAMENTO DOS REIS

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL LUIZ PARANHOS PERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f88675d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0000716-59.2023.5.05.0033
EMBARGANTE SUSANE PARANHOS COELHO

CERQUEIRA

ADVOGADO CAIO VICTOR CASTILHO MAIA DE
ALMEIDA(OAB: 29652/BA)

EMBARGADO JOAO FREITAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO FERREIRA DE JESUS(OAB:
32061/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUSANE PARANHOS COELHO CERQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 55c3c9b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALICE MARIA SANTOS BRAGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000716-59.2023.5.05.0033
EMBARGANTE SUSANE PARANHOS COELHO

CERQUEIRA

ADVOGADO CAIO VICTOR CASTILHO MAIA DE
ALMEIDA(OAB: 29652/BA)

EMBARGADO JOAO FREITAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO FERREIRA DE JESUS(OAB:
32061/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO FREITAS DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1490
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 55c3c9b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALICE MARIA SANTOS BRAGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000045-70.2022.5.05.0033
RECLAMANTE RODRIGO CERQUEIRA SANTOS

ADVOGADO NELSON SANTOS BISPO(OAB:
61558/BA)

ADVOGADO JACIVANIA BARBOSA
MARTINS(OAB: 66527/BA)

RECLAMADO HNK BR LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - HNK BR LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e19eab4

proferido nos autos.

DESPACHO.

1- Notifique-se a(o) Reclamada(o) para que se manifeste sobre os

Embargos de Declaração opostos pela(o) Reclamante.

2- Após o decurso do prazo, sem outras determinações,

encaminhem-se os autos conclusos para a juíza prolatora da

sentença impugnada, Dr(a). ALICE MARIA SANTOS BRAGA, para

julgamento dos Embargos Declaratórios.

SALVADOR/BA, 07 de março de 2024.

    ALICE MARIA SANTOS BRAGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000172-91.2011.5.05.0033
RECLAMANTE SALUSTIANO FERREIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA
GERBASE(OAB: 12854/BA)

RECLAMADO DELZA COELHO RAIMUNDO

RECLAMADO BATA BAHIA MANUTENCAO DE
AERONAVES LTDA - EPP

ADVOGADO Humberto Cruz Vieira Filho(OAB:
20482/BA)

ADVOGADO HUMBERTO CRUZ VIEIRA(OAB:
6007/BA)

RECLAMADO MANOEL FIGUEIREDO SAMPAIO
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALUSTIANO FERREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5c90d4

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ao reclamante vista da certidão de Id. 5c0e7de.

SALVADOR/BA, 07 de março de 2024.

    ALICE MARIA SANTOS BRAGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000172-91.2011.5.05.0033
RECLAMANTE SALUSTIANO FERREIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA
GERBASE(OAB: 12854/BA)

RECLAMADO DELZA COELHO RAIMUNDO

RECLAMADO BATA BAHIA MANUTENCAO DE
AERONAVES LTDA - EPP

ADVOGADO Humberto Cruz Vieira Filho(OAB:
20482/BA)

ADVOGADO HUMBERTO CRUZ VIEIRA(OAB:
6007/BA)

RECLAMADO MANOEL FIGUEIREDO SAMPAIO
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BATA BAHIA MANUTENCAO DE AERONAVES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5c90d4

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ao reclamante vista da certidão de Id. 5c0e7de.

SALVADOR/BA, 07 de março de 2024.

    ALICE MARIA SANTOS BRAGA

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000497-15.2023.5.05.0011
RECLAMANTE CLEIDE DE OLIVEIRA RIOS

ADVOGADO PEDRO CESAR SERAPHIM
PITANGA(OAB: 13731/BA)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO GUSTAVO GERBASI GOMES
DIAS(OAB: 25254/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8acb345

proferido nos autos.

DESPACHO

Nomeio perito a(o) Dra(o) ELIANA BLUMETTI.1.

Notifiquem-se as partes acerca da nomeação, ficando cientes de

que seu silêncio no prazo de 15 dias importará em presunção de

aceitação quanto à pessoa do expert.

2.

Não apresentada impugnação à nomeação do perito, notifique-se

o mesmo para designação da data da perícia, e apresentação do

laudo pericial, no prazo de 20 dias após o exame técnico, sob

pena de destituição do munus e imposição de multa, nos termos

do art. 468 do CPC, penalidade que será aplicada em sede de

prolação de sentença.

3.

Apresentado o laudo, dê-se vista às partes. Prazo de 10 (dez)

dias.

4.

Apresentados quesitos explicativos, notifique-se o perito para

resposta. Prazo de 10 (dez) dias.

5.

Da resposta do perito, vista aos litigantes. Prazo de 10 dias.6.

Por fim, inclua-se o feito em pauta com as cominações de praxe.7.

SALVADOR/BA, 07 de março de 2024.

    ALICE MARIA SANTOS BRAGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000497-15.2023.5.05.0011
RECLAMANTE CLEIDE DE OLIVEIRA RIOS

ADVOGADO PEDRO CESAR SERAPHIM
PITANGA(OAB: 13731/BA)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO GUSTAVO GERBASI GOMES
DIAS(OAB: 25254/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDE DE OLIVEIRA RIOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8acb345

proferido nos autos.

DESPACHO

Nomeio perito a(o) Dra(o) ELIANA BLUMETTI.1.

Notifiquem-se as partes acerca da nomeação, ficando cientes de

que seu silêncio no prazo de 15 dias importará em presunção de

aceitação quanto à pessoa do expert.

2.

Não apresentada impugnação à nomeação do perito, notifique-se

o mesmo para designação da data da perícia, e apresentação do

laudo pericial, no prazo de 20 dias após o exame técnico, sob

pena de destituição do munus e imposição de multa, nos termos

do art. 468 do CPC, penalidade que será aplicada em sede de

prolação de sentença.

3.

Apresentado o laudo, dê-se vista às partes. Prazo de 10 (dez)

dias.

4.

Apresentados quesitos explicativos, notifique-se o perito para

resposta. Prazo de 10 (dez) dias.

5.

Da resposta do perito, vista aos litigantes. Prazo de 10 dias.6.

Por fim, inclua-se o feito em pauta com as cominações de praxe.7.

SALVADOR/BA, 07 de março de 2024.

    ALICE MARIA SANTOS BRAGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000372-15.2022.5.05.0033
RECLAMANTE OLIVER MONTENEGRO COELHO

ADVOGADO LISA LIMA BENEVIDES CARNEIRO
DE OLIVEIRA(OAB: 57033/BA)

ADVOGADO ANDREA MARQUES SILVA(OAB:
14762/BA)

ADVOGADO CAIO AUGUSTO TEIXEIRA
RIBEIRO(OAB: 36671/BA)

RECLAMADO SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEGURPRO VIGILANCIA PATRIMONIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2343222

proferido nos autos.
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DESPACHO.

1- Notifique-se a(o) Reclamada(o) para que se manifeste sobre os

Embargos de Declaração opostos pela(o) Reclamante.

2- Após o decurso do prazo, sem outras determinações,

encaminhem-se os autos conclusos para a juíza prolatora da

sentença impugnada, Dr(a). ALICE MARIA SANTOS BRAGA, para

julgamento dos Embargos Declaratórios.

SALVADOR/BA, 07 de março de 2024.

    ALICE MARIA SANTOS BRAGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000237-81.2014.5.05.0033
RECLAMANTE MAURICIO SENA DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO NOVAIS DOS SANTOS
RODRIGUES SILVA(OAB: 17327/BA)

RECLAMADO CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO SENA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef7c804

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se a(o) Exequente para, no prazo de 30 dias, indicar

meios concretos que possibilitem o prosseguimento da execução,

sob pena de os autos serem encaminhados ao Arquivo Provisório, e

se lá permanecerem por mais de 02 anos, ser declarada a

prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A, da CLT.

SALVADOR/BA, 07 de março de 2024.

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000288-82.2020.5.05.0033
RECLAMANTE JAILDA SANTANA DOS SANTOS

ADVOGADO SILVIO TEODORO DE
SANTANA(OAB: 30392/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE JORNALISMO
S A

ADVOGADO LARISSA FERRARI RIBEIRO DE
LACERDA(OAB: 43450/BA)

RECLAMADO RAPIDO TRANSPORTE LOGISTICA
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILDA SANTANA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f4e997

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ao reclamante vista dos embargos à execução de id.

af596b3.

SALVADOR/BA, 07 de março de 2024.

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000199-59.2020.5.05.0033
RECLAMANTE JANAINA RIBEIRO CELESTINO DOS

SANTOS

ADVOGADO NATHALIA CARVALHO SOUZA(OAB:
61175/BA)

RECLAMADO LAL - RESTAURANTE EIRELI

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VALENTE
LIMA(OAB: 13480/BA)

RECLAMADO LUIZ ALMEIDA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA RIBEIRO CELESTINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b85e27

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se a(o) Exequente para, no prazo de 30 dias, indicar

meios concretos que possibilitem o prosseguimento da execução,

sob pena de os autos serem encaminhados ao Arquivo Provisório, e

se lá permanecerem por mais de 02 anos, ser declarada a

prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A, da CLT.

SALVADOR/BA, 07 de março de 2024.
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    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000655-77.2018.5.05.0033
RECLAMANTE LUIZ BONFIM SANTIAGO CRUZ

ADVOGADO BRUNO PREVITERA GONCALVES
DE OLIVEIRA(OAB: 57624/BA)

ADVOGADO SIOMARA MUNIZ PREVITERA DE
OLIVEIRA(OAB: 11392/BA)

RECLAMADO DUO EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

ADVOGADO LEANDRO VILASBOAS
BORGES(OAB: 41937/BA)

RECLAMADO FR CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LEANDRO VILASBOAS
BORGES(OAB: 41937/BA)

RECLAMADO ROGERIO SANTOS RIQUE

ADVOGADO ELIASI VIEIRA DA SILVA NETO(OAB:
30286/PE)

RECLAMADO CAPRI EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

ADVOGADO LEANDRO VILASBOAS
BORGES(OAB: 41937/BA)

RECLAMADO MARCO ANTONIO CHOMPANIDIS

RECLAMADO MURANO CONSTRUCOES LTDA -
EPP

ADVOGADO LEANDRO VILASBOAS
BORGES(OAB: 41937/BA)

RECLAMADO FATOR REALTY PARTICIPACOES
S/A

ADVOGADO LEANDRO VILASBOAS
BORGES(OAB: 41937/BA)

RECLAMADO MANOEL VICENTE DA SILVA

RECLAMADO NILTON TEIXEIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ BONFIM SANTIAGO CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebc10d9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se a(o) Exequente para, no prazo de 30 dias, indicar

meios concretos que possibilitem o prosseguimento da execução,

sob pena de os autos serem encaminhados ao Arquivo Provisório, e

se lá permanecerem por mais de 02 anos, ser declarada a

prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A, da CLT.

SALVADOR/BA, 07 de março de 2024.

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000089-60.2020.5.05.0033
RECLAMANTE JOSTENIO FELIX DE

VASCONCELOS

ADVOGADO JOSE MOREIRA DOS SANTOS
FILHO(OAB: 10409/BA)

RECLAMADO JOTAW CONSTRUCOES LTDA - ME

RECLAMADO JOSE WILSON DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSTENIO FELIX DE VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4a6501

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se a(o) Exequente para, no prazo de 30 dias, indicar

meios concretos que possibilitem o prosseguimento da execução,

sob pena de os autos serem encaminhados ao Arquivo Provisório, e

se lá permanecerem por mais de 02 anos, ser declarada a

prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A, da CLT.

SALVADOR/BA, 07 de março de 2024.

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000039-78.2013.5.05.0033
RECLAMANTE LUZINETE GOMES LEITE

VALASQUES

ADVOGADO JULIANA NOVAES FRANCO(OAB:
30252/BA)

RECLAMADO AYRTON PINTO SANTOS

RECLAMADO FROYLAN ENGENHARIA,
PROJETOS E COMERCIO LTDA

ADVOGADO TAMIRES AMORIM MATOS(OAB:
35720/BA)

RECLAMADO REBECCA CAROLINA SANTOS
CIRNE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZINETE GOMES LEITE VALASQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f3f23c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se a(o) Exequente para, no prazo de 30 dias, indicar

meios concretos que possibilitem o prosseguimento da execução,

sob pena de os autos serem encaminhados ao Arquivo Provisório, e

se lá permanecerem por mais de 02 anos, ser declarada a

prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A, da CLT.

SALVADOR/BA, 07 de março de 2024.

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0083300-14.2008.5.05.0033
RECLAMANTE ANA PAULA SANTOS DE SANTANA

ADVOGADO ROSKILDE SANTANA DA
SILVA(OAB: 7166/BA)

ADVOGADO TEREZA CRISTINA SANTANA DA
SILVA GARCIA(OAB: 21029/BA)

RECLAMADO JANDIARA SILVA PEDRA

RECLAMADO JANDIARA SILVA PEDRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA SANTOS DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1cc47f6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se a(o) Exequente para, no prazo de 30 dias, indicar

meios concretos que possibilitem o prosseguimento da execução,

sob pena de os autos serem encaminhados ao Arquivo Provisório, e

se lá permanecerem por mais de 02 anos, ser declarada a

prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A, da CLT.

SALVADOR/BA, 07 de março de 2024.

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000339-93.2020.5.05.0033

RECLAMANTE MARIVANIA VIANA DE SANTANA
DORIA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 40022/BA)

ADVOGADO ANDRE SIGILIANO PARADELA(OAB:
22179/BA)

ADVOGADO IVES SALES PITANGA(OAB:
53172/BA)

RECLAMADO F.L.V. COMERCIAL DE FRUTAS,
VERDURAS E TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GLEIDSON RODRIGO DA ROCHA
CHARAO(OAB: 27072/BA)

PERITO ROSEMAR DE ALMEIDA ALVES

PERITO CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIVANIA VIANA DE SANTANA DORIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bc9d3d9

proferida nos autos.

SENTENÇA DE IMPUGNAÇÃO DE CÁLCULOS

Vistos, examinados, etc.

1.RELATÓRIO. F.L.V. COMERCIAL DE FRUTAS, VERDURAS E

TRANSPORTES LTDA., nos autos do processo em que litiga com

MARIVANIA VIANA DE SANTANA DORIA, apresentou

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS de Id.bdd2eb1, deduzindo os

fatos e formulando os pedidos constantes na promoção de

Id.49bfec7. A Reclamante se manifestou sob Id.e8a8619.

Impugnação tempestiva. Processo em ordem. Relatados, decido.

2.FUNDAMENTOS DA DECISÃO. 2.1. HORAS EXTRAS. Insurge-

se a Reclamada contra a jornada apurada nos cálculos do

Reclamante, sustentando que está em desacordo com a

reconhecida no título executivo, majorando a apuração das horas

extras e seus reflexos. O Reclamante concordou com os cálculos da

Reclamada. Nesse diapasão, defiro o ajuste e homologo os cálculos

da Reclamada.

3.CONCLUSÃO. Isto posto, nos termos da fundamentação supra,

julgo Procedentes a Impugnação aos Cálculos.

Fixo o valor da condenação em R$ 24.891,74, até 29/02/2024,

conforme planilha elaborada pela Secretaria da Vara, que adoto e
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que passa a integrar a presente decisão, sujeita apenas a futuras

atualizações, e incidência de custas, contribuições de INSS e IR.

Cite-se a Reclamada para pagameto.

Prazo de lei. Notifiquem-se as partes.

SALVADOR/BA, 07 de março de 2024.

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000339-93.2020.5.05.0033
RECLAMANTE MARIVANIA VIANA DE SANTANA

DORIA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 40022/BA)

ADVOGADO ANDRE SIGILIANO PARADELA(OAB:
22179/BA)

ADVOGADO IVES SALES PITANGA(OAB:
53172/BA)

RECLAMADO F.L.V. COMERCIAL DE FRUTAS,
VERDURAS E TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GLEIDSON RODRIGO DA ROCHA
CHARAO(OAB: 27072/BA)

PERITO ROSEMAR DE ALMEIDA ALVES

PERITO CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.L.V. COMERCIAL DE FRUTAS, VERDURAS E
TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bc9d3d9

proferida nos autos.

SENTENÇA DE IMPUGNAÇÃO DE CÁLCULOS

Vistos, examinados, etc.

1.RELATÓRIO. F.L.V. COMERCIAL DE FRUTAS, VERDURAS E

TRANSPORTES LTDA., nos autos do processo em que litiga com

MARIVANIA VIANA DE SANTANA DORIA, apresentou

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS de Id.bdd2eb1, deduzindo os

fatos e formulando os pedidos constantes na promoção de

Id.49bfec7. A Reclamante se manifestou sob Id.e8a8619.

Impugnação tempestiva. Processo em ordem. Relatados, decido.

2.FUNDAMENTOS DA DECISÃO. 2.1. HORAS EXTRAS. Insurge-

se a Reclamada contra a jornada apurada nos cálculos do

Reclamante, sustentando que está em desacordo com a

reconhecida no título executivo, majorando a apuração das horas

extras e seus reflexos. O Reclamante concordou com os cálculos da

Reclamada. Nesse diapasão, defiro o ajuste e homologo os cálculos

da Reclamada.

3.CONCLUSÃO. Isto posto, nos termos da fundamentação supra,

julgo Procedentes a Impugnação aos Cálculos.

Fixo o valor da condenação em R$ 24.891,74, até 29/02/2024,

conforme planilha elaborada pela Secretaria da Vara, que adoto e

que passa a integrar a presente decisão, sujeita apenas a futuras

atualizações, e incidência de custas, contribuições de INSS e IR.

Cite-se a Reclamada para pagameto.

Prazo de lei. Notifiquem-se as partes.

SALVADOR/BA, 07 de março de 2024.

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000288-97.2011.5.05.0033
RECLAMANTE CARLOS AUGUSTO DE CARVALHO

ADVOGADO MARCOS WILSON FERREIRA
FONTES(OAB: 11315/BA)

ADVOGADO BRUNO LEONARDO SOUTO
COSTA(OAB: 15357/BA)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO GUILHERME DE CASTRO
BARCELLOS(OAB: 56630/RS)

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3862836

proferido nos autos.

istos, examinados, etc.

A Reclamada alega que as diferenças salariais apresentadas pela

reclamante estão equivocadas, pois não foi considerado o montante

já implementado nas folhas de pagamento do Reclamante a partir

de 05/2023, apresentando seus cálculos a que julga como corretos.

Entretanto, não traz nenhum documento que indique que os
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comprovantes de pagamentos e/ou outros documentos que

comprove a realidade dos fatos.

Registro, portanto, que por sua própria natureza, os documentos

que comprovam os pagamentos realizados pelo réu, em tese,

encontram-se em seu poder, de modo a viabilizar a juntada dos

indigitados documentos, conforme faculta a lei processual,

precisamente o artigo524 § 4º e § 5º do Novo CPC, no prazo de 30

(trinta) dias.

Nesses termos, notifique-se a Reclamada para, no prazo de trinta

(30) dias, trazer aos autos os documentos que comprovem as suas

assertivas na impugnação aos cálculos apresentadas, devendo

justificar eventual omissão, sob pena de serem considerados como

corretos os valores apresentados pela Reclamante em seus

cálculos.

Apresentados os documentos pela Reclamada, dê-se vista ao

Reclamante, pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao setor de cálculos para

as devidas conferências das contas.

Após, venham os autos conclusos para decisão.

SALVADOR/BA, 07 de março de 2024.

    ALICE MARIA SANTOS BRAGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001138-78.2016.5.05.0033
RECLAMANTE ISUETE MARIA BALIZA

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fbdfd3

proferido nos autos.

Vistos, examinados, etc.

O Reclamado alega que as diferenças salariais apresentadas pela

reclamante estão equivocadas, os períodos de afastamentos não

foram observados, os reflexos em bonificação de férias, ajuda de

custo especial, ATS e gratificação de função de caixa e da PLR não

estão corretas e apresenta seus cálculos a que julga como corretos.

Entretanto, não traz nenhum documento que indique que os

comprovantes de pagamentos e outros documentos que confirme a

realidade dos fatos.

Registro, portanto, que por sua própria natureza, os documentos

que comprovam os pagamentos realizados pelo réu, em tese,

encontram-se em seu poder, de modo a viabilizar a juntada dos

indigitados documentos, conforme faculta a lei processual,

precisamente o artigo524 § 4º e § 5º do Novo CPC, no prazo de 30

(trinta) dias.

Nesses termos, notifique-se o reclamado para, no prazo de trinta

(30) dias, trazer aos autos os documentos que comprovem as suas

assertivas na impugnação aos cálculos apresentadas, devendo

justificar eventual omissão, sob pena de serem considerados como

corretos os valores apresentados pela Reclamante em seus

cálculos.

Apresentados os documentos pelo Reclamado, dê-se vista à

Reclamante, pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao setor de cálculos para

as devidas conferências das contas.

Após, venham os autos conclusos para decisão.

SALVADOR/BA, 07 de março de 2024.

    ALICE MARIA SANTOS BRAGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001167-94.2017.5.05.0033
RECLAMANTE JOSENILDO DE FARO TELES

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LORENA GONCALVES
SILVEIRA(OAB: 33154/BA)

ADVOGADO HERMANN JOSE STABEN
GOMES(OAB: 11969/BA)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0137f80

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, examinados etc.
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1- Dê-se vista à Reclamada para apresentação de Impugnação,

querendo, no prazo de 08 (oito) dias, ficando a parte advertida que

no caso de alegação de incorreção dos cálculos, deverá apresentar

demonstrativo discriminado e atualizado de seu cálculo, sob o

formato PJE-Calc, com a extensão PJC, para o PJE,

disponibilizando-os na aba “cálculos do processo”, ou encaminhar

para o email de cálculos da vara (calculistas.ssav33@trt5.jus.br),

sob pena de rejeição liminar (CPC, §§ 4º e 5º do art. 525; CLT, art.

879, §§ 1º-B, 2º).

2 - Apresentada a Impugnação, dê-se vista ao Reclamante.

3- Após a manifestação ou decorrido o prazo, remetam-se os autos

ao calculista da vara, para análise dos pontos impugnados,

ponderadas as alegações contidas na defesa acaso apresentadas.

4- Em seguida, proceda-se à conclusão dos autos para julgamento.

SALVADOR/BA, 07 de março de 2024.

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000363-87.2021.5.05.0033
RECLAMANTE WALNEY BISPO DOS SANTOS

FILHO

ADVOGADO FLAVIA FAGUNDES REGO(OAB:
60473/BA)

ADVOGADO LUCAS COSTA MOREIRA(OAB:
31274/BA)

ADVOGADO MARIA LETICIA ALVES REGO
COELHO(OAB: 33707/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DAS IRMAS
FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS
DA IMACULADA CONCEICAO-
PROVINCIA DE SANTA CRUZ

ADVOGADO OTONEY REIS DE ALCANTARA(OAB:
14155/BA)

ADVOGADO CRISTIANO DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
40320/BA)

ADVOGADO SARA VIEIRA LIMA SARACENO(OAB:
19487/BA)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE MORAIS
FERREIRA(OAB: 33825/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DAS IRMAS FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS
DA IMACULADA CONCEICAO-PROVINCIA DE SANTA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1435bda

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ao reclamado vista da manifestação de Id. 0af8afc.

SALVADOR/BA, 07 de março de 2024.

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000664-39.2018.5.05.0033
RECLAMANTE JACKSON DOS SANTOS SANTANA

ADVOGADO LEANDRO DA HORA SILVA(OAB:
47506/BA)

RECLAMADO EDUARDO ABENHAIM

RECLAMADO SABORE CIA COMERCIO E
SERVICOS DE ALIMENTOS LTDA -
ME

ADVOGADO CARLOS MARTINS SOUTO
NETO(OAB: 43425/BA)

RECLAMADO THIAGO PASSOS MOTTA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

PROCURADORIA DO ESTADO DA
BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON DOS SANTOS SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27f45ce

proferido nos autos.

DESPACHO

Mantenho o despacho de Id. f97d1b8 pelos motivos ali expendidos.

Intime-se o reclamante.

SALVADOR/BA, 07 de março de 2024.

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000143-84.2024.5.05.0033
RECLAMANTE PRISCILA PEIXOTO LOPES

ADVOGADO RAUL GIL SALVADOR
FERREIRA(OAB: 16062-B/RN)

RECLAMADO ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA PEIXOTO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01a951f

proferido nos autos.
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Vistos, examinados, etc.

A Reclamante outorgou instrumento de mandato ao advogado Raul

Gil Salvador Ferreira, com registro na OAB/RN, sem instrumento

de mandato nos autos.

Consulta ao sistema PJE atesta que o Dr. Raul Gil Salvador

Ferreira patrocina 21 processos no TRT-5.

Nos termos do art. 4º da Lei 8.906/1994 (Estatuto da Advocacia e

Ordem dos Advogados do Brasil) “São nulos os atos privativos de

advogado praticados por pessoa não inscrita na OAB, sem prejuízo

das sanções civis, penais e administrativas. Parágrafo único. São

também nulos os atos praticados por advogado impedido - no

âmbito do impedimento - suspenso, licenciado ou que passar a

exercer atividade incompatível com a advocacia.”

A seguir, o art. 5o da mesma norma legal, dispõe que “O advogado

postula, em juízo ou fora dele, fazendo prova do mandato. § 1º O

advogado, afirmando urgência, pode atuar sem procuração,

obrigando-se a apresentá-la no prazo de quinze dias, prorrogável

por igual período. (...)”

E o art. 10 do Estatuto assim determina: “A inscrição principal do

advogado deve ser feita no Conselho Seccional em cujo território

pretende estabelecer o seu domicílio profissional, na forma do

regulamento geral. § 1º Considera-se domicílio profissional a sede

principal da atividade de advocacia, prevalecendo, na dúvida, o

domicílio da pessoa física do advogado. § 2º Além da principal, o

advogado deve promover a inscrição suplementar nos Conselhos

Seccionais em cujos territórios passar a exercer habitualmente a

profissão considerando-se habitualidade a intervenção judicial que

exceder de cinco causas por ano.(...)” (grifei)

Vê-se assim, que há irregularidade na representação processual

dos procuradores do Reclamante, que não está habilitado a atuar

no Estado da Bahia.

Tudo isto considerado:

I- Determino a expedição de ofício a OAB/BA.

II- Indefiro a exordial.

III- Extingo o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art.

485, IV, do CPC.

SALVADOR/BA, 07 de março de 2024.

    ALICE MARIA SANTOS BRAGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000136-92.2024.5.05.0033
RECLAMANTE TAISA DOS SANTOS PINTO

ADVOGADO ADRIELLE DE SOUZA SANTOS(OAB:
69928/BA)

ADVOGADO LUCAS ANDRADE DOS
SANTOS(OAB: 71522/BA)

RECLAMADO PREMIER LOGISTICS ASSESSORIA
EM COMERCIO EXTERIOR LTDA -
ME

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAISA DOS SANTOS PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62a2cbf

proferido nos autos.

Vistos, examinados, etc.

1- Notifique-se a Reclamante para regularizar o polo passivo da

demanda ou requerer o que entender de direito,em virtude do item 4

da certidão de triagem, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de

extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos

dos arts. 319, 330, I, § 1º, I, 485, I,todos do CPC.

2- Sanadas as irregularidades, intimem-se as Reclamadas, sob as

cominações do art. 844/CLT e aguarde-se a audiência.

3- Decorrido o prazo sem manifestação, venham os autos

conclusos.

SALVADOR/BA, 07 de março de 2024.

    ALICE MARIA SANTOS BRAGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000248-32.2022.5.05.0033
EXEQUENTE SANDRO LAGE ALCANTARA

ADVOGADO NUBIA REIS LOPES(OAB: 60791/BA)

ADVOGADO BRUNO REIS LOPES(OAB:
22598/BA)

ADVOGADO RICARDO LOPES SILVA(OAB:
29580/BA)

EXECUTADO LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO LAGE ALCANTARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da0e0f5

proferido nos autos.

Vistos, examinados, etc.

1 – Divergem os litigantes acerca da possibilidade de liberação ao

Exequente de depósitos recursais efetuados antes do deferimento

da recuperação judicial.

É da competência do juízo da recuperação judicial a execução de

créditos líquidos apurados em outros órgãos judiciais, inclusive a

destinação dos depósitos recursais feitos no âmbito do processo do

trabalho, ainda que anteriores ao deferimento da recuperação

judicial.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE

COMPETÊNCIA. FALÊNCIA. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.

DEPÓSITO RECURSAL. SUJEIÇÃO AO JUÍZO UNIVERSAL.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL. AGRAVO NÃO

PROVIDO. 1. A jurisprudência que se consolidou no âmbito da

Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça reconhece ser o

Juízo universal competente para decidir sobre os depósitos

recursais efetivados em demandas trabalhistas, ainda que

anteriores à decretação da falência. 2. Agravo interno não provido.

(STJ - AgInt no CC: 190269 MG 2022/0227456-8, Relator: Ministro

MOURA RIBEIRO, Data de Julgamento: 28/06/2023, S2 -

SEGUNDA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 30/06/2023)

Indefiro o requerimento de liberação dos depósitos recursais.

2 – Expeça-se carta de habilitação de crédito, bem como transfiram-

os valores depositados nos autos ao juízo da recuperação judicial

3 – Cumprido, vistoriem-se e arquivem-se os autos.

SALVADOR/BA, 07 de março de 2024.

    ALICE MARIA SANTOS BRAGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000724-36.2023.5.05.0033
RECLAMANTE CARLOS ANDRE DOS SANTOS

SILVA

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO GRADO ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO CONSTRUTORA VOLQUE LTDA

RECLAMADO SUPERINTENDENCIA DE OBRAS
PUBLICAS DE SALVADOR

ADVOGADO ELISNARA RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 45112/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANDRE DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92579c3

proferido nos autos.

Vistos, examinados, etc.

1- Fica a audiência adiada para o dia 20/05/2024 às 08h25min.

2- Notifiquem-se os litigantes, sob as cominações do art.

844/CLT, bem como a parte autora para informar o endereço dos

1º e 2º Reclamados, em face da certidão de ID 7b5c870, no prazo

de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo sem

julgamento do mérito, nos termos dos arts. 319, 330, I, § 1º, I,

485, I,todos do CPC.

3- Sanadas as irregularidades, intimem-se os 1º e 2º Réus, sob as

cominações do art. 844/CLT e aguarde-se a audiência.

4- Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora, venham os

autos conclusos.

SALVADOR/BA, 07 de março de 2024.

    ALICE MARIA SANTOS BRAGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000248-32.2022.5.05.0033
EXEQUENTE SANDRO LAGE ALCANTARA

ADVOGADO NUBIA REIS LOPES(OAB: 60791/BA)

ADVOGADO BRUNO REIS LOPES(OAB:
22598/BA)

ADVOGADO RICARDO LOPES SILVA(OAB:
29580/BA)

EXECUTADO LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS AMERICANAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da0e0f5

proferido nos autos.

Vistos, examinados, etc.

1 – Divergem os litigantes acerca da possibilidade de liberação ao

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1500
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

Exequente de depósitos recursais efetuados antes do deferimento

da recuperação judicial.

É da competência do juízo da recuperação judicial a execução de

créditos líquidos apurados em outros órgãos judiciais, inclusive a

destinação dos depósitos recursais feitos no âmbito do processo do

trabalho, ainda que anteriores ao deferimento da recuperação

judicial.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE

COMPETÊNCIA. FALÊNCIA. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.

DEPÓSITO RECURSAL. SUJEIÇÃO AO JUÍZO UNIVERSAL.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL. AGRAVO NÃO

PROVIDO. 1. A jurisprudência que se consolidou no âmbito da

Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça reconhece ser o

Juízo universal competente para decidir sobre os depósitos

recursais efetivados em demandas trabalhistas, ainda que

anteriores à decretação da falência. 2. Agravo interno não provido.

(STJ - AgInt no CC: 190269 MG 2022/0227456-8, Relator: Ministro

MOURA RIBEIRO, Data de Julgamento: 28/06/2023, S2 -

SEGUNDA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 30/06/2023)

Indefiro o requerimento de liberação dos depósitos recursais.

2 – Expeça-se carta de habilitação de crédito, bem como transfiram-

os valores depositados nos autos ao juízo da recuperação judicial

3 – Cumprido, vistoriem-se e arquivem-se os autos.

SALVADOR/BA, 07 de março de 2024.

    ALICE MARIA SANTOS BRAGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000724-36.2023.5.05.0033
RECLAMANTE CARLOS ANDRE DOS SANTOS

SILVA

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO GRADO ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO CONSTRUTORA VOLQUE LTDA

RECLAMADO SUPERINTENDENCIA DE OBRAS
PUBLICAS DE SALVADOR

ADVOGADO ELISNARA RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 45112/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERINTENDENCIA DE OBRAS PUBLICAS DE SALVADOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92579c3

proferido nos autos.

Vistos, examinados, etc.

1- Fica a audiência adiada para o dia 20/05/2024 às 08h25min.

2- Notifiquem-se os litigantes, sob as cominações do art.

844/CLT, bem como a parte autora para informar o endereço dos

1º e 2º Reclamados, em face da certidão de ID 7b5c870, no prazo

de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo sem

julgamento do mérito, nos termos dos arts. 319, 330, I, § 1º, I,

485, I,todos do CPC.

3- Sanadas as irregularidades, intimem-se os 1º e 2º Réus, sob as

cominações do art. 844/CLT e aguarde-se a audiência.

4- Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora, venham os

autos conclusos.

SALVADOR/BA, 07 de março de 2024.

    ALICE MARIA SANTOS BRAGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000704-79.2022.5.05.0033
REQUERENTE SINDICATO DOS BANCARIOS DA

BAHIA

ADVOGADO PEDRO CESAR SERAPHIM
PITANGA(OAB: 13731/BA)

REQUERIDO BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS BANCARIOS DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000704-79.2022.5.05.0033

Fica V.Sa. notificada para se manifestar acerca da PROMOÇÃO de

ID 8833fc6.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

RODRIGO DA SILVA PONTES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000485-03.2021.5.05.0033
RECLAMANTE LENICY SANTOS SILVA

ADVOGADO FELIPE ATHAYDE DA COSTA
LEAL(OAB: 31578/BA)
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ADVOGADO ARISTOTELES DA COSTA LEAL
NETO(OAB: 12774/BA)

ADVOGADO ISABELA ATHAYDE DA COSTA
LEAL(OAB: 24274/BA)

RECLAMADO WALDEK SILVA DE ALCANTARA

RECLAMADO SOC CIVIL EDUC E DE
ENGENHARIA ELETRO MEC DA
BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENICY SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000485-03.2021.5.05.0033

Fica V.Sa. notificada para ter ciência das CERTIDÕES de ID

e0f767c, 3d5bcba e 7f8806c, ressaltando-se quanto à primeira:

I. proibição de reproduzir ou divulgar o conteúdo de tais documentos

a terceiros, e que deve manter sigilo sobre todas as informações a

que t iver acesso, especialmente para os efeitos da Lei

Complementar no 105/2001;

II. utilização das informações obtidas em tais documentos

exclusivamente para fins relacionados ao processo judicial em que

se encontram juntados;

III. atribuição de sigilo no sistema PJE às petições que fizerem

menção às informações sigilosas, competindo ao juízo decidir sobre

a liberação do acesso à petição às demais partes e interessados;

IV. a responsabilidade pelos danos decorrentes de eventual

violação ao dever de confidencialidade.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

RODRIGO DA SILVA PONTES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000136-63.2022.5.05.0033
RECLAMANTE ANGELICA BARROS MARTINS

ADVOGADO IRINEU BISPO DE JESUS
NETO(OAB: 34752/BA)

RECLAMADO CSH HOTEIS TURISMO LTDA - ME

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA BARROS MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000136-63.2022.5.05.0033

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da expedição dos alvarás e

do encaminhamento para assinatura.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANDRE LUIZ OLIVEIRA DE MENEZES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000686-24.2023.5.05.0033
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS CORREIA DE

JESUS

ADVOGADO THEMIS MARIA DA GLORIA DE
SOUZA MELLO SABACK D
OLIVEIRA(OAB: 23178/BA)

ADVOGADO ROSANGELA SANTOS DA
ANUNCIACAO(OAB: 61136/BA)

RECLAMADO RODRIGO MARTINEZ HAGGE
ESPER

RECLAMADO CREMON CALDEIRARIA
REVESTIMENTO E MONTAGEM
LTDA - EPP

RECLAMADO EDNA BONFIM DOS SANTOS

RECLAMADO GR13 CONSTRUCAO
INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES
LTDA

RECLAMADO JORGE LUIS DE ARAUJO MESQUITA

RECLAMADO CREMONT SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

RECLAMADO CREMONT - CALDEIRARIA,
REVESTIMENTO E MONTAGEM
LTDA - ME

RECLAMADO EDWIN CANA BRASIL BONFIM DOS
SANTOS

RECLAMADO ECB ADMINISTRADORA DE BENS
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

RECLAMADO VERGAFORT CREMONT INDUSTRIA
E COMERCIO DE COMPOSITOS
LTDA

RECLAMADO CREMONT SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

RECLAMADO EDIELSON BONFIM DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS CORREIA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000686-24.2023.5.05.0033

Fica V.Sa. notificada para: ter vista das certidões negativas dos

Oficiais de Justiça (IDs 5ceef27, fd8d721 e a8f6cc0).

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CARMEN DO ESPIRITO SANTO BASTOS

Secretário de Audiência
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Processo Nº ATOrd-0000931-21.2012.5.05.0033
RECLAMANTE TELMA ALVES DA SILVA

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

ADVOGADO LEONARDO BISPO FERREIRA(OAB:
27947/BA)

RECLAMADO KIRTON BANK S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO VIRGILIA BASTO FALCAO(OAB:
4285/BA)

ADVOGADO CAIO GALRAO DE LUCENA DE
ARAUJO(OAB: 55233/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KIRTON BANK S.A. - BANCO MULTIPLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44b9f90

proferido nos autos.

Notifique-se a reclamada para colocar à disposição do juízo o valor

incontroverso, no prazo de 5 dias, sob pena de penhora on line.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    ALICE MARIA SANTOS BRAGA

    Juíza do Trabalho Titular

34ª. Vara do Trabalho de Salvador

Edital

Processo Nº ATOrd-0013400-09.2006.5.05.0034
RECLAMANTE LUCAS LEVINDO DE FARIA

PEIXOTO

ADVOGADO VANUSKA MOTTA OLIVEIRA(OAB:
14235/BA)

ADVOGADO AIRTON VALENTE JUNIOR(OAB:
14650/BA)

RECLAMADO PEJOTA PROPAGANDA LTDA

RECLAMADO FREDERICO MARON FILHO

RECLAMADO PAULO GADELHA VIANNA

ADVOGADO RHAIANA BARBOSA SILVA(OAB:
42330/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERTENGE ENGENHARIA S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

TOURINHO PUBLICIDADE LTDA -
EPP

ADVOGADO FLAVIANE FARIAS DE
CARVALHO(OAB: 55997/BA)

ADVOGADO ANA CRISTINA FORTUNA
DOREA(OAB: 12151/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

RMIX COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SALVADOR

ADVOGADO VITOR LENINE DE SOUZA
CHAGAS(OAB: 24179/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAMARA MUNICIPAL DE SALVADOR

TERCEIRO
INTERESSADO

GO COMUNICACAO - EIRELI - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

TELEVISAO BAHIA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEJOTA PROPAGANDA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) PEJOTA PROPAGANDA

LTDA, com endereço incerto e não sabido, para ter ciência dos

bloqueios de Id: 9f46ab0.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

GILTHON BARRETO RODRIGUES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0013400-09.2006.5.05.0034
RECLAMANTE LUCAS LEVINDO DE FARIA

PEIXOTO

ADVOGADO VANUSKA MOTTA OLIVEIRA(OAB:
14235/BA)

ADVOGADO AIRTON VALENTE JUNIOR(OAB:
14650/BA)

RECLAMADO PEJOTA PROPAGANDA LTDA

RECLAMADO FREDERICO MARON FILHO

RECLAMADO PAULO GADELHA VIANNA

ADVOGADO RHAIANA BARBOSA SILVA(OAB:
42330/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERTENGE ENGENHARIA S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

TOURINHO PUBLICIDADE LTDA -
EPP

ADVOGADO FLAVIANE FARIAS DE
CARVALHO(OAB: 55997/BA)

ADVOGADO ANA CRISTINA FORTUNA
DOREA(OAB: 12151/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

RMIX COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SALVADOR

ADVOGADO VITOR LENINE DE SOUZA
CHAGAS(OAB: 24179/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAMARA MUNICIPAL DE SALVADOR

TERCEIRO
INTERESSADO

GO COMUNICACAO - EIRELI - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

TELEVISAO BAHIA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREDERICO MARON FILHO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) FREDERICO MARON

FILHO, com endereço incerto e não sabido, para para ter ciência

dos bloqueios de Id: 9f46ab0.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

GILTHON BARRETO RODRIGUES

Secretário de Audiência

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000449-21.2022.5.05.0034
RECLAMANTE LARISSA GREICE CONCEICAO

GOMES

ADVOGADO ANGELA VENTIM LEMOS(OAB:
32870/BA)

ADVOGADO MARIA GERDA SANTANA
MARSCHKE(OAB: 43730/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6e748a0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto e tendo em consideração o mais que dos autos

consta, o Juízo da 34ª Vara do Trabalho de Salvador-BA resolve

julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos da

reclamação trabalhista proposta por LARISSA GREICE

CONCEICAO GOMES contra CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL (responsável principal)

e OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL (responsável

subsidiária), condenando as Reclamadas a pagarem à Reclamante

os títulos em fiel observância à fundamentação supra, a qual passa

a integrar o presente dispositivo, como se nele estivesse transcrito.

Quantum debeatur a ser apurado na liquidação mediante cálculos.

Juros e correção monetária na forma da ADC 58 e ADC 59 do STF.

Contribuição previdenciária e Imposto de renda na forma da lei.

A Reclamada é responsável pelos honorários devidos ao patrono da

Reclamante, nos termos do artigo 791-A da CLT, no percentual de

5% (cinco por cento) do valor da condenação.

Os honorários advocatícios são devidos pela Reclamante no

percentual de 5% do valor dos pedidos que restou sucumbente, nos

termos dos artigos 790, § 3o e 791-A, ambos da CLT, de acordo

com a interpretação do Supremo Tribunal Federal na ADI n.

5.766/DF, os quais ficarão sob condição suspensiva de

exigibilidade.

Custas, pelas reclamadas, no valor de R$400,00, calculadas sobre

a importância arbitrada de R$20.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

E PARA CONSTAR, FOI LAVRADA A PRESENTE ATA, QUE VAI

DEVIDAMENTE ASSINADA.

    ARIANE XAVIER FERRARI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000449-21.2022.5.05.0034
RECLAMANTE LARISSA GREICE CONCEICAO

GOMES

ADVOGADO ANGELA VENTIM LEMOS(OAB:
32870/BA)

ADVOGADO MARIA GERDA SANTANA
MARSCHKE(OAB: 43730/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA GREICE CONCEICAO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6e748a0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto e tendo em consideração o mais que dos autos

consta, o Juízo da 34ª Vara do Trabalho de Salvador-BA resolve

julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos da

reclamação trabalhista proposta por LARISSA GREICE

CONCEICAO GOMES contra CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL (responsável principal)

e OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL (responsável

subsidiária), condenando as Reclamadas a pagarem à Reclamante

os títulos em fiel observância à fundamentação supra, a qual passa

a integrar o presente dispositivo, como se nele estivesse transcrito.

Quantum debeatur a ser apurado na liquidação mediante cálculos.

Juros e correção monetária na forma da ADC 58 e ADC 59 do STF.

Contribuição previdenciária e Imposto de renda na forma da lei.

A Reclamada é responsável pelos honorários devidos ao patrono da

Reclamante, nos termos do artigo 791-A da CLT, no percentual de

5% (cinco por cento) do valor da condenação.

Os honorários advocatícios são devidos pela Reclamante no

percentual de 5% do valor dos pedidos que restou sucumbente, nos

termos dos artigos 790, § 3o e 791-A, ambos da CLT, de acordo

com a interpretação do Supremo Tribunal Federal na ADI n.

5.766/DF, os quais ficarão sob condição suspensiva de

exigibilidade.

Custas, pelas reclamadas, no valor de R$400,00, calculadas sobre

a importância arbitrada de R$20.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

E PARA CONSTAR, FOI LAVRADA A PRESENTE ATA, QUE VAI

DEVIDAMENTE ASSINADA.

    ARIANE XAVIER FERRARI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000797-05.2023.5.05.0034
RECLAMANTE ALBERTO DUARTE DOS SANTOS

JUNIOR

ADVOGADO MARCUS DAVID ESTEVAM
LEAL(OAB: 51322/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO ITAIGARA
FLOWER

ADVOGADO ALOISIO BARBOSA DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 28677/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO EDIFICIO ITAIGARA FLOWER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7b4f406

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Declaro a incompetência absoluta desta especializada para apreciar

o pedido de condenação do reclamado em comprovar o

recolhimento previdenciário de todo o vínculo, extinguindo este

pedido sem resolução do mérito.

Julgo PROCEDENTE EM PARTE a postulação de ALBERTO

DUARTE DOS SANTOS JÚNIOR (reclamante) em face de

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ITAIGARA FLOWER (reclamado), nos

termos da fundamentação supra, que passa a integrar o presente

dispositivo.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Autorizo a dedução.

Natureza jurídica das parcelas de acordo com o art. 28 da lei

8.213/91. Recolhimento a cargo do réu, autorizada a retenção da

parte devida pelo reclamante.

Observância da Súmula 381 do TST.

Juros de mora e correção monetária na forma acima explicitada.

Autorizo a retenção do Imposto de Renda devido pelo reclamante,

calculado sobre o valor da condenação, devendo ser observadas as

alíquotas vigentes.

Custas pelo reclamado no importe de R$60,00, calculadas sobre o

valor arbitrado para a causa de R$3.000,00, conforme artigo 789 da

CLT.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    VIVIANE MARIA NEVES DA ROCHA BORGES COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000797-05.2023.5.05.0034
RECLAMANTE ALBERTO DUARTE DOS SANTOS

JUNIOR

ADVOGADO MARCUS DAVID ESTEVAM
LEAL(OAB: 51322/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO ITAIGARA
FLOWER

ADVOGADO ALOISIO BARBOSA DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 28677/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO DUARTE DOS SANTOS JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7b4f406

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Declaro a incompetência absoluta desta especializada para apreciar

o pedido de condenação do reclamado em comprovar o

recolhimento previdenciário de todo o vínculo, extinguindo este

pedido sem resolução do mérito.

Julgo PROCEDENTE EM PARTE a postulação de ALBERTO

DUARTE DOS SANTOS JÚNIOR (reclamante) em face de

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ITAIGARA FLOWER (reclamado), nos

termos da fundamentação supra, que passa a integrar o presente

dispositivo.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Autorizo a dedução.

Natureza jurídica das parcelas de acordo com o art. 28 da lei

8.213/91. Recolhimento a cargo do réu, autorizada a retenção da

parte devida pelo reclamante.

Observância da Súmula 381 do TST.

Juros de mora e correção monetária na forma acima explicitada.

Autorizo a retenção do Imposto de Renda devido pelo reclamante,

calculado sobre o valor da condenação, devendo ser observadas as

alíquotas vigentes.

Custas pelo reclamado no importe de R$60,00, calculadas sobre o

valor arbitrado para a causa de R$3.000,00, conforme artigo 789 da

CLT.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    VIVIANE MARIA NEVES DA ROCHA BORGES COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000504-35.2023.5.05.0034
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM CORREIOS E TELEGRAFOS NO
ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO RAFAEL RAMON SANTOS SENA DA
SILVA(OAB: 76324/BA)

ADVOGADO JEAN CESAR SILVA SANTOS(OAB:
67521/BA)

ADVOGADO RENATA OLIVEIRA PEREIRA(OAB:
43127/BA)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO ALEXANDRE GARCIA FERREIRA
NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM CORREIOS E
TELEGRAFOS NO ESTADO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000504-35.2023.5.05.0034

Fica V.Sa. notificada para: TOMAR CIÊNCIA da decisão de ID

9dd6f25, bem como de que foi designado para atuar como perito do

Juízo o Sr. ALEXANDRE GARCIA FERREIRA NUNES.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

RENATA MODESTO SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº CumSen-0000525-11.2023.5.05.0034
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM CORREIOS E TELEGRAFOS NO
ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO JEAN CESAR SILVA SANTOS(OAB:
67521/BA)

ADVOGADO RENATA OLIVEIRA PEREIRA(OAB:
43127/BA)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO AMANDA TORRES ALMEIDA
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM CORREIOS E
TELEGRAFOS NO ESTADO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000525-11.2023.5.05.0034

Fica V.Sa. notificada para: TOMAR CIÊNCIA da decisão de ID

b2c56bb, bem como de que foi designado para atuar como perita do

Juízo Sra. AMANDA TORRES ALMEIDA SANTOS.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

RENATA MODESTO SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001153-20.2011.5.05.0034
RECLAMANTE SIMONE LIMA DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO LUIZ ANTONIO ROMANO
PINTO(OAB: 9655/BA)

RECLAMADO LEILA ADRIANA BETTENCOURT
ALVES

RECLAMADO LEMA CONFECCOES LTDA - ME

RECLAMADO LEDA JACIARA BITTENCOURT
FRANCA

TERCEIRO
INTERESSADO

NACAO BAHIA ARTESANATO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

S A TEXTIL - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE LIMA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para: tomar ciência da liberação de crédito.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

GILTHON BARRETO RODRIGUES

Secretário de Audiência

Notificação DJ
Rua Miguel Calmon,285,9o Andar Comércio, Ed.Góes Calmon

Relação emitida em 11/03/2024 10:20:36

Ficam os Senhores Advogados abaixo mencionados notificados dos

ATOS praticados nos processos aos quais estão vinculados:
Processo Nº ATOrd-0001287-47.2011.5.05.0034

Reclamante Ivonete Bezerra Lisboa

Advogado(a) PAULA PEREIRA PIRES(OAB:
8448BA)

Advogado(a) SILENE ROBERTA MATOS DA
PAIXÃO(OAB: 30751BA)

Reclamado Ampla Terceirização e Serviços Ltda.

Advogado(a) POLLYANNA GUIMARÃES
GOMES(OAB: 21950BA)

Plúrima Réu Ana Cristina Pires Rocha

Plúrima Réu Cleber Cordeiro Lucas

Plúrima Réu Login Logistica Intermodal Ltda.

Advogado(a) Domênica Marques da Silva de
Oliveira(OAB: 169999RJ)

Advogado(a) LEONEL WALLAU NORONHA(OAB:
1067BA)

Plúrima Réu Ricardo Jefferson Leal de Sena

Plúrima Réu Romulo Otoni Andrade

Plúrima Réu Vital Jorge Lopes

- TOMAR CIÊNCIA  ... - ADV PL REU: Domênica Marques da Silva

de Oliveira.

Processo Nº ATOrd-0000981-39.2015.5.05.0034
RECLAMANTE FABRICIO BORGES DA COSTA

ADVOGADO MOEMA ELISA COENTRO MUTTI
BASTOS(OAB: 13190/BA)

ADVOGADO ANTONIO MENEZES DO
NASCIMENTO FILHO(OAB: 4734/BA)

ADVOGADO CAROLINA RIBEIRO GALLO(OAB:
28181/BA)

RECLAMADO TNL PCS S/A

ADVOGADO Dante Menezes Santos Pereira(OAB:
15739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO BORGES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f56acc

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Libere-se os honorários periciais em favor da Perita, arbitrados na

Sentença de Id 3c0a5f4 no valor de R$ 1.202,00 (um mil, duzentos

e dois reais), do qual devem ser deduzidos os valores que foram

liberados a título de honorários provisionais, conforme Provimento

Conjunto GP/CR TRT5 n. 5, de 26 de julho de 2022, mediante o

Sistema Eletrônico de Assistência Judiciária - AJ/JT.

2. Notifique-se a parte reclamante para apresentar os cálculos

de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Deve ser utilizado o programa PJe-Calc Cidadão, disponível ao

público para download  no  site  https://portalpje.trt5.jus.br/pje-

calc-cidadao,  devendo  proceder também ao encaminhamento

para esta Vara, através do email (34avara_ssa@trt5.jus.br), do

arquivo exportado do PJe-calc com extensão ".pjc" referente aos

cálculos deste feito.

3. Vista ao reclamado dos cálculos apresentados, prazo

preclusivo de 8 dias, nos termos do artigo  879,  §  2º,  CLT. 

Esclareço  que  a  impugnação  deve  ser  objetiva,  apontado

matematicamente os erros de cálculos e indicando os valores

que seriam corretos. Não serão conhecidas as impugnações

genéricas, sem objetividade e sem delimitação específica de

matérias e valores.

4. Apresentada a impugnação, abra-se vista ao exequente, prazo de

8 dias.

5. Após, ao calculista para verificação das contas, observando-

se a impugnação e obedecendo ao comando sentencial e ao

acórdão.

6. Por fim, façam os autos conclusos para julgamento da

impugnação.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000487-14.2014.5.05.0034
RECLAMANTE GELDIZA JORDAO DOS SANTOS
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ADVOGADO TATIANA MARIA PINTO DE
SANTANA SILVA(OAB: 26700/BA)

RECLAMADO BLUE SERV PRESTACOES DE
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO FABRICIO CALDAS BARROS DE
SALES(OAB: 36892/BA)

RECLAMADO ARTHUR MIRANDA SA DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

BLACK PEPPER ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GELDIZA JORDAO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10b7c24

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Indefiro o requerimento da Exequente em sua promoção de Id

a513124, nos termos do parágrafo único do PROVIMENTO

CONJUNTO GP/CR TRT5 N. 014, DE 30 DE OUTUBRO DE 2020,

'in verbis"

"Parágrafo único. Em processos integralmente eletrônicos, fica

dispensada a expedição de Certidão de Crédito Trabalhista.

Notifique-se.

2. Após, retornem os autos ao arquivo provisório onde aguardará o

prazo determinado no despacho de Id 5b453f5

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001311-94.2014.5.05.0026
RECLAMANTE PATRICIA LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO Paulo Miguel da Costa Andrade(OAB:
10791/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO IGOR TEIXEIRA SANTOS(OAB:
35687/BA)

ADVOGADO SUSANA ALVES PEREIRA(OAB:
27071/BA)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43ac07a

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Diante da petição de ID. c45bb03 protocolada pelo reclamado,

datada de 14/02/2024, recolha-se a contribuição previdenciária

no valor de R$ 14.007,39, mediante o Documento de Arrecadação

de Receitas Federais DARF, observando o código 6092 -

Contribuição previdenciária - recolhimento exclusivo pela

justiça do trabalho e recolham-se as custas no valor de R$

3.286,71, nos termos da planilha de cálculos de ID. 415007d,

utilizando-se, para tanto, todo o saldo do comprovante de validação

de ID. d5dfc21.

2. Notifique-se o reclamado para que apresente de forma objetiva,

no prazo de 5 dias, resposta à Impugnação à Sentença de

Liquidação (ID. 5a2686f).

3. Após, à calculista para verificação das contas, observando-

se a Impugnação e o comando sentencial e do acórdão.

4. Por fim, façam os autos conclusos para julgamento do incidente.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000798-97.2017.5.05.0034
RECLAMANTE ADENILZA SANTOS DE JESUS

ADVOGADO MARCOS WILSON FERREIRA
FONTES(OAB: 11315/BA)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

PERITO FLAVIO ROBERT SANT ANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADENILZA SANTOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0013f6d

proferido nos autos.

DESPACHO

Garantido o juízo (Id`s df22402 e 3f0a24b), dê-se ciência ao

exequente em face do seu protesto antipreclusivo de Id 4be2209,

datado do dia 28/11/2023.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000618-75.2016.5.05.0015
RECLAMANTE EDILSON BENTO DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO VAZ BASTOS JUNIOR(OAB:
15317/BA)

RECLAMADO NTECH INOVACOES
TECNOLOGICAS LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIO FERNANDO BRITO DE
SOUZA(OAB: 15175/BA)

RECLAMADO EMERSON JOSE DUARTE LINS DE
ARAUJO

ADVOGADO CYNTHIA MARIA TAVARES
FALCÃO(OAB: 12589/BA)

ADVOGADO AHAMED DOS SANTOS
TEIXEIRA(OAB: 21359/BA)

ADVOGADO VITORIA COSTA(OAB: 53752/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DE REGISTRO DE
IMOVEIS E HIPOTECAS DO 1 OFICIO
DA COMARCA DE CAMACARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON JOSE DUARTE LINS DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 763318a

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Notifique-se o executado Emerson Jose Duarte Lins de Araujo,

para que regularize a sua representação processual, no prazo de 5

dias, tendo em vista que na petição de ID. 11a8c70, datada do dia

15/02/2024, consta como signatária a advogada Dra. Larissa Leite

Santana, que não possui poderes outorgados em seu favor.

2. Regularizada a representação processual, voltem conclusos para

apreciação da petição de ID. 11a8c70, datada do dia 15/02/2024.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000509-72.2014.5.05.0034
RECLAMANTE PABLO EVERSON FALEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO ISABELA ATHAYDE DA COSTA
LEAL(OAB: 24274/BA)

ADVOGADO ARISTOTELES DA COSTA LEAL
NETO(OAB: 12774/BA)

ADVOGADO FELIPE ATHAYDE DA COSTA
LEAL(OAB: 31578/BA)

RECLAMADO JOAO ANASTACIO DA SILVA

RECLAMADO EDVALDO OLIVEIRA SANTOS

RECLAMADO SKALLA ALUMINIO E VIDROS LTDA

ADVOGADO ANA CRISTINA CARVALHO DE
SOUSA(OAB: 8954/BA)

RECLAMADO TANIA DE JESUS DA SILVA

RECLAMADO SK VIDROS NORDESTE LTDA - ME

ADVOGADO ANA CRISTINA CARVALHO DE
SOUSA(OAB: 8954/BA)

RECLAMADO SKALLA ESQUADRIAS LTDA - ME

ADVOGADO ANA CRISTINA CARVALHO DE
SOUSA(OAB: 8954/BA)

RECLAMADO METALURGICA SKY LTDA - ME

ADVOGADO ANA CRISTINA CARVALHO DE
SOUSA(OAB: 8954/BA)

RECLAMADO SK VIDROS LTDA - ME

ADVOGADO ANA CRISTINA CARVALHO DE
SOUSA(OAB: 8954/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

REG IMOVEIS REG CIVIL PESSOAS
JURIDICAS REG TITULOS DOC

TERCEIRO
INTERESSADO

REGISTRO DE IMOVEIS E
HIPOTECAS - 2 OFICIO DA
COMARCA DE CAMACARI

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DE REGISTRO DE
IMOVEIS, HIPOTECAS E TITULOS E
DOCUMENTOS PESSOAS
JURIDICAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO EVERSON FALEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b0e45d

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Notifique-se a parte Exequente para ter ciência das diligências

negativas, bem como para indicar, de forma conclusiva, outros

meios para prosseguimento da execução, em 10 (dez) dias,

ressaltando que serão rejeitados os requerimentos para repetições

de diligências, e que, decorrido o prazo, os autos serão remetidos

ao arquivo provisório iniciando-se a contagem do prazo para a

aplicação da prescrição intercorrente, conforme art. 11-A, da CLT.

2. Decorrido o prazo para manifestação do credor encaminhem-se

os autos ao arquivo provisório pelo prazo de 2 (dois) anos para

aplicação da prescrição intercorrente (art 11-A, da CLT).

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000559-93.2017.5.05.0034
RECLAMANTE JENILTON MACHADO SANTOS

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

RECLAMADO OTIMA TRANSPORTES DE
SALVADOR SPE S/A
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ADVOGADO LUCIANA LOPEZ SOUTO MAIA(OAB:
13058/BA)

ADVOGADO AGENOR CALAZANS DA SILVA
NETO(OAB: 45219/BA)

ADVOGADO BRUNO LEONARDO SOUTO
COSTA(OAB: 15357/BA)

ADVOGADO RAMIRO MAXIMINO CARVALHO
MATOS(OAB: 28816/BA)

RECLAMADO TRANSPORTES SOL S/A

ADVOGADO RENATA MALCON MARQUES(OAB:
24805/BA)

ADVOGADO GILBERTO RAIMUNDO BADARO DE
ALMEIDA SOUZA(OAB: 22772/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENILTON MACHADO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e4fdc1

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Notifique-se a parte reclamante para apresentar os cálculos

de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Deve ser utilizado o programa PJe-Calc Cidadão, disponível ao

público para download  no  site  https://portalpje.trt5.jus.br/pje-

calc-cidadao,  devendo  proceder também ao encaminhamento

para esta Vara, através do email (34avara_ssa@trt5.jus.br), do

arquivo exportado do PJe-calc com extensão ".pjc" referente aos

cálculos deste feito.

2. Vista ao reclamado dos cálculos apresentados, prazo

preclusivo de 8 dias, nos termos do artigo  879,  §  2º,  CLT. 

Esclareço  que  a  impugnação  deve  ser  objetiva,  apontado

matematicamente os erros de cálculos e indicando os valores

que seriam corretos. Não serão conhecidas as impugnações

genéricas, sem objetividade e sem delimitação específica de

matérias e valores.

3. Apresentada a impugnação, abra-se vista ao exequente, prazo de

8 dias.

4. Após, ao calculista para verificação das contas, observando-

se a impugnação e obedecendo ao comando sentencial e ao

acórdão.

5. Por fim, façam os autos conclusos para julgamento da

impugnação.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0000192-59.2023.5.05.0034
EMBARGANTE CLESSON ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO DANILO HEBER DE OLIVEIRA
GOMES(OAB: 26166/PE)

EMBARGANTE DAYSE CAVALCANTI PAES
BARRETO DA SILVA

ADVOGADO DANILO HEBER DE OLIVEIRA
GOMES(OAB: 26166/PE)

EMBARGADO HUGO PAULO DANTAS ARAGAO DE
SANTANA

ADVOGADO SANDRA MARIA CARNEIRO DA
ROCHA CARDOSO(OAB: 10646/BA)

ADVOGADO HUGO PAULO DANTAS ARAGAO DE
SANTANA(OAB: 56553/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLESSON ROBERTO DA SILVA

  - DAYSE CAVALCANTI PAES BARRETO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15e11b7

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a aplicação ao processo do trabalho do rito de

cumprimento de sentença definido no artigo 513, § 2º, I, do CPC, de

aplicação subsidiária ao processo do trabalho, até porque define

regra da Teoria Geral do Processo e confere ao processo unicidade,

sendo a execução mera fase, não há mais necessidade de citação

para inicio da execução, bastando uma simples intimação do

advogado.

Nos termos do acórdão de Id a5648ee, intimem-se os Embargantes

para pagar em 48 horas, a verba honorária no percentual de 10%

sobre o valor da causa, sob pena de bloqueio on line.

Advirta-se que o não cumprimento da obrigação fixada no título

executivo, pelo modo e sob as cominações ali estabelecidas,

implicará na inclusão do devedor inadimplente no banco de dados

deste Tribunal, informação que será posteriormente repassada ao

BNDT, com todas as consequências instituídas pela Lei nº

12.440/2011.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000546-85.2016.5.05.0016
RECLAMANTE SIND DOS EMP DE EMPRESAS DE

SEG E VIGILANCIA DO EST BA

ADVOGADO LAMARTINE BASTOS AROUCA(OAB:
33807/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1510
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

ADVOGADO OTAVIO ALEXANDRE FREIRE DA
SILVA(OAB: 12682/BA)

RECLAMADO MJR SERVICOS DE SEGURANCA
LTDA.

RECLAMADO LUTERO BRITO DE OLIVEIRA

RECLAMADO JOCICLEUDO ALVES DE AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMP DE EMPRESAS DE SEG E VIGILANCIA DO
EST BA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f53c27

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Notifique-se a parte Exequente para ter ciência das diligências

negativas, bem como para indicar, de forma conclusiva, outros

meios para prosseguimento da execução, em 10 (dez) dias,

ressaltando que serão rejeitados os requerimentos para repetições

de diligências, e que, decorrido o prazo, os autos serão remetidos

ao arquivo provisório iniciando-se a contagem do prazo para a

aplicação da prescrição intercorrente, conforme art. 11-A, da CLT.

2. Decorrido o prazo para manifestação do credor encaminhem-se

os autos ao arquivo provisório pelo prazo de 2 (dois) anos para

aplicação da prescrição intercorrente (art 11-A, da CLT).

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001112-48.2014.5.05.0034
RECLAMANTE WALTER BONIFACIO PIRES

ADVOGADO SORAIA BATISTA ALMEIDA
BRAIDE(OAB: 11776/BA)

ADVOGADO JOSE MUNZER BRAIDE FILHO(OAB:
17290/BA)

RECLAMADO ALEX DOS SANTOS SANTANA

ADVOGADO EDSON ALMEIDA DE JESUS
JUNIOR(OAB: 21605/BA)

RECLAMADO ALAN DOS SANTOS SANTANA

ADVOGADO EDSON ALMEIDA DE JESUS
JUNIOR(OAB: 21605/BA)

RECLAMADO RSH CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO EDSON ALMEIDA DE JESUS
JUNIOR(OAB: 21605/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER BONIFACIO PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f654823

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Notifique-se a parte Exequente para ter ciência das diligências

negativas, bem como para indicar, de forma conclusiva, outros

meios para prosseguimento da execução, em 10 (dez) dias,

ressaltando que serão rejeitados os requerimentos para repetições

de diligências, e que, decorrido o prazo, os autos serão remetidos

ao arquivo provisório iniciando-se a contagem do prazo para a

aplicação da prescrição intercorrente, conforme art. 11-A, da CLT.

2. Decorrido o prazo para manifestação do credor encaminhem-se

os autos ao arquivo provisório pelo prazo de 2 (dois) anos para

aplicação da prescrição intercorrente (art 11-A, da CLT).

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001186-97.2017.5.05.0034
RECLAMANTE MARCIA VIRGINIA BOMFIM COSTA

ADVOGADO TAIANA NOBRE VELOSO
OLIVEIRA(OAB: 30723/BA)

ADVOGADO RAONNI LIMA DE ASSIS(OAB:
32022/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB: 17700/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

TESTEMUNHA JEFERSON SANTOS LEMOS

PERITO FLAVIO ROBERT SANT ANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d8a242

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Notifique-se a Reclamada para no prazo de cinco dias,

comprovar o pagamento dos honorários pericias arbitrados na

Sentença de Id 0aafe24.

2. Notifique-se a parte reclamante para apresentar os cálculos
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de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Deve ser utilizado o programa PJe-Calc Cidadão, disponível ao

público para download  no  site  https://portalpje.trt5.jus.br/pje-

calc-cidadao,  devendo  proceder também ao encaminhamento

para esta Vara, através do email (34avara_ssa@trt5.jus.br), do

arquivo exportado do PJe-calc com extensão ".pjc" referente aos

cálculos deste feito.

3. Vista ao reclamado dos cálculos apresentados, prazo

preclusivo de 8 dias, nos termos do artigo  879,  §  2º,  CLT. 

Esclareço  que  a  impugnação  deve  ser  objetiva,  apontado

matematicamente os erros de cálculos e indicando os valores

que seriam corretos. Não serão conhecidas as impugnações

genéricas, sem objetividade e sem delimitação específica de

matérias e valores.

4. Apresentada a impugnação, abra-se vista ao exequente, prazo de

8 dias.

5. Após, ao calculista para verificação das contas, observando-

se a impugnação e obedecendo ao comando sentencial e ao

acórdão.

6. Por fim, façam os autos conclusos para julgamento da

impugnação.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001186-97.2017.5.05.0034
RECLAMANTE MARCIA VIRGINIA BOMFIM COSTA

ADVOGADO TAIANA NOBRE VELOSO
OLIVEIRA(OAB: 30723/BA)

ADVOGADO RAONNI LIMA DE ASSIS(OAB:
32022/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB: 17700/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

TESTEMUNHA JEFERSON SANTOS LEMOS

PERITO FLAVIO ROBERT SANT ANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA VIRGINIA BOMFIM COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d8a242

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Notifique-se a Reclamada para no prazo de cinco dias,

comprovar o pagamento dos honorários pericias arbitrados na

Sentença de Id 0aafe24.

2. Notifique-se a parte reclamante para apresentar os cálculos

de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Deve ser utilizado o programa PJe-Calc Cidadão, disponível ao

público para download  no  site  https://portalpje.trt5.jus.br/pje-

calc-cidadao,  devendo  proceder também ao encaminhamento

para esta Vara, através do email (34avara_ssa@trt5.jus.br), do

arquivo exportado do PJe-calc com extensão ".pjc" referente aos

cálculos deste feito.

3. Vista ao reclamado dos cálculos apresentados, prazo

preclusivo de 8 dias, nos termos do artigo  879,  §  2º,  CLT. 

Esclareço  que  a  impugnação  deve  ser  objetiva,  apontado

matematicamente os erros de cálculos e indicando os valores

que seriam corretos. Não serão conhecidas as impugnações

genéricas, sem objetividade e sem delimitação específica de

matérias e valores.

4. Apresentada a impugnação, abra-se vista ao exequente, prazo de

8 dias.

5. Após, ao calculista para verificação das contas, observando-

se a impugnação e obedecendo ao comando sentencial e ao

acórdão.

6. Por fim, façam os autos conclusos para julgamento da

impugnação.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001011-06.2017.5.05.0034
RECLAMANTE LELQUES OLIVEIRA DA CONCEICAO

ADVOGADO RUY JOAO RIBEIRO GONCALVES
JUNIOR(OAB: 14511/BA)

RECLAMADO TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO ANTONIO RODRIGO SANT
ANA(OAB: 234190/SP)

RECLAMADO QUINTO COMERCIO SERVICOS E
MANUTENCAO EM MATERIAIS
ELETRICOS E DE COMUNICACAO
LTDA - ME

RECLAMADO VOGEL SOLUCOES EM
TELECOMUNICACOES E
INFORMATICA S.A.

ADVOGADO JOEL HEINRICH GALLO(OAB:
66458/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LELQUES OLIVEIRA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b419ad3

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Notifique-se a parte reclamante para apresentar os cálculos

de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Deve ser utilizado o programa PJe-Calc Cidadão, disponível ao

público para download  no  site  https://portalpje.trt5.jus.br/pje-

calc-cidadao,  devendo  proceder também ao encaminhamento

para esta Vara, através do email (34avara_ssa@trt5.jus.br), do

arquivo exportado do PJe-calc com extensão ".pjc" referente aos

cálculos deste feito.

2. Vista ao reclamado dos cálculos apresentados, prazo

preclusivo de 8 dias, nos termos do artigo  879,  §  2º,  CLT. 

Esclareço  que  a  impugnação  deve  ser  objetiva,  apontado

matematicamente os erros de cálculos e indicando os valores

que seriam corretos. Não serão conhecidas as impugnações

genéricas, sem objetividade e sem delimitação específica de

matérias e valores.

3. Apresentada a impugnação, abra-se vista ao exequente, prazo de

8 dias.

4. Após, ao calculista para verificação das contas, observando-

se a impugnação e obedecendo ao comando sentencial e ao

acórdão.

5. Por fim, façam os autos conclusos para julgamento da

impugnação.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000367-68.2014.5.05.0034
RECLAMANTE LEANDRO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO MELISSA TEIXEIRA SANTOS E
ALENCAR(OAB: 16315/BA)

ADVOGADO DIMAS SANTOS FILHO(OAB:
6687/BA)

RECLAMADO CELIA CELESTINO SILVA DE
OLIVEIRA - ME

ADVOGADO TAIANNE SA LEONY(OAB: 41694/BA)

ADVOGADO PEDRO AUGUSTO BAHIA DE
MENEZES(OAB: 39795/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DA FAZENDA DO
MUNICÍPIO DE SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccce05d

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Notifique-se a parte Exequente para ter ciência das diligências

negativas, bem como para indicar, de forma conclusiva, outros

meios para prosseguimento da execução, em 10 (dez) dias,

ressaltando que serão rejeitados os requerimentos para repetições

de diligências, e que, decorrido o prazo, os autos serão remetidos

ao arquivo provisório iniciando-se a contagem do prazo para a

aplicação da prescrição intercorrente, conforme art. 11-A, da CLT.

2. Decorrido o prazo para manifestação do credor encaminhem-se

os autos ao arquivo provisório pelo prazo de 2 (dois) anos para

aplicação da prescrição intercorrente (art 11-A, da CLT).

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001134-38.2016.5.05.0034
RECLAMANTE VANESSA SA OLIVEIRA

ADVOGADO LUCY MARIA DE SOUZA SANTOS
CALDAS(OAB: 7333/BA)

ADVOGADO LUIZ SERGIO SOARES DE SOUZA
SANTOS(OAB: 5822/BA)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

RECLAMADO LOCALCRED TELEATENDIMENTO E
TELESSERVICOS LTDA

ADVOGADO ROVANIA BRAIA SPOSITO(OAB:
176087/SP)

ADVOGADO CARLOS PEREIRA DA SILVA(OAB:
192403/SP)

ADVOGADO LUIS CARLOS MONTEIRO
LAURENCO(OAB: 16780/BA)

PERITO JOSAFAT NADIER RIGAUD

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - LOCALCRED TELEATENDIMENTO E TELESSERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec49b92

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Vista as partes dos cálculos elaborados pela calculista do

juízo, prazo preclusivo de 8 dias, nos termos do artigo  879,  §

 2º,  CLT.  Esclareço  que  a  impugnação  deve  ser  objetiva,

apontando matematicamente os erros de cálculos e indicando
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os valores que seriam corretos.

2. Não serão conhecidas impugnações genéricas, sem objetividade

e sem delimitação específica de matérias e valores.

3. Apresentada a impugnação, abra-se vista à parte impugnada,

prazo de 8 dias.

4. Após, à calculista para verificação das contas, observando-

se a impugnação e obedecendo ao comando sentencial e ao

acórdão.

5. Por fim, façam os autos conclusos para julgamento do incidente.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001134-38.2016.5.05.0034
RECLAMANTE VANESSA SA OLIVEIRA

ADVOGADO LUCY MARIA DE SOUZA SANTOS
CALDAS(OAB: 7333/BA)

ADVOGADO LUIZ SERGIO SOARES DE SOUZA
SANTOS(OAB: 5822/BA)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

RECLAMADO LOCALCRED TELEATENDIMENTO E
TELESSERVICOS LTDA

ADVOGADO ROVANIA BRAIA SPOSITO(OAB:
176087/SP)

ADVOGADO CARLOS PEREIRA DA SILVA(OAB:
192403/SP)

ADVOGADO LUIS CARLOS MONTEIRO
LAURENCO(OAB: 16780/BA)

PERITO JOSAFAT NADIER RIGAUD

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA SA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec49b92

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Vista as partes dos cálculos elaborados pela calculista do

juízo, prazo preclusivo de 8 dias, nos termos do artigo  879,  §

 2º,  CLT.  Esclareço  que  a  impugnação  deve  ser  objetiva,

apontando matematicamente os erros de cálculos e indicando

os valores que seriam corretos.

2. Não serão conhecidas impugnações genéricas, sem objetividade

e sem delimitação específica de matérias e valores.

3. Apresentada a impugnação, abra-se vista à parte impugnada,

prazo de 8 dias.

4. Após, à calculista para verificação das contas, observando-

se a impugnação e obedecendo ao comando sentencial e ao

acórdão.

5. Por fim, façam os autos conclusos para julgamento do incidente.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000139-15.2022.5.05.0034
RECLAMANTE JOAO CARLOS COSTA MAGALHAES

ADVOGADO HUGO CEZAR DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 33643/BA)

RECLAMADO OSOLEV CONSTRUTORA LTDA -
EPP

ADVOGADO CURT DE OLIVEIRA TAVARES(OAB:
10677/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSOLEV CONSTRUTORA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78549c6

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se o reclamado para informar nos autos, no prazo de

05(cinco) dias, acerca do adimplemento das parcelas vencidas e,

ainda, tomar ciência da manifestação do Reclamante em sua

promoção de Id 2e34331.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000260-43.2022.5.05.0034
RECLAMANTE EDNA SAMPAIO NASCIMENTO

ADVOGADO VINICIUS RABELLO DE ABREU LIMA
FILHO(OAB: 27907/BA)

RECLAMADO VEDACIT DO NORDESTE S/A

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 52530/BA)

PERITO LUDMILLA DANTAS PINHEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA SAMPAIO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d278be

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Dê-se vista às partes do ofício de Id 6ee2335.

2. Após, aguarde-se a audiência já designada.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000209-66.2021.5.05.0034
RECLAMANTE UILDSON CONCEICAO DE

ANDRADE

ADVOGADO RODRIGO JORGE DE BRITO
ANTUNES(OAB: 15628/ES)

RECLAMADO FACTA INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO PAULO EDUARDO SILVA
RAMOS(OAB: 54014/RS)

RECLAMADO FACTA FINANCEIRA S.A. CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO PAULO EDUARDO SILVA
RAMOS(OAB: 54014/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FACTA FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

  - FACTA INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9947f6

proferido nos autos.

DESPACHO

1. À Secretaria para expedir alvará para levantamento do FGTS

depositado em favor da reclamante.

2. Expeça-se alvará à Gerência Regional do Trabalho determinando

que, supridos os demais requisitos legais, efetue o processamento

necessário à liberação do Seguro Desemprego do reclamante.

3. Intimem-se as Reclamadas para adimplirem a obrigação de fazer,

no concernente às anotações da CTPS, conforme determinação

inserta no título executório.

4. Vista aos reclamados dos cálculos apresentados, prazo

preclusivo de 8 dias, nos termos do artigo  879,  §  2º,  CLT. 

Esclareço  que  a  impugnação  deve  ser  objetiva, apontando

matematicamente os erros de cálculos e indicando os valores

que seriam corretos.

5. Não serão conhecidas impugnações genéricas, sem objetividade

e sem delimitação específica de matérias e valores.

6. Apresentada a impugnação, abra-se vista à parte Reclamante,

prazo de 8 dias.

7. Após, à calculista para verificação das contas, observando-

se a impugnação e obedecendo ao comando sentencial e ao

acórdão.

8. Por fim, façam os autos conclusos para julgamento do incidente.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000260-43.2022.5.05.0034
RECLAMANTE EDNA SAMPAIO NASCIMENTO

ADVOGADO VINICIUS RABELLO DE ABREU LIMA
FILHO(OAB: 27907/BA)

RECLAMADO VEDACIT DO NORDESTE S/A

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 52530/BA)

PERITO LUDMILLA DANTAS PINHEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VEDACIT DO NORDESTE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d278be

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Dê-se vista às partes do ofício de Id 6ee2335.

2. Após, aguarde-se a audiência já designada.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000159-74.2020.5.05.0034
RECLAMANTE JORGE SOARES DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECLAMADO BRASPE RECURSOS HUMANOS
EIRELI

ADVOGADO ANTONIO LUIZ CALMON NAVARRO
TEIXEIRA DA SILVA FILHO(OAB:
14589/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE SOARES DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 580f70f

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Notifique-se a parte reclamante para apresentar os cálculos

de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Deve ser utilizado o programa PJe-Calc Cidadão, disponível ao

público para download  no  site  https://portalpje.trt5.jus.br/pje-

calc-cidadao,  devendo  proceder também ao encaminhamento

para esta Vara, através do email (34avara_ssa@trt5.jus.br), do

arquivo exportado do PJe-calc com extensão ".pjc" referente aos

cálculos deste feito.

2. Vista ao reclamado dos cálculos apresentados, prazo

preclusivo de 8 dias, nos termos do artigo  879,  §  2º,  CLT. 

Esclareço  que  a  impugnação  deve  ser  objetiva,  apontado

matematicamente os erros de cálculos e indicando os valores

que seriam corretos. Não serão conhecidas as impugnações

genéricas, sem objetividade e sem delimitação específica de

matérias e valores.

3. Apresentada a impugnação, abra-se vista ao exequente, prazo de

8 dias.

4. Após, ao calculista para verificação das contas, observando-

se a impugnação e obedecendo ao comando sentencial e ao

acórdão.

5. Por fim, façam os autos conclusos para julgamento da

impugnação.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000549-44.2020.5.05.0034
RECLAMANTE DANIEL BARRETO FERREIRA

ADVOGADO BRUNO HARTURY
RODRIGUES(OAB: 21201/BA)

ADVOGADO RICARDO CALDAS PINHEIRO(OAB:
24945/BA)

RECLAMADO PREMIER LOGISTICS ASSESSORIA
EM COMERCIO EXTERIOR LTDA -
ME

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL BARRETO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d5e96f

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Excluída da lide a Reclamada EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELÉGRAFOS, cuja ação foi julgada improcedente

nos termos da Decisão do TST de Id 2524d9c.

2. À vista do trânsito em julgado da decisão de conhecimento,

considerando que os depósitos recursais são dados em garantia da

execução, determino a liberação do depósito recursal de Id

45a513a, até o limite do crédito do Exequente apurado na planilha

de Id 3f154d5, no valor de R$ 8.623,91 e os honorários

sucumbenciais do advogado RICARDO CALDAS PINHEIRO no

valor de R$ 882,08, por aplicação do artigo 899, § 1º da

Consolidação das Leis Trabalhistas, expeça-se o competente

alvará. Notifique-se para indicar conta, se desejar.

2.1. Informada a conta, proceda-se à transferência, dando-lhe

ciência quando da efetivação da operação.

2.2. Caso contrário, libere-se pelo SIF diretamente, dando-lhe

ciência.

2.3 Em não havendo interesse, proceda-se a liberação do depósito

recursal de Id 45a513a, via SIF. O beneficiário deverá comparecer

diretamente à qualquer agência da para receber e terá 10 dias

para, após notificado, informar acerca de qualquer problema no

pagamento, conforme art. 18, § 4º do Ato 601/2015 do TRT5.

Dê-se ciência a Executada.

2. Ato contínuo à calculista para proceder a atualização dos

cálculos, deduzindo o valor levantado pela parte Exequente.

4. Após, considerando-se a aplicação ao processo do trabalho do

rito de cumprimento de sentença definido no rt. 513 § 2º, I, do CPC,

de aplicação subsidiária ao processo do trabalho, até porque define

regra da Teoria Geral do Processo e confere ao processo unicidade,

sendo a execução mera fase, não há mais necessidade de citação

para inicio da execução, bastando uma simples intimação do

advogado.

Intime-se a Executada para pagar em 48 horas, o seu débito

apurado deduzindo-se o saldo remanescente nos autos, sob pena

de bloqueio on line.

Advirta-se que o não cumprimento da obrigação fixada no título

executivo, pelo modo e sob as cominações ali estabelecidas,

implicará na inclusão do devedor inadimplente no banco de dados

deste Tribunal, informação que será posteriormente repassada ao
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BNDT, com todas as consequências instituídas pela Lei nº

12.440/2011.

5. Decorrido o prazo sem pagamento ou garantia da execução,

proceda-se o bloqueio dos ativos financeiros da executada,

conforme disposto no Provimento nº 06/2005 do C. TST,

transferindo-se o valor bloqueado à disposição deste Juízo, acaso

positivo.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000549-44.2020.5.05.0034
RECLAMANTE DANIEL BARRETO FERREIRA

ADVOGADO BRUNO HARTURY
RODRIGUES(OAB: 21201/BA)

ADVOGADO RICARDO CALDAS PINHEIRO(OAB:
24945/BA)

RECLAMADO PREMIER LOGISTICS ASSESSORIA
EM COMERCIO EXTERIOR LTDA -
ME

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREMIER LOGISTICS ASSESSORIA EM COMERCIO
EXTERIOR LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d5e96f

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Excluída da lide a Reclamada EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELÉGRAFOS, cuja ação foi julgada improcedente

nos termos da Decisão do TST de Id 2524d9c.

2. À vista do trânsito em julgado da decisão de conhecimento,

considerando que os depósitos recursais são dados em garantia da

execução, determino a liberação do depósito recursal de Id

45a513a, até o limite do crédito do Exequente apurado na planilha

de Id 3f154d5, no valor de R$ 8.623,91 e os honorários

sucumbenciais do advogado RICARDO CALDAS PINHEIRO no

valor de R$ 882,08, por aplicação do artigo 899, § 1º da

Consolidação das Leis Trabalhistas, expeça-se o competente

alvará. Notifique-se para indicar conta, se desejar.

2.1. Informada a conta, proceda-se à transferência, dando-lhe

ciência quando da efetivação da operação.

2.2. Caso contrário, libere-se pelo SIF diretamente, dando-lhe

ciência.

2.3 Em não havendo interesse, proceda-se a liberação do depósito

recursal de Id 45a513a, via SIF. O beneficiário deverá comparecer

diretamente à qualquer agência da para receber e terá 10 dias

para, após notificado, informar acerca de qualquer problema no

pagamento, conforme art. 18, § 4º do Ato 601/2015 do TRT5.

Dê-se ciência a Executada.

2. Ato contínuo à calculista para proceder a atualização dos

cálculos, deduzindo o valor levantado pela parte Exequente.

4. Após, considerando-se a aplicação ao processo do trabalho do

rito de cumprimento de sentença definido no rt. 513 § 2º, I, do CPC,

de aplicação subsidiária ao processo do trabalho, até porque define

regra da Teoria Geral do Processo e confere ao processo unicidade,

sendo a execução mera fase, não há mais necessidade de citação

para inicio da execução, bastando uma simples intimação do

advogado.

Intime-se a Executada para pagar em 48 horas, o seu débito

apurado deduzindo-se o saldo remanescente nos autos, sob pena

de bloqueio on line.

Advirta-se que o não cumprimento da obrigação fixada no título

executivo, pelo modo e sob as cominações ali estabelecidas,

implicará na inclusão do devedor inadimplente no banco de dados

deste Tribunal, informação que será posteriormente repassada ao

BNDT, com todas as consequências instituídas pela Lei nº

12.440/2011.

5. Decorrido o prazo sem pagamento ou garantia da execução,

proceda-se o bloqueio dos ativos financeiros da executada,

conforme disposto no Provimento nº 06/2005 do C. TST,

transferindo-se o valor bloqueado à disposição deste Juízo, acaso

positivo.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000486-19.2020.5.05.0034
RECLAMANTE TAILAN DANTAS MARTINS

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA
GUIMARAES(OAB: 33559/BA)

RECLAMADO MD VEICULOS DE SALVADOR
EIRELI - ME

ADVOGADO VICTOR MATHEUS CASTRO
OLIVEIRA ALVES(OAB: 52333/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MD VEICULOS DE SALVADOR EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a66685b

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Homologo o acordo celebrado entre as partes, conforme petição

de Id df0c099, ratificado pela promoção de Id d0d1842, a fim de que

produza seus jurídicos e legais efeitos.

2. Libere-se em favor da Exequente a primeira parcela do acordo

no valor de R$ 10.986,80 (sem acréscimos e sem juros) a ser

retirado do depósito recursal de Id 466ed39, nos termos da cláusula

primeira do acordo de Id df0c099, mediante depósito na conta

corrente do advogado informada na referida petição (Id df0c099),

dando-lhe ciência quando da efetivação da operação.

3. Registrem-se as parcelas comprovadas (2ª e 3ª) Id`s 277a401 e

b920b0e.

4. Deve a Executada proceder ao pagamento da taxa em comento

no importe de R$ 1.000,00, no prazo de 30 dias após o pagamento

da última parcela, sob pena de execução.

5. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias do termo final do acordo sem

manifestação da Exequente do seu cumprimento, presumir-se-á

quitado o crédito, salvo prova inequívoca posterior.

Ciência às partes.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000486-19.2020.5.05.0034
RECLAMANTE TAILAN DANTAS MARTINS

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA
GUIMARAES(OAB: 33559/BA)

RECLAMADO MD VEICULOS DE SALVADOR
EIRELI - ME

ADVOGADO VICTOR MATHEUS CASTRO
OLIVEIRA ALVES(OAB: 52333/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAILAN DANTAS MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a66685b

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Homologo o acordo celebrado entre as partes, conforme petição

de Id df0c099, ratificado pela promoção de Id d0d1842, a fim de que

produza seus jurídicos e legais efeitos.

2. Libere-se em favor da Exequente a primeira parcela do acordo

no valor de R$ 10.986,80 (sem acréscimos e sem juros) a ser

retirado do depósito recursal de Id 466ed39, nos termos da cláusula

primeira do acordo de Id df0c099, mediante depósito na conta

corrente do advogado informada na referida petição (Id df0c099),

dando-lhe ciência quando da efetivação da operação.

3. Registrem-se as parcelas comprovadas (2ª e 3ª) Id`s 277a401 e

b920b0e.

4. Deve a Executada proceder ao pagamento da taxa em comento

no importe de R$ 1.000,00, no prazo de 30 dias após o pagamento

da última parcela, sob pena de execução.

5. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias do termo final do acordo sem

manifestação da Exequente do seu cumprimento, presumir-se-á

quitado o crédito, salvo prova inequívoca posterior.

Ciência às partes.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000736-86.2019.5.05.0034
RECLAMANTE LEONARDO EUGENIO FONSECA

SOARES

ADVOGADO FLAVIO CUMMING DA SILVA(OAB:
18458/BA)

RECLAMADO FUNDACAO BAHIANA DE
CARDIOLOGIA

ADVOGADO SARA VIEIRA LIMA SARACENO(OAB:
19487/BA)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE MORAIS
FERREIRA(OAB: 33825/BA)

ADVOGADO TAIS DOREA DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 32262/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO BAHIANA DE CARDIOLOGIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 575bae6

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a aplicação ao processo do trabalho do rito de

cumprimento de sentença definido no artigo 513, § 2º, I, do CPC, de

aplicação subsidiária ao processo do trabalho, até porque define

regra da Teoria Geral do Processo e confere ao processo unicidade,

sendo a execução mera fase, não há mais necessidade de citação

para inicio da execução, bastando uma simples intimação do

advogado.
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Intime-se a reclamada para pagar em 48 horas, sob pena de

bloqueio on line.

Advirta-se que o não cumprimento da obrigação fixada no título

executivo, pelo modo e sob as cominações ali estabelecidas,

implicará na inclusão do devedor inadimplente no banco de dados

deste Tribunal, informação que será posteriormente repassada ao

BNDT, com todas as consequências instituídas pela Lei nº

12.440/2011.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000425-61.2020.5.05.0034
EXEQUENTE MARIO SOARES DE BRITTO

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

EXECUTADO NUCLEO55 PRODUCOES
ARTISTICAS LTDA - EPP

ADVOGADO Marcos Eduardo Pinto Bomfim(OAB:
15033/BA)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE NAJAR(OAB:
7832/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO SOARES DE BRITTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4939460

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Diante da manifestação do exequente em sua promoção de Id

9099ee3, notifique-se para no prazo de cinco dias, requerer o que

entender de direito.

2. Decorrido o prazo, não havendo outras manifestações, voltem-me

conclusos para extinção da execução.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000754-10.2019.5.05.0034
RECLAMANTE ALEXANDRA TEIXEIRA ARAUJO

ADVOGADO ANTONIO TAQUECHEL
MOREIRA(OAB: 34902/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA E
CULTURAL DA BAHIA

ADVOGADO TIAGO PINHEIRO PONZIO(OAB:
35617/BA)

ADVOGADO FRANQUISINAGILA DOS SANTOS
LIMA(OAB: 47633/BA)

ADVOGADO LUCIMARA BRANDAO LEMOS SILVA
DOS SANTOS(OAB: 46990/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO UNIVERSITARIA E CULTURAL DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27375b3

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Considerando que houve adequação das contas ao comando

contido no Acórdão de Id 3a17452, revejo o item 2 do despacho de

Id 357fe94.

2. Vista as partes dos cálculos apresentados, prazo preclusivo

de 8 dias, nos termos do artigo  879,  §  2º,  CLT.  Esclareço 

que  a  impugnação  deve  ser  objetiva, apontando

matematicamente os erros de cálculos e indicando os valores

que seriam corretos.

3. Não serão conhecidas impugnações genéricas, sem objetividade

e sem delimitação específica de matérias e valores.

4. Apresentada a impugnação, abra-se vista à parte impugnada,

prazo de 8 dias.

5. Após, à calculista para verificação das contas, observando-

se a impugnação e obedecendo ao comando sentencial e ao

acórdão.

6. Por fim, façam os autos conclusos para julgamento do incidente.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000455-96.2020.5.05.0034
RECLAMANTE CRISTIANO TRINDADE DOS

SANTOS

ADVOGADO BRUNO DO AMOR DIVINO DOS
SANTOS(OAB: 59129/BA)

ADVOGADO RAFAEL SANTANA
MARSCHKE(OAB: 47353/BA)

RECLAMADO RENORT ESTACIONAMENTOS LTDA

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO TRINDADE DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0abd64d

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Notifique-se a parte reclamante para apresentar os cálculos

de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Deve ser utilizado o programa PJe-Calc Cidadão, disponível ao

público para download  no  site  https://portalpje.trt5.jus.br/pje-

calc-cidadao,  devendo  proceder também ao encaminhamento

para esta Vara, através do email (34avara_ssa@trt5.jus.br), do

arquivo exportado do PJe-calc com extensão ".pjc" referente aos

cálculos deste feito.

2. Vista ao reclamado dos cálculos apresentados, prazo

preclusivo de 8 dias, nos termos do artigo  879,  §  2º,  CLT. 

Esclareço  que  a  impugnação  deve  ser  objetiva,  apontado

matematicamente os erros de cálculos e indicando os valores

que seriam corretos. Não serão conhecidas as impugnações

genéricas, sem objetividade e sem delimitação específica de

matérias e valores.

3. Apresentada a impugnação, abra-se vista ao exequente, prazo de

8 dias.

4. Após, ao calculista para verificação das contas, observando-

se a impugnação e obedecendo ao comando sentencial e ao

acórdão.

5. Por fim, façam os autos conclusos para julgamento da

impugnação.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000754-10.2019.5.05.0034
RECLAMANTE ALEXANDRA TEIXEIRA ARAUJO

ADVOGADO ANTONIO TAQUECHEL
MOREIRA(OAB: 34902/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA E
CULTURAL DA BAHIA

ADVOGADO TIAGO PINHEIRO PONZIO(OAB:
35617/BA)

ADVOGADO FRANQUISINAGILA DOS SANTOS
LIMA(OAB: 47633/BA)

ADVOGADO LUCIMARA BRANDAO LEMOS SILVA
DOS SANTOS(OAB: 46990/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRA TEIXEIRA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27375b3

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Considerando que houve adequação das contas ao comando

contido no Acórdão de Id 3a17452, revejo o item 2 do despacho de

Id 357fe94.

2. Vista as partes dos cálculos apresentados, prazo preclusivo

de 8 dias, nos termos do artigo  879,  §  2º,  CLT.  Esclareço 

que  a  impugnação  deve  ser  objetiva, apontando

matematicamente os erros de cálculos e indicando os valores

que seriam corretos.

3. Não serão conhecidas impugnações genéricas, sem objetividade

e sem delimitação específica de matérias e valores.

4. Apresentada a impugnação, abra-se vista à parte impugnada,

prazo de 8 dias.

5. Após, à calculista para verificação das contas, observando-

se a impugnação e obedecendo ao comando sentencial e ao

acórdão.

6. Por fim, façam os autos conclusos para julgamento do incidente.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0013400-09.2006.5.05.0034
RECLAMANTE LUCAS LEVINDO DE FARIA

PEIXOTO

ADVOGADO VANUSKA MOTTA OLIVEIRA(OAB:
14235/BA)

ADVOGADO AIRTON VALENTE JUNIOR(OAB:
14650/BA)

RECLAMADO PEJOTA PROPAGANDA LTDA

RECLAMADO FREDERICO MARON FILHO

RECLAMADO PAULO GADELHA VIANNA

ADVOGADO RHAIANA BARBOSA SILVA(OAB:
42330/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERTENGE ENGENHARIA S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

TOURINHO PUBLICIDADE LTDA -
EPP

ADVOGADO FLAVIANE FARIAS DE
CARVALHO(OAB: 55997/BA)

ADVOGADO ANA CRISTINA FORTUNA
DOREA(OAB: 12151/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

RMIX COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SALVADOR

ADVOGADO VITOR LENINE DE SOUZA
CHAGAS(OAB: 24179/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAMARA MUNICIPAL DE SALVADOR
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TERCEIRO
INTERESSADO

GO COMUNICACAO - EIRELI - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

TELEVISAO BAHIA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO GADELHA VIANNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32aaba6

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Diante dos valores depositados nos autos extrato de Id 9f46ab0,

deixo de apreciar por ora, o requerimento do exequente em sua

manifestação de Id b9154df.

2. Ciência aos executados dos bloqueios de, Id 9f46ab0.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0013400-09.2006.5.05.0034
RECLAMANTE LUCAS LEVINDO DE FARIA

PEIXOTO

ADVOGADO VANUSKA MOTTA OLIVEIRA(OAB:
14235/BA)

ADVOGADO AIRTON VALENTE JUNIOR(OAB:
14650/BA)

RECLAMADO PEJOTA PROPAGANDA LTDA

RECLAMADO FREDERICO MARON FILHO

RECLAMADO PAULO GADELHA VIANNA

ADVOGADO RHAIANA BARBOSA SILVA(OAB:
42330/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERTENGE ENGENHARIA S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

TOURINHO PUBLICIDADE LTDA -
EPP

ADVOGADO FLAVIANE FARIAS DE
CARVALHO(OAB: 55997/BA)

ADVOGADO ANA CRISTINA FORTUNA
DOREA(OAB: 12151/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

RMIX COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SALVADOR

ADVOGADO VITOR LENINE DE SOUZA
CHAGAS(OAB: 24179/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAMARA MUNICIPAL DE SALVADOR

TERCEIRO
INTERESSADO

GO COMUNICACAO - EIRELI - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

TELEVISAO BAHIA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS LEVINDO DE FARIA PEIXOTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32aaba6

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Diante dos valores depositados nos autos extrato de Id 9f46ab0,

deixo de apreciar por ora, o requerimento do exequente em sua

manifestação de Id b9154df.

2. Ciência aos executados dos bloqueios de, Id 9f46ab0.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000606-33.2018.5.05.0034
RECLAMANTE BENICIO JOSE DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO MARCUS JOSE ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 14456/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENICIO JOSE DOS SANTOS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 798b9c3

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Notifique-se a parte reclamante para apresentar os cálculos

de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Deve ser utilizado o programa PJe-Calc Cidadão, disponível ao

público para download  no  site  https://portalpje.trt5.jus.br/pje-

calc-cidadao,  devendo  proceder também ao encaminhamento

para esta Vara, através do email (34avara_ssa@trt5.jus.br), do

arquivo exportado do PJe-calc com extensão ".pjc" referente aos

cálculos deste feito.

2. Vista ao reclamado dos cálculos apresentados, prazo

preclusivo de 8 dias, nos termos do artigo  879,  §  2º,  CLT. 

Esclareço  que  a  impugnação  deve  ser  objetiva,  apontado

matematicamente os erros de cálculos e indicando os valores
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que seriam corretos. Não serão conhecidas as impugnações

genéricas, sem objetividade e sem delimitação específica de

matérias e valores.

3. Apresentada a impugnação, abra-se vista ao exequente, prazo de

8 dias.

4. Após, ao calculista para verificação das contas, observando-

se a impugnação e obedecendo ao comando sentencial e ao

acórdão.

5. Por fim, façam os autos conclusos para julgamento da

impugnação.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000648-09.2023.5.05.0034
RECLAMANTE NILTON CARLOS BRAZ DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL LARANJEIRA DE SOUZA
NOVAS(OAB: 34501/BA)

ADVOGADO AGNELO DE SOUZA NOVAS(OAB:
5665/BA)

ADVOGADO ERICA DE SOUZA NOVAS
GUIMARAES RIBAS(OAB: 22540/BA)

RECLAMADO MAERSK BRASIL BRASMAR LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAERSK BRASIL BRASMAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d4afe8b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Dispositivo.

Posto isso, considerando a apreciação e motivação acima

expendida, decide-se REJEITAR as pretensões de NILTON

CARLOS BRAZ DA SILVA em face de MAERSK BRASIL

BRASMAR LTDA, nos termos da fundamentação, que integram o

presente dispositivo para todos os fins.

Custas pela parte Reclamante de R$408,82 fixadas sobre o valor da

causa, consoante art. 789, II da CLT, dispensadas em razão da

gratuidade deferida.

Intimem-se as partes.

    DEOCLECIANO BENDOCCHI ALVES VAZ SAMPAIO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000648-09.2023.5.05.0034
RECLAMANTE NILTON CARLOS BRAZ DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL LARANJEIRA DE SOUZA
NOVAS(OAB: 34501/BA)

ADVOGADO AGNELO DE SOUZA NOVAS(OAB:
5665/BA)

ADVOGADO ERICA DE SOUZA NOVAS
GUIMARAES RIBAS(OAB: 22540/BA)

RECLAMADO MAERSK BRASIL BRASMAR LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILTON CARLOS BRAZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d4afe8b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Dispositivo.

Posto isso, considerando a apreciação e motivação acima

expendida, decide-se REJEITAR as pretensões de NILTON

CARLOS BRAZ DA SILVA em face de MAERSK BRASIL

BRASMAR LTDA, nos termos da fundamentação, que integram o

presente dispositivo para todos os fins.

Custas pela parte Reclamante de R$408,82 fixadas sobre o valor da

causa, consoante art. 789, II da CLT, dispensadas em razão da

gratuidade deferida.

Intimem-se as partes.

    DEOCLECIANO BENDOCCHI ALVES VAZ SAMPAIO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000738-17.2023.5.05.0034
REQUERENTE VICENTE GUEDES DE CAMARGO

FILHO

ADVOGADO ARSEMIO POSSAMAI(OAB:
27427/BA)

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICENTE GUEDES DE CAMARGO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78ba1a6
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proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se a parte autora para que junte aos autos o instrumento

procuratório, no prazo de quinze dias, sob pena de extinção do feito

sem exame do mérito.

Após a juntada, façam os autos conclusos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000681-96.2023.5.05.0034
RECLAMANTE RIDINEI ALVES NASCIMENTO

ADVOGADO RONIELSON COELHO
OLIVEIRA(OAB: 41441/BA)

RECLAMADO FTOP CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO LEANDRO VILASBOAS
BORGES(OAB: 41937/BA)

RECLAMADO FR CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LEANDRO VILASBOAS
BORGES(OAB: 41937/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FR CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - FTOP CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c08cbc

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Notifiquem-se as reclamadas/embargadas para que se

manifestem sobre os Embargos de Declaração opostos pela

reclamante/embargante - Id bf06029, ante a possibilidade de ser

concedido efeito modificativo ao julgado.

2. Aguardem-se o decurso dos prazos das intimações de Id`s

7ca4acf e 5a498a3 que encerram em 15/03/2024.

3. Após o decurso do prazo, sem outras determinações, façam-se

os autos conclusos para julgamento dos Embargos Declaratórios.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000590-40.2022.5.05.0034
RECLAMANTE JOEDSON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO LEISER SADIGURSKY(OAB:
14923/BA)

ADVOGADO CRISTIANE MOREIRA MOTA(OAB:
33030/BA)

RECLAMADO L4B LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEDSON PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d73c60

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Notifique-se a parte reclamante para apresentar os cálculos

de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Deve ser utilizado o programa PJe-Calc Cidadão, disponível ao

público para download  no  site  https://portalpje.trt5.jus.br/pje-

calc-cidadao,  devendo  proceder também ao encaminhamento

para esta Vara, através do email (34avara_ssa@trt5.jus.br), do

arquivo exportado do PJe-calc com extensão ".pjc" referente aos

cálculos deste feito.

2. Vista ao reclamado dos cálculos apresentados, prazo

preclusivo de 8 dias, nos termos do artigo  879,  §  2º,  CLT. 

Esclareço  que  a  impugnação  deve  ser  objetiva,  apontado

matematicamente os erros de cálculos e indicando os valores

que seriam corretos. Não serão conhecidas as impugnações

genéricas, sem objetividade e sem delimitação específica de

matérias e valores.

3. Apresentada a impugnação, abra-se vista ao exequente, prazo de

8 dias.

4. Após, ao calculista para verificação das contas, observando-

se a impugnação e obedecendo ao comando sentencial e ao

acórdão.

5. Por fim, façam os autos conclusos para julgamento da

impugnação.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0069000-10.2009.5.05.0034
RECLAMANTE JOCELIA FERNANDES OLIVEIRA

VARAO

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.
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ADVOGADO JOAO OSORIO GUSMAO SANTOS
JUNIOR(OAB: 25091/BA)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCELIA FERNANDES OLIVEIRA VARAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fb76e4

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se a Exequente para devolver o valor recebido a maior,

apurado na planilha de Id b55ae78, no prazo de cinco dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0060400-97.2009.5.05.0034
RECLAMANTE ANA MARIA SILVA FERREIRA

RECLAMADO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO DO
ESTADO DA BAHIA - CONDER

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE OTAVIO OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO HAYDEE MARIA OLIVEIRA
LIMA(OAB: 34972/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

L.COELHO E J. MORELLO
ADVOGADOS ASSOCIADOS.

TERCEIRO
INTERESSADO

HAYDEE MARIA OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO GENESIO RAMOS MOREIRA(OAB:
9853/BA)

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

ADVOGADO HAYDEE MARIA OLIVEIRA
LIMA(OAB: 34972/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAYDEE MARIA OLIVEIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da4dbd4

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Notifique-se a parte exequente pessoalmente por E-carta e o

terceiro interessado para contestar os embargos à execução de Id

df50d99, no prazo de 05(cinco) dias.

2.Após, à calculista para conferência das contas, obedecendo ao

comando sentencial.

3. Por fim, façam os autos conclusos para julgamento dos

embargos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000493-40.2022.5.05.0034
RECLAMANTE HEIDIANE MOURA CONCEICAO

ADVOGADO LAERSON DE OLIVEIRA
MOURA(OAB: 7330/BA)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA
VANDERLEI(OAB: 21678/PE)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEIDIANE MOURA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 135ed85

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Admito ambos os Recursos interpostos.

2. Notifiquem-se os recorridos.

3. Decorrido o prazo in albis ou havendo contrarrazões tempestivas

e sem preliminares prejudiciais, remetam-se os autos

eletronicamente ao E. TRT para julgamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000807-98.2013.5.05.0034
RECLAMANTE FABIANA DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO VIVIANE DO AMARAL VILELA(OAB:
20195/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECLAMADO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO VICTOR CARNEIRO REBOUCAS DA
SILVA(OAB: 26248/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ITAUCARD S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 140d4cf

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que no presente processo o quantum debeatur já se

encontra apurado, reconheço a incompetência desta Justiça

Especializada para o prosseguimento da execução em face da

CONTAX S.A., nos termos da lei 11.101/2005.

Todavia, a verificação de que a devedora principal se encontra em

recuperação judicial não importa em suspensão ou extinção da

execução quanto às demais. Assim cabe o prosseguimento da

execução em face da Executada BANCO ITAUCARD S.A.

condenada subsidiariamente. Não outro é o entendimento da

jurisprudência, condizente aos princípios da efetividade da

execução, consoante se extrai abaixo:

FALÊNCIA. GRUPO ECONÔMICO. PROSSEGUIMENTO CONTRA

OS DEVEDORES SOLIDÁRIOS. POSSIBILIDADE. A habilitação do

crédito no juízo falimentar não obsta o prosseguimento da execução

nesta Justiça especializada contra as demais responsáveis,

notadamente quando caracterizado o grupo econômico. As demais

integrantes do grupo incorrem na responsabilidade solidária e

devem responder pela satisfação da obrigação, de forma que contra

elas continua a correr a execução na Justiça do Trabalho. (TRT-2 -

AP: 01905002920055020014 SP 01905002920055020014 A20,

Relator: ADRIANA PRADO LIMA, Data de Julgamento: 14/07/2015,

11ª TURMA, Data de Publicação: 21/07/2015)

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO. NOVAÇÃO. Nos termos

da Lei 11.101/2005, concedida a recuperação judicial (artigo 58), há

novação dos créditos anteriores (artigo 59, caput), obrigando o

devedor e todos os credores a ele sujeitos, atraindo a competência

para processamento e cobrança dos créditos para o juízo universal

observando-se as peculiaridades e a natureza dos referidos

créditos, salvo na hipótese de condenação solidária, subsidiária ou

reconhecimento de sucessão empresarial. (Processo 0031600-

81.2009.5.05.0641 AP, Origem SAMP, ac. nº 248627/2015 Relator

Desembargador RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES, 2ª. TURMA,

DJ 21/10/2015)

 Desta feita, determino o prosseguimento da execução em face da

Executada BANCO ITAUCARD S.A.

 Considerando a aplicação ao processo do trabalho do rito de

cumprimento de sentença definido no artigo 513, § 2º, I, do CPC, de

aplicação subsidiária ao processo do trabalho, até porque define

regra da Teoria Geral do Processo e confere ao processo unicidade,

sendo a execução mera fase, não há mais necessidade de citação

para inicio da execução, bastando uma simples intimação do

advogado.

Intime-se a Executada BANCO ITAUCARD S.A., para pagar em 48

horas, sob pena de bloqueio on line.

Advirta-se que o não cumprimento da obrigação fixada no título

executivo, pelo modo e sob as cominações ali estabelecidas,

implicará na inclusão do devedor inadimplente no banco de dados

deste Tribunal, informação que será posteriormente repassada ao

BNDT, com todas as consequências instituídas pela Lei nº

12.440/2011.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000493-40.2022.5.05.0034
RECLAMANTE HEIDIANE MOURA CONCEICAO

ADVOGADO LAERSON DE OLIVEIRA
MOURA(OAB: 7330/BA)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA
VANDERLEI(OAB: 21678/PE)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 135ed85

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Admito ambos os Recursos interpostos.

2. Notifiquem-se os recorridos.

3. Decorrido o prazo in albis ou havendo contrarrazões tempestivas

e sem preliminares prejudiciais, remetam-se os autos

eletronicamente ao E. TRT para julgamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000586-03.2022.5.05.0034
RECLAMANTE NIVEA CLAUDIA SILVEIRA

CARVALHO

ADVOGADO ISABELA ALVES OLIVEIRA DE
JESUS(OAB: 39840/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO JOSE ADAILAN MOTA ARAUJO(OAB:
38609/BA)

RECLAMADO FUNERARIA DJ EIRELI

ADVOGADO GEORGE VIEIRA DANTAS(OAB:
19695/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVEA CLAUDIA SILVEIRA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f1de40

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Notifique-se a reclamante/embargada para que se manifeste

sobre os Embargos de Declaração opostos pela

reclamada/embargante - Id 356a4cf, ante a possibilidade de ser

concedido efeito modificativo ao julgado.

2. Após o decurso do prazo, sem outras determinações, façam-se

os autos conclusos para julgamento dos Embargos Declaratórios à

excelentíssima magistrada MONIQUE FERNANDES SANTOS

MATOS.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000596-81.2021.5.05.0034
RECLAMANTE RENATA BARBOSA DOS SANTOS

ALMEIDA

ADVOGADO MARCELO AMARAL ALENCAR
NASCIMENTO(OAB: 65380/BA)

ADVOGADO LUAN DE JESUS SILVA(OAB:
66308/BA)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28ca694

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a aplicação ao processo do trabalho do rito de

cumprimento de sentença definido no artigo 513, § 2º, I, do CPC, de

aplicação subsidiária ao processo do trabalho, até porque define

regra da Teoria Geral do Processo e confere ao processo unicidade,

sendo a execução mera fase, não há mais necessidade de citação

para inicio da execução, bastando uma simples intimação do

advogado.

Intime-se a reclamada para pagar em 48 horas, sob pena de

bloqueio on line.

Advirta-se que o não cumprimento da obrigação fixada no título

executivo, pelo modo e sob as cominações ali estabelecidas,

implicará na inclusão do devedor inadimplente no banco de dados

deste Tribunal, informação que será posteriormente repassada ao

BNDT, com todas as consequências instituídas pela Lei nº

12.440/2011.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001290-94.2014.5.05.0034
RECLAMANTE ISAIAS DOS REIS MARTINS

ADVOGADO GABRIELLE DE ANDRADE
RIBEIRO(OAB: 34903/BA)

ADVOGADO YAN VEGA CORREIA
GONCALVES(OAB: 36151/BA)

RECLAMADO ROCHA ANDRADE COMERCIO DE
PAPEIS LTDA - EPP

ADVOGADO ROBERTO PEREIRA
CAVALCANTE(OAB: 26398/BA)

RECLAMADO KLEBER COUTINHO NEVES DA
ROCHA

RECLAMADO SLEIDE NUNES ANDRADE DA
ROCHA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAIAS DOS REIS MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001290-94.2014.5.05.0034

Fica V.Sa. notificado para tomar ciência da liberação do pagamento

da 9ª parcela do acordo, através do sistema SIF, mediante

transferência para a conta indicada.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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IVETE SANTOS ARAUJO DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000406-21.2021.5.05.0034
RECLAMANTE PEDRO DA SILVA FREITAS FILHO

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO MAURA VIRGINIA BORBA
SILVESTRE(OAB: 17864/PE)

PERITO CARLOS EDUARDO REIS DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO DA SILVA FREITAS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...Diante do exposto, julgo

PROCEDENTES EM PARTE os EMBARGOS À EXECUÇÃO

opostos peloBANCO SANTANDER (BRASIL) S/A,nos termos

constantes da fundamentação supra, que integra o presente

decisumcomo se estivesse transcrita.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

EDILENA DOS SANTOS BRANDAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000406-21.2021.5.05.0034
RECLAMANTE PEDRO DA SILVA FREITAS FILHO

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO MAURA VIRGINIA BORBA
SILVESTRE(OAB: 17864/PE)

PERITO CARLOS EDUARDO REIS DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...Diante do exposto, julgo

PROCEDENTES EM PARTE os EMBARGOS À EXECUÇÃO

opostos peloBANCO SANTANDER (BRASIL) S/A,nos termos

constantes da fundamentação supra, que integra o presente

decisumcomo se estivesse transcrita.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

EDILENA DOS SANTOS BRANDAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001176-53.2017.5.05.0034
RECLAMANTE ELENILSON DA HORA SANTOS

ADVOGADO NIVALDO SOUZA LOPES(OAB:
26807/BA)

ADVOGADO LILIAN PINTO SANTANA
LOPES(OAB: 27840/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENILSON DA HORA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1493690

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO.

Pelas razões expendidas, que integram o decisum como se nele

estivessem transcritas, julgo IMPROCEDENTE a IMPUGNAÇÃO À

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO e PROCEDENTES EM PARTE os

EMBARGOS À EXECUÇÃO, para fixar o valor da execução em

R$110.233,28, atualizado até 31/01/2024, conforme planilha de

cálculo em anexo (ID 7ebcaac), e fundamentação supra, as quais

integram este decisum, como se aqui transcritas. PRAZO DE LEI.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

    VIVIANE MARIA NEVES DA ROCHA BORGES COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000441-59.2013.5.05.0034
RECLAMANTE CILEA SANTOS AMARAL

ADVOGADO RICARDO NOVAIS DOS SANTOS
RODRIGUES SILVA(OAB: 17327/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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RECLAMADO JOSE ADAUTO PAIVA

ADVOGADO LUIZ OTAVIO COSTA TOURINHO
TOSTA(OAB: 25941/BA)

RECLAMADO TIAGO HILARIO DE PAIVA

RECLAMADO VENSERVICE MAO DE OBRA E
SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CILEA SANTOS AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000441-59.2013.5.05.0034

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da liberação de crédito em

favor do reclamante através do sistema SIF- Alvará de  9fce135.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

IVETE SANTOS ARAUJO DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000096-20.2018.5.05.0034
RECLAMANTE ALESSANDRO ALVES SIMAS

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DA CONCEICAO
VIEIRA(OAB: 16791/BA)

RECLAMADO JEM TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO MANUEL DA SILVA BARREIRO(OAB:
42824/SP)

ADVOGADO ELTON ROCHA DOS SANTOS(OAB:
131601/SP)

ADVOGADO GILENO DE SOUSA LIMA
JUNIOR(OAB: 320538/SP)

RECLAMADO GILEONDES DA CRUZ NERI - ME

ADVOGADO SIVONE BATISTA DA SILVA(OAB:
283606/SP)

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA
CHIPRAUSKI(OAB: 211673/SP)

TESTEMUNHA THIAGO MORENO BRASILEIRO
BERTOLINO SILVA

TESTEMUNHA LUIZ JORGE ALVES COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILEONDES DA CRUZ NERI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000096-20.2018.5.05.0034

Fica V.Sa. notificada para: pagar, no prazo de 48 horas, o valor

remanescente apurado na planilha de id: 8f6d08f, sob pena de

prosseguimento da execução.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

GILTHON BARRETO RODRIGUES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000150-73.2024.5.05.0034
RECLAMANTE EDINALVA GONCALVES DE

CERQUEIRA

ADVOGADO LEANDRO DA HORA SILVA(OAB:
47506/BA)

RECLAMADO ABUBAKIR DAVID & CIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINALVA GONCALVES DE CERQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Reconheço a dependência em face do processo 0000556-

31.2023.5.05.0034, que foi extinto sem resolução do mérito,

uma vez que a presente ação reitera pedido formulado naquela

demanda, nos termos do art. 286, II, combinado com o art. 57, do

Código de Processo Civil.

1.

Proceda-se a triagem.2.

Inclua-se o feito em pauta de audiência do dia 02/05/2024 às

09:15h, notificando-se as partes de que deverão comparecer sob

as cominações do art. 844, da CLT.

3.

Notifiquem-se, ainda, os procuradores do(a) autor(a).4.

SALVADOR/BA, 08 de março de 2024.

RENATA MODESTO SANTOS

Secretário de Audiência

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

RENATA MODESTO SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000441-59.2013.5.05.0034
RECLAMANTE CILEA SANTOS AMARAL

ADVOGADO RICARDO NOVAIS DOS SANTOS
RODRIGUES SILVA(OAB: 17327/BA)

RECLAMADO JOSE ADAUTO PAIVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO LUIZ OTAVIO COSTA TOURINHO
TOSTA(OAB: 25941/BA)

RECLAMADO TIAGO HILARIO DE PAIVA

RECLAMADO VENSERVICE MAO DE OBRA E
SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ADAUTO PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000441-59.2013.5.05.0034

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do teor do despacho de ID:

Id 5d4bf7c, liberação de crédito em favor da reclamante e expedição

de oficio ao INSS.-

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

IVETE SANTOS ARAUJO DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000224-98.2022.5.05.0034
RECLAMANTE FLORISVALDO RIBEIRO DE

SANTANA

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

RECLAMADO JAILTON DOS SANTOS RIBEIRO
02733665561

PERITO LEANDRO DE ASSIS DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORISVALDO RIBEIRO DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e230142

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se vista ao(à) autor(a), por seus patronos, da certidão do Oficial

de Justiça de Id 9a1bf0c.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000620-12.2021.5.05.0034
RECLAMANTE JOAO DOS SANTOS BRITO

ADVOGADO ADILSON AFONSO DE CASTRO
JUNIOR(OAB: 23123/BA)

ADVOGADO ICARO D EMIDIO GUIMARAES(OAB:
51623/BA)

RECLAMADO TELEVISAO BAHIA S.A.

ADVOGADO THIAGO DORIA MOREIRA(OAB:
19076/BA)

ADVOGADO TATIANA MOTA NUNES(OAB:
19575/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DOS SANTOS BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2072b85

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Recebo o recurso interposto pela Reclamada através da petição

de ID nº 6af80d7 em face do atendimento dos pressupostos

extrínsecos de admissibilidade recursal (preparo, representação

processual e tempestividade).

2. Notifique-se o recorrido/Reclamante para, querendo, contrarrazoá

-lo, no prazo legal.

3. Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do recorrido,

encaminhem-se os autos ao E. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACPCiv-0000913-11.2023.5.05.0034
AUTOR SIND TRAB EM STAS CASAS ENT

FILANT BENEF REL ESL S S

ADVOGADO FERNANDO NASCIMENTO
BURATTINI(OAB: 78983/SP)

RÉU CENTRO ESPIRITA CAMINHO DA
REDENCAO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO DARIO REINALDO CABRERA
HENRIQUEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB EM STAS CASAS ENT FILANT BENEF REL ESL S
S

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b7cd5c

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Dê-se ciência às partes da manifestação do perito de Id 590ee2d,

onde informa a data e local para realização da perícia.

2. Aguarde-se a entrega do laudo pericial, por de 30 dias após o

exame pericial.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000901-94.2023.5.05.0034
RECLAMANTE EDMAR BATISTA MACHADO

ADVOGADO MARCIO VITA DO EIRADO
SILVA(OAB: 29576/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO RICARDO LUIZ SERRA SILVA
JUNIOR(OAB: 29688/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO LUISA XAVIER KELSCH(OAB:
65439/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO Igor Barros Penalva(OAB: 18389/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

REFINARIA DE MATARIPE S.A.

PERITO MARCIO COSTA PINTO DA SILVA

PERITO SERGIO DE REBOUCAS BRITTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMAR BATISTA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e73877b

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Defiro o requerimento do perito em sua promoção de Id 4f38d6e,

datada do dia 08/03/2024, consulte-se via sistema Prevjud.

2. Dê-se ciência às partes da manifestação do perito de Id 3e27315,

onde informa a data e local para realização da perícia, e, ainda, do

teor das manifestações de Id`s Id 4f38d6e 96420f2.

3. Aguarde-se a entrega do laudo pericial, por de 30 dias após o

exame pericial.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000901-94.2023.5.05.0034
RECLAMANTE EDMAR BATISTA MACHADO

ADVOGADO MARCIO VITA DO EIRADO
SILVA(OAB: 29576/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO RICARDO LUIZ SERRA SILVA
JUNIOR(OAB: 29688/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO LUISA XAVIER KELSCH(OAB:
65439/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO Igor Barros Penalva(OAB: 18389/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

REFINARIA DE MATARIPE S.A.

PERITO MARCIO COSTA PINTO DA SILVA

PERITO SERGIO DE REBOUCAS BRITTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e73877b

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Defiro o requerimento do perito em sua promoção de Id 4f38d6e,

datada do dia 08/03/2024, consulte-se via sistema Prevjud.

2. Dê-se ciência às partes da manifestação do perito de Id 3e27315,

onde informa a data e local para realização da perícia, e, ainda, do

teor das manifestações de Id`s Id 4f38d6e 96420f2.

3. Aguarde-se a entrega do laudo pericial, por de 30 dias após o

exame pericial.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000709-64.2023.5.05.0034
RECLAMANTE FERNANDO DE JESUS PINTO

ADVOGADO DIOGO FRANCO DE
MEIRELES(OAB: 26838/BA)

RECLAMADO MINE MERCADO LELE EIRELI

ADVOGADO PAULA ARAUJO BASTOS(OAB:
20405/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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PERITO DARIO REINALDO CABRERA
HENRIQUEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO DE JESUS PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c53cecd

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às partes da manifestação do perito de Id 2e8ada5,

onde informa a data e local para realização da perícia.

Aguarde-se a entrega do laudo pericial, por de 30 dias após o

exame pericial.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000709-64.2023.5.05.0034
RECLAMANTE FERNANDO DE JESUS PINTO

ADVOGADO DIOGO FRANCO DE
MEIRELES(OAB: 26838/BA)

RECLAMADO MINE MERCADO LELE EIRELI

ADVOGADO PAULA ARAUJO BASTOS(OAB:
20405/BA)

PERITO DARIO REINALDO CABRERA
HENRIQUEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINE MERCADO LELE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c53cecd

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às partes da manifestação do perito de Id 2e8ada5,

onde informa a data e local para realização da perícia.

Aguarde-se a entrega do laudo pericial, por de 30 dias após o

exame pericial.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000971-58.2016.5.05.0034
RECLAMANTE SUELY DE OLIVEIRA BAHIA

ADVOGADO EDUARDO GABRIEL DE OLIVEIRA
CARDOSO(OAB: 28882/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO ACEL CONSERVACAO E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO THAIS DE FARO TELES
ROSEIRA(OAB: 31579/BA)

RECLAMADO UNIVERSIDADE DO ESTADO DA
BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELY DE OLIVEIRA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9e6ad3

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Diante da quitação da RPV de ID. d6f66b5, notifique-se a 2ª

executada UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA, para que

indique os seus dados bancários, a fim de proceder à devolução do

depósito de ID. 4018ea1.

1.1. Apresentada a conta bancária, proceda-se à transferência de

todo o depósito de ID. 4018ea1 em favor da 2ª executada

UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA.

2. Dê-se ciência às partes do teor da certidão de ID. f1f9fad, em que

informa a autuação do Ofício Precatório de ID. a85204 sob o nº

0005052-11.2023.5.05.0000 Precat (PJe 2º Grau), salientando que

os requerimentos deverão ser peticionados ao Setor de Precatórios

fazendo referência a esse número, com a exceção da habilitação de

sucessão que permanece na competência deste Juízo da

Execução.

3. Cumprido o subitem 1.1 supramencionado, determino o

sobrestamento do feito até o pagamento do precatório.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

35ª. Vara do Trabalho de Salvador

Edital

Processo Nº ATOrd-0000642-33.2022.5.05.0035
RECLAMANTE UALISSON SANTOS SILVA

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECLAMADO BCP CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO CHRISTIANNE NOEMY BELARMINO
DE VASCONCELOS(OAB: 22139/CE)

ADVOGADO HERCULES BELARMINO
JUNIOR(OAB: 16496/CE)

RECLAMADO MORIYAH INSTALACOES
ELETRICAS, HIDRAULICA E
SERVICOS EIRELI

RECLAMADO MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

ADVOGADO SAMIA JAMILLA CATARINO
CORREA(OAB: 21036/MA)

ADVOGADO BEATRIZ DEL VALLE ECEIZA
NUNES(OAB: 2697/MA)

ADVOGADO OSCAR HENRIQUE CAMPOS
COELHO(OAB: 17177/MA)

RECLAMADO COHAMA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO SARA RAQUEL PARREIRA
MAIA(OAB: 163337/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MORIYAH INSTALACOES ELETRICAS, HIDRAULICA E
SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

d ias  de sua pub l icação,  f i ca  not i f i cado(a)  MORIYAH

INSTALACOES ELETRICAS, HIDRAULICA E SERVICOS EIRELI ,

com endereço incerto e não sabido, para tomar ciência da decisão

profer ida nos autos em epígrafe,  que tem a seguinte

conclusão:Diante do exposto, e considerando o que mais dos autos

consta, decido julgar IMPROCEDENTESos embargos opostos pela

4ª reclamada, nos termos da fundamentação supra que integra esse

decisum como se aqui transcrita estivesse. NOTIFIQUEM-SE AS

PARTES.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LUCIANA ANDARI

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000775-41.2023.5.05.0035
RECLAMANTE EDCLEIDE ANUNCIACAO MACIEL

ADVOGADO DIOGO FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 24733/BA)

RECLAMADO NUTRIR PRODUTOS LACTEOS
LTDA.

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO MARIANA VELHO LEAL(OAB:
36765/PE)

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDCLEIDE ANUNCIACAO MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência das informações da perita de id ff3fa65.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

EGLY GOMES CARNEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000775-41.2023.5.05.0035
RECLAMANTE EDCLEIDE ANUNCIACAO MACIEL

ADVOGADO DIOGO FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 24733/BA)

RECLAMADO NUTRIR PRODUTOS LACTEOS
LTDA.

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO MARIANA VELHO LEAL(OAB:
36765/PE)

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUTRIR PRODUTOS LACTEOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência das informações da perita de id ff3fa65.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

EGLY GOMES CARNEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000050-18.2024.5.05.0035
REQUERENTES AZEVEDO ALVES ENGENHARIA

LTDA

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

REQUERENTES SILVIO COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO JAMILLE LIMA MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 45607/BA)

ADVOGADO LUIZ CASAIS E SILVA NETO(OAB:
45669/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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  - SILVIO COSTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 324b7f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    THAIS MENDONCA ALELUIA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000050-18.2024.5.05.0035
REQUERENTES AZEVEDO ALVES ENGENHARIA

LTDA

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

REQUERENTES SILVIO COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO JAMILLE LIMA MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 45607/BA)

ADVOGADO LUIZ CASAIS E SILVA NETO(OAB:
45669/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZEVEDO ALVES ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 324b7f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    THAIS MENDONCA ALELUIA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000767-64.2023.5.05.0035
RECLAMANTE GRAZIELE FERNANDA ARAUJO

CRUZ

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE SOARES DE
QUEIROZ RODRIGUES(OAB:
465223/SP)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAZIELE FERNANDA ARAUJO CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 72ec5a1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    THAIS MENDONCA ALELUIA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000767-64.2023.5.05.0035
RECLAMANTE GRAZIELE FERNANDA ARAUJO

CRUZ

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE SOARES DE
QUEIROZ RODRIGUES(OAB:
465223/SP)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 72ec5a1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    THAIS MENDONCA ALELUIA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000063-85.2022.5.05.0035
RECLAMANTE LAINI DOS SANTOS

ADVOGADO JOSÉ ALMIR DE ASSUNÇÃO
FILHO(OAB: 12954/BA)

ADVOGADO FRANCILENE DA SILVA DIAS(OAB:
50554/BA)

RECLAMADO FUNERARIA ETERNA MORADA
EIRELI

ADVOGADO ELISEU SOARES PATROCINIO
FILHO(OAB: 62611/BA)

RECLAMADO FRANCISCA DEOMAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELISEU SOARES PATROCINIO
FILHO(OAB: 62611/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA DEOMAR DE OLIVEIRA

  - FUNERARIA ETERNA MORADA EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f9075c

proferido nos autos.

Notifique(m)-se a(s) devedora(s) para pagamento do valor devido

no PRAZO DE 15 DIAS, sob pena de execução.

Decorrido o prazo sem pagamento ou indicação de bens à penhora,

proceda-se ao bloqueio de seus ativos financeiros pelo convênio

SISBAJUD.

Sem êxito, efetive-se a inclusão de seu(s) nome(s) no BNDT, com

observância do prazo de 45 dias, contados da data da citação.

Verifique-se a existência de veículos em seu(s) nome(s) por meio

do RENAJUD.

Registre-se a indisponibilidade de seus bens imóveis por meio do

CNIB.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    THAIS MENDONCA ALELUIA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0068500-38.2009.5.05.0035
RECLAMANTE RUTH DA CONCEICAO

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMANTE RIZETE PINHEIRO BACELAR
PEREIRA

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMANTE ANA MARIA SOUZA BATISTA

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

RECLAMANTE MARIA DA CONCEICAO BOMFIM
VELOSO

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMANTE DULCINEIA DIAS MOREIRA

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO MARIA FERNANDA VASCONCELLOS
AVILA(OAB: 25238/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24f53f4

proferido nos autos.

Notifique-se a executada para, no prazo de 15 dias, atender o

quanto requerido na manifestação sob id.a423745.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    THAIS MENDONCA ALELUIA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000237-17.2010.5.05.0035
RECLAMANTE JOSE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO EDSON DE MORAES FEDULO(OAB:
22800/BA)

ADVOGADO ELIEZER SANTANA MATOS(OAB:
23792/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51e70de

proferido nos autos.

Notifique-se o exequente quanto a manifestação sob id.f566f1b.

Prazo de dez dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    THAIS MENDONCA ALELUIA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000065-84.2024.5.05.0035
RECLAMANTE BRUNA DALTRO DE CARVALHO

ADVOGADO EDMILLE SANTOS SILVA(OAB:
50509/BA)

ADVOGADO PRISCILA SANTOS MENEZES(OAB:
49947/BA)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A
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ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA DALTRO DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2bbc536

proferido nos autos.

Nos autos ata de id 1fa5704.

Audiência designada para o dia 12.06.2024, às 09:20h;

Notifique-se o reclamado dos termos da presente ação, da

audiência, das cominações contidas no artigo 844 da CLT .

Notifique(m)-se a(o)(s) reclamante(s) por seu advogado, da

audiência e das cominações contidas no artigo 844 da CLT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    THAIS MENDONCA ALELUIA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000894-02.2023.5.05.0035
RECLAMANTE ROMILDA CONCEICAO BASTOS

ADVOGADO LUIZ EDUARDO DO AMOR
PIMENTA(OAB: 22549/BA)

RECLAMADO SISTEMA QUATRO TECNICAS DE
CONSERVACAO AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO NIVEA CRISTIANE GOUVEIA
CAMPOS BACARO(OAB: 193452/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SISTEMA QUATRO TECNICAS DE CONSERVACAO
AMBIENTAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b553486

proferido nos autos.

Nos autos ata do Cejusc de id c559dfd.

Audiência por videoconferência, designada para o dia 12.06.2024,

às 09:10h;

Link de acesso: https://trt5-jus-br.zoom.us/j/89890541134 ;

Id da reunião: 89890541134 .

Notifique-se o reclamado dos termos da presente ação, da

audiência, das cominações contidas no artigo 844 da CLT e, ainda,

para que se manifeste sobre a escolha do “Juízo 100% digital”, no

prazo de cinco dias, nos termos do art. 7º da Resolução

Administrativa TRT5 Nº 038/2021.

Notifique(m)-se a(o)(s) reclamante(s) por seu advogado, da

audiência e das cominações contidas no artigo 844 da CLT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    THAIS MENDONCA ALELUIA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000884-55.2023.5.05.0035
RECLAMANTE EDERSON LUIS PESSOA SILVA

ADVOGADO RAFAELA MACHADO AMADOR(OAB:
71885/BA)

ADVOGADO TALLES HEINRIK DE FREITAS(OAB:
189176/MG)

RECLAMADO MN ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ANA MERCIA AZEVEDO
NASCIMENTO SANTA
BARBARA(OAB: 11757/BA)

RECLAMADO INFRACON ENGENHARIA E
COMERCIO LTDA SCP 11

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INFRACON ENGENHARIA E COMERCIO LTDA SCP 11

  - MN ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e00caf9

proferido nos autos.

Nos autos ata do Cejusc de id 5d132d6.

Audiência designada para o dia 11.06.2024, às 09:15h.

Notifique(m)-se a(o)(s) reclamada(o)(s) dos termos da presente

ação, da audiência e das cominações contidas no artigo 844 da

CLT.

Notifique(m)-se a(o)(s) reclamante(s) por seu advogado, da

audiência e das cominações contidas no artigo 844 da CLT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    THAIS MENDONCA ALELUIA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000065-84.2024.5.05.0035
RECLAMANTE BRUNA DALTRO DE CARVALHO

ADVOGADO EDMILLE SANTOS SILVA(OAB:
50509/BA)

ADVOGADO PRISCILA SANTOS MENEZES(OAB:
49947/BA)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A
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ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2bbc536

proferido nos autos.

Nos autos ata de id 1fa5704.

Audiência designada para o dia 12.06.2024, às 09:20h;

Notifique-se o reclamado dos termos da presente ação, da

audiência, das cominações contidas no artigo 844 da CLT .

Notifique(m)-se a(o)(s) reclamante(s) por seu advogado, da

audiência e das cominações contidas no artigo 844 da CLT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    THAIS MENDONCA ALELUIA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000894-02.2023.5.05.0035
RECLAMANTE ROMILDA CONCEICAO BASTOS

ADVOGADO LUIZ EDUARDO DO AMOR
PIMENTA(OAB: 22549/BA)

RECLAMADO SISTEMA QUATRO TECNICAS DE
CONSERVACAO AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO NIVEA CRISTIANE GOUVEIA
CAMPOS BACARO(OAB: 193452/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMILDA CONCEICAO BASTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b553486

proferido nos autos.

Nos autos ata do Cejusc de id c559dfd.

Audiência por videoconferência, designada para o dia 12.06.2024,

às 09:10h;

Link de acesso: https://trt5-jus-br.zoom.us/j/89890541134 ;

Id da reunião: 89890541134 .

Notifique-se o reclamado dos termos da presente ação, da

audiência, das cominações contidas no artigo 844 da CLT e, ainda,

para que se manifeste sobre a escolha do “Juízo 100% digital”, no

prazo de cinco dias, nos termos do art. 7º da Resolução

Administrativa TRT5 Nº 038/2021.

Notifique(m)-se a(o)(s) reclamante(s) por seu advogado, da

audiência e das cominações contidas no artigo 844 da CLT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    THAIS MENDONCA ALELUIA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000884-55.2023.5.05.0035
RECLAMANTE EDERSON LUIS PESSOA SILVA

ADVOGADO RAFAELA MACHADO AMADOR(OAB:
71885/BA)

ADVOGADO TALLES HEINRIK DE FREITAS(OAB:
189176/MG)

RECLAMADO MN ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ANA MERCIA AZEVEDO
NASCIMENTO SANTA
BARBARA(OAB: 11757/BA)

RECLAMADO INFRACON ENGENHARIA E
COMERCIO LTDA SCP 11

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDERSON LUIS PESSOA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e00caf9

proferido nos autos.

Nos autos ata do Cejusc de id 5d132d6.

Audiência designada para o dia 11.06.2024, às 09:15h.

Notifique(m)-se a(o)(s) reclamada(o)(s) dos termos da presente

ação, da audiência e das cominações contidas no artigo 844 da

CLT.

Notifique(m)-se a(o)(s) reclamante(s) por seu advogado, da

audiência e das cominações contidas no artigo 844 da CLT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    THAIS MENDONCA ALELUIA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000105-66.2024.5.05.0035
RECLAMANTE UALENSON QUEIROZ PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO ADALBERTO VIEIRA SANTOS(OAB:
65459/BA)

RECLAMADO R&C SERVICOS DE CONSTRUCAO
E REFORMA LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE BATISTA
SANTOS FONTES SILVA(OAB:
25338/BA)
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3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1536
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - R&C SERVICOS DE CONSTRUCAO E REFORMA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec822fe

proferido nos autos.

Nos autos ata de id 28074e8.

Audiência designada para o dia 12.06.2024, às 09:25h;

Notifique-se o reclamado dos termos da presente ação, da

audiência, das cominações contidas no artigo 844 da CLT .

Notifique(m)-se a(o)(s) reclamante(s) por seu advogado, da

audiência e das cominações contidas no artigo 844 da CLT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    THAIS MENDONCA ALELUIA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000105-66.2024.5.05.0035
RECLAMANTE UALENSON QUEIROZ PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO ADALBERTO VIEIRA SANTOS(OAB:
65459/BA)

RECLAMADO R&C SERVICOS DE CONSTRUCAO
E REFORMA LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE BATISTA
SANTOS FONTES SILVA(OAB:
25338/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UALENSON QUEIROZ PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec822fe

proferido nos autos.

Nos autos ata de id 28074e8.

Audiência designada para o dia 12.06.2024, às 09:25h;

Notifique-se o reclamado dos termos da presente ação, da

audiência, das cominações contidas no artigo 844 da CLT .

Notifique(m)-se a(o)(s) reclamante(s) por seu advogado, da

audiência e das cominações contidas no artigo 844 da CLT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    THAIS MENDONCA ALELUIA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000059-77.2024.5.05.0035
RECLAMANTE CASSILDA SACRAMENTO FEITOSA

ADVOGADO EVALDO LUCIO DA SILVA(OAB:
10462-O/MT)

RECLAMADO ANDERSON DOS SANTOS
CARVALHO COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI

RECLAMADO SUPER COMPRAS COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSILDA SACRAMENTO FEITOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd4df43

proferido nos autos.

Nos autos o pedido de reconsideração de id bd67fae.

Mantenho a decisão de id c4000e6 por seus próprios fundamentos.

Cumpra-se a parte final da aludida decisão (incluir o feito em pauta).

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    THAIS MENDONCA ALELUIA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000152-31.2010.5.05.0035
RECLAMANTE MIRIAM PINHO SANTIAGO

ADVOGADO LEONARDO DOURADO
GENTIL(OAB: 14771/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO RAFAELA SOUZA TANURI
MEIRELLES(OAB: 26124/BA)

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f5a33a

proferido nos autos.

Notifique-se a reclamada para ter vista da certidão de id 0f0967b.
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Após, retornem os autos ao Arquivo.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    THAIS MENDONCA ALELUIA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000337-83.2021.5.05.0035
RECLAMANTE ALINE TAVARES DA INVENCAO

ADVOGADO JOAO MATHEUS ARAUJO
CRUZ(OAB: 57693/BA)

RECLAMADO INSTITUICAO DE CARIDADE SANTO
EXPEDITO

ADVOGADO JOBSON LAMENHA DE BRITO(OAB:
30747/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE TAVARES DA INVENCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c82bdd

proferido nos autos.

Notifique-se o exequente para, no prazo de 30 dias, diligenciar

meios executórios, sendo que decorrido o prazo, sem manifestação,

os autos serão arquivados provisoriamente por dois anos para,

oportunamente ser apreciada a aplicação da prescrição

intercorrente nos termos do artigo 11-A da CLT.

Transcorrido o prazo, sem manifestação, aguarde-se no arquivo

provisório com registro no GIGs.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    THAIS MENDONCA ALELUIA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000882-85.2023.5.05.0035
RECLAMANTE DANILO OLIVEIRA SALES ALVES

ADVOGADO DIEGO HENRIQUE CUNHA DE
OLIVEIRA(OAB: 113978/PR)

RECLAMADO M R GRAFTI PADARIA E
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO WRIAS DE MELO ALVES(OAB:
43801/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M R GRAFTI PADARIA E RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba5b55a

proferido nos autos.

Nos autos ata do Cejusc de id 85ad81d.

Audiência por videoconferência, designada para o dia 11.06.2024,

às 09:25h;link de acesso: https://trt5-jus-br.zoom.us/j/89332810629

; id da reunião: 89332810629 .

Notifique(m)-se a(o)(s) reclamada(o)(s) dos termos da presente

ação, da audiência e das cominações contidas no artigo 844 da CLT

e, ainda, para que se manifeste sobre a escolha do “Juízo 100%

digital”, no prazo de cinco dias, nos termos do art. 7º da Resolução

Administrativa TRT5 Nº 038/2021.

Notifique(m)-se a(o)(s) reclamante(s) por seu advogado, da

audiência e das cominações contidas no artigo 844 da CLT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    THAIS MENDONCA ALELUIA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000882-85.2023.5.05.0035
RECLAMANTE DANILO OLIVEIRA SALES ALVES

ADVOGADO DIEGO HENRIQUE CUNHA DE
OLIVEIRA(OAB: 113978/PR)

RECLAMADO M R GRAFTI PADARIA E
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO WRIAS DE MELO ALVES(OAB:
43801/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO OLIVEIRA SALES ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba5b55a

proferido nos autos.

Nos autos ata do Cejusc de id 85ad81d.

Audiência por videoconferência, designada para o dia 11.06.2024,

às 09:25h;link de acesso: https://trt5-jus-br.zoom.us/j/89332810629

; id da reunião: 89332810629 .

Notifique(m)-se a(o)(s) reclamada(o)(s) dos termos da presente

ação, da audiência e das cominações contidas no artigo 844 da CLT

e, ainda, para que se manifeste sobre a escolha do “Juízo 100%

digital”, no prazo de cinco dias, nos termos do art. 7º da Resolução

Administrativa TRT5 Nº 038/2021.

Notifique(m)-se a(o)(s) reclamante(s) por seu advogado, da

audiência e das cominações contidas no artigo 844 da CLT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    THAIS MENDONCA ALELUIA DA COSTA
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000881-03.2023.5.05.0035
RECLAMANTE LEONARDO PESSOA DE MOURA

ADVOGADO CATARINA BASSI PERES DE
MACEDO(OAB: 34240/BA)

ADVOGADO RENATO AUGUSTO NOLASCO DE
MACEDO(OAB: 8788/BA)

ADVOGADO WILSON CHAVES DE FRANCA(OAB:
24359/BA)

RECLAMADO EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA -
DATAPREV

ADVOGADO LUIS CARLOS DE SOUSA
AMORIM(OAB: 48082/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO PESSOA DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69336dd

proferido nos autos.

Nos autos ata do Cejusc de id a4340d6.

Audiência por videoconferência, designada para o dia 11.06.2024,

às 09:20h;link de acesso: https://trt5-jus-br.zoom.us/j/81849032000

; id da reunião: 81849032000 .

Notifique(m)-se a(o)(s) reclamada(o)(s) dos termos da presente

ação, da audiência e das cominações contidas no artigo 844 da CLT

e, ainda, para que se manifeste sobre a escolha do “Juízo 100%

digital”, no prazo de cinco dias, nos termos do art. 7º da Resolução

Administrativa TRT5 Nº 038/2021.

Notifique(m)-se a(o)(s) reclamante(s) por seu advogado, da

audiência e das cominações contidas no artigo 844 da CLT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    THAIS MENDONCA ALELUIA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000564-05.2023.5.05.0035
RECLAMANTE JOSE ROBERTO BATISTA LEITE

ADVOGADO JOSE REGINALDO TEIXEIRA
LEITE(OAB: 183464/RJ)

RECLAMADO BATTRE - BAHIA TRANSFERENCIA E
TRATAMENTO DE RESIDUOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO BATISTA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...      

DISPOSITIVO

Diantedoexposto,econsiderandooquemaisdosautosconsta,

decido julgar IMPROCEDENTEapostulação doreclamante José

Roberto Batista Leite emface da reclamada BATTRE – Bahia

T r a n s f e r ê n c i a  e  T r a t a m e n t o  d e  R e s í d u o s

Ltda.,tudoconformeafundamentaçãosupra,aqualpassaaintegr

aropresentedispositivocomoseneleestivessetranscrita.

Custas processuais, pelo reclamante, no montante de R$911,54,

calculadas sobre o montante de R$45.577,07, valor atribuído à

causa na inicial, desde já dispensadas em face da concessão dos

benefícios da Justiça Gratuita (art. 790, §3º, da CLT).

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CRISTIANE SILVA ABREU

Servidor

Processo Nº ATSum-0000564-05.2023.5.05.0035
RECLAMANTE JOSE ROBERTO BATISTA LEITE

ADVOGADO JOSE REGINALDO TEIXEIRA
LEITE(OAB: 183464/RJ)

RECLAMADO BATTRE - BAHIA TRANSFERENCIA E
TRATAMENTO DE RESIDUOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BATTRE - BAHIA TRANSFERENCIA E TRATAMENTO DE
RESIDUOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...

DISPOSITIVO

Diantedoexposto,econsiderandooquemaisdosautosconsta,

decido julgar IMPROCEDENTEapostulação doreclamante José

Roberto Batista Leite emface da reclamada BATTRE – Bahia

T r a n s f e r ê n c i a  e  T r a t a m e n t o  d e  R e s í d u o s

Ltda.,tudoconformeafundamentaçãosupra,aqualpassaaintegr

aropresentedispositivocomoseneleestivessetranscrita.

Custas processuais, pelo reclamante, no montante de R$911,54,
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calculadas sobre o montante de R$45.577,07, valor atribuído à

causa na inicial, desde já dispensadas em face da concessão dos

benefícios da Justiça Gratuita (art. 790, §3º, da CLT).

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CRISTIANE SILVA ABREU

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000678-41.2023.5.05.0035
RECLAMANTE DIOGENES COELHO DOS SANTOS

ADVOGADO EMERSON FERREIRA
MANGABEIRA(OAB: 16233/BA)

RECLAMADO MANOEL SANTOS DE OLIVEIRA

RECLAMADO SW LIMPEZA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO VANIA DE CARVALHO
MACHADO(OAB: 61772/BA)

RECLAMADO SURYA LAVANDERIA E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SW LIMPEZA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f37f3a

proferido nos autos.

Nos autos a petição de id 926d7ac.

Defiro o pedido de adiamento, designando de logo o dia 06/06/2024,

às 10:20h.

Deverá o reclamante apresentar atestado médico, no prazo de 2

dias, sob pena de ser aplicada pena de confissão.

Intimem-se as partes do adiamento, salientando que o não

comparecimento implicará aplicação da pena de confissão.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    THAIS MENDONCA ALELUIA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000678-41.2023.5.05.0035
RECLAMANTE DIOGENES COELHO DOS SANTOS

ADVOGADO EMERSON FERREIRA
MANGABEIRA(OAB: 16233/BA)

RECLAMADO MANOEL SANTOS DE OLIVEIRA

RECLAMADO SW LIMPEZA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO VANIA DE CARVALHO
MACHADO(OAB: 61772/BA)

RECLAMADO SURYA LAVANDERIA E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGENES COELHO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f37f3a

proferido nos autos.

Nos autos a petição de id 926d7ac.

Defiro o pedido de adiamento, designando de logo o dia 06/06/2024,

às 10:20h.

Deverá o reclamante apresentar atestado médico, no prazo de 2

dias, sob pena de ser aplicada pena de confissão.

Intimem-se as partes do adiamento, salientando que o não

comparecimento implicará aplicação da pena de confissão.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    THAIS MENDONCA ALELUIA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000936-37.2012.5.05.0035
RECLAMANTE ROSALI CALDAS FONSECA

ADVOGADO GERSON GOMES BASTOS(OAB:
30460/BA)

ADVOGADO MARCIO AZEVEDO STOLZE
VASCONCELOS(OAB: 31389/BA)

ADVOGADO NELSON SILVA FREIRE
JUNIOR(OAB: 21720/BA)

ADVOGADO KAREN VERNIN DUARTE(OAB:
35352/BA)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

ADVOGADO GISELE VIEIRA KUNZ DA
SILVA(OAB: 39716/BA)

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDAO(OAB:
30640/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSALI CALDAS FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000936-37.2012.5.05.0035

Fica V.Sa. notificada para ter ciência do alvará de id.a778565.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1540
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

CRISTIANE SILVA ABREU

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000308-77.2014.5.05.0035
RECLAMANTE ADJAN NEVES MARQUES

ADVOGADO PEDRO CESAR SERAPHIM
PITANGA(OAB: 13731/BA)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 17314/CE)

ADVOGADO THIAGO GUERREIRO PINTO(OAB:
19729/BA)

ADVOGADO JULIANA NETO DE MENDONCA
MAFRA(OAB: 1135/PE)

RECLAMADO ITAU SEGUROS S/A

ADVOGADO THIAGO GUERREIRO PINTO(OAB:
19729/BA)

ADVOGADO JULIANA NETO DE MENDONCA
MAFRA(OAB: 1135/PE)

TESTEMUNHA FAGNER CORREIA DE SOUZA

TESTEMUNHA CARLOS RENATO FROTA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

TESTEMUNHA MARIA APARECIDA SOUZA
NASCIMENTO

TESTEMUNHA LEONARDO GUILHERME DE
QUEIROZ PONTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADJAN NEVES MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para informar dados bancários com a

finalidade de transferência de crédito/saldo remanescente

(titularidade, cpf/cnpj, agência, tipo e número da conta bancária

com o dígito em destaque e se CEF a operação).

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARCELO SOUZA DUARTE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0068400-83.2009.5.05.0035
RECLAMANTE ADELMO DE ANDRADE SAMPAIO

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

RECLAMANTE EUNICE MIRIAM CAFE

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMANTE IRAN DA SILVA VELLOSO

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO ARTUR TANURI MEIRELLES
FILHO(OAB: 20143/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELMO DE ANDRADE SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0068400-83.2009.5.05.0035

Fica V.Sa. notificada para apresentar procuração com a finalidade

de confecção do alvará de transferência do crédito do exequente.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CRISTIANE SILVA ABREU

Servidor

Processo Nº ATOrd-0068400-83.2009.5.05.0035
RECLAMANTE ADELMO DE ANDRADE SAMPAIO

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

RECLAMANTE EUNICE MIRIAM CAFE

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMANTE IRAN DA SILVA VELLOSO

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO ARTUR TANURI MEIRELLES
FILHO(OAB: 20143/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUNICE MIRIAM CAFE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0068400-83.2009.5.05.0035

Fica V.Sa. notificada para apresentar procuração com a finalidade

de confecção do alvará de transferência do crédito da exequente.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CRISTIANE SILVA ABREU

Servidor

Processo Nº ATOrd-0068400-83.2009.5.05.0035
RECLAMANTE ADELMO DE ANDRADE SAMPAIO

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

RECLAMANTE EUNICE MIRIAM CAFE

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMANTE IRAN DA SILVA VELLOSO

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO ARTUR TANURI MEIRELLES
FILHO(OAB: 20143/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRAN DA SILVA VELLOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0068400-83.2009.5.05.0035

Fica V.Sa. notificada para apresentar procuração com a finalidade

de confecção do alvará de transferência do crédito do exequente.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CRISTIANE SILVA ABREU

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000393-19.2021.5.05.0035
RECLAMANTE LAILA JANAINA SANCHES PEPE

DOS REIS

ADVOGADO ROBERTO FRANCISCO
MUSIELLO(OAB: 26548/BA)

ADVOGADO ANTONIO CAIO DE SANTANA
GOMES(OAB: 26432/BA)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 17314/CE)

PERITO GABRIEL BIJOS FAIDIGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAILA JANAINA SANCHES PEPE DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença de id.ac8cd47,

cuja conclusão é:

"... DISPOSITIVO

Diante do exposto, e considerando o que mais dos autos consta,

decido julgarIMPROCEDENTES os embargos declaratórios

opostos pelo reclamante, ePROCEDENTES EM PARTEos

embargos declaratórios opostos pelo reclamado, para, nos termos

do art. 897-A, caput, da CLT, imprimir ao finalefeito modificativo ao

julgado para corrigir o vício reconhecido nesta decisão, nos termos

da fundamentação supra,que integra a presente para todos os

efeitos legais.

Registre-se que fica inalterada a parte dispositiva da sentença

embargada.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LUCIANA ANDARI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000393-19.2021.5.05.0035
RECLAMANTE LAILA JANAINA SANCHES PEPE

DOS REIS

ADVOGADO ROBERTO FRANCISCO
MUSIELLO(OAB: 26548/BA)

ADVOGADO ANTONIO CAIO DE SANTANA
GOMES(OAB: 26432/BA)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 17314/CE)

PERITO GABRIEL BIJOS FAIDIGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença de id.ac8cd47,

cuja conclusão é:

"... DISPOSITIVO

Diante do exposto, e considerando o que mais dos autos consta,

decido julgarIMPROCEDENTES os embargos declaratórios

opostos pelo reclamante, ePROCEDENTES EM PARTEos

embargos declaratórios opostos pelo reclamado, para, nos termos

do art. 897-A, caput, da CLT, imprimir ao finalefeito modificativo ao

julgado para corrigir o vício reconhecido nesta decisão, nos termos

da fundamentação supra,que integra a presente para todos os

efeitos legais.

Registre-se que fica inalterada a parte dispositiva da sentença

embargada.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LUCIANA ANDARI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000434-35.2011.5.05.0035
RECLAMANTE SANDRA MARIA MUNIZ PEREIRA

FERNANDES

ADVOGADO BRUNO LEONARDO SOUTO
COSTA(OAB: 15357/BA)

ADVOGADO MARCOS WILSON FERREIRA
FONTES(OAB: 11315/BA)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000434-35.2011.5.05.0035

Fica V.Sa. notificada para ter ciência do ato ordinatório de

id.c60a89b:

"Notifique-se a reclamada para complementar o valor das custas e

dos honorários periciais."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

CRISTIANE SILVA ABREU

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000642-33.2022.5.05.0035
RECLAMANTE UALISSON SANTOS SILVA

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECLAMADO BCP CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO CHRISTIANNE NOEMY BELARMINO
DE VASCONCELOS(OAB: 22139/CE)

ADVOGADO HERCULES BELARMINO
JUNIOR(OAB: 16496/CE)

RECLAMADO MORIYAH INSTALACOES
ELETRICAS, HIDRAULICA E
SERVICOS EIRELI

RECLAMADO MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

ADVOGADO SAMIA JAMILLA CATARINO
CORREA(OAB: 21036/MA)

ADVOGADO BEATRIZ DEL VALLE ECEIZA
NUNES(OAB: 2697/MA)

ADVOGADO OSCAR HENRIQUE CAMPOS
COELHO(OAB: 17177/MA)

RECLAMADO COHAMA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO SARA RAQUEL PARREIRA
MAIA(OAB: 163337/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UALISSON SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...Diante do exposto, e considerando o

que mais dos autos consta, decido julgar IMPROCEDENTESos

embargos opostos pela 4ª  rec lamada,  nos termos da

fundamentação supra que integra esse decisum como se aqui

transcrita estivesse. NOTIFIQUEM-SE AS PARTES."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LUCIANA ANDARI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000642-33.2022.5.05.0035
RECLAMANTE UALISSON SANTOS SILVA

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)
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ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECLAMADO BCP CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO CHRISTIANNE NOEMY BELARMINO
DE VASCONCELOS(OAB: 22139/CE)

ADVOGADO HERCULES BELARMINO
JUNIOR(OAB: 16496/CE)

RECLAMADO MORIYAH INSTALACOES
ELETRICAS, HIDRAULICA E
SERVICOS EIRELI

RECLAMADO MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

ADVOGADO SAMIA JAMILLA CATARINO
CORREA(OAB: 21036/MA)

ADVOGADO BEATRIZ DEL VALLE ECEIZA
NUNES(OAB: 2697/MA)

ADVOGADO OSCAR HENRIQUE CAMPOS
COELHO(OAB: 17177/MA)

RECLAMADO COHAMA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO SARA RAQUEL PARREIRA
MAIA(OAB: 163337/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COHAMA ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...Diante do exposto, e considerando o

que mais dos autos consta, decido julgar IMPROCEDENTESos

embargos opostos pela 4ª  rec lamada,  nos termos da

fundamentação supra que integra esse decisum como se aqui

transcrita estivesse. NOTIFIQUEM-SE AS PARTES."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LUCIANA ANDARI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000642-33.2022.5.05.0035
RECLAMANTE UALISSON SANTOS SILVA

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECLAMADO BCP CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO CHRISTIANNE NOEMY BELARMINO
DE VASCONCELOS(OAB: 22139/CE)

ADVOGADO HERCULES BELARMINO
JUNIOR(OAB: 16496/CE)

RECLAMADO MORIYAH INSTALACOES
ELETRICAS, HIDRAULICA E
SERVICOS EIRELI

RECLAMADO MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

ADVOGADO SAMIA JAMILLA CATARINO
CORREA(OAB: 21036/MA)

ADVOGADO BEATRIZ DEL VALLE ECEIZA
NUNES(OAB: 2697/MA)

ADVOGADO OSCAR HENRIQUE CAMPOS
COELHO(OAB: 17177/MA)

RECLAMADO COHAMA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO SARA RAQUEL PARREIRA
MAIA(OAB: 163337/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...Diante do exposto, e considerando o

que mais dos autos consta, decido julgar IMPROCEDENTESos

embargos opostos pela 4ª  rec lamada,  nos termos da

fundamentação supra que integra esse decisum como se aqui

transcrita estivesse. NOTIFIQUEM-SE AS PARTES."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LUCIANA ANDARI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000642-33.2022.5.05.0035
RECLAMANTE UALISSON SANTOS SILVA

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECLAMADO BCP CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO CHRISTIANNE NOEMY BELARMINO
DE VASCONCELOS(OAB: 22139/CE)

ADVOGADO HERCULES BELARMINO
JUNIOR(OAB: 16496/CE)

RECLAMADO MORIYAH INSTALACOES
ELETRICAS, HIDRAULICA E
SERVICOS EIRELI

RECLAMADO MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

ADVOGADO SAMIA JAMILLA CATARINO
CORREA(OAB: 21036/MA)

ADVOGADO BEATRIZ DEL VALLE ECEIZA
NUNES(OAB: 2697/MA)

ADVOGADO OSCAR HENRIQUE CAMPOS
COELHO(OAB: 17177/MA)

RECLAMADO COHAMA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO SARA RAQUEL PARREIRA
MAIA(OAB: 163337/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BCP CONSTRUCOES LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...Diante do exposto, e considerando o

que mais dos autos consta, decido julgar IMPROCEDENTESos

embargos opostos pela 4ª  rec lamada,  nos termos da

fundamentação supra que integra esse decisum como se aqui

transcrita estivesse. NOTIFIQUEM-SE AS PARTES."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LUCIANA ANDARI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000402-20.2017.5.05.0035
RECLAMANTE AILTON RIBEIRO SANTOS

ADVOGADO AGNELO DE SOUZA NOVAS(OAB:
5665/BA)

ADVOGADO ERICA DE SOUZA NOVAS
GUIMARAES RIBAS(OAB: 22540/BA)

ADVOGADO GABRIEL LARANJEIRA DE SOUZA
NOVAS(OAB: 34501/BA)

RECLAMADO CYBER CAFE NOVO COMERCIO
LTDA - ME

ADVOGADO ANA CAROLINA BARRETO DE
MENESES(OAB: 45055/BA)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO VASCONCELLOS
PORCIUNCULA JUNIOR

ADVOGADO TASSIO RICARDO COSTA
ALMEIDA(OAB: 40791/BA)

RECLAMADO CARLA FONTES DE ALCANTARA

ADVOGADO JOSE MUNZER BRAIDE FILHO(OAB:
17290/BA)

RECLAMADO PATIO 33 COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO WASHINGTON LUIZ DIAS PIMENTEL
JUNIOR(OAB: 32788/BA)

RECLAMADO SP BRASIL COMERCIO DE
ALIMENTOS, BEBIDAS E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA BARRETO DE
MENESES(OAB: 45055/BA)

RECLAMADO PEDRO MIGUEL SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO ANA CAROLINA BARRETO DE
MENESES(OAB: 45055/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

TT COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SALVADOR SHOPPING S/A

ADVOGADO IGOR CALDAS SHAW
FRAGOSO(OAB: 33271/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALVADOR SHOPPING S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Nos autos a petição de id a1e1a58.

Renove-se o ofício de id 8652e99, determinando que o Salvador

Shopping traga aos autos TODOS OS CONTRATOS DE LOCAÇÃO

DA LOJA 1033 FIRMADOS COM AS EMPRESAS.

Notifique-se a referida empresa também através de seu advogado.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LUCIANA ANDARI

Servidor

Processo Nº ExTiEx-0000616-98.2023.5.05.0035
EXEQUENTE JACKSON AUGUSTO GONCALVES

JACQUES

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON AUGUSTO GONCALVES JACQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 757d887

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc...

I – RELATÓRIO.

Opostos embargos à execução por EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS. Apresentada resposta pela parte ex

adversa. Autos em ordem para decisão.

II – FUNDAMENTAÇÃO.

O executado apresentou embargos sem indicar o valor que entende

devido, sem apresentar memória ou planilha de conta.

Ocorre que inviável aceitação de embargos genéricos,

apresentados sem indicação dos valores objeto de insurgência, sem

indicação dos valores reconhecidos como devidos.

A propósito, observo que não basta dizer que os valores

homologados estão em desacordo com o comando sentencial.

Necessária demonstração pormenorizada de divergência entre os

valores homologados e o comando judicial, inexistente in casu.

Observo, bem assim, que a necessidade de indicação precisa dos

valores objeto de discordância e, por oposição lógica, dos valores
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reconhecidos como devidos, decorre do princípio constitucional do

devido processo legal, que tem como corolários contraditório e

ampla defesa.

Destarte, julgo improcedentes os embargos à execução.

III – DISPOSITIVO.

Em conformidade com as razões expostas, que integram este

decisum como se literalmente transcritas, julgo IMPROCEDENTES

os presentes embargos à execução.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

    THAIS MENDONCA ALELUIA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000733-89.2023.5.05.0035
RECLAMANTE RAMON DE JESUS VIANA

ADVOGADO JESSIANE FERNANDES DA
SILVA(OAB: 41265/BA)

RECLAMADO PAULO GUSTAVO DE ALMEIDA
GUIMARAES MOREIRA

ADVOGADO DIOGO FRANCO DE
MEIRELES(OAB: 26838/BA)

RECLAMADO BCL BAHIA CUTELARIA LTDA

ADVOGADO DIOGO FRANCO DE
MEIRELES(OAB: 26838/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BCL BAHIA CUTELARIA LTDA

  - PAULO GUSTAVO DE ALMEIDA GUIMARAES MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7807dc5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    THAIS MENDONCA ALELUIA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000733-89.2023.5.05.0035
RECLAMANTE RAMON DE JESUS VIANA

ADVOGADO JESSIANE FERNANDES DA
SILVA(OAB: 41265/BA)

RECLAMADO PAULO GUSTAVO DE ALMEIDA
GUIMARAES MOREIRA

ADVOGADO DIOGO FRANCO DE
MEIRELES(OAB: 26838/BA)

RECLAMADO BCL BAHIA CUTELARIA LTDA

ADVOGADO DIOGO FRANCO DE
MEIRELES(OAB: 26838/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMON DE JESUS VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7807dc5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    THAIS MENDONCA ALELUIA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000563-25.2020.5.05.0035
RECLAMANTE JORGE SANTANA DE SOUZA

ADVOGADO JURANDI BATISTA PEREIRA(OAB:
11793/BA)

RECLAMADO LT COMERCIAL LTDA

ADVOGADO BIANCA MATOS SILVA(OAB:
26076/BA)

ADVOGADO LARISSA NUNES REGIS
OLIVEIRA(OAB: 33254/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE SANTANA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Reitere-se a notificação diretamente ao reclamante para junto com o

advogado receberem o crédito cujo alvará já foi expedido. Prazo de

dez dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LUCIANA ANDARI

Servidor

Processo Nº ATSum-0000700-02.2023.5.05.0035
RECLAMANTE CLAUDIO DOS SANTOS NERIS

ADVOGADO ANTONIO JOSE ASSUNCAO
GODINHO(OAB: 41095/BA)

RECLAMADO SECRETARIA DE ADMINISTRACAO
PENITENCIARIA E
RESSOCIALIZACAO - SEAP

RECLAMADO M R CONSTRUCOES PROJETOS E
CONSULTORIA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO DOS SANTOS NERIS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000700-02.2023.5.05.0035

Fica V.Sa. notificada sobre o seguinte:

Audiência una, telepresencial, designada para o dia 26.03.2024, às

09:25h.

Link de acesso: https://trt5-jus-br.zoom.us/j/89766692579 ;

ID da reunião: 89766692579 .

Notifique(m)-se a(o)(s) reclamada(o)(s) dos termos da presente

ação, da audiência e das cominações contidas no artigo 844 da

CLT, e, ainda, para que se manifeste sobre a escolha do “Juízo

100% digital”, no prazo de cinco dias, nos termos do art. 7º da

Resolução Administrativa TRT5 Nº 038/2021.

Notifique(m)-se a(o)(s) reclamante(s) da audiência e das

cominações contidas no artigo 844 da CLT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

IZAURA MARIA NASCIMENTO GOMES SANTOS

Secretário de Audiência

36ª. Vara do Trabalho de Salvador

Edital

Processo Nº ATOrd-0000129-43.2014.5.05.0036
RECLAMANTE MARLY ROCHA CERQUEIRA

GUIMARAES

ADVOGADO HERBERT VIEIRA DE MOURA(OAB:
36215/BA)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 5102/BA)

ADVOGADO MARLETE CARVALHO
SAMPAIO(OAB: 9984/BA)

RECLAMADO UNIVERSIDADE CATOLICA DO
SALVADOR

ADVOGADO LUCIMARA BRANDAO LEMOS SILVA
DOS SANTOS(OAB: 46990/BA)

ADVOGADO FERNANDA BARROS VINHATICO DE
SOUZA(OAB: 26522/BA)

ADVOGADO FRANQUISINAGILA DOS SANTOS
LIMA(OAB: 47633/BA)

ADVOGADO THIAGO SOUSA RODRIGUES
FERREIRA(OAB: 30740/BA)

ADVOGADO GUSTAVO NEIVA MAGALHAES(OAB:
35146/BA)

ADVOGADO PHILLIPE SILVA OLIVEIRA(OAB:
39175/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ECCOUNT S/A.

TERCEIRO
INTERESSADO

FNDE-FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO

TERCEIRO
INTERESSADO

COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO HERBERT VIEIRA DE MOURA(OAB:
36215/BA)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 5102/BA)

ADVOGADO MARLETE CARVALHO
SAMPAIO(OAB: 9984/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério da Educação

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO ECONÔMICO

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMISSÃO DE CREDORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA

GERAL DE

                CREDORES DA UNIVERSIDADE CATÓLICA

DO SALVADOR

17/04/2024 às 13h

PROCEDIMENTO DE REGIME ESPECIAL DE EXECUÇÃO

FORÇADA – REEF

Pelo presente EDITAL, fica(m) convocados(a,s) TODOS OS

CREDORES DA UNIVERSIDADE CATÓLICA DO SALVADOR,

HABILITADOS NO REGIME ESPECIAL DE EXECUÇÃO

FORÇADA – REEF – nas pessoas dos seus advogados, para

comparecimento na ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES, no dia

17/04/2024 ÀS 13 HORAS.

A AUDIÊNCIA designada se realizará na forma TELEPRESENCIAL,

via ZOOM, na sala de audiências da Secretaria de Execução e

Expropriação (SEE).

O acesso à sala virtual poderá ser feito por tablet, celular ou

computador da seguinte forma: 1) Para acesso pelo computador,

as partes e advogados devem inserir o link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/audienciacee na barra de endereços do navegador

da Internet, marcar permitir para o microfone e câmera e clicar em

“participar agora”. 2) Para acesso pelo celular ou tablet, as partes e

advogados devem instalar o aplicativo ZOOM previamente e, no dia

e horário designados, inserir o código da reunião https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/audienciacee ou ID 4791565015.Rito na

audiência da Assembleia: na audiência principal da Assembleia

Geral de Credores serão feitos debates de 10 minutos para cada

parte, seguidos de 5 minutos para réplicas.

Os advogados que pretenderem se manifestar oralmente, por

ocasião da Assembleia, deverão indicar expressamente essa

intenção no início do evento.
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Finda a Assembleia de Credores, serão concedidos 10 dias corridos

de prazo para votação nominal de advogados.

Critério de votação: cada Advogado terá direito a um voto por

credor habilitado.

Modo de votação: apenas por petição nestes autos, devendo os

votos serem juntados pelos advogados aos autos deste feito,

acompanhados da lista de nomes dos exequentes e dos números

dos processos respectivos.

Conteúdo do Voto:O advogado deverá indicar expressamente se

CONCORDA com a proposta de acordo apresentada na audiência

da Assembleia ou se REJEITA a proposta de acordo apresentada

na audiência da Assembleia.

Apuração do resultado: serão considerados apenas os votos

juntados a estes autos, reputando-se aprovada ou rejeitada a

proposta de acordo por maioria simples, ou seja, o que decidir

metade mais um dos Credores que juntarem os seus votos aos

autos.

Os advogados que desejarem integrar a Comissão de Credores

deverão peticionar nesse sentido. Não serão admitidas, nestes

autos, habilitações avulsas de advogados que não integrem a

Comissão de Credores, uma vez que o Provimento Conjunto TRT5

GP/CR n. 006/2023 normatiza que a publicidade dos atos

praticados nos PREs se efetiva por meio da Comissão de Credores,

sendo que os demais advogados que não pretendam integrar tal

Comissão poderão acompanhar o feito se cadastrando no sistema

T R T  P u s h  ( m a n u a l :

https://pje.csjt.jus.br/manual/index.php/Minhas_assinaturas), para

fins de receberem informações dos processos que desejam

acompanhar, sem necessidade de habilitação como terceiros

interessados.

 SALVADOR/BA, 11 de março de 2024

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANDREA PRESAS ROCHA

Magistrado

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000272-85.2021.5.05.0036
RECLAMANTE IANNA CRISTINA DE JESUS SILVA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE SANTOS E
SANTOS(OAB: 32755/BA)

RECLAMADO GLOBAL-SAN EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ANDREIA AMARAL CUNHA(OAB:
43880/BA)

RECLAMADO D. CARVALHO EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS MACEDO BATISTA
FILHO(OAB: 66982/BA)

RECLAMADO PATRIMONIAL DOUBLE TREE
SERVICO LTDA

ADVOGADO ANDERSON LEONARDO CUNHA DE
JESUS(OAB: 26951/BA)

RECLAMADO EMAJO EMPREENDIMENTOS LTDA -
EPP

ADVOGADO ANDERSON LEONARDO CUNHA DE
JESUS(OAB: 26951/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IANNA CRISTINA DE JESUS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 99ac136

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III –CONCLUSÃO

A n t e  o  e x p o s t o , c o n h e ç o  d o s E M B A R G O S  D E

DECLARAÇÃOopostospela EMAJO EMPREENDIMENTOS LTDA

- EPPe, no mérito,julgo PROCEDENTES, EM PARTE, para

conferir efeitos modificativos aos embargos, sanando os vícios

apontados,tudo nos termos da fundamentação supra, parte

integrante desse dispositivo como se aqui estivesse literalmente

transcrita.

Esta decisão passa a integrar a sentença de ID. 9e0370c.

Intimem-se as partes.

    VIVIANE CHRISTINE MARTINS FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000272-85.2021.5.05.0036
RECLAMANTE IANNA CRISTINA DE JESUS SILVA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE SANTOS E
SANTOS(OAB: 32755/BA)

RECLAMADO GLOBAL-SAN EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ANDREIA AMARAL CUNHA(OAB:
43880/BA)

RECLAMADO D. CARVALHO EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS MACEDO BATISTA
FILHO(OAB: 66982/BA)

RECLAMADO PATRIMONIAL DOUBLE TREE
SERVICO LTDA
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ADVOGADO ANDERSON LEONARDO CUNHA DE
JESUS(OAB: 26951/BA)

RECLAMADO EMAJO EMPREENDIMENTOS LTDA -
EPP

ADVOGADO ANDERSON LEONARDO CUNHA DE
JESUS(OAB: 26951/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D. CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA

  - EMAJO EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

  - GLOBAL-SAN EMPREENDIMENTOS LTDA

  - PATRIMONIAL DOUBLE TREE SERVICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 99ac136

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III –CONCLUSÃO

A n t e  o  e x p o s t o , c o n h e ç o  d o s E M B A R G O S  D E

DECLARAÇÃOopostospela EMAJO EMPREENDIMENTOS LTDA

- EPPe, no mérito,julgo PROCEDENTES, EM PARTE, para

conferir efeitos modificativos aos embargos, sanando os vícios

apontados,tudo nos termos da fundamentação supra, parte

integrante desse dispositivo como se aqui estivesse literalmente

transcrita.

Esta decisão passa a integrar a sentença de ID. 9e0370c.

Intimem-se as partes.

    VIVIANE CHRISTINE MARTINS FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000327-41.2018.5.05.0036
RECLAMANTE PAULO EDVALDO DA SILVA

RIBEIRO

ADVOGADO JULIANA AUGUSTA DOS SANTOS
MELO(OAB: 48682/BA)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO TOURINHO
FILHO(OAB: 16936/BA)

ADVOGADO VANESSA VITERBO PEREIRA
RIOS(OAB: 41572/BA)

ADVOGADO VÂNIA PINTO DE BARROS(OAB:
28204/BA)

ADVOGADO THAISE DE MELLO LINS(OAB:
47580/BA)

RECLAMADO POSTO DE COMBUSTIVEIS
JAGUARIBE LTDA

ADVOGADO DERNILTON LEITE NUNES(OAB:
11373/BA)

ADVOGADO NAGILLA LARISSA GOMES
SANTIAGO LEITE(OAB: 45750/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO EDVALDO DA SILVA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (PAULO EDVALDO DA SILVA RIBEIRO)

intimado de que foi expedido alvará judicial de Id. 16b4b34, o qual

se encontra à disposição do beneficiário para saque na agência da

CEF.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

SERGIO RICARDO DE SOUSA SANTOS

Assessor

Processo Nº CumSen-0000523-35.2023.5.05.0036
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM CORREIOS E TELEGRAFOS NO
ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

ADVOGADO RENATA OLIVEIRA PEREIRA(OAB:
43127/BA)

ADVOGADO ANA CARLA SILVA ROCHA(OAB:
30193/BA)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM CORREIOS E
TELEGRAFOS NO ESTADO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c15488f

proferida nos autos.

Vistos etc.

I - RELATÓRIO

JORGE ANDRE OLIVEIRA SANTOS, opôs Impugnação à Sentença

de liquidação, consoante as razões expendidas na petição de Id

be119a2.

Devidamente notificada, a reclamada não se manifestou acerca da

Impugnação.

A Impugnação é tempestiva. Aos cálculos. Após, vieram conclusos.

É o relatório

II- FUNDAMENTAÇÃO

DOS DIAS EFETIVAMENTE TRABALHADOS PARA APURAÇÃO

DAS HORAS EXTRAS
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Utilizando do procedimento executório previsto no art. 879, § 2º da

CLT, foi concedido prazo para a reclamada pagar o débito

exequendo ou, em caso de discordância com o valor,

apresentarimpugnaçãoaoscálculos, tendo o executado,

apresentadotão somente planilha contendo os valores que entendia

ser os corretos carecendo, entretanto, da demonstração aritmética

dos erros supostamente existentes nas contas de liquidação.

Não obstante, quando da Impugnação aos Cálculos, necessário se

faz que seja demonstrada, ponto a ponto, a alegada divergência

entre os valores apurados e o comando judicial, o que não ocorreu

neste caso.

Tem-se, portanto, uma impugnação genérica.

A impugnação genérica aos cálculos, sem apresentar os erros

constatados não pode ser aceita porque desrespeita o comando

legal e prejudica o direito de defesa da parte contrária.

III- DISPOSITIVO

Posto isto, julgo IMPROCEDENTE a Impugnação ao Cálculos, nos

termos da fundamentação supra que integra este decisum como se

nele transcrito estivesse para todos os efeitos de lei. Homologo os

cálculos constantes das planilhas de Ids 43833a2, 9799bd4,

6d66f03 como parte integrante da presente decisão, garantindo-se a

atualização até a data do efetivo pagamento. Fixo o débito da

reclamada em R$ 2.269.386,11 (dois milhões duzentos e sessenta

e nove mil trezentos e oitenta e seis reais e onze centavos)

atualizado até 11/03/2024 conforme Resumo da Atualização do

Cálculo de Id 7f9a6eb. NOTIFIQUEM-SE.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUCYENNE AMELIA DE QUADROS VEIGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000691-76.2019.5.05.0036
RECLAMANTE ADSON CARLOS SANTOS DE JESUS

ADVOGADO RAMIRO MAXIMINO CARVALHO
MATOS(OAB: 28816/BA)

RECLAMADO BAUD PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ADELIJA AGUIAR BONFIM(OAB:
341194/SP)

ADVOGADO SIMONE TEIXEIRA DE CASTRO
DALTRO(OAB: 13743/BA)

ADVOGADO JAINE KELLY MOURA DE SANTANA
OLIVEIRA(OAB: 302144/SP)

RECLAMADO TELEVISAO CIDADE S.A.

ADVOGADO ADELIJA AGUIAR BONFIM(OAB:
341194/SP)

ADVOGADO SIMONE TEIXEIRA DE CASTRO
DALTRO(OAB: 13743/BA)

ADVOGADO JAINE KELLY MOURA DE SANTANA
OLIVEIRA(OAB: 302144/SP)

RECLAMADO ALLJABER COMPANY
INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES
LTDA

RECLAMADO CABLE BAHIA LTDA

ADVOGADO ADELIJA AGUIAR BONFIM(OAB:
341194/SP)

ADVOGADO SIMONE TEIXEIRA DE CASTRO
DALTRO(OAB: 13743/BA)

ADVOGADO JAINE KELLY MOURA DE SANTANA
OLIVEIRA(OAB: 302144/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO DELFINO RIOS MOTA

PERITO DARIO REINALDO CABRERA
HENRIQUEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CABLE BAHIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 949a29e

proferida nos autos.

1- A 1a ré não se manifestou sobre a notificação retro.

2- Diante disso, não recebo o recurso de id 7a720d6, eis que

deserto. Notifique-a.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUCYENNE AMELIA DE QUADROS VEIGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000901-98.2017.5.05.0036
RECLAMANTE JOSUE DOS SANTOS BARBOSA

ADVOGADO JOAO DOS SANTOS PITA
JUNIOR(OAB: 28940/BA)

ADVOGADO RUAN FELIX SANTANA(OAB:
29802/BA)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECLAMADO CIELO S.A.

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUE DOS SANTOS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 16e8c2b

proferida nos autos.

- Agravo de petição interposto ID 612f921, tempestivo,

representação regular.

- Notifique-se, pois , o reclamante para contra-arrazoar o agravo

supra. Prazo legal.
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- Após a apresentação das contra-razões ou decorrido o prazo sem

manifestação, subam os autos ao E.TRT5 para o processamento

do(s) recurso(s).

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUCYENNE AMELIA DE QUADROS VEIGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0069700-77.2009.5.05.0036
RECLAMANTE FRANCISCO DEMONTIEZ DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCOS WILSON FERREIRA
FONTES(OAB: 11315/BA)

ADVOGADO JAMIL CABUS NETO(OAB: 13637/BA)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

ADVOGADO GUILHERME DE CASTRO
BARCELLOS(OAB: 56630/RS)

ADVOGADO BRUNA SAMPAIO JARDIM(OAB:
22151/BA)

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e609957

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUCYENNE AMELIA DE QUADROS VEIGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0069700-77.2009.5.05.0036
RECLAMANTE FRANCISCO DEMONTIEZ DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCOS WILSON FERREIRA
FONTES(OAB: 11315/BA)

ADVOGADO JAMIL CABUS NETO(OAB: 13637/BA)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

ADVOGADO GUILHERME DE CASTRO
BARCELLOS(OAB: 56630/RS)

ADVOGADO BRUNA SAMPAIO JARDIM(OAB:
22151/BA)

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DEMONTIEZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e609957

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUCYENNE AMELIA DE QUADROS VEIGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000223-73.2023.5.05.0036
RECLAMANTE MAURICIO NOVA DORIA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE JESUS
FILHO(OAB: 29029/BA)

ADVOGADO TAIANA NOBRE VELOSO
OLIVEIRA(OAB: 30723/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

TERCEIRO
INTERESSADO

Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f563115

proferido nos autos.

- Notifiquem-se as partes para terem vista dos documentos

anexados com a certidão de ID 17ce397. Prazo de 10 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUCYENNE AMELIA DE QUADROS VEIGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000223-73.2023.5.05.0036
RECLAMANTE MAURICIO NOVA DORIA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE JESUS
FILHO(OAB: 29029/BA)

ADVOGADO TAIANA NOBRE VELOSO
OLIVEIRA(OAB: 30723/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

TERCEIRO
INTERESSADO

Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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  - MAURICIO NOVA DORIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f563115

proferido nos autos.

- Notifiquem-se as partes para terem vista dos documentos

anexados com a certidão de ID 17ce397. Prazo de 10 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUCYENNE AMELIA DE QUADROS VEIGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000303-08.2021.5.05.0036
REQUERENTES FUNDACAO DOIS DE JULHO

ADVOGADO MICHELE GOMES LEANDRO(OAB:
30110/BA)

REQUERENTES JULIANA SOUZA SILVA

ADVOGADO GLADYS DE JESUS ALMEIDA DE
LIMA(OAB: 12865/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b25da6c

proferido nos autos.

Vista do id eeadc07 ao requerido (ex-empregada).

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUCYENNE AMELIA DE QUADROS VEIGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000475-13.2022.5.05.0036
RECLAMANTE DANIEL CONCEICAO DE SANTANA

ADVOGADO SERGIO RICARDO REGIS VINHAS
DE SOUZA(OAB: 25397/BA)

RECLAMADO SINDICATO DOS TRA
MOVIMENTACAO MERC EM GERAL
NO E DA BA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL CONCEICAO DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05e9815

proferido nos autos.

- Vista do id 55c746a ao autor.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUCYENNE AMELIA DE QUADROS VEIGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000734-08.2022.5.05.0036
RECLAMANTE HELOISA HELENA OLIVEIRA DE

MENEZES

ADVOGADO ROSEMBERG MARCIO DE SOUZA
PINTO(OAB: 14570/BA)

ADVOGADO THIAGO ANANIAS PINTO(OAB:
38423/BA)

ADVOGADO UBALDINO DE SOUZA PINTO(OAB:
8709/BA)

RECLAMADO INSTITUTO PERMANENTE DE
ESTUDOS PEDAGOGICOS DA
BAHIA LTDA - ME

ADVOGADO TIAGO CHAVEZ PINHEIRO
COSTA(OAB: 27004/BA)

ADVOGADO ARSEMIO POSSAMAI(OAB:
27427/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TESTEMUNHA ALDELICE DE JESUS CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PERMANENTE DE ESTUDOS PEDAGOGICOS DA
BAHIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe03f63

proferido nos autos.

Notifique-se a ré para que informe à que título foi efetuado o

depósito de id b9ebecc, bem como para ter vista do id 1c930dd.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUCYENNE AMELIA DE QUADROS VEIGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000125-54.2024.5.05.0036
RECLAMANTE ANA PAULA DE OLIVEIRA BORBA

SANTOS

ADVOGADO VALDENIR BRITO GUIMARAES(OAB:
57711/BA)

ADVOGADO DANILO COSTA DOS SANTOS
AMORIM(OAB: 54827/BA)

RECLAMADO ALAN RICARDO ALVES ALMEIDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO SAULO NOGUEIRA
GUIMARAES(OAB: 35362/BA)

RECLAMADO MARCELO ALVES ALMEIDA

ADVOGADO SAULO NOGUEIRA
GUIMARAES(OAB: 35362/BA)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL SAO
RAFAEL LTDA

ADVOGADO SAULO NOGUEIRA
GUIMARAES(OAB: 35362/BA)

RECLAMADO EMPREENDIMENTOS
EDUCACIONAIS ALAMAR LTDA

ADVOGADO SAULO NOGUEIRA
GUIMARAES(OAB: 35362/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGEDU TECNOLOGIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO ALVES ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffd24e2

proferido nos autos.

1- Defiro, em parte, o pedido efetuado no id 0d00e47.

2- Poderá o réu MARCELO ALVES ALMEIDA comparecer à

audiência, na modalidade TELEPRESENCIALpara odia

18/07/2024 às 09:51 h, acessando o seguinte link da sala de

espera: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl36vtssa(Id da reunião: 834

019 1481).

3- Logo, a audiência será híbrida.

4- Notifiquem-se o acionado supra, por seu advogado.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUCYENNE AMELIA DE QUADROS VEIGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000189-35.2022.5.05.0036
RECLAMANTE EDILEUZA LOURENCA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MAYANE RIBEIRO PARAIZO(OAB:
63890/BA)

ADVOGADO AMANDA FEDULO
FERNANDES(OAB: 61948/BA)

RECLAMADO V.S. INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA - EPP

ADVOGADO BRUNO HARTURY
RODRIGUES(OAB: 21201/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.S. INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2f9e46

proferido nos autos.

- Considerando que o processo judicial eletrônico exige como

pressuposto de validade do próprio ato processual a assinatura

eletrônica com identificação inequívoca do signatário, conforme

artigos 1°, 2° e 8°, parágrafo único da Lei n.° 11.419/2006;

- Considerando ainda que, em razão desta exigência legal, não se

considera válida, no processo judicial eletrônico, a imagem da

assinatura da parte, posteriormente digitalizada;

- Conclui-se que a petição de acordo apresentada encontra-se

assinada eletronicamente somente pela parte que a juntou aos

autos. Em razão disso, notifique-se o(a) reclamado, por seu

advogado, para ter vista da avença id e3dffe8, para que se

manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, querendo.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUCYENNE AMELIA DE QUADROS VEIGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000583-08.2023.5.05.0036
RECLAMANTE MATIAS DOS SANTOS LOPES

ADVOGADO RAFAEL OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 20812/BA)

RECLAMADO C A JUNIOR MARTINS MACEDO

RECLAMADO CARLOS ALBERTO JUNIOR
MARTINS MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATIAS DOS SANTOS LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 899b811

proferido nos autos.

- Feito já sentenciado.

- Notifique-se o autor.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUCYENNE AMELIA DE QUADROS VEIGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000729-49.2023.5.05.0036
RECLAMANTE ALISSON SILVA RAMOS

ADVOGADO TAINA AGATA PASSOS ALVES(OAB:
47662/BA)

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA
CASTRO(OAB: 33195/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS SA

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISSON SILVA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d5a7c5

proferido nos autos.

- Considerando que o processo judicial eletrônico exige como

pressuposto de validade do próprio ato processual a assinatura

eletrônica com identificação inequívoca do signatário, conforme

artigos 1°, 2° e 8°, parágrafo único da Lei n.° 11.419/2006;

- Considerando ainda que, em razão desta exigência legal, não se

considera válida, no processo judicial eletrônico, a imagem da

assinatura da parte, posteriormente digitalizada;

- Conclui-se que a petição de acordo apresentada encontra-se

assinada eletronicamente somente pela parte que a juntou aos

autos. Em razão disso, notifique-se o(a) reclamante, por seu

advogado, para ter vista da avença id 514892c, para que se

manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, querendo.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUCYENNE AMELIA DE QUADROS VEIGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000698-29.2023.5.05.0036
RECLAMANTE ALEXANDRE SILVA SANTOS

ADVOGADO ANTONIO LEONARDO SOUZA
ROSA(OAB: 28166/BA)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO NELIO LOPES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 18530/BA)

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d5ce68

proferido nos autos.

- Notifiquem-se as partes para terem vista da petição do(a) perito(a)

de ID 1a85e81.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUCYENNE AMELIA DE QUADROS VEIGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000698-29.2023.5.05.0036
RECLAMANTE ALEXANDRE SILVA SANTOS

ADVOGADO ANTONIO LEONARDO SOUZA
ROSA(OAB: 28166/BA)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO NELIO LOPES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 18530/BA)

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d5ce68

proferido nos autos.

- Notifiquem-se as partes para terem vista da petição do(a) perito(a)

de ID 1a85e81.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUCYENNE AMELIA DE QUADROS VEIGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001143-62.2014.5.05.0036
RECLAMANTE MARIA LUCIENE REIS

ADVOGADO MATHEUS NORA DE
ANDRADE(OAB: 22717/BA)

RECLAMADO JURANDIR PIRES GALDINO & CIA
LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE FARIAS GUERRA DE
MORAIS(OAB: 22622/PE)

ADVOGADO RAPHAEL FARIAS
VASCONCELLOS(OAB: 34760/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURANDIR PIRES GALDINO & CIA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d56418

proferido nos autos.

- Notifique-se o réu para que indique conta corrente do juízo

falimentar com o fim de transferir o crédito de id 70d74e4.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUCYENNE AMELIA DE QUADROS VEIGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000195-13.2020.5.05.0036
RECLAMANTE FERNANDA BORGES DE JESUS

ADVOGADO CANDIDO SANTANA MOREIRA(OAB:
47576/BA)

RECLAMADO CELULAR CENTER SALVADOR
EIRELI

ADVOGADO LEANDRO COELHO DINIZ(OAB:
19802/BA)

RECLAMADO DANIELA ROCHA DE ALMEIDA
CARDOSO

ADVOGADO LEANDRO COELHO DINIZ(OAB:
19802/BA)

TESTEMUNHA LUCAS DE OLIVEIRA ALVES

TESTEMUNHA EMILE CRISTINE BRITO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA BORGES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 632d034

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se o reclamante para juntar ao processo, no prazo de 08

dias, o arquivo PJC referente aos seus cálculos, nos termos do Art.

1º do ATO CONJUNTO GP/CR TRT5 N. 9, DE 25 DE OUTUBRO

DE 2022 que alterou o art. 3º do Ato Conjunto GP/CR n. 007, de 26

de agosto de 2022 com a seguinte redação:

§ 1º Na hipótese de o cálculo ser elaborado através da ferramenta

“Pje-Calc Cidadão”, a parte deve juntar ao processo, por meio de

petição, o memorial de cálculo emitido pelo“PJe-Calc” em “PDF”, e,

ao anexar o PDF, deve escolher o tipo de documento “Planilha de

Cálculo” e anexar o arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc”.

Juntado o arquivo, retornem os autos à calculista da vara.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUCYENNE AMELIA DE QUADROS VEIGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000716-60.2017.5.05.0036
RECLAMANTE SILVANY CRUZ DE SOUZA

ADVOGADO HUDSON ARAUJO RESEDA(OAB:
8064/BA)

RECLAMADO GILBERTO MOTTIN FILHO

ADVOGADO FABIO FERRAZ MARQUES(OAB:
85199/SP)

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

RECLAMADO MARIA MARTHA MOTTIN

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

RECLAMADO AMJG ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO LTDA

ADVOGADO FABIO FERRAZ MARQUES(OAB:
85199/SP)

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

RECLAMADO ANA MARIA FIGLIOLINI MOTTIN

ADVOGADO FABIO FERRAZ MARQUES(OAB:
85199/SP)

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

RECLAMADO MOTIVA MÁQUINAS LTDA

ADVOGADO FABIO FERRAZ MARQUES(OAB:
85199/SP)

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

ADVOGADO THAYNA DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
455987/SP)

RECLAMADO JOAO MOTTIN

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANY CRUZ DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 655eb78

proferido nos autos.

- Notifique(m)-se o autor para ter(em) vista da petição id 708c002 e

do(s) documento(s) anexado(s). Prazo de 10 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUCYENNE AMELIA DE QUADROS VEIGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000033-81.2021.5.05.0036
RECLAMANTE REBECA REGINA PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO DIOGO FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 24733/BA)

RECLAMADO C&A MODAS S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 1009/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REBECA REGINA PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e459c8a

proferido nos autos.

Vista à autora da informação de id e7f84a8.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUCYENNE AMELIA DE QUADROS VEIGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000979-63.2015.5.05.0036
RECLAMANTE ALBERTE ANDERSON ERCULANO

JULIAO

ADVOGADO RODRIGO PEDREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 16764/BA)

RECLAMADO HANGAR EMPRESARIAL
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO CONCEIÇÃO MARIA DE SOUZA
AMORIM SANJUAN(OAB: 10375/BA)

ADVOGADO NEIVIANE CORDEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 19726/BA)

RECLAMADO TECMONT PRODUTOS METALICOS
ESPECIAIS EIRELI

ADVOGADO BRENO RIOS DA SILVA(OAB:
24089/BA)

ADVOGADO ANA PAULA OLIVEIRA
BARRETO(OAB: 24174/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO NAYARA GIL GOMES DE
ANDRADE(OAB: 32537/BA)

RECLAMADO LEOBALDO BRANCO DE SOUSA

RECLAMADO BAH CONSULTORIA LTDA

RECLAMADO JULIANA BRANCO BABIN

TERCEIRO
INTERESSADO

CNSEG - CONFEDERAÇÃO
NACIONAL DAS EMPRESAS DE
SEGUROS GERAIS

TERCEIRO
INTERESSADO

BAH CONSULTORIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTE ANDERSON ERCULANO JULIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2acdc0

proferido nos autos.

- A alteração contratual mencionada no id 601e80c (id 24bd494)

não consta dos autos. Not.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUCYENNE AMELIA DE QUADROS VEIGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000563-85.2021.5.05.0036
RECLAMANTE JOSILEIDE CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO DAVI BARBOSA OITICICA(OAB:
30372/BA)

ADVOGADO TIAGO DA COSTA DE
SANTANA(OAB: 47494/BA)

ADVOGADO SILAS MAJDALANI DE
CERQUEIRA(OAB: 45346/BA)

RECLAMADO VIVIAN CRISTINE MORAES VIEIRA

ADVOGADO FERNANDA MANUELA ALVES DA
SILVA(OAB: 42827/BA)

ADVOGADO ANA PAULA DOS SANTOS
SILVA(OAB: 68317/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSILEIDE CARVALHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e303b53

proferido nos autos.

- Notifique-se o autor para que indique conta corrente com o fim de

transferir os depósitos constantes do id 5b052d8, parte de seu

crédito.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUCYENNE AMELIA DE QUADROS VEIGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000333-72.2023.5.05.0036
RECLAMANTE RAFAEL LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL TRINDADE DE JESUS(OAB:
49917/BA)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO IVANE MARGARIDA SIMOES
PEREIRA(OAB: 28250/BA)

ADVOGADO CHALLENA PASCOAL SANTOS(OAB:
37831/BA)

ADVOGADO NELIO LOPES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 18530/BA)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECLAMADO GPS PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO IVANE MARGARIDA SIMOES
PEREIRA(OAB: 28250/BA)

ADVOGADO CHALLENA PASCOAL SANTOS(OAB:
37831/BA)

ADVOGADO NELIO LOPES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 18530/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL LOPES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f10ccb3

proferido nos autos.

Vista ao autor dos embargos de declaração de id 3dcb3ba.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUCYENNE AMELIA DE QUADROS VEIGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001191-21.2014.5.05.0036
RECLAMANTE IVAN DOS SANTOS

ADVOGADO MAGDA ESMERALDA DE BARROS
TEIXEIRA DE ALMEIDA(OAB:
8939/BA)

ADVOGADO JORGE TEIXEIRA DE ALMEIDA(OAB:
7468/BA)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE CERQUEIRA
GUEDES CHAVES(OAB: 27433/BA)

RECLAMADO JOSE ALVES DOS REIS

RECLAMADO MEIDEJANICO CARVALHO
PINHEIRO

RECLAMADO QUADRA COMERCIO DE BEBIDAS E
ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO VANESKA PIRES DOURADO
PINHO(OAB: 16291/BA)

RECLAMADO DADA RESTAURANTE LTDA - ME

ADVOGADO VANESKA PIRES DOURADO
PINHO(OAB: 16291/BA)

RECLAMADO ZACARIAS SITONIO ROSAS NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

POLÍCIA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

TICKTEMIX

TERCEIRO
INTERESSADO

JUCEB

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria Municipal da Fazenda de
Salvador

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SALVADOR

TERCEIRO
INTERESSADO

BAHIA PLAZA HOTEL

TERCEIRO
INTERESSADO

TCHE LOUGE PUB E COMERCIO
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9eaa7a9

proferido nos autos.

- Notifique-se o(a) autor(a) para tomar ciência da informação de id

f21c5a0 e seguinte(s), bem como para requerer o que de direito

para o prosseguimento da execução. Prazo de 30 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUCYENNE AMELIA DE QUADROS VEIGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000387-38.2023.5.05.0036
RECLAMANTE FLAVIA COSTA GUIMARAES

SANTOS

ADVOGADO YGOR ROGER COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 41014/BA)

RECLAMADO DN MASTER CLINICA LTDA.

ADVOGADO Geovanni Brasil Figueredo(OAB:
34899/BA)

PERITO LUCIANO LUIS BRITO FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DN MASTER CLINICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ff6ecd2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE a RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA, condenando a reclamada a pagar à reclamante em

OITO DIAS após o trânsito em julgado da presente decisão, as

parcelas deferidas. Tudo conforme a fundamentação supra, como

se aqui literalmente transcrita estivesse. As parcelas deferidas

serão acrescidas de juros e correção monetária. A liquidação far-se-

á por Cálculos, inclusive as Contribuições Previdenciárias devidas

(§ 1º A e B do artigo 879 da CLT). Deverá, ainda, a reclamada,

recolher previamente as contribuições da Previdência Social

incidente sobre as parcelas de natureza salarial, comprovando com

o respectivo documento de arrecadação da Caixa Econômica

Federal ou Banco do Brasil S/A (CLT, artigo 889-A), para ser

ressarcido dos valores que tocam ao empregado, os quais serão
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abatidos dos respectivos créditos, conforme dispõem os artigos 12

da lei 7787/89 e 43 da lei 8213/91, bem como do Provimento 01/90,

do Min. Corregedor do C. TST. Os créditos previdenciários serão

executados ex officio (§ único do artigo 876 da CLT). Os valores

devidos ao INSS deverão ser recolhidos conforme a disposição

contida no art. 276 do Decreto nº 3.048/99: “Nas ações trabalhistas

de que resultar o pagamento de direitos sujeitos à incidência de

contribuição previdenciária, o recolhimento das importâncias

devidas à seguridade social será feito no dia dois do mês seguinte

ao da liquidação da sentença”. A atualização dos referidos créditos

previdenciários obedecerá às mesmas regras de atualização dos

créditos trabalhistas até o segundo dia do mês subsequente ao mês

do pagamento do débito principal. O Imposto de Renda devido será

descontado no crédito do reclamante, nos termos do Provimento

01/93 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, sendo

descontado mês a mês na forma da Instrução Normativa RFB nº

1.127 de 7 de fevereiro de 2011, a qual observa o art. 12-A da Lei

n.º 7.713 de 22/12/1988, com a redação dada pela Lei nº

12.350/2010, entendimento constante do item II da Súmula 368, II

do TST, sendo que, nos termos da Orientação Jurisprudencial 400

do TST, os juros de mora não integram a base de cálculo do

Imposto de Renda. Considerando a decisão do Supremo Tribunal

Federal, a correção monetária se fará utilizando-se o IPCA-E na

fase pré-judicial e, a partir da citação, aplicar-se-á a taxa SELIC,

que já engloba juros e correção monetária. Custas R$ 200,00 pela

reclamada, calculadas sobre R$ 10.000,00, valor especialmente

arbitrado somente para este efeito.

NOTIFIQUEM-SE.

    LUCYENNE AMELIA DE QUADROS VEIGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000387-38.2023.5.05.0036
RECLAMANTE FLAVIA COSTA GUIMARAES

SANTOS

ADVOGADO YGOR ROGER COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 41014/BA)

RECLAMADO DN MASTER CLINICA LTDA.

ADVOGADO Geovanni Brasil Figueredo(OAB:
34899/BA)

PERITO LUCIANO LUIS BRITO FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA COSTA GUIMARAES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ff6ecd2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE a RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA, condenando a reclamada a pagar à reclamante em

OITO DIAS após o trânsito em julgado da presente decisão, as

parcelas deferidas. Tudo conforme a fundamentação supra, como

se aqui literalmente transcrita estivesse. As parcelas deferidas

serão acrescidas de juros e correção monetária. A liquidação far-se-

á por Cálculos, inclusive as Contribuições Previdenciárias devidas

(§ 1º A e B do artigo 879 da CLT). Deverá, ainda, a reclamada,

recolher previamente as contribuições da Previdência Social

incidente sobre as parcelas de natureza salarial, comprovando com

o respectivo documento de arrecadação da Caixa Econômica

Federal ou Banco do Brasil S/A (CLT, artigo 889-A), para ser

ressarcido dos valores que tocam ao empregado, os quais serão

abatidos dos respectivos créditos, conforme dispõem os artigos 12

da lei 7787/89 e 43 da lei 8213/91, bem como do Provimento 01/90,

do Min. Corregedor do C. TST. Os créditos previdenciários serão

executados ex officio (§ único do artigo 876 da CLT). Os valores

devidos ao INSS deverão ser recolhidos conforme a disposição

contida no art. 276 do Decreto nº 3.048/99: “Nas ações trabalhistas

de que resultar o pagamento de direitos sujeitos à incidência de

contribuição previdenciária, o recolhimento das importâncias

devidas à seguridade social será feito no dia dois do mês seguinte

ao da liquidação da sentença”. A atualização dos referidos créditos

previdenciários obedecerá às mesmas regras de atualização dos

créditos trabalhistas até o segundo dia do mês subsequente ao mês

do pagamento do débito principal. O Imposto de Renda devido será

descontado no crédito do reclamante, nos termos do Provimento

01/93 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, sendo

descontado mês a mês na forma da Instrução Normativa RFB nº

1.127 de 7 de fevereiro de 2011, a qual observa o art. 12-A da Lei

n.º 7.713 de 22/12/1988, com a redação dada pela Lei nº

12.350/2010, entendimento constante do item II da Súmula 368, II

do TST, sendo que, nos termos da Orientação Jurisprudencial 400

do TST, os juros de mora não integram a base de cálculo do

Imposto de Renda. Considerando a decisão do Supremo Tribunal

Federal, a correção monetária se fará utilizando-se o IPCA-E na

fase pré-judicial e, a partir da citação, aplicar-se-á a taxa SELIC,

que já engloba juros e correção monetária. Custas R$ 200,00 pela

reclamada, calculadas sobre R$ 10.000,00, valor especialmente

arbitrado somente para este efeito.

NOTIFIQUEM-SE.
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    LUCYENNE AMELIA DE QUADROS VEIGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000257-48.2023.5.05.0036
RECLAMANTE LEVI SANTOS DA PAIXAO

ADVOGADO EZEQUIAS RODRIGUES ARAUJO
SOBRINHO(OAB: 26380/BA)

ADVOGADO VANESSA COUTINHO DOS
SANTOS(OAB: 63201/BA)

ADVOGADO HEBER DOS SANTOS ARAUJO(OAB:
30858/BA)

RECLAMADO JOTAGE ENGENHARIA COMERCIO
E INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO ELADIO LASSERRE(OAB: 15906/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOTAGE ENGENHARIA COMERCIO E INCORPORACOES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7b72239

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto julgo PROCEDENTE EM PARTE a RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA, condenando a reclamada a pagar ao reclamante

em OITO DIAS após o trânsito em julgado da presente decisão, as

parcelas deferidas. Tudo conforme a fundamentação supra, como

se aqui literalmente transcrita estivesse. As parcelas deferidas

serão acrescidas de juros e correção monetária. A liquidação far-se-

á por Cálculos, inclusive as Contribuições Previdenciárias devidas

(§ 1º A e B do artigo 879 da CLT). Deverá, ainda, a reclamada,

recolher previamente as contribuições da Previdência Social

incidente sobre as parcelas de natureza salarial, comprovando com

o respectivo documento de arrecadação da Caixa Econômica

Federal ou Banco do Brasil S/A (CLT, artigo 889-A), para ser

ressarcida dos valores que tocam ao empregado, os quais serão

abatidos dos respectivos créditos, conforme dispõem os artigos 12

da lei 7787/89 e 43 da lei 8213/91, bem como do Provimento 01/90,

do Min. Corregedor do C. TST. Os créditos previdenciários serão

executados ex officio (§ único do artigo 876 da CLT). Os valores

devidos ao INSS deverão ser recolhidos conforme a disposição

contida no art. 276 do Decreto nº 3.048/99: “Nas ações trabalhistas

de que resultar o pagamento de direitos sujeitos à incidência de

contribuição previdenciária, o recolhimento das importâncias

devidas à seguridade social será feito no dia dois do mês seguinte

ao da liquidação da sentença”. A atualização dos referidos créditos

previdenciários obedecerá às mesmas regras de atualização dos

créditos trabalhistas até o segundo dia do mês subsequente ao mês

do pagamento do débito principal. O Imposto de Renda devido será

descontado no crédito do reclamante, nos termos do Provimento

01/93 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, sendo

descontado mês a mês na forma da Instrução Normativa RFB nº

1.127 de 7 de fevereiro de 2011, a qual observa o art. 12-A da Lei

n.º 7.713 de 22/12/1988, com a redação dada pela Lei nº

12.350/2010, entendimento constante do item II da Súmula 368, II

do TST, sendo que, nos termos da Orientação Jurisprudencial 400

do TST, os juros de mora não integram a base de cálculo do

Imposto de Renda. Considerando a decisão do Supremo Tribunal

Federal, a correção monetária se fará utilizando-se o IPCA-E na

fase pré-judicial e, a partir da citação, aplicar-se-á a taxa SELIC,

que já engloba juros e correção monetária. Custas de R$ 600,00,

pela reclamada, calculadas sobre R$ 30.000,00 valor atribuído à

causa somente para este efeito.

NOTIFIQUEM-SE.

    LUCYENNE AMELIA DE QUADROS VEIGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000257-48.2023.5.05.0036
RECLAMANTE LEVI SANTOS DA PAIXAO

ADVOGADO EZEQUIAS RODRIGUES ARAUJO
SOBRINHO(OAB: 26380/BA)

ADVOGADO VANESSA COUTINHO DOS
SANTOS(OAB: 63201/BA)

ADVOGADO HEBER DOS SANTOS ARAUJO(OAB:
30858/BA)

RECLAMADO JOTAGE ENGENHARIA COMERCIO
E INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO ELADIO LASSERRE(OAB: 15906/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEVI SANTOS DA PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7b72239

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto julgo PROCEDENTE EM PARTE a RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA, condenando a reclamada a pagar ao reclamante

em OITO DIAS após o trânsito em julgado da presente decisão, as
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parcelas deferidas. Tudo conforme a fundamentação supra, como

se aqui literalmente transcrita estivesse. As parcelas deferidas

serão acrescidas de juros e correção monetária. A liquidação far-se-

á por Cálculos, inclusive as Contribuições Previdenciárias devidas

(§ 1º A e B do artigo 879 da CLT). Deverá, ainda, a reclamada,

recolher previamente as contribuições da Previdência Social

incidente sobre as parcelas de natureza salarial, comprovando com

o respectivo documento de arrecadação da Caixa Econômica

Federal ou Banco do Brasil S/A (CLT, artigo 889-A), para ser

ressarcida dos valores que tocam ao empregado, os quais serão

abatidos dos respectivos créditos, conforme dispõem os artigos 12

da lei 7787/89 e 43 da lei 8213/91, bem como do Provimento 01/90,

do Min. Corregedor do C. TST. Os créditos previdenciários serão

executados ex officio (§ único do artigo 876 da CLT). Os valores

devidos ao INSS deverão ser recolhidos conforme a disposição

contida no art. 276 do Decreto nº 3.048/99: “Nas ações trabalhistas

de que resultar o pagamento de direitos sujeitos à incidência de

contribuição previdenciária, o recolhimento das importâncias

devidas à seguridade social será feito no dia dois do mês seguinte

ao da liquidação da sentença”. A atualização dos referidos créditos

previdenciários obedecerá às mesmas regras de atualização dos

créditos trabalhistas até o segundo dia do mês subsequente ao mês

do pagamento do débito principal. O Imposto de Renda devido será

descontado no crédito do reclamante, nos termos do Provimento

01/93 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, sendo

descontado mês a mês na forma da Instrução Normativa RFB nº

1.127 de 7 de fevereiro de 2011, a qual observa o art. 12-A da Lei

n.º 7.713 de 22/12/1988, com a redação dada pela Lei nº

12.350/2010, entendimento constante do item II da Súmula 368, II

do TST, sendo que, nos termos da Orientação Jurisprudencial 400

do TST, os juros de mora não integram a base de cálculo do

Imposto de Renda. Considerando a decisão do Supremo Tribunal

Federal, a correção monetária se fará utilizando-se o IPCA-E na

fase pré-judicial e, a partir da citação, aplicar-se-á a taxa SELIC,

que já engloba juros e correção monetária. Custas de R$ 600,00,

pela reclamada, calculadas sobre R$ 30.000,00 valor atribuído à

causa somente para este efeito.

NOTIFIQUEM-SE.

    LUCYENNE AMELIA DE QUADROS VEIGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001086-44.2014.5.05.0036
RECLAMANTE ROBERTO JOSE COVA MARQUES

ADVOGADO ANTONIO MENEZES DO
NASCIMENTO FILHO(OAB: 4734/BA)

ADVOGADO MOEMA ELISA COENTRO MUTTI
BASTOS(OAB: 13190/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO DO
ESTADO DA BAHIA - CONDER

PERITO CELIA DE FATIMA ALVES DE
NOVAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO JOSE COVA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência:

"...4- Antes do envio da requisição e, com fulcro no § 5o, Art.7º da

Resolução nº 303/2019 do CNJ, bem como em razão do Art.25, §4º

do Provimento GP/CR 001/2021 do TRT5, notifiquem-se as partes

para manifestação, no prazo de 05 dias..."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

SERGIO RICARDO DE SOUSA SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000398-04.2022.5.05.0036
RECLAMANTE LOIS LENE NUNES DE ALCANTARA

BRITO

ADVOGADO ISRAEL COSTA DE SANTANA(OAB:
44755/BA)

ADVOGADO GILSON COSTA DE SANTANA(OAB:
26881/BA)

RECLAMADO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOIS LENE NUNES DE ALCANTARA BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000398-04.2022.5.05.0036

Fica V.Sa. notificada para:

Tomar ciência da certidão de id c8c3521, para que se habilite no

juízo correspondente.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIANA ANDRADE MONTEIRO OLIVEIRA

Servidor
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Processo Nº ATSum-0000612-63.2020.5.05.0036
RECLAMANTE ROQUE BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO MARAIVAN GONÇALVES
ROCHA(OAB: 4678/BA)

ADVOGADO MARAIVAN GONÇALVES ROCHA
SEGUNDO(OAB: 31536/BA)

RECLAMADO ADELAIDE MUSSI SANTOS

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

ADVOGADO JOSE CARLOS TEIXEIRA TORRES
JUNIOR(OAB: 17799/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARAIVAN ROCHA ADVOGADOS
ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROQUE BARBOSA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000612-63.2020.5.05.0036

Fica V.Sa. notificada para: Notifique-se o autor, inclusive para

apresentar cálculo atualizado, abatendo-se os valores levantados e

requerer o que de direito para o prosseguimento da execução.

Prazo de 30 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

EMANOELLE AUXILIANE SANTANA TEIXEIRA CASAL

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001159-79.2015.5.05.0036
RECLAMANTE CARLOS CONCEICAO

ADVOGADO ELENICE RODRIGUES RAMOS(OAB:
38051/BA)

ADVOGADO ROSWILSON DE FREITAS
SAMPAIO(OAB: 15693/BA)

RECLAMADO MASTERFORMAS CONSTRUCOES
LTDA - EPP

RECLAMADO QUEIROZ GALVAO BROTAS
DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

RECLAMADO IGUATEMI CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO LIVIA SANTOS TORRES(OAB:
33397/BA)

ADVOGADO CYNTHIA MARIA TAVARES
FALCÃO(OAB: 12589/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

27 VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUEIROZ GALVAO BROTAS DESENVOLVIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001159-79.2015.5.05.0036

Fica V.Sa. notificada para:

Tomar ciência de que deverá para que indicar conta corrente com o

fim de transferir o crédito remanescente.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIANA ANDRADE MONTEIRO OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº CumPrSe-0000711-28.2023.5.05.0036
REQUERENTE ISAAC LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO MANUELA FERNANDES DE
GOES(OAB: 26615/BA)

REQUERIDO POLIMIX CONCRETO LTDA

ADVOGADO MARLY DUARTE PENNA LIMA
RODRIGUES(OAB: 6530-B/RN)

ADVOGADO AMANDA ANGELINA DE CARVALHO
MOSCZYNSKI(OAB: 321246/SP)

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLIMIX CONCRETO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000711-28.2023.5.05.0036

Fica V.Sa. notificada para: Dessa forma, com fundamento no

art.523, caput, c/c art.513, §2º, inciso I, ambos do CPC, aplicados

de forma supletiva à espécie, notifique-se a reclamada, por seus

advogados, para que, proceda ao pagamento voluntário da dívida

ou garanta a execução, no prazo de 15 dias, sob pena de penhora,

observando-se à gradação do art. 835 do CPC.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

EMANOELLE AUXILIANE SANTANA TEIXEIRA CASAL

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000134-02.2013.5.05.0036
RECLAMANTE EDUARDO LUIZ BARAUNA DA SILVA

ADVOGADO ROBERTO DINIZ GONÇALVES
QUEIROZ(OAB: 10757/BA)

ADVOGADO JOAO MENEZES CANNA
BRASIL(OAB: 11313/BA)

RECLAMADO TIME NOW ENGENHARIA S/A
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ADVOGADO FABIANO CARVALHO DE
BRITO(OAB: 105893/RJ)

ADVOGADO RAFAEL LIBARDI COMARELA(OAB:
11323/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

COSTA E DINIZ ADVOGADOS
ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO LUIZ BARAUNA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 476c44e

proferido nos autos.

Notifique-se o exeqüente, por seu advogado, para contestar os

embargos à execução de id a45495b no prazo de 05 dias

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUCYENNE AMELIA DE QUADROS VEIGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000153-56.2023.5.05.0036
RECLAMANTE MARIA HELENA DE JESUS SILVA

ADVOGADO RUI PIRES BARBOSA(OAB:
59747/BA)

ADVOGADO VIVIANE BORGES DA SILVA(OAB:
70833/BA)

RECLAMADO ESPINDOLA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO RUDRIGO PRUDENTE DA
SILVA(OAB: 24087/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPINDOLA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1234604

proferido nos autos.

- Notifique-se a ré para ter vista do id e9af871, inclusive para que

informe se o depósito de id 5c3ccc4 foi efetuado à título de cláusula

penal, podendo ser liberado ao autor, bem como para recolher as

custas de R$40,20. Prazo de 05 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUCYENNE AMELIA DE QUADROS VEIGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000065-81.2024.5.05.0036

RECLAMANTE ELIAS DA CONCEICAO

ADVOGADO RUBIA CAVALCANTI(OAB:
340904/SP)

RECLAMADO CONSORCIO CCINFRA-TSEA-EPC -
METRO TRAMO III

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000065-81.2024.5.05.0036

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da informação de id

1453625 e id faf3baf.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

REBECA FONTES DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000934-64.2012.5.05.0036
RECLAMANTE AIDE DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO LUCY MARIA DE SOUZA SANTOS
CALDAS(OAB: 7333/BA)

ADVOGADO LUIZ SERGIO SOARES DE SOUZA
SANTOS(OAB: 5822/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c59626

proferido nos autos.

Defiro o pedido de id 8655847.

Notifique-se o reclamado, por seu advogado, para depositar o valor

liquido incontrovero reconhecido na planilha de id eb0cc83 (r$

1.175.931,57), integrante da impugnação de id 7114645, sob pena

de bloqueio judicial , via SISBAJUD. Prazo de 10 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUCYENNE AMELIA DE QUADROS VEIGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001186-38.2010.5.05.0036
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RECLAMANTE PEDRO BERBERT DE AZEVEDO

ADVOGADO JULIO TACIO ANDRADE LOPES DE
OLIVEIRA(OAB: 31430/BA)

ADVOGADO JOAO LOPES DE OLIVEIRA(OAB:
6793/BA)

RECLAMADO CONSEIL LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA

RECLAMADO JOSE PABLO GARCIA VILLASBOAS

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ebf269

proferido nos autos.

Por meio das petições de id Id fc0649d e 8d909e9 , a segunda

executada informa a quitação da dívida.

Dessa forma, esclareça a supracitada demandada acerca da

manifestação de id 472e03a, a qual noticia a oposição de

embargos à execução. Prazo de 05 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LUCYENNE AMELIA DE QUADROS VEIGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000166-21.2024.5.05.0036
RECLAMANTE CAMILA KANANDRA SOUSA

SANTOS

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

RECLAMADO ELTON DOS SANTOS BARBOSA
04284069551

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA KANANDRA SOUSA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0415b3

proferido nos autos.

- Notifique-se o autor para que junte procuração aos autos, no prazo

de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem exame do mérito,

com arrimo no art.321, do novo CPC, por falta de representação

processual.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    VIVIANE CHRISTINE MARTINS FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000026-84.2024.5.05.0036
RECLAMANTE SIMONE DA CRUZ SILVA

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 483c58b

proferido nos autos.

- Em relação ao id 99b5036, informo que a audiência será inicial,

não havendo necessidade de trazer testemunhas. Not.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    VIVIANE CHRISTINE MARTINS FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000354-19.2021.5.05.0036
RECLAMANTE MACIO DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO WASGHINTON LUIS NASCIMENTO
FERNANDES JUNIOR(OAB:
59358/BA)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS DE JESUS
JUNIOR

RECLAMADO FS PADARIA E CONFEITARIA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MACIO DIAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd39572

proferido nos autos.

- Notifique-se o autor para ter vista da(s) diligência(s) de id 361f3d0

e seguinte.
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SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    VIVIANE CHRISTINE MARTINS FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000645-53.2020.5.05.0036
RECLAMANTE EDVALDO AFONSO DA CONCEICAO

ADVOGADO TAISE MACEDO REIS(OAB:
36280/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO MARCIO VITA DO EIRADO
SILVA(OAB: 29576/BA)

ADVOGADO RICARDO LUIZ SERRA SILVA
JUNIOR(OAB: 29688/BA)

ADVOGADO SILAS OLIVEIRA DE LIMA(OAB:
35862/BA)

ADVOGADO MARIANA DE CARVALHO
MELO(OAB: 55226/BA)

ADVOGADO LUISA XAVIER KELSCH(OAB:
65439/BA)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO OLIVEIRA E
CARNEIRO MORAIS(OAB: 49739/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO AFONSO DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 247af7e

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se o reclamante para juntar ao processo, no prazo de 08

dias, o arquivo PJC referente aos seus cálculos, nos termos do Art.

1º do ATO CONJUNTO GP/CR TRT5 N. 9, DE 25 DE OUTUBRO

DE 2022 que alterou o art. 3º do Ato Conjunto GP/CR n. 007, de 26

de agosto de 2022 com a seguinte redação:

§ 1º Na hipótese de o cálculo ser elaborado através da ferramenta

“Pje-Calc Cidadão”, a parte deve juntar ao processo, por meio de

petição, o memorial de cálculo emitido pelo“PJe-Calc” em “PDF”, e,

ao anexar o PDF, deve escolher o tipo de documento “Planilha de

Cálculo” e anexar o arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc”.

Juntado o arquivo, retornem os autos à calculista da vara.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    VIVIANE CHRISTINE MARTINS FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001272-62.2017.5.05.0036
RECLAMANTE JOAO EUDO PEREIRA FERREIRA

ADVOGADO WILTON SILVA OLIVEIRA(OAB:
49398/BA)

RECLAMADO CHARA RIAL INDUSTRIA E
COMERCIO DE CALCADOS EIRELI -
ME

RECLAMADO LARA CHARA RIBEIRO RIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

MASTERCARD BRASIL SOLUCOES
DE PAGAMENTO LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

AMERICAN EXPRESS BRASIL
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

VISA DO BRASIL
EMPREENDIMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

HIPERCARD BANCO MULTIPLO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO CARTOES S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

ELO SERVICOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

DINERS CLUB DO BRASIL CARTOES
DE CREDITO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PICPAY SERVICOS S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO EUDO PEREIRA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e5b014

proferido nos autos.

- Notifique-se o(a) autor(a) para tomar ciência da informação de id

b6c60f5 e seguintes, bem como para requerer o que de direito para

o prosseguimento da execução. Prazo de 30 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    VIVIANE CHRISTINE MARTINS FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000002-95.2020.5.05.0036
RECLAMANTE SELMA DE SOUZA GOES

ADVOGADO Dante Menezes Santos Pereira(OAB:
15739/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DAS IRMAS
FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS
DA IMACULADA CONCEICAO-
PROVINCIA DE SANTA CRUZ

ADVOGADO CRISTIANO DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
40320/BA)

ADVOGADO SARA VIEIRA LIMA SARACENO(OAB:
19487/BA)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE MORAIS
FERREIRA(OAB: 33825/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO REGISTRO DE IMÓVEIS
DE CORAÇÃO DE MARIA
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TERCEIRO
INTERESSADO

DISTRIBUIÇÃO CÍVEL DE
PROCESSOS DE 1º GRAU -
SECODI/CGJ

TERCEIRO
INTERESSADO

5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE
SALVADOR-BA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DAS IRMAS FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS
DA IMACULADA CONCEICAO-PROVINCIA DE SANTA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8184504

proferido nos autos.

- Notifiquem-se as partes para terem vista da informação de ID

bd3a6e9.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    VIVIANE CHRISTINE MARTINS FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000002-95.2020.5.05.0036
RECLAMANTE SELMA DE SOUZA GOES

ADVOGADO Dante Menezes Santos Pereira(OAB:
15739/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DAS IRMAS
FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS
DA IMACULADA CONCEICAO-
PROVINCIA DE SANTA CRUZ

ADVOGADO CRISTIANO DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
40320/BA)

ADVOGADO SARA VIEIRA LIMA SARACENO(OAB:
19487/BA)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE MORAIS
FERREIRA(OAB: 33825/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO REGISTRO DE IMÓVEIS
DE CORAÇÃO DE MARIA

TERCEIRO
INTERESSADO

DISTRIBUIÇÃO CÍVEL DE
PROCESSOS DE 1º GRAU -
SECODI/CGJ

TERCEIRO
INTERESSADO

5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE
SALVADOR-BA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELMA DE SOUZA GOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8184504

proferido nos autos.

- Notifiquem-se as partes para terem vista da informação de ID

bd3a6e9.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    VIVIANE CHRISTINE MARTINS FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001101-42.2016.5.05.0036
RECLAMANTE VALNEI SIMOES VIEIRA

ADVOGADO MAGDA ESMERALDA DE BARROS
TEIXEIRA DE ALMEIDA(OAB:
8939/BA)

ADVOGADO JORGE TEIXEIRA DE ALMEIDA(OAB:
7468/BA)

ADVOGADO LIVIA MERCIA BARBOZA DE
BARROS(OAB: 36407/BA)

RECLAMADO INTERNACIONAL TRAVESSIAS
SALVADOR S.A

ADVOGADO JAMILE ARAUJO SANTOS(OAB:
44773/BA)

ADVOGADO ITANA MARIA PITTA AMADO DE
SOUZA(OAB: 51629/BA)

ADVOGADO LUANA MARQUES PEREIRA(OAB:
48145/BA)

ADVOGADO ERICO PEREIRA COUTINHO
GUEDES(OAB: 19618/BA)

RECLAMADO EDIVALDO MENDES MOREIRA - EPP

ADVOGADO DYRVAL RIBEIRO SOLEDADE(OAB:
2912/BA)

RECLAMADO TECMAN TECNICA MECANICA
MANUTENCAO NAVAL LTDA - ME

ADVOGADO DYRVAL RIBEIRO SOLEDADE(OAB:
2912/BA)

PERITO CELIA DE FATIMA ALVES DE
NOVAES

TERCEIRO
INTERESSADO

J MALUCELLI SEGURADORA S A

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERNACIONAL TRAVESSIAS SALVADOR S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71d52f1

proferido nos autos.

1-A regra do art. 916 do CPC expressamente restringe a sua

aplicabilidade à hipótese do feito encontrar-se no prazo para

oposição de embargos .

2-In casu, a INTERNACIONAL TRAVESSIAS SALAVADOR S/A

interpôs agravo de petição impugnando a decisão de Id 9d3237d,

a qual julgou "PROCEDENTE EM PARTE" os embargos à

execução. Autos baixaram do egrégio TRT com acórdão transitado

em julgado, com o fim de se prosseguir a execução para satisfação

integral da dívida.

3-Ante o exposto, indefiro o pedido de parcelamento da dívida,

formulado por meio da promoção de id 29cfa69 e mantenho  a

ordem constante do ofício de id 7d780ca.
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4-Registre-se, por oportuno, que a atualização dos cálculos

apresentada pela devedora, conforme id  317a041, não discrimina

os valores devidos a título de INSS, Custas, IR/rte e honorários

periciais.

4-Notifique-se a executada supracitada para complementar o

depósito de id d 2c554b5 (R$13,77), bem como aquele de id

af5ef16 (R$32.072,27), efetivado a título de 30% referente ao

parcelamento , ora indeferido, com o fim de pagamento da dívida

.Prazo de 05 dias.

5-Cumprido pela executada a determinação do item anterior, oficie-

se à instituição garantidora da apólice de seguro ,  com o fim de

sustar de modo definitivo a ordem contida no ofício supracitado.

6-Dê-se ciência exequente , bem como à executada

INTERNACIONAL TRAVESSIAS SALVADOR S/A.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    VIVIANE CHRISTINE MARTINS FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001101-42.2016.5.05.0036
RECLAMANTE VALNEI SIMOES VIEIRA

ADVOGADO MAGDA ESMERALDA DE BARROS
TEIXEIRA DE ALMEIDA(OAB:
8939/BA)

ADVOGADO JORGE TEIXEIRA DE ALMEIDA(OAB:
7468/BA)

ADVOGADO LIVIA MERCIA BARBOZA DE
BARROS(OAB: 36407/BA)

RECLAMADO INTERNACIONAL TRAVESSIAS
SALVADOR S.A

ADVOGADO JAMILE ARAUJO SANTOS(OAB:
44773/BA)

ADVOGADO ITANA MARIA PITTA AMADO DE
SOUZA(OAB: 51629/BA)

ADVOGADO LUANA MARQUES PEREIRA(OAB:
48145/BA)

ADVOGADO ERICO PEREIRA COUTINHO
GUEDES(OAB: 19618/BA)

RECLAMADO EDIVALDO MENDES MOREIRA - EPP

ADVOGADO DYRVAL RIBEIRO SOLEDADE(OAB:
2912/BA)

RECLAMADO TECMAN TECNICA MECANICA
MANUTENCAO NAVAL LTDA - ME

ADVOGADO DYRVAL RIBEIRO SOLEDADE(OAB:
2912/BA)

PERITO CELIA DE FATIMA ALVES DE
NOVAES

TERCEIRO
INTERESSADO

J MALUCELLI SEGURADORA S A

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALNEI SIMOES VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71d52f1

proferido nos autos.

1-A regra do art. 916 do CPC expressamente restringe a sua

aplicabilidade à hipótese do feito encontrar-se no prazo para

oposição de embargos .

2-In casu, a INTERNACIONAL TRAVESSIAS SALAVADOR S/A

interpôs agravo de petição impugnando a decisão de Id 9d3237d,

a qual julgou "PROCEDENTE EM PARTE" os embargos à

execução. Autos baixaram do egrégio TRT com acórdão transitado

em julgado, com o fim de se prosseguir a execução para satisfação

integral da dívida.

3-Ante o exposto, indefiro o pedido de parcelamento da dívida,

formulado por meio da promoção de id 29cfa69 e mantenho  a

ordem constante do ofício de id 7d780ca.

4-Registre-se, por oportuno, que a atualização dos cálculos

apresentada pela devedora, conforme id  317a041, não discrimina

os valores devidos a título de INSS, Custas, IR/rte e honorários

periciais.

4-Notifique-se a executada supracitada para complementar o

depósito de id d 2c554b5 (R$13,77), bem como aquele de id

af5ef16 (R$32.072,27), efetivado a título de 30% referente ao

parcelamento , ora indeferido, com o fim de pagamento da dívida

.Prazo de 05 dias.

5-Cumprido pela executada a determinação do item anterior, oficie-

se à instituição garantidora da apólice de seguro ,  com o fim de

sustar de modo definitivo a ordem contida no ofício supracitado.

6-Dê-se ciência exequente , bem como à executada

INTERNACIONAL TRAVESSIAS SALVADOR S/A.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    VIVIANE CHRISTINE MARTINS FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000200-50.2011.5.05.0036
RECLAMANTE ADAILTON ROCHA GUEDES

ADVOGADO FLAVIA FAGUNDES REGO(OAB:
60473/BA)

ADVOGADO MARIA LETICIA ALVES REGO
COELHO(OAB: 33707/BA)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO BRUNA SAMPAIO JARDIM(OAB:
22151/BA)

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

ADVOGADO RAFAELA SOUZA TANURI
MEIRELLES(OAB: 26124/BA)

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

TERCEIRO
INTERESSADO

DUARTE MOREIRA ADVOGADOS
ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 525ce03

proferido nos autos.

Notifique-se a executada para efetuar o pagamento atualizado da

dívida, complementando os valores dos depósitos recursais

apontados nos extratos juntados no id 2bf63f8, discriminando em

planilha o valor líquido, custas, honorários periciais, etc., em

observância aos cálculos de id 02078db, parte integrante da

supracitada decisão, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de

emissão de ordens de bloqueios mediante Sistema de Busca de

Ativos do Poder Judiciário (Sisbajud).

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    VIVIANE CHRISTINE MARTINS FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

37ª. Vara do Trabalho de Salvador

Edital

Processo Nº ATOrd-0000320-46.2018.5.05.0037
RECLAMANTE JAIR CARLOS DA CRUZ SOUZA

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

RECLAMADO LIS TRANSPORTES E TURISMO
LTDA

RECLAMADO EXPRESSO LINHA VERDE EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO LINHA VERDE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

Pelo presente Edital, e pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

após o decurso de 20 dias de sua publicação, fica(m) CITADO(A,S)

EXPRESSO LINHA VERDE EIRELI, com endereço incerto e não

sabido, para pagar(em) R$ 120.263,66 (CENTO E VINTE MIL E

DUZENTOS E SESSENTA E TRÊS REAIS E SESSENTA E SEIS

CENTAVOS), correspondente a

ou garantir a execução. Caso não pague(m) nem garanta(m) a

execução, no prazo acima, serão penhorados tantos bens quantos

bastem para a garantia da execução e integral pagamento da

dívida. Cópia dos cálculos e da sentença à disposição na Secretaria

da Vara.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

PRISCILA CUNHA LIMA

Magistrado

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000151-83.2023.5.05.0037
RECLAMANTE VALTER OLIVEIRA DE JESUS

SANTOS

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

RECLAMADO TVM TRANSPORTES VERDEMAR
LTDA

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

RECLAMADO CSN - TRANSPORTES URBANOS
SPE S/A

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

RECLAMADO ODM TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

RECLAMADO VIACAO RIO VERDE S/A

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

RECLAMADO BTU BAHIA TRANSPORTES
URBANOS LTDA

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ARMANDO YOKOSHIRO FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRAB EM
TRANSPORTES RODOVIARIOS NO
EST DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

SEMOB - SECRETARIA MUNICIPAL
DE MOBILIDADE

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO ALMIR SANTANA MELO JR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BTU BAHIA TRANSPORTES URBANOS LTDA

  - CSN - TRANSPORTES URBANOS SPE S/A

  - ODM TRANSPORTES LTDA

  - TVM TRANSPORTES VERDEMAR LTDA

  - VIACAO RIO VERDE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b640b9

proferido nos autos.

Dê-se vista às partes da manifestação de id 6710e26, bem como

do documento que a acompanha.

1.

Aguarde-se a audiência.2.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    PRISCILA CUNHA LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000151-83.2023.5.05.0037
RECLAMANTE VALTER OLIVEIRA DE JESUS

SANTOS

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

RECLAMADO TVM TRANSPORTES VERDEMAR
LTDA

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

RECLAMADO CSN - TRANSPORTES URBANOS
SPE S/A

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

RECLAMADO ODM TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

RECLAMADO VIACAO RIO VERDE S/A

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

RECLAMADO BTU BAHIA TRANSPORTES
URBANOS LTDA

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ARMANDO YOKOSHIRO FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRAB EM
TRANSPORTES RODOVIARIOS NO
EST DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

SEMOB - SECRETARIA MUNICIPAL
DE MOBILIDADE

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO ALMIR SANTANA MELO JR

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTER OLIVEIRA DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b640b9

proferido nos autos.

Dê-se vista às partes da manifestação de id 6710e26, bem como

do documento que a acompanha.

1.

Aguarde-se a audiência.2.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    PRISCILA CUNHA LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0000010-30.2024.5.05.0037
EMBARGANTE PATRICIA KARINE BARBOSA

FLORES

ADVOGADO IAGO FRANCO DAVID(OAB:
51803/BA)

ADVOGADO PAULO DE TARSO MAGALHAES
DAVID(OAB: 8291/BA)

ADVOGADO LIVIO RAFAEL LIMA
CAVALCANTE(OAB: 29362/BA)

EMBARGADO GENEBALDO LEITE SANTOS

ADVOGADO ROBERTA MARIA CERQUEIRA
COSTA ANDRADE(OAB: 18603/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENEBALDO LEITE SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4601616

proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes para, no prazo de 05(cinco) dias,

informarem se desejam produzir outras provas. Não havendo mais

provas a serem produzidas, venham os autos conclusos para

julgamento.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    PRISCILA CUNHA LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0000010-30.2024.5.05.0037
EMBARGANTE PATRICIA KARINE BARBOSA

FLORES

ADVOGADO IAGO FRANCO DAVID(OAB:
51803/BA)

ADVOGADO PAULO DE TARSO MAGALHAES
DAVID(OAB: 8291/BA)

ADVOGADO LIVIO RAFAEL LIMA
CAVALCANTE(OAB: 29362/BA)

EMBARGADO GENEBALDO LEITE SANTOS

ADVOGADO ROBERTA MARIA CERQUEIRA
COSTA ANDRADE(OAB: 18603/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA KARINE BARBOSA FLORES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4601616

proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes para, no prazo de 05(cinco) dias,

informarem se desejam produzir outras provas. Não havendo mais

provas a serem produzidas, venham os autos conclusos para

julgamento.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    PRISCILA CUNHA LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000590-65.2021.5.05.0037
RECLAMANTE MARIA DO CARMO ARAUJO LOPES

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE JESUS
FILHO(OAB: 29029/BA)

ADVOGADO TAIANA NOBRE VELOSO
OLIVEIRA(OAB: 30723/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (BANCO BRADESCO S.A.) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA TEREZA MESQUITA ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000551-34.2022.5.05.0037
RECLAMANTE CLEBER SIDNEY LUZ PITANGA

ADVOGADO BEATRIZ NOVOA MARQUES(OAB:
179044/RJ)

ADVOGADO MARIANA NUNES NOVOA SA(OAB:
17467/BA)

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

ADVOGADO JEFERSON JORGE DE OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 7502/BA)

ADVOGADO GENESIO RAMOS MOREIRA(OAB:
9853/BA)

ADVOGADO PAULO MAGALHAES NOVOA(OAB:
15292/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000551-34.2022.5.05.0037

Fica V.Sa. notificada para: ter ciência da certidão de id 80cca74.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JULIANA COSTA DE JESUS COELHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000551-34.2022.5.05.0037
RECLAMANTE CLEBER SIDNEY LUZ PITANGA

ADVOGADO BEATRIZ NOVOA MARQUES(OAB:
179044/RJ)

ADVOGADO MARIANA NUNES NOVOA SA(OAB:
17467/BA)

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

ADVOGADO JEFERSON JORGE DE OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 7502/BA)

ADVOGADO GENESIO RAMOS MOREIRA(OAB:
9853/BA)

ADVOGADO PAULO MAGALHAES NOVOA(OAB:
15292/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER SIDNEY LUZ PITANGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000551-34.2022.5.05.0037

Fica V.Sa. notificada para: ter ciência da certidão de id 80cca74.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JULIANA COSTA DE JESUS COELHO

Servidor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Processo Nº ATOrd-0000685-61.2022.5.05.0037
RECLAMANTE FLAVIO LUIZ BONFIM OLIVEIRA

ADVOGADO DEILANE MARTINS SANTOS(OAB:
35411/BA)

RECLAMADO HNK BR LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - HNK BR LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58d5d5c

proferido nos autos.

Dê-se vista às partes dos Embargos de Declaração opostos (ID

c897359, ID a9b58ce), em face da possibilidade de efeito

modificativo, nos termos do art.897-A, §2º da CLT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    JANAIR FERREIRA TOLENTINO ALVARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000685-61.2022.5.05.0037
RECLAMANTE FLAVIO LUIZ BONFIM OLIVEIRA

ADVOGADO DEILANE MARTINS SANTOS(OAB:
35411/BA)

RECLAMADO HNK BR LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO LUIZ BONFIM OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58d5d5c

proferido nos autos.

Dê-se vista às partes dos Embargos de Declaração opostos (ID

c897359, ID a9b58ce), em face da possibilidade de efeito

modificativo, nos termos do art.897-A, §2º da CLT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    JANAIR FERREIRA TOLENTINO ALVARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0119000-73.2007.5.05.0037
RECLAMANTE JAILMA VENTURA FONTES LIMA

ADVOGADO ARNALDO LUIZ MOREIRA
SILVANY(OAB: 20467/BA)

RECLAMADO COLOMBO ACESSORIOS INFANTIS
LTDA

ADVOGADO JOSE ACACIO DE ALMEIDA
FERREIRA(OAB: 15640/BA)

RECLAMADO MARIA FRANCISCA DOS SANTOS
MONTEIRO

RECLAMADO CARLOS ORLANDO DE SOUZA
MONTEIRO

ADVOGADO JOSE ACACIO DE ALMEIDA
FERREIRA(OAB: 15640/BA)

RECLAMADO MARIA CLAUDIA DOS SANTOS
MONTEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

11ª VARA DE FAMÍLIA E
SUCESSÕES DESTA CAPITAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILMA VENTURA FONTES LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0119000-73.2007.5.05.0037

Fica V.Sa. notificada para: ter ciência termos do ofício de id

2a750e9.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JULIANA COSTA DE JESUS COELHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000202-94.2023.5.05.0037
RECLAMANTE MARIA APARECIDA GOMES DE

SOUSA

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECLAMADO BRASIL PRIVATE CONSULTORIA
LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MELO DE
ANDRADE(OAB: 25962/BA)

RECLAMADO FASTNET COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO ELIDIEL POLTRONIERI(OAB:
141294/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA GOMES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000202-94.2023.5.05.0037

Fica V.Sa. notificada para: ter ciência da sentença de id ade5709.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JULIANA COSTA DE JESUS COELHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000202-94.2023.5.05.0037
RECLAMANTE MARIA APARECIDA GOMES DE

SOUSA

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECLAMADO BRASIL PRIVATE CONSULTORIA
LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MELO DE
ANDRADE(OAB: 25962/BA)

RECLAMADO FASTNET COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO ELIDIEL POLTRONIERI(OAB:
141294/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL PRIVATE CONSULTORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000202-94.2023.5.05.0037

Fica V.Sa. notificada para: ter ciência da sentença de id ade5709.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JULIANA COSTA DE JESUS COELHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000202-94.2023.5.05.0037
RECLAMANTE MARIA APARECIDA GOMES DE

SOUSA

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECLAMADO BRASIL PRIVATE CONSULTORIA
LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MELO DE
ANDRADE(OAB: 25962/BA)

RECLAMADO FASTNET COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO ELIDIEL POLTRONIERI(OAB:
141294/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FASTNET COMUNICACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000202-94.2023.5.05.0037

Fica V.Sa. notificada para: ter ciência da sentença de id ade5709.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JULIANA COSTA DE JESUS COELHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000669-73.2023.5.05.0037
RECLAMANTE RONALDO MARTINS PAIVA

ADVOGADO ANTONIO JOSE ASSUNCAO
GODINHO(OAB: 41095/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO M R CONSTRUCOES PROJETOS E
CONSULTORIA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO MARTINS PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

RONALDO MARTINS PAIVA

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor da sentença de Id

02bf1d9:

"...Posto isso, decide a 37ª Vara do Trabalho de Salvador assegurar

o benefício da gratuidade da just iça ao autor e julgar

PROCEDENTE EM PARTE o pedido contido na RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA, para condenar M R CONSTRUCOES PROJETOS

E CONSULTORIA LTDA - ME e, subsidiariamente, ESTADO DA

BAHIA a pagarem a RONALDO MARTINS PAIVA, no prazo de lei,

as obrigações deferidas na fundamentação supra que integra este

dispositivo como se aqui estivesse transcrita. Custas pela

reclamada de R$160,00, calculadas sobre o valor da condenação

arbitrado em R$ 8.000,00."

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1571
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

O inteiro teor do processo pode ser acessado pelo site

https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO

CARTA_REGISTRADA).

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

PEDRO JORGE DE JESUS GOMES

Assessor

Processo Nº ACum-0000617-77.2023.5.05.0037
RECLAMANTE FEDERACAO DOS

TRABALHADORES EM TURISMO E
HOSPITALIDADE DOS ESTADOS DA
BAHIA, SERGIPE E ALAGOAS

ADVOGADO CLARA INES OLIVEIRA
FONSECA(OAB: 38827/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO VILLA INGLESA

ADVOGADO ADRIANO BARRETO BARBOZA(OAB:
27658/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO DOS TRABALHADORES EM TURISMO E
HOSPITALIDADE DOS ESTADOS DA BAHIA, SERGIPE E
ALAGOAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do teor da sentença de Id c3e7bad: "...Posto isso,

decide a 37ª Vara do Trabalho de Salvador julgar PROCEDENTE

EM PARTE o pedido contido na AÇÃO DE CUMPRIMENTO, para

condenar CONDOMINIO VILLA INGLESA a pagar a FEDERACAO

DOS TRABALHADORES EM TURISMO E HOSPITALIDADE DOS

ESTADOS DA BAHIA, SERGIPE E ALAGOAS, no prazo de lei, as

obrigações deferidas na fundamentação supra que integra este

dispositivo como se aqui estivesse transcrita. Custas pela

reclamada de R$100,00, calculadas sobre o valor da condenação

arbitrado em R$5.000,00."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

PEDRO JORGE DE JESUS GOMES

Assessor

Processo Nº ACum-0000617-77.2023.5.05.0037
RECLAMANTE FEDERACAO DOS

TRABALHADORES EM TURISMO E
HOSPITALIDADE DOS ESTADOS DA
BAHIA, SERGIPE E ALAGOAS

ADVOGADO CLARA INES OLIVEIRA
FONSECA(OAB: 38827/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO VILLA INGLESA

ADVOGADO ADRIANO BARRETO BARBOZA(OAB:
27658/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO VILLA INGLESA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do teor da sentença de Id c3e7bad: "...Posto isso,

decide a 37ª Vara do Trabalho de Salvador julgar PROCEDENTE

EM PARTE o pedido contido na AÇÃO DE CUMPRIMENTO, para

condenar CONDOMINIO VILLA INGLESA a pagar a FEDERACAO

DOS TRABALHADORES EM TURISMO E HOSPITALIDADE DOS

ESTADOS DA BAHIA, SERGIPE E ALAGOAS, no prazo de lei, as

obrigações deferidas na fundamentação supra que integra este

dispositivo como se aqui estivesse transcrita. Custas pela

reclamada de R$100,00, calculadas sobre o valor da condenação

arbitrado em R$5.000,00."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

PEDRO JORGE DE JESUS GOMES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000369-14.2023.5.05.0037
RECLAMANTE ANDERSON LUIZ DE LIMA

VALVERDE BISPO

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON LUIZ DE LIMA VALVERDE BISPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do teor da sentença de Id 8fb95de: "...Posto isso,

decide a 37ª Vara do Trabalho de Salvador rejeitar as preliminares;

declarar prescritos os efeitos pecuniários anteriores a 30.05.2018;

assegurar o benefício da gratuidade da justiça ao autor e julgar

PROCEDENTE EM PARTE o pedido contido na RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA, para condenar GRUPO CASAS BAHIA S.A a
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pagar, no prazo de lei, a ANDERSON LUIZ DE LIMA VALVERDE

BISPO, as parcelas deferidas na fundamentação supra, que integra

este dispositivo como se aqui estivesse transcrita. Custas pela

reclamada no valor de R$600,00 sobre o valor da condenação

arbitrado em R$30.000,00."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

PEDRO JORGE DE JESUS GOMES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000369-14.2023.5.05.0037
RECLAMANTE ANDERSON LUIZ DE LIMA

VALVERDE BISPO

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do teor da sentença de Id 8fb95de: "...Posto isso,

decide a 37ª Vara do Trabalho de Salvador rejeitar as preliminares;

declarar prescritos os efeitos pecuniários anteriores a 30.05.2018;

assegurar o benefício da gratuidade da justiça ao autor e julgar

PROCEDENTE EM PARTE o pedido contido na RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA, para condenar GRUPO CASAS BAHIA S.A a

pagar, no prazo de lei, a ANDERSON LUIZ DE LIMA VALVERDE

BISPO, as parcelas deferidas na fundamentação supra, que integra

este dispositivo como se aqui estivesse transcrita. Custas pela

reclamada no valor de R$600,00 sobre o valor da condenação

arbitrado em R$30.000,00."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

PEDRO JORGE DE JESUS GOMES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000141-05.2024.5.05.0037
RECLAMANTE JORGIVALDO DA SILVA ALVES

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

RECLAMADO ANGELOS PIZZA & MASSAS
ITALIANAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGIVALDO DA SILVA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 043d518

proferido nos autos.

Dê-se ciência ao autor dos termos da certidão de ID 29b13d7, que

aponta divergência entre o seu endereço informado na inicial e

aquele cadastrado no sistema eletrônico, a fim de que informe o

endereço correto, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de

extinção do feito sem resolução do mérito.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PRISCILA CUNHA LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000820-20.2015.5.05.0037
RECLAMANTE JOAO DOS SANTOS

ADVOGADO WASHINGTON ANDRADE DO
ESPIRITO SANTO(OAB: 37689/BA)

RECLAMADO PAULO SERGIO FRANCA
CAVALCANTI

ADVOGADO KALIANY CONCEICAO PINHEIRO
SOUZA(OAB: 32185/BA)

RECLAMADO STAR AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO ANA PATRICIA DANTAS LEAO(OAB:
17920/BA)

ADVOGADO MARLUS FAGUNDES DE
ALMEIDA(OAB: 16929/BA)

RECLAMADO ACO PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO KALIANY CONCEICAO PINHEIRO
SOUZA(OAB: 32185/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7331a4

proferido nos autos.

Dê-se vista ao Reclamante dos Embargos de Declaração opostos

(ID 3ff7313), em face da possibilidade de efeito modificativo, nos

termos do art.897-A, §2º da CLT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PRISCILA CUNHA LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATSum-0000142-87.2024.5.05.0037
RECLAMANTE CLEIDE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

RECLAMADO ANGELOS PIZZA & MASSAS
ITALIANAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68467a5

proferido nos autos.

Dê-se ciência à autora dos termos da certidão de ID 0e1cc84, que

aponta divergência entre o seu endereço informado na inicial e

aquele cadastrado no sistema eletrônico, a fim de que informe o

endereço correto, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de

extinção do feito sem resolução do mérito.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PRISCILA CUNHA LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0000280-25.2022.5.05.0037
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS

DAS EMPRESAS DE COMPRA,
VENDA, LOCACAO, IMOBILIARIA,
DAS INCORPORADORAS DE
IMOVEIS E ADMINISTRACAO DE
CONDOMINIOS DAS C

ADVOGADO WANDERSON SOUZA DA
SILVA(OAB: 56262/BA)

ADVOGADO WILLIANDERSON DE SOUZA
GRAMACHO(OAB: 35375/BA)

RECLAMADO JOSE ALBERTO IMOVEIS LTDA -
EPP

ADVOGADO RAFAEL DA SILVA SANTANA(OAB:
41565/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALBERTO IMOVEIS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e59cb9

proferido nos autos.

Notifique-se a Reclamada para, no prazo de 08 (oito) dias,

apresentar impugnação fundamentada com indicação dos itens e

valores de discordância dos cálculos de liquidação apresentados

pelo Sindicato/Autor ( ID77e9103 ), sob pena de preclusão.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PRISCILA CUNHA LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000168-90.2021.5.05.0037
RECLAMANTE MARIA DE LOURDES SANTOS

ALMEIDA

ADVOGADO THIAGO FERREIRA DE JESUS(OAB:
32061/BA)

RECLAMADO REINALDO JOAO CERQUEIRA

ADVOGADO NELSON NUNES DOS SANTOS(OAB:
31827/BA)

RECLAMADO TERESINHA MONTEIRO SANTANA

ADVOGADO NELSON NUNES DOS SANTOS(OAB:
31827/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

MARISE CERQUEIRA NUNES

TERCEIRO
INTERESSADO

TERESINHA MONTEIRO SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES SANTOS ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do teor da sentença de Id 7e6c22b: "...Posto isso,

decide a 37ª Vara do Trabalho de Salvador, nos termos do art. 485,

IV, do CPC, extinguir sem resolução do mérito o pleito para compelir

a reclamada a recolher contribuições previdenciárias incidentes

sobre as parcelas quitadas durante do contrato de trabalho; rejeitar

a preliminar de inépcia da inicial; declarar prescritos os efeitos

pecuniários das parcelas anteriores a 12.04.2016; deferir o

benefício da gratuidade da justiça à reclamante e julgar

PROCEDENTE EM PARTE o pedido contido na RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA, para condenar REINALDO JOAO CERQUEIRA, de

cujus, e TERESINHA MONTEIRO SANTANA, sendo esta última

nos limites da herança, a pagarem a MARIA DE LOURDES

SANTOS ALMEIDA, no prazo de 08 (oito) dias, as obrigações

deferidas na fundamentação supra que integra este dispositivo

como se aqui estivesse transcrita. Custas pelas reclamadas de

R$400,00, calculadas sobre o valor da condenação arbitrado em R$

20.000,00, dispensadas."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

PEDRO JORGE DE JESUS GOMES

Assessor
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Processo Nº ATOrd-0000168-90.2021.5.05.0037
RECLAMANTE MARIA DE LOURDES SANTOS

ALMEIDA

ADVOGADO THIAGO FERREIRA DE JESUS(OAB:
32061/BA)

RECLAMADO REINALDO JOAO CERQUEIRA

ADVOGADO NELSON NUNES DOS SANTOS(OAB:
31827/BA)

RECLAMADO TERESINHA MONTEIRO SANTANA

ADVOGADO NELSON NUNES DOS SANTOS(OAB:
31827/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

MARISE CERQUEIRA NUNES

TERCEIRO
INTERESSADO

TERESINHA MONTEIRO SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO JOAO CERQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do teor da sentença de Id 7e6c22b: "...Posto isso,

decide a 37ª Vara do Trabalho de Salvador, nos termos do art. 485,

IV, do CPC, extinguir sem resolução do mérito o pleito para compelir

a reclamada a recolher contribuições previdenciárias incidentes

sobre as parcelas quitadas durante do contrato de trabalho; rejeitar

a preliminar de inépcia da inicial; declarar prescritos os efeitos

pecuniários das parcelas anteriores a 12.04.2016; deferir o

benefício da gratuidade da justiça à reclamante e julgar

PROCEDENTE EM PARTE o pedido contido na RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA, para condenar REINALDO JOAO CERQUEIRA, de

cujus, e TERESINHA MONTEIRO SANTANA, sendo esta última

nos limites da herança, a pagarem a MARIA DE LOURDES

SANTOS ALMEIDA, no prazo de 08 (oito) dias, as obrigações

deferidas na fundamentação supra que integra este dispositivo

como se aqui estivesse transcrita. Custas pelas reclamadas de

R$400,00, calculadas sobre o valor da condenação arbitrado em R$

20.000,00, dispensadas."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

PEDRO JORGE DE JESUS GOMES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000168-90.2021.5.05.0037
RECLAMANTE MARIA DE LOURDES SANTOS

ALMEIDA

ADVOGADO THIAGO FERREIRA DE JESUS(OAB:
32061/BA)

RECLAMADO REINALDO JOAO CERQUEIRA

ADVOGADO NELSON NUNES DOS SANTOS(OAB:
31827/BA)

RECLAMADO TERESINHA MONTEIRO SANTANA

ADVOGADO NELSON NUNES DOS SANTOS(OAB:
31827/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

MARISE CERQUEIRA NUNES

TERCEIRO
INTERESSADO

TERESINHA MONTEIRO SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERESINHA MONTEIRO SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do teor da sentença de Id 7e6c22b: "...Posto isso,

decide a 37ª Vara do Trabalho de Salvador, nos termos do art. 485,

IV, do CPC, extinguir sem resolução do mérito o pleito para compelir

a reclamada a recolher contribuições previdenciárias incidentes

sobre as parcelas quitadas durante do contrato de trabalho; rejeitar

a preliminar de inépcia da inicial; declarar prescritos os efeitos

pecuniários das parcelas anteriores a 12.04.2016; deferir o

benefício da gratuidade da justiça à reclamante e julgar

PROCEDENTE EM PARTE o pedido contido na RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA, para condenar REINALDO JOAO CERQUEIRA, de

cujus, e TERESINHA MONTEIRO SANTANA, sendo esta última

nos limites da herança, a pagarem a MARIA DE LOURDES

SANTOS ALMEIDA, no prazo de 08 (oito) dias, as obrigações

deferidas na fundamentação supra que integra este dispositivo

como se aqui estivesse transcrita. Custas pelas reclamadas de

R$400,00, calculadas sobre o valor da condenação arbitrado em R$

20.000,00, dispensadas."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

PEDRO JORGE DE JESUS GOMES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000231-81.2022.5.05.0037
RECLAMANTE W.C.N.D.S.

ADVOGADO CAMILA RABELO NERY DA
SILVA(OAB: 53864/BA)

RECLAMADO BRASPE RECURSOS HUMANOS
EIRELI

ADVOGADO ANTONIO LUIZ CALMON NAVARRO
TEIXEIRA DA SILVA FILHO(OAB:
14589/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - W.C.N.D.S.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000231-81.2022.5.05.0037

Fica V.Sa. notificada para: ter vista da certidão de id 8a07e9e.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JULIANA COSTA DE JESUS COELHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000231-81.2022.5.05.0037
RECLAMANTE W.C.N.D.S.

ADVOGADO CAMILA RABELO NERY DA
SILVA(OAB: 53864/BA)

RECLAMADO BRASPE RECURSOS HUMANOS
EIRELI

ADVOGADO ANTONIO LUIZ CALMON NAVARRO
TEIXEIRA DA SILVA FILHO(OAB:
14589/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASPE RECURSOS HUMANOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000231-81.2022.5.05.0037

Fica V.Sa. notificada para: ter vista da certidão de id 8a07e9e.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JULIANA COSTA DE JESUS COELHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000553-09.2019.5.05.0037
RECLAMANTE TANIA PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO FELIPE LIMA SANTOS(OAB:
44527/BA)

RECLAMADO BASE EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA PEREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000553-09.2019.5.05.0037

Fica V.Sa. notificada para: ter vista da certidão de id fa76d7c.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JULIANA COSTA DE JESUS COELHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000631-37.2018.5.05.0037
RECLAMANTE EDERSON BORGES CABRAL

ADVOGADO ELIEZER DE SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 43451/BA)

RECLAMADO ENGESPA ENGENHARIA DE
FUNDACOES EIRELI

ADVOGADO CAROLINE ALMEIDA DA SILVA(OAB:
39549/BA)

RECLAMADO JOAO CARLOS SAO PEDRO ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

METRO ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SOTEREL ENGENHARIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DAUD EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES - EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDERSON BORGES CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000631-37.2018.5.05.0037

Fica V.Sa. notificada para: ter ciência da sentença de id 44fe617.

III. CONCLUSÃO:

Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, decide

-se julgar PROCEDENTE o incidente de desconsideração oposto,

para incluir no polo passivo da demanda, como responsável

subsidiário, JOAO CARLOS SAO PEDRO ALVES.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JULIANA COSTA DE JESUS COELHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000631-37.2018.5.05.0037
RECLAMANTE EDERSON BORGES CABRAL

ADVOGADO ELIEZER DE SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 43451/BA)

RECLAMADO ENGESPA ENGENHARIA DE
FUNDACOES EIRELI

ADVOGADO CAROLINE ALMEIDA DA SILVA(OAB:
39549/BA)

RECLAMADO JOAO CARLOS SAO PEDRO ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

METRO ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SOTEREL ENGENHARIA LTDA
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TERCEIRO
INTERESSADO

DAUD EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES - EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGESPA ENGENHARIA DE FUNDACOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000631-37.2018.5.05.0037

Fica V.Sa. notificada para: ter ciência da sentença de id 44fe617.

III. CONCLUSÃO:

Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, decide

-se julgar PROCEDENTE o incidente de desconsideração oposto,

para incluir no polo passivo da demanda, como responsável

subsidiário, JOAO CARLOS SAO PEDRO ALVES.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JULIANA COSTA DE JESUS COELHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000524-27.2017.5.05.0037
RECLAMANTE MARTA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SALVADOR

RECLAMADO QUALLYPLUS COMERCIO E
SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA
- EPP

ADVOGADO EDUARDO TANCLER AMBIEL(OAB:
400433/SP)

ADVOGADO MARCELO LUIS TEIXEIRA(OAB:
260780/SP)

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do resultado da pesquisa

de ID 25422c9.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

THAISA ARAUJO BARRETO BASTOS

Servidor

Processo Nº CumSen-0000784-94.2023.5.05.0037
EXEQUENTE AZI & TORRES CASTRO HABIB

PINTO ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZI & TORRES CASTRO HABIB PINTO ADVOGADOS
ASSOCIADOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c28beb

proferido nos autos.

Trata-se de ação de arbitramento e cobrança de honorários

sucumbenciais na qual o advogado relata ter representado

CARMEN MARIA BATISTA NASCIMENTO DA CUNHA em ação

individual de execução de título judicial/cumprimento de sentença

oriundo de ação coletiva, (processo de nº0000445-

14.2018.5.05.0037), movida em face da ECT e transitado em

julgado em 06/11/2020.

No caso presente, a sentença teria sido proferida sem a fixação de

honorários de sucumbência, pelo que pretende o autor seu

arbitramento e posterior cobrança.

Assim, considerando a necessidade de cognição, tramite-se o feito

pelo rito ordinário, incluindo-o em pauta e notificando-se as partes

para comparecimento, sob as penas do artigo 844 da CLT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    PRISCILA CUNHA LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000588-95.2021.5.05.0037
RECLAMANTE CLARICE SOARES

ADVOGADO GABRIEL DE CARVALHO
PINTO(OAB: 42032/BA)

RECLAMADO ESCOLA GOSTO DE APRENDER
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARICE SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"Vistos etc.
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1.Inclua-se a executada no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT) como devedor “sem garantias”.

2. Sem êxito a tentativa de bloqueio de ativos financeiros, solicite-se

através do convênio RENAJUD a restrição dos veículos DA

EXECUTADA encontrados no seu cadastro, desde que os mesmos

estejam livres e desembaraçados de outros gravames, incluindo

alienação fiduciária, e possuam endereços não negativados em

diligências anteriores no curso do presente processo. Nestes

termos, sendo positiva a informação, expeça-se mandado para

penhora dos veículos encontrados, a ser cumprido no endereço

fornecido pelo DETRAN.

3. Infrutífera as tentativas de constrição supramencionadas,

determino a indisponibilidade dos bens imóveis de titularidade DA

EXECUTADA, por meio de comunicação à Central Nacional de

Indisponibilidade de Bens – CNIB. Sendo positiva a pesquisa de

bens, dê-se ciência ao exequente para manifestação."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

PEDRO JORGE DE JESUS GOMES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000677-50.2023.5.05.0037
RECLAMANTE LUDIMILA LUZ SILVA

ADVOGADO MARCOS EDUARDO RODRIGUES
DA SILVA(OAB: 62699/BA)

RECLAMADO SH BRASIL SERVICOS MEDICOS
LTDA

ADVOGADO CAMILA GOMES LADEIA(OAB:
15992/BA)

ADVOGADO TAIS SOUZA DE CERQUEIRA(OAB:
20193/BA)

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUDIMILA LUZ SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada da certidão de #id:b1a60c4:

"Certifico que, de ordem da MM Juíza Titular da 37ª Vara do

Trabalho, Dra Janair Ferreira Tolentino Alvares, para melhor

adequação da pauta, a audiência anteriormente designada para o

dia 25.3.2024, foi remarcada para o dia 16.4.2024 às 10h10, sob

as mesmas cominações constantes da ata de ID e8dcb9d."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA LUIZA POSSIDIO SANTOS MAZO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000677-50.2023.5.05.0037
RECLAMANTE LUDIMILA LUZ SILVA

ADVOGADO MARCOS EDUARDO RODRIGUES
DA SILVA(OAB: 62699/BA)

RECLAMADO SH BRASIL SERVICOS MEDICOS
LTDA

ADVOGADO CAMILA GOMES LADEIA(OAB:
15992/BA)

ADVOGADO TAIS SOUZA DE CERQUEIRA(OAB:
20193/BA)

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SH BRASIL SERVICOS MEDICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada da certidão de #id:b1a60c4:

"Certifico que, de ordem da MM Juíza Titular da 37ª Vara do

Trabalho, Dra Janair Ferreira Tolentino Alvares, para melhor

adequação da pauta, a audiência anteriormente designada para o

dia 25.3.2024, foi remarcada para o dia 16.4.2024 às 10h10, sob

as mesmas cominações constantes da ata de ID e8dcb9d."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARIA LUIZA POSSIDIO SANTOS MAZO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001099-35.2017.5.05.0037
RECLAMANTE CRISPIM DA SILVA LEITE

ADVOGADO JORGE TEIXEIRA DE ALMEIDA(OAB:
7468/BA)

ADVOGADO MAGDA ESMERALDA DE BARROS
TEIXEIRA DE ALMEIDA(OAB:
8939/BA)

RECLAMADO PANIFICADORA E LANCHONETE
BARRETO LTDA

ADVOGADO NAILMA SOUZA DE OLIVEIRA(OAB:
26024/BA)

RECLAMADO EDNA BISPO BARRETO

ADVOGADO JURANDYR DE SOUZA
CARVALHAL(OAB: 47527/BA)

ADVOGADO FERNANDO CICERO DA SILVA
MIRANDA JUNIOR(OAB: 42932/BA)

RECLAMADO ANTONIO CESAR BARRETO DE
JESUS

ADVOGADO JURANDYR DE SOUZA
CARVALHAL(OAB: 47527/BA)

ADVOGADO FERNANDO CICERO DA SILVA
MIRANDA JUNIOR(OAB: 42932/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISPIM DA SILVA LEITE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"..2. Infrutífera as tentativas de constrição supramencionadas,

determino a indisponibilidade dos bens imóveis de titularidade DE

TODOS EXECUTADOS, por meio de comunicação à Central

Nacional de Indisponibilidade de Bens – CNIB. Sendo positiva a

pesquisa de bens, dê-se ciência ao exequente para manifestação..."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

PEDRO JORGE DE JESUS GOMES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000689-84.2011.5.05.0037
RECLAMANTE BRUNO DE OLIVEIRA SALES

ADVOGADO Vinicius Nascimento Ramos(OAB:
28302/BA)

ADVOGADO ALBERTO CARVALHO SILVA(OAB:
26774/BA)

RECLAMADO AFONSO CELSO JULIANO

RECLAMADO TOUR CODE AGENCIA DE VIAGEM
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DE OLIVEIRA SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"Vistos etc.

1. Liberem-se em favor do exequente os valores oriundos dos

bloqueios BACENJUD/SISBAJUD, no limite do seu crédito.

2. Determino a indisponibilidade dos bens imóveis de titularidade

DE TODOS EXECUTADOS, por meio de comunicação à Central

Nacional de Indisponibilidade de Bens – CNIB. Sendo positiva a

pesquisa de bens, dê-se ciência ao exequente para manifestação..."

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

PEDRO JORGE DE JESUS GOMES

Assessor

38ª. Vara do Trabalho de Salvador

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000568-33.2023.5.05.0038
RECLAMANTE LUIS SILVA SIMAO

ADVOGADO LUIS CARLOS BELO PINA(OAB:
10206/BA)

RECLAMADO FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO FABIO JOSE FERREIRA DE SENA
BRITO(OAB: 31318/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO JOSE SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6adc978

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV - CONCLUSÃO

Por todo exposto, na reclamação trabalhista formulada por LUIS

SILVA SIMAO em face de FUNDACAO JOSE SILVEIRA,

pronuncio a prescrição quinquenal, concedo o benefício da justiça

gratuita à parte reclamante, e julgo a pretensão PROCEDENTEEM

PARTEpara, nos termos da fundamentação que se reputa

integralmente transcrita, condenar a parte reclamada a PAGAR os

seguintes títulos, no prazo legal, com juros e correção monetária,

após regular liquidação:

a) horas extras, assim consideradas aquelas trabalhadas acima da

220ª para os períodos em que laborou em regime administrativo e

acima da 24ª hora diária quando laborou em regime de escala,

considerando-se por parâmetros de liquidação o que segue: a

jornada acolhida (a frequência e jornada registrada nos cartões de

ponto); o adicional de 75% (setenta e cinco) por cento sobre o valor

da hora normal de segunda a sexta e de 100% (cem) por cento, nos

dias de sábados, domingos e feriados (CLÁUSULA 8" da norma

coletiva); o adicional noturno de 50% sobre as horas trabalhadas

acima das 22h00min e até as 5h00min (adicional superior admitido

em contestação e adotado em contracheques); o divisor 220; os

dias efetivamente trabalhados conforme cartões de ponto dos autos;

a evolução salarial pelos contracheques dos autos; a base de

cálculo pela Súmula 264 do c. TST (integrando-se na conta as

gratificações e os adicionais pagos habitualmente, como o

“adicional de gratificação de risco” e de “enquadramento funcional”

pagos); a dedução dos valores pagos a título de horas extras

considerando-se o entendimento expresso na OJ 415 da SDI-I do

TST.

b) reflexos das horas extras ora deferidas sobre o descanso

semanal remunerado (DSR), aviso prévio, férias com um terço,

décimo terceiro salário e depósitos fundiários com multa de 40%.

c) totalidade dos recolhimentos fundiários devidos no curso da

relação, com a multa rescisória, deduzindo-se o quanto comprovado

documentalmente em tais extratos, delimitado ao período
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prescricional e ressalvando-se-lhe a possibilidade de comprovar, no

prazo de 8 dias do iníc io da execução deste ju lgado,

independentemente de notificação específica, os regulares

recolhimentos fundiários por meio de extrato analítico da conta

vinculada da trabalhadora ou comprovantes de recolhimento, e a

entregar a chave de conectividade para seu levantamento.

d)indenização correspondente aos minutos diários não concedidos

em relação ao intervalo integral de uma hora (desconsideradas as

variações não excedentes de cinco minutos, a teor do art. 58, §1º,

CLT e os dias em que os dois intervalos fracionados concedidos

ultrapassam 1h), com adicional de 50%, observando-se a Súmula

264 do c. TST para definição de base de cálculo e o divisor 220.

e) multa do art. 467 da CLT sobre a verba rescisória inadimplida

(multa de 40% do FGTS);

f) honorários advocatícios arbitrados no percentual de 5%.

Os demais pedidos são julgados improcedentes.

Honorários advocatícios e periciais, deduções, compensações,

atualização monetária, juros de mora, contribuições previdenciária e

tributária, e liquidação nos termos dos fundamentos. Tratando-se de

parte beneficiária da justiça gratuita, as obrigações da parte autora

decorrentes de sua sucumbência ficarão em condição suspensiva

de exigibilidade e somente será possível sua execução observando-

se os parâmetros definidos pelo E. STF no julgamento da ADI 5766.

Observe-se, no caso, a isençãoprevista no art. 195, § 7º da

CF/88.

Trans i tada em ju lgado e f inda a  l iqu idação,  a  par te

condenadadeverá comprovar nos autos o recolhimento da quota

previdenciária e fiscal incidente sobre as parcelas de natureza

salarial que compõem a condenação, inclusive quanto à quota-parte

da parte autora/exequente, cuja dedução defiro, sob pena de

execução direta de ofício.

Custas de R$ 400,00 (quatrocentos reais), pela parte reclamada,

sobre o valor arbitrado à condenação de R$ 20.000,00 (vinte mil

reais).

Advirto as partes de que os Embargos de Declaração não se

prestam à revisão de fatos e provas, à impugnação da justiça da

decisão ou à correção de equívocos que não influam no

entendimento do comando exequendo ou no deslinde da causa, e

que todas as provas produzidas nos autos e argumentos

apresentados foram analisados, posto referidos apenas os

influentes no julgamento. A interposição de Embargos de

Declaração está adstrita aos contornos dos arts. 1.022 do CPC e

897-A da CLT; a interposição de recurso protelatório ensejará a

aplicação de multa, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC,

reputando-se ato protelatório a interposição de Embargos de

Declaração com intuito de prequestionamento, ante o caráter

amplamente devolutivo do Recurso Ordinário.

Intimem-se as partes por seus patronos.

    CLARISSA NILO DE MAGALDI SABINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000568-33.2023.5.05.0038
RECLAMANTE LUIS SILVA SIMAO

ADVOGADO LUIS CARLOS BELO PINA(OAB:
10206/BA)

RECLAMADO FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO FABIO JOSE FERREIRA DE SENA
BRITO(OAB: 31318/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS SILVA SIMAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6adc978

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV - CONCLUSÃO

Por todo exposto, na reclamação trabalhista formulada por LUIS

SILVA SIMAO em face de FUNDACAO JOSE SILVEIRA,

pronuncio a prescrição quinquenal, concedo o benefício da justiça

gratuita à parte reclamante, e julgo a pretensão PROCEDENTEEM

PARTEpara, nos termos da fundamentação que se reputa

integralmente transcrita, condenar a parte reclamada a PAGAR os

seguintes títulos, no prazo legal, com juros e correção monetária,

após regular liquidação:

a) horas extras, assim consideradas aquelas trabalhadas acima da

220ª para os períodos em que laborou em regime administrativo e

acima da 24ª hora diária quando laborou em regime de escala,

considerando-se por parâmetros de liquidação o que segue: a

jornada acolhida (a frequência e jornada registrada nos cartões de

ponto); o adicional de 75% (setenta e cinco) por cento sobre o valor

da hora normal de segunda a sexta e de 100% (cem) por cento, nos

dias de sábados, domingos e feriados (CLÁUSULA 8" da norma

coletiva); o adicional noturno de 50% sobre as horas trabalhadas

acima das 22h00min e até as 5h00min (adicional superior admitido

em contestação e adotado em contracheques); o divisor 220; os

dias efetivamente trabalhados conforme cartões de ponto dos autos;

a evolução salarial pelos contracheques dos autos; a base de

cálculo pela Súmula 264 do c. TST (integrando-se na conta as

gratificações e os adicionais pagos habitualmente, como o

“adicional de gratificação de risco” e de “enquadramento funcional”
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pagos); a dedução dos valores pagos a título de horas extras

considerando-se o entendimento expresso na OJ 415 da SDI-I do

TST.

b) reflexos das horas extras ora deferidas sobre o descanso

semanal remunerado (DSR), aviso prévio, férias com um terço,

décimo terceiro salário e depósitos fundiários com multa de 40%.

c) totalidade dos recolhimentos fundiários devidos no curso da

relação, com a multa rescisória, deduzindo-se o quanto comprovado

documentalmente em tais extratos, delimitado ao período

prescricional e ressalvando-se-lhe a possibilidade de comprovar, no

prazo de 8 dias do iníc io da execução deste ju lgado,

independentemente de notificação específica, os regulares

recolhimentos fundiários por meio de extrato analítico da conta

vinculada da trabalhadora ou comprovantes de recolhimento, e a

entregar a chave de conectividade para seu levantamento.

d)indenização correspondente aos minutos diários não concedidos

em relação ao intervalo integral de uma hora (desconsideradas as

variações não excedentes de cinco minutos, a teor do art. 58, §1º,

CLT e os dias em que os dois intervalos fracionados concedidos

ultrapassam 1h), com adicional de 50%, observando-se a Súmula

264 do c. TST para definição de base de cálculo e o divisor 220.

e) multa do art. 467 da CLT sobre a verba rescisória inadimplida

(multa de 40% do FGTS);

f) honorários advocatícios arbitrados no percentual de 5%.

Os demais pedidos são julgados improcedentes.

Honorários advocatícios e periciais, deduções, compensações,

atualização monetária, juros de mora, contribuições previdenciária e

tributária, e liquidação nos termos dos fundamentos. Tratando-se de

parte beneficiária da justiça gratuita, as obrigações da parte autora

decorrentes de sua sucumbência ficarão em condição suspensiva

de exigibilidade e somente será possível sua execução observando-

se os parâmetros definidos pelo E. STF no julgamento da ADI 5766.

Observe-se, no caso, a isençãoprevista no art. 195, § 7º da

CF/88.

Trans i tada em ju lgado e f inda a  l iqu idação,  a  par te

condenadadeverá comprovar nos autos o recolhimento da quota

previdenciária e fiscal incidente sobre as parcelas de natureza

salarial que compõem a condenação, inclusive quanto à quota-parte

da parte autora/exequente, cuja dedução defiro, sob pena de

execução direta de ofício.

Custas de R$ 400,00 (quatrocentos reais), pela parte reclamada,

sobre o valor arbitrado à condenação de R$ 20.000,00 (vinte mil

reais).

Advirto as partes de que os Embargos de Declaração não se

prestam à revisão de fatos e provas, à impugnação da justiça da

decisão ou à correção de equívocos que não influam no

entendimento do comando exequendo ou no deslinde da causa, e

que todas as provas produzidas nos autos e argumentos

apresentados foram analisados, posto referidos apenas os

influentes no julgamento. A interposição de Embargos de

Declaração está adstrita aos contornos dos arts. 1.022 do CPC e

897-A da CLT; a interposição de recurso protelatório ensejará a

aplicação de multa, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC,

reputando-se ato protelatório a interposição de Embargos de

Declaração com intuito de prequestionamento, ante o caráter

amplamente devolutivo do Recurso Ordinário.

Intimem-se as partes por seus patronos.

    CLARISSA NILO DE MAGALDI SABINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000090-88.2024.5.05.0038
RECLAMANTE CLAUDIO DA ROCHA SANTANA

ADVOGADO CLEFIA SANTOS DA SILVA(OAB:
46771/BA)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO DA ROCHA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (Reclamante com AR)

CLAUDIO DA ROCHA SANTANA

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário notificado para ciência da

audiência designada para o dia 25/04/2024 09:35h, a ser realizada

na modalidade PRESENCIAL na sala de audiências da 38ª Vara do

Trabalho de Salvador, situada à Rua Miguel Calmon, 285, 10º

andar, COMÉRCIO, SALVADOR/BA.

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

A U D I Ê N C I A  I M P O R T A R Á  N O  A R Q U I V A M E N T O  D A

RECLAMAÇÃO E QUE,  NA HIPÓTESE DE 2  (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS) MESES.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.
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NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO COM_AR).

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MANOEL ARTHUR KOLBE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000090-88.2024.5.05.0038
RECLAMANTE CLAUDIO DA ROCHA SANTANA

ADVOGADO CLEFIA SANTOS DA SILVA(OAB:
46771/BA)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO DA ROCHA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000090-88.2024.5.05.0038

Destinatário(a):CLAUDIO DA ROCHA SANTANA

Pela presente, fica o destinatário notificado para ciência da

designação da audiência inaugural para o dia 25/04/2024 09:35h, a

ser realizada na modalidade PRESENCIALna sala de audiências

da 38ª Vara do Trabalho de Salvador, situada à Rua Miguel

Calmon, 285, 10º andar, COMÉRCIO, SALVADOR/BA.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MANOEL ARTHUR KOLBE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000170-52.2024.5.05.0038
RECLAMANTE FABIANA GOMES FRANCA DOS

SANTOS

ADVOGADO LUCILLE ELAINE SOUZA DA
MOTA(OAB: 36518/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA GOMES FRANCA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 801575b

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a opção de Juízo 100% Digital, fica facultada à parte

autora a opção quanto à forma de participação na audiência

inaugural designada para o dia 16/05/2024 09:45 por uma das

modalidades abaixo discriminadas:

Presencial, comparecendo à sala de audiências da 38ª Vara do

Trabalho de Salvador, situada à Rua Miguel Calmon, 285, 10º

andar, COMÉRCIO, SALVADOR/BA;

•

Por videoconferência, via Zoom, por meio do link (sala de

espera) https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl38vtssa (ID: 817 509

7391 e Senha: 220399), onde será informado o link da sala

virtual de audiência. Informações sobre como acessar a

ferramenta de videoconferência estão disponíveis em

www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

•

Tendo em vista a opção pelo Juízo 100% Digital, deverá a parte

autora trazer aos autos seu email e telefone celular, bem como de

seus advogados, caso esta providência ainda não tenha sido

tomada.

Notifique-se a parte autora por seus advogados, via DEJT,

cabendo a estes informar seu constituinte acerca de sua

participação na audiência.

Após, aguarde-se a audiência.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    CLARISSA NILO DE MAGALDI SABINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000171-37.2024.5.05.0038
RECLAMANTE RENATO COSTA FILHO

ADVOGADO DANILLO GOMES DA SILVA(OAB:
28268/CE)

ADVOGADO KARLUS NATIEL DA SILVA
ARAUJO(OAB: 39531/CE)

RECLAMADO GUILHERME RODRIGUES DE
SOUZA

RECLAMADO ANAIR BATISTA DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO COSTA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8dd6191

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se a parte autora por seus advogados, via DEJT,

cabendo a estes informar seu constituinte acerca de sua
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participação na audiência, bem assim para regularizar a situação

narrada na certidão de triagem, no prazo de 15 dias, sob pena de

extinção do processo sem resolução do mérito, com fulcro no art.

485, I, do CPC, de aplicação subsidiária ao processo do trabalho.

Considerando a opção de Juízo 100% Digital, fica facultada à parte

autora a opção quanto à forma de participação na audiência

inaugural designada para o dia 16/05/2024 09:50 por uma das

modalidades abaixo discriminadas:

Presencial, comparecendo à sala de audiências da 38ª Vara do

Trabalho de Salvador, situada à Rua Miguel Calmon, 285, 10º

andar, COMÉRCIO, SALVADOR/BA;

•

Por videoconferência, via Zoom, por meio do link (sala de

espera) https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl38vtssa (ID: 817 509

7391 e Senha: 220399), onde será informado o link da sala

virtual de audiência. Informações sobre como acessar a

ferramenta de videoconferência estão disponíveis em

www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

•

Tendo em vista a opção pelo Juízo 100% Digital, deverá a parte

autora trazer aos autos seu email e telefone celular, bem como de

seus advogados, caso esta providência ainda não tenha sido

tomada.

Sanada a circunstância, notifique-se a parte demandada para

comparecimento à audiência designada, via eCarta com AR, sob

as penas do art. 844 da CLT, procedendo à retificação da

autuação, se necessária, independentemente de novo Despacho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    CLARISSA NILO DE MAGALDI SABINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000629-25.2022.5.05.0038
RECLAMANTE JANAYNA VICTORIA ARAUJO DOS

SANTOS SILVA

ADVOGADO GEISA LOPES DE ANDRADE(OAB:
63620/BA)

RECLAMADO ISATIS - PASARGADA
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE TAPIOCA
BASTOS(OAB: 55671/BA)

PERITO ROSEMAR DE ALMEIDA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISATIS - PASARGADA RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79281d9

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que a parte ré já apresentou contestação, sobre a

qual já houve manifestação da parte autora, bem como já houve

produção de prova pericial, por razões de celeridade e economia

processual, DETERMINO:

Intimem-se as partes para que manifestem expressamente, no

prazo de 10 dias, se têm interesse em produzir outras provas,

inclusive oral, devendo especificar, quanto a esta última, de

forma objetiva e justificada, se entenderem devida, quais provas

pretendem produzir (depoimentos pessoais ou testemunhais),

número de testemunhas e objeto de prova, para que seja viabilizada

a inclusão dos autos em pauta de audiência de instrução.

Caso as partes se manifestem pela não produção de provas orais

ou ocorra o decurso do prazo acima em branco, fica desde já, no

mesmo interregno de 10 dias, facultada a apresentação de suas

razões finais em memoriais. Ressalto que, no silêncio das partes,

as razões finais serão consideradas como reiterativas às suas

peças já apresentadas.

Cumpridas todas as diligências e não havendo necessidade de

produção de demais provas, fica declarado o encerramento da

instrução processual, devendo os autos serem feitos conclusos

para julgamento ao Juízo oficiante quando do decurso do

prazo.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    CLARISSA NILO DE MAGALDI SABINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000629-25.2022.5.05.0038
RECLAMANTE JANAYNA VICTORIA ARAUJO DOS

SANTOS SILVA

ADVOGADO GEISA LOPES DE ANDRADE(OAB:
63620/BA)

RECLAMADO ISATIS - PASARGADA
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE TAPIOCA
BASTOS(OAB: 55671/BA)

PERITO ROSEMAR DE ALMEIDA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAYNA VICTORIA ARAUJO DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79281d9

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que a parte ré já apresentou contestação, sobre a
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qual já houve manifestação da parte autora, bem como já houve

produção de prova pericial, por razões de celeridade e economia

processual, DETERMINO:

Intimem-se as partes para que manifestem expressamente, no

prazo de 10 dias, se têm interesse em produzir outras provas,

inclusive oral, devendo especificar, quanto a esta última, de

forma objetiva e justificada, se entenderem devida, quais provas

pretendem produzir (depoimentos pessoais ou testemunhais),

número de testemunhas e objeto de prova, para que seja viabilizada

a inclusão dos autos em pauta de audiência de instrução.

Caso as partes se manifestem pela não produção de provas orais

ou ocorra o decurso do prazo acima em branco, fica desde já, no

mesmo interregno de 10 dias, facultada a apresentação de suas

razões finais em memoriais. Ressalto que, no silêncio das partes,

as razões finais serão consideradas como reiterativas às suas

peças já apresentadas.

Cumpridas todas as diligências e não havendo necessidade de

produção de demais provas, fica declarado o encerramento da

instrução processual, devendo os autos serem feitos conclusos

para julgamento ao Juízo oficiante quando do decurso do

prazo.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    CLARISSA NILO DE MAGALDI SABINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000549-66.2019.5.05.0038
RECLAMANTE ANA CRISTINA SANTOS CRUZ DE

ANDRADE

ADVOGADO ANTONIO BARLETTA NERY(OAB:
12702/BA)

RECLAMADO CONTACTO S RECURSOS
HUMANOS EIRELI - EPP

ADVOGADO ANTONIO LUIZ CALMON NAVARRO
TEIXEIRA DA SILVA FILHO(OAB:
14589/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

PERITO ROSEMAR DE ALMEIDA ALVES

PERITO CLAUDIANE FERREIRA DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA SANTOS CRUZ DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d987682

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que a parte ré já apresentou contestação, sobre a

qual já houve manifestação da parte autora, bem como já houve

produção de prova pericial, por razões de celeridade e economia

processual, DETERMINO:

Intimem-se as partes para que manifestem expressamente, no

prazo de 10 dias, se têm interesse em produzir outras provas,

inclusive oral, devendo especificar, quanto a esta última, de

forma objetiva e justificada, se entenderem devida, quais provas

pretendem produzir (depoimentos pessoais ou testemunhais),

número de testemunhas e objeto de prova, para que seja viabilizada

a inclusão dos autos em pauta de audiência de instrução.

Caso as partes se manifestem pela não produção de provas orais

ou ocorra o decurso do prazo acima em branco, fica desde já, no

mesmo interregno de 10 dias, facultada a apresentação de suas

razões finais em memoriais. Ressalto que, no silêncio das partes,

as razões finais serão consideradas como reiterativas às suas

peças já apresentadas.

Ademais, vista às reclamadas, no prazo acima estipulado, da

documentação juntada pela parte autora com a petição de id.

8198e6a.

Saliente-se que a PETROBRAS já noticiou, id. bebb433, não

possuir interesse em tal produção de prova.

Cumpridas todas as diligências e não havendo necessidade de

produção de demais provas, fica declarado o encerramento da

instrução processual, devendo os autos serem feitos conclusos

para julgamento ao Juízo oficiante quando do decurso do

prazo.Vista às reclamadas da documentação juntada pela parte

autora com a petição de id. 8198e6a. Prazo de 10 dias

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    CLARISSA NILO DE MAGALDI SABINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000549-66.2019.5.05.0038
RECLAMANTE ANA CRISTINA SANTOS CRUZ DE

ANDRADE

ADVOGADO ANTONIO BARLETTA NERY(OAB:
12702/BA)

RECLAMADO CONTACTO S RECURSOS
HUMANOS EIRELI - EPP

ADVOGADO ANTONIO LUIZ CALMON NAVARRO
TEIXEIRA DA SILVA FILHO(OAB:
14589/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

PERITO ROSEMAR DE ALMEIDA ALVES

PERITO CLAUDIANE FERREIRA DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTACTO S RECURSOS HUMANOS EIRELI - EPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d987682

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que a parte ré já apresentou contestação, sobre a

qual já houve manifestação da parte autora, bem como já houve

produção de prova pericial, por razões de celeridade e economia

processual, DETERMINO:

Intimem-se as partes para que manifestem expressamente, no

prazo de 10 dias, se têm interesse em produzir outras provas,

inclusive oral, devendo especificar, quanto a esta última, de

forma objetiva e justificada, se entenderem devida, quais provas

pretendem produzir (depoimentos pessoais ou testemunhais),

número de testemunhas e objeto de prova, para que seja viabilizada

a inclusão dos autos em pauta de audiência de instrução.

Caso as partes se manifestem pela não produção de provas orais

ou ocorra o decurso do prazo acima em branco, fica desde já, no

mesmo interregno de 10 dias, facultada a apresentação de suas

razões finais em memoriais. Ressalto que, no silêncio das partes,

as razões finais serão consideradas como reiterativas às suas

peças já apresentadas.

Ademais, vista às reclamadas, no prazo acima estipulado, da

documentação juntada pela parte autora com a petição de id.

8198e6a.

Saliente-se que a PETROBRAS já noticiou, id. bebb433, não

possuir interesse em tal produção de prova.

Cumpridas todas as diligências e não havendo necessidade de

produção de demais provas, fica declarado o encerramento da

instrução processual, devendo os autos serem feitos conclusos

para julgamento ao Juízo oficiante quando do decurso do

prazo.Vista às reclamadas da documentação juntada pela parte

autora com a petição de id. 8198e6a. Prazo de 10 dias

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    CLARISSA NILO DE MAGALDI SABINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000362-34.2014.5.05.0038
RECLAMANTE HELENA ALZIRA GUIMARAES

GOUVEA

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 31322/BA)

RECLAMADO DENIS DE CARVALHO SILVA GAMA -
ME

ADVOGADO PRISCILLA AGATAO PINHEIRO(OAB:
35417/BA)

RECLAMADO DENIS DE CARVALHO SILVA GAMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELENA ALZIRA GUIMARAES GOUVEA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000362-34.2014.5.05.0038

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do teor do despacho a

seguir: Indefiro, por ora, o requerimento formulado na petição de id

d516cd2 relativamente à suspensão da CNH, passaporte e cartões

de crédito do executado. A aplicação de qualquer medida executória

indireta, que visa compelir o cumprimento da obrigação pelo próprio

devedor, depende de que esta possua aptidão para produzir o efeito

pretendido pelo credor (interesse-utilidade), bem assim que se

observe o postulado da proporcionalidade para sopesar os

interesses e direitos disponíveis das duas partes, devedor e credor.

Portanto, somente se admite o seu manejo se a medida executória

coercitiva tiver aptidão para efetivamente constranger o devedor

contumaz a cumprir com suas obrigações. Não é o que se percebe

no presente caso, em que delineada a situação de execução

frustrada por insolvabilidade do devedor. Acresça-se que as

medidas pretendidas ainda que indiretamente, limitam a liberdade, o

direito de ir e vir do devedor pessoa física e , portanto, sua

aplicação deve ser ponderada e utilizada com a máxima cautela em

casos específicos em que há indícios claros de locupletação e má fé

do devedor, notícia de viagens incompatíveis com sua condição

econômica ou gastos inconciliáveis com seu patrimônio líquido, o

que tampouco se percebe no presente caso. Notifique-se a parte

exequente.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

NADIA MARIA LEITE NOBRE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000006-05.2015.5.05.0038
RECLAMANTE VANESSA CAROLINE GOMES DE

MAGALHAES

ADVOGADO GABRIELLE DE ANDRADE
RIBEIRO(OAB: 34903/BA)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO HOLDING S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

ADVOGADO ANA LUIZA SOBRAL SOARES(OAB:
840/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA CAROLINE GOMES DE MAGALHAES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000006-05.2015.5.05.0038

Fica V.Sa. notificada para informar, se assim preferir, dados

bancários para transferência do crédito.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

KELLY CAROLINE DA SILVA SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000226-95.2018.5.05.0038
RECLAMANTE JULIO CESAR SILVA DO

SACRAMENTO

ADVOGADO BÁRBARA PARACAMPOS PINTO DE
MENEZES(OAB: 32109/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO LE PARC
RESIDENTIAL RESORT

ADVOGADO MARIA DE FATIMA COSTA
OLIVEIRA(OAB: 4229/BA)

ADVOGADO LUDMILA FERREIRA QUADROS DE
OLIVEIRA(OAB: 12903/BA)

RECLAMADO MARIA MANOELA BARREIROS DE
ALMEIDA KOCH - ME

ADVOGADO SARAH SOUSA OLLANDEZOS(OAB:
44571/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR SILVA DO SACRAMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3ce884

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica, neste ato, excluída da autuação da advogada peticionante do

id. 52d51ca.

Dê-se ciência à parte autora da garantia do juízo no id. b5cc6d4,

podendo informar dados bancários para transferência do seu crédito

no prazo de 05 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    CLARISSA NILO DE MAGALDI SABINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExProvAS-0000552-84.2020.5.05.0038
EXEQUENTE CLEVERSON ALVES DA ROSA

ADVOGADO RODRIGO PEDREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 16764/BA)

EXECUTADO CNO S.A

ADVOGADO RENATA LINS AZI(OAB: 19074/BA)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO PEDREIRA DE OLIVEIRA -
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEVERSON ALVES DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cf00d8d

proferida nos autos.

Recebo o(s) agravo(s) de petição de id(s) 5934b5d, em face do

atendimento dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade

recursal.

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contraminutá-

lo, no prazo de 8 dias.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    CLARISSA NILO DE MAGALDI SABINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000520-74.2023.5.05.0038
RECLAMANTE JORGE WEBER DE JESUS JUNIOR

ADVOGADO VALBERTO PEREIRA GALVAO(OAB:
7997/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DAS DOCAS DO
ESTADO DA BAHIA - CODEBA

ADVOGADO MAURO JOSE DE MORAES SA
COSTA(OAB: 22084/BA)

ADVOGADO MARIO HERRISSON SPINOLA
SOUTO(OAB: 24004/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE WEBER DE JESUS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5af3805

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o(s) recurso(s) ordinário(s) de id(s) 6d3a5e0, interposto de

forma adesiva, em face do atendimento dos pressupostos

extrínsecos de admissibilidade recursal.

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    CLARISSA NILO DE MAGALDI SABINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000004-74.2011.5.05.0038
RECLAMANTE ANTONIA DE JESUS MARTINS

ADVOGADO CRISTIANO MARTINS
EVANGELISTA(OAB: 18275/BA)

RECLAMANTE ANITA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO CRISTIANO MARTINS
EVANGELISTA(OAB: 18275/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

RECLAMANTE MARIA DE FATIMA SANTOS
ALMEIDA

ADVOGADO CRISTIANO MARTINS
EVANGELISTA(OAB: 18275/BA)

RECLAMANTE CRISPINA DA CONCEICAO SANTOS

ADVOGADO CRISTIANO MARTINS
EVANGELISTA(OAB: 18275/BA)

RECLAMANTE MARIA DOS SANTOS MIRANDA

ADVOGADO CRISTIANO MARTINS
EVANGELISTA(OAB: 18275/BA)

ADVOGADO LILIAN DE OLIVEIRA ROSA(OAB:
5737/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO Francisco Jose Groba Casal(OAB:
26160/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e79b82

proferido nos autos.

Vistos,

Com o fito de conferir efetividade ao comando sentencial, diante do

quanto alegado pela rte exequente, intime-se a Reclamada,

FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS

para que traga aos autos os documentos requeridos (Avisos de

Pagamento, documentos estes que informam o nível que serviu de

base para o pagamento do benefício, bem como o próprio “Relatório

de Solicitação de serviço”que vincula a implantação a este

processo) ou demonstre, através dos documentos já apresentados,

onde reside a prova de implantação.

Intime-se. Prazo de 10 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    CLARISSA NILO DE MAGALDI SABINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000004-74.2011.5.05.0038
RECLAMANTE ANTONIA DE JESUS MARTINS

ADVOGADO CRISTIANO MARTINS
EVANGELISTA(OAB: 18275/BA)

RECLAMANTE ANITA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO CRISTIANO MARTINS
EVANGELISTA(OAB: 18275/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

RECLAMANTE MARIA DE FATIMA SANTOS
ALMEIDA

ADVOGADO CRISTIANO MARTINS
EVANGELISTA(OAB: 18275/BA)

RECLAMANTE CRISPINA DA CONCEICAO SANTOS

ADVOGADO CRISTIANO MARTINS
EVANGELISTA(OAB: 18275/BA)

RECLAMANTE MARIA DOS SANTOS MIRANDA

ADVOGADO CRISTIANO MARTINS
EVANGELISTA(OAB: 18275/BA)

ADVOGADO LILIAN DE OLIVEIRA ROSA(OAB:
5737/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO Francisco Jose Groba Casal(OAB:
26160/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA DE JESUS MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e79b82
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proferido nos autos.

Vistos,

Com o fito de conferir efetividade ao comando sentencial, diante do

quanto alegado pela rte exequente, intime-se a Reclamada,

FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS

para que traga aos autos os documentos requeridos (Avisos de

Pagamento, documentos estes que informam o nível que serviu de

base para o pagamento do benefício, bem como o próprio “Relatório

de Solicitação de serviço”que vincula a implantação a este

processo) ou demonstre, através dos documentos já apresentados,

onde reside a prova de implantação.

Intime-se. Prazo de 10 dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    CLARISSA NILO DE MAGALDI SABINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000680-02.2023.5.05.0038
RECLAMANTE JOAO ERINEU DE OLIVEIRA

MENDES

ADVOGADO DIOGO FRANCO DE
MEIRELES(OAB: 26838/BA)

RECLAMADO PADARIA DEGUST S LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BATISTA DE
ARAUJO(OAB: 43932/BA)

PERITO JOSE AUGUSTO COSTA MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PADARIA DEGUST S LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19c7365

proferido nos autos.

Vista às partes para, no prazo comum de 15 dias, manifestarem-se

sobre o laudo pericial, conforme art. 477, §1º, do CPC, devendo, na

mesma ocasião, indicar, de forma objetiva, por razões de

celeridade e economia processual, se reside interesse na produção

de prova oral.

Saliente-se que na hipótese de formularem quesitos explicativos,

terão uma única oportunidade para fazê-lo, haja vista o princípio da

duração razoável do processo, cuja garantia emana da ordem

constitucional (art. 5º, LXXXVIII, CF).

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    CLARISSA NILO DE MAGALDI SABINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000680-02.2023.5.05.0038

RECLAMANTE JOAO ERINEU DE OLIVEIRA
MENDES

ADVOGADO DIOGO FRANCO DE
MEIRELES(OAB: 26838/BA)

RECLAMADO PADARIA DEGUST S LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BATISTA DE
ARAUJO(OAB: 43932/BA)

PERITO JOSE AUGUSTO COSTA MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ERINEU DE OLIVEIRA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19c7365

proferido nos autos.

Vista às partes para, no prazo comum de 15 dias, manifestarem-se

sobre o laudo pericial, conforme art. 477, §1º, do CPC, devendo, na

mesma ocasião, indicar, de forma objetiva, por razões de

celeridade e economia processual, se reside interesse na produção

de prova oral.

Saliente-se que na hipótese de formularem quesitos explicativos,

terão uma única oportunidade para fazê-lo, haja vista o princípio da

duração razoável do processo, cuja garantia emana da ordem

constitucional (art. 5º, LXXXVIII, CF).

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    CLARISSA NILO DE MAGALDI SABINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000596-69.2021.5.05.0038
RECLAMANTE ALFREDO CARLOS SANTANA DE

JESUS

ADVOGADO MARCIO DE SA TELLES
NOGUEIRA(OAB: 39775/BA)

ADVOGADO FRANCILENE DA SILVA DIAS(OAB:
50554/BA)

ADVOGADO JOSÉ ALMIR DE ASSUNÇÃO
FILHO(OAB: 12954/BA)

RECLAMADO FUNDACAO DA CRIANCA E
ADOLESCENTE

RECLAMADO FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO HARRISON FERREIRA LEITE(OAB:
17719/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

PERITO MATHEUS OLIVEIRA DE ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFREDO CARLOS SANTANA DE JESUS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f5afa91

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o(s) recurso(s) ordinário(s) de id(s) 67b4add, em face do

atendimento dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade

recursal.

Registrem-se as custas processuais de id(s) 759b089.

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    CLARISSA NILO DE MAGALDI SABINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000310-67.2016.5.05.0038
RECLAMANTE EDNAIR DOS SANTOS MARCELINO

ADVOGADO VIVIANE DO AMARAL VILELA(OAB:
20195/BA)

ADVOGADO JOAO ALVES DO AMARAL(OAB:
5869/BA)

ADVOGADO RODRIGO NOBREGA RIBEIRO
VILELA(OAB: 22193/BA)

RECLAMADO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO KARLA SANTOS DA CUNHA(OAB:
25815/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

URBANO VITALINO ADVOGADOS

TERCEIRO
INTERESSADO

CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ITAUCARD S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000310-67.2016.5.05.0038

Fica V.Sa. notificada para ciência da dilação de prazo por mais

10 dias para fins de cumprimento da obrigação de fazer

pendente.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

SANDRA MARIA DE ASSIS MEIRELES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000624-18.2013.5.05.0038
RECLAMANTE ARMANDO DA SILVA PAIM FILHO

ADVOGADO RUY JOAO RIBEIRO GONCALVES
JUNIOR(OAB: 14511/BA)

ADVOGADO RUY SERGIO DE SA BITTENCOURT
CAMARA(OAB: 11732/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

ADVOGADO CARLOS FREDERICO VALVERDE
OLIVEIRA(OAB: 15358/BA)

RECLAMADO LIDER TELECOM COMERCIO E
SERVICOS EM
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO BRUNO SALGADO SALOMAO(OAB:
98875/MG)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 68858/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMANDO DA SILVA PAIM FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000624-18.2013.5.05.0038

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da Certidão para

Habilitação de Crédito emitida no id.33b20c4.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

KELLY CAROLINE DA SILVA SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000736-74.2019.5.05.0038
RECLAMANTE FABIO CONCEICAO MOREIRA

ADVOGADO DENISE PITHON NASCIMENTO
TEIXEIRA(OAB: 9490/BA)

ADVOGADO PAULO KLEBER CARNEIRO
CARVALHO(OAB: 12258/BA)

RECLAMADO DANONE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

PERITO BABY THYERS FERNANDES DE
CERQUEIRA

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

TESTEMUNHA DIANA DIAS DE LIMA SILVA

TESTEMUNHA Terivaldo José Carvalho Alves

TESTEMUNHA Cleonice Santos Silva
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TESTEMUNHA SIMONE OLAVO DO NASCIMENTO
DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO CONCEICAO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c180a63

proferida nos autos.

A Juíza do Trabalho Clarissa Nilo de Magaldi Sabino, no exercício

de suas atribuições perante a 38ª Vara do Trabalho de Salvador,

proferiu a seguinte decisão no processo acima epigrafado.

SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO POR PETIÇÃO

Pendente de homologação a conciliação entabulada entre as partes

na petição de ID. f37919a, ratificada na petição de ID bedc851, na

qual acordado o pagamento do valor de R$200.000,00 (duzentos

mil reais), verifica-se que:

1) Consta dos autos procurações válidas de outorga de poderes

específicos para transigir aos advogados representantes das partes

(ID. 35a9695 e ID. 3ad753e);

2) Houve ratificação da minuta de acordo, por assinatura eletrônica,

por ambas as partes (ID. f37919a e ID.bedc851);

3) Sobre as obrigações de pagamento, as partes definiram que a

parte reclamada/executada DANONE LTDA pagará à parte

reclamante/exequente, mediante depósito bancário efetuado na

conta discriminada (PAULO KLEBER CARNEIRO CARVALHO –

OAB/BA 12.258, CPF 088.115.985-91, CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, AGÊNCIA 1018, C/CORRENTE N° 3701 000593381635

-0), a quantia líquida total de R$ 200.000,00 (DUZENTOS MIL

REAIS), em parcela única, no prazo de 15 dias úteis após a

presente decisão homologatória, sendo R$ 180.000,00, como

crédito líquido, e R$ 20.000,00, como honorários sucumbenciais.

4) Houve discriminação das parcelas que integram o acordo, sendo

que, sobre as parcelas de natureza salarial incidirão imposições

fiscais e previdenciárias não antecipadas pelas partes, que deverão

ser comprovadas nos autos pela parte empregadora, no prazo de

30 dias a partir do vencimento da parcela única do acordo, sob pena

de execução direta, independentemente de citação, inclusive quanto

à quota-parte devida pelo reclamante, cuja dedução fica deferida,

observando-se a legislação em vigor.

Tratando-se de processo em fase de conhecimento, a respeito do

que não houve trânsito em julgado ou liquidação, as imposições

fiscais e previdenciárias incidirão sobre o valor do presente acordo,

respeitada a proporcionalidade de valores entre as parcelas de

natureza salarial e indenizatória conforme minuta de acordo.

5) A cláusula de quitação foi definida pelas partes para que o

cumprimento do presente acordo conceda à parte empregadora

pela quitação pelo extinto contrato de trabalho e pedidos formulados

na presente reclamação trabalhista.

Diante do quanto verificado, estando atendidos os pressupostos

legais e constando dos autos procurações válidas em que

outorgados poderes aos advogados presentes para transigir em

nome das partes, HOMOLOGA-SE O ACORDO.

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - A declaração de

hipossuficiência econômica da parte autora encontra amparo na

documentação carreada e nas demais provas produzidas, que

revelam que a parte autora percebia salário mensal inferior ao limite

previsto no art. 790, §3º, da CLT no curso da relação laboral, nada

havendo nos autos que indique a superveniente melhoria de sua

situação financeira. Defiro. Tratando-se de beneficiário da justiça

gratuita, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão em

condição suspensiva de exigibilidade e somente será possível sua

execução observando-se os parâmetros definidos pelo E. STF no

julgamento da ADI 5766, pelo que desde já reconheço que os

créditos reconhecidos por meio da presente reclamação trabalhista

em favor do trabalhador não possuem o condão de acarretar

superação de sua condição de hipossuficiência em caráter

duradouro e permanente.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - As partes arcarão cada qual com

os honorários advocatícios que porventura tenham contratado com

seus próprios patronos, sem custos adicionais para a parte

adversa.

IMPOSIÇÕES FISCAIS E PREVIDENCIÁRIAS - Inexistem

imposições fiscais ou previdenciárias incidentes sobre os valores

que compõem o presente acordo. Possuem natureza salarial, para

os fins do art. 832, § 3º, CLT, as verbas que não estão

especificadas no rol do art. 28, §9º, da Lei n. 8.212/91.

MODO DE PAGAMENTO - Em caso de inconsistência quanto aos

dados bancários fornecidos para pagamento do acordo, fica desde

já autorizado o pagamento via depósito judicial na Caixa Econômica

Federal, sem incidência de multa, desde que feito no prazo de 24

horas do vencimento.

MULTA POR DESCUMPRIMENTO - Fica estipulada a incidência de

multa de 50% sobre a parcela inadimplida ou paga em atraso.

JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA - Somente

incidirão juros de mora e correção monetária sobre parcelas do

acordo eventualmente inadimplidas e a respeito das quais seja

promovida a execução forçada, situação em que deverá ser

observada unicamente a incidência da taxa referencial do Sistema
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Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, conforme decidido

pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento conjunto das

Ações Declaratórias de Constitucionalidade n. 58 e 59 das Ações

Diretas de Inconstitucionalidade de n. 5867 e 6021.

DESCUMPRIMENTO - A parte autora/exequente deverá informar

nos autos o descumprimento do acordo no prazo de 15 dias a

contar do vencimento, para deflagração da execução. sob pena de

incorrer em presunção relativa de cumprimento.

CUSTAS - Arbitra-se custas de R$4.000,00, pro rata, sendo

dispensada a parte que cabe à parte autora e, quanto à devida pela

parte reclamada, devem ser pagas no prazo de 15 dias a contar da

data de vencimento da última parcela do acordo.

DESPACHO - À Secretaria da Vara:

(i) Intimem-se as partes a respeito da presente homologação.

(ii) Cumprido integralmente o acordo e quitadas as custas

processuais, ARQUIVE-SE, caso contrário, PROSSIGA-SE A

EXECUÇÃO INDEPENDENTEMENTE DE NOVA CITAÇÃO.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    CLARISSA NILO DE MAGALDI SABINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000736-74.2019.5.05.0038
RECLAMANTE FABIO CONCEICAO MOREIRA

ADVOGADO DENISE PITHON NASCIMENTO
TEIXEIRA(OAB: 9490/BA)

ADVOGADO PAULO KLEBER CARNEIRO
CARVALHO(OAB: 12258/BA)

RECLAMADO DANONE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

PERITO BABY THYERS FERNANDES DE
CERQUEIRA

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

TESTEMUNHA DIANA DIAS DE LIMA SILVA

TESTEMUNHA Terivaldo José Carvalho Alves

TESTEMUNHA Cleonice Santos Silva

TESTEMUNHA SIMONE OLAVO DO NASCIMENTO
DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANONE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c180a63

proferida nos autos.

A Juíza do Trabalho Clarissa Nilo de Magaldi Sabino, no exercício

de suas atribuições perante a 38ª Vara do Trabalho de Salvador,

proferiu a seguinte decisão no processo acima epigrafado.

SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO POR PETIÇÃO

Pendente de homologação a conciliação entabulada entre as partes

na petição de ID. f37919a, ratificada na petição de ID bedc851, na

qual acordado o pagamento do valor de R$200.000,00 (duzentos

mil reais), verifica-se que:

1) Consta dos autos procurações válidas de outorga de poderes

específicos para transigir aos advogados representantes das partes

(ID. 35a9695 e ID. 3ad753e);

2) Houve ratificação da minuta de acordo, por assinatura eletrônica,

por ambas as partes (ID. f37919a e ID.bedc851);

3) Sobre as obrigações de pagamento, as partes definiram que a

parte reclamada/executada DANONE LTDA pagará à parte

reclamante/exequente, mediante depósito bancário efetuado na

conta discriminada (PAULO KLEBER CARNEIRO CARVALHO –

OAB/BA 12.258, CPF 088.115.985-91, CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, AGÊNCIA 1018, C/CORRENTE N° 3701 000593381635

-0), a quantia líquida total de R$ 200.000,00 (DUZENTOS MIL

REAIS), em parcela única, no prazo de 15 dias úteis após a

presente decisão homologatória, sendo R$ 180.000,00, como

crédito líquido, e R$ 20.000,00, como honorários sucumbenciais.

4) Houve discriminação das parcelas que integram o acordo, sendo

que, sobre as parcelas de natureza salarial incidirão imposições

fiscais e previdenciárias não antecipadas pelas partes, que deverão

ser comprovadas nos autos pela parte empregadora, no prazo de

30 dias a partir do vencimento da parcela única do acordo, sob pena

de execução direta, independentemente de citação, inclusive quanto

à quota-parte devida pelo reclamante, cuja dedução fica deferida,

observando-se a legislação em vigor.

Tratando-se de processo em fase de conhecimento, a respeito do

que não houve trânsito em julgado ou liquidação, as imposições

fiscais e previdenciárias incidirão sobre o valor do presente acordo,

respeitada a proporcionalidade de valores entre as parcelas de

natureza salarial e indenizatória conforme minuta de acordo.

5) A cláusula de quitação foi definida pelas partes para que o

cumprimento do presente acordo conceda à parte empregadora

pela quitação pelo extinto contrato de trabalho e pedidos formulados

na presente reclamação trabalhista.

Diante do quanto verificado, estando atendidos os pressupostos

legais e constando dos autos procurações válidas em que

outorgados poderes aos advogados presentes para transigir em

nome das partes, HOMOLOGA-SE O ACORDO.

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - A declaração de

hipossuficiência econômica da parte autora encontra amparo na

documentação carreada e nas demais provas produzidas, que

revelam que a parte autora percebia salário mensal inferior ao limite

previsto no art. 790, §3º, da CLT no curso da relação laboral, nada
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havendo nos autos que indique a superveniente melhoria de sua

situação financeira. Defiro. Tratando-se de beneficiário da justiça

gratuita, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão em

condição suspensiva de exigibilidade e somente será possível sua

execução observando-se os parâmetros definidos pelo E. STF no

julgamento da ADI 5766, pelo que desde já reconheço que os

créditos reconhecidos por meio da presente reclamação trabalhista

em favor do trabalhador não possuem o condão de acarretar

superação de sua condição de hipossuficiência em caráter

duradouro e permanente.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - As partes arcarão cada qual com

os honorários advocatícios que porventura tenham contratado com

seus próprios patronos, sem custos adicionais para a parte

adversa.

IMPOSIÇÕES FISCAIS E PREVIDENCIÁRIAS - Inexistem

imposições fiscais ou previdenciárias incidentes sobre os valores

que compõem o presente acordo. Possuem natureza salarial, para

os fins do art. 832, § 3º, CLT, as verbas que não estão

especificadas no rol do art. 28, §9º, da Lei n. 8.212/91.

MODO DE PAGAMENTO - Em caso de inconsistência quanto aos

dados bancários fornecidos para pagamento do acordo, fica desde

já autorizado o pagamento via depósito judicial na Caixa Econômica

Federal, sem incidência de multa, desde que feito no prazo de 24

horas do vencimento.

MULTA POR DESCUMPRIMENTO - Fica estipulada a incidência de

multa de 50% sobre a parcela inadimplida ou paga em atraso.

JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA - Somente

incidirão juros de mora e correção monetária sobre parcelas do

acordo eventualmente inadimplidas e a respeito das quais seja

promovida a execução forçada, situação em que deverá ser

observada unicamente a incidência da taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, conforme decidido

pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento conjunto das

Ações Declaratórias de Constitucionalidade n. 58 e 59 das Ações

Diretas de Inconstitucionalidade de n. 5867 e 6021.

DESCUMPRIMENTO - A parte autora/exequente deverá informar

nos autos o descumprimento do acordo no prazo de 15 dias a

contar do vencimento, para deflagração da execução. sob pena de

incorrer em presunção relativa de cumprimento.

CUSTAS - Arbitra-se custas de R$4.000,00, pro rata, sendo

dispensada a parte que cabe à parte autora e, quanto à devida pela

parte reclamada, devem ser pagas no prazo de 15 dias a contar da

data de vencimento da última parcela do acordo.

DESPACHO - À Secretaria da Vara:

(i) Intimem-se as partes a respeito da presente homologação.

(ii) Cumprido integralmente o acordo e quitadas as custas

processuais, ARQUIVE-SE, caso contrário, PROSSIGA-SE A

EXECUÇÃO INDEPENDENTEMENTE DE NOVA CITAÇÃO.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    CLARISSA NILO DE MAGALDI SABINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000690-46.2023.5.05.0038
RECLAMANTE PEDRO RUI TAPIOCA DE REZENDE

MAIA

ADVOGADO GABRIELA NEVES PINHEIRO
GOUVEIA(OAB: 16916/BA)

ADVOGADO DANIEL VENCIMENTO DOS
SANTOS(OAB: 27059/BA)

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO RUI TAPIOCA DE REZENDE MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c84e20c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Por todo exposto, na reclamação trabalhista formulada por ANDRÉ

DOS SANTOS CYRNE em face de EMPRESA BAIANA DE

ÁGUAS E SANEAMENTO S/A, rejeito a prescrição total, extingo o

processo com resolução do mérito quanto às pretensões

condenatórias dedutíveis em datas anteriores a 10 de maio de

2018 e julgo a pretensão IMPROCEDENTE.

Honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

Concedido o benefício da justiça gratuita ao autor. Tratando-se de

beneficiário da justiça gratuita, as obrigações decorrentes de sua

sucumbência ficarão em condição suspensiva de exigibilidade e

somente será possível sua execução observando-se os parâmetros

definidos pelo E. STF no julgamento da ADI 5766.

Custas de R$ 369,23, pela parte autora, calculadas sobre o valor

arbitrado à causa, de R$ 43.520,11, desde já dispensadas.

Advirto as partes de que os Embargos de Declaração não se

prestam à revisão de fatos e provas, à impugnação da justiça da

decisão ou à correção de equívocos que não influam no

entendimento do comando exequendo ou no deslinde da causa, e

que todas as provas produzidas nos autos e argumentos

apresentados foram analisados, posto referidos apenas os

influentes no julgamento. A interposição de Embargos de
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Declaração está adstrita aos contornos dos arts. 1.022 do CPC e

897-A da CLT; a interposição de recurso protelatório ensejará a

aplicação de multa, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC,

reputando-se ato protelatório a interposição de Embargos de

Declaração com intuito de prequestionamento, ante o caráter

amplamente devolutivo do Recurso Ordinário.

Intimem-se as partes, por seus patronos.

Nada mais.

    CLARISSA NILO DE MAGALDI SABINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000428-72.2018.5.05.0038
RECLAMANTE MARILEIDE ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA DAS NEVES MATOS DE LIMA
HURST(OAB: 13381/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO OBRAS SOCIAIS IRMA
DULCE

ADVOGADO RENATA DOREA XAVIER(OAB:
26824/BA)

ADVOGADO MONICA PALMA BARBOSA(OAB:
16869/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

RECEITA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILEIDE ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000428-72.2018.5.05.0038

Fica V.Sa. notificada para ciência que foi expedido o alvará de Id

3e4cee5 para pagamento do valor referente aos honorários

advocatícios remanescentes.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

SANDRA MARIA DE ASSIS MEIRELES

Assessor

Processo Nº ExTiEx-0000152-02.2022.5.05.0038
EXEQUENTE LUCIANO CERQUEIRA VILAS BOAS

ADVOGADO CASSIUS EDUARDO SANTOS
BAQUEIRO(OAB: 32588/BA)

ADVOGADO JOAO GUSTAVO SANTOS
BAQUEIRO(OAB: 36233/BA)

ADVOGADO JAMILE LEITE GARCEZ DE
MEDEIROS(OAB: 32121/BA)

EXECUTADO GP - GUARDA PATRIMONIAL DA
BAHIA LTDA.

ADVOGADO THIAGO FREIRE(OAB: 329866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO CERQUEIRA VILAS BOAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000152-02.2022.5.05.0038

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência que foi expedido alvará

judicial para saque.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

NADIA MARIA LEITE NOBRE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000936-23.2015.5.05.0038
RECLAMANTE BRUNO OLIVEIRA SOUZA E

ALBUQUERQUE

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

RECLAMADO DACASA FINANCEIRA S/A -
SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAME

ADVOGADO ALLISON DILLES DOS SANTOS
PREDOLIN(OAB: 285526/SP)

ADVOGADO DIEGO AZEREDO LORENCINI(OAB:
12198/ES)

RECLAMADO PROMOV SISTEMA DE VENDAS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DIEGO AZEREDO LORENCINI(OAB:
12198/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO OLIVEIRA SOUZA E ALBUQUERQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000936-23.2015.5.05.0038

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do alvará emitido no id.

5e2f744.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

KELLY CAROLINE DA SILVA SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000150-32.2022.5.05.0038
RECLAMANTE MARCOS ANDRE ARAUJO

FERREIRA

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)
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RECLAMADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO EDP ESPIRITO SANTO
DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECLAMADO UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO FERNANDA FREZARIN
KAZAKEVICIUS(OAB: 240809/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ACELEN

PERITO ROMILDO RIBEIRO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANDRE ARAUJO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000150-32.2022.5.05.0038

Fica V.Sa. notificada para ciência da data, local e hora da perícia,

(Id 60edec2).

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

SANDRA MARIA DE ASSIS MEIRELES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000150-32.2022.5.05.0038
RECLAMANTE MARCOS ANDRE ARAUJO

FERREIRA

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECLAMADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO EDP ESPIRITO SANTO
DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECLAMADO UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO FERNANDA FREZARIN
KAZAKEVICIUS(OAB: 240809/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ACELEN

PERITO ROMILDO RIBEIRO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000150-32.2022.5.05.0038

Fica V.Sa. notificada para ciência da data, local e hora da perícia,

(Id 60edec2).

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

SANDRA MARIA DE ASSIS MEIRELES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000150-32.2022.5.05.0038
RECLAMANTE MARCOS ANDRE ARAUJO

FERREIRA

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECLAMADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO EDP ESPIRITO SANTO
DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECLAMADO UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO FERNANDA FREZARIN
KAZAKEVICIUS(OAB: 240809/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ACELEN

PERITO ROMILDO RIBEIRO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNILEVER BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000150-32.2022.5.05.0038

Fica V.Sa. notificada para ciência da data, local e hora da perícia,

(Id 60edec2).

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

SANDRA MARIA DE ASSIS MEIRELES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000150-32.2022.5.05.0038
RECLAMANTE MARCOS ANDRE ARAUJO

FERREIRA
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ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECLAMADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO EDP ESPIRITO SANTO
DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECLAMADO UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO FERNANDA FREZARIN
KAZAKEVICIUS(OAB: 240809/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ACELEN

PERITO ROMILDO RIBEIRO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000150-32.2022.5.05.0038

Fica V.Sa. notificada para ciência da data, local e hora da perícia,

(Id 60edec2).

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

SANDRA MARIA DE ASSIS MEIRELES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000150-32.2022.5.05.0038
RECLAMANTE MARCOS ANDRE ARAUJO

FERREIRA

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECLAMADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO EDP ESPIRITO SANTO
DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECLAMADO UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO FERNANDA FREZARIN
KAZAKEVICIUS(OAB: 240809/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ACELEN

PERITO ROMILDO RIBEIRO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000150-32.2022.5.05.0038

Fica V.Sa. notificada para ciência da data, local e hora da perícia,

(Id 60edec2).

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

SANDRA MARIA DE ASSIS MEIRELES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000336-69.2023.5.05.0022
RECLAMANTE ROBSON SILVA MOURA

ADVOGADO RUY JOAO RIBEIRO GONCALVES
JUNIOR(OAB: 14511/BA)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECLAMADO COMFICA SOLUCOES INTEGRAIS
DE TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMFICA SOLUCOES INTEGRAIS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

  - TIM S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e953a8f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV - CONCLUSÃO

Por todo exposto, na reclamação trabalhista formulada por

ROBSON SILVA MOURA em face de COMFICA SOLUCOES

INTEGRAIS DE TELECOMUNICACOES LTDAe TIM S.A, rejeito

as preliminares suscitadas, concedo o benefício da justiça gratuita à

parte reclamante, e julgo a pretensão PROCEDENTEEM

PARTEpara, nos termos da fundamentação que se reputa

integralmente transcrita, condenar a COMFICA SOLUCOES

INTEGRAIS DE TELECOMUNICACOES LTDA e subsidiariamente

a TIM S.A, considerando-se a ordem de excussão presente na

fundamentação,a PAGAR R$16.908,33 correspondente aos

seguintes títulos, no prazo legal, com juros e correção monetária,
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após regular liquidação:

a) indenização pelo uso de cômodo da residência, no importe de R$

500,00, mensais;

b) indenização por danos morais (assédio);

c) devolução de descontos;

d) honorários advocatícios arbitrados em 10%;

Os demais pedidos são julgados improcedentes.

Honorários advocatícios e periciais, deduções, compensações,

atualização monetária, juros de mora, contribuições previdenciária e

tributária, e liquidação nos termos dos fundamentos. Tratando-se de

parte beneficiária da justiça gratuita, as obrigações da parte autora

decorrentes de sua sucumbência ficarão em condição suspensiva

de exigibilidade e somente será possível sua execução observando-

se os parâmetros definidos pelo E. STF no julgamento da ADI 5766.

Custas de R$338,17, pela parte reclamada, sobre o valor da

condenação, R$16.908,33, conforme planilha de liquidação anexa,

elaboradora observando-se os parâmetros estabelecidos na

fundamentação desta decisão e que a integra para todos os fins.

Advirto as partes de que os Embargos de Declaração não se

prestam à revisão de fatos e provas, à impugnação da justiça da

decisão ou à correção de equívocos que não influam no

entendimento do comando exequendo ou no deslinde da causa, e

que todas as provas produzidas nos autos e argumentos

apresentados foram analisados, posto referidos apenas os

influentes no julgamento. A interposição de Embargos de

Declaração está adstrita aos contornos dos arts. 1.022 do CPC e

897-A da CLT; a interposição de recurso protelatório ensejará a

aplicação de multa, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC,

reputando-se ato protelatório a interposição de Embargos de

Declaração com intuito de prequestionamento, ante o caráter

amplamente devolutivo do Recurso Ordinário.

Intimem-se as partes.

    CLARISSA NILO DE MAGALDI SABINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000336-69.2023.5.05.0022
RECLAMANTE ROBSON SILVA MOURA

ADVOGADO RUY JOAO RIBEIRO GONCALVES
JUNIOR(OAB: 14511/BA)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECLAMADO COMFICA SOLUCOES INTEGRAIS
DE TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON SILVA MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e953a8f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV - CONCLUSÃO

Por todo exposto, na reclamação trabalhista formulada por

ROBSON SILVA MOURA em face de COMFICA SOLUCOES

INTEGRAIS DE TELECOMUNICACOES LTDAe TIM S.A, rejeito

as preliminares suscitadas, concedo o benefício da justiça gratuita à

parte reclamante, e julgo a pretensão PROCEDENTEEM

PARTEpara, nos termos da fundamentação que se reputa

integralmente transcrita, condenar a COMFICA SOLUCOES

INTEGRAIS DE TELECOMUNICACOES LTDA e subsidiariamente

a TIM S.A, considerando-se a ordem de excussão presente na

fundamentação,a PAGAR R$16.908,33 correspondente aos

seguintes títulos, no prazo legal, com juros e correção monetária,

após regular liquidação:

a) indenização pelo uso de cômodo da residência, no importe de R$

500,00, mensais;

b) indenização por danos morais (assédio);

c) devolução de descontos;

d) honorários advocatícios arbitrados em 10%;

Os demais pedidos são julgados improcedentes.

Honorários advocatícios e periciais, deduções, compensações,

atualização monetária, juros de mora, contribuições previdenciária e

tributária, e liquidação nos termos dos fundamentos. Tratando-se de

parte beneficiária da justiça gratuita, as obrigações da parte autora

decorrentes de sua sucumbência ficarão em condição suspensiva

de exigibilidade e somente será possível sua execução observando-

se os parâmetros definidos pelo E. STF no julgamento da ADI 5766.

Custas de R$338,17, pela parte reclamada, sobre o valor da

condenação, R$16.908,33, conforme planilha de liquidação anexa,

elaboradora observando-se os parâmetros estabelecidos na

fundamentação desta decisão e que a integra para todos os fins.

Advirto as partes de que os Embargos de Declaração não se

prestam à revisão de fatos e provas, à impugnação da justiça da

decisão ou à correção de equívocos que não influam no

entendimento do comando exequendo ou no deslinde da causa, e

que todas as provas produzidas nos autos e argumentos

apresentados foram analisados, posto referidos apenas os

influentes no julgamento. A interposição de Embargos de
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Declaração está adstrita aos contornos dos arts. 1.022 do CPC e

897-A da CLT; a interposição de recurso protelatório ensejará a

aplicação de multa, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC,

reputando-se ato protelatório a interposição de Embargos de

Declaração com intuito de prequestionamento, ante o caráter

amplamente devolutivo do Recurso Ordinário.

Intimem-se as partes.

    CLARISSA NILO DE MAGALDI SABINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000012-12.2015.5.05.0038
RECLAMANTE JOILSON FERREIRA SILVESTRE

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO HERMANN JOSE STABEN
GOMES(OAB: 11969/BA)

ADVOGADO NAIRA DANNEMANN DA SILVA(OAB:
32108/BA)

ADVOGADO PAULO CÉSAR MUNIZ FILHO(OAB:
32532/BA)

ADVOGADO RAONNI LIMA DE ASSIS(OAB:
32022/BA)

PERITO CARLOS ALBERTO ALGRANTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 56dca9d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Isto posto, julgo IMPROCEDENTES os embargos à execução, nos

termos da fundamentação supra.

Atualizados os cálculos pela contadoria da Vara, HOMOLOGO a

planilha de #id:0b33d57 e fixo o crédito remanescente líquido da

parte exequente em R$266,01, sendo R$268,56 o débito

remanescente total da parte acionada, valores atualizados até

31/03/2024.

Intimem-se as partes.

    CLARISSA NILO DE MAGALDI SABINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000012-12.2015.5.05.0038
RECLAMANTE JOILSON FERREIRA SILVESTRE

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO HERMANN JOSE STABEN
GOMES(OAB: 11969/BA)

ADVOGADO NAIRA DANNEMANN DA SILVA(OAB:
32108/BA)

ADVOGADO PAULO CÉSAR MUNIZ FILHO(OAB:
32532/BA)

ADVOGADO RAONNI LIMA DE ASSIS(OAB:
32022/BA)

PERITO CARLOS ALBERTO ALGRANTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOILSON FERREIRA SILVESTRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 56dca9d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Isto posto, julgo IMPROCEDENTES os embargos à execução, nos

termos da fundamentação supra.

Atualizados os cálculos pela contadoria da Vara, HOMOLOGO a

planilha de #id:0b33d57 e fixo o crédito remanescente líquido da

parte exequente em R$266,01, sendo R$268,56 o débito

remanescente total da parte acionada, valores atualizados até

31/03/2024.

Intimem-se as partes.

    CLARISSA NILO DE MAGALDI SABINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000601-23.2023.5.05.0038
RECLAMANTE LUCAS CARVALHO DE JESUS

ADVOGADO IARA CRUZ DE SOUZA(OAB:
66357/BA)

RECLAMADO ESTOK COMERCIO E
REPRESENTACOES S.A.

ADVOGADO RODRIGO LACROIX DE
ALMEIDA(OAB: 58463/RS)

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTOK COMERCIO E REPRESENTACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c26c897

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV - CONCLUSÃO

Por todo exposto, na reclamação trabalhista formulada por LUCAS

CARVALHO DE JESUSem face de ESTOK COMERCIO E

REPRESENTACOES S.A., rejeito a preliminar suscitada, concedo o

benefício da justiça gratuita à parte reclamante, e julgo a

pretensãoIMPROCEDENTE, nos termos da fundamentação que se

reputa integralmente transcrita.

Honorários advocatícios nos termos dos fundamentos.

Tratando-se de parte beneficiária da justiça gratuita, as obrigações

decorrentes de sua sucumbência ficarão em condição suspensiva

de exigibilidade e somente será possível sua execução observando-

se os parâmetros definidos pelo E. STF no julgamento da ADI

5766.O pagamento de quaisquer valores a título de honorários

advocatícios pela parte trabalhadora beneficiária da justiça gratuita

dependerá de pronunciamento específico pelo juiz da execução.

Custas no importe de R$ 100,00, pelo reclamante, isento,

calculadas sobre o valor atribuído à causa.

Advirto as partes de que os Embargos de Declaração não se

prestam à revisão de fatos e provas, à impugnação da justiça da

decisão ou à correção de equívocos que não influam no

entendimento do comando exequendo ou no deslinde da causa, e

que todas as provas produzidas nos autos e argumentos

apresentados foram analisados, posto referidos apenas os

influentes no julgamento. A interposição de Embargos de

Declaração está adstrita aos contornos dos arts. 1.022 do CPC e

897-A da CLT; a interposição de recurso protelatório ensejará a

aplicação de multa, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC,

reputando-se ato protelatório a interposição de Embargos de

Declaração com intuito de prequestionamento, ante o caráter

amplamente devolutivo do Recurso Ordinário.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    CLARISSA NILO DE MAGALDI SABINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000601-23.2023.5.05.0038
RECLAMANTE LUCAS CARVALHO DE JESUS

ADVOGADO IARA CRUZ DE SOUZA(OAB:
66357/BA)

RECLAMADO ESTOK COMERCIO E
REPRESENTACOES S.A.

ADVOGADO RODRIGO LACROIX DE
ALMEIDA(OAB: 58463/RS)

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS CARVALHO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c26c897

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV - CONCLUSÃO

Por todo exposto, na reclamação trabalhista formulada por LUCAS

CARVALHO DE JESUSem face de ESTOK COMERCIO E

REPRESENTACOES S.A., rejeito a preliminar suscitada, concedo o

benefício da justiça gratuita à parte reclamante, e julgo a

pretensãoIMPROCEDENTE, nos termos da fundamentação que se

reputa integralmente transcrita.

Honorários advocatícios nos termos dos fundamentos.

Tratando-se de parte beneficiária da justiça gratuita, as obrigações

decorrentes de sua sucumbência ficarão em condição suspensiva

de exigibilidade e somente será possível sua execução observando-

se os parâmetros definidos pelo E. STF no julgamento da ADI

5766.O pagamento de quaisquer valores a título de honorários

advocatícios pela parte trabalhadora beneficiária da justiça gratuita

dependerá de pronunciamento específico pelo juiz da execução.

Custas no importe de R$ 100,00, pelo reclamante, isento,

calculadas sobre o valor atribuído à causa.

Advirto as partes de que os Embargos de Declaração não se

prestam à revisão de fatos e provas, à impugnação da justiça da

decisão ou à correção de equívocos que não influam no

entendimento do comando exequendo ou no deslinde da causa, e

que todas as provas produzidas nos autos e argumentos

apresentados foram analisados, posto referidos apenas os

influentes no julgamento. A interposição de Embargos de

Declaração está adstrita aos contornos dos arts. 1.022 do CPC e

897-A da CLT; a interposição de recurso protelatório ensejará a

aplicação de multa, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC,

reputando-se ato protelatório a interposição de Embargos de

Declaração com intuito de prequestionamento, ante o caráter
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amplamente devolutivo do Recurso Ordinário.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    CLARISSA NILO DE MAGALDI SABINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000647-12.2023.5.05.0038
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE PAES

MENDONCA MARTINS RIBEIRO

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
79742/BA)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3d68bb5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV - CONCLUSÃO

Por todo exposto, na reclamação trabalhista formulada por

CARLOS HENRIQUE PAES MENDONCA MARTINS RIBEIROem

face de UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA, rejeito as

preliminares suscitadas, concedo o benefício da justiça gratuita à

parte reclamante, e julgo a pretensão IMPROCEDENTE.

Honorários advocatícios e periciais, deduções, compensações,

atualização monetária, juros de mora, contribuições previdenciária e

tributária, e liquidação nos termos dos fundamentos. Tratando-se de

parte beneficiária da justiça gratuita, as obrigações da parte autora

decorrentes de sua sucumbência ficarão em condição suspensiva

de exigibilidade e somente será possível sua execução observando-

se os parâmetros definidos pelo E. STF no julgamento da ADI 5766.

Trans i tada em ju lgado e f inda a  l iqu idação,  a  par te

condenadadeverá comprovar nos autos o recolhimento da quota

previdenciária e fiscal incidente sobre as parcelas de natureza

salarial que compõem a condenação, inclusive quanto à quota-parte

da parte autora/exequente, cuja dedução defiro, sob pena de

execução direta de ofício.

Custas no importe de R$ 994,42, pelo reclamante, isento,

calculadas

sobre o valor atribuído à causa, de R$49.721,42.

Advirto as partes de que os Embargos de Declaração não se

prestam à revisão de fatos e provas, à impugnação da justiça da

decisão ou à correção de equívocos que não influam no

entendimento do comando exequendo ou no deslinde da causa, e

que todas as provas produzidas nos autos e argumentos

apresentados foram analisados, posto referidos apenas os

influentes no julgamento. A interposição de Embargos de

Declaração está adstrita aos contornos dos arts. 1.022 do CPC e

897-A da CLT; a interposição de recurso protelatório ensejará a

aplicação de multa, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC,

reputando-se ato protelatório a interposição de Embargos de

Declaração com intuito de prequestionamento, ante o caráter

amplamente devolutivo do Recurso Ordinário.

À SECRETARIA DA VARA:

a) Intimem-se as partes por seus patronos;

    CLARISSA NILO DE MAGALDI SABINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000647-12.2023.5.05.0038
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE PAES

MENDONCA MARTINS RIBEIRO

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
79742/BA)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE PAES MENDONCA MARTINS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3d68bb5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV - CONCLUSÃO

Por todo exposto, na reclamação trabalhista formulada por

CARLOS HENRIQUE PAES MENDONCA MARTINS RIBEIROem

face de UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA, rejeito as

preliminares suscitadas, concedo o benefício da justiça gratuita à

parte reclamante, e julgo a pretensão IMPROCEDENTE.
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Honorários advocatícios e periciais, deduções, compensações,

atualização monetária, juros de mora, contribuições previdenciária e

tributária, e liquidação nos termos dos fundamentos. Tratando-se de

parte beneficiária da justiça gratuita, as obrigações da parte autora

decorrentes de sua sucumbência ficarão em condição suspensiva

de exigibilidade e somente será possível sua execução observando-

se os parâmetros definidos pelo E. STF no julgamento da ADI 5766.

Trans i tada em ju lgado e f inda a  l iqu idação,  a  par te

condenadadeverá comprovar nos autos o recolhimento da quota

previdenciária e fiscal incidente sobre as parcelas de natureza

salarial que compõem a condenação, inclusive quanto à quota-parte

da parte autora/exequente, cuja dedução defiro, sob pena de

execução direta de ofício.

Custas no importe de R$ 994,42, pelo reclamante, isento,

calculadas

sobre o valor atribuído à causa, de R$49.721,42.

Advirto as partes de que os Embargos de Declaração não se

prestam à revisão de fatos e provas, à impugnação da justiça da

decisão ou à correção de equívocos que não influam no

entendimento do comando exequendo ou no deslinde da causa, e

que todas as provas produzidas nos autos e argumentos

apresentados foram analisados, posto referidos apenas os

influentes no julgamento. A interposição de Embargos de

Declaração está adstrita aos contornos dos arts. 1.022 do CPC e

897-A da CLT; a interposição de recurso protelatório ensejará a

aplicação de multa, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC,

reputando-se ato protelatório a interposição de Embargos de

Declaração com intuito de prequestionamento, ante o caráter

amplamente devolutivo do Recurso Ordinário.

À SECRETARIA DA VARA:

a) Intimem-se as partes por seus patronos;

    CLARISSA NILO DE MAGALDI SABINO

    Juíza do Trabalho Substituta

39ª. Vara do Trabalho de Salvador

Notificação

Processo Nº ATOrd-0129900-41.2009.5.05.0039
RECLAMANTE MANOEL DE ALMEIDA SA

ADVOGADO MARCOS WILSON FERREIRA
FONTES(OAB: 11315/BA)

ADVOGADO BRUNO LEONARDO SOUTO
COSTA(OAB: 15357/BA)

ADVOGADO GEORGE KRAYCHETE MUNIZ
FERREIRA(OAB: 28766/BA)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

ADVOGADO GIANCARLO BORBA(OAB: 27513/BA)

ADVOGADO TAMIRIDE MONTEIRO LEITE(OAB:
25071/BA)

ADVOGADO MIRIAN OITAVEN BOULLOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 26729/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRANDAO, FONTES, CABUS E
ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL DE ALMEIDA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para ciência da promoção de #id:8070694, no

prazo de 05 (cinco) dias. .

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

FLAVIO DE SOUZA OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001159-46.2010.5.05.0039
RECLAMANTE DANIELA SANTOS DE JESUS

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

RECLAMADO FENIX NEW LIFE COMERCIO
APARELHO TERAPEUTICO LTDA -
ME

RECLAMADO JOAO CARLOS FIANDRINI

RECLAMADO ILSON DOS SANTOS AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA SANTOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para ciência do ofício de ID.f4df683 e

documentos que o acompanham. Prazo de cinco dias.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

FLAVIO DE SOUZA OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº CumSen-0000017-16.2024.5.05.0039
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM CORREIOS E TELEGRAFOS NO
ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO RENATA OLIVEIRA PEREIRA(OAB:
43127/BA)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM CORREIOS E
TELEGRAFOS NO ESTADO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7bdf581

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO:

Diante do exposto, julgam-se PROCEDENTES os embargos

declaratórios opostos, nos termos da fundamentação supra, que se

considera parte integrante desse dispositivo.

Retificada a autuação neste ato, para retirar os nomes dos

substituídos do polo ativo da ação, mantendo apenas o SINDICATO

DOS TRABALHADORES EM CORREIOS E TELÉGRAFOS NO

ESTADO DA BAHIA - SINCOTELBA.

Intimem-se as partes.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000016-31.2024.5.05.0039
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM CORREIOS E TELEGRAFOS NO
ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO RENATA OLIVEIRA PEREIRA(OAB:
43127/BA)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM CORREIOS E
TELEGRAFOS NO ESTADO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4550d6b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO:

Diante do exposto, julgam-se PROCEDENTES os embargos

declaratórios opostos, nos termos da fundamentação supra, que se

considera parte integrante desse dispositivo.

Retificada a autuação neste ato, para retirar os nomes dos

substituídos do polo ativo da ação, mantendo apenas o SINDICATO

DOS TRABALHADORES EM CORREIOS E TELÉGRAFOS NO

ESTADO DA BAHIA - SINCOTELBA.

Intimem-se as partes.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000011-09.2024.5.05.0039
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM CORREIOS E TELEGRAFOS NO
ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO RENATA OLIVEIRA PEREIRA(OAB:
43127/BA)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM CORREIOS E
TELEGRAFOS NO ESTADO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6ff05cc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO:

Diante do exposto, julgam-se PROCEDENTES os embargos

declaratórios opostos, nos termos da fundamentação supra, que se

considera parte integrante desse dispositivo.

Retificada a autuação neste ato, para retirar os nomes dos

substituídos do polo ativo da ação, mantendo apenas o SINDICATO

DOS TRABALHADORES EM CORREIOS E TELÉGRAFOS NO

ESTADO DA BAHIA - SINCOTELBA.

Intimem-se as partes.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000012-91.2024.5.05.0039
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM CORREIOS E TELEGRAFOS NO
ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO RENATA OLIVEIRA PEREIRA(OAB:
43127/BA)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):
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  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM CORREIOS E
TELEGRAFOS NO ESTADO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b73c378

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO:

Diante do exposto, julgam-se PROCEDENTES os embargos

declaratórios opostos, nos termos da fundamentação supra, que se

considera parte integrante desse dispositivo.

Retificada a autuação neste ato, para retirar os nomes dos

substituídos do polo ativo da ação, mantendo apenas o SINDICATO

DOS TRABALHADORES EM CORREIOS E TELÉGRAFOS NO

ESTADO DA BAHIA - SINCOTELBA.

Intimem-se as partes.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000865-91.2010.5.05.0039
RECLAMANTE JOSE WILSON WEBER DOS

SANTOS

ADVOGADO Lazaro Bernardes Santos de
Almeida(OAB: 31354/BA)

ADVOGADO NICOLAI TRINDADE FERNANDES
MASCARENHAS(OAB: 22386/BA)

RECLAMADO ADMINISTRACAO COS LTDA

ADVOGADO MARILENE ALVES PINHO(OAB:
9340/BA)

RECLAMADO COSTUR AGENCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA

ADVOGADO MARILENE ALVES PINHO(OAB:
9340/BA)

RECLAMADO ISABELE CRISTHINE MIYAGUSIKU
REIS

ADVOGADO MARILENE ALVES PINHO(OAB:
9340/BA)

RECLAMADO GONZALO FRANCISCO MARTINEZ
JORRIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE WILSON WEBER DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e66d359

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de execução redirecionada em desfavor da devedora

subsidiária, Administração COS Ltda.

Dê-se ciência ao exequente acerca da informação de

#id:deae319 para diligenciar os atos necessários para inclusão

do imóvel penhorado em pauta de Hasta Pública.

1.

Não houve contestação ao IDPJ. O(s) sócio(s) GONZALO

FRANCISCO MARTINEZ JORRIN passa(m) a integrar o polo

passivo em caráter definitivo. Delibera-se que, simultaneamente:

2.

a) Incluam-se no BNDT, também, o(s) sócio(s) GONZALO

FRANCISCO MARTINEZ JORRIN , ora executado(s).

•

b) Inclua-se restrição de circulação aos veículos da titularidade

de todos os executados (pessoa jurídica e pessoa física):

COSTUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA,

ADMINISTRACAO COS LTDA, e ISABELE CRISTHINE

MIYAGUSIKU REIS, GONZALO FRANCISCO MARTINEZ

JORRIN. A retirada das restrições será efetuada somente

quando paga a dívida ou depositada em Juízo quantia

equivalente ou, alternativamente, quando apresentado veículo

livre, desembaraçado e passível de penhora à Central de

Mandados, mediante agendamento, e concretizada a penhora

pelo Sr. Oficial de Justiça.

•

c) Através do Infojud/SERPRO, verifique-se a existência de fonte

pagadora em relação à(s) pessoa(s) física(s) GONZALO

FRANCISCO MARTINEZ JORRIN.

•

d) Obtenha-se tal informação também junto ao PrevJud (CNIS e

Relação de benefícios ativos).

•

e) Se positivo, oficie-se cada fonte pagadora, a fim de que

retenha e transfira para conta judicial da Caixa Econômica

Federal, agência 1509, vinculada ao presente feito, a quantia

total de R$ 225.000,00. A retenção não deverá exceder o

percen tua l  mensa l  de  20% (v in te  po r  cen to )  dos

proventos/benefícios do titular. Logo, sendo esta superior ao teto

ora estabelecido, a obrigação estender-se-á ao mês

subsequente, até que seja atingido valor total. Esclareço que o

montante de R$ 225.000,00 inclui provisão de correção

monetária e juros e eventual excesso será resti tuído

oportunamente ao devedor, após a quitação da dívida.

•

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000648-38.2016.5.05.0039
RECLAMANTE EDVALDO GUEDES DOS SANTOS

ADVOGADO RUTH SERRAVALLE DE BRITO(OAB:
23067/BA)

RECLAMADO TIGRANA TEIXEIRA SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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RECLAMADO TIGRANA TEIXEIRA SANTOS - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE SEGUROS GERAIS,
PREVIDENCIA PRIVADA E VIDA,
SAUDE SUPLEMENTAR E
CAPITALIZACAO - CNSEG

TERCEIRO
INTERESSADO

RUTH SERRAVALLE SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

TERCEIRO
INTERESSADO

MONTE SINAI SERVICOS DE
FERRAGENS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO GUEDES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39c18a9

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o requerimento de #id:451f380, já que em desuso tal

instituto, especialmente com o sistema Pje. Aguarde-se no arquivo

provisório a fluência do prazo prescricional. Notifique-se

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000863-67.2023.5.05.0039
RECLAMANTE ELVIS SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JAMME JESUS FREITAS(OAB:
38514/BA)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
OLIVEIRA DOS CAMPINHOS - INSV -
INSTITUTO DE SAUDE NOSSA
SENHORA DA VITORIA

ADVOGADO CAMILA DE MELO NERY(OAB:
25130/BA)

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE OLIVEIRA DOS
CAMPINHOS - INSV - INSTITUTO DE SAUDE NOSSA SENHORA
DA VITORIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b738c8

proferido nos autos.

DESPACHO

Perícia agendada para 23/04/2024, conforme petição do(a) perito(a)

de #id:de72f36 .

O laudo pericial deverá ser apresentado até o dia23-05-2024.

Delibera-se:

Ciência às partes através de seus advogados e à(o) perita(o). Os

patronos deverão informar aos seus clientes data, horário e local

da perícia.

1.

Aguarde-se a realização da perícia e a entrega do laudo.2.

Façam os autos conclusos, de imediato, para apreciação do

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como requerido na

petição de id e1dfc05.

3.

53572

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000589-16.2017.5.05.0039
RECLAMANTE JAUREO ANDRADE BRITO

ADVOGADO Rogério Ferreira Mota Filho(OAB:
29381/BA)

RECLAMADO SOC CIVIL EDUC E DE
ENGENHARIA ELETRO MEC DA
BAHIA

ADVOGADO MARIA AMELIA DE CARVALHO LEAL
SILVEIRA(OAB: 49567/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOC CIVIL EDUC E DE ENGENHARIA ELETRO MEC DA
BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e8c56f2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ex positis, declara-se, de ofício, a prescrição intercorrente, julgando-

se extinta a presente execução, com resolução de mérito (art. 487,

II, CPC), determinando o retorno dos autos ao arquivo, desta feita,

em definitivo, com baixa na distribuição.

Notifique-se e, após, arquivem-se os autos.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000863-67.2023.5.05.0039
RECLAMANTE ELVIS SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JAMME JESUS FREITAS(OAB:
38514/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
OLIVEIRA DOS CAMPINHOS - INSV -
INSTITUTO DE SAUDE NOSSA
SENHORA DA VITORIA

ADVOGADO CAMILA DE MELO NERY(OAB:
25130/BA)

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELVIS SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b738c8

proferido nos autos.

DESPACHO

Perícia agendada para 23/04/2024, conforme petição do(a) perito(a)

de #id:de72f36 .

O laudo pericial deverá ser apresentado até o dia23-05-2024.

Delibera-se:

Ciência às partes através de seus advogados e à(o) perita(o). Os

patronos deverão informar aos seus clientes data, horário e local

da perícia.

1.

Aguarde-se a realização da perícia e a entrega do laudo.2.

Façam os autos conclusos, de imediato, para apreciação do

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como requerido na

petição de id e1dfc05.

3.

53572

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000589-16.2017.5.05.0039
RECLAMANTE JAUREO ANDRADE BRITO

ADVOGADO Rogério Ferreira Mota Filho(OAB:
29381/BA)

RECLAMADO SOC CIVIL EDUC E DE
ENGENHARIA ELETRO MEC DA
BAHIA

ADVOGADO MARIA AMELIA DE CARVALHO LEAL
SILVEIRA(OAB: 49567/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAUREO ANDRADE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e8c56f2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ex positis, declara-se, de ofício, a prescrição intercorrente, julgando-

se extinta a presente execução, com resolução de mérito (art. 487,

II, CPC), determinando o retorno dos autos ao arquivo, desta feita,

em definitivo, com baixa na distribuição.

Notifique-se e, após, arquivem-se os autos.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000634-93.2012.5.05.0039
RECLAMANTE LUIZ ANTONIO GALIZA

EVANGELISTA

ADVOGADO DEILANE MARTINS SANTOS(OAB:
35411/BA)

ADVOGADO ADRIANO BARRETO BARBOZA(OAB:
27658/BA)

RECLAMADO K INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA CAVALCANTI
CERQUEIRA(OAB: 15152/BA)

RECLAMADO CHRISTIANE ALCANTARA
CANDEIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - K INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0181f19

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o agravo de petição interposto por LUIZ ANTONIO

GALIZA EVANGELISTA. Atendidos os pressupostos extrínsecos

de admissibilidade recursal (dispensa de preparo/garantia do

juízo, representação processual e tempestividade).

1.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para, querendo, contraminutá-

lo, no prazo de 8 dias.

2.

Decorrido o prazo, autue-se e remetam-se os autos à Segunda

Instância.

3.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000755-72.2022.5.05.0039

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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RECLAMANTE ARIVALDO MAIRON DAMASCENA
DE SANTANA

ADVOGADO CASSIO REIS SANTOS(OAB:
74329/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

RECLAMADO TPL ENGENHARIA E PROJETOS
LTDA

ADVOGADO ANDRE FERREIRA LINS
ROCHA(OAB: 21185/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIVALDO MAIRON DAMASCENA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c29921

proferido nos autos.

DESPACHO

Autos baixados.

Transitado em julgado comando sentencial ilíquido, que julgou os

pedidos formulados procedentes em parte, em face de TPL

ENGENHARIA E PROJETOS LTDA (devedor principal) e

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA

COELBA (devedor subsidiário).

Sentença (#id:07a748a) mantida em sede recursal.

Delibera-se:

1. Notifique-se o reclamante para apresentar, no prazo de trinta

dias, cálculos de liquidação do julgado, mediante peticionamento

com as respectivas planilhas, observando-se as diretrizes abaixo:

a) A parte, ao indicar seus cálculos, deverá apresentá-los através

da ferramenta "PJe-Calc Cidadão", disponível no sítio eletrônico

deste Regional e do TRT-8ª Região, desenvolvedor da ferramenta.

b) Além disso, após a elaboração do cálculo, a parte deverá juntar

ao processo o memorial de cálculo emitido pelo sistema, bem como

enviar ao e-mail da Unidade (39avara_ssa@trt5.jus.br) o arquivo

com extensão ".PJC" do cálculo realizado (o assunto da mensagem

deve ser o número completo do processo).

c) Se impossibilitada de anexar o arquivo com a extensão “.PJC", as

contas deverão, ainda assim, ser enviadas, em tal formato,

também, para o e-mail indicado.

2. Sem manifestação, aguarde-se no arquivo provisório a fluência

do prazo prescricional (prescrição superveniente).

Observe a Secretaria que:

não há depósito recursal nos autos.•

não foi realizada perícia nestes autos, de modo que não há•

débito referente a honorários periciais , tanto pelas partes, quanto

pela União.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000905-05.2012.5.05.0039
RECLAMANTE MARTHA RAISSA SANTIAGO

BARRETO SANTOS

ADVOGADO GABRIELLE DE ANDRADE
RIBEIRO(OAB: 34903/BA)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO EMANUELA SOUZA DE
CARVALHO(OAB: 27373/BA)

ADVOGADO GIANCARLO BORBA(OAB: 27513/BA)

RECLAMADO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

ADVOGADO ADRYANA CARLA DE MESQUITA
LEMOS(OAB: 17913/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTHA RAISSA SANTIAGO BARRETO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0ba73d4

proferida nos autos.

Trata-se de acordo homologado conforme Acórdão de #id:4682436,

nos termos a seguir:

"...Desta forma, homologo o acordo celebrado pelas partes, nos

seus próprios termos, na forma do artigo 932, I, do CPC, para que

surtam seus efeitos jurídicos e legais, com a extinção do processo

com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, “b”, do CPC.

Custas quitadas e recolhidas por ocasião da interposição dos

recursos. Eventuais custas remanescentes ficarão a cargo da

reclamada ATENTO BRASIL S.A.

Intime-se o BANCO ITAUCARD S.A. apenas para ciência do acordo

exclusivamente entabulado entre as partes ATENTO BRASIL S.A e

MARTHA RAISSA SANTIAGO BARRETO SANTOS e do qual não

possui responsabilidade, conforme constou na cláusula sexta da

petição de acordo.

Com o presente acordo, resta prejudicado o recurso interposto, com

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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a consequente perda de objeto.

(...)

Os depósitos recursais efetuados pela reclamada ATENTO BRASIL

S.A deverão ser liberados, pelo juízo de origem, em favor da

Reclamante, como forma de pagamento, conforme constou na

cláusula segunda da petição de acordo.

Os valores remanescentes dos depósitos recursais efetuados pela

reclamada ATENTO BRASIL S.A. deverão ser utilizados para

pagamento dos encargos previdenciários de responsabilidade da

reclamada, conforme constou na cláusula segunda da petição de

acordo.

Cumprido o acordo, após as conferências devidas e observado o

Projeto Garimpo, deverá o juízo de origem liberar os depósitos

remanescentes aos respectivos reclamados..."

O valor do acordo é de R$ 43.153,28, a ser pago da forma

pactuada (vide print):

DEPÓSITOS RECURSAIS DA RECLAMADA ATENTO BRASIL

S/A;

Assim, delibera-se:

Utilizando-se dos depósitos acima indicados depositados pela

reclamada ATENTO BRASIL S/A e com base no acordo

homologado:

1.

a) libere-se ao exequente seu crédito líquido até o limite de R$

40.101,22, expedindo-se alvará de transferência para conta

indicada na cláusula terceira (print acima);

b) recolham-se as contribuições previdenciárias (R$ 3.052,06: soma

cota rda - R$ 2.153,28 + cota rte - R$ 898,78), expedindo-se

competentes guias, registrando-se no sistema os valores

comprovadamente recolhidos;

c) havendo saldo nos depósitos remanescentes, devolvam-no à

executada ATENTO BRASIL S/A, bem como deve ser devolvido

todos os depósitos recursais efetuados pela reclamada BANCO

ITAUCARD S.A. que foi excluído da lide, conforme termos do

acordo homologado. Notifiquem-se para recebimento.

2. Nada mais havendo, arquivem-se os autos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000905-05.2012.5.05.0039
RECLAMANTE MARTHA RAISSA SANTIAGO

BARRETO SANTOS

ADVOGADO GABRIELLE DE ANDRADE
RIBEIRO(OAB: 34903/BA)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO EMANUELA SOUZA DE
CARVALHO(OAB: 27373/BA)

ADVOGADO GIANCARLO BORBA(OAB: 27513/BA)

RECLAMADO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

ADVOGADO ADRYANA CARLA DE MESQUITA
LEMOS(OAB: 17913/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

  - BANCO ITAUCARD S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0ba73d4

proferida nos autos.

Trata-se de acordo homologado conforme Acórdão de #id:4682436,

nos termos a seguir:

"...Desta forma, homologo o acordo celebrado pelas partes, nos

seus próprios termos, na forma do artigo 932, I, do CPC, para que

surtam seus efeitos jurídicos e legais, com a extinção do processo

com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, “b”, do CPC.

Custas quitadas e recolhidas por ocasião da interposição dos

recursos. Eventuais custas remanescentes ficarão a cargo da

reclamada ATENTO BRASIL S.A.

Intime-se o BANCO ITAUCARD S.A. apenas para ciência do acordo

exclusivamente entabulado entre as partes ATENTO BRASIL S.A e

MARTHA RAISSA SANTIAGO BARRETO SANTOS e do qual não

possui responsabilidade, conforme constou na cláusula sexta da

petição de acordo.

Com o presente acordo, resta prejudicado o recurso interposto, com

a consequente perda de objeto.

(...)

Os depósitos recursais efetuados pela reclamada ATENTO BRASIL

S.A deverão ser liberados, pelo juízo de origem, em favor da

Reclamante, como forma de pagamento, conforme constou na

cláusula segunda da petição de acordo.

Os valores remanescentes dos depósitos recursais efetuados pela

reclamada ATENTO BRASIL S.A. deverão ser utilizados para

pagamento dos encargos previdenciários de responsabilidade da

reclamada, conforme constou na cláusula segunda da petição de

acordo.

Cumprido o acordo, após as conferências devidas e observado o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Projeto Garimpo, deverá o juízo de origem liberar os depósitos

remanescentes aos respectivos reclamados..."

O valor do acordo é de R$ 43.153,28, a ser pago da forma

pactuada (vide print):

DEPÓSITOS RECURSAIS DA RECLAMADA ATENTO BRASIL

S/A;

Assim, delibera-se:

Utilizando-se dos depósitos acima indicados depositados pela

reclamada ATENTO BRASIL S/A e com base no acordo

homologado:

1.

a) libere-se ao exequente seu crédito líquido até o limite de R$

40.101,22, expedindo-se alvará de transferência para conta

indicada na cláusula terceira (print acima);

b) recolham-se as contribuições previdenciárias (R$ 3.052,06: soma

cota rda - R$ 2.153,28 + cota rte - R$ 898,78), expedindo-se

competentes guias, registrando-se no sistema os valores

comprovadamente recolhidos;

c) havendo saldo nos depósitos remanescentes, devolvam-no à

executada ATENTO BRASIL S/A, bem como deve ser devolvido

todos os depósitos recursais efetuados pela reclamada BANCO

ITAUCARD S.A. que foi excluído da lide, conforme termos do

acordo homologado. Notifiquem-se para recebimento.

2. Nada mais havendo, arquivem-se os autos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000207-23.2017.5.05.0039
RECLAMANTE DIONISIO NASCIMENTO DE

ASSUNCAO

ADVOGADO RODRIGO ARAUJO MOURA(OAB:
28546/BA)

RECLAMADO THYSSENKRUPP ELEVADORES SA

ADVOGADO CLAILSON CARDOSO RIBEIRO(OAB:
13125/CE)

RECLAMADO FMJ MANUTENCAO E MONTAGEM
DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA -
ME

ADVOGADO RAFAEL COELHO LEAL(OAB:
24700/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO ARAUJO MOURA
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONISIO NASCIMENTO DE ASSUNCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 515c73e

proferido nos autos.

A segunda reclamada THYSSENKRUPP ELEVADORES SA foi

condenada de forma subsidiária, porém com limitação de

responsabilidade até 31/07/2016. Quanto a esta executada

execução está encerrada, devendo ser retificada a autuação para

retirada da reclamada THYSSENKRUPP ELEVADORES SA do pólo

passivo da demanda.

A dívida não foi integralmente quitada, vez que a primeira

reclamada, FMJ MANUTENCAO E MONTAGEM DE MAQUINAS

INDUSTRIAIS LTDA - ME, não pagou a sua parte do crédito ainda

devido ao reclamante bem como os recolhimentos remanescentes,

conforme planilha de #id:a41ee2c. Assim, aguarde-se no arquivo

provisório iniciativa viável de interessado ou o decurso do prazo

prescricional previsto no art.11-A, da CLT, c/c os artigos 9º, 10º e

921, §5º, do CPC/2015,independentemente de nova intimação, o

que primeiro ocorrer, notificando-se, antes, a parte exequente

apenas para tomar ciência deste despacho, para efeito, inclusive,

do disposto na Resolução nº 221, de 21 de junho de 2018, que

editou a Instrução Normativa 41. Do contrário,deve o autor atualizar

as contas, abatendo-se valores levantados, e indicar localização e

patrimônio dos devedores.

Sem manifestação, ao arquivo provisório.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000618-37.2015.5.05.0039
RECLAMANTE SERGIO LUIS MAURICIO

VANDERLEY

ADVOGADO Gabriela Lopes de Almeida(OAB:
23427/BA)

ADVOGADO RUY SERGIO DE SA BITTENCOURT
CAMARA(OAB: 11732/BA)

RECLAMADO GLOBAL VILLAGE TELECOM S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

ADVOGADO DOUGLAS MACRINI FILHO(OAB:
347298/SP)

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMFICA SOLUCOES INTEGRAIS
DE TELECOMUNICACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

EZENTIS BRASIL S.A

TERCEIRO
INTERESSADO

NU FINANCEIRA S.A. - SOCIEDADE
DE CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBAL VILLAGE TELECOM S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c688893

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Os alvarás emitidos em favor da reclamada/exequente GLOBAL

VILLAGE TELECOM S.A. foram todos devolvidos. Notifique-se a

reclamada para informar conta bancária do próprio para possibilitar

a liberação direta do crédito.

Prestada a informação, à secretaria para cumprir o despacho de

#id:886000f, item "1".

Observo que os bloqueios ocorreram até setembro de 2023 (último

valor bloqueado). Assim, após confirmação de recebimento do

crédito pelo reclamado/exequente GLOBAL VILLAGE TELECOM

S.A., devolva-se todo o saldo remanescente existente em favor do

reclamante/executado SERGIO LUIS MAURICIO VANDERLEY,

notificando-o para recebimento.

Ademais, pronuncio o encerramento da execução.

Por fim, arquivem-se os autos definitivamente.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000756-04.2015.5.05.0039
RECLAMANTE NAILDES BARBOSA BRAGA

ADVOGADO EVANILDA DE SOUZA
NASCIMENTO(OAB: 26045/BA)

RECLAMADO LEONARDO ANDRADE GOMES

RECLAMADO LIERTE JORGE DA SILVEIRA
GOMES

RECLAMADO K & L SERVICOS AUTOMOTIVOS
LTDA - ME

ADVOGADO DANIEL VASCONCELOS
MUNIZ(OAB: 32615/BA)

RECLAMADO 2 PL TRANSCONTINENTAL DE
COMERCIO EXTERIOR LTDA - ME

ADVOGADO DANIEL VASCONCELOS
MUNIZ(OAB: 32615/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAILDES BARBOSA BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04c030a

proferido nos autos.

DESPACHO

Requer o exequente consulta ao convênio CCS.

As informações que o convênio CCS (mediante Banco

Central/Sisbajud) disponibilizam são aquelas já residentes nos

autos, motivo pelo qual, inócuos os requerimentos.

Os atos praticados na fase de execução devem visar à satisfação

do crédito, através de diligências úteis a essa finalidade. Em sendo

assim, tenho que as medidas requeridas não contribuem, nem

trazem efeito para o prosseguimento da execução, razão pela qual

devem ser indeferidas, com fulcro nos arts. 370 e 371 do CPC, de

aplicação subsidiária ao Processo do Trabalho.

Ciência ao exequente de que os autos serão arquivados

provisoriamente até o transcurso do prazo previsto do Art. 11-A da

CLTou impulso eficaz do exequente (manifestação da parte com

indicação de bens viáveis e devida localização, ou meios efetivos de

prosseguir-se na execução. Não serão acatados pedidos genéricos

de renovação, assim como de consultas a convênios outros sem a

devida fundamentação e propósito. Pedidos de mobilização da

máquina judiciária para realização de consultas/convênios devem

explicitar de forma concretaa sua finalidade específica na

resolução da presente execução. Do contrário, o impulso será

reputado ineficaz e os autos mantidos no arquivo provisório.

Após, ao arquivo provisório.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0052200-23.2008.5.05.0039
RECLAMANTE VERALUCIA CORREIA DA

CONCEICAO

ADVOGADO LUANA MORENO SOUTO
TAMBON(OAB: 32903/BA)

ADVOGADO Frederico Tavares Tambon(OAB:
28325/BA)

ADVOGADO RAFAELA DE OLIVEIRA
GUIMARAES(OAB: 27648/BA)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE EUCLIDES DA
SILVA(OAB: 23860/BA)

ADVOGADO ROGERIO AMARAL SOUTO
GARGUR MARTINS(OAB: 25072/BA)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO ATHAYDE SOUTO
JUNIOR(OAB: 23227/BA)

ADVOGADO ALEXSANDRA BASTOS DOS REIS
DE MENESES(OAB: 21280/BA)

ADVOGADO NEWTON CUNHA DE SENA(OAB:
20087/BA)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS SOUZA DOS
REIS

ADVOGADO ROSINEIDE OLIVEIRA MUNIZ
SANTOS(OAB: 35760/BA)

ADVOGADO WOLMAR ALCANTARA DOS
SANTOS(OAB: 10566/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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RECLAMADO ANTONIO CARLOS SOUZA DOS
REIS - ME

ADVOGADO WOLMAR ALCANTARA DOS
SANTOS(OAB: 10566/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS SOUZA DOS REIS

  - ANTONIO CARLOS SOUZA DOS REIS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7584b0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Com a ciência da penhora, ainda que parcial, abre-se o quinquídio

legal para manejo dos embargos, o que pressupõe o preenchimento

do requisito da garantia integral do Juízo que, por sua vez, deve ser

diligenciado pela parte neste mesmo interregno.

Isto porque, não é compatível, no processo do trabalho, que o Juízo

persiga a garantia integral do Juízo para, então, facultar ao devedor

manejo dos embargos.

Delibera-se:

Por cautela, ciência dos bloqueios ao executado, assim como de

que os futuros repasses serão liberados ao autor até a quitação

da dívida e utilizados também para recolhimentos pendentes.

1.

Em seguida, decorrido o prazo e não estando o juízo

integralmente garantido, atualizem-se as contas e libere-se ao

autor os depósitos existentes nos autos (não podendo

ultrapassar o seu crédito líquido).

2.

Por fim, aguarde-se o próximo repasse em tarefa própria

(sobrestamento), estando a Secretaria autorizada a liberar

mensalmente os depósitos ao exequente, até que seja atingido o

seu crédito líquido.

Observe a existência do saldo abaixo em conta judicial:

3.

53572

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000426-60.2022.5.05.0039
RECLAMANTE IURE LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS DA
BAHIA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AVELINO
VIANA(OAB: 519/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO FILHO(OAB:
10261/BA)

ADVOGADO BENJAMIN ALVES DE CARVALHO
NETO(OAB: 11542/BA)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA VENTIN(OAB:
73126/BA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AVELINO
VIANA(OAB: 519/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO FILHO(OAB:
10261/BA)

ADVOGADO MARIA VICTORIA CABRAL
REBOUCAS CALDEIRA DA
COSTA(OAB: 71757/BA)

ADVOGADO BENJAMIN ALVES DE CARVALHO
NETO(OAB: 11542/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IURE LIMA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CERTIDÃO

CERTIFICO, para fins de habilitação de crédito no quadro geral de

credores da recuperação judicial. , que tramitam nesta Vara os

autos do processo em epígrafe, no qual foram apurados os valores

do crédito trabalhista devido à reclamante, bem como aqueles a

título de contribuições sociais e custas, conforme discriminação a

seguir:

1 - Total bruto devido ao Empregado: R$ 1.777,57

2 - Honorários advocatícios/periciais: R$ 84,65

3 - Contribuição Previdenciária do Empregado: R$ 0,00

4 - Contribuição Previdenciária do(a) Empregador(a): R$ 0,00

5 - Contribuição Previdenciária de Terceiros: R$ 0,00

6 - Imposto de Renda devido pelo(a) Empregado(a): R$ 0,00

7 - Imposto de Renda devido pelo(a) Empregador(a): R$ 0,00

8 - Custas devidas pelo(a) Empregador(a): R$ 35,55

9 - Data de atualização dos cálculos: 12/03/2024 (ID 7b3b9e7 )

10 - Vara em que tramita o processo de recuperação judicial: 5ª

Vara Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro

11 - Número do processo: 0835616-92.2023.8.19.0001

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

FLAVIO DE SOUZA OLIVEIRA

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Processo Nº ATOrd-0000973-86.2011.5.05.0039
RECLAMANTE ITALO MUSSE DE MESQUITA

OLIVEIRA

ADVOGADO MAYER CHAGAS FLORES(OAB:
22951/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO BANCO CREDICARD S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000973-86.2011.5.05.0039

Fica V.Sa. notificada para ciência da sentença e cálculo: "...Ante o

exposto, e considerando o mais que dos autos consta, conheço dos

EMBARGOS DECLARATÓRIOS opostos por ITALO MUSSE DE

MESQUITA OLIVEIRA, e, no mérito, julgo-os PROCEDENTES, tudo

na forma da fundamentação supra.

Ao Setor de Cálculos para atualização das contas e, em seguida,

notifiquem-se as partes da presente decisão, sendo a executada

BANCO CREDICARD S.A.para, no prazo de 05 (cinco) dias, quitar

a execução, conforme cálculos atualizados, podendo depositar o

valor total da condenação ou depositar o crédito líquido

remanescente do credor e comprovar o recolhimento dos tributos

devidos, através de GRU, GPS e DARF, sob pena de imediato

bloqueio "online" de seus ativos financeiros via SISBAJUD (antigo

BACENJUD/SABB).

Em tempo, cumpra-se a determinação do item 1 da decisão de ID

a6646f4 ("Transfiram-se os depósitos recursais de ID. c3679e2 e

b48b9b1 para conta judicial à disposição do Processo n.1058558-

70.2022.8.26.0100, em trâmite 1ª Vara de Falências e

Recuperações Judiciais do Foro Central de São Paulo/SP.").Após,

exclua-se a primeira Reclamada CONTAX S.A. da autuação. "

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LUCIANA RIBEIRO PORTELA BRAGA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000973-86.2011.5.05.0039
RECLAMANTE ITALO MUSSE DE MESQUITA

OLIVEIRA

ADVOGADO MAYER CHAGAS FLORES(OAB:
22951/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO BANCO CREDICARD S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO CREDICARD S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000973-86.2011.5.05.0039

Fica V.Sa. notificada para ciência da sentença e cálculo: "...Ante o

exposto, e considerando o mais que dos autos consta, conheço dos

EMBARGOS DECLARATÓRIOS opostos por ITALO MUSSE DE

MESQUITA OLIVEIRA, e, no mérito, julgo-os PROCEDENTES, tudo

na forma da fundamentação supra.

Ao Setor de Cálculos para atualização das contas e, em seguida,

notifiquem-se as partes da presente decisão, sendo a executada

BANCO CREDICARD S.A.para, no prazo de 05 (cinco) dias, quitar

a execução, conforme cálculos atualizados, podendo depositar o

valor total da condenação ou depositar o crédito líquido

remanescente do credor e comprovar o recolhimento dos tributos

devidos, através de GRU, GPS e DARF, sob pena de imediato

bloqueio "online" de seus ativos financeiros via SISBAJUD (antigo

BACENJUD/SABB).

Em tempo, cumpra-se a determinação do item 1 da decisão de ID

a6646f4 ("Transfiram-se os depósitos recursais de ID. c3679e2 e

b48b9b1 para conta judicial à disposição do Processo n.1058558-

70.2022.8.26.0100, em trâmite 1ª Vara de Falências e

Recuperações Judiciais do Foro Central de São Paulo/SP.").Após,

exclua-se a primeira Reclamada CONTAX S.A. da autuação. "

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LUCIANA RIBEIRO PORTELA BRAGA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000973-86.2011.5.05.0039
RECLAMANTE ITALO MUSSE DE MESQUITA

OLIVEIRA

ADVOGADO MAYER CHAGAS FLORES(OAB:
22951/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO BANCO CREDICARD S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ITALO MUSSE DE MESQUITA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000973-86.2011.5.05.0039

Fica V.Sa. notificada para ciência da sentença e cálculo: "...Ante o

exposto, e considerando o mais que dos autos consta, conheço dos

EMBARGOS DECLARATÓRIOS opostos por ITALO MUSSE DE

MESQUITA OLIVEIRA, e, no mérito, julgo-os PROCEDENTES, tudo

na forma da fundamentação supra.

Ao Setor de Cálculos para atualização das contas e, em seguida,

notifiquem-se as partes da presente decisão, sendo a executada

BANCO CREDICARD S.A.para, no prazo de 05 (cinco) dias, quitar

a execução, conforme cálculos atualizados, podendo depositar o

valor total da condenação ou depositar o crédito líquido

remanescente do credor e comprovar o recolhimento dos tributos

devidos, através de GRU, GPS e DARF, sob pena de imediato

bloqueio "online" de seus ativos financeiros via SISBAJUD (antigo

BACENJUD/SABB).

Em tempo, cumpra-se a determinação do item 1 da decisão de ID

a6646f4 ("Transfiram-se os depósitos recursais de ID. c3679e2 e

b48b9b1 para conta judicial à disposição do Processo n.1058558-

70.2022.8.26.0100, em trâmite 1ª Vara de Falências e

Recuperações Judiciais do Foro Central de São Paulo/SP.").Após,

exclua-se a primeira Reclamada CONTAX S.A. da autuação. "

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LUCIANA RIBEIRO PORTELA BRAGA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000874-05.2023.5.05.0037
RECLAMANTE JOSE PAULO DE ALMEIDA JUNIOR

ADVOGADO MAICON DEIVISSON NASCIMENTO
GUEIROS(OAB: 78410/BA)

ADVOGADO DIOGO DE ALMEIDA SANTOS(OAB:
71304/BA)

ADVOGADO RAIMUNDO ARAUJO DE
JESUS(OAB: 66137/BA)

RECLAMADO MOREL MONTAGENS DE REDES
ELETRICAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PAULO DE ALMEIDA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000874-05.2023.5.05.0037

Fica V.Sa. notificada para: tomar ciência de que o presente

processo foi incluído na pauta de audiências presenciais do dia

03/05/2024 às 9h.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARCOS AUGUSTO NASCIMENTO PASSOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001368-05.2016.5.05.0039
RECLAMANTE RODRIGO MODESTO HABIB

BRANDAO

ADVOGADO ANA CARLA SILVA ROCHA(OAB:
30193/BA)

ADVOGADO ANA CARLA FARIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 33605/BA)

ADVOGADO MARCELLY DOS SANTOS BADARO
LIMA(OAB: 33581/BA)

ADVOGADO LUANA MARQUES PEREIRA(OAB:
48145/BA)

ADVOGADO PEDRO MAHIN ARAUJO
TRINDADE(OAB: 34133/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO Josafat Nadier Rigaud

PERITO BRENO LEAO SOUTO

PERITO CLAUDIA REGINA PEREIRA DUARTE

PERITO DANILO BARRETO SOUZA

PERITO JOSAFAT NADIER RIGAUD

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO MODESTO HABIB BRANDAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001368-05.2016.5.05.0039

Fica V.Sa. notificada para: tomar ciência de que o Sr. DANILO

BARRETO SOUZA (71-99124-0204, danilobarreto25@gmail.com)

foi nomeado perito do Juízo, especialidade medicina do trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MARCOS AUGUSTO NASCIMENTO PASSOS

Assessor

Processo Nº CumSen-0000034-52.2024.5.05.0039

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM CORREIOS E TELEGRAFOS NO
ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

ADVOGADO RENATA OLIVEIRA PEREIRA(OAB:
43127/BA)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM CORREIOS E
TELEGRAFOS NO ESTADO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 268388a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO:

Diante do exposto, julgo PROCEDENTES os embargos

declaratórios opostos, nos termos da fundamentação supra, que se

considera parte integrante desse dispositivo.

Intimem-se as partes.

    NAIARA LAGE PEREIRA BOHNKE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000035-37.2024.5.05.0039
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM CORREIOS E TELEGRAFOS NO
ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

ADVOGADO RENATA OLIVEIRA PEREIRA(OAB:
43127/BA)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM CORREIOS E
TELEGRAFOS NO ESTADO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bc0e08e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO:

Diante do exposto, julgo PROCEDENTES os embargos

declaratórios opostos, nos termos da fundamentação supra, que se

considera parte integrante desse dispositivo.

Intimem-se as partes.

    NAIARA LAGE PEREIRA BOHNKE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000053-58.2024.5.05.0039
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM CORREIOS E TELEGRAFOS NO
ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

ADVOGADO RENATA OLIVEIRA PEREIRA(OAB:
43127/BA)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM CORREIOS E
TELEGRAFOS NO ESTADO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ef3f61b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO:

Diante do exposto, julgo PROCEDENTES os embargos

declaratórios opostos, nos termos da fundamentação supra, que se

considera parte integrante desse dispositivo.

Intimem-se as partes.

    NAIARA LAGE PEREIRA BOHNKE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000033-67.2024.5.05.0039
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM CORREIOS E TELEGRAFOS NO
ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

ADVOGADO RENATA OLIVEIRA PEREIRA(OAB:
43127/BA)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM CORREIOS E
TELEGRAFOS NO ESTADO DA BAHIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4bb2464

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO:

Diante do exposto, julgo PROCEDENTES os embargos

declaratórios opostos, nos termos da fundamentação supra, que se

considera parte integrante desse dispositivo.

Intimem-se as partes.

    NAIARA LAGE PEREIRA BOHNKE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000114-16.2024.5.05.0039
RECLAMANTE LUCIVAL DIAS DA SILVA

ADVOGADO FABIO LEANDRO BISPO DOS
SANTOS(OAB: 44710/BA)

RECLAMADO PAULO ROCHA DO NASCIMENTO

RECLAMADO JP COMERCIO E SERVICO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIVAL DIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID edbe0b6

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Ante o teor da certidão de Id d11a9bd, novamente notifique-se a

parte autora para que, no prazo de 5 (cinco) dias, apresente

procuração assinada outorgando poderes ao advogado subscritor

da petição inicial, sob pena de extinção do feito (arts. 104 e 287 c/c

arts. 320 e 321, CPC).

2. Fica retificada a autuação quanto ao CPF do reclamado PAULO

ROCHA DO NASCIMENTO para constar aquele indicado na

certidão de Id b0249d4.

3. Quanto ao endereço da reclamada JP COMERCIO E SERVICO

LTDA, considerando a pesquisa dos dados na Receita Federal,

notifique-se a parte autora para fornecer pontos de referência sobre

o endereço, no prazo de cinco dias, a fim de que seja realizada a

notificação válida da reclamada.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000450-93.2019.5.05.0039
RECLAMANTE ELIOMAR PARANHOS DE ANDRADE

ADVOGADO MICHELE DE SANTANA ALVES(OAB:
48656/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DAS IRMAS
FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS
DA IMACULADA CONCEICAO-
PROVINCIA DE SANTA CRUZ

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE MORAIS
FERREIRA(OAB: 33825/BA)

ADVOGADO SARA VIEIRA LIMA SARACENO(OAB:
19487/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIOMAR PARANHOS DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7dace26

proferido nos autos.

Homologada a Conciliação Global da Associação das Irmãs

Franciscanas Hospitaleiras da Imaculada Conceição – Província de

Santa Cruz (Hospital Sagrada Família), firmada nos autos do

Procedimento Conciliatório nº 0000339-95.2020.5.05.0000 (PETCIV

- PJe de 2º Grau).

Em atendimento aos critérios estabelecidos na Conciliação Global

da Associação das Irmãs Franciscanas Hospitaleiras da

Imaculada Conceição – Província de Santa Cruz (Hospital

Sagrada Família), o credor que queira aderir ao ACordo global

deve apresentar petição no seu processo individual, manifestando

expressamente sua anuência com os critérios definidos no Termo

de Conciliação Global, especialmente a incidência de deságio, se

for o caso, bem como requerer sua adesão ao Acordo Global com a

habitação dos créditos na planilha de pagamento.

Após, venham os autos conclusos para homologação do pedido de

habilitação, se for o caso, observando a incidência de deságio, em

conformidade com a cláusula 8ª do Termo de Conciliação Global.

Observe-se que uma vez proferida pela Vara de origem, a decisão

homologatória do pedido de habilitação formulado pelo Credor, cujo

processo tenha cálculos definidos, estes devem ser atualizados pela

Secretaria da Vara conforme critérios do processo de origem, até a

data da decisão de habilitação do crédito.

O pedido de habilitação homologado será feito pela Vara de origem,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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exclusivamente por meio de email dirigido ao JEE - Juízo de

Execução e Expropriação (ncg@trt5.jus.br), observado o

Provimento Conjunto nº 06/20203 e as CLÁUSULAS 10ª e 16ª do

Termo de Conciliação Global, enviando cópia de decisão de

habilitação e dos cálculos atualizados, já apurando o deságio,

quando este existir.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000158-94.2021.5.05.0021
EXEQUENTE LARISSA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO DANIEL MEDINA ATAIDE(OAB:
20394/BA)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CISSA MARIA DE ALMEIDA
SILVA(OAB: 24049/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebc5a4e

proferido nos autos.

Nos autos a petição de #id:7405000. CHAMO O FEITO À ORDEM

para rever o despacho de #6f7dcec.

Trata-se de impugnação à sentença de liquidação apresentada pela

parte Exequente, com fulcro no artigo 884 da CLT, que estabelece

“Garantida a execução ou penhorados os bens, terá o executado 5

(cinco) dias para apresentar embargos, cabendo igual prazo ao

exequente para impugnação”.

Observa-se que o juízo está garantido, conforme bloqueio de

#id:c04b1ed. Assim, notifique-se a reclamada para contestar a

impugnação à sentença de liquidação apresentada pelo

#id:d830a2f. Notifique-se também a reclamante para comprovar nos

autos o valor levantado, conforme alvará de #id:0eaf688.

Decorrido o prazo para manifestação do réu quanto à impugnação à

sentença de liquidação do autor, remetam-se os autos à calculista

do juízo para conferência das contas no tocante aos pontos

atacados e à luz do comando sentencial transitado em julgado.

Por fim, concluam-se para julgamento da impugnação à sentença

de liquidação.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000158-94.2021.5.05.0021
EXEQUENTE LARISSA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO DANIEL MEDINA ATAIDE(OAB:
20394/BA)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CISSA MARIA DE ALMEIDA
SILVA(OAB: 24049/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA DE OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebc5a4e

proferido nos autos.

Nos autos a petição de #id:7405000. CHAMO O FEITO À ORDEM

para rever o despacho de #6f7dcec.

Trata-se de impugnação à sentença de liquidação apresentada pela

parte Exequente, com fulcro no artigo 884 da CLT, que estabelece

“Garantida a execução ou penhorados os bens, terá o executado 5

(cinco) dias para apresentar embargos, cabendo igual prazo ao

exequente para impugnação”.

Observa-se que o juízo está garantido, conforme bloqueio de

#id:c04b1ed. Assim, notifique-se a reclamada para contestar a

impugnação à sentença de liquidação apresentada pelo

#id:d830a2f. Notifique-se também a reclamante para comprovar nos

autos o valor levantado, conforme alvará de #id:0eaf688.

Decorrido o prazo para manifestação do réu quanto à impugnação à

sentença de liquidação do autor, remetam-se os autos à calculista

do juízo para conferência das contas no tocante aos pontos

atacados e à luz do comando sentencial transitado em julgado.

Por fim, concluam-se para julgamento da impugnação à sentença

de liquidação.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000147-79.2019.5.05.0039
RECLAMANTE DENIVALDO FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO EDSON DA SILVA GOES
JUNIOR(OAB: 20430/BA)

ADVOGADO MARCIO DE ARAUJO SENA(OAB:
13000/BA)

ADVOGADO EDSON DA SILVA GOES(OAB:
4143/BA)
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RECLAMADO RIBEIRO E SOARES RESTAURANTE
ORIENTAL LTDA

ADVOGADO MARCIO MOREIRA BONIFACIO(OAB:
47178/BA)

RECLAMADO CRISTIANY MARIA PICHETTI
SOARES

ADVOGADO MARCIO MOREIRA BONIFACIO(OAB:
47178/BA)

RECLAMADO DIEGO ALEX SOARES DA SILVA

ADVOGADO MARCIO MOREIRA BONIFACIO(OAB:
47178/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIVALDO FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff0969f

proferido nos autos.

Vistos e examinados.

Execução frustrada.

Autos conclusos para análise da petição de #id:1584227.

Note-se que Bloqueios através do SISBAJUD já foi realizada e

r e i t e r a d a  a n t e r i o r m e n t e ,  i n c l u s i v e  n a  m o d a l i d a d e

continuada/teimosinha, sem sucesso. Além disso, ainda que

posteriormente renovada, sendo o impulso ineficaz não suspenderia

o prazo prescricional em curso. O aparato judiciário não se presta à

mera repetição de consultas a convênios já fracassados com o

intuito de perpetuar uma execução frustrada contra devedores

insolventes.

Quanto à declaração de indisponibilidade de bens dos executados

via CNIB, note-se que já ocorreu (vide Id 691b9df), assim como a

inclusão no SERASAJUD (#id:9543faf ).

Igualmente em relação ao PREVJUD (Id .b662cf5) que não

identificou nenhum benefício previdenciário dos sócios executados.

Indefiro ainda o pedido de bloqueio dos cartões de crédito, pois não

se vislumbra garantia de efetividade da execução com a adoção de

tal medida. Ora, se mediante o uso dos sistemas BACENJUD,

INFOJUD e RENAJUD, CNIB, fontes pagadoras (ferramentas que

muito têm contribuído para localização de bens e créditos dos

devedores e, por consequência, para a extinção de diversos

processos) o resultado esperado não for alcançado, melhor sorte

não terá a expedição de ofícios às empresas administradoras de

crédito.

Ciência ao exequente, devendo o autor, inclusive, indicar a este

Juízo, no prazo de trinta dias, meios específicos e eficazes para o

prosseguimento dos atos de constrição, sob pena de remessa dos

autos ao arquivo provisório até o término da contagem do prazo

estabelecido no art 11- A da CLT. A mera manifestação da parte

autora e apresentação de requerimentos que não resultem em

satisfação da Execução não são por si só capazes de interromper

ou suspender o prazo da prescrição intercorrente.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo provisório.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001001-44.2017.5.05.0039
RECLAMANTE MARCOS DANIEL ROSAS DOS

SANTOS

ADVOGADO ALFREDO CACHOEIRA
MUELLER(OAB: 38593/BA)

RECLAMADO PLAS COMERCIO DE BEBIDAS E
ALIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO MARIA WILMA VITORINO FEITOSA
MOTA(OAB: 8998/BA)

ADVOGADO SAMILA FEITOSA MOTA
BORGES(OAB: 38686/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLAS COMERCIO DE BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 83eac3a

proferida nos autos.

Vistos etc.

Alega a parte autora que ainda existem créditos a serem

executados, referentes aos salários vincendos do período de maio

de 2019 até janeiro de 2023 (planilha ID 57f5656), visto que embora

tenha sido proferida sentença líquida, esta contemplou somente os

valores vencidos até abril de 2019, não obstante a condenação

alcance os salários vincendos "até o retorno ao trabalho".

A Reclamada, por sua vez, refuta o alegado direito às parcelas

vincendas, visto que o autor estaria até então se recusando a

retornar ao trabalho, e que por entender que o mesmo estaria em

afastamento previdenciário até maio de 2022, efetuou recolhimento

do FGTS até a referida data, após o que teria sido caracterizado o

abandono de emprego. Chama ainda a atenção para o fato de que

constou na sentença que a estabilidade se limitou a 09-06-2018.

Em nova manifestação, a parte autora afirma que foi reconhecida a

rescisão indireta em 11-08-2022, no bojo do processo n. 0000469-

18.2022.5.05.0032, ainda pendente de trânsito em julgado, pelo que

requer a limitação dos cálculos até agosto de 2022.
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O Acórdão mencionado pelo Acionante assim ponderou:

"Restando reconhecimento mediante decisão transitada em julgado

o limbo previdenciário, observa-se que, mesmo sendo considerado

que o contrato de trabalho continuava ativo, bem como que já foi

ultrapassado o período estabilitário, e tendo o Reclamante

demonstrado através da declaração, produzida pela própria Ré, que

compareceu para a reintegração em 10.06.2019 (ID. 56eb047), mas

não retornou de fato ao labor, já que a única testemunha ouvida a

convite da Reclamada corroborou "que não viu o reclamante

retornar ao trabalho depois do afastamento" (ID. 430aec9), o Autor

permanece sem trabalhar e perceber os salários, ainda que a

Demandada esteja procedendo ao recolhimento do FGTS, como se

vê do extrato analítico emitido em junho/2022 (ID. d2947da).

Sendo assim, resta evidenciada a situação elencada no art. 483,

alínea "d" da CLT, que autoriza o empregado a rescindir

unilateralmente seu contrato de trabalho.

Por outro lado, não há falar na falta grave cometida pelo Autor por

abandono de emprego, tal como sustentado pela Reclamada, já que

não produziu prova robusta comprovando que o Reclamante foi

convocado para comparecer à empresa e se recusou durante o

período posterior à declaração de reintegração, embora tivesse os

procedimentos jurídicos à disposição para quando o trabalhador

abandona o serviço sem dar satisfações, mas não os utilizou. Nota-

se que foram enviadas duas cartas de convocação, sendo a

primeira em 28.07.2022 (ID. 03506f9) e a segunda em 16.08.2022

(ID. 90f69bb), após o ajuizamento da presente demanda em

11.08.2022.

Portanto, considerando que a Reclamada deixou de pagar salários

e vantagens devidas ao Reclamante após os períodos de cessação

do benefício previdenciário, não há dúvidas de que deixou de

cumprir suas obrigações contratuais, incorrendo na falta grave

prevista na alínea 'd' do art. 483 da CLT, que autoriza o

reconhecimento da rescisão indireta, bem como a condenação ao

pagamento das verbas rescisórias (aviso prévio, décimo terceiro

salário proporcional, férias vencidas e proporcionais, acrescidas de

1/3, multa de 40% do FGTS)."

Razão assiste ao exequente. A sentença de ID 1493082, proferida

na presente ação, reconheceu o direito aos salários vincendos,

limitadas à data do retorno do obreiro. Em consulta pública

realizada no portal do TRT5, observa-se que o processo n. 0000469

-18.2022.5.05.0032 transitou em julgado em 01-02-2024,

confirmando-se a rescisão indireta no dia 11-08-2022 em razão do

descumprimento da obrigação de pagar os salários desde a

reintegração. Pertinente, portanto, o prosseguimento da ação de

liquidação/execução em face dos créditos vincendos, não

contemplados na planilha integrante da sentença líquida.

Cumpre salientar que o marco definido na presente ação seria o

retorno ao trabalho, ou seja, reintegração com o pagamento de

salários, o que, na prática, não ocorreu.

Assim, notifiquem-se as partes, sendo a Reclamada para ter vista

das contas de ID 57f5656, pelo prazo de 08 dias para, querendo,

opor impugnação aos cálculos, ressaltando-se que das referidas

contas devem ser excluídas as parcelas posteriores a 11-08-2022,

conforme requereu o próprio Acionante em virtude da rescisão

indireta operada naquela data.

Concede-se o prazo sucessivo de 08 dias ao Reclamante para,

querendo, contestar a impugnação, porventura apresentada pelo(s)

reclamado(s).

Suste-se, por ora, a ordem de devolução de saldo remanescente ao

Reclamado.

Na hipótese de apresentação de impugnação, a parte deverá juntar

ao processo o memorial de cálculo emitido pelo sistema, bem como

enviar ao e-mail dos calculistas da Unidade

(39avara_ssa@trt5.jus.br) o arquivo com extensão ".PJC" do cálculo

realizado (o assunto da mensagem deve ser o número completo do

processo). Se impossibilitada de anexar o arquivo com a extensão

“.PJC", as contas deverão, ainda assim, ser enviadas, em tal

formato, também, para o e-mail: 39avara_ssa@trt5.jus.br.

A não apresentação da planilha de cálculos no prazo em curso,

ensejará o não conhecimento da impugnação, a ser considerada

genérica, consoante entendimento consolidado através da Súmula

14 do TRT5, aplicado por analogia à hipótese de impugnação aos

cálculos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001001-44.2017.5.05.0039
RECLAMANTE MARCOS DANIEL ROSAS DOS

SANTOS

ADVOGADO ALFREDO CACHOEIRA
MUELLER(OAB: 38593/BA)

RECLAMADO PLAS COMERCIO DE BEBIDAS E
ALIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO MARIA WILMA VITORINO FEITOSA
MOTA(OAB: 8998/BA)

ADVOGADO SAMILA FEITOSA MOTA
BORGES(OAB: 38686/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS DANIEL ROSAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 83eac3a

proferida nos autos.

Vistos etc.

Alega a parte autora que ainda existem créditos a serem

executados, referentes aos salários vincendos do período de maio

de 2019 até janeiro de 2023 (planilha ID 57f5656), visto que embora

tenha sido proferida sentença líquida, esta contemplou somente os

valores vencidos até abril de 2019, não obstante a condenação

alcance os salários vincendos "até o retorno ao trabalho".

A Reclamada, por sua vez, refuta o alegado direito às parcelas

vincendas, visto que o autor estaria até então se recusando a

retornar ao trabalho, e que por entender que o mesmo estaria em

afastamento previdenciário até maio de 2022, efetuou recolhimento

do FGTS até a referida data, após o que teria sido caracterizado o

abandono de emprego. Chama ainda a atenção para o fato de que

constou na sentença que a estabilidade se limitou a 09-06-2018.

Em nova manifestação, a parte autora afirma que foi reconhecida a

rescisão indireta em 11-08-2022, no bojo do processo n. 0000469-

18.2022.5.05.0032, ainda pendente de trânsito em julgado, pelo que

requer a limitação dos cálculos até agosto de 2022.

O Acórdão mencionado pelo Acionante assim ponderou:

"Restando reconhecimento mediante decisão transitada em julgado

o limbo previdenciário, observa-se que, mesmo sendo considerado

que o contrato de trabalho continuava ativo, bem como que já foi

ultrapassado o período estabilitário, e tendo o Reclamante

demonstrado através da declaração, produzida pela própria Ré, que

compareceu para a reintegração em 10.06.2019 (ID. 56eb047), mas

não retornou de fato ao labor, já que a única testemunha ouvida a

convite da Reclamada corroborou "que não viu o reclamante

retornar ao trabalho depois do afastamento" (ID. 430aec9), o Autor

permanece sem trabalhar e perceber os salários, ainda que a

Demandada esteja procedendo ao recolhimento do FGTS, como se

vê do extrato analítico emitido em junho/2022 (ID. d2947da).

Sendo assim, resta evidenciada a situação elencada no art. 483,

alínea "d" da CLT, que autoriza o empregado a rescindir

unilateralmente seu contrato de trabalho.

Por outro lado, não há falar na falta grave cometida pelo Autor por

abandono de emprego, tal como sustentado pela Reclamada, já que

não produziu prova robusta comprovando que o Reclamante foi

convocado para comparecer à empresa e se recusou durante o

período posterior à declaração de reintegração, embora tivesse os

procedimentos jurídicos à disposição para quando o trabalhador

abandona o serviço sem dar satisfações, mas não os utilizou. Nota-

se que foram enviadas duas cartas de convocação, sendo a

primeira em 28.07.2022 (ID. 03506f9) e a segunda em 16.08.2022

(ID. 90f69bb), após o ajuizamento da presente demanda em

11.08.2022.

Portanto, considerando que a Reclamada deixou de pagar salários

e vantagens devidas ao Reclamante após os períodos de cessação

do benefício previdenciário, não há dúvidas de que deixou de

cumprir suas obrigações contratuais, incorrendo na falta grave

prevista na alínea 'd' do art. 483 da CLT, que autoriza o

reconhecimento da rescisão indireta, bem como a condenação ao

pagamento das verbas rescisórias (aviso prévio, décimo terceiro

salário proporcional, férias vencidas e proporcionais, acrescidas de

1/3, multa de 40% do FGTS)."

Razão assiste ao exequente. A sentença de ID 1493082, proferida

na presente ação, reconheceu o direito aos salários vincendos,

limitadas à data do retorno do obreiro. Em consulta pública

realizada no portal do TRT5, observa-se que o processo n. 0000469

-18.2022.5.05.0032 transitou em julgado em 01-02-2024,

confirmando-se a rescisão indireta no dia 11-08-2022 em razão do

descumprimento da obrigação de pagar os salários desde a

reintegração. Pertinente, portanto, o prosseguimento da ação de

liquidação/execução em face dos créditos vincendos, não

contemplados na planilha integrante da sentença líquida.

Cumpre salientar que o marco definido na presente ação seria o

retorno ao trabalho, ou seja, reintegração com o pagamento de

salários, o que, na prática, não ocorreu.

Assim, notifiquem-se as partes, sendo a Reclamada para ter vista

das contas de ID 57f5656, pelo prazo de 08 dias para, querendo,

opor impugnação aos cálculos, ressaltando-se que das referidas

contas devem ser excluídas as parcelas posteriores a 11-08-2022,

conforme requereu o próprio Acionante em virtude da rescisão

indireta operada naquela data.

Concede-se o prazo sucessivo de 08 dias ao Reclamante para,

querendo, contestar a impugnação, porventura apresentada pelo(s)

reclamado(s).

Suste-se, por ora, a ordem de devolução de saldo remanescente ao

Reclamado.

Na hipótese de apresentação de impugnação, a parte deverá juntar

ao processo o memorial de cálculo emitido pelo sistema, bem como

enviar ao e-mail dos calculistas da Unidade

(39avara_ssa@trt5.jus.br) o arquivo com extensão ".PJC" do cálculo

realizado (o assunto da mensagem deve ser o número completo do

processo). Se impossibilitada de anexar o arquivo com a extensão

“.PJC", as contas deverão, ainda assim, ser enviadas, em tal

formato, também, para o e-mail: 39avara_ssa@trt5.jus.br.

A não apresentação da planilha de cálculos no prazo em curso,

ensejará o não conhecimento da impugnação, a ser considerada

genérica, consoante entendimento consolidado através da Súmula
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14 do TRT5, aplicado por analogia à hipótese de impugnação aos

cálculos.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000992-82.2017.5.05.0039
RECLAMANTE LUANA VIDAL CORREIA DO VALE

ADVOGADO ONESIMO BASTOS MENDES(OAB:
24188/BA)

RECLAMADO R NORDESTE INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO DANIELA LIMA DE ANDRADE
BORGES(OAB: 27283/BA)

RECLAMADO FERNANDO CLAUDIO GUIMARAES
MOREIRA

TESTEMUNHA PAULO JORGE EVANGELISTA
SANTOS

TESTEMUNHA MEIRIVANIA CERQUEIRA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA VIDAL CORREIA DO VALE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27e0d69

proferido nos autos.

Insurge-se o sócio FERNANDO CLÁUDIO GUIMARÃES MOREIRA

contra a decisão de desconsideração da personalidade jurídica da

empresa executada R NORDESTE INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA - ME. Dê-se ciência à exequente.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, façam conclusos

para apreciação do incidente.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000514-98.2022.5.05.0039
RECLAMANTE LUIS HENRIQUE BRITO DOS

SANTOS

ADVOGADO MANUELA DE MENEZES
MASCARENHAS(OAB: 27448/BA)

ADVOGADO JORGE LUIZ SANTOS LIMA
JUNIOR(OAB: 43437/BA)

ADVOGADO ANDREA VIANNA GONCALVES
FALCAO(OAB: 35127/BA)

RECLAMADO MARCOS DA SILVA CARRILHO
ROSA

RECLAMADO COZINHA ALTERNATIVA BAR E
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO MARCOS DA SILVA CARRILHO
ROSA(OAB: 41622/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS HENRIQUE BRITO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1245f2c

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência dos embargos de declaração à(s) parte contrária(s).

Prazo de cinco dias.

1.

Após, façam os autos conclusos para julgamento dos embargos

de declaração, observando-se o(a) magistrado(a) prolator(a) da

sentença/decisão embargada: Dr(a). MARILIA SACRAMENTO.

2.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000470-79.2022.5.05.0039
RECLAMANTE TAIS DE JESUS SOUZA DOS

SANTOS

ADVOGADO SOFIA NASCIMENTO DE
ARAUJO(OAB: 38020/BA)

RECLAMADO MANPOWER STAFFING LTDA.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RECLAMADO LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA

  - MANPOWER STAFFING LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a1160f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, rejeitam-se as preliminares e, no mérito, julgam-se

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial por TAIS DE

JESUS SOUZA DOS SANTOS em face de MANPOWER

STAFFING LTDA e LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA, nos

termos da fundamentação supra. Honorários periciais a cargo da

União, no valor correspondente a R$1.447,76, nos moldes

disciplinados no PROVIMENTOS GP Nº 02/2010 e 0001/2015, e
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recente Ato TRT5 N.178, DE 29 DE JUNHO DE 2020, devendo a

Secretaria proceder à requisição eletrônica através do sistema

pertinente após o trânsito em julgado. A parte Autora é beneficiária

da gratuidade de justiça. Custas processuais pela parte Reclamante

no valor de R$ 1.000,00, calculadas sobre R$50.000,00, valor da

causa, dispensadas por se tratar de beneficiário da gratuidade de

justiça. INTIMEM-SE AS PARTES.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000470-79.2022.5.05.0039
RECLAMANTE TAIS DE JESUS SOUZA DOS

SANTOS

ADVOGADO SOFIA NASCIMENTO DE
ARAUJO(OAB: 38020/BA)

RECLAMADO MANPOWER STAFFING LTDA.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RECLAMADO LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIS DE JESUS SOUZA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a1160f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, rejeitam-se as preliminares e, no mérito, julgam-se

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial por TAIS DE

JESUS SOUZA DOS SANTOS em face de MANPOWER

STAFFING LTDA e LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA, nos

termos da fundamentação supra. Honorários periciais a cargo da

União, no valor correspondente a R$1.447,76, nos moldes

disciplinados no PROVIMENTOS GP Nº 02/2010 e 0001/2015, e

recente Ato TRT5 N.178, DE 29 DE JUNHO DE 2020, devendo a

Secretaria proceder à requisição eletrônica através do sistema

pertinente após o trânsito em julgado. A parte Autora é beneficiária

da gratuidade de justiça. Custas processuais pela parte Reclamante

no valor de R$ 1.000,00, calculadas sobre R$50.000,00, valor da

causa, dispensadas por se tratar de beneficiário da gratuidade de

justiça. INTIMEM-SE AS PARTES.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000111-61.2024.5.05.0039
RECLAMANTE GILSON SANTOS SANTANA

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON SANTOS SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d0fa3f

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Defiro, por cinco dias e de forma improrrogável, o requerimento

de dilação do prazo feito na petição de Id 3ea56e6, devendo a parte

autora anexar aos autos a procuração, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito (arts. 104 e 287 c/c arts. 320 e 321,

CPC).

2. Sanada a irregularidade, notifique-se a reclamada para

comparecer à audiência, sob as penas do art. 844 da CLT.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000147-11.2024.5.05.0005
RECLAMANTE PRISCILA PEREIRA NUNES

ADVOGADO RAFAEL FONTOURA COSTA(OAB:
40977/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO PETROBRAS DE
SAUDE - APS

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO PETROBRAS DE SAUDE - APS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e9c0b3

proferido nos autos.
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DESPACHO

1. Inclua-se o feito em pauta de audiências do dia 02/05/2024 às

9h05, notificando-se as partes e advogados para comparecimento,

sob as cominações do art. 844 da CLT.

2. Notifique-se a reclamada para, querendo, apresentar

manifestação no prazo de cinco dias ao pedido de tutela de

urgência feito pela reclamante, sob pena de preclusão.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000109-75.2024.5.05.0012
REQUERENTE SINDICATO DOS BANCARIOS DA

BAHIA

ADVOGADO PEDRO CESAR SERAPHIM
PITANGA(OAB: 13731/BA)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0a3d7b6

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos e examinados.

Trata-se de execução de sentença coletiva proferida nos autos do

processo 00001153-68.2012.5.05.0039, que ainda se encontra

pendente de julgamento de recurso no TST, razão pela qual não há

que se falar em execução definitiva da sentença, como proposto

pelo Autor na inicial.

Deve ser ressaltado ainda que não foi observada a habilitação

individual dos titulares de direito, como determinado no acórdão, de

forma a comprovar a condição de associado do Sindicato Autor e

para verificação de litispendência e coisa julgada, inclusive para fins

de compensação de eventuais verbas pagas sob mesmo título.

Com efeito, ainda que o Sindicato Autor tenha indicado cinco

substituídos na presente ação, tal medida não atende à

determinação de habilitação individual e comprovação da condição

de associado, de forma que entende este Juízo que a execução

deve ser processada de forma individualizada, e não mediante

substituição processual.

Não obstante as irregularidades apontadas acima, diante da

decisão de Id. da48ac9, que reconheceu a conexão em razão da

ação coletiva 0001153-68.2012.5.05.0039, deve-se antes de tudo

ser observado que, no caso dos autos, não há prevenção do Juízo

que examinou o mérito da ação coletiva a fim de justificar o

redirecionamento da presente ação a este Juízo.

Tratando-se de ação coletiva, a competência para execução não é

definida na forma do art. 877 da CLT, que estabelece que “é

competente para a execução das decisões o Juiz ou Presidente do

Tribunal que tiver conciliado ou julgado originariamente o dissídio”,

já que existe procedimento específico e regulamentado pelo Código

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), consoante art. 97, § 2º,

art. 98, § 2º, I, e art. 101, I, cuja interpretação sistemática não

apenas autoriza a liquidação/execução individual no foro do

domicílio do Autor, mas também permite concluir que não existe

prevenção do Juízo onde tramitou a ação coletiva.

Note-se que exigir que todas as execuções individuais sejam

direcionadas ao Juízo que julgou a ação coletiva, não apenas pode

inviabilizar o acesso à Justiça dos beneficiários, mas também pode

congestionar o órgão jurisdicional, especialmente no caso dos autos

cuja lista de substituídos indica mais de 1500 supostos beneficiários

da tutela coletiva, o que demandaria a um único órgão a distribuição

direcionada de centenas de ações, o que vai de encontro aos

princípios constitucionais da celeridade processual e da duração

razoável do processo.

Ademais, deve-se observar que a sentença coletiva é meramente

genérica, o que demanda o ajuizamento de uma nova ação, agora

de liquidação/execução, com juntada de documentos e produção de

provas a fim de delimitar individualmente a situação fática, o que

ratifica o entendimento de que a distribuição da ação deve se dar de

forma aleatória, sem qualquer direcionamento ao Juízo que julgou a

ação coletiva.

A jurisprudência tem se manifestado no sentido de reconhecer a

inexistência da prevenção nesses casos, conforme ementa a seguir

transcrita:

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO

INDIVIDUAL DE SENTENÇA PROFERIDA EM SEDE DE AÇÃO

COLETIVA. PREVENÇÃO INEXISTENTE. Embora o exequente

possa escolher o local onde se processará a execução individual

decorrente de sentença proferida em sede de ação coletiva, com

fulcro nos arts. 98, inciso I, e 100, I, do CDC, não existe prevenção

em relação à Vara da qual se originou o título executivo. Processo

0000652-56.2020.5.05.0000, Origem PJE, Relator(a)

Desembargador(a) LEA REIS NUNES, Órgão Especial, DJ

15/07/2020

Diante do exposto, por entender que não há no caso dos autos

fundamento jurídico para o reconhecimento da prevenção, suscita-
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se conflito de competência, nos termos do art. 66 do CPC,

determinando o seu processamento junto ao egrégio Tribunal

Regional do Trabalho, nos termos dos art. 115, II c/c 118 do CPC e

art. 678, I, c, 3, da CLT e Provimento Conjunto GP/CR TRT5 n°

05/2014, art. 7° c/c Resolução Administrativa TRT5 n. 005, de 14 de

março de 2022, mediante remessa das peças necessárias, via

malote digital, para a Secretaria do Tribunal Pleno e Órgão

Especial, para distribuição da ação com a classe processual

respectiva. Expeça-se o respectivo ofício de remessa.

Após, mantenha-se o processo sobrestado na tarefa “Aguardando

final do Sobrestamento”.

INTIMEM-SE.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000147-11.2024.5.05.0005
RECLAMANTE PRISCILA PEREIRA NUNES

ADVOGADO RAFAEL FONTOURA COSTA(OAB:
40977/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO PETROBRAS DE
SAUDE - APS

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA PEREIRA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e9c0b3

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Inclua-se o feito em pauta de audiências do dia 02/05/2024 às

9h05, notificando-se as partes e advogados para comparecimento,

sob as cominações do art. 844 da CLT.

2. Notifique-se a reclamada para, querendo, apresentar

manifestação no prazo de cinco dias ao pedido de tutela de

urgência feito pela reclamante, sob pena de preclusão.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000109-75.2024.5.05.0012
REQUERENTE SINDICATO DOS BANCARIOS DA

BAHIA

ADVOGADO PEDRO CESAR SERAPHIM
PITANGA(OAB: 13731/BA)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS BANCARIOS DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0a3d7b6

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos e examinados.

Trata-se de execução de sentença coletiva proferida nos autos do

processo 00001153-68.2012.5.05.0039, que ainda se encontra

pendente de julgamento de recurso no TST, razão pela qual não há

que se falar em execução definitiva da sentença, como proposto

pelo Autor na inicial.

Deve ser ressaltado ainda que não foi observada a habilitação

individual dos titulares de direito, como determinado no acórdão, de

forma a comprovar a condição de associado do Sindicato Autor e

para verificação de litispendência e coisa julgada, inclusive para fins

de compensação de eventuais verbas pagas sob mesmo título.

Com efeito, ainda que o Sindicato Autor tenha indicado cinco

substituídos na presente ação, tal medida não atende à

determinação de habilitação individual e comprovação da condição

de associado, de forma que entende este Juízo que a execução

deve ser processada de forma individualizada, e não mediante

substituição processual.

Não obstante as irregularidades apontadas acima, diante da

decisão de Id. da48ac9, que reconheceu a conexão em razão da

ação coletiva 0001153-68.2012.5.05.0039, deve-se antes de tudo

ser observado que, no caso dos autos, não há prevenção do Juízo

que examinou o mérito da ação coletiva a fim de justificar o

redirecionamento da presente ação a este Juízo.

Tratando-se de ação coletiva, a competência para execução não é

definida na forma do art. 877 da CLT, que estabelece que “é

competente para a execução das decisões o Juiz ou Presidente do

Tribunal que tiver conciliado ou julgado originariamente o dissídio”,

já que existe procedimento específico e regulamentado pelo Código

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), consoante art. 97, § 2º,

art. 98, § 2º, I, e art. 101, I, cuja interpretação sistemática não

apenas autoriza a liquidação/execução individual no foro do

domicílio do Autor, mas também permite concluir que não existe
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prevenção do Juízo onde tramitou a ação coletiva.

Note-se que exigir que todas as execuções individuais sejam

direcionadas ao Juízo que julgou a ação coletiva, não apenas pode

inviabilizar o acesso à Justiça dos beneficiários, mas também pode

congestionar o órgão jurisdicional, especialmente no caso dos autos

cuja lista de substituídos indica mais de 1500 supostos beneficiários

da tutela coletiva, o que demandaria a um único órgão a distribuição

direcionada de centenas de ações, o que vai de encontro aos

princípios constitucionais da celeridade processual e da duração

razoável do processo.

Ademais, deve-se observar que a sentença coletiva é meramente

genérica, o que demanda o ajuizamento de uma nova ação, agora

de liquidação/execução, com juntada de documentos e produção de

provas a fim de delimitar individualmente a situação fática, o que

ratifica o entendimento de que a distribuição da ação deve se dar de

forma aleatória, sem qualquer direcionamento ao Juízo que julgou a

ação coletiva.

A jurisprudência tem se manifestado no sentido de reconhecer a

inexistência da prevenção nesses casos, conforme ementa a seguir

transcrita:

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO

INDIVIDUAL DE SENTENÇA PROFERIDA EM SEDE DE AÇÃO

COLETIVA. PREVENÇÃO INEXISTENTE. Embora o exequente

possa escolher o local onde se processará a execução individual

decorrente de sentença proferida em sede de ação coletiva, com

fulcro nos arts. 98, inciso I, e 100, I, do CDC, não existe prevenção

em relação à Vara da qual se originou o título executivo. Processo

0000652-56.2020.5.05.0000, Origem PJE, Relator(a)

Desembargador(a) LEA REIS NUNES, Órgão Especial, DJ

15/07/2020

Diante do exposto, por entender que não há no caso dos autos

fundamento jurídico para o reconhecimento da prevenção, suscita-

se conflito de competência, nos termos do art. 66 do CPC,

determinando o seu processamento junto ao egrégio Tribunal

Regional do Trabalho, nos termos dos art. 115, II c/c 118 do CPC e

art. 678, I, c, 3, da CLT e Provimento Conjunto GP/CR TRT5 n°

05/2014, art. 7° c/c Resolução Administrativa TRT5 n. 005, de 14 de

março de 2022, mediante remessa das peças necessárias, via

malote digital, para a Secretaria do Tribunal Pleno e Órgão

Especial, para distribuição da ação com a classe processual

respectiva. Expeça-se o respectivo ofício de remessa.

Após, mantenha-se o processo sobrestado na tarefa “Aguardando

final do Sobrestamento”.

INTIMEM-SE.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000151-77.2023.5.05.0039
RECLAMANTE ARTUR CARVALHO COSTA FILHO

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

RECLAMADO TVM TRANSPORTES VERDEMAR
LTDA

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

RECLAMADO CSN - TRANSPORTES URBANOS
SPE S/A

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

RECLAMADO VIACAO RIO VERDE S/A

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

RECLAMADO ODM TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

RECLAMADO BTU BAHIA TRANSPORTES
URBANOS LTDA

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BTU BAHIA TRANSPORTES URBANOS LTDA

  - CSN - TRANSPORTES URBANOS SPE S/A

  - ODM TRANSPORTES LTDA

  - TVM TRANSPORTES VERDEMAR LTDA

  - VIACAO RIO VERDE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 405de44

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o(s) recurso ordinário(s) de #id:a2cf61f. Atendidos os

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal (preparo,

representação postulatória e tempestividade).

1.

Notifique(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo, contrarrazoá-

lo(s), no prazo legal.

2.

Apresentadas contrarrazões ou silentes, subam os autos ao E.

TRT.

3.

53572

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000863-67.2023.5.05.0039
RECLAMANTE ELVIS SILVA DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO JAMME JESUS FREITAS(OAB:
38514/BA)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
OLIVEIRA DOS CAMPINHOS - INSV -
INSTITUTO DE SAUDE NOSSA
SENHORA DA VITORIA

ADVOGADO CAMILA DE MELO NERY(OAB:
25130/BA)

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELVIS SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7659076

proferida nos autos.

              TUTELA DE URGÊNCIA

Vistos, etc.

ELVIS SILVA DOS SANTOS, sob a alegação de ter sido despedido

de forma imotivada em 12-07-2023, sem o pagamento das verbas

rescisórias, requer, em sede de tutela de urgência, a expedição de

alvará judicial para saque do FGTS.

De acordo com o art. 300 do Código de Processo Civil de 2015, a

tutela provisória de urgência, seja cautelar ou antecipada, será

concedida quando houver elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo.

No caso em análise, a parte Autora juntou cópia da CTPS (Id.

733f600), que indica a existência do vínculo empregatício. Já a

Reclamada juntou à contestação o aviso prévio de Id. c428c89 e o

TRCT de Id. b830d71, que comprovam ser fato incontroverso a

despedida sem justa causa ocorrida em 12-07-2023.

Portanto, presentes os requisitos da tutela de urgência, DEFERE-

SE o pedido para que seja expedido alvará para saque do FGTS

depositado, conforme informações do vínculo indicadas na inicial e

nos documentos juntados (CTPS, TRCT e aviso prévio).

Cumpra-se a determinação supra e intimem-se as partes da

presente decisão.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000863-67.2023.5.05.0039
RECLAMANTE ELVIS SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JAMME JESUS FREITAS(OAB:
38514/BA)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
OLIVEIRA DOS CAMPINHOS - INSV -
INSTITUTO DE SAUDE NOSSA
SENHORA DA VITORIA

ADVOGADO CAMILA DE MELO NERY(OAB:
25130/BA)

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE OLIVEIRA DOS
CAMPINHOS - INSV - INSTITUTO DE SAUDE NOSSA SENHORA
DA VITORIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7659076

proferida nos autos.

              TUTELA DE URGÊNCIA

Vistos, etc.

ELVIS SILVA DOS SANTOS, sob a alegação de ter sido despedido

de forma imotivada em 12-07-2023, sem o pagamento das verbas

rescisórias, requer, em sede de tutela de urgência, a expedição de

alvará judicial para saque do FGTS.

De acordo com o art. 300 do Código de Processo Civil de 2015, a

tutela provisória de urgência, seja cautelar ou antecipada, será

concedida quando houver elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo.

No caso em análise, a parte Autora juntou cópia da CTPS (Id.

733f600), que indica a existência do vínculo empregatício. Já a

Reclamada juntou à contestação o aviso prévio de Id. c428c89 e o

TRCT de Id. b830d71, que comprovam ser fato incontroverso a

despedida sem justa causa ocorrida em 12-07-2023.

Portanto, presentes os requisitos da tutela de urgência, DEFERE-

SE o pedido para que seja expedido alvará para saque do FGTS

depositado, conforme informações do vínculo indicadas na inicial e

nos documentos juntados (CTPS, TRCT e aviso prévio).

Cumpra-se a determinação supra e intimem-se as partes da

presente decisão.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000166-80.2022.5.05.0039
RECLAMANTE MARIVAN LIGIA BARRETO REIS

ADVOGADO LORENA MATOS GAMA(OAB:
25765/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

PERITO ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fbeaf6

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Notifique-se a perita para que responda aos quesitos

complementares das partes nos Id 633352a e 4a9a518 no prazo de

cinco dia.

2. Vista ao reclamante do parecer do assistente técnico da

reclamada, devendo se manifestar no prazo de cinco dias, sob pena

de preclusão.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000166-80.2022.5.05.0039
RECLAMANTE MARIVAN LIGIA BARRETO REIS

ADVOGADO LORENA MATOS GAMA(OAB:
25765/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

PERITO ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIVAN LIGIA BARRETO REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fbeaf6

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Notifique-se a perita para que responda aos quesitos

complementares das partes nos Id 633352a e 4a9a518 no prazo de

cinco dia.

2. Vista ao reclamante do parecer do assistente técnico da

reclamada, devendo se manifestar no prazo de cinco dias, sob pena

de preclusão.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000251-66.2022.5.05.0039
RECLAMANTE FIORE TRISI JUNIOR

ADVOGADO VANESSA SOUSA FREIRE(OAB:
53788/BA)

ADVOGADO LEONARDO PINTO ALMEIDA
DOTO(OAB: 22922/BA)

ADVOGADO LEANDRO COELHO DINIZ(OAB:
19802/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E INFANCIA UBAIRA

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

ADVOGADO BRUNO CALIL NASCIMENTO DE
SOUZA(OAB: 34892/BA)

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E INFANCIA
UBAIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 387ab4a

proferido nos autos.

Nesta data, converto o feito em diligência, encaminhando os autos

ao setor de cálculos do Juízo, com cópia da sentença.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    NAIARA LAGE PEREIRA BOHNKE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000251-66.2022.5.05.0039
RECLAMANTE FIORE TRISI JUNIOR

ADVOGADO VANESSA SOUSA FREIRE(OAB:
53788/BA)

ADVOGADO LEONARDO PINTO ALMEIDA
DOTO(OAB: 22922/BA)

ADVOGADO LEANDRO COELHO DINIZ(OAB:
19802/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E INFANCIA UBAIRA

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

ADVOGADO BRUNO CALIL NASCIMENTO DE
SOUZA(OAB: 34892/BA)

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIORE TRISI JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 387ab4a

proferido nos autos.

Nesta data, converto o feito em diligência, encaminhando os autos

ao setor de cálculos do Juízo, com cópia da sentença.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    NAIARA LAGE PEREIRA BOHNKE

    Juíza do Trabalho Substituta

1ª. Vara Do Trabalho De Alagoinhas

Edital

Processo Nº ATOrd-0000209-53.2022.5.05.0221
RECLAMANTE EDIMAR SILVERIO DOS SANTOS

ADVOGADO PABLO PICASSO SILVA DIAS(OAB:
21070/BA)

ADVOGADO FLAVIA FERNANDES SOUZA
SANTANA(OAB: 50739/BA)

ADVOGADO MARIA CLARA FERNANDES
SANTANA(OAB: 70811/BA)

RECLAMADO JOSENILSON CAMPOS DA SILVA

RECLAMADO DRIMAS DRILLING ENGENHARIA
LTDA

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECLAMADO FRANK CHARLES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DRIMAS DRILLING ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE SENTENÇA

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) DRIMAS DRILLING

E N G E N H A R I A  L T D A

, com endereço incerto e não sabido, para tomar ciência da

sentença proferida nos autos em epígrafe, que tem a seguinte

conclusão: "Isto posto,NEGO PROVIMENTOaos embargos

declaratórios propostos.

Publique-se. Intimem-se as partes. Registre-se."

ALAGOINHAS/BA, 12 de março de 2024.

LUIZ EMANUEL NASCIMENTO SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000209-53.2022.5.05.0221
RECLAMANTE EDIMAR SILVERIO DOS SANTOS

ADVOGADO PABLO PICASSO SILVA DIAS(OAB:
21070/BA)

ADVOGADO FLAVIA FERNANDES SOUZA
SANTANA(OAB: 50739/BA)

ADVOGADO MARIA CLARA FERNANDES
SANTANA(OAB: 70811/BA)

RECLAMADO JOSENILSON CAMPOS DA SILVA

RECLAMADO DRIMAS DRILLING ENGENHARIA
LTDA

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECLAMADO FRANK CHARLES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSENILSON CAMPOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE SENTENÇA

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) JOSENILSON CAMPOS

DA SILVA, com endereço incerto e não sabido, para tomar ciência

da sentença proferida nos autos em epígrafe, que tem a seguinte

conclusão: "Isto posto,NEGO PROVIMENTOaos embargos

declaratórios propostos.

Publique-se. Intimem-se as partes. Registre-se."

ALAGOINHAS/BA, 12 de março de 2024.

LUIZ EMANUEL NASCIMENTO SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000209-53.2022.5.05.0221
RECLAMANTE EDIMAR SILVERIO DOS SANTOS

ADVOGADO PABLO PICASSO SILVA DIAS(OAB:
21070/BA)

ADVOGADO FLAVIA FERNANDES SOUZA
SANTANA(OAB: 50739/BA)

ADVOGADO MARIA CLARA FERNANDES
SANTANA(OAB: 70811/BA)

RECLAMADO JOSENILSON CAMPOS DA SILVA

RECLAMADO DRIMAS DRILLING ENGENHARIA
LTDA
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RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECLAMADO FRANK CHARLES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANK CHARLES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE SENTENÇA

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) FRANK CHARLES DOS

SANTOS, com endereço incerto e não sabido, para tomar ciência

da sentença proferida nos autos em epígrafe, que tem a seguinte

conclusão: "Isto posto,NEGO PROVIMENTOaos embargos

declaratórios propostos.

Publique-se. Intimem-se as partes. Registre-se."

ALAGOINHAS/BA, 12 de março de 2024.

LUIZ EMANUEL NASCIMENTO SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000682-20.2014.5.05.0221
RECLAMANTE PEDRO CORDEIRO DE LIMA

ADVOGADO DOUGLAS DE SANTANA
FIGUEIREDO(OAB: 4589/SE)

RECLAMADO SERTEL SERVICOS DE
INSTALACOES TERMICAS LTDA

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERTEL SERVICOS DE INSTALACOES TERMICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) SERTEL SERVICOS DE

INSTALACOES TERMICAS LTDA, com endereço incerto e não

sabido, para tomar ciência da sentença ID 6d72871 :

SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

1. RELATÓRIO

PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS, ré nos autos do

processo em epígrafe, que tem como autor PEDRO CORDEIRO DE

LIMA, opôs embargos declaratórios em face da decisão de fls., 121,

pelos fundamentos expostos na petição de fls., 127. Regularmente

notificado, o autor não apresentou resposta. Embargos tempestivos

e representação processual regular. Os autos vieram conclusos

para julgamento.

2. FUNDAMENTAÇÃO

2.1. DA OMISSÃO – DA AUSÊNCIA DOS CÁLCULOS

A embargan te  roga  pe la  jun tada  dos  cá lcu los  que ,

equivocadamente, não acompanharam a sentença de fls., 121.

Razão lhe assiste.

Com efeito, a Contadoria do Juízo, de fato, não acostou a planilha,

equívoco que ora se corrige, observando, inclusive, a determinação

de atual ização dos cálculos, após a l iberação do valor

incontroverso, conforme alvará f ls.,  115.

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, decide este Juízo CONHECER E DAR

PROVIMENTO aos EMBARGOS DE DECLARAÇÃOopostos,na

forma da fundamentação supra e cálculos anexos, que passam a

integrar este dispositivo, como se literalmente transcritos

estivessem, fixando-se como débito remanescente da demandada o

valor de R$ 24.180,63, atualizado até 01/03/2024. Esta sentença

integra a de fls., 121.

Notifiquem-se as partes.

ALAGOINHAS/BA, 12 de março de 2024.

LIDIA ALMEIDA SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000021-31.2020.5.05.0221

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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RECLAMANTE RAIMUNDO DA PAIXAO DE
SANTANA

ADVOGADO DJALMA ALVES CHAVES(OAB:
30758/BA)

RECLAMADO COMVEST COMERCIO DE MADEIRA
SERVICOS E TRANSPORTE LTDA -
ME

RECLAMADO FLORESTAL ARAGUARI
REFLORESTAMENTO LTDA

ADVOGADO BRUNA CAROLINE RIBEIRO DE
MOURA MAFIOLETI(OAB: 66167/PR)

ADVOGADO GUSTAVO BARBY PAVANI(OAB:
61788/PR)

PERITO ROSIELY SENA OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMVEST COMERCIO DE MADEIRA SERVICOS E
TRANSPORTE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE SENTENLA

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) COMVEST COMERCIO

DE MADEIRA SERVICOS E TRANSPORTE LTDA - ME, com

endereço incerto e não sabido, para tomar ciência da sentença

profer ida nos autos em epígrafe,  que tem a seguinte

conclusão:"...Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta,

decide este Juízo NÃO CONHECER os Embargos de Declaração

opostos por RAIMUNDO DA PAIXAO DE SANTANA, nos autos da

Ação Trabalhista movida em face de COMVEST COMERCIO DE

MADEIRA SERVICOS E TRANSPORTE LTDA, - ME E OUTROS

(1) , sem prejuízo, no entanto, da concessão de gratuidade de

justiça à parte Autora, tudo conforme fundamentação supra que

integra este dispositivo como se aqui estivesse transcrita. "

ALAGOINHAS/BA, 12 de março de 2024.

LUIZ EMANUEL NASCIMENTO SILVA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000587-19.2016.5.05.0221
RECLAMANTE AGNALDO JESUS SANTOS

ADVOGADO EDIMILSON DA ROCHA
TEIXEIRA(OAB: 25853/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO OCEANICA CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNALDO JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (AGNALDO JESUS SANTOS) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, os quais se

encontram à disposição do beneficiário para saque na agência do

banco destinatário, conforme consta no alvará judicial.

ALAGOINHAS/BA, 12 de março de 2024.

FABIO ROSA MACHADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001160-57.2016.5.05.0221
RECLAMANTE ROQUE DOS SANTOS

ADVOGADO EDIMILSON DA ROCHA
TEIXEIRA(OAB: 25853/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO OCEANICA CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROQUE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ROQUE DOS SANTOS) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, os quais se

encontram à disposição do beneficiário para saque na agência do

banco destinatário, conforme consta no alvará judicial.

ALAGOINHAS/BA, 12 de março de 2024.

FABIO ROSA MACHADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001941-84.2013.5.05.0221
RECLAMANTE SANDOVAL GOMES DOS ANJOS

ADVOGADO MARIANA DE ASSIS
FIGUEIREDO(OAB: 26983/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO LUISA XAVIER KELSCH(OAB:
65439/BA)

ADVOGADO KAMILA BORGES AVILA DA
SILVA(OAB: 35750/BA)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO OLIVEIRA E
CARNEIRO MORAIS(OAB: 49739/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS
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ADVOGADO Francisco Jose Groba Casal(OAB:
26160/BA)

ADVOGADO JOÃO GONÇALVES FRANCO
FILHO(OAB: 11475/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDOVAL GOMES DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (SANDOVAL GOMES DOS ANJOS) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, os quais

se encontram à disposição do beneficiário para saque na agência

do banco destinatário, conforme consta no alvará judicial.

ALAGOINHAS/BA, 12 de março de 2024.

FABIO ROSA MACHADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000918-64.2017.5.05.0221
RECLAMANTE CASSIA SIDINARA SANTOS

GONCALVES LIMA

ADVOGADO SUZANA MARCIA FURTADO
NUNES(OAB: 27244/BA)

ADVOGADO ZULEIDE DE SANTANA SILVA(OAB:
46015/BA)

RECLAMADO AVON COSMETICOS LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO LUIZ CARLOS AMORIM
ROBORTELLA(OAB: 25027/SP)

PERITO WELLINGTON SANTOS DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIA SIDINARA SANTOS GONCALVES LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CASSIA SIDINARA SANTOS GONCALVES

LIMA) intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, os quais se encontram à disposição do beneficiário para

saque na agência do banco destinatário, conforme consta no alvará

judicial.

ALAGOINHAS/BA, 12 de março de 2024.

FABIO ROSA MACHADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000718-91.2016.5.05.0221

RECLAMANTE JAILTON ROSARIO DOS SANTOS

ADVOGADO VINÍCIUS MATIAS FIGUEIREDO DE
LACERDA(OAB: 38703/BA)

ADVOGADO ADRIANA MARTINS BRANDÃO
FREIRE(OAB: 37267/BA)

ADVOGADO MARIA CRISTIANE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 35261/BA)

ADVOGADO MIRIAN REGINA DE LACERDA
FREIRE(OAB: 12572/BA)

ADVOGADO ANTÔNIO ÂNGELO DE LIMA
FREIRE(OAB: 8319/BA)

ADVOGADO NETTILIA NETTO DE LACERDA
NETA(OAB: 27185/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LUCAS COSTA MOREIRA(OAB:
31274/BA)

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILTON ROSARIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JAILTON ROSARIO DOS SANTOS) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, os quais

se encontram à disposição do beneficiário para saque na agência

do banco destinatário, conforme consta no alvará judicial.

ALAGOINHAS/BA, 12 de março de 2024.

FABIO ROSA MACHADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000526-90.2018.5.05.0221
RECLAMANTE GERSON LUIZ OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO KAMILA BORGES AVILA DA
SILVA(OAB: 35750/BA)

ADVOGADO LUISA XAVIER KELSCH(OAB:
65439/BA)

ADVOGADO SILAS OLIVEIRA DE LIMA(OAB:
35862/BA)

ADVOGADO MARCIO VITA DO EIRADO
SILVA(OAB: 29576/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO MARIANA DE ASSIS
FIGUEIREDO(OAB: 26983/BA)

ADVOGADO RICARDO LUIZ SERRA SILVA
JUNIOR(OAB: 29688/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO LAIS CABRAL VILACA(OAB:
38498/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS
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ADVOGADO MARCELA PEIXOTO FRANCA
OLIVEIRA(OAB: 25095/BA)

PERITO AMANDA COSSULIN BURANELLI
VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

) intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, os quais se encontram à disposição do beneficiário para

saque na agência do banco destinatário, conforme consta no alvará

judicial.

ALAGOINHAS/BA, 12 de março de 2024.

FABIO ROSA MACHADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000526-90.2018.5.05.0221
RECLAMANTE GERSON LUIZ OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO KAMILA BORGES AVILA DA
SILVA(OAB: 35750/BA)

ADVOGADO LUISA XAVIER KELSCH(OAB:
65439/BA)

ADVOGADO SILAS OLIVEIRA DE LIMA(OAB:
35862/BA)

ADVOGADO MARCIO VITA DO EIRADO
SILVA(OAB: 29576/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO MARIANA DE ASSIS
FIGUEIREDO(OAB: 26983/BA)

ADVOGADO RICARDO LUIZ SERRA SILVA
JUNIOR(OAB: 29688/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO LAIS CABRAL VILACA(OAB:
38498/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO MARCELA PEIXOTO FRANCA
OLIVEIRA(OAB: 25095/BA)

PERITO AMANDA COSSULIN BURANELLI
VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON LUIZ OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

F i c a  o  b e n e f i c i á r i o  ( L E O N  A N G E L O  M A T T E I

) intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, os quais se encontram à disposição do beneficiário para

saque na agência do banco destinatário, conforme consta no alvará

judicial.

ALAGOINHAS/BA, 12 de março de 2024.

FABIO ROSA MACHADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000122-05.2019.5.05.0221
RECLAMANTE MARIA JOEDNA OLIVEIRA DE

JESUS

ADVOGADO JONAS FERRAZ MAIA(OAB:
26373/BA)

ADVOGADO ELAINE SOUZA DANTAS(OAB:
25082/BA)

RECLAMADO GRUPO DE APOIO A FAMILIA E A
INFANCIA

ADVOGADO GERALDO AUGUSTO RAMOS SILVA
JUNIOR(OAB: 10987/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOEDNA OLIVEIRA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificada para ter vistas do expediente de ID fc53e37,

bem como requerer o que entender de

direito.

ALAGOINHAS/BA, 12 de março de 2024.

LIDIA ALMEIDA SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000434-49.2017.5.05.0221
RECLAMANTE JOSE CARLOS BISPO DE OLIVEIRA

ADVOGADO KAMILA BORGES AVILA DA
SILVA(OAB: 35750/BA)

ADVOGADO MARCIO VITA DO EIRADO
SILVA(OAB: 29576/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO MARIANA DE ASSIS
FIGUEIREDO(OAB: 26983/BA)

ADVOGADO RICARDO LUIZ SERRA SILVA
JUNIOR(OAB: 29688/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)
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ADVOGADO LAIS CABRAL VILACA(OAB:
38498/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

PERITO AMANDA TORRES ALMEIDA
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS BISPO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificada para ciência do despacho ID c1abda8:

Vistos, etc.

Diante da comprovação do depósito do valor incontroverso pela

parte Reclamada, devedora principal, ao impugnar os cálculos

apresentados pela parte Reclamante, de logo, determino:

1 - Libere-se o crédito líquido (R$ 860.603,49) e honorários

advocatícios (R$ 143.626,76), ambos sem correção, reconhecidos

pela reclamada em sua planilha de ID. 0f9ff33. 

2 - Recolham-se a verba previdenciária (R$ 152.404,29) e imposto

de renda (R$ 68.866,77), apuradas na sobredita planilha de

cálculos.

3 - Notifique-se a parte Reclamante para recebimento de seu

crédito líquido incontroverso.

4 - Decorrido o prazo e considerando que a demanda envolve

cálculos atuariais, embasados em normativos internos da empresa,

o que demandaria bastante tempo por parte do Setor de Cálculos

desta Unidade, no qual já consta quantidade considerável de

demandas para elaboração de cálculos, a fim de garantir maior

celeridade, nomeio AMANDA TORRES ALMEIDA SANTOS para

atuar como perita do Juízo.

CADASTRE-SE a Perita no PJE.

Notifique-se a expert de sua nomeação, ficando conferido o

prazo de 45 dias para entrega do laudo. Notifiquem-se as

partes.

5 - Devolvidos os autos, façam os autos conclusos para decisão

acerca do referido incidente no agrupador “homologação de

cálculos”.

ALAGOINHAS/BA, 12 de março de 2024.

LIDIA ALMEIDA SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000209-53.2022.5.05.0221
RECLAMANTE EDIMAR SILVERIO DOS SANTOS

ADVOGADO PABLO PICASSO SILVA DIAS(OAB:
21070/BA)

ADVOGADO FLAVIA FERNANDES SOUZA
SANTANA(OAB: 50739/BA)

ADVOGADO MARIA CLARA FERNANDES
SANTANA(OAB: 70811/BA)

RECLAMADO JOSENILSON CAMPOS DA SILVA

RECLAMADO DRIMAS DRILLING ENGENHARIA
LTDA

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECLAMADO FRANK CHARLES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIMAR SILVERIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "Isto posto,NEGO PROVIMENTOaos

embargos declaratórios propostos.

Publique-se. Intimem-se as partes. Registre-se."

ALAGOINHAS/BA, 12 de março de 2024.

LUIZ EMANUEL NASCIMENTO SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000209-53.2022.5.05.0221
RECLAMANTE EDIMAR SILVERIO DOS SANTOS

ADVOGADO PABLO PICASSO SILVA DIAS(OAB:
21070/BA)

ADVOGADO FLAVIA FERNANDES SOUZA
SANTANA(OAB: 50739/BA)

ADVOGADO MARIA CLARA FERNANDES
SANTANA(OAB: 70811/BA)

RECLAMADO JOSENILSON CAMPOS DA SILVA

RECLAMADO DRIMAS DRILLING ENGENHARIA
LTDA

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECLAMADO FRANK CHARLES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "Isto posto,NEGO PROVIMENTOaos

embargos declaratórios propostos.

Publique-se. Intimem-se as partes. Registre-se."

ALAGOINHAS/BA, 12 de março de 2024.

LUIZ EMANUEL NASCIMENTO SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000220-34.2012.5.05.0221
RECLAMANTE CLEITON CONCEICAO DE JESUS

ADVOGADO VINICIUS OLIVEIRA SANTOS(OAB:
20631/BA)

RECLAMADO FERNANDO DA SILVA SOARES

ADVOGADO RUBIA NARA DA SILVA
SOARES(OAB: 130007/MG)

RECLAMADO MARCIO APARECIDO ARRUDA

ADVOGADO PAULO MANSUR CAUHY(OAB:
45855/MG)

RECLAMADO ARRUDA ENGENHARIA LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

SOCIEDADE EDUCACIONAL
UBERABENSE

ADVOGADO MARCOS DA SILVA ALVES(OAB:
49870/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO DA SILVA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificada para complementar o valor do débito, a fim de

que apresentem Embargos à Execução, sob pena de liberação das

quantias bloqueadas ao autor.

ALAGOINHAS/BA, 12 de março de 2024.

LIDIA ALMEIDA SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000220-34.2012.5.05.0221
RECLAMANTE CLEITON CONCEICAO DE JESUS

ADVOGADO VINICIUS OLIVEIRA SANTOS(OAB:
20631/BA)

RECLAMADO FERNANDO DA SILVA SOARES

ADVOGADO RUBIA NARA DA SILVA
SOARES(OAB: 130007/MG)

RECLAMADO MARCIO APARECIDO ARRUDA

ADVOGADO PAULO MANSUR CAUHY(OAB:
45855/MG)

RECLAMADO ARRUDA ENGENHARIA LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

SOCIEDADE EDUCACIONAL
UBERABENSE

ADVOGADO MARCOS DA SILVA ALVES(OAB:
49870/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO APARECIDO ARRUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificada para complementar o valor do débito, a fim de

que apresentem Embargos à Execução, sob pena de liberação das

quantias bloqueadas ao autor.

ALAGOINHAS/BA, 12 de março de 2024.

LIDIA ALMEIDA SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000883-65.2021.5.05.0221
RECLAMANTE DAVI RIBEIRO ALVES DE

CARVALHO

ADVOGADO DJALMA ALVES CHAVES(OAB:
30758/BA)

RECLAMADO COOPERATIVA NACIONAL DE
TRANSPORTE CORPORATIVO -
COOMAP

ADVOGADO ANDRE LUIZ LIMA BRANDAO(OAB:
6550/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA NACIONAL DE TRANSPORTE
CORPORATIVO - COOMAP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c41f271

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO:

Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE A RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA, nos termos da fundamentação que integra este

Decisum como se aqui estivesse literalmente transcrita.

Custas de R$ 8.956,69, calculadas sobre R$ 447.834,49, pelo

Autor. Dispensadas em razão do deferimento da gratuidade de

justiça. (art. 790, §3º da CLT).

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.
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    ANA CAROLINA DANTAS GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000883-65.2021.5.05.0221
RECLAMANTE DAVI RIBEIRO ALVES DE

CARVALHO

ADVOGADO DJALMA ALVES CHAVES(OAB:
30758/BA)

RECLAMADO COOPERATIVA NACIONAL DE
TRANSPORTE CORPORATIVO -
COOMAP

ADVOGADO ANDRE LUIZ LIMA BRANDAO(OAB:
6550/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI RIBEIRO ALVES DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c41f271

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO:

Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE A RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA, nos termos da fundamentação que integra este

Decisum como se aqui estivesse literalmente transcrita.

Custas de R$ 8.956,69, calculadas sobre R$ 447.834,49, pelo

Autor. Dispensadas em razão do deferimento da gratuidade de

justiça. (art. 790, §3º da CLT).

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

    ANA CAROLINA DANTAS GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000883-65.2021.5.05.0221
RECLAMANTE DAVI RIBEIRO ALVES DE

CARVALHO

ADVOGADO DJALMA ALVES CHAVES(OAB:
30758/BA)

RECLAMADO COOPERATIVA NACIONAL DE
TRANSPORTE CORPORATIVO -
COOMAP

ADVOGADO ANDRE LUIZ LIMA BRANDAO(OAB:
6550/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c41f271

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO:

Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE A RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA, nos termos da fundamentação que integra este

Decisum como se aqui estivesse literalmente transcrita.

Custas de R$ 8.956,69, calculadas sobre R$ 447.834,49, pelo

Autor. Dispensadas em razão do deferimento da gratuidade de

justiça. (art. 790, §3º da CLT).

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

    ANA CAROLINA DANTAS GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000421-74.2022.5.05.0221
RECLAMANTE ROBERTO CARLOS JESUS DOS

SANTOS

ADVOGADO SEBASTIAO DUQUE DA SILVA(OAB:
736/BA)

RECLAMADO ELIANA MARIA DA FONSECA
MARIMPIETRI

ADVOGADO Juliana Cabral de Oliveira(OAB:
13694/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA MARIA DA FONSECA MARIMPIETRI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 330d06f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO:

Posto isto, JULGO IMPROCEDENTE A RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA PROPOSTA POR ROBERTO CARLOS JESUS

DOS SANTOS, EM DESFAVOR DE ELIANA MARIA DA

FONSECA MARIMPIETRI. Tudo conforme fundamentação supra

que integra esse Decisum como se aqui transcrita estivesse.

CUSTAS, pelo reclamante, no valor de R$2.039,35, calculadas

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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sobre R$101.967,62, valor arbitrado a causa para este efeito e

dispensadas na forma da lei.

NOTIFICAR AS PARTES.

    ANA CAROLINA DANTAS GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000421-74.2022.5.05.0221
RECLAMANTE ROBERTO CARLOS JESUS DOS

SANTOS

ADVOGADO SEBASTIAO DUQUE DA SILVA(OAB:
736/BA)

RECLAMADO ELIANA MARIA DA FONSECA
MARIMPIETRI

ADVOGADO Juliana Cabral de Oliveira(OAB:
13694/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO CARLOS JESUS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 330d06f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO:

Posto isto, JULGO IMPROCEDENTE A RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA PROPOSTA POR ROBERTO CARLOS JESUS

DOS SANTOS, EM DESFAVOR DE ELIANA MARIA DA

FONSECA MARIMPIETRI. Tudo conforme fundamentação supra

que integra esse Decisum como se aqui transcrita estivesse.

CUSTAS, pelo reclamante, no valor de R$2.039,35, calculadas

sobre R$101.967,62, valor arbitrado a causa para este efeito e

dispensadas na forma da lei.

NOTIFICAR AS PARTES.

    ANA CAROLINA DANTAS GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000682-20.2014.5.05.0221
RECLAMANTE PEDRO CORDEIRO DE LIMA

ADVOGADO DOUGLAS DE SANTANA
FIGUEIREDO(OAB: 4589/SE)

RECLAMADO SERTEL SERVICOS DE
INSTALACOES TERMICAS LTDA

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO CORDEIRO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificada para ciência da sentença ID 6d72871 :

SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

1. RELATÓRIO

PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS, ré nos autos do

processo em epígrafe, que tem como autor PEDRO CORDEIRO DE

LIMA, opôs embargos declaratórios em face da decisão de fls., 121,

pelos fundamentos expostos na petição de fls., 127. Regularmente

notificado, o autor não apresentou resposta. Embargos tempestivos

e representação processual regular. Os autos vieram conclusos

para julgamento.

2. FUNDAMENTAÇÃO

2.1. DA OMISSÃO – DA AUSÊNCIA DOS CÁLCULOS

A embargan te  roga  pe la  jun tada  dos  cá lcu los  que ,

equivocadamente, não acompanharam a sentença de fls., 121.

Razão lhe assiste.

Com efeito, a Contadoria do Juízo, de fato, não acostou a planilha,

equívoco que ora se corrige, observando, inclusive, a determinação

de atual ização dos cálculos, após a l iberação do valor

incontroverso, conforme alvará f ls.,  115.

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, decide este Juízo CONHECER E DAR

PROVIMENTO aos EMBARGOS DE DECLARAÇÃOopostos,na

forma da fundamentação supra e cálculos anexos, que passam a

integrar este dispositivo, como se literalmente transcritos

estivessem, fixando-se como débito remanescente da demandada o

valor de R$ 24.180,63, atualizado até 01/03/2024. Esta sentença

integra a de fls., 121.
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Notifiquem-se as partes.

ALAGOINHAS/BA, 12 de março de 2024.

LIDIA ALMEIDA SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000987-28.2019.5.05.0221
RECLAMANTE ALEANDRO DOS SANTOS SANTANA

ADVOGADO SUZANA MARCIA FURTADO
NUNES(OAB: 27244/BA)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RUY RAFAEL DE BRITO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 14826/PA)

ADVOGADO RENATA CHRYSTINE MATOS DA
COSTA(OAB: 16141/PA)

ADVOGADO THAIS SILVA FAGUNDES(OAB:
24627/PA)

ADVOGADO FRANCISCA EDNA LEAL
FRAGOSO(OAB: 7350/PA)

ADVOGADO ANDRE AZEREDO FONTOURA(OAB:
24486/PA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO GIOVANNA DE MACEDO
CARVALHO(OAB: 63470/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

ADVOGADO DANIELLA KUHN PONDE(OAB:
35091/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AVELINO
VIANA(OAB: 519/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEANDRO DOS SANTOS SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificada para ciência da sentença ID 81348ad:

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

Vistos,etc.

1.RELATÓRIO

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA -

COELBA, ré nos autos do processo em epígrafe, que tem como

autor ALEANDRO DOS SANTOS SANTANA,apresentou

impugnação aos cálculos pelos fundamentos expostos na petição

de fls., 881. Regularmente notificado, o autor apresentou

contestação, mediante petição de fls., 888. Os autos vieram

conclusos para decisão.

2. FUNDAMENTAÇÃO

2.1. DA AUSÊNCIA DE DEDUÇÃO DOS RECOLHIMENTOS DE

IMPOSTO DE RENDA, INSS E CUSTAS

A impugnante alega que a contadoria não observou em seus

cálculos a dedução dos valores recolhidos de INSS, IRPF e custas.

Razão lhe assiste.

Com efeito, o valor recolhido a título de custas (R$ 473,56),

conforme GRU de fls., 700, o valor recolhido a título de INSS (R$

24.753,18), conforme GPS de fls., 702,eo valor recolhido a título

de imposto de renda (R$ 736,49), conforme DARF de fls. 703, não

foram abatidos, o que justifica a sua dedução, como ora se faz.

As contas seguem, pois, retificadas.

3.CONCLUSÃO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTEa Impugnação aos

Cálculosapresentada, na forma da fundamentação supra e

cálculos anexos, que passam a integrar esta decisão, como se

literalmente transcritos estivessem, fixando-se como débito

remanescente da demandada o valor de R$ 5.327,55, atualizado

até 01/03/2024.

Notifiquem-se as partes.

ALAGOINHAS/BA, 12 de março de 2024.

LIDIA ALMEIDA SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000987-28.2019.5.05.0221
RECLAMANTE ALEANDRO DOS SANTOS SANTANA

ADVOGADO SUZANA MARCIA FURTADO
NUNES(OAB: 27244/BA)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RUY RAFAEL DE BRITO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 14826/PA)
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ADVOGADO RENATA CHRYSTINE MATOS DA
COSTA(OAB: 16141/PA)

ADVOGADO THAIS SILVA FAGUNDES(OAB:
24627/PA)

ADVOGADO FRANCISCA EDNA LEAL
FRAGOSO(OAB: 7350/PA)

ADVOGADO ANDRE AZEREDO FONTOURA(OAB:
24486/PA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO GIOVANNA DE MACEDO
CARVALHO(OAB: 63470/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

ADVOGADO DANIELLA KUHN PONDE(OAB:
35091/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AVELINO
VIANA(OAB: 519/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E
CONSTRUCOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificada para ciência da sentença ID 81348ad:

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

Vistos,etc.

1.RELATÓRIO

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA -

COELBA, ré nos autos do processo em epígrafe, que tem como

autor ALEANDRO DOS SANTOS SANTANA,apresentou

impugnação aos cálculos pelos fundamentos expostos na petição

de fls., 881. Regularmente notificado, o autor apresentou

contestação, mediante petição de fls., 888. Os autos vieram

conclusos para decisão.

2. FUNDAMENTAÇÃO

2.1. DA AUSÊNCIA DE DEDUÇÃO DOS RECOLHIMENTOS DE

IMPOSTO DE RENDA, INSS E CUSTAS

A impugnante alega que a contadoria não observou em seus

cálculos a dedução dos valores recolhidos de INSS, IRPF e custas.

Razão lhe assiste.

Com efeito, o valor recolhido a título de custas (R$ 473,56),

conforme GRU de fls., 700, o valor recolhido a título de INSS (R$

24.753,18), conforme GPS de fls., 702,eo valor recolhido a título

de imposto de renda (R$ 736,49), conforme DARF de fls. 703, não

foram abatidos, o que justifica a sua dedução, como ora se faz.

As contas seguem, pois, retificadas.

3.CONCLUSÃO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTEa Impugnação aos

Cálculosapresentada, na forma da fundamentação supra e

cálculos anexos, que passam a integrar esta decisão, como se

literalmente transcritos estivessem, fixando-se como débito

remanescente da demandada o valor de R$ 5.327,55, atualizado

até 01/03/2024.

Notifiquem-se as partes.

ALAGOINHAS/BA, 12 de março de 2024.

LIDIA ALMEIDA SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000021-31.2020.5.05.0221
RECLAMANTE RAIMUNDO DA PAIXAO DE

SANTANA

ADVOGADO DJALMA ALVES CHAVES(OAB:
30758/BA)

RECLAMADO COMVEST COMERCIO DE MADEIRA
SERVICOS E TRANSPORTE LTDA -
ME

RECLAMADO FLORESTAL ARAGUARI
REFLORESTAMENTO LTDA

ADVOGADO BRUNA CAROLINE RIBEIRO DE
MOURA MAFIOLETI(OAB: 66167/PR)

ADVOGADO GUSTAVO BARBY PAVANI(OAB:
61788/PR)

PERITO ROSIELY SENA OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO DA PAIXAO DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no
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processo, cuja conclusão é: "...Pelo exposto, e por tudo o mais que

dos autos consta, decide este Juízo NÃO CONHECER os

Embargos de Declaração opostos por RAIMUNDO DA PAIXAO DE

SANTANA, nos autos da Ação Trabalhista movida em face de

COMVEST COMERCIO DE MADEIRA SERVICOS E

TRANSPORTE LTDA, - ME E OUTROS (1) , sem prejuízo, no

entanto, da concessão de gratuidade de justiça à parte Autora, tudo

conforme fundamentação supra que integra este dispositivo como

se aqui estivesse transcrita. "

ALAGOINHAS/BA, 12 de março de 2024.

LUIZ EMANUEL NASCIMENTO SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000021-31.2020.5.05.0221
RECLAMANTE RAIMUNDO DA PAIXAO DE

SANTANA

ADVOGADO DJALMA ALVES CHAVES(OAB:
30758/BA)

RECLAMADO COMVEST COMERCIO DE MADEIRA
SERVICOS E TRANSPORTE LTDA -
ME

RECLAMADO FLORESTAL ARAGUARI
REFLORESTAMENTO LTDA

ADVOGADO BRUNA CAROLINE RIBEIRO DE
MOURA MAFIOLETI(OAB: 66167/PR)

ADVOGADO GUSTAVO BARBY PAVANI(OAB:
61788/PR)

PERITO ROSIELY SENA OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORESTAL ARAGUARI REFLORESTAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...Pelo exposto, e por tudo o mais que

dos autos consta, decide este Juízo NÃO CONHECER os

Embargos de Declaração opostos por RAIMUNDO DA PAIXAO DE

SANTANA, nos autos da Ação Trabalhista movida em face de

COMVEST COMERCIO DE MADEIRA SERVICOS E

TRANSPORTE LTDA, - ME E OUTROS (1) , sem prejuízo, no

entanto, da concessão de gratuidade de justiça à parte Autora, tudo

conforme fundamentação supra que integra este dispositivo como

se aqui estivesse transcrita. "

ALAGOINHAS/BA, 12 de março de 2024.

LUIZ EMANUEL NASCIMENTO SILVA

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0000782-28.2021.5.05.0221
REQUERENTE ADILSON DOS SANTOS PINTO

REQUERENTE José Walter dos Santos Souza

REQUERENTE SINDICATO DOS TRAB NA IND DA
CONST CIVIL DE CAMACARI

ADVOGADO ALIOMAR MENDES MURITIBA(OAB:
9711/BA)

ADVOGADO MAIRA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 25190/BA)

ADVOGADO MARIANA MENDES PORTO(OAB:
25195/BA)

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

REQUERENTE ANDRE LUIZ APOSTOLO

REQUERENTE AILTON ROCHA LUCIANO

REQUERENTE ALOISIO DA SILVA SANTOS

REQUERENTE ALICIO DE ARAUJO VASQUES NETO

REQUERENTE ALISSON MENDES DA SILVA

REQUERENTE Ailton dos Santos Lagos

REQUERENTE Airlan Alves Santos

REQUERENTE Alberto Arcanjo dos Santos

REQUERENTE Elinaldo dos Santos Moreira

REQUERENTE Adailton dos Santos Lago

REQUERENTE AMAURI GONZAGA DE FREITAS

REQUERIDO PRODUMAN ENGENHARIA S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RONNEY CASTRO GREVE(OAB:
11791/BA)

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB NA IND DA CONST CIVIL DE
CAMACARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificada para ciência da sentença de ID cb93160 e

planilhas de cálculo seguintes:

SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

1. RELATÓRIO

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA

CONSTRUÇÃO CIVIL DE CAMAÇARI ePETROBRÁS,autor e

ré,respectivamente, opuseram embargos declaratórios em face da

decisão de fls., 541, pelos fundamentos expostos nas petições de

fls., 554 e 559. Regularmente notificadas as partes, o SINDICATO

apresen tou  respos ta ,  med ian te  pe t i ção  de  f l s . , 597 .
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Embargostempestivoserepresentaçãoprocessualregular. Os

autos vieram conclusos para julgamento.

2. FUNDAMENTAÇÃO

2.1 DOS EMBARGOS DO AUTOR

2.1.1. DOS JUROS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA

O embargante roga pela retificação das contas do Juízo,

relativamente aos critérios de atualização monetária sob o

argumento de que deve ser aplicado o IPCA-E com juros de mora

com o percentual de 1% ao mês.

Razão parcial assiste à embargante.

Com efeito, a decisão de fls., 542, de forma expressa, dá razão à

impugnante, determinando que sejam "aplicadas as regras do Tema

1191 STF ( ADC's 58 e 59)".

Dessa forma, considerando recentíssima decisão do STF nos autos

da ADC 58, relativa aos embargos de declaração nas ADI’s 5867 e

6021 e ADC’s 58 e 59, ficou determinado que, para a atualização

dos créditos devidos nos feitos submetidos a esta especializada em

que não tiver ocorrido o trânsito em julgado deste capítulo da

sentença, deve ser observado o IPCA-e acrescido de juros

correspondentes aos índices da TRD desde o vencimento das

parcelas devidas até o dia do ajuizamento da ação (fase pré-

judicial), passando-se a utilizar, a partir de então (fase judicial),

somente a taxa SELIC, que incorpora no seu cálculo a correção

monetária e os juros de mora.

As contas seguem retificadas, no particular, observando-se os

parâmetros acima.

2.2 DOS EMBARGOS DA RÉ

2.2.1. DOS JUROS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA

A demandada se insurge em relação às contas doJuízo

sustentando que deve ser aplicado o IPCA-E bem como pela

aplicação indevida de juros de 1% na fase pré-judicial.

A questão já foi decidida em capítulo anterior desta decisão.

2.2.2. DAS CUSTAS

A embargante insiste pela exclusão das contas das custas

comprovadamente recolhidas.

Razão lhe acompanha, mas apenas de forma parcial.

Nos termos do art. 789 da CLT, as custas processuais são

calculadas no percentual de 2% sobre o valor final da causa.

As custas relativas aos atos executórios são acrescidas a estes em

valores fixos, conforme tabela constante do art. 789-A da CLT.

Os valores recolhidos na fase de conhecimento devem ser abatidos

do total do débito, devidamente atualizados.

Entrementes, inexiste nos autos a comprovação do recolhimento

das custas pela ré, bem como do seu valor, impossibilitando o

devido abatimento.

Os cálculos anexos obedecem a tais parâmetros.

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto,decide este Juízo CONHECERe DAR

PROVIMENTO PARCIALa ambos os  EMBARGOS DE

DECLARAÇÃOopostos,na forma da fundamentação supra e

cálculos anexos, que passam a integrar este dispositivo, como se

literalmente transcritos estivessem, fixando-se como débito da

demandada o valor de R$ 206.941,14, atualizado até 28/02/2024.

Esta sentença integra a de fls.,541.

Notifiquem-se as partes.

ALAGOINHAS/BA, 12 de março de 2024.

LIDIA ALMEIDA SANTOS

Servidor

Processo Nº CumPrSe-0000782-28.2021.5.05.0221
REQUERENTE ADILSON DOS SANTOS PINTO

REQUERENTE José Walter dos Santos Souza

REQUERENTE SINDICATO DOS TRAB NA IND DA
CONST CIVIL DE CAMACARI

ADVOGADO ALIOMAR MENDES MURITIBA(OAB:
9711/BA)

ADVOGADO MAIRA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 25190/BA)

ADVOGADO MARIANA MENDES PORTO(OAB:
25195/BA)

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)
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REQUERENTE ANDRE LUIZ APOSTOLO

REQUERENTE AILTON ROCHA LUCIANO

REQUERENTE ALOISIO DA SILVA SANTOS

REQUERENTE ALICIO DE ARAUJO VASQUES NETO

REQUERENTE ALISSON MENDES DA SILVA

REQUERENTE Ailton dos Santos Lagos

REQUERENTE Airlan Alves Santos

REQUERENTE Alberto Arcanjo dos Santos

REQUERENTE Elinaldo dos Santos Moreira

REQUERENTE Adailton dos Santos Lago

REQUERENTE AMAURI GONZAGA DE FREITAS

REQUERIDO PRODUMAN ENGENHARIA S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RONNEY CASTRO GREVE(OAB:
11791/BA)

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRODUMAN ENGENHARIA S.A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificada para ciência da sentença de ID cb93160 e

planilhas de cálculo seguintes:

SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

1. RELATÓRIO

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA

CONSTRUÇÃO CIVIL DE CAMAÇARI ePETROBRÁS,autor e

ré,respectivamente, opuseram embargos declaratórios em face da

decisão de fls., 541, pelos fundamentos expostos nas petições de

fls., 554 e 559. Regularmente notificadas as partes, o SINDICATO

apresen tou  respos ta ,  med ian te  pe t i ção  de  f l s . , 597 .

Embargostempestivoserepresentaçãoprocessualregular. Os

autos vieram conclusos para julgamento.

2. FUNDAMENTAÇÃO

2.1 DOS EMBARGOS DO AUTOR

2.1.1. DOS JUROS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA

O embargante roga pela retificação das contas do Juízo,

relativamente aos critérios de atualização monetária sob o

argumento de que deve ser aplicado o IPCA-E com juros de mora

com o percentual de 1% ao mês.

Razão parcial assiste à embargante.

Com efeito, a decisão de fls., 542, de forma expressa, dá razão à

impugnante, determinando que sejam "aplicadas as regras do Tema

1191 STF ( ADC's 58 e 59)".

Dessa forma, considerando recentíssima decisão do STF nos autos

da ADC 58, relativa aos embargos de declaração nas ADI’s 5867 e

6021 e ADC’s 58 e 59, ficou determinado que, para a atualização

dos créditos devidos nos feitos submetidos a esta especializada em

que não tiver ocorrido o trânsito em julgado deste capítulo da

sentença, deve ser observado o IPCA-e acrescido de juros

correspondentes aos índices da TRD desde o vencimento das

parcelas devidas até o dia do ajuizamento da ação (fase pré-

judicial), passando-se a utilizar, a partir de então (fase judicial),

somente a taxa SELIC, que incorpora no seu cálculo a correção

monetária e os juros de mora.

As contas seguem retificadas, no particular, observando-se os

parâmetros acima.

2.2 DOS EMBARGOS DA RÉ

2.2.1. DOS JUROS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA

A demandada se insurge em relação às contas doJuízo

sustentando que deve ser aplicado o IPCA-E bem como pela

aplicação indevida de juros de 1% na fase pré-judicial.

A questão já foi decidida em capítulo anterior desta decisão.

2.2.2. DAS CUSTAS

A embargante insiste pela exclusão das contas das custas

comprovadamente recolhidas.

Razão lhe acompanha, mas apenas de forma parcial.

Nos termos do art. 789 da CLT, as custas processuais são

calculadas no percentual de 2% sobre o valor final da causa.
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As custas relativas aos atos executórios são acrescidas a estes em

valores fixos, conforme tabela constante do art. 789-A da CLT.

Os valores recolhidos na fase de conhecimento devem ser abatidos

do total do débito, devidamente atualizados.

Entrementes, inexiste nos autos a comprovação do recolhimento

das custas pela ré, bem como do seu valor, impossibilitando o

devido abatimento.

Os cálculos anexos obedecem a tais parâmetros.

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto,decide este Juízo CONHECERe DAR

PROVIMENTO PARCIALa ambos os  EMBARGOS DE

DECLARAÇÃOopostos,na forma da fundamentação supra e

cálculos anexos, que passam a integrar este dispositivo, como se

literalmente transcritos estivessem, fixando-se como débito da

demandada o valor de R$ 206.941,14, atualizado até 28/02/2024.

Esta sentença integra a de fls.,541.

Notifiquem-se as partes.

ALAGOINHAS/BA, 12 de março de 2024.

LIDIA ALMEIDA SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000186-39.2024.5.05.0221
RECLAMANTE SORAIA ANDRADE DE MELO

ADVOGADO THAIS DE FARO TELES
ROSEIRA(OAB: 31579/BA)

ADVOGADO AMANDA CATARINE VALENCA
SANTOS SANTA ROSA(OAB:
44653/BA)

ADVOGADO ANDREI RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 73700/BA)

RECLAMADO CONCEITO GRAFICA EDITORA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SORAIA ANDRADE DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (Reclamante)

SORAIA ANDRADE DE MELO

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 03/05/2024 08:00, a ser realizada

na sala de audiências telepresenciais da 1ª Vara do Trabalho de

Alagoinhas, devendo ser acessada pelo link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtalg, na data e horário acima indicados. Na

oportunidade, deverão ser apresentadas as provas que julgar

necessárias, constantes de documentos, sob pena de preclusão,

e/ou testemunhas, no máximo de 3 (três).

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem se apresentar

independentemente de notificação judicial, acessando a sala de

audiências pelo link acima informado, observado o disposto no art.

6º, §§1º e 2º, do Ato CR nº 21, de 27 de abril de 2020.

Informações sobre como acessar a ferramenta de videoconferência

estão disponíveis em www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

Acesse o seu processo via smartphone pelo aplicativo JTe -

https://jte.trt5.jus.br

ALAGOINHAS/BA, 12 de março de 2024.

LUIZ EMANUEL NASCIMENTO SILVA

Assessor

Notificação DJ
Av. Airton Sena da Silva,556 Alagoinhas Velha,

Relação emitida em 11/03/2024 14:28:02

Ficam os Senhores Advogados abaixo mencionados notificados dos

ATOS praticados nos processos aos quais estão vinculados:
Processo Nº RT-0057200-40.2008.5.05.0221

Processo Nº RT-00572/2008-221-05-00.4

Reclamante Nilton Ramos da Silva (Espólio De)

Advogado(a) TAÍSA SANTOS CARVALHO(OAB:
15088BA)

Reclamado Construterra Construções e
Terrapelnagem Ltda.
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Advogado(a) DJALMA LUCIANO PEIXOTO
ANDRADE(OAB: 9956BA)

Plúrima Autor Sueli Maria de Oliveira

Plúrima Réu Petroleo Brasileiro S a Petrobras

Advogado(a) JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659BA)

- TOMAR CIÊNCIA DO TEOR DO DESPACHO:

Vistos.

O autor, por meio da petição de fls. 12113/1224, reitera

requerimento que pleiteia a execução de multa por descumprimento

de obrigação de fazer nos períodos de 03/08/2010 a 03/09/2010 e

08/05/2011 e 08/11/2011. Ocorre que tal pedido já foi negado,

inclusive já discutido em sede de agravo de petição, conforme

Acórdão de fls. 1141/1142, transitado em julgado.Deste modo,

indefiro o novo requerimento.Retornem-se os autos ao arquivo. -

ADV RTE: TAÍSA SANTOS CARVALHO.

Processo Nº ATSum-0000152-06.2020.5.05.0221
RECLAMANTE JOILSON OLIVEIRA RIBEIRO

ADVOGADO JONATHAS LEMOS CORREIA(OAB:
53996/BA)

ADVOGADO ANTONIO BOMFIM BARBOSA
CORREIA(OAB: 8989/BA)

RECLAMADO BRASTOMATE AGRO INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOILSON OLIVEIRA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificada para ciência da decisão de ID ef4088c e

seguintes:

A parte Autora apresentou a Conta de fls. 266/270. A parte

Reclamada apresentou Impugnação a Conta, na forma da

promoção de fls. 274 e seguintes, sob o enfoque que o valor

calculado decorrente de imposição de multa é exorbitante. Assentou

que o valor decorrente da multa por descumprimento da obrigação

de fazer foi calculado no importe de R$ 16.200,00. Alinhavou que o

montante decorre da aplicação de multa diária no importe de R$

150,00 multiplicado por 108 dias. Aduziu que não existiu estipulação

do teto da multa aplicada no comando decisório. Acresceu que a

multa tem caráter pedagógico e não punitivo. Juntou jurisprudência

no corpo da Impugnação.

A parte Demandante\Impugnada rebateu a tese articulada, sob o

ângulo que o valor da multa decorreu da inércia no cumprimento da

obrigação pela parte Reclamada, sendo assim, considerado ato

atentatório à dignidade da Justiça.

Analiso.

Inicialmente, pontuo que a estipulação do valor da multa decorreu

da transação realizada pelas partes, na forma da promoção de id.

ce16c8c, precisamente, na sua cláusula sexta, ou seja, a falta de

estipulação de valor limite decorreu da liberalidade das partes e não

de ordem do Juízo.

Continuando, adveio o despacho de fl. 242 determinando a

intimação da parte Autora para depositar a CTPS na Secretaria da

Unidade Judiciária, consignando ainda à ordem de assinalação no

prazo de 48h, sob pena da incidência da multa estipulada no acordo

formatado entre as partes.

A parte Reclamante depositou a CTPS na Secretaria da VT no dia

25.11.2022, na forma da certidão de fl. 245. Sobreveio a intimação

da parte Reclamada para o cumprimento da obrigação de fazer,

com disponibilização no DJTE no dia 25.11.2022. A parte Autora

apresentou manifestação de fl. 250, precisamente, do dia

07.03.2023, indicando a mora da parte Reclamada desde o dia

02.12.2022. Calhou o despacho de fl. 252 determinando a

Secretaria realizar as devidas anotações. Ocorreu à anotação pela

Secretaria conforme certidão de fl. 253. Esclareço que tanto à

ordem de anotação e à anotação aconteceram no dia 21.03.2023.

Nesse compasso, a discussão dos autos é justamente à aplicação

da multa no interregno de 02.12.2022 até 20.03.2023, período de

descumprimento da obrigação de fazer, com a ciência da aplicação

da penalidade prevista no acordo entabulado.

Notadamente, este Egrégio Regional tem entendimento sumulado

sobre o tema, especificadamente, a Súmula 079, in verbis:

ASTREINTES. NATUREZA JURÍDICA. LIMITAÇÃO. ARTIGO 412

DO CÓDIGO CIVIL. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 54 DA

SBDI-1 DO TST. ARTIGOS 536, § 1º, 537, CAPUT E § 4º, DO

NOVO CPC. A astreinte ou multa processual, por possuir natureza

coercitiva, não se confunde com as perdas e danos, cuja finalidade

é ressarcitória, nem com a cláusula penal, que deriva de negócio

jurídico bilateral ou unilateral, não lhe sendo aplicável o disposto no

art. 412 do Código Civil ou o entendimento constante da Orientação

Jurisprudencial nº 54 da SBDI-1 do TST.

Resumidamente, não se aplica ao caso concreto à limitação

inerente a denominada cláusula penal.

Lado outro, o valor decorrente da aplicação das astreintes não tem

natureza de coisa julgada, diante da dicção do artigo 537, § 1º, do

CPC, transcrevo:

Art. 537. A multa independe de requerimento da parte e poderá ser

aplicada na fase de conhecimento, em tutela provisória ou na

sentença, ou na fase de execução, desde que seja suficiente e

compatível com a obrigação e que se determine prazo razoável
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para cumprimento do preceito.

§ 1º O juiz poderá, de ofício ou a requerimento, modificar o valor ou

a periodicidade da multa vincenda ou excluí-la, caso verifique que:

I - se tornou insuficiente ou excessiva;

II - o obrigado demonstrou cumprimento parcial superveniente da

obrigação ou justa causa para o descumprimento.

(...)

No mesmo caminho, a jurisprudência da Corte Superior indica a

possibilidade da modificação do valor da multa:

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RÉ. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.015/2014. NULIDADE

DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. Constata-se que o Colegiado examinou e

fundamentou, em profundidade e extensão, toda a matéria que lhe

foi devolvida, não havendo falar em negativa de prestação

jurisdicional. Com efeito, estão expressamente consignadas as

razões pelas quais o Colegiado manteve a aplicação da multa para

o caso de descumprimento das obrigações de fazer, bem como

porque entendeu configurado o dano moral coletivo em face do

reiterado descumprimento de obrigações trabalhistas. Incólumes os

arts. 93, IX, da CF, 489 do CPC e 832 da CLT. Agravo de

instrumento a que se nega provimento. DESRESPEITO AO

INTERVALO INTRAJORNADA. DESCUMPRIMENTO DE

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS RELATIVAS À ENTREGA DAS

GUIAS DO SEGURO-DESEMPREGO E DO COMUNICADO DE

DISPENSA. DANO MORAL COLETIVO. CONFIGURAÇÃO. 1. Trata

-se de ação civil pública ajuizada pelo MPT com pedido de

indenização por danos morais coletivos em razão da inobservância

de normas atinentes à jornada de trabalho, atraso no pagamento de

férias, atraso no pagamento da remuneração referente aos reflexos

do adicional noturno sobre o DSR, e fornecimento tardio das guias

relativas ao seguro-desemprego. 2. Segundo consta do acórdão,

dentre as irregularidades apontadas pelo Parquet, ficou constatado

que a reclamada não observa o prazo legal para o fornecimento das

guias relativas ao seguro-desemprego e comunicação de dispensa,

bem como não concede o intervalo intrajornada em conformidade

com o disposto no artigo 71 da CLT. 3. Com efeito, a Constituição

Federal de 1988 assegura que todos têm direito ao meio ambiente

do trabalho equilibrado, porque essencial à sadia qualidade de vida,

razão pela qual incumbe ao Poder Público e à coletividade, na qual

se inclui o empregador, o dever de defendê-lo e preservá-lo. No

mais, os arts. 186 do CC, 157 da CLT e 19 da Lei n. 8.213/91 levam

o empregador, parte detentora do poder diretivo e econômico, a

proporcionar condições de trabalho que possibilitem, além do

cumprimento das obrigações decorrentes do contrato laboral, a

preservação da saúde, higiene e segurança do trabalhador. 4.

Nesse contexto, o descumprimento das normas concernentes à

jornada de trabalho, em supressão ao intervalo intrajornada, como

na hipótese dos autos, acarreta potencial prejuízo à saúde e higidez

física e mental dos trabalhadores, ensejando o dever de indenizar.

Igualmente passível de indenização se revela o atraso na entrega

das guias SD e CD por ocasião das rescisões contratuais,

porquanto impede o trabalhador de requerer o benefício do seguro-

desemprego. 5. O entendimento jurisprudencial predominante desta

Corte Superior é o de que a prática de atos antijurídicos, em

completo desvirtuamento do que preconiza a legislação, além de

causar prejuízos individuais aos trabalhadores, configura ofensa ao

patrimônio moral coletivo, sendo, portanto, passível de reparação

por meio da indenização respectiva, nos termos dos artigos 186 do

Código Civil, 5. º, inciso V, da Constituição Federal e 81 da Lei

8.078/1990. Incólumes os artigos indicados como violados. Agravo

de instrumento a que se nega provimento. ASTREINTES. VALOR

ARBITRADO. A multa prevista no art. 536, § 1. º, do CPC é

medida coercitiva disponibilizada pela lei ao juiz para garantir a

efetividade e o rápido cumprimento da sentença em obrigações

de fazer ou não fazer. Assim, as astreintes têm o objetivo de

compelir a parte a cumprir a obrigação na forma determinada, e

sua incidência está condicionada ao não cumprimento da

obrigação de fazer. Segundo dispõe o caput do artigo 537 do

CPC, a multa deve ser "suficiente e compatível com a

obrigação". Note-se, ainda, que, nos termos do artigo 537, § 1.

º, do CPC, o juiz poderá modificar o valor ou a periodicidade da

multa vincenda, ou excluí-la, caso verifique que se tornou

insuficiente ou excessiva. Nesse contexto, considera-se razoável

e proporcional o valor arbitrado (R$500,00 por empregado

prejudicado), uma vez que o valor da multa deve garantir seu

caráter cogente e a efetividade do provimento jurisdicional. Por fim,

cumpre ressaltar que, nos termos da jurisprudência desta

Corte, as astreintes têm natureza processual, de forma que a

sua fixação não se limita ao valor da obrigação principal.

Precedentes. Agravo de instrumento a que se nega provimento. II -

AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RÉ E DO MINISTÉRIO PÚBLICO

DO TRABALHO. MATÉRIA COMUM. ANÁLISE CONJUNTA. DANO

MORAL COLETIVO. QUANTUM ARBITRADO. 1. Segundo a

consolidada jurisprudência do TST, a mudança do quantum

indenizatório a título de danos morais somente é possível quando o

montante fixado na origem se mostra ínfimo ou exorbitante, em

flagrante violação aos princípios da proporcionalidade e da

razoabilidade. 2. No caso concreto, o Tribunal de origem deu

provimento ao recurso ordinário da ré a fim de minorar o valor fixado

a título de dano moral coletivo para R$20.000,00, com o que se

insurgem as partes. 3. Dentre as irregularidades apontadas pelo
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Parquet, ficou constatado o desrespeito ao intervalo intrajornada,

além do atraso no fornecimento das guias relativas ao seguro-

desemprego e comunicação de dispensa. 4. Nesse contexto, ao

considerar as circunstâncias do caso com suas peculiaridades, a

extensão do dano, o bem jurídico ofendido, a capacidade financeira

da ré (cujo capital social integralizado perfaz a quantia de

R$1.200.000,00), bem como o caráter pedagógico da indenização,

o montante fixado merece ser revisto por esta Corte. Assim, dá-se

provimento ao agravo de instrumento da ré e ao agravo de

instrumento do autor, por observar uma possível violação do art.

944 do CC. Agravo de instrumento a que se dá provimento. III -

RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO. LEI N.º 13.015/2014. DESRESPEITO AO INTERVALO

INTRAJORNADA. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES

TRABALHISTAS RELATIVAS À ENTREGA DAS GUIAS DO

SEGURO-DESEMPREGO E DO COMUNICADO DE DISPENSA.

DANO MORAL COLETIVO. VALOR ARBITRADO. MAJORAÇÃO

DEVIDA. 1. Segundo a consolidada jurisprudência do TST, a

mudança do quantum indenizatório a título de danos morais

somente é possível quando o montante fixado na origem se mostra

ínfimo ou exorbitante, em flagrante violação aos princípios da

proporcionalidade e da razoabilidade. 2. Para a fixação do valor da

reparação por danos morais, deve ser observado o princípio da

proporcionalidade entre a gravidade da culpa e a extensão do dano,

tal como dispõem os arts. 5. º, V e X, da Constituição Federal e 944

do CC, de modo que as condenações impostas não impliquem mero

enriquecimento ou empobrecimento sem causa das partes. Devem

ser observados, também, o caráter punitivo, o pedagógico, o

dissuasório e a capacidade econômica das partes. Necessário

destacar que o caráter punitivo e pedagógico da indenização possui

íntima ligação com a situação econômica do ofensor, de modo que

o valor não seja demasiadamente alto, a ponto de impedir ou

dificultar a continuidade da atividade econômica, porém que não

seja módico, não sendo suficiente a causar constrangimento no réu,

para incentivá-lo, no futuro, a não adotar as mesmas práticas. 3. No

caso concreto, ficou constatado que a reclamada não observa o

prazo legal para o fornecimento das guias relativas ao seguro-

desemprego e comunicação de dispensa, bem como não concede o

intervalo intrajornada em conformidade com o disposto no art. 71 da

CLT. 3. Nesse cenário, a fixação de indenização por danos morais

coletivos em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), ao considerar as

circunstâncias do caso com suas peculiaridades, o bem jurídico

ofendido e a capacidade financeira da reclamada, além do caráter

pedagógico, não observa os princípios da proporcionalidade e

razoabilidade, devendo ser restabelecida a sentença no particular.

Recurso de revista conhecido e provido. (TST - RRAg: 0001147-

37.2017.5.21.0008, Relator: Maria Helena Mallmann, Data de

Julgamento: 22/11/2023, 2ª Turma, Data de Publicação:

01/12/2023) (negritei)

Nesse panorama, apesar da recalcitrância da parte Reclamada em

realizar à obrigação de fazer contida no acordo entabulado, o valor

dimensionado é efetivamente excessivo. Acresço a tempo e modo,

que não há existe nos autos, ordem judicial determinando o

cumprimento de obrigação sobre pena de aplicação de multa por

ato atentatório à dignidade da Justiça, que notadamente possui fato

gerador distinto ao do caso dos autos e deve ser precedida de

comunicação da sua incidência no caso de descumprimento,

situação não consignada nos fólios.

Lado outro, é incontrovertido que a obrigação de anotação foi

realizada pela Secretaria e, assim, mesmo que por via tangencial, o

objetivo foi alcançado.

Assim sendo, examino que não ocorreu o adimplemento de 04

parcelas que totalizam a quantia de R$ 4.000,00, mais a cláusula

penal de R$ 2.800,00. Nesse aporte, tendo como norte os valores

devidos, entendo razoável diante da ocorrência fática do

cumprimento da obrigação pela Secretaria, atrelado a sistemática

ordinária que é realizada, com limitação no caso de obrigações de

fazer e não fazer, acolher o pleito parcialmente da parte Impugnante

para declarar para todos os fins legais a quantia de R$ 5.000,00

(cinco mil reais) a título de astreintes devidas, pelo não

cumprimento a contento pela parte Reclamada da obrigação de

fazer.

Encaminhem-se os autos a Contadoria para os devidos

acertamentos da Conta. Prossiga-se com a fase executiva.

Intimem-se as partes para ciência da decisão, nos moldes da

Súmula 427 do TST.

Atente-se a Secretaria para o quanto articulado pelo patrono da

parte Reclamada, no que toca a petição de renúncia do mandato

conferido pela parte Ré, para fins de averbação e assim, intime-se

pessoalmente a parte Reclamada do presente comando decisório. 

ALAGOINHAS/BA, 12 de março de 2024.

LIDIA ALMEIDA SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001396-72.2017.5.05.0221
RECLAMANTE JOELSON BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO SUZANA MARCIA FURTADO
NUNES(OAB: 27244/BA)

RECLAMADO ROSANE MOREIRA LEITE DA SILVA

RECLAMADO AGUIAMON MONTAGENS DE
ESTRUTURAS LTDA - ME

RECLAMADO LAUDECIR MOREIRA LEITE
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELSON BISPO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificada para ciência que o convênio Censec está

momentaneamente inoperante, podendo a parte diligenciar a

consulta diretamente, caso assim deseje.

ALAGOINHAS/BA, 12 de março de 2024.

LIDIA ALMEIDA SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000320-85.2018.5.05.0121
RECLAMANTE GENIVALDO CORREIA DA SILVA

ADVOGADO MARCIO ANTONIO MOTA DE
MEDEIROS(OAB: 14407/BA)

RECLAMADO GUINDASTES BRASIL OLEO E GAS
LTDA

ADVOGADO ALLAN ORRICO DI DOMIZIO(OAB:
18793/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS REGO DE
BURGOS(OAB: 11050/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUINDASTES BRASIL OLEO E GAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID db871ab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO:

Posto isto, JULGO IMPROCEDENTE A RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA, PROPOSTA POR GENIVALDO CORREIA DA

SILVA em face de GUINDASTES BRASIL ÓLEO E GÁS LTDA.

Tudo conforme fundamentação supra que integra esse Decisum

como se aqui transcrita estivesse.

CUSTAS, pelo reclamante, no valor de R$830,00, calculadas sobre

R$ 41.500,00, valor arbitrado a causa para este efeito e

dispensadas na forma da lei. NOTIFICAR AS PARTES.

    ANA CAROLINA DANTAS GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000320-85.2018.5.05.0121
RECLAMANTE GENIVALDO CORREIA DA SILVA

ADVOGADO MARCIO ANTONIO MOTA DE
MEDEIROS(OAB: 14407/BA)

RECLAMADO GUINDASTES BRASIL OLEO E GAS
LTDA

ADVOGADO ALLAN ORRICO DI DOMIZIO(OAB:
18793/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS REGO DE
BURGOS(OAB: 11050/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENIVALDO CORREIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID db871ab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO:

Posto isto, JULGO IMPROCEDENTE A RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA, PROPOSTA POR GENIVALDO CORREIA DA

SILVA em face de GUINDASTES BRASIL ÓLEO E GÁS LTDA.

Tudo conforme fundamentação supra que integra esse Decisum

como se aqui transcrita estivesse.

CUSTAS, pelo reclamante, no valor de R$830,00, calculadas sobre

R$ 41.500,00, valor arbitrado a causa para este efeito e

dispensadas na forma da lei. NOTIFICAR AS PARTES.

    ANA CAROLINA DANTAS GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001389-80.2017.5.05.0221
RECLAMANTE LEIDIANE MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ EDUARDO DO AMOR
PIMENTA(OAB: 22549/BA)

RECLAMADO EVANGELISTA DA SILVA
GUIMARAES

ADVOGADO SANDRO ROSA DA SILVA(OAB:
47049/BA)

ADVOGADO JEAN CARLOS DA SILVA(OAB:
49118/BA)

RECLAMADO EVANGELISTA DA SILVA
GUIMARAES - ME

ADVOGADO JEAN CARLOS DA SILVA(OAB:
49118/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAIMUNDO MORAES GUIMARAES

ADVOGADO SANDRO ROSA DA SILVA(OAB:
47049/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANGELISTA DA SILVA GUIMARAES - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001389-80.2017.5.05.0221

Fica V.Sa. notificada para ciência da certidão de id f605613, bem

como regularizar a indicação da conta bancária para transferência

do crédito devido.

ALAGOINHAS/BA, 12 de março de 2024.

KESIA MATOS BATISTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0061200-93.2002.5.05.0221
RECLAMANTE MARLON DE ANDRADE SOUZA

ADVOGADO MAURICIO ANTUNES BOIRON
CARDOSO(OAB: 7821/BA)

RECLAMADO JAILDES SILVA ALMEIDA DE
CASTRO

ADVOGADO JULLIANNE SILVA ALMEIDA DE
CASTRO(OAB: 47137/BA)

RECLAMADO JOSE ALMEIDA DE CASTRO FILHO

RECLAMADO PORTICO DE OURO TRANSPORTES
URBANO LTDA - ME

ADVOGADO RAIMUNDO BARRETO FILHO(OAB:
7822/BA)

ADVOGADO ANTONIO FABIO DANTAS
LUSTOSA(OAB: 20229/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILDES SILVA ALMEIDA DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0061200-93.2002.5.05.0221

Fica V.Sa. notificada para ciência do despacho de id 8734335.

ALAGOINHAS/BA, 12 de março de 2024.

KESIA MATOS BATISTA

Secretário de Audiência

Processo Nº HTE-0000141-35.2024.5.05.0221
REQUERENTES CEZAR AUGUSTO SILVA

CERQUEIRA LTDA

ADVOGADO ADRIELLE DE OLIVEIRA BARBOSA
FERREIRA(OAB: 40709/BA)

REQUERENTES ANCELMA GRAZIELE DA CRUZ
SANTOS

ADVOGADO ETIS SOUZA RIOS NETO(OAB:
55216/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANCELMA GRAZIELE DA CRUZ SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para ciência da expedição dos alvarás

referente ao FGTS/SEGURO DESEMPREGO.

ALAGOINHAS/BA, 12 de março de 2024.

KESIA MATOS BATISTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000780-87.2023.5.05.0221
RECLAMANTE DAMIANA BATISTA SANTOS DA

CRUZ

ADVOGADO KAIQUE CARVALHO SANTOS(OAB:
63491/BA)

RECLAMADO ARMARINHOS E CONFECCOES
FAGUNDES LTDA

ADVOGADO JULIANA BARBOSA VIEIRA DE
CARVALHO(OAB: 19906/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAMIANA BATISTA SANTOS DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para ciência da expedição dos alvarás

referente ao FGTS/SEGURO DESEMPREGO.

ALAGOINHAS/BA, 12 de março de 2024.

KESIA MATOS BATISTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000650-68.2021.5.05.0221
RECLAMANTE KARINE BARRETO AGUIAR

ADVOGADO MARIANA PINTO ORNELAS DA
SILVA(OAB: 30846/BA)

RECLAMADO SEEA-SOCIEDADE DE ESTUDOS
EMPRESARIAIS DE ALAGOINHAS
LTDA

ADVOGADO ROSE RIBEIRO DOS SANTOS(OAB:
50781/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINE BARRETO AGUIAR
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000650-68.2021.5.05.0221

Fica V.Sa. notificada para ciência da expedição do alvará de id

dbcce9b (FGTS).

ALAGOINHAS/BA, 12 de março de 2024.

KESIA MATOS BATISTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001101-35.2017.5.05.0221
RECLAMANTE LUIZ SERGIO MAIA DE MIRANDA

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

ADVOGADO Ivanice Martins da Silva Caon(OAB:
28890/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TESTEMUNHA ADELAIDE FERREIRA DOS SANTOS

PERITO CELIA DE FATIMA ALVES DE
NOVAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ SERGIO MAIA DE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001101-35.2017.5.05.0221

Fica V.Sa. notificada para ciência da transferência de crédito para

conta indicada.

ALAGOINHAS/BA, 12 de março de 2024.

KESIA MATOS BATISTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001101-35.2017.5.05.0221
RECLAMANTE LUIZ SERGIO MAIA DE MIRANDA

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

ADVOGADO Ivanice Martins da Silva Caon(OAB:
28890/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TESTEMUNHA ADELAIDE FERREIRA DOS SANTOS

PERITO CELIA DE FATIMA ALVES DE
NOVAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ SERGIO MAIA DE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001101-35.2017.5.05.0221

Fica V.Sa. notificada para contestar embargos à execução. Prazo

de 05 dias.

ALAGOINHAS/BA, 12 de março de 2024.

KESIA MATOS BATISTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000605-93.2023.5.05.0221
RECLAMANTE ROSANGELA LIMA SANTOS

ADVOGADO NATALI BRITO ANDRADE(OAB:
63795/BA)

ADVOGADO FILIPE DOS REIS BATISTA(OAB:
62308/BA)

ADVOGADO ALVARO WILAN SANTOS LIMA(OAB:
50766/BA)

ADVOGADO GABRIEL BRITO SANTOS(OAB:
72537/BA)

ADVOGADO ARNALDO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 40814/BA)

ADVOGADO ADRIAO BARBOSA FONSECA(OAB:
29846/BA)

RECLAMADO PAULO JORGE PEREIRA DO
ROSARIO

ADVOGADO BRUNA RAQUEL SANTANA
CERQUEIRA(OAB: 68730/BA)

RECLAMADO PRISCILA BONFIM CERQUEIRA DO
ROSARIO

ADVOGADO BRUNA RAQUEL SANTANA
CERQUEIRA(OAB: 68730/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA BONFIM CERQUEIRA DO ROSARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Comprovar o recolhimento das custas em GRU, sob pena de

execução.

ALAGOINHAS/BA, 12 de março de 2024.

FABIO ROSA MACHADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000605-93.2023.5.05.0221
RECLAMANTE ROSANGELA LIMA SANTOS

ADVOGADO NATALI BRITO ANDRADE(OAB:
63795/BA)
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ADVOGADO FILIPE DOS REIS BATISTA(OAB:
62308/BA)

ADVOGADO ALVARO WILAN SANTOS LIMA(OAB:
50766/BA)

ADVOGADO GABRIEL BRITO SANTOS(OAB:
72537/BA)

ADVOGADO ARNALDO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 40814/BA)

ADVOGADO ADRIAO BARBOSA FONSECA(OAB:
29846/BA)

RECLAMADO PAULO JORGE PEREIRA DO
ROSARIO

ADVOGADO BRUNA RAQUEL SANTANA
CERQUEIRA(OAB: 68730/BA)

RECLAMADO PRISCILA BONFIM CERQUEIRA DO
ROSARIO

ADVOGADO BRUNA RAQUEL SANTANA
CERQUEIRA(OAB: 68730/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO JORGE PEREIRA DO ROSARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Comprovar o recolhimento das custas em GRU, sob pena de

execução.

ALAGOINHAS/BA, 12 de março de 2024.

FABIO ROSA MACHADO

Diretor de Secretaria

2ª. Vara Do Trabalho De Alagoinhas

Edital

Processo Nº ATOrd-0000027-06.2018.5.05.0222
RECLAMANTE LUIS CLAUDIO BRITO DOS SANTOS

ADVOGADO ARNALDO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 40814/BA)

ADVOGADO ADRIAO BARBOSA FONSECA(OAB:
29846/BA)

ADVOGADO ALVARO WILAN SANTOS LIMA(OAB:
50766/BA)

RECLAMADO ADRIANA MELO DA SILVA

RECLAMADO ADRIANA MELO DA SILVA DE
PEDRAO - ME

ADVOGADO EMILIO FRAGA SANTOS(OAB:
43179/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA MELO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) ADRIANA MELO DA

SILVA, com endereço incerto e não sabido, para tomar ciência da

decisão proferida nos autos em epígrafe, que tem a seguinte

conclusão: III – DISPOSITIVO

Posto isto, julgo PROCEDENTEa ação de cumprimento, para

reconhecer o cabimento da cobrança de benefício estabelecido em

convenção coletiva - plano Benefício Social Familiar, previsto na

cláusula 4º. Honorários de sucumbência na forma já exposta.

Custas pela Reclamada, no importe de R$ 10,64 calculadas sobre o

valor da condenação, fixado em R$ 1.497,34, dispensadas na forma

da lei. Dispensada a intimação da União, a teor do ato TRT5

016/2014. Atentem-se as partes que a oposição de Embargos

Declaratórios manifestamente protelatórios pode ensejar a

aplicação de multa, nos termos do art. 1.026 do CPC. INTIMEM-SE

AS PARTES.

ALAGOINHAS/BA, 11 de março de 2024.

JUVENCIO MARINS DE OLIVEIRA

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000797-23.2023.5.05.0222
RECLAMANTE JOSENEI MARQUES PEREIRA

ADVOGADO MARIA CLARA FERNANDES
SANTANA(OAB: 70811/BA)

ADVOGADO PABLO PICASSO SILVA DIAS(OAB:
21070/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECLAMADO CLAUDIO LEAL SANTOS

RECLAMADO SANDRA SIMONE RIGOTTI SANTOS

RECLAMADO ONIX - ENERGIA E PETROLEO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONIX - ENERGIA E PETROLEO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) ONIX - ENERGIA E

PETROLEO LTDA, Endereço desconhecido, com endereço

incerto e não sabido, para: Pela presente, fica o destinatário

notificado para comparecer à audiência designada para o dia

15/04/2024 13:00, a ser realizada na sala de audiências
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telepresenciais da 2ª Vara do Trabalho de Alagoinhas, devendo

s e r  a c e s s a d a  p e l o  l i n k :  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

br.zoom.us/my/audiencia2vtalg ID 669 702 3261, na data e

horário acima indicados. Na oportunidade, deverão ser

apresentadas as provas que julgar necessárias, constantes de

documentos, sob pena de preclusão, e/ou testemunhas, no máximo

de 3 (três).

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem se apresentar

independentemente de notificação judicial, acessando a sala de

audiências pelo link acima informado, observado o disposto no art.

6º, §§1º e 2º, do Ato CR nº 21, de 27 de abril de 2020.

Informações sobre como acessar a ferramenta de videoconferência

estão disponíveis em www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

Acesse o seu processo via smartphone pelo aplicativo JTe -

https://jte.trt5.jus.br

ALAGOINHAS/BA, 11 de março de 2024.

JUVENCIO MARINS DE OLIVEIRA

Magistrado

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000232-40.2015.5.05.0222
RECLAMANTE ANA LUCIA RIBEIRO TELES

ADVOGADO LUIZ EDUARDO DO AMOR
PIMENTA(OAB: 22549/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ALAGOINHAS

RECLAMADO MACRO CONSTRUTORA EIRELI

ADVOGADO CURT DE OLIVEIRA TAVARES(OAB:
10677/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA RIBEIRO TELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 55aa53d

proferida nos autos.

Recebo os embargos opostos pela Demandada.

Notifique-se a parte exequente para contestar os embargos à

execução de id 0c270a1 , no prazo de 05(cinco) dias.

ALAGOINHAS/BA, 11 de março de 2024.

    JUVENCIO MARINS DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000057-07.2019.5.05.0222
RECLAMANTE JOAO BISPO DE JESUS

ADVOGADO SERGIO BARTILOTTI
ANSELMO(OAB: 914/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ALAGOINHAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BISPO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b52c5b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se a parte autora para indicar os dados bancários para

transferência do valor que será cobrado por meio de precatório, no

prazo de 05 dias, salientando que, caso seja indicada conta de

titularidade do seu patrono, deverá ser confirmada a existência de

poderes para recebimento de crédito na procuração adunada aos

autos.

Atualizem-se os cálculos.

Expeça-se a tabela específica para o lançamento no GPREC.

Após o fornecimento da conta pelo autor e a atualização dos

cálculos, expeçam-se Precatórios e RPVs para quitação total dos

débitos, cujos valores deverão ser discriminados separadamente.

Intimem-se as partes para manifestação, no prazo de cinco dias,

sobre o precatório expedido, antes da sua remessa.

Decorrido o prazo, encaminhem-se o(s) precatório(s) por meio do

GPREC.
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ALAGOINHAS/BA, 11 de março de 2024.

    JUVENCIO MARINS DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000063-53.2015.5.05.0222
RECLAMANTE ERICA CRISTIANE SILVA LIMA

ADVOGADO MARCELO MAGALHAES
SOUZA(OAB: 24808/BA)

RECLAMADO FACIL SERVICOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA CRISTIANE SILVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc54e90

proferido nos autos.

Notifique-se a parte autora para ter vista da(s) certidão(ões) do(a)

Sr(a). Oficial, inclusive do documento anexado que possui

visibilidade para o reclamante, e para indicar outros meios efetivos

para o prosseguimento do feito, que não sejam os mesmos já

utilizados e sem êxito, no prazo de 30 dias, sob pena de

arquivamento provisório dos autos.

Decorrido o prazo acima sem pronunciamento da parte interessada,

ou acaso indique as mesmas medidas já implementadas sem

sucesso, remetam-se os autos ao arquivo provisório pelo prazo de

2(dois) anos e sujeito à prescrição intercorrente, conforme art. 11-A,

da CLT, cujo prazo se inicia a partir da ciência deste despacho.

ALAGOINHAS/BA, 11 de março de 2024.

    JUVENCIO MARINS DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000776-28.2015.5.05.0222
RECLAMANTE NATAN RODRIGUES DE BARROS

ADVOGADO ANEILTON JOAO REGO
NASCIMENTO(OAB: 14571/BA)

ADVOGADO LUDMILLA SANTANA REIS(OAB:
24681/BA)

ADVOGADO FERNANDA ALMEIDA REGO
NASCIMENTO(OAB: 26013/BA)

RECLAMADO MARTINHO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO VICTOR DE ALENCAR
TAPIOCA(OAB: 34071/BA)

RECLAMADO SCHLUMBERGER SERVICOS DE
PETROLEO LTDA

ADVOGADO LUIZA CARVALHO COSTA(OAB:
141572/RJ)

ADVOGADO RAFFAEL SALOMAO DE
AZEVEDO(OAB: 210896/RJ)

ADVOGADO LIVIA NOGUEIRA PAULA(OAB:
187899/RJ)

ADVOGADO PRISCILA RESENDE
BRAGANCA(OAB: 170272/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCHLUMBERGER SERVICOS DE PETROLEO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35bcaf8

proferido nos autos.

Notifique-se a demandada Schlumberger Servicos de Petroleo

LTDA para que, no prazo de 02 dias, complemente o depósito id.

071986f ou garanta a execução, uma vez que o valor de vido é o

apontado na Planilha de id. a7f3e08, sob pena de execução.

ALAGOINHAS/BA, 11 de março de 2024.

    JUVENCIO MARINS DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000417-10.2017.5.05.0222
RECLAMANTE ALEXSINALDO DA SILVA AMORIM

ADVOGADO ANTONIO CASTRO ALVES DE
ARAUJO(OAB: 28012/BA)

RECLAMADO BRESPEL COMPANHIA INDUSTRIAL
BRASIL ESPANHA

RECLAMADO GJM INDUSTRIA DE COUROS
EIRELI

ADVOGADO AGENOR LIMA FILHO(OAB:
52090/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSINALDO DA SILVA AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53e1d1f

proferido nos autos.

Notifique-se a parte autora para ter vista da(s) certidão(ões) do(a)

Sr(a). Oficial, inclusive do documento anexado que possui

visibilidade para o reclamante, e para indicar outros meios efetivos

para o prosseguimento do feito, que não sejam os mesmos já

utilizados e sem êxito, no prazo de 30 dias, sob pena de

arquivamento provisório dos autos.

Decorrido o prazo acima sem pronunciamento da parte interessada,
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ou acaso indique as mesmas medidas já implementadas sem

sucesso, remetam-se os autos ao arquivo provisório pelo prazo de

2(dois) anos e sujeito à prescrição intercorrente, conforme art. 11-A,

da CLT, cujo prazo se inicia a partir da ciência deste despacho.

ALAGOINHAS/BA, 11 de março de 2024.

    JUVENCIO MARINS DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000127-29.2016.5.05.0222
RECLAMANTE ROQUELINE MARIA DOS REIS

ASSIS

ADVOGADO MARCELO MAGALHAES
SOUZA(OAB: 24808/BA)

RECLAMADO CARLOS HENRIQUE SOARES BISPO

RECLAMADO CAIO LUCAS MARQUES CAMACAM
COSTA

RECLAMADO FACIL SERVICOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROQUELINE MARIA DOS REIS ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1babeb6

proferido nos autos.

Notifique-se a parte autora para ter vista da(s) certidão(ões) do(a)

Sr(a). Oficial, inclusive do documento anexado que possui

visibilidade para o reclamante, e para indicar outros meios efetivos

para o prosseguimento do feito, que não sejam os mesmos já

utilizados e sem êxito, no prazo de 30 dias, sob pena de

arquivamento provisório dos autos.

Decorrido o prazo acima sem pronunciamento da parte interessada,

ou acaso indique as mesmas medidas já implementadas sem

sucesso, remetam-se os autos ao arquivo provisório pelo prazo de

2(dois) anos e sujeito à prescrição intercorrente, conforme art. 11-A,

da CLT, cujo prazo se inicia a partir da ciência deste despacho.

ALAGOINHAS/BA, 11 de março de 2024.

    JUVENCIO MARINS DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001443-14.2015.5.05.0222
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB NA IND DA

CONST CIVIL DE CAMACARI

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

ADVOGADO ALMIR RODRIGUES E SILVA(OAB:
8632/BA)

ADVOGADO MARIANA MENDES PORTO(OAB:
25195/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO PROENGE-PROJETOS E
ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB NA IND DA CONST CIVIL DE
CAMACARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26c49ce

proferido nos autos.

Notifique-se o Sindicato/autor para, em dez dias, fornecer o CPF da

substituída Irenildes Oliveira Conceição, a fim de possibilitar o

recolhimento do imposto de renda.

ALAGOINHAS/BA, 11 de março de 2024.

    JUVENCIO MARINS DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010381-32.2014.5.05.0222
RECLAMANTE HORACIO ENRIQUE TOLOSA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO STOLZE
MAGNAVITA JUNIOR(OAB:
23934/BA)

RECLAMADO LUPATECH - PERFURACAO E
COMPLETACAO LTDA

ADVOGADO JOAO MARCOS CAVICHIOLI
FEITEIRO(OAB: 307654/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

PERITO OSMAR CHAVES DE OLIVEIRA
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HORACIO ENRIQUE TOLOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16b8d65

proferido nos autos.

Notifique-se a parte autora para se manifestar, querendo, acerca

das impugnações aos cálculos apresentadas pela Demandada, no

prazo de 08 dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, façam autos

conclusos para decisão.

ALAGOINHAS/BA, 11 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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    JUVENCIO MARINS DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000881-61.2022.5.05.0221
RECLAMANTE ALESSANDRA DE SALES CARMEL

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO VANESSA BRITO DE MOURA(OAB:
29455/BA)

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

ADVOGADO GUSTAVO GERBASI GOMES
DIAS(OAB: 25254/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA DE SALES CARMEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6b40d8d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº 3d33760

em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade).

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(RTE) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

ALAGOINHAS/BA, 11 de março de 2024.

    JUVENCIO MARINS DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001707-31.2015.5.05.0222
RECLAMANTE DIEGO SOUZA SANTOS

ADVOGADO NAJAT OLIVEIRA DE
MENEZES(OAB: 34310/BA)

ADVOGADO MAURICIO ANTUNES BOIRON
CARDOSO(OAB: 7821/BA)

RECLAMADO VITAL CASTELUCI SANTOS

RECLAMADO N D C DECORACOES E COMERCIO
DE CORTINAS LTDA

ADVOGADO MARCELO BRASILEIRO
GALLO(OAB: 31470/BA)

RECLAMADO EVANE CASTELUCI SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fed6af5

proferido nos autos.

Notifique-se o Demandado Vital Casteluci Santos, POR EDITAL, da

penhora parcial havida em suas contas, para que promova a

garantia integral da execução e apresente, querendo, seus

embargos do devedor, no prazo de 05 dias, salientando que a

inércia ensejará liberação do saldo do depósito judicial efetuado nos

autos, em favor da parte autora.

Cumpra-se o item 2, do Despacho de id. 346951a.

ALAGOINHAS/BA, 11 de março de 2024.

    JUVENCIO MARINS DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001707-31.2015.5.05.0222
RECLAMANTE DIEGO SOUZA SANTOS

ADVOGADO NAJAT OLIVEIRA DE
MENEZES(OAB: 34310/BA)

ADVOGADO MAURICIO ANTUNES BOIRON
CARDOSO(OAB: 7821/BA)

RECLAMADO VITAL CASTELUCI SANTOS

RECLAMADO N D C DECORACOES E COMERCIO
DE CORTINAS LTDA

ADVOGADO MARCELO BRASILEIRO
GALLO(OAB: 31470/BA)

RECLAMADO EVANE CASTELUCI SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - N D C DECORACOES E COMERCIO DE CORTINAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fed6af5

proferido nos autos.

Notifique-se o Demandado Vital Casteluci Santos, POR EDITAL, da

penhora parcial havida em suas contas, para que promova a

garantia integral da execução e apresente, querendo, seus

embargos do devedor, no prazo de 05 dias, salientando que a

inércia ensejará liberação do saldo do depósito judicial efetuado nos

autos, em favor da parte autora.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Cumpra-se o item 2, do Despacho de id. 346951a.

ALAGOINHAS/BA, 11 de março de 2024.

    JUVENCIO MARINS DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001407-06.2014.5.05.0222
RECLAMANTE EDAILSON COUTINHO DOS REIS

ADVOGADO SEBASTIAO DUQUE DA SILVA(OAB:
736/BA)

RECLAMADO LIVIA CAJADO DE FIGUEIREDO
COSMO

ADVOGADO MOISES SILVA ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 53474/BA)

ADVOGADO FELIPE ALMEIDA PEREIRA(OAB:
35149/BA)

RECLAMADO ATRIUM CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FELIPE ALMEIDA PEREIRA(OAB:
35149/BA)

ADVOGADO MOISES SILVA ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 53474/BA)

RECLAMADO ANTONIO MARCO MATEUS
GONCALVES BRIZIDA

RECLAMADO BRUNO ROSEMBERG LUZ COSMO

ADVOGADO MOISES SILVA ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 53474/BA)

ADVOGADO FELIPE ALMEIDA PEREIRA(OAB:
35149/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDAILSON COUTINHO DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39bd3c6

proferido nos autos.

Remetam-se os autos ao arquivo provisório pelo prazo de 2(dois)

anos e sujeito à prescrição intercorrente, conforme art. 11-A, da

CLT, cujo prazo se inicia a partir da ciência deste despacho.

ALAGOINHAS/BA, 11 de março de 2024.

    JUVENCIO MARINS DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001836-02.2016.5.05.0222
RECLAMANTE WILTON DOS SANTOS

ADVOGADO LUCAS NASCIMENTO
EVANGELISTA(OAB: 28640/BA)

ADVOGADO ANDERSON ITALO PEREIRA(OAB:
25531/BA)

RECLAMADO G DA PAIXAO RODRIGUES - ME

RECLAMADO GILSON DA PAIXAO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILTON DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e947cf

proferido nos autos.

Ciência ao exequente acerca dos termos da Certidão de id.

5e188be, pelo prazo de 10 dias.

Decorrido o prazo acima sem pronunciamento da parte interessada,

ou acaso indique as mesmas medidas já implementadas sem

sucesso, remetam-se os autos ao arquivo provisório pelo prazo de

2(dois) anos e sujeito à prescrição intercorrente, conforme art. 11-A,

da CLT, cujo prazo se inicia a partir da ciência deste despacho.

ALAGOINHAS/BA, 11 de março de 2024.

    JUVENCIO MARINS DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000316-46.2012.5.05.0222
RECLAMANTE GILBERTO SANTOS DA CONCEICAO

ADVOGADO DJALMA ALVES CHAVES(OAB:
30758/BA)

RECLAMADO ROBERTO AZEVEDO AQUINO

RECLAMADO DANIELA DUARTE CEDRAZ AQUINO

RECLAMADO AZEVEDO AQUINO
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANTONIVAL AUGUSTO
JATOBA(OAB: 7242/BA)

ADVOGADO IGUARACY CARIBE SIMOES
SANTANA(OAB: 8742/BA)

RECLAMADO VITRINE ASSESSORIA E EVENTOS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZEVEDO AQUINO EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8fce6f

proferido nos autos.

Defiro o requerimento do autor.

Atualizem-se as contas e proceda a reserva de crédito no processo

0000225-53.2012.5.05.0222, a qual fica condicionada à efetivação

da penhora e existência de saldo remanescente.

Registre-se no processo 0000225-53.2012.5.05.0222 o quanto ora

deferido, anexando a atualização dos cálculos.

Ciência ao exequente.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1651
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

Após, sobreste-se o feito.

ALAGOINHAS/BA, 11 de março de 2024.

    JUVENCIO MARINS DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000316-46.2012.5.05.0222
RECLAMANTE GILBERTO SANTOS DA CONCEICAO

ADVOGADO DJALMA ALVES CHAVES(OAB:
30758/BA)

RECLAMADO ROBERTO AZEVEDO AQUINO

RECLAMADO DANIELA DUARTE CEDRAZ AQUINO

RECLAMADO AZEVEDO AQUINO
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANTONIVAL AUGUSTO
JATOBA(OAB: 7242/BA)

ADVOGADO IGUARACY CARIBE SIMOES
SANTANA(OAB: 8742/BA)

RECLAMADO VITRINE ASSESSORIA E EVENTOS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO SANTOS DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8fce6f

proferido nos autos.

Defiro o requerimento do autor.

Atualizem-se as contas e proceda a reserva de crédito no processo

0000225-53.2012.5.05.0222, a qual fica condicionada à efetivação

da penhora e existência de saldo remanescente.

Registre-se no processo 0000225-53.2012.5.05.0222 o quanto ora

deferido, anexando a atualização dos cálculos.

Ciência ao exequente.

Após, sobreste-se o feito.

ALAGOINHAS/BA, 11 de março de 2024.

    JUVENCIO MARINS DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001492-24.2016.5.05.0221
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO DA CONCEICAO

SANTOS

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

ADVOGADO MAIRA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 25190/BA)

ADVOGADO DALILA BAHIA NAVARRO
CARDOSO(OAB: 36618/BA)

ADVOGADO WILKER FABIAN MAGALHAES
MURITIBA(OAB: 24277/BA)

ADVOGADO MARIANA MENDES PORTO(OAB:
25195/BA)

ADVOGADO ALMIR RODRIGUES E SILVA(OAB:
8632/BA)

RECLAMADO PROENGE-PROJETOS E
ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO DA CONCEICAO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 880f42e

proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes para tomarem ciência da planilha e certidão

de Id's 153bc43 e 0eca66b, pelo prazo de oito dias.

ALAGOINHAS/BA, 11 de março de 2024.

    JUVENCIO MARINS DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001687-11.2013.5.05.0222
RECLAMANTE IVANILDA DE JESUS SOUZA

ADVOGADO MARCIO ANTONIO MOTA DE
MEDEIROS(OAB: 14407/BA)

ADVOGADO FREDERICO MOTA DE MEDEIROS
SEGUNDO(OAB: 35629/BA)

RECLAMADO ARAUJO MAIA COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA

ADVOGADO EDSON LUIZ PIMENTA(OAB:
67098/MG)

RECLAMADO LUCIMAR RAIMUNDO PINTO

ADVOGADO EDSON LUIZ PIMENTA(OAB:
67098/MG)

RECLAMADO LUCIEME RONCALLE AIRES PINTO

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO FORLUMINAS DE
SEGURIDADE SOCIAL FORLUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO DO REGIME GERAL DE
PREVIDENCIA SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMAR RAIMUNDO PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fbc6fc

proferido nos autos.

Bloqueado o valor total, intime-se a reclamada para manifestação,

no prazo de cinco dias.

ALAGOINHAS/BA, 11 de março de 2024.

    JUVENCIO MARINS DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000195-18.2012.5.05.0222
RECLAMANTE MANOEL DE JESUS

ADVOGADO DJALMA ALVES CHAVES(OAB:
30758/BA)

RECLAMANTE JUAREZ SANTOS DE JESUS

ADVOGADO DJALMA ALVES CHAVES(OAB:
30758/BA)

RECLAMADO AZEVEDO AQUINO
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO IGUARACY CARIBE SIMOES
SANTANA(OAB: 8742/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZEVEDO AQUINO EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cf030a

proferido nos autos.

Defiro o requerimento do autor.

Atualizem-se as contas e proceda a reserva de crédito no processo

0000225-53.2012.5.05.0222, a qual fica condicionada à efetivação

da penhora e existência de saldo remanescente.

Registre-se no processo 0000225-53.2012.5.05.0222 o quanto ora

deferido, anexando a atualização dos cálculos.

Ciência ao exequente.

Após, sobreste-se o feito.

ALAGOINHAS/BA, 11 de março de 2024.

    JUVENCIO MARINS DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000195-18.2012.5.05.0222
RECLAMANTE MANOEL DE JESUS

ADVOGADO DJALMA ALVES CHAVES(OAB:
30758/BA)

RECLAMANTE JUAREZ SANTOS DE JESUS

ADVOGADO DJALMA ALVES CHAVES(OAB:
30758/BA)

RECLAMADO AZEVEDO AQUINO
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO IGUARACY CARIBE SIMOES
SANTANA(OAB: 8742/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAREZ SANTOS DE JESUS

  - MANOEL DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cf030a

proferido nos autos.

Defiro o requerimento do autor.

Atualizem-se as contas e proceda a reserva de crédito no processo

0000225-53.2012.5.05.0222, a qual fica condicionada à efetivação

da penhora e existência de saldo remanescente.

Registre-se no processo 0000225-53.2012.5.05.0222 o quanto ora

deferido, anexando a atualização dos cálculos.

Ciência ao exequente.

Após, sobreste-se o feito.

ALAGOINHAS/BA, 11 de março de 2024.

    JUVENCIO MARINS DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001084-98.2014.5.05.0222
RECLAMANTE JOAO RODRIGUES DOS SANTOS

FILHO

ADVOGADO ANTONIO COLLINS DO
NASCIMENTO(OAB: 30122/BA)

RECLAMADO ALANA SAMANTA REZENDE REIS

RECLAMADO ANDERSON ELIEZER DE OLIVEIRA

RECLAMADO R1 LOGISTICA EIRELI - EPP

RECLAMADO SIVALDO GOMES DA SILVA

RECLAMADO HELPINFO INFORMATICA LTDA

RECLAMADO R1 TRANSPORTES LTDA

RECLAMADO MAC TRANSPORTES BOM JESUS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO RODRIGUES DOS SANTOS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba6f6d0

proferido nos autos.

Remetam-se os autos ao arquivo provisório pelo prazo de 2(dois)

anos e sujeito à prescrição intercorrente, conforme art. 11-A, da

CLT, cujo prazo se inicia a partir da ciência deste despacho.

ALAGOINHAS/BA, 11 de março de 2024.

    JUVENCIO MARINS DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000448-06.2012.5.05.0222

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1653
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

RECLAMANTE FRANCISCO CALIXTO DOS SANTOS

ADVOGADO MAIRA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 25190/BA)

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

RECLAMANTE WIGSTON DOS SANTOS LUZ

ADVOGADO MAIRA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 25190/BA)

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

RECLAMANTE ADRIANA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO MAIRA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 25190/BA)

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

RECLAMANTE ADAILTON ALVES SOARES

ADVOGADO MAIRA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 25190/BA)

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

RECLAMADO MS SERVICOS E CONSTRUCOES
LTDA

RECLAMADO ANA PAULA SENA DE CARVALHO
OLIVEIRA

ADVOGADO OLIVALDO BATISTA DE GOES
JUNIOR(OAB: 44041/BA)

ADVOGADO TALITA ROCHA E ROCHA(OAB:
61158/BA)

RECLAMADO Modesto Nascimento Oliveira

ADVOGADO OLIVALDO BATISTA DE GOES
JUNIOR(OAB: 44041/BA)

ADVOGADO TALITA ROCHA E ROCHA(OAB:
61158/BA)

RECLAMADO CICERO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO TALITA ROCHA E ROCHA(OAB:
61158/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA SENA DE CARVALHO OLIVEIRA

  - Modesto Nascimento Oliveira

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID faa87b7

proferido nos autos.

Recolham-se o saldo remanescente existente na conta judicial

0065.042.01548984-1 à título de contribuição previdenciária.

Registrem-se.

Após, venham conclusos os autos.

ALAGOINHAS/BA, 11 de março de 2024.

    JUVENCIO MARINS DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001083-45.2016.5.05.0222
RECLAMANTE JOSE NERY DA SILVA NETO

ADVOGADO EDIMILSON DA ROCHA
TEIXEIRA(OAB: 25853/BA)

ADVOGADO JULLIANA VIEIRA PINTO(OAB:
33942/BA)

RECLAMADO BAKER HUGHES DO BRASIL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

ADVOGADO ISABELA VALENTIM ALVES(OAB:
173253/RJ)

ADVOGADO CARLOS SIMOES LACERDA
JUNIOR(OAB: 23787/BA)

PERITO GABRIELE CASSIA SORIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAKER HUGHES DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6daebf9

proferida nos autos.

1. Homologo os cálculos de id. - 5ed2547, fixando o débito

exequendo em:

PRINCIPAL LIQUIDO R$ 143.215,61

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA R$ 32.568,68

HONORÁRIOS PERICIAIS CONTÁBEIS R$ 3.000,00

IMPOSTO DE RENDA R$ 4.486,42

CUSTAS R$ 3.265,41

Valor atualizado até 02/03/2024

2. Inicie-se a execução. Cite-se a reclamada para pagamento, no

prazo de 48 horas, por intermédio do seu patrono, através do Diário

Oficial. Este procedimento atende à celeridade e economia

processual inerentes ao processo do trabalho. Além disso, não

afronta a legislação processual trabalhista, atendo ao inciso LXXVIII

do art. 5º da Constituição Federal e não implica prejuízo ao

executado.

3. Decorrido o prazo para indicação de bens à garantia, ou

pagamento, sem manifestação, proceda-se ao bloqueio de ativos

financeiros da reclamada pelo convênio SISBAJUD.

4. Decorrido o prazo de 45 dias da citação, inclua-se a parte

devedora no BNDT e CNIB e verifique-se quanto a existência de

veículos de sua propriedade, por meio do Renajud, inserindo a

restrição de licenciamento e transferência. Em seguida, expeça-se

mandado de busca patrimonial e penhora para ser cumprido por um

dos oficiais de justiça, inclusive com autorização de quebra do sigilo

fiscal e bancário do executado.. Faça-se constar, ainda, que a parte

autora é beneficiária da gratuidade de justiça.
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ALAGOINHAS/BA, 11 de março de 2024.

    JUVENCIO MARINS DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000448-06.2012.5.05.0222
RECLAMANTE FRANCISCO CALIXTO DOS SANTOS

ADVOGADO MAIRA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 25190/BA)

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

RECLAMANTE WIGSTON DOS SANTOS LUZ

ADVOGADO MAIRA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 25190/BA)

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

RECLAMANTE ADRIANA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO MAIRA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 25190/BA)

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

RECLAMANTE ADAILTON ALVES SOARES

ADVOGADO MAIRA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 25190/BA)

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

RECLAMADO MS SERVICOS E CONSTRUCOES
LTDA

RECLAMADO ANA PAULA SENA DE CARVALHO
OLIVEIRA

ADVOGADO OLIVALDO BATISTA DE GOES
JUNIOR(OAB: 44041/BA)

ADVOGADO TALITA ROCHA E ROCHA(OAB:
61158/BA)

RECLAMADO Modesto Nascimento Oliveira

ADVOGADO OLIVALDO BATISTA DE GOES
JUNIOR(OAB: 44041/BA)

ADVOGADO TALITA ROCHA E ROCHA(OAB:
61158/BA)

RECLAMADO CICERO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO TALITA ROCHA E ROCHA(OAB:
61158/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAILTON ALVES SOARES

  - ADRIANA SANTOS DA SILVA

  - FRANCISCO CALIXTO DOS SANTOS

  - WIGSTON DOS SANTOS LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID faa87b7

proferido nos autos.

Recolham-se o saldo remanescente existente na conta judicial

0065.042.01548984-1 à título de contribuição previdenciária.

Registrem-se.

Após, venham conclusos os autos.

ALAGOINHAS/BA, 11 de março de 2024.

    JUVENCIO MARINS DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001423-86.2016.5.05.0222
RECLAMANTE MICHELE CALAZANS DE SANTANA

ADVOGADO ARNALDO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 40814/BA)

ADVOGADO ADRIAO BARBOSA FONSECA(OAB:
29846/BA)

ADVOGADO ALVARO WILAN SANTOS LIMA(OAB:
50766/BA)

RECLAMADO GABRIEL SERRA HEREDA JUNIOR

ADVOGADO LARA ROCHA DE OLIVEIRA(OAB:
38956/BA)

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JÚNIOR(OAB: 18373/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE CALAZANS DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce3148f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a Autora para ratificar eletronicamente os termos do

acordo. Prazo de 5 dias.

ALAGOINHAS/BA, 11 de março de 2024.

    JUVENCIO MARINS DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000296-69.2023.5.05.0222
RECLAMANTE JOSE RAIMUNDO LIMA

ADVOGADO JOAO ALOYSIO COSTA
UNFRIED(OAB: 30501/BA)

RECLAMADO SARGO GESTAO COMERCIO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO JERFESON NOLLAN BRANDAO DE
LIMA(OAB: 46163/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARGO GESTAO COMERCIO E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8f56b2
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proferido nos autos.

Vistos etc.

Nos autos a petição de ID n° 1dc6e76 onde o autor pleiteou a

notificação da Reclamada para promover a adequação da data de

admissão fazendo-se constar 05/03/2022.

Razão assiste, pelo que acolho o pedido e determino seja notificada

a parte acionada para proceder a retificação, no prazo de 5 (cinco)

dias após a sua intimação, sob pena de multa diária de R$ 10,00

(dez reais) até o limite de R$ 1.000,00 (mil reais), em caso de

descumprimento.

À Secretaria.

ALAGOINHAS/BA, 11 de março de 2024.

    JUVENCIO MARINS DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000296-69.2023.5.05.0222
RECLAMANTE JOSE RAIMUNDO LIMA

ADVOGADO JOAO ALOYSIO COSTA
UNFRIED(OAB: 30501/BA)

RECLAMADO SARGO GESTAO COMERCIO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO JERFESON NOLLAN BRANDAO DE
LIMA(OAB: 46163/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RAIMUNDO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8f56b2

proferido nos autos.

Vistos etc.

Nos autos a petição de ID n° 1dc6e76 onde o autor pleiteou a

notificação da Reclamada para promover a adequação da data de

admissão fazendo-se constar 05/03/2022.

Razão assiste, pelo que acolho o pedido e determino seja notificada

a parte acionada para proceder a retificação, no prazo de 5 (cinco)

dias após a sua intimação, sob pena de multa diária de R$ 10,00

(dez reais) até o limite de R$ 1.000,00 (mil reais), em caso de

descumprimento.

À Secretaria.

ALAGOINHAS/BA, 11 de março de 2024.

    JUVENCIO MARINS DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000314-66.2018.5.05.0222
RECLAMANTE JACIARA DE OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO SERGIO BARTILOTTI
ANSELMO(OAB: 914/BA)

RECLAMADO SUPERMEDEIROS COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCELLE LIMA MEDEIROS(OAB:
27871/BA)

ADVOGADO ADRIANO ROCHA LEAL(OAB:
11222/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMEDEIROS COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40ef383

proferido nos autos.

Notifique-se a demadada, da penhora parcial havida suas contas, a

fim de que complemente a garantia da execução e oponha seus

embargos do devedor, no prazo de 05 dias, salientando que a

inércia ensejará liberação dos depósitos atuais e futuros em favor

da parte autora, até o limite do seu crédito líquido.

ALAGOINHAS/BA, 11 de março de 2024.

    JUVENCIO MARINS DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000592-04.2017.5.05.0222
RECLAMANTE JAELSON CONCEICAO DOS

SANTOS

ADVOGADO LAURIETA MARIA DE JESUS
COSTA(OAB: 32101/BA)

RECLAMADO PETROSYNERGY LTDA

ADVOGADO GONCALO PORTO DE SOUZA
NETO(OAB: 7582/BA)

RECLAMADO A.S.S.P ASSESSORIA DE
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI -
ME

ADVOGADO ISADORA MUNIZ DE SOUZA(OAB:
51521/BA)

ADVOGADO PALOMA CASTRO COUTINHO(OAB:
33594/BA)

ADVOGADO BRUNO SAMPAIO DE
OLIVEIRA(OAB: 44473/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.S.S.P ASSESSORIA DE SEGURANCA PATRIMONIAL
EIRELI - ME

  - PETROSYNERGY LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c9657a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Nos termos do art. 879, § 2º da CLT, com a modificação

introduzida pela Lei n. 13.467/2017, dê-se vista à parte Reclamada

dos cálculos apresentados pela parte autora. Prazo de 08 (oito)

dias, dentro do qual deverá a parte Ré, sob pena de preclusão,

oferecer impugnação fundamentada, delimitando os itens e

respectivos valores da conta alvos de sua insurgência.

2. Havendo impugnação, dê-se vista à parte Autora, também no

prazo de 08 (oito) dias.

3. Ato contínuo, encaminhem-se os autos ao Calculista para

averiguação dos pontos impugnados, apresentando novos cálculos,

se necessário.

4. Após, façam-se os autos conclusos para decisão.

5. Não havendo impugnação dos cálculos no prazo assinalado,

façam-se os autos conclusos para homologação.

ALAGOINHAS/BA, 11 de março de 2024.

    JUVENCIO MARINS DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000303-03.2019.5.05.0222
RECLAMANTE ROBERTO VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

RECLAMADO JPTE ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO JOAO MARCOS CAVICHIOLI
FEITEIRO(OAB: 307654/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JPTE ENGENHARIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c221d9

proferido nos autos.

Cite-se a reclamada para pagamento, no prazo de 48 horas, por

intermédio do seu patrono, através do Diário Oficial. Este

procedimento atende à celeridade e economia processual inerentes

ao processo do trabalho. Além disso, não afronta a legislação

processual trabalhista, atendo ao inciso LXXVIII do art. 5o da

Constituição Federal e não implica prejuízo ao executado.

Decorrido o prazo para indicação de bens à garantia, ou

pagamento, sem manifestação, proceda-se ao bloqueio de ativos

financeiros da reclamada pelo convênio SISBAJUD.

Decorrido o prazo de 45 dias da citação, inclua-se a parte devedora

no BNDT e CNIB e, em seguida, cite-se a reclamada Petrobras para

pagamento, no prazo de 48 horas, por intermédio do seu patrono,

através do Diário Oficial. Este procedimento atende à celeridade e

economia processual inerentes ao processo do trabalho. Além

disso, não afronta a legislação processual trabalhista, atendo ao

inciso LXXVIII do art. 5o da Constituição Federal e não implica

prejuízo ao executado.

Decorrido o prazo para indicação de bens à garantia, ou

pagamento, sem manifestação, proceda-se ao bloqueio de ativos

financeiros da reclamada pelo convênio SISBAJUD.

ALAGOINHAS/BA, 11 de março de 2024.

    JUVENCIO MARINS DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000677-19.2019.5.05.0222
RECLAMANTE ANA PAULA DA SILVA

ADVOGADO ADRIAO BARBOSA FONSECA(OAB:
29846/BA)

ADVOGADO ARNALDO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 40814/BA)

ADVOGADO FILIPE DOS REIS BATISTA(OAB:
62308/BA)

RECLAMADO FARMACIA DO TRABALHADOR E B
A LTDA

ADVOGADO SILAS MARCOS DE SANTANA
LOPES(OAB: 35363/BA)

ADVOGADO DANILO ALFAYA DE ANDRADE(OAB:
29726/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e43b317

proferido nos autos.

Decorrido o prazo acima sem pronunciamento da parte interessada,

ou acaso indique as mesmas medidas já implementadas sem

sucesso, remetam-se os autos ao arquivo provisório pelo prazo de

2(dois) anos e sujeito à prescrição intercorrente, conforme art. 11-A,
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da CLT, cujo prazo se inicia a partir da ciência deste despacho.

ALAGOINHAS/BA, 11 de março de 2024.

    JUVENCIO MARINS DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001326-86.2016.5.05.0222
RECLAMANTE BARBARA DENISE DE JESUS

ADVOGADO MARCIO ANTONIO MOTA DE
MEDEIROS(OAB: 14407/BA)

ADVOGADO FREDERICO MOTA DE MEDEIROS
SEGUNDO(OAB: 35629/BA)

RECLAMADO OSNI QUADROS DE ALMEIDA

ADVOGADO LAURIETA MARIA DE JESUS
COSTA(OAB: 32101/BA)

RECLAMADO LEINA DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO LAURIETA MARIA DE JESUS
COSTA(OAB: 32101/BA)

RECLAMADO ANDERSON DIEGO LEITE DE
SOUZA EIRELI - ME

ADVOGADO LAURIETA MARIA DE JESUS
COSTA(OAB: 32101/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSNI QUADROS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bf4b4c

proferido nos autos.

Notifique-se o executado OSNI QUADROS DE ALMEIDA, da

penhora parcial havida suas contas, a fim de que complemente a

garantia da execução e oponha seus embargos do devedor, no

prazo de 05 dias, salientando que a inércia ensejará liberação dos

depósitos atuais e futuros em favor da parte autora, até o limite do

seu crédito líquido.

ALAGOINHAS/BA, 11 de março de 2024.

    JUVENCIO MARINS DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000930-07.2019.5.05.0222
RECLAMANTE MORENICE MARIA DE JESUS

ADVOGADO ENOQUE MARQUES REIS
FILHO(OAB: 56370/BA)

ADVOGADO MELQUISEDEC BRITO DA
SILVA(OAB: 40380/BA)

ADVOGADO FERNANDA LIMA DE QUEIROZ(OAB:
24640/BA)

RECLAMADO UNIVERSAL SERVICE LTDA - EPP

RECLAMADO MUNICIPIO DE CIPO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MORENICE MARIA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2eb55b3

proferido nos autos.

Recolham-se, à título de contribuição previdenciária, o importe de

R$ 296,31. Registrem-se.

Libere-se à advogada do reclamante, o valor de R$ 362,88, devidos

a título de honorários advocatícios.

Libere-se ao reclamante, o importe de R$ 7.202,96. Registre-se e

notifique-se.

Devolva-se ao Município demandado, o saldo remanescente

existente na conta judicial 0065.042.01549001-7, uma vez que não

foram excluídas da Planilha de id. 88fc4b2, as custas judiciais.

ALAGOINHAS/BA, 11 de março de 2024.

    JUVENCIO MARINS DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000465-61.2020.5.05.0222
RECLAMANTE MONALISA SOUZA BISPO

ADVOGADO ARNALDO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 40814/BA)

ADVOGADO ADRIAO BARBOSA FONSECA(OAB:
29846/BA)

ADVOGADO ALVARO WILAN SANTOS LIMA(OAB:
50766/BA)

ADVOGADO FILIPE DOS REIS BATISTA(OAB:
62308/BA)

ADVOGADO MIQUILENE SANTANA PAIM(OAB:
63915/BA)

RECLAMADO EDINIVALDO BATISTA
SACRAMENTO - ME

ADVOGADO CAMILA TRABUCO DE
OLIVEIRA(OAB: 25632/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONALISA SOUZA BISPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 55226da

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Homologo os cálculos de id eb6aa19;
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Deve a Secretaria da Vara adotar as seguintes providências:

01. Registrar as obrigações a pagar;

02. Encerrar a fase de liquidação;

03. Encaminhar os autos para fase de execução;

04. Em seguida, Ab initio, é importante pontuar que, nos termos do

art. 878 da CLT, com a redação alterada pela Lei n.°13.467/2017, a

execução só pode ser promovida, de ofício, quando a parte Autora

não se encontra assistida por advogado, o que não é o caso dos

autos. Assim, a par do quanto disposto no art. 878, da CLT, intime-

se o Demandante para requer o que entender de direito. Prazo de

30 dias. Anoto que a inércia do credor implicará no envio dos autos

ao arquivo provisório da vara, dando-se início, assim, à contagem

do prazo prescricional estabelecido no art. 11-A da CLT.

ALAGOINHAS/BA, 11 de março de 2024.

    JUVENCIO MARINS DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001452-05.2017.5.05.0222
RECLAMANTE JOSE ROQUE CONCEICAO ARAUJO

ADVOGADO DJALMA ALVES CHAVES(OAB:
30758/BA)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA MESQUITA DE
PRODUTOS
HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA

ADVOGADO ARY NEWTON BELO PINA(OAB:
9008/BA)

RECLAMADO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO THIAGO VIANNA BERENGUER(OAB:
24109/BA)

ADVOGADO MARCELA DO CARMO VILAS
BOAS(OAB: 20187/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENCOSUD BRASIL COMERCIAL LTDA

  - DISTRIBUIDORA MESQUITA DE PRODUTOS
HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84e93b8

proferido nos autos.

Libere-se ao reclamante os depósitos recursais existentes nos

autos, observando o valor do seu crédito líquido, qual seja, R$

56.436,34. Registre-se e notifique-se.

Após, registre-se o valor das custas já recolhidas pelo reclamado.

Notifique-se a demandada para, no prazo de 05 dias, proceder ao

depósito do débito remanescente, sob pena de execução, via

penhora online.

ALAGOINHAS/BA, 11 de março de 2024.

    JUVENCIO MARINS DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000148-63.2020.5.05.0222
RECLAMANTE MARCOS DOS ANJOS

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

RECLAMADO MAP SERVICOS DE SEGURANCA
EIRELI

ADVOGADO CLAUDIANE GIL DE CARVALHO
LIMA(OAB: 16924/BA)

ADVOGADO RENATO FERREIRA DE MATOS
JUNIOR(OAB: 18419/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAP SERVICOS DE SEGURANCA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10db67e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Suspendo, por ora, a ordem de bloqueio eletrônico nos ativos

financeiros da Executada.

Fale o Exequente sobre a peça de id 767c03d em que a Executada

argui a existência de erro material nos cálculos exequendo. Prazo

de 08 dias.

ALAGOINHAS/BA, 11 de março de 2024.

    JUVENCIO MARINS DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000148-63.2020.5.05.0222
RECLAMANTE MARCOS DOS ANJOS

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

RECLAMADO MAP SERVICOS DE SEGURANCA
EIRELI

ADVOGADO CLAUDIANE GIL DE CARVALHO
LIMA(OAB: 16924/BA)

ADVOGADO RENATO FERREIRA DE MATOS
JUNIOR(OAB: 18419/BA)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - MARCOS DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10db67e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Suspendo, por ora, a ordem de bloqueio eletrônico nos ativos

financeiros da Executada.

Fale o Exequente sobre a peça de id 767c03d em que a Executada

argui a existência de erro material nos cálculos exequendo. Prazo

de 08 dias.

ALAGOINHAS/BA, 11 de março de 2024.

    JUVENCIO MARINS DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001452-05.2017.5.05.0222
RECLAMANTE JOSE ROQUE CONCEICAO ARAUJO

ADVOGADO DJALMA ALVES CHAVES(OAB:
30758/BA)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA MESQUITA DE
PRODUTOS
HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA

ADVOGADO ARY NEWTON BELO PINA(OAB:
9008/BA)

RECLAMADO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO THIAGO VIANNA BERENGUER(OAB:
24109/BA)

ADVOGADO MARCELA DO CARMO VILAS
BOAS(OAB: 20187/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROQUE CONCEICAO ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84e93b8

proferido nos autos.

Libere-se ao reclamante os depósitos recursais existentes nos

autos, observando o valor do seu crédito líquido, qual seja, R$

56.436,34. Registre-se e notifique-se.

Após, registre-se o valor das custas já recolhidas pelo reclamado.

Notifique-se a demandada para, no prazo de 05 dias, proceder ao

depósito do débito remanescente, sob pena de execução, via

penhora online.

ALAGOINHAS/BA, 11 de março de 2024.

    JUVENCIO MARINS DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001244-21.2017.5.05.0222
RECLAMANTE MARIZANDRA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ CARLOS TEIXEIRA
MEDEIROS(OAB: 21751/BA)

ADVOGADO ROSIMARY CARDOSO DE
SOUZA(OAB: 25598/BA)

RECLAMANTE ADENILDA DE JESUS AQUINO

ADVOGADO LUIZ CARLOS TEIXEIRA
MEDEIROS(OAB: 21751/BA)

ADVOGADO ROSIMARY CARDOSO DE
SOUZA(OAB: 25598/BA)

RECLAMADO ALLIS LUANDRE SOLUCOES EM
TRADE E PESSOAS LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

TESTEMUNHA PAULO CESAR SANTANA PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADENILDA DE JESUS AQUINO

  - MARIZANDRA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8409cd6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Sigam os autos à fase de execução uma vez que já se encontram

registradas as obrigações a pagar.

Ab initio, é importante pontuar que, nos termos do art. 878 da CLT,

com a redação alterada pela Lei n.°13.467/2017, a execução só

pode ser promovida, de ofício, quando a parte não se encontra

assistida por advogado, o que não é o caso dos autos.

Assim, a par do quanto disposto no art. 878, da CLT, intime-se o

Demandante para requer o que entender de direito. Prazo de 30

dias. Anoto que a inércia do credor implicará no envio dos autos ao

arquivo provisório da vara, dando-se início, assim, à contagem do

prazo prescricional estabelecido no art. 11-A da CLT.

ALAGOINHAS/BA, 11 de março de 2024.
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    JUVENCIO MARINS DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0000562-90.2022.5.05.0222
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE ALAGOINHAS

ADVOGADO ADRIAO BARBOSA FONSECA(OAB:
29846/BA)

ADVOGADO ARNALDO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 40814/BA)

ADVOGADO FILIPE DOS REIS BATISTA(OAB:
62308/BA)

ADVOGADO ALVARO WILAN SANTOS LIMA(OAB:
50766/BA)

ADVOGADO GABRIEL BRITO SANTOS(OAB:
72537/BA)

RECLAMADO K B DO NASCIMENTO - ME

ADVOGADO EDVALDO ALMEIDA
RODRIGUES(OAB: 9245/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
ALAGOINHAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2042077

proferido nos autos.

Diante de eventual efeito modificativo dos Embargos de Declaração

opostos, em observância a vedação de decisão surpresa vedada do

art. 10 do novo CPC, notifique-se a parte Embargada para,

querendo, apresentar manifestação ao recurso oposto no prazo de

5 (cinco) dias.

Apresentada a contestação ou decorrido o prazo sem manifestação,

façam os autos conclusos.

ALAGOINHAS/BA, 11 de março de 2024.

    JUVENCIO MARINS DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001362-36.2013.5.05.0222
RECLAMANTE JOSE ANISIO FERREIRA BARBOSA

ADVOGADO MARCEL DAVID XAVIER
RAMOS(OAB: 32765/BA)

ADVOGADO PEDRO PAULO RAMOS(OAB:
10438/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO ISAAC CHAVES PINTO(OAB:
159167/RJ)

ADVOGADO PAULO EMILIO NADIER
LISBOA(OAB: 15530/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48cad8d

proferido nos autos.

Defiro o prazo requerido em manifestação de id. fc28343.

Não sendo efetivado o depósito no prazo concedido, cumpra-se a

última parte do Despacho de id. 87fcef.

ALAGOINHAS/BA, 11 de março de 2024.

    JUVENCIO MARINS DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0000375-82.2022.5.05.0222
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE CATU

ADVOGADO ARNALDO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 40814/BA)

ADVOGADO ADRIAO BARBOSA FONSECA(OAB:
29846/BA)

ADVOGADO FILIPE DOS REIS BATISTA(OAB:
62308/BA)

ADVOGADO ALVARO WILAN SANTOS LIMA(OAB:
50766/BA)

RECLAMADO J T COMERCIAL DE ALIMENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO ADEMAR REIS SOUZA(OAB:
50305/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J T COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ee2b8f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Converto em penhora o bloqueio de id 146c22a .

Notifique-se a executada para se manifestar no prazo de 05 (cinco)

dias.

ALAGOINHAS/BA, 11 de março de 2024.

    JUVENCIO MARINS DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000859-97.2022.5.05.0222
RECLAMANTE ISABELA COSTA VASCONCELOS
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ADVOGADO RODRIGO HENRIQUE DA SILVA
SANTOS(OAB: 42465/BA)

RECLAMADO HOSPITAL VETERINARIO DR.
GOMES LTDA

ADVOGADO ELAINE SOUZA DANTAS(OAB:
25082/BA)

PERITO JAMARA GAMA MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELA COSTA VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84c9d5c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Acolho em parte os pedidos de id 51c9c24.

Nos termos dos artigos 385 e 453 do CPC, é autorizado somente as

Partes e Testemunhas que comprovem domicílio em localidade

diversa daquela onde tramita o processo (domicílio fora da

JURISDIÇÃO da sede da Vara, conforme Ato Conjunto TRT5

GP/CR n. 2/2023) sejam colhidos por meio de videoconferência. A

Demandante ISABELA COSTA VASCONCELOS comprovou nos

autos que tem domicílio em localidade fora da jurisdição de

Alagoinhas, qual seja: AUSTRÁLIA.

Nesse contexto, considerando que A Demandante ISABELA

COSTA VASCONCELOS não tem domicílio na jurisdição de

Alagoinhas, autorizo sua participação de forma telepresencial.

Bastará para tanto acessar por meio da plataforma Zoom o seguinte

link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia2vtalg ou ID da reunião

669 702 3261, na Sala Virtual da 2ª VT de Alagoinhas-BA. Ao

adentrar na sala da virtual, deve-se habilitar a câmera e o

microfone. Recomenda-se a utilização de fones de ouvido durante a

audiência. De logo advirto que a parte assume os ônus de sua

escolha em relação a si e às suas testemunhas, estando sujeitas à

aferição judicial quanto à segurança na colheita de provas e não se

admitindo adiamento por alegação de dificuldade telemática ou

instabilidade da internet local.

Todavia, indefiro o pedido de participação dos Patronos da

Demandada de modo TELEPRESENCIAL. Registro que não há

respaldo legal na participação telepresencial para advogados,

exceto para os feitos do juízo 100% digital.

Intime-se.

ALAGOINHAS/BA, 11 de março de 2024.

    JUVENCIO MARINS DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000871-14.2022.5.05.0222
RECLAMANTE KAICK ARAUJO GOMES SANTOS

ADVOGADO ANDREY RIBEIRO DA SILVA(OAB:
73421/BA)

RECLAMADO RODRIGO DE SOUZA MALTEZ
PIMENTEL - ME

ADVOGADO DANILO MALTEZ BAHIA
LOPES(OAB: 28213/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAICK ARAUJO GOMES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04eab49

proferido nos autos.

Inclua-se o demandado no BNDT;1.

Notifique-se a parte autora para, no prazo de 30 dias, indicar

meios ao prosseguimento da execução, desde que não seja os

mesmos já praticados nestes autos, salientando que a inércia

ensejará arquivamento provisório dos autos, onde permanecerão

pelo prazo estabelecido no art. 11-A da CLT.

2.

ALAGOINHAS/BA, 11 de março de 2024.

    JUVENCIO MARINS DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000525-37.2020.5.05.0221
EXEQUENTE FABIO DE JESUS ARGOLO

ADVOGADO ELAN PEREIRA DOS SANTOS(OAB:
60128/BA)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

EXECUTADO ISOREL LOCACAO E SERVICOS
LTDA.

EXECUTADO PREMIUM LOCACAO E SERVICOS
LTDA

PERITO MARIA CAROLINA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRAB NA IND DA
CONST CIVIL DE CAMACARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DE JESUS ARGOLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83d13a4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Indefiro o pedido de id 7784c2d, pois o valor depositado pela

Demandada engloba o crédito líquido do Exequente no importe de

R$70.500,00, honorários advocatícios de R$10.616,99, IR de

R$279,97, INSS RTE de R$423,90, INSS da RDA de 4.096,59 e

custas processuais no importe de R$1.718,35.

A cizânia levantada pelo Autor cinge-se à mera acuidade aritmética.

Cumpra-se na íntegra o quando determinado no comando de id

221c3b9.

ALAGOINHAS/BA, 11 de março de 2024.

    JUVENCIO MARINS DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000847-83.2022.5.05.0222
RECLAMANTE ANA PAULA NEPOMUCENO

ZACARIAS

ADVOGADO CLAUDIO SANTOS DE
ANDRADE(OAB: 14134/BA)

RECLAMADO FARMACIA FORTE VIDA EIRELI

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO SANTOS
BEZERRA(OAB: 56213/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA NEPOMUCENO ZACARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8cc7a4c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Fale a parte Demandante sobre a impugnação aos cálculos

apresentada pela Demandada na peça de id de64ff5. Prazo de 08

dias.

Após a manifestação, sigam os autos ao Calculista da Vara para

análise circunstanciada dos pontos atacados na impugnação.

Por fim, concluam-se os autos para decisão de liquidação.

ALAGOINHAS/BA, 11 de março de 2024.

    JUVENCIO MARINS DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002115-90.2013.5.05.0222
RECLAMANTE OZIEL MACHADO DO NASCIMENTO

ADVOGADO CLARISSA AMAZONAS SIMAS
PEDROSO(OAB: 28913/BA)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 23625/BA)

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO FABIO LUIS NASCIMENTO DOS
SANTOS DA MOTA(OAB: 19615/BA)

ADVOGADO MARIA TEREZA GALVAO BARBOSA
PESSOA(OAB: 14646/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZIEL MACHADO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad3a1b0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Concedo ao Demandante o prazo adicional de 15 dias para liquidar

o julgado. Intime-se.

ALAGOINHAS/BA, 11 de março de 2024.

    JUVENCIO MARINS DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000056-51.2021.5.05.0222
RECLAMANTE MARIA NASCIMENTO DE JESUS

ADVOGADO LUIZ EDUARDO DO AMOR
PIMENTA(OAB: 22549/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARACAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA NASCIMENTO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a2b9d63

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.
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Homologo os cálculos de id 857b6d3, pois decorrido o prazo legal

para Demandada apresentar impugnação.

Deve a Secretaria da Vara adotar as seguintes providências:

01. Registrar as obrigações a pagar;

02. Encerrar a fase de liquidação;

03. Encaminhar os autos para fase de execução;

04. Em seguida, Ab initio, é importante pontuar que, nos termos do

art. 878 da CLT, com a redação alterada pela Lei n.°13.467/2017, a

execução só pode ser promovida, de ofício, quando a parte Autora

não se encontra assistida por advogado, o que não é o caso dos

autos. Assim, a par do quanto disposto no art. 878, da CLT, intime-

se o Demandante para requer o que entender de direito. Prazo de

30 dias. Anoto que a inércia do credor implicará no envio dos autos

ao arquivo provisório da vara, dando-se início, assim, à contagem

do prazo prescricional estabelecido no art. 11-A da CLT.

ALAGOINHAS/BA, 11 de março de 2024.

    JUVENCIO MARINS DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000683-55.2021.5.05.0222
RECLAMANTE ERLON DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO CLEBER ROBERTO PINHO DA
SILVA(OAB: 48831/BA)

RECLAMADO XAVIER TRANSPORTES URBANOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERLON DE SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee00ae9

proferido nos autos.

Notifique-se a parte autora para ter vista da(s) certidão(ões) do(a)

Sr(a). Oficial, inclusive do documento anexado que possui

visibilidade para o reclamante, e para indicar outros meios efetivos

para o prosseguimento do feito, que não sejam os mesmos já

utilizados e sem êxito, no prazo de 30 dias, sob pena de

arquivamento provisório dos autos.

Decorrido o prazo acima sem pronunciamento da parte interessada,

ou acaso indique as mesmas medidas já implementadas sem

sucesso, remetam-se os autos ao arquivo provisório pelo prazo de

2(dois) anos e sujeito à prescrição intercorrente, conforme art. 11-A,

da CLT, cujo prazo se inicia a partir da ciência deste despacho.

ALAGOINHAS/BA, 11 de março de 2024.

    JUVENCIO MARINS DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0000049-88.2023.5.05.0222
CONSIGNANTE JR. BRASIL COZINHA INDUSTRIAL

LTDA

ADVOGADO JOAO MARIO BERGESCH(OAB:
51475/RS)

ADVOGADO PAULO ROBERTO DA SILVA
VIEIRA(OAB: 37668/RS)

CONSIGNATÁRIO WIKLITON DA SILVA DAMIAO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JR. BRASIL COZINHA INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5d3827

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a Genitora do Consignatário WIKLITON DA SILVA

DAMIAO (senhora MARIA GORETTI DA SILVA DAMIAO residente

na rua CORONEL GURGEL, 406 - CENTRO, MOSSORO/RN

(59.600-200)) para informar número de conta bancária de modo a

viabilizar a transferência do crédito existente nos presentes autos

relativo à rescisão do contrato de trabalho de WIKLITON DA SILVA

DAMIAO. Prazo de 10 dias.

ALAGOINHAS/BA, 11 de março de 2024.

    JUVENCIO MARINS DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000655-53.2022.5.05.0222
RECLAMANTE KLEYDSON RICARDO ARAUJO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECLAMADO SAO MIGUEL LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO José Roberto Burgos Freire(OAB:
13538/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEYDSON RICARDO ARAUJO DO NASCIMENTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa01c7e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante a possibilidade de concessão de efeito modificativo ao julgado,

intime-se o Embargado (RTE) para, querendo, contestar(em) os

embargos declaratórios opostos, no prazo de cinco dias.

Decorrido o prazo supra, concluam-se os autos para julgamento dos

embargos declaratórios.

ALAGOINHAS/BA, 11 de março de 2024.

    JUVENCIO MARINS DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000070-98.2022.5.05.0222
RECLAMANTE DEISIANE DA COSTA LIMA

ADVOGADO MIQUILENE SANTANA PAIM(OAB:
63915/BA)

ADVOGADO RODRIGO DA COSTA RABELO(OAB:
56686/BA)

RECLAMADO MARIANA SILVEIRA OLIVEIRA

ADVOGADO JUSSARA ALVES DOS
SANTOS(OAB: 8394/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEISIANE DA COSTA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e088add

proferida nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO para os devidos fins que decorreu o prazo para a

Demandada impugnar os cálculos.

José Augustinho Filho

Diretor da Vara

DECISÃO

Vistos etc.

Homologo os cálculos de id 5ba9f91.

Deve a Secretaria da Vara adotar as seguintes providências:

01. Registrar as obrigações a pagar;

02. Encerrar a fase de liquidação;

03. Encaminhar os autos para fase de execução;

04. Em seguida, Ab initio, é importante pontuar que, nos termos do

art. 878 da CLT, com a redação alterada pela Lei n.°13.467/2017, a

execução só pode ser promovida, de ofício, quando a parte Autora

não se encontra assistida por advogado, o que não é o caso dos

autos. Assim, a par do quanto disposto no art. 878, da CLT, intime-

se o Demandante para requer o que entender de direito. Prazo de

30 dias. Anoto que a inércia do credor implicará no envio dos autos

ao arquivo provisório da vara, dando-se início, assim, à contagem

do prazo prescricional estabelecido no art. 11-A da CLT.

ALAGOINHAS/BA, 11 de março de 2024.

    JUVENCIO MARINS DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000177-74.2024.5.05.0222
RECLAMANTE GERSON DE SOUZA SANTOS

SOBRINHO

ADVOGADO LUIZ EDUARDO DO AMOR
PIMENTA(OAB: 22549/BA)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS DA
BAHIA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON DE SOUZA SANTOS SOBRINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93e9207

proferido nos autos.

DESPACHO

 Vistos etc.

Intime-se a parte Autora para juntar aos autos no prazo preclusivo

de 15 dias o instrumento de mandato, sob pena de extinção do feito

sem resolução do mérito.

ALAGOINHAS/BA, 11 de março de 2024.

    JUVENCIO MARINS DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000108-42.2024.5.05.0222
RECLAMANTE ROBERTO CRUZ DOS SANTOS
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ADVOGADO MARCIO ANTONIO MOTA DE
MEDEIROS(OAB: 14407/BA)

RECLAMADO SUCUARANA CONSULTORIA
AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO MAYKON EDUARDO MENDES
NARDIN(OAB: 201865/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUCUARANA CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25e2f36

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Acolho em parte os pedidos de id 7f70ea2.

Nos termos dos artigos 385 e 453 do CPC, é autorizado somente as

Partes e Testemunhas que comprovem domicílio em localidade

diversa daquela onde tramita o processo (domicílio fora da

JURISDIÇÃO da sede da Vara, conforme Ato Conjunto TRT5

GP/CR n. 2/2023) sejam colhidos por meio de videoconferência. A

Demandada SUCUARANA CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA

comprovou nos autos que tem domicílio em localidade fora da

jurisdição de Alagoinhas, qual seja: UBERLÂNDIA-MG.

Nesse contexto, considerando que Demandada SUCUARANA

CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA não tem domicílio na jurisdição

de Alagoinhas, autorizo sua participação de forma telepresencial.

Bastará para tanto acessar por meio da plataforma Zoom o seguinte

link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia2vtalg ou ID da reunião

669 702 3261, na Sala Virtual da 2ª VT de Alagoinhas-BA. Ao

adentrar na sala da virtual, deve-se habilitar a câmera e o

microfone. Recomenda-se a utilização de fones de ouvido durante a

audiência. De logo advirto que a parte assume os ônus de sua

escolha em relação a si e às suas testemunhas, estando sujeitas à

aferição judicial quanto à segurança na colheita de provas e não se

admitindo adiamento por alegação de dificuldade telemática ou

instabilidade da internet local.

Todavia, indefiro o pedido de participação dos Patronos da

Demandada de modo TELEPRESENCIAL. Registro que não há

respaldo legal na participação telepresencial para advogados,

exceto para os feitos do juízo 100% digital, O QUE NÃO É O CASO

DO PRESENTE FEITO.

Intime-se.

ALAGOINHAS/BA, 11 de março de 2024.

    JUVENCIO MARINS DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000108-42.2024.5.05.0222
RECLAMANTE ROBERTO CRUZ DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIO ANTONIO MOTA DE
MEDEIROS(OAB: 14407/BA)

RECLAMADO SUCUARANA CONSULTORIA
AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO MAYKON EDUARDO MENDES
NARDIN(OAB: 201865/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO CRUZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25e2f36

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Acolho em parte os pedidos de id 7f70ea2.

Nos termos dos artigos 385 e 453 do CPC, é autorizado somente as

Partes e Testemunhas que comprovem domicílio em localidade

diversa daquela onde tramita o processo (domicílio fora da

JURISDIÇÃO da sede da Vara, conforme Ato Conjunto TRT5

GP/CR n. 2/2023) sejam colhidos por meio de videoconferência. A

Demandada SUCUARANA CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA

comprovou nos autos que tem domicílio em localidade fora da

jurisdição de Alagoinhas, qual seja: UBERLÂNDIA-MG.

Nesse contexto, considerando que Demandada SUCUARANA

CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA não tem domicílio na jurisdição

de Alagoinhas, autorizo sua participação de forma telepresencial.

Bastará para tanto acessar por meio da plataforma Zoom o seguinte

link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia2vtalg ou ID da reunião

669 702 3261, na Sala Virtual da 2ª VT de Alagoinhas-BA. Ao

adentrar na sala da virtual, deve-se habilitar a câmera e o

microfone. Recomenda-se a utilização de fones de ouvido durante a

audiência. De logo advirto que a parte assume os ônus de sua

escolha em relação a si e às suas testemunhas, estando sujeitas à

aferição judicial quanto à segurança na colheita de provas e não se

admitindo adiamento por alegação de dificuldade telemática ou

instabilidade da internet local.

Todavia, indefiro o pedido de participação dos Patronos da

Demandada de modo TELEPRESENCIAL. Registro que não há

respaldo legal na participação telepresencial para advogados,

exceto para os feitos do juízo 100% digital, O QUE NÃO É O CASO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1666
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

DO PRESENTE FEITO.

Intime-se.

ALAGOINHAS/BA, 11 de março de 2024.

    JUVENCIO MARINS DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000086-18.2023.5.05.0222
RECLAMANTE DAVIDSON LUIZ SANTANA

MIRANDA

ADVOGADO ADRIANA MARTINS BRANDÃO
FREIRE(OAB: 37267/BA)

ADVOGADO ANTÔNIO ÂNGELO DE LIMA
FREIRE(OAB: 8319/BA)

ADVOGADO MIRIAN REGINA DE LACERDA
FREIRE(OAB: 12572/BA)

ADVOGADO NETTILIA NETTO DE LACERDA
NETA(OAB: 27185/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOSE MELCHIADES COSTA DA
SILVA(OAB: 7147/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVIDSON LUIZ SANTANA MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a467336

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Admito ambos os Recursos interpostos, id a4dfa28 e id f887290.

Notifiquem-se os recorridos (RTE e RDA).

Decorrido o prazo in albis ou havendo contrarrazões tempestivas e

sem preliminares prejudiciais, remetam-se os autos eletronicamente

ao E. TRT para julgamento.

ALAGOINHAS/BA, 11 de março de 2024.

    JUVENCIO MARINS DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000546-78.2018.5.05.0222
RECLAMANTE R.S.G.

ADVOGADO ROSE RIBEIRO DOS SANTOS(OAB:
50781/BA)

RECLAMADO A.T.P.L.E.

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JÚNIOR(OAB: 18373/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.S.G.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 8cfbcb1.

Processo Nº ATOrd-0000546-78.2018.5.05.0222
RECLAMANTE R.S.G.

ADVOGADO ROSE RIBEIRO DOS SANTOS(OAB:
50781/BA)

RECLAMADO A.T.P.L.E.

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JÚNIOR(OAB: 18373/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.T.P.L.E.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 8cfbcb1.

Processo Nº ATSum-0000712-76.2019.5.05.0222
RECLAMANTE SANDRA CRISTINA CARVALHO

BRITO

ADVOGADO ADRIAO BARBOSA FONSECA(OAB:
29846/BA)

ADVOGADO ARNALDO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 40814/BA)

ADVOGADO ALVARO WILAN SANTOS LIMA(OAB:
50766/BA)

ADVOGADO FILIPE DOS REIS BATISTA(OAB:
62308/BA)

RECLAMADO PELOURINHO TECIDOS E
PLASTICOS LTDA - EPP

ADVOGADO JOSÉ LINO DE ANDRADE
NETO(OAB: 10760/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PELOURINHO TECIDOS E PLASTICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 198c9ee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JUVENCIO MARINS DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000712-76.2019.5.05.0222
RECLAMANTE SANDRA CRISTINA CARVALHO

BRITO

ADVOGADO ADRIAO BARBOSA FONSECA(OAB:
29846/BA)

ADVOGADO ARNALDO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 40814/BA)

ADVOGADO ALVARO WILAN SANTOS LIMA(OAB:
50766/BA)

ADVOGADO FILIPE DOS REIS BATISTA(OAB:
62308/BA)

RECLAMADO PELOURINHO TECIDOS E
PLASTICOS LTDA - EPP

ADVOGADO JOSÉ LINO DE ANDRADE
NETO(OAB: 10760/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA CRISTINA CARVALHO BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 198c9ee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JUVENCIO MARINS DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000128-77.2017.5.05.0222
RECLAMANTE GILSON EUGENIO CRUZ DOS

SANTOS

ADVOGADO ZULEIDE DE SANTANA SILVA(OAB:
46015/BA)

RECLAMADO GRANVILLE & BAZAN LTDA

ADVOGADO DANIELA SINDONI FELICIANO(OAB:
27514/PE)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRANVILLE & BAZAN LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 91c0900

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JUVENCIO MARINS DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000128-77.2017.5.05.0222
RECLAMANTE GILSON EUGENIO CRUZ DOS

SANTOS

ADVOGADO ZULEIDE DE SANTANA SILVA(OAB:
46015/BA)

RECLAMADO GRANVILLE & BAZAN LTDA

ADVOGADO DANIELA SINDONI FELICIANO(OAB:
27514/PE)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON EUGENIO CRUZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 91c0900

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JUVENCIO MARINS DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000044-66.2023.5.05.0222
RECLAMANTE ALFREDO SANTOS DE SANTANA

ADVOGADO MARIANA DE CARVALHO
MELO(OAB: 55226/BA)

ADVOGADO LUISA XAVIER KELSCH(OAB:
65439/BA)

ADVOGADO RICARDO LUIZ SERRA SILVA
JUNIOR(OAB: 29688/BA)

ADVOGADO MARCIO VITA DO EIRADO
SILVA(OAB: 29576/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO TAISE MACEDO REIS(OAB:
36280/BA)

RECLAMADO M V S CONSTRUCOES MONTAGEM
E SERVICOS LTDA

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFREDO SANTOS DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dfc4396

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

RELATÓRIO

Dispensado nos termos do disposto no art. 852-I da CLT

FUNDAMENTOS

Um dos requisitos da petição inicial nas reclamações trabalhistas

submetidas ao procedimento sumaríssimo é a indicação do

correto endereço do reclamado (art. 852-B, II, da CLT). No caso dos

autos, entretanto, conforme se depreende da certidão de id f2dc8f6,

o Reclamante não atendeu à aludida determinação legal, pois
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inexitosas as tentativas de citação da demandada M V S

CONSTRUCOES MONTAGEM E SERVICOS LTDA nos endereços

informados. Instado a fornecer novos meios para a devida citada da

Ré, limitou-se o Autor a pedir a conversão do rito sumaríssimo para

o ordinário, motivo pelo qual determino o arquivamento do feito,

com fulcro no art. 852-B, §1°, da CLT, devendo a presente

Reclamação Trabalhista ser extinta sem resolução do mérito.

O Reclamante requereu os benefícios da Justiça Gratuita. Para

fazer jus aos benefícios da gratuidade de justiça, consoante

modificação trazida pela Lei n. 13.467/2017, a parte deve receber

salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social (art. 790, §3º) ou comprovar a

insuficiência de recursos para pagamento das custas processuais

(art. 790, §4º).

No presente caso, não há comprovação de que o Obreiro

percebia/percebe remuneração superior ao patamar legal, restando

demonstrado de forma robusta a insuficiência de recursos para

adimplemento das custas processuais, razão pela qual defiro os

benefícios da Gratuidade de Justiça.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, julgo EXTINTA, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, a

Reclamação Trabalhista ajuizada, tudo nos termos da

fundamentação supra que integra este dispositivo como se nele

transcrito para todos os efeitos de lei. Custas processuais, no

importe de R$643,09 pelo Reclamante, calculadas sobre o valor

atribuído à causa (R$32.154,64), dispensadas, em face da

gratuidade de justiça requerida na inicial e ora deferida. INTIME-SE

    EDLAMAR SOUZA CERQUEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000948-57.2021.5.05.0222
RECLAMANTE SIDNEY SANTANA CARDOSO

ADVOGADO REBECCA SOARES GUNDIM(OAB:
68984/BA)

ADVOGADO LUIS ALBERTO SANTOS
SIMOES(OAB: 23646/BA)

RECLAMADO CIA DE FERRO LIGAS DA BAHIA
FERBASA

ADVOGADO LORENA CAMILA SANTOS
SALES(OAB: 37781/BA)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA DE FERRO LIGAS DA BAHIA FERBASA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9510b96

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Posto isto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados em face

da Reclamada. Custas pelo Reclamante, no importe de R$3.400,00,

calculadas sobre o valor de R$ R$ 170.000,00, dispensadas em

face do deferimento de justiça gratuita.Dispensada a intimação da

União, a teor do ato TRT5 526/2023. Honorários de sucumbência,

na forma já exposta. Atentem-se as partes que a oposição de

Embargos Declaratórios manifestamente protelatórios pode ensejar

a aplicação de multa, nos termos do art. 1026 do CPC. INTIMEM-

SE AS PARTES.

    EDLAMAR SOUZA CERQUEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000948-57.2021.5.05.0222
RECLAMANTE SIDNEY SANTANA CARDOSO

ADVOGADO REBECCA SOARES GUNDIM(OAB:
68984/BA)

ADVOGADO LUIS ALBERTO SANTOS
SIMOES(OAB: 23646/BA)

RECLAMADO CIA DE FERRO LIGAS DA BAHIA
FERBASA

ADVOGADO LORENA CAMILA SANTOS
SALES(OAB: 37781/BA)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEY SANTANA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9510b96

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Posto isto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados em face

da Reclamada. Custas pelo Reclamante, no importe de R$3.400,00,

calculadas sobre o valor de R$ R$ 170.000,00, dispensadas em

face do deferimento de justiça gratuita.Dispensada a intimação da

União, a teor do ato TRT5 526/2023. Honorários de sucumbência,

na forma já exposta. Atentem-se as partes que a oposição de

Embargos Declaratórios manifestamente protelatórios pode ensejar

a aplicação de multa, nos termos do art. 1026 do CPC. INTIMEM-

SE AS PARTES.
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    EDLAMAR SOUZA CERQUEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000338-21.2023.5.05.0222
RECLAMANTE JOSE DOMINGOS ALVES AZEVEDO

ADVOGADO PAEZIA VITORIO DE SOUZA(OAB:
10277/SE)

ADVOGADO JOSE MAURICIO DOS SANTOS
HONORATO(OAB: 71269/BA)

RECLAMADO FERSOA-COMERCIAL DE FRUTAS
PAI ZEZE LTDA

ADVOGADO VITOR DE AZEVEDO
CARDOSO(OAB: 27006/BA)

ADVOGADO PEDRO BARRETO PAES
LOMES(OAB: 38941/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DOMINGOS ALVES AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4494804

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante a possibilidade de concessão de efeito modificativo ao julgado,

intime-se o Embargado (RTE) para, querendo, contestar(em) os

embargos declaratórios opostos, no prazo de cinco dias.

Decorrido o prazo supra, concluam-se os autos para julgamento dos

embargos declaratórios.

ALAGOINHAS/BA, 11 de março de 2024.

    EDLAMAR SOUZA CERQUEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000227-18.2015.5.05.0222
RECLAMANTE JUCILEIDE NASCIMENTO SANTOS

ADVOGADO LUIZ EDUARDO DO AMOR
PIMENTA(OAB: 22549/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ALAGOINHAS

RECLAMADO MACRO CONSTRUTORA EIRELI

ADVOGADO CURT DE OLIVEIRA TAVARES(OAB:
10677/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCILEIDE NASCIMENTO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para fornecer os dados bancários de modo a

permitir a expedição do PRECATÓRIO.

ALAGOINHAS/BA, 12 de março de 2024.

LAIS DIAS SILVA PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000044-37.2021.5.05.0222
RECLAMANTE MARIA ISABEL ROSA SANTOS

ADVOGADO SILENE ROBERTA MATOS DA
PAIXAO(OAB: 30751/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DO LAR DO IDOSO
DA CIDADE DE ACAJUTIBA

ADVOGADO DENISE RIBEIRO SANTOS(OAB:
40683/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ISABEL ROSA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000044-37.2021.5.05.0222

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho de Id 03e3cd8

proferido nos autos.

DESPACHO

 Vistos etc.

Deve a Secretaria da Vara fazer as anotações na CTPS da RTE.

Após, intime-se a RTE para recebimento.

ALAGOINHAS/BA, 12 de março de 2024.

JEANE CARLA DE CARVALHO SANTOS

Servidor

Processo Nº CumPrSe-0000833-02.2022.5.05.0222
REQUERENTE REINALDO RODRIGUES BISPO

ADVOGADO MARCIO RABELLO NOYA(OAB:
18938/BA)

REQUERIDO MAP SERVICOS DE SEGURANCA
EIRELI

ADVOGADO RENATO FERREIRA DE MATOS
JUNIOR(OAB: 18419/BA)

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO RODRIGUES BISPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Em face do contido na certidão de Id 784b89e, encaminhe-se cópia

da deste despacho, por e-mail, ao Banco do Brasil, com força de

ofício, para determinar que informe, em 48 horas, quanto ao

paradeiro do depósito judicial efetuado pela MAP SERVIÇOS DE

SEGURANÇA EIRELI em 10/07/2023 , identificador ID

081420000001492277. Remeta-se anexo a cópia do documento de

Id 9d54e61, que comprova o depósito.

Ciência às partes, sendo o autor, inclusive, para ter vista da petição

de Id - ae95b21 e manifestar-se, no prazo de cinco dias.

ALAGOINHAS/BA, 12 de março de 2024.

EDIANE MARCELLE SOUZA DOS ANJOS

Servidor

Processo Nº CumPrSe-0000833-02.2022.5.05.0222
REQUERENTE REINALDO RODRIGUES BISPO

ADVOGADO MARCIO RABELLO NOYA(OAB:
18938/BA)

REQUERIDO MAP SERVICOS DE SEGURANCA
EIRELI

ADVOGADO RENATO FERREIRA DE MATOS
JUNIOR(OAB: 18419/BA)

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAP SERVICOS DE SEGURANCA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Em face do contido na certidão de Id 784b89e, encaminhe-se cópia

da deste despacho, por e-mail, ao Banco do Brasil, com força de

ofício, para determinar que informe, em 48 horas, quanto ao

paradeiro do depósito judicial efetuado pela MAP SERVIÇOS DE

SEGURANÇA EIRELI em 10/07/2023 , identificador ID

081420000001492277. Remeta-se anexo a cópia do documento de

Id 9d54e61, que comprova o depósito.

Ciência às partes, sendo o autor, inclusive, para ter vista da petição

de Id - ae95b21 e manifestar-se, no prazo de cinco dias.

ALAGOINHAS/BA, 12 de março de 2024.

EDIANE MARCELLE SOUZA DOS ANJOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0134300-68.2008.5.05.0222
RECLAMANTE JAIR DOS SANTOS LIMA

RECLAMADO OSMAN ERIKSON DA SILVA SALES

ADVOGADO VICTOR CARLOS SAMPAIO
VERGASTA(OAB: 42344/BA)

RECLAMADO MEDEIROS SILVA IND GRAFICA
LTDA MICRO EMPRESA - ME

RECLAMADO MARIA ANGELICA MEDEIROS DA
SILVA SALES

ADVOGADO VICTOR CARLOS SAMPAIO
VERGASTA(OAB: 42344/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURICIO ANTUNES BOIRON
CARDOSO

ADVOGADO MAURICIO ANTUNES BOIRON
CARDOSO(OAB: 7821/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO ANTUNES BOIRON CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0134300-68.2008.5.05.0222

Fica V.Sa. notificada para: Receber crédito.

ALAGOINHAS/BA, 12 de março de 2024.

EDIANE MARCELLE SOUZA DOS ANJOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000184-66.2024.5.05.0222
RECLAMANTE GERSON DE SOUZA SANTOS

SOBRINHO

ADVOGADO LUIZ EDUARDO DO AMOR
PIMENTA(OAB: 22549/BA)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS DA
BAHIA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON DE SOUZA SANTOS SOBRINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

GERSON DE SOUZA SANTOS SOBRINHO

Fica V. Sa. notificada para: Tomar ciência da Decisão dec Id

8fa6e10.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Intimar o Autor para juntar aos autos o instrumento do

mandato de procuração no prazo de 5 dias, sob pena de

extinção do feito sem resolução do mérito.

O inteiro teor do processo pode ser acessado pelo site

https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO

CARTA_REGISTRADA).

ALAGOINHAS/BA, 12 de março de 2024.

JOSE DANTAS GOMES

Servidor

Processo Nº ETCiv-0000173-37.2024.5.05.0222
EMBARGANTE JOSE NOBERTO DE ANDRADE

ADVOGADO LUCILENE ANDRADE FABIAO
BRAGA(OAB: 17357/PB)

ADVOGADO DENYSON FABIAO DE ARAUJO
BRAGA(OAB: 16791/PB)

EMBARGADO SINDICATO DOS TRAB NA IND DA
CONST CIVIL DE CAMACARI

ADVOGADO MAIRA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 25190/BA)

ADVOGADO MARIANA MENDES PORTO(OAB:
25195/BA)

ADVOGADO ALIOMAR MENDES MURITIBA(OAB:
9711/BA)

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB NA IND DA CONST CIVIL DE
CAMACARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DECISÃO

Reconheço a dependência em face do risco de decisões

conflitantes ou contraditórias com o processo 0000637-

71.2018.5.05.0222, nos termos dos arts. 55, § 3º e 286, III, do

Código de Processo Civil.

Acolho o pedido de distribuição do presente feito por

dependência ao processo 0000637-71.2018.5.05.0222.

Deve a Secretaria da Vara:

01. Certificar nos autos do processo n. 0000637-

71.2018.5.05.0222 a oposição dos presentes embargos de

terceiro;

02. Concluir o processo n. 0000637-71.2018.5.05.0222 para

determinar a suspensão da execução em face, APENAS, do

imóvel penhorado;

03. Retificar a autuação destes autos (ET) no sentido de incluir

no polo passivo/EMBARGADO o nome da patrona DRª Elba

Cerqueira Lima Muritiba - OAB/BA 22061 - como advogado do

Embargado SINDICATO DOS TRAB NA IND DA CONST CIVIL

DE CAMACARI;

04. Intimar o EMBARGADO por meio de seu patrono para,

querendo, contestar os presentes embargos de terceiro no

prazo de 15 dias. Deverá na sua primeira manifestação anexar

aos autos o respectivos instrumento de mandato de

procuração, sob pena de não conhecimento da peça;

06. Após a contestação, concluir o presente feito para

julgamento dos ET.

ALAGOINHAS/BA, 12 de março de 2024.

EDIANE MARCELLE SOUZA DOS ANJOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000340-59.2021.5.05.0222
RECLAMANTE ADELMO OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ALAN NOBREGA GOMES(OAB:
63838/BA)

RECLAMADO FRANCISCO XAVIER DE ANDRADE
FILHO

ADVOGADO ANA PATRICIA DANTAS LEAO(OAB:
17920/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELMO OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do despacho: Encaminhem-

se os autos à Calculista da Vara para adequar os cálculos ao

julgado. Após a confecção dos novos cálculos, dê-se vista às partes

dos cálculos. Prazo de 08 dias.

ALAGOINHAS/BA, 12 de março de 2024.

LAIS DIAS SILVA PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000340-59.2021.5.05.0222
RECLAMANTE ADELMO OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ALAN NOBREGA GOMES(OAB:
63838/BA)

RECLAMADO FRANCISCO XAVIER DE ANDRADE
FILHO

ADVOGADO ANA PATRICIA DANTAS LEAO(OAB:
17920/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO XAVIER DE ANDRADE FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do despacho: Encaminhem-

se os autos à Calculista da Vara para adequar os cálculos ao

julgado. Após a confecção dos novos cálculos, dê-se vista às partes

dos cálculos. Prazo de 08 dias.

ALAGOINHAS/BA, 12 de março de 2024.

LAIS DIAS SILVA PEREIRA

Assessor

Vara Do Trabalho De Barreiras

Edital

Processo Nº ATOrd-0001277-86.2016.5.05.0661
RECLAMANTE DEUZIMAR RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO FERNANDA SOUZA DO
AMARAL(OAB: 28604/BA)

RECLAMADO DOMINION INSTALACOES E
MONTAGENS DO BRASIL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO FERNANDO DE SOUZA
PINTO SABACK

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINION INSTALACOES E MONTAGENS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

Pelo presente Edital, e pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

após o decurso de 20 dias de sua publicação, fica(m) CITADO(A,S)

DOMINION INSTALACOES E MONTAGENS DO BRASIL LTDA,

com endereço incerto e não sabido, para ter vista dos cálculos de

liquidação apresentados pelo autor na manifestação de ID 2e30dfa

e, querendo, opor impugnação fundamentada com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, no prazo de oito dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º da CLT.

Havendo impugnação, deve o reclamado, também, exportar e

enviar ao Pje a planilha de cálculos a ser elaborada no sistema Pje-

Calc Cidadão.

BARREIRAS/BA, 12 de março de 2024.

VITOR ELISEU MACEDO DINIZ

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000826-56.2019.5.05.0661
RECLAMANTE CONFEDERACAO DA

AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

ADVOGADO FERNANDA PEDREIRA
FERNANDES(OAB: 33242/BA)

RECLAMANTE FAEB - FEDERACAO DA
AGRICULTURA E PECUARIA DO
ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO FERNANDA PEDREIRA
FERNANDES(OAB: 33242/BA)

RECLAMADO JEAN KLEBER DE NARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN KLEBER DE NARDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

Pelo presente Edital, e pelo prazo de oito dias, após o decurso de

20 dias de sua publicação, fica CITADO JEAN KLEBER DE

NARDO, com endereço incerto e não sabido, parater vista dos

cálculos de liquidação de ID 78f1a27 e, querendo, opor impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo de oito dias, sob pena de preclusão, nos

termos do art. 879, §2º da CLT.

Havendo impugnação, deve o demandado, também, exportar e

enviar ao Pje a planilha de cálculos a ser elaborada no sistema Pje-

Calc Cidadão.

BARREIRAS/BA, 12 de março de 2024.

VITOR ELISEU MACEDO DINIZ

Servidor

Processo Nº ATOrd-0063400-14.2002.5.05.0661
RECLAMANTE JANETE BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO RENATO JOSE DOS SANTOS(OAB:
606/BA)

RECLAMADO ROGERIO GOMES DE OLIVEIRA

RECLAMADO ROGERIO GOMES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO GOMES DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) ROGERIO GOMES DE

OLIVEIRA, com endereço incerto e não sabido, para tomar ciência

da decisão proferida nos autos em epígrafe, que tem a seguinte

conclusão: TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA DE Id c9571a7.

BARREIRAS/BA, 12 de março de 2024.

VALTER SILVA DE JESUS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0063400-14.2002.5.05.0661
RECLAMANTE JANETE BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO RENATO JOSE DOS SANTOS(OAB:
606/BA)

RECLAMADO ROGERIO GOMES DE OLIVEIRA

RECLAMADO ROGERIO GOMES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO GOMES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) ROGERIO GOMES DE

OLIVEIRA, com endereço incerto e não sabido, para tomar ciência

da decisão proferida nos autos em epígrafe, que tem a seguinte

conclusão: TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA DE Id c9571a7.

BARREIRAS/BA, 12 de março de 2024.

VALTER SILVA DE JESUS

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000345-54.2023.5.05.0661
RECLAMANTE JOAO PAULO GAMA MOITINHO

ADVOGADO JANAINA ANTUNES DOS
SANTOS(OAB: 18800/PB)

ADVOGADO ALCIDES BARRETO BRITO
NETO(OAB: 13267/PB)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cffd86a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. A despeito dos termos das petições de Id 3181497 e Id 64d9c55,

autorizo a participação das partes e advogados de forma virtual,

caso haja interesse, devendo acessar o link da sala telepresencial

da  Va ra  do  T raba lho  de  Ba r re i ras :  h t t ps : / / t r t 5 - j us -

b r . zoom.us /my /s l1v tb r r .

2. Os litigantes que tiverem interesse na oitiva de testemunhas,

deverão informá-las da data da audiência designada, bem como

assumir o ônus de garantir os meios de conexão com boa rede de

dados, bem como a presença das testemunhas, com tolerância

máxima de 10 minutos para se apresentarem, sem interferências às

testemunhas, sob pena de indeferimento da prova ou de aplicação

de penalidade para a parte que estiver ausente.

3. As partes ficam cientes que se porventura não ingressarem na

sala de audiência telepresencial, por motivo externo ao link de

internet do poder judiciário, seja por exemplo inabilidade de utilizar a

plataforma zoom, queda de energia externa ou da internet das

partes, por se tratar de faculdade à audiência telepresencial, o

processo correrá normalmente, cada ator processual respondendo

pelos ônus da sua escolha.

4. Intimem-se.

BARREIRAS/BA, 11 de março de 2024.

    CARLOS JOSE SOUZA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000345-54.2023.5.05.0661
RECLAMANTE JOAO PAULO GAMA MOITINHO

ADVOGADO JANAINA ANTUNES DOS
SANTOS(OAB: 18800/PB)

ADVOGADO ALCIDES BARRETO BRITO
NETO(OAB: 13267/PB)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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  - JOAO PAULO GAMA MOITINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cffd86a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. A despeito dos termos das petições de Id 3181497 e Id 64d9c55,

autorizo a participação das partes e advogados de forma virtual,

caso haja interesse, devendo acessar o link da sala telepresencial

da  Va ra  do  T raba lho  de  Ba r re i ras :  h t t ps : / / t r t 5 - j us -

b r . zoom.us /my /s l1v tb r r .

2. Os litigantes que tiverem interesse na oitiva de testemunhas,

deverão informá-las da data da audiência designada, bem como

assumir o ônus de garantir os meios de conexão com boa rede de

dados, bem como a presença das testemunhas, com tolerância

máxima de 10 minutos para se apresentarem, sem interferências às

testemunhas, sob pena de indeferimento da prova ou de aplicação

de penalidade para a parte que estiver ausente.

3. As partes ficam cientes que se porventura não ingressarem na

sala de audiência telepresencial, por motivo externo ao link de

internet do poder judiciário, seja por exemplo inabilidade de utilizar a

plataforma zoom, queda de energia externa ou da internet das

partes, por se tratar de faculdade à audiência telepresencial, o

processo correrá normalmente, cada ator processual respondendo

pelos ônus da sua escolha.

4. Intimem-se.

BARREIRAS/BA, 11 de março de 2024.

    CARLOS JOSE SOUZA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000518-78.2023.5.05.0661
RECLAMANTE JUSTO ALFREDO ENCARNACION

CHILE PALOMINO

ADVOGADO LUIZ CESAR SALLES(OAB:
55643/BA)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

RECLAMADO UNIBRASIL SAUDE - COOPERATIVA
DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS DE SAUDE

ADVOGADO HARRISON FERREIRA LEITE(OAB:
17719/BA)

ADVOGADO MAIARA SANTOS GOMES(OAB:
43699/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIBRASIL SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS DE SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7aa18c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Indefiro o requerimento de Id.4068662, da 2ª reclamada, em relação

ao cancelamento da audiência, porém, fica dispensada a presença

do INSS na audiência já designada, a teor do art. 1º da

Recomendação CR nº 03/2017, da Corregedoria Regional do

E.TRT5.

A despeito dos termos da petição de Id ebff3ad, defiro o

requerimento da 1ª Reclamada quanto a possibilidade da

participação única e exclusivamente do seu patrono na audiência na

forma telepresencial/híbrida.

Assim sendo, observe a Secretaria da Vara para disponibilizar ao

patrono da 1ª reclamada o link de acesso da sala telepresencial da

Vara do Trabalho de Barreiras: https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtbrr

O patrono da 1ª reclamada fica ciente que se porventura não

ingressar na sala de audiência telepresencial, por motivo externo ao

link de internet do poder judiciário, seja por exemplo inabilidade de

utilizar a plataforma zoom, queda de energia externa ou da internet

das partes, por se tratar de faculdade à audiência telepresencial, o

processo correrá normalmente, cada ator processual respondendo

pelos ônus da sua escolha.

Intimem-se.

BARREIRAS/BA, 11 de março de 2024.

    CARLOS JOSE SOUZA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000081-71.2022.5.05.0661
RECLAMANTE ARISE CIBELE SILVA DURAES

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
NETO(OAB: 54153/BA)

ADVOGADO LEONARDO BISPO FERREIRA(OAB:
27947/BA)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

ADVOGADO MARIA LUISA PINHO
MEDAUAR(OAB: 20292/BA)

ADVOGADO HUGO CEZAR DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 33643/BA)

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4dce6d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. A despeito dos termos da petição de Id b8692b5, autorizo a

participação de forma telepresencial por parte dos advogados da

parte autora, bem como das suas testemunhas arroladas, caso haja

in teresse,  pe los  mot ivos já  apresentados na pet ição

supramencionada, devendo acessar o link da sala telepresencial da

V a r a  d o  T r a b a l h o  d e  B a r r e i r a s :  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / s l 1 v t b r r .

2. Os advogados da parte autora ficam cientes de que, se

porventura as testemunhas não ingressarem na sala de audiência

telepresencial por motivo externo ao link de internet do poder

judiciário, seja por inabilidade de utilizar a plataforma zoom, queda

de energia externa, queda da internet das partes ou falha na

conexão, por se tratar de faculdade à audiência telepresencial, o

processo correrá normalmente, sendo responsabilidade das

partes garantir os meios de conexão com boa rede de dados,

bem como a presença das testemunhas, com tolerância

máxima de 10 minutos para se apresentarem, sem

interferências às testemunhas, sob pena de indeferimento da

prova ou de aplicação de penalidade para a parte que estiver

ausente.

3. Os litigantes que tiverem interesse na oitiva de testemunhas,

deverão informá-las da data da audiência designada, bem como

assumir o ônus de informar-lhes o link de acesso à sala de espera,

ou trazê-las independente de notificação, sob pena de preclusão.

4. Todos os procedimentos adotados para a realização das

audiências virtuais, estão dispostas no Manual de Audiências

Telepresenciais, no site do Tribunal https://www.trt5.jus.br e devem

ser observadas pelas partes.

5. Intimem-se.

BARREIRAS/BA, 11 de março de 2024.

    CARLOS JOSE SOUZA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000081-71.2022.5.05.0661
RECLAMANTE ARISE CIBELE SILVA DURAES

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
NETO(OAB: 54153/BA)

ADVOGADO LEONARDO BISPO FERREIRA(OAB:
27947/BA)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

ADVOGADO MARIA LUISA PINHO
MEDAUAR(OAB: 20292/BA)

ADVOGADO HUGO CEZAR DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 33643/BA)

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARISE CIBELE SILVA DURAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4dce6d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. A despeito dos termos da petição de Id b8692b5, autorizo a

participação de forma telepresencial por parte dos advogados da

parte autora, bem como das suas testemunhas arroladas, caso haja

in teresse,  pe los  mot ivos já  apresentados na pet ição

supramencionada, devendo acessar o link da sala telepresencial da

V a r a  d o  T r a b a l h o  d e  B a r r e i r a s :  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / s l 1 v t b r r .

2. Os advogados da parte autora ficam cientes de que, se

porventura as testemunhas não ingressarem na sala de audiência

telepresencial por motivo externo ao link de internet do poder

judiciário, seja por inabilidade de utilizar a plataforma zoom, queda

de energia externa, queda da internet das partes ou falha na

conexão, por se tratar de faculdade à audiência telepresencial, o

processo correrá normalmente, sendo responsabilidade das

partes garantir os meios de conexão com boa rede de dados,

bem como a presença das testemunhas, com tolerância

máxima de 10 minutos para se apresentarem, sem

interferências às testemunhas, sob pena de indeferimento da

prova ou de aplicação de penalidade para a parte que estiver

ausente.

3. Os litigantes que tiverem interesse na oitiva de testemunhas,
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deverão informá-las da data da audiência designada, bem como

assumir o ônus de informar-lhes o link de acesso à sala de espera,

ou trazê-las independente de notificação, sob pena de preclusão.

4. Todos os procedimentos adotados para a realização das

audiências virtuais, estão dispostas no Manual de Audiências

Telepresenciais, no site do Tribunal https://www.trt5.jus.br e devem

ser observadas pelas partes.

5. Intimem-se.

BARREIRAS/BA, 11 de março de 2024.

    CARLOS JOSE SOUZA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001033-16.2023.5.05.0661
RECLAMANTE J.A.D.S.L.

ADVOGADO GABRIELA SANTOS POVOA(OAB:
58677/BA)

RECLAMADO F.E.D.B.A.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.A.D.S.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 53c8727.

Processo Nº ETCiv-0000741-31.2023.5.05.0661
EMBARGANTE LINDOMAR JOSE SANTOS

ADVOGADO PRISCILA LARA DA SILVA
FARIA(OAB: 143552/MG)

EMBARGANTE TEREZINHA BRAGA AGUIAR

ADVOGADO PRISCILA LARA DA SILVA
FARIA(OAB: 143552/MG)

EMBARGADO ANTONIO BOMFIM DE OLIVEIRA
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDOMAR JOSE SANTOS

  - TEREZINHA BRAGA AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 603757f

proferida nos autos.

DECISÃO - PEDIDO LIMINAR

1 - Não havendo fato que implique em urgência da medida liminar

requerida ou que autorize a concessão sem ouvida da parte

adversa, fica a mesma indeferida.

2 - Citem-se os embargados, como de praxe.

BARREIRAS/BA, 11 de março de 2024.

    CARLOS JOSE SOUZA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº MSCiv-0000014-38.2024.5.05.0661
IMPETRANTE VERONICA MARTINS DE ARAUJO

MOREIRA

ADVOGADO JOSÉ AROLDO ALVES SILVA(OAB:
20429/BA)

IMPETRADO DALITA DUTKIEVICZ

IMPETRADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO PAULA PEREIRA PIRES(OAB:
8448/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 953043a

proferida nos autos.

DECISÃO - PEDIDO LIMINAR

1 - Busca a impetrante a concessão de medida liminar anulando o

ato de despedida imotivada levada a efeito pela ré.

2 - De logo cabe dizer ser viável a oposição do Mandado de

Segurança tendo em vista a ilegalidade sustentada na peça de

ingresso, tendo sido observado, também, o requisito temporal.

3 - Quanto ao mérito do pedido liminar, não merece procedência já

que não evidenciada urgência que justifique a medida salvadora,

devendo ainda ser observado que a relação entre as partes já

motivou o ajuizamento de processo judicial anterior - 0001414-

68.2016.5.05.0661, o que aconselha e determina seja a decisão

proferida após colheita das informações prestadas pelas autoridade

impetrada.

4 - Indefiro, neste passo, o pedido liminar.

5 - Notifiquem-se as partes.

BARREIRAS/BA, 11 de março de 2024.

    CARLOS JOSE SOUZA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº MSCiv-0000014-38.2024.5.05.0661
IMPETRANTE VERONICA MARTINS DE ARAUJO

MOREIRA

ADVOGADO JOSÉ AROLDO ALVES SILVA(OAB:
20429/BA)

IMPETRADO DALITA DUTKIEVICZ

IMPETRADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO PAULA PEREIRA PIRES(OAB:
8448/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - VERONICA MARTINS DE ARAUJO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 953043a

proferida nos autos.

DECISÃO - PEDIDO LIMINAR

1 - Busca a impetrante a concessão de medida liminar anulando o

ato de despedida imotivada levada a efeito pela ré.

2 - De logo cabe dizer ser viável a oposição do Mandado de

Segurança tendo em vista a ilegalidade sustentada na peça de

ingresso, tendo sido observado, também, o requisito temporal.

3 - Quanto ao mérito do pedido liminar, não merece procedência já

que não evidenciada urgência que justifique a medida salvadora,

devendo ainda ser observado que a relação entre as partes já

motivou o ajuizamento de processo judicial anterior - 0001414-

68.2016.5.05.0661, o que aconselha e determina seja a decisão

proferida após colheita das informações prestadas pelas autoridade

impetrada.

4 - Indefiro, neste passo, o pedido liminar.

5 - Notifiquem-se as partes.

BARREIRAS/BA, 11 de março de 2024.

    CARLOS JOSE SOUZA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000104-46.2024.5.05.0661
RECLAMANTE NILDO JOAQUIM DA SILVA

ADVOGADO RAMON ALCANTARA DE
OLIVEIRA(OAB: 78935/BA)

ADVOGADO AIRTON PEREIRA PINTO(OAB:
11639/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO ATLETICA BANCO DO
BRASIL

RECLAMADO FEDERACAO NACIONAL DE ASSOC
ATLETICAS BCO DO BRASIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILDO JOAQUIM DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 114c3ac

proferida nos autos.

DECISÃO - TUTELA ANTECIPADA

1 - Postula o autor a concessão de medida liminar para saque de

FGTS e recebimento do seguro-desemprego.

2 - Sucede, porém, que além de não haver evidência consistente da

existência do contrato de emprego narrado pelo autor, igualmente

sem comprovação os motivos que justificariam a despedida indireta

alegada.

3 - Desta forma, indefiro o pedido de tutela antecipada.

Notifique-se o reclamante.

BARREIRAS/BA, 11 de março de 2024.

    CARLOS JOSE SOUZA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000638-24.2023.5.05.0661
RECLAMANTE ALINE RODRIGUES CARDOSO

XAVIER

ADVOGADO DAVID RODRIGUES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 52345/DF)

RECLAMADO WORKING PERSONAL CONSULTING
SERVICOS CONTABEIS LTDA

ADVOGADO ABEL CESAR SILVEIRA
OLIVEIRA(OAB: 39727/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WORKING PERSONAL CONSULTING SERVICOS
CONTABEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 25f179a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CARLOS JOSE SOUZA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000638-24.2023.5.05.0661
RECLAMANTE ALINE RODRIGUES CARDOSO

XAVIER

ADVOGADO DAVID RODRIGUES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 52345/DF)

RECLAMADO WORKING PERSONAL CONSULTING
SERVICOS CONTABEIS LTDA

ADVOGADO ABEL CESAR SILVEIRA
OLIVEIRA(OAB: 39727/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE RODRIGUES CARDOSO XAVIER
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 25f179a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CARLOS JOSE SOUZA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000260-34.2024.5.05.0661
RECLAMANTE FRANCISCO ANDRE COELHO DE

SOUZA

ADVOGADO FABIO PICCOLI(OAB: 61777/BA)

RECLAMADO BUNGE ALIMENTOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ANDRE COELHO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000260-34.2024.5.05.0661

Fica V.Sa. notificada para  comparecer à audiência designada para

o dia 29/08/2024 09:00, a ser realizada na sala de audiências

telepresenciais da Vara do Trabalho de Barreiras, devendo ser

acessada pelo link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtbrr  na

data e horário acima indicados. Na oportunidade, deverão ser

apresentadas as provas que julgar necessárias, constantes de

documentos, sob pena de preclusão, e/ou testemunhas, no máximo

de 2 (duas).

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem se apresentar

independentemente de notificação judicial, acessando a sala de

audiências pelo link acima informado, observado o disposto no art.

6º, §§1º e 2º, do Ato CR nº 21, de 27 de abril de 2020.

Informações sobre como acessar a ferramenta de videoconferência

estão disponíveis em www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

BARREIRAS/BA, 12 de março de 2024.

FATIMA CHRISTINA TORRES ROMERO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000104-46.2024.5.05.0661
RECLAMANTE NILDO JOAQUIM DA SILVA

ADVOGADO RAMON ALCANTARA DE
OLIVEIRA(OAB: 78935/BA)

ADVOGADO AIRTON PEREIRA PINTO(OAB:
11639/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO ATLETICA BANCO DO
BRASIL

RECLAMADO FEDERACAO NACIONAL DE ASSOC
ATLETICAS BCO DO BRASIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILDO JOAQUIM DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000104-46.2024.5.05.0661

Fica V.Sa. notificada para comparecer à audiência designada para

o dia 17/04/2024 08:25, a ser realizada na sala de audiências da

Vara do Trabalho de Barreiras, situada na RUA PADRE

ALFREDO HASLER, S/N, FÓRUM ANTONIO BALBINO,

MORADA DA LUA, BARREIRAS/BA - CEP: 47806-245 e

apresentar as provas que julgar necessárias, constantes de

documentos e/ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três), sob

pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

A U D I Ê N C I A  I M P O R T A R Á  N O  A R Q U I V A M E N T O  D A

RECLAMAÇÃO E QUE,  NA HIPÓTESE DE 2  (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS) MESES.
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Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

N 

BARREIRAS/BA, 12 de março de 2024.

FATIMA CHRISTINA TORRES ROMERO

Assessor

Processo Nº ETCiv-0000741-31.2023.5.05.0661
EMBARGANTE LINDOMAR JOSE SANTOS

ADVOGADO PRISCILA LARA DA SILVA
FARIA(OAB: 143552/MG)

EMBARGANTE TEREZINHA BRAGA AGUIAR

ADVOGADO PRISCILA LARA DA SILVA
FARIA(OAB: 143552/MG)

EMBARGADO ANTONIO BOMFIM DE OLIVEIRA
FILHO

ADVOGADO NILZAMAR SILVA ARAUJO(OAB:
69612/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO BOMFIM DE OLIVEIRA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000741-31.2023.5.05.0661

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da Decisão ID 603757f

proferida nos autos.

DECISÃO - PEDIDO LIMINAR

1 - Não havendo fato que implique em urgência da medida liminar

requerida ou que autorize a concessão sem ouvida da parte

adversa, fica a mesma indeferida.

2 - Citem-se os embargados, como de praxe.

BARREIRAS/BA, 12 de março de 2024.

FATIMA CHRISTINA TORRES ROMERO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000470-95.2018.5.05.0661
RECLAMANTE MARCONDES SOUZA DA SILVA

ADVOGADO MARIA THEREZA BASTOS
MARQUES(OAB: 9399/BA)

RECLAMADO CSR INSTALACAO HIDRAULICA
EIRELI - ME

ADVOGADO DAVI MAGALHAES DA SILVA(OAB:
30323/BA)

ADVOGADO MAURICIO SAMPAIO CAMPOS
FILHO(OAB: 37374/BA)

RECLAMADO ATRIUM CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MOISES SILVA ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 53474/BA)

ADVOGADO DAVI MAGALHAES DA SILVA(OAB:
30323/BA)

ADVOGADO MAURICIO SAMPAIO CAMPOS
FILHO(OAB: 37374/BA)

ADVOGADO ANTONIO LUCAS LIMA
MACEDO(OAB: 45352/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSR INSTALACAO HIDRAULICA EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CSR INSTALACAO HIDRAULICA EIRELI - ME

Fica V.Sª notificada para tomar ciência da planilha de cálculos de ID

71b2da7, bem como para para pagar o valor do seu débito no prazo

de 48 horas, sob pena de execução.

BARREIRAS/BA, 12 de março de 2024.

VITOR ELISEU MACEDO DINIZ

Servidor

Processo Nº ATSum-0000963-38.2019.5.05.0661
RECLAMANTE FERNANDA MILENA ALVES DE

SOUZA

ADVOGADO FLAVIA FERNANDES DE SOUZA
PERONIO(OAB: 65144/BA)

ADVOGADO GABRIELA FERNANDES
RIBEIRO(OAB: 52074/BA)

RECLAMADO LIDERATTO CURSOS DE
INFORMATICA E
PROFISSIONALIZANTES LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS ARAUJO BATISTA(OAB:
39248/BA)
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ADVOGADO VALDEMIRO GUEDES DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 38200/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDERATTO CURSOS DE INFORMATICA E
PROFISSIONALIZANTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LIDERATTO CURSOS DE INFORMATICA E

PROFISSIONALIZANTES LTDA

Fica V.Sª notificada para tomar ciência da planilha de cálculos de ID

45a9fa1, bem como para para pagar o valor do seu débito no prazo

de 15 dias, sob pena de execução.

BARREIRAS/BA, 12 de março de 2024.

VITOR ELISEU MACEDO DINIZ

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000004-96.2021.5.05.0661
RECLAMANTE RODRIGO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO TIAGO AMARAL LIMA(OAB:
63570/BA)

RECLAMADO RODOGUB TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO VIVIANE DEQUIGIOVANNI(OAB:
19230/BA)

ADVOGADO GILDENE ALVES DE SOUZA(OAB:
44574/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOGUB TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RODOGUB TRANSPORTES LTDA

Fica V.Sª notificada para tomar ciência da planilha de cálculos de ID

951a030, bem como para para pagar o valor do seu débito no prazo

de 48 horas, sob pena de execução.

BARREIRAS/BA, 12 de março de 2024.

VITOR ELISEU MACEDO DINIZ

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000073-41.2015.5.05.0661
RECLAMANTE BRUNO REINALDO DA SILVA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO NERIANE WANDERLEY
GOMES(OAB: 35306/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BARREIRAS

RECLAMADO INSTITUTO SOCIALIZAR - ISO

ADVOGADO CLAUDIO ALMEIDA VICENTE DA
SILVA(OAB: 15006/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO REINALDO DA SILVA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000073-41.2015.5.05.0661

Fica V.Sa. notificada para:

Tomar ciência da expedição do Precatório e da RPV.

BARREIRAS/BA, 12 de março de 2024.

VALTER SILVA DE JESUS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000073-41.2015.5.05.0661
RECLAMANTE BRUNO REINALDO DA SILVA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO NERIANE WANDERLEY
GOMES(OAB: 35306/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BARREIRAS

RECLAMADO INSTITUTO SOCIALIZAR - ISO

ADVOGADO CLAUDIO ALMEIDA VICENTE DA
SILVA(OAB: 15006/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO SOCIALIZAR - ISO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000073-41.2015.5.05.0661

Fica V.Sa. notificada para:

Tomar ciência da expedição do Precatório e da RPV.

BARREIRAS/BA, 12 de março de 2024.

VALTER SILVA DE JESUS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001033-16.2023.5.05.0661
RECLAMANTE J.A.D.S.L.

ADVOGADO GABRIELA SANTOS POVOA(OAB:
58677/BA)

RECLAMADO F.E.D.B.A.L.

Intimado(s)/Citado(s):
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  - J.A.D.S.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 68d792c.

Processo Nº ATOrd-0000026-23.2022.5.05.0661
RECLAMANTE JOSE DE JESUS BORGES

NEPONUNCENO

ADVOGADO ANDREY ITALO LIRA AMORIM(OAB:
60422/BA)

ADVOGADO EULER DE AMORIM ARRUDA(OAB:
14352/BA)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO E
SERVICOS DO OESTE DA BAHIA -
COOTRASEOBA

ADVOGADO ALESSANDRO BRITO DOS
SANTOS(OAB: 19054/BA)

RECLAMADO ENGENHAR PRESTACOES DE
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO DANIEL DE SANTANA VIANA(OAB:
71544/BA)

ADVOGADO VITOR CANGUSSU DE SOUZA
MORAES(OAB: 62345/BA)

ADVOGADO ANNY KAROLINE SOARES
SOUTO(OAB: 72769/BA)

ADVOGADO FERNANDO DE CASSIA MEIRA
OLIVEIRA(OAB: 29816/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FORMOSA DO RIO
PRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVICOS DO OESTE DA
BAHIA - COOTRASEOBA

  - ENGENHAR PRESTACOES DE SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 39da312

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO

Ante todo o exposto, CONHEÇO dos embargos de declaração

oposto pela embargante e, no mérito, NEGO-LHES PROVIMENTO.

Diante do absoluto caráter procrastinatório dos embargos de

declaração, que pretendeu a reforma do julgado a partir da

reapreciação de questões expressamente decididas e

claramente fundamentadas, REITERADAS NESTE JUÍZO À

EXAUSTÃO, finalidade para a qual a via eleita não se presta,

aplico à parte embargante, forte no art. 1026, §2º, do CPC, multa

de 2% do valor atualizado da causa, conforme fixado na

sentença, ficando a parte embargante desde já advertida

quanto à sanção do §3º, do aludido dispositivo, em caso de

reiteração dos embargos manifestamente protelatórios.

Por conseguinte, majoro o valor da condenação para R$

34.639,44 e, consequentemente, o valor das custas para R$

692,78.

Intimem-se as partes.

    ANDERSON RICO MORAES NERY

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000026-23.2022.5.05.0661
RECLAMANTE JOSE DE JESUS BORGES

NEPONUNCENO

ADVOGADO ANDREY ITALO LIRA AMORIM(OAB:
60422/BA)

ADVOGADO EULER DE AMORIM ARRUDA(OAB:
14352/BA)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO E
SERVICOS DO OESTE DA BAHIA -
COOTRASEOBA

ADVOGADO ALESSANDRO BRITO DOS
SANTOS(OAB: 19054/BA)

RECLAMADO ENGENHAR PRESTACOES DE
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO DANIEL DE SANTANA VIANA(OAB:
71544/BA)

ADVOGADO VITOR CANGUSSU DE SOUZA
MORAES(OAB: 62345/BA)

ADVOGADO ANNY KAROLINE SOARES
SOUTO(OAB: 72769/BA)

ADVOGADO FERNANDO DE CASSIA MEIRA
OLIVEIRA(OAB: 29816/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FORMOSA DO RIO
PRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DE JESUS BORGES NEPONUNCENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 39da312

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO

Ante todo o exposto, CONHEÇO dos embargos de declaração

oposto pela embargante e, no mérito, NEGO-LHES PROVIMENTO.
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Diante do absoluto caráter procrastinatório dos embargos de

declaração, que pretendeu a reforma do julgado a partir da

reapreciação de questões expressamente decididas e

claramente fundamentadas, REITERADAS NESTE JUÍZO À

EXAUSTÃO, finalidade para a qual a via eleita não se presta,

aplico à parte embargante, forte no art. 1026, §2º, do CPC, multa

de 2% do valor atualizado da causa, conforme fixado na

sentença, ficando a parte embargante desde já advertida

quanto à sanção do §3º, do aludido dispositivo, em caso de

reiteração dos embargos manifestamente protelatórios.

Por conseguinte, majoro o valor da condenação para R$

34.639,44 e, consequentemente, o valor das custas para R$

692,78.

Intimem-se as partes.

    ANDERSON RICO MORAES NERY

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000404-13.2021.5.05.0661
RECLAMANTE IRISMAR DOS SANTOS PORTO

ADVOGADO DUGUAY SOARES BATISTA DO
NASCIMENTO(OAB: 36646/BA)

RECLAMADO FPB BARREIRAS COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO SILVA MELLO(OAB:
9714/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRISMAR DOS SANTOS PORTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000404-13.2021.5.05.0661

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da Planilha de

Atualização de Cálculos de id. 6783ad2, sendo ainda o

reclamante para tomar ciência da liberação dos valores deferidos,

conforme certidão de id. 5868264, e o reclamado para efetuar os

recolhimentos (INSS e custas processuais) de forma separada do

crédito do reclamante, evitando-se a liberação indevida desses

valores junto com o parcelamento ora deferido.

BARREIRAS/BA, 12 de março de 2024.

FATIMA CHRISTINA TORRES ROMERO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000404-13.2021.5.05.0661
RECLAMANTE IRISMAR DOS SANTOS PORTO

ADVOGADO DUGUAY SOARES BATISTA DO
NASCIMENTO(OAB: 36646/BA)

RECLAMADO FPB BARREIRAS COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO SILVA MELLO(OAB:
9714/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FPB BARREIRAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000404-13.2021.5.05.0661

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da Planilha de

Atualização de Cálculos de id. 6783ad2, sendo ainda o

reclamante para tomar ciência da liberação dos valores deferidos,

conforme certidão de id. 5868264, e o reclamado para efetuar os

recolhimentos (INSS e custas processuais) de forma separada do

crédito do reclamante, evitando-se a liberação indevida desses

valores junto com o parcelamento ora deferido.

BARREIRAS/BA, 12 de março de 2024.

FATIMA CHRISTINA TORRES ROMERO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000115-95.2012.5.05.0661
RECLAMANTE YGOR HERMES DOS SANTOS DA

SILVA

ADVOGADO LUDINARDE RIBEIRO
ALMEIDA(OAB: 41210/BA)

ADVOGADO JESSE JOHNNY RABELO
COITE(OAB: 46531/BA)

RECLAMADO MANOEL GONCALVES DE OLIVEIRA
NETO - ME

ADVOGADO QUESSIA RUBIA CAMELO
MIRANDA(OAB: 28318/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL GONCALVES DE OLIVEIRA NETO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89e836d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Desconstituo a penhora dos imóveis penhorados nos autos.

Dispenso o réu do pagamento das custas processuais em face do

deferimento a ele dos benefícios da justiça gratuita (despacho de fl.

186 da parte física dos autos).

Remetam-se os autos à contadoria da Vara para apuração das

contribuições previdenciárias nos termos do item '1.' da decisão de

ID. 62ee030.

Após, notifique-se o réu para comprovar nos autos o pagamento do

valor apurado, sob pena de execução.

Em caso de silêncio, fica autorizada a expedição de ordem de

requisição de informação junto ao sistema SISBAJUD para busca

de dados bancários da executada.

BARREIRAS/BA, 12 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000115-95.2012.5.05.0661
RECLAMANTE YGOR HERMES DOS SANTOS DA

SILVA

ADVOGADO LUDINARDE RIBEIRO
ALMEIDA(OAB: 41210/BA)

ADVOGADO JESSE JOHNNY RABELO
COITE(OAB: 46531/BA)

RECLAMADO MANOEL GONCALVES DE OLIVEIRA
NETO - ME

ADVOGADO QUESSIA RUBIA CAMELO
MIRANDA(OAB: 28318/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YGOR HERMES DOS SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89e836d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Desconstituo a penhora dos imóveis penhorados nos autos.

Dispenso o réu do pagamento das custas processuais em face do

deferimento a ele dos benefícios da justiça gratuita (despacho de fl.

186 da parte física dos autos).

Remetam-se os autos à contadoria da Vara para apuração das

contribuições previdenciárias nos termos do item '1.' da decisão de

ID. 62ee030.

Após, notifique-se o réu para comprovar nos autos o pagamento do

valor apurado, sob pena de execução.

Em caso de silêncio, fica autorizada a expedição de ordem de

requisição de informação junto ao sistema SISBAJUD para busca

de dados bancários da executada.

BARREIRAS/BA, 12 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0073700-88.2009.5.05.0661
RECLAMANTE FRANCISCO NODGE DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

ADVOGADO LEONARDO BISPO FERREIRA(OAB:
27947/BA)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

ADVOGADO MARIA LUISA PINHO
MEDAUAR(OAB: 20292/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ALLAN PATRICK ALMEIDA
MACIEL(OAB: 19882/BA)

ADVOGADO RICARDO MASSARIOLI DE
ALMEIDA(OAB: 106263/SP)

ADVOGADO LUCILA RODRIGUEZ PENA CAL
GONÇALVES BRAGA(OAB:
17807/BA)

ADVOGADO JOAO OSORIO GUSMAO SANTOS
JUNIOR(OAB: 25091/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO CLAUDIO DE ASSIS PEREIRA(OAB:
143259/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO NODGE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 022a9a4

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1. Notifique-se a reclamada para pagar ou garantir a execução, no

prazo de 48 horas, sob pena de penhora.

2. Decorrido o prazo sem manifestação, efetue-se tentativa de

bloqueio através do SISBAJUD.

3. Inclua-se o executado no BNDT e SERASA.

4. Proceda-se à restrição total de veículos através do RENAJUD.

5. Proceda-se à indisponibilidade de bens do reclamado por meio
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do CNIB.

6. Após decorrido o prazo de 30 dias, sem resposta positiva, expeça

-se mandado de penhora com todas as ferramentas de pesquisa

patrimonial.

BARREIRAS/BA, 12 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0073700-88.2009.5.05.0661
RECLAMANTE FRANCISCO NODGE DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

ADVOGADO LEONARDO BISPO FERREIRA(OAB:
27947/BA)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

ADVOGADO MARIA LUISA PINHO
MEDAUAR(OAB: 20292/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ALLAN PATRICK ALMEIDA
MACIEL(OAB: 19882/BA)

ADVOGADO RICARDO MASSARIOLI DE
ALMEIDA(OAB: 106263/SP)

ADVOGADO LUCILA RODRIGUEZ PENA CAL
GONÇALVES BRAGA(OAB:
17807/BA)

ADVOGADO JOAO OSORIO GUSMAO SANTOS
JUNIOR(OAB: 25091/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO CLAUDIO DE ASSIS PEREIRA(OAB:
143259/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 022a9a4

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1. Notifique-se a reclamada para pagar ou garantir a execução, no

prazo de 48 horas, sob pena de penhora.

2. Decorrido o prazo sem manifestação, efetue-se tentativa de

bloqueio através do SISBAJUD.

3. Inclua-se o executado no BNDT e SERASA.

4. Proceda-se à restrição total de veículos através do RENAJUD.

5. Proceda-se à indisponibilidade de bens do reclamado por meio

do CNIB.

6. Após decorrido o prazo de 30 dias, sem resposta positiva, expeça

-se mandado de penhora com todas as ferramentas de pesquisa

patrimonial.

BARREIRAS/BA, 12 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000504-31.2022.5.05.0661
RECLAMANTE ERIK SANTIAGO TRANQUEIRA

SOARES

ADVOGADO IZABELLA SOUZA LUZ
FERREIRA(OAB: 9359/TO)

ADVOGADO HUGO LEONARDO ABREU
RIBEIRO(OAB: 11210/TO)

RECLAMADO CONSORCIO OESTE LESTE
BARREIRAS

ADVOGADO RAFAEL DE MELLO E SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 246332/SP)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIK SANTIAGO TRANQUEIRA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09366f0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Requisite-se junto ao E. TRT os honorários definitivos do perito do

Juízo, nos termos da sentença de ID. 412270a.

Comprovada a liberação do crédito e expedida a notificação ao

perito, arquivem-se os autos em definitivo.

BARREIRAS/BA, 12 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000504-31.2022.5.05.0661
RECLAMANTE ERIK SANTIAGO TRANQUEIRA

SOARES

ADVOGADO IZABELLA SOUZA LUZ
FERREIRA(OAB: 9359/TO)

ADVOGADO HUGO LEONARDO ABREU
RIBEIRO(OAB: 11210/TO)

RECLAMADO CONSORCIO OESTE LESTE
BARREIRAS

ADVOGADO RAFAEL DE MELLO E SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 246332/SP)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO OESTE LESTE BARREIRAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09366f0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Requisite-se junto ao E. TRT os honorários definitivos do perito do

Juízo, nos termos da sentença de ID. 412270a.

Comprovada a liberação do crédito e expedida a notificação ao

perito, arquivem-se os autos em definitivo.

BARREIRAS/BA, 12 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000088-49.2011.5.05.0661
RECLAMANTE JAIR DOS ANJOS FIGUEIREDO

ADVOGADO LARISSA CAMANDAROBA CASTELO
BRANCO SOBUTKA(OAB: 19392/BA)

ADVOGADO JORGE LUIZ CAMANDAROBA
CASTELO BRANCO(OAB: 463-B/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO ISAAC CHAVES PINTO(OAB:
159167/RJ)

ADVOGADO PAULO EMILIO NADIER
LISBOA(OAB: 15530/BA)

ADVOGADO HELIO VEIGA PEIXOTO DOS
SANTOS(OAB: 16332/BA)

RECLAMADO FAELBA - FUNDACAO COELBA DE
PREVIDENCIA COMPLEMENTAR

ADVOGADO ERIKA CASSINELLI PALMA(OAB:
189994/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SAMUEL LEITE LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

CAMANDAROBA & SOBUTKA
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR DOS ANJOS FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08b977d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifiquem-se o reclamante e a 1ª reclamada para se manifestarem

acerca do quanto requerido pela 2ª reclamada em sua promoção de

Id.7ec5ba7, pelo prazo de 15 dias.

Em relação à certidão de Id. f8759a4, é desnecessária a renovação

da notificação ao perito, tendo em vista que o mesmo já efetuou o

levantamento dos seus honorários, conforme afirmado na própria

certidão.

BARREIRAS/BA, 12 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000088-49.2011.5.05.0661
RECLAMANTE JAIR DOS ANJOS FIGUEIREDO

ADVOGADO LARISSA CAMANDAROBA CASTELO
BRANCO SOBUTKA(OAB: 19392/BA)

ADVOGADO JORGE LUIZ CAMANDAROBA
CASTELO BRANCO(OAB: 463-B/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO ISAAC CHAVES PINTO(OAB:
159167/RJ)

ADVOGADO PAULO EMILIO NADIER
LISBOA(OAB: 15530/BA)

ADVOGADO HELIO VEIGA PEIXOTO DOS
SANTOS(OAB: 16332/BA)

RECLAMADO FAELBA - FUNDACAO COELBA DE
PREVIDENCIA COMPLEMENTAR

ADVOGADO ERIKA CASSINELLI PALMA(OAB:
189994/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SAMUEL LEITE LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

CAMANDAROBA & SOBUTKA
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08b977d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifiquem-se o reclamante e a 1ª reclamada para se manifestarem

acerca do quanto requerido pela 2ª reclamada em sua promoção de

Id.7ec5ba7, pelo prazo de 15 dias.

Em relação à certidão de Id. f8759a4, é desnecessária a renovação

da notificação ao perito, tendo em vista que o mesmo já efetuou o

levantamento dos seus honorários, conforme afirmado na própria

certidão.

BARREIRAS/BA, 12 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0001524-67.2016.5.05.0661
RECLAMANTE CARMEN SILVA CARVALHO DOS

SANTOS

ADVOGADO FERNANDA SOUZA DO
AMARAL(OAB: 28604/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FORMOSA DO RIO
PRETO

RECLAMADO COOTSAMO-COOPERATIVA DE
TRABALHO,SERVICOS GERAIS E
ADMINISTRATIVOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMEN SILVA CARVALHO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a34520

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifiquem-se os beneficiários (reclamante e procurador) para

informarem os seus respectivos dados bancários, nos termos da

determinação contida no art. 14 da Resolução CSJT n. 314/2021.

Prazo de 05 dias.

Com as informações nos autos, ao calculista para atualização do

crédito.

Após, expeça-se RPV/Precatório.

Dê-se ciência às partes.

Aguarde-se o pagamento.

BARREIRAS/BA, 12 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000243-95.2024.5.05.0661
RECLAMANTE LAIS ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO KARINA ROSA KESSLER(OAB:
111637/RS)

RECLAMADO PREMIUM GOURMET
PANIFICADORA E RESTAURANTE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIS ALVES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9e5e00

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se a reclamante para ter ciência da certidão de triagem de

Id. 20060fe, devendo fornecer o endereço eletrônico e linha

telefônica móvel celular da parte autora e da respectiva advogada,

conforme determinado na RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT5

n. 038, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021, no prazo de 05 (cinco) dias,

sob pena do mesmo não ter andamento como Juízo 100% digital.

Notifiquem-se as partes para comparecimento à audiência por

videoconferência designada, a reclamante através de sua patrona,

sob as penas do art. 844 da CLT. A reclamada deverá apresentar

defesa e documentos até o início da audiência inicial, sob pena de

decretação da revelia e aplicação da pena de confissão.

Intimem-se os procuradores das partes. Link da sala telepresencial

da  Vara  do  Traba lho  de  Bar re i ras :  ht tps: / / t r t5 - jus-

br .zoom.us/my/s l1vtbrr

Todos os procedimentos adotados para a realização das audiências

virtuais, estão dispostas no Manual de Audiências Telepresenciais,

no site do Tribunal https://www.trt5.jus.br e devem ser observadas

pelas partes.

BARREIRAS/BA, 12 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010305-15.2015.5.05.0661
RECLAMANTE JOSEVAL DOS SANTOS

ADVOGADO GEORGIA LILIAN ALENCAR DE
OLIVEIRA MOUTINHO(OAB:
19257/DF)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

RECLAMADO PREMIUM CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO REINALDO PETTENGILL FILHO(OAB:
20889/DF)

ADVOGADO GABRIELA CERQUEIRA
ANDRADE(OAB: 24400/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2df87e9

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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DESPACHO

Vistos, etc.

Remetam-se os autos ao arquivo provisório da Vara.

BARREIRAS/BA, 12 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010305-15.2015.5.05.0661
RECLAMANTE JOSEVAL DOS SANTOS

ADVOGADO GEORGIA LILIAN ALENCAR DE
OLIVEIRA MOUTINHO(OAB:
19257/DF)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

RECLAMADO PREMIUM CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO REINALDO PETTENGILL FILHO(OAB:
20889/DF)

ADVOGADO GABRIELA CERQUEIRA
ANDRADE(OAB: 24400/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREMIUM CONSTRUCOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2df87e9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Remetam-se os autos ao arquivo provisório da Vara.

BARREIRAS/BA, 12 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010305-15.2015.5.05.0661
RECLAMANTE JOSEVAL DOS SANTOS

ADVOGADO GEORGIA LILIAN ALENCAR DE
OLIVEIRA MOUTINHO(OAB:
19257/DF)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

RECLAMADO PREMIUM CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO REINALDO PETTENGILL FILHO(OAB:
20889/DF)

ADVOGADO GABRIELA CERQUEIRA
ANDRADE(OAB: 24400/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEVAL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2df87e9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Remetam-se os autos ao arquivo provisório da Vara.

BARREIRAS/BA, 12 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000228-63.2023.5.05.0661
RECLAMANTE RAIMUNDO ALVES GOMES

ADVOGADO MARLOS AUGUSTO DOS SANTOS
SANTANA(OAB: 18466/PI)

RECLAMADO AELSON MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO RAMON EVANGELISTA LELIS
MOREIRA(OAB: 49098/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AELSON MARTINS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb01b9c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

O advogado que atuava em defesa da parte reclamada protocolou

petição de renúncia (ID. 1a35d03), alegando que não deseja mais

patrocinar a defesa do réu da presente demanda.

De acordo com o Código de Processo Civil (CPC), art. 112, o

advogado tem o dever de comunicar o cliente sobre a renúncia de

seu mandato, de forma a garantir a continuidade da defesa e a

observância do princípio do contraditório e da ampla defesa. Essa

notificação é fundamental para que o cliente possa buscar um novo

profissional para representá-lo no processo.

No presente caso, verificou-se que o advogado da parte reclamada

não efetuou a devida notificação de seu cliente sobre a renúncia

apresentada nos autos. Tal conduta configura uma violação do

dever profissional e do princípio da lealdade processual. A ausência

de notificação adequada acerca da renúncia do advogado pode

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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acarretar prejuízos à parte reclamada, uma vez que ela pode não

estar ciente da necessidade de nomear um novo profissional para

prosseguir em sua defesa no processo.

Diante do exposto, com fulcro nos dispositivos legais

supramencionados, INDEFIRO a renúncia apresentada pelo

advogado da parte reclamada, uma vez que este não cumpriu seu

dever de notificação ao cliente.

Determino, portanto, que o advogado notifique devidamente seu

cliente sobre sua intenção de renunciar ao mandato e concedo o

prazo de 10 (dez) dias para que a parte reclamada providencie a

nomeação de novo advogado para representá-la no processo.

Intime-se o reclamante para liquidar o julgado no prazo de 30 (trinta)

dias, devendo observar os parâmetros fixados no título executivo,

sob pena de encaminhamento do processo ao arquivo provisório,

salientando-lhe ainda que os cálculos deverão, conforme o caso,

discriminar as contribuições previdenciárias (cota do empregado e

empregador, separadamente), imposto de renda e custas

processuais.

Deve o autor, também, exportar e enviar ao Pje a planilha de

cálculos a ser elaborada no sistema Pje-Calc Cidadão para que a

contadoria do juízo a acesse e faça as adequações que

eventualmente venham a ser reconhecidas pelo juízo como

necessárias.

BARREIRAS/BA, 12 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000228-63.2023.5.05.0661
RECLAMANTE RAIMUNDO ALVES GOMES

ADVOGADO MARLOS AUGUSTO DOS SANTOS
SANTANA(OAB: 18466/PI)

RECLAMADO AELSON MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO RAMON EVANGELISTA LELIS
MOREIRA(OAB: 49098/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO ALVES GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb01b9c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

O advogado que atuava em defesa da parte reclamada protocolou

petição de renúncia (ID. 1a35d03), alegando que não deseja mais

patrocinar a defesa do réu da presente demanda.

De acordo com o Código de Processo Civil (CPC), art. 112, o

advogado tem o dever de comunicar o cliente sobre a renúncia de

seu mandato, de forma a garantir a continuidade da defesa e a

observância do princípio do contraditório e da ampla defesa. Essa

notificação é fundamental para que o cliente possa buscar um novo

profissional para representá-lo no processo.

No presente caso, verificou-se que o advogado da parte reclamada

não efetuou a devida notificação de seu cliente sobre a renúncia

apresentada nos autos. Tal conduta configura uma violação do

dever profissional e do princípio da lealdade processual. A ausência

de notificação adequada acerca da renúncia do advogado pode

acarretar prejuízos à parte reclamada, uma vez que ela pode não

estar ciente da necessidade de nomear um novo profissional para

prosseguir em sua defesa no processo.

Diante do exposto, com fulcro nos dispositivos legais

supramencionados, INDEFIRO a renúncia apresentada pelo

advogado da parte reclamada, uma vez que este não cumpriu seu

dever de notificação ao cliente.

Determino, portanto, que o advogado notifique devidamente seu

cliente sobre sua intenção de renunciar ao mandato e concedo o

prazo de 10 (dez) dias para que a parte reclamada providencie a

nomeação de novo advogado para representá-la no processo.

Intime-se o reclamante para liquidar o julgado no prazo de 30 (trinta)

dias, devendo observar os parâmetros fixados no título executivo,

sob pena de encaminhamento do processo ao arquivo provisório,

salientando-lhe ainda que os cálculos deverão, conforme o caso,

discriminar as contribuições previdenciárias (cota do empregado e

empregador, separadamente), imposto de renda e custas

processuais.

Deve o autor, também, exportar e enviar ao Pje a planilha de

cálculos a ser elaborada no sistema Pje-Calc Cidadão para que a

contadoria do juízo a acesse e faça as adequações que

eventualmente venham a ser reconhecidas pelo juízo como

necessárias.

BARREIRAS/BA, 12 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000871-60.2019.5.05.0661
RECLAMANTE TAIS PEREIRA DA SILVA

GONCALVES

ADVOGADO NERIANE WANDERLEY
GOMES(OAB: 35306/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BARREIRAS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIS PEREIRA DA SILVA GONCALVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1689
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0707ec

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifiquem-se os beneficiários (reclamante e procurador) para

informarem os seus respectivos dados bancários, nos termos da

determinação contida no art. 14 da Resolução CSJT n. 314/2021.

Prazo de 05 dias.

Saliente-se que se não houver impulso à execução no prazo de 2

anos, será decretada a prescrição intercorrente, com a consequente

extinção da execução, nos termos dos art. 878 c/c art. 11-A, da

CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se em arquivo a

iniciativa da parte interessada.

BARREIRAS/BA, 12 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000548-94.2015.5.05.0661
RECLAMANTE JOSE MOREIRA NETO

ADVOGADO RICARDO PEREIRA DE AMORIM
ALVES(OAB: 31676/BA)

ADVOGADO TAYNARA BEATRIZ CARDOSO
MENDES TORRES(OAB: 39665/BA)

ADVOGADO ALESSANDRO TORRES LEITE(OAB:
28614/BA)

RECLAMADO VIACAO ITAPEMIRIM LTDA FALIDO

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

ADVOGADO MARIANA BARRETO DE ARAUJO
MOREIRA(OAB: 28258/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO ITAPEMIRIM LTDA FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa27360

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da manifestação do reclamante, de Id.0bf9401, proceda-se o

sobrestamento do presente processo, conforme determina o art.

126 da Consolidação dos Provimentos da CGJT, e aguarde-se a

informação do exequente acerca do recebimento do seu crédito.

BARREIRAS/BA, 12 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000548-94.2015.5.05.0661
RECLAMANTE JOSE MOREIRA NETO

ADVOGADO RICARDO PEREIRA DE AMORIM
ALVES(OAB: 31676/BA)

ADVOGADO TAYNARA BEATRIZ CARDOSO
MENDES TORRES(OAB: 39665/BA)

ADVOGADO ALESSANDRO TORRES LEITE(OAB:
28614/BA)

RECLAMADO VIACAO ITAPEMIRIM LTDA FALIDO

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

ADVOGADO MARIANA BARRETO DE ARAUJO
MOREIRA(OAB: 28258/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MOREIRA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa27360

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da manifestação do reclamante, de Id.0bf9401, proceda-se o

sobrestamento do presente processo, conforme determina o art.

126 da Consolidação dos Provimentos da CGJT, e aguarde-se a

informação do exequente acerca do recebimento do seu crédito.

BARREIRAS/BA, 12 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001192-08.2013.5.05.0661
RECLAMANTE JOAO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ITARAJU QUEIROZ SANTOS(OAB:
25654/BA)

ADVOGADO ORLANDO ALVES SOLEDADE(OAB:
25712/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BARREIRAS

RECLAMADO P & R SERVICOS DE
CONSTRUCOES CIVIL LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a582ca5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifiquem-se os beneficiários (reclamante e procurador) para

informarem os seus respectivos dados bancários, nos termos da

determinação contida no art. 14 da Resolução CSJT n. 314/2021.

Prazo de 05 dias.

Com as informações nos autos, ao calculista do Juízo para

atualização das contas de liquidação.

Após, expeça-se RPV/Precatório.

Dê-se ciência às partes.

Aguarde-se o pagamento.

BARREIRAS/BA, 12 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000548-21.2020.5.05.0661
RECLAMANTE ROBERTINO PEREIRA BENTO

JUNIOR

ADVOGADO JORDANYA RAFAELLY DE OLIVEIRA
PILATI(OAB: 54339/BA)

RECLAMADO UNIJACTO MAQUINAS AGRICOLAS
LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS GUSTAVO FABIANO
PIROLLA SENA(OAB: 37172/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIJACTO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 525cdfe

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de recurso ordinário interposto pela reclamada UNIJACTO

MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA - ME, em face da sentença de ID.

0cfdc6f proferida nos autos do processo.

Conforme dispõe o artigo 899 da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT), bem como nas normas processuais vigentes em

relação à matéria, para a interposição de recurso ordinário, é

necessário o recolhimento prévio do preparo recursal, que

compreende o pagamento das custas processuais e do depósito

recursal.

Diante da inexistência de depósito recursal e de recolhimento das

custas processuais, constata-se a deserção do recurso proposto

pelo réu.

Não conheço do recurso ordinário de ID. e312fb4, interposto por

UNIJACTO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA - ME, porque deserto.

Intime-se a empresa recorrente desta decisão.

BARREIRAS/BA, 12 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000041-26.2021.5.05.0661
RECLAMANTE TATIANA DE JESUS

VASCONCELLOS DA SILVA

ADVOGADO ANA PAULA ARRUDA CRISOSTOMO
BARRETO(OAB: 32190/BA)

RECLAMADO OLIVEIRA ALVES RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO CASSIO SANTOS MACHADO(OAB:
14185/BA)

ADVOGADO RICARDO MARTINS LEITE(OAB:
51974/BA)

ADVOGADO MATHEUS RICCIO RESEDA(OAB:
39693/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA DE JESUS VASCONCELLOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97693d3

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando o trânsito em julgado da decisão de mérito, intime-se

a reclamante para liquidar o julgado no prazo de 30 (trinta) dias,

devendo observar os parâmetros fixados no título executivo, sob

pena de encaminhamento do processo ao arquivo provisório,

salientando-lhe, ainda, que os cálculos deverão, conforme o caso,

discriminar as contribuições previdenciárias (cota do empregado e

empregador, separadamente), imposto de renda e custas

processuais.

Deve a autora, também, exportar e enviar ao Pje a planilha de

cálculos a ser elaborada no sistema Pje-Calc Cidadão para que a

contadoria do juízo a acesse e faça as adequações que

eventualmente venham a ser reconhecidas pelo juízo como

necessárias.

Silente a autora, aguarde-se em arquivo a iniciativa da referida

parte.

Saliente-se que se não houver impulso à execução no prazo de 2
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anos, será decretada a prescrição intercorrente, com a consequente

extinção da execução, nos termos dos artigos 878 c/c art.11-A da

CLT.

BARREIRAS/BA, 12 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001658-90.2017.5.05.0651
RECLAMANTE FRANCISCO NASCIMENTO

ADVOGADO FELIPE GILPETRON CARVALHO DE
MORAES(OAB: 46298/BA)

ADVOGADO GILPETRON DOURADO DE
MORAES(OAB: 15204/BA)

RECLAMANTE JOAO NASCIMENTO

ADVOGADO FELIPE GILPETRON CARVALHO DE
MORAES(OAB: 46298/BA)

ADVOGADO GILPETRON DOURADO DE
MORAES(OAB: 15204/BA)

RECLAMANTE JOSE AUGUSTO ALVES DOS
SANTOS

ADVOGADO FELIPE GILPETRON CARVALHO DE
MORAES(OAB: 46298/BA)

ADVOGADO GILPETRON DOURADO DE
MORAES(OAB: 15204/BA)

RECLAMADO FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO NASCIMENTO

  - JOAO NASCIMENTO

  - JOSE AUGUSTO ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 791d8ca

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifiquem-se os reclamantes para procederem ao pagamento das

custas processuais arbitradas em sentença (ID. 2c704f7), sob pena

de execução.

Em caso de silêncio, fica desde já autorizada a expedição de ordem

de bloqueio dos ativos financeiros do executado por meio do

sistema SISBAJUD.

Notifique-se ainda o réu para dar início à execução dos honorários

de sucumbência no prazo de 30 dias, na forma do art. 878 da CLT,

sob pena de arquivamento provisório dos autos. Saliente-se que se

não houver impulso à execução no prazo de 2 anos, será decretada

a prescrição intercorrente, com a consequente extinção da

execução, nos termos dos artigos 878 c/c art.11-A da CLT.

BARREIRAS/BA, 12 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0137100-76.2009.5.05.0661
RECLAMANTE HELIO DE CASTRO LIMA

ADVOGADO UBIRACY PEREIRA LIMA(OAB:
21989/BA)

ADVOGADO MARIA ESTELITA BRAGA REIS
SILVA(OAB: 960/PE)

RECLAMADO NOL AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO OTAVIO MARIANI WANDERLEY
FILHO(OAB: 9144/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOL AGROPECUARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 028d587

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

1. Homologo os cálculos de ID. 5ff6cf5 relativos ao crédito do

exequente para que surta os seus efeitos jurídicos e legais.

2. Remetam-se os autos à contadoria da Vara para atualização das

contas e inclusão dos honorários periciais definitivos deferidos em

sentença.

3. Após, notifique-se a reclamada para pagar ou garantir a

execução, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora.

4. Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se ordem de

bloqueio dos ativos financeiros da executada por meio do Sistema

de Busca de Ativos do Poder Judiciário - SISBAJUD. Utilize a

ferramenta de repetição de ordem denominada teimosinha por no

mínimo 30 dias.

5. Sem êxito, inclua-se o nome da executada no BNDT e SERASA.

6. Em ato contínuo, proceda-se à restrição total de veículos da

executada por meio do sistema RENAJUD.

7. Infrutífera, proceda-se à indisponibilidade de bens da reclamada

por meio do CNIB.

8. Após decorrido o prazo de 30 dias, sem resposta positiva, expeça

-se mandado de penhora com todas as ferramentas de pesquisa

patrimonial.

BARREIRAS/BA, 12 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0137100-76.2009.5.05.0661

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1692
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

RECLAMANTE HELIO DE CASTRO LIMA

ADVOGADO UBIRACY PEREIRA LIMA(OAB:
21989/BA)

ADVOGADO MARIA ESTELITA BRAGA REIS
SILVA(OAB: 960/PE)

RECLAMADO NOL AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO OTAVIO MARIANI WANDERLEY
FILHO(OAB: 9144/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO DE CASTRO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 028d587

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

1. Homologo os cálculos de ID. 5ff6cf5 relativos ao crédito do

exequente para que surta os seus efeitos jurídicos e legais.

2. Remetam-se os autos à contadoria da Vara para atualização das

contas e inclusão dos honorários periciais definitivos deferidos em

sentença.

3. Após, notifique-se a reclamada para pagar ou garantir a

execução, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora.

4. Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se ordem de

bloqueio dos ativos financeiros da executada por meio do Sistema

de Busca de Ativos do Poder Judiciário - SISBAJUD. Utilize a

ferramenta de repetição de ordem denominada teimosinha por no

mínimo 30 dias.

5. Sem êxito, inclua-se o nome da executada no BNDT e SERASA.

6. Em ato contínuo, proceda-se à restrição total de veículos da

executada por meio do sistema RENAJUD.

7. Infrutífera, proceda-se à indisponibilidade de bens da reclamada

por meio do CNIB.

8. Após decorrido o prazo de 30 dias, sem resposta positiva, expeça

-se mandado de penhora com todas as ferramentas de pesquisa

patrimonial.

BARREIRAS/BA, 12 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001357-89.2012.5.05.0661
RECLAMANTE BEATRIZ SANTOS DE ALMEIDA

ADVOGADO GUSTAVO LADEIA DE ALMEIDA
LESSA(OAB: 16601/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE LUIS EDUARDO
MAGALHAES

RECLAMADO LUCIANO COMASSETTO - ME

ADVOGADO JORGE ELISIO CARDOSO
NEVES(OAB: 26259/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ SANTOS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16a86ca

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifiquem-se os beneficiários (reclamante e procurador) para

informarem os seus respectivos dados bancários, nos termos da

determinação contida no art. 14 da Resolução CSJT n. 314/2021.

Prazo de 05 dias.

Remetam-se os autos ao calculista do Juízo para atualização do

crédito.

Após, expeça-se Requisição de Pequeno Valor.

Dê-se ciência às partes.

Aguarde-se o pagamento.

BARREIRAS/BA, 12 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0000662-57.2020.5.05.0661
CONSIGNANTE CARLOS LAURINDO DE CASTILHOS

ADVOGADO MARCIO ROGERIO DE SOUZA(OAB:
16661/PR)

CONSIGNATÁRIO I.D.S.B.

CONSIGNATÁRIO MARINALDO DA CONCEICAO
BARBOSA

CONSIGNATÁRIO I.L.B.

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS LAURINDO DE CASTILHOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db39f08

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1693
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

Vistos etc.

1. Consulte-se o endereço da consignatária ISIS LIMA BARBOSA

por meio dos convênios disponíveis (SERPRO, SNIPER)

2. Encontrado novo endereço, proceda-se à nova notificação.

3. Caso seja o mesmo constante dos autos ou caso não se obtenha

êxito na consulta, fica autorizada notificação por edital.

BARREIRAS/BA, 12 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000311-84.2020.5.05.0661
RECLAMANTE MARCOS VINICIUS BOTELHO DOS

SANTOS

ADVOGADO RODRIGO DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 46635/BA)

RECLAMADO HORSE CENTER BIOTECNOLOGIAS
EQUINA LTDA - ME

ADVOGADO MARICELLE BARRETO DE SOUZA
ULTRAMARE(OAB: 24046/BA)

RECLAMADO FRIBARREIRAS AGRO INDUSTRIAL
DE ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO WALMOR DE ARAUJO
BAVAROTI(OAB: 297903/SP)

ADVOGADO MANUELA CASTOR DOS
SANTOS(OAB: 34409/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS BOTELHO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ab2318

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando o trânsito em julgado da decisão de mérito, intime-se

o reclamante para liquidar o julgado no prazo de 30 (trinta) dias,

devendo observar os parâmetros fixados no título executivo, sob

pena de encaminhamento do processo ao arquivo provisório,

salientando-lhe, ainda, que os cálculos deverão, conforme o caso,

discriminar as contribuições previdenciárias (cota do empregado e

empregador, separadamente), imposto de renda e custas

processuais.

Deve o autor, também, exportar e enviar ao Pje a planilha de

cálculos a ser elaborada no sistema Pje-Calc Cidadão para que a

contadoria do juízo a acesse e faça as adequações que

eventualmente venham a ser reconhecidas pelo juízo como

necessárias.

Silente o autor, aguarde-se em arquivo a iniciativa da referida parte.

Saliente-se que se não houver impulso à execução no prazo de 2

anos, será decretada a prescrição intercorrente, com a consequente

extinção da execução, nos termos dos artigos 878 c/c art.11-A da

CLT.

BARREIRAS/BA, 12 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000233-51.2024.5.05.0661
RECLAMANTE ELIENE XAVIER DE OLIVEIRA

MIRANDA

ADVOGADO CLAUDIONOR ROSA DA SILVA
NETO(OAB: 39974/BA)

ADVOGADO ARIELLE FERREIRA SOARES(OAB:
80289/BA)

RECLAMADO HILDA ROMEIRO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIENE XAVIER DE OLIVEIRA MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 822c408

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se a reclamante para tomar ciência da certidão de triagem

de Id f10c4c9, devendo juntar procuração devidamente assinada,

regularizando a representação processual, no prazo de 15 dias, sob

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, bem como

informar o CPF/CNPJ da reclamada.

Decorrido o prazo sem manifestação, façam os autos conclusos

para extinção.

Juntado o instrumento procuratório, bem como os dados

supramencionados, notifiquem-se as partes para comparecimento à

audiência inicial designada para o dia 15/05/2024 às 08:30, a

reclamante através de seus patronos, sob as penas do art. 844 da

CLT. A reclamada deverá apresentar defesa e documentos até o

início da audiência inicial, sob pena de decretação da revelia e

aplicação da pena de confissão.

BARREIRAS/BA, 12 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000150-69.2023.5.05.0661
RECLAMANTE JEFFESON DA CUNHA SANTOS

ADVOGADO LARISSA CAMANDAROBA CASTELO
BRANCO SOBUTKA(OAB: 19392/BA)

ADVOGADO THIAGO SOBUTKA(OAB: 71056/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1694
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

RECLAMADO SANDRA AVELINO DA SILVA
OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS GUSTAVO FABIANO
PIROLLA SENA(OAB: 37172/BA)

RECLAMADO CONCEITO MOVEIS PLANEJADOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFESON DA CUNHA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea1c085

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se o reclamante para liquidar o julgado no prazo de 30 (trinta)

dias, devendo observar os parâmetros fixados no título executivo,

sob pena de encaminhamento do processo ao arquivo provisório,

salientando-lhe ainda que os cálculos deverão, conforme o caso,

discriminar as contribuições previdenciárias (cota do empregado e

empregador, separadamente), imposto de renda e custas

processuais.

Deve o autor, também, exportar e enviar ao Pje a planilha de

cálculos a ser elaborada no sistema Pje-Calc Cidadão para que a

contadoria do juízo a acesse e faça as adequações que

eventualmente venham a ser reconhecidas pelo juízo como

necessárias.

Silente o autor, aguarde-se em arquivo a iniciativa da referida parte.

Saliente-se que se não houver impulso à execução no prazo de 2

anos, será decretada a prescrição intercorrente, com a consequente

extinção da execução, nos termos dos artigos 878 c/c art.11-A da

CLT.

BARREIRAS/BA, 12 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000312-64.2023.5.05.0661
RECLAMANTE OSORIO MOREIRA LEITE

ADVOGADO HAMILTON GONCALVES
SILVEIRA(OAB: 76185/RS)

RECLAMADO MAURICEA ALIMENTOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO IOLANDA ANDRADE SOUSA(OAB:
24605/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICEA ALIMENTOS DO NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID efec9df

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Diante da ausência de manifestação do reclamante acerca do não

recebimento das parcelas de seguro desemprego, no prazo

requerido na promoção de Id.a86b58b, presume-se que o mesmo

recebeu seu benefício.

Em face da ausência de comprovação e manifestação da reclamada

acerca do pagamento das custas processuais, proceda-se a

execução das mesmas através do SISBAJUD.

BARREIRAS/BA, 12 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000843-87.2022.5.05.0661
RECLAMANTE CLAUDEISE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 56838/BA)

RECLAMADO CLAUDINO S A LOJAS DE
DEPARTAMENTOS

ADVOGADO GILSEM MATI TSUMANUMA
FUSSUMA(OAB: 16753/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINO S A LOJAS DE DEPARTAMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb0ceb6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Arquivem-se os autos em definitivo.

BARREIRAS/BA, 12 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000539-54.2023.5.05.0661
RECLAMANTE SANDRO PEREIRA BARBOSA

ADVOGADO MAIKON ASSIS DA CRUZ(OAB:
69860/BA)

RECLAMADO LJR COMANDOS ELETRICOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1695
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO PEREIRA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44b68e0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Expeça-se ofício ao órgão responsável para habilitação do

reclamante no seguro desemprego, caso este preencha os

requisitos legais para percepção do benefício, conforme

determinado em sentença.

Nos termos da sentença de ID. 13bfa00, à secretaria da Vara para

proceder às anotações na CTPS do autor. Para tanto, notifique-se

o autor para depositar a sua CTPS na secretaria da Vara em até 5

dias.

Intime-se ainda o reclamante para liquidar o julgado no prazo de 30

(trinta) dias, devendo observar os parâmetros fixados no título

executivo, sob pena de encaminhamento do processo ao arquivo

provisório.

Deve o autor, também, exportar e enviar ao Pje a planilha de

cálculos a ser elaborada no sistema Pje-Calc Cidadão para que a

contadoria do juízo a acesse e faça as adequações que

eventualmente venham a ser reconhecidas pelo juízo como

necessárias.

Silente o autor, aguarde-se em arquivo a iniciativa da referida parte.

Saliente-se que se não houver impulso à execução no prazo de 2

anos, será decretada a prescrição intercorrente, com a consequente

extinção da execução, nos termos dos artigos 878 c/c art.11-A da

CLT.

BARREIRAS/BA, 12 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000263-57.2022.5.05.0661
RECLAMANTE OSEIAS ALVES ALECRIM

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES
CAETANO(OAB: 33761/GO)

RECLAMADO POSTO MS COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO WAGNER CABRINI NETO(OAB:
31654/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSEIAS ALVES ALECRIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08926f2

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando o trânsito em julgado da decisão de mérito, intime-se

o reclamante para liquidar o julgado, no prazo de 30 (trinta) dias,

devendo observar os parâmetros fixados no título executivo, sob

pena de encaminhamento do processo ao arquivo provisório,

salientando-lhe, ainda, que os cálculos deverão, conforme o caso,

discriminar as contribuições previdenciárias (cota do empregado e

empregador, separadamente), imposto de renda e custas

processuais.

Deve o autor, também, exportar e enviar ao Pje a planilha de

cálculos a ser elaborada no sistema Pje-Calc Cidadão para que a

contadoria do juízo a acesse e faça as adequações que

eventualmente venham a ser reconhecidas pelo juízo como

necessárias.

Silente o autor, aguarde-se em arquivo a iniciativa da referida parte.

Saliente-se que se não houver impulso à execução no prazo de 2

anos, será decretada a prescrição intercorrente, com a consequente

extinção da execução, nos termos dos artigos 878 c/c art.11-A da

CLT.

BARREIRAS/BA, 12 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000828-21.2022.5.05.0661
RECLAMANTE MARCELO DA SILVA

ADVOGADO DENER GLASS(OAB: 32107/BA)

ADVOGADO DUGUAY SOARES BATISTA DO
NASCIMENTO(OAB: 36646/BA)

RECLAMADO MAURICEA ALIMENTOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO IOLANDA ANDRADE SOUSA(OAB:
24605/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1696
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 27b5f33

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifique-se a ré para proceder às anotações na CTPS digital do

autor, na forma estabelecida pela Portaria n. 1.065/2019, no prazo

de 10 (dez) dias a partir do trânsito em julgado, sob pena de

pagamento de multa diária, conforme determinado na sentença de

ID.20a1685.

Notifique-se a ré para comprovar o recolhimento das custas

processuais e o pagamento dos honorários advocatícios de

sucumbência a que foi condenada, sob pena de execução.

BARREIRAS/BA, 12 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000843-87.2022.5.05.0661
RECLAMANTE CLAUDEISE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 56838/BA)

RECLAMADO CLAUDINO S A LOJAS DE
DEPARTAMENTOS

ADVOGADO GILSEM MATI TSUMANUMA
FUSSUMA(OAB: 16753/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDEISE OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb0ceb6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Arquivem-se os autos em definitivo.

BARREIRAS/BA, 12 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000828-21.2022.5.05.0661
RECLAMANTE MARCELO DA SILVA

ADVOGADO DENER GLASS(OAB: 32107/BA)

ADVOGADO DUGUAY SOARES BATISTA DO
NASCIMENTO(OAB: 36646/BA)

RECLAMADO MAURICEA ALIMENTOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO IOLANDA ANDRADE SOUSA(OAB:
24605/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICEA ALIMENTOS DO NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 27b5f33

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifique-se a ré para proceder às anotações na CTPS digital do

autor, na forma estabelecida pela Portaria n. 1.065/2019, no prazo

de 10 (dez) dias a partir do trânsito em julgado, sob pena de

pagamento de multa diária, conforme determinado na sentença de

ID.20a1685.

Notifique-se a ré para comprovar o recolhimento das custas

processuais e o pagamento dos honorários advocatícios de

sucumbência a que foi condenada, sob pena de execução.

BARREIRAS/BA, 12 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000242-81.2022.5.05.0661
RECLAMANTE DJEISON GOMES OLIVEIRA

ADVOGADO EDNALVA DA SILVA LIMA(OAB:
68589/BA)

RECLAMADO RR SANTOS SERVICOS DE
VIGILANCIA E SEGURANCA
PRIVADA LTDA

ADVOGADO CLAUDIONOR ROSA DA SILVA
NETO(OAB: 39974/BA)

RECLAMADO SANTO INACIO PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO MARCIO ROGERIO DE SOUZA(OAB:
16661/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RR SANTOS SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA
PRIVADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 882a3e6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se a reclamada para comprovar o recolhimentos das

custas processuais, no valor de R$165,70, no prazo de 48 horas,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1697
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

sob pena de execução.

Decorrido o prazo sem manifestação, execute-se (SISBAJUD).

BARREIRAS/BA, 12 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000178-71.2022.5.05.0661
RECLAMANTE VOLMIR NARCISO SGUISSARDI

ADVOGADO SINIELY SGUISSARDI(OAB:
34871/SC)

ADVOGADO JOSE CARLOS FESTA(OAB:
102586/RS)

RECLAMADO MARCONDES ANTONIO TAVARES
DE FARIAS

ADVOGADO IOLANDA ANDRADE SOUSA(OAB:
24605/BA)

ADVOGADO MARCIO ROGERIO DE SOUZA(OAB:
16661/PR)

RECLAMADO MARCONDES ANTONIO TAVARES
DE FARIAS FILHO

ADVOGADO IOLANDA ANDRADE SOUSA(OAB:
24605/BA)

ADVOGADO MARCIO ROGERIO DE SOUZA(OAB:
16661/PR)

PERITO ALEXANDRE DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOLMIR NARCISO SGUISSARDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60e02d7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se o reclamante para liquidar o julgado no prazo de 30 (trinta)

dias, devendo observar os parâmetros fixados no título executivo,

sob pena de encaminhamento do processo ao arquivo provisório,

salientando-lhe ainda que os cálculos deverão, conforme o caso,

discriminar as contribuições previdenciárias (cota do empregado e

empregador, separadamente), imposto de renda e custas

processuais.

Deve o autor, também, exportar e enviar ao Pje a planilha de

cálculos a ser elaborada no sistema Pje-Calc Cidadão para que a

contadoria do juízo a acesse e faça as adequações que

eventualmente venham a ser reconhecidas pelo juízo como

necessárias.

Silente o autor, aguarde-se em arquivo a iniciativa da referida parte.

Saliente-se que se não houver impulso à execução no prazo de 2

anos, será decretada a prescrição intercorrente, com a consequente

extinção da execução, nos termos dos artigos 878 c/c art.11-A da

CLT.

BARREIRAS/BA, 12 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000402-09.2022.5.05.0661
RECLAMANTE MICAEL DE ARAUJO SOUSA

ADVOGADO THIAGO SOBUTKA(OAB: 71056/BA)

ADVOGADO LARISSA CAMANDAROBA CASTELO
BRANCO SOBUTKA(OAB: 19392/BA)

RECLAMADO CONCEITO MOVEIS PLANEJADOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICAEL DE ARAUJO SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af7747f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o reclamante para liquidar o julgado no prazo de 30 (trinta)

dias, devendo observar os parâmetros fixados no título executivo,

sob pena de encaminhamento do processo ao arquivo provisório,

salientando-lhe ainda que os cálculos deverão, conforme o caso,

discriminar as contribuições previdenciárias (cota do empregado e

empregador, separadamente), imposto de renda e custas

processuais.

Deve o autor, também, exportar e enviar ao Pje a planilha de

cálculos a ser elaborada no sistema Pje-Calc Cidadão para que a

contadoria do juízo a acesse e faça as adequações que

eventualmente venham a ser reconhecidas pelo juízo como

necessárias.

Silente o autor, aguarde-se em arquivo a iniciativa da referida parte.

Saliente-se que se não houver impulso à execução no prazo de 2

anos, será decretada a prescrição intercorrente, com a consequente

extinção da execução, nos termos dos artigos 878 c/c art.11-A da

CLT.

BARREIRAS/BA, 12 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000498-58.2021.5.05.0661
RECLAMANTE SAMUEL LADISLAU BATISTA DA

SILVA
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ADVOGADO RAFAEL REAMI VIEIRA(OAB:
36257/BA)

RECLAMADO ZADA PINTURAS LTDA

PERITO ALEXANDRE DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL LADISLAU BATISTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f061b32

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o reclamante para liquidar o julgado no prazo de 30 (trinta)

dias, devendo observar os parâmetros fixados no título executivo,

sob pena de encaminhamento do processo ao arquivo provisório,

salientando-lhe ainda que os cálculos deverão, conforme o caso,

discriminar as contribuições previdenciárias (cota do empregado e

empregador, separadamente), imposto de renda e custas

processuais.

Deve o autor, também, exportar e enviar ao Pje a planilha de

cálculos a ser elaborada no sistema Pje-Calc Cidadão para que a

contadoria do juízo a acesse e faça as adequações que

eventualmente venham a ser reconhecidas pelo juízo como

necessárias.

Silente o autor, aguarde-se em arquivo a iniciativa da referida parte.

Saliente-se que se não houver impulso à execução no prazo de 2

anos, será decretada a prescrição intercorrente, com a consequente

extinção da execução, nos termos dos artigos 878 c/c art.11-A da

CLT.

BARREIRAS/BA, 12 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000323-93.2023.5.05.0661
RECLAMANTE MARCELA ALECRIM NUNES

ADVOGADO JOAO KAIRO NOGUEIRA
MATOS(OAB: 44164/CE)

RECLAMADO ONDUMAR FERREIRA BORGES
JUNIOR - ME

ADVOGADO FABIO PICCOLI(OAB: 61777/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA ALECRIM NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7fa306

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se o reclamante para liquidar o julgado no prazo de 30 (trinta)

dias, devendo observar os parâmetros fixados no título executivo,

sob pena de encaminhamento do processo ao arquivo provisório,

salientando-lhe ainda que os cálculos deverão, conforme o caso,

discriminar as contribuições previdenciárias (cota do empregado e

empregador, separadamente), imposto de renda e custas

processuais.

Deve o autor, também, exportar e enviar ao Pje a planilha de

cálculos a ser elaborada no sistema Pje-Calc Cidadão para que a

contadoria do juízo a acesse e faça as adequações que

eventualmente venham a ser reconhecidas pelo juízo como

necessárias.

Silente o autor, aguarde-se em arquivo a iniciativa da referida parte.

Saliente-se que se não houver impulso à execução no prazo de 2

anos, será decretada a prescrição intercorrente, com a consequente

extinção da execução, nos termos dos artigos 878 c/c art.11-A da

CLT.

BARREIRAS/BA, 12 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000319-56.2023.5.05.0661
RECLAMANTE MILENA RODRIGUES OLIVEIRA

ADVOGADO KIALA SILVA ANDRADE
TORRES(OAB: 52129/BA)

RECLAMADO HOSPITAL E MATERNIDADE
SILVESTRE LTDA

ADVOGADO ARTHUR SILVEIRA MIRANDA(OAB:
34867/GO)

ADVOGADO RAFAEL ARAUJO SANTOS
BAIOCCHI CARNEIRO(OAB:
36232/GO)

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENA RODRIGUES OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77307bf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Arquivem-se os autos em definitivo.

BARREIRAS/BA, 12 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000319-56.2023.5.05.0661
RECLAMANTE MILENA RODRIGUES OLIVEIRA

ADVOGADO KIALA SILVA ANDRADE
TORRES(OAB: 52129/BA)

RECLAMADO HOSPITAL E MATERNIDADE
SILVESTRE LTDA

ADVOGADO ARTHUR SILVEIRA MIRANDA(OAB:
34867/GO)

ADVOGADO RAFAEL ARAUJO SANTOS
BAIOCCHI CARNEIRO(OAB:
36232/GO)

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL E MATERNIDADE SILVESTRE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77307bf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Arquivem-se os autos em definitivo.

BARREIRAS/BA, 12 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000633-36.2022.5.05.0661
RECLAMANTE CLEBERSON DA ROCHA SILVA

ADVOGADO DANIELLA GONCALVES PEREIRA
NOVAIS(OAB: 40671/BA)

ADVOGADO JOAO PAULO DE OLIVEIRA
LIMA(OAB: 46191/BA)

RECLAMADO RODRIGO BARBOZA
TERRAPLANAGEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBERSON DA ROCHA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a8744c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se o reclamante para liquidar o julgado no prazo de 30 (trinta)

dias, devendo observar os parâmetros fixados no título executivo,

sob pena de encaminhamento do processo ao arquivo provisório,

salientando-lhe ainda que os cálculos deverão, conforme o caso,

discriminar as contribuições previdenciárias (cota do empregado e

empregador, separadamente), imposto de renda e custas

processuais.

Deve o autor, também, exportar e enviar ao Pje a planilha de

cálculos a ser elaborada no sistema Pje-Calc Cidadão para que a

contadoria do juízo a acesse e faça as adequações que

eventualmente venham a ser reconhecidas pelo juízo como

necessárias.

Silente o autor, aguarde-se em arquivo a iniciativa da referida parte.

Saliente-se que se não houver impulso à execução no prazo de 2

anos, será decretada a prescrição intercorrente, com a consequente

extinção da execução, nos termos dos artigos 878 c/c art.11-A da

CLT.

BARREIRAS/BA, 12 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000532-62.2023.5.05.0661
RECLAMANTE WANDERSON SILVA SANTOS

ADVOGADO DUGUAY SOARES BATISTA DO
NASCIMENTO(OAB: 36646/BA)

ADVOGADO DENER GLASS(OAB: 32107/BA)

RECLAMADO LEANDRO BIEGAS

RECLAMADO MARINO APARECIDO BIEGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f827372

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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Vistos, etc.

O endereço correto e exato do Demandado é requisito

imprescindível para o aperfeiçoamento da relação jurídica

processual.

Instada a fornecer ao Juízo os dados concretos para o chamamento

judicial da parte acionada, quedou-se inerte a parte Autora.

O caso é, portanto, de extinção do processo sem resolução do

mérito, a teor dos artigos 319, II, 321, parágrafo único, 330, IV, e

485,I, todos do CPC pelo que EXTINGO O PROCESSO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Custas de R$20,00, pela parte Autora, calculadas sobre

R$1.000,00, valor arbitrado para tal efeito, dispensadas face a

concessão da gratuidade judiciária ora deferida.

Retire-se o feito de pauta.

Notifique-se apenas o reclamante, tendo em vista que os

reclamados sequer foram citados.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000946-60.2023.5.05.0661
RECLAMANTE PEDRO DE SOUSA SILVA

ADVOGADO DENER GLASS(OAB: 32107/BA)

ADVOGADO DUGUAY SOARES BATISTA DO
NASCIMENTO(OAB: 36646/BA)

RECLAMADO E. A. DE SOUZA TRANSPORTES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO DE SOUSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8f57cb2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Em ata de audiência de Id.6104dea, o patrono do reclamante ficou

ciente de que o reclamante teria o prazo de 5 (cinco) dias para

justificar a sua ausência à sessão, sob pena de arquivamento dos

autos.

Decorrido o prazo, quedou-se inerte o autor.

Diante do exposto, extingo o feito sem resolução do mérito,

conforme art. 844 da CLT, com o respectivo arquivamento dos

autos.

Custas de R$20,00, pela parte Autora, calculadas sobre

R$1.000,00, valor arbitrado para tal efeito, dispensadas face a

concessão da gratuidade judiciária ora deferida.

Retire-se o feito de pauta.

Notifique-se a parte autora.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001032-31.2023.5.05.0661
RECLAMANTE JOSE EVERALDO DA SILVA

ADVOGADO AIRTON PEREIRA PINTO(OAB:
11639/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO DESIDERIO

RECLAMADO PEDRO SARAIVA DA SILVA

RECLAMADO CONSTRUAGRO CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EVERALDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (Reclamante)

JOSE EVERALDO DA SILVA

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 27/05/2024 08:30, a ser realizada

na sala de audiências telepresenciais da Vara do Trabalho de

Barreiras, devendo ser acessada pelo link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtbrr, na data e horário acima indicados. Na

oportunidade, deverão ser apresentadas as provas que julgar

necessárias, constantes de documentos, sob pena de preclusão,

e/ou testemunhas, no máximo de 3 (três).

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem se apresentar

independentemente de notificação judicial, acessando a sala de

audiências pelo link acima informado, observado o disposto no art.

6º, §§1º e 2º, do Ato CR nº 21, de 27 de abril de 2020.

Informações sobre como acessar a ferramenta de videoconferência

estão disponíveis em www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada
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Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

BARREIRAS/BA, 12 de março de 2024.

VITOR ELISEU MACEDO DINIZ

Servidor

Processo Nº PetCiv-0001022-84.2023.5.05.0661
AUTOR HULLEY UZIEL DEYVISON

CARNEIRO CAMPOS

ADVOGADO FABRICIO FERNANDES
COELHO(OAB: 39976/BA)

AUTOR P.N.C.

ADVOGADO FABRICIO FERNANDES
COELHO(OAB: 39976/BA)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.N.C.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (Reclamante)

PEDRO NASCIMENTO CAMPOS

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 29/05/2024 08:25, a ser realizada

na sala de audiências da Vara do Trabalho de Barreiras, situada

na RUA PADRE ALFREDO HASLER, S/N, FÓRUM ANTONIO

BALBINO, MORADA DA LUA, BARREIRAS/BA - CEP: 47806-245

e apresentar as provas que julgar necessárias, constantes de

documentos e/ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três), sob

pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

A U D I Ê N C I A  I M P O R T A R Á  N O  A R Q U I V A M E N T O  D A

RECLAMAÇÃO E QUE,  NA HIPÓTESE DE 2  (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS) MESES.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

BARREIRAS/BA, 12 de março de 2024.

VITOR ELISEU MACEDO DINIZ

Servidor

Processo Nº PetCiv-0001022-84.2023.5.05.0661
AUTOR HULLEY UZIEL DEYVISON

CARNEIRO CAMPOS

ADVOGADO FABRICIO FERNANDES
COELHO(OAB: 39976/BA)

AUTOR P.N.C.

ADVOGADO FABRICIO FERNANDES
COELHO(OAB: 39976/BA)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - HULLEY UZIEL DEYVISON CARNEIRO CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (Reclamante)

HULLEY UZIEL DEYVISON CARNEIRO CAMPOS

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 29/05/2024 08:25, a ser realizada

na sala de audiências da Vara do Trabalho de Barreiras, situada

na RUA PADRE ALFREDO HASLER, S/N, FÓRUM ANTONIO

BALBINO, MORADA DA LUA, BARREIRAS/BA - CEP: 47806-245

e apresentar as provas que julgar necessárias, constantes de

documentos e/ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três), sob

pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se
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façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

A U D I Ê N C I A  I M P O R T A R Á  N O  A R Q U I V A M E N T O  D A

RECLAMAÇÃO E QUE,  NA HIPÓTESE DE 2  (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS) MESES.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

BARREIRAS/BA, 12 de março de 2024.

VITOR ELISEU MACEDO DINIZ

Servidor

Processo Nº PetCiv-0001022-84.2023.5.05.0661
AUTOR HULLEY UZIEL DEYVISON

CARNEIRO CAMPOS

ADVOGADO FABRICIO FERNANDES
COELHO(OAB: 39976/BA)

AUTOR P.N.C.

ADVOGADO FABRICIO FERNANDES
COELHO(OAB: 39976/BA)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (Reclamado)

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 29/05/2024 08:25, a ser realizada

na sala de audiências da Vara do Trabalho de Barreiras, situada

na RUA PADRE ALFREDO HASLER, S/N, FÓRUM ANTONIO

BALBINO, MORADA DA LUA, BARREIRAS/BA - CEP: 47806-

245, oportunidade em que deverá apresentar testemunhas, estas no

máximo de 3 (três) independentemente de notificação judicial e,

caso estas não se façam presentes, deve ser comprovado que as

mesmas foram convidadas, sob pena de preclusão.

A petição inicial e os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para receber orientações.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NO JULGAMENTO DA AÇÃO A SUA REVELIA, ALÉM DA

APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA DE

FATO, DE ACORDO COM A LEI.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelo direito constitucional à intimidade ou dados sigilosos

(art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC), sendo que a

ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO das petições

e dos documentos indevidamente protocolados sob sigilo, conforme

Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada Resolução 185.

O acesso ao inteiro teor do processo está disponível pelo site

http://pje.trt5.jus.br/primeirograu, mediante prévio credenciamento.

A contestação e os documentos deverão ser cadastrados e

encaminhados, eletronicamente, até antes da realização da

audiência, pelo PJe. Os documentos cuja exibição foi requerida na

inicial deverão ser encaminhados, sob pena de confissão. Em

audiência não serão recebidos documentos em papel nem está

autorizado o uso de qualquer mídia em computadores da sala de

audiências. Caso necessário, poderá ser utilizado o Serviço de Auto

Atendimento disponibilizado na Unidade para a prática dos atos

processuais pelo interessado. Fica também facultada à parte a

apresentação de defesa oral.

Caso mude de endereço, favor comunicar imediatamente à

Secretaria desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1703
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

representem ameaça à segurança institucional.

BARREIRAS/BA, 12 de março de 2024.

VITOR ELISEU MACEDO DINIZ

Servidor

Vara Do Trabalho De Bom Jesus Da Lapa

Edital

Processo Nº ATOrd-0001597-35.2017.5.05.0651
RECLAMANTE ALMIR ROGERIO SILVA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO DAVID SOUZA QUINTEIRO(OAB:
11628/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IBOTIRAMA

RECLAMADO COOPSERBA - COOPERATIVA DE
TRABALHO E PRESTACAO DE
SERVICOS GERAIS E ESPECIFICOS

ADVOGADO VANESSA MAGALHAES
GONCALVES(OAB: 44306/BA)

ADVOGADO IRACELLE SILVA BRITO(OAB:
49362/BA)

RECLAMADO DRS SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DRS SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

Pelo presente Edital, e pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

após o decurso de 20 dias de sua publicação, fica(m) CITADO(A,S)

DRS SERVICOS LTDA

Endereço desconhecido, com endereço incerto e não sabido,

para pagar(em) R$ 107.453,76 (cento e sete mil, quatrocentos e

cinquenta e três reais e setenta e seis centavos), correspondente a

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE R$ 89.834,46

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS

R$9.626,87

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA DAVID SOUZA QUINTEIRO

R$4.601,77

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA MAGNA DE QUEIROZ CRUZ

R$1.283,72

CUSTAS JUDICIAIS DEVIDAS PELO RECLAMADO R$2.106,94

ou garantir a execução. Caso não pague(m) nem garanta(m) a

execução, no prazo acima, serão penhorados tantos bens quantos

bastem para a garantia da execução e integral pagamento da

dívida. Cópia dos cálculos e da sentença à disposição na Secretaria

da Vara.

BOM JESUS DA LAPA/BA, 11 de março de 2024.

KARINA MAVROMATI DE BARROS E AZEVEDO

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0001378-61.2013.5.05.0651
RECLAMANTE LUIZ APARECIDO DE SOUZA

ADVOGADO JOAO CARLOS SAMBUC(OAB:
45627/MG)

ADVOGADO JOAO CARLOS SAMBUC
JUNIOR(OAB: 54143/BA)

RECLAMADO JOSE MIGUEL DE SOUSA SANTOS

RECLAMADO ROQUE FRANCISCO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROQUE FRANCISCO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) ROQUE FRANCISCO DE

SOUZA, Endereço desconhecido, com endereço incerto e não

sabido, paratomar ciência que foi convolado em penhora o bloqueio

de id faaca98, para, querendo, opor embargos, no prazo legal, nos

termos como previsto no art. 884 da CLT.

BOM JESUS DA LAPA/BA, 12 de março de 2024.

MANOEL DO CARMO DOS SANTOS MOREIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001378-61.2013.5.05.0651
RECLAMANTE LUIZ APARECIDO DE SOUZA

ADVOGADO JOAO CARLOS SAMBUC(OAB:
45627/MG)

ADVOGADO JOAO CARLOS SAMBUC
JUNIOR(OAB: 54143/BA)

RECLAMADO JOSE MIGUEL DE SOUSA SANTOS

RECLAMADO ROQUE FRANCISCO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MIGUEL DE SOUSA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
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Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) JOSE MIGUEL DE

SOUSA SANTOS, Endereço desconhecido, com endereço incerto

e não sabido, para tomar ciência que foi convolado em penhora o

bloqueio de id faaca98, para, querendo, opor embargos, no prazo

legal, nos termos como previsto no art. 884 da CLT.

BOM JESUS DA LAPA/BA, 12 de março de 2024.

MANOEL DO CARMO DOS SANTOS MOREIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000646-17.2012.5.05.0651
RECLAMANTE MARCOS TEIXEIRA BORGES

ADVOGADO ALAIR MAGALHAES DOS
SANTOS(OAB: 15407/BA)

RECLAMADO DEVANILSON OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO FLAVIA BARBOSA DE FREITAS
RIBEIRO CESAR CRUZ(OAB:
26250/BA)

RECLAMADO DEVANILSON OLIVEIRA ALVES - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

BJL11 SOLAR S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE SEGUROS GERAIS
(CNSeg)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEVANILSON OLIVEIRA ALVES - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) DEVANILSON OLIVEIRA

ALVES - ME

Endereço desconhecido, com endereço incerto e não sabido,

paratomar ciência do despacho de id d39f38f. 

BOM JESUS DA LAPA/BA, 12 de março de 2024.

EDER CERQUEIRA SOARES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001257-91.2017.5.05.0651
RECLAMANTE JAMES DOUGLAS NASCIMENTO

ADVOGADO BIANCA FAGUNDES
BERNARDES(OAB: 38177/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA DE
CASTRO(OAB: 37400/BA)

RECLAMADO CASTRO & SILVA ELETROMOVEIS E
INSTALACOES LTDA - ME

ADVOGADO FABIO ROBERTO MAGALHAES LIMA
VERDE(OAB: 32102/BA)

RECLAMADO FABIO RIBEIRO DA SILVA TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO RIBEIRO DA SILVA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

Pelo presente Edital, e pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

após o decurso de 20 dias de sua publicação, fica(m) CITADO(A,S)

FABIO RIBEIRO DA SILVA TEIXEIRA

Endereço desconhecido, com endereço incerto e não sabido,

para pagar(em) R$ 91.199,31 (noventa e um mil, cento e noventa e

nove reais e trinta e um centavos), correspondente a

ou garantir a execução. Caso não pague(m) nem garanta(m) a

execução, no prazo acima, serão penhorados tantos bens quantos

bastem para a garantia da execução e integral pagamento da

dívida. Cópia dos cálculos e da sentença à disposição na Secretaria

da Vara.

BOM JESUS DA LAPA/BA, 12 de março de 2024.

KARINA MAVROMATI DE BARROS E AZEVEDO

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0016200-22.1994.5.05.0651
RECLAMANTE HAERSON JOSE DE SOUZA

RECLAMANTE MANOEL NEVES DOS SANTOS

RECLAMANTE EDVA ANTONIO DOS SANTOS

RECLAMADO SEBASTIAO CARVALHO
MADUREIRA

RECLAMADO CONRED CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVA ANTONIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) EDVA ANTONIO DOS

SANTOS, com endereço incerto e não sabido, para tomar ciência
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da decisão proferida nos autos em epígrafe, que tem a seguinte

conclusão: [Diante de todo o exposto, tendo em vista que a

presente execução ficou paralisada por um período superior a 02

(dois) anos, por culpa única e exclusiva da parte exequente, não se

vislumbra outra saída senão a declaração de extinção desta

execução pela ocorrência da prescrição intercorrente].

BOM JESUS DA LAPA/BA, 12 de março de 2024.

WILTON CORDEIRO FRANCA ALMEIDA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0016200-22.1994.5.05.0651
RECLAMANTE HAERSON JOSE DE SOUZA

RECLAMANTE MANOEL NEVES DOS SANTOS

RECLAMANTE EDVA ANTONIO DOS SANTOS

RECLAMADO SEBASTIAO CARVALHO
MADUREIRA

RECLAMADO CONRED CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL NEVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) MANOEL NEVES DOS

SANTOS, com endereço incerto e não sabido, para tomar ciência

da decisão proferida nos autos em epígrafe, que tem a seguinte

conclusão: [Diante de todo o exposto, tendo em vista que a

presente execução ficou paralisada por um período superior a 02

(dois) anos, por culpa única e exclusiva da parte exequente, não se

vislumbra outra saída senão a declaração de extinção desta

execução pela ocorrência da prescrição intercorrente].

BOM JESUS DA LAPA/BA, 12 de março de 2024.

WILTON CORDEIRO FRANCA ALMEIDA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0016200-22.1994.5.05.0651
RECLAMANTE HAERSON JOSE DE SOUZA

RECLAMANTE MANOEL NEVES DOS SANTOS

RECLAMANTE EDVA ANTONIO DOS SANTOS

RECLAMADO SEBASTIAO CARVALHO
MADUREIRA

RECLAMADO CONRED CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAERSON JOSE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) HAERSON JOSE DE

SOUZA, com endereço incerto e não sabido, para tomar ciência da

decisão proferida nos autos em epígrafe, que tem a seguinte

conclusão: [Diante de todo o exposto, tendo em vista que a

presente execução ficou paralisada por um período superior a 02

(dois) anos, por culpa única e exclusiva da parte exequente, não se

vislumbra outra saída senão a declaração de extinção desta

execução pela ocorrência da prescrição intercorrente]..

BOM JESUS DA LAPA/BA, 12 de março de 2024.

WILTON CORDEIRO FRANCA ALMEIDA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0000120-30.2024.5.05.0651
RECLAMANTE FRANCISCO MENDES ARAUJO

ADVOGADO GEOVANA DOURADO SILVA(OAB:
72442/BA)

RECLAMADO RJ EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCAO CIVIL LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO MENDES ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1cdd2c7

proferido nos autos.

Vistos, examinados.

Diante da opção formulada pelo “JUÍZO 100% DIGITAL”, na forma

da Resolução nº 345, de 9 de outubro de 2020 do CNJ (Conselho
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Nacional de Justiça), com redação dada pela Resolução nº 378, de

9 de março de 2021, do CNJ (Conselho Nacional de Justiça), e da

Resolução Administrativa TRT5 nº 038, de 3 de setembro de 2021,

notifique-se o reclamante para fornecer seu endereço

eletrônico e linha telefônica móvel celular, nos termos do § 2° do

art. 5º da RA TRT5 nº 038/2021, no prazo de 15 dias, sob pena de

inviabilizar a tramitação da ação trabalhista pelo Juízo 100% Digital,

com a exclusão da opção na autuação do Pje.

No prazo acima indicado, a parte autora deverá fornecer o seu

número de cadastro no PIS/PASEP/NIT.

BOM JESUS DA LAPA/BA, 11 de março de 2024.

    KARINA MAVROMATI DE BARROS E AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000137-66.2024.5.05.0651
RECLAMANTE TEREZA BARROS DE SOUZA

ADVOGADO NATALIA GUEDES
CAVALCANTI(OAB: 30451/PE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CORRENTINA

RECLAMADO A & S CONSTRUTORA E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZA BARROS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a80414

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino a conversão do feito para o rito ordinário, por se tratar

de ação movida contra ente público.

Fica designada audiência para o dia 23/05/2024, às 08h53min, na

forma semipresencial.

Caso optem por participar da audiência via videoconferência, o

acesso à sala de audiências se dará por meio da plataforma

Zoom, da seguinte forma:

a) Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtbjl na barra de

endereços do navegador da internet, clicar em Ingresse em seu

navegador, em seguida em Iniciar a reunião, inserir o nome no

campo apropriado e clicar em Entrar.

b) Para acesso pelo celular ou tablet, as partes e advogados devem

instalar o aplicativo ZOOM CloudMeetings previamente e, no dia e

horário designados, inserir o código da reunião: sl1vtbjl .

Notifiquem-se as partes de que deverão comparecer, sob as penas

do art. 844 da CLT.

Notifique-se, ainda, a patrona da parte autora.

BOM JESUS DA LAPA/BA, 11 de março de 2024.

    KARINA MAVROMATI DE BARROS E AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000182-07.2023.5.05.0651
RECLAMANTE RAFAEL ALMEIDA FIGUEIREDO

ADVOGADO ALEILSON SANTOS BISPO(OAB:
57318/DF)

RECLAMADO WA CONSTRUCAO E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO CLERISTON RENAN LIMA
GOES(OAB: 60925/DF)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA
VITORIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL ALMEIDA FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6b9e8d8

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

- O Recurso interposto por meio da petição de #id:6ab5509 foi

apresentado sem o adequado preparo, uma vez que esta se perfaz

com a realização do depósito recursal e reconhecimento das custas

incidentes e, sendo assim, deserto o recurso em face do

desatendimento do pressuposto preparo recursal; 

- Entretanto, nota-se a existência de pleito de concessão de

gratuidade da justiça na peça de recurso. Neste particular,

considerando os termos da OJ-269 da SBDI-1 do S. TST, recebo o

recurso de #id:6ab5509 , com as ressalvas acima expendidas, para

submeter a apreciação de sua admissibilidade ao Juízo "ad quem"

com a devida e necessária análise do pleito de gratuidade nos

termos do art. 99, § 7º, do CPC;

- Notifiquem-se os recorridos para, querendo, apresentar suas

razões de recorrido no prazo de 08 dias

- Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação da Recorrida,

encaminhem-se os autos ao E. TRT da 5ª Região.

BOM JESUS DA LAPA/BA, 11 de março de 2024.

    KARINA MAVROMATI DE BARROS E AZEVEDO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1707
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000121-15.2024.5.05.0651
RECLAMANTE REINALDO CORDEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE LOPES DA
SILVA(OAB: 49658/GO)

RECLAMADO VIACAO NOVO HORIZONTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO CORDEIRO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bdabfb6

proferido nos autos.

Vistos, examinados.

Diante da opção formulada pelo “JUÍZO 100% DIGITAL”, na forma

da Resolução nº 345, de 9 de outubro de 2020 do CNJ (Conselho

Nacional de Justiça), com redação dada pela Resolução nº 378, de

9 de março de 2021, do CNJ (Conselho Nacional de Justiça), e da

Resolução Administrativa TRT5 nº 038, de 3 de setembro de 2021,

notifique-se o reclamante para fornecer seu endereço

eletrônico e linha telefônica móvel celular, nos termos do § 2° do

art. 5º da RA TRT5 nº 038/2021, no prazo de 15 dias, sob pena de

inviabilizar a tramitação da ação trabalhista pelo Juízo 100% Digital,

com a exclusão da opção na autuação do Pje.

BOM JESUS DA LAPA/BA, 11 de março de 2024.

    KARINA MAVROMATI DE BARROS E AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000255-13.2022.5.05.0651
RECLAMANTE CRISTINA ALVES RAMOS

ADVOGADO ANTONIO MESSIAS SALES
JUNIOR(OAB: 346457/SP)

RECLAMADO LAERTE RENNER FERNANDES DE
LIMA

ADVOGADO JAZIEL VIEIRA CONCEIÇÃO(OAB:
9757/BA)

RECLAMADO LAERTE RENNER FERNANDES DE
LIMA

ADVOGADO JAZIEL VIEIRA CONCEIÇÃO(OAB:
9757/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAERTE RENNER FERNANDES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85dc4e2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o(a) embargado(a) para que se manifeste sobre os

Embargos de Declaração opostos, ante a possibilidade de ser

concedido efeito modificativo ao julgado.

BOM JESUS DA LAPA/BA, 11 de março de 2024.

    KARINA MAVROMATI DE BARROS E AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000140-21.2024.5.05.0651
RECLAMANTE CARLOS ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO NATALIA GUEDES
CAVALCANTI(OAB: 30451/PE)

RECLAMADO A & S CONSTRUTORA E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE CORRENTINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc0105b

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino a conversão do feito para o rito ordinário, por se tratar

de ação movida contra ente público.

Fica designada audiência para o dia 23/05/2024, às 09h, na forma

semipresencial.

Caso optem por participar da audiência via videoconferência, o

acesso à sala de audiências se dará por meio da plataforma

Zoom, da seguinte forma:

a) Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtbjl na barra de

endereços do navegador da internet, clicar em Ingresse em seu

navegador, em seguida em Iniciar a reunião, inserir o nome no

campo apropriado e clicar em Entrar.

b) Para acesso pelo celular ou tablet, as partes e advogados devem
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instalar o aplicativo ZOOM CloudMeetings previamente e, no dia e

horário designados, inserir o código da reunião: sl1vtbjl .

Notifiquem-se as partes de que deverão comparecer, sob as penas

do art. 844 da CLT.

Notifique-se, ainda, a patrona da parte autora.

BOM JESUS DA LAPA/BA, 11 de março de 2024.

    KARINA MAVROMATI DE BARROS E AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000130-74.2024.5.05.0651
RECLAMANTE GLEICIENE SANTOS DA COSTA

ADVOGADO NATALIA GUEDES
CAVALCANTI(OAB: 30451/PE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CORRENTINA

RECLAMADO A & S CONSTRUTORA E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEICIENE SANTOS DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cab747

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino a conversão do feito para o rito ordinário, por se tratar

de ação movida contra ente público.

Fica designada audiência para o dia 22/05/2024, às 09h, na forma

semipresencial.

Caso opte por participar da audiência via videoconferência, o

acesso à sala de audiências se dará por meio da plataforma

Zoom, da seguinte forma:

a) Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtbjl na barra de

endereços do navegador da internet, clicar em Ingresse em seu

navegador, em seguida em Iniciar a reunião, inserir o nome no

campo apropriado e clicar em Entrar.

b) Para acesso pelo celular ou tablet, as partes e advogados devem

instalar o aplicativo ZOOM CloudMeetings previamente e, no dia e

horário designados, inserir o código da reunião: sl1vtbjl .

Notifiquem-se as partes de que deverão comparecer, sob as penas

do art. 844 da CLT.

Notifique-se, ainda, a patrona da parte autora.

BOM JESUS DA LAPA/BA, 11 de março de 2024.

    KARINA MAVROMATI DE BARROS E AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000783-13.2023.5.05.0651
RECLAMANTE DEANO FERREIRA JORGE

ADVOGADO CAROLINE ALVES DE SOUZA(OAB:
68367/DF)

RECLAMADO SINO ELETRICIDADE LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

PERITO ROBERTO CARLOS GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINO ELETRICIDADE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ed012d

proferido nos autos.

Intimem-se as partes da data e local designados para perícia, bem

assim dos documentos solicitados pelo perito no #id:db820b2 .

Laudo a ser apresentado no prazo de 30 dias, após a realização da

perícia.

BOM JESUS DA LAPA/BA, 11 de março de 2024.

    KARINA MAVROMATI DE BARROS E AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000783-13.2023.5.05.0651
RECLAMANTE DEANO FERREIRA JORGE

ADVOGADO CAROLINE ALVES DE SOUZA(OAB:
68367/DF)

RECLAMADO SINO ELETRICIDADE LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

PERITO ROBERTO CARLOS GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEANO FERREIRA JORGE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1709
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ed012d

proferido nos autos.

Intimem-se as partes da data e local designados para perícia, bem

assim dos documentos solicitados pelo perito no #id:db820b2 .

Laudo a ser apresentado no prazo de 30 dias, após a realização da

perícia.

BOM JESUS DA LAPA/BA, 11 de março de 2024.

    KARINA MAVROMATI DE BARROS E AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000637-69.2023.5.05.0651
RECLAMANTE WILLIAN SANTOS MAIA

ADVOGADO BRIAN BORGES SAMPAIO(OAB:
45195/BA)

ADVOGADO ENEAS DE OLIVEIRA BARRETO
JUNIOR(OAB: 27303/BA)

RECLAMADO LOJAS 2000.COM LTDA

ADVOGADO MATHEUS RICCIO RESEDA(OAB:
39693/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS 2000.COM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 65a227a

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto pelo(a) reclamante através da petição

de #id:a5321d8 , em face do atendimento dos pressupostos

extrínsecos de admissibilidade recursal (representação processual e

tempestividade).

Notifique-se o reclamado para, querendo, contrarrazoá-lo, no prazo

legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

BOM JESUS DA LAPA/BA, 11 de março de 2024.

    KARINA MAVROMATI DE BARROS E AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000135-96.2024.5.05.0651

RECLAMANTE MAURO BARBOSA ROCHA

ADVOGADO NATALIA GUEDES
CAVALCANTI(OAB: 30451/PE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CORRENTINA

RECLAMADO A & S CONSTRUTORA E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO BARBOSA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 064f7ab

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino a conversão do feito para o rito ordinário, por se tratar

de ação movida contra ente público.

Fica designada audiência para o dia 23/05/2024, às 08h48min, na

forma semipresencial.

Caso opte por participar da audiência via videoconferência, o

acesso à sala de audiências se dará por meio da plataforma

Zoom, da seguinte forma:

a) Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtbjl na barra de

endereços do navegador da internet, clicar em Ingresse em seu

navegador, em seguida em Iniciar a reunião, inserir o nome no

campo apropriado e clicar em Entrar.

b) Para acesso pelo celular ou tablet, as partes e advogados devem

instalar o aplicativo ZOOM CloudMeetings previamente e, no dia e

horário designados, inserir o código da reunião: sl1vtbjl .

Notifiquem-se as partes de que deverão comparecer, sob as penas

do art. 844 da CLT.

Notifique-se, ainda, a patrona da parte autora, inclusive de que

deverá informar nos autos o número de sua inscrição no

PIS/PASEP/NIT, até a data da audiência inaugural.

BOM JESUS DA LAPA/BA, 11 de março de 2024.

    KARINA MAVROMATI DE BARROS E AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001017-44.2013.5.05.0651
RECLAMANTE CLEBSON DA SILVA

ADVOGADO JOAO CARLOS SAMBUC
JUNIOR(OAB: 54143/BA)

ADVOGADO JOAO CARLOS SAMBUC(OAB:
45627/MG)

RECLAMADO JF SERVICOS TECNICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO BENJAMIN ALVES DE CARVALHO
NETO(OAB: 11542/BA)
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ADVOGADO GUSTAVO SAMPAIO NEVES(OAB:
27029/BA)

ADVOGADO CASSIANO LUCIO LISBOA
VERISSIMO(OAB: 23777/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO BENJAMIN ALVES DE CARVALHO
NETO(OAB: 11542/BA)

ADVOGADO GIOVANNA DE MACEDO
CARVALHO(OAB: 63470/BA)

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO FILHO(OAB:
10261/BA)

ADVOGADO PAULO RODRIGO BATISTA
SILVA(OAB: 44096/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS ANTONIO CUNHA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c147a69

proferido nos autos.

Intime-se o reclamado para comprovar o pagamento do valor

remanescente das custas processuais no importe de R$202,64, no

prazo de cinco dias, sob pena de prosseguimento da execução.

No silêncio, proceda-se ao bloqueio em contas bancárias do

reclamado por meio do SISBAJUD.

BOM JESUS DA LAPA/BA, 11 de março de 2024.

    KARINA MAVROMATI DE BARROS E AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001017-44.2013.5.05.0651
RECLAMANTE CLEBSON DA SILVA

ADVOGADO JOAO CARLOS SAMBUC
JUNIOR(OAB: 54143/BA)

ADVOGADO JOAO CARLOS SAMBUC(OAB:
45627/MG)

RECLAMADO JF SERVICOS TECNICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO BENJAMIN ALVES DE CARVALHO
NETO(OAB: 11542/BA)

ADVOGADO GUSTAVO SAMPAIO NEVES(OAB:
27029/BA)

ADVOGADO CASSIANO LUCIO LISBOA
VERISSIMO(OAB: 23777/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO BENJAMIN ALVES DE CARVALHO
NETO(OAB: 11542/BA)

ADVOGADO GIOVANNA DE MACEDO
CARVALHO(OAB: 63470/BA)

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO FILHO(OAB:
10261/BA)

ADVOGADO PAULO RODRIGO BATISTA
SILVA(OAB: 44096/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS ANTONIO CUNHA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JF SERVICOS TECNICOS ESPECIALIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c147a69

proferido nos autos.

Intime-se o reclamado para comprovar o pagamento do valor

remanescente das custas processuais no importe de R$202,64, no

prazo de cinco dias, sob pena de prosseguimento da execução.

No silêncio, proceda-se ao bloqueio em contas bancárias do

reclamado por meio do SISBAJUD.

BOM JESUS DA LAPA/BA, 11 de março de 2024.

    KARINA MAVROMATI DE BARROS E AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001597-35.2017.5.05.0651
RECLAMANTE ALMIR ROGERIO SILVA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO DAVID SOUZA QUINTEIRO(OAB:
11628/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IBOTIRAMA

RECLAMADO COOPSERBA - COOPERATIVA DE
TRABALHO E PRESTACAO DE
SERVICOS GERAIS E ESPECIFICOS

ADVOGADO VANESSA MAGALHAES
GONCALVES(OAB: 44306/BA)

ADVOGADO IRACELLE SILVA BRITO(OAB:
49362/BA)

RECLAMADO DRS SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPSERBA - COOPERATIVA DE TRABALHO E
PRESTACAO DE SERVICOS GERAIS E ESPECIFICOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. Citada, na forma do art. 880 da CLT e art. 513, § 2º, I, do

NCPC, para pagar no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ou
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garantir a execução, sob pena de penhora, a quantia de R$

32.196,10 (trinta e dois mil, cento e noventa e seis reais e dez

centavos), sujeita à atualização monetária até final pagamento, nos

termos da decisão proferida neste processo, correspondente a:

P R I N C I P A L  L Í Q U I D O  C O M  J U R O S :  R $  2 7 . 5 3 7 , 8 6 ;

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA: R$ 1.856,39; HONORÁRIOS

LÍQUIDOS PARA DAVID SOUZA QUINTEIRO: R$ 1.692,50;

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA MAGNA DE QUEIROZ CRUZ: R$

427,90; e CUSTAS: R$ 681,45.

BOM JESUS DA LAPA/BA, 11 de março de 2024.

EDER CERQUEIRA SOARES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000122-97.2024.5.05.0651
RECLAMANTE CIRILLO VALVERDE DOS ANJOS

ADVOGADO NATALIA GUEDES
CAVALCANTI(OAB: 30451/PE)

RECLAMADO A & S CONSTRUTORA E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE CORRENTINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIRILLO VALVERDE DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 84fced9

proferida nos autos.

DECISÃO

CIRILLO VALVERDE DOS ANJOS, reclamante, ingressou com a

presente reclamação trabalhista com pedido de TUTELA DE

URGÊNCIA em face da empresa A & S CONSTRUTORA E

SERVIÇOS LTDA e do MUNICÍPIO DE CORRENTINA, aduzindo

os fatos e postulando as verbas insertas na petição inicial de Id.

4ee8bbf, que veio acompanhada de documentos. Os autos vieram

conclusos.

Com a entrada em vigor do novo CPC, pode o magistrado se

habilitar à entrega da tutela de urgência de natureza cautelar, sendo

mister o preenchimento dos seguintes requisitos: prova inequívoca

da probabilidade do direito alegado e risco ao resultado útil do

processo (periculum in mora), podendo ser efetivada por meio de

figuras típicas como o arresto, sequestro, arrolamento de bens e

outras medidas que possam assegurar futura execução, conforme

previsto no art. 301 do novo códex.

Da mesma forma, o novo Códex autorizou a concessão dos efeitos

da tutela a fim de se antecipar o bem da vida pretendido pela

autora, quando verif icados elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo, nos termos do art. 300 do CPC.

In casu, em apertada síntese, própria da cognição sumária, o

fundamento em que se baseia o autor para postular a concessão de

medida consiste em ter tido o seu contrato de trabalho encerrado

em 31/12/23, sem que tenha recebido o pagamento das verbas

rescisórias devidas..

Prosseguiu ainda requerendo tutela de urgência a fim de que possa

receber os valores depositados na conta vinculada do FGTS e as

guias do seguro desemprego, bem como que seja procedida baixa

em sua CTPS.

Contudo, na hipótese vertente, não há como se deferir a tutela

pretendida, em virtude de não haver qualquer prova documental

acerca da modalidade de extinção do vínculo de emprego, na

medida em que os documentos anexados não evidencia tal fato, de

sorte a evidenciar a probabilidade do direito vindicado.

Assim, por ora, INDEFERE-SE o pedido de tutela de urgência.

Determino a conversão do feito para o rito ordinário, por se

tratar de ação movida contra ente público.

1.

Fica designada audiência para o dia 22/05/2024, às 08h40min,

na forma semipresencial.

2.

Caso optem por participar da audiência via videoconferência, o

acesso à sala de audiências se dará por meio da plataforma

Zoom, da seguinte forma:

3.

a) Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtbjl na barra de

endereços do navegador da internet, clicar em Ingresse em seu

navegador, em seguida em Iniciar a reunião, inserir o nome no

campo apropriado e clicar em Entrar.

4.

b) Para acesso pelo celular ou tablet, as partes e advogados

devem instalar o aplicativo ZOOM CloudMeetings previamente

e, no dia e horário designados, inserir o código da reunião:

sl1vtbjl .

5.

Notifiquem-se as partes de que deverão comparecer, sob as

penas do art. 844 da CLT.

6.

Notifique-se, ainda, a patrona da parte autora.7.

BOM JESUS DA LAPA/BA, 11 de março de 2024.

    KARINA MAVROMATI DE BARROS E AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000123-82.2024.5.05.0651
RECLAMANTE JAELIO ALECRIM SILVA

ADVOGADO NATALIA GUEDES
CAVALCANTI(OAB: 30451/PE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CORRENTINA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1712
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

RECLAMADO A & S CONSTRUTORA E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAELIO ALECRIM SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 948744d

proferida nos autos.

DECISÃO

JAELIO ALECRIM SILVA, reclamante, ingressou com a presente

reclamação trabalhista com pedido de TUTELA DE URGÊNCIA em

face da empresa A & S CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA e do

MUNICÍPIO DE CORRENTINA, aduzindo os fatos e postulando as

verbas insertas na petição inicial de Id. c886dbc, que veio

acompanhada de documentos. Os autos vieram conclusos.

Com a entrada em vigor do novo CPC, pode o magistrado se

habilitar à entrega da tutela de urgência de natureza cautelar, sendo

mister o preenchimento dos seguintes requisitos: prova inequívoca

da probabilidade do direito alegado e risco ao resultado útil do

processo (periculum in mora), podendo ser efetivada por meio de

figuras típicas como o arresto, sequestro, arrolamento de bens e

outras medidas que possam assegurar futura execução, conforme

previsto no art. 301 do novo códex.

Da mesma forma, o novo Códex autorizou a concessão dos efeitos

da tutela a fim de se antecipar o bem da vida pretendido pela

autora, quando verif icados elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo, nos termos do art. 300 do CPC.

In casu, em apertada síntese, própria da cognição sumária, o

fundamento em que se baseia o autor para postular a concessão de

medida consiste em ter tido o seu contrato de trabalho encerrado

em 31/12/21, sem que tenha recebido o pagamento das verbas

rescisórias devidas.

Prosseguiu ainda requerendo tutela de urgência a fim de que possa

receber os valores depositados na conta vinculada do FGTS e as

guias do seguro desemprego, bem como que seja procedida baixa

em sua CTPS.

De logo, observa-se a existência de erro material na exordial quanto

ao ano de extinção contratual, considerando que já foi procedida a

baixa na CTPS fisica com data de 31/12/23. Desse modo, deve o

reclamante ser intimado para corrigir o erro material no prazo de

cinco dias.

Quanto ao pedido de tutela de urgência, na hipótese vertente, não

há como se deferir a tutela pretendida, em virtude de não haver

qualquer prova documental acerca da modalidade de extinção do

vínculo de emprego, na medida em que os documentos anexados

não evidencia tal fato, de sorte a evidenciar a probabilidade do

direito vindicado.

Assim, por ora, INDEFERE-SE o pedido de tutela de urgência.

Notifique-se o autor para corrigir o erro material quanto ao

ano de extinção contratual, no prazo de 5 dias

1.

Determino a conversão do feito para o rito ordinário, por se

tratar de ação movida contra ente público.

2.

Fica designada audiência para o dia 22/05/2024, às 08h43min,

na forma semipresencial.

3.

Caso optem por participar da audiência via videoconferência, o

acesso à sala de audiências se dará por meio da plataforma

Zoom, da seguinte forma:

4.

a) Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtbjl na barra de

endereços do navegador da internet, clicar em Ingresse em seu

navegador, em seguida em Iniciar a reunião, inserir o nome no

campo apropriado e clicar em Entrar.

5.

b) Para acesso pelo celular ou tablet, as partes e advogados

devem instalar o aplicativo ZOOM CloudMeetings previamente

e, no dia e horário designados, inserir o código da reunião:

sl1vtbjl .

6.

Notifiquem-se as partes de que deverão comparecer, sob as

penas do art. 844 da CLT.

7.

Notifique-se, ainda, a patrona da parte autora.8.

BOM JESUS DA LAPA/BA, 11 de março de 2024.

    KARINA MAVROMATI DE BARROS E AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000124-67.2024.5.05.0651
RECLAMANTE JOAQUIM ROCHA DE SOUZA

ADVOGADO NATALIA GUEDES
CAVALCANTI(OAB: 30451/PE)

RECLAMADO A & S CONSTRUTORA E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE CORRENTINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM ROCHA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ae1c1f7

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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proferida nos autos.

DECISÃO

JOAQUIM ROCHA DE SOUZA, reclamante, ingressou com a

presente reclamação trabalhista com pedido de TUTELA DE

URGÊNCIA em face da empresa A & S CONSTRUTORA E

SERVIÇOS LTDA e do MUNICÍPIO DE CORRENTINA, aduzindo

os fatos e postulando as verbas insertas na petição inicial, que veio

acompanhada de documentos. Os autos vieram conclusos.

Com a entrada em vigor do novo CPC, pode o magistrado se

habilitar à entrega da tutela de urgência de natureza cautelar, sendo

mister o preenchimento dos seguintes requisitos: prova inequívoca

da probabilidade do direito alegado e risco ao resultado útil do

processo (periculum in mora), podendo ser efetivada por meio de

figuras típicas como o arresto, sequestro, arrolamento de bens e

outras medidas que possam assegurar futura execução, conforme

previsto no art. 301 do novo códex.

Da mesma forma, o novo Códex autorizou a concessão dos efeitos

da tutela a fim de se antecipar o bem da vida pretendido pela

autora, quando verif icados elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo, nos termos do art. 300 do CPC.

In casu, em apertada síntese, própria da cognição sumária, o

fundamento em que se baseia o autor para postular a concessão de

medida consiste em ter tido o seu contrato de trabalho encerrado

em 31/12/21, sem que tenha recebido o pagamento das verbas

rescisórias devidas.

Prosseguiu ainda requerendo tutela de urgência a fim de que possa

receber os valores depositados na conta vinculada do FGTS e as

guias do seguro desemprego, bem como que seja procedida baixa

em sua CTPS.

Contudo, na hipótese vertente, não há como se deferir a tutela

pretendida, em virtude de não haver qualquer prova documental

acerca da modalidade de extinção do vínculo de emprego, na

medida em que os documentos anexados não evidencia tal fato, de

sorte a evidenciar a probabilidade do direito vindicado.

Assim, por ora, INDEFERE-SE o pedido de tutela de urgência.

Determino a conversão do feito para o rito ordinário, por se

tratar de ação movida contra ente público.

1.

Fica designada audiência para o dia 22/05/2024, às 8h45min, na

forma semipresencial.

2.

Caso optem por participar da audiência via videoconferência, o

acesso à sala de audiências se dará por meio da plataforma

Zoom, da seguinte forma:

3.

a) Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtbjl na barra de

endereços do navegador da internet, clicar em Ingresse em seu

4.

navegador, em seguida em Iniciar a reunião, inserir o nome no

campo apropriado e clicar em Entrar.

b) Para acesso pelo celular ou tablet, as partes e advogados

devem instalar o aplicativo ZOOM CloudMeetings previamente

e, no dia e horário designados, inserir o código da reunião:

sl1vtbjl .

5.

Notifiquem-se as partes de que deverão comparecer, sob as

penas do art. 844 da CLT.

6.

Notifique-se, ainda, a patrona da parte autora.7.

BOM JESUS DA LAPA/BA, 11 de março de 2024.

    KARINA MAVROMATI DE BARROS E AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000125-52.2024.5.05.0651
RECLAMANTE RAFAELA CAETANA DA COSTA

ADVOGADO NATALIA GUEDES
CAVALCANTI(OAB: 30451/PE)

RECLAMADO A & S CONSTRUTORA E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE CORRENTINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA CAETANA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 546e788

proferida nos autos.

RAFAELA CAETANA DA COSTA, reclamante, ingressou com a

presente reclamação trabalhista com pedido de TUTELA DE

URGÊNCIA em face da empresa A & S CONSTRUTORA E

SERVIÇOS LTDA e do MUNICÍPIO DE CORRENTINA, aduzindo

os fatos e postulando as verbas insertas na petição inicial, que veio

acompanhada de documentos. Os autos vieram conclusos.

Com a entrada em vigor do novo CPC, pode o magistrado se

habilitar à entrega da tutela de urgência de natureza cautelar, sendo

mister o preenchimento dos seguintes requisitos: prova inequívoca

da probabilidade do direito alegado e risco ao resultado útil do

processo (periculum in mora), podendo ser efetivada por meio de

figuras típicas como o arresto, sequestro, arrolamento de bens e

outras medidas que possam assegurar futura execução, conforme

previsto no art. 301 do novo códex.

Da mesma forma, o novo Códex autorizou a concessão dos efeitos

da tutela a fim de se antecipar o bem da vida pretendido pela

autora, quando verif icados elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado
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útil do processo, nos termos do art. 300 do CPC.

In casu, em apertada síntese, própria da cognição sumária, o

fundamento em que se baseia a autora para postular a concessão

de medida consiste em ter tido o seu contrato de trabalho encerrado

em 31/12/23, sem que tenha recebido o pagamento das verbas

rescisórias devidas..

Prosseguiu ainda requerendo tutela de urgência a fim de que possa

receber os valores depositados na conta vinculada do FGTS e as

guias do seguro desemprego, bem como que seja procedida baixa

em sua CTPS.

Contudo, na hipótese vertente, não há como se deferir a tutela

pretendida, em virtude de não haver qualquer prova documental

acerca da modalidade de extinção do vínculo de emprego, na

medida em que os documentos anexados não evidencia tal fato, de

sorte a evidenciar a probabilidade do direito vindicado.

Assim, por ora, INDEFERE-SE o pedido de tutela de urgência.

Determino a conversão do feito para o rito ordinário, por se

tratar de ação movida contra ente público.

1.

Fica designada audiência para o dia 22/05/2024, às 08h45min,

na forma semipresencial.

2.

Caso optem por participar da audiência via videoconferência, o

acesso à sala de audiências se dará por meio da plataforma

Zoom, da seguinte forma:

3.

a) Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtbjl na barra de

endereços do navegador da internet, clicar em Ingresse em seu

navegador, em seguida em Iniciar a reunião, inserir o nome no

campo apropriado e clicar em Entrar.

4.

b) Para acesso pelo celular ou tablet, as partes e advogados

devem instalar o aplicativo ZOOM CloudMeetings previamente

e, no dia e horário designados, inserir o código da reunião:

sl1vtbjl .

5.

Notifiquem-se as partes de que deverão comparecer, sob as

penas do art. 844 da CLT.

6.

Notifique-se, ainda, a patrona da parte autora.7.

BOM JESUS DA LAPA/BA, 11 de março de 2024.

    KARINA MAVROMATI DE BARROS E AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000126-37.2024.5.05.0651
RECLAMANTE UEDSON VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO NATALIA GUEDES
CAVALCANTI(OAB: 30451/PE)

RECLAMADO A & S CONSTRUTORA E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE CORRENTINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UEDSON VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 48eaf9c

proferida nos autos.

DECISÃO

UEDSON VIEIRA DA SILVA, reclamante, ingressou com a presente

reclamação trabalhista com pedido de TUTELA DE URGÊNCIA em

face da empresa A & S CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA e do

MUNICÍPIO DE CORRENTINA, aduzindo os fatos e postulando as

verbas insertas na petição inicial, que veio acompanhada de

documentos. Os autos vieram conclusos.

Com a entrada em vigor do novo CPC, pode o magistrado se

habilitar à entrega da tutela de urgência de natureza cautelar, sendo

mister o preenchimento dos seguintes requisitos: prova inequívoca

da probabilidade do direito alegado e risco ao resultado útil do

processo (periculum in mora), podendo ser efetivada por meio de

figuras típicas como o arresto, sequestro, arrolamento de bens e

outras medidas que possam assegurar futura execução, conforme

previsto no art. 301 do novo códex.

Da mesma forma, o novo Códex autorizou a concessão dos efeitos

da tutela a fim de se antecipar o bem da vida pretendido pela

autora, quando verif icados elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo, nos termos do art. 300 do CPC.

In casu, em apertada síntese, própria da cognição sumária, o

fundamento em que se baseia o autor para postular a concessão de

medida consiste em ter tido o seu contrato de trabalho encerrado

em 31/12/23, sem que tenha recebido o pagamento das verbas

rescisórias devidas..

Prosseguiu ainda requerendo tutela de urgência a fim de que possa

receber os valores depositados na conta vinculada do FGTS e as

guias do seguro desemprego, bem como que seja procedida baixa

em sua CTPS.

Contudo, na hipótese vertente, não há como se deferir a tutela

pretendida, em virtude de não haver qualquer prova documental

acerca da modalidade de extinção do vínculo de emprego, na

medida em que os documentos anexados não evidencia tal fato, de

sorte a evidenciar a probabilidade do direito vindicado.

Assim, por ora, INDEFERE-SE o pedido de tutela de urgência.

Determino a conversão do feito para o rito ordinário, por se

tratar de ação movida contra ente público.

1.

Fica designada audiência para o dia 22/05/2024, às 08h50min,2.
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3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1715
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

na forma semipresencial.

Caso optem por participar da audiência via videoconferência, o

acesso à sala de audiências se dará por meio da plataforma

Zoom, da seguinte forma:

3.

a) Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtbjl na barra de

endereços do navegador da internet, clicar em Ingresse em seu

navegador, em seguida em Iniciar a reunião, inserir o nome no

campo apropriado e clicar em Entrar.

4.

b) Para acesso pelo celular ou tablet, as partes e advogados

devem instalar o aplicativo ZOOM CloudMeetings previamente

e, no dia e horário designados, inserir o código da reunião:

sl1vtbjl .

5.

Notifiquem-se as partes de que deverão comparecer, sob as

penas do art. 844 da CLT.

6.

Notifique-se, ainda, a patrona da parte autora, inclusive de que

deverá informar nos autos o número de inscrição do reclamante

no PIS/PASEP/NIT, até a data da audiência inaugural.

7.

8.

BOM JESUS DA LAPA/BA, 11 de março de 2024.

    KARINA MAVROMATI DE BARROS E AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000127-22.2024.5.05.0651
RECLAMANTE VANDERLI DE JESUS SANTOS

ADVOGADO NATALIA GUEDES
CAVALCANTI(OAB: 30451/PE)

RECLAMADO A & S CONSTRUTORA E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE CORRENTINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLI DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4cfca25

proferida nos autos.

DECISÃO

VANDERLI DE JESUS SANTOS, reclamante, ingressou com a

presente reclamação trabalhista com pedido de TUTELA DE

URGÊNCIA em face da empresa A & S CONSTRUTORA E

SERVIÇOS LTDA e do MUNICÍPIO DE CORRENTINA, aduzindo

os fatos e postulando as verbas insertas na petição inicial, que veio

acompanhada de documentos. Os autos vieram conclusos.

Com a entrada em vigor do novo CPC, pode o magistrado se

habilitar à entrega da tutela de urgência de natureza cautelar, sendo

mister o preenchimento dos seguintes requisitos: prova inequívoca

da probabilidade do direito alegado e risco ao resultado útil do

processo (periculum in mora), podendo ser efetivada por meio de

figuras típicas como o arresto, sequestro, arrolamento de bens e

outras medidas que possam assegurar futura execução, conforme

previsto no art. 301 do novo códex.

Da mesma forma, o novo Códex autorizou a concessão dos efeitos

da tutela a fim de se antecipar o bem da vida pretendido pela

autora, quando verif icados elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo, nos termos do art. 300 do CPC.

In casu, em apertada síntese, própria da cognição sumária, o

fundamento em que se baseia o autor para postular a concessão de

medida consiste em ter tido o seu contrato de trabalho encerrado

em 31/12/23, sem que tenha recebido o pagamento das verbas

rescisórias devidas..

Prosseguiu ainda requerendo tutela de urgência a fim de que possa

receber os valores depositados na conta vinculada do FGTS e as

guias do seguro desemprego, bem como que seja procedida baixa

em sua CTPS.

Contudo, na hipótese vertente, não há como se deferir a tutela

pretendida, em virtude de não haver qualquer prova documental

acerca da modalidade de extinção do vínculo de emprego, na

medida em que os documentos anexados não evidencia tal fato, de

sorte a evidenciar a probabilidade do direito vindicado.

Assim, por ora, INDEFERE-SE o pedido de tutela de urgência.

Determino a conversão do feito para o rito ordinário, por se

tratar de ação movida contra ente público.

1.

Fica designada audiência para o dia 22/05/2024, às 08h53min,

na forma semipresencial.

2.

Caso optem por participar da audiência via videoconferência, o

acesso à sala de audiências se dará por meio da plataforma

Zoom, da seguinte forma:

3.

a) Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtbjl na barra de

endereços do navegador da internet, clicar em Ingresse em seu

navegador, em seguida em Iniciar a reunião, inserir o nome no

campo apropriado e clicar em Entrar.

4.

b) Para acesso pelo celular ou tablet, as partes e advogados

devem instalar o aplicativo ZOOM CloudMeetings previamente

e, no dia e horário designados, inserir o código da reunião:

sl1vtbjl .

5.

Notifiquem-se as partes de que deverão comparecer, sob as6.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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penas do art. 844 da CLT.

Notifique-se, ainda, a patrona da parte autora.7.

BOM JESUS DA LAPA/BA, 11 de março de 2024.

    KARINA MAVROMATI DE BARROS E AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000128-07.2024.5.05.0651
RECLAMANTE JANAINA CAETANA DA COSTA

ADVOGADO NATALIA GUEDES
CAVALCANTI(OAB: 30451/PE)

RECLAMADO A & S CONSTRUTORA E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE CORRENTINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA CAETANA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 35b5598

proferida nos autos.

DECISÃO

JANAINA CAETANA DA COSTA, reclamante, ingressou com a

presente reclamação trabalhista com pedido de TUTELA DE

URGÊNCIA em face da empresa A & S CONSTRUTORA E

SERVIÇOS LTDA e do MUNICÍPIO DE CORRENTINA, aduzindo

os fatos e postulando as verbas insertas na petição inicial, que veio

acompanhada de documentos. Os autos vieram conclusos.

Com a entrada em vigor do novo CPC, pode o magistrado se

habilitar à entrega da tutela de urgência de natureza cautelar, sendo

mister o preenchimento dos seguintes requisitos: prova inequívoca

da probabilidade do direito alegado e risco ao resultado útil do

processo (periculum in mora), podendo ser efetivada por meio de

figuras típicas como o arresto, sequestro, arrolamento de bens e

outras medidas que possam assegurar futura execução, conforme

previsto no art. 301 do novo códex.

Da mesma forma, o novo Códex autorizou a concessão dos efeitos

da tutela a fim de se antecipar o bem da vida pretendido pela

autora, quando verif icados elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo, nos termos do art. 300 do CPC.

In casu, em apertada síntese, própria da cognição sumária, o

fundamento em que se baseia a autora para postular a concessão

de medida consiste em ter tido o seu contrato de trabalho encerrado

em 31/12/23, sem que tenha recebido o pagamento das verbas

rescisórias devidas..

Prosseguiu ainda requerendo tutela de urgência a fim de que possa

receber os valores depositados na conta vinculada do FGTS e as

guias do seguro desemprego, bem como que seja procedida baixa

em sua CTPS.

Contudo, na hipótese vertente, não há como se deferir a tutela

pretendida, em virtude de não haver qualquer prova documental

acerca da modalidade de extinção do vínculo de emprego, na

medida em que os documentos anexados não evidencia tal fato, de

sorte a evidenciar a probabilidade do direito vindicado.

Assim, por ora, INDEFERE-SE o pedido de tutela de urgência.

Determino a conversão do feito para o rito ordinário, por se

tratar de ação movida contra ente público.

1.

Fica designada audiência para o dia 22/05/2024, às 08h55min,

na forma semipresencial.

2.

Caso optem por participar da audiência via videoconferência, o

acesso à sala de audiências se dará por meio da plataforma

Zoom, da seguinte forma:

3.

a) Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtbjl na barra de

endereços do navegador da internet, clicar em Ingresse em seu

navegador, em seguida em Iniciar a reunião, inserir o nome no

campo apropriado e clicar em Entrar.

4.

b) Para acesso pelo celular ou tablet, as partes e advogados

devem instalar o aplicativo ZOOM CloudMeetings previamente

e, no dia e horário designados, inserir o código da reunião:

sl1vtbjl .

5.

Notifiquem-se as partes de que deverão comparecer, sob as

penas do art. 844 da CLT.

6.

Notifique-se, ainda, a patrona da parte autora.7.

BOM JESUS DA LAPA/BA, 11 de março de 2024.

    KARINA MAVROMATI DE BARROS E AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000129-89.2024.5.05.0651
RECLAMANTE CLEITON SANTOS DA SILVA

ADVOGADO NATALIA GUEDES
CAVALCANTI(OAB: 30451/PE)

RECLAMADO A & S CONSTRUTORA E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE CORRENTINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c3af9d0

proferida nos autos.

DECISÃO

CLEITON SANTOS DA SILVA, reclamante, ingressou com a

presente reclamação trabalhista com pedido de TUTELA DE

URGÊNCIA em face da empresa A & S CONSTRUTORA E

SERVIÇOS LTDA e do MUNICÍPIO DE CORRENTINA, aduzindo

os fatos e postulando as verbas insertas na petição inicial, que veio

acompanhada de documentos. Os autos vieram conclusos.

Com a entrada em vigor do novo CPC, pode o magistrado se

habilitar à entrega da tutela de urgência de natureza cautelar, sendo

mister o preenchimento dos seguintes requisitos: prova inequívoca

da probabilidade do direito alegado e risco ao resultado útil do

processo (periculum in mora), podendo ser efetivada por meio de

figuras típicas como o arresto, sequestro, arrolamento de bens e

outras medidas que possam assegurar futura execução, conforme

previsto no art. 301 do novo códex.

Da mesma forma, o novo Códex autorizou a concessão dos efeitos

da tutela a fim de se antecipar o bem da vida pretendido pela

autora, quando verif icados elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo, nos termos do art. 300 do CPC.

In casu, em apertada síntese, própria da cognição sumária, o

fundamento em que se baseia o autor para postular a concessão de

medida consiste em ter tido o seu contrato de trabalho encerrado

em 31/12/23, sem que tenha recebido o pagamento das verbas

rescisórias devidas..

Prosseguiu ainda requerendo tutela de urgência a fim de que possa

receber os valores depositados na conta vinculada do FGTS e as

guias do seguro desemprego, bem como que seja procedida baixa

em sua CTPS.

Contudo, na hipótese vertente, não há como se deferir a tutela

pretendida, em virtude de não haver qualquer prova documental

acerca da modalidade de extinção do vínculo de emprego, na

medida em que os documentos anexados não evidencia tal fato, de

sorte a evidenciar a probabilidade do direito vindicado.

Embora conste nos autos o comunicado de dispensa devidamente

assinado, o aviso prévio teria que ser trabalhado, não tendo sido

concedido sob forma indenizada, razão pela qual não se pode

assegurar que a dispensa tenha se operado, de fato, sem justa

causa, já que essa apenas se deu no prazo de 30 dias após a

concessão do aviso.

Assim, por ora, INDEFERE-SE o pedido de tutela de urgência.

Determino a conversão do feito para o rito ordinário, por se

tratar de ação movida contra ente público.

1.

Fica designada audiência para o dia 22/05/2024, às 08h58min,

na forma semipresencial.

2.

Caso optem por participar da audiência via videoconferência, o

acesso à sala de audiências se dará por meio da plataforma

Zoom, da seguinte forma:

3.

a) Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtbjl na barra de

endereços do navegador da internet, clicar em Ingresse em seu

navegador, em seguida em Iniciar a reunião, inserir o nome no

campo apropriado e clicar em Entrar.

4.

b) Para acesso pelo celular ou tablet, as partes e advogados

devem instalar o aplicativo ZOOM CloudMeetings previamente

e, no dia e horário designados, inserir o código da reunião:

sl1vtbjl .

5.

Notifiquem-se as partes de que deverão comparecer, sob as

penas do art. 844 da CLT.

6.

Notifique-se, ainda, a patrona da parte autora.7.

BOM JESUS DA LAPA/BA, 11 de março de 2024.

    KARINA MAVROMATI DE BARROS E AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000131-59.2024.5.05.0651
RECLAMANTE JOANA CONCEICAO DOS SANTOS

ADVOGADO NATALIA GUEDES
CAVALCANTI(OAB: 30451/PE)

RECLAMADO A & S CONSTRUTORA E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE CORRENTINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANA CONCEICAO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d487f3b

proferida nos autos.

DECISÃO

JOANA CONCEIÇÃO DOS SANTOS, reclamante, ingressou com a

presente reclamação trabalhista com pedido de TUTELA DE

URGÊNCIA em face da empresa A & S CONSTRUTORA E

SERVIÇOS LTDA e do MUNICÍPIO DE CORRENTINA, aduzindo

os fatos e postulando as verbas insertas na petição inicial, que veio

acompanhada de documentos. Os autos vieram conclusos.

Com a entrada em vigor do novo CPC, pode o magistrado se

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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habilitar à entrega da tutela de urgência de natureza cautelar, sendo

mister o preenchimento dos seguintes requisitos: prova inequívoca

da probabilidade do direito alegado e risco ao resultado útil do

processo (periculum in mora), podendo ser efetivada por meio de

figuras típicas como o arresto, sequestro, arrolamento de bens e

outras medidas que possam assegurar futura execução, conforme

previsto no art. 301 do novo códex.

Da mesma forma, o novo Códex autorizou a concessão dos efeitos

da tutela a fim de se antecipar o bem da vida pretendido pela

autora, quando verif icados elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo, nos termos do art. 300 do CPC.

In casu, em apertada síntese, própria da cognição sumária, o

fundamento em que se baseia a autora para postular a concessão

de medida consiste em ter tido o seu contrato de trabalho encerrado

em 31/12/23, sem que tenha recebido o pagamento das verbas

rescisórias devidas..

Prosseguiu ainda requerendo tutela de urgência a fim de que possa

receber os valores depositados na conta vinculada do FGTS e as

guias do seguro desemprego, bem como que seja procedida baixa

em sua CTPS.

Contudo, na hipótese vertente, não há como se deferir a tutela

pretendida, em virtude de não haver qualquer prova documental

acerca da modalidade de extinção do vínculo de emprego, na

medida em que os documentos anexados não evidencia tal fato, de

sorte a evidenciar a probabilidade do direito vindicado.

Assim, por ora, INDEFERE-SE o pedido de tutela de urgência.

Determino a conversão do feito para o rito ordinário, por se

tratar de ação movida contra ente público.

1.

Fica designada audiência para o dia 22/05/2024, às 09h03min,

na forma semipresencial.

2.

Caso optem por participar da audiência via videoconferência, o

acesso à sala de audiências se dará por meio da plataforma

Zoom, da seguinte forma:

3.

a) Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtbjl na barra de

endereços do navegador da internet, clicar em Ingresse em seu

navegador, em seguida em Iniciar a reunião, inserir o nome no

campo apropriado e clicar em Entrar.

4.

b) Para acesso pelo celular ou tablet, as partes e advogados

devem instalar o aplicativo ZOOM CloudMeetings previamente

e, no dia e horário designados, inserir o código da reunião:

sl1vtbjl .

5.

Notifiquem-se as partes de que deverão comparecer, sob as

penas do art. 844 da CLT.

6.

Notifique-se, ainda, a patrona da parte autora, inclusive de que7.

deverá informar nos autos o número de sua inscrição no

PIS/PASEP/NIT, até a data da audiência inaugural.

BOM JESUS DA LAPA/BA, 11 de março de 2024.

    KARINA MAVROMATI DE BARROS E AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000132-44.2024.5.05.0651
RECLAMANTE JOENIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO NATALIA GUEDES
CAVALCANTI(OAB: 30451/PE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CORRENTINA

RECLAMADO A & S CONSTRUTORA E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOENIA MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 80524c4

proferida nos autos.

DECISÃO

JOENIA MARIA DA SILVA, reclamante, ingressou com a presente

reclamação trabalhista com pedido de TUTELA DE URGÊNCIA em

face da empresa A & S CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA e do

MUNICÍPIO DE CORRENTINA, aduzindo os fatos e postulando as

verbas insertas na petição inicial, que veio acompanhada de

documentos. Os autos vieram conclusos.

Com a entrada em vigor do novo CPC, pode o magistrado se

habilitar à entrega da tutela de urgência de natureza cautelar, sendo

mister o preenchimento dos seguintes requisitos: prova inequívoca

da probabilidade do direito alegado e risco ao resultado útil do

processo (periculum in mora), podendo ser efetivada por meio de

figuras típicas como o arresto, sequestro, arrolamento de bens e

outras medidas que possam assegurar futura execução, conforme

previsto no art. 301 do novo códex.

Da mesma forma, o novo Códex autorizou a concessão dos efeitos

da tutela a fim de se antecipar o bem da vida pretendido pela

autora, quando verif icados elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo, nos termos do art. 300 do CPC.

In casu, em apertada síntese, própria da cognição sumária, o

fundamento em que se baseia a autora para postular a concessão

de medida consiste em ter tido o seu contrato de trabalho

encerrado, sem que tenha recebido o pagamento das verbas

rescisórias devidas..
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Prosseguiu ainda requerendo tutela de urgência a fim de que possa

receber os valores depositados na conta vinculada do FGTS e as

guias do seguro desemprego, bem como que seja procedida baixa

em sua CTPS.

Contudo, na hipótese vertente, não há como se deferir a tutela

pretendida, em virtude de não haver qualquer prova documental

acerca da modalidade de extinção do vínculo de emprego, na

medida em que os documentos anexados não evidencia tal fato, de

sorte a evidenciar a probabilidade do direito vindicado.

Embora conste nos autos o comunicado de dispensa, o referido

documento não se encontra devidamente assinado, bem como

informa que o aviso prévio teria que ser trabalhado, não tendo sido

concedido sob forma indenizada, razão pela qual não se pode

assegurar que a dispensa tenha se operado, de fato, sem justa

causa, já que essa apenas se deu no prazo de 30 dias após a

concessão do aviso.

Assim, por ora, INDEFERE-SE o pedido de tutela de urgência.

Determino a conversão do feito para o rito ordinário, por se

tratar de ação movida contra ente público.

1.

Fica designada audiência para o dia 22/05/2024, às 09h05min,

na forma semipresencial.

2.

Caso optem por participar da audiência via videoconferência, o

acesso à sala de audiências se dará por meio da plataforma

Zoom, da seguinte forma:

3.

a) Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtbjl na barra de

endereços do navegador da internet, clicar em Ingresse em seu

navegador, em seguida em Iniciar a reunião, inserir o nome no

campo apropriado e clicar em Entrar.

4.

b) Para acesso pelo celular ou tablet, as partes e advogados

devem instalar o aplicativo ZOOM CloudMeetings previamente

e, no dia e horário designados, inserir o código da reunião:

sl1vtbjl .

5.

Notifiquem-se as partes de que deverão comparecer, sob as

penas do art. 844 da CLT.

6.

Notifique-se, ainda, a patrona da parte autora.7.

BOM JESUS DA LAPA/BA, 11 de março de 2024.

    KARINA MAVROMATI DE BARROS E AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000133-29.2024.5.05.0651
RECLAMANTE LUCIA DE SOUZA BARBOSA

ADVOGADO NATALIA GUEDES
CAVALCANTI(OAB: 30451/PE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CORRENTINA

RECLAMADO A & S CONSTRUTORA E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA DE SOUZA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6cdff6e

proferida nos autos.

DECISÃO

LUCIA DE SOUZA BARBOSA, reclamante, ingressou com a

presente reclamação trabalhista com pedido de TUTELA DE

URGÊNCIA em face da empresa A & S CONSTRUTORA E

SERVIÇOS LTDA e do MUNICÍPIO DE CORRENTINA, aduzindo

os fatos e postulando as verbas insertas na petição inicial, que veio

acompanhada de documentos. Os autos vieram conclusos.

Com a entrada em vigor do novo CPC, pode o magistrado se

habilitar à entrega da tutela de urgência de natureza cautelar, sendo

mister o preenchimento dos seguintes requisitos: prova inequívoca

da probabilidade do direito alegado e risco ao resultado útil do

processo (periculum in mora), podendo ser efetivada por meio de

figuras típicas como o arresto, sequestro, arrolamento de bens e

outras medidas que possam assegurar futura execução, conforme

previsto no art. 301 do novo códex.

Da mesma forma, o novo Códex autorizou a concessão dos efeitos

da tutela a fim de se antecipar o bem da vida pretendido pela

autora, quando verif icados elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo, nos termos do art. 300 do CPC.

In casu, em apertada síntese, própria da cognição sumária, o

fundamento em que se baseia a autora para postular a concessão

de medida consiste em ter tido o seu contrato de trabalho encerrado

em 31/12/23, sem que tenha recebido o pagamento das verbas

rescisórias devidas..

Prosseguiu ainda requerendo tutela de urgência a fim de que possa

receber os valores depositados na conta vinculada do FGTS e as

guias do seguro desemprego, bem como que seja procedida baixa

em sua CTPS.

Contudo, na hipótese vertente, não há como se deferir a tutela

pretendida, em virtude de não haver qualquer prova documental

acerca da modalidade de extinção do vínculo de emprego, na

medida em que os documentos anexados não evidencia tal fato, de

sorte a evidenciar a probabilidade do direito vindicado.

Assim, por ora, INDEFERE-SE o pedido de tutela de urgência.

Determino a conversão do feito para o rito ordinário, por se

tratar de ação movida contra ente público.

1.
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Fica designada audiência para o dia 23/05/2024, às 08h43min,

na forma semipresencial.

2.

Caso optem por participar da audiência via videoconferência, o

acesso à sala de audiências se dará por meio da plataforma

Zoom, da seguinte forma:

3.

a) Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtbjl na barra de

endereços do navegador da internet, clicar em Ingresse em seu

navegador, em seguida em Iniciar a reunião, inserir o nome no

campo apropriado e clicar em Entrar.

4.

b) Para acesso pelo celular ou tablet, as partes e advogados

devem instalar o aplicativo ZOOM CloudMeetings previamente

e, no dia e horário designados, inserir o código da reunião:

sl1vtbjl .

5.

Notifiquem-se as partes de que deverão comparecer, sob as

penas do art. 844 da CLT.

6.

Notifique-se, ainda, a patrona da parte autora, inclusive de que

deverá informar nos autos o número de sua inscrição no

PIS/PASEP/NIT, até a data da audiência inaugural.

7.

8.

BOM JESUS DA LAPA/BA, 11 de março de 2024.

    KARINA MAVROMATI DE BARROS E AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000134-14.2024.5.05.0651
RECLAMANTE MARIA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO NATALIA GUEDES
CAVALCANTI(OAB: 30451/PE)

RECLAMADO A & S CONSTRUTORA E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE CORRENTINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 97e7832

proferida nos autos.

DECISÃO

MARIA ALVES DOS SANTOS, reclamante, ingressou com a

presente reclamação trabalhista com pedido de TUTELA DE

URGÊNCIA em face da empresa A & S CONSTRUTORA E

SERVIÇOS LTDA e do MUNICÍPIO DE CORRENTINA, aduzindo

os fatos e postulando as verbas insertas na petição inicial, que veio

acompanhada de documentos. Os autos vieram conclusos.

Com a entrada em vigor do novo CPC, pode o magistrado se

habilitar à entrega da tutela de urgência de natureza cautelar, sendo

mister o preenchimento dos seguintes requisitos: prova inequívoca

da probabilidade do direito alegado e risco ao resultado útil do

processo (periculum in mora), podendo ser efetivada por meio de

figuras típicas como o arresto, sequestro, arrolamento de bens e

outras medidas que possam assegurar futura execução, conforme

previsto no art. 301 do novo códex.

Da mesma forma, o novo Códex autorizou a concessão dos efeitos

da tutela a fim de se antecipar o bem da vida pretendido pela

autora, quando verif icados elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo, nos termos do art. 300 do CPC.

In casu, em apertada síntese, própria da cognição sumária, o

fundamento em que se baseia a autora para postular a concessão

de medida consiste em ter tido o seu contrato de trabalho encerrado

em 31/12/23, sem que tenha recebido o pagamento das verbas

rescisórias devidas..

Prosseguiu ainda requerendo tutela de urgência a fim de que possa

receber os valores depositados na conta vinculada do FGTS e as

guias do seguro desemprego, bem como que seja procedida baixa

em sua CTPS.

Contudo, na hipótese vertente, não há como se deferir a tutela

pretendida, em virtude de não haver qualquer prova documental

acerca da modalidade de extinção do vínculo de emprego, na

medida em que os documentos anexados não evidencia tal fato, de

sorte a evidenciar a probabilidade do direito vindicado.

Assim, por ora, INDEFERE-SE o pedido de tutela de urgência.

Determino a conversão do feito para o rito ordinário, por se

tratar de ação movida contra ente público.

1.

Fica designada audiência para o dia 23/05/2024, às 08h45min,

na forma semipresencial.

2.

Caso optem por participar da audiência via videoconferência, o

acesso à sala de audiências se dará por meio da plataforma

Zoom, da seguinte forma:

3.

a) Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtbjl na barra de

endereços do navegador da internet, clicar em Ingresse em seu

navegador, em seguida em Iniciar a reunião, inserir o nome no

campo apropriado e clicar em Entrar.

4.

b) Para acesso pelo celular ou tablet, as partes e advogados

devem instalar o aplicativo ZOOM CloudMeetings previamente

e, no dia e horário designados, inserir o código da reunião:

sl1vtbjl .

5.
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Notifiquem-se as partes de que deverão comparecer, sob as

penas do art. 844 da CLT.

6.

Notifique-se, ainda, a patrona da parte autora.7.

BOM JESUS DA LAPA/BA, 11 de março de 2024.

    KARINA MAVROMATI DE BARROS E AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000136-81.2024.5.05.0651
RECLAMANTE NEUSVALDO JOSE DAS NEVES

ADVOGADO NATALIA GUEDES
CAVALCANTI(OAB: 30451/PE)

RECLAMADO A & S CONSTRUTORA E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE CORRENTINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEUSVALDO JOSE DAS NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 857e083

proferida nos autos.

DECISÃO

NEUSVALDO JOSE DAS NEVES, reclamante, ingressou com a

presente reclamação trabalhista com pedido de TUTELA DE

URGÊNCIA em face da empresa A & S CONSTRUTORA E

SERVIÇOS LTDA e do MUNICÍPIO DE CORRENTINA, aduzindo

os fatos e postulando as verbas insertas na petição inicial, que veio

acompanhada de documentos. Os autos vieram conclusos.

Com a entrada em vigor do novo CPC, pode o magistrado se

habilitar à entrega da tutela de urgência de natureza cautelar, sendo

mister o preenchimento dos seguintes requisitos: prova inequívoca

da probabilidade do direito alegado e risco ao resultado útil do

processo (periculum in mora), podendo ser efetivada por meio de

figuras típicas como o arresto, sequestro, arrolamento de bens e

outras medidas que possam assegurar futura execução, conforme

previsto no art. 301 do novo códex.

Da mesma forma, o novo Códex autorizou a concessão dos efeitos

da tutela a fim de se antecipar o bem da vida pretendido pela

autora, quando verif icados elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo, nos termos do art. 300 do CPC.

In casu, em apertada síntese, própria da cognição sumária, o

fundamento em que se baseia o autor para postular a concessão de

medida consiste em ter tido o seu contrato de trabalho encerrado

em 31/12/23, sem que tenha recebido o pagamento das verbas

rescisórias devidas..

Prosseguiu ainda requerendo tutela de urgência a fim de que possa

receber os valores depositados na conta vinculada do FGTS e as

guias do seguro desemprego, bem como que seja procedida baixa

em sua CTPS.

Contudo, na hipótese vertente, não há como se deferir a tutela

pretendida, em virtude de não haver qualquer prova documental

acerca da modalidade de extinção do vínculo de emprego, na

medida em que os documentos anexados não evidencia tal fato, de

sorte a evidenciar a probabilidade do direito vindicado.

Assim, por ora, INDEFERE-SE o pedido de tutela de urgência.

Determino a conversão do feito para o rito ordinário, por se

tratar de ação movida contra ente público.

1.

Fica designada audiência para o dia 23/05/2024, às 08h50min,

na forma semipresencial.

2.

Caso optem por participar da audiência via videoconferência, o

acesso à sala de audiências se dará por meio da plataforma

Zoom, da seguinte forma:

3.

a) Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtbjl na barra de

endereços do navegador da internet, clicar em Ingresse em seu

navegador, em seguida em Iniciar a reunião, inserir o nome no

campo apropriado e clicar em Entrar.

4.

b) Para acesso pelo celular ou tablet, as partes e advogados

devem instalar o aplicativo ZOOM CloudMeetings previamente

e, no dia e horário designados, inserir o código da reunião:

sl1vtbjl .

5.

Notifiquem-se as partes de que deverão comparecer, sob as

penas do art. 844 da CLT.

6.

Notifique-se, ainda, a patrona da parte autora.7.

BOM JESUS DA LAPA/BA, 11 de março de 2024.

    KARINA MAVROMATI DE BARROS E AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000138-51.2024.5.05.0651
RECLAMANTE TEREZA SANTOS DE ARAUJO

ADVOGADO NATALIA GUEDES
CAVALCANTI(OAB: 30451/PE)

RECLAMADO A & S CONSTRUTORA E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE CORRENTINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZA SANTOS DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 600590b

proferida nos autos.

DECISÃO

TEREZA SANTOS DE ARAÚJO, reclamante, ingressou com a

presente reclamação trabalhista com pedido de TUTELA DE

URGÊNCIA em face da empresa A & S CONSTRUTORA E

SERVIÇOS LTDA e do MUNICÍPIO DE CORRENTINA, aduzindo

os fatos e postulando as verbas insertas na petição inicial, que veio

acompanhada de documentos. Os autos vieram conclusos.

Com a entrada em vigor do novo CPC, pode o magistrado se

habilitar à entrega da tutela de urgência de natureza cautelar, sendo

mister o preenchimento dos seguintes requisitos: prova inequívoca

da probabilidade do direito alegado e risco ao resultado útil do

processo (periculum in mora), podendo ser efetivada por meio de

figuras típicas como o arresto, sequestro, arrolamento de bens e

outras medidas que possam assegurar futura execução, conforme

previsto no art. 301 do novo códex.

Da mesma forma, o novo Códex autorizou a concessão dos efeitos

da tutela a fim de se antecipar o bem da vida pretendido pela

autora, quando verif icados elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo, nos termos do art. 300 do CPC.

In casu, em apertada síntese, própria da cognição sumária, o

fundamento em que se baseia a autora para postular a concessão

de medida consiste em ter tido o seu contrato de trabalho encerrado

em 31/12/23, sem que tenha recebido o pagamento das verbas

rescisórias devidas..

Prosseguiu ainda requerendo tutela de urgência a fim de que possa

receber os valores depositados na conta vinculada do FGTS e as

guias do seguro desemprego, bem como que seja procedida baixa

em sua CTPS.

Contudo, na hipótese vertente, não há como se deferir a tutela

pretendida, em virtude de não haver qualquer prova documental

acerca da modalidade de extinção do vínculo de emprego, na

medida em que os documentos anexados não evidencia tal fato, de

sorte a evidenciar a probabilidade do direito vindicado.

Assim, por ora, INDEFERE-SE o pedido de tutela de urgência.

Determino a conversão do feito para o rito ordinário, por se

tratar de ação movida contra ente público.

1.

Fica designada audiência para o dia 23/05/2024, às 08h55min,

na forma semipresencial.

2.

Caso optem por participar da audiência via videoconferência, o

acesso à sala de audiências se dará por meio da plataforma

Zoom, da seguinte forma:

3.

a) Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtbjl na barra de

endereços do navegador da internet, clicar em Ingresse em seu

navegador, em seguida em Iniciar a reunião, inserir o nome no

campo apropriado e clicar em Entrar.

4.

b) Para acesso pelo celular ou tablet, as partes e advogados

devem instalar o aplicativo ZOOM CloudMeetings previamente

e, no dia e horário designados, inserir o código da reunião:

sl1vtbjl .

5.

Notifiquem-se as partes de que deverão comparecer, sob as

penas do art. 844 da CLT.

6.

Notifique-se, ainda, a patrona da parte autora.7.

BOM JESUS DA LAPA/BA, 11 de março de 2024.

    KARINA MAVROMATI DE BARROS E AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000139-36.2024.5.05.0651
RECLAMANTE ZILMA SANTOS COSTA

ADVOGADO NATALIA GUEDES
CAVALCANTI(OAB: 30451/PE)

RECLAMADO A & S CONSTRUTORA E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE CORRENTINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZILMA SANTOS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f7115fc

proferida nos autos.

ZILMA SANTOS COSTA, reclamante, ingressou com a presente

reclamação trabalhista com pedido de TUTELA DE URGÊNCIA em

face da empresa A & S CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA e do

MUNICÍPIO DE CORRENTINA, aduzindo os fatos e postulando as

verbas insertas na petição inicial, que veio acompanhada de

documentos. Os autos vieram conclusos.

Com a entrada em vigor do novo CPC, pode o magistrado se

habilitar à entrega da tutela de urgência de natureza cautelar, sendo

mister o preenchimento dos seguintes requisitos: prova inequívoca

da probabilidade do direito alegado e risco ao resultado útil do

processo (periculum in mora), podendo ser efetivada por meio de

figuras típicas como o arresto, sequestro, arrolamento de bens e

outras medidas que possam assegurar futura execução, conforme

previsto no art. 301 do novo códex.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Da mesma forma, o novo Códex autorizou a concessão dos efeitos

da tutela a fim de se antecipar o bem da vida pretendido pela

autora, quando verif icados elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo, nos termos do art. 300 do CPC.

In casu, em apertada síntese, própria da cognição sumária, o

fundamento em que se baseia a autora para postular a concessão

de medida consiste em ter tido o seu contrato de trabalho encerrado

em 31/12/23, sem que tenha recebido o pagamento das verbas

rescisórias devidas..

Prosseguiu ainda requerendo tutela de urgência a fim de que possa

receber os valores depositados na conta vinculada do FGTS e as

guias do seguro desemprego, bem como que seja procedida baixa

em sua CTPS.

Contudo, na hipótese vertente, não há como se deferir a tutela

pretendida, em virtude de não haver qualquer prova documental

acerca da modalidade de extinção do vínculo de emprego, na

medida em que os documentos anexados não evidencia tal fato, de

sorte a evidenciar a probabilidade do direito vindicado.

Embora conste nos autos o comunicado de dispensa devidamente

assinado, o aviso prévio teria que ser trabalhado, não tendo sido

concedido sob forma indenizada, razão pela qual não se pode

assegurar que a dispensa tenha se operado, de fato, sem justa

causa, já que essa apenas se deu no prazo de 30 dias após a

concessão do aviso.

Assim, por ora, INDEFERE-SE o pedido de tutela de urgência.

Determino a conversão do feito para o rito ordinário, por se

tratar de ação movida contra ente público.

1.

Considerando que não foi juntada procuração, notifique-se o

demandante para emendar a peça vestibular, no prazo de 15

(quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.

2.

Após regularizada a representação processual, determino a

inclusão do feito na pauta do dia 23/05/2024, às 08h55min, na

forma semipresencial.

3.

Caso optem por participar da audiência via videoconferência, o

acesso à sala de audiências se dará por meio da plataforma

Zoom, da seguinte forma:

4.

a) Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtbjl na barra de

endereços do navegador da internet, clicar em Ingresse em seu

navegador, em seguida em Iniciar a reunião, inserir o nome no

campo apropriado e clicar em Entrar.

5.

b) Para acesso pelo celular ou tablet, as partes e advogados

devem instalar o aplicativo ZOOM CloudMeetings previamente

e, no dia e horário designados, inserir o código da reunião:

sl1vtbjl .

6.

Notifiquem-se as partes de que deverão comparecer, sob as

penas do art. 844 da CLT.

7.

Notifique-se, ainda, a patrona da parte autora.8.

BOM JESUS DA LAPA/BA, 11 de março de 2024.

    KARINA MAVROMATI DE BARROS E AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000174-93.2024.5.05.0651
RECLAMANTE ADAILTON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA BEATRIZ DO
NASCIMENTO SILVA XARA(OAB:
56482/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO TERSAN CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAILTON PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a8ab8fd

proferida nos autos.

DECISÃO

ADAILTON PEREIRA DA SILVA, reclamante, ingressou com a

presente reclamação trabalhista com pedido de TUTELA DE

URGÊNCIA em face da empresa TERSAN CONSTRUÇÕES E

COMERCIO LTDA e do ESTADO DA BAHIA, aduzindo os fatos e

postulando as verbas insertas na petição inicial, que veio

acompanhada de documentos. Os autos vieram conclusos.

Com a entrada em vigor do novo CPC, pode o magistrado se

habilitar à entrega da tutela de urgência de natureza cautelar, sendo

mister o preenchimento dos seguintes requisitos: prova inequívoca

da probabilidade do direito alegado e risco ao resultado útil do

processo (periculum in mora), podendo ser efetivada por meio de

figuras típicas como o arresto, sequestro, arrolamento de bens e

outras medidas que possam assegurar futura execução, conforme

previsto no art. 301 do novo códex.

Da mesma forma, o novo Códex autorizou a concessão dos efeitos

da tutela a fim de se antecipar o bem da vida pretendido pela

autora, quando verif icados elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo, nos termos do art. 300 do CPC.

In casu, em apertada síntese, própria da cognição sumária, o

fundamento em que se baseia o autor para postular a concessão de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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medida consiste em ter tido o seu contrato de trabalho encerrado,

sem que tenha recebido o pagamento das verbas rescisórias

devidas..

Prosseguiu ainda requerendo tutela de urgência a fim de que possa

receber os valores depositados na conta vinculada do FGTS e as

guias do seguro desemprego.

Contudo, na hipótese vertente, não há como se deferir a tutela

pretendida, em virtude de não haver qualquer prova documental

acerca da modalidade de extinção do vínculo de emprego, na

medida em que os documentos anexados não evidencia tal fato, de

sorte a evidenciar a probabilidade do direito vindicado.

Assim, por ora, INDEFERE-SE o pedido de tutela de urgência.

Expeça-se certidão de triagem.1.

Diante da opção formulada pelo “JUÍZO 100% DIGITAL”, na

forma da Resolução nº 345, de 9 de outubro de 2020 do CNJ

(Conselho Nacional de Justiça), com redação dada pela

Resolução nº 378, de 9 de março de 2021, do CNJ (Conselho

Nacional de Justiça), e da Resolução Administrativa TRT5 nº

038, de 3 de setembro de 2021, notifique-se o reclamante para

fornecer os endereços eletrônicos e linhas telefônicas móveis

celulares da referida parte e de seu advogado, nos termos do §

2° do art. 5º da RA TRT5 nº 038/2021, no prazo de 15 dias, sob

pena de inviabilizar a tramitação da ação trabalhista pelo Juízo

100% Digital, com a exclusão da opção na autuação do Pje.

2.

Notifique-se o reclamado da audiência designada, sob as penas

do art. 844 da CLT.

3.

Após, aguarde-se a audiência.4.

BOM JESUS DA LAPA/BA, 11 de março de 2024.

    KARINA MAVROMATI DE BARROS E AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000175-78.2024.5.05.0651
RECLAMANTE GUSTAVO XAVIER DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA BEATRIZ DO
NASCIMENTO SILVA XARA(OAB:
56482/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO TERSAN CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO XAVIER DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 84e6ac3

proferida nos autos.

DECISÃO

GUSTAVO XAVIER DA SILVA, reclamante, ingressou com a

presente reclamação trabalhista com pedido de TUTELA DE

URGÊNCIA em face da empresa TERSAN CONSTRUÇÕES E

COMERCIO LTDA e do ESTADO DA BAHIA, aduzindo os fatos e

postulando as verbas insertas na petição inicial, que veio

acompanhada de documentos. Os autos vieram conclusos.

Com a entrada em vigor do novo CPC, pode o magistrado se

habilitar à entrega da tutela de urgência de natureza cautelar, sendo

mister o preenchimento dos seguintes requisitos: prova inequívoca

da probabilidade do direito alegado e risco ao resultado útil do

processo (periculum in mora), podendo ser efetivada por meio de

figuras típicas como o arresto, sequestro, arrolamento de bens e

outras medidas que possam assegurar futura execução, conforme

previsto no art. 301 do novo códex.

Da mesma forma, o novo Códex autorizou a concessão dos efeitos

da tutela a fim de se antecipar o bem da vida pretendido pela

autora, quando verif icados elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo, nos termos do art. 300 do CPC.

In casu, em apertada síntese, própria da cognição sumária, o

fundamento em que se baseia o autor para postular a concessão de

medida consiste em ter tido o seu contrato de trabalho encerrado,

sem que tenha recebido o pagamento das verbas rescisórias

devidas..

Prosseguiu ainda requerendo tutela de urgência a fim de que possa

receber os valores depositados na conta vinculada do FGTS e as

guias do seguro desemprego.
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Contudo, na hipótese vertente, não há como se deferir a tutela

pretendida, em virtude de não haver qualquer prova documental

acerca da modalidade de extinção do vínculo de emprego, na

medida em que os documentos anexados não evidencia tal fato, de

sorte a evidenciar a probabilidade do direito vindicado.

Assim, por ora, INDEFERE-SE o pedido de tutela de urgência.

Expeça-se certidão de triagem.1.

Diante da opção formulada pelo “JUÍZO 100% DIGITAL”, na

forma da Resolução nº 345, de 9 de outubro de 2020 do CNJ

(Conselho Nacional de Justiça), com redação dada pela

Resolução nº 378, de 9 de março de 2021, do CNJ (Conselho

Nacional de Justiça), e da Resolução Administrativa TRT5 nº

038, de 3 de setembro de 2021, notifique-se o reclamante para

fornecer os endereços eletrônicos e linhas telefônicas móveis

celulares da referida parte e de seu advogado, nos termos do §

2° do art. 5º da RA TRT5 nº 038/2021, no prazo de 15 dias, sob

pena de inviabilizar a tramitação da ação trabalhista pelo Juízo

100% Digital, com a exclusão da opção na autuação do Pje.

2.

Notifique-se o reclamado da audiência designada, sob as penas

do art. 844 da CLT.

3.

Após, aguarde-se a audiência.4.

BOM JESUS DA LAPA/BA, 11 de março de 2024.

    KARINA MAVROMATI DE BARROS E AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000177-48.2024.5.05.0651
RECLAMANTE VINICIUS SILVA PEREIRA

ADVOGADO FERNANDA BEATRIZ DO
NASCIMENTO SILVA XARA(OAB:
56482/BA)

RECLAMADO TERSAN CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b89b457

proferida nos autos.

1 - Embora a parte autora tenha sinalizado no sistema PJE, não foi

formulado pedido de tutela de urgencia;

2)Expeça-se certidão de triagem;

3) Notifiquem-se os reclamados da audiência designada, sob as

penas do art. 844 da CLT.

4) Diante da opção formulada pelo “JUÍZO 100% DIGITAL”, na

forma da Resolução nº 345, de 9 de outubro de 2020 do CNJ

(Conselho Nacional de Justiça), com redação dada pela Resolução

nº 378, de 9 de março de 2021, do CNJ (Conselho Nacional de

Justiça), e da Resolução Administrativa TRT5 nº 038, de 3 de

setembro de 2021, notifique-se o reclamante para fornecer os

endereços eletrônicos e linhas telefônicas móveis celulares da

referida parte e de seu advogado, nos termos do § 2° do art. 5º da

RA TRT5 nº 038/2021, no prazo de 15 dias, sob pena de inviabilizar

a tramitação da ação trabalhista pelo Juízo 100% Digital, com a

exclusão da opção na autuação do Pje.

BOM JESUS DA LAPA/BA, 11 de março de 2024.

    KARINA MAVROMATI DE BARROS E AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000770-14.2023.5.05.0651
RECLAMANTE CANDIDO BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANA SERGIO HONORIO
SOUZA(OAB: 53870/BA)

RECLAMADO LINCOLN DINIZ JUNQUEIRA DE
AZEVEDO

ADVOGADO MARCIO ROGERIO DE SOUZA(OAB:
16661/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANDIDO BARBOSA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do alvará de ID_c9f7123.

BOM JESUS DA LAPA/BA, 12 de março de 2024.

MANOEL DO CARMO DOS SANTOS MOREIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000052-17.2023.5.05.0651
RECLAMANTE MARCIEL ROCHA LIMA

ADVOGADO DARLEI DA SILVA
GONCALVES(OAB: 65657/DF)

ADVOGADO LUCAS OLIVEIRA ROCHA(OAB:
51259/DF)

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS PRODUTORES
DE LEITE DE SERRA DO RAMALHO -
BA

ADVOGADO LEONARDO PEREIRA CARDOSO
DIAS(OAB: 67079/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS PRODUTORES DE LEITE DE SERRA DO
RAMALHO - BA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para promover a anotação na CTPS do autor,

nos termos do art. 39 da CLT, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena

de multa diária de R$ 100,00, a favor da parte autora (arts. 536 e

537 do CPC), limitada a R$ 1.000,00, inicialmente.

BOM JESUS DA LAPA/BA, 12 de março de 2024.

MANOEL DO CARMO DOS SANTOS MOREIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0003300-55.2004.5.05.0651
RECLAMANTE FRANCISCA PEREIRA LOPES DE

QUEIROZ

ADVOGADO ADILSON JOSÉ SANTOS
RIBEIRO(OAB: 9933/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO PAULO CÉSAR MUNIZ FILHO(OAB:
32532/BA)

ADVOGADO LUANA PAIM SANTANA CARVALHO
DE OLIVEIRA(OAB: 26726/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO PASTORI DE FIGUEIREDO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para comprovar o pagamento do

remanescente (planilha de ID 94803ce) no prazo de cinco dias, sob

pena de bloqueio via SISBAJUD.

BOM JESUS DA LAPA/BA, 12 de março de 2024.

MANOEL DO CARMO DOS SANTOS MOREIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000433-35.2017.5.05.0651
RECLAMANTE ROBERTO KOLECHA

ADVOGADO GILPETRON DOURADO DE
MORAES(OAB: 15204/BA)

ADVOGADO FELIPE GILPETRON CARVALHO DE
MORAES(OAB: 46298/BA)

RECLAMADO FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO KOLECHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência dos cálculos - planilha de

ID_02f586f, pelo prazo preclusivo de 08(oito) dias, nos termos como

previsto no art. 879, §2º da CLT.

BOM JESUS DA LAPA/BA, 12 de março de 2024.

MANOEL DO CARMO DOS SANTOS MOREIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000121-49.2023.5.05.0651
RECLAMANTE VANDERLAN FARIAS PINHEIRO

ADVOGADO JEFFERSON COSTA VILELA
PEREIRA(OAB: 221547/RJ)

RECLAMADO TOPMIXX CONSTRUTORA EIRELI -
ME

ADVOGADO KARINA PIMENTEL DE MOURA(OAB:
16581/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLAN FARIAS PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para comparecer na Secretaria da Vara do
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Trabalho, a fim de receber sua CTPS.

BOM JESUS DA LAPA/BA, 12 de março de 2024.

MANOEL DO CARMO DOS SANTOS MOREIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000646-17.2012.5.05.0651
RECLAMANTE MARCOS TEIXEIRA BORGES

ADVOGADO ALAIR MAGALHAES DOS
SANTOS(OAB: 15407/BA)

RECLAMADO DEVANILSON OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO FLAVIA BARBOSA DE FREITAS
RIBEIRO CESAR CRUZ(OAB:
26250/BA)

RECLAMADO DEVANILSON OLIVEIRA ALVES - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

BJL11 SOLAR S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE SEGUROS GERAIS
(CNSeg)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEVANILSON OLIVEIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do despacho de id

paratomar ciência do despacho de id d39f38f.

BOM JESUS DA LAPA/BA, 12 de março de 2024.

EDER CERQUEIRA SOARES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000786-07.2019.5.05.0651
RECLAMANTE NELCI ROSA DA SILVA

ADVOGADO JOAO CARLOS SAMBUC
JUNIOR(OAB: 54143/BA)

ADVOGADO JOAO CARLOS SAMBUC(OAB:
45627/MG)

RECLAMADO POSTO GRUTA DA LAPA LTDA

ADVOGADO ELCIA MARTINS SANTOS(OAB:
10353/BA)

ADVOGADO LEANDRO NEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 29390/BA)

PERITO MAGNA DE QUEIROZ CRUZ

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO GRUTA DA LAPA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. Citada, na forma do art. 880 da CLT e art. 513, § 2º, I, do

NCPC, para pagar no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ou

garantir a execução, sob pena de penhora, a quantia de R$

32.368,86 (trinta e dois mil, trezentos e sessenta e oito reais e

oitenta e seis centavos), sujeita à atualização monetária até final

pagamento, nos termos da decisão proferida neste processo,

correspondente a: PRINCIPAL LÍQUIDO COM JUROS: R$

27.594,94; HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA JOAO CARLOS

SAMBUC: R$ 3.859,64; IRPF SOBRE HONORÁRIOS PARA JOAO

CARLOS SAMBUC: R$ 279,60; e CUSTAS: R$ 634,68.

BOM JESUS DA LAPA/BA, 12 de março de 2024.

EDER CERQUEIRA SOARES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000687-95.2023.5.05.0651
RECLAMANTE ROSENILDO DE JESUS DE LIMA

ALMEIDA

ADVOGADO RODRIGO CONCEICAO
CASTRO(OAB: 68116/BA)

ADVOGADO JAMILLE SALOMAO SILVA(OAB:
65994/BA)

RECLAMADO CIA AGROPASTORIL VALE DA
PIRAGIBA

ADVOGADO HORACIO MANOEL TRINDADE DE
MELO(OAB: 31325/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA AGROPASTORIL VALE DA PIRAGIBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee33f5f

proferido nos autos.

Vistos.

Expeçam-se alvarás para habilitação do autor no programa

Seguro-Desemprego bem assim para saque do FGTS, no prazo

de 05 (cinco) dias.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, proceder à

habilitação de sua CTPS Digital, comprovando-se o cumprimento

nos autos, sob pena de presumir o seu desinteresse quanto à

anotação. Saliento que é possível consultar o cumprimento da

ordem pelo aplicativo Carteira de Trabalho Digital ou no site

https://servicos.mte.gov.br/.

Apresentada a comprovação supra, intime-se a demandada, por

intermédio de seu advogado via DEJT, para, no prazo de 10 (dez)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1728
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

dias, proceder à anotação do contrato de trabalho na CTPS da parte

autora junto ao Sistema de Escrituração Digital das Obrigações

Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas - e-Social, para fins de

validação da CTPS Digital, sob pena de multa diária de R$100,00,

limitada a 30 dias.

Não cumprida a obrigação supra pela reclamada, deverá a

Secretaria da Vara proceder às anotações nos termos da sentença.

Por fim, notifique-se o reclamante para, no prazo de 30 (trinta) dias,

liquidar o julgado, salientando-lhe de que os cálculos deverão ser

apresentados com discriminação das contribuições previdenciárias

(cota do empregado e empregador, separadamente) e imposto de

renda.

Recomenda-se a utilização do programa PJe-Calc Cidadão,

disponível ao público para download no site

https://portalpje.trt5.jus.br/pje-calc-cidadao. Os cálculos deverão,

também, ser enviados eletronicamente, através do e-mail

1avara_bjl@trt5.jus.br, através de arquivo salvo no próprio Pje-Calc

em “Operações”; “exportar”, sendo que não serão recebidos

arquivos no formato HTML ou PDF.

Silente, aguarde-se no arquivo provisório da unidade por dois anos

a manifestação da parte reclamante, quando então, certificada sua

inércia, será aplicado o art. 11-A da CLT, de acordo com as novas

regras da Lei nº 13.467, de 2017.

BOM JESUS DA LAPA/BA, 12 de março de 2024.

    KARINA MAVROMATI DE BARROS E AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000687-95.2023.5.05.0651
RECLAMANTE ROSENILDO DE JESUS DE LIMA

ALMEIDA

ADVOGADO RODRIGO CONCEICAO
CASTRO(OAB: 68116/BA)

ADVOGADO JAMILLE SALOMAO SILVA(OAB:
65994/BA)

RECLAMADO CIA AGROPASTORIL VALE DA
PIRAGIBA

ADVOGADO HORACIO MANOEL TRINDADE DE
MELO(OAB: 31325/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSENILDO DE JESUS DE LIMA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee33f5f

proferido nos autos.

Vistos.

Expeçam-se alvarás para habilitação do autor no programa

Seguro-Desemprego bem assim para saque do FGTS, no prazo

de 05 (cinco) dias.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, proceder à

habilitação de sua CTPS Digital, comprovando-se o cumprimento

nos autos, sob pena de presumir o seu desinteresse quanto à

anotação. Saliento que é possível consultar o cumprimento da

ordem pelo aplicativo Carteira de Trabalho Digital ou no site

https://servicos.mte.gov.br/.

Apresentada a comprovação supra, intime-se a demandada, por

intermédio de seu advogado via DEJT, para, no prazo de 10 (dez)

dias, proceder à anotação do contrato de trabalho na CTPS da parte

autora junto ao Sistema de Escrituração Digital das Obrigações

Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas - e-Social, para fins de

validação da CTPS Digital, sob pena de multa diária de R$100,00,

limitada a 30 dias.

Não cumprida a obrigação supra pela reclamada, deverá a

Secretaria da Vara proceder às anotações nos termos da sentença.

Por fim, notifique-se o reclamante para, no prazo de 30 (trinta) dias,

liquidar o julgado, salientando-lhe de que os cálculos deverão ser

apresentados com discriminação das contribuições previdenciárias

(cota do empregado e empregador, separadamente) e imposto de

renda.

Recomenda-se a utilização do programa PJe-Calc Cidadão,

disponível ao público para download no site

https://portalpje.trt5.jus.br/pje-calc-cidadao. Os cálculos deverão,

também, ser enviados eletronicamente, através do e-mail

1avara_bjl@trt5.jus.br, através de arquivo salvo no próprio Pje-Calc

em “Operações”; “exportar”, sendo que não serão recebidos

arquivos no formato HTML ou PDF.

Silente, aguarde-se no arquivo provisório da unidade por dois anos

a manifestação da parte reclamante, quando então, certificada sua

inércia, será aplicado o art. 11-A da CLT, de acordo com as novas

regras da Lei nº 13.467, de 2017.

BOM JESUS DA LAPA/BA, 12 de março de 2024.

    KARINA MAVROMATI DE BARROS E AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000141-74.2022.5.05.0651
EXEQUENTE BELMIRA SANTOS SOARES

ADVOGADO MARILENA BARANOWSKI(OAB:
42877/BA)

EXEQUENTE ANTONIO POMPEU LAVOR

ADVOGADO MARILENA BARANOWSKI(OAB:
42877/BA)

EXEQUENTE ARLINDA SILVA DE ALMEIDA

ADVOGADO MARILENA BARANOWSKI(OAB:
42877/BA)

EXEQUENTE ARGEU SILVA DE SOUZA
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ADVOGADO MARILENA BARANOWSKI(OAB:
42877/BA)

EXEQUENTE ARNALDO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARILENA BARANOWSKI(OAB:
42877/BA)

EXECUTADO MUNICIPIO DE CORRENTINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO POMPEU LAVOR

  - ARGEU SILVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7bd8369

proferido nos autos.

Vistos.

Notifique-se a patrona dos autores para ciência do teor da certidão

de id 24ebc97. Frise-se que os valores ainda não sacados se

referem aos alvarás dos reclamantes, ARGEU SILVA DE SOUZA e

ANTONIO POMPEU LAVOR.

BOM JESUS DA LAPA/BA, 12 de março de 2024.

    KARINA MAVROMATI DE BARROS E AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000444-54.2023.5.05.0651
RECLAMANTE CLEUSELY DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ISABELE MONTEIRO SOUSA(OAB:
57392/BA)

ADVOGADO DIEGO CONCEICAO DA SILVA(OAB:
56974/BA)

RECLAMADO CIRLENE ALVES DO SANTOS
MERCEARIA

ADVOGADO CLAUDIONOR ROSA DA SILVA
NETO(OAB: 39974/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIRLENE ALVES DO SANTOS MERCEARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 91099a9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – CONCLUSÃO - Ante o exposto, resolve a Vara do Trabalho de

Bom Jesus da Lapa REJEITAR a preliminar de inpecia e, no mérito,

julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados pela

reclamante CLEUSELY DA SILVA SANTOS em face de CIRLENE

ALVES DOS SANTOS MERCEARIA, reclamada, para condená-la a

pagar à reclamante as parcelas deferidas na fundamentação supra,

acrescidas de correção monetária, de acordo com a planilha em

anexo que faz parte desta decisão, como se aqui estivesse

transcrito, fixando-se o débito total da reclamada em R$5.691,75 ,

atualizado até o dia 29/02/2024, sendo o crédito líquido da

reclamante de R$4.842,94. Custas de R$111,60 pela reclamada.

Deverá ser retido do crédito da parte autora o valor do INSS e IR ao

seu encargo. Condena-se a reclamada à obrigação de fazer

consistente na anotação na CTPS da reclamante, no prazo e sob as

penalidades fixadas na fundamentação. Prazo de lei para

cumprimento. NOTIFICAR AS PARTES. APÓS O TRÂNSITO EM

JULGADO, NOTIFIQUE-SE A RECLAMADA PARA REALIZAR A

ANOTAÇÃO NA CTPS DIGITAL DA AUTORA.

    KARINA MAVROMATI DE BARROS E AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000444-54.2023.5.05.0651
RECLAMANTE CLEUSELY DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ISABELE MONTEIRO SOUSA(OAB:
57392/BA)

ADVOGADO DIEGO CONCEICAO DA SILVA(OAB:
56974/BA)

RECLAMADO CIRLENE ALVES DO SANTOS
MERCEARIA

ADVOGADO CLAUDIONOR ROSA DA SILVA
NETO(OAB: 39974/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEUSELY DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 91099a9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – CONCLUSÃO - Ante o exposto, resolve a Vara do Trabalho de

Bom Jesus da Lapa REJEITAR a preliminar de inpecia e, no mérito,

julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados pela

reclamante CLEUSELY DA SILVA SANTOS em face de CIRLENE

ALVES DOS SANTOS MERCEARIA, reclamada, para condená-la a

pagar à reclamante as parcelas deferidas na fundamentação supra,

acrescidas de correção monetária, de acordo com a planilha em

anexo que faz parte desta decisão, como se aqui estivesse

transcrito, fixando-se o débito total da reclamada em R$5.691,75 ,

atualizado até o dia 29/02/2024, sendo o crédito líquido da

reclamante de R$4.842,94. Custas de R$111,60 pela reclamada.
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Deverá ser retido do crédito da parte autora o valor do INSS e IR ao

seu encargo. Condena-se a reclamada à obrigação de fazer

consistente na anotação na CTPS da reclamante, no prazo e sob as

penalidades fixadas na fundamentação. Prazo de lei para

cumprimento. NOTIFICAR AS PARTES. APÓS O TRÂNSITO EM

JULGADO, NOTIFIQUE-SE A RECLAMADA PARA REALIZAR A

ANOTAÇÃO NA CTPS DIGITAL DA AUTORA.

    KARINA MAVROMATI DE BARROS E AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000600-42.2023.5.05.0651
CONSIGNANTE F.H.E.M.L.

ADVOGADO LUANA SANTOS SOUZA(OAB:
34716/BA)

ADVOGADO ARLIANE NORMANHA DE
SOUZA(OAB: 64977/BA)

ADVOGADO GEISIANE DIAS GOMES(OAB:
64974/BA)

CONSIGNATÁRIO I.D.S.P.

CONSIGNATÁRIO C.O.S.

CONSIGNATÁRIO A.

CONSIGNATÁRIO M.I.O.S.

CONSIGNATÁRIO L.M.D.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.H.E.M.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 72d7169.

Processo Nº ATOrd-0000283-49.2020.5.05.0651
RECLAMANTE MARCOS HENRIQUE DE JESUS

SANTOS

ADVOGADO EMILIO MARQUES DE SOUSA(OAB:
25421/BA)

RECLAMADO GLEIDSON GONCALVES REIS

ADVOGADO FLAVIA CAROLINE RODRIGUES
FONSECA(OAB: 55881/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE APOIO AO
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
SUSTENTAVEL - MANDACARU

ADVOGADO LIS RIBEIRO DA SILVA(OAB:
63894/BA)

ADVOGADO LILIANE CRISTINA RENNE
PEREIRA(OAB: 29677/BA)

RECLAMADO CARLOS AUGUSTO RODRIGUES DE
SENA

RECLAMADO MARINEIDE CAMPOS DAMASCENO

ADVOGADO MAGNUM DE ARAUJO SOUZA(OAB:
47569/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
SUSTENTAVEL - MANDACARU

  - GLEIDSON GONCALVES REIS

  - MARINEIDE CAMPOS DAMASCENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cbe61d2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Isso posto, e considerando o mais que dos autos consta, decide

este Juízo conhecer os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos

pelas partes executadas e, no mérito, julgar PROCEDENTES os

embargos opostos por MARINEIDE CAMPOS DAMASCENO e

IMPROCEDENTES os embargos opostos por GLEIDSON

GONÇALVES REIS, nos termos da fundamentação, que integra

este dispositivo para todos os fins. Intimem-se.

1) Ato contínuo, façam-se os autos conclusos para julgar a exceção

de pré-executividade de Id ab7fa5c e manifestação de Id 9c1627c.

    KARINA MAVROMATI DE BARROS E AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000283-49.2020.5.05.0651
RECLAMANTE MARCOS HENRIQUE DE JESUS

SANTOS

ADVOGADO EMILIO MARQUES DE SOUSA(OAB:
25421/BA)

RECLAMADO GLEIDSON GONCALVES REIS

ADVOGADO FLAVIA CAROLINE RODRIGUES
FONSECA(OAB: 55881/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE APOIO AO
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
SUSTENTAVEL - MANDACARU

ADVOGADO LIS RIBEIRO DA SILVA(OAB:
63894/BA)

ADVOGADO LILIANE CRISTINA RENNE
PEREIRA(OAB: 29677/BA)

RECLAMADO CARLOS AUGUSTO RODRIGUES DE
SENA

RECLAMADO MARINEIDE CAMPOS DAMASCENO

ADVOGADO MAGNUM DE ARAUJO SOUZA(OAB:
47569/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS HENRIQUE DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cbe61d2
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Isso posto, e considerando o mais que dos autos consta, decide

este Juízo conhecer os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos

pelas partes executadas e, no mérito, julgar PROCEDENTES os

embargos opostos por MARINEIDE CAMPOS DAMASCENO e

IMPROCEDENTES os embargos opostos por GLEIDSON

GONÇALVES REIS, nos termos da fundamentação, que integra

este dispositivo para todos os fins. Intimem-se.

1) Ato contínuo, façam-se os autos conclusos para julgar a exceção

de pré-executividade de Id ab7fa5c e manifestação de Id 9c1627c.

    KARINA MAVROMATI DE BARROS E AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000242-77.2023.5.05.0651
RECLAMANTE FABIO BRITO NOVAIS

ADVOGADO ELISMAR CONCEICAO
OLIVEIRA(OAB: 51381/BA)

RECLAMADO CARLOS AUGUSTO RIBEIRO
PORTELA

ADVOGADO KAREN SILVA ALMEIDA(OAB:
32293/BA)

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO RIBEIRO PORTELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 59d7cfa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Suscita-se, ex-ofício, a preliminar de intempestividade.

Isso porque a notificação da sentença embargada (Id 1a4d80e) foi

disponibilizada no DJE de 07/02/2024, sendo considerada publicada

no dia útil subsequente, qual seja, 08/02/2024 (quinta-feira), sendo

o primeiro dia prazo 09/02/2024 (sexta-feira).

Com a suspensão da contagem do prazo nos dias 10 a 14/02, este

voltou a fluir a partir de 15/02 (quinta-feira), sendo este o segundo

dia, e teve fim em 20/02 (terça-feira), quinto dia.

Assim, tendo em vista que os embargos de declaração somente

foram opostos em 21/02/2024, portanto, após o decurso do prazo

de 5 dias úteis, tem-se que estes são intempestivos e não podem

ser conhecidos.

Ressalte-se a título de esclarecimento, acerca do mérito, que as

contrarrazões de Id 566e780, apresentadas pelo reclamante em

relação aos embargos opostos anteriormente pelo reclamado, não

foram conhecidas, porque também intempestivas.

Pelo exposto, em razão de intempestividade, NÃO SÃO

CONHECIDOS os embargos de declaração de Id b77ec30. Intimem

-se.

Após, cumpra-se a determinação contida na parte dispositiva da

sentença de Id c6e1df6, devendo ser observado o novo endereço

informado pelo reclamado no Id ca1df67.

    KARINA MAVROMATI DE BARROS E AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000242-77.2023.5.05.0651
RECLAMANTE FABIO BRITO NOVAIS

ADVOGADO ELISMAR CONCEICAO
OLIVEIRA(OAB: 51381/BA)

RECLAMADO CARLOS AUGUSTO RIBEIRO
PORTELA

ADVOGADO KAREN SILVA ALMEIDA(OAB:
32293/BA)

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO BRITO NOVAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 59d7cfa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Suscita-se, ex-ofício, a preliminar de intempestividade.

Isso porque a notificação da sentença embargada (Id 1a4d80e) foi

disponibilizada no DJE de 07/02/2024, sendo considerada publicada

no dia útil subsequente, qual seja, 08/02/2024 (quinta-feira), sendo

o primeiro dia prazo 09/02/2024 (sexta-feira).
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Com a suspensão da contagem do prazo nos dias 10 a 14/02, este

voltou a fluir a partir de 15/02 (quinta-feira), sendo este o segundo

dia, e teve fim em 20/02 (terça-feira), quinto dia.

Assim, tendo em vista que os embargos de declaração somente

foram opostos em 21/02/2024, portanto, após o decurso do prazo

de 5 dias úteis, tem-se que estes são intempestivos e não podem

ser conhecidos.

Ressalte-se a título de esclarecimento, acerca do mérito, que as

contrarrazões de Id 566e780, apresentadas pelo reclamante em

relação aos embargos opostos anteriormente pelo reclamado, não

foram conhecidas, porque também intempestivas.

Pelo exposto, em razão de intempestividade, NÃO SÃO

CONHECIDOS os embargos de declaração de Id b77ec30. Intimem

-se.

Após, cumpra-se a determinação contida na parte dispositiva da

sentença de Id c6e1df6, devendo ser observado o novo endereço

informado pelo reclamado no Id ca1df67.

    KARINA MAVROMATI DE BARROS E AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000730-66.2022.5.05.0651
RECLAMANTE EDSON SOUZA DE ALMEIDA

ADVOGADO RAYARA MIRTEZ VIANA
COSTA(OAB: 77106/BA)

ADVOGADO MARIO OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
46688/PE)

RECLAMADO XPRON MOBILE LTDA

RECLAMADO FEDEX BRASIL LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDEX BRASIL LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8592522

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 - CONCLUSÃO - Ante o exposto, resolve a Vara do Trabalho de

Bom Jesus da Lapa REJEITAR as preliminares, EXTINGUIR COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, os créditos anteriores à 15/12/2017,

por força da incidência da prescrição qüinqüenal e, no mérito, julgar

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos constantes na presente

reclamação trabalhista movida por EDSON SOUZA DE ALMEIDA,

reclamante, em face da XPRON MOBILE LTDA e FEDEX BRASIL

LOGÍSTICA E TRANSPORTE LTDA, reclamadas, para condená-

las, sendo a Fedex de forma subsidiária limitada entre o marco

prescricional e 30/06/2021, a pagarem ao reclamante as parcelas

deferidas na fundamentação supra, acrescidas de correção

monetária, de acordo com a planilha em anexo que faz parte desta

decisão, como se aqui estivesse transcrito, fixando-se o débito total

da reclamada XPRON em R$28.622,04 , atualizado até o dia

29/02/2024, sendo o crédito líquido do reclamante de R$24.558,22.

Custas de R$561,22 pela reclamada XPRON, bem como o débito

total da reclamada FEDEX em R$21.835,45 , atualizado até o dia

29/02/2024, sendo o crédito líquido do reclamante de R$18.631,37.

Custas de R$428,15 pela reclamada FEDEX. NOTIFICAR AS

PARTES.

    KARINA MAVROMATI DE BARROS E AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000730-66.2022.5.05.0651
RECLAMANTE EDSON SOUZA DE ALMEIDA

ADVOGADO RAYARA MIRTEZ VIANA
COSTA(OAB: 77106/BA)

ADVOGADO MARIO OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
46688/PE)

RECLAMADO XPRON MOBILE LTDA

RECLAMADO FEDEX BRASIL LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON SOUZA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8592522

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 - CONCLUSÃO - Ante o exposto, resolve a Vara do Trabalho de

Bom Jesus da Lapa REJEITAR as preliminares, EXTINGUIR COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, os créditos anteriores à 15/12/2017,

por força da incidência da prescrição qüinqüenal e, no mérito, julgar

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos constantes na presente

reclamação trabalhista movida por EDSON SOUZA DE ALMEIDA,

reclamante, em face da XPRON MOBILE LTDA e FEDEX BRASIL

LOGÍSTICA E TRANSPORTE LTDA, reclamadas, para condená-

las, sendo a Fedex de forma subsidiária limitada entre o marco

prescricional e 30/06/2021, a pagarem ao reclamante as parcelas

deferidas na fundamentação supra, acrescidas de correção
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monetária, de acordo com a planilha em anexo que faz parte desta

decisão, como se aqui estivesse transcrito, fixando-se o débito total

da reclamada XPRON em R$28.622,04 , atualizado até o dia

29/02/2024, sendo o crédito líquido do reclamante de R$24.558,22.

Custas de R$561,22 pela reclamada XPRON, bem como o débito

total da reclamada FEDEX em R$21.835,45 , atualizado até o dia

29/02/2024, sendo o crédito líquido do reclamante de R$18.631,37.

Custas de R$428,15 pela reclamada FEDEX. NOTIFICAR AS

PARTES.

    KARINA MAVROMATI DE BARROS E AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000016-58.2012.5.05.0651
RECLAMANTE JOSE ROBERTO PEREIRA BORGES

ADVOGADO MARIA THEREZA BASTOS
MARQUES(OAB: 9399/BA)

RECLAMANTE PAULO SERGIO VICENTE FERREIRA

ADVOGADO MARIA THEREZA BASTOS
MARQUES(OAB: 9399/BA)

RECLAMANTE EVARISTO TEIXEIRA DE ARAUJO

ADVOGADO MARIA THEREZA BASTOS
MARQUES(OAB: 9399/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ALEXANDRE MIRANDA DA
COSTA(OAB: 15871/BA)

RECLAMADO MDA CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO DIOGENES CARLOS SANTANA
RIOS(OAB: 26029/BA)

ADVOGADO THAIS LESQUIVES LEITE
VIEIRA(OAB: 36355/BA)

ADVOGADO JOSÉ ROBERTO CAJADO DE
MENEZES(OAB: 11332/BA)

ADVOGADO DANIELA VIEIRA PIMENTEL(OAB:
17958/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRABALHADORES
EMPREGADOS NAS INDUSTRIAS DA
CONSTRUCAO CIVIL, MOBILIARIO,
MADEREIRA E ASSEMELHADOS DO
OESTE DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd00622

proferido nos autos.

Intime-se a segunda reclamada do despacho de id d6794b3, bem

assim para disponibilizar o valor bloqueado no SISBAJUD

(d5021b9f), devidamente corrigido, no prazo de 48h, sob pena de

com seu silêncio ser presumida desobediência à ordem judicial e

adoção das medidas legais cabíveis.

BOM JESUS DA LAPA/BA, 12 de março de 2024.

    KARINA MAVROMATI DE BARROS E AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000500-87.2023.5.05.0651
RECLAMANTE EDVALDO BRITO DE JESUS

ADVOGADO JAZIEL VIEIRA CONCEIÇÃO(OAB:
9757/BA)

RECLAMADO MARCOS ANTONIO DO
NASCIMENTO JUNIOR LTDA

ADVOGADO BÁRBARA JULIANA MENEZES DE
SOUZA(OAB: 28781/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO BRITO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c04d617

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Intime-se o(a) reclamante para se manifestar, no prazo de 10

dias, acerca do teor da certidão de id 142bf35.

2. Constatando que o(a) demandado(a) se encontra em local incerto

e não sabido, cite-se por edital.

BOM JESUS DA LAPA/BA, 12 de março de 2024.

    KARINA MAVROMATI DE BARROS E AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000572-16.2019.5.05.0651
RECLAMANTE ROGERIO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO SANDRA REGINA XAVIER
DOURADO SILVA(OAB: 19246/BA)

RECLAMADO CONSTRAN S/A - CONSTRUCOES E
COMERCIO

ADVOGADO TUANA RANIELLI FERNANDES
COTRIM(OAB: 54062/BA)

ADVOGADO JULIANA ARRUSSUL TORRES(OAB:
71459/RS)

RECLAMADO S A PAULISTA DE CONSTRUCOES E
COMERCIO

ADVOGADO LAIS SOARES BATISTA(OAB:
56303/BA)

ADVOGADO EMANUELA COSTA SANTOS(OAB:
59645/BA)

ADVOGADO ADOLPHO LUIZ MARTINEZ(OAB:
144997/SP)

RECLAMADO CONSORCIO FERROVIA DE
INTEGRACAO

ADVOGADO TUANA RANIELLI FERNANDES
COTRIM(OAB: 54062/BA)

ADVOGADO JULIANA ARRUSSUL TORRES(OAB:
71459/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO BARBOSA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb3a812

proferido nos autos.

Vistos.

Abra-se vista ao autor das manifestações de ids ac4c3ce, e0cd616

e 5336676, pelo prazo de dez dias.

BOM JESUS DA LAPA/BA, 12 de março de 2024.

    KARINA MAVROMATI DE BARROS E AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000622-03.2023.5.05.0651
REQUERENTES MARCOS ANTONIO PURIFICACAO

FERREIRA

ADVOGADO ALICE SILVA FERREIRA(OAB:
71501/DF)

REQUERENTES DAVOS COMERCIAL E
EXPLORACAO MINERAL LTDA

ADVOGADO FELIPE RESENDE FAZZION(OAB:
131502/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVOS COMERCIAL E EXPLORACAO MINERAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f2cae3

proferido nos autos.

Vistos.

Observe-se o substabelecimento sem reserva de id 1242380,

realizando as alterações de praxe.

Intime-se a demandada/empregadora para, no prazo de 05 (cinco)

dias, comprovar o pagamento dos encargos decorrentes do acordo,

sob pena de execução.

Silente, quantifique-se e execute-se, citando a reclamada na

pessoa de seu advogado (substabelecimento de id 1242380), na

forma do art. 880 da CLT e art. 513, § 2º, I, do NCPC, para, no

prazo de 48 horas, efetuar o pagamento da execução, sob pena de

penhora.

BOM JESUS DA LAPA/BA, 12 de março de 2024.

    KARINA MAVROMATI DE BARROS E AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000755-45.2023.5.05.0651
RECLAMANTE MARILIA SILVA DE ARAUJO

ADVOGADO VINICIUS DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 68607/BA)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO MARCOS ANDRE PERES DE
OLIVEIRA(OAB: 3246/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 234698e

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a reclamada para, no prazo de 05 (cinco) dias, comprovar

o pagamento das custas decorrentes do acordo, sob pena de

execução.

Silente, cite-se o(a) reclamado(a) na pessoa de seu advogado

(procuração de id  ea0f296), na forma do art. 880 da CLT e art.

513, § 2º, I, do NCPC, para, no prazo de 48 horas, efetuar o

pagamento da execução, sob pena de penhora.

BOM JESUS DA LAPA/BA, 12 de março de 2024.

    KARINA MAVROMATI DE BARROS E AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000419-41.2023.5.05.0651
RECLAMANTE IVENS PAPP BARBOSA

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

RECLAMADO CIA AGROPASTORIL VALE DA
PIRAGIBA

ADVOGADO HORACIO MANOEL TRINDADE DE
MELO(OAB: 31325/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA AGROPASTORIL VALE DA PIRAGIBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e5c373

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Ante a possibilidade de ser concedido efeito modificativo ao
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julgado, notifique-se a embargada/reclamada para que se manifeste

sobre os Embargos de Declaração, no prazo de cinco dias.

2. Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação, façam os

autos conclusos para decisão ao(a) Exma. Sra. Juíza Titular desta

Vara, Dra. do Trabalho, Dr(a). KARINA MAVROMATI DE BARROS

E AZEVEDO.

BOM JESUS DA LAPA/BA, 12 de março de 2024.

    KARINA MAVROMATI DE BARROS E AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000195-06.2023.5.05.0651
RECLAMANTE ADAO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO MORGANA PEREIRA BORGES
NUNES(OAB: 34172/BA)

ADVOGADO JESSICA MORENO RAMOS
OLIVEIRA(OAB: 64551/BA)

RECLAMADO A. DE SOUSA SILVA MAIA
CONSTRUTORA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33dcd0a

proferido nos autos.

Nego homologação aos cálculos de #id:c965f8a por não contemplar

a discriminação das verbas deferidas de forma individualizadas e

tampouco os tributos incidentes.

Intime-se o autor para confeccionar novos cálculos, bem assim de

que se recomenda a utilização do programa PJe-Calc Cidadão,

disponível ao público para download no site

https://portalpje.trt5.jus.br/pje-calc-cidadao. Os cálculos deverão,

também, ser enviados eletronicamente, através do e-mail

1avara_bjl@trt5.jus.br, através de arquivo salvo no próprio Pje-Calc

em “Operações”; “exportar”, sendo que não serão recebidos

arquivos no formato HTML ou PDF.

Silente, aguarde-se no arquivo provisório da unidade por dois anos

a manifestação da parte reclamante, quando então, certificada sua

inércia, será aplicado o art. 11-A da CLT, de acordo com as novas

regras da Lei nº 13.467, de 2017.

BOM JESUS DA LAPA/BA, 12 de março de 2024.

    KARINA MAVROMATI DE BARROS E AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000499-05.2023.5.05.0651
RECLAMANTE GERSON GUEDES DA SILVA NETO

ADVOGADO JAZIEL VIEIRA CONCEIÇÃO(OAB:
9757/BA)

RECLAMADO MARCOS ANTONIO DO
NASCIMENTO JUNIOR LTDA

ADVOGADO BÁRBARA JULIANA MENEZES DE
SOUZA(OAB: 28781/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON GUEDES DA SILVA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86ebde8

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Intime-se o(a) reclamante para se manifestar, no prazo de 10

dias, acerca do teor da certidão de id e4a578e.

2. Constatando que o(a) demandado(a) se encontra em local incerto

e não sabido, cite-se por edital.

BOM JESUS DA LAPA/BA, 12 de março de 2024.

    KARINA MAVROMATI DE BARROS E AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000372-67.2023.5.05.0651
RECLAMANTE ADRIANO COSTA PEREIRA

ADVOGADO ROVILSON XAVIER PACHECO(OAB:
33314/DF)

RECLAMADO TRANSPORTES COSTA LEAO LTDA

ADVOGADO EDUARDO DANGREMON SALOES
DO NASCIMENTO(OAB: 13854/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO COSTA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2d518e8

proferida nos autos.

Vistos.

Em face das alegações de id 36b0285 e seu anexo, assiste razão à
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reclamada.

Recebo o recurso interposto pela reclamada, através das petições

de ID nº  93b4c46,  em  face  do  atendimento  dos 

pressupostos  extrínsecos  de admissibilidade recursal (preparo

comprovado, nos termos do art. 899, § 9º, da CLT, em face da

empresa recorrente não ter fins lucrativos; representação

processual e tempestividade).

Notifique-se a parte ex-adversa para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

BOM JESUS DA LAPA/BA, 12 de março de 2024.

    KARINA MAVROMATI DE BARROS E AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Vara Do Trabalho De Brumado

Despacho

Processo Nº ATSum-0000679-81.2023.5.05.0631
RECLAMANTE MIGUEL TRINDADE DOS ANJOS

ADVOGADO PETHERSON JUNQUEIRA
MOTA(OAB: 23308/BA)

RECLAMADO R I A COSTA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL TRINDADE DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000679-81.2023.5.05.0631

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência de despacho #id:e8e0fad,

cujos termos são os seguintes:

"DESPACHO

Por meio de sua petição de id 6dbc15f, o reclamante, após ter

trazido aos autos a correta informação do endereço da parte

reclamada, invoca a regra do art. 485, § 7º, do CPC, para submeter

à apreciação deste juízo pedido de reconsideração da decisão de

extinção do feito sem resolução do mérito - ata de id 1dff4a2 -,

fulcrada na '...ausência de notificação da reclamada [no endereço

indicado na inicial], por se tratar de processo que tramita sob o rito

sumaríssimo ...'. 

Importa observar que a notificação à reclamada foi dirigida ao

endereço indicado na petição inicial, onde, nos termos da certidão

firmada pela Oficiala de Justiça sob o id b1956ef, tal destinatário é

desconhecido.

Nos termos da imperativa aplicação do art. 852-B, II e § 1º, da CLT,

causas submetidas ao procedimento sumaríssimo estão a exigir do

reclamante a correta indicação do endereço da parte contrária, sob

pena de arquivamento do feito.

Logo, por a petição inicial desatender requisito expressamente

previsto em lei, onde assinalada, inclusive, as consequências

processuais de tal inobservância - sem assimilar, portanto, hipótese

de emenda da peça de ingresso -, não se divisa na espécie dos

autos aptidão bastante para reconsideração qualquer, restando

inviabilizado, portanto, o restabelecimetno da propulsão processual

pretendida, tendo se exaurido o exercício de jurisdição deste órgão.

De se esclarecer que a apreciação ora vazada se faz em função de

simples petição do peticionário que, por isso mesmo, não se ajusta

à regra do art. 485, § 7º, do CPC, onde prevista a possibilidade de

atribuição de efeito regressivo recursal quando da apresentação de

impugnação própria, circunstância que não se observa dos autos.

Notifique-se.

BRUMADO/BA, 08 de março de 2024.

DANIEL FERREIRA BRITO

Juiz do Trabalho Substituto"

BRUMADO/BA, 11 de março de 2024.

LEANDRO MOURA LIMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000109-37.2019.5.05.0631
RECLAMANTE MARIVALDO CABRAL FERREIRA

ADVOGADO JOSÉ MESSIAS NUNES
AMARAL(OAB: 14773/BA)

RECLAMADO ITAGUARANA S/A

ADVOGADO ADISEA DE OLIVEIRA LIMA
AMARAL(OAB: 10137/PI)

ADVOGADO SIDCLAY DOS REIS AMARAL(OAB:
11809/SE)

RECLAMADO ITAPUAMA AGRO INDUSTRIAL E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ADISEA DE OLIVEIRA LIMA
AMARAL(OAB: 10137/PI)

ADVOGADO LUCIENE CONCEICAO
SANTOS(OAB: 6970/SE)

RECLAMADO CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE
EQUIPAMENTO

ADVOGADO CARLO JOSE DA ROCHA REGO
MONTEIRO(OAB: 16127/PE)

ADVOGADO LUCIENE CONCEICAO
SANTOS(OAB: 6970/SE)

ADVOGADO GESSICA AMANDA DE JESUS
SANTOS(OAB: 11407/SE)

RECLAMADO NASSAU ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CARLO JOSE DA ROCHA REGO
MONTEIRO(OAB: 16127/PE)

ADVOGADO LUCIENE CONCEICAO
SANTOS(OAB: 6970/SE)
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ADVOGADO GESSICA AMANDA DE JESUS
SANTOS(OAB: 11407/SE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIVALDO CABRAL FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000109-37.2019.5.05.0631

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do despacho de

#id:b4fb0ab proferido no processo, cujos termos são os seguintes:

"DESPACHO

Diante das diretivas objeto de remissão nas sentenças de id

ef613da e 978f98f, na forma como requerido pelo exequente em

sua petição de id 100d76c, após atualização do débito '… até o dia

23.12.22, data do pedido da Recuperação Judicial', marco

estabelecido em ato decisório proferido no indicado Procedimento

de Reunião de Execuções - PRE, expeça-se em favor do

exequente Certidão de Habilitação de Crédito, de modo que a tal

destinatário seja permitido pleitear perante o administrador judicial

da recuperação judicial a inscrição dos valores respectivos no juízo

universal competente, sem prejuízo da habilitação da dívida aqui

constituída naquele procedimento de reunião de execuções, na

forma como ali determinado.

Antes, porém, dê-se ciência às partes e ao perito do juízo do

demonstrativo da atualização da dívida de elaboração ora

determinada, quando deverá ser observada necessidade de

adequação às diretrizes fixadas no acórdão de id 09b55ac, onde

deferidos '... às Reclamadas os benefícios da justiça gratuita,

dispensando-as do pagamento das custas'.

Na ocasião suso assinalada o exequente deverá municiar os autos

de informação de eventual efetivação pelo seu ex-empregador da

tutela consistente na (re)emissão em seu favor do Perfil

Profissiográfico Previdenciário, nos termos em que restou

consubstanciada tal obrigação de fazer, sob pena de presunção

juris tantum de desincumbência do ônus respectivo.

BRUMADO/BA, 11 de março de 2024.

DANIEL FERREIRA BRITO

Juiz do Trabalho Substituto"

BRUMADO/BA, 11 de março de 2024.

LEANDRO MOURA LIMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000109-37.2019.5.05.0631
RECLAMANTE MARIVALDO CABRAL FERREIRA

ADVOGADO JOSÉ MESSIAS NUNES
AMARAL(OAB: 14773/BA)

RECLAMADO ITAGUARANA S/A

ADVOGADO ADISEA DE OLIVEIRA LIMA
AMARAL(OAB: 10137/PI)

ADVOGADO SIDCLAY DOS REIS AMARAL(OAB:
11809/SE)

RECLAMADO ITAPUAMA AGRO INDUSTRIAL E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ADISEA DE OLIVEIRA LIMA
AMARAL(OAB: 10137/PI)

ADVOGADO LUCIENE CONCEICAO
SANTOS(OAB: 6970/SE)

RECLAMADO CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE
EQUIPAMENTO

ADVOGADO CARLO JOSE DA ROCHA REGO
MONTEIRO(OAB: 16127/PE)

ADVOGADO LUCIENE CONCEICAO
SANTOS(OAB: 6970/SE)

ADVOGADO GESSICA AMANDA DE JESUS
SANTOS(OAB: 11407/SE)

RECLAMADO NASSAU ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CARLO JOSE DA ROCHA REGO
MONTEIRO(OAB: 16127/PE)

ADVOGADO LUCIENE CONCEICAO
SANTOS(OAB: 6970/SE)

ADVOGADO GESSICA AMANDA DE JESUS
SANTOS(OAB: 11407/SE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAGUARANA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000109-37.2019.5.05.0631

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do despacho de

#id:b4fb0ab proferido no processo, cujos termos são os seguintes:

"DESPACHO

Diante das diretivas objeto de remissão nas sentenças de id

ef613da e 978f98f, na forma como requerido pelo exequente em

sua petição de id 100d76c, após atualização do débito '… até o dia

23.12.22, data do pedido da Recuperação Judicial', marco

estabelecido em ato decisório proferido no indicado Procedimento

de Reunião de Execuções - PRE, expeça-se em favor do

exequente Certidão de Habilitação de Crédito, de modo que a tal

destinatário seja permitido pleitear perante o administrador judicial

da recuperação judicial a inscrição dos valores respectivos no juízo

universal competente, sem prejuízo da habilitação da dívida aqui

constituída naquele procedimento de reunião de execuções, na
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forma como ali determinado.

Antes, porém, dê-se ciência às partes e ao perito do juízo do

demonstrativo da atualização da dívida de elaboração ora

determinada, quando deverá ser observada necessidade de

adequação às diretrizes fixadas no acórdão de id 09b55ac, onde

deferidos '... às Reclamadas os benefícios da justiça gratuita,

dispensando-as do pagamento das custas'.

Na ocasião suso assinalada o exequente deverá municiar os autos

de informação de eventual efetivação pelo seu ex-empregador da

tutela consistente na (re)emissão em seu favor do Perfil

Profissiográfico Previdenciário, nos termos em que restou

consubstanciada tal obrigação de fazer, sob pena de presunção

juris tantum de desincumbência do ônus respectivo.

BRUMADO/BA, 11 de março de 2024.

DANIEL FERREIRA BRITO

Juiz do Trabalho Substituto"

BRUMADO/BA, 11 de março de 2024.

LEANDRO MOURA LIMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000109-37.2019.5.05.0631
RECLAMANTE MARIVALDO CABRAL FERREIRA

ADVOGADO JOSÉ MESSIAS NUNES
AMARAL(OAB: 14773/BA)

RECLAMADO ITAGUARANA S/A

ADVOGADO ADISEA DE OLIVEIRA LIMA
AMARAL(OAB: 10137/PI)

ADVOGADO SIDCLAY DOS REIS AMARAL(OAB:
11809/SE)

RECLAMADO ITAPUAMA AGRO INDUSTRIAL E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ADISEA DE OLIVEIRA LIMA
AMARAL(OAB: 10137/PI)

ADVOGADO LUCIENE CONCEICAO
SANTOS(OAB: 6970/SE)

RECLAMADO CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE
EQUIPAMENTO

ADVOGADO CARLO JOSE DA ROCHA REGO
MONTEIRO(OAB: 16127/PE)

ADVOGADO LUCIENE CONCEICAO
SANTOS(OAB: 6970/SE)

ADVOGADO GESSICA AMANDA DE JESUS
SANTOS(OAB: 11407/SE)

RECLAMADO NASSAU ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CARLO JOSE DA ROCHA REGO
MONTEIRO(OAB: 16127/PE)

ADVOGADO LUCIENE CONCEICAO
SANTOS(OAB: 6970/SE)

ADVOGADO GESSICA AMANDA DE JESUS
SANTOS(OAB: 11407/SE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAPUAMA AGRO INDUSTRIAL E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000109-37.2019.5.05.0631

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do despacho de

#id:b4fb0ab proferido no processo, cujos termos são os seguintes:

"DESPACHO

Diante das diretivas objeto de remissão nas sentenças de id

ef613da e 978f98f, na forma como requerido pelo exequente em

sua petição de id 100d76c, após atualização do débito '… até o dia

23.12.22, data do pedido da Recuperação Judicial', marco

estabelecido em ato decisório proferido no indicado Procedimento

de Reunião de Execuções - PRE, expeça-se em favor do

exequente Certidão de Habilitação de Crédito, de modo que a tal

destinatário seja permitido pleitear perante o administrador judicial

da recuperação judicial a inscrição dos valores respectivos no juízo

universal competente, sem prejuízo da habilitação da dívida aqui

constituída naquele procedimento de reunião de execuções, na

forma como ali determinado.

Antes, porém, dê-se ciência às partes e ao perito do juízo do

demonstrativo da atualização da dívida de elaboração ora

determinada, quando deverá ser observada necessidade de

adequação às diretrizes fixadas no acórdão de id 09b55ac, onde

deferidos '... às Reclamadas os benefícios da justiça gratuita,

dispensando-as do pagamento das custas'.

Na ocasião suso assinalada o exequente deverá municiar os autos

de informação de eventual efetivação pelo seu ex-empregador da

tutela consistente na (re)emissão em seu favor do Perfil

Profissiográfico Previdenciário, nos termos em que restou

consubstanciada tal obrigação de fazer, sob pena de presunção

juris tantum de desincumbência do ônus respectivo.

BRUMADO/BA, 11 de março de 2024.

DANIEL FERREIRA BRITO

Juiz do Trabalho Substituto"

BRUMADO/BA, 11 de março de 2024.

LEANDRO MOURA LIMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000109-37.2019.5.05.0631
RECLAMANTE MARIVALDO CABRAL FERREIRA

ADVOGADO JOSÉ MESSIAS NUNES
AMARAL(OAB: 14773/BA)

RECLAMADO ITAGUARANA S/A

ADVOGADO ADISEA DE OLIVEIRA LIMA
AMARAL(OAB: 10137/PI)
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ADVOGADO SIDCLAY DOS REIS AMARAL(OAB:
11809/SE)

RECLAMADO ITAPUAMA AGRO INDUSTRIAL E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ADISEA DE OLIVEIRA LIMA
AMARAL(OAB: 10137/PI)

ADVOGADO LUCIENE CONCEICAO
SANTOS(OAB: 6970/SE)

RECLAMADO CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE
EQUIPAMENTO

ADVOGADO CARLO JOSE DA ROCHA REGO
MONTEIRO(OAB: 16127/PE)

ADVOGADO LUCIENE CONCEICAO
SANTOS(OAB: 6970/SE)

ADVOGADO GESSICA AMANDA DE JESUS
SANTOS(OAB: 11407/SE)

RECLAMADO NASSAU ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CARLO JOSE DA ROCHA REGO
MONTEIRO(OAB: 16127/PE)

ADVOGADO LUCIENE CONCEICAO
SANTOS(OAB: 6970/SE)

ADVOGADO GESSICA AMANDA DE JESUS
SANTOS(OAB: 11407/SE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NASSAU ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000109-37.2019.5.05.0631

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do despacho de

#id:b4fb0ab proferido no processo, cujos termos são os seguintes:

"DESPACHO

Diante das diretivas objeto de remissão nas sentenças de id

ef613da e 978f98f, na forma como requerido pelo exequente em

sua petição de id 100d76c, após atualização do débito '… até o dia

23.12.22, data do pedido da Recuperação Judicial', marco

estabelecido em ato decisório proferido no indicado Procedimento

de Reunião de Execuções - PRE, expeça-se em favor do

exequente Certidão de Habilitação de Crédito, de modo que a tal

destinatário seja permitido pleitear perante o administrador judicial

da recuperação judicial a inscrição dos valores respectivos no juízo

universal competente, sem prejuízo da habilitação da dívida aqui

constituída naquele procedimento de reunião de execuções, na

forma como ali determinado.

Antes, porém, dê-se ciência às partes e ao perito do juízo do

demonstrativo da atualização da dívida de elaboração ora

determinada, quando deverá ser observada necessidade de

adequação às diretrizes fixadas no acórdão de id 09b55ac, onde

deferidos '... às Reclamadas os benefícios da justiça gratuita,

dispensando-as do pagamento das custas'.

Na ocasião suso assinalada o exequente deverá municiar os autos

de informação de eventual efetivação pelo seu ex-empregador da

tutela consistente na (re)emissão em seu favor do Perfil

Profissiográfico Previdenciário, nos termos em que restou

consubstanciada tal obrigação de fazer, sob pena de presunção

juris tantum de desincumbência do ônus respectivo.

BRUMADO/BA, 11 de março de 2024.

DANIEL FERREIRA BRITO

Juiz do Trabalho Substituto"

BRUMADO/BA, 11 de março de 2024.

LEANDRO MOURA LIMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000109-37.2019.5.05.0631
RECLAMANTE MARIVALDO CABRAL FERREIRA

ADVOGADO JOSÉ MESSIAS NUNES
AMARAL(OAB: 14773/BA)

RECLAMADO ITAGUARANA S/A

ADVOGADO ADISEA DE OLIVEIRA LIMA
AMARAL(OAB: 10137/PI)

ADVOGADO SIDCLAY DOS REIS AMARAL(OAB:
11809/SE)

RECLAMADO ITAPUAMA AGRO INDUSTRIAL E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ADISEA DE OLIVEIRA LIMA
AMARAL(OAB: 10137/PI)

ADVOGADO LUCIENE CONCEICAO
SANTOS(OAB: 6970/SE)

RECLAMADO CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE
EQUIPAMENTO

ADVOGADO CARLO JOSE DA ROCHA REGO
MONTEIRO(OAB: 16127/PE)

ADVOGADO LUCIENE CONCEICAO
SANTOS(OAB: 6970/SE)

ADVOGADO GESSICA AMANDA DE JESUS
SANTOS(OAB: 11407/SE)

RECLAMADO NASSAU ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CARLO JOSE DA ROCHA REGO
MONTEIRO(OAB: 16127/PE)

ADVOGADO LUCIENE CONCEICAO
SANTOS(OAB: 6970/SE)

ADVOGADO GESSICA AMANDA DE JESUS
SANTOS(OAB: 11407/SE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE EQUIPAMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000109-37.2019.5.05.0631
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Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do despacho de

#id:b4fb0ab proferido no processo, cujos termos são os seguintes:

"DESPACHO

Diante das diretivas objeto de remissão nas sentenças de id

ef613da e 978f98f, na forma como requerido pelo exequente em

sua petição de id 100d76c, após atualização do débito '… até o dia

23.12.22, data do pedido da Recuperação Judicial', marco

estabelecido em ato decisório proferido no indicado Procedimento

de Reunião de Execuções - PRE, expeça-se em favor do

exequente Certidão de Habilitação de Crédito, de modo que a tal

destinatário seja permitido pleitear perante o administrador judicial

da recuperação judicial a inscrição dos valores respectivos no juízo

universal competente, sem prejuízo da habilitação da dívida aqui

constituída naquele procedimento de reunião de execuções, na

forma como ali determinado.

Antes, porém, dê-se ciência às partes e ao perito do juízo do

demonstrativo da atualização da dívida de elaboração ora

determinada, quando deverá ser observada necessidade de

adequação às diretrizes fixadas no acórdão de id 09b55ac, onde

deferidos '... às Reclamadas os benefícios da justiça gratuita,

dispensando-as do pagamento das custas'.

Na ocasião suso assinalada o exequente deverá municiar os autos

de informação de eventual efetivação pelo seu ex-empregador da

tutela consistente na (re)emissão em seu favor do Perfil

Profissiográfico Previdenciário, nos termos em que restou

consubstanciada tal obrigação de fazer, sob pena de presunção

juris tantum de desincumbência do ônus respectivo.

BRUMADO/BA, 11 de março de 2024.

DANIEL FERREIRA BRITO

Juiz do Trabalho Substituto"

BRUMADO/BA, 11 de março de 2024.

LEANDRO MOURA LIMA

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000068-94.2024.5.05.0631
RECLAMANTE TEREZINHA ALMEIDA PEREIRA

ADVOGADO RAFAEL ALMEIDA
GONCALVES(OAB: 33944/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IBIASSUCE

ADVOGADO YURI CARNEIRO TEIXEIRA(OAB:
36975/BA)

ADVOGADO CLAUDIA GONCALVES DE
ALMEIDA(OAB: 30585/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZINHA ALMEIDA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada a comparecer à audiência designada para o

dia 13/05/2024 13:45, devendo V. Sa. informar ao seu

constituinte acerca da aludida audiência, que deverá

comparecer sob pena das cominações do art. 844 CLT.

Por fim, ressalte-se que a audiência será realizada no ambiente

virtual da plataforma do Zoom, podendo ser acessado através do

endereço https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtbru ou inserindo o ID

806 172 3470 na mesma plataforma Zoom.

BRUMADO/BA, 11 de março de 2024.

THIAGO ALVES SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000069-79.2024.5.05.0631
RECLAMANTE VIVIANE MIRELE OLIVEIRA

CARNEIRO

ADVOGADO EUZEBIO DA SILVA LIMA(OAB:
182101/RJ)

RECLAMADO SELLIS RIBAS COMERCIO DE
MEDICAMENTOS E PERFUMARIAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE MIRELE OLIVEIRA CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada a comparecer à audiência designada para o

dia 25/04/2024 09:50, devendo V. Sa. informar ao seu

constituinte acerca da aludida audiência, que deverá

comparecer sob pena das cominações do art. 844 CLT e

apresentar as provas que julgar necessárias, constantes de

documentos e/ou testemunhas, estas no máximo de 2(duas), sob

pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

Por fim, ressalte-se que a audiência será realizada no ambiente

virtual da plataforma do Zoom, podendo ser acessado através do

endereço https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtbru ou inserindo o ID

806 172 3470 na mesma plataforma Zoom.

BRUMADO/BA, 11 de março de 2024.
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THIAGO ALVES SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000070-64.2024.5.05.0631
RECLAMANTE JOSE AUGUSTO SILVA BERNARDES

ADVOGADO ALINE LIMA MELO NOVAIS(OAB:
55977/BA)

RECLAMADO MAP SISTEMAS DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO RENATO FERREIRA DE MATOS
JUNIOR(OAB: 18419/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AUGUSTO SILVA BERNARDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada a comparecer à audiência designada para o

dia 29/04/2024 14:00, devendo V. Sa. informar ao seu

constituinte acerca da aludida audiência, que deverá

comparecer sob pena das cominações do art. 844 CLT e

apresentar as provas que julgar necessárias, constantes de

documentos e/ou testemunhas, estas no máximo de 2(duas), sob

pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

Por fim, ressalte-se que a audiência será realizada no ambiente

virtual da plataforma do Zoom, podendo ser acessado através do

endereço https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtbru ou inserindo o ID

806 172 3470 na mesma plataforma Zoom.

BRUMADO/BA, 11 de março de 2024.

THIAGO ALVES SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000070-64.2024.5.05.0631
RECLAMANTE JOSE AUGUSTO SILVA BERNARDES

ADVOGADO ALINE LIMA MELO NOVAIS(OAB:
55977/BA)

RECLAMADO MAP SISTEMAS DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO RENATO FERREIRA DE MATOS
JUNIOR(OAB: 18419/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAP SISTEMAS DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada a comparecer à audiência designada para o

dia 29/04/2024 14:00, devendo V. Sa. informar ao seu

constituinte acerca da aludida audiência, que deverá

comparecer sob pena das cominações do art. 844 CLT e

apresentar as provas que julgar necessárias, constantes de

documentos e/ou testemunhas, estas no máximo de 2(duas), sob

pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

Por fim, ressalte-se que a audiência será realizada no ambiente

virtual da plataforma do Zoom, podendo ser acessado através do

endereço https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtbru ou inserindo o ID

806 172 3470 na mesma plataforma Zoom.

BRUMADO/BA, 11 de março de 2024.

THIAGO ALVES SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000071-49.2024.5.05.0631
RECLAMANTE ANDRESSA REIS DOS SANTOS

ADVOGADO INGRID FREIRE DA COSTA
COIMBRA VIEIRA(OAB: 42161/BA)

RECLAMADO L & C BORBOREMA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA REIS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada a comparecer presencialmente à audiência

designada para acontecer na sala de audiências da Vara do

Trabalho de Brumado, situada na RUA JOÃO TEÓFILO PEREIRA,

63, FÓRUM DES. LUIZ DE PINHO PEDREIRA DA SILVA, SANTA

TEREZA, BRUMADO/BA - CEP: 46114-224 no dia 22/05/2024

09:30, devendo V. Sa. informar ao seu constituinte acerca da

aludida audiência, que deverá comparecer sob pena das

cominações do art. 844 CLT e apresentar as provas que julgar

necessárias, constantes de documentos e/ou testemunhas, estas no

máximo de 2 (duas), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer
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independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

BRUMADO/BA, 11 de março de 2024.

THIAGO ALVES SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000332-48.2023.5.05.0631
RECLAMANTE VANESSA SANTANA DA SILVA

ADVOGADO NILDOBERTO LIMA MEIRA(OAB:
15584/BA)

RECLAMADO FLAVINHO CONFECCOES LTDA

ADVOGADO ROGERIO DE SOUZA MEIRA(OAB:
70589/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVINHO CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 79df011

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL FERREIRA BRITO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000332-48.2023.5.05.0631
RECLAMANTE VANESSA SANTANA DA SILVA

ADVOGADO NILDOBERTO LIMA MEIRA(OAB:
15584/BA)

RECLAMADO FLAVINHO CONFECCOES LTDA

ADVOGADO ROGERIO DE SOUZA MEIRA(OAB:
70589/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA SANTANA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 79df011

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL FERREIRA BRITO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000009-58.2014.5.05.0631
RECLAMANTE JOSE WILSON BRITO ALVES

ADVOGADO MARCOS PAULO SOUZA
COSTA(OAB: 19866/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IBIASSUCE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE WILSON BRITO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2282024

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Considerando que o processo foi integralmente quitado, inclusive

quanto aos encargos legais, declaro encerrada a execução.

Exclua-se o(a) reclamado(a) do cadastro do BNDT.

Intimem-se às partes.

Arquivem-se os autos eletrônicos definitivamente.

Na hipótese de execução migrada via CLE, arquive-se, ainda, o

processo físico através do SAMP.

    DANIEL FERREIRA BRITO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000555-69.2021.5.05.0631
RECLAMANTE CARLOS SANTOS DE JESUS SOUZA

ADVOGADO LUARA GRACIELY BONFIM
SILVA(OAB: 43222/BA)

RECLAMADO CERAMICA BOA VISTA DE
PARAMIRIM LTDA

ADVOGADO LEONARDO MOREIRA CASTRO
CHAVES(OAB: 28081/BA)

ADVOGADO OSAIR OLIVEIRA SOUZA
JUNIOR(OAB: 36155/BA)

PERITO ALEXANDRE DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERAMICA BOA VISTA DE PARAMIRIM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e0536c5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA
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Considerando que o processo foi integralmente quitado, inclusive

quanto aos encargos legais, declaro encerrada a execução.

Exclua-se o(a) reclamado(a) do cadastro do BNDT.

Intimem-se às partes.

Arquivem-se os autos eletrônicos definitivamente.

    DANIEL FERREIRA BRITO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000555-69.2021.5.05.0631
RECLAMANTE CARLOS SANTOS DE JESUS SOUZA

ADVOGADO LUARA GRACIELY BONFIM
SILVA(OAB: 43222/BA)

RECLAMADO CERAMICA BOA VISTA DE
PARAMIRIM LTDA

ADVOGADO LEONARDO MOREIRA CASTRO
CHAVES(OAB: 28081/BA)

ADVOGADO OSAIR OLIVEIRA SOUZA
JUNIOR(OAB: 36155/BA)

PERITO ALEXANDRE DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS SANTOS DE JESUS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e0536c5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Considerando que o processo foi integralmente quitado, inclusive

quanto aos encargos legais, declaro encerrada a execução.

Exclua-se o(a) reclamado(a) do cadastro do BNDT.

Intimem-se às partes.

Arquivem-se os autos eletrônicos definitivamente.

    DANIEL FERREIRA BRITO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000170-58.2020.5.05.0631
RECLAMANTE NATIVIDADE RITA NOVAIS

ADVOGADO DANILO MOREIRA ROCHA(OAB:
34200/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE LIVRAMENTO DE
NOSSA SENHORA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATIVIDADE RITA NOVAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 431ae9a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Considerando que o processo foi integralmente quitado, inclusive

quanto aos encargos legais, declaro encerrada a execução.

Exclua-se o(a) reclamado(a) do cadastro do BNDT.

Intimem-se às partes.

Arquivem-se os autos eletrônicos definitivamente.

    DANIEL FERREIRA BRITO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000724-85.2023.5.05.0631
RECLAMANTE CRISTINA MATA OLIVEIRA

ADVOGADO ANDERSON UILIAM LEAO DE
JESUS(OAB: 56707/BA)

RECLAMADO L & M SERVICOS DE LIMPEZA LTDA
- EPP

ADVOGADO JOAO FRANCISCO COELHO
NARVAES(OAB: 25932/BA)

ADVOGADO TAHISE TANAJURA COTRIM(OAB:
20278/BA)

ADVOGADO ACIOLI VIANA SILVA(OAB: 20901/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L & M SERVICOS DE LIMPEZA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00e7f41

proferido nos autos.

DESPACHO:

Considerando que a audiência designada nos presentes autos tem

a finalidade específica de apresentação de proposta de conciliação,

nos termos do art. 846, § 1º, da CLT, e, na sua eventual ausência

de êxito, produção de defesa, nos termos do art. 847 da CLT, e

posterior adiamento para instrução do feito em data distinta, visto

que há na petição inicial pedido de produção de prova pericial;

levando-se em conta, ainda, a localização da residência do

reclamante, que dista cerca de 200km da sede deste Juízo, bem

como a justificativa apresentada pelo seu patrono na petição de Id

72040ab, defiro, com espeque no princípio do acesso à justiça, o
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requerimento formulado pelo autor para que parte e advogados

participem desta primeira assentada de forma telepresencial,

devendo acessar o ambiente virtual da plataforma do Zoom por

meio do endereço https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtbru ou

inserindo o ID 806 172 3470 na mesma plataforma Zoom.

Por sua vez, com o intuito de dispensar tratamento isonômico às

partes, fica facultada à parte reclamada e seus procuradores a

participação na audiência supra mencionada da mesma forma

autorizada à parte contrária, podendo, a seu critério, comparecer

telepresencialmente ou presencialmente.

BRUMADO/BA, 12 de março de 2024.

    DANIEL FERREIRA BRITO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000724-85.2023.5.05.0631
RECLAMANTE CRISTINA MATA OLIVEIRA

ADVOGADO ANDERSON UILIAM LEAO DE
JESUS(OAB: 56707/BA)

RECLAMADO L & M SERVICOS DE LIMPEZA LTDA
- EPP

ADVOGADO JOAO FRANCISCO COELHO
NARVAES(OAB: 25932/BA)

ADVOGADO TAHISE TANAJURA COTRIM(OAB:
20278/BA)

ADVOGADO ACIOLI VIANA SILVA(OAB: 20901/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA MATA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00e7f41

proferido nos autos.

DESPACHO:

Considerando que a audiência designada nos presentes autos tem

a finalidade específica de apresentação de proposta de conciliação,

nos termos do art. 846, § 1º, da CLT, e, na sua eventual ausência

de êxito, produção de defesa, nos termos do art. 847 da CLT, e

posterior adiamento para instrução do feito em data distinta, visto

que há na petição inicial pedido de produção de prova pericial;

levando-se em conta, ainda, a localização da residência do

reclamante, que dista cerca de 200km da sede deste Juízo, bem

como a justificativa apresentada pelo seu patrono na petição de Id

72040ab, defiro, com espeque no princípio do acesso à justiça, o

requerimento formulado pelo autor para que parte e advogados

participem desta primeira assentada de forma telepresencial,

devendo acessar o ambiente virtual da plataforma do Zoom por

meio do endereço https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtbru ou

inserindo o ID 806 172 3470 na mesma plataforma Zoom.

Por sua vez, com o intuito de dispensar tratamento isonômico às

partes, fica facultada à parte reclamada e seus procuradores a

participação na audiência supra mencionada da mesma forma

autorizada à parte contrária, podendo, a seu critério, comparecer

telepresencialmente ou presencialmente.

BRUMADO/BA, 12 de março de 2024.

    DANIEL FERREIRA BRITO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000522-78.2023.5.05.0641
RECLAMANTE ANTONIO PAULO NUNES DE JESUS

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA DE
CASTRO(OAB: 37400/BA)

ADVOGADO ARIANA SANTOS DE ANDRADE DE
CASTRO(OAB: 70878/BA)

ADVOGADO AKAUAN BOMFIM DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 71152/BA)

ADVOGADO HELLEN MYLLENA BUENO
MATOS(OAB: 76519/BA)

RECLAMADO CINCINATO FERREIRA NEVES
FILHO

ADVOGADO MARIANA CARDOSO NEVES(OAB:
32922/BA)

ADVOGADO PEDRO NOVAIS RIBEIRO(OAB:
38646/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINCINATO FERREIRA NEVES FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9fda8a

proferido nos autos.

DESPACHO:

Por meio da petição de Id f2d7331 o reclamante adere à proposta

formulada pela parte contrária na petição de Id bbde542 para

celebrar negócio jurídico-processual com o fim de realizar a

audiência designada nos presentes autos na modalidade

telepresencial, na forma autorizada pelo art. 190 do CPC e regulada

no art. 8º da Resolução Administrativa TRT5 Nº 038, de 3 de

setembro de 2021.

Por tal razão, converto a audiência agendada para a modalidade

eleita pelas partes, as quais ficam notificadas a comparecer ao

ambiente virtual da plataforma do Zoom, podendo ser acessado

através do endereço https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtbru ou

inserindo o ID 806 172 3470 na mesma plataforma Zoom., ficando

mantidas as cominações anteriormente previstas.
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BRUMADO/BA, 12 de março de 2024.

    DANIEL FERREIRA BRITO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000522-78.2023.5.05.0641
RECLAMANTE ANTONIO PAULO NUNES DE JESUS

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA DE
CASTRO(OAB: 37400/BA)

ADVOGADO ARIANA SANTOS DE ANDRADE DE
CASTRO(OAB: 70878/BA)

ADVOGADO AKAUAN BOMFIM DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 71152/BA)

ADVOGADO HELLEN MYLLENA BUENO
MATOS(OAB: 76519/BA)

RECLAMADO CINCINATO FERREIRA NEVES
FILHO

ADVOGADO MARIANA CARDOSO NEVES(OAB:
32922/BA)

ADVOGADO PEDRO NOVAIS RIBEIRO(OAB:
38646/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO PAULO NUNES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9fda8a

proferido nos autos.

DESPACHO:

Por meio da petição de Id f2d7331 o reclamante adere à proposta

formulada pela parte contrária na petição de Id bbde542 para

celebrar negócio jurídico-processual com o fim de realizar a

audiência designada nos presentes autos na modalidade

telepresencial, na forma autorizada pelo art. 190 do CPC e regulada

no art. 8º da Resolução Administrativa TRT5 Nº 038, de 3 de

setembro de 2021.

Por tal razão, converto a audiência agendada para a modalidade

eleita pelas partes, as quais ficam notificadas a comparecer ao

ambiente virtual da plataforma do Zoom, podendo ser acessado

através do endereço https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtbru ou

inserindo o ID 806 172 3470 na mesma plataforma Zoom., ficando

mantidas as cominações anteriormente previstas.

BRUMADO/BA, 12 de março de 2024.

    DANIEL FERREIRA BRITO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000493-29.2021.5.05.0631
RECLAMANTE EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO LUIS FERNANDO GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 14239/BA)

ADVOGADO FERNANDA MASCARENHAS DE
SOUSA DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 17107/BA)

RECLAMADO THIAGO LEDO DA COSTA

ADVOGADO GIUMARA RIBEIRO GAROZI(OAB:
64439/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO LEDO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b91836f

proferido nos autos.

DESPACHO

Razão assiste ao reclamado, sr. Thiago Ledo da Costa, em sua

manifestação de Id 78584a3. Chamo o feito à ordem para

reconsiderar o despacho de Id f15bdfb e determinar o cumprimento

dos seguintes atos:

1. Inicie-se a fase de liquidação.

2. Intime-se o reclamado para, no prazo de trinta dias, proceder ao

seguinte:

a) apresentar cálculo de liquidação;

b) enviar para o correio eletrônico desta Vara

(1avarabru@trt5.jus.br) cópia da planilha de cálculos

preferencialmente em PJe-Calc cidadão, ou, em não sendo

possível, em planilha EXCEL desprotegida.

3. Apresentadas as contas, dê-se vista à parte que não as exibiu,

pelo prazo preclusivo de oito dias, para impugnação fundamentada,

exatamente como preceitua o § 2º do art. 879 da CLT.

4. Impugnado o cálculo, diligencie a Secretaria intimar o proponente

da liquidação, para aperfeiçoamento do contraditório, no prazo de

oito dias; e, em seguida, remeter os autos à calculista do Juízo,

para conferência. Caso contrário, retornem conclusos.

5. Se infrutífero o chamamento das partes para a liquidação do

julgado, arquivem-se os autos até que um dos litigantes promova a

retomada do andamento do feito. Antes, porém, intime-se mais uma

vez o autor, desta feita pessoalmente e por intermédio de Oficial de

Justiça, para ciência da iminente paralisação do processo, e, caso

queira, adoção das providências capazes de evitar a caracterização

de desinteresse processual e pronúncia da prescrição intercorrente,

com a extinção da execução, acaso ultrapassado o prazo de dois

anos, nos termos do art. 11-A, caput, da CLT, c/c o art. 924, V, do

CPC, de aplicação subsidiária.

BRUMADO/BA, 12 de março de 2024.
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    DANIEL FERREIRA BRITO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001011-48.2023.5.05.0631
RECLAMANTE ADRIANO GAIAO BARBOSA

ADVOGADO WELITON SANTANA JUNIOR(OAB:
287931/SP)

RECLAMADO GOIAS MINERACAO E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO GAIAO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a3351d

proferido nos autos.

DESPACHO:

Considerando o teor da certidão de Id 706918c, bem como o

requerimento do reclamante constante na petição de Id 7f7103d,

determino o cancelamento da audiência designada e concedo ao

reclamante o prazo de 15 dias para indicar novo endereço onde

possa ser notificada a reclamada, sob pena de extinção do

processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 321,

parágrafo único c/c o art. 319, II e art. 485, I, todos do Novo Código

de Processo Civil -Lei n.º 13.105/2015, subsidiário.

Cumprida a diligência pela parte, inclua-se o feito em pauta,

oportunidade em que as partes deverão comparecer sob as

cominações do art. 844 da CLT.

Não cumprida a diligência, venham os autos conclusos.

BRUMADO/BA, 12 de março de 2024.

    DANIEL FERREIRA BRITO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000754-57.2022.5.05.0631
RECLAMANTE SUELI AZEVEDO SANTOS

ADVOGADO ANA CORINA DOS SANTOS
CORREIA(OAB: 8735/BA)

ADVOGADO EDSON PEREIRA SANTOS(OAB:
6605/BA)

ADVOGADO ROBERVAL MANOEL CORREIA(OAB:
65126/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TANQUE NOVO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELI AZEVEDO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16953e9

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Verifica-se o trânsito em julgado da ação, devidamente registrado

no sistema.

2. Intime-se o reclamante para que, no prazo de60 dias, apresente

os cálculos de liquidação do julgado, sob pena dos autos serem

encaminhados ao arquivo provisório, onde, pelo prazo legal,

observado o entendimento jurisprudencial sedimentado na Súmula

150 do STF, continuarão a aguardar o respectivo impulso

processual, preparatório para a deflagração da execução, sob pena

de declaração de extinção da respectiva pretensão por incidência

da prescrição superveniente à formação do título, nos termos do art.

884, § 1º, in fine, da CLT, c/c o art. 525, § 1º, VII, do CPC.

3. Registre-se que as contas apresentadas deverão obedecer

rigorosamente os limites e parâmetros expressamente traçados pela

coisa julgada, no tocante às verbas que são objeto da condenação,

advertindo-se que a sua inobservância poderá ensejar a

caracterização da litigância de má-fé prevista no art. 793-A da CLT.

4 .  E n v i a r  p a r a  o  c o r r e i o  e l e t r ô n i c o  d e s t a  V a r a

(1avarabru@tr t5. jus.br)  cópia da p lani lha de cá lcu los

preferencia lmente em PJe-Calc  c idadão.

BRUMADO/BA, 12 de março de 2024.

    DANIEL FERREIRA BRITO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001010-63.2023.5.05.0631
RECLAMANTE AGNALDO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO WELITON SANTANA JUNIOR(OAB:
287931/SP)

RECLAMADO GOIAS MINERACAO E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNALDO ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b77fddd

proferido nos autos.
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DESPACHO:

Considerando o teor da certidão de Id e8ca9db, bem como o

requerimento do reclamante constante na petição de Id 9b2c9c4,

determino o cancelamento da audiência designada e concedo ao

reclamante o prazo de 15 dias para indicar novo endereço onde

possa ser notificada a reclamada, sob pena de extinção do

processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 321,

parágrafo único c/c o art. 319, II e art. 485, I, todos do Novo Código

de Processo Civil -Lei n.º 13.105/2015, subsidiário.

Cumprida a diligência pela parte, inclua-se o feito em pauta,

oportunidade em que as partes deverão comparecer sob as

cominações do art. 844 da CLT.

Não cumprida a diligência, venham os autos conclusos.

BRUMADO/BA, 12 de março de 2024.

    DANIEL FERREIRA BRITO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000999-34.2023.5.05.0631
RECLAMANTE LAIS VIANA NEVES SILVA

ADVOGADO THALMUS RODRIGUES
AZEVEDO(OAB: 47444/BA)

RECLAMADO MARIA DA GLORIA NEVES
RODRIGUES

ADVOGADO OSAIR OLIVEIRA SOUZA
JUNIOR(OAB: 36155/BA)

ADVOGADO LEONARDO MOREIRA CASTRO
CHAVES(OAB: 28081/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA GLORIA NEVES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86e95e2

proferido nos autos.

DESPACHO:

Acolho os argumentos expostos pelos litigantes nas petições de Id

d8316cd e Id b3d4fab e com fulcro no art. 362, inc. II, do CPC, de

aplicação subsidiária e supletiva ao Processo do Trabalho, defiro os

requerimentos ali contidos e determino o adiamento da audiência

designada.

Notifiquem-se.

BRUMADO/BA, 12 de março de 2024.

    DANIEL FERREIRA BRITO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000999-34.2023.5.05.0631

RECLAMANTE LAIS VIANA NEVES SILVA

ADVOGADO THALMUS RODRIGUES
AZEVEDO(OAB: 47444/BA)

RECLAMADO MARIA DA GLORIA NEVES
RODRIGUES

ADVOGADO OSAIR OLIVEIRA SOUZA
JUNIOR(OAB: 36155/BA)

ADVOGADO LEONARDO MOREIRA CASTRO
CHAVES(OAB: 28081/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIS VIANA NEVES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86e95e2

proferido nos autos.

DESPACHO:

Acolho os argumentos expostos pelos litigantes nas petições de Id

d8316cd e Id b3d4fab e com fulcro no art. 362, inc. II, do CPC, de

aplicação subsidiária e supletiva ao Processo do Trabalho, defiro os

requerimentos ali contidos e determino o adiamento da audiência

designada.

Notifiquem-se.

BRUMADO/BA, 12 de março de 2024.

    DANIEL FERREIRA BRITO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010296-46.2015.5.05.0631
RECLAMANTE WASHINGTON LUIZ SOUZA VIANA

ADVOGADO HERBERT VIEIRA DE MOURA(OAB:
36215/BA)

ADVOGADO WALLACE VIEIRA DE MOURA(OAB:
33854/BA)

RECLAMADO FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIGRID LIEBOLD CERQUEIRA
DANTAS

PERITO SIGRID LIEBOLD CERQUEIRA
DANTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c805478
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proferida nos autos.

DECISÃO

Dian te  da  man i fes tação  do  au to r ,  na  qua l  in te rpôs ,

tempestivamente, o recurso ordinário, chamo este feito à ordem

para reconsiderar o despacho de Id 568dcaa e tornar nula a

certidão de trânsito em julgado de Id f7da62a.

Observe-se a Secretaria maior atenção quando da expedição de

intimações e concessão dos prazos, para que estes estejam

corretos, uma vez que tal equívoco pode vir a provocar graves

danos ao interesse das partes processuais.

Porque verificados os pressupostos extrínsecos e intrínsecos para a

sua admissibilidade, recebo o recurso ordinário de Id 08054c0,

interposto pelo reclamante, a propósito do qual a parte contrária

deverá ser notificada para, querendo, oferecer contrarrazões no

prazo previsto em lei.

Vindas as esperadas contrarrazões ou decorrido in albis o prazo

fixado para tanto, submeta-se tal medida recursal à necessária

apreciação do E. T.R.T. desta 5ª Região.

BRUMADO/BA, 12 de março de 2024.

    DANIEL FERREIRA BRITO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000065-42.2024.5.05.0631
RECLAMANTE ANTONIO ESPIRITO SANTO

CARVALHO

ADVOGADO LEONARDO MOREIRA CASTRO
CHAVES(OAB: 28081/BA)

ADVOGADO OSAIR OLIVEIRA SOUZA
JUNIOR(OAB: 36155/BA)

RECLAMADO SIDNEY BELEZE FILTROS E PECAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ESPIRITO SANTO CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 655ee6a

proferida nos autos.

Vistos, examinados, etc.

             ANTONIO ESPIRITO SANTO CARVALHO, nos

autos do processo em que litiga contraSIDNEY BELEZE FILTROS

E PECAS LTDA requer concessão de TUTELA DE URGÊNCIA,

objetivando que seja procedida a baixa na sua CTPS.

A tutela de urgência é medida excepcional, somente podendo ser

deferida nos estritos e rigorosos termos prescritos no art. 300 do

CPC, não bastando para a concessão do provimento judicial, a

legítima pressa do litigante em ver sua demanda solucionada.

Com efeito, a norma legal retro citada dispõe em seu caput, in

verbis: “A tutela de urgência será concedida quando houver

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de

dano ou o risco ao resultado útil do processo.” (grifos nossos).

Assim, para o deferimento da tutela de urgência, há de ser

observado o preenchimento dos requisitos exigidos no dispositivo

do art. 300 do CPC, quais sejam, prova inequívoca, da qual não se

admita qualquer discussão; verossimilhança das alegações do

autor; fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação

pela não concessão da medida.

Dito isto, não há nos autos a presença dos requisitos autorizadores

da concessão da pretendida tutela, conforme exigidos no art. 300 do

CPC. Isto porque, não há prova pré-constituída que tenha havido

dispensa discriminatória do autor.

Diante do exposto, rejeito o pedido formulado sob o espeque de

antecipação dos efeitos da tutela.

Intimem-se as partes

BRUMADO/BA, 12 de março de 2024.

    DANIEL FERREIRA BRITO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0000053-28.2024.5.05.0631
CONSIGNANTE FERNANDO ROGERIO OLIVEIRA

VIANA

ADVOGADO AVANILTON SANTOS
CARNEIRO(OAB: 29179/BA)

CONSIGNATÁRIO ELIANA XAVIER

ADVOGADO EDIVANIA ALMEIDA LAGE(OAB:
79010/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO ROGERIO OLIVEIRA VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a80247a

proferido nos autos.

DESPACHO:

Conforme consignado no despacho de Id 47a58a2, o silêncio do

reclamante frente à notificação de Id a4f5331 autoriza esse Juízo

presumir a sua adesão à proposta formulada pela parte contrária

por meio da petição de Id a4f5331.

Por tal razão, converto a audiência agendada para a modalidade

eleita pelas partes, as quais ficam notificadas a comparecer à
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audiência designada para o dia 19/03/2024 às 13:25, no ambiente

virtual no ambiente virtual da plataforma do Zoom, podendo ser

acessado através do endereço https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtbru ou inserindo o ID 806 172 3470 na mesma

plataforma Zoom, mantidas as cominações anteriormente previstas.

BRUMADO/BA, 12 de março de 2024.

    DANIEL FERREIRA BRITO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0000053-28.2024.5.05.0631
CONSIGNANTE FERNANDO ROGERIO OLIVEIRA

VIANA

ADVOGADO AVANILTON SANTOS
CARNEIRO(OAB: 29179/BA)

CONSIGNATÁRIO ELIANA XAVIER

ADVOGADO EDIVANIA ALMEIDA LAGE(OAB:
79010/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a80247a

proferido nos autos.

DESPACHO:

Conforme consignado no despacho de Id 47a58a2, o silêncio do

reclamante frente à notificação de Id a4f5331 autoriza esse Juízo

presumir a sua adesão à proposta formulada pela parte contrária

por meio da petição de Id a4f5331.

Por tal razão, converto a audiência agendada para a modalidade

eleita pelas partes, as quais ficam notificadas a comparecer à

audiência designada para o dia 19/03/2024 às 13:25, no ambiente

virtual no ambiente virtual da plataforma do Zoom, podendo ser

acessado através do endereço https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtbru ou inserindo o ID 806 172 3470 na mesma

plataforma Zoom, mantidas as cominações anteriormente previstas.

BRUMADO/BA, 12 de março de 2024.

    DANIEL FERREIRA BRITO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001029-69.2023.5.05.0631
RECLAMANTE PAULO DOS SANTOS PRAXEDES

ADVOGADO CAROLINA DA SILVA PADRE(OAB:
41485/BA)

ADVOGADO MARIA IZABEL SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 73438/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE LIVRAMENTO DE
NOSSA SENHORA

RECLAMADO L & M SERVICOS DE LIMPEZA LTDA
- EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO DOS SANTOS PRAXEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82694c4

proferido nos autos.

DESPACHO:

Dê-se vista da certidão de Id b3b9045 ao reclamante, concedendo-

lhe o prazo de 15 dias para indicar novo endereço onde possa ser

notificada a parte reclamada, sob pena de extinção do processo

sem resolução do mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único

c/c o art. 319, II e art. 485, I, todos do Novo Código de Processo

Civil -Lei n.º 13.105/2015, subsidiário.

BRUMADO/BA, 12 de março de 2024.

    DANIEL FERREIRA BRITO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000465-90.2023.5.05.0631
RECLAMANTE ANALICE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ROGERIO LUIS GLOCKNER(OAB:
73276/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CATURAMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANALICE PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a473b16

proferido nos autos.

DESPACHO:

O requerimento de baixa na CTPS da reclamante constante da

manifestação de Id. a83f862 será apreciado quando da prolação da

sentença, tendo em conta que a reclamada em sede de contestação

(Id. 3980dba) suscitou preliminar de incompetência absoluta deste

Juízo para processar e julgar o presente feito.

Notifique-se.

BRUMADO/BA, 11 de março de 2024.

    MARCOS NUNES VITORIO
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000497-95.2023.5.05.0631
RECLAMANTE VANDILSON OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LUCAS CARPEGIANE DE SOUZA
MACHADO(OAB: 63667/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ABAIRA

PERITO ALEXANDRE DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDILSON OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f724924

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

VANDILSON OLIVEIRA DOS SANTOS, devidamente qualificado,

ajuizou a presente reclamação trabalhista contra o MUNICÍPIO DE

ABAIRA, postulando, em caráter liminar, “a expedição de alvará de

liberação do seguro-desemprego e do saldo do FGTS” (id.

6fcea17).

Afirma que “encontra-se em eminente perigo de lesão irreparável,

posto que está sem receber salários e não possui meios para prover

o seu sustento e de sua família, sendo que já desfez dos seus bens

para este escopo.”

Como é cediço, para que o magistrado possa se habilitar à entrega

da tutela jurisdicional de forma imediata por meio de tutela de

urgência, faz-se mister o preenchimento dos seguintes requisitos

previstos no art. 300 do CPC: a probabilidade do direito e o perigo

de dano ou risco ao resultado útil do processo (periculum in mora).

A probabilidade do direito afigura-se justamente na possibilidade de

o magistrado, em sede de cognição sumária, verificar por meio da

prova documental constituída a veracidade das alegações

formuladas pela parte e sua compatibilidade com o ordenamento

jurídico.

Na hipótese, em que pese a relevância dos argumentos do

Reclamante, não restou demonstrada nos autos, de forma cabal, a

ocorrência da hipótese extintiva do contrato de trabalho alegada na

exordial (despedida sem justa causa), sendo necessária ampla

dilação probatória.

Saliente-se que o Reclamado, em sua contestação, alega que “o

Reclamante foi contratado através do REGIME JURÍDICO

ADMINISTRATIVO, autorizado pelo ARTIGO 37, INCISO IX, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL e pelas LEIS MUNICIPAIS (…) Motivo

pelo qual, a Justiça Trabalhista, não possui competência sobre a

matéria fática em litígio“. Ademais, aduz que “o contrato foi extinto

no dia 04 de agosto do ano de 2021”, estando, portanto, a

pretensão do Reclamante já fulminada pela prescrição bienal.

Vale destacar, ainda, que nem sequer há nos autos o extrato da

conta vinculada do FGTS do obreiro.

Destarte, indefere-se o pedido liminar formulado pelo autor.

Notifiquem-se as partes.

BRUMADO/BA, 11 de março de 2024.

    MARCOS NUNES VITORIO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001161-39.2017.5.05.0631
RECLAMANTE EDILSON DE BRITO AGUIAR

ADVOGADO LARISSA NUNES AMARAL
ANDRADE(OAB: 42589/BA)

ADVOGADO JOSÉ MESSIAS NUNES
AMARAL(OAB: 14773/BA)

RECLAMADO ITAGUARANA S/A

ADVOGADO ULISSES LEITE SOUZA(OAB:
57352/BA)

ADVOGADO SIDCLAY DOS REIS AMARAL(OAB:
11809/SE)

ADVOGADO ADISEA DE OLIVEIRA LIMA
AMARAL(OAB: 10137/PI)

RECLAMADO ITAPUAMA AGRO INDUSTRIAL E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO SIDCLAY DOS REIS AMARAL(OAB:
11809/SE)

ADVOGADO ANA CAROLINA SANTANA
QUINTILIANO(OAB: 5119/SE)

RECLAMADO NASSAU ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO SERGIO AUGUSTO MARCELINO DE
ALBUQUERQUE(OAB: 11956/PE)

RECLAMADO CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE
EQUIPAMENTO

ADVOGADO SERGIO AUGUSTO MARCELINO DE
ALBUQUERQUE(OAB: 11956/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON DE BRITO AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

EDILSON DE BRITO AGUIAR (Reclamante)

Fica Vossa Senhoria intimado para tomar ciência do despacho de id

acb595c, " ... com vistas à sustação da submissão do documento de

id 9926156 à apreciação do administrador judicial em juízo universal
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competente".

BRUMADO/BA, 12 de março de 2024.

JAIR SANTOS DA ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001165-76.2017.5.05.0631
RECLAMANTE ROBERTO ROCHA SILVA

ADVOGADO LARISSA NUNES AMARAL
ANDRADE(OAB: 42589/BA)

ADVOGADO JOSÉ MESSIAS NUNES
AMARAL(OAB: 14773/BA)

RECLAMADO CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE
EQUIPAMENTO

ADVOGADO ANA PAULA CAVALCANTE
MILET(OAB: 6474/SE)

ADVOGADO GESSICA AMANDA DE JESUS
SANTOS(OAB: 11407/SE)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA SCHUBERT
BINDA(OAB: 15026/ES)

RECLAMADO ITAPUAMA AGRO INDUSTRIAL E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO SIDCLAY DOS REIS AMARAL(OAB:
11809/SE)

ADVOGADO ANA CAROLINA SANTANA
QUINTILIANO(OAB: 5119/SE)

RECLAMADO ITAGUARANA S/A

ADVOGADO SIDCLAY DOS REIS AMARAL(OAB:
11809/SE)

ADVOGADO ADISEA DE OLIVEIRA LIMA
AMARAL(OAB: 10137/PI)

RECLAMADO NASSAU ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ANA PAULA CAVALCANTE
MILET(OAB: 6474/SE)

ADVOGADO GESSICA AMANDA DE JESUS
SANTOS(OAB: 11407/SE)

ADVOGADO ARNALDO ALEXANDRE DE
SOUZA(OAB: 34947/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAPUAMA AGRO INDUSTRIAL E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001165-76.2017.5.05.0631

Fica V.sa. notificada para tomar ciência do despacho de

#id:be07b0c

DESPACHO

Diante da ausência de documentação nos autos pelo(s)

reclamado(s) ex-empregador(es) do cumprimento da obrigação de

fazer consistente na (re)emissão do Perfil Profissiográfico

Previdenciário, reassinalo-lhe(s) o prazo de 10 (dez) dias, para que

tanto comprove(m), nos termos em que restou consubstanciada tal

obrigação de fazer, sob pena de pagamento em favor da parte

contrária de multa cominatória correspondente a 01 (um) dia de

salário daquele ex-empregado por dia de atraso, até o limite de 30

(trinta) dias, nos termos do art. 536, caput e § 1º do CPC.

No eventual silêncio daquela parte obrigada, submetam-se os autos

à prolação de despacho, inclusive, para efeito de apreciação da

petição de id ecd7f90, apresentada pelo reclamante.

Notifique(m)-se.

BRUMADO/BA, 12 de março de 2024.

IHURY DIAS NOVAIS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001165-76.2017.5.05.0631
RECLAMANTE ROBERTO ROCHA SILVA

ADVOGADO LARISSA NUNES AMARAL
ANDRADE(OAB: 42589/BA)

ADVOGADO JOSÉ MESSIAS NUNES
AMARAL(OAB: 14773/BA)

RECLAMADO CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE
EQUIPAMENTO

ADVOGADO ANA PAULA CAVALCANTE
MILET(OAB: 6474/SE)

ADVOGADO GESSICA AMANDA DE JESUS
SANTOS(OAB: 11407/SE)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA SCHUBERT
BINDA(OAB: 15026/ES)

RECLAMADO ITAPUAMA AGRO INDUSTRIAL E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO SIDCLAY DOS REIS AMARAL(OAB:
11809/SE)

ADVOGADO ANA CAROLINA SANTANA
QUINTILIANO(OAB: 5119/SE)

RECLAMADO ITAGUARANA S/A

ADVOGADO SIDCLAY DOS REIS AMARAL(OAB:
11809/SE)

ADVOGADO ADISEA DE OLIVEIRA LIMA
AMARAL(OAB: 10137/PI)

RECLAMADO NASSAU ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ANA PAULA CAVALCANTE
MILET(OAB: 6474/SE)

ADVOGADO GESSICA AMANDA DE JESUS
SANTOS(OAB: 11407/SE)

ADVOGADO ARNALDO ALEXANDRE DE
SOUZA(OAB: 34947/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAGUARANA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001165-76.2017.5.05.0631

Fica V.sa. notificada para tomar ciência do despacho de

#id:be07b0c

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1752
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

Diante da ausência de documentação nos autos pelo(s)

reclamado(s) ex-empregador(es) do cumprimento da obrigação de

fazer consistente na (re)emissão do Perfil Profissiográfico

Previdenciário, reassinalo-lhe(s) o prazo de 10 (dez) dias, para que

tanto comprove(m), nos termos em que restou consubstanciada tal

obrigação de fazer, sob pena de pagamento em favor da parte

contrária de multa cominatória correspondente a 01 (um) dia de

salário daquele ex-empregado por dia de atraso, até o limite de 30

(trinta) dias, nos termos do art. 536, caput e § 1º do CPC.

No eventual silêncio daquela parte obrigada, submetam-se os autos

à prolação de despacho, inclusive, para efeito de apreciação da

petição de id ecd7f90, apresentada pelo reclamante.

Notifique(m)-se.

BRUMADO/BA, 12 de março de 2024.

IHURY DIAS NOVAIS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001165-76.2017.5.05.0631
RECLAMANTE ROBERTO ROCHA SILVA

ADVOGADO LARISSA NUNES AMARAL
ANDRADE(OAB: 42589/BA)

ADVOGADO JOSÉ MESSIAS NUNES
AMARAL(OAB: 14773/BA)

RECLAMADO CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE
EQUIPAMENTO

ADVOGADO ANA PAULA CAVALCANTE
MILET(OAB: 6474/SE)

ADVOGADO GESSICA AMANDA DE JESUS
SANTOS(OAB: 11407/SE)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA SCHUBERT
BINDA(OAB: 15026/ES)

RECLAMADO ITAPUAMA AGRO INDUSTRIAL E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO SIDCLAY DOS REIS AMARAL(OAB:
11809/SE)

ADVOGADO ANA CAROLINA SANTANA
QUINTILIANO(OAB: 5119/SE)

RECLAMADO ITAGUARANA S/A

ADVOGADO SIDCLAY DOS REIS AMARAL(OAB:
11809/SE)

ADVOGADO ADISEA DE OLIVEIRA LIMA
AMARAL(OAB: 10137/PI)

RECLAMADO NASSAU ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ANA PAULA CAVALCANTE
MILET(OAB: 6474/SE)

ADVOGADO GESSICA AMANDA DE JESUS
SANTOS(OAB: 11407/SE)

ADVOGADO ARNALDO ALEXANDRE DE
SOUZA(OAB: 34947/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NASSAU ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001165-76.2017.5.05.0631

Fica V.sa. notificada para tomar ciência do despacho de

#id:be07b0c

DESPACHO

Diante da ausência de documentação nos autos pelo(s)

reclamado(s) ex-empregador(es) do cumprimento da obrigação de

fazer consistente na (re)emissão do Perfil Profissiográfico

Previdenciário, reassinalo-lhe(s) o prazo de 10 (dez) dias, para que

tanto comprove(m), nos termos em que restou consubstanciada tal

obrigação de fazer, sob pena de pagamento em favor da parte

contrária de multa cominatória correspondente a 01 (um) dia de

salário daquele ex-empregado por dia de atraso, até o limite de 30

(trinta) dias, nos termos do art. 536, caput e § 1º do CPC.

No eventual silêncio daquela parte obrigada, submetam-se os autos

à prolação de despacho, inclusive, para efeito de apreciação da

petição de id ecd7f90, apresentada pelo reclamante.

Notifique(m)-se.

BRUMADO/BA, 12 de março de 2024.

IHURY DIAS NOVAIS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001165-76.2017.5.05.0631
RECLAMANTE ROBERTO ROCHA SILVA

ADVOGADO LARISSA NUNES AMARAL
ANDRADE(OAB: 42589/BA)

ADVOGADO JOSÉ MESSIAS NUNES
AMARAL(OAB: 14773/BA)

RECLAMADO CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE
EQUIPAMENTO

ADVOGADO ANA PAULA CAVALCANTE
MILET(OAB: 6474/SE)

ADVOGADO GESSICA AMANDA DE JESUS
SANTOS(OAB: 11407/SE)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA SCHUBERT
BINDA(OAB: 15026/ES)

RECLAMADO ITAPUAMA AGRO INDUSTRIAL E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO SIDCLAY DOS REIS AMARAL(OAB:
11809/SE)

ADVOGADO ANA CAROLINA SANTANA
QUINTILIANO(OAB: 5119/SE)

RECLAMADO ITAGUARANA S/A

ADVOGADO SIDCLAY DOS REIS AMARAL(OAB:
11809/SE)

ADVOGADO ADISEA DE OLIVEIRA LIMA
AMARAL(OAB: 10137/PI)

RECLAMADO NASSAU ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ANA PAULA CAVALCANTE
MILET(OAB: 6474/SE)

ADVOGADO GESSICA AMANDA DE JESUS
SANTOS(OAB: 11407/SE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO ARNALDO ALEXANDRE DE
SOUZA(OAB: 34947/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE EQUIPAMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001165-76.2017.5.05.0631

Fica V.sa. notificada para tomar ciência do despacho de

#id:be07b0c

DESPACHO

Diante da ausência de documentação nos autos pelo(s)

reclamado(s) ex-empregador(es) do cumprimento da obrigação de

fazer consistente na (re)emissão do Perfil Profissiográfico

Previdenciário, reassinalo-lhe(s) o prazo de 10 (dez) dias, para que

tanto comprove(m), nos termos em que restou consubstanciada tal

obrigação de fazer, sob pena de pagamento em favor da parte

contrária de multa cominatória correspondente a 01 (um) dia de

salário daquele ex-empregado por dia de atraso, até o limite de 30

(trinta) dias, nos termos do art. 536, caput e § 1º do CPC.

No eventual silêncio daquela parte obrigada, submetam-se os autos

à prolação de despacho, inclusive, para efeito de apreciação da

petição de id ecd7f90, apresentada pelo reclamante.

Notifique(m)-se.

BRUMADO/BA, 12 de março de 2024.

IHURY DIAS NOVAIS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000324-76.2020.5.05.0631
RECLAMANTE REGIANE LEITE ROCHA

ADVOGADO KATIANE SANTOS DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 41292/BA)

RECLAMADO ITAPUAMA AGRO INDUSTRIAL E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO SIDCLAY DOS REIS AMARAL(OAB:
11809/SE)

RECLAMADO NASSAU ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUCIENE CONCEICAO
SANTOS(OAB: 6970/SE)

ADVOGADO CARLO JOSE DA ROCHA REGO
MONTEIRO(OAB: 16127/PE)

RECLAMADO ITAGUARANA S/A

ADVOGADO ADISEA DE OLIVEIRA LIMA
AMARAL(OAB: 10137/PI)

ADVOGADO SIDCLAY DOS REIS AMARAL(OAB:
11809/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGIANE LEITE ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000324-76.2020.5.05.0631

Fica V.sa. notificada para tomar ciência do despacho de

#id:ef80617

DESPACHO

A exequente, com a sua petição de id d08a878, apresenta incidente

de desconsideração de personalidade jurídica das sociedades

empresárias executadas para, em função dos fundamentos que ali

faz alinhar, alcançar-se a "... afetação do patrimônio dos sócios ...".

Observa-se dos autos, no entanto, que, na forma como noticia o

despacho de id 804fe1e - de cujos termos tal peticionária foi

cientifcada -, a Coordenação do Polo Especializado em Execuções

do Centro-Oeste do T.R.T. desta 5ª Região, instaurou e assumiu a

condução de Procedimento de Reunião de Execução em desfavor

das sociedades empresárias que compõem o grupo econômico

integrado pelos aqui devedores, em cujo âmbito, inclusive, segundo

se depreende daquele mesmo despacho suso indicado, sobreveio a

instauração de incidente de igual natureza daquele ora em apreço.

Diante disso, em consideração, inclusive, às regras de competência

funcional de incidência na espécie, máxime do art. 74, I, do

Provimento Conjunto GP/CR N. 06, de 19 de setembro de 2023,

segundo o qual compete ao Juízo que instaurou o Procedimento de

Unificação de Penhora "resolver todos os incidentes e ações

incidentes referentes ao processo piloto, quanto aos atos praticados

durante o PUP ...", rejeito o processamento do incidente de

instauração ora pretendida pelo exequente.

Notifique-se a peticionária e, no seu eventual silêncio, dê-se

cumprimento às determinações de que trata o despacho de id

804fe1e. 

BRUMADO/BA, 12 de março de 2024.

IHURY DIAS NOVAIS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000676-73.2016.5.05.0631
RECLAMANTE LUIZ CARLOS OLIVEIRA

ADVOGADO MURILO ANDRADE SANTOS(OAB:
43456/BA)

ADVOGADO JOSÉ MESSIAS NUNES
AMARAL(OAB: 14773/BA)

ADVOGADO LARISSA NUNES AMARAL
ANDRADE(OAB: 42589/BA)

RECLAMADO ITAPUAMA AGRO INDUSTRIAL E
SERVICOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO ADISEA DE OLIVEIRA LIMA
AMARAL(OAB: 10137/PI)

ADVOGADO SIDCLAY DOS REIS AMARAL(OAB:
11809/SE)

ADVOGADO HUMBERTO ARAUJO PINTO(OAB:
1092/PE)

RECLAMADO ITAGUARANA S/A

ADVOGADO ADISEA DE OLIVEIRA LIMA
AMARAL(OAB: 10137/PI)

ADVOGADO SIDCLAY DOS REIS AMARAL(OAB:
11809/SE)

ADVOGADO MANOELLA DUARTE COSTA E
SILVA(OAB: 24057/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciencia do despacho de id 4431656, que determina a

expedição de certidão de crédito, bem assim do indeferimento

trazido no despacho de id 407b161,

BRUMADO/BA, 12 de março de 2024.

VITOR AMORIM DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000676-73.2016.5.05.0631
RECLAMANTE LUIZ CARLOS OLIVEIRA

ADVOGADO MURILO ANDRADE SANTOS(OAB:
43456/BA)

ADVOGADO JOSÉ MESSIAS NUNES
AMARAL(OAB: 14773/BA)

ADVOGADO LARISSA NUNES AMARAL
ANDRADE(OAB: 42589/BA)

RECLAMADO ITAPUAMA AGRO INDUSTRIAL E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ADISEA DE OLIVEIRA LIMA
AMARAL(OAB: 10137/PI)

ADVOGADO SIDCLAY DOS REIS AMARAL(OAB:
11809/SE)

ADVOGADO HUMBERTO ARAUJO PINTO(OAB:
1092/PE)

RECLAMADO ITAGUARANA S/A

ADVOGADO ADISEA DE OLIVEIRA LIMA
AMARAL(OAB: 10137/PI)

ADVOGADO SIDCLAY DOS REIS AMARAL(OAB:
11809/SE)

ADVOGADO MANOELLA DUARTE COSTA E
SILVA(OAB: 24057/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAPUAMA AGRO INDUSTRIAL E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciencia do despacho de id 4431656, que determina a

expedição de certidão de crédito, bem assim do indeferimento

trazido no despacho de id 407b161,

BRUMADO/BA, 12 de março de 2024.

VITOR AMORIM DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000676-73.2016.5.05.0631
RECLAMANTE LUIZ CARLOS OLIVEIRA

ADVOGADO MURILO ANDRADE SANTOS(OAB:
43456/BA)

ADVOGADO JOSÉ MESSIAS NUNES
AMARAL(OAB: 14773/BA)

ADVOGADO LARISSA NUNES AMARAL
ANDRADE(OAB: 42589/BA)

RECLAMADO ITAPUAMA AGRO INDUSTRIAL E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ADISEA DE OLIVEIRA LIMA
AMARAL(OAB: 10137/PI)

ADVOGADO SIDCLAY DOS REIS AMARAL(OAB:
11809/SE)

ADVOGADO HUMBERTO ARAUJO PINTO(OAB:
1092/PE)

RECLAMADO ITAGUARANA S/A

ADVOGADO ADISEA DE OLIVEIRA LIMA
AMARAL(OAB: 10137/PI)

ADVOGADO SIDCLAY DOS REIS AMARAL(OAB:
11809/SE)

ADVOGADO MANOELLA DUARTE COSTA E
SILVA(OAB: 24057/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAGUARANA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciencia do despacho de id 4431656, que determina a

expedição de certidão de crédito, bem assim do indeferimento

trazido no despacho de id 407b161,

BRUMADO/BA, 12 de março de 2024.

VITOR AMORIM DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000116-58.2021.5.05.0631
RECLAMANTE ROSANGELA CHAVES SOUTO

VIANA
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ADVOGADO BRUNO DUARTE AMAZONAS
PEDROSO(OAB: 21663/BA)

ADVOGADO JOAO HIGINO NETO(OAB: 14203/BA)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA CHAVES SOUTO VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d1c8958

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Em face do exposto julgo EXTINTO O FEITO SEM JULGAMENTO

DO MÉRITO, com arrimo na regra do art. 485, IV do Código de

Processo Civil (ausência de pressuposto processual), conforme

termos da fundamentação supra, a ser considerada como se aqui

transcrita.

Custas pelo Reclamante, no valor de R$900,00 calculadas sobre

valor da causa, dispensadas em face da concessão da gratuidade

judicial concedida.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000114-88.2021.5.05.0631
RECLAMANTE JAIRO LUIS NEVES CARDOSO

ADVOGADO BRUNO DUARTE AMAZONAS
PEDROSO(OAB: 21663/BA)

ADVOGADO JOAO HIGINO NETO(OAB: 14203/BA)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO LUIS NEVES CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 00e1c23

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Em face do exposto julgo EXTINTO O FEITO SEM JULGAMENTO

DO MÉRITO, com arrimo na regra do art. 485, IV do Código de

Processo Civil (ausência de pressuposto processual), conforme

termos da fundamentação supra, a ser considerada como se aqui

transcrita.

Custas pelo Reclamante, no valor de R$900,00 calculadas sobre

valor da causa, dispensadas em face da concessão da gratuidade

judicial concedida.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000115-73.2021.5.05.0631
RECLAMANTE MARIA ENIZETE RIBEIRO GOMES

LIMA

ADVOGADO BRUNO DUARTE AMAZONAS
PEDROSO(OAB: 21663/BA)

ADVOGADO JOAO HIGINO NETO(OAB: 14203/BA)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ENIZETE RIBEIRO GOMES LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a02ff07

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Em face do exposto julgo EXTINTO O FEITO SEM JULGAMENTO

DO MÉRITO, com arrimo na regra do art. 485, IV do Código de

Processo Civil (ausência de pressuposto processual), conforme

termos da fundamentação supra, a ser considerada como se aqui

transcrita.

Custas pelo Reclamante, no valor de R$900,00 calculadas sobre

valor da causa, dispensadas em face da concessão da gratuidade

judicial concedida.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000255-10.2021.5.05.0631
RECLAMANTE ENAIDE SUSIE NOVAIS LIMA

ADVOGADO BRUNO DUARTE AMAZONAS
PEDROSO(OAB: 21663/BA)

ADVOGADO JOAO HIGINO NETO(OAB: 14203/BA)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENAIDE SUSIE NOVAIS LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0421566

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Em face do exposto julgo EXTINTO O FEITO SEM JULGAMENTO

DO MÉRITO, com arrimo na regra do art. 485, IV do Código de

Processo Civil (ausência de pressuposto processual), conforme

termos da fundamentação supra, a ser considerada como se aqui

transcrita.

Custas pelo Reclamante, no valor de R$900,00 calculadas sobre

valor da causa, dispensadas em face da concessão da gratuidade

judicial concedida.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001577-07.2017.5.05.0631
RECLAMANTE RICARDO LUIS SILVA MATIAS

ADVOGADO MARCELA DINIZ CARVALHO(OAB:
45251/BA)

ADVOGADO JOANA PAULA MEIRA GOMES(OAB:
42233/BA)

RECLAMADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
RURAIS E AGRICULTORES E
AGRICULTORAS FAMILIARES DO
MUNICIPIO DE RIO DE CONTAS

ADVOGADO PRISCILLA ITANA LEDO LAGO(OAB:
37032/BA)

ADVOGADO EDDIE PARISH SILVA(OAB:
23186/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO ALEXANDRE DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO LUIS SILVA MATIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciencia da Decisão de Id beedc2d, que intima o o

reclamante/agravado para, querendo, no prazo previsto em lei,

apresentar contraminuta ao agravo de instrumento de id 8c469dd,

bem assim para que, de logo, nos termos art. 897, § 6º, da CLT,

ofereçam contraminuta ao recurso principal cujo seguimento foi

obstado.

BRUMADO/BA, 12 de março de 2024.

VITOR AMORIM DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001577-07.2017.5.05.0631
RECLAMANTE RICARDO LUIS SILVA MATIAS

ADVOGADO MARCELA DINIZ CARVALHO(OAB:
45251/BA)

ADVOGADO JOANA PAULA MEIRA GOMES(OAB:
42233/BA)

RECLAMADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
RURAIS E AGRICULTORES E
AGRICULTORAS FAMILIARES DO
MUNICIPIO DE RIO DE CONTAS

ADVOGADO PRISCILLA ITANA LEDO LAGO(OAB:
37032/BA)

ADVOGADO EDDIE PARISH SILVA(OAB:
23186/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO ALEXANDRE DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS E
AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES DO
MUNICIPIO DE RIO DE CONTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciencia da Decisão de Id beedc2d, que intima o o

reclamante/agravado para, querendo, no prazo previsto em lei,

apresentar contraminuta ao agravo de instrumento de id 8c469dd,

bem assim para que, de logo, nos termos art. 897, § 6º, da CLT,

ofereçam contraminuta ao recurso principal cujo seguimento foi

obstado.

BRUMADO/BA, 12 de março de 2024.

VITOR AMORIM DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000007-44.2021.5.05.0631
RECLAMANTE LEANDRO CARVALHO CORREIA

ADVOGADO OSAIR OLIVEIRA SOUZA
JUNIOR(OAB: 36155/BA)

ADVOGADO LEONARDO MOREIRA CASTRO
CHAVES(OAB: 28081/BA)

RECLAMADO BOM JESUS AGROPECUARIA LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOAO ACASSIO MUNIZ
JUNIOR(OAB: 8872-O/MT)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO CARVALHO CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada a comparecer presencialmente à audiência

designada para acontecer na sala de audiências da Vara do

Trabalho de Brumado, situada na RUA JOÃO TEÓFILO PEREIRA,

63, FÓRUM DES. LUIZ DE PINHO PEDREIRA DA SILVA, SANTA

TEREZA, BRUMADO/BA - CEP: 46114-224 no dia 08/05/2024

10:10, devendo V. Sa. informar ao seu constituinte acerca da

aludida audiência, inclusive de que deverá comparecer para

depor, sob pena de confissão, e trazer suas testemunhas,

independentemente de notificação, sob pena de preclusão.

BRUMADO/BA, 12 de março de 2024.

THIAGO ALVES SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000007-44.2021.5.05.0631
RECLAMANTE LEANDRO CARVALHO CORREIA

ADVOGADO OSAIR OLIVEIRA SOUZA
JUNIOR(OAB: 36155/BA)

ADVOGADO LEONARDO MOREIRA CASTRO
CHAVES(OAB: 28081/BA)

RECLAMADO BOM JESUS AGROPECUARIA LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOAO ACASSIO MUNIZ
JUNIOR(OAB: 8872-O/MT)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOM JESUS AGROPECUARIA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada a comparecer presencialmente à audiência

designada para acontecer na sala de audiências da Vara do

Trabalho de Brumado, situada na RUA JOÃO TEÓFILO PEREIRA,

63, FÓRUM DES. LUIZ DE PINHO PEDREIRA DA SILVA, SANTA

TEREZA, BRUMADO/BA - CEP: 46114-224 no dia 08/05/2024

10:10, devendo V. Sa. informar ao seu constituinte acerca da

aludida audiência, inclusive de que deverá comparecer para

depor, sob pena de confissão, e trazer suas testemunhas,

independentemente de notificação, sob pena de preclusão.

BRUMADO/BA, 12 de março de 2024.

THIAGO ALVES SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000136-49.2021.5.05.0631
RECLAMANTE WANESSA NEVES SAPUCAIA

AZEVEDO

ADVOGADO VINICIUS LIMA SAPUCAIA(OAB:
19875/BA)

RECLAMADO EMPREENDIMENTOS PAGUE
MENOS S/A

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANESSA NEVES SAPUCAIA AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada a comparecer presencialmente à audiência

designada para acontecer na sala de audiências da Vara do

Trabalho de Brumado, situada na RUA JOÃO TEÓFILO PEREIRA,

63, FÓRUM DES. LUIZ DE PINHO PEDREIRA DA SILVA, SANTA

TEREZA, BRUMADO/BA - CEP: 46114-224 no dia 09/05/2024

11:10, devendo V. Sa. informar ao seu constituinte acerca da

aludida audiência, inclusive de que deverá comparecer para

depor, sob pena de confissão, e trazer suas testemunhas,

independentemente de notificação, sob pena de preclusão.

BRUMADO/BA, 12 de março de 2024.

THIAGO ALVES SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000136-49.2021.5.05.0631
RECLAMANTE WANESSA NEVES SAPUCAIA

AZEVEDO

ADVOGADO VINICIUS LIMA SAPUCAIA(OAB:
19875/BA)

RECLAMADO EMPREENDIMENTOS PAGUE
MENOS S/A

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada a comparecer presencialmente à audiência

designada para acontecer na sala de audiências da Vara do

Trabalho de Brumado, situada na RUA JOÃO TEÓFILO PEREIRA,

63, FÓRUM DES. LUIZ DE PINHO PEDREIRA DA SILVA, SANTA

TEREZA, BRUMADO/BA - CEP: 46114-224 no dia 09/05/2024

11:10, devendo V. Sa. informar ao seu constituinte acerca da

aludida audiência, inclusive de que deverá comparecer para

depor, sob pena de confissão, e trazer suas testemunhas,

independentemente de notificação, sob pena de preclusão.

BRUMADO/BA, 12 de março de 2024.

THIAGO ALVES SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000167-98.2023.5.05.0631
RECLAMANTE ILSON DA SILVA AMORIM

ADVOGADO RICARDO ALBERTO MARINHO
RIBEIRO(OAB: 9910/BA)

RECLAMADO ASTEC ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO EDUARDO SOUZA SOARES(OAB:
48564/BA)

PERITO ALEXANDRE DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILSON DA SILVA AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada a comparecer presencialmente à audiência

designada para acontecer na sala de audiências da Vara do

Trabalho de Brumado, situada na RUA JOÃO TEÓFILO PEREIRA,

63, FÓRUM DES. LUIZ DE PINHO PEDREIRA DA SILVA, SANTA

TEREZA, BRUMADO/BA - CEP: 46114-224 no dia 09/05/2024

11:40, devendo V. Sa. informar ao seu constituinte acerca da

aludida audiência, que deverá comparecer sob pena das

cominações do art. 844 CLT e apresentar as provas que julgar

necessárias, constantes de documentos e/ou testemunhas, estas no

máximo de 2 (duas), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

BRUMADO/BA, 12 de março de 2024.

THIAGO ALVES SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000167-98.2023.5.05.0631
RECLAMANTE ILSON DA SILVA AMORIM

ADVOGADO RICARDO ALBERTO MARINHO
RIBEIRO(OAB: 9910/BA)

RECLAMADO ASTEC ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO EDUARDO SOUZA SOARES(OAB:
48564/BA)

PERITO ALEXANDRE DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASTEC ENGENHARIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada a comparecer presencialmente à audiência

designada para acontecer na sala de audiências da Vara do

Trabalho de Brumado, situada na RUA JOÃO TEÓFILO PEREIRA,

63, FÓRUM DES. LUIZ DE PINHO PEDREIRA DA SILVA, SANTA

TEREZA, BRUMADO/BA - CEP: 46114-224 no dia 09/05/2024

11:40, devendo V. Sa. informar ao seu constituinte acerca da

aludida audiência, que deverá comparecer sob pena das

cominações do art. 844 CLT e apresentar as provas que julgar

necessárias, constantes de documentos e/ou testemunhas, estas no

máximo de 2 (duas), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

BRUMADO/BA, 12 de março de 2024.

THIAGO ALVES SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000421-08.2022.5.05.0631
RECLAMANTE ANDRE TRINDADE RODRIGUES

SOBRINHO

ADVOGADO SAMUEL ALEFE SILVA
OLIVEIRA(OAB: 57154/BA)

RECLAMADO METRO ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO ANTONIO ALBERTO DE LIMA
LINHEIRO(OAB: 12392/BA)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE TRINDADE RODRIGUES SOBRINHO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada a comparecer presencialmente à audiência

designada para acontecer na sala de audiências da Vara do

Trabalho de Brumado, situada na RUA JOÃO TEÓFILO PEREIRA,

63, FÓRUM DES. LUIZ DE PINHO PEDREIRA DA SILVA, SANTA

TEREZA, BRUMADO/BA - CEP: 46114-224 no dia 09/05/2024

10:40, devendo V. Sa. informar ao seu constituinte acerca da

aludida audiência, inclusive de que deverá comparecer para

depor, sob pena de confissão, e trazer suas testemunhas,

independentemente de notificação, sob pena de preclusão.

BRUMADO/BA, 12 de março de 2024.

THIAGO ALVES SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000421-08.2022.5.05.0631
RECLAMANTE ANDRE TRINDADE RODRIGUES

SOBRINHO

ADVOGADO SAMUEL ALEFE SILVA
OLIVEIRA(OAB: 57154/BA)

RECLAMADO METRO ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO ANTONIO ALBERTO DE LIMA
LINHEIRO(OAB: 12392/BA)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - METRO ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada a comparecer presencialmente à audiência

designada para acontecer na sala de audiências da Vara do

Trabalho de Brumado, situada na RUA JOÃO TEÓFILO PEREIRA,

63, FÓRUM DES. LUIZ DE PINHO PEDREIRA DA SILVA, SANTA

TEREZA, BRUMADO/BA - CEP: 46114-224 no dia 09/05/2024

10:40, devendo V. Sa. informar ao seu constituinte acerca da

aludida audiência, inclusive de que deverá comparecer para

depor, sob pena de confissão, e trazer suas testemunhas,

independentemente de notificação, sob pena de preclusão.

BRUMADO/BA, 12 de março de 2024.

THIAGO ALVES SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000458-69.2021.5.05.0631
RECLAMANTE EDISSANDRO OLIVEIRA PINTO

ADVOGADO THAMILLES DE OLIVEIRA
FRANCA(OAB: 72447/BA)

RECLAMADO EXPRESSO SUDOESTE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GIVANEI LIMA DIAS(OAB: 8258/BA)

RECLAMADO REFORMADORA DE PNEUS VM
LTDA

ADVOGADO GIVANEI LIMA DIAS(OAB: 8258/BA)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDISSANDRO OLIVEIRA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada a comparecer presencialmente à audiência

designada para acontecer na sala de audiências da Vara do

Trabalho de Brumado, situada na RUA JOÃO TEÓFILO PEREIRA,

63, FÓRUM DES. LUIZ DE PINHO PEDREIRA DA SILVA, SANTA

TEREZA, BRUMADO/BA - CEP: 46114-224 no dia 22/05/2024

11:10, devendo V. Sa. informar ao seu constituinte acerca da

aludida audiência, inclusive de que deverá comparecer para

depor, sob pena de confissão, e trazer suas testemunhas,

independentemente de notificação, sob pena de preclusão.

BRUMADO/BA, 12 de março de 2024.

THIAGO ALVES SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000458-69.2021.5.05.0631
RECLAMANTE EDISSANDRO OLIVEIRA PINTO

ADVOGADO THAMILLES DE OLIVEIRA
FRANCA(OAB: 72447/BA)

RECLAMADO EXPRESSO SUDOESTE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GIVANEI LIMA DIAS(OAB: 8258/BA)

RECLAMADO REFORMADORA DE PNEUS VM
LTDA

ADVOGADO GIVANEI LIMA DIAS(OAB: 8258/BA)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REFORMADORA DE PNEUS VM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica V. Sa. notificada a comparecer presencialmente à audiência

designada para acontecer na sala de audiências da Vara do

Trabalho de Brumado, situada na RUA JOÃO TEÓFILO PEREIRA,

63, FÓRUM DES. LUIZ DE PINHO PEDREIRA DA SILVA, SANTA

TEREZA, BRUMADO/BA - CEP: 46114-224 no dia 22/05/2024

11:10, devendo V. Sa. informar ao seu constituinte acerca da

aludida audiência, inclusive de que deverá comparecer para

depor, sob pena de confissão, e trazer suas testemunhas,

independentemente de notificação, sob pena de preclusão.

BRUMADO/BA, 12 de março de 2024.

THIAGO ALVES SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000458-69.2021.5.05.0631
RECLAMANTE EDISSANDRO OLIVEIRA PINTO

ADVOGADO THAMILLES DE OLIVEIRA
FRANCA(OAB: 72447/BA)

RECLAMADO EXPRESSO SUDOESTE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GIVANEI LIMA DIAS(OAB: 8258/BA)

RECLAMADO REFORMADORA DE PNEUS VM
LTDA

ADVOGADO GIVANEI LIMA DIAS(OAB: 8258/BA)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO SUDOESTE TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada a comparecer presencialmente à audiência

designada para acontecer na sala de audiências da Vara do

Trabalho de Brumado, situada na RUA JOÃO TEÓFILO PEREIRA,

63, FÓRUM DES. LUIZ DE PINHO PEDREIRA DA SILVA, SANTA

TEREZA, BRUMADO/BA - CEP: 46114-224 no dia 22/05/2024

11:10, devendo V. Sa. informar ao seu constituinte acerca da

aludida audiência, inclusive de que deverá comparecer para

depor, sob pena de confissão, e trazer suas testemunhas,

independentemente de notificação, sob pena de preclusão.

BRUMADO/BA, 12 de março de 2024.

THIAGO ALVES SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000458-35.2022.5.05.0631
RECLAMANTE JACKSON PETRINI DIAS DA CRUZ

ADVOGADO JOSE CARLOS BARBOSA
FERREIRA(OAB: 34108/BA)

RECLAMADO IBAR NORDESTE LTDA

ADVOGADO OSVALDO LUIZ LARANJEIRA
BASTOS JUNIOR(OAB: 10695/BA)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON PETRINI DIAS DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada a comparecer presencialmente à audiência

designada para acontecer na sala de audiências da Vara do

Trabalho de Brumado, situada na RUA JOÃO TEÓFILO PEREIRA,

63, FÓRUM DES. LUIZ DE PINHO PEDREIRA DA SILVA, SANTA

TEREZA, BRUMADO/BA - CEP: 46114-224 no dia 23/05/2024

11:10, devendo V. Sa. informar ao seu constituinte acerca da

aludida audiência, inclusive de que deverá comparecer para

depor, sob pena de confissão, e trazer suas testemunhas,

independentemente de notificação, sob pena de preclusão.

BRUMADO/BA, 12 de março de 2024.

THIAGO ALVES SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000458-35.2022.5.05.0631
RECLAMANTE JACKSON PETRINI DIAS DA CRUZ

ADVOGADO JOSE CARLOS BARBOSA
FERREIRA(OAB: 34108/BA)

RECLAMADO IBAR NORDESTE LTDA

ADVOGADO OSVALDO LUIZ LARANJEIRA
BASTOS JUNIOR(OAB: 10695/BA)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IBAR NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada a comparecer presencialmente à audiência

designada para acontecer na sala de audiências da Vara do

Trabalho de Brumado, situada na RUA JOÃO TEÓFILO PEREIRA,

63, FÓRUM DES. LUIZ DE PINHO PEDREIRA DA SILVA, SANTA

TEREZA, BRUMADO/BA - CEP: 46114-224 no dia 23/05/2024

11:10, devendo V. Sa. informar ao seu constituinte acerca da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1761
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

aludida audiência, inclusive de que deverá comparecer para

depor, sob pena de confissão, e trazer suas testemunhas,

independentemente de notificação, sob pena de preclusão.

BRUMADO/BA, 12 de março de 2024.

THIAGO ALVES SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000248-47.2023.5.05.0631
RECLAMANTE JOSE APARECIDO SOARES

ADVOGADO LUDIMILLA LIMA FIGUEREDO(OAB:
71781/BA)

ADVOGADO JOAO RAFAEL AMORIM SOUZA
PEREIRA(OAB: 47710/BA)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE AMORIM
MARQUES(OAB: 43527/BA)

ADVOGADO BRENDA IANCA PIRES
FIGUEREDO(OAB: 75220/BA)

RECLAMADO MAGNESITA MINERACAO S.A.

ADVOGADO OSVALDO LUIZ LARANJEIRA
BASTOS JUNIOR(OAB: 10695/BA)

ADVOGADO GUSTAVO CAVALHEIRO
GARCIA(OAB: 148873/MG)

ADVOGADO MARIO AFONSO MOREIRA
NETO(OAB: 144258/MG)

ADVOGADO MARCELA FARIA DE ALMEIDA
GUIMARAES(OAB: 102786/MG)

RECLAMADO VIX TRANSPORTES DEDICADOS
LTDA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

PERITO ALEXANDRE DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE APARECIDO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada a comparecer presencialmente à audiência

designada para acontecer na sala de audiências da Vara do

Trabalho de Brumado, situada na RUA JOÃO TEÓFILO PEREIRA,

63, FÓRUM DES. LUIZ DE PINHO PEDREIRA DA SILVA, SANTA

TEREZA, BRUMADO/BA - CEP: 46114-224 no dia 23/05/2024

10:40, devendo V. Sa. informar ao seu constituinte acerca da

aludida audiência, que deverá comparecer sob pena das

cominações do art. 844 CLT e apresentar as provas que julgar

necessárias, constantes de documentos e/ou testemunhas, estas no

máximo de 2 (duas), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

BRUMADO/BA, 12 de março de 2024.

THIAGO ALVES SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000248-47.2023.5.05.0631
RECLAMANTE JOSE APARECIDO SOARES

ADVOGADO LUDIMILLA LIMA FIGUEREDO(OAB:
71781/BA)

ADVOGADO JOAO RAFAEL AMORIM SOUZA
PEREIRA(OAB: 47710/BA)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE AMORIM
MARQUES(OAB: 43527/BA)

ADVOGADO BRENDA IANCA PIRES
FIGUEREDO(OAB: 75220/BA)

RECLAMADO MAGNESITA MINERACAO S.A.

ADVOGADO OSVALDO LUIZ LARANJEIRA
BASTOS JUNIOR(OAB: 10695/BA)

ADVOGADO GUSTAVO CAVALHEIRO
GARCIA(OAB: 148873/MG)

ADVOGADO MARIO AFONSO MOREIRA
NETO(OAB: 144258/MG)

ADVOGADO MARCELA FARIA DE ALMEIDA
GUIMARAES(OAB: 102786/MG)

RECLAMADO VIX TRANSPORTES DEDICADOS
LTDA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

PERITO ALEXANDRE DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIX TRANSPORTES DEDICADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada a comparecer presencialmente à audiência

designada para acontecer na sala de audiências da Vara do

Trabalho de Brumado, situada na RUA JOÃO TEÓFILO PEREIRA,

63, FÓRUM DES. LUIZ DE PINHO PEDREIRA DA SILVA, SANTA

TEREZA, BRUMADO/BA - CEP: 46114-224 no dia 23/05/2024

10:40, devendo V. Sa. informar ao seu constituinte acerca da

aludida audiência, que deverá comparecer sob pena das

cominações do art. 844 CLT e apresentar as provas que julgar

necessárias, constantes de documentos e/ou testemunhas, estas no

máximo de 2 (duas), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

BRUMADO/BA, 12 de março de 2024.

THIAGO ALVES SANTOS
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Servidor

Processo Nº ATSum-0000248-47.2023.5.05.0631
RECLAMANTE JOSE APARECIDO SOARES

ADVOGADO LUDIMILLA LIMA FIGUEREDO(OAB:
71781/BA)

ADVOGADO JOAO RAFAEL AMORIM SOUZA
PEREIRA(OAB: 47710/BA)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE AMORIM
MARQUES(OAB: 43527/BA)

ADVOGADO BRENDA IANCA PIRES
FIGUEREDO(OAB: 75220/BA)

RECLAMADO MAGNESITA MINERACAO S.A.

ADVOGADO OSVALDO LUIZ LARANJEIRA
BASTOS JUNIOR(OAB: 10695/BA)

ADVOGADO GUSTAVO CAVALHEIRO
GARCIA(OAB: 148873/MG)

ADVOGADO MARIO AFONSO MOREIRA
NETO(OAB: 144258/MG)

ADVOGADO MARCELA FARIA DE ALMEIDA
GUIMARAES(OAB: 102786/MG)

RECLAMADO VIX TRANSPORTES DEDICADOS
LTDA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

PERITO ALEXANDRE DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGNESITA MINERACAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada a comparecer presencialmente à audiência

designada para acontecer na sala de audiências da Vara do

Trabalho de Brumado, situada na RUA JOÃO TEÓFILO PEREIRA,

63, FÓRUM DES. LUIZ DE PINHO PEDREIRA DA SILVA, SANTA

TEREZA, BRUMADO/BA - CEP: 46114-224 no dia 23/05/2024

10:40, devendo V. Sa. informar ao seu constituinte acerca da

aludida audiência, que deverá comparecer sob pena das

cominações do art. 844 CLT e apresentar as provas que julgar

necessárias, constantes de documentos e/ou testemunhas, estas no

máximo de 2 (duas), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

BRUMADO/BA, 12 de março de 2024.

THIAGO ALVES SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000485-52.2021.5.05.0631

RECLAMANTE NEYVANIA APARECIDA SILVA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO TRINDADE
LIMA(OAB: 12074/BA)

RECLAMADO MARCELO DE SOUZA PIRES

RECLAMADO CLAUDIO ADAO PIRES DE SOUZA

RECLAMADO ROBSON PIRES AMORIM

ADVOGADO TADEU VENTURA AZEVEDO(OAB:
14131/BA)

RECLAMADO AMORIM PIRES FARMACIA LTDA

ADVOGADO TADEU VENTURA AZEVEDO(OAB:
14131/BA)

RECLAMADO DROGARIA E FARMACIA IGUATEMI
LTDA

RECLAMADO SERGIO DE SOUZA PIRES

ADVOGADO TADEU VENTURA AZEVEDO(OAB:
14131/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEYVANIA APARECIDA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada a comparecer presencialmente à audiência

designada para acontecer na sala de audiências da Vara do

Trabalho de Brumado, situada na RUA JOÃO TEÓFILO PEREIRA,

63, FÓRUM DES. LUIZ DE PINHO PEDREIRA DA SILVA, SANTA

TEREZA, BRUMADO/BA - CEP: 46114-224 no dia 17/04/2024

10:40, devendo V. Sa. informar ao seu constituinte acerca da

aludida audiência, inclusive de que deverá comparecer para

depor, sob pena de confissão, e trazer suas testemunhas,

independentemente de notificação, sob pena de preclusão.

BRUMADO/BA, 12 de março de 2024.

THIAGO ALVES SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000485-52.2021.5.05.0631
RECLAMANTE NEYVANIA APARECIDA SILVA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO TRINDADE
LIMA(OAB: 12074/BA)

RECLAMADO MARCELO DE SOUZA PIRES

RECLAMADO CLAUDIO ADAO PIRES DE SOUZA

RECLAMADO ROBSON PIRES AMORIM

ADVOGADO TADEU VENTURA AZEVEDO(OAB:
14131/BA)

RECLAMADO AMORIM PIRES FARMACIA LTDA

ADVOGADO TADEU VENTURA AZEVEDO(OAB:
14131/BA)

RECLAMADO DROGARIA E FARMACIA IGUATEMI
LTDA

RECLAMADO SERGIO DE SOUZA PIRES

ADVOGADO TADEU VENTURA AZEVEDO(OAB:
14131/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMORIM PIRES FARMACIA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada a comparecer presencialmente à audiência

designada para acontecer na sala de audiências da Vara do

Trabalho de Brumado, situada na RUA JOÃO TEÓFILO PEREIRA,

63, FÓRUM DES. LUIZ DE PINHO PEDREIRA DA SILVA, SANTA

TEREZA, BRUMADO/BA - CEP: 46114-224 no dia 17/04/2024

10:40, devendo V. Sa. informar ao seu constituinte acerca da

aludida audiência, inclusive de que deverá comparecer para

depor, sob pena de confissão, e trazer suas testemunhas,

independentemente de notificação, sob pena de preclusão.

BRUMADO/BA, 12 de março de 2024.

THIAGO ALVES SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000485-52.2021.5.05.0631
RECLAMANTE NEYVANIA APARECIDA SILVA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO TRINDADE
LIMA(OAB: 12074/BA)

RECLAMADO MARCELO DE SOUZA PIRES

RECLAMADO CLAUDIO ADAO PIRES DE SOUZA

RECLAMADO ROBSON PIRES AMORIM

ADVOGADO TADEU VENTURA AZEVEDO(OAB:
14131/BA)

RECLAMADO AMORIM PIRES FARMACIA LTDA

ADVOGADO TADEU VENTURA AZEVEDO(OAB:
14131/BA)

RECLAMADO DROGARIA E FARMACIA IGUATEMI
LTDA

RECLAMADO SERGIO DE SOUZA PIRES

ADVOGADO TADEU VENTURA AZEVEDO(OAB:
14131/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO DE SOUZA PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada a comparecer presencialmente à audiência

designada para acontecer na sala de audiências da Vara do

Trabalho de Brumado, situada na RUA JOÃO TEÓFILO PEREIRA,

63, FÓRUM DES. LUIZ DE PINHO PEDREIRA DA SILVA, SANTA

TEREZA, BRUMADO/BA - CEP: 46114-224 no dia 17/04/2024

10:40, devendo V. Sa. informar ao seu constituinte acerca da

aludida audiência, inclusive de que deverá comparecer para

depor, sob pena de confissão, e trazer suas testemunhas,

independentemente de notificação, sob pena de preclusão.

BRUMADO/BA, 12 de março de 2024.

THIAGO ALVES SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000485-52.2021.5.05.0631
RECLAMANTE NEYVANIA APARECIDA SILVA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO TRINDADE
LIMA(OAB: 12074/BA)

RECLAMADO MARCELO DE SOUZA PIRES

RECLAMADO CLAUDIO ADAO PIRES DE SOUZA

RECLAMADO ROBSON PIRES AMORIM

ADVOGADO TADEU VENTURA AZEVEDO(OAB:
14131/BA)

RECLAMADO AMORIM PIRES FARMACIA LTDA

ADVOGADO TADEU VENTURA AZEVEDO(OAB:
14131/BA)

RECLAMADO DROGARIA E FARMACIA IGUATEMI
LTDA

RECLAMADO SERGIO DE SOUZA PIRES

ADVOGADO TADEU VENTURA AZEVEDO(OAB:
14131/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON PIRES AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada a comparecer presencialmente à audiência

designada para acontecer na sala de audiências da Vara do

Trabalho de Brumado, situada na RUA JOÃO TEÓFILO PEREIRA,

63, FÓRUM DES. LUIZ DE PINHO PEDREIRA DA SILVA, SANTA

TEREZA, BRUMADO/BA - CEP: 46114-224 no dia 17/04/2024

10:40, devendo V. Sa. informar ao seu constituinte acerca da

aludida audiência, inclusive de que deverá comparecer para

depor, sob pena de confissão, e trazer suas testemunhas,

independentemente de notificação, sob pena de preclusão.

BRUMADO/BA, 12 de março de 2024.

THIAGO ALVES SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000820-47.2016.5.05.0631
RECLAMANTE SANDRO SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO LARISSA NUNES AMARAL
ANDRADE(OAB: 42589/BA)

ADVOGADO JOSÉ MESSIAS NUNES
AMARAL(OAB: 14773/BA)

RECLAMADO NASSAU EDITORA RADIO E TV
LTDA

RECLAMADO ITAGUARANA S/A
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ADVOGADO SIDCLAY DOS REIS AMARAL(OAB:
11809/SE)

ADVOGADO MANOELLA DUARTE COSTA E
SILVA(OAB: 24057/PE)

RECLAMADO ITAPUAMA AGRO INDUSTRIAL E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO SIDCLAY DOS REIS AMARAL(OAB:
11809/SE)

ADVOGADO HUMBERTO ARAUJO PINTO(OAB:
1092/PE)

RECLAMADO NASSAU ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000820-47.2016.5.05.0631

Fica V.sa. notificada para tomar ciência do despacho de #id:af0af87

"...Antes, porém, dê-se ciência às partes e à União dos termos

deste despacho, bem assim do demonstrativo de atualização da

dívida a ser produzido em seu cumprimento, sendo de se observar

que a execução em processamento, desde a prolação do

despacho de id dd02578, secundado pelas informações de id

3b6782f, restringe-se às custas processuais e contribuições

previdenciárias; o reclamante, inclusive, de que eventual ausência

de manifestação autorizará a presunção de ausência de objeção

qualquer, da qual decorrerá o não conhecimento daquela sua

promoção de id b91da7e."

BRUMADO/BA, 12 de março de 2024.

IHURY DIAS NOVAIS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000820-47.2016.5.05.0631
RECLAMANTE SANDRO SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO LARISSA NUNES AMARAL
ANDRADE(OAB: 42589/BA)

ADVOGADO JOSÉ MESSIAS NUNES
AMARAL(OAB: 14773/BA)

RECLAMADO NASSAU EDITORA RADIO E TV
LTDA

RECLAMADO ITAGUARANA S/A

ADVOGADO SIDCLAY DOS REIS AMARAL(OAB:
11809/SE)

ADVOGADO MANOELLA DUARTE COSTA E
SILVA(OAB: 24057/PE)

RECLAMADO ITAPUAMA AGRO INDUSTRIAL E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO SIDCLAY DOS REIS AMARAL(OAB:
11809/SE)

ADVOGADO HUMBERTO ARAUJO PINTO(OAB:
1092/PE)

RECLAMADO NASSAU ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAGUARANA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000820-47.2016.5.05.0631

Fica V.sa. notificada para tomar ciência do despacho de #id:af0af87

"...Antes, porém, dê-se ciência às partes e à União dos termos

deste despacho, bem assim do demonstrativo de atualização da

dívida a ser produzido em seu cumprimento, sendo de se observar

que a execução em processamento, desde a prolação do

despacho de id dd02578, secundado pelas informações de id

3b6782f, restringe-se às custas processuais e contribuições

previdenciárias; o reclamante, inclusive, de que eventual ausência

de manifestação autorizará a presunção de ausência de objeção

qualquer, da qual decorrerá o não conhecimento daquela sua

promoção de id b91da7e."

BRUMADO/BA, 12 de março de 2024.

IHURY DIAS NOVAIS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000820-47.2016.5.05.0631
RECLAMANTE SANDRO SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO LARISSA NUNES AMARAL
ANDRADE(OAB: 42589/BA)

ADVOGADO JOSÉ MESSIAS NUNES
AMARAL(OAB: 14773/BA)

RECLAMADO NASSAU EDITORA RADIO E TV
LTDA

RECLAMADO ITAGUARANA S/A

ADVOGADO SIDCLAY DOS REIS AMARAL(OAB:
11809/SE)

ADVOGADO MANOELLA DUARTE COSTA E
SILVA(OAB: 24057/PE)

RECLAMADO ITAPUAMA AGRO INDUSTRIAL E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO SIDCLAY DOS REIS AMARAL(OAB:
11809/SE)

ADVOGADO HUMBERTO ARAUJO PINTO(OAB:
1092/PE)

RECLAMADO NASSAU ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAPUAMA AGRO INDUSTRIAL E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000820-47.2016.5.05.0631

Fica V.sa. notificada para tomar ciência do despacho de #id:af0af87

"...Antes, porém, dê-se ciência às partes e à União dos termos

deste despacho, bem assim do demonstrativo de atualização da

dívida a ser produzido em seu cumprimento, sendo de se observar

que a execução em processamento, desde a prolação do

despacho de id dd02578, secundado pelas informações de id

3b6782f, restringe-se às custas processuais e contribuições

previdenciárias; o reclamante, inclusive, de que eventual ausência

de manifestação autorizará a presunção de ausência de objeção

qualquer, da qual decorrerá o não conhecimento daquela sua

promoção de id b91da7e."

BRUMADO/BA, 12 de março de 2024.

IHURY DIAS NOVAIS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000012-76.2015.5.05.0631
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO RODRIGUES

RIBEIRO

ADVOGADO WALLACE VIEIRA DE MOURA(OAB:
33854/BA)

RECLAMADO MAGNESITA REFRATARIOS S.A

ADVOGADO MARCELA FARIA DE ALMEIDA
GUIMARAES(OAB: 102786/MG)

ADVOGADO GUSTAVO CAVALHEIRO
GARCIA(OAB: 148873/MG)

ADVOGADO MARIO AFONSO MOREIRA
NETO(OAB: 144258/MG)

ADVOGADO OSVALDO LUIZ LARANJEIRA
BASTOS JUNIOR(OAB: 10695/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGNESITA REFRATARIOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da documento (Correspondência ou Mensagem

Eletrônica/E-mail) ID- f2bc617

BRUMADO/BA, 12 de março de 2024.

EUDA MARIA DA SILVA SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000367-08.2023.5.05.0631
RECLAMANTE PABLO HENRIQUE SOUZA DOS

SANTOS

ADVOGADO ALINE LIMA MELO NOVAIS(OAB:
55977/BA)

RECLAMADO DFS-SERVICOS DE LIMPEZA LTDA -
ME

ADVOGADO JOAO FRANCISCO COELHO
NARVAES(OAB: 25932/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DFS-SERVICOS DE LIMPEZA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a32b060

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Registre-se no sistema o recolhimento das custas judiciais, cuja

confirmação foi apresentada pelo reclamado por meio da

manifestação de Id 2ca48fd.

Declaro extinta a execução nos termos dos arts. 924 e 925 do novo

CPC, haja vista que a executada satisfez as obrigações delineadas

no comando judicial.

Arquivem-se definitivamente os autos.

    DANIEL FERREIRA BRITO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000367-08.2023.5.05.0631
RECLAMANTE PABLO HENRIQUE SOUZA DOS

SANTOS

ADVOGADO ALINE LIMA MELO NOVAIS(OAB:
55977/BA)

RECLAMADO DFS-SERVICOS DE LIMPEZA LTDA -
ME

ADVOGADO JOAO FRANCISCO COELHO
NARVAES(OAB: 25932/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO HENRIQUE SOUZA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a32b060
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Registre-se no sistema o recolhimento das custas judiciais, cuja

confirmação foi apresentada pelo reclamado por meio da

manifestação de Id 2ca48fd.

Declaro extinta a execução nos termos dos arts. 924 e 925 do novo

CPC, haja vista que a executada satisfez as obrigações delineadas

no comando judicial.

Arquivem-se definitivamente os autos.

    DANIEL FERREIRA BRITO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000471-34.2022.5.05.0631
RECLAMANTE MARLUCIO DE JESUS ROCHA DIAS

ADVOGADO ERIEDINA MEIRA ROCHA
CUNHA(OAB: 59777/BA)

RECLAMADO AR ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO VANESSA DE SOUZA COSTA(OAB:
68249/BA)

ADVOGADO FLORISVALDO DE JESUS
SILVA(OAB: 59066/BA)

ADVOGADO MICAELE DA SILVA BESERRA(OAB:
68228/BA)

ADVOGADO HELIO ALMEIDA SANTOS
JUNIOR(OAB: 29375/BA)

ADVOGADO LUCAS DA CUNHA CARVALHO(OAB:
39517/BA)

ADVOGADO LARISSA AMARAL OLIVEIRA(OAB:
59237/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AR ENGENHARIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a2ea3a9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Registre-se no sistema o recolhimento das custas judiciais, cuja

confirmação foi apresentada pelo reclamado por meio da

manifestação de Id 0bb4879.

Declaro extinta a execução nos termos dos arts. 924 e 925 do novo

CPC, haja vista que a executada satisfez as obrigações delineadas

no comando judicial.

Arquivem-se definitivamente os autos.

    DANIEL FERREIRA BRITO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000471-34.2022.5.05.0631
RECLAMANTE MARLUCIO DE JESUS ROCHA DIAS

ADVOGADO ERIEDINA MEIRA ROCHA
CUNHA(OAB: 59777/BA)

RECLAMADO AR ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO VANESSA DE SOUZA COSTA(OAB:
68249/BA)

ADVOGADO FLORISVALDO DE JESUS
SILVA(OAB: 59066/BA)

ADVOGADO MICAELE DA SILVA BESERRA(OAB:
68228/BA)

ADVOGADO HELIO ALMEIDA SANTOS
JUNIOR(OAB: 29375/BA)

ADVOGADO LUCAS DA CUNHA CARVALHO(OAB:
39517/BA)

ADVOGADO LARISSA AMARAL OLIVEIRA(OAB:
59237/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLUCIO DE JESUS ROCHA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a2ea3a9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Registre-se no sistema o recolhimento das custas judiciais, cuja

confirmação foi apresentada pelo reclamado por meio da

manifestação de Id 0bb4879.

Declaro extinta a execução nos termos dos arts. 924 e 925 do novo

CPC, haja vista que a executada satisfez as obrigações delineadas

no comando judicial.

Arquivem-se definitivamente os autos.

    DANIEL FERREIRA BRITO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000451-43.2022.5.05.0631
RECLAMANTE MARCONDES FERNANDES DA

SILVA

ADVOGADO ERIEDINA MEIRA ROCHA
CUNHA(OAB: 59777/BA)

RECLAMADO AR ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO VANESSA DE SOUZA COSTA(OAB:
68249/BA)

ADVOGADO FLORISVALDO DE JESUS
SILVA(OAB: 59066/BA)

ADVOGADO MICAELE DA SILVA BESERRA(OAB:
68228/BA)

ADVOGADO HELIO ALMEIDA SANTOS
JUNIOR(OAB: 29375/BA)

ADVOGADO LUCAS DA CUNHA CARVALHO(OAB:
39517/BA)

ADVOGADO LARISSA AMARAL OLIVEIRA(OAB:
59237/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - AR ENGENHARIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9c3ad6c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Registre-se no sistema o recolhimento das custas judiciais, cuja

confirmação foi apresentada pelo reclamado por meio da

manifestação de Id a42d363.

Declaro extinta a execução nos termos dos arts. 924 e 925 do novo

CPC, haja vista que a executada satisfez as obrigações delineadas

no comando judicial.

Arquivem-se definitivamente os autos.

    DANIEL FERREIRA BRITO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000348-70.2021.5.05.0631
RECLAMANTE NEIDE SILVA ARAUJO

ADVOGADO RONEY MARK DE ABREU ALVES
CARNEIRO(OAB: 20200/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TANQUE NOVO

ADVOGADO ISAAC DO ESPIRITO SANTO
CARVALHO(OAB: 45499/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEIDE SILVA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 58c750c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL FERREIRA BRITO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000451-43.2022.5.05.0631
RECLAMANTE MARCONDES FERNANDES DA

SILVA

ADVOGADO ERIEDINA MEIRA ROCHA
CUNHA(OAB: 59777/BA)

RECLAMADO AR ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO VANESSA DE SOUZA COSTA(OAB:
68249/BA)

ADVOGADO FLORISVALDO DE JESUS
SILVA(OAB: 59066/BA)

ADVOGADO MICAELE DA SILVA BESERRA(OAB:
68228/BA)

ADVOGADO HELIO ALMEIDA SANTOS
JUNIOR(OAB: 29375/BA)

ADVOGADO LUCAS DA CUNHA CARVALHO(OAB:
39517/BA)

ADVOGADO LARISSA AMARAL OLIVEIRA(OAB:
59237/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCONDES FERNANDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9c3ad6c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Registre-se no sistema o recolhimento das custas judiciais, cuja

confirmação foi apresentada pelo reclamado por meio da

manifestação de Id a42d363.

Declaro extinta a execução nos termos dos arts. 924 e 925 do novo

CPC, haja vista que a executada satisfez as obrigações delineadas

no comando judicial.

Arquivem-se definitivamente os autos.

    DANIEL FERREIRA BRITO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000363-68.2023.5.05.0631
RECLAMANTE DILSON DOS SANTOS MOCO

ADVOGADO GILSON GOMES DE SOUZA(OAB:
54217/BA)

RECLAMADO VIACAO NOVO HORIZONTE LTDA

ADVOGADO JOSE RENATO FREITAS REGO(OAB:
31686/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILSON DOS SANTOS MOCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 833e449

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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SENTENÇA

Registre-se no sistema o recolhimento das custas judiciais, cuja

confirmação foi apresentada pelo reclamado por meio da

manifestação de Id 5d613a8.

Declaro extinta a execução nos termos dos arts. 924 e 925 do novo

CPC, haja vista que a executada satisfez as obrigações delineadas

no comando judicial.

Arquivem-se definitivamente os autos.

    DANIEL FERREIRA BRITO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000441-62.2023.5.05.0631
RECLAMANTE ADEMILTON DOS SANTOS

TRINDADE

ADVOGADO JAIR CHARLES PEREIRA
AZEVEDO(OAB: 26213/BA)

ADVOGADO KAIQUE PEREIRA AZEVEDO(OAB:
68908/BA)

RECLAMADO LUCIANO CAIRES BITTENCOURT E
CIA LTDA - ME

ADVOGADO ITALO SERGIO ALCANTARA DOS
SANTOS(OAB: 71070/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ERICO CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO CAIRES BITTENCOURT E CIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3c51aea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Registre-se no sistema o recolhimento das custas judiciais, cuja

confirmação foi apresentada pelo reclamado por meio da

manifestação de Id f04e897.

Declaro extinta a execução nos termos dos arts. 924 e 925 do novo

CPC, haja vista que a executada satisfez as obrigações delineadas

no comando judicial.

Arquivem-se definitivamente os autos.

    DANIEL FERREIRA BRITO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000363-68.2023.5.05.0631
RECLAMANTE DILSON DOS SANTOS MOCO

ADVOGADO GILSON GOMES DE SOUZA(OAB:
54217/BA)

RECLAMADO VIACAO NOVO HORIZONTE LTDA

ADVOGADO JOSE RENATO FREITAS REGO(OAB:
31686/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO NOVO HORIZONTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 833e449

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Registre-se no sistema o recolhimento das custas judiciais, cuja

confirmação foi apresentada pelo reclamado por meio da

manifestação de Id 5d613a8.

Declaro extinta a execução nos termos dos arts. 924 e 925 do novo

CPC, haja vista que a executada satisfez as obrigações delineadas

no comando judicial.

Arquivem-se definitivamente os autos.

    DANIEL FERREIRA BRITO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000721-67.2022.5.05.0631
RECLAMANTE JOSE UGULINO DIAS

ADVOGADO BRUNO BACELAR DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 41314/BA)

RECLAMADO VIACAO NOVO HORIZONTE LTDA

ADVOGADO LARISSA FERREIRA
GONCALVES(OAB: 40474/BA)

RECLAMADO VIACAO CENTRAL BAHIA DE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LARISSA FERREIRA
GONCALVES(OAB: 40474/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO CENTRAL BAHIA DE TRANSPORTES LTDA

  - VIACAO NOVO HORIZONTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a670b2d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Registre-se no sistema o recolhimento das custas judiciais, cuja

confirmação foi apresentada pelo reclamado por meio da
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manifestação de Id 24cdda0.

Declaro extinta a execução nos termos dos arts. 924 e 925 do novo

CPC, haja vista que a executada satisfez as obrigações delineadas

no comando judicial.

Arquivem-se definitivamente os autos.

    DANIEL FERREIRA BRITO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000441-62.2023.5.05.0631
RECLAMANTE ADEMILTON DOS SANTOS

TRINDADE

ADVOGADO JAIR CHARLES PEREIRA
AZEVEDO(OAB: 26213/BA)

ADVOGADO KAIQUE PEREIRA AZEVEDO(OAB:
68908/BA)

RECLAMADO LUCIANO CAIRES BITTENCOURT E
CIA LTDA - ME

ADVOGADO ITALO SERGIO ALCANTARA DOS
SANTOS(OAB: 71070/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ERICO CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMILTON DOS SANTOS TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3c51aea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Registre-se no sistema o recolhimento das custas judiciais, cuja

confirmação foi apresentada pelo reclamado por meio da

manifestação de Id f04e897.

Declaro extinta a execução nos termos dos arts. 924 e 925 do novo

CPC, haja vista que a executada satisfez as obrigações delineadas

no comando judicial.

Arquivem-se definitivamente os autos.

    DANIEL FERREIRA BRITO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000721-67.2022.5.05.0631
RECLAMANTE JOSE UGULINO DIAS

ADVOGADO BRUNO BACELAR DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 41314/BA)

RECLAMADO VIACAO NOVO HORIZONTE LTDA

ADVOGADO LARISSA FERREIRA
GONCALVES(OAB: 40474/BA)

RECLAMADO VIACAO CENTRAL BAHIA DE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LARISSA FERREIRA
GONCALVES(OAB: 40474/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE UGULINO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a670b2d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Registre-se no sistema o recolhimento das custas judiciais, cuja

confirmação foi apresentada pelo reclamado por meio da

manifestação de Id 24cdda0.

Declaro extinta a execução nos termos dos arts. 924 e 925 do novo

CPC, haja vista que a executada satisfez as obrigações delineadas

no comando judicial.

Arquivem-se definitivamente os autos.

    DANIEL FERREIRA BRITO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000611-10.2018.5.05.0631
RECLAMANTE MARINEZ ALVES NEVES

ADVOGADO LEONARDO MOREIRA CASTRO
CHAVES(OAB: 28081/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE CONTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINEZ ALVES NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42aee83

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do art. 16, § 1º, da Resolução CSJT n. 314, de 22 de

outubro de 2021, “Quando se tratar de crédito de valor aproximado

ao teto da obrigação de pequeno valor legalmente previsto, deverá

o juízo da execução, antes da expedição do ofício precatório,

consultar o credor quanto ao interesse em renunciar parcialmente

ao crédito, de modo a afastar a necessidade de expedição de

precatório”.
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Amoldando-se à hipótese dos autos a incidência de tal disciplina,

intime-se o exequente para que, no prazo de lei, pronuncie eventual

interesse de tal renúncia parcial de crédito, a fim de que a sua

requisição de pagamento prescinda da formação de precatório.

BRUMADO/BA, 12 de março de 2024.

    DANIEL FERREIRA BRITO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001309-50.2017.5.05.0631
RECLAMANTE GILBERTO DE SOUSA MORAIS

ADVOGADO JOSÉ MESSIAS NUNES
AMARAL(OAB: 14773/BA)

ADVOGADO LARISSA NUNES AMARAL
ANDRADE(OAB: 42589/BA)

RECLAMADO ITAGUARANA S/A

ADVOGADO SIDCLAY DOS REIS AMARAL(OAB:
11809/SE)

ADVOGADO ADISEA DE OLIVEIRA LIMA
AMARAL(OAB: 10137/PI)

RECLAMADO ITAPUAMA AGRO INDUSTRIAL E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO YNDIRA MAGNO NORONHA(OAB:
18094/PA)

RECLAMADO NASSAU ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

RECLAMADO CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE
EQUIPAMENTO

ADVOGADO TAMARA ROBERTA SCHUBERT
BINDA(OAB: 15026/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO CESAR SILVA TRINDADE

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE EQUIPAMENTO

  - ITAGUARANA S/A

  - ITAPUAMA AGRO INDUSTRIAL E SERVICOS LTDA

  - NASSAU ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e9f7b2

proferido nos autos.

DESPACHO:

Nos autos a manifestação de Id 22798aa, apresentada

tempestivamente pelo reclamante.

Cumpre observar que na apreciação da prova pericial o Juízo não

está adstrito e leva em conta a metodologia utilizada para a sua

produção, na forma como disciplina o art. 479 do CPC, de modo

que os aspectos suscitados pelo reclamante em sua manifestação

de Id 22798aa serão objeto de consideração em audiência de

instrução, com a consequente delimitação em face dos demais atos

de dilação probatória.

Dessa forma, inclua-se o feito em pauta, devendo as partes

comparecerem para depor sob pena de confissão, bem conto trazer

suas testemunhas Independentemente de notificação sob pena de

preclusão.

BRUMADO/BA, 12 de março de 2024.

    DANIEL FERREIRA BRITO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001309-50.2017.5.05.0631
RECLAMANTE GILBERTO DE SOUSA MORAIS

ADVOGADO JOSÉ MESSIAS NUNES
AMARAL(OAB: 14773/BA)

ADVOGADO LARISSA NUNES AMARAL
ANDRADE(OAB: 42589/BA)

RECLAMADO ITAGUARANA S/A

ADVOGADO SIDCLAY DOS REIS AMARAL(OAB:
11809/SE)

ADVOGADO ADISEA DE OLIVEIRA LIMA
AMARAL(OAB: 10137/PI)

RECLAMADO ITAPUAMA AGRO INDUSTRIAL E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO YNDIRA MAGNO NORONHA(OAB:
18094/PA)

RECLAMADO NASSAU ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

RECLAMADO CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE
EQUIPAMENTO

ADVOGADO TAMARA ROBERTA SCHUBERT
BINDA(OAB: 15026/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO CESAR SILVA TRINDADE

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO DE SOUSA MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e9f7b2

proferido nos autos.

DESPACHO:

Nos autos a manifestação de Id 22798aa, apresentada

tempestivamente pelo reclamante.

Cumpre observar que na apreciação da prova pericial o Juízo não

está adstrito e leva em conta a metodologia utilizada para a sua

produção, na forma como disciplina o art. 479 do CPC, de modo

que os aspectos suscitados pelo reclamante em sua manifestação

de Id 22798aa serão objeto de consideração em audiência de
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instrução, com a consequente delimitação em face dos demais atos

de dilação probatória.

Dessa forma, inclua-se o feito em pauta, devendo as partes

comparecerem para depor sob pena de confissão, bem conto trazer

suas testemunhas Independentemente de notificação sob pena de

preclusão.

BRUMADO/BA, 12 de março de 2024.

    DANIEL FERREIRA BRITO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000618-60.2022.5.05.0631
RECLAMANTE ISAAC SANTOS FARIAS

ADVOGADO DAYANA REIS SAMPAIO
PINHEIRO(OAB: 50515/BA)

ADVOGADO BARBARA PEDREIRA ABDALA(OAB:
48262/BA)

ADVOGADO GILBERTO AZEVEDO DA
SILVA(OAB: 34750/BA)

RECLAMADO MAGNESITA MINERACAO S.A.

ADVOGADO OSVALDO LUIZ LARANJEIRA
BASTOS JUNIOR(OAB: 10695/BA)

ADVOGADO GUSTAVO CAVALHEIRO
GARCIA(OAB: 148873/MG)

ADVOGADO MARIO AFONSO MOREIRA
NETO(OAB: 144258/MG)

ADVOGADO MARCELA FARIA DE ALMEIDA
GUIMARAES(OAB: 102786/MG)

PERITO ALEXANDRE DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAAC SANTOS FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f16854f

proferido nos autos.

DESPACHO:

Tempestivas as manifestações de Id ee7db8f e Id bd5c207.

Inclua-se o feito em pauta, devendo as partes comparecerem para

depor sob pena de confissão, bem conto trazer suas testemunhas

Independentemente de notificação sob pena de preclusão.

BRUMADO/BA, 12 de março de 2024.

    DANIEL FERREIRA BRITO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000618-60.2022.5.05.0631
RECLAMANTE ISAAC SANTOS FARIAS

ADVOGADO DAYANA REIS SAMPAIO
PINHEIRO(OAB: 50515/BA)

ADVOGADO BARBARA PEDREIRA ABDALA(OAB:
48262/BA)

ADVOGADO GILBERTO AZEVEDO DA
SILVA(OAB: 34750/BA)

RECLAMADO MAGNESITA MINERACAO S.A.

ADVOGADO OSVALDO LUIZ LARANJEIRA
BASTOS JUNIOR(OAB: 10695/BA)

ADVOGADO GUSTAVO CAVALHEIRO
GARCIA(OAB: 148873/MG)

ADVOGADO MARIO AFONSO MOREIRA
NETO(OAB: 144258/MG)

ADVOGADO MARCELA FARIA DE ALMEIDA
GUIMARAES(OAB: 102786/MG)

PERITO ALEXANDRE DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGNESITA MINERACAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f16854f

proferido nos autos.

DESPACHO:

Tempestivas as manifestações de Id ee7db8f e Id bd5c207.

Inclua-se o feito em pauta, devendo as partes comparecerem para

depor sob pena de confissão, bem conto trazer suas testemunhas

Independentemente de notificação sob pena de preclusão.

BRUMADO/BA, 12 de março de 2024.

    DANIEL FERREIRA BRITO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PAP-0000929-17.2023.5.05.0631
REQUERENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE BRUMADO E
REGIAO

ADVOGADO JOILSON PEREIRA DA SILVA(OAB:
78102/BA)

ADVOGADO JOAO MARIO ALVES DE LIMA(OAB:
57497/BA)

REQUERIDO GABRIELISSIMA COMERCIO DE
ARTIGOS INFANTIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
BRUMADO E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9eff6d4

proferido nos autos.

DESPACHO
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Considerando o trânsito em julgado da sentença, intime-se o

requerente para, no prazo de cinco dias, comprovar nestes autos o

recolhimento das custas judiciais devidas no importe de R$10,64 ,

sob pena de execução.

Confirmado o recolhimento do encargo, registre-se no sistema e

arquivem-se definitivamente estes autos.

Findo o prazo, sem manifestação, retornem estes autos conclusos

para deliberação.

BRUMADO/BA, 12 de março de 2024.

    DANIEL FERREIRA BRITO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000248-81.2022.5.05.0631
RECLAMANTE ADEMAR SOUSA FIGUEIREDO

ADVOGADO RAUL MACEDO COSTA(OAB:
70849/BA)

ADVOGADO CAIO VITOR SANTOS
MEDEIROS(OAB: 70716/BA)

ADVOGADO HILDA DE CASSIA SILVA
FIGUEIREDO(OAB: 67822/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO LUANDA ALVES VIEIRA CRUZ(OAB:
19161/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 87902ac

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da concordância do reclamado (Id 52a2b6c), homologo o

cálculo de Id 9b4444f para, atualizando-o até 31/01/2024, fixar o

quantum debeatur em R$ 111.711,14 (cento e onze mil setecentos

e onze reais e vinte e quatorze centavos), sendo R$ 80.890,87

(oitenta mil oitocentos e noventa reais e oitenta e sete centavos)

referentes ao crédito líquido da reclamante, R$ 22.300,42 (vinte e

dois mil trezentos reais e quarenta e dois centavos) concernentes à

contribuição previdenciária, alusivos aos honorários de

sucumbência devidos ao advogado do autor, R$ 8.519,85 (oito mil

quinhentos e dezenove reais e oitenta e cinco centavos) alusivos

aos honorários de sucumbência devidos ao advogado do autor e R$

2.234,00 (dois mil duzentos e trinta e quatro reais) respeitantes às

custas processuais, tudo sem prejuízo de atualizações futuras.

Intimem-se as partes.

BRUMADO/BA, 12 de março de 2024.

    DANIEL FERREIRA BRITO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000248-81.2022.5.05.0631
RECLAMANTE ADEMAR SOUSA FIGUEIREDO

ADVOGADO RAUL MACEDO COSTA(OAB:
70849/BA)

ADVOGADO CAIO VITOR SANTOS
MEDEIROS(OAB: 70716/BA)

ADVOGADO HILDA DE CASSIA SILVA
FIGUEIREDO(OAB: 67822/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO LUANDA ALVES VIEIRA CRUZ(OAB:
19161/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMAR SOUSA FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 87902ac

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da concordância do reclamado (Id 52a2b6c), homologo o

cálculo de Id 9b4444f para, atualizando-o até 31/01/2024, fixar o

quantum debeatur em R$ 111.711,14 (cento e onze mil setecentos

e onze reais e vinte e quatorze centavos), sendo R$ 80.890,87

(oitenta mil oitocentos e noventa reais e oitenta e sete centavos)

referentes ao crédito líquido da reclamante, R$ 22.300,42 (vinte e

dois mil trezentos reais e quarenta e dois centavos) concernentes à

contribuição previdenciária, alusivos aos honorários de

sucumbência devidos ao advogado do autor, R$ 8.519,85 (oito mil

quinhentos e dezenove reais e oitenta e cinco centavos) alusivos

aos honorários de sucumbência devidos ao advogado do autor e R$

2.234,00 (dois mil duzentos e trinta e quatro reais) respeitantes às

custas processuais, tudo sem prejuízo de atualizações futuras.

Intimem-se as partes.

BRUMADO/BA, 12 de março de 2024.

    DANIEL FERREIRA BRITO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000498-17.2022.5.05.0631
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE ROCHA SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE COSTA CARDOSO
GUIMARAES(OAB: 32884/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)
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RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA CHRYSTINE MATOS DA
COSTA(OAB: 16141/PA)

ADVOGADO SUANAN COSTA COLLERE(OAB:
23285/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 957e5ef

proferida nos autos.

DECISÃO

1 - Recebo os recursos ordinários interpostos, porque tempestivos,

subscritos por advogados regularmente constituídos e, além disso,

corretamente preparado, o recurso da reclamada, ou de preparo

inexigível, o petitório revisional do reclamante.

2 - Registrem-se os importes recolhidos pelo reclamado para efeito

de preparo recursal.

3 - Notifiquem-se as partes para, querendo, contrarrazoarem de

forma recíproca os apelos apresentados.

4- Vindas as esperadas contrarrazões ou decorrido in albis o prazo

fixado para tanto, autuem-se os recursos e encaminhem-se os

autos ao e. Tribunal Regional do Trabalho desta Região.

BRUMADO/BA, 12 de março de 2024.

    DANIEL FERREIRA BRITO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000498-17.2022.5.05.0631
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE ROCHA SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE COSTA CARDOSO
GUIMARAES(OAB: 32884/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA CHRYSTINE MATOS DA
COSTA(OAB: 16141/PA)

ADVOGADO SUANAN COSTA COLLERE(OAB:
23285/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E
CONSTRUCOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 957e5ef

proferida nos autos.

DECISÃO

1 - Recebo os recursos ordinários interpostos, porque tempestivos,

subscritos por advogados regularmente constituídos e, além disso,

corretamente preparado, o recurso da reclamada, ou de preparo

inexigível, o petitório revisional do reclamante.

2 - Registrem-se os importes recolhidos pelo reclamado para efeito

de preparo recursal.

3 - Notifiquem-se as partes para, querendo, contrarrazoarem de

forma recíproca os apelos apresentados.

4- Vindas as esperadas contrarrazões ou decorrido in albis o prazo

fixado para tanto, autuem-se os recursos e encaminhem-se os

autos ao e. Tribunal Regional do Trabalho desta Região.

BRUMADO/BA, 12 de março de 2024.

    DANIEL FERREIRA BRITO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000498-17.2022.5.05.0631
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE ROCHA SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE COSTA CARDOSO
GUIMARAES(OAB: 32884/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA CHRYSTINE MATOS DA
COSTA(OAB: 16141/PA)

ADVOGADO SUANAN COSTA COLLERE(OAB:
23285/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE ROCHA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 957e5ef

proferida nos autos.
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DECISÃO

1 - Recebo os recursos ordinários interpostos, porque tempestivos,

subscritos por advogados regularmente constituídos e, além disso,

corretamente preparado, o recurso da reclamada, ou de preparo

inexigível, o petitório revisional do reclamante.

2 - Registrem-se os importes recolhidos pelo reclamado para efeito

de preparo recursal.

3 - Notifiquem-se as partes para, querendo, contrarrazoarem de

forma recíproca os apelos apresentados.

4- Vindas as esperadas contrarrazões ou decorrido in albis o prazo

fixado para tanto, autuem-se os recursos e encaminhem-se os

autos ao e. Tribunal Regional do Trabalho desta Região.

BRUMADO/BA, 12 de março de 2024.

    DANIEL FERREIRA BRITO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACC-0000458-74.2018.5.05.0631
AUTOR SINDICATO DOS MINERADORES DE

BRUMADO E MICRO REGIAO

ADVOGADO ACIOLI VIANA SILVA(OAB: 20901/BA)

ADVOGADO DERVANA SANTANA SOUZA
COIMBRA(OAB: 15655/BA)

RÉU IBAR NORDESTE LTDA

ADVOGADO WILLIAM CESSA(OAB: 61042/SP)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOMINGUES(OAB:
177722/SP)

ADVOGADO OSVALDO LUIZ LARANJEIRA
BASTOS JUNIOR(OAB: 10695/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS MINERADORES DE BRUMADO E MICRO
REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciencia do despacho de Id a9e6b40 :

DESPACHO

I Em função do que expõe em sua petição de id 2be7872, o

reclamado pugna pelo esclarecimento do termo final do prazo de

que dispõe para manifestação sobre o laudo pericial, considerados

os termos do despacho de id 8b7987f, onde concedida a "...

requerida dilação por 30 (trinta) dias do prazo do art. 477, § 1º, do

CPC".

II. A inferência permitida é a de que o prazo de 15 (quinze) dias

assinalado em lei, dada a sua natureza dilatória, foi objeto de

prorrogação por 30 (trinta) dias em relação a seu termo final,

redundando, portanto, em 45 (quarenta e cinco) dias a possibilidade

de exercício daquela facultas agendi deflagrada com a publicação

do despacho de id d0dbdac.

III. Na ocasião suso assinalada, o reclamante, a seu turno, quando

da apresentação de pronunciamento de igual natureza, querendo,

poderá, ainda, manifestar-se sobre o parecer técnico produzido pelo

assistente técnico da parte contrária, trazido aos autos por meio de

sua petição de id e92ca8d. 

IV. Notifiquem-se.

BRUMADO/BA, 12 de março de 2024.

VITOR AMORIM DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº ACC-0000458-74.2018.5.05.0631
AUTOR SINDICATO DOS MINERADORES DE

BRUMADO E MICRO REGIAO

ADVOGADO ACIOLI VIANA SILVA(OAB: 20901/BA)

ADVOGADO DERVANA SANTANA SOUZA
COIMBRA(OAB: 15655/BA)

RÉU IBAR NORDESTE LTDA

ADVOGADO WILLIAM CESSA(OAB: 61042/SP)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOMINGUES(OAB:
177722/SP)

ADVOGADO OSVALDO LUIZ LARANJEIRA
BASTOS JUNIOR(OAB: 10695/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IBAR NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciencia do despacho de Id a9e6b40 :

DESPACHO

I Em função do que expõe em sua petição de id 2be7872, o

reclamado pugna pelo esclarecimento do termo final do prazo de

que dispõe para manifestação sobre o laudo pericial, considerados

os termos do despacho de id 8b7987f, onde concedida a "...

requerida dilação por 30 (trinta) dias do prazo do art. 477, § 1º, do

CPC".

II. A inferência permitida é a de que o prazo de 15 (quinze) dias

assinalado em lei, dada a sua natureza dilatória, foi objeto de

prorrogação por 30 (trinta) dias em relação a seu termo final,

redundando, portanto, em 45 (quarenta e cinco) dias a possibilidade

de exercício daquela facultas agendi deflagrada com a publicação

do despacho de id d0dbdac.

III. Na ocasião suso assinalada, o reclamante, a seu turno, quando

da apresentação de pronunciamento de igual natureza, querendo,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1775
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

poderá, ainda, manifestar-se sobre o parecer técnico produzido pelo

assistente técnico da parte contrária, trazido aos autos por meio de

sua petição de id e92ca8d. 

IV. Notifiquem-se.

BRUMADO/BA, 12 de março de 2024.

VITOR AMORIM DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001276-60.2017.5.05.0631
RECLAMANTE ROGERIO NATAN DE LUZ JESUS

ADVOGADO LARISSA NUNES AMARAL
ANDRADE(OAB: 42589/BA)

ADVOGADO JOSÉ MESSIAS NUNES
AMARAL(OAB: 14773/BA)

RECLAMADO CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE
EQUIPAMENTO

ADVOGADO CARLO JOSE DA ROCHA REGO
MONTEIRO(OAB: 16127/PE)

RECLAMADO ITAPUAMA AGRO INDUSTRIAL E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO SIDCLAY DOS REIS AMARAL(OAB:
11809/SE)

ADVOGADO YNDIRA MAGNO NORONHA(OAB:
18094/PA)

RECLAMADO ITAGUARANA S/A

ADVOGADO SIDCLAY DOS REIS AMARAL(OAB:
11809/SE)

ADVOGADO ADISEA DE OLIVEIRA LIMA
AMARAL(OAB: 10137/PI)

RECLAMADO NASSAU ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CARLO JOSE DA ROCHA REGO
MONTEIRO(OAB: 16127/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO NATAN DE LUZ JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciencia do despacho de Id 6291519:

DESPACHO

Dê-se vista ao exequente do Perfil Profissiográfico Previdenciário

trazido aos autos pela parte contrária - id b7b4a4d - a propósito do

qual deverá, no prazo de 10 (dez) dias, trazer a Juízo manifestação

de eventual inconsistência, sob pena de presunção da regularidade

das informações ali inscritas.

No eventual silêncio daquele ex-empregado, dê-se cumprimento à

determinação trazida no despacho de id id 98a7930, no sentido de,

após atualização da dívida, expedir-se "...em favor do exequente

Certidão de Habilitação de Crédito, de modo que a tal destinatário

seja permitido pleitear perante o administrador judicial da

recuperação judicial a inscrição dos valores respectivos no juízo

universal competente".

BRUMADO/BA, 12 de março de 2024.

VITOR AMORIM DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001276-60.2017.5.05.0631
RECLAMANTE ROGERIO NATAN DE LUZ JESUS

ADVOGADO LARISSA NUNES AMARAL
ANDRADE(OAB: 42589/BA)

ADVOGADO JOSÉ MESSIAS NUNES
AMARAL(OAB: 14773/BA)

RECLAMADO CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE
EQUIPAMENTO

ADVOGADO CARLO JOSE DA ROCHA REGO
MONTEIRO(OAB: 16127/PE)

RECLAMADO ITAPUAMA AGRO INDUSTRIAL E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO SIDCLAY DOS REIS AMARAL(OAB:
11809/SE)

ADVOGADO YNDIRA MAGNO NORONHA(OAB:
18094/PA)

RECLAMADO ITAGUARANA S/A

ADVOGADO SIDCLAY DOS REIS AMARAL(OAB:
11809/SE)

ADVOGADO ADISEA DE OLIVEIRA LIMA
AMARAL(OAB: 10137/PI)

RECLAMADO NASSAU ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CARLO JOSE DA ROCHA REGO
MONTEIRO(OAB: 16127/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAPUAMA AGRO INDUSTRIAL E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciencia do despacho de Id 6291519:

DESPACHO

Dê-se vista ao exequente do Perfil Profissiográfico Previdenciário

trazido aos autos pela parte contrária - id b7b4a4d - a propósito do

qual deverá, no prazo de 10 (dez) dias, trazer a Juízo manifestação

de eventual inconsistência, sob pena de presunção da regularidade

das informações ali inscritas.

No eventual silêncio daquele ex-empregado, dê-se cumprimento à

determinação trazida no despacho de id id 98a7930, no sentido de,

após atualização da dívida, expedir-se "...em favor do exequente

Certidão de Habilitação de Crédito, de modo que a tal destinatário

seja permitido pleitear perante o administrador judicial da

recuperação judicial a inscrição dos valores respectivos no juízo

universal competente".

BRUMADO/BA, 12 de março de 2024.
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VITOR AMORIM DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001276-60.2017.5.05.0631
RECLAMANTE ROGERIO NATAN DE LUZ JESUS

ADVOGADO LARISSA NUNES AMARAL
ANDRADE(OAB: 42589/BA)

ADVOGADO JOSÉ MESSIAS NUNES
AMARAL(OAB: 14773/BA)

RECLAMADO CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE
EQUIPAMENTO

ADVOGADO CARLO JOSE DA ROCHA REGO
MONTEIRO(OAB: 16127/PE)

RECLAMADO ITAPUAMA AGRO INDUSTRIAL E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO SIDCLAY DOS REIS AMARAL(OAB:
11809/SE)

ADVOGADO YNDIRA MAGNO NORONHA(OAB:
18094/PA)

RECLAMADO ITAGUARANA S/A

ADVOGADO SIDCLAY DOS REIS AMARAL(OAB:
11809/SE)

ADVOGADO ADISEA DE OLIVEIRA LIMA
AMARAL(OAB: 10137/PI)

RECLAMADO NASSAU ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CARLO JOSE DA ROCHA REGO
MONTEIRO(OAB: 16127/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAGUARANA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciencia do despacho de Id 6291519:

DESPACHO

Dê-se vista ao exequente do Perfil Profissiográfico Previdenciário

trazido aos autos pela parte contrária - id b7b4a4d - a propósito do

qual deverá, no prazo de 10 (dez) dias, trazer a Juízo manifestação

de eventual inconsistência, sob pena de presunção da regularidade

das informações ali inscritas.

No eventual silêncio daquele ex-empregado, dê-se cumprimento à

determinação trazida no despacho de id id 98a7930, no sentido de,

após atualização da dívida, expedir-se "...em favor do exequente

Certidão de Habilitação de Crédito, de modo que a tal destinatário

seja permitido pleitear perante o administrador judicial da

recuperação judicial a inscrição dos valores respectivos no juízo

universal competente".

BRUMADO/BA, 12 de março de 2024.

VITOR AMORIM DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001276-60.2017.5.05.0631

RECLAMANTE ROGERIO NATAN DE LUZ JESUS

ADVOGADO LARISSA NUNES AMARAL
ANDRADE(OAB: 42589/BA)

ADVOGADO JOSÉ MESSIAS NUNES
AMARAL(OAB: 14773/BA)

RECLAMADO CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE
EQUIPAMENTO

ADVOGADO CARLO JOSE DA ROCHA REGO
MONTEIRO(OAB: 16127/PE)

RECLAMADO ITAPUAMA AGRO INDUSTRIAL E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO SIDCLAY DOS REIS AMARAL(OAB:
11809/SE)

ADVOGADO YNDIRA MAGNO NORONHA(OAB:
18094/PA)

RECLAMADO ITAGUARANA S/A

ADVOGADO SIDCLAY DOS REIS AMARAL(OAB:
11809/SE)

ADVOGADO ADISEA DE OLIVEIRA LIMA
AMARAL(OAB: 10137/PI)

RECLAMADO NASSAU ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CARLO JOSE DA ROCHA REGO
MONTEIRO(OAB: 16127/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NASSAU ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciencia do despacho de Id 6291519:

DESPACHO

Dê-se vista ao exequente do Perfil Profissiográfico Previdenciário

trazido aos autos pela parte contrária - id b7b4a4d - a propósito do

qual deverá, no prazo de 10 (dez) dias, trazer a Juízo manifestação

de eventual inconsistência, sob pena de presunção da regularidade

das informações ali inscritas.

No eventual silêncio daquele ex-empregado, dê-se cumprimento à

determinação trazida no despacho de id id 98a7930, no sentido de,

após atualização da dívida, expedir-se "...em favor do exequente

Certidão de Habilitação de Crédito, de modo que a tal destinatário

seja permitido pleitear perante o administrador judicial da

recuperação judicial a inscrição dos valores respectivos no juízo

universal competente".

BRUMADO/BA, 12 de março de 2024.

VITOR AMORIM DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001276-60.2017.5.05.0631
RECLAMANTE ROGERIO NATAN DE LUZ JESUS

ADVOGADO LARISSA NUNES AMARAL
ANDRADE(OAB: 42589/BA)

ADVOGADO JOSÉ MESSIAS NUNES
AMARAL(OAB: 14773/BA)
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RECLAMADO CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE
EQUIPAMENTO

ADVOGADO CARLO JOSE DA ROCHA REGO
MONTEIRO(OAB: 16127/PE)

RECLAMADO ITAPUAMA AGRO INDUSTRIAL E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO SIDCLAY DOS REIS AMARAL(OAB:
11809/SE)

ADVOGADO YNDIRA MAGNO NORONHA(OAB:
18094/PA)

RECLAMADO ITAGUARANA S/A

ADVOGADO SIDCLAY DOS REIS AMARAL(OAB:
11809/SE)

ADVOGADO ADISEA DE OLIVEIRA LIMA
AMARAL(OAB: 10137/PI)

RECLAMADO NASSAU ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CARLO JOSE DA ROCHA REGO
MONTEIRO(OAB: 16127/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE EQUIPAMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciencia do despacho de Id 6291519:

DESPACHO

Dê-se vista ao exequente do Perfil Profissiográfico Previdenciário

trazido aos autos pela parte contrária - id b7b4a4d - a propósito do

qual deverá, no prazo de 10 (dez) dias, trazer a Juízo manifestação

de eventual inconsistência, sob pena de presunção da regularidade

das informações ali inscritas.

No eventual silêncio daquele ex-empregado, dê-se cumprimento à

determinação trazida no despacho de id id 98a7930, no sentido de,

após atualização da dívida, expedir-se "...em favor do exequente

Certidão de Habilitação de Crédito, de modo que a tal destinatário

seja permitido pleitear perante o administrador judicial da

recuperação judicial a inscrição dos valores respectivos no juízo

universal competente".

BRUMADO/BA, 12 de março de 2024.

VITOR AMORIM DE SOUZA

Secretário de Audiência

1ª. Vara Do Trabalho De Camaçari

Edital

Processo Nº ATOrd-0000642-70.2021.5.05.0131
RECLAMANTE JOSE CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE MACEDO(OAB:
30641/BA)

RECLAMADO CONSORCIO BAHIA PROJEMISSAO

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO BAHIA PROJEMISSAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) CONSORCIO BAHIA

PROJEMISSAO, CNPJ: 33.354.282/0001-84, com endereço incerto

e não sabido, para tomar ciência da Sentença de id 84ba126

proferida nos autos em epígrafe.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

FABIANA DA ROS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000413-76.2022.5.05.0131
RECLAMANTE ELBER DOS SANTOS BRAGA

ADVOGADO ALINE LIMA MELO NOVAIS(OAB:
55977/BA)

RECLAMADO ANTONIO L DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO L DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) ANTONIO L DOS

SANTOS, Endereço desconhecido, com endereço incerto e não

sabido, para que no prazo de 15 dias, faça o pagamento a

voluntário da dívida, ou indique bens, tantos quantos bastem para a

garantia da execução, observando-se a ordem de gradação legal

prevista no artigo 835 do CPC/2015, sob pena de penhora.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

DALMO RADAMES SANTOS LOPES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000920-76.2018.5.05.0131
RECLAMANTE ADRIANO SANTOS SAO PEDRO
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ADVOGADO ANDREIA FREITAS DE SOUSA(OAB:
49837/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIS CAVALCANTE COSTA
LIMA(OAB: 14180/BA)

RECLAMADO MOTA CONSTRUCOES E
REFORMAS LTDA - ME

RECLAMADO JONATAS ARAUJO CASTRO

ADVOGADO GUSTAVO PLINIO DE MARINS
SOARES(OAB: 39514/PE)

RECLAMADO ADJAN SANTOS DA MOTA

RECLAMADO WILSON PACIFICO DE GODOY
MATOS

ADVOGADO GUSTAVO PLINIO DE MARINS
SOARES(OAB: 39514/PE)

RECLAMADO JOELMA DA SILVA BARRETO

RECLAMADO CONSTRUTORA E SERVICOS WJC
LTDA - EPP

ADVOGADO GUSTAVO PLINIO DE MARINS
SOARES(OAB: 39514/PE)

ADVOGADO MARCELO DE CARVALHO
FERRAZ(OAB: 27895/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELMA DA SILVA BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de

20 dias de sua publicação, fica notificado(a) JOELMA DA SILVA

BARRETO, CPF: 226.529.518-31, com endereço incerto e não

sabido, para tomar ciência da Sentença de id ff6a089 proferida

no processo.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

FABIANA DA ROS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000102-95.2016.5.05.0131
RECLAMANTE ISRAEL DA SILVA TORRES

ADVOGADO LINDOMAR PINTO SILVA SAEZ
AMADOR(OAB: 25226/BA)

ADVOGADO GRASIELLY BARBOSA SAEZ
AMADOR(OAB: 25229/BA)

RECLAMADO VERTICAL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ALLAN ORRICO DI DOMIZIO(OAB:
18793/BA)

RECLAMADO SERTENGE ENGENHARIA S/A

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PAULA DE
OLIVEIRA(OAB: 12884/BA)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

RECLAMADO ANTONIO CESAR DE JESUS
SANTOS - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CESAR DE JESUS SANTOS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) ANTONIO CESAR DE

JESUS SANTOS - ME, com endereço incerto e não sabido, para

tomar ciência da Sentença de id 014fc31.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

FABIANA DA ROS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000896-87.2014.5.05.0131
RECLAMANTE MARIA DA CONCEICAO DE JESUS

ADVOGADO DANIELA DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 29683/BA)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMADO KELLEN MAGALHAES RODRIGUES

RECLAMADO COMIDA COM AMOR LTDA

ADVOGADO JOSE RUBENS BEZERRA DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 24345/BA)

RECLAMADO DANIEL MACAUBAS DOS SANTOS
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAPEMISA CAPITALIZACAO S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGSEGURO INTERNET S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL MACAUBAS DOS SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) DANIEL MACAUBAS

DOS SANTOS OLIVEIRA, CPF: 802.784.345-68, com endereço

incerto e não sabido, paratomar ciência do Despacho de id

bf3e1b0.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.
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FABIANA DA ROS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000896-87.2014.5.05.0131
RECLAMANTE MARIA DA CONCEICAO DE JESUS

ADVOGADO DANIELA DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 29683/BA)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMADO KELLEN MAGALHAES RODRIGUES

RECLAMADO COMIDA COM AMOR LTDA

ADVOGADO JOSE RUBENS BEZERRA DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 24345/BA)

RECLAMADO DANIEL MACAUBAS DOS SANTOS
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAPEMISA CAPITALIZACAO S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGSEGURO INTERNET S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLEN MAGALHAES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) KELLEN MAGALHAES

RODRIGUES, CPF: 038.706.826-04, com endereço incerto e não

sabido, paratomar ciência do Despacho de id bf3e1b0.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

FABIANA DA ROS

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000716-32.2018.5.05.0131
RECLAMANTE JEOSIVAL DIAS COSTA LIMA

ADVOGADO DOUGLAS SANTANA VIDIGAL
ALVES(OAB: 256102/SP)

ADVOGADO AGAMENON MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 99424/SP)

RECLAMADO COSMA DO BRASIL PRODUTOS E
SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA.

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIANE FERREIRA DIAS

PERITO CLAUDIANE FERREIRA DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSMA DO BRASIL PRODUTOS E SERVICOS
AUTOMOTIVOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5d798da

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, examinados.

Libere-se ao perito judicial o seuse honorários periciais, R$

2.211,89, acrescido de atualização monetária a partir da data da

planilha ou da data do deposito(o que vier por último), notificando-o

previamente para informar, no prazo de 2 (dois) dias, os dados de

conta bancária para fins de transferência judicial, presumindo-se

com o silêncio o interesse em receber o crédito exclusivamente via

alvará judicial, em caráter irrevogável.

Recolham-se as custas judicais ainda devidas, R$ 379,25, utilizando

-se os depósitos recursais disponíveis nos autos.

Quitado o débito total, julgo extinta a execução, com fundamento no

art. 924. inciso II, do CPC.

Registrem-se o pagamento e o recolhimento dos encargos legais

Exclua-se a reclamada do BNDT, SERASAJUD e retire-se eventual

restrição realizada pelo Juízo por meios dos convênios disponíveis

no Poder Judiciário Trabalhista.

Nos termos do ATO CONJUNTO GP/CR TRT5 N. 0001, DE 22 DE

ABRIL DE 2019, satisfeitos os créditos dos processos, a

disponibilização de qualquer saldo existente em conta judicial ou

depósito recursal ao devedor de créditos trabalhistas deve ser

precedida de pesquisa, no sistema do Banco Nacional de Débitos

Trabalhistas (BNDT), exclusivamente no site próprio do TST.

Havendo processos incluídos na BNDT, a vara do trabalho deve

adotar os seguintes procedimentos:

a) em processos da mesma unidade, TRANSFERIR os recursos

para quitação das dívidas do processo mais antigo de data de

distribuição e proceder ao arquivamento definitivo do presente

processo já quitado.

b) em processos que tramita em outra unidade, sem garantia da

execução por depósito ou penhora, a vara do trabalho que possui

crédito deve enviar formulário para as varas onde tramitam os

processos relacionados, através de malote digital/e-mail, em que

sejam informados a existência de montante disponível, a fim de que

sejam adotadas as providências, no prazo de 10 (dez) dias, e os

números dos processos da unidade destinatária encontrados no

BNDT no campo ”Assunto”, podendo dar preferência às unidades

do TRT da 5ª Região. Em havendo resposta, transferir os

valores para o processo indicada em outro juízo. Caso haja

diversos processos nos quais a reclamada seja devedora, deve
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ser transferido o crédito para o Vara que primeiro encaminhou

a resposta. Decorridos os prazos previstos, sem nenhuma

manifestação dos Juízos interessados, os valores remanescentes

devem ser disponibilizados ao credor.

c) Caso todos os processos encontrados estejam garantidos por

depósito ou penhora, libere-se o saldo de crédito ao reclamado,

com prévia notificação da referida parte para, no prazo de 2 (dois)

dias, informar nos autos seus dados bancários para transferência

dos valores, sob pena de, no silêncio, ser o alvará expedido apenas

na modalidade saque presencial, vedada a expedição de novo

documento para tal fim.

Após, arquivem-se os autos.

    ARIANE XAVIER FERRARI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000716-32.2018.5.05.0131
RECLAMANTE JEOSIVAL DIAS COSTA LIMA

ADVOGADO DOUGLAS SANTANA VIDIGAL
ALVES(OAB: 256102/SP)

ADVOGADO AGAMENON MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 99424/SP)

RECLAMADO COSMA DO BRASIL PRODUTOS E
SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA.

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIANE FERREIRA DIAS

PERITO CLAUDIANE FERREIRA DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEOSIVAL DIAS COSTA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5d798da

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, examinados.

Libere-se ao perito judicial o seuse honorários periciais, R$

2.211,89, acrescido de atualização monetária a partir da data da

planilha ou da data do deposito(o que vier por último), notificando-o

previamente para informar, no prazo de 2 (dois) dias, os dados de

conta bancária para fins de transferência judicial, presumindo-se

com o silêncio o interesse em receber o crédito exclusivamente via

alvará judicial, em caráter irrevogável.

Recolham-se as custas judicais ainda devidas, R$ 379,25, utilizando

-se os depósitos recursais disponíveis nos autos.

Quitado o débito total, julgo extinta a execução, com fundamento no

art. 924. inciso II, do CPC.

Registrem-se o pagamento e o recolhimento dos encargos legais

Exclua-se a reclamada do BNDT, SERASAJUD e retire-se eventual

restrição realizada pelo Juízo por meios dos convênios disponíveis

no Poder Judiciário Trabalhista.

Nos termos do ATO CONJUNTO GP/CR TRT5 N. 0001, DE 22 DE

ABRIL DE 2019, satisfeitos os créditos dos processos, a

disponibilização de qualquer saldo existente em conta judicial ou

depósito recursal ao devedor de créditos trabalhistas deve ser

precedida de pesquisa, no sistema do Banco Nacional de Débitos

Trabalhistas (BNDT), exclusivamente no site próprio do TST.

Havendo processos incluídos na BNDT, a vara do trabalho deve

adotar os seguintes procedimentos:

a) em processos da mesma unidade, TRANSFERIR os recursos

para quitação das dívidas do processo mais antigo de data de

distribuição e proceder ao arquivamento definitivo do presente

processo já quitado.

b) em processos que tramita em outra unidade, sem garantia da

execução por depósito ou penhora, a vara do trabalho que possui

crédito deve enviar formulário para as varas onde tramitam os

processos relacionados, através de malote digital/e-mail, em que

sejam informados a existência de montante disponível, a fim de que

sejam adotadas as providências, no prazo de 10 (dez) dias, e os

números dos processos da unidade destinatária encontrados no

BNDT no campo ”Assunto”, podendo dar preferência às unidades

do TRT da 5ª Região. Em havendo resposta, transferir os

valores para o processo indicada em outro juízo. Caso haja

diversos processos nos quais a reclamada seja devedora, deve

ser transferido o crédito para o Vara que primeiro encaminhou

a resposta. Decorridos os prazos previstos, sem nenhuma

manifestação dos Juízos interessados, os valores remanescentes

devem ser disponibilizados ao credor.

c) Caso todos os processos encontrados estejam garantidos por

depósito ou penhora, libere-se o saldo de crédito ao reclamado,

com prévia notificação da referida parte para, no prazo de 2 (dois)

dias, informar nos autos seus dados bancários para transferência

dos valores, sob pena de, no silêncio, ser o alvará expedido apenas

na modalidade saque presencial, vedada a expedição de novo

documento para tal fim.

Após, arquivem-se os autos.

    ARIANE XAVIER FERRARI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000983-67.2019.5.05.0131
RECLAMANTE MARIO CONCEICAO DOS SANTOS
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ADVOGADO REBECA SOUZA PLACIDO(OAB:
34062/BA)

ADVOGADO LUANDA BATISTA DOS
SANTOS(OAB: 33396/BA)

RECLAMADO TRONOX PIGMENTOS DO BRASIL
S.A

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

PERITO MAYRE MARISA DE NADAY
BIAZOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO CONCEICAO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da(o) Sentença de

id.90ab8db proferida(o) nos autos.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

ALINE IZAIANE FARIAS DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000983-67.2019.5.05.0131
RECLAMANTE MARIO CONCEICAO DOS SANTOS

ADVOGADO REBECA SOUZA PLACIDO(OAB:
34062/BA)

ADVOGADO LUANDA BATISTA DOS
SANTOS(OAB: 33396/BA)

RECLAMADO TRONOX PIGMENTOS DO BRASIL
S.A

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

PERITO MAYRE MARISA DE NADAY
BIAZOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRONOX PIGMENTOS DO BRASIL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da(o) Sentença de

id.90ab8db proferida(o) nos autos.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

ALINE IZAIANE FARIAS DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000236-15.2022.5.05.0131
RECLAMANTE BRUNA DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO VALERIO DE SOUZA CAJUI(OAB:
21179/BA)

RECLAMADO A P DA SILVA CARNEIRO

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES SILVA(OAB:
52956/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - A P DA SILVA CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27af7c2

proferido nos autos.

Notifique-se a reclamada para comprovar o recolhimento das custas

judiciais, R$ 85,00, no prazo de cinco dias, sob pena de execução.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ARIANE XAVIER FERRARI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000522-32.2018.5.05.0131
RECLAMANTE EZIQUIEL DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO MELISSA TEIXEIRA SANTOS E
ALENCAR(OAB: 16315/BA)

ADVOGADO DIMAS SANTOS FILHO(OAB:
6687/BA)

RECLAMADO REFRAMAX ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO MOTTA
PEREIRA(OAB: 58484/MG)

RECLAMADO PARANAPANEMA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - REFRAMAX ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d66dbd

proferido nos autos.

Notifique-se a reclamada para ter ciência de que não há saldo

disponível no processo.

Ato contínuo, excluam-se eventuais restrições impostas à

reclamada por determinação anterior e arquive-se o processo em

definitivo.
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CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ARIANE XAVIER FERRARI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000688-98.2017.5.05.0131
RECLAMANTE ANDERSON PEDREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO ALESSANDRO RIBEIRO
COUTO(OAB: 15579/BA)

RECLAMADO A.S.S.P ASSESSORIA DE
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI -
ME

ADVOGADO PALOMA CASTRO COUTINHO(OAB:
33594/BA)

RECLAMADO OSNILDO JOSE COSTA DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON PEDREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3764f1c

proferido nos autos.

Vistos etc…

1. Notifique-se o Exequente para ter ciência da baixa dos autos e

para indicar meios de prosseguir com a Execução no prazo de 30

dias, com a cominação de que a inércia importará em remessa dos

autos ao arquivo por até 1 (um) ano e o início do curso do prazo de

prescrição intercorrente;

2. Decorrido o prazo de 1(um) ano do processo no arquivo

provisório, sem qualquer manifestação do Exequente, iniciar a

contagem do prazo prescricional de dois anos, de forma automática,

notificando o Exequente para ter ciência do início da fluência.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ARIANE XAVIER FERRARI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000414-32.2020.5.05.0131
RECLAMANTE ADAILSON DAMACENA SOUSA

ADVOGADO GRASIELLY BARBOSA SAEZ
AMADOR(OAB: 25229/BA)

ADVOGADO LINDOMAR PINTO SILVA SAEZ
AMADOR(OAB: 25226/BA)

RECLAMADO BRAZUL TRANSPORTE DE
VEICULOS LTDA

ADVOGADO CRISTIANO JOSE BARATTO(OAB:
22343/PR)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

ADVOGADO FRANCISCO VIDAL GIL(OAB:
78732/SP)

RECLAMADO SGM - GERENCIAMENTO DE MAO-
DE-OBRA E SERVICOS TECNICOS
LTDA

ADVOGADO MARCELO SILVA MINHO
SOUZA(OAB: 28622/BA)

ADVOGADO MATHEUS PEREIRA COUTO(OAB:
40944/BA)

RECLAMADO TRANSZERO TRANSPORTADORA
DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO CRISTIANO JOSE BARATTO(OAB:
22343/PR)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

ADVOGADO FRANCISCO VIDAL GIL(OAB:
78732/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SGM - GERENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA E SERVICOS
TECNICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4eb87d

proferido nos autos.

Vistos etc...

1. À(Ao) Reclamada(o) principal para que NO PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS APRESENTE OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO,

bem como para que, no mesmo prazo, DEPOSITE O VALOR POR

ELA APRESENTADO (ou o valor remanescente, caso haja

depósito recursal), para pagamento, sob pena de multa de 10%

sobre o valor da condenação, nos termos dos artigos 139, IV, e

523 do CPC-2015.

Deverá a aludida Ré ainda, no mesmo prazo, comprovar o

recolhimento das contribuições fiscais e previdenciárias, acaso

incidentes, bem como proceder ao pagamento de eventuais custas

e honorários advocatícios e periciais.

Não há violação ao artigo 878 da CLT, pois o processo ainda não se

encontra em fase de execução, assim entendida como meio

coercitivo de imposição das decisões judiciais, mas sim de

cumprimento de sentença.

Ainda que assim não fosse, o artigo 114, VIII, da CF/88 determina a

execução, de ofício, das contribuições sociais incidentes sobre os

créditos trabalhistas decorrentes das decisões no âmbito da Justiça

do Trabalho, o que implica na necessária liquidação da decisão.

Ademais, observa-se o princípio da eficiência, positivado nos artigos

37, caput, da CF/88, bem como o previsto nos artigos 6º e 8º do

CPC.

2. Apresentados os cálculos, com a respectiva garantia, libere-se

imediatamente ao(à) Reclamante o seu crédito líquido
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incontroverso.

3. Findo o prazo concedido à Reclamada principal e imediatamente

subsequente a este, desde já ficam cientes o(a) Reclamante e

demais reclamadas subsidiárias/solidárias - se houverem, da

concessão de PRAZO DE 15 (QUINZE) dias para se manifestarem

sobre os cálculos apresentados pela(o) Reclamada(o) principal e

que deverão, em caso de discordância, apresentar petição

fundamentada de impugnação de cálculos, anexando sua planilha

de contas alternativa, sob pena de preclusão, a teor do parágrafo

2º do art. 879 da CLT.

4. Em caso de inércia da(o) Reclamada principal em atender a

determinação de apresentação de contas descrita no item 1 supra,

cabe à(ao) Reclamante liquidar o julgado e anexar as respectivas

contas no mesmo PRAZO DE 15 (QUINZE) dias já concedido no

item anterior, facultada a inclusão da multa processual acima

cominada que se reverterá a seu favor.

5. Havendo apresentação de cálculos pela(o) Reclamante, deverão

ser notificadas as(os) Reclamadas(os) para se manifestar sobre as

contas no PRAZO DE 15 (QUINZE), nos moldes do item 3, supra.

6. Havendo impugnação aos cálculos por qualquer das partes, dê-

se vistas à parte que elaborou as contas para que se manifeste

sobre a impugnação, no PRAZO DE 15 (QUINZE) dias em petição

fundamentada, sob pena de preclusão.

7. Inexistindo impugnações aos cálculos elaborados pela

Reclamada principal ou Reclamante ou concluído o procedimento

relativo à(s) impugnação(ões), retornem os autos conclusos.

8. Os cálculos de liquidação deverão observar os parâmetros da

sentença condenatória e das decisões que a complementam,

inclusive de instâncias superiores, se o caso, abrangendo os

valores das contribuições previdenciárias (cotas empregado(a) e

empregador) e fiscais devidas, nos exatos termos do artigo 879 da

CLT.

As partes deverão apresentar os cálculos através do sistema PJe-

Calc Cidadão (https://portalpje.trt5.jus.br/pje-calc-cidadao) e atentar

para a juntada aos autos do arquivo em .pdf, bem como do arquivo

exportado do Pje-Calc (PJC).

Para tanto, ao anexar os arquivos as partes devem escolher como

tipo de documento “Planilha de Atualização de Cálculos”.

Intimem-se.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ARIANE XAVIER FERRARI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº RtMtPosse-0000174-04.2024.5.05.0131
AUTOR J.M.D.S.

ADVOGADO GIOVAH SOUZA GALVAO(OAB:
30624/BA)

RÉU B.B.S.C.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.M.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 4cb18a0.

Processo Nº ATOrd-0000580-93.2022.5.05.0131
RECLAMANTE MANOEL ALMEIDA DE ASSIS

ADVOGADO SANDRA QUESIA DE SOUZA COSTA
PORTO(OAB: 19872/BA)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO NILTON SIMOES CARDOSO(OAB:
28972/BA)

PERITO GABRIEL ALCANTARA DOURADO
DE OLIVEIRA E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL ALMEIDA DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01ae281

proferido nos autos.

Vistos etc...

Não recebo o documento de id 00737da, considerando que as

alegações não possuem amparo legal. Notifique-se;

Cumpra-se o despacho de id 4a706f7.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ARIANE XAVIER FERRARI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000489-66.2023.5.05.0131
RECLAMANTE MONICA ALVES RODRIGUES

NASCIMENTO

ADVOGADO DOUGLAS ALESSANDRO CAIRES
DOURADO(OAB: 345960/SP)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

PERITO ANDERSON VASCONCELOS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA ALVES RODRIGUES NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44b8f92

proferido nos autos.

Vistos etc...

Dê-se vista às partes do laudo pericial, pelo prazo de 10 (dez) dias.

Em caso de quesitos complementares, notifique-se o perito para

apresentar as devidas explicações.

Após, voltem os autos conclusos.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    MARCUS VINICIUS CLAUDINO OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000489-66.2023.5.05.0131
RECLAMANTE MONICA ALVES RODRIGUES

NASCIMENTO

ADVOGADO DOUGLAS ALESSANDRO CAIRES
DOURADO(OAB: 345960/SP)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

PERITO ANDERSON VASCONCELOS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44b8f92

proferido nos autos.

Vistos etc...

Dê-se vista às partes do laudo pericial, pelo prazo de 10 (dez) dias.

Em caso de quesitos complementares, notifique-se o perito para

apresentar as devidas explicações.

Após, voltem os autos conclusos.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    MARCUS VINICIUS CLAUDINO OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000299-06.2023.5.05.0131
RECLAMANTE CLAUDETE DE OLIVEIRA MOTA

ADVOGADO CAROLINA DE OLIVEIRA
BORGES(OAB: 35942/BA)

ADVOGADO JAMME JESUS FREITAS(OAB:
38514/BA)

RECLAMADO CONTINENTAL DO BRASIL
PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

PERITO ALVARO FREIRE DE OLIVEIRA

PERITO PAULO ROBERTO AGUIAR NOVAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTINENTAL DO BRASIL PRODUTOS AUTOMOTIVOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5c709f

proferido nos autos.

Vistos etc...

Ciencia às partes da perícia designada para o dia 10de ABRIL de

2024, às17:00, no seguinte endereço: Clínica Sensus, localizada no

Salvador Trade Center –Torre Sul, Sala 1013 e 1014, 10º andar,

Avenida Tancredo Neves, Caminho das árvores, Salvador -BA.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    MARCUS VINICIUS CLAUDINO OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000181-30.2023.5.05.0131
RECLAMANTE RENILDA SILVA DE ALMEIDA

SANTOS

ADVOGADO GUILHERME GARCIA
FERREIRA(OAB: 55286/BA)

ADVOGADO RITA DE CASSIA FONSECA
GARCIA(OAB: 8502/BA)

RECLAMADO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

PERITO PAULO ROBERTO AGUIAR NOVAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce445fd

proferido nos autos.

Vistos, etc.
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Em face da manifestação de ID b197f91, destituo MARIA ANGELA

DE ARAUJO JAQUEIRA SOUZA e nomeio  para atuar como

perito(a) do Juízo.

Notifiquem-se as partes para, querendo, apresentarem impugnação

ao(à) perito(a), no prazo de 10 dias, sob pena de preclusão, bem

como para fornecerem seus respectivos números de telefone e

endereços eletrônicos de e-mail, a fim de que sejam cientificados,

pelo perito(a) da data de realização da perícia.

O laudo pericial deverá ser entregue até o dia 30/09/2023.

Caberá ao(à) perito(a) a designação da data e horário da perícia,

DEVENDO INFORMAR A ESTE JUÍZO, BEM COMO ÀS PARTES,

POR MEIO DO EMAIL OU TELEFONE.

Fica dispensado o pagamento de honorários provisionais do(a)

perito(a), na forma do § 3º do art. 790-B, da CLT. Ressalte-se que,

ao se cadastrar nesta especializada e disponibilizar o horário para a

realização de serviço auxiliar a esta justiça, o expert se coloca à

disposição do juízo, podendo recusar o munus em alguma das

hipóteses do art. 467 do CPC, de aplicação subsidiária.

Cadastre-se o(a) Perito(a) no PJe.

Notifiquem-se as partes e o(a) Perito(a).

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    MARCUS VINICIUS CLAUDINO OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000299-06.2023.5.05.0131
RECLAMANTE CLAUDETE DE OLIVEIRA MOTA

ADVOGADO CAROLINA DE OLIVEIRA
BORGES(OAB: 35942/BA)

ADVOGADO JAMME JESUS FREITAS(OAB:
38514/BA)

RECLAMADO CONTINENTAL DO BRASIL
PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

PERITO ALVARO FREIRE DE OLIVEIRA

PERITO PAULO ROBERTO AGUIAR NOVAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDETE DE OLIVEIRA MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5c709f

proferido nos autos.

Vistos etc...

Ciencia às partes da perícia designada para o dia 10de ABRIL de

2024, às17:00, no seguinte endereço: Clínica Sensus, localizada no

Salvador Trade Center –Torre Sul, Sala 1013 e 1014, 10º andar,

Avenida Tancredo Neves, Caminho das árvores, Salvador -BA.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    MARCUS VINICIUS CLAUDINO OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000181-30.2023.5.05.0131
RECLAMANTE RENILDA SILVA DE ALMEIDA

SANTOS

ADVOGADO GUILHERME GARCIA
FERREIRA(OAB: 55286/BA)

ADVOGADO RITA DE CASSIA FONSECA
GARCIA(OAB: 8502/BA)

RECLAMADO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

PERITO PAULO ROBERTO AGUIAR NOVAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENILDA SILVA DE ALMEIDA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce445fd

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em face da manifestação de ID b197f91, destituo MARIA ANGELA

DE ARAUJO JAQUEIRA SOUZA e nomeio  para atuar como

perito(a) do Juízo.

Notifiquem-se as partes para, querendo, apresentarem impugnação

ao(à) perito(a), no prazo de 10 dias, sob pena de preclusão, bem

como para fornecerem seus respectivos números de telefone e

endereços eletrônicos de e-mail, a fim de que sejam cientificados,

pelo perito(a) da data de realização da perícia.

O laudo pericial deverá ser entregue até o dia 30/09/2023.

Caberá ao(à) perito(a) a designação da data e horário da perícia,

DEVENDO INFORMAR A ESTE JUÍZO, BEM COMO ÀS PARTES,

POR MEIO DO EMAIL OU TELEFONE.

Fica dispensado o pagamento de honorários provisionais do(a)

perito(a), na forma do § 3º do art. 790-B, da CLT. Ressalte-se que,

ao se cadastrar nesta especializada e disponibilizar o horário para a

realização de serviço auxiliar a esta justiça, o expert se coloca à

disposição do juízo, podendo recusar o munus em alguma das

hipóteses do art. 467 do CPC, de aplicação subsidiária.

Cadastre-se o(a) Perito(a) no PJe.

Notifiquem-se as partes e o(a) Perito(a).
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CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    MARCUS VINICIUS CLAUDINO OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000373-31.2021.5.05.0131
RECLAMANTE FERNANDES DE JESUS DA SILVA

ADVOGADO NATANAEL FERNANDES DE
ALMEIDA JUNIOR(OAB: 25635/BA)

RECLAMADO MONTEC ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO ALEXANDRE AZEVEDO
BULLOS(OAB: 15645/BA)

RECLAMADO CARBONOR S.A.

ADVOGADO MARLUS FAGUNDES DE
ALMEIDA(OAB: 16929/BA)

PERITO ROSIELY SENA OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDES DE JESUS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0056c84

proferido nos autos.

Vistos etc…

1.Converto o valor bloqueado em penhora.

2.Notifique-se a executada da conversão, no prazo de 5 dias.

Mesmo prazo para pagar ou garantir a execução, sob pena de

imediata liberação do depósito em favor da exequente.

3.Decorrido o prazo sem pagamento ou garantia da execução,

notifique-se a exequente para informar número da conta corrente

para transferência do depósito, conforme preceitua o parágrafo 2º

do Art. 4º, do Provimento Conjunto GP/CR nº 400/2018.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    MARCUS VINICIUS CLAUDINO OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000347-62.2023.5.05.0131
RECLAMANTE JOSELITO DE ASSIS PEREIRA

ADVOGADO ANALEIA JESUS DE OLIVEIRA(OAB:
61215/BA)

ADVOGADO YGOR ROGER COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 41014/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MATA DE SAO JOAO

RECLAMADO MARCELO VICENTE DA SILVA
EIRELI

ADVOGADO EDSON ALMEIDA DE JESUS
JUNIOR(OAB: 21605/BA)

PERITO ALVARO FREIRE DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO VICENTE DA SILVA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf123f9

proferido nos autos.

Vistos etc,

Apresentados os esclarecimentos pelo perito.

Designo AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL para o

dia 05/06/2024 às 10:30, por meio do aplicativo ZOOM, código de

acesso à sala de espera https://trt5-jus-br.zoom.us/j/4034683761.

1. As partes deverão comparecer à audiência para depor, sob

pena de confissão, bem como deverão trazer as suas

testemunhas independentemente de notificação, sob pena de

preclusão, informando-lhes o endereço eletrônico de acesso.

2. A notificação para a audiência será feita exclusivamente via

publicação no DJ-E destinada ao(à) patrono(patronesse) da parte,

que comunicará ao(à) seu(sua) cliente a audiência designada.

3. Excepcionalmente, para a parte que não tenha constituído

advogado nos autos, a notificação para a audiência deverá ser feita

mediante e-carta, oficial de justiça ou edital, conforme o caso e até

que se atinja a finalidade da comunicação do ato.

4. O acesso à sala de audiências virtual pelas partes, advogados e

testemunhas no dia e horário designados se dará da seguinte

forma:

a - Para acesso pelo computador, diretamente via navegador,

deve inserir o link https://trt5-jus-br.zoom.us/j/4034683761na

barra de endereços do navegador da Internet.

b - Para acesso pelo computador que tenha o aplicativo

Zoomjá instalado, basta acessar o aplicativo, clicar em

"ingressar em uma reunião" e inserir o código da reunião (ID da

reunião: 4034683761).

c - Para acesso pelo celular ou tablet, deve instalar o aplicativo

Zoompreviamente, clicar em "ingressar"e inserir o código da

reunião (ID da reunião: 4034683761).

5. Na sequência de qualquer uma das modalidades de acesso

acima haverá direcionamento à sala de espera da sua reunião.

Assim que o anfitrião da reunião autorizar a entrada de todos(as)

os(as) participantes, a audiência será iniciada.

O(a) interessado(a) deverá selecionar conectar áudio e vídeo ou

habilitar a câmera e o microfone para participar da audiência.
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6. A audiência será gravada para uso exclusivo no processo,

podendo o arquivo ser disponibilizado no andamento processual,

com acesso às partes e procuradores habilitados, ou ser descartado

ao final.

7. Os participantes da audiência - advogados, partes e testemunhas

- que optarem pelo comparecimento virtual devem observar os

trajes adequados e se encontrarem em locais condizentes com a

formalidade que se exigirá do ato processual. A audiência

telepresencial continua sendo um ato solene e formal.

8. As partes são as únicas responsáveis pela obtenção da

infraestrutura de informática e telecomunicação necessárias à

participação na audiência de modo virtual, bem como a participação

de suas testemunhas, e desde já ficam cientes de que não haverá

repetição da prova pelo fato de alguma parte ou testificante não

conseguir condições técnicas de acessar ou permanecer na

audiência telepresencialmente, ou nesta se comunicar com o Juízo.

9. Na hipótese de gravação da audiência por qualquer das partes

este fato deve ser previamente anunciado aos demais participantes,

SENDO PROIBIDA A DIVULGAÇÃO DO CONTEÚDO DAS

AUDIÊNCIAS E DAS IMAGENS DOS PARTICIPANTES PARA

FINS NÃO-PROCESSUAIS, NOTADAMENTE EM REDES SOCIAIS

E SITES DA INTERNET.

10. As partes e advogados, caso necessitem, podem tirar suas

dúvidas sobre o acesso à audiência por telepresencial por meio de

contato com a Secretaria da Vara (fone 71 3644-8401).

11. Notifiquem-se.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    MARCUS VINICIUS CLAUDINO OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000189-75.2021.5.05.0131
RECLAMANTE MANOEL MESSIAS MACHADO DE

JESUS

ADVOGADO Lucas Rebouças Britto
Fernandes(OAB: 28522/BA)

ADVOGADO LAIS SILVA MOTA(OAB: 40687/BA)

ADVOGADO DIEGO FREIRE MAGALHAES
SANTOS(OAB: 39384/BA)

ADVOGADO Fátima Maria Andrade Freire(OAB:
15193/BA)

RECLAMADO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

RECLAMADO LEADEC SERVICOS INDUSTRIAIS
DO BRASIL LTDA

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776/SP)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA

  - LEADEC SERVICOS INDUSTRIAIS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ad6ace

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se vista às partes das respostas aos quesitos apresentadas pelo

perito, pelo prazo de 10 (dez) dias.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    MARCUS VINICIUS CLAUDINO OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000373-31.2021.5.05.0131
RECLAMANTE FERNANDES DE JESUS DA SILVA

ADVOGADO NATANAEL FERNANDES DE
ALMEIDA JUNIOR(OAB: 25635/BA)

RECLAMADO MONTEC ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO ALEXANDRE AZEVEDO
BULLOS(OAB: 15645/BA)

RECLAMADO CARBONOR S.A.

ADVOGADO MARLUS FAGUNDES DE
ALMEIDA(OAB: 16929/BA)

PERITO ROSIELY SENA OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARBONOR S.A.

  - MONTEC ENGENHARIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0056c84

proferido nos autos.

Vistos etc…

1.Converto o valor bloqueado em penhora.

2.Notifique-se a executada da conversão, no prazo de 5 dias.

Mesmo prazo para pagar ou garantir a execução, sob pena de

imediata liberação do depósito em favor da exequente.

3.Decorrido o prazo sem pagamento ou garantia da execução,

notifique-se a exequente para informar número da conta corrente

para transferência do depósito, conforme preceitua o parágrafo 2º
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do Art. 4º, do Provimento Conjunto GP/CR nº 400/2018.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    MARCUS VINICIUS CLAUDINO OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000347-62.2023.5.05.0131
RECLAMANTE JOSELITO DE ASSIS PEREIRA

ADVOGADO ANALEIA JESUS DE OLIVEIRA(OAB:
61215/BA)

ADVOGADO YGOR ROGER COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 41014/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MATA DE SAO JOAO

RECLAMADO MARCELO VICENTE DA SILVA
EIRELI

ADVOGADO EDSON ALMEIDA DE JESUS
JUNIOR(OAB: 21605/BA)

PERITO ALVARO FREIRE DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSELITO DE ASSIS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf123f9

proferido nos autos.

Vistos etc,

Apresentados os esclarecimentos pelo perito.

Designo AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL para o

dia 05/06/2024 às 10:30, por meio do aplicativo ZOOM, código de

acesso à sala de espera https://trt5-jus-br.zoom.us/j/4034683761.

1. As partes deverão comparecer à audiência para depor, sob

pena de confissão, bem como deverão trazer as suas

testemunhas independentemente de notificação, sob pena de

preclusão, informando-lhes o endereço eletrônico de acesso.

2. A notificação para a audiência será feita exclusivamente via

publicação no DJ-E destinada ao(à) patrono(patronesse) da parte,

que comunicará ao(à) seu(sua) cliente a audiência designada.

3. Excepcionalmente, para a parte que não tenha constituído

advogado nos autos, a notificação para a audiência deverá ser feita

mediante e-carta, oficial de justiça ou edital, conforme o caso e até

que se atinja a finalidade da comunicação do ato.

4. O acesso à sala de audiências virtual pelas partes, advogados e

testemunhas no dia e horário designados se dará da seguinte

forma:

a - Para acesso pelo computador, diretamente via navegador,

deve inserir o link https://trt5-jus-br.zoom.us/j/4034683761na

barra de endereços do navegador da Internet.

b - Para acesso pelo computador que tenha o aplicativo

Zoomjá instalado, basta acessar o aplicativo, clicar em

"ingressar em uma reunião" e inserir o código da reunião (ID da

reunião: 4034683761).

c - Para acesso pelo celular ou tablet, deve instalar o aplicativo

Zoompreviamente, clicar em "ingressar"e inserir o código da

reunião (ID da reunião: 4034683761).

5. Na sequência de qualquer uma das modalidades de acesso

acima haverá direcionamento à sala de espera da sua reunião.

Assim que o anfitrião da reunião autorizar a entrada de todos(as)

os(as) participantes, a audiência será iniciada.

O(a) interessado(a) deverá selecionar conectar áudio e vídeo ou

habilitar a câmera e o microfone para participar da audiência.

6. A audiência será gravada para uso exclusivo no processo,

podendo o arquivo ser disponibilizado no andamento processual,

com acesso às partes e procuradores habilitados, ou ser descartado

ao final.

7. Os participantes da audiência - advogados, partes e testemunhas

- que optarem pelo comparecimento virtual devem observar os

trajes adequados e se encontrarem em locais condizentes com a

formalidade que se exigirá do ato processual. A audiência

telepresencial continua sendo um ato solene e formal.

8. As partes são as únicas responsáveis pela obtenção da

infraestrutura de informática e telecomunicação necessárias à

participação na audiência de modo virtual, bem como a participação

de suas testemunhas, e desde já ficam cientes de que não haverá

repetição da prova pelo fato de alguma parte ou testificante não

conseguir condições técnicas de acessar ou permanecer na

audiência telepresencialmente, ou nesta se comunicar com o Juízo.

9. Na hipótese de gravação da audiência por qualquer das partes

este fato deve ser previamente anunciado aos demais participantes,

SENDO PROIBIDA A DIVULGAÇÃO DO CONTEÚDO DAS

AUDIÊNCIAS E DAS IMAGENS DOS PARTICIPANTES PARA

FINS NÃO-PROCESSUAIS, NOTADAMENTE EM REDES SOCIAIS

E SITES DA INTERNET.

10. As partes e advogados, caso necessitem, podem tirar suas

dúvidas sobre o acesso à audiência por telepresencial por meio de

contato com a Secretaria da Vara (fone 71 3644-8401).

11. Notifiquem-se.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    MARCUS VINICIUS CLAUDINO OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000189-75.2021.5.05.0131

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1789
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

RECLAMANTE MANOEL MESSIAS MACHADO DE
JESUS

ADVOGADO Lucas Rebouças Britto
Fernandes(OAB: 28522/BA)

ADVOGADO LAIS SILVA MOTA(OAB: 40687/BA)

ADVOGADO DIEGO FREIRE MAGALHAES
SANTOS(OAB: 39384/BA)

ADVOGADO Fátima Maria Andrade Freire(OAB:
15193/BA)

RECLAMADO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

RECLAMADO LEADEC SERVICOS INDUSTRIAIS
DO BRASIL LTDA

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776/SP)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL MESSIAS MACHADO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ad6ace

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se vista às partes das respostas aos quesitos apresentadas pelo

perito, pelo prazo de 10 (dez) dias.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    MARCUS VINICIUS CLAUDINO OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001554-77.2015.5.05.0131
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

EMPRESAS DE SEGURANCA E
VIGILANCIA

ADVOGADO JOAO CLAUDIO SILVA
GONCALVES(OAB: 20210/BA)

ADVOGADO ELIEZER QUEIROZ DOURADO(OAB:
20272/BA)

RECLAMADO MAP SERVICOS DE SEGURANCA
EIRELI

ADVOGADO RENATO FERREIRA DE MATOS
JUNIOR(OAB: 18419/BA)

ADVOGADO CLAUDIANE GIL DE CARVALHO
LIMA(OAB: 16924/BA)

ADVOGADO REBECA LIMA SANTOS(OAB:
26375/BA)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
26552/BA)

ADVOGADO IRMA WANDERLEY MENDONCA DE
OLIVEIRA(OAB: 26389/BA)

PERITO CELIA DE FATIMA ALVES DE
NOVAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAP SERVICOS DE SEGURANCA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8928533

proferido nos autos.

Vistos etc...

Ciência às partes do requerimento de majoração dos honorários

para manifestação, no prazo de 10 dias.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ARIANE XAVIER FERRARI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001554-77.2015.5.05.0131
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

EMPRESAS DE SEGURANCA E
VIGILANCIA

ADVOGADO JOAO CLAUDIO SILVA
GONCALVES(OAB: 20210/BA)

ADVOGADO ELIEZER QUEIROZ DOURADO(OAB:
20272/BA)

RECLAMADO MAP SERVICOS DE SEGURANCA
EIRELI

ADVOGADO RENATO FERREIRA DE MATOS
JUNIOR(OAB: 18419/BA)

ADVOGADO CLAUDIANE GIL DE CARVALHO
LIMA(OAB: 16924/BA)

ADVOGADO REBECA LIMA SANTOS(OAB:
26375/BA)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
26552/BA)

ADVOGADO IRMA WANDERLEY MENDONCA DE
OLIVEIRA(OAB: 26389/BA)

PERITO CELIA DE FATIMA ALVES DE
NOVAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
SEGURANCA E VIGILANCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8928533

proferido nos autos.

Vistos etc...

Ciência às partes do requerimento de majoração dos honorários

para manifestação, no prazo de 10 dias.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ARIANE XAVIER FERRARI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000290-44.2023.5.05.0131
RECLAMANTE SAMUEL DE SOUZA AMORIM

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f3dca5d

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o recurso adesivo interposto por meio da petição de ID

a70acea, em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal.

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ARIANE XAVIER FERRARI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000838-69.2023.5.05.0131
RECLAMANTE ANTONIO JORGE DE JESUS LIMA

ADVOGADO GRASIELLY BARBOSA SAEZ
AMADOR(OAB: 25229/BA)

ADVOGADO LINDOMAR PINTO SILVA SAEZ
AMADOR(OAB: 25226/BA)

RECLAMADO MENDES RH GESTAO EM
RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO THIAGO MESSIAS DE
QUEIROZ(OAB: 29369/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MENDES RH GESTAO EM RECURSOS HUMANOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47d19d1

proferido nos autos.

Notifique-se a reclamada para comprovar o recolhimento das custas

judiciais de R$ 120,00, no prazo de cinco dias, sob pena de

execução.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ARIANE XAVIER FERRARI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0000756-72.2022.5.05.0131
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DAS CIDADES DE
CAMACARI E DIAS D'AVILA

ADVOGADO ADRIANO BARRETO BARBOZA(OAB:
27658/BA)

RECLAMADO OUTLET DAS ESQUADRIAS E
MATERIAL DE CONSTRUCAO
CAMACARI LTDA

ADVOGADO GABRIEL GOMES FRANCA(OAB:
70228/BA)

ADVOGADO KAREN REGINA DOS SANTOS
ROSARIO(OAB: 71232/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OUTLET DAS ESQUADRIAS E MATERIAL DE CONSTRUCAO
CAMACARI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f205a3

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Indefiro o requerimento do advogado da reclamada, tendo em

vista que de acordo com o quanto disposto no § 4º do art. 791-A da

CLT, a execução dos honorários sucumbenciais fica condicionada à

demonstração, pela parte interessada, de que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão da

gratuidade de justiça à reclamante, observado o prazo de 2 (dois)

anos.
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2. Caso os advogados da reclamada demonstrem que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos por parte do

reclamante, devem requerer a Execução de Certidão de Crédito

Judicial-ExCCJ, com cópia da sentença, em autos apartados.

3. Notifique-se e devolvam-se os autos ao arquivo.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ARIANE XAVIER FERRARI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000033-87.2021.5.05.0131
RECLAMANTE HOSANA DE JESUS NASCIMENTO

ADVOGADO ALESSANDRO RIBEIRO
COUTO(OAB: 15579/BA)

RECLAMADO NOLANDIS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO SERGIO LUCIANO ROCHA DE
MELO(OAB: 14766/BA)

ADVOGADO BRUNA AMARIJO COCO(OAB:
34273/BA)

ADVOGADO BIANCA MACHADO
MENDONCA(OAB: 28494/BA)

PERITO ERIC OLIVEIRA TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOLANDIS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a7744f

proferido nos autos.

Vistos etc...

Notifique-se a reclamada devedora para pagar a dívida, em 15 dias,

acessando o site: https://www.trt5.jus.br/guias, sob pena de

penhora.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ARIANE XAVIER FERRARI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000746-96.2020.5.05.0131
RECLAMANTE MARILENE SANTOS DE JESUS

ADVOGADO ADRIANO BARRETO BARBOZA(OAB:
27658/BA)

RECLAMADO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

RECLAMADO LOJAS INSINUANTE S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

RECLAMADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

RECLAMADO L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILENE SANTOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10a71f2

proferido nos autos.

Vistos etc...

Ciência ao exequente do teor da petição de id 21cd845 e

documentos que a acompanham, pelo prazo de 10 dias.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ARIANE XAVIER FERRARI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0167100-79.1981.5.05.0131
RECLAMANTE José de Souza (Espólio De)

ADVOGADO TACIANA MUSSI DE ALMEIDA(OAB:
29009/BA)

RECLAMANTE MANOEL DE SOUZA FONSECA

ADVOGADO TACIANA MUSSI DE ALMEIDA(OAB:
29009/BA)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMANTE Miguel Alves dos Santos (Espólio De)

ADVOGADO TACIANA MUSSI DE ALMEIDA(OAB:
29009/BA)

RECLAMANTE RUFINO DE LIMA

ADVOGADO ARNALDO PEREIRA CRUZ(OAB:
5338/BA)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMANTE CONSTANTINO ALVES DAS NEVES

ADVOGADO TACIANA MUSSI DE ALMEIDA(OAB:
29009/BA)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMANTE Manoel Gonçalves dos Santos (Espólio
De)

ADVOGADO VICENTE PAULO OLIVA E
SILVA(OAB: 4672/BA)

ADVOGADO ALMIR RODRIGUES E SILVA(OAB:
8632/BA)

RECLAMANTE AURELIO AVELINO DE JESUS
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ADVOGADO TACIANA MUSSI DE ALMEIDA(OAB:
29009/BA)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMANTE JOSE CARNEIRO DA SILVA

ADVOGADO ARNALDO PEREIRA CRUZ(OAB:
5338/BA)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMANTE PEDRO RODRIGUES DE LIMA

ADVOGADO TACIANA MUSSI DE ALMEIDA(OAB:
29009/BA)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMANTE Benicio de Freitas (Espólio De)

ADVOGADO ARNALDO PEREIRA CRUZ(OAB:
5338/BA)

RECLAMANTE JOSELITO DE SOUZA

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

ADVOGADO ARNALDO PEREIRA CRUZ(OAB:
5338/BA)

RECLAMANTE Raimundo Teixeira dos Santos
(Espólio De)

ADVOGADO CINZIA BARRETO DE
CARVALHO(OAB: 11614/BA)

RECLAMANTE ANTONIO MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO ARNALDO PEREIRA CRUZ(OAB:
5338/BA)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMANTE Joao Francisco da Cruz (Espólio De)

ADVOGADO VICENTE PAULO OLIVA E
SILVA(OAB: 4672/BA)

ADVOGADO TACIANA MUSSI DE ALMEIDA(OAB:
29009/BA)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

ADVOGADO ARNALDO PEREIRA CRUZ(OAB:
5338/BA)

RECLAMANTE JOAO PEREIRA NETO

ADVOGADO TACIANA MUSSI DE ALMEIDA(OAB:
29009/BA)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMANTE Jurandir Gomes de Jesus (Espólio De)

ADVOGADO ARNALDO PEREIRA CRUZ(OAB:
5338/BA)

RECLAMANTE FAUSTO GOMES

ADVOGADO TACIANA MUSSI DE ALMEIDA(OAB:
29009/BA)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMANTE JOAO DOS SANTOS II

RECLAMANTE ADAO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO TACIANA MUSSI DE ALMEIDA(OAB:
29009/BA)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMANTE MANOEL DE SOUZA

ADVOGADO TACIANA MUSSI DE ALMEIDA(OAB:
29009/BA)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMANTE GENIVALDO BISPO PARAGUASSU

ADVOGADO TACIANA MUSSI DE ALMEIDA(OAB:
29009/BA)

RECLAMANTE IRINEU ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO TACIANA MUSSI DE ALMEIDA(OAB:
29009/BA)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMANTE ROQUE RENATO DE ALCANTARA

ADVOGADO TACIANA MUSSI DE ALMEIDA(OAB:
29009/BA)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMANTE Ricardo de Souza Conceição (Espólio
De)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

ADVOGADO ARNALDO PEREIRA CRUZ(OAB:
5338/BA)

RECLAMANTE Arnaldo Domingos dos Santos (Espólio
De)

ADVOGADO TACIANA MUSSI DE ALMEIDA(OAB:
29009/BA)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMANTE JOAO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMANTE Cosme Pereira de Santana (Espólio
De)

ADVOGADO CINZIA BARRETO DE
CARVALHO(OAB: 11614/BA)

RECLAMANTE DOMINGOS DO CARMO

ADVOGADO TACIANA MUSSI DE ALMEIDA(OAB:
29009/BA)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMANTE EUZEBIO PEREIRA DAS VIRGENS

ADVOGADO ARNALDO PEREIRA CRUZ(OAB:
5338/BA)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMANTE Dermeval Pedreira da Silva (Espólio
De)

ADVOGADO TACIANA MUSSI DE ALMEIDA(OAB:
29009/BA)

RECLAMANTE JORGE GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO TACIANA MUSSI DE ALMEIDA(OAB:
29009/BA)

RECLAMANTE ARLINDO COELHO SILVA

ADVOGADO TACIANA MUSSI DE ALMEIDA(OAB:
29009/BA)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMANTE MANOEL EDIVALDO COSTA

ADVOGADO TACIANA MUSSI DE ALMEIDA(OAB:
29009/BA)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMANTE Frutuoso Bispo dos Santos (Espólio
De)

ADVOGADO TACIANA MUSSI DE ALMEIDA(OAB:
29009/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMACARI

TERCEIRO
INTERESSADO

ERICO MACIEL DOS SANTOS

PERITO ERICO MACIEL DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROQUE RENATO DE ALCANTARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1793
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

Fica V.Sa. notificada para: tomar ciência da certidão de id be522b7

(irregularidade de representação).

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

SERGIO JORDANO FONSECA XIMENES

Servidor

Processo Nº ETCiv-0000625-63.2023.5.05.0131
EMBARGANTE JALUSA RIBEIRO COSTA LEAL

ADVOGADO LUAN DE JESUS SILVA(OAB:
66308/BA)

EMBARGADO JOSE RAIMUNDO DA SILVA

EMBARGADO MANOEL SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO LAZARO AUGUSTO DE ARAUJO
PINTO(OAB: 19186/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL SANTOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 001d195

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto nos termos da fundamentação supra, que passa a

integrar o presente decisum, como se nele integralmente transcrita,

e tendo em vista o que mais dos autos consta,  ju lgo

IMPROCEDENTES os pedidos veiculados nos Embargos de

Terceiro.

Mantenho SUBSISTENTE A PENHORA determinada sobre o

veículo modelo Ford K, 2010/2011, Placa NY17491, Renavam

00267770758.

Não há condenação em honorários advocatícios.

Custas pela Embargante, no importe de R$44,26, em conformidade

com o disposto no art. 789-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

suspensa a exigibilidade em razão de concessão da gratuidade de

justiça.

Certifique-se nos autos do processo principal a decisão proferida

nestes embargos.

Notifiquem-se as partes.

Nada mais.

    CARLA FERNANDES DA CUNHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000625-63.2023.5.05.0131
EMBARGANTE JALUSA RIBEIRO COSTA LEAL

ADVOGADO LUAN DE JESUS SILVA(OAB:
66308/BA)

EMBARGADO JOSE RAIMUNDO DA SILVA

EMBARGADO MANOEL SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO LAZARO AUGUSTO DE ARAUJO
PINTO(OAB: 19186/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JALUSA RIBEIRO COSTA LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 001d195

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto nos termos da fundamentação supra, que passa a

integrar o presente decisum, como se nele integralmente transcrita,

e tendo em vista o que mais dos autos consta,  ju lgo

IMPROCEDENTES os pedidos veiculados nos Embargos de

Terceiro.

Mantenho SUBSISTENTE A PENHORA determinada sobre o

veículo modelo Ford K, 2010/2011, Placa NY17491, Renavam

00267770758.

Não há condenação em honorários advocatícios.

Custas pela Embargante, no importe de R$44,26, em conformidade

com o disposto no art. 789-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

suspensa a exigibilidade em razão de concessão da gratuidade de

justiça.

Certifique-se nos autos do processo principal a decisão proferida

nestes embargos.

Notifiquem-se as partes.

Nada mais.

    CARLA FERNANDES DA CUNHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000163-72.2024.5.05.0131
RECLAMANTE UANDERSON MOREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO MARILENA GALVAO BARRETO
TANAJURA(OAB: 9220/BA)

RECLAMADO PARANAPANEMA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - UANDERSON MOREIRA DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000163-72.2024.5.05.0131

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da Decisão de id 5dd7f37.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

FABIANA DA ROS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000944-70.2019.5.05.0131
RECLAMANTE ROMILSON SANTANA DA SILVA

ADVOGADO LUCAS SOUTO AVENA(OAB:
27832/BA)

RECLAMADO IRMAOS PIRES LTDA

ADVOGADO ROSIMEIRE DOS SANTOS BASTOS
DA SILVA(OAB: 27023/BA)

RECLAMADO MILTON MATOS PIRES JUNIOR

RECLAMADO LORRANA OARA DE SOUZA PIRES
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMILSON SANTANA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000944-70.2019.5.05.0131

Fica V.Sa. notificada para se manifestar acerca da impugnação de

id de6d6a1, no prazo de 10 dias.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

FABIANA DA ROS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0167100-79.1981.5.05.0131
RECLAMANTE José de Souza (Espólio De)

ADVOGADO TACIANA MUSSI DE ALMEIDA(OAB:
29009/BA)

RECLAMANTE MANOEL DE SOUZA FONSECA

ADVOGADO TACIANA MUSSI DE ALMEIDA(OAB:
29009/BA)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMANTE Miguel Alves dos Santos (Espólio De)

ADVOGADO TACIANA MUSSI DE ALMEIDA(OAB:
29009/BA)

RECLAMANTE RUFINO DE LIMA

ADVOGADO ARNALDO PEREIRA CRUZ(OAB:
5338/BA)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMANTE CONSTANTINO ALVES DAS NEVES

ADVOGADO TACIANA MUSSI DE ALMEIDA(OAB:
29009/BA)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMANTE Manoel Gonçalves dos Santos (Espólio
De)

ADVOGADO VICENTE PAULO OLIVA E
SILVA(OAB: 4672/BA)

ADVOGADO ALMIR RODRIGUES E SILVA(OAB:
8632/BA)

RECLAMANTE AURELIO AVELINO DE JESUS

ADVOGADO TACIANA MUSSI DE ALMEIDA(OAB:
29009/BA)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMANTE JOSE CARNEIRO DA SILVA

ADVOGADO ARNALDO PEREIRA CRUZ(OAB:
5338/BA)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMANTE PEDRO RODRIGUES DE LIMA

ADVOGADO TACIANA MUSSI DE ALMEIDA(OAB:
29009/BA)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMANTE Benicio de Freitas (Espólio De)

ADVOGADO ARNALDO PEREIRA CRUZ(OAB:
5338/BA)

RECLAMANTE JOSELITO DE SOUZA

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

ADVOGADO ARNALDO PEREIRA CRUZ(OAB:
5338/BA)

RECLAMANTE Raimundo Teixeira dos Santos
(Espólio De)

ADVOGADO CINZIA BARRETO DE
CARVALHO(OAB: 11614/BA)

RECLAMANTE ANTONIO MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO ARNALDO PEREIRA CRUZ(OAB:
5338/BA)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMANTE Joao Francisco da Cruz (Espólio De)

ADVOGADO VICENTE PAULO OLIVA E
SILVA(OAB: 4672/BA)

ADVOGADO TACIANA MUSSI DE ALMEIDA(OAB:
29009/BA)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

ADVOGADO ARNALDO PEREIRA CRUZ(OAB:
5338/BA)

RECLAMANTE JOAO PEREIRA NETO

ADVOGADO TACIANA MUSSI DE ALMEIDA(OAB:
29009/BA)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMANTE Jurandir Gomes de Jesus (Espólio De)

ADVOGADO ARNALDO PEREIRA CRUZ(OAB:
5338/BA)

RECLAMANTE FAUSTO GOMES

ADVOGADO TACIANA MUSSI DE ALMEIDA(OAB:
29009/BA)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMANTE JOAO DOS SANTOS II
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RECLAMANTE ADAO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO TACIANA MUSSI DE ALMEIDA(OAB:
29009/BA)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMANTE MANOEL DE SOUZA

ADVOGADO TACIANA MUSSI DE ALMEIDA(OAB:
29009/BA)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMANTE GENIVALDO BISPO PARAGUASSU

ADVOGADO TACIANA MUSSI DE ALMEIDA(OAB:
29009/BA)

RECLAMANTE IRINEU ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO TACIANA MUSSI DE ALMEIDA(OAB:
29009/BA)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMANTE ROQUE RENATO DE ALCANTARA

ADVOGADO TACIANA MUSSI DE ALMEIDA(OAB:
29009/BA)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMANTE Ricardo de Souza Conceição (Espólio
De)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

ADVOGADO ARNALDO PEREIRA CRUZ(OAB:
5338/BA)

RECLAMANTE Arnaldo Domingos dos Santos (Espólio
De)

ADVOGADO TACIANA MUSSI DE ALMEIDA(OAB:
29009/BA)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMANTE JOAO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMANTE Cosme Pereira de Santana (Espólio
De)

ADVOGADO CINZIA BARRETO DE
CARVALHO(OAB: 11614/BA)

RECLAMANTE DOMINGOS DO CARMO

ADVOGADO TACIANA MUSSI DE ALMEIDA(OAB:
29009/BA)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMANTE EUZEBIO PEREIRA DAS VIRGENS

ADVOGADO ARNALDO PEREIRA CRUZ(OAB:
5338/BA)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMANTE Dermeval Pedreira da Silva (Espólio
De)

ADVOGADO TACIANA MUSSI DE ALMEIDA(OAB:
29009/BA)

RECLAMANTE JORGE GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO TACIANA MUSSI DE ALMEIDA(OAB:
29009/BA)

RECLAMANTE ARLINDO COELHO SILVA

ADVOGADO TACIANA MUSSI DE ALMEIDA(OAB:
29009/BA)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMANTE MANOEL EDIVALDO COSTA

ADVOGADO TACIANA MUSSI DE ALMEIDA(OAB:
29009/BA)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMANTE Frutuoso Bispo dos Santos (Espólio
De)

ADVOGADO TACIANA MUSSI DE ALMEIDA(OAB:
29009/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMACARI

TERCEIRO
INTERESSADO

ERICO MACIEL DOS SANTOS

PERITO ERICO MACIEL DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUFINO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para: tomar ciência da certidão de id. 992013f

(irregularidade de representação).

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

SERGIO JORDANO FONSECA XIMENES

Servidor

2ª. Vara Do Trabalho De Camaçari

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000196-69.2018.5.05.0132
RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECLAMADO TERMONTEC-PROJETOS E
SERVICOS TECNICOS LTDA - ME

ADVOGADO CARLA ANDREA ANTUNES
CINTRA(OAB: 22489/GO)

ADVOGADO RAMON DE ARAUJO
ANDRADE(OAB: 26393/BA)

ADVOGADO FABIO SUTTO GENEROSO(OAB:
19757/BA)

RECLAMADO TELMA MARCIA AGUIAR DE
ANDRADE

ADVOGADO CARLA ANDREA ANTUNES
CINTRA(OAB: 22489/GO)

ADVOGADO RAMON DE ARAUJO
ANDRADE(OAB: 26393/BA)

RECLAMADO MONICA RABAT GERALLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELMA MARCIA AGUIAR DE ANDRADE

  - TERMONTEC-PROJETOS E SERVICOS TECNICOS LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9303de3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000452-07.2021.5.05.0132
RECLAMANTE REGIMAURA PASCOAL DE JESUS

BOUERES

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECLAMADO KIMBERLY -CLARK BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS DE HIGIENE LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KIMBERLY -CLARK BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS DE HIGIENE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 240fdc7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III-) DISPOSITIVO-

Ex positis,resolve o Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Camaçari,

AFASTARa preliminar de inépcia; DECLARARa prescrição

quinquenal e extinguir com julgamento do mérito as parcelas

atingidas pelo instituto ora proclamado;e

JULGARIMPROCEDENTES os pedidos desta reclamação

formulados porREGIMAURA PASCOAL DE JESUS BOUERES em

face de KIMBERLY -CLARK BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO

DE PRODUTOS DE HIGIENE LTDA., nos termos da

fundamentação supra que integra este dispositivo em toda sua

plenitude, como se aqui estivesse literalmente transcrita. Custas

pela Reclamante de 2% sobre o valor dado à causa na inicial,

dispensadas em face do deferimento da justiça gratuita. Honorários

sucumbenciais a serem pagos pela Reclamante no percentual de

5% sobre o valor dado à causa na exordial, na forma determinada.

Honorários periciais na forma determinada. Prazo de lei para

recurso.

Alessandra Barbosa d’Andrade

Juíza do Trabalho Titular

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000598-14.2022.5.05.0132

RECLAMANTE ROBSON SANTOS DA SILVA

ADVOGADO Marcos Eduardo Pinto Bomfim(OAB:
15033/BA)

ADVOGADO MARIA EMILIA NAJAR
VASCONCELOS(OAB: 9810/BA)

ADVOGADO JOSE EDUARDO NAJAR(OAB:
36229/BA)

ADVOGADO MIRELA BARRETO DE ARAUJO
POSSIDIO(OAB: 12388/BA)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE NAJAR(OAB:
7832/BA)

RECLAMADO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENCOSUD BRASIL COMERCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0fb2673

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III-) DISPOSITIVO.

Ex positis, resolve o Juízo da Vara do Trabalho de Camaçari,

AFASTARos protestos realizados; AFASTARa preliminar de

inépcia;DECLARAR a prescrição quinquenal e extinguir com

julgamento do mérito as parcelas atingidas pelo instituto ora

proclamado;e JULGARPARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos desta reclamação formulados por ROBSON SANTOS DA

SILVA, para condenar o Reclamado, CENCOSUD BRASIL

COMERCIAL LTDA., a pagar ao Reclamante, no prazo de oito dias,

as parcelas deferidas na fundamentação supra que integra este

dispositivo em toda sua plenitude, como se aqui estivesse

literalmente transcrita. Os valores haverão de ser quantificados pelo

calculista deste Juízo, integrando a planilha esta decisão. Observe o

setor de cálculos a dedução das parcelas pagas a igual título, a

exclusão dos dias não trabalhados, inclusive, férias e os períodos

de validade das normas coletivas, porventura colacionadas aos

autos.Custas pela Reclamada no percentual de 2% sobre o valor

computado nos cálculos que acompanham a presente decisão.

Honorários de sucumbência nos termos do subitem especifico.

Honorários periciais pela Reclamada. Deverá a parte Reclamada,

no prazo de 48 horas, após o trânsito em julgado desta decisão,

independentemente de intimação, efetuar o pagamento da quantia

total certificada nesta sentença e comprová-lo nos autos. Não
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havendo pagamento espontâneo do devedor no prazo acima e

tratando-se de decisão líquida será desnecessária a citação do

Executado, bastando a intimação para pagamento por meio de seu

procurador. Não havendo procurador, far-se-á a intimação ao

devedor por via postal. Fica de logo ciente a parte Reclamada que,

em caso de ausência de comprovação de pagamento do débito,

começará a fluir, no dia útil seguinte ao término do prazo de 48

horas acima referido, o prazo de 45 dias para a inclusão do nome

do devedor inadimplente no Banco de Dados deste Tribunal,

previsto no art. 883-A da CLT. Contribuições e retenções a título de

IR e Previdência social decorrem de lei e serão aplicados quando

da fase de quitação da condenação. Ficam isentas de contribuição

previdenciária as parcelas das alíneas “A” a “X”, do parágrafo 9º, do

art. 28, da Lei 8212/91. Após o retorno dos autos do calculista serão

as partes notificadas, iniciando-se o prazo de lei para recurso.

Cumpra-se. Nada mais.

Alessandra Barbosa d’Andrade

Juíza do Trabalho Titular

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000598-14.2022.5.05.0132
RECLAMANTE ROBSON SANTOS DA SILVA

ADVOGADO Marcos Eduardo Pinto Bomfim(OAB:
15033/BA)

ADVOGADO MARIA EMILIA NAJAR
VASCONCELOS(OAB: 9810/BA)

ADVOGADO JOSE EDUARDO NAJAR(OAB:
36229/BA)

ADVOGADO MIRELA BARRETO DE ARAUJO
POSSIDIO(OAB: 12388/BA)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE NAJAR(OAB:
7832/BA)

RECLAMADO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0fb2673

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III-) DISPOSITIVO.

Ex positis, resolve o Juízo da Vara do Trabalho de Camaçari,

AFASTARos protestos realizados; AFASTARa preliminar de

inépcia;DECLARAR a prescrição quinquenal e extinguir com

julgamento do mérito as parcelas atingidas pelo instituto ora

proclamado;e JULGARPARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos desta reclamação formulados por ROBSON SANTOS DA

SILVA, para condenar o Reclamado, CENCOSUD BRASIL

COMERCIAL LTDA., a pagar ao Reclamante, no prazo de oito dias,

as parcelas deferidas na fundamentação supra que integra este

dispositivo em toda sua plenitude, como se aqui estivesse

literalmente transcrita. Os valores haverão de ser quantificados pelo

calculista deste Juízo, integrando a planilha esta decisão. Observe o

setor de cálculos a dedução das parcelas pagas a igual título, a

exclusão dos dias não trabalhados, inclusive, férias e os períodos

de validade das normas coletivas, porventura colacionadas aos

autos.Custas pela Reclamada no percentual de 2% sobre o valor

computado nos cálculos que acompanham a presente decisão.

Honorários de sucumbência nos termos do subitem especifico.

Honorários periciais pela Reclamada. Deverá a parte Reclamada,

no prazo de 48 horas, após o trânsito em julgado desta decisão,

independentemente de intimação, efetuar o pagamento da quantia

total certificada nesta sentença e comprová-lo nos autos. Não

havendo pagamento espontâneo do devedor no prazo acima e

tratando-se de decisão líquida será desnecessária a citação do

Executado, bastando a intimação para pagamento por meio de seu

procurador. Não havendo procurador, far-se-á a intimação ao

devedor por via postal. Fica de logo ciente a parte Reclamada que,

em caso de ausência de comprovação de pagamento do débito,

começará a fluir, no dia útil seguinte ao término do prazo de 48

horas acima referido, o prazo de 45 dias para a inclusão do nome

do devedor inadimplente no Banco de Dados deste Tribunal,

previsto no art. 883-A da CLT. Contribuições e retenções a título de

IR e Previdência social decorrem de lei e serão aplicados quando

da fase de quitação da condenação. Ficam isentas de contribuição

previdenciária as parcelas das alíneas “A” a “X”, do parágrafo 9º, do

art. 28, da Lei 8212/91. Após o retorno dos autos do calculista serão

as partes notificadas, iniciando-se o prazo de lei para recurso.

Cumpra-se. Nada mais.

Alessandra Barbosa d’Andrade

Juíza do Trabalho Titular

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1798
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0000452-07.2021.5.05.0132
RECLAMANTE REGIMAURA PASCOAL DE JESUS

BOUERES

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RECLAMADO KIMBERLY -CLARK BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS DE HIGIENE LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGIMAURA PASCOAL DE JESUS BOUERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 240fdc7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III-) DISPOSITIVO-

Ex positis,resolve o Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Camaçari,

AFASTARa preliminar de inépcia; DECLARARa prescrição

quinquenal e extinguir com julgamento do mérito as parcelas

atingidas pelo instituto ora proclamado;e

JULGARIMPROCEDENTES os pedidos desta reclamação

formulados porREGIMAURA PASCOAL DE JESUS BOUERES em

face de KIMBERLY -CLARK BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO

DE PRODUTOS DE HIGIENE LTDA., nos termos da

fundamentação supra que integra este dispositivo em toda sua

plenitude, como se aqui estivesse literalmente transcrita. Custas

pela Reclamante de 2% sobre o valor dado à causa na inicial,

dispensadas em face do deferimento da justiça gratuita. Honorários

sucumbenciais a serem pagos pela Reclamante no percentual de

5% sobre o valor dado à causa na exordial, na forma determinada.

Honorários periciais na forma determinada. Prazo de lei para

recurso.

Alessandra Barbosa d’Andrade

Juíza do Trabalho Titular

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000455-59.2021.5.05.0132
RECLAMANTE NILSON LUIZ DOS ANJOS RIBEIRO

ADVOGADO CARLA LAMENHA DE BRITO(OAB:
33496/BA)

RECLAMADO HANS JURG ZISWILER - ME

ADVOGADO FELIPE GILPETRON CARVALHO DE
MORAES(OAB: 46298/BA)

ADVOGADO GILMAR ELOI DOURADO(OAB:
12761/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HANS JURG ZISWILER - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 83c8e5e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III-) DISPOSITIVO.

Ex positis, resolve o Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Camaçari,

JULGARPARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos desta

reclamação formulados por NILSON LUIZ DOS ANJOS RIBEIRO,

para condenar o Reclamado, HANS JURG ZISWILER - ME, a pagar

ao Reclamante, no prazo de oito dias, as parcelas deferidas na

fundamentação supra que integra este dispositivo em toda sua

plenitude, como se aqui estivesse literalmente transcrita. Os valores

haverão de ser quantificados pelo calculista deste Juízo, integrando

a planilha esta decisão. Observe o setor de cálculos a dedução das

parcelas pagas a igual título, a exclusão dos dias não trabalhados,

inclusive, férias e os períodos de validade das normas coletivas,

porventura colacionadas aos autos.Custas pela Reclamada no

percentual de 2% sobre o valor computado nos cálculos que

acompanham a presente decisão. Honorários de sucumbência nos

termos do subitem especifico. Honorários periciais pela Reclamada.

Deverá a parte Reclamada, no prazo de 48 horas, após o trânsito

em julgado desta decisão, independentemente de intimação, efetuar

o pagamento da quantia total certificada nesta sentença e comprová

-lo nos autos. Não havendo pagamento espontâneo do devedor no

prazo acima e tratando-se de decisão líquida será desnecessária a

citação do Executado, bastando a intimação para pagamento por

meio de seu procurador. Não havendo procurador, far-se-á a

intimação ao devedor por via postal. Fica de logo ciente a parte

Reclamada que, em caso de ausência de comprovação de

pagamento do débito, começará a fluir, no dia útil seguinte ao

término do prazo de 48 horas acima referido, o prazo de 45 dias

para a inclusão do nome do devedor inadimplente no Banco de

Dados deste Tribunal, previsto no art. 883-A da CLT. Contribuições

e retenções a título de IR e Previdência social decorrem de lei e

serão aplicados quando da fase de quitação da condenação. Ficam

isentas de contribuição previdenciária as parcelas das alíneas “A” a

“X”, do parágrafo 9º, do art. 28, da Lei 8212/91. Após o retorno dos
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autos do calculista serão as partes notificadas, iniciando-se o prazo

de lei para recurso. Cumpra-se. Nada mais.

Alessandra Barbosa d’Andrade

Juíza do Trabalho Titular

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000455-59.2021.5.05.0132
RECLAMANTE NILSON LUIZ DOS ANJOS RIBEIRO

ADVOGADO CARLA LAMENHA DE BRITO(OAB:
33496/BA)

RECLAMADO HANS JURG ZISWILER - ME

ADVOGADO FELIPE GILPETRON CARVALHO DE
MORAES(OAB: 46298/BA)

ADVOGADO GILMAR ELOI DOURADO(OAB:
12761/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON LUIZ DOS ANJOS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 83c8e5e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III-) DISPOSITIVO.

Ex positis, resolve o Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Camaçari,

JULGARPARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos desta

reclamação formulados por NILSON LUIZ DOS ANJOS RIBEIRO,

para condenar o Reclamado, HANS JURG ZISWILER - ME, a pagar

ao Reclamante, no prazo de oito dias, as parcelas deferidas na

fundamentação supra que integra este dispositivo em toda sua

plenitude, como se aqui estivesse literalmente transcrita. Os valores

haverão de ser quantificados pelo calculista deste Juízo, integrando

a planilha esta decisão. Observe o setor de cálculos a dedução das

parcelas pagas a igual título, a exclusão dos dias não trabalhados,

inclusive, férias e os períodos de validade das normas coletivas,

porventura colacionadas aos autos.Custas pela Reclamada no

percentual de 2% sobre o valor computado nos cálculos que

acompanham a presente decisão. Honorários de sucumbência nos

termos do subitem especifico. Honorários periciais pela Reclamada.

Deverá a parte Reclamada, no prazo de 48 horas, após o trânsito

em julgado desta decisão, independentemente de intimação, efetuar

o pagamento da quantia total certificada nesta sentença e comprová

-lo nos autos. Não havendo pagamento espontâneo do devedor no

prazo acima e tratando-se de decisão líquida será desnecessária a

citação do Executado, bastando a intimação para pagamento por

meio de seu procurador. Não havendo procurador, far-se-á a

intimação ao devedor por via postal. Fica de logo ciente a parte

Reclamada que, em caso de ausência de comprovação de

pagamento do débito, começará a fluir, no dia útil seguinte ao

término do prazo de 48 horas acima referido, o prazo de 45 dias

para a inclusão do nome do devedor inadimplente no Banco de

Dados deste Tribunal, previsto no art. 883-A da CLT. Contribuições

e retenções a título de IR e Previdência social decorrem de lei e

serão aplicados quando da fase de quitação da condenação. Ficam

isentas de contribuição previdenciária as parcelas das alíneas “A” a

“X”, do parágrafo 9º, do art. 28, da Lei 8212/91. Após o retorno dos

autos do calculista serão as partes notificadas, iniciando-se o prazo

de lei para recurso. Cumpra-se. Nada mais.

Alessandra Barbosa d’Andrade

Juíza do Trabalho Titular

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000168-38.2017.5.05.0132
RECLAMANTE LUCIANO DE JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO MARILENA GALVAO BARRETO
TANAJURA(OAB: 9220/BA)

RECLAMADO SJ SISTEMAS DE INCENDIO EIRELI

RECLAMADO JOSE ROBERTO SCACIOTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DE JESUS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9be6404

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se o exequente para tomar ciência do documento de Id.

629b245, que atesta que o executado JOSE ROBERTO SCACIOTA

é sócio das empresas DETECNOLOGY ENGENHARIA DE

INCENDIO LTDA e IGNEATEC SISTEMAS DE INCENDIO LTDA,

devendo requerer o que entender pertinente no prazo de 10 dias.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000945-57.2016.5.05.0132
RECLAMANTE VITOR DJAVAN DE CASTRO

PINHEIRO

ADVOGADO TASSIO RICARDO COSTA
ALMEIDA(OAB: 40791/BA)

RECLAMADO POLO WEAR OUTLET PREMIUM
SALVADOR COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO MAURICIO GRECA
CONSENTINO(OAB: 180608/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

26ª Delegacia Territorial Vila de
Abrantes

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLO WEAR OUTLET PREMIUM SALVADOR COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7399d60

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se a reclamada para tomar ciência do recibo de Id.

fc95989.

Ato contínuo, devolvam-se os autos ao arquivo definitivo.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001092-54.2014.5.05.0132
RECLAMANTE PAULA XAVIER GUMS MENDES

ADVOGADO EDUARDO DANGREMON SALOES
DO NASCIMENTO(OAB: 13854/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCATIVA E
CULTURAL DE CAMACARI

ADVOGADO FERNANDO MOURA FERNANDES
FILHO(OAB: 19878/BA)

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ GUIMARAES MATOS
SOBRINHO(OAB: 24176/BA)

ADVOGADO LEONARDO BAHIA DANTAS
MARTINEZ(OAB: 18260/BA)

ADVOGADO ABEL MURILO SOUZA
SANTOS(OAB: 38690/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARQUES, MAIA, DANGREMON E
FREITAS ADVOGADOS
ASSOCIADOS.

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE EDSON OLIVEIRA PINTO

ADVOGADO MARCELLE MENEZES MARON(OAB:
12078/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO MATEUS DE CARVALHO
SOARES

ADVOGADO MARLETE CARVALHO
SAMPAIO(OAB: 9984/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIANA SANTANA REINA
MACHADO

ADVOGADO EDUARDO DANGREMON SALOES
DO NASCIMENTO(OAB: 13854/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOELMA GUIMARAES SANTANA

ADVOGADO LUCAS SOUTO AVENA(OAB:
27832/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA XAVIER GUMS MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efcd206

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Intime-se a exequente para tomar ciência da certidão de

#id:d45d3e3, bem como para indicar meios que viabilizem a

penhora do imóvel de matrícula n.º 3822, no prazo de quinze dias.

2. Após, voltem os autos conclusos, inclusive para análise da

penhora de imóvel realizada em 04/11/2016.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000565-92.2020.5.05.0132
RECLAMANTE RUBERLANIA ALVES SILVA DO

LAGO

ADVOGADO MILENA SINALLI DOS REIS
GONCALVES(OAB: 34942/BA)

RECLAMADO FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO HARRISON FERREIRA LEITE(OAB:
17719/BA)

ADVOGADO MAICO COELHO DA SILVA(OAB:
26239/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO JOSE SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c457d9f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Considerando a improcedência da reclamação trabalhista,

devolva-se o saldo do depósito recursal à reclamada, que deve ser

notificada previamente para indicar dados bancários em 5 dias.
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2. Comprovada a transferência, diante da incidência da cláusula

suspensiva prevista no § 4º do art. 791-A da CLT, bem como a

dispensa do recolhimento das custas processuais, em face da

concessão dos benefícios da justiça gratuita ao(à) reclamante,

determino o arquivamento definitivo dos autos.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000135-14.2018.5.05.0132
RECLAMANTE LUCIANA GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO JASIELMA DE SOUZA
NASCIMENTO(OAB: 55600/BA)

ADVOGADO ROSANGELA DA CRUZ COSTA(OAB:
54943/BA)

RECLAMADO JORLAN SOUZA DE MIRANDA

ADVOGADO SANDRA AMANCIO ALVES(OAB:
45527/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORLAN SOUZA DE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c3d98a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Convolo em penhora o bloqueio de #id:97a5a00. Dê-se ciência

ao executado para os fins do art. 884 da CLT.

2. Na eventualidade de decurso do prazo sem manifestação da

parte interessada, libere-se o depósito de #id:97a5a00 em favor do

exequente, porque de ínfimo valor, se comparado ao montante

consolidado da dívida exequenda. Antes, notifique-se o beneficiário

para indicar os dados bancários, no prazo de cinco dias.

3. Comprovado o pagamento, registre-se o ato.

4. Ato contínuo, notifique-se o(a) exequente para tomar ciência das

certidões de #id:78a5320 e #id:603a6b1, bem como para, no prazo

de quinze dias, se manifestar de forma conclusiva sobre o

prosseguimento do feito, não se justificando as renovações de

requerimentos já diligenciados nos autos. Fica ciente a parte

exequente de que se mantendo silente ou requerendo diligências já

realizadas, os autos serão arquivados provisoriamente até ulterior

manifestação da parte no sentido de indicar meios de prosseguir-se

na execução ou até transcurso do prazo previsto do art. 11-A da

CLT.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000982-79.2019.5.05.0132
RECLAMANTE NAIRAM SOUZA ALVES LEAO

ADVOGADO ALZIRA DE JESUS SANTOS(OAB:
54887/BA)

RECLAMADO STAFF CONSTRUCOES
INCORPORACOES EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

EDVAN DIAS ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

RAIMUNDO COSTA SAMPAIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAIRAM SOUZA ALVES LEAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43ceee4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Homologo os cálculos de liquidação atualizados, conforme

planilha de #id:3f591a2.

2. Diante dos termos da decisão que instaurou o Regime Especial

de Execução Forçada (REEF) contra a executada, nos autos do

processo nº 0000944-05.2016.5.05.0025, determino:

2.1 Intime-se a reclamante para tomar ciência dos termos da

decisão de #id:2e993b9, bem como que os atos de constrição

patrimonial contra a SANDES CONSERVACAO SERVICOS EIRELI

e demais executadas, inclusive a STAFF CONSTRUCOES

INCORPORACOES EIRELI, passarão a ser praticados,

exclusivamente, no bojo do processo cabecel, mencionado no item

2.

3. Certifique-se nos presentes autos a circunstância de que eventual

garantia da execução será processada perante o REEF.

4. Cumpridas as diligências, expeça-se ofício à Secretaria de

Execução e Expropriação, informando o CPF, data de nascimento e

número do presente processo, acompanhado da planilha de

cálculos atualizada, para habilitação no processo cabecel.

4.1 Confiro força de ofício à cópia desta decisão, que deverá ser

encaminhada para o e-mail: execucaoforcada@trt5.jus.br.

5. Ao final, encaminhem-se estes autos eletrônicos à tarefa

‘Aguardando final do sobrestamento’, onde deverão permanecer,

até que ocorra o desfecho das diligências determinadas no REEF.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.
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    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000680-16.2020.5.05.0132
RECLAMANTE CARLOS DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO JOSIMARIO DE ALMEIDA
SANTOS(OAB: 40721/BA)

RECLAMADO ED CARLOS DOS SANTOS DA CRUZ
EIRELI

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SOARES
JUNIOR(OAB: 30150/BA)

ADVOGADO GLEIDSON RODRIGO DA ROCHA
CHARAO(OAB: 27072/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4962708

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Notifique-se o(a) reclamante para apresentar manifestação

acerca da impugnação aos cálculos de Id. 028ce9b e anexos, no

prazo de 8 (oito) dias.

2. Apresentada a manifestação ou decorrido in albis o prazo supra,

encaminhem-se os autos à Contadoria para conferência dos pontos

impugnados.

3. Após, façam-se os autos conclusos para decisão acerca da

impugnação aos cálculos.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000231-05.2013.5.05.0132
RECLAMANTE MARIA EDITE CAVALCANTE DOS

SANTOS

ADVOGADO GRASIELLY BARBOSA SAEZ
AMADOR(OAB: 25229/BA)

ADVOGADO LINDOMAR PINTO SILVA SAEZ
AMADOR(OAB: 25226/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMACARI

RECLAMADO ORBRASERV - ORGANIZACAO
BRASILEIRA DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO JAILSON FREIRE DE SANTANA(OAB:
16284/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EDITE CAVALCANTE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5b15d8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se a exequente para tomar ciência do extrato de Id.

e1cd81b, que atesta que o pagamento do crédito líquido e o

recolhimento previdenciário foram realizados em 27/11/2023.

Após, diante da quitação do débito, arquivem-se os autos

definitivamente.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000242-58.2018.5.05.0132
RECLAMANTE JOSELSON SANTOS DE BRITO

ADVOGADO FELIX DE SOUZA FILHO(OAB:
46316/BA)

RECLAMANTE T.P.D.S.B.

ADVOGADO FELIX DE SOUZA FILHO(OAB:
46316/BA)

RECLAMANTE CRISTIANE MARIA DE SOUZA BRITO

ADVOGADO FELIX DE SOUZA FILHO(OAB:
46316/BA)

RECLAMANTE A.M.D.S.B.

ADVOGADO FELIX DE SOUZA FILHO(OAB:
46316/BA)

RECLAMADO PRESTSERVICE CONSULTORIA E
RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

RECLAMADO WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA GALDINO
COTIAS(OAB: 43946/BA)

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.M.D.S.B.

  - CRISTIANE MARIA DE SOUZA BRITO

  - JOSELSON SANTOS DE BRITO

  - T.P.D.S.B.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6c5adb

proferido nos autos.
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Vistos, etc.

1. De plano, rejeito a impugnação dos exequentes de Id. 0fb98ac,

uma vez que genérica, já que não aponta qualquer diferença

devida. Frise-se que a planilha de Id. 0e56a01 representa a

atualização dos cálculos homologados apresentados pela

executada. Notifiquem-se os exequentes para ciência, inclusive

para indicarem dados bancários em 5 dias.

2. Após, recolha-se a contribuição previdenciária, conforme planilha

de Id. 0e56a01.

3. Libere-se o saldo remanescente a título de crédito líquido.

4. Após, voltem os autos conclusos.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000651-97.2019.5.05.0132
RECLAMANTE RAIMUNDO LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MAIRA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 25190/BA)

ADVOGADO MARIANA MENDES PORTO(OAB:
25195/BA)

ADVOGADO ALIOMAR MENDES MURITIBA(OAB:
9711/BA)

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

RECLAMADO REUBEN NOBRE ROSA BARROS

ADVOGADO IURI BALDINI BENEVIDES
FONSECA(OAB: 47257/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REUBEN NOBRE ROSA BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1c2290

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Tratando-se de sentença líquida, liberem-se o crédito líquido e os

honorários advocatícios devidos à advogada do reclamante,

conforme planilha de Id. eaa1e1f, a partir do saldo do depósito

recursal, notificando-se previamente os beneficiários para indicarem

dados bancários em 5 dias.

2. Liberem-se os honorários advocatícios devidos ao advogado do

reclamado, notificando-o previamente para indicar dados bancários

em 5 dias.

3. Registrem-se os pagamentos.

4. Após, voltem os autos conclusos.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000651-97.2019.5.05.0132
RECLAMANTE RAIMUNDO LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MAIRA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 25190/BA)

ADVOGADO MARIANA MENDES PORTO(OAB:
25195/BA)

ADVOGADO ALIOMAR MENDES MURITIBA(OAB:
9711/BA)

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

RECLAMADO REUBEN NOBRE ROSA BARROS

ADVOGADO IURI BALDINI BENEVIDES
FONSECA(OAB: 47257/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO LIMA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1c2290

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Tratando-se de sentença líquida, liberem-se o crédito líquido e os

honorários advocatícios devidos à advogada do reclamante,

conforme planilha de Id. eaa1e1f, a partir do saldo do depósito

recursal, notificando-se previamente os beneficiários para indicarem

dados bancários em 5 dias.

2. Liberem-se os honorários advocatícios devidos ao advogado do

reclamado, notificando-o previamente para indicar dados bancários

em 5 dias.

3. Registrem-se os pagamentos.

4. Após, voltem os autos conclusos.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001325-46.2017.5.05.0132
RECLAMANTE JAILSON MOURA DOS SANTOS

ADVOGADO LEONARDO FERRAZ
VASCONCELOS(OAB: 297625/SP)

RECLAMADO TRANSPORTES DOIS DE JULHO
LTDA

ADVOGADO IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA
BASTOS(OAB: 11607/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILSON MOURA DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e1a471

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Notifique-se o(a) reclamante para apresentar manifestação

acerca da impugnação aos cálculos de Id. eacde62 e anexos, no

prazo de 8 (oito) dias.

2. Apresentada a manifestação ou decorrido in albis o prazo supra,

encaminhem-se os autos à Contadoria para conferência dos pontos

impugnados.

3. Após, façam-se os autos conclusos para decisão acerca da

impugnação aos cálculos.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001458-88.2017.5.05.0132
RECLAMANTE LILIAN DOS SANTOS CARNEIRO

ADVOGADO CAROLINA CARDOSO
PEIXOTO(OAB: 36684/BA)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

ADVOGADO EDUARDO DE OLIVEIRA REQUIAO
FONSECA(OAB: 39182/BA)

RECLAMADO NILSON DANIEL RODRIGUES
87561140797 - ME

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SOARES
JUNIOR(OAB: 30150/BA)

RECLAMADO NILSON DANIEL RODRIGUES

RECLAMADO MIRIAN SANTANA MOREIRA
RODRIGUES

RECLAMADO MIRIAN SANTANA MOREIRA
RODRIGUES 98631454591 - ME

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SOARES
JUNIOR(OAB: 30150/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAN SANTANA MOREIRA RODRIGUES 98631454591 - ME

  - NILSON DANIEL RODRIGUES 87561140797 - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0cf0e89

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Convolo em penhora os saldos existentes nas contas judiciais,

que não garantem a execução.

2. Notifique(m)-se o(s) executado(s) MIRIAN SANTANA MOREIRA

RODRIGUES 98631454591 - ME e NILSON DANIEL RODRIGUES

87561140797 - ME para, no prazo de 5 (cinco) dias, garantir(em)

totalmente a execução, opondo, querendo, embargos à execução

ou para, no mesmo prazo, apresentar(em) impugnação

fundamentada com indicação de itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão. Fica(m) cientes o(s)

executado(s) que, em caso de decurso in albis do prazo para

impugnar as contas, restará operada a preclusão prevista em lei,

autorizando-se a liberação, em seguida, do(s) valor(es)

penhorado(s).

3. Decorrido in albis o referido prazo, liberem-se ao exequente os

saldos existentes em contas judiciais, notificando-o previamente

para indicar dados bancários em 5 dias.

4. Comprovada a liberação, registre-se o pagamento parcial do

crédito líquido.

5. Remetam-se os autos à Contadoria para apresentação de

planilha atualizada do débito.

6. Após, voltem os autos conclusos para deliberações acerca do

certificado pelo oficial de justiça.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001458-88.2017.5.05.0132
RECLAMANTE LILIAN DOS SANTOS CARNEIRO

ADVOGADO CAROLINA CARDOSO
PEIXOTO(OAB: 36684/BA)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

ADVOGADO EDUARDO DE OLIVEIRA REQUIAO
FONSECA(OAB: 39182/BA)

RECLAMADO NILSON DANIEL RODRIGUES
87561140797 - ME

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SOARES
JUNIOR(OAB: 30150/BA)

RECLAMADO NILSON DANIEL RODRIGUES

RECLAMADO MIRIAN SANTANA MOREIRA
RODRIGUES

RECLAMADO MIRIAN SANTANA MOREIRA
RODRIGUES 98631454591 - ME

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SOARES
JUNIOR(OAB: 30150/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIAN DOS SANTOS CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0cf0e89

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Convolo em penhora os saldos existentes nas contas judiciais,

que não garantem a execução.

2. Notifique(m)-se o(s) executado(s) MIRIAN SANTANA MOREIRA

RODRIGUES 98631454591 - ME e NILSON DANIEL RODRIGUES

87561140797 - ME para, no prazo de 5 (cinco) dias, garantir(em)

totalmente a execução, opondo, querendo, embargos à execução

ou para, no mesmo prazo, apresentar(em) impugnação

fundamentada com indicação de itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão. Fica(m) cientes o(s)

executado(s) que, em caso de decurso in albis do prazo para

impugnar as contas, restará operada a preclusão prevista em lei,

autorizando-se a liberação, em seguida, do(s) valor(es)

penhorado(s).

3. Decorrido in albis o referido prazo, liberem-se ao exequente os

saldos existentes em contas judiciais, notificando-o previamente

para indicar dados bancários em 5 dias.

4. Comprovada a liberação, registre-se o pagamento parcial do

crédito líquido.

5. Remetam-se os autos à Contadoria para apresentação de

planilha atualizada do débito.

6. Após, voltem os autos conclusos para deliberações acerca do

certificado pelo oficial de justiça.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0094500-12.2008.5.05.0132
RECLAMANTE JOVENIL CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA MOVIMIENTO LTDA
- ME

RECLAMADO FRANCISCO CARDOSO JACOBINA
ROCHA

RECLAMADO CARLOS JACOBINA DA ROCHA

ADVOGADO JOSEVAN DOS SANTOS SILVA(OAB:
64444/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS JACOBINA DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f48c856

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em face do(s) valor(es) bloqueado(s) nos autos, conforme

comprovante(s) de depósito de Id. fe435ea, 588919c, 6be6d0e e

c6d0d76, que fica(m) convolado(s) em penhora, notifique(m)-se o(s)

executado(s) CARLOS JACOBINA DA ROCHA para, no prazo de 5

(cinco) dias, garantir(em) totalmente a execução, opondo, querendo,

embargos à execução ou para, no mesmo prazo, apresentar(em)

impugnação fundamentada com indicação de itens e valores objeto

da discordância, sob pena de preclusão. Fica(m) cientes o(s)

executado(s) que, em caso de decurso in albis do prazo para

impugnar as contas, restará operada a preclusão prevista em lei,

autorizando-se a l iberação, em seguida, do(s) valor(es)

penhorado(s), inclusive futuros, desde que oriundos da mesma

fonte pagadora, sem prejuízo do prosseguimento da execução.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000122-33.2023.5.05.0134
RECLAMANTE ALEX SIMOES SANTOS JUNIOR

ADVOGADO EDMILSON MACHADO DA SILVA
FILHO(OAB: 27626/BA)

ADVOGADO JOSE FERNANDO MARQUES MUNIZ
SANTOS(OAB: 26043/BA)

RECLAMADO CHESF COMPANHIA
HIDROELÉTRICA DO SÃO
FRANCISCO

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

RECLAMADO POLITECMAN MANUTENCAO E
MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA

RECLAMADO JPW ENGENHARIA ELETRICA LTDA

ADVOGADO MARCIA RINO MARTINS DE
ARAUJO(OAB: 12923/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SIMOES SANTOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e030ed

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que o(a) reclamante reside fora da sede deste juízo,

com amparo nos arts. 7º e 8º do ATO CONJUNTO GP/CR N.8, DE
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05 DE OUTUBRO DE 2022 e no princípio do acesso à justiça, defiro

o requerimento de Id. 285833b para autorizar apenas a sua

participação e a de seu advogado de forma telepresencial na

audiência designada, devendo acessar a sala através do endereço

eletrônico https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl2vtcam ou utilizar o Id.

5854550383 por meio do aplicativo Zoom ou do navegador Google

Chrome.

Em face da certidão de Id. 1e8c030, notifique-se a reclamada

POLITECMAN MANUTENCAO E MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA,

por oficial de justiça.

Após, aguarde-se a realização da audiência designada.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000109-40.2023.5.05.0132
RECLAMANTE CAROLINE COSTA NUNES

ADVOGADO ALESSANDRO RIBEIRO
COUTO(OAB: 15579/BA)

RECLAMADO NOLANDIS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO JOSE JOAQUIM BAPTISTA
NETO(OAB: 8143/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE COSTA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77e36c8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Notifique-se o(a) reclamante para que se manifeste sobre os

embargos de declaração opostos pela reclamada, conforme petição

de Id. c61b74e, no prazo de 5 dias.

2. Após o decurso do prazo, sem outras determinações, faça-se a

conclusão para julgamento dos embargos declaratórios.

3. A admissibilidade do recurso ordinário de Id. 97b79bf será

apreciada no momento processual oportuno.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000347-93.2022.5.05.0132
RECLAMANTE JONATAS DE OLIVEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SOARES
JUNIOR(OAB: 30150/BA)

ADVOGADO ANA CAROLINE ARAUJO LIMA(OAB:
61941/BA)

RECLAMADO WINDAR TORRES EOLICAS DO
BRASIL LTDA

ADVOGADO PAULA PEREIRA PIRES(OAB:
8448/BA)

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WINDAR TORRES EOLICAS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 957dff1

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pelo(a) reclamante através da

petição de Id. bedee4c, em face do atendimento dos pressupostos

extrínsecos de admissibilidade recursal.

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Apresentadas as contrarrazões ou em caso de decurso in albis do

prazo, encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000095-56.2023.5.05.0132
RECLAMANTE IONE DOS SANTOS

ADVOGADO FLORIANO TRINDADE DE
OLIVEIRA(OAB: 29676/BA)

RECLAMADO BIG BAG LIDER EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO VINICIUS ROSA COUTO(OAB:
136609/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIG BAG LIDER EMBALAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66519a9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Notifique-se a reclamada para promover a anotação da CTPS da
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obreira, com a consequente devolução do documento, no prazo de

5 (cinco) dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00, a favor da

parte autora (arts. 536 e 537 do CPC), limitada a R$ 1.000,00,

inicialmente.

2. Notifique-se o(a) reclamado(a) ainda para, no prazo de 8 (oito)

dias, apresentar impugnação fundamentada acerca dos cálculos de

liquidação acostados pelo(a) reclamante, conforme planilha de

#id:43a2270, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000547-37.2021.5.05.0132
RECLAMANTE CRISTIANO PEREIRA DE LIMA

ADVOGADO Ciro Moraes Fernandes(OAB:
35545/BA)

ADVOGADO TAISLAINE BITTENCOURT
SANTANA(OAB: 67475/BA)

RECLAMADO ARCO CONSTRUCOES PROJETOS
E PLANEJAMENTOS LTDA

ADVOGADO CAROLINE LOBO SOUZA(OAB:
50269/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCO CONSTRUCOES PROJETOS E PLANEJAMENTOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7335cbd

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Convolo em penhora o depósito de Id. 55ac2af, que garante a

execução.

2. Notifique-se a executada para tomar ciência da penhora. Prazo

de 5 dias.

3. Decorrido o prazo in albis, recolha-se o saldo do depósito de Id.

55ac2af a título de custas.

4. Registre-se o recolhimento.

5. Após, voltem os autos conclusos para prolação de sentença

extintiva da execução.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000328-53.2023.5.05.0132
RECLAMANTE MATHEUS DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO MANOELA DOS SANTOS
SILVA(OAB: 381648/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

RECLAMADO SISCON SISTEMA CONTABIL LTDA

ADVOGADO MARCO AURELIO CAVALCANTE
PAVA(OAB: 48293/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 256fc16

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando há matéria de fato a demandar produção domeio de

prova oral, designo audiência de INSTRUÇÃO para o dia

31/07/2024, às 10:25, a ser realizada no formato

TELEPRESENCIAL.

Notifiquem-se as partes, por seus advogados, para comparecerem

à audiência, sob pena de confissão quanto à matéria de fato,

devendo trazer suas testemunhas independentemente de

notificação, sob pena de preclusão.

As partes, os advogados e testemunhas devem acessar a sala

através do endereço eletrônico https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl2vtcam ou utilizar o Id. 5854550383 por meio do

aplicativo Zoom ou do navegador Google Chrome.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001074-38.2011.5.05.0132
RECLAMANTE DENIVAL DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO LUCAS SOUTO AVENA(OAB:
27832/BA)

ADVOGADO LUCIA MAGALI SOUTO AVENA(OAB:
6871/BA)

RECLAMADO SUZANA DE SOUZA

ADVOGADO ANDRE LUIS CAVALCANTE COSTA
LIMA(OAB: 14180/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIVAL DE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02ea61b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se o exequente para contestar a exceção de pré-

executividade de Id. d0b7041 e anexos, no prazo de 5 dias.

Após, voltem os autos conclusos para decisão.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000328-53.2023.5.05.0132
RECLAMANTE MATHEUS DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO MANOELA DOS SANTOS
SILVA(OAB: 381648/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

RECLAMADO SISCON SISTEMA CONTABIL LTDA

ADVOGADO MARCO AURELIO CAVALCANTE
PAVA(OAB: 48293/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SISCON SISTEMA CONTABIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 256fc16

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando há matéria de fato a demandar produção domeio de

prova oral, designo audiência de INSTRUÇÃO para o dia

31/07/2024, às 10:25, a ser realizada no formato

TELEPRESENCIAL.

Notifiquem-se as partes, por seus advogados, para comparecerem

à audiência, sob pena de confissão quanto à matéria de fato,

devendo trazer suas testemunhas independentemente de

notificação, sob pena de preclusão.

As partes, os advogados e testemunhas devem acessar a sala

através do endereço eletrônico https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl2vtcam ou utilizar o Id. 5854550383 por meio do

aplicativo Zoom ou do navegador Google Chrome.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000176-73.2021.5.05.0132
RECLAMANTE ANTONIO SALES BARBOSA

ADVOGADO ANDERSON DE ANDRADE
COSTA(OAB: 44444/BA)

RECLAMADO PAULO CESAR SILVA SANTOS

ADVOGADO ROBSON DA SILVA SANTOS(OAB:
25054/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b33732

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando há matéria de fato a demandar produção do meio de

prova oral, designo audiência de INSTRUÇÃO para o dia

13/05/2024, às 10:25, a ser realizada no formato PRESENCIAL.

Notifiquem-se as partes, por seus advogados, para comparecerem

à audiência, sob pena de confissão quanto à matéria de fato,

devendo trazer suas testemunhas independentemente de

notificação, sob pena de preclusão.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000176-73.2021.5.05.0132
RECLAMANTE ANTONIO SALES BARBOSA

ADVOGADO ANDERSON DE ANDRADE
COSTA(OAB: 44444/BA)

RECLAMADO PAULO CESAR SILVA SANTOS

ADVOGADO ROBSON DA SILVA SANTOS(OAB:
25054/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SALES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b33732

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando há matéria de fato a demandar produção do meio de

prova oral, designo audiência de INSTRUÇÃO para o dia

13/05/2024, às 10:25, a ser realizada no formato PRESENCIAL.
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Notifiquem-se as partes, por seus advogados, para comparecerem

à audiência, sob pena de confissão quanto à matéria de fato,

devendo trazer suas testemunhas independentemente de

notificação, sob pena de preclusão.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000326-20.2022.5.05.0132
RECLAMANTE CRISTINIANE DE SOUZA CRUZ

ADVOGADO GRASIELLY BARBOSA SAEZ
AMADOR(OAB: 25229/BA)

ADVOGADO LINDOMAR PINTO SILVA SAEZ
AMADOR(OAB: 25226/BA)

RECLAMADO SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO MARIELE PEROTTI GONZALEZ(OAB:
318034/SP)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 1009/BA)

ADVOGADO FABIANO ZAVANELLA(OAB:
163012/SP)

RECLAMADO MARTINS COMERCIO E SERVICOS
DE DISTRIBUICAO S/A

ADVOGADO DIOGO FRANCO DE
MEIRELES(OAB: 26838/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINIANE DE SOUZA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1202880

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se o(a) reclamante para, no prazo de 30 (trinta) dias,

apresentar seus cálculos de liquidação, mediante peticionamento

com as respectivas planilhas, inclusive da apuração de eventuais

horas extras em cartões de ponto, indicando, ainda, os valores

referentes aos honorários periciais acaso devidos, os encargos

fiscais e previdenciários incidentes.

Em face do disposto no art. 3º do ATO CONJUNTO GP/CR TRT5 N.

007, DE 26 DE AGOSTO DE 2021, deve o(a) reclamante

apresentar cálculo em formato PDF, preferencialmente elaborado

na ferramenta “PJe-Calc Cidadão”.

Utilizando a ferramenta ferramenta “Pje-Calc Cidadão”, a parte deve

juntar ao processo, por meio de petição, o memorial de cálculo

emitido pelo “PJe-Calc” em “PDF”, e, ao anexar o PDF, deve

escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculo” e anexar o

arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc”.

Caso utilize qualquer outro sistema de cálculos ou planilhas

eletrônicas, a parte deve disponibilizar o arquivo editável, contendo

todas as fórmulas utilizadas, à Secretaria da Vara, através do e-mail

2avara_cam@trt5.jus.br, constando no campo assunto o número

completo do processo.

A inobservância na modulação ora imposta ensejará a rejeição

liminar dos cálculos.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000522-24.2021.5.05.0132
RECLAMANTE ADALBERTO CORDEIRO SANTIAGO

NETTO

ADVOGADO MARIO DOS ANJOS DO AMOR
DIVINO(OAB: 56741/BA)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA
VANDERLEI(OAB: 21678/PE)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4963fb3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifique-se o(a) reclamado(a) para, no prazo de 8 (oito) dias,

apresentar impugnação fundamentada acerca dos cálculos de

liquidação acostados pelo(a) reclamante, conforme planilha de

#id:1fad1e0, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000203-85.2023.5.05.0132
RECLAMANTE PAULO SERGIO CARDOSO DOS

SANTOS

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

RECLAMADO CONTINENTAL DO BRASIL
PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)
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ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

PERITO SERGIO DE REBOUCAS BRITTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTINENTAL DO BRASIL PRODUTOS AUTOMOTIVOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67af08f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da manifestação de Id. c72b972 e considerando que a

reclamada não foi notificada para tomar ciência da data definida

para realização da perícia em tempo hábil, a fim de evitar alegação

futura de nulidade processual por ofensa aos princípios

constitucionais da ampla defesa e do contraditório, defiro o

requerimento de Id. db0cb53 para determinar que seja realizada

nova perícia médica.

Notifiquem-se as partes e o perito, sendo este para indicar data e

horário para realização da perícia.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000805-81.2020.5.05.0132
RECLAMANTE S.D.S.A.

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

RECLAMADO B.B.S.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO HERMANN JOSE STABEN
GOMES(OAB: 11969/BA)

PERITO M.D.A.B.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.D.S.A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID a685b2a.

Processo Nº ATOrd-0000203-85.2023.5.05.0132
RECLAMANTE PAULO SERGIO CARDOSO DOS

SANTOS

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

RECLAMADO CONTINENTAL DO BRASIL
PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

PERITO SERGIO DE REBOUCAS BRITTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO CARDOSO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67af08f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da manifestação de Id. c72b972 e considerando que a

reclamada não foi notificada para tomar ciência da data definida

para realização da perícia em tempo hábil, a fim de evitar alegação

futura de nulidade processual por ofensa aos princípios

constitucionais da ampla defesa e do contraditório, defiro o

requerimento de Id. db0cb53 para determinar que seja realizada

nova perícia médica.

Notifiquem-se as partes e o perito, sendo este para indicar data e

horário para realização da perícia.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000805-81.2020.5.05.0132
RECLAMANTE S.D.S.A.

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

RECLAMADO B.B.S.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO HERMANN JOSE STABEN
GOMES(OAB: 11969/BA)

PERITO M.D.A.B.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.B.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID a685b2a.

Processo Nº ATSum-0000288-71.2023.5.05.0132
RECLAMANTE DAVI DE JESUS FERREIRA

ADVOGADO ALESSANDRO RIBEIRO
COUTO(OAB: 15579/BA)

RECLAMADO NOLANDIS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.
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ADVOGADO JOSE JOAQUIM BAPTISTA
NETO(OAB: 8143/BA)

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOLANDIS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b29c571

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nos autos, manifestações das partes acerca das respostas aos

quesitos complementares.

Declaro encerrada a prova técnica.

Considerando há matéria de fato a demandar produção do meio de

prova oral, designo audiência de INSTRUÇÃO para o dia

26/06/2024, às 09:10, a ser realizada no formato PRESENCIAL.

Notifiquem-se as partes, por seus advogados, para comparecerem

à audiência, sob pena de confissão quanto à matéria de fato,

devendo trazer suas testemunhas independentemente de

notificação, sob pena de preclusão.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000288-71.2023.5.05.0132
RECLAMANTE DAVI DE JESUS FERREIRA

ADVOGADO ALESSANDRO RIBEIRO
COUTO(OAB: 15579/BA)

RECLAMADO NOLANDIS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO JOSE JOAQUIM BAPTISTA
NETO(OAB: 8143/BA)

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI DE JESUS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b29c571

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nos autos, manifestações das partes acerca das respostas aos

quesitos complementares.

Declaro encerrada a prova técnica.

Considerando há matéria de fato a demandar produção do meio de

prova oral, designo audiência de INSTRUÇÃO para o dia

26/06/2024, às 09:10, a ser realizada no formato PRESENCIAL.

Notifiquem-se as partes, por seus advogados, para comparecerem

à audiência, sob pena de confissão quanto à matéria de fato,

devendo trazer suas testemunhas independentemente de

notificação, sob pena de preclusão.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000919-83.2021.5.05.0132
RECLAMANTE REINALDO CARNEIRO LAGO

ADVOGADO HELDER PESSOA DE MACEDO(OAB:
17027/PE)

ADVOGADO PAULO COLLIER DE
MENDONCA(OAB: 20833/PE)

RECLAMADO HITACHI ENERGY BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

RECLAMADO LEADEC SERVICOS INDUSTRIAIS
DO BRASIL LTDA

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776/SP)

RECLAMADO PROATIVA INSTALACAO E
MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA. -
ME

ADVOGADO NEIRIVAN OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 37929/BA)

RECLAMADO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

RECLAMADO FERROLENE SA INDUSTRIA E
COMERCIO DE METAIS

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

PERITO ANDERSON VASCONCELOS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERROLENE SA INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS

  - FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA

  - HITACHI ENERGY BRASIL LTDA.

  - LEADEC SERVICOS INDUSTRIAIS DO BRASIL LTDA

  - PROATIVA INSTALACAO E MANUTENCAO INDUSTRIAL
LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0187b7
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proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Indefiro o requerimento do reclamante de produção de prova

emprestada, uma vez que as reclamadas manifestaram interesse na

produção do meio de prova oral nos próprios autos.

2. Considerando há matéria de fato a demandar produção do meio

de prova oral, designo audiência de INSTRUÇÃO para o dia

13/06/2024, às 09:45, a ser realizada no formato PRESENCIAL.

3. Notifiquem-se as partes, por seus advogados, para

comparecerem à audiência, sob pena de confissão quanto à matéria

de fato, devendo trazer suas testemunhas independentemente de

notificação, sob pena de preclusão.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000919-83.2021.5.05.0132
RECLAMANTE REINALDO CARNEIRO LAGO

ADVOGADO HELDER PESSOA DE MACEDO(OAB:
17027/PE)

ADVOGADO PAULO COLLIER DE
MENDONCA(OAB: 20833/PE)

RECLAMADO HITACHI ENERGY BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

RECLAMADO LEADEC SERVICOS INDUSTRIAIS
DO BRASIL LTDA

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776/SP)

RECLAMADO PROATIVA INSTALACAO E
MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA. -
ME

ADVOGADO NEIRIVAN OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 37929/BA)

RECLAMADO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

RECLAMADO FERROLENE SA INDUSTRIA E
COMERCIO DE METAIS

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

PERITO ANDERSON VASCONCELOS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO CARNEIRO LAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0187b7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Indefiro o requerimento do reclamante de produção de prova

emprestada, uma vez que as reclamadas manifestaram interesse na

produção do meio de prova oral nos próprios autos.

2. Considerando há matéria de fato a demandar produção do meio

de prova oral, designo audiência de INSTRUÇÃO para o dia

13/06/2024, às 09:45, a ser realizada no formato PRESENCIAL.

3. Notifiquem-se as partes, por seus advogados, para

comparecerem à audiência, sob pena de confissão quanto à matéria

de fato, devendo trazer suas testemunhas independentemente de

notificação, sob pena de preclusão.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000337-49.2022.5.05.0132
RECLAMANTE ROBERTO PEREIRA DE JESUS

ADVOGADO MATHEUS PEREIRA COUTO(OAB:
40944/BA)

RECLAMADO PAS PECAS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ZADIR DO NASCIMENTO(OAB:
70140/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECLAMADO PETRORECONCAVO S.A.

ADVOGADO FELIPE PAIXAO MONTEIRO(OAB:
26327/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO PEREIRA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 80e76fc

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo os recursos ordinários interpostos pelas reclamadas

PETRORECONCAVO S.A. e PETROLEO BRASILEIRO S A

PETROBRAS através das petições de Id. 1db72e4 e 244d3f6,

respectivamente, em face do atendimento dos pressupostos

extrínsecos de admissibilidade recursal.

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Apresentadas as contrarrazões ou em caso de decurso in albis do

prazo, REGISTREM-SE AS CUSTAS PROCESSUAIS  e

encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN
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Processo Nº ATOrd-0000337-49.2022.5.05.0132
RECLAMANTE ROBERTO PEREIRA DE JESUS

ADVOGADO MATHEUS PEREIRA COUTO(OAB:
40944/BA)

RECLAMADO PAS PECAS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ZADIR DO NASCIMENTO(OAB:
70140/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECLAMADO PETRORECONCAVO S.A.

ADVOGADO FELIPE PAIXAO MONTEIRO(OAB:
26327/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 80e76fc

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo os recursos ordinários interpostos pelas reclamadas

PETRORECONCAVO S.A. e PETROLEO BRASILEIRO S A

PETROBRAS através das petições de Id. 1db72e4 e 244d3f6,

respectivamente, em face do atendimento dos pressupostos

extrínsecos de admissibilidade recursal.

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Apresentadas as contrarrazões ou em caso de decurso in albis do

prazo, REGISTREM-SE AS CUSTAS PROCESSUAIS  e

encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000337-49.2022.5.05.0132
RECLAMANTE ROBERTO PEREIRA DE JESUS

ADVOGADO MATHEUS PEREIRA COUTO(OAB:
40944/BA)

RECLAMADO PAS PECAS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ZADIR DO NASCIMENTO(OAB:
70140/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECLAMADO PETRORECONCAVO S.A.

ADVOGADO FELIPE PAIXAO MONTEIRO(OAB:
26327/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAS PECAS E SERVICOS LTDA

  - PETRORECONCAVO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 80e76fc

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo os recursos ordinários interpostos pelas reclamadas

PETRORECONCAVO S.A. e PETROLEO BRASILEIRO S A

PETROBRAS através das petições de Id. 1db72e4 e 244d3f6,

respectivamente, em face do atendimento dos pressupostos

extrínsecos de admissibilidade recursal.

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Apresentadas as contrarrazões ou em caso de decurso in albis do

prazo, REGISTREM-SE AS CUSTAS PROCESSUAIS  e

encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000812-68.2023.5.05.0132
RECLAMANTE FEDERACAO DOS

TRABALHADORES EM TURISMO E
HOSPITALIDADE DOS ESTADOS DA
BAHIA, SERGIPE E ALAGOAS

ADVOGADO CLARA INES OLIVEIRA
FONSECA(OAB: 38827/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO VILLAGE LAGOA
VILLE

ADVOGADO CRISTIANE PORTO PRESA(OAB:
26320/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO VILLAGE LAGOA VILLE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b49c205

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro o requerimento das partes para determinar a retirada do
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processo de pauta de audiência do dia 14/03/2024.

Notifiquem-se as partes para ciência, bem como para juntarem aos

autos minuta de acordo, no prazo de 20 dias, sob pena de

prosseguimento do feito.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000812-68.2023.5.05.0132
RECLAMANTE FEDERACAO DOS

TRABALHADORES EM TURISMO E
HOSPITALIDADE DOS ESTADOS DA
BAHIA, SERGIPE E ALAGOAS

ADVOGADO CLARA INES OLIVEIRA
FONSECA(OAB: 38827/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO VILLAGE LAGOA
VILLE

ADVOGADO CRISTIANE PORTO PRESA(OAB:
26320/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO DOS TRABALHADORES EM TURISMO E
HOSPITALIDADE DOS ESTADOS DA BAHIA, SERGIPE E
ALAGOAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b49c205

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro o requerimento das partes para determinar a retirada do

processo de pauta de audiência do dia 14/03/2024.

Notifiquem-se as partes para ciência, bem como para juntarem aos

autos minuta de acordo, no prazo de 20 dias, sob pena de

prosseguimento do feito.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000440-22.2023.5.05.0132
RECLAMANTE ELIETE FERREIRA DA LUZ

ADVOGADO ANEILTON JOAO REGO
NASCIMENTO(OAB: 14571/BA)

ADVOGADO FERNANDA ALMEIDA REGO
NASCIMENTO(OAB: 26013/BA)

RECLAMADO SAUIPE S/A

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAUIPE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 120cc19

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando há matéria de fato a demandar produção do meio de

prova oral, designo audiência de INSTRUÇÃO para o dia

05/08/2024, às 10:25, a ser realizada no formato PRESENCIAL.

Notifiquem-se as partes, por seus advogados, para comparecerem

à audiência, sob pena de confissão quanto à matéria de fato,

devendo trazer suas testemunhas independentemente de

notificação, sob pena de preclusão.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000440-22.2023.5.05.0132
RECLAMANTE ELIETE FERREIRA DA LUZ

ADVOGADO ANEILTON JOAO REGO
NASCIMENTO(OAB: 14571/BA)

ADVOGADO FERNANDA ALMEIDA REGO
NASCIMENTO(OAB: 26013/BA)

RECLAMADO SAUIPE S/A

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIETE FERREIRA DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 120cc19

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando há matéria de fato a demandar produção do meio de

prova oral, designo audiência de INSTRUÇÃO para o dia

05/08/2024, às 10:25, a ser realizada no formato PRESENCIAL.

Notifiquem-se as partes, por seus advogados, para comparecerem

à audiência, sob pena de confissão quanto à matéria de fato,

devendo trazer suas testemunhas independentemente de

notificação, sob pena de preclusão.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000562-35.2023.5.05.0132
RECLAMANTE SIDINEY OLIVEIRA LUZ

ADVOGADO NILSON BRAGA ARGOLO(OAB:
71271/BA)

RECLAMADO HELIO CARVALHO FERNANDES

ADVOGADO ETIS SOUZA RIOS NETO(OAB:
55216/BA)

RECLAMADO MARCOS VINICIUS COOK
FERNANDES

ADVOGADO ADRIELLE DE OLIVEIRA BARBOSA
FERREIRA(OAB: 40709/BA)

RECLAMADO ANA VERONICA COOK FERNANDES

ADVOGADO ADRIELLE DE OLIVEIRA BARBOSA
FERREIRA(OAB: 40709/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDINEY OLIVEIRA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 954a4ae

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Diante da oposição dos reclamados, com amparo no art. 7º da

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT5 n. 038, DE 3 DE

SETEMBRO DE 2021, indefiro o requerimento do(a) reclamante de

tramitação do processo no modo “Juízo 100% Digital”, ao tempo em

que altero o formato da audiência de INSTRUÇÃO designada para

o PRESENCIAL.

2. Todavia, considerando que o(a) reclamante reside fora da sede

deste juízo, com amparo nos arts. 7º e 8º do ATO CONJUNTO

GP/CR N.8, DE 05 DE OUTUBRO DE 2022 e no princípio do

acesso à justiça, autorizo a sua participação e a de seu advogado

de forma telepresencial na audiência designada, devendo acessar a

sala através do endereço eletrônico https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl2vtcam ou utilizar o Id. 5854550383 por meio do

aplicativo Zoom ou do navegador Google Chrome.

3. Ressalto que a reclamada e seus advogados devem

comparecer presencialmente à audiência designada.

4. Ciência às partes, por seus patronos/procuradores, mantidas as

cominações legais.

5. Após, aguarde-se a realização da audiência designada.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000807-46.2023.5.05.0132
RECLAMANTE FEDERACAO DOS

TRABALHADORES EM TURISMO E
HOSPITALIDADE DOS ESTADOS DA
BAHIA, SERGIPE E ALAGOAS

ADVOGADO CLARA INES OLIVEIRA
FONSECA(OAB: 38827/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO GUARAJUBA
SUMMER FLAT

ADVOGADO CRISTIANE PORTO PRESA(OAB:
26320/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO DOS TRABALHADORES EM TURISMO E
HOSPITALIDADE DOS ESTADOS DA BAHIA, SERGIPE E
ALAGOAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6700668

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro o requerimento das partes para determinar a retirada do

processo de pauta de audiência do dia 13/03/2024.

Notifiquem-se as partes para ciência, bem como para juntarem aos

autos minuta de acordo, no prazo de 20 dias, sob pena de

prosseguimento do feito.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000807-46.2023.5.05.0132
RECLAMANTE FEDERACAO DOS

TRABALHADORES EM TURISMO E
HOSPITALIDADE DOS ESTADOS DA
BAHIA, SERGIPE E ALAGOAS

ADVOGADO CLARA INES OLIVEIRA
FONSECA(OAB: 38827/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO GUARAJUBA
SUMMER FLAT

ADVOGADO CRISTIANE PORTO PRESA(OAB:
26320/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO GUARAJUBA SUMMER FLAT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6700668

proferido nos autos.
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Vistos, etc.

Defiro o requerimento das partes para determinar a retirada do

processo de pauta de audiência do dia 13/03/2024.

Notifiquem-se as partes para ciência, bem como para juntarem aos

autos minuta de acordo, no prazo de 20 dias, sob pena de

prosseguimento do feito.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000562-35.2023.5.05.0132
RECLAMANTE SIDINEY OLIVEIRA LUZ

ADVOGADO NILSON BRAGA ARGOLO(OAB:
71271/BA)

RECLAMADO HELIO CARVALHO FERNANDES

ADVOGADO ETIS SOUZA RIOS NETO(OAB:
55216/BA)

RECLAMADO MARCOS VINICIUS COOK
FERNANDES

ADVOGADO ADRIELLE DE OLIVEIRA BARBOSA
FERREIRA(OAB: 40709/BA)

RECLAMADO ANA VERONICA COOK FERNANDES

ADVOGADO ADRIELLE DE OLIVEIRA BARBOSA
FERREIRA(OAB: 40709/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA VERONICA COOK FERNANDES

  - HELIO CARVALHO FERNANDES

  - MARCOS VINICIUS COOK FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 954a4ae

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Diante da oposição dos reclamados, com amparo no art. 7º da

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT5 n. 038, DE 3 DE

SETEMBRO DE 2021, indefiro o requerimento do(a) reclamante de

tramitação do processo no modo “Juízo 100% Digital”, ao tempo em

que altero o formato da audiência de INSTRUÇÃO designada para

o PRESENCIAL.

2. Todavia, considerando que o(a) reclamante reside fora da sede

deste juízo, com amparo nos arts. 7º e 8º do ATO CONJUNTO

GP/CR N.8, DE 05 DE OUTUBRO DE 2022 e no princípio do

acesso à justiça, autorizo a sua participação e a de seu advogado

de forma telepresencial na audiência designada, devendo acessar a

sala através do endereço eletrônico https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl2vtcam ou utilizar o Id. 5854550383 por meio do

aplicativo Zoom ou do navegador Google Chrome.

3. Ressalto que a reclamada e seus advogados devem

comparecer presencialmente à audiência designada.

4. Ciência às partes, por seus patronos/procuradores, mantidas as

cominações legais.

5. Após, aguarde-se a realização da audiência designada.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000536-37.2023.5.05.0132
RECLAMANTE CRISLANE VITOR DOS SANTOS

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO DULTRA DO
VALE JUNIOR(OAB: 56466/BA)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DOS SANTOS
NETO(OAB: 40714/BA)

RECLAMADO IGOR SILVA DE ARAUJO

ADVOGADO THAISY SILVA DE ARAUJO(OAB:
52337/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISLANE VITOR DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88adc7c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que as partes afirmaram que não possuem interesse

na produção de outros meios de prova, encerro a instrução

processual.

Notifiquem-se as partes para, no prazo de 5 dias, apresentarem

razões finais na forma de memoriais, ocasião em que poderão

apresentar proposta de acordo a ser submetida à parte contrária,

presumindo-se frustrada a tentativa de conciliação se não houver

manifestação nesse sentido.

Decorrido o prazo e não havendo proposta conciliatória, façam-se

os autos conclusos para julgamento.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000536-37.2023.5.05.0132
RECLAMANTE CRISLANE VITOR DOS SANTOS

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO DULTRA DO
VALE JUNIOR(OAB: 56466/BA)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DOS SANTOS
NETO(OAB: 40714/BA)

RECLAMADO IGOR SILVA DE ARAUJO
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ADVOGADO THAISY SILVA DE ARAUJO(OAB:
52337/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR SILVA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88adc7c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que as partes afirmaram que não possuem interesse

na produção de outros meios de prova, encerro a instrução

processual.

Notifiquem-se as partes para, no prazo de 5 dias, apresentarem

razões finais na forma de memoriais, ocasião em que poderão

apresentar proposta de acordo a ser submetida à parte contrária,

presumindo-se frustrada a tentativa de conciliação se não houver

manifestação nesse sentido.

Decorrido o prazo e não havendo proposta conciliatória, façam-se

os autos conclusos para julgamento.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001468-35.2017.5.05.0132
RECLAMANTE GIANLUCA SAMPAIO MENDES

ADVOGADO WILKER FABIAN MAGALHAES
MURITIBA(OAB: 24277/BA)

ADVOGADO MAIRA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 25190/BA)

ADVOGADO MARIANA MENDES PORTO(OAB:
25195/BA)

ADVOGADO ALIOMAR MENDES MURITIBA(OAB:
9711/BA)

ADVOGADO ALMIR RODRIGUES E SILVA(OAB:
8632/BA)

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ISAAC PANDOLFI(OAB: 10550/ES)

RECLAMADO TM SOLUTIONS - TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA.

ADVOGADO ANTONIO GERALDO CONTE(OAB:
82695/SP)

ADVOGADO FLAVIA REGINA MARTINS(OAB:
223728/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TM SOLUTIONS - TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f54bfa4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DECISÃO –

Ex positis, resolve o Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Camaçari

conhecer os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO apresentados pelo

Reclamante,  d iante da sua tempest iv idade,  e NEGAR

PROVIMENTOa eles. Tudo na forma da fundamentação retro,

integrante do Decisum em todos os seus termos.INTIMEM-SE.

Alessandra Barbosa d’Andrade

Juíza do Trabalho Titular

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001468-35.2017.5.05.0132
RECLAMANTE GIANLUCA SAMPAIO MENDES

ADVOGADO WILKER FABIAN MAGALHAES
MURITIBA(OAB: 24277/BA)

ADVOGADO MAIRA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 25190/BA)

ADVOGADO MARIANA MENDES PORTO(OAB:
25195/BA)

ADVOGADO ALIOMAR MENDES MURITIBA(OAB:
9711/BA)

ADVOGADO ALMIR RODRIGUES E SILVA(OAB:
8632/BA)

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ISAAC PANDOLFI(OAB: 10550/ES)

RECLAMADO TM SOLUTIONS - TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA.

ADVOGADO ANTONIO GERALDO CONTE(OAB:
82695/SP)

ADVOGADO FLAVIA REGINA MARTINS(OAB:
223728/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIANLUCA SAMPAIO MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f54bfa4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DECISÃO –
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Ex positis, resolve o Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Camaçari

conhecer os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO apresentados pelo

Reclamante,  d iante da sua tempest iv idade,  e NEGAR

PROVIMENTOa eles. Tudo na forma da fundamentação retro,

integrante do Decisum em todos os seus termos.INTIMEM-SE.

Alessandra Barbosa d’Andrade

Juíza do Trabalho Titular

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001468-35.2017.5.05.0132
RECLAMANTE GIANLUCA SAMPAIO MENDES

ADVOGADO WILKER FABIAN MAGALHAES
MURITIBA(OAB: 24277/BA)

ADVOGADO MAIRA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 25190/BA)

ADVOGADO MARIANA MENDES PORTO(OAB:
25195/BA)

ADVOGADO ALIOMAR MENDES MURITIBA(OAB:
9711/BA)

ADVOGADO ALMIR RODRIGUES E SILVA(OAB:
8632/BA)

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ISAAC PANDOLFI(OAB: 10550/ES)

RECLAMADO TM SOLUTIONS - TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA.

ADVOGADO ANTONIO GERALDO CONTE(OAB:
82695/SP)

ADVOGADO FLAVIA REGINA MARTINS(OAB:
223728/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f54bfa4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DECISÃO –

Ex positis, resolve o Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Camaçari

conhecer os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO apresentados pelo

Reclamante,  d iante da sua tempest iv idade,  e NEGAR

PROVIMENTOa eles. Tudo na forma da fundamentação retro,

integrante do Decisum em todos os seus termos.INTIMEM-SE.

Alessandra Barbosa d’Andrade

Juíza do Trabalho Titular

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001614-13.2016.5.05.0132
RECLAMANTE EZEQUIAS NASCIMENTO DUARTE

ADVOGADO JANAINA MENEZES DORIA(OAB:
13904/BA)

ADVOGADO HERSEN CUMMING E SILVA
JUNIOR(OAB: 17861/BA)

RECLAMADO BRIDGESTONE DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 1009/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZEQUIAS NASCIMENTO DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1c75683

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO –

Ex positis, resolve o juízo da 2ª Vara do Trabalho de Camaçari

conhecer os embargos de declaração apresentados pelo

Reclamado, diante da sua tempestividade e DAR PROVIMENTO a

eles para disponibilizar as planilhas de cálculos de ID. 3d16a19 e

ID. b544f83.Tudo na forma da fundamentação retro, integrante do

Decisum em todos os seus termos. Cumpra-se. INTIMEM-SE.

Alessandra Barbosa d’Andrade

Juíza do Trabalho Titular

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001614-13.2016.5.05.0132
RECLAMANTE EZEQUIAS NASCIMENTO DUARTE

ADVOGADO JANAINA MENEZES DORIA(OAB:
13904/BA)

ADVOGADO HERSEN CUMMING E SILVA
JUNIOR(OAB: 17861/BA)

RECLAMADO BRIDGESTONE DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 1009/BA)
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TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRIDGESTONE DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1c75683

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO –

Ex positis, resolve o juízo da 2ª Vara do Trabalho de Camaçari

conhecer os embargos de declaração apresentados pelo

Reclamado, diante da sua tempestividade e DAR PROVIMENTO a

eles para disponibilizar as planilhas de cálculos de ID. 3d16a19 e

ID. b544f83.Tudo na forma da fundamentação retro, integrante do

Decisum em todos os seus termos. Cumpra-se. INTIMEM-SE.

Alessandra Barbosa d’Andrade

Juíza do Trabalho Titular

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Notificação DJ
Forum Barachisio Lisboa,Sn Centro,

Relação emitida em 11/03/2024 14:23:58

Ficam os Senhores Advogados abaixo mencionados notificados dos

ATOS praticados nos processos aos quais estão vinculados:
Processo Nº ATOrd-0000089-98.2013.5.05.0132

Reclamante Maria Teixeira da Silva

Advogado(a) GRASIELLY BARBOSA SAEZ
AMADOR(OAB: 25229BA)

Advogado(a) LINDOMAR PINTO SILVA SAEZ
AMADOR(OAB: 25226BA)

Reclamado Sodexho do Brasil Comercial Ltda.

Advogado(a) Roberto Pierri Bersch(OAB: 24484RS)

- Tomar ciência de que deverá informar dados bancários no prazo

de 05 dias. - ADV RTE: LINDOMAR PINTO SILVA SAEZ AMADOR.

ADV RTE: GRASIELLY BARBOSA SAEZ AMADOR.
Processo Nº ATOrd-0000131-84.2012.5.05.0132

Reclamante Wellington Rodrigues Cerqueira

Advogado(a) FREDERICO TAVARES
TAMBON(OAB: 28325BA)

Advogado(a) RAFAELA DE OLIVEIRA
GUIMARÃES(OAB: 27648BA)

Reclamado Continental do Brasil Produtos
Automotivos Ltda.

Advogado(a) JOSAPHAT MARINHO
MENDONÇA(OAB: 18518BA)

- Tomar ciência que deverá informar dados bancários para

transferências de créditos em seu favor, no prazo de cinco dias. -

ADV RDO: JOSAPHAT MARINHO MENDONÇA.
Processo Nº ATOrd-0110700-60.2009.5.05.0132

Processo Nº ATOrd-01107/2009-132-05-00.7

Reclamante Edson Lima Miranda

Advogado(a) SIOMARA MUNIZ PREVITERA DE
OLIVEIRA(OAB: 11392BA)

Reclamado Continental do Brasil Produtos
Automotivos Ltda.

Advogado(a) ROBERTO DOREA PESSOA(OAB:
12407BA)

Advogado(a) VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893BA)

- TOMAR CIÊNCIA  ... indicar dados bancários para transferência

de saldo remanescente em conta judicial. Prazo de cinco dias. -

ADV RDO: VALTON DORIA PESSOA. ADV RDO: ROBERTO

DOREA PESSOA.
Processo Nº RT-0116100-94.2005.5.05.0132

Processo Nº RT-01161/2005-132-05-00.9

Reclamante Luciana Borges dos Santos

Advogado(a) Diego Freire Magalhães Santos(OAB:
39384BA)

Advogado(a) FÁTIMA MARIA ANDRADE
FREIRE(OAB: 15193BA)

Reclamado Mm Montagem de Motores Ltda.

Advogado(a) Douglas Leme de Riso(OAB:
110852SP)

Advogado(a) VANDRÉ CAVALCANTE
BITTENCOURT TORRES(OAB:
25825BA)

Plúrima Réu Cristiane dos Santos Rocha

Advogado(a) Douglas Leme de Riso(OAB:
110852SP)

Plúrima Réu Elaine Malvino Oliveira Santos

Advogado(a) Douglas Leme de Riso(OAB:
110852SP)

- Tomar ciência que deverá informar dados bancários para

transferência de créditos em seu favor, no prazo de cinco dias. -

ADV RDO: Douglas Leme de Riso. ADV RDO: VANDRÉ

CAVALCANTE BITTENCOURT TORRES.
Processo Nº ATOrd-0001277-34.2010.5.05.0132

Reclamante Maria Rosália Gonçalves dos Santos

Advogado(a) ALESSANDRA MAGNAVITA SOARES
DE CARVALHO(OAB: 21922BA)

Advogado(a) LÍVIA LEONOR FREITAS
FREIRE(OAB: 27478BA)

Reclamado Renaissance do Brasil Hotelaria Ltda.

Advogado(a) ANA VIRGINIA MENZEL(OAB:
19302BA)

Advogado(a) DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JÚNIOR(OAB: 11899BA)

Plúrima Réu Sauípe S.A.

Advogado(a) ROBERTO DOREA PESSOA(OAB:
12407BA)

Advogado(a) VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893BA)

- TOMAR CIÊNCIA de que deverá indicar dados bancparios para

transferência de crédito, no prazo de 05 dias. - ADV RTE:

ALESSANDRA MAGNAVITA SOARES DE CARVALHO. ADV RTE:

LÍVIA LEONOR FREITAS FREIRE.
Processo Nº ATOrd-0000011-41.2012.5.05.0132

Reclamante Evanilda das Neves da Silva

Advogado(a) DONÁRIA DE OLIVEIRA
GONÇALVES(OAB: 29001BA)

Reclamado Sapore S.A.

Advogado(a) João Carlos de Lima Júnior(OAB:
142452SP)

Tomar ciência que foi emitido alvará ALVARÁ JUDICIAL

DEPÓSITO RECURSAL, pagante: Sapore S.A., beneficiário:
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Evanilda das Neves da Silva, que deverá acessar o sítio do TRT5,

link autenticidade de documento (http://www.trt5.jus.br/autenticidade

-documentos), para obter o alvará através do número do protocolo

11324031100198125369. De posse do alvará o beneficiário deverá

comparecer diretamente a qualquer agência da Caixa Econômica

no estado da Bahia para receber, sendo, portanto, desnecessário

comparecer na Secretaria da Vara para esse fim. Tomar ciência,

ainda, que o beneficiário dispõe do prazo de 10(dez) dias para

reportar ao Juízo qualquer problema relacionado ao levantamento

do seu crédito, após o que a unidade dará prosseguimento ao feito,

podendo, inclusive, liberar eventuais valores remanescentes para

parte contrária, se for o caso.
Processo Nº ATOrd-0000978-52.2013.5.05.0132

Reclamante Cleide Garcia dos Santos

Advogado(a) DIANA ANDRADE DE
MENEZES(OAB: 22653BA)

Advogado(a) Ney de Souza Cacim(OAB: 13833BA)

Reclamado Ford Motor Company Brasil Ltda.

Advogado(a) LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758BA)

Advogado(a) MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443BA)

Tomar ciência que foi emitido alvará ALVARÁ JUDICIAL

DEPÓSITO RECURSAL, pagante: , beneficiário: Ford Motor

Company Brasil Ltda., que deverá acessar o sítio do TRT5, link

autenticidade de documento (http://www.trt5.jus.br/autenticidade-

documentos), para obter o alvará através do número do protocolo

11324031100198125272. De posse do alvará o beneficiário deverá

comparecer diretamente a qualquer agência da Caixa Econômica

no estado da Bahia para receber, sendo, portanto, desnecessário

comparecer na Secretaria da Vara para esse fim. Tomar ciência,

ainda, que o beneficiário dispõe do prazo de 10(dez) dias para

reportar ao Juízo qualquer problema relacionado ao levantamento

do seu crédito, após o que a unidade dará prosseguimento ao feito,

podendo, inclusive,liberar eventuais valores remanescentes para

parte contrária, se for o caso.

Processo Nº ACum-0000706-43.2022.5.05.0132
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DAS CIDADES DE
CAMACARI E DIAS D'AVILA

ADVOGADO ADRIANO BARRETO BARBOZA(OAB:
27658/BA)

RECLAMADO JACI ALVES OLIVEIRA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DAS
CIDADES DE CAMACARI E DIAS D'AVILA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para: tomar ciência de que foi (foram)

expedido(s) alvará(s) para liberação de crédito ao Reclamante.

Salienta-se que o(s) alvará(s) deverá(ão) ser retirado(s) diretamente

na Caixa Econômica Federal, sendo desnecessário o

comparecimento na Secretaria da Vara.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

IARA DE CARVALHO VILLACA

Secretário de Audiência

Processo Nº HTE-0000697-47.2023.5.05.0132
REQUERENTES PRODULAV LAVANDERIA E

TOALHEIRO LTDA

ADVOGADO LUCAS HUGHES VIEIRA
RIBEIRO(OAB: 48014/BA)

REQUERENTES JEFFERSON DAMASCENO SANTOS

ADVOGADO RODRIGO MIGNAC SEIXAS(OAB:
49447/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRODULAV LAVANDERIA E TOALHEIRO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para: efetuar o pagamento voluntário da

dívida, no prazo de 48 horas, contados da intimação, sob pena de

penhora.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

TAISA TEIXEIRA LACERDA

Assessor

Processo Nº ACum-0000670-98.2022.5.05.0132
RECLAMANTE FEDERACAO DOS

TRABALHADORES EM TURISMO E
HOSPITALIDADE DOS ESTADOS DA
BAHIA, SERGIPE E ALAGOAS

ADVOGADO CLARA INES OLIVEIRA
FONSECA(OAB: 38827/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO GRANVILLE
RESIDENCE

ADVOGADO TIAGO ANTUNES DOS
SANTOS(OAB: 38045/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO GRANVILLE RESIDENCE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000670-98.2022.5.05.0132

Fica V. Sa. notificada para: tomar ciência da penhora sobre suas

contas bancárias, nos termos do art. 884 da CLT.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

IARA DE CARVALHO VILLACA

Secretário de Audiência
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Processo Nº ATOrd-0000625-02.2019.5.05.0132
RECLAMANTE FELICIO JOSE DE SOUZA DOS

SANTOS

ADVOGADO LUIZ EDUARDO DO AMOR
PIMENTA(OAB: 22549/BA)

RECLAMADO GUSTAVO SABACK MARTINS - ME

ADVOGADO LUCAS SOUSA DA FRANCA
SILVA(OAB: 20722/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO SABACK MARTINS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1bf4d30

proferida nos autos.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

JUÍZA VIVIANE COSTA

Vistos, etc.

RELATÓRIO

GUSTAVO SABACK MARTINS - ME (Reclamada), nos autos da

reclamação trabalhista movida por FELICIO JOSE DE SOUZA DOS

SANTOS, apresentou IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS, sob os

fundamentos consignados na promoção de ID326143ee planilha

de cálculos de ID.9d5f5d5. O Reclamante se manifestou no ID

cc15c93. Os autos foram remetidos ao Calculista da unidade

jurisdicional para as informações pertinentes. Vieram os autos

conclusos para julgamento.

FUNDAMENTOS

1. ATUALIZAÇÃO DO CRÉDITO.

Consoante a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos

Processos ADC 58 E 59 e ADIs 5.867 e 6.021, que declarou

inconstitucionais o art. 879, §7o, e o art. 899, §4o, da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467, de 2017, até que sobrevenha

solução legislativa, devem ser aplicados os mesmos índices de

correção monetária e de juros vigentes para as hipóteses de

condenações cíveis em geral – quais sejam a incidência do IPCA-E

e juros TRD na fase prejudicial e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

Ainda, nos termos do julgamento pelo STF da ADC 58/DF

São reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória)

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês.

Na hipótese vertente, tendo em vista que a decisão transitou em

julgado em 17/10/2023, aplica-se a ADC 58 do STF, ou seja, a

atualização do débito dar-se-á mediante a utilização do IPCA-e

acrescido dos juros TRD na fase pré-judicial e posteriormente a taxa

SELIC, como índice conglobante de juros e correção monetária.

Cálculo retificado neste aspecto.

2. AUSÊNCIA DE PLANILHA DIÁRIA DE APURAÇÃO DAS

JORNADAS - HORAS EXTRAS APURADAS DE FORMA

ALEATÓRIA.

A reclamada alega que não foi comprovada a apuração das horas

extras pelo reclamante, não deixando clara as jornadas adotas, bem

como os métodos de apuração.

Com razão.

Destaco, contudo, que quando da apresentação da sua apuração, a

reclamada não o fez conforme determinado no comando sentencial:

"...Diante do exposto, defiro o pagamento das horas extraordinárias

com os adicionais normativos (vigência convenção 2014/2015) e

adicional de 50% (nos demais períodos), a partir da 8ª diária e a 44ª

semanal. Defiro a integração para fins de férias+1/3, décimos

terceiros, repouso semanal remunerado e FGTS+40%. Com o

intuito de evitar o enriquecimento sem causa, devem ser deduzidos

os valores pagos sob o mesmo título...".

Cálculo retificado neste aspecto, apuradas as horas extras

conforme o título executivo.

3. A PROPORÇÃO DOS DIAS NOS MESES DA ADMISSÃO E DA

DESPEDIDA.

A reclamada alega que o reclamante não proporcionalizou as

verbas nos meses de admissão e demissão, no cálculo de horas-

extras, diferenças de salários, e FGTS acrescido de 40%.

Assiste razão à reclamada.

Cálculo retificado neste aspecto, verbas proporcionalizadas na

admissão e demissão.

4.DA MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA – DEVIDO PROCESSO

LEGAL

– REFLEXOS DO RSR SOBRE férias, natalinas, Aviso prévio e

FGTS.

A reclamada alega que é indevida a apuração dos reflexos de RSR
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em férias, natalinas, aviso prévio e FGTS.

Assiste razão à reclamada. A sentença foi expressa quanto aos

reflexos:"...Defiro a integração para fins de férias + 1/3, décimos

terceiros, repouso semanal remunerado e FGTS + 40%...".

Cálculo retificado neste aspecto, removido o reflexo de RSR em

férias + 1/3, décimos terceiros e FGTS + 40%.

5. MULTA NORMATIVA

A reclamada alega que a multa normativa calculada pelo reclamante

não seguiu a sentença proferida nos autos.

Assiste razão à reclamada.

Foi deferida apenas 1 multa normativa, referente ao período

2014/2015.

Cálculo retificado neste aspecto.

6. DIFERENÇA DO FGTS

A reclamada alega que o reclamante extrapolou a apuração de

FGTS calculando reflexos não deferidos.

Com razão.

Cálculo retificado neste aspecto, ajustados os reflexos de FGTS.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, julgo TOTALMENTE PROCEDENTE A

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS apresentada pelo Reclamado,

nos termos da fundamentação supra e cálculo de ID.9031d87, que

integra plenamente este decisum.

Notifiquem-se as partes desta decisão.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    VIVIANE MARIA NEVES DA ROCHA BORGES COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000625-02.2019.5.05.0132
RECLAMANTE FELICIO JOSE DE SOUZA DOS

SANTOS

ADVOGADO LUIZ EDUARDO DO AMOR
PIMENTA(OAB: 22549/BA)

RECLAMADO GUSTAVO SABACK MARTINS - ME

ADVOGADO LUCAS SOUSA DA FRANCA
SILVA(OAB: 20722/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELICIO JOSE DE SOUZA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1bf4d30

proferida nos autos.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

JUÍZA VIVIANE COSTA

Vistos, etc.

RELATÓRIO

GUSTAVO SABACK MARTINS - ME (Reclamada), nos autos da

reclamação trabalhista movida por FELICIO JOSE DE SOUZA DOS

SANTOS, apresentou IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS, sob os

fundamentos consignados na promoção de ID326143ee planilha

de cálculos de ID.9d5f5d5. O Reclamante se manifestou no ID

cc15c93. Os autos foram remetidos ao Calculista da unidade

jurisdicional para as informações pertinentes. Vieram os autos

conclusos para julgamento.

FUNDAMENTOS

1. ATUALIZAÇÃO DO CRÉDITO.

Consoante a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos

Processos ADC 58 E 59 e ADIs 5.867 e 6.021, que declarou

inconstitucionais o art. 879, §7o, e o art. 899, §4o, da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467, de 2017, até que sobrevenha

solução legislativa, devem ser aplicados os mesmos índices de

correção monetária e de juros vigentes para as hipóteses de

condenações cíveis em geral – quais sejam a incidência do IPCA-E

e juros TRD na fase prejudicial e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

Ainda, nos termos do julgamento pelo STF da ADC 58/DF

São reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória)

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês.

Na hipótese vertente, tendo em vista que a decisão transitou em

julgado em 17/10/2023, aplica-se a ADC 58 do STF, ou seja, a

atualização do débito dar-se-á mediante a utilização do IPCA-e

acrescido dos juros TRD na fase pré-judicial e posteriormente a taxa

SELIC, como índice conglobante de juros e correção monetária.

Cálculo retificado neste aspecto.
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2. AUSÊNCIA DE PLANILHA DIÁRIA DE APURAÇÃO DAS

JORNADAS - HORAS EXTRAS APURADAS DE FORMA

ALEATÓRIA.

A reclamada alega que não foi comprovada a apuração das horas

extras pelo reclamante, não deixando clara as jornadas adotas, bem

como os métodos de apuração.

Com razão.

Destaco, contudo, que quando da apresentação da sua apuração, a

reclamada não o fez conforme determinado no comando sentencial:

"...Diante do exposto, defiro o pagamento das horas extraordinárias

com os adicionais normativos (vigência convenção 2014/2015) e

adicional de 50% (nos demais períodos), a partir da 8ª diária e a 44ª

semanal. Defiro a integração para fins de férias+1/3, décimos

terceiros, repouso semanal remunerado e FGTS+40%. Com o

intuito de evitar o enriquecimento sem causa, devem ser deduzidos

os valores pagos sob o mesmo título...".

Cálculo retificado neste aspecto, apuradas as horas extras

conforme o título executivo.

3. A PROPORÇÃO DOS DIAS NOS MESES DA ADMISSÃO E DA

DESPEDIDA.

A reclamada alega que o reclamante não proporcionalizou as

verbas nos meses de admissão e demissão, no cálculo de horas-

extras, diferenças de salários, e FGTS acrescido de 40%.

Assiste razão à reclamada.

Cálculo retificado neste aspecto, verbas proporcionalizadas na

admissão e demissão.

4.DA MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA – DEVIDO PROCESSO

LEGAL

– REFLEXOS DO RSR SOBRE férias, natalinas, Aviso prévio e

FGTS.

A reclamada alega que é indevida a apuração dos reflexos de RSR

em férias, natalinas, aviso prévio e FGTS.

Assiste razão à reclamada. A sentença foi expressa quanto aos

reflexos:"...Defiro a integração para fins de férias + 1/3, décimos

terceiros, repouso semanal remunerado e FGTS + 40%...".

Cálculo retificado neste aspecto, removido o reflexo de RSR em

férias + 1/3, décimos terceiros e FGTS + 40%.

5. MULTA NORMATIVA

A reclamada alega que a multa normativa calculada pelo reclamante

não seguiu a sentença proferida nos autos.

Assiste razão à reclamada.

Foi deferida apenas 1 multa normativa, referente ao período

2014/2015.

Cálculo retificado neste aspecto.

6. DIFERENÇA DO FGTS

A reclamada alega que o reclamante extrapolou a apuração de

FGTS calculando reflexos não deferidos.

Com razão.

Cálculo retificado neste aspecto, ajustados os reflexos de FGTS.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, julgo TOTALMENTE PROCEDENTE A

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS apresentada pelo Reclamado,

nos termos da fundamentação supra e cálculo de ID.9031d87, que

integra plenamente este decisum.

Notifiquem-se as partes desta decisão.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    VIVIANE MARIA NEVES DA ROCHA BORGES COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001251-94.2014.5.05.0132
RECLAMANTE JOSINEIDE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ANEILTON JOAO REGO
NASCIMENTO(OAB: 14571/BA)

ADVOGADO FERNANDA ALMEIDA REGO
NASCIMENTO(OAB: 26013/BA)

RECLAMADO SAUIPE S/A

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO ROBERTO DOREA PESSOA(OAB:
12407/BA)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

PERITO ADILSON CARLOS ZANIRATTO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAUIPE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e294d3a

proferida nos autos.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

Juíza: Viviane Rocha

Vistos etc.

RELATÓRIO
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SAUIPE S/A (Reclamada), nos autos da reclamação trabalhista

movida por JOSINEIDE FERREIRA DOS SANTOS, apresentou

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS, sob os fundamentos consignados

na promoção de ID. 709c49a, acompanhada da planilha de cálculos

de ID.b70adc5. A Reclamante/Impugnada se manifestou (ID.

709c49a). Houve liberação do valor incontroverso. Os autos foram

remetidos ao Calculista da unidade jurisdicional para as

informações pertinentes. Vieram os autos conclusos para

julgamento.

FUNDAMENTAÇÃO

1. PERÍODO LABORAL.

A reclamada alega que foi considerada data diversa daquela que

fora efetivamente demitida, projetando o aviso prévio de forma

equivocada, maculando o cálculo de outras verbas.

Com razão.

A data de demissão ocorreu em 06/02/2014 e a partir dela deve ter

seu aviso projetado.

Cálculo retificado.

2. NÚMERO DE HORAS EXTRAS

A reclamada alega que a reclamante não considerou o intervalo

intrajornada de 25 minutos quando da apuração das horas extras.

Assim assevera o acordão de ID. 5134e02: “reformo a sentença

para deferir o pagamento total do período correspondente ao

intervalo intrajornada, com acréscimo de 100% sobre a sua

remuneração da hora normal de trabalho (art.71 da CLT), com sua

integração e reflexos, ante a sua natureza salarial e com base na

norma coletiva aplicáveis à categoria da obreira”.

Cálculos mantidos nesse aspecto.

Alega, ainda, que a jornada dos domingos e feriados foi

considerada toda como labor suplementar diferente dos parâmetros

também delineados em sentença.

Sobre a apuração das horas extras, vejamos.

O cálculo das horas extras foi retificado para ser apurado através do

critério semanal, conforme determinado em sentença. Foi retificado,

também, o critério de apuração do labor em domingo e feriados

para que apenas o excedente seja computado no cálculo das horas

extras e não a apuração na sua integralidade como tal.

Cálculo adequado neste sentido.

3. DEDUÇÃO DAS HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO.

IMPOSSIBILIDADE DE DEDUÇÃO MENSAL DAS PARCELAS

QUITADAS DURANTE O LIAME EMPREGATÍCIO.

A reclamada requer o desconto dos valores pagos a título de hora

extra e adicional noturno considerando todo o período imprescrito,

desconsideração a dedução mês a mês do quanto já pago.

Sem razão.

A dedução dos valores será feita de forma mensal, abarcando os

períodos em que foram apuradas as horas extras e o adicional

noturno, sem zerar valores negativos.

Cálculo adequado ao quanto decidido.

4. DA INTEGRAÇÃO DAS DIFERENÇAS DE RSR, AVISO PRÉVIO

E 13º SALÁRIO PARA CÔMPUTO DE FGTS.

A reclamada alega que não deve integrar no cálculo do FGTS e da

multa de 40% os reflexos em aviso prévio, RSR e 13º, devendo ser

retificado o cálculo do autor.

Com razão.

Não foi deferido em sentença o cálculo do FGTS dos reflexos.

Cálculos retificados nesse sentido.

5. MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS.

A reclamada aponta que houve inversão de obrigação de uma das

multas por embargos protelatórios.

Com razão.

Cálculos retificados de acordo com o acórdão ID.c2571da, que

condena a reclamante.

6. CONTRIBUIÇÃO PREVIDÊNCIA PATRONAL.

A reclamada alega que nos cálculos autorais a alíquota SAT

utilizada foi equivocada, pois deveria ser utilizada 2% e não 3%.

Aponta a impugnante: “de acordo com o Anexo V do Decreto

n.3048/99, a alíquota SAT é de 2% a SAT para empresa que

desenvolve atividade hoteleira.”

Com razão.

Cálculo retificado nesse aspecto.

7. DESONERAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO.

A reclamada alega que aderiu ao regime de desoneração de folha

substitui a cota patronal do INSS pela Contribuição Previdenciária

sobre a Receita Bruta.

Não há qualquer documento, na fase de conhecimento,

comprovando tal procedimento para cálculo do INSS.

Sem razão.

Cálculo mantidos nesse sentido.

8. CUSTAS.

A reclamada alega que já pagou as custas na fase de

conhecimento, não devendo tal rubrica ser incluída nos cálculos de
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liquidação.

Não assiste razão à reclamada.

Entende o Juízo que há apuração de custas remanescentes e as já

recolhidas nos autos devem ser deduzidas do cálculo.

Assim segue o cálculo.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE A

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS apresentada pelo Reclamado,

nos termos da fundamentação supra e cálculo de ID. 0fe2c72, que

integra plenamente este decisum.

Notifiquem-se as partes desta decisão.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    VIVIANE MARIA NEVES DA ROCHA BORGES COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001251-94.2014.5.05.0132
RECLAMANTE JOSINEIDE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ANEILTON JOAO REGO
NASCIMENTO(OAB: 14571/BA)

ADVOGADO FERNANDA ALMEIDA REGO
NASCIMENTO(OAB: 26013/BA)

RECLAMADO SAUIPE S/A

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO ROBERTO DOREA PESSOA(OAB:
12407/BA)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

PERITO ADILSON CARLOS ZANIRATTO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSINEIDE FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e294d3a

proferida nos autos.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

Juíza: Viviane Rocha

Vistos etc.

RELATÓRIO

SAUIPE S/A (Reclamada), nos autos da reclamação trabalhista

movida por JOSINEIDE FERREIRA DOS SANTOS, apresentou

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS, sob os fundamentos consignados

na promoção de ID. 709c49a, acompanhada da planilha de cálculos

de ID.b70adc5. A Reclamante/Impugnada se manifestou (ID.

709c49a). Houve liberação do valor incontroverso. Os autos foram

remetidos ao Calculista da unidade jurisdicional para as

informações pertinentes. Vieram os autos conclusos para

julgamento.

FUNDAMENTAÇÃO

1. PERÍODO LABORAL.

A reclamada alega que foi considerada data diversa daquela que

fora efetivamente demitida, projetando o aviso prévio de forma

equivocada, maculando o cálculo de outras verbas.

Com razão.

A data de demissão ocorreu em 06/02/2014 e a partir dela deve ter

seu aviso projetado.

Cálculo retificado.

2. NÚMERO DE HORAS EXTRAS

A reclamada alega que a reclamante não considerou o intervalo

intrajornada de 25 minutos quando da apuração das horas extras.

Assim assevera o acordão de ID. 5134e02: “reformo a sentença

para deferir o pagamento total do período correspondente ao

intervalo intrajornada, com acréscimo de 100% sobre a sua

remuneração da hora normal de trabalho (art.71 da CLT), com sua

integração e reflexos, ante a sua natureza salarial e com base na

norma coletiva aplicáveis à categoria da obreira”.

Cálculos mantidos nesse aspecto.

Alega, ainda, que a jornada dos domingos e feriados foi

considerada toda como labor suplementar diferente dos parâmetros

também delineados em sentença.

Sobre a apuração das horas extras, vejamos.

O cálculo das horas extras foi retificado para ser apurado através do

critério semanal, conforme determinado em sentença. Foi retificado,

também, o critério de apuração do labor em domingo e feriados

para que apenas o excedente seja computado no cálculo das horas

extras e não a apuração na sua integralidade como tal.

Cálculo adequado neste sentido.

3. DEDUÇÃO DAS HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO.

IMPOSSIBILIDADE DE DEDUÇÃO MENSAL DAS PARCELAS

QUITADAS DURANTE O LIAME EMPREGATÍCIO.

A reclamada requer o desconto dos valores pagos a título de hora

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1826
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

extra e adicional noturno considerando todo o período imprescrito,

desconsideração a dedução mês a mês do quanto já pago.

Sem razão.

A dedução dos valores será feita de forma mensal, abarcando os

períodos em que foram apuradas as horas extras e o adicional

noturno, sem zerar valores negativos.

Cálculo adequado ao quanto decidido.

4. DA INTEGRAÇÃO DAS DIFERENÇAS DE RSR, AVISO PRÉVIO

E 13º SALÁRIO PARA CÔMPUTO DE FGTS.

A reclamada alega que não deve integrar no cálculo do FGTS e da

multa de 40% os reflexos em aviso prévio, RSR e 13º, devendo ser

retificado o cálculo do autor.

Com razão.

Não foi deferido em sentença o cálculo do FGTS dos reflexos.

Cálculos retificados nesse sentido.

5. MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS.

A reclamada aponta que houve inversão de obrigação de uma das

multas por embargos protelatórios.

Com razão.

Cálculos retificados de acordo com o acórdão ID.c2571da, que

condena a reclamante.

6. CONTRIBUIÇÃO PREVIDÊNCIA PATRONAL.

A reclamada alega que nos cálculos autorais a alíquota SAT

utilizada foi equivocada, pois deveria ser utilizada 2% e não 3%.

Aponta a impugnante: “de acordo com o Anexo V do Decreto

n.3048/99, a alíquota SAT é de 2% a SAT para empresa que

desenvolve atividade hoteleira.”

Com razão.

Cálculo retificado nesse aspecto.

7. DESONERAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO.

A reclamada alega que aderiu ao regime de desoneração de folha

substitui a cota patronal do INSS pela Contribuição Previdenciária

sobre a Receita Bruta.

Não há qualquer documento, na fase de conhecimento,

comprovando tal procedimento para cálculo do INSS.

Sem razão.

Cálculo mantidos nesse sentido.

8. CUSTAS.

A reclamada alega que já pagou as custas na fase de

conhecimento, não devendo tal rubrica ser incluída nos cálculos de

liquidação.

Não assiste razão à reclamada.

Entende o Juízo que há apuração de custas remanescentes e as já

recolhidas nos autos devem ser deduzidas do cálculo.

Assim segue o cálculo.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE A

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS apresentada pelo Reclamado,

nos termos da fundamentação supra e cálculo de ID. 0fe2c72, que

integra plenamente este decisum.

Notifiquem-se as partes desta decisão.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    VIVIANE MARIA NEVES DA ROCHA BORGES COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000249-50.2018.5.05.0132
RECLAMANTE THIAGO ANDRADE MASCARENHAS

ADVOGADO DAIRELE FONTES(OAB: 19459/BA)

ADVOGADO JORGE MARBACK CARDOSO E
SILVA(OAB: 21939/BA)

RECLAMADO MOTOPEMA MOTOS E PECAS LTDA

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO ANDRADE MASCARENHAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para:

Tomar ciência da garantia do Juízo, bem como para, querendo,

apresentar nova impugnação à sentença de liquidação, no prazo

preclusivo de 5 dias.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

DEBORA REGINA MAIA CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000355-44.2020.5.05.0131
RECLAMANTE ADRIANI ALVES PEREIRA

ADVOGADO EMERSON LOPES DOS
SANTOS(OAB: 23763/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO GABRIELA DE SOUZA
CERQUEIRA(OAB: 34121/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)
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ADVOGADO BENITO FERNANDEZ ALVAREZ
NETO(OAB: 32792/BA)

PERITO ISADORA ANJOS ZOTTOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c130511

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro o requerimento do reclamado para dilatar o prazo para

cumprimento da contida no despacho de Id. 9a643fc, por mais 10

dias, a contar da ciência deste despacho.

No mesmo prazo, deve o reclamado se manifestar sobre o

documento de Id. 36b317d.

Notifique-se.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000411-69.2023.5.05.0132
RECLAMANTE ANTONIO SERGIO DE OLIVEIRA

SANTOS

ADVOGADO ROQUENALVO FERREIRA
DANTAS(OAB: 26868/BA)

RECLAMADO TRONOX PIGMENTOS DO BRASIL
S.A

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRONOX PIGMENTOS DO BRASIL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c3cd34

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nos autos, a petição de #id:d4e0005. Assiste razão o reclamante.

Notifique-se a reclamada para, no prazo de cinco dias, apresentar

razões finais na forma de memoriais.

Decorrido o prazo, façam-se os autos conclusos para julgamento.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000627-64.2022.5.05.0132
RECLAMANTE IVONETE NONATO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSEANE DAS NEVES SANTOS DE
JESUS(OAB: 56270/BA)

ADVOGADO MIRIAN DEISE CONCEICAO SAN
JUST SANTOS(OAB: 69323/BA)

RECLAMADO COSMA DO BRASIL PRODUTOS E
SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA.

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

PERITO ALVARO FREIRE DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSMA DO BRASIL PRODUTOS E SERVICOS
AUTOMOTIVOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75657b8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que o(a) reclamante e a testemunha da reclamada

residem fora da sede deste juízo, com amparo nos arts. 7º e 8º do

ATO CONJUNTO GP/CR N.8, DE 05 DE OUTUBRO DE 2022 e no

princípio do acesso à justiça, defiro das partes para converter o

formato da audiência designada para o TELEPRESENCIAL,

devendo acessar a sala através do endereço eletrônico https://trt5-

jus-br.zoom.us/my/sl2vtcam ou utilizar o Id. 5854550383 por meio

do aplicativo Zoom ou do navegador Google Chrome.

Ciência às partes, por seus patronos/procuradores, mantidas as

cominações legais, sendo o(a) reclamada, ainda, para tomar

ciência de que deverá informar o link de acesso à testemunha.

Após, aguarde-se a realização da audiência designada.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000627-64.2022.5.05.0132
RECLAMANTE IVONETE NONATO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSEANE DAS NEVES SANTOS DE
JESUS(OAB: 56270/BA)

ADVOGADO MIRIAN DEISE CONCEICAO SAN
JUST SANTOS(OAB: 69323/BA)

RECLAMADO COSMA DO BRASIL PRODUTOS E
SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA.

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

PERITO ALVARO FREIRE DE OLIVEIRA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONETE NONATO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75657b8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que o(a) reclamante e a testemunha da reclamada

residem fora da sede deste juízo, com amparo nos arts. 7º e 8º do

ATO CONJUNTO GP/CR N.8, DE 05 DE OUTUBRO DE 2022 e no

princípio do acesso à justiça, defiro das partes para converter o

formato da audiência designada para o TELEPRESENCIAL,

devendo acessar a sala através do endereço eletrônico https://trt5-

jus-br.zoom.us/my/sl2vtcam ou utilizar o Id. 5854550383 por meio

do aplicativo Zoom ou do navegador Google Chrome.

Ciência às partes, por seus patronos/procuradores, mantidas as

cominações legais, sendo o(a) reclamada, ainda, para tomar

ciência de que deverá informar o link de acesso à testemunha.

Após, aguarde-se a realização da audiência designada.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000555-43.2023.5.05.0132
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DAS CIDADES DE
CAMACARI E DIAS D'AVILA

ADVOGADO ADRIANO BARRETO BARBOZA(OAB:
27658/BA)

RECLAMADO FRANKLIN GALVAO DE SOUZA
SOARES

ADVOGADO RENATO LOPES FERNANDES(OAB:
43866/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANKLIN GALVAO DE SOUZA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fcdd34

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que as partes não apresentaram interesse na

produção de outros meios de prova, encerro a instrução processual.

Notifiquem-se as partes para, no prazo de cinco dias, apresentarem

razões finais na forma de memoriais, ocasião em que poderão

apresentar proposta de acordo a ser submetida à parte contrária,

presumindo-se frustrada a tentativa de conciliação se não houver

manifestação nesse sentido.

Decorrido o prazo e não havendo proposta conciliatória, façam-se

os autos conclusos para julgamento.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000555-43.2023.5.05.0132
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DAS CIDADES DE
CAMACARI E DIAS D'AVILA

ADVOGADO ADRIANO BARRETO BARBOZA(OAB:
27658/BA)

RECLAMADO FRANKLIN GALVAO DE SOUZA
SOARES

ADVOGADO RENATO LOPES FERNANDES(OAB:
43866/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DAS
CIDADES DE CAMACARI E DIAS D'AVILA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fcdd34

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que as partes não apresentaram interesse na

produção de outros meios de prova, encerro a instrução processual.

Notifiquem-se as partes para, no prazo de cinco dias, apresentarem

razões finais na forma de memoriais, ocasião em que poderão

apresentar proposta de acordo a ser submetida à parte contrária,

presumindo-se frustrada a tentativa de conciliação se não houver

manifestação nesse sentido.

Decorrido o prazo e não havendo proposta conciliatória, façam-se

os autos conclusos para julgamento.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0000140-26.2024.5.05.0132
AUTOR PAOLA TAYSS DE ALMEIDA

MOREIRA CRUZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO ANTONIO COLLINS DO
NASCIMENTO(OAB: 30122/BA)

RÉU FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 52530/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAOLA TAYSS DE ALMEIDA MOREIRA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64899a0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Estando regular a petição inicial, bem como a documentação que

a aparelha, notifiquem-se as partes para comparecerem à audiência

presencial designada para o dia 12/06/2024, às 08:45, sob as penas

do art. 844 da CLT.

2. Caso o processo esteja sujeito ao procedimento ordinário, a

audiência será fracionada e adiada para realização da instrução.

3. Observe a Secretaria que as partes devem ser intimadas por

seus advogados e/ou procuradores, via diário eletrônico e/ou

sistema, com as advertências acima, ficando autorizada a intimação

daquelas que não possuem advogados constituídos nos autos, por

e-Carta ou oficial de justiça (zona rural), com as mesmas

advertências.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000436-82.2023.5.05.0132
RECLAMANTE SILVANDRO SILVA DE JESUS

ADVOGADO RENATA BASTOS BRITO LAPA(OAB:
26226/BA)

ADVOGADO THIAGO MUNIZ FERREIRA
PACHECO(OAB: 26357/BA)

RECLAMADO VVLOG LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO ANDRE SILVA ARAUJO(OAB:
62915/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VVLOG LOGISTICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26a69d9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando o interesse das partes na produção de prova oral,

designo audiência de INSTRUÇÃO para o dia 17/06/2024, às 09:45,

a ser realizada no formato PRESENCIAL.

Notifiquem-se as partes, por seus advogados, para comparecerem

à audiência, sob pena de confissão quanto à matéria de fato,

devendo trazer suas testemunhas independentemente de

notificação, sob pena de preclusão.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0000140-26.2024.5.05.0132
AUTOR PAOLA TAYSS DE ALMEIDA

MOREIRA CRUZ

ADVOGADO ANTONIO COLLINS DO
NASCIMENTO(OAB: 30122/BA)

RÉU FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 52530/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64899a0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Estando regular a petição inicial, bem como a documentação que

a aparelha, notifiquem-se as partes para comparecerem à audiência

presencial designada para o dia 12/06/2024, às 08:45, sob as penas

do art. 844 da CLT.

2. Caso o processo esteja sujeito ao procedimento ordinário, a

audiência será fracionada e adiada para realização da instrução.

3. Observe a Secretaria que as partes devem ser intimadas por

seus advogados e/ou procuradores, via diário eletrônico e/ou

sistema, com as advertências acima, ficando autorizada a intimação

daquelas que não possuem advogados constituídos nos autos, por

e-Carta ou oficial de justiça (zona rural), com as mesmas

advertências.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Processo Nº ATOrd-0000436-82.2023.5.05.0132
RECLAMANTE SILVANDRO SILVA DE JESUS

ADVOGADO RENATA BASTOS BRITO LAPA(OAB:
26226/BA)

ADVOGADO THIAGO MUNIZ FERREIRA
PACHECO(OAB: 26357/BA)

RECLAMADO VVLOG LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO ANDRE SILVA ARAUJO(OAB:
62915/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANDRO SILVA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26a69d9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando o interesse das partes na produção de prova oral,

designo audiência de INSTRUÇÃO para o dia 17/06/2024, às 09:45,

a ser realizada no formato PRESENCIAL.

Notifiquem-se as partes, por seus advogados, para comparecerem

à audiência, sob pena de confissão quanto à matéria de fato,

devendo trazer suas testemunhas independentemente de

notificação, sob pena de preclusão.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000635-07.2023.5.05.0132
RECLAMANTE ELISSANDRA MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO DIEGO FREIRE MAGALHAES
SANTOS(OAB: 39384/BA)

ADVOGADO Lucas Rebouças Britto
Fernandes(OAB: 28522/BA)

RECLAMADO LEAR DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE INTERIORES
AUTOMOTIVOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISSANDRA MOREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 715fffa

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que a reclamada não se fez presente na audiência

para a qual foi devidamente notificada via sistema, sob as penas do

art. 844 da CLT, entendo que a hipótese dos autos é de revelia.

Os efeitos e a extensão da revelia serão apreciados quando da

prolação da sentença de mérito.

Diante do interesse do reclamante na produção do meio de prova

oral, designo audiência de INSTRUÇÃO para o dia 29/05/2024, às

10:25, a ser realizada no formato PRESENCIAL.

Notifiquem-se as partes para comparecerem à audiência, sob pena

de confissão quanto à matéria de fato. Observe-se a Secretaria que

as partes com advogados constituídos nos autos devem ser

notificadas via DEJT; que as partes com procuradoria cadastrada

devem ser notificadas via sistema; e, por fim, que as partes sem

advogadostêm que ser notificadas por e-Carta (zona urbana) ou

oficial de justiça (zona rural ou não servido pelos Correios).

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000709-66.2020.5.05.0132
RECLAMANTE AMANDA DANTAS DOS SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO ALVARENGA DE
MIRANDA(OAB: 20644/BA)

RECLAMADO MED MAIS SOLUCOES EM
SERVICOS ESPECIAIS EIRELI

ADVOGADO KELEN CRISTINA ARAUJO
RABELO(OAB: 24227/DF)

RECLAMADO CONCESSIONARIA LITORAL NORTE
S/A - CLN

ADVOGADO GUSTAVO DE GOIS SOUSA(OAB:
35074/BA)

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONARIA LITORAL NORTE S/A - CLN

  - MED MAIS SOLUCOES EM SERVICOS ESPECIAIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c175ff8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Notifique(m)-se a(s) reclamada(s) para que se manifeste(m)

sobre os embargos de declaração opostos pelo(a) reclamante,

conforme petição de Id. 12abcac, no prazo de 5 dias.

2. Após o decurso do prazo, sem outras determinações, faça-se a

conclusão para julgamento dos embargos declaratórios.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000043-46.2012.5.05.0132
RECLAMANTE MARCIA RAMOS BRITO DOS

SANTOS

ADVOGADO CLAUDIO CASTELO BRANCO
TEIXEIRA(OAB: 30267/BA)

RECLAMADO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

RECLAMADO EXEL LOGISTICS DO NORDESTE
LTDA.

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

ADVOGADO PAULA FERRAZ CALDEIRA
NEDER(OAB: 246046/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXEL LOGISTICS DO NORDESTE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c69766c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Desarquivado o processo para tratamento de saldo em conta

judicial.

2. Considerando que a execução foi extinta por pagamento, devolva

-se à EXEL LOGISTICS DO NORDESTE LTDA o saldo

remanescente existente na conta judicial do Banco do Brasil, bem

como o saldo do depósito recursal de Id. 4747aa9, notificando-a

previamente para indicar dados bancários em 5 dias.

3. Comprovada a transferência, lance-se o movimento no Sistema

Garimpo.

4. Após, devolvam-se os autos ao arquivo definitivo.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001008-51.2017.5.05.0131
RECLAMANTE RICARDO BRITO CARNEIRO

ADVOGADO MARIANA NUNES NOVOA SA(OAB:
17467/BA)

ADVOGADO PAULO MAGALHAES NOVOA(OAB:
15292/BA)

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

ADVOGADO JEFERSON JORGE DE OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 7502/BA)

ADVOGADO GENESIO RAMOS MOREIRA(OAB:
9853/BA)

RECLAMADO PARANAPANEMA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

ADVOGADO VANESSA AMORIM LINS GOES(OAB:
24597/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA ANGELA DE ARAUJO
JAQUEIRA SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARANAPANEMA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4094e92

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Notifique(m)-se a(s) reclamada(s) para que se manifeste(m)

sobre os embargos de declaração opostos pelo(a) reclamante,

conforme petição de Id. 1f095c9, no prazo de 5 dias.

2. Após o decurso do prazo, sem outras determinações, faça-se a

conclusão para julgamento dos embargos declaratórios.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000552-64.2018.5.05.0132
RECLAMANTE JOSE CARLOS INACIO DOS ANJOS

ADVOGADO BÁRBARA PARACAMPOS PINTO DE
MENEZES(OAB: 32109/BA)

RECLAMADO LINDE GASES LTDA

ADVOGADO ANA PAULA LEAL DE CAMARGO
CESAR(OAB: 367590/SP)

ADVOGADO GIDASIO ORLANDO SANTANA DE
MELO(OAB: 315581/SP)

ADVOGADO VIVYANNE PATRICIO(OAB:
91867/SP)

RECLAMADO IC TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA GONCALVES
MAIA(OAB: 172379/SP)

ADVOGADO RENATO PIRES BELLINI(OAB:
138011/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IC TRANSPORTES LTDA.

  - LINDE GASES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b5e181

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se o(a) reclamado(a) para, no prazo de 8 (oito) dias,

apresentar impugnação fundamentada acerca dos cálculos de

liquidação acostados pelo(a) reclamante, conforme planilha de Id.

f9f4dd5 e anexos, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000552-88.2023.5.05.0132
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DAS CIDADES DE
CAMACARI E DIAS D'AVILA

ADVOGADO ADRIANO BARRETO BARBOZA(OAB:
27658/BA)

RECLAMADO DIAS D'AVILA REVENDEDORA DE
COMBUSTIVEIS LTDA - EPP

ADVOGADO ANE CAROLINE DE SOUZA
NOGUEIRA(OAB: 42585/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIAS D'AVILA REVENDEDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26c3497

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que as partes não apresentaram interesse na

produção do meio de prova oral, encerro a instrução processual.

Notifiquem-se as partes para, no prazo de 5 dias, apresentarem

razões finais na forma de memoriais, ocasião em que poderão

apresentar proposta de acordo a ser submetida à parte contrária,

presumindo-se frustrada a tentativa de conciliação se não houver

manifestação nesse sentido.

Decorrido o prazo e não havendo proposta conciliatória, façam-se

os autos conclusos para julgamento.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000552-88.2023.5.05.0132

RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DAS CIDADES DE
CAMACARI E DIAS D'AVILA

ADVOGADO ADRIANO BARRETO BARBOZA(OAB:
27658/BA)

RECLAMADO DIAS D'AVILA REVENDEDORA DE
COMBUSTIVEIS LTDA - EPP

ADVOGADO ANE CAROLINE DE SOUZA
NOGUEIRA(OAB: 42585/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DAS
CIDADES DE CAMACARI E DIAS D'AVILA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26c3497

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que as partes não apresentaram interesse na

produção do meio de prova oral, encerro a instrução processual.

Notifiquem-se as partes para, no prazo de 5 dias, apresentarem

razões finais na forma de memoriais, ocasião em que poderão

apresentar proposta de acordo a ser submetida à parte contrária,

presumindo-se frustrada a tentativa de conciliação se não houver

manifestação nesse sentido.

Decorrido o prazo e não havendo proposta conciliatória, façam-se

os autos conclusos para julgamento.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000046-83.2021.5.05.0132
EXEQUENTE SINDICATO DOS BANCARIOS E

FINANCIARIOS DE CAMACARI

ADVOGADO LOURENA DE ANDRADE
PITANGA(OAB: 43655/BA)

ADVOGADO PEDRO CESAR SERAPHIM
PITANGA(OAB: 13731/BA)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANDREIA OLIVEIRA DE PAULA(OAB:
371300/SP)

ADVOGADO SERGIO AMALFI SOUZA REIS(OAB:
149236/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

PERITO CELIA DE FATIMA ALVES DE
NOVAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c94b581

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Homologo as atualizações elaboradas pela perita, conforme

planilhas juntadas no Id. 7402fb8 e relatório consolidado de Id.

a569493.

2. Fixo os honorários periciais em R$ 1.600,00, a cargo do

executado.

3. Ciência às partes, sendo o executado para depositar o valor total

da condenação, que perfaz R$ 2.409.838,80, no prazo de 15 dias.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000046-83.2021.5.05.0132
EXEQUENTE SINDICATO DOS BANCARIOS E

FINANCIARIOS DE CAMACARI

ADVOGADO LOURENA DE ANDRADE
PITANGA(OAB: 43655/BA)

ADVOGADO PEDRO CESAR SERAPHIM
PITANGA(OAB: 13731/BA)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANDREIA OLIVEIRA DE PAULA(OAB:
371300/SP)

ADVOGADO SERGIO AMALFI SOUZA REIS(OAB:
149236/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

PERITO CELIA DE FATIMA ALVES DE
NOVAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS BANCARIOS E FINANCIARIOS DE
CAMACARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c94b581

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Homologo as atualizações elaboradas pela perita, conforme

planilhas juntadas no Id. 7402fb8 e relatório consolidado de Id.

a569493.

2. Fixo os honorários periciais em R$ 1.600,00, a cargo do

executado.

3. Ciência às partes, sendo o executado para depositar o valor total

da condenação, que perfaz R$ 2.409.838,80, no prazo de 15 dias.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000102-14.2024.5.05.0132
RECLAMANTE LUIS DA CONCEICAO MIRANDA

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

RECLAMADO MRO SERVICOS LOGISTICOS S.A.

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RECLAMADO BRASKEM S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS DA CONCEICAO MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0e885f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Certificada a irregularidade de representação da parte, em

decorrência da ausência de procuração do advogado que

subscreveu a exordial, intime-se o reclamante para sanar o defeito

processual, no prazo de quinze dias, sob pena de indeferimento da

petição inicial.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000168-91.2024.5.05.0132
REQUERENTES CLEDSON GONZAGA DOS SANTOS

ADVOGADO ALFREDO FRAGA DOS
SANTOS(OAB: 21622/BA)

REQUERENTES AGILE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO RENATO REIS BRITO(OAB: 6505/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGILE LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4e3230

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifiquem-se as partes para tomarem ciência de que, em caso de

homologação da transação extrajudicial, o alvará para levantamento

dos depósitos fundiários alcançará apenas o contrato de trabalho

firmado entre as partes. Prazo de 5 dias, sendo o silêncio

interpretado como concordância tácita.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000168-91.2024.5.05.0132
REQUERENTES CLEDSON GONZAGA DOS SANTOS

ADVOGADO ALFREDO FRAGA DOS
SANTOS(OAB: 21622/BA)

REQUERENTES AGILE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO RENATO REIS BRITO(OAB: 6505/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEDSON GONZAGA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4e3230

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifiquem-se as partes para tomarem ciência de que, em caso de

homologação da transação extrajudicial, o alvará para levantamento

dos depósitos fundiários alcançará apenas o contrato de trabalho

firmado entre as partes. Prazo de 5 dias, sendo o silêncio

interpretado como concordância tácita.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001027-54.2017.5.05.0132
RECLAMANTE LIVIA MARIA DE SOUZA NEVES

ADVOGADO MARCUS VINICIUS BARRETO
SERRA JUNIOR(OAB: 38717/BA)

RECLAMADO LEAR DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE INTERIORES
AUTOMOTIVOS LTDA.

RECLAMADO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6429ece

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifiquem-se as reclamadas para, no prazo de 8 (oito) dias,

apresentarem impugnação fundamentada acerca dos cálculos de

liquidação acostados pelo(a) reclamante, conforme planilha de

#id:295157a, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000661-39.2022.5.05.0132
RECLAMANTE MACSUELL BORGES DA SILVA

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

ADVOGADO MANOELA DOS SANTOS
SILVA(OAB: 381648/SP)

RECLAMADO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

PERITO MARIA ANGELA DE ARAUJO
JAQUEIRA SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f309c78

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III-) DISPOSITIVO-

Ex positis,resolve o Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Camaçari,

AFASTARas preliminares de inépcia e quitação total; DECLARAR a

prescrição quinquenal e extinguir com julgamento do mérito as

parcelas atingidas pelo instituto ora proclamado;e

JULGARIMPROCEDENTES os pedidos desta reclamação

formulados porMACSUELL BORGES DA SILVA em face deFORD

MOTOR COMPANY BRASIL LTDA., nos termos da fundamentação

supra que integra este dispositivo em toda sua plenitude, como se

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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aqui estivesse literalmente transcrita. Custas pelo Reclamante, no

valor de 2% sobre o valor dado à causa na inicial, dispensadas em

face do deferimento da justiça gratuita. Honorários sucumbenciais a

serem pagos pelo Reclamante no percentual de 5% sobre o valor

dado à causa na exordial, na forma determinada. Honorários

periciais na forma determinada. Prazo de lei para recurso.

Alessandra Barbosa d’Andrade

Juíza do Trabalho Titular

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000661-39.2022.5.05.0132
RECLAMANTE MACSUELL BORGES DA SILVA

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

ADVOGADO MANOELA DOS SANTOS
SILVA(OAB: 381648/SP)

RECLAMADO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

PERITO MARIA ANGELA DE ARAUJO
JAQUEIRA SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MACSUELL BORGES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f309c78

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III-) DISPOSITIVO-

Ex positis,resolve o Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Camaçari,

AFASTARas preliminares de inépcia e quitação total; DECLARAR a

prescrição quinquenal e extinguir com julgamento do mérito as

parcelas atingidas pelo instituto ora proclamado;e

JULGARIMPROCEDENTES os pedidos desta reclamação

formulados porMACSUELL BORGES DA SILVA em face deFORD

MOTOR COMPANY BRASIL LTDA., nos termos da fundamentação

supra que integra este dispositivo em toda sua plenitude, como se

aqui estivesse literalmente transcrita. Custas pelo Reclamante, no

valor de 2% sobre o valor dado à causa na inicial, dispensadas em

face do deferimento da justiça gratuita. Honorários sucumbenciais a

serem pagos pelo Reclamante no percentual de 5% sobre o valor

dado à causa na exordial, na forma determinada. Honorários

periciais na forma determinada. Prazo de lei para recurso.

Alessandra Barbosa d’Andrade

Juíza do Trabalho Titular

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000682-49.2021.5.05.0132
RECLAMANTE DELMARIO GONCALVES

NASCIMENTO JUNIOR

ADVOGADO RUY JOAO RIBEIRO GONCALVES
JUNIOR(OAB: 14511/BA)

RECLAMADO CORDEBRAS LTDA

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORDEBRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID af73e85

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III-) DISPOSITIVO-

Ex positis,resolve o Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Camaçari,

AFASTAR a alegação de inconstitucionalidade; AFASTARa

preliminar de inépcia;e JULGARIMPROCEDENTES os pedidos

desta reclamação formulados porDELMARIO GONCALVES

NASCIMENTO JUNIOR em face de CORDEBRAS LTDA., nos

termos da fundamentação supra que integra este dispositivo em

toda sua plenitude, como se aqui estivesse literalmente transcrita.

Custas pelo Reclamante, no valor de R$2.680,56 sobre o valor de

R$ 134.027,86, dado à causa na inicial, considerada a limitação

máxima de valor das custas, e dispensadas em face do deferimento

da justiça gratuita. Honorários sucumbenciais a serem pagos pelo

Reclamante no percentual de 5% sobre o valor dado à causa na

exordial, na forma determinada. Prazo de lei para recurso.

Alessandra Barbosa d’Andrade

Juíza do Trabalho Titular

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000682-49.2021.5.05.0132
RECLAMANTE DELMARIO GONCALVES

NASCIMENTO JUNIOR
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ADVOGADO RUY JOAO RIBEIRO GONCALVES
JUNIOR(OAB: 14511/BA)

RECLAMADO CORDEBRAS LTDA

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELMARIO GONCALVES NASCIMENTO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID af73e85

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III-) DISPOSITIVO-

Ex positis,resolve o Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Camaçari,

AFASTAR a alegação de inconstitucionalidade; AFASTARa

preliminar de inépcia;e JULGARIMPROCEDENTES os pedidos

desta reclamação formulados porDELMARIO GONCALVES

NASCIMENTO JUNIOR em face de CORDEBRAS LTDA., nos

termos da fundamentação supra que integra este dispositivo em

toda sua plenitude, como se aqui estivesse literalmente transcrita.

Custas pelo Reclamante, no valor de R$2.680,56 sobre o valor de

R$ 134.027,86, dado à causa na inicial, considerada a limitação

máxima de valor das custas, e dispensadas em face do deferimento

da justiça gratuita. Honorários sucumbenciais a serem pagos pelo

Reclamante no percentual de 5% sobre o valor dado à causa na

exordial, na forma determinada. Prazo de lei para recurso.

Alessandra Barbosa d’Andrade

Juíza do Trabalho Titular

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000016-48.2021.5.05.0132
RECLAMANTE EDISLANE DE JESUS ALMEIDA

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

RECLAMADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

LASPRO CONSULTORES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOSSA ELETRO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2243e3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Em cumprimento à decisão liminar proferida nos autos do

mandado de segurança 0003474-76.2024.5.05.0000, retiro o feito

de pauta de audiência do dia 13/03/2024, às 09:00 e retifico a

autuação para habilitar a tramitação do processo no modo "Juízo

100% Digital".

2. Ademais, redesigno a audiência de INSTRUÇÃO para o dia

19/06/2024, às 09:25, a ser realizada no formato

TELEPRESENCIAL.

3. Notifiquem-se as partes, por seus advogados, para

comparecerem à audiência, sob pena de confissão quanto à matéria

de fato, devendo trazer suas testemunhas independentemente de

notificação, sob pena de preclusão.

4. As partes, os advogados e testemunhas devem acessar a sala

através do endereço eletrônico https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl2vtcam ou utilizar o Id. 5854550383 por meio do

aplicativo Zoom ou do navegador Google Chrome.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000016-48.2021.5.05.0132
RECLAMANTE EDISLANE DE JESUS ALMEIDA

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

RECLAMADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

LASPRO CONSULTORES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDISLANE DE JESUS ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2243e3
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proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Em cumprimento à decisão liminar proferida nos autos do

mandado de segurança 0003474-76.2024.5.05.0000, retiro o feito

de pauta de audiência do dia 13/03/2024, às 09:00 e retifico a

autuação para habilitar a tramitação do processo no modo "Juízo

100% Digital".

2. Ademais, redesigno a audiência de INSTRUÇÃO para o dia

19/06/2024, às 09:25, a ser realizada no formato

TELEPRESENCIAL.

3. Notifiquem-se as partes, por seus advogados, para

comparecerem à audiência, sob pena de confissão quanto à matéria

de fato, devendo trazer suas testemunhas independentemente de

notificação, sob pena de preclusão.

4. As partes, os advogados e testemunhas devem acessar a sala

através do endereço eletrônico https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl2vtcam ou utilizar o Id. 5854550383 por meio do

aplicativo Zoom ou do navegador Google Chrome.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000515-61.2023.5.05.0132
RECLAMANTE LEILA GEOVANA NEVES COSTA

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

ADVOGADO MARIANA MENDES PORTO(OAB:
25195/BA)

ADVOGADO MAIRA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 25190/BA)

ADVOGADO ALIOMAR MENDES MURITIBA(OAB:
9711/BA)

RECLAMADO LIVERPOOL COMERCIO LTDA

ADVOGADO LIS MATTOS ALVES(OAB: 47599/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIVERPOOL COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30bbf66

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Em face do aditamento de Id. c85692b, por meio da qual a

reclamante incluiu novas empresas no polo passivo, bem como da

ausência de tempo hábil para a notificação das referidas empresas,

retiro o feito de pauta do dia 14/03/2023. Notifiquem-se as partes já

habilitadas nos autos para ciência.

2. Retifique-se a autuação para incluir as empresas RIO FORD

COMÉRCIO LTDA (EGGOS SHOES) e TERRITÓRIO 77

COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS LTDA (EGGOS SHOES)

no polo passivo.

3. Redesigno a audiência UNA para o dia 25/06/2024, às 09:10, a

ser realizada no formato PRESENCIAL.

4. Notifiquem-se as partes para comparecerem à audiência, sob as

penas do art. 844 da CLT (arquivamento da reclamação trabalhista

pela ausência do(a) reclamante e de decretação de revelia e

confissão quanto à matéria de fato pela ausência da reclamada).

Observe-se a Secretaria que as partes com advogados constituídos

nos autos devem ser notificadas via DEJT; que as partes com

procuradoria cadastrada devem ser notificadas via sistema; e, por

fim, que as partes sem advogadostêm que ser notificadas por e-

Carta (AR) (zona urbana) ou oficial de justiça (zona rural ou não

servido pelos Correios).

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000515-61.2023.5.05.0132
RECLAMANTE LEILA GEOVANA NEVES COSTA

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

ADVOGADO MARIANA MENDES PORTO(OAB:
25195/BA)

ADVOGADO MAIRA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 25190/BA)

ADVOGADO ALIOMAR MENDES MURITIBA(OAB:
9711/BA)

RECLAMADO LIVERPOOL COMERCIO LTDA

ADVOGADO LIS MATTOS ALVES(OAB: 47599/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILA GEOVANA NEVES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30bbf66

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Em face do aditamento de Id. c85692b, por meio da qual a

reclamante incluiu novas empresas no polo passivo, bem como da

ausência de tempo hábil para a notificação das referidas empresas,

retiro o feito de pauta do dia 14/03/2023. Notifiquem-se as partes já

habilitadas nos autos para ciência.
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2. Retifique-se a autuação para incluir as empresas RIO FORD

COMÉRCIO LTDA (EGGOS SHOES) e TERRITÓRIO 77

COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS LTDA (EGGOS SHOES)

no polo passivo.

3. Redesigno a audiência UNA para o dia 25/06/2024, às 09:10, a

ser realizada no formato PRESENCIAL.

4. Notifiquem-se as partes para comparecerem à audiência, sob as

penas do art. 844 da CLT (arquivamento da reclamação trabalhista

pela ausência do(a) reclamante e de decretação de revelia e

confissão quanto à matéria de fato pela ausência da reclamada).

Observe-se a Secretaria que as partes com advogados constituídos

nos autos devem ser notificadas via DEJT; que as partes com

procuradoria cadastrada devem ser notificadas via sistema; e, por

fim, que as partes sem advogadostêm que ser notificadas por e-

Carta (AR) (zona urbana) ou oficial de justiça (zona rural ou não

servido pelos Correios).

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000902-76.2023.5.05.0132
CONSIGNANTE VOGEL SOLUCOES EM

TELECOMUNICACOES E
INFORMATICA S.A.

ADVOGADO LETICIA ALVES GOMES(OAB:
82053/MG)

CONSIGNATÁRIO RAFAEL SILVA SALGUEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOGEL SOLUCOES EM TELECOMUNICACOES E
INFORMATICA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID adc8d2e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

A consignante formulou, na petição de #id:950cd86, pedido de

desistência da ação.

Homologo o pedido de desistência, dispensada a anuência da parte

contrária, pois anterior ao contraditório.

Retirado o feito da pauta de audiências.

Isento a consignante do recolhimento das custas processuais, no

valor de R$ 26,40, calculadas sobre o valor da causa de R$

1,320,00.

Notifique-se o consignatário.

Decorrido o prazo de lei, registre-se o trânsito em julgado e, ato

contínuo, arquivem-se os autos definitivamente.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

3ª. Vara Do Trabalho De Camaçari

Edital

Processo Nº ATOrd-0000558-73.2015.5.05.0133
RECLAMANTE DIEGO XAVIER DE SOUZA

ADVOGADO VANUSA BERBERT DE
CASTRO(OAB: 14800/BA)

RECLAMADO BASF SA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

RECLAMADO ADEMIR BARCHETTA

RECLAMADO AIR CONDITIONING TECNOLOGIA E
SISTEMAS EIRELI

ADVOGADO AGNALDO MUNHOZ DA SILVA(OAB:
172360/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR BARCHETTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) ADEMIR BARCHETTA,

com endereço incerto e não sabido, para tomar ciência da

sentença de id d5b7904, que julgou “PROCEDENTE o incidente

de desconsideração da personalidade jurídica, reconhecendo a

responsabilidade subsidiária do sócio ADEMIR BARCHETTA para

responder pelos créditos ora executados (…)”, bem como para

pagar, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a

execução, sob pena de penhora, a quantia de R$ 46.910,39

(quarenta e seis mil novecentos e dez reais e trinta e nove

centavos), sujeita à atualização monetária até final pagamento,

devida nos termos da decisão havida neste processo.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

Magistrado

Notificação

Processo Nº ATSum-0000614-96.2021.5.05.0133
RECLAMANTE NILTON LIMA DOS SANTOS
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ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

ADVOGADO CAROLINA CARDOSO
PEIXOTO(OAB: 36684/BA)

ADVOGADO EDUARDO DE OLIVEIRA REQUIAO
FONSECA(OAB: 39182/BA)

ADVOGADO HALLANNE GABRIELLA CARVALHO
MARQUES(OAB: 33455/BA)

RECLAMADO TRANSPORTADORA DE CARGAS
SACCO PEREZ LTDA

ADVOGADO BRUNO DE ALMEIDA COELHO(OAB:
34439/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILTON LIMA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f7e39b0

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº d68f63e em

face do atendimento dos pressupostos extr ínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001298-60.2017.5.05.0133
RECLAMANTE MARCELO GUSTAVO DOS SANTOS

ORNELAS

ADVOGADO MARIA CRISTIANE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 35261/BA)

ADVOGADO ANTÔNIO ÂNGELO DE LIMA
FREIRE(OAB: 8319/BA)

ADVOGADO MIRIAN REGINA DE LACERDA
FREIRE(OAB: 12572/BA)

ADVOGADO ADRIANA MARTINS BRANDÃO
FREIRE(OAB: 37267/BA)

ADVOGADO VINÍCIUS MATIAS FIGUEIREDO DE
LACERDA(OAB: 38703/BA)

ADVOGADO NETTILIA NETTO DE LACERDA
NETA(OAB: 27185/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NINA ROSA DE SOUZA
AQUINO(OAB: 33244/BA)

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72ed7de

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o(a) embargado(a) para que se manifeste sobre os

Embargos de Declaração opostos, ante a possibilidade de ser

concedido efeito modificativo ao julgado.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000124-40.2022.5.05.0133
RECLAMANTE EULLI SOUZA DE JESUS

ADVOGADO EVANDRO DOS SANTOS
CONCEICAO(OAB: 56963/BA)

RECLAMADO CASATORRE ENGENHARIA LTDA -
ME

ADVOGADO NATALIA AZEVEDO LOMBA(OAB:
41628/BA)

ADVOGADO NILTON AUGUSTO BOMFIM GAMA
DE OLIVEIRA(OAB: 73783/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EULLI SOUZA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17b70a1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o(a) embargado(a) para que se manifeste sobre os

Embargos de Declaração opostos, ante a possibilidade de ser

concedido efeito modificativo ao julgado.
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CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0000554-60.2020.5.05.0133
CONSIGNANTE CIBRAFERTIL COMPANHIA

BRASILEIRA DE FERTILIZANTES

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

CONSIGNATÁRIO DJALMA SANTIAGO DOS SANTOS

ADVOGADO ANA CARLA FARIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 33605/BA)

ADVOGADO DOUGLAS MOTA OLIVEIRA(OAB:
68524/BA)

ADVOGADO ANA CARLA SILVA ROCHA(OAB:
30193/BA)

ADVOGADO JULIANA CAZE MOREIRA(OAB:
41758/BA)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIBRAFERTIL COMPANHIA BRASILEIRA DE FERTILIZANTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bc62266

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº ce49320

em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000067-56.2021.5.05.0133
RECLAMANTE ROBSON ANTONIO COSTA BORGES

DE BARROS

ADVOGADO PAULO TARSO DAVID XAVIER
RAMOS(OAB: 45186/BA)

ADVOGADO MARCEL DAVID XAVIER
RAMOS(OAB: 32765/BA)

ADVOGADO PEDRO PAULO RAMOS(OAB:
10438/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

RECLAMADO JF SERVICOS TECNICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SAMPAIO NEVES(OAB:
27029/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f82ad51

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº 79e139a

em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001022-34.2014.5.05.0133
RECLAMANTE DANIEL CARDOSO DE BRITO

ADVOGADO LUZIA PERES(OAB: 20608/BA)

ADVOGADO LIVIA CASTRO ARAUJO(OAB:
15228/BA)

RECLAMADO NORDESTE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES BAHIA
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE ABEL XAVIER
ARAGAO(OAB: 11315/ES)

ADVOGADO DIANA ANDRADE DE
MENEZES(OAB: 22653/BA)

RECLAMADO FORTLEV INDUSTRIA E COMERCIO
DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE ABEL XAVIER
ARAGAO(OAB: 11315/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTLEV INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA

  - NORDESTE SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES
BAHIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b3cd37d

proferida nos autos.

I – RELATÓRIO:

NORDESTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA e FORTLEV

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDAapresentou

impugnação aos cálculos, na reclamação trabalhista que lhe move

DANIEL CARDOSO BRITO, pelos fundamentos expostos na

petição de ID: eceb7e0. Regularmente notificado, o exequente se

manifestou na promoção de ID: 5cd6060. Sem necessidade de

outras provas, passo a decidir:

II – FUNDAMENTOS:

II.1) DAS HORAS EXTRAS

Alega a impugnante que as horas extras foram apuradas em

excesso, uma vez que foi observada a jornada declinada na inicial,

e não os horários registrados nos cartões de ponto.

Com razão.

A sentença exequenda determinou a apuração das horas extras em

consonância com a jornada constante nos cartões de ponto e,

somente na ausência desses, com observância da jornada descrita

na exordial.

Contas retificadas, nesse aspecto.

II.2) DA DEDUÇÃO DOS VALORES PAGOS SOB IDÊNTICO

TÍTULO

Sustenta a acionada que o autor não deduziu, em sua integralidade,

as horas extras quitadas ao longo do liame empregatício.

Procede o inconformismo da executada. O título executivo judicial

expressamente determinou a dedução dos valores pagos sob

idêntico título.

Contas reformadas, no particular.

II.3) DA ATUALIZAÇÃO DO CRÉDITO OBREIRO

Na forma do entendimento jurisprudencial firmado pelo e. STF no

julgamento das ADCs nº 58 e 59 e ADIs nº 5.867 e 6.021, de efeito

vinculante e eficácia erga omnes, os créditos apurados no presente

feito devem ser atualizados pelo IPCA-E na fase pré-judicial e pela

SELIC (Sistema Especial de Liquidação e de Custódia) a partir do

ajuizamento da ação.

II.4) DAS CUSTAS PROCESSUAIS

Insurge-se a ré em face da quantificação da parcela em epígrafe,

aduzindo que não houve dedução da quantia paga pertinente às

custas processuais já recolhidas, devidamente atualizadas.

Com razão. As custas processuais são fixadas no processo de

conhecimento apenas para fins de recurso; e, na execução,

representam a taxa devida pela atividade judiciária, com base no

valor efetivo da condenação, a ser suportada pela parte

sucumbente. No entanto, devem ser deduzidos os valores já pagos

pela executada a este título quando da interposição do Recurso

Ordinário, devidamente atualizados (correção monetária apenas), o

que foi observado nas contas do Auxiliar do Juízo.

III – CONCLUSÃO:

Isto posto, julgo PROCEDENTEa impugnação aos cálculos

interposta por NORDESTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA e

FORTLEV INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA,

conforme fundamentação supra e cálculos de ID: 024a633 que

integram este decisum como se aqui estivessem transcritos. 

INTIMEM-SE.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000067-56.2021.5.05.0133
RECLAMANTE ROBSON ANTONIO COSTA BORGES

DE BARROS

ADVOGADO PAULO TARSO DAVID XAVIER
RAMOS(OAB: 45186/BA)

ADVOGADO MARCEL DAVID XAVIER
RAMOS(OAB: 32765/BA)

ADVOGADO PEDRO PAULO RAMOS(OAB:
10438/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

RECLAMADO JF SERVICOS TECNICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SAMPAIO NEVES(OAB:
27029/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JF SERVICOS TECNICOS ESPECIALIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f82ad51

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº 79e139a

em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.
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Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001022-34.2014.5.05.0133
RECLAMANTE DANIEL CARDOSO DE BRITO

ADVOGADO LUZIA PERES(OAB: 20608/BA)

ADVOGADO LIVIA CASTRO ARAUJO(OAB:
15228/BA)

RECLAMADO NORDESTE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES BAHIA
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE ABEL XAVIER
ARAGAO(OAB: 11315/ES)

ADVOGADO DIANA ANDRADE DE
MENEZES(OAB: 22653/BA)

RECLAMADO FORTLEV INDUSTRIA E COMERCIO
DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE ABEL XAVIER
ARAGAO(OAB: 11315/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL CARDOSO DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b3cd37d

proferida nos autos.

I – RELATÓRIO:

NORDESTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA e FORTLEV

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDAapresentou

impugnação aos cálculos, na reclamação trabalhista que lhe move

DANIEL CARDOSO BRITO, pelos fundamentos expostos na

petição de ID: eceb7e0. Regularmente notificado, o exequente se

manifestou na promoção de ID: 5cd6060. Sem necessidade de

outras provas, passo a decidir:

II – FUNDAMENTOS:

II.1) DAS HORAS EXTRAS

Alega a impugnante que as horas extras foram apuradas em

excesso, uma vez que foi observada a jornada declinada na inicial,

e não os horários registrados nos cartões de ponto.

Com razão.

A sentença exequenda determinou a apuração das horas extras em

consonância com a jornada constante nos cartões de ponto e,

somente na ausência desses, com observância da jornada descrita

na exordial.

Contas retificadas, nesse aspecto.

II.2) DA DEDUÇÃO DOS VALORES PAGOS SOB IDÊNTICO

TÍTULO

Sustenta a acionada que o autor não deduziu, em sua integralidade,

as horas extras quitadas ao longo do liame empregatício.

Procede o inconformismo da executada. O título executivo judicial

expressamente determinou a dedução dos valores pagos sob

idêntico título.

Contas reformadas, no particular.

II.3) DA ATUALIZAÇÃO DO CRÉDITO OBREIRO

Na forma do entendimento jurisprudencial firmado pelo e. STF no

julgamento das ADCs nº 58 e 59 e ADIs nº 5.867 e 6.021, de efeito

vinculante e eficácia erga omnes, os créditos apurados no presente

feito devem ser atualizados pelo IPCA-E na fase pré-judicial e pela

SELIC (Sistema Especial de Liquidação e de Custódia) a partir do

ajuizamento da ação.

II.4) DAS CUSTAS PROCESSUAIS

Insurge-se a ré em face da quantificação da parcela em epígrafe,

aduzindo que não houve dedução da quantia paga pertinente às

custas processuais já recolhidas, devidamente atualizadas.

Com razão. As custas processuais são fixadas no processo de

conhecimento apenas para fins de recurso; e, na execução,

representam a taxa devida pela atividade judiciária, com base no

valor efetivo da condenação, a ser suportada pela parte

sucumbente. No entanto, devem ser deduzidos os valores já pagos

pela executada a este título quando da interposição do Recurso

Ordinário, devidamente atualizados (correção monetária apenas), o

que foi observado nas contas do Auxiliar do Juízo.

III – CONCLUSÃO:

Isto posto, julgo PROCEDENTEa impugnação aos cálculos

interposta por NORDESTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA e

FORTLEV INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA,

conforme fundamentação supra e cálculos de ID: 024a633 que

integram este decisum como se aqui estivessem transcritos. 

INTIMEM-SE.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000160-53.2020.5.05.0133
RECLAMANTE JULIANA DA SILVA COSTA

ADVOGADO MANUELA BISPO DE LIMA(OAB:
37662/BA)

ADVOGADO ROQUENALVO FERREIRA
DANTAS(OAB: 26868/BA)

RECLAMADO ATACADAO S.A.
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ADVOGADO MARCOS VINICIUS CORUJEIRA
RODRIGUES(OAB: 49656/BA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AVELINO
VIANA(OAB: 519/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO MARIA VICTORIA CABRAL
REBOUCAS CALDEIRA DA
COSTA(OAB: 71757/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO TRICILA LUNA SAMPAIO(OAB:
41502/BA)

PERITO NEYANA CAROLINE PEREIRA
BORGES PASTORE

PERITO MARIA ANGELA DE ARAUJO
JAQUEIRA SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 291abb4

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Admito ambos os Recursos interpostos.

Notifiquem-se os recorridos.

Decorrido o prazo in albis ou havendo contrarrazões tempestivas e

sem preliminares prejudiciais, remetam-se os autos eletronicamente

ao E. TRT para julgamento.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000160-53.2020.5.05.0133
RECLAMANTE JULIANA DA SILVA COSTA

ADVOGADO MANUELA BISPO DE LIMA(OAB:
37662/BA)

ADVOGADO ROQUENALVO FERREIRA
DANTAS(OAB: 26868/BA)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CORUJEIRA
RODRIGUES(OAB: 49656/BA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AVELINO
VIANA(OAB: 519/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO MARIA VICTORIA CABRAL
REBOUCAS CALDEIRA DA
COSTA(OAB: 71757/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO TRICILA LUNA SAMPAIO(OAB:
41502/BA)

PERITO NEYANA CAROLINE PEREIRA
BORGES PASTORE

PERITO MARIA ANGELA DE ARAUJO
JAQUEIRA SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA DA SILVA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 291abb4

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Admito ambos os Recursos interpostos.

Notifiquem-se os recorridos.

Decorrido o prazo in albis ou havendo contrarrazões tempestivas e

sem preliminares prejudiciais, remetam-se os autos eletronicamente

ao E. TRT para julgamento.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000213-34.2020.5.05.0133
RECLAMANTE FELIPE HELENO DOS SANTOS

ADVOGADO MAIRA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 25190/BA)

ADVOGADO MARIANA MENDES PORTO(OAB:
25195/BA)

ADVOGADO ALIOMAR MENDES MURITIBA(OAB:
9711/BA)

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

RECLAMADO CAMPBEL CONSTRUCOES E
TERRAPLANAGEM LTDA

ADVOGADO Alessandra Moura de Carvalho(OAB:
13318/BA)

RECLAMADO JOTAGE ENGENHARIA COMERCIO
E INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO ELADIO LASSERRE(OAB: 15906/BA)

RECLAMADO R A ALENCAR

ADVOGADO Alessandra Moura de Carvalho(OAB:
13318/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMPBEL CONSTRUCOES E TERRAPLANAGEM LTDA

  - JOTAGE ENGENHARIA COMERCIO E INCORPORACOES
LTDA

  - R A ALENCAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e7fe289

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Admito ambos os Recursos interpostos.

Notifiquem-se os recorridos.

Decorrido o prazo in albis ou havendo contrarrazões tempestivas e

sem preliminares prejudiciais, remetam-se os autos eletronicamente

ao E. TRT para julgamento.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000228-03.2020.5.05.0133
RECLAMANTE JAQUELINE SANTOS PEREIRA

ADVOGADO MAURO SCHEER LUIS(OAB:
211264/SP)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DIAS D'AVILA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE SANTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f33886b

proferido nos autos.

Encaminhem-se os autos à Calculista do Juízo para retificação das

contas apresentadas, devendo observar que os critérios definidos

pelo STF na ADC 58-DF não têm aplicação aos débitos da Fazenda

Pública, pois incide no caso o decidido no Tema 810 do STF.

Assim, para a atualização de débitos trabalhistas da Fazenda

Pública, utiliza-se o IPCA-E como índice para a atualização

monetária e taxa de juros da seguinte forma: do ajuizamento da

ação até o dia 08.12.2021, juros de mora na forma do art. 1ºF da Lei

9.494/1997, e, a partir do dia 09.12.2021 até o efetivo pagamento,

apenas a Taxa Selic (art. 3º da EC 113/2021).

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000213-34.2020.5.05.0133

RECLAMANTE FELIPE HELENO DOS SANTOS

ADVOGADO MAIRA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 25190/BA)

ADVOGADO MARIANA MENDES PORTO(OAB:
25195/BA)

ADVOGADO ALIOMAR MENDES MURITIBA(OAB:
9711/BA)

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

RECLAMADO CAMPBEL CONSTRUCOES E
TERRAPLANAGEM LTDA

ADVOGADO Alessandra Moura de Carvalho(OAB:
13318/BA)

RECLAMADO JOTAGE ENGENHARIA COMERCIO
E INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO ELADIO LASSERRE(OAB: 15906/BA)

RECLAMADO R A ALENCAR

ADVOGADO Alessandra Moura de Carvalho(OAB:
13318/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE HELENO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e7fe289

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Admito ambos os Recursos interpostos.

Notifiquem-se os recorridos.

Decorrido o prazo in albis ou havendo contrarrazões tempestivas e

sem preliminares prejudiciais, remetam-se os autos eletronicamente

ao E. TRT para julgamento.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000718-98.2015.5.05.0133
RECLAMANTE JOAO PAULO SANTOS CRUZ

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

RECLAMADO ELEKEIROZ S/A

ADVOGADO ANTONIO PEDRO OLIVEIRA
COSTA(OAB: 14765/BA)

RECLAMADO OXITENO NORDESTE S A
INDUSTRIA E COMERCIO

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

RECLAMADO NGM MONTAGEM CALDEIRARIA E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO PAULO LIMA LACERDA DA
SILVA(OAB: 4860/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO SANTOS CRUZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1845
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55b7f14

proferido nos autos.

Vistos, etc.1.

Expeça-se mandado de penhora para os veículos indicados na

certidão de id 2d28a7a.

2.

Indefiro os requerimentos de consulta ao PREVJUD e CENSEC,

tendo em vista que no polo passivo da presente execução

existem apenas pessoas jurídicas, inexistindo sócios

executados.

3.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000071-25.2023.5.05.0133
RECLAMANTE PATRICIA MARIA SOARES

NASCIMENTO

ADVOGADO MONICA DA SILVA FERNANDES
NATAL(OAB: 62570/BA)

RECLAMADO CARLA CAVALCANTE SANTOS

ADVOGADO THAIS OLIVEIRA AUGUSTO(OAB:
27976/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA MARIA SOARES NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2469c44

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº 9b595bb

em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000399-52.2023.5.05.0133
RECLAMANTE JOSE DA CONCEICAO DOS SANTOS

ADVOGADO ELIAS FREITAS DOS SANTOS(OAB:
30547/BA)

RECLAMADO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO NELIO LOPES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 18530/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DA CONCEICAO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0cd616f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o(a) embargado(a) para que se manifeste sobre os

Embargos de Declaração opostos, ante a possibilidade de ser

concedido efeito modificativo ao julgado.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000816-44.2019.5.05.0133
RECLAMANTE CARLOS ALCANTARA MELO

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

ADVOGADO ALIOMAR MENDES MURITIBA(OAB:
9711/BA)

ADVOGADO MARIANA MENDES PORTO(OAB:
25195/BA)

ADVOGADO MAIRA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 25190/BA)

RECLAMADO REFRAMAX ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO MOTTA
PEREIRA(OAB: 58484/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REFRAMAX ENGENHARIA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1846
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2aa2343

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o(a) embargado(a) para que se manifeste sobre os

Embargos de Declaração opostos, ante a possibilidade de ser

concedido efeito modificativo ao julgado.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000314-37.2021.5.05.0133
RECLAMANTE TIAGO DA SILVA SOUZA

ADVOGADO CINTIA LAIS BARROS DOS
REIS(OAB: 67574/BA)

ADVOGADO DEMETRIUS DOS REIS SOUSA
SILVA(OAB: 67429/BA)

RECLAMADO INCENOR INDUSTRIA CERAMICA
DO NORDESTE LTDA.

ADVOGADO JADER SOLANO NEME(OAB:
260878/SP)

ADVOGADO RENATO PIRES BELLINI(OAB:
138011/SP)

PERITO ANDERSON VASCONCELOS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO DA SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 44a9441

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº 8be41d2

em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000363-78.2021.5.05.0133
RECLAMANTE FLAVIO COSTA SANTANA

ADVOGADO RENATO MARCONDES CESAR
AFFONSO(OAB: 1195/BA)

RECLAMADO PELZER DA BAHIA LTDA

ADVOGADO GISELA DA SILVA FREIRE(OAB:
92350/SP)

ADVOGADO LUCAS MIRANDA CALDAS(OAB:
129362/MG)

PERITO JOAO MISAEL TAVARES LANTYER

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO COSTA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 193f25a

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº dfe567b em

face do atendimento dos pressupostos extr ínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000647-18.2023.5.05.0133
RECLAMANTE VALQUIMAR CARDOSO DOS

SANTOS

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

RECLAMADO JAUA CONSTRUCOES EIRELI - ME

ADVOGADO RODRIGO PINTO FREITAS(OAB:
27249/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE
SANTANA(OAB: 50525/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAUA CONSTRUCOES EIRELI - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1847
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ea6868b

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº 35f06f3 em

face do atendimento dos pressupostos extr ínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000307-11.2022.5.05.0133
RECLAMANTE VAGNER DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO ANEILTON JOAO REGO
NASCIMENTO(OAB: 14571/BA)

ADVOGADO FERNANDA ALMEIDA REGO
NASCIMENTO(OAB: 26013/BA)

RECLAMADO SAUIPE S/A

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER DE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3e61ce8

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº 59fa5db em

face do atendimento dos pressupostos extr ínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000505-48.2022.5.05.0133
RECLAMANTE UBIRATAN BANDEIRA FREIRE

ADVOGADO LINDOMAR PINTO SILVA SAEZ
AMADOR(OAB: 25226/BA)

ADVOGADO GRASIELLY BARBOSA SAEZ
AMADOR(OAB: 25229/BA)

RECLAMADO EUROPACKNE NORDESTE
INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS TERMOPLASTICOS
LTDA

ADVOGADO ANDERLEA LEMOS SILVA(OAB:
27723/BA)

ADVOGADO VICTOR CARDOSO PEREIRA(OAB:
30664/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBIRATAN BANDEIRA FREIRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID abd54f3

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº 0549ff6 em

face do atendimento dos pressupostos extr ínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000387-38.2023.5.05.0133
RECLAMANTE DIEGO DOS SANTOS

ADVOGADO DIANA ANDRADE DE
MENEZES(OAB: 22653/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO BOSQUE DE JAUA

ADVOGADO JAMILE COSTA
MASCARENHAS(OAB: 42029/BA)

ADVOGADO PATRICK LAURENT ROHRER
RODRIGUES(OAB: 79113/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1848
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9f68aad

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº 952fd76 em

face do atendimento dos pressupostos extr ínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0000408-14.2023.5.05.0133
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DAS CIDADES DE
CAMACARI E DIAS D'AVILA

ADVOGADO ADRIANO BARRETO BARBOZA(OAB:
27658/BA)

RECLAMADO CHICA PITANGA COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FABIO JOSE FERREIRA DE SENA
BRITO(OAB: 31318/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHICA PITANGA COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a95e210

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº f0462eb em

face do atendimento dos pressupostos extr ínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000807-14.2021.5.05.0133
RECLAMANTE ANA CAROLINA DOS REIS LAGO

ADVOGADO MATHEUS ATHAYDE DE
SOUZA(OAB: 42041/BA)

ADVOGADO RAFAEL BARBOSA NOGUEIRA(OAB:
25197/BA)

ADVOGADO NELSON DE OLIVEIRA NETO(OAB:
25812/BA)

RECLAMADO SAUIPE S/A

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

RECLAMADO COMPANHIA THERMAS DO RIO
QUENTE

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA THERMAS DO RIO QUENTE

  - SAUIPE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2bdd808

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Admito ambos os Recursos interpostos.

Notifiquem-se os recorridos.

Decorrido o prazo in albis ou havendo contrarrazões tempestivas e

sem preliminares prejudiciais, remetam-se os autos eletronicamente

ao E. TRT para julgamento.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0000408-14.2023.5.05.0133
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DAS CIDADES DE
CAMACARI E DIAS D'AVILA

ADVOGADO ADRIANO BARRETO BARBOZA(OAB:
27658/BA)

RECLAMADO CHICA PITANGA COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FABIO JOSE FERREIRA DE SENA
BRITO(OAB: 31318/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DAS
CIDADES DE CAMACARI E DIAS D'AVILA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1849
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a95e210

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº f0462eb em

face do atendimento dos pressupostos extr ínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000807-14.2021.5.05.0133
RECLAMANTE ANA CAROLINA DOS REIS LAGO

ADVOGADO MATHEUS ATHAYDE DE
SOUZA(OAB: 42041/BA)

ADVOGADO RAFAEL BARBOSA NOGUEIRA(OAB:
25197/BA)

ADVOGADO NELSON DE OLIVEIRA NETO(OAB:
25812/BA)

RECLAMADO SAUIPE S/A

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

RECLAMADO COMPANHIA THERMAS DO RIO
QUENTE

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA DOS REIS LAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2bdd808

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Admito ambos os Recursos interpostos.

Notifiquem-se os recorridos.

Decorrido o prazo in albis ou havendo contrarrazões tempestivas e

sem preliminares prejudiciais, remetam-se os autos eletronicamente

ao E. TRT para julgamento.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000639-41.2023.5.05.0133
RECLAMANTE RUDOLFO BACELLAR BREHMER

ADVOGADO LUCAS SOUTO AVENA(OAB:
27832/BA)

RECLAMADO ERB ARATINGA S.A (EM
RECUPERACAO JUDICIAL)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

RECLAMADO FACILITES SERVICOS LTDA

ADVOGADO LUCAS HUGHES VIEIRA
RIBEIRO(OAB: 48014/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERB ARATINGA S.A (EM RECUPERACAO JUDICIAL)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 90effe7

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº e68b2bf em

face do atendimento dos pressupostos extr ínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000616-66.2021.5.05.0133
RECLAMANTE ALESSANDRO CRISOSTOMO DOS

SANTOS

ADVOGADO ADRIANA SANTOS DE SOUZA(OAB:
39925/BA)

ADVOGADO SILVANO CRUZ DO NASCIMENTO
FILHO(OAB: 38812/BA)

RECLAMADO VALLOG TRANSPORTES E
LOGÍSTICA LTDA

ADVOGADO MATHEUS MIRANDA MELLO(OAB:
208863/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1850
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

RECLAMADO TRANSVALENTE LOGISTICA
LIMIDADA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO CRISOSTOMO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5bceded

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº 0a60eb2

em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000639-41.2023.5.05.0133
RECLAMANTE RUDOLFO BACELLAR BREHMER

ADVOGADO LUCAS SOUTO AVENA(OAB:
27832/BA)

RECLAMADO ERB ARATINGA S.A (EM
RECUPERACAO JUDICIAL)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

RECLAMADO FACILITES SERVICOS LTDA

ADVOGADO LUCAS HUGHES VIEIRA
RIBEIRO(OAB: 48014/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUDOLFO BACELLAR BREHMER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 90effe7

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº e68b2bf em

face do atendimento dos pressupostos extr ínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000616-66.2021.5.05.0133
RECLAMANTE ALESSANDRO CRISOSTOMO DOS

SANTOS

ADVOGADO ADRIANA SANTOS DE SOUZA(OAB:
39925/BA)

ADVOGADO SILVANO CRUZ DO NASCIMENTO
FILHO(OAB: 38812/BA)

RECLAMADO VALLOG TRANSPORTES E
LOGÍSTICA LTDA

ADVOGADO MATHEUS MIRANDA MELLO(OAB:
208863/MG)

RECLAMADO TRANSVALENTE LOGISTICA
LIMIDADA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSVALENTE LOGISTICA LIMIDADA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - VALLOG TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5bceded

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº 0a60eb2

em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,
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querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002900-38.2007.5.05.0133
RECLAMANTE ED CARLOS BISPO DO CARMO

ADVOGADO Sergio Bastos Paiva(OAB: 8146/BA)

ADVOGADO MARILENA GALVAO BARRETO
TANAJURA(OAB: 9220/BA)

RECLAMANTE CIRIACO PAULO SANTOS

ADVOGADO MARILENA GALVAO BARRETO
TANAJURA(OAB: 9220/BA)

ADVOGADO Sergio Bastos Paiva(OAB: 8146/BA)

RECLAMADO NOVO HORIZONTE CONSTRUCOES
LTDA

RECLAMADO MAURO ROBERTO OLIVEIRA
BACELLAR FILHO

RECLAMADO FABIO TENORIO PATENTE

RECLAMADO WELLINGTON DE SANTANA
PEREIRA

ADVOGADO ROGERIO SILVA DE MAGALHAES
CASTRO(OAB: 39052/BA)

RECLAMADO EDINA PLACIDO DE SANTANA

ADVOGADO ROGERIO SILVA DE MAGALHAES
CASTRO(OAB: 39052/BA)

RECLAMADO E P W CONSTRUCOES
TRANSPORTES E SERVICOS LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

FTP CONSTRUCOES
TRANSPORTES E CONSULTORIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINA PLACIDO DE SANTANA

  - WELLINGTON DE SANTANA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e847f9

proferido nos autos.

Vistos, etc.1.

Considerando que os depósitos existentes nos autos são

bloqueios efetuados antes de 25/10/2022, conforme previsto na

cláusula 1ª do acordo de id 65cdcec, liberem-se ao reclamante

ED CARLOS BISPO DO CARMO, notificando-o para apresentar

dados bancários para recebimento.

2.

Notifique-se a demandada para comprovar o pagamento das

custas processuais, no prazo de 5 dias, sob pena de penhora.

3.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002900-38.2007.5.05.0133
RECLAMANTE ED CARLOS BISPO DO CARMO

ADVOGADO Sergio Bastos Paiva(OAB: 8146/BA)

ADVOGADO MARILENA GALVAO BARRETO
TANAJURA(OAB: 9220/BA)

RECLAMANTE CIRIACO PAULO SANTOS

ADVOGADO MARILENA GALVAO BARRETO
TANAJURA(OAB: 9220/BA)

ADVOGADO Sergio Bastos Paiva(OAB: 8146/BA)

RECLAMADO NOVO HORIZONTE CONSTRUCOES
LTDA

RECLAMADO MAURO ROBERTO OLIVEIRA
BACELLAR FILHO

RECLAMADO FABIO TENORIO PATENTE

RECLAMADO WELLINGTON DE SANTANA
PEREIRA

ADVOGADO ROGERIO SILVA DE MAGALHAES
CASTRO(OAB: 39052/BA)

RECLAMADO EDINA PLACIDO DE SANTANA

ADVOGADO ROGERIO SILVA DE MAGALHAES
CASTRO(OAB: 39052/BA)

RECLAMADO E P W CONSTRUCOES
TRANSPORTES E SERVICOS LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

FTP CONSTRUCOES
TRANSPORTES E CONSULTORIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIRIACO PAULO SANTOS

  - ED CARLOS BISPO DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e847f9

proferido nos autos.

Vistos, etc.1.

Considerando que os depósitos existentes nos autos são

bloqueios efetuados antes de 25/10/2022, conforme previsto na

cláusula 1ª do acordo de id 65cdcec, liberem-se ao reclamante

ED CARLOS BISPO DO CARMO, notificando-o para apresentar

dados bancários para recebimento.

2.

Notifique-se a demandada para comprovar o pagamento das

custas processuais, no prazo de 5 dias, sob pena de penhora.

3.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000282-67.2023.5.05.0131
RECLAMANTE IGOR JARDIM SOARES

ADVOGADO EDUARDO DE OLIVEIRA REQUIAO
FONSECA(OAB: 39182/BA)
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ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMADO GAIA EMPREENDIMENTOS
CONSTRUCOES E MONTAGENS
LTDA

ADVOGADO JOAO BERNARDO DOS SANTOS
SOBRINHO(OAB: 96888/SP)

RECLAMADO RAFAEL RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL CERQUEIRA ROCHA(OAB:
46836/BA)

RECLAMADO MATHEUS LIMA MOREIRA

ADVOGADO RAFAEL CERQUEIRA ROCHA(OAB:
46836/BA)

RECLAMADO GIRLENE LEITE FONSECA
80752950568

ADVOGADO JOAO BERNARDO DOS SANTOS
SOBRINHO(OAB: 96888/SP)

RECLAMADO RPSN PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO FERNANDA GERTY BASTOS
PINTO(OAB: 23326/BA)

RECLAMADO J.R.M MOREIRA
EMPREENDIMENTOS,
INSTALACOES E MONTAGENS LTDA

ADVOGADO RAFAEL CERQUEIRA ROCHA(OAB:
46836/BA)

RECLAMADO G&E MANUTENCAO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ORLANDO ISAAC KALIL FILHO(OAB:
3479/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECLAMADO FRANCISCO SOLANO MOREIRA

ADVOGADO FERNANDA GERTY BASTOS
PINTO(OAB: 23326/BA)

RECLAMADO ROGERIO COSTA FERNANDES
TORRES

ADVOGADO FERNANDA GERTY BASTOS
PINTO(OAB: 23326/BA)

RECLAMADO JOSE ANTONIO TEIXEIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO FERNANDA GERTY BASTOS
PINTO(OAB: 23326/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3d56fdd

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº 3df6160 em

face do atendimento dos pressupostos extr ínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000282-67.2023.5.05.0131
RECLAMANTE IGOR JARDIM SOARES

ADVOGADO EDUARDO DE OLIVEIRA REQUIAO
FONSECA(OAB: 39182/BA)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMADO GAIA EMPREENDIMENTOS
CONSTRUCOES E MONTAGENS
LTDA

ADVOGADO JOAO BERNARDO DOS SANTOS
SOBRINHO(OAB: 96888/SP)

RECLAMADO RAFAEL RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL CERQUEIRA ROCHA(OAB:
46836/BA)

RECLAMADO MATHEUS LIMA MOREIRA

ADVOGADO RAFAEL CERQUEIRA ROCHA(OAB:
46836/BA)

RECLAMADO GIRLENE LEITE FONSECA
80752950568

ADVOGADO JOAO BERNARDO DOS SANTOS
SOBRINHO(OAB: 96888/SP)

RECLAMADO RPSN PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO FERNANDA GERTY BASTOS
PINTO(OAB: 23326/BA)

RECLAMADO J.R.M MOREIRA
EMPREENDIMENTOS,
INSTALACOES E MONTAGENS LTDA

ADVOGADO RAFAEL CERQUEIRA ROCHA(OAB:
46836/BA)

RECLAMADO G&E MANUTENCAO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ORLANDO ISAAC KALIL FILHO(OAB:
3479/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECLAMADO FRANCISCO SOLANO MOREIRA

ADVOGADO FERNANDA GERTY BASTOS
PINTO(OAB: 23326/BA)

RECLAMADO ROGERIO COSTA FERNANDES
TORRES

ADVOGADO FERNANDA GERTY BASTOS
PINTO(OAB: 23326/BA)

RECLAMADO JOSE ANTONIO TEIXEIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO FERNANDA GERTY BASTOS
PINTO(OAB: 23326/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO SOLANO MOREIRA

  - G&E MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

  - GAIA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E MONTAGENS
LTDA

  - GIRLENE LEITE FONSECA 80752950568

  - J.R.M MOREIRA EMPREENDIMENTOS, INSTALACOES E
MONTAGENS LTDA

  - JOSE ANTONIO TEIXEIRA DOS SANTOS

  - MATHEUS LIMA MOREIRA

  - RAFAEL RODRIGUES DOS SANTOS

  - ROGERIO COSTA FERNANDES TORRES

  - RPSN PATRIMONIAL LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3d56fdd

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº 3df6160 em

face do atendimento dos pressupostos extr ínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000555-74.2022.5.05.0133
RECLAMANTE MARCIO DOS REIS CARNEIRO

ADVOGADO LINDOMAR PINTO SILVA SAEZ
AMADOR(OAB: 25226/BA)

ADVOGADO GRASIELLY BARBOSA SAEZ
AMADOR(OAB: 25229/BA)

RECLAMADO TRANS-PIZZATTO
TRANSPORTADORA DE CARGAS
RODOVIARIAS LTDA

ADVOGADO LEANDRO MENDES(OAB: 53535/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DOS REIS CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5b1d5df

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº e7d2257

em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000555-74.2022.5.05.0133
RECLAMANTE MARCIO DOS REIS CARNEIRO

ADVOGADO LINDOMAR PINTO SILVA SAEZ
AMADOR(OAB: 25226/BA)

ADVOGADO GRASIELLY BARBOSA SAEZ
AMADOR(OAB: 25229/BA)

RECLAMADO TRANS-PIZZATTO
TRANSPORTADORA DE CARGAS
RODOVIARIAS LTDA

ADVOGADO LEANDRO MENDES(OAB: 53535/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANS-PIZZATTO TRANSPORTADORA DE CARGAS
RODOVIARIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5b1d5df

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº e7d2257

em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000833-12.2021.5.05.0133
RECLAMANTE CRISPIM FRANCISCO DAS VIRGENS

ADVOGADO ERICA DOS SANTOS DE
SANTANA(OAB: 55914/BA)

RECLAMADO CERAMICA AMADO BAHIA
INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI -
ME

ADVOGADO BRUNO DE ALMEIDA COELHO(OAB:
34439/BA)

PERITO JOAO LUIZ DOS REIS CAETANO
SIMON

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISPIM FRANCISCO DAS VIRGENS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7ac4c77

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº b9992a5

em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000876-46.2021.5.05.0133
RECLAMANTE ANTONIO FERNANDO RAMOS DE

MELO

ADVOGADO ANTONIO MOREIRA DE
SANTANA(OAB: 48630/BA)

RECLAMADO FORD CREDIT HOLDING BRASIL
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 52530/BA)

RECLAMADO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

PERITO ROSEMAR DE ALMEIDA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FERNANDO RAMOS DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4cde77b

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº f1ab303 em

face do atendimento dos pressupostos extr ínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000296-79.2022.5.05.0133
RECLAMANTE NEILA ARAUJO DA CONCEICAO

ADVOGADO ANEILTON JOAO REGO
NASCIMENTO(OAB: 14571/BA)

ADVOGADO FERNANDA ALMEIDA REGO
NASCIMENTO(OAB: 26013/BA)

RECLAMADO SAUIPE S/A

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEILA ARAUJO DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f7af570

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº 8a9bbb6

em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000373-88.2022.5.05.0133
RECLAMANTE ADSON NASCIMENTO MARQUES

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

RECLAMADO BRACELL BAHIA SPECIALTY
CELLULOSE S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRACELL BAHIA SPECIALTY CELLULOSE S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 076f4b4

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº dd00b97

em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0000681-27.2022.5.05.0133
RECLAMANTE FEDERACAO DOS

TRABALHADORES EM TURISMO E
HOSPITALIDADE DOS ESTADOS DA
BAHIA, SERGIPE E ALAGOAS

ADVOGADO CLARA INES OLIVEIRA
FONSECA(OAB: 38827/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO PARAISO

ADVOGADO MARCEL FREIRE VASQUES
MARTINS(OAB: 18025/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO PARAISO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1b3a25c

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº b075c12

em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000333-09.2022.5.05.0133
RECLAMANTE ALESSANDRO DA SILVA

ALEXANDRINO

ADVOGADO LAYZE MORAES LOPES(OAB:
68381/BA)

RECLAMADO WINDAR TORRES EOLICAS DO
BRASIL LTDA

ADVOGADO PAULA PEREIRA PIRES(OAB:
8448/BA)

PERITO JOAO MISAEL TAVARES LANTYER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO DA SILVA ALEXANDRINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bf316a4

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº 2e2d6ee

em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000551-37.2022.5.05.0133
RECLAMANTE EVANDRO RODRIGUES SANTANA

ADVOGADO DEIJAIR MIRANDA DOS
SANTOS(OAB: 47239/BA)

RECLAMADO TRANSPORTES PESADOS MINAS
S.A.

ADVOGADO MARCOS CASTRO BAPTISTA DE
OLIVEIRA(OAB: 79420/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES PESADOS MINAS S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8bc17f4

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº 881223d

em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000903-29.2021.5.05.0133
RECLAMANTE IVAN RICARDO DE JESUS REIS

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARIA VICTORIA CABRAL
REBOUCAS CALDEIRA DA
COSTA(OAB: 71757/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO FILHO(OAB:
10261/BA)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS DA
BAHIA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO FILHO(OAB:
10261/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS DA BAHIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e4790ad

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº 72ccf91 em

face do atendimento dos pressupostos extr ínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000903-29.2021.5.05.0133
RECLAMANTE IVAN RICARDO DE JESUS REIS

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARIA VICTORIA CABRAL
REBOUCAS CALDEIRA DA
COSTA(OAB: 71757/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO FILHO(OAB:
10261/BA)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS DA
BAHIA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO FILHO(OAB:
10261/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN RICARDO DE JESUS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e4790ad

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº 72ccf91 em

face do atendimento dos pressupostos extr ínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0000485-57.2022.5.05.0133
RECLAMANTE MARCONI DOS SANTOS

ADVOGADO JESSICA OLIVEIRA MATTIOLI(OAB:
63775/BA)

RECLAMADO SAUIPE S/A

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

PERITO SERGIO DE REBOUCAS BRITTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCONI DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID baddbb6

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº b01a174

em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000377-28.2022.5.05.0133
RECLAMANTE DANIELE LUCIENE DOS SANTOS

CONCEICAO

ADVOGADO TIAGO SANTANA DA BOA
MORTE(OAB: 34872/BA)

ADVOGADO KARINA MARIA BARRETTO SILVA
ROCHA(OAB: 18031/BA)

ADVOGADO ATTHILA HEYDRICK SCKELEMBERG
DE OLIVEIRA SILVA JUNIOR(OAB:
49293/BA)

RECLAMADO GHISOLFI LOGISTICA E
TRANSPORTE S/A

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

ADVOGADO BRUNELLA SILVA VAGO(OAB:
23843/ES)

ADVOGADO THIAGO CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 11587/ES)

ADVOGADO MARILENE NICOLAU(OAB: 5946/ES)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE LUCIENE DOS SANTOS CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 602bf6d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº 9b94662

em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000299-97.2023.5.05.0133
RECLAMANTE RONALDO NASCIMENTO BARROS

ADVOGADO MARILENA GALVAO BARRETO
TANAJURA(OAB: 9220/BA)

RECLAMADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO OSVALDO KEN KUSANO(OAB:
256200/SP)

PERITO ROSEMAR DE ALMEIDA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9790d55

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se vista às partes das respostas aos quesitos apresentadas pelo

perito, Id d6ad184, pelo prazo de 10 (dez) dias.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000754-82.2011.5.05.0133
RECLAMANTE VANIA MARIA DE MEDEIROS

PEREIRA

ADVOGADO LUISA XAVIER KELSCH(OAB:
65439/BA)

ADVOGADO KAMILA BORGES AVILA DA
SILVA(OAB: 35750/BA)

ADVOGADO MARIA APARECIDA ROMERO DE
SOUZA SILVA(OAB: 40943/BA)

ADVOGADO TACIO DA CRUZ SOUZA
SANTOS(OAB: 53279/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

RECLAMADO TRONOX PIGMENTOS DO BRASIL
S.A

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

ADVOGADO LILIAN OLIVEIRA URETA(OAB:
16417/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO SAÚDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA MARIA DE MEDEIROS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c7a658c

proferida nos autos.

I – RELATÓRIO:

CRISTAL PIGMENTOS DO BRASIL S.Aapresentou impugnação

aos cálculos, na reclamação trabalhista que lhe move VÂNIA

MARIA DE MEDEIROS, pelos fundamentos expostos na petição de

ID: 2313505. Regularmente notificada, a exequente se manifestou

na promoção de ID: d7c1313. Sem necessidade de outras provas,

passo a decidir:

II – FUNDAMENTOS:

II.1) DO TERMO INICIAL DAS VERBAS DEFERIDAS

Alega a impugnante que erroneamente estão sendo computados

valores devidos em razão da suspensão do plano de saúde desde

maio de 2006, todavia, “tais ressarcimentos são devidos apenas a

partir da publicação do Acórdão de Recurso Ordinário, ocorrida em

novembro/2014, no qual foi incluída na condenação a obrigação de

manter o plano de saúde ao longo do período de suspensão do

contrato de trabalho”.

Com razão.

O título executivo judicial deferiu o restabelecimento do plano de

saúde, nos mesmos moldes contratados antes do advento da

aposentadoria por invalidez, e enquanto perdurasse a suspensão

contratual. Por outro lado, indeferiu expressamente o ressarcimento

de gastos com despesas médicas, por não terem sido

comprovadas.

Dessa forma, somente é devida a indenização decorrente do não

fornecimento do plano de saúde a partir da data de publicação do

acórdão.

Contas retificadas, no particular.

II.2) DO REGIME DE COPARTICIPAÇÃO

Afirma a reclamada que a demandante incorre em violação à coisa

julgada, tendo em vista que não observa que “O procedimento

correto para liquidar o julgado é apurar 50% dos valores pagos no

período de suspensão, contabilizando-os a partir do acórdão

publicado, já que os outros 50% devem ser custeados pela própria

beneficiária”.Aduz que não há como imputar à ré o ressarcimento

de valores a título de coparticipação, uma vez que não houve

condenação nesse sentido.

Pois bem.

Conforme mencionado em tópico anterior, o título executivo judicial

deferiu o restabelecimento do plano de saúde, nos mesmos moldes

contratados antes do advento da aposentadoria por invalidez.

Dessa forma, permanece a obrigação da autora de arcar com a

suacota no custeio do plano de saúde, bem como com a

coparticipação no custeio de consultas e exames.

In casu, considerando os documentos intitulados “extrato mensal de

despesas médicas” foi possível aferir os valores pagos

mensalmente a título de coparticipação pela trabalhadora

beneficiária. Ademais, o documento de ID: c1676d8 demonstra que

havia o pagamento de uma taxa de custeio mensal de R$ 18,00.

Assim, tais valores foram deduzidos quando da quantificação da

indenização devida à reclamante pela ausência de fornecimento do

plano de saúde.

II.3) DA AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS PARA APURAÇÃO DO

QUANTUMDEVIDO

Alega a ré que “Cotejando a documentação acostada pela autora

junto com seus cálculos de liquidação, constata-se que não há

efetiva comprovação de todos os valores quitados no período ali

quantificado, uma vez que carece de documentação comprobatória,

como por exemplo o período de novembro a março/2015,

junho/2016, dezembro/2016, setembro a dezembro/2017 e

fevereiro/2018”.

A despeito das alegações da ré, todos os documentos necessários

para a confecção dos cálculos foram acostados aos autos,

consoante se observa, por exemplo, daqueles de ID’s 6725ee9;

b7f868c.
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II.4) ATUALIZAÇÃO DO CRÉDITO OBREIRO

Insurge-se a ré em face da adoção do IPCA-E como índice de

correção monetária, requerendo a incidência da TR.

Sem razão.

Na forma do entendimento jurisprudencial firmado pelo e. STF no

julgamento das ADCs nº 58 e 59 e ADIs nº 5.867 e 6.021, de efeito

vinculante e eficácia erga omnes, os créditos apurados no presente

feito devem ser atualizados pelo IPCA-E na fase pré-judicial e pela

SELIC (Sistema Especial de Liquidação e de Custódia) a partir do

ajuizamento da ação.

II.5) DAS CUSTAS PROCESSUAIS

Aduz o Demandado que pagou regularmente as custas processuais

quando da interposição do Recurso Ordinário, nada mais devendo a

este título.

Sem razão o Insurgente, pois as custas recolhidas nesse momento

processual são fixadas apenas provisoriamente, uma vez que a

sentença ainda tem-se por ilíquida.

Esse é o entendimento consolidado no E. TRT da 5ª Região,

conforme transcrito abaixo:

Ementa: CUSTAS PROCESSUAIS. COMPLEMENTAÇÃO NA

EXECUÇÃO. O valor das custas processuais a que se refere o art.

789, da CLT, tal como fixado no comando sentencial, é provisório,

não correspondendo ao efetivamente devido, que somente resta

conhecido à época da quantificação do julgado. E aí cabe ao

executado complementar o pagamento, no caso de já ter adiantado

aquele arbitrado na sentença de conhecimento. Processo 0230600-

59.1997.5.05.0002 AP, Relatora Desembargadora DALILA

ANDRADE, 2ª. TURMA, DJ 17/12/2010.

No presente caso, verifica-se que o Réu comprovou o pagamento

das custas processuais quando da interposição do recurso. Sendo o

valor liquidado superior àquele arbitrado no título executivo, cumpre-

lhe complementar o montante das custas quando do cumprimento

da sentença.

III – CONCLUSÃO:

Isto posto, julgo PROCEDENTE EM PARTEa impugnação aos

cálculos interposta por CRISTAL PIGMENTOS DO BRASIL S.A,

conforme fundamentação supra e cálculos de ID: 25228ce que

integram este decisum como se aqui estivessem transcritos. 

INTIMEM-SE.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000299-97.2023.5.05.0133
RECLAMANTE RONALDO NASCIMENTO BARROS

ADVOGADO MARILENA GALVAO BARRETO
TANAJURA(OAB: 9220/BA)

RECLAMADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO OSVALDO KEN KUSANO(OAB:
256200/SP)

PERITO ROSEMAR DE ALMEIDA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO NASCIMENTO BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9790d55

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se vista às partes das respostas aos quesitos apresentadas pelo

perito, Id d6ad184, pelo prazo de 10 (dez) dias.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000335-42.2023.5.05.0133
RECLAMANTE JOSE ALVES FRANCO FILHO

ADVOGADO GUILHERME GARCIA
FERREIRA(OAB: 55286/BA)

ADVOGADO RITA DE CASSIA FONSECA
GARCIA(OAB: 8502/BA)

RECLAMADO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

PERITO SERGIO DE REBOUCAS BRITTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALVES FRANCO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d08a73

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se vista às partes das respostas aos quesitos apresentadas pelo

perito, Id bfacb5e, pelo prazo de 10 (dez) dias.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0000754-82.2011.5.05.0133
RECLAMANTE VANIA MARIA DE MEDEIROS

PEREIRA

ADVOGADO LUISA XAVIER KELSCH(OAB:
65439/BA)

ADVOGADO KAMILA BORGES AVILA DA
SILVA(OAB: 35750/BA)

ADVOGADO MARIA APARECIDA ROMERO DE
SOUZA SILVA(OAB: 40943/BA)

ADVOGADO TACIO DA CRUZ SOUZA
SANTOS(OAB: 53279/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

RECLAMADO TRONOX PIGMENTOS DO BRASIL
S.A

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

ADVOGADO LILIAN OLIVEIRA URETA(OAB:
16417/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO SAÚDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRONOX PIGMENTOS DO BRASIL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c7a658c

proferida nos autos.

I – RELATÓRIO:

CRISTAL PIGMENTOS DO BRASIL S.Aapresentou impugnação

aos cálculos, na reclamação trabalhista que lhe move VÂNIA

MARIA DE MEDEIROS, pelos fundamentos expostos na petição de

ID: 2313505. Regularmente notificada, a exequente se manifestou

na promoção de ID: d7c1313. Sem necessidade de outras provas,

passo a decidir:

II – FUNDAMENTOS:

II.1) DO TERMO INICIAL DAS VERBAS DEFERIDAS

Alega a impugnante que erroneamente estão sendo computados

valores devidos em razão da suspensão do plano de saúde desde

maio de 2006, todavia, “tais ressarcimentos são devidos apenas a

partir da publicação do Acórdão de Recurso Ordinário, ocorrida em

novembro/2014, no qual foi incluída na condenação a obrigação de

manter o plano de saúde ao longo do período de suspensão do

contrato de trabalho”.

Com razão.

O título executivo judicial deferiu o restabelecimento do plano de

saúde, nos mesmos moldes contratados antes do advento da

aposentadoria por invalidez, e enquanto perdurasse a suspensão

contratual. Por outro lado, indeferiu expressamente o ressarcimento

de gastos com despesas médicas, por não terem sido

comprovadas.

Dessa forma, somente é devida a indenização decorrente do não

fornecimento do plano de saúde a partir da data de publicação do

acórdão.

Contas retificadas, no particular.

II.2) DO REGIME DE COPARTICIPAÇÃO

Afirma a reclamada que a demandante incorre em violação à coisa

julgada, tendo em vista que não observa que “O procedimento

correto para liquidar o julgado é apurar 50% dos valores pagos no

período de suspensão, contabilizando-os a partir do acórdão

publicado, já que os outros 50% devem ser custeados pela própria

beneficiária”.Aduz que não há como imputar à ré o ressarcimento

de valores a título de coparticipação, uma vez que não houve

condenação nesse sentido.

Pois bem.

Conforme mencionado em tópico anterior, o título executivo judicial

deferiu o restabelecimento do plano de saúde, nos mesmos moldes

contratados antes do advento da aposentadoria por invalidez.

Dessa forma, permanece a obrigação da autora de arcar com a

suacota no custeio do plano de saúde, bem como com a

coparticipação no custeio de consultas e exames.

In casu, considerando os documentos intitulados “extrato mensal de

despesas médicas” foi possível aferir os valores pagos

mensalmente a título de coparticipação pela trabalhadora

beneficiária. Ademais, o documento de ID: c1676d8 demonstra que

havia o pagamento de uma taxa de custeio mensal de R$ 18,00.

Assim, tais valores foram deduzidos quando da quantificação da

indenização devida à reclamante pela ausência de fornecimento do

plano de saúde.

II.3) DA AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS PARA APURAÇÃO DO

QUANTUMDEVIDO

Alega a ré que “Cotejando a documentação acostada pela autora

junto com seus cálculos de liquidação, constata-se que não há

efetiva comprovação de todos os valores quitados no período ali

quantificado, uma vez que carece de documentação comprobatória,

como por exemplo o período de novembro a março/2015,

junho/2016, dezembro/2016, setembro a dezembro/2017 e

fevereiro/2018”.

A despeito das alegações da ré, todos os documentos necessários

para a confecção dos cálculos foram acostados aos autos,

consoante se observa, por exemplo, daqueles de ID’s 6725ee9;

b7f868c.

II.4) ATUALIZAÇÃO DO CRÉDITO OBREIRO

Insurge-se a ré em face da adoção do IPCA-E como índice de
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correção monetária, requerendo a incidência da TR.

Sem razão.

Na forma do entendimento jurisprudencial firmado pelo e. STF no

julgamento das ADCs nº 58 e 59 e ADIs nº 5.867 e 6.021, de efeito

vinculante e eficácia erga omnes, os créditos apurados no presente

feito devem ser atualizados pelo IPCA-E na fase pré-judicial e pela

SELIC (Sistema Especial de Liquidação e de Custódia) a partir do

ajuizamento da ação.

II.5) DAS CUSTAS PROCESSUAIS

Aduz o Demandado que pagou regularmente as custas processuais

quando da interposição do Recurso Ordinário, nada mais devendo a

este título.

Sem razão o Insurgente, pois as custas recolhidas nesse momento

processual são fixadas apenas provisoriamente, uma vez que a

sentença ainda tem-se por ilíquida.

Esse é o entendimento consolidado no E. TRT da 5ª Região,

conforme transcrito abaixo:

Ementa: CUSTAS PROCESSUAIS. COMPLEMENTAÇÃO NA

EXECUÇÃO. O valor das custas processuais a que se refere o art.

789, da CLT, tal como fixado no comando sentencial, é provisório,

não correspondendo ao efetivamente devido, que somente resta

conhecido à época da quantificação do julgado. E aí cabe ao

executado complementar o pagamento, no caso de já ter adiantado

aquele arbitrado na sentença de conhecimento. Processo 0230600-

59.1997.5.05.0002 AP, Relatora Desembargadora DALILA

ANDRADE, 2ª. TURMA, DJ 17/12/2010.

No presente caso, verifica-se que o Réu comprovou o pagamento

das custas processuais quando da interposição do recurso. Sendo o

valor liquidado superior àquele arbitrado no título executivo, cumpre-

lhe complementar o montante das custas quando do cumprimento

da sentença.

III – CONCLUSÃO:

Isto posto, julgo PROCEDENTE EM PARTEa impugnação aos

cálculos interposta por CRISTAL PIGMENTOS DO BRASIL S.A,

conforme fundamentação supra e cálculos de ID: 25228ce que

integram este decisum como se aqui estivessem transcritos. 

INTIMEM-SE.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001648-19.2015.5.05.0133
RECLAMANTE JOAO BAHIA NEPOMUCENO

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

ADVOGADO Ivanice Martins da Silva Caon(OAB:
28890/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PERITO ROSANA PATRICIA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BAHIA NEPOMUCENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eb7b9dc

proferida nos autos.

I – RELATÓRIO:

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL apresentou impugnação aos

cálculos, na reclamação trabalhista que lhe move JOÃO BAHIA

NEPOMUCENO, pelos fundamentos expostos na petição de ID:

b67d632. Regularmente notificado, o exequente se manifestou na

promoção de ID: efbf5d7. Sem necessidade de outras provas,

passo a decidir:

II – FUNDAMENTOS:

II.1) DOS PARÂMETROS PARA ATUALIZAÇÃO DO CRÉDITO

OBREIRO

Alega a impugnante que “O autor indevidamente apurou juros de

mora de 1% a.m por todo o período de cálculo, o que de pronto

impugnamos, posto que o ADC 58 e 59 não se pode cumular juros

de mora conjuntamente com o IPCAE e SELIC”.

Com razão.

Na forma do entendimento jurisprudencial firmado pelo e. STF no

julgamento das ADCs nº 58 e 59 e ADIs nº 5.867 e 6.021, de efeito

vinculante e eficácia erga omnes, os créditos apurados no presente

feito devem ser atualizados pelo IPCA-E na fase pré-judicial e pela

SELIC (Sistema Especial de Liquidação e de Custódia) a partir do

ajuizamento da ação.

II.2) DA QUEBRA DE CAIXA

Aduz a acionada que “O autor não observou que a sentença deferiu

a título de Quebra de Caixao valor de R$ 460,00 mensais por todo

o período de cálculo conforme consta no documento de

ID.061897b”.

Prospera a irresignação.

A sentença exequenda deferiu o pedido de pagamento da parcela

denominada quebra de caixa, no valor de R$ 460,00, conforme

previsto no documento de ID: 061897b.

Contas retificadas, nesse aspecto.

II.3) DOS REFLEXOS DA QUEBRA DE CAIXA

Aduz a ré que o autor apurou reflexos da quebra de caixa em

“incremento demissional”, sem que haja condenação nesse
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sentido.

Sem razão.

As verbas reflexas apuradas pelo exequente estão de acordo com

aquelas deferidas no título executivo judicial.

Nada a reparar, portanto.

II.4) DA BASE DE CÁLCULO DAS VANTAGENS PESSOAIS

Assevera a demandada que “A conta autoral indevidamente incluiu

a parcela Salário padrão (rub.002) na base de cálculo das

vantagens pessoais, o que jamais foi discutido na lide”.

 Prospera o inconformismo.

Foi reconhecido no acórdão de ID: 9a553cb a alteração da base de

cálculo das vantagens pessoais, ou seja, que a ré deixou de pagar

“1/3 sobre o valor da função de confiança ou cargo comissionado

efetivo, bem como deixou de pagar 1/6 da função de confiança em

razão do tempo de serviço”.

Assim, são devidas as diferenças da verba em epígrafe,

considerando apenas os valores que, conforme a inicial, foram

suprimidos de sua base de cálculo.

II.5) DAS PROMOÇÕES POR MERECIMENTO

Afirma a ré que o autor aplicou percentuais aleatórios para cômputo

das promoções por merecimento, uma vez que “o DELTA é uma

referência salarial e não um percentual aleatório como apurou o

autor em seus cálculos. E por ser uma referência salarial possui

valores tabelados, possuindo TETO SALARIAL e sua única base de

cálculo é o SALÁRIO PADRÃO”.

Tem razão.

A parte autora adotou percentuais aleatórios, que não se coadunam

com os valores das referências salariais constantes no plano de

cargos e salários.

Contas retificadas, no particular.

II.6) DOS HONORÁRIOS PERICIAIS

Cabe ao Reclamando, sucumbente no objeto da perícia, a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais (CLT, art.

790-B), os quais arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais).

III – CONCLUSÃO:

Isto posto, julgo PROCEDENTE EM PARTEa impugnação aos

cálculos interposta por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, conforme

fundamentação supra e cálculos de ID: 3632a50 que integram este

decisum como se aqui estivessem transcritos. 

INTIMEM-SE.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000335-42.2023.5.05.0133
RECLAMANTE JOSE ALVES FRANCO FILHO

ADVOGADO GUILHERME GARCIA
FERREIRA(OAB: 55286/BA)

ADVOGADO RITA DE CASSIA FONSECA
GARCIA(OAB: 8502/BA)

RECLAMADO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

PERITO SERGIO DE REBOUCAS BRITTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d08a73

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se vista às partes das respostas aos quesitos apresentadas pelo

perito, Id bfacb5e, pelo prazo de 10 (dez) dias.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000829-38.2022.5.05.0133
RECLAMANTE JOSEANNE PEREIRA SALES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ALESSANDRO RIBEIRO
COUTO(OAB: 15579/BA)

RECLAMADO NOLANDIS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO JOSE JOAQUIM BAPTISTA
NETO(OAB: 8143/BA)

PERITO ANDERSON VASCONCELOS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOLANDIS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d7dfe5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que os cálculos de liquidação apresentados pelo

reclamante, em análise sumária, se encontram dentro das

conformidades, intime-se o reclamado para, no prazo de 08 (oito)

dias, apresentar impugnação fundamentada com a indicação dos
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itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, nos

termos do art. 879, § 2º da CLT. Devendo, nesta oportunidade, a

demandada proceder o depósito do valor reconhecido como devido

no presente feito.

Manifestando-se o demandado, em face do contraditório, abra-se

vista ao autor da impugnação apresentada, pelo prazo de 08 (oito)

dias.

Em seguida, havendo impugnação por parte do reclamado, ao

calculista do Juízo para verificação das contas no tocante aos

pontos impugnados pelas partes.

Após, façam os autos conclusos.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000829-38.2022.5.05.0133
RECLAMANTE JOSEANNE PEREIRA SALES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ALESSANDRO RIBEIRO
COUTO(OAB: 15579/BA)

RECLAMADO NOLANDIS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO JOSE JOAQUIM BAPTISTA
NETO(OAB: 8143/BA)

PERITO ANDERSON VASCONCELOS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEANNE PEREIRA SALES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d7dfe5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que os cálculos de liquidação apresentados pelo

reclamante, em análise sumária, se encontram dentro das

conformidades, intime-se o reclamado para, no prazo de 08 (oito)

dias, apresentar impugnação fundamentada com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, nos

termos do art. 879, § 2º da CLT. Devendo, nesta oportunidade, a

demandada proceder o depósito do valor reconhecido como devido

no presente feito.

Manifestando-se o demandado, em face do contraditório, abra-se

vista ao autor da impugnação apresentada, pelo prazo de 08 (oito)

dias.

Em seguida, havendo impugnação por parte do reclamado, ao

calculista do Juízo para verificação das contas no tocante aos

pontos impugnados pelas partes.

Após, façam os autos conclusos.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000540-42.2021.5.05.0133
RECLAMANTE RAIMUNDO JOSE DE SOUZA DIAS

ADVOGADO MAURICIO SOBRAL
NASCIMENTO(OAB: 28466/BA)

ADVOGADO THIAGO LEONIS SENA DE
OLIVEIRA(OAB: 43139/BA)

ADVOGADO MATHEUS TOLENTINO ALVARES
PASSOS(OAB: 29887/BA)

RECLAMADO GE ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO NEYANA CAROLINE PEREIRA
BORGES PASTORE

PERITO MARIA ANGELA DE ARAUJO
JAQUEIRA SOUZA

PERITO CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GE ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc95e1b

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista às partes do laudo pericial, pelo prazo de 10 (dez) dias.

Em caso de quesitos complementares, notifique-se o perito para

apresentar as devidas explicações.

Após, voltem os autos conclusos.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000540-42.2021.5.05.0133
RECLAMANTE RAIMUNDO JOSE DE SOUZA DIAS

ADVOGADO MAURICIO SOBRAL
NASCIMENTO(OAB: 28466/BA)

ADVOGADO THIAGO LEONIS SENA DE
OLIVEIRA(OAB: 43139/BA)

ADVOGADO MATHEUS TOLENTINO ALVARES
PASSOS(OAB: 29887/BA)

RECLAMADO GE ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO NEYANA CAROLINE PEREIRA
BORGES PASTORE
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PERITO MARIA ANGELA DE ARAUJO
JAQUEIRA SOUZA

PERITO CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO JOSE DE SOUZA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc95e1b

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista às partes do laudo pericial, pelo prazo de 10 (dez) dias.

Em caso de quesitos complementares, notifique-se o perito para

apresentar as devidas explicações.

Após, voltem os autos conclusos.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000274-55.2021.5.05.0133
RECLAMANTE LETICIA REIS SANTANA

ADVOGADO IZA GRAZIELA DE ARAUJO
SIMOES(OAB: 55562/BA)

RECLAMADO FARMACIA DO TRABALHADOR E B
A LTDA

ADVOGADO JOSE TELES BEZERRA
JUNIOR(OAB: 25238/CE)

RECLAMADO FTB HOLDING E PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO JOSE TELES BEZERRA
JUNIOR(OAB: 25238/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARMACIA DO TRABALHADOR E B A LTDA

  - FTB HOLDING E PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a231863

proferido nos autos.

Vistos etc.

Notifique-se a parte autora para reapresentar os cálculos de

liquidação contendo a apuração "dia a dia" das horas extras e

encaminhando o arquivo editável no formato 'pjc' para o email

3avara.calculo@gmail.com.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000274-55.2021.5.05.0133
RECLAMANTE LETICIA REIS SANTANA

ADVOGADO IZA GRAZIELA DE ARAUJO
SIMOES(OAB: 55562/BA)

RECLAMADO FARMACIA DO TRABALHADOR E B
A LTDA

ADVOGADO JOSE TELES BEZERRA
JUNIOR(OAB: 25238/CE)

RECLAMADO FTB HOLDING E PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO JOSE TELES BEZERRA
JUNIOR(OAB: 25238/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA REIS SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a231863

proferido nos autos.

Vistos etc.

Notifique-se a parte autora para reapresentar os cálculos de

liquidação contendo a apuração "dia a dia" das horas extras e

encaminhando o arquivo editável no formato 'pjc' para o email

3avara.calculo@gmail.com.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000683-60.2023.5.05.0133
RECLAMANTE CLAUDIO BISPO DA PAIXAO

ADVOGADO MATHEUS NORA DE
ANDRADE(OAB: 22717/BA)

RECLAMADO ENEVA S.A.

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

RECLAMADO IBRAV - ACESSORIOS INDUSTRIAIS
LTDA.

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 130638/RJ)

PERITO SERGIO DE REBOUCAS BRITTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO BISPO DA PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e61cd5

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se vista às partes das respostas aos quesitos apresentadas pelo

perito, Id 00cf57e, pelo prazo de 10 (dez) dias.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000683-60.2023.5.05.0133
RECLAMANTE CLAUDIO BISPO DA PAIXAO

ADVOGADO MATHEUS NORA DE
ANDRADE(OAB: 22717/BA)

RECLAMADO ENEVA S.A.

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

RECLAMADO IBRAV - ACESSORIOS INDUSTRIAIS
LTDA.

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 130638/RJ)

PERITO SERGIO DE REBOUCAS BRITTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEVA S.A.

  - IBRAV - ACESSORIOS INDUSTRIAIS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e61cd5

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se vista às partes das respostas aos quesitos apresentadas pelo

perito, Id 00cf57e, pelo prazo de 10 (dez) dias.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000654-10.2023.5.05.0133
RECLAMANTE WELLINGTON MOREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO EUNICE DA FONSECA
CALIXTO(OAB: 54871/BA)

RECLAMADO MANSERV MONTAGEM E
MANUTENCAO S/A

ADVOGADO LUCIANE ROBERTA ANTUNES DA
FONSECA(OAB: 225772/SP)

ADVOGADO ALEKSANDRA KARLA PACHECO DA
SILVA(OAB: 204387/SP)

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

RECLAMADO ASSOCIACAO GRUPO BOTICARIO

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

PERITO HUDSON RAFALSKI CONCEICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON MOREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ee6e2e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se vista às partes das respostas aos quesitos apresentadas pelo

perito, Id 86aef19, pelo prazo de 10 (dez) dias.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000654-10.2023.5.05.0133
RECLAMANTE WELLINGTON MOREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO EUNICE DA FONSECA
CALIXTO(OAB: 54871/BA)

RECLAMADO MANSERV MONTAGEM E
MANUTENCAO S/A

ADVOGADO LUCIANE ROBERTA ANTUNES DA
FONSECA(OAB: 225772/SP)

ADVOGADO ALEKSANDRA KARLA PACHECO DA
SILVA(OAB: 204387/SP)

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

RECLAMADO ASSOCIACAO GRUPO BOTICARIO

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

PERITO HUDSON RAFALSKI CONCEICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO GRUPO BOTICARIO

  - MANSERV MONTAGEM E MANUTENCAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ee6e2e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se vista às partes das respostas aos quesitos apresentadas pelo

perito, Id 86aef19, pelo prazo de 10 (dez) dias.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000414-21.2023.5.05.0133
RECLAMANTE UBIRATAN DA CONCEICAO REIS

ADVOGADO JEANE DOS SANTOS(OAB:
47460/BA)

RECLAMADO GETEL TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JULIA CORREA MAYER(OAB:
484717/SP)

ADVOGADO MADYLIN OLIVEIRA DE SOUZA(OAB:
377385/SP)

PERITO ROSEMAR DE ALMEIDA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GETEL TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a51fe86

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista às partes do laudo pericial, pelo prazo de 10 (dez) dias.

Em caso de quesitos complementares, notifique-se o perito para

apresentar as devidas explicações.

Após, voltem os autos conclusos.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000493-34.2022.5.05.0133
RECLAMANTE JOAO PAULO DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRO RIBEIRO
COUTO(OAB: 15579/BA)

RECLAMADO NOLANDIS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO JOSE JOAQUIM BAPTISTA
NETO(OAB: 8143/BA)

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOLANDIS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ddd3192

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº 12d4d03

em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000414-21.2023.5.05.0133
RECLAMANTE UBIRATAN DA CONCEICAO REIS

ADVOGADO JEANE DOS SANTOS(OAB:
47460/BA)

RECLAMADO GETEL TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JULIA CORREA MAYER(OAB:
484717/SP)

ADVOGADO MADYLIN OLIVEIRA DE SOUZA(OAB:
377385/SP)

PERITO ROSEMAR DE ALMEIDA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBIRATAN DA CONCEICAO REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a51fe86

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista às partes do laudo pericial, pelo prazo de 10 (dez) dias.

Em caso de quesitos complementares, notifique-se o perito para

apresentar as devidas explicações.

Após, voltem os autos conclusos.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000493-34.2022.5.05.0133
RECLAMANTE JOAO PAULO DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRO RIBEIRO
COUTO(OAB: 15579/BA)

RECLAMADO NOLANDIS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO JOSE JOAQUIM BAPTISTA
NETO(OAB: 8143/BA)

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ddd3192

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº 12d4d03

em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000702-03.2022.5.05.0133
RECLAMANTE YALE GABRIEL LIMOEIRO DA SILVA

ADVOGADO DIOGO LUIZ CARNEIRO RIOS(OAB:
22799/BA)

RECLAMADO EMBRAC-EMPRESA BRASILEIRA DE
CARGAS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

PERITO ANDERSON VASCONCELOS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - YALE GABRIEL LIMOEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a270993

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CECILIA PONTES BARRETO MAGALHAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000702-03.2022.5.05.0133
RECLAMANTE YALE GABRIEL LIMOEIRO DA SILVA

ADVOGADO DIOGO LUIZ CARNEIRO RIOS(OAB:
22799/BA)

RECLAMADO EMBRAC-EMPRESA BRASILEIRA DE
CARGAS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

PERITO ANDERSON VASCONCELOS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBRAC-EMPRESA BRASILEIRA DE CARGAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a270993

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CECILIA PONTES BARRETO MAGALHAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000524-54.2022.5.05.0133
CONSIGNANTE CORDEBRAS LTDA

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

CONSIGNATÁRIO JOSA D ARC DO NASCIMENTO

ADVOGADO ISBELA RIBEIRO ROCHA DE
MAGALHAES(OAB: 14879/BA)

ADVOGADO JOAO CLYMACO TEIXEIRA(OAB:
10930/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSA D ARC DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe688a7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO.

Ex positis, julgo PROCEDENTE a Ação de Consignação em

Pagamento, e, IMPROCEDENTE a Ação de Reconvenção, entre

CORDEBRAS LTDA e espólio de JOSA D’ARC DO

NASCIMENTO, nos termos da fundamentação supra que aqui se

integra como se literalmente transcrita.

Custas pela parte obreira, dispensada em razão do benefício da

justiça gratuita.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

    CECILIA PONTES BARRETO MAGALHAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000524-54.2022.5.05.0133
CONSIGNANTE CORDEBRAS LTDA

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

CONSIGNATÁRIO JOSA D ARC DO NASCIMENTO

ADVOGADO ISBELA RIBEIRO ROCHA DE
MAGALHAES(OAB: 14879/BA)

ADVOGADO JOAO CLYMACO TEIXEIRA(OAB:
10930/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORDEBRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe688a7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO.

Ex positis, julgo PROCEDENTE a Ação de Consignação em

Pagamento, e, IMPROCEDENTE a Ação de Reconvenção, entre

CORDEBRAS LTDA e espólio de JOSA D’ARC DO

NASCIMENTO, nos termos da fundamentação supra que aqui se

integra como se literalmente transcrita.

Custas pela parte obreira, dispensada em razão do benefício da

justiça gratuita.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

    CECILIA PONTES BARRETO MAGALHAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000345-23.2022.5.05.0133
RECLAMANTE INGRIDE SILVA DO NASCIMENTO

ADVOGADO RAFAEL ALAN MATURINO
COSTA(OAB: 47369/BA)

RECLAMADO VILA GALE BRASIL - ATIVIDADES
HOTELEIRAS LTDA

ADVOGADO GILBERTO ZUCATTI PRITSCH(OAB:
21207/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILA GALE BRASIL - ATIVIDADES HOTELEIRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7792c8d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CECILIA PONTES BARRETO MAGALHAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000345-23.2022.5.05.0133
RECLAMANTE INGRIDE SILVA DO NASCIMENTO

ADVOGADO RAFAEL ALAN MATURINO
COSTA(OAB: 47369/BA)

RECLAMADO VILA GALE BRASIL - ATIVIDADES
HOTELEIRAS LTDA

ADVOGADO GILBERTO ZUCATTI PRITSCH(OAB:
21207/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRIDE SILVA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7792c8d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CECILIA PONTES BARRETO MAGALHAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000513-25.2022.5.05.0133
RECLAMANTE TAMILES DA COSTA

ADVOGADO LAERSON DE OLIVEIRA
MOURA(OAB: 7330/BA)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANDRE SILVA ARAUJO(OAB:
62915/BA)

ADVOGADO HUGO FONSECA FERREIRA(OAB:
207333/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMILES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b801c54

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CECILIA PONTES BARRETO MAGALHAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000513-25.2022.5.05.0133
RECLAMANTE TAMILES DA COSTA

ADVOGADO LAERSON DE OLIVEIRA
MOURA(OAB: 7330/BA)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANDRE SILVA ARAUJO(OAB:
62915/BA)

ADVOGADO HUGO FONSECA FERREIRA(OAB:
207333/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b801c54

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CECILIA PONTES BARRETO MAGALHAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000462-14.2022.5.05.0133
RECLAMANTE DINEI MENDES DA SILVA

ADVOGADO ANEILTON JOAO REGO
NASCIMENTO(OAB: 14571/BA)

ADVOGADO FERNANDA ALMEIDA REGO
NASCIMENTO(OAB: 26013/BA)

RECLAMADO NOLANDIS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO JOSE JOAQUIM BAPTISTA
NETO(OAB: 8143/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOLANDIS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID db67f32

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CECILIA PONTES BARRETO MAGALHAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000462-14.2022.5.05.0133
RECLAMANTE DINEI MENDES DA SILVA

ADVOGADO ANEILTON JOAO REGO
NASCIMENTO(OAB: 14571/BA)

ADVOGADO FERNANDA ALMEIDA REGO
NASCIMENTO(OAB: 26013/BA)

RECLAMADO NOLANDIS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO JOSE JOAQUIM BAPTISTA
NETO(OAB: 8143/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINEI MENDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID db67f32

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CECILIA PONTES BARRETO MAGALHAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000404-11.2022.5.05.0133
RECLAMANTE ALEX DOS SANTOS BISPO

ADVOGADO ANEILTON JOAO REGO
NASCIMENTO(OAB: 14571/BA)

ADVOGADO FERNANDA ALMEIDA REGO
NASCIMENTO(OAB: 26013/BA)

RECLAMADO SAUIPE S/A

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAUIPE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0228893

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CECILIA PONTES BARRETO MAGALHAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000404-11.2022.5.05.0133
RECLAMANTE ALEX DOS SANTOS BISPO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO ANEILTON JOAO REGO
NASCIMENTO(OAB: 14571/BA)

ADVOGADO FERNANDA ALMEIDA REGO
NASCIMENTO(OAB: 26013/BA)

RECLAMADO SAUIPE S/A

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX DOS SANTOS BISPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0228893

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CECILIA PONTES BARRETO MAGALHAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000938-18.2023.5.05.0133
RECLAMANTE DIEGO DE OLIVEIRA ABADE DE

CARVALHO

ADVOGADO LUCAS SOUTO AVENA(OAB:
27832/BA)

RECLAMADO FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (Reclamado)

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA

COELBA

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 01/04/2024 08:45, a ser realizada

na sala de audiências da 3ª Vara do Trabalho de Camaçari,

situada na RUA DO CONTORNO, S/N, FÓRUM BARACHÍSIO

LISBOA, DOIS DE JULHO, CAMACARI/BA - CEP: 42800-610,

oportunidade em que deverá apresentar testemunhas, estas no

máximo de 3 (três), independentemente de notificação judicial e,

caso estas não se façam presentes, deve ser comprovado que as

mesmas foram convidadas, sob pena de preclusão.

A petição inicial e os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para receber orientações.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NO JULGAMENTO DA AÇÃO A SUA REVELIA, ALÉM DA

APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA DE

FATO, DE ACORDO COM A LEI.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelo direito constitucional à intimidade ou dados sigilosos

(art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC), sendo que a

ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO das petições

e dos documentos indevidamente protocolados sob sigilo, conforme

Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada Resolução 185.

O acesso ao inteiro teor do processo está disponível pelo site

http://pje.trt5.jus.br/primeirograu, mediante prévio credenciamento.

A contestação e os documentos deverão ser cadastrados e

encaminhados, eletronicamente, até antes da realização da

audiência, pelo PJe. Os documentos cuja exibição foi requerida na

inicial deverão ser encaminhados, sob pena de confissão. Em

audiência não serão recebidos documentos em papel nem está

autorizado o uso de qualquer mídia em computadores da sala de

audiências. Caso necessário, poderá ser utilizado o Serviço de Auto

Atendimento disponibilizado na Unidade para a prática dos atos

processuais pelo interessado. Fica também facultada à parte a

apresentação de defesa oral.

Caso mude de endereço, favor comunicar imediatamente à

Secretaria desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

OSVALDINA COSTA MANZINI

Assessor

Processo Nº ATSum-0000966-83.2023.5.05.0133
RECLAMANTE MAURICIO SILVA DE SOUZA
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ADVOGADO RUANA MARIA FRAGA
SANTOS(OAB: 61759/BA)

RECLAMADO NOLANDIS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO SERGIO LUCIANO ROCHA DE
MELO(OAB: 14766/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO SILVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da ata de id f679c08.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

OSVALDINA COSTA MANZINI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000049-98.2022.5.05.0133
RECLAMANTE FRANCISCO NICACIO DA ROCHA

ADVOGADO FERNANDA PEDROSO CINTRA DE
SOUZA(OAB: 306781/SP)

ADVOGADO SYLVINO CINTRA DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 60045/SP)

RECLAMADO FLEXNGATE BRASIL INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO RAFAEL DE MELLO E SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 246332/SP)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

RECLAMADO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

PERITO SERGIO DE REBOUCAS BRITTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEXNGATE BRASIL INDUSTRIAL LTDA

  - FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d13c4a0

proferido nos autos.

Com efeito, a perícia foi designada para período de recesso

forense.

Neste contexto, acolho a justificativa da parte reclamante e

determino que seja o perito notificado para informar nova data da

perícia, a qual deverá ser a mais próxima possível por se tratar de

processo de meta 2 do CNJ.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000049-98.2022.5.05.0133
RECLAMANTE FRANCISCO NICACIO DA ROCHA

ADVOGADO FERNANDA PEDROSO CINTRA DE
SOUZA(OAB: 306781/SP)

ADVOGADO SYLVINO CINTRA DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 60045/SP)

RECLAMADO FLEXNGATE BRASIL INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO RAFAEL DE MELLO E SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 246332/SP)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

RECLAMADO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

PERITO SERGIO DE REBOUCAS BRITTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO NICACIO DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d13c4a0

proferido nos autos.

Com efeito, a perícia foi designada para período de recesso

forense.

Neste contexto, acolho a justificativa da parte reclamante e

determino que seja o perito notificado para informar nova data da

perícia, a qual deverá ser a mais próxima possível por se tratar de

processo de meta 2 do CNJ.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000605-13.2016.5.05.0133
RECLAMANTE JOSE VALDIR ALELUIA COUTO

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

ADVOGADO LEONARDO BISPO FERREIRA(OAB:
27947/BA)

ADVOGADO MARIA LUISA PINHO
MEDAUAR(OAB: 20292/BA)

RECLAMADO EXEL LOGISTICS DO NORDESTE
LTDA.

ADVOGADO BEATRIZ APARECIDA DA SILVA
FILHO(OAB: 415677/SP)

ADVOGADO BRUNO EUGENIO LEITE DA
SILVA(OAB: 405242/SP)
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ADVOGADO ALESSANDRA SOUZA COSTA(OAB:
271881/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DE GOIS SOUSA(OAB:
35074/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ACRINOR ACRILONITRILA DO
NORDESTE S A

TERCEIRO
INTERESSADO

SKY

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASKEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXEL LOGISTICS DO NORDESTE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9227ad6

proferido nos autos.

Cumpra-se o despacho de id 07eabe0.1.

Dê-se vista a demandada da manifestação de id 56fef4d. Prazo

de 5 dias, sob pena de preclusão.

2.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    HUGO NUNES DE MORAIS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000963-07.2018.5.05.0133
RECLAMANTE JANIRA LEITE CERQUEIRA

ADVOGADO ELIEZER QUEIROZ DOURADO(OAB:
20272/BA)

ADVOGADO JOAO CLAUDIO SILVA
GONCALVES(OAB: 20210/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO PARQUE DAS DUNAS

ADVOGADO LEONARDO VALVERDE CALIXTO DE
ALMEIDA(OAB: 51704/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO PARQUE DAS DUNAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000963-07.2018.5.05.0133

Fica V.Sa. notificada para indicar conta corrente para devolução do

saldo remanescente.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

HILDEGARTH DANTAS VON CZEKUS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000524-98.2015.5.05.0133
RECLAMANTE JOILSON DE LIMA SOUZA

ADVOGADO FILIPE BRITO ROCHA
SANTANA(OAB: 32154/BA)

RECLAMADO BRASKEM S/A

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

ADVOGADO JOAO ROBERTO FRANCISCO DE
BRITO JUNIOR(OAB: 25188/BA)

RECLAMADO GAMATRON RADIOGRAFIA
INDUSTRIAL LTDA - EPP

ADVOGADO VALMIR NOVAIS FREITAS(OAB:
8796/BA)

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE MACEDO(OAB:
30641/BA)

ADVOGADO HAMURAB NASCIMENTO
MENEZES(OAB: 41443/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASKEM S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000524-98.2015.5.05.0133

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da transferência efetuada

conforme certidão de id 2fcebb2.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

HILDEGARTH DANTAS VON CZEKUS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000247-43.2019.5.05.0133
RECLAMANTE JOSEMIR DOS SANTOS E SANTOS

ADVOGADO IURI COELHO REINEL(OAB:
35060/BA)

RECLAMADO TARCIO CURCINO BASTOS

RECLAMADO T. CURCINO BASTOS

ADVOGADO JANIO FIGUEIREDO DE
CASTILHO(OAB: 42784/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEMIR DOS SANTOS E SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO
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JOSEMIR DOS SANTOS E SANTOS

Fica V. Sa. notificado para tomar ciência da sentença de id 3310d20

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

"Ante esses fundamentos, e diante da ausência de qualquer

resistência por parte do(s) sócio(s) not i f icado(s),  julgo

PROCEDENTE o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, reconhecendo a responsabilidade subsidiária do sócio

TARCIO CURCINO BASTOS para responder pelos créditos ora

executados.

Notifiquem-se os Requeridos da presente decisão e citem-se para

pagamento, inclusive, por meio dos seus advogados, se estiverem

constituídos nos autos.

Decorrido o prazo, sem manifestação, prossiga-se a execução em

seus termos ulteriores."

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

LUIS GUILHERME LIMA CORREIA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000247-43.2019.5.05.0133
RECLAMANTE JOSEMIR DOS SANTOS E SANTOS

ADVOGADO IURI COELHO REINEL(OAB:
35060/BA)

RECLAMADO TARCIO CURCINO BASTOS

RECLAMADO T. CURCINO BASTOS

ADVOGADO JANIO FIGUEIREDO DE
CASTILHO(OAB: 42784/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - T. CURCINO BASTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

T. CURCINO BASTOS

Fica V. Sa. notificado para tomar ciência da sentença de id 3310d20

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

"Ante esses fundamentos, e diante da ausência de qualquer

resistência por parte do(s) sócio(s) not i f icado(s),  julgo

PROCEDENTE o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, reconhecendo a responsabilidade subsidiária do sócio

TARCIO CURCINO BASTOS para responder pelos créditos ora

executados.

Notifiquem-se os Requeridos da presente decisão e citem-se para

pagamento, inclusive, por meio dos seus advogados, se estiverem

constituídos nos autos.

Decorrido o prazo, sem manifestação, prossiga-se a execução em

seus termos ulteriores."

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

LUIS GUILHERME LIMA CORREIA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000187-94.2024.5.05.0133
RECLAMANTE PAULO CEZAR ALMEIDA DE MELO

ADVOGADO EDUARDO NEI BEIRAO
ALBUQUERQUE(OAB: 39107/BA)

RECLAMADO MICHEL DIAS ROCHA 05243001511

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CEZAR ALMEIDA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (Reclamante)

PAULO CEZAR ALMEIDA DE MELO

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 20/06/2024 08:30, a ser realizada

na sala de audiências da 3ª Vara do Trabalho de Camaçari,

situada na RUA DO CONTORNO, S/N, FÓRUM BARACHÍSIO

LISBOA, DOIS DE JULHO, CAMACARI/BA - CEP: 42800-610 e

apresentar as provas que julgar necessárias, constantes de

documentos e/ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três), sob

pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

A U D I Ê N C I A  I M P O R T A R Á  N O  A R Q U I V A M E N T O  D A

RECLAMAÇÃO E QUE,  NA HIPÓTESE DE 2  (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS) MESES.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

OSVALDINA COSTA MANZINI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000186-12.2024.5.05.0133
RECLAMANTE PEDRO HENRIQUE ALVES CASTRO

ADVOGADO ANEILTON JOAO REGO
NASCIMENTO(OAB: 14571/BA)

ADVOGADO FERNANDA ALMEIDA REGO
NASCIMENTO(OAB: 26013/BA)

RECLAMADO ART NET COMERCIO E SERVICOS
DE INTERNET LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE ALVES CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (Reclamante)

PEDRO HENRIQUE ALVES CASTRO

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 05/06/2024 08:35, a ser realizada

na sala de audiências da 3ª Vara do Trabalho de Camaçari,

situada na RUA DO CONTORNO, S/N, FÓRUM BARACHÍSIO

LISBOA, DOIS DE JULHO, CAMACARI/BA - CEP: 42800-610 e

apresentar as provas que julgar necessárias, constantes de

documentos e/ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três), sob

pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

A U D I Ê N C I A  I M P O R T A R Á  N O  A R Q U I V A M E N T O  D A

RECLAMAÇÃO E QUE,  NA HIPÓTESE DE 2  (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS) MESES.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

OSVALDINA COSTA MANZINI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000185-27.2024.5.05.0133
RECLAMANTE AVELINO SANTANA DA CONCEICAO

ADVOGADO EVANDRO DOS SANTOS
CONCEICAO(OAB: 56963/BA)

RECLAMADO CASATORRE ENGENHARIA LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVELINO SANTANA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (Reclamante)

AVELINO SANTANA DA CONCEICAO

Endereço desconhecido
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Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 20/06/2024 08:35, a ser realizada

na sala de audiências da 3ª Vara do Trabalho de Camaçari,

situada na RUA DO CONTORNO, S/N, FÓRUM BARACHÍSIO

LISBOA, DOIS DE JULHO, CAMACARI/BA - CEP: 42800-610 e

apresentar as provas que julgar necessárias, constantes de

documentos e/ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três), sob

pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

A U D I Ê N C I A  I M P O R T A R Á  N O  A R Q U I V A M E N T O  D A

RECLAMAÇÃO E QUE,  NA HIPÓTESE DE 2  (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS) MESES.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

OSVALDINA COSTA MANZINI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0059800-70.2009.5.05.0133
RECLAMANTE ANDRE LUIS SACRAMENTO DE

LIMA

ADVOGADO RODRIGO SOARES BRANDAO(OAB:
23203/BA)

ADVOGADO PAULO DONISETE PITARELLI(OAB:
14619/BA)

RECLAMADO CONTINENTAL DO BRASIL
PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

ADVOGADO ROBERTO DOREA PESSOA(OAB:
12407/BA)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PAULA DE
OLIVEIRA(OAB: 12884/BA)

RECLAMADO GPS PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA.

ADVOGADO NELIO LOPES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 18530/BA)

ADVOGADO CHALLENA PASCOAL SANTOS(OAB:
37831/BA)

ADVOGADO IVANE MARGARIDA SIMOES
PEREIRA(OAB: 28250/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL AG.
3206

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTINENTAL DO BRASIL PRODUTOS AUTOMOTIVOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

CONTINENTAL DO BRASIL PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA

Fica V. Sa. notificado para tomar ciência do alvará de id 7c1be5e

emitido nos autos.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

LUIS GUILHERME LIMA CORREIA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000780-94.2022.5.05.0133
RECLAMANTE RAFAELA SILVA ROCHA

ADVOGADO WALKYRIA ARAUJO LANDIM(OAB:
57023/BA)

RECLAMADO COMERCIO DE ALIMENTOS E
BEBIDAS NF LTDA

ADVOGADO JOSE LUIZ CELES SOUZA(OAB:
51794/BA)

ADVOGADO AVANS RODRIGO CONCEICAO
MOREIRA(OAB: 73341/BA)

RECLAMADO LAZAEL DE SOUZA FAGUNDES

ADVOGADO JOSE LUIZ CELES SOUZA(OAB:
51794/BA)

ADVOGADO AVANS RODRIGO CONCEICAO
MOREIRA(OAB: 73341/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS NF LTDA

  - LAZAEL DE SOUZA FAGUNDES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8afaab2

proferido nos autos.

Vistos, etc.1.

Nos autos a promoção de id 839fde6, não tem razão a parte

autora, tendo em vista que a parte demandada comprovou o

cumprimento tempestivo da obrigação, efetuando o pagamento

no primeiro dia útil seguinte ao dia 10/09, conforme comprovante

de id 154f501. Dê-se ciência.

2.

Notifique-se a demandada para comprovar o pagamento das

custas processuais, no importe de R$180,00, no prazo de 5 dias,

sob pena de penhora.

3.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    HUGO NUNES DE MORAIS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000780-94.2022.5.05.0133
RECLAMANTE RAFAELA SILVA ROCHA

ADVOGADO WALKYRIA ARAUJO LANDIM(OAB:
57023/BA)

RECLAMADO COMERCIO DE ALIMENTOS E
BEBIDAS NF LTDA

ADVOGADO JOSE LUIZ CELES SOUZA(OAB:
51794/BA)

ADVOGADO AVANS RODRIGO CONCEICAO
MOREIRA(OAB: 73341/BA)

RECLAMADO LAZAEL DE SOUZA FAGUNDES

ADVOGADO JOSE LUIZ CELES SOUZA(OAB:
51794/BA)

ADVOGADO AVANS RODRIGO CONCEICAO
MOREIRA(OAB: 73341/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA SILVA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8afaab2

proferido nos autos.

Vistos, etc.1.

Nos autos a promoção de id 839fde6, não tem razão a parte

autora, tendo em vista que a parte demandada comprovou o

cumprimento tempestivo da obrigação, efetuando o pagamento

no primeiro dia útil seguinte ao dia 10/09, conforme comprovante

de id 154f501. Dê-se ciência.

2.

Notifique-se a demandada para comprovar o pagamento das

custas processuais, no importe de R$180,00, no prazo de 5 dias,

sob pena de penhora.

3.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    HUGO NUNES DE MORAIS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000007-83.2021.5.05.0133
RECLAMANTE LAELMO DOS SANTOS

ADVOGADO TATIANE CARNEIRO ANDRADE
BOUREAU(OAB: 62239/BA)

RECLAMADO RAFAEL MILEK DE ANDRADE

ADVOGADO FABIO JOSE DA SILVA FREIRE(OAB:
29461/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAELMO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7dacb9

proferido nos autos.

Dê-se vista ao Exequente acerca das certidões de ID's e669cb9 e

3963c18, pelo prazo de 5 dias.

Após, prossiga-se com os itens 06 e seguintes da Decisão de ID

cdbe27d até seu íntegro cumprimento.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    HUGO NUNES DE MORAIS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000053-38.2022.5.05.0133
RECLAMANTE ELZA VENANCIO DA SILVA

ADVOGADO HAMURAB NASCIMENTO
MENEZES(OAB: 41443/BA)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRANSPORTE
ALTERNATIVO E EMPRESARIAL DE
CAMACARI-COOASTAC

ADVOGADO PEDRO LOPES BARROSO(OAB:
33899/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO E
EMPRESARIAL DE CAMACARI-COOASTAC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f65fa56
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proferido nos autos.

Notifique-se a reclamada para comprovar o recolhimento das

custas, no importe de R$ 360,00, e da contribuição previdenciária,

no valor de R$ 189,00, no prazo de 05 dias, sob pena de penhora.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    HUGO NUNES DE MORAIS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000186-85.2019.5.05.0133
RECLAMANTE ELIDA FABIANA LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO VANUSA BERBERT DE
CASTRO(OAB: 14800/BA)

RECLAMADO PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO HELDER LAVIGNE E SILVA(OAB:
18513/BA)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE CERQUEIRA
GUEDES CHAVES(OAB: 27433/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a6ba6ea

proferida nos autos.

1) Inicie-se a execução;

2) Intime-se a Reclamada, na pessoa de seu advogado constituído

nos autos, para, em 15 (quinze) dias, pagar o valor atualizado do

crédito líquido do Reclamante e comprovar os recolhimentos legais

(CPC 513, § 2º, I c/c 523), autorizada a dedução do depósito

recursal eventualmente depositado nos autos;

3) Decorrido o prazo sem que haja pagamento ou garantia da

execução, registre-se solicitação de bloqueio via SISBAJUD, com

repetição (teimosinha), pelo prazo de 30 dias úteis;

4) Não sendo positiva ou sendo parcialmente positiva a diligência

acima, inclua-se o nome do Executado no cadastro do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, observando a

Resolução Administrativa TST n.º 1470 de 24/8/2011;

5) Após, nos termos do art. 765 e 878 da CLT e diante da expressa

previsão no art. 185-A do Código Tributário Nacional, DECLARA-

SE a indisponibilidade dos bens de todos os Executados, por

meio do acesso ao portal CNIB (www.indisponibilidade.org.br), com

simples lançamento do CPF e CNPJ no sistema. Notifique-se o

exequente para ciência e aguarde-se resposta acerca de imóveis de

propriedade dos Executados pelo prazo de 30 dias;

6) Não havendo respostas do CNIB no prazo de 30 dias, por

aplicação supletiva do art. 782, §§ 3º, 4º e 5º do CPC, nos exatos

termos da Instrução Normativa n. 39 do TST, art. 17, fica

autorizada a inclusão do nome dos Executados no Serasa,

mediante a utilização do sistema Serasajud;

7) Não logrando êxito até então, nos atos constritivos, proceda-se à

consulta e registro, via RENAJUD, de restrição de circulação no

cadastro dos veículos de propriedade da Executada, penhorando-se

eventual veículo de propriedade do Executado;

8) Não logrando êxito integral as diligências anteriores, expeça-se

mandado de penhora e investigação patrimonial simplificada, a

serem efetivadas pelos Senhores Oficiais de Justiça, conforme

PROVIMENTO CONJUNTO GP-CR N. 004, DE 10 DE MARÇO DE

2020, procedendo-se: à solicitação das declarações de imposto de

renda dos Executados por meio do INFOJUD, certificando nos

autos a existência de outros bens; à juntada do quadro societário do

Executado, se pessoa jurídica, junto à JUCEB; bem como dirigindo-

se ao endereço do Executado, registrado no PJE, para realização

da penhora de bens em geral, após as consultas nos convênios

à sua disposição para busca do endereço correto do Executado

(SERPRO, COELBA, INFOSEG, etc). O mandado deve ser

cumprido por um dos oficiais de justiça do Polo Especializado

vinculado ao endereço do Executado, inclusive com autorização

de quebra do sigilo fiscal e bancário do Executado. Faça-se

consignar no mandado que a parte Autora é beneficiária da

gratuidade judiciária;

9) Ao determinar a juntada dos documentos referidos no item acima,

deverá, a Secretaria, apor o sigilo, utilizando-se da função

"inserir sigilo", limitando-se o acesso às partes e seus

advogados, devendo, ainda, constar alerta aos advogados quanto

à: "I. proibição de reproduzir ou divulgar o conteúdo de tais

documentos a terceiros, e que deve manter sigilo sobre todas as

informações a que tiver acesso, especialmente para os efeitos da

Lei Complementar nº 105/2001; II. utilização das informações

obtidas em tais documentos exclusivamente para fins relacionados

ao processo judicial em que se encontram juntados; III. atribuição

de sigilo no sistema PJe às petições que fizerem menção às

informações sigilosas, competindo ao juízo decidir sobre a liberação

do acesso à petição às demais partes e interessados; IV. a

responsabilidade pelos danos decorrentes de eventual violação ao

dever de confidencialidade", nos moldes do Provimento CR TRT5

n. 01/2020;

10) Frustradas todas as tentativas de constrição patrimonial,

notifique-se o Exequente para tomar ciência da pesquisa patrimonial

realizada e indicar meios de prosseguimento do feito, no prazo de

30 dias e, decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo

provisório para aguardar iniciativa da parte Exequente.
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CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    HUGO NUNES DE MORAIS

    Juiz do Trabalho Substituto

Notificação DJ
Forum Barachisio Lisboa,Sn Centro,

Ficam os Senhores Advogados abaixo mencionados notificados dos

ATOS praticados nos processos aos quais estão vinculados:
Processo Nº RT-0009500-41.2008.5.05.0133

Processo Nº RT-00095/2008-133-05-00.9

Reclamante Dilma Vieira dos Santos

Advogado(a) ALEXANDRE VIEIRA BAHIA
RIOS(OAB: 21980BA)

Advogado(a) LUCIA MAGALI SOUTO AVENA(OAB:
6871BA)

Advogado(a) LUCIANA SOUTO AVENA(OAB:
16475BA)

Reclamado Faurecia Automotive do Brasil Ltda.

Advogado(a) LEANDRO COELHO DINIZ(OAB:
19802BA)

Tomar ciência que foi emitido alvará ALVARÁ JUDICIAL

DEPÓSITO RECURSAL, pagante: , beneficiário: Faurecia

Automotive do Brasil Ltda., que deverá acessar o sítio do TRT5, link

autenticidade de documento (http://www.trt5.jus.br/autenticidade-

documentos), para obter o alvará através do número do protocolo

11324031200198126528. De posse do alvará o beneficiário deverá

comparecer diretamente a qualquer agência da Caixa Econômica

no estado da Bahia para receber, sendo, portanto, desnecessário

comparecer na Secretaria da Vara para esse fim. Tomar ciência,

ainda, que o beneficiário dispõe do prazo de 10(dez) dias para

reportar ao Juízo qualquer problema relacionado ao levantamento

do seu crédito, após o que a unidade dará prosseguimento ao feito,

podendo, inclusive, liberar eventuais valores remanescentes para

parte contrária, se for o caso.
Processo Nº RT-0020200-81.2005.5.05.0133

Processo Nº RT-00202/2005-133-05-00.6

Reclamante Manoel Ribeiro Santos

Advogado(a) MARILENA GALVÃO BARRETO
TANAJURA(OAB: 9220BA)

Advogado(a) SERGIO BASTOS PAIVA(OAB:
8146BA)

Reclamado Ford Motor Company Brasil Ltda.

Advogado(a) ANTONIO CARLOS MENEZES
RODRIGUES(OAB: 6080BA)

Advogado(a) LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758BA)

Tomar ciência que foi emitido alvará ALVARÁ JUDICIAL

DEPÓSITO RECURSAL, pagante: , beneficiário: Ford Motor

Company Brasil Ltda., que deverá acessar o sítio do TRT5, link

autenticidade de documento (http://www.trt5.jus.br/autenticidade-

documentos), para obter o alvará através do número do protocolo

11324031200198126431. De posse do alvará o beneficiário deverá

comparecer diretamente a qualquer agência da Caixa Econômica

no estado da Bahia para receber, sendo, portanto, desnecessário

comparecer na Secretaria da Vara para esse fim. Tomar ciência,

ainda, que o beneficiário dispõe do prazo de 10(dez) dias para

reportar ao Juízo qualquer problema relacionado ao levantamento

do seu crédito, após o que a unidade dará prosseguimento ao feito,

podendo, inclusive,liberar eventuais valores remanescentes para

parte contrária, se for o caso.
Processo Nº ATSum-0000762-59.2011.5.05.0133

Reclamante José Tadeu de Carvalho

Advogado(a) Frederico Augusto Mesquita dos Reis
Marinho(OAB: 150347SP)

Reclamado Massa Falida da Norcontrol
Engenharia Ltda. (Administrador
Natanael Fernandes Almeida)

Plúrima Réu Petróleo do Brasil - Petrobrás S.A.

Advogado(a) AURÉLIO PIRES(OAB: 1785BA)

Advogado(a) FRANCISCO JOSÉ GROBA
CASAL(OAB: 26160BA)

Advogado(a) JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659BA)

Tomar ciência que foi emitido alvará ALVARÁ JUDICIAL

DEPÓSITO RECURSAL, pagante: , beneficiário: Petróleo do Brasil -

Petrobrás S.A., que deverá acessar o sítio do TRT5, link

autenticidade de documento (http://www.trt5.jus.br/autenticidade-

documentos), para obter o alvará através do número do protocolo

11324031200198126625. De posse do alvará o beneficiário deverá

comparecer diretamente a qualquer agência da Caixa Econômica

no estado da Bahia para receber, sendo, portanto, desnecessário

comparecer na Secretaria da Vara para esse fim. Tomar ciência,

ainda, que o beneficiário dispõe do prazo de 10(dez) dias para

reportar ao Juízo qualquer problema relacionado ao levantamento

do seu crédito, após o que a unidade dará prosseguimento ao feito,

podendo, inclusive, liberar eventuais valores remanescentes para

parte contrária, se for o caso.
Processo Nº RT-0089600-17.2007.5.05.0133

Processo Nº RT-00896/2007-133-05-00.3

Reclamante Rosimar Santos Oliveira

Advogado(a) SERGIO BASTOS PAIVA(OAB:
8146BA)

Reclamado Bompreço Bahia S.A.

Advogado(a) ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272BA)

Advogado(a) JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406BA)

Tomar ciência que foi emitido alvará ALVARÁ JUDICIAL

DEPÓSITO RECURSAL, pagante: , beneficiário: Bompreço Bahia

S.A., que deverá acessar o sítio do TRT5, link autenticidade de

documento (http://www.trt5.jus.br/autenticidade-documentos), para

o b t e r  o  a l v a r á  a t r a v é s  d o  n ú m e r o  d o  p r o t o c o l o

11324031200198126237. De posse do alvará o beneficiário deverá

comparecer diretamente a qualquer agência da Caixa Econômica

no estado da Bahia para receber, sendo, portanto, desnecessário

comparecer na Secretaria da Vara para esse fim. Tomar ciência,

ainda, que o beneficiário dispõe do prazo de 10(dez) dias para

reportar ao Juízo qualquer problema relacionado ao levantamento

do seu crédito, após o que a unidade dará prosseguimento ao feito,

podendo, inclusive, liberar eventuais valores remanescentes para

parte contrária, se for o caso.
Processo Nº ATOrd-0001092-90.2010.5.05.0133

Reclamante Jorgeval Jonas de Souza

Advogado(a) LOURDES DE FATIMA SANTOS
PINTO(OAB: 24958BA)

Reclamado Dow Brasil S.A.

Advogado(a) VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893BA)

Advogado(a) Valton Pessoa(OAB: 8254BA)

Tomar ciência que foi emitido alvará ALVARÁ JUDICIAL

DEPÓSITO RECURSAL, pagante: , beneficiário: Dow Brasil S.A.,

que deverá acessar o sítio do TRT5, link autenticidade de

documento (http://www.trt5.jus.br/autenticidade-documentos), para

o b t e r  o  a l v a r á  a t r a v é s  d o  n ú m e r o  d o  p r o t o c o l o

11324031200198126334. De posse do alvará o beneficiário deverá

comparecer diretamente a qualquer agência da Caixa Econômica
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no estado da Bahia para receber, sendo, portanto, desnecessário

comparecer na Secretaria da Vara para esse fim. Tomar ciência,

ainda, que o beneficiário dispõe do prazo de 10(dez) dias para

reportar ao Juízo qualquer problema relacionado ao levantamento

do seu crédito, após o que a unidade dará prosseguimento ao feito,

podendo, inclusive, liberar eventuais valores remanescentes para

parte contrária, se for o caso.
Processo Nº ATOrd-0001186-67.2012.5.05.0133

Reclamante Clovis Batista Chaves

Advogado(a) LILIAN SANTANA SILVA REIS(OAB:
22254BA)

Reclamado Jsl Construçao Ltda.

Advogado(a) Elisabete Maria Ravani Gaspar(OAB:
6523ES)

Advogado(a) IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534BA)

Advogado(a) MAÍSA CAVALCANTI GÓES(OAB:
21037BA)

Tomar ciência que foi emitido alvará ALVARÁ JUDICIAL

DEPÓSITO RECURSAL, pagante: , beneficiário: Jsl Construçao

Ltda., que deverá acessar o sítio do TRT5, link autenticidade de

documento (http://www.trt5.jus.br/autenticidade-documentos), para

o b t e r  o  a l v a r á  a t r a v é s  d o  n ú m e r o  d o  p r o t o c o l o

11324031200198126819. De posse do alvará o beneficiário deverá

comparecer diretamente a qualquer agência da Caixa Econômica

no estado da Bahia para receber, sendo, portanto, desnecessário

comparecer na Secretaria da Vara para esse fim. Tomar ciência,

ainda, que o beneficiário dispõe do prazo de 10(dez) dias para

reportar ao Juízo qualquer problema relacionado ao levantamento

do seu crédito, após o que a unidade dará prosseguimento ao feito,

podendo, inclusive, liberar eventuais valores remanescentes para

parte contrária, se for o caso.
Processo Nº ATOrd-0121400-92.2009.5.05.0133

Processo Nº ATOrd-01214/2009-133-05-00.1

Reclamante Elisângela Santos Peixoto

Advogado(a) MARILENA GALVÃO BARRETO
TANAJURA(OAB: 9220BA)

Advogado(a) SERGIO BASTOS PAIVA(OAB:
8146BA)

Reclamado Britânia do Nordeste S.A.

Advogado(a) CONCEIÇÃO MARIA DE SOUZA
AMORIM SANJUAN(OAB: 10375BA)

Advogado(a) NEIVIANE CORDEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 19726BA)

Plúrima Réu Rh Brasil Serviços Temporários Ltda.

Advogado(a) JOSÉ PAULO QUADROS MEYER
JUNIOR(OAB: 13799BA)

Tomar ciência que foi emitido alvará ALVARÁ JUDICIAL

DEPÓSITO RECURSAL, pagante: , beneficiário: Rh Brasil Serviços

Temporários Ltda., que deverá acessar o sítio do TRT5, link

autenticidade de documento (http://www.trt5.jus.br/autenticidade-

documentos), para obter o alvará através do número do protocolo

11324031200198126916. De posse do alvará o beneficiário deverá

comparecer diretamente a qualquer agência da Caixa Econômica

no estado da Bahia para receber, sendo, portanto, desnecessário

comparecer na Secretaria da Vara para esse fim. Tomar ciência,

ainda, que o beneficiário dispõe do prazo de 10(dez) dias para

reportar ao Juízo qualquer problema relacionado ao levantamento

do seu crédito, após o que a unidade dará prosseguimento ao feito,

podendo, inclusive, liberar eventuais valores remanescentes para

parte contrária, se for o caso.
Processo Nº RT-0128200-44.2006.5.05.0133

Processo Nº RT-01282/2006-133-05-00.8

Reclamante Almiro Santos Moreira

Advogado(a) DJALMA DA SILVA LEANDRO(OAB:
10702BA)

Reclamado Paranapanema S.A.

Advogado(a) VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893BA)

Tomar ciência que foi emitido alvará ALVARÁ JUDICIAL

DEPÓSITO RECURSAL, pagante: , beneficiário: Paranapanema

S.A., que deverá acessar o sítio do TRT5, link autenticidade de

documento (http://www.trt5.jus.br/autenticidade-documentos), para

o b t e r  o  a l v a r á  a t r a v é s  d o  n ú m e r o  d o  p r o t o c o l o

11324031200198126722. De posse do alvará o beneficiário deverá

comparecer diretamente a qualquer agência da Caixa Econômica

no estado da Bahia para receber, sendo, portanto, desnecessário

comparecer na Secretaria da Vara para esse fim. Tomar ciência,

ainda, que o beneficiário dispõe do prazo de 10(dez) dias para

reportar ao Juízo qualquer problema relacionado ao levantamento

do seu crédito, após o que a unidade dará prosseguimento ao feito,

podendo, inclusive, liberar eventuais valores remanescentes para

parte contrária, se for o caso.

Processo Nº ATSum-0000184-42.2024.5.05.0133
RECLAMANTE JAIRO SOARES MAIA

ADVOGADO DIEGO FREIRE MAGALHAES
SANTOS(OAB: 39384/BA)

ADVOGADO Lucas Rebouças Britto
Fernandes(OAB: 28522/BA)

ADVOGADO LAIS SILVA MOTA(OAB: 40687/BA)

RECLAMADO MTC MANUTENCAO INDUSTRIA
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO SOARES MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (Reclamante)

JAIRO SOARES MAIA

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 22/04/2024 09:00, a ser realizada

na sala de audiências da 3ª Vara do Trabalho de Camaçari,

situada na RUA DO CONTORNO, S/N, FÓRUM BARACHÍSIO

LISBOA, DOIS DE JULHO, CAMACARI/BA - CEP: 42800-610 e

apresentar as provas que julgar necessárias, constantes de

documentos e/ou testemunhas, estas no máximo de 2 (duas), sob

pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

A U D I Ê N C I A  I M P O R T A R Á  N O  A R Q U I V A M E N T O  D A
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RECLAMAÇÃO E QUE,  NA HIPÓTESE DE 2  (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS) MESES.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

OSVALDINA COSTA MANZINI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000636-96.2017.5.05.0133
RECLAMANTE DALVA DOS SANTOS BARBOSA

ADVOGADO PAULO SERGIO MENESES DE
JESUS(OAB: 30811/BA)

ADVOGADO ANEILTON JOAO REGO
NASCIMENTO(OAB: 14571/BA)

ADVOGADO FERNANDA ALMEIDA REGO
NASCIMENTO(OAB: 26013/BA)

RECLAMADO VILA GALE BRASIL - ATIVIDADES
HOTELEIRAS LTDA

ADVOGADO GILBERTO ZUCATTI PRITSCH(OAB:
21207/BA)

PERITO MARIA ANGELA DE ARAUJO
JAQUEIRA SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALVA DOS SANTOS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000636-96.2017.5.05.0133

Fica V.Sa. notificada para apresentar cálculos de liquidação, que

deverão ser encaminhados também ao endereço eletrônico

3avara.calculo@gmail.com, em formato do arquivo PJECALC com

terminação “.pjc”, para facilitação da conferência das contas pela

calculista da Vara. Prazo de 30 dias, sob pena de remessa dos

autos ao arquivo provisório.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

HILDEGARTH DANTAS VON CZEKUS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000600-35.2009.5.05.0133
RECLAMANTE PAULO ROBERTO VIESE

ADVOGADO ANDRE LUIS CAVALCANTE COSTA
LIMA(OAB: 14180/BA)

ADVOGADO HERMINALVO EMANUEL MONTEIRO
DE LIMA(OAB: 13695/BA)

RECLAMADO VORTEC TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS CAVALCANTE COSTA
LIMA(OAB: 14180/BA)

RECLAMADO MAURICIO CANDOLO

RECLAMADO HENRIQUE CORTES CANDOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO VIESE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000600-35.2009.5.05.0133

Fica V.Sa. notificada para indicar conta para transferência dos

valores, na eventualidade de não haver impugnação.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

HILDEGARTH DANTAS VON CZEKUS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000801-07.2021.5.05.0133
RECLAMANTE LUIZ VIEIRA DE SANTANA FILHO

ADVOGADO HALLANNE GABRIELLA CARVALHO
MARQUES(OAB: 33455/BA)

ADVOGADO EDUARDO DE OLIVEIRA REQUIAO
FONSECA(OAB: 39182/BA)

ADVOGADO CAROLINA CARDOSO
PEIXOTO(OAB: 36684/BA)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMADO NGM MONTAGEM CALDEIRARIA E
SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO NJM MONTAGEM CALDEIRARIA E
SERVICOS DE USINAGEM
JATEAMENTO ANDAIME PINTURA E
ISOLAMENTO EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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RECLAMADO NGI MONTAGEM CALDEIRARIA E
SERVICOS DE JATEAMENTO
ANDAIME PINTURA E ISOLAMENTO
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ VIEIRA DE SANTANA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000801-07.2021.5.05.0133

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da pesquisa patrimonial

realizada, conforme certidões de ID's facd14b e e7e14a1, bem

como para, no prazo de 30 dias, indicar meios de prosseguimento

do feito, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório, a fim

de se aguardar a iniciativa da parte, iniciando-se, então, o prazo

prescricional a contar da supracitada notificação.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

VITOR HUGO ALMEIDA SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000140-23.2024.5.05.0133
RECLAMANTE IRLEN GABRIELE DE JESUS NEVES

ADVOGADO CARLA HAGE MENEZES MAIA(OAB:
30271/BA)

ADVOGADO DIANA ANDRADE DE
MENEZES(OAB: 22653/BA)

RECLAMADO JOSE MARQUES DE MORAES FILHO

ADVOGADO ALINE ALVES MARQUES DA
SILVA(OAB: 40826/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE RAMOS DE
ALMEIDA(OAB: 14428/BA)

RECLAMADO MANANCIAL COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI - ME

ADVOGADO ALINE ALVES MARQUES DA
SILVA(OAB: 40826/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE RAMOS DE
ALMEIDA(OAB: 14428/BA)

RECLAMADO JAQUELINE DOS SANTOS DE
MORAES

ADVOGADO ALINE ALVES MARQUES DA
SILVA(OAB: 40826/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE RAMOS DE
ALMEIDA(OAB: 14428/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE DOS SANTOS DE MORAES

  - JOSE MARQUES DE MORAES FILHO

  - MANANCIAL COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0fb3251

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Homologo o acordo celebrado pelas partes para que produza

seus efeitos legais e jurídicos. Cadastrem-se as parcelas.

1.

Remetam-se os autos à tarefa "controle de acordo".2.

Custas, no importe de R$120,00, pela reclamada, a serem pagas

até 15 dias após a quitação do acordo.

3.

O reclamante deverá informar acerca do descumprimento do

acordo no prazo máximo de 15 dias após a data pactuada para o

pagamento da última parcela, sob pena do silêncio implicar em

quitação.

4.

Descumprido o acordo, execute-se diretamente por meio de

penhora on-line.

5.

Notifiquem-se as partes.6.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000140-23.2024.5.05.0133
RECLAMANTE IRLEN GABRIELE DE JESUS NEVES

ADVOGADO CARLA HAGE MENEZES MAIA(OAB:
30271/BA)

ADVOGADO DIANA ANDRADE DE
MENEZES(OAB: 22653/BA)

RECLAMADO JOSE MARQUES DE MORAES FILHO

ADVOGADO ALINE ALVES MARQUES DA
SILVA(OAB: 40826/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE RAMOS DE
ALMEIDA(OAB: 14428/BA)

RECLAMADO MANANCIAL COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI - ME

ADVOGADO ALINE ALVES MARQUES DA
SILVA(OAB: 40826/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE RAMOS DE
ALMEIDA(OAB: 14428/BA)

RECLAMADO JAQUELINE DOS SANTOS DE
MORAES

ADVOGADO ALINE ALVES MARQUES DA
SILVA(OAB: 40826/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE RAMOS DE
ALMEIDA(OAB: 14428/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRLEN GABRIELE DE JESUS NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0fb3251

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Homologo o acordo celebrado pelas partes para que produza1.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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seus efeitos legais e jurídicos. Cadastrem-se as parcelas.

Remetam-se os autos à tarefa "controle de acordo".2.

Custas, no importe de R$120,00, pela reclamada, a serem pagas

até 15 dias após a quitação do acordo.

3.

O reclamante deverá informar acerca do descumprimento do

acordo no prazo máximo de 15 dias após a data pactuada para o

pagamento da última parcela, sob pena do silêncio implicar em

quitação.

4.

Descumprido o acordo, execute-se diretamente por meio de

penhora on-line.

5.

Notifiquem-se as partes.6.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000829-04.2023.5.05.0133
RECLAMANTE CARINE MENEZES RAMOS GOMES

ADVOGADO JOSE ADAILAN MOTA ARAUJO(OAB:
38609/BA)

ADVOGADO ROQUE JOE NEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 50262/BA)

RECLAMADO TOPSERVICE TERCEIRIZACAO
EIRELI

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

RECLAMADO FUNDACAO DA CRIANCA E
ADOLESCENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARINE MENEZES RAMOS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

CARINE MENEZES RAMOS GOMES

Fica V. Sa. notificado para tomar ciência da sentença de id 6016029

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

"DISPOSITIVO

Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, rejeito as

preliminares arguidas e, no mérito, JULGO PROCEDENTE EM

PARTE a reclamação trabalhista movida por CARINE MENEZES

RAMOS GOMES contra a TOPSERVICE TERCEIRIZACAO EIRELI

e contra a FUNDACAO DA CRIANCA E ADOLESCENTE, para

condenar a primeira reclamada e, de forma subsidiária, a segunda

reclamada a pagarem à reclamante as verbas deferidas na

fundamentação supra, que passa a integrar o presente dispositivo,

como se nele estivesse transcrita.

Quantum debeatur a ser apurado na fase de liquidação, pelo

método compatível, nos moldes estabelecidos no capítulo de

sentença referente à correção monetária. Quanto à fase anterior ao

ajuizamento da ação, na qual incide o IPCA-E, o valor apurado deve

ser acrescido de juros TRD simples, calculados na forma prevista

no art. 39, Lei 8.177/91, respeitando-se a regra prevista no

enunciado da súmula 200 do C. TST. Quanto à fase judicial, a

atualização dos débitos trabalhistas deve ser realizada por meio da

taxa referencial SELIC que, por se tratar de índice composto, não

comporta a incidência concomitante de juros moratórios.

Custas, pela primeira reclamada, no valor de R$ 300,00, calculadas

sobre o valor da condenação que arbitro provisoriamente no

montante de R$ 15.000,00, para cujo recolhimento fica desde já

intimada. A segunda reclamada é isenta nos termos do art. 790-A

da CLT.

No tocante aos recolhimentos previdenciários devidos sobre o

objeto da condenação, à luz do artigo 114, §3o, da CF/88 c/c Lei

10.035/00, incumbe a este juízo determinar o seguinte: Incidem as

contribuições sobre o título objeto da condenação, conforme

estabelece o artigo 28, §9o, da Lei 8.212/91; A responsabilidade

pela efetivação dos recolhimentos é da primeira reclamada,

autorizando-se desde já a retenção (quanto aos créditos do autor)

dos valores correspondentes ao percentual dos encargos devidos

pelo mesmo, conforme a legislação previdenciária; Os valores

correspondentes às contribuições incidentes sobre o objeto da

condenação será definido na fase de liquidação de sentença, nos

termos da nova redação dada ao artigo 879 da CLT; Inocorrendo o

recolhimento de forma espontânea no prazo de 48 horas após a

liquidação do julgado, ocorrerá a execução dos respectivos

encargos contra a primeira reclamada, na forma estabelecida no

texto do artigo 880 consolidado.

Imposto de renda nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes."

 CAMACARI/BA/BA, 12 de março de 2024.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

LUIS GUILHERME LIMA CORREIA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000829-04.2023.5.05.0133
RECLAMANTE CARINE MENEZES RAMOS GOMES

ADVOGADO JOSE ADAILAN MOTA ARAUJO(OAB:
38609/BA)
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ADVOGADO ROQUE JOE NEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 50262/BA)

RECLAMADO TOPSERVICE TERCEIRIZACAO
EIRELI

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

RECLAMADO FUNDACAO DA CRIANCA E
ADOLESCENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOPSERVICE TERCEIRIZACAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

TOPSERVICE TERCEIRIZAÇÃO EIRELI

Fica V. Sa. notificado para tomar ciência da sentença de id 6016029

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

"DISPOSITIVO

Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, rejeito as

preliminares arguidas e, no mérito, JULGO PROCEDENTE EM

PARTE a reclamação trabalhista movida por CARINE MENEZES

RAMOS GOMES contra a TOPSERVICE TERCEIRIZACAO EIRELI

e contra a FUNDACAO DA CRIANCA E ADOLESCENTE, para

condenar a primeira reclamada e, de forma subsidiária, a segunda

reclamada a pagarem à reclamante as verbas deferidas na

fundamentação supra, que passa a integrar o presente dispositivo,

como se nele estivesse transcrita.

Quantum debeatur a ser apurado na fase de liquidação, pelo

método compatível, nos moldes estabelecidos no capítulo de

sentença referente à correção monetária. Quanto à fase anterior ao

ajuizamento da ação, na qual incide o IPCA-E, o valor apurado deve

ser acrescido de juros TRD simples, calculados na forma prevista

no art. 39, Lei 8.177/91, respeitando-se a regra prevista no

enunciado da súmula 200 do C. TST. Quanto à fase judicial, a

atualização dos débitos trabalhistas deve ser realizada por meio da

taxa referencial SELIC que, por se tratar de índice composto, não

comporta a incidência concomitante de juros moratórios.

Custas, pela primeira reclamada, no valor de R$ 300,00, calculadas

sobre o valor da condenação que arbitro provisoriamente no

montante de R$ 15.000,00, para cujo recolhimento fica desde já

intimada. A segunda reclamada é isenta nos termos do art. 790-A

da CLT.

No tocante aos recolhimentos previdenciários devidos sobre o

objeto da condenação, à luz do artigo 114, §3o, da CF/88 c/c Lei

10.035/00, incumbe a este juízo determinar o seguinte: Incidem as

contribuições sobre o título objeto da condenação, conforme

estabelece o artigo 28, §9o, da Lei 8.212/91; A responsabilidade

pela efetivação dos recolhimentos é da primeira reclamada,

autorizando-se desde já a retenção (quanto aos créditos do autor)

dos valores correspondentes ao percentual dos encargos devidos

pelo mesmo, conforme a legislação previdenciária; Os valores

correspondentes às contribuições incidentes sobre o objeto da

condenação será definido na fase de liquidação de sentença, nos

termos da nova redação dada ao artigo 879 da CLT; Inocorrendo o

recolhimento de forma espontânea no prazo de 48 horas após a

liquidação do julgado, ocorrerá a execução dos respectivos

encargos contra a primeira reclamada, na forma estabelecida no

texto do artigo 880 consolidado.

Imposto de renda nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes."

 CAMACARI/BA/BA, 12 de março de 2024.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

LUIS GUILHERME LIMA CORREIA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000591-24.2019.5.05.0133
RECLAMANTE HELINALDO FRANCISCO DE JESUS

SANTOS

ADVOGADO GRASIELLY BARBOSA SAEZ
AMADOR(OAB: 25229/BA)

ADVOGADO LINDOMAR PINTO SILVA SAEZ
AMADOR(OAB: 25226/BA)

RECLAMADO VIACAO CIDADE INDUSTRIAL
TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

ADVOGADO CELSO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
77977/SP)

RECLAMADO EXPRESSO METROPOLITANO
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

ADVOGADO CELSO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
77977/SP)

RECLAMADO REALSI SERVICOS E
TRANSPORTES LITORAL NORTE
LTDA

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

ADVOGADO CELSO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
77977/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO CIDADE INDUSTRIAL TRANSPORTES E SERVICOS
LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000591-24.2019.5.05.0133

Fica V.Sa. notificada para informar dados bancários para

transferência do saldo remanescente.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

ALESSANDRO SABINO DE SOUSA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001299-45.2017.5.05.0133
RECLAMANTE NESTOR LUIS NASCIMENTO

OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA CRISTIANE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 35261/BA)

ADVOGADO ANTÔNIO ÂNGELO DE LIMA
FREIRE(OAB: 8319/BA)

ADVOGADO MIRIAN REGINA DE LACERDA
FREIRE(OAB: 12572/BA)

ADVOGADO ADRIANA MARTINS BRANDÃO
FREIRE(OAB: 37267/BA)

ADVOGADO VINÍCIUS MATIAS FIGUEIREDO DE
LACERDA(OAB: 38703/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NESTOR LUIS NASCIMENTO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001299-45.2017.5.05.0133

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da impugnação aos

cálculos apresentada sob ID b69105d, bem como para proceder

com a réplica, pelo prazo de 08 (oito) dias.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

VITOR HUGO ALMEIDA SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0030200-53.1999.5.05.0133
RECLAMANTE NIVALDO SEVERINA VIANA DE

SOUZA

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMADO GILENALDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO SERGIO FRAGA LOBO(OAB:
7402/BA)

RECLAMADO MAGNO SERVE LTDA - ME

ADVOGADO PAULO SERGIO FRAGA LOBO(OAB:
7402/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CORREGEDORIA DA 15ª VARA DOS
SISTEMA DOS JUIZADOS
ESPECIAIS DE DEFESA DO
CONSUMIDOR

TERCEIRO
INTERESSADO

CORREGEDORIA DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª
REGIÃO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVALDO SEVERINA VIANA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0030200-53.1999.5.05.0133

Fica V.Sa. notificada para: tomar ciência da certidão negativa do

Convênio INFOSEG.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

MARIO MORENO MOSCOSO VALLADARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000476-71.2017.5.05.0133
RECLAMANTE ANDRELINA FERREIRA DA

FONSECA

ADVOGADO DIANA ANDRADE DE
MENEZES(OAB: 22653/BA)

RECLAMADO WILSON CLEBER BARROS COELHO

RECLAMADO WILSON CLEBER BARROS COELHO
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRELINA FERREIRA DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000476-71.2017.5.05.0133

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da certidão de id 94e8b0a e

indicar o

caminho para fins de efetividade da presente execução, no prazo de

30 dias, sob pena de remessa ao arquivo provisório, iniciando-se o

prazo prescrição a contar da mencionada intimação.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.
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HILDEGARTH DANTAS VON CZEKUS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001180-60.2012.5.05.0133
RECLAMANTE MICHELINE ELANE ALVES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

ADVOGADO MARIANA MENDES PORTO(OAB:
25195/BA)

RECLAMADO NATHALIE ESTHER ALLAN

RECLAMADO THOMAS MAGNUS
INCORPORACOES LTDA

RECLAMADO THOMAS MAGNUS CONSTRUCOES
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

4ª Vara de sucessões. Órfãos e
Interditos Ausentes da Comarca de
Salvador - BA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELINE ELANE ALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001180-60.2012.5.05.0133

Fica V.Sa. notificada para: tomar ciência das informações

prestadas.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

MARIO MORENO MOSCOSO VALLADARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000649-08.2011.5.05.0133
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB NA IND DA

CONST CIVIL DE CAMACARI

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

RECLAMADO THOMAS MAGNUS CONSTRUCOES
LTDA

RECLAMADO CARLOS ALBERTO MARIA DOS
SANTOS MARRUCHO

RECLAMADO VERDE BAHIA PATRIMONIAL E
INCORPORACAO IMOBILIARIA
LTDA.

RECLAMADO AUDREY MARIA DOS SANTOS

RECLAMADO THOMAS MAGNUS
INCORPORACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB NA IND DA CONST CIVIL DE
CAMACARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000649-08.2011.5.05.0133

Fica V.Sa. notificada para: tomar ciências das informações

prestadas.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

MARIO MORENO MOSCOSO VALLADARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001338-52.2011.5.05.0133
RECLAMANTE DIOGO COSTA PONTES

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

ADVOGADO MARIANA MENDES PORTO(OAB:
25195/BA)

RECLAMADO VERDE BAHIA PATRIMONIAL E
INCORPORACAO IMOBILIARIA
LTDA.

ADVOGADO JULIANA LUCAS DOS SANTOS
SILVEIRA(OAB: 25636/BA)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

RECLAMADO THOMAS MAGNUS CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO ENZO BITENCOURT
MACHADO(OAB: 28411/BA)

RECLAMADO THOMAS RUDOLF EDUARD
MAGNUS

RECLAMADO THOMAS MAGNUS
INCORPORACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

4ª Vara de Sucessões, Órfãos e
Interditos da Comarca de Salvador

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO COSTA PONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001338-52.2011.5.05.0133

Fica V.Sa. notificada para: tomar ciência das informações

prestadas.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

MARIO MORENO MOSCOSO VALLADARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000867-94.2015.5.05.0133
RECLAMANTE ALEXSANDRO MARCO MOTA

ADVOGADO VICTOR CURI DE SOUZA(OAB:
37335/BA)

RECLAMADO CONTINENTAL DO BRASIL
PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)
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TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA ANGELA DE ARAUJO
JAQUEIRA SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO MARCO MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

ALEXSANDRO MARCO MOTA

Fica V. Sa. notificado para tomar ciência da decisão de id 9b10b9a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

"3. CONCLUSÃO:

Em face ao exposto, julgo TOTALMENTE PROCEDENTESas

impugnações apresentadas por CONTINENTALBRASIL

PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA, nos exatos termos da

fundamentação supra e cálculos anexos – Id. 5bc9d04., que faz

parte integrante deste decisum, como se aqui estivesse

transcrito.NOTIFIQUEM-SE AS PARTES. Prazo de Lei."

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

LUIS GUILHERME LIMA CORREIA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000867-94.2015.5.05.0133
RECLAMANTE ALEXSANDRO MARCO MOTA

ADVOGADO VICTOR CURI DE SOUZA(OAB:
37335/BA)

RECLAMADO CONTINENTAL DO BRASIL
PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA ANGELA DE ARAUJO
JAQUEIRA SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTINENTAL DO BRASIL PRODUTOS AUTOMOTIVOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

CONTINENTAL DO BRASIL PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA

Fica V. Sa. notificado para tomar ciência da decisão de id 9b10b9a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

"3. CONCLUSÃO:

Em face ao exposto, julgo TOTALMENTE PROCEDENTESas

impugnações apresentadas por CONTINENTALBRASIL

PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA, nos exatos termos da

fundamentação supra e cálculos anexos – Id. 5bc9d04., que faz

parte integrante deste decisum, como se aqui estivesse

transcrito.NOTIFIQUEM-SE AS PARTES. Prazo de Lei."

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

LUIS GUILHERME LIMA CORREIA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000098-52.2016.5.05.0133
RECLAMANTE OSIMAR RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO LEITE ROCHA(OAB:
31115/BA)

RECLAMADO SUPRICEL LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO VITOR CAMARGO SAMPAIO(OAB:
385092/SP)

ADVOGADO GABRIELA CLAUDINO
MARQUES(OAB: 204320/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPRICEL LOGISTICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

SUPRICEL LOGISTICA LTDA.

Fica V. Sa. notificado para tomar ciência da transferência de crédito

realizada, conforme determinado no despacho de id 56b301b.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

LUIS GUILHERME LIMA CORREIA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000098-42.2022.5.05.0133
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RECLAMANTE ANA CLAUDIA DA SILVA SOARES

ADVOGADO EMERSON JOSE DOS SANTOS(OAB:
117603/MG)

RECLAMADO SAUIPE S/A

ADVOGADO ANDREIA BEZERRA
MASCARENHAS(OAB: 49674/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

PERITO ANDERSON VASCONCELOS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAUIPE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 72abb25

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO.

Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, rejeito as

preliminares suscitadas e JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos desta reclamação trabalhista ajuizada

por ANA CLAUDIA DA SILVA SOARES em face de SAUÍPE S.A,

para condenar o reclamado nas obrigações de pagar/fazer deferidas

na fundamentação supra que a este decisum integra, acrescida de

juros e correção monetária. As parcelas deferidas nos termos desta

motivação têm a natureza definida pela legislação que indica a base

de incidência das contribuições sociais — vide a lei 8212/91 e o

Dec. 3048/99. Os créditos previdenciários serão executados ex

officio. O imposto de Renda devido será descontado no crédito do

reclamante, nos termos do provimento 01/93 da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho.

Custas pelo reclamado no valor de R$ 100,00, calculadas sobre o

importe de R$ 5.000,00 , valor arbitrado à condenação apenas para

este feito. Prazo de lei. Notifiquem-se as partes.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000098-42.2022.5.05.0133
RECLAMANTE ANA CLAUDIA DA SILVA SOARES

ADVOGADO EMERSON JOSE DOS SANTOS(OAB:
117603/MG)

RECLAMADO SAUIPE S/A

ADVOGADO ANDREIA BEZERRA
MASCARENHAS(OAB: 49674/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

PERITO ANDERSON VASCONCELOS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA DA SILVA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 72abb25

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO.

Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, rejeito as

preliminares suscitadas e JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos desta reclamação trabalhista ajuizada

por ANA CLAUDIA DA SILVA SOARES em face de SAUÍPE S.A,

para condenar o reclamado nas obrigações de pagar/fazer deferidas

na fundamentação supra que a este decisum integra, acrescida de

juros e correção monetária. As parcelas deferidas nos termos desta

motivação têm a natureza definida pela legislação que indica a base

de incidência das contribuições sociais — vide a lei 8212/91 e o

Dec. 3048/99. Os créditos previdenciários serão executados ex

officio. O imposto de Renda devido será descontado no crédito do

reclamante, nos termos do provimento 01/93 da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho.

Custas pelo reclamado no valor de R$ 100,00, calculadas sobre o

importe de R$ 5.000,00 , valor arbitrado à condenação apenas para

este feito. Prazo de lei. Notifiquem-se as partes.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000866-41.2017.5.05.0133
RECLAMANTE ELIVAN SILVA DA CONCEICAO

ADVOGADO RENATA BASTOS BRITO LAPA(OAB:
26226/BA)

ADVOGADO THIAGO MUNIZ FERREIRA
PACHECO(OAB: 26357/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO NERI MALTEZ
DE SANT ANNA(OAB: 17654/BA)

RECLAMADO INDUSTRIA DE PANIFICACAO
RAIZES DO TRIGO LTDA - ME

ADVOGADO PAMELA CONCEICAO
GAVAZZA(OAB: 23724/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIVAN SILVA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1ea5f3

proferido nos autos.

Em atenção à petição de ID 633bc72, retire-se o sigilo das planilhas

sob ID's 5ae1a3c e d1c76b7.

Devolvo o prazo ao Exequente quanto à diligência de ID bba8530.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    HUGO NUNES DE MORAIS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000868-40.2019.5.05.0133
RECLAMANTE MARIVALDO SANTANA DA PAIXAO

ADVOGADO GRASIELLY BARBOSA SAEZ
AMADOR(OAB: 25229/BA)

ADVOGADO LINDOMAR PINTO SILVA SAEZ
AMADOR(OAB: 25226/BA)

RECLAMADO EDINAILTON DIAS VIEIRA
82638063568

ADVOGADO CLAUDIANE DAS NEVES SENA(OAB:
38141/BA)

RECLAMADO CLINICA SANTA HELENA LTDA

ADVOGADO TAIS SOUZA DE CERQUEIRA(OAB:
20193/BA)

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
TORRES(OAB: 16381/BA)

ADVOGADO RENATA SAMPAIO SUNE
SCHAEPPI(OAB: 22400/BA)

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO THIAGO FIAIS TAVARES(OAB:
32776/BA)

ADVOGADO CINTHIA MOEMA GOMES SILVA DO
NASCIMENTO(OAB: 34181/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINAILTON DIAS VIEIRA 82638063568

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d40811f

proferido nos autos.

Intime-se o reclamado EDINAILTON DIAS VIEIRA, na pessoa

de seu advogado constituído nos autos, para, em 15 (quinze)

dias, pagar o valor atualizado do crédito líquido do

reclamante e comprovar os recolhimentos legais (CPC 513,

§ 2º, I c/c 523), autorizada a dedução do depósito recursal

eventualmente depositado nos autos.

1.

Decorrido o prazo sem que haja pagamento ou garantia da

execução, registre-se solicitação de bloqueio via SISBAJUD,

2.

incluindo repetição (teimosinha), da ordem, pelo prazo de 30

dias.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    HUGO NUNES DE MORAIS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000436-79.2023.5.05.0133
RECLAMANTE ELISAMA MIRANDA DE JESUS

ADVOGADO ADRIANO BARRETO BARBOZA(OAB:
27658/BA)

RECLAMADO MONICA DE JESUS SANTOS

ADVOGADO ROBERTA LOPES DA SILVA(OAB:
74781/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISAMA MIRANDA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a747ccc

proferido nos autos.

Vistos etc.

1 - Ante o trânsito em julgado, notifique-se o Reclamante para

apresentar cálculos de liquidação, em consonância com a sentença

transitada em julgado, mediante peticionamento com as respectivas

planilhas, inclusive da apuração de eventuais horas extras dia a dia,

conforme jornada determinada em sentença, indicando ainda os

valores referentes a honorários periciais acaso devidos, os

encargos fiscais e previdenciários acaso incidentes, devendo o

IRPF ser quantificado mês a mês, nos termos da Instrução

Normativa RFB nº 1.127, e o INSS conforme o art. 18 da O.S.

Conjunta do INSS/DAF/DSS Nº 665 de abril/97. A inobservância

dos parâmetros aqui na modulação ora imposta ensejará na

rejeição liminar dos cálculos e na notificação da reclamada

para que apresente os cálculos que entende devidos. Prazo de

30 dias, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório;

2 - Deve a parte apresentar arquivo eletrônico dos cálculos em

formato do arquivo PJECALC e também deverá enviar arquivo

editável do cálculo, com terminação “pjc”, através do e-mail

3avara.calculo@gmail.com para facilitar e agilizar a conferência

pelo Calculista da Vara. Para facilitar a identificação, deve

constar o número inteiro do processo no campo “Assunto” do

e-mail;

3 - Após apresentação dos cálculos, encaminhe-se ao calculista do

Juízo para verificação se as planilhas juntadas e enviadas por e-

mail, obedecem à determinação contida neste despacho para que,
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então, seja dado vistas à Reclamada.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    HUGO NUNES DE MORAIS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000497-37.2023.5.05.0133
RECLAMANTE JORGE LOPES

ADVOGADO ANTONIO GUILHERME REIS
MOREIRA SALES(OAB: 70283/BA)

ADVOGADO HERICK JAIME DOURADO ALVES
FARIAS(OAB: 40311/BA)

ADVOGADO ANA CAROLINE ASPERA
SOARES(OAB: 44740/BA)

RECLAMADO CONSTRUKERUV CONSTRUCOES E
MATERIAS DE CONSTRUCAO
EIRELI

ADVOGADO GIOVANA MARIA DE OLIVEIRA
CAETANO(OAB: 19341/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUKERUV CONSTRUCOES E MATERIAS DE
CONSTRUCAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16ded0d

proferido nos autos.

Notifique-se a reclamada para comprovar o recolhimento das custas

judiciais, no valor de R$ 80,00, no prazo de 05 dias, sob pena de

penhora.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    HUGO NUNES DE MORAIS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000813-21.2021.5.05.0133
RECLAMANTE JOSE ROBERTO MACIEL SOUZA

ADVOGADO VICTOR BARROS LOBO(OAB:
41034/BA)

RECLAMADO NOVO MIX ATACADO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GLEIDSON RODRIGO DA ROCHA
CHARAO(OAB: 27072/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVO MIX ATACADO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b2ca79

proferido nos autos.

Notifique-se a reclamada para informar dados bancários de sua

titularidade, para fins de transferência do valor a ser liberado em

seu favor.

1.

Fornecidas as informações, libere-se o saldo do depósito recursal

de id 0f73335.

2.

Notifique-se a reclamada para recebimento.3.

Após, arquivem-se os autos definitivamente.4.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    HUGO NUNES DE MORAIS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000480-14.2017.5.05.0132
RECLAMANTE EDILSON DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO GENESIO RAMOS MOREIRA(OAB:
9853/BA)

ADVOGADO JEFERSON JORGE DE OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 7502/BA)

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

ADVOGADO PAULO MAGALHAES NOVOA(OAB:
15292/BA)

ADVOGADO MARIANA NUNES NOVOA SA(OAB:
17467/BA)

RECLAMADO PARANAPANEMA S/A

ADVOGADO VANESSA AMORIM LINS GOES(OAB:
24597/BA)

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON DOS SANTOS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aeb531f

proferido nos autos.

Notifique-se o reclamante para apresentar cálculos de liquidação,

que deverão ser encaminhados também ao endereço eletrônico

3avara.calculo@gmail.com, em formato do arquivo PJECALC

com terminação “.pjc”, para facilitação da conferência das contas

pela calculista da Vara. Prazo de 30 dias, sob pena de remessa

dos autos ao arquivo provisório.

1.

Apresentados os cálculos de liquidação do julgado, intime-se o

reclamado para, no prazo de 08 (oito) dias, apresentar

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão, no termos do art.

879, parágrafo 2º da CLT. Devendo, nesta oportunidade,

proceder ao depósito do valor reconhecido como devido no

2.
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presente feito.

Manifestando-se o demandado, em face do contraditório, abra-se

vista ao autor da impugnação apresentada, pelo prazo de 08

(oito) dias.

3.

Em seguida, à calculista do Juízo para verificação das contas no

tocante aos pontos impugnados pelas partes.

4.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    HUGO NUNES DE MORAIS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000468-84.2023.5.05.0133
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB. EM

EDUCACAO DAS REDES PUBL.
ESTADUAL E MUNICIPAIS DO
ENSINO PRE-ESCOLAR,
FUNDAMENTAL E MEDIO DO EST
DA BAHIA/APLB SINDICATO

ADVOGADO JOCELIA FERREIRA CARDEAL(OAB:
60913/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MATA DE SAO JOAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB. EM EDUCACAO DAS REDES PUBL.
ESTADUAL E MUNICIPAIS DO ENSINO PRE-ESCOLAR,
FUNDAMENTAL E MEDIO DO EST DA BAHIA/APLB SINDICATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ebdc984

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO.

Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, DECLARO a

incompetência da Justiça do Trabalho para o processamento e

julgamento desta demanda, e determino a remessa dos autos ao

Juízo da Vara da Fazenda Pública Municipal do Tribunal de Justiça

do Estado de Bahia, nos termos do art. 64, §3º, do CPC, conforme

fundamentação supra que a este decisum integra.

Custas pelo reclamante, dispensadas em virtude do deferimento da

gratuidade da Justiça. Prazo de lei. Notifiquem-se as partes.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

4ª. Vara Do Trabalho De Camaçari

Edital

Processo Nº ACum-0000005-08.2024.5.05.0134
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DAS CIDADES DE
CAMACARI E DIAS D'AVILA

ADVOGADO VALERIO DE SOUZA CAJUI(OAB:
21179/BA)

RECLAMADO RIBEIRAO COMERCIAL DE
MADEIRAS E MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIBEIRAO COMERCIAL DE MADEIRAS E MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) RIBEIRAO COMERCIAL

DE MADEIRAS E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA,

Endereço desconhecido, com endereço incerto e não sabido, para

comparecer à audiência designada para o dia 22/04/2024 09:00, a

ser realizada na sala de audiências da 4ª Vara do Trabalho de

Camaçari, situada na RUA DO CONTORNO, S/N, FÓRUM

BARACHÍSIO LISBOA, DOIS DE JULHO, CAMACARI/BA - CEP:

42800-610 a fim de responder aos termos da ação, sob penas do

artigo 844 da CLT.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt5.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam, digitando a(s) chaves(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Certidão de triagem Certidão
24010909461148900

000087095556

cct-sincocam-

camacari-2022-2024-

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24010417045710400

000087046156

cct-sincocam-

camacari-2022-2024

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24010417045651900

000087046155

ata notarial 2023 -

sindeccd
Documento Diverso

24010417045544900

000087046154

2. cnpj - sindeccd
Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24010417045442800

000087046153

2. ata reuniao Documento Diverso
24010417045419500

000087046152
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2. ata de posse -

sindeccd
Documento Diverso

24010417045249900

000087046151

1.2. CNH -

presidente sindicato

Documento de

Identificação

24010417045083300

000087046150

1. procuracao -

SINDECCD
Procuração

24010417045062600

000087046149

Petição Inicial Petição Inicial
24010417040454800

000087046147

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para

receber orientações.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NO JULGAMENTO DA AÇÃO A SUA REVELIA, ALÉM DA

APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA DE

FATO, DE ACORDO COM A LEI.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Por se tratar de Vara Eletrônica o acesso ao inteiro teor do

processo estará disponível através do site http://.pje.trt5.jus.br,

mediante prévio credenciamento. A contestação e documentos

deverão ser cadastrados e encaminhados, eletronicamente

com antecedência, por meio do Portal PJe. Em audiência não

serão recebidos documentos em papel nem está autorizado o uso

de qualquer mídia em computadores da sala de audiências. Caso

necessário, poderá ser utilizado o Serviço de Auto Atendimento

disponibilizado na Unidade para prática dos atos processuais pelo

interessado. Fica também facultada à parte a apresentação de

defesa oral.

Fica autorizada a utilização de ferramentas eletrônicas necessárias

ao cumprimento deste mandado, especialmente dos convênios

firmados por este E. TRT, para a localização/atualização do

endereço da parte.

Determina-se a utilização do banco de dados existente, para

cadastro de bens e registro de todas as diligências realizadas,

especialmente quanto a bens constritos e/ou expedição de certidão

de execução frustrada, com a consequente informação de

insolvência do devedor.

Deverá ser observada a parametrização no cumprimento deste

mandado.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

ANA CRISTINA FREITAS MAIA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000604-93.2014.5.05.0134
RECLAMANTE ADRIANO SANTANA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSINALDO LEAL DE
OLIVEIRA(OAB: 21514/BA)

ADVOGADO ALESSANDRO RIBEIRO
COUTO(OAB: 15579/BA)

RECLAMADO UHT - INVESTIMENTOS,
PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS
LTDA.

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO SANTANA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Tomar ciência, de que, liberado crédito nos autos em epigrafe,

deverá comparecer diretamente a qualquer agência da Caixa

Econômica no estado da Bahia para receber e terá 10 dias para,

após notificado, informar acerca de qualquer problema no

pagamento, conforme art. 18, § 4º do Ato 601/2015 do TRT5.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

FABIO HENRIQUE ALMEIDA DE OLIVEIRA

Servidor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Processo Nº ATOrd-0000062-02.2019.5.05.0134
RECLAMANTE RONALDO SILVA SOARES

ADVOGADO ANTONIO MARCOS
SACRAMENTO(OAB: 41751/BA)

RECLAMADO LIS TRANSPORTES E TURISMO
LTDA

RECLAMADO OXITENO NORDESTE S A
INDUSTRIA E COMERCIO

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO SILVA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Tomar ciência, de que, liberado crédito nos autos em epigrafe,

deverá comparecer diretamente a qualquer agência do BANCO DO

BRASIL no estado da Bahia para receber e terá 10 dias para, após

notificado, informar acerca de qualquer problema no pagamento,

conforme art. 18, § 4º do Ato 601/2015 do TRT5.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

FABIO HENRIQUE ALMEIDA DE OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ACum-0000746-19.2022.5.05.0134
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DAS CIDADES DE
CAMACARI E DIAS D'AVILA

ADVOGADO ADRIANO BARRETO BARBOZA(OAB:
27658/BA)

RECLAMADO ALEX GRIGORIO SOUZA DA SILVA
00771778511

ADVOGADO JOAO AMORIM(OAB: 46314/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX GRIGORIO SOUZA DA SILVA 00771778511

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000746-19.2022.5.05.0134

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do despacho proferido nos

autos, transcrito abaixo:

DESPACHO

Vistos e etc.

Encaminhem-se os autos para a fase de execução.

Após:

1. Intime-se à executada para pagamento da execução, em 15 dias,

sob pena de bloqueio "on line" de seus ativos financeiros através do

sistema SISBAJUD (desde já autorizado) e de penhora de seus

bens particulares:

 1.1 Efetuar o pagamento da execução, com a devida atualização

até o data do efetivo do pagamento, depositando o crédito do

reclamante;

 1.2 Comprovar, através de GRU, GPS e DARF os recolhimentos

dos tributos devidos.

CAMACARI/BA, 08 de março de 2024.

ANA LUISA AGUIAR DE SOUSA

Juíza do Trabalho Titular

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

VITORIA QUEREN BISPO VENTURA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000397-31.2013.5.05.0134
RECLAMANTE JOSE MARCIO ELY PEREIRA

FRANCO

ADVOGADO MARILENA GALVAO BARRETO
TANAJURA(OAB: 9220/BA)

ADVOGADO Sergio Bastos Paiva(OAB: 8146/BA)

RECLAMADO WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO MURILO MAIA REBOUCAS(OAB:
25073/BA)

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARCIO ELY PEREIRA FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Tomar ciência, de que, liberado crédito nos autos em epigrafe,

deverá comparecer diretamente a qualquer agência do BANCO DO

BRASIL no estado da Bahia para receber e terá 10 dias para, após

notificado, informar acerca de qualquer problema no pagamento,

conforme art. 18, § 4º do Ato 601/2015 do TRT5.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

FABIO HENRIQUE ALMEIDA DE OLIVEIRA

Servidor
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3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1893
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0000256-31.2021.5.05.0134
RECLAMANTE GILSON PINHEIRO DA SILVA

ADVOGADO EVANDRO DOS SANTOS
CONCEICAO(OAB: 56963/BA)

RECLAMADO DIVA NASCIMENTO ALVES

ADVOGADO LUCIANO JOSE DE MATOS
SILVA(OAB: 50322/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON PINHEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000256-31.2021.5.05.0134

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do despacho proferido nos

autos, transcrito abaixo:

Notifique-se a parte exequente para ciência, em 10 dias, dos

documentos juntados, alertando do quanto disposto no Provimento

CR TRT5 n. 01/2020:

I. proibição de reproduzir ou divulgar o conteúdo de tais documentos

a terceiros, e que deve manter sigilo sobre todas as informações a

que tiver acesso, especialmente para os efeitos da Lei

Complementar nº 105/2001;

II. utilização das informações obtidas em tais documentos

exclusivamente para fins relacionados ao processo judicial em que

se encontram juntados;

III. atribuição de sigilo no sistema PJe às petições que fizerem

menção às informações sigilosas, competindo ao juízo decidir sobre

a liberação do acesso à petição às demais partes e interessados;

IV. a responsabilidade pelos danos decorrentes de eventual

violação ao dever de confidencialidade.

CAMACARI/BA, 08 de março de 2024.

ANA LUISA AGUIAR DE SOUSA

Juíza do Trabalho Titular

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

VITORIA QUEREN BISPO VENTURA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000899-18.2023.5.05.0134
RECLAMANTE ANDRE VICTOR DOS SANTOS DA

SILVA

ADVOGADO YGOR ROGER COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 41014/BA)

RECLAMADO CENTRAL TEM SOLUCOES LTDA

ADVOGADO ANDRE ANTONIO ARAUJO DE
MEDEIROS(OAB: 18298/BA)

RECLAMADO RUDLOFF INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
FARROCO JUNIOR(OAB: 84393/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE VICTOR DOS SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000899-18.2023.5.05.0134

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do teor do despacho.

1. Diante da opção do autor pelo Juízo 100% digital, designe-se

audiência telepresenciaL, nos termos do art.841, da CLT.

2. Notifiquem-se as partes, por seus advogados, que devem

comparecer na audiência telepresencial no dia 03/04/2024 às

08:40 horas, sob as penas do art. 844 da CLT.

3. Ressalte-se que a opção das partes em participar da audiência

em local da sua conveniência, distinto da sede do foro de seu

domicílio, implica em assunção das consequências legais pela não

realização dos atos processuais para os quais foi convocado, na

hipótese de problemas tecnológicos ocorridos no local em que se

encontrar. (Ato GP/CR n.º 8/2022, art. 7º e seu parágrafo único)

4. Conforme disposto no art. 1º do Ato Conjunto TST.CSJT.GP Nº.

54/2020, fica instituída o Zoom como plataforma oficial de

videoconferência para a realização de audiências e sessões de

julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho, sendo o endereço

eletrônico da sala de espera das audiências telepresenciais

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl4vtcam, que deverá

obrigatoriamente ser disponibilizado no sítio na internet do Tribunal

Regional do Trabalho da 5a Região, associado ao processo na

pauta, na página https://www.trt5.jus.br.

5. Notifique(m)-se a(s) reclamada(s) para tomar(em) ciência que a

parte autora escolheu pelo juízo 100% digital no momento da

distribuição da ação, nos termos do Art. 5ª, da Resolução

Administrativa TRT5 N.38, de 03/09/2021. Ressalte-se que a(s)

reclamada(s) pode(m) se opor à escolha prevista no art. 5º em

até 5 dias úteis contados do recebimento da primeira

notificação (art.7º da supracitada Resolução Administrativa).

6. Não apresentada oposição expressa à escolha prevista no art. 5º

no prazo assinalado, presume-se aceitação tácita da acionada

quanto ao trâmite da ação sob o Juízo 100% Digital (art. 7º §§ 2º e

3º da Resolução Administrativa TRT5 N.38, de 03/09/2021).

7. Apresentada oposição pela reclamada, dê-se ciência ao

reclamante da recusa. Nessa hipótese, retifique-se a autuação para

retirar a indicação de que o feito tramita por meio do Juízo 100%

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Digital.

8. Cientes as partes de que, em havendo recusa quanto ao trâmite

do feito do Juízo 100% a audiência será convertida para a

modalidade presencial, independentemente de nova intimação e

notificação, mantendo-se o mesmo dia e horário já designado para

o ato. Nessa hipótese, as partes, advogados e testemunhas

deverão comparecer presencialmente à unidade judiciária, sob as

penas do art. 844 da CLT.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

ANA CRISTINA FREITAS MAIA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000899-18.2023.5.05.0134
RECLAMANTE ANDRE VICTOR DOS SANTOS DA

SILVA

ADVOGADO YGOR ROGER COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 41014/BA)

RECLAMADO CENTRAL TEM SOLUCOES LTDA

ADVOGADO ANDRE ANTONIO ARAUJO DE
MEDEIROS(OAB: 18298/BA)

RECLAMADO RUDLOFF INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
FARROCO JUNIOR(OAB: 84393/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAL TEM SOLUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000899-18.2023.5.05.0134

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do teor do despacho.

1. Diante da opção do autor pelo Juízo 100% digital, designe-se

audiência telepresenciaL, nos termos do art.841, da CLT.

2. Notifiquem-se as partes, por seus advogados, que devem

comparecer na audiência telepresencial no dia 03/04/2024 às

08:40 horas, sob as penas do art. 844 da CLT.

3. Ressalte-se que a opção das partes em participar da audiência

em local da sua conveniência, distinto da sede do foro de seu

domicílio, implica em assunção das consequências legais pela não

realização dos atos processuais para os quais foi convocado, na

hipótese de problemas tecnológicos ocorridos no local em que se

encontrar. (Ato GP/CR n.º 8/2022, art. 7º e seu parágrafo único)

4. Conforme disposto no art. 1º do Ato Conjunto TST.CSJT.GP Nº.

54/2020, fica instituída o Zoom como plataforma oficial de

videoconferência para a realização de audiências e sessões de

julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho, sendo o endereço

eletrônico da sala de espera das audiências telepresenciais

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl4vtcam, que deverá

obrigatoriamente ser disponibilizado no sítio na internet do Tribunal

Regional do Trabalho da 5a Região, associado ao processo na

pauta, na página https://www.trt5.jus.br.

5. Notifique(m)-se a(s) reclamada(s) para tomar(em) ciência que a

parte autora escolheu pelo juízo 100% digital no momento da

distribuição da ação, nos termos do Art. 5ª, da Resolução

Administrativa TRT5 N.38, de 03/09/2021. Ressalte-se que a(s)

reclamada(s) pode(m) se opor à escolha prevista no art. 5º em

até 5 dias úteis contados do recebimento da primeira

notificação (art.7º da supracitada Resolução Administrativa).

6. Não apresentada oposição expressa à escolha prevista no art. 5º

no prazo assinalado, presume-se aceitação tácita da acionada

quanto ao trâmite da ação sob o Juízo 100% Digital (art. 7º §§ 2º e

3º da Resolução Administrativa TRT5 N.38, de 03/09/2021).

7. Apresentada oposição pela reclamada, dê-se ciência ao

reclamante da recusa. Nessa hipótese, retifique-se a autuação para

retirar a indicação de que o feito tramita por meio do Juízo 100%

Digital.

8. Cientes as partes de que, em havendo recusa quanto ao trâmite

do feito do Juízo 100% a audiência será convertida para a

modalidade presencial, independentemente de nova intimação e

notificação, mantendo-se o mesmo dia e horário já designado para

o ato. Nessa hipótese, as partes, advogados e testemunhas

deverão comparecer presencialmente à unidade judiciária, sob as

penas do art. 844 da CLT.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

ANA CRISTINA FREITAS MAIA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000899-18.2023.5.05.0134
RECLAMANTE ANDRE VICTOR DOS SANTOS DA

SILVA

ADVOGADO YGOR ROGER COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 41014/BA)

RECLAMADO CENTRAL TEM SOLUCOES LTDA

ADVOGADO ANDRE ANTONIO ARAUJO DE
MEDEIROS(OAB: 18298/BA)

RECLAMADO RUDLOFF INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
FARROCO JUNIOR(OAB: 84393/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUDLOFF INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PROCESSO: 0000899-18.2023.5.05.0134

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do teor do despacho.

1. Diante da opção do autor pelo Juízo 100% digital, designe-se

audiência telepresenciaL, nos termos do art.841, da CLT.

2. Notifiquem-se as partes, por seus advogados, que devem

comparecer na audiência telepresencial no dia 03/04/2024 às

08:40 horas, sob as penas do art. 844 da CLT.

3. Ressalte-se que a opção das partes em participar da audiência

em local da sua conveniência, distinto da sede do foro de seu

domicílio, implica em assunção das consequências legais pela não

realização dos atos processuais para os quais foi convocado, na

hipótese de problemas tecnológicos ocorridos no local em que se

encontrar. (Ato GP/CR n.º 8/2022, art. 7º e seu parágrafo único)

4. Conforme disposto no art. 1º do Ato Conjunto TST.CSJT.GP Nº.

54/2020, fica instituída o Zoom como plataforma oficial de

videoconferência para a realização de audiências e sessões de

julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho, sendo o endereço

eletrônico da sala de espera das audiências telepresenciais

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl4vtcam, que deverá

obrigatoriamente ser disponibilizado no sítio na internet do Tribunal

Regional do Trabalho da 5a Região, associado ao processo na

pauta, na página https://www.trt5.jus.br.

5. Notifique(m)-se a(s) reclamada(s) para tomar(em) ciência que a

parte autora escolheu pelo juízo 100% digital no momento da

distribuição da ação, nos termos do Art. 5ª, da Resolução

Administrativa TRT5 N.38, de 03/09/2021. Ressalte-se que a(s)

reclamada(s) pode(m) se opor à escolha prevista no art. 5º em

até 5 dias úteis contados do recebimento da primeira

notificação (art.7º da supracitada Resolução Administrativa).

6. Não apresentada oposição expressa à escolha prevista no art. 5º

no prazo assinalado, presume-se aceitação tácita da acionada

quanto ao trâmite da ação sob o Juízo 100% Digital (art. 7º §§ 2º e

3º da Resolução Administrativa TRT5 N.38, de 03/09/2021).

7. Apresentada oposição pela reclamada, dê-se ciência ao

reclamante da recusa. Nessa hipótese, retifique-se a autuação para

retirar a indicação de que o feito tramita por meio do Juízo 100%

Digital.

8. Cientes as partes de que, em havendo recusa quanto ao trâmite

do feito do Juízo 100% a audiência será convertida para a

modalidade presencial, independentemente de nova intimação e

notificação, mantendo-se o mesmo dia e horário já designado para

o ato. Nessa hipótese, as partes, advogados e testemunhas

deverão comparecer presencialmente à unidade judiciária, sob as

penas do art. 844 da CLT.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

ANA CRISTINA FREITAS MAIA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000813-81.2022.5.05.0134
RECLAMANTE ANDERSON SUTERO

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

ADVOGADO MARIANA MENDES PORTO(OAB:
25195/BA)

ADVOGADO MAIRA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 25190/BA)

ADVOGADO ALIOMAR MENDES MURITIBA(OAB:
9711/BA)

RECLAMADO CAMEL EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE ARAUJO HARDMAN
CORTES(OAB: 8477/SE)

ADVOGADO RAFAEL FACHINETTI
BRANDAO(OAB: 32629/BA)

ADVOGADO THAIS DE CARVALHO
SOARES(OAB: 48076/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMEL EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000813-81.2022.5.05.0134

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do despacho proferido

nos autos:

DESPACHO

Vistos e etc.

Indefere-se o requerimento para afastar a cláusula penal., restando

homologados os cálculos de id.5a3ec93.

Encaminhem-se os autos para a fase de execução.

Após,

1. Intime-se à executada para pagamento da execução, em 15 dias,

sob pena de bloqueio "on line" de seus ativos financeiros através do

sistema SISBAJUD (desde já autorizado) e de penhora de seus

bens particulares:

 1.1 Efetuar o pagamento da execução, com a devida atualização

até o data do efetivo do pagamento, depositando o crédito do

reclamante;

 1.2 Comprovar, através de GRU, GPS e DARF os recolhimentos

dos tributos devidos.

ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

VITORIA QUEREN BISPO VENTURA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000437-61.2023.5.05.0134
RECLAMANTE PATRICIA NEVES FERREIRA

ADVOGADO JOSE ADAILAN MOTA ARAUJO(OAB:
38609/BA)

ADVOGADO ROQUE JOE NEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 50262/BA)

RECLAMADO BUNZL EQUIPAMENTOS PARA
PROTECAO INDIVIDUAL LTDA

ADVOGADO VINICIUS POYARES BAPTISTA(OAB:
65815/SP)

ADVOGADO MAURICIO PINTO DE OLIVEIRA
SA(OAB: 141742/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALELO S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA NEVES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000437-61.2023.5.05.0134

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência:

Pela Exma Juíza foi dito que: A reclamada requereu e foi deferida a

expedição de ofício à empresa Alelo para que esta empresa

forneça o extrato dos valores pagos à reclamante no período de

29/06/2018 a 22/10/2021 por intermédio do cartão Alelo. Para tanto,

a reclamada deverá fornecer no prazo de 05 dias o endereço da

empresa mencionada, sob pena de se presumir sua desistência

quanto à prova. Fornecida a resposta, dê-se vista às partes.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

ANA CRISTINA FREITAS MAIA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000437-61.2023.5.05.0134
RECLAMANTE PATRICIA NEVES FERREIRA

ADVOGADO JOSE ADAILAN MOTA ARAUJO(OAB:
38609/BA)

ADVOGADO ROQUE JOE NEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 50262/BA)

RECLAMADO BUNZL EQUIPAMENTOS PARA
PROTECAO INDIVIDUAL LTDA

ADVOGADO VINICIUS POYARES BAPTISTA(OAB:
65815/SP)

ADVOGADO MAURICIO PINTO DE OLIVEIRA
SA(OAB: 141742/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALELO S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUNZL EQUIPAMENTOS PARA PROTECAO INDIVIDUAL
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000437-61.2023.5.05.0134

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência:

Pela Exma Juíza foi dito que: A reclamada requereu e foi deferida a

expedição de ofício à empresa Alelo para que esta empresa

forneça o extrato dos valores pagos à reclamante no período de

29/06/2018 a 22/10/2021 por intermédio do cartão Alelo. Para tanto,

a reclamada deverá fornecer no prazo de 05 dias o endereço da

empresa mencionada, sob pena de se presumir sua desistência

quanto à prova. Fornecida a resposta, dê-se vista às partes.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

ANA CRISTINA FREITAS MAIA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0076200-30.2007.5.05.0134
RECLAMANTE EDSON FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO LUCAS SOUTO AVENA(OAB:
27832/BA)

ADVOGADO LUCIA MAGALI SOUTO AVENA(OAB:
6871/BA)

RECLAMADO CATA TECIDOS E EMBALAGENS
INDUSTRIAIS S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO BORGES VAZ DA
SILVA(OAB: 15462/BA)

ADVOGADO ANA PAULA OLIVEIRA
BARRETO(OAB: 24174/BA)

RECLAMADO ISMAEL DOS REIS

ADVOGADO JESSICA JANINE ALVES DOS
SANTOS(OAB: 63175/BA)

RECLAMADO EL SERVICE LOCACAO DE MAO-DE-
OBRA LTDA - ME

RECLAMADO DEISE MAGALI REIS DOS SANTOS

ADVOGADO JESSICA JANINE ALVES DOS
SANTOS(OAB: 63175/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

1° Cartório de Notas de Camaçari

TERCEIRO
INTERESSADO

CENSEC - Sistema do Colégio Notarial
do Brasil

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEISE MAGALI REIS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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PROCESSO: 0076200-30.2007.5.05.0134

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do despacho proferido

nos autos:

DECISÃO

Vistos etc.,

Cite(m)-se o(s) sócio(s) para pagamento no prazo de 48 horas, em

caso de inadimplemento cumpra-se as medidas abaixo:

1. Inclua-se a executada na rotina do SISBAJUD, pelo prazo de até

30 dias, para tentativa de bloqueio de numerário da referida

empresa, até o limite da execução

2. Sem êxito a diligência supra, inscreva-se a executada no BNDT,

certificando-se nos autos;

3. Pesquise-se a existência de veículos pelo RENAJUD, já

autorizada a restrição de alienação, circulação e licenciamento;

4. Restando infrutíferas as diligências determinadas, proceda-se ao

registro no CNIB para indisponibilidade de imóveis da executada,

aguardando-se resposta pelo prazo de 30 dias, fica de logo,

autorizada a requisição da certidão da matrícula do imóvel

respectivo, para efeito de determinação de penhora, observando-se,

para tanto, que o exequente é beneficiário da gratuidade da justiça,

de modo que eventuais emolumentos devidos à serventia deverão

ser agregados à conta da execução;

5.Por fim, determina-se a expedição do mandado de penhora e

pesquisa patrimonial individualizado para cada executado

destinatário da pesquisa, na forma ORDEM DE SERVIÇO DOS

POLOS ESPECIALIZADOS EM EXECUÇÃO DO TRT5 Nº 1/2022,

12 de abril de 2022 § 2º - DAS PESQUISAS 2.1 - Antes de expedir

o mandado de penhora e pesquisa patrimonial, o qual deverá

ser individualizado para cada executado destinatário da pesquisa ou

da diligência, incumbe à Secretaria da Vara do Trabalho: a) realizar

o SISBAJUD; b) consultar o sistema eletrônico de acompanhamento

das execuções (EXE-PJe); c) realizar RENAJUD; e d) incluir a

indisponibilidade no CNIB.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

ANA LUISA AGUIAR DE SOUSA

Juíza do Trabalho Titular

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

VITORIA QUEREN BISPO VENTURA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0076200-30.2007.5.05.0134
RECLAMANTE EDSON FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO LUCAS SOUTO AVENA(OAB:
27832/BA)

ADVOGADO LUCIA MAGALI SOUTO AVENA(OAB:
6871/BA)

RECLAMADO CATA TECIDOS E EMBALAGENS
INDUSTRIAIS S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO BORGES VAZ DA
SILVA(OAB: 15462/BA)

ADVOGADO ANA PAULA OLIVEIRA
BARRETO(OAB: 24174/BA)

RECLAMADO ISMAEL DOS REIS

ADVOGADO JESSICA JANINE ALVES DOS
SANTOS(OAB: 63175/BA)

RECLAMADO EL SERVICE LOCACAO DE MAO-DE-
OBRA LTDA - ME

RECLAMADO DEISE MAGALI REIS DOS SANTOS

ADVOGADO JESSICA JANINE ALVES DOS
SANTOS(OAB: 63175/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

1° Cartório de Notas de Camaçari

TERCEIRO
INTERESSADO

CENSEC - Sistema do Colégio Notarial
do Brasil

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISMAEL DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0076200-30.2007.5.05.0134

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do despacho proferido

nos autos:

DECISÃO

Vistos etc.,

Cite(m)-se o(s) sócio(s) para pagamento no prazo de 48 horas, em

caso de inadimplemento cumpra-se as medidas abaixo:

1. Inclua-se a executada na rotina do SISBAJUD, pelo prazo de até

30 dias, para tentativa de bloqueio de numerário da referida

empresa, até o limite da execução

2. Sem êxito a diligência supra, inscreva-se a executada no BNDT,

certificando-se nos autos;

3. Pesquise-se a existência de veículos pelo RENAJUD, já

autorizada a restrição de alienação, circulação e licenciamento;

4. Restando infrutíferas as diligências determinadas, proceda-se ao

registro no CNIB para indisponibilidade de imóveis da executada,

aguardando-se resposta pelo prazo de 30 dias, fica de logo,

autorizada a requisição da certidão da matrícula do imóvel

respectivo, para efeito de determinação de penhora, observando-se,

para tanto, que o exequente é beneficiário da gratuidade da justiça,

de modo que eventuais emolumentos devidos à serventia deverão

ser agregados à conta da execução;

5.Por fim, determina-se a expedição do mandado de penhora e

pesquisa patrimonial individualizado para cada executado

destinatário da pesquisa, na forma ORDEM DE SERVIÇO DOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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POLOS ESPECIALIZADOS EM EXECUÇÃO DO TRT5 Nº 1/2022,

12 de abril de 2022 § 2º - DAS PESQUISAS 2.1 - Antes de expedir

o mandado de penhora e pesquisa patrimonial, o qual deverá

ser individualizado para cada executado destinatário da pesquisa ou

da diligência, incumbe à Secretaria da Vara do Trabalho: a) realizar

o SISBAJUD; b) consultar o sistema eletrônico de acompanhamento

das execuções (EXE-PJe); c) realizar RENAJUD; e d) incluir a

indisponibilidade no CNIB.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

ANA LUISA AGUIAR DE SOUSA

Juíza do Trabalho Titular

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

VITORIA QUEREN BISPO VENTURA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000283-19.2018.5.05.0134
RECLAMANTE VANESSA CARVALHO DA SILVA

SANTOS

ADVOGADO ANEILTON JOAO REGO
NASCIMENTO(OAB: 14571/BA)

ADVOGADO PAULO SERGIO MENESES DE
JESUS(OAB: 30811/BA)

ADVOGADO FERNANDA ALMEIDA REGO
NASCIMENTO(OAB: 26013/BA)

RECLAMADO NOLANDIS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO SERGIO LUCIANO ROCHA DE
MELO(OAB: 14766/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA CARVALHO DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Tomar ciência, de que, liberado crédito nos autos em epigrafe,

deverá comparecer diretamente a qualquer agência da Caixa

Econômica no estado da Bahia para receber e terá 10 dias para,

após notificado, informar acerca de qualquer problema no

pagamento, conforme art. 18, § 4º do Ato 601/2015 do TRT5.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

FABIO HENRIQUE ALMEIDA DE OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000996-28.2017.5.05.0134
RECLAMANTE EDER DUARTE DA SILVA

ADVOGADO VANUSA BERBERT DE
CASTRO(OAB: 14800/BA)

RECLAMADO EXEL LOGISTICS DO NORDESTE
LTDA.

ADVOGADO BEATRIZ APARECIDA DA SILVA
FILHO(OAB: 415677/SP)

ADVOGADO BRUNO EUGENIO LEITE DA
SILVA(OAB: 405242/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA SOUZA COSTA(OAB:
271881/SP)

RECLAMADO DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER DUARTE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Tomar ciência, de que, liberado crédito nos autos em epigrafe,

deverá comparecer diretamente a qualquer agência da Caixa

Econômica no estado da Bahia para receber e terá 10 dias para,

após notificado, informar acerca de qualquer problema no

pagamento, conforme art. 18, § 4º do Ato 601/2015 do TRT5.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

FABIO HENRIQUE ALMEIDA DE OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000226-64.2019.5.05.0134
RECLAMANTE ANA PAULA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO MARILENA GALVAO BARRETO
TANAJURA(OAB: 9220/BA)

RECLAMADO PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO FERREIRA DE MELO(OAB:
21602/BA)

ADVOGADO HELDER LAVIGNE E SILVA(OAB:
18513/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000226-64.2019.5.05.0134

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do despacho transcrito

abaixo:

"...1.1 Após, , intime-se a parte autora para requerer o que entender

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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de direito, ressaltando-se que o art. 11 -A da CLT é a base legal

para extinguir a execução diante da inércia do exequente que deixa

de movimentar o processo por período superior a dois anos,

podendo a prescrição intercorrente ser requerida ou declarada de

ofício em qualquer grau de jurisdição. Prazo 30 dias.

2.Requerido pela parte autora o início da execução, remetam-se os

autos para a tarefa "Iniciar Execução".

3.Notifique-se a executada após o requerimento de início da

execução para, em 15 dias, sob pena de bloqueio "on line" de seus

ativos financeiros e de penhora de seus bens particulares.

3.1Efetuar o pagamento da execução, com a devida atualização até

o data do efetivo do pagamento, depositando o crédito do

reclamante;

3.2Comprovar, através de GRU, GPS e DARF os recolhimentos dos

tributos devidos.

4.Certifique a Secretaria da Vara se foi efetuado o pagamento

integral da execução ou garantido o Juízo..."

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

VITORIA QUEREN BISPO VENTURA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000461-35.2022.5.05.0131
RECLAMANTE ELOI EVANGELISTA SANTOS

ADVOGADO LEILA NUNES PORTO(OAB:
26170/BA)

ADVOGADO REGINALDO DANTAS DA
SILVA(OAB: 27814/BA)

RECLAMADO INDUSTRIAS ARTEB S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ADRIANA VIANA DA CUNHA(OAB:
13842/BA)

RECLAMADO SIAN - SISTEMAS DE ILUMINACAO
AUTOMOTIVA DO NORDESTE LTDA

ADVOGADO ADRIANA VIANA DA CUNHA(OAB:
13842/BA)

RECLAMADO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA

  - INDUSTRIAS ARTEB S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - SIAN - SISTEMAS DE ILUMINACAO AUTOMOTIVA DO
NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 55aca32

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, e considerando o que mais dos autos consta e o

direito aplicável, a 4ª. VARA FEDERAL DO TRABALHO DE

CAMAÇARI decide julgar IMPROCEDENTE a reclamatória ajuizada

por ELOI EVANGELISTA SANTOS em face de SIAN - SISTEMAS

DE ILUMINACAO AUTOMOTIVA DO NORDESTE LTDA;

INDUSTRIAS ARTEB S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL EM

RECUPERACAO JUDICIAL; FORD MOTOR COMPANY BRASIL

LTDA.; na forma da fundamentação supra, que passa a integrar

este dispositivo como se aqui estivesse transcrita.

Custas pelo reclamante, no valor de R$21.600,00, calculadas sobre

o valor atribuído à causa de R$1.080.000,00, das quais fica

dispensado de recolhimento na forma da lei.

A fim de evitar dilações no feito por conta de eventual interposição

de embargos declaratórios protelatórios, os quais ficam sujeitos às

penas previstas em lei, pontua-se, desde já, o entendimento desta

Magistrada no sentido de que o juiz não está adstrito a fundamentar

sua decisão citando, um a um, todos os argumentos aduzidos na

inicial e defesa. Ademais, a contrariedade da parte quanto à

conclusão sobre provas não pode ser solucionada em sede de

recurso horizontal, devendo ser dirigida a irresignação por meio de

remédio processual adequado. Nada mais. Encerrou-se. Intimem-se

as partes.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000461-35.2022.5.05.0131
RECLAMANTE ELOI EVANGELISTA SANTOS

ADVOGADO LEILA NUNES PORTO(OAB:
26170/BA)

ADVOGADO REGINALDO DANTAS DA
SILVA(OAB: 27814/BA)

RECLAMADO INDUSTRIAS ARTEB S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ADRIANA VIANA DA CUNHA(OAB:
13842/BA)

RECLAMADO SIAN - SISTEMAS DE ILUMINACAO
AUTOMOTIVA DO NORDESTE LTDA

ADVOGADO ADRIANA VIANA DA CUNHA(OAB:
13842/BA)

RECLAMADO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELOI EVANGELISTA SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 55aca32

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, e considerando o que mais dos autos consta e o

direito aplicável, a 4ª. VARA FEDERAL DO TRABALHO DE

CAMAÇARI decide julgar IMPROCEDENTE a reclamatória ajuizada

por ELOI EVANGELISTA SANTOS em face de SIAN - SISTEMAS

DE ILUMINACAO AUTOMOTIVA DO NORDESTE LTDA;

INDUSTRIAS ARTEB S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL EM

RECUPERACAO JUDICIAL; FORD MOTOR COMPANY BRASIL

LTDA.; na forma da fundamentação supra, que passa a integrar

este dispositivo como se aqui estivesse transcrita.

Custas pelo reclamante, no valor de R$21.600,00, calculadas sobre

o valor atribuído à causa de R$1.080.000,00, das quais fica

dispensado de recolhimento na forma da lei.

A fim de evitar dilações no feito por conta de eventual interposição

de embargos declaratórios protelatórios, os quais ficam sujeitos às

penas previstas em lei, pontua-se, desde já, o entendimento desta

Magistrada no sentido de que o juiz não está adstrito a fundamentar

sua decisão citando, um a um, todos os argumentos aduzidos na

inicial e defesa. Ademais, a contrariedade da parte quanto à

conclusão sobre provas não pode ser solucionada em sede de

recurso horizontal, devendo ser dirigida a irresignação por meio de

remédio processual adequado. Nada mais. Encerrou-se. Intimem-se

as partes.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000643-12.2022.5.05.0134
RECLAMANTE LUIS FERNANDO DE FREITAS

OLIVEIRA

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

RECLAMADO CONTINENTAL DO BRASIL
PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

PERITO MARCIO COSTA PINTO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTINENTAL DO BRASIL PRODUTOS AUTOMOTIVOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 618ae70

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, e considerando o que mais dos autos consta e o

direito aplicável, a 4ª. VARA FEDERAL DO TRABALHO DE

CAMAÇARI decide julgar PROCEDENTE EM PARTE a reclamação

trabalhista ajuizada por LUIS FERNANDO DE FREITAS OLIVEIRA

em face de  CONTINENTAL DO BRASIL PRODUTOS

AUTOMOTIVOS LTDA, para condená-la a cumprir e pagar as

obrigações e verbas deferidas, tu,do de acordo com a

fundamentação supra, que passa a integrar este dispositivo como

se aqui estivesse transcrita.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença, por

simples cálculos, observando-se os parâmetros traçados na

fundamentação.

Nos termos do quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal nas

ADC’S 58 e 59 e ADI’s 5867 e 6021, notadamente em consonância

ao acórdão publicado em 07/04/2021, a atualização monetária será

apurada na fase pré-processual, ou seja,até o ajuizamento da

ação, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-

E), sendo também devidos na fase pré-processual os juros de mora

equivalentes à TRD acumulada, nos termos do quanto previsto no

caput art. 39 da Lei 8.177/91. A partir do ajuizamento da ação até o

efetivo pagamento da obrigação, a atualização monetária e os juros

de mora serão calculados, de forma conjunta, pelo índice do

Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic),conforme

critérios aplicáveis às condenações cíveis em geral (artigo 406 do

Código Civil).

A reclamada também deverá comprovar o recolhimento integral das

parcelas previdenciárias, em cinco dias do trânsito em julgado,

ficando autorizada a deduzir do crédito do Reclamante os valores

de sua cota-parte. Em atendimento à CLT, art. 832, §3º, o juízo

declara que apenas têm natureza indenizatória as verbas deferidas

não consideradas como salariais pelas Leis 8.542/92, 8.620/93,

provimento 01/96 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, e

art. 832, § 3º da CLT (redação da Lei 10.035/00) - SDI n.º 32 e 141.

Deverá a reclamada proceder também aos recolhimentos fiscais,

em caso de incidência, observando as tabelas e alíquotas próprias a

que se referem os rendimentos tributáveis, devendo o cálculo da

retenção ser feito a partir do valor recebido e dos meses
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correspondentes ao pagamento, conforme Instrução Normativa da

RFB, nº 1.127, de 07.02.2011, suportado pelo reclamante.

Custas pelo reclamado, no valor de R$100,00, calculadas sobre o

valor atribuído à causa de R$5.000,00.

A intimação da União somente deverá ser realizada na hipótese do

valor de contribuições previdenciárias apurado ser superior a

R$20.000,00 (vinte mil reais). Inteligência da Portaria MF n. 582 de

11 de dezembro de 2013 e observância do Ofício Circular GCR no

002/2023.

A fim de evitar dilações no feito por conta de eventual interposição

de embargos declaratórios protelatórios, os quais ficam sujeitos às

penas previstas em lei, pontua-se, desde já, o entendimento desta

Magistrada no sentido de que o juiz não está adstrito a fundamentar

sua decisão citando, um a um, todos os argumentos aduzidos na

inicial e defesa. Ademais, a contrariedade da parte quanto à

conclusão sobre provas não pode ser solucionada em sede de

recurso horizontal, devendo ser dirigida a irresignação por meio de

remédio processual.

Nada mais. Encerrou-se. Intimem-se as partes.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000643-12.2022.5.05.0134
RECLAMANTE LUIS FERNANDO DE FREITAS

OLIVEIRA

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

RECLAMADO CONTINENTAL DO BRASIL
PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

PERITO MARCIO COSTA PINTO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FERNANDO DE FREITAS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 618ae70

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, e considerando o que mais dos autos consta e o

direito aplicável, a 4ª. VARA FEDERAL DO TRABALHO DE

CAMAÇARI decide julgar PROCEDENTE EM PARTE a reclamação

trabalhista ajuizada por LUIS FERNANDO DE FREITAS OLIVEIRA

em face de  CONTINENTAL DO BRASIL PRODUTOS

AUTOMOTIVOS LTDA, para condená-la a cumprir e pagar as

obrigações e verbas deferidas, tu,do de acordo com a

fundamentação supra, que passa a integrar este dispositivo como

se aqui estivesse transcrita.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença, por

simples cálculos, observando-se os parâmetros traçados na

fundamentação.

Nos termos do quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal nas

ADC’S 58 e 59 e ADI’s 5867 e 6021, notadamente em consonância

ao acórdão publicado em 07/04/2021, a atualização monetária será

apurada na fase pré-processual, ou seja,até o ajuizamento da

ação, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-

E), sendo também devidos na fase pré-processual os juros de mora

equivalentes à TRD acumulada, nos termos do quanto previsto no

caput art. 39 da Lei 8.177/91. A partir do ajuizamento da ação até o

efetivo pagamento da obrigação, a atualização monetária e os juros

de mora serão calculados, de forma conjunta, pelo índice do

Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic),conforme

critérios aplicáveis às condenações cíveis em geral (artigo 406 do

Código Civil).

A reclamada também deverá comprovar o recolhimento integral das

parcelas previdenciárias, em cinco dias do trânsito em julgado,

ficando autorizada a deduzir do crédito do Reclamante os valores

de sua cota-parte. Em atendimento à CLT, art. 832, §3º, o juízo

declara que apenas têm natureza indenizatória as verbas deferidas

não consideradas como salariais pelas Leis 8.542/92, 8.620/93,

provimento 01/96 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, e

art. 832, § 3º da CLT (redação da Lei 10.035/00) - SDI n.º 32 e 141.

Deverá a reclamada proceder também aos recolhimentos fiscais,

em caso de incidência, observando as tabelas e alíquotas próprias a

que se referem os rendimentos tributáveis, devendo o cálculo da

retenção ser feito a partir do valor recebido e dos meses

correspondentes ao pagamento, conforme Instrução Normativa da

RFB, nº 1.127, de 07.02.2011, suportado pelo reclamante.

Custas pelo reclamado, no valor de R$100,00, calculadas sobre o

valor atribuído à causa de R$5.000,00.

A intimação da União somente deverá ser realizada na hipótese do

valor de contribuições previdenciárias apurado ser superior a

R$20.000,00 (vinte mil reais). Inteligência da Portaria MF n. 582 de

11 de dezembro de 2013 e observância do Ofício Circular GCR no

002/2023.

A fim de evitar dilações no feito por conta de eventual interposição

de embargos declaratórios protelatórios, os quais ficam sujeitos às

penas previstas em lei, pontua-se, desde já, o entendimento desta

Magistrada no sentido de que o juiz não está adstrito a fundamentar
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sua decisão citando, um a um, todos os argumentos aduzidos na

inicial e defesa. Ademais, a contrariedade da parte quanto à

conclusão sobre provas não pode ser solucionada em sede de

recurso horizontal, devendo ser dirigida a irresignação por meio de

remédio processual.

Nada mais. Encerrou-se. Intimem-se as partes.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000977-12.2023.5.05.0134
RECLAMANTE ELSON DA SILVA

ADVOGADO MOISÉS DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 20243/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO RESERVA JACUIPE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELSON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d2c727

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.,

1. Na petição de id. 3a047cf o autor opta pelo Juízo 100% digital,

designe-se audiência telepresencial, nos termos do art.841, da CLT.

2. Notifiquem-se as partes, por seus advogados, que devem

comparecer na audiência telepresencial no dia 06/05/2024 às

09:05horas, sob as penas do art. 844 da CLT.

3. Ressalte-se que a opção das partes em participar da audiência

em local da sua conveniência, distinto da sede do foro de seu

domicílio, implica em assunção das consequências legais pela não

realização dos atos processuais para os quais foi convocado, na

hipótese de problemas tecnológicos ocorridos no local em que se

encontrar. (Ato GP/CR n.º 8/2022, art. 7º e seu parágrafo único)

4. Conforme disposto no art. 1º do Ato Conjunto TST.CSJT.GP Nº.

54/2020, fica instituída o Zoom como plataforma oficial de

videoconferência para a realização de audiências e sessões de

julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho, sendo o endereço

eletrônico da sala de espera das audiências telepresenciais

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl4vtcam, que deverá

obrigatoriamente ser disponibilizado no sítio na internet do Tribunal

Regional do Trabalho da 5a Região, associado ao processo na

pauta, na página https://www.trt5.jus.br.

5. Notifique(m)-se a(s) reclamada(s) para tomar(em) ciência que a

parte autora escolheu pelo juízo 100% digital no momento da

distribuição da ação, nos termos do Art. 5ª, da Resolução

Administrativa TRT5 N.38, de 03/09/2021. Ressalte-se que a(s)

reclamada(s) pode(m) se opor à escolha prevista no art. 5º em

até 5 dias úteis contados do recebimento da primeira

notificação (art.7º da supracitada Resolução Administrativa).

6. Não apresentada oposição expressa à escolha prevista no art. 5º

no prazo assinalado, presume-se aceitação tácita da acionada

quanto ao trâmite da ação sob o Juízo 100% Digital (art. 7º §§ 2º e

3º da Resolução Administrativa TRT5 N.38, de 03/09/2021).

7. Apresentada oposição pela reclamada, dê-se ciência ao

reclamante da recusa. Nessa hipótese, retifique-se a autuação para

retirar a indicação de que o feito tramita por meio do Juízo 100%

Digital.

8. Cientes as partes de que, em havendo recusa quanto ao trâmite

do feito do Juízo 100% a audiência será convertida para a

modalidade presencial, independentemente de nova intimação e

notificação, mantendo-se o mesmo dia e horário já designado para

o ato. Nessa hipótese, as partes, advogados e testemunhas

deverão comparecer presencialmente à unidade judiciária, sob as

penas do art. 844 da CLT.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001287-04.2012.5.05.0134
RECLAMANTE PAULO VICTOR AMORIM DOS

SANTOS

ADVOGADO DANIELA DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 29683/BA)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMADO LUIZ CARLOS MOURA LIMA

RECLAMADO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

RECLAMADO ANTONIO AUSTRIBERTO COELHO
CAMPOS

RECLAMADO PRECAVER SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EPP

RECLAMADO DANIEL SOUSA SANTOS LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO VICTOR AMORIM DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f50603

proferido nos autos.
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DESPACHO

Vistos etc.

Diante da certidão de Id.55fc2ca, dê-se vista às partes, bem como

para requererem o que de direito, no prazo de 05 dias.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001243-09.2017.5.05.0134
RECLAMANTE MIRLEIDE FILGUEIRAS GUIMARAES

ADVOGADO ADRIANO BARRETO BARBOZA(OAB:
27658/BA)

RECLAMADO UNIFORME LAVANDERIA E
LOCACAO LTDA - EPP

ADVOGADO NEY DE SOUZA CACIM(OAB:
13833/BA)

TESTEMUNHA FABIO SANTOS MOTA

TESTEMUNHA Alexandre Magalhães Santos

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIFORME LAVANDERIA E LOCACAO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66d02cc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando-se a sucumbência da parte autora objeto da perícia,

bem como a complexidade das matérias envolvidas e o labor

dispensado pela expert, arbitram-se os honorários definitivos do

perito oficial responsável pela perícia em R$2.0000,00 (dois mil

reais).

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001243-09.2017.5.05.0134
RECLAMANTE MIRLEIDE FILGUEIRAS GUIMARAES

ADVOGADO ADRIANO BARRETO BARBOZA(OAB:
27658/BA)

RECLAMADO UNIFORME LAVANDERIA E
LOCACAO LTDA - EPP

ADVOGADO NEY DE SOUZA CACIM(OAB:
13833/BA)

TESTEMUNHA FABIO SANTOS MOTA

TESTEMUNHA Alexandre Magalhães Santos

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRLEIDE FILGUEIRAS GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66d02cc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando-se a sucumbência da parte autora objeto da perícia,

bem como a complexidade das matérias envolvidas e o labor

dispensado pela expert, arbitram-se os honorários definitivos do

perito oficial responsável pela perícia em R$2.0000,00 (dois mil

reais).

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000077-92.2024.5.05.0134
RECLAMANTE TIAGO CAMPOS BOMFIM

ADVOGADO LUCAS SOUTO AVENA(OAB:
27832/BA)

RECLAMADO PELCA SERVICOS INDUSTRIAIS
LTDA

ADVOGADO RAFHAEL CAMARGO DE
CARVALHO(OAB: 135351/MG)

RECLAMADO EUROCHEM COMERCIO DE
PRODUTOS QUIMICOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - PELCA SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25b6e1c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Recebe exceção de incompetência em razão do lugar apresentada
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pela primeira reclamada, com isso mostrando-se tempestiva a

exceção apresentada, determino:

1. Suspenda-se o processo (§1º, do art. 800, da CLT), inclusive

retirando de pauta.

2. Intime-se o reclamante/excepto das exceções apresentadas, para

se manifestar em 05 dias, informando fundamentadamente se

deseja produzir prova em audiência (§2º, do art. 800, da CLT);

3. Intime-se a excipiente, por seu Patrono regularmente constituído.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000077-92.2024.5.05.0134
RECLAMANTE TIAGO CAMPOS BOMFIM

ADVOGADO LUCAS SOUTO AVENA(OAB:
27832/BA)

RECLAMADO PELCA SERVICOS INDUSTRIAIS
LTDA

ADVOGADO RAFHAEL CAMARGO DE
CARVALHO(OAB: 135351/MG)

RECLAMADO EUROCHEM COMERCIO DE
PRODUTOS QUIMICOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO CAMPOS BOMFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25b6e1c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Recebe exceção de incompetência em razão do lugar apresentada

pela primeira reclamada, com isso mostrando-se tempestiva a

exceção apresentada, determino:

1. Suspenda-se o processo (§1º, do art. 800, da CLT), inclusive

retirando de pauta.

2. Intime-se o reclamante/excepto das exceções apresentadas, para

se manifestar em 05 dias, informando fundamentadamente se

deseja produzir prova em audiência (§2º, do art. 800, da CLT);

3. Intime-se a excipiente, por seu Patrono regularmente constituído.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001067-30.2017.5.05.0134

RECLAMANTE MOISEIS DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO ALESSANDRO RIBEIRO
COUTO(OAB: 15579/BA)

RECLAMADO TRC SERVICOS DE REFRIGERACAO
LTDA - ME

ADVOGADO Luiz Carlos da Costa Souza(OAB:
9527/BA)

RECLAMADO TACIANA TRINDADE DA ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISEIS DE SOUZA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88abeb5

proferido nos autos.

Vistos e etc

1. Notifique-se o exequente para ter ciência das diligências

realizadas pelo Juízo e pela Central de Execução e indicar, de

forma objetiva, os meios necessários ao prosseguimento da

execução, no prazo de 15 dias, sob pena de arquivamento

provisório da ação, onde deverá aguardar iniciativa do exequente,

ressaltando-se que o art. 11 -A da CLT é a base legal para extinguir

a execução diante da inércia do exequente que deixa de

movimentar o processo por período superior a dois anos, podendo a

prescrição intercorrente ser requerida ou declarada de ofício em

qualquer grau de jurisdição.

2. Decorrido o prazo sem manifestação, encaminhem-se os autos

ao arquivo provisório, onde deverá aguardar iniciativa do exequente.

3. Decorridos dois anos do arquivamento provisório, desarquivem-

se os autos, intimando-se a parte exequente para se manifestar no

prazo de 15 dias, nos termos do art.921, §5º do CPC c/c art.4º, da

Recomendação nº 3/GCGJT de 24/07/2018, sob pena de extinção

da execução por prescrição intercorrente, com fulcro no art. 11-A da

CLT.

Intimem-se

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000551-68.2021.5.05.0134
RECLAMANTE JOILSON BATISTA SOUSA SANTOS

ADVOGADO LINDOMAR PINTO SILVA SAEZ
AMADOR(OAB: 25226/BA)

ADVOGADO GRASIELLY BARBOSA SAEZ
AMADOR(OAB: 25229/BA)

RECLAMADO CAMACARI ENTERPRISES
COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS EIRELI
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOILSON BATISTA SOUSA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2b6c3fd

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.,

Homologo os cálculos apresentados pela parte autora.

Encaminhe-se os autos para a tarefa "Iniciar Execução".

1. Notifique-se à reclamada para, em 15 dias, sob pena de bloqueio

"on line" de seus ativos financeiros através do sistema BACENJUD

e de penhora de seus bens particulares:

1.1 Efetuar o pagamento da execução, com a devida atualização

até o data do efetivo do pagamento, depositando o crédito do

reclamante;

1.2 Comprovar, através de GRU, GPS e DARF os recolhimentos

dos tributos devidos.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024100-21.1995.5.05.0134
RECLAMANTE COSME DA SILVA NEIVA

ADVOGADO NATANAEL FERNANDES DE
ALMEIDA JUNIOR(OAB: 25635/BA)

RECLAMADO LOK AUTO BRASILEIRA DE
VEICULOS LTDA - ME

ADVOGADO EDINA APARECIDA PERIN
TAVARES(OAB: 71143/SP)

RECLAMADO CARAIBA METAIS SA

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

RECLAMADO PARTSIL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

CARMEM LUIZA ACEVEDO CAMPOS

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS
ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO,
CÍVEIS, COMERCIAIS E REGISTRO
PÚBLICO DE LAURO DE FREITAS

TERCEIRO
INTERESSADO

LAURA ACEVEDO CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSME DA SILVA NEIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 606fbf0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Solicitem-se, por oficial de justiça, informações ao MM Juízo da 1a.

Vara de Família, Órfãos, Sucessões e Interditos - Lauro de

Freitas/Ba. acerca do quanto solicitado no ofício de id.8c9fc64,

referente ao processo de número 0014240-97.2012.8.05.0150 .

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024100-21.1995.5.05.0134
RECLAMANTE COSME DA SILVA NEIVA

ADVOGADO NATANAEL FERNANDES DE
ALMEIDA JUNIOR(OAB: 25635/BA)

RECLAMADO LOK AUTO BRASILEIRA DE
VEICULOS LTDA - ME

ADVOGADO EDINA APARECIDA PERIN
TAVARES(OAB: 71143/SP)

RECLAMADO CARAIBA METAIS SA

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

RECLAMADO PARTSIL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

CARMEM LUIZA ACEVEDO CAMPOS

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS
ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO,
CÍVEIS, COMERCIAIS E REGISTRO
PÚBLICO DE LAURO DE FREITAS

TERCEIRO
INTERESSADO

LAURA ACEVEDO CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARAIBA METAIS SA

  - LOK AUTO BRASILEIRA DE VEICULOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 606fbf0

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos etc.

Solicitem-se, por oficial de justiça, informações ao MM Juízo da 1a.

Vara de Família, Órfãos, Sucessões e Interditos - Lauro de

Freitas/Ba. acerca do quanto solicitado no ofício de id.8c9fc64,

referente ao processo de número 0014240-97.2012.8.05.0150 .

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000125-22.2022.5.05.0134
REQUERENTE SENIA MARIA DE CARVALHO

TRINDADE

ADVOGADO LUIZ EDUARDO DO AMOR
PIMENTA(OAB: 22549/BA)

REQUERIDO FUNDACAO JOSE CARVALHO

ADVOGADO GERALDO AUGUSTO RAMOS SILVA
JUNIOR(OAB: 10987/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENIA MARIA DE CARVALHO TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3aa2e9b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se a parte contrária para manifestar-se no prazo de 5 dias

sobre o requerimento de liberação do incontroverso no prazo

preclusivo de 5 dias (R$13.458,88), ressaltando-se que o seu

silêncio será interpretado como concordância sobre o citado

requerimento.

Notifiquem-se.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000125-22.2022.5.05.0134
REQUERENTE SENIA MARIA DE CARVALHO

TRINDADE

ADVOGADO LUIZ EDUARDO DO AMOR
PIMENTA(OAB: 22549/BA)

REQUERIDO FUNDACAO JOSE CARVALHO

ADVOGADO GERALDO AUGUSTO RAMOS SILVA
JUNIOR(OAB: 10987/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO JOSE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3aa2e9b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se a parte contrária para manifestar-se no prazo de 5 dias

sobre o requerimento de liberação do incontroverso no prazo

preclusivo de 5 dias (R$13.458,88), ressaltando-se que o seu

silêncio será interpretado como concordância sobre o citado

requerimento.

Notifiquem-se.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000173-10.2024.5.05.0134
RECLAMANTE IVAN EDUARDO SANTOS MAIA

ADVOGADO RILDA CORREIA ROSAS(OAB:
78927/BA)

ADVOGADO JOSE TADEU DA SILVA BRITO(OAB:
31407/BA)

RECLAMADO ELETROKIT SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN EDUARDO SANTOS MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80b5d02

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.,

1) Designe-se audiência, nos termos do art.841, da CLT.
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2)Notifiquem-se as partes, por seus advogados, que devem

comparecer na audiência presencial UNA no dia 24/04/2024 às

09:15 horas, sob as penas do art.844 da CLT, devendo trazer

suas testemunhas independentemente de notificação, sob pena

de preclusão.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000183-54.2024.5.05.0134
RECLAMANTE GELSON SALES DE SOUZA

ADVOGADO LAILA LOHANA FREITAS
CHAVES(OAB: 52475/BA)

RECLAMADO WM SERVICOS PREDIAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GELSON SALES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f37e3ac

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.,

1. Considerando que não foram informados os dados necessários

(endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular), conforme

Resolução n. 345, do CNJ e art. 5º, §1º da Resolução Administrativa

TRT5 n. 038 de 03/09/2021, conforme item 1 da certidão de triagem

de Id nº 306179b, indefere-se a tramitação do feito pelo Juízo

100% Digital, determinando-se que seja realizada a retificação da

autuação para retirar o feito do Juízo 100% Digital.

2.Designada audiência presencial, nos termos do art. 841, da

CLT.

3.Notifiquem-se as partes de que devem comparecer na audiência

presencial UNA no dia 08/04/2024 às 09:15 horas, sob as penas

do art.844 da CLT, devendo trazer suas testemunhas

independentemente de notificação, sob pena de preclusão.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000021-93.2023.5.05.0134
RECLAMANTE TIRSIO KAIAN THEOFILO SILVA

ADVOGADO ELAN JONSON FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 74985/BA)

RECLAMADO WM MANUTENCAO E REPARACAO
DE MAQUINAS, PRODUTOS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIRSIO KAIAN THEOFILO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a78d79

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Como garantia do contraditório e da ampla defesa, dê-se ciência à

parte ex adversa da promoção de Idf14cfdb , pelo prazo de 05 dias.

Após, retornem-se conclusos para análise.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000021-93.2023.5.05.0134
RECLAMANTE TIRSIO KAIAN THEOFILO SILVA

ADVOGADO ELAN JONSON FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 74985/BA)

RECLAMADO WM MANUTENCAO E REPARACAO
DE MAQUINAS, PRODUTOS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WM MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS,
PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a78d79

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.
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Como garantia do contraditório e da ampla defesa, dê-se ciência à

parte ex adversa da promoção de Idf14cfdb , pelo prazo de 05 dias.

Após, retornem-se conclusos para análise.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000145-42.2024.5.05.0134
RECLAMANTE CRISTIELLE SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAILEIDE DE JESUS
FERREIRA(OAB: 71677/BA)

RECLAMADO ANGLO AMERICAN NIQUEL BRASIL
LTDA

ADVOGADO DANIEL RIVOREDO VILAS
BOAS(OAB: 74368/MG)

RECLAMADO ARIANNE MONTAGEM INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO NILSON RIBEIRO SPINDOLA(OAB:
18822/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGLO AMERICAN NIQUEL BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 652e52d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Recebe exceção de incompetência em razão do lugar apresentada

pela segunda reclamada, com isso mostrando-se tempestiva a

exceção apresentada, determino:

1. Suspenda-se o processo (§1º, do art. 800, da CLT), inclusive

retirando de pauta.

2. Intime-se o reclamante/excepto das exceções apresentadas, para

se manifestar em 05 dias, informando fundamentadamente se

deseja produzir prova em audiência (§2º, do art. 800, da CLT);

3. Intime-se a excipiente, por seu Patrono regularmente constituído.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000145-42.2024.5.05.0134
RECLAMANTE CRISTIELLE SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAILEIDE DE JESUS
FERREIRA(OAB: 71677/BA)

RECLAMADO ANGLO AMERICAN NIQUEL BRASIL
LTDA

ADVOGADO DANIEL RIVOREDO VILAS
BOAS(OAB: 74368/MG)

RECLAMADO ARIANNE MONTAGEM INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO NILSON RIBEIRO SPINDOLA(OAB:
18822/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIELLE SANTOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 652e52d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Recebe exceção de incompetência em razão do lugar apresentada

pela segunda reclamada, com isso mostrando-se tempestiva a

exceção apresentada, determino:

1. Suspenda-se o processo (§1º, do art. 800, da CLT), inclusive

retirando de pauta.

2. Intime-se o reclamante/excepto das exceções apresentadas, para

se manifestar em 05 dias, informando fundamentadamente se

deseja produzir prova em audiência (§2º, do art. 800, da CLT);

3. Intime-se a excipiente, por seu Patrono regularmente constituído.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000837-75.2023.5.05.0134
RECLAMANTE DEIVISON CAMPOS EVANGELISTA

ADVOGADO ANTONIO LEONARDO SOUZA
ROSA(OAB: 28166/BA)

RECLAMADO ARLETEIA CONDE DA SILVA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVISON CAMPOS EVANGELISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b70486f

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos etc.

Vista ao autor da certidão de id 9e38f46, bem como para que

indique novo endereço da reclamada, considerando que nas causas

submetidas ao procedimento sumaríssimo não é permitida a citação

por edital, sob pena de extinção do processo, sem resolução do

mérito, nos termos do artigo 852-B, §1º da CLT. Prazo de 05 dias.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000795-31.2020.5.05.0134
RECLAMANTE EDIMILSON DE JESUS

ADVOGADO BRENDA EMANUELLE DE SOUZA
LEITE(OAB: 64214/BA)

ADVOGADO IZA GRAZIELA DE ARAUJO
SIMOES(OAB: 55562/BA)

RECLAMADO SALVADOR LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GEAN KLEVERSON DE CASTRO
SILVA(OAB: 332194/SP)

ADVOGADO FERNANDO RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 196461/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALVADOR LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 020dca4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Pelo princípio da aptidão para a prova, defere-se a notificação da

Reclamada para juntar aos autos, no prazo de 20 dias, os

comprovantes do recolhimento realizado por ela, conforme

determina cláusula segunda do respectivo acordo no Id. 99ec65d.

Ato continuo, providencie-se à Secretaria da Vara o cumprimento do

despacho de id.497c77d.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000795-31.2020.5.05.0134
RECLAMANTE EDIMILSON DE JESUS

ADVOGADO BRENDA EMANUELLE DE SOUZA
LEITE(OAB: 64214/BA)

ADVOGADO IZA GRAZIELA DE ARAUJO
SIMOES(OAB: 55562/BA)

RECLAMADO SALVADOR LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GEAN KLEVERSON DE CASTRO
SILVA(OAB: 332194/SP)

ADVOGADO FERNANDO RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 196461/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIMILSON DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 020dca4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Pelo princípio da aptidão para a prova, defere-se a notificação da

Reclamada para juntar aos autos, no prazo de 20 dias, os

comprovantes do recolhimento realizado por ela, conforme

determina cláusula segunda do respectivo acordo no Id. 99ec65d.

Ato continuo, providencie-se à Secretaria da Vara o cumprimento do

despacho de id.497c77d.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000131-58.2024.5.05.0134
RECLAMANTE JOSE GABRIEL JESUS DA

CONCEICAO

ADVOGADO GRASIELLY BARBOSA SAEZ
AMADOR(OAB: 25229/BA)

ADVOGADO LINDOMAR PINTO SILVA SAEZ
AMADOR(OAB: 25226/BA)

RECLAMADO VERDURAO CAMACARI LTDA

RECLAMADO STATUS COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

RECLAMADO SACOLAO DO POVO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GABRIEL JESUS DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82c3f5c
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Recebo o aditamento à inicial, requerido pelo autor por meio da

petição de ID. 93e727c.

Notifiquem-se as reclamadas.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000279-06.2023.5.05.0134
RECLAMANTE SILVANO CERQUEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JORGE ANTONIO GONCALVES
REGUEIRA(OAB: 41852/BA)

RECLAMADO AJN CONSTRUCOES LTDA. - ME

ADVOGADO FREDY NUNES DIAS(OAB: 19223/BA)

RECLAMADO MGA ENGENHARIA E
ADMINISTRACAO LTDA - ME

ADVOGADO CAMILA NILO GOMES(OAB:
79587/BA)

ADVOGADO LUCAS SOUSA DA FRANCA
SILVA(OAB: 20722/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGA ENGENHARIA E ADMINISTRACAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b55cae

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Indefere-se o requerimento para emissão de certidão de objeto e

pé, haja vista a petição de id.ad7b216, não se fez acompanhar do

comprovante da respectiva taxa judiciária.

N.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000643-75.2023.5.05.0134
RECLAMANTE WALLACE PEREIRA SILVA

ADVOGADO SUZANA BARBOSA DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 76725/BA)

ADVOGADO ALANA DOS SANTOS MATOS(OAB:
76431/BA)

RECLAMADO SOLARES AUTOMACAO
INDUSTRIAL E PREDIAL LTDA

ADVOGADO JOSEVAL BOMFIM
FIGUEIREDO(OAB: 39744/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLACE PEREIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3478910

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante da certidão de id.5eb5f82, homologam-se os cálculos de

id.b3f5646.

Encaminhem-se os autos para a fase de execução.

Após:

1. Intime-se à executada para pagamento da execução, em 15 dias,

sob pena de bloqueio "on line" de seus ativos financeiros através do

sistema SISBAJUD (desde já autorizado) e de penhora de seus

bens particulares:

 1.1 Efetuar o pagamento da execução, com a devida atualização

até o data do efetivo do pagamento, depositando o crédito do

reclamante;

 1.2 Comprovar, através de GRU, GPS e DARF os recolhimentos

dos tributos devidos.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000643-75.2023.5.05.0134
RECLAMANTE WALLACE PEREIRA SILVA

ADVOGADO SUZANA BARBOSA DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 76725/BA)

ADVOGADO ALANA DOS SANTOS MATOS(OAB:
76431/BA)

RECLAMADO SOLARES AUTOMACAO
INDUSTRIAL E PREDIAL LTDA

ADVOGADO JOSEVAL BOMFIM
FIGUEIREDO(OAB: 39744/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLARES AUTOMACAO INDUSTRIAL E PREDIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3478910

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante da certidão de id.5eb5f82, homologam-se os cálculos de

id.b3f5646.

Encaminhem-se os autos para a fase de execução.

Após:

1. Intime-se à executada para pagamento da execução, em 15 dias,

sob pena de bloqueio "on line" de seus ativos financeiros através do

sistema SISBAJUD (desde já autorizado) e de penhora de seus

bens particulares:

 1.1 Efetuar o pagamento da execução, com a devida atualização

até o data do efetivo do pagamento, depositando o crédito do

reclamante;

 1.2 Comprovar, através de GRU, GPS e DARF os recolhimentos

dos tributos devidos.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000685-27.2023.5.05.0134
RECLAMANTE KLEBER SANTOS DE JESUS

ADVOGADO MARILENA GALVAO BARRETO
TANAJURA(OAB: 9220/BA)

RECLAMADO BRIDGESTONE DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

PERITO MARIA ANGELA DE ARAUJO
JAQUEIRA SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEBER SANTOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb70e26

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Como garantia do contraditório e da ampla defesa, dê-se ciência à

parte ex adversa da promoção de Id40b7f33 e documentos , pelo

prazo de 05 dias. Após, retornem-se conclusos para análise.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000685-27.2023.5.05.0134
RECLAMANTE KLEBER SANTOS DE JESUS

ADVOGADO MARILENA GALVAO BARRETO
TANAJURA(OAB: 9220/BA)

RECLAMADO BRIDGESTONE DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

PERITO MARIA ANGELA DE ARAUJO
JAQUEIRA SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRIDGESTONE DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb70e26

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Como garantia do contraditório e da ampla defesa, dê-se ciência à

parte ex adversa da promoção de Id40b7f33 e documentos , pelo

prazo de 05 dias. Após, retornem-se conclusos para análise.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000591-79.2023.5.05.0134
RECLAMANTE EDMAR LUIS BASTOS SANTOS

ADVOGADO LUCAS CIDREIRA FIGUEREDO(OAB:
72930/BA)

RECLAMADO ATOS BRASIL LTDA.

ADVOGADO SANDRA CALABRESE SIMAO(OAB:
13271/PR)

RECLAMADO PARANAPANEMA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATOS BRASIL LTDA.

  - PARANAPANEMA S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 414fb69

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Ratifica-se o despacho de Id 995b4d4, onde ficou deferida

também a participação da testemunha Michel Forster Moreira de

modo telepresencial. Portanto, defere-se a participaçãoda

preposta da 1ª Reclamada, seus advogados e da testemunha

Michel Forster Moreira de forma telepresencial, na audiência do

dia 20/03/2024 às 10:20 horas. 

2. Ante o quanto decidido, os advogados e demais partes e

testemunhas participarão da audiência de forma presencial, na data

e horário supramencionados.

3. Ressalte-se que a opção das partes acima mencionadas em

participar da audiência em local da sua conveniência, distinto da

sede do foro de seu domicílio, implica em assunção das

consequências legais pela não realização dos atos processuais

para os quais foi convocado, na hipótese de problemas tecnológicos

ocorridos no local em que se encontrar. (Ato GP/CR n.º 8/2022, art.

7º e seu parágrafo único).

4. Conforme disposto no art. 1º do Ato Conjunto TST.CSJT.GP Nº.

54/2020, fica instituída o Zoom como plataforma oficial de

videoconferência para a realização de audiências e sessões de

julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho, sendo o endereço

eletrônico da sala de espera das audiências telepresenciais

https: / / t r t5- jus-br .zoom.us/my/sl4vtcam ,  que deverá

obrigatoriamente ser disponibilizado no sítio na internet do Tribunal

Regional do Trabalho da 5a Região, associado ao processo na

pauta, na página https://www.trt5.jus.br.

5. Notifiquem-se as partes, que DEVERÃO COMPARECER SOB

PENA DE CONFISSÃO, E TRAZER SUAS TESTEMUNHAS

PRESENCIALMENTE INDEPENDENTEMENTE DE NOTIFICAÇÃO

SOB PENA DE PRECLUSÃO DESSE MEIO DE PROVA, facultado

tão somente à preposta da 1ª Reclamada, seus advogados e a

testemunha Michel Forster Moreira a participação de forma

telepresencial.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000093-85.2020.5.05.0134
RECLAMANTE SANDRA LIMA DE SOUZA

ADVOGADO YGOR ROGER COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 41014/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MATA DE SAO JOAO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 5 A REGIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA LIMA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd83c9f

proferido nos autos.

Libere-se o crédito de id.150ed62, nos termos da petição de

id.90f720b.

Após, aguarde-se o pagamento do precatório de id.15f1313, em

tarefa apropriada.

Notifique-se.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000591-79.2023.5.05.0134
RECLAMANTE EDMAR LUIS BASTOS SANTOS

ADVOGADO LUCAS CIDREIRA FIGUEREDO(OAB:
72930/BA)

RECLAMADO ATOS BRASIL LTDA.

ADVOGADO SANDRA CALABRESE SIMAO(OAB:
13271/PR)

RECLAMADO PARANAPANEMA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMAR LUIS BASTOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 414fb69

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Ratifica-se o despacho de Id 995b4d4, onde ficou deferida

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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também a participação da testemunha Michel Forster Moreira de

modo telepresencial. Portanto, defere-se a participaçãoda

preposta da 1ª Reclamada, seus advogados e da testemunha

Michel Forster Moreira de forma telepresencial, na audiência do

dia 20/03/2024 às 10:20 horas. 

2. Ante o quanto decidido, os advogados e demais partes e

testemunhas participarão da audiência de forma presencial, na data

e horário supramencionados.

3. Ressalte-se que a opção das partes acima mencionadas em

participar da audiência em local da sua conveniência, distinto da

sede do foro de seu domicílio, implica em assunção das

consequências legais pela não realização dos atos processuais

para os quais foi convocado, na hipótese de problemas tecnológicos

ocorridos no local em que se encontrar. (Ato GP/CR n.º 8/2022, art.

7º e seu parágrafo único).

4. Conforme disposto no art. 1º do Ato Conjunto TST.CSJT.GP Nº.

54/2020, fica instituída o Zoom como plataforma oficial de

videoconferência para a realização de audiências e sessões de

julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho, sendo o endereço

eletrônico da sala de espera das audiências telepresenciais

https: / / t r t5- jus-br .zoom.us/my/sl4vtcam ,  que deverá

obrigatoriamente ser disponibilizado no sítio na internet do Tribunal

Regional do Trabalho da 5a Região, associado ao processo na

pauta, na página https://www.trt5.jus.br.

5. Notifiquem-se as partes, que DEVERÃO COMPARECER SOB

PENA DE CONFISSÃO, E TRAZER SUAS TESTEMUNHAS

PRESENCIALMENTE INDEPENDENTEMENTE DE NOTIFICAÇÃO

SOB PENA DE PRECLUSÃO DESSE MEIO DE PROVA, facultado

tão somente à preposta da 1ª Reclamada, seus advogados e a

testemunha Michel Forster Moreira a participação de forma

telepresencial.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001331-57.2011.5.05.0134
RECLAMANTE JOSE NILVAN RIBEIRO SILVA

ADVOGADO WILKER FABIAN MAGALHAES
MURITIBA(OAB: 24277/BA)

ADVOGADO MAIRA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 25190/BA)

ADVOGADO MARIANA MENDES PORTO(OAB:
25195/BA)

ADVOGADO ALMIR RODRIGUES E SILVA(OAB:
8632/BA)

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

RECLAMADO SOUZA TORRES CONSTRUCOES
LTDA - ME

RECLAMADO MARIA JOSE DE JESUS INVENCAO

RECLAMADO CARLOS JOSE SOARES DE SOUZA

ADVOGADO FABIO VELOSO VIDAL(OAB:
27690/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS JOSE SOARES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7488731

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.,

1. Revoga-se o despacho ID 7991d07, para as devidas retificações;

2. Considerando o quanto certificado no ID 771e395, intime-se o

reclamante para efetuar o pagamento do valor recebido e a parte

reclamada para efetuar e comprovar o recolhimento das

contribuições sociais e custas;

3. Sem êxito a diligência supra, incluam-se as partes na rotina do

SISBAJUD, pelo prazo de até 30 dias, para tentativa de bloqueio de

numerário indicado na planilha ID771e395, até o limite da execução.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001331-57.2011.5.05.0134
RECLAMANTE JOSE NILVAN RIBEIRO SILVA

ADVOGADO WILKER FABIAN MAGALHAES
MURITIBA(OAB: 24277/BA)

ADVOGADO MAIRA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 25190/BA)

ADVOGADO MARIANA MENDES PORTO(OAB:
25195/BA)

ADVOGADO ALMIR RODRIGUES E SILVA(OAB:
8632/BA)

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

RECLAMADO SOUZA TORRES CONSTRUCOES
LTDA - ME

RECLAMADO MARIA JOSE DE JESUS INVENCAO

RECLAMADO CARLOS JOSE SOARES DE SOUZA

ADVOGADO FABIO VELOSO VIDAL(OAB:
27690/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE NILVAN RIBEIRO SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7488731

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.,

1. Revoga-se o despacho ID 7991d07, para as devidas retificações;

2. Considerando o quanto certificado no ID 771e395, intime-se o

reclamante para efetuar o pagamento do valor recebido e a parte

reclamada para efetuar e comprovar o recolhimento das

contribuições sociais e custas;

3. Sem êxito a diligência supra, incluam-se as partes na rotina do

SISBAJUD, pelo prazo de até 30 dias, para tentativa de bloqueio de

numerário indicado na planilha ID771e395, até o limite da execução.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000713-63.2021.5.05.0134
RECLAMANTE ROGERIO DE JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO JORGE ANTONIO GONCALVES
REGUEIRA(OAB: 41852/BA)

RECLAMADO AJN CONSTRUCOES LTDA. - ME

ADVOGADO FREDY NUNES DIAS(OAB: 19223/BA)

RECLAMADO MGA ENGENHARIA E
ADMINISTRACAO LTDA - ME

ADVOGADO CAMILA NILO GOMES(OAB:
79587/BA)

ADVOGADO LUCAS SOUSA DA FRANCA
SILVA(OAB: 20722/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGA ENGENHARIA E ADMINISTRACAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f9bb17

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Indefere-se o requerimento para emissão de certidão de objeto e

pé, haja vista a petição de id.71c162f, não se fez acompanhar do

comprovante da respectiva taxa judiciária.

N.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000245-36.2020.5.05.0134
RECLAMANTE ADRIANO CONCEICAO TAVARES

ADVOGADO GRASIELLY BARBOSA SAEZ
AMADOR(OAB: 25229/BA)

ADVOGADO LINDOMAR PINTO SILVA SAEZ
AMADOR(OAB: 25226/BA)

RECLAMADO MONSERTEC ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO RONNEY CASTRO GREVE(OAB:
11791/BA)

TESTEMUNHA JOAQUIM SILVA DE MATOS

TESTEMUNHA GILMAR ALVES RIBEIRO

TESTEMUNHA EDEILDO ALVES JESUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO CONCEICAO TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ed72531

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.,

Homologo os cálculos apresentados pela parte autora.

Encaminhe-se os autos para a tarefa "Iniciar Execução".

1. Notifique-se à reclamada para, em 15 dias, sob pena de bloqueio

"on line" de seus ativos financeiros através do sistema BACENJUD

e de penhora de seus bens particulares:

1.1 Efetuar o pagamento da execução, com a devida atualização

até o data do efetivo do pagamento, depositando o crédito do

reclamante;

1.2 Comprovar, através de GRU, GPS e DARF os recolhimentos

dos tributos devidos.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000245-36.2020.5.05.0134
RECLAMANTE ADRIANO CONCEICAO TAVARES

ADVOGADO GRASIELLY BARBOSA SAEZ
AMADOR(OAB: 25229/BA)

ADVOGADO LINDOMAR PINTO SILVA SAEZ
AMADOR(OAB: 25226/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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RECLAMADO MONSERTEC ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO RONNEY CASTRO GREVE(OAB:
11791/BA)

TESTEMUNHA JOAQUIM SILVA DE MATOS

TESTEMUNHA GILMAR ALVES RIBEIRO

TESTEMUNHA EDEILDO ALVES JESUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONSERTEC ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ed72531

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.,

Homologo os cálculos apresentados pela parte autora.

Encaminhe-se os autos para a tarefa "Iniciar Execução".

1. Notifique-se à reclamada para, em 15 dias, sob pena de bloqueio

"on line" de seus ativos financeiros através do sistema BACENJUD

e de penhora de seus bens particulares:

1.1 Efetuar o pagamento da execução, com a devida atualização

até o data do efetivo do pagamento, depositando o crédito do

reclamante;

1.2 Comprovar, através de GRU, GPS e DARF os recolhimentos

dos tributos devidos.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0000067-48.2024.5.05.0134
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DAS CIDADES DE
CAMACARI E DIAS D'AVILA

ADVOGADO ADRIANO BARRETO BARBOZA(OAB:
27658/BA)

RECLAMADO ERICO DOS SANTOS RIBEIRO
MATERIAIS DE CONSTRUCAO
EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DAS
CIDADES DE CAMACARI E DIAS D'AVILA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6d5f29

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se vista à parte autora da certidão exarada pelo oficial de justiça

de id. b3fba4e e as certidões(id. 51e57aa e ee94c91) demonstrando

que nas diligências realizadas consta nos órgãos oficiais o mesmo

endereço, prazo de 05 dias.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000327-09.2016.5.05.0134
RECLAMANTE AUREO LISBOA NETO

ADVOGADO GUSTAVO ALVARENGA DE
MIRANDA(OAB: 20644/BA)

RECLAMADO GPS PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA.

ADVOGADO NELIO LOPES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 18530/BA)

ADVOGADO IVANE MARGARIDA SIMOES
PEREIRA(OAB: 28250/BA)

RECLAMADO BRASKEM S/A

ADVOGADO JULIO CESAR GOULART
LANES(OAB: 22398/BA)

ADVOGADO JOAO ROBERTO FRANCISCO DE
BRITO JUNIOR(OAB: 25188/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASKEM S/A

  - GPS PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd938d9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.,

Notifique-se a reclamante para no prazo de 10 (dez) tomar ciência

do pagamento realizado pela reclamada e requerer o que de direito.

Após, tornem os autos conclusos para análise.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000327-09.2016.5.05.0134
RECLAMANTE AUREO LISBOA NETO

ADVOGADO GUSTAVO ALVARENGA DE
MIRANDA(OAB: 20644/BA)

RECLAMADO GPS PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO NELIO LOPES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 18530/BA)

ADVOGADO IVANE MARGARIDA SIMOES
PEREIRA(OAB: 28250/BA)

RECLAMADO BRASKEM S/A

ADVOGADO JULIO CESAR GOULART
LANES(OAB: 22398/BA)

ADVOGADO JOAO ROBERTO FRANCISCO DE
BRITO JUNIOR(OAB: 25188/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUREO LISBOA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd938d9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.,

Notifique-se a reclamante para no prazo de 10 (dez) tomar ciência

do pagamento realizado pela reclamada e requerer o que de direito.

Após, tornem os autos conclusos para análise.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000007-75.2024.5.05.0134
RECLAMANTE EDNO DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO Roberto Schitini(OAB: 14081/BA)

RECLAMADO IN-HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS
DE LOGISTICA LTDA

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECLAMADO INDORAMA VENTURES SOLUCOES
SUSTENTAVEIS BRASIL LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES E
LOGISTICA PARANA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNO DA SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b987fc8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a ausência do CNPJ, bem como o endereço

completo da empresa OXITENO, por ora, deixo de receber o

aditamento apresentado pelo autor por meio da petição de ID.

61ca4f5.

Notifique-se.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0000265-22.2023.5.05.0134
EMBARGANTE MARIA LAURA PUGLIESE ALVES DE

ALMEIDA

ADVOGADO MARCIO BESERRA
GUIMARAES(OAB: 21323/BA)

EMBARGADO SINDICATO DOS TRAB NA IND DA
CONST CIVIL DE CAMACARI

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

ADVOGADO ALMIR RODRIGUES E SILVA(OAB:
8632/BA)

ADVOGADO MARIANA MENDES PORTO(OAB:
25195/BA)

ADVOGADO MAIRA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 25190/BA)

ADVOGADO WILKER FABIAN MAGALHAES
MURITIBA(OAB: 24277/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DE REGISTRO GERAL
DE IMÓVEIS DE LAURO DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB NA IND DA CONST CIVIL DE
CAMACARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3cf238

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Como garantia do contraditório e da ampla defesa, dê-se ciência à

parte ex adversa da promoção de Id bc0d716, pelo prazo de 05

dias. Após, retornem-se conclusos para julgamento dos embargos

de declaração opostos.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Processo Nº ETCiv-0000265-22.2023.5.05.0134
EMBARGANTE MARIA LAURA PUGLIESE ALVES DE

ALMEIDA

ADVOGADO MARCIO BESERRA
GUIMARAES(OAB: 21323/BA)

EMBARGADO SINDICATO DOS TRAB NA IND DA
CONST CIVIL DE CAMACARI

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

ADVOGADO ALMIR RODRIGUES E SILVA(OAB:
8632/BA)

ADVOGADO MARIANA MENDES PORTO(OAB:
25195/BA)

ADVOGADO MAIRA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 25190/BA)

ADVOGADO WILKER FABIAN MAGALHAES
MURITIBA(OAB: 24277/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DE REGISTRO GERAL
DE IMÓVEIS DE LAURO DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LAURA PUGLIESE ALVES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3cf238

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Como garantia do contraditório e da ampla defesa, dê-se ciência à

parte ex adversa da promoção de Id bc0d716, pelo prazo de 05

dias. Após, retornem-se conclusos para julgamento dos embargos

de declaração opostos.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº PetCiv-0000281-73.2023.5.05.0134
AUTOR EDSON SANTOS BISPO

ADVOGADO JOSENI SANTOS LOPES(OAB:
32732/BA)

AUTOR RISONEIDE TEIXEIRA CAPINAM

ADVOGADO JOSENI SANTOS LOPES(OAB:
32732/BA)

RÉU HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA
LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

RÉU CITELUZ SERVICOS DE
ILUMINACAO URBANA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITELUZ SERVICOS DE ILUMINACAO URBANA S/A

  - HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 012880a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Como garantia do contraditório e da ampla defesa, dê-se ciência à

parte ex adversa da promoção de Idef616a5 e documentos que

acompanham , pelo prazo de 05 dias. Após, retornem-se conclusos

para análise.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000187-33.2020.5.05.0134
RECLAMANTE MIRIAM SANTOS LIMA

ADVOGADO ROQUELINE DOS SANTOS DAS
NEVES(OAB: 49240/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS
TRABALHADORES EXCLUIDOS DO
SISTEMA DE SAUDE,
PREVIDENCIARIO SOCIAL E MEIO
AMBIENTE - ATEPRESI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAM SANTOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6ab937

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Relativo ao despacho de id.86d17eb, constata-se, de oficio, erro

material, pelo que determina-se sua retificação, para se fazer

constar:

DESPACHO Vistos etc. Notifique-se a Reclamante para se
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manifestar acerca da certidão de id.1e2e988, pelo prazo de 05

dias, bem como para requerer o que de direito

Notifique-se.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000495-74.2017.5.05.0134
RECLAMANTE REGINALDO ALMEIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO DIANA ANDRADE DE
MENEZES(OAB: 22653/BA)

RECLAMADO CONSMETAL INDUSTRIA MECANICA
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MENDES PINTO(OAB:
153869/SP)

RECLAMADO NUCIMAR JOSE FRESSATO

ADVOGADO ALEXANDRE MENDES PINTO(OAB:
153869/SP)

RECLAMADO NILZA DE FATIMA FRESSATO

ADVOGADO ALEXANDRE MENDES PINTO(OAB:
153869/SP)

RECLAMADO NORIVAL TADEU FRESSATO

ADVOGADO ALEXANDRE MENDES PINTO(OAB:
153869/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSMETAL INDUSTRIA MECANICA LTDA

  - NILZA DE FATIMA FRESSATO

  - NORIVAL TADEU FRESSATO

  - NUCIMAR JOSE FRESSATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f932639

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante das promoções de Id.c36a4e7 e id.e38125c, mantém o

quanto já decidido no despacho de id.a36c891.

Ao SISBAJUD.

N.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº PetCiv-0000281-73.2023.5.05.0134

AUTOR EDSON SANTOS BISPO

ADVOGADO JOSENI SANTOS LOPES(OAB:
32732/BA)

AUTOR RISONEIDE TEIXEIRA CAPINAM

ADVOGADO JOSENI SANTOS LOPES(OAB:
32732/BA)

RÉU HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA
LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

RÉU CITELUZ SERVICOS DE
ILUMINACAO URBANA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON SANTOS BISPO

  - RISONEIDE TEIXEIRA CAPINAM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 012880a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Como garantia do contraditório e da ampla defesa, dê-se ciência à

parte ex adversa da promoção de Idef616a5 e documentos que

acompanham , pelo prazo de 05 dias. Após, retornem-se conclusos

para análise.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000495-74.2017.5.05.0134
RECLAMANTE REGINALDO ALMEIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO DIANA ANDRADE DE
MENEZES(OAB: 22653/BA)

RECLAMADO CONSMETAL INDUSTRIA MECANICA
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MENDES PINTO(OAB:
153869/SP)

RECLAMADO NUCIMAR JOSE FRESSATO

ADVOGADO ALEXANDRE MENDES PINTO(OAB:
153869/SP)

RECLAMADO NILZA DE FATIMA FRESSATO

ADVOGADO ALEXANDRE MENDES PINTO(OAB:
153869/SP)

RECLAMADO NORIVAL TADEU FRESSATO

ADVOGADO ALEXANDRE MENDES PINTO(OAB:
153869/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - REGINALDO ALMEIDA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f932639

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante das promoções de Id.c36a4e7 e id.e38125c, mantém o

quanto já decidido no despacho de id.a36c891.

Ao SISBAJUD.

N.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000725-14.2020.5.05.0134
RECLAMANTE ANA CLAUDIA SOUSA DE SENA

ADVOGADO LINDOMAR PINTO SILVA SAEZ
AMADOR(OAB: 25226/BA)

ADVOGADO GRASIELLY BARBOSA SAEZ
AMADOR(OAB: 25229/BA)

RECLAMADO SOCIEDADE BAHIANA DE
HOTELARIA LTDA.

ADVOGADO SERGIO RICARDO CONCEICAO
VIEIRA(OAB: 11874/BA)

ADVOGADO ALLAN ORRICO DI DOMIZIO(OAB:
18793/BA)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DA CONCEICAO
VIEIRA(OAB: 16791/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA SOUSA DE SENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d50509f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifique-se a parte autora para apresentar a liquidação do julgado

no prazo de 15 dias, em planilhas, elaboradas no Excel, Calc ou

PJe - Calc Cidadão, conforme Ato TRT5 n° 013/2019 devendo

contemplar a incidência da contribuição previdenciária e imposto de

renda, com a devida discriminação das bases de cálculo e

percentuais aplicados.

A apuração do IRRF deve observar a IN nº 1.127, de 07/02/2011 da

Receita Federal (art. 12-A da Lei 7.713/88), observando que,a

atualização monetária deverá ser apurada nos termos do quanto

decidido pelo Supremo Tribunal Federal nas ADC’S 58 e 59 e ADI’s

5867 e 6021, notadamente em consonância ao acórdão publicado

em 07/04/2021. Determina-se, igualmente, que sejam observadas

as regras de modulação expressamente previstas pelo STF nesse

particular.

Para tanto, deve proceder à apuração mensal da contribuição

previdenciária - parte do empregado, do empregador e terceiros,

conforme legislação pertinente; indicando, quanto à parte do

empregado, os valores já retidos pela empresa, conforme

comprovantes de pagamento constante nos autos.

Quando da apresentação dos cálculos, deve-se, também, a parte

encaminhar via e-mail as planilhas de cálculo e de apuração das

horas extraordinárias (espelho dos cartões de ponto) para o

endereço: 4avaracam@trt5.jus.br elaborado no sistema PJe Calc

Cidadão, o arquivo a ser enviado deverá ter o formato .PJC, obtido

através do acesso ao campo "Operações" e "Exportar" do referido

sistema., em consonância com o quanto estabelecido no Ato TRT5

nº 013/2019.

Saliente-se que a ausência de tais requisitos implicará rejeição das

contas apresentadas.

Decorrido in albis o prazo acima, remetam-se os autos ao arquivo

provisório, ficando a parte advertida que a inércia dará início ao

curso da prescrição bienal intercorrente (§ 2º do art. 11-A da CLT).

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001621-96.2016.5.05.0134
RECLAMANTE ALEX SILVA MONTENEGRO

ADVOGADO FABRICIO MUTI EFFREN(OAB:
29590/BA)

ADVOGADO RHAYSSA MUTI EFFREN(OAB:
35265/BA)

RECLAMADO KIMBERLY -CLARK BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS DE HIGIENE LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KIMBERLY -CLARK BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS DE HIGIENE LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 916b2ee

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e etc.

1. Intime-se à executada para pagamento da execução, em 15 dias,

sob pena de bloqueio "on line" de seus ativos financeiros através do

sistema SISBAJUD (desde já autorizado) e de penhora de seus

bens particulares:

 1.1 Efetuar o pagamento da execução, com a devida atualização

até o data do efetivo do pagamento, depositando o crédito do

reclamante;

 1.2 Comprovar, através de GRU, GPS e DARF os recolhimentos

dos tributos devidos.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000809-49.2019.5.05.0134
RECLAMANTE AILSON DOS SANTOS CONCEICAO

ADVOGADO ARYADNE CAROLINE PEREIRA DA
SILVA LUZ(OAB: 35622/BA)

RECLAMADO VIA DOS CORAIS
EMPREENDIMENTOS TURISTICOS
LTDA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO NAVARRO AMARAL
FILHO(OAB: 22629/BA)

RECLAMADO SOBRADO DA VILA
EMPREENDIMENTOS TURISTICOS
LTDA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO NAVARRO AMARAL
FILHO(OAB: 22629/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOBRADO DA VILA EMPREENDIMENTOS TURISTICOS
LTDA

  - VIA DOS CORAIS EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a87b6ac

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1.Intime-se as partes para requerer o que entender de direito,

ressaltando-se que o art. 11 -A da CLT é a base legal para extinguir

a execução diante da inércia do exequente que deixa de

movimentar o processo por período superior a dois anos, podendo a

prescrição intercorrente ser requerida ou declarada de ofício em

qualquer grau de jurisdição. Prazo 10 dias.

2.Requerido pela parte autora o início da execução, remetam-se os

autos para a tarefa "Iniciar Execução".

3.Notifique-se a executada após o requerimento de início da

execução para, em 15 dias, ficando, desde já, autorizado, o

bloqueio "on line" de seus ativos financeiros e de penhora de seus

bens particulares.

3.1Efetuar o pagamento da execução, com a devida atualização até

o data do efetivo do pagamento, depositando o crédito do

reclamante;

3.2Comprovar, através de GRU, GPS e DARF os recolhimentos dos

tributos devidos.

4.Certifique a Secretaria da Vara se foi efetuado o pagamento

integral da execução ou garantido o Juízo.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000615-44.2022.5.05.0134
RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS MOREIRA

ADVOGADO VERA LUCIA SILVA DE SOUZA(OAB:
10687/BA)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO NILTON SIMOES CARDOSO(OAB:
28972/BA)

PERITO PAULO KIRSCHBAUM

PERITO JOSE CARLOS PETRONILO PASSOS
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7dfe3e8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se vista às partes das respostas aos quesitos apresentadas pelo

perito, Id. 71c4d1c e 022c271, pelo prazo de cinco dias.
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CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001621-96.2016.5.05.0134
RECLAMANTE ALEX SILVA MONTENEGRO

ADVOGADO FABRICIO MUTI EFFREN(OAB:
29590/BA)

ADVOGADO RHAYSSA MUTI EFFREN(OAB:
35265/BA)

RECLAMADO KIMBERLY -CLARK BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS DE HIGIENE LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SILVA MONTENEGRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 916b2ee

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e etc.

1. Intime-se à executada para pagamento da execução, em 15 dias,

sob pena de bloqueio "on line" de seus ativos financeiros através do

sistema SISBAJUD (desde já autorizado) e de penhora de seus

bens particulares:

 1.1 Efetuar o pagamento da execução, com a devida atualização

até o data do efetivo do pagamento, depositando o crédito do

reclamante;

 1.2 Comprovar, através de GRU, GPS e DARF os recolhimentos

dos tributos devidos.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000725-14.2020.5.05.0134
RECLAMANTE ANA CLAUDIA SOUSA DE SENA

ADVOGADO LINDOMAR PINTO SILVA SAEZ
AMADOR(OAB: 25226/BA)

ADVOGADO GRASIELLY BARBOSA SAEZ
AMADOR(OAB: 25229/BA)

RECLAMADO SOCIEDADE BAHIANA DE
HOTELARIA LTDA.

ADVOGADO SERGIO RICARDO CONCEICAO
VIEIRA(OAB: 11874/BA)

ADVOGADO ALLAN ORRICO DI DOMIZIO(OAB:
18793/BA)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DA CONCEICAO
VIEIRA(OAB: 16791/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE BAHIANA DE HOTELARIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d50509f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifique-se a parte autora para apresentar a liquidação do julgado

no prazo de 15 dias, em planilhas, elaboradas no Excel, Calc ou

PJe - Calc Cidadão, conforme Ato TRT5 n° 013/2019 devendo

contemplar a incidência da contribuição previdenciária e imposto de

renda, com a devida discriminação das bases de cálculo e

percentuais aplicados.

A apuração do IRRF deve observar a IN nº 1.127, de 07/02/2011 da

Receita Federal (art. 12-A da Lei 7.713/88), observando que,a

atualização monetária deverá ser apurada nos termos do quanto

decidido pelo Supremo Tribunal Federal nas ADC’S 58 e 59 e ADI’s

5867 e 6021, notadamente em consonância ao acórdão publicado

em 07/04/2021. Determina-se, igualmente, que sejam observadas

as regras de modulação expressamente previstas pelo STF nesse

particular.

Para tanto, deve proceder à apuração mensal da contribuição

previdenciária - parte do empregado, do empregador e terceiros,

conforme legislação pertinente; indicando, quanto à parte do

empregado, os valores já retidos pela empresa, conforme

comprovantes de pagamento constante nos autos.

Quando da apresentação dos cálculos, deve-se, também, a parte

encaminhar via e-mail as planilhas de cálculo e de apuração das

horas extraordinárias (espelho dos cartões de ponto) para o

endereço: 4avaracam@trt5.jus.br elaborado no sistema PJe Calc

Cidadão, o arquivo a ser enviado deverá ter o formato .PJC, obtido

através do acesso ao campo "Operações" e "Exportar" do referido

sistema., em consonância com o quanto estabelecido no Ato TRT5

nº 013/2019.

Saliente-se que a ausência de tais requisitos implicará rejeição das

contas apresentadas.

Decorrido in albis o prazo acima, remetam-se os autos ao arquivo

provisório, ficando a parte advertida que a inércia dará início ao

curso da prescrição bienal intercorrente (§ 2º do art. 11-A da CLT).
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CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001503-52.2022.5.05.0121
RECLAMANTE MAICON ANDRE DA SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO GIOVANE DE OLIVEIRA
NUNES(OAB: 124223/RS)

RECLAMADO TENENGE MONTAGEM E
MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO NEIVIANE CORDEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 19726/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TENENGE MONTAGEM E MANUTENCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa67f30

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.,

1. Diante da opção do autor na petição de id. e0dee3a, designe-se

audiência telepresenciaL, nos termos do art.841, da CLT.

2. Notifiquem-se as partes, por seus advogados, que devem

comparecer na audiência telepresencial no dia 22/04/2024 às

09:10 horas, sob as penas do art. 844 da CLT.

3. Ressalte-se que a opção das partes em participar da audiência

em local da sua conveniência, distinto da sede do foro de seu

domicílio, implica em assunção das consequências legais pela não

realização dos atos processuais para os quais foi convocado, na

hipótese de problemas tecnológicos ocorridos no local em que se

encontrar. (Ato GP/CR n.º 8/2022, art. 7º e seu parágrafo único)

4. Conforme disposto no art. 1º do Ato Conjunto TST.CSJT.GP Nº.

54/2020, fica instituída o Zoom como plataforma oficial de

videoconferência para a realização de audiências e sessões de

julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho, sendo o endereço

eletrônico da sala de espera das audiências telepresenciais

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl4vtcam, que deverá

obrigatoriamente ser disponibilizado no sítio na internet do Tribunal

Regional do Trabalho da 5a Região, associado ao processo na

pauta, na página https://www.trt5.jus.br.

5. Notifique(m)-se a(s) reclamada(s) para tomar(em) ciência que a

parte autora escolheu pelo juízo 100% digital no momento da

distribuição da ação, nos termos do Art. 5ª, da Resolução

Administrativa TRT5 N.38, de 03/09/2021. Ressalte-se que a(s)

reclamada(s) pode(m) se opor à escolha prevista no art. 5º em

até 5 dias úteis contados do recebimento da primeira

notificação (art.7º da supracitada Resolução Administrativa).

6. Não apresentada oposição expressa à escolha prevista no art. 5º

no prazo assinalado, presume-se aceitação tácita da acionada

quanto ao trâmite da ação sob o Juízo 100% Digital (art. 7º §§ 2º e

3º da Resolução Administrativa TRT5 N.38, de 03/09/2021).

7. Apresentada oposição pela reclamada, dê-se ciência ao

reclamante da recusa. Nessa hipótese, retifique-se a autuação para

retirar a indicação de que o feito tramita por meio do Juízo 100%

Digital.

8. Cientes as partes de que, em havendo recusa quanto ao trâmite

do feito do Juízo 100% a audiência será convertida para a

modalidade presencial, independentemente de nova intimação e

notificação, mantendo-se o mesmo dia e horário já designado para

o ato. Nessa hipótese, as partes, advogados e testemunhas

deverão comparecer presencialmente à unidade judiciária, sob as

penas do art. 844 da CLT.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000809-49.2019.5.05.0134
RECLAMANTE AILSON DOS SANTOS CONCEICAO

ADVOGADO ARYADNE CAROLINE PEREIRA DA
SILVA LUZ(OAB: 35622/BA)

RECLAMADO VIA DOS CORAIS
EMPREENDIMENTOS TURISTICOS
LTDA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO NAVARRO AMARAL
FILHO(OAB: 22629/BA)

RECLAMADO SOBRADO DA VILA
EMPREENDIMENTOS TURISTICOS
LTDA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO NAVARRO AMARAL
FILHO(OAB: 22629/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILSON DOS SANTOS CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a87b6ac

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1.Intime-se as partes para requerer o que entender de direito,

ressaltando-se que o art. 11 -A da CLT é a base legal para extinguir

a execução diante da inércia do exequente que deixa de
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movimentar o processo por período superior a dois anos, podendo a

prescrição intercorrente ser requerida ou declarada de ofício em

qualquer grau de jurisdição. Prazo 10 dias.

2.Requerido pela parte autora o início da execução, remetam-se os

autos para a tarefa "Iniciar Execução".

3.Notifique-se a executada após o requerimento de início da

execução para, em 15 dias, ficando, desde já, autorizado, o

bloqueio "on line" de seus ativos financeiros e de penhora de seus

bens particulares.

3.1Efetuar o pagamento da execução, com a devida atualização até

o data do efetivo do pagamento, depositando o crédito do

reclamante;

3.2Comprovar, através de GRU, GPS e DARF os recolhimentos dos

tributos devidos.

4.Certifique a Secretaria da Vara se foi efetuado o pagamento

integral da execução ou garantido o Juízo.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000615-44.2022.5.05.0134
RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS MOREIRA

ADVOGADO VERA LUCIA SILVA DE SOUZA(OAB:
10687/BA)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO NILTON SIMOES CARDOSO(OAB:
28972/BA)

PERITO PAULO KIRSCHBAUM

PERITO JOSE CARLOS PETRONILO PASSOS
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7dfe3e8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se vista às partes das respostas aos quesitos apresentadas pelo

perito, Id. 71c4d1c e 022c271, pelo prazo de cinco dias.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001503-52.2022.5.05.0121
RECLAMANTE MAICON ANDRE DA SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO GIOVANE DE OLIVEIRA
NUNES(OAB: 124223/RS)

RECLAMADO TENENGE MONTAGEM E
MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO NEIVIANE CORDEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 19726/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICON ANDRE DA SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa67f30

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.,

1. Diante da opção do autor na petição de id. e0dee3a, designe-se

audiência telepresenciaL, nos termos do art.841, da CLT.

2. Notifiquem-se as partes, por seus advogados, que devem

comparecer na audiência telepresencial no dia 22/04/2024 às

09:10 horas, sob as penas do art. 844 da CLT.

3. Ressalte-se que a opção das partes em participar da audiência

em local da sua conveniência, distinto da sede do foro de seu

domicílio, implica em assunção das consequências legais pela não

realização dos atos processuais para os quais foi convocado, na

hipótese de problemas tecnológicos ocorridos no local em que se

encontrar. (Ato GP/CR n.º 8/2022, art. 7º e seu parágrafo único)

4. Conforme disposto no art. 1º do Ato Conjunto TST.CSJT.GP Nº.

54/2020, fica instituída o Zoom como plataforma oficial de

videoconferência para a realização de audiências e sessões de

julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho, sendo o endereço

eletrônico da sala de espera das audiências telepresenciais

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl4vtcam, que deverá

obrigatoriamente ser disponibilizado no sítio na internet do Tribunal

Regional do Trabalho da 5a Região, associado ao processo na

pauta, na página https://www.trt5.jus.br.

5. Notifique(m)-se a(s) reclamada(s) para tomar(em) ciência que a

parte autora escolheu pelo juízo 100% digital no momento da

distribuição da ação, nos termos do Art. 5ª, da Resolução

Administrativa TRT5 N.38, de 03/09/2021. Ressalte-se que a(s)

reclamada(s) pode(m) se opor à escolha prevista no art. 5º em

até 5 dias úteis contados do recebimento da primeira

notificação (art.7º da supracitada Resolução Administrativa).

6. Não apresentada oposição expressa à escolha prevista no art. 5º
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no prazo assinalado, presume-se aceitação tácita da acionada

quanto ao trâmite da ação sob o Juízo 100% Digital (art. 7º §§ 2º e

3º da Resolução Administrativa TRT5 N.38, de 03/09/2021).

7. Apresentada oposição pela reclamada, dê-se ciência ao

reclamante da recusa. Nessa hipótese, retifique-se a autuação para

retirar a indicação de que o feito tramita por meio do Juízo 100%

Digital.

8. Cientes as partes de que, em havendo recusa quanto ao trâmite

do feito do Juízo 100% a audiência será convertida para a

modalidade presencial, independentemente de nova intimação e

notificação, mantendo-se o mesmo dia e horário já designado para

o ato. Nessa hipótese, as partes, advogados e testemunhas

deverão comparecer presencialmente à unidade judiciária, sob as

penas do art. 844 da CLT.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011900-59.2007.5.05.0134
RECLAMANTE SERGIO BATISTA DE SANTANA

ADVOGADO ERICA ANDRADE RODRIGUES E
SILVA(OAB: 54668/BA)

ADVOGADO GISLENE DOREA DE
ANDRADE(OAB: 45226/BA)

ADVOGADO ALMIR RODRIGUES E SILVA(OAB:
8632/BA)

ADVOGADO VICENTE PAULO OLIVA E
SILVA(OAB: 4672/BA)

RECLAMADO CRBS S/A

ADVOGADO NILTON SIMOES CARDOSO(OAB:
28972/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71da43f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.,

1. Intime-se à executada para pagamento da execução, em 15 dias,

ficando, desde já, autorizado o bloqueio "on line" de seus ativos

financeiros através do sistema SISBAJUD e de penhora de seus

bens particulares:

 1.1 Efetuar o pagamento da execução, com a devida atualização

até o data do efetivo do pagamento, depositando o crédito do

reclamante;

 1.2 Comprovar, através de GRU, GPS e DARF os recolhimentos

dos tributos devidos.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000866-96.2021.5.05.0134
RECLAMANTE FABIANO MARQUES ALVES

ADVOGADO ALESSANDRO RIBEIRO
COUTO(OAB: 15579/BA)

RECLAMADO NOLANDIS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO SERGIO LUCIANO ROCHA DE
MELO(OAB: 14766/BA)

ADVOGADO BRUNA AMARIJO COCO(OAB:
34273/BA)

PERITO ALEX MAIA BORGES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOLANDIS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc2295b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifique-se a parte autora para apresentar a liquidação do julgado

no prazo de 15 dias, em planilhas, elaboradas no Excel, Calc ou

PJe - Calc Cidadão, conforme Ato TRT5 n° 013/2019 devendo

contemplar a incidência da contribuição previdenciária e imposto de

renda, com a devida discriminação das bases de cálculo e

percentuais aplicados.

A apuração do IRRF deve observar a IN nº 1.127, de 07/02/2011 da

Receita Federal (art. 12-A da Lei 7.713/88), observando que,a

atualização monetária deverá ser apurada nos termos do quanto

decidido pelo Supremo Tribunal Federal nas ADC’S 58 e 59 e ADI’s

5867 e 6021, notadamente em consonância ao acórdão publicado

em 07/04/2021. Determina-se, igualmente, que sejam observadas

as regras de modulação expressamente previstas pelo STF nesse

particular.

Para tanto, deve proceder à apuração mensal da contribuição

previdenciária - parte do empregado, do empregador e terceiros,

conforme legislação pertinente; indicando, quanto à parte do

empregado, os valores já retidos pela empresa, conforme

comprovantes de pagamento constante nos autos.

Quando da apresentação dos cálculos, deve-se, também, a parte
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encaminhar via e-mail as planilhas de cálculo e de apuração das

horas extraordinárias (espelho dos cartões de ponto) para o

endereço: 4avaracam@trt5.jus.br elaborado no sistema PJe Calc

Cidadão, o arquivo a ser enviado deverá ter o formato .PJC, obtido

através do acesso ao campo "Operações" e "Exportar" do referido

sistema., em consonância com o quanto estabelecido no Ato TRT5

nº 013/2019.

Saliente-se que a ausência de tais requisitos implicará rejeição das

contas apresentadas.

Decorrido in albis o prazo acima, remetam-se os autos ao arquivo

provisório, ficando a parte advertida que a inércia dará início ao

curso da prescrição bienal intercorrente (§ 2º do art. 11-A da CLT).

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000866-96.2021.5.05.0134
RECLAMANTE FABIANO MARQUES ALVES

ADVOGADO ALESSANDRO RIBEIRO
COUTO(OAB: 15579/BA)

RECLAMADO NOLANDIS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO SERGIO LUCIANO ROCHA DE
MELO(OAB: 14766/BA)

ADVOGADO BRUNA AMARIJO COCO(OAB:
34273/BA)

PERITO ALEX MAIA BORGES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO MARQUES ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc2295b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifique-se a parte autora para apresentar a liquidação do julgado

no prazo de 15 dias, em planilhas, elaboradas no Excel, Calc ou

PJe - Calc Cidadão, conforme Ato TRT5 n° 013/2019 devendo

contemplar a incidência da contribuição previdenciária e imposto de

renda, com a devida discriminação das bases de cálculo e

percentuais aplicados.

A apuração do IRRF deve observar a IN nº 1.127, de 07/02/2011 da

Receita Federal (art. 12-A da Lei 7.713/88), observando que,a

atualização monetária deverá ser apurada nos termos do quanto

decidido pelo Supremo Tribunal Federal nas ADC’S 58 e 59 e ADI’s

5867 e 6021, notadamente em consonância ao acórdão publicado

em 07/04/2021. Determina-se, igualmente, que sejam observadas

as regras de modulação expressamente previstas pelo STF nesse

particular.

Para tanto, deve proceder à apuração mensal da contribuição

previdenciária - parte do empregado, do empregador e terceiros,

conforme legislação pertinente; indicando, quanto à parte do

empregado, os valores já retidos pela empresa, conforme

comprovantes de pagamento constante nos autos.

Quando da apresentação dos cálculos, deve-se, também, a parte

encaminhar via e-mail as planilhas de cálculo e de apuração das

horas extraordinárias (espelho dos cartões de ponto) para o

endereço: 4avaracam@trt5.jus.br elaborado no sistema PJe Calc

Cidadão, o arquivo a ser enviado deverá ter o formato .PJC, obtido

através do acesso ao campo "Operações" e "Exportar" do referido

sistema., em consonância com o quanto estabelecido no Ato TRT5

nº 013/2019.

Saliente-se que a ausência de tais requisitos implicará rejeição das

contas apresentadas.

Decorrido in albis o prazo acima, remetam-se os autos ao arquivo

provisório, ficando a parte advertida que a inércia dará início ao

curso da prescrição bienal intercorrente (§ 2º do art. 11-A da CLT).

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0065900-77.2005.5.05.0134
RECLAMANTE JOMARIO SOUZA DA PAIXAO

ADVOGADO ALMIR RODRIGUES E SILVA(OAB:
8632/BA)

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

RECLAMADO RENATO LUIZ SARMENTO
BARBOSA

RECLAMADO ROSEMAR FIGUEREDO BARBOSA

ADVOGADO DANIELA GURGEL FERNANDES
GIACOMO(OAB: 18800/BA)

ADVOGADO EDNARDO BLUMETTI BRITO(OAB:
16971/BA)

ADVOGADO VITOR EMANUEL LINS DE
MORAES(OAB: 15969/BA)

RECLAMADO COREL ISOLANTES TERMICOS
LIMITADA - ME

ADVOGADO VITOR EMANUEL LINS DE
MORAES(OAB: 15969/BA)

ADVOGADO EDNARDO BLUMETTI BRITO(OAB:
16971/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

RELOK EQUIPAMENTOS E
ESTRUTURAS TUBULARES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOMARIO SOUZA DA PAIXAO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed2d65c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Cumpra-se integralmente a sentença de id.93a33db, observando-se

a manifestação de id.d8b934f.

N.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0065900-77.2005.5.05.0134
RECLAMANTE JOMARIO SOUZA DA PAIXAO

ADVOGADO ALMIR RODRIGUES E SILVA(OAB:
8632/BA)

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

RECLAMADO RENATO LUIZ SARMENTO
BARBOSA

RECLAMADO ROSEMAR FIGUEREDO BARBOSA

ADVOGADO DANIELA GURGEL FERNANDES
GIACOMO(OAB: 18800/BA)

ADVOGADO EDNARDO BLUMETTI BRITO(OAB:
16971/BA)

ADVOGADO VITOR EMANUEL LINS DE
MORAES(OAB: 15969/BA)

RECLAMADO COREL ISOLANTES TERMICOS
LIMITADA - ME

ADVOGADO VITOR EMANUEL LINS DE
MORAES(OAB: 15969/BA)

ADVOGADO EDNARDO BLUMETTI BRITO(OAB:
16971/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

RELOK EQUIPAMENTOS E
ESTRUTURAS TUBULARES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - COREL ISOLANTES TERMICOS LIMITADA - ME

  - ROSEMAR FIGUEREDO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed2d65c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Cumpra-se integralmente a sentença de id.93a33db, observando-se

a manifestação de id.d8b934f.

N.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000193-35.2023.5.05.0134
RECLAMANTE VINICIUS MACHADO DOS SANTOS

ADVOGADO FRANCISCO WALDER DE ALMEIDA
SALDANHA(OAB: 17322-B/CE)

RECLAMADO JOSEMARIO LEAL DE ALMEIDA - ME

ADVOGADO CLAUDIO FERREIRA DE MELO(OAB:
21602/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS MACHADO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a2bef1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se o reclamante e para em cinco dias comprovar o

recolhimento das custas, sob pena de sofre bloqueio de ativos

financeiros de sua titularidade por meio do sistema SISBAJUD,

desde já autorizado.

Comprovado o pagamento das custas, arquive-se os autos.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000831-68.2023.5.05.0134
RECLAMANTE ADRIANO REGIS ALVES

ADVOGADO LINDOMAR PINTO SILVA SAEZ
AMADOR(OAB: 25226/BA)

ADVOGADO GRASIELLY BARBOSA SAEZ
AMADOR(OAB: 25229/BA)

RECLAMADO PRINER SERVICOS INDUSTRIAIS
S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO REGIS ALVES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b130b22

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Considerando o teor do documento anexado com a petição de Id.

a545083 e com espeque no art. 7º do Ato Conjunto GP/CR n.

08/20222, defiro o requerimento do reclamante para que participe

de modo telepresencial na audiência de 18/03/2024, mantendo-se

o horário já designado para o ato, qual seja, 18/03/2024 às 08:50

horas.

2. Ante o quanto decidido, os advogados e demais partes e

testemunhas participarão da audiência de forma presencial, na data

e horário supramencionados.

3. Ressalte-se que a opção do reclamante em participar da

audiência em local da sua conveniência, distinto da sede do foro de

seu domicílio, implica em assunção das consequências legais pela

não realização dos atos processuais para os quais foi convocado,

na hipótese de problemas tecnológicos ocorridos no local em que se

encontrar. (Ato GP/CR n.º 8/2022, art. 7º e seu parágrafo único).

4. Conforme disposto no art. 1º do Ato Conjunto TST.CSJT.GP Nº.

54/2020, fica instituída o Zoom como plataforma oficial de

videoconferência para a realização de audiências e sessões de

julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho, sendo o endereço

eletrônico da sala de espera das audiências telepresenciais

https: / / t r t5- jus-br .zoom.us/my/sl4vtcam ,  que deverá

obrigatoriamente ser disponibilizado no sítio na internet do Tribunal

Regional do Trabalho da 5a Região, associado ao processo na

pauta, na página https://www.trt5.jus.br.

5. Notifiquem-se as partes, que DEVERÃO COMPARECER SOB

AS PENAS DO ARTIGO 844 DA CLT, facultado tão somente ao

reclamante a participação de forma telepresencial.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000911-32.2023.5.05.0134
RECLAMANTE MICHEL DA SILVA COSTA

ADVOGADO RAFAEL SACRAMENTO DOS
SANTOS(OAB: 59388/BA)

ADVOGADO RICARDO MOLEIRO LIMA DE
CARVALHO(OAB: 55303/BA)

ADVOGADO ARIANE GAMA LEAL ARAUJO(OAB:
59944/BA)

RECLAMADO MAP SISTEMAS DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO RENATO FERREIRA DE MATOS
JUNIOR(OAB: 18419/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHEL DA SILVA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e76b8f6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.,

1. Na petição de id. 626c1d7 o autor pelo Juízo 100% digital,

designe-se audiência telepresencial, nos termos do art.841, da CLT.

2. Notifiquem-se as partes, por seus advogados, que devem

comparecer na audiência telepresencial no dia 03/04/2024 às

08:55horas, sob as penas do art. 844 da CLT.

3. Ressalte-se que a opção das partes em participar da audiência

em local da sua conveniência, distinto da sede do foro de seu

domicílio, implica em assunção das consequências legais pela não

realização dos atos processuais para os quais foi convocado, na

hipótese de problemas tecnológicos ocorridos no local em que se

encontrar. (Ato GP/CR n.º 8/2022, art. 7º e seu parágrafo único)

4. Conforme disposto no art. 1º do Ato Conjunto TST.CSJT.GP Nº.

54/2020, fica instituída o Zoom como plataforma oficial de

videoconferência para a realização de audiências e sessões de

julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho, sendo o endereço

eletrônico da sala de espera das audiências telepresenciais

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl4vtcam, que deverá

obrigatoriamente ser disponibilizado no sítio na internet do Tribunal

Regional do Trabalho da 5a Região, associado ao processo na

pauta, na página https://www.trt5.jus.br.

5. Notifique(m)-se a(s) reclamada(s) para tomar(em) ciência que a

parte autora escolheu pelo juízo 100% digital no momento da

distribuição da ação, nos termos do Art. 5ª, da Resolução

Administrativa TRT5 N.38, de 03/09/2021. Ressalte-se que a(s)

reclamada(s) pode(m) se opor à escolha prevista no art. 5º em

até 5 dias úteis contados do recebimento da primeira

notificação (art.7º da supracitada Resolução Administrativa).

6. Não apresentada oposição expressa à escolha prevista no art. 5º

no prazo assinalado, presume-se aceitação tácita da acionada

quanto ao trâmite da ação sob o Juízo 100% Digital (art. 7º §§ 2º e

3º da Resolução Administrativa TRT5 N.38, de 03/09/2021).
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7. Apresentada oposição pela reclamada, dê-se ciência ao

reclamante da recusa. Nessa hipótese, retifique-se a autuação para

retirar a indicação de que o feito tramita por meio do Juízo 100%

Digital.

8. Cientes as partes de que, em havendo recusa quanto ao trâmite

do feito do Juízo 100% a audiência será convertida para a

modalidade presencial, independentemente de nova intimação e

notificação, mantendo-se o mesmo dia e horário já designado para

o ato. Nessa hipótese, as partes, advogados e testemunhas

deverão comparecer presencialmente à unidade judiciária, sob as

penas do art. 844 da CLT.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000911-32.2023.5.05.0134
RECLAMANTE MICHEL DA SILVA COSTA

ADVOGADO RAFAEL SACRAMENTO DOS
SANTOS(OAB: 59388/BA)

ADVOGADO RICARDO MOLEIRO LIMA DE
CARVALHO(OAB: 55303/BA)

ADVOGADO ARIANE GAMA LEAL ARAUJO(OAB:
59944/BA)

RECLAMADO MAP SISTEMAS DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO RENATO FERREIRA DE MATOS
JUNIOR(OAB: 18419/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAP SISTEMAS DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e76b8f6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.,

1. Na petição de id. 626c1d7 o autor pelo Juízo 100% digital,

designe-se audiência telepresencial, nos termos do art.841, da CLT.

2. Notifiquem-se as partes, por seus advogados, que devem

comparecer na audiência telepresencial no dia 03/04/2024 às

08:55horas, sob as penas do art. 844 da CLT.

3. Ressalte-se que a opção das partes em participar da audiência

em local da sua conveniência, distinto da sede do foro de seu

domicílio, implica em assunção das consequências legais pela não

realização dos atos processuais para os quais foi convocado, na

hipótese de problemas tecnológicos ocorridos no local em que se

encontrar. (Ato GP/CR n.º 8/2022, art. 7º e seu parágrafo único)

4. Conforme disposto no art. 1º do Ato Conjunto TST.CSJT.GP Nº.

54/2020, fica instituída o Zoom como plataforma oficial de

videoconferência para a realização de audiências e sessões de

julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho, sendo o endereço

eletrônico da sala de espera das audiências telepresenciais

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl4vtcam, que deverá

obrigatoriamente ser disponibilizado no sítio na internet do Tribunal

Regional do Trabalho da 5a Região, associado ao processo na

pauta, na página https://www.trt5.jus.br.

5. Notifique(m)-se a(s) reclamada(s) para tomar(em) ciência que a

parte autora escolheu pelo juízo 100% digital no momento da

distribuição da ação, nos termos do Art. 5ª, da Resolução

Administrativa TRT5 N.38, de 03/09/2021. Ressalte-se que a(s)

reclamada(s) pode(m) se opor à escolha prevista no art. 5º em

até 5 dias úteis contados do recebimento da primeira

notificação (art.7º da supracitada Resolução Administrativa).

6. Não apresentada oposição expressa à escolha prevista no art. 5º

no prazo assinalado, presume-se aceitação tácita da acionada

quanto ao trâmite da ação sob o Juízo 100% Digital (art. 7º §§ 2º e

3º da Resolução Administrativa TRT5 N.38, de 03/09/2021).

7. Apresentada oposição pela reclamada, dê-se ciência ao

reclamante da recusa. Nessa hipótese, retifique-se a autuação para

retirar a indicação de que o feito tramita por meio do Juízo 100%

Digital.

8. Cientes as partes de que, em havendo recusa quanto ao trâmite

do feito do Juízo 100% a audiência será convertida para a

modalidade presencial, independentemente de nova intimação e

notificação, mantendo-se o mesmo dia e horário já designado para

o ato. Nessa hipótese, as partes, advogados e testemunhas

deverão comparecer presencialmente à unidade judiciária, sob as

penas do art. 844 da CLT.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000709-55.2023.5.05.0134
RECLAMANTE VANIA DA CONCEICAO

ADVOGADO DIANA ANDRADE DE
MENEZES(OAB: 22653/BA)

RECLAMADO EPIC SERVICOS E LOCACOES LTDA

ADVOGADO LIVIA OLIVEIRA DE
MAGALHAES(OAB: 17007/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMACARI

PERITO JOSE AUGUSTO COSTA MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA DA CONCEICAO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1250d9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ciência às partes da petição de ID n° d652e92 do Perito do Juízo

que informa a data e horário para a realização da perícia, qual seja,

dia 03/04/2024 às 09h.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000709-55.2023.5.05.0134
RECLAMANTE VANIA DA CONCEICAO

ADVOGADO DIANA ANDRADE DE
MENEZES(OAB: 22653/BA)

RECLAMADO EPIC SERVICOS E LOCACOES LTDA

ADVOGADO LIVIA OLIVEIRA DE
MAGALHAES(OAB: 17007/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMACARI

PERITO JOSE AUGUSTO COSTA MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EPIC SERVICOS E LOCACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1250d9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ciência às partes da petição de ID n° d652e92 do Perito do Juízo

que informa a data e horário para a realização da perícia, qual seja,

dia 03/04/2024 às 09h.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0104100-03.1998.5.05.0134
RECLAMANTE MARCELO SANTANA COSTA

ADVOGADO LUCAS SOUTO AVENA(OAB:
27832/BA)

ADVOGADO LUCIA MAGALI SOUTO AVENA(OAB:
6871/BA)

RECLAMADO ANTENOR DE LIMA

RECLAMADO JOSE LIMA

RECLAMADO IRMAOS LIMA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

COLEGIO NOTARIAL DO BRASIL

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE SEGUROS GERAIS,
PREVIDENCIA PRIVADA E VIDA,
SAUDE SUPLEMENTAR E
CAPITALIZACAO - CNSEG

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO SANTANA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90097de

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e etc.

1. Notifique-se o exequente para ter ciência das diligências

realizadas pelo Juízo e pela Central de Execução e indicar, de

forma objetiva, os meios necessários ao prosseguimento da

execução, no prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento

provisório da ação, onde deverá aguardar iniciativa do exequente,

ressaltando-se que o art. 11 -A da CLT é a base legal para extinguir

a execução diante da inércia do exequente que deixa de

movimentar o processo por período superior a dois anos, podendo a

prescrição intercorrente ser requerida ou declarada de ofício em

qualquer grau de jurisdição.

2. Decorrido o prazo sem manifestação, encaminhem-se os autos

ao arquivo provisório, onde deverá aguardar iniciativa do exequente.

3. Desarquive-se os autos, intimando-se para manifestar-se no

prazo de 15 dias sobre o tema, nos termos do art.921, §5º do CPC

c/c art.4º, da Recomendação nº 3/GCGJT de 24/07/2018 sob pena

de extinção da execução por prescrição intercorrente, com fulcro no

art. 11-A da CLT. Intimem-se.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0000161-93.2024.5.05.0134
CONSIGNANTE DAX OIL REFINO S/A

ADVOGADO LOUISE MOSCOVITS XAVIER
FRANCA(OAB: 29496/BA)

CONSIGNATÁRIO ROSIANE LACERDA DE JESUS DE
OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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CONSIGNATÁRIO GABRIELA SANTOS DE OLIVEIRA
GUSMAO

CONSIGNATÁRIO GRAZIELA SANTOS DE OLIVEIRA

CONSIGNATÁRIO GERSON MOTA DE OLIVEIRA

CONSIGNATÁRIO GEORGE ALMEIDA DE OLIVEIRA

CONSIGNATÁRIO GEOVANI SANTOS DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAX OIL REFINO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1a0544

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.,

1. Considerando que não foram informados os dados necessários

(endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular da parte

autora), conforme Resolução n. 345, do CNJ e art. 5º, §1º da

Resolução Administrativa TRT5 n. 038 de 03/09/2021, conforme

item 01 da certidão de triagem de Id nº e6fb6f6, indefere-se a

tramitação do feito pelo Juízo 100% Digital, determinando-se que

seja realizada a retificação da autuação para retirar o feito do Juízo

100% Digital.

2.Designada audiência presencial, nos termos do art. 841, da

CLT.

3.Notifiquem-se as partes de que devem comparecer na audiência

presencial no dia 27/05/2024 às 08:55, sob as penas do art. 844

da CLT.

4.Notifique-se a parte autora para, em 10 dias, juntar termo de

inventário e inventariante constituído, caso exista, afim de

possibilitar a regularização do polo passivo da ação.

5.Sem prejuízo, expeça-se Ofício em ao INSS para que forneça à

este Juízo, em 15 dias, certidão dos dependentes do de cujus.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000179-17.2024.5.05.0134
RECLAMANTE JOSELIA FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO DIANA ANDRADE DE
MENEZES(OAB: 22653/BA)

ADVOGADO CARLA HAGE MENEZES MAIA(OAB:
30271/BA)

RECLAMADO FRANCISCO JOSE DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSELIA FREITAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e7d3aa

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.,

1. Diante da opção do autor pelo Juízo 100% digital, designe-se

audiência telepresenciaL, nos termos do art.841, da CLT.

2. Notifiquem-se as partes, por seus advogados, que devem

comparecer na audiência telepresencial no dia 29/05/2024 às

09:00 horas, sob as penas do art. 844 da CLT.

3. Ressalte-se que a opção das partes em participar da audiência

em local da sua conveniência, distinto da sede do foro de seu

domicílio, implica em assunção das consequências legais pela não

realização dos atos processuais para os quais foi convocado, na

hipótese de problemas tecnológicos ocorridos no local em que se

encontrar. (Ato GP/CR n.º 8/2022, art. 7º e seu parágrafo único)

4. Conforme disposto no art. 1º do Ato Conjunto TST.CSJT.GP Nº.

54/2020, fica instituída o Zoom como plataforma oficial de

videoconferência para a realização de audiências e sessões de

julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho, sendo o endereço

eletrônico da sala de espera das audiências telepresenciais

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl4vtcam, que deverá

obrigatoriamente ser disponibilizado no sítio na internet do Tribunal

Regional do Trabalho da 5a Região, associado ao processo na

pauta, na página https://www.trt5.jus.br.

5. Notifique(m)-se a(s) reclamada(s) para tomar(em) ciência que a

parte autora escolheu pelo juízo 100% digital no momento da

distribuição da ação, nos termos do Art. 5ª, da Resolução

Administrativa TRT5 N.38, de 03/09/2021. Ressalte-se que a(s)

reclamada(s) pode(m) se opor à escolha prevista no art. 5º em

até 5 dias úteis contados do recebimento da primeira

notificação (art.7º da supracitada Resolução Administrativa).

6. Não apresentada oposição expressa à escolha prevista no art. 5º

no prazo assinalado, presume-se aceitação tácita da acionada

quanto ao trâmite da ação sob o Juízo 100% Digital (art. 7º §§ 2º e

3º da Resolução Administrativa TRT5 N.38, de 03/09/2021).

7. Apresentada oposição pela reclamada, dê-se ciência ao

reclamante da recusa. Nessa hipótese, retifique-se a autuação para

retirar a indicação de que o feito tramita por meio do Juízo 100%

Digital.
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8. Cientes as partes de que, em havendo recusa quanto ao trâmite

do feito do Juízo 100% a audiência será convertida para a

modalidade presencial, independentemente de nova intimação e

notificação, mantendo-se o mesmo dia e horário já designado para

o ato. Nessa hipótese, as partes, advogados e testemunhas

deverão comparecer presencialmente à unidade judiciária, sob as

penas do art. 844 da CLT.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000167-03.2024.5.05.0134
RECLAMANTE JOAB INACIO DA SILVA PAES

ADVOGADO SERGIO ANDRADE ROSAS(OAB:
2692/SE)

RECLAMADO TRANSPORTADORA BELMOK LTDA

RECLAMADO RODA BRASIL LTDA

RECLAMADO B3B EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO CLR TRANSPORTES LTDA

RECLAMADO CONTEVIX COMERCIO E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO REBEU TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAB INACIO DA SILVA PAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfaa0c7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.,

1. Diante da opção do autor pelo Juízo 100% digital, designe-se

audiência telepresenciaL, nos termos do art.841, da CLT.

2. Notifiquem-se as partes, por seus advogados, que devem

comparecer na audiência telepresencial no dia29/05/2024 às

08:45 horas, sob as penas do art. 844 da CLT.

3. Ressalte-se que a opção das partes em participar da audiência

em local da sua conveniência, distinto da sede do foro de seu

domicílio, implica em assunção das consequências legais pela não

realização dos atos processuais para os quais foi convocado, na

hipótese de problemas tecnológicos ocorridos no local em que se

encontrar. (Ato GP/CR n.º 8/2022, art. 7º e seu parágrafo único)

4. Conforme disposto no art. 1º do Ato Conjunto TST.CSJT.GP Nº.

54/2020, fica instituída o Zoom como plataforma oficial de

videoconferência para a realização de audiências e sessões de

julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho, sendo o endereço

eletrônico da sala de espera das audiências telepresenciais

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl4vtcam, que deverá

obrigatoriamente ser disponibilizado no sítio na internet do Tribunal

Regional do Trabalho da 5a Região, associado ao processo na

pauta, na página https://www.trt5.jus.br.

5. Notifique(m)-se a(s) reclamada(s) para tomar(em) ciência que a

parte autora escolheu pelo juízo 100% digital no momento da

distribuição da ação, nos termos do Art. 5ª, da Resolução

Administrativa TRT5 N.38, de 03/09/2021. Ressalte-se que a(s)

reclamada(s) pode(m) se opor à escolha prevista no art. 5º em

até 5 dias úteis contados do recebimento da primeira

notificação (art.7º da supracitada Resolução Administrativa).

6. Não apresentada oposição expressa à escolha prevista no art. 5º

no prazo assinalado, presume-se aceitação tácita da acionada

quanto ao trâmite da ação sob o Juízo 100% Digital (art. 7º §§ 2º e

3º da Resolução Administrativa TRT5 N.38, de 03/09/2021).

7. Apresentada oposição pela reclamada, dê-se ciência ao

reclamante da recusa. Nessa hipótese, retifique-se a autuação para

retirar a indicação de que o feito tramita por meio do Juízo 100%

Digital.

8. Cientes as partes de que, em havendo recusa quanto ao trâmite

do feito do Juízo 100% a audiência será convertida para a

modalidade presencial, independentemente de nova intimação e

notificação, mantendo-se o mesmo dia e horário já designado para

o ato. Nessa hipótese, as partes, advogados e testemunhas

deverão comparecer presencialmente à unidade judiciária, sob as

penas do art. 844 da CLT.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0062900-64.2008.5.05.0134
RECLAMANTE NATALICIO DE SOUZA NEVES

ADVOGADO Sergio Bastos Paiva(OAB: 8146/BA)

ADVOGADO MARILENA GALVAO BARRETO
TANAJURA(OAB: 9220/BA)

RECLAMADO MARIA DAS GRACAS BITTENCOURT
TEIXEIRA

RECLAMADO MJA TRANSPORTES DE CARGAS
LTDA

ADVOGADO LINDOMAR PINTO SILVA SAEZ
AMADOR(OAB: 25226/BA)

ADVOGADO GRASIELLY BARBOSA SAEZ
AMADOR(OAB: 25229/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALICIO DE SOUZA NEVES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c350894

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Retira-se nesta oportunidade o sigilo do documento de id.0b75b10,

haja vista não haver justificava jurídica para que se permaneça em

sigilo.

Ato continuo, dá-se vista ao Exequente pelo prazo de lei, bem como

para requerer o que de direito.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001186-88.2017.5.05.0134
RECLAMANTE CARLOS BATISTA FRANCA

ADVOGADO JEFERSON JORGE DE OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 7502/BA)

ADVOGADO GENESIO RAMOS MOREIRA(OAB:
9853/BA)

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

ADVOGADO PAULO MAGALHAES NOVOA(OAB:
15292/BA)

ADVOGADO MARIANA NUNES NOVOA SA(OAB:
17467/BA)

ADVOGADO BEATRIZ NOVOA MARQUES(OAB:
179044/RJ)

RECLAMADO PARANAPANEMA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS BATISTA FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31aa65a

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Com o deferimento da recuperação judicial esvazia-se a

competência da Justiça do Trabalho para promover a execução da

reclamada, bem como para deliberar sobre os depósitos

recursais/judiciais existentes nos autos. Ante o exposto, determino

que os valores de titularidade da reclamada sejam transferidos para

o Juízo da recuperação judicial (processo 1001409-

24.2022.8.26.0260 da 1ª VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA

EMPRESARIAL E DE CONFLITOS RELACIONADOS À

ARBITRAGEM). Providencie a Secretaria a expedição do alvará

para transferência do

depósito recursal para uma conta vinculada ao processo processo

1001409- 24.2022.8.26.0260.

2. Aguardem-se os autos na tarefa apropriada. Cumprido e

comprovados os recolhimentos, registre-se o pagamento das

parcelas e arquivem-se os autos

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001035-93.2015.5.05.0134
RECLAMANTE JAIRO ROCHA DA CRUZ

ADVOGADO MAURICIO SOBRAL
NASCIMENTO(OAB: 28466/BA)

ADVOGADO MATHEUS TOLENTINO ALVARES
PASSOS(OAB: 29887/BA)

RECLAMADO NIPLAN ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

ADVOGADO RENATA SAMPAIO SUNE
SCHAEPPI(OAB: 22400/BA)

ADVOGADO CAMILA SANTOS SILVA DE
SOUZA(OAB: 38705/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO ROCHA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c9ea38

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se vista às partes dos cálculos atualizados de id.7497879, pelo

prazo preclusivo de 05 dias.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000777-05.2023.5.05.0134

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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RECLAMANTE PATRICIA AUGUSTA GAMA DOS
SANTOS

ADVOGADO IURI RAFAEL DOS SANTOS(OAB:
75018/BA)

RECLAMADO FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO HARRISON FERREIRA LEITE(OAB:
17719/BA)

PERITO PAULO KIRSCHBAUM

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA AUGUSTA GAMA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 379eddd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ciência às partes da petição de ID n°8056564  do Perito que

informa a data e horário para a realização da perícia, qual seja, dia

02/04/2024 às 8:30h.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001186-88.2017.5.05.0134
RECLAMANTE CARLOS BATISTA FRANCA

ADVOGADO JEFERSON JORGE DE OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 7502/BA)

ADVOGADO GENESIO RAMOS MOREIRA(OAB:
9853/BA)

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

ADVOGADO PAULO MAGALHAES NOVOA(OAB:
15292/BA)

ADVOGADO MARIANA NUNES NOVOA SA(OAB:
17467/BA)

ADVOGADO BEATRIZ NOVOA MARQUES(OAB:
179044/RJ)

RECLAMADO PARANAPANEMA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARANAPANEMA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31aa65a

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Com o deferimento da recuperação judicial esvazia-se a

competência da Justiça do Trabalho para promover a execução da

reclamada, bem como para deliberar sobre os depósitos

recursais/judiciais existentes nos autos. Ante o exposto, determino

que os valores de titularidade da reclamada sejam transferidos para

o Juízo da recuperação judicial (processo 1001409-

24.2022.8.26.0260 da 1ª VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA

EMPRESARIAL E DE CONFLITOS RELACIONADOS À

ARBITRAGEM). Providencie a Secretaria a expedição do alvará

para transferência do

depósito recursal para uma conta vinculada ao processo processo

1001409- 24.2022.8.26.0260.

2. Aguardem-se os autos na tarefa apropriada. Cumprido e

comprovados os recolhimentos, registre-se o pagamento das

parcelas e arquivem-se os autos

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001035-93.2015.5.05.0134
RECLAMANTE JAIRO ROCHA DA CRUZ

ADVOGADO MAURICIO SOBRAL
NASCIMENTO(OAB: 28466/BA)

ADVOGADO MATHEUS TOLENTINO ALVARES
PASSOS(OAB: 29887/BA)

RECLAMADO NIPLAN ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

ADVOGADO RENATA SAMPAIO SUNE
SCHAEPPI(OAB: 22400/BA)

ADVOGADO CAMILA SANTOS SILVA DE
SOUZA(OAB: 38705/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIPLAN ENGENHARIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c9ea38

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se vista às partes dos cálculos atualizados de id.7497879, pelo

prazo preclusivo de 05 dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000777-05.2023.5.05.0134
RECLAMANTE PATRICIA AUGUSTA GAMA DOS

SANTOS

ADVOGADO IURI RAFAEL DOS SANTOS(OAB:
75018/BA)

RECLAMADO FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO HARRISON FERREIRA LEITE(OAB:
17719/BA)

PERITO PAULO KIRSCHBAUM

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO JOSE SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 379eddd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ciência às partes da petição de ID n°8056564  do Perito que

informa a data e horário para a realização da perícia, qual seja, dia

02/04/2024 às 8:30h.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000447-42.2022.5.05.0134
RECLAMANTE JAIRO COSTA RIBEIRO

ADVOGADO MARCIA COSTA RIBEIRO(OAB:
24845/BA)

RECLAMADO CONTINENTAL DO BRASIL
PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

PERITO MARIA ANGELA DE ARAUJO
JAQUEIRA SOUZA

PERITO MARCIO COSTA PINTO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTINENTAL DO BRASIL PRODUTOS AUTOMOTIVOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d736745

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,etc.,

1. Designe-se audiência presencial de instrução, nos termos da

Portaria Conjunta GP/CR TRT5 N.006, de 25/03/22.

2. Notifiquem-se as partes, por seus advogados, para comparecer

na audiência presencial de instrução, no dia 27/05/2024 às

09:40 horas, sob pena de confissão e que deverão trazer suas

testemunhas independentemente de notificação, sob pena de

preclusão.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000180-02.2024.5.05.0134
RECLAMANTE PAULO CERQUEIRA SANTOS

ADVOGADO GRASIELLY BARBOSA SAEZ
AMADOR(OAB: 25229/BA)

ADVOGADO LINDOMAR PINTO SILVA SAEZ
AMADOR(OAB: 25226/BA)

RECLAMADO LARGO MINERACAO LTDA

RECLAMADO SANTOS E SOUZA
EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CERQUEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd00123

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.,

1) Designe-se audiência, nos termos do art.841, da CLT.

2)Notifiquem-se as partes, por seus advogados, que devem

comparecer na audiência presencial no dia 08/05/2024 às 08:50

horas, sob as penas do art.844 da CLT.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000447-42.2022.5.05.0134
RECLAMANTE JAIRO COSTA RIBEIRO

ADVOGADO MARCIA COSTA RIBEIRO(OAB:
24845/BA)

RECLAMADO CONTINENTAL DO BRASIL
PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

PERITO MARIA ANGELA DE ARAUJO
JAQUEIRA SOUZA

PERITO MARCIO COSTA PINTO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO COSTA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d736745

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,etc.,

1. Designe-se audiência presencial de instrução, nos termos da

Portaria Conjunta GP/CR TRT5 N.006, de 25/03/22.

2. Notifiquem-se as partes, por seus advogados, para comparecer

na audiência presencial de instrução, no dia 27/05/2024 às

09:40 horas, sob pena de confissão e que deverão trazer suas

testemunhas independentemente de notificação, sob pena de

preclusão.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000931-96.2018.5.05.0134
RECLAMANTE LUCAS NASCIMENTO DE

ALCANTARA

ADVOGADO JOSENI SANTOS LOPES(OAB:
32732/BA)

ADVOGADO CAIO ROCHA DOS SANTOS(OAB:
47624/BA)

ADVOGADO SOPHIA ALMEIDA PEIXOTO
BRUST(OAB: 47640/BA)

RECLAMADO PARANAPANEMA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECLAMADO ISOMETRICO ISOLAMENTO
TERMICO ANDAIMES E PINTURAS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS NASCIMENTO DE ALCANTARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70d107e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Como garantia do contraditório e da ampla defesa, dê-se ciência à

parte ex adversa da promoção de Idee1484b e documentos que

acompanham , pelo prazo de 05 dias. Após, retornem-se conclusos

para análise.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000559-45.2021.5.05.0134
RECLAMANTE WILLIAN CHAGAS GOMES

ADVOGADO LEONARDO CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 34114/BA)

RECLAMADO CASATORRE ENGENHARIA LTDA -
ME

ADVOGADO NATALIA AZEVEDO LOMBA(OAB:
41628/BA)

ADVOGADO NILTON AUGUSTO BOMFIM GAMA
DE OLIVEIRA(OAB: 73783/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASATORRE ENGENHARIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebdb9de

proferido nos autos.

DESAPCHO

Vistos etc.

Dê-se vista às partes dos cálculos atualizados de id.0c44fa4, pelo

prazo preclusivo de 05 dias.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000559-45.2021.5.05.0134
RECLAMANTE WILLIAN CHAGAS GOMES

ADVOGADO LEONARDO CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 34114/BA)

RECLAMADO CASATORRE ENGENHARIA LTDA -
ME

ADVOGADO NATALIA AZEVEDO LOMBA(OAB:
41628/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO NILTON AUGUSTO BOMFIM GAMA
DE OLIVEIRA(OAB: 73783/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN CHAGAS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebdb9de

proferido nos autos.

DESAPCHO

Vistos etc.

Dê-se vista às partes dos cálculos atualizados de id.0c44fa4, pelo

prazo preclusivo de 05 dias.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0178300-10.2000.5.05.0134
RECLAMANTE ROBSON JOSE DA SILVA PITA

ADVOGADO LIVIA CASTRO ARAUJO(OAB:
15228/BA)

ADVOGADO Sergio Bastos Paiva(OAB: 8146/BA)

ADVOGADO MARILENA GALVAO BARRETO
TANAJURA(OAB: 9220/BA)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMADO NAILTON PAULA DE MOURA

RECLAMADO NEUZA MARIA PAULA DE MOURA

RECLAMADO EXPRESSO NAUAME LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

RAMACOL TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON JOSE DA SILVA PITA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74c7b56

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.,

I. Libere-se em favor do exequente o valor líquido da execução,

observando-se que somente poderão ser liberados os valores

penhorados até 07/02/2024, porquanto sobre a liberação de tais

quantias silenciou o executado (vide certidão de Id f975556 ).

II. Dê-se vista deste despacho ao devedor executado nos termos do

art. 104 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho. Prazo 48 horas.

Considerando que o valor convolado em penhora quita o débito do

autor, libere-se o valor líquido ao exequente e promovam-se os

recolhimentos de INSS, custas e IRRF.

III. Nao havendo mais atos a realizar, arquivem-se definitivamente

os autos.

IV. Em havendo, saldo a executar, atualizem-se os cálculos.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001330-67.2014.5.05.0134
RECLAMANTE ROZALVO LIMA REIS

ADVOGADO GRASIELLY BARBOSA SAEZ
AMADOR(OAB: 25229/BA)

ADVOGADO LINDOMAR PINTO SILVA SAEZ
AMADOR(OAB: 25226/BA)

RECLAMADO NATIVA TERRAPLANAGEM
LOCACAO E SERVICOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROZALVO LIMA REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f7babf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Apresentados os cálculos de liquidação do julgado, conforme Id.

c08cfaf , intime-se o reclamado para, no prazo de 08 (oito) dias,

apresentar impugnação fundamentada com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, no termos

do art. 879, parágrafo 2º da CLT.

2. Manifestando-se o demandado, em face do contraditório, abra-se

vista ao autor da impugnação apresentada, pelo prazo de 08 (oito)

dias.

3. Decorrido os prazos legais, encaminhem-se os autos ao

Calculista da Vara.

4. Após, façam-se os autos conclusos para decisão.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000161-69.2019.5.05.0134
RECLAMANTE JAILTON REIS SANTOS

ADVOGADO LUCIANA DE JESUS BRANHA
GOMES(OAB: 44252/BA)

RECLAMADO BRASKEM S/A

ADVOGADO LEONARDO SANJUAN TOBIO(OAB:
38556/BA)

ADVOGADO NEIVIANE CORDEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 19726/BA)

RECLAMADO VICTORIA QUALIDADE INDUSTRIAL
LTDA - ME

ADVOGADO EDUARDO POMBINHO DA
SILVA(OAB: 22178/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

VICTORIA QUALIDADE INDUSTRIAL
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASKEM S/A

  - VICTORIA QUALIDADE INDUSTRIAL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16a8fca

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se vista às partes do cálculos atualizados de id.1f03e81, pelo

prazo preclusivo de 05 dias.

Após, conclusos.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000161-69.2019.5.05.0134
RECLAMANTE JAILTON REIS SANTOS

ADVOGADO LUCIANA DE JESUS BRANHA
GOMES(OAB: 44252/BA)

RECLAMADO BRASKEM S/A

ADVOGADO LEONARDO SANJUAN TOBIO(OAB:
38556/BA)

ADVOGADO NEIVIANE CORDEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 19726/BA)

RECLAMADO VICTORIA QUALIDADE INDUSTRIAL
LTDA - ME

ADVOGADO EDUARDO POMBINHO DA
SILVA(OAB: 22178/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

VICTORIA QUALIDADE INDUSTRIAL
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILTON REIS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16a8fca

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se vista às partes do cálculos atualizados de id.1f03e81, pelo

prazo preclusivo de 05 dias.

Após, conclusos.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000149-79.2024.5.05.0134
RECLAMANTE TAMILES SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO JAMILTON DA ANUNCIACAO
GOES(OAB: 78158/BA)

RECLAMADO FUNDACAO JOSE SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMILES SILVA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b5fc20

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.,

1. Considerando que não foram informados os dados necessários

(endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular), conforme

Resolução n. 345, do CNJ e art. 5º, §1º da Resolução Administrativa

TRT5 n. 038 de 03/09/2021, conforme item XXX da certidão de

triagem de Id nº XXX, indefere-se a tramitação do feito pelo Juízo

100% Digital, determinando-se que seja realizada a retificação da

autuação para retirar o feito do Juízo 100% Digital.

2.Designada audiência presencial, nos termos do art. 841, da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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CLT.

3.Notifiquem-se as partes de que devem comparecer na audiência

presencial no dia 22/04/2024 às 09:15 horas, sob as penas do

art. 844 da CLT.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000652-37.2023.5.05.0134
RECLAMANTE ELIELTON FREIRE DOS SANTOS

ADVOGADO GRASIELLY BARBOSA SAEZ
AMADOR(OAB: 25229/BA)

ADVOGADO LINDOMAR PINTO SILVA SAEZ
AMADOR(OAB: 25226/BA)

RECLAMADO SOLUCAO ASSESSORIA EM
LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO DINORAH MOLON WENCESLAU
BATISTA(OAB: 111776/SP)

PERITO CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLUCAO ASSESSORIA EM LOGISTICA E TRANSPORTES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f42a74

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,etc.,

1. Designe-se audiência presencial de instrução, nos termos da

Portaria Conjunta GP/CR TRT5 N.006, de 25/03/22.

2. Notifiquem-se as partes, por seus advogados, para comparecer

na audiência presencial de instrução, no dia 27/05/2024 às

10:00 horas, sob pena de confissão e que deverão trazer suas

testemunhas independentemente de notificação, sob pena de

preclusão.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000652-37.2023.5.05.0134
RECLAMANTE ELIELTON FREIRE DOS SANTOS

ADVOGADO GRASIELLY BARBOSA SAEZ
AMADOR(OAB: 25229/BA)

ADVOGADO LINDOMAR PINTO SILVA SAEZ
AMADOR(OAB: 25226/BA)

RECLAMADO SOLUCAO ASSESSORIA EM
LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO DINORAH MOLON WENCESLAU
BATISTA(OAB: 111776/SP)

PERITO CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIELTON FREIRE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f42a74

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,etc.,

1. Designe-se audiência presencial de instrução, nos termos da

Portaria Conjunta GP/CR TRT5 N.006, de 25/03/22.

2. Notifiquem-se as partes, por seus advogados, para comparecer

na audiência presencial de instrução, no dia 27/05/2024 às

10:00 horas, sob pena de confissão e que deverão trazer suas

testemunhas independentemente de notificação, sob pena de

preclusão.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000423-48.2021.5.05.0134
RECLAMANTE EDMARIO PRAXEDES SANTOS

ADVOGADO NABILA PRACIANO LEAL
SILVA(OAB: 48423/BA)

RECLAMADO IGREJA MUNDIAL DO PODER DE
DEUS

ADVOGADO EZEQUIEL RODRIGUES PINTO
ROSA(OAB: 31283/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGREJA MUNDIAL DO PODER DE DEUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ad8268

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Como garantia do contraditório e da ampla defesa, dê-se ciência à

parte ex adversa da promoção de Id5cf0ffe e documentos , pelo

prazo de 05 dias. 

Após, encaminhem-se os autos para o Sr. Calculista do Juízo.

Finalmente, retornem-se os autos para decisão .

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000903-26.2021.5.05.0134
RECLAMANTE GISELE MONIQUE RAMOS NEVES

DOS SANTOS

ADVOGADO MILENA SINALLI DOS REIS
GONCALVES(OAB: 34942/BA)

RECLAMADO SAMAI PAULINE VIEIRA DIAS
MARTINS DA SILVA

RECLAMADO JOSE CARLOS ORTUNO ORTUNO

ADVOGADO HAMURAB NASCIMENTO
MENEZES(OAB: 41443/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE MONIQUE RAMOS NEVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6db8ca1

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.,

Admite-se o agravo de petição interposto pela parte executada, em

conformidade com o art. 897 caput e §1º da CLT.

Ao agravado para manifestação no prazo preclusivo de 08 dias, nos

termos do art. 897, caput e §5º da CLT.

Manifestando-se ou decorrido o prazo, remetam-se os autos ao E.

TRT.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000423-48.2021.5.05.0134
RECLAMANTE EDMARIO PRAXEDES SANTOS

ADVOGADO NABILA PRACIANO LEAL
SILVA(OAB: 48423/BA)

RECLAMADO IGREJA MUNDIAL DO PODER DE
DEUS

ADVOGADO EZEQUIEL RODRIGUES PINTO
ROSA(OAB: 31283/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMARIO PRAXEDES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ad8268

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Como garantia do contraditório e da ampla defesa, dê-se ciência à

parte ex adversa da promoção de Id5cf0ffe e documentos , pelo

prazo de 05 dias. 

Após, encaminhem-se os autos para o Sr. Calculista do Juízo.

Finalmente, retornem-se os autos para decisão .

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0001319-38.2014.5.05.0134
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

EMPRESAS DE SEGURANCA E
VIGILANCIA

ADVOGADO ELIEZER QUEIROZ DOURADO(OAB:
20272/BA)

ADVOGADO JOAO CLAUDIO SILVA
GONCALVES(OAB: 20210/BA)

RECLAMADO SULSEG VIGILANCIA E SEGURANCA
PATRIMONIAL EIRELI - EPP

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE
QUEIROZ(OAB: 56909/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SULSEG VIGILANCIA E SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30787a4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.
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Dê-se vista ao Reclamante da impugnação de id.4516f6b, pelo

prazo preclusivo de 05 dias.

Após, encaminhem-se os autos ao Sr. Calculista do Juízo.

Finalmente, retornem os autos conclusos para análise.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0001319-38.2014.5.05.0134
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

EMPRESAS DE SEGURANCA E
VIGILANCIA

ADVOGADO ELIEZER QUEIROZ DOURADO(OAB:
20272/BA)

ADVOGADO JOAO CLAUDIO SILVA
GONCALVES(OAB: 20210/BA)

RECLAMADO SULSEG VIGILANCIA E SEGURANCA
PATRIMONIAL EIRELI - EPP

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE
QUEIROZ(OAB: 56909/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
SEGURANCA E VIGILANCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30787a4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se vista ao Reclamante da impugnação de id.4516f6b, pelo

prazo preclusivo de 05 dias.

Após, encaminhem-se os autos ao Sr. Calculista do Juízo.

Finalmente, retornem os autos conclusos para análise.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0000005-08.2024.5.05.0134
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DAS CIDADES DE
CAMACARI E DIAS D'AVILA

ADVOGADO VALERIO DE SOUZA CAJUI(OAB:
21179/BA)

RECLAMADO RIBEIRAO COMERCIAL DE
MADEIRAS E MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DAS
CIDADES DE CAMACARI E DIAS D'AVILA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54e39de

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a petição de id. 00f6dbf, determina-se que seja

expedida notificação destinada a demandada por edital.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000373-66.2014.5.05.0134
RECLAMANTE DENIS GABRIEL DO NASCIMENTO

ADVOGADO MARIA DA GLORIA SANTANA LOPES
FERREIRA(OAB: 5951/BA)

RECLAMADO ABUD E CIA LTDA

ADVOGADO PAULO SERGIO RODRIGUES DE
SANTANA(OAB: 22918/BA)

RECLAMADO DIEGO JANUARIO FIGUEREDO DA
SILVA

RECLAMADO SALOMAO ABUD DO VALLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABUD E CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a8e797

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.,

I. Libere-se em favor do exequente o valor líquido da execução,

observando-se que somente poderão ser liberados os valores

penhorados até 05/02/2024, porquanto sobre a liberação de tais

quantias silenciou o executado (vide certidão de Id 0ae9098 ).

II. Dê-se vista deste despacho ao devedor executado nos termos do

art. 104 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho. Prazo 48 horas.

Considerando que o valor convolado em penhora quita o débito do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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autor, libere-se o valor líquido ao exequente e promovam-se os

recolhimentos de INSS, custas e IRRF.

III. Nao havendo mais atos a realizar, arquivem-se definitivamente

os autos.

IV. Em havendo, saldo a executar, atualizem-se os cálculos.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000373-66.2014.5.05.0134
RECLAMANTE DENIS GABRIEL DO NASCIMENTO

ADVOGADO MARIA DA GLORIA SANTANA LOPES
FERREIRA(OAB: 5951/BA)

RECLAMADO ABUD E CIA LTDA

ADVOGADO PAULO SERGIO RODRIGUES DE
SANTANA(OAB: 22918/BA)

RECLAMADO DIEGO JANUARIO FIGUEREDO DA
SILVA

RECLAMADO SALOMAO ABUD DO VALLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIS GABRIEL DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a8e797

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.,

I. Libere-se em favor do exequente o valor líquido da execução,

observando-se que somente poderão ser liberados os valores

penhorados até 05/02/2024, porquanto sobre a liberação de tais

quantias silenciou o executado (vide certidão de Id 0ae9098 ).

II. Dê-se vista deste despacho ao devedor executado nos termos do

art. 104 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho. Prazo 48 horas.

Considerando que o valor convolado em penhora quita o débito do

autor, libere-se o valor líquido ao exequente e promovam-se os

recolhimentos de INSS, custas e IRRF.

III. Nao havendo mais atos a realizar, arquivem-se definitivamente

os autos.

IV. Em havendo, saldo a executar, atualizem-se os cálculos.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000219-33.2023.5.05.0134

RECLAMANTE RAVENNY STEFANE SANTOS SILVA

ADVOGADO RENATA BASTOS BRITO LAPA(OAB:
26226/BA)

ADVOGADO THIAGO MUNIZ FERREIRA
PACHECO(OAB: 26357/BA)

RECLAMADO ZINZANE COMERCIO E
CONFECCAO DE VESTUARIO LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZINZANE COMERCIO E CONFECCAO DE VESTUARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 361dd2d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Em busca da verdade real, determina-se que a Reclamada junte

aos autos os documentos requeridos na petição de id.8dc987a

(autos livro registro de vendas ou livro de entrada e saída de notas

fiscais da reclamada e relatório individualizado de vendas de cada

vendedor inclusive do reclamante mês a mês durante todo o

período laboral, demonstrando de maneira correta a divisão das

vendas por vendedor e apuração de vendas mensais realizadas

pela reclamada), no prazo de 10 dias, sob pena de confissão.

Após, ato contínuo, dê-se vista, em igual prazo à Reclamante, para

manifestação.

Notifiquem-se .

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000219-33.2023.5.05.0134
RECLAMANTE RAVENNY STEFANE SANTOS SILVA

ADVOGADO RENATA BASTOS BRITO LAPA(OAB:
26226/BA)

ADVOGADO THIAGO MUNIZ FERREIRA
PACHECO(OAB: 26357/BA)

RECLAMADO ZINZANE COMERCIO E
CONFECCAO DE VESTUARIO LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAVENNY STEFANE SANTOS SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 361dd2d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Em busca da verdade real, determina-se que a Reclamada junte

aos autos os documentos requeridos na petição de id.8dc987a

(autos livro registro de vendas ou livro de entrada e saída de notas

fiscais da reclamada e relatório individualizado de vendas de cada

vendedor inclusive do reclamante mês a mês durante todo o

período laboral, demonstrando de maneira correta a divisão das

vendas por vendedor e apuração de vendas mensais realizadas

pela reclamada), no prazo de 10 dias, sob pena de confissão.

Após, ato contínuo, dê-se vista, em igual prazo à Reclamante, para

manifestação.

Notifiquem-se .

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000113-76.2020.5.05.0134
RECLAMANTE ANA LUCIA DA CRUZ NUNES

ADVOGADO YGOR ROGER COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 41014/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MATA DE SAO JOAO

TERCEIRO
INTERESSADO

Caixa Econômica Federal

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA DA CRUZ NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2b4588a

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.,

Admite-se o agravo de petição interposto pela parte executada, em

conformidade com o art. 897 caput e §1º da CLT.

Ao agravado para manifestação no prazo preclusivo de 08 dias, nos

termos do art. 897, caput e §5º da CLT.

Manifestando-se ou decorrido o prazo, remetam-se os autos ao E.

TRT.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000933-71.2015.5.05.0134
RECLAMANTE GLENISSON OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO ROGERIO FONTAN BARROS(OAB:
39540/BA)

RECLAMADO BAHIABLOCK ARTEFATOS DE
CIMENTO LTDA - EPP

RECLAMADO GIANVITTORIO MARCHISIO

RECLAMADO MARIA RIKLINIA SILVA DOURADO

TERCEIRO
INTERESSADO

2a Vara do Trabalho de Camaçari

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLENISSON OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d37ea24

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante da manifestação de id.5e7975c, deferem-se, por ora:

1- a expedição de mandados de avaliação e penhora dos bens

indicados nos itens 1 e 2, da referida petição;

2- a eventual reserva de crédito remanescente dos processos

indicados no item 4, da referida petição.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001635-17.2015.5.05.0134
RECLAMANTE JOSE MACEDO DA SILVA FILHO

ADVOGADO DALILA BAHIA NAVARRO
CARDOSO(OAB: 36618/BA)

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

ADVOGADO ALMIR RODRIGUES E SILVA(OAB:
8632/BA)

ADVOGADO MARIANA MENDES PORTO(OAB:
25195/BA)

ADVOGADO MAIRA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 25190/BA)
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ADVOGADO WILKER FABIAN MAGALHAES
MURITIBA(OAB: 24277/BA)

RECLAMADO PRODUMAN ENGENHARIA S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RONNEY CASTRO GREVE(OAB:
11791/BA)

RECLAMADO BRASKEM S/A

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MACEDO DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0a32ae

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1.Considerando o teor da certidão de id. 76ca4ee e a falta de

efetividade dos procedimentos adotados nos autos, intime-se o

exequente e seu advogado para que sejam indicados os meios

necessários para ser viabilizada a execução, no prazo de 15 dias

sob pena de arquivamento provisório da ação, onde deverá

aguardar iniciativa do exequente, ressaltando-se que o art.11-A da

CLT é a base legal para extinguir a execução diante da inércia do

exequente que deixa de movimentar o processo por período

superior a dois anos, podendo a prescrição intercorrente ser

requerida ou declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

2. Decorrido o prazo sem manifestação, encaminhem-se os autos

ao arquivo provisório, onde deverá aguardar iniciativa do

exequente.

3.Desarquivem-se os autos, intimando-se o exequente para

manifestar-se no prazo de 15 dias, nos termos do art.921, §5º do

CPC c/c art.4o, da Recomendação n.3/GCGJT, de 24/07/18 sob

pena de extinção da execução por prescrição intercorrente, com

fulcro no art.11-A, da CLT. Intimem-se.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000251-72.2022.5.05.0134
RECLAMANTE ERASMO CARLOS ALMEIDA DE

FREITAS

ADVOGADO LUCAS SOUTO AVENA(OAB:
27832/BA)

RECLAMADO SODEXO FACILITIES SERVICES
LTDA.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 34908/BA)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 1009/BA)

ADVOGADO FABIANO ZAVANELLA(OAB:
163012/SP)

RECLAMADO KIMBERLY -CLARK BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS DE HIGIENE LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERASMO CARLOS ALMEIDA DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 335ba6a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

I) Considerando que foi feito o bloqueio de ativos financeiros do

executado nos autos, ora convolado em penhora, determina-se sua

intimação na pessoa de seu advogado ou, não o tendo,

pessoalmente, para tomar ciência da penhora, ainda que parcial

realizada, até a presente data.

II) Incumbe ao executado, no prazo de cinco dias, opor embargos à

penhora para comprovar que ainda remanesce indisponibilidade

excessiva de seus ativos financeiros, devendo a Secretaria da Vara

fazer os autos conclusos para apreciação. Em caso de oposição

dos citados embargos, dê-se vista à parte adversa, para

manifestação, no prazo de 05 dias.

III) Julgados procedentes os embargos à penhora, determina-se

que seja feito o cancelamento da indisponibilidade excessiva no

prazo de vinte e quatro horas. Ressalte-se que a instituição

financeira será responsável pelos prejuízos causados ao executado

em decorrência da indisponibilidade de ativos financeiros em valor

superior ao indicado na execução ou pelo juiz, bem como na

hipótese de não cancelamento da indisponibilidade no prazo de

vinte e quatro horas, quando assim determinar o juiz (art.854, §8º,

do CPC).

IV) Outrossim, decorrido in albis o prazo para oposição dos

mencionados embargos ou estes rejeitados, será considerada

subsistente a penhora, bem como determinada a liberação do valor

correspondente à penhora mencionada no item I, supra.
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V) Notifiquem-se.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000251-72.2022.5.05.0134
RECLAMANTE ERASMO CARLOS ALMEIDA DE

FREITAS

ADVOGADO LUCAS SOUTO AVENA(OAB:
27832/BA)

RECLAMADO SODEXO FACILITIES SERVICES
LTDA.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 34908/BA)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 1009/BA)

ADVOGADO FABIANO ZAVANELLA(OAB:
163012/SP)

RECLAMADO KIMBERLY -CLARK BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS DE HIGIENE LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KIMBERLY -CLARK BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS DE HIGIENE LTDA

  - SODEXO FACILITIES SERVICES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 335ba6a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

I) Considerando que foi feito o bloqueio de ativos financeiros do

executado nos autos, ora convolado em penhora, determina-se sua

intimação na pessoa de seu advogado ou, não o tendo,

pessoalmente, para tomar ciência da penhora, ainda que parcial

realizada, até a presente data.

II) Incumbe ao executado, no prazo de cinco dias, opor embargos à

penhora para comprovar que ainda remanesce indisponibilidade

excessiva de seus ativos financeiros, devendo a Secretaria da Vara

fazer os autos conclusos para apreciação. Em caso de oposição

dos citados embargos, dê-se vista à parte adversa, para

manifestação, no prazo de 05 dias.

III) Julgados procedentes os embargos à penhora, determina-se

que seja feito o cancelamento da indisponibilidade excessiva no

prazo de vinte e quatro horas. Ressalte-se que a instituição

financeira será responsável pelos prejuízos causados ao executado

em decorrência da indisponibilidade de ativos financeiros em valor

superior ao indicado na execução ou pelo juiz, bem como na

hipótese de não cancelamento da indisponibilidade no prazo de

vinte e quatro horas, quando assim determinar o juiz (art.854, §8º,

do CPC).

IV) Outrossim, decorrido in albis o prazo para oposição dos

mencionados embargos ou estes rejeitados, será considerada

subsistente a penhora, bem como determinada a liberação do valor

correspondente à penhora mencionada no item I, supra.

V) Notifiquem-se.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000085-79.2018.5.05.0134
RECLAMANTE JHONES VITOR FREITAS DOS

ANJOS

ADVOGADO DONARIA DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 29001/BA)

RECLAMADO GP - SERVICOS GERAIS LTDA.

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

ADVOGADO THIAGO FREIRE(OAB: 329866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GP - SERVICOS GERAIS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2dd822

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.,

I. Libere-se em favor do exequente o valor líquido da execução,

observando-se que somente poderão ser liberados os valores

penhorados até 07/02/2024, porquanto sobre a liberação de tais

quantias silenciou o executado (vide certidão de Id f57a7a2 ).

II. Dê-se vista deste despacho ao devedor executado nos termos do

art. 104 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho. Prazo 48 horas.

Considerando que o valor convolado em penhora quita o débito do

autor, libere-se o valor líquido ao exequente e promovam-se os
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recolhimentos de INSS, custas e IRRF.

III. Nao havendo mais atos a realizar, arquivem-se definitivamente

os autos.

IV. Em havendo, saldo a executar, atualizem-se os cálculos.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000085-79.2018.5.05.0134
RECLAMANTE JHONES VITOR FREITAS DOS

ANJOS

ADVOGADO DONARIA DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 29001/BA)

RECLAMADO GP - SERVICOS GERAIS LTDA.

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

ADVOGADO THIAGO FREIRE(OAB: 329866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONES VITOR FREITAS DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2dd822

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.,

I. Libere-se em favor do exequente o valor líquido da execução,

observando-se que somente poderão ser liberados os valores

penhorados até 07/02/2024, porquanto sobre a liberação de tais

quantias silenciou o executado (vide certidão de Id f57a7a2 ).

II. Dê-se vista deste despacho ao devedor executado nos termos do

art. 104 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho. Prazo 48 horas.

Considerando que o valor convolado em penhora quita o débito do

autor, libere-se o valor líquido ao exequente e promovam-se os

recolhimentos de INSS, custas e IRRF.

III. Nao havendo mais atos a realizar, arquivem-se definitivamente

os autos.

IV. Em havendo, saldo a executar, atualizem-se os cálculos.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000393-86.2016.5.05.0134
RECLAMANTE VALDIVIO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JEFERSON JORGE DE OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 7502/BA)

ADVOGADO MARIANA NUNES NOVOA SA(OAB:
17467/BA)

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

ADVOGADO PAULO MAGALHAES NOVOA(OAB:
15292/BA)

ADVOGADO GENESIO RAMOS MOREIRA(OAB:
9853/BA)

RECLAMADO PARANAPANEMA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

ADVOGADO VANESSA AMORIM LINS GOES(OAB:
24597/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIVIO SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4ad87e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Como garantia do contraditório e da ampla defesa, dê-se ciência à

parte ex adversa da promoção de Id3c4072b , pelo prazo de 05

dias. Após, retornem-se conclusos para análise.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001189-77.2016.5.05.0134
RECLAMANTE MARGO KERN

ADVOGADO ENIO JOAO AGNES(OAB: 24732/RS)

RECLAMADO FLEXNGATE BRASIL INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO RAFAEL DE MELLO E SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 246332/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEXNGATE BRASIL INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d078850

proferido nos autos.
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DESPACHO

Vistos etc.

Como garantia do contraditório e da ampla defesa, dê-se ciência à

parte ex adversa da promoção de Id311b172 e id.e213180 , pelo

prazo de 05 dias.

Após, encaminhem-se os autos ao Sr. Calculista do Juízo, para

análise.

Finalmente, retornem-me conclusos os autos para decisão.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000393-86.2016.5.05.0134
RECLAMANTE VALDIVIO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JEFERSON JORGE DE OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 7502/BA)

ADVOGADO MARIANA NUNES NOVOA SA(OAB:
17467/BA)

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

ADVOGADO PAULO MAGALHAES NOVOA(OAB:
15292/BA)

ADVOGADO GENESIO RAMOS MOREIRA(OAB:
9853/BA)

RECLAMADO PARANAPANEMA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

ADVOGADO VANESSA AMORIM LINS GOES(OAB:
24597/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARANAPANEMA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4ad87e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Como garantia do contraditório e da ampla defesa, dê-se ciência à

parte ex adversa da promoção de Id3c4072b , pelo prazo de 05

dias. Após, retornem-se conclusos para análise.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001189-77.2016.5.05.0134
RECLAMANTE MARGO KERN

ADVOGADO ENIO JOAO AGNES(OAB: 24732/RS)

RECLAMADO FLEXNGATE BRASIL INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO RAFAEL DE MELLO E SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 246332/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARGO KERN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d078850

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Como garantia do contraditório e da ampla defesa, dê-se ciência à

parte ex adversa da promoção de Id311b172 e id.e213180 , pelo

prazo de 05 dias.

Após, encaminhem-se os autos ao Sr. Calculista do Juízo, para

análise.

Finalmente, retornem-me conclusos os autos para decisão.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000365-11.2022.5.05.0134
RECLAMANTE ANTONIO RAIMUNDO QUINTOS DA

SILVA

ADVOGADO BEATRIZ NOVOA MARQUES(OAB:
179044/RJ)

ADVOGADO MARIANA NUNES NOVOA SA(OAB:
17467/BA)

ADVOGADO PAULO MAGALHAES NOVOA(OAB:
15292/BA)

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

ADVOGADO JEFERSON JORGE DE OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 7502/BA)

ADVOGADO GENESIO RAMOS MOREIRA(OAB:
9853/BA)

RECLAMADO PARANAPANEMA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECLAMADO COOPERATIVA DE
TRABALHO,APOIO E SERVICOS
LTDA - COOPTRAB

RECLAMADO PREVINA CLINICAS DE
DIAGNOSTICO E MED PREVENTI SC
LTDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO RAIMUNDO QUINTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fe8fe6

proferido nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebem-se os Embargos de Declaração interpostos pelas partes.

Dê-se vista à parte contrária dos embargos de declaração opostos

de ID's nº4c3d8f7e d63f140 , para manifestação no prazo

preclusivo de 05 dias.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000365-11.2022.5.05.0134
RECLAMANTE ANTONIO RAIMUNDO QUINTOS DA

SILVA

ADVOGADO BEATRIZ NOVOA MARQUES(OAB:
179044/RJ)

ADVOGADO MARIANA NUNES NOVOA SA(OAB:
17467/BA)

ADVOGADO PAULO MAGALHAES NOVOA(OAB:
15292/BA)

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

ADVOGADO JEFERSON JORGE DE OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 7502/BA)

ADVOGADO GENESIO RAMOS MOREIRA(OAB:
9853/BA)

RECLAMADO PARANAPANEMA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECLAMADO COOPERATIVA DE
TRABALHO,APOIO E SERVICOS
LTDA - COOPTRAB

RECLAMADO PREVINA CLINICAS DE
DIAGNOSTICO E MED PREVENTI SC
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARANAPANEMA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fe8fe6

proferido nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebem-se os Embargos de Declaração interpostos pelas partes.

Dê-se vista à parte contrária dos embargos de declaração opostos

de ID's nº4c3d8f7e d63f140 , para manifestação no prazo

preclusivo de 05 dias.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000535-22.2018.5.05.0134
RECLAMANTE JACSON SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO EUROLIFT COMERCIO SERVICOS
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
MAQUINAS LTDA

ADVOGADO GUTEMBERG ARAUJO LIMA(OAB:
24632/BA)

RECLAMADO CONTINENTAL DO BRASIL
PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA OLIVEIRA
BARRETO(OAB: 24174/BA)

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTINENTAL DO BRASIL PRODUTOS AUTOMOTIVOS
LTDA

  - EUROLIFT COMERCIO SERVICOS IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MAQUINAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db4d415

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o Reclamante para se manifestar acerca do

parcelamento proposto pela Reclamada de Id.0c8fce3, sendo que o

silêncio será interpretado como concordância, no prazo de 05 dias.

Decorrido in albis, libere-se o valor ao Reclamante, aguardando-se

os autos na tarefa apropriada, com suas liberações posteriores, até

a efetiva quitação da execução, inclusive, promovendo-se os

recolhimentos necessários e o arquivamento em definitivo da
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presente reclamatória.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000535-22.2018.5.05.0134
RECLAMANTE JACSON SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO EUROLIFT COMERCIO SERVICOS
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
MAQUINAS LTDA

ADVOGADO GUTEMBERG ARAUJO LIMA(OAB:
24632/BA)

RECLAMADO CONTINENTAL DO BRASIL
PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA OLIVEIRA
BARRETO(OAB: 24174/BA)

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACSON SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db4d415

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o Reclamante para se manifestar acerca do

parcelamento proposto pela Reclamada de Id.0c8fce3, sendo que o

silêncio será interpretado como concordância, no prazo de 05 dias.

Decorrido in albis, libere-se o valor ao Reclamante, aguardando-se

os autos na tarefa apropriada, com suas liberações posteriores, até

a efetiva quitação da execução, inclusive, promovendo-se os

recolhimentos necessários e o arquivamento em definitivo da

presente reclamatória.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000333-84.2014.5.05.0134
RECLAMANTE MARIA ROSANGELA SANTOS DO

BONFIM

ADVOGADO LARISSA GOIS COSTA
MARINHO(OAB: 40015/BA)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMADO GILDA BATISTA DE SOUZA

RECLAMADO RAMOS SOUZA LAVANDERIA E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO ANDRE LUIS CAVALCANTE COSTA
LIMA(OAB: 14180/BA)

RECLAMADO ROSE MARY DA LUZ RAMOS

ADVOGADO LUCAS HUGHES VIEIRA
RIBEIRO(OAB: 48014/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMOS SOUZA LAVANDERIA E SERVICOS LTDA - ME

  - ROSE MARY DA LUZ RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a348632

proferido nos autos.

DESPACHOS

Vistos, etc.

I)Tornados indisponíveis os ativos financeiros do executado,

determina-se sua intimação na pessoa de seu advogado ou, não o

tendo, pessoalmente, para tomar ciência da penhora sobre suas

contas bancárias.

II) Incumbe ao executado, no prazo de cinco dias, comprovar que

ainda remanesce indisponibilidade excessiva de seus ativos

financeiros, e/ou apresentar embargos à execução, devendo a

Secretaria da Vara fazer os autos conclusos para apreciação de

eventual correção.

III) Rejeitada ou não apresentada manifestação do executado,

determina-se que seja convertida a indisponibilidade em penhora.

IV)Acolhida a manifestação do executado, determina-se que seja

feito o cancelamento da indisponibilidade excessiva no prazo de

vinte e quatro horas. Ressalte-se que a instituição financeira será

responsável pelos prejuízos causados ao executado em decorrência

da indisponibilidade de ativos financeiros em valor superior ao

indicado na execução ou pelo juiz, bem como na hipótese de não

cancelamento da indisponibilidade no prazo de vinte e quatro horas,

quando assim determinar o juiz (art.854, §8º, do CPC).

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000333-84.2014.5.05.0134
RECLAMANTE MARIA ROSANGELA SANTOS DO

BONFIM

ADVOGADO LARISSA GOIS COSTA
MARINHO(OAB: 40015/BA)
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ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMADO GILDA BATISTA DE SOUZA

RECLAMADO RAMOS SOUZA LAVANDERIA E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO ANDRE LUIS CAVALCANTE COSTA
LIMA(OAB: 14180/BA)

RECLAMADO ROSE MARY DA LUZ RAMOS

ADVOGADO LUCAS HUGHES VIEIRA
RIBEIRO(OAB: 48014/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ROSANGELA SANTOS DO BONFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a348632

proferido nos autos.

DESPACHOS

Vistos, etc.

I)Tornados indisponíveis os ativos financeiros do executado,

determina-se sua intimação na pessoa de seu advogado ou, não o

tendo, pessoalmente, para tomar ciência da penhora sobre suas

contas bancárias.

II) Incumbe ao executado, no prazo de cinco dias, comprovar que

ainda remanesce indisponibilidade excessiva de seus ativos

financeiros, e/ou apresentar embargos à execução, devendo a

Secretaria da Vara fazer os autos conclusos para apreciação de

eventual correção.

III) Rejeitada ou não apresentada manifestação do executado,

determina-se que seja convertida a indisponibilidade em penhora.

IV)Acolhida a manifestação do executado, determina-se que seja

feito o cancelamento da indisponibilidade excessiva no prazo de

vinte e quatro horas. Ressalte-se que a instituição financeira será

responsável pelos prejuízos causados ao executado em decorrência

da indisponibilidade de ativos financeiros em valor superior ao

indicado na execução ou pelo juiz, bem como na hipótese de não

cancelamento da indisponibilidade no prazo de vinte e quatro horas,

quando assim determinar o juiz (art.854, §8º, do CPC).

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000391-82.2017.5.05.0134
RECLAMANTE RICARDO ALEXANDRE SANTOS

OLIVEIRA

ADVOGADO GENESIO RAMOS MOREIRA(OAB:
9853/BA)

ADVOGADO JEFERSON JORGE DE OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 7502/BA)

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

ADVOGADO PAULO MAGALHAES NOVOA(OAB:
15292/BA)

ADVOGADO MARIANA NUNES NOVOA SA(OAB:
17467/BA)

RECLAMADO PARANAPANEMA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARANAPANEMA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da3e8b7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Como garantia do contraditório e da ampla defesa, dê-se ciência à

parte ex adversa da promoção de Id30fdc05, pelo prazo de 05 dias.

Após, retornem-se conclusos para análise.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000391-82.2017.5.05.0134
RECLAMANTE RICARDO ALEXANDRE SANTOS

OLIVEIRA

ADVOGADO GENESIO RAMOS MOREIRA(OAB:
9853/BA)

ADVOGADO JEFERSON JORGE DE OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 7502/BA)

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

ADVOGADO PAULO MAGALHAES NOVOA(OAB:
15292/BA)

ADVOGADO MARIANA NUNES NOVOA SA(OAB:
17467/BA)

RECLAMADO PARANAPANEMA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO ALEXANDRE SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da3e8b7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Como garantia do contraditório e da ampla defesa, dê-se ciência à

parte ex adversa da promoção de Id30fdc05, pelo prazo de 05 dias.

Após, retornem-se conclusos para análise.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000395-80.2021.5.05.0134
RECLAMANTE KALINKA VERIDIANNE OLIVEIRA DA

SILVA

ADVOGADO VERUSKA WOLNEY SCHIMIDT(OAB:
43839/BA)

RECLAMADO CENTRO MEDICO ESPECIALIZADO
CLIFIS LTDA - ME

ADVOGADO JOAO AMORIM(OAB: 46314/BA)

RECLAMADO CENTRO MEDICO ESPECIALIZADO
RB EIRELI

ADVOGADO JOAO AMORIM(OAB: 46314/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KALINKA VERIDIANNE OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e42abb8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.,

1. Notifique-se o exequente para ter ciência das diligências

realizadas pelo Juízo e pela Central de Execução e indicar, de

forma objetiva, os meios necessários ao prosseguimento da

execução, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento

provisório da ação, onde deverá aguardar iniciativa do exequente,

ressaltando-se que o art. 11 -A da CLT é a base legal para extinguir

a execução diante da inércia do exequente que deixa de

movimentar o processo por período superior a dois anos, podendo a

prescrição intercorrente ser requerida ou declarada de ofício em

qualquer grau de jurisdição.

2. Decorrido o prazo sem manifestação, encaminhem-se os autos

ao arquivo provisório, onde deverá aguardar iniciativa do exequente.

3. Desarquive-se os autos, intimando-se para manifestar-se no

prazo de 15 dias sobre o tema, nos termos do art.921, §5º do CPC

c/c art.4º, da Recomendação nº 3/GCGJT de 24/07/2018 sob pena

de extinção da execução por prescrição intercorrente, com fulcro no

art. 11-A da CLT. Intimem-se.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000669-73.2023.5.05.0134
EXEQUENTE ISRAEL SANTOS DA SILVA

ADVOGADO Juliana Cabral de Oliveira(OAB:
13694/BA)

ADVOGADO GUSTAVO COSTA PINTO DE
PAULA(OAB: 16093/BA)

EXECUTADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO NILTON SIMOES CARDOSO(OAB:
28972/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0e78c6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.,

Diante do quanto certificado, notifique-se o exequente para que

envie a secretaria da Vara, no prazo de 8 (oito) dias, os cálculos de

liquidação conforme orientações contidas na certidão de id. 049c8f0

, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório, ficando a

parte advertida que a inércia dará início ao curso da prescrição

bienal intercorrente (§ 2º do art. 11-A da CLT)."

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0000075-45.2012.5.05.0134
CONSIGNANTE JOSELITO PIRES DA ROCHA

CONSIGNANTE LOCADORA DE VEICULOS IMPERIO
LTDA - ME

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVEIRA E SOUZA
DE ANDRADE BASTOS(OAB:
28212/BA)
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ADVOGADO ANDRE LEITE DOS SANTOS
FILHO(OAB: 15039/BA)

CONSIGNANTE HELOINA VIRGENS NAZARE

CONSIGNATÁRIO JOSE FERREIRA SANTOS

ADVOGADO MARILENA GALVAO BARRETO
TANAJURA(OAB: 9220/BA)

ADVOGADO Sergio Bastos Paiva(OAB: 8146/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FERREIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9cbaed4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.,

1. Notifique-se o exequente para ter ciência das diligências

realizadas pelo Juízo e pela Central de Execução e indicar, de

forma objetiva, os meios necessários ao prosseguimento da

execução, no prazo de 15 (dias) dias, sob pena de arquivamento

provisório da ação, onde deverá aguardar iniciativa do exequente,

ressaltando-se que o art. 11 -A da CLT é a base legal para extinguir

a execução diante da inércia do exequente que deixa de

movimentar o processo por período superior a dois anos, podendo a

prescrição intercorrente ser requerida ou declarada de ofício em

qualquer grau de jurisdição.

2. Decorrido o prazo sem manifestação, encaminhem-se os autos

ao arquivo provisório, onde deverá aguardar iniciativa do exequente.

3. Desarquive-se os autos, intimando-se para manifestar-se no

prazo de 15 dias sobre o tema, nos termos do art.921, §5º do CPC

c/c art.4º, da Recomendação nº 3/GCGJT de 24/07/2018 sob pena

de extinção da execução por prescrição intercorrente, com fulcro no

art. 11-A da CLT. Intimem-se.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000443-49.2015.5.05.0134
RECLAMANTE ROBERTO LUIZ SILVA

ADVOGADO LIVIA CASTRO ARAUJO(OAB:
15228/BA)

RECLAMADO WOLNEY LUIZ DOS SANTOS
OLIVEIRA FILHO

RECLAMADO NATIVA TERRAPLANAGEM
LOCACAO E SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO MARCELO COSTA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO LUIZ SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d6d90d

proferido nos autos.

DESAPCHO

Vistos etc.

Indeferem-se os requerimento contidos na petição de id.f9d4436,

haja vista que sem efetividade para garantir o cumprimento do

comando sentencial.

1. Notifique-se o exequente para ter ciência das diligências

realizadas pelo Juízo e pela Central de Execução e indicar, de

forma objetiva, os meios necessários ao prosseguimento da

execução, no prazo de 15 dias, sob pena de arquivamento

provisório da ação, onde deverá aguardar iniciativa do exequente,

ressaltando-se que o art. 11 -A da CLT é a base legal para extinguir

a execução diante da inércia do exequente que deixa de

movimentar o processo por período superior a dois anos, podendo a

prescrição intercorrente ser requerida ou declarada de ofício em

qualquer grau de jurisdição.

2. Decorrido o prazo sem manifestação, encaminhem-se os autos

ao arquivo provisório, onde deverá aguardar iniciativa do exequente.

3. Desarquive-se os autos, intimando-se para manifestar-se no

prazo de 15 dias sobre o tema, nos termos do art.921, §5º do CPC

c/c art.4º, da Recomendação nº 3/GCGJT de 24/07/2018 sob pena

de extinção da execução por prescrição intercorrente, com fulcro no

art. 11-A da CLT. Intimem-se.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001309-91.2014.5.05.0134
RECLAMANTE LUIS CARLOS SILVA DE JESUS

ADVOGADO MARIANA NUNES NOVOA SA(OAB:
17467/BA)

ADVOGADO GENESIO RAMOS MOREIRA(OAB:
9853/BA)

RECLAMADO PARANAPANEMA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARANAPANEMA S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72eb7aa

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Como garantia do contraditório e da ampla defesa, dê-se ciência à

parte ex adversa da promoção de Id 3554b03, pelo prazo de 05

dias. 

Aguarde-se o prazo concedido no despacho de id.0512acc

(19.03.24).

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001309-91.2014.5.05.0134
RECLAMANTE LUIS CARLOS SILVA DE JESUS

ADVOGADO MARIANA NUNES NOVOA SA(OAB:
17467/BA)

ADVOGADO GENESIO RAMOS MOREIRA(OAB:
9853/BA)

RECLAMADO PARANAPANEMA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS SILVA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72eb7aa

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Como garantia do contraditório e da ampla defesa, dê-se ciência à

parte ex adversa da promoção de Id 3554b03, pelo prazo de 05

dias. 

Aguarde-se o prazo concedido no despacho de id.0512acc

(19.03.24).

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000197-58.2012.5.05.0134
RECLAMANTE DANILO DE JESUS SOARES

RECLAMANTE ELENILDO GONCALVES SANTOS

RECLAMANTE ANTONIO CARLOS BOMFIM
SANTOS

ADVOGADO LUCIA MAGALI SOUTO AVENA(OAB:
6871/BA)

ADVOGADO LUCAS SOUTO AVENA(OAB:
27832/BA)

RECLAMADO THOMAS MAGNUS CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO ENZO BITENCOURT
MACHADO(OAB: 28411/BA)

ADVOGADO MARCELO JOSE BITTENCOURT
AMARAL(OAB: 12536/BA)

RECLAMADO DJ ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS ADQUIRENTES
DO CONDOMINIO LES TERRASSES
ITACIMIRIM

RECLAMADO JOELMA CRISTIANE ALVES DOS
SANTOS

RECLAMADO DANIEL PAIXAO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS BOMFIM SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9721b6b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.,

I. Libere-se em favor do exequente o valor líquido da execução,

observando-se que somente poderão ser liberados os valores

penhorados até 04/12/2023, porquanto sobre a liberação de tais

quantias silenciou o executado (vide certidão de Id 167ba2d ).

II. Dê-se vista deste despacho ao devedor executado nos termos do

art. 104 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho. Prazo 48 horas.

Considerando que o valor convolado em penhora quita o débito do

autor, libere-se o valor líquido ao exequente e promovam-se os

recolhimentos de INSS, custas e IRRF.

III. Nao havendo mais atos a realizar, arquivem-se definitivamente

os autos.

IV. Em havendo, saldo a executar, atualizem-se os cálculos.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.
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    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000939-10.2017.5.05.0134
RECLAMANTE JOSE DOS SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO WILKER FABIAN MAGALHAES
MURITIBA(OAB: 24277/BA)

ADVOGADO MAIRA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 25190/BA)

ADVOGADO MARIANA MENDES PORTO(OAB:
25195/BA)

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

RECLAMADO CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE
DO BRASIL S/A ELETRONORTE

RECLAMADO CONSORCIO MONTADOR BELO
MONTE

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

TESTEMUNHA JULIANA ANTONIOLLI

TESTEMUNHA EMMANUEL MILHOMEM AQUINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO MONTADOR BELO MONTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 442f4bc

proferida nos autos.

CONSORCIO MONTADOR BELO MONTEpor meio da petição de

Id.1cdf2af,impugnou os cálculos de liquidação apresentados pelo

reclamanteJOSÉ DOS SANTOS RODRIGUES(Id. 30bd5a0-

págs.1/2).Osautos vieramconclusospara julgamento.

FUNDAMENTAÇÃO.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA.

Com razão.

A atualização do débito deve obedecer oquanto decidido pelo

Supremo Tribunal Federal nas ADC’S 58 e 59 e ADI’s 5867 e 6021,

notadamente em consonância ao acórdão publicado em

07/04/2021, a atualização monetária será apurada na fase pré-

processual, ou seja,até o ajuizamento da ação, pelo Índice de

Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), sendo também

devidos na fase pré-processual os juros de mora equivalentes à

TRD acumulada, nos termos do quanto previsto no caput art. 39 da

Lei 8.177/91. A partir do ajuizamento da ação até o efetivo

pagamento da obrigação, a atualização monetária e os juros de

mora serão calculados, de forma conjunta, pelo índice do Sistema

Especial de Liquidação e de Custódia (Selic),conforme critérios

aplicáveis às condenações cíveis em geral (artigo 406 do Código

Civil).

Retificada a conta na forma da planilha anexa.

CONCLUSÃO.

Pelo exposto, julgo PROCEDENTE a impugnação aos cálculos

apresentada porCONSORCIO MONTADOR BELO MONTE,na

forma da fundamentação supra,para fixar o débito da executada

conforme planilha anexa que faz parte deste julgado.

Intimem-se as partes.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000939-10.2017.5.05.0134
RECLAMANTE JOSE DOS SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO WILKER FABIAN MAGALHAES
MURITIBA(OAB: 24277/BA)

ADVOGADO MAIRA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 25190/BA)

ADVOGADO MARIANA MENDES PORTO(OAB:
25195/BA)

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

RECLAMADO CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE
DO BRASIL S/A ELETRONORTE

RECLAMADO CONSORCIO MONTADOR BELO
MONTE

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

TESTEMUNHA JULIANA ANTONIOLLI

TESTEMUNHA EMMANUEL MILHOMEM AQUINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DOS SANTOS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 442f4bc

proferida nos autos.

CONSORCIO MONTADOR BELO MONTEpor meio da petição de

Id.1cdf2af,impugnou os cálculos de liquidação apresentados pelo

reclamanteJOSÉ DOS SANTOS RODRIGUES(Id. 30bd5a0-

págs.1/2).Osautos vieramconclusospara julgamento.

FUNDAMENTAÇÃO.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA.

Com razão.

A atualização do débito deve obedecer oquanto decidido pelo

Supremo Tribunal Federal nas ADC’S 58 e 59 e ADI’s 5867 e 6021,

notadamente em consonância ao acórdão publicado em
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07/04/2021, a atualização monetária será apurada na fase pré-

processual, ou seja,até o ajuizamento da ação, pelo Índice de

Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), sendo também

devidos na fase pré-processual os juros de mora equivalentes à

TRD acumulada, nos termos do quanto previsto no caput art. 39 da

Lei 8.177/91. A partir do ajuizamento da ação até o efetivo

pagamento da obrigação, a atualização monetária e os juros de

mora serão calculados, de forma conjunta, pelo índice do Sistema

Especial de Liquidação e de Custódia (Selic),conforme critérios

aplicáveis às condenações cíveis em geral (artigo 406 do Código

Civil).

Retificada a conta na forma da planilha anexa.

CONCLUSÃO.

Pelo exposto, julgo PROCEDENTE a impugnação aos cálculos

apresentada porCONSORCIO MONTADOR BELO MONTE,na

forma da fundamentação supra,para fixar o débito da executada

conforme planilha anexa que faz parte deste julgado.

Intimem-se as partes.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000647-88.2018.5.05.0134
RECLAMANTE VALDEBERTO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO HALLANNE GABRIELLA CARVALHO
MARQUES(OAB: 33455/BA)

ADVOGADO EDUARDO DE OLIVEIRA REQUIAO
FONSECA(OAB: 39182/BA)

ADVOGADO CAROLINA CARDOSO
PEIXOTO(OAB: 36684/BA)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMADO CONCREMASTER INDUSTRIA DE
ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA -
ME

ARREMATANTE CORINTO ALVES DE ARAUJO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEBERTO FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13679a9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

I) Considerando que foi feito o bloqueio de ativos financeiros do

executado nos autos, ora convolado em penhora, determina-se sua

intimação na pessoa de seu advogado ou, não o tendo,

pessoalmente, para tomar ciência da penhora, ainda que parcial

realizada, até a presente data.

II) Incumbe ao executado, no prazo de cinco dias, opor embargos à

penhora para comprovar que ainda remanesce indisponibilidade

excessiva de seus ativos financeiros, devendo a Secretaria da Vara

fazer os autos conclusos para apreciação. Em caso de oposição

dos citados embargos, dê-se vista à parte adversa, para

manifestação, no prazo de 05 dias.

III) Julgados procedentes os embargos à penhora, determina-se

que seja feito o cancelamento da indisponibilidade excessiva no

prazo de vinte e quatro horas. Ressalte-se que a instituição

financeira será responsável pelos prejuízos causados ao executado

em decorrência da indisponibilidade de ativos financeiros em valor

superior ao indicado na execução ou pelo juiz, bem como na

hipótese de não cancelamento da indisponibilidade no prazo de

vinte e quatro horas, quando assim determinar o juiz (art.854, §8º,

do CPC).

IV) Outrossim, decorrido in albis o prazo para oposição dos

mencionados embargos ou estes rejeitados, será considerada

subsistente a penhora, bem como determinada a liberação do valor

correspondente à penhora mencionada no item I, supra.

V) Notifiquem-se.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000535-80.2022.5.05.0134
RECLAMANTE FABIANA CRISTINE NERI DO

NASCIMENTO

ADVOGADO VIVIANE CRISTINA CARVALHO
ROSAS LIMA(OAB: 63530/BA)

ADVOGADO DIRCEU RODRIGUES NOGUEIRA
FILHO(OAB: 23719/BA)

RECLAMADO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

RECLAMADO SAPORE S.A.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

PERITO ROMILDO RIBEIRO DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

BRIDGESTONE DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

PARANAPANEMA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA CRISTINE NERI DO NASCIMENTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ea2e73f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, e considerando o que mais dos autos consta e o

direito aplicável, a 4ª. VARA FEDERAL DO TRABALHO DE

CAMAÇARI decide julgar PROCEDENTE EM PARTE a reclamação

trabalhista apresentada por FABIANA CRISTINE NERI DO

NASCIMENTO face de sapore s/a; FORD MOTOR COMPANY

BRASIL LTDA., para condená-las a cumprirem e pagarem as

obrigações e verbas defer idas, tudo de acordo com a

fundamentação supra, que passa a integrar este dispositivo como

se aqui estivesse transcrita.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença, por

simples cálculos, observando-se os parâmetros traçados na

fundamentação.

Nos termos do quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal nas

ADC’S 58 e 59 e ADI’s 5867 e 6021, notadamente em consonância

ao acórdão publicado em 07/04/2021, a atualização monetária será

apurada na fase pré-processual, ou seja,até o ajuizamento da

ação, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-

E), sendo também devidos na fase pré-processual os juros de mora

equivalentes à TRD acumulada, nos termos do quanto previsto no

caput art. 39 da Lei 8.177/91. A partir do ajuizamento da ação até o

efetivo pagamento da obrigação, a atualização monetária e os juros

de mora serão calculados, de forma conjunta, pelo índice do

Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic),conforme

critérios aplicáveis às condenações cíveis em geral (artigo 406 do

Código Civil).

A primeira reclamada também deverá comprovar o recolhimento

integral das parcelas previdenciárias, em cinco dias do trânsito em

julgado, ficando autorizada a deduzir do crédito do Reclamante os

valores de sua cota-parte. Em atendimento à CLT, art. 832, §3º, o

juízo declara que apenas têm natureza indenizatória as verbas

deferidas não consideradas como salariais pelas Leis 8.542/92,

8.620/93, provimento 01/96 da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, e art. 832, § 3º da CLT (redação da Lei 10.035/00) - SDI

n.º 32 e 141.

Deverá a primeira reclamada proceder também aos recolhimentos

fiscais, em caso de incidência, observando as tabelas e alíquotas

próprias a que se referem os rendimentos tributáveis, devendo o

cálculo da retenção ser feito a partir do valor recebido e dos meses

correspondentes ao pagamento, conforme Instrução Normativa da

RFB, nº 1.127, de 07.02.2011, suportado pelo reclamante.

A segunda reclamada deverá responder subsidiariamente pelos

recolhimentos fiscais e previdenciários.

Custas pelas reclamadas, no valor de R$400,00, calculadas sobre o

valor provisoriamente atribuído à condenação de R$20.000,00.

Nos termos do Ofício nº 88/AGU e Portaria do Ministério da

Fazenda n. 176/2010, publicada no DOU de 23/2/2010 e alterações,

determina-se a intimação do INSS caso a condenação ultrapasse o

valor de R$20.000,00 (vinte mil reais).

A fim de evitar dilações no feito por conta de eventual interposição

de embargos declaratórios protelatórios, os quais ficam sujeitos às

penas previstas em lei, pontua-se, desde já, o entendimento desta

Magistrada no sentido de que o juiz não está adstrito a fundamentar

sua decisão citando, um a um, todos os argumentos aduzidos na

inicial e defesa. Ademais, a contrariedade da parte quanto à

conclusão sobre provas não pode ser solucionada em sede de

recurso horizontal, devendo ser dirigida a irresignação por meio de

remédio processual.

Nada mais. Encerrou-se. Intimem-se as partes.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000535-80.2022.5.05.0134
RECLAMANTE FABIANA CRISTINE NERI DO

NASCIMENTO

ADVOGADO VIVIANE CRISTINA CARVALHO
ROSAS LIMA(OAB: 63530/BA)

ADVOGADO DIRCEU RODRIGUES NOGUEIRA
FILHO(OAB: 23719/BA)

RECLAMADO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

RECLAMADO SAPORE S.A.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

PERITO ROMILDO RIBEIRO DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

BRIDGESTONE DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

PARANAPANEMA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA

  - SAPORE S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ea2e73f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, e considerando o que mais dos autos consta e o

direito aplicável, a 4ª. VARA FEDERAL DO TRABALHO DE

CAMAÇARI decide julgar PROCEDENTE EM PARTE a reclamação

trabalhista apresentada por FABIANA CRISTINE NERI DO

NASCIMENTO face de sapore s/a; FORD MOTOR COMPANY

BRASIL LTDA., para condená-las a cumprirem e pagarem as

obrigações e verbas defer idas, tudo de acordo com a

fundamentação supra, que passa a integrar este dispositivo como

se aqui estivesse transcrita.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença, por

simples cálculos, observando-se os parâmetros traçados na

fundamentação.

Nos termos do quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal nas

ADC’S 58 e 59 e ADI’s 5867 e 6021, notadamente em consonância

ao acórdão publicado em 07/04/2021, a atualização monetária será

apurada na fase pré-processual, ou seja,até o ajuizamento da

ação, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-

E), sendo também devidos na fase pré-processual os juros de mora

equivalentes à TRD acumulada, nos termos do quanto previsto no

caput art. 39 da Lei 8.177/91. A partir do ajuizamento da ação até o

efetivo pagamento da obrigação, a atualização monetária e os juros

de mora serão calculados, de forma conjunta, pelo índice do

Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic),conforme

critérios aplicáveis às condenações cíveis em geral (artigo 406 do

Código Civil).

A primeira reclamada também deverá comprovar o recolhimento

integral das parcelas previdenciárias, em cinco dias do trânsito em

julgado, ficando autorizada a deduzir do crédito do Reclamante os

valores de sua cota-parte. Em atendimento à CLT, art. 832, §3º, o

juízo declara que apenas têm natureza indenizatória as verbas

deferidas não consideradas como salariais pelas Leis 8.542/92,

8.620/93, provimento 01/96 da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, e art. 832, § 3º da CLT (redação da Lei 10.035/00) - SDI

n.º 32 e 141.

Deverá a primeira reclamada proceder também aos recolhimentos

fiscais, em caso de incidência, observando as tabelas e alíquotas

próprias a que se referem os rendimentos tributáveis, devendo o

cálculo da retenção ser feito a partir do valor recebido e dos meses

correspondentes ao pagamento, conforme Instrução Normativa da

RFB, nº 1.127, de 07.02.2011, suportado pelo reclamante.

A segunda reclamada deverá responder subsidiariamente pelos

recolhimentos fiscais e previdenciários.

Custas pelas reclamadas, no valor de R$400,00, calculadas sobre o

valor provisoriamente atribuído à condenação de R$20.000,00.

Nos termos do Ofício nº 88/AGU e Portaria do Ministério da

Fazenda n. 176/2010, publicada no DOU de 23/2/2010 e alterações,

determina-se a intimação do INSS caso a condenação ultrapasse o

valor de R$20.000,00 (vinte mil reais).

A fim de evitar dilações no feito por conta de eventual interposição

de embargos declaratórios protelatórios, os quais ficam sujeitos às

penas previstas em lei, pontua-se, desde já, o entendimento desta

Magistrada no sentido de que o juiz não está adstrito a fundamentar

sua decisão citando, um a um, todos os argumentos aduzidos na

inicial e defesa. Ademais, a contrariedade da parte quanto à

conclusão sobre provas não pode ser solucionada em sede de

recurso horizontal, devendo ser dirigida a irresignação por meio de

remédio processual.

Nada mais. Encerrou-se. Intimem-se as partes.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000416-56.2021.5.05.0134
RECLAMANTE JAILMA LUIS DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS BARROS DE
VASCONCELOS(OAB: 32570/PE)

RECLAMADO DENIRA MARQUES TELLES DE
SOUSA

ADVOGADO EVERALDO SANT ANNA OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 15259/BA)

RECLAMADO DERANGE TELLES DA CUNHA LIMA

ADVOGADO EVERALDO SANT ANNA OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 15259/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIRA MARQUES TELLES DE SOUSA

  - DERANGE TELLES DA CUNHA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d66c6b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A teor da controvérsia posta nos autos no que tange ao vínculo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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direto com a segunda acionada, bem assim a alegação de

inexistência de bens a inventariar, faz-se necessária a produção de

prova oral, reservando-se este Juízo a analisar tais pontos em sede

de sentença.

Dessarte, determina-se a inclusão do feito em pauta de audiência

de instrução.

Intimem-se.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000416-56.2021.5.05.0134
RECLAMANTE JAILMA LUIS DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS BARROS DE
VASCONCELOS(OAB: 32570/PE)

RECLAMADO DENIRA MARQUES TELLES DE
SOUSA

ADVOGADO EVERALDO SANT ANNA OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 15259/BA)

RECLAMADO DERANGE TELLES DA CUNHA LIMA

ADVOGADO EVERALDO SANT ANNA OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 15259/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILMA LUIS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d66c6b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A teor da controvérsia posta nos autos no que tange ao vínculo

direto com a segunda acionada, bem assim a alegação de

inexistência de bens a inventariar, faz-se necessária a produção de

prova oral, reservando-se este Juízo a analisar tais pontos em sede

de sentença.

Dessarte, determina-se a inclusão do feito em pauta de audiência

de instrução.

Intimem-se.

CAMACARI/BA, 11 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001278-03.2016.5.05.0134
RECLAMANTE MARCIO SILVA LEITE

ADVOGADO FLORIANO TRINDADE DE
OLIVEIRA(OAB: 29676/BA)

RECLAMADO ROSS LOCACOES E MONTAGENS
LTDA

RECLAMADO EGMAR LEOPOLDO KANTORSKI

RECLAMADO MAURI GREGOVSKI

RECLAMADO ROSS MONTAGENS DE
ESTRUTURAS METALICAS LTDA

RECLAMADO TICIANO WILHELM NUSS

RECLAMADO SILVIA IRENE PEGORARO ROSSONI

RECLAMADO ALVARO LUIS ROSSONI

TERCEIRO
INTERESSADO

Ofício De Registro De Imóveis - 2ª
Zona Caxias do Sul RS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO SILVA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b50c84

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Como garantia do contraditório e da ampla defesa, dê-se ciência à

parte ex adversa da promoção de Ida0d8c76 , pelo prazo de 05

dias. Após, retornem-se conclusos para análise.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA LUISA AGUIAR DE SOUSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001310-81.2011.5.05.0134
RECLAMANTE JOSENALVA DE SOUZA DE

SANTANA

ADVOGADO MARCELO BARIGCHUM
AMORIM(OAB: 20848/BA)

ADVOGADO WASHINGTON DE OLIVEIRA
LUZ(OAB: 18428/BA)

RECLAMADO GR SERVICOS E ALIMENTACAO
LTDA.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 1009/BA)

ADVOGADO FABRICIO MUTI EFFREN(OAB:
29590/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GR SERVICOS E ALIMENTACAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73a070c
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.,

I. Libere-se em favor do exequente o valor líquido da execução,

observando-se que somente poderão ser liberados os valores

penhorados até 19/02/2024, porquanto sobre a liberação de tais

quantias silenciou o executado (vide certidão de Id e92ad33 ).

II. Dê-se vista deste despacho ao devedor executado nos termos do

art. 104 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho. Prazo 48 horas.

Considerando que o valor convolado em penhora quita o débito do

autor, libere-se o valor líquido ao exequente e promovam-se os

recolhimentos de INSS, custas e IRRF.

III. Nao havendo mais atos a realizar, arquivem-se definitivamente

os autos.

IV. Em havendo, saldo a executar, atualizem-se os cálculos.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA LUISA AGUIAR DE SOUSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001310-81.2011.5.05.0134
RECLAMANTE JOSENALVA DE SOUZA DE

SANTANA

ADVOGADO MARCELO BARIGCHUM
AMORIM(OAB: 20848/BA)

ADVOGADO WASHINGTON DE OLIVEIRA
LUZ(OAB: 18428/BA)

RECLAMADO GR SERVICOS E ALIMENTACAO
LTDA.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 1009/BA)

ADVOGADO FABRICIO MUTI EFFREN(OAB:
29590/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSENALVA DE SOUZA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73a070c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.,

I. Libere-se em favor do exequente o valor líquido da execução,

observando-se que somente poderão ser liberados os valores

penhorados até 19/02/2024, porquanto sobre a liberação de tais

quantias silenciou o executado (vide certidão de Id e92ad33 ).

II. Dê-se vista deste despacho ao devedor executado nos termos do

art. 104 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho. Prazo 48 horas.

Considerando que o valor convolado em penhora quita o débito do

autor, libere-se o valor líquido ao exequente e promovam-se os

recolhimentos de INSS, custas e IRRF.

III. Nao havendo mais atos a realizar, arquivem-se definitivamente

os autos.

IV. Em havendo, saldo a executar, atualizem-se os cálculos.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA LUISA AGUIAR DE SOUSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001002-64.2019.5.05.0134
RECLAMANTE SHEILA MARIA MARQUES SANTOS

ADVOGADO MARCIA CRISTIAN GOMES
OLIVEIRA(OAB: 40591/BA)

ADVOGADO MARINA DOS SANTOS
RABELO(OAB: 42152/BA)

RECLAMADO AGILIZE SERVICOS DE
TRANSPORTES DO BRASIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHEILA MARIA MARQUES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ec3c15

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.,

1. Notifique-se o exequente para ter ciência das diligências

realizadas pelo Juízo e pela Central de Execução e indicar, de

forma objetiva, os meios necessários ao prosseguimento da

execução, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento

provisório da ação, onde deverá aguardar iniciativa do exequente,

ressaltando-se que o art. 11 -A da CLT é a base legal para extinguir

a execução diante da inércia do exequente que deixa de

movimentar o processo por período superior a dois anos, podendo a

prescrição intercorrente ser requerida ou declarada de ofício em

qualquer grau de jurisdição.

2. Decorrido o prazo sem manifestação, encaminhem-se os autos

ao arquivo provisório, onde deverá aguardar iniciativa do exequente.

3. Desarquive-se os autos, intimando-se para manifestar-se no

prazo de 15 dias sobre o tema, nos termos do art.921, §5º do CPC

c/c art.4º, da Recomendação nº 3/GCGJT de 24/07/2018 sob pena

de extinção da execução por prescrição intercorrente, com fulcro no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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art. 11-A da CLT. Intimem-se.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA LUISA AGUIAR DE SOUSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001640-78.2011.5.05.0134
RECLAMANTE EDSON FAGUNDES DE CARVALHO

ADVOGADO ANDRE LUIS CAVALCANTE COSTA
LIMA(OAB: 14180/BA)

RECLAMADO JOAO PAULO LOPES DE FARIA
YOSHIOKA

RECLAMADO PAMPA MONTAGENS E
MANUTENCAO LTDA

RECLAMADO FERNANDO HARADA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

1º OFICIAL DE REGISTRO DE
IMÓVEIS SÃO PAULO-SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON FAGUNDES DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 365df9f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante da promoção de Id.36604a8, mentém-se, pelos seus

próprios fundamentos o quanto já determinado no despacho de id.

b58ff09,

Outrossim, intime-se o exequente e seu advogado para que sejam

indicados os meios necessários para ser viabilizada a execução, no

prazo de 10 dias sob pena de arquivamento provisório da ação,

onde deverá aguardar iniciativa do exequente, ressaltando-se que o

art.11-A da CLT é a base legal para extinguir a execução diante da

inércia do exequente que deixa de movimentar o processo por

período superior a dois anos, podendo a prescrição intercorrente ser

requerida ou declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

2. Decorrido o prazo sem manifestação, encaminhem-se os autos

ao arquivo provisório, onde deverá aguardar iniciativa do

exequente.

3.Desarquivem-se os autos, intimando-se o exequente para

manifestar-se no prazo de 15 dias, nos termos do art.921, §5º do

CPC c/c art.4o, da Recomendação n.3/GCGJT, de 24/07/18 sob

pena de extinção da execução por prescrição intercorrente, com

fulcro no art.11-A, da CLT. Intimem-se.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA LUISA AGUIAR DE SOUSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000760-03.2022.5.05.0134
RECLAMANTE ADRIANA ALMEIDA DE SOUZA

ADVOGADO GUILHERME GARCIA
FERREIRA(OAB: 55286/BA)

ADVOGADO RITA DE CASSIA FONSECA
GARCIA(OAB: 8502/BA)

RECLAMADO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

PERITO DANILO BARRETO SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c0815a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se vista à parte autora dos documentos juntados pela reclamada

anexos à petição de ID nº fe56839 , prazo de 05 dias

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA LUISA AGUIAR DE SOUSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000868-71.2018.5.05.0134
RECLAMANTE WILLIAN TAVARES DE ALMEIDA

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO BRASKEM S/A

ADVOGADO LEONARDO SANJUAN TOBIO(OAB:
38556/BA)

ADVOGADO NEIVIANE CORDEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 19726/BA)

RECLAMADO VICTORIA QUALIDADE INDUSTRIAL
LTDA - ME

ADVOGADO EDUARDO POMBINHO DA
SILVA(OAB: 22178/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN TAVARES DE ALMEIDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbc4097

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.,

Considerando o quanto peticionado no id. 1391c3f, conceda prazo

de 10 (dez) dias para a reclamada efetuar o pagamento.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA LUISA AGUIAR DE SOUSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000868-71.2018.5.05.0134
RECLAMANTE WILLIAN TAVARES DE ALMEIDA

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO BRASKEM S/A

ADVOGADO LEONARDO SANJUAN TOBIO(OAB:
38556/BA)

ADVOGADO NEIVIANE CORDEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 19726/BA)

RECLAMADO VICTORIA QUALIDADE INDUSTRIAL
LTDA - ME

ADVOGADO EDUARDO POMBINHO DA
SILVA(OAB: 22178/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASKEM S/A

  - VICTORIA QUALIDADE INDUSTRIAL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbc4097

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.,

Considerando o quanto peticionado no id. 1391c3f, conceda prazo

de 10 (dez) dias para a reclamada efetuar o pagamento.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA LUISA AGUIAR DE SOUSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001490-63.2012.5.05.0134
RECLAMANTE ROZENITA DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

ADVOGADO PAULO MAGALHAES NOVOA(OAB:
15292/BA)

ADVOGADO GENESIO RAMOS MOREIRA(OAB:
9853/BA)

ADVOGADO MARIANA NUNES NOVOA SA(OAB:
17467/BA)

RECLAMANTE ANTONIO CARLOS PEREIRA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO GENESIO RAMOS MOREIRA(OAB:
9853/BA)

ADVOGADO PAULO MAGALHAES NOVOA(OAB:
15292/BA)

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

ADVOGADO MARIANA NUNES NOVOA SA(OAB:
17467/BA)

RECLAMADO PARANAPANEMA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara Regional de Competência
Empresarial e de Conflitos
Relacionados à Arbitragem da 1ª
RAJ/SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARANAPANEMA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0671c47

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Como garantia do contraditório e da ampla defesa, dê-se ciência à

parte ex adversa da promoção de Id8e1a9c5 , pelo prazo de 05

dias. Após, retornem-se conclusos para análise.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA LUISA AGUIAR DE SOUSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001490-63.2012.5.05.0134
RECLAMANTE ROZENITA DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

ADVOGADO PAULO MAGALHAES NOVOA(OAB:
15292/BA)

ADVOGADO GENESIO RAMOS MOREIRA(OAB:
9853/BA)

ADVOGADO MARIANA NUNES NOVOA SA(OAB:
17467/BA)

RECLAMANTE ANTONIO CARLOS PEREIRA DE
OLIVEIRA
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ADVOGADO GENESIO RAMOS MOREIRA(OAB:
9853/BA)

ADVOGADO PAULO MAGALHAES NOVOA(OAB:
15292/BA)

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

ADVOGADO MARIANA NUNES NOVOA SA(OAB:
17467/BA)

RECLAMADO PARANAPANEMA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara Regional de Competência
Empresarial e de Conflitos
Relacionados à Arbitragem da 1ª
RAJ/SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS PEREIRA DE OLIVEIRA

  - ROZENITA DE SOUZA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0671c47

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Como garantia do contraditório e da ampla defesa, dê-se ciência à

parte ex adversa da promoção de Id8e1a9c5 , pelo prazo de 05

dias. Após, retornem-se conclusos para análise.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA LUISA AGUIAR DE SOUSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000192-16.2024.5.05.0134
RECLAMANTE ALEXANDRE DE JESUS DA

CONCEICAO

ADVOGADO GABRIEL CLIMACO DA CUNHA(OAB:
38036/BA)

RECLAMADO UHT - INVESTIMENTOS,
PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS
LTDA.

RECLAMADO LOC MOV PASSEIOS DIVERTIDOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DE JESUS DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86c6233

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.,

1) Designe-se audiência, nos termos do art.841, da CLT.

2)Notifiquem-se as partes, por seus advogados, que devem

comparecer na audiência presencial no dia 25/04/2024 às 09:33

horas, sob as penas do art.844 da CLT.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA LUISA AGUIAR DE SOUSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001780-78.2012.5.05.0134
RECLAMANTE MARIA DO CARMO SILVA COSTA

ADVOGADO GRASIELLY BARBOSA SAEZ
AMADOR(OAB: 25229/BA)

RECLAMADO MANOEL SANTOS DE OLIVEIRA

RECLAMADO MOACYR CONSTANTINO DA SILVA
FILHO

RECLAMADO CONSTANT SELECAO E
AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA
LTDA

ADVOGADO JULIANA LEMOS SANTOS(OAB:
54654/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO CARMO SILVA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 491a8fb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.,

I. Libere-se em favor do exequente o valor líquido da execução,

observando-se que somente poderão ser liberados os valores

penhorados até 15/02/2024, porquanto sobre a liberação de tais

quantias silenciou o executado (vide certidão de Id b79ea3d ).

II. Dê-se vista deste despacho ao devedor executado nos termos do

art. 104 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho. Prazo 48 horas.

Considerando que o valor convolado em penhora quita o débito do

autor, libere-se o valor líquido ao exequente e promovam-se os
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recolhimentos de INSS, custas e IRRF.

III. Nao havendo mais atos a realizar, arquivem-se definitivamente

os autos.

IV. Em havendo, saldo a executar, atualizem-se os cálculos.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA LUISA AGUIAR DE SOUSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012200-21.2007.5.05.0134
RECLAMANTE RONIVON SANTOS REGES

ADVOGADO VALERIO DE SOUZA CAJUI(OAB:
21179/BA)

RECLAMADO JOANA PEREIRA DA MOTA

ADVOGADO ANDRE LUIS CAVALCANTE COSTA
LIMA(OAB: 14180/BA)

RECLAMADO JOANA PEREIRA DA MOTA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANA PEREIRA DA MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f82448

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

I) Considerando que foi feito o bloqueio de ativos financeiros do

executado nos autos, ora convolado em penhora, determina-se sua

intimação na pessoa de seu advogado ou, não o tendo,

pessoalmente, para tomar ciência da penhora, ainda que parcial

realizada, até a presente data.

II) Incumbe ao executado, no prazo de cinco dias, opor embargos à

penhora para comprovar que ainda remanesce indisponibilidade

excessiva de seus ativos financeiros, devendo a Secretaria da Vara

fazer os autos conclusos para apreciação. Em caso de oposição

dos citados embargos, dê-se vista à parte adversa, para

manifestação, no prazo de 05 dias.

III) Julgados procedentes os embargos à penhora, determina-se

que seja feito o cancelamento da indisponibilidade excessiva no

prazo de vinte e quatro horas. Ressalte-se que a instituição

financeira será responsável pelos prejuízos causados ao executado

em decorrência da indisponibilidade de ativos financeiros em valor

superior ao indicado na execução ou pelo juiz, bem como na

hipótese de não cancelamento da indisponibilidade no prazo de

vinte e quatro horas, quando assim determinar o juiz (art.854, §8º,

do CPC).

IV) Outrossim, decorrido in albis o prazo para oposição dos

mencionados embargos ou estes rejeitados, será considerada

subsistente a penhora, bem como determinada a liberação do valor

correspondente à penhora mencionada no item I, supra.

V) Notifiquem-se.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA LUISA AGUIAR DE SOUSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012200-21.2007.5.05.0134
RECLAMANTE RONIVON SANTOS REGES

ADVOGADO VALERIO DE SOUZA CAJUI(OAB:
21179/BA)

RECLAMADO JOANA PEREIRA DA MOTA

ADVOGADO ANDRE LUIS CAVALCANTE COSTA
LIMA(OAB: 14180/BA)

RECLAMADO JOANA PEREIRA DA MOTA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONIVON SANTOS REGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f82448

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

I) Considerando que foi feito o bloqueio de ativos financeiros do

executado nos autos, ora convolado em penhora, determina-se sua

intimação na pessoa de seu advogado ou, não o tendo,

pessoalmente, para tomar ciência da penhora, ainda que parcial

realizada, até a presente data.

II) Incumbe ao executado, no prazo de cinco dias, opor embargos à

penhora para comprovar que ainda remanesce indisponibilidade

excessiva de seus ativos financeiros, devendo a Secretaria da Vara

fazer os autos conclusos para apreciação. Em caso de oposição

dos citados embargos, dê-se vista à parte adversa, para
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manifestação, no prazo de 05 dias.

III) Julgados procedentes os embargos à penhora, determina-se

que seja feito o cancelamento da indisponibilidade excessiva no

prazo de vinte e quatro horas. Ressalte-se que a instituição

financeira será responsável pelos prejuízos causados ao executado

em decorrência da indisponibilidade de ativos financeiros em valor

superior ao indicado na execução ou pelo juiz, bem como na

hipótese de não cancelamento da indisponibilidade no prazo de

vinte e quatro horas, quando assim determinar o juiz (art.854, §8º,

do CPC).

IV) Outrossim, decorrido in albis o prazo para oposição dos

mencionados embargos ou estes rejeitados, será considerada

subsistente a penhora, bem como determinada a liberação do valor

correspondente à penhora mencionada no item I, supra.

V) Notifiquem-se.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA LUISA AGUIAR DE SOUSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000914-84.2023.5.05.0134
CONSIGNANTE SAT TRANSPORTES E LOCACAO DE

VEICULOS LTDA

ADVOGADO JESSICA SANTOS BACELLAR(OAB:
74655/BA)

CONSIGNATÁRIO KELVIN TALLES DE JESUS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAT TRANSPORTES E LOCACAO DE VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c6c02b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se vista à consignante da resposta do ofício juntado com o Id

2d59193 para manifestação no prazo de 05 dias.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA LUISA AGUIAR DE SOUSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000685-27.2023.5.05.0134
RECLAMANTE KLEBER SANTOS DE JESUS

ADVOGADO MARILENA GALVAO BARRETO
TANAJURA(OAB: 9220/BA)

RECLAMADO BRIDGESTONE DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

PERITO MARIA ANGELA DE ARAUJO
JAQUEIRA SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRIDGESTONE DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7047d5f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se vista às partes do laudo pericial, pelo prazo de 10 (dez) dias.

Em caso de quesitos complementares, notifique-se o perito para

apresentar as devidas explicações.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA LUISA AGUIAR DE SOUSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000136-80.2024.5.05.0134
RECLAMANTE VANDERLEIA SANTOS MIRANDA

NOGUEIRA

ADVOGADO JEFFERSON FRANCK DA SILVA
CRUZ(OAB: 303615/SP)

RECLAMADO CALCENTER - CALCADOS CENTRO-
OESTE LTDA

ADVOGADO YARA CRISTINA LEAL GIRASOLE
COSTA(OAB: 304951/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCENTER - CALCADOS CENTRO-OESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f7cc4f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando o teor do documento de Id. 42fe032 defere-se

exclusivamente que os patronos da reclamada participem da

audiência designada de forma telepresencial.

Ressalte-se que a opção dos patronos da reclamada em participar
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da audiência em local da sua conveniência, distinto da sede do foro

de seu domicílio, implica em assunção das consequências legais

pela não realização dos atos processuais para os quais foi

convocado, na hipótese de problemas tecnológicos ocorridos no

local em que se encontrar. (Ato GP/CR n.º 8/2022, art. 7º e seu

parágrafo único).

Conforme disposto no art. 1º do Ato Conjunto TST.CSJT.GP Nº.

54/2020, fica instituída o Zoom como plataforma oficial de

videoconferência para a realização de audiências e sessões de

julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho, sendo o endereço

eletrônico da sala de espera das audiências telepresenciais

h t t p s : / / t r t 5 - j u s - b r . z o o m . u s / m y / s l 4 v t c a m ,  q u e  d e v e r á

obrigatoriamente ser disponibilizado no sítio na internet do Tribunal

Regional do Trabalho da 5a Região, associado ao processo na

pauta, na página https://www.trt5.jus.br.

Notifiquem-se as partes, que DEVERÃO COMPARECER SOB

PENA DO ART. 844 DA CLT, facultado tão somente aos

patronos da reclamada a participação de forma telepresencial.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA LUISA AGUIAR DE SOUSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000428-36.2022.5.05.0134
RECLAMANTE MARIA DA PENHA ARAUJO DOS

SANTOS

ADVOGADO HALLANNE GABRIELLA CARVALHO
MARQUES(OAB: 33455/BA)

ADVOGADO EDUARDO DE OLIVEIRA REQUIAO
FONSECA(OAB: 39182/BA)

ADVOGADO CAROLINA CARDOSO
PEIXOTO(OAB: 36684/BA)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMADO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

RECLAMADO OPUS CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO RENATA CRISTIANE ARAUJO DE
MEDEIROS(OAB: 48520/PR)

ADVOGADO RAFAEL BORMIO PACHECO DE
CARVALHO(OAB: 49004/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA PENHA ARAUJO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df8282f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Defere-se o pedido de retificação da petição de id.df9365e, de

Embargos de Declaração para Manifestação aos Embargos de

Declaração Autoral.

Notifiquem-se.

Após o decurso do prazo, façam-se conclusos para julgamento dos

embargos de declaração opostos no id.1c56d6e.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA LUISA AGUIAR DE SOUSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000416-85.2023.5.05.0134
RECLAMANTE ATILA TADEU DE MIRANDA SILVA

ADVOGADO GILVAN CARLOS BUERY
ROCHA(OAB: 30195/BA)

ADVOGADO artur vinicius ramos tavares da
silva(OAB: 30160/BA)

RECLAMADO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdfff73

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,etc.,

1. Considerando o teor dos documentos juntados com a petição de

Id e9827a6, defere-se o requerimento de redesignação da audiência

para o dia 16/05/2024 às 09:50 horas.

2. Notifiquem-se as partes, por seus advogados, para comparecer

na audiência presencial de instrução, no dia 16/05/2024 às

09:50 horas, sob pena de confissão e que deverão trazer suas

testemunhas independentemente de notificação, sob pena de

preclusão.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA LUISA AGUIAR DE SOUSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000685-27.2023.5.05.0134
RECLAMANTE KLEBER SANTOS DE JESUS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO MARILENA GALVAO BARRETO
TANAJURA(OAB: 9220/BA)

RECLAMADO BRIDGESTONE DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

PERITO MARIA ANGELA DE ARAUJO
JAQUEIRA SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEBER SANTOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7047d5f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se vista às partes do laudo pericial, pelo prazo de 10 (dez) dias.

Em caso de quesitos complementares, notifique-se o perito para

apresentar as devidas explicações.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA LUISA AGUIAR DE SOUSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000428-36.2022.5.05.0134
RECLAMANTE MARIA DA PENHA ARAUJO DOS

SANTOS

ADVOGADO HALLANNE GABRIELLA CARVALHO
MARQUES(OAB: 33455/BA)

ADVOGADO EDUARDO DE OLIVEIRA REQUIAO
FONSECA(OAB: 39182/BA)

ADVOGADO CAROLINA CARDOSO
PEIXOTO(OAB: 36684/BA)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMADO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

RECLAMADO OPUS CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO RENATA CRISTIANE ARAUJO DE
MEDEIROS(OAB: 48520/PR)

ADVOGADO RAFAEL BORMIO PACHECO DE
CARVALHO(OAB: 49004/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA

  - OPUS CONSULTORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df8282f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Defere-se o pedido de retificação da petição de id.df9365e, de

Embargos de Declaração para Manifestação aos Embargos de

Declaração Autoral.

Notifiquem-se.

Após o decurso do prazo, façam-se conclusos para julgamento dos

embargos de declaração opostos no id.1c56d6e.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA LUISA AGUIAR DE SOUSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000416-85.2023.5.05.0134
RECLAMANTE ATILA TADEU DE MIRANDA SILVA

ADVOGADO GILVAN CARLOS BUERY
ROCHA(OAB: 30195/BA)

ADVOGADO artur vinicius ramos tavares da
silva(OAB: 30160/BA)

RECLAMADO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATILA TADEU DE MIRANDA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdfff73

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,etc.,

1. Considerando o teor dos documentos juntados com a petição de

Id e9827a6, defere-se o requerimento de redesignação da audiência

para o dia 16/05/2024 às 09:50 horas.

2. Notifiquem-se as partes, por seus advogados, para comparecer

na audiência presencial de instrução, no dia 16/05/2024 às

09:50 horas, sob pena de confissão e que deverão trazer suas

testemunhas independentemente de notificação, sob pena de

preclusão.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA LUISA AGUIAR DE SOUSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000136-80.2024.5.05.0134
RECLAMANTE VANDERLEIA SANTOS MIRANDA

NOGUEIRA

ADVOGADO JEFFERSON FRANCK DA SILVA
CRUZ(OAB: 303615/SP)

RECLAMADO CALCENTER - CALCADOS CENTRO-
OESTE LTDA

ADVOGADO YARA CRISTINA LEAL GIRASOLE
COSTA(OAB: 304951/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEIA SANTOS MIRANDA NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f7cc4f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando o teor do documento de Id. 42fe032 defere-se

exclusivamente que os patronos da reclamada participem da

audiência designada de forma telepresencial.

Ressalte-se que a opção dos patronos da reclamada em participar

da audiência em local da sua conveniência, distinto da sede do foro

de seu domicílio, implica em assunção das consequências legais

pela não realização dos atos processuais para os quais foi

convocado, na hipótese de problemas tecnológicos ocorridos no

local em que se encontrar. (Ato GP/CR n.º 8/2022, art. 7º e seu

parágrafo único).

Conforme disposto no art. 1º do Ato Conjunto TST.CSJT.GP Nº.

54/2020, fica instituída o Zoom como plataforma oficial de

videoconferência para a realização de audiências e sessões de

julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho, sendo o endereço

eletrônico da sala de espera das audiências telepresenciais

h t t p s : / / t r t 5 - j u s - b r . z o o m . u s / m y / s l 4 v t c a m ,  q u e  d e v e r á

obrigatoriamente ser disponibilizado no sítio na internet do Tribunal

Regional do Trabalho da 5a Região, associado ao processo na

pauta, na página https://www.trt5.jus.br.

Notifiquem-se as partes, que DEVERÃO COMPARECER SOB

PENA DO ART. 844 DA CLT, facultado tão somente aos

patronos da reclamada a participação de forma telepresencial.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA LUISA AGUIAR DE SOUSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000391-72.2023.5.05.0134
RECLAMANTE JOEL BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSIMARIO DE ALMEIDA
SANTOS(OAB: 40721/BA)

RECLAMADO CERAMUS BAHIA SA PRODUTOS
CERAMICOS

ADVOGADO JAIME RAFAEL ALARCAO(OAB:
44118/PR)

ADVOGADO LUCIANA SBRISSIA E SILVA
BEGA(OAB: 39240/PR)

ADVOGADO EDWIN LINDBECK MATHIAS DOS
SANTOS(OAB: 41345/PR)

PERITO MARIA ANGELA DE ARAUJO
JAQUEIRA SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERAMUS BAHIA SA PRODUTOS CERAMICOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc2fd75

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se vista às partes do laudo pericial, pelo prazo de 10 (dez) dias.

Em caso de quesitos complementares, notifique-se o perito para

apresentar as devidas explicações.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA LUISA AGUIAR DE SOUSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000391-72.2023.5.05.0134
RECLAMANTE JOEL BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSIMARIO DE ALMEIDA
SANTOS(OAB: 40721/BA)

RECLAMADO CERAMUS BAHIA SA PRODUTOS
CERAMICOS

ADVOGADO JAIME RAFAEL ALARCAO(OAB:
44118/PR)

ADVOGADO LUCIANA SBRISSIA E SILVA
BEGA(OAB: 39240/PR)

ADVOGADO EDWIN LINDBECK MATHIAS DOS
SANTOS(OAB: 41345/PR)

PERITO MARIA ANGELA DE ARAUJO
JAQUEIRA SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL BISPO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc2fd75

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se vista às partes do laudo pericial, pelo prazo de 10 (dez) dias.

Em caso de quesitos complementares, notifique-se o perito para

apresentar as devidas explicações.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA LUISA AGUIAR DE SOUSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0001706-24.2012.5.05.0134
CONSIGNANTE TRONOX PIGMENTOS DO BRASIL

S.A

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

ADVOGADO LILIAN OLIVEIRA URETA(OAB:
16417/BA)

CONSIGNATÁRIO ALTAIR DE SOUZA PINTO

ADVOGADO MARCUS JOSE ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 14456/BA)

ADVOGADO JOSÉ MESSIAS NUNES
AMARAL(OAB: 14773/BA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GARCIA
SALES(OAB: 15312/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

JETHER RODRIGUES MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTAIR DE SOUZA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 752ce01

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Como garantia do contraditório e da ampla defesa, dê-se ciência à

parte ex adversa da promoção de Ida62744f e documento , pelo

prazo de 05 dias. Após, retornem-se conclusos para análise.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA LUISA AGUIAR DE SOUSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0001706-24.2012.5.05.0134
CONSIGNANTE TRONOX PIGMENTOS DO BRASIL

S.A

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

ADVOGADO LILIAN OLIVEIRA URETA(OAB:
16417/BA)

CONSIGNATÁRIO ALTAIR DE SOUZA PINTO

ADVOGADO MARCUS JOSE ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 14456/BA)

ADVOGADO JOSÉ MESSIAS NUNES
AMARAL(OAB: 14773/BA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GARCIA
SALES(OAB: 15312/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

JETHER RODRIGUES MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRONOX PIGMENTOS DO BRASIL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 752ce01

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Como garantia do contraditório e da ampla defesa, dê-se ciência à

parte ex adversa da promoção de Ida62744f e documento , pelo

prazo de 05 dias. Após, retornem-se conclusos para análise.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA LUISA AGUIAR DE SOUSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000854-19.2020.5.05.0134
RECLAMANTE THIAGO ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO RICCARDO MAX DE CASTRO
ROCHA(OAB: 42078/BA)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO FLAVIA NEVES NOU DE BRITO(OAB:
17065/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

ADVOGADO JUBRA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 15789/BA)

ADVOGADO Dante Menezes Santos Pereira(OAB:
15739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ddd54c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Libere-se em favor do exequente a quantia de R$19.602,80, bem

como ao seu advogado, no valor de R$2.869,76, com acréscimos,

conforme petição de quitação de id.3c1c707.

Após, atualizem-se os cálculos.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA LUISA AGUIAR DE SOUSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000602-11.2023.5.05.0134
RECLAMANTE IRISNALDO CARMO AELO

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

ADVOGADO EDUARDO DE OLIVEIRA REQUIAO
FONSECA(OAB: 39182/BA)

RECLAMADO CONECTA EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO PAULO LEONARDO SOARES
ROCHA(OAB: 15662/BA)

ADVOGADO CLAUDIO MAIA COSTA
FERREIRA(OAB: 25841/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRISNALDO CARMO AELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3c7ce1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Indefere-se o requerimento em tela eis que as audiências serão

realizadas, prioritariamente, no modo presencial, nos termos do

artigo 3º do Ato Conjunto GP/CR Nº 8 DE 2022 do E.TRT5.

Sublinhe-se ainda que não foi alegado e comprovado nos autos que

as partes e testemunhas residam fora de jurisdição de Camaçari.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA LUISA AGUIAR DE SOUSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000764-40.2022.5.05.0134
RECLAMANTE PABLO JORDAN TORRES DE

ARAUJO

ADVOGADO MILENA SINALLI DOS REIS
GONCALVES(OAB: 34942/BA)

RECLAMADO BRIDGESTONE DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

PERITO DANILO BARRETO SOUZA

PERITO NEYANA CAROLINE PEREIRA
BORGES PASTORE

PERITO MARCIO COSTA PINTO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRIDGESTONE DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 328b37c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Indefere-se o requerimento de nova perícia contido na petição de

ID n° faac8c2, tendo em vista que não se vislumbra nenhum vício

no laudo pericial ensejador de realização de nova prova pericial.

Frise-se que o Juízo não está adstrito ao laudo, nos termos do art.

479, do CPC.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA LUISA AGUIAR DE SOUSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000602-11.2023.5.05.0134
RECLAMANTE IRISNALDO CARMO AELO

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

ADVOGADO EDUARDO DE OLIVEIRA REQUIAO
FONSECA(OAB: 39182/BA)

RECLAMADO CONECTA EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO PAULO LEONARDO SOARES
ROCHA(OAB: 15662/BA)

ADVOGADO CLAUDIO MAIA COSTA
FERREIRA(OAB: 25841/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONECTA EMPREENDIMENTOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3c7ce1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Indefere-se o requerimento em tela eis que as audiências serão

realizadas, prioritariamente, no modo presencial, nos termos do

artigo 3º do Ato Conjunto GP/CR Nº 8 DE 2022 do E.TRT5.

Sublinhe-se ainda que não foi alegado e comprovado nos autos que

as partes e testemunhas residam fora de jurisdição de Camaçari.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA LUISA AGUIAR DE SOUSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000854-19.2020.5.05.0134
RECLAMANTE THIAGO ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO RICCARDO MAX DE CASTRO
ROCHA(OAB: 42078/BA)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO FLAVIA NEVES NOU DE BRITO(OAB:
17065/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

ADVOGADO JUBRA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 15789/BA)

ADVOGADO Dante Menezes Santos Pereira(OAB:
15739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO ARAUJO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ddd54c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Libere-se em favor do exequente a quantia de R$19.602,80, bem

como ao seu advogado, no valor de R$2.869,76, com acréscimos,

conforme petição de quitação de id.3c1c707.

Após, atualizem-se os cálculos.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA LUISA AGUIAR DE SOUSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000764-40.2022.5.05.0134
RECLAMANTE PABLO JORDAN TORRES DE

ARAUJO

ADVOGADO MILENA SINALLI DOS REIS
GONCALVES(OAB: 34942/BA)

RECLAMADO BRIDGESTONE DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

PERITO DANILO BARRETO SOUZA

PERITO NEYANA CAROLINE PEREIRA
BORGES PASTORE

PERITO MARCIO COSTA PINTO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO JORDAN TORRES DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 328b37c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Indefere-se o requerimento de nova perícia contido na petição de

ID n° faac8c2, tendo em vista que não se vislumbra nenhum vício

no laudo pericial ensejador de realização de nova prova pericial.

Frise-se que o Juízo não está adstrito ao laudo, nos termos do art.

479, do CPC.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA LUISA AGUIAR DE SOUSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001390-45.2011.5.05.0134
RECLAMANTE EDINEA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO VANUSA BERBERT DE
CASTRO(OAB: 14800/BA)

RECLAMADO CAMACARI REFEICOES COLETIVAS
LTDA - ME

RECLAMADO ROQUE DA SILVA MOTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINEA RODRIGUES DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9de13c2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Indefere-se o requerimento constante na petição de id.bf3be52, pois

já se mostrou infrutifero.

1. Notifique-se o exequente para ter ciência das diligências

realizadas pelo Juízo e pela Central de Execução e indicar, de

forma objetiva, os meios necessários ao prosseguimento da

execução, no prazo de 15 dias, sob pena de arquivamento

provisório da ação, onde deverá aguardar iniciativa do exequente,

ressaltando-se que o art. 11 -A da CLT é a base legal para extinguir

a execução diante da inércia do exequente que deixa de

movimentar o processo por período superior a dois anos, podendo a

prescrição intercorrente ser requerida ou declarada de ofício em

qualquer grau de jurisdição.

2. Decorrido o prazo sem manifestação, encaminhem-se os autos

ao arquivo provisório, onde deverá aguardar iniciativa do exequente.

3. Desarquive-se os autos, intimando-se para manifestar-se no

prazo de 15 dias sobre o tema, nos termos do art.921, §5º do CPC

c/c art.4º, da Recomendação nº 3/GCGJT de 24/07/2018 sob pena

de extinção da execução por prescrição intercorrente, com fulcro no

art. 11-A da CLT. Intimem-se.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA LUISA AGUIAR DE SOUSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000072-70.2024.5.05.0134
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DAS CIDADES DE
CAMACARI E DIAS D'AVILA

ADVOGADO ADRIANO BARRETO BARBOZA(OAB:
27658/BA)

RECLAMADO D MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DAS
CIDADES DE CAMACARI E DIAS D'AVILA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f762c0c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da petição de id. 9d77c81, determina-se que seja realizado

pesquisa através do SNIPER do endereço da demandada, em

caso de endereço diverso do constante nos autos, renove-se a

notificação por Oficial de Justiça. No caso do mesmo endereço

constante nos autos, encaminhe-se a notificação por Oficial de

Justiça para que seja realizada a intimação eletrônica.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA LUISA AGUIAR DE SOUSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000982-73.2019.5.05.0134
RECLAMANTE KATIA APARECIDA BRASIL

SANTIAGO

ADVOGADO LAIS SILVA MOTA(OAB: 40687/BA)

ADVOGADO DIEGO FREIRE MAGALHAES
SANTOS(OAB: 39384/BA)

ADVOGADO Fátima Maria Andrade Freire(OAB:
15193/BA)

ADVOGADO Lucas Rebouças Britto
Fernandes(OAB: 28522/BA)

RECLAMADO SIAN - SISTEMAS DE ILUMINACAO
AUTOMOTIVA DO NORDESTE LTDA

ADVOGADO ADRIANA VIANA DA CUNHA(OAB:
13842/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIAN - SISTEMAS DE ILUMINACAO AUTOMOTIVA DO
NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e75d733

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Chama-se o feito à ordem.

Considerando-se que o Reclamante não se manifestou acerca do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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quanto determinado no despacho de id.4548fe3, prevalecem os

cálculos apresentados na impugnação de id.ed2166f.

Notifiquem-se as partes, inclusive o Reclamante para informar

acerca do deferimento da recuperação judicial de Id fd2a5b0.

Prazo comum, preclusivo de 05 dias.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA LUISA AGUIAR DE SOUSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000074-40.2024.5.05.0134
RECLAMANTE VICTOR GABRIEL DE SOUZA

RABELO

ADVOGADO DIANA ANDRADE DE
MENEZES(OAB: 22653/BA)

RECLAMADO VVLOG LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VVLOG LOGISTICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ccefcc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.,

1) Designe-se audiência, nos termos do art.841, da CLT.

2) Considerando a petição de id. 398e02c, determino a inclusão da

2ª reclamada no polo passivo da ação.

3) Notifiquem-se as partes, por seus advogados, que devem

comparecer na audiência presencial no dia 07/05/2024 às

09:15horas, sob as penas do art.844 da CLT.

4) A presente ação não foi distribuída pelo Juízo 100% digital, razão

pela qual a manifestação de id. ce99b69 não poderá ser atendida.

5) Fica registrado o ajuizamento da contestação de id. a0de926, em

sigilo. O sigilo da mesma será retirado em tempo oportuno, quando

deferido a juntada em audiência, momento que será concedido

prazo para a parte autora se manifestar.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA LUISA AGUIAR DE SOUSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000982-73.2019.5.05.0134
RECLAMANTE KATIA APARECIDA BRASIL

SANTIAGO

ADVOGADO LAIS SILVA MOTA(OAB: 40687/BA)

ADVOGADO DIEGO FREIRE MAGALHAES
SANTOS(OAB: 39384/BA)

ADVOGADO Fátima Maria Andrade Freire(OAB:
15193/BA)

ADVOGADO Lucas Rebouças Britto
Fernandes(OAB: 28522/BA)

RECLAMADO SIAN - SISTEMAS DE ILUMINACAO
AUTOMOTIVA DO NORDESTE LTDA

ADVOGADO ADRIANA VIANA DA CUNHA(OAB:
13842/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA APARECIDA BRASIL SANTIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e75d733

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Chama-se o feito à ordem.

Considerando-se que o Reclamante não se manifestou acerca do

quanto determinado no despacho de id.4548fe3, prevalecem os

cálculos apresentados na impugnação de id.ed2166f.

Notifiquem-se as partes, inclusive o Reclamante para informar

acerca do deferimento da recuperação judicial de Id fd2a5b0.

Prazo comum, preclusivo de 05 dias.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA LUISA AGUIAR DE SOUSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000074-40.2024.5.05.0134
RECLAMANTE VICTOR GABRIEL DE SOUZA

RABELO

ADVOGADO DIANA ANDRADE DE
MENEZES(OAB: 22653/BA)

RECLAMADO VVLOG LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR GABRIEL DE SOUZA RABELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ccefcc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.,

1) Designe-se audiência, nos termos do art.841, da CLT.

2) Considerando a petição de id. 398e02c, determino a inclusão da

2ª reclamada no polo passivo da ação.

3) Notifiquem-se as partes, por seus advogados, que devem

comparecer na audiência presencial no dia 07/05/2024 às

09:15horas, sob as penas do art.844 da CLT.

4) A presente ação não foi distribuída pelo Juízo 100% digital, razão

pela qual a manifestação de id. ce99b69 não poderá ser atendida.

5) Fica registrado o ajuizamento da contestação de id. a0de926, em

sigilo. O sigilo da mesma será retirado em tempo oportuno, quando

deferido a juntada em audiência, momento que será concedido

prazo para a parte autora se manifestar.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA LUISA AGUIAR DE SOUSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000364-02.2017.5.05.0134
RECLAMANTE PAULO MARQUES

ADVOGADO MARCUS MALTEZ TANAJURA
GOMES(OAB: 26341/BA)

ADVOGADO ANA CAROLINA PEDRAL SAMPAIO
CASTRO(OAB: 33165/BA)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 17314/CE)

ADVOGADO ANDRE SILVA ARAUJO(OAB:
62915/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21ac784

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a empregadora/requerente para em cinco dias comprovar

o recolhimento das custas, sob pena de sofrer bloqueio de ativos

financeiros de sua titularidade por meio do sistema SISBAJUD,

desde já autorizado.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA LUISA AGUIAR DE SOUSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000364-02.2017.5.05.0134
RECLAMANTE PAULO MARQUES

ADVOGADO MARCUS MALTEZ TANAJURA
GOMES(OAB: 26341/BA)

ADVOGADO ANA CAROLINA PEDRAL SAMPAIO
CASTRO(OAB: 33165/BA)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 17314/CE)

ADVOGADO ANDRE SILVA ARAUJO(OAB:
62915/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21ac784

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a empregadora/requerente para em cinco dias comprovar

o recolhimento das custas, sob pena de sofrer bloqueio de ativos

financeiros de sua titularidade por meio do sistema SISBAJUD,

desde já autorizado.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA LUISA AGUIAR DE SOUSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000670-58.2023.5.05.0134
RECLAMANTE JOSE DOMINGOS BISPO SILVA

ADVOGADO LUCIANA RODRIGUES SANTOS
VIEIRA XAVIER FONSECA(OAB:
62640/BA)

RECLAMADO AREIAS DE ITACIMIRIM

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA
ALMEIDA(OAB: 212154/SP)

ADVOGADO RICARDO WEHBA ESTEVES(OAB:
98344/SP)

ADVOGADO LEONEL WALLAU NORONHA(OAB:
1067/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AREIAS DE ITACIMIRIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c246332

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1973
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

Vistos etc.

Tendo em vista a petição de id.c7cdfed e documentos, mantém-se a

sentença de arquivamento.

Dispensa-se, outrossim, o Autor do pagamento das custas

processuais, em face da gratuidade judiciária ora deferida, bem

como das razões que justificaram sua ausência na audiência.

N.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA LUISA AGUIAR DE SOUSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000670-58.2023.5.05.0134
RECLAMANTE JOSE DOMINGOS BISPO SILVA

ADVOGADO LUCIANA RODRIGUES SANTOS
VIEIRA XAVIER FONSECA(OAB:
62640/BA)

RECLAMADO AREIAS DE ITACIMIRIM

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA
ALMEIDA(OAB: 212154/SP)

ADVOGADO RICARDO WEHBA ESTEVES(OAB:
98344/SP)

ADVOGADO LEONEL WALLAU NORONHA(OAB:
1067/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DOMINGOS BISPO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c246332

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a petição de id.c7cdfed e documentos, mantém-se a

sentença de arquivamento.

Dispensa-se, outrossim, o Autor do pagamento das custas

processuais, em face da gratuidade judiciária ora deferida, bem

como das razões que justificaram sua ausência na audiência.

N.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA LUISA AGUIAR DE SOUSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000190-46.2024.5.05.0134

RECLAMANTE PAULO CEZAR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO DIEGO FREIRE MAGALHAES
SANTOS(OAB: 39384/BA)

ADVOGADO Lucas Rebouças Britto
Fernandes(OAB: 28522/BA)

ADVOGADO LAIS SILVA MOTA(OAB: 40687/BA)

RECLAMADO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CEZAR PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8311aa1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.,

1) Designe-se audiência, nos termos do art.841, da CLT.

2)Notifiquem-se as partes, por seus advogados, que devem

comparecer na audiência presencial no dia 04/06/2024 às 09:00

horas, sob as penas do art.844 da CLT.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA LUISA AGUIAR DE SOUSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000142-87.2024.5.05.0134
RECLAMANTE MARCOS SANTOS CARLOS

ADVOGADO JEOVANA BARBOSA SANTOS(OAB:
76929/BA)

RECLAMADO ARIANNE MONTAGEM INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO NILSON RIBEIRO SPINDOLA(OAB:
18822/GO)

RECLAMADO ANGLO AMERICAN NIQUEL BRASIL
LTDA

ADVOGADO DANIEL RIVOREDO VILAS
BOAS(OAB: 74368/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGLO AMERICAN NIQUEL BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93e4ca8

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos etc.

Recebe exceção de incompetência em razão do lugar apresentada

pela segunda reclamada, com isso mostrando-se tempestiva a

exceção apresentada, determino:

1. Suspenda-se o processo (§1º, do art. 800, da CLT), inclusive

retirando de pauta.

2. Intime-se o reclamante/excepto das exceções apresentadas, para

se manifestar em 05 dias, informando fundamentadamente se

deseja produzir prova em audiência (§2º, do art. 800, da CLT);

3. Intime-se a excipiente, por seu Patrono regularmente constituído.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA LUISA AGUIAR DE SOUSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000142-87.2024.5.05.0134
RECLAMANTE MARCOS SANTOS CARLOS

ADVOGADO JEOVANA BARBOSA SANTOS(OAB:
76929/BA)

RECLAMADO ARIANNE MONTAGEM INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO NILSON RIBEIRO SPINDOLA(OAB:
18822/GO)

RECLAMADO ANGLO AMERICAN NIQUEL BRASIL
LTDA

ADVOGADO DANIEL RIVOREDO VILAS
BOAS(OAB: 74368/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS SANTOS CARLOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93e4ca8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Recebe exceção de incompetência em razão do lugar apresentada

pela segunda reclamada, com isso mostrando-se tempestiva a

exceção apresentada, determino:

1. Suspenda-se o processo (§1º, do art. 800, da CLT), inclusive

retirando de pauta.

2. Intime-se o reclamante/excepto das exceções apresentadas, para

se manifestar em 05 dias, informando fundamentadamente se

deseja produzir prova em audiência (§2º, do art. 800, da CLT);

3. Intime-se a excipiente, por seu Patrono regularmente constituído.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA LUISA AGUIAR DE SOUSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000277-70.2022.5.05.0134
RECLAMANTE JOSE TIBURCIO DOS SANTOS

ADVOGADO MAURO SCHEER LUIS(OAB:
211264/SP)

RECLAMADO BCL CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO MARIO LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BCL CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8807e9d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000277-70.2022.5.05.0134
RECLAMANTE JOSE TIBURCIO DOS SANTOS

ADVOGADO MAURO SCHEER LUIS(OAB:
211264/SP)

RECLAMADO BCL CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO MARIO LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE TIBURCIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8807e9d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExFis-0000488-19.2016.5.05.0134
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)
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EXECUTADO TERRAMAR ADMINISTRADORA DE
PLANO DE SAUDE LTDA

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERRAMAR ADMINISTRADORA DE PLANO DE SAUDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b613bcb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000148-31.2023.5.05.0134
RECLAMANTE JEANE MARQUES DA SILVA

ADVOGADO IZA GRAZIELA DE ARAUJO
SIMOES(OAB: 55562/BA)

RECLAMADO CLINICA MEDICA SAUDE
DOMICILIAR E OCUPACIONAL LTDA

ADVOGADO JESSICA NOVAIS BASTOS(OAB:
42520/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEANE MARQUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f7984bc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000148-31.2023.5.05.0134
RECLAMANTE JEANE MARQUES DA SILVA

ADVOGADO IZA GRAZIELA DE ARAUJO
SIMOES(OAB: 55562/BA)

RECLAMADO CLINICA MEDICA SAUDE
DOMICILIAR E OCUPACIONAL LTDA

ADVOGADO JESSICA NOVAIS BASTOS(OAB:
42520/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA MEDICA SAUDE DOMICILIAR E OCUPACIONAL
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f7984bc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000606-74.2015.5.05.0022
RECLAMANTE S.G.G.

ADVOGADO GERSON GOMES BASTOS(OAB:
30460/BA)

ADVOGADO NELSON SILVA FREIRE
JUNIOR(OAB: 21720/BA)

RECLAMADO C.S.

ADVOGADO LEONARDO SANJUAN TOBIO(OAB:
38556/BA)

ADVOGADO CONCEIÇÃO MARIA DE SOUZA
AMORIM SANJUAN(OAB: 10375/BA)

ADVOGADO NEIVIANE CORDEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 19726/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 0f2a1d0.

Processo Nº ATOrd-0000606-74.2015.5.05.0022
RECLAMANTE S.G.G.

ADVOGADO GERSON GOMES BASTOS(OAB:
30460/BA)

ADVOGADO NELSON SILVA FREIRE
JUNIOR(OAB: 21720/BA)

RECLAMADO C.S.

ADVOGADO LEONARDO SANJUAN TOBIO(OAB:
38556/BA)

ADVOGADO CONCEIÇÃO MARIA DE SOUZA
AMORIM SANJUAN(OAB: 10375/BA)

ADVOGADO NEIVIANE CORDEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 19726/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.G.G.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 0f2a1d0.

Processo Nº ATOrd-0000081-03.2022.5.05.0134
RECLAMANTE JOSE CARLOS LISBOA

BITTENCOURT

ADVOGADO GRASIELLY BARBOSA SAEZ
AMADOR(OAB: 25229/BA)

ADVOGADO LINDOMAR PINTO SILVA SAEZ
AMADOR(OAB: 25226/BA)

RECLAMADO TECNOGRES REVESTIMENTOS
CERAMICOS LTDA.

ADVOGADO LARA SPONCHIADO(OAB:
467779/SP)

ADVOGADO FELIPE LEIRO CAL(OAB: 42156/BA)
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ADVOGADO JADER SOLANO NEME(OAB:
260878/SP)

RECLAMADO INCENOR INDUSTRIA CERAMICA
DO NORDESTE LTDA.

ADVOGADO FELIPE LEIRO CAL(OAB: 42156/BA)

ADVOGADO JADER SOLANO NEME(OAB:
260878/SP)

PERITO ROMILDO RIBEIRO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - INCENOR INDUSTRIA CERAMICA DO NORDESTE LTDA.

  - TECNOGRES REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 78619b9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, e considerando o que mais dos autos consta e o

direito aplicável, a 4ª. VARA FEDERAL DO TRABALHO DE

CAMAÇARI decide julgar PROCEDENTE EM PARTE a

reclamatória ajuizada por JOSE CARLOS LISBOA BITTENCOURT

em face de INCENOR INDUSTRIA CERAMICA DO NORDESTE

LTDA.; TECNOGRES REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA.

para condená-las a cumprirem e pagarem as obrigações deferidas

na forma da fundamentação supra, que passa a integrar este

dispositivo como se aqui estivesse transcrita.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença, por

simples cálculos, observando-se os parâmetros traçados na

fundamentação.

Nos termos do quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal nas

ADC’S 58 e 59 e ADI’s 5867 e 6021, notadamente em consonância

ao acórdão publicado em 07/04/2021, a atualização monetária será

apurada na fase pré-processual, ou seja,até o ajuizamento da

ação, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-

E), sendo também devidos na fase pré-processual os juros de mora

equivalentes à TRD acumulada, nos termos do quanto previsto no

caput art. 39 da Lei 8.177/91. A partir do ajuizamento da ação até o

efetivo pagamento da obrigação, a atualização monetária e os juros

de mora serão calculados, de forma conjunta, pelo índice do

Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic),conforme

critérios aplicáveis às condenações cíveis em geral (artigo 406 do

Código Civil).

A primeira reclamada também deverá comprovar o recolhimento

integral das parcelas previdenciárias, em cinco dias do trânsito em

julgado, ficando autorizada a deduzir do crédito do Reclamante os

valores de sua cota-parte. Em atendimento à CLT, art. 832, §3º, o

juízo declara que apenas têm natureza indenizatória as verbas

deferidas não consideradas como salariais pelas Leis 8.542/92,

8.620/93, provimento 01/96 da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, e art. 832, § 3º da CLT (redação da Lei 10.035/00) - SDI

n.º 32 e 141.

Deverá a primeira reclamada proceder também aos recolhimentos

fiscais, em caso de incidência, observando as tabelas e alíquotas

próprias a que se referem os rendimentos tributáveis, devendo o

cálculo da retenção ser feito a partir do valor recebido e dos meses

correspondentes ao pagamento, conforme Instrução Normativa da

RFB, nº 1.127, de 07.02.2011, suportado pelo reclamante.

A segunda reclamada deverá responder solidariamente pelos

recolhimentos fiscais e previdenciários.

Custas pelas reclamadas no valor de R$400,00, arbitradas sobre o

valor provisoriamente atribuído à condenação (R$20.000,00).

A intimação da União somente deverá ser realizada na hipótese do

valor de contribuições previdenciárias apurado ser superior a

R$20.000,00 (vinte mil reais). Inteligência da Portaria MF n. 582 de

11 de dezembro de 2013 e observância do Ofício Circular GCR no

002/2023.

A fim de evitar dilações no feito por conta de eventual interposição

de embargos declaratórios protelatórios, os quais ficam sujeitos às

penas previstas em lei, pontua-se, desde já, o entendimento desta

Magistrada no sentido de que o juiz não está adstrito a fundamentar

sua decisão citando, um a um, todos os argumentos aduzidos na

inicial e defesa. Ademais, a contrariedade da parte quanto à

conclusão sobre provas não pode ser solucionada em sede de

recurso horizontal, devendo ser dirigida a irresignação por meio de

remédio processual adequado. Nada mais. Encerrou-se. Intimem-se

as partes.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000081-03.2022.5.05.0134
RECLAMANTE JOSE CARLOS LISBOA

BITTENCOURT

ADVOGADO GRASIELLY BARBOSA SAEZ
AMADOR(OAB: 25229/BA)

ADVOGADO LINDOMAR PINTO SILVA SAEZ
AMADOR(OAB: 25226/BA)

RECLAMADO TECNOGRES REVESTIMENTOS
CERAMICOS LTDA.

ADVOGADO LARA SPONCHIADO(OAB:
467779/SP)

ADVOGADO FELIPE LEIRO CAL(OAB: 42156/BA)

ADVOGADO JADER SOLANO NEME(OAB:
260878/SP)

RECLAMADO INCENOR INDUSTRIA CERAMICA
DO NORDESTE LTDA.
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ADVOGADO FELIPE LEIRO CAL(OAB: 42156/BA)

ADVOGADO JADER SOLANO NEME(OAB:
260878/SP)

PERITO ROMILDO RIBEIRO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS LISBOA BITTENCOURT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 78619b9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, e considerando o que mais dos autos consta e o

direito aplicável, a 4ª. VARA FEDERAL DO TRABALHO DE

CAMAÇARI decide julgar PROCEDENTE EM PARTE a

reclamatória ajuizada por JOSE CARLOS LISBOA BITTENCOURT

em face de INCENOR INDUSTRIA CERAMICA DO NORDESTE

LTDA.; TECNOGRES REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA.

para condená-las a cumprirem e pagarem as obrigações deferidas

na forma da fundamentação supra, que passa a integrar este

dispositivo como se aqui estivesse transcrita.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença, por

simples cálculos, observando-se os parâmetros traçados na

fundamentação.

Nos termos do quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal nas

ADC’S 58 e 59 e ADI’s 5867 e 6021, notadamente em consonância

ao acórdão publicado em 07/04/2021, a atualização monetária será

apurada na fase pré-processual, ou seja,até o ajuizamento da

ação, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-

E), sendo também devidos na fase pré-processual os juros de mora

equivalentes à TRD acumulada, nos termos do quanto previsto no

caput art. 39 da Lei 8.177/91. A partir do ajuizamento da ação até o

efetivo pagamento da obrigação, a atualização monetária e os juros

de mora serão calculados, de forma conjunta, pelo índice do

Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic),conforme

critérios aplicáveis às condenações cíveis em geral (artigo 406 do

Código Civil).

A primeira reclamada também deverá comprovar o recolhimento

integral das parcelas previdenciárias, em cinco dias do trânsito em

julgado, ficando autorizada a deduzir do crédito do Reclamante os

valores de sua cota-parte. Em atendimento à CLT, art. 832, §3º, o

juízo declara que apenas têm natureza indenizatória as verbas

deferidas não consideradas como salariais pelas Leis 8.542/92,

8.620/93, provimento 01/96 da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, e art. 832, § 3º da CLT (redação da Lei 10.035/00) - SDI

n.º 32 e 141.

Deverá a primeira reclamada proceder também aos recolhimentos

fiscais, em caso de incidência, observando as tabelas e alíquotas

próprias a que se referem os rendimentos tributáveis, devendo o

cálculo da retenção ser feito a partir do valor recebido e dos meses

correspondentes ao pagamento, conforme Instrução Normativa da

RFB, nº 1.127, de 07.02.2011, suportado pelo reclamante.

A segunda reclamada deverá responder solidariamente pelos

recolhimentos fiscais e previdenciários.

Custas pelas reclamadas no valor de R$400,00, arbitradas sobre o

valor provisoriamente atribuído à condenação (R$20.000,00).

A intimação da União somente deverá ser realizada na hipótese do

valor de contribuições previdenciárias apurado ser superior a

R$20.000,00 (vinte mil reais). Inteligência da Portaria MF n. 582 de

11 de dezembro de 2013 e observância do Ofício Circular GCR no

002/2023.

A fim de evitar dilações no feito por conta de eventual interposição

de embargos declaratórios protelatórios, os quais ficam sujeitos às

penas previstas em lei, pontua-se, desde já, o entendimento desta

Magistrada no sentido de que o juiz não está adstrito a fundamentar

sua decisão citando, um a um, todos os argumentos aduzidos na

inicial e defesa. Ademais, a contrariedade da parte quanto à

conclusão sobre provas não pode ser solucionada em sede de

recurso horizontal, devendo ser dirigida a irresignação por meio de

remédio processual adequado. Nada mais. Encerrou-se. Intimem-se

as partes.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000841-15.2023.5.05.0134
RECLAMANTE JONAS CONCEICAO LIMA

ADVOGADO LUCIENE SILVEIRA COSTA(OAB:
42938/BA)

RECLAMADO ADZ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO ODAIR GARZELLA(OAB: 178723/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADZ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0d6ab49
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000841-15.2023.5.05.0134
RECLAMANTE JONAS CONCEICAO LIMA

ADVOGADO LUCIENE SILVEIRA COSTA(OAB:
42938/BA)

RECLAMADO ADZ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO ODAIR GARZELLA(OAB: 178723/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS CONCEICAO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0d6ab49

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000991-93.2023.5.05.0134
RECLAMANTE JEIZA BARRETO DA LUZ

ADVOGADO VALERIO DE SOUZA CAJUI(OAB:
21179/BA)

RECLAMADO FACILITES SERVICOS LTDA

ADVOGADO LUCAS HUGHES VIEIRA
RIBEIRO(OAB: 48014/BA)

RECLAMADO BRACELL BAHIA SPECIALTY
CELLULOSE S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRACELL BAHIA SPECIALTY CELLULOSE S.A.

  - FACILITES SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4608257

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000991-93.2023.5.05.0134
RECLAMANTE JEIZA BARRETO DA LUZ

ADVOGADO VALERIO DE SOUZA CAJUI(OAB:
21179/BA)

RECLAMADO FACILITES SERVICOS LTDA

ADVOGADO LUCAS HUGHES VIEIRA
RIBEIRO(OAB: 48014/BA)

RECLAMADO BRACELL BAHIA SPECIALTY
CELLULOSE S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEIZA BARRETO DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4608257

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000513-08.2011.5.05.0134
RECLAMANTE IZABEL CRISTINA DIAS DE SOUZA

ADVOGADO LUCAS SOUTO AVENA(OAB:
27832/BA)

ADVOGADO LUCIA MAGALI SOUTO AVENA(OAB:
6871/BA)

RECLAMADO CATA TECIDOS E EMBALAGENS
INDUSTRIAIS S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUCIANA MENEZES CORREA
NOSSA(OAB: 18534/BA)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZABEL CRISTINA DIAS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7cf692

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifique-se a parte autora para apresentar a liquidação do julgado

no prazo de 15 dias, em planilhas, elaboradas no Excel, Calc ou
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PJe - Calc Cidadão, conforme Ato TRT5 n° 013/2019 devendo

contemplar a incidência da contribuição previdenciária e imposto de

renda, com a devida discriminação das bases de cálculo e

percentuais aplicados.

A apuração do IRRF deve observar a IN nº 1.127, de 07/02/2011 da

Receita Federal (art. 12-A da Lei 7.713/88), observando que,a

atualização monetária deverá ser apurada nos termos do quanto

decidido pelo Supremo Tribunal Federal nas ADC’S 58 e 59 e ADI’s

5867 e 6021, notadamente em consonância ao acórdão publicado

em 07/04/2021. Determina-se, igualmente, que sejam observadas

as regras de modulação expressamente previstas pelo STF nesse

particular.

Para tanto, deve proceder à apuração mensal da contribuição

previdenciária - parte do empregado, do empregador e terceiros,

conforme legislação pertinente; indicando, quanto à parte do

empregado, os valores já retidos pela empresa, conforme

comprovantes de pagamento constante nos autos.

Quando da apresentação dos cálculos, deve-se, também, a parte

encaminhar via e-mail as planilhas de cálculo e de apuração das

horas extraordinárias (espelho dos cartões de ponto) para o

endereço: 4avaracam@trt5.jus.br elaborado no sistema PJe Calc

Cidadão, o arquivo a ser enviado deverá ter o formato .PJC, obtido

através do acesso ao campo "Operações" e "Exportar" do referido

sistema., em consonância com o quanto estabelecido no Ato TRT5

nº 013/2019.

Saliente-se que a ausência de tais requisitos implicará rejeição das

contas apresentadas.

Decorrido in albis o prazo acima, remetam-se os autos ao arquivo

provisório, ficando a parte advertida que a inércia dará início ao

curso da prescrição bienal intercorrente (§ 2º do art. 11-A da CLT).

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000035-82.2020.5.05.0134
RECLAMANTE JOSEMAR MATOS XAVIER

ADVOGADO RENATA BASTOS BRITO LAPA(OAB:
26226/BA)

ADVOGADO THIAGO MUNIZ FERREIRA
PACHECO(OAB: 26357/BA)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEMAR MATOS XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b2ac6c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifique-se a parte autora para apresentar a liquidação do julgado

no prazo de 15 dias, em planilhas, elaboradas no Excel, Calc ou

PJe - Calc Cidadão, conforme Ato TRT5 n° 013/2019 devendo

contemplar a incidência da contribuição previdenciária e imposto de

renda, com a devida discriminação das bases de cálculo e

percentuais aplicados.

A apuração do IRRF deve observar a IN nº 1.127, de 07/02/2011 da

Receita Federal (art. 12-A da Lei 7.713/88), observando que,a

atualização monetária deverá ser apurada nos termos do quanto

decidido pelo Supremo Tribunal Federal nas ADC’S 58 e 59 e ADI’s

5867 e 6021, notadamente em consonância ao acórdão publicado

em 07/04/2021. Determina-se, igualmente, que sejam observadas

as regras de modulação expressamente previstas pelo STF nesse

particular.

Para tanto, deve proceder à apuração mensal da contribuição

previdenciária - parte do empregado, do empregador e terceiros,

conforme legislação pertinente; indicando, quanto à parte do

empregado, os valores já retidos pela empresa, conforme

comprovantes de pagamento constante nos autos.

Quando da apresentação dos cálculos, deve-se, também, a parte

encaminhar via e-mail as planilhas de cálculo e de apuração das

horas extraordinárias (espelho dos cartões de ponto) para o

endereço: 4avaracam@trt5.jus.br elaborado no sistema PJe Calc

Cidadão, o arquivo a ser enviado deverá ter o formato .PJC, obtido

através do acesso ao campo "Operações" e "Exportar" do referido

sistema., em consonância com o quanto estabelecido no Ato TRT5

nº 013/2019.

Saliente-se que a ausência de tais requisitos implicará rejeição das

contas apresentadas.

Decorrido in albis o prazo acima, remetam-se os autos ao arquivo

provisório, ficando a parte advertida que a inércia dará início ao

curso da prescrição bienal intercorrente (§ 2º do art. 11-A da CLT).

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001635-17.2015.5.05.0134
RECLAMANTE JOSE MACEDO DA SILVA FILHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO DALILA BAHIA NAVARRO
CARDOSO(OAB: 36618/BA)

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

ADVOGADO ALMIR RODRIGUES E SILVA(OAB:
8632/BA)

ADVOGADO MARIANA MENDES PORTO(OAB:
25195/BA)

ADVOGADO MAIRA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 25190/BA)

ADVOGADO WILKER FABIAN MAGALHAES
MURITIBA(OAB: 24277/BA)

RECLAMADO PRODUMAN ENGENHARIA S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RONNEY CASTRO GREVE(OAB:
11791/BA)

RECLAMADO BRASKEM S/A

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASKEM S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e0e1a5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e etc.

1. A jurisprudência vem entendendo que a execução dos sócios só

é devida caso reste infrutífera também a execução da empresa

devedora subsidiária: "EMENTA: CONDENAÇÃO SUBSIDIÁRIA -

SÓCIOS DA DEVEDORA PRINCIPAL. Havendo outra pessoa

jurídica indicada pelo Autor e condenada subsidiariamente, assume

esta a responsabilidade pela execução quando a devedora principal

não tem condições de fazê-lo. A aplicação da teoria da

despersonalização da pessoa jurídica para atingir os bens dos

sócios só é justificável no caso de inexistir outro devedor com

responsabilidade conhecida. Assim, a execução deve iniciar-se pelo

devedor principal. Esgotada tal possibilidade, cabe ao Juízo

determinar que a execução se processe de forma subsidiária. Os

sócios das empresas executadas somente respondem pela dívida

depois de esgotados os meios possíveis para que a execução seja

cumprida pelas empresas devedoras. Interpretação teleológica do

art. 596 do CPC. Processo 01015-2006-014-05-00-4 RO, AC n.

007785-2008, 2ª Turma, DJ 30.04.2008."

2. Notifique-se à 2ª reclamada para, em 15 dias, pagar o débito,

ficando, desde já, autorizado, o bloqueio "on line" de seus ativos

financeiros através do sistema BACENJUD e de penhora de seus

bens particulares:

 2.1 Efetuar o pagamento da execução, com a devida atualização

até o data do efetivo do pagamento, depositando o crédito do

reclamante;

 2.2 Comprovar, através de GRU, GPS e DARF os recolhimentos

dos tributos devidos; ou

3. Opor embargos à execução, no prazo de 05 dias, após garantir

integralmente o juízo, ainda que apresente carta de fiança, e

comprovar através de GRU, GPS e DARF os recolhimentos dos

tributos devidos.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000897-48.2023.5.05.0134
RECLAMANTE KECIA RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO FILIPE DOS REIS BATISTA(OAB:
62308/BA)

ADVOGADO ADRIAO BARBOSA FONSECA(OAB:
29846/BA)

ADVOGADO GABRIEL BRITO SANTOS(OAB:
72537/BA)

ADVOGADO ALVARO WILAN SANTOS LIMA(OAB:
50766/BA)

ADVOGADO ARNALDO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 40814/BA)

RECLAMADO CGMP CENTRO DE GESTAO DE
MEIOS DE PAGAMENTO LTDA

ADVOGADO CASSIO RAMOS
HAANWINCKEL(OAB: 105688/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KECIA RAMOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2f0b4f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.,

1. Considerando que não foram informados os dados necessários,

quais sejam, endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular da

parte e seu advogado, ressaltando-se que na petição inicial bem

como na petição de Id 8556b22 foram indicados apenas os dados

do patrono da parte autora, não constando o telefone e e-mail da

reclamante,conforme Resolução n. 345, do CNJ e art. 5º, §1º da

Resolução Administrativa TRT5 n. 038 de 03/09/2021, indefere-se

a tramitação do feito pelo Juízo 100% Digital.

2. Designada audiência presencial, nos termos do art. 841, da

CLT.
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3. Notifiquem-se as partes de que devem comparecer na audiência

presencial no dia 20/03/2024 às 09:05 horas, sob as penas do

art. 844 da CLT.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000897-48.2023.5.05.0134
RECLAMANTE KECIA RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO FILIPE DOS REIS BATISTA(OAB:
62308/BA)

ADVOGADO ADRIAO BARBOSA FONSECA(OAB:
29846/BA)

ADVOGADO GABRIEL BRITO SANTOS(OAB:
72537/BA)

ADVOGADO ALVARO WILAN SANTOS LIMA(OAB:
50766/BA)

ADVOGADO ARNALDO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 40814/BA)

RECLAMADO CGMP CENTRO DE GESTAO DE
MEIOS DE PAGAMENTO LTDA

ADVOGADO CASSIO RAMOS
HAANWINCKEL(OAB: 105688/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CGMP CENTRO DE GESTAO DE MEIOS DE PAGAMENTO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2f0b4f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.,

1. Considerando que não foram informados os dados necessários,

quais sejam, endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular da

parte e seu advogado, ressaltando-se que na petição inicial bem

como na petição de Id 8556b22 foram indicados apenas os dados

do patrono da parte autora, não constando o telefone e e-mail da

reclamante,conforme Resolução n. 345, do CNJ e art. 5º, §1º da

Resolução Administrativa TRT5 n. 038 de 03/09/2021, indefere-se

a tramitação do feito pelo Juízo 100% Digital.

2. Designada audiência presencial, nos termos do art. 841, da

CLT.

3. Notifiquem-se as partes de que devem comparecer na audiência

presencial no dia 20/03/2024 às 09:05 horas, sob as penas do

art. 844 da CLT.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000123-81.2024.5.05.0134
RECLAMANTE MAILZA MOURA LOPES

ADVOGADO ELIEZER QUEIROZ DOURADO(OAB:
20272/BA)

ADVOGADO LUCIANA DOS SANTOS DA
CRUZ(OAB: 28104/BA)

RECLAMADO INTERFORT SEGURANCA DE
VALORES LTDA

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERFORT SEGURANCA DE VALORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fae30af

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Inexistente prova de acordo processual para realização da

audiência na modalidade telepresencial,  indefere-se  o

requerimento nesse particular, mormente quando o feito não tramita

sob o Juízo 100% Digital. Ademais disso, não restou comprovado

qualquer fato a justificar a conversão da modalidade da audiência,

mantendo-se sua realização de forma presencial em promoção ao

princípio da duração razoável do processo, (art. 3º c.c. art. 4º, caput

do Ato Conjunto GP/CR N.8/2022).

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000123-81.2024.5.05.0134
RECLAMANTE MAILZA MOURA LOPES

ADVOGADO ELIEZER QUEIROZ DOURADO(OAB:
20272/BA)

ADVOGADO LUCIANA DOS SANTOS DA
CRUZ(OAB: 28104/BA)

RECLAMADO INTERFORT SEGURANCA DE
VALORES LTDA

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAILZA MOURA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fae30af

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Inexistente prova de acordo processual para realização da

audiência na modalidade telepresencial,  indefere-se  o

requerimento nesse particular, mormente quando o feito não tramita

sob o Juízo 100% Digital. Ademais disso, não restou comprovado

qualquer fato a justificar a conversão da modalidade da audiência,

mantendo-se sua realização de forma presencial em promoção ao

princípio da duração razoável do processo, (art. 3º c.c. art. 4º, caput

do Ato Conjunto GP/CR N.8/2022).

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001272-65.2017.5.05.0132
RECLAMANTE ANTONIO SERGIO DE OLIVEIRA

SANTOS

ADVOGADO MANUELA BISPO DE LIMA(OAB:
37662/BA)

ADVOGADO ROQUENALVO FERREIRA
DANTAS(OAB: 26868/BA)

RECLAMADO TRONOX PIGMENTOS DO BRASIL
S.A

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

PERITO ERIC OLIVEIRA TAVARES

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRONOX PIGMENTOS DO BRASIL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 911441e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ciência às partes da petição de ID n°d268c56  do Perito do Juízo

que informa a data e horário para a realização da perícia, qual seja,

dia 26/03/2024 às 10h.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001272-65.2017.5.05.0132

RECLAMANTE ANTONIO SERGIO DE OLIVEIRA
SANTOS

ADVOGADO MANUELA BISPO DE LIMA(OAB:
37662/BA)

ADVOGADO ROQUENALVO FERREIRA
DANTAS(OAB: 26868/BA)

RECLAMADO TRONOX PIGMENTOS DO BRASIL
S.A

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

PERITO ERIC OLIVEIRA TAVARES

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SERGIO DE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 911441e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ciência às partes da petição de ID n°d268c56  do Perito do Juízo

que informa a data e horário para a realização da perícia, qual seja,

dia 26/03/2024 às 10h.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000859-46.2017.5.05.0134
RECLAMANTE LENILSON BORGES DE ALMEIDA

ADVOGADO GRASIELLY BARBOSA SAEZ
AMADOR(OAB: 25229/BA)

ADVOGADO LINDOMAR PINTO SILVA SAEZ
AMADOR(OAB: 25226/BA)

RECLAMADO ARTECOLA QUIMICA S.A.

ADVOGADO CLOVIS COIMBRA CHARAO
FILHO(OAB: 76310/RS)

RECLAMADO GATRON INOVACAO EM
COMPOSITOS S.A

ADVOGADO ALYSSON ANDRE DONANSKI(OAB:
78542/PR)

ADVOGADO FABIO PONTES FELIX(OAB:
59456/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTECOLA QUIMICA S.A.

  - GATRON INOVACAO EM COMPOSITOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e5b95b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.,

Notifiquem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias para requererem

o que de direito.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000667-06.2023.5.05.0134
RECLAMANTE OLIVALDO SEROA DA MOTTA CRUZ

ADVOGADO GRASIELLY BARBOSA SAEZ
AMADOR(OAB: 25229/BA)

ADVOGADO LINDOMAR PINTO SILVA SAEZ
AMADOR(OAB: 25226/BA)

RECLAMADO SOLUCAO ASSESSORIA EM
LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO DINORAH MOLON WENCESLAU
BATISTA(OAB: 111776/SP)

PERITO ERIC OLIVEIRA TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLIVALDO SEROA DA MOTTA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5bdea9b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ciência às partes da petição de ID n°88a4378  do Perito que

informa a data e horário para a realização da perícia, qual seja, dia

25/03/2024 às 11h.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000667-06.2023.5.05.0134
RECLAMANTE OLIVALDO SEROA DA MOTTA CRUZ

ADVOGADO GRASIELLY BARBOSA SAEZ
AMADOR(OAB: 25229/BA)

ADVOGADO LINDOMAR PINTO SILVA SAEZ
AMADOR(OAB: 25226/BA)

RECLAMADO SOLUCAO ASSESSORIA EM
LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO DINORAH MOLON WENCESLAU
BATISTA(OAB: 111776/SP)

PERITO ERIC OLIVEIRA TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLUCAO ASSESSORIA EM LOGISTICA E TRANSPORTES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5bdea9b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ciência às partes da petição de ID n°88a4378  do Perito que

informa a data e horário para a realização da perícia, qual seja, dia

25/03/2024 às 11h.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000859-46.2017.5.05.0134
RECLAMANTE LENILSON BORGES DE ALMEIDA

ADVOGADO GRASIELLY BARBOSA SAEZ
AMADOR(OAB: 25229/BA)

ADVOGADO LINDOMAR PINTO SILVA SAEZ
AMADOR(OAB: 25226/BA)

RECLAMADO ARTECOLA QUIMICA S.A.

ADVOGADO CLOVIS COIMBRA CHARAO
FILHO(OAB: 76310/RS)

RECLAMADO GATRON INOVACAO EM
COMPOSITOS S.A

ADVOGADO ALYSSON ANDRE DONANSKI(OAB:
78542/PR)

ADVOGADO FABIO PONTES FELIX(OAB:
59456/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENILSON BORGES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e5b95b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.,

Notifiquem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias para requererem

o que de direito.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000769-62.2022.5.05.0134
RECLAMANTE MARCELO JOSE PIMENTEL

ANDRADE

ADVOGADO ALOISIO BARBOSA DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 28677/BA)

RECLAMADO WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

PERITO MARCIO COSTA PINTO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51cd391

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inexistente prova de acordo processual para realização da

audiência na modalidade telepresencial,  indefere-se  o

requerimento nesse particular, mormente quando o feito não tramita

sob o Juízo 100% Digital. Ademais disso, não restou comprovado

qualquer fato a justificar a conversão da modalidade da audiência,

mantendo-se sua realização de forma presencial em promoção ao

princípio da duração razoável do processo, (art. 3º c.c. art. 4º, caput

do Ato Conjunto GP/CR N.8/2022).

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000769-62.2022.5.05.0134
RECLAMANTE MARCELO JOSE PIMENTEL

ANDRADE

ADVOGADO ALOISIO BARBOSA DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 28677/BA)

RECLAMADO WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

PERITO MARCIO COSTA PINTO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO JOSE PIMENTEL ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51cd391

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inexistente prova de acordo processual para realização da

audiência na modalidade telepresencial,  indefere-se  o

requerimento nesse particular, mormente quando o feito não tramita

sob o Juízo 100% Digital. Ademais disso, não restou comprovado

qualquer fato a justificar a conversão da modalidade da audiência,

mantendo-se sua realização de forma presencial em promoção ao

princípio da duração razoável do processo, (art. 3º c.c. art. 4º, caput

do Ato Conjunto GP/CR N.8/2022).

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000217-73.2017.5.05.0134
RECLAMANTE DANIELA PATRICIA SANTOS DA

SILVA

ADVOGADO CELIA VIRGINIA BORGES SANTOS
DA SILVA FONSECA(OAB: 47600/BA)

ADVOGADO PETTER DIEGO SOUZA DOS
SANTOS(OAB: 43415/BA)

ADVOGADO VALERIO DE SOUZA CAJUI(OAB:
21179/BA)

RECLAMADO NORMA SOELI OLIVEIRA ALMEIDA
LUCENA - EPP

ADVOGADO JOSE ANCHIETA DE FARIAS
BARBOSA(OAB: 72-B/BA)

RECLAMADO NORMA SOELI OLIVEIRA ALMEIDA
LUCENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA PATRICIA SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ade8f9

proferido nos autos.

DECISÃO

Recebo os embargos à execução apresentados pela reclamada (id.

48ee67a), notifique-se a parte contrária para apresentar

impugnação aos embargos, no prazo de 5 (cinco) dias, conforme o

art. 884 da CLT.

Após, tornem os autos conclusos para julgamento.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000345-88.2020.5.05.0134
RECLAMANTE RENATA CARDOSO BARCELOS

ADVOGADO EDMILSON MACHADO DA SILVA
FILHO(OAB: 27626/BA)

ADVOGADO JOSE FERNANDO MARQUES MUNIZ
SANTOS(OAB: 26043/BA)

ADVOGADO HAMURAB NASCIMENTO
MENEZES(OAB: 41443/BA)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ
LTDA

ADVOGADO HELDER LAVIGNE E SILVA(OAB:
18513/BA)

PERITO ROSEMAR DE ALMEIDA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA CARDOSO BARCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25c15db

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifique-se a parte autora para apresentar a liquidação do julgado

no prazo de 15 dias, em planilhas, elaboradas no Excel, Calc ou

PJe - Calc Cidadão, conforme Ato TRT5 n° 013/2019 devendo

contemplar a incidência da contribuição previdenciária e imposto de

renda, com a devida discriminação das bases de cálculo e

percentuais aplicados.

A apuração do IRRF deve observar a IN nº 1.127, de 07/02/2011 da

Receita Federal (art. 12-A da Lei 7.713/88), observando que,a

atualização monetária deverá ser apurada nos termos do quanto

decidido pelo Supremo Tribunal Federal nas ADC’S 58 e 59 e ADI’s

5867 e 6021, notadamente em consonância ao acórdão publicado

em 07/04/2021. Determina-se, igualmente, que sejam observadas

as regras de modulação expressamente previstas pelo STF nesse

particular.

Para tanto, deve proceder à apuração mensal da contribuição

previdenciária - parte do empregado, do empregador e terceiros,

conforme legislação pertinente; indicando, quanto à parte do

empregado, os valores já retidos pela empresa, conforme

comprovantes de pagamento constante nos autos.

Quando da apresentação dos cálculos, deve-se, também, a parte

encaminhar via e-mail as planilhas de cálculo e de apuração das

horas extraordinárias (espelho dos cartões de ponto) para o

endereço: 4avaracam@trt5.jus.br elaborado no sistema PJe Calc

Cidadão, o arquivo a ser enviado deverá ter o formato .PJC, obtido

através do acesso ao campo "Operações" e "Exportar" do referido

sistema., em consonância com o quanto estabelecido no Ato TRT5

nº 013/2019.

Saliente-se que a ausência de tais requisitos implicará rejeição das

contas apresentadas.

Decorrido in albis o prazo acima, remetam-se os autos ao arquivo

provisório, ficando a parte advertida que a inércia dará início ao

curso da prescrição bienal intercorrente (§ 2º do art. 11-A da CLT).

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000543-28.2020.5.05.0134
RECLAMANTE NEIDSON DOS SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO LUCAS SOUTO AVENA(OAB:
27832/BA)

RECLAMADO HENOCH PROTASIO DA SILVA
JUNIOR - ME

ADVOGADO MARTA DE OLIVEIRA BASTOS
FERREIRA(OAB: 61019/BA)

RECLAMADO BRACELL BAHIA SPECIALTY
CELLULOSE S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

PERITO ROMILDO RIBEIRO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEIDSON DOS SANTOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 836d4d6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Chama-se o feito à ordem, para determinar a sustação do despacho

de id.ece82a8.

Tendo em vista a documentação que acompanha a manifestação de

id.510c766, determina-se a suspensão da execução em desfavor da

1a. Reclamada.

Outrossim, ao exame da petição de id.id.3fbfe9b, a jurisprudência

vem entendendo que a execução dos sócios só é devida caso reste

infrutífera também a execução da empresa devedora subsidiária:

"EMENTA: CONDENAÇÃO SUBSIDIÁRIA - SÓCIOS DA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1986
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

DEVEDORA PRINCIPAL. Havendo outra pessoa jurídica indicada

pelo Autor e condenada subsidiariamente, assume esta a

responsabilidade pela execução quando a devedora principal não

tem condições de fazê-lo. A aplicação da teoria da

despersonalização da pessoa jurídica para atingir os bens dos

sócios só é justificável no caso de inexistir outro devedor com

responsabilidade conhecida. Assim, a execução deve iniciar-se pelo

devedor principal. Esgotada tal possibilidade, cabe ao Juízo

determinar que a execução se processe de forma subsidiária. Os

sócios das empresas executadas somente respondem pela dívida

depois de esgotados os meios possíveis para que a execução seja

cumprida pelas empresas devedoras. Interpretação teleológica do

art. 596 do CPC. Processo 01015-2006-014-05-00-4 RO, AC n.

007785-2008, 2ª Turma, DJ 30.04.2008."

2. Notifique-se à 2ª reclamada para, em 15 dias, pagar o débito,

sob pena de bloqueio "on line" de seus ativos financeiros através do

sistema BACENJUD e de penhora de seus bens particulares:

 2.1 Efetuar o pagamento da execução, com a devida atualização

até o data do efetivo do pagamento, depositando o crédito do

reclamante;

 2.2 Comprovar, através de GRU, GPS e DARF os recolhimentos

dos tributos devidos; ou

3. Opor embargos à execução, no prazo de 05 dias, após garantir

integralmente o juízo, ainda que apresente carta de fiança, e

comprovar através de GRU, GPS e DARF os recolhimentos dos

tributos devidos.

N.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000543-28.2020.5.05.0134
RECLAMANTE NEIDSON DOS SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO LUCAS SOUTO AVENA(OAB:
27832/BA)

RECLAMADO HENOCH PROTASIO DA SILVA
JUNIOR - ME

ADVOGADO MARTA DE OLIVEIRA BASTOS
FERREIRA(OAB: 61019/BA)

RECLAMADO BRACELL BAHIA SPECIALTY
CELLULOSE S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

PERITO ROMILDO RIBEIRO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRACELL BAHIA SPECIALTY CELLULOSE S.A.

  - HENOCH PROTASIO DA SILVA JUNIOR - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 836d4d6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Chama-se o feito à ordem, para determinar a sustação do despacho

de id.ece82a8.

Tendo em vista a documentação que acompanha a manifestação de

id.510c766, determina-se a suspensão da execução em desfavor da

1a. Reclamada.

Outrossim, ao exame da petição de id.id.3fbfe9b, a jurisprudência

vem entendendo que a execução dos sócios só é devida caso reste

infrutífera também a execução da empresa devedora subsidiária:

"EMENTA: CONDENAÇÃO SUBSIDIÁRIA - SÓCIOS DA

DEVEDORA PRINCIPAL. Havendo outra pessoa jurídica indicada

pelo Autor e condenada subsidiariamente, assume esta a

responsabilidade pela execução quando a devedora principal não

tem condições de fazê-lo. A aplicação da teoria da

despersonalização da pessoa jurídica para atingir os bens dos

sócios só é justificável no caso de inexistir outro devedor com

responsabilidade conhecida. Assim, a execução deve iniciar-se pelo

devedor principal. Esgotada tal possibilidade, cabe ao Juízo

determinar que a execução se processe de forma subsidiária. Os

sócios das empresas executadas somente respondem pela dívida

depois de esgotados os meios possíveis para que a execução seja

cumprida pelas empresas devedoras. Interpretação teleológica do

art. 596 do CPC. Processo 01015-2006-014-05-00-4 RO, AC n.

007785-2008, 2ª Turma, DJ 30.04.2008."

2. Notifique-se à 2ª reclamada para, em 15 dias, pagar o débito,

sob pena de bloqueio "on line" de seus ativos financeiros através do

sistema BACENJUD e de penhora de seus bens particulares:

 2.1 Efetuar o pagamento da execução, com a devida atualização

até o data do efetivo do pagamento, depositando o crédito do

reclamante;

 2.2 Comprovar, através de GRU, GPS e DARF os recolhimentos

dos tributos devidos; ou

3. Opor embargos à execução, no prazo de 05 dias, após garantir

integralmente o juízo, ainda que apresente carta de fiança, e

comprovar através de GRU, GPS e DARF os recolhimentos dos

tributos devidos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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N.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000145-18.2019.5.05.0134
RECLAMANTE EDCARLOS SANTANA SANTOS

ADVOGADO CLAUDIANE DAS NEVES SENA(OAB:
38141/BA)

RECLAMADO TRANSPORTES SAO MIGUEL LTDA.

ADVOGADO ELISEU DA SILVA BELENS(OAB:
43901/BA)

ADVOGADO JEAN TARCIO ALVES
FRANCHI(OAB: 16835/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES SAO MIGUEL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b763d7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Como garantia do contraditório e da ampla defesa, dê-se ciência à

parte ex adversa da promoção de Id7cfb1a6 , pelo prazo de 05 dias.

Após, retornem-se conclusos para análise.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000145-18.2019.5.05.0134
RECLAMANTE EDCARLOS SANTANA SANTOS

ADVOGADO CLAUDIANE DAS NEVES SENA(OAB:
38141/BA)

RECLAMADO TRANSPORTES SAO MIGUEL LTDA.

ADVOGADO ELISEU DA SILVA BELENS(OAB:
43901/BA)

ADVOGADO JEAN TARCIO ALVES
FRANCHI(OAB: 16835/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDCARLOS SANTANA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b763d7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Como garantia do contraditório e da ampla defesa, dê-se ciência à

parte ex adversa da promoção de Id7cfb1a6 , pelo prazo de 05 dias.

Após, retornem-se conclusos para análise.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001193-85.2014.5.05.0134
RECLAMANTE GEORGE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO lucas andrade krejci(OAB: 24002/BA)

RECLAMADO CORTEVA AGRISCIENCE DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

ADVOGADO MARIANA LAROCCA SANTANA
RODRIGUES MATHIAS(OAB:
23902/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORTEVA AGRISCIENCE DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 765c72e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se vista ao Reclamante da petição de id.a97bd1d e documento,

no prazo de 05 dias, sob pena de preclusão, bem como para

requerer o que de direito.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000823-91.2023.5.05.0134
RECLAMANTE BRUNO GOMES DA SILVA

ADVOGADO AUANGRAS MOREIRA
SOARES(OAB: 71404/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO NORMA CRISTINA RIBEIRO DE
ARAUJO DE MELO NOBRE(OAB:
13078/BA)

RECLAMADO INCENOR INDUSTRIA CERAMICA
DO NORDESTE LTDA.

ADVOGADO LARA SPONCHIADO(OAB:
467779/SP)

ADVOGADO JADER SOLANO NEME(OAB:
260878/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 637bf4c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a petição de id101c420, esclarece que nesta unidade

em processos que tramitam pelo Rito Ordinário, as audiências, em

regra, são fracionadas, seguindo o regramento do Art. 849 da CLT.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001193-85.2014.5.05.0134
RECLAMANTE GEORGE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO lucas andrade krejci(OAB: 24002/BA)

RECLAMADO CORTEVA AGRISCIENCE DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

ADVOGADO MARIANA LAROCCA SANTANA
RODRIGUES MATHIAS(OAB:
23902/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEORGE PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 765c72e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se vista ao Reclamante da petição de id.a97bd1d e documento,

no prazo de 05 dias, sob pena de preclusão, bem como para

requerer o que de direito.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000823-91.2023.5.05.0134
RECLAMANTE BRUNO GOMES DA SILVA

ADVOGADO AUANGRAS MOREIRA
SOARES(OAB: 71404/BA)

ADVOGADO NORMA CRISTINA RIBEIRO DE
ARAUJO DE MELO NOBRE(OAB:
13078/BA)

RECLAMADO INCENOR INDUSTRIA CERAMICA
DO NORDESTE LTDA.

ADVOGADO LARA SPONCHIADO(OAB:
467779/SP)

ADVOGADO JADER SOLANO NEME(OAB:
260878/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INCENOR INDUSTRIA CERAMICA DO NORDESTE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 637bf4c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a petição de id101c420, esclarece que nesta unidade

em processos que tramitam pelo Rito Ordinário, as audiências, em

regra, são fracionadas, seguindo o regramento do Art. 849 da CLT.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0000931-23.2023.5.05.0134
CONSIGNANTE CONDOMINIO PARQUE

INTERLAGOS

ADVOGADO KELLY DE ARRUDA CABRAL
FRAGA(OAB: 17039/BA)

CONSIGNATÁRIO A.L.D.J.S.

CONSIGNATÁRIO ANACLETO SANTANA

CONSIGNATÁRIO TAISE DE JESUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO PARQUE INTERLAGOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f62237

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se vista à parte autora das certidoes de ID nºec650fe e b58338d,

prazo de cinco  dias.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000081-32.2024.5.05.0134
RECLAMANTE FRANCISCO RIVANILDO FEITOSA

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO RIVANILDO FEITOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e283709

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.,

1. Considerando os dados informados na petição de id. b36d3b4,

designe-se audiência telepresenciaL, nos termos do art.841, da

CLT.

2. Notifiquem-se as partes, por seus advogados, que devem

comparecer na audiência telepresencial no dia 15/05/2024 às

08:40 horas, sob as penas do art. 844 da CLT.

3. Ressalte-se que a opção das partes em participar da audiência

em local da sua conveniência, distinto da sede do foro de seu

domicílio, implica em assunção das consequências legais pela não

realização dos atos processuais para os quais foi convocado, na

hipótese de problemas tecnológicos ocorridos no local em que se

encontrar. (Ato GP/CR n.º 8/2022, art. 7º e seu parágrafo único)

4. Conforme disposto no art. 1º do Ato Conjunto TST.CSJT.GP Nº.

54/2020, fica instituída o Zoom como plataforma oficial de

videoconferência para a realização de audiências e sessões de

julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho, sendo o endereço

eletrônico da sala de espera das audiências telepresenciais

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl4vtcam, que deverá

obrigatoriamente ser disponibilizado no sítio na internet do Tribunal

Regional do Trabalho da 5a Região, associado ao processo na

pauta, na página https://www.trt5.jus.br.

5. Notifique(m)-se a(s) reclamada(s) para tomar(em) ciência que a

parte autora escolheu pelo juízo 100% digital no momento da

distribuição da ação, nos termos do Art. 5ª, da Resolução

Administrativa TRT5 N.38, de 03/09/2021. Ressalte-se que a(s)

reclamada(s) pode(m) se opor à escolha prevista no art. 5º em

até 5 dias úteis contados do recebimento da primeira

notificação (art.7º da supracitada Resolução Administrativa).

6. Não apresentada oposição expressa à escolha prevista no art. 5º

no prazo assinalado, presume-se aceitação tácita da acionada

quanto ao trâmite da ação sob o Juízo 100% Digital (art. 7º §§ 2º e

3º da Resolução Administrativa TRT5 N.38, de 03/09/2021).

7. Apresentada oposição pela reclamada, dê-se ciência ao

reclamante da recusa. Nessa hipótese, retifique-se a autuação para

retirar a indicação de que o feito tramita por meio do Juízo 100%

Digital.

8. Cientes as partes de que, em havendo recusa quanto ao trâmite

do feito do Juízo 100% a audiência será convertida para a

modalidade presencial, independentemente de nova intimação e

notificação, mantendo-se o mesmo dia e horário já designado para

o ato. Nessa hipótese, as partes, advogados e testemunhas

deverão comparecer presencialmente à unidade judiciária, sob as

penas do art. 844 da CLT.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000771-03.2020.5.05.0134
RECLAMANTE CARLOS SIMOES DA SILVA

ADVOGADO ANA CAROLINA PEDRAL SAMPAIO
CASTRO(OAB: 33165/BA)

ADVOGADO MARCUS MALTEZ TANAJURA
GOMES(OAB: 26341/BA)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANDRE SILVA ARAUJO(OAB:
62915/BA)

PERITO MARCELO LUIS DINIZ DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4689575

proferida nos autos.

ADMISSIBILIDADE – RECURSO ORDINÁRIO

DECISÃO

Vistos etc.,

Chama-se o feito a ordem para revogar a decisão de id. 5321049.

Posto isso, admite-se o recurso ordinário interposto pela parte

reclamante/da, em conformidade com o art. 895 caput e §§

seguintes da CLT.

Ao agravado para manifestação no prazo preclusivo de 08 dias.

Manifestando-se ou decorrido o prazo, remetam-se os autos ao E.

TRT.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000459-27.2020.5.05.0134
RECLAMANTE JOSEVALDO DA PAIXAO SALES

ADVOGADO MAIRA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 25190/BA)

ADVOGADO MARIANA MENDES PORTO(OAB:
25195/BA)

ADVOGADO ALIOMAR MENDES MURITIBA(OAB:
9711/BA)

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

RECLAMADO CINZEL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO HENRIQUE BURIL WEBER(OAB:
14900/PE)

ADVOGADO ABEL LUIZ MARTINS DA HORA(OAB:
11366/PE)

ADVOGADO MILTON CUNHA NETO(OAB:
10617/PE)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINZEL ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 94a14d6

proferida nos autos.

DECISAO

1. Homologa-se o acordo para que surtam seus efeitos legais e

jurídicos.

2. Com o deferimento da recuperação judicial esvazia-se a

competência da Justiça do Trabalho para promover a execução da

reclamada, bem como para deliberar sobre os depósitos

recursais/judiciais existentes nos autos. Ante o exposto, determino

que os valores de titularidade da reclamada sejam transferidos para

o Juízo da recuperação judicial (processo 0000642-

04.2021.8.17.2001 da 27. Vara Cível de Recife/Pe. Providencie a

Secretaria a expedição do alvará para transferência do depósito

recursal para uma conta vinculada ao processo indicada na petição

de acordo.

3. Aguardem-se os autos na tarefa apropriada. Cumprido e

comprovados os recolhimentos, registre-se o pagamento das

parcelas e arquivem-se os autos.

4. Custas pela reclamada no importe de R$127,96

5. .Notifiquem-se as partes.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000193-98.2024.5.05.0134
RECLAMANTE WASHINGTON LUIZ BISPO DOS

REIS

ADVOGADO GRASIELLY BARBOSA SAEZ
AMADOR(OAB: 25229/BA)

ADVOGADO LINDOMAR PINTO SILVA SAEZ
AMADOR(OAB: 25226/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMACARI

RECLAMADO NATURALLE TRATAMENTO DE
RESIDUOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WASHINGTON LUIZ BISPO DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88c4dee

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.,

1) Designe-se audiência, nos termos do art.841, da CLT.

2)Notifiquem-se as partes, por seus advogados, que devem

comparecer na audiência presencial no dia 03/06/2024 às 08:45

horas, sob as penas do art.844 da CLT.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.
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    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000459-27.2020.5.05.0134
RECLAMANTE JOSEVALDO DA PAIXAO SALES

ADVOGADO MAIRA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 25190/BA)

ADVOGADO MARIANA MENDES PORTO(OAB:
25195/BA)

ADVOGADO ALIOMAR MENDES MURITIBA(OAB:
9711/BA)

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

RECLAMADO CINZEL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO HENRIQUE BURIL WEBER(OAB:
14900/PE)

ADVOGADO ABEL LUIZ MARTINS DA HORA(OAB:
11366/PE)

ADVOGADO MILTON CUNHA NETO(OAB:
10617/PE)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEVALDO DA PAIXAO SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 94a14d6

proferida nos autos.

DECISAO

1. Homologa-se o acordo para que surtam seus efeitos legais e

jurídicos.

2. Com o deferimento da recuperação judicial esvazia-se a

competência da Justiça do Trabalho para promover a execução da

reclamada, bem como para deliberar sobre os depósitos

recursais/judiciais existentes nos autos. Ante o exposto, determino

que os valores de titularidade da reclamada sejam transferidos para

o Juízo da recuperação judicial (processo 0000642-

04.2021.8.17.2001 da 27. Vara Cível de Recife/Pe. Providencie a

Secretaria a expedição do alvará para transferência do depósito

recursal para uma conta vinculada ao processo indicada na petição

de acordo.

3. Aguardem-se os autos na tarefa apropriada. Cumprido e

comprovados os recolhimentos, registre-se o pagamento das

parcelas e arquivem-se os autos.

4. Custas pela reclamada no importe de R$127,96

5. .Notifiquem-se as partes.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000805-41.2021.5.05.0134
RECLAMANTE DRIANE SILVA DE PINHO

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

RECLAMADO KIMBERLY -CLARK BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS DE HIGIENE LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DRIANE SILVA DE PINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5ff1646

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos e etc.

Recebe-se o Recurso Ordinário interposto pela parte autora pois

tempestivo.

Ao Recorrido, para manifestação no prazo preclusivo de 08 dias.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000805-41.2021.5.05.0134
RECLAMANTE DRIANE SILVA DE PINHO

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

RECLAMADO KIMBERLY -CLARK BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS DE HIGIENE LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KIMBERLY -CLARK BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS DE HIGIENE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5ff1646

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos e etc.

Recebe-se o Recurso Ordinário interposto pela parte autora pois

tempestivo.

Ao Recorrido, para manifestação no prazo preclusivo de 08 dias.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000913-02.2023.5.05.0134
REQUERENTES R.S PEREIRA LTDA

ADVOGADO ROQUELINE DOS SANTOS DAS
NEVES(OAB: 49240/BA)

REQUERENTES DANIELA LIMA FERNANDES

ADVOGADO TIAGO MENEZES DE MATOS(OAB:
50365/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA LIMA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f03e58

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.,

Considerando o quanto peticionado no id.0f999e4 , resta

homologado o acordo, conforme sentença de id. 0f999e4.

Retornem os autos à tarefa "aguardando sobrestamento", até que

seja cumprido integralmente o acordo.

Notifique-se.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000913-02.2023.5.05.0134
REQUERENTES R.S PEREIRA LTDA

ADVOGADO ROQUELINE DOS SANTOS DAS
NEVES(OAB: 49240/BA)

REQUERENTES DANIELA LIMA FERNANDES

ADVOGADO TIAGO MENEZES DE MATOS(OAB:
50365/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.S PEREIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f03e58

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.,

Considerando o quanto peticionado no id.0f999e4 , resta

homologado o acordo, conforme sentença de id. 0f999e4.

Retornem os autos à tarefa "aguardando sobrestamento", até que

seja cumprido integralmente o acordo.

Notifique-se.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000127-89.2022.5.05.0134
RECLAMANTE PAULO MACEDO DE SANTANA

ADVOGADO RAMON FERREIRA DOS SANTOS
DA ASSUNCAO(OAB: 69436/BA)

ADVOGADO CLESIA ALVES NOVAIS(OAB:
66448/BA)

RECLAMADO BRASKEM S/A

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

PERITO JOSE CARLOS PETRONILO PASSOS
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASKEM S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba0a72a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Compulsando-se os autos, verifica-se que a parte autora procedeu

à juntada de documento com a petição de Id b7a95c4. Assim, com

intuito de se evitar futuras arguições de nulidade processual por

cerceamento de defesa ou inobservância do contraditório, converto

o feito em diligência, concedendo-se 10 (dez) dias para que a

reclamada se manifeste sobre o referido documento. Após o

decurso do prazo, venham os autos conclusos para julgamento.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Intimem-se.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000127-89.2022.5.05.0134
RECLAMANTE PAULO MACEDO DE SANTANA

ADVOGADO RAMON FERREIRA DOS SANTOS
DA ASSUNCAO(OAB: 69436/BA)

ADVOGADO CLESIA ALVES NOVAIS(OAB:
66448/BA)

RECLAMADO BRASKEM S/A

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

PERITO JOSE CARLOS PETRONILO PASSOS
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO MACEDO DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba0a72a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Compulsando-se os autos, verifica-se que a parte autora procedeu

à juntada de documento com a petição de Id b7a95c4. Assim, com

intuito de se evitar futuras arguições de nulidade processual por

cerceamento de defesa ou inobservância do contraditório, converto

o feito em diligência, concedendo-se 10 (dez) dias para que a

reclamada se manifeste sobre o referido documento. Após o

decurso do prazo, venham os autos conclusos para julgamento.

Intimem-se.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA CAROLINA MARCOS NERY SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001750-04.2016.5.05.0134
RECLAMANTE ANDRE LUIZ ARAUJO DE SANTANA

ADVOGADO JOSE FRANCO FILHO(OAB: 3767/SE)

ADVOGADO AGMARA DANTAS DE ARAUJO(OAB:
14742/SE)

RECLAMADO TRANSPORTES CAVALINHO LTDA

ADVOGADO WAGNER VIGOLO(OAB: 98195/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ ARAUJO DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25523ca

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista o quanto já decidido no despacho de id.c86e71f,

determina-se seja expedido alvará para levantamento do crédito

autoral pela Dra. Agmara Dantas de Araujo (OAB: SE14742).

Notifiquem-se.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA LUISA AGUIAR DE SOUSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000860-21.2023.5.05.0134
RECLAMANTE SHERLITON MICHEL FERREIRA DE

LIMA

ADVOGADO RAFAEL JACOBINA BARBERINO
PINTO(OAB: 68075/BA)

ADVOGADO RODRIGO BAHIA MENEZES(OAB:
22307/BA)

ADVOGADO MARIA LUIZA MARRACINI DE
LIMA(OAB: 46414/BA)

ADVOGADO GUILHERME JACOBINA BARBERINO
PINTO(OAB: 23144/BA)

ADVOGADO RODRIGO BELENS ROCHA(OAB:
41031/BA)

ADVOGADO ENZO ROCHA MALAVASI(OAB:
69937/BA)

RECLAMADO CONTINENTAL DO BRASIL
PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

PERITO JOSE AUGUSTO COSTA MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTINENTAL DO BRASIL PRODUTOS AUTOMOTIVOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5af3e78

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1994
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

Em face do pedido de realização de perícia de Segurança do

Trabalho – Insalubridade/Periculosidade, nomeia-seJOSÉ

AUGUSTO COSTA MAIA (Te l :  71  9212-0075 e-mai l :

ja_maia@yahoo.com.br) para atuar como perito(a) do Juízo. A

perícia será realizada no endereço da reclamada, com autorização

da presença dos assistentes técnicos, das partes e procuradores.

Ciente o expert da sua nomeação, inclusive de que deverá

apresentar nos autos o laudo pericial até o dia 13/05/2024,

conforme regulamentação em vigor.

Notifique-se o Perito para que, em 05 dias, informe ao Juízo a data

e horário da realização da perícia, sob pena de destituição.

Prestada a informação, dê-se ciência às partes.

Concede-se às partes prazo de 10 dias para apresentação de

quesitos e indicação de assistentes técnicos. Notifiquem-se.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA LUISA AGUIAR DE SOUSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001750-04.2016.5.05.0134
RECLAMANTE ANDRE LUIZ ARAUJO DE SANTANA

ADVOGADO JOSE FRANCO FILHO(OAB: 3767/SE)

ADVOGADO AGMARA DANTAS DE ARAUJO(OAB:
14742/SE)

RECLAMADO TRANSPORTES CAVALINHO LTDA

ADVOGADO WAGNER VIGOLO(OAB: 98195/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES CAVALINHO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25523ca

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista o quanto já decidido no despacho de id.c86e71f,

determina-se seja expedido alvará para levantamento do crédito

autoral pela Dra. Agmara Dantas de Araujo (OAB: SE14742).

Notifiquem-se.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA LUISA AGUIAR DE SOUSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000860-21.2023.5.05.0134
RECLAMANTE SHERLITON MICHEL FERREIRA DE

LIMA

ADVOGADO RAFAEL JACOBINA BARBERINO
PINTO(OAB: 68075/BA)

ADVOGADO RODRIGO BAHIA MENEZES(OAB:
22307/BA)

ADVOGADO MARIA LUIZA MARRACINI DE
LIMA(OAB: 46414/BA)

ADVOGADO GUILHERME JACOBINA BARBERINO
PINTO(OAB: 23144/BA)

ADVOGADO RODRIGO BELENS ROCHA(OAB:
41031/BA)

ADVOGADO ENZO ROCHA MALAVASI(OAB:
69937/BA)

RECLAMADO CONTINENTAL DO BRASIL
PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

PERITO JOSE AUGUSTO COSTA MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHERLITON MICHEL FERREIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5af3e78

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do pedido de realização de perícia de Segurança do

Trabalho – Insalubridade/Periculosidade, nomeia-seJOSÉ

AUGUSTO COSTA MAIA (Te l :  71  9212-0075 e-mai l :

ja_maia@yahoo.com.br) para atuar como perito(a) do Juízo. A

perícia será realizada no endereço da reclamada, com autorização

da presença dos assistentes técnicos, das partes e procuradores.

Ciente o expert da sua nomeação, inclusive de que deverá

apresentar nos autos o laudo pericial até o dia 13/05/2024,

conforme regulamentação em vigor.

Notifique-se o Perito para que, em 05 dias, informe ao Juízo a data

e horário da realização da perícia, sob pena de destituição.

Prestada a informação, dê-se ciência às partes.

Concede-se às partes prazo de 10 dias para apresentação de

quesitos e indicação de assistentes técnicos. Notifiquem-se.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA LUISA AGUIAR DE SOUSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000712-10.2023.5.05.0134
RECLAMANTE DIOGO DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1995
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

ADVOGADO ALMIR ROGERIO SOUZA DE SAO
PAULO(OAB: 15713/BA)

ADVOGADO RUY JOSE DE ALMEIDA FILHO(OAB:
23996/BA)

RECLAMADO J. A. SONCINI ROMERO EIRELI

ADVOGADO ROZANA DE OLIVEIRA GOMES(OAB:
18688/MS)

ADVOGADO ALCIR MARTINS DE
ASSUNCAO(OAB: 13531/MS)

RECLAMADO JOAQUIM ROBERTO BRISCHILIARO
ROMERO EIRELI

ADVOGADO ROZANA DE OLIVEIRA GOMES(OAB:
18688/MS)

ADVOGADO ALCIR MARTINS DE
ASSUNCAO(OAB: 13531/MS)

PERITO DANILO BARRETO SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. A. SONCINI ROMERO EIRELI

  - JOAQUIM ROBERTO BRISCHILIARO ROMERO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b2345d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do pedido de realização de perícia médica, nomeia-se

D A N I L O  B A R R E T O  S O U Z A  ( T e l :  7 1 -

991240204/danilobarreto25@gmail.com) para atuar como perito(a)

do Juízo.

Ciente o expert da sua nomeação, inclusive de que deverá

apresentar nos autos o laudo pericial até o dia 13/05/2024,

conforme regulamentação em vigor.

Notifique-se o Perito para que, em 05 dias, informe ao Juízo a data,

horário e local da realização da perícia, sob pena de destituição.

Prestada a informação, dê-se ciência às partes.

Concede-se às partes prazo de 10 dias para apresentação de

quesitos e indicação de assistentes técnicos. Notifiquem-se.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA LUISA AGUIAR DE SOUSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000712-10.2023.5.05.0134
RECLAMANTE DIOGO DOS SANTOS

ADVOGADO ALMIR ROGERIO SOUZA DE SAO
PAULO(OAB: 15713/BA)

ADVOGADO RUY JOSE DE ALMEIDA FILHO(OAB:
23996/BA)

RECLAMADO J. A. SONCINI ROMERO EIRELI

ADVOGADO ROZANA DE OLIVEIRA GOMES(OAB:
18688/MS)

ADVOGADO ALCIR MARTINS DE
ASSUNCAO(OAB: 13531/MS)

RECLAMADO JOAQUIM ROBERTO BRISCHILIARO
ROMERO EIRELI

ADVOGADO ROZANA DE OLIVEIRA GOMES(OAB:
18688/MS)

ADVOGADO ALCIR MARTINS DE
ASSUNCAO(OAB: 13531/MS)

PERITO DANILO BARRETO SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b2345d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do pedido de realização de perícia médica, nomeia-se

D A N I L O  B A R R E T O  S O U Z A  ( T e l :  7 1 -

991240204/danilobarreto25@gmail.com) para atuar como perito(a)

do Juízo.

Ciente o expert da sua nomeação, inclusive de que deverá

apresentar nos autos o laudo pericial até o dia 13/05/2024,

conforme regulamentação em vigor.

Notifique-se o Perito para que, em 05 dias, informe ao Juízo a data,

horário e local da realização da perícia, sob pena de destituição.

Prestada a informação, dê-se ciência às partes.

Concede-se às partes prazo de 10 dias para apresentação de

quesitos e indicação de assistentes técnicos. Notifiquem-se.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA LUISA AGUIAR DE SOUSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000498-19.2023.5.05.0134
RECLAMANTE VICTOR DE JESUS OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO BAHIA MENEZES(OAB:
22307/BA)

ADVOGADO RAFAEL JACOBINA BARBERINO
PINTO(OAB: 68075/BA)

ADVOGADO GUILHERME JACOBINA BARBERINO
PINTO(OAB: 23144/BA)

ADVOGADO MARIA LUIZA MARRACINI DE
LIMA(OAB: 46414/BA)

ADVOGADO ENZO ROCHA MALAVASI(OAB:
69937/BA)

RECLAMADO CONTINENTAL DO BRASIL
PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

PERITO MARCIO COSTA PINTO DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTINENTAL DO BRASIL PRODUTOS AUTOMOTIVOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c67f792

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do pedido de realização de perícia de Segurança do

Trabalho – Insalubridade/Periculosidade, nomeia-seMARCIO

C O S T A  P I N T O  D A  S I L V A  ( T e l :  7 1 -

99950648/marcio.eng.seg2@gmail.com) para atuar como perito(a)

do Juízo. A perícia será realizada no endereço da reclamada, com

autorização da presença dos assistentes técnicos, das partes e

procuradores.

Ciente o expert da sua nomeação, inclusive de que deverá

apresentar nos autos o laudo pericial até o dia 13/05/2024,

conforme regulamentação em vigor.

Notifique-se o Perito para que, em 05 dias, informe ao Juízo a data

e horário da realização da perícia, sob pena de destituição.

Prestada a informação, dê-se ciência às partes.

Concede-se às partes prazo de 10 dias para apresentação de

quesitos e indicação de assistentes técnicos. Notifiquem-se.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA LUISA AGUIAR DE SOUSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000498-19.2023.5.05.0134
RECLAMANTE VICTOR DE JESUS OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO BAHIA MENEZES(OAB:
22307/BA)

ADVOGADO RAFAEL JACOBINA BARBERINO
PINTO(OAB: 68075/BA)

ADVOGADO GUILHERME JACOBINA BARBERINO
PINTO(OAB: 23144/BA)

ADVOGADO MARIA LUIZA MARRACINI DE
LIMA(OAB: 46414/BA)

ADVOGADO ENZO ROCHA MALAVASI(OAB:
69937/BA)

RECLAMADO CONTINENTAL DO BRASIL
PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

PERITO MARCIO COSTA PINTO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR DE JESUS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c67f792

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face do pedido de realização de perícia de Segurança do

Trabalho – Insalubridade/Periculosidade, nomeia-seMARCIO

C O S T A  P I N T O  D A  S I L V A  ( T e l :  7 1 -

99950648/marcio.eng.seg2@gmail.com) para atuar como perito(a)

do Juízo. A perícia será realizada no endereço da reclamada, com

autorização da presença dos assistentes técnicos, das partes e

procuradores.

Ciente o expert da sua nomeação, inclusive de que deverá

apresentar nos autos o laudo pericial até o dia 13/05/2024,

conforme regulamentação em vigor.

Notifique-se o Perito para que, em 05 dias, informe ao Juízo a data

e horário da realização da perícia, sob pena de destituição.

Prestada a informação, dê-se ciência às partes.

Concede-se às partes prazo de 10 dias para apresentação de

quesitos e indicação de assistentes técnicos. Notifiquem-se.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA LUISA AGUIAR DE SOUSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000840-46.2017.5.05.0132
RECLAMANTE MARINA AZEVEDO DO CARMO

ADVOGADO GENESIO RAMOS MOREIRA(OAB:
9853/BA)

ADVOGADO JEFERSON JORGE DE OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 7502/BA)

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

ADVOGADO PAULO MAGALHAES NOVOA(OAB:
15292/BA)

ADVOGADO MARIANA NUNES NOVOA SA(OAB:
17467/BA)

ADVOGADO BEATRIZ NOVOA MARQUES(OAB:
179044/RJ)

RECLAMADO PARANAPANEMA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARANAPANEMA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a304da

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.,

Notifiquem-se as partes para requererem o o que de direito, em 5

(cinco) dias.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA LUISA AGUIAR DE SOUSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000840-46.2017.5.05.0132
RECLAMANTE MARINA AZEVEDO DO CARMO

ADVOGADO GENESIO RAMOS MOREIRA(OAB:
9853/BA)

ADVOGADO JEFERSON JORGE DE OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 7502/BA)

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

ADVOGADO PAULO MAGALHAES NOVOA(OAB:
15292/BA)

ADVOGADO MARIANA NUNES NOVOA SA(OAB:
17467/BA)

ADVOGADO BEATRIZ NOVOA MARQUES(OAB:
179044/RJ)

RECLAMADO PARANAPANEMA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINA AZEVEDO DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a304da

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.,

Notifiquem-se as partes para requererem o o que de direito, em 5

(cinco) dias.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

    ANA LUISA AGUIAR DE SOUSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000985-28.2019.5.05.0134
RECLAMANTE MARIA VALDISLAINE BRAZ CASTOR

ADVOGADO JULIO CEZAR CAMPOS
CAPIRUNGA(OAB: 41623/BA)

RECLAMADO ESCOLA DE ENFERMAGEM
MAGANEL LTDA

ADVOGADO PAULO RODRIGO SOARES
FERNANDES MOREIRA(OAB:
36666/BA)

RECLAMADO JANICE ARAUJO SILVA

RECLAMADO MAGALI CRISTIANE SILVA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESCOLA DE ENFERMAGEM MAGANEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f9b5540

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA LUISA AGUIAR DE SOUSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000985-28.2019.5.05.0134
RECLAMANTE MARIA VALDISLAINE BRAZ CASTOR

ADVOGADO JULIO CEZAR CAMPOS
CAPIRUNGA(OAB: 41623/BA)

RECLAMADO ESCOLA DE ENFERMAGEM
MAGANEL LTDA

ADVOGADO PAULO RODRIGO SOARES
FERNANDES MOREIRA(OAB:
36666/BA)

RECLAMADO JANICE ARAUJO SILVA

RECLAMADO MAGALI CRISTIANE SILVA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA VALDISLAINE BRAZ CASTOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f9b5540

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA LUISA AGUIAR DE SOUSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000073-65.2018.5.05.0134
RECLAMANTE ROBERTO QUEIROZ BEZERRA

FILHO

ADVOGADO BRUNO DA SILVA BRITO(OAB:
52868/BA)

ADVOGADO GILCARLOS SILVA DOS
SANTOS(OAB: 34832/BA)

RECLAMADO TRONOX PIGMENTOS DO BRASIL
S.A
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ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRONOX PIGMENTOS DO BRASIL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ae3bc07

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA LUISA AGUIAR DE SOUSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000073-65.2018.5.05.0134
RECLAMANTE ROBERTO QUEIROZ BEZERRA

FILHO

ADVOGADO BRUNO DA SILVA BRITO(OAB:
52868/BA)

ADVOGADO GILCARLOS SILVA DOS
SANTOS(OAB: 34832/BA)

RECLAMADO TRONOX PIGMENTOS DO BRASIL
S.A

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO QUEIROZ BEZERRA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ae3bc07

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA LUISA AGUIAR DE SOUSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000469-76.2017.5.05.0134
RECLAMANTE JORGE OLIVEIRA DE JESUS

ADVOGADO RICARDO SANTOS DE
FREITAS(OAB: 33835/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO SANTUARIO DO
MELHOR AMIGO DE DIAS D'AVILA

ADVOGADO CEZAR DE SOUZA BASTOS(OAB:
9946/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE OLIVEIRA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000469-76.2017.5.05.0134

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do teor do despacho.

Considerando o requerimento do exequente de id. 463e0ef ,

proceda-se à pesquisa no sistema CSS dos dados do(s)

executado(s). O resultado da pesquisa deverá ser anexado aos

autos, atribuindo sigilo com visibilidade para as partes.

Notifique-se a parte exequente para ciência, em 10 dias, dos

documentos juntados, alertando do quanto disposto no Provimento

CR TRT5 n. 01/2020:

I. proibição de reproduzir ou divulgar o conteúdo de tais documentos

a terceiros, e que deve manter sigilo sobre todas as informações a

que tiver acesso, especialmente para os efeitos da Lei

Complementar nº 105/2001;

II. utilização das informações obtidas em tais documentos

exclusivamente para fins relacionados ao processo judicial em que

se encontram juntados;

III. atribuição de sigilo no sistema PJe às petições que fizerem

menção às informações sigilosas, competindo ao juízo decidir sobre

a liberação do acesso à petição às demais partes e interessados;

IV. a responsabilidade pelos danos decorrentes de eventual

violação ao dever de confidencialidade.

CAMACARI/BA, 12 de março de 2024.

ANA CRISTINA FREITAS MAIA

Assessor

1ª Vara Do Trabalho De Candeias

Edital

Processo Nº ATOrd-0001139-32.2012.5.05.0121
RECLAMANTE LUIZ CARLOS DA SILVA SANTOS

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO ZENALLIA MARIA SAVIATO
NASPOLINI

RECLAMADO MOLIZA REVESTIMENTOS
CERAMICOS LTDA

ADVOGADO SERGIO RODRIGO CUNHA E
SILVA(OAB: 24581/BA)

ADVOGADO MATHEUS BARRETO GOMES(OAB:
22527/BA)

RECLAMADO MARISTELA NASPOLINI MARAGNO

RECLAMADO MARIA DE FATIMA NASPOLINI

RECLAMADO OCTAVIO NASPOLINI
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RECLAMADO OTAVIO ROBERTO NASPOLINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA NASPOLINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) MARIA DE FATIMA

NASPOLINI, com endereço incerto e não sabido, do que segue:

Fica V.Sa. notificada, para tomar ciência da decisão proferida nos

autos em epígrafe, que tem a seguinte conclusão: 

“ …, ACOLHO , o Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica apresentado por LUIZ CARLOS DA SILVA SANTOS em

face da empresa , MOLIZA REVESTIMENTOS CERÂMICOS LTDA

e dos sócios OTAVIO ROBERTO NASPOLINI, MARISTELA

NASPOLINI MARAGNO, MARIA DE FATIMA NASPOLINI e

ZENALLIA MARIA SAVIATO NASPOLINI, nos termos da

fundamentação supra, que integra este decisum como se nele

transcrito para todos os efeitos de lei."

CANDEIAS/BA, 12 de março de 2024.

GABRIEL DA SILVEIRA SILVA FRIEDERICK

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000591-36.2014.5.05.0121
RECLAMANTE CARLOS ANTONIO SILVA COSTA

ADVOGADO ARTHUR DE SOUZA ANDRADE(OAB:
57233/BA)

ADVOGADO ELAINE SOUZA DANTAS(OAB:
25082/BA)

RECLAMADO PETROBRAS BIOCOMBUSTIVEL S/A

ADVOGADO MARCOS ANTONIO MARQUES
MACHADO(OAB: 121538/RJ)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MOTTA
LINS(OAB: 55070/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DO
PRADO(OAB: 114811/RJ)

ADVOGADO PAULO MELO CARATORI(OAB:
147684/RJ)

RECLAMADO TENASA - TECNICA NACIONAL DE
SERVICOS AUXILIARES LTDA.

ADVOGADO INGRIDE SILVA SOARES(OAB:
61179/BA)

ADVOGADO Dante Menezes Santos Pereira(OAB:
15739/BA)

ADVOGADO MARIANA ANDION GOMES
VIANNA(OAB: 23821/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROBRAS BIOCOMBUSTIVEL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000591-36.2014.5.05.0121

Fica V.Sa. notificada para: ter ciência do recibo de ID 8ee6791.

CANDEIAS/BA, 11 de março de 2024.

GABRIEL DA SILVEIRA SILVA FRIEDERICK

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000311-55.2020.5.05.0121
RECLAMANTE CARINA DAMASCENO SILVA

ADVOGADO DANIELA DOS SANTOS
ROCHA(OAB: 26572/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MADRE DE DEUS

RECLAMADO INSTITUTO DE GESTAO SAUDE E
TECNOLOGIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARINA DAMASCENO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2589296

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido:

- Rejeitar as preliminares arguidas pela defesa;

- Julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

por CARINA DAMASCENO SILVAem desfavor de INSTITUTO DE

GESTAO SAUDE E TECNOLOGIA(primeira reclamada) e

MUNICIPIO DE MADRE DE DEUS (segundo reclamado), nos

termos da fundamentação acima que integra este decisum,para

condenar a primeira reclamada e, subsidiariamente, o segundo

reclamado, a cumprirem, após o trânsito em julgado, as obrigações

acima descritas e a seguir: pagamento de saldo de salário, aviso

prévio indenizado com a devida projeção,13º salário proporcional,

férias integrais e proporcionais acrescidas de 1/3, recolhimento de

depósitos de FGTS mais 40%, liberação do seguro-desemprego,

multas dos artigos 467 e 477 da CLT.

Liquidação da sentença por cálculos, inclusive das contribuições

previdenciárias devidas (artigo 879, §§ 1º-A e 1º-B, da CLT),

observados os parâmetros ajustados na fundamentação.
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Deverá a primeira reclamada retificar a data de saída na CTPS da

autora, na forma da fundamentação.

Concedo a tutela antecipada requerida e determino a liberação

imediata, por meio de expedição de alvará, dos depósitos de FGTS

já existentes em conta vinculada em prol da parte autora, bem como

do seguro-desemprego, desde que observados os requisitos legais.

À Secretaria para providenciar a expedição do alvará.

Gratuidade de Justiça concedida à parte autora.

Honorários de sucumbência fixados na fundamentação.

Custas, pelas reclamadas, no importe de R$ 400,00, calculadas

sobre R$ 20.000,00, valor atribuído à condenação apenas para este

fim, de acordo com o art. 789, da CLT.

Após a liquidação, intime-se a União (art. 832, § 4º, da CLT).

Intimem-se as partes; a primeira ré por edital. Antes, expeça-se

alvará judicial conforme determino acima.

(J.C.)

    ANA TERRA FAGUNDES OLIVEIRA CRUZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001053-12.2022.5.05.0121
RECLAMANTE JEFTE ALVES NASCIMENTO

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO MONTANA MONTAGEM INDUSTRIAL
E LOCACAO LTDA

ADVOGADO RONEY SANTIAGO DE
FREITAS(OAB: 173657/MG)

RECLAMADO DELTA SUCROENERGIA S.A

ADVOGADO CARLOS ANDRE ROCHA
SARMENTO(OAB: 4443/AL)

ADVOGADO OSMAR MOREIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 192194/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELTA SUCROENERGIA S.A

  - MONTANA MONTAGEM INDUSTRIAL E LOCACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1fd82fb

proferida nos autos.

    ATSum 0001053-12.2022.5.05.0121

DECISÃO

Vistos, etc.

I.RELATÓRIO

JEFTE ALVES NASCIMENTO propôs reclamação trabalhista

contra MONTANA ANDAIMES LTDA, e contra DELTA

SUCROENERGIA S. A, nos termos da promoção de ID.11f14b. Por

seu turno, a reclamada DELTA SUCROENERGIA – UNIDADE

DELTA apresentou EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO

DO LUGAR conforme promoção de ID.13359bd. O excepto e a

litisconsorte (Id. e718f9d e ID 5951f05) tiveram oportunidade de se

manifestar acerca das exceções. O feito foi incluído em pauta para

instrução da exceção, sendo colhido o depoimento das partes (ID.

4d56c0e). Não havendo necessidade de outras provas, os autos

vieram-me conclusos para Decisão acerca da exceção de

incompetência territorial.

II. FUNDAMENTOS

Retificação do Polo Passivo

Pede a primeira ré a exclusão da empresa MONTANA ANDAIMES

LTDA e a inclusão em seu lugar da empresa MONTANA

MONTAGENS INDUSTRIAIS E LOCAÇÕES EIRELI, CNPJ-

10.743.381/0001-52, noticiando que toda a contratação do Autor se

deu através dessa última empresa, conforme se observa da CTPS e

Termo de Rescisão acostado aos autos desde a inicial.

Considerando que por ocasião da contestação à exceção de

incompetência territorial o Reclamante registra que não se opõe a

retificação da razão social da Empresa, determina o Juízo que seja

procedida para fazer constar em lugar de MONTANA ANDAIMES

LTDA a empresa MONTANA MONTAGENS INDUSTRIAIS E

LOCAÇÕES EIRELI, devendo observar a Secretaria para efeito de

autuação e demais registros.

COMPETÊNCIA TERRITORIAL

Postula a Excipiente que este Juízo decline de sua competência e

determine que os autos sejam remetidos ao Juízo do Trabalho da

Vara de Varas do Trabalho de Uberaba/MG, com fulcro no caput do

artigo 651 da CLT. Diz a Excipiente que este Juízo não é

competente para o julgamento desta ação, considerando que o

Reclamante quando do contrato de trabalho residia na cidade de

Uberaba/MG; O parque industrial da 2ª Reclamada está fora do

juízo em que tramita à ação, ou seja, cidade de Delta/MG; Toda a

execução dos serviços pelo Reclamante ocorreu no Estado de
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Minas Gerais.

Quanto ao Reclamante diz que impugna a alegação da reclamada

de que o reclamante residia em Uberaba/MG, eis que não é

verdade, haja vista que o reclamante residia em Candeias/BA,

sendo contrato/arregimentado nesta cidade para laborar no

Município de Delta/MG.

Ressalta que a distância entre CANDEIAS - BA e o município de

Uberaba -MG é de aproximadamente 1.273,51 KM, o que configura

a impossibilidade do Reclamante de acompanhar o processo em

local tão distante de sua residência, pois não terá condições de

arcar com as despesas de deslocamento, o que lhe impedirá o

acesso ao Poder Judiciário em caso do processo ser encaminhado

a local tão distante de sua residência.

Na forma do art. 651, caput, da CLT, a competência territorial da

Justiça do Trabalho se estabelece, em regra, pelo local da

prestação de serviços.

Pois bem.

No caput do artigo 651 da CLT, tem-se como regra o local da

prestação de serviços, independente do local de contratação ou da

circunstância do empregado figurar no polo ativo ou passivo da

lide.

O principal objetivo do legislador foi favorecer o acesso à justiça,

partindo da premissa de haver uma maior facilidade na prestação

jurisdicional na localidade, como a produção de provas

testemunhais ou periciais. Essa é a regra a ser aplicada na maior

parte das lides.

Por outro lado, o próprio art. 651 traz exceções à tal regramento

nos seus parágrafos. Esse Juízo, modo geral, sempre tendeu a

aplicar tais exceções somente quando se configuravam as

hipóteses específicas no referido artigo.

Todavia, em nome da segurança jurídica, tenho me curvado ao

entendimento jurisprudencial consolidado no c.TST, que passou a

entender diversamente, acolhendo uma corrente que mitiga o

disposto no artigo 651 da CLT, para permitir a propositura da ação

trabalhista no foro do domicílio do reclamante, mesmo quando a

contratação e prestação do serviço ocorrer em local diverso, de

modo a permitir à parte hipossuficiente da relação de emprego a

efetiva tutela jurisdicional do direito constitucional de ação.

Entretanto, esse entendimento de extensão da competência

territorial deve ser aplicado excepcionalmente e somente quanto se

constata a ausência de prejuízo processual à parte contrária, ou

seja, quando não comprometa o exercício do contraditório e da

ampla defesa (princípios também constitucionais).

Sobre o tema, as lições extraídas da ementa a seguir transcrita:

“Exceção de incompetência em razão do lugar. Ajuizamento de

reclamação trabalhista no foro do domicílio do empregado.

Aplicação ampliativa do § 3º do art. 651 da CLT. Impossibilidade.

Não demonstração de que a empresa demandada presta serviços

em diferentes localidades do país. Em observância ao princípio

constitucional do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), é

possível o ajuizamento de demanda trabalhista no foro do domicílio

do empregado, desde que seja mais favorável que a regra do

art. 651 da CLT e que fique demonstrado que a empresa

reclamada regularmente presta serviços em diversas localidades do

território nacional. No caso, o reclamante foi contratado e prestou

serviços na cidade de Brusque/SC, local diverso do seu atual

domicílio, Pelotas/RS, onde ajuizou a reclamatória. Contudo,

não há notícia nos autos de que a empresa demandada

preste serviços em diferentes localidades do país, razão pela

qual não há cogitar em aplicação ampliativa do § 3º do art.

651 da CLT, prevalecendo, portanto, a regra geral que

estabelece a competência da vara do trabalho do local da

prestação dos serviços. Com esse entendimento, a SBDI-I, por

unanimidade, conheceu dos embargos interpostos pelo

reclamante, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, por

maioria, negou-lhes provimento”. Vencidos os Ministros José

Roberto Freire Pimenta, Lelio Bentes Corrêa, Hugo Carlos

Scheuermann e Cláudio Mascarenhas Brandão. TST-E-RR-420-

37.2012.5.04.0102, SBDI-I, rel. Min. Renato de Lacerda Paiva,

19.2.2015. (Informativo TST nº 100).

No caso concreto dos autos , é certo que a ex- empregadora (1ª

reclamada) – domiciliada em Uberaba -MG, contratou o

trabalhador - para trabalhar na cidade de Delta-MG onde fez os

exames admissionais. É certo, ainda, porque incontroverso, que o

Reclamante nunca trabalhou para a parte Ré em Candeias/BA .

Além disso, da prova colhida nos autos, não restou comprovado

quea ex empregadora tenha filialnem presta serviçono Estado

da Bahia, o que justifica a incidência da regra descrita no caput do

art.651 da CLT, sob pena de ter o Réu que custear a sua defesa em

outro Estado, ou assim não o fazendo, assumir o ônus da revelia.

Não é possível alterar o foro da competência do ajuizamento da

ação exclusivamente pensando nacondição financeira doAutor,

que sedeclara, na inicial,sem condições econômicaspara se

deslocar até a cidade de Uberaba/MG. Isso porque a interpretação

mais abrangente do art. 651 da CLT éfeita para equalizaras
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condições formaise materiais daspartes, e nãocriar um prejuízo

excepcionale não previstoem lei parauma delas, que,no caso

daRé, repise-se, não desenvolve qualqueratividade na

cidadede Candeias, tampoucoem outra cidadedo estado da

Bahia.

No sentir do Juízo, existindo dois princípios de igual importância é

necessário ponderá-los e harmonizá-los para a solução do caso

concreto, que aqui significa dizer que cabe à parte autora, que tem

interesse no prosseguimento da ação, arcar com o ônus do

ajuizamento da ação no local da prestação do serviço conforme

determina o ordenamento jurídico.

Dessa forma, restando demonstrado que o ex-empregado trabalhou

em Delta/MG, aplica-se ao caso o quanto disposto no caput do

art.651 da CLT. Registre-se, que não parece verossímil que na 1a

Vara de Candeias existe mais de 150 ações propostas a partir do

ano de 2022, com assistência do mesmo d. escritório de advocacia,

afirmando que todos reclamantes foram arregimentados em

Candeias/Bahia para trabalhar em diversas empresas em outro

estado, com oposição em todas elas de exceção de incompetência

em razão do lugar. 

III. CONCLUSÃO

Isso posto, ACOLHO A EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA

DECLINATÓRIA DE FORO e declino dacompetência para aVara

do Trabalhode Uberaba/MG, atravésde remessa dosautos

eletrônicos ao Juízo Distribuidor daquela Cidade, sob as cautelas de

praxe.

     

CANDEIAS/BA, 11 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001053-12.2022.5.05.0121
RECLAMANTE JEFTE ALVES NASCIMENTO

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO MONTANA MONTAGEM INDUSTRIAL
E LOCACAO LTDA

ADVOGADO RONEY SANTIAGO DE
FREITAS(OAB: 173657/MG)

RECLAMADO DELTA SUCROENERGIA S.A

ADVOGADO CARLOS ANDRE ROCHA
SARMENTO(OAB: 4443/AL)

ADVOGADO OSMAR MOREIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 192194/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFTE ALVES NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1fd82fb

proferida nos autos.

    ATSum 0001053-12.2022.5.05.0121

DECISÃO

Vistos, etc.

I.RELATÓRIO

JEFTE ALVES NASCIMENTO propôs reclamação trabalhista

contra MONTANA ANDAIMES LTDA, e contra DELTA

SUCROENERGIA S. A, nos termos da promoção de ID.11f14b. Por

seu turno, a reclamada DELTA SUCROENERGIA – UNIDADE

DELTA apresentou EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO

DO LUGAR conforme promoção de ID.13359bd. O excepto e a

litisconsorte (Id. e718f9d e ID 5951f05) tiveram oportunidade de se

manifestar acerca das exceções. O feito foi incluído em pauta para

instrução da exceção, sendo colhido o depoimento das partes (ID.

4d56c0e). Não havendo necessidade de outras provas, os autos

vieram-me conclusos para Decisão acerca da exceção de

incompetência territorial.

II. FUNDAMENTOS

Retificação do Polo Passivo

Pede a primeira ré a exclusão da empresa MONTANA ANDAIMES

LTDA e a inclusão em seu lugar da empresa MONTANA

MONTAGENS INDUSTRIAIS E LOCAÇÕES EIRELI, CNPJ-

10.743.381/0001-52, noticiando que toda a contratação do Autor se

deu através dessa última empresa, conforme se observa da CTPS e

Termo de Rescisão acostado aos autos desde a inicial.

Considerando que por ocasião da contestação à exceção de
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incompetência territorial o Reclamante registra que não se opõe a

retificação da razão social da Empresa, determina o Juízo que seja

procedida para fazer constar em lugar de MONTANA ANDAIMES

LTDA a empresa MONTANA MONTAGENS INDUSTRIAIS E

LOCAÇÕES EIRELI, devendo observar a Secretaria para efeito de

autuação e demais registros.

COMPETÊNCIA TERRITORIAL

Postula a Excipiente que este Juízo decline de sua competência e

determine que os autos sejam remetidos ao Juízo do Trabalho da

Vara de Varas do Trabalho de Uberaba/MG, com fulcro no caput do

artigo 651 da CLT. Diz a Excipiente que este Juízo não é

competente para o julgamento desta ação, considerando que o

Reclamante quando do contrato de trabalho residia na cidade de

Uberaba/MG; O parque industrial da 2ª Reclamada está fora do

juízo em que tramita à ação, ou seja, cidade de Delta/MG; Toda a

execução dos serviços pelo Reclamante ocorreu no Estado de

Minas Gerais.

Quanto ao Reclamante diz que impugna a alegação da reclamada

de que o reclamante residia em Uberaba/MG, eis que não é

verdade, haja vista que o reclamante residia em Candeias/BA,

sendo contrato/arregimentado nesta cidade para laborar no

Município de Delta/MG.

Ressalta que a distância entre CANDEIAS - BA e o município de

Uberaba -MG é de aproximadamente 1.273,51 KM, o que configura

a impossibilidade do Reclamante de acompanhar o processo em

local tão distante de sua residência, pois não terá condições de

arcar com as despesas de deslocamento, o que lhe impedirá o

acesso ao Poder Judiciário em caso do processo ser encaminhado

a local tão distante de sua residência.

Na forma do art. 651, caput, da CLT, a competência territorial da

Justiça do Trabalho se estabelece, em regra, pelo local da

prestação de serviços.

Pois bem.

No caput do artigo 651 da CLT, tem-se como regra o local da

prestação de serviços, independente do local de contratação ou da

circunstância do empregado figurar no polo ativo ou passivo da

lide.

O principal objetivo do legislador foi favorecer o acesso à justiça,

partindo da premissa de haver uma maior facilidade na prestação

jurisdicional na localidade, como a produção de provas

testemunhais ou periciais. Essa é a regra a ser aplicada na maior

parte das lides.

Por outro lado, o próprio art. 651 traz exceções à tal regramento

nos seus parágrafos. Esse Juízo, modo geral, sempre tendeu a

aplicar tais exceções somente quando se configuravam as

hipóteses específicas no referido artigo.

Todavia, em nome da segurança jurídica, tenho me curvado ao

entendimento jurisprudencial consolidado no c.TST, que passou a

entender diversamente, acolhendo uma corrente que mitiga o

disposto no artigo 651 da CLT, para permitir a propositura da ação

trabalhista no foro do domicílio do reclamante, mesmo quando a

contratação e prestação do serviço ocorrer em local diverso, de

modo a permitir à parte hipossuficiente da relação de emprego a

efetiva tutela jurisdicional do direito constitucional de ação.

Entretanto, esse entendimento de extensão da competência

territorial deve ser aplicado excepcionalmente e somente quanto se

constata a ausência de prejuízo processual à parte contrária, ou

seja, quando não comprometa o exercício do contraditório e da

ampla defesa (princípios também constitucionais).

Sobre o tema, as lições extraídas da ementa a seguir transcrita:

“Exceção de incompetência em razão do lugar. Ajuizamento de

reclamação trabalhista no foro do domicílio do empregado.

Aplicação ampliativa do § 3º do art. 651 da CLT. Impossibilidade.

Não demonstração de que a empresa demandada presta serviços

em diferentes localidades do país. Em observância ao princípio

constitucional do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), é

possível o ajuizamento de demanda trabalhista no foro do domicílio

do empregado, desde que seja mais favorável que a regra do

art. 651 da CLT e que fique demonstrado que a empresa

reclamada regularmente presta serviços em diversas localidades do

território nacional. No caso, o reclamante foi contratado e prestou

serviços na cidade de Brusque/SC, local diverso do seu atual

domicílio, Pelotas/RS, onde ajuizou a reclamatória. Contudo,

não há notícia nos autos de que a empresa demandada

preste serviços em diferentes localidades do país, razão pela

qual não há cogitar em aplicação ampliativa do § 3º do art.

651 da CLT, prevalecendo, portanto, a regra geral que

estabelece a competência da vara do trabalho do local da

prestação dos serviços. Com esse entendimento, a SBDI-I, por

unanimidade, conheceu dos embargos interpostos pelo

reclamante, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, por

maioria, negou-lhes provimento”. Vencidos os Ministros José

Roberto Freire Pimenta, Lelio Bentes Corrêa, Hugo Carlos

Scheuermann e Cláudio Mascarenhas Brandão. TST-E-RR-420-

37.2012.5.04.0102, SBDI-I, rel. Min. Renato de Lacerda Paiva,

19.2.2015. (Informativo TST nº 100).
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No caso concreto dos autos , é certo que a ex- empregadora (1ª

reclamada) – domiciliada em Uberaba -MG, contratou o

trabalhador - para trabalhar na cidade de Delta-MG onde fez os

exames admissionais. É certo, ainda, porque incontroverso, que o

Reclamante nunca trabalhou para a parte Ré em Candeias/BA .

Além disso, da prova colhida nos autos, não restou comprovado

quea ex empregadora tenha filialnem presta serviçono Estado

da Bahia, o que justifica a incidência da regra descrita no caput do

art.651 da CLT, sob pena de ter o Réu que custear a sua defesa em

outro Estado, ou assim não o fazendo, assumir o ônus da revelia.

Não é possível alterar o foro da competência do ajuizamento da

ação exclusivamente pensando nacondição financeira doAutor,

que sedeclara, na inicial,sem condições econômicaspara se

deslocar até a cidade de Uberaba/MG. Isso porque a interpretação

mais abrangente do art. 651 da CLT éfeita para equalizaras

condições formaise materiais daspartes, e nãocriar um prejuízo

excepcionale não previstoem lei parauma delas, que,no caso

daRé, repise-se, não desenvolve qualqueratividade na

cidadede Candeias, tampoucoem outra cidadedo estado da

Bahia.

No sentir do Juízo, existindo dois princípios de igual importância é

necessário ponderá-los e harmonizá-los para a solução do caso

concreto, que aqui significa dizer que cabe à parte autora, que tem

interesse no prosseguimento da ação, arcar com o ônus do

ajuizamento da ação no local da prestação do serviço conforme

determina o ordenamento jurídico.

Dessa forma, restando demonstrado que o ex-empregado trabalhou

em Delta/MG, aplica-se ao caso o quanto disposto no caput do

art.651 da CLT. Registre-se, que não parece verossímil que na 1a

Vara de Candeias existe mais de 150 ações propostas a partir do

ano de 2022, com assistência do mesmo d. escritório de advocacia,

afirmando que todos reclamantes foram arregimentados em

Candeias/Bahia para trabalhar em diversas empresas em outro

estado, com oposição em todas elas de exceção de incompetência

em razão do lugar. 

III. CONCLUSÃO

Isso posto, ACOLHO A EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA

DECLINATÓRIA DE FORO e declino dacompetência para aVara

do Trabalhode Uberaba/MG, atravésde remessa dosautos

eletrônicos ao Juízo Distribuidor daquela Cidade, sob as cautelas de

praxe.

     

CANDEIAS/BA, 11 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0096900-71.2004.5.05.0121
RECLAMANTE JOCILEIDE DE ANDRADE BARROS

ADVOGADO Frederico Tavares Tambon(OAB:
28325/BA)

RECLAMADO NEUZELIA DE MATOS BATISTA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCILEIDE DE ANDRADE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6900926

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0093200-48.2008.5.05.0121
RECLAMANTE ALAM OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO ALFREDO FRAGA DOS
SANTOS(OAB: 21622/BA)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMADO RITA DE CASSIA LOPES DE
OLIVEIRA

RECLAMADO COBRATEC SEGURANCA
INTEGRADA LTDA

RECLAMADO LUIZ ANTONIO SANTOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAM OLIVEIRA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 64f433e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000051-07.2022.5.05.0121
RECLAMANTE NELMA SUELI ARAUJO DA

CONCEICAO

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL NOSSA
SENHORA DAS CANDEIAS LTDA -
ME

ADVOGADO ALEX BURGOS SANTANA(OAB:
31388/BA)

ADVOGADO MARIA DA PIEDADE BURGOS
SANTANA(OAB: 10689/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL NOSSA SENHORA DAS CANDEIAS
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d3fd314

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000051-07.2022.5.05.0121
RECLAMANTE NELMA SUELI ARAUJO DA

CONCEICAO

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL NOSSA
SENHORA DAS CANDEIAS LTDA -
ME

ADVOGADO ALEX BURGOS SANTANA(OAB:
31388/BA)

ADVOGADO MARIA DA PIEDADE BURGOS
SANTANA(OAB: 10689/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELMA SUELI ARAUJO DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d3fd314

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0053300-58.2008.5.05.0121
RECLAMANTE ROQUE SANTOS

ADVOGADO BRUNO SILVA DE CERQUEIRA(OAB:
28666/BA)

RECLAMADO NOVELIS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARIA AUXILIADORA LOPES
COSTA(OAB: 8720/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROQUE SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a795ff5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0053300-58.2008.5.05.0121
RECLAMANTE ROQUE SANTOS

ADVOGADO BRUNO SILVA DE CERQUEIRA(OAB:
28666/BA)

RECLAMADO NOVELIS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARIA AUXILIADORA LOPES
COSTA(OAB: 8720/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVELIS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a795ff5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000625-16.2011.5.05.0121
RECLAMANTE CARLOS ANTONIO DE OLIVEIRA

DOS SANTOS

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)
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ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO ESTACON ENGENHARIA SA

ADVOGADO JONAS SELIGSOHN WENCESLAU
DA SILVA(OAB: 15256/BA)

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTACON ENGENHARIA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f46a504

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000625-16.2011.5.05.0121
RECLAMANTE CARLOS ANTONIO DE OLIVEIRA

DOS SANTOS

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO ESTACON ENGENHARIA SA

ADVOGADO JONAS SELIGSOHN WENCESLAU
DA SILVA(OAB: 15256/BA)

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANTONIO DE OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f46a504

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101400-44.2008.5.05.0121
RECLAMANTE EDSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO ULTRACARGO LOGISTICA S.A.

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

RECLAMADO B2B SERVICOS LTDA.

RECLAMADO C G I - MANUTENCAO E SERVICOS
INDUSTRIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO LIVIA CASTRO ARAUJO(OAB:
15228/BA)

ADVOGADO VALTER JOSE RIBEIRO
PEREIRA(OAB: 23323/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C G I - MANUTENCAO E SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA -
EPP

  - ULTRACARGO LOGISTICA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 895ed02

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101400-44.2008.5.05.0121
RECLAMANTE EDSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO ULTRACARGO LOGISTICA S.A.

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

RECLAMADO B2B SERVICOS LTDA.

RECLAMADO C G I - MANUTENCAO E SERVICOS
INDUSTRIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO LIVIA CASTRO ARAUJO(OAB:
15228/BA)

ADVOGADO VALTER JOSE RIBEIRO
PEREIRA(OAB: 23323/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 895ed02

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0204300-62.1995.5.05.0121
RECLAMANTE GILSON RIBEIRO RODRIGUES
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ADVOGADO CLAUDIA MARIA PRUD HOMME
BRESSY(OAB: 9042/BA)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 10495/BA)

RECLAMADO MARIA AUXILIADORA NOVAES

RECLAMADO EDNA PERPETUA SUZART FALCAO

RECLAMADO IDALIA SUZART FALCAO

RECLAMADO ANA MARIA SANTOS DE JESUS

RECLAMADO MILTON SOUSA GOMES

RECLAMADO PRANA ASSESSORIA DE
RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO MARIA DA PIEDADE BURGOS
SANTANA(OAB: 10689/BA)

RECLAMADO ARNALDO SUZART FALCAO

ADVOGADO ROSANA SILVA SOUZA(OAB:
11152/BA)

RECLAMADO JORGE ALBERTO DE MATTOS
VELOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNALDO SUZART FALCAO

  - PRANA ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 057e774

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0204300-62.1995.5.05.0121
RECLAMANTE GILSON RIBEIRO RODRIGUES

ADVOGADO CLAUDIA MARIA PRUD HOMME
BRESSY(OAB: 9042/BA)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 10495/BA)

RECLAMADO MARIA AUXILIADORA NOVAES

RECLAMADO EDNA PERPETUA SUZART FALCAO

RECLAMADO IDALIA SUZART FALCAO

RECLAMADO ANA MARIA SANTOS DE JESUS

RECLAMADO MILTON SOUSA GOMES

RECLAMADO PRANA ASSESSORIA DE
RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO MARIA DA PIEDADE BURGOS
SANTANA(OAB: 10689/BA)

RECLAMADO ARNALDO SUZART FALCAO

ADVOGADO ROSANA SILVA SOUZA(OAB:
11152/BA)

RECLAMADO JORGE ALBERTO DE MATTOS
VELOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON RIBEIRO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 057e774

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0112600-05.1995.5.05.0121
RECLAMANTE PEDRO RODRIGUES DA SILVA

MOREIRA

ADVOGADO emanoel robson alves de matos(OAB:
13305/BA)

RECLAMADO RECRUTE RECRUTAMENTO
SELETIVO E TEMPORARIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO RODRIGUES DA SILVA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 071cc28

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0114900-37.1995.5.05.0121
RECLAMANTE JORGE LUIZ COUTINHO DE

FREITAS

ADVOGADO ERITON SILVA MOREIRA(OAB:
5046/BA)

RECLAMADO ORCA TRANSPORTES E TURISMOS
LTDA - ME

ADVOGADO ABILIO ALMEIDA DOS SANTOS(OAB:
4334/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ERITON SILVA MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ COUTINHO DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9f8bfa1

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

A análise dos autos revela que o advogado subscritor do agravo de

petição de id a02f726 não possui poderes para representar o

exequente/recorrente. Ao revés, a ata de audiência constante na fl.

05 dos autos físicos anexados com a certidão de id ff0f94b

evidencia que o causídico, na verdade, representa a executada.

Assim sendo, nego seguimento ao agravo de petição interposto pelo

exequente JORGE LUIZ COUTINHO DE FREITAS, por ausência de

representação processual.

Intime-se.

CANDEIAS/BA, 11 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000341-27.2019.5.05.0121
RECLAMANTE LUCAS COSTA GOES

ADVOGADO SIMONE BORGES PERES(OAB:
26705/BA)

RECLAMADO SOSERVI-SOCIEDADE DE
SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO SILVIO EMANUEL VICTOR DA
SILVA(OAB: 9952/PE)

ADVOGADO FREDERICO CARNEIRO LEAL DIAS
PEREIRA(OAB: 25241/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOSERVI-SOCIEDADE DE SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73ef23e

proferido nos autos.

Vistos e etc.

Nos autos a certidão de ID 16a2058 .

Intime-se a reclamada para que, no prazo de 5 dias, informe os

seus dados bancários para expedição do alvará devido.

Transcorrido in albis o referido prazo, proceda a Secretaria à

pesquisa dos dados bancários do mesmo através do convênio

SISBAJUD.

Após, cumpra-se integralmente a sentença de ID 8581d21.

CANDEIAS/BA, 11 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000588-90.2010.5.05.0034
RECLAMANTE SANDRO ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO ANDRE KRUSCHEWSKY LIMA(OAB:
17533/BA)

RECLAMADO GRAFTECH BRASIL LTDA

ADVOGADO Cristiano Mario Cordeiro Neto(OAB:
13090/BA)

ADVOGADO FERNANDO DOS SANTOS
CORDEIRO(OAB: 1885/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAFTECH BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d87ce3

proferido nos autos.

Vistos e etc.

Nos autos a certidão de ID 85a4916.

Intime-se a reclamada para que, no prazo de 5 dias, informe os

seus dados bancários para expedição do alvará devido.

Transcorrido in albis o referido prazo, proceda a Secretaria à

pesquisa dos dados bancários do mesmo através do convênio

SISBAJUD.

Após, cumpra-se integralmente a sentença de ID 6ea044c.

CANDEIAS/BA, 11 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000642-18.2012.5.05.0121
RECLAMANTE ANDERSON DE JESUS ROCHA

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO UTE MC2 CAMACARI 1 S.A.

ADVOGADO RONALDO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 259281/SP)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO KAREN BADARO VIERO(OAB:
270219/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UTE MC2 CAMACARI 1 S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2009
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ca7a2b

proferido nos autos.

Vistos e etc.

Nos autos a certidão de ID c68ee1b.

Intime-se a reclamada para que, no prazo de 5 dias, informe os

seus dados bancários para expedição do alvará devido.

Transcorrido in albis o referido prazo, proceda a Secretaria à

pesquisa dos dados bancários do mesmo através do convênio

SISBAJUD.

Após, cumpra-se integralmente a sentença de ID cc48737.

CANDEIAS/BA, 11 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0029200-73.2007.5.05.0121
RECLAMANTE CARLA PATRICIA DOS SANTOS DE

AQUINO

ADVOGADO JAIR CARDOSO DOS SANTOS(OAB:
14264/BA)

RECLAMANTE SUELI KELY SILVA CERQUEIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO JAIR CARDOSO DOS SANTOS(OAB:
14264/BA)

RECLAMANTE GESLANIA DOS SANTOS BORGES

ADVOGADO JAIR CARDOSO DOS SANTOS(OAB:
14264/BA)

RECLAMANTE TAINANA SANTANA DA SILVA

ADVOGADO JAIR CARDOSO DOS SANTOS(OAB:
14264/BA)

RECLAMANTE ITANILZA SA MATIAS DOS SANTOS

ADVOGADO JAIR CARDOSO DOS SANTOS(OAB:
14264/BA)

RECLAMADO JOAO BRATISTA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA PATRICIA DOS SANTOS DE AQUINO

  - GESLANIA DOS SANTOS BORGES

  - ITANILZA SA MATIAS DOS SANTOS

  - SUELI KELY SILVA CERQUEIRA DOS SANTOS

  - TAINANA SANTANA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4e419cc

proferida nos autos.

1-Notifique-se a parte autora para indicar especificamente meios

para prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento

provisório da ação, sem prejuízo da aplicação da prescrição prevista

no art. 11-A da CLT, salientado que o requerimento de mera

repetição de atos processuais/diligências já realizadas, sem êxito,

não implicará interrupção do prazo prescricional.

2. Por fim, aguarde-se na tarefa sobrestamento do Pje a

manifestação da parte interessada.

CANDEIAS/BA, 11 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0137300-40.1998.5.05.0121
RECLAMANTE Joselita Lima de Oliveira

ADVOGADO CLAUDIA MARIA PRUD HOMME
BRESSY(OAB: 9042/BA)

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 10495/BA)

RECLAMADO WALTER GOES - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - Joselita Lima de Oliveira

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 256308b

proferida nos autos.

1-Expeça-se mandado de penhora e pesquisas básicas nos termos

do provimento Conjunto GP/CR TRT5 013/2020 em desfavor da

parte executada;

2-Não logrando êxito na diligência acima, notifique-se a parte autora

para requerer o que entender de direito para prosseguimento do

feito.

3-Decorrido in albis o prazo de 30 dias, aguarde-se no arquivo

provisório a manifestação da parte interessada.

CANDEIAS/BA, 11 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0084500-88.2005.5.05.0121
RECLAMANTE José Carlos Ferreira de Souza

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE EUCLIDES DA
SILVA(OAB: 23860/BA)

RECLAMADO LUCIANE RIBEIRO DE DEUS

RECLAMADO POUSADA VITORIA LTDA

RECLAMADO MARLENE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - José Carlos Ferreira de Souza

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2010
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c8d46ed

proferida nos autos.

1-Notifique-se a parte autora para indicar especificamente meios

para prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento

provisório da ação, sem prejuízo da aplicação da prescrição prevista

no art. 11-A da CLT, salientado que o requerimento de mera

repetição de atos processuais/diligências já realizadas, sem êxito,

não implicará interrupção do prazo prescricional.

2. Por fim, aguarde-se na tarefa sobrestamento do Pje a

manifestação da parte interessada.

CANDEIAS/BA, 11 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016200-21.1998.5.05.0121
RECLAMANTE JOSE ALVONETO SILVA DE

ALENCAR

ADVOGADO ROBERTO FRANCISCO DANTAS
CALIL(OAB: 7807/BA)

RECLAMADO NAYARA BARREIROS DE
CARVALHO

RECLAMADO MARCELO BATISTA DE MORAES

RECLAMADO J M SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO IVAN ALVES SOARES(OAB:
10004/BA)

ADVOGADO Alessandra Moura de Carvalho(OAB:
13318/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J M SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33d83ad

proferido nos autos.

Vista às acionadas dos embargos de declaração de ID 30c9992.

CANDEIAS/BA, 11 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000687-41.2020.5.05.0121
RECLAMANTE SANDRA SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO JERÔNIMO LUIZ PLACIDO DE
MESQUITA(OAB: 20541/BA)

ADVOGADO YURI OLIVEIRA ARLEO(OAB:
43522/BA)

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE CASTRO(OAB:
51261/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANDEIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA SOUZA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fc2b4e7

proferida nos autos.

Presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso ordinário

(sucumbência, tempestividade e representação processual), recebo

o referido apelo.

Notifique-se a parte acionante/recorrida para, querendo,

contrarrazoá-lo.

Decorrido o prazo acima, encaminhem-se os autos ao TRT.

CANDEIAS/BA, 11 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0110100-58.1998.5.05.0121
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DIAS DE JESUS

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO ETS - EMPRESA DE TRANSPORTES
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ADRIANO TENORIO DINIZ
GONCALVES(OAB: 9345/BA)

RECLAMADO ANTONIO DE SOUZA NEVES

RECLAMADO GIRASOL EMPREENDIMENTOS
LTDA

RECLAMADO JAIRO MAIA DA PAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ETS - EMPRESA DE TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e46fa7

proferido nos autos.

1-Dê-se ciência à parte autora da decisão de ID 250dccb ;

2-Atualizem-se os cálculos, conforme alínea "g" da decisão de ID

250dccb;

3-Após, encaminhe-se cópia da atualização à SEE;

4-Em seguida, aguarde-se na tarefa sobrestamento do pje.

CANDEIAS/BA, 11 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2011
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0110100-58.1998.5.05.0121
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DIAS DE JESUS

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO ETS - EMPRESA DE TRANSPORTES
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ADRIANO TENORIO DINIZ
GONCALVES(OAB: 9345/BA)

RECLAMADO ANTONIO DE SOUZA NEVES

RECLAMADO GIRASOL EMPREENDIMENTOS
LTDA

RECLAMADO JAIRO MAIA DA PAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DIAS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e46fa7

proferido nos autos.

1-Dê-se ciência à parte autora da decisão de ID 250dccb ;

2-Atualizem-se os cálculos, conforme alínea "g" da decisão de ID

250dccb;

3-Após, encaminhe-se cópia da atualização à SEE;

4-Em seguida, aguarde-se na tarefa sobrestamento do pje.

CANDEIAS/BA, 11 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000635-45.2020.5.05.0121
RECLAMANTE ADEJANIRA DOS SANTOS COSTA

BIZERRA

ADVOGADO JERÔNIMO LUIZ PLACIDO DE
MESQUITA(OAB: 20541/BA)

ADVOGADO YURI OLIVEIRA ARLEO(OAB:
43522/BA)

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE CASTRO(OAB:
51261/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANDEIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEJANIRA DOS SANTOS COSTA BIZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 070c27d

proferida nos autos.

Presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso ordinário

(sucumbência, tempestividade e representação processual), recebo

o referido apelo.

Notifique-se a parte acionante/recorrida para, querendo,

contrarrazoá-lo.

Decorrido o prazo acima, encaminhem-se os autos ao TRT.

CANDEIAS/BA, 11 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000658-54.2021.5.05.0121
RECLAMANTE ITALO SANTOS CORREIA

ADVOGADO Sarah Tupinambá Ribeiro(OAB:
14942/BA)

ADVOGADO ANTONIO MENEZES DO
NASCIMENTO FILHO(OAB: 4734/BA)

ADVOGADO MOEMA ELISA COENTRO MUTTI
BASTOS(OAB: 13190/BA)

RECLAMADO LINCOLN ELY EMPREENDIMENTOS
DE TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO MARIA DA PIEDADE BURGOS
SANTANA(OAB: 10689/BA)

ADVOGADO ALEX BURGOS SANTANA(OAB:
31388/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

PST ELETRONICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINCOLN ELY EMPREENDIMENTOS DE TRANSPORTES
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef674b4

proferido nos autos.

Vista à reclamada dos embargos declaratórios de iD d4662ee

CANDEIAS/BA, 11 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001048-24.2021.5.05.0121
RECLAMANTE ALEX PINTO MELO

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO M V S CONSTRUCOES MONTAGEM
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO Lazaro Bernardes Santos de
Almeida(OAB: 31354/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2012
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

ADVOGADO GEOVANI ALMEIDA DE BRITTO
JUNIOR(OAB: 59828/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX PINTO MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9da5e05

proferida nos autos.

Presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso ordinário

(sucumbência, preparo, tempestividade e representação

processual), recebo o referido apelo.

Notifique-se a parte acionante/recorrida para, querendo,

contrarrazoá-lo.

Decorrido o prazo acima, encaminhem-se os autos ao TRT.

CANDEIAS/BA, 11 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001314-11.2021.5.05.0121
RECLAMANTE JOHN EMERSON SANTIAGO DOS

SANTOS

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO CCT - CONCEITUAL CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO LUCIANO AYRES FURTADO(OAB:
140024/MG)

RECLAMADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO SYLVIO GARCEZ JUNIOR(OAB:
7510/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHN EMERSON SANTIAGO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eebd3e0

proferida nos autos.

Presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso ordinário

(sucumbência, preparo, tempestividade e representação

processual), recebo o referido apelo.

Notifique-se a parte acionante/recorrida para, querendo,

contrarrazoá-lo.

Decorrido o prazo acima, encaminhem-se os autos ao TRT.

CANDEIAS/BA, 11 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001042-17.2021.5.05.0121
RECLAMANTE LEANDRO JOSE SANTOS DA SILVA

ADVOGADO JEAN CARLOS SOUZA
FERREIRA(OAB: 47958/BA)

ADVOGADO adilson da silva de pinho(OAB:
24406/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECLAMADO EPMAN COMERCIO DE
FERRAGENS, MANUTENCAO E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO JOSE SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7d1ae7f

proferida nos autos.

Presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso ordinário

(sucumbência, preparo, tempestividade e representação

processual), recebo o referido apelo.

Notifique-se a parte acionante/recorrida para, querendo,

contrarrazoá-lo.

Decorrido o prazo acima, encaminhem-se os autos ao TRT.

CANDEIAS/BA, 11 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000177-23.2023.5.05.0121
RECLAMANTE BENILSON COELHO DA

CONCEICAO

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECLAMADO ESTRUTURAL SERVICOS
INDUSTRIAIS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2013
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

ADVOGADO RENATA DOS SANTOS BONET(OAB:
65640/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENILSON COELHO DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e48ab59

proferida nos autos.

         DECISÃO

Visto etc..

I. RELATÓRIO

BENILSON COELHO DA CONCEIÇÃO propôs reclamação

trabalhista contraESTRUTURAL SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA

e PETROLEO BRASILEIRO S A  PETROBRAS nos termos da

petição inicial de IDef69c9a. Por seu turno, a reclamada

ESTRUTURAL SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA apresentou

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DO LUGAR

conforme termos da promoção de ID a35ae45. O Excepto e a

litisconsorte, tiveram oportunidade de se manifestar acerca da

exceção. O feito foi incluído em pauta para instrução da exceção

de incompetência , tendo sido colhido o depoimento das partes as

quais  declararam não ter mais provas a produzir.  Instrução

encerrada. Razões finais remissivas.  Não havendo necessidade

de outras provas, os autos vieram-me conclusos para Decisão

acerca da exceção de incompetência territorial.

II. FUNDAMENTOS

Postula a Excipiente que este Juízo decline de sua competência e

determine que os autos sejam remetidos ao Juízo de umas das

Varas do trabalho de Canoas - RS, com fulcro no caput do artigo

651 da CLT,alegando que " consoante demonstram os documentos

em anexo, o reclamante foi contratado na cidade de Canoas/RS,

desenvolvendo suas atividades na REFAP. Diante disso, conclui-se

que inexistiu qualquer labor na cidade do Candeias/BA que autorize

o ajuizamento da ação em tela em tal localidade.Inclusive, no

contrato de trabalho consta expressamente que o local da

prestação dos serviços será na cidade de Canoas/RS". Quantoao

Excepto dizque o mesmo foi ARREGIMENTADO/CONTRATADO

em sua cidade de origem QUAL SEJA EM CANDEIAS-BA, CUJO

ENDEREÇO É : RUA DO ALECRIM, 20, MALEMBÁ, CANDEIAS-

BA, CEP: 43.825-36 local onde residia à época de sua contratação,

e voltou a residir com o término do contrato, conforme comprova a

inicial. Afirma ainda que  INTERPOSIÇÃO DA EXCEÇÃO DE

INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DO LUGAR PARA ACIDADE DE

CANOAS - RS, tem o intuito meramente die DIFICULTAR AO

RECLAMANTE O SEU ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO,

I M P O S S I B I L I T A N D O - O  d e  b u s c a r  o s  s e u s  d i r e i t o s

trabalhistas.Alega ainda não ter condições  econômicas de arcar

com as despesas de deslocamento para a cidade  de Canoas- -

RS, principalmente porque segue desempregado.

Pois bem.

No caput doartigo 651 daCLT, tem-se comoregra o localda

prestação de serviços, independente do local de contratação ou do

empregado figurar no polo ativo ou passivo da lide. O principal

objetivo do legislador foi favorecer o acesso à justiça, partindo da

premissa de haver uma maior faci l idadena prestação

jurisdicionalna localidade, comoa produção deprovas

testemunhais ou periciais. Essaé a regrageral aseraplicada na

maiorparte das lides.

Por outro lado,o próprio art. 651 traz exceções à tal regra nos

seus parágrafos.

Es te  Ju ízosempre tendeu a  ap l i car ta is  exceções

somentequando se configuravamas hipóteses específicas

noreferido artigo.

Todavia,emnomedasegurança jurídica,tenho me curvado

aoentendimento jurisprudencial consolidadono c.TST ,

quepassou a entender diversamente, acolhendo uma corrente

que mitiga o disposto no artigo 651 da CLT, para permitir a

propositurada ação trabalhistano foro dodomicílio do

Reclamante,mesmo quando a contrataçãoocorrer em

localdiverso, de modoa permitir àparte hipossuficiente da

relação de emprego a efetiva tutela jurisdicional do direito

constitucional de ação.

Entretanto, esse entendimento de extensãoda competência

territorialdeve ser aplicadoexcepcionalmente e somente quando
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se constata a ausência de prejuízo processual à parte contrária, ou

seja, quando não comprometa o exercício do contraditório e

da ampla defesa (princípios também constitucionais).

Sobre o tema, as lições extraídas da ementa a seguir transcrita:

“Exceção de incompetência em razão do lugar. Ajuizamento de

reclamação trabalhista no foro do domicílio do empregado.

Aplicação ampliativa do § 3º do art. 651 da CLT. Impossibilidade.

Não demonstração de que a empresa demandada presta serviços

em diferentes localidades do país. Em observância ao princípio

constitucional do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), é

possível o ajuizamento de demanda trabalhista no foro do domicílio

do empregado, desde que seja maisfavorável que aregra do

art.651 da CLTe que fiquedemonstrado que aempresa

reclamada regularmente presta serviços em diversas localidades do

território nacional. No caso, oreclamante foi contratadoe prestou

serviçosna cidade deBrusque/SC, local diversodo seu atual

domicílio,Pelotas/RS, onde ajuizoua reclamatória. Contudo,não

há notícianos autos de quea empresa demandadapreste

serviços emdiferentes localidades dopaís, razão pelaqual não

há cogitarem aplicação ampliativado § 3ºdo art. 651da CLT,

prevalecendo,portanto, a regra geralque estabelece

acompetência da varado trabalho dolocal da prestaçãodos

serviços. Com esseentendimento, a SBDI-I,por unanimidade,

conheceudos embargos interpostos pelo reclamante, por

divergência jurisprudencial, e, no mérito, por maioria, negou-lhes

provimento”. Vencidos osMinistros José RobertoFreire Pimenta,

LelioBentes Corrêa, Hugo Carlos Scheuermann e Cláudio

Mascarenhas Brandão. TST-E-RR-420-37.2012.5.04.0102, SBDI-I,

rel. Min. Renato de Lacerda Paiva, 19.2.2015. (Informativo TST nº

100).

No caso concretodos autos, a ex- empregadora – domiciliada em

Canoas- RS, contratou o trabalhador - para executar um contrato

de trabalho também na cidade de Canoas- RS. É certo, ainda,

porque incontroverso, que o Reclamante nunca trabalhou para a Ré

em Candeias/BA. 

O contrato de trabalho foi celebrado na cidade de Canoas- RS,

conforme Id 3ef30ba. Além disso, da prova colhida nos autos,

muito embora o excepto alegue que a ex empregadorapreste

serviços em diversas localidades, não comprovou que a excipiente

tenha filialou preste serviçono Estado da Bahia, o que justifica a

incidência da regra descrita no caput do art.651 da CLT, sob pena

de ter o Réu que custear a sua defesa em outro Estado, ou assim

não o fazendo, assumir o ônus da revelia.

Não é possível alterar o foro da competência do ajuizamento da

ação exclusivamente pensando nacondição financeira doAutor,

que sedeclara, na inicial,sem condições econômicaspara se

deslocar até a cidade de Canoas- RS. Isso porque a interpretação

mais abrangente do art. 651 da CLT éfeita para equalizaras

condições formaise materiais daspartes, e nãocriar um prejuízo

excepcionale não previstoem lei parauma delas, que,no caso

daRé, repise-se, não desenvolve qualqueratividade na

cidadede Candeias, tampoucoem outra cidadedo estado da

Bahia.

No sentir do Juízo, existindo dois princípios de igual importância é

necessário ponderá-los e harmonizá-los para a solução do caso

concreto, que aqui significa dizer que cabe à parte autora, que tem

interesse no prosseguimento da ação, arcar com o ônus do

ajuizamento da ação no local da prestação do serviço conforme

determina o ordenamento jurídico.

Registre-se, por fim, que não há no que se falar em afronta ao

princípio do acesso à justiça pelo cumprimento de norma processual

relativa a competência, já que pode o reclamante ajuizar a ação

pe lo  ju ízo  100% d ig i ta l ,  a lém de  poder  se r  ouv ido

te lep resenc ia lmente  por  não  mora r  na  comarca  .

Dessa forma, restando demonstrado que o ex-empregado trabalhou

em Canoas-RS aplica-se ao caso o quanto disposto no caput do

art.651 da CLT. Registre-se, que não parece verossímil ao Juízo

que na 1a Vara de Candeias exista mais de 150 ações propostas a

partir do ano de 2022, com assistência do mesmo d. escritório de

advocacia, afirmando que todos reclamantes foram arregimentados

em Candeias/Bahia para trabalhar em diversas empresas em outro

estado, com oposição em todas elas de exceção de incompetência

em razão do lugar

III. CONCLUSÃO

Isso posto, ACOLHO A EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA

DECLINATÓRIA DE FORO e declino dacompetência para aVara

do Trabalhode Canoas-RS , atravésde remessa dosautos

eletrônicos ao Juízo Distribuidor daquela Cidade, sob as cautelas de

praxe.

CANDEIAS/BA, 11 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2015
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

Processo Nº ATSum-0000177-23.2023.5.05.0121
RECLAMANTE BENILSON COELHO DA

CONCEICAO

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECLAMADO ESTRUTURAL SERVICOS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO RENATA DOS SANTOS BONET(OAB:
65640/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e48ab59

proferida nos autos.

         DECISÃO

Visto etc..

I. RELATÓRIO

BENILSON COELHO DA CONCEIÇÃO propôs reclamação

trabalhista contraESTRUTURAL SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA

e PETROLEO BRASILEIRO S A  PETROBRAS nos termos da

petição inicial de IDef69c9a. Por seu turno, a reclamada

ESTRUTURAL SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA apresentou

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DO LUGAR

conforme termos da promoção de ID a35ae45. O Excepto e a

litisconsorte, tiveram oportunidade de se manifestar acerca da

exceção. O feito foi incluído em pauta para instrução da exceção

de incompetência , tendo sido colhido o depoimento das partes as

quais  declararam não ter mais provas a produzir.  Instrução

encerrada. Razões finais remissivas.  Não havendo necessidade

de outras provas, os autos vieram-me conclusos para Decisão

acerca da exceção de incompetência territorial.

II. FUNDAMENTOS

Postula a Excipiente que este Juízo decline de sua competência e

determine que os autos sejam remetidos ao Juízo de umas das

Varas do trabalho de Canoas - RS, com fulcro no caput do artigo

651 da CLT,alegando que " consoante demonstram os documentos

em anexo, o reclamante foi contratado na cidade de Canoas/RS,

desenvolvendo suas atividades na REFAP. Diante disso, conclui-se

que inexistiu qualquer labor na cidade do Candeias/BA que autorize

o ajuizamento da ação em tela em tal localidade.Inclusive, no

contrato de trabalho consta expressamente que o local da

prestação dos serviços será na cidade de Canoas/RS". Quantoao

Excepto dizque o mesmo foi ARREGIMENTADO/CONTRATADO

em sua cidade de origem QUAL SEJA EM CANDEIAS-BA, CUJO

ENDEREÇO É : RUA DO ALECRIM, 20, MALEMBÁ, CANDEIAS-

BA, CEP: 43.825-36 local onde residia à época de sua contratação,

e voltou a residir com o término do contrato, conforme comprova a

inicial. Afirma ainda que  INTERPOSIÇÃO DA EXCEÇÃO DE

INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DO LUGAR PARA ACIDADE DE

CANOAS - RS, tem o intuito meramente die DIFICULTAR AO

RECLAMANTE O SEU ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO,

I M P O S S I B I L I T A N D O - O  d e  b u s c a r  o s  s e u s  d i r e i t o s

trabalhistas.Alega ainda não ter condições  econômicas de arcar

com as despesas de deslocamento para a cidade  de Canoas- -

RS, principalmente porque segue desempregado.

Pois bem.

No caput doartigo 651 daCLT, tem-se comoregra o localda

prestação de serviços, independente do local de contratação ou do

empregado figurar no polo ativo ou passivo da lide. O principal

objetivo do legislador foi favorecer o acesso à justiça, partindo da

premissa de haver uma maior faci l idadena prestação

jurisdicionalna localidade, comoa produção deprovas

testemunhais ou periciais. Essaé a regrageral aseraplicada na

maiorparte das lides.

Por outro lado,o próprio art. 651 traz exceções à tal regra nos

seus parágrafos.

Es te  Ju ízosempre tendeu a  ap l i car ta is  exceções

somentequando se configuravamas hipóteses específicas

noreferido artigo.

Todavia,emnomedasegurança jurídica,tenho me curvado

aoentendimento jurisprudencial consolidadono c.TST ,

quepassou a entender diversamente, acolhendo uma corrente
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que mitiga o disposto no artigo 651 da CLT, para permitir a

propositurada ação trabalhistano foro dodomicílio do

Reclamante,mesmo quando a contrataçãoocorrer em

localdiverso, de modoa permitir àparte hipossuficiente da

relação de emprego a efetiva tutela jurisdicional do direito

constitucional de ação.

Entretanto, esse entendimento de extensãoda competência

territorialdeve ser aplicadoexcepcionalmente e somente quando

se constata a ausência de prejuízo processual à parte contrária, ou

seja, quando não comprometa o exercício do contraditório e

da ampla defesa (princípios também constitucionais).

Sobre o tema, as lições extraídas da ementa a seguir transcrita:

“Exceção de incompetência em razão do lugar. Ajuizamento de

reclamação trabalhista no foro do domicílio do empregado.

Aplicação ampliativa do § 3º do art. 651 da CLT. Impossibilidade.

Não demonstração de que a empresa demandada presta serviços

em diferentes localidades do país. Em observância ao princípio

constitucional do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), é

possível o ajuizamento de demanda trabalhista no foro do domicílio

do empregado, desde que seja maisfavorável que aregra do

art.651 da CLTe que fiquedemonstrado que aempresa

reclamada regularmente presta serviços em diversas localidades do

território nacional. No caso, oreclamante foi contratadoe prestou

serviçosna cidade deBrusque/SC, local diversodo seu atual

domicílio,Pelotas/RS, onde ajuizoua reclamatória. Contudo,não

há notícianos autos de quea empresa demandadapreste

serviços emdiferentes localidades dopaís, razão pelaqual não

há cogitarem aplicação ampliativado § 3ºdo art. 651da CLT,

prevalecendo,portanto, a regra geralque estabelece

acompetência da varado trabalho dolocal da prestaçãodos

serviços. Com esseentendimento, a SBDI-I,por unanimidade,

conheceudos embargos interpostos pelo reclamante, por

divergência jurisprudencial, e, no mérito, por maioria, negou-lhes

provimento”. Vencidos osMinistros José RobertoFreire Pimenta,

LelioBentes Corrêa, Hugo Carlos Scheuermann e Cláudio

Mascarenhas Brandão. TST-E-RR-420-37.2012.5.04.0102, SBDI-I,

rel. Min. Renato de Lacerda Paiva, 19.2.2015. (Informativo TST nº

100).

No caso concretodos autos, a ex- empregadora – domiciliada em

Canoas- RS, contratou o trabalhador - para executar um contrato

de trabalho também na cidade de Canoas- RS. É certo, ainda,

porque incontroverso, que o Reclamante nunca trabalhou para a Ré

em Candeias/BA. 

O contrato de trabalho foi celebrado na cidade de Canoas- RS,

conforme Id 3ef30ba. Além disso, da prova colhida nos autos,

muito embora o excepto alegue que a ex empregadorapreste

serviços em diversas localidades, não comprovou que a excipiente

tenha filialou preste serviçono Estado da Bahia, o que justifica a

incidência da regra descrita no caput do art.651 da CLT, sob pena

de ter o Réu que custear a sua defesa em outro Estado, ou assim

não o fazendo, assumir o ônus da revelia.

Não é possível alterar o foro da competência do ajuizamento da

ação exclusivamente pensando nacondição financeira doAutor,

que sedeclara, na inicial,sem condições econômicaspara se

deslocar até a cidade de Canoas- RS. Isso porque a interpretação

mais abrangente do art. 651 da CLT éfeita para equalizaras

condições formaise materiais daspartes, e nãocriar um prejuízo

excepcionale não previstoem lei parauma delas, que,no caso

daRé, repise-se, não desenvolve qualqueratividade na

cidadede Candeias, tampoucoem outra cidadedo estado da

Bahia.

No sentir do Juízo, existindo dois princípios de igual importância é

necessário ponderá-los e harmonizá-los para a solução do caso

concreto, que aqui significa dizer que cabe à parte autora, que tem

interesse no prosseguimento da ação, arcar com o ônus do

ajuizamento da ação no local da prestação do serviço conforme

determina o ordenamento jurídico.

Registre-se, por fim, que não há no que se falar em afronta ao

princípio do acesso à justiça pelo cumprimento de norma processual

relativa a competência, já que pode o reclamante ajuizar a ação

pe lo  ju ízo  100% d ig i ta l ,  a lém de  poder  se r  ouv ido

te lep resenc ia lmente  por  não  mora r  na  comarca  .

Dessa forma, restando demonstrado que o ex-empregado trabalhou

em Canoas-RS aplica-se ao caso o quanto disposto no caput do

art.651 da CLT. Registre-se, que não parece verossímil ao Juízo

que na 1a Vara de Candeias exista mais de 150 ações propostas a

partir do ano de 2022, com assistência do mesmo d. escritório de

advocacia, afirmando que todos reclamantes foram arregimentados

em Candeias/Bahia para trabalhar em diversas empresas em outro

estado, com oposição em todas elas de exceção de incompetência

em razão do lugar

III. CONCLUSÃO
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Isso posto, ACOLHO A EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA

DECLINATÓRIA DE FORO e declino dacompetência para aVara

do Trabalhode Canoas-RS , atravésde remessa dosautos

eletrônicos ao Juízo Distribuidor daquela Cidade, sob as cautelas de

praxe.

CANDEIAS/BA, 11 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000177-23.2023.5.05.0121
RECLAMANTE BENILSON COELHO DA

CONCEICAO

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECLAMADO ESTRUTURAL SERVICOS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO RENATA DOS SANTOS BONET(OAB:
65640/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTRUTURAL SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e48ab59

proferida nos autos.

         DECISÃO

Visto etc..

I. RELATÓRIO

BENILSON COELHO DA CONCEIÇÃO propôs reclamação

trabalhista contraESTRUTURAL SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA

e PETROLEO BRASILEIRO S A  PETROBRAS nos termos da

petição inicial de IDef69c9a. Por seu turno, a reclamada

ESTRUTURAL SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA apresentou

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DO LUGAR

conforme termos da promoção de ID a35ae45. O Excepto e a

litisconsorte, tiveram oportunidade de se manifestar acerca da

exceção. O feito foi incluído em pauta para instrução da exceção

de incompetência , tendo sido colhido o depoimento das partes as

quais  declararam não ter mais provas a produzir.  Instrução

encerrada. Razões finais remissivas.  Não havendo necessidade

de outras provas, os autos vieram-me conclusos para Decisão

acerca da exceção de incompetência territorial.

II. FUNDAMENTOS

Postula a Excipiente que este Juízo decline de sua competência e

determine que os autos sejam remetidos ao Juízo de umas das

Varas do trabalho de Canoas - RS, com fulcro no caput do artigo

651 da CLT,alegando que " consoante demonstram os documentos

em anexo, o reclamante foi contratado na cidade de Canoas/RS,

desenvolvendo suas atividades na REFAP. Diante disso, conclui-se

que inexistiu qualquer labor na cidade do Candeias/BA que autorize

o ajuizamento da ação em tela em tal localidade.Inclusive, no

contrato de trabalho consta expressamente que o local da

prestação dos serviços será na cidade de Canoas/RS". Quantoao

Excepto dizque o mesmo foi ARREGIMENTADO/CONTRATADO

em sua cidade de origem QUAL SEJA EM CANDEIAS-BA, CUJO

ENDEREÇO É : RUA DO ALECRIM, 20, MALEMBÁ, CANDEIAS-

BA, CEP: 43.825-36 local onde residia à época de sua contratação,

e voltou a residir com o término do contrato, conforme comprova a

inicial. Afirma ainda que  INTERPOSIÇÃO DA EXCEÇÃO DE

INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DO LUGAR PARA ACIDADE DE

CANOAS - RS, tem o intuito meramente die DIFICULTAR AO

RECLAMANTE O SEU ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO,

I M P O S S I B I L I T A N D O - O  d e  b u s c a r  o s  s e u s  d i r e i t o s

trabalhistas.Alega ainda não ter condições  econômicas de arcar

com as despesas de deslocamento para a cidade  de Canoas- -

RS, principalmente porque segue desempregado.

Pois bem.

No caput doartigo 651 daCLT, tem-se comoregra o localda

prestação de serviços, independente do local de contratação ou do

empregado figurar no polo ativo ou passivo da lide. O principal

objetivo do legislador foi favorecer o acesso à justiça, partindo da

premissa de haver uma maior faci l idadena prestação

jurisdicionalna localidade, comoa produção deprovas

testemunhais ou periciais. Essaé a regrageral aseraplicada na

maiorparte das lides.

Por outro lado,o próprio art. 651 traz exceções à tal regra nos
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seus parágrafos.

Es te  Ju ízosempre tendeu a  ap l i car ta is  exceções

somentequando se configuravamas hipóteses específicas

noreferido artigo.

Todavia,emnomedasegurança jurídica,tenho me curvado

aoentendimento jurisprudencial consolidadono c.TST ,

quepassou a entender diversamente, acolhendo uma corrente

que mitiga o disposto no artigo 651 da CLT, para permitir a

propositurada ação trabalhistano foro dodomicílio do

Reclamante,mesmo quando a contrataçãoocorrer em

localdiverso, de modoa permitir àparte hipossuficiente da

relação de emprego a efetiva tutela jurisdicional do direito

constitucional de ação.

Entretanto, esse entendimento de extensãoda competência

territorialdeve ser aplicadoexcepcionalmente e somente quando

se constata a ausência de prejuízo processual à parte contrária, ou

seja, quando não comprometa o exercício do contraditório e

da ampla defesa (princípios também constitucionais).

Sobre o tema, as lições extraídas da ementa a seguir transcrita:

“Exceção de incompetência em razão do lugar. Ajuizamento de

reclamação trabalhista no foro do domicílio do empregado.

Aplicação ampliativa do § 3º do art. 651 da CLT. Impossibilidade.

Não demonstração de que a empresa demandada presta serviços

em diferentes localidades do país. Em observância ao princípio

constitucional do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), é

possível o ajuizamento de demanda trabalhista no foro do domicílio

do empregado, desde que seja maisfavorável que aregra do

art.651 da CLTe que fiquedemonstrado que aempresa

reclamada regularmente presta serviços em diversas localidades do

território nacional. No caso, oreclamante foi contratadoe prestou

serviçosna cidade deBrusque/SC, local diversodo seu atual

domicílio,Pelotas/RS, onde ajuizoua reclamatória. Contudo,não

há notícianos autos de quea empresa demandadapreste

serviços emdiferentes localidades dopaís, razão pelaqual não

há cogitarem aplicação ampliativado § 3ºdo art. 651da CLT,

prevalecendo,portanto, a regra geralque estabelece

acompetência da varado trabalho dolocal da prestaçãodos

serviços. Com esseentendimento, a SBDI-I,por unanimidade,

conheceudos embargos interpostos pelo reclamante, por

divergência jurisprudencial, e, no mérito, por maioria, negou-lhes

provimento”. Vencidos osMinistros José RobertoFreire Pimenta,

LelioBentes Corrêa, Hugo Carlos Scheuermann e Cláudio

Mascarenhas Brandão. TST-E-RR-420-37.2012.5.04.0102, SBDI-I,

rel. Min. Renato de Lacerda Paiva, 19.2.2015. (Informativo TST nº

100).

No caso concretodos autos, a ex- empregadora – domiciliada em

Canoas- RS, contratou o trabalhador - para executar um contrato

de trabalho também na cidade de Canoas- RS. É certo, ainda,

porque incontroverso, que o Reclamante nunca trabalhou para a Ré

em Candeias/BA. 

O contrato de trabalho foi celebrado na cidade de Canoas- RS,

conforme Id 3ef30ba. Além disso, da prova colhida nos autos,

muito embora o excepto alegue que a ex empregadorapreste

serviços em diversas localidades, não comprovou que a excipiente

tenha filialou preste serviçono Estado da Bahia, o que justifica a

incidência da regra descrita no caput do art.651 da CLT, sob pena

de ter o Réu que custear a sua defesa em outro Estado, ou assim

não o fazendo, assumir o ônus da revelia.

Não é possível alterar o foro da competência do ajuizamento da

ação exclusivamente pensando nacondição financeira doAutor,

que sedeclara, na inicial,sem condições econômicaspara se

deslocar até a cidade de Canoas- RS. Isso porque a interpretação

mais abrangente do art. 651 da CLT éfeita para equalizaras

condições formaise materiais daspartes, e nãocriar um prejuízo

excepcionale não previstoem lei parauma delas, que,no caso

daRé, repise-se, não desenvolve qualqueratividade na

cidadede Candeias, tampoucoem outra cidadedo estado da

Bahia.

No sentir do Juízo, existindo dois princípios de igual importância é

necessário ponderá-los e harmonizá-los para a solução do caso

concreto, que aqui significa dizer que cabe à parte autora, que tem

interesse no prosseguimento da ação, arcar com o ônus do

ajuizamento da ação no local da prestação do serviço conforme

determina o ordenamento jurídico.

Registre-se, por fim, que não há no que se falar em afronta ao

princípio do acesso à justiça pelo cumprimento de norma processual

relativa a competência, já que pode o reclamante ajuizar a ação

pe lo  ju ízo  100% d ig i ta l ,  a lém de  poder  se r  ouv ido

te lep resenc ia lmente  por  não  mora r  na  comarca  .

Dessa forma, restando demonstrado que o ex-empregado trabalhou

em Canoas-RS aplica-se ao caso o quanto disposto no caput do

art.651 da CLT. Registre-se, que não parece verossímil ao Juízo

que na 1a Vara de Candeias exista mais de 150 ações propostas a
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partir do ano de 2022, com assistência do mesmo d. escritório de

advocacia, afirmando que todos reclamantes foram arregimentados

em Candeias/Bahia para trabalhar em diversas empresas em outro

estado, com oposição em todas elas de exceção de incompetência

em razão do lugar

III. CONCLUSÃO

Isso posto, ACOLHO A EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA

DECLINATÓRIA DE FORO e declino dacompetência para aVara

do Trabalhode Canoas-RS , atravésde remessa dosautos

eletrônicos ao Juízo Distribuidor daquela Cidade, sob as cautelas de

praxe.

CANDEIAS/BA, 11 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001252-15.2014.5.05.0121
RECLAMANTE EDIVALDO CARDOSO COSTA

ADVOGADO PEDRO NEVES(OAB: 17041/BA)

ADVOGADO ABILIO ALMEIDA DOS SANTOS(OAB:
4334/BA)

RECLAMADO JOSE ANTONIO PINHEIRO SANTOS

RECLAMADO FRZ MANUTENCAO MONTAGEM E
CONSTRUCAO CIVIL EM GERAL
LTDA - EPP

ADVOGADO Bruno Caria Ferreira dos Santos(OAB:
22286/BA)

RECLAMADO HELIO SANTANA SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRZ MANUTENCAO MONTAGEM E CONSTRUCAO CIVIL EM
GERAL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bdc50f

proferido nos autos.

Vista à parte ré FRZ MANUTENCAO MONTAGEM E

CONSTRUCAO CIVIL EM GERAL LTDA - EPP dos embargos de

declaração de ID c0ace13.

Vista às partes da promoção de ID 2f2ddb8

CANDEIAS/BA, 11 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001252-15.2014.5.05.0121
RECLAMANTE EDIVALDO CARDOSO COSTA

ADVOGADO PEDRO NEVES(OAB: 17041/BA)

ADVOGADO ABILIO ALMEIDA DOS SANTOS(OAB:
4334/BA)

RECLAMADO JOSE ANTONIO PINHEIRO SANTOS

RECLAMADO FRZ MANUTENCAO MONTAGEM E
CONSTRUCAO CIVIL EM GERAL
LTDA - EPP

ADVOGADO Bruno Caria Ferreira dos Santos(OAB:
22286/BA)

RECLAMADO HELIO SANTANA SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALDO CARDOSO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bdc50f

proferido nos autos.

Vista à parte ré FRZ MANUTENCAO MONTAGEM E

CONSTRUCAO CIVIL EM GERAL LTDA - EPP dos embargos de

declaração de ID c0ace13.

Vista às partes da promoção de ID 2f2ddb8

CANDEIAS/BA, 11 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0137100-38.1995.5.05.0121
RECLAMANTE ORLANDO DA SILVA

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO MEIRE ALCIONE PORTO

ADVOGADO ALESSANDRO RIBEIRO
COUTO(OAB: 15579/BA)

ADVOGADO CAROLINA LORDELO RODRIGUES
COUTO(OAB: 16153/BA)

ADVOGADO NEFITON VIANA FILHO(OAB:
7605/BA)

RECLAMADO IVOMAR VICENTE PORTO

RECLAMADO THERMAS INTERNACIONAL DA
BAHIA LTDA

ADVOGADO MARIA DA PIEDADE BURGOS
SANTANA(OAB: 10689/BA)

ADVOGADO DIMAS SANTOS FILHO(OAB:
6687/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLANDO DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1d877d

proferido nos autos.

1-Convolo em penhora os bloqueios havidos nos autos.

2-Notifiquem-se os (as) acionados (as), inclusive para garantir

integralmente a execução ou justificar a eventual impossibilidade de

assim proceder, nessa última hipótese a fim deste Juízo analisar a

viabilidade de embargos pelo interessado independentemente de

ser oferecida a efetiva garantia, no prazo de 05 dias, sob pena de

serem liberados em favor da parte acionante os depósitos já

efetuados.

3-Decorrido in albis o prazo, libere-se em favor da parte autora os

valores bloqueados. INtime-se;

4-Após, atualizem-se os cálculos, abatendo-se os valores

levantados;

5-Em seguida, expeça-se ordem de bloqueio em desfavor dos

executados, devendo ser expedidas duas ordens ("teimosinha") ao

total, uma em cada dia, de modo sucessivo.

CANDEIAS/BA, 11 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0137100-38.1995.5.05.0121
RECLAMANTE ORLANDO DA SILVA

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO MEIRE ALCIONE PORTO

ADVOGADO ALESSANDRO RIBEIRO
COUTO(OAB: 15579/BA)

ADVOGADO CAROLINA LORDELO RODRIGUES
COUTO(OAB: 16153/BA)

ADVOGADO NEFITON VIANA FILHO(OAB:
7605/BA)

RECLAMADO IVOMAR VICENTE PORTO

RECLAMADO THERMAS INTERNACIONAL DA
BAHIA LTDA

ADVOGADO MARIA DA PIEDADE BURGOS
SANTANA(OAB: 10689/BA)

ADVOGADO DIMAS SANTOS FILHO(OAB:
6687/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEIRE ALCIONE PORTO

  - THERMAS INTERNACIONAL DA BAHIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1d877d

proferido nos autos.

1-Convolo em penhora os bloqueios havidos nos autos.

2-Notifiquem-se os (as) acionados (as), inclusive para garantir

integralmente a execução ou justificar a eventual impossibilidade de

assim proceder, nessa última hipótese a fim deste Juízo analisar a

viabilidade de embargos pelo interessado independentemente de

ser oferecida a efetiva garantia, no prazo de 05 dias, sob pena de

serem liberados em favor da parte acionante os depósitos já

efetuados.

3-Decorrido in albis o prazo, libere-se em favor da parte autora os

valores bloqueados. INtime-se;

4-Após, atualizem-se os cálculos, abatendo-se os valores

levantados;

5-Em seguida, expeça-se ordem de bloqueio em desfavor dos

executados, devendo ser expedidas duas ordens ("teimosinha") ao

total, uma em cada dia, de modo sucessivo.

CANDEIAS/BA, 11 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000123-91.2022.5.05.0121
RECLAMANTE TIAGO SOARES SANTOS FERREIRA

ADVOGADO adilson da silva de pinho(OAB:
24406/BA)

RECLAMADO M V S CONSTRUCOES MONTAGEM
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO Lazaro Bernardes Santos de
Almeida(OAB: 31354/BA)

RECLAMADO PETROBRAS BIOCOMBUSTIVEL S/A

ADVOGADO MARCOS ANTONIO MARQUES
MACHADO(OAB: 121538/RJ)

ADVOGADO RAFAEL HENRIQUE ALMEIDA
FONTES(OAB: 155616/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M V S CONSTRUCOES MONTAGEM E SERVICOS LTDA

  - PETROBRAS BIOCOMBUSTIVEL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fccb824

proferida nos autos.

Presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso ordinário

(sucumbência, tempestividade e representação processual), recebo

o referido apelo.
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Notifique-se a parte acionada/recorrida para, querendo,

contrarrazoá-lo.

Decorrido o prazo acima, encaminhem-se os autos ao TRT.

CANDEIAS/BA, 11 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000123-91.2022.5.05.0121
RECLAMANTE TIAGO SOARES SANTOS FERREIRA

ADVOGADO adilson da silva de pinho(OAB:
24406/BA)

RECLAMADO M V S CONSTRUCOES MONTAGEM
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO Lazaro Bernardes Santos de
Almeida(OAB: 31354/BA)

RECLAMADO PETROBRAS BIOCOMBUSTIVEL S/A

ADVOGADO MARCOS ANTONIO MARQUES
MACHADO(OAB: 121538/RJ)

ADVOGADO RAFAEL HENRIQUE ALMEIDA
FONTES(OAB: 155616/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO SOARES SANTOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fccb824

proferida nos autos.

Presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso ordinário

(sucumbência, tempestividade e representação processual), recebo

o referido apelo.

Notifique-se a parte acionada/recorrida para, querendo,

contrarrazoá-lo.

Decorrido o prazo acima, encaminhem-se os autos ao TRT.

CANDEIAS/BA, 11 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000640-62.2023.5.05.0121
RECLAMANTE JOSIMAR DA SILVA

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO ACOPLATION MONTAGENS E
MANUTENCAO LTDA

RECLAMADO MINERACAO MARACA INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIMAR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94224a5

proferido nos autos.

Com fulcro nos princípios constitucionais da duração razoável do

processo e da celeridade processual, bem como requisição pela

Corregedoria Regional, determino a remessa dos autos ao 2º

Núcleo de Justiça 4.0 do TRT 5 para que seja realizada a audiência

de instrução do feito, e, posteriormente ao 1º Núcleo de Justiça 4.0

para julgamento.

Assim, retire-se o processo de pauta.

Fica designada a realização de audiência de instrução no dia

22/03/2024, às 09:50, por videoconferência.

As partes ficam cientes que a sala de audiência virtual se encontra

no aplicativo Zoom Meeting e deverá ser acessada digitando-se o

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

br.zoom.us/my/segundonucleo4sala1 ou digitando o ID Pessoal

de Reunião 979 680 6580. Favor nomear usuário com horário da

audiência e nome.

Notifiquem-se as partes, através de seus patronos para depor,

sob pena de confissão, inclusive de que deverão trazer as suas

respectivas testemunhas independente de intimação, sob pena

de preclusão.

CANDEIAS/BA, 11 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000640-62.2023.5.05.0121
RECLAMANTE JOSIMAR DA SILVA

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO ACOPLATION MONTAGENS E
MANUTENCAO LTDA

RECLAMADO MINERACAO MARACA INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERACAO MARACA INDUSTRIA E COMERCIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94224a5

proferido nos autos.

Com fulcro nos princípios constitucionais da duração razoável do

processo e da celeridade processual, bem como requisição pela

Corregedoria Regional, determino a remessa dos autos ao 2º

Núcleo de Justiça 4.0 do TRT 5 para que seja realizada a audiência

de instrução do feito, e, posteriormente ao 1º Núcleo de Justiça 4.0

para julgamento.

Assim, retire-se o processo de pauta.

Fica designada a realização de audiência de instrução no dia

22/03/2024, às 09:50, por videoconferência.

As partes ficam cientes que a sala de audiência virtual se encontra

no aplicativo Zoom Meeting e deverá ser acessada digitando-se o

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

br.zoom.us/my/segundonucleo4sala1 ou digitando o ID Pessoal

de Reunião 979 680 6580. Favor nomear usuário com horário da

audiência e nome.

Notifiquem-se as partes, através de seus patronos para depor,

sob pena de confissão, inclusive de que deverão trazer as suas

respectivas testemunhas independente de intimação, sob pena

de preclusão.

CANDEIAS/BA, 11 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000136-22.2024.5.05.0121
RECLAMANTE NATALI DOS SANTOS CLAUDIO DE

JESUS

ADVOGADO JOYCE LUANE GARCEZ BISPO(OAB:
73049/BA)

RECLAMADO BRACELL BAHIA SPECIALTY
CELLULOSE S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALI DOS SANTOS CLAUDIO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3cd0afd

proferido nos autos.

DESPACHO

A análise dos autos revela que a parte autora, ao ajuizar a ação,

optou pelo “Juízo 100% digital”. Entretanto, na inicial não consta o

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular da parte e de

seu advogado. Desse modo, não restou atendida a regra prevista

no artigo 5º, §2º, da RA TRT5 38/2021, que estabelece, in verbis; “

No ato do ajuizamento do feito, a parte e seu advogado devem

fornecer endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular, sendo

admitida a citação, a notificação e a intimação por qualquer meio

eletrônico, nos termos dos arts. 193 e 246, V, do Código de

Processo Civil, bem como por meio do WhatsApp, na forma prevista

pela Portaria Conjunta TRT5 GP-CR n. 001, de 16 de março de

2020”.

Consequentemente, intime-se a parte autora para que emende a

inicial, fornecendo os dados acima, nos termos da norma referida,

no prazo de 15 dias.

CANDEIAS/BA, 11 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000375-60.2023.5.05.0121
RECLAMANTE AVANICE DE SOUZA TAVARES

ADVOGADO THAYNA SANTOS DO
LIVRAMENTO(OAB: 65094/BA)

ADVOGADO GABRIEL ASTOLPHO DE
FARIAS(OAB: 49169/BA)

RECLAMADO POINT DOS CARRETEIROS

RECLAMADO LUCIENE DA SILVA ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVANICE DE SOUZA TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 214d89a

proferido nos autos.

Com fulcro nos princípios constitucionais da duração razoável do

processo e da celeridade processual, bem como requisição pela

Corregedoria Regional, determino a remessa dos autos ao 2º

Núcleo de Justiça 4.0 do TRT 5 para que seja realizada a audiência

de instrução do feito, e, posteriormente ao 1º Núcleo de Justiça 4.0

para julgamento.

Assim, retire-se o processo de pauta.

Fica designada a realização de audiência una no dia 25/03/2024, às

09:50, por videoconferência.

As partes ficam cientes que a sala de audiência virtual se encontra

no aplicativo Zoom Meeting e deverá ser acessada digitando-se o

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

br.zoom.us/my/segundonucleo4sala1 ou digitando o ID Pessoal

de Reunião 979 680 6580. Favor nomear usuário com horário da
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audiência e nome.

Notifiquem-se as partes, através de seus patronos para depor,

sob pena de confissão, inclusive de que deverão trazer as suas

respectivas testemunhas independente de intimação, sob pena

de preclusão.

CANDEIAS/BA, 11 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000719-41.2023.5.05.0121
RECLAMANTE ELIAS BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO KINROSS BRASIL MINERACAO S/A

RECLAMADO DELTAC SERVICOS E INSPECOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS BISPO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0bf4bd

proferido nos autos.

Com fulcro nos princípios constitucionais da duração razoável do

processo e da celeridade processual, bem como requisição pela

Corregedoria Regional, determino a remessa dos autos ao 2º

Núcleo de Justiça 4.0 do TRT 5 para que seja realizada a audiência

de instrução do feito, e, posteriormente ao 1º Núcleo de Justiça 4.0

para julgamento.

Assim, retire-se o processo de pauta.

Fica designada a realização de audiência una no dia 26/03/2024, às

09:50, por videoconferência.

As partes ficam cientes que a sala de audiência virtual se encontra

no aplicativo Zoom Meeting e deverá ser acessada digitando-se o

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

br.zoom.us/my/segundonucleo4sala1 ou digitando o ID Pessoal

de Reunião 979 680 6580. Favor nomear usuário com horário da

audiência e nome.

Notifiquem-se as partes, através de seus patronos para depor,

sob pena de confissão, inclusive de que deverão trazer as suas

respectivas testemunhas independente de intimação, sob pena

de preclusão.

CANDEIAS/BA, 11 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000689-06.2023.5.05.0121
RECLAMANTE JEFFERSON SANTANA RAMOS

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO CICOPAL INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E
HIGIENE PESSOAL LTDA

RECLAMADO CARPER INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E
BEBIDAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON SANTANA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae4dcb9

proferido nos autos.

Com fulcro nos princípios constitucionais da duração razoável do

processo e da celeridade processual, bem como requisição pela

Corregedoria Regional, determino a remessa dos autos ao 2º

Núcleo de Justiça 4.0 do TRT 5 para que seja realizada a audiência

de instrução do feito, e, posteriormente ao 1º Núcleo de Justiça 4.0

para julgamento.

Assim, retire-se o processo de pauta.

Fica designada a realização de audiência una no dia 22/03/2024, às

09:30, por videoconferência.

As partes ficam cientes que a sala de audiência virtual se encontra

no aplicativo Zoom Meeting e deverá ser acessada digitando-se o

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

br.zoom.us/my/segundonucleo4sala1 ou digitando o ID Pessoal

de Reunião 979 680 6580. Favor nomear usuário com horário da

audiência e nome.

Notifiquem-se as partes, através de seus patronos para depor,

sob pena de confissão, inclusive de que deverão trazer as suas

respectivas testemunhas independente de intimação, sob pena

de preclusão.

CANDEIAS/BA, 11 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000616-34.2023.5.05.0121
RECLAMANTE ROSALVO BATISTA DOS SANTOS
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ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO HYDROSTEC ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSALVO BATISTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6eb37a8

proferido nos autos.

Com fulcro nos princípios constitucionais da duração razoável do

processo e da celeridade processual, bem como requisição pela

Corregedoria Regional, determino a remessa dos autos ao 2º

Núcleo de Justiça 4.0 do TRT 5 para que seja realizada a audiência

de instrução do feito, e, posteriormente ao 1º Núcleo de Justiça 4.0

para julgamento.

Assim, retire-se o processo de pauta.

Fica designada a realização de audiência una no dia 20/03/2024, ás

10:10, por videoconferência.

As partes ficam cientes que a sala de audiência virtual se encontra

no aplicativo Zoom Meeting e deverá ser acessada digitando-se o

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

br.zoom.us/my/segundonucleo4sala1 ou digitando o ID Pessoal

de Reunião 979 680 6580. Favor nomear usuário com horário da

audiência e nome.

Notifiquem-se as partes, através de seus patronos para depor,

sob pena de confissão, inclusive de que deverão trazer as suas

respectivas testemunhas independente de intimação, sob pena

de preclusão.

CANDEIAS/BA, 11 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000678-45.2021.5.05.0121
RECLAMANTE AILTON DE JESUS

ADVOGADO EMILIO FRAGA SANTOS(OAB:
43179/BA)

RECLAMADO NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

RECLAMADO CONSTRUCAP CCPS ENGENHARIA
E COMERCIO SA

ADVOGADO JULIANE DE OLIVEIRA LIRA
FREITAS(OAB: 23091-D/PE)

ADVOGADO ANA PAULA SOUSA MENDES
ARAUJO(OAB: 42692/PE)

ADVOGADO CAMILA ASSIS COSTA
DUARTE(OAB: 42165/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUCAP CCPS ENGENHARIA E COMERCIO SA

  - NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 746d772

proferido nos autos.

Vista ao reclamante da promoção de id 4a4f7ce para que se

manifeste, no prazo de 05 dias.

Com esteio no princípio da celeridade, converta-se a audiência

designada para o dia 25/03/2024 às 09:50 em instrução de exceção

de incompetência, a ser realizada na modalidade videoconferência

através do link abaixo.

" https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtca"

Intimem-se.

CANDEIAS/BA, 11 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000678-45.2021.5.05.0121
RECLAMANTE AILTON DE JESUS

ADVOGADO EMILIO FRAGA SANTOS(OAB:
43179/BA)

RECLAMADO NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

RECLAMADO CONSTRUCAP CCPS ENGENHARIA
E COMERCIO SA

ADVOGADO JULIANE DE OLIVEIRA LIRA
FREITAS(OAB: 23091-D/PE)

ADVOGADO ANA PAULA SOUSA MENDES
ARAUJO(OAB: 42692/PE)

ADVOGADO CAMILA ASSIS COSTA
DUARTE(OAB: 42165/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 746d772

proferido nos autos.

Vista ao reclamante da promoção de id 4a4f7ce para que se
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manifeste, no prazo de 05 dias.

Com esteio no princípio da celeridade, converta-se a audiência

designada para o dia 25/03/2024 às 09:50 em instrução de exceção

de incompetência, a ser realizada na modalidade videoconferência

através do link abaixo.

" https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtca"

Intimem-se.

CANDEIAS/BA, 11 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000813-23.2022.5.05.0121
RECLAMANTE NILTON MANUEL DE JESUS

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO MMCR LOCACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS E TRANSPORTE
EIRELI

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILTON MANUEL DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d59ea3

proferido nos autos.

Vista à parte contrária dos embargos declaratórios.

CANDEIAS/BA, 11 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000608-57.2023.5.05.0121
RECLAMANTE CINTIA PUREZA SANTOS

ADVOGADO DIEGO LA ROSA GONCALVES(OAB:
70065/RS)

RECLAMADO LA PASTA RESTAURANTE
ROBATTO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA PUREZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96e7f59

proferido nos autos.

Com fulcro nos princípios constitucionais da duração razoável do

processo e da celeridade processual, bem como requisição pela

Corregedoria Regional, determino a remessa dos autos ao 2º

Núcleo de Justiça 4.0 do TRT 5 para que seja realizada a audiência

de instrução do feito, e, posteriormente ao 1º Núcleo de Justiça 4.0

para julgamento.

Assim, retire-se o processo de pauta.

Fica designada a realização de audiência de instrução no dia

26/03/2024, às 14:00, por videoconferência.

As partes ficam cientes que a sala de audiência virtual se encontra

no aplicativo Zoom Meeting e deverá ser acessada digitando-se o

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

br.zoom.us/my/segundonucleo4sala1 ou digitando o ID Pessoal

de Reunião 979 680 6580. Favor nomear usuário com horário da

audiência e nome.

Notifiquem-se as partes, através de seus patronos para depor,

sob pena de confissão, inclusive de que deverão trazer as suas

respectivas testemunhas independente de intimação, sob pena

de preclusão.

CANDEIAS/BA, 11 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000533-18.2023.5.05.0121
RECLAMANTE LIDINALVA SILVA COSTA

ADVOGADO FILIPE BRITO ROCHA
SANTANA(OAB: 32154/BA)

RECLAMADO LUCAS P CAIRO RESTAURANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDINALVA SILVA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8ab5a1

proferido nos autos.

Com fulcro nos princípios constitucionais da duração razoável do

processo e da celeridade processual, bem como requisição pela

Corregedoria Regional, determino a remessa dos autos ao 2º

Núcleo de Justiça 4.0 do TRT 5 para que seja realizada a audiência

de instrução do feito, e, posteriormente ao 1º Núcleo de Justiça 4.0

para julgamento.

Assim, retire-se o processo de pauta.
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Fica designada a realização de audiência una no dia 22/03/2024, às

08:30, por videoconferência.

As partes ficam cientes que a sala de audiência virtual se encontra

no aplicativo Zoom Meeting e deverá ser acessada digitando-se o

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

br.zoom.us/my/segundonucleo4sala1 ou digitando o ID Pessoal

de Reunião 979 680 6580. Favor nomear usuário com horário da

audiência e nome.

Notifiquem-se as partes, através de seus patronos para depor,

sob pena de confissão, inclusive de que deverão trazer as suas

respectivas testemunhas independente de intimação, sob pena

de preclusão.

CANDEIAS/BA, 11 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000332-26.2023.5.05.0121
RECLAMANTE MAICON DO CARMO LIMA

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECLAMADO MONTO INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICON DO CARMO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b29f2fd

proferida nos autos.

Presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso ordinário

(sucumbência, preparo, tempestividade e representação

processual), recebo o referido apelo.

Notifique-se a parte acionante/recorrida para, querendo,

contrarrazoá-lo.

Decorrido o prazo acima, encaminhem-se os autos ao TRT.

CANDEIAS/BA, 11 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001289-95.2021.5.05.0121

RECLAMANTE MELRIELE MARTER DA
PURIFICACAO

ADVOGADO GABRIEL DA SILVA CORDEIRO(OAB:
70615/BA)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO OLIVEIRA E
CARNEIRO MORAIS(OAB: 49739/BA)

ADVOGADO MARCIO VITA DO EIRADO
SILVA(OAB: 29576/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO RICARDO LUIZ SERRA SILVA
JUNIOR(OAB: 29688/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO TAISE MACEDO REIS(OAB:
36280/BA)

RECLAMANTE GILSON BISPO DE SENA CORREIA

ADVOGADO GABRIEL DA SILVA CORDEIRO(OAB:
70615/BA)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO OLIVEIRA E
CARNEIRO MORAIS(OAB: 49739/BA)

ADVOGADO MARCIO VITA DO EIRADO
SILVA(OAB: 29576/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO RICARDO LUIZ SERRA SILVA
JUNIOR(OAB: 29688/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO TAISE MACEDO REIS(OAB:
36280/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECLAMADO EPMAN COMERCIO DE
FERRAGENS, MANUTENCAO E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON BISPO DE SENA CORREIA

  - MELRIELE MARTER DA PURIFICACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7b81e76

proferida nos autos.

Presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso ordinário

(sucumbência, preparo, tempestividade e representação

processual), recebo o referido apelo.

A acionada EPMAN vem sendo intimada por edital dos atos

processuais, conforme se infere do processo tombado sob número

0000947-84.2021.5.05.0121.
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Notifique-se a acionada EPMAN da sentença por edital.

Notifique-se a parte acionante/recorrida para, querendo,

contrarrazoá-lo.

Decorrido o prazo acima, encaminhem-se os autos ao TRT.

CANDEIAS/BA, 11 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000593-88.2023.5.05.0121
RECLAMANTE DIMAS DE JESUS RIBEIRO

ADVOGADO GABRIELA NEVES PINHEIRO
GOUVEIA(OAB: 16916/BA)

ADVOGADO DANIEL VENCIMENTO DOS
SANTOS(OAB: 27059/BA)

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIMAS DE JESUS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 709463c

proferido nos autos.

Com fulcro nos princípios constitucionais da duração razoável do

processo e da celeridade processual, bem como requisição pela

Corregedoria Regional, determino a remessa dos autos ao 2º

Núcleo de Justiça 4.0 do TRT 5 para que seja realizada a audiência

de instrução do feito, e, posteriormente ao 1º Núcleo de Justiça 4.0

para julgamento.

Assim, retire-se o processo de pauta.

Fica designada a realização de audiência una no dia 03/04/2024, às

08:50, por videoconferência.

As partes ficam cientes que a sala de audiência virtual se encontra

no aplicativo Zoom Meeting e deverá ser acessada digitando-se o

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

br.zoom.us/my/segundonucleo4sala1 ou digitando o ID Pessoal

de Reunião 979 680 6580. Favor nomear usuário com horário da

audiência e nome.

Notifiquem-se as partes, através de seus patronos para depor,

sob pena de confissão, inclusive de que deverão trazer as suas

respectivas testemunhas independente de intimação, sob pena

de preclusão.

CANDEIAS/BA, 11 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001765-80.2014.5.05.0121
RECLAMANTE DARLAN SANTOS DE SANTANA

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO PRODUMAN ENGENHARIA S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RONNEY CASTRO GREVE(OAB:
11791/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001765-80.2014.5.05.0121

Fica V.Sa. notificada para: ter ciência dos 3 recibos juntados em

12/03/2024.

CANDEIAS/BA, 12 de março de 2024.

GABRIEL DA SILVEIRA SILVA FRIEDERICK

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000326-97.2015.5.05.0121
RECLAMANTE JADSON SANTOS PEREIRA

ADVOGADO EDSON NUNO ALVARES PEREIRA
FILHO(OAB: 15252/BA)

RECLAMADO ULTRACARGO LOGISTICA S.A.

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

PERITO CELIA DE FATIMA ALVES DE
NOVAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ULTRACARGO LOGISTICA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000326-97.2015.5.05.0121

Fica V.Sa. notificada para: Ter ciência do Despacho de ID

b0e6cbd cujo trecho segue descrito a seguir:

“3-Notifique-se a acionada para pagar o valor dos honorários

periciais fixado na decisão de ID 9cb8dc0, no prazo de 05 dias, sob
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pena de bloqueio, via sisbajud do montante correlato.”

CANDEIAS/BA, 12 de março de 2024.

GABRIEL DA SILVEIRA SILVA FRIEDERICK

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000459-66.2020.5.05.0121
RECLAMANTE ADENILDES CONCEICAO CARDOSO

DE ALMEIDA

ADVOGADO LUIS MARCOS DA SILVA(OAB:
53351/BA)

RECLAMANTE ELEN MEIRE AMORIM PEREIRA

ADVOGADO LUIS MARCOS DA SILVA(OAB:
53351/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MADRE DE DEUS

RECLAMADO INSTITUTO DE GESTAO SAUDE E
TECNOLOGIA

RECLAMADO VIVIA MARIA CARDOSO SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADENILDES CONCEICAO CARDOSO DE ALMEIDA

  - ELEN MEIRE AMORIM PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7fcbada

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, extingo, sem resolução do mérito, a ação em

relação à segunda acionada – Vivia Maria Cardoso Souza;e, no

mérito,julgo parcialmente procedentesos pedidos formulados por

Adenildes Conceição Cardoso de Almeidae Elen Meire Amorim

Pereira em desfavor deInstituto de Gestão Saúde e Tecnologiae

Município de Madre de Deus (o ente público responderá de forma

subsidiária),tudo nos termos da fundamentação supra que integra

este dispositivo.À parte autora é concedido o benefício da

gratuidade da justiça.

Honorários advocatícios devidos conforme tópico próprio da

fundamentação.

Deverá a ré recolher as contribuições previdenciárias e fiscais sobre

as parcelas acima deferidas passíveis de incidência, com

comprovação nos autos no prazo de 15 dias. Em não comprovados

os recolhimentos, oficiem-se os agentes de arrecadação e

executem-se os recolhimentos previdenciários, consoante o artigo

876, parágrafo único, da CLT.

Sobre os valores objeto de condenação incidem juros e correção

monetária, na forma da lei, observando-se os critérios fixados na

fundamentação.

Custas processuais no importe de R$1.200,00, calculadas sobre o

valor que provisoriamente arbitro à condenação - R$60.000,00, sob

a responsabilidade da primeira ré.

Autorizo a dedução das parcelas pagas sob os mesmos títulos.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, cumpra-se.

Nada mais.

    CAROLINA GUERREIRO MORAIS FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000494-25.2022.5.05.0034
RECLAMANTE TAIANE FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO LUIS MARCOS DA SILVA(OAB:
53351/BA)

RECLAMADO CENTRO MEDICO ESPECIALIZADO
CLIFIS LTDA - ME

RECLAMADO RAFAELA GOMES ALVES BADARO
AMORIM

RECLAMADO VICTOR RAMON OLIVEIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIANE FREITAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b3afe87

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, extingo, sem resolução do mérito, a ação em

relação aos segundo e terceiro acionados –Rafaela Gomes Alves

Badaró Amorime Victor Ramon Oliveira da Silva;e, no

mér i to , ju lgo  parc ia lmente  procedentesos  ped idos

formuladosTaiane Freitas dos Santos em desfavor deCentro

Médico Especializado Clifis Ltda – Me, tudo nos termos da

fundamentação supra que integra este dispositivo.

À parte autora é concedido o benefício da gratuidade da justiça.

Honorários advocatícios devidos conforme tópico próprio da

fundamentação.

Deverá a primeira ré recolher as contribuições previdenciárias e

fiscais sobre as parcelas acima deferidas passíveis de incidência,

com comprovação nos autos no prazo de 15 dias. Em não

comprovados os recolhimentos, oficiem-se os agentes de

arrecadação e executem-se os recolhimentos previdenciários,

consoante o artigo 876, parágrafo único, da CLT.

Sobre os valores objeto de condenação incidem juros e correção
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monetária, na forma da lei, observando-se os critérios fixados na

fundamentação.

Custas processuais no importe de R$300,00, calculadas sobre o

valor que provisoriamente arbitro à condenação - R$15.000,00, sob

a responsabilidade da primeira ré.

Autorizo a dedução das parcelas pagas sob os mesmos títulos.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, cumpra-se.

Nada mais.

    CAROLINA GUERREIRO MORAIS FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000891-51.2021.5.05.0121
RECLAMANTE MAURICIO REIS DOS SANTOS

ADVOGADO JEAN CARLOS SOUZA
FERREIRA(OAB: 47958/BA)

ADVOGADO adilson da silva de pinho(OAB:
24406/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECLAMADO EPMAN COMERCIO DE
FERRAGENS, MANUTENCAO E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 78814ee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva e, no

mérito, julgo parcialmente procedentesos pedidos formulados

por Maurício Reis dos Santos em desfavor de Epman Comércio

de Ferragens, Manutenção e Serviços Ltdae improcedente em

face dePetróleo Brasileiro S/A – Petrobras, tudo nos termos da

fundamentação supra que integra este dispositivo.

Ao autor é concedido o benefício da gratuidade da justiça.

Honorários advocatícios devidos conforme tópico próprio da

fundamentação.

Deverá a primeira ré recolher as contribuições previdenciárias e

fiscais sobre as parcelas acima deferidas passíveis de incidência,

com comprovação nos autos no prazo de 15 dias. Em não

comprovados os recolhimentos, oficiem-se os agentes de

arrecadação e executem-se os recolhimentos previdenciários,

consoante o artigo 876, parágrafo único, da CLT.

Sobre os valores objeto de condenação incidem juros e correção

monetária, na forma da lei, observando-se os critérios fixados na

fundamentação.

Custas processuais no importe de R$800,00, calculadas sobre o

valor que provisoriamente arbitro à condenação - R$40.000,00, sob

a responsabilidade da primeira reclamada.

Autorizo a dedução das parcelas pagas sob os mesmos títulos.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, cumpra-se.

Nada mais.

    CAROLINA GUERREIRO MORAIS FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000891-51.2021.5.05.0121
RECLAMANTE MAURICIO REIS DOS SANTOS

ADVOGADO JEAN CARLOS SOUZA
FERREIRA(OAB: 47958/BA)

ADVOGADO adilson da silva de pinho(OAB:
24406/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECLAMADO EPMAN COMERCIO DE
FERRAGENS, MANUTENCAO E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO REIS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 78814ee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva e, no

mérito, julgo parcialmente procedentesos pedidos formulados

por Maurício Reis dos Santos em desfavor de Epman Comércio

de Ferragens, Manutenção e Serviços Ltdae improcedente em

face dePetróleo Brasileiro S/A – Petrobras, tudo nos termos da

fundamentação supra que integra este dispositivo.

Ao autor é concedido o benefício da gratuidade da justiça.

Honorários advocatícios devidos conforme tópico próprio da

fundamentação.

Deverá a primeira ré recolher as contribuições previdenciárias e
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fiscais sobre as parcelas acima deferidas passíveis de incidência,

com comprovação nos autos no prazo de 15 dias. Em não

comprovados os recolhimentos, oficiem-se os agentes de

arrecadação e executem-se os recolhimentos previdenciários,

consoante o artigo 876, parágrafo único, da CLT.

Sobre os valores objeto de condenação incidem juros e correção

monetária, na forma da lei, observando-se os critérios fixados na

fundamentação.

Custas processuais no importe de R$800,00, calculadas sobre o

valor que provisoriamente arbitro à condenação - R$40.000,00, sob

a responsabilidade da primeira reclamada.

Autorizo a dedução das parcelas pagas sob os mesmos títulos.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, cumpra-se.

Nada mais.

    CAROLINA GUERREIRO MORAIS FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000825-71.2021.5.05.0121
RECLAMANTE ADILSON VASCONCELOS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE SOUZA
LEAL(OAB: 24484/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON VASCONCELOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f3abad1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, extingo, com resolução do mérito, as parcelas

anteriores a30/07/2016 em face da prescrição quinquenal

declarada;e julgo improcedentesos pedidos formulados

porAdilson Vasconcelos de Oliveira em desfavor de Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos,tudo nos termos da

fundamentação supra que integra este dispositivo.

À parte autora é concedido o benefício da gratuidade da justiça.

Honorários advocatícios devidos conforme tópico próprio da

fundamentação.

Custas processuais no importe de R$940,92, calculadas sobre o

valor da causa - R$47.046,23, sob a responsabilidade da parte

autora, dispensada do recolhimento, por litigar sob o pálio da justiça

gratuita.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Nada mais.

    CAROLINA GUERREIRO MORAIS FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000825-71.2021.5.05.0121
RECLAMANTE ADILSON VASCONCELOS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE SOUZA
LEAL(OAB: 24484/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f3abad1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, extingo, com resolução do mérito, as parcelas

anteriores a30/07/2016 em face da prescrição quinquenal

declarada;e julgo improcedentesos pedidos formulados

porAdilson Vasconcelos de Oliveira em desfavor de Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos,tudo nos termos da

fundamentação supra que integra este dispositivo.

À parte autora é concedido o benefício da gratuidade da justiça.

Honorários advocatícios devidos conforme tópico próprio da

fundamentação.

Custas processuais no importe de R$940,92, calculadas sobre o

valor da causa - R$47.046,23, sob a responsabilidade da parte

autora, dispensada do recolhimento, por litigar sob o pálio da justiça

gratuita.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Nada mais.

    CAROLINA GUERREIRO MORAIS FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0000967-41.2022.5.05.0121
RECLAMANTE EDMILSON CERQUEIRA CRUZ

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO YARA BRASIL FERTILIZANTES S/A

ADVOGADO ANDRESSA DA CUNHA
GUDDE(OAB: 71525/RS)

ADVOGADO JOSE CARLOS WAHLE(OAB:
120025/SP)

ADVOGADO GUILHERME REIMANN DA
SILVA(OAB: 106812/RS)

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

PERITO ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - YARA BRASIL FERTILIZANTES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 90180cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelo exposto, e considerando o mais que dos autos consta, rejeito

as preliminares de inépcia e impossibilidade jurídica do pedido, e,

no mérito, julgo PROCEDENTE EM PARTE a demanda proposta

por EDMILSON CERQUEIRA CRUZ contra YARA BRASIL

FERTIL IZANTES S/A ,  tudo  em con fo rmidade  com a

Fundamentação supra, a qual passa a integrar o presente

dispositivo, como se nele estivesse transcrita, para condenar a

Parte Reclamada a:

a) proceder à BAIXA na CTPS da Parte Reclamante, no prazo de

oito dias, contados da ciência do depósito da CTPS em Secretaria,

no caso de cumprimento físico, ou da ciência desta sentença, no

caso de cumprimento eletrônico, sob pena de incidência de

astreintes ora fixadas no valor de R$ 50,00 por dia de atraso, e, em

caso de a Parte Reclamada permanecer omissa, deverá a

Secretaria da Vara realizar as anotações pertinentes, observado o

procedimento indicado na Fundamentação acima; e

b) PAGAR à Parte Reclamante, e no prazo de 15 dias contados da

ciência da publicação desta sentença, na forma do art. 523 do CPC,

excluída a multa de 10% (em face da Súmula n. 0016 deste E.

TRT5), o valor da condenação arbitrada em R$ 20.000,00, limitada

a condenação aos valores dos pedidos, em face do princípio da

adstrição/congruência.

Autoriza-se a dedução dos valores pagos a idêntico título nos

termos dos comprovantes constantes dos autos, observando-se a

evolução salarial da parte autora, excluindo-se, ainda, os dias em

que não tenha havido labor.

Débitos com as limitações impostas pela Súmula n. 381 do C. TST,

corrigidos pelo IPCA-e até a data do ajuizamento da ação,

acrescidos dos juros equivalentes à TR do período. A partir de

então (fase judicial), utilização somente da taxa SELIC, que

incorpora no seu cálculo a correção monetária e os juros de mora,

na forma da decisão proferida pelo STF nos autos da ADC nº 58.

As contribuições previdenciárias e os demais tributos devem ser

recolhidos conforme o disposto na Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, bem como de acordo

com a Súmula n. 368 do C. TST.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

    CAROLINA GUERREIRO MORAIS FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000967-41.2022.5.05.0121
RECLAMANTE EDMILSON CERQUEIRA CRUZ

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO YARA BRASIL FERTILIZANTES S/A

ADVOGADO ANDRESSA DA CUNHA
GUDDE(OAB: 71525/RS)

ADVOGADO JOSE CARLOS WAHLE(OAB:
120025/SP)

ADVOGADO GUILHERME REIMANN DA
SILVA(OAB: 106812/RS)

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

PERITO ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON CERQUEIRA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 90180cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelo exposto, e considerando o mais que dos autos consta, rejeito

as preliminares de inépcia e impossibilidade jurídica do pedido, e,

no mérito, julgo PROCEDENTE EM PARTE a demanda proposta

por EDMILSON CERQUEIRA CRUZ contra YARA BRASIL

FERTIL IZANTES S/A ,  tudo  em con fo rmidade  com a

Fundamentação supra, a qual passa a integrar o presente

dispositivo, como se nele estivesse transcrita, para condenar a

Parte Reclamada a:

a) proceder à BAIXA na CTPS da Parte Reclamante, no prazo de

oito dias, contados da ciência do depósito da CTPS em Secretaria,

no caso de cumprimento físico, ou da ciência desta sentença, no

caso de cumprimento eletrônico, sob pena de incidência de

astreintes ora fixadas no valor de R$ 50,00 por dia de atraso, e, em

caso de a Parte Reclamada permanecer omissa, deverá a

Secretaria da Vara realizar as anotações pertinentes, observado o

procedimento indicado na Fundamentação acima; e

b) PAGAR à Parte Reclamante, e no prazo de 15 dias contados da

ciência da publicação desta sentença, na forma do art. 523 do CPC,

excluída a multa de 10% (em face da Súmula n. 0016 deste E.

TRT5), o valor da condenação arbitrada em R$ 20.000,00, limitada

a condenação aos valores dos pedidos, em face do princípio da

adstrição/congruência.

Autoriza-se a dedução dos valores pagos a idêntico título nos

termos dos comprovantes constantes dos autos, observando-se a

evolução salarial da parte autora, excluindo-se, ainda, os dias em

que não tenha havido labor.

Débitos com as limitações impostas pela Súmula n. 381 do C. TST,

corrigidos pelo IPCA-e até a data do ajuizamento da ação,

acrescidos dos juros equivalentes à TR do período. A partir de

então (fase judicial), utilização somente da taxa SELIC, que

incorpora no seu cálculo a correção monetária e os juros de mora,

na forma da decisão proferida pelo STF nos autos da ADC nº 58.

As contribuições previdenciárias e os demais tributos devem ser

recolhidos conforme o disposto na Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, bem como de acordo

com a Súmula n. 368 do C. TST.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

    CAROLINA GUERREIRO MORAIS FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001373-62.2022.5.05.0121
RECLAMANTE EVILASIO DE SOUSA SANTOS

ADVOGADO BARBARA BRAGA GALVAO(OAB:
44827/BA)

ADVOGADO MATHEUS MORAES
SACRAMENTO(OAB: 21250/BA)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO GARCIA
LANDEIRO(OAB: 16911/BA)

ADVOGADO SARA ALEXANDRINA DOS SANTOS
CARVALHO(OAB: 18610/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NINA ROSA DE SOUZA
AQUINO(OAB: 33244/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e2756f8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelo exposto, e considerando o mais que dos autos consta, rejeito a

preliminar de inépcia e a prejudicial de mérito de quitação e, no

mérito, julgo IMPROCEDENTE a demanda proposta porEVILASIO

DE SOUSA SANTOS contra PETROLEO BRASILEIRO S/A -

PETROBRAS, tudo em conformidade com a Fundamentação supra,

a qual passa a integrar o presente dispositivo, como se nele

estivesse transcrita

Custas processuais pela Parte Reclamante em montante

equivalente a 2%, incidentes sobre o valor da causa (662.578,31).

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

    CAROLINA GUERREIRO MORAIS FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001373-62.2022.5.05.0121
RECLAMANTE EVILASIO DE SOUSA SANTOS
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ADVOGADO BARBARA BRAGA GALVAO(OAB:
44827/BA)

ADVOGADO MATHEUS MORAES
SACRAMENTO(OAB: 21250/BA)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO GARCIA
LANDEIRO(OAB: 16911/BA)

ADVOGADO SARA ALEXANDRINA DOS SANTOS
CARVALHO(OAB: 18610/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NINA ROSA DE SOUZA
AQUINO(OAB: 33244/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVILASIO DE SOUSA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e2756f8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelo exposto, e considerando o mais que dos autos consta, rejeito a

preliminar de inépcia e a prejudicial de mérito de quitação e, no

mérito, julgo IMPROCEDENTE a demanda proposta porEVILASIO

DE SOUSA SANTOS contra PETROLEO BRASILEIRO S/A -

PETROBRAS, tudo em conformidade com a Fundamentação supra,

a qual passa a integrar o presente dispositivo, como se nele

estivesse transcrita

Custas processuais pela Parte Reclamante em montante

equivalente a 2%, incidentes sobre o valor da causa (662.578,31).

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

    CAROLINA GUERREIRO MORAIS FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0009900-48.1995.5.05.0121
RECLAMANTE DALVA DA LUZ SILVA

ADVOGADO Frederico Tavares Tambon(OAB:
28325/BA)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE EUCLIDES DA
SILVA(OAB: 23860/BA)

RECLAMADO JOSE WANDERLEY GUIMARAES
MUNDURUCA

RECLAMADO FLAVIA BARBOSA DOS SANTOS -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALVA DA LUZ SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0009900-48.1995.5.05.0121

Fica V.Sa. notificada para comparecer a Secretaria da Vara e

receber a CTPS da reclamante.

CANDEIAS/BA, 12 de março de 2024.

MARIA DAS GRACAS ALVES DE OLIVEIRA DE JESUS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001206-79.2021.5.05.0121
RECLAMANTE EDILSON DOS SANTOS

ADVOGADO EMILIO FRAGA SANTOS(OAB:
43179/BA)

RECLAMADO DAYSE G FERREIRA

RECLAMADO FRIGORIFICO IGUATEMI LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b2f251e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelo exposto, e considerando o mais que dos autos consta, rejeito a

prel iminar de inconst i tucional idade e,  no méri to,  ju lgo

PROCEDENTE a demanda proposta por EDILSON DOS SANTOS

contra DAYSE G FERREIRA, tudo em conformidade com a

Fundamentação supra, a qual passa a integrar o presente

dispositivo, como se nele estivesse transcrita, para condenar a

Parte Reclamada a PAGAR à Parte Reclamante, no prazo de 15

dias contados da ciência da publicação desta sentença, na forma do

art. 523 do CPC, excluída a multa de 10% (em face da Súmula n.

0016 deste E. TRT5), o valor da condenação arbitrada em R$

20.000,00, limitada a condenação aos valores dos pedidos, em face

do princípio da adstrição/congruência.

Outrossim, DECLARO a responsabilidade SUBSIDIÁRIA de

FRIGORIFICO IGUATEMI LTDA, para responder pelos créditos
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trabalhistas reconhecidos nesta sentença, na hipótese de

inadimplemento pela devedora principal.

Autoriza-se a dedução dos valores pagos a idêntico título nos

termos dos comprovantes constantes dos autos, observando-se a

evolução salarial da parte autora, excluindo-se, ainda, os dias em

que não tenha havido labor.

Débitos com as limitações impostas pela Súmula n. 381 do C. TST,

corrigidos pelo IPCA-e até a data do ajuizamento da ação,

acrescidos dos juros equivalentes à TR do período. A partir de

então (fase judicial), utilização somente da taxa SELIC, que

incorpora no seu cálculo a correção monetária e os juros de mora,

na forma da decisão proferida pelo STF nos autos da ADC nº 58.

As contribuições previdenciárias e os demais tributos devem ser

recolhidos conforme o disposto na Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, bem como de acordo

com a Súmula n. 368 do C. TST.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

    CAROLINA GUERREIRO MORAIS FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000414-28.2021.5.05.0121
RECLAMANTE MARIA DAS GRACAS DE JESUS

CERQUEIRA

ADVOGADO JERÔNIMO LUIZ PLACIDO DE
MESQUITA(OAB: 20541/BA)

ADVOGADO YURI OLIVEIRA ARLEO(OAB:
43522/BA)

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE CASTRO(OAB:
51261/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANDEIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS DE JESUS CERQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5508afa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto e nos termos da fundamentação supra, que integra

este dispositivo, decido, em sede preliminar, rejeitar a prefacial de

incompetência material.

No mérito, acolho a prejudicial de prescrição parcial e julgo

procedentes em parte os pedidos formulados por Maria das

Graças de Jesus Cerqueira em desfavor de Município de

Candeias,abrangendo o objeto de todas as ações trabalhistas

registradas no cabeçalho desta sentença, tudo nos termos da

fundamentação supra que integra este dispositivo.

Reputo a autora litigante de má-fé e a condeno ao pagamento de

uma multa correspondente a 10% sobre o valor atribuído à causa, a

reverter ao réu.

À parte autora não é concedido o benefício da gratuidade da justiça.

Honorários advocatícios devidos conforme tópico próprio da

fundamentação.

Deverá o réu recolher as contribuições previdenciárias e fiscais

sobre as parcelas acima deferidas passíveis de incidência, com

comprovação nos autos no prazo de 15 dias. Em não comprovados

os recolhimentos, oficiem-se os agentes de arrecadação e

executem-se os recolhimentos previdenciários, consoante o artigo

876, parágrafo único, da CLT.

Sobre os valores objeto de condenação incidem juros e correção

monetária, na forma da lei, observando-se os critérios fixados na

fundamentação.

Custas processuais no importe de R$300,00, calculadas sobre o

valor que provisoriamente arbitro à condenação como sendo de

R$15.000,00, sob a responsabilidade do réu, isento de

recolhimento, por se tratar de ente público.

Sentença proferida de forma ilíquida, em homenagem ao princípio

da duração razoável do processo.

Autorizo a dedução das parcelas pagas sob os mesmos títulos,

inclusive em ações anteriores.

Intimem-se as partes, pessoalmente e por seus advogados.

Expeçam-se os ofícios discriminados no item 10 da

fundamentação.

Oportunamente, intime-se a União para os fins do art. 832, § 5º, da

CLT, observadas as disposições do Ato TRT/5 nº 16/2014.

Após o trânsito em julgado, cumpra-se.

Nada mais.

    CAROLINA GUERREIRO MORAIS FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000572-88.2018.5.05.0121
RECLAMANTE JACIARA DE JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMANTE MATHEUS DOS SANTOS ARAUJO

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)
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ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO COSTA CAVALCANTE
CONSTRUCOES E SERVICOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO IGOR MAGNO DA SILVA
MACHADO(OAB: 25557/BA)

RECLAMADO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO FERNANDA VELLOSO GUIMARAES
CARIBE(OAB: 20089/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSTA CAVALCANTE CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI
- EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000572-88.2018.5.05.0121

Fica V.Sa. notificada para: Ter ciência do demonstrativo de

cálculo de ID c0abd82 (com anexos) e do Despacho de ID

8e9e5de cujo trecho segue descrito a seguir:

“2-Vista à parte acionada dos cálculos anexados com a promoção

de #id:d2b20f8 para que se manifeste, no prazo legal, sob pena de

preclusão, nos termos do artigo 879, §2º, da CLT.”

CANDEIAS/BA, 12 de março de 2024.

GABRIEL DA SILVEIRA SILVA FRIEDERICK

Servidor

Processo Nº ATSum-0000110-63.2020.5.05.0121
RECLAMANTE JOSIMARA DIAS LIMA

ADVOGADO JOSE ADMILTON DO
SOCORRO(OAB: 64135/BA)

RECLAMADO MARQUES ARAUJO MASSAS LTDA

ADVOGADO DAN CHRISTINAN DO CARMO
SILVA(OAB: 25342/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARQUES ARAUJO MASSAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000110-63.2020.5.05.0121

Fica V.Sa. notificada para: Ter ciência do Despacho de ID

d6256e5 cujo trecho segue descrito a seguir:

“Apure a Secretaria o valor das contribuições previdenciárias

incidentes sobre o acordo.

Encaminhem-se os autos à fase de execução.

Cite-se a acionada para pagar as contribuições previdenciárias e

custas processuais, no prazo de 48 horas, sob pena de execução.”

CANDEIAS/BA, 12 de março de 2024.

GABRIEL DA SILVEIRA SILVA FRIEDERICK

Servidor

2ª Vara Do Trabalho De Candeias

Edital

Processo Nº ATOrd-0001431-72.2016.5.05.0122
RECLAMANTE EDIVALDO AMARAL DOS SANTOS

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO CEMON SERVICOS E
CONSTRUCOES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EMILIA ROTERS RIBEIRO(OAB:
11008/BA)

RECLAMADO JOSE RICARDO PIMENTEL

ADVOGADO SERGIO CARVALHO DE
SANTANA(OAB: 2832/SE)

RECLAMADO ISABEL MARIA VENTURA
NAVALHINHAS

TERCEIRO
INTERESSADO

ISABEL MARIA VENTURA
NAVALHINHAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL MARIA VENTURA NAVALHINHAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) ISABEL MARIA

VENTURA NAVALHINHAS

Endereço desconhecido, com endereço incerto e não sabido,

para tomar ciência da Sentença de ID 48ff5bc "Forte em tais

razões, ACOLHO o pedido formulado no presente incidente de

desconsideração da personalidade jurídica para condenar a

sócia sra. ISABEL MARIA VENTURA NAVALHINHAS no

pagamento da dívida da ex-empregadora CEMON SERVICOS E

CONSTRUCOES LTDA, que figura como objeto deste

cumprimento de sentença.

Determino, em cumprimento:

1 – Inclua-se a sócia sra. ISABEL MARIA VENTURA

NAVALHINHAS no polo passivo da execução;

2 – Intimem-se o exequente e a sócia executada dos termos da
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presente decisão;

3 – Considerando, a um, a plausibilidade jurídica do direito

invocado, este, materializado nas razões supra, e, a dois, o silêncio

da sócia regularmente intimada para responder ao incidente,

combinado com a insolvência da empresa devedora, DEFIRO de

ofício tutelar cautelar (artigo 855-A, §2º, da CLT) no sentido de

determinar o imediato bloqueio de créditos em contas da sócia

executada sra. ISABEL MARIA VENTURA NAVALHINHAS, via

SISBAJUD."

CANDEIAS/BA, 12 de março de 2024.

RUSENIL BATISTA LEITE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001194-62.2021.5.05.0122
RECLAMANTE ANTONIO CESAR PEREIRA DE

MORAIS

ADVOGADO JEAN CARLOS SOUZA
FERREIRA(OAB: 47958/BA)

ADVOGADO adilson da silva de pinho(OAB:
24406/BA)

RECLAMADO EPMAN COMERCIO DE
FERRAGENS, MANUTENCAO E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EPMAN COMERCIO DE FERRAGENS, MANUTENCAO E
SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) EPMAN COMERCIO DE

FERRAGENS, MANUTENCAO E SERVICOS LTDA , com

endereço incerto e não sabido, para tomar ciência da decisão

profer ida nos autos em epígrafe,  que tem a seguinte

conclusão:"Vistos etc. Recebo o recurso interposto pelo reclamante

em 02/02/2023, porquanto próprio, desnecessário o preparo,

tempestivo (intimação em 23/01/2023 ) e subscrito por procurador

habilitado (Id f8375a2). Recebo o recurso ordinário interposto pela

PETRÓLEO BRASILEIRO S/A -PETROBRAS em (06/07/2023),

porquanto próprio, satisfeito o preparo (Id 12de4f3), tempestivo

(intimação sentença de embargos em 26/06/2023 ) e subscrito por

procurador habilitado (Id 739e277).

Contrarrazões apresentadas. Autuem-se os recursos e

encaminhem-se os autos ao E. TRT. para apreciação."

CANDEIAS/BA, 12 de março de 2024.

LUCIENE LIMA BELARMINO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000370-35.2023.5.05.0122
RECLAMANTE BRUNO QUEIROZ DA SILVA

ADVOGADO JEAN CARLOS SOUZA
FERREIRA(OAB: 47958/BA)

ADVOGADO adilson da silva de pinho(OAB:
24406/BA)

RECLAMADO EPMAN COMERCIO DE
FERRAGENS, MANUTENCAO E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EPMAN COMERCIO DE FERRAGENS, MANUTENCAO E
SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) EPMAN COMERCIO DE

FERRAGENS, MANUTENCAO E SERVICOS LTDA, com endereço

incerto e não sabido, para,nos termos da Portaria 01/2013 desta

Vara do Trabalho, amparada no art. 203, § 4º, do CPC, tomar

ciência do recurso de id 18ab06c.

CANDEIAS/BA, 12 de março de 2024.

FLAVIA DE ARAUJO PINHO MENDONCA MAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000519-31.2023.5.05.0122
RECLAMANTE MARIA JOSE NASCIMENTO DE

FREITAS

ADVOGADO CLARA SUELE JESUS DA
CRUZ(OAB: 43869/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)
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RECLAMADO EPMAN COMERCIO DE
FERRAGENS, MANUTENCAO E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EPMAN COMERCIO DE FERRAGENS, MANUTENCAO E
SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) EPMAN COMERCIO DE

FERRAGENS, MANUTENCAO E SERVICOS LTDA, com endereço

incerto e não sabido, para, nos termos da Portaria 01/2013 desta

Vara do Trabalho, amparada no art. 203, § 4º, do CPC,tomar ciência

do recurso de id ad98e5c.

CANDEIAS/BA, 12 de março de 2024.

FLAVIA DE ARAUJO PINHO MENDONCA MAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000550-25.2021.5.05.0121
RECLAMANTE SANDALO DA CRUZ BATISTA DOS

SANTOS

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO A E CONSTRUTORA ROCHA LTDA

RECLAMADO LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS
DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO LUCIANA LOPEZ SOUTO MAIA(OAB:
13058/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A E CONSTRUTORA ROCHA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) A E CONSTRUTORA

ROCHA LTDA, com endereço incerto e não sabido, para,nos

termos da Portaria 01/2013 desta Vara do Trabalho, amparada no

art. 203, § 4º, do CPC, tomar ciência do recurso adesivo de id

cfc26c1.

CANDEIAS/BA, 12 de março de 2024.

FLAVIA DE ARAUJO PINHO MENDONCA MAIA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0001036-59.2011.5.05.0121
RECLAMANTE GENAURO FURTUNATO DA SILVA

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO ROBERTO FILGUEIRAS BRITO

RECLAMADO TLW - TRANSPORTES E LOGISTICA
WEB LTDA

ADVOGADO GIANCARLO CHAVES STAEL(OAB:
59326/RJ)

RECLAMADO JULIANA BRITO E VALE

RECLAMADO WILLIAN FELIX DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TLW - TRANSPORTES E LOGISTICA WEB LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64fe807

proferido nos autos.

Oficie-se à Caixa Econômica Federal determinando que deposite os

valores decorrentes dos bloqueios informados no documento de Id

9dc7e33 à disposição deste Juízo, em conta vinculada ao presente

processo.

CANDEIAS/BA, 11 de março de 2024.

    HAROLDO MENDES BARBOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001036-59.2011.5.05.0121
RECLAMANTE GENAURO FURTUNATO DA SILVA

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO ROBERTO FILGUEIRAS BRITO

RECLAMADO TLW - TRANSPORTES E LOGISTICA
WEB LTDA

ADVOGADO GIANCARLO CHAVES STAEL(OAB:
59326/RJ)

RECLAMADO JULIANA BRITO E VALE

RECLAMADO WILLIAN FELIX DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENAURO FURTUNATO DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64fe807

proferido nos autos.

Oficie-se à Caixa Econômica Federal determinando que deposite os

valores decorrentes dos bloqueios informados no documento de Id

9dc7e33 à disposição deste Juízo, em conta vinculada ao presente

processo.

CANDEIAS/BA, 11 de março de 2024.

    HAROLDO MENDES BARBOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000960-80.2021.5.05.0122
RECLAMANTE MARCIA SOUZA LEITE

ADVOGADO ALEX BURGOS SANTANA(OAB:
31388/BA)

ADVOGADO MARIA DA PIEDADE BURGOS
SANTANA(OAB: 10689/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MADRE DE DEUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA SOUZA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Em cumprimento ao Ofício Circular GCR n. 29/2022 da

Corregedoria Regional, de 18.02.2022, que determina que "Os

ofícios precatórios deverão conter, além das informações do art. 6º

da Resolução CNJ n. 303/2019, os dados bancários dos

beneficiários", fica notificada a parte autora para fornecer nos autos

os dados bancários da parte credora.

CANDEIAS/BA, 11 de março de 2024.

JAMILE RIOS DE MAGALHAES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001080-65.2017.5.05.0122
RECLAMANTE SILVIO LIMA DA SILVA

ADVOGADO adilson da silva de pinho(OAB:
24406/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANDEIAS

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS EM SAUDE E
EQUIVALENTES

ADVOGADO LUAN REZENDE LEITE
SANTOS(OAB: 46772/BA)

RECLAMADO REDESAUDE COOPERATIVA DE
TRABALHO

ADVOGADO SALMA FOUAD KODSI(OAB:
52971/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO LIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes notificadas para ciência do Id - Decisão -

Impugnação aos cálculos bem como do #id:3a6d1c8 - Atualização

dos Cálculos, cujo teor consta a seguir: “[…]Diante do quanto

exposto acima, ACOLHO PARCIALMENTE as impugnações aos

cálculos apresentadas pelas reclamadas COOPERATIVA DE

TRABALHO DOS PROFISSIONAIS EM SAÚDE E

EQUIVALENTES – MAIS VIDA e MUNICÍPIO DE CANDEIAS para

corrigir as contas da parte autora nos seguintes pontos:

a) retificar a base de cálculo das parcelas deferidas, para fixá-

la, da admissão até dezembro/2014, de acordo com os recibos

anexados no ID’s. e3da09d, 8eeb188, d618ad9, representados

pelo rubrica “produtividade”; e, a partir de janeiro/2015, pelo

importe mensal de R$935,44;

b) alterar os parâmetros de quantificação das horas extras para

observar o quantitativo mensal de 21,5 horas e excluir a

apuração destas nos meses de janeiro/2016, agosto/2016,

outubro/2016, janeiro/2017 e fevereiro/2017;

c) extirpar a quantificação da multa do artigo 467 da CLT sobre

aviso prévio;

d) observar, na atualização do débito, os parâmetros fixados na

sentença, quais sejam, juros de mora de 1% ao mês, após o

ajuizamento da ação, e correção monetária durante todo o

período pelo IPCA-E.

DE IMEDIATO, libere-se o depósito recursal de ID. 37341af em

favor da parte autora, notificando-a para recebimento. Registre-se o

pagamento. O título executivo, após retificadas as contas da parte

autora (Id. 5aeea8c) e deduzidos os valores pagos/recolhidos, será

representado pela planilha de cálculos confeccionada pela

secretaria deste juízo, que integrará a presente decisão para todos

os seus efeitos. Inclua-se o processo no fluxo de execução.

Encaminhe-se o presente feito o Calculista para retificar os

cálculos nos pontos acolhidos acima, bem como para observar,

quanto aos encargos previdenciários, o item V da súmula 368 do

TST (“Para o labor realizado a partir de 5.3.2009, considera-se fato

gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de créditos
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trabalhistas reconhecidos ou homologados em juízo a data da

efet iva prestação dos serviços. Sobre as contr ibuições

previdenciárias não recolhidas a partir da prestação dos serviços

incidem juros de mora e, uma vez apurados os créditos

previdenciários, aplica-se multa a partir do exaurimento do prazo de

citação para pagamento, se descumprida a obrigação, observado o

limite legal de 20% (art. 61, § 2º, da Lei nº 9.430/96).”). Após, retire-

se o sigilo da presente decisão e intimem-se as partes, sendo as

rés  REDESAUDE COOPERATIVA DE TRABALHO e

COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS EM

SAÚDE E EQUIVALENTES – MAIS VIDA – devedoras solidárias

- para promover o pagamento do valor remanescente da

condenação, sob pena de penhora, no prazo de oito dias; e a

parte autora para depositar na secretaria desta vara do trabalho

o seu documento CTPS, objetivando viabilizar o cumprimento

da obrigação de fazer.”

CANDEIAS/BA, 11 de março de 2024.

JAMILE RIOS DE MAGALHAES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001080-65.2017.5.05.0122
RECLAMANTE SILVIO LIMA DA SILVA

ADVOGADO adilson da silva de pinho(OAB:
24406/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANDEIAS

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS EM SAUDE E
EQUIVALENTES

ADVOGADO LUAN REZENDE LEITE
SANTOS(OAB: 46772/BA)

RECLAMADO REDESAUDE COOPERATIVA DE
TRABALHO

ADVOGADO SALMA FOUAD KODSI(OAB:
52971/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDESAUDE COOPERATIVA DE TRABALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes notificadas para ciência do Id - Decisão -

Impugnação aos cálculos bem como do #id:3a6d1c8 - Atualização

dos Cálculos, cujo teor consta a seguir: “[…]Diante do quanto

exposto acima, ACOLHO PARCIALMENTE as impugnações aos

cálculos apresentadas pelas reclamadas COOPERATIVA DE

TRABALHO DOS PROFISSIONAIS EM SAÚDE E

EQUIVALENTES – MAIS VIDA e MUNICÍPIO DE CANDEIAS para

corrigir as contas da parte autora nos seguintes pontos:

a) retificar a base de cálculo das parcelas deferidas, para fixá-

la, da admissão até dezembro/2014, de acordo com os recibos

anexados no ID’s. e3da09d, 8eeb188, d618ad9, representados

pelo rubrica “produtividade”; e, a partir de janeiro/2015, pelo

importe mensal de R$935,44;

b) alterar os parâmetros de quantificação das horas extras para

observar o quantitativo mensal de 21,5 horas e excluir a

apuração destas nos meses de janeiro/2016, agosto/2016,

outubro/2016, janeiro/2017 e fevereiro/2017;

c) extirpar a quantificação da multa do artigo 467 da CLT sobre

aviso prévio;

d) observar, na atualização do débito, os parâmetros fixados na

sentença, quais sejam, juros de mora de 1% ao mês, após o

ajuizamento da ação, e correção monetária durante todo o

período pelo IPCA-E.

DE IMEDIATO, libere-se o depósito recursal de ID. 37341af em

favor da parte autora, notificando-a para recebimento. Registre-se o

pagamento. O título executivo, após retificadas as contas da parte

autora (Id. 5aeea8c) e deduzidos os valores pagos/recolhidos, será

representado pela planilha de cálculos confeccionada pela

secretaria deste juízo, que integrará a presente decisão para todos

os seus efeitos. Inclua-se o processo no fluxo de execução.

Encaminhe-se o presente feito o Calculista para retificar os

cálculos nos pontos acolhidos acima, bem como para observar,

quanto aos encargos previdenciários, o item V da súmula 368 do

TST (“Para o labor realizado a partir de 5.3.2009, considera-se fato

gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de créditos

trabalhistas reconhecidos ou homologados em juízo a data da

efet iva prestação dos serviços. Sobre as contr ibuições

previdenciárias não recolhidas a partir da prestação dos serviços

incidem juros de mora e, uma vez apurados os créditos

previdenciários, aplica-se multa a partir do exaurimento do prazo de

citação para pagamento, se descumprida a obrigação, observado o

limite legal de 20% (art. 61, § 2º, da Lei nº 9.430/96).”). Após, retire-

se o sigilo da presente decisão e intimem-se as partes, sendo as

rés  REDESAUDE COOPERATIVA DE TRABALHO e

COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS EM

SAÚDE E EQUIVALENTES – MAIS VIDA – devedoras solidárias

- para promover o pagamento do valor remanescente da

condenação, sob pena de penhora, no prazo de oito dias; e a

parte autora para depositar na secretaria desta vara do trabalho

o seu documento CTPS, objetivando viabilizar o cumprimento

da obrigação de fazer.”

CANDEIAS/BA, 11 de março de 2024.

JAMILE RIOS DE MAGALHAES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Servidor

Processo Nº ATOrd-0001080-65.2017.5.05.0122
RECLAMANTE SILVIO LIMA DA SILVA

ADVOGADO adilson da silva de pinho(OAB:
24406/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANDEIAS

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS EM SAUDE E
EQUIVALENTES

ADVOGADO LUAN REZENDE LEITE
SANTOS(OAB: 46772/BA)

RECLAMADO REDESAUDE COOPERATIVA DE
TRABALHO

ADVOGADO SALMA FOUAD KODSI(OAB:
52971/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS EM
SAUDE E EQUIVALENTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes notificadas para ciência do Id - Decisão -

Impugnação aos cálculos bem como do #id:3a6d1c8 - Atualização

dos Cálculos, cujo teor consta a seguir: “[…]Diante do quanto

exposto acima, ACOLHO PARCIALMENTE as impugnações aos

cálculos apresentadas pelas reclamadas COOPERATIVA DE

TRABALHO DOS PROFISSIONAIS EM SAÚDE E

EQUIVALENTES – MAIS VIDA e MUNICÍPIO DE CANDEIAS para

corrigir as contas da parte autora nos seguintes pontos:

a) retificar a base de cálculo das parcelas deferidas, para fixá-

la, da admissão até dezembro/2014, de acordo com os recibos

anexados no ID’s. e3da09d, 8eeb188, d618ad9, representados

pelo rubrica “produtividade”; e, a partir de janeiro/2015, pelo

importe mensal de R$935,44;

b) alterar os parâmetros de quantificação das horas extras para

observar o quantitativo mensal de 21,5 horas e excluir a

apuração destas nos meses de janeiro/2016, agosto/2016,

outubro/2016, janeiro/2017 e fevereiro/2017;

c) extirpar a quantificação da multa do artigo 467 da CLT sobre

aviso prévio;

d) observar, na atualização do débito, os parâmetros fixados na

sentença, quais sejam, juros de mora de 1% ao mês, após o

ajuizamento da ação, e correção monetária durante todo o

período pelo IPCA-E.

DE IMEDIATO, libere-se o depósito recursal de ID. 37341af em

favor da parte autora, notificando-a para recebimento. Registre-se o

pagamento. O título executivo, após retificadas as contas da parte

autora (Id. 5aeea8c) e deduzidos os valores pagos/recolhidos, será

representado pela planilha de cálculos confeccionada pela

secretaria deste juízo, que integrará a presente decisão para todos

os seus efeitos. Inclua-se o processo no fluxo de execução.

Encaminhe-se o presente feito o Calculista para retificar os

cálculos nos pontos acolhidos acima, bem como para observar,

quanto aos encargos previdenciários, o item V da súmula 368 do

TST (“Para o labor realizado a partir de 5.3.2009, considera-se fato

gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de créditos

trabalhistas reconhecidos ou homologados em juízo a data da

efet iva prestação dos serviços. Sobre as contr ibuições

previdenciárias não recolhidas a partir da prestação dos serviços

incidem juros de mora e, uma vez apurados os créditos

previdenciários, aplica-se multa a partir do exaurimento do prazo de

citação para pagamento, se descumprida a obrigação, observado o

limite legal de 20% (art. 61, § 2º, da Lei nº 9.430/96).”). Após, retire-

se o sigilo da presente decisão e intimem-se as partes, sendo as

rés  REDESAUDE COOPERATIVA DE TRABALHO e

COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS EM

SAÚDE E EQUIVALENTES – MAIS VIDA – devedoras solidárias

- para promover o pagamento do valor remanescente da

condenação, sob pena de penhora, no prazo de oito dias; e a

parte autora para depositar na secretaria desta vara do trabalho

o seu documento CTPS, objetivando viabilizar o cumprimento

da obrigação de fazer.”

CANDEIAS/BA, 11 de março de 2024.

JAMILE RIOS DE MAGALHAES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000403-25.2023.5.05.0122
RECLAMANTE ANTONIO SOUZA FILHO

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO ROMA CONSTRUCOES E
REFORMAS LTDA

ADVOGADO VICTOR HELIO AVELINO
RAMOS(OAB: 203364/MG)

RECLAMADO VALE S.A.

RECLAMADO ANDRADE GUTIERREZ
ENGENHARIA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SOUZA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 47fecb6

proferida nos autos.

I RELATÓRIO:

ROMA CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA,apresentou

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA RELATIVA nos autos em que

demanda contra ANTÔNIO SOUZA FILHO.

Suspenso o curso do processo para exame, foi intimado o excepto,

que apresentou reposta oportuna.

Desnecessária a realização de prova em audiência, em razão de

não haver controvérsia quanto ao local da prestação dos serviços.

Não vislumbro nulidade processual, passo a decidir.

Conheço e passo a decidir.

II FUNDAMENTAÇÃO:

Defende a excipiente que a prestação de serviços se efetivou em

área sob a jurisdição de Ouro Preto – Mg.

A alega que no caso não se aplica a hipótese excepcional prevista

pelo § 3º do artigo 651, cujos dispositivos transcreve.

Em se tratando de empresa prestadora de serviços, por sua

natureza, a atuação onde lhe contratam se traduz em condição

implícita, importando assim, na exceção existente pela norma

invocada pela excipiente tomadora dos serviços.

Não se pode esquecer, contudo, a natureza da norma e seu

conteúdo protetivo, visto que a edição se fez em benefício do

trabalhador.

Outrora, ocorria o fenômeno inverso, ou seja, as empresas

contratavam trabalhadores locais, realizavam os serviços e

retornavam ao seu domicílio original.

Atualmente, em face do implemento dos meios de comunicação e

transporte, bem assim, diante da ausência de profissional

especializado, se fazem, exatamente o contrário. Buscam-se

trabalhadores qualificados, onde se encontrem, para atuação em

qualquer localidade do país, na execução de serviços, diante da

larga implementação da terceirização de mão de obra.

Observa-se dos endereços, que a empregadora – domiciliada em

Belo Horizonte– contratou um trabalhador – domiciliado em São

Sebastião do Passé-BA – para executar um contrato firmado com a

segunda reclamada, domiciliada em Mariana - Mg

A competência neste caso, se estabeleceria pelo domicílio do

empregador, em regra. Em regra especial, pelo local da

contratação, em exceção disciplinada pelo artigo 651 § 3º.

Não fosse isto, há o aspecto da dificuldade de utilização da

jurisdição pelo reclamante, nas oportunidades em que devesse

comparecer ao juízo.

Assim, tivesse que se deslocar a outro estado da federação – ainda

mais tão distante – sem margem a dúvida, a insuficiência presumida

de recursos, impediria o exercício do direito de ação.

Dessa forma, em sintonia com o conjunto do regramento jurídico,

editado em benefício do trabalhador, bem assim, em respeito a

Constituição Federal, assegurando o direito ao amplo acesso à

jurisdição, a exceção deve ser rejeitada.

III CONCLUSÃO:

Ante ao exposto, rejeita-se a exceção de incompetência em razão

do lugar

Em se tratando de decisão contra a qual não cabe recurso direto,

intimem-se às partes, sendo que às reclamadas, para querendo,

apresentarem defesa no prazo de quinze dias.

Ultrapassado o prazo, o reclamante deve ser intimado a se

manifestar, de forma preclusiva.

Havendo matéria controvertida, devem as partes especificar as

provas que pretendem produzir, sob pena do silêncio, ser entendido

pela dispensa de prova oral, pela parte.

Concluídas estas etapas, conclusos para exame ou julgamento,

conforme o estado.

Intimem-se às partes

CANDEIAS/BA, 12 de março de 2024.

    HAROLDO MENDES BARBOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000403-25.2023.5.05.0122
RECLAMANTE ANTONIO SOUZA FILHO

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO ROMA CONSTRUCOES E
REFORMAS LTDA

ADVOGADO VICTOR HELIO AVELINO
RAMOS(OAB: 203364/MG)

RECLAMADO VALE S.A.

RECLAMADO ANDRADE GUTIERREZ
ENGENHARIA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMA CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 47fecb6

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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proferida nos autos.

I RELATÓRIO:

ROMA CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA,apresentou

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA RELATIVA nos autos em que

demanda contra ANTÔNIO SOUZA FILHO.

Suspenso o curso do processo para exame, foi intimado o excepto,

que apresentou reposta oportuna.

Desnecessária a realização de prova em audiência, em razão de

não haver controvérsia quanto ao local da prestação dos serviços.

Não vislumbro nulidade processual, passo a decidir.

Conheço e passo a decidir.

II FUNDAMENTAÇÃO:

Defende a excipiente que a prestação de serviços se efetivou em

área sob a jurisdição de Ouro Preto – Mg.

A alega que no caso não se aplica a hipótese excepcional prevista

pelo § 3º do artigo 651, cujos dispositivos transcreve.

Em se tratando de empresa prestadora de serviços, por sua

natureza, a atuação onde lhe contratam se traduz em condição

implícita, importando assim, na exceção existente pela norma

invocada pela excipiente tomadora dos serviços.

Não se pode esquecer, contudo, a natureza da norma e seu

conteúdo protetivo, visto que a edição se fez em benefício do

trabalhador.

Outrora, ocorria o fenômeno inverso, ou seja, as empresas

contratavam trabalhadores locais, realizavam os serviços e

retornavam ao seu domicílio original.

Atualmente, em face do implemento dos meios de comunicação e

transporte, bem assim, diante da ausência de profissional

especializado, se fazem, exatamente o contrário. Buscam-se

trabalhadores qualificados, onde se encontrem, para atuação em

qualquer localidade do país, na execução de serviços, diante da

larga implementação da terceirização de mão de obra.

Observa-se dos endereços, que a empregadora – domiciliada em

Belo Horizonte– contratou um trabalhador – domiciliado em São

Sebastião do Passé-BA – para executar um contrato firmado com a

segunda reclamada, domiciliada em Mariana - Mg

A competência neste caso, se estabeleceria pelo domicílio do

empregador, em regra. Em regra especial, pelo local da

contratação, em exceção disciplinada pelo artigo 651 § 3º.

Não fosse isto, há o aspecto da dificuldade de utilização da

jurisdição pelo reclamante, nas oportunidades em que devesse

comparecer ao juízo.

Assim, tivesse que se deslocar a outro estado da federação – ainda

mais tão distante – sem margem a dúvida, a insuficiência presumida

de recursos, impediria o exercício do direito de ação.

Dessa forma, em sintonia com o conjunto do regramento jurídico,

editado em benefício do trabalhador, bem assim, em respeito a

Constituição Federal, assegurando o direito ao amplo acesso à

jurisdição, a exceção deve ser rejeitada.

III CONCLUSÃO:

Ante ao exposto, rejeita-se a exceção de incompetência em razão

do lugar

Em se tratando de decisão contra a qual não cabe recurso direto,

intimem-se às partes, sendo que às reclamadas, para querendo,

apresentarem defesa no prazo de quinze dias.

Ultrapassado o prazo, o reclamante deve ser intimado a se

manifestar, de forma preclusiva.

Havendo matéria controvertida, devem as partes especificar as

provas que pretendem produzir, sob pena do silêncio, ser entendido

pela dispensa de prova oral, pela parte.

Concluídas estas etapas, conclusos para exame ou julgamento,

conforme o estado.

Intimem-se às partes

CANDEIAS/BA, 12 de março de 2024.

    HAROLDO MENDES BARBOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000923-63.2015.5.05.0122
RECLAMANTE JOSEMAR DE JESUS PEREIRA

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO CESAR ROBERTO SANTOS
OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDA GADELHA ARAUJO LIMA
ALEXANDRE(OAB: 21744/DF)

RECLAMADO GDK S.A. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDA GADELHA ARAUJO LIMA
ALEXANDRE(OAB: 21744/DF)

ADVOGADO MEIRYELLE AFONSO
QUEIROZ(OAB: 37172/DF)

RECLAMADO LUCIANO SANTOS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEMAR DE JESUS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6db5f2

proferido nos autos.

Aguarde-se a manifestação da parte interessada no arquivo

provisório, pelo prazo de dois anos.

Após, voltem conclusos para exame da prescrição do direito de

movimentação da jurisdição, em fase de cumprimento de sentença,

na forma do §1º, do artigo 11-A, da CLT.

Intimem-se.

CANDEIAS/BA, 12 de março de 2024.

    HAROLDO MENDES BARBOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000923-63.2015.5.05.0122
RECLAMANTE JOSEMAR DE JESUS PEREIRA

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO CESAR ROBERTO SANTOS
OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDA GADELHA ARAUJO LIMA
ALEXANDRE(OAB: 21744/DF)

RECLAMADO GDK S.A. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDA GADELHA ARAUJO LIMA
ALEXANDRE(OAB: 21744/DF)

ADVOGADO MEIRYELLE AFONSO
QUEIROZ(OAB: 37172/DF)

RECLAMADO LUCIANO SANTOS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR ROBERTO SANTOS OLIVEIRA

  - GDK S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6db5f2

proferido nos autos.

Aguarde-se a manifestação da parte interessada no arquivo

provisório, pelo prazo de dois anos.

Após, voltem conclusos para exame da prescrição do direito de

movimentação da jurisdição, em fase de cumprimento de sentença,

na forma do §1º, do artigo 11-A, da CLT.

Intimem-se.

CANDEIAS/BA, 12 de março de 2024.

    HAROLDO MENDES BARBOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001434-61.2015.5.05.0122

RECLAMANTE RAFAELA REIS DA SILVA BATISTA

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO GDR COMERCIO E SERVICOS LTDA
- ME

RECLAMADO CARLA CAROLINE CHAVES ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

TATIANE CONCEICAO DE SOUSA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLA CAROLINE CHAVES ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA REIS DA SILVA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b64e8f9

proferido nos autos.

Aguarde-se a manifestação da parte interessada no arquivo

provisório, pelo prazo de dois anos.

Após, voltem conclusos para exame da prescrição do direito de

movimentação da jurisdição, em fase de cumprimento de sentença,

na forma do §1º, do artigo 11-A, da CLT.

Intimem-se.

CANDEIAS/BA, 12 de março de 2024.

    HAROLDO MENDES BARBOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001344-19.2016.5.05.0122
RECLAMANTE EDVALDO DA SILVA

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO CEMON SERVICOS E
CONSTRUCOES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO JOSE RICARDO PIMENTEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50d362c

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Aguarde-se a manifestação da parte interessada no arquivo

provisório, pelo prazo de dois anos.

Após, voltem conclusos para exame da prescrição do direito de

movimentação da jurisdição, em fase de cumprimento de sentença,

na forma do §1º, do artigo 11-A, da CLT.

Intime-se.

CANDEIAS/BA, 12 de março de 2024.

    HAROLDO MENDES BARBOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000203-28.2017.5.05.0122
RECLAMANTE ADRIANO DE JESUS CARDOSO

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO JUDITH DA SILVA COSTA

RECLAMADO DIC TRANSPORTES COMERCIO
REPRESENTACAO E SERVICOS
LTDA - ME

RECLAMADO CLEODON DA SILVA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

JUDITH DA SILVA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLEODON DA SILVA COSTA

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DE JESUS CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecbc16d

proferido nos autos.

Aguarde-se a manifestação da parte interessada no arquivo

provisório, pelo prazo de dois anos.

Após, voltem conclusos para exame da prescrição do direito de

movimentação da jurisdição, em fase de cumprimento de sentença,

na forma do §1º, do artigo 11-A, da CLT.

Intime-se.

CANDEIAS/BA, 12 de março de 2024.

    HAROLDO MENDES BARBOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000743-42.2018.5.05.0122
RECLAMANTE GENIVALDO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO SANTOS CORREIA(OAB:
48290/BA)

RECLAMADO CCT - CONCEITUAL CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO LUCIANO AYRES FURTADO(OAB:
140024/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CCT - CONCEITUAL CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e7db6b8

proferida nos autos.

Vistos, etc.

De um lado, a certidão de Id e403f15 noticia o decurso do prazo

sem que o reclamante tenha se manifestado sobre a decisão que

julgou a impugnação aos cálculos (Id 987e850).

De outro lado, a reclamada peticionou sob o Id 0356316 afirmando

que concorda com os cálculos integrantes do referido decisum.

Tendo em vista o exposto, homologo a atualização de cálculos

de Id 220cee7, e determino:

1 - Intime-se a reclamada para comprovar o depósito do valor do

débito apurado na planilha de atualização de cálculos de Id

220cee7, no prazo de 5 (cinco) dias, devidamente corrigido até a

data do efetivo pagamento, sob pena de penhora;

2 - Não havendo a comprovação de pagamento, proceda-se ao

bloqueio de créditos em contas de titularidade da executada, via

SISBAJUD, até a satisfação do débito.

CANDEIAS/BA, 12 de março de 2024.

    HAROLDO MENDES BARBOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000743-42.2018.5.05.0122
RECLAMANTE GENIVALDO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO SANTOS CORREIA(OAB:
48290/BA)

RECLAMADO CCT - CONCEITUAL CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO LUCIANO AYRES FURTADO(OAB:
140024/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENIVALDO PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e7db6b8

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Vistos, etc.

De um lado, a certidão de Id e403f15 noticia o decurso do prazo

sem que o reclamante tenha se manifestado sobre a decisão que

julgou a impugnação aos cálculos (Id 987e850).

De outro lado, a reclamada peticionou sob o Id 0356316 afirmando

que concorda com os cálculos integrantes do referido decisum.

Tendo em vista o exposto, homologo a atualização de cálculos

de Id 220cee7, e determino:

1 - Intime-se a reclamada para comprovar o depósito do valor do

débito apurado na planilha de atualização de cálculos de Id

220cee7, no prazo de 5 (cinco) dias, devidamente corrigido até a

data do efetivo pagamento, sob pena de penhora;

2 - Não havendo a comprovação de pagamento, proceda-se ao

bloqueio de créditos em contas de titularidade da executada, via

SISBAJUD, até a satisfação do débito.

CANDEIAS/BA, 12 de março de 2024.

    HAROLDO MENDES BARBOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001423-95.2016.5.05.0122
RECLAMANTE ANTONIO PORTO FALCAO

ADVOGADO CAROLINA CARDOSO
PEIXOTO(OAB: 36684/BA)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

ADVOGADO EDUARDO DE OLIVEIRA REQUIAO
FONSECA(OAB: 39182/BA)

RECLAMADO DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
QUIMICOS LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MENEZES
RODRIGUES(OAB: 6080/BA)

RECLAMADO MCE ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO GEAZE MURIEL RIBEIRO DA
CRUZ(OAB: 33741/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOW BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
QUIMICOS LTDA

  - MCE ENGENHARIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5238ed9

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Inicialmente, corrijo o erro material consignado na sentença de

ID. 8c46d03, que julgou embargos de declaração opostos pela

devedora DOW BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE

PRODUTOS QUIMICOS LTDA no ID. cb06295, a fim de que, na

sua conclusão:

a) onde se lê "Ante ao exposto, procedentes, os embargos

apresentados nos termos da fundamentação supra.",

b) LEIA-SE "Ante ao exposto, improcedentes, os embargos

apresentados nos termos da fundamentação supra.".

2 - Intimem-se as partes para ciência.

3 - Após, não subsistindo novo recurso, atualizem-se os cálculos de

ID. 095cbb6 e promovam-se os pagamentos/recolhimentos (crédito

remanescente, honorários, INSS, IRRF e custas processuais)

tomando por referência os depósitos vinculados ao presente feito,

reist5rando-se, em seguida, pagamentos/recolhimentos.

CANDEIAS/BA, 12 de março de 2024.

    HAROLDO MENDES BARBOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001423-95.2016.5.05.0122
RECLAMANTE ANTONIO PORTO FALCAO

ADVOGADO CAROLINA CARDOSO
PEIXOTO(OAB: 36684/BA)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

ADVOGADO EDUARDO DE OLIVEIRA REQUIAO
FONSECA(OAB: 39182/BA)

RECLAMADO DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
QUIMICOS LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MENEZES
RODRIGUES(OAB: 6080/BA)

RECLAMADO MCE ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO GEAZE MURIEL RIBEIRO DA
CRUZ(OAB: 33741/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO PORTO FALCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5238ed9

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Inicialmente, corrijo o erro material consignado na sentença de

ID. 8c46d03, que julgou embargos de declaração opostos pela

devedora DOW BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE

PRODUTOS QUIMICOS LTDA no ID. cb06295, a fim de que, na

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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sua conclusão:

a) onde se lê "Ante ao exposto, procedentes, os embargos

apresentados nos termos da fundamentação supra.",

b) LEIA-SE "Ante ao exposto, improcedentes, os embargos

apresentados nos termos da fundamentação supra.".

2 - Intimem-se as partes para ciência.

3 - Após, não subsistindo novo recurso, atualizem-se os cálculos de

ID. 095cbb6 e promovam-se os pagamentos/recolhimentos (crédito

remanescente, honorários, INSS, IRRF e custas processuais)

tomando por referência os depósitos vinculados ao presente feito,

reist5rando-se, em seguida, pagamentos/recolhimentos.

CANDEIAS/BA, 12 de março de 2024.

    HAROLDO MENDES BARBOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000217-73.2021.5.05.0121
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NA CONSTRUCAO CIVIL

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

ADVOGADO RUI MORAES CRUZ(OAB: 8534/BA)

EXECUTADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

EXECUTADO MS CONSTRUCOES E
SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA BITTENCOURT
DA COSTA(OAB: 47171/BA)

ADVOGADO DANIELA ALMEIDA MODESTO
SILVA(OAB: 57435/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MS CONSTRUCOES E SANEAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed8506b

proferido nos autos.

Aguarde-se a manifestação da parte interessada no arquivo

provisório, pelo prazo de dois anos.

Após, voltem conclusos para exame da prescrição do direito de

movimentação da jurisdição, em fase de cumprimento de sentença,

na forma do §1º, do artigo 11-A, da CLT.

Intimem-se.

CANDEIAS/BA, 12 de março de 2024.

    HAROLDO MENDES BARBOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000217-73.2021.5.05.0121

EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA CONSTRUCAO CIVIL

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

ADVOGADO RUI MORAES CRUZ(OAB: 8534/BA)

EXECUTADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

EXECUTADO MS CONSTRUCOES E
SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA BITTENCOURT
DA COSTA(OAB: 47171/BA)

ADVOGADO DANIELA ALMEIDA MODESTO
SILVA(OAB: 57435/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NA CONSTRUCAO
CIVIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed8506b

proferido nos autos.

Aguarde-se a manifestação da parte interessada no arquivo

provisório, pelo prazo de dois anos.

Após, voltem conclusos para exame da prescrição do direito de

movimentação da jurisdição, em fase de cumprimento de sentença,

na forma do §1º, do artigo 11-A, da CLT.

Intimem-se.

CANDEIAS/BA, 12 de março de 2024.

    HAROLDO MENDES BARBOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001428-10.2022.5.05.0122
RECLAMANTE EDMAR DOS SANTOS DE JESUS

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO A IDEAL SOLUCOES
ANTICORROSIVAS LTDA

ADVOGADO RAFAEL DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 41353/BA)

ADVOGADO ANDRE MOHAMAD IZZI(OAB:
140739/SP)

ADVOGADO SAMANTHA MONTEIRO DE
SOUZA(OAB: 50659/GO)

ADVOGADO BRUNNA SALGADO COSTA(OAB:
29858/GO)

RECLAMADO MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A IDEAL SOLUCOES ANTICORROSIVAS LTDA

  - MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 715fb22

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    HAROLDO MENDES BARBOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001428-10.2022.5.05.0122
RECLAMANTE EDMAR DOS SANTOS DE JESUS

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO A IDEAL SOLUCOES
ANTICORROSIVAS LTDA

ADVOGADO RAFAEL DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 41353/BA)

ADVOGADO ANDRE MOHAMAD IZZI(OAB:
140739/SP)

ADVOGADO SAMANTHA MONTEIRO DE
SOUZA(OAB: 50659/GO)

ADVOGADO BRUNNA SALGADO COSTA(OAB:
29858/GO)

RECLAMADO MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMAR DOS SANTOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 715fb22

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    HAROLDO MENDES BARBOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001153-95.2021.5.05.0122
RECLAMANTE SAMUEL JESUS DA SILVA

ADVOGADO adilson da silva de pinho(OAB:
24406/BA)

RECLAMADO R. CRUZ SUPERMERCADO LTDA

ADVOGADO JANAINA DE SOUSA BASTOS(OAB:
21827/BA)

PERITO ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - R. CRUZ SUPERMERCADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8a3f80f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    HAROLDO MENDES BARBOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001153-95.2021.5.05.0122
RECLAMANTE SAMUEL JESUS DA SILVA

ADVOGADO adilson da silva de pinho(OAB:
24406/BA)

RECLAMADO R. CRUZ SUPERMERCADO LTDA

ADVOGADO JANAINA DE SOUSA BASTOS(OAB:
21827/BA)

PERITO ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL JESUS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8a3f80f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    HAROLDO MENDES BARBOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001097-41.2016.5.05.0121
RECLAMANTE MARCIA MARIA CARNEIRO DE

ARAUJO

ADVOGADO MARYLIA GABRIELLA SANTANA DE
CARVALHO(OAB: 43569/BA)

ADVOGADO YURI OLIVEIRA ARLEO(OAB:
43522/BA)

ADVOGADO JERÔNIMO LUIZ PLACIDO DE
MESQUITA(OAB: 20541/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANDEIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA MARIA CARNEIRO DE ARAUJO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes notificadas para, querendo, apresentarem

manifestação acerca do(s) Precatório(s) #id:a405c72, #id:012749b e

#id:733ec11. Prazo de cinco dias.

CANDEIAS/BA, 12 de março de 2024.

JAMILE RIOS DE MAGALHAES

Servidor

Processo Nº CumSen-0000600-14.2022.5.05.0122
EXEQUENTE EDNA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO SIMONE BORGES PERES(OAB:
26705/BA)

EXECUTADO MUNICIPIO DE CANDEIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes notificadas para, querendo, apresentarem

manifestação acerca do(s) Precatório(s) #id:9a20d99 e #id:b0cb1e8.

Prazo de cinco dias.

CANDEIAS/BA, 12 de março de 2024.

JAMILE RIOS DE MAGALHAES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000559-86.2018.5.05.0122
RECLAMANTE NILZETE MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO JERÔNIMO LUIZ PLACIDO DE
MESQUITA(OAB: 20541/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANDEIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILZETE MARIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes notificadas para, querendo, apresentarem

manifestação acerca do(s) Precatório(s) de #id:a8b2025. Prazo de

cinco dias.

CANDEIAS/BA, 12 de março de 2024.

JAMILE RIOS DE MAGALHAES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000750-97.2019.5.05.0122
RECLAMANTE RITA CRISTINA TRINDADE DE

CONCEICAO

ADVOGADO JERÔNIMO LUIZ PLACIDO DE
MESQUITA(OAB: 20541/BA)

ADVOGADO YURI OLIVEIRA ARLEO(OAB:
43522/BA)

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE CASTRO(OAB:
51261/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANDEIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA CRISTINA TRINDADE DE CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes notificadas para, querendo, apresentarem

manifestação acerca do(s) Precatório(s) de #id:aa78bcf. Prazo de

cinco dias.

CANDEIAS/BA, 12 de março de 2024.

JAMILE RIOS DE MAGALHAES

Servidor

Processo Nº CumSen-0001340-06.2021.5.05.0122
EXEQUENTE LUCIENE DOS ANJOS DIAS

ADVOGADO SIMONE BORGES PERES(OAB:
26705/BA)

EXECUTADO MUNICIPIO DE CANDEIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENE DOS ANJOS DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes notificadas para, querendo, apresentarem

manifestação acerca do(s) Precatório(s) de #id:309aa57 e

#id:af54f3f. Prazo de cinco dias.

CANDEIAS/BA, 12 de março de 2024.

JAMILE RIOS DE MAGALHAES

Servidor

Processo Nº CumSen-0000490-15.2022.5.05.0122

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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EXEQUENTE ANDREA PEREIRA DE JESUS

ADVOGADO SIMONE BORGES PERES(OAB:
26705/BA)

EXECUTADO MUNICIPIO DE CANDEIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA PEREIRA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes notificadas para, querendo, apresentarem

manifestação acerca do(s) Precatório(s) de #id:372a08e e

#id:4582b40. Prazo de cinco dias.

CANDEIAS/BA, 12 de março de 2024.

JAMILE RIOS DE MAGALHAES

Servidor

Processo Nº CumSen-0000430-42.2022.5.05.0122
EXEQUENTE JESONITA MARIA SANTOS SILVA

DOS SANTOS

ADVOGADO SIMONE BORGES PERES(OAB:
26705/BA)

EXECUTADO MUNICIPIO DE CANDEIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESONITA MARIA SANTOS SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes notificadas para, querendo, apresentarem

manifestação acerca do(s) Precatório(s) de #id:4e82be7 e

#id:c5f9108. Prazo de cinco dias.

CANDEIAS/BA, 12 de março de 2024.

JAMILE RIOS DE MAGALHAES

Servidor

Processo Nº CumSen-0000280-61.2022.5.05.0122
EXEQUENTE MARINEZ DE ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO SIMONE BORGES PERES(OAB:
26705/BA)

EXECUTADO MUNICIPIO DE CANDEIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINEZ DE ARAUJO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes notificadas para, querendo, apresentarem

manifestação acerca do(s) Precatório(s) de #id:dc90bf0 e

#id:6a5583d. Prazo de cinco dias.

CANDEIAS/BA, 12 de março de 2024.

JAMILE RIOS DE MAGALHAES

Servidor

Processo Nº CumPrSe-0001098-47.2021.5.05.0122
REQUERENTE REGINA BARBOSA RIBEIRO

ADVOGADO SIMONE BORGES PERES(OAB:
26705/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CANDEIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA BARBOSA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes notificadas para, querendo, apresentarem

manifestação acerca do(s) Precatório(s) de #id:2343873. Prazo de

cinco dias.

CANDEIAS/BA, 12 de março de 2024.

JAMILE RIOS DE MAGALHAES

Servidor

Processo Nº CumSen-0000520-50.2022.5.05.0122
EXEQUENTE BENIGNA PEREIRA DE SANTANA

DOS SANTOS

ADVOGADO SIMONE BORGES PERES(OAB:
26705/BA)

EXECUTADO MUNICIPIO DE CANDEIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENIGNA PEREIRA DE SANTANA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes notificadas para, querendo, apresentarem

manifestação acerca do(s) Precatório(s) de #id:876dc0e e

#id:63b3125. Prazo de cinco dias.
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CANDEIAS/BA, 12 de março de 2024.

JAMILE RIOS DE MAGALHAES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000077-31.2024.5.05.0122
RECLAMANTE I.C.S.D.S.

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RECLAMADO S.A.A.L.M.

RECLAMADO A.D.V.E.C.D.C.D.C.L.

RECLAMADO B.S.(.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.C.S.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 432bb61.

Processo Nº ATOrd-0000387-71.2023.5.05.0122
RECLAMANTE FLAVIA BATISTA DOS SANTOS

RODRIGUES RABELO

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO COMERCIAL DE TECIDOS COIMBRA
LTDA

ADVOGADO ANDRE LEONARDO DE ARAUJO
COUTO(OAB: 38860/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL DE TECIDOS COIMBRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 86df1f6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, e considerando o mais que dos autos consta,

decido o seguinte:

A. Deferir o benefício da gratuidade de Justiça à parte autora;

B. Limitar o valor da condenação ao montante correspondente a

cada pedido líquido formulado na petição inicial;

C. Acolher a prejudicial de mérito atinente à prescrição quinquenal,

para extinguir, com a resolução do mérito, todos os créditos

pretendidos prescritíveis e exigíveis pela via acionária anteriores a

07/07/2018;

D. No mérito, julgar PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido

formulado por FLAVIA BATISTA DOS SANTOS RODRIGUES

RABELO em face da reclamada COMERCIAL DE TECIDOS

COIMBRA LTDA, para condená-la a cumprir, no prazo de oito dias,

o seguinte:

1. Pagamento à reclamante da dobra da remuneração das férias

vencidas relativas aos períodos aquisitivos 2017/2018, 2018/2019,

2019/2020 e 2020/2021;

2. Pagamento à reclamante de diferenças salariais nos meses de a)

maio/2020, R$1.516,94; b) junho/2020, R$1.567,50; c) julho/2020,

R$783,50; d) agosto/2020, R$783,50; e) setembro/2020,

R$1.567,50; f) outubro/2020, R$1.567,50; e g) dezembro/2020,

R$1.567,50;

3. Recolhimento das diferenças de depósitos fundiários mais

indenização de 40% pela despedida imotivada devidas de

07/07/2018 até a despedida, deduzindo-se, no ensejo, a quantia

comprovadamente recolhida, conforme extratos de ID’s. 2c03888,

8e66732, eef38f3 e eef38f3;

4. Pagamento à reclamante, a título de indenização substitutiva, do

valor correspondente ao vale refeição devido de 07/07/2018 até a

despedida na forma da cláusula 16ª das CCT’s anexadas,

observando a quantia diária fixada em cada norma coletiva para o

respectivo período de vigência, observando, em média, que o labor

se desenvolvia 25 dias por mês;

5. Pagamento à reclamante, a título de multa normativa (cláusula

14ª CCT 2020/2021), do importe de R$1.352,86;

6. Pagamento à reclamante, a título de danos morais pela não

concessão de férias, da importância de R$8.000,00, atualizada a

partir da data desta decisão, conforme súmula 439 do eg. TST,

exclusivamente pela taxa SELIC, na forma das ADC's 58 e 59 do

STF.

Julgo improcedentes os demais pedidos formulados na petição

inicial.

Honorários de sucumbência pela reclamada, no valor

correspondente a 10% do crédito bruto apurado, em favor do

advogado da parte autora.

Honorários de sucumbência pela parte autora, no importe

correspondente a 10% incidente sobre o somatório dos valores dos

pedidos integralmente rejeitados, em favor dos advogados da

reclamada.

Tendo sido deferido à reclamante os benefícios da Justiça gratuita,

manter-se-ão as despesas processuais a título de honorários de

sucumbência em condição suspensiva de exigibilidade, cabendo

aos respectivos credores demonstrar, no prazo de dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado, que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos, nos exatos termos da
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inconstitucionalidade reconhecida pelo STF na ADI 5766.

Tudo em fiel observância à fundamentação supra, que passa a

integrar o presente dispositivo, como se nele estivesse transcrita,

observados os limites impostos à lide pela postulação.

A liquidação deverá observar a evolução salarial descrita nos

contracheques anexados aos autos eletrônicos, bem como a

dedução dos valores eventualmente pagos sob idênticas rubricas e,

ainda, os demais parâmetros fixados na fundamentação desta

decisão. Quanto aos meses com remuneração não comprovada,

deverá ser observada como evolução salarial aquela referente ao

primeiro mês subsequente com a contraprestação salarial

demonstrada.

QUANTUM DEBEATUR a ser fixado na fase de liquidação, com

incidência de juros e correção monetária do crédito na esteira do

entendimento fixado pelo STF nas ADC’s 58 e 59 (na fase

extrajudicial, correção pelo IPCA-E cumulada com juros legais na

forma do art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991, que correspondem à

TRD; e, a partir do ajuizamento da ação, exclusivamente pela

SELIC), obedecendo-se, ainda, ao estabelecido na súmula nº 381

do Eg. TST.

Em cumprimento ao disposto na Lei 10.035/00, reconheço que

possuem natureza salarial os seguintes títulos deferidos na

sentença: diferenças salariais.

A integralidade dos recolhimentos das contribuições previdenciárias

deverá ser efetuada pela primeira e segunda reclamadas sob o

número do NIT/PIS do trabalhador. A responsabilidade pelos

recolhimentos das contribuições previdenciárias é da primeira

reclamada, possuindo direito à dedução quanto à parte que é de

responsabilidade do empregado. Tal retenção apenas é cabível, no

que diz respeito às contribuições previdenciárias devidas em

relação às parcelas deferidas na sentença (parte segurando), o que

estará sujeito aos limites dos salários de contribuição, nas épocas

próprias e após a comprovação nos autos do efetivo recolhimento

(arts. 20,43 e 44 da Lei 8.212/91).

No tocante ao Imposto de Renda devido pelo empregado, deve ser

calculado pelo critério de competência, mês a mês, devendo ser

aplicadas as alíquotas vigentes na época em que eram devidos os

rendimentos, nos termos do art. 12-A da Lei nº 7713/88, com

redação dada pela MP nº 497/10, observando-se a Instrução

Normativa nº 1127/2011, da Receita Federal.

Custas pela reclamada, no valor de R$800,00, arbitradas sobre o

valor ora fixado à causa de R$40.000,00.

    KARINE ANDRADE BRITTO OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000387-71.2023.5.05.0122
RECLAMANTE FLAVIA BATISTA DOS SANTOS

RODRIGUES RABELO

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO COMERCIAL DE TECIDOS COIMBRA
LTDA

ADVOGADO ANDRE LEONARDO DE ARAUJO
COUTO(OAB: 38860/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA BATISTA DOS SANTOS RODRIGUES RABELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 86df1f6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, e considerando o mais que dos autos consta,

decido o seguinte:

A. Deferir o benefício da gratuidade de Justiça à parte autora;

B. Limitar o valor da condenação ao montante correspondente a

cada pedido líquido formulado na petição inicial;

C. Acolher a prejudicial de mérito atinente à prescrição quinquenal,

para extinguir, com a resolução do mérito, todos os créditos

pretendidos prescritíveis e exigíveis pela via acionária anteriores a

07/07/2018;

D. No mérito, julgar PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido

formulado por FLAVIA BATISTA DOS SANTOS RODRIGUES

RABELO em face da reclamada COMERCIAL DE TECIDOS

COIMBRA LTDA, para condená-la a cumprir, no prazo de oito dias,

o seguinte:

1. Pagamento à reclamante da dobra da remuneração das férias

vencidas relativas aos períodos aquisitivos 2017/2018, 2018/2019,

2019/2020 e 2020/2021;

2. Pagamento à reclamante de diferenças salariais nos meses de a)

maio/2020, R$1.516,94; b) junho/2020, R$1.567,50; c) julho/2020,

R$783,50; d) agosto/2020, R$783,50; e) setembro/2020,

R$1.567,50; f) outubro/2020, R$1.567,50; e g) dezembro/2020,

R$1.567,50;

3. Recolhimento das diferenças de depósitos fundiários mais
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indenização de 40% pela despedida imotivada devidas de

07/07/2018 até a despedida, deduzindo-se, no ensejo, a quantia

comprovadamente recolhida, conforme extratos de ID’s. 2c03888,

8e66732, eef38f3 e eef38f3;

4. Pagamento à reclamante, a título de indenização substitutiva, do

valor correspondente ao vale refeição devido de 07/07/2018 até a

despedida na forma da cláusula 16ª das CCT’s anexadas,

observando a quantia diária fixada em cada norma coletiva para o

respectivo período de vigência, observando, em média, que o labor

se desenvolvia 25 dias por mês;

5. Pagamento à reclamante, a título de multa normativa (cláusula

14ª CCT 2020/2021), do importe de R$1.352,86;

6. Pagamento à reclamante, a título de danos morais pela não

concessão de férias, da importância de R$8.000,00, atualizada a

partir da data desta decisão, conforme súmula 439 do eg. TST,

exclusivamente pela taxa SELIC, na forma das ADC's 58 e 59 do

STF.

Julgo improcedentes os demais pedidos formulados na petição

inicial.

Honorários de sucumbência pela reclamada, no valor

correspondente a 10% do crédito bruto apurado, em favor do

advogado da parte autora.

Honorários de sucumbência pela parte autora, no importe

correspondente a 10% incidente sobre o somatório dos valores dos

pedidos integralmente rejeitados, em favor dos advogados da

reclamada.

Tendo sido deferido à reclamante os benefícios da Justiça gratuita,

manter-se-ão as despesas processuais a título de honorários de

sucumbência em condição suspensiva de exigibilidade, cabendo

aos respectivos credores demonstrar, no prazo de dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado, que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos, nos exatos termos da

inconstitucionalidade reconhecida pelo STF na ADI 5766.

Tudo em fiel observância à fundamentação supra, que passa a

integrar o presente dispositivo, como se nele estivesse transcrita,

observados os limites impostos à lide pela postulação.

A liquidação deverá observar a evolução salarial descrita nos

contracheques anexados aos autos eletrônicos, bem como a

dedução dos valores eventualmente pagos sob idênticas rubricas e,

ainda, os demais parâmetros fixados na fundamentação desta

decisão. Quanto aos meses com remuneração não comprovada,

deverá ser observada como evolução salarial aquela referente ao

primeiro mês subsequente com a contraprestação salarial

demonstrada.

QUANTUM DEBEATUR a ser fixado na fase de liquidação, com

incidência de juros e correção monetária do crédito na esteira do

entendimento fixado pelo STF nas ADC’s 58 e 59 (na fase

extrajudicial, correção pelo IPCA-E cumulada com juros legais na

forma do art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991, que correspondem à

TRD; e, a partir do ajuizamento da ação, exclusivamente pela

SELIC), obedecendo-se, ainda, ao estabelecido na súmula nº 381

do Eg. TST.

Em cumprimento ao disposto na Lei 10.035/00, reconheço que

possuem natureza salarial os seguintes títulos deferidos na

sentença: diferenças salariais.

A integralidade dos recolhimentos das contribuições previdenciárias

deverá ser efetuada pela primeira e segunda reclamadas sob o

número do NIT/PIS do trabalhador. A responsabilidade pelos

recolhimentos das contribuições previdenciárias é da primeira

reclamada, possuindo direito à dedução quanto à parte que é de

responsabilidade do empregado. Tal retenção apenas é cabível, no

que diz respeito às contribuições previdenciárias devidas em

relação às parcelas deferidas na sentença (parte segurando), o que

estará sujeito aos limites dos salários de contribuição, nas épocas

próprias e após a comprovação nos autos do efetivo recolhimento

(arts. 20,43 e 44 da Lei 8.212/91).

No tocante ao Imposto de Renda devido pelo empregado, deve ser

calculado pelo critério de competência, mês a mês, devendo ser

aplicadas as alíquotas vigentes na época em que eram devidos os

rendimentos, nos termos do art. 12-A da Lei nº 7713/88, com

redação dada pela MP nº 497/10, observando-se a Instrução

Normativa nº 1127/2011, da Receita Federal.

Custas pela reclamada, no valor de R$800,00, arbitradas sobre o

valor ora fixado à causa de R$40.000,00.

    KARINE ANDRADE BRITTO OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000431-03.2017.5.05.0122
RECLAMANTE JOMAR PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO BÁRBARA PARACAMPOS PINTO DE
MENEZES(OAB: 32109/BA)

ADVOGADO CAIO GALRAO DE LUCENA DE
ARAUJO(OAB: 55233/BA)

RECLAMADO ALESAT COMBUSTIVEIS S.A.

ADVOGADO ANA CAROLINA OLIVEIRA LIMA
PORTO(OAB: 2712/RN)

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA
CAMARGOS(OAB: 10435/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOMAR PEREIRA DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença de ID 0849935

proferida no processo, cuja conclusão é: "...Isto posto, CONHEÇO

dos Embargos à Execução opostos por ALESAT COMBUSTIVEIS

S.A., para, no mérito, REJEITÁ-LOS, na forma da fundamentação

supra.

Custas processuais pela devedora, ora embargante, no valor de R$

44,26, conforme artigo 789-A, V, da CLT.

O título executivo, após a dedução dos valores pagos/recolhidos

sob as rubricas crédito líquido, honorários de sucumbência, INSS e

custas processuais, será representado pela planilha de cálculos

confeccionada pela secretaria deste juízo, que integrará a presente

decisão para todos os seus efeitos.

Ao setor de cálculos para, tomando por referência a planilha de ID.

a1a90f4, deduzir os montantes pagos/recolhidos a título de crédito

líquido, honorários de sucumbência, INSS e custas processuais.

Após, retire-se o sigilo desta decisão e intimem-se as partes."

CANDEIAS/BA, 12 de março de 2024.

RUSENIL BATISTA LEITE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000431-03.2017.5.05.0122
RECLAMANTE JOMAR PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO BÁRBARA PARACAMPOS PINTO DE
MENEZES(OAB: 32109/BA)

ADVOGADO CAIO GALRAO DE LUCENA DE
ARAUJO(OAB: 55233/BA)

RECLAMADO ALESAT COMBUSTIVEIS S.A.

ADVOGADO ANA CAROLINA OLIVEIRA LIMA
PORTO(OAB: 2712/RN)

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA
CAMARGOS(OAB: 10435/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESAT COMBUSTIVEIS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença de ID 0849935

proferida no processo, cuja conclusão é: "...Isto posto, CONHEÇO

dos Embargos à Execução opostos por ALESAT COMBUSTIVEIS

S.A., para, no mérito, REJEITÁ-LOS, na forma da fundamentação

supra.

Custas processuais pela devedora, ora embargante, no valor de R$

44,26, conforme artigo 789-A, V, da CLT.

O título executivo, após a dedução dos valores pagos/recolhidos

sob as rubricas crédito líquido, honorários de sucumbência, INSS e

custas processuais, será representado pela planilha de cálculos

confeccionada pela secretaria deste juízo, que integrará a presente

decisão para todos os seus efeitos.

Ao setor de cálculos para, tomando por referência a planilha de ID.

a1a90f4, deduzir os montantes pagos/recolhidos a título de crédito

líquido, honorários de sucumbência, INSS e custas processuais.

Após, retire-se o sigilo desta decisão e intimem-se as partes."

CANDEIAS/BA, 12 de março de 2024.

RUSENIL BATISTA LEITE

Servidor

Processo Nº CumSen-0000181-91.2022.5.05.0122
EXEQUENTE NOEMI MARIA SANTOS DA CRUZ

ADVOGADO SIMONE BORGES PERES(OAB:
26705/BA)

EXECUTADO MUNICIPIO DE CANDEIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOEMI MARIA SANTOS DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes notificadas para, querendo, apresentarem

manifestação acerca do(s) Precatório(s). Prazo de cinco dias.

CANDEIAS/BA, 12 de março de 2024.

RUSENIL BATISTA LEITE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001125-06.2016.5.05.0122
RECLAMANTE ERIKA LIMA DA MOTA COSTA

ADVOGADO ADHEMAR SANTOS XAVIER(OAB:
15550/BA)

ADVOGADO CARINE SOUZA E SOUSA(OAB:
32081/BA)

RECLAMADO REDESAUDE COOPERATIVA DE
TRABALHO

ADVOGADO DARLAN DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
20784/BA)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS EM SAUDE E
EQUIVALENTES

ADVOGADO LUAN REZENDE LEITE
SANTOS(OAB: 46772/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANDEIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIKA LIMA DA MOTA COSTA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica notificada a parte autora para efetuar o levantamento do Id

04e885a - Alvará junto à Caixa Econômica Federal e comprovar a

quantia sacada.

CANDEIAS/BA, 12 de março de 2024.

ADILSON DE OLIVEIRA DIAS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000624-08.2023.5.05.0122
RECLAMANTE REINALDO FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO A IDEAL SOLUCOES
ANTICORROSIVAS LTDA

ADVOGADO RAFAEL DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 41353/BA)

RECLAMADO MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO FREITAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000624-08.2023.5.05.0122

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do despacho ID 6f7d159: "3

- Intimem-se o reclamante e a Ré A IDEAL SOLUÇÕES

ANTICORROSIVAS LTDA, para, em cinco dias, apresentar

manifestação, na forma do §2ºdo artigo 800 da CLT."

CANDEIAS/BA, 12 de março de 2024.

LUCIENE LIMA BELARMINO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000624-08.2023.5.05.0122
RECLAMANTE REINALDO FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO A IDEAL SOLUCOES
ANTICORROSIVAS LTDA

ADVOGADO RAFAEL DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 41353/BA)

RECLAMADO MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A IDEAL SOLUCOES ANTICORROSIVAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000624-08.2023.5.05.0122

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do despacho ID 6f7d159: "3

- Intimem-se o reclamante e a Ré A IDEAL SOLUÇÕES

ANTICORROSIVAS LTDA, para, em cinco dias, apresentar

manifestação, na forma do §2ºdo artigo 800 da CLT."

CANDEIAS/BA, 12 de março de 2024.

LUCIENE LIMA BELARMINO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001194-62.2021.5.05.0122
RECLAMANTE ANTONIO CESAR PEREIRA DE

MORAIS

ADVOGADO JEAN CARLOS SOUZA
FERREIRA(OAB: 47958/BA)

ADVOGADO adilson da silva de pinho(OAB:
24406/BA)

RECLAMADO EPMAN COMERCIO DE
FERRAGENS, MANUTENCAO E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001194-62.2021.5.05.0122

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da decisão proferida no

processo, cuja conclusão é: "Vistos etc. Recebo o recurso interposto

pelo reclamante em 02/02/2023, porquanto próprio, desnecessário o

preparo, tempestivo (intimação em 23/01/2023 ) e subscrito por

procurador habilitado (Id f8375a2). Recebo o recurso ordinário
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interposto pela PETRÓLEO BRASILEIRO S/A -PETROBRAS em

(06/07/2023), porquanto próprio, satisfeito o preparo (Id 12de4f3),

tempestivo (intimação sentença de embargos em 26/06/2023 ) e

subscrito por procurador habilitado (Id 739e277).

Contrarrazões apresentadas. Autuem-se os recursos e

encaminhem-se os autos ao E. TRT. para apreciação."

CANDEIAS/BA, 12 de março de 2024.

LUCIENE LIMA BELARMINO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001005-63.2016.5.05.0121
RECLAMANTE ELISABETE NUNES OLIVEIRA

SANTOS

ADVOGADO YURI OLIVEIRA ARLEO(OAB:
43522/BA)

ADVOGADO JERÔNIMO LUIZ PLACIDO DE
MESQUITA(OAB: 20541/BA)

ADVOGADO MARYLIA GABRIELLA SANTANA DE
CARVALHO(OAB: 43569/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANDEIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISABETE NUNES OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência da planilha de atualização

de cálculos ID 9455804 e da planilha de adequação ID fd25080,

bem como da Sentença embargos à execução ID 6f0c102 proferida

nos autos do processo.

"I. RELATÓRIO

MUNICÍPIO DE CANDEIAS apresentou embargos à execução nos

autos em que a credora reivindica cumprimento de sentença, sob Id

a29a1ce

A credora apresentou defesa a que chamou de impugnação sob Id

823d659

Não houve necessidade de realização de audiência.

Em se tratando de fase de execução de título judicial transitado em

julgado – fato incontroverso – a liquidação da sentença, existindo

gradezas conhecidas – base de incidência e tarifa respectiva, a

liquidação pode se fazer por simples cálculo, como no presente

caso.

Pessoa jurídica de direito público, não se afigura exigível, como

pressuposto a conhecimento, a penhora ou depósito, em razão da

garantia geral da fazenda, com a consequente modalidade de

pagamento por meio de precatório ou requisição de pequeno valor.

Passo a decidir.

II FUNDAMENTAÇÃO:

DA APURAÇÃO ERRÔNEA DE HORAS EXTRAS AO INVÉS DE

ADICIONAL DE HORAS EXTRAS

Alega o município:

Em análise a planilha de cálculos apresentada pela Embargada, é

notório que a mesma considera a apuração de horas extras de

modo integral. Sem razão. Acontece que a sentença determina o

pagamento apenas do adicional legal de 50%, uma vez que as

horas já haviam sido pagas. Veja-se:

“No caso em tela, a reclamante recebia o pagamento mensal

considerado o número de oito horas por dia, razão pela qual, afigura

-se devido apenas o adicional de 50% por cada hora, no caso a

sétima e a oitava.”

Ante o exposto, pugna pela retificação dos cálculos pela

Embargada, a fim de considerar apenas o cálculo do adicional de

50%, conforme determinação do julgado.

A credora em sua resistência alega ter observado o valor devido,

com base na operação aritmética que descreve.

A sentença textualmente condena o réu, ao pagamento de:

21,66 vezes o salário hora mensal, por cada mês laborado, de

março a junho e de agosto a dezembro de cada ano

Em sede de fundamentação o juízo explicitou o modo a que chegou

a tal conclusão, sendo, portanto, imperiosa a investigação do valor

do salário hora mensal e nada mais.

Exemplificativamente, o salário do primeiro mês do calculo 07/2011

R$ 3.316,55, chega-se ao valor de R$ 16,58, utilizando-se o divisor

200, multiplicada tal quantia por 21,66 igual, 359,18, portanto,

correta a liquidação no particular.

DAS PARCELAS VINCENDAS.

Alega o devedor:

Observa-se nos cálculos apresentados pela Exequente, que a parte

autora utiliza-se de parcelas vincendas. Sem razão, uma vez que

não há determinação judicial para tanto.

Ante o exposto, pugna pela retificação dos cálculos pela

Embargada, a fim considerar apenas o período imprescrito,

considerando como período final do cálculo, a data do ajuizamento

Defende a credora que a condenação se estende data em que se

alcançou o trânsito em julgado.

A sentença exequenda deferiu o benefício, examinando condição

pretérita, especificando:

Como requerido na inicial, a condenação deve ser restringir a cinco

anos anteriores a data do protocolo inicial.

O recurso apresentado pela autora, não produziu alteração quanto a

tal comando, tendo havido acolhimento apenas em relação a

integração das parcelas deferidas para efeito de férias, gratificação
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natalina FGTS e RSR.

Assim, não há campo para a interpretação extensiva pretendida

pela exequente.

Acolhe-se a impugnação, quanto a este aspecto.

III. CONCLUSÃO:

Ante o exposto, julgo procedentes, em parte, os embargos à

execução.

Ao calculista do juízo para, a partir da planilha sob Id 1d20165,

extirpar as parcelas posteriores ao protocolo inicial.

Após a retificação e inclusão da planilha, intimem-se às partes, cujo

descritivo integra a presente decisão.

Intimem-se".

CANDEIAS/BA, 12 de março de 2024.

ADILSON DE OLIVEIRA DIAS

Secretário de Audiência

Processo Nº ETCiv-0001244-54.2022.5.05.0122
EMBARGANTE CLAUDIA GONCALVES FERNANDES

NEVES

ADVOGADO ANA PATRICIA DANTAS LEAO(OAB:
17920/BA)

EMBARGADO VERIVALDO NEVES CARDOSO

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

EMBARGADO GUILHERME FRETTA NASPOLINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA GONCALVES FERNANDES NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001244-54.2022.5.05.0122

Fica V.Sa. notificada para, em cinco dias, manifestar-se sobre a

contestação.

CANDEIAS/BA, 12 de março de 2024.

LUCIENE LIMA BELARMINO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000370-35.2023.5.05.0122
RECLAMANTE BRUNO QUEIROZ DA SILVA

ADVOGADO JEAN CARLOS SOUZA
FERREIRA(OAB: 47958/BA)

ADVOGADO adilson da silva de pinho(OAB:
24406/BA)

RECLAMADO EPMAN COMERCIO DE
FERRAGENS, MANUTENCAO E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO QUEIROZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Nos termos da Portaria 01/2013 desta Vara do Trabalho, amparada

no art. 203, § 4º, do CPC, fica a parte reclamante intimada para

ciência do recurso de Id. 18ab06c.

CANDEIAS/BA, 12 de março de 2024.

FLAVIA DE ARAUJO PINHO MENDONCA MAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000704-69.2023.5.05.0122
RECLAMANTE JOSE CORDEIRO DE ALMEIDA

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO TOP ANDAIMES LOCACOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JOAO BATISTA DONE GOMES(OAB:
121333/MG)

RECLAMADO MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP ANDAIMES LOCACOES E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000704-69.2023.5.05.0122

Fica V.Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6dcf9f

proferido nos autos: "1 - Sob o Id39d116a, exceção de

incompetência apresentada pela reclamada MOSAIC

FERTILIZANTES P&K LTDA. 2 - Com espeque no artigo 800, §1º,

da CLT, SUSPENDO o processo em epígrafe até que seja decidida

a exceção ora epigrafada. Cancele-se a audiência designada. 3 -

Intimem-se o reclamante e a Ré TOP ANDAIMES LOCAÇÕES E

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2057
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

SERVIÇOS LTDA, para, em cinco dias, apresentar manifestação,

na forma do §2º do artigo 800 da CLT."

CANDEIAS/BA, 12 de março de 2024.

LUCIENE LIMA BELARMINO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000519-31.2023.5.05.0122
RECLAMANTE MARIA JOSE NASCIMENTO DE

FREITAS

ADVOGADO CLARA SUELE JESUS DA
CRUZ(OAB: 43869/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECLAMADO EPMAN COMERCIO DE
FERRAGENS, MANUTENCAO E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE NASCIMENTO DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Nos termos da Portaria 01/2013 desta Vara do Trabalho, amparada

no art. 203, § 4º, do CPC, fica a parte reclamante intimada para

ciência do recurso de Id. ad98e5c.

CANDEIAS/BA, 12 de março de 2024.

FLAVIA DE ARAUJO PINHO MENDONCA MAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001371-12.2010.5.05.0122
RECLAMANTE PAULO ROBERTO PEREIRA NEVES

ADVOGADO MARIA DA PIEDADE BURGOS
SANTANA(OAB: 10689/BA)

ADVOGADO Sarah Tupinambá Ribeiro(OAB:
14942/BA)

ADVOGADO ALEX BURGOS SANTANA(OAB:
31388/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ENGENHARIA GDK
ANGOLA S.A.

ADVOGADO MEIRYELLE AFONSO
QUEIROZ(OAB: 37172/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

DF PATRIMONIAL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

LMP LOCACAO DE MAQUINAS
PESADAS EIRELI

ADVOGADO CARLOS ROSSETO JUNIOR(OAB:
118908/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SONANGOL HIDROCARBONETOS
BRASIL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

GDK S.A. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MEIRYELLE AFONSO
QUEIROZ(OAB: 37172/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

ARATU OLEO E GAS S.A.

ADVOGADO FERNANDA GADELHA ARAUJO LIMA
ALEXANDRE(OAB: 21744/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALL TRIP - VIAGENS E TURISMO
LTDA - ME

ADVOGADO RONALDO BARBOSA JUNIOR(OAB:
35017/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALL TRIP - VIAGENS E TURISMO LTDA - ME

  - ARATU OLEO E GAS S.A.

  - GDK S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - LMP LOCACAO DE MAQUINAS PESADAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e248efd

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de processo em fase de cumprimento de sentença, movido

por em face da empresa COMPANHIA DE ENGENHARIA GDK

ANGOLA S.A., atualmente pendente de exame do incidente

instaurado objetivando o reconhecimento de formação de grupo

econômico para, em seguida, responsabilizar as empresas GDK

S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL, DF PATRIMONIAL LTDA,

LMP LOCACAO DE MAQUINAS PESADAS EIRELI, ALL TRIP -

VIAGENS E TURISMO LTDA - ME e ARATU OLEO E GAS S.A.,

como devedoras solidárias, pelo pagamento do débito constituído

nesta ação trabalhista.

Sobre o tema, apreciando o recurso extraordinário 1.387.795/MG, o

eg. STF reconheceu a existência de repercussão geral da questão

constitucional suscitada, ensejando a inclusão do Tema 1232 no

ementário de repercussão geral, cuja questão jurídica objeto de

indagação versa sobre a "Possibilidade de inclusão no polo passivo

da lide, na fase de execução trabalhista, de empresa integrante de

grupo econômico que não participou do processo de conhecimento".

No curso da apreciação do aludido recurso extraordinário, o Ministro

Relator, em 25.05.2023, proferiu decisão valendo-se da regra

prevista no artigo 1035, §5º do CPC, para determinar "[...] a

suspensão nacional do processamento de todas as execuções

trabalhistas que versem sobre a questão controvertida no

Tema nº 1.232 da Gestão por Temas da Repercussão Geral, até

o julgamento definitivo deste recurso extraordinário.".

Isto posto, enquadrando-se o tema objeto do incidente pendente de
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exame na questão constitucional ora enfocada, determino a

suspensão do processo em epígrafe até o julgamento final da

matéria ou ulterior deliberação do Supremo Tribunal Federal.

Intimem-se.

Cumpra-se.

CANDEIAS/BA, 12 de março de 2024.

    KARINE ANDRADE BRITTO OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001371-12.2010.5.05.0122
RECLAMANTE PAULO ROBERTO PEREIRA NEVES

ADVOGADO MARIA DA PIEDADE BURGOS
SANTANA(OAB: 10689/BA)

ADVOGADO Sarah Tupinambá Ribeiro(OAB:
14942/BA)

ADVOGADO ALEX BURGOS SANTANA(OAB:
31388/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ENGENHARIA GDK
ANGOLA S.A.

ADVOGADO MEIRYELLE AFONSO
QUEIROZ(OAB: 37172/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

DF PATRIMONIAL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

LMP LOCACAO DE MAQUINAS
PESADAS EIRELI

ADVOGADO CARLOS ROSSETO JUNIOR(OAB:
118908/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SONANGOL HIDROCARBONETOS
BRASIL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

GDK S.A. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MEIRYELLE AFONSO
QUEIROZ(OAB: 37172/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

ARATU OLEO E GAS S.A.

ADVOGADO FERNANDA GADELHA ARAUJO LIMA
ALEXANDRE(OAB: 21744/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALL TRIP - VIAGENS E TURISMO
LTDA - ME

ADVOGADO RONALDO BARBOSA JUNIOR(OAB:
35017/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ENGENHARIA GDK ANGOLA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e248efd

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de processo em fase de cumprimento de sentença, movido

por em face da empresa COMPANHIA DE ENGENHARIA GDK

ANGOLA S.A., atualmente pendente de exame do incidente

instaurado objetivando o reconhecimento de formação de grupo

econômico para, em seguida, responsabilizar as empresas GDK

S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL, DF PATRIMONIAL LTDA,

LMP LOCACAO DE MAQUINAS PESADAS EIRELI, ALL TRIP -

VIAGENS E TURISMO LTDA - ME e ARATU OLEO E GAS S.A.,

como devedoras solidárias, pelo pagamento do débito constituído

nesta ação trabalhista.

Sobre o tema, apreciando o recurso extraordinário 1.387.795/MG, o

eg. STF reconheceu a existência de repercussão geral da questão

constitucional suscitada, ensejando a inclusão do Tema 1232 no

ementário de repercussão geral, cuja questão jurídica objeto de

indagação versa sobre a "Possibilidade de inclusão no polo passivo

da lide, na fase de execução trabalhista, de empresa integrante de

grupo econômico que não participou do processo de conhecimento".

No curso da apreciação do aludido recurso extraordinário, o Ministro

Relator, em 25.05.2023, proferiu decisão valendo-se da regra

prevista no artigo 1035, §5º do CPC, para determinar "[...] a

suspensão nacional do processamento de todas as execuções

trabalhistas que versem sobre a questão controvertida no

Tema nº 1.232 da Gestão por Temas da Repercussão Geral, até

o julgamento definitivo deste recurso extraordinário.".

Isto posto, enquadrando-se o tema objeto do incidente pendente de

exame na questão constitucional ora enfocada, determino a

suspensão do processo em epígrafe até o julgamento final da

matéria ou ulterior deliberação do Supremo Tribunal Federal.

Intimem-se.

Cumpra-se.

CANDEIAS/BA, 12 de março de 2024.

    KARINE ANDRADE BRITTO OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001371-12.2010.5.05.0122
RECLAMANTE PAULO ROBERTO PEREIRA NEVES

ADVOGADO MARIA DA PIEDADE BURGOS
SANTANA(OAB: 10689/BA)

ADVOGADO Sarah Tupinambá Ribeiro(OAB:
14942/BA)

ADVOGADO ALEX BURGOS SANTANA(OAB:
31388/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ENGENHARIA GDK
ANGOLA S.A.

ADVOGADO MEIRYELLE AFONSO
QUEIROZ(OAB: 37172/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

DF PATRIMONIAL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

LMP LOCACAO DE MAQUINAS
PESADAS EIRELI

ADVOGADO CARLOS ROSSETO JUNIOR(OAB:
118908/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SONANGOL HIDROCARBONETOS
BRASIL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

GDK S.A. EM RECUPERACAO
JUDICIAL
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ADVOGADO MEIRYELLE AFONSO
QUEIROZ(OAB: 37172/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

ARATU OLEO E GAS S.A.

ADVOGADO FERNANDA GADELHA ARAUJO LIMA
ALEXANDRE(OAB: 21744/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALL TRIP - VIAGENS E TURISMO
LTDA - ME

ADVOGADO RONALDO BARBOSA JUNIOR(OAB:
35017/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO PEREIRA NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e248efd

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de processo em fase de cumprimento de sentença, movido

por em face da empresa COMPANHIA DE ENGENHARIA GDK

ANGOLA S.A., atualmente pendente de exame do incidente

instaurado objetivando o reconhecimento de formação de grupo

econômico para, em seguida, responsabilizar as empresas GDK

S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL, DF PATRIMONIAL LTDA,

LMP LOCACAO DE MAQUINAS PESADAS EIRELI, ALL TRIP -

VIAGENS E TURISMO LTDA - ME e ARATU OLEO E GAS S.A.,

como devedoras solidárias, pelo pagamento do débito constituído

nesta ação trabalhista.

Sobre o tema, apreciando o recurso extraordinário 1.387.795/MG, o

eg. STF reconheceu a existência de repercussão geral da questão

constitucional suscitada, ensejando a inclusão do Tema 1232 no

ementário de repercussão geral, cuja questão jurídica objeto de

indagação versa sobre a "Possibilidade de inclusão no polo passivo

da lide, na fase de execução trabalhista, de empresa integrante de

grupo econômico que não participou do processo de conhecimento".

No curso da apreciação do aludido recurso extraordinário, o Ministro

Relator, em 25.05.2023, proferiu decisão valendo-se da regra

prevista no artigo 1035, §5º do CPC, para determinar "[...] a

suspensão nacional do processamento de todas as execuções

trabalhistas que versem sobre a questão controvertida no

Tema nº 1.232 da Gestão por Temas da Repercussão Geral, até

o julgamento definitivo deste recurso extraordinário.".

Isto posto, enquadrando-se o tema objeto do incidente pendente de

exame na questão constitucional ora enfocada, determino a

suspensão do processo em epígrafe até o julgamento final da

matéria ou ulterior deliberação do Supremo Tribunal Federal.

Intimem-se.

Cumpra-se.

CANDEIAS/BA, 12 de março de 2024.

    KARINE ANDRADE BRITTO OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000157-63.2022.5.05.0122
RECLAMANTE MARIA DAS DORES DOS SANTOS

ADVOGADO YURI OLIVEIRA ARLEO(OAB:
43522/BA)

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE CASTRO(OAB:
51261/BA)

ADVOGADO JERÔNIMO LUIZ PLACIDO DE
MESQUITA(OAB: 20541/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANDEIAS

PERITO CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS DORES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Nos termos da Portaria 01/2013 desta Vara do Trabalho, amparada

no art. 203, § 4º, do CPC, ficam as partes intimadas para ciência

dos recursos de Id's 637adf7 e c7f0053.

CANDEIAS/BA, 12 de março de 2024.

FLAVIA DE ARAUJO PINHO MENDONCA MAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000312-32.2023.5.05.0122
RECLAMANTE ADRIANA CARDOSO NOVA

ADVOGADO PACELLI DA ROCHA MARTINS(OAB:
11047/PB)

ADVOGADO VITO LEAL PETRUCCI(OAB:
18041/PB)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA CARDOSO NOVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Nos termos da Portaria 01/2013 desta Vara do Trabalho, amparada

no art. 203, § 4º, do CPC, ficam as partes intimadas para ciência

dos recursos de Id's 9922033 e fed9a96.

CANDEIAS/BA, 12 de março de 2024.

FLAVIA DE ARAUJO PINHO MENDONCA MAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000312-32.2023.5.05.0122
RECLAMANTE ADRIANA CARDOSO NOVA

ADVOGADO PACELLI DA ROCHA MARTINS(OAB:
11047/PB)

ADVOGADO VITO LEAL PETRUCCI(OAB:
18041/PB)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Nos termos da Portaria 01/2013 desta Vara do Trabalho, amparada

no art. 203, § 4º, do CPC, ficam as partes intimadas para ciência

dos recursos de Id's 9922033 e fed9a96.

CANDEIAS/BA, 12 de março de 2024.

FLAVIA DE ARAUJO PINHO MENDONCA MAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000188-49.2023.5.05.0122
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NA CONSTRUCAO CIVIL

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

ADVOGADO RUI MORAES CRUZ(OAB: 8534/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

RECLAMADO AGUA FORTE SANEAMENTO
AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO FABIO RIBEIRO LIMA(OAB:
366336/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NA CONSTRUCAO
CIVIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Nos termos da Portaria 01/2013 desta Vara do Trabalho, amparada

no art. 203, § 4º, do CPC, ficam as partes intimadas para ciência

do recurso de Id. 6fa53a4.

CANDEIAS/BA, 12 de março de 2024.

FLAVIA DE ARAUJO PINHO MENDONCA MAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000188-49.2023.5.05.0122
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NA CONSTRUCAO CIVIL

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

ADVOGADO RUI MORAES CRUZ(OAB: 8534/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

RECLAMADO AGUA FORTE SANEAMENTO
AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO FABIO RIBEIRO LIMA(OAB:
366336/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUA FORTE SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Nos termos da Portaria 01/2013 desta Vara do Trabalho, amparada

no art. 203, § 4º, do CPC, ficam as partes intimadas para ciência

do recurso de Id. 6fa53a4.

CANDEIAS/BA, 12 de março de 2024.

FLAVIA DE ARAUJO PINHO MENDONCA MAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000550-25.2021.5.05.0121
RECLAMANTE SANDALO DA CRUZ BATISTA DOS

SANTOS

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO A E CONSTRUTORA ROCHA LTDA

RECLAMADO LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS
DE PETROLEO LTDA
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ADVOGADO LUCIANA LOPEZ SOUTO MAIA(OAB:
13058/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDALO DA CRUZ BATISTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Nos termos da Portaria 01/2013 desta Vara do Trabalho, amparada

no art. 203, § 4º, do CPC, fica a Reclamada LARCO COMERCIAL

DE PRODUTOS DE PETROLEO LTDA intimada para ciência do

recurso adesivo de Id. cfc26c1.

CANDEIAS/BA, 12 de março de 2024.

FLAVIA DE ARAUJO PINHO MENDONCA MAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000716-83.2023.5.05.0122
RECLAMANTE JERFERSON DA SILVA CARMO

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO HEAT TRANSFER SERVICE LTDA

ADVOGADO KAREN LUCIA MEMBRIBES
ESTEVES FERREIRA(OAB:
269225/SP)

RECLAMADO BUNGE ALIMENTOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEAT TRANSFER SERVICE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6aec461

proferido nos autos.

Vistos, etc..

Estando os autos aguardando a audiência designada para o dia

18/03/2024, vieram conclusos apreciação das promoções de

#id:303d576 e #id:1165f14.

Inicialmente, indefere-se a habilitação dos advogados relacionados

na promoção de #id:303d576, uma vez que não foi anexado aos

autos instrumento de mandato.

Em relação à promoção de #id:1165f14, requer a reclamada a

adoção de Juízo 100% digital, bem como a realização de audiência

no formato teltepresencial.

Da leitura da exordial, verifica-se que a parte autora,

expressamente, requereu a adoção do Juízo 100% digital.

No que tange à segunda reclamada, esta sequer foi notificada, uma

vez que, tendo sido encaminhada Carta Precatória Notificatória,

esta não foi distribuída, não atingindo, destarte, o seu desiderato.

Em sendo assim, DETERMINO:

Retire-se o feito da pauta do dia 18/03/2024;1.

Conforme requerimento da parte autora, retifique-se a autuação

para Juízo 100% digital;

2.

Redesigne-se a audiência, a ser realizada no formato

terelepresencial;

3.

Notifiquem-se as partes, sendo a segunda reclamada por Carta

Precatória que deverá ser distribuída por esta Secretaria à Vara

do Trabalho de Nova Mutum/MT.

4.

INTIMEM-SE.

CUMPRA-SE.

CANDEIAS/BA, 12 de março de 2024.

    KARINE ANDRADE BRITTO OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000716-83.2023.5.05.0122
RECLAMANTE JERFERSON DA SILVA CARMO

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO HEAT TRANSFER SERVICE LTDA

ADVOGADO KAREN LUCIA MEMBRIBES
ESTEVES FERREIRA(OAB:
269225/SP)

RECLAMADO BUNGE ALIMENTOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - JERFERSON DA SILVA CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6aec461

proferido nos autos.

Vistos, etc..

Estando os autos aguardando a audiência designada para o dia

18/03/2024, vieram conclusos apreciação das promoções de

#id:303d576 e #id:1165f14.

Inicialmente, indefere-se a habilitação dos advogados relacionados

na promoção de #id:303d576, uma vez que não foi anexado aos
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autos instrumento de mandato.

Em relação à promoção de #id:1165f14, requer a reclamada a

adoção de Juízo 100% digital, bem como a realização de audiência

no formato teltepresencial.

Da leitura da exordial, verifica-se que a parte autora,

expressamente, requereu a adoção do Juízo 100% digital.

No que tange à segunda reclamada, esta sequer foi notificada, uma

vez que, tendo sido encaminhada Carta Precatória Notificatória,

esta não foi distribuída, não atingindo, destarte, o seu desiderato.

Em sendo assim, DETERMINO:

Retire-se o feito da pauta do dia 18/03/2024;1.

Conforme requerimento da parte autora, retifique-se a autuação

para Juízo 100% digital;

2.

Redesigne-se a audiência, a ser realizada no formato

terelepresencial;

3.

Notifiquem-se as partes, sendo a segunda reclamada por Carta

Precatória que deverá ser distribuída por esta Secretaria à Vara

do Trabalho de Nova Mutum/MT.

4.

INTIMEM-SE.

CUMPRA-SE.

CANDEIAS/BA, 12 de março de 2024.

    KARINE ANDRADE BRITTO OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000566-05.2023.5.05.0122
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO PINTO DA

CONCEICAO

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO CONSORCIO EDUCACAO URBANA

ADVOGADO LETTICIA ROCHA DE JESUS(OAB:
27155/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO EDUCACAO URBANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f46852

proferido nos autos.

Vistos, etc..

Tendo as partes concordado expressamente com a conversão do

formato da audiência para telepresencial, homologo a negociação

processual.

A audiência já designada para o dia 21/03/2024 às 11:00 será

realizada no formato teleperesencial com os seguintes dados:

LINK:

h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88205851161?pwd=dmsvakd5TkZlUW94TFhLM0cx

TCtOUT09

ID da reunião: 882 0585 1161

Senha de acesso: 198577

INTIMEM-SE.

CANDEIAS/BA, 12 de março de 2024.

    KARINE ANDRADE BRITTO OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000566-05.2023.5.05.0122
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO PINTO DA

CONCEICAO

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO CONSORCIO EDUCACAO URBANA

ADVOGADO LETTICIA ROCHA DE JESUS(OAB:
27155/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO PINTO DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f46852

proferido nos autos.

Vistos, etc..

Tendo as partes concordado expressamente com a conversão do

formato da audiência para telepresencial, homologo a negociação

processual.

A audiência já designada para o dia 21/03/2024 às 11:00 será

realizada no formato teleperesencial com os seguintes dados:

LINK:

h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88205851161?pwd=dmsvakd5TkZlUW94TFhLM0cx

TCtOUT09

ID da reunião: 882 0585 1161

Senha de acesso: 198577

INTIMEM-SE.

CANDEIAS/BA, 12 de março de 2024.

    KARINE ANDRADE BRITTO OLIVEIRA
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000062-62.2024.5.05.0122
RECLAMANTE TELMA CRISTINA ALVES PINTO

ADVOGADO ANA BEATRIZ FERNANDES
SOBRAL(OAB: 76405/BA)

RECLAMADO JOSE ADHERBAL CARDOSO
LINHARES

ADVOGADO FABRICIO VILA HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 17837/BA)

RECLAMADO VERA LUCIA CHAVES LINHARES

ADVOGADO FABRICIO VILA HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 17837/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ADHERBAL CARDOSO LINHARES

  - VERA LUCIA CHAVES LINHARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bae5d14

proferido nos autos.

Vistos, etc..

Compulsados os autos, verifica-se que os reclamados, por meio da

promoção de #id:cd3c1e8, insurgem-se tempestivamente contra a

modalidade de Juízo 100% digital.

Consoante disposto na RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT5 n.

038, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021, mais precisamente no art. 7º,

"a parte demandada pode se opor à escolha prevista no art. 5º em

até 5 dias úteis contados do recebimento da primeira notificação".

Neste diapasão, DETERMINO a retificação da autuação para que

deixe de tramitar o presente feito pelo Juízo 100% digital, bem como

que a audiência seja realizada no formato PRESENCIAL, na sede

deste Juízo.

INTIMEM-SE as partes por seus advogados.

CANDEIAS/BA, 12 de março de 2024.

    KARINE ANDRADE BRITTO OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000062-62.2024.5.05.0122
RECLAMANTE TELMA CRISTINA ALVES PINTO

ADVOGADO ANA BEATRIZ FERNANDES
SOBRAL(OAB: 76405/BA)

RECLAMADO JOSE ADHERBAL CARDOSO
LINHARES

ADVOGADO FABRICIO VILA HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 17837/BA)

RECLAMADO VERA LUCIA CHAVES LINHARES

ADVOGADO FABRICIO VILA HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 17837/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELMA CRISTINA ALVES PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bae5d14

proferido nos autos.

Vistos, etc..

Compulsados os autos, verifica-se que os reclamados, por meio da

promoção de #id:cd3c1e8, insurgem-se tempestivamente contra a

modalidade de Juízo 100% digital.

Consoante disposto na RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT5 n.

038, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021, mais precisamente no art. 7º,

"a parte demandada pode se opor à escolha prevista no art. 5º em

até 5 dias úteis contados do recebimento da primeira notificação".

Neste diapasão, DETERMINO a retificação da autuação para que

deixe de tramitar o presente feito pelo Juízo 100% digital, bem como

que a audiência seja realizada no formato PRESENCIAL, na sede

deste Juízo.

INTIMEM-SE as partes por seus advogados.

CANDEIAS/BA, 12 de março de 2024.

    KARINE ANDRADE BRITTO OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000078-16.2024.5.05.0122
RECLAMANTE WENDEL DOS ANJOS SOUZA

ADVOGADO JOAO PAULO SILVA
MESQUITA(OAB: 28304/CE)

RECLAMADO ZE OTTAVIO STUDIO E
PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WENDEL DOS ANJOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000078-16.2024.5.05.0122

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência da audiência designada

para o dia 13/05/2024 às 09:40, a ser realizada na sala de

audiências telepresenciais da 2ª Vara do Trabalho de Candeias,

devendo ser acessada por meio do link: https://trt5-jus-

br.zoom.us/j/85363422780?pwd=NUZUQVN5MXBQcXZUZUVRZl

NqcjBjQT09 ID da reunião: 853 6342 2780 Senha de acesso:
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603706.

CANDEIAS/BA, 12 de março de 2024.

ELAINE DE ARAUJO MOREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000060-92.2024.5.05.0122
RECLAMANTE CARLA FERNANDA DE JESUS DA

SILVA

ADVOGADO ROBERTA OLIVEIRA
PEDROSA(OAB: 48839/GO)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a56981

proferido nos autos.

Vistos, etc..

Compulsados os autos, verifica-se que a reclamada, por meio da

promoção de #id:b63acc7, insurge-se contra a modalidade de Juízo

100% digital, concordando que a audiência se realize pelo formato

telepresencial, conforme já designado.

Neste diapasão, DETERMINO a retificação da autuação para que

deixe de tramitar o presente feito pelo Juízo 100% digital.

Ademais, atendendo ao requerimento de #id:53937a7, retifique-se a

autuação para retirar o cadastramento do advogado ali informado,

mantendo-se o peticionário de #id:b63acc7 .

Aguarde-se a audiência nos moldes em que já designada.

INTIMEM-SE as partes por seus advogados para ciência.

CANDEIAS/BA, 12 de março de 2024.

    KARINE ANDRADE BRITTO OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000060-92.2024.5.05.0122
RECLAMANTE CARLA FERNANDA DE JESUS DA

SILVA

ADVOGADO ROBERTA OLIVEIRA
PEDROSA(OAB: 48839/GO)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA FERNANDA DE JESUS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a56981

proferido nos autos.

Vistos, etc..

Compulsados os autos, verifica-se que a reclamada, por meio da

promoção de #id:b63acc7, insurge-se contra a modalidade de Juízo

100% digital, concordando que a audiência se realize pelo formato

telepresencial, conforme já designado.

Neste diapasão, DETERMINO a retificação da autuação para que

deixe de tramitar o presente feito pelo Juízo 100% digital.

Ademais, atendendo ao requerimento de #id:53937a7, retifique-se a

autuação para retirar o cadastramento do advogado ali informado,

mantendo-se o peticionário de #id:b63acc7 .

Aguarde-se a audiência nos moldes em que já designada.

INTIMEM-SE as partes por seus advogados para ciência.

CANDEIAS/BA, 12 de março de 2024.

    KARINE ANDRADE BRITTO OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Vara Do Trabalho De Conceição Do Coité

Edital

Processo Nº ATOrd-0000571-38.2017.5.05.0251
RECLAMANTE JOSE SANTANA OLIVEIRA

ADVOGADO RAUL SILVA CARNEIRO(OAB:
23147/BA)

RECLAMADO G.A CONSTRUCOES E
TERRAPLANAGENS LTDA - EPP

RECLAMADO IGOR COSTA SANTOS

RECLAMADO GILDASIO OLIVEIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILDASIO OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) GILDASIO OLIVEIRA

DOS SANTOS

Endereço desconhecido, com endereço incerto e não sabido,

para ciência da atualização de id 25b2afd.
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CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

LUIZ CLAUDIO COSTA DE CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000571-38.2017.5.05.0251
RECLAMANTE JOSE SANTANA OLIVEIRA

ADVOGADO RAUL SILVA CARNEIRO(OAB:
23147/BA)

RECLAMADO G.A CONSTRUCOES E
TERRAPLANAGENS LTDA - EPP

RECLAMADO IGOR COSTA SANTOS

RECLAMADO GILDASIO OLIVEIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR COSTA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) IGOR COSTA SANTOS

Endereço desconhecido, com endereço incerto e não sabido,

para para ciência da atualização de id 25b2afd.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

LUIZ CLAUDIO COSTA DE CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000326-85.2021.5.05.0251
RECLAMANTE MARIA GILEUDA FERREIRA BISPO

ADVOGADO PEDRO AUGUSTO NONATO COSTA
FILHO(OAB: 49933/BA)

ADVOGADO IGOR OLIVEIRA LIMA(OAB:
52352/BA)

RECLAMADO GERMANO CORREIA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERMANO CORREIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) GERMANO CORREIA

DOS SANTOS , com endereço incerto e não sabido, para tomar

ciência da decisão proferida nos autos em epígrafe, que tem a

seguinte conclusão:"JULGO PROCEDENTES EM PARTE"

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

MARIA JACKELINE DOS SANTOS PASTOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000627-61.2023.5.05.0251
RECLAMANTE NILVAN RUFINO DE ARAUJO

ADVOGADO JOSE MARCOS PINTO DA
SILVA(OAB: 41390/BA)

RECLAMADO FUNDACAO CULTURAL E DE
COMUNICACAO VALENCA - FCCV

RECLAMADO MUNICIPIO DE SERRINHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO CULTURAL E DE COMUNICACAO VALENCA -
FCCV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) FUNDACAO CULTURAL

E DE COMUNICACAO VALENCA -  FCCV,  Endereço

desconhecido, com endereço incerto e não sabido, para ciência da

audiência designada para o dia 21/05/2024 08:55, a ser realizada

na sala de audiências telepresenciais da Vara do Trabalho de

Conceição do Coité, devendo ser acessada por meio do link

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtccc, na data e horário acima

indicados, cujo acesso à sala de audiências se dará por meio do link

acima informado, observado o disposto no art. 6º, §§1º e 2º, do Ato

CR nº 21, de 27 de abril de 2020.

Caso mude de endereço, favor comunicar imediatamente à

Secretaria desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

MARIA JACKELINE DOS SANTOS PASTOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001176-42.2021.5.05.0251
RECLAMANTE ZINEI DOS SANTOS ABREU

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE BARRETO
BENEVIDES(OAB: 58201/BA)

RECLAMADO ANTONIO JOSE SALLES DA SILVA
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RECLAMADO SEEQ-SOCIEDADE DE ESTUDOS
EMPRESARIAIS DE QUEIMADAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOSE SALLES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

Pelo presente Edital, e pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

após o decurso de 20 dias de sua publicação, fica(m) CITADO(A,S)

ANTONIO JOSE SALLES DA SILVA - Endereço desconhecido,

com endereço incerto e não sabido, para pagar(em) R$ 24.438,88

(vinte e quatro mil, quatrocentos e trinta e oito reais e oitenta e oito

centavos, sujeita a atualização monetária até final pagamento, nos

termos da Decisão proferida neste processo correspondente a:

Principal R$ 21.514,67

Contribuição Social R$ 572,74

Honorários Líquidos para Flaviano Henrique Barreto R$

2.151,47

Custas Judiciais R$ 200,00

ou garantir a execução. Caso não pague(m) nem garanta(m) a

execução, no prazo acima, serão penhorados tantos bens quantos

bastem para a garantia da execução e integral pagamento da

dívida. Cópia dos cálculos e da sentença à disposição na Secretaria

da Vara.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

PEDRO HELIO DE ALMEIDA SILVA

Servidor

Notificação

Processo Nº ATSum-0000897-03.2014.5.05.0251
RECLAMANTE JOSE CARLOS PAIXAO DOS

SANTOS

ADVOGADO LEILA GORDIANO GOMES(OAB:
14642/BA)

ADVOGADO VAGNER DE ANDRADE
FERREIRA(OAB: 27043/BA)

RECLAMADO QVP - COMERCIO E SERVICOS
LTDA - EPP

RECLAMADO DEILSON DE SOUZA COSTA

RECLAMADO LUANA DA PAZ NEVES

ADVOGADO CEFAS GUERREIRO
VASCONCELOS(OAB: 7790/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS PAIXAO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Id a124c08: .... Em caso de resultado negativo, ao exequente para

tomar ciência do insucesso da pesquisa de bens em face da

reclamada, para, no prazo de 30 dias, indicar meios ao

prosseguimento do feito, sob pena do início da contagem do prazo

da prescrição intercorrente, de acordo com as novas regras da Lei

nº 13.467, de 13.07.17.

Observa-se o reclamante que este juízo não irá reiterar atos

realizados recentemente sem sucesso.

Silente, aguarde-se no arquivo provisório da unidade por dois anos

a manifestação da parte reclamante, quando então, certificada sua

inércia, será aplicado o art. 11-A da CLT.

CONCEICAO DO COITE/BA, 11 de março de 2024.

ROBERTO BULHOES DE SANTA INES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000096-14.2019.5.05.0251
RECLAMANTE MATEUS RAMOS DA SILVA

ADVOGADO ROBERIO ARAUJO MOTA(OAB:
9191/BA)

ADVOGADO ROMULO OLIVEIRA MOTA(OAB:
53113/BA)

ADVOGADO EDUARDO PEREIRA GUERRA
ALVES(OAB: 34797/BA)

RECLAMADO BOLASHOW COMPLEXO DE
ESPORTES E LAZER - EIRELI - ME

ADVOGADO IVO GOMES ARAUJO(OAB:
25361/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOLASHOW COMPLEXO DE ESPORTES E LAZER - EIRELI -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Considerando a falta de assinatura digital na petição de acordo,

intime-se a executada para que, em 48 horas, apresente ratificação

ao seus termos.

CONCEICAO DO COITE/BA, 11 de março de 2024.

ROBERTO BULHOES DE SANTA INES

Assessor

Processo Nº CumSen-0000875-95.2021.5.05.0251
EXEQUENTE VALNEY DE MATOS CERQUEIRA
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ADVOGADO ITALO BRUNO SANTANA SILVA E
SILVA(OAB: 23852/BA)

EXECUTADO FAZENDA BRASILEIRO
DESENVOLVIMENTO MINERAL
LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO CORREA
FERREIRA(OAB: 62785/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAZENDA BRASILEIRO DESENVOLVIMENTO MINERAL
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6a3b516

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO:

Por tais fundamentos, NÃO SE CONHECE dos embargos à

execução, fixando o débito em execução em R$ 289.777,47,

atualizado até 31/03/2024, conforme planilha de cálculos ora

juntada aos autos, nos termos da fundamentação supra, que este

decisumintegra como se aqui transcrita estivesse.

 NOTIFIQUEM-SE AS PARTES. Prazo de lei.

    GEOVANE DE ASSIS BATISTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000875-95.2021.5.05.0251
EXEQUENTE VALNEY DE MATOS CERQUEIRA

ADVOGADO ITALO BRUNO SANTANA SILVA E
SILVA(OAB: 23852/BA)

EXECUTADO FAZENDA BRASILEIRO
DESENVOLVIMENTO MINERAL
LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO CORREA
FERREIRA(OAB: 62785/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALNEY DE MATOS CERQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6a3b516

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO:

Por tais fundamentos, NÃO SE CONHECE dos embargos à

execução, fixando o débito em execução em R$ 289.777,47,

atualizado até 31/03/2024, conforme planilha de cálculos ora

juntada aos autos, nos termos da fundamentação supra, que este

decisumintegra como se aqui transcrita estivesse.

 NOTIFIQUEM-SE AS PARTES. Prazo de lei.

    GEOVANE DE ASSIS BATISTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002585-63.2015.5.05.0251
RECLAMANTE CLEDSON GILBERTO CARNEIRO

DOS SANTOS

ADVOGADO REBECA INDIRA OLIVEIRA
BARRETO(OAB: 33323/BA)

RECLAMADO MINERACAO FAZENDA BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO MARCO ANTONIO CORREA
FERREIRA(OAB: 62785/BA)

ADVOGADO ANA CRISTINA PACHECO COSTA
NASCIMENTO MEIRELES(OAB:
11672/BA)

RECLAMADO ZJ MINERACAO E
TERRAPLANAGEM LTDA

ADVOGADO ARY NEWTON BELO PINA(OAB:
9008/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERACAO FAZENDA BRASILEIRO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5d28f8

proferido nos autos.

A execução em face da 1ª executada resultou infrutífera, devendo

voltar-se à devedora subsidiária, nos termos da decisão de Id

167db1b.

Considerando que a execução já se encontra garantida por meio

dos depósitos recursais (Id 86b0ce5), fica intimada a 2ª executada,

Mineracao Fazenda Brasileiro s/a, intimada para, querendo, opor

embargos à execução no prazo legal.

Decorrido o prazo sem manifestação, voltem os autos conclusos

para sentença de liberação de valores e extinção da execução.

CONCEICAO DO COITE/BA, 11 de março de 2024.

    GEOVANE DE ASSIS BATISTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002585-63.2015.5.05.0251
RECLAMANTE CLEDSON GILBERTO CARNEIRO

DOS SANTOS
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ADVOGADO REBECA INDIRA OLIVEIRA
BARRETO(OAB: 33323/BA)

RECLAMADO MINERACAO FAZENDA BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO MARCO ANTONIO CORREA
FERREIRA(OAB: 62785/BA)

ADVOGADO ANA CRISTINA PACHECO COSTA
NASCIMENTO MEIRELES(OAB:
11672/BA)

RECLAMADO ZJ MINERACAO E
TERRAPLANAGEM LTDA

ADVOGADO ARY NEWTON BELO PINA(OAB:
9008/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEDSON GILBERTO CARNEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5d28f8

proferido nos autos.

A execução em face da 1ª executada resultou infrutífera, devendo

voltar-se à devedora subsidiária, nos termos da decisão de Id

167db1b.

Considerando que a execução já se encontra garantida por meio

dos depósitos recursais (Id 86b0ce5), fica intimada a 2ª executada,

Mineracao Fazenda Brasileiro s/a, intimada para, querendo, opor

embargos à execução no prazo legal.

Decorrido o prazo sem manifestação, voltem os autos conclusos

para sentença de liberação de valores e extinção da execução.

CONCEICAO DO COITE/BA, 11 de março de 2024.

    GEOVANE DE ASSIS BATISTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000905-96.2022.5.05.0251
RECLAMANTE JOSE GIVANEY BISPO GOIS

ADVOGADO ROBERIO ARAUJO MOTA(OAB:
9191/BA)

ADVOGADO ROMULO OLIVEIRA MOTA(OAB:
53113/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO DO
ESTADO DA BAHIA - CONDER

ADVOGADO PEDRO CORREA OLIVEIRA(OAB:
3999/BA)

RECLAMADO CBS - CONSTRUTORA BAHIANA DE
SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CBS - CONSTRUTORA BAHIANA DE SANEAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 78fa87d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº 8cf049d em

face do atendimento dos pressupostos extr ínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

CONCEICAO DO COITE/BA, 11 de março de 2024.

    GEOVANE DE ASSIS BATISTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000905-96.2022.5.05.0251
RECLAMANTE JOSE GIVANEY BISPO GOIS

ADVOGADO ROBERIO ARAUJO MOTA(OAB:
9191/BA)

ADVOGADO ROMULO OLIVEIRA MOTA(OAB:
53113/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO DO
ESTADO DA BAHIA - CONDER

ADVOGADO PEDRO CORREA OLIVEIRA(OAB:
3999/BA)

RECLAMADO CBS - CONSTRUTORA BAHIANA DE
SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO ESTADO
DA BAHIA - CONDER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 78fa87d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº 8cf049d em

face do atendimento dos pressupostos extr ínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e
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tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

CONCEICAO DO COITE/BA, 11 de março de 2024.

    GEOVANE DE ASSIS BATISTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000175-85.2022.5.05.0251
RECLAMANTE JOSENBERG MENEZES SILVA

ADVOGADO ROMULO OLIVEIRA MOTA(OAB:
53113/BA)

ADVOGADO ROBERIO ARAUJO MOTA(OAB:
9191/BA)

RECLAMADO ARGO BAHIA SERVICOS E
EMPREEENDIMENTOS EIRELI

ADVOGADO MARCIO NUNES FERREIRA(OAB:
44997/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARGO BAHIA SERVICOS E EMPREEENDIMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c97ad61

proferida nos autos.

Homologo o acordo constante de Id f3fa29d, devidamente

ratificado pela parte contrária, para que produza seus jurídicos e

legais efeitos.

Cancele-se a tentativa de penhora pelo sistema sisbajud, liberando-

se eventuais valores bloqueados.

Tendo em vista que o acordo foi entabulado já em fase de

execução, a avença deverá respeitar o título executivo transitado

em julgado em relação aos créditos de terceiros (Custas e

Contribuição previdenciária) que não participaram da avença, nos

termos do Art. 832, §6º da CLT.

Assim, custas pela executada no importe de R$ 605,28 a serem

comprovadas em 10 (dez) após o prazo previsto para pagamento da

última parcela do acordo, por meio de guia GRU, sob pena de

execução.

Contribuição Previdenciária (INSS), pela executada, devendo ser

respeitada a proporcionalidade das parcelas de natureza salarial e

indenizatória deferidas na condenação, conforme OJ nº 376 da

SDI1/TST. Assim, o valor de R$ 1.898,90 deve ser recolhido, por

meio de Guia DARF - código 6092, em 10 (dez) após o prazo

previsto para pagamento da última parcela do acordo, sob pena de

execução.

Desnecessária a intimação da Procuradoria Federal, na forma da

portaria normativa PGF/AGU nº 47, de 07 de julho de 2023.

Aguarde-se o cumprimento do acordo, registrando-se os valores.

Vencido o prazo de cumprimento do acordo sem comunicação de

não cumprimento (15/07/2024), presume-se quitado, sem prejuízo

de desarquivamento para apurar eventual descumprimento. 

Cumprido, registrem-se se os pagamentos e arquivem-se os autos.

Noticiado nos autos o descumprimento, execute-se.

CTPS já anotada. Não há depósitos recursais nos auto.

Ciência às partes.

CONCEICAO DO COITE/BA, 11 de março de 2024.

    GEOVANE DE ASSIS BATISTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000175-85.2022.5.05.0251
RECLAMANTE JOSENBERG MENEZES SILVA

ADVOGADO ROMULO OLIVEIRA MOTA(OAB:
53113/BA)

ADVOGADO ROBERIO ARAUJO MOTA(OAB:
9191/BA)

RECLAMADO ARGO BAHIA SERVICOS E
EMPREEENDIMENTOS EIRELI

ADVOGADO MARCIO NUNES FERREIRA(OAB:
44997/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSENBERG MENEZES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c97ad61

proferida nos autos.

Homologo o acordo constante de Id f3fa29d, devidamente

ratificado pela parte contrária, para que produza seus jurídicos e

legais efeitos.

Cancele-se a tentativa de penhora pelo sistema sisbajud, liberando-

se eventuais valores bloqueados.

Tendo em vista que o acordo foi entabulado já em fase de

execução, a avença deverá respeitar o título executivo transitado

em julgado em relação aos créditos de terceiros (Custas e

Contribuição previdenciária) que não participaram da avença, nos

termos do Art. 832, §6º da CLT.

Assim, custas pela executada no importe de R$ 605,28 a serem

comprovadas em 10 (dez) após o prazo previsto para pagamento da

última parcela do acordo, por meio de guia GRU, sob pena de

execução.

Contribuição Previdenciária (INSS), pela executada, devendo ser
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respeitada a proporcionalidade das parcelas de natureza salarial e

indenizatória deferidas na condenação, conforme OJ nº 376 da

SDI1/TST. Assim, o valor de R$ 1.898,90 deve ser recolhido, por

meio de Guia DARF - código 6092, em 10 (dez) após o prazo

previsto para pagamento da última parcela do acordo, sob pena de

execução.

Desnecessária a intimação da Procuradoria Federal, na forma da

portaria normativa PGF/AGU nº 47, de 07 de julho de 2023.

Aguarde-se o cumprimento do acordo, registrando-se os valores.

Vencido o prazo de cumprimento do acordo sem comunicação de

não cumprimento (15/07/2024), presume-se quitado, sem prejuízo

de desarquivamento para apurar eventual descumprimento. 

Cumprido, registrem-se se os pagamentos e arquivem-se os autos.

Noticiado nos autos o descumprimento, execute-se.

CTPS já anotada. Não há depósitos recursais nos auto.

Ciência às partes.

CONCEICAO DO COITE/BA, 11 de março de 2024.

    GEOVANE DE ASSIS BATISTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001611-84.2019.5.05.0251
RECLAMANTE FAEB - FEDERACAO DA

AGRICULTURA E PECUARIA DO
ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO ROSANA SANTOS DE
AZEVEDO(OAB: 37782/BA)

RECLAMANTE CONFEDERACAO DA
AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

ADVOGADO ROSANA SANTOS DE
AZEVEDO(OAB: 37782/BA)

RECLAMADO JOSE FERREIRA DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

Tribunal de Justiça da Bahia

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

  - FAEB - FEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO
ESTADO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 17631cb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Sendo assim, aplica-se a pena expressamente cominada e julga-se

extinto o processo sem exame do mérito, com base no art. 852-

B, § 1º, da CLT.

Concede-se aos Reclamantes o benefício da justiça gratuita, com

fulcro no art. 790, §3º, da CLT. Por consequência, ficam

dispensados as custas processuais.

Ciência aos autores.

Decorrido o prazo sem oposição de recurso, arquivem-se os autos.

    GEOVANE DE ASSIS BATISTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000869-54.2022.5.05.0251
RECLAMANTE LUCIVANIA FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUIS PAULO NERI SOUZA(OAB:
70856/BA)

RECLAMADO REAL SOCIEDADE PORTUGUESA
DE BENEF 16 DE SETEMBRO

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

ADVOGADO ROBERTO DOREA PESSOA(OAB:
12407/BA)

PERITO EVANDRO CORDEIRO DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REAL SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEF 16 DE
SETEMBRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a09b768

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 - DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o mais que consta dos autos, resolve o

Juízo da Vara do Trabalho de Conceição do Coité acolher a

preliminar de prescrição quinquenal e, no mais, julgar

PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos formulados por

LUCIVANIA FERREIRA DE OLIVEIRA, com base na

fundamentação supra, que passa a integrar o presente decisum

como se transcrita estivesse, para condenar a reclamada REAL

SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEF 16 DE SETEMBRO a

pagar as parcelas deferidas, em valor a ser quantificado mediante

liquidação por simples cálculos.

Custas pela Reclamada no importe de R$ 300,00, calculadas sobre

R$ 15.000,00, valor atribuído à condenação para o efeito do que

dispõe o inciso I do art. 789 da CLT, dispensadas antes a

concessão da gratuidade de justiça.

Notifiquem-se as partes e o perito do juízo. Prazo de lei.

    GEOVANE DE ASSIS BATISTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000869-54.2022.5.05.0251

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2071
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

RECLAMANTE LUCIVANIA FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUIS PAULO NERI SOUZA(OAB:
70856/BA)

RECLAMADO REAL SOCIEDADE PORTUGUESA
DE BENEF 16 DE SETEMBRO

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

ADVOGADO ROBERTO DOREA PESSOA(OAB:
12407/BA)

PERITO EVANDRO CORDEIRO DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIVANIA FERREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a09b768

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 - DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o mais que consta dos autos, resolve o

Juízo da Vara do Trabalho de Conceição do Coité acolher a

preliminar de prescrição quinquenal e, no mais, julgar

PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos formulados por

LUCIVANIA FERREIRA DE OLIVEIRA, com base na

fundamentação supra, que passa a integrar o presente decisum

como se transcrita estivesse, para condenar a reclamada REAL

SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEF 16 DE SETEMBRO a

pagar as parcelas deferidas, em valor a ser quantificado mediante

liquidação por simples cálculos.

Custas pela Reclamada no importe de R$ 300,00, calculadas sobre

R$ 15.000,00, valor atribuído à condenação para o efeito do que

dispõe o inciso I do art. 789 da CLT, dispensadas antes a

concessão da gratuidade de justiça.

Notifiquem-se as partes e o perito do juízo. Prazo de lei.

    GEOVANE DE ASSIS BATISTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002226-16.2015.5.05.0251
RECLAMANTE MARIA FERREIRA DOS REIS

ARAUJO

ADVOGADO MARIO CESAR DA SILVA LIMA(OAB:
10491/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SANTALUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA FERREIRA DOS REIS ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MARIO CESAR DA SILVA LIMA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

YURI JOSE ROCHA DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001217-77.2019.5.05.0251
RECLAMANTE GEIZA DA SILVA SANTOS

CONCEICAO

ADVOGADO SAMUEL MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 32749/BA)

ADVOGADO CLAUDIO JOSE MORGADO
LEITE(OAB: 33749/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SANTALUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEIZA DA SILVA SANTOS CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (SAMUEL MARTINS DE OLIVEIRA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

YURI JOSE ROCHA DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001217-77.2019.5.05.0251
RECLAMANTE GEIZA DA SILVA SANTOS

CONCEICAO

ADVOGADO SAMUEL MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 32749/BA)

ADVOGADO CLAUDIO JOSE MORGADO
LEITE(OAB: 33749/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SANTALUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEIZA DA SILVA SANTOS CONCEICAO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (SAMUEL MARTINS DE OLIVEIRA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

YURI JOSE ROCHA DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001845-37.2017.5.05.0251
RECLAMANTE JOSE NILTON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA HELANE BORGES
SOARES DE QUEIROZ(OAB:
28395/BA)

ADVOGADO WILSON ANTONIO DE
QUEIROZ(OAB: 27386/BA)

RECLAMADO TERRAS ALPHAVILLE CABO FRIO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE FRAGOSO
SILVESTRE(OAB: 196604/SP)

RECLAMADO CONSTERRA COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE NILTON PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JOSE NILTON PEREIRA DA SILVA) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

YURI JOSE ROCHA DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000338-31.2023.5.05.0251
RECLAMANTE Misael Carneiro Lopes

ADVOGADO SOSTENES LIMA DA SILVA(OAB:
32367/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CONCEICAO DO
COITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - Misael Carneiro Lopes

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 98f1107

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº 85e02e4

em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

    MARIELLA DE OLIVEIRA GARZIERA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000914-58.2022.5.05.0251
RECLAMANTE LEANDRO DOS SANTOS

ADVOGADO ROBERIO ARAUJO MOTA(OAB:
9191/BA)

ADVOGADO ROMULO OLIVEIRA MOTA(OAB:
53113/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO DO
ESTADO DA BAHIA - CONDER

ADVOGADO PEDRO CORREA OLIVEIRA(OAB:
3999/BA)

RECLAMADO CBS - CONSTRUTORA BAHIANA DE
SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO ESTADO
DA BAHIA - CONDER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6e4b319

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº 2ff4ad6 em

face do atendimento dos pressupostos extr ínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e
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tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

    MARIELLA DE OLIVEIRA GARZIERA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000914-58.2022.5.05.0251
RECLAMANTE LEANDRO DOS SANTOS

ADVOGADO ROBERIO ARAUJO MOTA(OAB:
9191/BA)

ADVOGADO ROMULO OLIVEIRA MOTA(OAB:
53113/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO DO
ESTADO DA BAHIA - CONDER

ADVOGADO PEDRO CORREA OLIVEIRA(OAB:
3999/BA)

RECLAMADO CBS - CONSTRUTORA BAHIANA DE
SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CBS - CONSTRUTORA BAHIANA DE SANEAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6e4b319

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº 2ff4ad6 em

face do atendimento dos pressupostos extr ínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

    MARIELLA DE OLIVEIRA GARZIERA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000048-84.2021.5.05.0251
RECLAMANTE ANDRE SILVA DE ALMEIDA

ADVOGADO CARLOS BRUNO CAMPOS ROCHA
BOMFIM(OAB: 23267/BA)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE SILVA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 84a4730

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

                 III. CONCLUSÃO:

Por tais fundamentos, este Juízo julga

IMPROCEDENTES os embargos à execução, fixando o débito em

execução em R$158.562,97,atualizado até 31/03/2024, conforme

planilha de cálculos ora juntada aos autos, nos termos da

fundamentação supra, que este decisumintegra como se aqui

transcrita estivesse.

 NOTIFIQUEM-SE AS PARTES. Prazo de lei.

    MARIELLA DE OLIVEIRA GARZIERA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000931-46.2012.5.05.0251
RECLAMANTE RODRIGO DO CARMO SANTOS

ADVOGADO CARLOS RODRIGO SIMOES
BERNARDES DE FARIA(OAB:
29719/BA)

ADVOGADO RAFAEL CARNEIRO DE
ARAUJO(OAB: 28206/BA)

ADVOGADO ARIALDO ANDRADE OLIVEIRA(OAB:
25093/BA)

RECLAMANTE TIMOTEO DE JESUS SANTOS

ADVOGADO CARLOS RODRIGO SIMOES
BERNARDES DE FARIA(OAB:
29719/BA)

ADVOGADO RAFAEL CARNEIRO DE
ARAUJO(OAB: 28206/BA)

ADVOGADO ARIALDO ANDRADE OLIVEIRA(OAB:
25093/BA)

RECLAMANTE ROBERTO SANTOS DE JESUS

ADVOGADO CARLOS RODRIGO SIMOES
BERNARDES DE FARIA(OAB:
29719/BA)

ADVOGADO RAFAEL CARNEIRO DE
ARAUJO(OAB: 28206/BA)

ADVOGADO ARIALDO ANDRADE OLIVEIRA(OAB:
25093/BA)

RECLAMANTE DIOGO SOUZA PEREIRA

ADVOGADO RAFAEL CARNEIRO DE
ARAUJO(OAB: 28206/BA)

ADVOGADO ARIALDO ANDRADE OLIVEIRA(OAB:
25093/BA)

ADVOGADO CARLOS RODRIGO SIMOES
BERNARDES DE FARIA(OAB:
29719/BA)

RECLAMANTE MARCOS PAULO DE OLIVEIRA
CAMPOS

ADVOGADO CARLOS RODRIGO SIMOES
BERNARDES DE FARIA(OAB:
29719/BA)
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ADVOGADO RAFAEL CARNEIRO DE
ARAUJO(OAB: 28206/BA)

ADVOGADO ARIALDO ANDRADE OLIVEIRA(OAB:
25093/BA)

RECLAMADO CISNEL COMERCIO INDUSTRIA DE
SISAL NORDESTE LTDA - ME

ADVOGADO GABRIEL ARCANJO DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 17209/BA)

ADVOGADO LEON RAMIRO SILVA E SILVA(OAB:
27797/BA)

RECLAMADO FERNANDO OLIVEIRA CARNEIRO

RECLAMADO CLAUDIO MOTA CARNEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis de
Valente

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO SOUZA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimado para ciência do agravo de petição, querendo,

contraminutá-lo, no prazo legal.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

LUIZ CLAUDIO COSTA DE CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000931-46.2012.5.05.0251
RECLAMANTE RODRIGO DO CARMO SANTOS

ADVOGADO CARLOS RODRIGO SIMOES
BERNARDES DE FARIA(OAB:
29719/BA)

ADVOGADO RAFAEL CARNEIRO DE
ARAUJO(OAB: 28206/BA)

ADVOGADO ARIALDO ANDRADE OLIVEIRA(OAB:
25093/BA)

RECLAMANTE TIMOTEO DE JESUS SANTOS

ADVOGADO CARLOS RODRIGO SIMOES
BERNARDES DE FARIA(OAB:
29719/BA)

ADVOGADO RAFAEL CARNEIRO DE
ARAUJO(OAB: 28206/BA)

ADVOGADO ARIALDO ANDRADE OLIVEIRA(OAB:
25093/BA)

RECLAMANTE ROBERTO SANTOS DE JESUS

ADVOGADO CARLOS RODRIGO SIMOES
BERNARDES DE FARIA(OAB:
29719/BA)

ADVOGADO RAFAEL CARNEIRO DE
ARAUJO(OAB: 28206/BA)

ADVOGADO ARIALDO ANDRADE OLIVEIRA(OAB:
25093/BA)

RECLAMANTE DIOGO SOUZA PEREIRA

ADVOGADO RAFAEL CARNEIRO DE
ARAUJO(OAB: 28206/BA)

ADVOGADO ARIALDO ANDRADE OLIVEIRA(OAB:
25093/BA)

ADVOGADO CARLOS RODRIGO SIMOES
BERNARDES DE FARIA(OAB:
29719/BA)

RECLAMANTE MARCOS PAULO DE OLIVEIRA
CAMPOS

ADVOGADO CARLOS RODRIGO SIMOES
BERNARDES DE FARIA(OAB:
29719/BA)

ADVOGADO RAFAEL CARNEIRO DE
ARAUJO(OAB: 28206/BA)

ADVOGADO ARIALDO ANDRADE OLIVEIRA(OAB:
25093/BA)

RECLAMADO CISNEL COMERCIO INDUSTRIA DE
SISAL NORDESTE LTDA - ME

ADVOGADO GABRIEL ARCANJO DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 17209/BA)

ADVOGADO LEON RAMIRO SILVA E SILVA(OAB:
27797/BA)

RECLAMADO FERNANDO OLIVEIRA CARNEIRO

RECLAMADO CLAUDIO MOTA CARNEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis de
Valente

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS PAULO DE OLIVEIRA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimado para ciência do agravo de petição, querendo,

contraminutá-lo, no prazo legal.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

LUIZ CLAUDIO COSTA DE CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000931-46.2012.5.05.0251
RECLAMANTE RODRIGO DO CARMO SANTOS

ADVOGADO CARLOS RODRIGO SIMOES
BERNARDES DE FARIA(OAB:
29719/BA)

ADVOGADO RAFAEL CARNEIRO DE
ARAUJO(OAB: 28206/BA)

ADVOGADO ARIALDO ANDRADE OLIVEIRA(OAB:
25093/BA)

RECLAMANTE TIMOTEO DE JESUS SANTOS

ADVOGADO CARLOS RODRIGO SIMOES
BERNARDES DE FARIA(OAB:
29719/BA)

ADVOGADO RAFAEL CARNEIRO DE
ARAUJO(OAB: 28206/BA)

ADVOGADO ARIALDO ANDRADE OLIVEIRA(OAB:
25093/BA)

RECLAMANTE ROBERTO SANTOS DE JESUS

ADVOGADO CARLOS RODRIGO SIMOES
BERNARDES DE FARIA(OAB:
29719/BA)

ADVOGADO RAFAEL CARNEIRO DE
ARAUJO(OAB: 28206/BA)

ADVOGADO ARIALDO ANDRADE OLIVEIRA(OAB:
25093/BA)

RECLAMANTE DIOGO SOUZA PEREIRA

ADVOGADO RAFAEL CARNEIRO DE
ARAUJO(OAB: 28206/BA)

ADVOGADO ARIALDO ANDRADE OLIVEIRA(OAB:
25093/BA)

ADVOGADO CARLOS RODRIGO SIMOES
BERNARDES DE FARIA(OAB:
29719/BA)
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RECLAMANTE MARCOS PAULO DE OLIVEIRA
CAMPOS

ADVOGADO CARLOS RODRIGO SIMOES
BERNARDES DE FARIA(OAB:
29719/BA)

ADVOGADO RAFAEL CARNEIRO DE
ARAUJO(OAB: 28206/BA)

ADVOGADO ARIALDO ANDRADE OLIVEIRA(OAB:
25093/BA)

RECLAMADO CISNEL COMERCIO INDUSTRIA DE
SISAL NORDESTE LTDA - ME

ADVOGADO GABRIEL ARCANJO DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 17209/BA)

ADVOGADO LEON RAMIRO SILVA E SILVA(OAB:
27797/BA)

RECLAMADO FERNANDO OLIVEIRA CARNEIRO

RECLAMADO CLAUDIO MOTA CARNEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis de
Valente

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DO CARMO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimado para ciência do agravo de petição, querendo,

contraminutá-lo, no prazo legal.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

LUIZ CLAUDIO COSTA DE CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000931-46.2012.5.05.0251
RECLAMANTE RODRIGO DO CARMO SANTOS

ADVOGADO CARLOS RODRIGO SIMOES
BERNARDES DE FARIA(OAB:
29719/BA)

ADVOGADO RAFAEL CARNEIRO DE
ARAUJO(OAB: 28206/BA)

ADVOGADO ARIALDO ANDRADE OLIVEIRA(OAB:
25093/BA)

RECLAMANTE TIMOTEO DE JESUS SANTOS

ADVOGADO CARLOS RODRIGO SIMOES
BERNARDES DE FARIA(OAB:
29719/BA)

ADVOGADO RAFAEL CARNEIRO DE
ARAUJO(OAB: 28206/BA)

ADVOGADO ARIALDO ANDRADE OLIVEIRA(OAB:
25093/BA)

RECLAMANTE ROBERTO SANTOS DE JESUS

ADVOGADO CARLOS RODRIGO SIMOES
BERNARDES DE FARIA(OAB:
29719/BA)

ADVOGADO RAFAEL CARNEIRO DE
ARAUJO(OAB: 28206/BA)

ADVOGADO ARIALDO ANDRADE OLIVEIRA(OAB:
25093/BA)

RECLAMANTE DIOGO SOUZA PEREIRA

ADVOGADO RAFAEL CARNEIRO DE
ARAUJO(OAB: 28206/BA)

ADVOGADO ARIALDO ANDRADE OLIVEIRA(OAB:
25093/BA)

ADVOGADO CARLOS RODRIGO SIMOES
BERNARDES DE FARIA(OAB:
29719/BA)

RECLAMANTE MARCOS PAULO DE OLIVEIRA
CAMPOS

ADVOGADO CARLOS RODRIGO SIMOES
BERNARDES DE FARIA(OAB:
29719/BA)

ADVOGADO RAFAEL CARNEIRO DE
ARAUJO(OAB: 28206/BA)

ADVOGADO ARIALDO ANDRADE OLIVEIRA(OAB:
25093/BA)

RECLAMADO CISNEL COMERCIO INDUSTRIA DE
SISAL NORDESTE LTDA - ME

ADVOGADO GABRIEL ARCANJO DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 17209/BA)

ADVOGADO LEON RAMIRO SILVA E SILVA(OAB:
27797/BA)

RECLAMADO FERNANDO OLIVEIRA CARNEIRO

RECLAMADO CLAUDIO MOTA CARNEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis de
Valente

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO SANTOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimado para ciência do agravo de petição, querendo,

contraminutá-lo, no prazo legal.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

LUIZ CLAUDIO COSTA DE CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000931-46.2012.5.05.0251
RECLAMANTE RODRIGO DO CARMO SANTOS

ADVOGADO CARLOS RODRIGO SIMOES
BERNARDES DE FARIA(OAB:
29719/BA)

ADVOGADO RAFAEL CARNEIRO DE
ARAUJO(OAB: 28206/BA)

ADVOGADO ARIALDO ANDRADE OLIVEIRA(OAB:
25093/BA)

RECLAMANTE TIMOTEO DE JESUS SANTOS

ADVOGADO CARLOS RODRIGO SIMOES
BERNARDES DE FARIA(OAB:
29719/BA)

ADVOGADO RAFAEL CARNEIRO DE
ARAUJO(OAB: 28206/BA)

ADVOGADO ARIALDO ANDRADE OLIVEIRA(OAB:
25093/BA)

RECLAMANTE ROBERTO SANTOS DE JESUS

ADVOGADO CARLOS RODRIGO SIMOES
BERNARDES DE FARIA(OAB:
29719/BA)

ADVOGADO RAFAEL CARNEIRO DE
ARAUJO(OAB: 28206/BA)

ADVOGADO ARIALDO ANDRADE OLIVEIRA(OAB:
25093/BA)

RECLAMANTE DIOGO SOUZA PEREIRA

ADVOGADO RAFAEL CARNEIRO DE
ARAUJO(OAB: 28206/BA)
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ADVOGADO ARIALDO ANDRADE OLIVEIRA(OAB:
25093/BA)

ADVOGADO CARLOS RODRIGO SIMOES
BERNARDES DE FARIA(OAB:
29719/BA)

RECLAMANTE MARCOS PAULO DE OLIVEIRA
CAMPOS

ADVOGADO CARLOS RODRIGO SIMOES
BERNARDES DE FARIA(OAB:
29719/BA)

ADVOGADO RAFAEL CARNEIRO DE
ARAUJO(OAB: 28206/BA)

ADVOGADO ARIALDO ANDRADE OLIVEIRA(OAB:
25093/BA)

RECLAMADO CISNEL COMERCIO INDUSTRIA DE
SISAL NORDESTE LTDA - ME

ADVOGADO GABRIEL ARCANJO DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 17209/BA)

ADVOGADO LEON RAMIRO SILVA E SILVA(OAB:
27797/BA)

RECLAMADO FERNANDO OLIVEIRA CARNEIRO

RECLAMADO CLAUDIO MOTA CARNEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis de
Valente

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIMOTEO DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimado para ciência do agravo de petição, querendo,

contraminutá-lo, no prazo legal.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

LUIZ CLAUDIO COSTA DE CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000658-81.2023.5.05.0251
RECLAMANTE ANTONIO JAIR JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO VICTTOR MATOS LOPES(OAB:
69440/BA)

ADVOGADO ANALDINA CARNEIRO DE OLIVEIRA
NETA(OAB: 52724/BA)

RECLAMADO FB COMERCIO DE BOVINO E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO EMILE ROGACIANO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 36356/BA)

PERITO VIEMAR JORGE CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JAIR JESUS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência acerca da indicação da data de realização da pericia

conforme determinado pelo sr. perito no id 4847b66.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

ROBERTO BULHOES DE SANTA INES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000658-81.2023.5.05.0251
RECLAMANTE ANTONIO JAIR JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO VICTTOR MATOS LOPES(OAB:
69440/BA)

ADVOGADO ANALDINA CARNEIRO DE OLIVEIRA
NETA(OAB: 52724/BA)

RECLAMADO FB COMERCIO DE BOVINO E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO EMILE ROGACIANO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 36356/BA)

PERITO VIEMAR JORGE CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - FB COMERCIO DE BOVINO E TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência acerca da indicação da data de realização da pericia

conforme determinado pelo sr. perito no id 4847b66.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

ROBERTO BULHOES DE SANTA INES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000607-70.2023.5.05.0251
RECLAMANTE FABIA JORDANA GORDIANO

GOMES

ADVOGADO LEILA GORDIANO GOMES(OAB:
14642/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CONCEICAO DO
COITE

RECLAMADO UNIBRASIL SAUDE - COOPERATIVA
DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS DE SAUDE

ADVOGADO HARRISON FERREIRA LEITE(OAB:
17719/BA)

PERITO VIEMAR JORGE CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIBRASIL SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS DE SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência acerca da indicação da data de realização da pericia

conforme determinado pelo sr. perito no id 4847b66.
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CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

ROBERTO BULHOES DE SANTA INES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000607-70.2023.5.05.0251
RECLAMANTE FABIA JORDANA GORDIANO

GOMES

ADVOGADO LEILA GORDIANO GOMES(OAB:
14642/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CONCEICAO DO
COITE

RECLAMADO UNIBRASIL SAUDE - COOPERATIVA
DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS DE SAUDE

ADVOGADO HARRISON FERREIRA LEITE(OAB:
17719/BA)

PERITO VIEMAR JORGE CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIA JORDANA GORDIANO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência acerca da indicação da data de realização da pericia

conforme determinado pelo sr. perito no id 4847b66.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

ROBERTO BULHOES DE SANTA INES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000306-26.2023.5.05.0251
RECLAMANTE BRUNA OLIVEIRA SANTANA

SANTOS

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA
GUIMARAES(OAB: 33559/BA)

RECLAMADO CLINICA ODONTOMAIS SCHENKEL
LTDA

ADVOGADO LEILA GORDIANO GOMES(OAB:
14642/BA)

PERITO VIEMAR JORGE CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA OLIVEIRA SANTANA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência acerca da indicação da data de realização da pericia

conforme determinado pelo sr. perito no id 4847b66.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

ROBERTO BULHOES DE SANTA INES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000306-26.2023.5.05.0251
RECLAMANTE BRUNA OLIVEIRA SANTANA

SANTOS

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA
GUIMARAES(OAB: 33559/BA)

RECLAMADO CLINICA ODONTOMAIS SCHENKEL
LTDA

ADVOGADO LEILA GORDIANO GOMES(OAB:
14642/BA)

PERITO VIEMAR JORGE CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA ODONTOMAIS SCHENKEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência acerca da indicação da data de realização da pericia

conforme determinado pelo sr. perito no id 4847b66.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

ROBERTO BULHOES DE SANTA INES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000607-70.2023.5.05.0251
RECLAMANTE FABIA JORDANA GORDIANO

GOMES

ADVOGADO LEILA GORDIANO GOMES(OAB:
14642/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CONCEICAO DO
COITE

RECLAMADO UNIBRASIL SAUDE - COOPERATIVA
DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS DE SAUDE

ADVOGADO HARRISON FERREIRA LEITE(OAB:
17719/BA)

PERITO VIEMAR JORGE CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIA JORDANA GORDIANO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência acerca da indicação da data de realização da

pericia conforme determinado pelo sr. perito no id 59bccb1.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

ROBERTO BULHOES DE SANTA INES

Assessor
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Processo Nº ATOrd-0000607-70.2023.5.05.0251
RECLAMANTE FABIA JORDANA GORDIANO

GOMES

ADVOGADO LEILA GORDIANO GOMES(OAB:
14642/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CONCEICAO DO
COITE

RECLAMADO UNIBRASIL SAUDE - COOPERATIVA
DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS DE SAUDE

ADVOGADO HARRISON FERREIRA LEITE(OAB:
17719/BA)

PERITO VIEMAR JORGE CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIBRASIL SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS DE SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência acerca da indicação da data de realização da

pericia conforme determinado pelo sr. perito no id 59bccb1.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

ROBERTO BULHOES DE SANTA INES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000129-62.2023.5.05.0251
RECLAMANTE BRUNA OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO ALEX DA SILVA OLIVEIRA(OAB:
44093/BA)

ADVOGADO MACSON ALBERTO DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 42398/BA)

RECLAMADO UNIBRASIL SAUDE - COOPERATIVA
DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS DE SAUDE

ADVOGADO GRAZIELE SOUZA CARDOSO E
SILVA(OAB: 65957/BA)

ADVOGADO MATEUS RODRIGUES MATOS(OAB:
17571/BA)

ADVOGADO HARRISON FERREIRA LEITE(OAB:
17719/BA)

ADVOGADO DIEGO NEVES VASCONCELOS DE
OLIVEIRA(OAB: 32663/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CONCEICAO DO
COITE

PERITO VIEMAR JORGE CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência acerca da indicação da data de realização da

pericia conforme determinado pelo sr. perito no id 1d83d4e.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

ROBERTO BULHOES DE SANTA INES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000129-62.2023.5.05.0251
RECLAMANTE BRUNA OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO ALEX DA SILVA OLIVEIRA(OAB:
44093/BA)

ADVOGADO MACSON ALBERTO DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 42398/BA)

RECLAMADO UNIBRASIL SAUDE - COOPERATIVA
DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS DE SAUDE

ADVOGADO GRAZIELE SOUZA CARDOSO E
SILVA(OAB: 65957/BA)

ADVOGADO MATEUS RODRIGUES MATOS(OAB:
17571/BA)

ADVOGADO HARRISON FERREIRA LEITE(OAB:
17719/BA)

ADVOGADO DIEGO NEVES VASCONCELOS DE
OLIVEIRA(OAB: 32663/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CONCEICAO DO
COITE

PERITO VIEMAR JORGE CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIBRASIL SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS DE SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência acerca da indicação da data de realização da

pericia conforme determinado pelo sr. perito no id 1d83d4e.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

ROBERTO BULHOES DE SANTA INES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000306-26.2023.5.05.0251
RECLAMANTE BRUNA OLIVEIRA SANTANA

SANTOS

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA
GUIMARAES(OAB: 33559/BA)

RECLAMADO CLINICA ODONTOMAIS SCHENKEL
LTDA

ADVOGADO LEILA GORDIANO GOMES(OAB:
14642/BA)

PERITO VIEMAR JORGE CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA OLIVEIRA SANTANA SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência acerca da indicação da data de realização da pericia

conforme determinado pelo sr. perito no id 6a06965.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

ROBERTO BULHOES DE SANTA INES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000306-26.2023.5.05.0251
RECLAMANTE BRUNA OLIVEIRA SANTANA

SANTOS

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA
GUIMARAES(OAB: 33559/BA)

RECLAMADO CLINICA ODONTOMAIS SCHENKEL
LTDA

ADVOGADO LEILA GORDIANO GOMES(OAB:
14642/BA)

PERITO VIEMAR JORGE CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA ODONTOMAIS SCHENKEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência acerca da indicação da data de realização da pericia

conforme determinado pelo sr. perito no id 6a06965.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

ROBERTO BULHOES DE SANTA INES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000117-48.2023.5.05.0251
RECLAMANTE SERGIO NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIO CESAR DA SILVA LIMA(OAB:
10491/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SANTALUZ

PERITO VIEMAR JORGE CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO NUNES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do laudo pericial no id 16a9aab.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

ROBERTO BULHOES DE SANTA INES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000912-88.2022.5.05.0251
RECLAMANTE WESLLEY DA SILVA

ADVOGADO IGOR OLIVEIRA LIMA(OAB:
52352/BA)

ADVOGADO PEDRO AUGUSTO NONATO COSTA
FILHO(OAB: 49933/BA)

RECLAMADO DIGITAL TELECOM PROVEDOR DE
INTERNET LTDA

ADVOGADO FELIPE LIMA COSTA(OAB: 51244/BA)

PERITO VIEMAR JORGE CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLLEY DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência acerca da indicação da data de realização da pericia

conforme indicada pelo senhor perito no bef2db6.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

ROBERTO BULHOES DE SANTA INES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000912-88.2022.5.05.0251
RECLAMANTE WESLLEY DA SILVA

ADVOGADO IGOR OLIVEIRA LIMA(OAB:
52352/BA)

ADVOGADO PEDRO AUGUSTO NONATO COSTA
FILHO(OAB: 49933/BA)

RECLAMADO DIGITAL TELECOM PROVEDOR DE
INTERNET LTDA

ADVOGADO FELIPE LIMA COSTA(OAB: 51244/BA)

PERITO VIEMAR JORGE CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIGITAL TELECOM PROVEDOR DE INTERNET LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência acerca da indicação da data de realização da pericia

conforme indicada pelo senhor perito no bef2db6.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

ROBERTO BULHOES DE SANTA INES

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2080
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

Processo Nº ATSum-0000904-14.2022.5.05.0251
RECLAMANTE CAROLINE DE JESUS

ADVOGADO ROBERIO ARAUJO MOTA(OAB:
9191/BA)

ADVOGADO ROMULO OLIVEIRA MOTA(OAB:
53113/BA)

RECLAMADO JUVENAL TEIXEIRA SILVA

ADVOGADO AFONSO DANIEL PURIDADE DOS
SANTOS(OAB: 78565/BA)

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA BRITO(OAB:
64472/BA)

ADVOGADO GUSTAVO CORDEIRO NERY DE
MESQUITA(OAB: 27780/BA)

RECLAMADO FENIX COMERCIO DE DERIVADO
DE PETRLEO LTDA

ADVOGADO AFONSO DANIEL PURIDADE DOS
SANTOS(OAB: 78565/BA)

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA BRITO(OAB:
64472/BA)

RECLAMADO POSTO DE COMBUSTIVEIS
CAMPEAO LTDA

ADVOGADO AFONSO DANIEL PURIDADE DOS
SANTOS(OAB: 78565/BA)

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA BRITO(OAB:
64472/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência acerca da impugnação do reclamado no id a4c6904.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

ROBERTO BULHOES DE SANTA INES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000512-74.2022.5.05.0251
RECLAMANTE CLEITON DE JESUS MIRANDA

ADVOGADO ROMULO OLIVEIRA MOTA(OAB:
53113/BA)

ADVOGADO ROBERIO ARAUJO MOTA(OAB:
9191/BA)

RECLAMADO POSTO PIRAMIDE LTDA - ME

ADVOGADO MARCIO NUNES FERREIRA(OAB:
44997/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO PIRAMIDE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Apresentadas as contas pelo reclamante, abra-se vista à parte ré,

pelo prazo preclusivo de 08 (oito) dias, na forma do art. 879 da CLT.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

ROBERTO BULHOES DE SANTA INES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000361-11.2022.5.05.0251
RECLAMANTE JOSE TARCISIO GUIMARAES

MENDES

ADVOGADO LEONARDO RAMOS DE SANTANA
LOPES(OAB: 55847/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CONCEICAO DO
COITE

RECLAMADO UNIBRASIL SAUDE - COOPERATIVA
DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS DE SAUDE

ADVOGADO HARRISON FERREIRA LEITE(OAB:
17719/BA)

ADVOGADO DIEGO NEVES VASCONCELOS DE
OLIVEIRA(OAB: 32663/BA)

PERITO VIEMAR JORGE CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE TARCISIO GUIMARAES MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da indicação da data de realização de pericia

conforme indicado pelo senhor perito no idbdbf374

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

ROBERTO BULHOES DE SANTA INES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000361-11.2022.5.05.0251
RECLAMANTE JOSE TARCISIO GUIMARAES

MENDES

ADVOGADO LEONARDO RAMOS DE SANTANA
LOPES(OAB: 55847/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CONCEICAO DO
COITE

RECLAMADO UNIBRASIL SAUDE - COOPERATIVA
DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS DE SAUDE

ADVOGADO HARRISON FERREIRA LEITE(OAB:
17719/BA)

ADVOGADO DIEGO NEVES VASCONCELOS DE
OLIVEIRA(OAB: 32663/BA)

PERITO VIEMAR JORGE CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIBRASIL SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS DE SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Tomar ciência da indicação da data de realização de pericia

conforme indicado pelo senhor perito no idbdbf374

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

ROBERTO BULHOES DE SANTA INES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000240-80.2022.5.05.0251
RECLAMANTE GRACIANO NUNES DA SILVA

ADVOGADO ALISSON DIEGO SOUZA DE
FREITAS(OAB: 47582/BA)

ADVOGADO MARCELO VINICIUS DE OLIVEIRA
GOMES(OAB: 48201/BA)

RECLAMADO CERAMICA JACURICI LTDA

ADVOGADO THIAGO MOTA RIOS E RIOS(OAB:
31999/BA)

PERITO VIEMAR JORGE CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRACIANO NUNES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência acerca da indicação da data de realização da pericia

conforme juntado pelo senhor perito na manifestação de id af22f7f.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

ROBERTO BULHOES DE SANTA INES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000240-80.2022.5.05.0251
RECLAMANTE GRACIANO NUNES DA SILVA

ADVOGADO ALISSON DIEGO SOUZA DE
FREITAS(OAB: 47582/BA)

ADVOGADO MARCELO VINICIUS DE OLIVEIRA
GOMES(OAB: 48201/BA)

RECLAMADO CERAMICA JACURICI LTDA

ADVOGADO THIAGO MOTA RIOS E RIOS(OAB:
31999/BA)

PERITO VIEMAR JORGE CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERAMICA JACURICI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência acerca da indicação da data de realização da pericia

conforme juntado pelo senhor perito na manifestação de id af22f7f.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

ROBERTO BULHOES DE SANTA INES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000223-44.2022.5.05.0251
RECLAMANTE EDMUNDO SANTANA DOS SANTOS

ADVOGADO ROMULO OLIVEIRA MOTA(OAB:
53113/BA)

ADVOGADO ROBERIO ARAUJO MOTA(OAB:
9191/BA)

RECLAMADO CENTRAL DE COOPERATIVAS DE
COMERCIALIZACAO DA
AGRICULTURA FAMILIAR E
ECONOMIA SOLIDARIA ARCO
SERTAO

ADVOGADO HENRE EVANGELISTA ALVES
HERMELINO(OAB: 34508/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SERRINHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAL DE COOPERATIVAS DE COMERCIALIZACAO DA
AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA SOLIDARIA ARCO
SERTAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Apresentadas as contas pelo reclamante, abra-se vista à parte ré,

pelo prazo preclusivo de 08 (oito) dias, na forma do art. 879 da CLT.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

ROBERTO BULHOES DE SANTA INES

Assessor

Processo Nº ResAutCiv-0000053-77.2019.5.05.0251
AUTOR MARIA ELIANA PIMENTEL DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO BISPO FERREIRA(OAB:
27947/BA)

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO SAMANTHA MENDONCA LINS
BASTOS(OAB: 40926/BA)

ADVOGADO SAMALI SANDE SAMPAIO(OAB:
44675/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO ADRIANA EMANUELLI DE OLIVEIRA
MELO(OAB: 18902/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO CARLOS VINICIUS ARAUJO
BRANDÃO(OAB: 23033/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a10ef6

proferido nos autos.

Chamo o feito a ordem.

Trata-se de processo de restauração dos autos físicos 0004000-

96.2006.5.05.0251.

O processo já se encontra em fase de execução, tendo, inclusive, o

valor incontroverso já sido liberado à exequente.

O despacho de Id 6acc656 determinou, a pedido da reclamada,

realização de perícia para que fosse possível a correta

quantificação dos lucros cessantes.

Pelo exposto, cancele-se a audiência designada.

Ainda:

1) Notifique-se o reclamante para liquidar o remanescente do

julgado, salientando-lhe de que os cálculos deverão ser

apresentados com discriminação das contribuições previdenciárias

(cota do empregado e empregador, separadamente) e imposto de

renda, caso aplicável.

Recomenda-se a utilização do programa PJe-Calc Cidadão,

d i s p o n í v e l  a o  p ú b l i c o  p a r a  d o w n l o a d  n o

s i t e h t t p s : / / p o r t a l p j e . t r t 5 . j u s . b r / p j e - c a l c - c i d a d a o .

Silente, aguarde-se no arquivo provisório da unidade por dois anos

a manifestação da parte reclamante, quando então, certificada sua

inércia, será aplicado o art. 11-A da CLT, de acordo com as novas

regras da Lei nº 13.467, de 2017.

2) Apresentadas as contas pelo reclamante, abra-se vista à parte ré,

pelo prazo preclusivo de 08 (oito) dias, na forma do art. 879 da CLT.

3) Apresentada manifestação/impugnação controversa pela ré,

notifique-se o reclamante para manifestação no prazo de 5

dias.

Havendo concordância da parte autora com os cálculos da

reclamada, voltem os autos diretamente para análise e

homologação dos cálculos.

Mantida a discordância, encaminhem-se os autos ao Sr. Calculista

para análise.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

    MARIELLA DE OLIVEIRA GARZIERA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ResAutCiv-0000053-77.2019.5.05.0251
AUTOR MARIA ELIANA PIMENTEL DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO BISPO FERREIRA(OAB:
27947/BA)

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO SAMANTHA MENDONCA LINS
BASTOS(OAB: 40926/BA)

ADVOGADO SAMALI SANDE SAMPAIO(OAB:
44675/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO ADRIANA EMANUELLI DE OLIVEIRA
MELO(OAB: 18902/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO CARLOS VINICIUS ARAUJO
BRANDÃO(OAB: 23033/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ELIANA PIMENTEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a10ef6

proferido nos autos.

Chamo o feito a ordem.

Trata-se de processo de restauração dos autos físicos 0004000-

96.2006.5.05.0251.

O processo já se encontra em fase de execução, tendo, inclusive, o

valor incontroverso já sido liberado à exequente.

O despacho de Id 6acc656 determinou, a pedido da reclamada,

realização de perícia para que fosse possível a correta

quantificação dos lucros cessantes.

Pelo exposto, cancele-se a audiência designada.

Ainda:

1) Notifique-se o reclamante para liquidar o remanescente do

julgado, salientando-lhe de que os cálculos deverão ser

apresentados com discriminação das contribuições previdenciárias

(cota do empregado e empregador, separadamente) e imposto de

renda, caso aplicável.

Recomenda-se a utilização do programa PJe-Calc Cidadão,

d i s p o n í v e l  a o  p ú b l i c o  p a r a  d o w n l o a d  n o

s i t e h t t p s : / / p o r t a l p j e . t r t 5 . j u s . b r / p j e - c a l c - c i d a d a o .
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Silente, aguarde-se no arquivo provisório da unidade por dois anos

a manifestação da parte reclamante, quando então, certificada sua

inércia, será aplicado o art. 11-A da CLT, de acordo com as novas

regras da Lei nº 13.467, de 2017.

2) Apresentadas as contas pelo reclamante, abra-se vista à parte ré,

pelo prazo preclusivo de 08 (oito) dias, na forma do art. 879 da CLT.

3) Apresentada manifestação/impugnação controversa pela ré,

notifique-se o reclamante para manifestação no prazo de 5

dias.

Havendo concordância da parte autora com os cálculos da

reclamada, voltem os autos diretamente para análise e

homologação dos cálculos.

Mantida a discordância, encaminhem-se os autos ao Sr. Calculista

para análise.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

    MARIELLA DE OLIVEIRA GARZIERA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000466-56.2020.5.05.0251
RECLAMANTE GENIVALDO DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO PATRICIA HELANE BORGES
SOARES DE QUEIROZ(OAB:
28395/BA)

ADVOGADO WILSON ANTONIO DE
QUEIROZ(OAB: 27386/BA)

RECLAMADO BIOTEC AMBIENTAL LTDA. - ME

ADVOGADO LEANDRO NUNES GOBATTO(OAB:
37666/BA)

ADVOGADO VANESSA RAMOS BRITO(OAB:
38280/BA)

ADVOGADO BASILIO ACELINO DE CARVALHO
NETO(OAB: 36676/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SERRINHA

TERCEIRO
INTERESSADO

DE QUEIROZ & BORGES SOARES
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENIVALDO DOS SANTOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000466-56.2020.5.05.0251

Fica V.Sa. notificada para informar dados bancários para

transferência de valor remanescente.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

PEDRO HELIO DE ALMEIDA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001361-85.2018.5.05.0251

RECLAMANTE GILVAN LEITE DE ALMEIDA

ADVOGADO ANNE COUTINHO DE
CERQUEIRA(OAB: 35090/BA)

ADVOGADO KATIA SILENE SILVA
COUTINHO(OAB: 18088/BA)

RECLAMADO METROPOLITAN LIFE SEGUROS E
PREVIDENCIA PRIVADA SA

ADVOGADO VANESSA MIRANDA DE
SOUZA(OAB: 45759/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE GOMES DE GOUVEA
VIEIRA(OAB: 32171/PE)

RECLAMADO FAZENDA BRASILEIRO
DESENVOLVIMENTO MINERAL
LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO CORREA
FERREIRA(OAB: 62785/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAZENDA BRASILEIRO DESENVOLVIMENTO MINERAL
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do teor da certidão de id b6a82a.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

LUIZ CLAUDIO COSTA DE CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0202100-26.2008.5.05.0251
RECLAMANTE MARIA XAVIER DA SILVA

ADVOGADO ROBERIO ARAUJO MOTA(OAB:
9191/BA)

RECLAMADO ALEXANDRE BITTENCOURT SALES
CARVALHO

RECLAMADO OPENMAX EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO BRUNO DANTAS FERRAZ

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA XAVIER DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimado para, indicar meios ao prosseguimento do

feito, sob pena do início da contagem do prazo da prescrição

intercorrente, de acordo

com as novas regras da Lei nº 13.467, de 13.07.17. Observa-se o

reclamante que este

juízo não irá reiterar atos realizados recentemente sem sucesso.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.
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LUIZ CLAUDIO COSTA DE CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000571-38.2017.5.05.0251
RECLAMANTE JOSE SANTANA OLIVEIRA

ADVOGADO RAUL SILVA CARNEIRO(OAB:
23147/BA)

RECLAMADO G.A CONSTRUCOES E
TERRAPLANAGENS LTDA - EPP

RECLAMADO IGOR COSTA SANTOS

RECLAMADO GILDASIO OLIVEIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SANTANA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da planilha de id 25b2afd

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

LUIZ CLAUDIO COSTA DE CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000617-85.2021.5.05.0251
RECLAMANTE JUCIENE SANTOS DE SENA

ADVOGADO ARNALDO FREITAS PIO(OAB:
10432/BA)

ADVOGADO MICHAEL ANDREI MIRANDA DE
ALMEIDA(OAB: 49246/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TEOFILANDIA

ADVOGADO KATIUSCE QUEIROZ DE
ALMEIDA(OAB: 73274/BA)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
SERRINHA

ADVOGADO RAIMUNDO MOREIRA REIS
JUNIOR(OAB: 15482/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SERRINHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fc5115c

proferida nos autos.

Homologo, mais uma vez, a novação apresentada pelas partes no

Id b847ef0 (R$ 12.000,00), para que produza seus jurídicos e legais

efeitos.

Considerando que as custas processuais já foram recolhidas na

novação anterior, isento as partes de novo recolhimento.

Mantida a discriminação de verbas nos termos do primeiro acordo

homologado, de cunho totalmente indenizatório, não havendo que

se falar em recolhimento previdenciário nem fiscal.

Desnecessária a intimação da Procuradoria Federal, na forma da

portaria normativa PGF/AGU nº 47, de 07 de julho de 2023.

Vencido o prazo de cumprimento do acordo sem comunicação de

não cumprimento (20/05/2024), presume-se quitado, sem prejuízo

de desarquivamento para apurar eventual descumprimento. 

Cumprido, registrem-se se os pagamentos e arquivem-se os autos

definitivamente

Noticiado nos autos o descumprimento, execute-se. Ainda,

considerando que a 1ª reclamada recebe repasse de verbas

públicas, determino que, em caso de novo descumprimento de

acordo, seja oficiado o MPT para ciência do presente feito bem

como para apuração de eventual malversação de erário.

Quanto à responsabilidade do Município (2ª ré) perante o presente

acordo, mantenho as cominações informadas na primeira

homologação do acordo de id eb79aaf (reinclusão em pauta para

apuração de responsabilidade).

Ciência às partes.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

    GEOVANE DE ASSIS BATISTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000617-85.2021.5.05.0251
RECLAMANTE JUCIENE SANTOS DE SENA

ADVOGADO ARNALDO FREITAS PIO(OAB:
10432/BA)

ADVOGADO MICHAEL ANDREI MIRANDA DE
ALMEIDA(OAB: 49246/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TEOFILANDIA

ADVOGADO KATIUSCE QUEIROZ DE
ALMEIDA(OAB: 73274/BA)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
SERRINHA

ADVOGADO RAIMUNDO MOREIRA REIS
JUNIOR(OAB: 15482/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCIENE SANTOS DE SENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fc5115c

proferida nos autos.

Homologo, mais uma vez, a novação apresentada pelas partes no

Id b847ef0 (R$ 12.000,00), para que produza seus jurídicos e legais
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efeitos.

Considerando que as custas processuais já foram recolhidas na

novação anterior, isento as partes de novo recolhimento.

Mantida a discriminação de verbas nos termos do primeiro acordo

homologado, de cunho totalmente indenizatório, não havendo que

se falar em recolhimento previdenciário nem fiscal.

Desnecessária a intimação da Procuradoria Federal, na forma da

portaria normativa PGF/AGU nº 47, de 07 de julho de 2023.

Vencido o prazo de cumprimento do acordo sem comunicação de

não cumprimento (20/05/2024), presume-se quitado, sem prejuízo

de desarquivamento para apurar eventual descumprimento. 

Cumprido, registrem-se se os pagamentos e arquivem-se os autos

definitivamente

Noticiado nos autos o descumprimento, execute-se. Ainda,

considerando que a 1ª reclamada recebe repasse de verbas

públicas, determino que, em caso de novo descumprimento de

acordo, seja oficiado o MPT para ciência do presente feito bem

como para apuração de eventual malversação de erário.

Quanto à responsabilidade do Município (2ª ré) perante o presente

acordo, mantenho as cominações informadas na primeira

homologação do acordo de id eb79aaf (reinclusão em pauta para

apuração de responsabilidade).

Ciência às partes.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

    GEOVANE DE ASSIS BATISTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000056-27.2022.5.05.0251
RECLAMANTE JO MARIO LIMA DE OLIVEIRA

ALMEIDA

ADVOGADO SAULO RIOS SAMPAIO(OAB:
62832/BA)

ADVOGADO AQUILES NEREU DA SILVA
LIMA(OAB: 473-B/SE)

RECLAMADO DALIU BAHIA RESTUARANTE E
LANCHONETE LTDA

ADVOGADO EDVALDO BARBOSA BRITO(OAB:
42848/BA)

RECLAMADO MANA RESTAURANTE E
LANCHONETE LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALIU BAHIA RESTUARANTE E LANCHONETE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Apresentadas as contas pelo reclamante, abra-se vista à parte ré,

pelo prazo preclusivo de 08 (oito) dias, na forma do art. 879 da CLT.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

ROBERTO BULHOES DE SANTA INES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001530-82.2012.5.05.0251
RECLAMANTE MANOEL DA SILVA GOMES

ADVOGADO VAGNER DE ANDRADE
FERREIRA(OAB: 27043/BA)

ADVOGADO LEILA GORDIANO GOMES(OAB:
14642/BA)

RECLAMADO OLIVIA JESUS DE SOUSA

ADVOGADO ANA PAULA OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 42891/BA)

RECLAMADO MARCO AURELIO SANTOS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ANA PAULA OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 42891/BA)

RECLAMADO SANTOS SOUSA INSTALACAO E
MONTAGENS DE MOVEIS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO AURELIO SANTOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Executado MARCO AURELIO SANTOS DE OLIVEIRA : Tomar

ciência de que foi penhorado em sua conta bancária o valor de R$

1.076,51 para pagamento do remanescente da execução. Vide

inteiro teor do despacho de Id 3ada077.

O valor excessivo penhorado já foi liberado na conta do sócio

diretamente pelo convênio sisbajud.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

ROBERTO BULHOES DE SANTA INES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000629-31.2023.5.05.0251
RECLAMANTE RUBERLEI ARAUJO SILVA

ADVOGADO MACSON ALBERTO DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 42398/BA)

RECLAMADO SISAEX IND COM E EXP LTDA

ADVOGADO ENRICO DE ARAUJO PEREIRA(OAB:
22056/BA)

PERITO KLEBER SOARES DE OLIVEIRA

PERITO VIEMAR JORGE CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBERLEI ARAUJO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PROCESSO: 0000629-31.2023.5.05.0251

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do laudo pericial de id Id

ec633c8 e de id e516d0c

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

ALVARO HEWERTON DA SILVA LIMA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000629-31.2023.5.05.0251
RECLAMANTE RUBERLEI ARAUJO SILVA

ADVOGADO MACSON ALBERTO DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 42398/BA)

RECLAMADO SISAEX IND COM E EXP LTDA

ADVOGADO ENRICO DE ARAUJO PEREIRA(OAB:
22056/BA)

PERITO KLEBER SOARES DE OLIVEIRA

PERITO VIEMAR JORGE CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - SISAEX IND COM E EXP LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000629-31.2023.5.05.0251

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do laudo pericial de id Id

ec633c8 e de id e516d0c

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

ALVARO HEWERTON DA SILVA LIMA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0149500-48.1996.5.05.0251
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO PASTOR

MARTINS

ADVOGADO ROBERIO ARAUJO MOTA(OAB:
9191/BA)

RECLAMADO EDNALVA MELO VALIUKEVICIUS

RECLAMADO NAZARES RECURSOS HUMANOS
LTDA.

ADVOGADO MAURICIO TRINDADE
MIRANDA(OAB: 13776/BA)

RECLAMADO PAULO EDUARDO VALIUKEVICIUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO PASTOR MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0149500-48.1996.5.05.0251

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do despacho de id

5eb31cb:

"Sendo o resultado do PREVJUD negativo, ao exequente para

tomar ciência do insucesso da pesquisa de bens em face da

reclamada, para, no prazo de 30 dias, indicar meios ao

prosseguimento do feito, sob pena do início da contagem do prazo

da prescrição intercorrente, de acordo com as novas regras da Lei

nº 13.467, de 13.07.17.

Observa-se o reclamante que este juízo não irá reiterar atos

realizados recentemente sem sucesso.

Silente, aguarde-se no arquivo provisório da unidade por dois anos

a manifestação da parte reclamante, quando então, certificada sua

inércia, será aplicado o art. 11-A da CLT."

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

JOAO JULIAM DOS REIS LIMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000614-72.2017.5.05.0251
RECLAMANTE ADEMARIO LUCIO DA SILVA

ADVOGADO ROBERIO ARAUJO MOTA(OAB:
9191/BA)

RECLAMADO LBL CONSTRUCOES LTDA - ME

RECLAMADO LOURIVAL BUENO LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUSQUE OFICIO DO REGISTRO
DE IMOVEIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMARIO LUCIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7a1068f

proferida nos autos.

No Id 3c1fd9c o exequente requer seja expedido ofício a Caixa

Econômica Federal a fim de que informe a atual situação do

financiamento realizado, uma vez ser possível ter o executado

quitado o financiamento e não ter procedido a baixa do gravame na

matrícula, no intuído de fraudar eventuais execuções (Remeter

certidão do imóvel em anexo).

Expeça-se mandado para que se proceda à pesquisa no sistema

INFOJUD, referente às declarações de IR dos Executados dos

últimos cinco anos. O resultado da pesquisa deverá ser
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anexados aos autos, atribuindo sigilo com visibilidade para as

partes.

Após, ao exequente para, indicar meios ao prosseguimento do feito,

sob pena do início da contagem do prazo da prescrição

intercorrente, de acordo com as novas regras da Lei nº 13.467, de

13.07.17. Observa-se o reclamante que este juízo não irá reiterar

atos realizados recentemente sem sucesso.

Silente, aguarde-se no arquivo provisório da unidade por dois anos

a manifestação da parte reclamante, quando então, certificada sua

inércia, será aplicado o art. 11-A da CLT.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

    MARIELLA DE OLIVEIRA GARZIERA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000773-49.2016.5.05.0251
RECLAMANTE ROSIANE SANTOS OLIVEIRA DE

JESUS

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA
GUIMARAES(OAB: 33559/BA)

RECLAMADO ANA MARIA NORO LIMANA

RECLAMADO SAC ATELIER DE COSTURA DE
CALCADOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIANE SANTOS OLIVEIRA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d39212

proferido nos autos.

Ao exequente para tomar ciência do insucesso da pesquisa de bens

em face da reclamada E SUA SÓCIA, para, no prazo de 30 dias,

indicar meios ao prosseguimento do feito, sob pena do início da

contagem do prazo da prescrição intercorrente, de acordo com as

novas regras da Lei nº 13.467, de 13.07.17.

Observa-se o reclamante que este juízo não irá reiterar atos

realizados recentemente sem sucesso.

Silente, aguarde-se no arquivo provisório da unidade por dois anos

a manifestação da parte reclamante, quando então, certificada sua

inércia, será aplicado o art. 11-A da CLT.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

    MARIELLA DE OLIVEIRA GARZIERA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001241-13.2016.5.05.0251
RECLAMANTE JOSE ARISNALDO CARNEIRO

FERREIRA

ADVOGADO ALICE REIS PEREIRA E SILVA(OAB:
12254/BA)

ADVOGADO FERNANDA REIS PEREIRA E
SILVA(OAB: 41503/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ARISNALDO CARNEIRO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista da planilha de cálculos juntada aos autos.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

MAGNO FERREIRA BARRETTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001241-13.2016.5.05.0251
RECLAMANTE JOSE ARISNALDO CARNEIRO

FERREIRA

ADVOGADO ALICE REIS PEREIRA E SILVA(OAB:
12254/BA)

ADVOGADO FERNANDA REIS PEREIRA E
SILVA(OAB: 41503/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista da planilha de cálculos juntada aos autos.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

MAGNO FERREIRA BARRETTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001433-48.2013.5.05.0251
RECLAMANTE PEDRO DE OLIVEIRA COSTA

ADVOGADO ROBERIO ARAUJO MOTA(OAB:
9191/BA)

RECLAMADO ARMAZENS GERAIS QUIVUNG LTDA

ADVOGADO MARIO CESAR DA SILVA LIMA(OAB:
10491/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ZENAIDE MARIA VIEIRA GUEDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMAZENS GERAIS QUIVUNG LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da transferência de Alvarás

eletrônico.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

EMILANY SALES LIMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0040400-51.2002.5.05.0251
RECLAMANTE GERSON DE JESUS

ADVOGADO RAUL SILVA CARNEIRO(OAB:
23147/BA)

ADVOGADO JOSE FERNANDES CARNEIRO
NETO(OAB: 7622/BA)

RECLAMADO CONSTRUTORA SOL E TERRA LTDA

RECLAMADO RUTH CHAVES CAMPOS SOUZA

RECLAMADO ANA RUTH DE SOUZA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

1º Cartório de Registro de Imóveis de
Feira de Santana

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0040400-51.2002.5.05.0251

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do teor da decisão

de id 67932ae.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

JOAO JULIAM DOS REIS LIMA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000426-40.2021.5.05.0251
RECLAMANTE LUANA MEIRELES BARRETO DA

COSTA

ADVOGADO JEFERSON BISPO SILVA(OAB:
38866/BA)

RECLAMADO MS CONSTRUCOES E
SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO LEILA ORGE ANDRADE(OAB:
41152/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA MEIRELES BARRETO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - ATO ORDINATORIO

Reiteração de intimação: Fica o reclamante intimado para retirar

sua CTPS devidamente anotada na secretaria da vara, no prazo de

10 dias, com urgência. Decorrido o prazo de 10 dias sem

comparecimento do reclamante ou seu patrono para retirada do

documento, a CTPS será encaminhada para guarda e

armazenamento perante a Superintendência Regional do Trabalho

na cidade de Salvador-BA, conforme determina o memorando SCJ1

nº 01/2023 deste E. TRT da 5ª Região que informa o convênio de

cooperação técnica firmado com a SRT.

A responsabilidade pela retirada da CTPS na cidade de salvador

ficará a cargo do reclamante.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

JOAO MAGALHAES COSTA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000425-55.2021.5.05.0251
RECLAMANTE LUIZ ANSELMO SANTOS

CERQUEIRA

ADVOGADO JEFERSON BISPO SILVA(OAB:
38866/BA)

RECLAMADO MS CONSTRUCOES E
SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO LEILA ORGE ANDRADE(OAB:
41152/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANSELMO SANTOS CERQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

JOAO MAGALHAES COSTA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000425-55.2021.5.05.0251
RECLAMANTE LUIZ ANSELMO SANTOS

CERQUEIRA

ADVOGADO JEFERSON BISPO SILVA(OAB:
38866/BA)

RECLAMADO MS CONSTRUCOES E
SANEAMENTO LTDA
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ADVOGADO LEILA ORGE ANDRADE(OAB:
41152/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANSELMO SANTOS CERQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - ATO ORDINATORIO

Reiteração de intimação: Fica o reclamante intimado para retirar

sua CTPS devidamente anotada na secretaria da vara, no prazo de

10 dias, com urgência. Decorrido o prazo de 10 dias sem

comparecimento do reclamante ou seu patrono para retirada do

documento, a CTPS será encaminhada para guarda e

armazenamento perante a Superintendência Regional do Trabalho

na cidade de Salvador-BA, conforme determina o memorando SCJ1

nº 01/2023 deste E. TRT da 5ª Região que informa o convênio de

cooperação técnica firmado com a SRT.

A responsabilidade pela retirada da CTPS na cidade de salvador

ficará a cargo do reclamante.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

JOAO MAGALHAES COSTA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000424-70.2021.5.05.0251
RECLAMANTE MARCIO DE JESUS SANTOS

ADVOGADO JEFERSON BISPO SILVA(OAB:
38866/BA)

RECLAMADO MS CONSTRUCOES E
SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO LEILA ORGE ANDRADE(OAB:
41152/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - ATO ORDINATORIO

Reiteração de intimação: Fica o reclamante intimado para retirar

sua CTPS devidamente anotada na secretaria da vara, no prazo de

10 dias, com urgência. Decorrido o prazo de 10 dias sem

comparecimento do reclamante ou seu patrono para retirada do

documento, a CTPS será encaminhada para guarda e

armazenamento perante a Superintendência Regional do Trabalho

na cidade de Salvador-BA, conforme determina o memorando SCJ1

nº 01/2023 deste E. TRT da 5ª Região que informa o convênio de

cooperação técnica firmado com a SRT.

A responsabilidade pela retirada da CTPS na cidade de salvador

ficará a cargo do reclamante.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

JOAO MAGALHAES COSTA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000187-31.2024.5.05.0251
RECLAMANTE RAIAN DA SILVA SANTOS

ADVOGADO EUSTÓRGIO PINTO RESEDÁ
NETO(OAB: 6561/BA)

RECLAMADO RUDIVAN RODRIGUES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIAN DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000187-31.2024.5.05.0251

Fica V.Sa. notificada para ciência da audiência designada para o dia

12/08/2024 14:00, a ser realizada na sala de audiências

telepresenciais da Vara do Trabalho de Conceição do Coité,

devendo ser acessada por meio do link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtccc, na data e horário acima indicados, cujo

acesso à sala de audiências se dará por meio do link acima

informado, observado o disposto no art. 6º, §§1º e 2º, do Ato CR nº

21, de 27 de abril de 2020.

Informações sobre como acessar a ferramenta de videoconferência

estão disponíveis em www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

A petição inicial e os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá entrar em

contato com a Unidade Judiciária para receber orientações pelo e-

mail (1avaraccc@trt5.jus.br) ou por telefone.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se
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admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelo direito constitucional à intimidade ou dados sigilosos

(art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC), sendo que a

ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO das petições

e dos documentos indevidamente protocolados sob sigilo, conforme

Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada Resolução 185.

Caso mude de endereço, favor comunicar imediatamente à

Secretaria desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

MARIA JACKELINE DOS SANTOS PASTOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000186-46.2024.5.05.0251
RECLAMANTE GISLAINE LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO EUSTÓRGIO PINTO RESEDÁ
NETO(OAB: 6561/BA)

RECLAMADO RUDIVAN RODRIGUES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLAINE LOPES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000186-46.2024.5.05.0251

Fica V.Sa. notificada para ciência da audiência designada para o dia

07/08/2024 09:20, a ser realizada na sala de audiências

telepresenciais da Vara do Trabalho de Conceição do Coité,

devendo ser acessada por meio do link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtccc, na data e horário acima indicados, cujo

acesso à sala de audiências se dará por meio do link acima

informado, observado o disposto no art. 6º, §§1º e 2º, do Ato CR nº

21, de 27 de abril de 2020.

Informações sobre como acessar a ferramenta de videoconferência

estão disponíveis em www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

A petição inicial e os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá entrar em

contato com a Unidade Judiciária para receber orientações pelo e-

mail (1avaraccc@trt5.jus.br) ou por telefone.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelo direito constitucional à intimidade ou dados sigilosos

(art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC), sendo que a

ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO das petições

e dos documentos indevidamente protocolados sob sigilo, conforme

Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada Resolução 185.

Caso mude de endereço, favor comunicar imediatamente à

Secretaria desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

MARIA JACKELINE DOS SANTOS PASTOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000185-61.2024.5.05.0251
RECLAMANTE DILSON CARVALHO PEREIRA

ADVOGADO EUSTÓRGIO PINTO RESEDÁ
NETO(OAB: 6561/BA)

RECLAMADO GILVAN A NUNES & CIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILSON CARVALHO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000185-61.2024.5.05.0251

Fica V.Sa. notificada para ciência da audiência designada para o dia

24/07/2024 08:40, a ser realizada na sala de audiências

telepresenciais da Vara do Trabalho de Conceição do Coité,

devendo ser acessada por meio do link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtccc, na data e horário acima indicados, cujo

acesso à sala de audiências se dará por meio do link acima

informado, observado o disposto no art. 6º, §§1º e 2º, do Ato CR nº

21, de 27 de abril de 2020.

Informações sobre como acessar a ferramenta de videoconferência

estão disponíveis em www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

A petição inicial e os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá entrar em

contato com a Unidade Judiciária para receber orientações pelo e-

mail (1avaraccc@trt5.jus.br) ou por telefone.
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Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelo direito constitucional à intimidade ou dados sigilosos

(art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC), sendo que a

ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO das petições

e dos documentos indevidamente protocolados sob sigilo, conforme

Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada Resolução 185.

Caso mude de endereço, favor comunicar imediatamente à

Secretaria desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

MARIA JACKELINE DOS SANTOS PASTOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001114-07.2018.5.05.0251
RECLAMANTE PEDRO BARRETO DA SILVA

ADVOGADO NIVEA DA SILVA RAMOS
RESEDA(OAB: 44495/BA)

ADVOGADO EUSTÓRGIO PINTO RESEDÁ
NETO(OAB: 6561/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CONCEICAO DO
COITE

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO BARRETO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da liberação do crédito

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

LUIZ CLAUDIO COSTA DE CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000054-86.2024.5.05.0251
RECLAMANTE RAILTON DO CARMO NEVES

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
NETO(OAB: 23599/CE)

RECLAMADO SANTANDER CORRETORA DE
SEGUROS, INVESTIMENTOS E
SERVICOS S.A.

ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
NETO(OAB: 23599/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTANDER CORRETORA DE SEGUROS, INVESTIMENTOS
E SERVICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000054-86.2024.5.05.0251

Fica V.Sa. notificada para ciência da audiência designada para o

dia 22/05/2024 08:35, a ser realizada na sala de audiências

telepresenciais da Vara do Trabalho de Conceição do Coité,

devendo ser acessada por meio do link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtccc, na data e horário acima indicados, cujo

acesso à sala de audiências se dará por meio do link acima

informado, observado o disposto no art. 6º, §§1º e 2º, do Ato CR nº

21, de 27 de abril de 2020.

Informações sobre como acessar a ferramenta de videoconferência

estão disponíveis em www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

A petição inicial e os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá entrar em

contato com a Unidade Judiciária para receber orientações pelo e-

mail (1avaraccc@trt5.jus.br) ou por telefone.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelo direito constitucional à intimidade ou dados sigilosos

(art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC), sendo que a

ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO das petições

e dos documentos indevidamente protocolados sob sigilo, conforme

Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada Resolução 185.

O acesso ao inteiro teor do processo está disponível no endereço

eletrônico http://pje.trt5.jus.br/primeirograu, mediante prévio

credenciamento. A contestação e os documentos deverão ser

cadastrados e encaminhados, eletronicamente, antes do início

da audiência, por meio do sistema PJe. Os documentos cuja

exibição foi requerida na inicial deverão ser encaminhados, sob

pena de confissão, ressalvado o disposto nos artigos 3º, §4º, e 6º,

§1º, do Ato CR nº 21, de 27 de abril de 2020.

Caso mude de endereço, favor comunicar imediatamente à

Secretaria desta Vara.
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Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

MARIA JACKELINE DOS SANTOS PASTOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000054-86.2024.5.05.0251
RECLAMANTE RAILTON DO CARMO NEVES

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
NETO(OAB: 23599/CE)

RECLAMADO SANTANDER CORRETORA DE
SEGUROS, INVESTIMENTOS E
SERVICOS S.A.

ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
NETO(OAB: 23599/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000054-86.2024.5.05.0251

Fica V.Sa. notificada para ciência da audiência designada para o

dia 22/05/2024 08:35, a ser realizada na sala de audiências

telepresenciais da Vara do Trabalho de Conceição do Coité,

devendo ser acessada por meio do link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtccc, na data e horário acima indicados, cujo

acesso à sala de audiências se dará por meio do link acima

informado, observado o disposto no art. 6º, §§1º e 2º, do Ato CR nº

21, de 27 de abril de 2020.

Informações sobre como acessar a ferramenta de videoconferência

estão disponíveis em www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

A petição inicial e os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá entrar em

contato com a Unidade Judiciária para receber orientações pelo e-

mail (1avaraccc@trt5.jus.br) ou por telefone.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelo direito constitucional à intimidade ou dados sigilosos

(art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC), sendo que a

ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO das petições

e dos documentos indevidamente protocolados sob sigilo, conforme

Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada Resolução 185.

O acesso ao inteiro teor do processo está disponível no endereço

eletrônico http://pje.trt5.jus.br/primeirograu, mediante prévio

credenciamento. A contestação e os documentos deverão ser

cadastrados e encaminhados, eletronicamente, antes do início

da audiência, por meio do sistema PJe. Os documentos cuja

exibição foi requerida na inicial deverão ser encaminhados, sob

pena de confissão, ressalvado o disposto nos artigos 3º, §4º, e 6º,

§1º, do Ato CR nº 21, de 27 de abril de 2020.

Caso mude de endereço, favor comunicar imediatamente à

Secretaria desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

MARIA JACKELINE DOS SANTOS PASTOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000054-86.2024.5.05.0251
RECLAMANTE RAILTON DO CARMO NEVES

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
NETO(OAB: 23599/CE)

RECLAMADO SANTANDER CORRETORA DE
SEGUROS, INVESTIMENTOS E
SERVICOS S.A.

ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
NETO(OAB: 23599/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAILTON DO CARMO NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000054-86.2024.5.05.0251

Fica V.Sa. notificada para ciência da audiência designada para o

dia 22/05/2024 08:35, a ser realizada na sala de audiências

telepresenciais da Vara do Trabalho de Conceição do Coité,

devendo ser acessada por meio do link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtccc, na data e horário acima indicados, cujo

acesso à sala de audiências se dará por meio do link acima

informado, observado o disposto no art. 6º, §§1º e 2º, do Ato CR nº

21, de 27 de abril de 2020.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Informações sobre como acessar a ferramenta de videoconferência

estão disponíveis em www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

A petição inicial e os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá entrar em

contato com a Unidade Judiciária para receber orientações pelo e-

mail (1avaraccc@trt5.jus.br) ou por telefone.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelo direito constitucional à intimidade ou dados sigilosos

(art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC), sendo que a

ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO das petições

e dos documentos indevidamente protocolados sob sigilo, conforme

Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada Resolução 185.

Caso mude de endereço, favor comunicar imediatamente à

Secretaria desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

MARIA JACKELINE DOS SANTOS PASTOR

Secretário de Audiência

Processo Nº HTE-0000681-27.2023.5.05.0251
REQUERENTES ELIZETE LIMA COSTA

ADVOGADO RAIMUNDO MOREIRA REIS
JUNIOR(OAB: 15482/BA)

REQUERENTES MK TRANSPORTE DE MATERIAL DE
CONSTRUCAO EIRELI

ADVOGADO REBEKA SOUZA SILVA(OAB:
55080/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MK TRANSPORTE DE MATERIAL DE CONSTRUCAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000681-27.2023.5.05.0251

Fica V.Sa. notificada para ciência da audiência designada para o dia

01/04/2024 08:29, a ser realizada na sala de audiências

telepresenciais da Vara do Trabalho de Conceição do Coité,

devendo ser acessada por meio do link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtccc, na data e horário acima indicados, cujo

acesso à sala de audiências se dará por meio do link acima

informado, observado o disposto no art. 6º, §§1º e 2º, do Ato CR nº

21, de 27 de abril de 2020.

Caso mude de endereço, favor comunicar imediatamente à

Secretaria desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

MARIA JACKELINE DOS SANTOS PASTOR

Secretário de Audiência

Processo Nº HTE-0000681-27.2023.5.05.0251
REQUERENTES ELIZETE LIMA COSTA

ADVOGADO RAIMUNDO MOREIRA REIS
JUNIOR(OAB: 15482/BA)

REQUERENTES MK TRANSPORTE DE MATERIAL DE
CONSTRUCAO EIRELI

ADVOGADO REBEKA SOUZA SILVA(OAB:
55080/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZETE LIMA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000681-27.2023.5.05.0251

Fica V.Sa. notificada para ciência da audiência designada para o dia

01/04/2024 08:29, a ser realizada na sala de audiências

telepresenciais da Vara do Trabalho de Conceição do Coité,

devendo ser acessada por meio do link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtccc, na data e horário acima indicados, cujo

acesso à sala de audiências se dará por meio do link acima

informado, observado o disposto no art. 6º, §§1º e 2º, do Ato CR nº

21, de 27 de abril de 2020.

Caso mude de endereço, favor comunicar imediatamente à

Secretaria desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

MARIA JACKELINE DOS SANTOS PASTOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000180-39.2024.5.05.0251
RECLAMANTE JACKSON SOUZA DE SANTANA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO SANDRO LEONY SOUZA
COSTA(OAB: 47089/BA)

ADVOGADO VIVIANE DE LIMA FREITAS
PINTO(OAB: 26876/BA)

ADVOGADO ANILTON LOMES DO NASCIMENTO
FILHO(OAB: 7556/SE)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO REVIVER PARTICIPACOES S/A

RECLAMADO REVIVER ADMINISTRACAO
PRISIONAL PRIVADA LTDA

RECLAMADO HORIZONTE ADMINISTRACAO
ESPECIALIZADA E
SOCIOEDUCATIVA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON SOUZA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000180-39.2024.5.05.0251

Fica V.Sa. notificada para ciência da audiência designada para o dia

29/07/2024 13:35, a ser realizada na sala de audiências

telepresenciais da Vara do Trabalho de Conceição do Coité,

devendo ser acessada por meio do link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtccc, na data e horário acima indicados, cujo

acesso à sala de audiências se dará por meio do link acima

informado, observado o disposto no art. 6º, §§1º e 2º, do Ato CR nº

21, de 27 de abril de 2020.

Informações sobre como acessar a ferramenta de videoconferência

estão disponíveis em www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

A petição inicial e os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá entrar em

contato com a Unidade Judiciária para receber orientações pelo e-

mail (1avaraccc@trt5.jus.br) ou por telefone.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelo direito constitucional à intimidade ou dados sigilosos

(art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC), sendo que a

ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO das petições

e dos documentos indevidamente protocolados sob sigilo, conforme

Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada Resolução 185.

Caso mude de endereço, favor comunicar imediatamente à

Secretaria desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

MARIA JACKELINE DOS SANTOS PASTOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000190-83.2024.5.05.0251
RECLAMANTE Laercio

ADVOGADO FLORIVAL FERREIRA DE
CARVALHO NETO(OAB: 38063/BA)

ADVOGADO ANTONIO RACING DE LIMA
SOUTO(OAB: 60242/BA)

RECLAMADO INDUSTRIA DE ARTEFATOS NORTE
MATOGROSSENSE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - Laercio

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimado para regularizar o quanto descrito na

certidão de id 4871deb (juntar documentos de identificação e

procuração), no prazo de

15 (quinze) dias, sob pena de extinção sem julgamento do mérito.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

LUIZ CLAUDIO COSTA DE CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000188-16.2024.5.05.0251
RECLAMANTE HUGO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO EUSTÓRGIO PINTO RESEDÁ
NETO(OAB: 6561/BA)

RECLAMADO RUDIVAN RODRIGUES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUGO DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000188-16.2024.5.05.0251

Fica V.Sa. notificada para ciência da audiência designada para o dia

12/08/2024 14:10, a ser realizada na sala de audiências

telepresenciais da Vara do Trabalho de Conceição do Coité,

devendo ser acessada por meio do link https://trt5-jus-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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br.zoom.us/my/sl1vtccc, na data e horário acima indicados, cujo

acesso à sala de audiências se dará por meio do link acima

informado, observado o disposto no art. 6º, §§1º e 2º, do Ato CR nº

21, de 27 de abril de 2020.

Informações sobre como acessar a ferramenta de videoconferência

estão disponíveis em www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

A petição inicial e os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá entrar em

contato com a Unidade Judiciária para receber orientações pelo e-

mail (1avaraccc@trt5.jus.br) ou por telefone.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelo direito constitucional à intimidade ou dados sigilosos

(art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC), sendo que a

ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO das petições

e dos documentos indevidamente protocolados sob sigilo, conforme

Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada Resolução 185.

Caso mude de endereço, favor comunicar imediatamente à

Secretaria desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

MARIA JACKELINE DOS SANTOS PASTOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000189-98.2024.5.05.0251
RECLAMANTE JOSE ADAILTON DA SILVA SANTOS

ADVOGADO MARIA VITORIA FERREIRA
CARNEIRO(OAB: 80324/BA)

RECLAMADO POSTO DE COMBUSTIVEIS JOHNIEL
LTDA EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ADAILTON DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000189-98.2024.5.05.0251

Fica V.Sa. notificada para ciência da audiência designada para o dia

12/08/2024 14:20, a ser realizada na sala de audiências

telepresenciais da Vara do Trabalho de Conceição do Coité,

devendo ser acessada por meio do link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtccc, na data e horário acima indicados, cujo

acesso à sala de audiências se dará por meio do link acima

informado, observado o disposto no art. 6º, §§1º e 2º, do Ato CR nº

21, de 27 de abril de 2020.

Informações sobre como acessar a ferramenta de videoconferência

estão disponíveis em www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

A petição inicial e os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá entrar em

contato com a Unidade Judiciária para receber orientações pelo e-

mail (1avaraccc@trt5.jus.br) ou por telefone.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelo direito constitucional à intimidade ou dados sigilosos

(art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC), sendo que a

ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO das petições

e dos documentos indevidamente protocolados sob sigilo, conforme

Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada Resolução 185.

Caso mude de endereço, favor comunicar imediatamente à

Secretaria desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

MARIA JACKELINE DOS SANTOS PASTOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000649-32.2017.5.05.0251
RECLAMANTE MARIA LUIZA DOS SANTOS

CARVALHO

ADVOGADO LISA RIOS SOUSA NOVAIS
SANTOS(OAB: 76164/BA)

ADVOGADO MARCONE NOVAIS SANTOS(OAB:
49954/BA)

ADVOGADO JAIRO RIOS FREITAS(OAB:
175365/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO CAPELENSE DE
ASSIST AO PROXIMO
DESEMPARADO

ADVOGADO GUSTAVO ANDRE CUNHA
PEREIRA(OAB: 23090/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE

ADVOGADO GUSTAVO ANDRE CUNHA
PEREIRA(OAB: 23090/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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  - MARIA LUIZA DOS SANTOS CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000649-32.2017.5.05.0251

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do alvará de transferência

de id 2a4aa12 e terá 10 dias para, após notificado, informar acerca

de qualquer problema no pagamento, conforme art. 18, § 4º do Ato

601/2015 do TRT5.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

ALVARO HEWERTON DA SILVA LIMA

Secretário de Audiência

Processo Nº CumPrSe-0000382-50.2023.5.05.0251
REQUERENTE MACILIO FRANCO DE QUEIROZ

ADVOGADO ITALO BRUNO SANTANA SILVA E
SILVA(OAB: 23852/BA)

REQUERIDO FAZENDA BRASILEIRO
DESENVOLVIMENTO MINERAL
LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO CORREA
FERREIRA(OAB: 62785/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAZENDA BRASILEIRO DESENVOLVIMENTO MINERAL
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Id a050b4e: Ciência à reclamada acerca da manifestação do

reclamante do Id a8ab75e, que culminou na sentença de Id be6d90f

e despachos seguintes.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

ROBERTO BULHOES DE SANTA INES

Assessor

Processo Nº ATSum-0001150-44.2021.5.05.0251
RECLAMANTE ACACIO BARROS DOS SANTOS

ADVOGADO IVO GOMES ARAUJO(OAB:
25361/BA)

RECLAMADO GRADO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO Marina Gomes Mattos Devides(OAB:
29413/BA)

ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO
JUNIOR(OAB: 29190/DF)

ADVOGADO Flavio Ribeiro Miranda(OAB:
20658/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRADO ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001150-44.2021.5.05.0251

Fica V.Sa. notificada para comparecer à audiência designada para o

dia 26/03/2024 10:10, a ser realizada na sala de audiências da Vara

do Trabalho de Conceição do Coité, situada na PRAÇA

THEÓGENES CALIXTO, S/N, CENTRO, CONCEICAO DO

COITE/BA - CEP: 48730-000.

"Considerando o provido no Id b07d72f - Acórdão, reinclua o

feito em audiência de instrução, sendo reaberta, com a

notificação pessoal do 1º reclamado, GRADO ENGENHARIA

LTDA, para prestar depoimento, sob pena de confissão."

Caso mude de endereço, favor comunicar imediatamente à

Secretaria desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

MARIA JACKELINE DOS SANTOS PASTOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0001150-44.2021.5.05.0251
RECLAMANTE ACACIO BARROS DOS SANTOS

ADVOGADO IVO GOMES ARAUJO(OAB:
25361/BA)

RECLAMADO GRADO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO Marina Gomes Mattos Devides(OAB:
29413/BA)

ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO
JUNIOR(OAB: 29190/DF)

ADVOGADO Flavio Ribeiro Miranda(OAB:
20658/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACACIO BARROS DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001150-44.2021.5.05.0251

Fica V.Sa. notificada para comparecer à audiência designada para o

dia 26/03/2024 10:10, a ser realizada na sala de audiências da Vara

do Trabalho de Conceição do Coité, situada na PRAÇA

THEÓGENES CALIXTO, S/N, CENTRO, CONCEICAO DO

COITE/BA - CEP: 48730-000.

"Considerando o provido no Id b07d72f - Acórdão, reinclua o

feito em audiência de instrução, sendo reaberta, com a

notificação pessoal do 1º reclamado, GRADO ENGENHARIA

LTDA, para prestar depoimento, sob pena de confissão."

Caso mude de endereço, favor comunicar imediatamente à

Secretaria desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

MARIA JACKELINE DOS SANTOS PASTOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000187-31.2024.5.05.0251
RECLAMANTE RAIAN DA SILVA SANTOS

ADVOGADO EUSTÓRGIO PINTO RESEDÁ
NETO(OAB: 6561/BA)

RECLAMADO RUDIVAN RODRIGUES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIAN DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b480c3f

proferido nos autos.

Em se tratando de audiência inicial/Una, determino,

excepcionalmente, que a realização de audiência se dê formato

híbrido.

Ficam cientificadas as partes de que, querendo, poderão participar

da audiência de forma presencial ou telepresencial, sendo que,

neste último caso, bastará acessar o link que dará acesso à sala de

espera da audiência:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtccc

Após, à secretaria da vara para conversão.

Ainda, ficam, desde já, advertidas as partes de que as demais

audiências poderão ocorrer em formato PRESENCIAL, a critério

deste Juízo, para melhor instrução e dilação probatória do feito com

as partes, nos termos do ATO CONJUNTO GP/CR nº 02 de 30 de

setembro de 2022, Artigo 3º deste Ato Conjunto que diz: “As

audiências serão realizadas, prioritariamente, no modo presencial”;

e o disposto no § 1º do artigo 4º deste Ato Conjunto que diz: “O

deferimento da participação em audiências telepresenciais depende

de viabilidade técnica e de juízo de conveniência pelo magistrado.”

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

    GEOVANE DE ASSIS BATISTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000185-61.2024.5.05.0251
RECLAMANTE DILSON CARVALHO PEREIRA

ADVOGADO EUSTÓRGIO PINTO RESEDÁ
NETO(OAB: 6561/BA)

RECLAMADO GILVAN A NUNES & CIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILSON CARVALHO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc16e89

proferido nos autos.

Em se tratando de audiência inicial/Una, determino,

excepcionalmente, que a realização de audiência se dê formato

híbrido.

Ficam cientificadas as partes de que, querendo, poderão participar

da audiência de forma presencial ou telepresencial, sendo que,

neste último caso, bastará acessar o link que dará acesso à sala de

espera da audiência:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtccc

Após, à secretaria da vara para conversão.

Ainda, ficam, desde já, advertidas as partes de que as demais

audiências poderão ocorrer em formato PRESENCIAL, a critério

deste Juízo, para melhor instrução e dilação probatória do feito com

as partes, nos termos do ATO CONJUNTO GP/CR nº 02 de 30 de

setembro de 2022, Artigo 3º deste Ato Conjunto que diz: “As
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audiências serão realizadas, prioritariamente, no modo presencial”;

e o disposto no § 1º do artigo 4º deste Ato Conjunto que diz: “O

deferimento da participação em audiências telepresenciais depende

de viabilidade técnica e de juízo de conveniência pelo magistrado.”

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

    GEOVANE DE ASSIS BATISTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000189-98.2024.5.05.0251
RECLAMANTE JOSE ADAILTON DA SILVA SANTOS

ADVOGADO MARIA VITORIA FERREIRA
CARNEIRO(OAB: 80324/BA)

RECLAMADO POSTO DE COMBUSTIVEIS JOHNIEL
LTDA EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ADAILTON DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 810c22d

proferido nos autos.

Em se tratando de audiência inicial/Una, determino,

excepcionalmente, que a realização de audiência se dê formato

híbrido.

Ficam cientificadas as partes de que, querendo, poderão participar

da audiência de forma presencial ou telepresencial, sendo que,

neste último caso, bastará acessar o link que dará acesso à sala de

espera da audiência:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtccc

Após, à secretaria da vara para conversão.

Ainda, ficam, desde já, advertidas as partes de que as demais

audiências poderão ocorrer em formato PRESENCIAL, a critério

deste Juízo, para melhor instrução e dilação probatória do feito com

as partes, nos termos do ATO CONJUNTO GP/CR nº 02 de 30 de

setembro de 2022, Artigo 3º deste Ato Conjunto que diz: “As

audiências serão realizadas, prioritariamente, no modo presencial”;

e o disposto no § 1º do artigo 4º deste Ato Conjunto que diz: “O

deferimento da participação em audiências telepresenciais depende

de viabilidade técnica e de juízo de conveniência pelo magistrado.”

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

    GEOVANE DE ASSIS BATISTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000393-16.2022.5.05.0251
RECLAMANTE HOZINEIDE LIMA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO SAMPAIO SILVA(OAB:
40786/BA)

RECLAMADO UNIBRASIL SAUDE - COOPERATIVA
DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS DE SAUDE

ADVOGADO HARRISON FERREIRA LEITE(OAB:
17719/BA)

ADVOGADO MAIARA SANTOS GOMES(OAB:
43699/BA)

ADVOGADO CAINA MATOS CUNHA(OAB:
42575/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CONCEICAO DO
COITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIBRASIL SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS DE SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 638b69c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Fica citada a 1ª reclamada para pagamento das multas sobre as

parcelas pagas em atraso, haja vista que os comprovantes juntados

com a petição de Id 5d1495c não se refere ao presente processo,

uma vez que o advogado credor dos recibos é diverso do patrono

destes autos. Prazo de 05 dias para comprovação do pagamento,

sob pena de execução.

Não efetuado o pagamento, ao sisbajud.

Com o pagamento, libere-se os valores à exequente.

Ao final, e não havendo mais pendências, registrem-se os

pagamentos e arquivem-se os autos definitivamente.

    GEOVANE DE ASSIS BATISTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000393-16.2022.5.05.0251
RECLAMANTE HOZINEIDE LIMA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO SAMPAIO SILVA(OAB:
40786/BA)

RECLAMADO UNIBRASIL SAUDE - COOPERATIVA
DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS DE SAUDE

ADVOGADO HARRISON FERREIRA LEITE(OAB:
17719/BA)

ADVOGADO MAIARA SANTOS GOMES(OAB:
43699/BA)

ADVOGADO CAINA MATOS CUNHA(OAB:
42575/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CONCEICAO DO
COITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOZINEIDE LIMA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 638b69c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Fica citada a 1ª reclamada para pagamento das multas sobre as

parcelas pagas em atraso, haja vista que os comprovantes juntados

com a petição de Id 5d1495c não se refere ao presente processo,

uma vez que o advogado credor dos recibos é diverso do patrono

destes autos. Prazo de 05 dias para comprovação do pagamento,

sob pena de execução.

Não efetuado o pagamento, ao sisbajud.

Com o pagamento, libere-se os valores à exequente.

Ao final, e não havendo mais pendências, registrem-se os

pagamentos e arquivem-se os autos definitivamente.

    GEOVANE DE ASSIS BATISTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000446-94.2022.5.05.0251
RECLAMANTE ADEMIR OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE MARCOS PINTO DA
SILVA(OAB: 41390/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SERRINHA

RECLAMADO FUNDACAO CULTURAL E DE
COMUNICACAO VALENCA - FCCV

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1d314df

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 - DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o mais que consta dos autos, resolve o

Juízo da Vara do Trabalho de Conceição do Coité julgar

PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos formulados por ADEMIR

OLIVEIRA DOS SANTOS, para condenar os reclamados

FUNDACAO CULTURAL E DE COMUNICACAO VALENCA –

FCCV e MUNICIPIO DE SERRINHA, este último subsidiariamente,

a pagar as parcelas deferidas, no valor de R$ 19.502,66 (dezenove

mil, quinhentos e dois reais e sessenta e seis centavos), conforme

planilha de cálculos em anexo e com base na fundamentação

supra, que passam a integrar o presente decisum como se

transcritas estivessem.

Custas pelo(a) Reclamado(a) no importe de R$ 390,05, calculadas

sobre o valor da condenação.

Notifiquem-se as partes. Prazo de lei.

    GEOVANE DE ASSIS BATISTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000414-26.2021.5.05.0251
RECLAMANTE ADENILZO DE JESUS OLIVEIRA

ADVOGADO JEFERSON BISPO SILVA(OAB:
38866/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

RECLAMADO MS CONSTRUCOES E
SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO LEILA ORGE ANDRADE(OAB:
41152/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADENILZO DE JESUS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - ATO ORDINATORIO

Reiteração de intimação: Fica o reclamante intimado para retirar

sua CTPS devidamente anotada na secretaria da vara, no prazo de

10 dias, com urgência. Decorrido o prazo de 10 dias sem

comparecimento do reclamante ou seu patrono para retirada do

documento, a CTPS será encaminhada para guarda e

armazenamento perante a Superintendência Regional do Trabalho

na cidade de Salvador-BA, conforme determina o memorando SCJ1

nº 01/2023 deste E. TRT da 5ª Região que informa o convênio de

cooperação técnica firmado com a SRT.

A responsabilidade pela retirada da CTPS na cidade de salvador

ficará a cargo do reclamante.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

JOAO MAGALHAES COSTA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000416-93.2021.5.05.0251
RECLAMANTE EDMILSON DOS SANTOS

CARVALHO

ADVOGADO JEFERSON BISPO SILVA(OAB:
38866/BA)
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RECLAMADO MS CONSTRUCOES E
SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO LEILA ORGE ANDRADE(OAB:
41152/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON DOS SANTOS CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - ATO ORDINATORIO

Reiteração de intimação: Fica o reclamante intimado para retirar

sua CTPS devidamente anotada na secretaria da vara, no prazo de

10 dias, com urgência. Decorrido o prazo de 10 dias sem

comparecimento do reclamante ou seu patrono para retirada do

documento, a CTPS será encaminhada para guarda e

armazenamento perante a Superintendência Regional do Trabalho

na cidade de Salvador-BA, conforme determina o memorando SCJ1

nº 01/2023 deste E. TRT da 5ª Região que informa o convênio de

cooperação técnica firmado com a SRT.

A responsabilidade pela retirada da CTPS na cidade de salvador

ficará a cargo do reclamante.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

JOAO MAGALHAES COSTA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000856-55.2022.5.05.0251
RECLAMANTE FABRICIO TELES DE ALMEIDA

ADVOGADO ITALO DE ALMEIDA CARNEIRO(OAB:
49760/BA)

RECLAMADO ELEONES SANTOS OLIVEIRA -
MATERIAL DE CONSTRUCAO

ADVOGADO JOELMA LIMA DE ARAUJO(OAB:
58995/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEONES SANTOS OLIVEIRA - MATERIAL DE
CONSTRUCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000856-55.2022.5.05.0251

Fica V.Sa. notificada para confirmar dados bancários da reclamada,

para devolução do valor remanescente, tendo em vista que o

Banco da Caixa Econômica Federal, devolveu os dois últimos alvará

emitidos.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

PEDRO HELIO DE ALMEIDA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000110-22.2024.5.05.0251
RECLAMANTE JOSE MATOS DE MOURA

ADVOGADO OTAVIO JOSE CARVALHO
CORDEIRO(OAB: 64226/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARACI

RECLAMADO TRANSARACI COMERCIO E
SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO TW REIS SERVICOS DE
TERCEIRIZACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MATOS DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000110-22.2024.5.05.0251

Fica V.Sa. notificada para ciência da audiência designada para o dia

29/07/2024 13:50, a ser realizada na sala de audiências

telepresenciais da Vara do Trabalho de Conceição do Coité,

devendo ser acessada por meio do link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtccc, na data e horário acima indicados, cujo

acesso à sala de audiências se dará por meio do link acima

informado, observado o disposto no art. 6º, §§1º e 2º, do Ato CR nº

21, de 27 de abril de 2020.

Informações sobre como acessar a ferramenta de videoconferência

estão disponíveis em www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

A petição inicial e os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá entrar em

contato com a Unidade Judiciária para receber orientações pelo e-

mail (1avaraccc@trt5.jus.br) ou por telefone.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelo direito constitucional à intimidade ou dados sigilosos
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(art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC), sendo que a

ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO das petições

e dos documentos indevidamente protocolados sob sigilo, conforme

Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada Resolução 185.

Caso mude de endereço, favor comunicar imediatamente à

Secretaria desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

MARIA JACKELINE DOS SANTOS PASTOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000417-78.2021.5.05.0251
RECLAMANTE ELIELSON AVELINO DE QUEIROZ

ADVOGADO JEFERSON BISPO SILVA(OAB:
38866/BA)

RECLAMADO MS CONSTRUCOES E
SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO LEILA ORGE ANDRADE(OAB:
41152/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIELSON AVELINO DE QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - ATO ORDINATORIO

Reiteração de intimação: Fica o reclamante intimado para retirar

sua CTPS devidamente anotada na secretaria da vara, no prazo de

10 dias, com urgência. Decorrido o prazo de 10 dias sem

comparecimento do reclamante ou seu patrono para retirada do

documento, a CTPS será encaminhada para guarda e

armazenamento perante a Superintendência Regional do Trabalho

na cidade de Salvador-BA, conforme determina o memorando SCJ1

nº 01/2023 deste E. TRT da 5ª Região que informa o convênio de

cooperação técnica firmado com a SRT.

A responsabilidade pela retirada da CTPS na cidade de salvador

ficará a cargo do reclamante.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

JOAO MAGALHAES COSTA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000421-18.2021.5.05.0251
RECLAMANTE VALDELINO BARRETO DA COSTA

ADVOGADO JEFERSON BISPO SILVA(OAB:
38866/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

RECLAMADO MS CONSTRUCOES E
SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO LEILA ORGE ANDRADE(OAB:
41152/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDELINO BARRETO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - ATO ORDINATORIO

Reiteração de intimação: Fica o reclamante intimado para retirar

sua CTPS devidamente anotada na secretaria da vara, no prazo de

10 dias, com urgência. Decorrido o prazo de 10 dias sem

comparecimento do reclamante ou seu patrono para retirada do

documento, a CTPS será encaminhada para guarda e

armazenamento perante a Superintendência Regional do Trabalho

na cidade de Salvador-BA, conforme determina o memorando SCJ1

nº 01/2023 deste E. TRT da 5ª Região que informa o convênio de

cooperação técnica firmado com a SRT.

A responsabilidade pela retirada da CTPS na cidade de salvador

ficará a cargo do reclamante.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

JOAO MAGALHAES COSTA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000422-03.2021.5.05.0251
RECLAMANTE ROBERIO SOUZA PEREIRA

ADVOGADO JEFERSON BISPO SILVA(OAB:
38866/BA)

RECLAMADO MS CONSTRUCOES E
SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO LEILA ORGE ANDRADE(OAB:
41152/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERIO SOUZA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - ATO ORDINATORIO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2102
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

Reiteração de intimação: Fica o reclamante intimado para retirar

sua CTPS devidamente anotada na secretaria da vara, no prazo de

10 dias, com urgência. Decorrido o prazo de 10 dias sem

comparecimento do reclamante ou seu patrono para retirada do

documento, a CTPS será encaminhada para guarda e

armazenamento perante a Superintendência Regional do Trabalho

na cidade de Salvador-BA, conforme determina o memorando SCJ1

nº 01/2023 deste E. TRT da 5ª Região que informa o convênio de

cooperação técnica firmado com a SRT.

A responsabilidade pela retirada da CTPS na cidade de salvador

ficará a cargo do reclamante.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

JOAO MAGALHAES COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000866-65.2023.5.05.0251
RECLAMANTE ELCIONE DOS REIS DE JESUS

ADVOGADO RANIERE LOPES DE QUEIROZ(OAB:
12163/BA)

ADVOGADO DOMINGOS CLODOALDO LOPES DE
QUEIROZ(OAB: 10595/BA)

RECLAMADO ANTONIO MODESTO DE JESUS
NETO

RECLAMADO CASA EMPORIO PRIME E PADARIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELCIONE DOS REIS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000866-65.2023.5.05.0251

Fica V.Sa. notificada para ciência da audiência designada para o

dia 17/07/2024 08:50, a ser realizada na sala de audiências

telepresenciais da Vara do Trabalho de Conceição do Coité,

devendo ser acessada por meio do link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtccc, na data e horário acima indicados, cujo

acesso à sala de audiências se dará por meio do link acima

informado, observado o disposto no art. 6º, §§1º e 2º, do Ato CR nº

21, de 27 de abril de 2020.

Informações sobre como acessar a ferramenta de videoconferência

estão disponíveis em www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

A petição inicial e os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá entrar em

contato com a Unidade Judiciária para receber orientações pelo e-

mail (1avaraccc@trt5.jus.br) ou por telefone.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelo direito constitucional à intimidade ou dados sigilosos

(art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC), sendo que a

ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO das petições

e dos documentos indevidamente protocolados sob sigilo, conforme

Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada Resolução 185.

Caso mude de endereço, favor comunicar imediatamente à

Secretaria desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

MARIA JACKELINE DOS SANTOS PASTOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000188-16.2024.5.05.0251
RECLAMANTE HUGO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO EUSTÓRGIO PINTO RESEDÁ
NETO(OAB: 6561/BA)

RECLAMADO RUDIVAN RODRIGUES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUGO DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7e3204

proferido nos autos.

Em se tratando de audiência inicial/Una, determino,

excepcionalmente, que a realização de audiência se dê formato

híbrido.

Ficam cientificadas as partes de que, querendo, poderão participar

da audiência de forma presencial ou telepresencial, sendo que,

neste último caso, bastará acessar o link que dará acesso à sala de

espera da audiência:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtccc

Após, à secretaria da vara para conversão.

Ainda, ficam, desde já, advertidas as partes de que as demais

audiências poderão ocorrer em formato PRESENCIAL, a critério
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deste Juízo, para melhor instrução e dilação probatória do feito com

as partes, nos termos do ATO CONJUNTO GP/CR nº 02 de 30 de

setembro de 2022, Artigo 3º deste Ato Conjunto que diz: “As

audiências serão realizadas, prioritariamente, no modo presencial”;

e o disposto no § 1º do artigo 4º deste Ato Conjunto que diz: “O

deferimento da participação em audiências telepresenciais depende

de viabilidade técnica e de juízo de conveniência pelo magistrado.”

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

    MARIELLA DE OLIVEIRA GARZIERA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000186-46.2024.5.05.0251
RECLAMANTE GISLAINE LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO EUSTÓRGIO PINTO RESEDÁ
NETO(OAB: 6561/BA)

RECLAMADO RUDIVAN RODRIGUES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLAINE LOPES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c4c28a

proferido nos autos.

Em se tratando de audiência inicial/Una, determino,

excepcionalmente, que a realização de audiência se dê formato

híbrido.

Ficam cientificadas as partes de que, querendo, poderão participar

da audiência de forma presencial ou telepresencial, sendo que,

neste último caso, bastará acessar o link que dará acesso à sala de

espera da audiência:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtccc

Após, à secretaria da vara para conversão.

Ainda, ficam, desde já, advertidas as partes de que as demais

audiências poderão ocorrer em formato PRESENCIAL, a critério

deste Juízo, para melhor instrução e dilação probatória do feito com

as partes, nos termos do ATO CONJUNTO GP/CR nº 02 de 30 de

setembro de 2022, Artigo 3º deste Ato Conjunto que diz: “As

audiências serão realizadas, prioritariamente, no modo presencial”;

e o disposto no § 1º do artigo 4º deste Ato Conjunto que diz: “O

deferimento da participação em audiências telepresenciais depende

de viabilidade técnica e de juízo de conveniência pelo magistrado.”

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

    MARIELLA DE OLIVEIRA GARZIERA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000160-63.2015.5.05.0251
RECLAMANTE AMARILDA RAMOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELLY FERREIRA FARIAS(OAB:
18231/BA)

ADVOGADO ADRIANA BARTILOTTI
ANSELMO(OAB: 22487/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CONCEICAO DO
COITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARILDA RAMOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b2c89e

proferido nos autos.

Quer fazer crer a parte autora de que as verbas deferidas no título

executivo são devidas até o trânsito em julgado do feito.

Entretanto,o título executivo transitado em julgado não possui essa

determinação. Ainda, considerando a data de demissão da autora e

nos termos do título executivo, determino que os cálculos sejam

reapresentados nos termos do despacho de Id b9bd43e e certidão

de Id 3177c56, no tocante à data de demissão da parte autora, que

não poderá receber verbas sem a devida contraprestação do

serviço (haja vista sua aposentadoria), sob pena de caracterização

de enriquecimento ilícito.

Considerando a complexidade dos cálculos, imprescindível a sua

apresentação pela parte autora no formato PJC (Pje-Calc).

Para tanto, defiro prazo de 60 dias, sob pena de arquivamento do

feito, com início da contagem do prazo da prescrição intercorrente,

de acordo com as novas regras da Lei nº 13.467, de 13.07.17.

Silente, aguarde-se no arquivo provisório da unidade por dois anos

a manifestação da parte reclamante, quando então, certificada sua

inércia, será aplicado o art. 11-A da CLT.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

    MARIELLA DE OLIVEIRA GARZIERA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000180-39.2024.5.05.0251
RECLAMANTE JACKSON SOUZA DE SANTANA

ADVOGADO SANDRO LEONY SOUZA
COSTA(OAB: 47089/BA)

ADVOGADO VIVIANE DE LIMA FREITAS
PINTO(OAB: 26876/BA)

ADVOGADO ANILTON LOMES DO NASCIMENTO
FILHO(OAB: 7556/SE)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO REVIVER PARTICIPACOES S/A
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RECLAMADO REVIVER ADMINISTRACAO
PRISIONAL PRIVADA LTDA

RECLAMADO HORIZONTE ADMINISTRACAO
ESPECIALIZADA E
SOCIOEDUCATIVA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON SOUZA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a89af5e

proferido nos autos.

Em se tratando de audiência inicial/Una, determino,

excepcionalmente, que a realização de audiência se dê formato

híbrido.

Ficam cientificadas as partes de que, querendo, poderão participar

da audiência de forma presencial ou telepresencial, sendo que,

neste último caso, bastará acessar o link que dará acesso à sala de

espera da audiência:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtccc

Após, à secretaria da vara para conversão.

Ainda, ficam, desde já, advertidas as partes de que as demais

audiências poderão ocorrer em formato PRESENCIAL, a critério

deste Juízo, para melhor instrução e dilação probatória do feito com

as partes, nos termos do ATO CONJUNTO GP/CR nº 02 de 30 de

setembro de 2022, Artigo 3º deste Ato Conjunto que diz: “As

audiências serão realizadas, prioritariamente, no modo presencial”;

e o disposto no § 1º do artigo 4º deste Ato Conjunto que diz: “O

deferimento da participação em audiências telepresenciais depende

de viabilidade técnica e de juízo de conveniência pelo magistrado.”

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

    MARIELLA DE OLIVEIRA GARZIERA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000110-22.2024.5.05.0251
RECLAMANTE JOSE MATOS DE MOURA

ADVOGADO OTAVIO JOSE CARVALHO
CORDEIRO(OAB: 64226/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARACI

RECLAMADO TRANSARACI COMERCIO E
SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO TW REIS SERVICOS DE
TERCEIRIZACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MATOS DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe364fb

proferido nos autos.

Em se tratando de audiência inicial/Una, determino,

excepcionalmente, que a realização de audiência se dê formato

híbrido.

Ficam cientificadas as partes de que, querendo, poderão participar

da audiência de forma presencial ou telepresencial, sendo que,

neste último caso, bastará acessar o link que dará acesso à sala de

espera da audiência:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtccc

Após, à secretaria da vara para conversão.

Ainda, ficam, desde já, advertidas as partes de que as demais

audiências poderão ocorrer em formato PRESENCIAL, a critério

deste Juízo, para melhor instrução e dilação probatória do feito com

as partes, nos termos do ATO CONJUNTO GP/CR nº 02 de 30 de

setembro de 2022, Artigo 3º deste Ato Conjunto que diz: “As

audiências serão realizadas, prioritariamente, no modo presencial”;

e o disposto no § 1º do artigo 4º deste Ato Conjunto que diz: “O

deferimento da participação em audiências telepresenciais depende

de viabilidade técnica e de juízo de conveniência pelo magistrado.”

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

    MARIELLA DE OLIVEIRA GARZIERA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001069-66.2019.5.05.0251
RECLAMANTE ANACLEIA VIANA MONTEIRO

ADVOGADO CAUE TANAJURA CIRINO(OAB:
26860/BA)

RECLAMADO JOSEFA CANDEAS SANTOS GAMA
DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANACLEIA VIANA MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adba9f4

proferido nos autos.

Ante o insucesso verificado nas diversas tentativas de localização

de bens penhoráveis pertencentes aos executados promovidas de
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ofício pelo presente juízo, notifique-se o exequente para indicar

novos meios que viabilizem a execução, ficando alertado de que

deverá eximir-se de solicitar renovação de diligências já frustradas.

Prazo de 30 dias.

Decorrido este prazo sem manifestação da parte interessada,

encaminhem os autos ao arquivo provisório, ciente de que sua

inércia, após, decorrido o prazo, dará início ao curso do prazo de

prescrição bienal intercorrente ( §2º do art. 11 -A da CLT).

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

    MARIELLA DE OLIVEIRA GARZIERA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000218-27.2019.5.05.0251
RECLAMANTE ANTONIO JOSE COSTA DE JESUS

ADVOGADO JEFERSON BISPO SILVA(OAB:
38866/BA)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

RECLAMADO BAHIA XPRESS ORGANIZACOES
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

TESTEMUNHA MARIA RENILDES SANTOS SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - BAHIA XPRESS ORGANIZACOES LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a747120

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

 III. CONCLUSÃO:

 Por tais fundamentos, julgo PROCEDENTES EM PARTE os

embargos à execução, fixando o débito em execução em

R$7.674,36,atualizado até 31/03/2024, conforme planilhas de

cálculos ora juntadas aos autos, nos termos da fundamentação

supra, que este decisumintegra como se aqui transcrita estivesse.

 NOTIFIQUEM-SE AS PARTES. Prazo de lei.

    MARIELLA DE OLIVEIRA GARZIERA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000218-27.2019.5.05.0251
RECLAMANTE ANTONIO JOSE COSTA DE JESUS

ADVOGADO JEFERSON BISPO SILVA(OAB:
38866/BA)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

RECLAMADO BAHIA XPRESS ORGANIZACOES
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

TESTEMUNHA MARIA RENILDES SANTOS SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOSE COSTA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a747120

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

 III. CONCLUSÃO:

 Por tais fundamentos, julgo PROCEDENTES EM PARTE os

embargos à execução, fixando o débito em execução em

R$7.674,36,atualizado até 31/03/2024, conforme planilhas de

cálculos ora juntadas aos autos, nos termos da fundamentação

supra, que este decisumintegra como se aqui transcrita estivesse.

 NOTIFIQUEM-SE AS PARTES. Prazo de lei.

    MARIELLA DE OLIVEIRA GARZIERA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001294-28.2015.5.05.0251
RECLAMANTE SARA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO IVO GOMES ARAUJO(OAB:
25361/BA)

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCIO SANTIAGO PIMENTEL(OAB:
37152/BA)

RECLAMADO VIA UNO S/A CALCADOS E
ACESSORIOS

ADVOGADO MANOEL LERCIANO LOPES(OAB:
15232/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAQUETA CALCADOS LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cafe106
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO.

Pelo exposto, resolve este Juízo julgar PROCEDENTE a

IMPUGNAÇÃO apresentada pela executada PAQUETÁ

CALÇADOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, nos autos

do processo movido por SARA SANTOS DA SILVA, na forma da

fundamentação supra, que integra este decisum para todos os fins.

Notifiquem-se as partes. Prazo de lei.

Decorrido o prazo legal, proceda-se ao recolhimento das custas

judiciais no valor de R$ 309,59 e da contribuição previdenciária -

cota do empregado, no valor de R$ 438,79, utilizando-se um dos

depósitos recursais eventualmente existentes nos autos e se

necessário, de transferência do valor correspondente ao

recolhimento, perante outro processo.

Em seguida, proceda-se o cancelamento da certidão de crédito de

ID 2a3b60d E expeça-se nova certidão de crédito para habilitação

pelo reclamante no importe de R$ 27.463,91 perante o Juízo da

Recuperação Judicial.

Cumprido e não havendo mais pendências, transfiram-se os

depósitos existentes nos autos para a conta judicial à disposição do

Juízo da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Sapiranga – RS.

Não havendo mais pendências, registrem-se os recolhimentos e

proceda-se o encerramento da execução e arquivamento dos autos.

    MARIELLA DE OLIVEIRA GARZIERA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001294-28.2015.5.05.0251
RECLAMANTE SARA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO IVO GOMES ARAUJO(OAB:
25361/BA)

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCIO SANTIAGO PIMENTEL(OAB:
37152/BA)

RECLAMADO VIA UNO S/A CALCADOS E
ACESSORIOS

ADVOGADO MANOEL LERCIANO LOPES(OAB:
15232/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARA SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cafe106

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO.

Pelo exposto, resolve este Juízo julgar PROCEDENTE a

IMPUGNAÇÃO apresentada pela executada PAQUETÁ

CALÇADOS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, nos autos

do processo movido por SARA SANTOS DA SILVA, na forma da

fundamentação supra, que integra este decisum para todos os fins.

Notifiquem-se as partes. Prazo de lei.

Decorrido o prazo legal, proceda-se ao recolhimento das custas

judiciais no valor de R$ 309,59 e da contribuição previdenciária -

cota do empregado, no valor de R$ 438,79, utilizando-se um dos

depósitos recursais eventualmente existentes nos autos e se

necessário, de transferência do valor correspondente ao

recolhimento, perante outro processo.

Em seguida, proceda-se o cancelamento da certidão de crédito de

ID 2a3b60d E expeça-se nova certidão de crédito para habilitação

pelo reclamante no importe de R$ 27.463,91 perante o Juízo da

Recuperação Judicial.

Cumprido e não havendo mais pendências, transfiram-se os

depósitos existentes nos autos para a conta judicial à disposição do

Juízo da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Sapiranga – RS.

Não havendo mais pendências, registrem-se os recolhimentos e

proceda-se o encerramento da execução e arquivamento dos autos.

    MARIELLA DE OLIVEIRA GARZIERA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000226-62.2023.5.05.0251
RECLAMANTE REGINALDO BARBOSA DA COSTA

ADVOGADO OTAVIO JOSE CARVALHO
CORDEIRO(OAB: 64226/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARACI

RECLAMADO TRANSARACI COMERCIO E
SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO COOPBRASIL COOPERATIVA DE
TRABALHO EM SERVICOS

ADVOGADO MARTHA BARRETO DA SILVA(OAB:
66312/BA)

PERITO VIEMAR JORGE CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO BARBOSA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000226-62.2023.5.05.0251

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da Apresentação de Laudo

Pericial(Apresentação de Laudo Pericial) - 8433c74.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.
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PEDRO HELIO DE ALMEIDA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000226-62.2023.5.05.0251
RECLAMANTE REGINALDO BARBOSA DA COSTA

ADVOGADO OTAVIO JOSE CARVALHO
CORDEIRO(OAB: 64226/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARACI

RECLAMADO TRANSARACI COMERCIO E
SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO COOPBRASIL COOPERATIVA DE
TRABALHO EM SERVICOS

ADVOGADO MARTHA BARRETO DA SILVA(OAB:
66312/BA)

PERITO VIEMAR JORGE CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPBRASIL COOPERATIVA DE TRABALHO EM SERVICOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000226-62.2023.5.05.0251

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da Apresentação de Laudo

Pericial(Apresentação de Laudo Pericial) - 8433c74.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

PEDRO HELIO DE ALMEIDA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001023-09.2021.5.05.0251
RECLAMANTE GILVANIA SILVA ARAUJO ALVES

ADVOGADO EUSTÓRGIO PINTO RESEDÁ
NETO(OAB: 6561/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CONCEICAO DO
COITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILVANIA SILVA ARAUJO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para ciência às partes, das expedições do

Precatório/RPV , para manifestação no prazo de 5(cinco)dias.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

EMILANY SALES LIMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000557-59.2014.5.05.0251
RECLAMANTE FRANCISCO AVELINO DE SANT

ANNA NETO

ADVOGADO MAURICIO MIRANDA BATISTA(OAB:
33214/BA)

ADVOGADO JOAB MIRANDA BATISTA(OAB:
25585/BA)

ADVOGADO JOSE MARCOS PINTO DA
SILVA(OAB: 41390/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ICHU

ADVOGADO SOSTENES LIMA DA SILVA(OAB:
32367/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO AVELINO DE SANT ANNA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000557-59.2014.5.05.0251

Fica V.Sa. notificada para ciência às partes, das expedições do

Precatório , para manifestação no prazo de 5(cinco)dias.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

EMILANY SALES LIMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000893-19.2021.5.05.0251
RECLAMANTE JIVALDO SANTOS DE JESUS

ADVOGADO OTAVIO JOSE CARVALHO
CORDEIRO(OAB: 64226/BA)

RECLAMADO PREMIUM ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO ARTHUR BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 32049/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JIVALDO SANTOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000893-19.2021.5.05.0251

Fica V.Sa. notificada para:intime-se o exequente para apresentar

contestação, querendo, no prazo de 05 dias, sob pena de

preclusão.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

EMILANY SALES LIMA
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Servidor

Processo Nº ATSum-0000198-65.2021.5.05.0251
RECLAMANTE MANOEL LIMA DA SILVA FILHO

ADVOGADO KATIA SILENE SILVA
COUTINHO(OAB: 18088/BA)

ADVOGADO ANNE COUTINHO DE
CERQUEIRA(OAB: 35090/BA)

RECLAMADO FAZENDA BRASILEIRO
DESENVOLVIMENTO MINERAL
LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO CORREA
FERREIRA(OAB: 62785/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL LIMA DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 70d938d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Quitada a dívida, julgo extinta a execução. Providencie a Secretaria

da Vara a retirada de toda e qualquer restrição judicial incidente

sobre a reclamada.

Registrem-se os recolhimentos pagos e o crédito pago ao

exequente.

Diante da quitação integral da execução trabalhista, fica desonerado

a Executada do pagamento do seguro fiança - Nº Apólice: 03-0775-

0271558 emitido pela Empresa JUNTO SEGUROS S.A.CNPJ:

84.948.157/0001-33

Por medido de economia e celeridade processual, confiro a este

despacho, força de ofício para que a Executada providencie,

diretamente, a baixa deste contrato junto à Seguradora. 

Intime-se. Após, não havendo outras pendências, arquivem os

autos.

    MARIELLA DE OLIVEIRA GARZIERA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000198-65.2021.5.05.0251
RECLAMANTE MANOEL LIMA DA SILVA FILHO

ADVOGADO KATIA SILENE SILVA
COUTINHO(OAB: 18088/BA)

ADVOGADO ANNE COUTINHO DE
CERQUEIRA(OAB: 35090/BA)

RECLAMADO FAZENDA BRASILEIRO
DESENVOLVIMENTO MINERAL
LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO CORREA
FERREIRA(OAB: 62785/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAZENDA BRASILEIRO DESENVOLVIMENTO MINERAL
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 70d938d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Quitada a dívida, julgo extinta a execução. Providencie a Secretaria

da Vara a retirada de toda e qualquer restrição judicial incidente

sobre a reclamada.

Registrem-se os recolhimentos pagos e o crédito pago ao

exequente.

Diante da quitação integral da execução trabalhista, fica desonerado

a Executada do pagamento do seguro fiança - Nº Apólice: 03-0775-

0271558 emitido pela Empresa JUNTO SEGUROS S.A.CNPJ:

84.948.157/0001-33

Por medido de economia e celeridade processual, confiro a este

despacho, força de ofício para que a Executada providencie,

diretamente, a baixa deste contrato junto à Seguradora. 

Intime-se. Após, não havendo outras pendências, arquivem os

autos.

    MARIELLA DE OLIVEIRA GARZIERA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001030-69.2019.5.05.0251
RECLAMANTE ANA ELMA ALMEIDA OLIVEIRA

ADVOGADO EUSTÓRGIO PINTO RESEDÁ
NETO(OAB: 6561/BA)

ADVOGADO NIVEA DA SILVA RAMOS
RESEDA(OAB: 44495/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CONCEICAO DO
COITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA ELMA ALMEIDA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ad3b31

proferido nos autos.

DESPACHO

Primeiramente, registre-se o trânsito em julgado, iniciando a fase de

liquidação no sistema PJE (sentença ilíquida).

1) Notifique-se o reclamante para, no prazo de 30 (trinta) dias,

liquidar o julgado, salientando-lhe de que os cálculos deverão ser

apresentados com discriminação das contribuições previdenciárias

(cota do empregado e empregador, separadamente) e imposto de

renda.

Recomenda-se a utilização do programa PJe-Calc Cidadão,

d i s p o n í v e l  a o  p ú b l i c o  p a r a  d o w n l o a d  n o

sitehttps://portalpje.trt5.jus.br/pje-calc-cidadao. Os cálculos poderão

s e r  e n v i a d o s  e l e t r o n i c a m e n t e ,  a t r a v é s  d o

email1avara_ccc@trt5.jus.br, através de arquivo salvo no próprio

Pje-Calc em “Operações”; “exportar”, sendo que não serão

recebidos arquivos no formato HTML ou PDF.

Silente, aguarde-se no arquivo provisório da unidade por dois anos

a manifestação da parte reclamante, quando então, certificada sua

inércia, será aplicado o art. 11-A da CLT, de acordo com as novas

regras da Lei nº 13.467, de 2017.

2) Apresentadas as contas pelo reclamante, abra-se vista à parte ré,

pelo prazo preclusivo de 08 (oito) dias, na forma do art. 879 da CLT.

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos ao Sr. Calculista,

inclusive para atendimento das disposições contidas na Resolução

nº 303 de 2019 do CNJ.

Após, conclua-se o processo para homologação de cálculos.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

    MARIELLA DE OLIVEIRA GARZIERA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000446-31.2021.5.05.0251
RECLAMANTE JOSE PEREIRA DO CARMO

ADVOGADO MARIO CESAR DA SILVA LIMA(OAB:
10491/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SANTALUZ

PERITO VIEMAR JORGE CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PEREIRA DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 752dfe6

proferido nos autos.

DESPACHO

Primeiramente, registre-se o trânsito em julgado, iniciando a fase de

liquidação no sistema PJE (sentença ilíquida).

1) Notifique-se o reclamante para, no prazo de 30 (trinta) dias,

liquidar o julgado, salientando-lhe de que os cálculos deverão ser

apresentados com discriminação das contribuições previdenciárias

(cota do empregado e empregador, separadamente) e imposto de

renda.

Recomenda-se a utilização do programa PJe-Calc Cidadão,

d i s p o n í v e l  a o  p ú b l i c o  p a r a  d o w n l o a d  n o

sitehttps://portalpje.trt5.jus.br/pje-calc-cidadao. Os cálculos poderão

s e r  e n v i a d o s  e l e t r o n i c a m e n t e ,  a t r a v é s  d o

email1avara_ccc@trt5.jus.br, através de arquivo salvo no próprio

Pje-Calc em “Operações”; “exportar”, sendo que não serão

recebidos arquivos no formato HTML ou PDF.

Silente, aguarde-se no arquivo provisório da unidade por dois anos

a manifestação da parte reclamante, quando então, certificada sua

inércia, será aplicado o art. 11-A da CLT, de acordo com as novas

regras da Lei nº 13.467, de 2017.

2) Apresentadas as contas pelo reclamante, abra-se vista à parte ré,

pelo prazo preclusivo de 08 (oito) dias, na forma do art. 879 da CLT.

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos ao Sr. Calculista,

inclusive para atendimento das disposições contidas na Resolução

nº 303 de 2019 do CNJ.

Após, conclua-se o processo para homologação de cálculos.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

    MARIELLA DE OLIVEIRA GARZIERA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001028-31.2021.5.05.0251
RECLAMANTE GILDEMAR SILVA CARNEIRO

ADVOGADO EUSTÓRGIO PINTO RESEDÁ
NETO(OAB: 6561/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CONCEICAO DO
COITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILDEMAR SILVA CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95d6a90

proferido nos autos.

DESPACHO
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Primeiramente, registre-se o trânsito em julgado, iniciando a fase de

liquidação no sistema PJE (sentença ilíquida).

1) Notifique-se o reclamante para, no prazo de 30 (trinta) dias,

liquidar o julgado, salientando-lhe de que os cálculos deverão ser

apresentados com discriminação das contribuições previdenciárias

(cota do empregado e empregador, separadamente) e imposto de

renda.

Recomenda-se a utilização do programa PJe-Calc Cidadão,

d i s p o n í v e l  a o  p ú b l i c o  p a r a  d o w n l o a d  n o

sitehttps://portalpje.trt5.jus.br/pje-calc-cidadao. Os cálculos poderão

s e r  e n v i a d o s  e l e t r o n i c a m e n t e ,  a t r a v é s  d o

email1avara_ccc@trt5.jus.br, através de arquivo salvo no próprio

Pje-Calc em “Operações”; “exportar”, sendo que não serão

recebidos arquivos no formato HTML ou PDF.

Silente, aguarde-se no arquivo provisório da unidade por dois anos

a manifestação da parte reclamante, quando então, certificada sua

inércia, será aplicado o art. 11-A da CLT, de acordo com as novas

regras da Lei nº 13.467, de 2017.

2) Apresentadas as contas pelo reclamante, abra-se vista à parte ré,

pelo prazo preclusivo de 08 (oito) dias, na forma do art. 879 da CLT.

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos ao Sr. Calculista,

inclusive para atendimento das disposições contidas na Resolução

nº 303 de 2019 do CNJ.

Após, conclua-se o processo para homologação de cálculos.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

    MARIELLA DE OLIVEIRA GARZIERA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000604-86.2021.5.05.0251
RECLAMANTE VALDNEI DOS SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO SANDRO LEONY SOUZA
COSTA(OAB: 47089/BA)

ADVOGADO ANILTON LOMES DO NASCIMENTO
FILHO(OAB: 7556/SE)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO PAVISERVICE SERVICOS DE
PAVIMENTACAO LTDA

ADVOGADO LUANA MENEZES ROCHA SABACK
D OLIVEIRA(OAB: 36141/BA)

ADVOGADO RAMONA SANTOS COELHO(OAB:
31933/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDNEI DOS SANTOS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9215f7c

proferido nos autos.

DESPACHO

Primeiramente, registre-se o trânsito em julgado, iniciando a fase de

liquidação no sistema PJE (sentença ilíquida).

1) Notifique-se o reclamante para APRESENTAR SUA CTPS (caso

haja obrigação de fazer em sentença), no prazo de 30 (trinta)

dias, e liquidar o julgado, salientando-lhe de que os cálculos

deverão ser apresentados com discriminação das contribuições

previdenciárias (cota do empregado e empregador, separadamente)

e imposto de renda.

Recomenda-se a utilização do programa PJe-Calc Cidadão,

d i s p o n í v e l  a o  p ú b l i c o  p a r a  d o w n l o a d  n o

sitehttps://portalpje.trt5.jus.br/pje-calc-cidadao. Os cálculos deverão

ser juntados no PJE e, caso utilizado formato diferente do “PJC”, um

cálculo neste formato deverá ser enviado eletronicamente, através

do email1avara_ccc@trt5.jus.br, em arquivo salvo no próprio Pje-

Calc em “Operações”; “exportar”, sendo que não serão recebidos

arquivos no formato HTML ou PDF.

Silente, aguarde-se no arquivo provisório da unidade por dois anos

a manifestação da parte reclamante, quando então, certificada sua

inércia, será aplicado o art. 11-A da CLT, de acordo com as novas

regras da Lei nº 13.467, de 2017.

2) Apresentadas as contas pelo reclamante, abra-se vista à parte ré,

pelo prazo preclusivo de 08 (oito) dias, na forma do art. 879 da CLT.

No mesmo prazo, deverá efetuar as anotações devidas na CTPS

(caso haja obrigação de fazer em sentença) do autor, conforme

determinado no título executivo transitado em julgado, sob pena de

aplicação de eventual multa cominada.

3) Apresentada manifestação/impugnação controversa pela ré,

notifique-se o reclamante para manifestação no prazo de 5

dias.

Havendo concordância da parte autora com os cálculos da

reclamada, voltem os autos diretamente para análise e

homologação dos cálculos.

Mantida a discordância, encaminhem-se os autos ao Sr. Calculista

para análise.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

    MARIELLA DE OLIVEIRA GARZIERA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000104-49.2023.5.05.0251
RECLAMANTE KLEBER LIMA FERREIRA

ADVOGADO ITALO BRUNO SANTANA SILVA E
SILVA(OAB: 23852/BA)

ADVOGADO TIALISSON ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 52847/BA)

RECLAMADO FAZENDA BRASILEIRO
DESENVOLVIMENTO MINERAL
LTDA
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ADVOGADO MARCO ANTONIO CORREA
FERREIRA(OAB: 62785/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEBER LIMA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c55d44f

proferido nos autos.

DESPACHO

Primeiramente, registre-se o trânsito em julgado, iniciando a fase de

liquidação no sistema PJE (sentença ilíquida).

1) Notifique-se o reclamante para APRESENTAR SUA CTPS (caso

haja obrigação de fazer em sentença), no prazo de 30 (trinta)

dias, e liquidar o julgado, salientando-lhe de que os cálculos

deverão ser apresentados com discriminação das contribuições

previdenciárias (cota do empregado e empregador, separadamente)

e imposto de renda.

Recomenda-se a utilização do programa PJe-Calc Cidadão,

d i s p o n í v e l  a o  p ú b l i c o  p a r a  d o w n l o a d  n o

sitehttps://portalpje.trt5.jus.br/pje-calc-cidadao. Os cálculos deverão

ser juntados no PJE e, caso utilizado formato diferente do “PJC”, um

cálculo neste formato deverá ser enviado eletronicamente, através

do email1avara_ccc@trt5.jus.br, em arquivo salvo no próprio Pje-

Calc em “Operações”; “exportar”, sendo que não serão recebidos

arquivos no formato HTML ou PDF.

Silente, aguarde-se no arquivo provisório da unidade por dois anos

a manifestação da parte reclamante, quando então, certificada sua

inércia, será aplicado o art. 11-A da CLT, de acordo com as novas

regras da Lei nº 13.467, de 2017.

2) Apresentadas as contas pelo reclamante, abra-se vista à parte ré,

pelo prazo preclusivo de 08 (oito) dias, na forma do art. 879 da CLT.

No mesmo prazo, deverá efetuar as anotações devidas na CTPS

(caso haja obrigação de fazer em sentença) do autor, conforme

determinado no título executivo transitado em julgado, sob pena de

aplicação de eventual multa cominada.

3) Apresentada manifestação/impugnação controversa pela ré,

notifique-se o reclamante para manifestação no prazo de 5

dias.

Havendo concordância da parte autora com os cálculos da

reclamada, voltem os autos diretamente para análise e

homologação dos cálculos.

Mantida a discordância, encaminhem-se os autos ao Sr. Calculista

para análise.

CONCEICAO DO COITE/BA, 12 de março de 2024.

    MARIELLA DE OLIVEIRA GARZIERA

    Juíza do Trabalho Substituta

Vara Do Trabalho De Cruz Das Almas

Edital

Processo Nº ATOrd-0000042-44.2023.5.05.0401
RECLAMANTE DELCI DE BRITO CONCEICAO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FERREIRA
PEREIRA(OAB: 43694/BA)

RECLAMADO LIFE SOLUCOES EM
CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIFE SOLUCOES EM CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

Pelo presente Edital, e pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

após o decurso de 20 dias de sua publicação, fica(m) CITADO(A,S)

LIFE SOLUCOES EM CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, com

endereço incerto e não sabido, para pagar(em) R$ 32.211,79

correspondente a

Líquido devido ao reclamante: R$ 26.744,04

Contribuição Social Sobre Salários Devidos: R$ 3.459,45

Honorários líquidos para Antonio Carlos Ferreira Pereira R$

1.376,70

Custas judiciais devidas pelo reclamado: R$ 631,60

ou garantir a execução. Caso não pague(m) nem garanta(m) a

execução, no prazo acima, serão penhorados tantos bens quantos

bastem para a garantia da execução e integral pagamento da

dívida. Cópia dos cálculos e da sentença à disposição na Secretaria

da Vara.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 12 de março de 2024.

ANDRE LUIZ ANDRADE LORDELO

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000278-30.2022.5.05.0401
RECLAMANTE ANTONIO ADEMIR REIS DA

CONCEICAO

ADVOGADO JOAO DE CARVALHO
SANTIAGO(OAB: 57455/BA)
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RECLAMADO MUNICIPIO DE MARAGOGIPE

RECLAMADO ATIVACOOP - COOPERATIVA DE
TRABALHO DE ATIVIDADES GERAIS
DA BAHIA

ADVOGADO MARYUSCHA SANTOS ALMEIDA
RAMOS(OAB: 18410/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ADEMIR REIS DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 63aa6ef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Realize-se tentativa de bloqueio de ativos financeiros do Reclamado

(Município de Maragogipe) pelo sistema SISBAJUD, no valor de

R$ 17.481,82, modalidade teimosinha, pelo prazo de 30 (trinta) dias.

Quanto ao requerimento de transferência do saldo da conta judicial

do processo número 000028-86.2022.5.05.0421 para os presentes

autos, resta indeferido, considerando que o ente público trata-se de

executado solvente.

Havendo êxito, recolha-se a contribuição previdenciária.

Expeça-se Alvará para liberação do saldo remanescente ao

Reclamante, intimando-o.

Registre-se o pagamento no GPREC e PJe.

Cumpridas as determinações supra e havendo saldo remanescente

irrisório em conta judicial, proceda a Secretaria recolhimento a título

de emolumentos.

Após confirmada a inexistência de valores associados ao processo,

arquivem-se os autos em definitivo.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000227-56.2022.5.05.0421
RECLAMANTE BENEDITO GONCALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO JOAO DE CARVALHO
SANTIAGO(OAB: 57455/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARAGOGIPE

RECLAMADO ATIVACOOP - COOPERATIVA DE
TRABALHO DE ATIVIDADES GERAIS
DA BAHIA

ADVOGADO MARYUSCHA SANTOS ALMEIDA
RAMOS(OAB: 18410/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO GONCALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ca1849b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Realize-se tentativa de bloqueio de ativos financeiros do Reclamado

(Município de Maragogipe) pelo sistema SISBAJUD, no valor de

R$ 17.063,96, modalidade teimosinha, pelo prazo de 30 (trinta) dias.

Quanto ao requerimento de transferência do saldo da conta judicial

do processo número 000028-86.2022.5.05.0421 para os presentes

autos, resta indeferido, considerando que o ente público trata-se de

executado solvente.

Havendo êxito, recolha-se a contribuição previdenciária.

Expeça-se Alvará para liberação do saldo remanescente ao

Reclamante, intimando-o.

Registre-se o pagamento no GPREC e PJe.

Cumpridas as determinações supra e havendo saldo remanescente

irrisório em conta judicial, proceda a Secretaria recolhimento a título

de emolumentos.

Após confirmada a inexistência de valores associados ao processo,

arquivem-se os autos em definitivo.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0000485-92.2023.5.05.0401
AUTOR KAMILLE LOGRADO PESSOA

ADVOGADO ELIELSON LEAL DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 76367/BA)

ADVOGADO VALTER GUILHERME COSTA DE
ALMEIDA(OAB: 31934/BA)

ADVOGADO FELIPE MENDONCA
MONTENEGRO(OAB: 47719/BA)

ADVOGADO MARCIA NUNES DE ASSIS
MONTENEGRO(OAB: 52171/BA)

ADVOGADO LOTHAR MATHAUS PINHEIRO
MAGESTADE(OAB: 76371/BA)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CACHOEIRA

ADVOGADO FRANKLIN DOS REIS GUEDES(OAB:
17043/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAMILLE LOGRADO PESSOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f05bfb6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, decido julgar PROCEDENTE EM PARTE a presente

reclamatória, para condenar SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE

CRUZ DAS ALMAS a pagar a KAMILLE LOGRADO PESSOA, de

acordo com a fundamentação supra que passa a fazer parte do

presente dispositivo, as parcelas ali descritas, como se aqui

estivesse transcrita.

Condeno KAMILLE LOGRADO PESSOA, parte sucumbente, a

pagar a FRANKLIN DOS REIS GUEDES, OAB/BA 17043, os

honorários de advogado no valor de R$ 480,00.

Quanto à correção monetária e os juros, observe-se a decisão

do STF proferida nas ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021 em

18/12/2020.

O cálculo das parcelas acima mencionadas atinge o total de R$

25.669,36, atualizado até 7/3/2024, já inclusos os juros, contribuição

previdenciária e honorários de advogado, conforme planilha de

cálculos anexada, que se integra ao decisum como se aqui

estivesse transcrita. Custas pelo reclamado no valor de R$ 513,39,

calculadas sobre o valor da condenação. Desnecessária a

notificação da UNIÃO FEDERAL, através da Procuradoria Federal

na Bahia, em razão do valor total devido de contribuição

previdenciária ser igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais),

conforme ATO TRT5 n.º 0016/2014. Aguarde-se o prazo legal para

a interposição de recurso.

Em conformidade com o art. 832 da CLT, § 1º, estabeleço o prazo

de oito dias do trânsito em julgado para cumprimento desta decisão,

após o qual se iniciará imediatamente a execução,

independentemente de prévia citação, devendo ser procedido, de

imediato, o bloqueio on-line dos ativos financeiros do Demandado,

em face do quanto determinado na Consolidação de Normas da

Corregedoria Geral do Colendo Tribunal Superior do Trabalho,

devendo a secretaria providenciar a sua inclusão no Banco Nacional

de Devedores Trabalhistas, através do sistema deste Tribunal, em

face da previsão contida na lei Nº 12.440/2011, bem assim a

Resolução Administrativa nº 1470/11.

Advirto o executado que o não cumprimento da obrigação fixada no

título executivo no prazo, pelo modo e sob as condições ali

estabelecidas, implicará na inclusão do devedor inadimplente no

banco de dados deste Tribunal, cuja informação será repassada ao

BNDT - Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, com todas as

consequências instituídas pela Lei nº 12.440/2011.

Notifiquem-se as partes. Nada mais.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0000485-92.2023.5.05.0401
AUTOR KAMILLE LOGRADO PESSOA

ADVOGADO ELIELSON LEAL DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 76367/BA)

ADVOGADO VALTER GUILHERME COSTA DE
ALMEIDA(OAB: 31934/BA)

ADVOGADO FELIPE MENDONCA
MONTENEGRO(OAB: 47719/BA)

ADVOGADO MARCIA NUNES DE ASSIS
MONTENEGRO(OAB: 52171/BA)

ADVOGADO LOTHAR MATHAUS PINHEIRO
MAGESTADE(OAB: 76371/BA)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CACHOEIRA

ADVOGADO FRANKLIN DOS REIS GUEDES(OAB:
17043/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CACHOEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f05bfb6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, decido julgar PROCEDENTE EM PARTE a presente

reclamatória, para condenar SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE

CRUZ DAS ALMAS a pagar a KAMILLE LOGRADO PESSOA, de

acordo com a fundamentação supra que passa a fazer parte do

presente dispositivo, as parcelas ali descritas, como se aqui

estivesse transcrita.

Condeno KAMILLE LOGRADO PESSOA, parte sucumbente, a

pagar a FRANKLIN DOS REIS GUEDES, OAB/BA 17043, os

honorários de advogado no valor de R$ 480,00.

Quanto à correção monetária e os juros, observe-se a decisão

do STF proferida nas ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021 em

18/12/2020.

O cálculo das parcelas acima mencionadas atinge o total de R$

25.669,36, atualizado até 7/3/2024, já inclusos os juros, contribuição

previdenciária e honorários de advogado, conforme planilha de

cálculos anexada, que se integra ao decisum como se aqui

estivesse transcrita. Custas pelo reclamado no valor de R$ 513,39,

calculadas sobre o valor da condenação. Desnecessária a

notificação da UNIÃO FEDERAL, através da Procuradoria Federal

na Bahia, em razão do valor total devido de contribuição

previdenciária ser igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais),

conforme ATO TRT5 n.º 0016/2014. Aguarde-se o prazo legal para

a interposição de recurso.

Em conformidade com o art. 832 da CLT, § 1º, estabeleço o prazo
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de oito dias do trânsito em julgado para cumprimento desta decisão,

após o qual se iniciará imediatamente a execução,

independentemente de prévia citação, devendo ser procedido, de

imediato, o bloqueio on-line dos ativos financeiros do Demandado,

em face do quanto determinado na Consolidação de Normas da

Corregedoria Geral do Colendo Tribunal Superior do Trabalho,

devendo a secretaria providenciar a sua inclusão no Banco Nacional

de Devedores Trabalhistas, através do sistema deste Tribunal, em

face da previsão contida na lei Nº 12.440/2011, bem assim a

Resolução Administrativa nº 1470/11.

Advirto o executado que o não cumprimento da obrigação fixada no

título executivo no prazo, pelo modo e sob as condições ali

estabelecidas, implicará na inclusão do devedor inadimplente no

banco de dados deste Tribunal, cuja informação será repassada ao

BNDT - Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, com todas as

consequências instituídas pela Lei nº 12.440/2011.

Notifiquem-se as partes. Nada mais.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000477-18.2023.5.05.0401
RECLAMANTE ALDERY SOUZA DOS PASSOS

ADVOGADO ELIELSON LEAL DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 76367/BA)

ADVOGADO VALTER GUILHERME COSTA DE
ALMEIDA(OAB: 31934/BA)

ADVOGADO MARCIA NUNES DE ASSIS
MONTENEGRO(OAB: 52171/BA)

ADVOGADO LOTHAR MATHAUS PINHEIRO
MAGESTADE(OAB: 76371/BA)

ADVOGADO FELIPE MENDONCA
MONTENEGRO(OAB: 47719/BA)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CACHOEIRA

ADVOGADO FRANKLIN DOS REIS GUEDES(OAB:
17043/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CACHOEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bde59ac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, decido julgar PROCEDENTE EM PARTE a presente

reclamatória, para condenar SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE

CRUZ DAS ALMAS a pagar a ALDERY SOUZA DOS PASSOS, de

acordo com a fundamentação supra que passa a fazer parte do

presente dispositivo, as parcelas ali descritas, como se aqui

estivesse transcrita.

Condeno ALDERY SOUZA DOS PASSOS, parte sucumbente, a

pagar a FRANKLIN DOS REIS GUEDES, OAB/BA 17043, os

honorários de advogado no valor de R$ 300,00.

Quanto à correção monetária e os juros, observe-se a decisão

do STF proferida nas ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021 em

18/12/2020.

O cálculo das parcelas acima mencionadas atinge o total de R$

16.364,70, atualizado até 8/3/2024, já inclusos os juros, contribuição

previdenciária e honorários de advogado, conforme planilha de

cálculos anexada, que se integra ao decisum como se aqui

estivesse transcrita. Custas pelo reclamado no valor de R$ 327,29,

calculadas sobre o valor da condenação. Desnecessária a

notificação da UNIÃO FEDERAL, através da Procuradoria Federal

na Bahia, em razão do valor total devido de contribuição

previdenciária ser igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais),

conforme ATO TRT5 n.º 0016/2014. Aguarde-se o prazo legal para

a interposição de recurso.

Em conformidade com o art. 832 da CLT, § 1º, estabeleço o prazo

de oito dias do trânsito em julgado para cumprimento desta decisão,

após o qual se iniciará imediatamente a execução,

independentemente de prévia citação, devendo ser procedido, de

imediato, o bloqueio on-line dos ativos financeiros do Demandado,

em face do quanto determinado na Consolidação de Normas da

Corregedoria Geral do Colendo Tribunal Superior do Trabalho,

devendo a secretaria providenciar a sua inclusão no Banco Nacional

de Devedores Trabalhistas, através do sistema deste Tribunal, em

face da previsão contida na lei Nº 12.440/2011, bem assim a

Resolução Administrativa nº 1470/11.

Advirto o executado que o não cumprimento da obrigação fixada no

título executivo no prazo, pelo modo e sob as condições ali

estabelecidas, implicará na inclusão do devedor inadimplente no

banco de dados deste Tribunal, cuja informação será repassada ao

BNDT - Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, com todas as

consequências instituídas pela Lei nº 12.440/2011.

Notifiquem-se as partes. Nada mais.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000477-18.2023.5.05.0401
RECLAMANTE ALDERY SOUZA DOS PASSOS

ADVOGADO ELIELSON LEAL DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 76367/BA)

ADVOGADO VALTER GUILHERME COSTA DE
ALMEIDA(OAB: 31934/BA)

ADVOGADO MARCIA NUNES DE ASSIS
MONTENEGRO(OAB: 52171/BA)
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ADVOGADO LOTHAR MATHAUS PINHEIRO
MAGESTADE(OAB: 76371/BA)

ADVOGADO FELIPE MENDONCA
MONTENEGRO(OAB: 47719/BA)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CACHOEIRA

ADVOGADO FRANKLIN DOS REIS GUEDES(OAB:
17043/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDERY SOUZA DOS PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bde59ac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, decido julgar PROCEDENTE EM PARTE a presente

reclamatória, para condenar SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE

CRUZ DAS ALMAS a pagar a ALDERY SOUZA DOS PASSOS, de

acordo com a fundamentação supra que passa a fazer parte do

presente dispositivo, as parcelas ali descritas, como se aqui

estivesse transcrita.

Condeno ALDERY SOUZA DOS PASSOS, parte sucumbente, a

pagar a FRANKLIN DOS REIS GUEDES, OAB/BA 17043, os

honorários de advogado no valor de R$ 300,00.

Quanto à correção monetária e os juros, observe-se a decisão

do STF proferida nas ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021 em

18/12/2020.

O cálculo das parcelas acima mencionadas atinge o total de R$

16.364,70, atualizado até 8/3/2024, já inclusos os juros, contribuição

previdenciária e honorários de advogado, conforme planilha de

cálculos anexada, que se integra ao decisum como se aqui

estivesse transcrita. Custas pelo reclamado no valor de R$ 327,29,

calculadas sobre o valor da condenação. Desnecessária a

notificação da UNIÃO FEDERAL, através da Procuradoria Federal

na Bahia, em razão do valor total devido de contribuição

previdenciária ser igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais),

conforme ATO TRT5 n.º 0016/2014. Aguarde-se o prazo legal para

a interposição de recurso.

Em conformidade com o art. 832 da CLT, § 1º, estabeleço o prazo

de oito dias do trânsito em julgado para cumprimento desta decisão,

após o qual se iniciará imediatamente a execução,

independentemente de prévia citação, devendo ser procedido, de

imediato, o bloqueio on-line dos ativos financeiros do Demandado,

em face do quanto determinado na Consolidação de Normas da

Corregedoria Geral do Colendo Tribunal Superior do Trabalho,

devendo a secretaria providenciar a sua inclusão no Banco Nacional

de Devedores Trabalhistas, através do sistema deste Tribunal, em

face da previsão contida na lei Nº 12.440/2011, bem assim a

Resolução Administrativa nº 1470/11.

Advirto o executado que o não cumprimento da obrigação fixada no

título executivo no prazo, pelo modo e sob as condições ali

estabelecidas, implicará na inclusão do devedor inadimplente no

banco de dados deste Tribunal, cuja informação será repassada ao

BNDT - Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, com todas as

consequências instituídas pela Lei nº 12.440/2011.

Notifiquem-se as partes. Nada mais.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000920-52.2012.5.05.0401
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO SARDINHA

ADVOGADO HERMES HILARIAO TEIXEIRA
SOBRINHO(OAB: 28491/BA)

ADVOGADO MAURO TEIXEIRA BARRETTO(OAB:
13347/BA)

RECLAMADO CONSTRUTORA VIEIRA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO SARDINHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5317ee7

proferido nos autos.

Considerando que o Sr. Calculista elaborou planilha única (excel)

que se encontra arquivada no google drive, encaminhe-se a referida

planilha ao e-mail 1avaratxf@trt5.jus.br para habilitação do crédito

do(s) Exequente(s) no REEF da Reclamada.

Intime-se o(a)(s) Autor(a)(es)(as) do Regime Especial de Execução

Forçada instaurado, nos termos dos documentos anexados com a

certidão de ID f4d0515.

Determino o sobrestamento do feito até a conclusão do REEF.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 11 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000542-57.2016.5.05.0401
RECLAMANTE SIDNEY VIEIRA SOUZA

ADVOGADO FERNANDA VERGASTA MARTINS
PEDREIRA DE MENDONCA(OAB:
26276/BA)
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ADVOGADO FRANKLIN DOS REIS GUEDES(OAB:
17043/BA)

RECLAMADO PENTAGRAMA ENGENHARIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO RENATA GALVAO FERREIRA(OAB:
261150/SP)

ADVOGADO ANTONIO GUERINO FASCINA(OAB:
140750/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMISSÃO DE LEILÃO - DER/SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - PENTAGRAMA ENGENHARIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2027b4c

proferido nos autos.

Em que pese a manifestação de ID 0f4f330 não há notificação nos

autos ao administrador nomeado, ciência à Reclamada do

despacho de ID e582255, determinando a expedição de Certidão

para Habilitação do Crédito Trabalhista na ação de Recuperação

Judicial.

Cumpra-se o despacho de ID e582255.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 11 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000542-57.2016.5.05.0401
RECLAMANTE SIDNEY VIEIRA SOUZA

ADVOGADO FERNANDA VERGASTA MARTINS
PEDREIRA DE MENDONCA(OAB:
26276/BA)

ADVOGADO FRANKLIN DOS REIS GUEDES(OAB:
17043/BA)

RECLAMADO PENTAGRAMA ENGENHARIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO RENATA GALVAO FERREIRA(OAB:
261150/SP)

ADVOGADO ANTONIO GUERINO FASCINA(OAB:
140750/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMISSÃO DE LEILÃO - DER/SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEY VIEIRA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2027b4c

proferido nos autos.

Em que pese a manifestação de ID 0f4f330 não há notificação nos

autos ao administrador nomeado, ciência à Reclamada do

despacho de ID e582255, determinando a expedição de Certidão

para Habilitação do Crédito Trabalhista na ação de Recuperação

Judicial.

Cumpra-se o despacho de ID e582255.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 11 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000751-89.2017.5.05.0401
RECLAMANTE MARILUCE DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO MARCELO VELAME BRANCO DOS
SANTOS(OAB: 24045/BA)

ADVOGADO FERNANDA PEREIRA
QUEIROZ(OAB: 18990/BA)

ADVOGADO MAISA BATISTA COSTA SILVA(OAB:
46934/BA)

RECLAMADO CONTRATE GESTAO EMPRESARIAL
EIRELI - EPP

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO JOSE ELIAS SOUZA BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILUCE DE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba522a9

proferido nos autos.

Notifique(m)-se o(a)(s) Reclamante(s) para indicar(em) meios de

prosseguimento da execução, em 30 dias, sob pena de

arquivamento provisório dos autos, salientando-se que se não

houver impulso à execução, no prazo de 2 anos, será decretada a

prescrição intercorrente, com a consequente extinção da execução,

nos termos dos art. 878 c/c art. 11-A, da CLT.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 11 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000727-61.2017.5.05.0401
RECLAMANTE DILSON LIMA BEZERRA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FERREIRA
PEREIRA(OAB: 43694/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CONCEICAO DA
FEIRA

RECLAMADO M R C CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO JOAO PEDRO FRANCA
TEIXEIRA(OAB: 417252/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DILSON LIMA BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ddf27cd

proferido nos autos.

01-Nos termos da decisão proferida no processo nº CSJT-PP2451-

75.2020.5.90.0000, intime-se o Autor para informar dados bancários

do(s) credor(res), que serão utilizados no momento do efetivo

pagamento dos créditos. Prazo de 10 (dez) dias.

02- Expeça-se RPV e/ou Precatório.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 11 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000195-87.2017.5.05.0401
RECLAMANTE ALEXSANDRA GONCALVES DA

SILVA

ADVOGADO MARCIO HEBERTH SOARES DE
OLIVEIRA(OAB: 45131/BA)

RECLAMADO CONTRATE GESTAO EMPRESARIAL
EIRELI - EPP

RECLAMADO JOSE ELIAS SOUZA BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRA GONCALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2968d61

proferido nos autos.

Notifique(m)-se o(a)(s) Reclamante(s) para indicar(em) meios de

prosseguimento da execução, em 30 dias, sob pena de

arquivamento provisório dos autos, salientando-se que se não

houver impulso à execução, no prazo de 2 anos, será decretada a

prescrição intercorrente, com a consequente extinção da execução,

nos termos dos art. 878 c/c art. 11-A, da CLT.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 11 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000029-26.2015.5.05.0401

RECLAMANTE CAROLINE NASCIMENTO SALES
CUNHA

ADVOGADO MARCIO TEIXEIRA BARRETTO(OAB:
31319/BA)

ADVOGADO HERMES HILARIAO TEIXEIRA
SOBRINHO(OAB: 28491/BA)

RECLAMADO ACLECIA DE JESUS REIS
06408047564

RECLAMADO ACLECIA DE JESUS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE NASCIMENTO SALES CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 196b268

proferido nos autos.

Considerando o resultado negativos das pesquisas realizadas,

notifique(m)-se o(a)(s) Reclamante(s) para indicar(em) meios de

prosseguimento da execução, em 30 dias, sob pena de

arquivamento provisório dos autos, salientando-se que se não

houver impulso à execução, no prazo de 2 anos, será decretada a

prescrição intercorrente, com a consequente extinção da execução,

nos termos dos art. 878 c/c art. 11-A, da CLT

CRUZ DAS ALMAS/BA, 11 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000948-44.2017.5.05.0401
RECLAMANTE MANOEL BOMFIM EVANGELISTA

DOS SANTOS

ADVOGADO MUCIO SALLES RIBEIRO
NETO(OAB: 12338/BA)

RECLAMADO MAGNAFRA RODRIGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO ALESSANDRA PEIXOTO DO
CARMO(OAB: 92827/MG)

RECLAMADO REINALDO CHAGAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALESSANDRA PEIXOTO DO
CARMO(OAB: 92827/MG)

RECLAMADO MINING SERVICES EXPLOSIVOS E
ACESSORIOS LTDA - ME

ADVOGADO MAIRLA SIQUEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 174837/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA PEIXOTO DO
CARMO(OAB: 92827/MG)

RECLAMADO CHARLES SANTOS JARDIM

ADVOGADO ALESSANDRA PEIXOTO DO
CARMO(OAB: 92827/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES SANTOS JARDIM

  - MAGNAFRA RODRIGUES DOS SANTOS

  - MINING SERVICES EXPLOSIVOS E ACESSORIOS LTDA - ME

  - REINALDO CHAGAS DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66bdf32

proferido nos autos.

Diante das alegações da parte Autora em sua petição de ID

62e5e53, rejeito a indicação de ID 759645c.

Quanto ao requerimento de que seja caracterizado ato atentatório à

dignidade da Justiça com aplicação de multa, resta indeferido, por

não vislumbrar, o Juízo, prova robusta e cabal caracterizadores da

alegada prática, não sendo a mera indicação de bens justificativa.

Expeça-se ofício ao Juízo Deprecado, a fim de que seja dado

prosseguimento à execução, com a expedição de mandado para

penhora de bens livres e desembaraçados do Acionado.

Por motivo de celeridade processual, este despacho tem força

de ofício (OFÍCIO GJT. Nº 063/2024). Solicito que a resposta

seja encaminhada ao email da Secretaria:

1avaraczm@trt5.jus.br, fazendo referência ao número do

processo supra.

Cumpra-se com cópia da petição de ID 62e5e53.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 11 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000948-44.2017.5.05.0401
RECLAMANTE MANOEL BOMFIM EVANGELISTA

DOS SANTOS

ADVOGADO MUCIO SALLES RIBEIRO
NETO(OAB: 12338/BA)

RECLAMADO MAGNAFRA RODRIGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO ALESSANDRA PEIXOTO DO
CARMO(OAB: 92827/MG)

RECLAMADO REINALDO CHAGAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALESSANDRA PEIXOTO DO
CARMO(OAB: 92827/MG)

RECLAMADO MINING SERVICES EXPLOSIVOS E
ACESSORIOS LTDA - ME

ADVOGADO MAIRLA SIQUEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 174837/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA PEIXOTO DO
CARMO(OAB: 92827/MG)

RECLAMADO CHARLES SANTOS JARDIM

ADVOGADO ALESSANDRA PEIXOTO DO
CARMO(OAB: 92827/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL BOMFIM EVANGELISTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66bdf32

proferido nos autos.

Diante das alegações da parte Autora em sua petição de ID

62e5e53, rejeito a indicação de ID 759645c.

Quanto ao requerimento de que seja caracterizado ato atentatório à

dignidade da Justiça com aplicação de multa, resta indeferido, por

não vislumbrar, o Juízo, prova robusta e cabal caracterizadores da

alegada prática, não sendo a mera indicação de bens justificativa.

Expeça-se ofício ao Juízo Deprecado, a fim de que seja dado

prosseguimento à execução, com a expedição de mandado para

penhora de bens livres e desembaraçados do Acionado.

Por motivo de celeridade processual, este despacho tem força

de ofício (OFÍCIO GJT. Nº 063/2024). Solicito que a resposta

seja encaminhada ao email da Secretaria:

1avaraczm@trt5.jus.br, fazendo referência ao número do

processo supra.

Cumpra-se com cópia da petição de ID 62e5e53.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 11 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0003600-54.2005.5.05.0401
RECLAMANTE MARLENE DA SILVA PEREIRA

MACHADO

RECLAMANTE ADIMAR SILVA COSTA

RECLAMANTE ALFREDO PEREIRA FILHO

RECLAMANTE AMARALICE CONCEICAO OLIVEIRA

RECLAMANTE ALMERINDA DA CONCEICAO

RECLAMANTE MARIA HELENA DOS SANTOS
ARAUJO

RECLAMANTE MARIA HELENA ARAUJO VALE

RECLAMANTE MARIA JOSE NASCIMENTO ARAUJO

RECLAMANTE MARIA JOSE DE SOUZA
CONCEICAO

RECLAMANTE MARIA LUCIA DE ARAUJO PEREIRA

RECLAMANTE MARIA LICIA MELO PEREIRA

RECLAMANTE MARIA RIBEIRO DE SANTANA
SANTANA

RECLAMANTE MARINALVA LEAL DA CUNHA

RECLAMANTE MARILENE SILVA SANTOS

RECLAMANTE MARIO CORREIA DO ROSARIO

RECLAMANTE MARIO CARLOS DE JESUS

RECLAMANTE MARINALVA LIMA DE QUEIROZ

RECLAMANTE MARIA DA CONCEICAO PIMENTA

RECLAMANTE MARIA DE FATIMA PEREIRA DE
SOUSA

RECLAMANTE MARIA DE SAO PEDRO SOUZA

RECLAMANTE MARIA DE LOURDES CONCEICAO
NASCIMENTO

RECLAMANTE MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA
GONCALVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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RECLAMANTE MARIA GARCIA DA COSTA

RECLAMANTE MARIA DO SOCORRO PAULO MELO

RECLAMANTE MANOEL CONCEICAO DE JESUS

RECLAMANTE SONIA MARIA NASCIMENTO DE
MATOS DE JESUS

RECLAMANTE VALDIRENE CONCEICAO DOS
SANTOS OLIVEIRA

RECLAMANTE MARCO ANTONIO DA SILVA
SANTOS

RECLAMANTE TEREZINHA BATISTA DA SILVA

RECLAMANTE MARGARIDA BISPO DOS SANTOS

RECLAMANTE ANTONIO FERNANDO DE JESUS
DOS ANJOS

RECLAMANTE MARCOS MACHADO DOS REIS

RECLAMANTE VALDIZIA GUALBERTO PASSOS DE
OLIVEIRA

RECLAMANTE ANTONIO LOMANTO ALVES
FALCAO

RECLAMANTE TELMA OLIVEIRA DA SILVA

RECLAMANTE MARIA SANTOS AZEVEDO

RECLAMANTE ANTONIO CARLOS FREITAS DOS
SANTOS

RECLAMANTE NELMA LAGO DOS SANTOS

RECLAMANTE IZABEL ARAUJO DOS SANTOS

RECLAMANTE IVONE DOS SANTOS

RECLAMANTE IVONE DE SOUZA SILVA

RECLAMANTE JOCELIA FIGUEIREDO DAYUBE

RECLAMANTE JOANITA NASCIMENTO DOS
SANTOS

RECLAMANTE JOANILDA DOS SANTOS

RECLAMANTE ROSILENE MOREIRA DOS SANTOS
MOTA

RECLAMANTE JORGE LUIZ DA SILVA SANTOS

RECLAMANTE JOSE MIGUEL SCHITINE FILHO

RECLAMANTE JOSE CLAUDIO CONCEICAO DA
SILVA

RECLAMANTE JOSE CARLOS SILVA PEREIRA

RECLAMANTE SAMUEL OLIVEIRA BARRETO

RECLAMANTE JOSENAI ANDRADE DE OLIVEIRA

RECLAMANTE SILVESTRE DOS SANTOS PEREIRA

RECLAMANTE SANDRA LUIZA CONCEICAO SILVA

RECLAMANTE JOSE RANGEL MOTA

RECLAMANTE LIRIO RODRIGUES DA SILVA

RECLAMANTE LEONICE SILVA PEREIRA

RECLAMANTE LUIZ ANTONIO MATOS FERREIRA

RECLAMANTE SIMONE PINHEIRO DOS SANTOS
SILVA SOUTO

RECLAMANTE LUCILENE MARIA CERQUEIRA
PEREIRA

RECLAMANTE SILVIA LETICIA DA HORA
SACRAMENTO

RECLAMANTE LUCIENE EVANGELISTA

RECLAMANTE MADALENA FERREIRA DOS
SANTOS

RECLAMANTE LUIZ DOS SANTOS PEREIRA

RECLAMANTE SOLANGE RODRIGUES SALES

RECLAMANTE GORETE RODRIGUES BISPO DE
SOUZA

RECLAMANTE EUNICE MARIA DOS SANTOS

RECLAMANTE EREMITA NEVES DOS SANTOS

RECLAMANTE NIVALDO CONCEICAO PEREIRA

RECLAMANTE FLORISMAN SOUZA SANTOS

RECLAMANTE EVERALDO DO CARMO SANTOS

RECLAMANTE EVANGIVALDA SANTOS REIS DOS
SANTOS

RECLAMANTE NOEMIA GONCALVES DOS SANTOS

RECLAMANTE PAULO ROMARIO PEREIRA DA
CRUZ

RECLAMANTE OTAVIO SOUZA SANTOS FILHO

RECLAMANTE IANDE MORAIS RIBEIRO

RECLAMANTE NORMA LUCIA DOS SANTOS COSTA

RECLAMANTE GRACA MARIA DE OLIVEIRA
GONCALVES

RECLAMANTE REINALDO LOPES LOMBA

RECLAMANTE REGINA CERQUEIRA RIBEIRO DOS
SANTOS

RECLAMANTE RITA DE CASSIA GOMES DE
CERQUEIRA

RECLAMANTE RITA DE JESUS PEREIRA

RECLAMANTE RITA OLIVEIRA DOS SANTOS

RECLAMANTE ROSEMIR VIEIRA DA SOLIDADE

RECLAMANTE RONALDO DE CARVALHO BARBOSA

RECLAMANTE ROBERTO DA CONCEICAO

RECLAMANTE CREUSA CORREIA DOS SANTOS
MOTA

RECLAMANTE CLOVIS DE LIMA BISPO

RECLAMANTE DALVA DOS SANTOS ALMEIDA
CONCEICAO

RECLAMANTE CRISTIANE BARBOSA DO CARMO
DA SILVA

RECLAMANTE CASSIANO ALVES GONCALVES

RECLAMANTE DENILDES DE SOUZA BATISTA

RECLAMANTE DEBORA TOSTA BADU VIEIRA

RECLAMANTE EDMUNDO FRANCISCO DE JESUS

RECLAMANTE DINALHA ARAUJO BARBOSA

RECLAMANTE EDSON LAGO

RECLAMANTE EDNA SANTOS REIS PEREIRA

RECLAMANTE EDNA SANTANA RIBEIRO MOURA

RECLAMANTE EDNA DE JESUS

RECLAMANTE EGIDIO RIBEIRO SANTOS

RECLAMANTE MIGUEL BRITO CHAGAS

RECLAMANTE EFIGENIA DAS NEVES LISBOA
FERREIRA

RECLAMANTE MARLENE OLIVEIRA

RECLAMANTE EDSON SILVA SANTOS

RECLAMANTE ELISANGELA BARBOSA DA
CONCEICAO SANTOS

RECLAMANTE ELIEZER CONCEICAO OLIVEIRA

RECLAMANTE MIRALDA LEAL DA SILVA

RECLAMANTE ELIANE BARRETO MASCARENHAS

RECLAMANTE ENILDA ALVES BARRETTO

RECLAMANTE ELIZABETH DE MIRANDA SAPUCAIA

RECLAMANTE NILSON LISBOA PIMENTEL

RECLAMANTE ELIVALDO MESSIAS BRANDAO

RECLAMANTE NEUZA DE JESUS ALVES

RECLAMANTE ANA MARIA FERREIRA DA
CONCEICAO

RECLAMANTE SINDICATO DOS SERVIDORES
PUBLICOS MUNICIPAIS DE
CACHOEIRA

ADVOGADO FRANKLIN DOS REIS GUEDES(OAB:
17043/BA)

RECLAMANTE ANA LICIA FERREIRA DOS SANTOS

RECLAMANTE ANA ALEXANDRINA DE JESUS

RECLAMANTE ANATALIA SILVA DE JESUS

RECLAMANTE ANA PAULA ALVES DOS SANTOS
DE PINHO

RECLAMANTE ANTONIA MARIA SANTANA DA
SILVA

RECLAMANTE ANDRELINA FALCAO FERREIRA

RECLAMANTE ANDRE LUIZ DOS SANTOS DE
OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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RECLAMANTE ANTONIO CARLOS PEREIRA
BRANDAO

RECLAMANTE ANTONIA ROQUE DA CONCEICAO
COSTA

RECLAMANTE IRACEMA NASCIMENTO DOS
SANTOS

RECLAMANTE ANTONIO GOMES DE SOUZA

RECLAMANTE ANTONIO DOS SANTOS DE SENA

RECLAMANTE JOELSON MOREIRA PAIXAO

RECLAMANTE ANTONIO ROQUE BATISTA DOS
SANTOS

RECLAMANTE ANTONIO JOSE BARBOSA DO
CARMO

RECLAMANTE BENICIA CAMPOS DE OLIVEIRA

RECLAMANTE ARNALDO PEREIRA FILHO

RECLAMANTE MARIA LUCIA DOS SANTOS DE
SENA CERQUEIRA

RECLAMANTE ANTONIO SERGIO NASCIMENTO
SILVA

RECLAMANTE NILTON BONFIM CONCEICAO
COSTA

RECLAMANTE MARIA FERREIRA DA SILVA

RECLAMANTE CELIA MARIA BULHOSA
GUIMARAES

RECLAMANTE CECILIA CORREIA DE SANTANA
TORRES

RECLAMADO MUNICIPIO DE CACHOEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE
CACHOEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d686b23

proferida nos autos.

Diante da petição de ID 8cf0047, excluam-se os dados dos

substituídos indicados na petição de ID 8cf0047, anulando, desde

já, as RPV's por ventura expedidas em seus nomes.

Realize-se tentativa de bloqueio de ativos financeiros do Acionado

em relação à RPV's vencidas.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 11 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000379-33.2023.5.05.0401
RECLAMANTE LUANA SILVA DOS SANTOS

MOREIRA

ADVOGADO ZURITA JEANNY DE MOURA
CHIACCHIARETTA(OAB: 21782/BA)

RECLAMADO CACHOEIRA CALCADOS E
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO José Rodrigo Cardoso Barreto(OAB:
33476/BA)

PERITO ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA SILVA DOS SANTOS MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12d46b3

proferido nos autos.

Intimem-se as partes, por seus patronos, da data e localização

designados pela Sra. Perita para realização da perícia (id 47ab993),

bem assim anexarem os documentos solicitados pela Sra. Expert,

no prazo de 10 (dez) dias.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 11 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000542-47.2022.5.05.0401
RECLAMANTE JOSE BARBOSA

ADVOGADO THAMARA DE SOUZA BINA(OAB:
61104/BA)

ADVOGADO ANDRESA DOS SANTOS LISBOA DE
JESUS(OAB: 63018/BA)

RECLAMADO EFICAZ PUMBA

ADVOGADO RODRIGO MOTA DA SILVA(OAB:
33483/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CACHOEIRA

RECLAMADO MUNICIPIO DE CRUZ DAS ALMAS

ADVOGADO MAURO TEIXEIRA BARRETTO(OAB:
13347/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2cc07a3

proferido nos autos.

Indefiro o requerimento da petição de ID f48ddc9, pelos motivos já

expostos no despacho de ID 6f78e92, bem assim considerando que

a obrigação da indicação do local para realização da perícia

compete a parte autora, conforme, inclusive, deferido na ata de ID

27eeb3c.

Aguarde-se a audiência.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 11 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Processo Nº ATOrd-0000379-33.2023.5.05.0401
RECLAMANTE LUANA SILVA DOS SANTOS

MOREIRA

ADVOGADO ZURITA JEANNY DE MOURA
CHIACCHIARETTA(OAB: 21782/BA)

RECLAMADO CACHOEIRA CALCADOS E
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO José Rodrigo Cardoso Barreto(OAB:
33476/BA)

PERITO ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CACHOEIRA CALCADOS E CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12d46b3

proferido nos autos.

Intimem-se as partes, por seus patronos, da data e localização

designados pela Sra. Perita para realização da perícia (id 47ab993),

bem assim anexarem os documentos solicitados pela Sra. Expert,

no prazo de 10 (dez) dias.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 11 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000124-41.2024.5.05.0401
RECLAMANTE RINALDO CORDEIRO DE MELO

ADVOGADO ANTONIO BOMFIM BARBOSA
CORREIA(OAB: 8989/BA)

ADVOGADO JONATHAS LEMOS CORREIA(OAB:
53996/BA)

RECLAMADO FRANGO TAMBAU ABATEDOURO
FRIGORIFICO INDUSTRIA
COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RINALDO CORDEIRO DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fc954b

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da Certidão de ID 763cbef, notifique-se a parte autora para

anexar ao feito seu comprovante de endereço.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 11 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000217-43.2020.5.05.0401
RECLAMANTE ENALDO PEREIRA DE MOURA

ADVOGADO FABRICIO CALDAS BARROS DE
SALES(OAB: 36892/BA)

RECLAMADO CONVENCAO ESTADUAL DAS
ASSEMBLEIAS DE DEUS DA BAHIA -
CEADEB

ADVOGADO CARLOS CLEBER DE OLIVEIRA E
COUTO(OAB: 12201/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONVENCAO ESTADUAL DAS ASSEMBLEIAS DE DEUS DA
BAHIA - CEADEB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a33046

proferido nos autos.

Nos termos da Ação de Arguição de Inconstitucionalidade, processo

nº 1543-77.2020.5.05.0000, julgada pelo Órgão Especial deste

Tribunal (acórdão divulgado em 09.04.2021), foi declarada a

inconstitucionalidade parcial do § 4º do art. 791-A da CLT, na

redação dada pela Lei nº 13.467/2017, com redução de texto da

expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa" e da

expressão "dois anos" para, na prática, impor a observância da

regra geral estabelecida no CPC, decisão essa de efeito vinculante

para todos os órgão e juízos, de primeiro e segundo grau,

submetidos à jurisdição deste Regional, conforme o disposto no

inciso V do art. 927 do CPC.

Desta forma, ante a declarada inconstitucionalidade parcial do § 4º

do art. 791-A da CLT, na redação dada pela Lei nº 13.467/2017, a

cobrança de honorários advocatícios de sucumbência a que foi

condenado o beneficiário da justiça gratuita deve observar a regra

geral estabelecida no § 3º do art. 98 do CPC

Assim, suspendo a exigibilidade da execução, determinando o

arquivamento definitivo dos autos, ressalvada a demonstração do

credor da inexistência da situação de insuficiência da parte Autora

no prazo de 05 (cinco) anos.

Intime-se.

Arquivem-se os autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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CRUZ DAS ALMAS/BA, 11 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000542-47.2022.5.05.0401
RECLAMANTE JOSE BARBOSA

ADVOGADO THAMARA DE SOUZA BINA(OAB:
61104/BA)

ADVOGADO ANDRESA DOS SANTOS LISBOA DE
JESUS(OAB: 63018/BA)

RECLAMADO EFICAZ PUMBA

ADVOGADO RODRIGO MOTA DA SILVA(OAB:
33483/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CACHOEIRA

RECLAMADO MUNICIPIO DE CRUZ DAS ALMAS

ADVOGADO MAURO TEIXEIRA BARRETTO(OAB:
13347/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EFICAZ PUMBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2cc07a3

proferido nos autos.

Indefiro o requerimento da petição de ID f48ddc9, pelos motivos já

expostos no despacho de ID 6f78e92, bem assim considerando que

a obrigação da indicação do local para realização da perícia

compete a parte autora, conforme, inclusive, deferido na ata de ID

27eeb3c.

Aguarde-se a audiência.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 11 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000217-43.2020.5.05.0401
RECLAMANTE ENALDO PEREIRA DE MOURA

ADVOGADO FABRICIO CALDAS BARROS DE
SALES(OAB: 36892/BA)

RECLAMADO CONVENCAO ESTADUAL DAS
ASSEMBLEIAS DE DEUS DA BAHIA -
CEADEB

ADVOGADO CARLOS CLEBER DE OLIVEIRA E
COUTO(OAB: 12201/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENALDO PEREIRA DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a33046

proferido nos autos.

Nos termos da Ação de Arguição de Inconstitucionalidade, processo

nº 1543-77.2020.5.05.0000, julgada pelo Órgão Especial deste

Tribunal (acórdão divulgado em 09.04.2021), foi declarada a

inconstitucionalidade parcial do § 4º do art. 791-A da CLT, na

redação dada pela Lei nº 13.467/2017, com redução de texto da

expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa" e da

expressão "dois anos" para, na prática, impor a observância da

regra geral estabelecida no CPC, decisão essa de efeito vinculante

para todos os órgão e juízos, de primeiro e segundo grau,

submetidos à jurisdição deste Regional, conforme o disposto no

inciso V do art. 927 do CPC.

Desta forma, ante a declarada inconstitucionalidade parcial do § 4º

do art. 791-A da CLT, na redação dada pela Lei nº 13.467/2017, a

cobrança de honorários advocatícios de sucumbência a que foi

condenado o beneficiário da justiça gratuita deve observar a regra

geral estabelecida no § 3º do art. 98 do CPC

Assim, suspendo a exigibilidade da execução, determinando o

arquivamento definitivo dos autos, ressalvada a demonstração do

credor da inexistência da situação de insuficiência da parte Autora

no prazo de 05 (cinco) anos.

Intime-se.

Arquivem-se os autos.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 11 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001139-65.2012.5.05.0401
RECLAMANTE NIVALDO OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO DJALMA LUCIANO PEIXOTO
ANDRADE(OAB: 9956/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO VITOR MACEDO PIRES(OAB:
26979/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5763d74

proferido nos autos.
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Cientifique-se a Caixa Econômica Federal da transferência

realizada (id ff63f13).

Informe-se ao CEJUSC1 a transferência de ID ff63f13.

Arquivem-se os autos.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 11 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000286-52.2019.5.05.0032
RECLAMANTE MAICONGREIDSON ALVES DA

FONSECA SALES

ADVOGADO Francisco Jose Groba Casal(OAB:
26160/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a52df5c

proferido nos autos.

Defiro o requerimento formulado na petição de ID f720dee,

concedendo novo prazo de 15 (quinze) dias ao Reclamado para

pagamento do débito, atualizado, sob pena de execução.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 11 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000351-65.2023.5.05.0401
RECLAMANTE ANTONIO DOS SANTOS ROCHA

ADVOGADO PAULO TARSO DAVID XAVIER
RAMOS(OAB: 45186/BA)

ADVOGADO MARCEL DAVID XAVIER
RAMOS(OAB: 32765/BA)

ADVOGADO PEDRO PAULO RAMOS(OAB:
10438/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO BENJAMIN ALVES DE CARVALHO
NETO(OAB: 11542/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

RECLAMADO FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO RAFAELE LETICIA ALBUQUERQUE
VIEIRA(OAB: 78079/BA)

ADVOGADO GISELE LUCIANA VILELA(OAB:
13877/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DOS SANTOS ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef44193

proferido nos autos.

Dê-se vista ao Reclamante e à Reclamada FLORIPARK dos

Embargos de Declaração de ID 2a3d27c.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, façam-se os autos

conclusos para julgamento dos Embargos de Declaração.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 11 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000351-65.2023.5.05.0401
RECLAMANTE ANTONIO DOS SANTOS ROCHA

ADVOGADO PAULO TARSO DAVID XAVIER
RAMOS(OAB: 45186/BA)

ADVOGADO MARCEL DAVID XAVIER
RAMOS(OAB: 32765/BA)

ADVOGADO PEDRO PAULO RAMOS(OAB:
10438/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO BENJAMIN ALVES DE CARVALHO
NETO(OAB: 11542/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

RECLAMADO FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO RAFAELE LETICIA ALBUQUERQUE
VIEIRA(OAB: 78079/BA)

ADVOGADO GISELE LUCIANA VILELA(OAB:
13877/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef44193

proferido nos autos.

Dê-se vista ao Reclamante e à Reclamada FLORIPARK dos

Embargos de Declaração de ID 2a3d27c.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, façam-se os autos
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conclusos para julgamento dos Embargos de Declaração.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 11 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000012-72.2024.5.05.0401
RECLAMANTE IAGO MACHADO DE JESUS

ADVOGADO PAULO GONCALVES TEIXEIRA(OAB:
32623/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b7d992

proferido nos autos.

Dê-se vista ao Reclamado, por seu advogado, do aditamento de ID

93e262b, devendo manifestar-se no momento da apresentação da

defesa.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 11 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000056-91.2024.5.05.0401
RECLAMANTE JOICE RIBEIRO FIUZA

ADVOGADO PAULO GONCALVES TEIXEIRA(OAB:
32623/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 395eb1c

proferido nos autos.

Dê-se vista ao Reclamado, por seu advogado, do aditamento de ID

4165ff5, devendo manifestar-se no momento da apresentação da

defesa.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 11 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000064-10.2020.5.05.0401
RECLAMANTE RITA DE CASSIA AUGUSTO DA

SILVA

ADVOGADO GESIEL DE ALBUQUERQUE
SILVA(OAB: 54731/BA)

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCATIVA
CRUZALMENSE - EPP

ADVOGADO HERMES HILARIAO TEIXEIRA
SOBRINHO(OAB: 28491/BA)

RECLAMADO RAMIRO CARLOS PASSOS DOS
ANJOS

RECLAMADO TONY EMERSON PASSOS DOS
ANJOS

RECLAMADO EMILY PASSOS DOS ANJOS

ADVOGADO MARCIO TEIXEIRA BARRETTO(OAB:
31319/BA)

ADVOGADO HERMES HILARIAO TEIXEIRA
SOBRINHO(OAB: 28491/BA)

ADVOGADO MAURO TEIXEIRA BARRETTO(OAB:
13347/BA)

RECLAMADO ALYSSON PASSOS DOS ANJOS

ADVOGADO MAURO TEIXEIRA BARRETTO(OAB:
13347/BA)

ADVOGADO HERMES HILARIAO TEIXEIRA
SOBRINHO(OAB: 28491/BA)

ADVOGADO MARCIO TEIXEIRA BARRETTO(OAB:
31319/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA AUGUSTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9de5ebc

proferido nos autos.

Dê-se vista à Reclamante da certidão de ID 8fbff3e, devendo

fornecer o atual endereço do sócio TONY EMERSON PASSOS

DOS ANJOS, no prazo de 30 (trinta) dias.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 11 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000512-12.2022.5.05.0401
RECLAMANTE AGENARIO SOUZA GOMES

ADVOGADO VICTOR PHILIPE MAGALHAES
LORDELO(OAB: 69072/BA)

ADVOGADO FRANKLIN DOS REIS GUEDES(OAB:
17043/BA)

ADVOGADO MILENA GOMES PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 45027/BA)

RECLAMADO ELIZABETE PEREIRA DE AMORIM
CORREIA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - AGENARIO SOUZA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 810f262

proferido nos autos.

Da leitura da petição de acordo de ID 80a2680 consta em sua

cláusula 6 que o Sr. Moisés Souza de Carvalho "assumiu a dívida

da Reclamada".

Já na cláusula 7 estabelece que: "... Diante do exposto, requer a

homologação do presente acordo, para que alcance o resultado

almejado pelas partes, apesar do Sr. Moises não ter comparecido

ao nosso escritório para assinar o presente acordo, alegando que

esta residindo na Zona Rural de um interior distante, este até a

presente data vem cumprindo o quanto acordado entre as partes,

requer assim que os autos fiquem aguardando em Cartório até a

efetiva quitação, ressalvando as partes, desde já, que a execução

dos termos do presente acordo será feita nestes próprios autos".

Desta forma, deixo de homologar o acordo, tendo em vista trata-se

o Sr. Moisés Souza de Carvalho pessoa estranha à relação jurídica

processual, bem assim o Juízo não homologa acordo condicionado.

Intimem-se as partes. Prazo de 10 (dez) dias para regularização, se

assim o desejarem.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 11 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000327-08.2021.5.05.0401
RECLAMANTE AMANDA ROCHA VIVAS SAMPAIO

ADVOGADO CAROLINE ALMEIDA DA SILVA(OAB:
39549/BA)

RECLAMADO MARIA CAROLINA BATISTA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO SIDELMAR BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 59033/BA)

ADVOGADO JOSE LEONARDO SIMOES
ROCHA(OAB: 47360/BA)

ADVOGADO HERMES HILARIAO TEIXEIRA
SOBRINHO(OAB: 28491/BA)

RECLAMADO MARIA CAROLINA BATISTA DE
OLIVEIRA 06313991516

ADVOGADO HERMES HILARIAO TEIXEIRA
SOBRINHO(OAB: 28491/BA)

ADVOGADO JOSE LEONARDO SIMOES
ROCHA(OAB: 47360/BA)

ADVOGADO SIDELMAR BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 59033/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CAROLINA BATISTA DE OLIVEIRA

  - MARIA CAROLINA BATISTA DE OLIVEIRA 06313991516

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 252ca79

proferido nos autos.

Defiro o requerimento formulado na petição de ID 34cb50d,

retirando, neste momento, o processo de pauta.

Designe-se nova data para tentativa de conciliação, por

videoconferência, intimando-se as partes, por seus patronos.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 11 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000190-60.2020.5.05.0401
CONSIGNANTE MEURILANDE SILVA RODRIGUES

ADVOGADO WELLINGTON SANTOS
FIGUEIREDO(OAB: 12777/BA)

ADVOGADO SUIA SANTANA FIGUEIREDO(OAB:
40955/BA)

CONSIGNATÁRIO ADAILZA DOS SANTOS ALMEIDA DE
SOUZA

ADVOGADO ISIS KEIKO KATAOKA LIMA(OAB:
63893/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - Cruz das Almas

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAILZA DOS SANTOS ALMEIDA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f7f1d1

proferido nos autos.

Convolo em penhora o depósito de ID 6c8839a. Ciência da penhora

à executada. Ressalte-se, por cautela, que deverão, no quinquídio

legal, garantir integralmente o juízo para, querendo, manejar

embargos à execução.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 11 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000190-60.2020.5.05.0401
CONSIGNANTE MEURILANDE SILVA RODRIGUES
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ADVOGADO WELLINGTON SANTOS
FIGUEIREDO(OAB: 12777/BA)

ADVOGADO SUIA SANTANA FIGUEIREDO(OAB:
40955/BA)

CONSIGNATÁRIO ADAILZA DOS SANTOS ALMEIDA DE
SOUZA

ADVOGADO ISIS KEIKO KATAOKA LIMA(OAB:
63893/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - Cruz das Almas

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEURILANDE SILVA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f7f1d1

proferido nos autos.

Convolo em penhora o depósito de ID 6c8839a. Ciência da penhora

à executada. Ressalte-se, por cautela, que deverão, no quinquídio

legal, garantir integralmente o juízo para, querendo, manejar

embargos à execução.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 11 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000327-08.2021.5.05.0401
RECLAMANTE AMANDA ROCHA VIVAS SAMPAIO

ADVOGADO CAROLINE ALMEIDA DA SILVA(OAB:
39549/BA)

RECLAMADO MARIA CAROLINA BATISTA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO SIDELMAR BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 59033/BA)

ADVOGADO JOSE LEONARDO SIMOES
ROCHA(OAB: 47360/BA)

ADVOGADO HERMES HILARIAO TEIXEIRA
SOBRINHO(OAB: 28491/BA)

RECLAMADO MARIA CAROLINA BATISTA DE
OLIVEIRA 06313991516

ADVOGADO HERMES HILARIAO TEIXEIRA
SOBRINHO(OAB: 28491/BA)

ADVOGADO JOSE LEONARDO SIMOES
ROCHA(OAB: 47360/BA)

ADVOGADO SIDELMAR BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 59033/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA ROCHA VIVAS SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 252ca79

proferido nos autos.

Defiro o requerimento formulado na petição de ID 34cb50d,

retirando, neste momento, o processo de pauta.

Designe-se nova data para tentativa de conciliação, por

videoconferência, intimando-se as partes, por seus patronos.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 11 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000429-98.2019.5.05.0401
RECLAMANTE CELIA MARIA RODRIGUES BRAZ

ADVOGADO RENILTON VITORIANO DOS
SANTOS FILHO(OAB: 50202/BA)

ADVOGADO LARISSA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 69168/BA)

ADVOGADO DANIELLE MOREIRA RIOS(OAB:
49411/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE GOVERNADOR
MANGABEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIA MARIA RODRIGUES BRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97854a9

proferido nos autos.

01- Notifique-se o Reclamado-Ente Público para pagar ou opor

embargos à execução no prazo de trinta dias, com fulcro no art. 1º-

B da Lei n. 9.494/91.

02- Dê-se vista à Reclamante dos cálculos elaborados pela

Secretaria, pelo prazo de 08 (oito) dias, para impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do artigo 879, § 2º

da CLT..

03- Considerando que o ATO GP TRT5 Nº 526/2023, publicado no

Diário da Justiça do Trabalho do dia 31.08.2023, revogou o ATO N.

TRT5-0016/2014 e determinou às Varas do Trabalho deste

Regional, que se abstenham de notificar a União Federal,

representada pela Procuradoria-Geral Federal no Estado da Bahia,

nos processos cujo valor da contribuição previdenciária devida seja

igual ou inferior a R$40.000,00 (quarenta mil reais), torna-se

desnecessária a intimação da União Federal/INSS

CRUZ DAS ALMAS/BA, 11 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000505-25.2019.5.05.0401
RECLAMANTE MARIA EUNALIA CARNEIRO

NOGUEIRA

ADVOGADO RENILTON VITORIANO DOS
SANTOS FILHO(OAB: 50202/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITATIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EUNALIA CARNEIRO NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a883e32

proferida nos autos.

Recebo a petição de ID 6029068 como Embargos à Execução,

procedendo à devida alteração no tipo de petição.

Dê-se vista à Reclamante dos Embargos à Execução de ID

6029068. Prazo de 05 (cinco) dias.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 11 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000062-35.2023.5.05.0401
RECLAMANTE JOCELINO MONTEIRO NICACIO

ADVOGADO JOAO RODRIGUES DE JESUS(OAB:
436843/SP)

RECLAMADO PAX BAHIA COMERCIO E
PRESTACAO DE SERVICOS
FUNERARIOS LTDA

ADVOGADO DANILO FELIX MACEDO(OAB:
51279/BA)

PERITO ROSIELY SENA OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCELINO MONTEIRO NICACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 901e855

proferida nos autos.

01- Preenchidos os requisitos de admissibilidade, recebo o Recurso

Ordinário de id cb282ca;

02- Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões;

03- Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, autue-se o

recurso e encaminhem-se os autos ao E. TRT da 5ª Região.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 11 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000269-05.2021.5.05.0401
RECLAMANTE JOSE LACERDA SANTOS FILHO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FERREIRA
PEREIRA(OAB: 43694/BA)

RECLAMADO MS CONSTRUCOES E
SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO LEILA ORGE ANDRADE(OAB:
41152/BA)

RECLAMADO PATRICIA MOURA SANTOS

RECLAMADO SALOMAO CAJADO SIMOES

RECLAMADO JORGE CAJADO SIMOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LACERDA SANTOS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b458417

proferido nos autos.

Diante do quanto disposto no Porvimento CR TRT5 nº 01/2020:

“Art. 26 … §3º. Os documentos obtidos por meio do convênio

INFOJUD deverão ser inseridos nos respectivos autos do processo

eletrônico, utilizando os recursos desse sistema para restringir aos

advogados que atuam no processo o acesso ao seu conteúdo

(‘inserir sigilo’), de forma a assegurar a consulta às informações e

garantir a manutenção do sigilo dos documentos no âmbito deste

Tribunal. §4º. No despacho que determinar a juntada dos

documentos referidos no parágrafo anterior, deverá constar alerta

aos advogados quanto à:

I. proibição de reproduzir ou divulgar o conteúdo de tais documentos

a terceiros, e que deve manter sigilo sobre todas as informações a

que t iver acesso, especialmente para os efeitos da Lei

Complementar nº 105/2001;

II. utilização das informações obtidas em tais documentos

exclusivamente para fins relacionados ao processo judicial em que

se encontram juntados;

III. atribuição de sigilo no sistema PJe às petições que fizerem

menção às informações sigilosas, competindo ao juízo decidir sobre

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2128
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

a liberação do acesso à petição às demais partes e interessados;

IV. a responsabilidade pelos danos decorrentes de eventual

violação ao dever de confidencialidade.”

O Sr. Oficial de Justiça inseriu sigilo aos documentos obtidos na

pesquisa, tendo o Juízo, diante do Provimento supra, mantido o

sigilo nas consultas, dando visibilidade ao Autor.

Dê-se vista ao Reclamante da certidão de ID e1394fe, atentando-se

para as informações supra quanto ao sigilo das consultas, devendo

indicar(em) meios de prosseguimento da execução, em 30 dias, sob

pena de arquivamento provisório dos autos, salientando-se que se

não houver impulso à execução, no prazo de 2 anos, será

decretada a prescrição intercorrente, com a consequente extinção

da execução, nos termos dos art. 878 c/c art. 11-A, da CLT

CRUZ DAS ALMAS/BA, 11 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000099-28.2024.5.05.0401
REQUERENTES THIAGO DE SOUZA COSTA

ADVOGADO BRUNA DOS SANTOS MOTA
OLIVEIRA(OAB: 78018/BA)

REQUERENTES J.J. COMERCIAL DE ESTOFADOS
LTDA - ME

ADVOGADO FREDY NUNES DIAS(OAB: 19223/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO DE SOUZA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74c8127

proferido nos autos.

Registre-se o pagamento das custas processuais.

Em relação requerimento de arquivamento dos autos, resta

indeferido, por ora, tendo em vista o acordo ainda se encontra

pendente de pagamento.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 11 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000099-28.2024.5.05.0401
REQUERENTES THIAGO DE SOUZA COSTA

ADVOGADO BRUNA DOS SANTOS MOTA
OLIVEIRA(OAB: 78018/BA)

REQUERENTES J.J. COMERCIAL DE ESTOFADOS
LTDA - ME

ADVOGADO FREDY NUNES DIAS(OAB: 19223/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.J. COMERCIAL DE ESTOFADOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74c8127

proferido nos autos.

Registre-se o pagamento das custas processuais.

Em relação requerimento de arquivamento dos autos, resta

indeferido, por ora, tendo em vista o acordo ainda se encontra

pendente de pagamento.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 11 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000924-60.2010.5.05.0401
RECLAMANTE RENILDA DAMASCENO DOS

SANTOS PEREIRA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS OLIVEIRA
SILVA(OAB: 10398/BA)

RECLAMADO FERNANDO CARMO GOMES DA
SILVA JUNIOR

ADVOGADO MAISA BATISTA COSTA SILVA(OAB:
46934/BA)

RECLAMADO PAULO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO MAISA BATISTA COSTA SILVA(OAB:
46934/BA)

RECLAMADO NANDA INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENILDA DAMASCENO DOS SANTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (RENILDA DAMASCENO DOS SANTOS

PEREIRA) intimado de que foi expedido alvará judicial para

liberação de valores, com determinação de transferência para a

conta bancária indicada nos autos.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 12 de março de 2024.

LEANDRO CARLOS SOUZA DA SILVA REGIS

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0000550-10.2011.5.05.0401
RECLAMANTE IVONEIA ALVES DE FREITAS DA

SILVA

ADVOGADO TAMARA SANTOS CARNEIRO(OAB:
47107/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

RECLAMADO CONSTRUTORA VIEIRA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONEIA ALVES DE FREITAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (TAMARA SANTOS CARNEIRO) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, os quais

se encontram à disposição do beneficiário para saque na agência

do banco destinatário, conforme consta no alvará judicial.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 12 de março de 2024.

LEANDRO CARLOS SOUZA DA SILVA REGIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000263-61.2022.5.05.0401
RECLAMANTE JONAS BARROS DE JESUS

ADVOGADO RAFAELA DE JESUS
CERQUEIRA(OAB: 50197/BA)

ADVOGADO ANTONIO MARCOS DE FARIAS
PEREIRA JUNIOR(OAB: 34828/BA)

RECLAMADO RENATO DA SILVA CONCEICAO

ADVOGADO CELSO VINICIUS DE FARIAS
MUNFORD RIBEIRO(OAB: 15757/BA)

ADVOGADO BEATRIZ CERQUEIRA PEIXOTO DA
SILVA(OAB: 72369/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS BARROS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JONAS BARROS DE JESUS) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 12 de março de 2024.

LEANDRO CARLOS SOUZA DA SILVA REGIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000251-81.2021.5.05.0401
RECLAMANTE MARIA DA GLORIA DE ANDRADE

SOUZA

ADVOGADO MARILIA SOUZA BARBOSA(OAB:
53756/BA)

ADVOGADO HERMES HILARIAO TEIXEIRA
SOBRINHO(OAB: 28491/BA)

RECLAMADO CHAGAS SILVA
EMPREENDIMENTOS
EDUCACIONAIS LTDA

ADVOGADO ANDREIA PRAZERES BASTOS DE
SOUZA(OAB: 17961/BA)

ADVOGADO ANA VERENA SOUZA COSTA(OAB:
69783/BA)

ADVOGADO THIAGO CHAGAS DA SILVA
SANTOS(OAB: 33417/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA GLORIA DE ANDRADE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MARIA DA GLORIA DE ANDRADE SOUZA)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, os quais se encontram à disposição do beneficiário para

saque na agência do banco destinatário, conforme consta no alvará

judicial.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 12 de março de 2024.

LEANDRO CARLOS SOUZA DA SILVA REGIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000152-97.2010.5.05.0401
RECLAMANTE JUVENAL DE JESUS FILHO

ADVOGADO MUCIO SALLES RIBEIRO
NETO(OAB: 12338/BA)

RECLAMANTE LUCIANO OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO MUCIO SALLES RIBEIRO
NETO(OAB: 12338/BA)

RECLAMANTE CLOVES SOUZA RIBEIRO FILHO

ADVOGADO MUCIO SALLES RIBEIRO
NETO(OAB: 12338/BA)

RECLAMANTE JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS
SILVA

ADVOGADO MUCIO SALLES RIBEIRO
NETO(OAB: 12338/BA)

RECLAMANTE DANILO NUNES DA SILVA

ADVOGADO MUCIO SALLES RIBEIRO
NETO(OAB: 12338/BA)

RECLAMADO JOSE ROBERIO FERREIRA SILVA

RECLAMADO LOURIVAL ARAUJO DE SOUZA

ADVOGADO TIAGO CARVALHO DE
AMORIM(OAB: 21856/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

RECLAMADO SULAMERICANA CONSTRUCOES
LTDA - EPP

ADVOGADO ARMIN DELBERT KUENTZER(OAB:
24350/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CLOVES SOUZA RIBEIRO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CLOVES SOUZA RIBEIRO FILHO) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, os quais

se encontram à disposição do beneficiário para saque na agência

do banco destinatário, conforme consta no alvará judicial.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 12 de março de 2024.

LEANDRO CARLOS SOUZA DA SILVA REGIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000259-34.2016.5.05.0401
RECLAMANTE EDVALDO CONCEICAO CERQUEIRA

ADVOGADO RENATO LA TERRA JUNIOR(OAB:
627/BA)

RECLAMADO CBS - CONSTRUTORA BAHIANA DE
SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO LARA SIMOES ALVES(OAB:
23197/BA)

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

PERITO MARIO AUGUSTO MACEDO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO CONCEICAO CERQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (EDVALDO CONCEICAO CERQUEIRA)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 12 de março de 2024.

LEANDRO CARLOS SOUZA DA SILVA REGIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0053300-43.1998.5.05.0401
RECLAMANTE FRANCISCO CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

ADVOGADO DANIEL VENCIMENTO DOS
SANTOS(OAB: 27059/BA)

ADVOGADO GABRIELA NEVES PINHEIRO
GOUVEIA(OAB: 16916/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CARVALHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (DANIEL VENCIMENTO DOS SANTOS)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 12 de março de 2024.

LEANDRO CARLOS SOUZA DA SILVA REGIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000054-92.2022.5.05.0401
RECLAMANTE IRENE SANTANA SILVA DE ALMEIDA

ADVOGADO ANTONIO JUSTINO DE
ARAUJO(OAB: 57218/BA)

RECLAMANTE MARCOS ROBERTO SILVA COSTA

ADVOGADO ANTONIO JUSTINO DE
ARAUJO(OAB: 57218/BA)

RECLAMADO COOPERATIVA HABITACIONAL
ECONOMICA DOS EMPREGADOS
DA EMBRAPA LTDA -
COOPERBRAPA

ADVOGADO MARCO ANTONIO FERNANDES
MENDONCA(OAB: 49418/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRENE SANTANA SILVA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000054-92.2022.5.05.0401

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da certidão de ID 94bb442:

"...Certifico que, cumprindo o quanto determinado no r. despacho de

ID c3599b0, este processo foi reincluído em pauta, sendo

designada sessão para o dia 25/04/2024, às 09h55min, na forma

SEMIPRESENCIAL - VIDEOCONFERÊNCIA - via Plataforma

ZOOM, para TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO.

Fica facultada a opção de participação na audiência através de uma

das modalidades a seguir:

PRESENCIAL, comparecendoà sala de audiências da Vara do

Trabalho de Cruz das Almas, situada na Rua José Batista da
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Fonseca, s/n - Fórum Paulo Almeida - centro - Cruz das Almas/Ba;

Por VIDEOCONFERÊNCIA, via ZOOM, por meio do link (sala de

espera) https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtczm, cujo acesso

deverá ocorrer nos seguintes moldes:

1) Para acesso pelo computador (PC ou Notebook), as partes e

advogados devem inserir o link (https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtczm);

2) Para acesso pelo celular ou tablet, as partes e advogados devem

instalar o aplicativo ZOOM Cloud Meetings (zoom.us) previamente

e, no dia e horário designados, inserir o link da reunião (https://trt5-

jus-br.zoom.us/my/sl1vtczm)...".

Deverá V. Sa. informar a seu(ua) constituinte, inclusive para se

fazer presente na audiência.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 12 de março de 2024.

NILTON CLOVES COSTA DE SANTANA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000054-92.2022.5.05.0401
RECLAMANTE IRENE SANTANA SILVA DE ALMEIDA

ADVOGADO ANTONIO JUSTINO DE
ARAUJO(OAB: 57218/BA)

RECLAMANTE MARCOS ROBERTO SILVA COSTA

ADVOGADO ANTONIO JUSTINO DE
ARAUJO(OAB: 57218/BA)

RECLAMADO COOPERATIVA HABITACIONAL
ECONOMICA DOS EMPREGADOS
DA EMBRAPA LTDA -
COOPERBRAPA

ADVOGADO MARCO ANTONIO FERNANDES
MENDONCA(OAB: 49418/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA HABITACIONAL ECONOMICA DOS
EMPREGADOS DA EMBRAPA LTDA - COOPERBRAPA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000054-92.2022.5.05.0401

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da certidão de ID 94bb442:

"...Certifico que, cumprindo o quanto determinado no r. despacho de

ID c3599b0, este processo foi reincluído em pauta, sendo

designada sessão para o dia 25/04/2024, às 09h55min, na forma

SEMIPRESENCIAL - VIDEOCONFERÊNCIA - via Plataforma

ZOOM, para TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO.

Fica facultada a opção de participação na audiência através de uma

das modalidades a seguir:

PRESENCIAL, comparecendoà sala de audiências da Vara do

Trabalho de Cruz das Almas, situada na Rua José Batista da

Fonseca, s/n - Fórum Paulo Almeida - centro - Cruz das Almas/Ba;

Por VIDEOCONFERÊNCIA, via ZOOM, por meio do link (sala de

espera) https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtczm, cujo acesso

deverá ocorrer nos seguintes moldes:

1) Para acesso pelo computador (PC ou Notebook), as partes e

advogados devem inserir o link (https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtczm);

2) Para acesso pelo celular ou tablet, as partes e advogados devem

instalar o aplicativo ZOOM Cloud Meetings (zoom.us) previamente

e, no dia e horário designados, inserir o link da reunião (https://trt5-

jus-br.zoom.us/my/sl1vtczm)...".

Deverá V. Sa. informar a seu(ua) constituinte, inclusive para se

fazer presente na audiência.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 12 de março de 2024.

NILTON CLOVES COSTA DE SANTANA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000516-98.2012.5.05.0401
RECLAMANTE MARIO SERGIO FRANCISCO DA

RESSURREICAO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS OLIVEIRA
SILVA(OAB: 10398/BA)

RECLAMADO CARMEM CELIA DA SILVA
CARVALHO

RECLAMADO FRANCISCO DAS CHAGAS LAGES
DE CARVALHO

RECLAMADO KV INSTALACOES COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO LIMA PINHEIRO(OAB:
3296/PI)

ADVOGADO MARIA SAMPAIO DAS MERCES
BARROSO(OAB: 6853/BA)

RECLAMADO SINGLEHURST DANIEL LOPES

RECLAMADO CARLOS FELIPE MARQUES DE
CARVALHO

ADVOGADO RANIERY AUGUSTO DO
NASCIMENTO ALMEIDA(OAB:
8029/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO SERGIO FRANCISCO DA RESSURREICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5e4e345

proferida nos autos.

I. RELATÓRIO.

CARLOS FELIPE MARQUES DE CARVALHO, nos autos do
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processo em que litiga com o MÁRIO SÉRGIO FRANCISCO DA

RESSURREIÇÃO, opôs EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE,

deduzindo os fatos e formulando os pedidos constantes na petição

de ID e74436c, sobre os quais se manifestou o excepto. Relatados,

decido.

II. FUNDAMENTOS.

A Exceção de Pré-Executividade é uma construção doutrinária e

jurisprudencial, admitida em situações extraordinárias, tais como

nulidade da execução, pagamento da obrigação, transação,

prescrição (intercorrente), novação, ou seja, para permitir a

discussão de matérias de ordem pública, relativas aos pressupostos

processuais e às condições da ação. Consiste na possibilidade,

excepcional, do devedor alegar objeções eficazes, sem a

necessidade de efetuar a garantia da execução.

No presente caso, alega o excipiente a nulidade do

redirecionamento da execução, tendo em vista que não foi

instaurado o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica.

Pois bem. Não possui razão em suas alegações.

Houve a desconsideração da personalidade jurídica em autos

apartados, com a inclusão do excipiente no polo passivo, conforme

certidão de ID 61e77b4, não tendo que se falar, assim, em nulidade

processual.

III. CONCLUSÃO.

Ante os fundamentos precedentes, que integram este dispositivo,

julgo IMPROCEDENTE a exceção de pré-executividade, nos termos

da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 12 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000516-98.2012.5.05.0401
RECLAMANTE MARIO SERGIO FRANCISCO DA

RESSURREICAO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS OLIVEIRA
SILVA(OAB: 10398/BA)

RECLAMADO CARMEM CELIA DA SILVA
CARVALHO

RECLAMADO FRANCISCO DAS CHAGAS LAGES
DE CARVALHO

RECLAMADO KV INSTALACOES COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO LIMA PINHEIRO(OAB:
3296/PI)

ADVOGADO MARIA SAMPAIO DAS MERCES
BARROSO(OAB: 6853/BA)

RECLAMADO SINGLEHURST DANIEL LOPES

RECLAMADO CARLOS FELIPE MARQUES DE
CARVALHO

ADVOGADO RANIERY AUGUSTO DO
NASCIMENTO ALMEIDA(OAB:
8029/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS FELIPE MARQUES DE CARVALHO

  - KV INSTALACOES COMERCIO E INDUSTRIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5e4e345

proferida nos autos.

I. RELATÓRIO.

CARLOS FELIPE MARQUES DE CARVALHO, nos autos do

processo em que litiga com o MÁRIO SÉRGIO FRANCISCO DA

RESSURREIÇÃO, opôs EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE,

deduzindo os fatos e formulando os pedidos constantes na petição

de ID e74436c, sobre os quais se manifestou o excepto. Relatados,

decido.

II. FUNDAMENTOS.

A Exceção de Pré-Executividade é uma construção doutrinária e

jurisprudencial, admitida em situações extraordinárias, tais como

nulidade da execução, pagamento da obrigação, transação,

prescrição (intercorrente), novação, ou seja, para permitir a

discussão de matérias de ordem pública, relativas aos pressupostos

processuais e às condições da ação. Consiste na possibilidade,

excepcional, do devedor alegar objeções eficazes, sem a

necessidade de efetuar a garantia da execução.

No presente caso, alega o excipiente a nulidade do

redirecionamento da execução, tendo em vista que não foi

instaurado o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica.
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Pois bem. Não possui razão em suas alegações.

Houve a desconsideração da personalidade jurídica em autos

apartados, com a inclusão do excipiente no polo passivo, conforme

certidão de ID 61e77b4, não tendo que se falar, assim, em nulidade

processual.

III. CONCLUSÃO.

Ante os fundamentos precedentes, que integram este dispositivo,

julgo IMPROCEDENTE a exceção de pré-executividade, nos termos

da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 12 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000128-78.2024.5.05.0401
RECLAMANTE REINALDO DOS SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO JOSE RENATO FLORES DA
CUNHA(OAB: 53284/BA)

RECLAMADO CONSTRUCASA ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO IMPERIAL BADY BASSITT
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO DOS SANTOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 64062a1

proferida nos autos.

Vistos, examinados, etc.

A parte autora, na petição inicial de reclamação trabalhista que

move contra CONSTRUCASA ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

e IMPERIAL BADY BASSITT EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, postula a concessão de tutela

provisória de urgência antecipada “inaudita altera parte”.

Alega a parte requerente, em suma, que foi dispensado sem justa

causa e que não recebeu os salários dos meses de setembro e

outubro de 2023, além de outras parcelas. Além do pagamento dos

salários retidos, requer a anotação da CTPS e comunicação ao

INSS e Secretaria Regional do Trabalho e Emprego.

De acordo com o artigo 300 do CPC, “a tutela de urgência será

concedida quando houver elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo”.

In casu, não ficou demonstrada a probabilidade da alegação, pois a

documentação acostada é insuficiente para autorizar a concessão

da medida sem a oitiva da parte contrária.

Diante dos argumentos acima expendidos, INDEFIRO o pleito de

tutela provisória de urgência inaudita altera parte.

INTIME-SE a parte autora.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 12 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000127-93.2024.5.05.0401
RECLAMANTE EDUARDO RIBEIRO DE SANTANA

ADVOGADO JOSE RENATO FLORES DA
CUNHA(OAB: 53284/BA)

RECLAMADO CONSTRUCASA ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO IMPERIAL BADY BASSITT
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO RIBEIRO DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 34fd222

proferida nos autos.

Vistos, examinados, etc.

A parte autora, na petição inicial de reclamação trabalhista que

move contra CONSTRUCASA ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

e IMPERIAL BADY BASSITT EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, postula a concessão de tutela

provisória de urgência antecipada “inaudita altera parte”.

Alega a parte requerente, em suma, que foi dispensado sem justa

causa e que não recebeu os salários dos meses de setembro e

outubro de 2023, além de outras parcelas. Além do pagamento dos
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salários retidos, requer a anotação da CTPS e comunicação ao

INSS e Secretaria Regional do Trabalho e Emprego.

De acordo com o artigo 300 do CPC, “a tutela de urgência será

concedida quando houver elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo”.

In casu, não ficou demonstrada a probabilidade da alegação, pois a

documentação acostada é insuficiente para autorizar a concessão

da medida sem a oitiva da parte contrária.

Diante dos argumentos acima expendidos, INDEFIRO o pleito de

tutela provisória de urgência inaudita altera parte.

INTIME-SE a parte autora.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 12 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000114-94.2024.5.05.0401
RECLAMANTE RONALDO OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO JOSE RENATO FLORES DA
CUNHA(OAB: 53284/BA)

RECLAMADO CONSTRUCASA ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO IMPERIAL BADY BASSITT
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a4acfa6

proferida nos autos.

Vistos, examinados, etc.

A parte autora, na petição inicial de reclamação trabalhista que

move contra CONSTRUCASA ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

e IMPERIAL BADY BASSITT EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, postula a concessão de tutela

provisória de urgência antecipada “inaudita altera parte”.

Alega a parte requerente, em suma, que foi dispensado sem justa

causa e que não recebeu os salários dos meses de setembro e

outubro de 2023, além de outras parcelas. Além do pagamento dos

salários retidos, requer a anotação da CTPS e comunicção ao INSS

e Secretaria Regional do Trabalho e Emprego.

De acordo com o artigo 300 do CPC, “a tutela de urgência será

concedida quando houver elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo”.

In casu, não ficou demonstrada a probabilidade da alegação, pois a

documentação acostada é insuficiente para autorizar a concessão

da medida sem a oitiva da parte contrária.

Diante dos argumentos acima expendidos, INDEFIRO o pleito de

tutela provisória de urgência inaudita altera parte.

INTIME-SE a parte autora.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 12 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000113-12.2024.5.05.0401
RECLAMANTE JONAS GONCALVES DO AMOR

DIVINO

ADVOGADO JOSE RENATO FLORES DA
CUNHA(OAB: 53284/BA)

RECLAMADO IMPERIAL BADY BASSITT
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE LTDA.

RECLAMADO CONSTRUCASA ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS GONCALVES DO AMOR DIVINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 656c4bc

proferida nos autos.

Vistos, examinados, etc.

A parte autora, na petição inicial de reclamação trabalhista que

move contra CONSTRUCASA ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

e IMPERIAL BADY BASSITT EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, postula a concessão de tutela

provisória de urgência antecipada “inaudita altera parte”.

Alega a parte requerente, em suma, que foi dispensado sem justa

causa e que não recebeu os salários dos meses de setembro e

outubro de 2023, além de outras parcelas. Além do pagamento dos

salários retidos, requer a anotação da CTPS e comunicação ao
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INSS e Secretaria Regional do Trabalho e Emprego.

De acordo com o artigo 300 do CPC, “a tutela de urgência será

concedida quando houver elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo”.

In casu, não ficou demonstrada a probabilidade da alegação, pois a

documentação acostada é insuficiente para autorizar a concessão

da medida sem a oitiva da parte contrária.

Diante dos argumentos acima expendidos, INDEFIRO o pleito de

tutela provisória de urgência inaudita altera parte.

INTIME-SE a parte autora.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 12 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000334-29.2023.5.05.0401
RECLAMANTE JADSON JOHNES GONCALVES

FIUZA

ADVOGADO FABIO MENEZES NOGUEIRA(OAB:
22220/CE)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CACHOEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADSON JOHNES GONCALVES FIUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000334-29.2023.5.05.0401

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da certidão de ID cdcfee1:

"...Certifico que este processo foi incluído em pauta, sendo

designada sessão (UNA) para o dia 08/05/2024, às 14:00 horas, na

Vara do Trabalho de Cruz das Almas – Bahia, localizada na Rua J.

B. da Fonseca, s/nº - Fórum Paulo Almeida, devendo as partes

comparecer, sob as penas do art. 844 da CLT...".

Deverá V. Sa. informar a seu(ua) constituinte, inclusive para se

fazer presente na audiência.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 12 de março de 2024.

NILTON CLOVES COSTA DE SANTANA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000005-17.2023.5.05.0401
RECLAMANTE LUCIANO SOUTO MAIOR DE

ALBUQUERQUE

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CARVALHO
MACEDO E SILVA(OAB: 57207/BA)

RECLAMADO AUTAG AUTOMACAO EIRELI

ADVOGADO PEDRO MASCARENHAS LIMA
JUNIOR(OAB: 10415/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

PERITO ROSEMAR DE ALMEIDA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO SOUTO MAIOR DE ALBUQUERQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000005-17.2023.5.05.0401

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da certidão de ID ab4e350:

"... Certifico que [...] este processo foi incluído em pauta, sendo

designada sessão (INSTRUÇÃO) para o dia 21/05/2024, às

14h25min, na forma TELEPRESENCIAL (OU SEMIPRESENCIAL) -

VIDEOCONFERÊNCIA - via Plataforma ZOOM [...] facultada a

opção de participação na audiência através de uma das

modalidades a seguir:

PRESENCIAL, comparecendoà sala de audiências da Vara do

Trabalho de Cruz das Almas, situada na Rua José Batista da

Fonseca, s/n - Fórum Paulo Almeida - centro - Cruz das Almas/Ba;

Por VIDEOCONFERÊNCIA, via ZOOM, por meio do link (sala de

espera) https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtczm [...] As partes

deverão comparecer à audiência telepresencial, sob pena de

confissão, bem assim disponibilizar o link de acesso à sala de

espera da audiência às suas testemunhas, sob pena de preclusão,

ficando cientes da disponibilização de sala de audiências na

Secretaria da Vara para realização da audiência por

videoconferência...".

Deverá V. Sa. informar a seu(ua) constituinte, inclusive para se

fazer presente na audiência.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 12 de março de 2024.

NILTON CLOVES COSTA DE SANTANA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000005-17.2023.5.05.0401
RECLAMANTE LUCIANO SOUTO MAIOR DE

ALBUQUERQUE

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CARVALHO
MACEDO E SILVA(OAB: 57207/BA)

RECLAMADO AUTAG AUTOMACAO EIRELI

ADVOGADO PEDRO MASCARENHAS LIMA
JUNIOR(OAB: 10415/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA
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PERITO ROSEMAR DE ALMEIDA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTAG AUTOMACAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000005-17.2023.5.05.0401

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da certidão de ID ab4e350:

"... Certifico que [...] este processo foi incluído em pauta, sendo

designada sessão (INSTRUÇÃO) para o dia 21/05/2024, às

14h25min, na forma TELEPRESENCIAL (OU SEMIPRESENCIAL) -

VIDEOCONFERÊNCIA - via Plataforma ZOOM [...] facultada a

opção de participação na audiência através de uma das

modalidades a seguir:

PRESENCIAL, comparecendoà sala de audiências da Vara do

Trabalho de Cruz das Almas, situada na Rua José Batista da

Fonseca, s/n - Fórum Paulo Almeida - centro - Cruz das Almas/Ba;

Por VIDEOCONFERÊNCIA, via ZOOM, por meio do link (sala de

espera) https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtczm [...] As partes

deverão comparecer à audiência telepresencial, sob pena de

confissão, bem assim disponibilizar o link de acesso à sala de

espera da audiência às suas testemunhas, sob pena de preclusão,

ficando cientes da disponibilização de sala de audiências na

Secretaria da Vara para realização da audiência por

videoconferência...".

Deverá V. Sa. informar a seu(ua) constituinte, inclusive para se

fazer presente na audiência.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 12 de março de 2024.

NILTON CLOVES COSTA DE SANTANA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000048-17.2024.5.05.0401
RECLAMANTE TERCIO CORREA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FREDY NUNES DIAS(OAB: 19223/BA)

RECLAMADO LUDWIG COMUNICADOR VISUAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERCIO CORREA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000048-17.2024.5.05.0401

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da certidão de ID d5227a7:

"...Certifico que, cumprindo o quanto determinado no r. despacho de

ID 7ae6af1, este processo foi incluído em pauta, sendo designada

sessão (UNA) para o dia 08/05/2024, às 14h05min, na Vara do

Trabalho de Cruz das Almas – Bahia, localizada na Rua J. B. da

Fonseca, s/nº - Fórum Paulo Almeida, devendo as partes

comparecer, sob as penas do art. 844 da CLT...".

Deverá V. Sa. informar a seu(ua) constituinte, inclusive para se

fazer presente na audiência.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 12 de março de 2024.

NILTON CLOVES COSTA DE SANTANA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000357-43.2021.5.05.0401
RECLAMANTE TAIZANGELA DA CONCEICAO

SOUZA

ADVOGADO RENATO MACHADO DE
ARAUJO(OAB: 43568/BA)

RECLAMADO TRANSLOC TERCEIRIZACAO,
SERVICOS E LOCACAO DE MAO DE
OBRA EIRELI

ADVOGADO ROBERTA FURTADO DE ARRAES
ALENCAR E CASTRO(OAB:
32734/CE)

ADVOGADO BRENO SILVA CORREA(OAB:
33948/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO ROSIELY SENA OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

VARA DO TRABALHO DE SANTO
ANTÔNIO DE JESUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSLOC TERCEIRIZACAO, SERVICOS E LOCACAO DE
MAO DE OBRA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5903085

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, decido julgar PROCEDENTE a presente reclamatória,

para condenar TRANSLOC TERCEIRIZAÇÃO, SERVIÇOS E

LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA EIRELI e, subsidiariamente,

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a pagarem a

TAIZANGELA DA CONCEIÇÃO SOUZA, de acordo com a

fundamentação supra que passa a fazer parte do presente

dispositivo, as parcelas ali descritas, como se aqui estivesse

transcrita.
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Determina-se, ainda, que a reclamada pague os honorários periciais

da perícia realizada, arbitrados em R$ 1.500,00, deduzindo-se os

honorários provisionais eventualmente depositados

Quanto à correção monetária e os juros, observe-se a decisão

do STF proferida nas ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021 em

18/12/2020.

O cálculo das parcelas acima mencionadas atinge o total de R$

14.197,05, atualizado até 11/3/2024, já inclusos os juros,

contribuição previdenciária e honorários de advogado, conforme

planilha de cálculos anexada, que se integra ao decisum como se

aqui estivesse transcrita. Custas pelo reclamado no valor de R$

283,94, calculadas sobre o valor da condenação. Desnecessária a

notificação da UNIÃO FEDERAL, através da Procuradoria Federal

na Bahia, em razão do valor total devido de contribuição

previdenciária ser igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais),

conforme ATO TRT5 n.º 0016/2014. Aguarde-se o prazo legal para

a interposição de recurso.

Em conformidade com o art. 832 da CLT, § 1º, estabeleço o prazo

de oito dias do trânsito em julgado para cumprimento desta decisão,

após o qual se iniciará imediatamente a execução,

independentemente de prévia citação, devendo ser procedido, de

imediato, o bloqueio on-line dos ativos financeiros do Demandado,

em face do quanto determinado na Consolidação de Normas da

Corregedoria Geral do Colendo Tribunal Superior do Trabalho,

devendo a secretaria providenciar a sua inclusão no Banco Nacional

de Devedores Trabalhistas, através do sistema deste Tribunal, em

face da previsão contida na lei Nº 12.440/2011, bem assim a

Resolução Administrativa nº 1470/11.

Advirto o executado que o não cumprimento da obrigação fixada no

título executivo no prazo, pelo modo e sob as condições ali

estabelecidas, implicará na inclusão do devedor inadimplente no

banco de dados deste Tribunal, cuja informação será repassada ao

BNDT - Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, com todas as

consequências instituídas pela Lei nº 12.440/2011.

Notifiquem-se as partes. Nada mais.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000357-43.2021.5.05.0401
RECLAMANTE TAIZANGELA DA CONCEICAO

SOUZA

ADVOGADO RENATO MACHADO DE
ARAUJO(OAB: 43568/BA)

RECLAMADO TRANSLOC TERCEIRIZACAO,
SERVICOS E LOCACAO DE MAO DE
OBRA EIRELI

ADVOGADO ROBERTA FURTADO DE ARRAES
ALENCAR E CASTRO(OAB:
32734/CE)

ADVOGADO BRENO SILVA CORREA(OAB:
33948/CE)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO ROSIELY SENA OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

VARA DO TRABALHO DE SANTO
ANTÔNIO DE JESUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIZANGELA DA CONCEICAO SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5903085

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, decido julgar PROCEDENTE a presente reclamatória,

para condenar TRANSLOC TERCEIRIZAÇÃO, SERVIÇOS E

LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA EIRELI e, subsidiariamente,

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a pagarem a

TAIZANGELA DA CONCEIÇÃO SOUZA, de acordo com a

fundamentação supra que passa a fazer parte do presente

dispositivo, as parcelas ali descritas, como se aqui estivesse

transcrita.

Determina-se, ainda, que a reclamada pague os honorários periciais

da perícia realizada, arbitrados em R$ 1.500,00, deduzindo-se os

honorários provisionais eventualmente depositados

Quanto à correção monetária e os juros, observe-se a decisão

do STF proferida nas ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021 em

18/12/2020.

O cálculo das parcelas acima mencionadas atinge o total de R$

14.197,05, atualizado até 11/3/2024, já inclusos os juros,

contribuição previdenciária e honorários de advogado, conforme

planilha de cálculos anexada, que se integra ao decisum como se

aqui estivesse transcrita. Custas pelo reclamado no valor de R$

283,94, calculadas sobre o valor da condenação. Desnecessária a

notificação da UNIÃO FEDERAL, através da Procuradoria Federal

na Bahia, em razão do valor total devido de contribuição

previdenciária ser igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais),

conforme ATO TRT5 n.º 0016/2014. Aguarde-se o prazo legal para

a interposição de recurso.

Em conformidade com o art. 832 da CLT, § 1º, estabeleço o prazo

de oito dias do trânsito em julgado para cumprimento desta decisão,

após o qual se iniciará imediatamente a execução,

independentemente de prévia citação, devendo ser procedido, de

imediato, o bloqueio on-line dos ativos financeiros do Demandado,

em face do quanto determinado na Consolidação de Normas da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2138
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

Corregedoria Geral do Colendo Tribunal Superior do Trabalho,

devendo a secretaria providenciar a sua inclusão no Banco Nacional

de Devedores Trabalhistas, através do sistema deste Tribunal, em

face da previsão contida na lei Nº 12.440/2011, bem assim a

Resolução Administrativa nº 1470/11.

Advirto o executado que o não cumprimento da obrigação fixada no

título executivo no prazo, pelo modo e sob as condições ali

estabelecidas, implicará na inclusão do devedor inadimplente no

banco de dados deste Tribunal, cuja informação será repassada ao

BNDT - Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, com todas as

consequências instituídas pela Lei nº 12.440/2011.

Notifiquem-se as partes. Nada mais.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000620-61.2010.5.05.0401
RECLAMANTE MARCELO SANTOS DE SANTANA

ADVOGADO HERMES HILARIAO TEIXEIRA
SOBRINHO(OAB: 28491/BA)

RECLAMADO AVELINO VIEIRA FERNANDEZ

RECLAMADO CLAUDIO SOUZA DE UZEDA

ADVOGADO CAYO GALVAO MAIA(OAB:
58051/BA)

ADVOGADO KAIQUE GALVAO SOUSA MAIA(OAB:
53163/BA)

RECLAMADO MVA CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO SOUZA DE UZEDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 74c9b26

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO:

Ante os fundamentos precedentes, que integram este dispositivo,

julgo PROCEDENTE os embargos à execução, nos termos da

fundamentação supra.

Devolva-se ao embargante o valor bloqueado e o exclua do polo

passivo da demanda.

Notifiquem-se as partes.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000620-61.2010.5.05.0401
RECLAMANTE MARCELO SANTOS DE SANTANA

ADVOGADO HERMES HILARIAO TEIXEIRA
SOBRINHO(OAB: 28491/BA)

RECLAMADO AVELINO VIEIRA FERNANDEZ

RECLAMADO CLAUDIO SOUZA DE UZEDA

ADVOGADO CAYO GALVAO MAIA(OAB:
58051/BA)

ADVOGADO KAIQUE GALVAO SOUSA MAIA(OAB:
53163/BA)

RECLAMADO MVA CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO SANTOS DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 74c9b26

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO:

Ante os fundamentos precedentes, que integram este dispositivo,

julgo PROCEDENTE os embargos à execução, nos termos da

fundamentação supra.

Devolva-se ao embargante o valor bloqueado e o exclua do polo

passivo da demanda.

Notifiquem-se as partes.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000334-68.2019.5.05.0401
RECLAMANTE GILDA COSTA CARVALHO

ADVOGADO MARCIO SOUZA GARCIA(OAB:
18030/BA)

ADVOGADO FABIO SILVA SANTANA
SANTOS(OAB: 22074/BA)

ADVOGADO ROSILENE CALDAS MACHADO
MUNIZ(OAB: 60515/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAPEACU

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILDA COSTA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 66e2c79

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

Ante os fundamentos precedentes, que integram este dispositivo,

julgo IMPROCEDENTES os embargos à execução opostos, nos

termos da fundamentação supra, fixando o débito do executado em

R$ 132.111,54 (cento e trinta e dois mil e cento e onze reais e

cinquenta e quatro centavos), atualizado até 5/3/2024, ressalvados

os acréscimos resultantes das atualizações monetárias e dos juros

posteriores.

Intimem-se as partes.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000332-59.2023.5.05.0401
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE SANTO ANTONIO DE
JESUS E REGIAO

ADVOGADO CINTHIA DE JESUS COSTA E
SILVA(OAB: 40895/BA)

RECLAMADO EDSON CARDOSO DA SILVA
PRODUTOS FARMACEUTICOS

ADVOGADO FELIPE MIRANDA ALPOIM
BRAGA(OAB: 53396/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE SANTO
ANTONIO DE JESUS E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e3f2387

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO:

Isto posto, decido julgar IMPROCEDENTES os Embargos de

Declaração opostos por EDSON CARDOSO DA SILVA

PRODUTOS FARMACÊUTICOS, consoante a fundamentação

supra, a qual passa a fazer parte da decisão cognitiva, como se ali

estivesse transcrita.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000332-59.2023.5.05.0401
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE SANTO ANTONIO DE
JESUS E REGIAO

ADVOGADO CINTHIA DE JESUS COSTA E
SILVA(OAB: 40895/BA)

RECLAMADO EDSON CARDOSO DA SILVA
PRODUTOS FARMACEUTICOS

ADVOGADO FELIPE MIRANDA ALPOIM
BRAGA(OAB: 53396/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON CARDOSO DA SILVA PRODUTOS FARMACEUTICOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e3f2387

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO:

Isto posto, decido julgar IMPROCEDENTES os Embargos de

Declaração opostos por EDSON CARDOSO DA SILVA

PRODUTOS FARMACÊUTICOS, consoante a fundamentação

supra, a qual passa a fazer parte da decisão cognitiva, como se ali

estivesse transcrita.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000239-96.2023.5.05.0401
RECLAMANTE LINSMAR ANDRADE DE JESUS

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 31322/BA)

ADVOGADO MARCELO FONTES
MONTEIRO(OAB: 26355/BA)

ADVOGADO SERVILIO MACHADO DA SILVA
NETO(OAB: 56067/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS
PROPRIETARIOS DE TAXI
ESPECIALIZADO DA BAHIA -
APROTEBA

ADVOGADO CLOVES CERQUEIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 32582/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINSMAR ANDRADE DE JESUS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb57c2c

proferido nos autos.

Dê-se vista ao Reclamante da petição de ID e7af61d e anexos.

Prazo de 05 (cinco) dias.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 12 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000955-70.2016.5.05.0401
RECLAMANTE MARILZETE DOS SANTOS SANTANA

ADVOGADO PAULO OLIVEIRA SANTANA(OAB:
48658/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CASTRO ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILZETE DOS SANTOS SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 764d512

proferido nos autos.

Renove-se notificação à Reclamante da informação de ID 43eecc2,

devendo informar os dados bancários corretos para transferência do

seu crédito, sob pena de ser realizada consulta de conta bancária

por meio do convênio SISBAJUD. Prazo de 10 (dez) dias

CRUZ DAS ALMAS/BA, 12 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000420-97.2023.5.05.0401
RECLAMANTE FABIANA PEREIRA OLIVEIRA

ALMEIDA

ADVOGADO ANTONIA JULIANNA MORAIS DO
NASCIMENTO(OAB: 126678-B/RS)

RECLAMADO PANIFICADORA DE ALIMENTOS
RIBEIRO LTDA

ADVOGADO MONALISA BARBOSA
PIMENTEL(OAB: 47914/BA)

ADVOGADO LUCAS MENDES PINHEIRO(OAB:
49079/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANIFICADORA DE ALIMENTOS RIBEIRO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aae4c3a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO:

Isto posto, decido julgar PROCEDENTES os Embargos de

Declaração opostos pela PANIFICADORA DE ALIMENTOS

RIBEIRO LTDA, consoante a fundamentação supra, a qual passa a

fazer parte da decisão cognitiva, como se ali estivesse transcrita.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000420-97.2023.5.05.0401
RECLAMANTE FABIANA PEREIRA OLIVEIRA

ALMEIDA

ADVOGADO ANTONIA JULIANNA MORAIS DO
NASCIMENTO(OAB: 126678-B/RS)

RECLAMADO PANIFICADORA DE ALIMENTOS
RIBEIRO LTDA

ADVOGADO MONALISA BARBOSA
PIMENTEL(OAB: 47914/BA)

ADVOGADO LUCAS MENDES PINHEIRO(OAB:
49079/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA PEREIRA OLIVEIRA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aae4c3a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO:

Isto posto, decido julgar PROCEDENTES os Embargos de

Declaração opostos pela PANIFICADORA DE ALIMENTOS

RIBEIRO LTDA, consoante a fundamentação supra, a qual passa a
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fazer parte da decisão cognitiva, como se ali estivesse transcrita.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000427-26.2022.5.05.0401
RECLAMANTE ROBERT ROCHA DE SOUZA

ADVOGADO CAROLINE DE SOUZA ROCHA(OAB:
47975/BA)

ADVOGADO ANTONIO FERREIRA DA ROCHA
FILHO(OAB: 10404/BA)

RECLAMADO EMPRESAS DE TRANSPORTES
SANTANA E SAO PAULO LTDA

ADVOGADO MARIA DE FATIMA COSTA
OLIVEIRA(OAB: 4229/BA)

PERITO ROSIELY SENA OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESAS DE TRANSPORTES SANTANA E SAO PAULO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a01060

proferido nos autos.

Face a existência de cláusula de presunção de quitação na

sentença de id a50e505, operou-se a preclusão temporal. Presume-

se, pois, quitada a avença.

Registre-se o pagamento do acordo.

Intime-se a Reclamada para comprovar o pagamento dos

honorários periciais e custas processuais fixadas na sentença de ID

a50e505, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de execução.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 12 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000516-54.2019.5.05.0401
RECLAMANTE MARIA CRISPINA CONCEICAO DA

SILVA

ADVOGADO RENILTON VITORIANO DOS
SANTOS FILHO(OAB: 50202/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE GOVERNADOR
MANGABEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CRISPINA CONCEICAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ec0835d

proferida nos autos.

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

MARIA CRISPINA CONCEIÇÃO DA SILVA, nos autos do processo

em que litiga com MUNICÍPIO DE GOVERNADOR MANGABEIRA,

apresentou IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS, deduzindo os fatos e

formulando os pedidos constantes na petição de ID c1723b8, sobre

a qual se manifestou o reclamado.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO:

Alega a impugnante, em síntese, que a planilha de cálculos

apresentada pelo calculista da Secretaria de Vara não utilizou a

última remuneração como base de cálculo do FGTS, bem como não

apurou a parcela durante todo o período de vínculo.

Pois bem. Sem razão.

As contas foram elaboradas seguindo as diretrizes estabelecidas na

decisão de ID edf1383, cujos fundamentos são aqui adotados in

totum.

Quanto ao período, as contas observaram as informações contidas

no extrato do CNIS de ID 11e1706, que descreve o mês de

novembro de 2018 como o último de vínculo entre as partes.

CONCLUSÃO:

Ante os fundamentos precedentes, que integram este dispositivo,

julgo IMPROCEDENTE a impugnação aos cálculos apresentadas

por MARIA CRISPINA CONCEIÇÃO DA SILVA, nos termos da

fundamentação supra.

Considerando a regra prevista no artigo 879, § 2º, da CLT,

homologo os cálculos de ID 8744425 apresentados pelo Calculista

do Juízo.

Intimem-se as partes.

Cite-se executoriamente o reclamado.
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CRUZ DAS ALMAS/BA, 12 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000079-13.2019.5.05.0401
RECLAMANTE IVANDELICE MARIA DE OLIVEIRA

BARBOSA

ADVOGADO NOILDO GOMES DO
NASCIMENTO(OAB: 6010/SE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO FELIX

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANDELICE MARIA DE OLIVEIRA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000079-13.2019.5.05.0401

 Fica V. Sa. notificada para:Tomar ciência da expedição

do Precatório de ID c056e5a. Prazo de 05 (cinco) dias.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 12 de março de 2024.

LUIZ CLAUDIO LEMOS COSTA FRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000969-20.2017.5.05.0401
RECLAMANTE ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO NIVALDO SOUZA LOPES(OAB:
26807/BA)

ADVOGADO LILIAN PINTO SANTANA
LOPES(OAB: 27840/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

 Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência da expedição do

ofício precatório de id: a53920a. PRAZO 05 DIAS.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 12 de março de 2024.

LUIZ CLAUDIO LEMOS COSTA FRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000639-57.2016.5.05.0401
RECLAMANTE ANDESON DE OLIVEIRA DE MOURA

ADVOGADO FRANKLIN DOS REIS GUEDES(OAB:
17043/BA)

ADVOGADO FERNANDA VERGASTA MARTINS
PEDREIRA DE MENDONCA(OAB:
26276/BA)

RECLAMADO BRAZ FONSECA MUNIZ - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDESON DE OLIVEIRA DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do Despacho de

ID.a7bc858 proferido nos autos:

01- Nomeio depositário dos bens penhorados (mandado de id

9572c5e ) o Sr. Braz Fonseca Muniz, CPF 330.720.785-72,

proprietário da Reclamada. Intime-se.

02- O §2º do art. 3º da lei 13.105/2015 (CPC/2015) estabelece que

"o Estado promoverá, sempre que possível, a solução consensual

dos conflitos". Por sua vez, o §3º, do mesmo artigo, dispõe que “a

conciliação, a mediação e outros métodos de solução consensual

de conflitos deverão ser estimulados por juízes, advogados,

defensores públicos e membros do Ministério Público, inclusive no

curso do processo judicial”.

No tocante aos poderes, deveres e responsabilidades, o art. 139,

inciso V, preceitua que incumbe ao juiz "promover, a qualquer

tempo, a autocomposição, preferencialmente com auxílio de

conciliadores e mediadores judiciais".

Diante do disposto nos artigos acima destacados e, em observância

aos princípios que norteiam o processo do Trabalho, em especial ao

princípio da Conciliação, inclua-se o feito em pauta de audiência

para tentativa de conciliação, a ser realizada na forma

semipresencial.

Intimem-se as partes, por seus patronos.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 12 de março de 2024.

LUIZ CLAUDIO LEMOS COSTA FRAGA

Diretor de Secretaria

Vara Do Trabalho De Euclides Da Cunha

Edital
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Processo Nº ATOrd-0000031-17.2023.5.05.0271
RECLAMANTE OSVALDO DA CONCEICAO SOUZA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DE ANDRADE
GOMES(OAB: 47503/BA)

ADVOGADO TENILLE GOMES FREITAS
NEIVA(OAB: 25230/BA)

RECLAMADO ALMEIDA ATACADISTA DE CIMENTO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMEIDA ATACADISTA DE CIMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) ALMEIDA ATACADISTA

DE CIMENTO LTDA, com endereço incerto e não sabido, para

tomar ciência do Despacho de ID 3c69874 proferido nos autos em

epígrafe:

"Vistos etc.

Em sintonia com a redação do art. 879, § 2º, da CLT, notifique-se o

Reclamado para vista dos cálculos apresentados pela parte autora

e, querendo, apresentar impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão. Prazo de oito dias."

EUCLIDES DA CUNHA/BA, 12 de março de 2024.

FRANCISCA BIANCA VASCONCELOS DE OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000239-98.2023.5.05.0271
RECLAMANTE JAEDSON JOSE MOURA DOS

SANTOS

ADVOGADO UCLERISTON DOS SANTOS
MENEZES(OAB: 66762/BA)

ADVOGADO KLEITON GONCALVES DE
CARVALHO(OAB: 353435/SP)

ADVOGADO LUIZ ALFREDO CARDOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 35343/BA)

RECLAMADO HAIFA CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA

RECLAMADO VOLTALIA DO BRASIL
COMERCIALIZADORA DE ENERGIA
LTDA

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAIFA CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) HAIFA CONSTRUCOES E

COMERCIO LTDA Endereço desconhecido, com endereço

incerto e não sabido, paratomar ciência da sentença de ID

179b220, bem como dos cálculos anexos.

"Ante o exposto, e considerando o mais que dos autos consta,

decide este Juízo da Vara do Trabalho de Euclides da Cunha

rejeitar as preliminares de ilegitimidade passiva, além da

impugnação aos valores da exordial e julgar PROCEDENTES EM

PARTES os pedidos formulados pelo Reclamante JAEDSON JOSE

MOURA DOS SANTOS condenando de forma primária a

Reclamada HAIFA CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA e de

forma subsidiária  a Reclamada VOLTALIA DO BRASIL

COMERCIALIZADORA DE ENERGIA LTDA, nos termos da

fundamentação supra, que aqui se integram, a pagar à parte Autora,

no prazo de oito dias após o trânsito em julgado (...)"

EUCLIDES DA CUNHA/BA, 12 de março de 2024.

EUGENIO RODRIGUES DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000236-46.2023.5.05.0271
RECLAMANTE EDMILSON JONATAS SANTOS DE

BRITO

ADVOGADO UCLERISTON DOS SANTOS
MENEZES(OAB: 66762/BA)

ADVOGADO KLEITON GONCALVES DE
CARVALHO(OAB: 353435/SP)

ADVOGADO LUIZ ALFREDO CARDOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 35343/BA)

RECLAMADO VOLTALIA DO BRASIL
COMERCIALIZADORA DE ENERGIA
LTDA

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

RECLAMADO HAIFA CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAIFA CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO
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Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) HAIFA CONSTRUCOES E

COMERCIO LTDA, com endereço incerto e não sabido, para tomar

ciência da Sentença de ID 68af58e proferida nos autos em epígrafe,

que tem o seguinte Dispositivo:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, e considerando o mais que dos autos consta,

decide este Juízo da Vara do Trabalho de Euclides da Cunha

rejeitar as preliminares de ilegitimidade passiva, além da

impugnação aos valores da exordial e julgar PROCEDENTES EM

PARTES os pedidos formulados pelo Reclamante EDMILSON

JONATAS SANTOS DE BRITO condenando de forma primária a

Reclamada HAIFA CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA e de

forma subsidiária a Reclamada VOLTALIA DO BRASIL

COMERCIALIZADORA DE ENERGIA LTDA, nos termos da

fundamentação supra, que aqui se integram, a pagar à parte Autora,

no prazo de oito dias após o trânsito em julgado, as seguintes

parcelas:

Indenização do aviso prévio;

Férias+1/3 de todo o período laborado;

13º salário de todo o período laborado;

Registro da CTPS do Autor para constar a data de saída

(27/03/2023), e caso a 1ª Reclamada não proceda ao registro, a

Secretaria da Vara realizará, consoante art. 39, §1º da CLT;

Indenização do FGTS de todo o período laborado, acrescido da

multa de 40%, deduzindo-se o valor já depositado, consoante

extrato nos autos (fl. 19 – ID 196db80);

Multa do art. 477, §8º da CLT.

Deferidos à parte Autora os benefícios da gratuidade de Justiça.

Condeno a parte Ré a adimplir os honorários advocatícios ao

Patrono da parte Autora no montante de 10% sobre o valor da

condenação.

Há incidência da contribuição previdenciária sobre as parcelas

deferidas de 13º salários, nos termos do art. 28 da Lei n.

8.212/1991, haja vista a natureza indenizatória das demais

parcelas.

A liquidação deverá ser feita mediante cálculos, observando-se os

parâmetros acima fixados.

Após o trânsito em julgado desta decisão expeça ofício com cópia

da sentença ao INSS/PGF, apenas caso caracterizadas as

especificidades previstas na Portaria PGF/AGU nº 47/2023 e no Ato

TRT 5 nº 526/2023.

Será anexada planilha de cálculos a esta sentença passando a

integrar a mesma.

Custas pela Reclamada de acordo com a planilha anexa.

Intimem-se as partes.

EUCLIDES DA CUNHA/BA, 12 de março de 2024.

FRANCISCA BIANCA VASCONCELOS DE OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000237-31.2023.5.05.0271
RECLAMANTE GENISSON XAVIER DE JESUS

ADVOGADO UCLERISTON DOS SANTOS
MENEZES(OAB: 66762/BA)

ADVOGADO KLEITON GONCALVES DE
CARVALHO(OAB: 353435/SP)

ADVOGADO LUIZ ALFREDO CARDOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 35343/BA)

RECLAMADO VOLTALIA DO BRASIL
COMERCIALIZADORA DE ENERGIA
LTDA

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

RECLAMADO HAIFA CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAIFA CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) HAIFA CONSTRUCOES E

COMERCIO LTDA , com endereço incerto e não sabido, para

tomar ciência da Sentença de ID 155fb11, cujo dispositivo é:

"

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, e considerando o mais que dos autos consta,

decide este Juízo da Vara do Trabalho de Euclides da Cunha

rejeitar as preliminares de ilegitimidade passiva, além da

impugnação aos valores da exordial e julgar PROCEDENTES EM

PARTES os pedidos formulados pelo Reclamante GENISSON

XAVIER DE JESUS condenando de forma primária a Reclamada

HAIFA CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA e de forma

subsidiária a Reclamada VOLTALIA DO BRASIL

COMERCIALIZADORA DE ENERGIA LTDA, nos termos da

fundamentação supra, que aqui se integram, a pagar à parte Autora,

no prazo de oito dias após o trânsito em julgado, as seguintes

parcelas:

Indenização do aviso prévio;

Férias+1/3 de todo o período laborado;

13º salário de todo o período laborado;
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Registro da CTPS do Autor para constar a data de saída

(27/03/2023), e caso a 1ª Reclamada não proceda ao registro, a

Secretaria da Vara realizará, consoante art. 39, §1º da CLT;

Indenização do FGTS de todo o período laborado, acrescido da

multa de 40%;

Multa do art. 477, §8º da CLT.

Deferidos à parte Autora os benefícios da gratuidade de Justiça.

Condeno a parte Ré a adimplir os honorários advocatícios ao

Patrono da parte Autora no montante de 10% sobre o valor da

condenação.

Há incidência da contribuição previdenciária sobre as parcelas

deferidas de 13º salários, nos termos do art. 28 da Lei n.

8.212/1991, haja vista a natureza indenizatória das demais

parcelas.

A liquidação deverá ser feita mediante cálculos, observando-se os

parâmetros acima fixados.

Após o trânsito em julgado desta decisão expeça ofício com cópia

da sentença ao INSS/PGF, apenas caso caracterizadas as

especificidades previstas na Portaria PGF/AGU nº 47/2023 e no Ato

TRT 5 nº 526/2023.

Será anexada planilha de cálculos a esta sentença passando a

integrar a mesma.

Custas pela Reclamada de acordo com a planilha anexa.

Intimem-se as partes."

EUCLIDES DA CUNHA/BA, 12 de março de 2024.

FRANCISCA BIANCA VASCONCELOS DE OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000241-68.2023.5.05.0271
RECLAMANTE JOSIMAR DE ARAUJO SOUZA

ADVOGADO UCLERISTON DOS SANTOS
MENEZES(OAB: 66762/BA)

ADVOGADO KLEITON GONCALVES DE
CARVALHO(OAB: 353435/SP)

ADVOGADO LUIZ ALFREDO CARDOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 35343/BA)

RECLAMADO VOLTALIA DO BRASIL
COMERCIALIZADORA DE ENERGIA
LTDA

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

RECLAMADO HAIFA CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAIFA CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) HAIFA CONSTRUCOES E

COMERCIO LTDA, com endereço incerto e não sabido, para tomar

ciência da Sentença de ID6624ba1 proferida nos autos em

epígrafe, que tem o seguinte dispositivo:

" III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, e considerando o mais que dos autos consta,

decide este Juízo da Vara do Trabalho de Euclides da Cunha

rejeitar as preliminares de ilegitimidade passiva, além da

impugnação aos valores da exordial e julgar PROCEDENTES EM

PARTES os pedidos formulados pelo Reclamante JOSIMAR DE

ARAUJO SOUZA condenando de forma primária a Reclamada

HAIFA CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA e de forma

subsidiária a Reclamada VOLTALIA DO BRASIL

COMERCIALIZADORA DE ENERGIA LTDA, nos termos da

fundamentação supra, que aqui se integram, a pagar à parte Autora,

no prazo de oito dias após o trânsito em julgado, as seguintes

parcelas:

Indenização do aviso prévio;

Férias+1/3 de todo o período laborado;

13º salário de todo o período laborado;

Registro da CTPS do Autor para constar a data de saída

(27/03/2023), e caso a 1ª Reclamada não proceda ao registro, a

Secretaria da Vara realizará, consoante art. 39, §1º da CLT;

Indenização do FGTS de todo o período laborado, acrescido da

multa de 40%;

Multa do art. 477, §8º da CLT.

Deferidos à parte Autora os benefícios da gratuidade de Justiça.

Condeno a parte Ré a adimplir os honorários advocatícios ao

Patrono da parte Autora no montante de 10% sobre o valor da

condenação.

Há incidência da contribuição previdenciária sobre as parcelas

deferidas de 13º salários, nos termos do art. 28 da Lei n.

8.212/1991, haja vista a natureza indenizatória das demais

parcelas.

A liquidação deverá ser feita mediante cálculos, observando-se os

parâmetros acima fixados.

Após o trânsito em julgado desta decisão expeça ofício com cópia

da sentença ao INSS/PGF, apenas caso caracterizadas as

especificidades previstas na Portaria PGF/AGU nº 47/2023 e no Ato

TRT 5 nº 526/2023.

Será anexada planilha de cálculos a esta sentença passando a

integrar a mesma.

Custas pela Reclamada de acordo com a planilha anexa.
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Intimem-se as partes."

EUCLIDES DA CUNHA/BA, 12 de março de 2024.

FRANCISCA BIANCA VASCONCELOS DE OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000235-61.2023.5.05.0271
RECLAMANTE ALISSON SILVA SANTOS

ADVOGADO UCLERISTON DOS SANTOS
MENEZES(OAB: 66762/BA)

ADVOGADO KLEITON GONCALVES DE
CARVALHO(OAB: 353435/SP)

ADVOGADO LUIZ ALFREDO CARDOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 35343/BA)

RECLAMADO VOLTALIA DO BRASIL
COMERCIALIZADORA DE ENERGIA
LTDA

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

RECLAMADO HAIFA CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAIFA CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) HAIFA CONSTRUCOES E

COMERCIO LTDA, com endereço incerto e não sabido, para tomar

ciência da decisão proferida nos autos em epígrafe, que tem o

seguinte dispositivo:

"III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, e considerando o mais que dos autos consta,

decide este Juízo da Vara do Trabalho de Euclides da Cunha

rejeitar as preliminares de ilegitimidade passiva, além da

impugnação aos valores da exordial e julgar PROCEDENTES EM

PARTES os pedidos formulados pelo Reclamante ALISSON SILVA

SANTOS condenando de forma primária a Reclamada HAIFA

CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA e de forma subsidiária a

Reclamada VOLTALIA DO BRASIL COMERCIALIZADORA DE

ENERGIA LTDA, nos termos da fundamentação supra, que aqui se

integram, a pagar à parte Autora, no prazo de oito dias após o

trânsito em julgado, as seguintes parcelas:

Indenização do aviso prévio;

Férias+1/3 de todo o período laborado;

13º salário de todo o período laborado;

Registro da CTPS do Autor para constar a data de saída

(27/03/2023), e caso a 1ª Reclamada não proceda ao registro, a

Secretaria da Vara realizará, consoante art. 39, §1º da CLT;

Indenização do FGTS de todo o período laborado, acrescido da

multa de 40%;

Multa do art. 477, §8º da CLT.

Deferidos à parte Autora os benefícios da gratuidade de Justiça.

Condeno a parte Ré a adimplir os honorários advocatícios ao

Patrono da parte Autora no montante de 10% sobre o valor da

condenação.

Há incidência da contribuição previdenciária sobre as parcelas

deferidas de 13º salários, nos termos do art. 28 da Lei n.

8.212/1991, haja vista a natureza indenizatória das demais

parcelas.

A liquidação deverá ser feita mediante cálculos, observando-se os

parâmetros acima fixados.

Após o trânsito em julgado desta decisão expeça ofício com cópia

da sentença ao INSS/PGF, apenas caso caracterizadas as

especificidades previstas na Portaria PGF/AGU nº 47/2023 e no Ato

TRT 5 nº 526/2023.

Será anexada planilha de cálculos a esta sentença passando a

integrar a mesma.

Custas pela Reclamada de acordo com a planilha anexa.

Intimem-se as partes."

EUCLIDES DA CUNHA/BA, 12 de março de 2024.

ANA CAROLINA CAMPOS DE AGUIAR

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000240-83.2023.5.05.0271
RECLAMANTE JOAO JOSE DE JESUS MEDRADO

ADVOGADO UCLERISTON DOS SANTOS
MENEZES(OAB: 66762/BA)

ADVOGADO KLEITON GONCALVES DE
CARVALHO(OAB: 353435/SP)

ADVOGADO LUIZ ALFREDO CARDOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 35343/BA)

RECLAMADO VOLTALIA DO BRASIL
COMERCIALIZADORA DE ENERGIA
LTDA

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

RECLAMADO HAIFA CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAIFA CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) HAIFA CONSTRUCOES E

COMERCIO LTDA, com endereço incerto e não sabido, para tomar

ciência da decisão proferida nos autos em epígrafe, cujo dispositivo

consta a seguir:

"III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, e considerando o mais que dos autos consta,

decide este Juízo da Vara do Trabalho de Euclides da Cunha

rejeitar as preliminares de ilegitimidade passiva, além da

impugnação aos valores da exordial e julgar PROCEDENTES EM

PARTES os pedidos formulados pelo Reclamante JOAO JOSE DE

JESUS MEDRADO condenando de forma primária a Reclamada

HAIFA CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA e de forma

subsidiária a Reclamada VOLTALIA DO BRASIL

COMERCIALIZADORA DE ENERGIA LTDA, nos termos da

fundamentação supra, que aqui se integram, a pagar à parte Autora,

no prazo de oito dias após o trânsito em julgado, as seguintes

parcelas:

Indenização do aviso prévio;

Férias+1/3 de todo o período laborado;

13º salário de todo o período laborado;

Registro da CTPS do Autor para constar a data de saída

(27/03/2023), e caso a 1ª Reclamada não proceda ao registro, a

Secretaria da Vara realizará, consoante art. 39, §1º da CLT;

Indenização do FGTS de todo o período laborado, acrescido da

multa de 40%;

Multa do art. 477, §8º da CLT.

Deferidos à parte Autora os benefícios da gratuidade de Justiça.

Condeno a parte Ré a adimplir os honorários advocatícios ao

Patrono da parte Autora no montante de 10% sobre o valor da

condenação.

Há incidência da contribuição previdenciária sobre as parcelas

deferidas de 13º salários, nos termos do art. 28 da Lei n.

8.212/1991, haja vista a natureza indenizatória das demais

parcelas.

A liquidação deverá ser feita mediante cálculos, observando-se os

parâmetros acima fixados.

Após o trânsito em julgado desta decisão expeça ofício com cópia

da sentença ao INSS/PGF, apenas caso caracterizadas as

especificidades previstas na Portaria PGF/AGU nº 47/2023 e no Ato

TRT 5 nº 526/2023.

Será anexada planilha de cálculos a esta sentença passando a

integrar a mesma.

Custas pela Reclamada de acordo com a planilha anexa.

Intimem-se as partes."

EUCLIDES DA CUNHA/BA, 12 de março de 2024.

ANA CAROLINA CAMPOS DE AGUIAR

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000238-16.2023.5.05.0271
RECLAMANTE GILMARIO PEREIRA LIMA

ADVOGADO UCLERISTON DOS SANTOS
MENEZES(OAB: 66762/BA)

ADVOGADO KLEITON GONCALVES DE
CARVALHO(OAB: 353435/SP)

ADVOGADO LUIZ ALFREDO CARDOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 35343/BA)

RECLAMADO VOLTALIA DO BRASIL
COMERCIALIZADORA DE ENERGIA
LTDA

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

RECLAMADO HAIFA CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAIFA CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) HAIFA CONSTRUCOES E

COMERCIO LTDA Endereço desconhecido, com endereço

incerto e não sabido, paratomar ciência da sentença de ID 6b65785

e cálculos anexos. Prazo de lei.

EUCLIDES DA CUNHA/BA, 12 de março de 2024.

EUGENIO RODRIGUES DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000242-53.2023.5.05.0271
RECLAMANTE LOURENCO JOSE DE OLIVEIRA

BRITO

ADVOGADO UCLERISTON DOS SANTOS
MENEZES(OAB: 66762/BA)

ADVOGADO KLEITON GONCALVES DE
CARVALHO(OAB: 353435/SP)

ADVOGADO LUIZ ALFREDO CARDOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 35343/BA)
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RECLAMADO VOLTALIA DO BRASIL
COMERCIALIZADORA DE ENERGIA
LTDA

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

RECLAMADO HAIFA CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAIFA CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) HAIFA CONSTRUCOES E

COMERCIO LTDA Endereço desconhecido, com endereço

incerto e não sabido, paratomar ciência da sentença de ID

9b16112. Prazo de lei.

EUCLIDES DA CUNHA/BA, 12 de março de 2024.

EUGENIO RODRIGUES DOS SANTOS

Servidor

Notificação

Processo Nº PetCiv-0000326-54.2023.5.05.0271
AUTOR FABIO RICARDO OLIVEIRA DA

SILVA

ADVOGADO CELIA MACEDO CARVALHO(OAB:
14360/SE)

ADVOGADO JOAO OLIVEIRA DOS SANTOS(OAB:
37379/BA)

RÉU CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA E AGRONOMIA DA
BAHIA

ADVOGADO EDUARDO SILVA LEMOS(OAB:
24133/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DA
BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6550658

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, não conheço os Embargos de Declaração opostos

por CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DA BAHIA (Reclamada) nos autos da Reclamação Trabalhista em

que litiga em face de FABIO RICARDO OLIVEIRA DA SILVA

(Reclamante) nos termos da fundamentação supra que aqui se

integram.

Intimem-se as partes.

    GILVAN OLIVEIRA SILVA AZEVEDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000196-35.2021.5.05.0271
RECLAMANTE CIRO ANDRADE MADUREIRA

ADVOGADO NATALIE CONCEICAO ANDRADE
MADUREIRA(OAB: 56467/BA)

RECLAMADO REAL SOCIEDADE PORTUGUESA
DE BENEF 16 DE SETEMBRO

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

ADVOGADO ROBERTO DOREA PESSOA(OAB:
12407/BA)

PERITO PEDRO MATEUS PEREIRA DE
SOUZA

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REAL SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEF 16 DE
SETEMBRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 06d819e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço os Embargos de Declaração opostos por

REAL SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEF 16 DE SETEMBRO

(Reclamada) nos autos da Reclamação Trabalhista em que litiga em

face de CIRO ANDRADE MADUREIRA (Reclamante) para julgar

IMPROCEDENTES os pedidos formulados nos embargos da

Reclamada, de acordo com a fundamentação supra que aqui se

integra.

Intimem-se as partes.

    GILVAN OLIVEIRA SILVA AZEVEDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000196-35.2021.5.05.0271
RECLAMANTE CIRO ANDRADE MADUREIRA

ADVOGADO NATALIE CONCEICAO ANDRADE
MADUREIRA(OAB: 56467/BA)

RECLAMADO REAL SOCIEDADE PORTUGUESA
DE BENEF 16 DE SETEMBRO
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ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

ADVOGADO ROBERTO DOREA PESSOA(OAB:
12407/BA)

PERITO PEDRO MATEUS PEREIRA DE
SOUZA

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIRO ANDRADE MADUREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 06d819e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço os Embargos de Declaração opostos por

REAL SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEF 16 DE SETEMBRO

(Reclamada) nos autos da Reclamação Trabalhista em que litiga em

face de CIRO ANDRADE MADUREIRA (Reclamante) para julgar

IMPROCEDENTES os pedidos formulados nos embargos da

Reclamada, de acordo com a fundamentação supra que aqui se

integra.

Intimem-se as partes.

    GILVAN OLIVEIRA SILVA AZEVEDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0000326-54.2023.5.05.0271
AUTOR FABIO RICARDO OLIVEIRA DA

SILVA

ADVOGADO CELIA MACEDO CARVALHO(OAB:
14360/SE)

ADVOGADO JOAO OLIVEIRA DOS SANTOS(OAB:
37379/BA)

RÉU CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA E AGRONOMIA DA
BAHIA

ADVOGADO EDUARDO SILVA LEMOS(OAB:
24133/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO RICARDO OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6550658

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, não conheço os Embargos de Declaração opostos

por CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DA BAHIA (Reclamada) nos autos da Reclamação Trabalhista em

que litiga em face de FABIO RICARDO OLIVEIRA DA SILVA

(Reclamante) nos termos da fundamentação supra que aqui se

integram.

Intimem-se as partes.

    GILVAN OLIVEIRA SILVA AZEVEDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000037-24.2023.5.05.0271
RECLAMANTE JOEDSON SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDREUS RODRIGUES
THOMAZI(OAB: 360852/SP)

ADVOGADO WANDER LUIZ FELICIO(OAB:
366659/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA DA SILVA
GOMES(OAB: 360079/SP)

RECLAMADO TECMON MONTAGENS TECNICAS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 87117/MG)

PERITO PEDRO MATEUS PEREIRA DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECMON MONTAGENS TECNICAS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bd69573

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço os Embargos de Declaração opostos por

TECMON MONTAGENS TECNICAS INDUSTRIAIS LTDA

(Reclamada) nos autos da Reclamação Trabalhista em que litiga em

face de JOEDSON SANTOS SILVA (Reclamante) para julgar

IMPROCEDENTES os pedidos formulados nos embargos da

Reclamada, de acordo com a fundamentação supra que aqui se

integra.

Intimem-se as partes.

    GILVAN OLIVEIRA SILVA AZEVEDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000037-24.2023.5.05.0271
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RECLAMANTE JOEDSON SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDREUS RODRIGUES
THOMAZI(OAB: 360852/SP)

ADVOGADO WANDER LUIZ FELICIO(OAB:
366659/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA DA SILVA
GOMES(OAB: 360079/SP)

RECLAMADO TECMON MONTAGENS TECNICAS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 87117/MG)

PERITO PEDRO MATEUS PEREIRA DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEDSON SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bd69573

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço os Embargos de Declaração opostos por

TECMON MONTAGENS TECNICAS INDUSTRIAIS LTDA

(Reclamada) nos autos da Reclamação Trabalhista em que litiga em

face de JOEDSON SANTOS SILVA (Reclamante) para julgar

IMPROCEDENTES os pedidos formulados nos embargos da

Reclamada, de acordo com a fundamentação supra que aqui se

integra.

Intimem-se as partes.

    GILVAN OLIVEIRA SILVA AZEVEDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000335-16.2023.5.05.0271
RECLAMANTE MANOEL VIEIRA DIAS

ADVOGADO OSVALDINA KARINE SANTANA
BORGES(OAB: 36919/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ADUSTINA

RECLAMADO EXEMPLAR SERVICE E LIMPEZA
EIRELI - ME

ADVOGADO MARCELO HOFFMANN(OAB:
20774/BA)

PERITO PEDRO MATEUS PEREIRA DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL VIEIRA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência da decisão proferida nos

autos, cuja conclusão segue transcrita: "julgar PROCEDENTES EM

PARTESos pedidos formulados pelo Reclamante MANOEL VIEIRA

DIAS condenando de forma primáriaa 1ª Reclamada EXEMPLAR

SERVICE E LIMPEZA EIRELI - ME e de forma subsidiária o

Reclamado MUNICÍPIO DE ADUSTINA, nos termos da

fundamentação supra"

EUCLIDES DA CUNHA/BA, 11 de março de 2024.

IOMAR SANTANA VALADARES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000335-16.2023.5.05.0271
RECLAMANTE MANOEL VIEIRA DIAS

ADVOGADO OSVALDINA KARINE SANTANA
BORGES(OAB: 36919/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ADUSTINA

RECLAMADO EXEMPLAR SERVICE E LIMPEZA
EIRELI - ME

ADVOGADO MARCELO HOFFMANN(OAB:
20774/BA)

PERITO PEDRO MATEUS PEREIRA DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXEMPLAR SERVICE E LIMPEZA EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência da decisão proferida nos

autos, cuja conclusão segue transcrita: "julgar PROCEDENTES EM

PARTESos pedidos formulados pelo Reclamante MANOEL VIEIRA

DIAS condenando de forma primáriaa 1ª Reclamada EXEMPLAR

SERVICE E LIMPEZA EIRELI - ME e de forma subsidiária o

Reclamado MUNICÍPIO DE ADUSTINA, nos termos da

fundamentação supra"

EUCLIDES DA CUNHA/BA, 11 de março de 2024.

IOMAR SANTANA VALADARES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000345-60.2023.5.05.0271
RECLAMANTE JOSE RABELO SANTOS

ADVOGADO OSVALDINA KARINE SANTANA
BORGES(OAB: 36919/BA)

RECLAMADO EXEMPLAR SERVICE E LIMPEZA
EIRELI - ME

ADVOGADO MARCELO HOFFMANN(OAB:
20774/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ADUSTINA
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PERITO PEDRO MATEUS PEREIRA DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RABELO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência da decisão proferida nos

autos, cuja conclusão segue transcrita: "julgar PROCEDENTES EM

PARTESos pedidos formulados pelo Reclamante JOSE RABELO

SANTOS condenando de forma primáriaa 1ª Reclamada

EXEMPLAR SERVICE E LIMPEZA EIRELI - ME e de forma

subsidiária o Reclamado MUNICÍPIO DE ADUSTINA, nos termos

da fundamentação supra"

EUCLIDES DA CUNHA/BA, 11 de março de 2024.

IOMAR SANTANA VALADARES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000345-60.2023.5.05.0271
RECLAMANTE JOSE RABELO SANTOS

ADVOGADO OSVALDINA KARINE SANTANA
BORGES(OAB: 36919/BA)

RECLAMADO EXEMPLAR SERVICE E LIMPEZA
EIRELI - ME

ADVOGADO MARCELO HOFFMANN(OAB:
20774/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ADUSTINA

PERITO PEDRO MATEUS PEREIRA DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXEMPLAR SERVICE E LIMPEZA EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência da decisão proferida nos

autos, cuja conclusão segue transcrita: "julgar PROCEDENTES EM

PARTESos pedidos formulados pelo Reclamante JOSE RABELO

SANTOS condenando de forma primáriaa 1ª Reclamada

EXEMPLAR SERVICE E LIMPEZA EIRELI - ME e de forma

subsidiária o Reclamado MUNICÍPIO DE ADUSTINA, nos termos

da fundamentação supra"

EUCLIDES DA CUNHA/BA, 11 de março de 2024.

IOMAR SANTANA VALADARES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001541-75.2017.5.05.0271
RECLAMANTE REGINA DE JESUS SOUZA

ADVOGADO EUSTÓRGIO PINTO RESEDÁ
NETO(OAB: 6561/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NORDESTINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA DE JESUS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37bf1a6

proferido nos autos.

Intime-se a parte Exequente para requerer o que entender de direito

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de sobrestamento dos autos,

salientando-se que se não houver impulso à execução, no prazo de

2 anos, será decretada a prescrição intercorrente, com a

consequente extinção da execução, nos termos dos art. 878 c/c art.

11-A, § 2º, da CLT

EUCLIDES DA CUNHA/BA, 11 de março de 2024.

    GILVAN OLIVEIRA SILVA AZEVEDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000350-19.2022.5.05.0271
RECLAMANTE GENEBALDO TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO VITORIA GOIS GAMA DE
SOUZA(OAB: 72081/BA)

ADVOGADO JOAO VICTOR SOUZA MARQUES
BARRETO(OAB: 67162/BA)

RECLAMADO PERICLES PEREIRA DE MORAIS

ADVOGADO TAIS OLIVEIRA MACEDO(OAB:
19318/BA)

RECLAMADO JOAO JOSE DE MORAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERICLES PEREIRA DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b87a70

proferido nos autos.

Tendo em vista o acórdão de ID bf4c441 que declarou a nulidade

processual desde a audiência inaugural, determino:
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1- Reinclusão do feito em pauta para audiência inaugural a ser

realizada em 02/04/2024 às 08h25min de forma presencial,

devendo as Partes serem notificadas sob as penalidades do art. 844

da CLT.

2- Remetam-se os autos IMEDIATAMENTE ao Ministério Público do

Trabalho para manifestação haja vista figurar Incapaz nos presentes

autos, já cientificando o mesmo da audiência designada.

EUCLIDES DA CUNHA/BA, 11 de março de 2024.

    GILVAN OLIVEIRA SILVA AZEVEDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000350-19.2022.5.05.0271
RECLAMANTE GENEBALDO TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO VITORIA GOIS GAMA DE
SOUZA(OAB: 72081/BA)

ADVOGADO JOAO VICTOR SOUZA MARQUES
BARRETO(OAB: 67162/BA)

RECLAMADO PERICLES PEREIRA DE MORAIS

ADVOGADO TAIS OLIVEIRA MACEDO(OAB:
19318/BA)

RECLAMADO JOAO JOSE DE MORAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENEBALDO TEIXEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b87a70

proferido nos autos.

Tendo em vista o acórdão de ID bf4c441 que declarou a nulidade

processual desde a audiência inaugural, determino:

1- Reinclusão do feito em pauta para audiência inaugural a ser

realizada em 02/04/2024 às 08h25min de forma presencial,

devendo as Partes serem notificadas sob as penalidades do art. 844

da CLT.

2- Remetam-se os autos IMEDIATAMENTE ao Ministério Público do

Trabalho para manifestação haja vista figurar Incapaz nos presentes

autos, já cientificando o mesmo da audiência designada.

EUCLIDES DA CUNHA/BA, 11 de março de 2024.

    GILVAN OLIVEIRA SILVA AZEVEDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000506-07.2022.5.05.0271

RECLAMANTE EUZEBIO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO EDILMAR JOSE SIMOES(OAB:
66408/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NORDESTINA

ADVOGADO CASSIO ROBERTO SILVA
DAMASCENO(OAB: 22537/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUZEBIO DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 020fdea

proferido nos autos.

DESPACHO

Em razão da determinação do Acórdão de ID a417511, remetam-se

os autos à Justiça Estadual da Bahia que tenha jurisdição em

relação a Comarca de Nordestina.

Após, efetue as devidas baixas no sistema PJE desta

Especializada.

Notifiquem-se as partes da remessa.

Arquive-se.

EUCLIDES DA CUNHA/BA, 11 de março de 2024.

    GILVAN OLIVEIRA SILVA AZEVEDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0009100-84.1997.5.05.0271
RECLAMANTE DOMINGOS FERREIRA NUNES

ADVOGADO FABRISIO CRUZ DE OLIVEIRA(OAB:
12626/BA)

RECLAMANTE JOSE HENRIQUE FERREIRA MOURA

ADVOGADO FABRISIO CRUZ DE OLIVEIRA(OAB:
12626/BA)

RECLAMANTE JOSE ANANIAS ALVES QUEIROZ

ADVOGADO FABRISIO CRUZ DE OLIVEIRA(OAB:
12626/BA)

RECLAMANTE CELSO MUNIZ DOS SANTOS

ADVOGADO FABRISIO CRUZ DE OLIVEIRA(OAB:
12626/BA)

RECLAMANTE JETULIO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FABRISIO CRUZ DE OLIVEIRA(OAB:
12626/BA)

RECLAMANTE GERMANO SOUSA LIMA

ADVOGADO FABRISIO CRUZ DE OLIVEIRA(OAB:
12626/BA)

RECLAMANTE GERMANO ROMUALDO DE LIMA

ADVOGADO FABRISIO CRUZ DE OLIVEIRA(OAB:
12626/BA)

RECLAMANTE NELSON JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO FABRISIO CRUZ DE OLIVEIRA(OAB:
12626/BA)

RECLAMANTE Jerson Avelino da Silva

ADVOGADO FABRISIO CRUZ DE OLIVEIRA(OAB:
12626/BA)

RECLAMANTE MANUEL REIS NERES DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2153
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

ADVOGADO FABRISIO CRUZ DE OLIVEIRA(OAB:
12626/BA)

RECLAMADO A J CONSTRUCOES E REFORMAS
LTDA

RECLAMADO ALMERINDO LEMOS DAS NEVES

RECLAMADO JOSAFA DE OLIVEIRA COSTA

ADVOGADO JOSE NELIS DE JESUS
ARAUJO(OAB: 5545/BA)

RECLAMADO JOEL JOSE GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO REGISTRO IMOVEIS 1
OFICIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO MUNIZ DOS SANTOS

  - DOMINGOS FERREIRA NUNES

  - GERMANO ROMUALDO DE LIMA

  - GERMANO SOUSA LIMA

  - JETULIO FERREIRA DOS SANTOS

  - JOSE ANANIAS ALVES QUEIROZ

  - JOSE HENRIQUE FERREIRA MOURA

  - Jerson Avelino da Silva

  - MANUEL REIS NERES DOS SANTOS

  - NELSON JOSE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c19e7b8

proferido nos autos.

Intime-se a parte Exequente para requerer o que entender de direito

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de sobrestamento dos autos,

salientando-se que se não houver impulso à execução, no prazo de

2 anos, será decretada a prescrição intercorrente, com a

consequente extinção da execução, nos termos dos art. 878 c/c art.

11-A, § 2º, da CLT

EUCLIDES DA CUNHA/BA, 11 de março de 2024.

    GILVAN OLIVEIRA SILVA AZEVEDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000262-44.2023.5.05.0271
RECLAMANTE JOAO RICARDO SOUSA

NASCIMENTO

ADVOGADO LUZIA ILKA CALAZANS DOS
SANTOS(OAB: 27983/BA)

RECLAMADO MARIA OLIMPIA DE JESUS

ADVOGADO MARIA DE JESUS SANTOS(OAB:
50271/BA)

RECLAMADO MARIA OLIMPIA DE JESUS

TERCEIRO
INTERESSADO

BAHIA TRIBUNAL DE JUSTICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA OLIMPIA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5644611

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GILVAN OLIVEIRA SILVA AZEVEDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000262-44.2023.5.05.0271
RECLAMANTE JOAO RICARDO SOUSA

NASCIMENTO

ADVOGADO LUZIA ILKA CALAZANS DOS
SANTOS(OAB: 27983/BA)

RECLAMADO MARIA OLIMPIA DE JESUS

ADVOGADO MARIA DE JESUS SANTOS(OAB:
50271/BA)

RECLAMADO MARIA OLIMPIA DE JESUS

TERCEIRO
INTERESSADO

BAHIA TRIBUNAL DE JUSTICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO RICARDO SOUSA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5644611

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GILVAN OLIVEIRA SILVA AZEVEDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0087000-02.2004.5.05.0271
RECLAMANTE JOSE DANTAS CORREIA

ADVOGADO LAURENTINO SILVA CAMPOS
NETTO(OAB: 23758/BA)

RECLAMANTE JOAO DE JESUS SILVA

ADVOGADO LAURENTINO SILVA CAMPOS
NETTO(OAB: 23758/BA)

RECLAMANTE GIVALDO CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO LAURENTINO SILVA CAMPOS
NETTO(OAB: 23758/BA)

RECLAMANTE MAXIMO DE ANDRADE MORA

ADVOGADO LAURENTINO SILVA CAMPOS
NETTO(OAB: 23758/BA)

RECLAMANTE JOSE DE ANDRADE MOURA

ADVOGADO LAURENTINO SILVA CAMPOS
NETTO(OAB: 23758/BA)

RECLAMANTE RANUSIO CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO LAURENTINO SILVA CAMPOS
NETTO(OAB: 23758/BA)

RECLAMANTE HUGO DE JESUS MOTA
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ADVOGADO LAURENTINO SILVA CAMPOS
NETTO(OAB: 23758/BA)

RECLAMANTE OTHON FELIX DA SILVA

ADVOGADO LAURENTINO SILVA CAMPOS
NETTO(OAB: 23758/BA)

RECLAMANTE ODILIO CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO LAURENTINO SILVA CAMPOS
NETTO(OAB: 23758/BA)

RECLAMADO MARIA PERPETUA SANTANA
OLIVEIRA

RECLAMADO VERONA MINERACAO E
EXPORTACAO LTDA

RECLAMADO ZENAIDE SANTANA

RECLAMADO RITA DE CASSIA SANTANA
OLIVEIRA DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RANUSIO CARDOSO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0087000-02.2004.5.05.0271

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da transferência de valores,

conforme recibo de Id 9689c40

EUCLIDES DA CUNHA/BA, 12 de março de 2024.

ANA CAROLINA CAMPOS DE AGUIAR

Servidor

Processo Nº ATSum-0000672-93.2023.5.05.0371
RECLAMANTE JARDEL RIBEIRO GONCALVES

ADVOGADO DANIELA BARBOSA DE SA(OAB:
63071/BA)

ADVOGADO LORENZZA SILVESTRE
AMANCIO(OAB: 67020/BA)

ADVOGADO CLARISSE SA SANTOS DE
LIMA(OAB: 67446/BA)

RECLAMADO TECMON MONTAGENS TECNICAS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 87117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JARDEL RIBEIRO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 30/04/2024 às 9h, a ser realizada

na sala de audiências telepresenciais da Vara do Trabalho de

Euclides da Cunha, devendo ser acessada por meio do link

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vteuc, sob pena do art. 844 da

CLT.

EUCLIDES DA CUNHA/BA, 12 de março de 2024.

LUIZ PERICLES RODRIGUES DE ABREU

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000672-93.2023.5.05.0371
RECLAMANTE JARDEL RIBEIRO GONCALVES

ADVOGADO DANIELA BARBOSA DE SA(OAB:
63071/BA)

ADVOGADO LORENZZA SILVESTRE
AMANCIO(OAB: 67020/BA)

ADVOGADO CLARISSE SA SANTOS DE
LIMA(OAB: 67446/BA)

RECLAMADO TECMON MONTAGENS TECNICAS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 87117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECMON MONTAGENS TECNICAS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 30/04/2024 às 9h, a ser realizada

na sala de audiências telepresenciais da Vara do Trabalho de

Euclides da Cunha, devendo ser acessada por meio do link

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vteuc, sob pena do art. 844 da

CLT.

EUCLIDES DA CUNHA/BA, 12 de março de 2024.

LUIZ PERICLES RODRIGUES DE ABREU

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000112-29.2024.5.05.0271
RECLAMANTE EDVALDO DE SANTANA REIS

ADVOGADO LEANDRO D OLIVEIRA RAMOS(OAB:
47523/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE EUCLIDES DA
CUNHA

RECLAMADO ASSOCIACAO DE COLETA
SELETIVA E CATADORES DE
MATERIAIS RECICLAVEIS DO
ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO ASSOCIACAO DE COLETA
SELETIVA E CATADORES DE
MATERIAIS RECICLAVEIS DE
EUCLIDES DA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO DE SANTANA REIS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 08/05/2024 às 08h30min, a ser

realizada na sala de audiências da Vara do Trabalho de Euclides da

Cunha, situada na RUA DESEMBARGADOR ALOISIO BATISTA

(ANTIGA RUA TEREZINHA LIMA CAMPOS BATISTA), 180,

JEREMIAS, EUCLIDES DA CUNHA/BA - CEP: 48500-000, sob as

cominações do Art. 844 da CLT.

EUCLIDES DA CUNHA/BA, 12 de março de 2024.

LUIZ PERICLES RODRIGUES DE ABREU

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000796-95.2017.5.05.0271
RECLAMANTE FABIO JOSE VALENCA DA GAMA

ADVOGADO MARCOS PIRES REGIS(OAB:
33334/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANUDOS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO JOSE VALENCA DA GAMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000796-95.2017.5.05.0271

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da transferência de valores,

conforme Recibo de ID 8863ab8.

EUCLIDES DA CUNHA/BA, 12 de março de 2024.

FRANCISCA BIANCA VASCONCELOS DE OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000350-19.2022.5.05.0271
RECLAMANTE GENEBALDO TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO VITORIA GOIS GAMA DE
SOUZA(OAB: 72081/BA)

ADVOGADO JOAO VICTOR SOUZA MARQUES
BARRETO(OAB: 67162/BA)

RECLAMADO PERICLES PEREIRA DE MORAIS

ADVOGADO TAIS OLIVEIRA MACEDO(OAB:
19318/BA)

RECLAMADO JOAO JOSE DE MORAES

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENEBALDO TEIXEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 02/04/2024 às 08h25min, a ser

realizada na sala de audiências da Vara do Trabalho de Euclides da

Cunha, situada na RUA DESEMBARGADOR ALOISIO BATISTA

(ANTIGA RUA TEREZINHA LIMA CAMPOS BATISTA), 180,

JEREMIAS, EUCLIDES DA CUNHA/BA - CEP: 48500-000, sob as

cominações do Art. 844 da CLT.

EUCLIDES DA CUNHA/BA, 12 de março de 2024.

LUIZ PERICLES RODRIGUES DE ABREU

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000350-19.2022.5.05.0271
RECLAMANTE GENEBALDO TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO VITORIA GOIS GAMA DE
SOUZA(OAB: 72081/BA)

ADVOGADO JOAO VICTOR SOUZA MARQUES
BARRETO(OAB: 67162/BA)

RECLAMADO PERICLES PEREIRA DE MORAIS

ADVOGADO TAIS OLIVEIRA MACEDO(OAB:
19318/BA)

RECLAMADO JOAO JOSE DE MORAES

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERICLES PEREIRA DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 02/04/2024 às 08h25min, a ser

realizada na sala de audiências da Vara do Trabalho de Euclides da

Cunha, situada na RUA DESEMBARGADOR ALOISIO BATISTA

(ANTIGA RUA TEREZINHA LIMA CAMPOS BATISTA), 180,

JEREMIAS, EUCLIDES DA CUNHA/BA - CEP: 48500-000, sob as

cominações do Art. 844 da CLT.

EUCLIDES DA CUNHA/BA, 12 de março de 2024.

LUIZ PERICLES RODRIGUES DE ABREU

Secretário de Audiência
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Processo Nº ATOrd-0000117-51.2024.5.05.0271
RECLAMANTE FABIANA DA CRUZ SANTOS

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RECLAMADO COOPERATIVA DE CREDITO E
INVESTIMENTO COM INTERACAO
SOLIDARIA NORDESTE - CRESOL
NORDESTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA DA CRUZ SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 30/04/2024 às 08h50min, a ser

realizada na sala de audiências telepresenciais da Vara do Trabalho

de Euclides da Cunha, devendo ser acessada por meio do link

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vteuc, sob pena do art. 844 da

CLT.

EUCLIDES DA CUNHA/BA, 12 de março de 2024.

LUIZ PERICLES RODRIGUES DE ABREU

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000091-24.2022.5.05.0271
RECLAMANTE LAIANE DE JESUS ANDRADE

ADVOGADO EDILMAR JOSE SIMOES(OAB:
66408/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NORDESTINA

ADVOGADO CASSIO ROBERTO SILVA
DAMASCENO(OAB: 22537/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIANE DE JESUS ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do ofício precatório de ID a7abc8b. Prazo de lei.

EUCLIDES DA CUNHA/BA, 12 de março de 2024.

EUGENIO RODRIGUES DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000148-08.2023.5.05.0271
RECLAMANTE JAIRSON SOUZA SANTOS NETO

ADVOGADO TAIANA NOBRE VELOSO
OLIVEIRA(OAB: 30723/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE JESUS
FILHO(OAB: 29029/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79c7c0b

proferido nos autos.

Dê-se vista às partes da manifestação do perito de Id 42d1940.

EUCLIDES DA CUNHA/BA, 12 de março de 2024.

    GILVAN OLIVEIRA SILVA AZEVEDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000148-08.2023.5.05.0271
RECLAMANTE JAIRSON SOUZA SANTOS NETO

ADVOGADO TAIANA NOBRE VELOSO
OLIVEIRA(OAB: 30723/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE JESUS
FILHO(OAB: 29029/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRSON SOUZA SANTOS NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79c7c0b

proferido nos autos.

Dê-se vista às partes da manifestação do perito de Id 42d1940.

EUCLIDES DA CUNHA/BA, 12 de março de 2024.

    GILVAN OLIVEIRA SILVA AZEVEDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000235-61.2023.5.05.0271
RECLAMANTE ALISSON SILVA SANTOS

ADVOGADO UCLERISTON DOS SANTOS
MENEZES(OAB: 66762/BA)
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ADVOGADO KLEITON GONCALVES DE
CARVALHO(OAB: 353435/SP)

ADVOGADO LUIZ ALFREDO CARDOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 35343/BA)

RECLAMADO VOLTALIA DO BRASIL
COMERCIALIZADORA DE ENERGIA
LTDA

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

RECLAMADO HAIFA CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISSON SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência da decisão proferida nos

autos, cuja conclusão segue transcrita: "julgar PROCEDENTES EM

PARTESos pedidos formulados pelo Reclamante ALISSON SILVA

SANTOS condenando de forma primáriaa Reclamada HAIFA

CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA e de forma subsidiária a

Reclamada VOLTALIA DO BRASIL COMERCIALIZADORA DE

ENERGIA LTDA, nos termos da fundamentação supra"

EUCLIDES DA CUNHA/BA, 12 de março de 2024.

IOMAR SANTANA VALADARES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000235-61.2023.5.05.0271
RECLAMANTE ALISSON SILVA SANTOS

ADVOGADO UCLERISTON DOS SANTOS
MENEZES(OAB: 66762/BA)

ADVOGADO KLEITON GONCALVES DE
CARVALHO(OAB: 353435/SP)

ADVOGADO LUIZ ALFREDO CARDOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 35343/BA)

RECLAMADO VOLTALIA DO BRASIL
COMERCIALIZADORA DE ENERGIA
LTDA

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

RECLAMADO HAIFA CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOLTALIA DO BRASIL COMERCIALIZADORA DE ENERGIA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência da decisão proferida nos

autos, cuja conclusão segue transcrita: "julgar PROCEDENTES EM

PARTESos pedidos formulados pelo Reclamante ALISSON SILVA

SANTOS condenando de forma primáriaa Reclamada HAIFA

CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA e de forma subsidiária a

Reclamada VOLTALIA DO BRASIL COMERCIALIZADORA DE

ENERGIA LTDA, nos termos da fundamentação supra"

EUCLIDES DA CUNHA/BA, 12 de março de 2024.

IOMAR SANTANA VALADARES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000236-46.2023.5.05.0271
RECLAMANTE EDMILSON JONATAS SANTOS DE

BRITO

ADVOGADO UCLERISTON DOS SANTOS
MENEZES(OAB: 66762/BA)

ADVOGADO KLEITON GONCALVES DE
CARVALHO(OAB: 353435/SP)

ADVOGADO LUIZ ALFREDO CARDOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 35343/BA)

RECLAMADO VOLTALIA DO BRASIL
COMERCIALIZADORA DE ENERGIA
LTDA

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

RECLAMADO HAIFA CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON JONATAS SANTOS DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência da decisão proferida nos

autos, cuja conclusão segue transcrita: "julgar PROCEDENTES EM

PARTESos pedidos formulados pelo Reclamante EDMILSON

JONATAS SANTOS DE BRITO condenando de forma primáriaa

Reclamada HAIFA CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA e de

forma subsidiária a Reclamada VOLTALIA DO BRASIL

COMERCIALIZADORA DE ENERGIA LTDA, nos termos da

fundamentação supra"

EUCLIDES DA CUNHA/BA, 12 de março de 2024.

IOMAR SANTANA VALADARES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000236-46.2023.5.05.0271
RECLAMANTE EDMILSON JONATAS SANTOS DE

BRITO

ADVOGADO UCLERISTON DOS SANTOS
MENEZES(OAB: 66762/BA)
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ADVOGADO KLEITON GONCALVES DE
CARVALHO(OAB: 353435/SP)

ADVOGADO LUIZ ALFREDO CARDOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 35343/BA)

RECLAMADO VOLTALIA DO BRASIL
COMERCIALIZADORA DE ENERGIA
LTDA

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

RECLAMADO HAIFA CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOLTALIA DO BRASIL COMERCIALIZADORA DE ENERGIA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência da decisão proferida nos

autos, cuja conclusão segue transcrita: "julgar PROCEDENTES EM

PARTESos pedidos formulados pelo Reclamante EDMILSON

JONATAS SANTOS DE BRITO condenando de forma primáriaa

Reclamada HAIFA CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA e de

forma subsidiária a Reclamada VOLTALIA DO BRASIL

COMERCIALIZADORA DE ENERGIA LTDA, nos termos da

fundamentação supra"

EUCLIDES DA CUNHA/BA, 12 de março de 2024.

IOMAR SANTANA VALADARES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000237-31.2023.5.05.0271
RECLAMANTE GENISSON XAVIER DE JESUS

ADVOGADO UCLERISTON DOS SANTOS
MENEZES(OAB: 66762/BA)

ADVOGADO KLEITON GONCALVES DE
CARVALHO(OAB: 353435/SP)

ADVOGADO LUIZ ALFREDO CARDOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 35343/BA)

RECLAMADO VOLTALIA DO BRASIL
COMERCIALIZADORA DE ENERGIA
LTDA

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

RECLAMADO HAIFA CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENISSON XAVIER DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência da decisão proferida nos

autos, cuja conclusão segue transcrita: "julgar PROCEDENTES EM

PARTESos pedidos formulados pelo Reclamante GENISSON

XAVIER DE JESUS condenando de forma primáriaa Reclamada

HAIFA CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA e de forma

subsidiária a Reclamada VOLTALIA DO BRASIL

COMERCIALIZADORA DE ENERGIA LTDA, nos termos da

fundamentação supra"

EUCLIDES DA CUNHA/BA, 12 de março de 2024.

IOMAR SANTANA VALADARES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000237-31.2023.5.05.0271
RECLAMANTE GENISSON XAVIER DE JESUS

ADVOGADO UCLERISTON DOS SANTOS
MENEZES(OAB: 66762/BA)

ADVOGADO KLEITON GONCALVES DE
CARVALHO(OAB: 353435/SP)

ADVOGADO LUIZ ALFREDO CARDOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 35343/BA)

RECLAMADO VOLTALIA DO BRASIL
COMERCIALIZADORA DE ENERGIA
LTDA

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

RECLAMADO HAIFA CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOLTALIA DO BRASIL COMERCIALIZADORA DE ENERGIA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência da decisão proferida nos

autos, cuja conclusão segue transcrita: "julgar PROCEDENTES EM

PARTESos pedidos formulados pelo Reclamante GENISSON

XAVIER DE JESUS condenando de forma primáriaa Reclamada

HAIFA CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA e de forma

subsidiária a Reclamada VOLTALIA DO BRASIL

COMERCIALIZADORA DE ENERGIA LTDA, nos termos da

fundamentação supra"

EUCLIDES DA CUNHA/BA, 12 de março de 2024.

IOMAR SANTANA VALADARES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000238-16.2023.5.05.0271
RECLAMANTE GILMARIO PEREIRA LIMA
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ADVOGADO UCLERISTON DOS SANTOS
MENEZES(OAB: 66762/BA)

ADVOGADO KLEITON GONCALVES DE
CARVALHO(OAB: 353435/SP)

ADVOGADO LUIZ ALFREDO CARDOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 35343/BA)

RECLAMADO VOLTALIA DO BRASIL
COMERCIALIZADORA DE ENERGIA
LTDA

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

RECLAMADO HAIFA CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMARIO PEREIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência da decisão proferida nos

autos, cuja conclusão segue transcrita: "julgar PROCEDENTES EM

PARTESos pedidos formulados pelo Reclamante GILMARIO

PEREIRA LIMA condenando de forma primáriaa Reclamada

HAIFA CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA e de forma

subsidiária a Reclamada VOLTALIA DO BRASIL

COMERCIALIZADORA DE ENERGIA LTDA, nos termos da

fundamentação supra"

EUCLIDES DA CUNHA/BA, 12 de março de 2024.

IOMAR SANTANA VALADARES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000238-16.2023.5.05.0271
RECLAMANTE GILMARIO PEREIRA LIMA

ADVOGADO UCLERISTON DOS SANTOS
MENEZES(OAB: 66762/BA)

ADVOGADO KLEITON GONCALVES DE
CARVALHO(OAB: 353435/SP)

ADVOGADO LUIZ ALFREDO CARDOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 35343/BA)

RECLAMADO VOLTALIA DO BRASIL
COMERCIALIZADORA DE ENERGIA
LTDA

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

RECLAMADO HAIFA CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOLTALIA DO BRASIL COMERCIALIZADORA DE ENERGIA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência da decisão proferida nos

autos, cuja conclusão segue transcrita: "julgar PROCEDENTES EM

PARTESos pedidos formulados pelo Reclamante GILMARIO

PEREIRA LIMA condenando de forma primáriaa Reclamada

HAIFA CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA e de forma

subsidiária a Reclamada VOLTALIA DO BRASIL

COMERCIALIZADORA DE ENERGIA LTDA, nos termos da

fundamentação supra"

EUCLIDES DA CUNHA/BA, 12 de março de 2024.

IOMAR SANTANA VALADARES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000239-98.2023.5.05.0271
RECLAMANTE JAEDSON JOSE MOURA DOS

SANTOS

ADVOGADO UCLERISTON DOS SANTOS
MENEZES(OAB: 66762/BA)

ADVOGADO KLEITON GONCALVES DE
CARVALHO(OAB: 353435/SP)

ADVOGADO LUIZ ALFREDO CARDOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 35343/BA)

RECLAMADO HAIFA CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA

RECLAMADO VOLTALIA DO BRASIL
COMERCIALIZADORA DE ENERGIA
LTDA

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAEDSON JOSE MOURA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência da decisão proferida nos

autos, cuja conclusão segue transcrita: "julgar PROCEDENTES EM

PARTESos pedidos formulados pelo Reclamante JAEDSON JOSE

MOURA DOS SANTOS condenando de forma primáriaa

Reclamada HAIFA CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA e de

forma subsidiária a Reclamada VOLTALIA DO BRASIL

COMERCIALIZADORA DE ENERGIA LTDA, nos termos da

fundamentação supra"

EUCLIDES DA CUNHA/BA, 12 de março de 2024.

IOMAR SANTANA VALADARES
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Assessor

Processo Nº ATOrd-0000239-98.2023.5.05.0271
RECLAMANTE JAEDSON JOSE MOURA DOS

SANTOS

ADVOGADO UCLERISTON DOS SANTOS
MENEZES(OAB: 66762/BA)

ADVOGADO KLEITON GONCALVES DE
CARVALHO(OAB: 353435/SP)

ADVOGADO LUIZ ALFREDO CARDOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 35343/BA)

RECLAMADO HAIFA CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA

RECLAMADO VOLTALIA DO BRASIL
COMERCIALIZADORA DE ENERGIA
LTDA

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOLTALIA DO BRASIL COMERCIALIZADORA DE ENERGIA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência da decisão proferida nos

autos, cuja conclusão segue transcrita: "julgar PROCEDENTES EM

PARTESos pedidos formulados pelo Reclamante JAEDSON JOSE

MOURA DOS SANTOS condenando de forma primáriaa

Reclamada HAIFA CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA e de

forma subsidiária a Reclamada VOLTALIA DO BRASIL

COMERCIALIZADORA DE ENERGIA LTDA, nos termos da

fundamentação supra"

EUCLIDES DA CUNHA/BA, 12 de março de 2024.

IOMAR SANTANA VALADARES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000240-83.2023.5.05.0271
RECLAMANTE JOAO JOSE DE JESUS MEDRADO

ADVOGADO UCLERISTON DOS SANTOS
MENEZES(OAB: 66762/BA)

ADVOGADO KLEITON GONCALVES DE
CARVALHO(OAB: 353435/SP)

ADVOGADO LUIZ ALFREDO CARDOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 35343/BA)

RECLAMADO VOLTALIA DO BRASIL
COMERCIALIZADORA DE ENERGIA
LTDA

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

RECLAMADO HAIFA CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO JOSE DE JESUS MEDRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência da decisão proferida nos

autos, cuja conclusão segue transcrita: "julgar PROCEDENTES EM

PARTESos pedidos formulados pelo Reclamante JOAO JOSE DE

JESUS MEDRADO condenando de forma primáriaa Reclamada

HAIFA CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA e de forma

subsidiária a Reclamada VOLTALIA DO BRASIL

COMERCIALIZADORA DE ENERGIA LTDA, nos termos da

fundamentação supra"

EUCLIDES DA CUNHA/BA, 12 de março de 2024.

IOMAR SANTANA VALADARES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000240-83.2023.5.05.0271
RECLAMANTE JOAO JOSE DE JESUS MEDRADO

ADVOGADO UCLERISTON DOS SANTOS
MENEZES(OAB: 66762/BA)

ADVOGADO KLEITON GONCALVES DE
CARVALHO(OAB: 353435/SP)

ADVOGADO LUIZ ALFREDO CARDOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 35343/BA)

RECLAMADO VOLTALIA DO BRASIL
COMERCIALIZADORA DE ENERGIA
LTDA

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

RECLAMADO HAIFA CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOLTALIA DO BRASIL COMERCIALIZADORA DE ENERGIA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência da decisão proferida nos

autos, cuja conclusão segue transcrita: "julgar PROCEDENTES EM

PARTESos pedidos formulados pelo Reclamante JOAO JOSE DE

JESUS MEDRADO condenando de forma primáriaa Reclamada

HAIFA CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA e de forma

subsidiária a Reclamada VOLTALIA DO BRASIL

COMERCIALIZADORA DE ENERGIA LTDA, nos termos da

fundamentação supra"

EUCLIDES DA CUNHA/BA, 12 de março de 2024.
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IOMAR SANTANA VALADARES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000241-68.2023.5.05.0271
RECLAMANTE JOSIMAR DE ARAUJO SOUZA

ADVOGADO UCLERISTON DOS SANTOS
MENEZES(OAB: 66762/BA)

ADVOGADO KLEITON GONCALVES DE
CARVALHO(OAB: 353435/SP)

ADVOGADO LUIZ ALFREDO CARDOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 35343/BA)

RECLAMADO VOLTALIA DO BRASIL
COMERCIALIZADORA DE ENERGIA
LTDA

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

RECLAMADO HAIFA CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIMAR DE ARAUJO SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência da decisão proferida nos

autos, cuja conclusão segue transcrita: "julgar PROCEDENTES EM

PARTESos pedidos formulados pelo Reclamante JOSIMAR DE

ARAUJO SOUZA condenando de forma primáriaa Reclamada

HAIFA CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA e de forma

subsidiária a Reclamada VOLTALIA DO BRASIL

COMERCIALIZADORA DE ENERGIA LTDA, nos termos da

fundamentação supra"

EUCLIDES DA CUNHA/BA, 12 de março de 2024.

IOMAR SANTANA VALADARES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000241-68.2023.5.05.0271
RECLAMANTE JOSIMAR DE ARAUJO SOUZA

ADVOGADO UCLERISTON DOS SANTOS
MENEZES(OAB: 66762/BA)

ADVOGADO KLEITON GONCALVES DE
CARVALHO(OAB: 353435/SP)

ADVOGADO LUIZ ALFREDO CARDOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 35343/BA)

RECLAMADO VOLTALIA DO BRASIL
COMERCIALIZADORA DE ENERGIA
LTDA

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

RECLAMADO HAIFA CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOLTALIA DO BRASIL COMERCIALIZADORA DE ENERGIA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência da decisão proferida nos

autos, cuja conclusão segue transcrita: "julgar PROCEDENTES EM

PARTESos pedidos formulados pelo Reclamante JOSIMAR DE

ARAUJO SOUZA condenando de forma primáriaa Reclamada

HAIFA CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA e de forma

subsidiária a Reclamada VOLTALIA DO BRASIL

COMERCIALIZADORA DE ENERGIA LTDA, nos termos da

fundamentação supra"

EUCLIDES DA CUNHA/BA, 12 de março de 2024.

IOMAR SANTANA VALADARES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000242-53.2023.5.05.0271
RECLAMANTE LOURENCO JOSE DE OLIVEIRA

BRITO

ADVOGADO UCLERISTON DOS SANTOS
MENEZES(OAB: 66762/BA)

ADVOGADO KLEITON GONCALVES DE
CARVALHO(OAB: 353435/SP)

ADVOGADO LUIZ ALFREDO CARDOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 35343/BA)

RECLAMADO VOLTALIA DO BRASIL
COMERCIALIZADORA DE ENERGIA
LTDA

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

RECLAMADO HAIFA CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURENCO JOSE DE OLIVEIRA BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência da decisão proferida nos

autos, cuja conclusão segue transcrita: "julgar PROCEDENTES EM

PARTESos pedidos formulados pelo Reclamante LOURENCO

JOSE DE OLIVEIRA BRITO condenando de forma primáriaa

Reclamada HAIFA CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA e de

forma subsidiária a Reclamada VOLTALIA DO BRASIL

COMERCIALIZADORA DE ENERGIA LTDA, nos termos da

fundamentação supra"

EUCLIDES DA CUNHA/BA, 12 de março de 2024.
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IOMAR SANTANA VALADARES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000242-53.2023.5.05.0271
RECLAMANTE LOURENCO JOSE DE OLIVEIRA

BRITO

ADVOGADO UCLERISTON DOS SANTOS
MENEZES(OAB: 66762/BA)

ADVOGADO KLEITON GONCALVES DE
CARVALHO(OAB: 353435/SP)

ADVOGADO LUIZ ALFREDO CARDOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 35343/BA)

RECLAMADO VOLTALIA DO BRASIL
COMERCIALIZADORA DE ENERGIA
LTDA

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

RECLAMADO HAIFA CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOLTALIA DO BRASIL COMERCIALIZADORA DE ENERGIA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência da decisão proferida nos

autos, cuja conclusão segue transcrita: "julgar PROCEDENTES EM

PARTESos pedidos formulados pelo Reclamante LOURENCO

JOSE DE OLIVEIRA BRITO condenando de forma primáriaa

Reclamada HAIFA CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA e de

forma subsidiária a Reclamada VOLTALIA DO BRASIL

COMERCIALIZADORA DE ENERGIA LTDA, nos termos da

fundamentação supra"

EUCLIDES DA CUNHA/BA, 12 de março de 2024.

IOMAR SANTANA VALADARES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000239-98.2023.5.05.0271
RECLAMANTE JAEDSON JOSE MOURA DOS

SANTOS

ADVOGADO UCLERISTON DOS SANTOS
MENEZES(OAB: 66762/BA)

ADVOGADO KLEITON GONCALVES DE
CARVALHO(OAB: 353435/SP)

ADVOGADO LUIZ ALFREDO CARDOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 35343/BA)

RECLAMADO HAIFA CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA

RECLAMADO VOLTALIA DO BRASIL
COMERCIALIZADORA DE ENERGIA
LTDA

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOLTALIA DO BRASIL COMERCIALIZADORA DE ENERGIA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da sentença de ID 179b220 e cálculos anexos. Prazo

de lei.

"Ante o exposto, e considerando o mais que dos autos consta,

decide este Juízo da Vara do Trabalho de Euclides da Cunha

rejeitar as preliminares de ilegitimidade passiva, além da

impugnação aos valores da exordial e julgar PROCEDENTES EM

PARTES os pedidos formulados pelo Reclamante JAEDSON JOSE

MOURA DOS SANTOS condenando de forma primária a

Reclamada HAIFA CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA e de

forma subsidiária  a Reclamada VOLTALIA DO BRASIL

COMERCIALIZADORA DE ENERGIA LTDA, nos termos da

fundamentação supra, que aqui se integram, a pagar à parte Autora,

no prazo de oito dias após o trânsito em julgado"

EUCLIDES DA CUNHA/BA, 12 de março de 2024.

EUGENIO RODRIGUES DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000239-98.2023.5.05.0271
RECLAMANTE JAEDSON JOSE MOURA DOS

SANTOS

ADVOGADO UCLERISTON DOS SANTOS
MENEZES(OAB: 66762/BA)

ADVOGADO KLEITON GONCALVES DE
CARVALHO(OAB: 353435/SP)

ADVOGADO LUIZ ALFREDO CARDOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 35343/BA)

RECLAMADO HAIFA CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA

RECLAMADO VOLTALIA DO BRASIL
COMERCIALIZADORA DE ENERGIA
LTDA

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAEDSON JOSE MOURA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da sentença de ID 179b220 e cálculos anexos. Prazo
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de lei.

"Ante o exposto, e considerando o mais que dos autos consta,

decide este Juízo da Vara do Trabalho de Euclides da Cunha

rejeitar as preliminares de ilegitimidade passiva, além da

impugnação aos valores da exordial e julgar PROCEDENTES EM

PARTES os pedidos formulados pelo Reclamante JAEDSON JOSE

MOURA DOS SANTOS condenando de forma primária a

Reclamada HAIFA CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA e de

forma subsidiária  a Reclamada VOLTALIA DO BRASIL

COMERCIALIZADORA DE ENERGIA LTDA, nos termos da

fundamentação supra, que aqui se integram, a pagar à parte Autora,

no prazo de oito dias após o trânsito em julgado"

EUCLIDES DA CUNHA/BA, 12 de março de 2024.

EUGENIO RODRIGUES DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000075-36.2023.5.05.0271
RECLAMANTE RODRIGO PEREIRA LIMA

ADVOGADO ABIMAEL DOS SANTOS
DANTAS(OAB: 69236/BA)

RECLAMADO WA CONSTRUCAO E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO CLERISTON RENAN LIMA
GOES(OAB: 60925/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WA CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000075-36.2023.5.05.0271

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da conversão do depósito

de Id a642d64 em penhora, para manifestar-se no prazo de lei.

EUCLIDES DA CUNHA/BA, 12 de março de 2024.

ANA CAROLINA CAMPOS DE AGUIAR

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000187-73.2021.5.05.0271
RECLAMANTE AGNALDO MARIANO DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO FERNANDO ANDRADE
CRUZ(OAB: 49506/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PARIPIRANGA

ADVOGADO TARCISIO ANDRADE SILVA
ANJOS(OAB: 42489/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE COLETA
SELETIVA E CATADORES DE
MATERIAIS RECICLAVEIS DO
ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO DIEGO PEREIRA FRAGUAS DOS
SANTOS(OAB: 30104/BA)

PERITO PEDRO MATEUS PEREIRA DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNALDO MARIANO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000187-73.2021.5.05.0271

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do Despacho de ID

d6276c1:

Determino a remessa dos autos ao Calculista para adequação dos

cálculos ao quanto determinado no acordão de ID a9f3fbf e

atualizações necessárias.

Intime-se a parte Autora para depositar sua CTPS na Secretaria

da Vara, no prazo de 10 dias. Após, notifique-se o reclamado para

proceder as anotações.

Nos termos do art. 880, da CLT, intime(m)-se o(s) executado(s) na

pessoa de seu(s) procurador(es), na forma dos arts. 523 e 841, §1º

do CPC e do item 1 do enunciado nº 12 da 1ª Jornada Nacional de

Execução Trabalhista, para que faça(m) o pagamento voluntário da

dívida, no prazo de 15 dias, contadas da intimação, sob pena de

penhora (cumprindo a gradação do art. 835 do CPC) e a

negativação no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

EUCLIDES DA CUNHA/BA, 12 de março de 2024.

FRANCISCA BIANCA VASCONCELOS DE OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000187-73.2021.5.05.0271
RECLAMANTE AGNALDO MARIANO DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO FERNANDO ANDRADE
CRUZ(OAB: 49506/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PARIPIRANGA

ADVOGADO TARCISIO ANDRADE SILVA
ANJOS(OAB: 42489/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE COLETA
SELETIVA E CATADORES DE
MATERIAIS RECICLAVEIS DO
ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO DIEGO PEREIRA FRAGUAS DOS
SANTOS(OAB: 30104/BA)

PERITO PEDRO MATEUS PEREIRA DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE COLETA SELETIVA E CATADORES DE
MATERIAIS RECICLAVEIS DO ESTADO DA BAHIA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000187-73.2021.5.05.0271

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do Despacho de ID

d6276c1:

"Determino a remessa dos autos ao Calculista para adequação dos

cálculos ao quanto determinado no acordão de ID a9f3fbf e

atualizações necessárias.

Intime-se a parte Autora para depositar sua CTPS na Secretaria da

Vara, no prazo de 10 dias. Após, notifique-se o reclamado para

proceder as anotações.

Nos termos do art. 880, da CLT, intime(m)-se o(s) executado(s)

na pessoa de seu(s) procurador(es), na forma dos arts. 523 e 841,

§1º do CPC e do item 1 do enunciado nº 12 da 1ª Jornada Nacional

de Execução Trabalhista, para que faça(m) o pagamento

voluntário da dívida, no prazo de 15 dias, contadas da intimação,

sob pena de penhora (cumprindo a gradação do art. 835 do CPC) e

a negativação no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas."

EUCLIDES DA CUNHA/BA, 12 de março de 2024.

FRANCISCA BIANCA VASCONCELOS DE OLIVEIRA

Servidor

Vara Do Trabalho De Eunápolis

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001364-70.2017.5.05.0511
RECLAMANTE JABSON SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIO KLINGER SANTOS
CHAVES(OAB: 19389/BA)

RECLAMADO VERACEL CELULOSE S.A.

ADVOGADO ANDRESSA REZENDE
SANTOS(OAB: 51638/BA)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERACEL CELULOSE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56bade8

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Intime-se a Reclamada para, querendo, no prazo de 08 (oito)

dias, apresentar impugnação fundamentada com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, acerca dos cálculos de

liquidação do julgado apresentados, sob pena de preclusão, nos

termos do art. 879, parágrafo 2º da CLT.

2 - Manifestando-se o Demandado, em face do contraditório, abra-

se vista ao autor da impugnação apresentada pela Reclamada, pelo

prazo de 08 (oito) dias.

3 - Saliento que os cálculos processuais de liquidação e execução

devem ser apresentados pelas partes e peritos obrigatoriamente no

formato do PjeCalc e anexado o arquivo PJC ao PJE.

4 - Em seguida, venham os autos conclusos.

EUNAPOLIS/BA, 11 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000576-56.2017.5.05.0511
RECLAMANTE SERGIO RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO LUCIO KLINGER SANTOS
CHAVES(OAB: 19389/BA)

RECLAMADO KTM - ADMINISTRACAO E
ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO GERALDO LUIZ DE MOURA
TAVARES(OAB: 31817/MG)

ADVOGADO RAFAELA MAYRINK ALVES
PEREIRA(OAB: 158420/MG)

RECLAMADO VERACEL CELULOSE S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KTM - ADMINISTRACAO E ENGENHARIA LTDA.

  - VERACEL CELULOSE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5314159

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Intimem-se as Reclamadas para, querendo, no prazo de 08

(oito) dias, apresentar impugnação fundamentada com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, acerca dos cálculos de
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liquidação do julgado apresentados, sob pena de preclusão, nos

termos do art. 879, parágrafo 2º da CLT.

2 - Manifestando-se os Demandados, em face do contraditório, abra

-se vista ao autor da impugnação apresentada pela Reclamada,

pelo prazo de 08 (oito) dias.

3 - Saliento que os cálculos processuais de liquidação e execução

devem ser apresentados pelas partes e peritos obrigatoriamente no

formato do PjeCalc e anexado o arquivo PJC ao PJE.

4 - Em seguida, venham os autos conclusos.

EUNAPOLIS/BA, 11 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000169-84.2016.5.05.0511
RECLAMANTE REGINALDO CONCEICAO DIAS

ADVOGADO JOELLINGTON SANTOS
SANDES(OAB: 35369/BA)

RECLAMADO EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO FLAVIA ANDRADE SIQUEIRA(OAB:
118191/MG)

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

ADVOGADO DEISE LUCIANE ALMEIDA TRIPODI
PEREIRA NOGUEIRA(OAB:
16263/BA)

RECLAMADO VERACEL CELULOSE S.A.

ADVOGADO AMANDA PIVETTA SUAID(OAB:
46222/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a435106

proferido nos autos.

DESPACHO

Com razão a Reclamada. Retirado o sigilo dos cálculos neste

ato;

1.

Resta deferida a devolução do prazo;2.

Intimem-se.3.

EUNAPOLIS/BA, 11 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000169-84.2016.5.05.0511
RECLAMANTE REGINALDO CONCEICAO DIAS

ADVOGADO JOELLINGTON SANTOS
SANDES(OAB: 35369/BA)

RECLAMADO EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO FLAVIA ANDRADE SIQUEIRA(OAB:
118191/MG)

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

ADVOGADO DEISE LUCIANE ALMEIDA TRIPODI
PEREIRA NOGUEIRA(OAB:
16263/BA)

RECLAMADO VERACEL CELULOSE S.A.

ADVOGADO AMANDA PIVETTA SUAID(OAB:
46222/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO CONCEICAO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a435106

proferido nos autos.

DESPACHO

Com razão a Reclamada. Retirado o sigilo dos cálculos neste

ato;

1.

Resta deferida a devolução do prazo;2.

Intimem-se.3.

EUNAPOLIS/BA, 11 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001151-64.2017.5.05.0511
RECLAMANTE ALEXON FABIANO RIBEIRO ROSA

DOS SANTOS

ADVOGADO GABRIEL LUIZ SOL OZELIM(OAB:
39398/BA)

ADVOGADO EVERTON RIBEIRO
TAMANDARE(OAB: 24682/BA)

ADVOGADO DAPHANNE SOUZA COELHO
FIGUEIREDO(OAB: 27887/BA)

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO FREITAS(OAB:
18041/BA)

RECLAMADO PONSSE LATIN AMERICA
INDUSTRIA DE MAQUINAS
FLORESTAIS LTDA.

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE CARVALHO
BATISTA(OAB: 131220/MG)

ADVOGADO ANDRE MUSSY DE SOUZA
ALMEIDA(OAB: 83131/MG)

ADVOGADO CARLA BEATRIZ ASSUMPCAO DA
SILVA(OAB: 36761/BA)

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

ADVOGADO ANDRESSA REZENDE
SANTOS(OAB: 51638/BA)

ADVOGADO VALTER CARLOS RIBEIRO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 54987/BA)

RECLAMADO VERACEL CELULOSE S.A.

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

ADVOGADO VALTER CARLOS RIBEIRO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 54987/BA)

PERITO GABRIELE CASSIA SORIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERACEL CELULOSE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66ef01c

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo a promoção de ID 1339dec como Embargos

Declaratórios, inclusive alterando sua nomenclatura, neste ato.

1.

Ante a possibilidade de ser concedido efeito modificativo ao

julgado, notifiquem-se os embargados para que se manifestem,

querendo, sobre os Embargos de Declaração opostos pela

Reclamada PONSSE.

2.

EUNAPOLIS/BA, 11 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001151-64.2017.5.05.0511
RECLAMANTE ALEXON FABIANO RIBEIRO ROSA

DOS SANTOS

ADVOGADO GABRIEL LUIZ SOL OZELIM(OAB:
39398/BA)

ADVOGADO EVERTON RIBEIRO
TAMANDARE(OAB: 24682/BA)

ADVOGADO DAPHANNE SOUZA COELHO
FIGUEIREDO(OAB: 27887/BA)

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO FREITAS(OAB:
18041/BA)

RECLAMADO PONSSE LATIN AMERICA
INDUSTRIA DE MAQUINAS
FLORESTAIS LTDA.

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE CARVALHO
BATISTA(OAB: 131220/MG)

ADVOGADO ANDRE MUSSY DE SOUZA
ALMEIDA(OAB: 83131/MG)

ADVOGADO CARLA BEATRIZ ASSUMPCAO DA
SILVA(OAB: 36761/BA)

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

ADVOGADO ANDRESSA REZENDE
SANTOS(OAB: 51638/BA)

ADVOGADO VALTER CARLOS RIBEIRO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 54987/BA)

RECLAMADO VERACEL CELULOSE S.A.

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

ADVOGADO VALTER CARLOS RIBEIRO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 54987/BA)

PERITO GABRIELE CASSIA SORIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXON FABIANO RIBEIRO ROSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66ef01c

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo a promoção de ID 1339dec como Embargos

Declaratórios, inclusive alterando sua nomenclatura, neste ato.

1.

Ante a possibilidade de ser concedido efeito modificativo ao

julgado, notifiquem-se os embargados para que se manifestem,

querendo, sobre os Embargos de Declaração opostos pela

Reclamada PONSSE.

2.

EUNAPOLIS/BA, 11 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000879-02.2019.5.05.0511
RECLAMANTE ANTONIO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO JUSCELINO VIEIRA DA SILVA(OAB:
62235/BA)

RECLAMADO EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO FLAVIA ANDRADE SIQUEIRA(OAB:
118191/MG)

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

RECLAMADO METROPOLITAN LIFE SEGUROS E
PREVIDENCIA PRIVADA SA

ADVOGADO MARCELO MAX TORRES
VENTURA(OAB: 25843/PE)

ADVOGADO ALEXANDRE GOMES DE GOUVEA
VIEIRA(OAB: 32171/PE)

RECLAMADO SAUDE BRASIL CONSULTORIA E
CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO RUBENS NUNES
MIRANDA(OAB: 75170/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIELE ALMEIDA DA SILVA

PERITO LEANDRO CEO CHAVES

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEX ALMEIDA DA SILVA

PERITO GILDEMBERG DOS SANTOS
COUTINHO

TERCEIRO
INTERESSADO

IVONETE ALMEIDA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dbe85ba

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do art. 880, da CLT, intimo o Executado EXPRESSO

NEPOMUCENO, na pessoa de seu procurador, na forma do art.

841, §1º do CPC e do item 1 do enunciado nº 12 da 1ª Jornada

Nacional de Execução Trabalhista, para que faça o pagamento

voluntário da dívida, incluindo o valor dos honorários do perito

contábil, no prazo de cinco dias, sob pena de execução.

EUNAPOLIS/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0000884-82.2023.5.05.0511
CONSIGNANTE VALNEI PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO FREITAS(OAB:
18041/BA)

CONSIGNATÁRIO JOSE NUNES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALNEI PEREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8929e25

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino a readequação da pauta com reagendamento da

audiência INICIAL para o dia 24/04/2024 09:20H, modalidade

presencial. A audiência será realizada na Vara do Trabalho de

Eunápolis, situada na AV. ARTULINO RIBEIRO, S/N, FORUM

CLOVIS BEVILACQUA, DINAH BORGES, EUNAPOLIS/BA - CEP:

45820-970, devendo as partes serem notificando-se sob as

cominações do art. 844. da CLT, e, em se tratando de processo do

ri to sumaríssimo, deverão trazer as suas testemunhas

independentemente de notificação, sob pena de preclusão.

 

Ciência ao reclamante, por meio dos seus procuradores

devidamente constituídos nos autos. Notifique(m)-se a(s)

reclamada(s) por oficial de justiça.

Deverão as partes, ainda, comunicar eventual mudança de

endereço, sob pena de serem reputadas válidas as intimações

feitas nos endereços constantes nos autos, nos termos do parágrafo

único do art. 238 do CPC.

EUNAPOLIS/BA, 12 de março de 2024.

    GABRIELA DE CARVALHO MEIRA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010265-95.2015.5.05.0511
RECLAMANTE AGNALDO DA CRUZ BARBOSA

ADVOGADO KRYSCIA MACHADO
FERNANDES(OAB: 44092/BA)

ADVOGADO LUCIO KLINGER SANTOS
CHAVES(OAB: 19389/BA)

RECLAMADO VERACEL CELULOSE S.A.

ADVOGADO CARLA BEATRIZ ASSUMPCAO DA
SILVA(OAB: 36761/BA)

RECLAMADO MESAL MANUTENCAO E SERVICOS
FLORESTAIS LTDA

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

ADVOGADO NICHOLAS REGULO
MAGALHAES(OAB: 41953/BA)

ADVOGADO CARLA BEATRIZ ASSUMPCAO DA
SILVA(OAB: 36761/BA)

ADVOGADO Tairo Ribeiro Moura(OAB: 31914/BA)

ADVOGADO ALANE DE SOUZA PEREIRA
BERNARDO(OAB: 37836/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNALDO DA CRUZ BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54d4b03

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o autor para apresentar cálculos de quantificação do

julgado, anexando o arquivo PJC ao PJ-e, com a discriminação

dos descontos a título de contribuição previdenciária e imposto

de renda devidos, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art.

879, § 1º, A e B da CLT.

1.

Saliento que os cálculos processuais de liquidação e execução

devem ser apresentados pelas partes e peritos no formato do Pje

-Calc.

2.

EUNAPOLIS/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000259-53.2020.5.05.0511
RECLAMANTE NELZA MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA RONCONI(OAB:
124400/MG)

RECLAMADO LUCIANO DA SILVA SOARES

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECLAMADO MANOEL COUTO SANTOS

RECLAMADO FERNANDO SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECLAMADO HOSPITAL DAS CLINICAS DE
EUNAPOLIS LTDA - EPP

RECLAMADO JOSE ABILIO PRATES

RECLAMADO HAMILTON COUTO SANTOS

RECLAMADO ISNARD JOSE GAUTERIO DE
VASCONCELOS

RECLAMADO LUIZ GUILHERME CORREA PINELI

ADVOGADO ERICA HIROMI KOGA
GUIMARAES(OAB: 122445/MG)

RECLAMADO PRISCILA SILVA FADINI

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECLAMADO ANDRE SCALZER SILVA

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELZA MOREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ae5b6a

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o autor para apresentar cálculos de quantificação do

julgado, anexando o arquivo PJC ao PJ-e, com a discriminação

dos descontos a título de contribuição previdenciária e imposto

de renda devidos, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art.

879, § 1º, A e B da CLT.

1.

Saliento que os cálculos processuais de liquidação e execução

devem ser apresentados pelas partes e peritos no formato do Pje

-Calc.

2.

EUNAPOLIS/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000774-06.2011.5.05.0511
RECLAMANTE CLOVES SILVA DE JESUS

ADVOGADO MÁRCIA CRISTINA TREMURA
BARBOSA(OAB: 30220/BA)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE BARBOSA(OAB:
742-B/BA)

RECLAMADO SERTENGE ENGENHARIA S/A

ADVOGADO DIEGO COSTA ALMEIDA(OAB:
30326/BA)

ADVOGADO GEORGIA GUIMARAES
KRUSCHEWSKY SANTOS(OAB:
27572/BA)

ADVOGADO DEISE LUCIANE ALMEIDA TRIPODI
PEREIRA NOGUEIRA(OAB:
16263/BA)

RECLAMADO VICTOR DA SILVA NASCIMENTO -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERTENGE ENGENHARIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0b9c32

proferido nos autos.

DESPACHO

Vista da certidão de ID de2d1fd à Reclamada SERTENGE;1.

Recolha-se como emolumentos o saldo residual;2.

Comprovado o recolhimento, arquivem-se os autos.3.

EUNAPOLIS/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000808-29.2021.5.05.0511
RECLAMANTE JUNIOR DE AQUINO FRANCO

ADVOGADO JACQUELINE SILVA
CARVALHO(OAB: 25555/BA)

ADVOGADO ISAURA MERCIA MONTEIRO
REGIS(OAB: 50692/BA)

RECLAMADO ATLANTICA LOGISTICA LTDA - EPP

ADVOGADO THAIANA HERRERO NOVAES(OAB:
55280/BA)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CORUJEIRA
RODRIGUES(OAB: 49656/BA)

PERITO JOSE ROBERTO PASSOS JORGE

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUNIOR DE AQUINO FRANCO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eda00a6

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o autor para apresentar cálculos de quantificação do

julgado, anexando o arquivo PJC ao PJ-e, com a discriminação

dos descontos a título de contribuição previdenciária e imposto

de renda devidos, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art.

879, § 1º, A e B da CLT.

1.

Saliento que os cálculos processuais de liquidação e execução

devem ser apresentados pelas partes e peritos no formato do Pje

-Calc.

2.

EUNAPOLIS/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001129-06.2017.5.05.0511
RECLAMANTE PAULO CESAR JUNIOR SANTOS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO KRYSCIA MACHADO
FERNANDES(OAB: 44092/BA)

ADVOGADO LEONARDO SILVA GAMA(OAB:
50751/BA)

RECLAMADO REVIVER ADMINISTRACAO
PRISIONAL PRIVADA LTDA

ADVOGADO ROBERTA TUTRUT PLACIDO DOS
SANTOS(OAB: 16582/BA)

ADVOGADO SERGIO GONCALVES FARIAS(OAB:
11032/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAELLA SILVA AURICK

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR JUNIOR SANTOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a01bfaa

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o autor para apresentar cálculos de quantificação do

julgado, anexando o arquivo PJC ao PJ-e, com a discriminação

1.

dos descontos a título de contribuição previdenciária e imposto

de renda devidos, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art.

879, § 1º, A e B da CLT.

Saliento que os cálculos processuais de liquidação e execução

devem ser apresentados pelas partes e peritos no formato do Pje

-Calc.

2.

EUNAPOLIS/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000659-67.2020.5.05.0511
EXEQUENTE ARIELE CARLA DADALTO OLIVEIRA

ADVOGADO GABRIEL LUIZ SOL OZELIM(OAB:
39398/BA)

ADVOGADO EVERTON RIBEIRO
TAMANDARE(OAB: 24682/BA)

ADVOGADO DAPHANNE SOUZA COELHO
FIGUEIREDO(OAB: 27887/BA)

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO FREITAS(OAB:
18041/BA)

EXECUTADO MONTE VERDE ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO RODRIGO RABELLO VIEIRA(OAB:
4413/ES)

EXECUTADO OTAVIO CALIMAN DADALTO

ADVOGADO RODRIGO RABELLO VIEIRA(OAB:
4413/ES)

EXECUTADO OTAVIO DADALTO

ADVOGADO RODRIGO RABELLO VIEIRA(OAB:
4413/ES)

EXECUTADO PROMOV SISTEMA DE VENDAS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DIEGO AZEREDO LORENCINI(OAB:
12198/ES)

EXECUTADO DACASA FINANCEIRA S/A -
SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAME

ADVOGADO JULIA SERRAT STEIN(OAB:
27033/ES)

ADVOGADO ALLISON DILLES DOS SANTOS
PREDOLIN(OAB: 285526/SP)

ADVOGADO DIEGO AZEREDO LORENCINI(OAB:
12198/ES)

EXECUTADO DADALTO ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO DIEGO AZEREDO LORENCINI(OAB:
12198/ES)

PERITO CELIA DE FATIMA ALVES DE
NOVAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIELE CARLA DADALTO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5b57d0

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Dê-se vista da promoção de ID 01c33cb ao Exequente;1.

Após, voltem conclusos para análise.2.

EUNAPOLIS/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000213-25.2024.5.05.0511
RECLAMANTE AGNALDO DE OLIVEIRA DIAS

ADVOGADO LEOMARIO SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 70243/BA)

ADVOGADO DEILTO LACERDA SANTOS(OAB:
73290/BA)

ADVOGADO CLAUDIO RODRIGUES DO
NASCIMENTO(OAB: 80277/BA)

ADVOGADO HEBER PEREIRA AGRA(OAB:
70242/BA)

RECLAMADO NOVA BAHIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNALDO DE OLIVEIRA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bb40b0c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000982-48.2015.5.05.0511
RECLAMANTE HILDASIO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO FREITAS(OAB:
18041/BA)

ADVOGADO GABRIEL LUIZ SOL OZELIM(OAB:
39398/BA)

RECLAMADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

ADVOGADO MARIA PAULA CORREIA
MAGALHAES(OAB: 26910/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUCOES E COMERCIO CAMARGO CORREA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000982-48.2015.5.05.0511

Fica V.Sa. notificada para informar os dados bancários para

devolução de saldo remanescente/ recursal.

EUNAPOLIS/BA, 12 de março de 2024.

REBECCA SANTOS ABRAHAO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000091-12.2024.5.05.0511
RECLAMANTE RAFAEL DA SILVA SANTOS

ADVOGADO VALTER CARLOS RIBEIRO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 54987/BA)

RECLAMADO ATACAREJO MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ca4a203

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por

RAFAEL DA SILVA SANTOS em face de ATACAREJO MATERIAIS

PARA CONSTRUÇÃO EIRELI, nos termos descri tos na

fundamentação.

Concedidos a parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Custas pela primeira parte ré no importe de R$ 200,00

considerando o valor da condenação arbitrado em R$ 10.000,00

para meros efeitos fiscais.

Intimem-se as partes, inclusive o revel.

    GABRIELA DE CARVALHO MEIRA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000268-73.2024.5.05.0511
RECLAMANTE JULIANO BATISTA NASCIMENTO

ADVOGADO ANDRE MANSUR BRANDAO(OAB:
87242/MG)

RECLAMADO 99 TECNOLOGIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO BATISTA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c1c4b88

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000169-74.2022.5.05.0511
RECLAMANTE RODOLFO SOUZA SOARES

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO FREITAS(OAB:
18041/BA)

ADVOGADO DAPHANNE SOUZA COELHO
FIGUEIREDO(OAB: 27887/BA)

ADVOGADO GABRIEL LUIZ SOL OZELIM(OAB:
39398/BA)

ADVOGADO EVERTON RIBEIRO
TAMANDARE(OAB: 24682/BA)

RECLAMADO RODOJANA TRANSPORTES EIRELI -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOLFO SOUZA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000169-74.2022.5.05.0511

Fica V.Sa. notificada para: tomar ciência da disponibilização de

alvará eletrônico. O beneficiário deverá comparecer diretamente a

qualquer agência da Caixa Econômica Federal, para receber,

ficando ciente de que o crédito deverá ser levantado no prazo de 30

(trinta) dias, após o qual serão adotadas as providências constantes

nos § 4º ao 9º do art. 2º do Ato Conjunto GP/CR 001/2019 do TRT5.

EUNAPOLIS/BA, 12 de março de 2024.

OSMINDA BOMFIM NEVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000365-44.2022.5.05.0511
RECLAMANTE ANDRESSA DOS SANTOS

BRANDAO

ADVOGADO JESSIMAR SILVA ALVES(OAB:
39893/BA)

ADVOGADO SILVIA PEREIRA SANTANA(OAB:
149612/MG)

RECLAMADO BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

ADVOGADO CAROLINE CAMPOS BARCHI(OAB:
124541/MG)

ADVOGADO GUILHERME DINIZ DUARTE(OAB:
114934/MG)

RECLAMADO MERCANTIL DO BRASIL
ADMINISTRADORA E CORRETORA
DE SEGUROS E PREVIDENCIA
PRIVADA S/A

ADVOGADO CAROLINE CAMPOS BARCHI(OAB:
124541/MG)

ADVOGADO GUILHERME DINIZ DUARTE(OAB:
114934/MG)

PERITO JOSE ROBERTO PASSOS JORGE

PERITO DANIELA GARRIDO HARFUSH

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA DOS SANTOS BRANDAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000365-44.2022.5.05.0511

Fica V.Sa. notificada para: tomar ciência da disponibilização de

alvará eletrônico de transferência em vosso favor.

EUNAPOLIS/BA, 12 de março de 2024.

OSMINDA BOMFIM NEVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0206200-69.1998.5.05.0511
RECLAMANTE PEDRO DOS SANTOS

ADVOGADO LUISA ARAGAO PADILHA(OAB:
15146/BA)

ADVOGADO ECY ARAGAO PADILHA(OAB:
5229/BA)

RECLAMADO PLANALTO INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

RECLAMADO EDSON BORGES GUEDES

RECLAMADO MARCIA CAMPOS GUEDES

ADVOGADO MAICO UENDEL MOZART
MIGUEL(OAB: 13130/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0206200-69.1998.5.05.0511

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da distribuição da Carta

Precatória (id bcdfca3).

EUNAPOLIS/BA, 12 de março de 2024.

REBECCA SANTOS ABRAHAO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000230-66.2021.5.05.0511
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RECLAMANTE ERENALDO TEIXEIRA SILVA

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO FREITAS(OAB:
18041/BA)

ADVOGADO DAPHANNE SOUZA COELHO
FIGUEIREDO(OAB: 27887/BA)

ADVOGADO EVERTON RIBEIRO
TAMANDARE(OAB: 24682/BA)

ADVOGADO GABRIEL LUIZ SOL OZELIM(OAB:
39398/BA)

RECLAMADO VERACEL CELULOSE S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERENALDO TEIXEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cd38c6a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, e considerando o que mais dos autos consta,

REJEITO a preliminar de inépcia da petição inicial suscitada pela

reclamada, e, no mérito, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos

formulados na Reclamação Trabalhista movida por ERENALDO

TEIXEIRA SILVA contra VERACEL CELULOSE S.A., tudo nos

termos da fundamentação supra, que deve ser considerada parte

integrante deste dispositivo como se aqui estivesse literalmente

transcrita.

Custas pelo reclamante, no importe de R$200,00, calculadas sobre

R$10.000,00, valor arbitrado à causa especialmente para este fim,

de cujo pagamento fica dispensado em face do benefício da justiça

gratuita que lhe foi outorgado.

INTIMEM-SE AS PARTES. Prazo de lei.

    IVO DANIEL POVOAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000230-66.2021.5.05.0511
RECLAMANTE ERENALDO TEIXEIRA SILVA

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO FREITAS(OAB:
18041/BA)

ADVOGADO DAPHANNE SOUZA COELHO
FIGUEIREDO(OAB: 27887/BA)

ADVOGADO EVERTON RIBEIRO
TAMANDARE(OAB: 24682/BA)

ADVOGADO GABRIEL LUIZ SOL OZELIM(OAB:
39398/BA)

RECLAMADO VERACEL CELULOSE S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERACEL CELULOSE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cd38c6a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, e considerando o que mais dos autos consta,

REJEITO a preliminar de inépcia da petição inicial suscitada pela

reclamada, e, no mérito, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos

formulados na Reclamação Trabalhista movida por ERENALDO

TEIXEIRA SILVA contra VERACEL CELULOSE S.A., tudo nos

termos da fundamentação supra, que deve ser considerada parte

integrante deste dispositivo como se aqui estivesse literalmente

transcrita.

Custas pelo reclamante, no importe de R$200,00, calculadas sobre

R$10.000,00, valor arbitrado à causa especialmente para este fim,

de cujo pagamento fica dispensado em face do benefício da justiça

gratuita que lhe foi outorgado.

INTIMEM-SE AS PARTES. Prazo de lei.

    IVO DANIEL POVOAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012900-11.1999.5.05.0511
RECLAMANTE JOSE ESTANISLAU FILHO

ADVOGADO KATIA REGINA FERREIRA SOUZA
TAURINHO(OAB: 20643/BA)

RECLAMADO GEANY SEGLIA FRIGERIO

RECLAMADO SHOPPING LIMPE CONS E ADM DE
SERVICOS GERAIS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ESTANISLAU FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0012900-11.1999.5.05.0511

Fica V.Sa. notificada para: tomar ciência da disponibilização de

alvará eletrônico. O beneficiário deverá comparecer diretamente a

qualquer agência da Caixa Econômica Federal, para receber,

ficando ciente de que o crédito deverá ser levantado no prazo de 30
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(trinta) dias, após o qual serão adotadas as providências constantes

nos § 4º ao 9º do art. 2º do Ato Conjunto GP/CR 001/2019 do TRT5

EUNAPOLIS/BA, 12 de março de 2024.

OSMINDA BOMFIM NEVES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000380-76.2023.5.05.0511
RECLAMANTE ALESSANDRA RAMOS LIMA

ADVOGADO TIELY LICIA GONCALVES
SILVA(OAB: 73917/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO SAO FRANCISCO DE
ASSIS ASFAIBA

ADVOGADO FLORIMAR DOS SANTOS
VIANA(OAB: 13902/BA)

ADVOGADO DARLAN DA SILVA SANTOS(OAB:
31187/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO SAO FRANCISCO DE ASSIS ASFAIBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8534ead

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, e considerando o que mais dos autos consta,

declaro, de ofício, a incompetência da Justiça do Trabalho para

processar e julgar o pedido de recolhimento previdenciário de toda a

contratualidade, extinguindo sem resolução do mérito este pedido,

e, no mérito, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na

Reclamação Trabalhista movida por ALESSANDRA RAMOS LIMA

contra ASSOCIAÇÃO SÃO FRANCISCO DE ASSIS ASFAIBA,

tudo nos termos da fundamentação supra, que deve ser

considerada parte integrante deste dispositivo como se aqui

estivesse literalmente transcrita.

Custas pela reclamante, no importe de R$200,00 (duzentos reais),

calculadas sobre R$10.000,00 (dez mil reais), valor arbitrado à

causa especialmente para este fim, de cujo pagamento fica

dispensado em face do benefício da justiça gratuita que lhe foi

outorgado.

INTIMEM-SE AS PARTES. Prazo de Lei.

    IVO DANIEL POVOAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000380-76.2023.5.05.0511

RECLAMANTE ALESSANDRA RAMOS LIMA

ADVOGADO TIELY LICIA GONCALVES
SILVA(OAB: 73917/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO SAO FRANCISCO DE
ASSIS ASFAIBA

ADVOGADO FLORIMAR DOS SANTOS
VIANA(OAB: 13902/BA)

ADVOGADO DARLAN DA SILVA SANTOS(OAB:
31187/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA RAMOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8534ead

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, e considerando o que mais dos autos consta,

declaro, de ofício, a incompetência da Justiça do Trabalho para

processar e julgar o pedido de recolhimento previdenciário de toda a

contratualidade, extinguindo sem resolução do mérito este pedido,

e, no mérito, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na

Reclamação Trabalhista movida por ALESSANDRA RAMOS LIMA

contra ASSOCIAÇÃO SÃO FRANCISCO DE ASSIS ASFAIBA,

tudo nos termos da fundamentação supra, que deve ser

considerada parte integrante deste dispositivo como se aqui

estivesse literalmente transcrita.

Custas pela reclamante, no importe de R$200,00 (duzentos reais),

calculadas sobre R$10.000,00 (dez mil reais), valor arbitrado à

causa especialmente para este fim, de cujo pagamento fica

dispensado em face do benefício da justiça gratuita que lhe foi

outorgado.

INTIMEM-SE AS PARTES. Prazo de Lei.

    IVO DANIEL POVOAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000449-45.2022.5.05.0511
RECLAMANTE OZIEL CAMILO DE SOUZA

ADVOGADO JORGE DOS SANTOS
SANTANA(OAB: 51725/BA)

RECLAMADO JSL S/A.

ADVOGADO ELISABETE MARIA CANI RAVANI
GASPAR(OAB: 6523/ES)

RECLAMADO BB BONELAR BATISTA AUTOPECAS

RECLAMADO VERACEL CELULOSE S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - OZIEL CAMILO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000449-45.2022.5.05.0511

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é:

"... Ante o exposto, e considerando o que mais dos autos consta,

rejeito as preliminares de carência da ação e de ilegitimidade

passiva ad causam, suscitadas pelas reclamadas, e, no mérito,

julgo PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos formulados na

Reclamação Trabalhista movida por OZIEL CAMILO DE SOUZA

para condenar as reclamadas BB BONELAR BATISTA

AUTOPECAS, JSL S.A. e VERACEL CELULOSE S.A., sendo as

duas últ imas de forma subsidiária, tudo nos termos da

fundamentação supra, que deve ser considerada parte integrante

deste dispositivo como se aqui estivesse literalmente transcrita, ao

seguinte:

1) Pagar ao reclamante, no prazo de oito dias, o valor

correspondente às parcelas que foram objeto da condenação, com

juros e correção monetária que deverão observar a legislação

vigente e as decisões vinculantes do Supremo Tribunal Federal;

2) Recolher os valores devidos a título de Contribuições

Previdenciárias e demais Tributos incidentes sobre as parcelas

aqui devidas, na forma prevista no parágrafo único, do artigo 876

da CLT, com a nova redação que lhe foi dada pela Lei 11.457/2007,

sob pena de execução..."

EUNAPOLIS/BA, 12 de março de 2024.

OSMINDA BOMFIM NEVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000449-45.2022.5.05.0511
RECLAMANTE OZIEL CAMILO DE SOUZA

ADVOGADO JORGE DOS SANTOS
SANTANA(OAB: 51725/BA)

RECLAMADO JSL S/A.

ADVOGADO ELISABETE MARIA CANI RAVANI
GASPAR(OAB: 6523/ES)

RECLAMADO BB BONELAR BATISTA AUTOPECAS

RECLAMADO VERACEL CELULOSE S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JSL S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000449-45.2022.5.05.0511

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é:

"... Ante o exposto, e considerando o que mais dos autos consta,

rejeito as preliminares de carência da ação e de ilegitimidade

passiva ad causam, suscitadas pelas reclamadas, e, no mérito,

julgo PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos formulados na

Reclamação Trabalhista movida por OZIEL CAMILO DE SOUZA

para condenar as reclamadas BB BONELAR BATISTA

AUTOPECAS, JSL S.A. e VERACEL CELULOSE S.A., sendo as

duas últ imas de forma subsidiária, tudo nos termos da

fundamentação supra, que deve ser considerada parte integrante

deste dispositivo como se aqui estivesse literalmente transcrita, ao

seguinte:

1) Pagar ao reclamante, no prazo de oito dias, o valor

correspondente às parcelas que foram objeto da condenação, com

juros e correção monetária que deverão observar a legislação

vigente e as decisões vinculantes do Supremo Tribunal Federal;

2) Recolher os valores devidos a título de Contribuições

Previdenciárias e demais Tributos incidentes sobre as parcelas

aqui devidas, na forma prevista no parágrafo único, do artigo 876

da CLT, com a nova redação que lhe foi dada pela Lei 11.457/2007,

sob pena de execução..."

EUNAPOLIS/BA, 12 de março de 2024.

OSMINDA BOMFIM NEVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000449-45.2022.5.05.0511
RECLAMANTE OZIEL CAMILO DE SOUZA

ADVOGADO JORGE DOS SANTOS
SANTANA(OAB: 51725/BA)

RECLAMADO JSL S/A.

ADVOGADO ELISABETE MARIA CANI RAVANI
GASPAR(OAB: 6523/ES)

RECLAMADO BB BONELAR BATISTA AUTOPECAS

RECLAMADO VERACEL CELULOSE S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERACEL CELULOSE S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000449-45.2022.5.05.0511

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é:

"... Ante o exposto, e considerando o que mais dos autos consta,

rejeito as preliminares de carência da ação e de ilegitimidade

passiva ad causam, suscitadas pelas reclamadas, e, no mérito,

julgo PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos formulados na

Reclamação Trabalhista movida por OZIEL CAMILO DE SOUZA

para condenar as reclamadas BB BONELAR BATISTA

AUTOPECAS, JSL S.A. e VERACEL CELULOSE S.A., sendo as

duas últ imas de forma subsidiária, tudo nos termos da

fundamentação supra, que deve ser considerada parte integrante

deste dispositivo como se aqui estivesse literalmente transcrita, ao

seguinte:

1) Pagar ao reclamante, no prazo de oito dias, o valor

correspondente às parcelas que foram objeto da condenação, com

juros e correção monetária que deverão observar a legislação

vigente e as decisões vinculantes do Supremo Tribunal Federal;

2) Recolher os valores devidos a título de Contribuições

Previdenciárias e demais Tributos incidentes sobre as parcelas

aqui devidas, na forma prevista no parágrafo único, do artigo 876

da CLT, com a nova redação que lhe foi dada pela Lei 11.457/2007,

sob pena de execução..."

EUNAPOLIS/BA, 12 de março de 2024.

OSMINDA BOMFIM NEVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001042-55.2014.5.05.0511
RECLAMANTE VANDERVILSON BAITINGA SILVA

ADVOGADO RAPHAELA AMARAL ALVES(OAB:
35333/BA)

ADVOGADO LUCIO KLINGER SANTOS
CHAVES(OAB: 19389/BA)

RECLAMADO CHOCOSUL DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

ADVOGADO DEISE LUCIANE ALMEIDA TRIPODI
PEREIRA NOGUEIRA(OAB:
16263/BA)

RECLAMADO MASTTER DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERVILSON BAITINGA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001042-55.2014.5.05.0511

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do id a6b07f7.

EUNAPOLIS/BA, 12 de março de 2024.

REBECCA SANTOS ABRAHAO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001042-55.2014.5.05.0511
RECLAMANTE VANDERVILSON BAITINGA SILVA

ADVOGADO RAPHAELA AMARAL ALVES(OAB:
35333/BA)

ADVOGADO LUCIO KLINGER SANTOS
CHAVES(OAB: 19389/BA)

RECLAMADO CHOCOSUL DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

ADVOGADO DEISE LUCIANE ALMEIDA TRIPODI
PEREIRA NOGUEIRA(OAB:
16263/BA)

RECLAMADO MASTTER DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASTTER DISTRIBUIDORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001042-55.2014.5.05.0511

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do id a6b07f7.

EUNAPOLIS/BA, 12 de março de 2024.

REBECCA SANTOS ABRAHAO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001042-55.2014.5.05.0511
RECLAMANTE VANDERVILSON BAITINGA SILVA

ADVOGADO RAPHAELA AMARAL ALVES(OAB:
35333/BA)

ADVOGADO LUCIO KLINGER SANTOS
CHAVES(OAB: 19389/BA)

RECLAMADO CHOCOSUL DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

ADVOGADO DEISE LUCIANE ALMEIDA TRIPODI
PEREIRA NOGUEIRA(OAB:
16263/BA)

RECLAMADO MASTTER DISTRIBUIDORA LTDA
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ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHOCOSUL DISTRIBUIDORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001042-55.2014.5.05.0511

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do id a6b07f7.

EUNAPOLIS/BA, 12 de março de 2024.

REBECCA SANTOS ABRAHAO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000871-83.2023.5.05.0511
RECLAMANTE ADENILTON LIMA ROCHA

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

ADVOGADO LUISA ARAGAO PADILHA(OAB:
15146/BA)

ADVOGADO ECY ARAGAO PADILHA(OAB:
5229/BA)

RECLAMADO CONSTRUTORA HGS LTDA

ADVOGADO RODRIGO ESTEVES DA CRUZ(OAB:
849-B/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAGIMIRIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA HGS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 728daac

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos autos a petição de ID. 3f5b908 .1.

Esclareço, de logo, que a definição sobre a modalidade da

audiência não está situada apenas na escolha das partes,

sendo ela apenas um dos requisitos iniciais para a inclusão do

processo no Juízo 100% Digital, remanescendo o Magistrado

como elemento nuclear do ato, cabendo a ele a avaliação de sua

oportunidade e conveniência.

2.

Como, no presente caso, trata-se de audiência inaugural, para3.

recebimento de defesa e primeira proposta conciliatória, defiro,

excepcionalmente, a participação da Reclamada na audiência,

de forma telepresencial, salientando que a sala de espera das

audiências no formato telepresencial ou híbrido deverá ser

a c e s s a d a  p o r  m e i o  d o  l i n k  :  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

br.zoom.us/j/9102564258 da Plataforma Zoom, cujo acesso à

Sala de Espera poderá ocorrer por computador ou celular.

EUNAPOLIS/BA, 12 de março de 2024.

    GABRIELA DE CARVALHO MEIRA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000871-83.2023.5.05.0511
RECLAMANTE ADENILTON LIMA ROCHA

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

ADVOGADO LUISA ARAGAO PADILHA(OAB:
15146/BA)

ADVOGADO ECY ARAGAO PADILHA(OAB:
5229/BA)

RECLAMADO CONSTRUTORA HGS LTDA

ADVOGADO RODRIGO ESTEVES DA CRUZ(OAB:
849-B/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAGIMIRIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADENILTON LIMA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 728daac

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos autos a petição de ID. 3f5b908 .1.

Esclareço, de logo, que a definição sobre a modalidade da

audiência não está situada apenas na escolha das partes,

sendo ela apenas um dos requisitos iniciais para a inclusão do

processo no Juízo 100% Digital, remanescendo o Magistrado

como elemento nuclear do ato, cabendo a ele a avaliação de sua

oportunidade e conveniência.

2.

Como, no presente caso, trata-se de audiência inaugural, para

recebimento de defesa e primeira proposta conciliatória, defiro,

excepcionalmente, a participação da Reclamada na audiência,

de forma telepresencial, salientando que a sala de espera das

audiências no formato telepresencial ou híbrido deverá ser

a c e s s a d a  p o r  m e i o  d o  l i n k  :  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

br.zoom.us/j/9102564258 da Plataforma Zoom, cujo acesso à

3.
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Sala de Espera poderá ocorrer por computador ou celular.

EUNAPOLIS/BA, 12 de março de 2024.

    GABRIELA DE CARVALHO MEIRA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000873-53.2023.5.05.0511
RECLAMANTE ADELSON NASCIMENTO DE JESUS

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

ADVOGADO LUISA ARAGAO PADILHA(OAB:
15146/BA)

ADVOGADO ECY ARAGAO PADILHA(OAB:
5229/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAGIMIRIM

RECLAMADO CONSTRUTORA HGS LTDA

ADVOGADO RODRIGO ESTEVES DA CRUZ(OAB:
849-B/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA HGS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef4d620

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos autos a petição de ID. 6673552.1.

Esclareço, de logo, que a definição sobre a modalidade da

audiência não está situada apenas na escolha das partes,

sendo ela apenas um dos requisitos iniciais para a inclusão do

processo no Juízo 100% Digital, remanescendo o Magistrado

como elemento nuclear do ato, cabendo a ele a avaliação de sua

oportunidade e conveniência.

2.

Como, no presente caso, trata-se de audiência inaugural, para

recebimento de defesa e primeira proposta conciliatória, defiro,

excepcionalmente, a participação da Reclamada na audiência,

de forma telepresencial, salientando que a sala de espera das

audiências no formato telepresencial ou híbrido deverá ser

a c e s s a d a  p o r  m e i o  d o  l i n k  :  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

br.zoom.us/j/9102564258 da Plataforma Zoom, cujo acesso à

Sala de Espera poderá ocorrer por computador ou celular.

3.

EUNAPOLIS/BA, 12 de março de 2024.

    GABRIELA DE CARVALHO MEIRA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000873-53.2023.5.05.0511
RECLAMANTE ADELSON NASCIMENTO DE JESUS

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

ADVOGADO LUISA ARAGAO PADILHA(OAB:
15146/BA)

ADVOGADO ECY ARAGAO PADILHA(OAB:
5229/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAGIMIRIM

RECLAMADO CONSTRUTORA HGS LTDA

ADVOGADO RODRIGO ESTEVES DA CRUZ(OAB:
849-B/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELSON NASCIMENTO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef4d620

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos autos a petição de ID. 6673552.1.

Esclareço, de logo, que a definição sobre a modalidade da

audiência não está situada apenas na escolha das partes,

sendo ela apenas um dos requisitos iniciais para a inclusão do

processo no Juízo 100% Digital, remanescendo o Magistrado

como elemento nuclear do ato, cabendo a ele a avaliação de sua

oportunidade e conveniência.

2.

Como, no presente caso, trata-se de audiência inaugural, para

recebimento de defesa e primeira proposta conciliatória, defiro,

excepcionalmente, a participação da Reclamada na audiência,

de forma telepresencial, salientando que a sala de espera das

audiências no formato telepresencial ou híbrido deverá ser

a c e s s a d a  p o r  m e i o  d o  l i n k  :  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

br.zoom.us/j/9102564258 da Plataforma Zoom, cujo acesso à

Sala de Espera poderá ocorrer por computador ou celular.

3.

EUNAPOLIS/BA, 12 de março de 2024.

    GABRIELA DE CARVALHO MEIRA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000334-63.2018.5.05.0511
RECLAMANTE JOSANIO DE MENDONCA DA SILVA

ADVOGADO LUCIO KLINGER SANTOS
CHAVES(OAB: 19389/BA)

RECLAMADO KOMATSU FOREST INDUSTRIA E
COMERCIO DE MAQUINAS
FLORESTAIS LTDA.

ADVOGADO ALUIR ROMANO ZANELLATO
FILHO(OAB: 11635/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE EUCLIDES
ROCHA(OAB: 24495/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEANDRO CEO CHAVES
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSANIO DE MENDONCA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000334-63.2018.5.05.0511

Fica V.Sa. notificada para, no prazo de 08 dias, se manifestar sobre

a referida impugnação, devendo inclusive impugnar os cálculos

eventualmente apresentados pelo reclamado, de modo específico e

fundamentado, impugnando os itens e valores objeto da

discordância, nos moldes previstos no § 2º , do artigo 879 da CLT.

EUNAPOLIS/BA, 12 de março de 2024.

REBECCA SANTOS ABRAHAO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000485-24.2021.5.05.0511
RECLAMANTE RAFAELA PERPETUO DA SILVA

ADVOGADO CARLITO JOSE SOARES DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 33333/BA)

RECLAMADO KATHARINA TRANSPORTES E
LOCACAO DE MAQUINAS LTDA - ME

ADVOGADO CARIM ARAMUNI GONCALVES(OAB:
16959/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA PERPETUO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000485-24.2021.5.05.0511

Fica V.Sa. notificada para: tomar ciência da disponibilização de

alvará eletrônico de transferência em vosso favor.

EUNAPOLIS/BA, 12 de março de 2024.

OSMINDA BOMFIM NEVES

Assessor

Processo Nº ETCiv-0000634-83.2022.5.05.0511
EMBARGANTE ANA SANTOS SILVA EIRELI

ADVOGADO PAULO ROCHA BARRA(OAB:
9048/BA)

EMBARGADO PEE - PLENA EMPREENDIMENTOS
E ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ANTONIO JOSE MEHMERI
FILHO(OAB: 16199/BA)

ADVOGADO VITOR EMANUEL LINS DE
MORAES(OAB: 15969/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEE - PLENA EMPREENDIMENTOS E ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8ab19ab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, e considerando o que mais dos autos consta, julgo

IMPROCEDENTES os Embargos de Terceiro opostos por ANA

SANTOS SILVA EIRELI em desfavor da PEE - PLENA

EMPREENDIMENTOS E ENGENHARIA LTDA e mantenho a

constrição/indisponibilidade que recaiu sobre o bem imóvel de

matrícula nº 40.803, do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Vitória da Conquista - BA, datada de 31/10/2022, tudo

consoante fundamentação supra, que faz parte integrante deste

decisum como se aqui transcrita.

Custas no importe de R$44,26, calculadas na forma inciso IV, do

artigo 789-A, da CLT, devidas pela Executada, devendo a

Secretaria da Vara certificar nos autos do processo principal para

futura cobrança.

INTIMEM-SE AS PARTES. Prazo de lei.

    IVO DANIEL POVOAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000634-83.2022.5.05.0511
EMBARGANTE ANA SANTOS SILVA EIRELI

ADVOGADO PAULO ROCHA BARRA(OAB:
9048/BA)

EMBARGADO PEE - PLENA EMPREENDIMENTOS
E ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ANTONIO JOSE MEHMERI
FILHO(OAB: 16199/BA)

ADVOGADO VITOR EMANUEL LINS DE
MORAES(OAB: 15969/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA SANTOS SILVA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8ab19ab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, e considerando o que mais dos autos consta, julgo

IMPROCEDENTES os Embargos de Terceiro opostos por ANA

SANTOS SILVA EIRELI em desfavor da PEE - PLENA

EMPREENDIMENTOS E ENGENHARIA LTDA e mantenho a

constrição/indisponibilidade que recaiu sobre o bem imóvel de

matrícula nº 40.803, do 2º Ofício de Registro de Imóveis da

Comarca de Vitória da Conquista - BA, datada de 31/10/2022, tudo

consoante fundamentação supra, que faz parte integrante deste

decisum como se aqui transcrita.

Custas no importe de R$44,26, calculadas na forma inciso IV, do

artigo 789-A, da CLT, devidas pela Executada, devendo a

Secretaria da Vara certificar nos autos do processo principal para

futura cobrança.

INTIMEM-SE AS PARTES. Prazo de lei.

    IVO DANIEL POVOAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

1ª. Vara Do Trabalho De Feira De Santana

Edital

Processo Nº ATOrd-0000168-79.2022.5.05.0191
RECLAMANTE JOSIANE CAMPOS DE ALMEIDA

CRUZ

ADVOGADO VANESSA RAMOS BRITO(OAB:
38280/BA)

ADVOGADO BASILIO ACELINO DE CARVALHO
NETO(OAB: 36676/BA)

ADVOGADO LEANDRO NUNES GOBATTO(OAB:
37666/BA)

RECLAMADO PRIUS IMPORTADORA DE
BIJOUTERIAS E MIUDEZAS LTDA -
ME

RECLAMADO BVM COMERCIO DE BIJOUTERIAS
EIRELI

RECLAMADO A. E. UTILIDADES E BIJOUTERIAS
LTDA - ME - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. E. UTILIDADES E BIJOUTERIAS LTDA - ME - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) A. E. UTILIDADES E

BIJOUTERIAS LTDA - ME - EPP, com endereço incerto e não

sabido, para tomar ciência do teor da Sentença de id 59e5cc2,

acompanhada da Planilha de Cálculos de id a7d3da6, com o

seguinte teor: "(...) Ante o exposto, julgo a presente reclamação

PROCEDENTE EM PARTE, para condenar as reclamadas PRIUS

IMPORTADORA DE BIJOUTERIAS E MIUDEZAS LTDA - ME, A.E.

UTILIDADES E BIJOUTERIAS LTDA - ME - EPP e BVM

COMERCIO DE BIJOUTERIAS EIRELIa pagar no prazo legal, com

juros e correção monetária, as parcelas deferidas na forma da

fundamentação supra que se integra ao decisum. (...)."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

EDNA MARIA DE SOUZA PRADO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000168-79.2022.5.05.0191
RECLAMANTE JOSIANE CAMPOS DE ALMEIDA

CRUZ

ADVOGADO VANESSA RAMOS BRITO(OAB:
38280/BA)

ADVOGADO BASILIO ACELINO DE CARVALHO
NETO(OAB: 36676/BA)

ADVOGADO LEANDRO NUNES GOBATTO(OAB:
37666/BA)

RECLAMADO PRIUS IMPORTADORA DE
BIJOUTERIAS E MIUDEZAS LTDA -
ME

RECLAMADO BVM COMERCIO DE BIJOUTERIAS
EIRELI

RECLAMADO A. E. UTILIDADES E BIJOUTERIAS
LTDA - ME - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIUS IMPORTADORA DE BIJOUTERIAS E MIUDEZAS LTDA
- ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) PRIUS IMPORTADORA

DE BIJOUTERIAS E MIUDEZAS LTDA - ME, com endereço incerto

e não sabido, para tomar ciência do teor da Sentença de id

59e5cc2, acompanhada da Planilha de Cálculos de id a7d3da6,

com o seguinte teor: "(...) Ante o exposto, julgo a presente

reclamação PROCEDENTE EM PARTE, para condenar as

reclamadas PRIUS IMPORTADORA DE BIJOUTERIAS E

MIUDEZAS LTDA - ME, A.E. UTILIDADES E BIJOUTERIAS LTDA -

ME - EPP e BVM COMERCIO DE BIJOUTERIAS EIRELIa pagar

no prazo legal, com juros e correção monetária, as parcelas
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deferidas na forma da fundamentação supra que se integra ao

decisum. (...)."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

EDNA MARIA DE SOUZA PRADO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000319-11.2023.5.05.0191
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA DA SILVA

SANTOS

ADVOGADO BRUNA BARRETO NERY(OAB:
22626/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ENGENHARIA
HIDRICA E DE SANEAMENTO DA
BAHIA CERB

ADVOGADO LARA ANDRADE DE SOUSA(OAB:
74981/BA)

RECLAMADO JS SERVICOS DE
LIMPEZA,MANUTENCAO E
CONSERVACAO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JS SERVICOS DE LIMPEZA,MANUTENCAO E
CONSERVACAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Pelo presente Edital, pelo prazo de 5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) JS SERVICOS DE

LIMPEZA,MANUTENCAO E CONSERVACAO EIRELI , com

endereço incerto e não sabido, para tomar ciência e comparecer à

audiência designada para o dia 23/05/2024, 09:10h. a ser realizada

na sede desta Vara localizada no(a) AVENIDA JOAO DURVAL

CARNEIRO, 2768, FÓRUM JOSÉ MARTINS CATHARINO, PONTO

CENTRAL, FEIRA DE SANTANA/BA - CEP: 44075-196.

A ausência implicará na aplicação das regras do Art. 844 da CLT.

Inicial e documentos à disposição na Secretaria da Vara.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

ANTONIO LEITE LIMA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0000644-83.2023.5.05.0191
RECLAMANTE LUCAS MOREIRA SANTOS

ADVOGADO LUIS RENAN BLAYA
ZUCOLOTO(OAB: 31163/BA)

ADVOGADO POLLIANA MORAES ALMEIDA(OAB:
38055/BA)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS MOREIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7ef562d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    NADVA NASCIMENTO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000644-83.2023.5.05.0191
RECLAMANTE LUCAS MOREIRA SANTOS

ADVOGADO LUIS RENAN BLAYA
ZUCOLOTO(OAB: 31163/BA)

ADVOGADO POLLIANA MORAES ALMEIDA(OAB:
38055/BA)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7ef562d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    NADVA NASCIMENTO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000071-11.2024.5.05.0191
REQUERENTES BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ALAN DE OLIVEIRA SILVA
SHILINKERT(OAB: 208322/SP)

REQUERENTES JOAO PAULO BITTENCOURT
PALMEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO MARCIA MARIA AGNOLETTO(OAB:
241437/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO BITTENCOURT PALMEIRA DE ALMEIDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2c9d76a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    NADVA NASCIMENTO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000071-11.2024.5.05.0191
REQUERENTES BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ALAN DE OLIVEIRA SILVA
SHILINKERT(OAB: 208322/SP)

REQUERENTES JOAO PAULO BITTENCOURT
PALMEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO MARCIA MARIA AGNOLETTO(OAB:
241437/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2c9d76a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    NADVA NASCIMENTO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0001029-31.2023.5.05.0191
CONSIGNANTE GGS INDUSTRIA, COMERCIO E

SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PESSOA
SILVA(OAB: 7306/BA)

CONSIGNATÁRIO GEIZER FERREIRA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GGS INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "... EXTINGO O PROCESSO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO ...."

FEIRA DE SANTANA/BA, 11 de março de 2024.

ANDREA HUBER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000179-45.2021.5.05.0191
RECLAMANTE PAULO ROBERTO BARBOSA DA

SILVA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FILIPE DE ABREU REIS(OAB:
30115/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CORUJEIRA
RODRIGUES(OAB: 49656/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMO ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do teor da Decisão de

id:11200c4, a seguir transcrito:

“Cite-se o devedor, na pessoa de seu advogado (CPC, art. 513,§

2º, I) caso tenha procurador, ou por ecarta/mandado conforme o

caso, não tento advogado cadastrado, para, no prazo de 48 horas,

efetuar o pagamento do montante da condenação ou garantir a

execução, sob pena de penhora.....”

FEIRA DE SANTANA/BA, 11 de março de 2024.

ANDREA HUBER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000543-66.2011.5.05.0191
RECLAMANTE NEY PINHEIRO COELHO

ADVOGADO LIVIA DA SILVA LOBO(OAB:
30994/BA)

ADVOGADO REGINALDO FERREIRA
BORGES(OAB: 16776/BA)

ADVOGADO GEORGE VIEIRA RIBEIRO(OAB:
24969/BA)

RECLAMADO COMERCIAL DE ESTIVAS J SANTOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO CAMILA MAIA SANTOS(OAB:
61985/BA)

ADVOGADO MANOEL FALCONERY RIOS
JUNIOR(OAB: 22722/BA)

RECLAMADO JOAQUIM GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO MANOEL FALCONERY RIOS
JUNIOR(OAB: 22722/BA)

RECLAMADO JONATAS EMANOEL MOTA DOS
SANTOS
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ADVOGADO MANOEL FALCONERY RIOS
JUNIOR(OAB: 22722/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO Vanusca da Silva Santana(OAB:
21150/BA)

ADVOGADO CRECENCIO SANTANA FILHO(OAB:
9543/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

2º Ofício do Registro de Imóveis e
Hipotecas da Comarca de Jacobina

TERCEIRO
INTERESSADO

1º Ofício do Registro de Imóveis e
Hipotecas da Comarca de Jacobina

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE FEIRA
DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000543-66.2011.5.05.0191

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do despacho de id. 6237df6

proferido nos autos:

"Inicialmente, libere-se em favor do sindicado o saldo constante dos

autos, devendo informar conta bancária para tanto

Atualizem-se os cálculos

Diligencie junto ao PREVJUD acerca da existência de benefícios

recebidos pelos executados

Indefiro expedição de ofício a CEF para penhora de valores

pertinentes ao FGTS, por falta de amparo legal, bem como a

expedição de mandado de penhora, por tratar-se, como o próprio

sindicado informa, de endereço residencial."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

ARLETE MOREIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATAlc-0000869-84.2015.5.05.0191
RECLAMANTE RAYARA DAS NEVES REIS

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO FILADELFO(OAB:
23105/BA)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO LEONARDO SANTOS DE
SOUZA(OAB: 14926/BA)

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência do teorda certidão de

#id:8845b34

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

ANDREA HUBER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000522-70.2023.5.05.0191
RECLAMANTE DANIEL PRADO FREITAS

ADVOGADO DANIEL BASTOS MAGALHAES(OAB:
35675/BA)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

PERITO ALINE DIAS LIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL PRADO FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000522-70.2023.5.05.0191

Fica V.Sa. notificada para: ter vistas do laudo apresentado.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

BARBARA BRUNA SAMPAIO DANTAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000522-70.2023.5.05.0191
RECLAMANTE DANIEL PRADO FREITAS

ADVOGADO DANIEL BASTOS MAGALHAES(OAB:
35675/BA)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

PERITO ALINE DIAS LIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000522-70.2023.5.05.0191
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Fica V.Sa. notificada para: ter vistas do laudo apresentado.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

BARBARA BRUNA SAMPAIO DANTAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001801-72.2015.5.05.0191
RECLAMANTE CARLOS ANDRE DE BRITO

OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDA PEIXINHO LOBO(OAB:
42021/BA)

ADVOGADO IVANEIDE DIAS DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 41864/BA)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANDRE DE BRITO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001801-72.2015.5.05.0191

Fica o beneficiário (CARLOS ANDRE DE BRITO OLIVEIRA )

intimado de que foram expedidos alvarás judiciais para liberação de

valores, os quais foram transferidos para a conta bancária indicada.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

ARLETE MOREIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000525-93.2021.5.05.0191
RECLAMANTE JAIR NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO HENRIQUE KRUSCHEWSKY
NETO(OAB: 38382/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

RECLAMADO SUSTENTARE SANEAMENTO S/A

ADVOGADO REGIANE ALVES DA COSTA(OAB:
271621/SP)

ADVOGADO SUELY MULKY(OAB: 97512/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUSTENTARE SANEAMENTO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000525-93.2021.5.05.0191

Fica V.Sa. citada, na pessoa de seu advogado (CPC, art. 513,§ 2º,

I), para, no prazo de 48 horas, efetuar o pagamento do montante da

condenação ou garantir a execução, sob pena de penhora.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

EDNA MARIA DE SOUZA PRADO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000103-50.2023.5.05.0191
RECLAMANTE JAIR FERNANDO DOS SANTOS

RODRIGUES

ADVOGADO DANILO DE JESUS SILVA(OAB:
55244/BA)

ADVOGADO JOSE MAURICIO MACHADO DE
ARAUJO(OAB: 22288/BA)

ADVOGADO DRIELLY RODRIGUES DA COSTA
SANTOS(OAB: 62400/BA)

RECLAMADO TMA NORDESTE TRANSPORTE
LOTACAO E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO GICELA ALVES RODRIGUES(OAB:
19713/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TMA NORDESTE TRANSPORTE LOTACAO E LOGISTICA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7d977e

proferido nos autos.

Indefiro o requerimento id6765723

Os cálculos se encontram anexos a decisão, conforme expediente

id6205869

Aguarde-se o decurso do prazo para pagamento

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    NADVA NASCIMENTO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000235-15.2020.5.05.0191
RECLAMANTE LILIANE DOS SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO MOABE SANTOS CASAS(OAB:
32672/BA)

ADVOGADO GERALDO LOPES PORTUGAL
NETO(OAB: 24977/BA)

ADVOGADO VICTOR CARNEIRO REBOUCAS DA
SILVA(OAB: 26248/BA)

RECLAMADO LIGA ALVARO BAHIA CONTRA A
MORTALIDADE INFANTIL

ADVOGADO EDSON ALMEIDA RAMOS
NETO(OAB: 61413/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGA ALVARO BAHIA CONTRA A MORTALIDADE INFANTIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000235-15.2020.5.05.0191

Fica V.Sa. notificada para ter vista da impugnação aos cálculos

apresentada sob id 9ae55c8.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

EDNA MARIA DE SOUZA PRADO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000045-47.2023.5.05.0191
RECLAMANTE JOSENILDO CHAGAS SALES

ADVOGADO TATIANA SILVA PEREIRA(OAB:
37213/BA)

RECLAMADO T. SILVEIRA TRANSPORTE E
TURISMO LTDA

ADVOGADO KARLA SOUZA CARVALHO(OAB:
31476/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - T. SILVEIRA TRANSPORTE E TURISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af37d91

proferido nos autos.

Libere-se o depósito recursal em favor do exequente, facultando-lhe

fornecimento de dados bancários

1 - Cite-se o devedor, na pessoa de seu advogado (CPC, art. 513,§

2º, I) caso tenha procurador, ou por ecarta/mandado conforme o

caso, não tento advogado cadastrado, para, no prazo de 48 horas,

efetuar o pagamento do montante da condenação ou garantir a

execução, sob pena de penhora, abatendo-se o valor constante dos

autos( R$13.901,59)

2 -Decorrido o prazo sem pagamento, proceda-se ao bloqueio nos

haveres financeiros do executado, via SISBAJUD, até o limite do

valor perseguido nos autos, na modalidade repetida por trinta dias.

3 - Garantido o Juízo, cientifique-se o(a) executado (a) para

manifestação, no prazo de cinco dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    NADVA NASCIMENTO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000045-47.2023.5.05.0191
RECLAMANTE JOSENILDO CHAGAS SALES

ADVOGADO TATIANA SILVA PEREIRA(OAB:
37213/BA)

RECLAMADO T. SILVEIRA TRANSPORTE E
TURISMO LTDA

ADVOGADO KARLA SOUZA CARVALHO(OAB:
31476/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSENILDO CHAGAS SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af37d91

proferido nos autos.

Libere-se o depósito recursal em favor do exequente, facultando-lhe

fornecimento de dados bancários

1 - Cite-se o devedor, na pessoa de seu advogado (CPC, art. 513,§

2º, I) caso tenha procurador, ou por ecarta/mandado conforme o

caso, não tento advogado cadastrado, para, no prazo de 48 horas,

efetuar o pagamento do montante da condenação ou garantir a

execução, sob pena de penhora, abatendo-se o valor constante dos

autos( R$13.901,59)

2 -Decorrido o prazo sem pagamento, proceda-se ao bloqueio nos

haveres financeiros do executado, via SISBAJUD, até o limite do

valor perseguido nos autos, na modalidade repetida por trinta dias.

3 - Garantido o Juízo, cientifique-se o(a) executado (a) para

manifestação, no prazo de cinco dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    NADVA NASCIMENTO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000938-72.2022.5.05.0191
RECLAMANTE ANA PAULA DOS SANTOS

CARVALHO

ADVOGADO ANDREA MARCIA JESUS
SARMENTO(OAB: 40610/BA)

ADVOGADO DIEGO VINICIUS CRUZ PATRIARCA
DOS SANTOS(OAB: 50189/BA)

RECLAMADO COOPERSADE - COOPERATIVA DE
TRABALHO EM APOIO TECNICO
OPERACIONAL
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ADVOGADO MARYUSCHA SANTOS ALMEIDA
RAMOS(OAB: 18410/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

RECLAMADO THEREZINHA VINHAS MATOS

ADVOGADO MARYUSCHA SANTOS ALMEIDA
RAMOS(OAB: 18410/BA)

RECLAMADO CAINARA VIEIRA DO NASCIMENTO
LASSALA

ADVOGADO MARYUSCHA SANTOS ALMEIDA
RAMOS(OAB: 18410/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DOS SANTOS CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

Audiência de Instrução redesignada para o dia 21/03/2024 09:09,

sob pena de confissão, a ser realizada na modalidade

telepresencial via Zoom cuja sala deverá ser acessada por tablet,

celular ou computador. O acesso à sala de audiência virtual se

dará da seguinte forma:

1) Para acesso pelo computador as partes e advogados devem

inserir o link: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia1vtfsa na barra

de endereços do navegador da Internet, marcar “permitir” para o

microfone e câmera e clicar em “Participar agora”.

2) Para acesso no pelo celular ou tablet as partes e advogados

devem instalar o aplicativo previamente e, no dia e horário

designados, inserir o código da reunião de acesso: 969 508 9387.

Até que o responsável autorize a entrada aparecerá a mensagem: A

sua audiência está confirmada. Aguarde para a entrada na sala,

ainda que ultrapassado o horário originalmente designado.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas, estas no máximo de

3(três), devem comparecer independentemente de notificação

judicial e, caso estas não se façam presentes, deve ser comprovado

que as mesmas foram convidadas, sob pena de preclusão.

Os patronos e partes assumem o risco por eventual impossibilidade

de participação por dificuldades técnicas ou de conexão. Além disso

deverão se apresentar em ambiente adequado, compatível com a

formalidade do ato.

As partes podem acompanhar o andamento da Pauta

Processual por meio do aplicativo JTe, disponível nas

plataformas Google Play e App Store.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

ANTONIO LEITE LIMA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000938-72.2022.5.05.0191
RECLAMANTE ANA PAULA DOS SANTOS

CARVALHO

ADVOGADO ANDREA MARCIA JESUS
SARMENTO(OAB: 40610/BA)

ADVOGADO DIEGO VINICIUS CRUZ PATRIARCA
DOS SANTOS(OAB: 50189/BA)

RECLAMADO COOPERSADE - COOPERATIVA DE
TRABALHO EM APOIO TECNICO
OPERACIONAL

ADVOGADO MARYUSCHA SANTOS ALMEIDA
RAMOS(OAB: 18410/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

RECLAMADO THEREZINHA VINHAS MATOS

ADVOGADO MARYUSCHA SANTOS ALMEIDA
RAMOS(OAB: 18410/BA)

RECLAMADO CAINARA VIEIRA DO NASCIMENTO
LASSALA

ADVOGADO MARYUSCHA SANTOS ALMEIDA
RAMOS(OAB: 18410/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERSADE - COOPERATIVA DE TRABALHO EM APOIO
TECNICO OPERACIONAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

Audiência de Instrução redesignada para o dia 21/03/2024 09:09,

sob pena de confissão, a ser realizada na modalidade

telepresencial via Zoom cuja sala deverá ser acessada por tablet,

celular ou computador. O acesso à sala de audiência virtual se

dará da seguinte forma:

1) Para acesso pelo computador as partes e advogados devem

inserir o link: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia1vtfsa na barra

de endereços do navegador da Internet, marcar “permitir” para o

microfone e câmera e clicar em “Participar agora”.

2) Para acesso no pelo celular ou tablet as partes e advogados

devem instalar o aplicativo previamente e, no dia e horário

designados, inserir o código da reunião de acesso: 969 508 9387.

Até que o responsável autorize a entrada aparecerá a mensagem: A

sua audiência está confirmada. Aguarde para a entrada na sala,

ainda que ultrapassado o horário originalmente designado.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas, estas no máximo de

3(três), devem comparecer independentemente de notificação

judicial e, caso estas não se façam presentes, deve ser comprovado

que as mesmas foram convidadas, sob pena de preclusão.

Os patronos e partes assumem o risco por eventual impossibilidade

de participação por dificuldades técnicas ou de conexão. Além disso

deverão se apresentar em ambiente adequado, compatível com a
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formalidade do ato.

As partes podem acompanhar o andamento da Pauta

Processual por meio do aplicativo JTe, disponível nas

plataformas Google Play e App Store.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

ANTONIO LEITE LIMA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000938-72.2022.5.05.0191
RECLAMANTE ANA PAULA DOS SANTOS

CARVALHO

ADVOGADO ANDREA MARCIA JESUS
SARMENTO(OAB: 40610/BA)

ADVOGADO DIEGO VINICIUS CRUZ PATRIARCA
DOS SANTOS(OAB: 50189/BA)

RECLAMADO COOPERSADE - COOPERATIVA DE
TRABALHO EM APOIO TECNICO
OPERACIONAL

ADVOGADO MARYUSCHA SANTOS ALMEIDA
RAMOS(OAB: 18410/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

RECLAMADO THEREZINHA VINHAS MATOS

ADVOGADO MARYUSCHA SANTOS ALMEIDA
RAMOS(OAB: 18410/BA)

RECLAMADO CAINARA VIEIRA DO NASCIMENTO
LASSALA

ADVOGADO MARYUSCHA SANTOS ALMEIDA
RAMOS(OAB: 18410/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAINARA VIEIRA DO NASCIMENTO LASSALA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

Audiência de Instrução redesignada para o dia 21/03/2024 09:09,

sob pena de confissão, a ser realizada na modalidade

telepresencial via Zoom cuja sala deverá ser acessada por tablet,

celular ou computador. O acesso à sala de audiência virtual se

dará da seguinte forma:

1) Para acesso pelo computador as partes e advogados devem

inserir o link: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia1vtfsa na barra

de endereços do navegador da Internet, marcar “permitir” para o

microfone e câmera e clicar em “Participar agora”.

2) Para acesso no pelo celular ou tablet as partes e advogados

devem instalar o aplicativo previamente e, no dia e horário

designados, inserir o código da reunião de acesso: 969 508 9387.

Até que o responsável autorize a entrada aparecerá a mensagem: A

sua audiência está confirmada. Aguarde para a entrada na sala,

ainda que ultrapassado o horário originalmente designado.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas, estas no máximo de

3(três), devem comparecer independentemente de notificação

judicial e, caso estas não se façam presentes, deve ser comprovado

que as mesmas foram convidadas, sob pena de preclusão.

Os patronos e partes assumem o risco por eventual impossibilidade

de participação por dificuldades técnicas ou de conexão. Além disso

deverão se apresentar em ambiente adequado, compatível com a

formalidade do ato.

As partes podem acompanhar o andamento da Pauta

Processual por meio do aplicativo JTe, disponível nas

plataformas Google Play e App Store.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

ANTONIO LEITE LIMA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000938-72.2022.5.05.0191
RECLAMANTE ANA PAULA DOS SANTOS

CARVALHO

ADVOGADO ANDREA MARCIA JESUS
SARMENTO(OAB: 40610/BA)

ADVOGADO DIEGO VINICIUS CRUZ PATRIARCA
DOS SANTOS(OAB: 50189/BA)

RECLAMADO COOPERSADE - COOPERATIVA DE
TRABALHO EM APOIO TECNICO
OPERACIONAL

ADVOGADO MARYUSCHA SANTOS ALMEIDA
RAMOS(OAB: 18410/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

RECLAMADO THEREZINHA VINHAS MATOS

ADVOGADO MARYUSCHA SANTOS ALMEIDA
RAMOS(OAB: 18410/BA)

RECLAMADO CAINARA VIEIRA DO NASCIMENTO
LASSALA

ADVOGADO MARYUSCHA SANTOS ALMEIDA
RAMOS(OAB: 18410/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THEREZINHA VINHAS MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

Audiência de Instrução redesignada para o dia 21/03/2024 09:09,

sob pena de confissão, a ser realizada na modalidade

telepresencial via Zoom cuja sala deverá ser acessada por tablet,

celular ou computador. O acesso à sala de audiência virtual se

dará da seguinte forma:

1) Para acesso pelo computador as partes e advogados devem

inserir o link: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia1vtfsa na barra

de endereços do navegador da Internet, marcar “permitir” para o
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microfone e câmera e clicar em “Participar agora”.

2) Para acesso no pelo celular ou tablet as partes e advogados

devem instalar o aplicativo previamente e, no dia e horário

designados, inserir o código da reunião de acesso: 969 508 9387.

Até que o responsável autorize a entrada aparecerá a mensagem: A

sua audiência está confirmada. Aguarde para a entrada na sala,

ainda que ultrapassado o horário originalmente designado.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas, estas no máximo de

3(três), devem comparecer independentemente de notificação

judicial e, caso estas não se façam presentes, deve ser comprovado

que as mesmas foram convidadas, sob pena de preclusão.

Os patronos e partes assumem o risco por eventual impossibilidade

de participação por dificuldades técnicas ou de conexão. Além disso

deverão se apresentar em ambiente adequado, compatível com a

formalidade do ato.

As partes podem acompanhar o andamento da Pauta

Processual por meio do aplicativo JTe, disponível nas

plataformas Google Play e App Store.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

ANTONIO LEITE LIMA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000332-83.2018.5.05.0191
RECLAMANTE ADEVAN PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO DANIEL BASTOS MAGALHAES(OAB:
35675/BA)

RECLAMADO J A M M DE JESUS SERVICO
POSTUMO ME - ME

ADVOGADO RICARDO DE AZEVEDO
CERQUEIRA(OAB: 23732/BA)

RECLAMADO JAMILE AFRA MOTA MACEDO DE
JESUS

ADVOGADO RICARDO DE AZEVEDO
CERQUEIRA(OAB: 23732/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

DILSON SOUZA LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

1º Registro De Imóveis de Feira de
Santana

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL GERAL CLÉRISTON
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMILE AFRA MOTA MACEDO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para: tomar ciência do teor da certidão de

#id:b342d03 bem como para, querendo, indicar dados bancários a

fim de que seja transferido o crédito.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

ANDREA HUBER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000962-66.2023.5.05.0191
RECLAMANTE ELIAS CASTELO DOS SANTOS

ADVOGADO VICTOR DE ALENCAR
TAPIOCA(OAB: 34071/BA)

RECLAMADO RR TRANSPORTES E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS CASTELO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c0a739

proferido nos autos.

Considerando o expediente de #id:c7cf881, retiro o feito de pauta.

Ciência ao reclamante, bem como de que deve informar o atual e

completo endereço da reclamada, no prazo de 15(quinze) dias, ou

requerer o que entender de direito.

Redesigno Audiência Inicial 28/05/2024, às 09:10h. Ciente o

reclamante na forma do art. 844, CLT.

Fornecido o endereço, providencie a Secretaria da Vara a

retificação na autuação processual e a expedição de nova

notificação à parte Ré, na forma de praxe, nos termos do art. 844,

CLT.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    NADVA NASCIMENTO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACPCiv-0000645-68.2023.5.05.0191
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM TELECOMUNICACOES DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cce798f

proferido nos autos.

Defiro o requerimento do MPT, redesigno a audiência inicial para

28/05/2024, às 09:15.

Ciente a parte autora e a Ré nos termos do art. 844, CLT, facultada

a participação do MPT por videoconferência, sob mesmo link

informado na audiência redesignada.

Intime-se novamente o sindicato.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    NADVA NASCIMENTO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000965-21.2023.5.05.0191
RECLAMANTE RENATO BORGES DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE ISENSEE DE SOUZA(OAB:
35510/BA)

ADVOGADO SILAS MARCOS DE SANTANA
LOPES(OAB: 35363/BA)

RECLAMADO BOTICARIO PRODUTOS DE BELEZA
LTDA

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOTICARIO PRODUTOS DE BELEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca785d0

proferido nos autos.

Tratando-se de audiência inicial, faculto a participação do

Patrono do autor de modo telepresencial via Zoom cuja sala

deverá ser acessada por tablet, celular ou computador.

O acesso à sala de audiência virtual se dará da seguinte forma:

1) Para acesso pelo computador as partes e advogados devem

inserir o link: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia1vtfsa na

barra de endereços do navegador da Internet, marcar “permitir” para

o microfone e câmera e clicar em “Participar agora”.

2) Para acesso no pelo celular ou tablet as partes e advogados

devem instalar o aplicativo previamente e, no dia e horário

designados, inserir o código da reunião de acesso: 969 508 9387.

Até que o responsável autorize a entrada aparecerá a mensagem: A

sua audiência está confirmada. Aguarde para a entrada na sala,

ainda que ultrapassado o horário originalmente designado.

Os patronos e partes que optarem por participar da audiência

na modalidade telepresencial assumem o risco por eventual

impossibilidade de participação por dificuldades técnicas ou de

conexão. Além disso deverão se apresentar em ambiente

adequado, compatível com a formalidade do ato.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    NADVA NASCIMENTO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000965-21.2023.5.05.0191
RECLAMANTE RENATO BORGES DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE ISENSEE DE SOUZA(OAB:
35510/BA)

ADVOGADO SILAS MARCOS DE SANTANA
LOPES(OAB: 35363/BA)

RECLAMADO BOTICARIO PRODUTOS DE BELEZA
LTDA

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO BORGES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca785d0

proferido nos autos.

Tratando-se de audiência inicial, faculto a participação do

Patrono do autor de modo telepresencial via Zoom cuja sala

deverá ser acessada por tablet, celular ou computador.

O acesso à sala de audiência virtual se dará da seguinte forma:

1) Para acesso pelo computador as partes e advogados devem

inserir o link: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia1vtfsa na

barra de endereços do navegador da Internet, marcar “permitir” para

o microfone e câmera e clicar em “Participar agora”.

2) Para acesso no pelo celular ou tablet as partes e advogados

devem instalar o aplicativo previamente e, no dia e horário

designados, inserir o código da reunião de acesso: 969 508 9387.

Até que o responsável autorize a entrada aparecerá a mensagem: A

sua audiência está confirmada. Aguarde para a entrada na sala,

ainda que ultrapassado o horário originalmente designado.

Os patronos e partes que optarem por participar da audiência
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na modalidade telepresencial assumem o risco por eventual

impossibilidade de participação por dificuldades técnicas ou de

conexão. Além disso deverão se apresentar em ambiente

adequado, compatível com a formalidade do ato.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    NADVA NASCIMENTO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010034-92.2014.5.05.0191
RECLAMANTE SIND TRAB INDS ART BOR DE

PNEUMATICOS AFINS EST DA BAHI

ADVOGADO AUGUSTO SERGIO DO DESTERRO
SANTOS(OAB: 12168/BA)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO SAULO EMANUEL NASCIMENTO DE
CASTRO(OAB: 22243/BA)

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB INDS ART BOR DE PNEUMATICOS AFINS EST
DA BAHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0010034-92.2014.5.05.0191

Fica V.Sa. notificada para: liquidar o julgado.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

ILSER LORENA MARTINEZ CAL

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001310-94.2017.5.05.0191
RECLAMANTE RAFAELA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ALMIR QUEIROZ FARIAS(OAB:
9836/BA)

ADVOGADO ELTON MOURA ROCHA(OAB:
47245/BA)

RECLAMADO TATIANE DE AZEVEDO VIDAL

RECLAMADO CLARIVAL DA COSTA VIDAL

RECLAMADO CARLOS ADRIANO BARBOSA
ANDRADE

ADVOGADO SUMAYA SAMPAIO DA SILVA(OAB:
37078/BA)

ADVOGADO LUDMILLA ALBUQUERQUE
CARVALHO(OAB: 53307/BA)

RECLAMADO TOKA DO ACAI GOURMET LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1057027

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIANO DE ARAGAO VEIGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001310-94.2017.5.05.0191
RECLAMANTE RAFAELA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ALMIR QUEIROZ FARIAS(OAB:
9836/BA)

ADVOGADO ELTON MOURA ROCHA(OAB:
47245/BA)

RECLAMADO TATIANE DE AZEVEDO VIDAL

RECLAMADO CLARIVAL DA COSTA VIDAL

RECLAMADO CARLOS ADRIANO BARBOSA
ANDRADE

ADVOGADO SUMAYA SAMPAIO DA SILVA(OAB:
37078/BA)

ADVOGADO LUDMILLA ALBUQUERQUE
CARVALHO(OAB: 53307/BA)

RECLAMADO TOKA DO ACAI GOURMET LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ADRIANO BARBOSA ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1057027

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIANO DE ARAGAO VEIGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000919-03.2021.5.05.0191
RECLAMANTE ADSON SANTOS NASCIMENTO

ADVOGADO MARCELO VILAS BOAS
GOMES(OAB: 15275/BA)

ADVOGADO Fabiano Vilas Boas Gomes(OAB:
22982/BA)

RECLAMADO NOSSA SENHORA DA VITORIA
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO RICARDO DE ALMEIDA
DANTAS(OAB: 10298/BA)

ADVOGADO PATRICK DIEGO DIAS DA SILVA
CAVALCANTE COUTINHO(OAB:
3616/SE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - NOSSA SENHORA DA VITORIA TRANSPORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4234f75

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Anteoexposto,conheçodosembargos,e,nomérito, nego

provimento.

Ciênciaàspartes.

    FABIANO DE ARAGAO VEIGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000919-03.2021.5.05.0191
RECLAMANTE ADSON SANTOS NASCIMENTO

ADVOGADO MARCELO VILAS BOAS
GOMES(OAB: 15275/BA)

ADVOGADO Fabiano Vilas Boas Gomes(OAB:
22982/BA)

RECLAMADO NOSSA SENHORA DA VITORIA
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO RICARDO DE ALMEIDA
DANTAS(OAB: 10298/BA)

ADVOGADO PATRICK DIEGO DIAS DA SILVA
CAVALCANTE COUTINHO(OAB:
3616/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADSON SANTOS NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4234f75

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Anteoexposto,conheçodosembargos,e,nomérito, nego

provimento.

Ciênciaàspartes.

    FABIANO DE ARAGAO VEIGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000033-33.2023.5.05.0191
RECLAMANTE UELINGTON DE JESUS DE SOUZA

ADVOGADO ERIKA OLIVEIRA ANDRADE(OAB:
43689/BA)

ADVOGADO ALICIENE BARBOSA ROCHA(OAB:
36422/BA)

RECLAMADO 3 M - COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES
LTDA

ADVOGADO DANILO FREITAS DE OLIVEIRA
NUNES(OAB: 30677/BA)

RECLAMADO MEGA DERIVADOS DE PETROLEO
LTDA

ADVOGADO DANILO FREITAS DE OLIVEIRA
NUNES(OAB: 30677/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 3 M - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES
LTDA

  - MEGA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 86b3014

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Anteoexposto,conheçodosembargos,e,nomérito, nego

provimento.

Ciênciaàspartes.

    FABIANO DE ARAGAO VEIGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000033-33.2023.5.05.0191
RECLAMANTE UELINGTON DE JESUS DE SOUZA

ADVOGADO ERIKA OLIVEIRA ANDRADE(OAB:
43689/BA)

ADVOGADO ALICIENE BARBOSA ROCHA(OAB:
36422/BA)

RECLAMADO 3 M - COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES
LTDA

ADVOGADO DANILO FREITAS DE OLIVEIRA
NUNES(OAB: 30677/BA)

RECLAMADO MEGA DERIVADOS DE PETROLEO
LTDA

ADVOGADO DANILO FREITAS DE OLIVEIRA
NUNES(OAB: 30677/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UELINGTON DE JESUS DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 86b3014

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Anteoexposto,conheçodosembargos,e,nomérito, nego

provimento.

Ciênciaàspartes.

    FABIANO DE ARAGAO VEIGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000172-82.2023.5.05.0191
RECLAMANTE MARIVALDO DA SILVA FIALHO

ADVOGADO MICHELLE DA LUZ BASTOS(OAB:
49264/BA)

RECLAMADO PEDRA CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO ISABELA SA TELES ANDRADE(OAB:
50542/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIVALDO DA SILVA FIALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ac6f542

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Anteoexposto,conheçodosembargos,e,nomérito, nego

provimento.

Ciênciaàspartes.

    FABIANO DE ARAGAO VEIGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000172-82.2023.5.05.0191
RECLAMANTE MARIVALDO DA SILVA FIALHO

ADVOGADO MICHELLE DA LUZ BASTOS(OAB:
49264/BA)

RECLAMADO PEDRA CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO ISABELA SA TELES ANDRADE(OAB:
50542/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRA CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ac6f542

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Anteoexposto,conheçodosembargos,e,nomérito, nego

provimento.

Ciênciaàspartes.
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    FABIANO DE ARAGAO VEIGA

    Juiz do Trabalho Substituto

2ª. Vara Do Trabalho De Feira De Santana

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000479-48.2014.5.05.0192
RECLAMANTE EDILSON JESUS DE SOUZA

ADVOGADO MOACIR FERREIRA DO
NASCIMENTO JUNIOR(OAB:
42169/BA)

ADVOGADO CRISTINE EMILY SANTOS
NASCIMENTO(OAB: 29727/BA)

ADVOGADO MOACIR FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 9061/BA)

RECLAMADO BAHIA XPRESS ORGANIZACOES
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO SINDICATO DOS TRA
MOVIMENTACAO MERC EM GERAL
NO E DA BA

TERCEIRO
INTERESSADO

JAMEF

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON JESUS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Conforme disposto no art. 203, § 4º, CPC, e por força da Portaria de

número 01/2018: Tomar ciência do teor da certidão com ID 0af9b8f.

FEIRA DE SANTANA/BA, 11 de março de 2024.

LUCIANO LIMA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000967-85.2023.5.05.0192
RECLAMANTE ELIANE SILVA FONTES TELES

ADVOGADO GERALDO LOPES PORTUGAL
NETO(OAB: 24977/BA)

ADVOGADO VICTOR CARNEIRO REBOUCAS DA
SILVA(OAB: 26248/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA DE
MUTUIPE

RECLAMADO MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE SILVA FONTES TELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 98a8ade

proferida nos autos.

DECISÃO

Examina-se pedido de tutela provisória de urgência no qual a

reclamante pleiteiao restabelecimento do salário (incluindo o

adicional de insalubridade e demais gratificações) e também do

plano de saúdeem decorrência, em síntese, de a reclamada ter

irrogado à autora a condição de inapta para o trabalho, recusando o

seu retorno às atividades laborativas após o INSS constatar sua

aptidão para o trabalho.

No libelo, afirma que foi admitida pela reclamada em 01/10/2020 na

função de técnica de enfermagem e laborou até 29/12/2021, quando

foi afastada pelo INSS em decorrência de incapacidade laborativa.

Aduz que após a cessação do benefício previdenciário, a reclamada

se negou a aceita-la de volta em duas oportunidades em razão de o

exame de retorno tê-la considerado inapta.

Assim, permanece a autora sem o benefício previdenciário e sem

receber salário da reclamada.

Contraditório diferido ante ao pedido de antecipação de tutela

inaudita altera parte.

Relatado. Decido.

A reclamante tenciona o reconhecimento da existência do que se

convencinou chamar de limbo jurídico, situação que poderia lhe

assegurar o direito aos salários durante o período posterior à

cessação do benefício previdenciário pela restauração da sua

capacidade laborativa atestada pelo INSS e a não aceita pela
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reclamada, em razão de ter sido considerada inapta no exame

médico de retorno.

O extrato de informações de benefício (ID 4abea65), documento

emitido pelo INSS, informa que o benefício previdenciário da autora

cessou em 04/04/2023, corroborando a alegação expendida no

libelo.

Os documentos com ID 9c3abe2 — Atestados de saúde

ocupacional para retorno ao trabalho, realizado em 06/04/2023 e

19/10/2023, respectivamente — consideraram a autora inapta.

Assim sendo, entendo evidenciada a alegação da vindicante em

relação a existência do limbo jurídico previdenciário.

Neste sentido, entendo que a tutela provisória ora requerida merece

acolhimento, porquanto os documentos supramencionados

corroboram a alta médica concedida pelo INSS seguindo-se o

exame por médico da empresa considerando-a inapta para o

trabalho, o que reforça a tese autoral que seu retorno ao trabalho foi

recusado.

Destaca-se que a súmula 31 deste egrégio Tribunal responsabiliza

o empregador pelo pagamento dos salários do empregado

considerado inapto pela empresa, no período posterior à

cessação do auxílio doença por alta médica previdenciária a

fim de que o empregado não fique em perpétuo estado de

indefinição sobre seu trabalho, haja vista que enquanto o

empregado está afastado percebendo benefício previdenciário o

seu contrato fica suspenso, voltando à vigência normal após a alta

médica previdenciária.

Sendo assim, a suspensão do contrato de trabalho finda com a

cessação do benefício previdenciário, retornando o contrato de

trabalho à sua vigência normal devendo o empregador assumir

todas as obrigações contratuais.

Frise-se que, caso o empregado seja considerado inapto pelo

empregador, cabe a ele readaptá-lo, arcando com o pagamento de

salários até que seja concedido novo benefício previdenciário, não

podendo o trabalhador ficar desamparado em razão das

contradições entre as declarações da autarquia federal e do médico

da empresa em relação a aptidão ou não do empregado.

Neste sentido:

RECURSO ORDINÁRIO. LIMBO JURÍDICO PREVIDENCIÁRIO.

RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR. O contrato de trabalho

trata-se de contrato de atividade, de modo que se está em vigor e

não suspenso por concessão de benefício previdenciário, persistem

as obrigações contratuais e legais do empregador, dentre as quais

fornecer trabalho ao empregado e pagar os salários devidos. 

(Processo 0000432-47.2020.5.05.0133, Origem PJE, Relator(a)

Desembargador(a) JEFERSON ALVES SILVA MURICY, Quarta

Turma, DJ 27/11/2023)

Por tais fundamentos e em razão da probabilidade do direito da

autora, nos termos do art. 300 do CPC/2015, CONCEDO EM

PARTE a tutela provisória de urgência pleiteada para determinar

à reclamada que,no prazo 15 (quinze) dias contados da sua

notificação, restabeleça o pagamento do salário mensal da autora

desde 04/04/2023 (data da cessação do benefício previdenciário),

como se trabalhando estivesse, cabendo à ré comprovar nos autos,

oportunamente, todos os recolhimentos legais pertinentes.

Determino ainda o restabelecimento do plano de saúde vigente para

os demais empregados, até ulterior decisão judicial.

Indefere-se ,  todav ia ,  o pagamento do adicional  de

insalubridade, considerando que se trata de salário condição e a

autora não estará exposta a agentes insalubre se permanecer

afastada, valendo destacar que o adicional em tela somente será

devido enquanto a autora estiver efetivamente laborando em

contato com agentes insalubres.

Para compelir a ré a cumprir as determinações, fixo multa por

descumprimento das obrigações de fazer no importe de R$ 200,00,

limitada a R$ 100.000,00, e reversível em favor da reclamante.

Intime-se a parte autora e notifique-se a reclamada desta

decisão.

Proceda a secretaria à notificação das partes com as

cominações previstas no art. 844 da CLT.

Após aguarde-se a audiência já designada.

FEIRA DE SANTANA/BA, 11 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000237-74.2023.5.05.0192
RECLAMANTE JOSE BONIFACIO PEIXOTO DOS

SANTOS

ADVOGADO RICARDO OLIVEIRA REBELO DE
MATOS(OAB: 32148/BA)

RECLAMADO A S J TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CARVALHO
MACEDO E SILVA(OAB: 57207/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A S J TRANSPORTES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 742ae76

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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I. Proceda a Secretaria da Vara à retirada de possíveis restrições

opostas (sistema RENAJUD, CNIB e BNDT).

II. Arquivem-se definitivamente os autos.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000237-74.2023.5.05.0192
RECLAMANTE JOSE BONIFACIO PEIXOTO DOS

SANTOS

ADVOGADO RICARDO OLIVEIRA REBELO DE
MATOS(OAB: 32148/BA)

RECLAMADO A S J TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CARVALHO
MACEDO E SILVA(OAB: 57207/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE BONIFACIO PEIXOTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 742ae76

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

I. Proceda a Secretaria da Vara à retirada de possíveis restrições

opostas (sistema RENAJUD, CNIB e BNDT).

II. Arquivem-se definitivamente os autos.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000334-74.2023.5.05.0192
RECLAMANTE ADRIANA DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO KENY CINTRA MASCARENHAS(OAB:
64801/BA)

RECLAMADO TELEPERFORMANCE CRM S.A.

ADVOGADO WAGNER YUKITO KOHATSU(OAB:
198602/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEPERFORMANCE CRM S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d40d901

proferida nos autos.

DECISÃO

Cuida-se de exceção de incompetência em razão do lugar na

qual a excipiente, TELEPERFORMANCE CRM S/A, sustenta suas

razões por meio da petição (ID e9fab50). Suspenso o curso do feito

principal até o julgamento da exceção. Incidente instruído com

documentos e contestado pela excepta (ID f040bc7). Sem outras

provas, encerrou-se a instrução da exceção.

Vieram os autos conclusos para julgamento.

Por meio de petição autônoma (ID e9fab50), a excipiente

apresentou exceção de incompetência em razão do lugar, alegando

que a competência para processamento e julgamento desta

demanda seria em uma das Varas do Trabalho de Barueri – São

Paulo, uma vez que a parte autora foi contratada para prestar

serviços de forma remota com lotação em Barueri-SP.

Aduz que a efetivação da empregada na modalidade de trabalho em

home office realizado em sua residência, não altera o endereço da

sua contratação, qual seja, o endereço da Matriz da reclamada, na

Alameda Tocantins, em Barueri – São Paulo.

Em resposta, a excepta impugna a exceção de incompetência

arguida pela excipiente, sob alegação de que a prestação de

serviço durante todo o contrato de trabalho ocorreu em sua

residência, localizada na cidade de Feira de Santana. No libelo da

reclamatória, diz que foi admitida em 17/03/2022 para exercer a

função de operadora de telemarketing.

Pois bem.

O art. 651 da CLT estabelece que “A competência das Juntas de

Conciliação e Julgamento é determinada pela localidade onde o

empregado, reclamante ou reclamado, prestar serviços ao

empregador, ainda que tenha sido contratado noutro local ou no

estrangeiro” (destaquei).

Colhe-se das informações da excipiente que em razão da pandemia

causada pelo Covid-19, a ré criou sistema de teletrabalho interno

denominado Cloud Campus, passando a adotar nova estrutura de

atendimento ao cliente inteiramente em teletrabalho, sistema que

permite ao trabalhador uma grande flexibilidade quanto ao

local de trabalho, mas não necessariamente que a prestação de

serviço ocorra na residência do empregado.

Infere-se das assertivas supramencionadas que a excepta, embora

tenha sido contratada na cidade de Barueri – São Paulo, não estava

obrigada a prestar os serviços naquela cidade, prestando seus

serviços na modalidade de teletrabalho integral em sua residência

localizada na cidade de Feira de Santana, Estado da Bahia.

Dispõe o art. 651 da CLT, verbis:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Art. 651 - A competência das Juntas de Conciliação e Julgamento é

determinada pela localidade onde o empregado, reclamante ou

reclamado, prestar serviços ao empregador, ainda que tenha sido

contratado noutro local ou no estrangeiro. 

Sobre o tema, transcrevo decisão recente da 3ª Turma deste

egrégio Tribunal sobre o tema, com a qual estou de acordo:

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DO LUGAR.

LOCAL DA CONTRATAÇÃO OU DA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS. APLICAÇÃO DAS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NO

ART. 651 "CAPUT"DA CLT. "A competência das Varas do

Trabalho é determinada pela localidade onde o empregado,

reclamante ou reclamado, prestar serviços ao empregador, ainda

que tenha sido contratado noutro local ou no estrangeiro." (art. 651,

da CLT). Na hipótese, inexistindo prova nos autos de que o

reclamante tenha sido contratado ou, pelo menos, arregimentado

pela Reclamada na jurisdição de Irecê/BA, e sendo incontroverso de

que sua base de trabalho era em São Paulo/SP, não há que se falar

em competência da Vara do Trabalho de Irecê/BA para o

julgamento da presente reclamação trabalhista. 

(Processo 0000355-44.2023.5.05.0291, Origem PJE, Relator(a)

Desembargadora VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES, Terceira

Turma, DJ 07/12/2023) (grifei)

Como se vê, comprovada que a prestação de serviço, desde a

contratação, ocorreu na residência da autora, na cidade de Feira de

Santana - BA, ante a modalidade de prestação virtual dos serviços

informada pela excipiente (teletrabalho integral), com total

possibilidade de escolha do local da prestação dos serviços,

improcede a exceção declinatória de foro, sendo este o Juízo

competente em razão do lugar para conciliar, apreciar, instruir e

julgar esta demanda.

Sobre a necessidade de evolução das decisões desta Especializada

em razão dos avanços tecnológicos, muito bem destacado pela

excipiente, saliento que não há qualquer impedimento que a

empresa, ora excipiente, faça uso dos avanços tecnológicos para

atuar no presente feito.

ISTO POSTO, REJEITO a exceção de incompetência em razão

do lugar declarando a competência da 2ª Vara do Trabalho de

Feira de Santana para processar e julgar esta reclamatória.

Tratando-se de decisão interlocutória, há de se aplicar, no presente

processo, o quanto inserto no § 4.º do art. 800 da CLT.

Inclua-se o feito em pauta de audiência com brevidade e

notifiquem-se as partes com as cominações previstas no art.

844 da CLT.

Intime-se a parte autora para ciência do item I do despacho com

ID 0cf1f9f.

Publique-se. Intimem-se.

FEIRA DE SANTANA/BA, 11 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000334-74.2023.5.05.0192
RECLAMANTE ADRIANA DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO KENY CINTRA MASCARENHAS(OAB:
64801/BA)

RECLAMADO TELEPERFORMANCE CRM S.A.

ADVOGADO WAGNER YUKITO KOHATSU(OAB:
198602/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DE SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d40d901

proferida nos autos.

DECISÃO

Cuida-se de exceção de incompetência em razão do lugar na

qual a excipiente, TELEPERFORMANCE CRM S/A, sustenta suas

razões por meio da petição (ID e9fab50). Suspenso o curso do feito

principal até o julgamento da exceção. Incidente instruído com

documentos e contestado pela excepta (ID f040bc7). Sem outras

provas, encerrou-se a instrução da exceção.

Vieram os autos conclusos para julgamento.

Por meio de petição autônoma (ID e9fab50), a excipiente

apresentou exceção de incompetência em razão do lugar, alegando

que a competência para processamento e julgamento desta

demanda seria em uma das Varas do Trabalho de Barueri – São

Paulo, uma vez que a parte autora foi contratada para prestar

serviços de forma remota com lotação em Barueri-SP.

Aduz que a efetivação da empregada na modalidade de trabalho em

home office realizado em sua residência, não altera o endereço da

sua contratação, qual seja, o endereço da Matriz da reclamada, na

Alameda Tocantins, em Barueri – São Paulo.

Em resposta, a excepta impugna a exceção de incompetência

arguida pela excipiente, sob alegação de que a prestação de

serviço durante todo o contrato de trabalho ocorreu em sua

residência, localizada na cidade de Feira de Santana. No libelo da

reclamatória, diz que foi admitida em 17/03/2022 para exercer a

função de operadora de telemarketing.

Pois bem.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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O art. 651 da CLT estabelece que “A competência das Juntas de

Conciliação e Julgamento é determinada pela localidade onde o

empregado, reclamante ou reclamado, prestar serviços ao

empregador, ainda que tenha sido contratado noutro local ou no

estrangeiro” (destaquei).

Colhe-se das informações da excipiente que em razão da pandemia

causada pelo Covid-19, a ré criou sistema de teletrabalho interno

denominado Cloud Campus, passando a adotar nova estrutura de

atendimento ao cliente inteiramente em teletrabalho, sistema que

permite ao trabalhador uma grande flexibilidade quanto ao

local de trabalho, mas não necessariamente que a prestação de

serviço ocorra na residência do empregado.

Infere-se das assertivas supramencionadas que a excepta, embora

tenha sido contratada na cidade de Barueri – São Paulo, não estava

obrigada a prestar os serviços naquela cidade, prestando seus

serviços na modalidade de teletrabalho integral em sua residência

localizada na cidade de Feira de Santana, Estado da Bahia.

Dispõe o art. 651 da CLT, verbis:

Art. 651 - A competência das Juntas de Conciliação e Julgamento é

determinada pela localidade onde o empregado, reclamante ou

reclamado, prestar serviços ao empregador, ainda que tenha sido

contratado noutro local ou no estrangeiro. 

Sobre o tema, transcrevo decisão recente da 3ª Turma deste

egrégio Tribunal sobre o tema, com a qual estou de acordo:

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DO LUGAR.

LOCAL DA CONTRATAÇÃO OU DA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS. APLICAÇÃO DAS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NO

ART. 651 "CAPUT"DA CLT. "A competência das Varas do

Trabalho é determinada pela localidade onde o empregado,

reclamante ou reclamado, prestar serviços ao empregador, ainda

que tenha sido contratado noutro local ou no estrangeiro." (art. 651,

da CLT). Na hipótese, inexistindo prova nos autos de que o

reclamante tenha sido contratado ou, pelo menos, arregimentado

pela Reclamada na jurisdição de Irecê/BA, e sendo incontroverso de

que sua base de trabalho era em São Paulo/SP, não há que se falar

em competência da Vara do Trabalho de Irecê/BA para o

julgamento da presente reclamação trabalhista. 

(Processo 0000355-44.2023.5.05.0291, Origem PJE, Relator(a)

Desembargadora VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES, Terceira

Turma, DJ 07/12/2023) (grifei)

Como se vê, comprovada que a prestação de serviço, desde a

contratação, ocorreu na residência da autora, na cidade de Feira de

Santana - BA, ante a modalidade de prestação virtual dos serviços

informada pela excipiente (teletrabalho integral), com total

possibilidade de escolha do local da prestação dos serviços,

improcede a exceção declinatória de foro, sendo este o Juízo

competente em razão do lugar para conciliar, apreciar, instruir e

julgar esta demanda.

Sobre a necessidade de evolução das decisões desta Especializada

em razão dos avanços tecnológicos, muito bem destacado pela

excipiente, saliento que não há qualquer impedimento que a

empresa, ora excipiente, faça uso dos avanços tecnológicos para

atuar no presente feito.

ISTO POSTO, REJEITO a exceção de incompetência em razão

do lugar declarando a competência da 2ª Vara do Trabalho de

Feira de Santana para processar e julgar esta reclamatória.

Tratando-se de decisão interlocutória, há de se aplicar, no presente

processo, o quanto inserto no § 4.º do art. 800 da CLT.

Inclua-se o feito em pauta de audiência com brevidade e

notifiquem-se as partes com as cominações previstas no art.

844 da CLT.

Intime-se a parte autora para ciência do item I do despacho com

ID 0cf1f9f.

Publique-se. Intimem-se.

FEIRA DE SANTANA/BA, 11 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000028-71.2024.5.05.0192
RECLAMANTE ERICK DE JESUS ROCHA DOS

SANTOS

ADVOGADO JOAO CEZAR SILVA DE JESUS(OAB:
75384/BA)

ADVOGADO ALEXANDRA CARLA DOS SANTOS
DIAS(OAB: 69583/BA)

ADVOGADO SEUMARA DA SILVA GOMES(OAB:
69961/BA)

ADVOGADO DANIEL DA CRUZ JUNIOR(OAB:
53969/BA)

ADVOGADO ALBERTO DA SILVA
PURIFICACAO(OAB: 61965/BA)

RECLAMADO FENIX SERVICOS
ADMINISTRATIVOS E APOIO A
GESTAO DE SAUDE LTDA

RECLAMADO OLIVEIRA & SANTANA -
PRESTADORA DE SERVICOS LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICK DE JESUS ROCHA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c5607e1

proferida nos autos.

DECISÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Trata-se de reclamação trabalhistaproposta pelo rito sumaríssimo

com pedido de tutela provisória de urgência no qual o reclamante

pleiteiaa expedição de alvarás para saque do FGTS e habilitação

ao programa do seguro-desemprego.Para tanto, afirma no libelo

que foi admitido 06/01/2022 para exercer a função de coletor carga

e descarga, com promessa de salário no valor de R$ 4.000,00. Foi

dispensada em 12/03/2022 e a reclamada não efetuou o pagamento

das verbas acordadas e rescisórias e não liberou a chave

conectividade para saque do FGTS e não liberou as guias para

habilitação no benefício do seguro-desemprego.

Contraditório diferido ante ao pedido de tutela provisória inaudita

altera parte.

Relatado. Decido.

Valendo-me do teor do dispositivo legal (art. 300 do CPC), entendo

que a tutela provisória ora requerida não merece deferimento,

notadamente porque, da análise da inicial, embora seja possível

constatar a existência de vínculo de emprego entre as partes (CTPS

– ID d99341b), não há nos autos prova das suas alegações quanto

à rescisão do contrato de trabalho e mesmo a natureza da alegada

rescisão contratual operada.

Esclareço que para o saque de valores referente ao FGTS e a

habilitação ao programa do seguro-desemprego é imprescindível

que tenha havido a rescisão contratual sem justa causa e a

percepção das parcelas do seguro-desemprego também requer a

comprovação da condição de desempregado pela parte autora,

além de informações, conforme disposto no AVISO CONJUNTO

GP/CR N. 01 /2022O - FÍCIO CIRCULAR GP/CR N. 338 /2023,

quais sejam, Nº do PIS; CPF; Data de Admissão e de Dispensa;

CNPJ do empregador; Valor dos três últimos salários do autor;

Profissão; informações sem as quais não é possível a expedição do

alvará almejado.

Assim sendo, considerando a momentânea falta de provas do

quanto alegado pelo reclamante, entendo que, neste momento

processual não há como conceder a tutela de urgência pleiteada,

necessitando, para tanto, de cognição exauriente que ocorrerá

quando da instrução processual.

Assim sendo, a probabilidade do direito em relação ao seu pleito,

por ora, se rarefaz de modo que, outra alternativa não há senão a

denegação da medida pleiteada.

Por tais fundamentos, DENEGO a tutela provisória pleiteada.

***

Considerando o quanto certificado na certidão de triagem, por

economia processual, determino a intimação da parte autora para,

querendo, emendar a inicial indicando valor estimado ao pedido (13.

Condenação da reclamada ao pagamento das horas extras, assim

considerando as horas excedentes à 8ª diária e 44ª semanal,

acrescidas do adicional de 50%, com os devidos reflexos nas

verbas contratuais e rescisórias), sob pena de extinção do pedido,

nos termos do art. 840, § 3º, da CLT. Prazo 15 dias.

Intime-se a parte autora desta decisão.

Aguarde-se audiência já designada.

FEIRA DE SANTANA/BA, 11 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000032-11.2024.5.05.0192
RECLAMANTE SHEILA DAS CHAGAS VALENTIM

SANTOS

ADVOGADO RAPHAEL DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
31397/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA DE
MUTUIPE

RECLAMADO MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHEILA DAS CHAGAS VALENTIM SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0fc7dda

proferida nos autos.

DECISÃO

Examina-se pedido de tutela provisória de urgência no qual a

reclamante pleiteiao bloqueio das contas da 1ª reclamada,

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA

DE MUTUIPE e, caso inexitosa a medida, que seja determinado ao

segundo reclamado MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA, a

retenção de valores a serem pagos à primeira reclamada

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA

DE MUTUIPE com transferência para uma conta à disposição deste

Juízo.

Requer, também, em sede de liminar, a expedição de alvarás para

saque dos valores depositados em sua conta do FGTS e para

habilitar-se ao programa do seguro-desemprego.

No libelo, afirma que foi admitida pela 1ª reclamada ASSOCIAÇÃO

DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE MUTUIPE

em 02/03/2020 na função de técnica em enfermagem, sendo

dispensada sem justa causa em 30/09/2023. Disse que quando

ocorreu a dispensa não recebeu qualquer valor a título de verbas

rescisórias, tampouco as guias necessárias para o saque do FGTS
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e habilitação ao programa do seguro-desemprego.

Afirma que os reclamados ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A

MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE MUTUIPE e MUNICÍPIO DE

FEIRA DE SANTANA possuíam contrato firmado, cujo objeto se

referia à prestação de serviço com profissionais da área de saúde e

correlatos do primeiro Reclamado em benefício da segunda,

restando patente a fraude narrada na exordial, que é público e

notório ainda, foram os meios ilícitos e ardilosos perpetrados pelas

mesmas no curso do contrato firmado, acarretando em reiterados e

milionários desvios de recursos do Município de Feira de

Santana/BA, infligindo graves danos ao Erário e à sociedade.

Assim sendo, assevera que para preservar o interesse do credor e

evitar que haja a dilapidação do patrimônio dos executados,

entende autorizada a concessão da tutela de urgência pleiteada,

nos termos do art. 301 do CPC.

Pois bem. Apesar da importância dos argumentos autorais, entendo

que a tutela provisória ora requerida não merece deferimento,

notadamente porque até mesmo a natureza da relação de trabalho

havida entre as partes mostra-se controvertida e será objeto de

investigação probatória.

Ademais, a parte autora denuncia que foi dispensada sem justa

causa em estado gravídico e requer na inicial a sua reintegração ao

labor. Situação que deve ser enfrentada analisando a existência de

prova robusta para confirmação (ou não) da tese exposta na

exordial. Nesta senda, a depender da análise dos fatos e provas

produzidos durante a instrução processual, a própria tutela de

urgência pleiteada restará prejudicada, ante a incompatibilidade dos

institutos da reintegração e expedição dos alvarás pleiteados.

Note-se, que a tutela de urgência ora analisada está relacionada,

também, ao pedido de bloqueio de valores nas contas da 1ª ré e

retenção de possíveis créditos desta junto ao 2º réu com a

finalidade de “preservação dos interesses do credor e restringir a

dilapidação patrimonial por parte dos Executados”, conforme afirma

a autora em sua manifestação com ID 8085d27 – pág. 36.

Ocorre que o pagamento das verbas rescisórias e contratuais

pleiteadas na inicial, noticiada pela autora, não se mostra viável no

momento, em cognição sumária, na medida em que não há

comprovação em concreto, pelos documentos apresentados, que o

liame contratual entre as partes tenha ocorrido da forma como

informada. Depende de prova, inclusive em audiência.

Impende salientar, também, que o processo se encontra no início da

fase de cognição, não havendo, dessa forma, qualquer

possibilidade de bloqueio de valores na conta da 1ª reclamada e

retenção de créditos desta junto ao 2º réu a fim de assegurar o

pagamento de parcelas e valores que nem sequer há certeza sobre

sua procedência e extensão.

Ademais, ressalto que mesmo que venha a ser comprovada a

dispensa sem justa causa, o direito à reintegração pleiteada ou um

eventual reconhecimento de fraude na relação cooperado, estas,

por si sós, podem não garantir os eventuais créditos rescisórios e

contratuais que a parte autora alega ter jus, ao menos na dimensão

anelada.

Nesta senda, não há como concedera tutela de urgência,

necessitando, para tanto, do imprescindível julgamento da causa

após cognição exauriente extraída da instrução processual.

Assim sendo, a probabilidade do direito em relação ao seu pleito,

por ora, se rarefaz de modo que outra alternativa não há senão a

rejeição da medida pleiteada em relação aos bloqueios e retenção

de créditos.

Em relação as expedições dos alvarás, resta prejudicada ante a

incompatibilidade dos institutos da reintegração e expedição dos

alvarás pleiteados.

Por tais fundamentos, DENEGOa tutela provisória pleiteada

Intimem-se a parte autora do inteiro teor desta decisão.

Após, notifiquem-se as partes da audiência já designada com

as cominações previstas no art. 844 da CLT.

FEIRA DE SANTANA/BA, 11 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000048-62.2024.5.05.0192
RECLAMANTE ANNE PAULINE DE JESUS SILVA

ADVOGADO MANUELLE QUEIROZ BRANDAO
BRITO(OAB: 21095/BA)

RECLAMADO DIEGO NUNES FERREIRA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNE PAULINE DE JESUS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eff6bf6

proferida nos autos.

DECISÃO

Examina-se pedido de tutela provisória de urgênciano qual a

reclamante requer a expedição de alvará judicial para o saque do

FGTS que estiver depositado em sua conta vinculada.

Para tanto, afirma na exordial que foi admitida pela reclamada em

07/05/2018 para exercer a função auxiliar de limpeza e em

30/11/2023 foi dispensado sem justa causa e não recebeu as
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verbas rescisórias que entende ter jus.

Contraditório diferido ante ao pedido de tutela provisória inaudita

altera parte.

Relatado. Decido.

Da análise dos documentos trazidos aos autos pela reclamante

(CTPS e aviso prévio – IDs efc7668e d1813c0), é possível

constatar a existência de vínculo empregatício entre as partes e que

a autora foi dispensada sem justa causa em 31/10/2023, conforme

CTPS.

Assim, provada a relação de emprego entre as partes e o motivo do

rompimento do contrato de trabalho ora analisado (despedida

imotivada por iniciativa do empregador), evidenciada está a

probabilidade do direito da reclamante ao saque dos valores

depositados em sua conta vinculada do FGTS.

Assim sendo CONCEDO a tutela provisória de urgência

pleiteada para autorizar o saque do FGTS depositado pela

reclamada na conta vinculada da reclamante.

A PRESENTE DECISÃO TEM FORÇA DE ALVARÁ perante a

Caixa Econômica Federal para liberação do FGTS, de acordo

com os critérios objetivos do órgão gestor, suprindo, inclusive,

a inexistência do termo de rescisão de contrato de trabalho,

chave de conectividade e dos recolhimentos rescisórios do

FGTS. Para tanto, a parte reclamante deverá apresentar junto

ao órgão competente cópia desta decisão devidamente

assinada por este Magistrado, acompanhada de sua CTPS, na

qual existem os dados do vínculo mantido com a reclamada.

Publique-se. Intime-se a reclamante da presente decisão.

Após, notifiquem-se as partes da audiência já designada com

as cominações previstas no art. 844 da CLT.

FEIRA DE SANTANA/BA, 11 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000074-60.2024.5.05.0192
RECLAMANTE DANIELA MARQUES ALMEIDA

ADVOGADO RAPHAEL DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
31397/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA DE
MUTUIPE

RECLAMADO MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA MARQUES ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8a57d30

proferida nos autos.

DECISÃO

Examina-se pedido de tutela provisória de urgência no qual a

reclamante pleiteiaa expedição de alvarás para saque do FGTS e

habilitação ao programa do seguro-desemprego.Para tanto, afirma

no libelo que foi admitida 01/09/2020 para exercer a função de

educadora física. Foi dispensada em 29/09/2023 e a reclamada não

realizou corretamente o pagamento dos valores a título de verbas

rescisórias, tampouco liberou as guias para saque do FGTS e

habilitação ao programa do seguro-desemprego ante a inexitosa

tentativa de se habilitar junto ao órgão competente.

Contraditório diferido ante ao pedido de tutela provisória inaudita

altera parte.

Relatado. Decido.

Valendo-me do teor do dispositivo legal (art. 300 do CPC), entendo

que a tutela provisória ora requerida não merece deferimento,

notadamente porque, da análise da inicial, embora seja possível

constatar a existência de vínculo de emprego entre as partes (CTPS

– ID 96928b0), não há nos autos prova das suas alegações quanto

à rescisão do contrato de trabalho e mesmo a natureza da alegada

rescisão contratual operada.

Esclareço que para o saque de valores referente ao FGTS e a

habilitação ao programa do seguro-desemprego é imprescindível

que tenha havido a rescisão contratual sem justa causa e a

percepção das parcelas do seguro-desemprego também requer a

comprovação da condição de desempregado pela parte autora,

além de informações, conforme disposto no AVISO CONJUNTO

GP/CR N. 01 /2022O - FÍCIO CIRCULAR GP/CR N. 338 /2023,

quais sejam, Nº do PIS; CPF; Data de Admissão e de Dispensa;

CNPJ do empregador; Valor dos três últimos salários do autor;

Profissão; informações sem as quais não é possível a expedição do

alvará almejado.

Assim sendo, considerando a falta de provas do quanto alegado

pela reclamante, entendo que, neste momento processual não há

como conceder a tutela de urgência pleiteada, necessitando, para

tanto, de cognição exauriente que ocorrerá quando da instrução

processual.

Assim sendo, a probabilidade do direito em relação ao seu pleito,

por ora, se rarefaz de modo que, outra alternativa não há senão a

denegação da medida pleiteada.

Por tais fundamentos, DENEGO a tutela provisória pleiteada.

Intime-se a parte autora desta decisão.

Após, notifiquem-se as partes da audiência já designada com
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as cominações previstas no art. 844 da CLT.

FEIRA DE SANTANA/BA, 11 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000410-35.2022.5.05.0192
RECLAMANTE HELENOIA RIBEIRO VINHAS

ADVOGADO VITOR HUGO NOVAIS
BARBOSA(OAB: 37921/BA)

RECLAMADO AVON COSMETICOS LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVON COSMETICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3bde1f5

proferida nos autos.

DECISÃO

I. Admito o recurso ordinário interposto por meio da petição com

ID b4208b2, porque preenchidos todos os requisitos de

admissibilidade.

II. Intime-se a parte Recorrida para apresentar suas razões de

contrariedade.

III. Decorrido o prazo in albis ou havendo contrarrazões

tempestivas, remetam-se os autos eletronicamente ao E. TRT

para julgamento.

FEIRA DE SANTANA/BA, 11 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000838-22.2019.5.05.0192
RECLAMANTE RAFAEL DE JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO ELIAS PEDREIRA DE LIMA(OAB:
35953/BA)

RECLAMADO GUJAO ALIMENTOS S/A

ADVOGADO MILLA LORENA ARAUJO
FEITOSA(OAB: 41487/BA)

PERITO MARCELO LUIS DINIZ DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUJAO ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3d240e

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Convolo em penhora o bloqueio de ativo financeiro efetuado por

meio do SISBAJUD, recibo de protocolamento de desdobramento

de bloqueio de valores com ID 63192ac.

II. Dê-se ciência à demandada.

FEIRA DE SANTANA/BA, 11 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000308-76.2023.5.05.0192
RECLAMANTE JOSE SANTANA

ADVOGADO DJALMA ALVES CHAVES(OAB:
30758/BA)

RECLAMADO GUJAO ALIMENTOS S/A

ADVOGADO MILLA LORENA ARAUJO
FEITOSA(OAB: 41487/BA)

PERITO FILIPE HENRIQUE DA SILVA
CAVALCANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUJAO ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4507cc

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Vista às partes do laudo pericial (ID 4cec9fd) pelo prazo

comum de 15 dias.

II. Em caso de quesitos complementares, notifique-se o perito

para apresentar as devidas explicações.

III. Finalizadas as diligências supramencionadas, inclua-se o feito

em pauta.

IV. Incluído o feito em pauta, intimem-se as partes para

comparecimento à audiência, sob pena de confissão ficta,

devendo trazer suas testemunhas independentemente de

notificação, sob pena de preclusão da prova.
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V. Notifiquem-se também os advogados das partes.

FEIRA DE SANTANA/BA, 11 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000308-76.2023.5.05.0192
RECLAMANTE JOSE SANTANA

ADVOGADO DJALMA ALVES CHAVES(OAB:
30758/BA)

RECLAMADO GUJAO ALIMENTOS S/A

ADVOGADO MILLA LORENA ARAUJO
FEITOSA(OAB: 41487/BA)

PERITO FILIPE HENRIQUE DA SILVA
CAVALCANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4507cc

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Vista às partes do laudo pericial (ID 4cec9fd) pelo prazo

comum de 15 dias.

II. Em caso de quesitos complementares, notifique-se o perito

para apresentar as devidas explicações.

III. Finalizadas as diligências supramencionadas, inclua-se o feito

em pauta.

IV. Incluído o feito em pauta, intimem-se as partes para

comparecimento à audiência, sob pena de confissão ficta,

devendo trazer suas testemunhas independentemente de

notificação, sob pena de preclusão da prova.

V. Notifiquem-se também os advogados das partes.

FEIRA DE SANTANA/BA, 11 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000972-10.2023.5.05.0192
RECLAMANTE RIAN ALFREDO ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO JOELMA GOMES BRAZ(OAB:
78134/BA)

ADVOGADO VALDIR FIGUEIREDO DE
OLIVEIRA(OAB: 75996/BA)

RECLAMADO LIFETELECOM FSA TECNOLOGIA
EM REDES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIAN ALFREDO ALMEIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1355b18

proferida nos autos.

DECISÃO

Examina-se pedido de tutela provisória de urgência no qual o

reclamante pleiteiaa expedição de alvarás para saque do FGTS,

habilitação ao programa do seguro-desemprego, bem como que

haja a rescisão indireta do contrato de trabalho.Para tanto, afirma

no libelo que foi admitido 22/12/2021 para exercer a função de

técnico instalador de fibra óptica, com últimos salários no valor de

R$ 1.302,00, sendo objeto da demanda a falta de pagamento das

horas extras, ausência de registro do contrato de trabalho na CTPS,

a dispensa sem entrega da chave conectividade para saque do

FGTS e das guias para habilitação à percepção do benefício do

seguro-desemprego.

Contraditório diferido ante ao pedido de tutela provisória inaudita

altera parte.

Relatado. Decido.

Entendo que no momento a tutela provisória requerida não merece

acolhida, notadamente porque, da análise da inicial, não há provas

da existência de vínculo de emprego entre as partes, nem quanto à

rescisão do contrato de trabalho, como também não existem

elementos concretos aptos a permitir a este Juízo, em cognição

sumária, reconhecer a rescisão indireta do contrato de trabalho.

Esclareço que para o saque de valores referente ao FGTS e para

habilitação ao programa do seguro-desemprego é imprescindível

que tenha havido a rescisão contratual sem justa causa e quanto ao

seguro-desemprego também exige-se a comprovação da condição

de desempregado pela parte autora, além de informações,

conforme disposto no AVISO CONJUNTO GP/CR N. 01 /2022O -

FÍCIO CIRCULAR GP/CR N. 338 /2023, quais sejam, Nº do PIS;

CPF; Data de Admissão e de Dispensa; CNPJ do empregador;

Valor dos três últimos salários do autor; Profissão; informações sem

as quais não é possível a expedição do alvará almejado.

Assim sendo, considerando a momentânea falta de provas do

quanto alegado pelo reclamante, entendo que, neste momento

processual não há como conceder a tutela de urgência pleiteada,

necessitando, para tanto, agregar ao acervo probatório elementos

inequívocos de convicção, o que somente poderá ser alcançado em
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cognição exauriente na fase de instrução processual.

Assim sendo, a probabilidade do direito em relação ao seu pleito,

por ora, se rarefaz de modo que, não há alternativa senão a

denegação da medida pleiteada.

Por tais fundamentos, DENEGO a tutela provisória pleiteada.

Intime-se a parte autora desta decisão.

Aguarde-se audiência já designada.

FEIRA DE SANTANA/BA, 11 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000162-98.2024.5.05.0192
RECLAMANTE GENILSON DE AQUINO SANTOS

ADVOGADO MATEUS DE ALENCAR FRANCA
COSTA(OAB: 71758/BA)

ADVOGADO DANILO CERQUEIRA DE
FREITAS(OAB: 66485/BA)

RECLAMADO GUJAO ALIMENTOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENILSON DE AQUINO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e5fc88

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Intime-se a parte autora para — caso tencione o prosseguimento

do feito pelo “JUÍZO 100% DIGITAL” —informar o endereço de

correio eletrônico (e-mail) e número do celular DA

RECLAMANTE (RA 38/2021, Art. 5º, § 2º). Prazo de 15 dias.

II. Em caso de silêncio, de logo, determino que a secretaria retifique

a autuação para exclusão da modalidade “Juízo 100% Digital”.

***

III. Expeça-se notificação citatória da parte ré para que participe

da audiência por VIDEOCONFERÊNCIA na qual,  não

conciliando, deverá contestar o feito, sob pena de revelia e

confissão quanto à matéria de fato (CLT, art. 844).

IV. Ciência à parte autora, por seu patrono, de que a audiência

será realizada na modalidade por VIDEOCONFERÊNCIA e que sua

ausência injustificada ensejará arquivamento da ação (CLT, art.

844).

V. Os participantes deverão acessar a sala virtual de audiências da

2ª VT de Feira de Santana por meio do aplicativo Zoom no

seguinte endereço eletrônico:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia2vtfsa

Código da reunião: 447 984 3415

FEIRA DE SANTANA/BA, 11 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001532-93.2016.5.05.0192
RECLAMANTE MIRAELSON MARQUES DA SILVA

ADVOGADO DANIEL ARAUJO RODRIGUES(OAB:
25244/BA)

RECLAMADO BRENDA INDUSTRIA E COMERCIO
DE CALCADOS E ACESSORIOS
LTDA - ME

ADVOGADO ETIENNE COSTA MAGALHAES(OAB:
11663/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRAELSON MARQUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9c02d7

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Intime-se a parte exequente para indicar meios necessários

ao prosseguimento da execução, sob pena de remessa dos autos

ao arquivo provisório. Prazo de 30 dias.

II. Decorrido o prazo supra sem pronunciamento, encaminhem-se

os autos ao arquivo provisório da Vara.

III. Transcorridos 02 anos da intimação determinada no item I

supra, retornem os autos conclusos.

FEIRA DE SANTANA/BA, 11 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000442-06.2023.5.05.0192
REQUERENTES J.R.S. COMERCIAL DE GAS LTDA

ADVOGADO ANDRE CARNEIRO DE SOUZA(OAB:
59112/BA)

REQUERENTES ADAILTON ROSARIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALBERTO JORGE SOUZA
PASSOS(OAB: 24068/BA)

ADVOGADO RENIVALDO DA SILVA
SANTOS(OAB: 77492/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.R.S. COMERCIAL DE GAS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID facd327

proferida nos autos.

DESPACHO

Intime-se a requerente J.R.S. COMERCIAL DE GAS LTDA para

comprovar o recolhimento das custas processuais. Prazo de 5 dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 11 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000654-27.2023.5.05.0192
RECLAMANTE CAROLAINE SUZART BARRETO

ADVOGADO THAIS LIMA ANDRADE
MENEZES(OAB: 61727/BA)

ADVOGADO DIANA MARIA PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 61038/BA)

RECLAMADO PIZZARIA EMILLY LTDA - ME

ADVOGADO FELLIPE RODRIGUES
MARQUES(OAB: 39234/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLAINE SUZART BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7495d26

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte autora para pronunciamento sobre a petição com

ID 94e1ae1 e seu anexo. Prazo de 5 dias. Saliente-se que o silêncio

será entendido como integralmente adimplido o acordo.

FEIRA DE SANTANA/BA, 11 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000832-44.2021.5.05.0192
RECLAMANTE JORGE ROBERTO ARAUJO DE

ANDRADE FILHO

ADVOGADO LEONOV PINTO MOREIRA(OAB:
15559/BA)

ADVOGADO DIOGO LUIZ CARNEIRO RIOS(OAB:
22799/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PERITO KLEBER SOARES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE ROBERTO ARAUJO DE ANDRADE FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ede1c22

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Vista às partes do laudo pericial (ID 740ba06) pelo prazo

comum de 15 dias.

II. Em caso de quesitos complementares, notifique-se o perito

para apresentar as devidas explicações.

III. Finalizadas as diligências supramencionadas, inclua-se o feito

em pauta.

IV. Incluído o feito em pauta, intimem-se as partes para

comparecimento à audiência, sob pena de confissão ficta,

devendo trazer suas testemunhas independentemente de

notificação, sob pena de preclusão da prova.

V. Notifiquem-se também os advogados das partes.

FEIRA DE SANTANA/BA, 11 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001474-27.2015.5.05.0192
RECLAMANTE JOZINEIDE GALVAO MAGALHAES

ADVOGADO VICTOR CARNEIRO REBOUCAS DA
SILVA(OAB: 26248/BA)

RECLAMADO INSTITUTO DE MEDICINA INTEGRAL
PROFESSOR FERNANDO FIGUEIRA
- IMIP

ADVOGADO SOCRATES MASCARENHAS
SANTOS(OAB: 14037/BA)

ADVOGADO KEILLA MASCARENHAS SANTOS
DALTRO(OAB: 27909/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PROFESSOR
MARTINIANO FERNANDES - IMIP
HOSPITALAR

ADVOGADO SOCRATES MASCARENHAS
SANTOS(OAB: 14037/BA)

ADVOGADO KEILLA MASCARENHAS SANTOS
DALTRO(OAB: 27909/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PROFESSOR MARTINIANO FERNANDES - IMIP
HOSPITALAR

  - INSTITUTO DE MEDICINA INTEGRAL PROFESSOR
FERNANDO FIGUEIRA - IMIP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d21a506

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista à demandada da impugnação à sentença de

liquidação apresentada pela parte autora (ID 030f5fd e seu

anexo). Prazo de 08 dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 11 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001088-70.2010.5.05.0192
RECLAMANTE LORENA SIMOES DO VALE

ADVOGADO CRISTOVAO FALCAO DE
CARVALHO NETO(OAB: 20475/BA)

ADVOGADO ANDERSON ITALO PEREIRA(OAB:
25531/BA)

RECLAMADO L.C MARCON ADVOGADOS
ASSOCIADOS

ADVOGADO ROVANIA BRAIA SPOSITO(OAB:
176087/SP)

ADVOGADO CARLOS PEREIRA DA SILVA(OAB:
192403/SP)

ADVOGADO ARETUSA POLLIANNA
ARAUJO(OAB: 10163/ES)

ADVOGADO CARLOS ALESSANDRO SANTOS
SILVA(OAB: 8773/ES)

RECLAMADO BRASCOBRA CENTER LTDA

ADVOGADO ROVANIA BRAIA SPOSITO(OAB:
176087/SP)

ADVOGADO CARLOS PEREIRA DA SILVA(OAB:
192403/SP)

ADVOGADO CELSO DAVID ANTUNES(OAB: 1223-
A/PE)

ADVOGADO LUIS CARLOS MONTEIRO
LAURENCO(OAB: 16780/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASCOBRA CENTER LTDA

  - L.C MARCON ADVOGADOS ASSOCIADOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d43c677

proferido nos autos.

DESPACHO

CONSIDERANDO a divergência de informações alinhadas nas

manifestações com IDs 64f5323 e df2a5fb;

CONSIDERANDO que consta do acordo homologado a

determinação de que "o pagamento das parcelas do acordo serão

realizados mediante depósito na conta bancária de titularidade da

reclamante, mantida junto ao Banco: Itaú, Agência: 2905, Conta

Corrente: 11320-1, CPF/MF 007.201.495.41, valendo os

comprovantes de depósito como recibos de pagamento para todos

os fins e efeitos", DETERMINO:

I. INTIME-SE O EXECUTADO para coligir aos autos os

comprovantes de depósitos relativos ao ajuste firmado. Prazo de 10

dias.

II. Após, retornem os autos conclusos.

FEIRA DE SANTANA/BA, 11 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000596-58.2022.5.05.0192
RECLAMANTE WILLAMS ARAUJO SILVA

ADVOGADO LEANDRO WILLIAM PINTO
AZEVEDO(OAB: 44869/BA)

RECLAMADO COOPERSADE - COOPERATIVA DE
TRABALHO EM APOIO TECNICO
OPERACIONAL

ADVOGADO MARYUSCHA SANTOS ALMEIDA
RAMOS(OAB: 18410/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERSADE - COOPERATIVA DE TRABALHO EM APOIO
TECNICO OPERACIONAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1de3dab

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Ciência às partes do teor da certidão com ID f27c0aa;

II. Diante da certidão com ID f27c0aa, atualize-se o débito

(deduzindo os valores existentes nos autos) e encaminhe-se a

planilha de atualização dos cálculos para habilitação no

procedimento de execução unificada, tendo como cabecel o

processo nº 0000209-74.2021.5.05.0193, que tramita na 3ª VT de

Feira de Santana, acompanhado de demonstrativo de cálculos,

com data de ajuizamento da ação e de nascimento dos exequentes.

FEIRA DE SANTANA/BA, 11 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0000596-58.2022.5.05.0192
RECLAMANTE WILLAMS ARAUJO SILVA

ADVOGADO LEANDRO WILLIAM PINTO
AZEVEDO(OAB: 44869/BA)

RECLAMADO COOPERSADE - COOPERATIVA DE
TRABALHO EM APOIO TECNICO
OPERACIONAL

ADVOGADO MARYUSCHA SANTOS ALMEIDA
RAMOS(OAB: 18410/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLAMS ARAUJO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1de3dab

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Ciência às partes do teor da certidão com ID f27c0aa;

II. Diante da certidão com ID f27c0aa, atualize-se o débito

(deduzindo os valores existentes nos autos) e encaminhe-se a

planilha de atualização dos cálculos para habilitação no

procedimento de execução unificada, tendo como cabecel o

processo nº 0000209-74.2021.5.05.0193, que tramita na 3ª VT de

Feira de Santana, acompanhado de demonstrativo de cálculos,

com data de ajuizamento da ação e de nascimento dos exequentes.

FEIRA DE SANTANA/BA, 11 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000808-16.2021.5.05.0192
RECLAMANTE VINICIUS DOS SANTOS FRANCA

ADVOGADO MOACIR FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 9061/BA)

ADVOGADO MOACIR FERREIRA DO
NASCIMENTO JUNIOR(OAB:
42169/BA)

RECLAMADO GPRAGAS CONTROLADORA E
HIGIENIZADORA LTDA

ADVOGADO ERDENSON GIACOMOSE REIS
JUNIOR(OAB: 52973/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GPRAGAS CONTROLADORA E HIGIENIZADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aaf4635

proferida nos autos.

DECISÃO

I. Intime-se a parte autora para apresentar sua CTPS para fins de

cumprimento da obrigação de fazer. Saliente-se que a não

apresentação da CTPS será considerada como diligenciado o

cumprimento da obrigação diretamente com a reclamada.

II. Após a apresentação do supracitado documento, intime-se a

executada para em 10 dias proceder às anotações devidas na

CTPS do autor, conforme comando sentencial, sob pena de fazê-lo

a Secretaria da Vara e comunicar o fato à Superintendência

Regional do Trabalho e Emprego.

III. Decorrido o prazo supra sem o cumprimento da obrigação de

fazer, proceda a Secretaria da Vara às anotações devidas na CTPS

do autor, intimando-o para recebimento, bem como comunique-se o

fato à Superintendência Regional do Trabalho e Emprego.

IV. Intime-se a demandada para comprovar o recolhimento das

custas processuais. Prazo de 5 dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 11 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000808-16.2021.5.05.0192
RECLAMANTE VINICIUS DOS SANTOS FRANCA

ADVOGADO MOACIR FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 9061/BA)

ADVOGADO MOACIR FERREIRA DO
NASCIMENTO JUNIOR(OAB:
42169/BA)

RECLAMADO GPRAGAS CONTROLADORA E
HIGIENIZADORA LTDA

ADVOGADO ERDENSON GIACOMOSE REIS
JUNIOR(OAB: 52973/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS DOS SANTOS FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aaf4635

proferida nos autos.

DECISÃO

I. Intime-se a parte autora para apresentar sua CTPS para fins de

cumprimento da obrigação de fazer. Saliente-se que a não
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apresentação da CTPS será considerada como diligenciado o

cumprimento da obrigação diretamente com a reclamada.

II. Após a apresentação do supracitado documento, intime-se a

executada para em 10 dias proceder às anotações devidas na

CTPS do autor, conforme comando sentencial, sob pena de fazê-lo

a Secretaria da Vara e comunicar o fato à Superintendência

Regional do Trabalho e Emprego.

III. Decorrido o prazo supra sem o cumprimento da obrigação de

fazer, proceda a Secretaria da Vara às anotações devidas na CTPS

do autor, intimando-o para recebimento, bem como comunique-se o

fato à Superintendência Regional do Trabalho e Emprego.

IV. Intime-se a demandada para comprovar o recolhimento das

custas processuais. Prazo de 5 dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 11 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000274-04.2023.5.05.0192
RECLAMANTE ALEX FABIANO DOS SANTOS

PINHEIRO

ADVOGADO MAXIMILIANO VIEIRA DE TOLEDO
LISBOA ATAIDE(OAB: 32060/BA)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

PERITO SERGIO DE REBOUCAS BRITTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX FABIANO DOS SANTOS PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc50127

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Vista à parte autora do parecer apresentado pelo assistente

técnico da reclamada com a petição com ID 536023f. Prazo de 10

dias.

II. Voltem conclusos para apreciação do requerimento formulado por

meio da petição com ID 59c06c3.

***

III. DETERMINO a inclusão do feito em pauta PRESENCIAL.

IV. Intimem-se as partes para que compareçam à audiência, sob

pena de confissão ficta, devendo trazer suas testemunhas

independentemente de notificação, sob pena de preclusão da prova.

V. Notifiquem-se ainda os advogados das partes.

FEIRA DE SANTANA/BA, 11 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000658-69.2020.5.05.0192
RECLAMANTE ROGNY DAS VIRGENS RAMOS

ADVOGADO PATRICIA DE ARAUJO
GUSMAO(OAB: 59210/BA)

ADVOGADO ADELITA SODRE AZEVEDO(OAB:
45103/BA)

RECLAMADO COOPERSADE - COOPERATIVA DE
TRABALHO EM APOIO TECNICO
OPERACIONAL

ADVOGADO MARYUSCHA SANTOS ALMEIDA
RAMOS(OAB: 18410/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERSADE - COOPERATIVA DE TRABALHO EM APOIO
TECNICO OPERACIONAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b81b6fa

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Em face do silêncio da parte ré, homologo os cálculos com

ID 56eb9aa .

2.Cite-se a demandada, na pessoa de seu advogado (CPC, art.

513, § 2º, I), para tomar ciência da conta ora homologada e, no

prazo de 48 horas, pagar ou garantir a execução.

3. Desnecessária a intimação da União Federal (AGU/PGF)

com cópia das contas porque o valor da contribuição previdenciária

devida é inferior a R$ 40.000,00 (cf. ATO GP TRT5 526/2023 c/c

Portaria Normativa PGF/AGU 47/2023).

4. Silente a demandada, retornem os autos conclusos.

FEIRA DE SANTANA/BA, 11 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000658-69.2020.5.05.0192
RECLAMANTE ROGNY DAS VIRGENS RAMOS

ADVOGADO PATRICIA DE ARAUJO
GUSMAO(OAB: 59210/BA)

ADVOGADO ADELITA SODRE AZEVEDO(OAB:
45103/BA)

RECLAMADO COOPERSADE - COOPERATIVA DE
TRABALHO EM APOIO TECNICO
OPERACIONAL
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ADVOGADO MARYUSCHA SANTOS ALMEIDA
RAMOS(OAB: 18410/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGNY DAS VIRGENS RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b81b6fa

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Em face do silêncio da parte ré, homologo os cálculos com

ID 56eb9aa .

2.Cite-se a demandada, na pessoa de seu advogado (CPC, art.

513, § 2º, I), para tomar ciência da conta ora homologada e, no

prazo de 48 horas, pagar ou garantir a execução.

3. Desnecessária a intimação da União Federal (AGU/PGF)

com cópia das contas porque o valor da contribuição previdenciária

devida é inferior a R$ 40.000,00 (cf. ATO GP TRT5 526/2023 c/c

Portaria Normativa PGF/AGU 47/2023).

4. Silente a demandada, retornem os autos conclusos.

FEIRA DE SANTANA/BA, 11 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000452-26.2018.5.05.0192
RECLAMANTE ADEMIR SANTOS DA SILVA

ADVOGADO LUIZ GONZAGA FERREIRA(OAB:
10662/BA)

RECLAMADO TECNOTRUCK IMPLEMENTOS
RODOVIARIOS LTDA - ME

ADVOGADO MARCIA XAVIER ALMEIDA(OAB:
42003/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

324 IMPLEMENTOS RODOVIARIOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 800b72b

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Intime-se a parte exequente para indicar meios necessários

ao prosseguimento da execução, sob pena de remessa dos autos

ao arquivo provisório. Prazo de 30 dias.

II. Decorrido o prazo supra sem pronunciamento, encaminhem-se

os autos ao arquivo provisório da Vara.

III. Transcorridos 02 anos da intimação determinada no item I

supra, retornem os autos conclusos.

FEIRA DE SANTANA/BA, 11 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000452-26.2018.5.05.0192
RECLAMANTE ADEMIR SANTOS DA SILVA

ADVOGADO LUIZ GONZAGA FERREIRA(OAB:
10662/BA)

RECLAMADO TECNOTRUCK IMPLEMENTOS
RODOVIARIOS LTDA - ME

ADVOGADO MARCIA XAVIER ALMEIDA(OAB:
42003/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

324 IMPLEMENTOS RODOVIARIOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECNOTRUCK IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 800b72b

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Intime-se a parte exequente para indicar meios necessários

ao prosseguimento da execução, sob pena de remessa dos autos

ao arquivo provisório. Prazo de 30 dias.

II. Decorrido o prazo supra sem pronunciamento, encaminhem-se

os autos ao arquivo provisório da Vara.

III. Transcorridos 02 anos da intimação determinada no item I

supra, retornem os autos conclusos.

FEIRA DE SANTANA/BA, 11 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000650-44.2010.5.05.0192
RECLAMANTE AUGUSTO CEZAR CAMPELO

BEZERRA
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ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 23625/BA)

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 106454/MG)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO CEZAR CAMPELO BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48a13e1

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Intime-se a parte autora e a reclamada para contestarem a

impugnação aos cálculos apresentada pela União (ID 0916d59).

Prazo de lei.

II. Após, encaminhem-se os autos à Seção de Cálculos para

conferência da conta impugnada e elaboração de nova, se

necessário

FEIRA DE SANTANA/BA, 11 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000928-25.2022.5.05.0192
CONSIGNANTE PARAGUASSU VEICULOS S A

ADVOGADO EDVALDO ALMEIDA
RODRIGUES(OAB: 9245/BA)

CONSIGNATÁRIO ADRIELLE MIRANDA FREITAS DA
SILVA

CONSIGNATÁRIO JUCINEIDE DO EVANGELHO
MIRANDA

ADVOGADO REJEANE SANTOS SOUZA(OAB:
55611/BA)

CONSIGNATÁRIO JOELSON FREITAS DA SILVA

ADVOGADO REJEANE SANTOS SOUZA(OAB:
55611/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELSON FREITAS DA SILVA

  - JUCINEIDE DO EVANGELHO MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b047bf5

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de inexistência de dependentes do de cujus

habilitados perante a Previdência Social (ID 5ac2521), farão jus ao

recebimento do crédito trabalhista não recebido em vida os

sucessores do titular previstos na lei civil, conforme disposto no art.

1º da Lei 6.858/80.

Dessa forma, sendo solteira a trabalhadora falecida (cf. campo

próprio na certidão de óbito com ID 6f4711c), e considerando os

esclarecimentos e documentos que acompanham a manifestação

com ID 9994841, DEFIRO a aspiração dos genitores da de cujus

(e também únicos sucessores na ordem de vocação

hereditária), para:

I. Com fulcro no Código Civil, art. 1829, inciso II, homologar a

habilitação dos ascendentes JOELSON FREITAS DA SILVA (CPF:

915.920.115-00) e JUCINEIDE DO EVANGELHO MIRANDA (CPF:

000.677.285-45) como legítimos sucessores, previstos na lei civil,

aptos ao recebimento, em cotas iguais, dos valores relativos aos

créditos trabalhistas não recebidos em vida pela trabalhadora

falecida ADRIELLE MIRANDA FREITAS DA SILVA (CPF:

078.326.255-89), inclusive os depósitos do FGTS.

II. À Secretaria da Vara para proceder às anotações necessárias

nos autos eletrônicos, cadastrando no polo passivo da lide tão

somente os sucessores ora habilitados e excluindo ADRIELLE

MIRANDA FREITAS DA SILVA (CPF: 078.326.255-89).

III. Inclua-se o feito em pauta com breve interstício.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000928-25.2022.5.05.0192
CONSIGNANTE PARAGUASSU VEICULOS S A

ADVOGADO EDVALDO ALMEIDA
RODRIGUES(OAB: 9245/BA)

CONSIGNATÁRIO ADRIELLE MIRANDA FREITAS DA
SILVA

CONSIGNATÁRIO JUCINEIDE DO EVANGELHO
MIRANDA

ADVOGADO REJEANE SANTOS SOUZA(OAB:
55611/BA)

CONSIGNATÁRIO JOELSON FREITAS DA SILVA

ADVOGADO REJEANE SANTOS SOUZA(OAB:
55611/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARAGUASSU VEICULOS S A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b047bf5

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de inexistência de dependentes do de cujus

habilitados perante a Previdência Social (ID 5ac2521), farão jus ao

recebimento do crédito trabalhista não recebido em vida os

sucessores do titular previstos na lei civil, conforme disposto no art.

1º da Lei 6.858/80.

Dessa forma, sendo solteira a trabalhadora falecida (cf. campo

próprio na certidão de óbito com ID 6f4711c), e considerando os

esclarecimentos e documentos que acompanham a manifestação

com ID 9994841, DEFIRO a aspiração dos genitores da de cujus

(e também únicos sucessores na ordem de vocação

hereditária), para:

I. Com fulcro no Código Civil, art. 1829, inciso II, homologar a

habilitação dos ascendentes JOELSON FREITAS DA SILVA (CPF:

915.920.115-00) e JUCINEIDE DO EVANGELHO MIRANDA (CPF:

000.677.285-45) como legítimos sucessores, previstos na lei civil,

aptos ao recebimento, em cotas iguais, dos valores relativos aos

créditos trabalhistas não recebidos em vida pela trabalhadora

falecida ADRIELLE MIRANDA FREITAS DA SILVA (CPF:

078.326.255-89), inclusive os depósitos do FGTS.

II. À Secretaria da Vara para proceder às anotações necessárias

nos autos eletrônicos, cadastrando no polo passivo da lide tão

somente os sucessores ora habilitados e excluindo ADRIELLE

MIRANDA FREITAS DA SILVA (CPF: 078.326.255-89).

III. Inclua-se o feito em pauta com breve interstício.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000516-02.2019.5.05.0192
RECLAMANTE CREMILDA SOUZA SANTOS

ADVOGADO MATHEUS TOLENTINO ALVARES
PASSOS(OAB: 29887/BA)

ADVOGADO MAURICIO SOBRAL
NASCIMENTO(OAB: 28466/BA)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO NERY
REBOUCAS(OAB: 34024/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE ALIMENTOS
S/A EBAL

ADVOGADO GABRIELA FIALHO DUARTE(OAB:
23687/BA)

ADVOGADO IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA
BASTOS(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO ANDRE KRUSCHEWSKY LIMA(OAB:
17533/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CREMILDA SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c860df

proferido nos autos.

DESPACHO

I. CONSIDERANDO que o Estado da Bahia assumiu a integralidade

do passivo da Empresa Baiana de Alimentos (Decreto Estadual

18.388, de 11/05/2018), intime-se a Reclamante para informar se

tem interesse na habilitação do crédito consolidado, no fluxo

de pagamento entabulado.

II. Intime-se ainda o Estado da Bahia para ratificar a sua

anuência diante da "instauração no Juízo de conciliação do 2º grau

do deste Regional de procedimento realizado para realização de

acordo global das reclamações trabalhistas ajuizadas e em

execução onde serão realizados pelo Estado da Bahia aportes

mensais para quitação dos processos trabalhistas (procedimento

JC2 N. 06/2018)",conforme manifestação com ID d877aff da

reclamada e documento anexo.

III. Após, voltem conclusos.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000516-02.2019.5.05.0192
RECLAMANTE CREMILDA SOUZA SANTOS

ADVOGADO MATHEUS TOLENTINO ALVARES
PASSOS(OAB: 29887/BA)

ADVOGADO MAURICIO SOBRAL
NASCIMENTO(OAB: 28466/BA)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO NERY
REBOUCAS(OAB: 34024/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE ALIMENTOS
S/A EBAL

ADVOGADO GABRIELA FIALHO DUARTE(OAB:
23687/BA)

ADVOGADO IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA
BASTOS(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO ANDRE KRUSCHEWSKY LIMA(OAB:
17533/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BAIANA DE ALIMENTOS S/A EBAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c860df

proferido nos autos.

DESPACHO

I. CONSIDERANDO que o Estado da Bahia assumiu a integralidade

do passivo da Empresa Baiana de Alimentos (Decreto Estadual

18.388, de 11/05/2018), intime-se a Reclamante para informar se

tem interesse na habilitação do crédito consolidado, no fluxo

de pagamento entabulado.

II. Intime-se ainda o Estado da Bahia para ratificar a sua

anuência diante da "instauração no Juízo de conciliação do 2º grau

do deste Regional de procedimento realizado para realização de

acordo global das reclamações trabalhistas ajuizadas e em

execução onde serão realizados pelo Estado da Bahia aportes

mensais para quitação dos processos trabalhistas (procedimento

JC2 N. 06/2018)",conforme manifestação com ID d877aff da

reclamada e documento anexo.

III. Após, voltem conclusos.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000892-85.2019.5.05.0192
RECLAMANTE JOAO MATHEUS SANTOS DE

AZEVEDO

ADVOGADO CAROLINE NOVAES DIAS(OAB:
56491/BA)

RECLAMADO TERRA CANAA LTDA

ADVOGADO JOAO KASSIO ALMEIDA DE
SANDES(OAB: 25117/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERRA CANAA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9757479

proferida nos autos.

DESPACHO

Intime-se a demandada para comprovar o recolhimento das custas

processuais. Prazo de 5 dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0000208-87.2024.5.05.0192
AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -

HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E
ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU D. GOMES SERVICOS MEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

  - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a837dd4

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Intime-se a parte autora para — caso tencione o prosseguimento

do feito pelo “JUÍZO 100% DIGITAL” —informar o endereço de

correio eletrônico (e-mail) e número do celular do segundo

autor, Sindicato dos Hospitais e Estabelecimentos de Saúde da

Região de Feira de Santana, bem como da sua advogada (RA

38/2021, Art. 5º, § 2º). Prazo de 15 dias.

II. Em caso de silêncio, de logo, determino que a secretaria retifique

a autuação para exclusão da modalidade “Juízo 100% Digital”.

***

III. Expeça-se notificação citatória da parte ré para que participe

da audiência por VIDEOCONFERÊNCIA na qual,  não

conciliando, deverá contestar o feito, sob pena de revelia e

confissão quanto à matéria de fato (CLT, art. 844).

IV. Ciência à parte autora, por seu patrono, de que a audiência

será realizada na modalidade por VIDEOCONFERÊNCIA e que sua

ausência injustificada ensejará arquivamento da ação (CLT, art.

844).

V. Os participantes deverão acessar a sala virtual de audiências da

2ª VT de Feira de Santana por meio do aplicativo Zoom no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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seguinte endereço eletrônico:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia2vtfsa

Código da reunião: 447 984 3415

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000158-61.2024.5.05.0192
RECLAMANTE MOISES OLIVEIRA CERQUEIRA

ADVOGADO MICHELLE DA LUZ BASTOS(OAB:
49264/BA)

RECLAMADO DENER NASCIMENTO DA GAMA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES OLIVEIRA CERQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6d367e

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Intime-se a parte autora para — caso tencione o prosseguimento

do feito pelo “JUÍZO 100% DIGITAL” —informar o endereço de

correio eletrônico (e-mail) e número do celular do reclamante,

bem como o celular do seu advogado (RA 38/2021, Art. 5º, § 2º).

Prazo de 15 dias.

II. Em caso de silêncio, de logo, determino que a secretaria retifique

a autuação para exclusão da modalidade “Juízo 100% Digital”.

***

III. Expeça-se notificação citatória da parte ré para que participe

da audiência por VIDEOCONFERÊNCIA na qual,  não

conciliando, deverá contestar o feito, sob pena de revelia e

confissão quanto à matéria de fato (CLT, art. 844).

IV. Ciência à parte autora, por seu patrono, de que a audiência

será realizada na modalidade por VIDEOCONFERÊNCIA e que sua

ausência injustificada ensejará arquivamento da ação (CLT, art.

844).

V. Os participantes deverão acessar a sala virtual de audiências da

2ª VT de Feira de Santana por meio do aplicativo Zoom no

seguinte endereço eletrônico:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia2vtfsa

Código da reunião: 447 984 3415

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000164-68.2024.5.05.0192
RECLAMANTE EVANDO ANUNCIACAO RAMOS

ADVOGADO LARISSA BRANDAO ALVES
MENEZES DE ARAUJO(OAB:
26095/BA)

RECLAMADO MONITORA BAHIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDO ANUNCIACAO RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cef406a

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Intime-se a parte autora para — caso tencione o prosseguimento

do feito pelo “JUÍZO 100% DIGITAL” —informar o endereço de

correio eletrônico (e-mail) e número do celular do reclamante,

bem como o celular do seu advogado (RA 38/2021, Art. 5º, § 2º).

Prazo de 15 dias.

II. Em caso de silêncio, de logo, determino que a secretaria retifique

a autuação para exclusão da modalidade “Juízo 100% Digital”.

***

III. Expeça-se notificação citatória da parte ré para que participe

da audiência por VIDEOCONFERÊNCIA na qual,  não

conciliando, deverá contestar o feito, sob pena de revelia e

confissão quanto à matéria de fato (CLT, art. 844).

IV. Ciência à parte autora, por seu patrono, de que a audiência

será realizada na modalidade por VIDEOCONFERÊNCIA e que sua

ausência injustificada ensejará arquivamento da ação (CLT, art.

844).

V. Os participantes deverão acessar a sala virtual de audiências da

2ª VT de Feira de Santana por meio do aplicativo Zoom no

seguinte endereço eletrônico:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia2vtfsa

Código da reunião: 447 984 3415

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000176-82.2024.5.05.0192
RECLAMANTE EDVAN CORREIA DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO MARCIO EVERITE SANTANA DE
MIRANDA(OAB: 40900/BA)

RECLAMADO MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO JOANA MIRANDA GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 120776/MG)

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07060b4

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Expeça-se notificação citatória da parte ré para que participe

da audiência por VIDEOCONFERÊNCIA na qual, não

conciliando, deverá contestar o feito, sob pena de revelia e

confissão quanto à matéria de fato (CLT, art. 844).

II. Ciência à parte autora, por seu patrono, de que a audiência será

realizada na modalidade por VIDEOCONFERÊNCIA e que sua

ausência injustificada ensejará arquivamento da ação (CLT, art.

844).

III. Os participantes deverão acessar a sala virtual de audiências da

2ª VT de Feira de Santana por meio do aplicativo Zoom no

seguinte endereço eletrônico:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia2vtfsa

Código da reunião: 447 984 3415

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000176-82.2024.5.05.0192
RECLAMANTE EDVAN CORREIA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIO EVERITE SANTANA DE
MIRANDA(OAB: 40900/BA)

RECLAMADO MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO JOANA MIRANDA GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 120776/MG)

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVAN CORREIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07060b4

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Expeça-se notificação citatória da parte ré para que participe

da audiência por VIDEOCONFERÊNCIA na qual, não

conciliando, deverá contestar o feito, sob pena de revelia e

confissão quanto à matéria de fato (CLT, art. 844).

II. Ciência à parte autora, por seu patrono, de que a audiência será

realizada na modalidade por VIDEOCONFERÊNCIA e que sua

ausência injustificada ensejará arquivamento da ação (CLT, art.

844).

III. Os participantes deverão acessar a sala virtual de audiências da

2ª VT de Feira de Santana por meio do aplicativo Zoom no

seguinte endereço eletrônico:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia2vtfsa

Código da reunião: 447 984 3415

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0000212-27.2024.5.05.0192
AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -

HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E
ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU ACOLHER SERVICOS DE SAUDE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

  - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a701649

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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DESPACHO

I. Intime-se a parte autora para — caso tencione o prosseguimento

do feito pelo “JUÍZO 100% DIGITAL” —informar o endereço de

correio eletrônico (e-mail) e número do celular do segundo

autor, Sindicato dos Hospitais e Estabelecimentos de Saúde da

Região de Feira de Santana, bem como da sua advogada (RA

38/2021, Art. 5º, § 2º). Prazo de 15 dias.

II. Em caso de silêncio, de logo, determino que a secretaria retifique

a autuação para exclusão da modalidade “Juízo 100% Digital”.

***

III. Expeça-se notificação citatória da parte ré para que participe

da audiência por VIDEOCONFERÊNCIA na qual,  não

conciliando, deverá contestar o feito, sob pena de revelia e

confissão quanto à matéria de fato (CLT, art. 844).

IV. Ciência à parte autora, por seu patrono, de que a audiência

será realizada na modalidade por VIDEOCONFERÊNCIA e que sua

ausência injustificada ensejará arquivamento da ação (CLT, art.

844).

V. Os participantes deverão acessar a sala virtual de audiências da

2ª VT de Feira de Santana por meio do aplicativo Zoom no

seguinte endereço eletrônico:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia2vtfsa

Código da reunião: 447 984 3415

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0000214-94.2024.5.05.0192
AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E

ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -
HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU ALVARADO SERVICOS MEDICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

  - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a108f2

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Intime-se a parte autora para — caso tencione o prosseguimento

do feito pelo “JUÍZO 100% DIGITAL” —informar o endereço de

correio eletrônico (e-mail) e número do celular do segundo

autor, Sindicato dos Hospitais e Estabelecimentos de Saúde da

Região de Feira de Santana, bem como da sua advogada (RA

38/2021, Art. 5º, § 2º). Prazo de 15 dias.

II. Em caso de silêncio, de logo, determino que a secretaria retifique

a autuação para exclusão da modalidade “Juízo 100% Digital”.

***

III. Expeça-se notificação citatória da parte ré para que participe

da audiência por VIDEOCONFERÊNCIA na qual,  não

conciliando, deverá contestar o feito, sob pena de revelia e

confissão quanto à matéria de fato (CLT, art. 844).

IV. Ciência à parte autora, por seu patrono, de que a audiência

será realizada na modalidade por VIDEOCONFERÊNCIA e que sua

ausência injustificada ensejará arquivamento da ação (CLT, art.

844).

V. Os participantes deverão acessar a sala virtual de audiências da

2ª VT de Feira de Santana por meio do aplicativo Zoom no

seguinte endereço eletrônico:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia2vtfsa

Código da reunião: 447 984 3415

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0000220-04.2024.5.05.0192
AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -

HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E
ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU CENTRO DE CARDIOLOGIA DR.
ANDRE ALMEIDA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

  - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2214
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2bfe63b

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Intime-se a parte autora para — caso tencione o prosseguimento

do feito pelo “JUÍZO 100% DIGITAL” —informar o endereço de

correio eletrônico (e-mail) e número do celular do segundo

autor, Sindicato dos Hospitais e Estabelecimentos de Saúde da

Região de Feira de Santana, bem como da sua advogada (RA

38/2021, Art. 5º, § 2º). Prazo de 15 dias.

II. Em caso de silêncio, de logo, determino que a secretaria retifique

a autuação para exclusão da modalidade “Juízo 100% Digital”.

***

III. Expeça-se notificação citatória da parte ré para que participe

da audiência por VIDEOCONFERÊNCIA na qual,  não

conciliando, deverá contestar o feito, sob pena de revelia e

confissão quanto à matéria de fato (CLT, art. 844).

IV. Ciência à parte autora, por seu patrono, de que a audiência

será realizada na modalidade por VIDEOCONFERÊNCIA e que sua

ausência injustificada ensejará arquivamento da ação (CLT, art.

844).

V. Os participantes deverão acessar a sala virtual de audiências da

2ª VT de Feira de Santana por meio do aplicativo Zoom no

seguinte endereço eletrônico:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia2vtfsa

Código da reunião: 447 984 3415

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0000222-71.2024.5.05.0192
AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -

HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E
ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU CLIAMED LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

  - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c300b2c

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Intime-se a parte autora para — caso tencione o prosseguimento

do feito pelo “JUÍZO 100% DIGITAL” —informar o endereço de

correio eletrônico (e-mail) e número do celular do segundo

autor, Sindicato dos Hospitais e Estabelecimentos de Saúde da

Região de Feira de Santana, bem como da sua advogada (RA

38/2021, Art. 5º, § 2º). Prazo de 15 dias.

II. Em caso de silêncio, de logo, determino que a secretaria retifique

a autuação para exclusão da modalidade “Juízo 100% Digital”.

***

III. Expeça-se notificação citatória da parte ré para que participe

da audiência por VIDEOCONFERÊNCIA na qual,  não

conciliando, deverá contestar o feito, sob pena de revelia e

confissão quanto à matéria de fato (CLT, art. 844).

IV. Ciência à parte autora, por seu patrono, de que a audiência

será realizada na modalidade por VIDEOCONFERÊNCIA e que sua

ausência injustificada ensejará arquivamento da ação (CLT, art.

844).

V. Os participantes deverão acessar a sala virtual de audiências da

2ª VT de Feira de Santana por meio do aplicativo Zoom no

seguinte endereço eletrônico:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia2vtfsa

Código da reunião: 447 984 3415

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0000224-41.2024.5.05.0192
AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E

ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -
HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU CLINICA MEDICA SAUDE SERVICE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2215
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

  - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2f50e3

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Intime-se a parte autora para — caso tencione o prosseguimento

do feito pelo “JUÍZO 100% DIGITAL” —informar o endereço de

correio eletrônico (e-mail) e número do celular do segundo

autor, Sindicato dos Hospitais e Estabelecimentos de Saúde da

Região de Feira de Santana, bem como da sua advogada (RA

38/2021, Art. 5º, § 2º). Prazo de 15 dias.

II. Em caso de silêncio, de logo, determino que a secretaria retifique

a autuação para exclusão da modalidade “Juízo 100% Digital”.

***

III. Expeça-se notificação citatória da parte ré para que participe

da audiência por VIDEOCONFERÊNCIA na qual,  não

conciliando, deverá contestar o feito, sob pena de revelia e

confissão quanto à matéria de fato (CLT, art. 844).

IV. Ciência à parte autora, por seu patrono, de que a audiência

será realizada na modalidade por VIDEOCONFERÊNCIA e que sua

ausência injustificada ensejará arquivamento da ação (CLT, art.

844).

V. Os participantes deverão acessar a sala virtual de audiências da

2ª VT de Feira de Santana por meio do aplicativo Zoom no

seguinte endereço eletrônico:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia2vtfsa

Código da reunião: 447 984 3415

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0000226-11.2024.5.05.0192
AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -

HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E
ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU CLINICA ODONTOLOGICA ODONTO
PREMIUM LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

  - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4567ac5

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Intime-se a parte autora para — caso tencione o prosseguimento

do feito pelo “JUÍZO 100% DIGITAL” —informar o endereço de

correio eletrônico (e-mail) e número do celular do segundo

autor, Sindicato dos Hospitais e Estabelecimentos de Saúde da

Região de Feira de Santana, bem como da sua advogada (RA

38/2021, Art. 5º, § 2º). Prazo de 15 dias.

II. Em caso de silêncio, de logo, determino que a secretaria retifique

a autuação para exclusão da modalidade “Juízo 100% Digital”.

***

III. Expeça-se notificação citatória da parte ré para que participe

da audiência por VIDEOCONFERÊNCIA na qual,  não

conciliando, deverá contestar o feito, sob pena de revelia e

confissão quanto à matéria de fato (CLT, art. 844).

IV. Ciência à parte autora, por seu patrono, de que a audiência

será realizada na modalidade por VIDEOCONFERÊNCIA e que sua

ausência injustificada ensejará arquivamento da ação (CLT, art.

844).

V. Os participantes deverão acessar a sala virtual de audiências da

2ª VT de Feira de Santana por meio do aplicativo Zoom no

seguinte endereço eletrônico:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia2vtfsa

Código da reunião: 447 984 3415

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0000228-78.2024.5.05.0192
AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E

ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -
HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2216
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

RÉU CSO CENTRO DE SAUDE
OCUPACIONAL DE F DE SANTANA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

  - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2eaa94

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Intime-se a parte autora para — caso tencione o prosseguimento

do feito pelo “JUÍZO 100% DIGITAL” —informar o endereço de

correio eletrônico (e-mail) e número do celular do segundo

autor, Sindicato dos Hospitais e Estabelecimentos de Saúde da

Região de Feira de Santana, bem como da sua advogada (RA

38/2021, Art. 5º, § 2º). Prazo de 15 dias.

II. Em caso de silêncio, de logo, determino que a secretaria retifique

a autuação para exclusão da modalidade “Juízo 100% Digital”.

***

III. Expeça-se notificação citatória da parte ré para que participe

da audiência por VIDEOCONFERÊNCIA na qual,  não

conciliando, deverá contestar o feito, sob pena de revelia e

confissão quanto à matéria de fato (CLT, art. 844).

IV. Ciência à parte autora, por seu patrono, de que a audiência

será realizada na modalidade por VIDEOCONFERÊNCIA e que sua

ausência injustificada ensejará arquivamento da ação (CLT, art.

844).

V. Os participantes deverão acessar a sala virtual de audiências da

2ª VT de Feira de Santana por meio do aplicativo Zoom no

seguinte endereço eletrônico:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia2vtfsa

Código da reunião: 447 984 3415

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0000248-69.2024.5.05.0192
AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E

ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -
HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU BIO MHS CLINICA E LABORATORIO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

  - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aab46a5

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Intime-se a parte autora para — caso tencione o prosseguimento

do feito pelo “JUÍZO 100% DIGITAL” —informar o endereço de

correio eletrônico (e-mail) e número do celular do segundo

autor, Sindicato dos Hospitais e Estabelecimentos de Saúde da

Região de Feira de Santana, bem como da sua advogada (RA

38/2021, Art. 5º, § 2º). Prazo de 15 dias.

II. Em caso de silêncio, de logo, determino que a secretaria retifique

a autuação para exclusão da modalidade “Juízo 100% Digital”.

***

III. Expeça-se notificação citatória da parte ré para que participe

da audiência por VIDEOCONFERÊNCIA na qual,  não

conciliando, deverá contestar o feito, sob pena de revelia e

confissão quanto à matéria de fato (CLT, art. 844).

IV. Ciência à parte autora, por seu patrono, de que a audiência

será realizada na modalidade por VIDEOCONFERÊNCIA e que sua

ausência injustificada ensejará arquivamento da ação (CLT, art.

844).

V. Os participantes deverão acessar a sala virtual de audiências da

2ª VT de Feira de Santana por meio do aplicativo Zoom no

seguinte endereço eletrônico:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia2vtfsa

Código da reunião: 447 984 3415

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000168-08.2024.5.05.0192
RECLAMANTE PALOMA LACERDA DE ALMEIDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2217
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

ADVOGADO FERNANDA DOS SANTOS VILAS
BOAS(OAB: 66615/BA)

RECLAMADO DASS NORDESTE CALCADOS E
ARTIGOS ESPORTIVOS S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - PALOMA LACERDA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04107f8

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Recebo as petição com ID 8379d5c e o documento anexo como

aditamento à inicial.

II. Expeça-se notificação citatória da parte ré para dar-lhe

ciência das petições supracitadas, bem como pra que

compareça à audiência PRESENCIAL na qual, não conciliando,

deverá contestar o feito, sob pena de revelia, além de confissão

quanto à matéria de fato (CLT, art. 844).

III. Ciência à parte autora, por seu patrono, de que a audiência

será realizada na modalidade PRESENCIAL e que sua ausência

injustificada ensejará arquivamento da ação (CLT, art. 844).

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000180-22.2024.5.05.0192
RECLAMANTE THIAGO SILVA REBOUCAS

ADVOGADO FERNANDA DOS SANTOS VILAS
BOAS(OAB: 66615/BA)

RECLAMADO NESTLE NORDESTE ALIMENTOS E
BEBIDAS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO SILVA REBOUCAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b32ab79

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Recebo as petições com IDs 376eea8 e 8c25444 como

aditamento à inicial.

II. Expeça-se notificação citatória da parte ré para dar-lhe

ciência das petições supracitadas, bem como pra que

compareça à audiência PRESENCIAL na qual, não conciliando,

deverá contestar o feito, sob pena de revelia, além de confissão

quanto à matéria de fato (CLT, art. 844).

III. Ciência à parte autora, por seu patrono, de que a audiência

será realizada na modalidade PRESENCIAL e que sua ausência

injustificada ensejará arquivamento da ação (CLT, art. 844).

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000888-43.2022.5.05.0192
RECLAMANTE VALDEMIR SANTOS DE JESUS

ADVOGADO MAXIMILIANO VIEIRA DE TOLEDO
LISBOA ATAIDE(OAB: 32060/BA)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

PERITO DANILO BARRETO SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIRELLI PNEUS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7e2b2f

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Intime-se o perito do juízo para responder aos quesitos

complementares apresentados por meio da petição com ID 7d488fb.

Prazo de 10 dias.

II. Vistas às partes dos pareceres apresentados pelos assistentes

técnicos (IDs adee0df e 34fbd9a). Prazo de 10 dias.

***

III. Inclua-se o feito em pauta por VIDEOCONFERÊNCIA.

IV. Intimem-se as partes para que participem da audiência por

VIDEOCONFERÊNCIA, sob pena de confissão ficta, devendo

diligenciar a participação de suas testemunhas independentemente

de notificação, sob pena de preclusão da prova.

V. Notifiquem-se ainda os advogados das partes.

VI. Os participantes deverão acessar a sala virtual de audiências da

2ª VT de Feira de Santana por meio do aplicativo Zoom no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2218
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

seguinte endereço eletrônico:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia2vtfsa

Código da reunião: 447 984 3415

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000888-43.2022.5.05.0192
RECLAMANTE VALDEMIR SANTOS DE JESUS

ADVOGADO MAXIMILIANO VIEIRA DE TOLEDO
LISBOA ATAIDE(OAB: 32060/BA)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

PERITO DANILO BARRETO SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMIR SANTOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7e2b2f

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Intime-se o perito do juízo para responder aos quesitos

complementares apresentados por meio da petição com ID 7d488fb.

Prazo de 10 dias.

II. Vistas às partes dos pareceres apresentados pelos assistentes

técnicos (IDs adee0df e 34fbd9a). Prazo de 10 dias.

***

III. Inclua-se o feito em pauta por VIDEOCONFERÊNCIA.

IV. Intimem-se as partes para que participem da audiência por

VIDEOCONFERÊNCIA, sob pena de confissão ficta, devendo

diligenciar a participação de suas testemunhas independentemente

de notificação, sob pena de preclusão da prova.

V. Notifiquem-se ainda os advogados das partes.

VI. Os participantes deverão acessar a sala virtual de audiências da

2ª VT de Feira de Santana por meio do aplicativo Zoom no

seguinte endereço eletrônico:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia2vtfsa

Código da reunião: 447 984 3415

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0119000-35.2003.5.05.0192
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

EST BANCARIOS DE F SANTANA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE MELO
FILHO(OAB: 13080/BA)

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO RAFAELLA MASCARENHAS
GIL(OAB: 27223/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2827b5a

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Ciência à demandada da petição e documentos apresentados por

meio da petição com ID f0d4827 e anexos.

II. Decorrido o prazo, façam os autos conclusos.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExFis-0000278-41.2023.5.05.0192
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EXECUTADO L. MARQUEZZO CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA.

ADVOGADO GABRIELLI ALVES BATISTA(OAB:
58482/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L. MARQUEZZO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f1d872

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Ciência à reclamada da petição com ID cab6f58.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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II. Decorrido o prazo, façam os autos conclusos.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000338-14.2023.5.05.0192
RECLAMANTE LETICIANE DA SILVA ANDRADE

ADVOGADO CAROL ANE MUTTI PEDREIRA(OAB:
38154/BA)

ADVOGADO MARTHA MUTTI DA CRUZ(OAB:
28775/BA)

RECLAMADO ANDREIA M DOS SANTOS

ADVOGADO MONALISA DUTRA DE
FIGUEIREDO(OAB: 24408/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA M DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c752bf5

proferida nos autos.

DESPACHO

Intime-se a demandada para comprovar o recolhimento das custas

processuais. Prazo de 5 dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000416-08.2023.5.05.0192
RECLAMANTE DERALDO DE JESUS SILVA

ADVOGADO Fabiano Vilas Boas Gomes(OAB:
22982/BA)

ADVOGADO MARCELO VILAS BOAS
GOMES(OAB: 15275/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

ADVOGADO AMANDA MARIA MEDRADO FONTES
SOARES(OAB: 51363/BA)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAISSA RODRIGUES PEREIRA
CARNEIRO(OAB: 29779/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f607fc

proferido nos autos.

DESPACHO

CONSIDERANDO as manifestações das partes (IDs 4fec4ad e

f7e7a4d), favoráveis à realização da audiência por

VIDEOCONFERÊNCIA;

CONSIDERANDO o quanto disposto no CPC, arts. 190 e 191,

I. DETERMINO que a audiência designada no presente feito (dia

12/03/2024 às 09h30min) seja realizada por

VIDEOCONFERÊNCIA.

II. Intimem-se as partes, por seus patronos constituídos nos

autos, para que participem da audiência, sob as penas do art.

844 da CLT.

III. Os participantes deverão acessar a sala virtual de audiências da

2ª VT de Feira de Santana por meio do aplicativo Zoom no seguinte

endereço eletrônico:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia2vtfsa

Código da reunião: 447 984 3415

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000416-08.2023.5.05.0192
RECLAMANTE DERALDO DE JESUS SILVA

ADVOGADO Fabiano Vilas Boas Gomes(OAB:
22982/BA)

ADVOGADO MARCELO VILAS BOAS
GOMES(OAB: 15275/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

ADVOGADO AMANDA MARIA MEDRADO FONTES
SOARES(OAB: 51363/BA)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAISSA RODRIGUES PEREIRA
CARNEIRO(OAB: 29779/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E
CONSTRUCOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f607fc

proferido nos autos.

DESPACHO

CONSIDERANDO as manifestações das partes (IDs 4fec4ad e

f7e7a4d), favoráveis à realização da audiência por

VIDEOCONFERÊNCIA;

CONSIDERANDO o quanto disposto no CPC, arts. 190 e 191,

I. DETERMINO que a audiência designada no presente feito (dia

12/03/2024 às 09h30min) seja realizada por

VIDEOCONFERÊNCIA.

II. Intimem-se as partes, por seus patronos constituídos nos

autos, para que participem da audiência, sob as penas do art.

844 da CLT.

III. Os participantes deverão acessar a sala virtual de audiências da

2ª VT de Feira de Santana por meio do aplicativo Zoom no seguinte

endereço eletrônico:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia2vtfsa

Código da reunião: 447 984 3415

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000416-08.2023.5.05.0192
RECLAMANTE DERALDO DE JESUS SILVA

ADVOGADO Fabiano Vilas Boas Gomes(OAB:
22982/BA)

ADVOGADO MARCELO VILAS BOAS
GOMES(OAB: 15275/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

ADVOGADO AMANDA MARIA MEDRADO FONTES
SOARES(OAB: 51363/BA)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAISSA RODRIGUES PEREIRA
CARNEIRO(OAB: 29779/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DERALDO DE JESUS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f607fc

proferido nos autos.

DESPACHO

CONSIDERANDO as manifestações das partes (IDs 4fec4ad e

f7e7a4d), favoráveis à realização da audiência por

VIDEOCONFERÊNCIA;

CONSIDERANDO o quanto disposto no CPC, arts. 190 e 191,

I. DETERMINO que a audiência designada no presente feito (dia

12/03/2024 às 09h30min) seja realizada por

VIDEOCONFERÊNCIA.

II. Intimem-se as partes, por seus patronos constituídos nos

autos, para que participem da audiência, sob as penas do art.

844 da CLT.

III. Os participantes deverão acessar a sala virtual de audiências da

2ª VT de Feira de Santana por meio do aplicativo Zoom no seguinte

endereço eletrônico:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia2vtfsa

Código da reunião: 447 984 3415

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000542-58.2023.5.05.0192
REQUERENTES ALAN SILVA CAJAIBA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SANTANA
LIMA(OAB: 60427/BA)

REQUERENTES ADRYELE ARAUJO PEREIRA

ADVOGADO ALANNA CAROLINE PASSOS
SANTANA MARINHO(OAB: 55158/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRYELE ARAUJO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6881590

proferida nos autos.

DESPACHO

Intime-se a demandada para comprovar o recolhimento das custas

processuais. Prazo de 5 dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000704-53.2023.5.05.0192
RECLAMANTE GABRIEL DE JESUS GONCALVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO LEANDRO WILLIAM PINTO
AZEVEDO(OAB: 44869/BA)

RECLAMADO OLIMPIA EMPREENDIMENTOS LTDA
- EPP - ME

ADVOGADO INACIO PATRICIO DE ALMEIDA
NETO(OAB: 26849/BA)

ADVOGADO ANDERSON CARLOS SILVA
ROCHA(OAB: 38426/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLIMPIA EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f7a3424

proferida nos autos.

DESPACHO

Intime-se a demandada para comprovar o recolhimento das custas

processuais. Prazo de 5 dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000492-66.2022.5.05.0192
RECLAMANTE JOICE MEDEIROS SANTOS

ADVOGADO BRUNO LOPES DE SALES(OAB:
65331/BA)

RECLAMADO MARIA APARECIDA ROCHA RIBEIRO
03762604592

ADVOGADO LEDIVALMA DOS SANTOS
LIMA(OAB: 8951/SE)

ADVOGADO QUELI DOS SANTOS
NASCIMENTO(OAB: 37276/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA ROCHA RIBEIRO 03762604592

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 136cd74

proferida nos autos.

DESPACHO

Intime-se a demandada para comprovar o recolhimento das custas

processuais. Prazo de 5 dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000402-58.2022.5.05.0192
RECLAMANTE DEIJANIRA DO NASCIMENTO

OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CARVALHO
MACEDO E SILVA(OAB: 57207/BA)

RECLAMADO GILSELIA DALTRO SILVA

ADVOGADO MARCELO VILAS BOAS
GOMES(OAB: 15275/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSELIA DALTRO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e3bb50c

proferida nos autos.

DESPACHO

Intime-se a demandada para comprovar o recolhimento das custas

processuais. Prazo de 5 dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000288-08.2011.5.05.0192
RECLAMANTE JOSELY SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE EMILLIANO LARANJEIRA
PEREIRA(OAB: 18520/BA)

ADVOGADO ISABELLA VIEIRA DE LIMA
PRADO(OAB: 49199/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO FERNANDA MASCARENHAS DE
SOUSA DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 17107/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0aa37a

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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I. Cite-se o devedor na pessoa de seu procurador, via sistema,

para tomar ciência da conta transitada em julgado (planilha com ID

296703d) e, no prazo de 30 dias, querendo, embargar a execução.

Intime-o, ainda, para informar no prazo de 30 (trinta) dias e

comprovar a este Juízo acerca de débitos que preencham as

condições estabelecidas nos § 9º e 10, do art. 100, da Constituição

Federal e art. 6º, da Resolução 115/2010, do Conselho Nacional de

Justiça, sob pena de perda do direito de abatimento.

II. INTIME-SE O AUTOR para, querendo, impugnar a sentença de

liquidação do julgado.

III. Desnecessária a intimação da União Federal (AGU/PGF) com

cópia dos cálculos porque o valor da contribuição previdenciária

devida é inferior a R$ 40.000,00 (cf. ATO GP TRT5 526/2023 c/c

Portaria Normativa PGF/AGU 47/2023).

IV. Decorridos os prazos fixados nos itens I e II sem

pronunciamento da partes, encaminhem-se os autos à seção de

Cálculos para atualização.

V. Intime-se a parte autora para indicar conta de sua titularidade

para fim de transferência de crédito.

VI. Após, expeça-se Precatório/Requisição de Pequeno Valor nos

próprios autos, em observância ao Provimento GP/CR TRT5 nº

001/2021.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000288-08.2011.5.05.0192
RECLAMANTE JOSELY SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE EMILLIANO LARANJEIRA
PEREIRA(OAB: 18520/BA)

ADVOGADO ISABELLA VIEIRA DE LIMA
PRADO(OAB: 49199/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO FERNANDA MASCARENHAS DE
SOUSA DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 17107/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSELY SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0aa37a

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Cite-se o devedor na pessoa de seu procurador, via sistema,

para tomar ciência da conta transitada em julgado (planilha com ID

296703d) e, no prazo de 30 dias, querendo, embargar a execução.

Intime-o, ainda, para informar no prazo de 30 (trinta) dias e

comprovar a este Juízo acerca de débitos que preencham as

condições estabelecidas nos § 9º e 10, do art. 100, da Constituição

Federal e art. 6º, da Resolução 115/2010, do Conselho Nacional de

Justiça, sob pena de perda do direito de abatimento.

II. INTIME-SE O AUTOR para, querendo, impugnar a sentença de

liquidação do julgado.

III. Desnecessária a intimação da União Federal (AGU/PGF) com

cópia dos cálculos porque o valor da contribuição previdenciária

devida é inferior a R$ 40.000,00 (cf. ATO GP TRT5 526/2023 c/c

Portaria Normativa PGF/AGU 47/2023).

IV. Decorridos os prazos fixados nos itens I e II sem

pronunciamento da partes, encaminhem-se os autos à seção de

Cálculos para atualização.

V. Intime-se a parte autora para indicar conta de sua titularidade

para fim de transferência de crédito.

VI. Após, expeça-se Precatório/Requisição de Pequeno Valor nos

próprios autos, em observância ao Provimento GP/CR TRT5 nº

001/2021.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000924-90.2019.5.05.0192
RECLAMANTE EVANDRO DA SILVA CRUZ

ADVOGADO WASHINGTON SANTANA
SANTOS(OAB: 41996/BA)

RECLAMADO MARIO SERGIO DOS SANTOS
OLIVEIRA

ADVOGADO OLIVALDO BATISTA DE GOES
JUNIOR(OAB: 44041/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO SERGIO DOS SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 475311a

proferida nos autos.

DESPACHO

Intime-se a demandada para comprovar o recolhimento das custas

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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processuais. Prazo de 5 dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001550-56.2012.5.05.0192
RECLAMANTE ADILSON DAS MERCES ROCHA

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

ADVOGADO DANIEL VENCIMENTO DOS
SANTOS(OAB: 27059/BA)

ADVOGADO GABRIELA NEVES PINHEIRO
GOUVEIA(OAB: 16916/BA)

ADVOGADO MARCIA LUIZA FAGUNDES
PEREIRA(OAB: 14882/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON DAS MERCES ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96728c8

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do requerimento formulado na petição com ID fe3c33a,

intime-se o exequente para fornecer os dados de conta

bancária do seu advogado (pessoa física) constituído na

procuração com ID 18b0064 (fl. 08, autos físicos) ou juntar aos

autos autorização expressa para transferência do seu crédito

líquido para a conta do Sindicato (pessoa jurídica), indicada na

supramencionada petição, haja vista que a procuração originária é

silente a respeito dessa possibilidade.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0034400-18.2002.5.05.0192
RECLAMANTE JOSE VALTER VIEIRA SANTA

BARBARA

ADVOGADO DERNILTON LEITE NUNES(OAB:
11373/BA)

RECLAMADO JOSE ARY VIEIRA DE SANTANA

ADVOGADO JULIANA MARIA RIOS LOPES
ALVIM(OAB: 18608/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VALTER VIEIRA SANTA BARBARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 712ad16

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do requerimento formulado por meio da petição com ID

2d97270 ("...requer a adjudicação do bem penhorado e imissão do

Reclamante na posse deste..."), intime-se a parte autora para

informar se irá depositar a diferença entre o valor do crédito e o

valor da avaliação do bem penhorado (CPC, art. 876, § 4º, I). Prazo

de 30 dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0242600-40.1996.5.05.0192
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS GONCALVES

ADVOGADO HEGNIER HABIBI CARLOS
MOREIRA(OAB: 46780/BA)

ADVOGADO RUBENS CARVALHO SANTOS(OAB:
6052/BA)

ADVOGADO ELEOMAR MOREIRA DIAS
BARBOSA(OAB: 447/BA)

RECLAMADO JAIR SANTOS NETO

RECLAMADO SANPA SANTOS PARTICIPACOES
LTDA

RECLAMADO ARTUR COSTA SANTOS

RECLAMADO EDLA MARIA COSTA SANTOS

RECLAMADO ELEONORA MARIA COSTA SANTOS

RECLAMADO AGERCY COSTA SANTOS

RECLAMADO CONSTRUTORA FERREIRA SANTOS
LTDA - ME

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8b481a

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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I. Intime-se a parte exequente para indicar meios necessários

ao prosseguimento da execução, sob pena de remessa dos autos

ao arquivo provisório. Prazo de 30 dias.

II. Decorrido o prazo supra sem pronunciamento, encaminhem-se

os autos ao arquivo provisório da Vara.

III. Transcorridos 02 anos da intimação determinada no item I

supra, retornem os autos conclusos.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0242600-40.1996.5.05.0192
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS GONCALVES

ADVOGADO HEGNIER HABIBI CARLOS
MOREIRA(OAB: 46780/BA)

ADVOGADO RUBENS CARVALHO SANTOS(OAB:
6052/BA)

ADVOGADO ELEOMAR MOREIRA DIAS
BARBOSA(OAB: 447/BA)

RECLAMADO JAIR SANTOS NETO

RECLAMADO SANPA SANTOS PARTICIPACOES
LTDA

RECLAMADO ARTUR COSTA SANTOS

RECLAMADO EDLA MARIA COSTA SANTOS

RECLAMADO ELEONORA MARIA COSTA SANTOS

RECLAMADO AGERCY COSTA SANTOS

RECLAMADO CONSTRUTORA FERREIRA SANTOS
LTDA - ME

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA FERREIRA SANTOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8b481a

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Intime-se a parte exequente para indicar meios necessários

ao prosseguimento da execução, sob pena de remessa dos autos

ao arquivo provisório. Prazo de 30 dias.

II. Decorrido o prazo supra sem pronunciamento, encaminhem-se

os autos ao arquivo provisório da Vara.

III. Transcorridos 02 anos da intimação determinada no item I

supra, retornem os autos conclusos.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0000252-09.2024.5.05.0192
AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -

HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E
ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU CNRA ODONTOLOGIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

  - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 580dbba

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Intime-se a parte autora para — caso tencione o prosseguimento

do feito pelo “JUÍZO 100% DIGITAL” —informar o endereço de

correio eletrônico (e-mail) e número do celular do segundo

autor, Sindicato dos Hospitais e Estabelecimentos de Saúde da

Região de Feira de Santana, bem como da sua advogada (RA

38/2021, Art. 5º, § 2º). Prazo de 15 dias.

II. Em caso de silêncio, de logo, determino que a secretaria retifique

a autuação para exclusão da modalidade “Juízo 100% Digital”.

***

III. Expeça-se notificação citatória da parte ré para que participe

da audiência por VIDEOCONFERÊNCIA na qual,  não

conciliando, deverá contestar o feito, sob pena de revelia e

confissão quanto à matéria de fato (CLT, art. 844).

IV. Ciência à parte autora, por seu patrono, de que a audiência

será realizada na modalidade por VIDEOCONFERÊNCIA e que sua

ausência injustificada ensejará arquivamento da ação (CLT, art.

844).

V. Os participantes deverão acessar a sala virtual de audiências da

2ª VT de Feira de Santana por meio do aplicativo Zoom no

seguinte endereço eletrônico:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia2vtfsa

Código da reunião: 447 984 3415

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0000250-39.2024.5.05.0192
AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E

ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -
HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU CENTRO MEDICO SANTO ESTEVAO
MAIS SAUDE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

  - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 049bd82

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Intime-se a parte autora para — caso tencione o prosseguimento

do feito pelo “JUÍZO 100% DIGITAL” —informar o endereço de

correio eletrônico (e-mail) e número do celular do segundo

autor, Sindicato dos Hospitais e Estabelecimentos de Saúde da

Região de Feira de Santana, bem como da sua advogada (RA

38/2021, Art. 5º, § 2º). Prazo de 15 dias.

II. Em caso de silêncio, de logo, determino que a secretaria retifique

a autuação para exclusão da modalidade “Juízo 100% Digital”.

***

III. Expeça-se notificação citatória da parte ré para que participe

da audiência por VIDEOCONFERÊNCIA na qual,  não

conciliando, deverá contestar o feito, sob pena de revelia e

confissão quanto à matéria de fato (CLT, art. 844).

IV. Ciência à parte autora, por seu patrono, de que a audiência

será realizada na modalidade por VIDEOCONFERÊNCIA e que sua

ausência injustificada ensejará arquivamento da ação (CLT, art.

844).

V. Os participantes deverão acessar a sala virtual de audiências da

2ª VT de Feira de Santana por meio do aplicativo Zoom no

seguinte endereço eletrônico:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia2vtfsa

Código da reunião: 447 984 3415

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0201200-22.1991.5.05.0192
RECLAMANTE JOSUE DAS VIRGENS MONTEIRO

ADVOGADO JULIANA FERNANDES DE
ARAUJO(OAB: 23114/BA)

RECLAMADO MKS CONSTRUCOES S/A

ADVOGADO Ruy Sérgio Deiró da Paixão(OAB:
8130/BA)

RECLAMADO GERMANO CASAIS E SILVA

RECLAMADO JOAO MAGALHAES CHAVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUE DAS VIRGENS MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aba1fa4

proferido nos autos.

DESPACHO

Cientifique-se a parte autora de que já foi retirado o sigilo dos

anexos das certidões com IDs 7038bdd e 1d9b07e. Aguarde-se

manifestação por 30 dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001800-94.2009.5.05.0192
RECLAMANTE GABRIEL GALINDO DA SILVA

ADVOGADO ULYSSES CALDAS PINTO
NETO(OAB: 16863/BA)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

ADVOGADO SAULO EMANUEL NASCIMENTO DE
CASTRO(OAB: 22243/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARTINS & CALDAS ADVOCACIA
SINDICAL

PERITO SERGIO DE REBOUCAS BRITTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIRELLI PNEUS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f38d2c

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Intime-se o perito do juízo para responder aos quesitos

complementares apresentados por meio da petição com ID f419861.

Prazo de 10 dias.

II. Vista às partes dos pareceres apresentados pelo assistente

técnico da parte ex adversa. Prazo de 10 dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001800-94.2009.5.05.0192
RECLAMANTE GABRIEL GALINDO DA SILVA

ADVOGADO ULYSSES CALDAS PINTO
NETO(OAB: 16863/BA)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

ADVOGADO SAULO EMANUEL NASCIMENTO DE
CASTRO(OAB: 22243/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARTINS & CALDAS ADVOCACIA
SINDICAL

PERITO SERGIO DE REBOUCAS BRITTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL GALINDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f38d2c

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Intime-se o perito do juízo para responder aos quesitos

complementares apresentados por meio da petição com ID f419861.

Prazo de 10 dias.

II. Vista às partes dos pareceres apresentados pelo assistente

técnico da parte ex adversa. Prazo de 10 dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000264-04.2016.5.05.0192

RECLAMANTE CARLITO FERNANDES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO MARCELO VILAS BOAS
GOMES(OAB: 15275/BA)

ADVOGADO Fabiano Vilas Boas Gomes(OAB:
22982/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

ADVOGADO FERNANDA OLIVEIRA DOS SANTOS
SILVA(OAB: 43541/BA)

ADVOGADO VANESSA NOVAIS PEREIRA(OAB:
39441/BA)

RECLAMADO CITELUZ SERVICOS DE
ILUMINACAO URBANA S/A

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITELUZ SERVICOS DE ILUMINACAO URBANA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9cabc6

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a demandada para pronunciamento sobre a petição com

ID e87f525. Prazo de 5 dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000264-04.2016.5.05.0192
RECLAMANTE CARLITO FERNANDES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MARCELO VILAS BOAS
GOMES(OAB: 15275/BA)

ADVOGADO Fabiano Vilas Boas Gomes(OAB:
22982/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

ADVOGADO FERNANDA OLIVEIRA DOS SANTOS
SILVA(OAB: 43541/BA)

ADVOGADO VANESSA NOVAIS PEREIRA(OAB:
39441/BA)

RECLAMADO CITELUZ SERVICOS DE
ILUMINACAO URBANA S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9cabc6

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a demandada para pronunciamento sobre a petição com

ID e87f525. Prazo de 5 dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001584-26.2015.5.05.0192
RECLAMANTE ELSON CAMPOS DE SOUZA

ADVOGADO CRISNANDA TEDESCO
MARQUES(OAB: 24724/BA)

RECLAMADO H.A. INDUSTRIA, COMERCIO DE
CONFECCOES E TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO CAIO SANTOS RIOS(OAB: 33770/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - H.A. INDUSTRIA, COMERCIO DE CONFECCOES E
TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ada479a

proferida nos autos.

DECISÃO

I. Considerando que o comprovante de depósito de ID 04a9a34,

valor retido por meio do SISBAJUD, não garante integralmente a

execução, intime-se o executado para indicar bens à penhora,

sob pena de liberação ao exequente do valor bloqueado (R$

340,11), independentemente da garantia integral da execução.

Prazo de 05 dias.

II. Decorrido o prazo sem manifestação do executado, transfira-se

o saldo do depósito indicado no item I para a conta bancária

indicada na manifestação com ID 57585b7, de titularidade de

sua advogada legalmente constituída.

III. Após, atualize-se o débito.

IV. Inclua-se a parte devedora no BNDT com status positivo, com

ou sem garantia, conforme o caso.

V. Proceda a Secretaria da Vara pesquisa de veículos em nome do

executado por meio do sistema RENAJUD. Caso positivo, proceder-

se-á à restrição de circulação do(s) bem(ns).

VI. Inclua-se a executada no CNIB.

VII. Certifique-se acerca de eventual resposta positiva à pesquisa

determinada no item V supra.

VIII. Não havendo respostas positivas às ordens de bloqueio,

expeça-se mandado para penhora de bens da executada e

realização de pesquisa patrimonial simplificada, seguindo as

diretrizes traçadas no Provimento Conjunto GP/CR TRT5 13/2020.

IX. Para fins de eventual pesquisa junto a Cartórios de Registro de

Imóveis, inclusive por meio do sistema Penhora Onlineque

possibilita a obtenção de certidão atualizada da situação do imóvel

objeto de eventual penhora, registre-se que o reclamante (ELSON

CAMPOS DE SOUZA - CPF: 606.122.155-04) é beneficiário da

Justiça Gratuita, conforme sentença com ID 8b07177.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000169-66.2019.5.05.0192
RECLAMANTE GIVALDO RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO ANGELO CARDOSO FERREIRA
SILVA(OAB: 50351/BA)

RECLAMADO MARCOS ANTONIO LACERDA DE
AZEVEDO

ADVOGADO GERALDO DE OLIVEIRA SAMPAIO
NETTO(OAB: 23163/BA)

ADVOGADO RICARDO DE AZEVEDO
CERQUEIRA(OAB: 23732/BA)

RECLAMADO MARIA HELENA COSTA ROCHA

ADVOGADO GERALDO DE OLIVEIRA SAMPAIO
NETTO(OAB: 23163/BA)

ADVOGADO RICARDO DE AZEVEDO
CERQUEIRA(OAB: 23732/BA)

RECLAMADO ANTONIO GABRIEL DE SANTANA

ADVOGADO GERALDO DE OLIVEIRA SAMPAIO
NETTO(OAB: 23163/BA)

ADVOGADO RICARDO DE AZEVEDO
CERQUEIRA(OAB: 23732/BA)

RECLAMADO POSTO TOPAZIO LTDA

ADVOGADO GERALDO DE OLIVEIRA SAMPAIO
NETTO(OAB: 23163/BA)

ADVOGADO RICARDO DE AZEVEDO
CERQUEIRA(OAB: 23732/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIVALDO RODRIGUES DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência da transferência de crédito para a sua conta.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

ANTONIO GALVAO DE OLIVEIRA NETO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000009-41.2019.5.05.0192
RECLAMANTE CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA

PEREIRA

ADVOGADO JOSE CLAUDIO FRANCO
BACELAR(OAB: 10089/BA)

RECLAMADO VALDOMIRO DE OLIVEIRA SOUZA

RECLAMADO VALDOMIRO DE OLIVEIRA SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência da transferência de crédito para a sua conta.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

ANTONIO GALVAO DE OLIVEIRA NETO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001578-24.2012.5.05.0192
RECLAMANTE JOSE NUNES OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO FILADELFO(OAB:
23105/BA)

ADVOGADO ANGELICA SUELY MARIANI
ALVES(OAB: 18020/BA)

RECLAMADO KLABIN S.A.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO FRAGATA
JUNIOR(OAB: 39768/SP)

ADVOGADO LUIS CARLOS MONTEIRO
LAURENCO(OAB: 16780/BA)

ADVOGADO CELSO DAVID ANTUNES(OAB: 1223-
A/PE)

RECLAMADO GUARDIOES SERVICOS TECNICOS
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO LEONARDO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
22342/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE NUNES OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001578-24.2012.5.05.0192

Fica V.Sa. notificada para: "Dê-se, ao exequente, ciência da

manifestação com ID ef9516af e comprovantes anexos,

apresentada pela devedora subsidiária (KLABIN). Prazo de 5 dias".

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

VERONICA CARVALHO FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000414-19.2015.5.05.0192
RECLAMANTE ROBERTO JOSE OLIVEIRA MACIEL

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO LAIS MENEZES DA SILVA(OAB:
29483/BA)

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO JOSE OLIVEIRA MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência da transferência de crédito para a sua conta.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

ANTONIO GALVAO DE OLIVEIRA NETO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000593-06.2022.5.05.0192
RECLAMANTE LUCAS SANTANA SILVA DOS ANJOS

ADVOGADO ANTONIO BOMFIM BARBOSA
CORREIA(OAB: 8989/BA)

ADVOGADO JONATHAS LEMOS CORREIA(OAB:
53996/BA)

RECLAMADO NARCISO ENXOVAIS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO JOSE ANTUNES PALMEIRA(OAB:
51185/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NARCISO ENXOVAIS DO BRASIL LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 639699e

proferida nos autos.

DESPACHO

Intime-se a demandada para comprovar o recolhimento das custas

processuais. Prazo de 5 dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000809-64.2022.5.05.0192
RECLAMANTE MARCOS ALVES SANTANA

ADVOGADO SOLON LAURINDO DE CERQUEIRA
NETO(OAB: 35450/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO LIMA(OAB:
10785/BA)

RECLAMADO ATIVACOOP - COOPERATIVA DE
TRABALHO DE ATIVIDADES GERAIS
DA BAHIA

ADVOGADO MARYUSCHA SANTOS ALMEIDA
RAMOS(OAB: 18410/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATIVACOOP - COOPERATIVA DE TRABALHO DE
ATIVIDADES GERAIS DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d3852de

proferida nos autos.

DECISÃO

I. Admito o recurso ordinário interposto por meio da petição

com ID ff34104, porque preenchidos todos os requisitos de

admissibilidade.

II. Intime-se a parte Recorrida para apresentar suas razões de

contrariedade.

III. Decorrido o prazo in albis ou havendo contrarrazões

tempestivas, remetam-se os autos eletronicamente ao E. TRT

para julgamento.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0000806-12.2022.5.05.0192
CONSIGNANTE MENDONCA PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO AMANDA COSTA ABREU(OAB:
25029/BA)

CONSIGNATÁRIO PEDRO RAMOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO HENRIQUE KRUSCHEWSKY
NETO(OAB: 38382/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO RAMOS DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e68c239

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de inexistência de dependentes do de cujus

habilitados perante a Previdência Social (ID bd39593), farão jus ao

recebimento do crédito trabalhista não recebido em vida os

sucessores do titular previstos na lei civil, conforme disposto no art.

1º da Lei 6.858/80.

Dessa forma, considerando o teor da certidão de óbito com ID

d93fe50, bem assim a escritura de união estável com ID a7864e1,

os documentos colacionados com ID 2784503 e que acompanham

as manifestações com IDs 6c1dccd, DEFIRO a aspiração dos

sucessores, para:

I. Com fulcro no Código Civil, art. 1829, incisos I e II, homologar a

habilitação dos descendentes SILVANA JESUS DO NASCIMENTO

(CPF.: 048.018.525-56), LETÍCIA JESUS DO NASCIMENTO (CPF:

044.977.845-25), PAULA FERNANDA JESUS DO NASCIMENTO

(CPF: 858.703.875-31), ANTONIA IVANILDA FREITAS DE

OLIVEIRA (CPF: 018.932.015-03), ALEXANDRE DE OLIVEIRA DO

NASCIMENTO (CPF: 096.073.815-05), FREDSON OLIVEIRA DO

NASCIMENTO (CPF: 090.178.755-85), KLEBERSON DE OLIVEIRA

NASCIMENTO (CPF: 090.178.595-47), PEDRO RAMOS DO

NASCIMENTO FILHO (CPF: 090.178.695-00) - os quatro últimos

são menores e por isso são representados pela genitora ANTONIA

IVANILDA FREITAS DE OLIVEIRA (CPF: 018.932.015-03) - como

legítimos sucessores, previstos na lei civil, aptos ao recebimento,

em cotas iguais, dos valores não recebidos em vida pelo

trabalhador falecido PEDRO RAMOS DO NASCIMENTO (CPF:
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581.394.945-34), inclusive em relação ao FGTS eventualmente

depositado.

II. Determinar à secretaria da vara que proceda aos registros

pertinentes nos autos eletrônicos, cadastrando os sucessores

habilitados no polo passivo da demanda, oportunidade em que deve

também excluir os dados do de cujus (PEDRO RAMOS DO

NASCIMENTO - CPF: 581.394.945-34) das inscrições do PJE.

III. INTIMEM-SE as partes dos termos da certidão com ID ba0fec5.

IV. Aguarde-se a audiência designada.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000069-72.2023.5.05.0192
RECLAMANTE HERIVALDO DANTAS DE SOUZA

ADVOGADO ANDREY SMITH DALTRO
SANTOS(OAB: 52969/BA)

RECLAMADO COOPERSADE - COOPERATIVA DE
TRABALHO EM APOIO TECNICO
OPERACIONAL

ADVOGADO MARYUSCHA SANTOS ALMEIDA
RAMOS(OAB: 18410/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERIVALDO DANTAS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 10ca3bd

proferida nos autos.

DECISÃO

I. Cite-se a demandada, na pessoa de seu advogado (CPC, art.

513, § 2º, I), para tomar ciência da conta transitada em julgado

(planilha com ID ) e, no prazo de 48 horas, efetuar o pagamento do

montante da condenação ou garantir a execução, sob pena de

penhora;

II. Intime-se a parte autora para apresentar sua CTPS para fins

de cumprimento da obrigação de fazer. Saliente-se que a não

apresentação da CTPS será considerada como diligenciado o

cumprimento da obrigação diretamente com a reclamada;

III. Após a apresentação do supracitado documento, intime-se a

executada para em 10 dias proceder às anotações devidas na

CTPS do autor, conforme comando sentencial, sob pena de fazê-lo

a Secretaria da Vara e comunicar o fato à Superintendência

Regional do Trabalho e Emprego;

IV. Decorrido o prazo supra sem o cumprimento da obrigação de

fazer, proceda a Secretaria da Vara às anotações devidas na

CTPS do autor, intimando-o para recebimento, bem como

comunique-se o fato à Superintendência Regional do Trabalho

e Emprego;

V. Desnecessária a intimação da União Federal (AGU/PGF) com

cópia das contas porque o valor da contribuição previdenciária

devida é inferior a R$ 40.000,00 (cf. ATO GP TRT5 526/2023 c/c

Portaria Normativa PGF/AGU 47/2023);

VI. Decorrido in albis o prazo fixado no item I supra (pagar ou

garantir a execução), retornem os autos conclusos.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000193-26.2021.5.05.0192
RECLAMANTE LUCIANO TIMOTEO DE JESUS

ADVOGADO RAPHAEL DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
31397/BA)

RECLAMADO CG TRANSPORTES URBANOS
LTDA.

ADVOGADO BRUNA BARRETO NERY(OAB:
22626/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CG TRANSPORTES URBANOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 00a0e4e

proferida nos autos.

DESPACHO

Intime-se a demandada para comprovar o recolhimento das custas

processuais (R$ 700,00). Prazo de 5 dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000505-02.2021.5.05.0192
RECLAMANTE ALEXANDRE DE JESUS SANTOS

ADVOGADO ADRIANO BONIFACIO MIGUEL
SANLLIM DOS SANTOS LIMA DOS
ANJOS(OAB: 53983/BA)

RECLAMADO NILVAN AMARAL CONCEICAO

ADVOGADO NEVTON AUGUSTO SOUZA
RIOS(OAB: 60878/BA)

RECLAMADO IVAN AMARAL CONCEICAO

ADVOGADO NEVTON AUGUSTO SOUZA
RIOS(OAB: 60878/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN AMARAL CONCEICAO

  - NILVAN AMARAL CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3c98dc4

proferida nos autos.

DESPACHO

Intime-se a demandada para comprovar o recolhimento das custas

processuais. Prazo de 5 dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0000806-12.2022.5.05.0192
CONSIGNANTE MENDONCA PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO AMANDA COSTA ABREU(OAB:
25029/BA)

CONSIGNATÁRIO PEDRO RAMOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO HENRIQUE KRUSCHEWSKY
NETO(OAB: 38382/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MENDONCA PATRIMONIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e68c239

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de inexistência de dependentes do de cujus

habilitados perante a Previdência Social (ID bd39593), farão jus ao

recebimento do crédito trabalhista não recebido em vida os

sucessores do titular previstos na lei civil, conforme disposto no art.

1º da Lei 6.858/80.

Dessa forma, considerando o teor da certidão de óbito com ID

d93fe50, bem assim a escritura de união estável com ID a7864e1,

os documentos colacionados com ID 2784503 e que acompanham

as manifestações com IDs 6c1dccd, DEFIRO a aspiração dos

sucessores, para:

I. Com fulcro no Código Civil, art. 1829, incisos I e II, homologar a

habilitação dos descendentes SILVANA JESUS DO NASCIMENTO

(CPF.: 048.018.525-56), LETÍCIA JESUS DO NASCIMENTO (CPF:

044.977.845-25), PAULA FERNANDA JESUS DO NASCIMENTO

(CPF: 858.703.875-31), ANTONIA IVANILDA FREITAS DE

OLIVEIRA (CPF: 018.932.015-03), ALEXANDRE DE OLIVEIRA DO

NASCIMENTO (CPF: 096.073.815-05), FREDSON OLIVEIRA DO

NASCIMENTO (CPF: 090.178.755-85), KLEBERSON DE OLIVEIRA

NASCIMENTO (CPF: 090.178.595-47), PEDRO RAMOS DO

NASCIMENTO FILHO (CPF: 090.178.695-00) - os quatro últimos

são menores e por isso são representados pela genitora ANTONIA

IVANILDA FREITAS DE OLIVEIRA (CPF: 018.932.015-03) - como

legítimos sucessores, previstos na lei civil, aptos ao recebimento,

em cotas iguais, dos valores não recebidos em vida pelo

trabalhador falecido PEDRO RAMOS DO NASCIMENTO (CPF:

581.394.945-34), inclusive em relação ao FGTS eventualmente

depositado.

II. Determinar à secretaria da vara que proceda aos registros

pertinentes nos autos eletrônicos, cadastrando os sucessores

habilitados no polo passivo da demanda, oportunidade em que deve

também excluir os dados do de cujus (PEDRO RAMOS DO

NASCIMENTO - CPF: 581.394.945-34) das inscrições do PJE.

III. INTIMEM-SE as partes dos termos da certidão com ID ba0fec5.

IV. Aguarde-se a audiência designada.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000069-72.2023.5.05.0192
RECLAMANTE HERIVALDO DANTAS DE SOUZA

ADVOGADO ANDREY SMITH DALTRO
SANTOS(OAB: 52969/BA)

RECLAMADO COOPERSADE - COOPERATIVA DE
TRABALHO EM APOIO TECNICO
OPERACIONAL

ADVOGADO MARYUSCHA SANTOS ALMEIDA
RAMOS(OAB: 18410/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERSADE - COOPERATIVA DE TRABALHO EM APOIO
TECNICO OPERACIONAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 10ca3bd

proferida nos autos.

DECISÃO

I. Cite-se a demandada, na pessoa de seu advogado (CPC, art.

513, § 2º, I), para tomar ciência da conta transitada em julgado

(planilha com ID ) e, no prazo de 48 horas, efetuar o pagamento do

montante da condenação ou garantir a execução, sob pena de

penhora;

II. Intime-se a parte autora para apresentar sua CTPS para fins

de cumprimento da obrigação de fazer. Saliente-se que a não

apresentação da CTPS será considerada como diligenciado o

cumprimento da obrigação diretamente com a reclamada;

III. Após a apresentação do supracitado documento, intime-se a

executada para em 10 dias proceder às anotações devidas na

CTPS do autor, conforme comando sentencial, sob pena de fazê-lo

a Secretaria da Vara e comunicar o fato à Superintendência

Regional do Trabalho e Emprego;

IV. Decorrido o prazo supra sem o cumprimento da obrigação de

fazer, proceda a Secretaria da Vara às anotações devidas na

CTPS do autor, intimando-o para recebimento, bem como

comunique-se o fato à Superintendência Regional do Trabalho

e Emprego;

V. Desnecessária a intimação da União Federal (AGU/PGF) com

cópia das contas porque o valor da contribuição previdenciária

devida é inferior a R$ 40.000,00 (cf. ATO GP TRT5 526/2023 c/c

Portaria Normativa PGF/AGU 47/2023);

VI. Decorrido in albis o prazo fixado no item I supra (pagar ou

garantir a execução), retornem os autos conclusos.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000467-84.2021.5.05.0193
RECLAMANTE ADAILTON DE JESUS SANTOS

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

PERITO ROSEMAR DE ALMEIDA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIRELLI PNEUS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ec50210

proferida nos autos.

DECISÃO

I. Admito o recurso ordinário interposto por meio da petição

com ID a0aac58, porque preenchidos todos os requisitos de

admissibilidade.

II. Intime-se a parte Recorrida para apresentar suas razões de

contrariedade.

III. Decorrido o prazo in albis ou havendo contrarrazões

tempestivas, remetam-se os autos eletronicamente ao E. TRT

para julgamento.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000277-90.2022.5.05.0192
RECLAMANTE PEDRO BORGES DAS MERCES

AQUINO

ADVOGADO WANIA RAMOS BORGES(OAB:
191100/SP)

RECLAMADO MAURICEA ALIMENTOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO VITOR EMANUEL LINS DE
MORAES(OAB: 15969/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO BORGES DAS MERCES AQUINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1d2b678

proferida nos autos.

DECISÃO

I. Admito o recurso ordinário interposto por meio da petição

com ID 09bcfb2, porque preenchidos todos os requisitos de

admissibilidade.

II. Intime-se a parte Recorrida para apresentar suas razões de

contrariedade.

III. Decorrido o prazo in albis ou havendo contrarrazões

tempestivas, remetam-se os autos eletronicamente ao E. TRT

para julgamento.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000693-58.2022.5.05.0192
RECLAMANTE A.B.R.

ADVOGADO ANTONIA DHINIS FELIX DA
SILVA(OAB: 61005/BA)

RECLAMADO E.M.D.S.

ADVOGADO ADRIANO ALCANTARA DE
ANDRADE(OAB: 17502/BA)

RECLAMADO T.B.B.L.

ADVOGADO ADRIANO ALCANTARA DE
ANDRADE(OAB: 17502/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.M.D.S.

  - T.B.B.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 713fac5.

Processo Nº TutCautAnt-0000146-47.2024.5.05.0192
REQUERENTE ADSON SILVA DA ANUNCIACAO

ADVOGADO DANILO FREITAS RIBEIRO(OAB:
61321/BA)

ADVOGADO MATHEUS NUNES BEZERRA(OAB:
45150/BA)

REQUERENTE SUELI SILVA VICENTE

ADVOGADO DANILO FREITAS RIBEIRO(OAB:
61321/BA)

ADVOGADO MATHEUS NUNES BEZERRA(OAB:
45150/BA)

REQUERENTE GIVALDO SANTOS BARBOSA

ADVOGADO DANILO FREITAS RIBEIRO(OAB:
61321/BA)

ADVOGADO MATHEUS NUNES BEZERRA(OAB:
45150/BA)

REQUERENTE MARIA IZABEL DE CARVALHO
OLIVEIRA

ADVOGADO DANILO FREITAS RIBEIRO(OAB:
61321/BA)

ADVOGADO MATHEUS NUNES BEZERRA(OAB:
45150/BA)

REQUERENTE GENIVALDO PEREIRA DE JESUS

ADVOGADO DANILO FREITAS RIBEIRO(OAB:
61321/BA)

ADVOGADO MATHEUS NUNES BEZERRA(OAB:
45150/BA)

REQUERENTE SIMONE DE JESUS RIBEIRO

ADVOGADO DANILO FREITAS RIBEIRO(OAB:
61321/BA)

ADVOGADO MATHEUS NUNES BEZERRA(OAB:
45150/BA)

REQUERENTE EDINEA BASTOS ROCHA

ADVOGADO DANILO FREITAS RIBEIRO(OAB:
61321/BA)

ADVOGADO MATHEUS NUNES BEZERRA(OAB:
45150/BA)

REQUERENTE RAFAELA DOS SANTOS

ADVOGADO DANILO FREITAS RIBEIRO(OAB:
61321/BA)

ADVOGADO MATHEUS NUNES BEZERRA(OAB:
45150/BA)

REQUERENTE ALEXSANDRO ARAGAO DA CRUZ

ADVOGADO DANILO FREITAS RIBEIRO(OAB:
61321/BA)

ADVOGADO MATHEUS NUNES BEZERRA(OAB:
45150/BA)

REQUERENTE IVANILDA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO DANILO FREITAS RIBEIRO(OAB:
61321/BA)

ADVOGADO MATHEUS NUNES BEZERRA(OAB:
45150/BA)

REQUERENTE JOSENIRA BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO DANILO FREITAS RIBEIRO(OAB:
61321/BA)

ADVOGADO MATHEUS NUNES BEZERRA(OAB:
45150/BA)

REQUERENTE LINDIMEIRE FIRME DE FREITAS

ADVOGADO DANILO FREITAS RIBEIRO(OAB:
61321/BA)

ADVOGADO MATHEUS NUNES BEZERRA(OAB:
45150/BA)

REQUERENTE ANITA OLIVEIRA LOPES

ADVOGADO DANILO FREITAS RIBEIRO(OAB:
61321/BA)

ADVOGADO MATHEUS NUNES BEZERRA(OAB:
45150/BA)

REQUERIDO PRIME SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP

REQUERIDO FUNDACAO DA CRIANCA E
ADOLESCENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADSON SILVA DA ANUNCIACAO

  - ALEXSANDRO ARAGAO DA CRUZ

  - ANITA OLIVEIRA LOPES

  - EDINEA BASTOS ROCHA

  - GENIVALDO PEREIRA DE JESUS

  - GIVALDO SANTOS BARBOSA

  - IVANILDA SANTOS DA SILVA

  - JOSENIRA BATISTA DE SOUZA

  - LINDIMEIRE FIRME DE FREITAS

  - MARIA IZABEL DE CARVALHO OLIVEIRA

  - RAFAELA DOS SANTOS

  - SIMONE DE JESUS RIBEIRO

  - SUELI SILVA VICENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c564bd4

proferida nos autos.

DECISÃO

A parte autora pleiteou a concessão de tutela provisória

antecedente com o objetivo de que seja determinado o bloqueio das

faturas devidas pelo segundo reclamado à primeira reclamada e dos

valores depositados na conta garantia vinculada ao contrato, tendo

apresentado os seguintes argumentos na petição inicial: que a

primeira reclamada possuía contrato de prestação de serviços com

a segunda reclamada, com utilização da mão-de-obra de treze

colaboradores (ora substituídos), na função de limpeza; que o

referido contrato foi encerrado, tendo também havido a ruptura de

todos os vínculos laborais dos terceirizados contratados pela

primeira reclamada, os quais foram dispensados sem receber os
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valores das suas rescisões contratuais; que, conforme levantamento

de informações financeiras, a primeira reclamada possui faturas em

aberto junto à segunda reclamada e saldo na conta vinculada ao

contrato (lei anticalote); que resta comprovada a insolvência da

primeira reclamada em relação ao pagamento das verbas

rescisórias dos seus colaboradores

O CPC, ao disciplinar as tutelas provisórias, estabelece o seguinte

em seu art. 300:

"A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que

evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco

ao resultado útil do processo"

O art. 303 do CPC, por sua vez, prevê o seguinte:

"Nos casos em que a urgência for contemporânea à propositura da

ação, a petição inicial pode limitar-se ao requerimento da tutela

antecipada e à indicação do pedido de tutela final, com a exposição

da lide, do direito que se busca realizar e do perigo de dano ou do

risco ao resultado útil do processo"

A tutela provisória de urgência, portanto, pode ser intentada com

natureza antecedente, conforme requerido nos autos. Corresponde,

pois, à modalidade de tutela de urgência, de maneira que precisa

ser preenchido o requisito do periculum in mora, além da

identificação da probabilidade do direito.

Feitas estas considerações, vale destacar que os documentos

acostados aos autos comprovam o vínculo de emprego entre os

substituídos e a primeira reclamada, bem como comprovam a

despedida deles sem justa causa em 18.12.2023.

Sem que se estabeleça o contraditório (mediante a apresentação de

defesa pela parte reclamada), porém, não é possível a este Juízo

concluir que não houve o pagamento das verbas rescisórias devidas

aos substituídos. Os documentos juntados ao processo pela parte

autora em 6.3.2024 não comprovam, por si só, a ausência de tal

pagamento, não servindo para comprovar o direito da parte autora à

tutela ora pleiteada.

Indefiro, então, o pedido de tutela provisória referente ao bloqueio

das faturas devidas pelo segundo reclamado à primeira reclamada e

dos valores depositados na conta garantia vinculada ao contrato.

Notifique-se a parte autora da presente decisão.

Após, retornem os autos para impulsionamento do feito.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0253300-17.1992.5.05.0192
RECLAMANTE EVERALDO DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIO CAETANO DE SOUZA
SANTIAGO VALLADARES(OAB:
16564/BA)

ADVOGADO IGOR AMADO VELOSO(OAB:
29272/BA)

RECLAMADO ABATEDOURO E ACOUGUE SAO
CAETANO LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ OLIVEIRA DE
LACERDA(OAB: 7907/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERALDO DOS SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 991eaef

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da inexistência de certidão de dependentes do de cujus

habilitados perante a Previdência Social, e considerando-se o teor

da manifestação de fls. 186 e seguintes dos autos físicos

(digitalizados conforme ID 94296f0), farão jus ao recebimento do

crédito trabalhista não recebido em vida os sucessores do titular

previstos na lei civil, conforme disposto no art. 1º da Lei 6.858/80.

Dessa forma, sendo solteiro o trabalhador falecido (cf. campo

próprio na certidão de óbito de fls. 188, digitalizados nos autos do

documento com ID 94296f0), mas havendo prova da existência de

filhos no ordem de vocação hereditária, DEFIRO a aspiração dos

sucessores, para:

I. Com fulcro no Código Civil, art. 1829, inciso I, homologar a

habilitação dos descendentes BRUNO SOUZA OLIVEIRA (CPF:

074.598.035-02), DIEGO SOUZA OLIVEIRA (CPF: 864.229.075-

75), JOÃO VICTOR SOUZA OLIVEIRA (CPF: 093.414.695-03),

LEANDRO SOUZA OLIVEIRA (CPF: 065.611.865-24), VALERIA

SOUZA OLIVEIRA (CPF: 044.477.625-79), VANDERLI SOUZA

OLIVEIRA (CPF: 059.186.905-57), VANESSA SOUZA OLIVEIRA

(CPF: 028.885.825-54) E VITORIA SOUZA OLIVEIRA (CPF:

079.230.085-82), como legítimos sucessores, previstos na lei civil,

aptos ao recebimento, em cotas iguais, dos valores não recebidos

em vida pelo trabalhador falecido EVERALDO DOS SANTOS

OLIVEIRA (CPF: 602.035.605-15);

II. À Secretaria da Vara para proceder às anotações necessárias

nos autos eletrônicos, cadastrando no polo passivo da lide tão

somente os sucessores ora habilitados e EXCLUINDO-SE o Sr.

EVERALDO DOS SANTOS OLIVEIRA (CPF: 602.035.605-15).

III. Após, encaminhem-se os autos ao setor de cálculos para

atualização do quantum debeatur.

IV. Por conseguinte, proceda-se ao bloqueio dos ativos financeiros

da executada por meio do SISBAJUD, por no mínimo 30 dias
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(PROVIMENTO CONJUNTO GP/CR N. 003/2021). Restituam-se

imediatamente os valores porventura bloqueados acima do devido.

V. Decorrido o prazo de 45 dias após a intimação de que trata o

parágrafo anterior, inclua-se a parte devedora no BNDT com status

positivo, com ou sem garantia, conforme o caso.

VI. Proceda a Secretaria da Vara pesquisa de veículos em nome do

executado por meio do sistema RENAJUD. Caso positivo, proceder-

se-á à restrição de circulação do(s) bem(ns).

VII. Por derradeiro, retornem os autos conclusos.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000005-62.2023.5.05.0192
RECLAMANTE RONEI FALCAO LOPES

ADVOGADO WENDEL LOPES PEDREIRA(OAB:
14029/BA)

ADVOGADO JOUSE RIBEIRO MARQUES
PEDREIRA(OAB: 23028/BA)

RECLAMADO JJ COMERCIO DE MOVEIS E
SERVICOS E TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GISELE CERQUEIRA MIRANDA(OAB:
47349/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JJ COMERCIO DE MOVEIS E SERVICOS E TRANSPORTES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 97c6dbc

proferida nos autos.

DESPACHO

Intime-se a demandada para comprovar o recolhimento das custas

processuais. Prazo de 5 dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000148-85.2022.5.05.0192
RECLAMANTE TAINARA BARBOSA SANTOS

ADVOGADO THAIS LOPES CARDOSO(OAB:
39660/BA)

RECLAMADO E F L MEDEIROS TECNOLOGIA E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO MATHEUS AZEVEDO AMORIM(OAB:
47152/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E F L MEDEIROS TECNOLOGIA E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f518ed0

proferida nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para comprovar o recolhimento das custas

processuais. Prazo de 5 dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000139-89.2023.5.05.0192
RECLAMANTE NATALIA COUTINHO CONCEICAO

ADVOGADO BARBARA LEMOS BEZERRA
PEREIRA(OAB: 60885/BA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO SILVEIRA
SILVA(OAB: 61358/BA)

RECLAMADO CRECHE ESCOLA LIRA LTDA.

ADVOGADO ANTONIA DHINIS FELIX DA
SILVA(OAB: 61005/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRECHE ESCOLA LIRA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d91dd29

proferida nos autos.

DESPACHO

Intime-se a demandada para comprovar o recolhimento das custas

processuais. Prazo de 5 dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000695-28.2022.5.05.0192
RECLAMANTE OSVALDO BRITO DOS SANTOS

ADVOGADO MURILO CARNEIRO GOMES(OAB:
32696/BA)

RECLAMADO ATIVACOOP - COOPERATIVA DE
TRABALHO DE ATIVIDADES GERAIS
DA BAHIA
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ADVOGADO MARYUSCHA SANTOS ALMEIDA
RAMOS(OAB: 18410/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATIVACOOP - COOPERATIVA DE TRABALHO DE
ATIVIDADES GERAIS DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f6dd2e4

proferida nos autos.

DECISÃO

I. Admito o recurso ordinário interposto por meio da petição com

ID 79f8474, porque preenchidos todos os requisitos de

admissibilidade.

II. Intime-se a parte Recorrida para apresentar suas razões de

contrariedade.

III. Decorrido o prazo in albis ou havendo contrarrazões

tempestivas, remetam-se os autos eletronicamente ao E. TRT

para julgamento.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000473-31.2020.5.05.0192
RECLAMANTE MARCIO TOMAZ

ADVOGADO RAPHAELA CHRISTINA DE BRITO
SILVA OLIVEIRA(OAB: 42203/BA)

ADVOGADO VANESSA CEDRAZ LOPES(OAB:
44014/BA)

RECLAMADO R.P.A. TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO EUFLATES CELESTINO DE
LIMA(OAB: 120294/SP)

PERITO DANIEL BRITO GARRIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.P.A. TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aeff649

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Convolo em penhora o bloqueio de ativo financeiro efetuado por

meio do SISBAJUD, recibo de protocolamento de desdobramento

de bloqueio de valores com ID 1aaf7b6.

II. Dê-se ciência à demandada.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000623-07.2023.5.05.0192
RECLAMANTE LUIZ CARLOS CONCEICAO DE

JESUS

ADVOGADO MOACIR FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 9061/BA)

ADVOGADO MOACIR FERREIRA DO
NASCIMENTO JUNIOR(OAB:
42169/BA)

RECLAMADO BELGO BEKAERT ARAMES LTDA

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELGO BEKAERT ARAMES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfceb2f

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Acolhido em audiência (ID fca97d7) o pedido de realização de

perícia MÉDICA e SEGURANÇA DO TRABALHO (periculosidade),

NOMEIO:

a) o Dr SERGIO DE REBOUÇAS BRITTO, para atuar como perito

MÉDICO do Juízo;

a.1) No ensejo, designo o dia 09 de Abril de 2024, às 09:30 para a

realização da perícia a ser realizada no FÓRUM JOSÉ MARTINS

CATHARINO, situada na AVENIDA JOÃO DURVAL CARNEIRO,

2768, PONTO CENTRAL, FEIRA DE SANTANA/BA - CEP: 44075-

196.

a.2) Intimem-se as partes da data para a realização da perícia

médica, inclusive a parte autora de que a perícia será realizada

no endereço indicado no item II.

b) o Dr FILIPE HENRIQUE DA SILVA CAVALCANTE, para atuar

como perito TÉCNICO do Juízo.

II. Concedo às partes prazo de 15 (quinze) dias para
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apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos,

se assim desejarem. No mesmo prazo, as partes devem fornecer

número de telefone e endereço eletrônico (e-mail), para viabilizar as

comunicações pelos peritos.

III. Intimem-se as partes por meio dos seus advogados constituídos.

IV. Na mesma toada, notifiquem-se os experts da sua nomeação e

de que deverá cientificar por escrito as partes e informar nos autos

a data, horário e local da perícia, além do seu endereço eletrônico

(e-mail) e números de telefones para contato, conforme Resolução

CSJT nº 247/2019.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000623-07.2023.5.05.0192
RECLAMANTE LUIZ CARLOS CONCEICAO DE

JESUS

ADVOGADO MOACIR FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 9061/BA)

ADVOGADO MOACIR FERREIRA DO
NASCIMENTO JUNIOR(OAB:
42169/BA)

RECLAMADO BELGO BEKAERT ARAMES LTDA

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS CONCEICAO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfceb2f

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Acolhido em audiência (ID fca97d7) o pedido de realização de

perícia MÉDICA e SEGURANÇA DO TRABALHO (periculosidade),

NOMEIO:

a) o Dr SERGIO DE REBOUÇAS BRITTO, para atuar como perito

MÉDICO do Juízo;

a.1) No ensejo, designo o dia 09 de Abril de 2024, às 09:30 para a

realização da perícia a ser realizada no FÓRUM JOSÉ MARTINS

CATHARINO, situada na AVENIDA JOÃO DURVAL CARNEIRO,

2768, PONTO CENTRAL, FEIRA DE SANTANA/BA - CEP: 44075-

196.

a.2) Intimem-se as partes da data para a realização da perícia

médica, inclusive a parte autora de que a perícia será realizada

no endereço indicado no item II.

b) o Dr FILIPE HENRIQUE DA SILVA CAVALCANTE, para atuar

como perito TÉCNICO do Juízo.

II. Concedo às partes prazo de 15 (quinze) dias para

apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos,

se assim desejarem. No mesmo prazo, as partes devem fornecer

número de telefone e endereço eletrônico (e-mail), para viabilizar as

comunicações pelos peritos.

III. Intimem-se as partes por meio dos seus advogados constituídos.

IV. Na mesma toada, notifiquem-se os experts da sua nomeação e

de que deverá cientificar por escrito as partes e informar nos autos

a data, horário e local da perícia, além do seu endereço eletrônico

(e-mail) e números de telefones para contato, conforme Resolução

CSJT nº 247/2019.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000031-41.2015.5.05.0192
RECLAMANTE MAGDA DE SOUZA MATOS

ADVOGADO MARCELA BEZERRA DE LIMA
SOUZA(OAB: 24856/BA)

RECLAMADO RC CONSTRUCOES EIRELI - ME

ADVOGADO ALISSON BRITO DAMASCENO(OAB:
33109/BA)

RECLAMADO ROBERT EVANCY CARDOSO
CERQUEIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGDA DE SOUZA MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72998f8

proferido nos autos.

DESPACHO

Acolhendo o requerimento com ID cb5455c, determino que a

Secretaria da Vara proceda à pesquisa de endereço atualizado do

demandado, Robert Evancy Cardoso Cerqueira, via sistema

Serpro.

Registre-se que a diligência requerida para realização de consulta

via sistema Renajud (petição ID cb5455c) já foi realizada, sem êxito,

conforme se infere da certidão com ID d07b59c. Intime-se.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.
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    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000729-03.2022.5.05.0192
RECLAMANTE IOLANDA AFONSECA SILVA

ADVOGADO LEANDRO WILLIAM PINTO
AZEVEDO(OAB: 44869/BA)

RECLAMADO COOPERSADE - COOPERATIVA DE
TRABALHO EM APOIO TECNICO
OPERACIONAL

ADVOGADO MARYUSCHA SANTOS ALMEIDA
RAMOS(OAB: 18410/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERSADE - COOPERATIVA DE TRABALHO EM APOIO
TECNICO OPERACIONAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e24ef0c

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Ciência às partes do teor da certidão com ID c03bd84;

II. Diante da certidão com ID c03bd84, atualize-se o débito e

encaminhe-se a planilha de atualização dos cálculos para

habilitação no procedimento de execução unificada, tendo como

cabecel o processo nº 0000209-74.2021.5.05.0193, que tramita

na 3ª VT de Feira de Santana, acompanhado de demonstrativo de

cálculos, com data de ajuizamento da ação e de nascimento da

exequente.

III. Após, cumpra-se a parte III da decisão com ID cbd949e

(proceda a Secretaria da Vara às anotações devidas na CTPS

da autora, intimando-a para recebimento, bem como comunique-

se o fato à Superintendência Regional do Trabalho e Emprego).

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000729-03.2022.5.05.0192
RECLAMANTE IOLANDA AFONSECA SILVA

ADVOGADO LEANDRO WILLIAM PINTO
AZEVEDO(OAB: 44869/BA)

RECLAMADO COOPERSADE - COOPERATIVA DE
TRABALHO EM APOIO TECNICO
OPERACIONAL

ADVOGADO MARYUSCHA SANTOS ALMEIDA
RAMOS(OAB: 18410/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IOLANDA AFONSECA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e24ef0c

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Ciência às partes do teor da certidão com ID c03bd84;

II. Diante da certidão com ID c03bd84, atualize-se o débito e

encaminhe-se a planilha de atualização dos cálculos para

habilitação no procedimento de execução unificada, tendo como

cabecel o processo nº 0000209-74.2021.5.05.0193, que tramita

na 3ª VT de Feira de Santana, acompanhado de demonstrativo de

cálculos, com data de ajuizamento da ação e de nascimento da

exequente.

III. Após, cumpra-se a parte III da decisão com ID cbd949e

(proceda a Secretaria da Vara às anotações devidas na CTPS

da autora, intimando-a para recebimento, bem como comunique-

se o fato à Superintendência Regional do Trabalho e Emprego).

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000887-44.2011.5.05.0192
RECLAMANTE GERALDINO SANTANA REIS

ADVOGADO JURANDY ROQUE BOA MORTE DE
FREITAS(OAB: 28162/BA)

ADVOGADO MATHEUS COSTA PEREIRA(OAB:
17123/BA)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

ADVOGADO Guilherme Neuenschwander
Figueiredo(OAB: 22011/BA)

PERITO ANACY OLIVEIRA MOREIRA MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIRELLI PNEUS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 387d6c7

proferido nos autos.

DESPACHO
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I. Intime-se a demandada para comprovar o depósito da

complementação de seu débito (R$ 123.109,19, conforme planilha

com ID 5d1a0bf), sob pena de penhora. Prazo de 5 dias.

II. Intime-se a parte autora para indicar conta de sua titularidade

para fim de transferência de crédito.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000887-44.2011.5.05.0192
RECLAMANTE GERALDINO SANTANA REIS

ADVOGADO JURANDY ROQUE BOA MORTE DE
FREITAS(OAB: 28162/BA)

ADVOGADO MATHEUS COSTA PEREIRA(OAB:
17123/BA)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

ADVOGADO Guilherme Neuenschwander
Figueiredo(OAB: 22011/BA)

PERITO ANACY OLIVEIRA MOREIRA MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDINO SANTANA REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 387d6c7

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Intime-se a demandada para comprovar o depósito da

complementação de seu débito (R$ 123.109,19, conforme planilha

com ID 5d1a0bf), sob pena de penhora. Prazo de 5 dias.

II. Intime-se a parte autora para indicar conta de sua titularidade

para fim de transferência de crédito.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001012-31.2019.5.05.0192
RECLAMANTE ADSON DAMACENO ROSARIO

ADVOGADO DANIEL ARAUJO RODRIGUES(OAB:
25244/BA)

ADVOGADO DORA ANALI DOS SANTOS
SANTOS(OAB: 24591/BA)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIRELLI PNEUS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 613ff66

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Convolo em penhora os depósitos com IDs 6373b2f e fc52205.

II. Dê-se ciência à demandada.

III. Após, voltem para deliberação acerca dos honorários

advocatícios.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000761-52.2015.5.05.0192
RECLAMANTE JUCIVAL CERQUEIRA DA SILVA

ADVOGADO WENDEL LOPES PEDREIRA(OAB:
14029/BA)

RECLAMADO MARY ANGELICA SANTOS CORREA

RECLAMADO CARLOS JOSE BAHIA MARTINS

RECLAMADO CKM - PROJETOS E CONSTRUCOES
LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE MIGUEL PIRES(OAB:
38254/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCIVAL CERQUEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e8376f

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Intime-se a parte exequente para tomar ciência do teor da certidão

com ID 7f52b58 e seus anexos, bem assim para indicar meios

necessários ao prosseguimento da execução, sob pena de

remessa dos autos ao arquivo provisório. Prazo de 30 dias.

II. Decorrido o prazo supra sem pronunciamento, encaminhem-se

os autos ao arquivo provisório da Vara.
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III. Transcorridos 02 anos da intimação determinada no item I

supra, retornem os autos conclusos.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000711-55.2017.5.05.0192
RECLAMANTE PAULO RICARDO SILVA DE SOUZA

ADVOGADO Fabiano Vilas Boas Gomes(OAB:
22982/BA)

ADVOGADO MARCELO VILAS BOAS
GOMES(OAB: 15275/BA)

RECLAMADO BCI SERVICOS DE
PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

ADVOGADO JOSE FREDERICO CIMINO
MANSSUR(OAB: 194746/SP)

ADVOGADO GABRIELE DOS SANTOS E
SOUZA(OAB: 364718/SP)

ADVOGADO LARISSA CHRYSTIANE
FREITAS(OAB: 394080/SP)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

ADVOGADO TRICILA LUNA SAMPAIO(OAB:
41502/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71d2194

proferido nos autos.

DECISÃO

I. Notifique-se a demandada condenada de forma subsidiária,

ATACADÃO S.A., para que indique, no prazo de 10 dias, bens

livres e desembaraçados da devedora principal, sob pena de ver a

execução redirecionada contra si.

II. Decorrido o prazo supra sem pronunciamento, atualize-se o

débito e CITE-SE a devedora subsidiária (), na pessoa de seu

advogado (CPC, art.513, § 2º, I), para tomar ciência do débito e, no

prazo de 48 horas, efetuar o pagamento do montante da

condenação devidamente atualizado ou garantir a execução, sob

pena de penhora.

III. Desnecessária a intimação da União Federal (AGU/PGF) com

cópia das contas porque o valor da contribuição previdenciária

devida é inferior a R$ 40.000,00 (cf. ATO GP TRT5 526/2023 c/c

Portaria Normativa PGF/AGU 47/2023).

IV. Decorrido o prazo sem pagamento, proceder-se-á à tentativa de

bloqueio dos ativos financeiros do executado, por meio do

SISBAJUD, até o limite do crédito exequendo, bem como determino

sua inclusão no CNIB, incluindo-a no BNDT (transcorridos 45 dias

da citação, conforme previsto no art. 883-A da CLT).

V. Não havendo respostas positivas às ordens de bloqueio, expeça-

se mandado para penhora de tantos bens quantos sejam

necessários para garantir a execução, no estabelecimento da

executada, observando-se as diretrizes traçadas no Provimento

Conjunto GP/CR TRT5 13/2020.

VI. Para fins de eventual pesquisa junto a Cartórios de Registro de

Imóveis, inclusive por meio do sistema Penhora Online que

possibilita a obtenção de certidão atualizada da situação do imóvel

objeto de eventual penhora, registre-se que o reclamante (PAULO

RICARDO SILVA DE SOUZA - CPF: 048.505.535-08) é

beneficiário da Justiça Gratuita, conforme sentença com ID

c32f95a.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000314-59.2018.5.05.0192
RECLAMANTE LIODER DE ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO MAYANA FREITAS DE LIMA(OAB:
38443/BA)

ADVOGADO RAFAEL DE BRITO SANTOS(OAB:
38561/BA)

ADVOGADO MIGUEL DIAS FREIRE DE
MELLO(OAB: 38911/BA)

RECLAMADO NILZETE RIBEIRO LIMA EIRELI - ME

ADVOGADO BRUNO SILVA DE CERQUEIRA(OAB:
28666/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILZETE RIBEIRO LIMA EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 773dd2e

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Diante dos termos da petição com ID 001f6db e do ofício com ID

00df42e, aguarde-se em arquivo a disponibilização de crédito.

II. Decorrido o prazo de 01 ano, voltem conclusos.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATSum-0000314-59.2018.5.05.0192
RECLAMANTE LIODER DE ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO MAYANA FREITAS DE LIMA(OAB:
38443/BA)

ADVOGADO RAFAEL DE BRITO SANTOS(OAB:
38561/BA)

ADVOGADO MIGUEL DIAS FREIRE DE
MELLO(OAB: 38911/BA)

RECLAMADO NILZETE RIBEIRO LIMA EIRELI - ME

ADVOGADO BRUNO SILVA DE CERQUEIRA(OAB:
28666/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIODER DE ALMEIDA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 773dd2e

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Diante dos termos da petição com ID 001f6db e do ofício com ID

00df42e, aguarde-se em arquivo a disponibilização de crédito.

II. Decorrido o prazo de 01 ano, voltem conclusos.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000209-48.2019.5.05.0192
RECLAMANTE PEDRO DE JESUS FREITAS JUNIOR

ADVOGADO LARISSA MENDONCA LEAL(OAB:
36724/BA)

ADVOGADO JOAO PEDRO DE BRITO
BORGES(OAB: 25358/BA)

RECLAMADO BAHIA XPRESS ORGANIZACOES
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO MAYARA ADRIELE SLOMECKI(OAB:
55187/PR)

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

TESTEMUNHA MARIA RENILDES SANTOS SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO DE JESUS FREITAS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 674dee0

proferido nos autos.

DESPACHO

Reitere-se a intimação ao reclamante para apresentar os

cálculos de liquidação diante do quanto disposto no art. 879, § 1º-

A da CLT. Prazo de 30 dias. Registre-se desta feita que o silêncio

implicará encaminhamento dos autos para aguardar no arquivo

provisório, e ainda, transcorrido o prazo sem o cumprimento da

referida ordem judicial de impulsionamento do feito, será

iniciado o prazo prescricional com consequente aplicação de

ofício da prescrição superveniente e arquivamento dos autos.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000349-77.2022.5.05.0192
RECLAMANTE CLAUDIO BENTO SANTANA DA

SILVA

ADVOGADO ANTONIO BOMFIM BARBOSA
CORREIA(OAB: 8989/BA)

ADVOGADO JONATHAS LEMOS CORREIA(OAB:
53996/BA)

RECLAMADO ATIVACOOP - COOPERATIVA DE
TRABALHO DE ATIVIDADES GERAIS
DA BAHIA

ADVOGADO MARYUSCHA SANTOS ALMEIDA
RAMOS(OAB: 18410/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO BENTO SANTANA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4aa35dc

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Em face da certidão com ID 94290f8, INTIME-SE o reclamante

para recebimento de sua CTPS.

II. Encaminhem-se os autos ao setor de cálculo para atualização do

valor devido, devendo ser incluído no importe devido a multa pela

não anotação da CTPS, conforme sentença com ID 0378240.

III. Após, encaminhe-se a planilha de atualização dos cálculos para

habilitação no procedimento de execução unificada, tendo como

cabecel o processo nº 0000375-78.2021.5.05.0191, que tramita na
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1ª VT de Feira de Santana, acompanhado de demonstrativo de

cálculos, com data de ajuizamento da ação e de nascimento dos

exequentes.

IV. Após, aguarde-se na tarefa sobrestamento o desfecho do

procedimento de reunião de execuções, tendo como cabecel o

processo nº 0000375-78.2021.5.05.0191, que tramita na 1ª Vara do

Trabalho de Feira de Santana.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0096400-59.1999.5.05.0192
RECLAMANTE MARCIO BENTO DE ANDRADE

ADVOGADO NAGILLA LARISSA GOMES
SANTIAGO LEITE(OAB: 45750/BA)

ADVOGADO ARLINDO ALMEIDA FILHO(OAB:
4929/BA)

ADVOGADO DERNILTON LEITE NUNES(OAB:
11373/BA)

RECLAMADO H DA S SANTOS E CIA LTDA - ME

ADVOGADO Klayton Menezes Ribeiro(OAB:
9829/BA)

RECLAMADO HELENA DA SILVA SANTOS

RECLAMADO EDNALVA BRANDAO SENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO BENTO DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7cabb53

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Intime-se a parte autora para apresentar certidão atualizada

do Registro de Imóveis, referente ao bem indicado à penhora,

conforme disposto no PROVIMENTO CONJUNTO TRT5 GP/CR Nº

006/2023. Prazo de 30 dias.

II. Após a comprovação de que o imóvel indicado à penhora ainda é

de titularidade da executada, expeça-se mandado para penhora

de tal bem.

III. Proceda ao bloqueio dos ativos financeiros da executada por

meio do SISBAJUD, por no mínimo 30 dias (PROVIMENTO

CONJUNTO GP/CR N. 003/2021). Restituam-se imediatamente os

valores porventura bloqueados acima do devido.

IV. Proceda a Secretaria da Vara nova pesquisa de veículos em

nome dos executados por meio do sistema RENAJUD. Caso

positivo, proceder-se-á à restrição de circulação do(s) bem(ns).

VI. Inclua-se a executada no SERASAJUD.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001059-15.2013.5.05.0192
RECLAMANTE MARCIO JOSE DE OLIVEIRA

SOARES

ADVOGADO LEONARDO CRUZ E ARAUJO(OAB:
28977/BA)

ADVOGADO MARCELO WALB LIMA
CABRAL(OAB: 28978/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

RECLAMADO COHIDRO ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO JOSE DE OLIVEIRA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fce9fa

proferido nos autos.

DESPACHO

CONSIDERANDO a repercussão geral reconhecida pelo C.STF e

que encontra-se pendente de julgamento (TEMA 1118);

CONSIDERANDO o teor do art. 102, § 3º da CF c/c arts. 1030 e

1.035 e seguintes do CPC;

CONSIDERANDO que a uniformização de jurisprudência inserido

pela EC 45/2004, tem por esteio oportunizar a interpretação da

Constituição - sem que o STF tenha que decidir múltiplos casos

idênticos sobre a mesma questão constitucional -, bem assim

racionalizar as atividades do Poder Judiciário, DETERMINO:

I. SOBRESTE-SE o feito até o julgamento do RE 1.298.647.

II. Após, retornem os autos conclusos.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000721-89.2023.5.05.0192
RECLAMANTE CRISPINIANO BISPO SANTOS

ADVOGADO ANTONIO FRANCISCO DE ALMEIDA
ADORNO(OAB: 8990/BA)

ADVOGADO FABIO BOAVENTURA
ADORNO(OAB: 32686/BA)

RECLAMADO SUSTENTARE SANEAMENTO S/A

ADVOGADO REGIANE ALVES DA COSTA(OAB:
271621/SP)

ADVOGADO SUELY MULKY(OAB: 97512/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISPINIANO BISPO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e97ac26

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Acolhido em audiência (ID 4b760a4) o pedido de realização de

perícia (MÉDICA), nomeio o Dr SERGIO DE REBOUCAS BRITTO,

para atuar como perito do Juízo e concedendo às partes prazo de

15 (quinze) dias para apresentação de quesitos e indicação de

assistentes técnicos, se assim desejarem. No mesmo prazo, as

partes devem fornecer número de telefone e endereço eletrônico (e-

mail), para viabilizar a comunicação pelo perito.

II. No ensejo, designo o dia 09 de Abril de 2024, às 08:00 para a

realização da perícia a ser realizada no FÓRUM JOSÉ MARTINS

CATHARINO, situada na AVENIDA JOÃO DURVAL CARNEIRO,

2768, PONTO CENTRAL, FEIRA DE SANTANA/BA - CEP: 44075-

196.

III. Intimem-se as partes da data para a realização da perícia

médica, inclusive a parte autora de que a perícia será realizada

no endereço indicado no item II.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000167-28.2021.5.05.0192
RECLAMANTE ALMERINDA BOAVENTURA SANTOS

ADVOGADO BEATRIZ DE ALMEIDA MELO(OAB:
51873/BA)

ADVOGADO MATHEUS NUNES BEZERRA(OAB:
45150/BA)

RECLAMANTE NAIANA MOTA LIMA

ADVOGADO BEATRIZ DE ALMEIDA MELO(OAB:
51873/BA)

ADVOGADO MATHEUS NUNES BEZERRA(OAB:
45150/BA)

RECLAMANTE SORIANA QUEIROZ DE CARVALHO

ADVOGADO BEATRIZ DE ALMEIDA MELO(OAB:
51873/BA)

ADVOGADO MATHEUS NUNES BEZERRA(OAB:
45150/BA)

RECLAMANTE LUCIENE RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO BEATRIZ DE ALMEIDA MELO(OAB:
51873/BA)

ADVOGADO MATHEUS NUNES BEZERRA(OAB:
45150/BA)

RECLAMADO PUPO RESTAURANTE E COZINHA
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO MICHAEL FRANKLIN DE BRITO
SOUZA(OAB: 34969/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PUPO RESTAURANTE E COZINHA INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11e4706

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Diante da anuência da parte autora (ID 8a590c2), defiro o

requerimento da executada de parcelamento da dívida (ID

62ec849).

II. Intime-se a parte exequente para indicar conta bancária de

sua titularidade ou de seu advogado legalmente constituído

para fim de transferência de crédito. Prazo de 5 dias.

III. Quando dos depósitos havidos, liberem-se em favor da parte

autora ,transferindo-o para a conta de seu advogado, indicada

na supramencionada petição a ser juntada pelo mesmo em

cumprimento ao item II. O procedimento de transferência acima

determinado deverá ser realizado para as parcelas seguintes

observando a Secretaria da Vara, quando da liberação de

valores, o limite do crédito líquido da parte autora, os

honorários advocatícios em favor do advogado do autor e o

recolhimento das custas processuais.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000167-28.2021.5.05.0192
RECLAMANTE ALMERINDA BOAVENTURA SANTOS

ADVOGADO BEATRIZ DE ALMEIDA MELO(OAB:
51873/BA)

ADVOGADO MATHEUS NUNES BEZERRA(OAB:
45150/BA)

RECLAMANTE NAIANA MOTA LIMA

ADVOGADO BEATRIZ DE ALMEIDA MELO(OAB:
51873/BA)

ADVOGADO MATHEUS NUNES BEZERRA(OAB:
45150/BA)

RECLAMANTE SORIANA QUEIROZ DE CARVALHO

ADVOGADO BEATRIZ DE ALMEIDA MELO(OAB:
51873/BA)

ADVOGADO MATHEUS NUNES BEZERRA(OAB:
45150/BA)

RECLAMANTE LUCIENE RODRIGUES DE SOUZA
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ADVOGADO BEATRIZ DE ALMEIDA MELO(OAB:
51873/BA)

ADVOGADO MATHEUS NUNES BEZERRA(OAB:
45150/BA)

RECLAMADO PUPO RESTAURANTE E COZINHA
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO MICHAEL FRANKLIN DE BRITO
SOUZA(OAB: 34969/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMERINDA BOAVENTURA SANTOS

  - LUCIENE RODRIGUES DE SOUZA

  - NAIANA MOTA LIMA

  - SORIANA QUEIROZ DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11e4706

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Diante da anuência da parte autora (ID 8a590c2), defiro o

requerimento da executada de parcelamento da dívida (ID

62ec849).

II. Intime-se a parte exequente para indicar conta bancária de

sua titularidade ou de seu advogado legalmente constituído

para fim de transferência de crédito. Prazo de 5 dias.

III. Quando dos depósitos havidos, liberem-se em favor da parte

autora ,transferindo-o para a conta de seu advogado, indicada

na supramencionada petição a ser juntada pelo mesmo em

cumprimento ao item II. O procedimento de transferência acima

determinado deverá ser realizado para as parcelas seguintes

observando a Secretaria da Vara, quando da liberação de

valores, o limite do crédito líquido da parte autora, os

honorários advocatícios em favor do advogado do autor e o

recolhimento das custas processuais.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000721-89.2023.5.05.0192
RECLAMANTE CRISPINIANO BISPO SANTOS

ADVOGADO ANTONIO FRANCISCO DE ALMEIDA
ADORNO(OAB: 8990/BA)

ADVOGADO FABIO BOAVENTURA
ADORNO(OAB: 32686/BA)

RECLAMADO SUSTENTARE SANEAMENTO S/A

ADVOGADO REGIANE ALVES DA COSTA(OAB:
271621/SP)

ADVOGADO SUELY MULKY(OAB: 97512/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUSTENTARE SANEAMENTO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e97ac26

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Acolhido em audiência (ID 4b760a4) o pedido de realização de

perícia (MÉDICA), nomeio o Dr SERGIO DE REBOUCAS BRITTO,

para atuar como perito do Juízo e concedendo às partes prazo de

15 (quinze) dias para apresentação de quesitos e indicação de

assistentes técnicos, se assim desejarem. No mesmo prazo, as

partes devem fornecer número de telefone e endereço eletrônico (e-

mail), para viabilizar a comunicação pelo perito.

II. No ensejo, designo o dia 09 de Abril de 2024, às 08:00 para a

realização da perícia a ser realizada no FÓRUM JOSÉ MARTINS

CATHARINO, situada na AVENIDA JOÃO DURVAL CARNEIRO,

2768, PONTO CENTRAL, FEIRA DE SANTANA/BA - CEP: 44075-

196.

III. Intimem-se as partes da data para a realização da perícia

médica, inclusive a parte autora de que a perícia será realizada

no endereço indicado no item II.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0000836-51.2016.5.05.0194
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO CRECENCIO SANTANA FILHO(OAB:
9543/BA)

ADVOGADO Vanusca da Silva Santana(OAB:
21150/BA)

RECLAMADO CENCOSUD BRASIL ATACADO
LTDA.

ADVOGADO DIANA LACRETA LEONI(OAB:
29003/BA)

ADVOGADO THIAGO VIANNA BERENGUER(OAB:
24109/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE FEIRA
DE SANTANA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f58b7c0

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do requerimento formulado na petição com ID 9d3a90b,

intime-se o exequente para fornecer os dados de conta

bancária do seu advogado (pessoa física) constituído na

procuração com ID 8ceee5b ou juntar aos autos autorização

expressa para transferência do seu crédito líquido para a conta

do escritório (pessoa jurídica) de seu patrono, indicada na

supramencionada petição, haja vista que a procuração originária é

silente a respeito dessa possibilidade. Prazo de 10 dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExProvAS-0000795-22.2018.5.05.0192
EXEQUENTE ANA CLARA LACERDA SLEIMAN

ELIAS SALLOUM

ADVOGADO LUCAS OLIVEIRA FREITAS
LEITE(OAB: 49676/BA)

EXECUTADO CASA DE SAUDE SANTANA LTDA -
ME

ADVOGADO CAIO CESAR COSME ALMEIDA(OAB:
47641/BA)

ADVOGADO DIOGENES CARLOS SANTANA
RIOS(OAB: 26029/BA)

ADVOGADO JOSE BRUNO CASTRO
BARROS(OAB: 36304/BA)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE SANTOS E
SANTOS(OAB: 32755/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE SAUDE SANTANA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4dd0c1b

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a demandada para comprovar o recolhimento da

contribuição previdenciária, sob pena de execução. Prazo de 5 dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001261-50.2017.5.05.0192
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DIEGO VINICIUS CRUZ PATRIARCA
DOS SANTOS(OAB: 50189/BA)

RECLAMADO SGARIONI SERVICE - EIRELI - ME

ADVOGADO JACQUELINE MARTINS ANDRADE
MORAES(OAB: 37520/BA)

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
MORAES(OAB: 15816/BA)

RECLAMADO INGRID SGARIONI

ADVOGADO JACQUELINE MARTINS ANDRADE
MORAES(OAB: 37520/BA)

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
MORAES(OAB: 15816/BA)

PERITO MARCELO LUIS DINIZ DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d020153

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Dê-se vista ao exequente da manifestação com ID 71e3cbb.

Prazo de 05 dias.

II. Proceda a Secretaria da Vara ao recolhimento das custas

processuais, utilizando-se de todo saldo do depósito com ID

1259e4e.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0074300-86.1994.5.05.0192
RECLAMANTE ARTUR AMERICO ANDRADE NETTO

ADVOGADO HUMBERTO COSTA
CAVALCANTE(OAB: 13105/BA)

ADVOGADO OTHÓRGENES BRANDÃO
FERREIRA FILHO(OAB: 10015/BA)

RECLAMADO TOK HIDROMETALURGICA S/A

ADVOGADO JOSE CLAUDIO FRANCO
BACELAR(OAB: 10089/BA)

RECLAMADO FABRICIO DE CARVALHO HONORIO

RECLAMADO ROSIVAM PEREIRA DINIZ

ADVOGADO HUGO FERREIRA DA SILVA
NETO(OAB: 29162/PE)
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RECLAMADO JOSE ALIPIO NOBREGA NETO

RECLAMADO VALTER BACCARIN VOLPATO

RECLAMADO CICERO DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTUR AMERICO ANDRADE NETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4d19e6

proferido nos autos.

DESPACHO

Acolhendo requerimento formulado na petição com ID 682affb,

libere-se em favor da parte autora o saldo do depósito com ID

04abd3b (... comprovante de pagamento do sinal do acordo.),

transferindo-o para a conta de seu advogado, indicada na

supramencionada petição.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000161-13.2024.5.05.0193
RECLAMANTE GABRIEL LOPES OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO DOS SANTOS QUEIROZ(OAB:
56945/BA)

RECLAMADO CONFIANCA-SERVICOS E
SOLUCOES EM MAO DE OBRA
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL LOPES OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6d2009

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Inclua-se o feito na pauta PRESENCIAL do dia 27/06/2024, às

09h15min.

II. Expeça-se notificação citatória da parte ré para que

compareça à audiência PRESENCIAL na qual, não conciliando,

deverá contestar o feito, sob pena de revelia, além de confissão

quanto à matéria de fato (CLT, art. 844).

III. Ciência à parte autora, por seu patrono, de que a audiência

será realizada na modalidade PRESENCIAL e que sua ausência

injustificada ensejará arquivamento da ação (CLT, art. 844).

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0074300-86.1994.5.05.0192
RECLAMANTE ARTUR AMERICO ANDRADE NETTO

ADVOGADO HUMBERTO COSTA
CAVALCANTE(OAB: 13105/BA)

ADVOGADO OTHÓRGENES BRANDÃO
FERREIRA FILHO(OAB: 10015/BA)

RECLAMADO TOK HIDROMETALURGICA S/A

ADVOGADO JOSE CLAUDIO FRANCO
BACELAR(OAB: 10089/BA)

RECLAMADO FABRICIO DE CARVALHO HONORIO

RECLAMADO ROSIVAM PEREIRA DINIZ

ADVOGADO HUGO FERREIRA DA SILVA
NETO(OAB: 29162/PE)

RECLAMADO JOSE ALIPIO NOBREGA NETO

RECLAMADO VALTER BACCARIN VOLPATO

RECLAMADO CICERO DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIVAM PEREIRA DINIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4d19e6

proferido nos autos.

DESPACHO

Acolhendo requerimento formulado na petição com ID 682affb,

libere-se em favor da parte autora o saldo do depósito com ID

04abd3b (... comprovante de pagamento do sinal do acordo.),

transferindo-o para a conta de seu advogado, indicada na

supramencionada petição.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000609-23.2023.5.05.0192
REQUERENTE WAGNER MENDES GOUVEIA
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ADVOGADO LEONARDO CRUZ E ARAUJO(OAB:
28977/BA)

ADVOGADO DIEGO FREITAS DE LIMA(OAB:
30317/BA)

REQUERIDO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

REQUERIDO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AVELINO
VIANA(OAB: 519/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9315bee

proferido nos autos.

DESPACHO

De logo, observo que o manejo de embargos de declaração nos

autos da ação principal n. 0000780-82.2020.5.05.0192 não tem o

condão de impedir os atos processuais determinadas por este Juízo

no cumprimento provisório de sentença em curso.

Explico.

O presente feito tem seu curso regular até a PENHORA, conforme

decisão com ID 1675f51.

Assim, CUMPRA-SE a ordem alinhada no item III da decisão com

ID a5ba6aa.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000609-23.2023.5.05.0192
REQUERENTE WAGNER MENDES GOUVEIA

ADVOGADO LEONARDO CRUZ E ARAUJO(OAB:
28977/BA)

ADVOGADO DIEGO FREITAS DE LIMA(OAB:
30317/BA)

REQUERIDO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

REQUERIDO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AVELINO
VIANA(OAB: 519/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMO ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9315bee

proferido nos autos.

DESPACHO

De logo, observo que o manejo de embargos de declaração nos

autos da ação principal n. 0000780-82.2020.5.05.0192 não tem o

condão de impedir os atos processuais determinadas por este Juízo

no cumprimento provisório de sentença em curso.

Explico.

O presente feito tem seu curso regular até a PENHORA, conforme

decisão com ID 1675f51.

Assim, CUMPRA-SE a ordem alinhada no item III da decisão com

ID a5ba6aa.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000609-23.2023.5.05.0192
REQUERENTE WAGNER MENDES GOUVEIA

ADVOGADO LEONARDO CRUZ E ARAUJO(OAB:
28977/BA)

ADVOGADO DIEGO FREITAS DE LIMA(OAB:
30317/BA)

REQUERIDO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

REQUERIDO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AVELINO
VIANA(OAB: 519/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER MENDES GOUVEIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9315bee

proferido nos autos.

DESPACHO

De logo, observo que o manejo de embargos de declaração nos

autos da ação principal n. 0000780-82.2020.5.05.0192 não tem o

condão de impedir os atos processuais determinadas por este Juízo

no cumprimento provisório de sentença em curso.

Explico.

O presente feito tem seu curso regular até a PENHORA, conforme

decisão com ID 1675f51.

Assim, CUMPRA-SE a ordem alinhada no item III da decisão com

ID a5ba6aa.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000267-12.2023.5.05.0192
RECLAMANTE MILTON SOUZA DE JESUS JUNIOR

ADVOGADO HAILA BAPTISTA
CAVALCANTE(OAB: 49341/BA)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

PERITO CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON SOUZA DE JESUS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eed8ef0

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Vista às partes do laudo pericial (ID d96bf4a) pelo prazo

comum de 15 dias.

II. Em caso de quesitos complementares, notifique-se o perito

para apresentar as devidas explicações.

III. Finalizadas as diligências supramencionadas, inclua-se o feito

em pauta.

IV. Incluído o feito em pauta, intimem-se as partes para

comparecimento à audiência, sob pena de confissão ficta,

devendo trazer suas testemunhas independentemente de

notificação, sob pena de preclusão da prova.

V. Notifiquem-se também os advogados das partes.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000267-12.2023.5.05.0192
RECLAMANTE MILTON SOUZA DE JESUS JUNIOR

ADVOGADO HAILA BAPTISTA
CAVALCANTE(OAB: 49341/BA)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

PERITO CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eed8ef0

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Vista às partes do laudo pericial (ID d96bf4a) pelo prazo

comum de 15 dias.

II. Em caso de quesitos complementares, notifique-se o perito

para apresentar as devidas explicações.

III. Finalizadas as diligências supramencionadas, inclua-se o feito

em pauta.

IV. Incluído o feito em pauta, intimem-se as partes para

comparecimento à audiência, sob pena de confissão ficta,

devendo trazer suas testemunhas independentemente de

notificação, sob pena de preclusão da prova.

V. Notifiquem-se também os advogados das partes.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACPCiv-0000604-98.2023.5.05.0192
AUTOR SIND TRAB EM STAS CASAS ENT

FILANT BENEF REL ESL S S

ADVOGADO FERNANDO NASCIMENTO
BURATTINI(OAB: 78983/SP)

RÉU OSB - ORGANIZACAO SOCIAL DE
GESTAO DA BAHIA

ADVOGADO CARLA DE BRITO BORGES
CERQUEIRA(OAB: 25038/BA)

PERITO MARCELO MOTA GUSMAO DA
SILVA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - OSB - ORGANIZACAO SOCIAL DE GESTAO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bff3bc0

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Vista às partes do laudo pericial (ID 263620d) pelo prazo

comum de 15 dias.

II. Em caso de quesitos complementares, notifique-se o perito

para apresentar as devidas explicações.

III. Finalizadas as diligências supramencionadas, inclua-se o feito

em pauta.

IV. Incluído o feito em pauta, intimem-se as partes para

comparecimento à audiência, sob pena de confissão ficta,

devendo trazer suas testemunhas independentemente de

notificação, sob pena de preclusão da prova.

V. Notifiquem-se também os advogados das partes.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACPCiv-0000604-98.2023.5.05.0192
AUTOR SIND TRAB EM STAS CASAS ENT

FILANT BENEF REL ESL S S

ADVOGADO FERNANDO NASCIMENTO
BURATTINI(OAB: 78983/SP)

RÉU OSB - ORGANIZACAO SOCIAL DE
GESTAO DA BAHIA

ADVOGADO CARLA DE BRITO BORGES
CERQUEIRA(OAB: 25038/BA)

PERITO MARCELO MOTA GUSMAO DA
SILVA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB EM STAS CASAS ENT FILANT BENEF REL ESL S
S

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bff3bc0

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Vista às partes do laudo pericial (ID 263620d) pelo prazo

comum de 15 dias.

II. Em caso de quesitos complementares, notifique-se o perito

para apresentar as devidas explicações.

III. Finalizadas as diligências supramencionadas, inclua-se o feito

em pauta.

IV. Incluído o feito em pauta, intimem-se as partes para

comparecimento à audiência, sob pena de confissão ficta,

devendo trazer suas testemunhas independentemente de

notificação, sob pena de preclusão da prova.

V. Notifiquem-se também os advogados das partes.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000207-78.2019.5.05.0192
RECLAMANTE JOSE ROQUE GOMES AZEVEDO

ADVOGADO ALMIR QUEIROZ FARIAS(OAB:
9836/BA)

ADVOGADO ELTON MOURA ROCHA(OAB:
47245/BA)

RECLAMADO EDUARDO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO SOCRATES MASCARENHAS
SANTOS(OAB: 14037/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROQUE GOMES AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94b007b

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Cumpra-se o item VIII da decisão com ID a57990d (Inclua-se a

executada no CNIB).

II. Diante do requerimento com ID b4d5261, intime-se a parte

autora para apresentar certidão atualizada do Registro de

Imóveis, referente ao bem indicado à penhora, conforme disposto

no PROVIMENTO CONJUNTO TRT5 GP/CR Nº 006/2023. Prazo

de 30 dias.

III. Após a comprovação de que o imóvel indicado à penhora ainda

é de titularidade do executado, expeça-se mandado para penhora
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de tal bem.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000111-24.2023.5.05.0192
RECLAMANTE JOAO DIONIZIO JESUS CARVALHO

FILHO

ADVOGADO RAISSA GOMES ROSA
RIBEIRO(OAB: 38862/BA)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE
TECNOLOGIA E SAUDE

ADVOGADO JOANA CAROLINA SOUZA FERRARI
SOUZA(OAB: 52444/BA)

ADVOGADO RODRIGO SOARES BRANDAO(OAB:
23203/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA E SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d89fdc

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Acolhido em audiência (ID 6a277c6) o pedido de realização de

perícia em SEGURANÇA DO TRABALHO (insalubridade), nomeio o

Dr. FILIPE HENRIQUE DA SILVA CAVALCANTE, para atuar como

perito do Juízo e concedendo às partes prazo de 15 (quinze) dias

para apresentação de quesitos e indicação de assistentes

técnicos, se assim desejarem. No mesmo prazo, as partes devem

fornecer número de telefone e endereço eletrônico (e-mail), para

viabilizar a comunicação pelo perito.

II. Intimem-se as partes por meio dos seus advogados constituídos.

III. Na mesma toada, notifique-se o expert da sua nomeação e de

que deverá cientificar por escrito as partes e informar nos autos a

data, horário e local da perícia, além do seu endereço eletrônico (e-

mail) e números de telefones para contato, conforme Resolução

CSJT nº 247/2019.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000111-24.2023.5.05.0192
RECLAMANTE JOAO DIONIZIO JESUS CARVALHO

FILHO

ADVOGADO RAISSA GOMES ROSA
RIBEIRO(OAB: 38862/BA)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE
TECNOLOGIA E SAUDE

ADVOGADO JOANA CAROLINA SOUZA FERRARI
SOUZA(OAB: 52444/BA)

ADVOGADO RODRIGO SOARES BRANDAO(OAB:
23203/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DIONIZIO JESUS CARVALHO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d89fdc

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Acolhido em audiência (ID 6a277c6) o pedido de realização de

perícia em SEGURANÇA DO TRABALHO (insalubridade), nomeio o

Dr. FILIPE HENRIQUE DA SILVA CAVALCANTE, para atuar como

perito do Juízo e concedendo às partes prazo de 15 (quinze) dias

para apresentação de quesitos e indicação de assistentes

técnicos, se assim desejarem. No mesmo prazo, as partes devem

fornecer número de telefone e endereço eletrônico (e-mail), para

viabilizar a comunicação pelo perito.

II. Intimem-se as partes por meio dos seus advogados constituídos.

III. Na mesma toada, notifique-se o expert da sua nomeação e de

que deverá cientificar por escrito as partes e informar nos autos a

data, horário e local da perícia, além do seu endereço eletrônico (e-

mail) e números de telefones para contato, conforme Resolução

CSJT nº 247/2019.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000259-69.2022.5.05.0192
RECLAMANTE CRISTIANE BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO WILLIANA FERNANDA
CAVALARI(OAB: 38354/BA)

ADVOGADO BEATRIZ DE ALMEIDA MELO(OAB:
51873/BA)

RECLAMADO ANTONIO AUGUSTO GRACA LEAL

ADVOGADO PEDRO MASCARENHAS LIMA
JUNIOR(OAB: 10415/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO AUGUSTO GRACA LEAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5432f6b

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Atualize-se o débito.

II. Intime-se a parte reclamante para indicar conta corrente de sua

titularidade ou de seu advogado legalmente constituído para fim de

transferência de crédito.

III. Após, voltem conclusos.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000259-69.2022.5.05.0192
RECLAMANTE CRISTIANE BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO WILLIANA FERNANDA
CAVALARI(OAB: 38354/BA)

ADVOGADO BEATRIZ DE ALMEIDA MELO(OAB:
51873/BA)

RECLAMADO ANTONIO AUGUSTO GRACA LEAL

ADVOGADO PEDRO MASCARENHAS LIMA
JUNIOR(OAB: 10415/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE BISPO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5432f6b

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Atualize-se o débito.

II. Intime-se a parte reclamante para indicar conta corrente de sua

titularidade ou de seu advogado legalmente constituído para fim de

transferência de crédito.

III. Após, voltem conclusos.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000851-21.2019.5.05.0192

RECLAMANTE ELIAS DE OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO ANGELA KARYNE OLIVEIRA
MOREIRA(OAB: 46195/BA)

RECLAMADO RENOVADORA DE PNEUS
SOCORRO LTDA

ADVOGADO RAPHAEL PITOMBO DE
CRISTO(OAB: 25185/BA)

PERITO MARCELO LUIS DINIZ DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS DE OLIVEIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e59edfc

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Intime-se a parte exequente para indicar meios necessários

ao prosseguimento da execução, sob pena de remessa dos autos

ao arquivo provisório. Prazo de 30 dias.

II. Decorrido o prazo supra sem pronunciamento, encaminhem-se

os autos ao arquivo provisório da Vara.

III. Transcorridos 02 anos da intimação determinada no item I

supra, retornem os autos conclusos.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000775-89.2022.5.05.0192
RECLAMANTE ELEUTERIA DE JESUS

NASCIMENTO

ADVOGADO WENDEL LOPES PEDREIRA(OAB:
14029/BA)

ADVOGADO JOUSE RIBEIRO MARQUES
PEDREIRA(OAB: 23028/BA)

RECLAMADO COOPERSADE - COOPERATIVA DE
TRABALHO EM APOIO TECNICO
OPERACIONAL

ADVOGADO MARYUSCHA SANTOS ALMEIDA
RAMOS(OAB: 18410/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEUTERIA DE JESUS NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8dedf0f

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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proferido nos autos.

DESPACHO

I. Ciência às partes do teor da certidão com ID ac12082.

II. Diante da certidão com ID ac12082, atualize-se o débito e

encaminhe-se a planilha de atualização dos cálculos para

habilitação no procedimento de execução unificada, tendo como

cabecel o processo nº 0000209-74.2021.5.05.0193, que tramita

na 3ª VT de Feira de Santana, acompanhado de demonstrativo de

cálculos, com data de ajuizamento da ação e de nascimento dos

exequentes.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000775-89.2022.5.05.0192
RECLAMANTE ELEUTERIA DE JESUS

NASCIMENTO

ADVOGADO WENDEL LOPES PEDREIRA(OAB:
14029/BA)

ADVOGADO JOUSE RIBEIRO MARQUES
PEDREIRA(OAB: 23028/BA)

RECLAMADO COOPERSADE - COOPERATIVA DE
TRABALHO EM APOIO TECNICO
OPERACIONAL

ADVOGADO MARYUSCHA SANTOS ALMEIDA
RAMOS(OAB: 18410/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERSADE - COOPERATIVA DE TRABALHO EM APOIO
TECNICO OPERACIONAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8dedf0f

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Ciência às partes do teor da certidão com ID ac12082.

II. Diante da certidão com ID ac12082, atualize-se o débito e

encaminhe-se a planilha de atualização dos cálculos para

habilitação no procedimento de execução unificada, tendo como

cabecel o processo nº 0000209-74.2021.5.05.0193, que tramita

na 3ª VT de Feira de Santana, acompanhado de demonstrativo de

cálculos, com data de ajuizamento da ação e de nascimento dos

exequentes.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000741-80.2023.5.05.0192
RECLAMANTE MARLENE BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO OSCAR DE OLIVEIRA BARBOSA
NETO(OAB: 53516/BA)

ADVOGADO NALIM BARBOSA DE SOUZA(OAB:
70793/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO A 7 PRESTACAO DE SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO MAYARA MOTA DE LUCENA(OAB:
46828/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE BISPO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1bc89e6

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Acolhido em audiência (ID 4f03ea9) o pedido de realização de

perícia em SEGURANÇA DO TRABALHO (insalubridade), nomeio o

Dr. FILIPE HENRIQUE DA SILVA CAVALCANTE, para atuar como

perito do Juízo e concedendo às partes prazo de 15 (quinze) dias

para apresentação de quesitos e indicação de assistentes

técnicos, se assim desejarem. No mesmo prazo, as partes devem

fornecer número de telefone e endereço eletrônico (e-mail), para

viabilizar a comunicação pelo perito.

II. Intimem-se as partes por meio dos seus advogados constituídos.

III. Na mesma toada, notifique-se o expert da sua nomeação e de

que deverá cientificar por escrito as partes e informar nos autos a

data, horário e local da perícia, além do seu endereço eletrônico (e-

mail) e números de telefones para contato, conforme Resolução

CSJT nº 247/2019.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0070200-68.2006.5.05.0192
CONSIGNANTE PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

ADVOGADO ELANE CRISTINA FREITAS
SILVA(OAB: 19143/BA)

CONSIGNATÁRIO JOSE RAIMUNDO CHAGAS DOS
ANJOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO OSVALDO SCHITINI NETO(OAB:
8209/BA)

ADVOGADO AUGUSTO SERGIO DO DESTERRO
SANTOS(OAB: 12168/BA)

PERITO ANTONIO CARLOS CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIRELLI PNEUS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fb9b2f

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Convolo em penhora o depósito com ID 8efddbf.

II. Homologo a conta elaborada pelo calculista da Vara (planilha

com ID 317c687).

III. Cite-se o devedor, na pessoa de seu advogado (CPC, art. 513, §

2º, I), para tomar ciência da conta homologada e, querendo (posto

que a execução se encontra integralmente garantida), opor

embargos à execução no prazo de 5 dias.

IV. Dê-se vista à parte exequente da conta homologada, pelo prazo

preclusivo de 5 dias.

V. Desnecessária a intimação da União Federal (AGU/PGF) com

cópia dos cálculos homologados porque o valor da contribuição

previdenciária devida é inferior a R$ 40.000,00 (cf. ATO GP TRT5

526/2023 c/c Portaria Normativa PGF/AGU 47/2023).

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0070200-68.2006.5.05.0192
CONSIGNANTE PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

ADVOGADO ELANE CRISTINA FREITAS
SILVA(OAB: 19143/BA)

CONSIGNATÁRIO JOSE RAIMUNDO CHAGAS DOS
ANJOS

ADVOGADO OSVALDO SCHITINI NETO(OAB:
8209/BA)

ADVOGADO AUGUSTO SERGIO DO DESTERRO
SANTOS(OAB: 12168/BA)

PERITO ANTONIO CARLOS CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RAIMUNDO CHAGAS DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fb9b2f

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Convolo em penhora o depósito com ID 8efddbf.

II. Homologo a conta elaborada pelo calculista da Vara (planilha

com ID 317c687).

III. Cite-se o devedor, na pessoa de seu advogado (CPC, art. 513, §

2º, I), para tomar ciência da conta homologada e, querendo (posto

que a execução se encontra integralmente garantida), opor

embargos à execução no prazo de 5 dias.

IV. Dê-se vista à parte exequente da conta homologada, pelo prazo

preclusivo de 5 dias.

V. Desnecessária a intimação da União Federal (AGU/PGF) com

cópia dos cálculos homologados porque o valor da contribuição

previdenciária devida é inferior a R$ 40.000,00 (cf. ATO GP TRT5

526/2023 c/c Portaria Normativa PGF/AGU 47/2023).

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000741-80.2023.5.05.0192
RECLAMANTE MARLENE BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO OSCAR DE OLIVEIRA BARBOSA
NETO(OAB: 53516/BA)

ADVOGADO NALIM BARBOSA DE SOUZA(OAB:
70793/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO A 7 PRESTACAO DE SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO MAYARA MOTA DE LUCENA(OAB:
46828/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A 7 PRESTACAO DE SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1bc89e6

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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I. Acolhido em audiência (ID 4f03ea9) o pedido de realização de

perícia em SEGURANÇA DO TRABALHO (insalubridade), nomeio o

Dr. FILIPE HENRIQUE DA SILVA CAVALCANTE, para atuar como

perito do Juízo e concedendo às partes prazo de 15 (quinze) dias

para apresentação de quesitos e indicação de assistentes

técnicos, se assim desejarem. No mesmo prazo, as partes devem

fornecer número de telefone e endereço eletrônico (e-mail), para

viabilizar a comunicação pelo perito.

II. Intimem-se as partes por meio dos seus advogados constituídos.

III. Na mesma toada, notifique-se o expert da sua nomeação e de

que deverá cientificar por escrito as partes e informar nos autos a

data, horário e local da perícia, além do seu endereço eletrônico (e-

mail) e números de telefones para contato, conforme Resolução

CSJT nº 247/2019.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000703-68.2023.5.05.0192
RECLAMANTE HUGO JESUS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL OLIVEIRA SANTOS(OAB:
457089/SP)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUGO JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c84c4d8

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Acolhido em audiência (ID a71c574) o pedido de realização de

perícia em SEGURANÇA DO TRABALHO (insalubridade), nomeio o

Dr. FILIPE HENRIQUE DA SILVA CAVALCANTE, para atuar como

perito do Juízo e concedendo às partes prazo de 15 (quinze) dias

para apresentação de quesitos e indicação de assistentes

técnicos, se assim desejarem. No mesmo prazo, as partes devem

fornecer número de telefone e endereço eletrônico (e-mail), para

viabilizar a comunicação pelo perito.

II. Intimem-se as partes por meio dos seus advogados constituídos.

III. Na mesma toada, notifique-se o expert da sua nomeação e de

que deverá cientificar por escrito as partes e informar nos autos a

data, horário e local da perícia, além do seu endereço eletrônico (e-

mail) e números de telefones para contato, conforme Resolução

CSJT nº 247/2019.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000703-68.2023.5.05.0192
RECLAMANTE HUGO JESUS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL OLIVEIRA SANTOS(OAB:
457089/SP)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c84c4d8

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Acolhido em audiência (ID a71c574) o pedido de realização de

perícia em SEGURANÇA DO TRABALHO (insalubridade), nomeio o

Dr. FILIPE HENRIQUE DA SILVA CAVALCANTE, para atuar como

perito do Juízo e concedendo às partes prazo de 15 (quinze) dias

para apresentação de quesitos e indicação de assistentes

técnicos, se assim desejarem. No mesmo prazo, as partes devem

fornecer número de telefone e endereço eletrônico (e-mail), para

viabilizar a comunicação pelo perito.

II. Intimem-se as partes por meio dos seus advogados constituídos.

III. Na mesma toada, notifique-se o expert da sua nomeação e de

que deverá cientificar por escrito as partes e informar nos autos a

data, horário e local da perícia, além do seu endereço eletrônico (e-

mail) e números de telefones para contato, conforme Resolução

CSJT nº 247/2019.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000555-57.2023.5.05.0192
RECLAMANTE VANDERSON FERREIRA DA SILVA

ADORNO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO GARDENIA SILVA DE ARAUJO(OAB:
57319/BA)

RECLAMADO A PRINCESA INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

ADVOGADO VANESSA RAMOS BRITO(OAB:
38280/BA)

ADVOGADO LEANDRO NUNES GOBATTO(OAB:
37666/BA)

ADVOGADO BASILIO ACELINO DE CARVALHO
NETO(OAB: 36676/BA)

PERITO MARCELO MOTA GUSMAO DA
SILVA

PERITO SERGIO DE REBOUCAS BRITTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - A PRINCESA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c746d0

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Vista às partes do laudo pericial médico (ID 4b63508) pelo

prazo comum de 15 dias.

II. Notifique-seo PERITO, MARCELO MOTA GUSMÃO DA SILVA,

para apresentar laudo pericial de insalubridade no prazo de 10

(dez) dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000555-57.2023.5.05.0192
RECLAMANTE VANDERSON FERREIRA DA SILVA

ADORNO

ADVOGADO GARDENIA SILVA DE ARAUJO(OAB:
57319/BA)

RECLAMADO A PRINCESA INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

ADVOGADO VANESSA RAMOS BRITO(OAB:
38280/BA)

ADVOGADO LEANDRO NUNES GOBATTO(OAB:
37666/BA)

ADVOGADO BASILIO ACELINO DE CARVALHO
NETO(OAB: 36676/BA)

PERITO MARCELO MOTA GUSMAO DA
SILVA

PERITO SERGIO DE REBOUCAS BRITTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERSON FERREIRA DA SILVA ADORNO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c746d0

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Vista às partes do laudo pericial médico (ID 4b63508) pelo

prazo comum de 15 dias.

II. Notifique-seo PERITO, MARCELO MOTA GUSMÃO DA SILVA,

para apresentar laudo pericial de insalubridade no prazo de 10

(dez) dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000517-89.2016.5.05.0192
RECLAMANTE ANDERSON ANTONIO DA COSTA

ADVOGADO MATHEUS COSTA PEREIRA(OAB:
17123/BA)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIRELLI PNEUS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c19537

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Diante dos termos da certidão com ID a3158be, torno se efeito a

intimação com ID c2648ac, em relação à demandada.

II. Cientifique-se a demandada da atualização com ID e38ed12,

observando-se seu atual patrono (ID 5a16403).

III. Decorrido o prazo para manifestação da demandada, voltem

conclusos para apreciação da petição com ID fd2fe16.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0001043-12.2023.5.05.0192
RECLAMANTE NATALICE SANTANA DE ALMEIDA

ADVOGADO RENIVALDO DA SILVA
SANTOS(OAB: 77492/BA)

RECLAMADO RESTAURANTE E CHURRASCARIA
BOI DE MINAS 6 LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALICE SANTANA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f5557e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o teor da certidão de triagem com ID 45cee91,

notifique-se a parte autora para regularizar sua representação

processual em relação ao advogado cadastrado no sistema PJe

sem o respectivo nome na procuração com ID ec2425a (Dr.

Renivaldo da Silva Santos), procedendo à juntada de

substabelecimento pertinente, no qual deverá ainda constar o

número do CPF do advogado substabelecido, ou à juntada de nova

procuração (lembrando que nesse caso, se contiver data posterior

ao ajuizamento da ação, deve constar a ratificação da prática de

atos anteriores à outorga). Prazo de 15 dias.

Decorrido o prazo mencionado acima, retornem-se os autos

conclusos para apreciação do pedido de tutela provisória

constante na petição inicial.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000147-66.2023.5.05.0192
RECLAMANTE GILMAR DIAS DA SILVA

ADVOGADO ANGELICA SUELY MARIANI
ALVES(OAB: 18020/BA)

RECLAMADO GARANTIA REAL SERVICOS LTDA.

ADVOGADO VERONICA PELIZZER FONSECA
REIS(OAB: 428553/SP)

RECLAMADO ASSOCIACAO GRUPO BOTICARIO

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR DIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd50fc8

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Assiste razão à parte autora em relação ao ponto "1" da petição

com ID d56bbd6. Desta forma, chamo o feito à ordem para receber

a segunda Emenda à Inicial apresentada pelo reclamante por meio

da petição com ID 2859637.

II. À Secretaria para proceder às retificações que se fizerem

necessárias referentes à retificação no polo passivo da ação para

inclusão da empresa CALAMO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

DE BELEZA S.A., CNPJ n.º 06.147.451/0009-90, conforme

requerido no supramencionado aditamento.

III. Cientifiquem-se as demais reclamadas do aditamento ora

recebido.

IV. Expeça-se notificação citatória da reclamada recém incluída

no polo passivo para que compareça à audiência PRESENCIAL

designada para o dia 18/04/2024 às 10h20min, na qual, não

conciliando, deverá contestar o feito, sob pena de revelia, além

de confissão quanto à matéria de fato (CLT, art. 844), devendo

trazer suas testemunhas independentemente de notificação, sob

pena de preclusão da prova. Cumpra-se a notificação por oficial de

justiça.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000147-66.2023.5.05.0192
RECLAMANTE GILMAR DIAS DA SILVA

ADVOGADO ANGELICA SUELY MARIANI
ALVES(OAB: 18020/BA)

RECLAMADO GARANTIA REAL SERVICOS LTDA.

ADVOGADO VERONICA PELIZZER FONSECA
REIS(OAB: 428553/SP)

RECLAMADO ASSOCIACAO GRUPO BOTICARIO

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO GRUPO BOTICARIO

  - GARANTIA REAL SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd50fc8
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proferido nos autos.

DESPACHO

I. Assiste razão à parte autora em relação ao ponto "1" da petição

com ID d56bbd6. Desta forma, chamo o feito à ordem para receber

a segunda Emenda à Inicial apresentada pelo reclamante por meio

da petição com ID 2859637.

II. À Secretaria para proceder às retificações que se fizerem

necessárias referentes à retificação no polo passivo da ação para

inclusão da empresa CALAMO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

DE BELEZA S.A., CNPJ n.º 06.147.451/0009-90, conforme

requerido no supramencionado aditamento.

III. Cientifiquem-se as demais reclamadas do aditamento ora

recebido.

IV. Expeça-se notificação citatória da reclamada recém incluída

no polo passivo para que compareça à audiência PRESENCIAL

designada para o dia 18/04/2024 às 10h20min, na qual, não

conciliando, deverá contestar o feito, sob pena de revelia, além

de confissão quanto à matéria de fato (CLT, art. 844), devendo

trazer suas testemunhas independentemente de notificação, sob

pena de preclusão da prova. Cumpra-se a notificação por oficial de

justiça.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000051-22.2021.5.05.0192
RECLAMANTE JAIR SILVA LOPES

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIRELLI PNEUS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2dc88a0

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista à demandada dos cálculos apresentados pela parte

autora (manifestação com ID dbbb1a0 e seus anexos) para,

querendo, apresentar impugnação. Prazo de 08 dias.

Desnecessária a intimação da União Federal (AGU/PGF) com

cópia das contas porque o valor da contribuição previdenciária

devida é inferior a R$ 40.000,00 (cf. ATO GP TRT5 526/2023 c/c

Portaria Normativa PGF/AGU 47/2023).

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000419-60.2023.5.05.0192
RECLAMANTE JOAO ALEXANDRE CORREA VILAS

BOAS

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE JESUS
FALCAO(OAB: 32691/BA)

RECLAMADO MAX LOG LOGISTICA INTEGRADA
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ALEXANDRE CORREA VILAS BOAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a49dab5

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da proximidade da sessão agendada (18/03/2024), aguarde-

se a audiência.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000631-81.2023.5.05.0192
RECLAMANTE ADRIANO DE JESUS SILVA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO SILVEIRA
SILVA(OAB: 61358/BA)

RECLAMADO SAO MIGUEL LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO José Roberto Burgos Freire(OAB:
13538/BA)

PERITO MARCELO MOTA GUSMAO DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO MIGUEL LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d1d307

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Vista às partes do laudo pericial (ID adb4425) e seu anexo

pelo prazo comum de 15 dias.

II. Em caso de quesitos complementares, notifique-se o perito

para apresentar as devidas explicações.

III. Finalizadas as diligências supramencionadas, inclua-se o feito

em pauta.

IV. Incluído o feito em pauta, intimem-se as partes para

comparecimento à audiência, sob pena de confissão ficta,

devendo trazer suas testemunhas independentemente de

notificação, sob pena de preclusão da prova.

V. Notifiquem-se também os advogados das partes.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000432-93.2022.5.05.0192
RECLAMANTE LEONARDO DA SILVA BREVES

ADVOGADO WENDEL LOPES PEDREIRA(OAB:
14029/BA)

ADVOGADO JOUSE RIBEIRO MARQUES
PEDREIRA(OAB: 23028/BA)

RECLAMADO PEDRA CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO ISABELA SA TELES ANDRADE(OAB:
50542/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DA SILVA BREVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b544c5e

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte autora para pronunciamento sobre as petições

com IDs 0419f98 e 48a6b64 e seu anexo. Prazo de 5 dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000655-27.2014.5.05.0192
RECLAMANTE ANACI MENEZES DOS SANTOS

ADVOGADO VLADIMIR DORIA MARTINS(OAB:
12085/BA)

RECLAMADO SANTIAGO E PAIXAO LTDA - ME

ADVOGADO LUIS VICTOR DE MELO
SANTOS(OAB: 41555/BA)

ADVOGADO LAERCIO GUERRA SILVA(OAB:
38367/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MATADOURO JOAO SANTOS LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTIAGO E PAIXAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a02be84

proferido nos autos.

DESPACHO

Pleiteia a parte reclamante a inclusão dos sócios da demandada no

polo passivo da demanda sob o argumento de que a empresa não

possui bens passíveis de penhora. Nesse passo, deseja o

exequente que lhes seja atribuída a responsabilidade patrimonial.

O anseio é pertinente.

Nos termos do art. 855-A da CLT, suste-se o andamento da

execução e instaure-se o incidente de desconsideração da

pessoa jurídica, de acordo com o disposto nos artigos 133 a 137

do Código de Processo Civil c/c art. 6º da IN 39 do C. TST,

seguindo os seguintes procedimentos:

1) Consulte-se a constituição societária atual da empresa e

endereços dos sócios pelos sistemas SERPRO/JUCEB.

2) Proceda-se à citação dos sócios da reclamada para se

manifestar sobre o incidente e requerer as provas cabíveis, no

prazo de 15 dias, bem como para, querendo, indicar bens da

executada, sob pena de serem penhorados seus bens particulares.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000631-81.2023.5.05.0192
RECLAMANTE ADRIANO DE JESUS SILVA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO SILVEIRA
SILVA(OAB: 61358/BA)

RECLAMADO SAO MIGUEL LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO José Roberto Burgos Freire(OAB:
13538/BA)

PERITO MARCELO MOTA GUSMAO DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DE JESUS SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d1d307

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Vista às partes do laudo pericial (ID adb4425) e seu anexo

pelo prazo comum de 15 dias.

II. Em caso de quesitos complementares, notifique-se o perito

para apresentar as devidas explicações.

III. Finalizadas as diligências supramencionadas, inclua-se o feito

em pauta.

IV. Incluído o feito em pauta, intimem-se as partes para

comparecimento à audiência, sob pena de confissão ficta,

devendo trazer suas testemunhas independentemente de

notificação, sob pena de preclusão da prova.

V. Notifiquem-se também os advogados das partes.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000655-27.2014.5.05.0192
RECLAMANTE ANACI MENEZES DOS SANTOS

ADVOGADO VLADIMIR DORIA MARTINS(OAB:
12085/BA)

RECLAMADO SANTIAGO E PAIXAO LTDA - ME

ADVOGADO LUIS VICTOR DE MELO
SANTOS(OAB: 41555/BA)

ADVOGADO LAERCIO GUERRA SILVA(OAB:
38367/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MATADOURO JOAO SANTOS LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANACI MENEZES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a02be84

proferido nos autos.

DESPACHO

Pleiteia a parte reclamante a inclusão dos sócios da demandada no

polo passivo da demanda sob o argumento de que a empresa não

possui bens passíveis de penhora. Nesse passo, deseja o

exequente que lhes seja atribuída a responsabilidade patrimonial.

O anseio é pertinente.

Nos termos do art. 855-A da CLT, suste-se o andamento da

execução e instaure-se o incidente de desconsideração da

pessoa jurídica, de acordo com o disposto nos artigos 133 a 137

do Código de Processo Civil c/c art. 6º da IN 39 do C. TST,

seguindo os seguintes procedimentos:

1) Consulte-se a constituição societária atual da empresa e

endereços dos sócios pelos sistemas SERPRO/JUCEB.

2) Proceda-se à citação dos sócios da reclamada para se

manifestar sobre o incidente e requerer as provas cabíveis, no

prazo de 15 dias, bem como para, querendo, indicar bens da

executada, sob pena de serem penhorados seus bens particulares.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000131-78.2024.5.05.0192
RECLAMANTE CRISTIANO BRAGA SANTOS

ADVOGADO ROSANGELA SERRA LEITE(OAB:
15792/BA)

RECLAMADO R L COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO BRAGA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e62b335

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Intime-se a parte autora para — caso tencione o prosseguimento

do feito pelo “JUÍZO 100% DIGITAL” —informar o endereço de

correio eletrônico (e-mail) e número do celular do reclamante,

bem como o celular da sua advogada (RA 38/2021, Art. 5º, § 2º).

Prazo de 15 dias.

II. Em caso de silêncio, de logo, determino que a secretaria retifique

a autuação para exclusão da modalidade “Juízo 100% Digital”.

***

III. Inclua-se o feito na pauta do dia 27/06/2024, às 09:00h, por
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VIDEOCONFERÊNCIA.

IV. Expeça-se notificação citatória da parte ré para que participe

da audiência por VIDEOCONFERÊNCIA na qual, não

conciliando, deverá contestar o feito, sob pena de revelia e

confissão quanto à matéria de fato (CLT, art. 844).

V. Ciência à parte autora, por seu patrono, de que a audiência

será realizada na modalidade por VIDEOCONFERÊNCIA e que sua

ausência injustificada ensejará arquivamento da ação (CLT, art.

844).

VI. Os participantes deverão acessar a sala virtual de audiências da

2ª VT de Feira de Santana por meio do aplicativo Zoom no

seguinte endereço eletrônico:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia2vtfsa

Código da reunião: 447 984 3415

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000501-91.2023.5.05.0192
REQUERENTE JAQUELINE CERQUEIRA DA SILVA

PEREIRA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57441e8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vista à demandada da petição com ID 51d0dba da parte autora,

bem como das planilhas de cálculo anexas. Prazo de 05 dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000971-25.2023.5.05.0192
RECLAMANTE NATHALY CAMPOS DA SILVA

ADVOGADO HENRIQUE KRUSCHEWSKY
NETO(OAB: 38382/BA)

ADVOGADO RAFAEL CANARIO
GRESZGORN(OAB: 36955/BA)

ADVOGADO LORENA PEIXOTO MENDES(OAB:
57042/BA)

RECLAMADO NESTLE NORDESTE ALIMENTOS E
BEBIDAS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NESTLE NORDESTE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00b23d7

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Acolhido em audiência (ID c16f844) o pedido de realização de

perícia (MÉDICA), nomeio o Dr SERGIO DE REBOUCAS BRITTO,

para atuar como perito do Juízo e concedendo às partes prazo de

15 (quinze) dias para apresentação de quesitos e indicação de

assistentes técnicos, se assim desejarem. No mesmo prazo, as

partes devem fornecer número de telefone e endereço eletrônico (e-

mail), para viabilizar a comunicação pelo perito.

II. No ensejo, designo o dia 09 de Abril de 2024, às 09:00 para a

realização da perícia a ser realizada no FÓRUM JOSÉ MARTINS

CATHARINO, situada na AVENIDA JOÃO DURVAL CARNEIRO,

2768, PONTO CENTRAL, FEIRA DE SANTANA/BA - CEP: 44075-

196.

III. Intimem-se as partes da data para a realização da perícia

médica, inclusive a parte autora de que a perícia será realizada

no endereço indicado no item II.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000971-25.2023.5.05.0192
RECLAMANTE NATHALY CAMPOS DA SILVA

ADVOGADO HENRIQUE KRUSCHEWSKY
NETO(OAB: 38382/BA)

ADVOGADO RAFAEL CANARIO
GRESZGORN(OAB: 36955/BA)

ADVOGADO LORENA PEIXOTO MENDES(OAB:
57042/BA)

RECLAMADO NESTLE NORDESTE ALIMENTOS E
BEBIDAS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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  - NATHALY CAMPOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00b23d7

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Acolhido em audiência (ID c16f844) o pedido de realização de

perícia (MÉDICA), nomeio o Dr SERGIO DE REBOUCAS BRITTO,

para atuar como perito do Juízo e concedendo às partes prazo de

15 (quinze) dias para apresentação de quesitos e indicação de

assistentes técnicos, se assim desejarem. No mesmo prazo, as

partes devem fornecer número de telefone e endereço eletrônico (e-

mail), para viabilizar a comunicação pelo perito.

II. No ensejo, designo o dia 09 de Abril de 2024, às 09:00 para a

realização da perícia a ser realizada no FÓRUM JOSÉ MARTINS

CATHARINO, situada na AVENIDA JOÃO DURVAL CARNEIRO,

2768, PONTO CENTRAL, FEIRA DE SANTANA/BA - CEP: 44075-

196.

III. Intimem-se as partes da data para a realização da perícia

médica, inclusive a parte autora de que a perícia será realizada

no endereço indicado no item II.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000701-35.2022.5.05.0192
RECLAMANTE LAIS GOMES BARBOSA PEDREIRA

ADVOGADO WENDEL LOPES PEDREIRA(OAB:
14029/BA)

ADVOGADO JOUSE RIBEIRO MARQUES
PEDREIRA(OAB: 23028/BA)

RECLAMADO COOPERSADE - COOPERATIVA DE
TRABALHO EM APOIO TECNICO
OPERACIONAL

ADVOGADO MARYUSCHA SANTOS ALMEIDA
RAMOS(OAB: 18410/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIS GOMES BARBOSA PEDREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8fb20fb

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Ciência às partes do teor da certidão com ID 161913e.

II. Diante da certidão com ID 161913e, atualize-se o débito

(deduzindo os valores existentes nos autos) e encaminhe-se a

planilha de atualização dos cálculos para habilitação no

procedimento de execução unificada, tendo como cabecel o

processo nº 0000209-74.2021.5.05.0193, que tramita na 3ª VT de

Feira de Santana, acompanhado de demonstrativo de cálculos,

com data de ajuizamento da ação e de nascimento dos exequentes.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000701-35.2022.5.05.0192
RECLAMANTE LAIS GOMES BARBOSA PEDREIRA

ADVOGADO WENDEL LOPES PEDREIRA(OAB:
14029/BA)

ADVOGADO JOUSE RIBEIRO MARQUES
PEDREIRA(OAB: 23028/BA)

RECLAMADO COOPERSADE - COOPERATIVA DE
TRABALHO EM APOIO TECNICO
OPERACIONAL

ADVOGADO MARYUSCHA SANTOS ALMEIDA
RAMOS(OAB: 18410/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERSADE - COOPERATIVA DE TRABALHO EM APOIO
TECNICO OPERACIONAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8fb20fb

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Ciência às partes do teor da certidão com ID 161913e.

II. Diante da certidão com ID 161913e, atualize-se o débito

(deduzindo os valores existentes nos autos) e encaminhe-se a

planilha de atualização dos cálculos para habilitação no

procedimento de execução unificada, tendo como cabecel o

processo nº 0000209-74.2021.5.05.0193, que tramita na 3ª VT de

Feira de Santana, acompanhado de demonstrativo de cálculos,

com data de ajuizamento da ação e de nascimento dos exequentes.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CartPrecCiv-0000919-63.2022.5.05.0192
AUTOR ROGERIO MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO RAPHAEL DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
31397/BA)

RÉU V.M. EMPREITEIRA LTDA

ADVOGADO MARIA GORETI DE OLIVEIRA(OAB:
271799/SP)

RÉU TOLEDO FERRARI CONSTRUTORA
E INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

ADVOGADO MARIA GORETI DE OLIVEIRA(OAB:
271799/SP)

PERITO SERGIO DE REBOUCAS BRITTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOLEDO FERRARI CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LTDA

  - V.M. EMPREITEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf0aa5a

proferido nos autos.

DESPACHO

CUMPRA-SE o item IV do despacho com ID 74bbee9.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CartPrecCiv-0000919-63.2022.5.05.0192
AUTOR ROGERIO MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO RAPHAEL DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
31397/BA)

RÉU V.M. EMPREITEIRA LTDA

ADVOGADO MARIA GORETI DE OLIVEIRA(OAB:
271799/SP)

RÉU TOLEDO FERRARI CONSTRUTORA
E INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

ADVOGADO MARIA GORETI DE OLIVEIRA(OAB:
271799/SP)

PERITO SERGIO DE REBOUCAS BRITTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO MOREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf0aa5a

proferido nos autos.

DESPACHO

CUMPRA-SE o item IV do despacho com ID 74bbee9.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010223-67.2014.5.05.0192
RECLAMANTE JILMAR ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO ARLINDO ALMEIDA FILHO(OAB:
4929/BA)

RECLAMADO VIABAHIA CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S.A.

ADVOGADO GUSTAVO NEIVA MAGALHAES(OAB:
35146/BA)

ADVOGADO RODRIGO SILVA PORTO(OAB:
126828/SP)

ADVOGADO ADRIANA MARIA SALGADO
ADANI(OAB: 17208/BA)

ADVOGADO Maria Renata Gomes de
Carvalho(OAB: 18560/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JILMAR ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d107ff

proferido nos autos.

DESPACHO

CONSIDERANDO que o Ato Conjunto GP/CR n° 1/2019, prevê em

seu art. 2º, § 10, a dispensa da pesquisa de débitos fixada no caput

do mencionado artigo quando a parte beneficiária da devolução

constituir grande sociedade empresária solvente, o que é a hipótese

dos autos (demandada VIABAHIA CONCESSIONARIA DE

RODOVIAS S.A.);

CONSIDERANDOos termos da certidão com ID 498934e,

DECIDO:

I. Acolhendo requerimento da demandada formulado por meio da

petição com ID fc55846, transfira-se o saldo de depósitos

existente nos autos para conta de titularidade de VIABAHIA

CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S.A. ,  ind icada na

supramencionada petição, qual seja: BANCO BRADESCO, agência

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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0235, conta corrente 188900-1, CNPJ 10.670.314/0001-55.

Cientifique-se.

III. Concretizada a operação, arquivem-se definitivamente os

autos.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010223-67.2014.5.05.0192
RECLAMANTE JILMAR ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO ARLINDO ALMEIDA FILHO(OAB:
4929/BA)

RECLAMADO VIABAHIA CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S.A.

ADVOGADO GUSTAVO NEIVA MAGALHAES(OAB:
35146/BA)

ADVOGADO RODRIGO SILVA PORTO(OAB:
126828/SP)

ADVOGADO ADRIANA MARIA SALGADO
ADANI(OAB: 17208/BA)

ADVOGADO Maria Renata Gomes de
Carvalho(OAB: 18560/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIABAHIA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d107ff

proferido nos autos.

DESPACHO

CONSIDERANDO que o Ato Conjunto GP/CR n° 1/2019, prevê em

seu art. 2º, § 10, a dispensa da pesquisa de débitos fixada no caput

do mencionado artigo quando a parte beneficiária da devolução

constituir grande sociedade empresária solvente, o que é a hipótese

dos autos (demandada VIABAHIA CONCESSIONARIA DE

RODOVIAS S.A.);

CONSIDERANDOos termos da certidão com ID 498934e,

DECIDO:

I. Acolhendo requerimento da demandada formulado por meio da

petição com ID fc55846, transfira-se o saldo de depósitos

existente nos autos para conta de titularidade de VIABAHIA

CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S.A. ,  ind icada na

supramencionada petição, qual seja: BANCO BRADESCO, agência

0235, conta corrente 188900-1, CNPJ 10.670.314/0001-55.

Cientifique-se.

III. Concretizada a operação, arquivem-se definitivamente os

autos.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000751-27.2023.5.05.0192
RECLAMANTE ELVIS EVERTON SANTA ANA

SOARES

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA DE
CASTRO(OAB: 37400/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b3faf9

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Acolhido em audiência (ID 704e45f) o pedido de realização de

perícia em SEGURANÇA DO TRABALHO (periculosidade), nomeio

o Dr. FILIPE HENRIQUE DA SILVA CAVALCANTE, para atuar

como perito do Juízo e concedendo às partes prazo de 15

(quinze) dias para apresentação de quesitos e indicação de

assistentes técnicos, se assim desejarem. No mesmo prazo, as

partes devem fornecer número de telefone e endereço eletrônico (e-

mail), para viabilizar a comunicação pelo perito.

II. Intimem-se as partes por meio dos seus advogados constituídos.

III. Na mesma toada, notifique-se o expert da sua nomeação e de

que deverá cientificar por escrito as partes e informar nos autos a

data, horário e local da perícia, além do seu endereço eletrônico (e-

mail) e números de telefones para contato, conforme Resolução

CSJT nº 247/2019.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0000751-27.2023.5.05.0192
RECLAMANTE ELVIS EVERTON SANTA ANA

SOARES

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA DE
CASTRO(OAB: 37400/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELVIS EVERTON SANTA ANA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b3faf9

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Acolhido em audiência (ID 704e45f) o pedido de realização de

perícia em SEGURANÇA DO TRABALHO (periculosidade), nomeio

o Dr. FILIPE HENRIQUE DA SILVA CAVALCANTE, para atuar

como perito do Juízo e concedendo às partes prazo de 15

(quinze) dias para apresentação de quesitos e indicação de

assistentes técnicos, se assim desejarem. No mesmo prazo, as

partes devem fornecer número de telefone e endereço eletrônico (e-

mail), para viabilizar a comunicação pelo perito.

II. Intimem-se as partes por meio dos seus advogados constituídos.

III. Na mesma toada, notifique-se o expert da sua nomeação e de

que deverá cientificar por escrito as partes e informar nos autos a

data, horário e local da perícia, além do seu endereço eletrônico (e-

mail) e números de telefones para contato, conforme Resolução

CSJT nº 247/2019.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000755-98.2022.5.05.0192
RECLAMANTE RAILDO DOS SANTOS SANTANA

ADVOGADO FERNANDA DOS SANTOS VILAS
BOAS(OAB: 66615/BA)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

PERITO DANILO BARRETO SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAILDO DOS SANTOS SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc0576c

proferido nos autos.

DESPACHO

I. O fato de a parte DEMANDADA não concordar com a conclusão

do laudo pericial, por si só, não o torna nulo, muito menos autoriza a

realização de nova perícia, uma vez que a instrução processual não

pode se perpetuar indefinidamente até que cada uma das partes

obtenha a prova favorável a sua tese. Ademais, não se vislumbra

qualquer vício capaz de retirar a credibilidade da prova técnica

realizada. Saliente-se que ao analisar o laudo pericial com ID

b4c7e5c e do laudo complementar com ID f811195, nota-se que o

expert respondeu aos quesitos formulados pelos litigantes, tendo

apresentado seu opinativo técnico sobre a questão controvertida

posta à sua apreciação, sendo, por isso, totalmente desnecessária

a realização de novo exame pericial. Diante do exposto, indefiro os

requerimentos apresentado pela parte demandada por meio da

petição com ID fdb7c85 (requer a nulidade do laudo pericial, pelas

razões acima expostas, bem como a destituição do perito do juízo).

II. Não é demais registrar, entretanto, que o juízo não está adstrito

ao laudo, mas também a outros elementos constantes dos autos.

Intime-se a demandada dos indeferimentos acima.

III. No ensejo, Vista a parte autora do parecer apresentado pelo

Assistente Técnico da reclamada com ID 0ca2e43 (anexado a

petição com ID fdb7c85).

IV. Finalizadas as diligências supramencionadas, inclua-se o feito

em pauta.

V. Incluído o feito em pauta, intimem-se as partes para

comparecimento à audiência, sob pena de confissão ficta,

devendo trazer suas testemunhas independentemente de

notificação, sob pena de preclusão da prova.

VI. Notifiquem-se também os advogados das partes.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000755-98.2022.5.05.0192
RECLAMANTE RAILDO DOS SANTOS SANTANA
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ADVOGADO FERNANDA DOS SANTOS VILAS
BOAS(OAB: 66615/BA)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

PERITO DANILO BARRETO SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIRELLI PNEUS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc0576c

proferido nos autos.

DESPACHO

I. O fato de a parte DEMANDADA não concordar com a conclusão

do laudo pericial, por si só, não o torna nulo, muito menos autoriza a

realização de nova perícia, uma vez que a instrução processual não

pode se perpetuar indefinidamente até que cada uma das partes

obtenha a prova favorável a sua tese. Ademais, não se vislumbra

qualquer vício capaz de retirar a credibilidade da prova técnica

realizada. Saliente-se que ao analisar o laudo pericial com ID

b4c7e5c e do laudo complementar com ID f811195, nota-se que o

expert respondeu aos quesitos formulados pelos litigantes, tendo

apresentado seu opinativo técnico sobre a questão controvertida

posta à sua apreciação, sendo, por isso, totalmente desnecessária

a realização de novo exame pericial. Diante do exposto, indefiro os

requerimentos apresentado pela parte demandada por meio da

petição com ID fdb7c85 (requer a nulidade do laudo pericial, pelas

razões acima expostas, bem como a destituição do perito do juízo).

II. Não é demais registrar, entretanto, que o juízo não está adstrito

ao laudo, mas também a outros elementos constantes dos autos.

Intime-se a demandada dos indeferimentos acima.

III. No ensejo, Vista a parte autora do parecer apresentado pelo

Assistente Técnico da reclamada com ID 0ca2e43 (anexado a

petição com ID fdb7c85).

IV. Finalizadas as diligências supramencionadas, inclua-se o feito

em pauta.

V. Incluído o feito em pauta, intimem-se as partes para

comparecimento à audiência, sob pena de confissão ficta,

devendo trazer suas testemunhas independentemente de

notificação, sob pena de preclusão da prova.

VI. Notifiquem-se também os advogados das partes.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000432-69.2017.5.05.0192
RECLAMANTE PRISCILA DE JESUS FERREIRA

ROCHA

ADVOGADO Luiz Eduardo Souza Lôbo(OAB:
28216/BA)

ADVOGADO VICTOR CARNEIRO REBOUCAS DA
SILVA(OAB: 26248/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PROFESSOR
MARTINIANO FERNANDES - IMIP
HOSPITALAR

ADVOGADO KEILLA MASCARENHAS SANTOS
DALTRO(OAB: 27909/BA)

ADVOGADO SOCRATES MASCARENHAS
SANTOS(OAB: 14037/BA)

RECLAMADO FUNDACAO ALICE FIGUEIRA

ADVOGADO ROGERIO DE OLIVEIRA CORREIA
FILHO(OAB: 28993/PE)

ADVOGADO HENRIQUE FIGUEIRA VIDON(OAB:
32773/PE)

RECLAMADO INSTITUTO DE MEDICINA INTEGRAL
PROFESSOR FERNANDO FIGUEIRA
- IMIP

ADVOGADO KEILLA MASCARENHAS SANTOS
DALTRO(OAB: 27909/BA)

ADVOGADO SOCRATES MASCARENHAS
SANTOS(OAB: 14037/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE
CIENCIAS DA SAUDE - AECISA

ADVOGADO MARCELLA GUEIROS LEITE
RODRIGUES(OAB: 19006/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA DE JESUS FERREIRA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6c2f18

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Intime-se a parte autora para contestar a impugnação aos

cálculos apresentada pela demandada (ID 832a298). Prazo de lei.

II. Após, encaminhem-se os autos à Seção de Cálculos para

conferência da conta impugnada e elaboração de nova, se

necessário.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000393-62.2023.5.05.0192
REQUERENTE JOSE CARLOS BARRETO RAMOS
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ADVOGADO LEONARDO CRUZ E ARAUJO(OAB:
28977/BA)

ADVOGADO DIEGO FREITAS DE LIMA(OAB:
30317/BA)

REQUERIDO EMISSAO S/A

ADVOGADO GUILHERME DIMOVCI MARIA(OAB:
406802/SP)

REQUERIDO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMISSAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53021b7

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Intimem-se ainda as partes para indicarem no prazo de 10 dias a

natureza jurídica das parcelas do acordo, conforme disposto no art.

832, § 3º, da CLT.

II. A cláusula 7 do acordo estabelece condição que não é possível

ser atendida dado que a transação, uma vez homologada, faz coisa

julgada e as obrigações nela inscritas ou dela decorrentes passam a

ser o paradigma para eventual execução, pois constitui título

executivo judicial irrecorrível, somente podendo ser desfeito em

sede de ação rescisória, não se admitindo a homologação de

acordo com força de sentença irrecorrível auto-rescisória. Intime-se.

III. Cumpridas tais determinações, retornem os autos conclusos

para prosseguimento da análise de viabilidade de homologação do

acordo.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000393-62.2023.5.05.0192
REQUERENTE JOSE CARLOS BARRETO RAMOS

ADVOGADO LEONARDO CRUZ E ARAUJO(OAB:
28977/BA)

ADVOGADO DIEGO FREITAS DE LIMA(OAB:
30317/BA)

REQUERIDO EMISSAO S/A

ADVOGADO GUILHERME DIMOVCI MARIA(OAB:
406802/SP)

REQUERIDO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS BARRETO RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53021b7

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Intimem-se ainda as partes para indicarem no prazo de 10 dias a

natureza jurídica das parcelas do acordo, conforme disposto no art.

832, § 3º, da CLT.

II. A cláusula 7 do acordo estabelece condição que não é possível

ser atendida dado que a transação, uma vez homologada, faz coisa

julgada e as obrigações nela inscritas ou dela decorrentes passam a

ser o paradigma para eventual execução, pois constitui título

executivo judicial irrecorrível, somente podendo ser desfeito em

sede de ação rescisória, não se admitindo a homologação de

acordo com força de sentença irrecorrível auto-rescisória. Intime-se.

III. Cumpridas tais determinações, retornem os autos conclusos

para prosseguimento da análise de viabilidade de homologação do

acordo.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000834-43.2023.5.05.0192
RECLAMANTE ALEX DOS SANTOS CONCEICAO

ADVOGADO JOSE CLAUDIO FRANCO
BACELAR(OAB: 10089/BA)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX DOS SANTOS CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a5c407

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Acolhido em audiência (ID d631242) o pedido de realização de

perícia em SEGURANÇA DO TRABALHO (insalubridade), nomeio o
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Dr. FILIPE HENRIQUE DA SILVA CAVALCANTE, para atuar como

perito do Juízo e concedendo às partes prazo de 15 (quinze) dias

para apresentação de quesitos e indicação de assistentes

técnicos, se assim desejarem. No mesmo prazo, as partes devem

fornecer número de telefone e endereço eletrônico (e-mail), para

viabilizar a comunicação pelo perito.

II. Intimem-se as partes por meio dos seus advogados constituídos.

III. Na mesma toada, notifique-se o expert da sua nomeação e de

que deverá cientificar por escrito as partes e informar nos autos a

data, horário e local da perícia, além do seu endereço eletrônico (e-

mail) e números de telefones para contato, conforme Resolução

CSJT nº 247/2019.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000834-43.2023.5.05.0192
RECLAMANTE ALEX DOS SANTOS CONCEICAO

ADVOGADO JOSE CLAUDIO FRANCO
BACELAR(OAB: 10089/BA)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a5c407

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Acolhido em audiência (ID d631242) o pedido de realização de

perícia em SEGURANÇA DO TRABALHO (insalubridade), nomeio o

Dr. FILIPE HENRIQUE DA SILVA CAVALCANTE, para atuar como

perito do Juízo e concedendo às partes prazo de 15 (quinze) dias

para apresentação de quesitos e indicação de assistentes

técnicos, se assim desejarem. No mesmo prazo, as partes devem

fornecer número de telefone e endereço eletrônico (e-mail), para

viabilizar a comunicação pelo perito.

II. Intimem-se as partes por meio dos seus advogados constituídos.

III. Na mesma toada, notifique-se o expert da sua nomeação e de

que deverá cientificar por escrito as partes e informar nos autos a

data, horário e local da perícia, além do seu endereço eletrônico (e-

mail) e números de telefones para contato, conforme Resolução

CSJT nº 247/2019.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000295-14.2022.5.05.0192
RECLAMANTE MARTIM GONCALVES RIBEIRO

ADVOGADO TARCISIO BATISTA DE LIMA(OAB:
21475/BA)

RECLAMADO ATIVACOOP - COOPERATIVA DE
TRABALHO DE ATIVIDADES GERAIS
DA BAHIA

ADVOGADO MARYUSCHA SANTOS ALMEIDA
RAMOS(OAB: 18410/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTIM GONCALVES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51a9a8e

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Ciência às partes do teor da certidão com ID 403ae8c e seu

anexo;

II. Diante do teor da certidão com ID 403ae8c, atualize-se o débito

e encaminhe-se a planilha de atualização dos cálculos para

habilitação no procedimento de execução unificada, tendo como

cabecel o processo nº 0000375-78.2022.5.05.0191, que tramita

na 1ª VT de Feira de Santana, acompanhado de demonstrativo de

cálculos, com data de ajuizamento da ação e de nascimento dos

exequentes.

III. Após, aguarde-se na tarefa sobrestamento o desfecho do

procedimento de reunião de execuções, tendo como cabecel o

processo nº 0000375-78.2022.5.05.0191, que tramita na 1ª Vara do

Trabalho de Feira de Santana.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001601-59.2015.5.05.0193
RECLAMANTE EDUARDO DAGOBERTO ARAUJO

TEXEIRO

ADVOGADO ICARO MANOEL PASSOS
MENEZES(OAB: 36162/BA)

RECLAMADO 2 A SINALIZACAO LTDA - EPP

ADVOGADO WLADIMIR DE FRANCA
ALCANTARA(OAB: 51874/BA)
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TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE SANTOS NASCIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

PATRICIA VIANA MENEZES
NASCIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAMPBEL CONSTRUÇÕES E
TERRAPLANAGEM LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAEST DE TRANSPORTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DAGOBERTO ARAUJO TEXEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6dffcce

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamante para informar em cinco dias se diligenciou

diretamente com a reclamada as anotações em sua CTPS. Saliente

-se que o silêncio será considerado como cumprida a referida

obrigação de fazer.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000295-14.2022.5.05.0192
RECLAMANTE MARTIM GONCALVES RIBEIRO

ADVOGADO TARCISIO BATISTA DE LIMA(OAB:
21475/BA)

RECLAMADO ATIVACOOP - COOPERATIVA DE
TRABALHO DE ATIVIDADES GERAIS
DA BAHIA

ADVOGADO MARYUSCHA SANTOS ALMEIDA
RAMOS(OAB: 18410/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATIVACOOP - COOPERATIVA DE TRABALHO DE
ATIVIDADES GERAIS DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51a9a8e

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Ciência às partes do teor da certidão com ID 403ae8c e seu

anexo;

II. Diante do teor da certidão com ID 403ae8c, atualize-se o débito

e encaminhe-se a planilha de atualização dos cálculos para

habilitação no procedimento de execução unificada, tendo como

cabecel o processo nº 0000375-78.2022.5.05.0191, que tramita

na 1ª VT de Feira de Santana, acompanhado de demonstrativo de

cálculos, com data de ajuizamento da ação e de nascimento dos

exequentes.

III. Após, aguarde-se na tarefa sobrestamento o desfecho do

procedimento de reunião de execuções, tendo como cabecel o

processo nº 0000375-78.2022.5.05.0191, que tramita na 1ª Vara do

Trabalho de Feira de Santana.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001131-31.2015.5.05.0192
RECLAMANTE JUCIANO SANTOS SILVA

ADVOGADO MARIO ANTONIO DE ALMEIDA
BRITO(OAB: 39035/BA)

RECLAMADO DESTAK CONSTRUCAO E
PAVIMENTACAO LTDA - ME

ADVOGADO RONALDO MENDES DIAS(OAB:
27815/BA)

RECLAMADO JILVAN DOS SANTOS

RECLAMADO EDIANE DAS FLORES SILVEIRA
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCIANO SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05a2049

proferido nos autos.

DESPACHO

CONSIDERANDO que o acesso ao Cadastro de Clientes do

Sistema Financeiro Nacional - CCS permite verificar quem detém

ativos em instituições financeiras (IF), diretamente ou por seus

procuradores;

CONSIDERANDO que por meio dos relatórios gerados pelo

sistema, são exibidos os relacionamentos mantidos entre um cliente

e uma instituição financeira, tanto ativos quanto encerrados;

CONSIDERANDO, por fim, que o CCS não fornece dados de valor,

de movimentação financeira ou de saldos de contas e de

aplicações,
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INDEFIRO o requerimento da parte autora de expedição de ofício,

veiculado na petição com ID 7da80d2. Intime-se.

Por outro lado, acolhendo requerimento da parte autora formulado

por meio da petição com ID 7da80d2, proceda-se ao bloqueio dos

ativos financeiros da executada por meio do SISBAJUD até o limite

do débito exequendo. Restituam-se imediatamente os valores

porventura bloqueados acima do devido. Mantenha-se o presente

despacho em sigilo até a finalização da ordem de bloqueio. Em

havendo êxito, voltem conclusos. Caso contrário, cumpra-se a

determinação com ID f4a1afa, item II.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000156-72.2016.5.05.0192
RECLAMANTE POLLIANA JAMILE BARBOSA LOPES

ADVOGADO JOAO PEDRO DE BRITO
BORGES(OAB: 25358/BA)

ADVOGADO LARISSA MENDONCA LEAL(OAB:
36724/BA)

ADVOGADO GABRIELA MOITINHO
PEREIRA(OAB: 47651/BA)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 782edef

proferido nos autos.

DECISÃO

I. Homologo os cálculos com ID 1fa8c87.

II. Cite-se a devedora, na pessoa de seu advogado (CPC, art. 513,

§ 2º, I), para tomar ciência da conta ora homologada e, no prazo de

48 horas, efetuar o pagamento do montante da condenação ou

garantir a execução, sob pena de penhora.

III. Desnecessária a intimação da União Federal (AGU/PGF)

porque o valor da contribuição previdenciária devida é inferior a R$

40.000,00 (cf. ATO GP TRT5 526/2023 c/c Portaria Normativa

PGF/AGU 47/2023).

IV. Decorrido in albis o prazo fixado no item II supra (pagar ou

garantir a execução), proceda ao bloqueio dos ativos financeiros da

executada por meio do SISBAJUD, por no mínimo 30 dias

(PROVIMENTO CONJUNTO GP/CR N. 003/2021). Restituam-se

imediatamente os valores porventura bloqueados acima do devido.

IV. Decorrido o prazo de 45 dias após a intimação de que trata o

parágrafo anterior, inclua-se a parte devedora no BNDT com

status positivo, com ou sem garantia, conforme o caso.

V. Cientifique-se a parte autora do documento juntado com a

petição com ID 8c5796b.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000156-72.2016.5.05.0192
RECLAMANTE POLLIANA JAMILE BARBOSA LOPES

ADVOGADO JOAO PEDRO DE BRITO
BORGES(OAB: 25358/BA)

ADVOGADO LARISSA MENDONCA LEAL(OAB:
36724/BA)

ADVOGADO GABRIELA MOITINHO
PEREIRA(OAB: 47651/BA)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLLIANA JAMILE BARBOSA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 782edef

proferido nos autos.

DECISÃO

I. Homologo os cálculos com ID 1fa8c87.

II. Cite-se a devedora, na pessoa de seu advogado (CPC, art. 513,

§ 2º, I), para tomar ciência da conta ora homologada e, no prazo de

48 horas, efetuar o pagamento do montante da condenação ou

garantir a execução, sob pena de penhora.

III. Desnecessária a intimação da União Federal (AGU/PGF)

porque o valor da contribuição previdenciária devida é inferior a R$

40.000,00 (cf. ATO GP TRT5 526/2023 c/c Portaria Normativa

PGF/AGU 47/2023).

IV. Decorrido in albis o prazo fixado no item II supra (pagar ou

garantir a execução), proceda ao bloqueio dos ativos financeiros da

executada por meio do SISBAJUD, por no mínimo 30 dias

(PROVIMENTO CONJUNTO GP/CR N. 003/2021). Restituam-se

imediatamente os valores porventura bloqueados acima do devido.

IV. Decorrido o prazo de 45 dias após a intimação de que trata o
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parágrafo anterior, inclua-se a parte devedora no BNDT com

status positivo, com ou sem garantia, conforme o caso.

V. Cientifique-se a parte autora do documento juntado com a

petição com ID 8c5796b.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000757-34.2023.5.05.0192
RECLAMANTE ANA PAULA DE JESUS SILVA ALVES

ADVOGADO LARISSA MENDONCA LEAL(OAB:
36724/BA)

ADVOGADO JOAO PEDRO DE BRITO
BORGES(OAB: 25358/BA)

RECLAMADO JFM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO FELIPE PESSOA PAIVA(OAB:
38776/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JFM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b40d79

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Acolhido em audiência (ID 311199b) o pedido de realização de

perícia em SEGURANÇA DO TRABALHO (insalubridade), nomeio o

Dr. FILIPE HENRIQUE DA SILVA CAVALCANTE, para atuar como

perito do Juízo e concedendo às partes prazo de 15 (quinze) dias

para apresentação de quesitos e indicação de assistentes

técnicos, se assim desejarem. No mesmo prazo, as partes devem

fornecer número de telefone e endereço eletrônico (e-mail), para

viabilizar a comunicação pelo perito.

II. Intimem-se as partes por meio dos seus advogados constituídos.

III. Na mesma toada, notifique-se o expert da sua nomeação e de

que deverá cientificar por escrito as partes e informar nos autos a

data, horário e local da perícia, além do seu endereço eletrônico (e-

mail) e números de telefones para contato, conforme Resolução

CSJT nº 247/2019.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0080100-56.1998.5.05.0192
RECLAMANTE EDMILSON CORREIA

ADVOGADO LUIZ GONZAGA FERREIRA(OAB:
10662/BA)

RECLAMADO MAGALY SOARES DA CUNHA
BIGLIA

RECLAMADO GIANFRANCO GIUSEPPE BIGLIA

RECLAMADO GIAN MARCO BIGLIA

ADVOGADO GUIDO BIGLIA(OAB: 43225/BA)

ADVOGADO PAULO ROBERTO GUEDES DOS
SANTOS(OAB: 43190/BA)

RECLAMADO FEMAG FEIRA MARMORES E
GRANITOS LTDA

ADVOGADO ELMANO PORTUGAL NETO(OAB:
8419/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEMAG FEIRA MARMORES E GRANITOS LTDA

  - GIAN MARCO BIGLIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d1a985

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Vista às partes da atualização com ID 514dacc.

II. Convolo em penhora o depósito com ID 25d5564.

III. Dê-se ciência à demandada.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000757-34.2023.5.05.0192
RECLAMANTE ANA PAULA DE JESUS SILVA ALVES

ADVOGADO LARISSA MENDONCA LEAL(OAB:
36724/BA)

ADVOGADO JOAO PEDRO DE BRITO
BORGES(OAB: 25358/BA)

RECLAMADO JFM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO FELIPE PESSOA PAIVA(OAB:
38776/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DE JESUS SILVA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b40d79

proferido nos autos.
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DESPACHO

I. Acolhido em audiência (ID 311199b) o pedido de realização de

perícia em SEGURANÇA DO TRABALHO (insalubridade), nomeio o

Dr. FILIPE HENRIQUE DA SILVA CAVALCANTE, para atuar como

perito do Juízo e concedendo às partes prazo de 15 (quinze) dias

para apresentação de quesitos e indicação de assistentes

técnicos, se assim desejarem. No mesmo prazo, as partes devem

fornecer número de telefone e endereço eletrônico (e-mail), para

viabilizar a comunicação pelo perito.

II. Intimem-se as partes por meio dos seus advogados constituídos.

III. Na mesma toada, notifique-se o expert da sua nomeação e de

que deverá cientificar por escrito as partes e informar nos autos a

data, horário e local da perícia, além do seu endereço eletrônico (e-

mail) e números de telefones para contato, conforme Resolução

CSJT nº 247/2019.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0080100-56.1998.5.05.0192
RECLAMANTE EDMILSON CORREIA

ADVOGADO LUIZ GONZAGA FERREIRA(OAB:
10662/BA)

RECLAMADO MAGALY SOARES DA CUNHA
BIGLIA

RECLAMADO GIANFRANCO GIUSEPPE BIGLIA

RECLAMADO GIAN MARCO BIGLIA

ADVOGADO GUIDO BIGLIA(OAB: 43225/BA)

ADVOGADO PAULO ROBERTO GUEDES DOS
SANTOS(OAB: 43190/BA)

RECLAMADO FEMAG FEIRA MARMORES E
GRANITOS LTDA

ADVOGADO ELMANO PORTUGAL NETO(OAB:
8419/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d1a985

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Vista às partes da atualização com ID 514dacc.

II. Convolo em penhora o depósito com ID 25d5564.

III. Dê-se ciência à demandada.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000601-56.2017.5.05.0192
RECLAMANTE JOSE SERGIO PEREIRA DANTAS

ADVOGADO JONATHAS LEMOS CORREIA(OAB:
53996/BA)

ADVOGADO ANTONIO BOMFIM BARBOSA
CORREIA(OAB: 8989/BA)

RECLAMADO MARIA IGNEZ JAMMAL PARANHOS

RECLAMADO CENTRAL PARK-COMERCIO,
REPRESENTACOES E LOGISTICA
LTDA.

ADVOGADO KAMILO TOSCANO DE
CAMPOS(OAB: 240829/SP)

ADVOGADO SUSANA CRISTINA DO CARMO
KOCH(OAB: 117388/SP)

RECLAMADO LUCIANO JAMMAL PARANHOS

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANO JAMMAL PARANHOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA IGNEZ JAMMAL PARANHOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAL PARK-COMERCIO, REPRESENTACOES E
LOGISTICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22ea7a6

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Aguarde-se por mais 60 dias.

II. Após, intime-se a parte autora para diligenciar informações

acerca da reserva de crédito solicitada conforme despacho com ID

1e3ad4a, item II.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000601-56.2017.5.05.0192
RECLAMANTE JOSE SERGIO PEREIRA DANTAS

ADVOGADO JONATHAS LEMOS CORREIA(OAB:
53996/BA)

ADVOGADO ANTONIO BOMFIM BARBOSA
CORREIA(OAB: 8989/BA)

RECLAMADO MARIA IGNEZ JAMMAL PARANHOS

RECLAMADO CENTRAL PARK-COMERCIO,
REPRESENTACOES E LOGISTICA
LTDA.

ADVOGADO KAMILO TOSCANO DE
CAMPOS(OAB: 240829/SP)

ADVOGADO SUSANA CRISTINA DO CARMO
KOCH(OAB: 117388/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2272
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

RECLAMADO LUCIANO JAMMAL PARANHOS

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANO JAMMAL PARANHOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA IGNEZ JAMMAL PARANHOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SERGIO PEREIRA DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22ea7a6

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Aguarde-se por mais 60 dias.

II. Após, intime-se a parte autora para diligenciar informações

acerca da reserva de crédito solicitada conforme despacho com ID

1e3ad4a, item II.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000203-41.2019.5.05.0192
RECLAMANTE RONILSON MENDES LEAL

ADVOGADO MAIZA SOUZA SIMAS VACCAREZZA
MIRANDA(OAB: 36382/BA)

RECLAMADO SONIA MARIA DE VASCONCELOS
BORGES

ADVOGADO ELLEN BORGES LEFUNDES(OAB:
67019/BA)

ADVOGADO RAPHAEL DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
31397/BA)

RECLAMADO J CARVALHO TRANSPORTES LTDA -
EPP

ADVOGADO RAPHAEL DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
31397/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA MARIA DE VASCONCELOS BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fabb692

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Diante da manifestação com ID 7f2ceb4, intime-se a parte

demandada para informar que todos os depósitos oriundos de

bloqueios junto ao INSS foram restituídos ,  conforme

determinado no item III do despacho com ID 96bb737 (Alvarás com

IDs dccd256; 74e5bdd; 1d148ef; e58a6ac; e f984e2a).

II. Após, retornem conclusos para apreciação da manifestação com

ID 36b9e87.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000212-32.2021.5.05.0192
RECLAMANTE ROSEMARIO DA CRUZ SILVA

ADVOGADO ANGELICA SUELY MARIANI
ALVES(OAB: 18020/BA)

RECLAMADO SPA - SERVICOS DE PODA DE
ARVORES LTDA

ADVOGADO MARCELO VILAS BOAS
GOMES(OAB: 15275/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

AMIL ASSISTENCIA MEDICA
INTERNACIONAL S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPA - SERVICOS DE PODA DE ARVORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d5e663

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Intimem-se as partes para que informem o valor dos 3 últimos

salários do reclamante, bem como o Nº do PIS do reclamante.

Prazo de 5 dias.

II. Fornecidas as informações, expeça-se ALVARÁ para a

habilitação do Reclamante no seguro desemprego.

III. Notifique-se o reclamante de que deverá imprimir o presente

despacho, a partir do sistema PJe, e diligenciar a respectiva

habilitação juntamente ao órgão competente.

IV. Tudo feito, cumpra-se o item II da sentença com ID a47a994

(Arquivem-se definitivamente os autos).

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0000212-32.2021.5.05.0192
RECLAMANTE ROSEMARIO DA CRUZ SILVA

ADVOGADO ANGELICA SUELY MARIANI
ALVES(OAB: 18020/BA)

RECLAMADO SPA - SERVICOS DE PODA DE
ARVORES LTDA

ADVOGADO MARCELO VILAS BOAS
GOMES(OAB: 15275/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

AMIL ASSISTENCIA MEDICA
INTERNACIONAL S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMARIO DA CRUZ SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d5e663

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Intimem-se as partes para que informem o valor dos 3 últimos

salários do reclamante, bem como o Nº do PIS do reclamante.

Prazo de 5 dias.

II. Fornecidas as informações, expeça-se ALVARÁ para a

habilitação do Reclamante no seguro desemprego.

III. Notifique-se o reclamante de que deverá imprimir o presente

despacho, a partir do sistema PJe, e diligenciar a respectiva

habilitação juntamente ao órgão competente.

IV. Tudo feito, cumpra-se o item II da sentença com ID a47a994

(Arquivem-se definitivamente os autos).

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000204-84.2023.5.05.0192
RECLAMANTE GEORGE GUSMAO RIOS

ADVOGADO EVA MARIA TEIXEIRA SA
TELES(OAB: 34568/BA)

RECLAMADO PAV CONSULTORIA LTDA.

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEORGE GUSMAO RIOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000204-84.2023.5.05.0192

NOTIFICAÇÃO (Reclamado)

GEORGE GUSMAO RIOS

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 26/06/2024 10:20, a ser realizada

na sala de audiências da 2ª Vara do Trabalho de Feira de

Santana, situada na AVENIDA JOAO DURVAL CARNEIRO, 2768,

FÓRUM JOSÉ MARTINS CATHARINO, PONTO CENTRAL,

FEIRA DE SANTANA/BA - CEP: 44075-196, acompanhado de

testemunhas, estas no máximo de 3 (três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

Caso mude de endereço, favor comunicar imediatamente à

Secretaria desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

KARINE OLIVEIRA PIRES PORTUGAL

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000204-84.2023.5.05.0192
RECLAMANTE GEORGE GUSMAO RIOS

ADVOGADO EVA MARIA TEIXEIRA SA
TELES(OAB: 34568/BA)

RECLAMADO PAV CONSULTORIA LTDA.

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAV CONSULTORIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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NOTIFICAÇÃO (Reclamado)

PAV CONSULTORIA LTDA.

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 26/06/2024 10:20, a ser realizada

na sala de audiências da 2ª Vara do Trabalho de Feira de

Santana, situada na AVENIDA JOAO DURVAL CARNEIRO, 2768,

FÓRUM JOSÉ MARTINS CATHARINO, PONTO CENTRAL,

FEIRA DE SANTANA/BA - CEP: 44075-196, acompanhado de

testemunhas, estas no máximo de 3 (três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

Caso mude de endereço, favor comunicar imediatamente à

Secretaria desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

KARINE OLIVEIRA PIRES PORTUGAL

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001148-67.2015.5.05.0192
RECLAMANTE JOSEVALDO SOARES DE LIMA

ADVOGADO ERIKA OLIVEIRA ANDRADE(OAB:
43689/BA)

ADVOGADO ALICIENE BARBOSA ROCHA(OAB:
36422/BA)

RECLAMADO PS CARGAS EXPRESSAS LTDA - ME

ADVOGADO GLAYDSON DE FARIAS LIMA(OAB:
23259/CE)

RECLAMADO FRANCISCO SUELES DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEVALDO SOARES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência da transferência de crédito para a sua conta.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

ANTONIO GALVAO DE OLIVEIRA NETO

Servidor

Processo Nº ExTiEx-0000026-09.2021.5.05.0192
EXEQUENTE ANGELICA COSTA DA SILVA

ADVOGADO SOLANGE IZABEL PACHECO
MARTINS(OAB: 8145/BA)

ADVOGADO BRUNO LUIZ PACHECO
MARTINS(OAB: 23165/BA)

EXECUTADO BOSS SERVICOS DE MATERIAIS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA COSTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência:

Certifico que, em consulta ao sistema e-carta, constatei que a

notificação com ID aba0882 não foi entregue ao destinatário Boss

Serviços Materiais Ltda - aos cuidados do sócio Marcelo Bezerra

("objeto devolvido ao remetente").

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

TYARA MORAES PEDREIRA PIRES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000142-88.2016.5.05.0192
RECLAMANTE MARIA ARCANJA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LORENA MICHELE DIAS(OAB:
43711/BA)

RECLAMADO NIVALDO ARAUJO CARNEIRO

ADVOGADO ROGERIO DE ARAUJO MELO(OAB:
23805/BA)

ADVOGADO ARIVALDO MARQUES DO ESPÍRITO
SANTO JÚNIOR(OAB: 25970/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ARCANJA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ato ordinatório

Conforme disposto no art. 203, § 4º, CPC, e por força da Portaria de

número 01/2018: reiterar intimação à exequente para juntar aos

autos certidão atualizada do imóvel objeto do acordo constante
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da ata com ID bcab74a, a fim de que seja identificado o credor

hipotecário do referido bem. Prazo de 05 dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

TYARA MORAES PEDREIRA PIRES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000967-85.2023.5.05.0192
RECLAMANTE ELIANE SILVA FONTES TELES

ADVOGADO GERALDO LOPES PORTUGAL
NETO(OAB: 24977/BA)

ADVOGADO VICTOR CARNEIRO REBOUCAS DA
SILVA(OAB: 26248/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA DE
MUTUIPE

RECLAMADO MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE SILVA FONTES TELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (Reclamante)

ELIANE SILVA FONTES TELES

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 25/04/2024 09:10, a ser realizada

na sala de audiências da 2ª Vara do Trabalho de Feira de

Santana, situada na AVENIDA JOAO DURVAL CARNEIRO, 2768,

FÓRUM JOSÉ MARTINS CATHARINO, PONTO CENTRAL,

FEIRA DE SANTANA/BA - CEP: 44075-196

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

A U D I Ê N C I A  I M P O R T A R Á  N O  A R Q U I V A M E N T O  D A

RECLAMAÇÃO E QUE,  NA HIPÓTESE DE 2  (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS) MESES.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

KARINE OLIVEIRA PIRES PORTUGAL

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000048-62.2024.5.05.0192
RECLAMANTE ANNE PAULINE DE JESUS SILVA

ADVOGADO MANUELLE QUEIROZ BRANDAO
BRITO(OAB: 21095/BA)

RECLAMADO DIEGO NUNES FERREIRA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNE PAULINE DE JESUS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (Reclamante)

ANNE PAULINE DE JESUS SILVA

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 23/04/2024 09:50, a ser realizada

na sala de audiências da 2ª Vara do Trabalho de Feira de

Santana, situada na AVENIDA JOAO DURVAL CARNEIRO, 2768,

FÓRUM JOSÉ MARTINS CATHARINO, PONTO CENTRAL,

FEIRA DE SANTANA/BA - CEP: 44075-196

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

A U D I Ê N C I A  I M P O R T A R Á  N O  A R Q U I V A M E N T O  D A

RECLAMAÇÃO E QUE,  NA HIPÓTESE DE 2  (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS) MESES.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob
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sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

KARINE OLIVEIRA PIRES PORTUGAL

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000074-60.2024.5.05.0192
RECLAMANTE DANIELA MARQUES ALMEIDA

ADVOGADO RAPHAEL DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
31397/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA DE
MUTUIPE

RECLAMADO MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA MARQUES ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (Reclamante)

DANIELA MARQUES ALMEIDA

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 22/05/2024 09:00, a ser realizada

na sala de audiências da 2ª Vara do Trabalho de Feira de

Santana, situada na AVENIDA JOAO DURVAL CARNEIRO, 2768,

FÓRUM JOSÉ MARTINS CATHARINO, PONTO CENTRAL,

FEIRA DE SANTANA/BA - CEP: 44075-196

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

A U D I Ê N C I A  I M P O R T A R Á  N O  A R Q U I V A M E N T O  D A

RECLAMAÇÃO E QUE,  NA HIPÓTESE DE 2  (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS) MESES.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

KARINE OLIVEIRA PIRES PORTUGAL

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000366-16.2022.5.05.0192
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO SANTANA

CONCEICAO

ADVOGADO EMANUELLA CORDEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 69353/BA)

RECLAMADO CAD SERVICOS DE TOPOGRAFIA
EIRELI

ADVOGADO TARCISIO BATISTA DE LIMA(OAB:
21475/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO SANTANA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência da sentença com ID 545a351 , cujo disposito é o seguinte:

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, decide este

Juízo conceder os benefícios de gratuidade de justiça à parte

autora;ejulgar PROCEDENTES EM PARTEos pedidos desta

Reclamação formulados por MARCOS ANTÔNIO SANTANA

CONCEIÇÃO em face de CAD SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA

EIRELI ,  condenando a reclamada a pagar as parcelas

deferidas,nos termosda fundamentação supra, que integra este

dispositivo como se aqui estivesse transcrita. Os juros de mora e a

correção monetária, nos termos da fundamentação. Natureza das

verbas contempladas nesta decisão na forma do § 9º, art. 28 da Lei

8.212/91, devendo os recolhimentos previdenciários ser efetuados

pela parte empregadora, mas autorizada a dedução dos valores

cabíveis à parte empregada, nos termos do art. 33, § 5º, da mesma

lei, observado, ainda, o regime de competência, as alíquotas
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incidentes e o limite máximo do salário de contribuição para os

valores a cargo do empregado. Para fim do disposto no art.832, § 3º

da CLT, as contribuições deverão ser calculadas e recolhidas sobre

as parcelas com natureza de salário-contribuição, conforme

elencado no art. 214 do Decreto n. º 3048/99. O Imposto de Renda

devido deverá ser calculado pelo regime de competência conforme

Instrução Normativa 1.127/2011 da Receita Federal e descontada

do crédito do reclamante, nos termos do art. 46 da Lei n.º 8.541/92

e da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho. Honorários advocatícios, nos termos da

fundamentação. Custas, pela reclamada, de R$ 600,00, calculadas

sobre R$ 30.000,00, valor arbitrado provisoriamente à condenação.

Intimem-se as partes.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

ANTONIO GALVAO DE OLIVEIRA NETO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000366-16.2022.5.05.0192
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO SANTANA

CONCEICAO

ADVOGADO EMANUELLA CORDEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 69353/BA)

RECLAMADO CAD SERVICOS DE TOPOGRAFIA
EIRELI

ADVOGADO TARCISIO BATISTA DE LIMA(OAB:
21475/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAD SERVICOS DE TOPOGRAFIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência da sentença com ID 545a351 , cujo disposito é o seguinte:

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, decide este

Juízo conceder os benefícios de gratuidade de justiça à parte

autora;ejulgar PROCEDENTES EM PARTEos pedidos desta

Reclamação formulados por MARCOS ANTÔNIO SANTANA

CONCEIÇÃO em face de CAD SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA

EIRELI ,  condenando a reclamada a pagar as parcelas

deferidas,nos termosda fundamentação supra, que integra este

dispositivo como se aqui estivesse transcrita. Os juros de mora e a

correção monetária, nos termos da fundamentação. Natureza das

verbas contempladas nesta decisão na forma do § 9º, art. 28 da Lei

8.212/91, devendo os recolhimentos previdenciários ser efetuados

pela parte empregadora, mas autorizada a dedução dos valores

cabíveis à parte empregada, nos termos do art. 33, § 5º, da mesma

lei, observado, ainda, o regime de competência, as alíquotas

incidentes e o limite máximo do salário de contribuição para os

valores a cargo do empregado. Para fim do disposto no art.832, § 3º

da CLT, as contribuições deverão ser calculadas e recolhidas sobre

as parcelas com natureza de salário-contribuição, conforme

elencado no art. 214 do Decreto n. º 3048/99. O Imposto de Renda

devido deverá ser calculado pelo regime de competência conforme

Instrução Normativa 1.127/2011 da Receita Federal e descontada

do crédito do reclamante, nos termos do art. 46 da Lei n.º 8.541/92

e da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho. Honorários advocatícios, nos termos da

fundamentação. Custas, pela reclamada, de R$ 600,00, calculadas

sobre R$ 30.000,00, valor arbitrado provisoriamente à condenação.

Intimem-se as partes.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

ANTONIO GALVAO DE OLIVEIRA NETO

Servidor

3ª. Vara Do Trabalho De Feira De Santana

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000474-08.2023.5.05.0193
RECLAMANTE MARILIA DE AMORIM SANTANA

ADVOGADO LETICIA LARANGEIRA
BERNARDES(OAB: 58583/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA DE
MUTUIPE

ADVOGADO LUCIANA DE MEDEIROS
GUIMARAES(OAB: 20471/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILIA DE AMORIM SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...julgo PROCEDENTES os embargos

de declaração..."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

PAULO AGOSTINHO MALLMANN

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000474-08.2023.5.05.0193
RECLAMANTE MARILIA DE AMORIM SANTANA

ADVOGADO LETICIA LARANGEIRA
BERNARDES(OAB: 58583/BA)
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RECLAMADO ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA DE
MUTUIPE

ADVOGADO LUCIANA DE MEDEIROS
GUIMARAES(OAB: 20471/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE MUTUIPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...julgo PROCEDENTES os embargos

de declaração..."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

PAULO AGOSTINHO MALLMANN

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001492-94.2016.5.05.0133
RECLAMANTE IRAILMA DOS SANTOS TAVARES

ADVOGADO ALESSANDRO DE OLIVEIRA
SERAFIM(OAB: 34994/BA)

ADVOGADO FELIX DE SOUZA FILHO(OAB:
46316/BA)

RECLAMADO R CARVALHO CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ISABELE DA SILVA TRINDADE(OAB:
21082/BA)

ADVOGADO PATRICIA SILVA BRANDAO(OAB:
63259/BA)

ADVOGADO LEONARDO ALMEIDA RIOS(OAB:
26559/BA)

RECLAMADO KPG CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA - ME

RECLAMADO JOAO CARLOS DIAS CONCEICAO

RECLAMADO FILADELFO BARBOSA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

KPG CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRAILMA DOS SANTOS TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001492-94.2016.5.05.0133

Fica V.Sa. notificada para: "Decorrido o prazo sem manifestação,

liberem-se os valores à exequente, facultando-lhe a indicação

de conta bancária para transferência do crédito,no prazo de 5

dias"

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

PAULO AGOSTINHO MALLMANN

Servidor

Processo Nº ATSum-0000633-48.2023.5.05.0193
RECLAMANTE FRANCIELE CRUZ MENEZES

ADVOGADO JULIANA FERNANDES DE
ARAUJO(OAB: 23114/BA)

RECLAMANTE CONCEICAO DE JESUS CRUZ

ADVOGADO JULIANA FERNANDES DE
ARAUJO(OAB: 23114/BA)

RECLAMANTE EDMILSON DE JESUS MENEZES

ADVOGADO JULIANA FERNANDES DE
ARAUJO(OAB: 23114/BA)

RECLAMANTE FLAVIANE CRUZ MENEZES

ADVOGADO JULIANA FERNANDES DE
ARAUJO(OAB: 23114/BA)

RECLAMADO MATADOURO JOAO SANTOS LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - gexfei@inss.gov.br

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCEICAO DE JESUS CRUZ

  - EDMILSON DE JESUS MENEZES

  - FLAVIANE CRUZ MENEZES

  - FRANCIELE CRUZ MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1e2181d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO.

Pelo exposto, DEFIRO os benefícios da gratuidade da justiça às

Reclamantes, e, considerando o que mais dos autos consta, no

mérito, PROCEDENTE, a postulação contida na Reclamação

Trabalhista, para condenar o reclamado ao seguinte:

Recolher os valores devidos a título de Contribuições

Previdenciárias e demais Tributos incidentes sobre as parcelas

aqui deferidas, na forma prevista no parágrafo único, do artigo 876

da CLT, com a redação dada pela Lei 11.457/2007, sob pena de

execução;

2) Pagar à Reclamante, no prazo de oito dias, a quantia

correspondente às parcelas deferidas na fundamentação supra que

passa a fazer parte integrante desse dispositivo.

3) Pagar ao patrono da Reclamante, no prazo de oito dias, a

quantia correspondente aos honorários advocatícios, no patamar de

10% sobre o valor da condenação.
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Liquidação por simples cálculo, observados os termos da

fundamentação supra, que integra este dispositivo como se aqui

transcrita, os limites do pedido, a evolução salarial da Reclamante,

a exclusão dos dias não trabalhados, a dedução dos valores pagos

a mesmo título.

A correção monetária observará o IPCA-e até o dia anterior à

notificação (fase pré-judicial). A partir de então (fase judicial), será

utilizada, somente a taxa SELIC, que incorpora no seu cálculo a

correção monetária e os juros de mora, na forma da decisão

proferida pelo STF nos autos das ADI’s 5867 e 6021 e ADC’s 58 e

59, cujo julgamento foi encerrado no dia 18.12.2020.

Contribuições previdenciárias e fiscais, nos termos da Súmula 368

do C. TST, arcando cada parte com a parcela que a lei respectiva

de regência lhe atribuir, responsabilizando-se a Reclamada pela

retenção, recolhimento e comprovação nos autos, sob pena de

execução direta do INSS, sem prejuízo de expedição de ofícios aos

órgãos competentes.

Em cumprimento ao disposto no §3º, do art. 832, da CLT, cumpre

declarar que as parcelas deferidas à Reclamante sofrerão, na época

do pagamento, a incidência da contribuição previdenciária,

excluídas as férias indenizadas acrescidas de 1/3, os valores

referentes ao depósito de FGTS, multas dos arts.467 e 477 da CLT,

porque têm nítida natureza indenizatória e não integram o salário-de

-contribuição da Obreira, consoante disposto no §9º, do artigo 28,

da Lei 8.212/91.

Deverá a Secretaria da Vara expedir alvará judicial para

levantamento dos valores depositados na conta vinculada de FGTS

do de cujos/ex-empregado a ser liberado em prol de suas 2 filhas

FRANCIELE CRUZ MENEZES e FLAVIANE CRUZ MENEZES

(50% para cada uma).

Custas pela Reclamada, no importe de R$ 774,55 (setecentos e

setenta e quatro reais e cinquenta e cinco centavos), calculadas

sobre R$ 38.727,62 (trinta e oito mil setecentos e vinte e sete reais

e sessenta e dois centavos), valor da condenação.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    JAQUELINE VIEIRA LIMA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000832-70.2023.5.05.0193
RECLAMANTE AMANDA CRISTINE SILVA

FERNANDES

ADVOGADO LUIZ FERNANDO TAVARES
VIANNA(OAB: 39740/GO)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE JAJAH
MARQUES(OAB: 39961/GO)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4b89598

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Pelo exposto, DEFIRO os benefícios da gratuidade da justiça à

Reclamante, e, considerando o que mais dos autos consta, no

mérito, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES, a postulação

contida na Reclamação Trabalhista, para condenar a reclamada

ao seguinte:

Recolher os valores devidos a título de Contribuições

Previdenciárias e demais Tributos incidentes sobre as parcelas

aqui deferidas, na forma prevista no parágrafo único, do artigo 876

da CLT, com a redação dada pela Lei 11.457/2007, sob pena de

execução;

Pagar à Reclamante, no prazo de oito dias, a quantia

correspondente às parcelas deferidas na fundamentação supra que

passa a fazer parte integrante desse dispositivo.

Pagar ao patrono do Reclamante , no prazo de oito dias, a quantia

correspondente aos honorários advocatícios, no patamar de 10%

sobre o valor da condenação.

Liquidação por simples cálculo, observados os termos da

fundamentação supra, que integra este dispositivo como se aqui

transcrita, os limites do pedido, a evolução salarial do Reclamante.

A correção monetária observará o IPCA-e até o dia anterior à

notificação (fase pré-judicial). A partir de então (fase judicial), será

utilizada, somente a taxa SELIC, que incorpora no seu cálculo a

correção monetária e os juros de mora, na forma da decisão

proferida pelo STF nos autos das ADI’s 5867 e 6021 e ADC’s 58 e

59, cujo julgamento foi encerrado no dia 18.12.2020.

Contribuições previdenciárias e fiscais, nos termos da Súmula 368

do C. TST, arcando cada parte com a parcela que a lei respectiva

de regência lhe atribuir, responsabilizando-se a Reclamada pela

retenção, recolhimento e comprovação nos autos, sob pena de

execução direta do INSS, sem prejuízo de expedição de ofícios aos

órgãos competentes.

Em cumprimento ao disposto no §3º, do art. 832, da CLT, cumpre

declarar que as parcelas deferidas à Reclamante sofrerão, na época
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do pagamento, a incidência da contribuição previdenciária,

excluídas as férias indenizadas acrescidas de 1/3, os valores

referentes ao depósito de FGTS mais 40% e aviso-prévio, dano

moral, porque têm nítida natureza indenizatória e não integram o

salário-de-contribuição da Obreira, consoante disposto no §9º, do

artigo 28, da Lei 8.212/91.

Custas pela Reclamada, no importe de R$ 81,44 (oitenta e um reais

e quarenta e quatro centavos), calculadas sobre R$ 4.072,23

(quatro mil e setenta e dois reais e vinte e três centavos), valor da

condenação.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    JAQUELINE VIEIRA LIMA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000832-70.2023.5.05.0193
RECLAMANTE AMANDA CRISTINE SILVA

FERNANDES

ADVOGADO LUIZ FERNANDO TAVARES
VIANNA(OAB: 39740/GO)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE JAJAH
MARQUES(OAB: 39961/GO)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA CRISTINE SILVA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4b89598

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Pelo exposto, DEFIRO os benefícios da gratuidade da justiça à

Reclamante, e, considerando o que mais dos autos consta, no

mérito, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES, a postulação

contida na Reclamação Trabalhista, para condenar a reclamada

ao seguinte:

Recolher os valores devidos a título de Contribuições

Previdenciárias e demais Tributos incidentes sobre as parcelas

aqui deferidas, na forma prevista no parágrafo único, do artigo 876

da CLT, com a redação dada pela Lei 11.457/2007, sob pena de

execução;

Pagar à Reclamante, no prazo de oito dias, a quantia

correspondente às parcelas deferidas na fundamentação supra que

passa a fazer parte integrante desse dispositivo.

Pagar ao patrono do Reclamante , no prazo de oito dias, a quantia

correspondente aos honorários advocatícios, no patamar de 10%

sobre o valor da condenação.

Liquidação por simples cálculo, observados os termos da

fundamentação supra, que integra este dispositivo como se aqui

transcrita, os limites do pedido, a evolução salarial do Reclamante.

A correção monetária observará o IPCA-e até o dia anterior à

notificação (fase pré-judicial). A partir de então (fase judicial), será

utilizada, somente a taxa SELIC, que incorpora no seu cálculo a

correção monetária e os juros de mora, na forma da decisão

proferida pelo STF nos autos das ADI’s 5867 e 6021 e ADC’s 58 e

59, cujo julgamento foi encerrado no dia 18.12.2020.

Contribuições previdenciárias e fiscais, nos termos da Súmula 368

do C. TST, arcando cada parte com a parcela que a lei respectiva

de regência lhe atribuir, responsabilizando-se a Reclamada pela

retenção, recolhimento e comprovação nos autos, sob pena de

execução direta do INSS, sem prejuízo de expedição de ofícios aos

órgãos competentes.

Em cumprimento ao disposto no §3º, do art. 832, da CLT, cumpre

declarar que as parcelas deferidas à Reclamante sofrerão, na época

do pagamento, a incidência da contribuição previdenciária,

excluídas as férias indenizadas acrescidas de 1/3, os valores

referentes ao depósito de FGTS mais 40% e aviso-prévio, dano

moral, porque têm nítida natureza indenizatória e não integram o

salário-de-contribuição da Obreira, consoante disposto no §9º, do

artigo 28, da Lei 8.212/91.

Custas pela Reclamada, no importe de R$ 81,44 (oitenta e um reais

e quarenta e quatro centavos), calculadas sobre R$ 4.072,23

(quatro mil e setenta e dois reais e vinte e três centavos), valor da

condenação.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    JAQUELINE VIEIRA LIMA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000100-55.2024.5.05.0193
RECLAMANTE LAIS NASCIMENTO DE JESUS

ADVOGADO JOAO VITOR BARBOSA DE
JESUS(OAB: 69162/BA)

RECLAMADO A O DOS SANTOS RESTAURANTES
E PIZZARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIS NASCIMENTO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e7b9e6f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Pelo exposto, nos termos da fundamentação supra que passa a

fazer parte desse dispositivo, considerando que o autor indicou o

endereço correto da parte reclamada, JULGO EXTINTO O FEITO,

sem resolução do mérito, nos termos do art. 852-B, §1º da CLT.

Custas processuais no importe de R$ 416,89, calculadas sobre o

valor atribuído à causa, pela parte autora, dispensadas.

Feito retirado de pauta.

Notifique-se a parte autora.

Decorrido in albis o prazo recursal, arquivem-se os autos

eletrônicos.

    JAQUELINE VIEIRA LIMA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001166-51.2016.5.05.0193
RECLAMANTE CARLOS LEITE CONCEICAO

ADVOGADO MARCEL DAVID XAVIER
RAMOS(OAB: 32765/BA)

ADVOGADO PAULO TARSO DAVID XAVIER
RAMOS(OAB: 45186/BA)

ADVOGADO PEDRO PAULO RAMOS(OAB:
10438/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO GUSTAVO NOGUEIRA OLIVEIRA
FALCAO(OAB: 31732/BA)

ADVOGADO ISAAC CHAVES PINTO(OAB:
159167/RJ)

ADVOGADO MICHELLINE VIEIRA AMORIM(OAB:
41547/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da2be67

proferido nos autos.

Notifique-se a reclamada para pagar o débito atualizado, no

prazo de 48 horas.

1.

Decorrido o prazo sem pagamento, proceda-se ao bloqueio de

ativos financeiros da parte executada, por meio do SISBAJUD,

pelo período de 30 dias.

2.

Frustrada a diligência anterior, inclua(m)-se o(s) executado(s) no3.

BNDT, efetue-se o registro de solicitação de indisponibilidade no

CNIB e proceda-se à pesquisa de veículos por meio do

RENAJUD, efetuando restrição de circulação naqueles passíveis

de penhora.

Após 30 dias do registro no CNIB, expeça-se mandado de

busca patrimonial e penhora para ser cumprido por um dos

oficiais de justiça deste Regional, inclusive com autorização de

quebra do sigilo fiscal e bancário do executado.

4.

Para o(s) Executado(s) que se encontre(m) em lugar incerto e

não sabido, a fim de possibilitar a remessa do(s) expediente(s),

via Pje, ao setor responsável pelo cumprimento da ordem,

determino que seja retificado o seu endereço para aquele que

consta da inicial. Caso o endereço da inicial seja em outro

estado, deverá ser retificado para o da Central de Mandados

desta cidade (Avenida João Durval Carneiro, 2768, Ponto

Central, CEP 44.075-196, Central de Mandados), devendo tal

observação constar do expediente, bem como deverá ser

colocado lembrete nos autos.

5.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    JAQUELINE VIEIRA LIMA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001166-51.2016.5.05.0193
RECLAMANTE CARLOS LEITE CONCEICAO

ADVOGADO MARCEL DAVID XAVIER
RAMOS(OAB: 32765/BA)

ADVOGADO PAULO TARSO DAVID XAVIER
RAMOS(OAB: 45186/BA)

ADVOGADO PEDRO PAULO RAMOS(OAB:
10438/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO GUSTAVO NOGUEIRA OLIVEIRA
FALCAO(OAB: 31732/BA)

ADVOGADO ISAAC CHAVES PINTO(OAB:
159167/RJ)

ADVOGADO MICHELLINE VIEIRA AMORIM(OAB:
41547/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS LEITE CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da2be67

proferido nos autos.

Notifique-se a reclamada para pagar o débito atualizado, no

prazo de 48 horas.

1.

Decorrido o prazo sem pagamento, proceda-se ao bloqueio de2.
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ativos financeiros da parte executada, por meio do SISBAJUD,

pelo período de 30 dias.

Frustrada a diligência anterior, inclua(m)-se o(s) executado(s) no

BNDT, efetue-se o registro de solicitação de indisponibilidade no

CNIB e proceda-se à pesquisa de veículos por meio do

RENAJUD, efetuando restrição de circulação naqueles passíveis

de penhora.

3.

Após 30 dias do registro no CNIB, expeça-se mandado de

busca patrimonial e penhora para ser cumprido por um dos

oficiais de justiça deste Regional, inclusive com autorização de

quebra do sigilo fiscal e bancário do executado.

4.

Para o(s) Executado(s) que se encontre(m) em lugar incerto e

não sabido, a fim de possibilitar a remessa do(s) expediente(s),

via Pje, ao setor responsável pelo cumprimento da ordem,

determino que seja retificado o seu endereço para aquele que

consta da inicial. Caso o endereço da inicial seja em outro

estado, deverá ser retificado para o da Central de Mandados

desta cidade (Avenida João Durval Carneiro, 2768, Ponto

Central, CEP 44.075-196, Central de Mandados), devendo tal

observação constar do expediente, bem como deverá ser

colocado lembrete nos autos.

5.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    JAQUELINE VIEIRA LIMA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000512-20.2023.5.05.0193
RECLAMANTE NIVON ANDERSON PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO MARTHA MUTTI DA CRUZ(OAB:
28775/BA)

ADVOGADO CAROL ANE MUTTI PEDREIRA(OAB:
38154/BA)

RECLAMADO N.W.M. TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO EUFLATES CELESTINO DE
LIMA(OAB: 120294/SP)

ADVOGADO MILENA MARTINS CASTELLI
RIBAS(OAB: 33628/PR)

RECLAMADO RPALOG TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO EUFLATES CELESTINO DE
LIMA(OAB: 120294/SP)

RECLAMADO R.P.A. TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO EUFLATES CELESTINO DE
LIMA(OAB: 120294/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - N.W.M. TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

  - R.P.A. TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

  - RPALOG TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29c445f

proferido nos autos.

Notifique-se a parte ré para que se manifeste acerca da promoção

de Id 6e76e52 e documento que a acompanha, bem como para

comprovar o recolhimento da contribuição previdenciária devida, no

prazo de 5 dias, sob pena de execução.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    JAQUELINE VIEIRA LIMA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000844-55.2021.5.05.0193
RECLAMANTE THAIS FERNANDA SANTOS

MARQUES

ADVOGADO JARINE DARLANE SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 65118/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SANTA BARBARA

ADVOGADO JOAO PAULO DA SILVA MAIA(OAB:
30189/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS FERNANDA SANTOS MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...JULGO IMPROCEDENTES OS

EMBARGOS À EXECUÇÃO OPOSTOS PELO RECLAMADO..."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

PAULO AGOSTINHO MALLMANN

Servidor

Processo Nº CumSen-0000643-92.2023.5.05.0193
EXEQUENTE PEDREIRA SANT'ANA AMORIM

LTDA

ADVOGADO Maurício de Melo Teixeira
Branco(OAB: 23274/BA)

EXECUTADO UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

TABELIONATO DE PROTESTO DE
TITULO DA COMARCA DE FEIRA DE
SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDREIRA SANT'ANA AMORIM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PROCESSO: 0000643-92.2023.5.05.0193

Fica V.Sa. notificada para ciência do id 7ae2e01: "Não constam

provas nos autos da alegação da União, sendo que é incontroverso

que houve à época o recolhimento do valor devido. Mantenho a

decisão de id 13b7a70."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

PAULO AGOSTINHO MALLMANN

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000692-51.2014.5.05.0193
RECLAMANTE GILMAR SANTOS MOREIRA

ADVOGADO CELSO MORAIS GOMES(OAB:
29279/BA)

RECLAMADO ELO SISTEMAS ELETRONICOS S.A.
-

ADVOGADO MARIA VIRGINIA SOARES
NUHUES(OAB: 17022-B/RS)

ADVOGADO JOAO LUIZ GOMES BRAGA
FILHO(OAB: 78399/RS)

ADVOGADO FERNANDO DAMIANI DE
OLIVEIRA(OAB: 18477/RS)

ADVOGADO JOAO VITORIO DE SOUZA
NETTO(OAB: 33489/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO FILIPE MULLER

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE KROEFF ZIM

ADVOGADO ROSALINO ZORZI(OAB: 25035/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO SERGIO BONILHA
RODRIGUES

ADVOGADO ROSALINO ZORZI(OAB: 25035/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS ANTONIO RIZZO
MENDONCA

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

GILBERTO ROLIM TEIXEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS PAULO ELUSTONDO

TERCEIRO
INTERESSADO

HENRIQUE NOGUEIRA TEIXEIRA

ADVOGADO CLARICE BRESLER
ANTONELLO(OAB: 75662/RS)

ADVOGADO RODRIGO NOGUEIRA
MACHADO(OAB: 55250/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR SANTOS MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "... julgo PROCEDENTES os embargos

apresentados..."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

PAULO AGOSTINHO MALLMANN

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000692-51.2014.5.05.0193
RECLAMANTE GILMAR SANTOS MOREIRA

ADVOGADO CELSO MORAIS GOMES(OAB:
29279/BA)

RECLAMADO ELO SISTEMAS ELETRONICOS S.A.
-

ADVOGADO MARIA VIRGINIA SOARES
NUHUES(OAB: 17022-B/RS)

ADVOGADO JOAO LUIZ GOMES BRAGA
FILHO(OAB: 78399/RS)

ADVOGADO FERNANDO DAMIANI DE
OLIVEIRA(OAB: 18477/RS)

ADVOGADO JOAO VITORIO DE SOUZA
NETTO(OAB: 33489/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO FILIPE MULLER

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE KROEFF ZIM

ADVOGADO ROSALINO ZORZI(OAB: 25035/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO SERGIO BONILHA
RODRIGUES

ADVOGADO ROSALINO ZORZI(OAB: 25035/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS ANTONIO RIZZO
MENDONCA

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

GILBERTO ROLIM TEIXEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS PAULO ELUSTONDO

TERCEIRO
INTERESSADO

HENRIQUE NOGUEIRA TEIXEIRA

ADVOGADO CLARICE BRESLER
ANTONELLO(OAB: 75662/RS)

ADVOGADO RODRIGO NOGUEIRA
MACHADO(OAB: 55250/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELO SISTEMAS ELETRONICOS S.A. -

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "... julgo PROCEDENTES os embargos

apresentados..."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

PAULO AGOSTINHO MALLMANN

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000363-58.2022.5.05.0193
RECLAMANTE GRACIELE DE ARAUJO SANTOS

ADVOGADO MELISSA DE CASTRO VILELA
CARVALHO DA SILVEIRA(OAB:
259231/SP)
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RECLAMADO MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

ADVOGADO JOANA MIRANDA GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 120776/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Unidade de Pronto Atendimento
(UPA)24H

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRACIELE DE ARAUJO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...julgo PROCEDENTES EM PARTE

os embargos..."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

PAULO AGOSTINHO MALLMANN

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000363-58.2022.5.05.0193
RECLAMANTE GRACIELE DE ARAUJO SANTOS

ADVOGADO MELISSA DE CASTRO VILELA
CARVALHO DA SILVEIRA(OAB:
259231/SP)

RECLAMADO MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

ADVOGADO JOANA MIRANDA GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 120776/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Unidade de Pronto Atendimento
(UPA)24H

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...julgo PROCEDENTES EM PARTE

os embargos..."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

PAULO AGOSTINHO MALLMANN

Servidor

Processo Nº ATSum-0000932-59.2022.5.05.0193
RECLAMANTE ELIANA JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO ANDREY SMITH DALTRO
SANTOS(OAB: 52969/BA)

RECLAMADO COOPERSADE - COOPERATIVA DE
TRABALHO EM APOIO TECNICO
OPERACIONAL

ADVOGADO MARYUSCHA SANTOS ALMEIDA
RAMOS(OAB: 18410/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERSADE - COOPERATIVA DE TRABALHO EM APOIO
TECNICO OPERACIONAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000932-59.2022.5.05.0193

Fica V.Sa. notificada para: "1 - Homologo os cálculos de ID nº

c8fce3b (R$29.941,02). (...) 2- Tendo em vista que a sentença foi

proferida de forma líquida,notifique-se a reclamada, por seu

patrono, para pagar o débito atualizado, no prazo de 48 horas."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

PAULO AGOSTINHO MALLMANN

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000842-14.2023.5.05.0194
RECLAMANTE ADRIANO DOS SANTOS MUNIZ

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE CASTRO(OAB:
51261/BA)

ADVOGADO YURI OLIVEIRA ARLEO(OAB:
43522/BA)

ADVOGADO JERÔNIMO LUIZ PLACIDO DE
MESQUITA(OAB: 20541/BA)

RECLAMADO MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADO DANIELE DOS SANTOS MIRA(OAB:
375979/SP)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DOS SANTOS MUNIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da certidão de ID 5ad90e1: "Certifico que, por

determinação verbal do Exmo. Sr Juiz desta Vara e necessidade de

ajuste de pauta, procedo com o ADIAMENTO da audiência de

instrução telepresencial designada em ata de audiência, para o dia
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20/06/2024 às 10h.

Certifico ainda que, conforme ata de ID a008a81, as partes deverão

comparecer para depor sob pena de confissão. As testemunhas das

partes comparecerão independentemente de notificação sob pena

de preclusão do direito de ouvi-las.

A sala deverá ser acessada por meio do link:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl3vtfsa, na data e horário acima

indicados.

ID da reunião  446 561 7134

(Devem os senhores advogados informarem aos seus constituintes

acerca da data, hora e local, bem como das penalidades em caso

de não comparecimento)

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

VIRGINIA BORGES MONTEIRO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000842-14.2023.5.05.0194
RECLAMANTE ADRIANO DOS SANTOS MUNIZ

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE CASTRO(OAB:
51261/BA)

ADVOGADO YURI OLIVEIRA ARLEO(OAB:
43522/BA)

ADVOGADO JERÔNIMO LUIZ PLACIDO DE
MESQUITA(OAB: 20541/BA)

RECLAMADO MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADO DANIELE DOS SANTOS MIRA(OAB:
375979/SP)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDRAL ENERGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da certidão de ID 5ad90e1: "Certifico que, por

determinação verbal do Exmo. Sr Juiz desta Vara e necessidade de

ajuste de pauta, procedo com o ADIAMENTO da audiência de

instrução telepresencial designada em ata de audiência, para o dia

20/06/2024 às 10h.

Certifico ainda que, conforme ata de ID a008a81, as partes deverão

comparecer para depor sob pena de confissão. As testemunhas das

partes comparecerão independentemente de notificação sob pena

de preclusão do direito de ouvi-las.

A sala deverá ser acessada por meio do link:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl3vtfsa, na data e horário acima

indicados.

ID da reunião  446 561 7134

(Devem os senhores advogados informarem aos seus constituintes

acerca da data, hora e local, bem como das penalidades em caso

de não comparecimento)

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

VIRGINIA BORGES MONTEIRO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000920-11.2023.5.05.0193
RECLAMANTE ANA PAULA NASCIMENTO SILVA

OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO MARCOS ANDRE PERES DE
OLIVEIRA(OAB: 3246/SE)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO GUSTAVO GERBASI GOMES
DIAS(OAB: 25254/BA)

RECLAMADO LUIZACRED S.A. SOCIEDADE DE
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO MARCOS ANDRE PERES DE
OLIVEIRA(OAB: 3246/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA NASCIMENTO SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da certidão de ID af531d2: "Certifico que, por

determinação verbal do Exmo. Sr Juiz desta Vara e necessidade de

ajuste de pauta, procedo com a ANTECIPAÇÃO do horário da

audiência de instrução presencial designada em ata de audiência

para 13/06/2024 às 10h.

Certifico ainda que, conforme ata de ID af531d2 as partes deverão

comparecer para depor sob pena de confissão. As testemunhas das

partes comparecerão independentemente de notificação sob pena

de preclusão do direito de ouvi-las.

Certifico, por fim, que foi reservada sala para oitiva da testemunha

da reclamante LUCIANA TEIXEIRA, CPF nº 948.424.425-49,

residente e domiciliado na Rua do Luxemburgo, 197, Pirajá,

Salvador/BA, CEP 41.230-130, na SALA 1 de Salvador, com

endereço sita a Rua Miguel Calmon, 285, Fórum Juiz Antonio

Carlos Araújo de Oliveira, 8º andar, Comércio, Salvador/BA, CEP

40.015-901.

A sala deverá ser acessada por meio do link, NO SISDOV:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl3vtfsa, na data e horário acima

indicados.

ID da reunião  446 561 7134
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(Devem os senhores advogados informarem aos seus constituintes

acerca da data, hora e local, bem como das penalidades em caso

de não comparecimento)

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

VIRGINIA BORGES MONTEIRO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000920-11.2023.5.05.0193
RECLAMANTE ANA PAULA NASCIMENTO SILVA

OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO MARCOS ANDRE PERES DE
OLIVEIRA(OAB: 3246/SE)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO GUSTAVO GERBASI GOMES
DIAS(OAB: 25254/BA)

RECLAMADO LUIZACRED S.A. SOCIEDADE DE
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO MARCOS ANDRE PERES DE
OLIVEIRA(OAB: 3246/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da certidão de ID af531d2: "Certifico que, por

determinação verbal do Exmo. Sr Juiz desta Vara e necessidade de

ajuste de pauta, procedo com a ANTECIPAÇÃO do horário da

audiência de instrução presencial designada em ata de audiência

para 13/06/2024 às 10h.

Certifico ainda que, conforme ata de ID af531d2 as partes deverão

comparecer para depor sob pena de confissão. As testemunhas das

partes comparecerão independentemente de notificação sob pena

de preclusão do direito de ouvi-las.

Certifico, por fim, que foi reservada sala para oitiva da testemunha

da reclamante LUCIANA TEIXEIRA, CPF nº 948.424.425-49,

residente e domiciliado na Rua do Luxemburgo, 197, Pirajá,

Salvador/BA, CEP 41.230-130, na SALA 1 de Salvador, com

endereço sita a Rua Miguel Calmon, 285, Fórum Juiz Antonio

Carlos Araújo de Oliveira, 8º andar, Comércio, Salvador/BA, CEP

40.015-901.

A sala deverá ser acessada por meio do link, NO SISDOV:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl3vtfsa, na data e horário acima

indicados.

ID da reunião  446 561 7134

(Devem os senhores advogados informarem aos seus constituintes

acerca da data, hora e local, bem como das penalidades em caso

de não comparecimento)

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

VIRGINIA BORGES MONTEIRO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000920-11.2023.5.05.0193
RECLAMANTE ANA PAULA NASCIMENTO SILVA

OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO MARCOS ANDRE PERES DE
OLIVEIRA(OAB: 3246/SE)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO GUSTAVO GERBASI GOMES
DIAS(OAB: 25254/BA)

RECLAMADO LUIZACRED S.A. SOCIEDADE DE
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO MARCOS ANDRE PERES DE
OLIVEIRA(OAB: 3246/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZACRED S.A. SOCIEDADE DE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da certidão de ID af531d2: "Certifico que, por

determinação verbal do Exmo. Sr Juiz desta Vara e necessidade de

ajuste de pauta, procedo com a ANTECIPAÇÃO do horário da

audiência de instrução presencial designada em ata de audiência

para 13/06/2024 às 10h.

Certifico ainda que, conforme ata de ID af531d2 as partes deverão

comparecer para depor sob pena de confissão. As testemunhas das

partes comparecerão independentemente de notificação sob pena

de preclusão do direito de ouvi-las.

Certifico, por fim, que foi reservada sala para oitiva da testemunha

da reclamante LUCIANA TEIXEIRA, CPF nº 948.424.425-49,

residente e domiciliado na Rua do Luxemburgo, 197, Pirajá,

Salvador/BA, CEP 41.230-130, na SALA 1 de Salvador, com

endereço sita a Rua Miguel Calmon, 285, Fórum Juiz Antonio

Carlos Araújo de Oliveira, 8º andar, Comércio, Salvador/BA, CEP

40.015-901.

A sala deverá ser acessada por meio do link, NO SISDOV:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl3vtfsa, na data e horário acima

indicados.

ID da reunião  446 561 7134
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(Devem os senhores advogados informarem aos seus constituintes

acerca da data, hora e local, bem como das penalidades em caso

de não comparecimento)

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

VIRGINIA BORGES MONTEIRO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000920-11.2023.5.05.0193
RECLAMANTE ANA PAULA NASCIMENTO SILVA

OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO MARCOS ANDRE PERES DE
OLIVEIRA(OAB: 3246/SE)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO GUSTAVO GERBASI GOMES
DIAS(OAB: 25254/BA)

RECLAMADO LUIZACRED S.A. SOCIEDADE DE
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO MARCOS ANDRE PERES DE
OLIVEIRA(OAB: 3246/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da certidão de ID af531d2: "Certifico que, por

determinação verbal do Exmo. Sr Juiz desta Vara e necessidade de

ajuste de pauta, procedo com a ANTECIPAÇÃO do horário da

audiência de instrução presencial designada em ata de audiência

para 13/06/2024 às 10h.

Certifico ainda que, conforme ata de ID af531d2 as partes deverão

comparecer para depor sob pena de confissão. As testemunhas das

partes comparecerão independentemente de notificação sob pena

de preclusão do direito de ouvi-las.

Certifico, por fim, que foi reservada sala para oitiva da testemunha

da reclamante LUCIANA TEIXEIRA, CPF nº 948.424.425-49,

residente e domiciliado na Rua do Luxemburgo, 197, Pirajá,

Salvador/BA, CEP 41.230-130, na SALA 1 de Salvador, com

endereço sita a Rua Miguel Calmon, 285, Fórum Juiz Antonio

Carlos Araújo de Oliveira, 8º andar, Comércio, Salvador/BA, CEP

40.015-901.

A sala deverá ser acessada por meio do link, NO SISDOV:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl3vtfsa, na data e horário acima

indicados.

ID da reunião  446 561 7134

(Devem os senhores advogados informarem aos seus constituintes

acerca da data, hora e local, bem como das penalidades em caso

de não comparecimento)

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

VIRGINIA BORGES MONTEIRO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000339-93.2023.5.05.0193
RECLAMANTE SOLANGE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA VILAS
BOAS(OAB: 40836/BA)

RECLAMADO ATIVACOOP - COOPERATIVA DE
TRABALHO DE ATIVIDADES GERAIS
DA BAHIA

ADVOGADO MARYUSCHA SANTOS ALMEIDA
RAMOS(OAB: 18410/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000339-93.2023.5.05.0193

Fica V.Sa. notificada para receber CTPS, prazo de dez dias,

conforme despacho proferido nos autos.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

JOSE MACEDO FERNANDES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000399-03.2022.5.05.0193
RECLAMANTE EVANDO DOS SANTOS MACHADO

ADVOGADO FERNANDA DOS SANTOS VILAS
BOAS(OAB: 66615/BA)

RECLAMADO ATIVACOOP - COOPERATIVA DE
TRABALHO DE ATIVIDADES GERAIS
DA BAHIA

ADVOGADO MARYUSCHA SANTOS ALMEIDA
RAMOS(OAB: 18410/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDO DOS SANTOS MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000399-03.2022.5.05.0193
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Fica V.Sa. notificada para receber CTPS, PRAZO DE DEZ DIAS,

conforme despacho proferido nos autos.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

JOSE MACEDO FERNANDES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000752-09.2023.5.05.0193
RECLAMANTE PAULO FERNANDO FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO RODRIGO PEDREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 16764/BA)

RECLAMADO ALEXILDO PELAGIO GONCALVES
PORTELA JUNIOR

ADVOGADO LUCAS SOUSA DA FRANCA
SILVA(OAB: 20722/BA)

RECLAMADO 800-D ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO LUCAS SOUSA DA FRANCA
SILVA(OAB: 20722/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO FERNANDO FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...IMPROCEDENTES os pedidos desta

reclamação trabalhista, formulados por PAULO FERNANDO

FERREIRA em face de 800-D ENGENHARIA LTDA E ALEXILDO

PELAGIO GONÇALVES PORTELA..."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

PAULO AGOSTINHO MALLMANN

Servidor

Processo Nº ATSum-0000752-09.2023.5.05.0193
RECLAMANTE PAULO FERNANDO FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO RODRIGO PEDREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 16764/BA)

RECLAMADO ALEXILDO PELAGIO GONCALVES
PORTELA JUNIOR

ADVOGADO LUCAS SOUSA DA FRANCA
SILVA(OAB: 20722/BA)

RECLAMADO 800-D ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO LUCAS SOUSA DA FRANCA
SILVA(OAB: 20722/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 800-D ENGENHARIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...IMPROCEDENTES os pedidos desta

reclamação trabalhista, formulados por PAULO FERNANDO

FERREIRA em face de 800-D ENGENHARIA LTDA E ALEXILDO

PELAGIO GONÇALVES PORTELA..."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

PAULO AGOSTINHO MALLMANN

Servidor

Processo Nº ATSum-0000752-09.2023.5.05.0193
RECLAMANTE PAULO FERNANDO FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO RODRIGO PEDREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 16764/BA)

RECLAMADO ALEXILDO PELAGIO GONCALVES
PORTELA JUNIOR

ADVOGADO LUCAS SOUSA DA FRANCA
SILVA(OAB: 20722/BA)

RECLAMADO 800-D ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO LUCAS SOUSA DA FRANCA
SILVA(OAB: 20722/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXILDO PELAGIO GONCALVES PORTELA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...IMPROCEDENTES os pedidos desta

reclamação trabalhista, formulados por PAULO FERNANDO

FERREIRA em face de 800-D ENGENHARIA LTDA E ALEXILDO

PELAGIO GONÇALVES PORTELA..."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

PAULO AGOSTINHO MALLMANN

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000346-85.2023.5.05.0193
RECLAMANTE YURI YASSI

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE AMORIM
FALCAO(OAB: 76630/BA)

ADVOGADO IRWING FIGUEREDO DE
ALMEIDA(OAB: 46760/BA)

RECLAMADO BORRACHAS VIPAL NORDESTE S.A.

ADVOGADO RICARDO ABEL GUARNIERI(OAB:
53551/RS)
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ADVOGADO LUCIANO QUEIROZ BRANDAO(OAB:
18807/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BORRACHAS VIPAL NORDESTE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 96d3038

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO.

Pelo exposto, DEFIRO os benefícios da gratuidade da justiça ao

reclamante, e, considerando o que mais dos autos consta, no

mérito, PARCIALMENTE PROCEDENTES, a postulação contida na

Reclamação Trabalhista, para condenar a reclamada ao seguinte:

Pagar à Reclamante, no prazo de oito dias, a quantia

correspondente às parcelas deferidas na fundamentação supra que

passa a fazer parte integrante desse dispositivo.

Pagar ao patrono do Reclamante , no prazo de oito dias, a quantia

correspondente aos honorários advocatícios, no patamar de 10%

sobre o valor da condenação.

Liquidação por simples cálculo, observados os termos da

fundamentação supra, que integra este dispositivo como se aqui

transcrita, os limites do pedido, a evolução salarial do Reclamante.

A correção monetária observará o IPCA-e até o dia anterior à

notificação (fase pré-judicial). A partir de então (fase judicial), será

utilizada, somente a taxa SELIC, que incorpora no seu cálculo a

correção monetária e os juros de mora, na forma da decisão

proferida pelo STF nos autos das ADI’s 5867 e 6021 e ADC’s 58 e

59, cujo julgamento foi encerrado no dia 18.12.2020.

Não há contribuições previdenciárias e fiscais a serem recolhidas

porque a parcela deferida nessa ação têm nítida natureza

indenizatória e não integram o salário-de-contribuição da Obreira.

Custas pela Reclamada, no importe de R$ 66,00 (sessenta e seis

reais), calculadas sobre R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais),

valor da condenação.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    JAQUELINE VIEIRA LIMA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000346-85.2023.5.05.0193
RECLAMANTE YURI YASSI

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE AMORIM
FALCAO(OAB: 76630/BA)

ADVOGADO IRWING FIGUEREDO DE
ALMEIDA(OAB: 46760/BA)

RECLAMADO BORRACHAS VIPAL NORDESTE S.A.

ADVOGADO RICARDO ABEL GUARNIERI(OAB:
53551/RS)

ADVOGADO LUCIANO QUEIROZ BRANDAO(OAB:
18807/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YURI YASSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 96d3038

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO.

Pelo exposto, DEFIRO os benefícios da gratuidade da justiça ao

reclamante, e, considerando o que mais dos autos consta, no

mérito, PARCIALMENTE PROCEDENTES, a postulação contida na

Reclamação Trabalhista, para condenar a reclamada ao seguinte:

Pagar à Reclamante, no prazo de oito dias, a quantia

correspondente às parcelas deferidas na fundamentação supra que

passa a fazer parte integrante desse dispositivo.

Pagar ao patrono do Reclamante , no prazo de oito dias, a quantia

correspondente aos honorários advocatícios, no patamar de 10%

sobre o valor da condenação.

Liquidação por simples cálculo, observados os termos da

fundamentação supra, que integra este dispositivo como se aqui

transcrita, os limites do pedido, a evolução salarial do Reclamante.

A correção monetária observará o IPCA-e até o dia anterior à

notificação (fase pré-judicial). A partir de então (fase judicial), será

utilizada, somente a taxa SELIC, que incorpora no seu cálculo a

correção monetária e os juros de mora, na forma da decisão

proferida pelo STF nos autos das ADI’s 5867 e 6021 e ADC’s 58 e

59, cujo julgamento foi encerrado no dia 18.12.2020.

Não há contribuições previdenciárias e fiscais a serem recolhidas

porque a parcela deferida nessa ação têm nítida natureza

indenizatória e não integram o salário-de-contribuição da Obreira.

Custas pela Reclamada, no importe de R$ 66,00 (sessenta e seis

reais), calculadas sobre R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais),

valor da condenação.

INTIMEM-SE AS PARTES.
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    JAQUELINE VIEIRA LIMA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000448-10.2023.5.05.0193
RECLAMANTE GUILHERME ANTONIO DE ALENCAR

MATOS

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RECLAMADO FLUMINENSE DE FEIRA FUTEBOL
CLUBE

ADVOGADO TIAGO BARRETO SOUZA DE
MATOS(OAB: 54463/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLUMINENSE DE FEIRA FUTEBOL CLUBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 33af8da

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO.

Pelo exposto, DEFIRO os benefícios da gratuidade da justiça à

parte autora, e, considerando o que mais dos autos consta, no

mérito, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES, a postulação

contida na Reclamação Trabalhista, para condenar a reclamada

ao seguinte:

Recolher os valores devidos a título de Contribuições

Previdenciárias e demais Tributos incidentes sobre as parcelas

aqui deferidas, na forma prevista no parágrafo único, do artigo 876

da CLT, com a redação dada pela Lei 11.457/2007, sob pena de

execução;

Pagar ao reclamante, no prazo de oito dias, a quantia

correspondente às parcelas deferidas na fundamentação supra que

passa a fazer parte integrante desse dispositivo.

Pagar ao patrono do reclamante, no prazo de oito dias, a quantia

correspondente aos honorários advocatícios, no patamar de 10%

sobre o valor da condenação.

Liquidação por simples cálculo, observados os termos da

fundamentação supra, que integra este dispositivo como se aqui

transcrita, os limites do pedido, a evolução salarial da reclamante, a

exclusão dos dias não trabalhados, a dedução dos valores pagos a

mesmo título.

A correção monetária observará o IPCA-e até o dia anterior à

notificação (fase pré-judicial), além de juros de moras. A partir de

então (fase judicial), será utilizada, somente a taxa SELIC, que

incorpora no seu cálculo a correção monetária e os juros de mora,

na forma da decisão proferida pelo STF nos autos das ADI’s 5867 e

6021 e ADC’s 58 e 59, cujo julgamento foi encerrado no dia

18.12.2020.

Contribuições previdenciárias e fiscais, nos termos da Súmula 368

do C. TST, arcando cada parte com a parcela que a lei respectiva

de regência lhe atribuir, responsabilizando-se a Reclamada pela

retenção, recolhimento e comprovação nos autos, sob pena de

execução direta do INSS, sem prejuízo de expedição de ofícios aos

órgãos competentes.

Em cumprimento ao disposto no §3º, do art. 832, da CLT, cumpre

declarar que as parcelas deferidas à Reclamante sofrerão, na época

do pagamento, a incidência da contribuição previdenciária,

excluídas as férias indenizadas acrescidas de 1/3, os valores

referentes ao depósito de FGTS, multas dos arts.477 e 467 da CLT,

danos moraisporque têm nítida natureza indenizatória e não

integram o salário-de-contribuição da Obreira, consoante disposto

no §9º, do artigo 28, da Lei 8.212/91.

Custas pela Reclamada, no importe de R$ 237,25 (duzentos trinta e

sete reais e vinte e cinco centavos), calculadas sobre R$ 11.862,46

(onze mil oitocentos e sessenta e dois reais e quarenta e seis

centavos), valor da condenação.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    JAQUELINE VIEIRA LIMA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000448-10.2023.5.05.0193
RECLAMANTE GUILHERME ANTONIO DE ALENCAR

MATOS

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RECLAMADO FLUMINENSE DE FEIRA FUTEBOL
CLUBE

ADVOGADO TIAGO BARRETO SOUZA DE
MATOS(OAB: 54463/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME ANTONIO DE ALENCAR MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 33af8da

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO.

Pelo exposto, DEFIRO os benefícios da gratuidade da justiça à

parte autora, e, considerando o que mais dos autos consta, no
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mérito, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES, a postulação

contida na Reclamação Trabalhista, para condenar a reclamada

ao seguinte:

Recolher os valores devidos a título de Contribuições

Previdenciárias e demais Tributos incidentes sobre as parcelas

aqui deferidas, na forma prevista no parágrafo único, do artigo 876

da CLT, com a redação dada pela Lei 11.457/2007, sob pena de

execução;

Pagar ao reclamante, no prazo de oito dias, a quantia

correspondente às parcelas deferidas na fundamentação supra que

passa a fazer parte integrante desse dispositivo.

Pagar ao patrono do reclamante, no prazo de oito dias, a quantia

correspondente aos honorários advocatícios, no patamar de 10%

sobre o valor da condenação.

Liquidação por simples cálculo, observados os termos da

fundamentação supra, que integra este dispositivo como se aqui

transcrita, os limites do pedido, a evolução salarial da reclamante, a

exclusão dos dias não trabalhados, a dedução dos valores pagos a

mesmo título.

A correção monetária observará o IPCA-e até o dia anterior à

notificação (fase pré-judicial), além de juros de moras. A partir de

então (fase judicial), será utilizada, somente a taxa SELIC, que

incorpora no seu cálculo a correção monetária e os juros de mora,

na forma da decisão proferida pelo STF nos autos das ADI’s 5867 e

6021 e ADC’s 58 e 59, cujo julgamento foi encerrado no dia

18.12.2020.

Contribuições previdenciárias e fiscais, nos termos da Súmula 368

do C. TST, arcando cada parte com a parcela que a lei respectiva

de regência lhe atribuir, responsabilizando-se a Reclamada pela

retenção, recolhimento e comprovação nos autos, sob pena de

execução direta do INSS, sem prejuízo de expedição de ofícios aos

órgãos competentes.

Em cumprimento ao disposto no §3º, do art. 832, da CLT, cumpre

declarar que as parcelas deferidas à Reclamante sofrerão, na época

do pagamento, a incidência da contribuição previdenciária,

excluídas as férias indenizadas acrescidas de 1/3, os valores

referentes ao depósito de FGTS, multas dos arts.477 e 467 da CLT,

danos moraisporque têm nítida natureza indenizatória e não

integram o salário-de-contribuição da Obreira, consoante disposto

no §9º, do artigo 28, da Lei 8.212/91.

Custas pela Reclamada, no importe de R$ 237,25 (duzentos trinta e

sete reais e vinte e cinco centavos), calculadas sobre R$ 11.862,46

(onze mil oitocentos e sessenta e dois reais e quarenta e seis

centavos), valor da condenação.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    JAQUELINE VIEIRA LIMA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001041-39.2023.5.05.0193
RECLAMANTE KELLI CRISTINE MELO FARIAS

SOUZA

ADVOGADO GERALDO LOPES PORTUGAL
NETO(OAB: 24977/BA)

ADVOGADO VICTOR CARNEIRO REBOUCAS DA
SILVA(OAB: 26248/BA)

RECLAMADO INSTITUTO DE GESTAO INTEGRADA
- IGI

ADVOGADO Lazaro Bernardes Santos de
Almeida(OAB: 31354/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLI CRISTINE MELO FARIAS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3e76a8

proferido nos autos.

Indefiro o pedido de adoção do "Juízo 100% Digital", diante da

ressalva feita pela autora no petitório de d n. 82d2aec.

Veja-se que, neste caso, todos os atos processuais correm de

forma exclusivamente remota e com o uso dos meios eletrônicos

disponíveis, como o PJe, DEJT, e-mail, aplicativos de mensagens e

outros. 

Mantém-se a audiência no formato presencial.

Notifiquem-se.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    JAQUELINE VIEIRA LIMA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001041-39.2023.5.05.0193
RECLAMANTE KELLI CRISTINE MELO FARIAS

SOUZA

ADVOGADO GERALDO LOPES PORTUGAL
NETO(OAB: 24977/BA)

ADVOGADO VICTOR CARNEIRO REBOUCAS DA
SILVA(OAB: 26248/BA)

RECLAMADO INSTITUTO DE GESTAO INTEGRADA
- IGI

ADVOGADO Lazaro Bernardes Santos de
Almeida(OAB: 31354/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE GESTAO INTEGRADA - IGI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3e76a8

proferido nos autos.

Indefiro o pedido de adoção do "Juízo 100% Digital", diante da

ressalva feita pela autora no petitório de d n. 82d2aec.

Veja-se que, neste caso, todos os atos processuais correm de

forma exclusivamente remota e com o uso dos meios eletrônicos

disponíveis, como o PJe, DEJT, e-mail, aplicativos de mensagens e

outros. 

Mantém-se a audiência no formato presencial.

Notifiquem-se.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    JAQUELINE VIEIRA LIMA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

4ª. Vara Do Trabalho De Feira De Santana

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000138-29.2022.5.05.0196
RECLAMANTE CARLOS VICTOR SILVA MATOS

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO FILADELFO(OAB:
23105/BA)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

PERITO ERIC OLIVEIRA TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS VICTOR SILVA MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para tomar ciência da

certidão de ID dc485c2, bem como para comparecer à audiência

designada para o dia 20/06/2024 09:50, a ser realizada na sala de

audiências da 4ª Vara do Trabalho de Feira de Santana, situada

na AVENIDA JOAO DURVAL CARNEIRO, 2768, FÓRUM JOSÉ

MARTINS CATHARINO, PONTO CENTRAL, FEIRA DE

SANTANA/BA - CEP: 44075-196, ou na sala de audiências

telepresenciais da 4ª Vara do Trabalho de Feira de Santana,

devendo ser acessada por meio do l ink https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/audiencia4vtfsa ou ID da Reunião: 671 285

7662, na data e horário acima indicados.

FEIRA DE SANTANA/BA, 11 de março de 2024.

HELIO ESTRELA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000138-29.2022.5.05.0196
RECLAMANTE CARLOS VICTOR SILVA MATOS

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO FILADELFO(OAB:
23105/BA)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

PERITO ERIC OLIVEIRA TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIRELLI PNEUS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para tomar ciência da

certidão de ID dc485c2, bem como para comparecer à audiência

designada para o dia 20/06/2024 09:50, a ser realizada na sala de

audiências da 4ª Vara do Trabalho de Feira de Santana, situada

na AVENIDA JOAO DURVAL CARNEIRO, 2768, FÓRUM JOSÉ

MARTINS CATHARINO, PONTO CENTRAL, FEIRA DE

SANTANA/BA - CEP: 44075-196, ou na sala de audiências

telepresenciais da 4ª Vara do Trabalho de Feira de Santana,

devendo ser acessada por meio do l ink https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/audiencia4vtfsa ou ID da Reunião: 671 285

7662, na data e horário acima indicados.

FEIRA DE SANTANA/BA, 11 de março de 2024.

HELIO ESTRELA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000184-58.2021.5.05.0194
RECLAMANTE ARINY DA SILVA BOAVENTURA

ADVOGADO ROBERT DE OLIVEIRA
CONCEIÇÃO(OAB: 25572/BA)

ADVOGADO KENY CINTRA MASCARENHAS(OAB:
64801/BA)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

PERITO CLAUDIANE FERREIRA DIAS
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PERITO JOSE CARLOS PETRONILO PASSOS
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4ef283e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO.

Ante o exposto, nos embargos de declaração opostos por ATENTO

BRASIL S/A, conheço e DOU PROVIMENTO PARCIAL ao

presente recurso horizontal oposto pela embargante, nos termos da

fundamentação.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000184-58.2021.5.05.0194
RECLAMANTE ARINY DA SILVA BOAVENTURA

ADVOGADO ROBERT DE OLIVEIRA
CONCEIÇÃO(OAB: 25572/BA)

ADVOGADO KENY CINTRA MASCARENHAS(OAB:
64801/BA)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

PERITO CLAUDIANE FERREIRA DIAS

PERITO JOSE CARLOS PETRONILO PASSOS
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARINY DA SILVA BOAVENTURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4ef283e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO.

Ante o exposto, nos embargos de declaração opostos por ATENTO

BRASIL S/A, conheço e DOU PROVIMENTO PARCIAL ao

presente recurso horizontal oposto pela embargante, nos termos da

fundamentação.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000431-05.2022.5.05.0194
RECLAMANTE JESSICA RODRIGUES CERQUEIRA

PIMENTEL

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA RODRIGUES CERQUEIRA PIMENTEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4d91c8f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO.

Ante o exposto, nos embargos de declaração opostos por GRUPO

CASAS BAHIA S.A., conheço, mas NEGO PROVIMENTO ao

presente recurso horizontal oposto pela embargante, nos termos da

fundamentação.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000431-05.2022.5.05.0194
RECLAMANTE JESSICA RODRIGUES CERQUEIRA

PIMENTEL

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2294
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4d91c8f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO.

Ante o exposto, nos embargos de declaração opostos por GRUPO

CASAS BAHIA S.A., conheço, mas NEGO PROVIMENTO ao

presente recurso horizontal oposto pela embargante, nos termos da

fundamentação.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000045-43.2020.5.05.0194
RECLAMANTE GISELLE PEREIRA SANTANA

ADVOGADO JHEIME SOUZA DA SILVA(OAB:
56937/BA)

ADVOGADO DIEGO BRUNO DE SOUZA
PIRES(OAB: 33779/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

RECLAMADO TRADE 360 SERVICOS
TEMPORARIOS E MERCHANDISING
EIRELI

ADVOGADO JULIANA ROVERCO SANTOS(OAB:
193404/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELLE PEREIRA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (DIEGO BRUNO DE SOUZA PIRES) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

ISRAEL GOMES NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000945-55.2022.5.05.0194
RECLAMANTE BRUNA LUIZA DE JESUS SANTOS

ADVOGADO SOLANGE IZABEL PACHECO
MARTINS(OAB: 8145/BA)

ADVOGADO BRUNO LUIZ PACHECO
MARTINS(OAB: 23165/BA)

RECLAMADO IHAGO AZEVEDO DE OLIVEIRA

RECLAMADO ANTONIO CARLOS PAIM
CERQUEIRA

RECLAMADO E S SANTOS - ENTRETENIMENTO
LTDA

ADVOGADO BRUNA OLIVEIRA ARAUJO(OAB:
59681/BA)

RECLAMADO E&S CONSULTORIA EM GESTAO
EMPRESARIAL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PACHECO MARTINS SOCIEDADE
DE ADVOGADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA LUIZA DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (BRUNA LUIZA DE JESUS SANTOS) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

ISRAEL GOMES NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001469-04.2012.5.05.0194
RECLAMANTE AISAMAQUE DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO ALMIR QUEIROZ FARIAS(OAB:
9836/BA)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

ADVOGADO Guilherme Neuenschwander
Figueiredo(OAB: 22011/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIRELLI PNEUS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (PIRELLI PNEUS LTDA.) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com
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determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

ISRAEL GOMES NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000651-66.2023.5.05.0194
RECLAMANTE WELLINGTON DE OLIVEIRA ASSIS

ADVOGADO ANGELICA SUELY MARIANI
ALVES(OAB: 18020/BA)

RECLAMADO HORA DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA

ADVOGADO EDUARDO BRANDÃO LIMA(OAB:
9618/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON DE OLIVEIRA ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (WELLINGTON DE OLIVEIRA ASSIS) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

ISRAEL GOMES NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001192-46.2016.5.05.0194
RECLAMANTE RODRIGO DE OLIVEIRA COELHO

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO LUANA GOMES RODRIGUES
HORIUCHI(OAB: 26928/BA)

TESTEMUNHA CHRISTIANE CERQUEIRA DE
OLIVEIRA BULHOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DE OLIVEIRA COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (VINICIUS FERREIRA SANTOS DE SOUZA)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, os quais se encontram à disposição do beneficiário para

saque na agência do banco destinatário, conforme consta no alvará

judicial.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

ISRAEL GOMES NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000176-18.2020.5.05.0194
RECLAMANTE JAQUELINE SANTOS FERREIRA

ALVES

ADVOGADO ODEJANE LIMA FRANCO(OAB:
16345/BA)

ADVOGADO VICTOR BRUNO BARBOSA
ARAUJO(OAB: 72080/BA)

ADVOGADO LUAN LEAL CERQUEIRA
SANTANA(OAB: 77625/BA)

RECLAMADO STEAK HOUSE COMERCIO DE
CARNES LTDA

ADVOGADO TABATA GALVAO SUZART(OAB:
37269/BA)

ADVOGADO FRANCISCO ELCIOR PIAGGIO
OLIVEIRA(OAB: 20819/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE SANTOS FERREIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JAQUELINE SANTOS FERREIRA ALVES

) intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, os quais se encontram à disposição do beneficiário para

saque na agência do banco destinatário, conforme consta no alvará

judicial.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

ISRAEL GOMES NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000333-93.2017.5.05.0194
RECLAMANTE DAIANA DEISE LIMA DA SILVA LIRA

ADVOGADO ADRIANA EMANUELLI DE OLIVEIRA
MELO(OAB: 18902/BA)

ADVOGADO EDUARDO MENELEU GONCALVES
MORENO(OAB: 23833/CE)

ADVOGADO CINTIA DE ALMEIDA PARENTE(OAB:
24026/CE)

RECLAMADO BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB: 17700/PE)

RECLAMADO BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.
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ADVOGADO URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB: 17700/PE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB: 17700/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO BRADESCO SEGUROS S/A

ADVOGADO URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB: 17700/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CARLOS ALBERTO ALGRANTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANA DEISE LIMA DA SILVA LIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (DAIANA DEISE LIMA DA SILVA LIRA) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

ISRAEL GOMES NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000747-86.2020.5.05.0194
RECLAMANTE BARTOLOMEU JESUS SANTOS

ADVOGADO THEMYS DE OLIVEIRA BRITO
SANTIAGO(OAB: 36627/BA)

RECLAMADO PADTEC S/A

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

PERITO ERIC OLIVEIRA TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARTOLOMEU JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (BARTOLOMEU JESUS SANTOS

) intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

ISRAEL GOMES NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000747-86.2020.5.05.0194
RECLAMANTE BARTOLOMEU JESUS SANTOS

ADVOGADO THEMYS DE OLIVEIRA BRITO
SANTIAGO(OAB: 36627/BA)

RECLAMADO PADTEC S/A

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

PERITO ERIC OLIVEIRA TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARTOLOMEU JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (BARTOLOMEU JESUS SANTOS

) intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

ISRAEL GOMES NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000048-27.2022.5.05.0194
RECLAMANTE ELENILSON ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO RENAN SILVA ALBUQUERQUE(OAB:
10688/SE)

RECLAMADO A MENEZES SANTANA
EMPREENDIMENTOS EIRELI

ADVOGADO HYTALO MIRANDA DE
ANDRADE(OAB: 43474/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENILSON ALMEIDA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ELENILSON ALMEIDA SANTOS) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

ISRAEL GOMES NASCIMENTO

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATSum-0000048-27.2022.5.05.0194
RECLAMANTE ELENILSON ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO RENAN SILVA ALBUQUERQUE(OAB:
10688/SE)

RECLAMADO A MENEZES SANTANA
EMPREENDIMENTOS EIRELI

ADVOGADO HYTALO MIRANDA DE
ANDRADE(OAB: 43474/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENILSON ALMEIDA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (RENAN SILVA ALBUQUERQUE) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

ISRAEL GOMES NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000049-80.2020.5.05.0194
RECLAMANTE EDENILZA DAS MERCES ARAGAO

ADVOGADO JADER GUILHERME RIOS
SANTOS(OAB: 48080/BA)

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE CARVALHO BAHIA
NETO(OAB: 21094/BA)

RECLAMADO EMANUELLE MARA GORDIANO DE
MEDEIROS

ADVOGADO WANIA RAMOS BORGES(OAB:
191100/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDENILZA DAS MERCES ARAGAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LUIZ CARLOS DE CARVALHO BAHIA NETO)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

ISRAEL GOMES NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001110-21.2016.5.05.0192

RECLAMANTE DELMARQUE DE ASSIS SOUSA

ADVOGADO MATHEUS COSTA PEREIRA(OAB:
17123/BA)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIRELLI PNEUS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (PIRELLI PNEUS LTDA.) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

ISRAEL GOMES NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000681-48.2016.5.05.0194
RECLAMANTE ANTONIO DA SILVA LOPES

ADVOGADO JULIA LOPES FILHA(OAB: 7218/BA)

ADVOGADO LUCAS MENDES PINHEIRO(OAB:
49079/BA)

RECLAMADO TRANSOARES TRANSPORTES
URBANOS LTDA.

ADVOGADO ROSA HELENA SOARES
SAMPAIO(OAB: 14304/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DA SILVA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JULIA LOPES FILHA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

ISRAEL GOMES NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000034-14.2020.5.05.0194
RECLAMANTE LICIO FREITAS DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO LUIS CARLOS BELO PINA(OAB:
10206/BA)

RECLAMADO FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO BERTINO BEZERRA DE
CARVALHO(OAB: 11279/BA)

ADVOGADO FABIO JOSE FERREIRA DE SENA
BRITO(OAB: 31318/BA)

ADVOGADO ANDRE BARACHISIO LISBOA(OAB:
3608/BA)

TESTEMUNHA AUGUSTO CESAR LOPES DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LICIO FREITAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LICIO FREITAS DOS SANTOS

) intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

ISRAEL GOMES NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000993-77.2023.5.05.0194
RECLAMANTE ADENILIA PEREIRA SANTANA

ADVOGADO JOSILANY BARBOSA CERQUEIRA
SANTOS(OAB: 57860/BA)

ADVOGADO YURI DAMASCENO OLIVEIRA(OAB:
59119/BA)

RECLAMADO MARIA DENISE CARIBE TEIXEIRA
DE FREITAS

ADVOGADO RICARDO CARIBE TEIXEIRA DE
FREITAS(OAB: 17889/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADENILIA PEREIRA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para ciência e comparecer à audiência: "o que,

tendo em vista a ausência das partes, adia-se audiência para o dia ,

para homologação do acordo19/03/2024, às 12h55min noticiado

nas peças de ID. 93a0b35 e ID. ecb8182..."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

VILEIDE COSTA GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000993-77.2023.5.05.0194
RECLAMANTE ADENILIA PEREIRA SANTANA

ADVOGADO JOSILANY BARBOSA CERQUEIRA
SANTOS(OAB: 57860/BA)

ADVOGADO YURI DAMASCENO OLIVEIRA(OAB:
59119/BA)

RECLAMADO MARIA DENISE CARIBE TEIXEIRA
DE FREITAS

ADVOGADO RICARDO CARIBE TEIXEIRA DE
FREITAS(OAB: 17889/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DENISE CARIBE TEIXEIRA DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para ciência e comparecer à audiência: "o que,

tendo em vista a ausência das partes, adia-se audiência para o dia ,

para homologação do acordo19/03/2024, às 12h55min noticiado

nas peças de ID. 93a0b35 e ID. ecb8182..."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

VILEIDE COSTA GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000771-80.2021.5.05.0194
RECLAMANTE WILLIAMS RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

RECLAMADO PROXXI TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

PERITO ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

PERITO BERNARD DE CERQUEIRA ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAMS RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da mudança do horário da

audiência para turno vespertino: "Certifico, de ordem da Exma

Juiza Titular desta Vara, a fim de adequação do turno da pauta de

audiências que inclui o processo na pauta do dia 26/03/2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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(mesmo dia anteriormente designado conforme ata do processo

reunido) para horário das 13h40min..."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

VILEIDE COSTA GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000771-80.2021.5.05.0194
RECLAMANTE WILLIAMS RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

RECLAMADO PROXXI TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

PERITO ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

PERITO BERNARD DE CERQUEIRA ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROXXI TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da mudança do horário da

audiência para turno vespertino: "Certifico, de ordem da Exma

Juiza Titular desta Vara, a fim de adequação do turno da pauta de

audiências que inclui o processo na pauta do dia 26/03/2024

(mesmo dia anteriormente designado conforme ata do processo

reunido) para horário das 13h40min..."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

VILEIDE COSTA GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000941-81.2023.5.05.0194
RECLAMANTE JANDIRA SOUZA NERES

ADVOGADO BEATRIZ DE ALMEIDA MELO(OAB:
51873/BA)

ADVOGADO WILLIANA FERNANDA
CAVALARI(OAB: 38354/BA)

RECLAMADO DISPENSARIO SANTANA

ADVOGADO LUIZ GONZAGA FERREIRA(OAB:
10662/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANDIRA SOUZA NERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para tomar ciência da mudança do horário da

audiência nos termos que seguem:"Certifico, de ordem da Exma.

Juíza Titular desta Vara, Dra. Marúcia da Costa Belov, em face da

necessidade de adequação do turno das pautas, que a audiência foi

transferida para o horário das 12 horas, permanecendo, contudo,

no mesmo dia, qual seja 10/06/2024...."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

VILEIDE COSTA GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000941-81.2023.5.05.0194
RECLAMANTE JANDIRA SOUZA NERES

ADVOGADO BEATRIZ DE ALMEIDA MELO(OAB:
51873/BA)

ADVOGADO WILLIANA FERNANDA
CAVALARI(OAB: 38354/BA)

RECLAMADO DISPENSARIO SANTANA

ADVOGADO LUIZ GONZAGA FERREIRA(OAB:
10662/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISPENSARIO SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para tomar ciência da mudança do horário da

audiência nos termos que seguem:"Certifico, de ordem da Exma.

Juíza Titular desta Vara, Dra. Marúcia da Costa Belov, em face da

necessidade de adequação do turno das pautas, que a audiência foi

transferida para o horário das 12 horas, permanecendo, contudo,

no mesmo dia, qual seja 10/06/2024...."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

VILEIDE COSTA GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000313-92.2023.5.05.0194
RECLAMANTE JOEL DOS SANTOS ALMEIDA

ADVOGADO HENRIQUE KRUSCHEWSKY
NETO(OAB: 38382/BA)

ADVOGADO RAFAEL CANARIO
GRESZGORN(OAB: 36955/BA)

ADVOGADO LORENA PEIXOTO MENDES(OAB:
57042/BA)

RECLAMADO FERRARI LEAL CONSTRUCAO
INSTALACAO E SERVICOS LTDA -
ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO NATALIA VIDAL DE SANTANA(OAB:
47306/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

PERITO ERIC OLIVEIRA TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL DOS SANTOS ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para ciência do adiamento da audiência:

"Certifico, de ordem da Exma. Juíza Titular desta Vara, Dra. Marúcia

da Costa Belov, em face da necessidade de adequação do turno

das pautas, que a audiência foi transferida para 10/06/2024 às 13

horas..."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

VILEIDE COSTA GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000313-92.2023.5.05.0194
RECLAMANTE JOEL DOS SANTOS ALMEIDA

ADVOGADO HENRIQUE KRUSCHEWSKY
NETO(OAB: 38382/BA)

ADVOGADO RAFAEL CANARIO
GRESZGORN(OAB: 36955/BA)

ADVOGADO LORENA PEIXOTO MENDES(OAB:
57042/BA)

RECLAMADO FERRARI LEAL CONSTRUCAO
INSTALACAO E SERVICOS LTDA -
ME

ADVOGADO NATALIA VIDAL DE SANTANA(OAB:
47306/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

PERITO ERIC OLIVEIRA TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERRARI LEAL CONSTRUCAO INSTALACAO E SERVICOS
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para ciência do adiamento da audiência:

"Certifico, de ordem da Exma. Juíza Titular desta Vara, Dra. Marúcia

da Costa Belov, em face da necessidade de adequação do turno

das pautas, que a audiência foi transferida para 10/06/2024 às 13

horas..."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

VILEIDE COSTA GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000483-69.2020.5.05.0194
RECLAMANTE LEANDRO FERREIRA BOAVENTURA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE DE SOUZA
SANTOS(OAB: 54534/BA)

ADVOGADO LEONOV PINTO MOREIRA(OAB:
15559/BA)

RECLAMADO PAGGO ACQUIRER GESTAO DE
MEIOS DE PAGAMENTOS LTDA.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO FLAVIA NEVES NOU DE BRITO(OAB:
17065/BA)

RECLAMADO OI INTERNET S.A.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO PAGGO ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO HISPAMAR SATELITES S.A.

ADVOGADO JORGE HENRIQUE FERNANDES
FACURE(OAB: 236072/SP)

RECLAMADO PAGGO EMPREENDIMENTOS SA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO DOMMO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO BRT CARD SERVICOS
FINANCEIROS LTDA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO FLAVIA NEVES NOU DE BRITO(OAB:
17065/BA)

RECLAMADO OI SERVICOS FINANCEIROS S.A.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

TERCEIRO
INTERESSADO

7a Vara Empresarial da Comarca da
Capital do Rio de Janeiro

TESTEMUNHA PAULO ALBERTO DOS REIS JURITI

TESTEMUNHA VALDERI DE SOUZA

TESTEMUNHA GIDELSON MELO BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO FERREIRA BOAVENTURA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para ciência da mudança do horário/turno da

pauta, nos termos que seguem: "Certifico, de ordem da Exma. Juíza

Titular desta Vara, Dra. Marúcia da Costa Belov, em face da

necessidade de adequação do turno das pautas, que a audiência foi

transferida para o horário das 12 horas, permanecendo, contudo,

no mesmo dia, qual seja 26/03/2024..."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

VILEIDE COSTA GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000483-69.2020.5.05.0194
RECLAMANTE LEANDRO FERREIRA BOAVENTURA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE DE SOUZA
SANTOS(OAB: 54534/BA)

ADVOGADO LEONOV PINTO MOREIRA(OAB:
15559/BA)

RECLAMADO PAGGO ACQUIRER GESTAO DE
MEIOS DE PAGAMENTOS LTDA.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO FLAVIA NEVES NOU DE BRITO(OAB:
17065/BA)

RECLAMADO OI INTERNET S.A.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO PAGGO ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO HISPAMAR SATELITES S.A.

ADVOGADO JORGE HENRIQUE FERNANDES
FACURE(OAB: 236072/SP)

RECLAMADO PAGGO EMPREENDIMENTOS SA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO DOMMO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO BRT CARD SERVICOS
FINANCEIROS LTDA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO FLAVIA NEVES NOU DE BRITO(OAB:
17065/BA)

RECLAMADO OI SERVICOS FINANCEIROS S.A.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

TERCEIRO
INTERESSADO

7a Vara Empresarial da Comarca da
Capital do Rio de Janeiro

TESTEMUNHA PAULO ALBERTO DOS REIS JURITI

TESTEMUNHA VALDERI DE SOUZA

TESTEMUNHA GIDELSON MELO BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para ciência da mudança do horário/turno da

pauta, nos termos que seguem: "Certifico, de ordem da Exma. Juíza

Titular desta Vara, Dra. Marúcia da Costa Belov, em face da

necessidade de adequação do turno das pautas, que a audiência foi

transferida para o horário das 12 horas, permanecendo, contudo,

no mesmo dia, qual seja 26/03/2024..."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

VILEIDE COSTA GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000483-69.2020.5.05.0194
RECLAMANTE LEANDRO FERREIRA BOAVENTURA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE DE SOUZA
SANTOS(OAB: 54534/BA)

ADVOGADO LEONOV PINTO MOREIRA(OAB:
15559/BA)

RECLAMADO PAGGO ACQUIRER GESTAO DE
MEIOS DE PAGAMENTOS LTDA.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO FLAVIA NEVES NOU DE BRITO(OAB:
17065/BA)

RECLAMADO OI INTERNET S.A.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO PAGGO ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO HISPAMAR SATELITES S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO JORGE HENRIQUE FERNANDES
FACURE(OAB: 236072/SP)

RECLAMADO PAGGO EMPREENDIMENTOS SA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO DOMMO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO BRT CARD SERVICOS
FINANCEIROS LTDA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO FLAVIA NEVES NOU DE BRITO(OAB:
17065/BA)

RECLAMADO OI SERVICOS FINANCEIROS S.A.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

TERCEIRO
INTERESSADO

7a Vara Empresarial da Comarca da
Capital do Rio de Janeiro

TESTEMUNHA PAULO ALBERTO DOS REIS JURITI

TESTEMUNHA VALDERI DE SOUZA

TESTEMUNHA GIDELSON MELO BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para ciência da mudança do horário/turno da

pauta, nos termos que seguem: "Certifico, de ordem da Exma. Juíza

Titular desta Vara, Dra. Marúcia da Costa Belov, em face da

necessidade de adequação do turno das pautas, que a audiência foi

transferida para o horário das 12 horas, permanecendo, contudo,

no mesmo dia, qual seja 26/03/2024..."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

VILEIDE COSTA GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000483-69.2020.5.05.0194
RECLAMANTE LEANDRO FERREIRA BOAVENTURA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE DE SOUZA
SANTOS(OAB: 54534/BA)

ADVOGADO LEONOV PINTO MOREIRA(OAB:
15559/BA)

RECLAMADO PAGGO ACQUIRER GESTAO DE
MEIOS DE PAGAMENTOS LTDA.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO FLAVIA NEVES NOU DE BRITO(OAB:
17065/BA)

RECLAMADO OI INTERNET S.A.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO PAGGO ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO HISPAMAR SATELITES S.A.

ADVOGADO JORGE HENRIQUE FERNANDES
FACURE(OAB: 236072/SP)

RECLAMADO PAGGO EMPREENDIMENTOS SA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO DOMMO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO BRT CARD SERVICOS
FINANCEIROS LTDA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO FLAVIA NEVES NOU DE BRITO(OAB:
17065/BA)

RECLAMADO OI SERVICOS FINANCEIROS S.A.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

TERCEIRO
INTERESSADO

7a Vara Empresarial da Comarca da
Capital do Rio de Janeiro

TESTEMUNHA PAULO ALBERTO DOS REIS JURITI

TESTEMUNHA VALDERI DE SOUZA

TESTEMUNHA GIDELSON MELO BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica V.Sa. notificado para ciência da mudança do horário/turno da

pauta, nos termos que seguem: "Certifico, de ordem da Exma. Juíza

Titular desta Vara, Dra. Marúcia da Costa Belov, em face da

necessidade de adequação do turno das pautas, que a audiência foi

transferida para o horário das 12 horas, permanecendo, contudo,

no mesmo dia, qual seja 26/03/2024..."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

VILEIDE COSTA GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000483-69.2020.5.05.0194
RECLAMANTE LEANDRO FERREIRA BOAVENTURA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE DE SOUZA
SANTOS(OAB: 54534/BA)

ADVOGADO LEONOV PINTO MOREIRA(OAB:
15559/BA)

RECLAMADO PAGGO ACQUIRER GESTAO DE
MEIOS DE PAGAMENTOS LTDA.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO FLAVIA NEVES NOU DE BRITO(OAB:
17065/BA)

RECLAMADO OI INTERNET S.A.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO PAGGO ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO HISPAMAR SATELITES S.A.

ADVOGADO JORGE HENRIQUE FERNANDES
FACURE(OAB: 236072/SP)

RECLAMADO PAGGO EMPREENDIMENTOS SA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO DOMMO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO BRT CARD SERVICOS
FINANCEIROS LTDA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO FLAVIA NEVES NOU DE BRITO(OAB:
17065/BA)

RECLAMADO OI SERVICOS FINANCEIROS S.A.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

TERCEIRO
INTERESSADO

7a Vara Empresarial da Comarca da
Capital do Rio de Janeiro

TESTEMUNHA PAULO ALBERTO DOS REIS JURITI

TESTEMUNHA VALDERI DE SOUZA

TESTEMUNHA GIDELSON MELO BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI SERVICOS FINANCEIROS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para ciência da mudança do horário/turno da

pauta, nos termos que seguem: "Certifico, de ordem da Exma. Juíza

Titular desta Vara, Dra. Marúcia da Costa Belov, em face da

necessidade de adequação do turno das pautas, que a audiência foi

transferida para o horário das 12 horas, permanecendo, contudo,

no mesmo dia, qual seja 26/03/2024..."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

VILEIDE COSTA GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000483-69.2020.5.05.0194
RECLAMANTE LEANDRO FERREIRA BOAVENTURA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE DE SOUZA
SANTOS(OAB: 54534/BA)

ADVOGADO LEONOV PINTO MOREIRA(OAB:
15559/BA)

RECLAMADO PAGGO ACQUIRER GESTAO DE
MEIOS DE PAGAMENTOS LTDA.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO FLAVIA NEVES NOU DE BRITO(OAB:
17065/BA)

RECLAMADO OI INTERNET S.A.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO PAGGO ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO HISPAMAR SATELITES S.A.

ADVOGADO JORGE HENRIQUE FERNANDES
FACURE(OAB: 236072/SP)

RECLAMADO PAGGO EMPREENDIMENTOS SA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO DOMMO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)
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RECLAMADO BRT CARD SERVICOS
FINANCEIROS LTDA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO FLAVIA NEVES NOU DE BRITO(OAB:
17065/BA)

RECLAMADO OI SERVICOS FINANCEIROS S.A.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

TERCEIRO
INTERESSADO

7a Vara Empresarial da Comarca da
Capital do Rio de Janeiro

TESTEMUNHA PAULO ALBERTO DOS REIS JURITI

TESTEMUNHA VALDERI DE SOUZA

TESTEMUNHA GIDELSON MELO BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI INTERNET S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para ciência da mudança do horário/turno da

pauta, nos termos que seguem: "Certifico, de ordem da Exma. Juíza

Titular desta Vara, Dra. Marúcia da Costa Belov, em face da

necessidade de adequação do turno das pautas, que a audiência foi

transferida para o horário das 12 horas, permanecendo, contudo,

no mesmo dia, qual seja 26/03/2024..."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

VILEIDE COSTA GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000483-69.2020.5.05.0194
RECLAMANTE LEANDRO FERREIRA BOAVENTURA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE DE SOUZA
SANTOS(OAB: 54534/BA)

ADVOGADO LEONOV PINTO MOREIRA(OAB:
15559/BA)

RECLAMADO PAGGO ACQUIRER GESTAO DE
MEIOS DE PAGAMENTOS LTDA.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO FLAVIA NEVES NOU DE BRITO(OAB:
17065/BA)

RECLAMADO OI INTERNET S.A.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO PAGGO ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO HISPAMAR SATELITES S.A.

ADVOGADO JORGE HENRIQUE FERNANDES
FACURE(OAB: 236072/SP)

RECLAMADO PAGGO EMPREENDIMENTOS SA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO DOMMO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO BRT CARD SERVICOS
FINANCEIROS LTDA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO FLAVIA NEVES NOU DE BRITO(OAB:
17065/BA)

RECLAMADO OI SERVICOS FINANCEIROS S.A.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

TERCEIRO
INTERESSADO

7a Vara Empresarial da Comarca da
Capital do Rio de Janeiro

TESTEMUNHA PAULO ALBERTO DOS REIS JURITI

TESTEMUNHA VALDERI DE SOUZA

TESTEMUNHA GIDELSON MELO BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAGGO ADMINISTRADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para ciência da mudança do horário/turno da

pauta, nos termos que seguem: "Certifico, de ordem da Exma. Juíza

Titular desta Vara, Dra. Marúcia da Costa Belov, em face da

necessidade de adequação do turno das pautas, que a audiência foi

transferida para o horário das 12 horas, permanecendo, contudo,

no mesmo dia, qual seja 26/03/2024..."

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

VILEIDE COSTA GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000483-69.2020.5.05.0194
RECLAMANTE LEANDRO FERREIRA BOAVENTURA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE DE SOUZA
SANTOS(OAB: 54534/BA)

ADVOGADO LEONOV PINTO MOREIRA(OAB:
15559/BA)

RECLAMADO PAGGO ACQUIRER GESTAO DE
MEIOS DE PAGAMENTOS LTDA.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO FLAVIA NEVES NOU DE BRITO(OAB:
17065/BA)

RECLAMADO OI INTERNET S.A.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO PAGGO ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO HISPAMAR SATELITES S.A.

ADVOGADO JORGE HENRIQUE FERNANDES
FACURE(OAB: 236072/SP)

RECLAMADO PAGGO EMPREENDIMENTOS SA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO DOMMO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO BRT CARD SERVICOS
FINANCEIROS LTDA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO FLAVIA NEVES NOU DE BRITO(OAB:
17065/BA)

RECLAMADO OI SERVICOS FINANCEIROS S.A.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

TERCEIRO
INTERESSADO

7a Vara Empresarial da Comarca da
Capital do Rio de Janeiro

TESTEMUNHA PAULO ALBERTO DOS REIS JURITI

TESTEMUNHA VALDERI DE SOUZA

TESTEMUNHA GIDELSON MELO BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAGGO EMPREENDIMENTOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para ciência da mudança do horário/turno da

pauta, nos termos que seguem: "Certifico, de ordem da Exma. Juíza

Titular desta Vara, Dra. Marúcia da Costa Belov, em face da

necessidade de adequação do turno das pautas, que a audiência foi

transferida para o horário das 12 horas, permanecendo, contudo,

no mesmo dia, qual seja 26/03/2024..."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

VILEIDE COSTA GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000483-69.2020.5.05.0194
RECLAMANTE LEANDRO FERREIRA BOAVENTURA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE DE SOUZA
SANTOS(OAB: 54534/BA)

ADVOGADO LEONOV PINTO MOREIRA(OAB:
15559/BA)

RECLAMADO PAGGO ACQUIRER GESTAO DE
MEIOS DE PAGAMENTOS LTDA.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO FLAVIA NEVES NOU DE BRITO(OAB:
17065/BA)

RECLAMADO OI INTERNET S.A.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO PAGGO ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO HISPAMAR SATELITES S.A.

ADVOGADO JORGE HENRIQUE FERNANDES
FACURE(OAB: 236072/SP)

RECLAMADO PAGGO EMPREENDIMENTOS SA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO DOMMO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO BRT CARD SERVICOS
FINANCEIROS LTDA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO FLAVIA NEVES NOU DE BRITO(OAB:
17065/BA)

RECLAMADO OI SERVICOS FINANCEIROS S.A.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

TERCEIRO
INTERESSADO

7a Vara Empresarial da Comarca da
Capital do Rio de Janeiro

TESTEMUNHA PAULO ALBERTO DOS REIS JURITI

TESTEMUNHA VALDERI DE SOUZA

TESTEMUNHA GIDELSON MELO BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAGGO ACQUIRER GESTAO DE MEIOS DE PAGAMENTOS
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para ciência da mudança do horário/turno da

pauta, nos termos que seguem: "Certifico, de ordem da Exma. Juíza

Titular desta Vara, Dra. Marúcia da Costa Belov, em face da

necessidade de adequação do turno das pautas, que a audiência foi

transferida para o horário das 12 horas, permanecendo, contudo,

no mesmo dia, qual seja 26/03/2024..."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

VILEIDE COSTA GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000483-69.2020.5.05.0194
RECLAMANTE LEANDRO FERREIRA BOAVENTURA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE DE SOUZA
SANTOS(OAB: 54534/BA)

ADVOGADO LEONOV PINTO MOREIRA(OAB:
15559/BA)

RECLAMADO PAGGO ACQUIRER GESTAO DE
MEIOS DE PAGAMENTOS LTDA.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO FLAVIA NEVES NOU DE BRITO(OAB:
17065/BA)

RECLAMADO OI INTERNET S.A.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO PAGGO ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO HISPAMAR SATELITES S.A.

ADVOGADO JORGE HENRIQUE FERNANDES
FACURE(OAB: 236072/SP)

RECLAMADO PAGGO EMPREENDIMENTOS SA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO DOMMO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO BRT CARD SERVICOS
FINANCEIROS LTDA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO FLAVIA NEVES NOU DE BRITO(OAB:
17065/BA)

RECLAMADO OI SERVICOS FINANCEIROS S.A.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

TERCEIRO
INTERESSADO

7a Vara Empresarial da Comarca da
Capital do Rio de Janeiro

TESTEMUNHA PAULO ALBERTO DOS REIS JURITI

TESTEMUNHA VALDERI DE SOUZA

TESTEMUNHA GIDELSON MELO BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para ciência da mudança do horário/turno da

pauta, nos termos que seguem: "Certifico, de ordem da Exma. Juíza

Titular desta Vara, Dra. Marúcia da Costa Belov, em face da

necessidade de adequação do turno das pautas, que a audiência foi

transferida para o horário das 12 horas, permanecendo, contudo,

no mesmo dia, qual seja 26/03/2024..."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

VILEIDE COSTA GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000483-69.2020.5.05.0194

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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RECLAMANTE LEANDRO FERREIRA BOAVENTURA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE DE SOUZA
SANTOS(OAB: 54534/BA)

ADVOGADO LEONOV PINTO MOREIRA(OAB:
15559/BA)

RECLAMADO PAGGO ACQUIRER GESTAO DE
MEIOS DE PAGAMENTOS LTDA.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO FLAVIA NEVES NOU DE BRITO(OAB:
17065/BA)

RECLAMADO OI INTERNET S.A.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO PAGGO ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO HISPAMAR SATELITES S.A.

ADVOGADO JORGE HENRIQUE FERNANDES
FACURE(OAB: 236072/SP)

RECLAMADO PAGGO EMPREENDIMENTOS SA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO DOMMO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO BRT CARD SERVICOS
FINANCEIROS LTDA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO FLAVIA NEVES NOU DE BRITO(OAB:
17065/BA)

RECLAMADO OI SERVICOS FINANCEIROS S.A.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

TERCEIRO
INTERESSADO

7a Vara Empresarial da Comarca da
Capital do Rio de Janeiro

TESTEMUNHA PAULO ALBERTO DOS REIS JURITI

TESTEMUNHA VALDERI DE SOUZA

TESTEMUNHA GIDELSON MELO BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE CONECTA SERVICOS DE REDE S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para ciência da mudança do horário/turno da

pauta, nos termos que seguem: "Certifico, de ordem da Exma. Juíza

Titular desta Vara, Dra. Marúcia da Costa Belov, em face da

necessidade de adequação do turno das pautas, que a audiência foi

transferida para o horário das 12 horas, permanecendo, contudo,

no mesmo dia, qual seja 26/03/2024..."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

VILEIDE COSTA GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000690-34.2021.5.05.0194
RECLAMANTE MAANAIN CONCEICAO LIMA

ADVOGADO LEONOV PINTO MOREIRA(OAB:
15559/BA)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO DOMMO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO OI SERVICOS FINANCEIROS S.A.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO BRT CARD SERVICOS
FINANCEIROS LTDA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO FLAVIA NEVES NOU DE BRITO(OAB:
17065/BA)

RECLAMADO OI INTERNET S.A.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO PAGGO ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO FLAVIA NEVES NOU DE BRITO(OAB:
17065/BA)

RECLAMADO PAGGO EMPREENDIMENTOS SA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO PAGGO ACQUIRER GESTAO DE
MEIOS DE PAGAMENTOS LTDA.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO HISPAMAR SATELITES S.A.

ADVOGADO JORGE HENRIQUE FERNANDES
FACURE(OAB: 236072/SP)

PERITO ERIC OLIVEIRA TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAANAIN CONCEICAO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para tomar ciência da mudança do

turno/horário da audiência nos termos que seguem: "Certifico, de

ordem da Exma. Juíza Titular desta Vara, Dra. Marúcia da Costa

Belov, em face da necessidade de adequação do turno das pautas,

que a audiência foi transferida para o horário das 12h15min,

permanecendo, contudo, no mesmo dia, qual seja 26/03/2024..."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

VILEIDE COSTA GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000690-34.2021.5.05.0194
RECLAMANTE MAANAIN CONCEICAO LIMA

ADVOGADO LEONOV PINTO MOREIRA(OAB:
15559/BA)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO DOMMO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO OI SERVICOS FINANCEIROS S.A.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO BRT CARD SERVICOS
FINANCEIROS LTDA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO FLAVIA NEVES NOU DE BRITO(OAB:
17065/BA)

RECLAMADO OI INTERNET S.A.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO PAGGO ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO FLAVIA NEVES NOU DE BRITO(OAB:
17065/BA)

RECLAMADO PAGGO EMPREENDIMENTOS SA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO PAGGO ACQUIRER GESTAO DE
MEIOS DE PAGAMENTOS LTDA.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO HISPAMAR SATELITES S.A.

ADVOGADO JORGE HENRIQUE FERNANDES
FACURE(OAB: 236072/SP)

PERITO ERIC OLIVEIRA TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE CONECTA SERVICOS DE REDE S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para tomar ciência da mudança do

turno/horário da audiência nos termos que seguem: "Certifico, de

ordem da Exma. Juíza Titular desta Vara, Dra. Marúcia da Costa

Belov, em face da necessidade de adequação do turno das pautas,

que a audiência foi transferida para o horário das 12h15min,

permanecendo, contudo, no mesmo dia, qual seja 26/03/2024..."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

VILEIDE COSTA GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000690-34.2021.5.05.0194
RECLAMANTE MAANAIN CONCEICAO LIMA

ADVOGADO LEONOV PINTO MOREIRA(OAB:
15559/BA)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO DOMMO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO OI SERVICOS FINANCEIROS S.A.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO BRT CARD SERVICOS
FINANCEIROS LTDA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO FLAVIA NEVES NOU DE BRITO(OAB:
17065/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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RECLAMADO OI INTERNET S.A.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO PAGGO ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO FLAVIA NEVES NOU DE BRITO(OAB:
17065/BA)

RECLAMADO PAGGO EMPREENDIMENTOS SA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO PAGGO ACQUIRER GESTAO DE
MEIOS DE PAGAMENTOS LTDA.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO HISPAMAR SATELITES S.A.

ADVOGADO JORGE HENRIQUE FERNANDES
FACURE(OAB: 236072/SP)

PERITO ERIC OLIVEIRA TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para tomar ciência da mudança do

turno/horário da audiência nos termos que seguem: "Certifico, de

ordem da Exma. Juíza Titular desta Vara, Dra. Marúcia da Costa

Belov, em face da necessidade de adequação do turno das pautas,

que a audiência foi transferida para o horário das 12h15min,

permanecendo, contudo, no mesmo dia, qual seja 26/03/2024..."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

VILEIDE COSTA GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000690-34.2021.5.05.0194
RECLAMANTE MAANAIN CONCEICAO LIMA

ADVOGADO LEONOV PINTO MOREIRA(OAB:
15559/BA)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO DOMMO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO OI SERVICOS FINANCEIROS S.A.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO BRT CARD SERVICOS
FINANCEIROS LTDA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO FLAVIA NEVES NOU DE BRITO(OAB:
17065/BA)

RECLAMADO OI INTERNET S.A.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO PAGGO ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO FLAVIA NEVES NOU DE BRITO(OAB:
17065/BA)

RECLAMADO PAGGO EMPREENDIMENTOS SA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO PAGGO ACQUIRER GESTAO DE
MEIOS DE PAGAMENTOS LTDA.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO HISPAMAR SATELITES S.A.

ADVOGADO JORGE HENRIQUE FERNANDES
FACURE(OAB: 236072/SP)

PERITO ERIC OLIVEIRA TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para tomar ciência da mudança do

turno/horário da audiência nos termos que seguem: "Certifico, de

ordem da Exma. Juíza Titular desta Vara, Dra. Marúcia da Costa

Belov, em face da necessidade de adequação do turno das pautas,

que a audiência foi transferida para o horário das 12h15min,

permanecendo, contudo, no mesmo dia, qual seja 26/03/2024..."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

VILEIDE COSTA GOMES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000690-34.2021.5.05.0194
RECLAMANTE MAANAIN CONCEICAO LIMA

ADVOGADO LEONOV PINTO MOREIRA(OAB:
15559/BA)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO DOMMO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO OI SERVICOS FINANCEIROS S.A.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO BRT CARD SERVICOS
FINANCEIROS LTDA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO FLAVIA NEVES NOU DE BRITO(OAB:
17065/BA)

RECLAMADO OI INTERNET S.A.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO PAGGO ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO FLAVIA NEVES NOU DE BRITO(OAB:
17065/BA)

RECLAMADO PAGGO EMPREENDIMENTOS SA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO PAGGO ACQUIRER GESTAO DE
MEIOS DE PAGAMENTOS LTDA.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO HISPAMAR SATELITES S.A.

ADVOGADO JORGE HENRIQUE FERNANDES
FACURE(OAB: 236072/SP)

PERITO ERIC OLIVEIRA TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para tomar ciência da mudança do

turno/horário da audiência nos termos que seguem: "Certifico, de

ordem da Exma. Juíza Titular desta Vara, Dra. Marúcia da Costa

Belov, em face da necessidade de adequação do turno das pautas,

que a audiência foi transferida para o horário das 12h15min,

permanecendo, contudo, no mesmo dia, qual seja 26/03/2024..."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

VILEIDE COSTA GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000690-34.2021.5.05.0194
RECLAMANTE MAANAIN CONCEICAO LIMA

ADVOGADO LEONOV PINTO MOREIRA(OAB:
15559/BA)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO DOMMO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO OI SERVICOS FINANCEIROS S.A.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO BRT CARD SERVICOS
FINANCEIROS LTDA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO FLAVIA NEVES NOU DE BRITO(OAB:
17065/BA)

RECLAMADO OI INTERNET S.A.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO PAGGO ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO FLAVIA NEVES NOU DE BRITO(OAB:
17065/BA)

RECLAMADO PAGGO EMPREENDIMENTOS SA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO PAGGO ACQUIRER GESTAO DE
MEIOS DE PAGAMENTOS LTDA.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO HISPAMAR SATELITES S.A.

ADVOGADO JORGE HENRIQUE FERNANDES
FACURE(OAB: 236072/SP)

PERITO ERIC OLIVEIRA TAVARES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Intimado(s)/Citado(s):

  - OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para tomar ciência da mudança do

turno/horário da audiência nos termos que seguem: "Certifico, de

ordem da Exma. Juíza Titular desta Vara, Dra. Marúcia da Costa

Belov, em face da necessidade de adequação do turno das pautas,

que a audiência foi transferida para o horário das 12h15min,

permanecendo, contudo, no mesmo dia, qual seja 26/03/2024..."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

VILEIDE COSTA GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000690-34.2021.5.05.0194
RECLAMANTE MAANAIN CONCEICAO LIMA

ADVOGADO LEONOV PINTO MOREIRA(OAB:
15559/BA)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO DOMMO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO OI SERVICOS FINANCEIROS S.A.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO BRT CARD SERVICOS
FINANCEIROS LTDA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO FLAVIA NEVES NOU DE BRITO(OAB:
17065/BA)

RECLAMADO OI INTERNET S.A.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO PAGGO ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO FLAVIA NEVES NOU DE BRITO(OAB:
17065/BA)

RECLAMADO PAGGO EMPREENDIMENTOS SA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO PAGGO ACQUIRER GESTAO DE
MEIOS DE PAGAMENTOS LTDA.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO HISPAMAR SATELITES S.A.

ADVOGADO JORGE HENRIQUE FERNANDES
FACURE(OAB: 236072/SP)

PERITO ERIC OLIVEIRA TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI SERVICOS FINANCEIROS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para tomar ciência da mudança do

turno/horário da audiência nos termos que seguem: "Certifico, de

ordem da Exma. Juíza Titular desta Vara, Dra. Marúcia da Costa

Belov, em face da necessidade de adequação do turno das pautas,

que a audiência foi transferida para o horário das 12h15min,

permanecendo, contudo, no mesmo dia, qual seja 26/03/2024..."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

VILEIDE COSTA GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000690-34.2021.5.05.0194
RECLAMANTE MAANAIN CONCEICAO LIMA

ADVOGADO LEONOV PINTO MOREIRA(OAB:
15559/BA)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO DOMMO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO OI SERVICOS FINANCEIROS S.A.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO BRT CARD SERVICOS
FINANCEIROS LTDA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO FLAVIA NEVES NOU DE BRITO(OAB:
17065/BA)

RECLAMADO OI INTERNET S.A.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO PAGGO ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO FLAVIA NEVES NOU DE BRITO(OAB:
17065/BA)

RECLAMADO PAGGO EMPREENDIMENTOS SA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO PAGGO ACQUIRER GESTAO DE
MEIOS DE PAGAMENTOS LTDA.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO HISPAMAR SATELITES S.A.

ADVOGADO JORGE HENRIQUE FERNANDES
FACURE(OAB: 236072/SP)

PERITO ERIC OLIVEIRA TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI INTERNET S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para tomar ciência da mudança do

turno/horário da audiência nos termos que seguem: "Certifico, de

ordem da Exma. Juíza Titular desta Vara, Dra. Marúcia da Costa

Belov, em face da necessidade de adequação do turno das pautas,

que a audiência foi transferida para o horário das 12h15min,

permanecendo, contudo, no mesmo dia, qual seja 26/03/2024..."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

VILEIDE COSTA GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000690-34.2021.5.05.0194
RECLAMANTE MAANAIN CONCEICAO LIMA

ADVOGADO LEONOV PINTO MOREIRA(OAB:
15559/BA)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO DOMMO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO OI SERVICOS FINANCEIROS S.A.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO BRT CARD SERVICOS
FINANCEIROS LTDA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO FLAVIA NEVES NOU DE BRITO(OAB:
17065/BA)

RECLAMADO OI INTERNET S.A.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO PAGGO ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO FLAVIA NEVES NOU DE BRITO(OAB:
17065/BA)

RECLAMADO PAGGO EMPREENDIMENTOS SA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO PAGGO ACQUIRER GESTAO DE
MEIOS DE PAGAMENTOS LTDA.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO HISPAMAR SATELITES S.A.

ADVOGADO JORGE HENRIQUE FERNANDES
FACURE(OAB: 236072/SP)

PERITO ERIC OLIVEIRA TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAGGO ADMINISTRADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para tomar ciência da mudança do

turno/horário da audiência nos termos que seguem: "Certifico, de

ordem da Exma. Juíza Titular desta Vara, Dra. Marúcia da Costa

Belov, em face da necessidade de adequação do turno das pautas,

que a audiência foi transferida para o horário das 12h15min,

permanecendo, contudo, no mesmo dia, qual seja 26/03/2024..."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

VILEIDE COSTA GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000690-34.2021.5.05.0194
RECLAMANTE MAANAIN CONCEICAO LIMA

ADVOGADO LEONOV PINTO MOREIRA(OAB:
15559/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO DOMMO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO OI SERVICOS FINANCEIROS S.A.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO BRT CARD SERVICOS
FINANCEIROS LTDA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO FLAVIA NEVES NOU DE BRITO(OAB:
17065/BA)

RECLAMADO OI INTERNET S.A.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO PAGGO ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO FLAVIA NEVES NOU DE BRITO(OAB:
17065/BA)

RECLAMADO PAGGO EMPREENDIMENTOS SA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO PAGGO ACQUIRER GESTAO DE
MEIOS DE PAGAMENTOS LTDA.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO HISPAMAR SATELITES S.A.

ADVOGADO JORGE HENRIQUE FERNANDES
FACURE(OAB: 236072/SP)

PERITO ERIC OLIVEIRA TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAGGO EMPREENDIMENTOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para tomar ciência da mudança do

turno/horário da audiência nos termos que seguem: "Certifico, de

ordem da Exma. Juíza Titular desta Vara, Dra. Marúcia da Costa

Belov, em face da necessidade de adequação do turno das pautas,

que a audiência foi transferida para o horário das 12h15min,

permanecendo, contudo, no mesmo dia, qual seja 26/03/2024..."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

VILEIDE COSTA GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000690-34.2021.5.05.0194
RECLAMANTE MAANAIN CONCEICAO LIMA

ADVOGADO LEONOV PINTO MOREIRA(OAB:
15559/BA)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO DOMMO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO OI SERVICOS FINANCEIROS S.A.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO BRT CARD SERVICOS
FINANCEIROS LTDA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO FLAVIA NEVES NOU DE BRITO(OAB:
17065/BA)

RECLAMADO OI INTERNET S.A.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO PAGGO ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO FLAVIA NEVES NOU DE BRITO(OAB:
17065/BA)

RECLAMADO PAGGO EMPREENDIMENTOS SA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO PAGGO ACQUIRER GESTAO DE
MEIOS DE PAGAMENTOS LTDA.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO HISPAMAR SATELITES S.A.

ADVOGADO JORGE HENRIQUE FERNANDES
FACURE(OAB: 236072/SP)

PERITO ERIC OLIVEIRA TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAGGO ACQUIRER GESTAO DE MEIOS DE PAGAMENTOS
LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para tomar ciência da mudança do

turno/horário da audiência nos termos que seguem: "Certifico, de

ordem da Exma. Juíza Titular desta Vara, Dra. Marúcia da Costa

Belov, em face da necessidade de adequação do turno das pautas,

que a audiência foi transferida para o horário das 12h15min,

permanecendo, contudo, no mesmo dia, qual seja 26/03/2024..."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

VILEIDE COSTA GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000787-63.2023.5.05.0194
RECLAMANTE MARIA JUSCILEIDE DO ROSARIO

SOUZA

ADVOGADO JOAO DE CARVALHO
SANTIAGO(OAB: 57455/BA)

RECLAMADO COOPERSADE - COOPERATIVA DE
TRABALHO EM APOIO TECNICO
OPERACIONAL

ADVOGADO MARYUSCHA SANTOS ALMEIDA
RAMOS(OAB: 18410/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JUSCILEIDE DO ROSARIO SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa.  no t i f i cada para  c iênc ia  do  ad iamento  da

audiência/telepresencial, nos termos que seguem: "Certifico, de

ordem da Exma. Juíza Titular desta Vara, Dra. Marúcia da Costa

Belov, em face da necessidade de adequação das pautas, que a

audiência foi adiada para o dia 04/07/2024, às 09h50min – link de

acesso: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia4vtfsa ou ID da

Reunião: 671 285 7662..."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

VILEIDE COSTA GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000787-63.2023.5.05.0194
RECLAMANTE MARIA JUSCILEIDE DO ROSARIO

SOUZA

ADVOGADO JOAO DE CARVALHO
SANTIAGO(OAB: 57455/BA)

RECLAMADO COOPERSADE - COOPERATIVA DE
TRABALHO EM APOIO TECNICO
OPERACIONAL

ADVOGADO MARYUSCHA SANTOS ALMEIDA
RAMOS(OAB: 18410/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERSADE - COOPERATIVA DE TRABALHO EM APOIO
TECNICO OPERACIONAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa.  no t i f i cada para  c iênc ia  do  ad iamento  da

audiência/telepresencial, nos termos que seguem: "Certifico, de

ordem da Exma. Juíza Titular desta Vara, Dra. Marúcia da Costa

Belov, em face da necessidade de adequação das pautas, que a

audiência foi adiada para o dia 04/07/2024, às 09h50min – link de

acesso: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia4vtfsa ou ID da

Reunião: 671 285 7662..."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

VILEIDE COSTA GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000618-76.2023.5.05.0194
RECLAMANTE NILMARA PUBLIO DOS SANTOS

ADVOGADO TIAGO BARRETO SOUZA DE
MATOS(OAB: 54463/BA)

ADVOGADO ANA CAROLINA TEIXEIRA DE
CARVALHO LADEIA(OAB: 70803/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA DE
MUTUIPE

ADVOGADO LUCIANA DE MEDEIROS
GUIMARAES(OAB: 20471/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILMARA PUBLIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para ciência da mudança do horário/turno da

audiência nos termos que seguem: "Certifico, de ordem da Exma.

Juíza Titular desta Vara, Dra. Marúcia da Costa Belov, em face da

necessidade de adequação do turno das pautas, que a audiência foi

transferida para o horário das 12horas, permanecendo, contudo,

no mesmo dia, qual seja 25/03/2024 .."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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VILEIDE COSTA GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000618-76.2023.5.05.0194
RECLAMANTE NILMARA PUBLIO DOS SANTOS

ADVOGADO TIAGO BARRETO SOUZA DE
MATOS(OAB: 54463/BA)

ADVOGADO ANA CAROLINA TEIXEIRA DE
CARVALHO LADEIA(OAB: 70803/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA DE
MUTUIPE

ADVOGADO LUCIANA DE MEDEIROS
GUIMARAES(OAB: 20471/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE MUTUIPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para ciência da mudança do horário/turno da

audiência nos termos que seguem: "Certifico, de ordem da Exma.

Juíza Titular desta Vara, Dra. Marúcia da Costa Belov, em face da

necessidade de adequação do turno das pautas, que a audiência foi

transferida para o horário das 12horas, permanecendo, contudo,

no mesmo dia, qual seja 25/03/2024..."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

VILEIDE COSTA GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000943-22.2021.5.05.0194
RECLAMANTE JOELMA LOPES DE SOUZA MORAIS

ADVOGADO JOSE EMILLIANO LARANJEIRA
PEREIRA(OAB: 18520/BA)

ADVOGADO MARCILIO PEREIRA FALCAO(OAB:
18914/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MANUELE MENDES DOMITILO DA
COSTA(OAB: 20831/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELMA LOPES DE SOUZA MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000943-22.2021.5.05.0194

Fica V.Sa. notificada para: se manifestar em 15 (quinze) dias sobre

a regularidade no

cumprimento da obrigação, bem como para apresentar contas de

liquidação até a data

do restabelecimento da referida verba.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

THIAGO ARAUJO BORGES EL CHAMI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000627-38.2023.5.05.0194
RECLAMANTE LINSMAR OLIVEIRA MIRANDA

ADVOGADO AGENOR LIMA FILHO(OAB:
52090/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO POSITIVA EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO MAYARA MOTA DE LUCENA(OAB:
46828/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINSMAR OLIVEIRA MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para ciência da alteração do horário/turno

audiência nos termos que seguem: "Certifico, de ordem da Exma.

Juíza Titular desta Vara, Dra. Marúcia da Costa Belov, em face da

necessidade de adequação do turno das pautas, que a audiência foi

transferida para o horário das 12h15 permanecendo, contudo, no

mesmo dia, qual seja 25/03/2024..."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

VILEIDE COSTA GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000627-38.2023.5.05.0194
RECLAMANTE LINSMAR OLIVEIRA MIRANDA

ADVOGADO AGENOR LIMA FILHO(OAB:
52090/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO POSITIVA EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO MAYARA MOTA DE LUCENA(OAB:
46828/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSITIVA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para ciência da alteração do horário/turno

audiência nos termos que seguem: "Certifico, de ordem da Exma.

Juíza Titular desta Vara, Dra. Marúcia da Costa Belov, em face da

necessidade de adequação do turno das pautas, que a audiência foi

transferida para o horário das 12h15 permanecendo, contudo, no

mesmo dia, qual seja 25/03/2024..."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

VILEIDE COSTA GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001638-83.2015.5.05.0194
RECLAMANTE GENIVAL ALVES DE ARAUJO

ADVOGADO HILNA SERAPHIM FALCAO(OAB:
23977/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

RECLAMADO VIACAO 18 DE SETEMBRO LTDA

ADVOGADO JOSE LOURENCO ACEDO
PIMENTEL JUNIOR(OAB: 255164/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENIVAL ALVES DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da liberação de crédito.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

VALDEBERTO SENA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000950-77.2022.5.05.0194
RECLAMANTE ANGELO COSME ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO ANTONIO BOMFIM BARBOSA
CORREIA(OAB: 8989/BA)

ADVOGADO JONATHAS LEMOS CORREIA(OAB:
53996/BA)

RECLAMADO MASTERVIG EXPRESS CENTRAL DE
SERVICOS - EIRELI

ADVOGADO JOSUE DE SOUZA MARTINS(OAB:
164530/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELO COSME ALMEIDA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000950-77.2022.5.05.0194

Fica V.Sa. notificada para: apresentar os cálculos de liquidação do

julgado, no prazo de 30 dias,através do sistema "PJE-Calc", nos

termos do ATO CONJUNTO GP/CR Nº 003/2018,sob pena de

serem os autos encaminhados ao arquivo provisório até ulterior

manifestação, observando os parâmetros fixados em sentença, bem

como eventuais modificações em grau recursal, se ocorridas,

destacando, inclusive, os valores relativos à contribuição

previdenciária, cota parte do empregado e empregador, IRRF e

honorários periciais, quando incidentes.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

THIAGO ARAUJO BORGES EL CHAMI

Servidor

Processo Nº ACPCiv-0000588-41.2023.5.05.0194
AUTOR SINDICATO DOS TRAB.DO RAMO

QUIMICO, PETROQUIMICO,
PLASTICOS, FERTILIZANTES E
TERMINAIS QUIMICOS DO ESTADO
DA BAHIA-SINDIQUIMICA

ADVOGADO MARCELLY DOS SANTOS BADARO
LIMA(OAB: 33581/BA)

ADVOGADO ANA CARLA FARIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 33605/BA)

ADVOGADO DOUGLAS MOTA OLIVEIRA(OAB:
68524/BA)

ADVOGADO RENATA OLIVEIRA PEREIRA(OAB:
43127/BA)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

ADVOGADO KAREN COUTO ALELUIA
MIRANDA(OAB: 58069/BA)

RÉU SINDICATOS DOS
TRABALHADORES NO RAMO DE
ACESSRIOS ART DE COUROS DE
FEIRA DE SANTANA E REGIO

ADVOGADO JOSADAB DE SOUZA REIS
PEREIRA(OAB: 65790/BA)

RÉU FCC - INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB.DO RAMO QUIMICO,
PETROQUIMICO, PLASTICOS, FERTILIZANTES E TERMINAIS
QUIMICOS DO ESTADO DA BAHIA-SINDIQUIMICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Fica V.Sa. notificado para ciência da adequação do horário/turno

audiência, nos termos que seguem: "Certifico que, com o fim de

adequar a pauta de audiências, a sessão foi redesignada para

20/06/2024, às 10 horas - audiência por videoconferência - link

acesso https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia4vtfsa ou ID da

Reunião: 671 285 7662 em cumprimento à determinação verbal da

Exma. Dra. Marúcia Costa Belov, Juíza Titular desta Vara."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

VILEIDE COSTA GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ACPCiv-0000588-41.2023.5.05.0194
AUTOR SINDICATO DOS TRAB.DO RAMO

QUIMICO, PETROQUIMICO,
PLASTICOS, FERTILIZANTES E
TERMINAIS QUIMICOS DO ESTADO
DA BAHIA-SINDIQUIMICA

ADVOGADO MARCELLY DOS SANTOS BADARO
LIMA(OAB: 33581/BA)

ADVOGADO ANA CARLA FARIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 33605/BA)

ADVOGADO DOUGLAS MOTA OLIVEIRA(OAB:
68524/BA)

ADVOGADO RENATA OLIVEIRA PEREIRA(OAB:
43127/BA)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

ADVOGADO KAREN COUTO ALELUIA
MIRANDA(OAB: 58069/BA)

RÉU SINDICATOS DOS
TRABALHADORES NO RAMO DE
ACESSRIOS ART DE COUROS DE
FEIRA DE SANTANA E REGIO

ADVOGADO JOSADAB DE SOUZA REIS
PEREIRA(OAB: 65790/BA)

RÉU FCC - INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCC - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para ciência da adequação do horário/turno

audiência, nos termos que seguem: "Certifico que, com o fim de

adequar a pauta de audiências, a sessão foi redesignada para

20/06/2024, às 10 horas - audiência por videoconferência - link

acesso https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia4vtfsa ou ID da

Reunião: 671 285 7662 em cumprimento à determinação verbal da

Exma. Dra. Marúcia Costa Belov, Juíza Titular desta Vara."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

VILEIDE COSTA GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ACPCiv-0000588-41.2023.5.05.0194
AUTOR SINDICATO DOS TRAB.DO RAMO

QUIMICO, PETROQUIMICO,
PLASTICOS, FERTILIZANTES E
TERMINAIS QUIMICOS DO ESTADO
DA BAHIA-SINDIQUIMICA

ADVOGADO MARCELLY DOS SANTOS BADARO
LIMA(OAB: 33581/BA)

ADVOGADO ANA CARLA FARIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 33605/BA)

ADVOGADO DOUGLAS MOTA OLIVEIRA(OAB:
68524/BA)

ADVOGADO RENATA OLIVEIRA PEREIRA(OAB:
43127/BA)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

ADVOGADO KAREN COUTO ALELUIA
MIRANDA(OAB: 58069/BA)

RÉU SINDICATOS DOS
TRABALHADORES NO RAMO DE
ACESSRIOS ART DE COUROS DE
FEIRA DE SANTANA E REGIO

ADVOGADO JOSADAB DE SOUZA REIS
PEREIRA(OAB: 65790/BA)

RÉU FCC - INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATOS DOS TRABALHADORES NO RAMO DE
ACESSRIOS ART DE COUROS DE FEIRA DE SANTANA E
REGIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para ciência da adequação do horário/turno

audiência, nos termos que seguem: "Certifico que, com o fim de

adequar a pauta de audiências, a sessão foi redesignada para

20/06/2024, às 10 horas - audiência por videoconferência - link

acesso https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia4vtfsa ou ID da

Reunião: 671 285 7662 em cumprimento à determinação verbal da

Exma. Dra. Marúcia Costa Belov, Juíza Titular desta Vara."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

VILEIDE COSTA GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ACPCiv-0000586-71.2023.5.05.0194
AUTOR SINDICATO DOS TRAB.DO RAMO

QUIMICO, PETROQUIMICO,
PLASTICOS, FERTILIZANTES E
TERMINAIS QUIMICOS DO ESTADO
DA BAHIA-SINDIQUIMICA

ADVOGADO ANA CARLA FARIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 33605/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO DOUGLAS MOTA OLIVEIRA(OAB:
68524/BA)

ADVOGADO RENATA OLIVEIRA PEREIRA(OAB:
43127/BA)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

ADVOGADO KAREN COUTO ALELUIA
MIRANDA(OAB: 58069/BA)

RÉU PLASFORT INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO cibelle costa valadão(OAB: 14877/BA)

RÉU SINDICATO DOS TRAB NAS IND E
EMP DE LINHA DE MONTAG, DE
COMP, DE CONJ IND EM PLAST,
TECIDOS, EMB, PROD MEDICOS,
EQUIP HOSP, TOLDOS, ANDAIMES,
PALCOS,

ADVOGADO MOZART SANTOS LIMA FILHO(OAB:
31529/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB.DO RAMO QUIMICO,
PETROQUIMICO, PLASTICOS, FERTILIZANTES E TERMINAIS
QUIMICOS DO ESTADO DA BAHIA-SINDIQUIMICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para ciência da alteração do horário/turno

audiência nos termos que seguem: "Certifico que, com o fim de

adequar a pauta de audiências, a sessão foi redesignada para

20/06/2024, às 10h10min - audiência por videoconferência - link

acesso https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia4vtfsa ou ID da

Reunião: 671 285 7662 em cumprimento à determinação verbal da

Exma. Dra. Marúcia Costa Belov, Juíza Titular desta Vara..."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

VILEIDE COSTA GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ACPCiv-0000586-71.2023.5.05.0194
AUTOR SINDICATO DOS TRAB.DO RAMO

QUIMICO, PETROQUIMICO,
PLASTICOS, FERTILIZANTES E
TERMINAIS QUIMICOS DO ESTADO
DA BAHIA-SINDIQUIMICA

ADVOGADO ANA CARLA FARIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 33605/BA)

ADVOGADO DOUGLAS MOTA OLIVEIRA(OAB:
68524/BA)

ADVOGADO RENATA OLIVEIRA PEREIRA(OAB:
43127/BA)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

ADVOGADO KAREN COUTO ALELUIA
MIRANDA(OAB: 58069/BA)

RÉU PLASFORT INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO cibelle costa valadão(OAB: 14877/BA)

RÉU SINDICATO DOS TRAB NAS IND E
EMP DE LINHA DE MONTAG, DE
COMP, DE CONJ IND EM PLAST,
TECIDOS, EMB, PROD MEDICOS,
EQUIP HOSP, TOLDOS, ANDAIMES,
PALCOS,

ADVOGADO MOZART SANTOS LIMA FILHO(OAB:
31529/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLASFORT INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para ciência da alteração do horário/turno

audiência nos termos que seguem: "Certifico que, com o fim de

adequar a pauta de audiências, a sessão foi redesignada para

20/06/2024, às 10h10min - audiência por videoconferência - link

acesso https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia4vtfsa ou ID da

Reunião: 671 285 7662 em cumprimento à determinação verbal da

Exma. Dra. Marúcia Costa Belov, Juíza Titular desta Vara..."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

VILEIDE COSTA GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ACPCiv-0000586-71.2023.5.05.0194
AUTOR SINDICATO DOS TRAB.DO RAMO

QUIMICO, PETROQUIMICO,
PLASTICOS, FERTILIZANTES E
TERMINAIS QUIMICOS DO ESTADO
DA BAHIA-SINDIQUIMICA

ADVOGADO ANA CARLA FARIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 33605/BA)

ADVOGADO DOUGLAS MOTA OLIVEIRA(OAB:
68524/BA)

ADVOGADO RENATA OLIVEIRA PEREIRA(OAB:
43127/BA)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

ADVOGADO KAREN COUTO ALELUIA
MIRANDA(OAB: 58069/BA)

RÉU PLASFORT INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO cibelle costa valadão(OAB: 14877/BA)

RÉU SINDICATO DOS TRAB NAS IND E
EMP DE LINHA DE MONTAG, DE
COMP, DE CONJ IND EM PLAST,
TECIDOS, EMB, PROD MEDICOS,
EQUIP HOSP, TOLDOS, ANDAIMES,
PALCOS,

ADVOGADO MOZART SANTOS LIMA FILHO(OAB:
31529/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB NAS IND E EMP DE LINHA DE
MONTAG, DE COMP, DE CONJ IND EM PLAST, TECIDOS, EMB,
PROD MEDICOS, EQUIP HOSP, TOLDOS, ANDAIMES,
PALCOS,

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Fica V.Sa. notificado para ciência da alteração do horário/turno

audiência nos termos que seguem: "Certifico que, com o fim de

adequar a pauta de audiências, a sessão foi redesignada para

20/06/2024, às 10h10min - audiência por videoconferência - link

acesso https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia4vtfsa ou ID da

Reunião: 671 285 7662 em cumprimento à determinação verbal da

Exma. Dra. Marúcia Costa Belov, Juíza Titular desta Vara..."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

VILEIDE COSTA GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000434-57.2022.5.05.0194
RECLAMANTE JOAO BRITO CONCEICAO

ADVOGADO ICARO MANOEL PASSOS
MENEZES(OAB: 36162/BA)

ADVOGADO DANILO FREITAS DE OLIVEIRA
NUNES(OAB: 30677/BA)

RECLAMADO COMERCIO A.R. ALUMINIO E VIDRO
EIRELI

RECLAMADO A.R. ALUMINIO LTDA - ME

ADVOGADO ROBERT DE OLIVEIRA
CONCEIÇÃO(OAB: 25572/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.R. ALUMINIO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000434-57.2022.5.05.0194

Fica V.Sa. notificada para: recolher custas, no valor de R$ 60,00 em

cinco dias, juntando aos autos digitais a GRU paga.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

THIAGO ARAUJO BORGES EL CHAMI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000569-16.2015.5.05.0194
RECLAMANTE ROSEANE SANTOS DE LIMA

ADVOGADO SOCRATES MASCARENHAS
SANTOS(OAB: 14037/BA)

ADVOGADO LUIZ GONZAGA FERREIRA(OAB:
10662/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO FUNDACAO PROFESSOR
MARTINIANO FERNANDES - IMIP
HOSPITALAR

ADVOGADO SERGIO LEONARDO COUTINHO DE
ATAIDE(OAB: 25014/PE)

ADVOGADO KEILLA MASCARENHAS SANTOS
DALTRO(OAB: 27909/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PROFESSOR MARTINIANO FERNANDES - IMIP
HOSPITALAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000569-16.2015.5.05.0194

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do despacho:

"Vistos.

Convolo em penhora o valor integral da certidão de ID a23b9b4,

resultado do SISBAJUD.

Intime-se. Prazo de 5 (cinco) dias.

Decorrido o prazo, retornem conclusos para deliberações finais. "

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

VASCO ANDRADE CERQUEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000929-67.2023.5.05.0194
RECLAMANTE ERICA ASSIS DE JESUS

ADVOGADO JOSE RAIMUNDO SANTOS
JUNIOR(OAB: 77278/BA)

RECLAMADO ZAINE ALMEIDA DO CARMO
SAMPAIO 01013755570

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA ASSIS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000929-67.2023.5.05.0194

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da Sentença, cuja

conclusão é:

"...Isto posto, conheço dos embargos declaratórios aviados para

julgá-los IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação.

Intimem-se as partes.

Nada mais."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

VASCO ANDRADE CERQUEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000794-55.2023.5.05.0194
RECLAMANTE DAVID SILVA VIANA
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ADVOGADO marx portella pinto fontes(OAB:
25426/BA)

RECLAMADO JOTA EMI TRANSPORTES E
LOGISTICAS LTDA

ADVOGADO BRUNO DE ALMEIDA COELHO(OAB:
34439/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOTA EMI TRANSPORTES E LOGISTICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000794-55.2023.5.05.0194

Fica V.Sa. notificada para: recolher custas, no valor de R$ 142,07

em cinco dias, juntando aos autos digitais a GRU paga, sob pena de

execução.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

THIAGO ARAUJO BORGES EL CHAMI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000169-21.2023.5.05.0194
RECLAMANTE NEUMA LOBO SANTANA

ADVOGADO VICTOR CARNEIRO REBOUCAS DA
SILVA(OAB: 26248/BA)

ADVOGADO GERALDO LOPES PORTUGAL
NETO(OAB: 24977/BA)

RECLAMADO LIGA ALVARO BAHIA CONTRA A
MORTALIDADE INFANTIL

ADVOGADO EDSON ALMEIDA RAMOS
NETO(OAB: 61413/BA)

ADVOGADO JACQUELINE FRAGA DE
MACEDO(OAB: 44602/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGA ALVARO BAHIA CONTRA A MORTALIDADE INFANTIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000169-21.2023.5.05.0194

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da Decisão:

"Vistos.

Recebo o(s) recurso(s) ordinário(s) interposto(s) pela(s) parte(s), de

#id:fc97bca e #id:f4565d1 em face do atendimento dos

pressupostos de admissibilidade.

Intimem-se a(s) parte(s) adversa(s) para apresentar(em) suas

contrarrazões aos recursos ordinários, no prazo de oito dias. (CLT,

895, I).

Após o decurso do prazo, encaminhem-se os autos ao E. TRT da 5ª

Região."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

VASCO ANDRADE CERQUEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000169-21.2023.5.05.0194
RECLAMANTE NEUMA LOBO SANTANA

ADVOGADO VICTOR CARNEIRO REBOUCAS DA
SILVA(OAB: 26248/BA)

ADVOGADO GERALDO LOPES PORTUGAL
NETO(OAB: 24977/BA)

RECLAMADO LIGA ALVARO BAHIA CONTRA A
MORTALIDADE INFANTIL

ADVOGADO EDSON ALMEIDA RAMOS
NETO(OAB: 61413/BA)

ADVOGADO JACQUELINE FRAGA DE
MACEDO(OAB: 44602/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEUMA LOBO SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000169-21.2023.5.05.0194

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da Decisão:

"Vistos.

Recebo o(s) recurso(s) ordinário(s) interposto(s) pela(s) parte(s), de

#id:fc97bca e #id:f4565d1 em face do atendimento dos

pressupostos de admissibilidade.

Intimem-se a(s) parte(s) adversa(s) para apresentar(em) suas

contrarrazões aos recursos ordinários, no prazo de oito dias. (CLT,

895, I).

Após o decurso do prazo, encaminhem-se os autos ao E. TRT da 5ª

Região."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

VASCO ANDRADE CERQUEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000084-69.2022.5.05.0194
RECLAMANTE EDSON DOS SANTOS

ADVOGADO ARNALDO LUIZ MOREIRA
SILVANY(OAB: 20467/BA)

RECLAMADO LE CARGAS EXPRESS EIRELI

ADVOGADO ELEILZA SANTOS SOUZA(OAB:
20387/BA)

ADVOGADO FRANCISCO ELCIOR PIAGGIO
OLIVEIRA(OAB: 20819/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO EDER FASANELLI RODRIGUES(OAB:
174181/SP)

RECLAMADO AMB TRANSPORTE EIRELI

ADVOGADO ELEILZA SANTOS SOUZA(OAB:
20387/BA)

ADVOGADO FRANCISCO ELCIOR PIAGGIO
OLIVEIRA(OAB: 20819/BA)

ADVOGADO EDER FASANELLI RODRIGUES(OAB:
174181/SP)

RECLAMADO AUTOLAVE CAMACARI LTDA

ADVOGADO ELEILZA SANTOS SOUZA(OAB:
20387/BA)

ADVOGADO TABATA GALVAO SUZART(OAB:
37269/BA)

ADVOGADO EDER FASANELLI RODRIGUES(OAB:
174181/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMB TRANSPORTE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000084-69.2022.5.05.0194

Fica V.Sa. notificada para: recolher custas, no valor de R$ 160,00

em cinco dias, juntando aos autos digitais a GRU paga.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

THIAGO ARAUJO BORGES EL CHAMI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000084-69.2022.5.05.0194
RECLAMANTE EDSON DOS SANTOS

ADVOGADO ARNALDO LUIZ MOREIRA
SILVANY(OAB: 20467/BA)

RECLAMADO LE CARGAS EXPRESS EIRELI

ADVOGADO ELEILZA SANTOS SOUZA(OAB:
20387/BA)

ADVOGADO FRANCISCO ELCIOR PIAGGIO
OLIVEIRA(OAB: 20819/BA)

ADVOGADO EDER FASANELLI RODRIGUES(OAB:
174181/SP)

RECLAMADO AMB TRANSPORTE EIRELI

ADVOGADO ELEILZA SANTOS SOUZA(OAB:
20387/BA)

ADVOGADO FRANCISCO ELCIOR PIAGGIO
OLIVEIRA(OAB: 20819/BA)

ADVOGADO EDER FASANELLI RODRIGUES(OAB:
174181/SP)

RECLAMADO AUTOLAVE CAMACARI LTDA

ADVOGADO ELEILZA SANTOS SOUZA(OAB:
20387/BA)

ADVOGADO TABATA GALVAO SUZART(OAB:
37269/BA)

ADVOGADO EDER FASANELLI RODRIGUES(OAB:
174181/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LE CARGAS EXPRESS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000084-69.2022.5.05.0194

Fica V.Sa. notificada para: recolher custas, no valor de R$ 160,00

em cinco dias, juntando aos autos digitais a GRU paga.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

THIAGO ARAUJO BORGES EL CHAMI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000084-69.2022.5.05.0194
RECLAMANTE EDSON DOS SANTOS

ADVOGADO ARNALDO LUIZ MOREIRA
SILVANY(OAB: 20467/BA)

RECLAMADO LE CARGAS EXPRESS EIRELI

ADVOGADO ELEILZA SANTOS SOUZA(OAB:
20387/BA)

ADVOGADO FRANCISCO ELCIOR PIAGGIO
OLIVEIRA(OAB: 20819/BA)

ADVOGADO EDER FASANELLI RODRIGUES(OAB:
174181/SP)

RECLAMADO AMB TRANSPORTE EIRELI

ADVOGADO ELEILZA SANTOS SOUZA(OAB:
20387/BA)

ADVOGADO FRANCISCO ELCIOR PIAGGIO
OLIVEIRA(OAB: 20819/BA)

ADVOGADO EDER FASANELLI RODRIGUES(OAB:
174181/SP)

RECLAMADO AUTOLAVE CAMACARI LTDA

ADVOGADO ELEILZA SANTOS SOUZA(OAB:
20387/BA)

ADVOGADO TABATA GALVAO SUZART(OAB:
37269/BA)

ADVOGADO EDER FASANELLI RODRIGUES(OAB:
174181/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTOLAVE CAMACARI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000084-69.2022.5.05.0194

Fica V.Sa. notificada para: recolher custas, no valor de R$ 160,00

em cinco dias, juntando aos autos digitais a GRU paga.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

THIAGO ARAUJO BORGES EL CHAMI

Servidor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Processo Nº ATOrd-0000512-17.2023.5.05.0194
RECLAMANTE FRANCISCO ELTON SOUZA DE

ANDRADE

ADVOGADO ANTONIO FRANCISCO DE ALMEIDA
ADORNO(OAB: 8990/BA)

ADVOGADO FABIO BOAVENTURA
ADORNO(OAB: 32686/BA)

RECLAMADO MASSA FORT CONCRETOS
ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PESSOA
SILVA(OAB: 7306/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASSA FORT CONCRETOS ESPECIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000512-17.2023.5.05.0194

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da Decisão:

"Vistos.

Receboo(s) recurso(s) ordinário(s) interposto(s) e #id:e05cad8, em

face do atendimento dos pressupostos de admissibilidade.

Intimem-se a(s) parte(s) adversa(s)(reclamado) para

apresentar(em) suas contrarrazões ao recurso ordinário, no prazo

de oito dias. (CLT, 895, I).

Após o decurso do prazo, encaminhem-se os autos ao E. TRT da

5ª Região."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

VASCO ANDRADE CERQUEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000952-47.2022.5.05.0194
RECLAMANTE SORAIA TELES DA SILVA DE JESUS

ADVOGADO GERALDO LOPES PORTUGAL
NETO(OAB: 24977/BA)

ADVOGADO VICTOR CARNEIRO REBOUCAS DA
SILVA(OAB: 26248/BA)

RECLAMADO LIGA ALVARO BAHIA CONTRA A
MORTALIDADE INFANTIL

ADVOGADO JACQUELINE FRAGA DE
MACEDO(OAB: 44602/BA)

ADVOGADO EDSON ALMEIDA RAMOS
NETO(OAB: 61413/BA)

PERITO ERIC OLIVEIRA TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGA ALVARO BAHIA CONTRA A MORTALIDADE INFANTIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000952-47.2022.5.05.0194

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da Decisão:

"Vistos.

Receboo recurso ordinário interposto, em face do atendimento aos

pressupostos de admissibilidade.

Intime-se a parte adversa para apresentar suas contrarrazões ao

recurso ordinário, no prazo de oito dias. (CLT, 895, I).

Após o decurso do prazo, encaminhem-se os autos ao E. TRT da

5ª Região."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

VASCO ANDRADE CERQUEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000952-47.2022.5.05.0194
RECLAMANTE SORAIA TELES DA SILVA DE JESUS

ADVOGADO GERALDO LOPES PORTUGAL
NETO(OAB: 24977/BA)

ADVOGADO VICTOR CARNEIRO REBOUCAS DA
SILVA(OAB: 26248/BA)

RECLAMADO LIGA ALVARO BAHIA CONTRA A
MORTALIDADE INFANTIL

ADVOGADO JACQUELINE FRAGA DE
MACEDO(OAB: 44602/BA)

ADVOGADO EDSON ALMEIDA RAMOS
NETO(OAB: 61413/BA)

PERITO ERIC OLIVEIRA TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SORAIA TELES DA SILVA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000952-47.2022.5.05.0194

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da Decisão:

"Vistos.

Receboo recurso ordinário interposto, em face do atendimento aos

pressupostos de admissibilidade.

Intime-se a parte adversa para apresentar suas contrarrazões ao

recurso ordinário, no prazo de oito dias. (CLT, 895, I).

Após o decurso do prazo, encaminhem-se os autos ao E. TRT da

5ª Região."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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VASCO ANDRADE CERQUEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000500-03.2023.5.05.0194
RECLAMANTE A.B.A.

ADVOGADO ELIABE DE SOUZA CAFE(OAB:
76031/BA)

ADVOGADO ALLAN CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 76103/BA)

ADVOGADO LUCIANO DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 72335/BA)

RECLAMADO E.N.S.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

ADVOGADO FLAVIA ANDRADE SIQUEIRA(OAB:
118191/MG)

RECLAMADO A.S.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.B.A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 39871e7.

Processo Nº ATOrd-0000500-03.2023.5.05.0194
RECLAMANTE A.B.A.

ADVOGADO ELIABE DE SOUZA CAFE(OAB:
76031/BA)

ADVOGADO ALLAN CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 76103/BA)

ADVOGADO LUCIANO DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 72335/BA)

RECLAMADO E.N.S.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

ADVOGADO FLAVIA ANDRADE SIQUEIRA(OAB:
118191/MG)

RECLAMADO A.S.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.N.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID a5d6d1d.

Processo Nº ATOrd-0000500-03.2023.5.05.0194
RECLAMANTE A.B.A.

ADVOGADO ELIABE DE SOUZA CAFE(OAB:
76031/BA)

ADVOGADO ALLAN CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 76103/BA)

ADVOGADO LUCIANO DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 72335/BA)

RECLAMADO E.N.S.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

ADVOGADO FLAVIA ANDRADE SIQUEIRA(OAB:
118191/MG)

RECLAMADO A.S.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID bf75203.

Processo Nº ATSum-0000327-76.2023.5.05.0194
RECLAMANTE TIAGO MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO YGOR ROGER COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 41014/BA)

RECLAMADO CIVIL CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO MATHEUS TOLENTINO ALVARES
PASSOS(OAB: 29887/BA)

TESTEMUNHA JESSÉ BARBOSA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO MARQUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000327-76.2023.5.05.0194

Fica V.Sa. notificada para: em face da natureza híbrida da

audiÊncia, tomar ciencia da possibilidade de comparecimento virtual

à audiência já designada: Pelo(a) Juiz(a) do Trabalho foi dito que

defere o adiamento para realização da INSTRUÇÃO no dia

21/03/2024 às 10h00min (PRESENCIAL/HÍBRIDA), sendo o acesso

de partes, advogados e testemunhas, caso queiram, por meio do

aplicativo Zoom, através do link: https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/audiencia4vtfsa ou ID da Reunião: 671 285 7662.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

THIAGO ARAUJO BORGES EL CHAMI

Servidor

Processo Nº ATSum-0000327-76.2023.5.05.0194
RECLAMANTE TIAGO MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO YGOR ROGER COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 41014/BA)

RECLAMADO CIVIL CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO MATHEUS TOLENTINO ALVARES
PASSOS(OAB: 29887/BA)

TESTEMUNHA JESSÉ BARBOSA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIVIL CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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PROCESSO: 0000327-76.2023.5.05.0194

Fica V.Sa. notificada para: em face da natureza híbrida da

audiÊncia, tomar ciencia da possibilidade de comparecimento virtual

à audiência já designada: Pelo(a) Juiz(a) do Trabalho foi dito que

defere o adiamento para realização da INSTRUÇÃO no dia

21/03/2024 às 10h00min (PRESENCIAL/HÍBRIDA), sendo o acesso

de partes, advogados e testemunhas, caso queiram, por meio do

aplicativo Zoom, através do link: https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/audiencia4vtfsa ou ID da Reunião: 671 285 7662.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

THIAGO ARAUJO BORGES EL CHAMI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000502-85.2014.5.05.0194
RECLAMANTE FABIO DO ESPIRITO SANTO

CARNEIRO

ADVOGADO MARCELO VILAS BOAS
GOMES(OAB: 15275/BA)

ADVOGADO Fabiano Vilas Boas Gomes(OAB:
22982/BA)

RECLAMADO TRANSPORTADORA PLANALTO
LTDA

ADVOGADO ANDRE COELHO JUNQUEIRA(OAB:
6485/RO)

ADVOGADO ALYNE COELHO OLIVEIRA(OAB:
14354/AM)

ADVOGADO FERNANDO CESAR LIMA FERREIRA
DE OLIVEIRA(OAB: 14180/AM)

ADVOGADO CHARLENY DA SILVA REIS(OAB:
39091/BA)

RECLAMADO CDGN LOGISTICA SA

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO VILAS BOAS GOMES
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA PLANALTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000502-85.2014.5.05.0194

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do despacho:

"Vistos.

Intime-se a parte Reclamada, acordante, para comprovar o

recolhimento das custas, no valor de R$ 2.400,00, no prazo de 5

(cinco) dias, sob pena de execução.

Comprovado o recolhimento, registre-se no PJE, lançando, ainda,

o registro de “acordo quitado”.

Cumpridas as diligências, arquivem-se os autos em definitivo. "

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

VASCO ANDRADE CERQUEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000651-66.2023.5.05.0194
RECLAMANTE WELLINGTON DE OLIVEIRA ASSIS

ADVOGADO ANGELICA SUELY MARIANI
ALVES(OAB: 18020/BA)

RECLAMADO HORA DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA

ADVOGADO EDUARDO BRANDÃO LIMA(OAB:
9618/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON DE OLIVEIRA ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Comparecer à secretaria da Vara para receber a carta de referência

e as 03 vias do do Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP, depositadas pela reclamada.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

VALDEBERTO SENA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000336-38.2023.5.05.0194
RECLAMANTE SYRLENE SOUZA SOARES LIMA

ADVOGADO ISABEL CRISTINA FE SILVA(OAB:
65326/BA)

ADVOGADO LENILTON BISPO SANTOS(OAB:
35361/BA)

RECLAMADO FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO HARRISON FERREIRA LEITE(OAB:
17719/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SYRLENE SOUZA SOARES LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência a parte adversa para apresentar(em) suas

contrarrazões ao recurso ordinário, no prazo de oito dias. (CLT, 895,

I).

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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VALDEBERTO SENA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000336-38.2023.5.05.0194
RECLAMANTE SYRLENE SOUZA SOARES LIMA

ADVOGADO ISABEL CRISTINA FE SILVA(OAB:
65326/BA)

ADVOGADO LENILTON BISPO SANTOS(OAB:
35361/BA)

RECLAMADO FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO HARRISON FERREIRA LEITE(OAB:
17719/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO JOSE SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência a parte adversa para apresentar(em) suas

contrarrazões ao recurso ordinário, no prazo de oito dias. (CLT, 895,

I).

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

VALDEBERTO SENA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000118-73.2024.5.05.0194
RECLAMANTE ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ODEJANE LIMA FRANCO(OAB:
16345/BA)

RECLAMADO VIACAO CAICARA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO FLECHA S.A. TURISMO COMERCIO
E INDUSTRIA

RECLAMADO VIACAO ITAPEMIRIM LTDA FALIDO

RECLAMADO COLA COMERCIAL E
DISTRIBUIDORA LTDA

RECLAMADO ITA ITAPEMIRIM TRANSPORTES S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO FORZA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO SAMADISA SAO MATEUS DIESEL
SERVICOS E AUTOS LTDA

RECLAMADO SIDNEI PIVA DE JESUS

RECLAMADO IMOBILIARIA BIANCA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO PIVA CONSULTING LTDA

RECLAMADO SIDINEY DUARTE PIVA

RECLAMADO M C MASSAD COLA
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM
S/A

RECLAMADO CAMILO COLA

RECLAMADO IGNEZ MASSAD COLA

RECLAMADO CAMILO COLA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da expedição do alvará para saque do FGTS.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

VALDEBERTO SENA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000851-10.2022.5.05.0194
RECLAMANTE VANESSA GEDMA DE SOUZA

ROCHA

ADVOGADO ANTONIA DHINIS FELIX DA
SILVA(OAB: 61005/BA)

ADVOGADO KARLA SENA DA SILVA(OAB:
52594/BA)

RECLAMADO MORENO & SANTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA GEDMA DE SOUZA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência o exequente para indicar, nos termos do art. 878 da

CLT, de forma clara e objetiva, as novas medidas executivas que

reputar mais eficazes. Prazo de 10 dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

VALDEBERTO SENA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001349-19.2016.5.05.0194
RECLAMANTE GETULIO COTIAS LIMA

ADVOGADO GERALDO LOPES PORTUGAL
NETO(OAB: 24977/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE ALIMENTOS
S/A EBAL

ADVOGADO IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA
BASTOS(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO GIOVANNA BASTOS SAMPAIO
CORREIA(OAB: 42468/BA)

ADVOGADO ANDRE KRUSCHEWSKY LIMA(OAB:
17533/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GETULIO COTIAS LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2326
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ee1550

proferido nos autos.

Vistos.

Notifique-se a parte reclamante para, no prazo de 15 dias, liquidar o

julgado, preferencialmente por meio do sistema PJe-Calc, nos

termos do art. 3º do Ato Conjunto GP/CR 003/2018, cuidando em

exportar o arquivo gerado no referido sistema, incluindo-o no

processo. Para tanto, ao acessar a funcionalidade Anexar

Documentos e escolher o tipo de documento "Planilha de

Atualização de Cálculos", deverá inserir, também, o arquivo "PJC",

exportado do PJe-Calc.

Esclareça-se, por oportuno, que a apresentação das contas, na

forma acima identificada, importa em celeridade na tramitação do

feito quando da necessidade de submissão à Calculista do Juízo.

Fica registrado, ainda, que, caso elaboradas as contas em editor de

planilha diverso (excel, libreoffice calc, etc.), deverá, a parte

interessada, encaminhar a planilha a esta Secretaria, através do

endereço eletrônico: 4avarafsa@trt5.jus.br.

Saliente-se que a inércia ensejará encaminhamento dos autos ao

arquivo provisório, para aguardar o prazo estabelecido no art. 11-A

da CLT, esclarecendo, desde já, que os cálculos deverão ser

apresentados com discriminação das contribuições

previdenciárias (cota do empregado e empregador,

separadamente), imposto de renda, custas processuais e, em

eventual condenação, honorários advocatícios sucumbenciais,

bem como honorários periciais.

Havendo inércia, encaminhem-se os autos ao sobrestamento, nele

constando como “tipo de atividade” no GIGS a descrição “PARA

LIQUIDAR”.

FEIRA DE SANTANA/BA, 11 de março de 2024.

    NIVEA MARIA LUZ DA SILVA TORRES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000691-53.2020.5.05.0194
RECLAMANTE ALANE DA CRUZ LOPES

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALANE DA CRUZ LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000691-53.2020.5.05.0194

Fica V.Sa. notificada para:Notifique-se a Reclamante para liquidar o

julgado, observando o comando sentencial e as multas processuais

já cominadas à Ré, apresentando cálculos em formato eletrônico no

PJ-E e também via e-mail do Senhor Calculista da Vara (endereço

eletrônico: 4avarafsa@trt5.jus.br ), com planilhas de preferência na

modalidade Pje-calc, que apresentem todas as fórmulas utilizadas

em sua elaboração.

FEIRA DE SANTANA/BA, 11 de março de 2024.

JAQUELINE XAVIER DE MELO RIBEIRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000194-02.2021.5.05.0195
RECLAMANTE MARCUS VINICIUS SOUZA SANTOS

ADVOGADO JOAO PEDRO DE BRITO
BORGES(OAB: 25358/BA)

ADVOGADO LARISSA MENDONCA LEAL(OAB:
36724/BA)

RECLAMADO AUTO ONIBUS SAO JOAO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HEVERTON ANDRADE
FERREIRA(OAB: 25755/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS VINICIUS SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000194-02.2021.5.05.0195

Fica V.Sa. notificada para:Notifique-se o reclamante para, no prazo

de 30 dias, liquidar o julgado, sob pena de serem os autos

encaminhados ao arquivo provisório. Saliente-se que os cálculos

deverão ser apresentados com discriminação das contribuições

previdenciárias (cota do empregado e empregador, separadamente)

e imposto de renda.

FEIRA DE SANTANA/BA, 11 de março de 2024.

JAQUELINE XAVIER DE MELO RIBEIRO

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Processo Nº ATOrd-0000915-54.2021.5.05.0194
RECLAMANTE ELVIS RIOS SANTANA

ADVOGADO HENRIQUE KRUSCHEWSKY
NETO(OAB: 38382/BA)

ADVOGADO RAFAEL CANARIO
GRESZGORN(OAB: 36955/BA)

RECLAMADO SUSTENTARE SANEAMENTO S/A

ADVOGADO REGIANE ALVES DA COSTA(OAB:
271621/SP)

ADVOGADO SUELY MULKY(OAB: 97512/SP)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

PERITO JOSE CARLOS PETRONILO PASSOS
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUSTENTARE SANEAMENTO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 60d04c6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JUVENCIO MARINS DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000915-54.2021.5.05.0194
RECLAMANTE ELVIS RIOS SANTANA

ADVOGADO HENRIQUE KRUSCHEWSKY
NETO(OAB: 38382/BA)

ADVOGADO RAFAEL CANARIO
GRESZGORN(OAB: 36955/BA)

RECLAMADO SUSTENTARE SANEAMENTO S/A

ADVOGADO REGIANE ALVES DA COSTA(OAB:
271621/SP)

ADVOGADO SUELY MULKY(OAB: 97512/SP)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

PERITO JOSE CARLOS PETRONILO PASSOS
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELVIS RIOS SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 60d04c6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JUVENCIO MARINS DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000501-85.2023.5.05.0194
RECLAMANTE ALANA CARDOSO CARVALHO

ADVOGADO JESSICA DA SILVA VIEIRA(OAB:
56784/BA)

ADVOGADO JESSIKA CARNEIRO DA SILVA
GALINDO(OAB: 65791/BA)

RECLAMADO GL COMERCIO DE ALIMNENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO ARTHUR CAMPOS BRGES
LIMA(OAB: 69519/BA)

ADVOGADO ALBINO BRANDAO DE SOUZA
NETO(OAB: 60749/BA)

ADVOGADO PHILIPE PESSOA DA SILVA(OAB:
72062/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GL COMERCIO DE ALIMNENTOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b37c71

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JUVENCIO MARINS DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000501-85.2023.5.05.0194
RECLAMANTE ALANA CARDOSO CARVALHO

ADVOGADO JESSICA DA SILVA VIEIRA(OAB:
56784/BA)

ADVOGADO JESSIKA CARNEIRO DA SILVA
GALINDO(OAB: 65791/BA)

RECLAMADO GL COMERCIO DE ALIMNENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO ARTHUR CAMPOS BRGES
LIMA(OAB: 69519/BA)

ADVOGADO ALBINO BRANDAO DE SOUZA
NETO(OAB: 60749/BA)

ADVOGADO PHILIPE PESSOA DA SILVA(OAB:
72062/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALANA CARDOSO CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b37c71

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JUVENCIO MARINS DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000879-51.2017.5.05.0194
RECLAMANTE ELIZANGELA CONCEICAO MARINHO

ADVOGADO JOUSE RIBEIRO MARQUES
PEDREIRA(OAB: 23028/BA)

ADVOGADO WENDEL LOPES PEDREIRA(OAB:
14029/BA)

RECLAMADO MARIA CRISTINA DIAS DE JESUS

RECLAMADO GILBERTO DA SILVA SANTOS

RECLAMADO LEONE SOUSA SANTOS

RECLAMADO GEORDANE BRUNO DE JESUS
SANTOS

RECLAMADO PATAIBA CONSULTORIA E
CORRETORA DE SEGUROS LTDA. -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZANGELA CONCEICAO MARINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000879-51.2017.5.05.0194

Fica V.Sa. notificada para::Notificar a exequente para tomar ciência

da certidão de #id:072e523.

FEIRA DE SANTANA/BA, 11 de março de 2024.

JAQUELINE XAVIER DE MELO RIBEIRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000392-76.2020.5.05.0194
RECLAMANTE JONATAS SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO BOAVENTURA
ADORNO(OAB: 32686/BA)

RECLAMADO ANTONIO SILVA DE MORAES
RESTAURANTE

ADVOGADO ODEJANE LIMA FRANCO(OAB:
16345/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO SILVA DE MORAES

TERCEIRO
INTERESSADO

JSA MADEIREIRA E CONSTRUCAO
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATAS SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000392-76.2020.5.05.0194

Fica V.Sa. notificada para:Notificar o reclamante para tomar ciência

da certidão de #id:9a6dc93.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

JAQUELINE XAVIER DE MELO RIBEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001240-68.2017.5.05.0194
RECLAMANTE JIVANILSON DE OLIVEIRA

CARVALHO

ADVOGADO HILNA SERAPHIM FALCAO(OAB:
23977/BA)

RECLAMADO FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO ANDRE BARACHISIO LISBOA(OAB:
3608/BA)

ADVOGADO FABIO JOSE FERREIRA DE SENA
BRITO(OAB: 31318/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO JOSE SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001240-68.2017.5.05.0194

Fica V.Sa. notificada para:Notificar o reclamado para se manifestar

sobre a petição de #id:b4674ea.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

JAQUELINE XAVIER DE MELO RIBEIRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000023-48.2021.5.05.0194
RECLAMANTE ALEXSANDRO DOS SANTOS DA

SILVA

ADVOGADO ANDREY SMITH DALTRO
SANTOS(OAB: 52969/BA)

RECLAMADO L. M. A. MARTINS - ME

RECLAMADO LIVONIA MARIA ARAUJO MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO DOS SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000023-48.2021.5.05.0194

Fica V.Sa. notificada para:notifique-se a exequente para informar

número da conta corrente para transferência do depósito, conforme

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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preceitua o parágrafo 2º do Art. 4º, do Provimento Conjunto GP/CR

nº 400/2018.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

JAQUELINE XAVIER DE MELO RIBEIRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000044-19.2024.5.05.0194
RECLAMANTE T.K.S.D.O.N.

ADVOGADO YANNE LOPES VIEIRA(OAB:
44494/BA)

RECLAMADO NORDESTE ENERGY COMPANY
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - T.K.S.D.O.N.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5c30aa

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando que somente em 07/03/2024 a reclamante informou o

atual endereço da reclamada, conforme ID. edd2a70, remarque-se

a audiência para o dia 28/05/2024, às 13 horas de modo a ser

observado o interstício mínimo legal de cinco dias para realização

da audiência inaugural.

Verifica-se que no polo ativo há uma menor, de forma que

determino que conste no endereço, em informações

complementares, "na pessoa da genitora Aline Santana de Oliveira

Nascimento".

Notifiquem-se as partes, sob as cominações do art. 844 da CLT,

por Oficial de Justiça.

Notifiquem-se advogados constituídos.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARUCIA DA COSTA BELOV

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000058-03.2024.5.05.0194
RECLAMANTE ELIABE MOREIRA LOPES

ADVOGADO AENDEL SANTANA MARQUES
PORTO(OAB: 37369/BA)

RECLAMADO SLIM LOG SERVICOS LOGISTICOS
LTDA

ADVOGADO VALERIA DE CARVALHO(OAB:
63034/MG)

RECLAMADO MARTINS COMERCIO E SERVICOS
DE DISTRIBUICAO S/A

ADVOGADO VALERIA DE CARVALHO(OAB:
63034/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTINS COMERCIO E SERVICOS DE DISTRIBUICAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bf02e9

proferido nos autos.

Notifique-se o reclamante para, inicialmente, informar em 15 dias o

endereço de Slim Log Serviços Logisticos Ltda, sob pena de

extinção do processo sem resolução de mérito, tendo em vista os

termos da certidão do Oficial de Justiça sob ID. c823584.

O requerimento de ID.90f4512 fica indeferido, posto que não há

fundamentação/justificativa ao pedido na referida petição e o feito

não tramita pelo Juízo 100% Digital.

Inequívoca a ciência da audiência pela reclamada Martins Comércio

e Serviço de Distribuição, haja vista a habilitação nos autos de ID.

ac4d9b4, cujos documentos de representação podem ser juntados

até a audiência, oportunidade em que a advogada deverá

esclarecer se também representa a Slim Log Serviços, posto que se

habilitou no Pje quanto a esta também. Notifique-se a Martins

Comércio deste despacho.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARUCIA DA COSTA BELOV

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000058-03.2024.5.05.0194
RECLAMANTE ELIABE MOREIRA LOPES

ADVOGADO AENDEL SANTANA MARQUES
PORTO(OAB: 37369/BA)

RECLAMADO SLIM LOG SERVICOS LOGISTICOS
LTDA

ADVOGADO VALERIA DE CARVALHO(OAB:
63034/MG)

RECLAMADO MARTINS COMERCIO E SERVICOS
DE DISTRIBUICAO S/A

ADVOGADO VALERIA DE CARVALHO(OAB:
63034/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIABE MOREIRA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bf02e9

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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proferido nos autos.

Notifique-se o reclamante para, inicialmente, informar em 15 dias o

endereço de Slim Log Serviços Logisticos Ltda, sob pena de

extinção do processo sem resolução de mérito, tendo em vista os

termos da certidão do Oficial de Justiça sob ID. c823584.

O requerimento de ID.90f4512 fica indeferido, posto que não há

fundamentação/justificativa ao pedido na referida petição e o feito

não tramita pelo Juízo 100% Digital.

Inequívoca a ciência da audiência pela reclamada Martins Comércio

e Serviço de Distribuição, haja vista a habilitação nos autos de ID.

ac4d9b4, cujos documentos de representação podem ser juntados

até a audiência, oportunidade em que a advogada deverá

esclarecer se também representa a Slim Log Serviços, posto que se

habilitou no Pje quanto a esta também. Notifique-se a Martins

Comércio deste despacho.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARUCIA DA COSTA BELOV

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000282-72.2023.5.05.0194
RECLAMANTE FRANCINEIDE ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO AILANA REBECA SILVA
AMORIM(OAB: 72770/BA)

RECLAMADO BRASANITAS EMPRESA
BRASILEIRA DE SANEAMENTO E
COM LTDA

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

RECLAMADO CONDOMINIO BOULEVARD
SHOPPING FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO ELMANO PORTUGAL NETO(OAB:
8419/BA)

PERITO ERIC OLIVEIRA TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCINEIDE ALMEIDA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência o recorrido para contrarrazoar os recursos ordinários

interpostos, #id:4c39acb(1ª reclamada) e #id:47549c4(2º

reclamado), no prazo de 08 dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

VALDEBERTO SENA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000282-72.2023.5.05.0194
RECLAMANTE FRANCINEIDE ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO AILANA REBECA SILVA
AMORIM(OAB: 72770/BA)

RECLAMADO BRASANITAS EMPRESA
BRASILEIRA DE SANEAMENTO E
COM LTDA

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

RECLAMADO CONDOMINIO BOULEVARD
SHOPPING FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO ELMANO PORTUGAL NETO(OAB:
8419/BA)

PERITO ERIC OLIVEIRA TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASANITAS EMPRESA BRASILEIRA DE SANEAMENTO E
COM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência o recorrido para contrarrazoar os recursos ordinários

interpostos, #id:4c39acb(1ª reclamada) e #id:47549c4(2º

reclamado), no prazo de 08 dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

VALDEBERTO SENA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000282-72.2023.5.05.0194
RECLAMANTE FRANCINEIDE ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO AILANA REBECA SILVA
AMORIM(OAB: 72770/BA)

RECLAMADO BRASANITAS EMPRESA
BRASILEIRA DE SANEAMENTO E
COM LTDA

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

RECLAMADO CONDOMINIO BOULEVARD
SHOPPING FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO ELMANO PORTUGAL NETO(OAB:
8419/BA)

PERITO ERIC OLIVEIRA TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO BOULEVARD SHOPPING FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência o recorrido para contrarrazoar os recursos ordinários

interpostos, #id:4c39acb(1ª reclamada) e #id:47549c4(2º

reclamado), no prazo de 08 dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

VALDEBERTO SENA DOS SANTOS

Servidor
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Processo Nº ATSum-0000410-34.2019.5.05.0194
RECLAMANTE ANA REBEKA DOS SANTOS CRUZ

ADVOGADO TASSIA BARROS MOTA DA
SILVA(OAB: 46001/BA)

ADVOGADO CRISTIANO DIAS SANTOS(OAB:
29088/BA)

RECLAMADO DILMA ALVES PAIM ARAUJO

ADVOGADO ANDRE CARNEIRO DE SOUZA(OAB:
59112/BA)

RECLAMADO DILMA ALVES PAIM ARAUJO
67716490591

ADVOGADO ANDRE CARNEIRO DE SOUZA(OAB:
59112/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA REBEKA DOS SANTOS CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000410-34.2019.5.05.0194

Fica V.Sa. notificada para: informar número da conta corrente para

transferência

do depósito de ID. 59b1343, conforme preceitua o parágrafo 2º do

Art. 4º, do

Provimento Conjunto GP/CR nº 400/2018.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

THIAGO ARAUJO BORGES EL CHAMI

Servidor

Processo Nº ATSum-0000086-39.2022.5.05.0194
RECLAMANTE DIANA MACEDO SAMPAIO

ADVOGADO RAPHAEL DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
31397/BA)

RECLAMADO RICARDO JORGE REGIS MARINHO

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CARVALHO
MACEDO E SILVA(OAB: 57207/BA)

RECLAMADO PASTELARIA E PADARIA
MOMENTUS

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CARVALHO
MACEDO E SILVA(OAB: 57207/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIANA MACEDO SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000086-39.2022.5.05.0194

Fica V.Sa. notificada para: tomar

ciência da certidão de #id:13bf22a.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

THIAGO ARAUJO BORGES EL CHAMI

Servidor

Processo Nº ATSum-0000353-74.2023.5.05.0194
RECLAMANTE SUZANA PINHEIRO SANTANA

ADVOGADO MICHELLE DA LUZ BASTOS(OAB:
49264/BA)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2de4453

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isso, extingo sem resolução do mérito o processo no que

tange ao saldo de salário de agosto de 2022, e no mérito, julgo

procedentes em parteos pedidos da ação trabalhista movida por

SUZANA PINHEIRO SANTANApara condenar TEL CENTRO DE

CONTATOS LTDAa pagar à parte reclamante, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas após a liquidação do julgado, com juros e

correção monetária, observados os recolhimentos previdenciários e

fiscais cabíveis, na forma da lei, as parcelas deferidas na

fundamentação supra, parte integrante deste dispositivo.

Concedido o benefício da Justiça Gratuita à parte autora.

Custas processuais de R$100,00, pela reclamada, calculadas sobre

o valor provisoriamente arbitrado à condenação de R$5.000,00.

Intimem-se as partes, observando os requerimentos de intimação

exclusiva.

    DEBORA DE SOUZA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000353-74.2023.5.05.0194
RECLAMANTE SUZANA PINHEIRO SANTANA

ADVOGADO MICHELLE DA LUZ BASTOS(OAB:
49264/BA)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANA PINHEIRO SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2de4453

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isso, extingo sem resolução do mérito o processo no que

tange ao saldo de salário de agosto de 2022, e no mérito, julgo

procedentes em parteos pedidos da ação trabalhista movida por

SUZANA PINHEIRO SANTANApara condenar TEL CENTRO DE

CONTATOS LTDAa pagar à parte reclamante, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas após a liquidação do julgado, com juros e

correção monetária, observados os recolhimentos previdenciários e

fiscais cabíveis, na forma da lei, as parcelas deferidas na

fundamentação supra, parte integrante deste dispositivo.

Concedido o benefício da Justiça Gratuita à parte autora.

Custas processuais de R$100,00, pela reclamada, calculadas sobre

o valor provisoriamente arbitrado à condenação de R$5.000,00.

Intimem-se as partes, observando os requerimentos de intimação

exclusiva.

    DEBORA DE SOUZA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000476-09.2022.5.05.0194
RECLAMANTE VALDEIR DE JESUS COPA

ADVOGADO JOAO PEDRO DE BRITO
BORGES(OAB: 25358/BA)

ADVOGADO LARISSA MENDONCA LEAL(OAB:
36724/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

RECLAMADO FERRARI LEAL CONSTRUCAO
INSTALACAO E SERVICOS LTDA -
ME

ADVOGADO NATALIA VIDAL DE SANTANA(OAB:
47306/BA)

PERITO CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEIR DE JESUS COPA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 12/06/2024 12:50, a ser realizada

na sala de audiências da 4ª Vara do Trabalho de Feira de

Santana, situada na AVENIDA JOAO DURVAL CARNEIRO, 2768,

FÓRUM JOSÉ MARTINS CATHARINO, PONTO CENTRAL,

FEIRA DE SANTANA/BA - CEP: 44075-196.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

HELIO ESTRELA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000476-09.2022.5.05.0194
RECLAMANTE VALDEIR DE JESUS COPA

ADVOGADO JOAO PEDRO DE BRITO
BORGES(OAB: 25358/BA)

ADVOGADO LARISSA MENDONCA LEAL(OAB:
36724/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

RECLAMADO FERRARI LEAL CONSTRUCAO
INSTALACAO E SERVICOS LTDA -
ME

ADVOGADO NATALIA VIDAL DE SANTANA(OAB:
47306/BA)

PERITO CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERRARI LEAL CONSTRUCAO INSTALACAO E SERVICOS
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 12/06/2024 12:50, a ser realizada

na sala de audiências da 4ª Vara do Trabalho de Feira de

Santana, situada na AVENIDA JOAO DURVAL CARNEIRO, 2768,

FÓRUM JOSÉ MARTINS CATHARINO, PONTO CENTRAL,

FEIRA DE SANTANA/BA - CEP: 44075-196.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

HELIO ESTRELA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000687-11.2023.5.05.0194
RECLAMANTE JOSE DE MOURA

ADVOGADO LARISSA MARTINS DE SOUSA(OAB:
51129/BA)

ADVOGADO LUIZ ARMANDO CEDRO VILAS
BOAS NETO(OAB: 41291/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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RECLAMADO NOVA BAHIA COMERCIO
CONSTRUTORA PRESTACAO DE
SERVICOS FUNERARIOS LTDA

ADVOGADO DANILO FELIX MACEDO(OAB:
51279/BA)

ADVOGADO AMANDA ALVES BRAGA(OAB:
59657/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 693900e

proferido nos autos.

Conforme previsto em ata de audiência, dê-se vista a resposta do

INSS às partes por 05 dias, mesmo prazo em que podem

apresentar razões finais em memoriais., querendo.

Após, venham os autos conclusos para julgamento.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    DEBORA DE SOUZA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000687-11.2023.5.05.0194
RECLAMANTE JOSE DE MOURA

ADVOGADO LARISSA MARTINS DE SOUSA(OAB:
51129/BA)

ADVOGADO LUIZ ARMANDO CEDRO VILAS
BOAS NETO(OAB: 41291/BA)

RECLAMADO NOVA BAHIA COMERCIO
CONSTRUTORA PRESTACAO DE
SERVICOS FUNERARIOS LTDA

ADVOGADO DANILO FELIX MACEDO(OAB:
51279/BA)

ADVOGADO AMANDA ALVES BRAGA(OAB:
59657/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA BAHIA COMERCIO CONSTRUTORA PRESTACAO DE
SERVICOS FUNERARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 693900e

proferido nos autos.

Conforme previsto em ata de audiência, dê-se vista a resposta do

INSS às partes por 05 dias, mesmo prazo em que podem

apresentar razões finais em memoriais., querendo.

Após, venham os autos conclusos para julgamento.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    DEBORA DE SOUZA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000318-51.2022.5.05.0194
RECLAMANTE JAMILE OLIVEIRA CRUZ

ADVOGADO ANDRE SILVA VIEIRA(OAB:
38436/BA)

RECLAMADO GILENO DE OLIVEIRA FREITAS

ADVOGADO JESSE DA COSTA PRIMO(OAB:
10553/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMILE OLIVEIRA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do(a) Despacho (ID 599410c): " Vistos. 1 - De logo,

convolo em penhora o bloqueio parcial de ID ce25ddc na conta

bancária da parte executada, Gileno de Oliveira Freitas, a qual

deve, no prazo de 05 dias, complementar o valor da execução, sob

pena de liberação. Notifique-se o executado. 2 - Decorrido o prazo,

fica a Secretaria autorizada a proceder com a liberação do saldo

total contido na referida conta judicial, intimando-se a parte

exequente da operação. 3- Indefiro o requerimento de penhora de

bens requerido pelo exequente, uma vez que se trata de endereço

residencial da Sra. Nezilha de Oliveira Freitas e Sr. Jaime Ferreira

de Freitas, pais do executado. 4- Determino a retirada da do

segredo de justiça da petição de ID d5af088. 5 -Efetivada a

operação, considerando que a sistemática processual trabalhista

trazida pela Reforma Trabalhista afastou a execução de ofício,

intime-se a parte exequente para que tome ciência dos últimos atos

processuais e requeira o que entender de direito, no prazo de 15

dias, em observância aos termos do art. 878 da CLT, sob pena de

remessa dos autos ao arquivo provisório até ulterior manifestação,

momento a partir do qual irá fluir o prazo de 2 (dois) anos para fins

de eventual declaração de prescrição intercorrente, nos termos do

art. 11-A da CLT. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo

provisório. Intime-se o exequente do despacho. FEIRA DE

SANTANA/BA, 12 de março de 2024. MARUCIA DA COSTA

BELOV Juíza do Trabalho Titular "

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

VALDEBERTO SENA DOS SANTOS

Servidor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Processo Nº ATOrd-0000318-51.2022.5.05.0194
RECLAMANTE JAMILE OLIVEIRA CRUZ

ADVOGADO ANDRE SILVA VIEIRA(OAB:
38436/BA)

RECLAMADO GILENO DE OLIVEIRA FREITAS

ADVOGADO JESSE DA COSTA PRIMO(OAB:
10553/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILENO DE OLIVEIRA FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do(a) Despacho (ID 599410c): " Vistos. 1 - De logo,

convolo em penhora o bloqueio parcial de ID ce25ddc na conta

bancária da parte executada, Gileno de Oliveira Freitas, a qual

deve, no prazo de 05 dias, complementar o valor da execução, sob

pena de liberação. Notifique-se o executado. 2 - Decorrido o prazo,

fica a Secretaria autorizada a proceder com a liberação do saldo

total contido na referida conta judicial, intimando-se a parte

exequente da operação. 3- Indefiro o requerimento de penhora de

bens requerido pelo exequente, uma vez que se trata de endereço

residencial da Sra. Nezilha de Oliveira Freitas e Sr. Jaime Ferreira

de Freitas, pais do executado. 4- Determino a retirada da do

segredo de justiça da petição de ID d5af088. 5 -Efetivada a

operação, considerando que a sistemática processual trabalhista

trazida pela Reforma Trabalhista afastou a execução de ofício,

intime-se a parte exequente para que tome ciência dos últimos atos

processuais e requeira o que entender de direito, no prazo de 15

dias, em observância aos termos do art. 878 da CLT, sob pena de

remessa dos autos ao arquivo provisório até ulterior manifestação,

momento a partir do qual irá fluir o prazo de 2 (dois) anos para fins

de eventual declaração de prescrição intercorrente, nos termos do

art. 11-A da CLT. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo

provisório. Intime-se o exequente do despacho. FEIRA DE

SANTANA/BA, 12 de março de 2024. MARUCIA DA COSTA

BELOV Juíza do Trabalho Titular "

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

VALDEBERTO SENA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000138-35.2022.5.05.0194
RECLAMANTE BRUNO HENRIQUE CARNEIRO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ICARO MANOEL PASSOS
MENEZES(OAB: 36162/BA)

ADVOGADO DANILO FREITAS DE OLIVEIRA
NUNES(OAB: 30677/BA)

RECLAMADO VITOR LIMA DA HORA

ADVOGADO MANUELLE QUEIROZ BRANDAO
BRITO(OAB: 21095/BA)

RECLAMADO VITOR FABRICA DE CADEIRAS
EIRELI

ADVOGADO MANUELLE QUEIROZ BRANDAO
BRITO(OAB: 21095/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO HENRIQUE CARNEIRO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência a parte exequente para apresentar suas

contrarrazões ao Agravo de Petição, no prazo de oito dias (CLT,

900).

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

VALDEBERTO SENA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000611-21.2022.5.05.0194
RECLAMANTE MARCIA SENA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ISABELA CARNEIRO RIOS
NERY(OAB: 69520/BA)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO COELHO
VIRGOLINO(OAB: 64994/DF)

RECLAMADO FERRAGENS NEGRAO COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO Angelo Devecchi Reis do
Sacramento(OAB: 16908/BA)

ADVOGADO GUILHERME LUIZ GOMES
JUNIOR(OAB: 42005/PR)

PERITO ISADORA ANJOS ZOTTOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA SENA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 19/06/2024 12:50, a ser realizada

na sala de audiências da 4ª Vara do Trabalho de Feira de

Santana, situada na AVENIDA JOAO DURVAL CARNEIRO, 2768,

FÓRUM JOSÉ MARTINS CATHARINO, PONTO CENTRAL,

FEIRA DE SANTANA/BA - CEP: 44075-196.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

HELIO ESTRELA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000611-21.2022.5.05.0194
RECLAMANTE MARCIA SENA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ISABELA CARNEIRO RIOS
NERY(OAB: 69520/BA)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO COELHO
VIRGOLINO(OAB: 64994/DF)

RECLAMADO FERRAGENS NEGRAO COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO Angelo Devecchi Reis do
Sacramento(OAB: 16908/BA)

ADVOGADO GUILHERME LUIZ GOMES
JUNIOR(OAB: 42005/PR)

PERITO ISADORA ANJOS ZOTTOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERRAGENS NEGRAO COMERCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 19/06/2024 12:50, a ser realizada

na sala de audiências da 4ª Vara do Trabalho de Feira de

Santana, situada na AVENIDA JOAO DURVAL CARNEIRO, 2768,

FÓRUM JOSÉ MARTINS CATHARINO, PONTO CENTRAL,

FEIRA DE SANTANA/BA - CEP: 44075-196.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

HELIO ESTRELA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000013-67.2022.5.05.0194
RECLAMANTE ADRIANA NOBRE DE BRITO

ADVOGADO JOUSE RIBEIRO MARQUES
PEDREIRA(OAB: 23028/BA)

ADVOGADO WENDEL LOPES PEDREIRA(OAB:
14029/BA)

RECLAMADO VK SERVICOS E CONSTRUCOES
EIRELI

PERITO CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA NOBRE DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000013-67.2022.5.05.0194

Fica V.Sa. notificada para: apresentar os cálculos de liquidação do

julgado, no prazo de 30 dias,através do sistema "PJE-Calc", nos

termos do ATO CONJUNTO GP/CR Nº 003/2018,sob pena de

serem os autos encaminhados ao arquivo provisório até ulterior

manifestação, observando os parâmetros fixados em sentença, bem

como eventuais modificações em grau recursal, se ocorridas,

destacando, inclusive, os valores relativos à contribuição

previdenciária, cota parte do empregado e empregador, IRRF e

honorários periciais, quando incidentes.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

THIAGO ARAUJO BORGES EL CHAMI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000005-90.2022.5.05.0194
RECLAMANTE MIZAEL DE JESUS SOUZA

ADVOGADO GERALDO LOPES PORTUGAL
NETO(OAB: 24977/BA)

ADVOGADO VICTOR CARNEIRO REBOUCAS DA
SILVA(OAB: 26248/BA)

RECLAMADO LIGA ALVARO BAHIA CONTRA A
MORTALIDADE INFANTIL

ADVOGADO BIANCA MACHADO
MENDONCA(OAB: 28494/BA)

ADVOGADO JACQUELINE FRAGA DE
MACEDO(OAB: 44602/BA)

ADVOGADO EDSON ALMEIDA RAMOS
NETO(OAB: 61413/BA)

PERITO ERIC OLIVEIRA TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGA ALVARO BAHIA CONTRA A MORTALIDADE INFANTIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000005-90.2022.5.05.0194

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da Decisão:

"Vistos.

Receboo recurso ordinário interposto pelo Reclamante, em face do

atendimento dos pressupostos de admissibilidade.

Intime-se a parte adversa para apresentar suas contrarrazões ao

recurso ordinário, no prazo de oito dias. (CLT, 895, I).

Após o decurso do prazo, encaminhem-se os autos ao E. TRT da

5ª Região."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

VASCO ANDRADE CERQUEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001262-29.2017.5.05.0194

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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RECLAMANTE JEOVALDO DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HERMANN JOSE STABEN
GOMES(OAB: 11969/BA)

ADVOGADO MARCOS DE OLIVEIRA
PARPINELLI(OAB: 49254/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEOVALDO DE OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001262-29.2017.5.05.0194

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do despacho:

"Vistos.

Notifique-se a parte reclamante para, no prazo de 15 dias, liquidar o

julgado, preferencialmente por meio do sistema PJe-Calc, nos

termos do art. 3º do Ato Conjunto GP/CR 003/2018, cuidando em

exportar o arquivo gerado no referido sistema, incluindo-o no

processo. Para tanto, ao acessar a funcionalidade Anexar

Documentos e escolher o tipo de documento "Planilha de

Atualização de Cálculos", deverá inserir, também, o arquivo "PJC",

exportado do PJe-Calc.

Esclareça-se, por oportuno, que a apresentação das contas, na

forma acima identificada, importa em celeridade na tramitação do

feito quando da necessidade de submissão à Calculista do Juízo.

Fica registrado, ainda, que, caso elaboradas as contas em editor de

planilha diverso (excel, libreoffice calc, etc.), deverá, a parte

interessada, encaminhar a planilha a esta Secretaria, através do

endereço eletrônico: 4avarafsa@trt5.jus.br.

Saliente-se que a inércia ensejará encaminhamento dos autos ao

arquivo provisório, para aguardar o prazo estabelecido no art. 11-A

da CLT, esclarecendo, desde já, que os cálculos deverão ser

apresentados com discriminação das contribuições

previdenciárias (cota do empregado e empregador,

separadamente), imposto de renda, custas processuais e, em

eventual condenação, honorários advocatícios sucumbenciais,

bem como honorários periciais.

Havendo inércia, encaminhem-se os autos ao sobrestamento, nele

constando como “tipo de atividade” no GIGS a descrição “PARA

LIQUIDAR”."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

VASCO ANDRADE CERQUEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000559-88.2023.5.05.0194
RECLAMANTE JOAO NILSON DE ALMEIDA COSTA

ADVOGADO FELLIPE RODRIGUES
MARQUES(OAB: 39234/BA)

ADVOGADO LAIS PAULO PEREIRA(OAB:
66371/BA)

ADVOGADO WISELY KATIANY PEDRA
KETTLE(OAB: 73664/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO ISAAC CHAVES PINTO(OAB:
159167/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 60f1078

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isso, julgo improcedentesos pedidos da ação trabalhista

movida por JOAO NILSON DE ALMEIDA COSTAcontra

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA

COELBA,nos termos da fundamentação supra, parte integrante

deste dispositivo.

Concedido à parte autora o benefício da Justiça Gratuita.

Custas de R$1.367,76, pelo reclamante, calculadas sobre o valor

dado à causa na inicial, dispensadas ante o deferimento da Justiça

Gratuita.

Intimem-se as partes, observando requerimentos de intimação

exclusiva.

    DEBORA DE SOUZA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000559-88.2023.5.05.0194
RECLAMANTE JOAO NILSON DE ALMEIDA COSTA

ADVOGADO FELLIPE RODRIGUES
MARQUES(OAB: 39234/BA)

ADVOGADO LAIS PAULO PEREIRA(OAB:
66371/BA)

ADVOGADO WISELY KATIANY PEDRA
KETTLE(OAB: 73664/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO ISAAC CHAVES PINTO(OAB:
159167/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO NILSON DE ALMEIDA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 60f1078

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isso, julgo improcedentesos pedidos da ação trabalhista

movida por JOAO NILSON DE ALMEIDA COSTAcontra

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA

COELBA,nos termos da fundamentação supra, parte integrante

deste dispositivo.

Concedido à parte autora o benefício da Justiça Gratuita.

Custas de R$1.367,76, pelo reclamante, calculadas sobre o valor

dado à causa na inicial, dispensadas ante o deferimento da Justiça

Gratuita.

Intimem-se as partes, observando requerimentos de intimação

exclusiva.

    DEBORA DE SOUZA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001189-28.2015.5.05.0194
RECLAMANTE MANOEL PINHEIRO MACHADO

ADVOGADO JOSE EMILLIANO LARANJEIRA
PEREIRA(OAB: 18520/BA)

RECLAMANTE IVANA DOS SANTOS MELO

ADVOGADO JOSE EMILLIANO LARANJEIRA
PEREIRA(OAB: 18520/BA)

RECLAMANTE MARIA DO CARMO ALVES
CARNEIRO SOARES

ADVOGADO JOSE EMILLIANO LARANJEIRA
PEREIRA(OAB: 18520/BA)

RECLAMANTE ADEILTON DA SILVA LOPES

ADVOGADO JOSE EMILLIANO LARANJEIRA
PEREIRA(OAB: 18520/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MARCIA NOGUEIRA DE
SOUSA(OAB: 41657/BA)

PERITO ALESSANDRA PENA CAPARROZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO CARMO ALVES CARNEIRO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001189-28.2015.5.05.0194

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do despacho:

"Vistos.

1 - Dê-se vista às partes do laudo complementar, no prazo comum

de 10 dias.

2 - No mesmo interregno, com esteio no princípio da cooperação,

positivado como norma processual fundamental, no art. 6 do CPC,

devem as partes, de forma objetiva, indicar se remanesce interesse

na produção de outras provas, inclusive orais.

3- Caso as partes se manifestem pela não produção de provas orais

ou ocorra o decurso do prazo acima em branco, fica desde já, no

mesmo interregno de 10 dias, facultada a apresentação de suas

razões finais em memoriais. Ressalto que, no silêncio das partes,

as razões finais serão consideradas como reiterativas às suas

peças já apresentadas.

4 - Cumpridas todas as diligências e não havendo necessidade de

produção de demais provas, fica declarado o encerramento da

instrução processual, devendo os autos serem feitos conclusos

para julgamento."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

VASCO ANDRADE CERQUEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001189-28.2015.5.05.0194
RECLAMANTE MANOEL PINHEIRO MACHADO

ADVOGADO JOSE EMILLIANO LARANJEIRA
PEREIRA(OAB: 18520/BA)

RECLAMANTE IVANA DOS SANTOS MELO

ADVOGADO JOSE EMILLIANO LARANJEIRA
PEREIRA(OAB: 18520/BA)

RECLAMANTE MARIA DO CARMO ALVES
CARNEIRO SOARES

ADVOGADO JOSE EMILLIANO LARANJEIRA
PEREIRA(OAB: 18520/BA)

RECLAMANTE ADEILTON DA SILVA LOPES

ADVOGADO JOSE EMILLIANO LARANJEIRA
PEREIRA(OAB: 18520/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MARCIA NOGUEIRA DE
SOUSA(OAB: 41657/BA)

PERITO ALESSANDRA PENA CAPARROZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL PINHEIRO MACHADO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001189-28.2015.5.05.0194

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do despacho:

"Vistos.

1 - Dê-se vista às partes do laudo complementar, no prazo comum

de 10 dias.

2 - No mesmo interregno, com esteio no princípio da cooperação,

positivado como norma processual fundamental, no art. 6 do CPC,

devem as partes, de forma objetiva, indicar se remanesce interesse

na produção de outras provas, inclusive orais.

3- Caso as partes se manifestem pela não produção de provas orais

ou ocorra o decurso do prazo acima em branco, fica desde já, no

mesmo interregno de 10 dias, facultada a apresentação de suas

razões finais em memoriais. Ressalto que, no silêncio das partes,

as razões finais serão consideradas como reiterativas às suas

peças já apresentadas.

4 - Cumpridas todas as diligências e não havendo necessidade de

produção de demais provas, fica declarado o encerramento da

instrução processual, devendo os autos serem feitos conclusos

para julgamento."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

VASCO ANDRADE CERQUEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001189-28.2015.5.05.0194
RECLAMANTE MANOEL PINHEIRO MACHADO

ADVOGADO JOSE EMILLIANO LARANJEIRA
PEREIRA(OAB: 18520/BA)

RECLAMANTE IVANA DOS SANTOS MELO

ADVOGADO JOSE EMILLIANO LARANJEIRA
PEREIRA(OAB: 18520/BA)

RECLAMANTE MARIA DO CARMO ALVES
CARNEIRO SOARES

ADVOGADO JOSE EMILLIANO LARANJEIRA
PEREIRA(OAB: 18520/BA)

RECLAMANTE ADEILTON DA SILVA LOPES

ADVOGADO JOSE EMILLIANO LARANJEIRA
PEREIRA(OAB: 18520/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MARCIA NOGUEIRA DE
SOUSA(OAB: 41657/BA)

PERITO ALESSANDRA PENA CAPARROZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANA DOS SANTOS MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001189-28.2015.5.05.0194

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do despacho:

"Vistos.

1 - Dê-se vista às partes do laudo complementar, no prazo comum

de 10 dias.

2 - No mesmo interregno, com esteio no princípio da cooperação,

positivado como norma processual fundamental, no art. 6 do CPC,

devem as partes, de forma objetiva, indicar se remanesce interesse

na produção de outras provas, inclusive orais.

3- Caso as partes se manifestem pela não produção de provas orais

ou ocorra o decurso do prazo acima em branco, fica desde já, no

mesmo interregno de 10 dias, facultada a apresentação de suas

razões finais em memoriais. Ressalto que, no silêncio das partes,

as razões finais serão consideradas como reiterativas às suas

peças já apresentadas.

4 - Cumpridas todas as diligências e não havendo necessidade de

produção de demais provas, fica declarado o encerramento da

instrução processual, devendo os autos serem feitos conclusos

para julgamento."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

VASCO ANDRADE CERQUEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001189-28.2015.5.05.0194
RECLAMANTE MANOEL PINHEIRO MACHADO

ADVOGADO JOSE EMILLIANO LARANJEIRA
PEREIRA(OAB: 18520/BA)

RECLAMANTE IVANA DOS SANTOS MELO

ADVOGADO JOSE EMILLIANO LARANJEIRA
PEREIRA(OAB: 18520/BA)

RECLAMANTE MARIA DO CARMO ALVES
CARNEIRO SOARES

ADVOGADO JOSE EMILLIANO LARANJEIRA
PEREIRA(OAB: 18520/BA)

RECLAMANTE ADEILTON DA SILVA LOPES

ADVOGADO JOSE EMILLIANO LARANJEIRA
PEREIRA(OAB: 18520/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MARCIA NOGUEIRA DE
SOUSA(OAB: 41657/BA)

PERITO ALESSANDRA PENA CAPARROZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEILTON DA SILVA LOPES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2339
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001189-28.2015.5.05.0194

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do despacho:

"Vistos.

1 - Dê-se vista às partes do laudo complementar, no prazo comum

de 10 dias.

2 - No mesmo interregno, com esteio no princípio da cooperação,

positivado como norma processual fundamental, no art. 6 do CPC,

devem as partes, de forma objetiva, indicar se remanesce interesse

na produção de outras provas, inclusive orais.

3- Caso as partes se manifestem pela não produção de provas orais

ou ocorra o decurso do prazo acima em branco, fica desde já, no

mesmo interregno de 10 dias, facultada a apresentação de suas

razões finais em memoriais. Ressalto que, no silêncio das partes,

as razões finais serão consideradas como reiterativas às suas

peças já apresentadas.

4 - Cumpridas todas as diligências e não havendo necessidade de

produção de demais provas, fica declarado o encerramento da

instrução processual, devendo os autos serem feitos conclusos

para julgamento."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

VASCO ANDRADE CERQUEIRA

Servidor

5ª. Vara Do Trabalho De Feira De Santana

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000680-55.2019.5.05.0195
RECLAMANTE VALDOMIRO RODRIGUES OLIVEIRA

FILHO

ADVOGADO DIOGO LUIZ CARNEIRO RIOS(OAB:
22799/BA)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDOMIRO RODRIGUES OLIVEIRA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d994bd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Libere-se ao reclamante o saldo sobejante nos autos, transferindo

para a conta indicada na manifestação de id. fd896fb. Notifique-se.

Após saneamento, devolvam-se os autos ao Arquivo Geral.

FEIRA DE SANTANA/BA, 11 de março de 2024.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000618-49.2018.5.05.0195
RECLAMANTE ALEXSANDRO PEIXOTO DE SOUZA

ADVOGADO ANGELICA SUELY MARIANI
ALVES(OAB: 18020/BA)

RECLAMADO PROSEGUR BRASIL S/A -
TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO PEIXOTO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ef1805

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Libere-se ao reclamante o saldo sobejante nos autos por

transferência bancária para a conta indicada na manifestação de id.

2eb6a26. Notifique-se.

Após saneamento, devolvam-se os autos ao Arquivo Geral.

FEIRA DE SANTANA/BA, 11 de março de 2024.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000877-05.2022.5.05.0195
RECLAMANTE DAVID DA SILVA LIMA

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RECLAMADO ITABUNA ESPORTE CLUBE

ADVOGADO DANIEL SENA GUEDES(OAB:
29013/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE
FUTEBOL - CBF

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ITABUNA ESPORTE CLUBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0debbb

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Converto em penhora o depósito/bloqueio de id f5be477. Notifique-

se o executado para manifestar-se no prazo de 5 (cinco) dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000726-05.2023.5.05.0195
RECLAMANTE MAURICIO MIRA SILVA

ADVOGADO IGOR BORGES SANTOS(OAB:
63745/BA)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

PERITO FILIPE HENRIQUE DA SILVA
CAVALCANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIRELLI PNEUS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3348ced

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Conforme determinado no despacho de id 3cbf7cd, este processo

será reunido ao de nº 0000844-15.2022.5.05.0195 com audiência

de instrução, na modalidade presencial, designada para o dia

20/03/2024, às 09:00h.

Notifiquem-se as partes para ciência, inclusive, de que novas

petições deverão ser direcionadas ao processo nº 0000844-

15.2022.5.05.0195.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000726-05.2023.5.05.0195
RECLAMANTE MAURICIO MIRA SILVA

ADVOGADO IGOR BORGES SANTOS(OAB:
63745/BA)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

PERITO FILIPE HENRIQUE DA SILVA
CAVALCANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO MIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3348ced

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Conforme determinado no despacho de id 3cbf7cd, este processo

será reunido ao de nº 0000844-15.2022.5.05.0195 com audiência

de instrução, na modalidade presencial, designada para o dia

20/03/2024, às 09:00h.

Notifiquem-se as partes para ciência, inclusive, de que novas

petições deverão ser direcionadas ao processo nº 0000844-

15.2022.5.05.0195.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ExFis-0001220-50.2012.5.05.0195
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EXECUTADO ZELIA DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO RITA DE CASSIA GONCALVES
VIEIRA(OAB: 10005/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZELIA DE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da determinação de

#id:e2c1834: "...Em face da manifestação de #id:471b18f , e

sentença de #id:daa65a0 , devolva-se o saldo nos autos à

demandada, notificando-a para, querendo, indicar conta bancária

para transferência..."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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MARCUS VINICIUS PAIXAO DE ALMEIDA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000017-82.2014.5.05.0195
RECLAMANTE ROMUALDO DE JESUS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL FERNANDES
PIMENTEL(OAB: 22794/BA)

ADVOGADO MATHEUS SILVA VIDAL(OAB:
24784/BA)

RECLAMADO EXECUTIVA LOGISTICA LTDA - ME

ADVOGADO ARNALDO LUIZ MOREIRA
SILVANY(OAB: 20467/BA)

ADVOGADO ONESIMO BASTOS MENDES(OAB:
24188/BA)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO SANTOS SALES

RECLAMADO IVONILDE DE ALMEIDA DOREA

RECLAMADO SANDRO MIRELLI DE JESUS
SIMOES

RECLAMADO MARIA APARECIDA SILVA ALMEIDA
SALES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMUALDO DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000017-82.2014.5.05.0195

Fica V.Sa. notificada do teor do despacho de id. ee6e08d: "..Libere-

se o saldo sobejante nos autos em favor da parte autora, antes,

notificando-o para, querendo, indicar conta bancária para

transferência..."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

MARCUS VINICIUS PAIXAO DE ALMEIDA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000532-47.2016.5.05.0034
RECLAMANTE GEDSON LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO ROMANO
PINTO(OAB: 9655/BA)

RECLAMADO MARTINS COMERCIO E SERVICOS
DE DISTRIBUICAO S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO GUIMARÃES DE
MEIRELES(OAB: 7267/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTINS COMERCIO E SERVICOS DE DISTRIBUICAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000532-47.2016.5.05.0034

Fica V.Sa. notificada do teor do despacho de id. e21ab97:

"...Devolva-se à reclamada o saldo sobejante nos autos, antes,

contudo, notificando-a para, querendo, indicar conta bancária para

transferência..."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

MARCUS VINICIUS PAIXAO DE ALMEIDA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010248-71.2014.5.05.0195
RECLAMANTE JOSENILSON QUEIROZ DE

SANTANA

ADVOGADO DANIEL BASTOS MAGALHAES(OAB:
35675/BA)

RECLAMADO EMPRESAS DE TRANSPORTES
SANTANA E SAO PAULO LTDA

ADVOGADO IGOR WIERING DUNHAM(OAB:
17170/BA)

ADVOGADO VITOR WIERING DUNHAM(OAB:
21478/BA)

ADVOGADO LUANA PAULA BATALHA
CONTREIRAS SANTOS(OAB:
43068/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSENILSON QUEIROZ DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0010248-71.2014.5.05.0195

Fica V.Sa. notificada do teor do despacho de id. 198ec87: "...Libere-

se o saldo sobejante nos autos em favor do exequente, antes,

contudo, notifique-o para que, querendo, indique conta bancária

para transferência..."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

MARCUS VINICIUS PAIXAO DE ALMEIDA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000852-31.2018.5.05.0195
RECLAMANTE JEANE DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO ALBUQUERQUE LOMANTO
VELOSO(OAB: 49798/BA)

ADVOGADO VALDIR CERQUEIRA DE
SANTANA(OAB: 41375/BA)

ADVOGADO JOSE BARROS SOUSA(OAB:
13712/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JEANE DA SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000852-31.2018.5.05.0195

Fica V.Sa. notificada do teor do despacho de id. f0d0ab8: "...Libere-

se o saldo sobejante nos autos em favor da exequente, antes,

contudo, notifique-a para que, querendo, indique conta bancária

para transferência..."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

MARCUS VINICIUS PAIXAO DE ALMEIDA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000281-26.2019.5.05.0195
RECLAMANTE FERNANDA PAIXAO PEREIRA DE

SOUSA

ADVOGADO RAFAEL FERNANDES
PIMENTEL(OAB: 22794/BA)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO LEONARDO SANTOS DE
SOUZA(OAB: 14926/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA PAIXAO PEREIRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000281-26.2019.5.05.0195

Fica V.Sa. notificada do teor do despacho de id. 480696f: "...Libere-

se à exequente o saldo sobejante nos autos, antes, notificando-a

para que, querendo, indique conta bancária para transferência..."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

MARCUS VINICIUS PAIXAO DE ALMEIDA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000957-47.2014.5.05.0195
RECLAMANTE PATRICIA RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

RECLAMADO PROVAR NEGOCIOS DE VAREJO
LTDA.

ADVOGADO ANA LUIZA SOBRAL SOARES(OAB:
840/PE)

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

RECLAMADO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO ANA LUIZA SOBRAL SOARES(OAB:
840/PE)

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA RIBEIRO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000957-47.2014.5.05.0195

Fica V.Sa. notificada do teor do despacho de id. 1918abb: "...Libere-

se ao reclamante o saldo sobejante nos autos, antes, notifique-o

para que, querendo, indique conta bancária para transferência..."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

MARCUS VINICIUS PAIXAO DE ALMEIDA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000217-55.2015.5.05.0195
RECLAMANTE PAULO CEZAR LEITE SILVA

ADVOGADO LORENA PEIXOTO OLIVEIRA(OAB:
35054/BA)

ADVOGADO VICTOR BRAZ DA SILVA
AZEVEDO(OAB: 35405/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO IGOR TEIXEIRA SANTOS(OAB:
35687/BA)

ADVOGADO SUSANA ALVES PEREIRA(OAB:
27071/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CEZAR LEITE SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000217-55.2015.5.05.0195

Fica V.Sa. notificada do teor do despacho de id. bd026eb: "...Libere-

se ao reclamante o saldo sobejante nos autos, antes, contudo,

notifique-o para que, querendo, indique conta bancária para

transferência..."

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

MARCUS VINICIUS PAIXAO DE ALMEIDA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001804-78.2016.5.05.0195
RECLAMANTE VALTER ONOFRE DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO PEDRO DE BRITO
BORGES(OAB: 25358/BA)

ADVOGADO LARISSA MENDONCA LEAL(OAB:
36724/BA)

ADVOGADO ROSA HELENA SOARES
SAMPAIO(OAB: 14304/BA)

ADVOGADO BRUNA BARRETO NERY(OAB:
22626/BA)

RECLAMADO TRANSPORTES SAO GERALDO
LTDA

ADVOGADO NEYDE PEREIRA FERRAZ(OAB:
23228/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES SAO GERALDO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001804-78.2016.5.05.0195

Fica V.Sa. notificada do teor do despacho de id. 5745454:

"...Devolva-se o saldo sobejante nos autos em favor da demandada,

antes, contudo, notificando-a para que, querendo, indique conta

bancária para transferência..."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

MARCUS VINICIUS PAIXAO DE ALMEIDA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000995-83.2019.5.05.0195
RECLAMANTE NELSON PEREIRA GONCALVES

ADVOGADO GERALDO LOPES PORTUGAL
NETO(OAB: 24977/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE ALIMENTOS
S/A EBAL

ADVOGADO GIOVANNA BASTOS SAMPAIO
CORREIA(OAB: 42468/BA)

ADVOGADO IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA
BASTOS(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO ANDRE KRUSCHEWSKY LIMA(OAB:
17533/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

GABINO KRUSCHEWSKY-
ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BAIANA DE ALIMENTOS S/A EBAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000995-83.2019.5.05.0195

Fica V.Sa. notificada do teor do despacho de id. 1eebbe0:

"...Devolva-se o saldo sobejante nos autos em favor da

Demandada, antes, contudo, notificando-a para que, querendo,

indique conta bancária para transferência..."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

MARCUS VINICIUS PAIXAO DE ALMEIDA

Servidor

Processo Nº HTE-0000349-68.2022.5.05.0195
REQUERENTES P.P. TRANSPORTES DE CARGAS

LTDA - ME

ADVOGADO ABDIAS ATHAYDE FILGUEIRAS
NETO(OAB: 33907/BA)

REQUERENTES MILEIDE COTIAS LEMOS

ADVOGADO GARDENIA SILVA DE ARAUJO(OAB:
57319/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.P. TRANSPORTES DE CARGAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000349-68.2022.5.05.0195

Fica V.Sa. notificada do teor do despacho de id. f3f072d: "...Devolva

-se o saldo sobejante nos autos em favor da

Requerente/Empregadora, antes, contudo, notificando-a para que,

querendo, indique conta bancária para transferência..."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

MARCUS VINICIUS PAIXAO DE ALMEIDA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000383-09.2023.5.05.0195
RECLAMANTE CARLOS FELIPE LEITE SOUZA

JUNIOR

ADVOGADO ICARO MANOEL PASSOS
MENEZES(OAB: 36162/BA)

ADVOGADO DANILO FREITAS DE OLIVEIRA
NUNES(OAB: 30677/BA)

RECLAMADO RODRIGUES COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS LTDA
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ADVOGADO FELIPE LIMA DE JESUS(OAB:
54949/BA)

ADVOGADO PAULO KLEBER CARNEIRO
CARVALHO FILHO(OAB: 40279/BA)

ADVOGADO DENISE PITHON NASCIMENTO
TEIXEIRA(OAB: 9490/BA)

RECLAMADO TERPEL EMPRESA DE MOVEIS
EIRELI

ADVOGADO FELIPE LIMA DE JESUS(OAB:
54949/BA)

ADVOGADO PAULO KLEBER CARNEIRO
CARVALHO FILHO(OAB: 40279/BA)

ADVOGADO DENISE PITHON NASCIMENTO
TEIXEIRA(OAB: 9490/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGUES COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000383-09.2023.5.05.0195

Fica V.Sa. notificada do teor do despacho de id. 96ff613: "...Devolva

-se o saldo sobejante nos autos em favor da Reclamada

RODRIGUES COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA, antes,

contudo, notificando-a para que, querendo, indique conta bancária

para transferência..."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

MARCUS VINICIUS PAIXAO DE ALMEIDA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000075-51.2015.5.05.0195
RECLAMANTE JOSEVALDO ANUNCIACAO DOS

SANTOS

ADVOGADO JULIANO SILVA LEITE(OAB:
29502/BA)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AVELINO
VIANA(OAB: 519/BA)

ADVOGADO JAMME JESUS FREITAS(OAB:
38514/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO PRISCILA CATIANI DIAS SILVA(OAB:
32037/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEVALDO ANUNCIACAO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 407ef77

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Libere-se ao reclamante o saldo remanescente na conta judicial dos

presentes autos, antes, notificando-o para, querendo, indicar conta

bancária para transferência.

Após confirmado o saneamento, devolvam-se os autos ao Arquivo

Geral.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000081-82.2020.5.05.0195
RECLAMANTE SUELEN DIAS SILVA DOS REIS

ADVOGADO LARISSA SANTOS SARAIVA(OAB:
52679/BA)

ADVOGADO JULIANA MORAES OLIVEIRA
FALCAO BORGES(OAB: 25193/BA)

RECLAMADO UNIBRH - UNIAO BRASILEIRA DE
RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO ANGELA VENTIM LEMOS(OAB:
32870/BA)

ADVOGADO MARIA GERDA SANTANA
MARSCHKE(OAB: 43730/BA)

ADVOGADO GEORGE VIEIRA DANTAS(OAB:
19695/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELEN DIAS SILVA DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ebf584

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se a parte autora para que, querendo, indique conta

bancária para transferência dos depósitos constantes nos autos.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000722-02.2022.5.05.0195
RECLAMANTE LUIS CLAUDIO DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO ADRIANO ALCANTARA DE
ANDRADE(OAB: 17502/BA)

RECLAMADO ATIVACOOP - COOPERATIVA DE
TRABALHO DE ATIVIDADES GERAIS
DA BAHIA
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ADVOGADO MARYUSCHA SANTOS ALMEIDA
RAMOS(OAB: 18410/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATIVACOOP - COOPERATIVA DE TRABALHO DE
ATIVIDADES GERAIS DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a3e348

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a reclamada para proceder aos registros na CTPS do

Reclamante, conforme Sentença. Prazo de 8 dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000646-41.2023.5.05.0195
RECLAMANTE FRANCISCO ANDRADE DA SILVA

ADVOGADO JOARA DE SOUZA CARVALHO(OAB:
73681/BA)

RECLAMADO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
FEIRA DE SANTANA

RECLAMADO TECPLAJ - TECNOLOGIA E
PLANEJAMENTO EM JARDINAGEM
EIRELI - ME

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ANDRADE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d4f445

proferido nos autos.

Vistos etc.

Registrado o trânsito em julgado.

Intime-se a reclamada para proceder às anotações e retificações na

CTPS do Autor, considerando as datas fixadas no título judicial.

Prazo de 10 dias

À luz do art. 878, da CLT, "A execução será promovida pelas

partes, permitida a execução de ofício pelo juiz ou pelo Presidente

do Tribunal apenas nos casos em que as partes não estiverem

representadas por advogado".

Considerando que, no presente feito, a parte credora é

representada por advogado, intime-a para promover a execução,

no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ser o processo remetido

ao arquivo provisório.

Observe o credor que a sentença foi líquida e que a atualização dos

cálculos será feita pela Secretaria da Vara, razão é despicienda a

apresentação de novos cálculos.

Decorrido o prazo sem manifestação, encaminhem-se os autos ao

arquivo provisório pelo prazo de dois anos, sob pena de aplicação

da prescrição intercorrente (art. 11-A, da CLT).

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000105-08.2023.5.05.0195
RECLAMANTE RODRIGO DE OLIVEIRA PONCIANO

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO FILADELFO(OAB:
23105/BA)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

PERITO VIEMAR JORGE CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIRELLI PNEUS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2cd49d2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO.

Ante o exposto, na reclamação trabalhista formulada por RODRIGO

DE OLIVEIRA PONCIANO em face de PIRELLI PNEUS LTDA.: a)

defiro o pedido de justiça gratuita; b) rejeito as preliminares c)

acolho a prejudicial de prescrição quinquenal para extinguir, com

resolução de mérito, as pretensões anteriores a 10/02/2018; d) no

mérito, julgo IMPROCEDENTES todos os pedidos formulados na

petição inicial, nos termos da fundamentação.

Custas, pelo reclamante, no valor de R$ 1.813,13, calculadas sobre

o valor dado à causa, das quais fica isento, nos termos do art. 790-

A da CLT.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0000105-08.2023.5.05.0195
RECLAMANTE RODRIGO DE OLIVEIRA PONCIANO

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO FILADELFO(OAB:
23105/BA)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

PERITO VIEMAR JORGE CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DE OLIVEIRA PONCIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2cd49d2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO.

Ante o exposto, na reclamação trabalhista formulada por RODRIGO

DE OLIVEIRA PONCIANO em face de PIRELLI PNEUS LTDA.: a)

defiro o pedido de justiça gratuita; b) rejeito as preliminares c)

acolho a prejudicial de prescrição quinquenal para extinguir, com

resolução de mérito, as pretensões anteriores a 10/02/2018; d) no

mérito, julgo IMPROCEDENTES todos os pedidos formulados na

petição inicial, nos termos da fundamentação.

Custas, pelo reclamante, no valor de R$ 1.813,13, calculadas sobre

o valor dado à causa, das quais fica isento, nos termos do art. 790-

A da CLT.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000022-89.2023.5.05.0195
RECLAMANTE ARISMAR LIMA SOUZA SANTANA

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECLAMADO ELEVADORES OTIS LTDA

ADVOGADO ROSANA RODRIGUES DE PAULA
ALVES(OAB: 87122/SP)

PERITO CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEVADORES OTIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 41ccdf4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO.

Ante o exposto, na reclamação trabalhista formulada por ARISMAR

LIMA SOUZA SANTANA em face de ELEVADORES OTIS LTDA:

a) defiro o pedido de justiça gratuita do autor; b) reconheço a

INCONSTITUCIONALIDADE dos arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-

A, § 4º, e a CONSTITUCIONALIDADE do §2º do art. 844 da CLT;

c) rejeito a preliminar de impugnação e limitação ao valor da causa;

d) rejeito a prejudicial de prescrição quinquenal; e) No mérito, julgo

PROCEDENTES, em parte, os pedidos formulados na petição

inicial para condenar a pagar à parte autora o valor correspondente

às parcelas trabalhistas deferidas na fundamentação supra que

fazem parte deste dispositivo como se nele estivessem transcritas,

calculadas no valor de R$328.102,63 (trezentos e vinte e oito mil,

cento e dois reais e sessenta e três centavos), conforme planilha

anexa.

Os débitos foram corrigidos pelo IPCA-e até a citação. A partir do

ajuizamento, foi utilizada a taxa SELIC, que incorpora no seu

cálculo a correção monetária e os juros de mora, na forma da

decisão proferida pelo STF nos autos das ADI’s 5867 e 6021 e

ADC’s 58 e 59, inclusive no julgamento dos Embargos de

Declaração opostos. A referida decisão do STF tem aplicabilidade

imediata, sendo desnecessário aguardar a sua publicação ou o seu

trânsito em julgado, conforme jurisprudência pacífica daquela Corte:

"A existência de precedente firmado pelo Plenário do STF autoriza o

imediato julgamento dos processos com o mesmo objeto,

independentemente da publicação ou do trânsito em julgado do

paradigma (RE 1.006.958 AgR-ED-ED, Segunda Turma, Rel. Min.

Dias Toffoli. DJe 18.09.2017).

Em relação ao pedido de indenização por danos morais, deve-se

observar o estabelecido na Súmula 439 do C. TST.

Natureza das parcelas deferidas de acordo com o art. 28 da Lei nº.

8212/91, onde os recolhimentos previdenciários e fiscais devem ser

efetuados nos termos da Súmula 368 do C. TST, devendo a

reclamada comprovar nos autos o recolhimento da importância

devida à Previdência Social relativa à contribuição social incidente

sobre as parcelas de natureza salarial que constam da condenação,

autorizando-se, desde já, a dedução da cota parte do reclamante,

observado o teto da contribuição, sob pena de execução de ofício,

atendendo ao que determina o art. 30, I, alínea "a" da Lei nº.

8.212/91 c/c o caput do art. 43 do mesmo diploma legal.

Custas, pela reclamada, no importe de R$6.562,05 (seis mil,

quinhentos e sessenta e dois reais e cinco centavos),

calculadas sobre o valor da condenação, ora calculado em R$
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R$328.102,63 (trezentos e vinte e oito mil, cento e dois reais e

sessenta e três centavos), conforme planilha anexa.

Intime-se o INSS

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000022-89.2023.5.05.0195
RECLAMANTE ARISMAR LIMA SOUZA SANTANA

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECLAMADO ELEVADORES OTIS LTDA

ADVOGADO ROSANA RODRIGUES DE PAULA
ALVES(OAB: 87122/SP)

PERITO CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARISMAR LIMA SOUZA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 41ccdf4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO.

Ante o exposto, na reclamação trabalhista formulada por ARISMAR

LIMA SOUZA SANTANA em face de ELEVADORES OTIS LTDA:

a) defiro o pedido de justiça gratuita do autor; b) reconheço a

INCONSTITUCIONALIDADE dos arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-

A, § 4º, e a CONSTITUCIONALIDADE do §2º do art. 844 da CLT;

c) rejeito a preliminar de impugnação e limitação ao valor da causa;

d) rejeito a prejudicial de prescrição quinquenal; e) No mérito, julgo

PROCEDENTES, em parte, os pedidos formulados na petição

inicial para condenar a pagar à parte autora o valor correspondente

às parcelas trabalhistas deferidas na fundamentação supra que

fazem parte deste dispositivo como se nele estivessem transcritas,

calculadas no valor de R$328.102,63 (trezentos e vinte e oito mil,

cento e dois reais e sessenta e três centavos), conforme planilha

anexa.

Os débitos foram corrigidos pelo IPCA-e até a citação. A partir do

ajuizamento, foi utilizada a taxa SELIC, que incorpora no seu

cálculo a correção monetária e os juros de mora, na forma da

decisão proferida pelo STF nos autos das ADI’s 5867 e 6021 e

ADC’s 58 e 59, inclusive no julgamento dos Embargos de

Declaração opostos. A referida decisão do STF tem aplicabilidade

imediata, sendo desnecessário aguardar a sua publicação ou o seu

trânsito em julgado, conforme jurisprudência pacífica daquela Corte:

"A existência de precedente firmado pelo Plenário do STF autoriza o

imediato julgamento dos processos com o mesmo objeto,

independentemente da publicação ou do trânsito em julgado do

paradigma (RE 1.006.958 AgR-ED-ED, Segunda Turma, Rel. Min.

Dias Toffoli. DJe 18.09.2017).

Em relação ao pedido de indenização por danos morais, deve-se

observar o estabelecido na Súmula 439 do C. TST.

Natureza das parcelas deferidas de acordo com o art. 28 da Lei nº.

8212/91, onde os recolhimentos previdenciários e fiscais devem ser

efetuados nos termos da Súmula 368 do C. TST, devendo a

reclamada comprovar nos autos o recolhimento da importância

devida à Previdência Social relativa à contribuição social incidente

sobre as parcelas de natureza salarial que constam da condenação,

autorizando-se, desde já, a dedução da cota parte do reclamante,

observado o teto da contribuição, sob pena de execução de ofício,

atendendo ao que determina o art. 30, I, alínea "a" da Lei nº.

8.212/91 c/c o caput do art. 43 do mesmo diploma legal.

Custas, pela reclamada, no importe de R$6.562,05 (seis mil,

quinhentos e sessenta e dois reais e cinco centavos),

calculadas sobre o valor da condenação, ora calculado em R$

R$328.102,63 (trezentos e vinte e oito mil, cento e dois reais e

sessenta e três centavos), conforme planilha anexa.

Intime-se o INSS

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000718-28.2023.5.05.0195
RECLAMANTE LARISSA DO NASCIMENTO

BRANDAO

ADVOGADO FILIPE SIQUEIRA GUERRA(OAB:
25477/CE)

RECLAMADO R P DA COSTA EIRELI

ADVOGADO HEGNIER HABIBI CARLOS
MOREIRA(OAB: 46780/BA)

ADVOGADO LEONARDO PINHO DOS
SANTOS(OAB: 56024/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA DO NASCIMENTO BRANDAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000718-28.2023.5.05.0195

Fica V.Sa. notificada para comparecer nesta Secretaria a fim de

receber a CTPS depositada.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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MARCUS VINICIUS PAIXAO DE ALMEIDA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000258-07.2024.5.05.0195
RECLAMANTE IDERLANIA DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE BITTENCOURT AMUI
DE OLIVEIRA(OAB: 28867/GO)

RECLAMADO MARIA DAS NEVES BORGES BRITO

RECLAMADO ZENOBIO SALES BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - IDERLANIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para:

1- tomar ciência da certidão de triagem de id b86986e e informar a

linha telefônica móvel celular e endereço eletrônico da parte autora;

2- comparecer à audiência designada para o dia 23/04/2024, às

08h50min, a ser realizada na sala de audiências telepresenciais da

5ª Vara do Trabalho de Feira de Santana, devendo ser acessada

pelo link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl5vtfsa, id da reunião:

491 667 4679, na data e horário acima indicados. Fica V. Sa.

notificada de que deve confirmar data, horário e dados de acesso

com a parte reclamante.

Se o acesso ocorrer por celular, há necessidade de se baixar o

aplicativo ZOOM. Para acesso por computador ou notebook, basta

copiar o link acima e colá-lo ao navegador de internet. As partes e

advogados devem inserir o link da sala virtual de espera (https://trt5-

jus-br.zoom.us/my/sl5vtfsa) na barra de endereços do navegador da

Internet, marcar “permitir” para o microfone e câmera e aguardar as

orientações que serão transmitidas pelo(a) servidor(a).

O referido link também ficará disponível no portal deste Regional, no

endereço https://www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes e será

facultado o acesso direto pelo Aplicativo JTe. Manual de acesso

d i s p o n í v e l  e m

https://www.trt5.jus.br/sites/default/files/portal/manual_das_audienci

as_telepresenciais.pdf .

Na hipótese de eventual atraso para início da audiência, em razão

de outra estar em andamento, caberá às partes e advogados

aguardarem e ficarem atentos ao início da audiência.

O andamento da pauta do dia poderá ser acompanhado através do

aplicativo JTe, disponibilizado para celulares dos sistemas Android

e IOS (lojas Google Play e App Store), ou através do link

https://jte.csjt.jus.br/ .

Fica a parte autora advertida, por seu advogado, de que a atribuição

de SIGILO OU DE SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser

JUSTIFICADA, nos termos dos §§2º e 3º do Art. 22 da Resolução

CSJT nº 185/2017, com as modificações da Resolução CSJT n°

241/2019, somente se admitindo quando se tratar de interesse

público ou social, dados protegidos pelos direito constitucional à

intimidade ou dados sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189

ou 773 do CPC), sendo que a ausência de justificativa legal

ensejará a EXCLUSÃO das petições e dos documentos

indevidamente protocolados sob sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art.

15, ambos da mencionada Resolução 185.

O(A) RECLAMANTE FICA CIENTE, POR INTERMÉDIO DE SEU(S)

ADVOGADO(S) /PROCURADOR(A) ,  DE  QUE O  NÃO

COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA IMPORTARÁ NO

ARQUIVAMENTO DA RECLAMAÇÃO E QUE, NA HIPÓTESE DE 2

(DOIS) ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O

DIREITO DE RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6

(SEIS) MESES.

Em se tratando de realização de audiência de forma telepresencial,

por opção exclusiva da parte, considerando que este Juízo realiza

audiências de forma presencial ,  exceto nas hipóteses

expressamente previstas, fica desde logo esclarecido que a

audiência seguirá o seu curso, não havendo adiamentos por

eventual impossibilidade técnica ou prática, pressupondo este Juízo

que ao fazer a opção para realização da audiência por esta

modalidade, todos os participantes possuem condições técnicas e

práticas para realização do ato.

Caso o(a) reclamante mude de endereço, comunicar imediatamente

à Secretaria desta Vara. Caso necessite de intérprete em LIBRAS

para a audiência, favor solicitar com antecedência, para evitar o

adiamento. Acesse o seu processo via smartphone pelo

aplicativo JTe - https://jte.trt5.jus.br.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

WALDETE DE LOURDES FURLANETO RAMOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000254-67.2024.5.05.0195
RECLAMANTE EDSON DE JESUS MOREIRA

ADVOGADO VITOR HUGO NOVAIS
BARBOSA(OAB: 37921/BA)

RECLAMADO JFM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON DE JESUS MOREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para:

1- tomar ciência da certidão de triagem de id 5c000b2, devendo

regularizar os dois primeiros documentos anexados no id 5425ff0,

que se encontram em posição invertida;

2- comparecer à audiência presencial designada para o dia

06/05/2024, às 08h25min, a ser realizada na sala de audiências da

5ª Vara do Trabalho de Feira de Santana (Avenida João Durval

Carneiro, 2768, Ponto Central, Feira de Santana - BA, Fórum

Professor José Martins Catharino - CEP: 44075-196), devendo

confirmar endereço físico do Fórum, data e horário com a parte

rec lamante .  O(A)  RECLAMANTE FICA CIENTE,  POR

INTERMÉDIO DE SEU(S) ADVOGADO(S)/PROCURADOR(A), DE

QUE O NÃO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA IMPORTARÁ NO

ARQUIVAMENTO DA RECLAMAÇÃO E QUE, NA HIPÓTESE DE 2

(DOIS) ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O

DIREITO DE RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6

(SEIS) MESES. Caso o(a) reclamante mude de endereço, favor

comunicar imediatamente à Secretaria desta Vara. Vedado acesso

de pessoas portando armas de fogo e objetos que representem

ameaça à segurança institucional. Caso necessite de intérprete em

LIBRAS para a audiência, favor solicitar com antecedência, para

evitar o adiamento.

Fica a parte autora advertida de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

WALDETE DE LOURDES FURLANETO RAMOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000255-52.2024.5.05.0195
RECLAMANTE JOAO DE OLIVEIRA NETO

ADVOGADO KAMYLLA MEDEIROS BISPO(OAB:
56794/BA)

RECLAMADO SERVOTEC MAN SERVICOS E
MATERIAIS ELETRICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DE OLIVEIRA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para:

1- tomar ciência da certidão de triagem de id ad0f891, devendo

informar o correto endereço da reclamada: "...o endereço da

reclamada cadastrado pelo autor no PJE (nº 560) diverge daquele

informado na inicial (nº 50), que não foi retificado por ser o mesmo

constante no CNPJ (documento anexo).."

2- comparecer à audiência presencial designada para o dia

23/04/2024, às 08h45min, a ser realizada na sala de audiências da

5ª Vara do Trabalho de Feira de Santana (Avenida João Durval

Carneiro, 2768, Ponto Central, Feira de Santana - BA, Fórum

Professor José Martins Catharino - CEP: 44075-196), devendo

confirmar endereço físico do Fórum, data e horário com a parte

rec lamante .  O(A)  RECLAMANTE FICA CIENTE,  POR

INTERMÉDIO DE SEU(S) ADVOGADO(S)/PROCURADOR(A), DE

QUE O NÃO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA IMPORTARÁ NO

ARQUIVAMENTO DA RECLAMAÇÃO E QUE, NA HIPÓTESE DE 2

(DOIS) ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O

DIREITO DE RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6

(SEIS) MESES. Caso o(a) reclamante mude de endereço, favor

comunicar imediatamente à Secretaria desta Vara. Vedado acesso

de pessoas portando armas de fogo e objetos que representem

ameaça à segurança institucional. Caso necessite de intérprete em

LIBRAS para a audiência, favor solicitar com antecedência, para

evitar o adiamento.

Fica a parte autora advertida de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

WALDETE DE LOURDES FURLANETO RAMOS

Secretário de Audiência
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Processo Nº ATOrd-0000463-70.2023.5.05.0195
RECLAMANTE FIRMINO MACHADO DOS SANTOS

ADVOGADO JOUSE RIBEIRO MARQUES
PEDREIRA(OAB: 23028/BA)

ADVOGADO WENDEL LOPES PEDREIRA(OAB:
14029/BA)

RECLAMADO CONSTRUTORA M NASCIMENTO
LTDA - ME

ADVOGADO LEONARDO CRUZ E ARAUJO(OAB:
28977/BA)

ADVOGADO DIEGO FREITAS DE LIMA(OAB:
30317/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAUCIR NASCIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

MAUCIR NASCIMENTO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIRMINO MACHADO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000463-70.2023.5.05.0195

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do alvará de Id 163dd94.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

VALTELICIO DA SILVA SOUSA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000812-73.2023.5.05.0195
RECLAMANTE MARCOS HENRIQUE DE ALMEIDA

CORREIA

ADVOGADO MAXIMILIANO VIEIRA DE TOLEDO
LISBOA ATAIDE(OAB: 32060/BA)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

PERITO SERGIO DE REBOUCAS BRITTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS HENRIQUE DE ALMEIDA CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para:

1- tomar ciência do despacho de id 1f37e99: "Dê-se vista às partes

do laudo complementar de Id 9d865c5 e ao reclamante do parecer

do assistente técnico da reclamada de id d6acdfe, pelo prazo de 10

(dez) dias.

Inclua-se o feito em pauta, notificando-se as partes, por meio de

seus patronos, a fim de que compareçam para depor, sob pena de

confissão, devendo trazer suas testemunhas, independentemente

de notificação, sob pena de preclusão...."

2- comparecer à audiência de instrução presencial designada para

o dia 03/06/2024, às 09h10min, a ser realizada na sala de

audiências da 5ª Vara do Trabalho de Feira de Santana (Avenida

João Durval Carneiro, 2768, Ponto Central, Feira de Santana - BA,

Fórum Professor José Martins Catharino), devendo confirmar

endereço físico do Fórum, data e horário com a parte reclamante e

testemunhas, se houver. O(A) RECLAMANTE FICA CIENTE, POR

INTERMÉDIO DE SEU(S) ADVOGADO(S)/PROCURADOR(A), DE

QUE O NÃO COMPARECIMENTO IMPORTARÁ NA APLICAÇÃO

DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA DE FATO, DE

ACORDO COM A LEI e deve se fazer acompanhar de testemunhas,

estas no máximo de 3 (três), sob pena de preclusão. Fica alertado,

a i nda ,  de  que  as  t es temunhas  devem compa rece r

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão. Caso o(a) reclamante mude de

endereço, favor comunicar imediatamente à Secretaria desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento. Vedado acesso

de pessoas portando armas de fogo e objetos que representem

ameaça à segurança institucional.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

WALDETE DE LOURDES FURLANETO RAMOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000812-73.2023.5.05.0195
RECLAMANTE MARCOS HENRIQUE DE ALMEIDA

CORREIA

ADVOGADO MAXIMILIANO VIEIRA DE TOLEDO
LISBOA ATAIDE(OAB: 32060/BA)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

PERITO SERGIO DE REBOUCAS BRITTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIRELLI PNEUS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para:

1- tomar ciência do despacho de id 1f37e99: "Dê-se vista às partes

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2351
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

do laudo complementar de Id 9d865c5 e ao reclamante do parecer

do assistente técnico da reclamada de id d6acdfe, pelo prazo de 10

(dez) dias.

Inclua-se o feito em pauta, notificando-se as partes, por meio de

seus patronos, a fim de que compareçam para depor, sob pena de

confissão, devendo trazer suas testemunhas, independentemente

de notificação, sob pena de preclusão...."

2- comparecer à audiência de instrução presencial designada para

o dia 03/06/2024, às 09h10min, a ser realizada na sala de

audiências da 5ª Vara do Trabalho de Feira de Santana (Avenida

João Durval Carneiro, 2768, Ponto Central, Feira de Santana - BA,

Fórum Professor José Martins Catharino), devendo confirmar

endereço físico do Fórum, data e horário com o preposto da parte

reclamada e testemunhas, se houver. O(A) RECLAMADO(A) FICA

C I E N T E ,  P O R  I N T E R M É D I O  D E  S E U ( S )

ADVOGADO(S) /PROCURADOR(A) ,  DE  QUE O  NÃO

COMPARECIMENTO IMPORTARÁ NA APLICAÇÃO DA PENA DE

CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA DE FATO, DE ACORDO COM

A LEI e deve se fazer acompanhar de testemunhas, estas no

máximo de 3 (três), sob pena de preclusão. Fica alertado, ainda, de

que as testemunhas devem comparecer independentemente de

notificação judicial e, caso estas não se façam presentes, deve ser

comprovado que as mesmas foram convidadas, sob pena de

preclusão. Caso o(a) reclamado(a) mude de endereço, favor

comunicar imediatamente à Secretaria desta Vara. Caso necessite

de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor solicitar com

antecedência, para evitar o adiamento. Vedado acesso de pessoas

portando armas de fogo e objetos que representem ameaça à

segurança institucional.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

WALDETE DE LOURDES FURLANETO RAMOS

Secretário de Audiência

6ª. Vara Do Trabalho De Feira De Santana

Edital

Processo Nº ATOrd-0000470-06.2016.5.05.0196
RECLAMANTE MARIA HELENA BACELAR DE

OLIVEIRA

ADVOGADO WENDEL LOPES PEDREIRA(OAB:
14029/BA)

ADVOGADO JOUSE RIBEIRO MARQUES
PEDREIRA(OAB: 23028/BA)

RECLAMADO MAXIMELLO COMERCIO DE DOCES
E SALGADOS LTDA - ME

RECLAMADO LUCITA CARVALHO SABACK

ADVOGADO RAFAEL SIMOES SILVA(OAB:
24302/BA)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PESSOA
SILVA(OAB: 7306/BA)

RECLAMADO ROBERTO COHIM SABACK DE
OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL SIMOES SILVA(OAB:
24302/BA)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PESSOA
SILVA(OAB: 7306/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURIDADE SOCIAL - INSS

TERCEIRO
INTERESSADO

JMR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

FELYPE CARVALHO SABACK DA
COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

1º Ofício de Registro de Imóveis de
Feira de Santana-BA

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis
PECAETÁ-BA

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório 2° Oficio de Notas de Feira de
Santana

TERCEIRO
INTERESSADO

OFICIO DO REGISTRO DE IMOVEIS,
TITULOS E DOCUMENTOS E
PESSOAS JURIDICAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELYPE CARVALHO SABACK DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de10 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) FELYPE CARVALHO

SABACK DA COSTA, com endereço incerto e não sabido, para,

querendo, se manifestar, no presente feito, na condição de terceiro

interessado, tendo em vista os narrados negócios jurídicos em

despacho de #id:54ff060 , cessão de direitos e alienação, e a

alegada fraude à execução (ID 35a32db, datada do dia 10.03.2022),

no prazo de 10 (dez) dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

VINICIUS ALMEIDA LIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000470-06.2016.5.05.0196
RECLAMANTE MARIA HELENA BACELAR DE

OLIVEIRA

ADVOGADO WENDEL LOPES PEDREIRA(OAB:
14029/BA)

ADVOGADO JOUSE RIBEIRO MARQUES
PEDREIRA(OAB: 23028/BA)

RECLAMADO MAXIMELLO COMERCIO DE DOCES
E SALGADOS LTDA - ME

RECLAMADO LUCITA CARVALHO SABACK

ADVOGADO RAFAEL SIMOES SILVA(OAB:
24302/BA)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PESSOA
SILVA(OAB: 7306/BA)

RECLAMADO ROBERTO COHIM SABACK DE
OLIVEIRA
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ADVOGADO RAFAEL SIMOES SILVA(OAB:
24302/BA)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PESSOA
SILVA(OAB: 7306/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURIDADE SOCIAL - INSS

TERCEIRO
INTERESSADO

JMR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

FELYPE CARVALHO SABACK DA
COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

1º Ofício de Registro de Imóveis de
Feira de Santana-BA

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis
PECAETÁ-BA

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório 2° Oficio de Notas de Feira de
Santana

TERCEIRO
INTERESSADO

OFICIO DO REGISTRO DE IMOVEIS,
TITULOS E DOCUMENTOS E
PESSOAS JURIDICAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JMR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de10 dias, após o decurso de 20

d i a s  d e  s u a  p u b l i c a ç ã o ,  f i c a  n o t i f i c a d o ( a )  J M R

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA, com endereço

incerto e não sabido, para, querendo, se manifestar, no presente

feito, na condição de terceiro interessado, tendo em vista os

narrados negócios jurídicos em despacho de #id:54ff060 , cessão

de direitos e alienação, e a alegada fraude à execução (ID 35a32db,

datada do dia 10.03.2022), no prazo de 10 (dez) dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

VINICIUS ALMEIDA LIRA

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000426-11.2021.5.05.0196
RECLAMANTE BRUNO DE OLIVEIRA ARAUJO

ADVOGADO ARY CLAUDIO CYRNE LOPES(OAB:
7802/BA)

ADVOGADO FELIPE TRINDADE DA SILVA
HENRIQUE(OAB: 33311/BA)

ADVOGADO DJALMA LUCIANO PEIXOTO
ANDRADE(OAB: 9956/BA)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

TESTEMUNHA GIRLANDRO GONCALVES DE
ALMEIDA

TESTEMUNHA ANTONIO JACKSON DE OLIVEIRA
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

CINTHYA SILVA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Custas pela Reclamada, cujo recolhimento deve ser comprovado,

no valor de R$ 6.000,00, em até trinta dias após o vencimento da

última parcela.

FEIRA DE SANTANA/BA, 11 de março de 2024.

MONALISA GALVAO PORTUGAL OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000111-55.2022.5.05.0193
REQUERENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

REQUERIDO COMPANHIA DE ENGENHARIA
HIDRICA E DE SANEAMENTO DA
BAHIA CERB

ADVOGADO DANIELLE RAMOS CARVALHO(OAB:
32826/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ENGENHARIA HIDRICA E DE
SANEAMENTO DA BAHIA CERB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A notificação da empresa reclamada para, no prazo de 30 (trinta)

dias, comprovar o cumprimento das obrigações de fazer e não fazer

deferidas na ACPCiv 0001622-55.2017.5.05.0196, indicadas como

pendentes pelo MPT na promoção de ID e1ff9bc (de 17.08.2023) e

no novo laudo técnico elaborado pelo perito do MPT de ID f6f7dd4

(de 17.08.2023), sob pena de multa diária no importe de R$

50.000,00, por obrigação descumprida, toda vez que ficar

constatado seu descumprimento, até o limite de R$ 1.000.000,00,

conforme estabelecido na sentença.

FEIRA DE SANTANA/BA, 11 de março de 2024.

MONALISA GALVAO PORTUGAL OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000201-83.2024.5.05.0196
REQUERENTES JOEDSON CRUZ DE SOUZA

ADVOGADO ALELITO DE SOUZA BISPO
FILHO(OAB: 53470/BA)
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REQUERENTES SINART TRFS - ADMINISTRACAO E
SERVICOS SPE LTDA

ADVOGADO EDUARDA SILVA DE MOURA(OAB:
61081/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEDSON CRUZ DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3e39a21

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Os autos vieram conclusos a este Juízo em razão da designação

para a atuação no Plantão judiciário, nos termos estabelecidos pela

Resolução nº 71, de 2009, do Conselho Nacional de Justiça,

observados ainda os ditames contidos na Resolução CSJT nº

185/2017, Resolução CSJT nº 225/2018, Provimento Conjunto

GP/CR TRT5 n. 0001, de 8 de março de 2022 e Provimento

Conjunto GP/CR TRT5 n. 0002, de 12 de maio de 2021.

No caso dos autos, busca-se homologação de acordo

extrajudicial, nos termos estabelecidos pelo art. 855-B da

Consolidação das Leis do Trabalho.

A Resolução nº 71/2009 do Conselho Nacional de Justiça relaciona,

de forma estrita, as hipóteses em que o processo deve ser

submetido a exame imediato, em plantão judiciário. Cabe

transcrever:

“I – pedidos de habeas corpus e mandados de segurança em que

figurar como coator autoridade submetida à competência

jurisdicional do magistrado plantonista; (Redação dada pela

Resolução nº 326, de 26.6.2020)

II – medida liminar em dissídio coletivo de greve; (Redação dada

pela Resolução nº 326, de 26.6.2020)

III – comunicações de prisão em flagrante; (Redação dada pela

Resolução nº 326, de 26.6.2020)

IV – apreciação dos pedidos de concessão de liberdade provisória;

(Redação dada pela Resolução nº 326, de 26.6.2020)

V – em caso de justificada urgência, de representação da

autoridade policial ou do Ministério Público visando à decretação de

prisão preventiva ou temporária; (Redação dada pela Resolução nº

326, de 26.6.2020)

VI – pedidos de busca e apreensão de pessoas, bens ou valores,

desde que objetivamente comprovada a urgência; (Redação

dada pela Resolução nº 326, de 26.6.2020)

VII – medida cautelar, de natureza cível ou criminal, que não possa

ser realizada no horário normal de expediente ou de caso em que

da demora possa resultar risco de grave prejuízo ou de difícil

reparação; (Redação dada pela Resolução nº 326, de 26.6.2020)

VIII – medidas urgentes, cíveis ou criminais, da competência dos

Juizados Especiais a que se referem as Leis nº 9.099, de 26 de

setembro de 1995, e nº 10.259, de 12 de julho de 2001, limitadas às

hipóteses acima enumeradas. (Redação dada pela Resolução nº

326, de 26.6.2020”.

Como visto, a pretensão em debate não se enquadra na hipótese

de exame em plantão judiciário, devendo ser encaminhados os

autos ao Juízo competente. Intimem-se as partes. Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 03 de março de 2024.

    EDLAMAR SOUZA CERQUEIRA

    Juíza do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000805-15.2022.5.05.0196
RECLAMANTE EVERALDO NASCIMENTO SANTOS

ADVOGADO ANGELICA SUELY MARIANI
ALVES(OAB: 18020/BA)

RECLAMADO PROSEGUR BRASIL S/A -
TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

ADVOGADO NELSON BRUNO DO REGO
VALENCA(OAB: 15783/CE)

ADVOGADO MARCIO RAFAEL GAZZINEO(OAB:
23495/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSEGUR BRASIL S/A - TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ce3e03

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o(a) embargado(a) para que se manifeste sobre os

Embargos de Declaração opostos pela reclamante no id f80822f,

ante a possibilidade de ser concedido efeito modificativo ao julgado.

Após o decurso do prazo, sem outras determinações, voltem-me

conclusos para julgamento dos Embargos Declaratórios.

FEIRA DE SANTANA/BA, 11 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000832-32.2021.5.05.0196
RECLAMANTE JOSEVAL PEREIRA DE ASSIS

ADVOGADO WILLIANA FERNANDA
CAVALARI(OAB: 38354/BA)

ADVOGADO BEATRIZ DE ALMEIDA MELO(OAB:
51873/BA)

RECLAMADO BELGO BEKAERT ARAMES LTDA

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO CHAGAS
PRADO(OAB: 29353/BA)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO LADEIA
MATOS(OAB: 51354/BA)

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO

PERITO ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - Instituto Nacional de
Seguridade Social

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEVAL PEREIRA DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3538890

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o(a) embargado(a) para que se manifeste sobre os

Embargos de Declaração opostos pela reclamada no id 6e7b66c,

ante a possibilidade de ser concedido efeito modificativo ao julgado.

Após o decurso do prazo, sem outras determinações, voltem-me

conclusos para julgamento dos Embargos Declaratórios.

FEIRA DE SANTANA/BA, 11 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000394-35.2023.5.05.0196
EXEQUENTE DIEGO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE CASTRO(OAB:
51261/BA)

ADVOGADO YURI OLIVEIRA ARLEO(OAB:
43522/BA)

ADVOGADO JERÔNIMO LUIZ PLACIDO DE
MESQUITA(OAB: 20541/BA)

EXECUTADO FS TRANSMISSORA DE ENERGIA
ELETRICA S.A

ADVOGADO JOAO BERNARDO OLIVEIRA DE
GOES(OAB: 21646/BA)

EXECUTADO MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FS TRANSMISSORA DE ENERGIA ELETRICA S.A

  - MEDRAL ENERGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 747f2a1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o(a) embargado(a) para que se manifeste sobre os

Embargos de Declaração opostos pelo autor no id dd0b2d2, ante a

possibilidade de ser concedido efeito modificativo ao julgado.

Após o decurso do prazo, sem outras determinações, remetam os

autos conclusos para julgamento dos Embargos Declaratórios ao

Exmo Juiz Dr Julio Massa.

FEIRA DE SANTANA/BA, 11 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001435-18.2015.5.05.0196
RECLAMANTE LUCINEIA BARRETO CARVALHO

SOUZA

ADVOGADO VICTOR CARNEIRO REBOUCAS DA
SILVA(OAB: 26248/BA)

ADVOGADO Luiz Eduardo Souza Lôbo(OAB:
28216/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PROFESSOR
MARTINIANO FERNANDES - IMIP
HOSPITALAR

ADVOGADO SOCRATES MASCARENHAS
SANTOS(OAB: 14037/BA)

ADVOGADO KEILLA MASCARENHAS SANTOS
DALTRO(OAB: 27909/BA)

RECLAMADO INSTITUTO DE MEDICINA INTEGRAL
PROFESSOR FERNANDO FIGUEIRA
- IMIP

ADVOGADO SOCRATES MASCARENHAS
SANTOS(OAB: 14037/BA)

ADVOGADO KEILLA MASCARENHAS SANTOS
DALTRO(OAB: 27909/BA)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - FUNDACAO PROFESSOR MARTINIANO FERNANDES - IMIP
HOSPITALAR

  - INSTITUTO DE MEDICINA INTEGRAL PROFESSOR
FERNANDO FIGUEIRA - IMIP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab542f5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o(a) embargado(a) para que se manifeste sobre os

Embargos de Declaração opostos no id 0d2b6e9, ante a

possibilidade de ser concedido efeito modificativo ao julgado.

Após o decurso do prazo, sem outras determinações, voltem-me

conclusos para julgamento dos Embargos Declaratórios.

FEIRA DE SANTANA/BA, 11 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000743-53.2023.5.05.0191
RECLAMANTE GERVASIO OLIVEIRA MOREIRA

ADVOGADO VANESSA RAMOS BRITO(OAB:
38280/BA)

ADVOGADO BASILIO ACELINO DE CARVALHO
NETO(OAB: 36676/BA)

ADVOGADO LEANDRO NUNES GOBATTO(OAB:
37666/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

RECLAMADO SUSTENTARE SANEAMENTO S/A

ADVOGADO SUELY MULKY(OAB: 97512/SP)

ADVOGADO REGIANE ALVES DA COSTA(OAB:
271621/SP)

PERITO MARCIO COSTA PINTO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERVASIO OLIVEIRA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c14860e

proferido nos autos.

Vista ao autor e ao perito do teor da manifestação de id 1c4dd27,

em 48 horas.

FEIRA DE SANTANA/BA, 11 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000857-11.2022.5.05.0196
RECLAMANTE UALDER BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO ROSE ANNE MERCIA SILVA DE
JESUS(OAB: 40073/BA)

ADVOGADO JOSEILMA LOPES CORTES
BARRETO(OAB: 32627/BA)

RECLAMADO MULTPLAST INDUSTRIA DE
PLASTICOS EIRELI

ADVOGADO PAULO SERGIO RODRIGUES DE
SANTANA(OAB: 22918/BA)

PERITO MARCIO COSTA PINTO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTPLAST INDUSTRIA DE PLASTICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID baf35a7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o(a) embargado(a) para que se manifeste sobre os

Embargos de Declaração opostos pelas partes no #id:f0e527e e

#id:d5f0621, ante a possibilidade de ser concedido efeito

modificativo ao julgado.

Após o decurso do prazo, sem outras determinações, voltem-me

conclusos para julgamento dos Embargos Declaratórios.

FEIRA DE SANTANA/BA, 11 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000857-11.2022.5.05.0196
RECLAMANTE UALDER BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO ROSE ANNE MERCIA SILVA DE
JESUS(OAB: 40073/BA)

ADVOGADO JOSEILMA LOPES CORTES
BARRETO(OAB: 32627/BA)

RECLAMADO MULTPLAST INDUSTRIA DE
PLASTICOS EIRELI
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ADVOGADO PAULO SERGIO RODRIGUES DE
SANTANA(OAB: 22918/BA)

PERITO MARCIO COSTA PINTO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UALDER BARBOSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID baf35a7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o(a) embargado(a) para que se manifeste sobre os

Embargos de Declaração opostos pelas partes no #id:f0e527e e

#id:d5f0621, ante a possibilidade de ser concedido efeito

modificativo ao julgado.

Após o decurso do prazo, sem outras determinações, voltem-me

conclusos para julgamento dos Embargos Declaratórios.

FEIRA DE SANTANA/BA, 11 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0000038-06.2024.5.05.0196
AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -

HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E
ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU A.C. SERVICOS MEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

  - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e9ddc2

proferido nos autos.

Deixo de homologar o pleito de id 8b32c80, diante do vício na

representação processual, já informado no despacho retro.

FEIRA DE SANTANA/BA, 11 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000792-16.2022.5.05.0196
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS DA SILVA

OLIVEIRA

ADVOGADO VICTOR CARNEIRO REBOUCAS DA
SILVA(OAB: 26248/BA)

ADVOGADO GERALDO LOPES PORTUGAL
NETO(OAB: 24977/BA)

RECLAMADO FRIFEIRA FRIGORIFICO FEIRA DE
SANTANA S/A

ADVOGADO LEANDRO PIRES FERNANDES(OAB:
20241/BA)

PERITO DARIO REINALDO CABRERA
HENRIQUEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9d0f77

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o(a) embargado(a) para que se manifeste sobre os

Embargos de Declaração opostos pela reclamada no id 6b91f31,

ante a possibilidade de ser concedido efeito modificativo ao julgado.

Após o decurso do prazo, sem outras determinações, remetam os

autos conclusos para julgamento dos Embargos Declaratórios ao

Exmo Juiz Dr Julio Massa.

FEIRA DE SANTANA/BA, 11 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000511-26.2023.5.05.0196
RECLAMANTE IVONILDES SANTOS GAMA
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ADVOGADO RAFAEL JACOBINA BARBERINO
PINTO(OAB: 68075/BA)

ADVOGADO ENZO ROCHA MALAVASI(OAB:
69937/BA)

ADVOGADO MARIA LUIZA MARRACINI DE
LIMA(OAB: 46414/BA)

ADVOGADO GUILHERME JACOBINA BARBERINO
PINTO(OAB: 23144/BA)

ADVOGADO RODRIGO BAHIA MENEZES(OAB:
22307/BA)

RECLAMADO FUNDACAO DA CRIANCA E
ADOLESCENTE

RECLAMADO FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO FABIO JOSE FERREIRA DE SENA
BRITO(OAB: 31318/BA)

PERITO MARCIO COSTA PINTO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONILDES SANTOS GAMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5078a4

proferido nos autos.

1- Ciência ao Expert de que seus honorários serão fixados em

sentença.

2- Manifestem-se as partes, querendo, sobre o laudo de

#id:b6877f8, no prazo de cinco dias.

3 - Na hipótese de apresentação de quesitos complementares,

notifique-se o perito para respondê-los no prazo de 10 dias.

4 - Apresentada a resposta, ciência às partes pelo prazo de cinco

dias.

5 - Decorridos os prazos acima citados, reinclua-se o feito em

pauta, notificando as partes para comparecerem para depor, sob

pena de confissão, e que deverão trazer suas testemunhas

independentemente de notificação, sob pena de preclusão.

FEIRA DE SANTANA/BA, 11 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000511-26.2023.5.05.0196
RECLAMANTE IVONILDES SANTOS GAMA

ADVOGADO RAFAEL JACOBINA BARBERINO
PINTO(OAB: 68075/BA)

ADVOGADO ENZO ROCHA MALAVASI(OAB:
69937/BA)

ADVOGADO MARIA LUIZA MARRACINI DE
LIMA(OAB: 46414/BA)

ADVOGADO GUILHERME JACOBINA BARBERINO
PINTO(OAB: 23144/BA)

ADVOGADO RODRIGO BAHIA MENEZES(OAB:
22307/BA)

RECLAMADO FUNDACAO DA CRIANCA E
ADOLESCENTE

RECLAMADO FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO FABIO JOSE FERREIRA DE SENA
BRITO(OAB: 31318/BA)

PERITO MARCIO COSTA PINTO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO JOSE SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5078a4

proferido nos autos.

1- Ciência ao Expert de que seus honorários serão fixados em

sentença.

2- Manifestem-se as partes, querendo, sobre o laudo de

#id:b6877f8, no prazo de cinco dias.

3 - Na hipótese de apresentação de quesitos complementares,

notifique-se o perito para respondê-los no prazo de 10 dias.

4 - Apresentada a resposta, ciência às partes pelo prazo de cinco

dias.

5 - Decorridos os prazos acima citados, reinclua-se o feito em

pauta, notificando as partes para comparecerem para depor, sob

pena de confissão, e que deverão trazer suas testemunhas

independentemente de notificação, sob pena de preclusão.

FEIRA DE SANTANA/BA, 11 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000166-31.2021.5.05.0196
RECLAMANTE ADRIANO DA SILVA SOUZA

ADVOGADO CAMILA LIMA SANTOS(OAB:
51530/BA)

ADVOGADO VICTOR FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 25050/BA)

ADVOGADO EDUARDA SILVA DE MOURA(OAB:
61081/BA)

ADVOGADO VANESSA BOULLOSA MAGNAVITA
DE OLIVEIRA(OAB: 56796/BA)

ADVOGADO ALLAN PATRICK ALMEIDA
MACIEL(OAB: 19882/BA)

RECLAMADO TVON COMUNICACAO LTDA - EPP

ADVOGADO LAIS MENEZES DA SILVA(OAB:
29483/BA)

RECLAMADO ROQUE TAVARES SANTOS

ADVOGADO LAIS MENEZES DA SILVA(OAB:
29483/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROQUE TAVARES SANTOS

  - TVON COMUNICACAO LTDA - EPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8441a06

proferido nos autos.

Vista à reclamada do teor da manifestação de id 5b87f5c.

FEIRA DE SANTANA/BA, 11 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000990-19.2023.5.05.0196
RECLAMANTE EDVAN SILVA DA COSTA

ADVOGADO EDSON OLIVEIRA GOMES(OAB:
49502/BA)

RECLAMADO TRACO TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO JADER GUILHERME RIOS
SANTOS(OAB: 48080/BA)

RECLAMADO BELGO BEKAERT ARAMES LTDA

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

RECLAMADO USIPINUS TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JADER GUILHERME RIOS
SANTOS(OAB: 48080/BA)

PERITO MARCIO COSTA PINTO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVAN SILVA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28932da

proferido nos autos.

Vista ao autor do teor da manifestação de id 6bc6b1d, e

documentos a ela anexados, pelo prazo de 48 horas.

FEIRA DE SANTANA/BA, 11 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000665-44.2023.5.05.0196
RECLAMANTE REBECA PIRES CERQUEIRA

ADVOGADO MELKZEDEK LIMA DUARTE(OAB:
68583/BA)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO RENATA TAVARES DE ALCANTARA
HEINE(OAB: 35657/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b70f4a1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Embargos de id 60235dc recebidos por tempestivos.

Compulsando os autos verifico que a planilha de id aa4baa8

encontrava-se em sigilo, sendo disponibilizado seu conteúdo

apenas no presente momento, razão pela qual julgo procedente os

embargos opostos e devolvo às partes o prazo recursal em relação

à sentença de id 93200b0 e cálculos que a acompanham.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000665-44.2023.5.05.0196
RECLAMANTE REBECA PIRES CERQUEIRA

ADVOGADO MELKZEDEK LIMA DUARTE(OAB:
68583/BA)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO RENATA TAVARES DE ALCANTARA
HEINE(OAB: 35657/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REBECA PIRES CERQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b70f4a1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Embargos de id 60235dc recebidos por tempestivos.

Compulsando os autos verifico que a planilha de id aa4baa8

encontrava-se em sigilo, sendo disponibilizado seu conteúdo

apenas no presente momento, razão pela qual julgo procedente os

embargos opostos e devolvo às partes o prazo recursal em relação

à sentença de id 93200b0 e cálculos que a acompanham.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000027-84.2018.5.05.0196
RECLAMANTE ALMANDA SANTANA OLIVEIRA

SOUZA
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ADVOGADO MOABE SANTOS CASAS(OAB:
32672/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO LIGA ALVARO BAHIA CONTRA A
MORTALIDADE INFANTIL

ADVOGADO JACQUELINE FRAGA DE
MACEDO(OAB: 44602/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMANDA SANTANA OLIVEIRA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bed8d11

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se o reclamante para, no prazo de 30 dias (trinta) dias,

liquidar o julgado, salientando-lhe de que os cálculos deverão ser

apresentados com d iscr iminação das cont r ibu ições

prev idenciár ias (cota do empregado e empregador ,

separadamente) e imposto de renda, sob pena do início da

contagem do prazo da prescrição intercorrente, de acordo com

as novas regras da Lei nº 13.467, de 13.07.17.

1.

Recomenda-se a utilização do programa PJe-Calc cidadão,

d i s p o n í v e l  a o  p ú b l i c o  p a r a  d o w n l o a d  n o  s i t e

h t t p s : / / p o r t a l p j e . t r t 5 . j u s . b r / p j e - c a l c - c i d a d a o .

2.

Os cálculos poderão ser enviados eletronicamente, através do

email 6avarafsa@trt5.jus.br, em arquivo editável.

3.

Silente, aguarde-se no arquivo provisório da unidade por dois

anos a manifestação da parte reclamante, quando então,

certificada sua inércia, será aplicado o art. 11-A da CLT.

4.

FEIRA DE SANTANA/BA, 11 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000826-54.2023.5.05.0196
RECLAMANTE DELEON DO SACRAMENTO

MENESES

ADVOGADO NICOLAS KENNEDY SANTOS
CAVALCANTE DE OLIVEIRA(OAB:
37202/BA)

ADVOGADO FRANCISCO DE PAULA CERQUEIRA
PENA(OAB: 31926/BA)

RECLAMADO ENTERPRISE ARGOLO E ALVES
LTDA

ADVOGADO GLEIDSON RODRIGO DA ROCHA
CHARAO(OAB: 27072/BA)

PERITO MARCIO COSTA PINTO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENTERPRISE ARGOLO E ALVES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1d0569

proferido nos autos.

1- Ciência ao Expert de que seus honorários serão fixados em

sentença.

2- Manifestem-se as partes, querendo, sobre o laudo de

#id:6fd9413, no prazo de cinco dias.

3 - Na hipótese de apresentação de quesitos complementares,

notifique-se o perito para respondê-los no prazo de 10 dias.

4 - Apresentada a resposta, ciência às partes pelo prazo de cinco

dias.

5 - Decorridos os prazos acima citados, reinclua-se o feito em

pauta, notificando as partes para comparecerem para depor, sob

pena de confissão, e que deverão trazer suas testemunhas

independentemente de notificação, sob pena de preclusão.

FEIRA DE SANTANA/BA, 11 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000826-54.2023.5.05.0196
RECLAMANTE DELEON DO SACRAMENTO

MENESES

ADVOGADO NICOLAS KENNEDY SANTOS
CAVALCANTE DE OLIVEIRA(OAB:
37202/BA)

ADVOGADO FRANCISCO DE PAULA CERQUEIRA
PENA(OAB: 31926/BA)

RECLAMADO ENTERPRISE ARGOLO E ALVES
LTDA

ADVOGADO GLEIDSON RODRIGO DA ROCHA
CHARAO(OAB: 27072/BA)

PERITO MARCIO COSTA PINTO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELEON DO SACRAMENTO MENESES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1d0569

proferido nos autos.

1- Ciência ao Expert de que seus honorários serão fixados em

sentença.

2- Manifestem-se as partes, querendo, sobre o laudo de
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#id:6fd9413, no prazo de cinco dias.

3 - Na hipótese de apresentação de quesitos complementares,

notifique-se o perito para respondê-los no prazo de 10 dias.

4 - Apresentada a resposta, ciência às partes pelo prazo de cinco

dias.

5 - Decorridos os prazos acima citados, reinclua-se o feito em

pauta, notificando as partes para comparecerem para depor, sob

pena de confissão, e que deverão trazer suas testemunhas

independentemente de notificação, sob pena de preclusão.

FEIRA DE SANTANA/BA, 11 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000892-34.2023.5.05.0196
RECLAMANTE GUTEMBERGUE AUGUSTO MATOS

TORRES

ADVOGADO DANIEL VENCIMENTO DOS
SANTOS(OAB: 27059/BA)

ADVOGADO GABRIELA NEVES PINHEIRO
GOUVEIA(OAB: 16916/BA)

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUTEMBERGUE AUGUSTO MATOS TORRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 52fe088

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II – DISPOSITIVO

Ante o exposto, e considerando o mais que dos autos consta,

julgam-se IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos na reclamação

trabalhista movida por GUTEMBERGUE AUGUSTO MATOS

TORRES contra a EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E

SANEAMENTO S/A - EMBASA, Custas processuais pela

reclamante no montante de R$ 397,19, calculadas sobre R$

19.859,51, valor atribuído à causa na petição inicial. Honorários

advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da

causa, cuja exigibilidade deve permanecer suspensa, só sendo

executada desde que haja prova concreta no sentido de que houve

alteração do estado econômico da parte autora, na forma do art.

791-A, §4º, da CLT. Prazo de lei.

Notifiquem-se as partes.

    JULIO CESAR MASSA OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000930-46.2023.5.05.0196
RECLAMANTE ROSEMEIRE AZEVEDO DE ARAUJO

ALVES

ADVOGADO DANIEL VENCIMENTO DOS
SANTOS(OAB: 27059/BA)

ADVOGADO GABRIELA NEVES PINHEIRO
GOUVEIA(OAB: 16916/BA)

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMEIRE AZEVEDO DE ARAUJO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 14141fd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II – DISPOSITIVO

Ante o exposto, e considerando o mais que dos autos consta,

julgam-se IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos na reclamação

trabalhista movida por ROSEMEIRE AZEVEDO DE ARAUJO

ALVES contra a EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO

S/A - EMBASA, Custas processuais pela reclamante no montante

de R$ 341,13, calculadas sobre R$ 17.056,73, valor atribuído à

causa na petição inicial. Honorários advocatícios no importe de 10%

(dez por cento) sobre o valor da causa, cuja exigibilidade deve

permanecer suspensa, só sendo executada desde que haja prova

concreta no sentido de que houve alteração do estado econômico

da parte autora, na forma do art. 791-A, §4º, da CLT. Prazo de lei.

Notifiquem-se as partes.

    JULIO CESAR MASSA OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000931-31.2023.5.05.0196
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RECLAMANTE TATIANA NOVAES AMARAL SANTOS

ADVOGADO GABRIELA NEVES PINHEIRO
GOUVEIA(OAB: 16916/BA)

ADVOGADO DANIEL VENCIMENTO DOS
SANTOS(OAB: 27059/BA)

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA NOVAES AMARAL SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3bea49e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II – DISPOSITIVO

Ante o exposto, e considerando o mais que dos autos consta,

julgam-se IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos na reclamação

trabalhista movida por TATIANA NOVAES AMARAL SANTOS

contra a EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S/A -

EMBASA, Custas processuais pela reclamante no montante de R$

929,43, calculadas sobre R$ 46.471,49, valor atribuído à causa na

petição inicial. Honorários advocatícios no importe de 10% (dez por

cento) sobre o valor da causa, cuja exigibilidade deve permanecer

suspensa, só sendo executada desde que haja prova concreta no

sentido de que houve alteração do estado econômico da parte

autora, na forma do art. 791-A, §4º, da CLT. Prazo de lei.

Notifiquem-se as partes.

    JULIO CESAR MASSA OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000320-87.2023.5.05.0193
RECLAMANTE JANIO SILVA SANTOS

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANIO SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 992cb78

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, e considerando o mais que dos autos consta,

julgam-se IMPROCEDENTES os pedidos formulados por JANIO

SILVA SANTOS contra o CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos

termos da exaustiva fundamentação respectiva, que passa a

compor o presente dispositivo como se aqui estivesse transcrita na

íntegra. Custas processuais pela reclamante, no montante de R$

1.400,00, calculadas sobre R$ 70.000,00, valor atribuído à causa na

petição inicial, dispensadas em face do deferimento do benefício da

gratuidade da justiça. Honorários advocatícios no importe de 10%

(dez por cento) sobre o valor da causa, cuja exigibilidade deve

permanecer suspensa, na forma do art. 791-A, §4º, da CLT. Prazo

de Lei.

Notifiquem-se as partes.

    JULIO CESAR MASSA OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000166-31.2021.5.05.0196
RECLAMANTE ADRIANO DA SILVA SOUZA

ADVOGADO CAMILA LIMA SANTOS(OAB:
51530/BA)

ADVOGADO VICTOR FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 25050/BA)

ADVOGADO EDUARDA SILVA DE MOURA(OAB:
61081/BA)

ADVOGADO VANESSA BOULLOSA MAGNAVITA
DE OLIVEIRA(OAB: 56796/BA)

ADVOGADO ALLAN PATRICK ALMEIDA
MACIEL(OAB: 19882/BA)

RECLAMADO TVON COMUNICACAO LTDA - EPP

ADVOGADO LAIS MENEZES DA SILVA(OAB:
29483/BA)

RECLAMADO ROQUE TAVARES SANTOS

ADVOGADO LAIS MENEZES DA SILVA(OAB:
29483/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DA SILVA SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000166-31.2021.5.05.0196

Fica V.Sa. notificada para comparecer a esta Secretaria para

recebimento de CTPS.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

MAZILEIDE ALVES DE SOUZA ARAGAO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001066-43.2023.5.05.0196
RECLAMANTE CARINE QUEIROZ MOTA LIMA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CARVALHO
MACEDO E SILVA(OAB: 57207/BA)

RECLAMADO NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO BORISKA FERREIRA ROCHA(OAB:
162564/SP)

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

RECLAMADO PAGSEGURO INTERNET S.A.

ADVOGADO BORISKA FERREIRA ROCHA(OAB:
162564/SP)

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARINE QUEIROZ MOTA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001066-43.2023.5.05.0196

Fica V.Sa. notificada para informar o endereço correto da reclamada

NET+PHONE TELECOMUNICACOES LTDA, em cinco dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

MAZILEIDE ALVES DE SOUZA ARAGAO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000581-14.2021.5.05.0196
RECLAMANTE LUCIMEIDE ALVES FIGUEREDO

OLIVEIRA

ADVOGADO ISABELA BRANDAO ALVES
LIMA(OAB: 67050/BA)

ADVOGADO PEDRO MASCARENHAS LIMA
NETO(OAB: 44873/BA)

ADVOGADO PEDRO MASCARENHAS LIMA
JUNIOR(OAB: 10415/BA)

RECLAMADO LIGA ALVARO BAHIA CONTRA A
MORTALIDADE INFANTIL

ADVOGADO JACQUELINE FRAGA DE
MACEDO(OAB: 44602/BA)

ADVOGADO EDSON ALMEIDA RAMOS
NETO(OAB: 61413/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

PERITO JOSE CARLOS PETRONILO PASSOS
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMEIDE ALVES FIGUEREDO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença de id 6dd32d2

proferida no processo, cuja conclusão é: "[...] julgam-se

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos deduzidos na

reclamação trabalhista movida por LUCIMEIDE ALVES

FIGUEREDO OLIVEIRA contra a LIGA ALVARO BAHIA CONTRA A

MORTALIDADE INFANTIL, para deferir à reclamante o pagamento

das parcelas especificadamente declinadas acima nos termos da

exaustiva fundamentação respectiva, que passa a compor o

presente dispositivo como se aqui estivesse transcrita na íntegra.

Os pedidos são IMPROCEDENTES em relação ao ESTADO DA

BAHIA. Custas processuais pela primeira reclamada, no montante

de R$ 200,00 (duzentos reais), calculadas sobre R$ 10.000,00 (dez

mil reais), valor atribuído à condenação para este fim. Quantum

debeatur a ser apurado na fase de liquidação de sentença, por

simples cálculos. Observem-se os limites dos valores atribuídos

pela reclamante aos pedidos deferidos, na forma dos arts. 141 e

492, do CPC [...]".

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

MAZILEIDE ALVES DE SOUZA ARAGAO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000581-14.2021.5.05.0196
RECLAMANTE LUCIMEIDE ALVES FIGUEREDO

OLIVEIRA

ADVOGADO ISABELA BRANDAO ALVES
LIMA(OAB: 67050/BA)

ADVOGADO PEDRO MASCARENHAS LIMA
NETO(OAB: 44873/BA)

ADVOGADO PEDRO MASCARENHAS LIMA
JUNIOR(OAB: 10415/BA)

RECLAMADO LIGA ALVARO BAHIA CONTRA A
MORTALIDADE INFANTIL

ADVOGADO JACQUELINE FRAGA DE
MACEDO(OAB: 44602/BA)

ADVOGADO EDSON ALMEIDA RAMOS
NETO(OAB: 61413/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA
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PERITO JOSE CARLOS PETRONILO PASSOS
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGA ALVARO BAHIA CONTRA A MORTALIDADE INFANTIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença de id 6dd32d2

proferida no processo, cuja conclusão é: "[...] julgam-se

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos deduzidos na

reclamação trabalhista movida por LUCIMEIDE ALVES

FIGUEREDO OLIVEIRA contra a LIGA ALVARO BAHIA CONTRA A

MORTALIDADE INFANTIL, para deferir à reclamante o pagamento

das parcelas especificadamente declinadas acima nos termos da

exaustiva fundamentação respectiva, que passa a compor o

presente dispositivo como se aqui estivesse transcrita na íntegra.

Os pedidos são IMPROCEDENTES em relação ao ESTADO DA

BAHIA. Custas processuais pela primeira reclamada, no montante

de R$ 200,00 (duzentos reais), calculadas sobre R$ 10.000,00 (dez

mil reais), valor atribuído à condenação para este fim. Quantum

debeatur a ser apurado na fase de liquidação de sentença, por

simples cálculos. Observem-se os limites dos valores atribuídos

pela reclamante aos pedidos deferidos, na forma dos arts. 141 e

492, do CPC [...]".

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

MAZILEIDE ALVES DE SOUZA ARAGAO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000076-52.2023.5.05.0196
RECLAMANTE ERIKA NAGILLA CARNEIRO

ADVOGADO LETICIA LARANGEIRA
BERNARDES(OAB: 58583/BA)

RECLAMADO LIGA ALVARO BAHIA CONTRA A
MORTALIDADE INFANTIL

ADVOGADO EDSON ALMEIDA RAMOS
NETO(OAB: 61413/BA)

ADVOGADO JACQUELINE FRAGA DE
MACEDO(OAB: 44602/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGA ALVARO BAHIA CONTRA A MORTALIDADE INFANTIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 618c093

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Face ao exposto, julgo IMPROCEDENTE a reclamação trabalhista,

para nos termos da fundamentação supra, que passa a integrar este

“decisum”.

Custas pelo reclamante, no valor de R$256,22, calculadas sobre o

valor dado à causa, dispensadas.

Prazo de oito dias.

Notifiquem-se as partes.

Feira de Santana 10/03/2024

INGRID HEIDI BONESS

Juíza do Trabalho

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000076-52.2023.5.05.0196
RECLAMANTE ERIKA NAGILLA CARNEIRO

ADVOGADO LETICIA LARANGEIRA
BERNARDES(OAB: 58583/BA)

RECLAMADO LIGA ALVARO BAHIA CONTRA A
MORTALIDADE INFANTIL

ADVOGADO EDSON ALMEIDA RAMOS
NETO(OAB: 61413/BA)

ADVOGADO JACQUELINE FRAGA DE
MACEDO(OAB: 44602/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIKA NAGILLA CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 618c093

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Face ao exposto, julgo IMPROCEDENTE a reclamação trabalhista,

para nos termos da fundamentação supra, que passa a integrar este

“decisum”.
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Custas pelo reclamante, no valor de R$256,22, calculadas sobre o

valor dado à causa, dispensadas.

Prazo de oito dias.

Notifiquem-se as partes.

Feira de Santana 10/03/2024

INGRID HEIDI BONESS

Juíza do Trabalho

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000285-55.2022.5.05.0196
RECLAMANTE ANTONI FRANKLIN SANTOS DE

ALMEIDA

ADVOGADO BEATRIZ DE ALMEIDA MELO(OAB:
51873/BA)

ADVOGADO WILLIANA FERNANDA
CAVALARI(OAB: 38354/BA)

RECLAMADO BELGO BEKAERT ARAMES LTDA

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO CHAGAS
PRADO(OAB: 29353/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
TORRES(OAB: 16381/BA)

PERITO ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELGO BEKAERT ARAMES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fdd9c4

proferido nos autos.

Vista ao reclamado do teor da manifestação de id 15ad62d e

documentos que a acompanham, em cinco dias.

Aguarde-se a avaliação médica (03 de abril de 2024 às 10:30

horas).

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000749-45.2023.5.05.0196
REQUERENTE JOSE EVANGELINO DO

NASCIMENTO BARRETO

ADVOGADO JOAO RODRIGUES DE JESUS(OAB:
436843/SP)

REQUERIDO JUBIABA TRANSPORTES DE
CARGAS E LOGISTICA LTDA - EPP

ADVOGADO ARIVALDO MARQUES DO ESPÍRITO
SANTO JÚNIOR(OAB: 25970/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EVANGELINO DO NASCIMENTO BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 961f788

proferido nos autos.

Diante do quanto disposto no art. 3º, §3º do ATO CONJUNTO

GP/CR TRT5 N. 007, DE 26 DE AGOSTO DE 2021, intimem-se as

partes a fim de que tenha ciência do inteiro teor da certidão de id

fc2e976, devendo providenciar o quanto ali solicitado, no prazo de

dez dias dias, encaminhando-o para o email institucional da unidade

(6avara_fsa@trt5.jus.br).

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000749-45.2023.5.05.0196
REQUERENTE JOSE EVANGELINO DO

NASCIMENTO BARRETO

ADVOGADO JOAO RODRIGUES DE JESUS(OAB:
436843/SP)

REQUERIDO JUBIABA TRANSPORTES DE
CARGAS E LOGISTICA LTDA - EPP

ADVOGADO ARIVALDO MARQUES DO ESPÍRITO
SANTO JÚNIOR(OAB: 25970/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUBIABA TRANSPORTES DE CARGAS E LOGISTICA LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 961f788

proferido nos autos.

Diante do quanto disposto no art. 3º, §3º do ATO CONJUNTO

GP/CR TRT5 N. 007, DE 26 DE AGOSTO DE 2021, intimem-se as

partes a fim de que tenha ciência do inteiro teor da certidão de id

fc2e976, devendo providenciar o quanto ali solicitado, no prazo de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2365
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

dez dias dias, encaminhando-o para o email institucional da unidade

(6avara_fsa@trt5.jus.br).

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000226-72.2019.5.05.0196
RECLAMANTE FLORENTINO VITORIO DE JESUS

ADVOGADO LEONARDO FREITAS DA
CRUZ(OAB: 23166/BA)

ADVOGADO IDYAMARA PEDROSA CRUZ
BRANDAO(OAB: 21954/BA)

RECLAMADO M BATISTA MARIANO

RECLAMADO AFONSO BENTO DA CRUZ

RECLAMADO CREUSA BATISTA MADEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis 3º
Ofício da Comarca de Salvador/Ba

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis 6º
Ofício da Comarca de Salvador/Ba

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORENTINO VITORIO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1420bb5

proferido nos autos.

1. Ao reclamante para tomar ciência do insucesso da pesquisa de

bens em face da reclamada, no prazo de dez dias, sob pena do

início da contagem do prazo da prescrição intercorrente, de acordo

com as novas regras da Lei nº 13.467, de 13.07.17.

2. Silente, aguarde-se no arquivo provisório da unidade por dois

anos a manifestação da parte reclamante, quando então, certificada

sua inércia, será aplicado o art. 11-A da CLT.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0001572-29.2017.5.05.0196
RECLAMANTE GETULIO PEREIRA DOS SANTOS

FILHO

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA DE
CASTRO(OAB: 37400/BA)

ADVOGADO BIANCA FAGUNDES
BERNARDES(OAB: 38177/BA)

RECLAMADO ERICSSON GESTAO E SERVICOS
DE TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 1009/BA)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MARCIO COSTA PINTO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICSSON GESTAO E SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7299b3a

proferido nos autos.

Vista às partes do inteiro teor da planilha de id 320dc7d, devendo a

reclamada comprovar o pagamento do saldo ali apurado em cinco

dias, sob pena de penhora.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0001572-29.2017.5.05.0196
RECLAMANTE GETULIO PEREIRA DOS SANTOS

FILHO

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA DE
CASTRO(OAB: 37400/BA)

ADVOGADO BIANCA FAGUNDES
BERNARDES(OAB: 38177/BA)

RECLAMADO ERICSSON GESTAO E SERVICOS
DE TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 1009/BA)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MARCIO COSTA PINTO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GETULIO PEREIRA DOS SANTOS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7299b3a

proferido nos autos.

Vista às partes do inteiro teor da planilha de id 320dc7d, devendo a

reclamada comprovar o pagamento do saldo ali apurado em cinco

dias, sob pena de penhora.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001004-48.2019.5.05.0194
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RECLAMANTE DANILLO JUNIO LEITE ANDRADE

ADVOGADO DANIEL ARAUJO RODRIGUES(OAB:
25244/BA)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

DORA ANALI DOS SANTOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILLO JUNIO LEITE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05fbc2e

proferido nos autos.

Ciência ao autor do teor da certidão de id 7accd38, pelo prazo de

cinco dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000076-57.2020.5.05.0196
RECLAMANTE ARLENE NASCIMENTO DOS

SANTOS

ADVOGADO PRISCILA DE MELO VILLA(OAB:
50764/BA)

RECLAMADO ARENA PORQUE SIM SPORT BAR
LTDA - ME

ADVOGADO BRUNO SILVA GAMA(OAB:
43951/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARENA PORQUE SIM SPORT BAR LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79bcb2d

proferido nos autos.

Vista à reclamada do inteiro teor da planilha de id 7635583,

devendo a reclamada comprovar o pagamento do saldo ali apurado

em cinco dias, sob pena de penhora.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000616-37.2022.5.05.0196
RECLAMANTE ROBSON MARTINS CAVALCANTE

FIUZA

ADVOGADO EDLA LEAL DA SILVA VILAS
BOAS(OAB: 66437/BA)

RECLAMADO FELIPE ESCOLTA ESPECIALIZADA -
EIRELI - ME

ADVOGADO ANTONIO DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 126657/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE ESCOLTA ESPECIALIZADA - EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0c21e4

proferido nos autos.

Vista às partes do inteiro teor da planilha de id 97ee0b2, devendo a

reclamada comprovar o pagamento do saldo ali apurado em cinco

dias, sob pena de penhora.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000616-37.2022.5.05.0196
RECLAMANTE ROBSON MARTINS CAVALCANTE

FIUZA

ADVOGADO EDLA LEAL DA SILVA VILAS
BOAS(OAB: 66437/BA)

RECLAMADO FELIPE ESCOLTA ESPECIALIZADA -
EIRELI - ME

ADVOGADO ANTONIO DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 126657/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON MARTINS CAVALCANTE FIUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0c21e4

proferido nos autos.

Vista às partes do inteiro teor da planilha de id 97ee0b2, devendo a

reclamada comprovar o pagamento do saldo ali apurado em cinco

dias, sob pena de penhora.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0000109-76.2022.5.05.0196
EXEQUENTE ROBSON ANDRADE DOS SANTOS

ADVOGADO JOSELITO DOREA LIMEIRA
JUNIOR(OAB: 37892/BA)

EXECUTADO JAIRO CESAR SILVA DE BARROS
BARRETTO

ADVOGADO EDUARDO GOMES CABRAL
JUNIOR(OAB: 38955/BA)

EXECUTADO JAIRO CESAR DE BARROS
BARRETTO

ADVOGADO EDUARDO GOMES CABRAL
JUNIOR(OAB: 38955/BA)

EXECUTADO CESAR BARRETTO CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO EDUARDO GOMES CABRAL
JUNIOR(OAB: 38955/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

AGRO FLORESTAL E MINERACAO
CESAR BARRETTO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR BARRETTO CONSTRUCOES LTDA

  - JAIRO CESAR DE BARROS BARRETTO

  - JAIRO CESAR SILVA DE BARROS BARRETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 618d9f8

proferida nos autos.

DECISÃO

1 - RELATÓRIO

A exequente, na petição de ID f71dc48, requereu a

responsabilização da AGRO FLORESTAL E MINERAÇÃO CESAR

BARRETTO LTDA., sob o fundamento de integrar o mesmo grupo

econômico.

Instado a se manifestar, a empresa quedou-se inerte.

Analiso.

Alega o exequente que o executado JAIRO CESAR DE BARROS

BARRETTO integra o quadro societário da pessoa jurídica que se

pretende responsabilizar, pautando-se no fato do esvaziamento

financeiro da responsável principal, com utilização da AGRO

FLORESTAL com intercâmbio patrimonial, daí advindo a comunhão

de interesses.

Os requisitos para o reconhecimento da existência de grupo

econômico vêm expressos no artigo 2o, §§2o e 3o da CLT, abaixo

transcritos:

“§ 2oSempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada

uma delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção,

controle ou administração de outra, ou ainda quando, mesmo

guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo econômico,

serão responsáveis solidariamente pelas obrigações decorrentes da

relação de emprego.

§ 3oNão caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios,

sendo necessárias, para a configuração do grupo, a demonstração

do interesse integrado, a efetiva comunhão de interesses e a

atuação conjunta das empresas dele integrantes.”

Pois bem.

Conforme se verifica do conceito legal trabalhista de grupo

econômico, trata-se de pessoas jurídicas distintas, cada uma com

seu patrimônio próprio, haja vista a personalidade jurídica própria.

O entrelace entre tais pessoas jurídicas restou demonstrado,

conforme provas apresentadas, somada à ausência de elementos

apresentados pela empresa, no sentido de refutar as alegações do

exequente, já acolhidas em processo diverso. Logo, reconheço a

existência de grupo econômico.

Todavia, o Ministro Dias Tóffoli, do STF, na análise do Tema de

Repercussão Geral nº 1232 (“Possibilidade de inclusão no polo

passivo da lide, na fase de execução trabalhista, de empresa

integrante de grupo econômico que não participou do processo de

conhecimento”), em decisão monocrática, assim decidiu:

“(…) Não me parece prudente manter a atuação cíclica da máquina

judiciária no tocante às demandas que veiculem matéria semelhante

à dos presentes autos até que a Corte se pronuncie em definitivo

sobre a questão.

Ante o exposto, com fundamento no art. 1.035, §5o, do Código de

Processo Civil, determino a suspensão nacional do processamento

de todas as execuções trabalhistas que versem sobre a questão
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controvertida no Tema nº 1.232 da Gestão por Tema s da

Repercussão Geral, até o julgamento definitivo deste recurso

extraordinário”

Neste contexto, não obstante o reconhecimento da existência de

grupo econômico, não há como, por ora, determinar a inclusão da

outra empresa no polo passivo. Portanto, considerando ser este o

cerne da questão ora em debate, determino o sobrestamento do

feito, nos termos decididos pelo Pretório Excelso.

Intimem-se.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0000109-76.2022.5.05.0196
EXEQUENTE ROBSON ANDRADE DOS SANTOS

ADVOGADO JOSELITO DOREA LIMEIRA
JUNIOR(OAB: 37892/BA)

EXECUTADO JAIRO CESAR SILVA DE BARROS
BARRETTO

ADVOGADO EDUARDO GOMES CABRAL
JUNIOR(OAB: 38955/BA)

EXECUTADO JAIRO CESAR DE BARROS
BARRETTO

ADVOGADO EDUARDO GOMES CABRAL
JUNIOR(OAB: 38955/BA)

EXECUTADO CESAR BARRETTO CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO EDUARDO GOMES CABRAL
JUNIOR(OAB: 38955/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

AGRO FLORESTAL E MINERACAO
CESAR BARRETTO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON ANDRADE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 618d9f8

proferida nos autos.

DECISÃO

1 - RELATÓRIO

A exequente, na petição de ID f71dc48, requereu a

responsabilização da AGRO FLORESTAL E MINERAÇÃO CESAR

BARRETTO LTDA., sob o fundamento de integrar o mesmo grupo

econômico.

Instado a se manifestar, a empresa quedou-se inerte.

Analiso.

Alega o exequente que o executado JAIRO CESAR DE BARROS

BARRETTO integra o quadro societário da pessoa jurídica que se

pretende responsabilizar, pautando-se no fato do esvaziamento

financeiro da responsável principal, com utilização da AGRO

FLORESTAL com intercâmbio patrimonial, daí advindo a comunhão

de interesses.

Os requisitos para o reconhecimento da existência de grupo

econômico vêm expressos no artigo 2o, §§2o e 3o da CLT, abaixo

transcritos:

“§ 2oSempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada

uma delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção,

controle ou administração de outra, ou ainda quando, mesmo

guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo econômico,

serão responsáveis solidariamente pelas obrigações decorrentes da

relação de emprego.

§ 3oNão caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios,

sendo necessárias, para a configuração do grupo, a demonstração

do interesse integrado, a efetiva comunhão de interesses e a

atuação conjunta das empresas dele integrantes.”

Pois bem.

Conforme se verifica do conceito legal trabalhista de grupo

econômico, trata-se de pessoas jurídicas distintas, cada uma com

seu patrimônio próprio, haja vista a personalidade jurídica própria.

O entrelace entre tais pessoas jurídicas restou demonstrado,

conforme provas apresentadas, somada à ausência de elementos

apresentados pela empresa, no sentido de refutar as alegações do
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exequente, já acolhidas em processo diverso. Logo, reconheço a

existência de grupo econômico.

Todavia, o Ministro Dias Tóffoli, do STF, na análise do Tema de

Repercussão Geral nº 1232 (“Possibilidade de inclusão no polo

passivo da lide, na fase de execução trabalhista, de empresa

integrante de grupo econômico que não participou do processo de

conhecimento”), em decisão monocrática, assim decidiu:

“(…) Não me parece prudente manter a atuação cíclica da máquina

judiciária no tocante às demandas que veiculem matéria semelhante

à dos presentes autos até que a Corte se pronuncie em definitivo

sobre a questão.

Ante o exposto, com fundamento no art. 1.035, §5o, do Código de

Processo Civil, determino a suspensão nacional do processamento

de todas as execuções trabalhistas que versem sobre a questão

controvertida no Tema nº 1.232 da Gestão por Tema s da

Repercussão Geral, até o julgamento definitivo deste recurso

extraordinário”

Neste contexto, não obstante o reconhecimento da existência de

grupo econômico, não há como, por ora, determinar a inclusão da

outra empresa no polo passivo. Portanto, considerando ser este o

cerne da questão ora em debate, determino o sobrestamento do

feito, nos termos decididos pelo Pretório Excelso.

Intimem-se.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000568-49.2020.5.05.0196
RECLAMANTE BARBARA KEYSE MALTEZ DA CRUZ

ADVOGADO DIEGO VINICIUS CRUZ PATRIARCA
DOS SANTOS(OAB: 50189/BA)

RECLAMADO MR METALURGICA EIRELI - ME

RECLAMADO MARCIO RIBEIRO CAMERINO

TERCEIRO
INTERESSADO

MR ESQUADRIAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA KEYSE MALTEZ DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 40ff0c7

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

A exequente, BARBARA KEYSE MALTEZ DA CRUZ, alegou, na

petição de id 9d8a0a2, FRAUDE À EXECUÇÃO, sob o fundamento

de que o executado principal (inscrito no CNPJ nº 21.420.973/0001-

50) encerrou as atividades de tal pessoa jurídica, iniciando uma

nova no mesmo ramo e sede (CNPJ 37.876.730/0001-60) com o

intuito de não arcar com as obrigações trabalhistas reconhecidas.

Acrescenta que ambas pessoas jurídicas utilizam-se do mesmo

nome fantasia.

Houve tentativa de bloqueio de ativos dos executados, com sucesso

parcial (id 518b849) e liberação do saldo à exequente, tendo em

vista a inércia do executado em se manifestar sobre tal bloqueio

(despachos de id 6ccf1e1 e 84b4a94).

Na petição de id 90925bb, a exequente requereu a inclusão no polo

passivo da nova pessoa jurídica constituída, sob fundamento de

compor o mesmo grupo econômico, bem como a restrição de

circulação dos veículos de sua propriedade, a qual foi notificada

para se manifestar sobre tais alegações e requerimentos, deixando

o prazo transcorrer “in albis” (certidão de id 447b42e).

Analiso.

Trata-se de estabelecimentos que atuam no mesmo ramo de

atividade, funcionando no mesmo endereço e, ainda, utilizando-se

do mesmo nome fantasia. Por fim, vale esclarecer que, instado a se

manifestar nos autos, para apontar algum elemento que afaste os
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indícios apresentados pelo exequente, não houve manifestação por

parte de representantes da pretensa sucessora. A sucessão, para

fins trabalhistas, mostra-se demonstrada, conforme disposto nos

artigos 448 e 448-A da CLT, razão pela qual, deve a pessoa jurídica

de CNPJ 37.876.730/0001-60 responder pelos créditos trabalhistas

objeto da presente reclamatória.

No mais, a empregadora sucedida foi baixada repentinamente e

sem a devida quitação de suas obrigações ou instauração de

processo de recuperação ou mesmo com sua falência decretada.

Como se não bastasse, o seu sócio continua desempenhando

iguais funções dentro da sucessora, ratificando a alegada fraude na

sucessão, razão pela qual, nos termos do artigo 448-A, parágrafo

único, da CLT, deve-se mantê-la no polo passivo, respondendo

solidariamente com a sucessora. Por esta razão, mantém-se o sócio

como responsável pelas obrigações reconhecidas nesta reclamação

trabalhista.

Pelo exposto, cite-se executoriamente a MR ESQUADRIAS LTDA.

Intimem-se.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000233-59.2022.5.05.0196
RECLAMANTE VALNEI DE JESUS BARRETO

ADVOGADO RAMON DOS REIS SANTOS(OAB:
65683/BA)

RECLAMADO INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E
EDUCACAO

ADVOGADO LUCAS DANTAS MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 25866/BA)

ADVOGADO NATALIA PIMENTA PASSOS(OAB:
46725/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 404c268

proferido nos autos.

Vista às partes do inteiro teor da planilha de id 5253e91, devendo a

reclamada comprovar o pagamento do saldo ali apurado em cinco

dias, sob pena de penhora.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000233-59.2022.5.05.0196
RECLAMANTE VALNEI DE JESUS BARRETO

ADVOGADO RAMON DOS REIS SANTOS(OAB:
65683/BA)

RECLAMADO INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E
EDUCACAO

ADVOGADO LUCAS DANTAS MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 25866/BA)

ADVOGADO NATALIA PIMENTA PASSOS(OAB:
46725/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALNEI DE JESUS BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 404c268

proferido nos autos.

Vista às partes do inteiro teor da planilha de id 5253e91, devendo a

reclamada comprovar o pagamento do saldo ali apurado em cinco

dias, sob pena de penhora.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000459-35.2020.5.05.0196
REQUERENTE GREGORIO MAGNO RODRIGUES

DA SILVA

ADVOGADO LUIS GUSTAVO NICOLI(OAB:
22300/GO)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 17314/CE)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO ANDRE SILVA ARAUJO(OAB:
62915/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2f5528

proferido nos autos.

Diante do quanto disposto no art. 3º, §3º do ATO CONJUNTO

GP/CR TRT5 N. 007, DE 26 DE AGOSTO DE 2021, expeçam-se

notificação às partes a fim de que tenha ciência do inteiro teor da

certidão de id 9ca4fc3, devendo providenciar o quanto ali solicitado,

no prazo de dez dias dias, encaminhando-o para o email

institucional da unidade (6avara_fsa@trt5.jus.br), tudo conforme

dispositivo abaixo transcrito:

"Art. 3º Os cálculos juntados pelos demais usuários externos devem

ser apresentados em PDF e, a critério dos interessados,

preferencialmente elaborados na ferramenta “Pje-Calc Cidadão”.

…

§ 3º Para os casos em que o cálculo tenha sido elaborado pela

parte, na fase de conhecimento, liquidação ou execução, utilizando

qualquer outro sistema de cálculos ou através de planilhas

eletrônicas, a parte deve disponibilizar o arquivo editável,

contendo todas as fórmulas utilizadas, à secretaria da Vara, por

meio digital."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000459-35.2020.5.05.0196
REQUERENTE GREGORIO MAGNO RODRIGUES

DA SILVA

ADVOGADO LUIS GUSTAVO NICOLI(OAB:
22300/GO)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 17314/CE)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO ANDRE SILVA ARAUJO(OAB:
62915/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREGORIO MAGNO RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2f5528

proferido nos autos.

Diante do quanto disposto no art. 3º, §3º do ATO CONJUNTO

GP/CR TRT5 N. 007, DE 26 DE AGOSTO DE 2021, expeçam-se

notificação às partes a fim de que tenha ciência do inteiro teor da

certidão de id 9ca4fc3, devendo providenciar o quanto ali solicitado,

no prazo de dez dias dias, encaminhando-o para o email

institucional da unidade (6avara_fsa@trt5.jus.br), tudo conforme

dispositivo abaixo transcrito:

"Art. 3º Os cálculos juntados pelos demais usuários externos devem

ser apresentados em PDF e, a critério dos interessados,

preferencialmente elaborados na ferramenta “Pje-Calc Cidadão”.

…

§ 3º Para os casos em que o cálculo tenha sido elaborado pela

parte, na fase de conhecimento, liquidação ou execução, utilizando

qualquer outro sistema de cálculos ou através de planilhas

eletrônicas, a parte deve disponibilizar o arquivo editável,

contendo todas as fórmulas utilizadas, à secretaria da Vara, por

meio digital."

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000093-54.2024.5.05.0196
RECLAMANTE HOSANA NUNES COSTA

ADVOGADO CAROL ANE MUTTI PEDREIRA(OAB:
38154/BA)

RECLAMADO 13.645.450 CLAUDIANA CERQUEIRA
DE LIMA PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSANA NUNES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69339b9

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo a emenda de ID 4f73942, de 27/02/2024 e retifico, na

oportunidade, o valor da causa para constar a quantia de R$

73.453,03.

1.

Notifiquem-se as partes, pessoalmente, para comparecimento à

audiência presencial, já designada, nos termos do art. 844 da

CLT.

2.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0000067-56.2024.5.05.0196
RECLAMANTE JOSAILDO DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO LEANDRO WILLIAM PINTO
AZEVEDO(OAB: 44869/BA)

RECLAMADO FUNDACAO ADM

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSAILDO DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98346cc

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se a parte autora para que proceda à regularização do

instrumento de procuração (pressuposto processual) no prazo de 15

dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo

sem resolução do mérito.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000033-81.2024.5.05.0196
RECLAMANTE LUZINETE SANTOS OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO MURILO CARNEIRO GOMES(OAB:
32696/BA)

ADVOGADO BRUNA PORTUGAL SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 67488/BA)

RECLAMADO HOSPITAL SANTA EMILIA LTDA

ADVOGADO RUY SANDES LEAL JUNIOR(OAB:
24800/BA)

RECLAMADO PREV SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA

ADVOGADO JOSE EMILLIANO LARANJEIRA
PEREIRA(OAB: 18520/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZINETE SANTOS OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f8c4ad

proferido nos autos.

Conforme cláusula 9 do ajuste homologado, expeço, neste

momento, decisão para habilitação do autor junto ao programa de

seguro desemprego e saque do FGTS.

A PRESENTE DECISÃO TEM FORÇA DE ALVARÁ perante a

Caixa Econômica Federal, SINE e demais órgãos competentes para

habilitação do(a) empregado(a) LUZINETE SANTOS OLIVEIRA

SILVA  ao programa do seguro-desemprego, suprindo, inclusive, a

inexistência do termo de rescisão do contrato de trabalho e das

guias SD/CD, cabendo ao órgão competente a observância dos

requisitos legais para obtenção do benefício. Para tanto, a parte

reclamante deverá apresentar junto ao órgão competente cópia

desta decisão devidamente assinada por este juiz, acompanhada de

sua CTPS ( n. 7904743 - série n. 0050 BA), na qual existem os

dados do vínculo mantido (admissão: 26.12.2019, saída:

03.03.2024, PIS n. 203.50308.45-9, nascimento 11.04.1998, dados

do empregador: Prev Segurança Patrimonial Ltda., CNPJ n.

12.203.590/0001-39; despedida sem justa causa; último salário: R$

1.453,00 (um mil e quatrocentos e cinquenta e três reais).

A PRESENTE DECISÃO TEM FORÇA DE ALVARÁ perante a

Caixa Econômica Federal para liberação do FGTS do autor

LUZINETE SANTOS OLIVEIRA SILVA, de acordo com os critérios

objetivos do órgão gestor, suprindo, inclusive, a inexistência do

termo de rescisão do contrato de trabalho, chave de conectividade e

dos recolhimentos rescisórios do FGTS. Para tanto, a parte

reclamante deverá apresentar junto ao órgão competente cópia

desta decisão devidamente assinada por este juiz, acompanhada

de sua CTPS ( n. 7904743 - série n. 0050 BA), na qual existem os

dados do vínculo mantido (admissão: 26.12.2019, saída:

03.03.2024, PIS n. 203.50308.45-9, nascimento 11.04.1998, dados

do empregador: Prev Segurança Patrimonial Ltda., CNPJ n.

12.203.590/0001-39; despedida sem justa causa; último salário: R$

1.453,00 (um mil e quatrocentos e cinquenta e três reais).

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000351-69.2021.5.05.0196
RECLAMANTE JOAO ALVES DE SOUZA JUNIOR

ADVOGADO VICTOR CARNEIRO REBOUCAS DA
SILVA(OAB: 26248/BA)

ADVOGADO GERALDO LOPES PORTUGAL
NETO(OAB: 24977/BA)

ADVOGADO MOABE SANTOS CASAS(OAB:
32672/BA)

RECLAMADO H T O HOSPITAL DE TRAUMATO E
ORTOPEDIA LTDA

ADVOGADO JOSE EMILLIANO LARANJEIRA
PEREIRA(OAB: 18520/BA)

ADVOGADO MARCILIO PEREIRA FALCAO(OAB:
18914/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ALVES DE SOUZA JUNIOR
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5e1d5c

proferido nos autos.

Aguarde-se o retorno do autor quanto à audiência de conciliação.

Intime-o ainda a se manifestar sobre a indicação de bens

apresentada no id 6cc42a7, em cinco dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000819-33.2021.5.05.0196
RECLAMANTE ANTONIO MAURICIO DOS SANTOS

FILHO

ADVOGADO MAXIMILIANO VIEIRA DE TOLEDO
LISBOA ATAIDE(OAB: 32060/BA)

RECLAMADO NESTLE NORDESTE ALIMENTOS E
BEBIDAS LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

PERITO DARIO REINALDO CABRERA
HENRIQUEZ

PERITO DANILO BARRETO SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NESTLE NORDESTE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 18f2402

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº be09176,

pelo autor, em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos

de admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0001618-52.2016.5.05.0196
RECLAMANTE SINDICATO DOS FARMACEUTICOS

DO ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO CLAUDIO SANTOS DE
ANDRADE(OAB: 14134/BA)

RECLAMADO S M DROGARIA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE SIMOES SILVA(OAB:
32951/BA)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PESSOA
SILVA(OAB: 7306/BA)

RECLAMADO FARMA SAUDE E BELEZA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE SIMOES SILVA(OAB:
32951/BA)

ADVOGADO MURILO CARNEIRO GOMES(OAB:
32696/BA)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PESSOA
SILVA(OAB: 7306/BA)

RECLAMADO SILVA PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PESSOA
SILVA(OAB: 7306/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE SIMOES SILVA(OAB:
32951/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ALBERTO PESSOA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

JONALDO ANDRE DA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

DIONNY SOCRATES DE OLIVEIRA
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARMA SAUDE E BELEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Custas pela reclamada no valor de R$ 580,00, cujo pagamento

deve ser comprovado no prazo de trinta dias contados do

vencimento da última parcela do ajuste.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

MONALISA GALVAO PORTUGAL OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000859-44.2023.5.05.0196
RECLAMANTE IURY DOS SANTOS GUIMARAES

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECLAMADO SERVINET SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECLAMADO CIELO S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IURY DOS SANTOS GUIMARAES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000859-44.2023.5.05.0196

Fica V.Sa. intimada para tomar ciência de que foi designada

audiência inaugural para o dia 04/06/2024 08:30 horas que será

realizada na modalidade telepresencial, com acesso à Sala de

E s p e r a  V i r t u a l  p o r  m e i o  d o  l i n k  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

br.zoom.us/my/sl6vtfsa. O referido link também ficará disponível no

p o r t a l  d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

https://www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes e será facultado o acesso

direto pelo Aplicativo Jte. Em caso do acesso pelo celular ou tablet,

o aplicativo do Zoom deverá estar previamente instalado e poderá

acessar a sala clicando em “ingressar em uma reunião”, usando o

link acima ou o ID 331 441 2622. Ao ingressar na sala, deve

habilitar o microfone, clicando em “Conectar áudio” (um fone com

uma seta para cima) e, em seguida, na opção “Dados de rede Wi-Fi

ou móvel”.Fica a parte que optar pelo Juízo 100% Digital advertida

que: “Os atos de constrição e expropriação serão realizados

preferencialmente em meios eletrônico e remoto e as partes

ficam cientes que o formato da audiência telepresencial é

faculdade das partes e, portanto, a ocorrência de problemas

técnicos externos ao Juízo, bem como a ocorrência de

inabilidade por um dos atores processuais como também de

suas testemunhas, sem olvidar a queda da internet pelas partes

em ambiente externo ao Juízo, não é fator a inviabilizar o

regular processamento da audiência, inclusive com aplicação

dos institutos cabíveis, arcando com as consequências legais

pela não realização dos atos processuais para os quais foi

convocado.”, nos termos doAto Conjunto GP/CR nº 8/2022).

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

VINICIUS ALMEIDA LIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000859-44.2023.5.05.0196
RECLAMANTE IURY DOS SANTOS GUIMARAES

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECLAMADO SERVINET SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECLAMADO CIELO S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIELO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000859-44.2023.5.05.0196

Fica V.Sa. intimada para tomar ciência de que foi designada

audiência inaugural para o dia 04/06/2024 08:30 horas que será

realizada na modalidade telepresencial, com acesso à Sala de

E s p e r a  V i r t u a l  p o r  m e i o  d o  l i n k  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

br.zoom.us/my/sl6vtfsa. O referido link também ficará disponível no

p o r t a l  d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

https://www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes e será facultado o acesso

direto pelo Aplicativo Jte. Em caso do acesso pelo celular ou tablet,

o aplicativo do Zoom deverá estar previamente instalado e poderá

acessar a sala clicando em “ingressar em uma reunião”, usando o

link acima ou o ID 331 441 2622. Ao ingressar na sala, deve

habilitar o microfone, clicando em “Conectar áudio” (um fone com

uma seta para cima) e, em seguida, na opção “Dados de rede Wi-Fi

ou móvel”.Fica a parte que optar pelo Juízo 100% Digital advertida

que: “Os atos de constrição e expropriação serão realizados

preferencialmente em meios eletrônico e remoto e as partes

ficam cientes que o formato da audiência telepresencial é

faculdade das partes e, portanto, a ocorrência de problemas

técnicos externos ao Juízo, bem como a ocorrência de

inabilidade por um dos atores processuais como também de

suas testemunhas, sem olvidar a queda da internet pelas partes

em ambiente externo ao Juízo, não é fator a inviabilizar o

regular processamento da audiência, inclusive com aplicação

dos institutos cabíveis, arcando com as consequências legais

pela não realização dos atos processuais para os quais foi

convocado.”, nos termos doAto Conjunto GP/CR nº 8/2022).

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

VINICIUS ALMEIDA LIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000859-44.2023.5.05.0196
RECLAMANTE IURY DOS SANTOS GUIMARAES

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECLAMADO SERVINET SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECLAMADO CIELO S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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  - SERVINET SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000859-44.2023.5.05.0196

Fica V.Sa. intimada para tomar ciência de que foi designada

audiência inaugural para o dia 04/06/2024 08:30 horas que será

realizada na modalidade telepresencial, com acesso à Sala de

E s p e r a  V i r t u a l  p o r  m e i o  d o  l i n k  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

br.zoom.us/my/sl6vtfsa. O referido link também ficará disponível no

p o r t a l  d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

https://www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes e será facultado o acesso

direto pelo Aplicativo Jte. Em caso do acesso pelo celular ou tablet,

o aplicativo do Zoom deverá estar previamente instalado e poderá

acessar a sala clicando em “ingressar em uma reunião”, usando o

link acima ou o ID 331 441 2622. Ao ingressar na sala, deve

habilitar o microfone, clicando em “Conectar áudio” (um fone com

uma seta para cima) e, em seguida, na opção “Dados de rede Wi-Fi

ou móvel”.Fica a parte que optar pelo Juízo 100% Digital advertida

que: “Os atos de constrição e expropriação serão realizados

preferencialmente em meios eletrônico e remoto e as partes

ficam cientes que o formato da audiência telepresencial é

faculdade das partes e, portanto, a ocorrência de problemas

técnicos externos ao Juízo, bem como a ocorrência de

inabilidade por um dos atores processuais como também de

suas testemunhas, sem olvidar a queda da internet pelas partes

em ambiente externo ao Juízo, não é fator a inviabilizar o

regular processamento da audiência, inclusive com aplicação

dos institutos cabíveis, arcando com as consequências legais

pela não realização dos atos processuais para os quais foi

convocado.”, nos termos doAto Conjunto GP/CR nº 8/2022).

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

VINICIUS ALMEIDA LIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000026-89.2024.5.05.0196
RECLAMANTE ROBERTO DA PAZ FERREIRA

MACHADO JUNIOR

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO FILADELFO(OAB:
23105/BA)

RECLAMADO BRASPRESS TRANSPORTES
URGENTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO DA PAZ FERREIRA MACHADO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000026-89.2024.5.05.0196

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da certidão de id d7d85ad,

bem como informar o endereço correto de seu constituinte, em

cinco dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

MAZILEIDE ALVES DE SOUZA ARAGAO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000077-03.2024.5.05.0196
RECLAMANTE ROSANA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO JOUSE RIBEIRO MARQUES
PEDREIRA(OAB: 23028/BA)

ADVOGADO WENDEL LOPES PEDREIRA(OAB:
14029/BA)

RECLAMADO MT SUPERMERCADO LTDA

RECLAMADO M.T.S COMERCIO E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO MAIS CONQUISTA SUPERMERCADO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000077-03.2024.5.05.0196

Fica V.Sa. notificada para informar o endereço correto da MT

SUPERMERCADO LTDA e M.T.S COMERCIO E SERVICOS

LTDA, em cinco dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

MAZILEIDE ALVES DE SOUZA ARAGAO

Servidor

Processo Nº ATAlc-0000060-64.2024.5.05.0196
RECLAMANTE V.D.M.F.B.J.

ADVOGADO THAIANNY FERNANDES PIRES(OAB:
78787/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO GIVANILDO FERNANDES
LEONIDAS(OAB: 42261/BA)

RECLAMANTE VINICIUS DE MELO FREITAS
BENIELLI

ADVOGADO THAIANNY FERNANDES PIRES(OAB:
78787/BA)

ADVOGADO GIVANILDO FERNANDES
LEONIDAS(OAB: 42261/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.D.M.F.B.J.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do inteiro teor da decisão de #id:1640937: "

 Mantenho a audiência designada para o dia: 14/03/2024 08:25,

para a qual as partes e seus patronos já foram devidamente

notificados. Notifiquem-se as partes desta decisão. "

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

MONALISA GALVAO PORTUGAL OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATAlc-0000060-64.2024.5.05.0196
RECLAMANTE V.D.M.F.B.J.

ADVOGADO THAIANNY FERNANDES PIRES(OAB:
78787/BA)

ADVOGADO GIVANILDO FERNANDES
LEONIDAS(OAB: 42261/BA)

RECLAMANTE VINICIUS DE MELO FREITAS
BENIELLI

ADVOGADO THAIANNY FERNANDES PIRES(OAB:
78787/BA)

ADVOGADO GIVANILDO FERNANDES
LEONIDAS(OAB: 42261/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS DE MELO FREITAS BENIELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do inteiro teor da decisão de #id:1640937: "

 Mantenho a audiência designada para o dia: 14/03/2024 08:25,

para a qual as partes e seus patronos já foram devidamente

notificados. Notifiquem-se as partes desta decisão. "

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

MONALISA GALVAO PORTUGAL OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATAlc-0000060-64.2024.5.05.0196
RECLAMANTE V.D.M.F.B.J.

ADVOGADO THAIANNY FERNANDES PIRES(OAB:
78787/BA)

ADVOGADO GIVANILDO FERNANDES
LEONIDAS(OAB: 42261/BA)

RECLAMANTE VINICIUS DE MELO FREITAS
BENIELLI

ADVOGADO THAIANNY FERNANDES PIRES(OAB:
78787/BA)

ADVOGADO GIVANILDO FERNANDES
LEONIDAS(OAB: 42261/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do inteiro teor da decisão de #id:1640937: "

 Mantenho a audiência designada para o dia: 14/03/2024 08:25,

para a qual as partes e seus patronos já foram devidamente

notificados. Notifiquem-se as partes desta decisão. "

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

MONALISA GALVAO PORTUGAL OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000072-78.2024.5.05.0196
RECLAMANTE OSVALDO SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO CEZAR SILVA DE JESUS(OAB:
75384/BA)

ADVOGADO ALEXANDRA CARLA DOS SANTOS
DIAS(OAB: 69583/BA)

ADVOGADO SEUMARA DA SILVA GOMES(OAB:
69961/BA)

ADVOGADO DANIEL DA CRUZ JUNIOR(OAB:
53969/BA)

ADVOGADO ALBERTO DA SILVA
PURIFICACAO(OAB: 61965/BA)

RECLAMADO OLIVEIRA & SANTANA -
PRESTADORA DE SERVICOS LTDA -
ME

RECLAMADO FENIX SERVICOS
ADMINISTRATIVOS E APOIO A
GESTAO DE SAUDE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO SANTOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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PROCESSO: 0000072-78.2024.5.05.0196

Fica V.Sa intimado para: tomar ciência de foi designada audiência

inaugural TELEPRESENCIAL para o dia 27/05/2024 08:35 a ser

realizada por meio do link: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl6vtfsa

Em caso de acesso pelo celular ou tablet, o aplicativo do Zoom

deverá estar previamente baixado, e poderá acessar a sala clicando

em 'ingressar em uma reunião' usando o link acima ou o ID 331 441

2622. A ausência das partes importará nas penas do Art 844 da

CLT. Em se tratando de processo sujeito ao procedimento ordinário

ou ao rito sumaríssimo, a audiência será fracionada e adiada para a

instrução. Ficam as partes advertidas que: “a parte que optar por

participar da audiência em local da sua conveniência, distinto

da sede do foro de seu domicílio, arcará com as consequências

legais pela não realização dos atos processuais para os quais

foi convocado, na hipótese de problemas tecnológicos

ocorridos no local em que se encontrar” (art. 7º, parágrafo único,

do Ato Conjunto GP/CR nº 8/2022).

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

ANTONIO CHRISTIANN PINHEIRO SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº CumSen-0000193-77.2022.5.05.0196
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

EST BANCARIOS DE F SANTANA

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

PERITO THIAGO PRADO COUTINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EST BANCARIOS DE F
SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da Decisão(Impugnação

aos Cálculos) - cd6c305 proferida no processo, cuja conclusão é:

"... julgam-se PREJUDICADOS os pedidos da impugnação

apresentada pelo reclamado, na forma da fundamentação supra

que integra este dispositivo. Fixa-se o valor da condenação em

R$1.642.381,37, atualizados até 23.09.2023, conforme planilhas de

cálculos apresentadas com a promoção de ID 9637c03 (de

01.10.2023)...

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

ANTONIO CHRISTIANN PINHEIRO SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº CumSen-0000384-97.2023.5.05.0193
EXEQUENTE JOSELITO CERQUEIRA DA SILVA

ADVOGADO WILLIANA FERNANDA
CAVALARI(OAB: 38354/BA)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSELITO CERQUEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da Decisão(Impugnação

aos Cálculos) - e925e2c proferida no processo, cuja conclusão é:

"... julgam-se PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos da

impugnação apresentada pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL, na

forma da fundamentação supra, que passa a integrar o presente

dispositivo como se aqui estivesse transcrita na íntegra, de modo

que se fixa o valor da condenação em R$548.394,30, atualizados

até 29.02.2024, conforme planilha de cálculos anexa. Homologadas

as contas de liquidação de ID fa528af (de 07.02.2024). Prazo de lei.

... parte ré, ainda, para que tome ciência e, querendo, manifeste-se

sobre as promoções de ID 04ab5a0 (de 20.11.2023), pelo

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS

BANCÁRIOS DE FEIRA DE SANTANA (SEEB FEIRA), e de ID

a7ab5ca (de 16.01.2024), pela parte autora, no prazo de 05 (cinco)

dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

ANTONIO CHRISTIANN PINHEIRO SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000852-67.2023.5.05.0191
RECLAMANTE CARLOS DONIZETE DOS SANTOS

ADVOGADO YURI OLIVEIRA ARLEO(OAB:
43522/BA)

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE CASTRO(OAB:
51261/BA)

ADVOGADO JERÔNIMO LUIZ PLACIDO DE
MESQUITA(OAB: 20541/BA)

RECLAMADO FS TRANSMISSORA DE ENERGIA
ELETRICA S.A

ADVOGADO JOAO BERNARDO OLIVEIRA DE
GOES(OAB: 21646/BA)

RECLAMADO MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADO DANIELE DOS SANTOS MIRA(OAB:
375979/SP)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS DONIZETE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000852-67.2023.5.05.0191

Fica V.Sa intimado para: tomar ciência de foi designada audiência

inaugural TELEPRESENCIAL para o dia 08/07/2024 08:30 a ser

realizada por meio do link: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl6vtfsa

Em caso de acesso pelo celular ou tablet, o aplicativo do Zoom

deverá estar previamente baixado, e poderá acessar a sala clicando

em 'ingressar em uma reunião' usando o link acima ou o ID 331 441

2622. A ausência das partes importará nas penas do Art 844 da

CLT. Em se tratando de processo sujeito ao procedimento ordinário

ou ao rito sumaríssimo, a audiência será fracionada e adiada para a

instrução. Ficam as partes advertidas que: “a parte que optar por

participar da audiência em local da sua conveniência, distinto

da sede do foro de seu domicílio, arcará com as consequências

legais pela não realização dos atos processuais para os quais

foi convocado, na hipótese de problemas tecnológicos

ocorridos no local em que se encontrar” (art. 7º, parágrafo único,

do Ato Conjunto GP/CR nº 8/2022).

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

ANTONIO CHRISTIANN PINHEIRO SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000852-67.2023.5.05.0191
RECLAMANTE CARLOS DONIZETE DOS SANTOS

ADVOGADO YURI OLIVEIRA ARLEO(OAB:
43522/BA)

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE CASTRO(OAB:
51261/BA)

ADVOGADO JERÔNIMO LUIZ PLACIDO DE
MESQUITA(OAB: 20541/BA)

RECLAMADO FS TRANSMISSORA DE ENERGIA
ELETRICA S.A

ADVOGADO JOAO BERNARDO OLIVEIRA DE
GOES(OAB: 21646/BA)

RECLAMADO MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADO DANIELE DOS SANTOS MIRA(OAB:
375979/SP)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDRAL ENERGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000852-67.2023.5.05.0191

Fica V.Sa intimado para: tomar ciência de foi designada audiência

inaugural TELEPRESENCIAL para o dia 08/07/2024 08:30 a ser

realizada por meio do link: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl6vtfsa

Em caso de acesso pelo celular ou tablet, o aplicativo do Zoom

deverá estar previamente baixado, e poderá acessar a sala clicando

em 'ingressar em uma reunião' usando o link acima ou o ID 331 441

2622. A ausência das partes importará nas penas do Art 844 da

CLT. Em se tratando de processo sujeito ao procedimento ordinário

ou ao rito sumaríssimo, a audiência será fracionada e adiada para a

instrução. Ficam as partes advertidas que: “a parte que optar por

participar da audiência em local da sua conveniência, distinto

da sede do foro de seu domicílio, arcará com as consequências

legais pela não realização dos atos processuais para os quais

foi convocado, na hipótese de problemas tecnológicos

ocorridos no local em que se encontrar” (art. 7º, parágrafo único,

do Ato Conjunto GP/CR nº 8/2022).

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

ANTONIO CHRISTIANN PINHEIRO SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000852-67.2023.5.05.0191
RECLAMANTE CARLOS DONIZETE DOS SANTOS

ADVOGADO YURI OLIVEIRA ARLEO(OAB:
43522/BA)

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE CASTRO(OAB:
51261/BA)

ADVOGADO JERÔNIMO LUIZ PLACIDO DE
MESQUITA(OAB: 20541/BA)

RECLAMADO FS TRANSMISSORA DE ENERGIA
ELETRICA S.A

ADVOGADO JOAO BERNARDO OLIVEIRA DE
GOES(OAB: 21646/BA)

RECLAMADO MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADO DANIELE DOS SANTOS MIRA(OAB:
375979/SP)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FS TRANSMISSORA DE ENERGIA ELETRICA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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PROCESSO: 0000852-67.2023.5.05.0191

Fica V.Sa intimado para: tomar ciência de foi designada audiência

inaugural TELEPRESENCIAL para o dia 08/07/2024 08:30 a ser

realizada por meio do link: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl6vtfsa

Em caso de acesso pelo celular ou tablet, o aplicativo do Zoom

deverá estar previamente baixado, e poderá acessar a sala clicando

em 'ingressar em uma reunião' usando o link acima ou o ID 331 441

2622. A ausência das partes importará nas penas do Art 844 da

CLT. Em se tratando de processo sujeito ao procedimento ordinário

ou ao rito sumaríssimo, a audiência será fracionada e adiada para a

instrução. Ficam as partes advertidas que: “a parte que optar por

participar da audiência em local da sua conveniência, distinto

da sede do foro de seu domicílio, arcará com as consequências

legais pela não realização dos atos processuais para os quais

foi convocado, na hipótese de problemas tecnológicos

ocorridos no local em que se encontrar” (art. 7º, parágrafo único,

do Ato Conjunto GP/CR nº 8/2022).

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

ANTONIO CHRISTIANN PINHEIRO SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000853-52.2023.5.05.0191
RECLAMANTE JORGE DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE CASTRO(OAB:
51261/BA)

ADVOGADO YURI OLIVEIRA ARLEO(OAB:
43522/BA)

ADVOGADO JERÔNIMO LUIZ PLACIDO DE
MESQUITA(OAB: 20541/BA)

RECLAMADO FS TRANSMISSORA DE ENERGIA
ELETRICA S.A

ADVOGADO JOAO BERNARDO OLIVEIRA DE
GOES(OAB: 21646/BA)

RECLAMADO MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADO DANIELE DOS SANTOS MIRA(OAB:
375979/SP)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000853-52.2023.5.05.0191

Fica V.Sa intimado para: tomar ciência de foi designada audiência

inaugural TELEPRESENCIAL para o dia 08/07/2024 08:40 a ser

realizada por meio do link: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl6vtfsa

Em caso de acesso pelo celular ou tablet, o aplicativo do Zoom

deverá estar previamente baixado, e poderá acessar a sala clicando

em 'ingressar em uma reunião' usando o link acima ou o ID 331 441

2622. A ausência das partes importará nas penas do Art 844 da

CLT. Em se tratando de processo sujeito ao procedimento ordinário

ou ao rito sumaríssimo, a audiência será fracionada e adiada para a

instrução. Ficam as partes advertidas que: “a parte que optar por

participar da audiência em local da sua conveniência, distinto

da sede do foro de seu domicílio, arcará com as consequências

legais pela não realização dos atos processuais para os quais

foi convocado, na hipótese de problemas tecnológicos

ocorridos no local em que se encontrar” (art. 7º, parágrafo único,

do Ato Conjunto GP/CR nº 8/2022).

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

ANTONIO CHRISTIANN PINHEIRO SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000853-52.2023.5.05.0191
RECLAMANTE JORGE DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE CASTRO(OAB:
51261/BA)

ADVOGADO YURI OLIVEIRA ARLEO(OAB:
43522/BA)

ADVOGADO JERÔNIMO LUIZ PLACIDO DE
MESQUITA(OAB: 20541/BA)

RECLAMADO FS TRANSMISSORA DE ENERGIA
ELETRICA S.A

ADVOGADO JOAO BERNARDO OLIVEIRA DE
GOES(OAB: 21646/BA)

RECLAMADO MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADO DANIELE DOS SANTOS MIRA(OAB:
375979/SP)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDRAL ENERGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000853-52.2023.5.05.0191

Fica V.Sa intimado para: tomar ciência de foi designada audiência

inaugural TELEPRESENCIAL para o dia 08/07/2024 08:40 a ser

realizada por meio do link: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl6vtfsa

Em caso de acesso pelo celular ou tablet, o aplicativo do Zoom

deverá estar previamente baixado, e poderá acessar a sala clicando

em 'ingressar em uma reunião' usando o link acima ou o ID 331 441

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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2622. A ausência das partes importará nas penas do Art 844 da

CLT. Em se tratando de processo sujeito ao procedimento ordinário

ou ao rito sumaríssimo, a audiência será fracionada e adiada para a

instrução. Ficam as partes advertidas que: “a parte que optar por

participar da audiência em local da sua conveniência, distinto

da sede do foro de seu domicílio, arcará com as consequências

legais pela não realização dos atos processuais para os quais

foi convocado, na hipótese de problemas tecnológicos

ocorridos no local em que se encontrar” (art. 7º, parágrafo único,

do Ato Conjunto GP/CR nº 8/2022).

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

ANTONIO CHRISTIANN PINHEIRO SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000853-52.2023.5.05.0191
RECLAMANTE JORGE DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE CASTRO(OAB:
51261/BA)

ADVOGADO YURI OLIVEIRA ARLEO(OAB:
43522/BA)

ADVOGADO JERÔNIMO LUIZ PLACIDO DE
MESQUITA(OAB: 20541/BA)

RECLAMADO FS TRANSMISSORA DE ENERGIA
ELETRICA S.A

ADVOGADO JOAO BERNARDO OLIVEIRA DE
GOES(OAB: 21646/BA)

RECLAMADO MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADO DANIELE DOS SANTOS MIRA(OAB:
375979/SP)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FS TRANSMISSORA DE ENERGIA ELETRICA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000853-52.2023.5.05.0191

Fica V.Sa intimado para: tomar ciência de foi designada audiência

inaugural TELEPRESENCIAL para o dia 08/07/2024 08:40 a ser

realizada por meio do link: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl6vtfsa

Em caso de acesso pelo celular ou tablet, o aplicativo do Zoom

deverá estar previamente baixado, e poderá acessar a sala clicando

em 'ingressar em uma reunião' usando o link acima ou o ID 331 441

2622. A ausência das partes importará nas penas do Art 844 da

CLT. Em se tratando de processo sujeito ao procedimento ordinário

ou ao rito sumaríssimo, a audiência será fracionada e adiada para a

instrução. Ficam as partes advertidas que: “a parte que optar por

participar da audiência em local da sua conveniência, distinto

da sede do foro de seu domicílio, arcará com as consequências

legais pela não realização dos atos processuais para os quais

foi convocado, na hipótese de problemas tecnológicos

ocorridos no local em que se encontrar” (art. 7º, parágrafo único,

do Ato Conjunto GP/CR nº 8/2022).

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

ANTONIO CHRISTIANN PINHEIRO SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000254-98.2023.5.05.0196
RECLAMANTE JOSEANE NILO DA SILVA

ADVOGADO Vanusca da Silva Santana(OAB:
21150/BA)

ADVOGADO ANNIBAL MIGUEL SANTOS ABREU
FILHO(OAB: 20737/BA)

RECLAMADO CAETANO & SILVA COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -
ME

ADVOGADO ANDRE CARNEIRO DE SOUZA(OAB:
59112/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEANE NILO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da Decisão(Decisão) -

16b0a74 proferida no processo, cuja conclusão é: "... A notificação

das partes desta decisão, sendo a autora, inclusive, para, querendo,

ratif icar os embargos de declaração de ID dc26779 (de

07.02.2024).

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

ANTONIO CHRISTIANN PINHEIRO SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000254-98.2023.5.05.0196
RECLAMANTE JOSEANE NILO DA SILVA

ADVOGADO Vanusca da Silva Santana(OAB:
21150/BA)

ADVOGADO ANNIBAL MIGUEL SANTOS ABREU
FILHO(OAB: 20737/BA)

RECLAMADO CAETANO & SILVA COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -
ME

ADVOGADO ANDRE CARNEIRO DE SOUZA(OAB:
59112/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAETANO & SILVA COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da Decisão(Decisão) -

16b0a74 proferida no processo, cuja conclusão é: "... A notificação

das partes desta decisão, sendo a autora, inclusive, para, querendo,

ratif icar os embargos de declaração de ID dc26779 (de

07.02.2024).

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

ANTONIO CHRISTIANN PINHEIRO SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000534-06.2022.5.05.0196
RECLAMANTE LUCIANO SOUZA MIRANDA

ADVOGADO RAMON DOS REIS SANTOS(OAB:
65683/BA)

RECLAMADO CONSTRUTORA MICHELI CAMPOS
LTDA

ADVOGADO SARAH FERREIRA MARTINS(OAB:
333544/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO SOUZA MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000534-06.2022.5.05.0196

Fica V.Sa. notificada da Decisão(ARGUIÇÃO DE NULIDADE C/C

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA) - 6531fa6:... acolho as

alegações da exceção de incompetência territorial, declarando a

incompetência do presente juízo, e determino: A intimação das

partes desta decisão.

Por se tratar de exceção de incompetência territorial com a remessa

dos autos para vara do trabalho de outro Regional, aguarde-se o

prazo recursal.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

ANTONIO CHRISTIANN PINHEIRO SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000534-06.2022.5.05.0196
RECLAMANTE LUCIANO SOUZA MIRANDA

ADVOGADO RAMON DOS REIS SANTOS(OAB:
65683/BA)

RECLAMADO CONSTRUTORA MICHELI CAMPOS
LTDA

ADVOGADO SARAH FERREIRA MARTINS(OAB:
333544/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA MICHELI CAMPOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000534-06.2022.5.05.0196

Fica V.Sa. notificada da Decisão(ARGUIÇÃO DE NULIDADE C/C

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA) - 6531fa6:... acolho as

alegações da exceção de incompetência territorial, declarando a

incompetência do presente juízo, e determino: A intimação das

partes desta decisão.

Por se tratar de exceção de incompetência territorial com a remessa

dos autos para vara do trabalho de outro Regional, aguarde-se o

prazo recursal.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

ANTONIO CHRISTIANN PINHEIRO SANTOS

Secretário de Audiência

Vara Do Trabalho De Guanambi

Edital

Processo Nº ETCiv-0000259-46.2023.5.05.0641
EMBARGANTE ODAIR JOSE DA SILVA

ADVOGADO SILVIO ROBERTO FERNANDES
PETRICIONE(OAB: 130871/SP)

EMBARGANTE VANESSA ALMEIDA MENDES

ADVOGADO SILVIO ROBERTO FERNANDES
PETRICIONE(OAB: 130871/SP)

EMBARGADO FRANCISCO DE SALES VIEIRA

ADVOGADO RONALDO ALMEIDA DOS
SANTOS(OAB: 19822/BA)

EMBARGADO AUTO GUINCHO TRANSPORTE
POROROCA LTDA - ME

EMBARGADO HILDEBRANDO FRANCISCO DOS
SANTOS FILHO

ADVOGADO RONALDO ALMEIDA DOS
SANTOS(OAB: 19822/BA)

EMBARGADO FRANCISCO DONISETE DOS
SANTOS OLIMPIO

EMBARGADO EROTILDES DOS SANTOS SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO GUINCHO TRANSPORTE POROROCA LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, f ica notif icado AUTO GUINCHO

TRANSPORTE POROROCA LTDA - ME e EROTILDES DOS

SANTOS SOUZA ,  com endereço incerto e não sabido,

paraapresentarem defesas aos Embargos de Terceiro.

GUANAMBI/BA, 11 de março de 2024.

ALESSANDRO BATISTA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000657-08.2014.5.05.0641
RECLAMANTE DEUSDETE JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE EUSTAQUIO ROCHAEL DA
SILVA PRIMO(OAB: 6374/BA)

ADVOGADO LEO HUMBERTO GUANAIS
ROCHAEL FERNANDES(OAB:
32948/BA)

RECLAMADO BERNABETE BARBOSA DE SOUZA

RECLAMADO AUCIONNEYDE CAVALCANTE DE
MOURA SOUZA

RECLAMADO BARBOSA & MOURA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBOSA & MOURA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) BARBOSA & MOURA

LTDA - ME, com endereço incerto e não sabido, para tomar ciência

da decisão proferida nos autos em epígrafe, que tem a seguinte

conclusão: [acolhe-se o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, condenando-se os sócios BERNABETE

BARBOSA DE SOUZA e AUCIONNEYDE CAVALCANTI DE

MOURA SOUZA, a pagar a dívida da empresa Reclamada, valendo

a presente decisão como título executivo. Mantenham-se os sócios

no polo passivo da presente execução].

GUANAMBI/BA, 11 de março de 2024.

ALESSANDRO BATISTA DOS SANTOS

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000919-40.2023.5.05.0641
RECLAMANTE NOEME GOMES DE LIMA

ADVOGADO RENILTON VITORIANO DOS
SANTOS FILHO(OAB: 50202/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE GUANAMBI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOEME GOMES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para que, no prazo de 10 dias, informe acerca

da possibilidade de acordo, bem como se desejam produzir prova

oral, ou, caso contrário,apresentem suas razões finais em

memoriais.

GUANAMBI/BA, 11 de março de 2024.

ALESSANDRO BATISTA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000235-04.2012.5.05.0641
RECLAMANTE JOSEMAR RIBEIRO GAMA

ADVOGADO JOSE EUSTAQUIO ROCHAEL DA
SILVA PRIMO(OAB: 6374/BA)

ADVOGADO LEO HUMBERTO GUANAIS
ROCHAEL FERNANDES(OAB:
32948/BA)

RECLAMADO PONTESEG - SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

RECLAMADO MANOEL LOPES DE OLIVEIRA

RECLAMADO LUIS LAZARO LIMA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEMAR RIBEIRO GAMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000235-04.2012.5.05.0641

Fica V.Sa. notificada para ter vista das pesquisas realizadas junto

ao INFOSEG.

GUANAMBI/BA, 11 de março de 2024.

ALESSANDRO BATISTA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000464-22.2016.5.05.0641

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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RECLAMANTE RANIERE CRUZ DA SILVA

ADVOGADO EDVARD DE CASTRO COSTA
JUNIOR(OAB: 14508/BA)

RECLAMANTE EVANILDO CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO EDVARD DE CASTRO COSTA
JUNIOR(OAB: 14508/BA)

RECLAMADO ELISVAR COSTA BOA SORTE

ADVOGADO PAULO HENRIQUE SOUZA(OAB:
78616/BA)

RECLAMADO ELISVAR COSTA BOA SORTE - ME

ADVOGADO PAULO HENRIQUE SOUZA(OAB:
78616/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BENEVAL LOBO BOA SORTE

TERCEIRO
INTERESSADO

SIMONE CRISTINE SILVEIRA REIS
BOA SORTE

ADVOGADO BRUNO RENAN BEZERRA DE
CARVALHO PINTO(OAB: 73431/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANILDO CARVALHO DA SILVA

  - RANIERE CRUZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50af11d

proferido nos autos.

Retiro o sigilo do documento de Id 3221113, devolvendo o prazo

aos reclamantes. Notifiquem-se.

GUANAMBI/BA, 04 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001694-02.2016.5.05.0641
RECLAMANTE OSVALDO CARDOSO SILVA

ADVOGADO EDVARD DE CASTRO COSTA
JUNIOR(OAB: 14508/BA)

RECLAMADO USINA DE ACUCAR SANTA
TEREZINHA LTDA

ADVOGADO HUDSON RAFAEL LONARDON(OAB:
48722/PR)

ADVOGADO PAULA MENEGUETTI BERNARDELLI
CASTRO(OAB: 95411/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e98daf8

proferido nos autos.

Notifique-se a reclamada para que, querendo, apresente

contestação aos embargos à execução, no prazo de lei.

1.

Decorrido o prazo,façam-se os autos conclusos para

julgamento do referido incidente.

2.

GUANAMBI/BA, 04 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000601-96.2019.5.05.0641
RECLAMANTE UELTON OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO STEFANIE ANDREOLLI DE
CARVALHO ALMEIDA(OAB:
45409/BA)

ADVOGADO JONATHAN DUARTE LIMA(OAB:
43207/BA)

RECLAMADO IOLANDA APARECIDA DE ARAUJO
COSTA

RECLAMADO IOLANDA APARECIDA DE ARAUJO
COSTA 00597833540

Intimado(s)/Citado(s):

  - UELTON OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 693c27a

proferido nos autos.

Ante os termos das certidões de Id's. 7d42f5d e c27ec66,

notifique-se o Exequente para que, querendo, indique outros

meios hábeis ao prosseguimento da execução, no prazo de 30

dias, salientando que a inércia ensejará o arquivamento

provisório dos autos.

1.

Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo provisório.

2.

GUANAMBI/BA, 04 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000496-85.2020.5.05.0641
RECLAMANTE GILMAR CALDAS ALVES

ADVOGADO PAULO HENRIQUE OLIVEIRA
FREITAS(OAB: 85819/MG)

RECLAMADO ENGELIMA CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO JEFFERSON COSTA VILELA
PEREIRA(OAB: 221547/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGELIMA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2384
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 669a7aa

proferido nos autos.

Verifica-se que se encontra depositada nos autos a quantia de

R$3.702,73, atualizada até esta data.

1.

Dê-se ciência à Reclamada para que complemente o valor

devido a título de tributos ou se manifeste acerca do despacho de

Id. 93d0ed7, no prazo de 05 dias, sob pena de prosseguimento

da execução.

2.

GUANAMBI/BA, 04 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000814-97.2022.5.05.0641
RECLAMANTE IVAN ANDRADE DE SOUZA JUNIOR

ADVOGADO EDVARD DE CASTRO COSTA
JUNIOR(OAB: 14508/BA)

RECLAMADO JADLOG LOGISTICA S.A

ADVOGADO SIMONE VARANELLI LOPES
MARINO(OAB: 212670/SP)

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADLOG LOGISTICA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b68a2d4

proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes para que,no prazo de 05 dias,

manifestem-se acerca da possibilidade de acordo. Caso

contrário, apresentem suas razões finais em memoriais.

1.

Decorrido o prazo, conclua-se o feito para julgamento.2.

GUANAMBI/BA, 04 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000814-97.2022.5.05.0641
RECLAMANTE IVAN ANDRADE DE SOUZA JUNIOR

ADVOGADO EDVARD DE CASTRO COSTA
JUNIOR(OAB: 14508/BA)

RECLAMADO JADLOG LOGISTICA S.A

ADVOGADO SIMONE VARANELLI LOPES
MARINO(OAB: 212670/SP)

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN ANDRADE DE SOUZA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b68a2d4

proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes para que,no prazo de 05 dias,

manifestem-se acerca da possibilidade de acordo. Caso

contrário, apresentem suas razões finais em memoriais.

1.

Decorrido o prazo, conclua-se o feito para julgamento.2.

GUANAMBI/BA, 04 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001270-96.2012.5.05.0641
RECLAMANTE CELINDO MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO EDVARD DE CASTRO COSTA
JUNIOR(OAB: 14508/BA)

RECLAMADO ALCOOLVALE S/A ALCOOL E
ACUCAR - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MARIA INES PEREIRA
CARRETO(OAB: 86494/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCOOLVALE S/A ALCOOL E ACUCAR - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2f3ed3

proferido nos autos.

Convolo em penhora o depósito de Id. 1442707. Dê-se ciência à

Reclamada.

GUANAMBI/BA, 04 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000029-43.2019.5.05.0641
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RECLAMANTE ADEMAR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO EDVARD DE CASTRO COSTA
JUNIOR(OAB: 14508/BA)

RECLAMADO ALCOOLVALE S/A ALCOOL E
ACUCAR - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MARIA INES PEREIRA
CARRETO(OAB: 86494/SP)

TESTEMUNHA ALEXANDRE DE OLIVEIRA

PERITO MONIK KELLY PEREIRA COSTA
MORAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCOOLVALE S/A ALCOOL E ACUCAR - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1dea767

proferida nos autos.

ADEMAR PEREIRA DA SILVA apresentou impugnação em face do

despacho que determinou o recolhimento das custas processuais e

o envio dos autos ao arquivo provisório. Após a manifestação da

parte contrária, os autos vieram conclusos. É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO. PENSÃO VITALÍCIA. No entender do

Acionante, as parcelas vincendas relativas ao pensionamento

vitalício não se submetem ao regime de recuperação judicial, pois

se consolidaram após o deferimento do pedido de recuperação

judicial. Sem razão. Nota-se, da análise dos autos, que a

indenização foi deferida em sede de sentença e, posteriormente,

parcialmente reformada por este Regional para que o pagamento se

desse em parcela única (ID 616127d). No entanto, de acordo com a

Jurisprudência do STJ, o crédito decorrente de responsabilidade

civil por fato anterior ao pedido de recuperação judicial deve ser

apurado no quadro geral de credores, ainda que reconhecido em

sentença judicial posterior ao pedido de recuperação. Nesse

sentido, o seguinte aresto: “AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM

RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DA PRESIDÊNCIA.

RECONSIDERAÇÃO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.

ACIDENTE DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

E MATERIAIS. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ATO LESIVO

ANTERIOR AO DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

SUBMISSÃO DO CRÉDITO AO PLANO. SÚMULA 83/STJ.

AGRAVO INTERNO PROVIDO PARA CONHECER DO AGRAVO E

DAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. (…) 2. O crédito

decorrente de responsabilidade civil por fato anterior à recuperação

judicial deve ser habilitado no quadro geral de credores da

sociedade em recuperação, ainda que reconhecido em sentença

judicial posterior ao pedido de recuperação. Precedentes. 3. Nos

termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "Para os

fins do art. 49, caput, da Lei 11.101/05, a constituição do crédito

discutido em ação de responsabilidade civil não se condiciona ao

provimento judicial que declare sua existência e determine sua

quantificação" (REsp 1.727.771/RS, Rel. Ministra NANCY

ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/05/2018, DJe de

18/05/2018). 4. Agravo interno provido para conhecer do agravo e

dar provimento ao recurso especial. (AgInt no AREsp n.

1.608.957/GO, relator Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, julgado

em 4/5/2020, DJe de 18/5/2020.)” Rejeita-se, portanto, o pedido do

Acinoante. Notifiquem-se.

GUANAMBI/BA, 04 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000029-43.2019.5.05.0641
RECLAMANTE ADEMAR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO EDVARD DE CASTRO COSTA
JUNIOR(OAB: 14508/BA)

RECLAMADO ALCOOLVALE S/A ALCOOL E
ACUCAR - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MARIA INES PEREIRA
CARRETO(OAB: 86494/SP)

TESTEMUNHA ALEXANDRE DE OLIVEIRA

PERITO MONIK KELLY PEREIRA COSTA
MORAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMAR PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1dea767

proferida nos autos.

ADEMAR PEREIRA DA SILVA apresentou impugnação em face do

despacho que determinou o recolhimento das custas processuais e

o envio dos autos ao arquivo provisório. Após a manifestação da

parte contrária, os autos vieram conclusos. É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO. PENSÃO VITALÍCIA. No entender do

Acionante, as parcelas vincendas relativas ao pensionamento

vitalício não se submetem ao regime de recuperação judicial, pois

se consolidaram após o deferimento do pedido de recuperação

judicial. Sem razão. Nota-se, da análise dos autos, que a

indenização foi deferida em sede de sentença e, posteriormente,

parcialmente reformada por este Regional para que o pagamento se

desse em parcela única (ID 616127d). No entanto, de acordo com a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Jurisprudência do STJ, o crédito decorrente de responsabilidade

civil por fato anterior ao pedido de recuperação judicial deve ser

apurado no quadro geral de credores, ainda que reconhecido em

sentença judicial posterior ao pedido de recuperação. Nesse

sentido, o seguinte aresto: “AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM

RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DA PRESIDÊNCIA.

RECONSIDERAÇÃO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.

ACIDENTE DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

E MATERIAIS. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ATO LESIVO

ANTERIOR AO DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

SUBMISSÃO DO CRÉDITO AO PLANO. SÚMULA 83/STJ.

AGRAVO INTERNO PROVIDO PARA CONHECER DO AGRAVO E

DAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. (…) 2. O crédito

decorrente de responsabilidade civil por fato anterior à recuperação

judicial deve ser habilitado no quadro geral de credores da

sociedade em recuperação, ainda que reconhecido em sentença

judicial posterior ao pedido de recuperação. Precedentes. 3. Nos

termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "Para os

fins do art. 49, caput, da Lei 11.101/05, a constituição do crédito

discutido em ação de responsabilidade civil não se condiciona ao

provimento judicial que declare sua existência e determine sua

quantificação" (REsp 1.727.771/RS, Rel. Ministra NANCY

ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/05/2018, DJe de

18/05/2018). 4. Agravo interno provido para conhecer do agravo e

dar provimento ao recurso especial. (AgInt no AREsp n.

1.608.957/GO, relator Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, julgado

em 4/5/2020, DJe de 18/5/2020.)” Rejeita-se, portanto, o pedido do

Acinoante. Notifiquem-se.

GUANAMBI/BA, 04 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000487-21.2023.5.05.0641
RECLAMANTE NELSON LOPES DOS SANTOS

JUNIOR

ADVOGADO FERNANDO APARECIDO QUEIROZ
DA SILVA(OAB: 35518/BA)

ADVOGADO ADRIANA DE SOUZA QUEIROZ(OAB:
57561/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE GUANAMBI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON LOPES DOS SANTOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2c14c2d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO: Em face do exposto, julgam-se IMPROCEDENTES

os pedidos formulados, tudo em fiel cumprimento à fundamentação

supra, que passa a integrar a presente conclusão como se nela

estivesse transcrita. Custas, pela Reclamante, dispensadas, no

percentual de 2%, calculadas sobre R$ 60.000,00, valor atribuído à

causa para este efeito e para fins de aplicação de multas e

indenização em caso de embargos declaratórios

procrastinatórios de quaisquer das partes. Notifiquem-se.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000022-80.2021.5.05.0641
RECLAMANTE MARCIA DA SILVA DE SANTANA

ADVOGADO DEBORA BARBOSA COSTA(OAB:
64485/BA)

RECLAMADO MARIA ILZA TEIXEIRA COSTA - ME

ADVOGADO GUSTAVO IGOR SILVA
MONTALVAO(OAB: 62880/BA)

RECLAMADO FRANCISCO DE ASSIS MACEDO
CALACA

ADVOGADO GUSTAVO IGOR SILVA
MONTALVAO(OAB: 62880/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS MACEDO CALACA

  - MARIA ILZA TEIXEIRA COSTA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25be2ab

proferido nos autos.

Convolo em penhora os bloqueios de Id 7150300, cf035c1 e

fec226d. Ciência aos reclamados.

GUANAMBI/BA, 04 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000276-82.2023.5.05.0641
RECLAMANTE LUCIDALVA FERREIRA DE JESUS

ADVOGADO RAVANNY ALVES
ALBUQUERQUE(OAB: 75956/BA)

RECLAMANTE A.J.F.D.J.
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ADVOGADO RAVANNY ALVES
ALBUQUERQUE(OAB: 75956/BA)

RECLAMANTE A.K.F.S.

ADVOGADO RAVANNY ALVES
ALBUQUERQUE(OAB: 75956/BA)

RECLAMADO HSC SERVICOS EMPRESARIAIS
EIRELI

ADVOGADO TAMILE OLIVEIRA SILVA(OAB:
60593/BA)

ADVOGADO MIRIAN GOMES DOS SANTOS(OAB:
46023/BA)

ADVOGADO EDNA JARDIM BRAGA
SANTOS(OAB: 37502/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE URANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.J.F.D.J.

  - A.K.F.S.

  - LUCIDALVA FERREIRA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 40088c7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO: Em face do exposto, julgam-se IMPROCEDENTES

os pedidos formulados nesta reclamação trabalhista, tudo em fiel

cumprimento à fundamentação supra, que passa a integrar a

presente conclusão como se nela estivesse transcrita. Custas, pela

parte Reclamante, dispensadas, no percentual de 2%, calculadas

sobre R$ 52.208,00, valor atribuído à causa para este efeito e para

fins de aplicação de multas e indenização em caso de embargos

declaratórios procrastinatórios de quaisquer das partes. Notifiquem-

se.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000276-82.2023.5.05.0641
RECLAMANTE LUCIDALVA FERREIRA DE JESUS

ADVOGADO RAVANNY ALVES
ALBUQUERQUE(OAB: 75956/BA)

RECLAMANTE A.J.F.D.J.

ADVOGADO RAVANNY ALVES
ALBUQUERQUE(OAB: 75956/BA)

RECLAMANTE A.K.F.S.

ADVOGADO RAVANNY ALVES
ALBUQUERQUE(OAB: 75956/BA)

RECLAMADO HSC SERVICOS EMPRESARIAIS
EIRELI

ADVOGADO TAMILE OLIVEIRA SILVA(OAB:
60593/BA)

ADVOGADO MIRIAN GOMES DOS SANTOS(OAB:
46023/BA)

ADVOGADO EDNA JARDIM BRAGA
SANTOS(OAB: 37502/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE URANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - HSC SERVICOS EMPRESARIAIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 40088c7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO: Em face do exposto, julgam-se IMPROCEDENTES

os pedidos formulados nesta reclamação trabalhista, tudo em fiel

cumprimento à fundamentação supra, que passa a integrar a

presente conclusão como se nela estivesse transcrita. Custas, pela

parte Reclamante, dispensadas, no percentual de 2%, calculadas

sobre R$ 52.208,00, valor atribuído à causa para este efeito e para

fins de aplicação de multas e indenização em caso de embargos

declaratórios procrastinatórios de quaisquer das partes. Notifiquem-

se.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002154-57.2014.5.05.0641
RECLAMANTE ARLYSON DARLAN OLIVEIRA

MARTINS XAVIER

ADVOGADO NEY ANDERSON NEVES
PRADO(OAB: 41695/BA)

ADVOGADO GUSTAVO MARQUES
FERNANDES(OAB: 24849/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE GABRIEL
DUARTE(OAB: 19410/BA)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARIA SAMPAIO DAS MERCES
BARROSO(OAB: 6853/BA)

RECLAMADO GUARDIOES VIGILANCIA LTDA -
MASSA FALIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25881c3

proferido nos autos.

Considerando a inexistência de outras ações neste Juízo contra

o Executado, sem garantia da execução, devolva-se ao

Reclamado BANCO DO BRASIL o valor que remanescer nos

autos (depósitos judiciais e/ou recursais), notificando-o para que

indique dados bancários para transferência.

1.

Zeradas as contas, arquivem-se os autos, inclusive o(s)

volume(s) físico(s).

2.

GUANAMBI/BA, 04 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000700-95.2021.5.05.0641
RECLAMANTE JOSE PAULO DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO LUDMILA DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 69853/BA)

ADVOGADO EDVARD DE CASTRO COSTA
JUNIOR(OAB: 14508/BA)

RECLAMADO MARCELO HENRIQUE SEGANTIM &
CIA LTDA - ME

RECLAMADO AGROINDUSTRIAL SANTA JULIANA
LTDA

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PAULO DE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 690baf7

proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes para, no prazo de 30 (trinta) dias,

apresentarem os cálculos de l iquidação do ju lgado,

preferencialmente utilizando o sistema PJe-Calc, nos termos

do Ato Conjunto TRT5 GP/CR 03/2018, sob pena de

encaminhamento dos autos ao arquivo provisório da Vara. Os

cálculos deverão ser apresentados com discriminação das

contribuições previdenciárias (cota do empregado e do

empregador, separadamente), imposto de renda, custas

processuais e honorários periciais, quando houver.

1.

A  p a r t e  d e v e r á  e n c a m i n h a r  p a r a  o  e - m a i l

calculistas.gbi@trt5.jus.br, o arquivo do cálculo com extensão

2.

".PJC", com a identificação das partes e do processo, de modo a

possibilitar a conferência pela Secretaria da Vara.

Decorrido o prazo sem manifestação das partes, encaminhem-se

os autos ao arquivo provisório.

3.

GUANAMBI/BA, 04 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000700-95.2021.5.05.0641
RECLAMANTE JOSE PAULO DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO LUDMILA DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 69853/BA)

ADVOGADO EDVARD DE CASTRO COSTA
JUNIOR(OAB: 14508/BA)

RECLAMADO MARCELO HENRIQUE SEGANTIM &
CIA LTDA - ME

RECLAMADO AGROINDUSTRIAL SANTA JULIANA
LTDA

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROINDUSTRIAL SANTA JULIANA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 690baf7

proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes para, no prazo de 30 (trinta) dias,

apresentarem os cálculos de l iquidação do ju lgado,

preferencialmente utilizando o sistema PJe-Calc, nos termos

do Ato Conjunto TRT5 GP/CR 03/2018, sob pena de

encaminhamento dos autos ao arquivo provisório da Vara. Os

cálculos deverão ser apresentados com discriminação das

contribuições previdenciárias (cota do empregado e do

empregador, separadamente), imposto de renda, custas

processuais e honorários periciais, quando houver.

1.

A  p a r t e  d e v e r á  e n c a m i n h a r  p a r a  o  e - m a i l

calculistas.gbi@trt5.jus.br, o arquivo do cálculo com extensão

".PJC", com a identificação das partes e do processo, de modo a

possibilitar a conferência pela Secretaria da Vara.

2.

Decorrido o prazo sem manifestação das partes, encaminhem-se

os autos ao arquivo provisório.

3.

GUANAMBI/BA, 04 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000695-73.2021.5.05.0641
RECLAMANTE THAMARA NOGUEIRA NOVAES

ADVOGADO EDVARD DE CASTRO COSTA
JUNIOR(OAB: 14508/BA)

ADVOGADO LUDMILA DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 69853/BA)

RECLAMADO CENTRAL BIER- DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA

ADVOGADO ALAN RONEY BATISTA
CORREIA(OAB: 26669/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAL BIER- DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a583ca

proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes para, no prazo de 30 (trinta) dias,

apresentarem os cálculos de l iquidação do ju lgado,

preferencialmente utilizando o sistema PJe-Calc, nos termos

do Ato Conjunto TRT5 GP/CR 03/2018, sob pena de

encaminhamento dos autos ao arquivo provisório da Vara. Os

cálculos deverão ser apresentados com discriminação das

contribuições previdenciárias (cota do empregado e do

empregador, separadamente), imposto de renda, custas

processuais e honorários periciais, quando houver.

1.

A  p a r t e  d e v e r á  e n c a m i n h a r  p a r a  o  e - m a i l

calculistas.gbi@trt5.jus.br, o arquivo do cálculo com extensão

".PJC", com a identificação das partes e do processo, de modo a

possibilitar a conferência pela Secretaria da Vara.

2.

Decorrido o prazo sem manifestação das partes, encaminhem-se

os autos ao arquivo provisório.

3.

GUANAMBI/BA, 04 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000695-73.2021.5.05.0641
RECLAMANTE THAMARA NOGUEIRA NOVAES

ADVOGADO EDVARD DE CASTRO COSTA
JUNIOR(OAB: 14508/BA)

ADVOGADO LUDMILA DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 69853/BA)

RECLAMADO CENTRAL BIER- DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA

ADVOGADO ALAN RONEY BATISTA
CORREIA(OAB: 26669/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAMARA NOGUEIRA NOVAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a583ca

proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes para, no prazo de 30 (trinta) dias,

apresentarem os cálculos de l iquidação do ju lgado,

preferencialmente utilizando o sistema PJe-Calc, nos termos

do Ato Conjunto TRT5 GP/CR 03/2018, sob pena de

encaminhamento dos autos ao arquivo provisório da Vara. Os

cálculos deverão ser apresentados com discriminação das

contribuições previdenciárias (cota do empregado e do

empregador, separadamente), imposto de renda, custas

processuais e honorários periciais, quando houver.

1.

A  p a r t e  d e v e r á  e n c a m i n h a r  p a r a  o  e - m a i l

calculistas.gbi@trt5.jus.br, o arquivo do cálculo com extensão

".PJC", com a identificação das partes e do processo, de modo a

possibilitar a conferência pela Secretaria da Vara.

2.

Decorrido o prazo sem manifestação das partes, encaminhem-se

os autos ao arquivo provisório.

3.

GUANAMBI/BA, 04 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000280-90.2021.5.05.0641
RECLAMANTE GILMAR AZEVEDO SILVA

ADVOGADO LEANDRO SILVA DE JESUS(OAB:
50087/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAETITE

RECLAMADO UNIVERSAL SERVICE LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR AZEVEDO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0093c2e

proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes para, no prazo de 30 (trinta) dias,

apresentarem os cálculos de l iquidação do ju lgado,

preferencialmente utilizando o sistema PJe-Calc, nos termos

do Ato Conjunto TRT5 GP/CR 03/2018, sob pena de

1.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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encaminhamento dos autos ao arquivo provisório da Vara. Os

cálculos deverão ser apresentados com discriminação das

contribuições previdenciárias (cota do empregado e do

empregador, separadamente), imposto de renda, custas

processuais e honorários periciais, quando houver.

A  p a r t e  d e v e r á  e n c a m i n h a r  p a r a  o  e - m a i l

calculistas.gbi@trt5.jus.br, o arquivo do cálculo com extensão

".PJC", com a identificação das partes e do processo, de modo a

possibilitar a conferência pela Secretaria da Vara.

2.

Decorrido o prazo sem manifestação das partes, encaminhem-se

os autos ao arquivo provisório.

3.

GUANAMBI/BA, 04 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000521-93.2023.5.05.0641
REQUERENTE RITA DE CASSIA GUIMARAES

GUANAIS AGUIAR ROCHAEL

ADVOGADO EDVARD DE CASTRO COSTA
JUNIOR(OAB: 14508/BA)

ADVOGADO LUDMILA DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 69853/BA)

REQUERIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 900dc38

proferido nos autos.

Dê-se vista do documento de Id. 0f28b60 ao Requerido.

GUANAMBI/BA, 04 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000643-14.2020.5.05.0641
RECLAMANTE NOEL FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO LEO HUMBERTO GUANAIS
ROCHAEL FERNANDES(OAB:
32948/BA)

ADVOGADO JOSE EUSTAQUIO ROCHAEL DA
SILVA PRIMO(OAB: 6374/BA)

RECLAMADO ALCOOLVALE S/A ALCOOL E
ACUCAR - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MARIA INES PEREIRA
CARRETO(OAB: 86494/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCOOLVALE S/A ALCOOL E ACUCAR - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c35979

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para comprovar o recolhimento da

contribuição previdenciária apurada na planilha de Id c4fcb3a, no

prazo de 05 dias.

GUANAMBI/BA, 04 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000002-89.2021.5.05.0641
RECLAMANTE ADRIANO LEMOS FONTES

ADVOGADO LEO HUMBERTO GUANAIS
ROCHAEL FERNANDES(OAB:
32948/BA)

ADVOGADO JOSE EUSTAQUIO ROCHAEL DA
SILVA PRIMO(OAB: 6374/BA)

RECLAMADO INDUSTRIAS NUCLEARES DO
BRASIL S.A - INB

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO LEMOS FONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ba0b6a

proferido nos autos.

Reitere-se a intimação ao patrono do autor para efetuar o saque do

alvará de Id d531c2c, a fim de possibilitar o arquivamento dos

autos.

Zeradas as contas, cumpram-se os demais itens da sentença de Id

2b9f75d.

GUANAMBI/BA, 04 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000202-09.2015.5.05.0641
RECLAMANTE NILSON SEBASTIAO ALVES

ADVOGADO PEDRO RISERIO DA SILVA(OAB:
9906/BA)
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ADVOGADO DIOMIRO RODRIGUES NEVES
NETO(OAB: 27445/BA)

RECLAMADO PAVOTEC - PAVIMENTACAO E
TERRAPLENAGEM LTDA

ADVOGADO DANIEL MAXIMO LIMA(OAB:
108727/MG)

RECLAMADO CONSORCIO PAVOTEC - TRAIL

ADVOGADO DANIEL MAXIMO LIMA(OAB:
108727/MG)

ADVOGADO FABIOLA CAMPOS BARRETO(OAB:
138398/MG)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO
DOS SANTOS(OAB: 91046/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA DE
CASTRO(OAB: 37400/BA)

ADVOGADO BIANCA FAGUNDES
BERNARDES(OAB: 38177/BA)

RECLAMADO MARCUS V. F. DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON SEBASTIAO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c26629a

proferido nos autos.

Resta deferida a suspensão da execução apenas em relação à

executada PAVOTEC - PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM

LTDA, diante do processamento da recuperação judicial.

Frise-se que a recuperação não abrange o Consórcio Pavotec-

Trail, em si, mas umas das empresas consorciadas.

Considerando que vem sendo frustradas as medidas executórias

praticadas em face de MARCUS V. F. DA COSTA, em outros feitos

que tramitam neste Juízo, e tendo em vista que as execuções

contra o CONSÓRCIO PAVOTEC-TRAIL foram concentradas no

bojo do processo cabecel nº 0010310-97.2015.5.05.0641, onde o

referido executado requereu a suspensão da execução, com fulcro

no Tema 1.232 do STF, determino o sobrestamento deste

processo, devendo-se aguardar novas deliberações a respeito da

continuidade do procedimento de reunião de execuções.

Ciência ao autor.

GUANAMBI/BA, 04 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000207-31.2015.5.05.0641
RECLAMANTE ADILIO CLEYTON SOUZA DA SILVA

ADVOGADO PEDRO RISERIO DA SILVA(OAB:
9906/BA)

ADVOGADO DIOMIRO RODRIGUES NEVES
NETO(OAB: 27445/BA)

RECLAMADO CONSORCIO PAVOTEC - TRAIL

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA DE
CASTRO(OAB: 37400/BA)

ADVOGADO JULIANA DE CARVALHO
PIMENTEL(OAB: 113489/MG)

ADVOGADO BIANCA FAGUNDES
BERNARDES(OAB: 38177/BA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO
DOS SANTOS(OAB: 91046/MG)

RECLAMADO MARCUS V. F. DA COSTA

RECLAMADO VALEC ENGENHARIA
CONSTRUCOES E FERROVIAS S/A

ADVOGADO RONALDO MORALES DE
AVILA(OAB: 24504/BA)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE LAGO
PEIXOTO(OAB: 31939/BA)

RECLAMADO PAVOTEC - PAVIMENTACAO E
TERRAPLENAGEM LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILIO CLEYTON SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09e6e0c

proferido nos autos.

Notifique-se o reclamante para, no prazo de 30 (trinta) dias,

ap resen ta r  os  cá lcu los  de  l i qu idação  do  ju lgado ,

preferencialmente utilizando o sistema PJe-Calc, nos termos

do Ato Conjunto TRT5 GP/CR 03/2018, sob pena de

encaminhamento dos autos ao arquivo provisório da Vara. Os

cálculos deverão ser apresentados com discriminação das

contribuições previdenciárias (cota do empregado e do

empregador, separadamente), imposto de renda, custas

processuais e honorários periciais, quando houver.

1.

A  p a r t e  d e v e r á  e n c a m i n h a r  p a r a  o  e - m a i l

calculistas.gbi@trt5.jus.br, o arquivo do cálculo com extensão

".PJC", com a identificação das partes e do processo, de modo a

possibilitar a conferência pela Secretaria da Vara.

2.

Decorrido o prazo sem manifestação das partes, encaminhem-se

os autos ao arquivo provisório.

3.

GUANAMBI/BA, 04 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000583-80.2016.5.05.0641
RECLAMANTE BRUNO DA SILVA BATISTA

ADVOGADO RONEY SERGIO OLIVEIRA
CARVALHO(OAB: 28674/BA)

RECLAMADO MARCUS V. F. DA COSTA

RECLAMADO CONSORCIO PAVOTEC - TRAIL

ADVOGADO FABIOLA CAMPOS BARRETO(OAB:
138398/MG)
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ADVOGADO RODRIGO BAPTISTA SOARES
LOPES(OAB: 142380/MG)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO
DOS SANTOS(OAB: 91046/MG)

ADVOGADO DANIEL MAXIMO LIMA(OAB:
108727/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DA SILVA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000583-80.2016.5.05.0641

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da decisão de Id

2ee0736, cujo teor é o seguinte:

CONSORCIO PAVOTEC-TRAIL apresentou, no bojo do processo

em epígrafe, impugnação aos cálculos trazidos pelo Reclamante.

Os autos foram enviados ao Calculista da Unidade e devolvidos

CONCLUSOS para julgamento. É o relatório. FUNDAMENTAÇÃO.

1. Correção Monetária e Juros de Mora: Com razão, em parte, a

Reclamada, tendo em vista que o Autor na atualização do quanto

apurado, não observou corretamente o quanto decidido pelo STF no

julgamento da ADC 58(IPCAE do vencimento da verba até o dia

anterior ao ajuizamento da ação e, a partir dessa data, incidência

tão somente da taxa SELIC). Dessa forma, as contas foram refeitas

para aplicar como fator de correção o IPCAE até o dia 03/05/2016 e,

a partir do protocolo da ação (04/05/2016), a adoção tão somente

da taxa SELIC. CONCLUSÃO: Ante o quanto exposto, julga-se

PROCEDENTE, EM PARTE, a impugnação aos cálculos

apresentada por CONSORCIO PAVOTEC-TRAIL, nos termos da

fundamentação supra, que passa a integrar esse dispositivo como

se aqui estivesse transcrita, HOMOLOGO a planilha de ID b2d726c.

Notifiquem-se as partes.

INTIME-SE, ainda, a devedora para que, no prazo de 15 (quinze)

dias, efetue o pagamento da quantia apurada, conforme cálculos

ora homologados (os quais deverão ser atualizados para a data do

efetivo pagamento), nos termos do art. 523, do CPC, aqui

supletivamente aplicado em face do silêncio da norma processual

trabalhista. Frise-se que o procedimento adotado não colide com a

Súmula nº 16 deste E. TRT, que veda a aplicação apenas da multa

prevista no referido artigo.

GUANAMBI/BA, 04 de março de 2024.

CRISTINA SUELI ALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000583-80.2016.5.05.0641
RECLAMANTE BRUNO DA SILVA BATISTA

ADVOGADO RONEY SERGIO OLIVEIRA
CARVALHO(OAB: 28674/BA)

RECLAMADO MARCUS V. F. DA COSTA

RECLAMADO CONSORCIO PAVOTEC - TRAIL

ADVOGADO FABIOLA CAMPOS BARRETO(OAB:
138398/MG)

ADVOGADO RODRIGO BAPTISTA SOARES
LOPES(OAB: 142380/MG)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO
DOS SANTOS(OAB: 91046/MG)

ADVOGADO DANIEL MAXIMO LIMA(OAB:
108727/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO PAVOTEC - TRAIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000583-80.2016.5.05.0641

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da decisão de Id

2ee0736, cujo teor é o seguinte:

CONSORCIO PAVOTEC-TRAIL apresentou, no bojo do processo

em epígrafe, impugnação aos cálculos trazidos pelo Reclamante.

Os autos foram enviados ao Calculista da Unidade e devolvidos

CONCLUSOS para julgamento. É o relatório. FUNDAMENTAÇÃO.

1. Correção Monetária e Juros de Mora: Com razão, em parte, a

Reclamada, tendo em vista que o Autor na atualização do quanto

apurado, não observou corretamente o quanto decidido pelo STF no

julgamento da ADC 58(IPCAE do vencimento da verba até o dia

anterior ao ajuizamento da ação e, a partir dessa data, incidência

tão somente da taxa SELIC). Dessa forma, as contas foram refeitas

para aplicar como fator de correção o IPCAE até o dia 03/05/2016 e,

a partir do protocolo da ação (04/05/2016), a adoção tão somente

da taxa SELIC. CONCLUSÃO: Ante o quanto exposto, julga-se

PROCEDENTE, EM PARTE, a impugnação aos cálculos

apresentada por CONSORCIO PAVOTEC-TRAIL, nos termos da

fundamentação supra, que passa a integrar esse dispositivo como

se aqui estivesse transcrita, HOMOLOGO a planilha de ID b2d726c.

Notifiquem-se as partes.

INTIME-SE, ainda, a devedora para que, no prazo de 15 (quinze)

dias, efetue o pagamento da quantia apurada, conforme cálculos

ora homologados (os quais deverão ser atualizados para a data do

efetivo pagamento), nos termos do art. 523, do CPC, aqui

supletivamente aplicado em face do silêncio da norma processual

trabalhista. Frise-se que o procedimento adotado não colide com a

Súmula nº 16 deste E. TRT, que veda a aplicação apenas da multa

prevista no referido artigo.
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GUANAMBI/BA, 04 de março de 2024.

CRISTINA SUELI ALVES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000122-64.2023.5.05.0641
RECLAMANTE MARCONE SILVA MARQUES

ADVOGADO TIAGO AZEVEDO MOURA(OAB:
36787/BA)

RECLAMADO FUNDACAO GONCALVES E
SAMPAIO

ADVOGADO DENILSON COSTA BASTOS(OAB:
46365/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCONE SILVA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000122-64.2023.5.05.0641

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da decisão de ID 2286150

que homologou a avença celebrada entre as partes.

GUANAMBI/BA, 04 de março de 2024.

CRISTINA SUELI ALVES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000122-64.2023.5.05.0641
RECLAMANTE MARCONE SILVA MARQUES

ADVOGADO TIAGO AZEVEDO MOURA(OAB:
36787/BA)

RECLAMADO FUNDACAO GONCALVES E
SAMPAIO

ADVOGADO DENILSON COSTA BASTOS(OAB:
46365/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO GONCALVES E SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000122-64.2023.5.05.0641

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da decisão de ID 2286150

que homologou a avença celebrada entre as partes.

GUANAMBI/BA, 04 de março de 2024.

CRISTINA SUELI ALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000309-58.2012.5.05.0641
RECLAMANTE NELMA SOUZA PEREIRA LIMA

ADVOGADO JOSE EUSTAQUIO ROCHAEL DA
SILVA PRIMO(OAB: 6374/BA)

RECLAMADO NEUBE PEREIRA ROSA

ADVOGADO MARCIO MANO HACKME(OAB:
154436/SP)

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES(OAB:
179468/SP)

RECLAMADO NEUBE PEREIRA ROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELMA SOUZA PEREIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b46f1e7

proferido nos autos.

Determina-se a inclusão do feito na pauta de audiências

telepresenciais PARA TENTATIVA DE ACORDO.

Ficam intimadas as partes, advertindo-as de que a ausência

injustificada poderá ser caracterizada como litigância de má-fé

ou ato atentatório à dignidade da justiça, nos termos da

legislação processual.

As partes ficam notificadas por seus advogados para acessarem o

aplicativo Zoom Meeting, a seguir especificado, no dia 05/05/24, às

8:45h e ingressar na audiência telepresencial por meio do

endereço eletrônico de acesso.

Registre-se que o acesso ao aplicativo Zoom Meeting dispensa a

instalação de qualquer programa no computador. Já o acesso em

tablets e celulares pode ser feito com a instalação do aplicativo

Zoom Meeting, disponível para android na Play Store e para iOS

na App Store.

Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem inserir

o link: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia1vtgua na barra

de endereços do navegador da internet, e o seu nome nos

respectivos campos e, em seguida, ingressar na reunião.

Para acesso pelo celular ou tablet, as partes e advogados

devem instalar o aplicativo Zoom Meeting previamente e, no dia

e horários designados, inserir o código da reunião: 479 098

8307, sendo possível também clicar sobre o link acima referido

e ser encaminhado pelo aplicativo à sala de reunião virtual.

Ao adentrar na sala da videoconferência, deve-se habilitar a câmera

e o microfone. Recomenda-se a utilização de fones de ouvido

durante a videoconferência.

Maiores esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone: (77) 3451
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-1290 ou e-mail: 1avaragua@trt5.jus.br.

A audiência poderá ser gravada (ficando vedado o uso fora deste

processo judicial) e disponibilizada aos interessados, bem como

lavrado termo com os atos praticados.

Ficam intimadas as partes, por seus patronos.

GUANAMBI/BA, 04 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000309-58.2012.5.05.0641
RECLAMANTE NELMA SOUZA PEREIRA LIMA

ADVOGADO JOSE EUSTAQUIO ROCHAEL DA
SILVA PRIMO(OAB: 6374/BA)

RECLAMADO NEUBE PEREIRA ROSA

ADVOGADO MARCIO MANO HACKME(OAB:
154436/SP)

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES(OAB:
179468/SP)

RECLAMADO NEUBE PEREIRA ROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEUBE PEREIRA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b46f1e7

proferido nos autos.

Determina-se a inclusão do feito na pauta de audiências

telepresenciais PARA TENTATIVA DE ACORDO.

Ficam intimadas as partes, advertindo-as de que a ausência

injustificada poderá ser caracterizada como litigância de má-fé

ou ato atentatório à dignidade da justiça, nos termos da

legislação processual.

As partes ficam notificadas por seus advogados para acessarem o

aplicativo Zoom Meeting, a seguir especificado, no dia 05/05/24, às

8:45h e ingressar na audiência telepresencial por meio do

endereço eletrônico de acesso.

Registre-se que o acesso ao aplicativo Zoom Meeting dispensa a

instalação de qualquer programa no computador. Já o acesso em

tablets e celulares pode ser feito com a instalação do aplicativo

Zoom Meeting, disponível para android na Play Store e para iOS

na App Store.

Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem inserir

o link: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia1vtgua na barra

de endereços do navegador da internet, e o seu nome nos

respectivos campos e, em seguida, ingressar na reunião.

Para acesso pelo celular ou tablet, as partes e advogados

devem instalar o aplicativo Zoom Meeting previamente e, no dia

e horários designados, inserir o código da reunião: 479 098

8307, sendo possível também clicar sobre o link acima referido

e ser encaminhado pelo aplicativo à sala de reunião virtual.

Ao adentrar na sala da videoconferência, deve-se habilitar a câmera

e o microfone. Recomenda-se a utilização de fones de ouvido

durante a videoconferência.

Maiores esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone: (77) 3451

-1290 ou e-mail: 1avaragua@trt5.jus.br.

A audiência poderá ser gravada (ficando vedado o uso fora deste

processo judicial) e disponibilizada aos interessados, bem como

lavrado termo com os atos praticados.

Ficam intimadas as partes, por seus patronos.

GUANAMBI/BA, 04 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000142-89.2022.5.05.0641
RECLAMANTE MACIEL SILVA DE JESUS

RODRIGUES

ADVOGADO ANGELICA BROCANELLO(OAB:
455339/SP)

ADVOGADO WILLIAN LUCAS REIS SOUZA(OAB:
58845/BA)

RECLAMADO SERV GRILL LANCHONETE E
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO ARMENIO DA CONCEICAO
FERREIRA(OAB: 227975/SP)

ADVOGADO RICARDO GARCIA FERREIRA(OAB:
306345/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MACIEL SILVA DE JESUS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 920ce4c

proferido nos autos.

Determina-se a inclusão do feito na pauta de audiências

telepresenciais PARA TENTATIVA DE ACORDO.

Ficam intimadas as partes, advertindo-as de que a ausência

injustificada poderá ser caracterizada como litigância de má-fé

ou ato atentatório à dignidade da justiça, nos termos da

legislação processual.

As partes ficam notificadas por seus advogados para acessarem o

aplicativo Zoom Meeting, a seguir especificado, no dia 05/04/24, às

8:40h e ingressar na audiência telepresencial por meio do

endereço eletrônico de acesso.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2395
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

Registre-se que o acesso ao aplicativo Zoom Meeting dispensa a

instalação de qualquer programa no computador. Já o acesso em

tablets e celulares pode ser feito com a instalação do aplicativo

Zoom Meeting, disponível para android na Play Store e para iOS

na App Store.

Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem inserir

o link: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia1vtgua na barra

de endereços do navegador da internet, e o seu nome nos

respectivos campos e, em seguida, ingressar na reunião.

Para acesso pelo celular ou tablet, as partes e advogados

devem instalar o aplicativo Zoom Meeting previamente e, no dia

e horários designados, inserir o código da reunião: 479 098

8307, sendo possível também clicar sobre o link acima referido

e ser encaminhado pelo aplicativo à sala de reunião virtual.

Ao adentrar na sala da videoconferência, deve-se habilitar a câmera

e o microfone. Recomenda-se a utilização de fones de ouvido

durante a videoconferência.

Maiores esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone: (77) 3451

-1290 ou e-mail: 1avaragua@trt5.jus.br.

A audiência poderá ser gravada (ficando vedado o uso fora deste

processo judicial) e disponibilizada aos interessados, bem como

lavrado termo com os atos praticados.

Ficam intimadas as partes, por seus patronos.

GUANAMBI/BA, 04 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000142-89.2022.5.05.0641
RECLAMANTE MACIEL SILVA DE JESUS

RODRIGUES

ADVOGADO ANGELICA BROCANELLO(OAB:
455339/SP)

ADVOGADO WILLIAN LUCAS REIS SOUZA(OAB:
58845/BA)

RECLAMADO SERV GRILL LANCHONETE E
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO ARMENIO DA CONCEICAO
FERREIRA(OAB: 227975/SP)

ADVOGADO RICARDO GARCIA FERREIRA(OAB:
306345/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERV GRILL LANCHONETE E RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 920ce4c

proferido nos autos.

Determina-se a inclusão do feito na pauta de audiências

telepresenciais PARA TENTATIVA DE ACORDO.

Ficam intimadas as partes, advertindo-as de que a ausência

injustificada poderá ser caracterizada como litigância de má-fé

ou ato atentatório à dignidade da justiça, nos termos da

legislação processual.

As partes ficam notificadas por seus advogados para acessarem o

aplicativo Zoom Meeting, a seguir especificado, no dia 05/04/24, às

8:40h e ingressar na audiência telepresencial por meio do

endereço eletrônico de acesso.

Registre-se que o acesso ao aplicativo Zoom Meeting dispensa a

instalação de qualquer programa no computador. Já o acesso em

tablets e celulares pode ser feito com a instalação do aplicativo

Zoom Meeting, disponível para android na Play Store e para iOS

na App Store.

Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem inserir

o link: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia1vtgua na barra

de endereços do navegador da internet, e o seu nome nos

respectivos campos e, em seguida, ingressar na reunião.

Para acesso pelo celular ou tablet, as partes e advogados

devem instalar o aplicativo Zoom Meeting previamente e, no dia

e horários designados, inserir o código da reunião: 479 098

8307, sendo possível também clicar sobre o link acima referido

e ser encaminhado pelo aplicativo à sala de reunião virtual.

Ao adentrar na sala da videoconferência, deve-se habilitar a câmera

e o microfone. Recomenda-se a utilização de fones de ouvido

durante a videoconferência.

Maiores esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone: (77) 3451

-1290 ou e-mail: 1avaragua@trt5.jus.br.

A audiência poderá ser gravada (ficando vedado o uso fora deste

processo judicial) e disponibilizada aos interessados, bem como

lavrado termo com os atos praticados.

Ficam intimadas as partes, por seus patronos.

GUANAMBI/BA, 04 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000141-80.2017.5.05.0641
RECLAMANTE WILLISMAR COSTA DE ALMEIDA

ADVOGADO EDVARD DE CASTRO COSTA
JUNIOR(OAB: 14508/BA)

RECLAMADO JOAO DUARTE GUIMARAES FILHO

ADVOGADO SHEILA ROBERTA BOARO
ANGELO(OAB: 86628/SP)

RECLAMADO GEOTECNIA E FUNDACOES ESTE
LTDA

ADVOGADO SHEILA ROBERTA BOARO
ANGELO(OAB: 86628/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLISMAR COSTA DE ALMEIDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25c89b3

proferido nos autos.

Determina-se a inclusão do feito na pauta de audiências

telepresenciais PARA TENTATIVA DE ACORDO.

Ficam intimadas as partes, advertindo-as de que a ausência

injustificada poderá ser caracterizada como litigância de má-fé

ou ato atentatório à dignidade da justiça, nos termos da

legislação processual.

As partes ficam notificadas por seus advogados para acessarem o

aplicativo Zoom Meeting, a seguir especificado, no dia 05/04/24, às

9:05h e ingressar na audiência telepresencial por meio do

endereço eletrônico de acesso.

Registre-se que o acesso ao aplicativo Zoom Meeting dispensa a

instalação de qualquer programa no computador. Já o acesso em

tablets e celulares pode ser feito com a instalação do aplicativo

Zoom Meeting, disponível para android na Play Store e para iOS

na App Store.

Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem inserir

o link: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia1vtgua na barra

de endereços do navegador da internet, e o seu nome nos

respectivos campos e, em seguida, ingressar na reunião.

Para acesso pelo celular ou tablet, as partes e advogados

devem instalar o aplicativo Zoom Meeting previamente e, no dia

e horários designados, inserir o código da reunião: 479 098

8307, sendo possível também clicar sobre o link acima referido

e ser encaminhado pelo aplicativo à sala de reunião virtual.

Ao adentrar na sala da videoconferência, deve-se habilitar a câmera

e o microfone. Recomenda-se a utilização de fones de ouvido

durante a videoconferência.

Maiores esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone: (77) 3451

-1290 ou e-mail: 1avaragua@trt5.jus.br.

A audiência poderá ser gravada (ficando vedado o uso fora deste

processo judicial) e disponibilizada aos interessados, bem como

lavrado termo com os atos praticados.

Ficam intimadas as partes, por seus patronos.

GUANAMBI/BA, 04 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000141-80.2017.5.05.0641

RECLAMANTE WILLISMAR COSTA DE ALMEIDA

ADVOGADO EDVARD DE CASTRO COSTA
JUNIOR(OAB: 14508/BA)

RECLAMADO JOAO DUARTE GUIMARAES FILHO

ADVOGADO SHEILA ROBERTA BOARO
ANGELO(OAB: 86628/SP)

RECLAMADO GEOTECNIA E FUNDACOES ESTE
LTDA

ADVOGADO SHEILA ROBERTA BOARO
ANGELO(OAB: 86628/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOTECNIA E FUNDACOES ESTE LTDA

  - JOAO DUARTE GUIMARAES FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25c89b3

proferido nos autos.

Determina-se a inclusão do feito na pauta de audiências

telepresenciais PARA TENTATIVA DE ACORDO.

Ficam intimadas as partes, advertindo-as de que a ausência

injustificada poderá ser caracterizada como litigância de má-fé

ou ato atentatório à dignidade da justiça, nos termos da

legislação processual.

As partes ficam notificadas por seus advogados para acessarem o

aplicativo Zoom Meeting, a seguir especificado, no dia 05/04/24, às

9:05h e ingressar na audiência telepresencial por meio do

endereço eletrônico de acesso.

Registre-se que o acesso ao aplicativo Zoom Meeting dispensa a

instalação de qualquer programa no computador. Já o acesso em

tablets e celulares pode ser feito com a instalação do aplicativo

Zoom Meeting, disponível para android na Play Store e para iOS

na App Store.

Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem inserir

o link: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia1vtgua na barra

de endereços do navegador da internet, e o seu nome nos

respectivos campos e, em seguida, ingressar na reunião.

Para acesso pelo celular ou tablet, as partes e advogados

devem instalar o aplicativo Zoom Meeting previamente e, no dia

e horários designados, inserir o código da reunião: 479 098

8307, sendo possível também clicar sobre o link acima referido

e ser encaminhado pelo aplicativo à sala de reunião virtual.

Ao adentrar na sala da videoconferência, deve-se habilitar a câmera

e o microfone. Recomenda-se a utilização de fones de ouvido

durante a videoconferência.

Maiores esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone: (77) 3451

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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-1290 ou e-mail: 1avaragua@trt5.jus.br.

A audiência poderá ser gravada (ficando vedado o uso fora deste

processo judicial) e disponibilizada aos interessados, bem como

lavrado termo com os atos praticados.

Ficam intimadas as partes, por seus patronos.

GUANAMBI/BA, 04 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001035-85.2019.5.05.0641
RECLAMANTE MARLUCIO DE ALMEIDA

ALEXANDRE

ADVOGADO EDVARD DE CASTRO COSTA
JUNIOR(OAB: 14508/BA)

RECLAMADO COOPERVAL COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL VALE DO IVAI
LTDA

ADVOGADO IVINA DANIELI BENEDETI
GONCALVES(OAB: 91113/PR)

ADVOGADO EMILIA DOMINGUES DONATO
BOMFIM(OAB: 15017/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLUCIO DE ALMEIDA ALEXANDRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e37b05

proferido nos autos.

Determina-se a inclusão do feito na pauta de audiências

telepresenciais PARA TENTATIVA DE ACORDO.

Ficam intimadas as partes, advertindo-as de que a ausência

injustificada poderá ser caracterizada como litigância de má-fé

ou ato atentatório à dignidade da justiça, nos termos da

legislação processual.

As partes ficam notificadas por seus advogados para acessarem o

aplicativo Zoom Meeting, a seguir especificado, no dia 05/04/24, às

9:10h e ingressar na audiência telepresencial por meio do

endereço eletrônico de acesso.

Registre-se que o acesso ao aplicativo Zoom Meeting dispensa a

instalação de qualquer programa no computador. Já o acesso em

tablets e celulares pode ser feito com a instalação do aplicativo

Zoom Meeting, disponível para android na Play Store e para iOS

na App Store.

Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem inserir

o link: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia1vtgua na barra

de endereços do navegador da internet, e o seu nome nos

respectivos campos e, em seguida, ingressar na reunião.

Para acesso pelo celular ou tablet, as partes e advogados

devem instalar o aplicativo Zoom Meeting previamente e, no dia

e horários designados, inserir o código da reunião: 479 098

8307, sendo possível também clicar sobre o link acima referido

e ser encaminhado pelo aplicativo à sala de reunião virtual.

Ao adentrar na sala da videoconferência, deve-se habilitar a câmera

e o microfone. Recomenda-se a utilização de fones de ouvido

durante a videoconferência.

Maiores esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone: (77) 3451

-1290 ou e-mail: 1avaragua@trt5.jus.br.

A audiência poderá ser gravada (ficando vedado o uso fora deste

processo judicial) e disponibilizada aos interessados, bem como

lavrado termo com os atos praticados.

Ficam intimadas as partes, por seus patronos.

GUANAMBI/BA, 04 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001035-85.2019.5.05.0641
RECLAMANTE MARLUCIO DE ALMEIDA

ALEXANDRE

ADVOGADO EDVARD DE CASTRO COSTA
JUNIOR(OAB: 14508/BA)

RECLAMADO COOPERVAL COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL VALE DO IVAI
LTDA

ADVOGADO IVINA DANIELI BENEDETI
GONCALVES(OAB: 91113/PR)

ADVOGADO EMILIA DOMINGUES DONATO
BOMFIM(OAB: 15017/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERVAL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL VALE DO
IVAI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e37b05

proferido nos autos.

Determina-se a inclusão do feito na pauta de audiências

telepresenciais PARA TENTATIVA DE ACORDO.

Ficam intimadas as partes, advertindo-as de que a ausência

injustificada poderá ser caracterizada como litigância de má-fé

ou ato atentatório à dignidade da justiça, nos termos da

legislação processual.

As partes ficam notificadas por seus advogados para acessarem o

aplicativo Zoom Meeting, a seguir especificado, no dia 05/04/24, às

9:10h e ingressar na audiência telepresencial por meio do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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endereço eletrônico de acesso.

Registre-se que o acesso ao aplicativo Zoom Meeting dispensa a

instalação de qualquer programa no computador. Já o acesso em

tablets e celulares pode ser feito com a instalação do aplicativo

Zoom Meeting, disponível para android na Play Store e para iOS

na App Store.

Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem inserir

o link: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia1vtgua na barra

de endereços do navegador da internet, e o seu nome nos

respectivos campos e, em seguida, ingressar na reunião.

Para acesso pelo celular ou tablet, as partes e advogados

devem instalar o aplicativo Zoom Meeting previamente e, no dia

e horários designados, inserir o código da reunião: 479 098

8307, sendo possível também clicar sobre o link acima referido

e ser encaminhado pelo aplicativo à sala de reunião virtual.

Ao adentrar na sala da videoconferência, deve-se habilitar a câmera

e o microfone. Recomenda-se a utilização de fones de ouvido

durante a videoconferência.

Maiores esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone: (77) 3451

-1290 ou e-mail: 1avaragua@trt5.jus.br.

A audiência poderá ser gravada (ficando vedado o uso fora deste

processo judicial) e disponibilizada aos interessados, bem como

lavrado termo com os atos praticados.

Ficam intimadas as partes, por seus patronos.

GUANAMBI/BA, 04 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000675-82.2021.5.05.0641
RECLAMANTE ELIENE CARDOSO MOREIRA

ADVOGADO LEO HUMBERTO GUANAIS
ROCHAEL FERNANDES(OAB:
32948/BA)

ADVOGADO JOSE EUSTAQUIO ROCHAEL DA
SILVA PRIMO(OAB: 6374/BA)

RECLAMADO COOPERVAL COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL VALE DO IVAI
LTDA

ADVOGADO IVINA DANIELI BENEDETI
GONCALVES(OAB: 91113/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIENE CARDOSO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e83400

proferido nos autos.

Determina-se a inclusão do feito na pauta de audiências

telepresenciais PARA TENTATIVA DE ACORDO.

Ficam intimadas as partes, advertindo-as de que a ausência

injustificada poderá ser caracterizada como litigância de má-fé

ou ato atentatório à dignidade da justiça, nos termos da

legislação processual.

As partes ficam notificadas por seus advogados para acessarem o

aplicativo Zoom Meeting, a seguir especificado, no dia 05/04/24, às

9:20h e ingressar na audiência telepresencial por meio do

endereço eletrônico de acesso.

Registre-se que o acesso ao aplicativo Zoom Meeting dispensa a

instalação de qualquer programa no computador. Já o acesso em

tablets e celulares pode ser feito com a instalação do aplicativo

Zoom Meeting, disponível para android na Play Store e para iOS

na App Store.

Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem inserir

o link: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia1vtgua na barra

de endereços do navegador da internet, e o seu nome nos

respectivos campos e, em seguida, ingressar na reunião.

Para acesso pelo celular ou tablet, as partes e advogados

devem instalar o aplicativo Zoom Meeting previamente e, no dia

e horários designados, inserir o código da reunião: 479 098

8307, sendo possível também clicar sobre o link acima referido

e ser encaminhado pelo aplicativo à sala de reunião virtual.

Ao adentrar na sala da videoconferência, deve-se habilitar a câmera

e o microfone. Recomenda-se a utilização de fones de ouvido

durante a videoconferência.

Maiores esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone: (77) 3451

-1290 ou e-mail: 1avaragua@trt5.jus.br.

A audiência poderá ser gravada (ficando vedado o uso fora deste

processo judicial) e disponibilizada aos interessados, bem como

lavrado termo com os atos praticados.

Ficam intimadas as partes, por seus patronos.

GUANAMBI/BA, 04 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000675-82.2021.5.05.0641
RECLAMANTE ELIENE CARDOSO MOREIRA

ADVOGADO LEO HUMBERTO GUANAIS
ROCHAEL FERNANDES(OAB:
32948/BA)

ADVOGADO JOSE EUSTAQUIO ROCHAEL DA
SILVA PRIMO(OAB: 6374/BA)

RECLAMADO COOPERVAL COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL VALE DO IVAI
LTDA

ADVOGADO IVINA DANIELI BENEDETI
GONCALVES(OAB: 91113/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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  - COOPERVAL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL VALE DO
IVAI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e83400

proferido nos autos.

Determina-se a inclusão do feito na pauta de audiências

telepresenciais PARA TENTATIVA DE ACORDO.

Ficam intimadas as partes, advertindo-as de que a ausência

injustificada poderá ser caracterizada como litigância de má-fé

ou ato atentatório à dignidade da justiça, nos termos da

legislação processual.

As partes ficam notificadas por seus advogados para acessarem o

aplicativo Zoom Meeting, a seguir especificado, no dia 05/04/24, às

9:20h e ingressar na audiência telepresencial por meio do

endereço eletrônico de acesso.

Registre-se que o acesso ao aplicativo Zoom Meeting dispensa a

instalação de qualquer programa no computador. Já o acesso em

tablets e celulares pode ser feito com a instalação do aplicativo

Zoom Meeting, disponível para android na Play Store e para iOS

na App Store.

Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem inserir

o link: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia1vtgua na barra

de endereços do navegador da internet, e o seu nome nos

respectivos campos e, em seguida, ingressar na reunião.

Para acesso pelo celular ou tablet, as partes e advogados

devem instalar o aplicativo Zoom Meeting previamente e, no dia

e horários designados, inserir o código da reunião: 479 098

8307, sendo possível também clicar sobre o link acima referido

e ser encaminhado pelo aplicativo à sala de reunião virtual.

Ao adentrar na sala da videoconferência, deve-se habilitar a câmera

e o microfone. Recomenda-se a utilização de fones de ouvido

durante a videoconferência.

Maiores esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone: (77) 3451

-1290 ou e-mail: 1avaragua@trt5.jus.br.

A audiência poderá ser gravada (ficando vedado o uso fora deste

processo judicial) e disponibilizada aos interessados, bem como

lavrado termo com os atos praticados.

Ficam intimadas as partes, por seus patronos.

GUANAMBI/BA, 04 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0072400-25.2007.5.05.0641
RECLAMANTE ALOISIO SANTANA DE LIMA

ADVOGADO MARCIA LUIZA FAGUNDES
PEREIRA(OAB: 14882/BA)

ADVOGADO GABRIELA NEVES PINHEIRO
GOUVEIA(OAB: 16916/BA)

RECLAMANTE JUCELINO VIEIRA DE BRITO

ADVOGADO LUCAS VIEIRA DE AZEVEDO
BRITO(OAB: 61353/BA)

ADVOGADO PABLO FILIPE NEVES PRADO(OAB:
49854/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALOISIO SANTANA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para, querendo, manifestar-se a respeito da

expedição do Ofício Precatório.

GUANAMBI/BA, 04 de março de 2024.

KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0072400-25.2007.5.05.0641
RECLAMANTE ALOISIO SANTANA DE LIMA

ADVOGADO MARCIA LUIZA FAGUNDES
PEREIRA(OAB: 14882/BA)

ADVOGADO GABRIELA NEVES PINHEIRO
GOUVEIA(OAB: 16916/BA)

RECLAMANTE JUCELINO VIEIRA DE BRITO

ADVOGADO LUCAS VIEIRA DE AZEVEDO
BRITO(OAB: 61353/BA)

ADVOGADO PABLO FILIPE NEVES PRADO(OAB:
49854/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCELINO VIEIRA DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para, querendo, manifestar-se a respeito da

expedição do Ofício Precatório.

GUANAMBI/BA, 04 de março de 2024.

KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

Magistrado

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Processo Nº ATOrd-0072400-25.2007.5.05.0641
RECLAMANTE ALOISIO SANTANA DE LIMA

ADVOGADO MARCIA LUIZA FAGUNDES
PEREIRA(OAB: 14882/BA)

ADVOGADO GABRIELA NEVES PINHEIRO
GOUVEIA(OAB: 16916/BA)

RECLAMANTE JUCELINO VIEIRA DE BRITO

ADVOGADO LUCAS VIEIRA DE AZEVEDO
BRITO(OAB: 61353/BA)

ADVOGADO PABLO FILIPE NEVES PRADO(OAB:
49854/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para, querendo, manifestar-se a respeito da

expedição do Ofício Precatório.

GUANAMBI/BA, 04 de março de 2024.

KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000309-58.2012.5.05.0641
RECLAMANTE NELMA SOUZA PEREIRA LIMA

ADVOGADO JOSE EUSTAQUIO ROCHAEL DA
SILVA PRIMO(OAB: 6374/BA)

RECLAMADO NEUBE PEREIRA ROSA

ADVOGADO MARCIO MANO HACKME(OAB:
154436/SP)

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES(OAB:
179468/SP)

RECLAMADO NEUBE PEREIRA ROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELMA SOUZA PEREIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 410334a

proferido nos autos.

Determina-se a inclusão do feito na pauta de audiências

telepresenciais PARA TENTATIVA DE ACORDO.

Ficam intimadas as partes, advertindo-as de que a ausência

injustificada poderá ser caracterizada como litigância de má-fé

ou ato atentatório à dignidade da justiça, nos termos da

legislação processual.

As partes ficam notificadas por seus advogados para acessarem o

aplicativo Zoom Meeting, a seguir especificado, no dia 05/04/24, às

8:45h e ingressar na audiência telepresencial por meio do

endereço eletrônico de acesso.

Registre-se que o acesso ao aplicativo Zoom Meeting dispensa a

instalação de qualquer programa no computador. Já o acesso em

tablets e celulares pode ser feito com a instalação do aplicativo

Zoom Meeting, disponível para android na Play Store e para iOS

na App Store.

Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem inserir

o link: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia1vtgua na barra

de endereços do navegador da internet, e o seu nome nos

respectivos campos e, em seguida, ingressar na reunião.

Para acesso pelo celular ou tablet, as partes e advogados

devem instalar o aplicativo Zoom Meeting previamente e, no dia

e horários designados, inserir o código da reunião: 479 098

8307, sendo possível também clicar sobre o link acima referido

e ser encaminhado pelo aplicativo à sala de reunião virtual.

Ao adentrar na sala da videoconferência, deve-se habilitar a câmera

e o microfone. Recomenda-se a utilização de fones de ouvido

durante a videoconferência.

Maiores esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone: (77) 3451

-1290 ou e-mail: 1avaragua@trt5.jus.br.

A audiência poderá ser gravada (ficando vedado o uso fora deste

processo judicial) e disponibilizada aos interessados, bem como

lavrado termo com os atos praticados.

Ficam intimadas as partes, por seus patronos.

GUANAMBI/BA, 04 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000309-58.2012.5.05.0641
RECLAMANTE NELMA SOUZA PEREIRA LIMA

ADVOGADO JOSE EUSTAQUIO ROCHAEL DA
SILVA PRIMO(OAB: 6374/BA)

RECLAMADO NEUBE PEREIRA ROSA

ADVOGADO MARCIO MANO HACKME(OAB:
154436/SP)

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES(OAB:
179468/SP)

RECLAMADO NEUBE PEREIRA ROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEUBE PEREIRA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 410334a

proferido nos autos.

Determina-se a inclusão do feito na pauta de audiências

telepresenciais PARA TENTATIVA DE ACORDO.

Ficam intimadas as partes, advertindo-as de que a ausência

injustificada poderá ser caracterizada como litigância de má-fé

ou ato atentatório à dignidade da justiça, nos termos da

legislação processual.

As partes ficam notificadas por seus advogados para acessarem o

aplicativo Zoom Meeting, a seguir especificado, no dia 05/04/24, às

8:45h e ingressar na audiência telepresencial por meio do

endereço eletrônico de acesso.

Registre-se que o acesso ao aplicativo Zoom Meeting dispensa a

instalação de qualquer programa no computador. Já o acesso em

tablets e celulares pode ser feito com a instalação do aplicativo

Zoom Meeting, disponível para android na Play Store e para iOS

na App Store.

Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem inserir

o link: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia1vtgua na barra

de endereços do navegador da internet, e o seu nome nos

respectivos campos e, em seguida, ingressar na reunião.

Para acesso pelo celular ou tablet, as partes e advogados

devem instalar o aplicativo Zoom Meeting previamente e, no dia

e horários designados, inserir o código da reunião: 479 098

8307, sendo possível também clicar sobre o link acima referido

e ser encaminhado pelo aplicativo à sala de reunião virtual.

Ao adentrar na sala da videoconferência, deve-se habilitar a câmera

e o microfone. Recomenda-se a utilização de fones de ouvido

durante a videoconferência.

Maiores esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone: (77) 3451

-1290 ou e-mail: 1avaragua@trt5.jus.br.

A audiência poderá ser gravada (ficando vedado o uso fora deste

processo judicial) e disponibilizada aos interessados, bem como

lavrado termo com os atos praticados.

Ficam intimadas as partes, por seus patronos.

GUANAMBI/BA, 04 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0026400-93.2009.5.05.0641
RECLAMANTE JOSE CARLOS LISBOA

ADVOGADO EDVARD DE CASTRO COSTA
JUNIOR(OAB: 14508/BA)

RECLAMADO ONDA VERDE AGROCOMERCIAL
S/A

ADVOGADO KENIA SYMONE BORGES DE
MORAES(OAB: 217639/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONDA VERDE AGROCOMERCIAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bea434

proferido nos autos.

Ciência à Reclamada do saldo atual dos depósitos recursais- Id

41aa634 e 9148ddb, devendo, no prazo de 05 dias, complementar o

valor do débito.

Garantida a execução, notifique-se o reclamante para que,

querendo, apresente embargos à execução/impugnação, nos

termos do art. 884 da CLT.

GUANAMBI/BA, 05 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000858-24.2019.5.05.0641
RECLAMANTE MARLENE NOGUEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO COELHO DE
AZEVEDO(OAB: 13871/BA)

RECLAMADO MARIA DE LOURDES CRUZ BATISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE NOGUEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b634dec

proferido nos autos.

Indefiro, por ora, o pedido de reunião de execução , vez que ainda

não houve apuração do débito.

Notifique-se a reclamante para apresentar a liquidação do julgado,

prazo de 30 dias.

GUANAMBI/BA, 05 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000750-87.2022.5.05.0641
RECLAMANTE CARLOS ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO JAZIEL VIEIRA CONCEICAO
JUNIOR(OAB: 37487/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO DEBORA BARBOSA COSTA(OAB:
64485/BA)

RECLAMADO NOGFER METAL LTDA

ADVOGADO FLAVIO JORGE SANTO OLIVEIRA
NOGUEIRA(OAB: 63055/BA)

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

PERITO DEIVID SMITH CASTRO DE PAIVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95bebd2

proferido nos autos.

Ciência às partes da designação da perícia para o dia 13/05/2024,

às 10h, conforme informado pelo Perito no Id 26700a9.

GUANAMBI/BA, 05 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000750-87.2022.5.05.0641
RECLAMANTE CARLOS ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO JAZIEL VIEIRA CONCEICAO
JUNIOR(OAB: 37487/BA)

ADVOGADO DEBORA BARBOSA COSTA(OAB:
64485/BA)

RECLAMADO NOGFER METAL LTDA

ADVOGADO FLAVIO JORGE SANTO OLIVEIRA
NOGUEIRA(OAB: 63055/BA)

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

PERITO DEIVID SMITH CASTRO DE PAIVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOGFER METAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95bebd2

proferido nos autos.

Ciência às partes da designação da perícia para o dia 13/05/2024,

às 10h, conforme informado pelo Perito no Id 26700a9.

GUANAMBI/BA, 05 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0030500-28.2008.5.05.0641
RECLAMANTE FABIO DE CARVALHO

ADVOGADO JOSE EUSTAQUIO ROCHAEL DA
SILVA PRIMO(OAB: 6374/BA)

RECLAMADO FLORISVALDO MARQUES PEREIRA

ADVOGADO EDVARD DE CASTRO COSTA
JUNIOR(OAB: 14508/BA)

RECLAMADO MARTINS MARQUES COMERCIO DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA -
EPP

ADVOGADO EDVARD DE CASTRO COSTA
JUNIOR(OAB: 14508/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATO LEANDRO CARDOSO

TERCEIRO
INTERESSADO

AMENAIDE CARDOSO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 24a2f32

proferida nos autos.

A Parte Autora promoveu a habilitação dos sucessores do

Reclamado, indicados na petição de ID 8907646, postulando sua

notificação e regularização do polo passivo da ação.

Com efeito, embora não haja notícias de processo de inventário em

curso, conforme se verifica da leitura do documento de ID cc349b5,

sabe-se da existência de sucessores, conforme indicado pelo

Reclamante, são eles: AMENAIDE CARDOSO MARQUES e

RENATO LEANDRO CARDOSO MARQUES, que foram notificados

no endereço indicado pelo Acionante, porém, mantiveram-se inertes

(ID 7397caf e 96c0602).

Sendo assim, acolhe-se o pleito, reconhecendo-se os supra

indicados como sucessores do Reclamado, devendo-se incluí-los no

polo passivo da presente ação.

Desse modo, julga-se PROCEDENTE o pedido de habilitação.

Notifiquem-se as partes.

GUANAMBI/BA, 05 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0030500-28.2008.5.05.0641
RECLAMANTE FABIO DE CARVALHO

ADVOGADO JOSE EUSTAQUIO ROCHAEL DA
SILVA PRIMO(OAB: 6374/BA)

RECLAMADO FLORISVALDO MARQUES PEREIRA

ADVOGADO EDVARD DE CASTRO COSTA
JUNIOR(OAB: 14508/BA)

RECLAMADO MARTINS MARQUES COMERCIO DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA -
EPP

ADVOGADO EDVARD DE CASTRO COSTA
JUNIOR(OAB: 14508/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATO LEANDRO CARDOSO

TERCEIRO
INTERESSADO

AMENAIDE CARDOSO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORISVALDO MARQUES PEREIRA

  - MARTINS MARQUES COMERCIO DE DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 24a2f32

proferida nos autos.

A Parte Autora promoveu a habilitação dos sucessores do

Reclamado, indicados na petição de ID 8907646, postulando sua

notificação e regularização do polo passivo da ação.

Com efeito, embora não haja notícias de processo de inventário em

curso, conforme se verifica da leitura do documento de ID cc349b5,

sabe-se da existência de sucessores, conforme indicado pelo

Reclamante, são eles: AMENAIDE CARDOSO MARQUES e

RENATO LEANDRO CARDOSO MARQUES, que foram notificados

no endereço indicado pelo Acionante, porém, mantiveram-se inertes

(ID 7397caf e 96c0602).

Sendo assim, acolhe-se o pleito, reconhecendo-se os supra

indicados como sucessores do Reclamado, devendo-se incluí-los no

polo passivo da presente ação.

Desse modo, julga-se PROCEDENTE o pedido de habilitação.

Notifiquem-se as partes.

GUANAMBI/BA, 05 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000702-31.2022.5.05.0641
RECLAMANTE JUSSARA COSTA RODRIGUES DE

AZEVEDO

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE OLIVEIRA(OAB:
48072/BA)

ADVOGADO MILENA DE OLIVEIRA COELHO(OAB:
52936/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSSARA COSTA RODRIGUES DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 07a1190

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso adesivo interposto pelo reclamado através da

petição de ID nº 686eb84 em face do atendimento dos pressupostos

extrínsecos de admissibilidade recursal (preparo, representação

processual e tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s)

para, querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

GUANAMBI/BA, 05 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000092-63.2022.5.05.0641
RECLAMANTE MATEUS OLIVEIRA AGUIAR

ADVOGADO LUDMILA DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 69853/BA)

ADVOGADO EDVARD DE CASTRO COSTA
JUNIOR(OAB: 14508/BA)

RECLAMADO RICARDO HIDECAZU UEMURA

ADVOGADO ROSELITO PEREIRA LIMA(OAB:
41936/BA)

PERITO ALEXANDRE DIAS FERREIRA

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS OLIVEIRA AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efd8f59

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para manifestarem sobre a petição do Perito

no Id 5dadac7.

GUANAMBI/BA, 05 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000092-63.2022.5.05.0641
RECLAMANTE MATEUS OLIVEIRA AGUIAR

ADVOGADO LUDMILA DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 69853/BA)

ADVOGADO EDVARD DE CASTRO COSTA
JUNIOR(OAB: 14508/BA)

RECLAMADO RICARDO HIDECAZU UEMURA

ADVOGADO ROSELITO PEREIRA LIMA(OAB:
41936/BA)

PERITO ALEXANDRE DIAS FERREIRA

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO HIDECAZU UEMURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efd8f59

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para manifestarem sobre a petição do Perito

no Id 5dadac7.

GUANAMBI/BA, 05 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000041-18.2023.5.05.0641
RECLAMANTE SINVALDO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO EDVARD DE CASTRO COSTA
JUNIOR(OAB: 14508/BA)

ADVOGADO LUDMILA DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 69853/BA)

RECLAMADO GOETZE LOBATO ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO FABIOLA LOPES BUENO(OAB:
21758/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINVALDO BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID efc6611

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso adesivo interposto pela reclamada através da

petição de ID nº d1f388e em face do atendimento dos pressupostos

extrínsecos de admissibilidade recursal (preparo, representação

processual e tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s)

para, querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

GUANAMBI/BA, 05 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000031-71.2023.5.05.0641
RECLAMANTE MARCIANO BARBOSA BATISTA

ADVOGADO LUDMILA DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 69853/BA)

ADVOGADO EDVARD DE CASTRO COSTA
JUNIOR(OAB: 14508/BA)

RECLAMADO PROSEGUR BRASIL S/A -
TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

PERITO DEIVID SMITH CASTRO DE PAIVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSEGUR BRASIL S/A - TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3308c00

proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes para, querendo, manifestarem-se acerca do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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laudo pericial apresentado, no prazo de 15 dias.

GUANAMBI/BA, 05 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000031-71.2023.5.05.0641
RECLAMANTE MARCIANO BARBOSA BATISTA

ADVOGADO LUDMILA DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 69853/BA)

ADVOGADO EDVARD DE CASTRO COSTA
JUNIOR(OAB: 14508/BA)

RECLAMADO PROSEGUR BRASIL S/A -
TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

PERITO DEIVID SMITH CASTRO DE PAIVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIANO BARBOSA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3308c00

proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes para, querendo, manifestarem-se acerca do

laudo pericial apresentado, no prazo de 15 dias.

GUANAMBI/BA, 05 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000063-86.2017.5.05.0641
RECLAMANTE RITA DE CASSIA BATISTA VILAS

BOAS

ADVOGADO ANA CARLA SILVA ROCHA(OAB:
30193/BA)

ADVOGADO MARCELLY DOS SANTOS BADARO
LIMA(OAB: 33581/BA)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

ADVOGADO PEDRO MAHIN ARAUJO
TRINDADE(OAB: 34133/DF)

ADVOGADO ANA CARLA FARIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 33605/BA)

RECLAMADO DOMINUM TERCEIRIZACAO EIRELI -
EPP

RECLAMADO INDUSTRIAS NUCLEARES DO
BRASIL S.A - INB

RECLAMADO CONTACTO S RECURSOS
HUMANOS EIRELI - EPP

ADVOGADO ANTONIO LUIZ CALMON NAVARRO
TEIXEIRA DA SILVA FILHO(OAB:
14589/BA)

ADVOGADO ROBERTA MORAES COELHO
CALMON TEIXEIRA MAZZEI(OAB:
17534/BA)

RECLAMADO L.L. SERVICOS TERCERIZADOS
LTDA.

RECLAMADO JEU TERCEIRIZACAO E LOCACAO
DE MAO DE OBRA LTDA - EPP

ADVOGADO RAPHAEL BRUNI SANTOS
TEIXEIRA(OAB: 36208/BA)

PERITO ALEXANDRE DE OLIVEIRA

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

PERITO ROBERTO CARLOS GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTACTO S RECURSOS HUMANOS EIRELI - EPP

  - JEU TERCEIRIZACAO E LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA
- EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e9705e

proferido nos autos.

Retiro o sigilo do laudo pericial de Id 7b21d15 e das manifestações

seguintes, devolvendo o prazo às partes para manifestarem.

Notifiquem-se.

GUANAMBI/BA, 05 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000063-86.2017.5.05.0641
RECLAMANTE RITA DE CASSIA BATISTA VILAS

BOAS

ADVOGADO ANA CARLA SILVA ROCHA(OAB:
30193/BA)

ADVOGADO MARCELLY DOS SANTOS BADARO
LIMA(OAB: 33581/BA)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

ADVOGADO PEDRO MAHIN ARAUJO
TRINDADE(OAB: 34133/DF)

ADVOGADO ANA CARLA FARIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 33605/BA)

RECLAMADO DOMINUM TERCEIRIZACAO EIRELI -
EPP

RECLAMADO INDUSTRIAS NUCLEARES DO
BRASIL S.A - INB

RECLAMADO CONTACTO S RECURSOS
HUMANOS EIRELI - EPP

ADVOGADO ANTONIO LUIZ CALMON NAVARRO
TEIXEIRA DA SILVA FILHO(OAB:
14589/BA)

ADVOGADO ROBERTA MORAES COELHO
CALMON TEIXEIRA MAZZEI(OAB:
17534/BA)

RECLAMADO L.L. SERVICOS TERCERIZADOS
LTDA.

RECLAMADO JEU TERCEIRIZACAO E LOCACAO
DE MAO DE OBRA LTDA - EPP

ADVOGADO RAPHAEL BRUNI SANTOS
TEIXEIRA(OAB: 36208/BA)

PERITO ALEXANDRE DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

PERITO ROBERTO CARLOS GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA BATISTA VILAS BOAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e9705e

proferido nos autos.

Retiro o sigilo do laudo pericial de Id 7b21d15 e das manifestações

seguintes, devolvendo o prazo às partes para manifestarem.

Notifiquem-se.

GUANAMBI/BA, 05 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0077800-54.2006.5.05.0641
RECLAMANTE ZELANDIA LEONE DA SOLIDADE

ADVOGADO EDVARD DE CASTRO COSTA
JUNIOR(OAB: 14508/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE URANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZELANDIA LEONE DA SOLIDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0077800-54.2006.5.05.0641

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da expedição de alvará.

GUANAMBI/BA, 05 de março de 2024.

EDINALVA CARDOSO COTRIM

Assessor

Processo Nº ATOrd-0046800-36.2006.5.05.0641
RECLAMANTE LUIZA ANTUNES GONCALVES

ADVOGADO EDVARD DE CASTRO COSTA
JUNIOR(OAB: 14508/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE URANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZA ANTUNES GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0046800-36.2006.5.05.0641

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da expedição de alvará.

GUANAMBI/BA, 05 de março de 2024.

EDINALVA CARDOSO COTRIM

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000097-03.2013.5.05.0641
RECLAMANTE EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MANUELE MENDES DOMITILO DA
COSTA(OAB: 20831/BA)

RECLAMADO GIOVANINI NUNES MARCOS

ADVOGADO EDVARD DE CASTRO COSTA
JUNIOR(OAB: 14508/BA)

PERITO HENRY MAC GREY CAVALCANTI

PERITO VAGNER NUNES COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANINI NUNES MARCOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f380cf8

proferido nos autos.

Tendo a Reclamada sido instada a juntar a documentação solicitada

pelo Perito na audiência de ID 0c7286c, sob pena de confissão no

que couber, e tendo permanecido inerte. Considerando que o novo

Perito reafirmou a necessidade de tais documentos para sua

atuação, caberá o julgamento de acordo com o ônus da prova, eis

que as partes declaram não haver prova oral a produzir.

Assim, ,como o feito não pode se perpetuar ainda mais, tem-se por

encerrada a instrução, sendo que a aplicação da pena será

apreciada em sede de sentença.

Intimem-se as partes para que apresentem memoriais e falem sobre

a possibilidade de acordo.

Após, voltem conclusos.

GUANAMBI/BA, 05 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000097-03.2013.5.05.0641

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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RECLAMANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MANUELE MENDES DOMITILO DA
COSTA(OAB: 20831/BA)

RECLAMADO GIOVANINI NUNES MARCOS

ADVOGADO EDVARD DE CASTRO COSTA
JUNIOR(OAB: 14508/BA)

PERITO HENRY MAC GREY CAVALCANTI

PERITO VAGNER NUNES COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f380cf8

proferido nos autos.

Tendo a Reclamada sido instada a juntar a documentação solicitada

pelo Perito na audiência de ID 0c7286c, sob pena de confissão no

que couber, e tendo permanecido inerte. Considerando que o novo

Perito reafirmou a necessidade de tais documentos para sua

atuação, caberá o julgamento de acordo com o ônus da prova, eis

que as partes declaram não haver prova oral a produzir.

Assim, ,como o feito não pode se perpetuar ainda mais, tem-se por

encerrada a instrução, sendo que a aplicação da pena será

apreciada em sede de sentença.

Intimem-se as partes para que apresentem memoriais e falem sobre

a possibilidade de acordo.

Após, voltem conclusos.

GUANAMBI/BA, 05 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000134-44.2024.5.05.0641
RECLAMANTE MARIA HELENA MENEZES

FERNANDES

ADVOGADO DEBORA BARBOSA COSTA(OAB:
64485/BA)

ADVOGADO JAZIEL VIEIRA CONCEICAO
JUNIOR(OAB: 37487/BA)

RECLAMADO AGROMAZZA EMPREENDIMENTOS
RURAIS LTDA

RECLAMADO MAZZA DISTRIBUIDORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA HELENA MENEZES FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000134-44.2024.5.05.0641

Fica V.Sa. notificada para comparecer, no dia 28/05/2024 às

14h35min, na AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL INICIAL, junto à

Vara do Trabalho de Guanambi, a ser acessada por meio do link

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia1vtgua, conforme

autorizado pelo art. 3º, IV, da Resolução CNJ 354/2021.

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

AUDIÊNCIA IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO E QUE, NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS) MESES.

Registre-se que o acesso ao aplicativoZoom Meetingdispensa a

instalação de qualquer programa no computador. Já o acesso em

tablets e celulares pode ser feito com a instalação do

aplicativoZoom Meeting, disponível para android naPlay Storee

para iOS naApp Store.

Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem inserir

olink:https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia1vtguana barra

de endereços do navegador da internet,e o seu nome nos

respectivos campos e, em seguida, ingressar na reunião.

Para acesso pelo celular ou tablet, as partes e advogados

devem instalar o aplicativo ZoomMeetingpreviamente e, no dia

e horários designados, inserir o código da reunião: 479 098

8307, sendo possível também clicar sobre o link acima referido

e ser encaminhado pelo aplicativo à sala de reunião virtual.

Ao adentrar na sala da videoconferência, deve-se habilitar a câmera

e o microfone. Recomenda-se a utilização de fones de ouvido

durante a videoconferência.

Maiores esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone: 0800

071 0410ou e-mail:1avaragua@trt5.jus.br.

Informações sobre como acessar a ferramenta de videoconferência

estão disponíveis em www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

GUANAMBI/BA, 12 de março de 2024.

MIRELLY DAYARA DA SILVA MALHEIRO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000147-43.2024.5.05.0641
RECLAMANTE M.D.C.P.D.

ADVOGADO BRUNA CARVALHO ROCHA(OAB:
79306/BA)

ADVOGADO SUELEN ALVES DA SILVA(OAB:
50308/BA)

RECLAMADO W.P.F.D.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.D.C.P.D.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID b521906.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Processo Nº ATSum-0000171-71.2024.5.05.0641
RECLAMANTE JOSENITA SANTOS CASTRO

ADVOGADO LUIS FELIPE DA SILVA
SANTOS(OAB: 419447/SP)

RECLAMADO CAFE BOM SABOR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSENITA SANTOS CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000171-71.2024.5.05.0641

Fica V.Sa. notificada para comparecer, no dia17/06/2024 às

14h50min, na AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL INICIAL, junto à

Vara do Trabalho de Guanambi, a ser acessada por meio do link

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia1vtgua, conforme

autorizado pelo art. 3º, IV, da Resolução CNJ 354/2021.

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

AUDIÊNCIA IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO E QUE, NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS) MESES.

Registre-se que o acesso ao aplicativoZoom Meetingdispensa a

instalação de qualquer programa no computador. Já o acesso em

tablets e celulares pode ser feito com a instalação do

aplicativoZoom Meeting, disponível para android naPlay Storee

para iOS naApp Store.

Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem inserir

olink:https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia1vtguana barra

de endereços do navegador da internet,e o seu nome nos

respectivos campos e, em seguida, ingressar na reunião.

Para acesso pelo celular ou tablet, as partes e advogados

devem instalar o aplicativo ZoomMeetingpreviamente e, no dia

e horários designados, inserir o código da reunião: 479 098

8307, sendo possível também clicar sobre o link acima referido

e ser encaminhado pelo aplicativo à sala de reunião virtual.

Ao adentrar na sala da videoconferência, deve-se habilitar a câmera

e o microfone. Recomenda-se a utilização de fones de ouvido

durante a videoconferência.

Maiores esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone: 0800

071 0410ou e-mail:1avaragua@trt5.jus.br.

Informações sobre como acessar a ferramenta de videoconferência

estão disponíveis em www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

GUANAMBI/BA, 12 de março de 2024.

MIRELLY DAYARA DA SILVA MALHEIRO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000145-73.2024.5.05.0641
RECLAMANTE ALESSANDRO DA SILVA MATOS

ADVOGADO PAULO HENRIQUE OLIVEIRA
FREITAS(OAB: 85819/MG)

RECLAMADO GRADO ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO DA SILVA MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000145-73.2024.5.05.0641

Fica V.Sa. notificada para comparecer, no dia 17/06/2024 às

13h35min, na AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL INICIAL, junto à

Vara do Trabalho de Guanambi, a ser acessada por meio do link

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia1vtgua, conforme

autorizado pelo art. 3º, IV, da Resolução CNJ 354/2021.

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

AUDIÊNCIA IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO E QUE, NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS) MESES.

Registre-se que o acesso ao aplicativoZoom Meetingdispensa a

instalação de qualquer programa no computador. Já o acesso em

tablets e celulares pode ser feito com a instalação do

aplicativoZoom Meeting, disponível para android naPlay Storee

para iOS naApp Store.

Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem inserir

olink:https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia1vtguana barra

de endereços do navegador da internet,e o seu nome nos

respectivos campos e, em seguida, ingressar na reunião.

Para acesso pelo celular ou tablet, as partes e advogados

devem instalar o aplicativo ZoomMeetingpreviamente e, no dia

e horários designados, inserir o código da reunião: 479 098

8307, sendo possível também clicar sobre o link acima referido

e ser encaminhado pelo aplicativo à sala de reunião virtual.

Ao adentrar na sala da videoconferência, deve-se habilitar a câmera

e o microfone. Recomenda-se a utilização de fones de ouvido

durante a videoconferência.

Maiores esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone: 0800

071 0410ou e-mail:1avaragua@trt5.jus.br.

Informações sobre como acessar a ferramenta de videoconferência

estão disponíveis em www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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GUANAMBI/BA, 12 de março de 2024.

MIRELLY DAYARA DA SILVA MALHEIRO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001036-75.2016.5.05.0641
RECLAMANTE AMILCAR SILVA CORREIA

ADVOGADO MIGUEL ANGELO ALVES
CERQUEIRA(OAB: 18593/BA)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para tomar ciência do Alvará expedido nos

autos.

GUANAMBI/BA, 12 de março de 2024.

ALESSANDRO BATISTA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000146-58.2024.5.05.0641
RECLAMANTE SAMUEL LOPES BRITO

ADVOGADO PAULO HENRIQUE OLIVEIRA
FREITAS(OAB: 85819/MG)

RECLAMADO GRADO ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL LOPES BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000146-58.2024.5.05.0641

Fica V.Sa. notificada para comparecer, no dia 17/06/2024 às

13h40min, na AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL INICIAL, junto à

Vara do Trabalho de Guanambi, a ser acessada por meio do link

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia1vtgua, conforme

autorizado pelo art. 3º, IV, da Resolução CNJ 354/2021.

Registre-se que o acesso ao aplicativoZoom Meetingdispensa a

instalação de qualquer programa no computador. Já o acesso em

tablets e celulares pode ser feito com a instalação do

aplicativoZoom Meeting, disponível para android naPlay Storee

para iOS naApp Store.

Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem inserir

olink:https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia1vtguana barra

de endereços do navegador da internet,e o seu nome nos

respectivos campos e, em seguida, ingressar na reunião.

Para acesso pelo celular ou tablet, as partes e advogados

devem instalar o aplicativo ZoomMeetingpreviamente e, no dia

e horários designados, inserir o código da reunião: 479 098

8307, sendo possível também clicar sobre o link acima referido

e ser encaminhado pelo aplicativo à sala de reunião virtual.

Ao adentrar na sala da videoconferência, deve-se habilitar a câmera

e o microfone. Recomenda-se a utilização de fones de ouvido

durante a videoconferência.

Maiores esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone: 0800

071 0410ou e-mail:1avaragua@trt5.jus.br.

Informações sobre como acessar a ferramenta de videoconferência

estão disponíveis em www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

GUANAMBI/BA, 12 de março de 2024.

MIRELLY DAYARA DA SILVA MALHEIRO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000866-59.2023.5.05.0641
RECLAMANTE JAIME ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO RENILTON VITORIANO DOS
SANTOS FILHO(OAB: 50202/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAETITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIME ANTONIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para se manifestar sobre a contestação e os

documentos colacionados pelo Ente Público, pelo prazo de 10 (dez)

dias.

GUANAMBI/BA, 12 de março de 2024.

ALESSANDRO BATISTA DOS SANTOS

Assessor

1ª. Vara Do Trabalho De Ilhéus

Edital

Processo Nº ConPag-0061500-11.2008.5.05.0491
CONSIGNANTE MARIA AUXILIADORA FERREIRA DE

ARAUJO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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CONSIGNANTE FERREIRA & ARAUJO LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO TEIXEIRA
MACHADO(OAB: 16476/BA)

ADVOGADO CESAR VINICIUS NOGUEIRA
LINO(OAB: 21412/BA)

CONSIGNANTE BRUNO DE ARAUJO SILVA

CONSIGNANTE VALBERTO TELIS DA SILVA

CONSIGNATÁRIO SERGIO SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO JOSIANA ALMEIDA MALTA DE
ALENCAR(OAB: 31773/BA)

ADVOGADO MARLON ANDRADE SILVEIRA(OAB:
11402/BA)

ADVOGADO TYRONE GUIMARAES(OAB:
25218/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA AUXILIADORA FERREIRA DE
ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALBERTO TELIS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) VALBERTO TELIS DA

SILVA,

CPF: 359.366.657-04, com endereço incerto e não sabido, parater

ciência dos valores bloqueados em conta bancária, devendo, V.S.ª,

complementar a garantia do Juízo no prazo de cinco dias, caso

queira embargar à execução, sob pena liberação do valor

bloqueado à parte exequente.

ILHEUS/BA, 12 de março de 2024.

DANIEL SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0042500-88.2009.5.05.0491
RECLAMANTE JOSE INALDO SILVA SANTOS

RECLAMADO JOSE LUIZ DOS SANTOS SILVA

RECLAMADO PROJETELE PROJETOS
TELEFONICOS ELET E
MANUTENCAO LTDA - ME

RECLAMADO MANOEL MESSIAS DOS SANTOS
SILVA

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROJETELE PROJETOS TELEFONICOS ELET E
MANUTENCAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) PROJETELE PROJETOS

TELEFONICOS ELET E MANUTENCAO LTDA - ME

CNPJ: 15.020.852/0001-18, com endereço incerto e não sabido,

parater ciência dos cálculos contidos no documento nº

23111408483426800000085740002 do processo trabalhista em

epígrafe.

Acesso eletrônico aos cálculos:

https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao/2311140848342680000008574

0002?instancia=1

ILHEUS/BA, 12 de março de 2024.

DANIEL SANTOS

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000255-13.2019.5.05.0491
RECLAMANTE EDMILA SANTOS SOUZA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE LUZ(OAB:
15005/BA)

ADVOGADO JOSÉ CARLOS DA SILVA(OAB:
5077/BA)

ADVOGADO JUREMA CINTRA BARRETO(OAB:
19558/BA)

ADVOGADO ANDERSON DA SILVA
SANTOS(OAB: 18829/BA)

RECLAMADO LAINE SIMOES MACHADO

ADVOGADO MARCOS RIBEIRO ANDRADE(OAB:
13966/BA)

RECLAMADO LAINE SIMOES MACHADO
71548980544

ADVOGADO MARCOS RIBEIRO ANDRADE(OAB:
13966/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILA SANTOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado(a) para ter vista da impugnação aos

cálculos de #id:a8b49c2, pelo prazo de 08 (oito) dias.

ILHEUS/BA, 11 de março de 2024.

ELIETE SOUZA CARDOSO FERREIRA

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Processo Nº ATOrd-0000463-75.2011.5.05.0491
RECLAMANTE EDILMA DE JESUS SANTOS

ADVOGADO PAULO ROBERTO VASCONCELOS
DE ARAGAO(OAB: 10014/BA)

ADVOGADO JOSE EDUARDO ANDRADE
PIRES(OAB: 13662/BA)

RECLAMADO FUNDACAO HOSPITALAR DE
ITACARE

ADVOGADO DANIEL DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 31778/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE ITACARE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILMA DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbf5bab

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte autora, por meio dos advogados habilitados nos

autos, para ter vista da petição de #id:5f4ad8b, onde o ESTADO DA

BAHIA noticia o falecimento da reclamante. Prazo de lei.

ILHEUS/BA, 11 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000063-56.2014.5.05.0491
RECLAMANTE ANTONIO MARCOS DE JESUS

RODRIGUES

ADVOGADO RONEY DANILO GOMES
SANTOS(OAB: 19096/BA)

RECLAMADO VITOR NEGREIROS OLIVEIRA
TEIXEIRA

ADVOGADO VITOR NEGREIROS OLIVEIRA
TEIXEIRA(OAB: 46935/BA)

RECLAMADO TC LOC ENGENHARIA E SERVICOS
AMBIENTAIS LTDA

ADVOGADO KELLY PIRES TEIXEIRA(OAB:
29593/BA)

RECLAMADO JOAD SOUZA TEIXEIRA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TC LOC ENGENHARIA E SERVICOS AMBIENTAIS LTDA

  - VITOR NEGREIROS OLIVEIRA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78268b6

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos autos o comprovante de pagamento do crédito do reclamante.

Registro efetuado.

Intime-se a parte reclamada para comprovar o recolhimento das

custas judiciais, no importe de R$52,00, no prazo de 05 dias, sob

pena de execução.

ILHEUS/BA, 11 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000735-30.2015.5.05.0491
RECLAMANTE MARIA NEUZA LAURA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS ANTONIO FARIAS
PINTO(OAB: 14421/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE UNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA NEUZA LAURA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee67b5d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que já constam dos autos as fichas financeiras da

reclamante, referente ao período referido no despacho de

#id:1bc02bc, intime-se a autora para apresentar os cálculos de

liquidação do julgado, no prazo de 30 dias, observando-se as fichas

financeiras juntadas aos autos.

A reclamante deve anexar ao PJE o arquivo do "PJe- Calc"

(PJC): No PJE-Calc Cidadão a parte deve selecionar o tipo de

documento "Planilha de cálculos", para fazer a juntada do arquivo

no sistema PJE - OU remeter o arquivo editável (PJC) para o

email da Vara: 1avaraios@trt5.jus.br, assunto – número do

processo, sob pena de não recebimentos dos cálculos

apresentados. Prazo de 05 dias.

Como sugestão: há vídeo no YouTube mostrando como fazer o

procedimento: https://www.youtube.com/watch?v=eAs8N38WI5Q

Após, voltem os autos conclusos para apreciação.

ILHEUS/BA, 11 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Processo Nº ATOrd-0000847-62.2016.5.05.0491
RECLAMANTE RENATO LUZ MACEDO

ADVOGADO MARCOS FLAVIO RHEM DA
SILVA(OAB: 10312/BA)

RECLAMADO ENJOMAR CONSTRUTORA E
MONTAGENS ELETRICAS LTDA

RECLAMADO JANDICIR MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO LUZ MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06ecb96

proferido nos autos.

Notifique-se o exequente para tomar ciência do teor do ofício

#id:2e51257 e requerer o que entender de direito, no prazo de 05

dias.

ILHEUS/BA, 11 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000240-15.2017.5.05.0491
RECLAMANTE LUCINEI SANTOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO LIGIA DA SILVA MATOS(OAB:
40595/BA)

RECLAMADO META TERCEIRIZACOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE CARDOSO
FEITOSA(OAB: 27870/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCINEI SANTOS DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 062fd4a

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o requerimento de #id:12ecd74, considerando que este

processo se encontra reunido ao de número 0000716-

57.2016.5.05.0016, cabecel do REEF, onde os atos executórios

estão sendo realizados. Notifique-se.

Após, sobrestem-se os presentes autos, para aguardar o

andamento da execução no REEF.

ILHEUS/BA, 11 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000637-64.2023.5.05.0491
RECLAMANTE GEORGIA NOBRE FLORESTA

FONTES

ADVOGADO ALEX LACERDA SANTOS(OAB:
31765/BA)

ADVOGADO MARCOS SANDES SOUZA(OAB:
33048/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a36b17a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se de demanda, na qual, o Autor impugna a nomeação do

perito Marcelo Sapucaia, alegando que o expert não é especialista

na área de psiquiatria.

Requer a realização de pericia por especialista, na aérea médica

supramencionada.

Da análise dos autos, entende este Juízo que não prospera a

insurgência do Acionante, visto que o perito designado possui pós-

graduação em Clínica Médica, Cardiologia e Perícia Médica, além

de ser especialista em Terapia Intensiva e possui doutorado

completo.

Destaque-se que a circunstância do expert não possuir

especialidade, na área da medicina relacionada à doença do

Reclamante, é insuficiente para desqualificar o perito designado,

visto que o aludido profissional tem os conhecimentos acadêmicos

necessários para o desempenho da sua função.

Neste sentido, a jurisprudência a seguir transcrita:

PERÍCIA MÉDICA. PERITO NÃO ESPECIALISTA EM

PSIQUIATRIA. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. O fato de o

expert não ser especialista na área de psiquiatria, por si só, não

desqualifica o trabalho pericial. Isto porque, o Conselho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Federal de Medicina não exige que a perícia médica seja

realizada por qualquer especialista, conforme prevê o art. 7º da

Resolução n. 1.488/1998. A única exigência para realização de

laudo pericial na área médica é que o profissional designado

seja médico regularmente inscrito no Conselho Regional de

Medicina. A inscrição do médico no rol de peritos do juízo, nos

temos previstos nos artigos 295-E a 295-K, da Consolidação

Normativa de Provimentos da Corregedoria Regional deste

Tribunal, faz presumir que a sua formação técnica está

adequada à elucidação da questão técnica ou científica em

debate. Assim, não há cerceamento do direito de defesa pelo

fato de a perícia ter sido realizada por profissional médico sem

especialização área da medicina afeta à moléstia em estudo.

Recurso do autor ao qual se nega provimento, no particular.

(TRT da 23ª Região; Processo: 0000713-46.2022.5.23.0031; Data

de assinatura: 26-10-2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Maria Beatriz

Theodoro - 2ª Turma; Relator(a): MARIA BEATRIZ THEODORO

GOMES)

Neste contexto, este Juízo RECHAÇA a impugnação ao Perito, uma

vez que é dispensável a realização de perícia por médico com

especialidades em psiquiatria. Notifiquem-se.

Após, aguarde-se a realização da perícia médica pelo Expert já

designado.

ILHEUS/BA, 11 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000637-64.2023.5.05.0491
RECLAMANTE GEORGIA NOBRE FLORESTA

FONTES

ADVOGADO ALEX LACERDA SANTOS(OAB:
31765/BA)

ADVOGADO MARCOS SANDES SOUZA(OAB:
33048/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEORGIA NOBRE FLORESTA FONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a36b17a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se de demanda, na qual, o Autor impugna a nomeação do

perito Marcelo Sapucaia, alegando que o expert não é especialista

na área de psiquiatria.

Requer a realização de pericia por especialista, na aérea médica

supramencionada.

Da análise dos autos, entende este Juízo que não prospera a

insurgência do Acionante, visto que o perito designado possui pós-

graduação em Clínica Médica, Cardiologia e Perícia Médica, além

de ser especialista em Terapia Intensiva e possui doutorado

completo.

Destaque-se que a circunstância do expert não possuir

especialidade, na área da medicina relacionada à doença do

Reclamante, é insuficiente para desqualificar o perito designado,

visto que o aludido profissional tem os conhecimentos acadêmicos

necessários para o desempenho da sua função.

Neste sentido, a jurisprudência a seguir transcrita:

PERÍCIA MÉDICA. PERITO NÃO ESPECIALISTA EM

PSIQUIATRIA. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. O fato de o

expert não ser especialista na área de psiquiatria, por si só, não

desqualifica o trabalho pericial. Isto porque, o Conselho

Federal de Medicina não exige que a perícia médica seja

realizada por qualquer especialista, conforme prevê o art. 7º da

Resolução n. 1.488/1998. A única exigência para realização de

laudo pericial na área médica é que o profissional designado

seja médico regularmente inscrito no Conselho Regional de

Medicina. A inscrição do médico no rol de peritos do juízo, nos

temos previstos nos artigos 295-E a 295-K, da Consolidação

Normativa de Provimentos da Corregedoria Regional deste

Tribunal, faz presumir que a sua formação técnica está

adequada à elucidação da questão técnica ou científica em

debate. Assim, não há cerceamento do direito de defesa pelo

fato de a perícia ter sido realizada por profissional médico sem

especialização área da medicina afeta à moléstia em estudo.

Recurso do autor ao qual se nega provimento, no particular.

(TRT da 23ª Região; Processo: 0000713-46.2022.5.23.0031; Data

de assinatura: 26-10-2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Maria Beatriz

Theodoro - 2ª Turma; Relator(a): MARIA BEATRIZ THEODORO

GOMES)

Neste contexto, este Juízo RECHAÇA a impugnação ao Perito, uma

vez que é dispensável a realização de perícia por médico com

especialidades em psiquiatria. Notifiquem-se.

Após, aguarde-se a realização da perícia médica pelo Expert já

designado.

ILHEUS/BA, 11 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000082-81.2022.5.05.0491
RECLAMANTE GERSON COSTA DE ANDRADE

ADVOGADO DANIELA DOS SANTOS
SANTANA(OAB: 57992/BA)

RECLAMADO NOVENAL QUINTO DOS SANTOS-

ADVOGADO EMANUELA PILE DE BARROS
TORRES(OAB: 41072/PE)

ADVOGADO VITOR SILVA PATRICIO(OAB:
31931/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON COSTA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33d4cf8

proferido nos autos.

1. Renove-se a notificação à parte reclamante para apresentar os

cálculos de liquidação do julgado, no prazo de 30 dias, sob pena

de remessa ao arquivo provisório, com contagem de prazo para

aplicação da prescrição superveniente.

Os cálculos devem ser apresentados, preferencialmente, através da

ferramenta "PJe-Calc Cidadão". Ao anexar os cálculosao processo,

em formato PDF, a parte deve selecionar o tipo de documento

"Planilha de cálculos", anexando também o arquivo do "PJe- Calc"

(PJC).

2. Decorrido in albis o prazo do item 1, remetam-se os autos ao

arquivo provisório.

3. Após o transcurso do prazo de 02 (dois) anos, notifiquem-se as

partes para que se manifestem sobre a prescrição superveniente,

em atenção ao parágrafo único do art. 487 do CPC, no prazo de 05

dias.

4. Após, venham os autos conclusos para decisão.

ILHEUS/BA, 11 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0039300-44.2007.5.05.0491
RECLAMANTE MARIVALDO NASCIMENTO DE

ARAUJO

ADVOGADO IRUMAN RAMOS CONTREIRAS(OAB:
10889/BA)

ADVOGADO LUCILIA FARIA DE GÓIS(OAB:
11494/BA)

ADVOGADO LUCINEA SOUZA CERQUEIRA(OAB:
27466/BA)

RECLAMANTE JULINDA ALMEIDA DOS SANTOS DE
ARAUJO

ADVOGADO IRUMAN RAMOS CONTREIRAS(OAB:
10889/BA)

ADVOGADO LUCILIA FARIA DE GÓIS(OAB:
11494/BA)

ADVOGADO LUCINEA SOUZA CERQUEIRA(OAB:
27466/BA)

RECLAMANTE LUIZ CARLOS ALBERTO SANTOS

ADVOGADO IRUMAN RAMOS CONTREIRAS(OAB:
10889/BA)

ADVOGADO LUCILIA FARIA DE GÓIS(OAB:
11494/BA)

ADVOGADO LUCINEA SOUZA CERQUEIRA(OAB:
27466/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ILHEUS

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULINDA ALMEIDA DOS SANTOS DE ARAUJO

  - LUIZ CARLOS ALBERTO SANTOS

  - MARIVALDO NASCIMENTO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d48cc75

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Notifique-se a parte reclamante para informar conta bancária

de titularidade do autor ou do(a) seu(ua) patrono(a), para

transferência de crédito. Saliente-se que, caso o advogado requeira

o depósito dos honorários em separado do crédito do cliente,

deverá juntar aos autos cópia do contrato de honorários com o

percentual acordado para tal fim, caso contrário, o depósito será

efetuado em sua integralidade na conta do advogado, que deverá

repassar o crédito correspondente ao seu constituinte. Prazo de 05

dias.

2. Considerando que o reclamado deixou transcorrer in albis o prazo

para pagamento das RPVs, atualizem-se os cálculos (observar

decisão #id:50b7000 quanto aos honorários contratuais do

reclamante falecido Marivaldo Nascimento de Araújo), conforme

critérios estabelecidos nos artigos 56 e 57 do Provimento Conjunto

GP/CR TRT5 nº 01/2021.

3. Proceda ao sequestro do valor devido atualizado, por meio de

bloqueio de créditos de titularidade do município reclamado através

do SISBAJUD, nos termos do art. 17, § 2º da Lei nº 10.259/2001.

4. Após a confirmação do depósito em conta judicial, proceda-se à

quitação da(s) RPV(s) no GPREC.

5. Volte os autos conclusos para outras deliberações.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ILHEUS/BA, 11 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000610-91.2017.5.05.0491
RECLAMANTE DANIELE IONARA CONCEICAO

SOUZA

ADVOGADO CLAUDIO LUIZ GOES DE
ALMEIDA(OAB: 42345/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO META TERCEIRIZACOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE CARDOSO
FEITOSA(OAB: 27870/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE IONARA CONCEICAO SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38ea558

proferido nos autos.

1. NOTIFIQUE-SE a parte autora para informar os dados bancários

para registro na requisição de pagamento (crédito da parte

reclamante / honorários), conforme art. 14 da Resolução CSJT n.º

314/2021. Prazo de lei.

2. Atualizem-se os cálculos, devendo o calculista observar o

disposto no art. 25, § 3º do Provimento Conjunto nº 01/2021, bem

como nos Provimentos Conjuntos nº 11/2021e nº 13/2021.

3. Expeça-se Requisição de Pagamento (RPV ou Precatório), a

depender do valor do crédito) observando-se os termos do

Provimento Conjunto nº 01/2021, bem como as datas de trânsito em

julgado (conhecimento e execução) a serem lançadas no GPREC.

4. Havendo expedição de PRECATÓRIO, Intimem-se as partes

para manifestação, conforme disposto no § 5º, art. 7º da resolução

303/2019 do CNJ. Prazo de lei.

5. Após o decurso de prazo, autue-se o precatório no GPREC.

6. Aguarde-se o prazo de pagamento da RPV. Após sobrestem-

se os autos para aguardar o pagamento do precatório.

ILHEUS/BA, 11 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000504-56.2022.5.05.0491
RECLAMANTE JOAO MARCOS CARILO PEREIRA

ADVOGADO MANUELA IGLESIAS DURR
OTERO(OAB: 43067/BA)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

RECLAMADO PASSAREDO TRANSPORTES
AEREOS S.A

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

RECLAMADO MAP TRANSPORTES AEREOS LTDA

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

RECLAMADO CASSIA APARECIDA VIEIRA FELICIO

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

RECLAMADO JOSE LUIZ FELICIO FILHO

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MARCOS CARILO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 41363de

proferida nos autos.

Vistos etc.

Registrado o recolhimento das custas recursais de #id:cdd2d1f

.

Recebo o recurso interposto através da petição de #id:c69c9da em

face do atendimento dos pressupostos extr ínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade).

Notifiquem-se os recorridos para, querendo, contrarrazoá-lo, no

prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

ILHEUS/BA, 11 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000232-96.2021.5.05.0491
RECLAMANTE JACKSON DE MATOS BOMFIM

ADVOGADO ARISTELLA INGLEZDOLFE DE
MELLO CASTRO(OAB: 28818/DF)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 14942a8

proferida nos autos.

Vistos etc.

Registrado o recolhimento das custas recursais de #id:dd64168

.

Recebo os recurso interpostos por ambas as partes, em face do

atendimento dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade

recursal (preparo, representação processual e tempestividade).

Notifiquem-se as partes, para, querendo, contrarrazoar o recurso

interposto pela parte ex-adversa, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

ILHEUS/BA, 11 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000504-56.2022.5.05.0491
RECLAMANTE JOAO MARCOS CARILO PEREIRA

ADVOGADO MANUELA IGLESIAS DURR
OTERO(OAB: 43067/BA)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

RECLAMADO PASSAREDO TRANSPORTES
AEREOS S.A

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

RECLAMADO MAP TRANSPORTES AEREOS LTDA

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

RECLAMADO CASSIA APARECIDA VIEIRA FELICIO

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

RECLAMADO JOSE LUIZ FELICIO FILHO

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIA APARECIDA VIEIRA FELICIO

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.

  - JOSE LUIZ FELICIO FILHO

  - MAP TRANSPORTES AEREOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 41363de

proferida nos autos.

Vistos etc.

Registrado o recolhimento das custas recursais de #id:cdd2d1f

.

Recebo o recurso interposto através da petição de #id:c69c9da em

face do atendimento dos pressupostos extr ínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade).

Notifiquem-se os recorridos para, querendo, contrarrazoá-lo, no

prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

ILHEUS/BA, 11 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000232-96.2021.5.05.0491
RECLAMANTE JACKSON DE MATOS BOMFIM

ADVOGADO ARISTELLA INGLEZDOLFE DE
MELLO CASTRO(OAB: 28818/DF)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON DE MATOS BOMFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 14942a8

proferida nos autos.

Vistos etc.

Registrado o recolhimento das custas recursais de #id:dd64168

.

Recebo os recurso interpostos por ambas as partes, em face do

atendimento dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade

recursal (preparo, representação processual e tempestividade).

Notifiquem-se as partes, para, querendo, contrarrazoar o recurso

interposto pela parte ex-adversa, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

ILHEUS/BA, 11 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000125-23.2019.5.05.0491
RECLAMANTE JEFERSON SANTOS FRANCA

ADVOGADO MARCELO PATERNOSTRO SANTA
ROSA(OAB: 23091/BA)

RECLAMADO SAVANA SEGURANCA E VIGILANCIA
EIRELI

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON SANTOS FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36c5af5

proferido nos autos.

1. NOTIFIQUE-SE a parte autora para informar os dados bancários

para registro na requisição de pagamento (crédito da parte

reclamante / honorários), conforme art. 14 da Resolução CSJT n.º

314/2021. Prazo de lei.

2. Atualizem-se os cálculos, devendo o calculista observar o

disposto no art. 25, § 3º do Provimento Conjunto nº 01/2021, bem

como nos Provimentos Conjuntos nº 11/2021e nº 13/2021.

3. Expeça-se Requisição de Pagamento (RPV ou Precatório), a

depender do valor do crédito) observando-se os termos do

Provimento Conjunto nº 01/2021, bem como as datas de trânsito em

julgado (conhecimento e execução) a serem lançadas no GPREC.

4. Havendo expedição de PRECATÓRIO, Intimem-se as partes

para manifestação, conforme disposto no § 5º, art. 7º da resolução

303/2019 do CNJ. Prazo de lei.

5. Após o decurso de prazo, autue-se o precatório no GPREC.

6. Aguarde-se o prazo de pagamento da RPV. Após sobrestem-

se os autos para aguardar o pagamento do precatório.

ILHEUS/BA, 11 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000015-48.2024.5.05.0491
RECLAMANTE UILIAM NASCIMENTO SANTANA

ADVOGADO LUIZ CARLOS OLIVEIRA
CALDAS(OAB: 40427/BA)

RECLAMADO GRADO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO Marina Gomes Mattos Devides(OAB:
29413/BA)

ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO
JUNIOR(OAB: 29190/DF)

RECLAMADO ANTONIO CESAR TEIXEIRA
MESQUITA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - UILIAM NASCIMENTO SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca30397

proferido nos autos.

Nos autos a manifestação de Id 571f4be.

Indefiro o requerimento considerando que a primeira reclamada

tomou ciência do presente processo no dia 27/02/2024, certidão de

Id 8d8725e, permanecendo silente até a véspera da audiência.

Ademais, considerando que o segundo reclamado ainda não se

habilitou nos autos, não poderia ter acesso ao link de audiência

telepresencial.

Tampouco, defiro a realização de audiência semipresencial ou

híbrida, considerando as dificuldades técnicas na Unidade

jurisdicional, ficando mantida a audiência exclusivamente

presencial.

ILHEUS/BA, 11 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000422-88.2023.5.05.0491
RECLAMANTE EVERTON DA CONCEICAO ALVES

ADVOGADO SABRINA LIMA DE AMORIM(OAB:
59552/BA)

RECLAMADO SOUTO DIAS COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO OSEAS ANTONIO CONCEICAO
RIBEIRO(OAB: 37516/BA)

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOUTO DIAS COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO
DE ALIMENTOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e61ac4

proferido nos autos.

Vistos etc.

Nos autos, o laudo pericial de #id:32c12be.

1. Os honorários periciais serão fixados quando da prolação da
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sentença.

2. Dê-se ciência as partes do laudo pericial apresentado. Prazo de

10 dias.

3. Apresentados quesitos explicativos, notifique-se o(a) Perito(a)

para respondê-los, no prazo de 10 dias.

ILHEUS/BA, 11 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000013-78.2024.5.05.0491
RECLAMANTE MARCIO AMARAL DE SOUZA

ADVOGADO ADRIANA VIANNA PARR(OAB:
184861/RJ)

RECLAMADO IH FACILITIES LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IH FACILITIES LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac8cbf1

proferido nos autos.

Nos autos as manifestações de Ids 8ef564c e 8ef564c.

Considerando o teor das manifestações supra, determino o

cancelamento da audiência designada para o dia 12/03/2024 e a

conclusão dos autos para apreciação.

ILHEUS/BA, 11 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000015-48.2024.5.05.0491
RECLAMANTE UILIAM NASCIMENTO SANTANA

ADVOGADO LUIZ CARLOS OLIVEIRA
CALDAS(OAB: 40427/BA)

RECLAMADO GRADO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO Marina Gomes Mattos Devides(OAB:
29413/BA)

ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO
JUNIOR(OAB: 29190/DF)

RECLAMADO ANTONIO CESAR TEIXEIRA
MESQUITA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRADO ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca30397

proferido nos autos.

Nos autos a manifestação de Id 571f4be.

Indefiro o requerimento considerando que a primeira reclamada

tomou ciência do presente processo no dia 27/02/2024, certidão de

Id 8d8725e, permanecendo silente até a véspera da audiência.

Ademais, considerando que o segundo reclamado ainda não se

habilitou nos autos, não poderia ter acesso ao link de audiência

telepresencial.

Tampouco, defiro a realização de audiência semipresencial ou

híbrida, considerando as dificuldades técnicas na Unidade

jurisdicional, ficando mantida a audiência exclusivamente

presencial.

ILHEUS/BA, 11 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000013-78.2024.5.05.0491
RECLAMANTE MARCIO AMARAL DE SOUZA

ADVOGADO ADRIANA VIANNA PARR(OAB:
184861/RJ)

RECLAMADO IH FACILITIES LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO AMARAL DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac8cbf1

proferido nos autos.

Nos autos as manifestações de Ids 8ef564c e 8ef564c.

Considerando o teor das manifestações supra, determino o

cancelamento da audiência designada para o dia 12/03/2024 e a

conclusão dos autos para apreciação.

ILHEUS/BA, 11 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000422-88.2023.5.05.0491
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RECLAMANTE EVERTON DA CONCEICAO ALVES

ADVOGADO SABRINA LIMA DE AMORIM(OAB:
59552/BA)

RECLAMADO SOUTO DIAS COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO OSEAS ANTONIO CONCEICAO
RIBEIRO(OAB: 37516/BA)

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON DA CONCEICAO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e61ac4

proferido nos autos.

Vistos etc.

Nos autos, o laudo pericial de #id:32c12be.

1. Os honorários periciais serão fixados quando da prolação da

sentença.

2. Dê-se ciência as partes do laudo pericial apresentado. Prazo de

10 dias.

3. Apresentados quesitos explicativos, notifique-se o(a) Perito(a)

para respondê-los, no prazo de 10 dias.

ILHEUS/BA, 11 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000364-85.2023.5.05.0491
RECLAMANTE LUCINELMA RIBEIRO DE MATOS

ADVOGADO OLGA VIEIRA REHEM DA
SILVA(OAB: 73464/BA)

ADVOGADO LUIZA DOS SANTOS
NASCIMENTO(OAB: 73821/BA)

ADVOGADO INGRID SANTOS DA SILVA(OAB:
72394/BA)

RECLAMADO M O REIS DOS SANTOS

ADVOGADO JALDICEIA BOMFIM MATOS(OAB:
77725/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M O REIS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 875cddb

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista à reclamada da petição de #id:27c6d48. Prazo de lei.

ILHEUS/BA, 11 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000669-69.2023.5.05.0491
RECLAMANTE ROGERIO ARAUJO SANTOS

ADVOGADO JOHN PATRICK BRENNAN(OAB:
262667/SP)

RECLAMADO COMERCIAL BELEM FRUTAS LTDA

ADVOGADO GESSICA SOUZA REIS(OAB:
53437/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL BELEM FRUTAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3ed62e

proferido nos autos.

Fica V. Sa. notificada de que a audiência designada para o dia

13/03/2024 09:00, foi convertida para a modalidade

telepresencial e será realizada através da plataforma Zoom

Meetings no link: https://trt5-jus-br.zoom.us/j/83663596900.

ILHEUS/BA, 11 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000669-69.2023.5.05.0491
RECLAMANTE ROGERIO ARAUJO SANTOS

ADVOGADO JOHN PATRICK BRENNAN(OAB:
262667/SP)

RECLAMADO COMERCIAL BELEM FRUTAS LTDA

ADVOGADO GESSICA SOUZA REIS(OAB:
53437/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO ARAUJO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3ed62e
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proferido nos autos.

Fica V. Sa. notificada de que a audiência designada para o dia

13/03/2024 09:00, foi convertida para a modalidade

telepresencial e será realizada através da plataforma Zoom

Meetings no link: https://trt5-jus-br.zoom.us/j/83663596900.

ILHEUS/BA, 11 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000563-10.2023.5.05.0491
RECLAMANTE CHARLER VIANA MACIEL

ADVOGADO SILVANA SOUZA SANTOS(OAB:
69320/BA)

RECLAMADO INSTITUTO BRASILEIRO DE
DESENVOLVIMENTO DA
ADMINISTRACAO HOSPITALAR -
IBDAH

ADVOGADO ALESSANDRA MAGNAVITA SOARES
DE CARVALHO(OAB: 21922/BA)

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO DA
ADMINISTRACAO HOSPITALAR - IBDAH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a1a3a2

proferido nos autos.

Vistos etc.

Nos autos, o laudo pericial de #id:d3734d5.

1. Os honorários periciais serão fixados quando da prolação da

sentença.

2. Dê-se ciência as partes do laudo pericial apresentado. Prazo de

10 dias.

3. Apresentados quesitos explicativos, notifique-se o(a) Perito(a)

para respondê-los, no prazo de 10 dias.

ILHEUS/BA, 11 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000563-10.2023.5.05.0491
RECLAMANTE CHARLER VIANA MACIEL

ADVOGADO SILVANA SOUZA SANTOS(OAB:
69320/BA)

RECLAMADO INSTITUTO BRASILEIRO DE
DESENVOLVIMENTO DA
ADMINISTRACAO HOSPITALAR -
IBDAH

ADVOGADO ALESSANDRA MAGNAVITA SOARES
DE CARVALHO(OAB: 21922/BA)

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLER VIANA MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a1a3a2

proferido nos autos.

Vistos etc.

Nos autos, o laudo pericial de #id:d3734d5.

1. Os honorários periciais serão fixados quando da prolação da

sentença.

2. Dê-se ciência as partes do laudo pericial apresentado. Prazo de

10 dias.

3. Apresentados quesitos explicativos, notifique-se o(a) Perito(a)

para respondê-los, no prazo de 10 dias.

ILHEUS/BA, 11 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000018-03.2024.5.05.0491
RECLAMANTE FERNANDO VALERIO DIAS

ADVOGADO LUIZ CARLOS OLIVEIRA
CALDAS(OAB: 40427/BA)

RECLAMADO GRADO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO Marina Gomes Mattos Devides(OAB:
29413/BA)

RECLAMADO ANTONIO CESAR TEIXEIRA
MESQUITA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRADO ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a16f098

proferido nos autos.

Nos autos a manifestação de Id d01d0a4.

Indefiro o requerimento considerando que a reclamada foi notificada

no dia 27/02/2024 (conforme certificação do sistema e-carta),
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permanecendo silente até o dia 08/03/2024 (9 dias úteis) data da

sua manifestação.

ILHEUS/BA, 11 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000026-77.2024.5.05.0491
RECLAMANTE OZILANE CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO MAYARA GOMES CAJAZEIRAS(OAB:
32862/CE)

RECLAMADO FORMULA PIZZARIA NJJ LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZILANE CARLOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08e6055

proferido nos autos.

Considerando o teor da certidão de Id 24efe07, determino o

cancelamento da audiência designada para o dia 13/03/2024 e a

inclusão na primeira pauta disponível, notificando as partes para

comparecimento, sendo a reclamada por oficial de justiça.

Notifique-se.

ILHEUS/BA, 11 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000023-25.2024.5.05.0491
RECLAMANTE EDUARDO DOS SANTOS ROCHA

ADVOGADO MOISES VIANA DO
NASCIMENTO(OAB: 43129/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

RECLAMADO FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c65fece

proferido nos autos.

Considerando o teor da certidão de Id Id 051c658, determino o

cancelamento da audiência designada para o dia 13/03/2024 e a

inclusão na primeira pauta disponível, notificando as partes para

comparecimento sob as cominações do art. 844 da CLT.

Notifique-se.

ILHEUS/BA, 11 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000023-25.2024.5.05.0491
RECLAMANTE EDUARDO DOS SANTOS ROCHA

ADVOGADO MOISES VIANA DO
NASCIMENTO(OAB: 43129/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

RECLAMADO FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DOS SANTOS ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c65fece

proferido nos autos.

Considerando o teor da certidão de Id Id 051c658, determino o

cancelamento da audiência designada para o dia 13/03/2024 e a

inclusão na primeira pauta disponível, notificando as partes para

comparecimento sob as cominações do art. 844 da CLT.

Notifique-se.

ILHEUS/BA, 11 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000606-59.2014.5.05.0491
RECLAMANTE BOAVENTURA GARCEZ MOTA DOS

SANTOS

ADVOGADO BRUNO PARENTE FERREIRA(OAB:
40194/BA)

ADVOGADO LELIO FURTADO FERREIRA
JUNIOR(OAB: 21835/BA)

RECLAMADO DELTA LOCACAO DE SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOAVENTURA GARCEZ MOTA DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7cb538f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Trata-se de demanda, na qual, em fase de execução, foi intimada a

parte autora em 12/06/2020 (#id:2745aaf) para indicar meios viáveis

ao prosseguimento do feito, contudo, decorreu o prazo de dois anos

sem que a parte Reclamante atendesse à aludida determinação.

As partes foram notificadas, para apresentar manifestação sobre a

prescrição intercorrente, conforme art. 487, parágrafo único do

CPC. O referido prazo transcorreu in albis. Os autos vieram

conclusos.

DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

Ab initio, é importante pontuar que, nos termos do art. 878 da CLT,

com a redação alterada pela Lei n.°13.467/2017, a execução só

pode ser promovida, de ofício, quando a parte não se encontra

assistida por advogado, o que não é o caso dos autos.

Outrossim, o art .  11-A Consol idado, incluído pela Lei

supramencionada passou a autorizar a aplicação da prescrição

intercorrente, inclusive, de ofício, no processo do trabalho, nos

seguintes termos:

Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§ 1o A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se

quando o exequente deixa de cumprir determinação judicial no

curso da execução.           

§ 2o A declaração da prescrição intercorrente pode ser

requerida ou declarada de ofício em qualquer grau de

jurisdição.      

Portanto, não há dúvida que, nos presentes autos, restou

configurada a prescrição intercorrente, configurada pela inércia da

parte Acionante, em atender a determinação deste Juízo, no curso

da execução.

Note-se que já houve o transcurso do prazo de dois anos, após a

ausência do cumprimento da aludida ordem.

Assim, considerando que o tramitar do feito não pode perdurar

eternamente, sob pena de se atentar contra ao princípio da

segurança jurídica, reconheço, de ofício, a prescrição intercorrente

da pretensão, declarando extinta a execução, com fulcro no art. 11-

A da CLT e 924, V do CPC.

Notifiquem-se as partes.

Registre-se que o prazo para recurso das partes que possuem

advogados habilitados nos autos é de 08 dias.

Considerando que o(a)s Reclamado(a)s DELTA LOCACAO DE

SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, com endereço incerto

e não sabido, vem sendo notificado(a)s por edital, aplicam-se-lhes

os efeitos do art. 346 do CPC/2015, entendendo-se que os prazos

contra o revel que não tenha patrono nos autos fluirão da data de

publicação do ato decisório no órgão oficial.

Com o intuito de dar celeridade à execução, no prazo de 08 dias,

após o decurso de 20 dias da publicação deste despacho (total 28

dias), o(a)s Reclamado(a)s DELTA LOCACAO DE SERVICOS E

EMPREENDIMENTOS LTDA fica(m) notificados (s) por este ato,

para ciência da desta sentença.

Após o decurso prazo, sem recurso, arquivem-se autos.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000358-59.2015.5.05.0491
RECLAMANTE CELIA CRISTINA DA HORA MELO

ADVOGADO JOSÉ CARLOS DA SILVA(OAB:
5077/BA)

ADVOGADO SAMIRA ARCANJO FERNANDES
BATALHA(OAB: 129825/MG)

ADVOGADO ANDERSON DA SILVA
SANTOS(OAB: 18829/BA)

RECLAMADO VENTANA MANUTENCAO E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIA CRISTINA DA HORA MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e137ef5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Trata-se de demanda, na qual, em fase de execução, foi intimada a

parte autora em 06.09.2021 (#id:b91307a) para indicar meios

viáveis ao prosseguimento do feito, contudo, decorreu o prazo de

dois anos sem que a parte Reclamante atendesse à aludida

determinação.

As partes foram notificadas, para apresentar manifestação sobre a

prescrição intercorrente, conforme art. 487, parágrafo único do

CPC. O referido prazo transcorreu in albis. Os autos vieram

conclusos.
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DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

Ab initio, é importante pontuar que, nos termos do art. 878 da CLT,

com a redação alterada pela Lei n.°13.467/2017, a execução só

pode ser promovida, de ofício, quando a parte não se encontra

assistida por advogado, o que não é o caso dos autos.

Outrossim, o art .  11-A Consol idado, incluído pela Lei

supramencionada passou a autorizar a aplicação da prescrição

intercorrente, inclusive, de ofício, no processo do trabalho, nos

seguintes termos:

Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§ 1o A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se

quando o exequente deixa de cumprir determinação judicial no

curso da execução.           

§ 2o A declaração da prescrição intercorrente pode ser

requerida ou declarada de ofício em qualquer grau de

jurisdição.      

Portanto, não há dúvida que, nos presentes autos, restou

configurada a prescrição intercorrente, configurada pela inércia da

parte Acionante, em atender a determinação deste Juízo, no curso

da execução.

Note-se que já houve o transcurso do prazo de dois anos, após a

ausência do cumprimento da aludida ordem.

Assim, considerando que o tramitar do feito não pode perdurar

eternamente, sob pena de se atentar contra ao princípio da

segurança jurídica, reconheço, de ofício, a prescrição intercorrente

da pretensão, declarando extinta a execução, com fulcro no art. 11-

A da CLT e 924, V do CPC.

Notifiquem-se as partes.

Registre-se que o prazo para recurso das partes que possuem

advogados habilitados nos autos é de 08 dias.

Considerando que o(a)s Reclamado(a)s VENTANA MANUTENCAO

E SERVICOS LTDA - EPP, com endereço incerto e não sabido,

vem sendo notificado(a)s por edital, aplicam-se-lhes os efeitos do

art. 346 do CPC/2015, entendendo-se que os prazos contra o revel

que não tenha patrono nos autos fluirão da data de publicação do

ato decisório no órgão oficial.

Com o intuito de dar celeridade à execução, no prazo de 08 dias,

após o decurso de 20 dias da publicação deste despacho (total 28

dias), o(a)s Reclamado(a)s VENTANA MANUTENCAO E

SERVICOS LTDA - EPP fica(m) notificados (s) por este ato, para

ciência da desta sentença.

Após o decurso prazo, sem recurso, arquivem-se autos.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000467-49.2010.5.05.0491
RECLAMANTE ADNILSON ALVES MATOS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERREIRA
NUNES(OAB: 12663/BA)

RECLAMADO COBRATEC SEGURANCA
INTEGRADA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADNILSON ALVES MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e4e0968

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000292-74.2018.5.05.0491
RECLAMANTE WILDES SILVA DO AMARAL

ADVOGADO AURO MACEDO BISPO(OAB:
48934/BA)

RECLAMADO DSP - SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILDES SILVA DO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1f7e3a6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Trata-se de demanda, na qual, em fase de execução, foi intimada a

parte autora em 19/10/2021 (#id:197ddb7) para indicar meios

viáveis ao prosseguimento do feito, contudo, decorreu o prazo de

dois anos sem que a parte Reclamante atendesse à aludida

determinação.

As partes foram notificadas, para apresentar manifestação sobre a

prescrição intercorrente, conforme art. 487, parágrafo único do

CPC. O referido prazo transcorreu in albis. Os autos vieram

conclusos.

DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE
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Ab initio, é importante pontuar que, nos termos do art. 878 da CLT,

com a redação alterada pela Lei n.°13.467/2017, a execução só

pode ser promovida, de ofício, quando a parte não se encontra

assistida por advogado, o que não é o caso dos autos.

Outrossim, o art .  11-A Consol idado, incluído pela Lei

supramencionada passou a autorizar a aplicação da prescrição

intercorrente, inclusive, de ofício, no processo do trabalho, nos

seguintes termos:

Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§ 1o A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se

quando o exequente deixa de cumprir determinação judicial no

curso da execução.           

§ 2o A declaração da prescrição intercorrente pode ser

requerida ou declarada de ofício em qualquer grau de

jurisdição.      

Portanto, não há dúvida que, nos presentes autos, restou

configurada a prescrição intercorrente, configurada pela inércia da

parte Acionante, em atender a determinação deste Juízo, no curso

da execução.

Note-se que já houve o transcurso do prazo de dois anos, após a

ausência do cumprimento da aludida ordem.

Assim, considerando que o tramitar do feito não pode perdurar

eternamente, sob pena de se atentar contra ao princípio da

segurança jurídica, reconheço, de ofício, a prescrição intercorrente

da pretensão, declarando extinta a execução, com fulcro no art. 11-

A da CLT e 924, V do CPC.

Notifiquem-se as partes.

Registre-se que o prazo para recurso das partes que possuem

advogados habilitados nos autos é de 08 dias.

Considerando que o(a)s Reclamado(a)s DSP - SERVICOS DE

VIGILANCIA LTDA - EPP, com endereço incerto e não sabido, vem

sendo notificado(a)s por edital, aplicam-se-lhes os efeitos do art.

346 do CPC/2015, entendendo-se que os prazos contra o revel que

não tenha patrono nos autos fluirão da data de publicação do ato

decisório no órgão oficial.

Com o intuito de dar celeridade à execução, no prazo de 08 dias,

após o decurso de 20 dias da publicação deste despacho (total 28

dias), o(a)s Reclamado(a)s DSP - SERVICOS DE VIGILANCIA

LTDA - EPP fica(m) notificados (s) por este ato, para ciência desta

sentença.

Após o decurso prazo, sem recurso, arquivem-se autos.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0105000-93.2009.5.05.0491
RECLAMANTE MARCONDE RODRIGUES SILVA

SANTOS

ADVOGADO MARTA MARIA ARAUJO DA
SILVA(OAB: 13483/BA)

ADVOGADO ARNON NONATO MARQUES
FILHO(OAB: 9200/BA)

ADVOGADO Arnon Nonato Marques(OAB: 5081/BA)

RECLAMADO COBRATEC SEGURANCA
INTEGRADA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCONDE RODRIGUES SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c3742d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Trata-se de demanda, na qual, em fase de execução, foi intimada a

parte autora em 09/09/2021 (#id:8f14914) para indicar meios viáveis

ao prosseguimento do feito, contudo, decorreu o prazo de dois anos

sem que a parte Reclamante atendesse à aludida determinação.

As partes foram notificadas, para apresentar manifestação sobre a

prescrição intercorrente, conforme art. 487, parágrafo único do

CPC. O referido prazo transcorreu in albis. Os autos vieram

conclusos.

DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

Ab initio, é importante pontuar que, nos termos do art. 878 da CLT,

com a redação alterada pela Lei n.°13.467/2017, a execução só

pode ser promovida, de ofício, quando a parte não se encontra

assistida por advogado, o que não é o caso dos autos.

Outrossim, o art .  11-A Consol idado, incluído pela Lei

supramencionada passou a autorizar a aplicação da prescrição

intercorrente, inclusive, de ofício, no processo do trabalho, nos

seguintes termos:

Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§ 1o A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se

quando o exequente deixa de cumprir determinação judicial no

curso da execução.           

§ 2o A declaração da prescrição intercorrente pode ser

requerida ou declarada de ofício em qualquer grau de

jurisdição.      

Portanto, não há dúvida que, nos presentes autos, restou

configurada a prescrição intercorrente, configurada pela inércia da
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parte Acionante, em atender a determinação deste Juízo, no curso

da execução.

Note-se que já houve o transcurso do prazo de dois anos, após a

ausência do cumprimento da aludida ordem.

Assim, considerando que o tramitar do feito não pode perdurar

eternamente, sob pena de se atentar contra ao princípio da

segurança jurídica, reconheço, de ofício, a prescrição intercorrente

da pretensão, declarando extinta a execução, com fulcro no art. 11-

A da CLT e 924, V do CPC.

Notifiquem-se as partes, sendo o reclamado via e-carta.

Após o decurso prazo, sem recurso, arquivem-se autos.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000060-86.2023.5.05.0491
RECLAMANTE FABRICIO ALBERTO PEREIRA

SANTOS

ADVOGADO LARISSA DI CARO(OAB: 65273/BA)

RECLAMADO POSITIVO TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO ARMANDO CLAUDIO DIAS DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 3194/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO ALBERTO PEREIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (FABRICIO ALBERTO PEREIRA SANTOS)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

ILHEUS/BA, 12 de março de 2024.

ELIETE SOUZA CARDOSO FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000146-14.2010.5.05.0491
RECLAMANTE PAULO CESAR DE JESUS RIOS

ADVOGADO LUCILIA FARIA DE GÓIS(OAB:
11494/BA)

ADVOGADO IRUMAN RAMOS CONTREIRAS(OAB:
10889/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ILHEUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR DE JESUS RIOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.S.ª intimado(a) para ter ciência dos cálculos de id c31529d.

Prazo de oito dias.

ILHEUS/BA, 12 de março de 2024.

DANIEL SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000180-71.2019.5.05.0491
RECLAMANTE RAFAELLA CERQUEIRA SANTOS

ADVOGADO DIEGO COSTA ALMEIDA(OAB:
30326/BA)

RECLAMADO CLINOPI CLINICA ODONTOLOGICA
POPULAR DE ILHEUS LTDA

ADVOGADO MARCOS NAVARRO COSTA(OAB:
7436/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELLA CERQUEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado(a) para tomar ciência da reavaliação de

#id:1abc6e7.

ILHEUS/BA, 12 de março de 2024.

CRISTIANY ELIAS LOPES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000180-71.2019.5.05.0491
RECLAMANTE RAFAELLA CERQUEIRA SANTOS

ADVOGADO DIEGO COSTA ALMEIDA(OAB:
30326/BA)

RECLAMADO CLINOPI CLINICA ODONTOLOGICA
POPULAR DE ILHEUS LTDA

ADVOGADO MARCOS NAVARRO COSTA(OAB:
7436/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINOPI CLINICA ODONTOLOGICA POPULAR DE ILHEUS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado(a) para tomar ciência da reavaliação de

#id:1abc6e7.
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ILHEUS/BA, 12 de março de 2024.

CRISTIANY ELIAS LOPES

Diretor de Secretaria

Notificação DJ
Empresarial Mississipi,Rua I,22, Qd 12 São Francisco,

Relação emitida em 11/03/2024 14:12:28

Ficam os Senhores Advogados abaixo mencionados notificados dos

ATOS praticados nos processos aos quais estão vinculados:
Processo Nº RT-0134600-43.2001.5.05.0491

Processo Nº RT-01346/2001-491-05-00.1

Reclamante Edmilson Jose Ataide de Souza

Advogado(a) LUCIANO SALES CERQUEIRA(OAB:
11204BA)

Reclamado PLENA EMPREENDIMENTOS E
ENG.LTDA.

Advogado(a) RICARDO TEIXEIRA
MACHADO(OAB: 16476BA)

- Fica V.S.ª intimado a indicar conta bancária para percepção de

crédito. Prazo de cinco dias. - ADV RTE: LUCIANO SALES

CERQUEIRA.

Processo Nº ATOrd-0000824-29.2010.5.05.0491
RECLAMANTE DAVID MATHEUS DA SILVA ROCHA

ADVOGADO LUCILIA FARIA DE GÓIS(OAB:
11494/BA)

ADVOGADO IRUMAN RAMOS CONTREIRAS(OAB:
10889/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ILHEUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID MATHEUS DA SILVA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.S.ª intimado(a) para ter ciência do despacho de id d6d229e:

DESPACHO:

Vistos etc.

1. Considerando que o Provimento Conjunto GP/CR TRT5 nº

01/2021 só exige a atualização de cálculos após o vencimento da(s)

requisição(ões) de pagamento, determino que se expeçam as

Requisições de Pagamento (RPVs), observando-se a planilha de

cálculos de #id:c801aff.

2. Intime-se a Reclamante para informar conta bancária de

titularidade do autor ou do(a) seu(ua) patrono(a), para transferência

de crédito. Caso o advogado requeira o depósito dos honorários em

separado do crédito do cliente, deverá juntar aos autos cópia do

contrato de honorários com o percentual acordado para tal fim, caso

contrário, o depósito será efetuado em sua integralidade na conta

do advogado, que deverá repassar o crédito correspondente ao seu

constituinte. Prazo de 05 dias.

3. Decorrido o prazo da(s) requisição(ões) sem o pagamento,

atualizem-se os cálculos, conforme critérios estabelecidos nos

artigos 56 e 57 do Provimento Conjunto GP/CR TRT5 nº 01/2021.

4. Proceda ao sequestro do valor devido atualizado, por meio de

bloqueio de créditos de titularidade do município reclamado através

do SISBAJUD, nos termos do art. 17, § 2º da Lei nº 10.259/2001.

5. Após a confirmação do depósito em conta judicial, proceda-se à

quitação da(s) RPV(s) no GPREC.

6. Emitam-se as ordens de liberação de crédito/recolhimento,

com atualização a partir da data do depósito, para:

- Liberação do crédito do reclamante;

- Recolhimento dos encargos previdenciários.

7. Registrem-se os pagamentos/recolhimentos. Notifique-se. Juntem

-se aos autos os recibos respectivos.

8. Voltem os autos conclusos para encerramento da execução.

ILHEUS/BA, 12 de março de 2024.

DANIEL SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0118600-55.2007.5.05.0491
RECLAMANTE JOSE NILTON CONCEICAO SANTOS

ADVOGADO ARNON NONATO MARQUES
FILHO(OAB: 9200/BA)

ADVOGADO ANDERSON DA SILVA
SANTOS(OAB: 18829/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ILHEUS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARQUES E SILVA - ADVOGADOS
ASSOCIADOS - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE NILTON CONCEICAO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.S.ª intimado(a) para ter ciênciados alvarás expedidos.

ILHEUS/BA, 12 de março de 2024.

DANIEL SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000523-04.2018.5.05.0491
RECLAMANTE INGRID FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO ALEX LACERDA SANTOS(OAB:
31765/BA)

ADVOGADO MARCOS SANDES SOUZA(OAB:
33048/BA)

RECLAMADO WELLINGTON FAJARDO MELO

RECLAMADO W FAJARDO MELO - ME
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Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRID FERNANDES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b41592c

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Considerando que, conforme art. 878 da CLT, é dever das partes,

com advogado constituído nos autos, impulsionar a execução, e em

atenção ao § 1º do art. 11-A da CLT, notifique-se a parte exequente

para indicar os meios viáveis ao prosseguimento da execução,

no prazo de 30 dias, sob pena de ser remetido o feito ao arquivo

provisório, contando-se o prazo para a incidência da prescrição

intercorrente, nos termos do art. 11-A da CLT, a partir da data da

notificação deste despacho.

2. Decorrido in albis o prazo do item 1, remetam-se os autos ao

arquivo provisório.

3. Após o transcurso do prazo de 02 (dois) anos, notifiquem-se as

partes para que se manifestem sobre a prescrição intercorrente, em

atenção ao parágrafo único do art. 487 do CPC, no prazo de 05

dias.

4. Após, venham os autos conclusos para decisão.

ILHEUS/BA, 12 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000554-87.2019.5.05.0491
RECLAMANTE EVANICE HONORATO DOS SANTOS

PRADO

ADVOGADO IRUMAN RAMOS CONTREIRAS(OAB:
10889/BA)

ADVOGADO MARIANA LOPES VILA FLOR(OAB:
43194/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE URUCUCA

ADVOGADO JOAO VICTOR DUTRA DE
ALMEIDA(OAB: 69987/BA)

ADVOGADO PAULO CESAR BRANDAO
ARGOLO(OAB: 64138/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANICE HONORATO DOS SANTOS PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02483a5

proferido nos autos.

1. NOTIFIQUE-SE a parte autora para informar os dados bancários

para registro na requisição de pagamento (crédito da parte

reclamante / honorários), conforme art. 14 da Resolução CSJT n.º

314/2021. Prazo de lei.

2. Atualizem-se os cálculos, devendo o calculista observar o

disposto no art. 25, § 3º do Provimento Conjunto nº 01/2021, bem

como nos Provimentos Conjuntos nº 11/2021e nº 13/2021.

3. Expeça-se Requisição de Pagamento (RPV ou Precatório), a

depender do valor do crédito) observando-se os termos do

Provimento Conjunto nº 01/2021, bem como as datas de trânsito em

julgado (conhecimento e execução) a serem lançadas no GPREC.

4. Havendo expedição de PRECATÓRIO, Intimem-se as partes

para manifestação, conforme disposto no § 5º, art. 7º da resolução

303/2019 do CNJ. Prazo de lei.

5. Após o decurso de prazo, autue-se o precatório no GPREC.

6. Aguarde-se o prazo de pagamento da RPV. Após sobrestem-

se os autos para aguardar o pagamento do precatório.

ILHEUS/BA, 12 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000005-53.2014.5.05.0491
RECLAMANTE VERONICA RODRIGUES BINA

RECLAMADO DINO LINO DOS SANTOS

RECLAMADO JANY KLEIA PEREIRA BRAGA

RECLAMADO MARANATA INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
- EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ALBERTO DE ANDRADE

ADVOGADO MARIANA NOGUEIRA DA
SILVA(OAB: 74121/BA)

ADVOGADO FERNANDA MIDLEJ SILVA(OAB:
44126/BA)

ADVOGADO MARCOS FLAVIO RHEM DA
SILVA(OAB: 10312/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc0a5c1

proferido nos autos.

1. Considerando que o reclamante está em local desconhecido; que

não possui advogado constituído nos autos e considerando o teor
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da decisão #id:7494493 que estabelece a retenção de percentual

de 23,5% do proveito econômico obtido neste feito, a ser liberado

em favor do Espólio do advogado falecido em momento oportuno,

notifique-se o espólio de Carlos Alberto de Andrade para tomar

ciência dos teor das certidões #id:772b9c2, #id:259bde2 e

#id:7067759 e indicar os meios viáveis ao prosseguimento da

execução, no prazo de 30 dias, sob pena de ser remetido o feito

ao arquivo provisório, contando-se o prazo para a incidência da

prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A da CLT, a partir da

data da notificação deste despacho.

2. Decorrido in albis o prazo do item 1, remetam-se os autos ao

arquivo provisório.

3. Após o transcurso do prazo de 02 (dois) anos, notifiquem-se as

partes para que se manifestem sobre a prescrição intercorrente, em

atenção ao parágrafo único do art. 487 do CPC, no prazo de 05

dias.

4. Após, venham os autos conclusos para decisão.

ILHEUS/BA, 12 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000417-18.2013.5.05.0491
RECLAMANTE MAGDA FERREIRA BORGES

ADVOGADO JOSAPHAT ALMEIDA DANTAS
POLETTI(OAB: 33148/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO ISAAC CHAVES PINTO(OAB:
159167/RJ)

ADVOGADO GEORGE RICARDO MATTOS DE
ARAUJO(OAB: 162347/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGDA FERREIRA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3967c97

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Reitere-se a notificação à PARTE AUTORA para ter vista dos

documentos juntados pela reclamada (#id:82d9402) e apresentar os

cálculos de liquidação, preferencialmente, através da ferramenta

"PJe-Calc Cidadão". Ao anexar os cálculos ao processo, em

formato PDF, a parte deve selecionar o tipo de documento "Planilha

de cálculos", anexando também o arquivo do "PJe- Calc" (PJC) ou

deve remeter o arquivo editável (PJC) para o email da Vara:

1avaraios@trt5.jus.br, assunto – número do processo. No prazo

de 30 dias, sob pena de remessa ao arquivo provisório, com

contagem de prazo para aplicação da prescrição

superveniente.

Deve a autora deduzir em seus cálculos os valores levantados

(ref. depósito recursal).

2. Decorrido in albis o prazo do item 1, remetam-se os autos ao

arquivo provisório.

3. Após o transcurso do prazo de 02 (dois) anos, notifiquem-se as

partes para que se manifestem sobre a prescrição superveniente,

em atenção ao parágrafo único do art. 487 do CPC, no prazo de 05

dias.

4. Após, venham os autos conclusos para decisão.

ILHEUS/BA, 12 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000359-97.2022.5.05.0491
RECLAMANTE DRAMILLY RUSCIOLELLI FOURNY

DA SILVA

ADVOGADO EWERSON SILVA(OAB: 16325/MS)

RECLAMADO DIAGNOSTICOS DA AMERICA S.A .

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIAGNOSTICOS DA AMERICA S.A .

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c5bfb3

proferido nos autos.

Vistos etc.

Nos autos a petição de #id:cd52f13.

Dê-se vista a(o) Reclamada(o) dos embargos de declaração

opostos pela parte Autora, pelo prazo de 05 dias.

Após, façam-se os autos conclusos a(o) magistrado(a) que proferiu

a sentença embargada, para julgamento dos embargos.

ILHEUS/BA, 12 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000385-42.2015.5.05.0491
RECLAMANTE SHIRLEY GOMES DE SOUZA

ADVOGADO IRUMAN RAMOS CONTREIRAS(OAB:
10889/BA)

ADVOGADO MARIANA LOPES VILA FLOR(OAB:
43194/BA)
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RECLAMADO MUNICIPIO DE ILHEUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHIRLEY GOMES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9813d16

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a reclamante para anexar ao PJE o arquivo do "PJe-

Calc" (PJC): No PJE-Calc Cidadão a parte deve selecionar o tipo

de documento "Planilha de cálculos", para fazer a juntada do

arquivo no sistema PJE - OU remeter o arquivo editável (PJC)

para o email da Vara: 1avaraios@trt5.jus.br, assunto – número do

processo, sob pena de não recebimentos dos cálculos

apresentados. Prazo de 05 dias.

Como sugestão: há vídeo no YouTube mostrando como fazer o

procedimento: https://www.youtube.com/watch?v=eAs8N38WI5Q

Após, voltem os autos conclusos para apreciação.

ILHEUS/BA, 12 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001365-18.2017.5.05.0491
RECLAMANTE SEILMA SOUSA DE VIVEIROS

CARVALHO

ADVOGADO ALCKSANDER ALVES DE
SOUZA(OAB: 18632/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ILHEUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEILMA SOUSA DE VIVEIROS CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26b81c7

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Intime-se a Reclamante para informar conta bancária de

titularidade do autor ou do(a) seu(ua) patrono(a), para transferência

de crédito. Caso o advogado requeira o depósito dos honorários em

separado do crédito do cliente, deverá juntar aos autos cópia do

contrato de honorários com o percentual acordado para tal fim, caso

contrário, o depósito será efetuado em sua integralidade na conta

do advogado, que deverá repassar o crédito correspondente ao seu

constituinte. Prazo de 05 dias.

2. Atualizem-se os cálculos tão somente dos valores relativos

ao(s) CRÉDITO PRINCIPAL e HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS,

devendo o calculista observar os critérios dispostos nos artigos 56

e 57 do Provimento Conjunto GP/CR TRT5 nº 01/2021.

3. Considerando o que determina o Art.39 do Provimento GP/CR

05/2012, determino o sequestro, através do SISBAJUD, dos valores

devidos pelo reclamado.

4. Após a comprovação do depósito em conta judicial, proceda-se

à quitação das RPVs no GPREC, certificando-se o cumprimento

no PJE.

5. Utilizando-se o depósito judicial, com atualização a partir da data

do depósito, proceda-se a(o):

- Liberação do crédito líquido da reclamante;

- Liberação dos honorários sucumbenciais.

6. Registrem-se os pagamentos. Notifique-se.

7. Juntem-se aos autos os recibos dos alvarás e voltem os autos

conclusos para encerramento da execução.

ILHEUS/BA, 12 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000421-06.2023.5.05.0491
RECLAMANTE GERLAINE BASTOS ARAUJO

ADVOGADO MARCUS VINICIUS FERNANDES
PORTUGAL(OAB: 47331/BA)

RECLAMADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO VINICIUS BOMFIM RIBEIRO(OAB:
64334/BA)

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOSSA ELETRO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54de240

proferido nos autos.

Vistos etc.

Nos autos, o laudo pericial de #id:e6861ee.
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1. Os honorários periciais serão fixados quando da prolação da

sentença.

2. Dê-se ciência as partes do laudo pericial apresentado. Prazo de

10 dias.

3. Apresentados quesitos explicativos, notifique-se o(a) Perito(a)

para respondê-los, no prazo de 10 dias.

ILHEUS/BA, 12 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000421-06.2023.5.05.0491
RECLAMANTE GERLAINE BASTOS ARAUJO

ADVOGADO MARCUS VINICIUS FERNANDES
PORTUGAL(OAB: 47331/BA)

RECLAMADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO VINICIUS BOMFIM RIBEIRO(OAB:
64334/BA)

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERLAINE BASTOS ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54de240

proferido nos autos.

Vistos etc.

Nos autos, o laudo pericial de #id:e6861ee.

1. Os honorários periciais serão fixados quando da prolação da

sentença.

2. Dê-se ciência as partes do laudo pericial apresentado. Prazo de

10 dias.

3. Apresentados quesitos explicativos, notifique-se o(a) Perito(a)

para respondê-los, no prazo de 10 dias.

ILHEUS/BA, 12 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001063-96.2011.5.05.0491
RECLAMANTE MARIA DA PAZ CARMO ALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO LUCILIA FARIA DE GÓIS(OAB:
11494/BA)

ADVOGADO IRUMAN RAMOS CONTREIRAS(OAB:
10889/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ILHEUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA PAZ CARMO ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2279e3b

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Recebo os Embargos à Execução de #id:46cff93.

2. Notifique-se a parte exequente para contestar, querendo, os

embargos opostos, no prazo de lei.

3. Após, façam-se os autos conclusos para julgamento dos

embargos.

ILHEUS/BA, 12 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000310-22.2023.5.05.0491
RECLAMANTE FERNANDA SERRA DE ASSIS

ADVOGADO MARTA MARIA ARAUJO DA
SILVA(OAB: 13483/BA)

ADVOGADO ARNON NONATO MARQUES
FILHO(OAB: 9200/BA)

ADVOGADO DORANA PORTO MARQUES
BOTELHO(OAB: 29261/BA)

ADVOGADO Arnon Nonato Marques(OAB: 5081/BA)

ADVOGADO THAIS MAGALHAES MARQUES(OAB:
52002/BA)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 78a6420

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de #id:64f37a5 em

face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique-se o(a)s reclamado(a)s/recorrido(a)s

para, querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.
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Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

ILHEUS/BA, 12 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000305-97.2023.5.05.0491
RECLAMANTE JHONATA DOS SANTOS VILA NOVA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS FERNANDES
PORTUGAL(OAB: 47331/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO DO
ESTADO DA BAHIA - CONDER

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO ART PROJETOS CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO GARCIA
LANDEIRO(OAB: 16911/BA)

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ART PROJETOS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ad00ee

proferido nos autos.

Vistos etc.

Nos autos, o laudo pericial de #id:b235578.

1. Os honorários periciais serão fixados quando da prolação da

sentença.

2. Dê-se ciência as partes do laudo pericial apresentado. Prazo de

10 dias.

3. Apresentados quesitos explicativos, notifique-se o(a) Perito(a)

para respondê-los, no prazo de 10 dias.

ILHEUS/BA, 12 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000305-97.2023.5.05.0491
RECLAMANTE JHONATA DOS SANTOS VILA NOVA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS FERNANDES
PORTUGAL(OAB: 47331/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO DO
ESTADO DA BAHIA - CONDER

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO ART PROJETOS CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO GARCIA
LANDEIRO(OAB: 16911/BA)

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONATA DOS SANTOS VILA NOVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ad00ee

proferido nos autos.

Vistos etc.

Nos autos, o laudo pericial de #id:b235578.

1. Os honorários periciais serão fixados quando da prolação da

sentença.

2. Dê-se ciência as partes do laudo pericial apresentado. Prazo de

10 dias.

3. Apresentados quesitos explicativos, notifique-se o(a) Perito(a)

para respondê-los, no prazo de 10 dias.

ILHEUS/BA, 12 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000407-66.2016.5.05.0491
RECLAMANTE ANDERSON FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON DA SILVA
SANTOS(OAB: 18829/BA)

ADVOGADO JOSÉ CARLOS DA SILVA(OAB:
5077/BA)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO MAURA VIRGINIA BORBA
SILVESTRE(OAB: 17864/PE)

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LORENE BRITO SANTOS LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON FERNANDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0cde0c7

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2432
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

DESPACHO

1. Liberem-se os saldos de créditos do reclamado, conforme

comando de #id:625714f. Notifique-se.

2. Dê-se vista ao reclamante das manifestações de #id:6acb8d5 e

#id:4a91f04. Prazo de lei.

3. Após, façam-se os autos conclusos para decisão geral.

ILHEUS/BA, 12 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000504-56.2022.5.05.0491
RECLAMANTE JOAO MARCOS CARILO PEREIRA

ADVOGADO MANUELA IGLESIAS DURR
OTERO(OAB: 43067/BA)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

RECLAMADO PASSAREDO TRANSPORTES
AEREOS S.A

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

RECLAMADO MAP TRANSPORTES AEREOS LTDA

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

RECLAMADO CASSIA APARECIDA VIEIRA FELICIO

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

RECLAMADO JOSE LUIZ FELICIO FILHO

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MARCOS CARILO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9dec736

proferida nos autos.

Vistos etc.

Registrado o recolhimento das custas recursais de #id:d379f8d.

Recebo o recurso interposto através da petição de #id:c69c9da em

face do atendimento dos pressupostos extr ínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade).

Notifiquem-se os recorridos para, querendo, contrarrazoá-lo, no

prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

ILHEUS/BA, 12 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000504-56.2022.5.05.0491
RECLAMANTE JOAO MARCOS CARILO PEREIRA

ADVOGADO MANUELA IGLESIAS DURR
OTERO(OAB: 43067/BA)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

RECLAMADO PASSAREDO TRANSPORTES
AEREOS S.A

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

RECLAMADO MAP TRANSPORTES AEREOS LTDA

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

RECLAMADO CASSIA APARECIDA VIEIRA FELICIO

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

RECLAMADO JOSE LUIZ FELICIO FILHO

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIA APARECIDA VIEIRA FELICIO

  - JOSE LUIZ FELICIO FILHO

  - MAP TRANSPORTES AEREOS LTDA

  - PASSAREDO TRANSPORTES AEREOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9dec736

proferida nos autos.

Vistos etc.

Registrado o recolhimento das custas recursais de #id:d379f8d.

Recebo o recurso interposto através da petição de #id:c69c9da em

face do atendimento dos pressupostos extr ínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade).

Notifiquem-se os recorridos para, querendo, contrarrazoá-lo, no

prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

ILHEUS/BA, 12 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000034-54.2024.5.05.0491
RECLAMANTE JOSE DE SOUZA VALENTIM

ADVOGADO RODRIGO SOUZA MEIRA(OAB:
29687/BA)

ADVOGADO MARCOS VICENTE CARVALHO
SANTOS(OAB: 69837/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2433
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

RECLAMANTE WELLINGTON AMARANTE DOS
SANTOS

ADVOGADO MARCOS VICENTE CARVALHO
SANTOS(OAB: 69837/BA)

RECLAMADO MONTE SIAO EMPREENDIMENTOS
AGRICOLA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DE SOUZA VALENTIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71a7786

proferido nos autos.

Notifique-se o reclamante para tomar ciência do teor das certidões

#id:c300c4a e #id:56c47b0 e se manifestar no prazo de cinco dias.

ILHEUS/BA, 12 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000193-36.2020.5.05.0491
RECLAMANTE JOICE DE JESUS SANTOS

ADVOGADO CAROLINA SIMOES DA SILVEIRA
PELTIER CAJUEIRO(OAB: 53835/BA)

ADVOGADO MIDIA DE OLIVEIRA SANTOS
ALVES(OAB: 54055/BA)

RECLAMADO COSTA DO CACAU
EMPREENDIMENTOS TURISTICOS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOICE DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c75f9ab

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Considerando que, conforme art. 878 da CLT, é dever das partes,

com advogado constituído nos autos, impulsionar a execução, e em

atenção ao § 1º do art. 11-A da CLT, notifique-se a parte exequente

para indicar os meios viáveis ao prosseguimento da execução,

no prazo de 30 dias, sob pena de ser remetido o feito ao arquivo

provisório, contando-se o prazo para a incidência da prescrição

intercorrente, nos termos do art. 11-A da CLT, a partir da data da

notificação deste despacho.

2. Decorrido in albis o prazo do item 1, remetam-se os autos ao

arquivo provisório.

3. Após o transcurso do prazo de 02 (dois) anos, notifiquem-se as

partes para que se manifestem sobre a prescrição intercorrente, em

atenção ao parágrafo único do art. 487 do CPC, no prazo de 05

dias.

4. Após, venham os autos conclusos para decisão.

ILHEUS/BA, 12 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000477-39.2023.5.05.0491
RECLAMANTE ROMARIO SACRAMENTO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ CARLOS OLIVEIRA
CALDAS(OAB: 40427/BA)

RECLAMADO JG MAO DE OBRA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ANA PAULA DE AZEVEDO
SANTIAGO(OAB: 41581/BA)

ADVOGADO ANA SUELI DE AZEVEDO
SANTIAGO(OAB: 32885/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JG MAO DE OBRA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c7d663

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ante o silêncio da parte reclamante, presume-se cumprido o acordo,

conforme termos do acordo homologado; já devidamente

registrado.

Notifique-se a parte reclamada para comprovar o recolhimento das

custas, no importe de R$55,00, em 5 dias, sob pena de execução.

Comprovado o recolhimento das custas, registrem-se e voltem

conclusos para extinção (liquidação).

ILHEUS/BA, 12 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000322-70.2022.5.05.0491
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRAB. EM ESTAB.

DE SERV. DE SAUDE DE ITABUNA E
REGIAO

ADVOGADO DAVI PEDREIRA DE SOUZA(OAB:
14591/BA)

EXECUTADO HOSPITAIS ANTONIO VIANNA SILVA
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

ADVOGADO FRANCE ANNE LOPES GOIS
NOLASCO(OAB: 19218/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB. EM ESTAB. DE SERV. DE SAUDE DE
ITABUNA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5e9edc

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nos termos do art. 879, caput, da CLT, e considerando que o título

judicial não foi proferido de forma líquida, determino a intimação da

PARTE AUTORA, por seu(s) Advogado(s), para que no prazo de 30

dias, apresente nos autos eletrônicos os cálculos de liquidação

considerando os documentos juntados pelo Réu, bem como os

parâmetros determinados na decisão #id:545d1ef ,

preferencialmente, através da ferramenta "PJe-Calc Cidadão". Ao

anexar os cálculos ao processo, em formato PDF, a parte deve

selecionar o tipo de documento "Planilha de cálculos", anexando

também o arquivo do "PJe- Calc" (PJC) ou deve remeter o arquivo

editável (PJC) para o email da Vara: 1avaraios@trt5.jus.br,

assunto – número do processo.

Registre-se que as contas apresentadas deverão obedecer

rigorosamente os limites e parâmetros expressamente traçados pela

coisa julgada, no tocante às verbas que são objeto da condenação,

advertindo-se que a sua inobservância poderá ensejar a

caracterização da litigância de má-fé prevista no art. 80 do

CPC/2015, de aplicação subsidiária.

Caso a parte opte pela utilização de outra ferramenta (que não seja

“Pje-Calc Cidadão”) para apresentação dos cálculos, estes devem

ser apresentados conforme requisitos abaixo descritos:

1 - Sumário de cálculo deverá prefaciar a conta contendo os

seguintes campos - "valor do crédito sem juros", "juros",

"contribuição previdenciária-empregador", "contribuição

previdenciária-empregado", "IRPF", "honorários advocatícios",

"crédito líquido do exequente", "custas processuais", "débito total do

empregador ", “data de atualização do cálculo”.

2 - Os cálculos devem vir acompanhados das respectivas planilhas

de apuração, e estas, por sua vez, EM CADA CÉLULA QUE

CONTIVER UM RESULTADO, DEVERÁ TRAZER A FÓRMULA

EMPREGADA NA OPERAÇÃO (exemplo:

F23=A11+B33+C45+D55). Os citados cálculos, em tal padronagem,

deverão ser enviados em planilha Excel ou CSV, editável ao email

da Vara: 1avaraios@trt5.jus.br, assunto – número do processo.

3 - se as contas de liquidação envolveram a apuração de créditos

com base em cartões de ponto/folhas de ponto, no mesmo prazo, a

parte exequente apresentará planilha em Excel ou CSV, editável,

considerando o conteúdo de tais documentos lançando na primeira

coluna - as datas, em formato dd/mm/aa ou dd/mm/aa; a segunda

coluna - os horários de entrada e saída, não sendo permitida a

marcação incompleta, sendo que os horários terão o formato

"hh:mm", sempre 04 dígitos.

Vale ressaltar o dever de cooperação imposto às partes, a teor do

artigo 6o, do CPC, de tal modo que é essencial contribuir para a

atuação da Contadoria da Unidade, setor que, sabidamente, está

sobrecarregado processos diante do passivo existente nesse Juízo,

o que ratifica a pertinência da imposição das exigências supra.

A não apresentação das fórmulas, da planilha editável (em caso da

apuração de folhas de ponto, cartões de ponto) e do sumário dos

cálculos, importará na presunção processual de não apresentação

de cálculos, por não permitir a parte contrária, nem ao Judiciário,

identificar a correção dos lançamentos (garantias do contraditório e

da ampla defesa), de tal modo que a determinação judicial será

declarada como não cumprida, RESULTANDO EM NÃO

ACEITAÇÃO DA CONTA APRESENTADA.

ILHEUS/BA, 12 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002800-08.2009.5.05.0491
RECLAMANTE AMELIA MARIA FERREIRA

ADVOGADO IRUMAN RAMOS CONTREIRAS(OAB:
10889/BA)

ADVOGADO GERVASIO FIRMO DOS SANTOS
SOBRINHO(OAB: 14566/BA)

RECLAMANTE ANA CLAUDIA GOMES DE AZEVEDO

ADVOGADO IRUMAN RAMOS CONTREIRAS(OAB:
10889/BA)

RECLAMANTE ANA CLAUDIA DOS SANTOS
AZEVEDO

ADVOGADO IRUMAN RAMOS CONTREIRAS(OAB:
10889/BA)

RECLAMANTE ANA CRISTINA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO IRUMAN RAMOS CONTREIRAS(OAB:
10889/BA)

RECLAMANTE ANA JOSEITA RIBEIRO BELMIRO
OLIVEIRA

ADVOGADO IRUMAN RAMOS CONTREIRAS(OAB:
10889/BA)

RECLAMANTE ANTONINA DE OLIVEIRA BAPTISTA

ADVOGADO IRUMAN RAMOS CONTREIRAS(OAB:
10889/BA)

RECLAMANTE ATANAGILDO RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO IRUMAN RAMOS CONTREIRAS(OAB:
10889/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2435
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

RECLAMANTE CACILDA DE OLIVEIRA ALMEIDA

ADVOGADO IRUMAN RAMOS CONTREIRAS(OAB:
10889/BA)

RECLAMANTE CANDIDA MARTINS SANT ANA
CASTOR

ADVOGADO IRUMAN RAMOS CONTREIRAS(OAB:
10889/BA)

RECLAMANTE CASSIA DELY COSTA SILVA

ADVOGADO IRUMAN RAMOS CONTREIRAS(OAB:
10889/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ILHEUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMELIA MARIA FERREIRA

  - ANA CLAUDIA DOS SANTOS AZEVEDO

  - ANA CLAUDIA GOMES DE AZEVEDO

  - ANA CRISTINA SILVA DE SOUZA

  - ANA JOSEITA RIBEIRO BELMIRO OLIVEIRA

  - ANTONINA DE OLIVEIRA BAPTISTA

  - ATANAGILDO RIBEIRO DE SOUZA

  - CACILDA DE OLIVEIRA ALMEIDA

  - CANDIDA MARTINS SANT ANA CASTOR

  - CASSIA DELY COSTA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 971c3a7

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a reclamante para anexar ao PJE o arquivo do "PJe-

Calc" (PJC): No PJE-Calc Cidadão a parte deve selecionar o tipo

de documento "Planilha de cálculos", para fazer a juntada do

arquivo no sistema PJE - OU remeter o arquivo editável (PJC)

para o email da Vara: 1avaraios@trt5.jus.br, assunto – número do

processo, sob pena de não recebimentos dos cálculos

apresentados. Prazo de 05 dias.

Como sugestão: há vídeo no YouTube mostrando como fazer o

procedimento: https://www.youtube.com/watch?v=eAs8N38WI5Q

Após, voltem os autos conclusos para apreciação.

ILHEUS/BA, 12 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0121700-47.2009.5.05.0491
RECLAMANTE GRACIETE DA CONCEICAO SILVA

ADVOGADO EMERSON DE OLIVEIRA
BRANDAO(OAB: 13735/BA)

ADVOGADO IRUMAN RAMOS CONTREIRAS(OAB:
10889/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ILHEUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRACIETE DA CONCEICAO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 596b782

proferido nos autos.

1. Renove-se a notificação à parte reclamante para apresentar os

cálculos de liquidação do julgado, no prazo de 30 dias, sob pena

de remessa ao arquivo provisório, com contagem de prazo para

aplicação da prescrição superveniente.

Os cálculos devem ser apresentados, preferencialmente, através da

ferramenta "PJe-Calc Cidadão". Ao anexar os cálculosao processo,

em formato PDF, a parte deve selecionar o tipo de documento

"Planilha de cálculos", anexando também o arquivo do "PJe- Calc"

(PJC).

2. Decorrido in albis o prazo do item 1, remetam-se os autos ao

arquivo provisório.

3. Após o transcurso do prazo de 02 (dois) anos, notifiquem-se as

partes para que se manifestem sobre a prescrição superveniente,

em atenção ao parágrafo único do art. 487 do CPC, no prazo de 05

dias.

4. Após, venham os autos conclusos para decisão.

ILHEUS/BA, 12 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0000384-47.2021.5.05.0491
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU ANTONIO CARLOS MOREIRA
CORREIA 03442462568

ADVOGADO CARLA MANOELA COSTA
SILVA(OAB: 57562/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS MOREIRA CORREIA 03442462568

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86ed8a3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

(1) Nos termos do art. 879, § 2º da CLT, dê-se vista à PARTE

RECLAMADA dos cálculos apresentados pela parte autora. Prazo

de 08 (oito) dias, dentro do qual deverá a parte Ré, sob pena de

preclusão, oferecer impugnação fundamentada, delimitando os itens

e respectivos valores da conta alvos de sua insurgência.

RESUMO DOS CÁLCULOS DO MPT: 

             

A impugnação apresentada pela parte devedora deve vir

acompanhada de cálculos de liquidação, que devem ser

apresentados, preferencialmente, através da ferramenta "PJe-Calc

Cidadão". Ao anexar os cálculos ao processo, em formato PDF, a

parte deve selecionar o tipo de documento "Planilha de cálculos",

anexando também o arquivo do "PJe- Calc" (PJC).

Caso a parte ré opte pela utilização de outra ferramenta (que não

seja “Pje-Calc Cidadão”) para apresentação dos cálculos, estes

devem ser apresentados conforme requisitos abaixo descritos:

1 - Sumário de cálculo deverá prefaciar a conta contendo os

seguintes campos - "valor do crédito sem juros", "juros",

"contribuição previdenciária-empregador", "contribuição

previdenciária-empregado", "IRPF", "honorários advocatícios",

"crédito líquido do exequente", "custas processuais", "débito total do

empregador ", “data de atualização do cálculo”.

2 - Os cálculos devem vir acompanhados das respectivas planilhas

de apuração, e estas, por sua vez, EM CADA CÉLULA QUE

CONTIVER UM RESULTADO, DEVERÁ TRAZER A FÓRMULA

EMPREGADA NA OPERAÇÃO (exemplo:

F23=A11+B33+C45+D55).

3 - se as contas de liquidação envolveram a apuração de créditos

com base em cartões de ponto/folhas de ponto, no mesmo prazo, a

parte exequente apresentará planilha em Excel ou CSV, editável,

considerando o conteúdo de tais documentos lançando na primeira

coluna - as datas, em formato dd/mm/aa ou dd/mm/aa; a segunda

coluna - os horários de entrada e saída, não sendo permitida a

marcação incompleta, sendo que os horários terão o formato

"hh:mm", sempre 04 dígitos.

O citado arquivo deverá ser enviado para o e-mail à Contadoria da

Unidade 1avaraios@trt5.jus.br, assunto – número do processo.

Vale ressaltar o dever de cooperação imposto às partes, a teor do

artigo 6º do CPC, de tal modo que é essencial contribuir para a

atuação da Contadoria da Unidade, setor que, sabidamente, está

sobrecarregado processos diante do passivo existente nesse Juízo,

o que ratifica a pertinência da imposição das exigências supra.

A não apresentação das fórmulas, da planilha editável (em caso da

apuração de folhas de ponto, cartões de ponto), do sumário em

apreço importará na presunção processual de não apresentação de

cálculos, por não permitir a parte contrária, nem ao Judiciário,

identificar a correção dos lançamentos (garantias do contraditório e

da ampla defesa), de tal modo que a determinação judicial será

declarada como não cumprida, RESULTANDO EM NÃO

ACEITAÇÃO DA IMPUGNAÇÃO APRESENTADA E DA CONTA

APRESENTADA.

Finalmente, no mesmo prazo legal, a parte ré deverá depositar à

disposição desse Juízo, mediante depósito judicial, o valor da

dívida incontroversa, discriminando, o montante líquido da parte

exequente, os valores das despesas processuais, sob pena da

expedição de ordem de bloqueio dos seus ativos financeiros até a

extensão da referida dívida, via SISBAJUD.

(2) Após a manifestação ou o decurso do prazo, sigam-se as

orientações a seguir (item 2.1 ou 2.2):

2.1 Havendo impugnação da parte ré, dê-se vista à parte Autora,

pelo prazo de 08 (oito) dias. Em seguida, encaminhem-se os autos

ao Calculista do Juízo para averiguação dos pontos impugnados,

apresentando novos cálculos, se necessário. Após, façam-se os

autos conclusos para prolação da sentença de liquidação.

2.2. Não havendo impugnação da parte ré no prazo assinalado,

certifique-se nos autos o decurso do prazo e façam-se os autos

conclusos para apreciação dos cálculos, movendo o processo para

a tarefa “Conclusão ao Magistrado”.

ILHEUS/BA, 12 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000213-22.2023.5.05.0491
RECLAMANTE INGRID SILVA DA COSTA

ADVOGADO ACIARA CONCEICAO DOS
SANTOS(OAB: 70125/BA)

RECLAMADO NIELLA LEMOS TELEFONIA LTDA

ADVOGADO BIANCA CARDOSO SANTOS(OAB:
61536/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIELLA LEMOS TELEFONIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2437
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f227bcd

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a reclamada para anexar ao PJE o arquivo do "PJe-

Calc" (PJC): No PJE-Calc Cidadão a parte deve selecionar o tipo

de documento "Planilha de cálculos", para fazer a juntada do

arquivo no sistema PJE - OU remeter o arquivo editável (PJC)

para o email da Vara: 1avaraios@trt5.jus.br, assunto – número do

processo, sob pena de não recebimentos dos cálculos

apresentados. Prazo de 05 dias.

Dúvidas sobre o procedimento de juntada do arquivo dos

cálculos (PJC) no PJE podem ser sanadas com a SETIC

(contato: 71 3284-6777).

Como sugestão: há vídeo no YouTube mostrando como fazer o

procedimento: https://www.youtube.com/watch?v=eAs8N38WI5Q

Após, voltem os autos conclusos para apreciação.

ILHEUS/BA, 12 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000462-70.2023.5.05.0491
RECLAMANTE SAMUEL SANTANA OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELLY DOS SANTOS BADARO
LIMA(OAB: 33581/BA)

ADVOGADO DOUGLAS MOTA OLIVEIRA(OAB:
68524/BA)

ADVOGADO JULIANA CAZE MOREIRA(OAB:
41758/BA)

ADVOGADO RENATA OLIVEIRA PEREIRA(OAB:
43127/BA)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

ADVOGADO KAREN COUTO ALELUIA
MIRANDA(OAB: 58069/BA)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL SANTANA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 218e4ac

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de #id:38e35b7 em

face do atendimento dos pressupostos extr ínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade).

Notifiquem-se os recorridos para, querendo, contrarrazoá-lo, no

prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

ILHEUS/BA, 12 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000462-70.2023.5.05.0491
RECLAMANTE SAMUEL SANTANA OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELLY DOS SANTOS BADARO
LIMA(OAB: 33581/BA)

ADVOGADO DOUGLAS MOTA OLIVEIRA(OAB:
68524/BA)

ADVOGADO JULIANA CAZE MOREIRA(OAB:
41758/BA)

ADVOGADO RENATA OLIVEIRA PEREIRA(OAB:
43127/BA)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

ADVOGADO KAREN COUTO ALELUIA
MIRANDA(OAB: 58069/BA)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 218e4ac

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de #id:38e35b7 em

face do atendimento dos pressupostos extr ínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade).

Notifiquem-se os recorridos para, querendo, contrarrazoá-lo, no

prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

ILHEUS/BA, 12 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2438
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0000242-09.2022.5.05.0491
RECLAMANTE EMERSON SANTOS PORTUGAL

ADVOGADO FRANKLIN SOUSA SILVA(OAB:
26362/BA)

RECLAMADO ARRAIAL CANA BRAVA HOTEL LTDA

ADVOGADO ALEX DA SILVA ANDRADE(OAB:
43391/BA)

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON SANTOS PORTUGAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65b8b8c

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o prazo requerido pela parte autora, para apresentação de

cálculos, por 5 dias. Notifique-se.

ILHEUS/BA, 12 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000381-58.2022.5.05.0491
RECLAMANTE JAIME SANTOS NEVES

ADVOGADO HORACIO DA CUNHA BASTOS(OAB:
16213/BA)

RECLAMADO HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO JSG-DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO PLINIO BRANDAO TORRES(OAB:
15201/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIME SANTOS NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6b5e6ff

proferida nos autos.

Vistos etc.

Registrado o recolhimento das custas recursais de

#id:d7ee1c9.

Recebo o recurso interposto através da petição de #id:fe05bdd em

face do atendimento dos pressupostos extr ínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade).

Notifiquem-se os recorridos para, querendo, contrarrazoá-lo, no

prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

ILHEUS/BA, 12 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000381-58.2022.5.05.0491
RECLAMANTE JAIME SANTOS NEVES

ADVOGADO HORACIO DA CUNHA BASTOS(OAB:
16213/BA)

RECLAMADO HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO JSG-DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO PLINIO BRANDAO TORRES(OAB:
15201/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6b5e6ff

proferida nos autos.

Vistos etc.

Registrado o recolhimento das custas recursais de

#id:d7ee1c9.

Recebo o recurso interposto através da petição de #id:fe05bdd em

face do atendimento dos pressupostos extr ínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade).

Notifiquem-se os recorridos para, querendo, contrarrazoá-lo, no

prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

ILHEUS/BA, 12 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000284-29.2020.5.05.0491
CONSIGNANTE TRANSPORTES RODOVIARIOS DE

CARGAS SUL EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2439
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

ADVOGADO RICARDO TEIXEIRA
MACHADO(OAB: 16476/BA)

ADVOGADO CESAR VINICIUS NOGUEIRA
LINO(OAB: 21412/BA)

CONSIGNATÁRIO JESSE TOURINHO LIMA

ADVOGADO EDILSON BATISTA DE MENEZES
JUNIOR(OAB: 26464/BA)

ADVOGADO PLINIO BRANDAO TORRES(OAB:
15201/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSE TOURINHO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8109fe5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nos termos do art. 879, caput, da CLT, e considerando que o título

judicial não foi proferido de forma líquida, determino a intimação

do consignatário, por seu(s) Advogado(s), para que no prazo de

30 dias, apresente nos autos eletrônicos os cálculos de liquidação,

preferencialmente, através da ferramenta "PJe-Calc Cidadão". Ao

anexar os cálculos ao processo, em formato PDF, a parte deve

selecionar o tipo de documento "Planilha de cálculos", anexando

também o arquivo do "PJe- Calc" (PJC) ou deve remeter o arquivo

editável (PJC) para o email da Vara: 1avaraios@trt5.jus.br,

assunto – número do processo.

Registre-se que as contas apresentadas deverão obedecer

rigorosamente os limites e parâmetros expressamente traçados pela

coisa julgada, no tocante às verbas que são objeto da condenação,

advertindo-se que a sua inobservância poderá ensejar a

caracterização da litigância de má-fé prevista no art. 80 do

CPC/2015, de aplicação subsidiária.

Caso a parte opte pela utilização de outra ferramenta (que não seja

“Pje-Calc Cidadão”) para apresentação dos cálculos, estes devem

ser apresentados conforme requisitos abaixo descritos:

1 - Sumário de cálculo deverá prefaciar a conta contendo os

seguintes campos - "valor do crédito sem juros", "juros",

"contribuição previdenciária-empregador", "contribuição

previdenciária-empregado", "IRPF", "honorários advocatícios",

"crédito líquido do exequente", "custas processuais", "débito total do

empregador ", “data de atualização do cálculo”.

2 - Os cálculos devem vir acompanhados das respectivas planilhas

de apuração, e estas, por sua vez, EM CADA CÉLULA QUE

CONTIVER UM RESULTADO, DEVERÁ TRAZER A FÓRMULA

EMPREGADA NA OPERAÇÃO (exemplo:

F23=A11+B33+C45+D55). Os citados cálculos, em tal padronagem,

deverão ser enviados em planilha Excel ou CSV, editável ao email

da Vara: 1avaraios@trt5.jus.br, assunto – número do processo.

3 - se as contas de liquidação envolveram a apuração de créditos

com base em cartões de ponto/folhas de ponto, no mesmo prazo, a

parte exequente apresentará planilha em Excel ou CSV, editável,

considerando o conteúdo de tais documentos lançando na primeira

coluna - as datas, em formato dd/mm/aa ou dd/mm/aa; a segunda

coluna - os horários de entrada e saída, não sendo permitida a

marcação incompleta, sendo que os horários terão o formato

"hh:mm", sempre 04 dígitos.

Vale ressaltar o dever de cooperação imposto às partes, a teor do

artigo 6o, do CPC, de tal modo que é essencial contribuir para a

atuação da Contadoria da Unidade, setor que, sabidamente, está

sobrecarregado processos diante do passivo existente nesse Juízo,

o que ratifica a pertinência da imposição das exigências supra.

A não apresentação das fórmulas, da planilha editável (em caso da

apuração de folhas de ponto, cartões de ponto) e do sumário dos

cálculos, importará na presunção processual de não apresentação

de cálculos, por não permitir a parte contrária, nem ao Judiciário,

identificar a correção dos lançamentos (garantias do contraditório e

da ampla defesa), de tal modo que a determinação judicial será

declarada como não cumprida, RESULTANDO EM NÃO

ACEITAÇÃO DA CONTA APRESENTADA.

ILHEUS/BA, 12 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

2ª. Vara Do Trabalho De Ilhéus

Notificação

Processo Nº ATSum-0000575-21.2023.5.05.0492
RECLAMANTE MARIA DO CARMO DE JESUS SILVA

ADVOGADO LARISSA DI CARO(OAB: 65273/BA)

RECLAMADO ESCOLA PROGRESSO LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS OLIVEIRA
CALDAS(OAB: 40427/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESCOLA PROGRESSO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2440
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

0000575-21.2023.5.05.0492

Fica V. Sa. notificada de que a Carteira de Trabalho da parte

reclamante já se encontra depositada em Secretaria, bem como de

que deverá proceder às anotações determinadas na ata de acordo

no prazo de 10 dias a partir de 08/04/2024, inclusive.

ILHEUS/BA, 12 de março de 2024.

WALBERTH MASCARENHA BRITO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0015900-37.2003.5.05.0492
RECLAMANTE MARCIA CARVALHO SOUSA

ADVOGADO JOSIANA ALMEIDA MALTA DE
ALENCAR(OAB: 31773/BA)

ADVOGADO MARLON ANDRADE SILVEIRA(OAB:
11402/BA)

ADVOGADO CARLA RITA BRACCHI
SILVEIRA(OAB: 14044/BA)

RECLAMADO BVC - BAHIA VENDAS AO
CONSUMIDOR LTDA

ADVOGADO ARISTOTELES SANTOS
PENHA(OAB: 11861/BA)

RECLAMADO BAHIATECH BAHIA TECNOLOGIA
LTDA

RECLAMADO MAURO HORTA GONCALVES PINTO

RECLAMADO MARSELHA COSTA ROCHA

RECLAMADO JOSE HAROLDO CASTRO VIEIRA

RECLAMADO PROEX DO BRASIL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO
ESPIRITO SANTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA CARVALHO SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

0015900-37.2003.5.05.0492

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do resultado da pesquisa

INFOJUD, #id:30a6984.

ILHEUS/BA, 12 de março de 2024.

WALBERTH MASCARENHA BRITO

Assessor

3ª. Vara Do Trabalho De Ilhéus

Notificação

Processo Nº ATSum-0000079-23.2022.5.05.0493
RECLAMANTE TAYSLANE LIMA SANTOS

ADVOGADO ALEX DA SILVA ANDRADE(OAB:
43391/BA)

ADVOGADO JESSICA RUBIA DE SA
SANTOS(OAB: 50225/BA)

RECLAMADO EL SHADAY MAIS
REPRESENTACOES LTDA

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1ab3f5

proferido nos autos.

Vistos, etc

Aguarde-se pelo prazo requerido a efetivação do depósito pela

segunda ré.

ILHEUS/BA, 12 de março de 2024.

    PATRICIA MAYRA LEO DAMASCENO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000192-40.2023.5.05.0493
RECLAMANTE CARLOS MAGNO DE MAGALHAES

NETO

ADVOGADO MARTONE COSTA MACIEL(OAB:
15946/BA)

ADVOGADO GUTEMBERG PIRES MACIEL
FILHO(OAB: 37828/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS MAGNO DE MAGALHAES NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 50930e1

proferida nos autos.

Vistos etc.

Dê-se vista a(o) reclamante dos embargos de declaração de ID

ddae745, pelo prazo de 5 dias.

ILHEUS/BA, 12 de março de 2024.

    PATRICIA MAYRA LEO DAMASCENO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATAlc-0000393-32.2023.5.05.0493
RECLAMANTE TALES DE JESUS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2441
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

ADVOGADO ANA LUISA SILVA LOPES(OAB:
65787/BA)

RECLAMADO TSM SERVICOS AUTOMOTIVOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALES DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ee6149c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PATRICIA MAYRA LEO DAMASCENO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000375-11.2023.5.05.0493
RECLAMANTE GIDEON CARDOSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE MARANHAO SILVA(OAB:
45659/BA)

RECLAMADO LV SERVICOS DE CONSTRUCAO E
CORRETAGEM LTDA

ADVOGADO MARCOS BASTOS RIBEIRO
SANTOS(OAB: 21700/BA)

RECLAMADO LICIA VITORIA DE SOUSA
CARDOSO

ADVOGADO MARCOS BASTOS RIBEIRO
SANTOS(OAB: 21700/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIDEON CARDOSO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c1bb9d3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PATRICIA MAYRA LEO DAMASCENO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000375-11.2023.5.05.0493
RECLAMANTE GIDEON CARDOSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE MARANHAO SILVA(OAB:
45659/BA)

RECLAMADO LV SERVICOS DE CONSTRUCAO E
CORRETAGEM LTDA

ADVOGADO MARCOS BASTOS RIBEIRO
SANTOS(OAB: 21700/BA)

RECLAMADO LICIA VITORIA DE SOUSA
CARDOSO

ADVOGADO MARCOS BASTOS RIBEIRO
SANTOS(OAB: 21700/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LICIA VITORIA DE SOUSA CARDOSO

  - LV SERVICOS DE CONSTRUCAO E CORRETAGEM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c1bb9d3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PATRICIA MAYRA LEO DAMASCENO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0068300-20.2006.5.05.0493
RECLAMANTE CLEMILDES DIAS SANTANA

ADVOGADO IRUMAN RAMOS CONTREIRAS(OAB:
10889/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ILHEUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEMILDES DIAS SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 48d0f21

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc

Considerando-se a conclusão da prestação jurisdicional com o

exaurimento da obrigação, determina-se extinção da execução nos

moldes do art. 924 do CPC/2015.

Encaminhem-se os autos ao arquivo definitivo, observando se há

autos físicos a serem arquivados também no SAMP.

    PATRICIA MAYRA LEO DAMASCENO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000991-06.2011.5.05.0493
RECLAMANTE ADRIANA CRISTINA DOS SANTOS

SOUZA

ADVOGADO LUCILIA FARIA DE GÓIS(OAB:
11494/BA)

ADVOGADO IRUMAN RAMOS CONTREIRAS(OAB:
10889/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ILHEUS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA CRISTINA DOS SANTOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 233229b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc

Considerando-se a conclusão da prestação jurisdicional com o

exaurimento da obrigação, determina-se extinção da execução nos

moldes do art. 924 do CPC/2015.

Encaminhem-se os autos ao arquivo definitivo, observando se há

autos físicos a serem arquivados também no SAMP.

    PATRICIA MAYRA LEO DAMASCENO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000051-21.2023.5.05.0493
RECLAMANTE TELMIRA SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ERICK MENEZES DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 18348/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ILHEUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELMIRA SANTOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 15cdb4f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc

Vista ao reclamante da certidão de ID c0317b9.

Após, arquivem-se os autos.

    PATRICIA MAYRA LEO DAMASCENO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000218-77.2019.5.05.0493
RECLAMANTE BEATRIZ MOURA DO COUTO

ADVOGADO HEBER LIMA SILVA GOUVEIA(OAB:
45481/BA)

RECLAMADO ELIO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO ELIO PEREIRA DE SOUZA(OAB:
9524/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

Juizado Especial da Comarca de
Canavieiras

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIO PEREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000218-77.2019.5.05.0493

Fica V.Sa. intimado para complementar a garantia do Juízo, no

prazo de 05 dias, caso queira embargar a execução, sob pena de

liberação dos valores bloqueados ao exequente.

ILHEUS/BA, 12 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS ANDRADE

Servidor

Vara Do Trabalho De Ipiaú

Edital

Processo Nº ATOrd-0000072-24.2023.5.05.0581
RECLAMANTE SERENA DIAZ SANTOS

ADVOGADO NATALIA FERREIRA SILVA(OAB:
60090/BA)

ADVOGADO FELIPE OLIVEIRA OLIVEIRA(OAB:
55534/BA)

ADVOGADO LARISSA DOS SANTOS SOUZA(OAB:
62938/BA)

RECLAMADO PORTO OTICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTO OTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 30

dias de sua publicação, fica notificado(a) PORTO OTICA LTDA

Endereço desconhecido, com endereço incerto e não sabido,

para: Proceder as anotações na CTPS da reclamante, que

encontra-se depositada na secretaria desta Vara.

IPIAU/BA, 12 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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MARIA ASSIS DE OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000450-77.2023.5.05.0581
RECLAMANTE LEILZA SANTOS SANTANA

ADVOGADO MILTON PINHEIRO DOS SANTOS
FILHO(OAB: 46188/BA)

RECLAMADO DENILSON SANTANA NASCIMENTO

RECLAMADO GERUZA MATTOS MARAMBAIA

ADVOGADO ANA LUIDE SIMOES FERNANDES
LIMA(OAB: 76546/BA)

ADVOGADO OSIEL FERNANDES DE
SOUSA(OAB: 42570/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILSON SANTANA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) DENILSON SANTANA

NASCIMENTO, com endereço incerto e não sabido, para tomar

ciência da decisão proferida nos autos em epígrafe, que tem a

seguinte conclusão:

"(...)Pelo exposto, na reclamação trabalhista ajuizada por

LEILZA SANTOS SANTANA em face de GERUZA MATTOS

MARAMBAIA e DENILSON SANTANA NASCIMENTO, nos

termos da fundamentação que integra este dispositivo como se

transcrita estivesse, rejeito a preliminar e julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos para,

reconhecendo o vínculo empregatício que existiu entre as

partes, condenar os reclamados a cumprirem as seguintes

obrigações: 1) Pagar à reclamante as verbas: a) saldo de 19

dias de salário de maio de 2023; b) 1/12 do 13º salário de 2023;

c) 1/12 das férias com 1/3 de 2023/2024; d) FGTS de todo o

período contratual, inclusive sobre o 13º salário proporcional

(art. 12, incisos XIV e XIX, da IN MTE/SIT nº 25/2001), mas não

sobre as férias indenizadas (OJ 195 da SDI-I do C. TST). e)

multa do art. 477, § 8º, da CLT. f) uma hora extra por dia de

efetivo trabalho, pela supressão do intervalo intrajornada, sem

reflexos(art. 71, § 4º, da CLT); 2) Anotar a CTPS da reclamante,

constando admissão em 20/4/2023, função de doméstica,

salário mínimo e saída em 19/5/2023. Transitada em julgado a

decisão, intime-se a autora a depositar sua CTPS em

Secretaria, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de se

considerar resolvida a obrigação de anotação. Depositada a

CTPS, a Secretaria deverá intimar a reclamada para promover

as anotações acima determinadas, nos termos do art. 39 da

CLT, e a consequente devolução do documento, no prazo de 5

dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00, a favor da parte

autora (art. 537 do CPC vigente), limitada a R$ 1.000,00.

Benefício da gratuidade da Justiça concedido à autora e à

primeira reclamada. Honorários advocatícios, na forma da

fundamentação. Dedução, atualização monetária, juros de

mora, contribuições previdenciária e tributária, nos termos dos

fundamentos. Para fins do art. 832, § 3º, da CLT, declara-se que

dentre as parcelas acolhidas, como principal ou acessória,

possuem natureza salarial as seguintes: salário e 13º salário.

Adverte-se às partes que embargos declaratórios não se

prestam à revisão de fatos e provas, nem à impugnação da

justiça da decisão, cabendo sua interposição nos estreitos

limites previstos nos arts. 1.022 do CPC e 897-A da CLT. A

interposição de embargos declaratórios meramente

protelatórios ensejará a aplicação de multa, nos termos do art.

1.026, § 2º, do CPC. E será considerado ato protelatório a

interposição de embargos prequestionadores, ante o caráter

devolutivo do Recurso Ordinário. Observem-se os termos e o

limite de crédito fixado na Lei nº 11.457/10, Portaria MF nº 582,

de 11 de dezembro de 2013, e Portaria PGF nº 839, de 13 de

dezembro de 2013, para fins de intimação da União. Custas

pelos reclamados no valor de R$ 40,00, calculadas sobre R$

2.000,00, valor provisoriamente arbitrado à condenação, isenta

a primeira reclamada.(...)"

IPIAU/BA, 12 de março de 2024.

ALOISIA XAVIER ARCANJO

Servidor

Notificação

Processo Nº ATSum-0000003-26.2022.5.05.0581
RECLAMANTE SIMONE CARVALHO DOS SANTOS

ADVOGADO EMERSON SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 15478/BA)

RECLAMADO ESCOLA DE APLICACAO DOM
BOSCO EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

SUTERVANIA TEIXEIRA ROCHA

ADVOGADO JANILSON SOARES DE CARVALHO
FONSECA(OAB: 31731/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

GILVANEIDE GUIMARAES DA
SILVEIRA

ADVOGADO JANILSON SOARES DE CARVALHO
FONSECA(OAB: 31731/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLITO SANTANA DOS SANTOS

ADVOGADO JANILSON SOARES DE CARVALHO
FONSECA(OAB: 31731/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE CARVALHO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 436894c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nos termos do art. 879, caput, da CLT, e considerando que o título

judicial não foi proferido de forma líquida, determino a intimação da

PARTE AUTORA, por seu(s) Advogado(s), para que no prazo de 30

dias, apresente nos autos eletrônicos os cálculos de liquidação,

preferencialmente, através da ferramenta "PJe-Calc Cidadão". Ao

anexar os cálculos ao processo, em formato PDF, a parte deve

selecionar o tipo de documento "Planilha de cálculos", anexando

também o arquivo do "PJe- Calc" (PJC).

Registre-se que as contas apresentadas deverão obedecer

rigorosamente os limites e parâmetros expressamente traçados pela

coisa julgada, no tocante às verbas que são objeto da condenação,

advertindo-se que a sua inobservância poderá ensejar a

caracterização da litigância de má-fé prevista no art. 80 do

CPC/2015, de aplicação subsidiária.

Caso a parte opte pela utilização de outra ferramenta (que não seja

“Pje-Calc Cidadão”) para apresentação dos cálculos, estes devem

ser apresentados conforme requisitos abaixo descritos:

1 - Sumário de cálculo deverá prefaciar a conta contendo os

seguintes campos - "valor do crédito sem juros", "juros",

"contribuição previdenciária-empregador", "contribuição

previdenciária-empregado", "IRPF", "honorários advocatícios",

"crédito líquido do exequente", "custas processuais", "débito total do

empregador ", “data de atualização do cálculo”.

2 - Os cálculos devem vir acompanhados das respectivas planilhas

de apuração, e estas, por sua vez, EM CADA CÉLULA QUE

CONTIVER UM RESULTADO, DEVERÁ TRAZER A FÓRMULA

EMPREGADA NA OPERAÇÃO (exemplo:

F23=A11+B33+C45+D55). Os citados cálculos, em tal padronagem,

deverão ser enviados em planilha em Excel ou CSV, editável.

3 - se as contas de liquidação envolveram a apuração de créditos

com base em cartões de ponto/folhas de ponto, no mesmo prazo, a

parte exequente apresentará planilha em Excel ou CSV, editável,

considerando o conteúdo de tais documentos lançando na primeira

coluna - as datas, em formato dd/mm/aa ou dd/mm/aa; a segunda

coluna - os horários de entrada e saída, não sendo permitida a

marcação incompleta, sendo que os horários terão o formato

"hh:mm", sempre 04 dígitos.

Os citados arquivos deverão ser enviado para o e-mail à Contadoria

da Unidade 1avaraipw@trt5.jus.br assunto – número do processo.

Vale ressaltar o dever de cooperação imposto às partes, a teor do

artigo 6o, do CPC, de tal modo que é essencial contribuir para a

atuação da Contadoria da Unidade, setor que, sabidamente, está

sobrecarregado processos diante do passivo existente nesse Juízo,

o que ratifica a pertinência da imposição das exigências supra.

A não apresentação das fórmulas, em caso da não apresentação de

planilha editável, a ausência da apresentação do sumário dos

cálculos importarão na presunção processual de não apresentação

de cálculos, por não permitir a parte contrária, nem ao Judiciário,

identificar a correção dos lançamentos (garantias do contraditório e

da ampla defesa), de tal modo que a determinação judicial será

declarada como não cumprida, RESULTANDO EM NÃO

ACEITAÇÃO DA CONTA APRESENTADA.

Decorrido o prazo, aguarde-se no arquivo provisório a

manifestação da parte interessada, com início da fluência do

prazo prescricional previsto no art.11-A da CLT, registrando-se

a ocorrência no Gigs.

IPIAU/BA, 11 de março de 2024.

    FIRMO FERREIRA LEAL NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000171-62.2021.5.05.0581
RECLAMANTE MARIA CELIA M SILVA DE JESUS

ADVOGADO ALVARO OLIVEIRA GUEDES(OAB:
37043/BA)

ADVOGADO LIVIA MEURELE PEREIRA
SANTOS(OAB: 58297/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE UBAITABA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CELIA M SILVA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c6a607

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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1-Diante do trânsito em julgado e conforme redação do art.878 da

CLT, com redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017 (A execução

será promovida pelas partes, permitida a execução de ofício pelo

juiz ou pelo Presidente do Tribunal apenas nos casos em que as

partes não estiverem representadas por advogado), intime-se o

reclamante para promover a execução no prazo de 15 dias, sob

pena de remessa dos autos ao arquivo provisório com início da

fluência do prazo prescricional.

2-Silente, aguarde-se no arquivo provisório a manifestação da parte

interessada, com início da fluência do prazo prescricional previsto

no art.11-A da CLT. Registre-se a ocorrência no Gigs.

IPIAU/BA, 11 de março de 2024.

    FIRMO FERREIRA LEAL NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000399-03.2022.5.05.0581
RECLAMANTE ALEXANDRE DE JESUS DOS

SANTOS

ADVOGADO KARINA PIMENTEL DE MOURA(OAB:
16581/BA)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO YAMARA MARIATH RANGEL
VAZ(OAB: 9189-B/PA)

ADVOGADO MARCELO ARAUJO SANTOS(OAB:
8553/PA)

ADVOGADO LARISSA DA COSTA
GONCALVES(OAB: 15863/PA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO AMANDA MARIA MEDRADO FONTES
SOARES(OAB: 51363/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e02f74c

proferido nos autos.

Defiro em parte o requerimento formulado pela COELBA,

concedendo mais 15 dias de prazo para pagamento.

IPIAU/BA, 11 de março de 2024.

    FIRMO FERREIRA LEAL NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000547-14.2022.5.05.0581
RECLAMANTE VALDEMIR SANTOS DA SILVA

ADVOGADO EDSON NEVES DA SILVA
FILHO(OAB: 68032/BA)

ADVOGADO ADRIANA CAMPOS SILVA
RODRIGUES(OAB: 26117/BA)

RECLAMADO A & S CONSTRUTORA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO RODRIGO SOUZA BITTAR
SANTOS(OAB: 51564/BA)

ADVOGADO RAFAELLA ALVES SANTANA(OAB:
38702/BA)

ADVOGADO DIMITRY MATEUS CERQUEIRA
MENDONCA(OAB: 38815/BA)

RECLAMADO ALESSANDRA PAIXAO OLIVEIRA
MORENO

ADVOGADO DIMITRY MATEUS CERQUEIRA
MENDONCA(OAB: 38815/BA)

RECLAMADO ADAUTO VIEIRA NUNES

ADVOGADO DIMITRY MATEUS CERQUEIRA
MENDONCA(OAB: 38815/BA)

PERITO SAULO CORREA PEIXOTO

PERITO KLEBER SOARES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - A & S CONSTRUTORA E SERVICOS LTDA

  - ADAUTO VIEIRA NUNES

  - ALESSANDRA PAIXAO OLIVEIRA MORENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 676d0e3

proferido nos autos.

1-Dê-se vista às partes do laudo pericial, pelo prazo de 15 (quinze)

dias.

2-Em caso de quesitos complementares, notifique-se o perito para

apresentar as devidas explicações.

3-Após, voltem os autos conclusos.

IPIAU/BA, 11 de março de 2024.

    FIRMO FERREIRA LEAL NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000547-14.2022.5.05.0581
RECLAMANTE VALDEMIR SANTOS DA SILVA

ADVOGADO EDSON NEVES DA SILVA
FILHO(OAB: 68032/BA)

ADVOGADO ADRIANA CAMPOS SILVA
RODRIGUES(OAB: 26117/BA)

RECLAMADO A & S CONSTRUTORA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO RODRIGO SOUZA BITTAR
SANTOS(OAB: 51564/BA)

ADVOGADO RAFAELLA ALVES SANTANA(OAB:
38702/BA)

ADVOGADO DIMITRY MATEUS CERQUEIRA
MENDONCA(OAB: 38815/BA)

RECLAMADO ALESSANDRA PAIXAO OLIVEIRA
MORENO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO DIMITRY MATEUS CERQUEIRA
MENDONCA(OAB: 38815/BA)

RECLAMADO ADAUTO VIEIRA NUNES

ADVOGADO DIMITRY MATEUS CERQUEIRA
MENDONCA(OAB: 38815/BA)

PERITO SAULO CORREA PEIXOTO

PERITO KLEBER SOARES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMIR SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 676d0e3

proferido nos autos.

1-Dê-se vista às partes do laudo pericial, pelo prazo de 15 (quinze)

dias.

2-Em caso de quesitos complementares, notifique-se o perito para

apresentar as devidas explicações.

3-Após, voltem os autos conclusos.

IPIAU/BA, 11 de março de 2024.

    FIRMO FERREIRA LEAL NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000340-49.2021.5.05.0581
RECLAMANTE GILSON PINTO DE ALMEIDA

ADVOGADO CRISTIANO LIMA ARAÚJO(OAB:
21610/BA)

RECLAMADO A & S CONSTRUTORA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO RAFAELLA ALVES SANTANA(OAB:
38702/BA)

ADVOGADO DIMITRY MATEUS CERQUEIRA
MENDONCA(OAB: 38815/BA)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON PINTO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd414b4

proferido nos autos.

Vista ao reclamante da petição de acordo de #id:ab120b9 , a fim de

que peticione eletronicamente anuindo aos seus termos.

IPIAU/BA, 11 de março de 2024.

    FIRMO FERREIRA LEAL NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0125200-31.1998.5.05.0581
RECLAMANTE LUZIA SOUZA DE JESUS

ADVOGADO MARCELO MENDONCA
TEIXEIRA(OAB: 8229/BA)

RECLAMADO CELITA PEREIRA CARVALHO

ADVOGADO HOYAMA TOURINHO SIMOES DE
CARVALHO(OAB: 9009/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIA SOUZA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85f205b

proferido nos autos.

Vistos etc

Considerando o disposto no art.616, VI, do Código de Processo

Civil (legitimidade concorrente do credor para requerer o inventário

e a partilha) e diante do descompasso temporal que alcança a

presente reclamação, intime-se o exequente para adotar a

providência prevista no mencionado artigo, prazo de 30 dias,

comprovando o cumprimento de tal dever na presente ação,

importando a inércia na extinção do processo, nos moldes do

art.485, III, parágrafo 1º também do CPC.

IPIAU/BA, 11 de março de 2024.

    FIRMO FERREIRA LEAL NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000659-80.2022.5.05.0581
RECLAMANTE ROSIANE CHAGAS DOS SANTOS

GOMES

ADVOGADO RODOLFO ROGERIO DE JESUS
SARMENTO(OAB: 67527/BA)

ADVOGADO ATILA SILVA QUEIROZ(OAB:
74243/BA)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO NAS
ATIVIDADES DAS AREAS DE SAUDE
PROMOCAO E DESENVOLVIMENTO
HUMANO - COONECTAR

PERITO MAURICIO OLIVEIRA MATTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIANE CHAGAS DOS SANTOS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e67370

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para apresentarem razões finais, no prazo de

05 dias, devendo informar no mesmo prazo se há proposta de

acordo, importando o silêncio na presunção de desinteresse na

conciliação.

Decorrido o prazo, conclusos para julgamento

IPIAU/BA, 11 de março de 2024.

    FIRMO FERREIRA LEAL NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000452-81.2022.5.05.0581
RECLAMANTE CLAYTON MARTINS DE FRANCA

ADVOGADO YABE LUCIANO SANTOS(OAB:
68439/BA)

ADVOGADO CLESIA LOPES ALMEIDA(OAB:
44907/BA)

ADVOGADO SANDRO MACEDO LOUZADA DE
OLIVEIRA(OAB: 69174/BA)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LARISSA DA COSTA
GONCALVES(OAB: 15863/PA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO PRISCILA CATIANI DIAS SILVA(OAB:
32037/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAYTON MARTINS DE FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85a30a3

proferido nos autos.

1-Diante do trânsito em julgado e conforme redação do art.878 da

CLT, com redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017 (A execução

será promovida pelas partes, permitida a execução de ofício pelo

juiz ou pelo Presidente do Tribunal apenas nos casos em que as

partes não estiverem representadas por advogado), intime-se o

reclamante para promover a execução no prazo de 15 dias, sob

pena de remessa dos autos ao arquivo provisório com início da

fluência do prazo prescricional.

2-Silente, aguarde-se no arquivo provisório a manifestação da parte

interessada, com início da fluência do prazo prescricional previsto

no art.11-A da CLT. Registre-se a ocorrência no Gigs.

IPIAU/BA, 11 de março de 2024.

    FIRMO FERREIRA LEAL NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000566-20.2022.5.05.0581
RECLAMANTE LAZARO DE SOUZA QUEIROZ

ADVOGADO RAQUEL LEITE STIVAL(OAB:
31902/PE)

ADVOGADO SIMONE AGUIAR DE MEDEIROS
CASTRO(OAB: 14890-D/PE)

ADVOGADO ROBERTHA CATHARINA
CAVALCANTI E SILVA(OAB:
42378/PE)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO YAMARA MARIATH RANGEL
VAZ(OAB: 9189-B/PA)

ADVOGADO RENATA CHRYSTINE MATOS DA
COSTA(OAB: 16141/PA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO PRISCILA CATIANI DIAS SILVA(OAB:
32037/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10412b3

proferido nos autos.

Vista à COELBA da petição do reclamante de #id:03d10ab com

prazo de 05 dias para manifestação.

Decorrido o prazo, conclusos para decisão.

IPIAU/BA, 11 de março de 2024.

    FIRMO FERREIRA LEAL NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000534-15.2022.5.05.0581
RECLAMANTE NOEL ANDRADE DOS SANTOS

ADVOGADO CLESIA LOPES ALMEIDA(OAB:
44907/BA)

ADVOGADO SANDRO MACEDO LOUZADA DE
OLIVEIRA(OAB: 69174/BA)

RECLAMADO MONTAC MONTAGENS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO RAIMUNDO MORAIS SANTA
BARBARA JUNIOR(OAB: 68251/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IPIAU

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOEL ANDRADE DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 119666b

proferido nos autos.

1-Diante do trânsito em julgado e conforme redação do art.878 da

CLT, com redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017 (A execução

será promovida pelas partes, permitida a execução de ofício pelo

juiz ou pelo Presidente do Tribunal apenas nos casos em que as

partes não estiverem representadas por advogado), intime-se o

reclamante para promover a execução no prazo de 15 dias, sob

pena de remessa dos autos ao arquivo provisório com início da

fluência do prazo prescricional.

2-Silente, aguarde-se no arquivo provisório a manifestação da parte

interessada, com início da fluência do prazo prescricional previsto

no art.11-A da CLT. Registre-se a ocorrência no Gigs.

IPIAU/BA, 11 de março de 2024.

    FIRMO FERREIRA LEAL NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000636-37.2022.5.05.0581
RECLAMANTE MILENA ALVES DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS DOURADO PEREIRA(OAB:
59675/BA)

RECLAMADO JUNILSON BATISTA GOMES

ADVOGADO ADINAELSON QUINTO
AMPARO(OAB: 13892/BA)

ADVOGADO WILDES RYAN TORRES E AZEVEDO
SANTOS(OAB: 52452/BA)

ADVOGADO PAMELA CARVALHO BARROS
FRANCO(OAB: 66238/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IBIRAPITANGA

ADVOGADO ADINAELSON QUINTO
AMPARO(OAB: 13892/BA)

ADVOGADO WILDES RYAN TORRES E AZEVEDO
SANTOS(OAB: 52452/BA)

ADVOGADO PAMELA CARVALHO BARROS
FRANCO(OAB: 66238/BA)

PERITO MAURICIO OLIVEIRA MATTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUNILSON BATISTA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f93767

proferido nos autos.

1-Dê-se vista às partes do laudo pericial, pelo prazo de 15 (quinze)

dias.

2-Em caso de quesitos complementares, notifique-se o perito para

apresentar as devidas explicações.

3-Após, voltem os autos conclusos.

IPIAU/BA, 11 de março de 2024.

    FIRMO FERREIRA LEAL NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000636-37.2022.5.05.0581
RECLAMANTE MILENA ALVES DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS DOURADO PEREIRA(OAB:
59675/BA)

RECLAMADO JUNILSON BATISTA GOMES

ADVOGADO ADINAELSON QUINTO
AMPARO(OAB: 13892/BA)

ADVOGADO WILDES RYAN TORRES E AZEVEDO
SANTOS(OAB: 52452/BA)

ADVOGADO PAMELA CARVALHO BARROS
FRANCO(OAB: 66238/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IBIRAPITANGA

ADVOGADO ADINAELSON QUINTO
AMPARO(OAB: 13892/BA)

ADVOGADO WILDES RYAN TORRES E AZEVEDO
SANTOS(OAB: 52452/BA)

ADVOGADO PAMELA CARVALHO BARROS
FRANCO(OAB: 66238/BA)

PERITO MAURICIO OLIVEIRA MATTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENA ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f93767

proferido nos autos.

1-Dê-se vista às partes do laudo pericial, pelo prazo de 15 (quinze)

dias.

2-Em caso de quesitos complementares, notifique-se o perito para

apresentar as devidas explicações.

3-Após, voltem os autos conclusos.

IPIAU/BA, 11 de março de 2024.

    FIRMO FERREIRA LEAL NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000312-13.2023.5.05.0581
RECLAMANTE VALDEMAR DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO GABRIEL BISPO DO CARMO(OAB:
61867/BA)

ADVOGADO MARINA BISPO DO CARMO(OAB:
66170/BA)

RECLAMADO SUELI DA SILVA PASTOR CEDRAZ
DE CONCEICAO DO COITE
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ADVOGADO DIONEY SA BEZERRA DE
FREITAS(OAB: 59659/BA)

ADVOGADO CAROLLINA GONCALVES MOTTA
DE OLIVEIRA(OAB: 27826/BA)

PERITO CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMAR DOS SANTOS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8535f9f

proferido nos autos.

1-Dê-se vista às partes do laudo pericial, pelo prazo de 15 (quinze)

dias.

2-Em caso de quesitos complementares, notifique-se o perito para

apresentar as devidas explicações.

3-Após, voltem os autos conclusos.

IPIAU/BA, 11 de março de 2024.

    FIRMO FERREIRA LEAL NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000312-13.2023.5.05.0581
RECLAMANTE VALDEMAR DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO GABRIEL BISPO DO CARMO(OAB:
61867/BA)

ADVOGADO MARINA BISPO DO CARMO(OAB:
66170/BA)

RECLAMADO SUELI DA SILVA PASTOR CEDRAZ
DE CONCEICAO DO COITE

ADVOGADO DIONEY SA BEZERRA DE
FREITAS(OAB: 59659/BA)

ADVOGADO CAROLLINA GONCALVES MOTTA
DE OLIVEIRA(OAB: 27826/BA)

PERITO CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELI DA SILVA PASTOR CEDRAZ DE CONCEICAO DO
COITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8535f9f

proferido nos autos.

1-Dê-se vista às partes do laudo pericial, pelo prazo de 15 (quinze)

dias.

2-Em caso de quesitos complementares, notifique-se o perito para

apresentar as devidas explicações.

3-Após, voltem os autos conclusos.

IPIAU/BA, 11 de março de 2024.

    FIRMO FERREIRA LEAL NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000564-16.2023.5.05.0581
RECLAMANTE ADILSON FRANCISCO DOS SANTOS

JUNIOR

ADVOGADO KARINA PIMENTEL DE MOURA(OAB:
16581/BA)

RECLAMADO RODRIGO VALADARES SANTOS

ADVOGADO LUCIANO CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 20633/BA)

RECLAMADO AITEK COMERCIO E SERVISOS
LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANO CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 20633/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 971b454

proferido nos autos.

Vista ao reclamante da inércia do reclamado, a fim de que requeira

o que entender por cabível, prazo de 05 dias.

IPIAU/BA, 11 de março de 2024.

    FIRMO FERREIRA LEAL NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000571-08.2023.5.05.0581
RECLAMANTE ATANAEL NASCIMENTO LIMA

ADVOGADO GEORGE DE ALMEIDA CUNHA
SILVA(OAB: 32698/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO GIOVANNA DE MACEDO
CARVALHO(OAB: 63470/BA)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAISSA RODRIGUES PEREIRA
CARNEIRO(OAB: 29779/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATANAEL NASCIMENTO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6de3fe7

proferido nos autos.

Vistos etc.

O CPC permite que os depoimentos das partes e testemunhas

(apenas estas), nas audiências de instrução e julgamento, sejam

tomados por videoconferência:

Art. 385, “§ 3º O depoimento pessoal da parte que residir em

comarca, seção ou subseção judiciária diversa daquela onde tramita

o processo poderá ser colhido por meio de videoconferência ou

outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em

tempo real, o que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da

audiência de instrução e julgamento”.

Art. 453, “§ 1º A oitiva de testemunha que residir em comarca,

seção ou subseção judiciária diversa daquela onde tramita o

processo poderá ser realizada por meio de videoconferência ou

outro recurso tecnológico de transmissão e recepção de sons e

imagens em tempo real, o que poderá ocorrer, inclusive, durante a

audiência de instrução e julgamento”.

O art. 2º da Resolução CNJ 354/2020, por seu turno, define o que

se entende por videoconferência e telepresencial:

“Art. 2º Para fins desta Resolução, entende-se por:

I – videoconferência: comunicação a distância realizada em

ambientes de unidades judiciárias; e

II – telepresenciais: as audiências e sessões realizadas a partir de

ambiente físico externo às unidades judiciárias.

Parágrafo único. A participação por videoconferência, via rede

mundial de computadores, ocorrerá:

I – em unidade judiciária diversa da sede do juízo que preside a

audiência ou sessão, na forma da Resolução CNJ nº 341/2020; e

II – em estabelecimento prisional”.

O Art. 2º do Provimento CGJT n. 01/2021 segue a mesma linha

quanto às definições, e, ainda, estabelece que a tomada de

depoimentos de partes e testemunha por videoconferência ocorre

em uma unidade judiciária diversa da sede do Juízo, e deve ser

feita pelo sistema SISDOV:

“Art. 2º Para fins deste Provimento, entende-se por:

I – videoconferência: comunicação à distância realizada em

ambientes de unidades judiciárias;

II – telepresenciais: as audiências e sessões realizadas a partir de

ambiente físico externo às unidades judiciárias; e

II - Sistema de Designação de Oitiva de Testemunhas por

Videoconferência (SISDOV), o sistema disponibilizado aos Tribunais

para agendamento e marcação de audiências diretamente pelo

juízo deprecante para oitiva de partes e ou testemunhas no juízo

deprecado. (Incluído pelo Provimento CGJT Nº 3, de 21 de

setembro de 2021)

Parágrafo único. A participação por videoconferência, via rede

mundial de computadores, ocorrerá em unidade judiciária diversa da

sede do juízo que preside a audiência ou sessão, na forma da

Resolução CNJ nº 341/2020”.

Com relação às audiências na modalidade telepresencial, o art. 3º

da Resolução CNJ 354/2020 dispõe que cabe ao juiz “decidir pela

conveniência de sua realização de modo presencial”:

“Art. 3º As audiências só poderão ser realizadas na forma

telepresencial a pedido da parte, ressalvado o disposto no § 1º,

bem como nos incisos I a IV do § 2º do art. 185 do CPP, cabendo

ao juiz decidir pela conveniência de sua realização no modo

presencial. Em qualquer das hipóteses, o juiz deve estar presente

na unidade judiciária”.

O Ato Conjunto TRT5 GP/CR n. 8/2022, indo na mesma linha, além

de repetir a diferenciação dos termos ‘videoconferência’ e

‘telepresencial’ das normas superiores, estabelece que as

audiências devem ser realizadas de modo presencial, e,

excepcionalmente, de modo telepresencial, sendo que “o

deferimento da participação em audiências telepresenciais depende

de viabilidade técnica e de juízo de conveniência pelo

magistrado”:

“Art. 3º. As audiências serão realizadas, prioritariamente, no modo

presencial.

Art. 4º. São admitidas audiências telepresenciais decorrentes de

acordo processual prévio pelas partes.

§ 1º O deferimento da participação em audiências telepresenciais

depende de viabilidade técnica e de juízo de conveniência pelo

magistrado”.

Considerando que as condições técnicas existentes na unidade

judiciária para a realização de audiência telepresencial

dificultam a sua realização, o que acaba impactando no

interstício da unidade, já que apenas poucas audiências

conseguem ser finalizadas por dia:

“Considerando a decisão do CNJ no PCA n. 0002260-

11.2022.2.00.0000 (e nos procedimentos PCA n. 0002260-

11.2022.2.00.0000, PP n. 0003504-72.2022.2.00.0000, Consulta n.

0004779-56.2022.2.00.0000 e PP 0005008-16.2022.2.00.0000);

Considerando que os magistrados devem realizar todas as

audiências da Unidade Jurisdicional, inclusive aquelas na

modalidade telepresencial e que tramitem pelo Juízo 100% digital,

conforme disposto no Art. 3º da Resolução 354/2020 do CNJ, com
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as alterações promovidas pela Resolução 481/2022;

Considerando que, nos termos do mesmo Art. 3º da Resolução

354/2020, com as alterações promovidas pela Resolução CNJ

481/2022, embora as audiências telepresenciais possam ser

realizadas a pedido das partes, ressalvado o disposto no § 1º do

referido artigo, cabe exclusivamente ao juiz decidir pela

conveniência de sua realização no modo presencial;

Considerando que, conforme Art. 1º, §2º, da Resolução CNJ

345/2020, alterada pela Resolução CNJ 378/2021, mesmo no

âmbito do Juízo 100% Digital, quando ‘inviabilizada a produção de

meios de prova ou de outros atos processuais de forma virtual, a

sua realização de modo presencial não impedirá a tramitação do

processo no âmbito do ‘Juízo 100% Digital’’;

Considerando o disposto no Art. 9º-A do Ato Conjunto TRT5

GP/CR n. 8/2022, introduzido pelo Ato Conjunto TRT5 GP/CR

2/2023, que estabelece que em qualquer modalidade de audiência,

‘o juiz deverá estar presente na unidade judiciária’;

Considerando o disposto no Art. 3º do Ato Conjunto TRT5 GP/CR

n. 8/2022, ‘As audiências serão realizadas, prioritariamente, no

modo presencial’;

Considerando o impacto que as audiências telepresenciais

provocam nas pautas e no interstício, fazendo com que o prazo

médio aumente;

Considerando as dificuldades técnicas nesta Unidade jurisdicional,

conforme diversos chamados para a SETIC (como exemplo,

chamados de nº 211825, 210686, 208025, 192523) INDEFIRO o

requerimento da parte para a realização de audiência híbrida,

ficando mantida a audiência exclusivamente presencial,

excepcionada apenas a situação das partes e testemunhas que

residirem fora desta jurisdição, as quais poderão ser ouvidas por

videoconferência pelo sistema SISDOV em unidade judiciária da

sua escolha, devendo tal escolha ser comunicada a este Juízo

para fins de agendamento na unidade judiciária pertinente, com

prazo mínimo de 30 dias de antecedência.

Intimem-se.

IPIAU/BA, 11 de março de 2024.

    FIRMO FERREIRA LEAL NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000330-34.2023.5.05.0581
RECLAMANTE CARLOS SANTOS DA CUNHA

ADVOGADO LEANDRO SANTOS BARRETO(OAB:
21234/BA)

RECLAMADO GENIVAL ARAUJO SOBRINHO

RECLAMADO M V DE SOUZA ARAUJO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS SANTOS DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b99790

proferido nos autos.

1-Nos autos a petição do reclamante requerendo a intimação do

reclamado por meio do aplicativo “Whatsapp”. A Portaria Conjunta

TRT5 GP-CR nº 001/2020 disciplina o uso do aplicativo de

mensagem “Whatsapp”, para realização de notificações pelos

Oficiais de Justiça. A condicionante para o uso desta ferramenta é a

adesão, pelas partes do processo, à utilização desta ferramenta.

Portanto, não havendo adesão, não há como aplicar penalidades à

parte que, intimada por meio do aplicativo, deixar de praticar os atos

processuais que lhe competem. Considerando que não houve

adesão pelas parte a ser intimada, nos termos da Portaria Conjunta,

indefiro o pedido do autor. Intime-se.

IPIAU/BA, 11 de março de 2024.

    FIRMO FERREIRA LEAL NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000501-88.2023.5.05.0581
RECLAMANTE ERALDO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO Geovanni Brasil Figueredo(OAB:
34899/BA)

RECLAMADO CAMEL EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO THAIS DE CARVALHO
SOARES(OAB: 48076/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE ARAUJO HARDMAN
CORTES(OAB: 8477/SE)

PERITO MAURICIO OLIVEIRA MATTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMEL EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29cdf19

proferido nos autos.

1-Dê-se vista às partes do laudo pericial, pelo prazo de 15 (quinze)

dias.

2-Em caso de quesitos complementares, notifique-se o perito para

apresentar as devidas explicações.

3-Após, voltem os autos conclusos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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IPIAU/BA, 11 de março de 2024.

    FIRMO FERREIRA LEAL NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000501-88.2023.5.05.0581
RECLAMANTE ERALDO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO Geovanni Brasil Figueredo(OAB:
34899/BA)

RECLAMADO CAMEL EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO THAIS DE CARVALHO
SOARES(OAB: 48076/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE ARAUJO HARDMAN
CORTES(OAB: 8477/SE)

PERITO MAURICIO OLIVEIRA MATTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERALDO DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29cdf19

proferido nos autos.

1-Dê-se vista às partes do laudo pericial, pelo prazo de 15 (quinze)

dias.

2-Em caso de quesitos complementares, notifique-se o perito para

apresentar as devidas explicações.

3-Após, voltem os autos conclusos.

IPIAU/BA, 11 de março de 2024.

    FIRMO FERREIRA LEAL NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000329-49.2023.5.05.0581
EMBARGANTE LUZINEIDE ALMEIDA SILVA

ADVOGADO JAMILLE DA MOTA PEREIRA(OAB:
26693/BA)

EMBARGADO EDIVALDO PINHEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO MENDONCA
TEIXEIRA(OAB: 8229/BA)

EMBARGADO JONAS DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO MARCELO MENDONCA
TEIXEIRA(OAB: 8229/BA)

EMBARGADO MANOEL ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO MENDONCA
TEIXEIRA(OAB: 8229/BA)

EMBARGADO ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO MARCELO MENDONCA
TEIXEIRA(OAB: 8229/BA)

EMBARGADO VALDIR PEREIRA DE JESUS

ADVOGADO MARCELO MENDONCA
TEIXEIRA(OAB: 8229/BA)

EMBARGADO JOSEMI LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO MENDONCA
TEIXEIRA(OAB: 8229/BA)

EMBARGADO FLORIANO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO MENDONCA
TEIXEIRA(OAB: 8229/BA)

EMBARGADO JOAO CARDOSO DE ALCANTARA

ADVOGADO MARCELO MENDONCA
TEIXEIRA(OAB: 8229/BA)

EMBARGADO GILDASIO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO MENDONCA
TEIXEIRA(OAB: 8229/BA)

EMBARGADO HERCILIA MARIA DE SOUZA
CAMPOS SILVA

ADVOGADO ADRIANA CAMPOS SILVA
RODRIGUES(OAB: 26117/BA)

EMBARGADO EDERVAL SERGIO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO MENDONCA
TEIXEIRA(OAB: 8229/BA)

EMBARGADO VALDEMIR FERNANDES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO MENDONCA
TEIXEIRA(OAB: 8229/BA)

EMBARGADO ALMIR LUIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO MENDONCA
TEIXEIRA(OAB: 8229/BA)

EMBARGADO DARIO PEREIRA DE AZEVEDO

ADVOGADO MARCELO MENDONCA
TEIXEIRA(OAB: 8229/BA)

EMBARGADO JOAO SINFRONIO DOS SANTOS
FILHO

ADVOGADO MARCELO MENDONCA
TEIXEIRA(OAB: 8229/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZINEIDE ALMEIDA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5ce2b7

proferido nos autos.

1-Nos autos o pedido da embargante para que a intimação do

embargado seja realizada por meio do aplicativo “Whatsapp”.

Portaria Conjunta TRT5 GP-CR nº 001/2020 disciplina o uso do

aplicativo de mensagem “Whatsapp”, para realização de

notificações pelos Oficiais de Justiça. A condicionante para o uso

desta ferramenta é a adesão, pelas partes do processo, à utilização

desta ferramenta. Portanto, considerando que não houve adesão

pela parte, nos termos da Portaria Conjunta, indefiro o pedido

formulado. Intime-se.

IPIAU/BA, 11 de março de 2024.

    FIRMO FERREIRA LEAL NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000017-39.2024.5.05.0581
RECLAMANTE MARIA GORETE ALVES BARCELAR

ADVOGADO YABE LUCIANO SANTOS(OAB:
68439/BA)

ADVOGADO ANA PAULA FRANCA DE
JESUS(OAB: 72639/BA)
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ADVOGADO CLESIA LOPES ALMEIDA(OAB:
44907/BA)

ADVOGADO SANDRO MACEDO LOUZADA DE
OLIVEIRA(OAB: 69174/BA)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO YAMARA MARIATH RANGEL
VAZ(OAB: 9189-B/PA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E
CONSTRUCOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 836014e

proferido nos autos.

Vistos etc.

O CPC permite que os depoimentos das partes e testemunhas

(apenas estas), nas audiências de instrução e julgamento, sejam

tomados por videoconferência:

Art. 385, “§ 3º O depoimento pessoal da parte que residir em

comarca, seção ou subseção judiciária diversa daquela onde tramita

o processo poderá ser colhido por meio de videoconferência ou

outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em

tempo real, o que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da

audiência de instrução e julgamento”.

Art. 453, “§ 1º A oitiva de testemunha que residir em comarca,

seção ou subseção judiciária diversa daquela onde tramita o

processo poderá ser realizada por meio de videoconferência ou

outro recurso tecnológico de transmissão e recepção de sons e

imagens em tempo real, o que poderá ocorrer, inclusive, durante a

audiência de instrução e julgamento”.

O art. 2º da Resolução CNJ 354/2020, por seu turno, define o que

se entende por videoconferência e telepresencial:

“Art. 2º Para fins desta Resolução, entende-se por:

I – videoconferência: comunicação a distância realizada em

ambientes de unidades judiciárias; e

II – telepresenciais: as audiências e sessões realizadas a partir de

ambiente físico externo às unidades judiciárias.

Parágrafo único. A participação por videoconferência, via rede

mundial de computadores, ocorrerá:

I – em unidade judiciária diversa da sede do juízo que preside a

audiência ou sessão, na forma da Resolução CNJ nº 341/2020; e

II – em estabelecimento prisional”.

O Art. 2º do Provimento CGJT n. 01/2021 segue a mesma linha

quanto às definições, e, ainda, estabelece que a tomada de

depoimentos de partes e testemunha por videoconferência ocorre

em uma unidade judiciária diversa da sede do Juízo, e deve ser

feita pelo sistema SISDOV:

“Art. 2º Para fins deste Provimento, entende-se por:

I – videoconferência: comunicação à distância realizada em

ambientes de unidades judiciárias;

II – telepresenciais: as audiências e sessões realizadas a partir de

ambiente físico externo às unidades judiciárias; e

II - Sistema de Designação de Oitiva de Testemunhas por

Videoconferência (SISDOV), o sistema disponibilizado aos Tribunais

para agendamento e marcação de audiências diretamente pelo

juízo deprecante para oitiva de partes e ou testemunhas no juízo

deprecado. (Incluído pelo Provimento CGJT Nº 3, de 21 de

setembro de 2021)

Parágrafo único. A participação por videoconferência, via rede

mundial de computadores, ocorrerá em unidade judiciária diversa da

sede do juízo que preside a audiência ou sessão, na forma da

Resolução CNJ nº 341/2020”.

Com relação às audiências na modalidade telepresencial, o art. 3º

da Resolução CNJ 354/2020 dispõe que cabe ao juiz “decidir pela

conveniência de sua realização de modo presencial”:

“Art. 3º As audiências só poderão ser realizadas na forma

telepresencial a pedido da parte, ressalvado o disposto no § 1º,

bem como nos incisos I a IV do § 2º do art. 185 do CPP, cabendo

ao juiz decidir pela conveniência de sua realização no modo

presencial. Em qualquer das hipóteses, o juiz deve estar presente

na unidade judiciária”.

O Ato Conjunto TRT5 GP/CR n. 8/2022, indo na mesma linha, além

de repetir a diferenciação dos termos ‘videoconferência’ e

‘telepresencial’ das normas superiores, estabelece que as

audiências devem ser realizadas de modo presencial, e,

excepcionalmente, de modo telepresencial, sendo que “o

deferimento da participação em audiências telepresenciais depende

de viabilidade técnica e de juízo de conveniência pelo

magistrado”:

“Art. 3º. As audiências serão realizadas, prioritariamente, no modo

presencial.

Art. 4º. São admitidas audiências telepresenciais decorrentes de

acordo processual prévio pelas partes.

§ 1º O deferimento da participação em audiências telepresenciais

depende de viabilidade técnica e de juízo de conveniência pelo
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magistrado”.

Considerando que as condições técnicas existentes na unidade

judiciária para a realização de audiência telepresencial

dificultam a sua realização, o que acaba impactando no

interstício da unidade, já que apenas poucas audiências

conseguem ser finalizadas por dia:

“Considerando a decisão do CNJ no PCA n. 0002260-

11.2022.2.00.0000 (e nos procedimentos PCA n. 0002260-

11.2022.2.00.0000, PP n. 0003504-72.2022.2.00.0000, Consulta n.

0004779-56.2022.2.00.0000 e PP 0005008-16.2022.2.00.0000);

Considerando que os magistrados devem realizar todas as

audiências da Unidade Jurisdicional, inclusive aquelas na

modalidade telepresencial e que tramitem pelo Juízo 100% digital,

conforme disposto no Art. 3º da Resolução 354/2020 do CNJ, com

as alterações promovidas pela Resolução 481/2022;

Considerando que, nos termos do mesmo Art. 3º da Resolução

354/2020, com as alterações promovidas pela Resolução CNJ

481/2022, embora as audiências telepresenciais possam ser

realizadas a pedido das partes, ressalvado o disposto no § 1º do

referido artigo, cabe exclusivamente ao juiz decidir pela

conveniência de sua realização no modo presencial;

Considerando que, conforme Art. 1º, §2º, da Resolução CNJ

345/2020, alterada pela Resolução CNJ 378/2021, mesmo no

âmbito do Juízo 100% Digital, quando ‘inviabilizada a produção de

meios de prova ou de outros atos processuais de forma virtual, a

sua realização de modo presencial não impedirá a tramitação do

processo no âmbito do ‘Juízo 100% Digital’’;

Considerando o disposto no Art. 9º-A do Ato Conjunto TRT5

GP/CR n. 8/2022, introduzido pelo Ato Conjunto TRT5 GP/CR

2/2023, que estabelece que em qualquer modalidade de audiência,

‘o juiz deverá estar presente na unidade judiciária’;

Considerando o disposto no Art. 3º do Ato Conjunto TRT5 GP/CR

n. 8/2022, ‘As audiências serão realizadas, prioritariamente, no

modo presencial’;

Considerando o impacto que as audiências telepresenciais

provocam nas pautas e no interstício, fazendo com que o prazo

médio aumente;

Considerando as dificuldades técnicas nesta Unidade jurisdicional,

conforme diversos chamados para a SETIC (como exemplo,

chamados de nº 211825, 210686, 208025, 192523) INDEFIRO o

requerimento da parte para a realização de audiência híbrida,

ficando mantida a audiência exclusivamente presencial,

excepcionada apenas a situação das partes e testemunhas que

residirem fora desta jurisdição, as quais poderão ser ouvidas por

videoconferência pelo sistema SISDOV em unidade judiciária da

sua escolha, devendo tal escolha ser comunicada a este Juízo

para fins de agendamento na unidade judiciária pertinente, com

prazo mínimo de 30 dias de antecedência.

Intimem-se.

IPIAU/BA, 11 de março de 2024.

    FIRMO FERREIRA LEAL NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000722-71.2023.5.05.0581
RECLAMANTE ALENILDO DA SILVA TERENCIO

ADVOGADO YABE LUCIANO SANTOS(OAB:
68439/BA)

ADVOGADO CLESIA LOPES ALMEIDA(OAB:
44907/BA)

ADVOGADO SANDRO MACEDO LOUZADA DE
OLIVEIRA(OAB: 69174/BA)

ADVOGADO ANA PAULA FRANCA DE
JESUS(OAB: 72639/BA)

ADVOGADO SILAS FERNANDES DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 60579/BA)

RECLAMADO EMERSON DE SOUZA CEZAR
07590710555

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALENILDO DA SILVA TERENCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec2101e

proferido nos autos.

1-Diante da ausência de intimação da parte reclamada, retiro o feito

de pauta nesta oportunidade;

2-Nos autos o pedido da embargante para que a intimação do

embargado seja realizada por meio do aplicativo “Whatsapp”.

Portaria Conjunta TRT5 GP-CR nº 001/2020 disciplina o uso do

aplicativo de mensagem “Whatsapp”, para realização de

notificações pelos Oficiais de Justiça. A condicionante para o uso

desta ferramenta é a adesão, pelas partes do processo, à utilização

desta ferramenta. Portanto, considerando que não houve adesão

pela parte, nos termos da Portaria Conjunta, indefiro o pedido

formulado. Intime-se.

IPIAU/BA, 11 de março de 2024.

    FIRMO FERREIRA LEAL NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000783-29.2023.5.05.0581
RECLAMANTE JOBSON SANTANA DE JESUS

ADVOGADO ALIDA TIZIANE DE ARAUJO(OAB:
40391/BA)
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ADVOGADO FELIPE FERREIRA
CERQUEIRA(OAB: 57441/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOBSON SANTANA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b8c453

proferido nos autos.

1. Haja vista a Certidão de #id:22051cc, à Secretaria para retificar a

autuação quanto ao endereço da ENDICON.

2. Redesigno audiência de UNA presencial para a pauta do dia

15/05/2024 às 08:50 h, a ser realizada na sede desta Vara,

localizada na AV. BENEDITO LESSA DE MORAES, S/N, FÓRUM

RONALD OLIVAR AMORIM E SOUZA, CONCEIÇÃO, IPIAU/BA -

CEP: 45570-000,notificando-se as partes para comparecimento,

sob as penas do artigo 844 da CLT, bem como de que deverão

trazer as suas testemunhas independentemente de notificação, sob

pena de preclusão.

IPIAU/BA, 11 de março de 2024.

    FIRMO FERREIRA LEAL NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000457-69.2023.5.05.0581
RECLAMANTE NATHALIA SANTOS DA CONCEICAO

ADVOGADO RITA DE CASSIA MUNIZ
CALUMBY(OAB: 11629/BA)

ADVOGADO MYLLA CHRISTIE DE OLIVEIRA
AUGUSTO(OAB: 44424/BA)

RECLAMADO THIAGO MARENGO MACHADO

ADVOGADO KARLA SILVA PAIM(OAB:
142235/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO MARENGO MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d42bed6

proferido nos autos.

Nos autos a informação de pagamento com atraso da 4ª parcela do

acordo. Analisando os recibos juntados pelo reclamado, observo

que a parcela vencida em 10/01/2024 somente foi paga em

27/01/2024. Deve portanto incidir a cláusula penal ajustada entre as

partes (50% sobre a parcela paga com atraso), no valor de R$

750,00. Intime-se o reclamado para pagamento no prazo de 15 dias,

sob pena de penhora via Sisbajud.

IPIAU/BA, 11 de março de 2024.

    FIRMO FERREIRA LEAL NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000056-36.2024.5.05.0581
RECLAMANTE RUBENS VINICIUS GOMES DE

ABREU

ADVOGADO CLAUDIO PANHOTTA FREIRE(OAB:
142958/MG)

RECLAMADO NUMAR EMPREENDIMENTOS
TURISTICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS VINICIUS GOMES DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de084b8

proferido nos autos.

1-Nos autos o pedido do reclamado para realização da audiência de

forma telepresencial Esclareço ao peticionante que a deficiência da

internet na localidade de Barra Grande impede que a audiência seja

realizada de forma telepresencial (no local de realização cedido pela

Prefeitura de Maraú não há disponibilização de sinal de internet).

Observe o requerente, ainda, que a realização das audiências na

localidade de Barra Grande tem por fim garantir a acessibilidade de

ambas as partes, tendo em vista que o deslocamento para a

cidade sede da jurisdição - Ipiaú - se torna bastante oneroso para

as partes, o que por certo prejudica a observância do princípio do

acesso à justiça. Portanto, a solução para o caso seria o

deslocamento da audiência para a sede da Vara do Trabalho de

Ipiaú, para que, então, seja realizada de forma virtual. Intimem-se

as partes deste despacho, o reclamado ainda para que informe se

anui ao pedido da parte autora, prazo de 05 dias, importando o

silêncio no deslocamento da audiência para a sede da Vara do

Trabalho de Ipiaú.

IPIAU/BA, 11 de março de 2024.

    FIRMO FERREIRA LEAL NETO

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0000457-69.2023.5.05.0581
RECLAMANTE NATHALIA SANTOS DA CONCEICAO

ADVOGADO RITA DE CASSIA MUNIZ
CALUMBY(OAB: 11629/BA)

ADVOGADO MYLLA CHRISTIE DE OLIVEIRA
AUGUSTO(OAB: 44424/BA)

RECLAMADO THIAGO MARENGO MACHADO

ADVOGADO KARLA SILVA PAIM(OAB:
142235/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALIA SANTOS DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d42bed6

proferido nos autos.

Nos autos a informação de pagamento com atraso da 4ª parcela do

acordo. Analisando os recibos juntados pelo reclamado, observo

que a parcela vencida em 10/01/2024 somente foi paga em

27/01/2024. Deve portanto incidir a cláusula penal ajustada entre as

partes (50% sobre a parcela paga com atraso), no valor de R$

750,00. Intime-se o reclamado para pagamento no prazo de 15 dias,

sob pena de penhora via Sisbajud.

IPIAU/BA, 11 de março de 2024.

    FIRMO FERREIRA LEAL NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000078-94.2024.5.05.0581
RECLAMANTE JAIR RIBEIRO PEREIRA

ADVOGADO NAIARA SILVEIRA AZEVEDO(OAB:
212639/SP)

RECLAMADO EUGENILDO ALMEIDA NUNES

ADVOGADO RAFAELLA GIOVANNA BATISTA
PIMENTEL PACHECO(OAB:
66195/BA)

ADVOGADO LUIZ PEREIRA DE CASTRO
FILHO(OAB: 44147/BA)

ADVOGADO HARRISON FERREIRA LEITE(OAB:
17719/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUGENILDO ALMEIDA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a346413

proferido nos autos.

Nos autos a petição de acordo com pedido de retirada de pauta.

Considerando que ainda não fora realizada a audiência inaugural, e

com amparo no art.86 do Provimento CR nº04/2012, aguarde-se a

próxima assentada para que, na oportunidade, seja apreciado o

pedido de acordo na presença das partes.

IPIAU/BA, 11 de março de 2024.

    FIRMO FERREIRA LEAL NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000078-94.2024.5.05.0581
RECLAMANTE JAIR RIBEIRO PEREIRA

ADVOGADO NAIARA SILVEIRA AZEVEDO(OAB:
212639/SP)

RECLAMADO EUGENILDO ALMEIDA NUNES

ADVOGADO RAFAELLA GIOVANNA BATISTA
PIMENTEL PACHECO(OAB:
66195/BA)

ADVOGADO LUIZ PEREIRA DE CASTRO
FILHO(OAB: 44147/BA)

ADVOGADO HARRISON FERREIRA LEITE(OAB:
17719/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR RIBEIRO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a346413

proferido nos autos.

Nos autos a petição de acordo com pedido de retirada de pauta.

Considerando que ainda não fora realizada a audiência inaugural, e

com amparo no art.86 do Provimento CR nº04/2012, aguarde-se a

próxima assentada para que, na oportunidade, seja apreciado o

pedido de acordo na presença das partes.

IPIAU/BA, 11 de março de 2024.

    FIRMO FERREIRA LEAL NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001229-86.2010.5.05.0581
RECLAMANTE IVANILDO DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE JOZIMAR FERREIRA SANTOS

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE TATIANA ALCANTARA FONSECA

ADVOGADO LIOMARQUES BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 31630/BA)

RECLAMANTE GILBERTO CONCEICAO SENA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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RECLAMANTE GILVAN MELO DE JESUS

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE ERISVALDO OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE DENILSON OLIVEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE LUIZ CLAUDIO NEVES DE LIMA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE EVANDRO GONCALVES LIMA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE MATHEUS LIMA DA SILVA

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE FERNANDO MARCIO FERREIRA
SANTOS

ADVOGADO MARLY SANTANA SANTOS(OAB:
43378/BA)

ADVOGADO THOMAS JEFFERSON DUARTE
PINTO(OAB: 39400/BA)

RECLAMANTE GILCIMAR DE JESUS SANTOS

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO
FILHO(OAB: 35381/BA)

ADVOGADO NEIDE SANTOS PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 20239/BA)

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE JOAO VITOR CARDOSO REIS

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE PAULO CESAR DOS SANTOS

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECLAMANTE ISAIAS BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO LUANA CARVALHO ALMEIDA(OAB:
45684/BA)

ADVOGADO JOANNA SANTANA LIMA(OAB:
45471/BA)

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE GENIVALDO LIMA SANTANA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE ARISLAN TRINDADE DA SILVA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE ELIENALDO AMPARO DOS SANTOS

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE JOSIVAL DOS SANTOS

ADVOGADO RITA DE CASSIA MUNIZ
CALUMBY(OAB: 11629/BA)

RECLAMANTE JOSE CARLOS SILVA GUIMARAES

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE WILLIAM CERQUEIRA DOS SANTOS
MOREIRA

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS NICÁCIO
HENRIQUE(OAB: 11371/BA)

ADVOGADO WALDEMIRO TOLENTINO SODRÉ
NETO(OAB: 12870/BA)

RECLAMANTE ALBERTO REIS DOS SANTOS

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE ANDERSON RAFAELL PINAS
SANTOS

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE LUCAS BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE CARMERINDO SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE GILMAR ALVES DA SILVA

ADVOGADO JOSE RAIMUNDO SILVA DE
SANTANA(OAB: 10342/BA)

RECLAMANTE ADRIANO VALENTIM DE ARAUJO

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE ODENIR GONCALVES LIMA

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE ANTONIO SEGUNDO DE LIMA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE GLEISON DE JESUS OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMADO RIOMAR DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS E TRANSP.DE CARGAS
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE LUIZ MACHADO CAFEZEIRO
JUNIOR(OAB: 22338/BA)

ADVOGADO GLAUCIO SILVA CHAVES(OAB:
22792/BA)

RECLAMADO EUGENIA MARIA COSTA SANTANA

ADVOGADO MARCOS SANDES SOUZA(OAB:
33048/BA)

RECLAMADO FLAVIO COSTA SANTANA

ADVOGADO MARCOS SANDES SOUZA(OAB:
33048/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIVAL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

FICA V. Sa. NOTIFICADA PARA TOMAR CIÊNCIA que o feito foi

incluído em pauta de audiência presencial, para o dia 25/03/2024

14:45, PARA TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, a ser realizada na

Sala de Audiências da Vara do Trabalho de Ipiaú-BA. Saliento que

os advogados das partes deverão cientificar os seus

patrocinados.

IPIAU/BA, 11 de março de 2024.

FABIANE CIDREIRA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001229-86.2010.5.05.0581
RECLAMANTE IVANILDO DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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RECLAMANTE JOZIMAR FERREIRA SANTOS

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE TATIANA ALCANTARA FONSECA

ADVOGADO LIOMARQUES BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 31630/BA)

RECLAMANTE GILBERTO CONCEICAO SENA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE GILVAN MELO DE JESUS

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE ERISVALDO OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE DENILSON OLIVEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE LUIZ CLAUDIO NEVES DE LIMA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE EVANDRO GONCALVES LIMA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE MATHEUS LIMA DA SILVA

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE FERNANDO MARCIO FERREIRA
SANTOS

ADVOGADO MARLY SANTANA SANTOS(OAB:
43378/BA)

ADVOGADO THOMAS JEFFERSON DUARTE
PINTO(OAB: 39400/BA)

RECLAMANTE GILCIMAR DE JESUS SANTOS

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO
FILHO(OAB: 35381/BA)

ADVOGADO NEIDE SANTOS PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 20239/BA)

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE JOAO VITOR CARDOSO REIS

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE PAULO CESAR DOS SANTOS

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECLAMANTE ISAIAS BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO LUANA CARVALHO ALMEIDA(OAB:
45684/BA)

ADVOGADO JOANNA SANTANA LIMA(OAB:
45471/BA)

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE GENIVALDO LIMA SANTANA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE ARISLAN TRINDADE DA SILVA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE ELIENALDO AMPARO DOS SANTOS

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE JOSIVAL DOS SANTOS

ADVOGADO RITA DE CASSIA MUNIZ
CALUMBY(OAB: 11629/BA)

RECLAMANTE JOSE CARLOS SILVA GUIMARAES

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE WILLIAM CERQUEIRA DOS SANTOS
MOREIRA

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS NICÁCIO
HENRIQUE(OAB: 11371/BA)

ADVOGADO WALDEMIRO TOLENTINO SODRÉ
NETO(OAB: 12870/BA)

RECLAMANTE ALBERTO REIS DOS SANTOS

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE ANDERSON RAFAELL PINAS
SANTOS

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE LUCAS BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE CARMERINDO SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE GILMAR ALVES DA SILVA

ADVOGADO JOSE RAIMUNDO SILVA DE
SANTANA(OAB: 10342/BA)

RECLAMANTE ADRIANO VALENTIM DE ARAUJO

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE ODENIR GONCALVES LIMA

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE ANTONIO SEGUNDO DE LIMA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE GLEISON DE JESUS OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMADO RIOMAR DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS E TRANSP.DE CARGAS
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE LUIZ MACHADO CAFEZEIRO
JUNIOR(OAB: 22338/BA)

ADVOGADO GLAUCIO SILVA CHAVES(OAB:
22792/BA)

RECLAMADO EUGENIA MARIA COSTA SANTANA

ADVOGADO MARCOS SANDES SOUZA(OAB:
33048/BA)

RECLAMADO FLAVIO COSTA SANTANA

ADVOGADO MARCOS SANDES SOUZA(OAB:
33048/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON RAFAELL PINAS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

FICA V. Sa. NOTIFICADA PARA TOMAR CIÊNCIA que o feito foi

incluído em pauta de audiência presencial, para o dia 25/03/2024

14:45, PARA TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, a ser realizada na

Sala de Audiências da Vara do Trabalho de Ipiaú-BA. Saliento que

os advogados das partes deverão cientificar os seus

patrocinados.

IPIAU/BA, 11 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

FABIANE CIDREIRA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001229-86.2010.5.05.0581
RECLAMANTE IVANILDO DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE JOZIMAR FERREIRA SANTOS

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE TATIANA ALCANTARA FONSECA

ADVOGADO LIOMARQUES BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 31630/BA)

RECLAMANTE GILBERTO CONCEICAO SENA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE GILVAN MELO DE JESUS

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE ERISVALDO OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE DENILSON OLIVEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE LUIZ CLAUDIO NEVES DE LIMA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE EVANDRO GONCALVES LIMA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE MATHEUS LIMA DA SILVA

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE FERNANDO MARCIO FERREIRA
SANTOS

ADVOGADO MARLY SANTANA SANTOS(OAB:
43378/BA)

ADVOGADO THOMAS JEFFERSON DUARTE
PINTO(OAB: 39400/BA)

RECLAMANTE GILCIMAR DE JESUS SANTOS

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO
FILHO(OAB: 35381/BA)

ADVOGADO NEIDE SANTOS PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 20239/BA)

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE JOAO VITOR CARDOSO REIS

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE PAULO CESAR DOS SANTOS

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECLAMANTE ISAIAS BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO LUANA CARVALHO ALMEIDA(OAB:
45684/BA)

ADVOGADO JOANNA SANTANA LIMA(OAB:
45471/BA)

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE GENIVALDO LIMA SANTANA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE ARISLAN TRINDADE DA SILVA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE ELIENALDO AMPARO DOS SANTOS

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE JOSIVAL DOS SANTOS

ADVOGADO RITA DE CASSIA MUNIZ
CALUMBY(OAB: 11629/BA)

RECLAMANTE JOSE CARLOS SILVA GUIMARAES

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE WILLIAM CERQUEIRA DOS SANTOS
MOREIRA

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS NICÁCIO
HENRIQUE(OAB: 11371/BA)

ADVOGADO WALDEMIRO TOLENTINO SODRÉ
NETO(OAB: 12870/BA)

RECLAMANTE ALBERTO REIS DOS SANTOS

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE ANDERSON RAFAELL PINAS
SANTOS

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE LUCAS BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE CARMERINDO SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE GILMAR ALVES DA SILVA

ADVOGADO JOSE RAIMUNDO SILVA DE
SANTANA(OAB: 10342/BA)

RECLAMANTE ADRIANO VALENTIM DE ARAUJO

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE ODENIR GONCALVES LIMA

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE ANTONIO SEGUNDO DE LIMA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE GLEISON DE JESUS OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMADO RIOMAR DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS E TRANSP.DE CARGAS
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE LUIZ MACHADO CAFEZEIRO
JUNIOR(OAB: 22338/BA)

ADVOGADO GLAUCIO SILVA CHAVES(OAB:
22792/BA)

RECLAMADO EUGENIA MARIA COSTA SANTANA

ADVOGADO MARCOS SANDES SOUZA(OAB:
33048/BA)

RECLAMADO FLAVIO COSTA SANTANA

ADVOGADO MARCOS SANDES SOUZA(OAB:
33048/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM CERQUEIRA DOS SANTOS MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

FICA V. Sa. NOTIFICADA PARA TOMAR CIÊNCIA que o feito foi

incluído em pauta de audiência presencial, para o dia 25/03/2024

14:45, PARA TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, a ser realizada na

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Sala de Audiências da Vara do Trabalho de Ipiaú-BA. Saliento que

os advogados das partes deverão cientificar os seus

patrocinados.

IPIAU/BA, 11 de março de 2024.

FABIANE CIDREIRA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001229-86.2010.5.05.0581
RECLAMANTE IVANILDO DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE JOZIMAR FERREIRA SANTOS

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE TATIANA ALCANTARA FONSECA

ADVOGADO LIOMARQUES BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 31630/BA)

RECLAMANTE GILBERTO CONCEICAO SENA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE GILVAN MELO DE JESUS

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE ERISVALDO OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE DENILSON OLIVEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE LUIZ CLAUDIO NEVES DE LIMA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE EVANDRO GONCALVES LIMA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE MATHEUS LIMA DA SILVA

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE FERNANDO MARCIO FERREIRA
SANTOS

ADVOGADO MARLY SANTANA SANTOS(OAB:
43378/BA)

ADVOGADO THOMAS JEFFERSON DUARTE
PINTO(OAB: 39400/BA)

RECLAMANTE GILCIMAR DE JESUS SANTOS

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO
FILHO(OAB: 35381/BA)

ADVOGADO NEIDE SANTOS PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 20239/BA)

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE JOAO VITOR CARDOSO REIS

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE PAULO CESAR DOS SANTOS

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECLAMANTE ISAIAS BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO LUANA CARVALHO ALMEIDA(OAB:
45684/BA)

ADVOGADO JOANNA SANTANA LIMA(OAB:
45471/BA)

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE GENIVALDO LIMA SANTANA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE ARISLAN TRINDADE DA SILVA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE ELIENALDO AMPARO DOS SANTOS

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE JOSIVAL DOS SANTOS

ADVOGADO RITA DE CASSIA MUNIZ
CALUMBY(OAB: 11629/BA)

RECLAMANTE JOSE CARLOS SILVA GUIMARAES

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE WILLIAM CERQUEIRA DOS SANTOS
MOREIRA

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS NICÁCIO
HENRIQUE(OAB: 11371/BA)

ADVOGADO WALDEMIRO TOLENTINO SODRÉ
NETO(OAB: 12870/BA)

RECLAMANTE ALBERTO REIS DOS SANTOS

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE ANDERSON RAFAELL PINAS
SANTOS

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE LUCAS BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE CARMERINDO SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE GILMAR ALVES DA SILVA

ADVOGADO JOSE RAIMUNDO SILVA DE
SANTANA(OAB: 10342/BA)

RECLAMANTE ADRIANO VALENTIM DE ARAUJO

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE ODENIR GONCALVES LIMA

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE ANTONIO SEGUNDO DE LIMA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE GLEISON DE JESUS OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMADO RIOMAR DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS E TRANSP.DE CARGAS
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE LUIZ MACHADO CAFEZEIRO
JUNIOR(OAB: 22338/BA)

ADVOGADO GLAUCIO SILVA CHAVES(OAB:
22792/BA)

RECLAMADO EUGENIA MARIA COSTA SANTANA

ADVOGADO MARCOS SANDES SOUZA(OAB:
33048/BA)

RECLAMADO FLAVIO COSTA SANTANA

ADVOGADO MARCOS SANDES SOUZA(OAB:
33048/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS LIMA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

FICA V. Sa. NOTIFICADA PARA TOMAR CIÊNCIA que o feito foi

incluído em pauta de audiência presencial, para o dia 25/03/2024

14:45, PARA TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, a ser realizada na

Sala de Audiências da Vara do Trabalho de Ipiaú-BA. Saliento que

os advogados das partes deverão cientificar os seus

patrocinados.

IPIAU/BA, 11 de março de 2024.

FABIANE CIDREIRA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001229-86.2010.5.05.0581
RECLAMANTE IVANILDO DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE JOZIMAR FERREIRA SANTOS

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE TATIANA ALCANTARA FONSECA

ADVOGADO LIOMARQUES BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 31630/BA)

RECLAMANTE GILBERTO CONCEICAO SENA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE GILVAN MELO DE JESUS

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE ERISVALDO OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE DENILSON OLIVEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE LUIZ CLAUDIO NEVES DE LIMA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE EVANDRO GONCALVES LIMA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE MATHEUS LIMA DA SILVA

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE FERNANDO MARCIO FERREIRA
SANTOS

ADVOGADO MARLY SANTANA SANTOS(OAB:
43378/BA)

ADVOGADO THOMAS JEFFERSON DUARTE
PINTO(OAB: 39400/BA)

RECLAMANTE GILCIMAR DE JESUS SANTOS

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO
FILHO(OAB: 35381/BA)

ADVOGADO NEIDE SANTOS PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 20239/BA)

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE JOAO VITOR CARDOSO REIS

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE PAULO CESAR DOS SANTOS

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECLAMANTE ISAIAS BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO LUANA CARVALHO ALMEIDA(OAB:
45684/BA)

ADVOGADO JOANNA SANTANA LIMA(OAB:
45471/BA)

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE GENIVALDO LIMA SANTANA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE ARISLAN TRINDADE DA SILVA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE ELIENALDO AMPARO DOS SANTOS

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE JOSIVAL DOS SANTOS

ADVOGADO RITA DE CASSIA MUNIZ
CALUMBY(OAB: 11629/BA)

RECLAMANTE JOSE CARLOS SILVA GUIMARAES

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE WILLIAM CERQUEIRA DOS SANTOS
MOREIRA

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS NICÁCIO
HENRIQUE(OAB: 11371/BA)

ADVOGADO WALDEMIRO TOLENTINO SODRÉ
NETO(OAB: 12870/BA)

RECLAMANTE ALBERTO REIS DOS SANTOS

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE ANDERSON RAFAELL PINAS
SANTOS

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE LUCAS BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE CARMERINDO SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE GILMAR ALVES DA SILVA

ADVOGADO JOSE RAIMUNDO SILVA DE
SANTANA(OAB: 10342/BA)

RECLAMANTE ADRIANO VALENTIM DE ARAUJO

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE ODENIR GONCALVES LIMA

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE ANTONIO SEGUNDO DE LIMA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE GLEISON DE JESUS OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMADO RIOMAR DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS E TRANSP.DE CARGAS
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE LUIZ MACHADO CAFEZEIRO
JUNIOR(OAB: 22338/BA)

ADVOGADO GLAUCIO SILVA CHAVES(OAB:
22792/BA)

RECLAMADO EUGENIA MARIA COSTA SANTANA

ADVOGADO MARCOS SANDES SOUZA(OAB:
33048/BA)

RECLAMADO FLAVIO COSTA SANTANA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO MARCOS SANDES SOUZA(OAB:
33048/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SEGUNDO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

FICA V. Sa. NOTIFICADA PARA TOMAR CIÊNCIA que o feito foi

incluído em pauta de audiência presencial, para o dia 25/03/2024

14:45, PARA TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, a ser realizada na

Sala de Audiências da Vara do Trabalho de Ipiaú-BA. Saliento que

os advogados das partes deverão cientificar os seus

patrocinados.

IPIAU/BA, 11 de março de 2024.

FABIANE CIDREIRA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001229-86.2010.5.05.0581
RECLAMANTE IVANILDO DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE JOZIMAR FERREIRA SANTOS

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE TATIANA ALCANTARA FONSECA

ADVOGADO LIOMARQUES BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 31630/BA)

RECLAMANTE GILBERTO CONCEICAO SENA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE GILVAN MELO DE JESUS

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE ERISVALDO OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE DENILSON OLIVEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE LUIZ CLAUDIO NEVES DE LIMA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE EVANDRO GONCALVES LIMA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE MATHEUS LIMA DA SILVA

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE FERNANDO MARCIO FERREIRA
SANTOS

ADVOGADO MARLY SANTANA SANTOS(OAB:
43378/BA)

ADVOGADO THOMAS JEFFERSON DUARTE
PINTO(OAB: 39400/BA)

RECLAMANTE GILCIMAR DE JESUS SANTOS

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO
FILHO(OAB: 35381/BA)

ADVOGADO NEIDE SANTOS PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 20239/BA)

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE JOAO VITOR CARDOSO REIS

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE PAULO CESAR DOS SANTOS

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECLAMANTE ISAIAS BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO LUANA CARVALHO ALMEIDA(OAB:
45684/BA)

ADVOGADO JOANNA SANTANA LIMA(OAB:
45471/BA)

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE GENIVALDO LIMA SANTANA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE ARISLAN TRINDADE DA SILVA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE ELIENALDO AMPARO DOS SANTOS

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE JOSIVAL DOS SANTOS

ADVOGADO RITA DE CASSIA MUNIZ
CALUMBY(OAB: 11629/BA)

RECLAMANTE JOSE CARLOS SILVA GUIMARAES

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE WILLIAM CERQUEIRA DOS SANTOS
MOREIRA

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS NICÁCIO
HENRIQUE(OAB: 11371/BA)

ADVOGADO WALDEMIRO TOLENTINO SODRÉ
NETO(OAB: 12870/BA)

RECLAMANTE ALBERTO REIS DOS SANTOS

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE ANDERSON RAFAELL PINAS
SANTOS

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE LUCAS BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE CARMERINDO SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE GILMAR ALVES DA SILVA

ADVOGADO JOSE RAIMUNDO SILVA DE
SANTANA(OAB: 10342/BA)

RECLAMANTE ADRIANO VALENTIM DE ARAUJO

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE ODENIR GONCALVES LIMA

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE ANTONIO SEGUNDO DE LIMA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE GLEISON DE JESUS OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMADO RIOMAR DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS E TRANSP.DE CARGAS
LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO JOSE LUIZ MACHADO CAFEZEIRO
JUNIOR(OAB: 22338/BA)

ADVOGADO GLAUCIO SILVA CHAVES(OAB:
22792/BA)

RECLAMADO EUGENIA MARIA COSTA SANTANA

ADVOGADO MARCOS SANDES SOUZA(OAB:
33048/BA)

RECLAMADO FLAVIO COSTA SANTANA

ADVOGADO MARCOS SANDES SOUZA(OAB:
33048/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS BISPO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

FICA V. Sa. NOTIFICADA PARA TOMAR CIÊNCIA que o feito foi

incluído em pauta de audiência presencial, para o dia 25/03/2024

14:45, PARA TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, a ser realizada na

Sala de Audiências da Vara do Trabalho de Ipiaú-BA. Saliento que

os advogados das partes deverão cientificar os seus

patrocinados.

IPIAU/BA, 11 de março de 2024.

FABIANE CIDREIRA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001229-86.2010.5.05.0581
RECLAMANTE IVANILDO DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE JOZIMAR FERREIRA SANTOS

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE TATIANA ALCANTARA FONSECA

ADVOGADO LIOMARQUES BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 31630/BA)

RECLAMANTE GILBERTO CONCEICAO SENA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE GILVAN MELO DE JESUS

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE ERISVALDO OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE DENILSON OLIVEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE LUIZ CLAUDIO NEVES DE LIMA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE EVANDRO GONCALVES LIMA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE MATHEUS LIMA DA SILVA

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE FERNANDO MARCIO FERREIRA
SANTOS

ADVOGADO MARLY SANTANA SANTOS(OAB:
43378/BA)

ADVOGADO THOMAS JEFFERSON DUARTE
PINTO(OAB: 39400/BA)

RECLAMANTE GILCIMAR DE JESUS SANTOS

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO
FILHO(OAB: 35381/BA)

ADVOGADO NEIDE SANTOS PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 20239/BA)

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE JOAO VITOR CARDOSO REIS

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE PAULO CESAR DOS SANTOS

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECLAMANTE ISAIAS BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO LUANA CARVALHO ALMEIDA(OAB:
45684/BA)

ADVOGADO JOANNA SANTANA LIMA(OAB:
45471/BA)

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE GENIVALDO LIMA SANTANA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE ARISLAN TRINDADE DA SILVA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE ELIENALDO AMPARO DOS SANTOS

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE JOSIVAL DOS SANTOS

ADVOGADO RITA DE CASSIA MUNIZ
CALUMBY(OAB: 11629/BA)

RECLAMANTE JOSE CARLOS SILVA GUIMARAES

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE WILLIAM CERQUEIRA DOS SANTOS
MOREIRA

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS NICÁCIO
HENRIQUE(OAB: 11371/BA)

ADVOGADO WALDEMIRO TOLENTINO SODRÉ
NETO(OAB: 12870/BA)

RECLAMANTE ALBERTO REIS DOS SANTOS

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE ANDERSON RAFAELL PINAS
SANTOS

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE LUCAS BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE CARMERINDO SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE GILMAR ALVES DA SILVA

ADVOGADO JOSE RAIMUNDO SILVA DE
SANTANA(OAB: 10342/BA)

RECLAMANTE ADRIANO VALENTIM DE ARAUJO

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE ODENIR GONCALVES LIMA

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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RECLAMANTE ANTONIO SEGUNDO DE LIMA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE GLEISON DE JESUS OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMADO RIOMAR DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS E TRANSP.DE CARGAS
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE LUIZ MACHADO CAFEZEIRO
JUNIOR(OAB: 22338/BA)

ADVOGADO GLAUCIO SILVA CHAVES(OAB:
22792/BA)

RECLAMADO EUGENIA MARIA COSTA SANTANA

ADVOGADO MARCOS SANDES SOUZA(OAB:
33048/BA)

RECLAMADO FLAVIO COSTA SANTANA

ADVOGADO MARCOS SANDES SOUZA(OAB:
33048/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

FICA V. Sa. NOTIFICADA PARA TOMAR CIÊNCIA que o feito foi

incluído em pauta de audiência presencial, para o dia 25/03/2024

14:45, PARA TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, a ser realizada na

Sala de Audiências da Vara do Trabalho de Ipiaú-BA. Saliento que

os advogados das partes deverão cientificar os seus

patrocinados.

IPIAU/BA, 11 de março de 2024.

FABIANE CIDREIRA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001229-86.2010.5.05.0581
RECLAMANTE IVANILDO DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE JOZIMAR FERREIRA SANTOS

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE TATIANA ALCANTARA FONSECA

ADVOGADO LIOMARQUES BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 31630/BA)

RECLAMANTE GILBERTO CONCEICAO SENA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE GILVAN MELO DE JESUS

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE ERISVALDO OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE DENILSON OLIVEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE LUIZ CLAUDIO NEVES DE LIMA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE EVANDRO GONCALVES LIMA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE MATHEUS LIMA DA SILVA

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE FERNANDO MARCIO FERREIRA
SANTOS

ADVOGADO MARLY SANTANA SANTOS(OAB:
43378/BA)

ADVOGADO THOMAS JEFFERSON DUARTE
PINTO(OAB: 39400/BA)

RECLAMANTE GILCIMAR DE JESUS SANTOS

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO
FILHO(OAB: 35381/BA)

ADVOGADO NEIDE SANTOS PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 20239/BA)

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE JOAO VITOR CARDOSO REIS

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE PAULO CESAR DOS SANTOS

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECLAMANTE ISAIAS BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO LUANA CARVALHO ALMEIDA(OAB:
45684/BA)

ADVOGADO JOANNA SANTANA LIMA(OAB:
45471/BA)

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE GENIVALDO LIMA SANTANA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE ARISLAN TRINDADE DA SILVA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE ELIENALDO AMPARO DOS SANTOS

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE JOSIVAL DOS SANTOS

ADVOGADO RITA DE CASSIA MUNIZ
CALUMBY(OAB: 11629/BA)

RECLAMANTE JOSE CARLOS SILVA GUIMARAES

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE WILLIAM CERQUEIRA DOS SANTOS
MOREIRA

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS NICÁCIO
HENRIQUE(OAB: 11371/BA)

ADVOGADO WALDEMIRO TOLENTINO SODRÉ
NETO(OAB: 12870/BA)

RECLAMANTE ALBERTO REIS DOS SANTOS

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE ANDERSON RAFAELL PINAS
SANTOS

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE LUCAS BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE CARMERINDO SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE GILMAR ALVES DA SILVA
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ADVOGADO JOSE RAIMUNDO SILVA DE
SANTANA(OAB: 10342/BA)

RECLAMANTE ADRIANO VALENTIM DE ARAUJO

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE ODENIR GONCALVES LIMA

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE ANTONIO SEGUNDO DE LIMA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE GLEISON DE JESUS OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMADO RIOMAR DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS E TRANSP.DE CARGAS
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE LUIZ MACHADO CAFEZEIRO
JUNIOR(OAB: 22338/BA)

ADVOGADO GLAUCIO SILVA CHAVES(OAB:
22792/BA)

RECLAMADO EUGENIA MARIA COSTA SANTANA

ADVOGADO MARCOS SANDES SOUZA(OAB:
33048/BA)

RECLAMADO FLAVIO COSTA SANTANA

ADVOGADO MARCOS SANDES SOUZA(OAB:
33048/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO GONCALVES LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

FICA V. Sa. NOTIFICADA PARA TOMAR CIÊNCIA que o feito foi

incluído em pauta de audiência presencial, para o dia 25/03/2024

14:45, PARA TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, a ser realizada na

Sala de Audiências da Vara do Trabalho de Ipiaú-BA. Saliento que

os advogados das partes deverão cientificar os seus

patrocinados.

IPIAU/BA, 11 de março de 2024.

FABIANE CIDREIRA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001229-86.2010.5.05.0581
RECLAMANTE IVANILDO DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE JOZIMAR FERREIRA SANTOS

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE TATIANA ALCANTARA FONSECA

ADVOGADO LIOMARQUES BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 31630/BA)

RECLAMANTE GILBERTO CONCEICAO SENA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE GILVAN MELO DE JESUS

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE ERISVALDO OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE DENILSON OLIVEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE LUIZ CLAUDIO NEVES DE LIMA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE EVANDRO GONCALVES LIMA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE MATHEUS LIMA DA SILVA

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE FERNANDO MARCIO FERREIRA
SANTOS

ADVOGADO MARLY SANTANA SANTOS(OAB:
43378/BA)

ADVOGADO THOMAS JEFFERSON DUARTE
PINTO(OAB: 39400/BA)

RECLAMANTE GILCIMAR DE JESUS SANTOS

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO
FILHO(OAB: 35381/BA)

ADVOGADO NEIDE SANTOS PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 20239/BA)

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE JOAO VITOR CARDOSO REIS

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE PAULO CESAR DOS SANTOS

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECLAMANTE ISAIAS BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO LUANA CARVALHO ALMEIDA(OAB:
45684/BA)

ADVOGADO JOANNA SANTANA LIMA(OAB:
45471/BA)

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE GENIVALDO LIMA SANTANA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE ARISLAN TRINDADE DA SILVA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE ELIENALDO AMPARO DOS SANTOS

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE JOSIVAL DOS SANTOS

ADVOGADO RITA DE CASSIA MUNIZ
CALUMBY(OAB: 11629/BA)

RECLAMANTE JOSE CARLOS SILVA GUIMARAES

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE WILLIAM CERQUEIRA DOS SANTOS
MOREIRA

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS NICÁCIO
HENRIQUE(OAB: 11371/BA)

ADVOGADO WALDEMIRO TOLENTINO SODRÉ
NETO(OAB: 12870/BA)

RECLAMANTE ALBERTO REIS DOS SANTOS

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE ANDERSON RAFAELL PINAS
SANTOS
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ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE LUCAS BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE CARMERINDO SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE GILMAR ALVES DA SILVA

ADVOGADO JOSE RAIMUNDO SILVA DE
SANTANA(OAB: 10342/BA)

RECLAMANTE ADRIANO VALENTIM DE ARAUJO

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE ODENIR GONCALVES LIMA

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE ANTONIO SEGUNDO DE LIMA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE GLEISON DE JESUS OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMADO RIOMAR DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS E TRANSP.DE CARGAS
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE LUIZ MACHADO CAFEZEIRO
JUNIOR(OAB: 22338/BA)

ADVOGADO GLAUCIO SILVA CHAVES(OAB:
22792/BA)

RECLAMADO EUGENIA MARIA COSTA SANTANA

ADVOGADO MARCOS SANDES SOUZA(OAB:
33048/BA)

RECLAMADO FLAVIO COSTA SANTANA

ADVOGADO MARCOS SANDES SOUZA(OAB:
33048/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO VALENTIM DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

FICA V. Sa. NOTIFICADA PARA TOMAR CIÊNCIA que o feito foi

incluído em pauta de audiência presencial, para o dia 25/03/2024

14:45, PARA TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, a ser realizada na

Sala de Audiências da Vara do Trabalho de Ipiaú-BA. Saliento que

os advogados das partes deverão cientificar os seus

patrocinados.

IPIAU/BA, 11 de março de 2024.

FABIANE CIDREIRA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001229-86.2010.5.05.0581
RECLAMANTE IVANILDO DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE JOZIMAR FERREIRA SANTOS

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE TATIANA ALCANTARA FONSECA

ADVOGADO LIOMARQUES BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 31630/BA)

RECLAMANTE GILBERTO CONCEICAO SENA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE GILVAN MELO DE JESUS

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE ERISVALDO OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE DENILSON OLIVEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE LUIZ CLAUDIO NEVES DE LIMA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE EVANDRO GONCALVES LIMA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE MATHEUS LIMA DA SILVA

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE FERNANDO MARCIO FERREIRA
SANTOS

ADVOGADO MARLY SANTANA SANTOS(OAB:
43378/BA)

ADVOGADO THOMAS JEFFERSON DUARTE
PINTO(OAB: 39400/BA)

RECLAMANTE GILCIMAR DE JESUS SANTOS

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO
FILHO(OAB: 35381/BA)

ADVOGADO NEIDE SANTOS PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 20239/BA)

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE JOAO VITOR CARDOSO REIS

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE PAULO CESAR DOS SANTOS

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECLAMANTE ISAIAS BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO LUANA CARVALHO ALMEIDA(OAB:
45684/BA)

ADVOGADO JOANNA SANTANA LIMA(OAB:
45471/BA)

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE GENIVALDO LIMA SANTANA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE ARISLAN TRINDADE DA SILVA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE ELIENALDO AMPARO DOS SANTOS

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE JOSIVAL DOS SANTOS

ADVOGADO RITA DE CASSIA MUNIZ
CALUMBY(OAB: 11629/BA)

RECLAMANTE JOSE CARLOS SILVA GUIMARAES

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE WILLIAM CERQUEIRA DOS SANTOS
MOREIRA
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ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS NICÁCIO
HENRIQUE(OAB: 11371/BA)

ADVOGADO WALDEMIRO TOLENTINO SODRÉ
NETO(OAB: 12870/BA)

RECLAMANTE ALBERTO REIS DOS SANTOS

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE ANDERSON RAFAELL PINAS
SANTOS

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE LUCAS BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE CARMERINDO SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE GILMAR ALVES DA SILVA

ADVOGADO JOSE RAIMUNDO SILVA DE
SANTANA(OAB: 10342/BA)

RECLAMANTE ADRIANO VALENTIM DE ARAUJO

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE ODENIR GONCALVES LIMA

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE ANTONIO SEGUNDO DE LIMA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE GLEISON DE JESUS OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMADO RIOMAR DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS E TRANSP.DE CARGAS
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE LUIZ MACHADO CAFEZEIRO
JUNIOR(OAB: 22338/BA)

ADVOGADO GLAUCIO SILVA CHAVES(OAB:
22792/BA)

RECLAMADO EUGENIA MARIA COSTA SANTANA

ADVOGADO MARCOS SANDES SOUZA(OAB:
33048/BA)

RECLAMADO FLAVIO COSTA SANTANA

ADVOGADO MARCOS SANDES SOUZA(OAB:
33048/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIOMAR DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E TRANSP.DE
CARGAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

FICA V. Sa. NOTIFICADA PARA TOMAR CIÊNCIA que o feito foi

incluído em pauta de audiência presencial, para o dia 25/03/2024

14:45, PARA TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, a ser realizada na

Sala de Audiências da Vara do Trabalho de Ipiaú-BA. Saliento que

os advogados das partes deverão cientificar os seus

patrocinados.

FICA V. Sa. NOTIFICADA AINDA que, frustrada a tentativa de

acordo, o bem será imediatamente remetido a leilão.

IPIAU/BA, 11 de março de 2024.

FABIANE CIDREIRA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001229-86.2010.5.05.0581
RECLAMANTE IVANILDO DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE JOZIMAR FERREIRA SANTOS

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE TATIANA ALCANTARA FONSECA

ADVOGADO LIOMARQUES BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 31630/BA)

RECLAMANTE GILBERTO CONCEICAO SENA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE GILVAN MELO DE JESUS

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE ERISVALDO OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE DENILSON OLIVEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE LUIZ CLAUDIO NEVES DE LIMA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE EVANDRO GONCALVES LIMA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE MATHEUS LIMA DA SILVA

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE FERNANDO MARCIO FERREIRA
SANTOS

ADVOGADO MARLY SANTANA SANTOS(OAB:
43378/BA)

ADVOGADO THOMAS JEFFERSON DUARTE
PINTO(OAB: 39400/BA)

RECLAMANTE GILCIMAR DE JESUS SANTOS

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO
FILHO(OAB: 35381/BA)

ADVOGADO NEIDE SANTOS PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 20239/BA)

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE JOAO VITOR CARDOSO REIS

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE PAULO CESAR DOS SANTOS

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECLAMANTE ISAIAS BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO LUANA CARVALHO ALMEIDA(OAB:
45684/BA)

ADVOGADO JOANNA SANTANA LIMA(OAB:
45471/BA)

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE GENIVALDO LIMA SANTANA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE ARISLAN TRINDADE DA SILVA
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ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE ELIENALDO AMPARO DOS SANTOS

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE JOSIVAL DOS SANTOS

ADVOGADO RITA DE CASSIA MUNIZ
CALUMBY(OAB: 11629/BA)

RECLAMANTE JOSE CARLOS SILVA GUIMARAES

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE WILLIAM CERQUEIRA DOS SANTOS
MOREIRA

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS NICÁCIO
HENRIQUE(OAB: 11371/BA)

ADVOGADO WALDEMIRO TOLENTINO SODRÉ
NETO(OAB: 12870/BA)

RECLAMANTE ALBERTO REIS DOS SANTOS

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE ANDERSON RAFAELL PINAS
SANTOS

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE LUCAS BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE CARMERINDO SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE GILMAR ALVES DA SILVA

ADVOGADO JOSE RAIMUNDO SILVA DE
SANTANA(OAB: 10342/BA)

RECLAMANTE ADRIANO VALENTIM DE ARAUJO

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE ODENIR GONCALVES LIMA

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE ANTONIO SEGUNDO DE LIMA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE GLEISON DE JESUS OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMADO RIOMAR DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS E TRANSP.DE CARGAS
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE LUIZ MACHADO CAFEZEIRO
JUNIOR(OAB: 22338/BA)

ADVOGADO GLAUCIO SILVA CHAVES(OAB:
22792/BA)

RECLAMADO EUGENIA MARIA COSTA SANTANA

ADVOGADO MARCOS SANDES SOUZA(OAB:
33048/BA)

RECLAMADO FLAVIO COSTA SANTANA

ADVOGADO MARCOS SANDES SOUZA(OAB:
33048/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO COSTA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

FICA V. Sa. NOTIFICADA PARA TOMAR CIÊNCIA que o feito foi

incluído em pauta de audiência presencial, para o dia 25/03/2024

14:45, PARA TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, a ser realizada na

Sala de Audiências da Vara do Trabalho de Ipiaú-BA. Saliento que

os advogados das partes deverão cientificar os seus

patrocinados.

FICA V. Sa. NOTIFICADA AINDA que, frustrada a tentativa de

acordo, o bem será imediatamente remetido a leilão.

IPIAU/BA, 11 de março de 2024.

FABIANE CIDREIRA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001229-86.2010.5.05.0581
RECLAMANTE IVANILDO DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE JOZIMAR FERREIRA SANTOS

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE TATIANA ALCANTARA FONSECA

ADVOGADO LIOMARQUES BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 31630/BA)

RECLAMANTE GILBERTO CONCEICAO SENA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE GILVAN MELO DE JESUS

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE ERISVALDO OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE DENILSON OLIVEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE LUIZ CLAUDIO NEVES DE LIMA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE EVANDRO GONCALVES LIMA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE MATHEUS LIMA DA SILVA

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE FERNANDO MARCIO FERREIRA
SANTOS

ADVOGADO MARLY SANTANA SANTOS(OAB:
43378/BA)

ADVOGADO THOMAS JEFFERSON DUARTE
PINTO(OAB: 39400/BA)

RECLAMANTE GILCIMAR DE JESUS SANTOS

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO
FILHO(OAB: 35381/BA)

ADVOGADO NEIDE SANTOS PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 20239/BA)

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE JOAO VITOR CARDOSO REIS

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE PAULO CESAR DOS SANTOS

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO
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RECLAMANTE ISAIAS BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO LUANA CARVALHO ALMEIDA(OAB:
45684/BA)

ADVOGADO JOANNA SANTANA LIMA(OAB:
45471/BA)

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE GENIVALDO LIMA SANTANA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE ARISLAN TRINDADE DA SILVA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE ELIENALDO AMPARO DOS SANTOS

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE JOSIVAL DOS SANTOS

ADVOGADO RITA DE CASSIA MUNIZ
CALUMBY(OAB: 11629/BA)

RECLAMANTE JOSE CARLOS SILVA GUIMARAES

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE WILLIAM CERQUEIRA DOS SANTOS
MOREIRA

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS NICÁCIO
HENRIQUE(OAB: 11371/BA)

ADVOGADO WALDEMIRO TOLENTINO SODRÉ
NETO(OAB: 12870/BA)

RECLAMANTE ALBERTO REIS DOS SANTOS

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE ANDERSON RAFAELL PINAS
SANTOS

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE LUCAS BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE CARMERINDO SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE GILMAR ALVES DA SILVA

ADVOGADO JOSE RAIMUNDO SILVA DE
SANTANA(OAB: 10342/BA)

RECLAMANTE ADRIANO VALENTIM DE ARAUJO

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE ODENIR GONCALVES LIMA

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMANTE ANTONIO SEGUNDO DE LIMA

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

RECLAMANTE GLEISON DE JESUS OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE SILVESTRE DOS SANTOS
NETTO(OAB: 25574/BA)

RECLAMADO RIOMAR DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS E TRANSP.DE CARGAS
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE LUIZ MACHADO CAFEZEIRO
JUNIOR(OAB: 22338/BA)

ADVOGADO GLAUCIO SILVA CHAVES(OAB:
22792/BA)

RECLAMADO EUGENIA MARIA COSTA SANTANA

ADVOGADO MARCOS SANDES SOUZA(OAB:
33048/BA)

RECLAMADO FLAVIO COSTA SANTANA

ADVOGADO MARCOS SANDES SOUZA(OAB:
33048/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUGENIA MARIA COSTA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

FICA V. Sa. NOTIFICADA PARA TOMAR CIÊNCIA que o feito foi

incluído em pauta de audiência presencial, para o dia 25/03/2024

14:45, PARA TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, a ser realizada na

Sala de Audiências da Vara do Trabalho de Ipiaú-BA. Saliento que

os advogados das partes deverão cientificar os seus

patrocinados.

FICA V. Sa. NOTIFICADA AINDA que, frustrada a tentativa de

acordo, o bem será imediatamente remetido a leilão.

IPIAU/BA, 11 de março de 2024.

FABIANE CIDREIRA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000124-54.2022.5.05.0581
RECLAMANTE UELLINGTON MATOS SANTOS

ADVOGADO YABE LUCIANO SANTOS(OAB:
68439/BA)

ADVOGADO CLESIA LOPES ALMEIDA(OAB:
44907/BA)

ADVOGADO SANDRO MACEDO LOUZADA DE
OLIVEIRA(OAB: 69174/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SHEILA BALESTEROS
MIRANDA(OAB: 13619/PA)

ADVOGADO YAMARA MARIATH RANGEL
VAZ(OAB: 9189-B/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UELLINGTON MATOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000124-54.2022.5.05.0581

Fica V.Sa. notificada para, querendo, informar os dados bancários

para a transferência de crédito em caso de liberação.

IPIAU/BA, 12 de março de 2024.
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ALOISIA XAVIER ARCANJO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000249-22.2022.5.05.0581
RECLAMANTE JOSE LUAN SOUSA DOS ANJOS

ADVOGADO CLAUDIO MACHADO
PINHEIRO(OAB: 16166/BA)

RECLAMADO M V DE SOUZA ARAUJO EIRELI

ADVOGADO ANTONIO ARAPONGA NETO(OAB:
33926/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUAN SOUSA DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000249-22.2022.5.05.0581

Fica V.Sa. notificada do alvará de transferência de id - 0a1e1c3.

IPIAU/BA, 12 de março de 2024.

LUCIMEIRE LIMA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000489-31.2010.5.05.0581
RECLAMANTE ROOZEVELT LINO SILVA JUNIOR

ADVOGADO SANDRO MACEDO LOUZADA DE
OLIVEIRA(OAB: 69174/BA)

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES RIO DE CONTAS
LTDA - ME

ADVOGADO ANDRE MARCIO GALVAO
BRAGA(OAB: 14324/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BAHIA TRIBUNAL DE JUSTICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROOZEVELT LINO SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000489-31.2010.5.05.0581

Fica V.Sa. notificada do despacho de id - de0ff03: "...Vista às partes

do auto de remoção de #id:4fb315c , abrindo-

se ao executado o prazo para embargos de devedor e ao

reclamante o prazo de 05 dias dias para informar se deseja

adjudicar o bem penhora.

IPIAU/BA, 12 de março de 2024.

LUCIMEIRE LIMA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000489-31.2010.5.05.0581
RECLAMANTE ROOZEVELT LINO SILVA JUNIOR

ADVOGADO SANDRO MACEDO LOUZADA DE
OLIVEIRA(OAB: 69174/BA)

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES RIO DE CONTAS
LTDA - ME

ADVOGADO ANDRE MARCIO GALVAO
BRAGA(OAB: 14324/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BAHIA TRIBUNAL DE JUSTICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES RIO DE
CONTAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000489-31.2010.5.05.0581

Fica V.Sa. notificada do despacho de id - de0ff03: "...Vista às partes

do auto de remoção de #id:4fb315c , abrindo-

se ao executado o prazo para embargos de devedor e ao

reclamante o prazo de 05 dias dias para informar se deseja

adjudicar o bem penhora.

IPIAU/BA, 12 de março de 2024.

LUCIMEIRE LIMA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000029-53.2024.5.05.0581
RECLAMANTE LEONIR MOSCOSO GOIS

ADVOGADO RENILTON VITORIANO DOS
SANTOS FILHO(OAB: 50202/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARAU

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONIR MOSCOSO GOIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000029-53.2024.5.05.0581

Fica V.Sa. notificada para informarem se tem interesse na inclusão

do feito em pauta para audiência de conciliação e produção de
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prova oral no prazo de 05 dias, devendo, caso positivo, delimitar a

matéria controvertida objeto O silêncio será reputado no

desinteresse na inclusão em pauta. Em caso dede prova.

desinteresse, devem no mesmo prazo apresentarem razões finais

IPIAU/BA, 12 de março de 2024.

LUCIMEIRE LIMA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001059-31.2021.5.05.0581
RECLAMANTE JOSE ROBERTO DE SOUZA

BENEVIDES

ADVOGADO EUVANIA PEREIRA FERNANDES
DOS SANTOS(OAB: 41128/BA)

RECLAMADO FUNDACAO HOSPITALAR IPIAU

ADVOGADO HARRISON FERREIRA LEITE(OAB:
17719/BA)

PERITO MAURICIO OLIVEIRA MATTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO HOSPITALAR IPIAU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001059-31.2021.5.05.0581

Fica V. Sa. notificada para pagar ou garantir a execução, no prazo

de 15 (quinze) dias, sob pena de penhora via Sisbajud.

IPIAU/BA, 12 de março de 2024.

LUCIMEIRE LIMA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000758-50.2022.5.05.0581
RECLAMANTE FLAVIO LUIZ PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO Geovanni Brasil Figueredo(OAB:
34899/BA)

RECLAMADO TUBONEWS CONSTRUCAO E
MONTAGEM LTDA

ADVOGADO FERNANDA LISBOA CORRÊA(OAB:
37323/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO LUIZ PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000758-50.2022.5.05.0581

Fica V.Sa. notificada do Alvará de transferência de id- b816419

IPIAU/BA, 12 de março de 2024.

LUCIMEIRE LIMA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000446-79.2019.5.05.0581
RECLAMANTE LUCIANO ALVES BRAGA

ADVOGADO DANIELA ALMEIDA SILVANY
LIMA(OAB: 49699/BA)

ADVOGADO ALUIZIO BRITO DE CARVALHO(OAB:
18140/BA)

RECLAMADO IZABEL ANDRADE DOS SANTOS -
ME

RECLAMADO CARLOS NUNES DOS SANTOS
JUNIOR

RECLAMADO IZABEL ANDRADE DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO TRABALHO E
EMPREGO - MTE

TERCEIRO
INTERESSADO

Agência da Previdência Social - INSS

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO ALVES BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000446-79.2019.5.05.0581

Fica V.Sa. notificada para apresentar os dados bancários a fim de

viabilizar a liberação do crédito determinado no despacho de

#id:7599659 .

IPIAU/BA, 12 de março de 2024.

JOAO MARCOS NASCIMENTO DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0004600-73.2001.5.05.0581
RECLAMANTE SELMA RODRIGUES SANTOS

ADVOGADO CLEUSA ERUDILHO DEL REI(OAB:
5440/BA)

RECLAMADO PEDRO HAGGE MIDLEJ

ADVOGADO JOSE CARLOS BRITTO DE
LACERDA(OAB: 5762/BA)

ADVOGADO LUCAS BRITTO TOLOMEI(OAB:
21467/BA)

RECLAMADO MARIA VERONICA BRITO TOLOMEI

ADVOGADO LUCAS BRITTO TOLOMEI(OAB:
21467/BA)

RECLAMADO SILVIA RIBEIRO BRITTO SILVA

RECLAMADO JOSE RIBEIRO BRITO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
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TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ARTHUR HAGE DA SILVA

ADVOGADO AMANDA MERCES HAGE(OAB:
59374/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara de Feitos de Rel. Cons. Civel e
Comercial de Ipíaú

TERCEIRO
INTERESSADO

RAIMUNDO MUNIZ FERREIRA

ADVOGADO GENIVALDO SANTANA LINS(OAB:
7357/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

IARA HAGE DE AMORIM PURRI

TERCEIRO
INTERESSADO

YANÊ HAGE AMORIM

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DE LOURDES HAGGE DE
BRITTO

TERCEIRO
INTERESSADO

BARTIRA HAGE AMORIM PINHEIRO
DE VASCONCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HAGGE MIDLEJ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0004600-73.2001.5.05.0581

Fica V.Sa. notificada para, querendo, contraminutar o agravo de

petição interposto pelo autor.

IPIAU/BA, 12 de março de 2024.

JOAO MARCOS NASCIMENTO DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0004600-73.2001.5.05.0581
RECLAMANTE SELMA RODRIGUES SANTOS

ADVOGADO CLEUSA ERUDILHO DEL REI(OAB:
5440/BA)

RECLAMADO PEDRO HAGGE MIDLEJ

ADVOGADO JOSE CARLOS BRITTO DE
LACERDA(OAB: 5762/BA)

ADVOGADO LUCAS BRITTO TOLOMEI(OAB:
21467/BA)

RECLAMADO MARIA VERONICA BRITO TOLOMEI

ADVOGADO LUCAS BRITTO TOLOMEI(OAB:
21467/BA)

RECLAMADO SILVIA RIBEIRO BRITTO SILVA

RECLAMADO JOSE RIBEIRO BRITO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ARTHUR HAGE DA SILVA

ADVOGADO AMANDA MERCES HAGE(OAB:
59374/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara de Feitos de Rel. Cons. Civel e
Comercial de Ipíaú

TERCEIRO
INTERESSADO

RAIMUNDO MUNIZ FERREIRA

ADVOGADO GENIVALDO SANTANA LINS(OAB:
7357/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

IARA HAGE DE AMORIM PURRI

TERCEIRO
INTERESSADO

YANÊ HAGE AMORIM

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DE LOURDES HAGGE DE
BRITTO

TERCEIRO
INTERESSADO

BARTIRA HAGE AMORIM PINHEIRO
DE VASCONCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO MUNIZ FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0004600-73.2001.5.05.0581

Fica V.Sa. notificada para, querendo, contraminutar o agravo de

petição interposto pelo autor.

IPIAU/BA, 12 de março de 2024.

JOAO MARCOS NASCIMENTO DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000398-52.2021.5.05.0581
RECLAMANTE EDILSON XAVIER DO NASCIMENTO

ADVOGADO BRENNA ANDRADE DE
ARAUJO(OAB: 63503/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IPIAU

RECLAMADO M. B SOUZA CONSTRUCOES,
TRANSPORTES E SERVICOS LTDA -
ME

ADVOGADO SAMUEL MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 32749/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON XAVIER DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000398-52.2021.5.05.0581

Fica V.Sa. notificada notifiquem-se os beneficiários dos créditos a

serem executados mediante expedição de Precatórios para

indicarem os dados bancários dos respectivos

beneficiários/credores.

IPIAU/BA, 12 de março de 2024.

LUCIMEIRE LIMA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000458-25.2021.5.05.0581
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RECLAMANTE EDINALDO DE JESUS

ADVOGADO YABE LUCIANO SANTOS(OAB:
68439/BA)

ADVOGADO CLESIA LOPES ALMEIDA(OAB:
44907/BA)

RECLAMADO M. B SOUZA CONSTRUCOES,
TRANSPORTES E SERVICOS LTDA -
ME

ADVOGADO SAMUEL MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 32749/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IPIAU

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINALDO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000458-25.2021.5.05.0581

Fica V.Sa. notificada para os beneficiários dos créditos a serem

executados mediante expedição de Precatórios indicarem os dados

bancários dos respectivos beneficiários/credores.

IPIAU/BA, 12 de março de 2024.

LUCIMEIRE LIMA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000522-11.2016.5.05.0581
RECLAMANTE ANTONIO DAS NEVES DA SILVA

ADVOGADO GENIVALDO SANTANA LINS(OAB:
7357/BA)

RECLAMADO CINAL CONSTRUTORA IRMAOS
NASCIMENTO LTDA - ME

RECLAMADO FRANCISCO ELIO DO NASCIMENTO

RECLAMADO MAIRA VIVIANE SOUZA
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DAS NEVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ter vista das pesquisas efetuadas através da ferramenta SNIPER.

IPIAU/BA, 12 de março de 2024.

LEONARDO ROCHA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0000686-29.2023.5.05.0581
EMBARGANTE EDSON ANDRADE DE SOUSA

ADVOGADO CLAUDIA MARIA PRUD HOMME
BRESSY(OAB: 9042/BA)

EMBARGADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON ANDRADE DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 944e08d

proferido nos autos.

Vista ao embargante da certidão de #id:142e69f .

Após, arquivem-se os autos.

IPIAU/BA, 12 de março de 2024.

    FIRMO FERREIRA LEAL NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000236-57.2021.5.05.0581
EMBARGANTE MARIA ALICE CORREA DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME NUNES(OAB: 46150/BA)

ADVOGADO PAULO ROBERTO MENDES
NUNES(OAB: 10312/SE)

EMBARGANTE EDSON ROBERTO COSTA ARAUJO

ADVOGADO GUILHERME NUNES(OAB: 46150/BA)

ADVOGADO PAULO ROBERTO MENDES
NUNES(OAB: 10312/SE)

EMBARGADO JAIRO MACHADO DOS SANTOS

ADVOGADO LUA LINCOLN LEANDRO
OLIVEIRA(OAB: 34667/BA)

ADVOGADO GENIVALDO SANTANA LINS(OAB:
7357/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON ROBERTO COSTA ARAUJO

  - MARIA ALICE CORREA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bdee2cc

proferido nos autos.

1-Vista ao embargante da expediente de #id:2e71c46 ;

2-Após, arquivem-se os autos.

IPIAU/BA, 12 de março de 2024.

    FIRMO FERREIRA LEAL NETO

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0000623-04.2023.5.05.0581
RECLAMANTE ANA CLAUDIA FERREIRA SANTOS

ADVOGADO ANDREUS RODRIGUES
THOMAZI(OAB: 360852/SP)

ADVOGADO WANDER LUIZ FELICIO(OAB:
366659/SP)

RECLAMADO BAIXO SUL COMERCIO DE MOVEIS
ELETRODOMESTICO E ELETROS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA FERREIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ajuste.

IPIAU/BA, 12 de março de 2024.

ALOISIA XAVIER ARCANJO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000423-31.2022.5.05.0581
RECLAMANTE MANOEL VICTOR SOUZA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO LUISA DE SOUZA MENEZES(OAB:
44554/BA)

RECLAMADO CITY SERVICOS E TRANSPORTES
ESPECIALIZADOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL VICTOR SOUZA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000423-31.2022.5.05.0581

Fica V.Sa. notificada para depositar a sua CTPS na Secretaria

desta Vara do Trabalho de Ipiaú, a fim de que sejam feitas as

anotações por parte da reclamada.

IPIAU/BA, 12 de março de 2024.

ALOISIA XAVIER ARCANJO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000571-08.2023.5.05.0581
RECLAMANTE ATANAEL NASCIMENTO LIMA

ADVOGADO GEORGE DE ALMEIDA CUNHA
SILVA(OAB: 32698/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO GIOVANNA DE MACEDO
CARVALHO(OAB: 63470/BA)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAISSA RODRIGUES PEREIRA
CARNEIRO(OAB: 29779/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATANAEL NASCIMENTO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

FICA V.SA. NOTIFICADA PARA tomar ciência da certidão de

#id:ef5d4a4:

"(...) o RECLAMANTE poderá comparecer à audiência,

telepresencialmente, com acesso à sala de espera pela plataforma

ZOOM, por meio do link: https://trt5-jus-

br.zoom.us/j/81559412245?pwd=dXdSRFRWc3ZHMGFKMjdhWDZ

sY2tKUT09 (ID da reunião: 815 5941 2245 / Senha de acesso:

987751)."

IPIAU/BA, 12 de março de 2024.

FABIANE CIDREIRA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000753-14.2011.5.05.0581
RECLAMANTE SERGIO PALMITO SANTOS

ADVOGADO MYLLA CHRISTIE DE OLIVEIRA
AUGUSTO(OAB: 44424/BA)

ADVOGADO RITA DE CASSIA MUNIZ
CALUMBY(OAB: 11629/BA)

ADVOGADO PAULO KENNEDY MOREIRA
FAGUNDES(OAB: 11056/BA)

RECLAMANTE OSMAR PALMITO SANTOS

ADVOGADO MYLLA CHRISTIE DE OLIVEIRA
AUGUSTO(OAB: 44424/BA)

ADVOGADO RITA DE CASSIA MUNIZ
CALUMBY(OAB: 11629/BA)

ADVOGADO PAULO KENNEDY MOREIRA
FAGUNDES(OAB: 11056/BA)

RECLAMADO JOAO TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LEANDRO SANTOS BARRETO(OAB:
21234/BA)

ADVOGADO MARCELO MENDONCA
TEIXEIRA(OAB: 8229/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR PALMITO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PROCESSO: 0000753-14.2011.5.05.0581

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da Decisão de #id:f07a4eb

e, assim, comparecer à audiência designada para o dia 25/03/2024,

às 14h 40min, a ser realizada na sala de audiências da Vara do

Trabalho de Ipiaú, situada na AV. BENEDITO LESSA DE

MORAES, S/N, FÓRUM RONALD OLIVAR AMORIM E SOUZA,

CONCEIÇÃO, IPIAU/BA - CEP: 45570-000, para tentativa de

acordo.

IPIAU/BA, 12 de março de 2024.

ALOISIA XAVIER ARCANJO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000753-14.2011.5.05.0581
RECLAMANTE SERGIO PALMITO SANTOS

ADVOGADO MYLLA CHRISTIE DE OLIVEIRA
AUGUSTO(OAB: 44424/BA)

ADVOGADO RITA DE CASSIA MUNIZ
CALUMBY(OAB: 11629/BA)

ADVOGADO PAULO KENNEDY MOREIRA
FAGUNDES(OAB: 11056/BA)

RECLAMANTE OSMAR PALMITO SANTOS

ADVOGADO MYLLA CHRISTIE DE OLIVEIRA
AUGUSTO(OAB: 44424/BA)

ADVOGADO RITA DE CASSIA MUNIZ
CALUMBY(OAB: 11629/BA)

ADVOGADO PAULO KENNEDY MOREIRA
FAGUNDES(OAB: 11056/BA)

RECLAMADO JOAO TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LEANDRO SANTOS BARRETO(OAB:
21234/BA)

ADVOGADO MARCELO MENDONCA
TEIXEIRA(OAB: 8229/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO PALMITO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000753-14.2011.5.05.0581

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da Decisão de #id:f07a4eb

e, assim, comparecer à audiência designada para o dia 25/03/2024,

às 14h 40min, a ser realizada na sala de audiências da Vara do

Trabalho de Ipiaú, situada na AV. BENEDITO LESSA DE

MORAES, S/N, FÓRUM RONALD OLIVAR AMORIM E SOUZA,

CONCEIÇÃO, IPIAU/BA - CEP: 45570-000, para tentativa de

acordo.

IPIAU/BA, 12 de março de 2024.

ALOISIA XAVIER ARCANJO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000753-14.2011.5.05.0581
RECLAMANTE SERGIO PALMITO SANTOS

ADVOGADO MYLLA CHRISTIE DE OLIVEIRA
AUGUSTO(OAB: 44424/BA)

ADVOGADO RITA DE CASSIA MUNIZ
CALUMBY(OAB: 11629/BA)

ADVOGADO PAULO KENNEDY MOREIRA
FAGUNDES(OAB: 11056/BA)

RECLAMANTE OSMAR PALMITO SANTOS

ADVOGADO MYLLA CHRISTIE DE OLIVEIRA
AUGUSTO(OAB: 44424/BA)

ADVOGADO RITA DE CASSIA MUNIZ
CALUMBY(OAB: 11629/BA)

ADVOGADO PAULO KENNEDY MOREIRA
FAGUNDES(OAB: 11056/BA)

RECLAMADO JOAO TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LEANDRO SANTOS BARRETO(OAB:
21234/BA)

ADVOGADO MARCELO MENDONCA
TEIXEIRA(OAB: 8229/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO TEIXEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000753-14.2011.5.05.0581

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da Decisão de #id:f07a4eb

e, assim, comparecer à audiência designada para o dia 25/03/2024,

às 14h 40min, a ser realizada na sala de audiências da Vara do

Trabalho de Ipiaú, situada na AV. BENEDITO LESSA DE

MORAES, S/N, FÓRUM RONALD OLIVAR AMORIM E SOUZA,

CONCEIÇÃO, IPIAU/BA - CEP: 45570-000, para tentativa de

acordo.

IPIAU/BA, 12 de março de 2024.

ALOISIA XAVIER ARCANJO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000571-81.2018.5.05.0581
RECLAMANTE JAQUELINE PINHEIRO DE SOUZA

ADVOGADO MYLLA CHRISTIE DE OLIVEIRA
AUGUSTO(OAB: 44424/BA)

ADVOGADO RITA DE CASSIA MUNIZ
CALUMBY(OAB: 11629/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IPIAU

RECLAMADO F2 EMPRENDIMENTOS E LOCACAO
DE VEICULOS EIRELI

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - JAQUELINE PINHEIRO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000571-81.2018.5.05.0581

Fica V.Sa. notificada para apresentar os dados bancários,

necessários para a expedição do Ofício Precatório, conforme item

03 da Decisão de #id:4501345.

IPIAU/BA, 12 de março de 2024.

ALOISIA XAVIER ARCANJO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000044-22.2024.5.05.0581
RECLAMANTE RAIMUNDO NONATO NERY

CAMPELO

ADVOGADO RENILTON VITORIANO DOS
SANTOS FILHO(OAB: 50202/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARAU

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO NONATO NERY CAMPELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000044-22.2024.5.05.0581

Fica V.Sa. notificada para informarem se tem interesse na inclusão

do feito em pauta para audiência de conciliação e produção de

prova oral no prazo de 05 (cinco) dias, devendo, caso positivo,

delimitar a matéria controvertida objeto de prova. O silêncio será

reputado no desinteresse na inclusão em pauta. Em caso de

desinteresse, devem no mesmo prazo apresentarem razões finais.

IPIAU/BA, 12 de março de 2024.

ALOISIA XAVIER ARCANJO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000031-23.2024.5.05.0581
RECLAMANTE MARIA DO CARMO FERREIRA

SOLEDADE

ADVOGADO RENILTON VITORIANO DOS
SANTOS FILHO(OAB: 50202/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARAU

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO CARMO FERREIRA SOLEDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000031-23.2024.5.05.0581

Fica V.Sa. notificada para informarem se tem interesse na inclusão

do feito em pauta para audiência de conciliação e produção de

prova oral no prazo de 05 (cinco) dias, devendo, caso positivo,

delimitar a matéria controvertida objeto de prova. O silêncio será

reputado no desinteresse na inclusão em pauta. Em caso de

desinteresse, devem no mesmo prazo apresentarem razões finais.

IPIAU/BA, 12 de março de 2024.

ALOISIA XAVIER ARCANJO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000030-38.2024.5.05.0581
RECLAMANTE GILSON RAIMUNDO SANTOS

ADVOGADO RENILTON VITORIANO DOS
SANTOS FILHO(OAB: 50202/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARAU

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON RAIMUNDO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000030-38.2024.5.05.0581

Fica V.Sa. notificada para informarem se tem interesse na inclusão

do feito em pauta para audiência de conciliação e produção de

prova oral no prazo de 05 (cinco) dias, devendo, caso positivo,

delimitar a matéria controvertida objeto de prova. O silêncio será

reputado no desinteresse na inclusão em pauta. Em caso de

desinteresse, devem no mesmo prazo apresentarem razões finais.

IPIAU/BA, 12 de março de 2024.

ALOISIA XAVIER ARCANJO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000693-26.2020.5.05.0581
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO RODRIGUES DA

SILVA JUNIOR
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ADVOGADO EDIRLEU XIMENES DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 196646/SP)

RECLAMADO JOSE WAGNER DOS SANTOS

ADVOGADO LAURA ADRIANA REIS DE
OLIVEIRA(OAB: 35812/ES)

RECLAMADO PRO MAPA ASSESSORIA EM
PROPRIEDADE INTELECTUAL LTDA

RECLAMADO PROMAPA ASSESSORIA EM
PROPRIEDADE INTELECTUAL LTDA

RECLAMADO MARCELLE DE OLIVEIRA CAMPOS

ADVOGADO LAURA ADRIANA REIS DE
OLIVEIRA(OAB: 35812/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO RODRIGUES DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000693-26.2020.5.05.0581

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da ordem de transferência

de crédito por meio dos Alvarás de #id:8a70f15, #id:6469f84,

#id:4dfc6e4, #id:de4bf22, #id:a0cba73, #id:dc5ff6f e #id:40d260c.

IPIAU/BA, 12 de março de 2024.

ALOISIA XAVIER ARCANJO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0115400-61.2007.5.05.0581
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANC DE ILHEUS

ADVOGADO MARTA MARIA ARAUJO DA
SILVA(OAB: 13483/BA)

ADVOGADO ARNON NONATO MARQUES
FILHO(OAB: 9200/BA)

ADVOGADO ROSIMEIA LINS MAGALHAES
NONATO MARQUES(OAB: 8111/BA)

ADVOGADO Arnon Nonato Marques(OAB: 5081/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO BRUNO DUARTE AMAZONAS
PEDROSO(OAB: 21663/BA)

ADVOGADO MARCIO ROBERTO SANDE DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 18407/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANO VIANA GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

LINDINALVA CONCEICAO OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

HELGUER PINHEIRO DIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIA MARIA FERREIRA DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIVAN SANTOS COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO VICTOR MOREIRA SANTANA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLEVERSON DOS SANTOS LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

MOACIR VIEIRA DE MENEZES

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ALBERTO BRITO
MAGNAVITA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

ANCELMO CERQUEIRA SANTANA
DE FARIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO ROCHA SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB BANC DE
ILHEUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0115400-61.2007.5.05.0581

Fica V.Sa. notificada para comparecer diretamente a qualquer

agência da Caixa Econômica no estado da Bahia para receber

crédito por meio do Alvará de #id:5660bee e terá 10 dias para,

após notificado, informar acerca de qualquer problema no

pagamento, conforme art. 18, § 4º do Ato 601/2015 do TRT5.

IPIAU/BA, 12 de março de 2024.

ALOISIA XAVIER ARCANJO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0115400-61.2007.5.05.0581
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANC DE ILHEUS

ADVOGADO MARTA MARIA ARAUJO DA
SILVA(OAB: 13483/BA)

ADVOGADO ARNON NONATO MARQUES
FILHO(OAB: 9200/BA)

ADVOGADO ROSIMEIA LINS MAGALHAES
NONATO MARQUES(OAB: 8111/BA)

ADVOGADO Arnon Nonato Marques(OAB: 5081/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO BRUNO DUARTE AMAZONAS
PEDROSO(OAB: 21663/BA)

ADVOGADO MARCIO ROBERTO SANDE DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 18407/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANO VIANA GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

LINDINALVA CONCEICAO OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

HELGUER PINHEIRO DIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIA MARIA FERREIRA DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIVAN SANTOS COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO VICTOR MOREIRA SANTANA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLEVERSON DOS SANTOS LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

MOACIR VIEIRA DE MENEZES
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TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ALBERTO BRITO
MAGNAVITA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

ANCELMO CERQUEIRA SANTANA
DE FARIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO ROCHA SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0115400-61.2007.5.05.0581

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da ordem de transferência

de crédito por meio do Alvará de #id:5d181b6.

IPIAU/BA, 12 de março de 2024.

ALOISIA XAVIER ARCANJO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010440-73.2015.5.05.0581
RECLAMANTE VALMIR SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO WALTER JOSE NOVAIS
SANTOS(OAB: 9491/BA)

ADVOGADO CAROLLINA GONCALVES MOTTA
DE OLIVEIRA(OAB: 27826/BA)

RECLAMADO LEANDRO COSTA BARROS

RECLAMADO LEANDRO COSTA BARROS - ME

ADVOGADO RAIMAR SANTOS OLIVEIRA(OAB:
55608/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

Câmara Municipal de Aiquara/BA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO COSTA BARROS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID adabfe7

proferida nos autos.

VARADOTRABALHODE IPIAÚ

PROCESSO Nº 0010440-73.2015.5.05.0581RTOrd

Vistos etc,

Através da petição de id4638c81, o reclamadoaduz quefoi

surpreendido com o bloqueio de suas contas pessoais, sem que

houvesse a instauração de incidente de desconsideração da

personalidade jurídica. Diz que a ação foi proposta em face da

Pessoa Jurídica, e todos os atos foram praticados pela mesma.

Alega que não houve qualquer decisão autor izando a

desconsideração da personalidade jurídica, pretendendo a nulidade

da medida.

Afirma ainda que a penhora determinada por este juízo fere

gravemente o ordenamento jurídico brasileiro, bem como, viola

diretamente o princípio da dignidade da pessoa humana, visto que,

tais recursos são destinados para satisfazer as necessidades

básicas do executado, e da sua família.

Analiso.

Colhe-se dos autos que o executado é empresário individual.

Tratando-se de empresário individual, tanto a pessoa natural quanto

a pessoa jurídica respondem com seu patrimônio pelas obrigações

assumidas, sejam as contraídas pela pessoa física ou pela pessoa

jurídica.

“A empresa individual é mera ficção jurídica que permite à pessoa

natural atuar no mercado com vantagens próprias da pessoa

jurídica, sem que a titularidade implique distinção patrimonial entre o

empresário individual e a pessoa natural titular da firma individual"

(STJ, REsp n. 1.355.000/SP).

Em decorrência da confusão patrimonial, não há necessidade de

instauração de incidente de desconsideração de personalidade

jurídica para que a pessoa física responda com seu patrimônio pelo

pagamento de dívidas contraídas pela empresa individual ou vice e

versa.

Nesse sentido a jurisprudência:

“AGRAVO DE PETIÇÃO.  EMPRESÁRIO INDIVIDUAL.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

DESNECESSÁRIA- o empresário individual é a pessoa natural que

exerce pessoalmente a atividade econômica organizada para a

produção ou a circulação de bens ou de serviços. Ou seja, o

empresário individual é aquele que exerce em nome próprio uma

atividade empresarial. É a própria pessoa física titular da empresa.

Assim, há confusão patrimonial entre os bens relativos ao exercício

da empresa e do próprio empresário, pessoa física, sendo

desnecessária a instauração do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica para que a pessoa natural integre o polo

passivo da execução. Processo0000635-58.2010.5.05.0036,

Origem PJE, Relator(a) Desembargador(a) YARA RIBEIRO DIAS

TRINDADE, Terceira Turma, DJ 02/05/2022”

“EXECUÇÃO. EMPRESA INDIVIDUAL. DESCONSIDERAÇÃO DA
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PERSONALIDADE JURÍDICA. DESNECESSIDADE. O empresário

individual é a pessoa física que exerce atividade empresarial em

nome próprio. Nessa situação, não há separação entre o patrimônio

pessoal do empresário e o da empresa. Há, de fato, verdadeira

confusão patrimonial entre o patrimônio da pessoa física e o da

firma individual, conforme fora muito bem ponderado pela origem.

Assim sendo, despiciendo se torna o procedimento de

desconsideração da personalidade jurídica das empresas

executadas, as quais, em verdade, se confundem com a pessoa

física das respectivas empresárias, ora agravantes. Recurso

desprovido.(TRT-15 - AP: 00113526720175150049 0011352-

67.2017.5.15.0049, Relator: OLGA AIDA JOAQUIM GOMIERI, 1ª

Câmara, Data de Publicação: 05/06/2020)”

“AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXEQUENTE. EXECUÇÃO CONTRA

PESSOA FÍSICA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO A

EMPRESA INDIVIDUAL. POSSIBILIDADE. A empresa individual se

confunde patrimonialmente com a própria pessoa física do

empresário individual, sendo que a sua inscrição no CNPJ se dá

somente para fins tributários. Embora normalmente a execução seja

redirecionada da empresa individual para a pessoa física titular, não

há impedimento para que isso ocorra no caminho inverso, na

medida em que os patrimônios de ambos se confundem, sendo,

a inda,  desnecessár ia  a  ins tauração de inc idente  de

desconsideração da personalidade jurídica. Agravo de petição do

exequente a que se dá provimento para determinar o

redirecionamento da execução às empresas individuais de

titularidade dos executados. (TRT-4 - AP: 01043001320015040302,

Data de Julgamento: 12/03/2021, Seção Especializada em

Execução)”.

Logo, mantenho a execução em face da pessoa física.

Quanto ao bloqueio do salário, com o advento do Código de

Processo Civil de 2015, a impenhorabilidade dos salários, pensões

e proventos de aposentadoria do devedor, prevista no artigo 833,

inciso IV, deixou de ser protegida de modo absoluto, considerando a

ressalva contida no § 2º do referido artigo:

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2º ;

§ 2º O disposto nos incisos IVe X do caput não se aplica à hipótese

de penhora para pagamento de prestação al imentíc ia,

independentemente de sua origem, bem como às importâncias

excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais, devendo a

constrição observar o disposto no art. 528, § 8º , e no art. 529, § 3º .

(g.n.)

Como v is to ,  a  nova redação do ar t igo  que t ra ta  da

impenhorabilidade passou a admitir a penhora de salários, pensões

e de aposentadoria para pagamento de prestação alimentar,

independentemente de sua origem.

O Pleno deste Regional, no julgamento do Incidente de

Uniformização de Jurisprudência nº 0000524-12.2015.5.05.0000,

analisando a questão da penhorabilidade de salários, soldos etc

(inciso IV do art. 833 do CPC) entendeu pelaautorização

expressada lei no bloqueio destas quantias. A questão encontra-se

pacificada na jurisprudência deste e. TRT5 com a Súmula 47:

"PENHORA DE SALÁRIOS E OUTROS PROVENTOS.

INTERPRETAÇÃO DO ART. 833-IV E §2º C/C ART. 529, § 3º, DO

CPC/2015. POSSIBILIDADE. PENHORA LIMITADA A 20% DOS À

GANHOS LÍQUIDOS MENSAIS DO DEVEDOR. Com fundamento

no art. 833, IV e § 2º, art. 529,§ 3º, ambos do CPC/2015, é possível

a penhora de "vencimentos", "subsídios", "soldos", "salários",

"remunerações", “proventos de aposentadoria”, "pensões",

"pecúlios", "montepios", bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal", para pagamento de débitos trabalhistas de

natureza alimentar, desde que não ultrapasse 20% dos ganhos

líquidos mensais do executado."

No caso dos autos, foi determinado o bloqueio dos salários

recebidos pelo reclamante, observando o percentual acima fixado,

conforme despacho de id c544990. Os bloqueios estão sendo

efetivados no valor de R$ 880,02 (ids 4eb5c2e, b0bca83, 6d006ce).

Entretanto, os contracheques juntados aos autos (id 6b2fe5e)

informam que já existem dois outros bloqueios mensais que

ultrapassam o importe de 20% do salário do executado, restando,

portanto, ilegal a penhora de seu salário acima do quanto já

determinado. Dessa forma, considerando não constar dos autos

outras fontes de renda, tem-se como forçosa a devolução dos

valores apreendidos (ids 4eb5c2e, b0bca83, 6d006ce).

Pelo exposto, determino a devolução ao reclamado dos valores

bloqueados.

Dê-se ciência às partes.

Após, cumpra-se.

IPIAU/BA, 12 de março de 2024.

    FIRMO FERREIRA LEAL NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010440-73.2015.5.05.0581
RECLAMANTE VALMIR SOUZA DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO WALTER JOSE NOVAIS
SANTOS(OAB: 9491/BA)

ADVOGADO CAROLLINA GONCALVES MOTTA
DE OLIVEIRA(OAB: 27826/BA)

RECLAMADO LEANDRO COSTA BARROS

RECLAMADO LEANDRO COSTA BARROS - ME

ADVOGADO RAIMAR SANTOS OLIVEIRA(OAB:
55608/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

Câmara Municipal de Aiquara/BA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR SOUZA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID adabfe7

proferida nos autos.

VARADOTRABALHODE IPIAÚ

PROCESSO Nº 0010440-73.2015.5.05.0581RTOrd

Vistos etc,

Através da petição de id4638c81, o reclamadoaduz quefoi

surpreendido com o bloqueio de suas contas pessoais, sem que

houvesse a instauração de incidente de desconsideração da

personalidade jurídica. Diz que a ação foi proposta em face da

Pessoa Jurídica, e todos os atos foram praticados pela mesma.

Alega que não houve qualquer decisão autor izando a

desconsideração da personalidade jurídica, pretendendo a nulidade

da medida.

Afirma ainda que a penhora determinada por este juízo fere

gravemente o ordenamento jurídico brasileiro, bem como, viola

diretamente o princípio da dignidade da pessoa humana, visto que,

tais recursos são destinados para satisfazer as necessidades

básicas do executado, e da sua família.

Analiso.

Colhe-se dos autos que o executado é empresário individual.

Tratando-se de empresário individual, tanto a pessoa natural quanto

a pessoa jurídica respondem com seu patrimônio pelas obrigações

assumidas, sejam as contraídas pela pessoa física ou pela pessoa

jurídica.

“A empresa individual é mera ficção jurídica que permite à pessoa

natural atuar no mercado com vantagens próprias da pessoa

jurídica, sem que a titularidade implique distinção patrimonial entre o

empresário individual e a pessoa natural titular da firma individual"

(STJ, REsp n. 1.355.000/SP).

Em decorrência da confusão patrimonial, não há necessidade de

instauração de incidente de desconsideração de personalidade

jurídica para que a pessoa física responda com seu patrimônio pelo

pagamento de dívidas contraídas pela empresa individual ou vice e

versa.

Nesse sentido a jurisprudência:

“AGRAVO DE PETIÇÃO.  EMPRESÁRIO INDIVIDUAL.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

DESNECESSÁRIA- o empresário individual é a pessoa natural que

exerce pessoalmente a atividade econômica organizada para a

produção ou a circulação de bens ou de serviços. Ou seja, o

empresário individual é aquele que exerce em nome próprio uma

atividade empresarial. É a própria pessoa física titular da empresa.

Assim, há confusão patrimonial entre os bens relativos ao exercício

da empresa e do próprio empresário, pessoa física, sendo

desnecessária a instauração do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica para que a pessoa natural integre o polo

passivo da execução. Processo0000635-58.2010.5.05.0036,

Origem PJE, Relator(a) Desembargador(a) YARA RIBEIRO DIAS

TRINDADE, Terceira Turma, DJ 02/05/2022”

“EXECUÇÃO. EMPRESA INDIVIDUAL. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. DESNECESSIDADE. O empresário

individual é a pessoa física que exerce atividade empresarial em

nome próprio. Nessa situação, não há separação entre o patrimônio

pessoal do empresário e o da empresa. Há, de fato, verdadeira

confusão patrimonial entre o patrimônio da pessoa física e o da

firma individual, conforme fora muito bem ponderado pela origem.

Assim sendo, despiciendo se torna o procedimento de

desconsideração da personalidade jurídica das empresas

executadas, as quais, em verdade, se confundem com a pessoa

física das respectivas empresárias, ora agravantes. Recurso

desprovido.(TRT-15 - AP: 00113526720175150049 0011352-

67.2017.5.15.0049, Relator: OLGA AIDA JOAQUIM GOMIERI, 1ª

Câmara, Data de Publicação: 05/06/2020)”

“AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXEQUENTE. EXECUÇÃO CONTRA

PESSOA FÍSICA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO A

EMPRESA INDIVIDUAL. POSSIBILIDADE. A empresa individual se

confunde patrimonialmente com a própria pessoa física do

empresário individual, sendo que a sua inscrição no CNPJ se dá

somente para fins tributários. Embora normalmente a execução seja

redirecionada da empresa individual para a pessoa física titular, não

há impedimento para que isso ocorra no caminho inverso, na

medida em que os patrimônios de ambos se confundem, sendo,

a inda,  desnecessár ia  a  ins tauração de inc idente  de

desconsideração da personalidade jurídica. Agravo de petição do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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exequente a que se dá provimento para determinar o

redirecionamento da execução às empresas individuais de

titularidade dos executados. (TRT-4 - AP: 01043001320015040302,

Data de Julgamento: 12/03/2021, Seção Especializada em

Execução)”.

Logo, mantenho a execução em face da pessoa física.

Quanto ao bloqueio do salário, com o advento do Código de

Processo Civil de 2015, a impenhorabilidade dos salários, pensões

e proventos de aposentadoria do devedor, prevista no artigo 833,

inciso IV, deixou de ser protegida de modo absoluto, considerando a

ressalva contida no § 2º do referido artigo:

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2º ;

§ 2º O disposto nos incisos IVe X do caput não se aplica à hipótese

de penhora para pagamento de prestação al imentíc ia,

independentemente de sua origem, bem como às importâncias

excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais, devendo a

constrição observar o disposto no art. 528, § 8º , e no art. 529, § 3º .

(g.n.)

Como v is to ,  a  nova redação do ar t igo  que t ra ta  da

impenhorabilidade passou a admitir a penhora de salários, pensões

e de aposentadoria para pagamento de prestação alimentar,

independentemente de sua origem.

O Pleno deste Regional, no julgamento do Incidente de

Uniformização de Jurisprudência nº 0000524-12.2015.5.05.0000,

analisando a questão da penhorabilidade de salários, soldos etc

(inciso IV do art. 833 do CPC) entendeu pelaautorização

expressada lei no bloqueio destas quantias. A questão encontra-se

pacificada na jurisprudência deste e. TRT5 com a Súmula 47:

"PENHORA DE SALÁRIOS E OUTROS PROVENTOS.

INTERPRETAÇÃO DO ART. 833-IV E §2º C/C ART. 529, § 3º, DO

CPC/2015. POSSIBILIDADE. PENHORA LIMITADA A 20% DOS À

GANHOS LÍQUIDOS MENSAIS DO DEVEDOR. Com fundamento

no art. 833, IV e § 2º, art. 529,§ 3º, ambos do CPC/2015, é possível

a penhora de "vencimentos", "subsídios", "soldos", "salários",

"remunerações", “proventos de aposentadoria”, "pensões",

"pecúlios", "montepios", bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal", para pagamento de débitos trabalhistas de

natureza alimentar, desde que não ultrapasse 20% dos ganhos

líquidos mensais do executado."

No caso dos autos, foi determinado o bloqueio dos salários

recebidos pelo reclamante, observando o percentual acima fixado,

conforme despacho de id c544990. Os bloqueios estão sendo

efetivados no valor de R$ 880,02 (ids 4eb5c2e, b0bca83, 6d006ce).

Entretanto, os contracheques juntados aos autos (id 6b2fe5e)

informam que já existem dois outros bloqueios mensais que

ultrapassam o importe de 20% do salário do executado, restando,

portanto, ilegal a penhora de seu salário acima do quanto já

determinado. Dessa forma, considerando não constar dos autos

outras fontes de renda, tem-se como forçosa a devolução dos

valores apreendidos (ids 4eb5c2e, b0bca83, 6d006ce).

Pelo exposto, determino a devolução ao reclamado dos valores

bloqueados.

Dê-se ciência às partes.

Após, cumpra-se.

IPIAU/BA, 12 de março de 2024.

    FIRMO FERREIRA LEAL NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001500-51.2017.5.05.0581
RECLAMANTE SAMUEL FELIX MENEZES

ADVOGADO RAFAEL DEGANI PAES LEME(OAB:
41978/BA)

ADVOGADO NEYDIANNE BATISTA GONCALVES
SOARES(OAB: 27529/GO)

RECLAMADO GUARDSECURE SEGURANCA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO KAMILLA SILVA CALDAS
DUARTE(OAB: 25221/BA)

ADVOGADO Bruno Menezes Santana Silva(OAB:
34993/BA)

RECLAMADO MJR SERVICOS DE SEGURANCA
LTDA.

ADVOGADO JOAO PINHEIRO CASTELO BRANCO
NETO(OAB: 49850/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUARDSECURE SEGURANCA EMPRESARIAL LTDA

  - MJR SERVICOS DE SEGURANCA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a7f4ac6

proferida nos autos.

Intime-se o reclamado para pagar ou garantir a execução, no prazo

de 15 dias, sob pena de penhora via Sisbajud.

IPIAU/BA, 12 de março de 2024.

    FIRMO FERREIRA LEAL NETO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000045-07.2024.5.05.0581
RECLAMANTE MANOEL PORTO CRUZ

ADVOGADO RENILTON VITORIANO DOS
SANTOS FILHO(OAB: 50202/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARAU

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL PORTO CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000045-07.2024.5.05.0581

Fica V.Sa. notificada para: Informar se tem interesse na inclusão do

feito em pauta para audiência de conciliação e produção de prova

oral no prazo de 05 dias, devendo, caso positivo, delimitar a

matéria controvertida objeto de prova. O silêncio será reputado

no desinteresse na inclusão em pauta. Em caso de desinteresse,

deve no mesmo prazo, apresentar razões finais.

IPIAU/BA, 12 de março de 2024.

MARIA ASSIS DE OLIVEIRA

Servidor

Vara Do Trabalho De Irecê

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000643-75.2012.5.05.0291
RECLAMANTE JOSENILTON ROSA DA SILVA

ADVOGADO SAULO ALVES MATOS(OAB:
26183/BA)

RECLAMADO RODOLFO LIMA SANTANA

RECLAMADO ESPLENDOR SERVICOS E
COMERCIO LTDA - ME

RECLAMADO JOANA MILENA DA SILVA
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSENILTON ROSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000643-75.2012.5.05.0291

Fica V.Sa. notificada para: ciência da solicitação de informação à

Central de Mandados sobre a entrega da intimação.

IRECE/BA, 12 de março de 2024.

MARCONDES PEREIRA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000809-24.2023.5.05.0291
RECLAMANTE LEILA RIBEIRO DE SENA

ADVOGADO WASLEY DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 59967/BA)

RECLAMADO DROGARIA SUPER + POPULAR
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILA RIBEIRO DE SENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (Reclamante)

LEILA RIBEIRO DE SENA

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 22/05/2024 às 09:20h, a ser

realizada na sala de audiências da Vara do Trabalho de Irecê,

situada na Rua Coronel Terêncio Dourado, 430, Fórum Aloysio

de Carvalho Filho, CENTRO, IRECE/BA - CEP: 44900-000,

acompanhado de testemunhas, estas no máximo de 2 (duas), sob

pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A)

IMPORTARÁ NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO

QUANTO A MATÉRIA DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

Caso mude de endereço, favor comunicar imediatamente à

Secretaria desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO

CARTA_REGISTRADA).

IRECE/BA, 12 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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UESLEI CARVALHO MELO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000025-13.2024.5.05.0291
RECLAMANTE IZADORA DA SILVA DOURADO

ADVOGADO ERIC BRENO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 71521/BA)

RECLAMADO COMERCIAL DE VARIEDADES
BARRETO CARVALHO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZADORA DA SILVA DOURADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 232adfb

proferido nos autos.

Vistos etc.

A audiência designada para o dia 11/06/2024, às 09h20, permanece

mantida, entretanto, a secretaria da Vara deve encaminhar o

presente feito ao CEJUSC para tentativa de conciliação, sendo as

partes advertidas que por ocasião da audiência no CEJUSC, em

não havendo acordo, deverão estar presentes, sob as penas do art.

844 da CLT, inclusive com a apresentação de defesa. Não havendo

conciliação, os autos deverão retornar para a unidade e aguardar a

realização da audiência designada para o dia 11/06/2024 às 09h20.

IRECE/BA, 19 de janeiro de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000025-13.2024.5.05.0291
RECLAMANTE IZADORA DA SILVA DOURADO

ADVOGADO ERIC BRENO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 71521/BA)

RECLAMADO COMERCIAL DE VARIEDADES
BARRETO CARVALHO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZADORA DA SILVA DOURADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000025-13.2024.5.05.0291

Fica V.Sa. notificada para:

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 11/06/2024 09:20, a ser realizada

na sala de audiências telepresenciais da Vara do Trabalho de

Irecê ,  devendo ser  acessada pelo l ink ht tp : / / t r t5- jus-

br.zoom.us/my/sl1vtiee, na data e horário acima indicados. Na

oportunidade, deverão ser apresentadas as provas que julgar

necessárias, constantes de documentos, sob pena de preclusão,

e/ou testemunhas, no máximo de 2 (duas), sendo que, por

ocasião da audiência no CEJUSC, em não havendo acordo,

deverão estar presentes, sob as penas do art. 844 da CLT,

inclusive com a apresentação de defesa. Não havendo

conciliação,os autos deverão retornar para a unidade e

aguardar a realização da audiência designada para o dia

11/06/2024 às 09h20.

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

AUDIÊNCIA IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO E QUE, NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO

DE RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS)

MESES.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem se apresentar

independentemente de notificação judicial, acessando a sala de

audiências pelo link acima informado, observado o disposto no art.

6º, §§1º e 2º, do Ato CR nº 21, de 27 de abril de 2020.

Informações sobre como acessar a ferramenta de videoconferência

estão disponíveis em www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

Acesse o seu processo via smartphone pelo aplicativo JTe -

https://jte.trt5.jus.br
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IRECE/BA, 19 de janeiro de 2024.

ERIVALDO ALVES SENA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000043-34.2024.5.05.0291
RECLAMANTE SEBASTIAO BISPO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO SAMARA ARAUJO DE FREITAS(OAB:
46119/BA)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO BISPO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39ee5a1

proferido nos autos.

Vistos etc.

A audiência designada para o dia 26/06/2024, às 09h00, permanece

mantida, entretanto, a secretaria da Vara deve encaminhar o

presente feito ao CEJUSC para tentativa de conciliação, sendo as

partes advertidas que por ocasião da audiência no CEJUSC, em

não havendo acordo, deverão estar presentes, sob as penas do art.

844 da CLT, inclusive com a apresentação de defesa. Não havendo

conciliação, os autos deverão retornar para a unidade e aguardar a

realização da audiência designada para o dia 26/06/2024, às

09h00.

IRECE/BA, 31 de janeiro de 2024.

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000964-03.2018.5.05.0291
RECLAMANTE JANETE MAXIMO DA SILVA

ADVOGADO MARILSON PEREIRA NEVES(OAB:
43387/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANETE MAXIMO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d1356d3

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Diante dos termos do Ofício SCEFP nº 04/2023, encaminhado a

este Juízo, aguardem-se sobrestados os presentes autos até o

pagamento do Precatório.

Dê-se ciência desta decisão ao(à) Exequente.

IRECE/BA, 11 de março de 2024.

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0002582-17.2017.5.05.0291
RECLAMANTE MARCIO ADRIANO FIRMINO DOS

SANTOS

ADVOGADO SAMARA ARAUJO DE FREITAS(OAB:
46119/BA)

ADVOGADO JANAINA DA SILVA MIRANDA(OAB:
22565/PB)

ADVOGADO DIVAL SEBASTIAO GAMA DE
SOUZA(OAB: 31618/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE XIQUE-XIQUE

RECLAMADO TECPLAN - TECNOLOGIA
CONSTRUTIVA E PLANEJAMENTO
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ADRIANO FIRMINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a04f566

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Diante dos termos do Ofício SCEFP nº 04/2023, encaminhado a

este Juízo, aguardem-se sobrestados os presentes autos até o

pagamento do Precatório.

Dê-se ciência desta decisão ao(à) Exequente.

IRECE/BA, 11 de março de 2024.

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000251-28.2018.5.05.0291
RECLAMANTE FABRICIO SANTOS DE MATOS

ADVOGADO EDIVALDO MARTINS DE
ARAUJO(OAB: 7152/BA)
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RECLAMADO MUNICIPIO DE IRAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO SANTOS DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3f8348e

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Diante dos termos do Ofício SCEFP nº 04/2023, encaminhado a

este Juízo, aguardem-se sobrestados os presentes autos até o

pagamento do Precatório.

Dê-se ciência desta decisão ao(à) Exequente.

IRECE/BA, 11 de março de 2024.

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000776-88.2010.5.05.0291
RECLAMANTE EUSEBIO AGNELINHO DE OLIVEIRA

SILVA

ADVOGADO GUMERCINDO SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 381/BA)

ADVOGADO ELIO BARROS DE ARAUJO
FILHO(OAB: 24908/BA)

RECLAMADO M M TELECOM - ENGENHARIA E
SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO LARA SIMOES ALVES(OAB:
23197/BA)

ADVOGADO JONAS SELIGSOHN WENCESLAU
DA SILVA(OAB: 15256/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUSEBIO AGNELINHO DE OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7ab8049

proferida nos autos.

(IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS)

DECISÃO

I - RELATÓRIO

Trata-se de peça de Impugnação aos Cálculos de Liquidação

apresentada pela reclamada OI S/A. – EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL, sob o ID. 1de9631. Devidamente intimado, o reclamante

manifestou-se acerca da impugnação, conforme ID. 666919b.

Após remessa ao setor de contadoria da vara, os autos vieram

conclusos para julgamento.

II – MÉRITO.

A reclamada apresentou peça de impugnação aos cálculos de

liquidação do reclamante, sustentando que excedem os limites e

contrariam os termos da sentença transitada em julgado em relação

aos pontos abordados nos parágrafos a seguir.

O reclamante exequente apresentou manifestação ratificando a

exatidão dos cálculos apresentados, pugnando pela rejeição da

impugnação da parte adversa e pelo prosseguimento da execução

(ID. 666919b).

Os autos foram remetidos ao setor de contadoria da vara, que

retificou as contas de liquidação, eis que o reclamante cometeu

equívocos na elaboração dos cálculos.

DA ATUALIZAÇÃO (JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA)

SOBRE TODAS AS

PARCELAS

Não há razão, na planilha de cálculos de 61fcf3b, o reclamante

corrigiu as parcelas apuradas pela tabela do IPCA-E, acrescidas de

juros de mora de 1% ao mês a partir do ajuizamento da ação, em

obediência à sentença de id 84e2d5f, páginas 362/366 dos autos

físicos, que deferiu os juros de mora de 1% ao mês a partir do

ajuizamento da ação. Cálculos mantidos.

DA ATUALIZAÇÃO DOS DÉBITOS TRABALHISTAS

Sem razão, na planilha de cálculos de 61fcf3b, o exequente corrigiu

as parcelas apuradas pela tabela do IPCA-E, em obediência ao

quanto determinado na sentença de id 84e2d5f, páginas 362/366

dos autos físicos, que deferiu a correção monetária de acordo com

a Súmula n.o 200 do C. TST. Cálculos mantidos.

DA MAJORAÇÃO DAS HORAS EXTRAS – JORNADA FIXADA

Assiste razão, na planilha de cálculos de 61fcf3b, o embargado

apurou a jornada de segunda-feira a domingo das 07h às 12h e das

13h às 19h, em desobediência à sentença de id 84e2d5f, páginas

362/366 dos autos físicos, que reconheceu a jornada de segunda-

feira a sábado das 07h às 12h e das 13h às 19h, para o período

imprescrito. Cálculos retificados.

DO BIS IN IDEM – REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS NAS

FÉRIAS

PROPORCIONAIS

Sem razão, na planilha de cálculos de 61fcf3b, o reclamante
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observou corretamente os períodos de gozo das férias, não

havendo, portanto, apuração da parcela em duplicidade. Cálculos

mantidos.

DOS REFLEXOS DAS DIFERENÇAS DO REPOUSO SEMANAL

REMUNERADO, AFRONTA À COISA JULGADA E OJ 394 DA

SDI-1 DO TST

Não lhe assiste razão, na planilha de cálculos de 61fcf3b, o

exequente calculou a diferença de repouso semanal remunerado

sobre as horas extras de 50% e 100%, em obediência à sentença

de id 84e2d5f, páginas 362/366 dos autos físicos, que deferiu as

horas extras de 50% e 100% com repercussão em aviso prévio,

férias + 1/3, 13º salários, FGTS 8% mais 40% e RSR. Cálculos

mantidos.

DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DE EXECUÇÃO – DO ARTS.

789-A DA CLT

Com razão, na planilha de cálculos de 61fcf3b, as custas

processuais foram apuradas na razão de 2% sobre o valor da

condenação, de forma integral, sem a dedução das custas

comprovadamente pagas no valor de R$ 1.000,00, em 02/08/2012,

quando da interposição do recurso ordinário. Cálculos retificados.

DO INSS DO PLANO DE RECUPERAÇÃO HOMOLOGADO

Razão não lhe assiste, na planilha de cálculos de 61fcf3b, o

exequente calculou o INSS Patronal na razão de 23% sobre as

parcelas de natureza salarial, em obediência à sentença de id

84e2d5f, páginas 362/366 dos autos físicos, que deferiu a apuração

do INSS nos termos do art. 876, § único da CLT e art. 28 da Lei

8.212/91 (Súmula nº 368, II, 2ª parte, do TST). Cálculos mantidos.

DA LIMITAÇÃO DA INCIDÊNCIA DE JUROS E CORREÇÃO

MONETÁRIA

Sem razão, na planilha de cálculos de 61fcf3b, o embargado

calculou os juros de mora e a correção monetária até a data de

apuração da planilha de cálculos, em obediência à sentença de id

84e2d5f, páginas 362/366 dos autos físicos, que não delimitou a

incidência dos juros e correção monetária. Cálculos mantidos.

Pelo exposto, reconheço a procedência parcial da impugnação

apresentada pela parte Reclamada.

Diante disso, fixo o valor exequendo em R$ 264.964,09, atualizado

até 29/02/2024, conforme cálculo elaborado pelo calculista da Vara

sob ID. 7bb399d, devendo a execução prosseguir para a quitação

do referido montante.

III – CONCLUSÃO.

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE a impugnação

aos cálculos, nos termos da fundamentação supra que integra o

decisum.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES, prazo de Lei.

IRECE/BA, 11 de março de 2024.

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000776-88.2010.5.05.0291
RECLAMANTE EUSEBIO AGNELINHO DE OLIVEIRA

SILVA

ADVOGADO GUMERCINDO SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 381/BA)

ADVOGADO ELIO BARROS DE ARAUJO
FILHO(OAB: 24908/BA)

RECLAMADO M M TELECOM - ENGENHARIA E
SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO LARA SIMOES ALVES(OAB:
23197/BA)

ADVOGADO JONAS SELIGSOHN WENCESLAU
DA SILVA(OAB: 15256/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M M TELECOM - ENGENHARIA E SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7ab8049

proferida nos autos.

(IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS)

DECISÃO

I - RELATÓRIO

Trata-se de peça de Impugnação aos Cálculos de Liquidação

apresentada pela reclamada OI S/A. – EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL, sob o ID. 1de9631. Devidamente intimado, o reclamante

manifestou-se acerca da impugnação, conforme ID. 666919b.

Após remessa ao setor de contadoria da vara, os autos vieram

conclusos para julgamento.

II – MÉRITO.

A reclamada apresentou peça de impugnação aos cálculos de

liquidação do reclamante, sustentando que excedem os limites e

contrariam os termos da sentença transitada em julgado em relação

aos pontos abordados nos parágrafos a seguir.

O reclamante exequente apresentou manifestação ratificando a

exatidão dos cálculos apresentados, pugnando pela rejeição da

impugnação da parte adversa e pelo prosseguimento da execução
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(ID. 666919b).

Os autos foram remetidos ao setor de contadoria da vara, que

retificou as contas de liquidação, eis que o reclamante cometeu

equívocos na elaboração dos cálculos.

DA ATUALIZAÇÃO (JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA)

SOBRE TODAS AS

PARCELAS

Não há razão, na planilha de cálculos de 61fcf3b, o reclamante

corrigiu as parcelas apuradas pela tabela do IPCA-E, acrescidas de

juros de mora de 1% ao mês a partir do ajuizamento da ação, em

obediência à sentença de id 84e2d5f, páginas 362/366 dos autos

físicos, que deferiu os juros de mora de 1% ao mês a partir do

ajuizamento da ação. Cálculos mantidos.

DA ATUALIZAÇÃO DOS DÉBITOS TRABALHISTAS

Sem razão, na planilha de cálculos de 61fcf3b, o exequente corrigiu

as parcelas apuradas pela tabela do IPCA-E, em obediência ao

quanto determinado na sentença de id 84e2d5f, páginas 362/366

dos autos físicos, que deferiu a correção monetária de acordo com

a Súmula n.o 200 do C. TST. Cálculos mantidos.

DA MAJORAÇÃO DAS HORAS EXTRAS – JORNADA FIXADA

Assiste razão, na planilha de cálculos de 61fcf3b, o embargado

apurou a jornada de segunda-feira a domingo das 07h às 12h e das

13h às 19h, em desobediência à sentença de id 84e2d5f, páginas

362/366 dos autos físicos, que reconheceu a jornada de segunda-

feira a sábado das 07h às 12h e das 13h às 19h, para o período

imprescrito. Cálculos retificados.

DO BIS IN IDEM – REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS NAS

FÉRIAS

PROPORCIONAIS

Sem razão, na planilha de cálculos de 61fcf3b, o reclamante

observou corretamente os períodos de gozo das férias, não

havendo, portanto, apuração da parcela em duplicidade. Cálculos

mantidos.

DOS REFLEXOS DAS DIFERENÇAS DO REPOUSO SEMANAL

REMUNERADO, AFRONTA À COISA JULGADA E OJ 394 DA

SDI-1 DO TST

Não lhe assiste razão, na planilha de cálculos de 61fcf3b, o

exequente calculou a diferença de repouso semanal remunerado

sobre as horas extras de 50% e 100%, em obediência à sentença

de id 84e2d5f, páginas 362/366 dos autos físicos, que deferiu as

horas extras de 50% e 100% com repercussão em aviso prévio,

férias + 1/3, 13º salários, FGTS 8% mais 40% e RSR. Cálculos

mantidos.

DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DE EXECUÇÃO – DO ARTS.

789-A DA CLT

Com razão, na planilha de cálculos de 61fcf3b, as custas

processuais foram apuradas na razão de 2% sobre o valor da

condenação, de forma integral, sem a dedução das custas

comprovadamente pagas no valor de R$ 1.000,00, em 02/08/2012,

quando da interposição do recurso ordinário. Cálculos retificados.

DO INSS DO PLANO DE RECUPERAÇÃO HOMOLOGADO

Razão não lhe assiste, na planilha de cálculos de 61fcf3b, o

exequente calculou o INSS Patronal na razão de 23% sobre as

parcelas de natureza salarial, em obediência à sentença de id

84e2d5f, páginas 362/366 dos autos físicos, que deferiu a apuração

do INSS nos termos do art. 876, § único da CLT e art. 28 da Lei

8.212/91 (Súmula nº 368, II, 2ª parte, do TST). Cálculos mantidos.

DA LIMITAÇÃO DA INCIDÊNCIA DE JUROS E CORREÇÃO

MONETÁRIA

Sem razão, na planilha de cálculos de 61fcf3b, o embargado

calculou os juros de mora e a correção monetária até a data de

apuração da planilha de cálculos, em obediência à sentença de id

84e2d5f, páginas 362/366 dos autos físicos, que não delimitou a

incidência dos juros e correção monetária. Cálculos mantidos.

Pelo exposto, reconheço a procedência parcial da impugnação

apresentada pela parte Reclamada.

Diante disso, fixo o valor exequendo em R$ 264.964,09, atualizado

até 29/02/2024, conforme cálculo elaborado pelo calculista da Vara

sob ID. 7bb399d, devendo a execução prosseguir para a quitação

do referido montante.

III – CONCLUSÃO.

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE a impugnação

aos cálculos, nos termos da fundamentação supra que integra o

decisum.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES, prazo de Lei.

IRECE/BA, 11 de março de 2024.

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001984-63.2017.5.05.0291
RECLAMANTE EDUARDO DE OLIVEIRA NEIVA

ADVOGADO DALMO PEREIRA DOURADO(OAB:
44916/BA)

RECLAMADO CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE
DO BRASIL S/A ELETRONORTE

ADVOGADO SANDRO GIRALDI(OAB: 15450/DF)

RECLAMADO MAVI ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO AMANDA GADELHA LEMPP(OAB:
19557-O/MT)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA CRUZ(OAB:
6660-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DE OLIVEIRA NEIVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c5225ef

proferida nos autos.

DECISÃO

(IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS)

I - RELATÓRIO

MAVI ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, nos autos da ação

em que litiga contra EDUARDO DE OLIVEIRA NEIVA, apresentou

peça de impugnação aos cálculos de liquidação. Devidamente

notificado, o Reclamante se manifestou. Pontos conferidos pelo

Calculista. Os autos vieram conclusos para julgamento.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A impugnação aos cálculos de id eefd0e8, apresentada pela

Reclamada, foi anexada desacompanhada da planilha detalhada

dos cálculos, em desacordo com o que rege o art. 879, §2º, CLT.

Não obstante, insta salientar que analisadas as contas

apresentadas na planilha de cálculos do Reclamante de id 3407307,

verifica-se que está em conformidade com a sentença proferida por

este Juízo sob o id 6244e8f, inclusive com a dedução do valor

comprovadamente pago R$ 1.833,37, não havendo, portanto,

necessidade de elaboração de novas contas.

Contudo, a planilha de cálculos de id 3407307, está atualizada

somente até 31/03/2023, razão pela qual, nova planilha de

atualização dos cálculos segue anexada com a devida atualização

(id e975969).

III – CONCLUSÃO:

Pelo exposto, conheço da impugnação apresentada pela

Reclamada, para, no mérito, julgá-la IMPROCEDENTE, nos termos

da fundamentação supra, que passa a integrar este dispositivo

como se aqui estivesse transcrita e HOMOLOGO os cálculos de Id

e975969.

Em se tratando de cumprimento de sentença, prescinde-se da

formalidade de citação via oficial de justiça, até porque, sobre os

cálculos que integraram a decisão não mais comportam discussões.

Assim sendo, por ser mais célere e econômico processualmente,

inclusive para a Ré que passa a dispor de maior tempo para cumprir

a obrigação, adoto neste caso concreto, o procedimento insculpido

nos artigos 513 e 523, do NCPC. Art. 513 §§ 1º e 2º: § 1º O

cumprimento da sentença que reconhece o dever de pagar quantia,

provisório ou definitivo, far-se-á a requerimento do exequente. § 2º

O devedor será intimado para cumprir a sentença: I - pelo Diário da

Justiça, na pessoa de seu advogado constituído nos autos(...).

Deste modo, ordeno a notificação da Demandada, por seu

advogado, para,

no prazo de quinze dias, comprovar o pagamento do valor

homologado na presente decisão, sob pena de penhora.

Esclarece-se, de antemão, que apesar da adoção do procedimento

acima, não há que se falar na aplicação da multa descrita no do

referido artigo.

NOTIFIQUEM-SE. Prazo de lei.

IRECE/BA, 11 de março de 2024.

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001984-63.2017.5.05.0291
RECLAMANTE EDUARDO DE OLIVEIRA NEIVA

ADVOGADO DALMO PEREIRA DOURADO(OAB:
44916/BA)

RECLAMADO CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE
DO BRASIL S/A ELETRONORTE

ADVOGADO SANDRO GIRALDI(OAB: 15450/DF)

RECLAMADO MAVI ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO AMANDA GADELHA LEMPP(OAB:
19557-O/MT)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA CRUZ(OAB:
6660-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A
ELETRONORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c5225ef

proferida nos autos.

DECISÃO

(IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS)

I - RELATÓRIO

MAVI ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, nos autos da ação

em que litiga contra EDUARDO DE OLIVEIRA NEIVA, apresentou

peça de impugnação aos cálculos de liquidação. Devidamente

notificado, o Reclamante se manifestou. Pontos conferidos pelo

Calculista. Os autos vieram conclusos para julgamento.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A impugnação aos cálculos de id eefd0e8, apresentada pela

Reclamada, foi anexada desacompanhada da planilha detalhada

dos cálculos, em desacordo com o que rege o art. 879, §2º, CLT.

Não obstante, insta salientar que analisadas as contas

apresentadas na planilha de cálculos do Reclamante de id 3407307,
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verifica-se que está em conformidade com a sentença proferida por

este Juízo sob o id 6244e8f, inclusive com a dedução do valor

comprovadamente pago R$ 1.833,37, não havendo, portanto,

necessidade de elaboração de novas contas.

Contudo, a planilha de cálculos de id 3407307, está atualizada

somente até 31/03/2023, razão pela qual, nova planilha de

atualização dos cálculos segue anexada com a devida atualização

(id e975969).

III – CONCLUSÃO:

Pelo exposto, conheço da impugnação apresentada pela

Reclamada, para, no mérito, julgá-la IMPROCEDENTE, nos termos

da fundamentação supra, que passa a integrar este dispositivo

como se aqui estivesse transcrita e HOMOLOGO os cálculos de Id

e975969.

Em se tratando de cumprimento de sentença, prescinde-se da

formalidade de citação via oficial de justiça, até porque, sobre os

cálculos que integraram a decisão não mais comportam discussões.

Assim sendo, por ser mais célere e econômico processualmente,

inclusive para a Ré que passa a dispor de maior tempo para cumprir

a obrigação, adoto neste caso concreto, o procedimento insculpido

nos artigos 513 e 523, do NCPC. Art. 513 §§ 1º e 2º: § 1º O

cumprimento da sentença que reconhece o dever de pagar quantia,

provisório ou definitivo, far-se-á a requerimento do exequente. § 2º

O devedor será intimado para cumprir a sentença: I - pelo Diário da

Justiça, na pessoa de seu advogado constituído nos autos(...).

Deste modo, ordeno a notificação da Demandada, por seu

advogado, para,

no prazo de quinze dias, comprovar o pagamento do valor

homologado na presente decisão, sob pena de penhora.

Esclarece-se, de antemão, que apesar da adoção do procedimento

acima, não há que se falar na aplicação da multa descrita no do

referido artigo.

NOTIFIQUEM-SE. Prazo de lei.

IRECE/BA, 11 de março de 2024.

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001984-63.2017.5.05.0291
RECLAMANTE EDUARDO DE OLIVEIRA NEIVA

ADVOGADO DALMO PEREIRA DOURADO(OAB:
44916/BA)

RECLAMADO CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE
DO BRASIL S/A ELETRONORTE

ADVOGADO SANDRO GIRALDI(OAB: 15450/DF)

RECLAMADO MAVI ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO AMANDA GADELHA LEMPP(OAB:
19557-O/MT)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA CRUZ(OAB:
6660-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAVI ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c5225ef

proferida nos autos.

DECISÃO

(IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS)

I - RELATÓRIO

MAVI ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, nos autos da ação

em que litiga contra EDUARDO DE OLIVEIRA NEIVA, apresentou

peça de impugnação aos cálculos de liquidação. Devidamente

notificado, o Reclamante se manifestou. Pontos conferidos pelo

Calculista. Os autos vieram conclusos para julgamento.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A impugnação aos cálculos de id eefd0e8, apresentada pela

Reclamada, foi anexada desacompanhada da planilha detalhada

dos cálculos, em desacordo com o que rege o art. 879, §2º, CLT.

Não obstante, insta salientar que analisadas as contas

apresentadas na planilha de cálculos do Reclamante de id 3407307,

verifica-se que está em conformidade com a sentença proferida por

este Juízo sob o id 6244e8f, inclusive com a dedução do valor

comprovadamente pago R$ 1.833,37, não havendo, portanto,

necessidade de elaboração de novas contas.

Contudo, a planilha de cálculos de id 3407307, está atualizada

somente até 31/03/2023, razão pela qual, nova planilha de

atualização dos cálculos segue anexada com a devida atualização

(id e975969).

III – CONCLUSÃO:

Pelo exposto, conheço da impugnação apresentada pela

Reclamada, para, no mérito, julgá-la IMPROCEDENTE, nos termos

da fundamentação supra, que passa a integrar este dispositivo

como se aqui estivesse transcrita e HOMOLOGO os cálculos de Id

e975969.

Em se tratando de cumprimento de sentença, prescinde-se da

formalidade de citação via oficial de justiça, até porque, sobre os

cálculos que integraram a decisão não mais comportam discussões.

Assim sendo, por ser mais célere e econômico processualmente,

inclusive para a Ré que passa a dispor de maior tempo para cumprir

a obrigação, adoto neste caso concreto, o procedimento insculpido

nos artigos 513 e 523, do NCPC. Art. 513 §§ 1º e 2º: § 1º O

cumprimento da sentença que reconhece o dever de pagar quantia,
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provisório ou definitivo, far-se-á a requerimento do exequente. § 2º

O devedor será intimado para cumprir a sentença: I - pelo Diário da

Justiça, na pessoa de seu advogado constituído nos autos(...).

Deste modo, ordeno a notificação da Demandada, por seu

advogado, para,

no prazo de quinze dias, comprovar o pagamento do valor

homologado na presente decisão, sob pena de penhora.

Esclarece-se, de antemão, que apesar da adoção do procedimento

acima, não há que se falar na aplicação da multa descrita no do

referido artigo.

NOTIFIQUEM-SE. Prazo de lei.

IRECE/BA, 11 de março de 2024.

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000478-76.2022.5.05.0291
RECLAMANTE RAQUEL CAMBUY DOS SANTOS

ADVOGADO MAGNOLIA PEREIRA DOS
ANJOS(OAB: 51438/BA)

ADVOGADO GUMERCINDO SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 381/BA)

RECLAMADO SVC CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MARCOS VENICIUS GUERREIRO
GOES(OAB: 43537/BA)

ADVOGADO MANOEL JOAQUIM PINTO
RODRIGUES DA COSTA(OAB:
11024/BA)

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SVC CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 228f591

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000478-76.2022.5.05.0291
RECLAMANTE RAQUEL CAMBUY DOS SANTOS

ADVOGADO MAGNOLIA PEREIRA DOS
ANJOS(OAB: 51438/BA)

ADVOGADO GUMERCINDO SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 381/BA)

RECLAMADO SVC CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MARCOS VENICIUS GUERREIRO
GOES(OAB: 43537/BA)

ADVOGADO MANOEL JOAQUIM PINTO
RODRIGUES DA COSTA(OAB:
11024/BA)

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL CAMBUY DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 228f591

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000528-68.2023.5.05.0291
RECLAMANTE ANTONIO LEITE NETO

ADVOGADO GUMERCINDO SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 381/BA)

ADVOGADO ELIA MARION SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 73086/BA)

RECLAMADO SVC CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MANOEL JOAQUIM PINTO
RODRIGUES DA COSTA(OAB:
11024/BA)

ADVOGADO MARCOS VENICIUS GUERREIRO
GOES(OAB: 43537/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SVC CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9261022

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000528-68.2023.5.05.0291
RECLAMANTE ANTONIO LEITE NETO

ADVOGADO GUMERCINDO SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 381/BA)

ADVOGADO ELIA MARION SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 73086/BA)

RECLAMADO SVC CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MANOEL JOAQUIM PINTO
RODRIGUES DA COSTA(OAB:
11024/BA)

ADVOGADO MARCOS VENICIUS GUERREIRO
GOES(OAB: 43537/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2491
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LEITE NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9261022

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000883-15.2022.5.05.0291
RECLAMANTE LEONARDO MARQUES DE SOUZA

ADVOGADO JOSE RICARDO SOUZA PAIM(OAB:
24018/BA)

ADVOGADO MATHEUS SOUZA DE
MIRANDA(OAB: 59224/BA)

ADVOGADO FRANCISCO TADEU CARNEIRO
FILHO(OAB: 19796/BA)

RECLAMADO SILAS ALVES DE SOUZA

RECLAMADO COOPET-COOPERATIVA DE
TERCEIRIZACAO DE
TRANSPORTES E LOCACAO DE
VEICULOS DO SEMI ARIDO

RECLAMADO GEORGE MENDES DOS ANJOS

RECLAMADO ELUANA QUEIROZ DOS SANTOS

RECLAMADO MUNICIPIO DE BURITIRAMA

ADVOGADO INGRID CARIBE BASTOS(OAB:
61981/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO MARQUES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fa7f66e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO:

Posto isso, no mérito, julgo parcialmente procedentes os pedidos

formulados na presente reclamatória movida por LEONARDO

MARQUES DE SOUZA em desfavor de COOPERATIVA DE

TERCEIRIZAÇÃO DE TRANSPORTES E LOCAÇÃO DE

VEÍCULOS DO SEMIÁRIDO – COOPET, MUNICÍPIO DE

BURITIRAMA, para condená-las, sendo a segunda de forma

subsidiária, a pagar ao Reclamante, com os acréscimos de juros e

correção monetária, as parcelas acima deferidas tudo nos termos e

limites da fundamentação supra, elementos integrantes deste

conclusivo como se aqui estivessem literalmente transcritos.

Julgo improcedentes os pedidos em relação aos Reclamados

ELUANA QUEIROZ DOS SANTOS, GEORGE MENDES DOS

ANJOS e SILAS ALVES DE SOUZA

Concedo ao Reclamante os benefícios da justiça gratuita.

A liquidação far-se-á por simples cálculos, observados os

parâmetros fixados na fundamentação supra.

Em atendimento ao disposto no artigo 832, § 3º, da CLT, incluído

pela Lei n. 10.035/2000, ressalta-se que possuem natureza

indenizatória, não cabendo recolhimento previdenciário, as parcelas

que se enquadrem entre aquelas previstas no artigo 214, § 9º, do

Decreto 3.048/99 e o FGTS acrescido da indenização de 40%

(artigo 28 da Lei n. 8.036/90).

Custas pelas 1ª Reclamada no importe de R$500,00, calculadas

sobre R$ 25.000,00, valor arbitrado da causa.

Fica autorizada a averbação da presente sentença sobre bem

imóvel livre e desembaraçado da 1ª Reclamada, mediante

apresentação desta, visando a garantia futura do cumprimento da

decisão, nos termos do artigo 495 da NCPC.

Prazo de lei.

Intime-se a União (PGF), após a liquidação do julgado, para se

manifestar no prazo preclusivo de dez dias, nos termos do que

dispõe o art. 879 § 3º da CLT, caso se verifique, com relação às

verbas previdenciárias, a incidência de valor superior ao constante

do Ato nº 016/2014 da Presidência deste Regional, do contrário fica

dispensada a referida intimação.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000885-82.2022.5.05.0291
RECLAMANTE NELIA GAMA DE SOUZA

ADVOGADO JOSE RICARDO SOUZA PAIM(OAB:
24018/BA)

ADVOGADO MATHEUS SOUZA DE
MIRANDA(OAB: 59224/BA)

ADVOGADO FRANCISCO TADEU CARNEIRO
FILHO(OAB: 19796/BA)

RECLAMADO SILAS ALVES DE SOUZA

RECLAMADO COOPET-COOPERATIVA DE
TERCEIRIZACAO DE
TRANSPORTES E LOCACAO DE
VEICULOS DO SEMI ARIDO

RECLAMADO ELUANA QUEIROZ DOS SANTOS

RECLAMADO MUNICIPIO DE BURITIRAMA

ADVOGADO INGRID CARIBE BASTOS(OAB:
61981/BA)

RECLAMADO GEORGE MENDES DOS ANJOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELIA GAMA DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 320c22d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO:

Posto isso, no mérito, julgo parcialmente procedentes os pedidos

formulados na presente reclamatória movida por NÉLIA GAMA DE

SOUZA em desfavor de COOPERATIVA DE TERCEIRIZAÇÃO DE

TRANSPORTES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DO SEMIÁRIDO –

COOPET, MUNICÍPIO DE BURITIRAMA, para condená-las, sendo

a segunda de forma subsidiária, a pagar à Reclamante, com os

acréscimos de juros e correção monetária, as parcelas acima

deferidas tudo nos termos e limites da fundamentação supra,

elementos integrantes deste conclusivo como se aqui estivessem

literalmente transcritos.

Julgo improcedentes os pedidos em relação aos Reclamados

ELUANA QUEIROZ DOS SANTOS, GEORGE MENDES DOS

ANJOS e SILAS ALVES DE SOUZA

Concedo à Reclamante os benefícios da justiça gratuita.

A liquidação far-se-á por simples cálculos, observados os

parâmetros fixados na fundamentação supra.

Em atendimento ao disposto no artigo 832, § 3º, da CLT, incluído

pela Lei n. 10.035/2000, ressalta-se que possuem natureza

indenizatória, não cabendo recolhimento previdenciário, as parcelas

que se enquadrem entre aquelas previstas no artigo 214, § 9º, do

Decreto 3.048/99 e o FGTS acrescido da indenização de 40%

(artigo 28 da Lei n. 8.036/90).

Custas pelas 1ª Reclamada no importe de R$ 500,00, calculadas

sobre R$ 25.000,00, valor arbitrado da condenação.

Fica autorizada a averbação da presente sentença sobre bem

imóvel livre e desembaraçado da 1ª Reclamada, mediante

apresentação desta, visando a garantia futura do cumprimento da

decisão, nos termos do artigo 495 da NCPC.

Prazo de lei.

Intime-se a União (PGF), após a liquidação do julgado, para se

manifestar no prazo preclusivo de dez dias, nos termos do que

dispõe o art. 879 § 3º da CLT, caso se verifique, com relação às

verbas previdenciárias, a incidência de valor superior ao constante

do Ato nº 016/2014 da Presidência deste Regional, do contrário fica

dispensada a referida intimação.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000144-76.2021.5.05.0291
RECLAMANTE ALINE SANTANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO SAULO ALVES MATOS(OAB:
26183/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE AMERICA DOURADA

ADVOGADO VINICIUS DOURADO LOULA
SALUM(OAB: 27313/BA)

ADVOGADO JAQUES DOUGLAS GARAFFA(OAB:
20050/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE SANTANA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ac3926

proferido nos autos.

Vistos, etc.,

A função jurisdicional do magistrado de 1º grau se esgota com a

prolação da sentença, situação que ocorreu com a decisão de Id.

6976d53, reconhecendo, inclusive, a incompetência absoluta, sendo

-lhe defeso conhecer de qualquer pedido nos autos, à exceção de

inexatidões materiais e/ou erros de cálculo.

Ademais, o requerente poderá, em Juízo próprio, formular sua

pretensão.

Adotadas as providências de tramitação processual, arquivar

definitivamente os autos.

IRECE/BA, 11 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000182-88.2021.5.05.0291
RECLAMANTE TAISIO DE JESUS QUEIROZ

ADVOGADO SAULO ALVES MATOS(OAB:
26183/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE AMERICA DOURADA

ADVOGADO VINICIUS DOURADO LOULA
SALUM(OAB: 27313/BA)

ADVOGADO JAQUES DOUGLAS GARAFFA(OAB:
20050/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAISIO DE JESUS QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab0c609

proferido nos autos.

Vistos, etc.,

A função jurisdicional do magistrado de 1º grau se esgota com a

prolação da sentença, situação que ocorreu com a decisão de Id.

2110607, reconhecendo, inclusive, a incompetência absoluta, sendo

-lhe defeso conhecer de qualquer pedido nos autos, à exceção de

inexatidões materiais e/ou erros de cálculo.

Ademais, o requerente poderá, em Juízo próprio, formular sua

pretensão.

Adotadas as providências de tramitação processual, arquivar

definitivamente os autos.

IRECE/BA, 11 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000184-58.2021.5.05.0291
RECLAMANTE VALMIRO JOSE DUARTE FILHO

ADVOGADO SAULO ALVES MATOS(OAB:
26183/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE AMERICA DOURADA

ADVOGADO VINICIUS DOURADO LOULA
SALUM(OAB: 27313/BA)

ADVOGADO JAQUES DOUGLAS GARAFFA(OAB:
20050/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIRO JOSE DUARTE FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d246c2

proferido nos autos.

Vistos, etc.,

A função jurisdicional do magistrado de 1º grau se esgota com a

prolação da sentença, situação que ocorreu com a decisão de Id.

9496c06, reconhecendo, inclusive, a incompetência absoluta, sendo

-lhe defeso conhecer de qualquer pedido nos autos, à exceção de

inexatidões materiais e/ou erros de cálculo.

Ademais, o requerente poderá, em Juízo próprio, formular sua

pretensão.

Adotadas as providências de tramitação processual, arquivar

definitivamente os autos.

IRECE/BA, 11 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000203-64.2021.5.05.0291
RECLAMANTE DJENANE NUNES BATISTA

ADVOGADO SAULO ALVES MATOS(OAB:
26183/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE AMERICA DOURADA

ADVOGADO VINICIUS DOURADO LOULA
SALUM(OAB: 27313/BA)

ADVOGADO JAQUES DOUGLAS GARAFFA(OAB:
20050/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJENANE NUNES BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 412fc44

proferido nos autos.

Vistos, etc.,

A função jurisdicional do magistrado de 1º grau se esgota com a

prolação da sentença, situação que ocorreu com a decisão de Id.

1c4a6b8, reconhecendo, inclusive, a incompetência absoluta, sendo

-lhe defeso conhecer de qualquer pedido nos autos, à exceção de

inexatidões materiais e/ou erros de cálculo.

Ademais, o requerente poderá, em Juízo próprio, formular sua

pretensão.

Adotadas as providências de tramitação processual, arquivar

definitivamente os autos.

IRECE/BA, 11 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000444-38.2021.5.05.0291
RECLAMANTE ELITANIA FERREIRA DOURADO

ADVOGADO SAULO ALVES MATOS(OAB:
26183/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE AMERICA DOURADA

ADVOGADO VINICIUS DOURADO LOULA
SALUM(OAB: 27313/BA)

ADVOGADO JAQUES DOUGLAS GARAFFA(OAB:
20050/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELITANIA FERREIRA DOURADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d789893

proferido nos autos.

Vistos, etc.,

A função jurisdicional do magistrado de 1º grau se esgota com a

prolação da sentença, situação que ocorreu com a decisão de Id.

bc60df5, reconhecendo, inclusive, a incompetência absoluta, sendo-

lhe defeso conhecer de qualquer pedido nos autos, à exceção de

inexatidões materiais e/ou erros de cálculo.

Ademais, o requerente poderá, em Juízo próprio, formular sua

pretensão.

Adotadas as providências de tramitação processual, arquivar

definitivamente os autos.

IRECE/BA, 11 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000576-27.2023.5.05.0291
RECLAMANTE VICTOR OLIVEIRA SIMOES

ADVOGADO GUMERCINDO SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 381/BA)

ADVOGADO ELIA MARION SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 73086/BA)

RECLAMADO SAMUEL F. C. SANTANA

ADVOGADO VICTORIA EMANUELLE SOARES
HORMES(OAB: 78276/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL F. C. SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9be8319

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Argui o Reclamante que o atestado não se afigura confiável,

aduzindo, ainda, que não havia impedimento para o Reclamado

pleitear sua participação por videoconferência e que a procuração

foi assinada em 23/01/2024 e o atestado emitido em Salvador está

datado de 24/01/2024, às vésperas da audiência designada para

25/01/2024, salientando que o Réu foi visto na cidade de Morro do

Chapéu em 24/01/2024.

Pois bem.

Compulsando os autos, observa-se que o atestado médico

apresentado pelo Reclamado no ID nº e64b484 comprova a

impossibilidade de comparecimento à audiência realizada no dia

25/01/2024. Ressalte-se que o processo não foi ajuizado pela opção

do "Juízo 100% Digital", havendo, salvo autorização judicial,

necessidade de comparecimento presencial à sessão.

Ademais, os fatos alegados pela parte autora, desprovidos de

comprovação, não podem servir de base para manter a revelia

aplicada. Ao contrário, o Reclamado anexou documento idôneo e

passível de confirmação da sua validade, o que foi realizado nesta

oportunidade.

Sendo assim, afasto a revelia aplicada na ata de Id 5d22392, a qual

atribuo sigilo, de imediato, e determino a inclusão do feito na pauta

de 09/05/2024, às 09:20h.

Notifiquem-se as partes, por meio dos respectivos procuradores

para comparecimento, sob as penas do art. 844, da CLT.

IRECE/BA, 11 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000576-27.2023.5.05.0291
RECLAMANTE VICTOR OLIVEIRA SIMOES

ADVOGADO GUMERCINDO SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 381/BA)

ADVOGADO ELIA MARION SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 73086/BA)

RECLAMADO SAMUEL F. C. SANTANA

ADVOGADO VICTORIA EMANUELLE SOARES
HORMES(OAB: 78276/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR OLIVEIRA SIMOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9be8319

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Argui o Reclamante que o atestado não se afigura confiável,

aduzindo, ainda, que não havia impedimento para o Reclamado

pleitear sua participação por videoconferência e que a procuração

foi assinada em 23/01/2024 e o atestado emitido em Salvador está

datado de 24/01/2024, às vésperas da audiência designada para

25/01/2024, salientando que o Réu foi visto na cidade de Morro do

Chapéu em 24/01/2024.

Pois bem.

Compulsando os autos, observa-se que o atestado médico

apresentado pelo Reclamado no ID nº e64b484 comprova a
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impossibilidade de comparecimento à audiência realizada no dia

25/01/2024. Ressalte-se que o processo não foi ajuizado pela opção

do "Juízo 100% Digital", havendo, salvo autorização judicial,

necessidade de comparecimento presencial à sessão.

Ademais, os fatos alegados pela parte autora, desprovidos de

comprovação, não podem servir de base para manter a revelia

aplicada. Ao contrário, o Reclamado anexou documento idôneo e

passível de confirmação da sua validade, o que foi realizado nesta

oportunidade.

Sendo assim, afasto a revelia aplicada na ata de Id 5d22392, a qual

atribuo sigilo, de imediato, e determino a inclusão do feito na pauta

de 09/05/2024, às 09:20h.

Notifiquem-se as partes, por meio dos respectivos procuradores

para comparecimento, sob as penas do art. 844, da CLT.

IRECE/BA, 11 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000825-12.2022.5.05.0291
RECLAMANTE JOAO ALBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO GUMERCINDO SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 381/BA)

RECLAMADO DOIS A ENGENHARIA E
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JUNIOR(OAB: 2738/RN)

ADVOGADO AUGUSTO JOSE DE MEDEIROS
NUNES(OAB: 4122/RN)

RECLAMADO CONTOUR GLOBAL DO BRASIL
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO MARIANA COSTA VILANOVA(OAB:
228139/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA OLIVEIRA LIMA
PORTO(OAB: 2712/RN)

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTOUR GLOBAL DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA.

  - DOIS A ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 99d09db

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO:

Posto isso, rejeito a preliminar arguida, e, no mérito, julgo

improcedentes os pedidos formulados na presente reclamatória

movida por JOÃO ALBERTO DOS SANTOS em desfavor de DOIS

A ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA e ESSENTIA PCHS S.A,

tudo nos termos e limites da fundamentação supra, elementos

integrantes deste conclusivo como se aqui estivessem literalmente

transcritos.

Concedo ao Reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pelo Reclamante no importe de R$ 1.104,00 calculadas

sobre R$ 55.200,00, valor da causa, desde já dispensadas.

Prazo de lei.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000825-12.2022.5.05.0291
RECLAMANTE JOAO ALBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO GUMERCINDO SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 381/BA)

RECLAMADO DOIS A ENGENHARIA E
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JUNIOR(OAB: 2738/RN)

ADVOGADO AUGUSTO JOSE DE MEDEIROS
NUNES(OAB: 4122/RN)

RECLAMADO CONTOUR GLOBAL DO BRASIL
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO MARIANA COSTA VILANOVA(OAB:
228139/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA OLIVEIRA LIMA
PORTO(OAB: 2712/RN)

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ALBERTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 99d09db

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO:

Posto isso, rejeito a preliminar arguida, e, no mérito, julgo

improcedentes os pedidos formulados na presente reclamatória

movida por JOÃO ALBERTO DOS SANTOS em desfavor de DOIS

A ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA e ESSENTIA PCHS S.A,

tudo nos termos e limites da fundamentação supra, elementos

integrantes deste conclusivo como se aqui estivessem literalmente

transcritos.

Concedo ao Reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pelo Reclamante no importe de R$ 1.104,00 calculadas

sobre R$ 55.200,00, valor da causa, desde já dispensadas.

Prazo de lei.
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INTIMEM-SE AS PARTES.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0040700-39.1992.5.05.0291
RECLAMANTE GERALDO SOUZA SILVA

ADVOGADO GUMERCINDO SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 381/BA)

ADVOGADO ELIO BARROS DE ARAUJO
FILHO(OAB: 24908/BA)

RECLAMADO PERMEC PERFURACAO DE
ROCHAS E MECANICA LTDA

ADVOGADO WILIAM FERREIRA
EVANGELISTA(OAB: 10101/BA)

RECLAMADO SUELI FARINHA DE OLIVEIRA
CASTRO

RECLAMADO DERLY DOURADO CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2307064

proferido nos autos.

Vistos,

Compulsando os autos, constata-se que a decisão de Id 4be9726

determinou a inclusão de ordem de bloqueio via SISBAJUD,

também havendo expressa determinação no sentido de:

"II - Havendo resposta positiva, ainda que parcial, fica de logo

convertido em penhora o bloqueio realizado.

III - Deve a Secretaria cientificar o(s) Demandado(s) da penhora

efetivada, após comprovada a transferência do bloqueio realizado

que cubra integralmente o valor da execução."

Contudo, não constou determinação de intimação dos Demandados

para, querendo, garantirem integralmente a execução.

Sendo assim, revejo o despacho de #id:83e8b0a e determino a

intimação dos Demandados acerca da penhora efetivada, bem

assim para, querendo, garantirem integralmente a execução, sob

pena de liberação dos valores em favor do Autor.

Não havendo manifestação, liberem-se os valores em favor do

exequente e notifique-o para que, no prazo de 30 dias, promova os

meios necessários ao prosseguimento da execução, sob pena da

imediata expedição da Certidão de Crédito e arquivamento definitivo

destes autos, conforme Provimento GP/CR nº 02/2011 deste

Egrégio TRT.

IRECE/BA, 11 de março de 2024.

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000998-41.2019.5.05.0291
RECLAMANTE MARIO EDUARDO BARROS

MOITINHO

ADVOGADO SAULO ALVES MATOS(OAB:
26183/BA)

RECLAMADO ESCOLA INTEGRADA DA CHAPADA
LTDA

RECLAMADO UESSBA UNIDADE DE ENSINO
SUPERIOR DO SERTAO DA BAHIA
S/S LTDA - EPP

RECLAMADO GF CELULARES LTDA

RECLAMADO ALCIDES NUNES DE SOUSA

RECLAMADO ASSOCIACAO DE ENSINO MEDIO
DE IRECE S/S LTDA - EPP

RECLAMADO ELIGIER AMORIM PINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO EDUARDO BARROS MOITINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6dac491

proferida nos autos.

Vistos,

Aguardem-se os autos sobrestados o pagamento nos autos

principais de nº 0000419-93.2019.5.05.0291.

IRECE/BA, 11 de março de 2024.

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001056-25.2011.5.05.0291
RECLAMANTE JOSE AUGUSTO UCHOA DE

ALENCAR

ADVOGADO LUDINARDE RIBEIRO
ALMEIDA(OAB: 41210/BA)

RECLAMADO LUCIANA ROSAL DE ALMEIDA

ADVOGADO NAYARA LUZIA DE SENA
EVANGELISTA(OAB: 55055/BA)

RECLAMADO CONSTRUTORA LUCAIA LTDA

ADVOGADO CONCEIÇÃO MARIA DE SOUZA
AMORIM SANJUAN(OAB: 10375/BA)

RECLAMADO CEZAR AUGUSTO CASTRO DE
ALMEIDA

ADVOGADO ANA BEATRIZ LISBOA
PEREIRA(OAB: 19234/BA)

RECLAMADO FERNANDO VISCO DIDIER FILHO

ADVOGADO ANA BEATRIZ LISBOA
PEREIRA(OAB: 19234/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DE REGISTRO DE
IMOVEIS E HIPOTECAS - SEXTO
OFICIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AUGUSTO UCHOA DE ALENCAR
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 088df7e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o Exequente para tomar ciência das informações contidas

no documento de Id be4e138.

IRECE/BA, 11 de março de 2024.

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001006-52.2018.5.05.0291
RECLAMANTE ANTONIO LUIZ DE SOUZA

EVANGELISTA

ADVOGADO JOANA PEREIRA SANTOS(OAB:
21800/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SOUTO SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LUIZ DE SOUZA EVANGELISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4a7a3c2

proferida nos autos.

Vistos etc.

1. Intime-se o(a) Exequente para tomar ciência das informações

contidas nas certidões de Ids. d255985 e cca230f.

2. Aguardem-se sobrestados os presentes autos até o pagamento

do Precatório.

IRECE/BA, 11 de março de 2024.

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000454-53.2019.5.05.0291
RECLAMANTE MARIA FARIAS DE ALMEIDA

ADVOGADO SANDRO RODRIGUES
BARBOSA(OAB: 17763/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE AMERICA DOURADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA FARIAS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2cfa336

proferida nos autos.

Vistos etc.

1. Determino o sequestro da importância indicada na Requisição de

Pequeno Valor de Id 1f8826f, necessária ao pagamento dos

honorários advocatícios, devidamente atualizada, conforme

Provimento GP/CR nº 0001/2021.

2. Libere-se a verba honorária em favor do(a) advogado(a) do(a)

Exequente.

3. Registre-se no GPrec.

4. Cadastre-se o Ofício Precatório no GPrec, encaminhando o pré-

cadastro ao Egrégio TRT e certificando o ocorrido no processo. Os

autos do processo permanecerão na Vara, sobrestados,

aguardando o pagamento do Precatório (vide Ofício SCEFP nº

04/2023).

IRECE/BA, 11 de março de 2024.

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000782-80.2019.5.05.0291
RECLAMANTE PEDRINA OLIVEIRA TELES

ADVOGADO JOANA PEREIRA SANTOS(OAB:
21800/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANARANA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRINA OLIVEIRA TELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 22f319a

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Diante dos termos do Ofício SCEFP nº 04/2023, encaminhado a

este Juízo, aguardem-se sobrestados os presentes autos até o

pagamento do Precatório.

Dê-se ciência desta decisão ao(à) Exequente.

IRECE/BA, 11 de março de 2024.
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    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010241-48.2015.5.05.0291
RECLAMANTE MARLI ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO BARRETO CUNHA(OAB:
37336/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAGUACU DA BAHIA

RECLAMADO JEFERSON STRIEDER

RECLAMADO STRIEDER CARVALHO
INCORPORACAO SPE LTDA

RECLAMADO SOLAR CRYSTAL BRASIL LTDA

ADVOGADO IGOR PIRES SOARES(OAB:
28443/BA)

RECLAMADO QUELI AGNES STRIEDER

ADVOGADO IGOR PIRES SOARES(OAB:
28443/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLI ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d8e0595

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Diante dos termos do Ofício SCEFP nº 04/2023, encaminhado a

este Juízo, aguardem-se sobrestados os presentes autos até o

pagamento do Precatório.

Dê-se ciência desta decisão ao(à) Exequente.

IRECE/BA, 11 de março de 2024.

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000126-50.2024.5.05.0291
RECLAMANTE GISLEI BRASIL GONSALVES

ADVOGADO GABRIEL MOREIRA GOMES
CAVALCANTI(OAB: 65747/BA)

RECLAMADO FUNDACAO ABM DE PESQUISA E
EXTENSAO NA AREA DA SAUDE -
FABAMED

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLEI BRASIL GONSALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92f87a9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

O art. 840 da CLT determina que, na petição inicial, deverá conter

“o pedido, que deverá ser certo, determinado e com indicação de

seu valor” (grifei), o que não foi observado nesses autos.

Diante disso, notifique-se o reclamante para sanar o vício, no prazo

de 15 dias (art. 321 do CPC), sob pena de extinção do processo,

sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, I, do CPC, de

aplicação subsidiária ao processo do trabalho.

Retire-se o presente feito da pauta.

IRECE/BA, 11 de março de 2024.

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000426-03.2010.5.05.0291
RECLAMANTE CONCEICAO DE LIMA GUEDES

ADVOGADO PAULO AMERICO DE LIMA
GUEDES(OAB: 41142/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BARRA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - AGÊNCIA IRECÊ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCEICAO DE LIMA GUEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 958d757

proferido nos autos.

Vistos etc.

Decorrido o prazo de 60 dias sem pagamento da RPV, determino o

sequestro do valor indicado na Requisição de Pequeno Valor de id.

(e8c25ea), devidamente atualizado, conforme Provimento GP/CR nº

0001/2021.

Recolha-se a contribuição previdenciária cota empregador.

Lancem-se os registros pertinentes.

Ciência às partes da certidão de #id:8a5c77b.

Após, aguardem-se os autos sobrestados o pagamento do

precatório.

IRECE/BA, 11 de março de 2024.

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000952-86.2018.5.05.0291
RECLAMANTE NEURICELIA MACHADO SANTOS

ADVOGADO EURICO VITOR RAMON BARBOSA
SANTOS DE SOUZA(OAB: 30803/BA)
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RECLAMADO MUNICIPIO DE PRESIDENTE DUTRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEURICELIA MACHADO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 25915d8

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Diante dos termos do Ofício SCEFP nº 04/2023, encaminhado a

este Juízo, aguardem-se sobrestados os presentes autos até o

pagamento do Precatório.

Dê-se ciência desta decisão ao(à) Exequente.

IRECE/BA, 11 de março de 2024.

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000830-10.2017.5.05.0291
RECLAMANTE ALEXANDRE DAVID SERRAO

SANTOS

ADVOGADO LAURO ALVARES DE
AZEVEDO(OAB: 32585/BA)

RECLAMADO CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA DO ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO DANIELA GURGEL FERNANDES
GIACOMO(OAB: 18800/BA)

ADVOGADO DIANA COELHO CALASANS(OAB:
27080/BA)

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA
BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5972263

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a Acionada para ter vista da manifestação de Id 08cbdab

e da planilha de Id f56c530. Prazo de 8 (oito) dias.

IRECE/BA, 11 de março de 2024.

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000486-24.2020.5.05.0291
RECLAMANTE BRUNO DE SOUZA DOS ANJOS

ADVOGADO MAGNOLIA PEREIRA DOS
ANJOS(OAB: 51438/BA)

ADVOGADO GUMERCINDO SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 381/BA)

ADVOGADO ELIO BARROS DE ARAUJO
FILHO(OAB: 24908/BA)

RECLAMADO KALILI VILA OLIMPIA EIRELI - EPP

ADVOGADO LEANDRO APARECIDO REIS
BRASIL(OAB: 271244/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KALILI VILA OLIMPIA EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3edb0b

proferido nos autos.

Visto etc.

Encaminhem-se os autos ao CEJUSC com o fim de designar

audiência exclusivamente para tentativa de conciliação.

IRECE/BA, 11 de março de 2024.

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000486-24.2020.5.05.0291
RECLAMANTE BRUNO DE SOUZA DOS ANJOS

ADVOGADO MAGNOLIA PEREIRA DOS
ANJOS(OAB: 51438/BA)

ADVOGADO GUMERCINDO SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 381/BA)

ADVOGADO ELIO BARROS DE ARAUJO
FILHO(OAB: 24908/BA)

RECLAMADO KALILI VILA OLIMPIA EIRELI - EPP

ADVOGADO LEANDRO APARECIDO REIS
BRASIL(OAB: 271244/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DE SOUZA DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3edb0b

proferido nos autos.

Visto etc.

Encaminhem-se os autos ao CEJUSC com o fim de designar
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audiência exclusivamente para tentativa de conciliação.

IRECE/BA, 11 de março de 2024.

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000312-54.2016.5.05.0291
RECLAMANTE FABIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO FELIPE GILPETRON CARVALHO DE
MORAES(OAB: 46298/BA)

ADVOGADO GILPETRON DOURADO DE
MORAES(OAB: 15204/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IRECE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIA MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea4858f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Decorrido o prazo de 60 dias sem pagamento da RPV, determino o

sequestro do valor indicado na Requisição de Pequeno Valor de id.

(8b6b059), devidamente atualizado, conforme Provimento GP/CR nº

0001/2021.

Recolha-se a contribuição previdenciária cota empregador.

Lancem-se os registros pertinentes.

Ciência às partes da autuação dos ofícios precatórios, conforme

certidões de #id:38eab77 e #id:a395cd3.

Após, aguardem os autos sobrestados o pagamento dos

precatórios.

IRECE/BA, 11 de março de 2024.

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000110-09.2018.5.05.0291
RECLAMANTE ANTONIO DELMIRO DA SILVA

ADVOGADO GILPETRON DOURADO DE
MORAES(OAB: 15204/BA)

ADVOGADO FELIPE GILPETRON CARVALHO DE
MORAES(OAB: 46298/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IRECE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DELMIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ada0f7

proferida nos autos.

Vistos etc.

1. Intime-se o(a) Exequente para tomar ciência das informações

contidas nas certidões de Ids. e9f2bfe, 485bbab e 16d2cdf.

2. Aguardem-se sobrestados os presentes autos até o pagamento

do Precatório.

IRECE/BA, 11 de março de 2024.

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000783-41.2014.5.05.0291
RECLAMANTE TASSIO FRANCO LEVI DE SANTANA

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

ADVOGADO DANIEL VENCIMENTO DOS
SANTOS(OAB: 27059/BA)

RECLAMANTE JOAO DURVAL AZEVEDO RIBEIRO
DOURADO

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

ADVOGADO DANIEL VENCIMENTO DOS
SANTOS(OAB: 27059/BA)

ADVOGADO GABRIELA NEVES PINHEIRO
GOUVEIA(OAB: 16916/BA)

ADVOGADO MARCIA LUIZA FAGUNDES
PEREIRA(OAB: 14882/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DURVAL AZEVEDO RIBEIRO DOURADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 493934c

proferida nos autos.

Vistos etc.

1. Intime-se o(a) Exequente para tomar ciência das informações

contidas nas certidões de Ids. 8e3b6e7 e 571c087.

2. Aguardem-se sobrestados os presentes autos até o pagamento

do Precatório.

IRECE/BA, 11 de março de 2024.

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2501
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0000389-92.2018.5.05.0291
RECLAMANTE THALES BASTOS VIEIRA

ADVOGADO MARIA LUISA PINHO
MEDAUAR(OAB: 20292/BA)

ADVOGADO LEONARDO BISPO FERREIRA(OAB:
27947/BA)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO TATIANA MOTA NUNES(OAB:
19575/BA)

ADVOGADO BENITO FERNANDEZ ALVAREZ
NETO(OAB: 32792/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4b7e366

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o recurso adesivo interposto através da petição de ID nº

56968bb em razão do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

IRECE/BA, 11 de março de 2024.

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000598-85.2023.5.05.0291
RECLAMANTE EZEQUIEL GOMES DE QUEIROZ

ADVOGADO JOANA PEREIRA SANTOS(OAB:
21800/BA)

RECLAMADO RONALDO ARAUJO NUNES

RECLAMADO RONALDO ARAUJO NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZEQUIEL GOMES DE QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ecdce4

proferido nos autos.

Vistos,

Considerando que a pesquisa SERPRO de #id:fa17261 revelou

endereço distinto da autuação do Reclamado RONALDO ARAUJO

NUNES, pessoa física, por ora, deixo de aplicar a revelia.

Proceda-se à retificação da autuação para fazer constar o novo

endereço do 2º Demandado.

Ato contínuo, DESIGNO audiência de UNA para o dia 07/05/2024,

às 09h20,a ser realizada na sala de audiências da Vara do

Trabalho de Irecê, situada na Rua Coronel Terêncio Dourado,

430, Fórum Aloysio de Carvalho Filho, CENTRO, IRECE/BA -

CEP: 44900-000, namodalidade PRESENCIAL, sob pena de

confissão.

Notifiquem-se as partes para comparecerem à audiência

designada, sendo os Reclamados, POR OFICIAL, sob pena de

revelia, e o Reclamante, através de seu patrono via DEJT, sob

pena de arquivamento, nos termos do art. 844 da CLT, devendo a

parte Reclamada apresentar sua defesa até a realização da

audiência.

As testemunhas das partes, em número de duas, deverão

comparecer à audiência designada independente de notificação,

sob pena de preclusão.

IRECE/BA, 11 de março de 2024.

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000613-54.2023.5.05.0291
RECLAMANTE ISAC DA SILVA SEVERO

ADVOGADO GILDERLANE BRITO DA SILVA
ROSARIO(OAB: 74787/BA)

RECLAMADO EUCLIDES DA COSTA LIMA

ADVOGADO NAYARA FIRMES CAIXETA(OAB:
44074/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAC DA SILVA SEVERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1bddc36
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proferido nos autos.

Vistos etc.

1. DESIGNO audiência de Instrução por videoconferência para

dia 15/07/2024, às 14h30, a ser realizada na aludida data e hora,

sob a modalidade telepresencial (juízo 100% digital), quando as

partes deverão comparecer para depor, sob pena de confissão

ficta, e deverão apresentar suas testemunhas, independentemente

de notificação, sob pena de preclusão da prova [art. 825, caput, da

CLT c/c art. 455 e §2º do CPC.

2. A sessão que será realizada com uso da ferramenta “ZOOM”,

devendo ser utilizado, preferencialmente, o navegador Google

Chrome. O acesso em tablets e celulares pode ser feito com a

instalação do aplicativo "zoom", disponível para android na Play

Store e para iOS na AppStore ou pelo sítio eletrônico

'https://zoom.us/join', com o código "sl1vtiee".

3. No dia e horário acima indicados as partes deverão acessar o

seguinte endereço eletrônico: http://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtiee.

4. Advirto às partes que elas respondem pela eficiência,

funcionalidade e fidedignidade dos meios de transmissão de

videoconferência, não podendo alegar problemas técnicos para

justificarem ausência ou não oitiva, sua e de suas

testemunhas. Aplicação do art. 4º da Lei 9800/1999.

5. INTIMEM-SE as partes sob pena de confissão ficta, e de que

deverão apresentar suas testemunhas, independentemente de

notificação, sob pena de preclusão da prova -, por intermédio de

seus respectivos patronos, a quem competirá, observando o

princípio da cooperação previsto no art. 6º do CPC, informar a data

da audiência aos seus respectivos clientes; e, em sendo impossível,

deverá comunicar ao Juízo para que se proceda à notificação da

parte pelo meio compatível, observando a disciplina do parágrafo

único do art. 274 do CPC. As partes sem advogado serão

intimadas, por e-carta e sob as mesmas cominações,

possibilitando, em havendo tempo hábil e no caso de e-carta

infrutífera, a intimação dela por Oficial de Justiça, por ato

ordinatório.

6. Ressalte-se, que as partes deverão orientar as testemunhas

a permanecer em suas residências, ou no lugar onde se

encontrem, sendo-lhes vedado o comparecimento destas à

sede da empresa e/ou ao escritório de seus respectivos

procuradores, a fim de se preservar a incomunicabilidade.

IRECE/BA, 11 de março de 2024.

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000613-54.2023.5.05.0291
RECLAMANTE ISAC DA SILVA SEVERO

ADVOGADO GILDERLANE BRITO DA SILVA
ROSARIO(OAB: 74787/BA)

RECLAMADO EUCLIDES DA COSTA LIMA

ADVOGADO NAYARA FIRMES CAIXETA(OAB:
44074/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUCLIDES DA COSTA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1bddc36

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. DESIGNO audiência de Instrução por videoconferência para

dia 15/07/2024, às 14h30, a ser realizada na aludida data e hora,

sob a modalidade telepresencial (juízo 100% digital), quando as

partes deverão comparecer para depor, sob pena de confissão

ficta, e deverão apresentar suas testemunhas, independentemente

de notificação, sob pena de preclusão da prova [art. 825, caput, da

CLT c/c art. 455 e §2º do CPC.

2. A sessão que será realizada com uso da ferramenta “ZOOM”,

devendo ser utilizado, preferencialmente, o navegador Google

Chrome. O acesso em tablets e celulares pode ser feito com a

instalação do aplicativo "zoom", disponível para android na Play

Store e para iOS na AppStore ou pelo sítio eletrônico

'https://zoom.us/join', com o código "sl1vtiee".

3. No dia e horário acima indicados as partes deverão acessar o

seguinte endereço eletrônico: http://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtiee.

4. Advirto às partes que elas respondem pela eficiência,

funcionalidade e fidedignidade dos meios de transmissão de

videoconferência, não podendo alegar problemas técnicos para

justificarem ausência ou não oitiva, sua e de suas

testemunhas. Aplicação do art. 4º da Lei 9800/1999.

5. INTIMEM-SE as partes sob pena de confissão ficta, e de que

deverão apresentar suas testemunhas, independentemente de

notificação, sob pena de preclusão da prova -, por intermédio de

seus respectivos patronos, a quem competirá, observando o

princípio da cooperação previsto no art. 6º do CPC, informar a data

da audiência aos seus respectivos clientes; e, em sendo impossível,

deverá comunicar ao Juízo para que se proceda à notificação da

parte pelo meio compatível, observando a disciplina do parágrafo

único do art. 274 do CPC. As partes sem advogado serão

intimadas, por e-carta e sob as mesmas cominações,
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possibilitando, em havendo tempo hábil e no caso de e-carta

infrutífera, a intimação dela por Oficial de Justiça, por ato

ordinatório.

6. Ressalte-se, que as partes deverão orientar as testemunhas

a permanecer em suas residências, ou no lugar onde se

encontrem, sendo-lhes vedado o comparecimento destas à

sede da empresa e/ou ao escritório de seus respectivos

procuradores, a fim de se preservar a incomunicabilidade.

IRECE/BA, 11 de março de 2024.

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000622-16.2023.5.05.0291
RECLAMANTE ISRAEL GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO GILDERLANE BRITO DA SILVA
ROSARIO(OAB: 74787/BA)

RECLAMADO EUCLIDES DA COSTA LIMA

ADVOGADO NAYARA FIRMES CAIXETA(OAB:
44074/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL GONCALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b2b48a

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. DESIGNO audiência de Instrução por videoconferência para

dia 13/05/2024, às14h50, a ser realizada na aludida data e hora,

sob a modalidade telepresencial (juízo 100% digital), quando as

partes deverão comparecer para depor, sob pena de confissão

ficta, e deverão apresentar suas testemunhas, independentemente

de notificação, sob pena de preclusão da prova [art. 825, caput, da

CLT c/c art. 455 e §2º do CPC.

2. A sessão que será realizada com uso da ferramenta “ZOOM”,

devendo ser utilizado, preferencialmente, o navegador Google

Chrome. O acesso em tablets e celulares pode ser feito com a

instalação do aplicativo "zoom", disponível para android na Play

Store e para iOS na AppStore ou pelo sítio eletrônico

'https://zoom.us/join', com o código "sl1vtiee".

3. No dia e horário acima indicados as partes deverão acessar o

seguinte endereço eletrônico: http://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtiee.

4. Advirto às partes que elas respondem pela eficiência,

funcionalidade e fidedignidade dos meios de transmissão de

videoconferência, não podendo alegar problemas técnicos para

justificarem ausência ou não oitiva, sua e de suas

testemunhas. Aplicação do art. 4º da Lei 9800/1999.

5. INTIMEM-SE as partes sob pena de confissão ficta, e de que

deverão apresentar suas testemunhas, independentemente de

notificação, sob pena de preclusão da prova -, por intermédio de

seus respectivos patronos, a quem competirá, observando o

princípio da cooperação previsto no art. 6º do CPC, informar a data

da audiência aos seus respectivos clientes; e, em sendo impossível,

deverá comunicar ao Juízo para que se proceda à notificação da

parte pelo meio compatível, observando a disciplina do parágrafo

único do art. 274 do CPC. As partes sem advogado serão

intimadas, por e-carta e sob as mesmas cominações,

possibilitando, em havendo tempo hábil e no caso de e-carta

infrutífera, a intimação dela por Oficial de Justiça, por ato

ordinatório.

6. Ressalte-se, que as partes deverão orientar as testemunhas

a permanecer em suas residências, ou no lugar onde se

encontrem, sendo-lhes vedado o comparecimento destas à

sede da empresa e/ou ao escritório de seus respectivos

procuradores, a fim de se preservar a incomunicabilidade.

IRECE/BA, 11 de março de 2024.

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000622-16.2023.5.05.0291
RECLAMANTE ISRAEL GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO GILDERLANE BRITO DA SILVA
ROSARIO(OAB: 74787/BA)

RECLAMADO EUCLIDES DA COSTA LIMA

ADVOGADO NAYARA FIRMES CAIXETA(OAB:
44074/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUCLIDES DA COSTA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b2b48a

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. DESIGNO audiência de Instrução por videoconferência para

dia 13/05/2024, às14h50, a ser realizada na aludida data e hora,

sob a modalidade telepresencial (juízo 100% digital), quando as

partes deverão comparecer para depor, sob pena de confissão

ficta, e deverão apresentar suas testemunhas, independentemente
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de notificação, sob pena de preclusão da prova [art. 825, caput, da

CLT c/c art. 455 e §2º do CPC.

2. A sessão que será realizada com uso da ferramenta “ZOOM”,

devendo ser utilizado, preferencialmente, o navegador Google

Chrome. O acesso em tablets e celulares pode ser feito com a

instalação do aplicativo "zoom", disponível para android na Play

Store e para iOS na AppStore ou pelo sítio eletrônico

'https://zoom.us/join', com o código "sl1vtiee".

3. No dia e horário acima indicados as partes deverão acessar o

seguinte endereço eletrônico: http://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtiee.

4. Advirto às partes que elas respondem pela eficiência,

funcionalidade e fidedignidade dos meios de transmissão de

videoconferência, não podendo alegar problemas técnicos para

justificarem ausência ou não oitiva, sua e de suas

testemunhas. Aplicação do art. 4º da Lei 9800/1999.

5. INTIMEM-SE as partes sob pena de confissão ficta, e de que

deverão apresentar suas testemunhas, independentemente de

notificação, sob pena de preclusão da prova -, por intermédio de

seus respectivos patronos, a quem competirá, observando o

princípio da cooperação previsto no art. 6º do CPC, informar a data

da audiência aos seus respectivos clientes; e, em sendo impossível,

deverá comunicar ao Juízo para que se proceda à notificação da

parte pelo meio compatível, observando a disciplina do parágrafo

único do art. 274 do CPC. As partes sem advogado serão

intimadas, por e-carta e sob as mesmas cominações,

possibilitando, em havendo tempo hábil e no caso de e-carta

infrutífera, a intimação dela por Oficial de Justiça, por ato

ordinatório.

6. Ressalte-se, que as partes deverão orientar as testemunhas

a permanecer em suas residências, ou no lugar onde se

encontrem, sendo-lhes vedado o comparecimento destas à

sede da empresa e/ou ao escritório de seus respectivos

procuradores, a fim de se preservar a incomunicabilidade.

IRECE/BA, 11 de março de 2024.

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000440-30.2023.5.05.0291
RECLAMANTE DIEGO HONORATO DOS SANTOS

ADVOGADO CATARINA OLIVEIRA COSTA(OAB:
72576/BA)

RECLAMADO 26.320.921 FRANCINALDO LOPES
DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO HONORATO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e23677

proferido nos autos.

Vistos etc.

O(A) Reclamante juntou cálculos, contudo não cuidou de

encaminhar ao e-mail desta Vara (1avaraiee@trt5.jus.br) o arquivo

do cálculo editável realizado com extensão ".PJC" [no Pje-Calc

Cidadão: clica em operações e depois em exportar e salva o arquivo

".pjc") ou “.XLS” “.XLSX”, em conformidade com o Ato Conjunto

GP/CR TRT5 n.º 003/2018 [com intuito à celeridade processual];

observando-se ainda a disciplina da Portaria da Vara do Trabalho

de Irecê nº 04/2021, publicado no DJe de 29.01.2021.

Notifique-se o(a) Demandante para que encaminhe o arquivo

supracitado no prazo de 15 dias, sob pena de os autos serem ao

arquivo provisório, iniciando a contagem do prazo para a prescrição

superveniente [mesmo prazo do art. 11-A da CLT].

Comprovado o encaminhamento do cálculo, intime(m)-se o(s)

Reclamado(s) para manifestação fundamentada, no prazo de oito

dias, sob pena de preclusão, na forma do art. 879, §2 da CLT, e,

querendo, depositar o valor que entende incontroverso.

Apresentada impugnação às contas, notifique-se o Autor para

manifestação, no prazo de oito dias.

IRECE/BA, 11 de março de 2024.

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000615-24.2023.5.05.0291
RECLAMANTE CARLOS MARIANO SILVA

ADVOGADO SAMARA ARAUJO DE FREITAS(OAB:
46119/BA)

RECLAMADO VIP TRANSPORTE DE CARGAS
LTDA

ADVOGADO LUIS PAULO DOS SANTOS
PONTES(OAB: 30560/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS MARIANO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c52a2d9

proferido nos autos.
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Vistos etc.

1. DESIGNO audiência de Instrução por videoconferência para

dia 20/08/2024, às 09h20, a ser realizada na aludida data e hora,

sob a modalidade telepresencial (juízo 100% digital), quando as

partes deverão comparecer para depor, sob pena de confissão

ficta, e deverão apresentar suas testemunhas, independentemente

de notificação, sob pena de preclusão da prova [art. 825, caput, da

CLT c/c art. 455 e §2º do CPC.

2. A sessão que será realizada com uso da ferramenta “ZOOM”,

devendo ser utilizado, preferencialmente, o navegador Google

Chrome. O acesso em tablets e celulares pode ser feito com a

instalação do aplicativo "zoom", disponível para android na Play

Store e para iOS na AppStore ou pelo sítio eletrônico

'https://zoom.us/join', com o código "sl1vtiee".

3. No dia e horário acima indicados as partes deverão acessar o

seguinte endereço eletrônico: http://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtiee.

4. Advirto às partes que elas respondem pela eficiência,

funcionalidade e fidedignidade dos meios de transmissão de

videoconferência, não podendo alegar problemas técnicos para

justificarem ausência ou não oitiva, sua e de suas

testemunhas. Aplicação do art. 4º da Lei 9800/1999.

5. INTIMEM-SE as partes sob pena de confissão ficta, e de que

deverão apresentar suas testemunhas, independentemente de

notificação, sob pena de preclusão da prova -, por intermédio de

seus respectivos patronos, a quem competirá, observando o

princípio da cooperação previsto no art. 6º do CPC, informar a data

da audiência aos seus respectivos clientes; e, em sendo impossível,

deverá comunicar ao Juízo para que se proceda à notificação da

parte pelo meio compatível, observando a disciplina do parágrafo

único do art. 274 do CPC. As partes sem advogado serão

intimadas, por e-carta e sob as mesmas cominações,

possibilitando, em havendo tempo hábil e no caso de e-carta

infrutífera, a intimação dela por Oficial de Justiça, por ato

ordinatório.

6. Ressalte-se, que as partes deverão orientar as testemunhas

a permanecer em suas residências, ou no lugar onde se

encontrem, sendo-lhes vedado o comparecimento destas à

sede da empresa e/ou ao escritório de seus respectivos

procuradores, a fim de se preservar a incomunicabilidade.

IRECE/BA, 11 de março de 2024.

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000615-24.2023.5.05.0291
RECLAMANTE CARLOS MARIANO SILVA

ADVOGADO SAMARA ARAUJO DE FREITAS(OAB:
46119/BA)

RECLAMADO VIP TRANSPORTE DE CARGAS
LTDA

ADVOGADO LUIS PAULO DOS SANTOS
PONTES(OAB: 30560/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIP TRANSPORTE DE CARGAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c52a2d9

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. DESIGNO audiência de Instrução por videoconferência para

dia 20/08/2024, às 09h20, a ser realizada na aludida data e hora,

sob a modalidade telepresencial (juízo 100% digital), quando as

partes deverão comparecer para depor, sob pena de confissão

ficta, e deverão apresentar suas testemunhas, independentemente

de notificação, sob pena de preclusão da prova [art. 825, caput, da

CLT c/c art. 455 e §2º do CPC.

2. A sessão que será realizada com uso da ferramenta “ZOOM”,

devendo ser utilizado, preferencialmente, o navegador Google

Chrome. O acesso em tablets e celulares pode ser feito com a

instalação do aplicativo "zoom", disponível para android na Play

Store e para iOS na AppStore ou pelo sítio eletrônico

'https://zoom.us/join', com o código "sl1vtiee".

3. No dia e horário acima indicados as partes deverão acessar o

seguinte endereço eletrônico: http://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtiee.

4. Advirto às partes que elas respondem pela eficiência,

funcionalidade e fidedignidade dos meios de transmissão de

videoconferência, não podendo alegar problemas técnicos para

justificarem ausência ou não oitiva, sua e de suas

testemunhas. Aplicação do art. 4º da Lei 9800/1999.

5. INTIMEM-SE as partes sob pena de confissão ficta, e de que

deverão apresentar suas testemunhas, independentemente de

notificação, sob pena de preclusão da prova -, por intermédio de

seus respectivos patronos, a quem competirá, observando o

princípio da cooperação previsto no art. 6º do CPC, informar a data

da audiência aos seus respectivos clientes; e, em sendo impossível,

deverá comunicar ao Juízo para que se proceda à notificação da

parte pelo meio compatível, observando a disciplina do parágrafo

único do art. 274 do CPC. As partes sem advogado serão

intimadas, por e-carta e sob as mesmas cominações,
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possibilitando, em havendo tempo hábil e no caso de e-carta

infrutífera, a intimação dela por Oficial de Justiça, por ato

ordinatório.

6. Ressalte-se, que as partes deverão orientar as testemunhas

a permanecer em suas residências, ou no lugar onde se

encontrem, sendo-lhes vedado o comparecimento destas à

sede da empresa e/ou ao escritório de seus respectivos

procuradores, a fim de se preservar a incomunicabilidade.

IRECE/BA, 11 de março de 2024.

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000662-32.2022.5.05.0291
RECLAMANTE ALEXSANDRO DIAS BARRETO

ADVOGADO NILSON SALUM CARDOSO
DOURADO(OAB: 30292/BA)

RECLAMADO RICARDO ALVES DE NOVAES

ADVOGADO DANIEL MAXIMO SANTOS
SOUZA(OAB: 69896/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO ALVES DE NOVAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID baac640

proferida nos autos.

DECISÃO

(IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS)

I - RELATÓRIO

RICARDO ALVES DE NOVAES, nos autos da ação em que litiga

contra ALEXSANDRO DIAS BARRETO, apresentou peça de

impugnação aos cálculos de liquidação. Devidamente notificado, o

Reclamante se manifestou. Os autos vieram conclusos para

julgamento.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A impugnação aos cálculos de id f028b6f, apresentada pelo

Reclamado, foi anexada desacompanhada da planilha detalhada

dos cálculos, em desacordo com o que rege o art. 879, §2º, CLT.

Pois bem.

Este Tribunal da 5ª Região possui entendimento sumulado sobre a

necessidade de apresentação de planilha de cálculos para

embargar a execução, raciocínio que se aplica de modo análogo

quando da apresentação de impugnação aos cálculos, in verbis:

SÚMULA Nº 0014

“Cabe ao embargante, quando alega excesso de execução, declarar

na petição dos embargos o valor que entende correto, apresentando

memória (planilha) do cálculo, sob pena de rejeição liminar dos

embargos ou de não conhecimento desse fundamento”.

A mera apresentação dos cálculos, desacompanhada de planilha

detalhada a indicar fundamentada e especificamente os itens e

valores objeto da discordância, não atende aos requisitos exigidos

pelo art. 879, § 2º da CLT, pois não cabe transferir ao juízo o ônus

que compete à parte - no caso, o executado - de confrontar os

cálculos e verificar os possíveis erros (arts. 818, I da CLT e 373, I

do CPC), aplicando-se o entendimento de que não cabe ao julgador

exercer o papel de contador para verificar possíveis incorreções de

cálculo alegadas de forma genérica pelo Reclamado, sob pena de

ofensa à imparcialidade que deve nortear a atividade jurisdicional.

III – CONCLUSÃO:

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO DA IMPUGNAÇÃO AOS

CÁLCULOS apresentada pelo Reclamado, nos termos da

fundamentação supra, que passa a integrar este dispositivo como

se aqui estivesse transcrita e HOMOLOGO os cálculos de Id

90f2494.

Em se tratando de cumprimento de sentença, prescinde-se da

formalidade de citação via oficial de justiça, até porque, sobre os

cálculos que integraram a decisão não mais comportam discussões.

Assim sendo, por ser mais célere e econômico processualmente,

inclusive para a Ré que passa a dispor de maior tempo para cumprir

a obrigação, adoto neste caso concreto, o procedimento insculpido

nos artigos 513 e 523, do NCPC. Art. 513 §§ 1º e 2º: § 1º O

cumprimento da sentença que reconhece o dever de pagar quantia,

provisório ou definitivo, far-se-á a requerimento do exequente. § 2º

O devedor será intimado para cumprir a sentença: I - pelo Diário da

Justiça, na pessoa de seu advogado constituído nos autos(...).

Deste modo, ordeno a notificação do Demandado, por seu

advogado, para, no prazo de quinze dias, comprovar o pagamento

do valor homologado na presente decisão, sob pena de penhora.

Esclarece-se, de antemão, que apesar da adoção do procedimento

acima, não há que se falar na aplicação da multa descrita no do

referido artigo.

NOTIFIQUEM-SE. Prazo de lei.

IRECE/BA, 11 de março de 2024.

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000662-32.2022.5.05.0291
RECLAMANTE ALEXSANDRO DIAS BARRETO

ADVOGADO NILSON SALUM CARDOSO
DOURADO(OAB: 30292/BA)

RECLAMADO RICARDO ALVES DE NOVAES

ADVOGADO DANIEL MAXIMO SANTOS
SOUZA(OAB: 69896/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO DIAS BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID baac640

proferida nos autos.

DECISÃO

(IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS)

I - RELATÓRIO

RICARDO ALVES DE NOVAES, nos autos da ação em que litiga

contra ALEXSANDRO DIAS BARRETO, apresentou peça de

impugnação aos cálculos de liquidação. Devidamente notificado, o

Reclamante se manifestou. Os autos vieram conclusos para

julgamento.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A impugnação aos cálculos de id f028b6f, apresentada pelo

Reclamado, foi anexada desacompanhada da planilha detalhada

dos cálculos, em desacordo com o que rege o art. 879, §2º, CLT.

Pois bem.

Este Tribunal da 5ª Região possui entendimento sumulado sobre a

necessidade de apresentação de planilha de cálculos para

embargar a execução, raciocínio que se aplica de modo análogo

quando da apresentação de impugnação aos cálculos, in verbis:

SÚMULA Nº 0014

“Cabe ao embargante, quando alega excesso de execução, declarar

na petição dos embargos o valor que entende correto, apresentando

memória (planilha) do cálculo, sob pena de rejeição liminar dos

embargos ou de não conhecimento desse fundamento”.

A mera apresentação dos cálculos, desacompanhada de planilha

detalhada a indicar fundamentada e especificamente os itens e

valores objeto da discordância, não atende aos requisitos exigidos

pelo art. 879, § 2º da CLT, pois não cabe transferir ao juízo o ônus

que compete à parte - no caso, o executado - de confrontar os

cálculos e verificar os possíveis erros (arts. 818, I da CLT e 373, I

do CPC), aplicando-se o entendimento de que não cabe ao julgador

exercer o papel de contador para verificar possíveis incorreções de

cálculo alegadas de forma genérica pelo Reclamado, sob pena de

ofensa à imparcialidade que deve nortear a atividade jurisdicional.

III – CONCLUSÃO:

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO DA IMPUGNAÇÃO AOS

CÁLCULOS apresentada pelo Reclamado, nos termos da

fundamentação supra, que passa a integrar este dispositivo como

se aqui estivesse transcrita e HOMOLOGO os cálculos de Id

90f2494.

Em se tratando de cumprimento de sentença, prescinde-se da

formalidade de citação via oficial de justiça, até porque, sobre os

cálculos que integraram a decisão não mais comportam discussões.

Assim sendo, por ser mais célere e econômico processualmente,

inclusive para a Ré que passa a dispor de maior tempo para cumprir

a obrigação, adoto neste caso concreto, o procedimento insculpido

nos artigos 513 e 523, do NCPC. Art. 513 §§ 1º e 2º: § 1º O

cumprimento da sentença que reconhece o dever de pagar quantia,

provisório ou definitivo, far-se-á a requerimento do exequente. § 2º

O devedor será intimado para cumprir a sentença: I - pelo Diário da

Justiça, na pessoa de seu advogado constituído nos autos(...).

Deste modo, ordeno a notificação do Demandado, por seu

advogado, para, no prazo de quinze dias, comprovar o pagamento

do valor homologado na presente decisão, sob pena de penhora.

Esclarece-se, de antemão, que apesar da adoção do procedimento

acima, não há que se falar na aplicação da multa descrita no do

referido artigo.

NOTIFIQUEM-SE. Prazo de lei.

IRECE/BA, 11 de março de 2024.

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000779-23.2022.5.05.0291
RECLAMANTE LEONARDO DE LIMA SANTOS

ADVOGADO JOANA PEREIRA SANTOS(OAB:
21800/BA)

RECLAMADO AXXO CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO LETTICIA ROCHA DE JESUS(OAB:
27155/BA)

ADVOGADO ADRIANA COELHO CARREIRA(OAB:
40545/BA)

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DE LIMA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed7ee25

proferido nos autos.

Visto etc.

Encaminhem-se os autos ao CEJUSC com o fim de designar

audiência exclusivamente para tentativa de conciliação.

IRECE/BA, 11 de março de 2024.
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    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000779-23.2022.5.05.0291
RECLAMANTE LEONARDO DE LIMA SANTOS

ADVOGADO JOANA PEREIRA SANTOS(OAB:
21800/BA)

RECLAMADO AXXO CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO LETTICIA ROCHA DE JESUS(OAB:
27155/BA)

ADVOGADO ADRIANA COELHO CARREIRA(OAB:
40545/BA)

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AXXO CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed7ee25

proferido nos autos.

Visto etc.

Encaminhem-se os autos ao CEJUSC com o fim de designar

audiência exclusivamente para tentativa de conciliação.

IRECE/BA, 11 de março de 2024.

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000619-61.2023.5.05.0291
RECLAMANTE GABRIEL NAZIOZENO LOPES

ADVOGADO GILDERLANE BRITO DA SILVA
ROSARIO(OAB: 74787/BA)

RECLAMADO EUCLIDES DA COSTA LIMA

ADVOGADO NAYARA FIRMES CAIXETA(OAB:
44074/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL NAZIOZENO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4856e0

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. DESIGNO audiência de Instrução por videoconferência para

dia 20/08/2024, às 09h40, a ser realizada na aludida data e hora,

sob a modalidade telepresencial (juízo 100% digital), quando as

partes deverão comparecer para depor, sob pena de confissão

ficta, e deverão apresentar suas testemunhas, independentemente

de notificação, sob pena de preclusão da prova [art. 825, caput, da

CLT c/c art. 455 e §2º do CPC.

2. A sessão que será realizada com uso da ferramenta “ZOOM”,

devendo ser utilizado, preferencialmente, o navegador Google

Chrome. O acesso em tablets e celulares pode ser feito com a

instalação do aplicativo "zoom", disponível para android na Play

Store e para iOS na AppStore ou pelo sítio eletrônico

'https://zoom.us/join', com o código "sl1vtiee".

3. No dia e horário acima indicados as partes deverão acessar o

seguinte endereço eletrônico: http://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtiee.

4. Advirto às partes que elas respondem pela eficiência,

funcionalidade e fidedignidade dos meios de transmissão de

videoconferência, não podendo alegar problemas técnicos para

justificarem ausência ou não oitiva, sua e de suas

testemunhas. Aplicação do art. 4º da Lei 9800/1999.

5. INTIMEM-SE as partes sob pena de confissão ficta, e de que

deverão apresentar suas testemunhas, independentemente de

notificação, sob pena de preclusão da prova -, por intermédio de

seus respectivos patronos, a quem competirá, observando o

princípio da cooperação previsto no art. 6º do CPC, informar a data

da audiência aos seus respectivos clientes; e, em sendo impossível,

deverá comunicar ao Juízo para que se proceda à notificação da

parte pelo meio compatível, observando a disciplina do parágrafo

único do art. 274 do CPC. As partes sem advogado serão

intimadas, por e-carta e sob as mesmas cominações,

possibilitando, em havendo tempo hábil e no caso de e-carta

infrutífera, a intimação dela por Oficial de Justiça, por ato

ordinatório.

6. Ressalte-se, que as partes deverão orientar as testemunhas

a permanecer em suas residências, ou no lugar onde se

encontrem, sendo-lhes vedado o comparecimento destas à

sede da empresa e/ou ao escritório de seus respectivos

procuradores, a fim de se preservar a incomunicabilidade.

IRECE/BA, 11 de março de 2024.

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000619-61.2023.5.05.0291
RECLAMANTE GABRIEL NAZIOZENO LOPES

ADVOGADO GILDERLANE BRITO DA SILVA
ROSARIO(OAB: 74787/BA)

RECLAMADO EUCLIDES DA COSTA LIMA

ADVOGADO NAYARA FIRMES CAIXETA(OAB:
44074/DF)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EUCLIDES DA COSTA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4856e0

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. DESIGNO audiência de Instrução por videoconferência para

dia 20/08/2024, às 09h40, a ser realizada na aludida data e hora,

sob a modalidade telepresencial (juízo 100% digital), quando as

partes deverão comparecer para depor, sob pena de confissão

ficta, e deverão apresentar suas testemunhas, independentemente

de notificação, sob pena de preclusão da prova [art. 825, caput, da

CLT c/c art. 455 e §2º do CPC.

2. A sessão que será realizada com uso da ferramenta “ZOOM”,

devendo ser utilizado, preferencialmente, o navegador Google

Chrome. O acesso em tablets e celulares pode ser feito com a

instalação do aplicativo "zoom", disponível para android na Play

Store e para iOS na AppStore ou pelo sítio eletrônico

'https://zoom.us/join', com o código "sl1vtiee".

3. No dia e horário acima indicados as partes deverão acessar o

seguinte endereço eletrônico: http://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtiee.

4. Advirto às partes que elas respondem pela eficiência,

funcionalidade e fidedignidade dos meios de transmissão de

videoconferência, não podendo alegar problemas técnicos para

justificarem ausência ou não oitiva, sua e de suas

testemunhas. Aplicação do art. 4º da Lei 9800/1999.

5. INTIMEM-SE as partes sob pena de confissão ficta, e de que

deverão apresentar suas testemunhas, independentemente de

notificação, sob pena de preclusão da prova -, por intermédio de

seus respectivos patronos, a quem competirá, observando o

princípio da cooperação previsto no art. 6º do CPC, informar a data

da audiência aos seus respectivos clientes; e, em sendo impossível,

deverá comunicar ao Juízo para que se proceda à notificação da

parte pelo meio compatível, observando a disciplina do parágrafo

único do art. 274 do CPC. As partes sem advogado serão

intimadas, por e-carta e sob as mesmas cominações,

possibilitando, em havendo tempo hábil e no caso de e-carta

infrutífera, a intimação dela por Oficial de Justiça, por ato

ordinatório.

6. Ressalte-se, que as partes deverão orientar as testemunhas

a permanecer em suas residências, ou no lugar onde se

encontrem, sendo-lhes vedado o comparecimento destas à

sede da empresa e/ou ao escritório de seus respectivos

procuradores, a fim de se preservar a incomunicabilidade.

IRECE/BA, 11 de março de 2024.

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000021-10.2023.5.05.0291
RECLAMANTE ERINALDO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO ARAUJO SANTOS(OAB:
8553/PA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a2ba76

proferido nos autos.

Vistos,

Conforme determinado anteriormente, intimem-se as Rés para

manifestação no prazo de 5 dias.

No mesmo prazo deverão as partes, querendo, apresentar razões

finais em memoriais.

Por fim, com ou sem manifestação, façam os autos conclusos para

julgamento ao Magistrado que presidiu a audiência, conforme ata de

#id:6a351a8.

IRECE/BA, 11 de março de 2024.

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000021-10.2023.5.05.0291
RECLAMANTE ERINALDO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO ARAUJO SANTOS(OAB:
8553/PA)
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RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E
CONSTRUCOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a2ba76

proferido nos autos.

Vistos,

Conforme determinado anteriormente, intimem-se as Rés para

manifestação no prazo de 5 dias.

No mesmo prazo deverão as partes, querendo, apresentar razões

finais em memoriais.

Por fim, com ou sem manifestação, façam os autos conclusos para

julgamento ao Magistrado que presidiu a audiência, conforme ata de

#id:6a351a8.

IRECE/BA, 11 de março de 2024.

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000021-10.2023.5.05.0291
RECLAMANTE ERINALDO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO ARAUJO SANTOS(OAB:
8553/PA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERINALDO ALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a2ba76

proferido nos autos.

Vistos,

Conforme determinado anteriormente, intimem-se as Rés para

manifestação no prazo de 5 dias.

No mesmo prazo deverão as partes, querendo, apresentar razões

finais em memoriais.

Por fim, com ou sem manifestação, façam os autos conclusos para

julgamento ao Magistrado que presidiu a audiência, conforme ata de

#id:6a351a8.

IRECE/BA, 11 de março de 2024.

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000125-65.2024.5.05.0291
RECLAMANTE EVANDRO DE JESUS SANTOS

ADVOGADO GUMERCINDO SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 381/BA)

RECLAMADO BAUHAUS MATOS LTDA

RECLAMADO CONSTRUTORA FONTANA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 701b278

proferido nos autos.

Vistos etc.

Notifique-se o Autor para, no prazo de 5 dias, informar os números

da CTPS e PIS.

Após, inclua-se o feito em pauta desta Unidade, notificando-se as

partes para comparecimento, devendo a secretaria da Vara

encaminhar o presente feito ao CEJUSC para tentativa de

conciliação, sendo as partes advertidas que por ocasião da

audiência no CEJUSC, em não havendo acordo, deverão estar

presentes, sob as penas do art. 844 da CLT, inclusive com a

apresentação de defesa. Não havendo conciliação, os autos

deverão retornar para esta Unidade e aguardar a realização da

audiência a ser designada.

IRECE/BA, 11 de março de 2024.

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000809-24.2023.5.05.0291
RECLAMANTE LEILA RIBEIRO DE SENA
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ADVOGADO WASLEY DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 59967/BA)

RECLAMADO DROGARIA SUPER + POPULAR
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILA RIBEIRO DE SENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43931c1

proferido nos autos.

Vistos,

Considerando que a pesquisa ao sítio da Receita Federal, realizada

nesta oportunidade, revelou que o endereço correto da Ré é distinto

daquele cadastrado na autuação, por ora, deixo de aplicar a pena

de revelia.

Retifique-se a autuação para fazer constar o seguinte endereço: AV

ADOLFO MOITINHO, 745, TERREOSERVICO, CENTRO, IRECÊ,

CEP 44860-157.

Notifiquem-se as partes para comparecem à audiência

designada para 22/05/2024, às 09h20, sob as penas do art. 844

da CLT.

IRECE/BA, 11 de março de 2024.

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000011-29.2024.5.05.0291
RECLAMANTE ANA CAROLINE CAVALCANTE DE

AMORIM FERREIRA

ADVOGADO FILIPE SIQUEIRA GUERRA(OAB:
25477/CE)

RECLAMADO SALVAGUARDA E SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINE CAVALCANTE DE AMORIM FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b81c47f

proferido nos autos.

Vistos,

Por ora, deixo de aplicar a pena de revelia à Reclamada,

considerando que a pesquisa ao sítio da Receita Federal, realizada

nesta oportunidade, revelou endereço diverso daquele cadastrado

na autuação, qual seja: R JUAREZ DE CASTRO DOURADO, 235,

CENTRO, IRECÊ/BA, CEP 44.860-037.

Retifique-se a autuação e notifiquem-se as partes para

comparecerem à audiência designada para 03/06/2024, às 15h10,

sob as penas do art. 844 da CLT.

IRECE/BA, 11 de março de 2024.

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000685-41.2023.5.05.0291
RECLAMANTE FELIPE RODRIGUES MOTA ALVES

ADVOGADO LAIS ROCHA RIBEIRO(OAB:
34607/BA)

RECLAMADO LLI PROVEDOR INTERNET LTDA

ADVOGADO EDUARDO DANGREMON SALOES
DO NASCIMENTO(OAB: 13854/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LLI PROVEDOR INTERNET LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 791a4ab

proferido nos autos.

11/03/2024 15:17

DECISÃO

Vistos, etc.

1.  Considerando que a arguição de trabalho em local

insalubre/perigoso e da necessidade de se avaliar as condições de

trabalho do autor, observando as diretrizes da NR-4 do MTE,

ACOLHOo pedido de realização da perícia de segurança do

trabalho.

2. ACOLHO PARCIALMENTEo benefício da Justiça Gratuita ao

requerente para fins de realização da expertise, observando a

diretriz do art. 790-B da CLT, norma processual de aplicação

imediata ao processo do Trabalho, a teor do art. 6º da Lei

13.467/2017 c/c art. 14 do NCPC.

3. Em face do pedido de realização de perícia, nomeio o Dr.

LEONARDO DE SOUZA OLIVEIRA DOURADO (CREA/BA

82.732) para atuar como perito(a) do Juízo, conforme previsão da

RESOLUÇÃO CSJT nº 247/2019.

4. Intime-se o expert acerca de sua nomeação, bem como que

deverá indicar dia e hora para realização da perícia, devendo a

comunicação ser feita nos autos.

5. CONCEDO às partes prazo de quinze dias, para apresentação
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de quesitos e indicação de assistentes técnicos [art. 465, §1º do

NCPC], bem como para que informem a este Juízo endereço de e-

mail e números de telefone para contato e o local de trabalho do(a)

Reclamante, a fim de que se realize a perícia.

6. NOTIFIQUE-SE ainda o expert do Juízo que, atendendo a diretriz

do art. 465 do NCPC, o laudo deverá ser apresentado no prazo de

30 dias, a contar da data da expertise, observando a diretriz do

art. 473 do CPC.

/RFN

IRECE/BA, 11 de março de 2024.

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000685-41.2023.5.05.0291
RECLAMANTE FELIPE RODRIGUES MOTA ALVES

ADVOGADO LAIS ROCHA RIBEIRO(OAB:
34607/BA)

RECLAMADO LLI PROVEDOR INTERNET LTDA

ADVOGADO EDUARDO DANGREMON SALOES
DO NASCIMENTO(OAB: 13854/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE RODRIGUES MOTA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 791a4ab

proferido nos autos.

11/03/2024 15:17

DECISÃO

Vistos, etc.

1.  Considerando que a arguição de trabalho em local

insalubre/perigoso e da necessidade de se avaliar as condições de

trabalho do autor, observando as diretrizes da NR-4 do MTE,

ACOLHOo pedido de realização da perícia de segurança do

trabalho.

2. ACOLHO PARCIALMENTEo benefício da Justiça Gratuita ao

requerente para fins de realização da expertise, observando a

diretriz do art. 790-B da CLT, norma processual de aplicação

imediata ao processo do Trabalho, a teor do art. 6º da Lei

13.467/2017 c/c art. 14 do NCPC.

3. Em face do pedido de realização de perícia, nomeio o Dr.

LEONARDO DE SOUZA OLIVEIRA DOURADO (CREA/BA

82.732) para atuar como perito(a) do Juízo, conforme previsão da

RESOLUÇÃO CSJT nº 247/2019.

4. Intime-se o expert acerca de sua nomeação, bem como que

deverá indicar dia e hora para realização da perícia, devendo a

comunicação ser feita nos autos.

5. CONCEDO às partes prazo de quinze dias, para apresentação

de quesitos e indicação de assistentes técnicos [art. 465, §1º do

NCPC], bem como para que informem a este Juízo endereço de e-

mail e números de telefone para contato e o local de trabalho do(a)

Reclamante, a fim de que se realize a perícia.

6. NOTIFIQUE-SE ainda o expert do Juízo que, atendendo a diretriz

do art. 465 do NCPC, o laudo deverá ser apresentado no prazo de

30 dias, a contar da data da expertise, observando a diretriz do

art. 473 do CPC.

/RFN

IRECE/BA, 11 de março de 2024.

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000727-90.2023.5.05.0291
RECLAMANTE IURI CLEBER NEIVA DE SOUZA

ADVOGADO THIAGO DOMINGOS DE
BRAGANCA(OAB: 138552/MG)

RECLAMADO SPAR BRASIL SERVICOS LTDA.

ADVOGADO KARLA DAGUES MARTINS(OAB:
213440/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPAR BRASIL SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92c894a

proferido nos autos.

11/03/2024 15:28

DECISÃO

Vistos, etc.

1.  Considerando que a arguição de trabalho em local

insalubre/perigoso e da necessidade de se avaliar as condições de

trabalho do autor, observando as diretrizes da NR-4 do MTE,

ACOLHOo pedido de realização da perícia de segurança do

trabalho.

2. ACOLHO PARCIALMENTEo benefício da Justiça Gratuita ao

requerente para fins de realização da expertise, observando a

diretriz do art. 790-B da CLT, norma processual de aplicação

imediata ao processo do Trabalho, a teor do art. 6º da Lei

13.467/2017 c/c art. 14 do NCPC.

3. Em face do pedido de realização de perícia, nomeio o Dr.

LEONARDO DE SOUZA OLIVEIRA DOURADO (CREA/BA
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82.732) para atuar como perito(a) do Juízo, conforme previsão da

RESOLUÇÃO CSJT nº 247/2019.

4. Intime-se o expert acerca de sua nomeação, bem como que

deverá indicar dia e hora para realização da perícia, devendo a

comunicação ser feita nos autos.

5. CONCEDO às partes prazo de quinze dias, para apresentação

de quesitos e indicação de assistentes técnicos [art. 465, §1º do

NCPC], bem como para que informem a este Juízo endereço de e-

mail e números de telefone para contato e o local de trabalho do(a)

Reclamante, a fim de que se realize a perícia.

6. NOTIFIQUE-SE ainda o expert do Juízo que, atendendo a diretriz

do art. 465 do NCPC, o laudo deverá ser apresentado no prazo de

30 dias, a contar da data da expertise, observando a diretriz do

art. 473 do CPC.

/RFN

IRECE/BA, 11 de março de 2024.

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000727-90.2023.5.05.0291
RECLAMANTE IURI CLEBER NEIVA DE SOUZA

ADVOGADO THIAGO DOMINGOS DE
BRAGANCA(OAB: 138552/MG)

RECLAMADO SPAR BRASIL SERVICOS LTDA.

ADVOGADO KARLA DAGUES MARTINS(OAB:
213440/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IURI CLEBER NEIVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92c894a

proferido nos autos.

11/03/2024 15:28

DECISÃO

Vistos, etc.

1.  Considerando que a arguição de trabalho em local

insalubre/perigoso e da necessidade de se avaliar as condições de

trabalho do autor, observando as diretrizes da NR-4 do MTE,

ACOLHOo pedido de realização da perícia de segurança do

trabalho.

2. ACOLHO PARCIALMENTEo benefício da Justiça Gratuita ao

requerente para fins de realização da expertise, observando a

diretriz do art. 790-B da CLT, norma processual de aplicação

imediata ao processo do Trabalho, a teor do art. 6º da Lei

13.467/2017 c/c art. 14 do NCPC.

3. Em face do pedido de realização de perícia, nomeio o Dr.

LEONARDO DE SOUZA OLIVEIRA DOURADO (CREA/BA

82.732) para atuar como perito(a) do Juízo, conforme previsão da

RESOLUÇÃO CSJT nº 247/2019.

4. Intime-se o expert acerca de sua nomeação, bem como que

deverá indicar dia e hora para realização da perícia, devendo a

comunicação ser feita nos autos.

5. CONCEDO às partes prazo de quinze dias, para apresentação

de quesitos e indicação de assistentes técnicos [art. 465, §1º do

NCPC], bem como para que informem a este Juízo endereço de e-

mail e números de telefone para contato e o local de trabalho do(a)

Reclamante, a fim de que se realize a perícia.

6. NOTIFIQUE-SE ainda o expert do Juízo que, atendendo a diretriz

do art. 465 do NCPC, o laudo deverá ser apresentado no prazo de

30 dias, a contar da data da expertise, observando a diretriz do

art. 473 do CPC.

/RFN

IRECE/BA, 11 de março de 2024.

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000696-70.2023.5.05.0291
RECLAMANTE JOAO PAULO GOMES DE AGUIAR

ADVOGADO ALAN BORELA(OAB: 103763/PR)

ADVOGADO EDUARDO MORTENE ZAGO(OAB:
69507/PR)

RECLAMADO CONSTRUTORA FORTTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO GOMES DE AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0f45ad

proferido nos autos.

Vistos,

Considerando que o(a) Reclamado(a) não compareceu à audiência

designada, apesar de devidamente notificado no endereço

constante da pesquisa ao sítio da Receita Federal, nos termos do

art. 844 da CLT, declaro a revelia, além de confissão quanto à

matéria de fato.

Concedo o prazo de 5 dias para apresentação de razões finais.

Após, voltem os autos conclusos para julgamento.

IRECE/BA, 11 de março de 2024.
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    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000754-73.2023.5.05.0291
RECLAMANTE JESSICA GABRIELE SANTOS

CUNHA

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 1572-A/PE)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

RECLAMADO ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS S.A.

ADVOGADO Paulo César Duarte de Aragão
Filho(OAB: 29548/BA)

ADVOGADO JULIANA LUCAS DOS SANTOS
SILVEIRA(OAB: 25636/BA)

RECLAMADO CREFISA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO JAMILE CONCEICAO DOS
SANTOS(OAB: 54102/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS CADASTRAIS S.A.

  - CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7522f0c

proferido nos autos.

Vistos,

Notifiquem-se as Reclamadas para manifestarem-se, querendo,

acerca dos documentos anexados pela Autora com a petição de

#id:480d85d, no prazo de 10 dias.

Após, aguarde-se a audiência designada.

IRECE/BA, 11 de março de 2024.

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000630-90.2023.5.05.0291
RECLAMANTE ROMILSON GOMES RAMOS

ADVOGADO LUCAS CARPEGIANE DE SOUZA
MACHADO(OAB: 63667/BA)

RECLAMADO GESTALT SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO CLEUDISON DE SOUZA
BASTOS(OAB: 25160/BA)

ADVOGADO PAOLLA ROSA GOMES(OAB:
51162/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESTALT SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 513c780

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Considerando a manifestação das partes na ata de #id:df1ae7f,

DESIGNO audiência de Instrução por videoconferência para dia

21/08/2024, às 09h00, a ser realizada na aludida data e hora, sob a

modalidade telepresencial (juízo 100% digital), quando as partes

deverão comparecer para depor, sob pena de confissão ficta, e

deverão apresentar suas testemunhas, independentemente de

notificação, sob pena de preclusão da prova [art. 825, caput, da CLT

c/c art. 455 e §2º do CPC.

2. A sessão que será realizada com uso da ferramenta “ZOOM”,

devendo ser utilizado, preferencialmente, o navegador Google

Chrome. O acesso em tablets e celulares pode ser feito com a

instalação do aplicativo "zoom", disponível para android na Play

Store e para iOS na AppStore ou pelo sítio eletrônico

'https://zoom.us/join', com o código "sl1vtiee".

3. No dia e horário acima indicados as partes deverão acessar o

seguinte endereço eletrônico: http://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtiee.

4. Advirto às partes que elas respondem pela eficiência,

funcionalidade e fidedignidade dos meios de transmissão de

videoconferência, não podendo alegar problemas técnicos para

justificarem ausência ou não oitiva, sua e de suas

testemunhas. Aplicação do art. 4º da Lei 9800/1999.

5. INTIMEM-SE as partes sob pena de confissão ficta, e de que

deverão apresentar suas testemunhas, independentemente de

notificação, sob pena de preclusão da prova -, por intermédio de

seus respectivos patronos, a quem competirá, observando o

princípio da cooperação previsto no art. 6º do CPC, informar a data

da audiência aos seus respectivos clientes; e, em sendo impossível,

deverá comunicar ao Juízo para que se proceda à notificação da

parte pelo meio compatível, observando a disciplina do parágrafo

único do art. 274 do CPC. As partes sem advogado serão

intimadas, por e-carta e sob as mesmas cominações,

possibilitando, em havendo tempo hábil e no caso de e-carta

infrutífera, a intimação dela por Oficial de Justiça, por ato

ordinatório.

6. Ressalte-se, que as partes deverão orientar as testemunhas

a permanecer em suas residências, ou no lugar onde se
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encontrem, sendo-lhes vedado o comparecimento destas à

sede da empresa e/ou ao escritório de seus respectivos

procuradores, a fim de se preservar a incomunicabilidade.

IRECE/BA, 11 de março de 2024.

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000630-90.2023.5.05.0291
RECLAMANTE ROMILSON GOMES RAMOS

ADVOGADO LUCAS CARPEGIANE DE SOUZA
MACHADO(OAB: 63667/BA)

RECLAMADO GESTALT SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO CLEUDISON DE SOUZA
BASTOS(OAB: 25160/BA)

ADVOGADO PAOLLA ROSA GOMES(OAB:
51162/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMILSON GOMES RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 513c780

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Considerando a manifestação das partes na ata de #id:df1ae7f,

DESIGNO audiência de Instrução por videoconferência para dia

21/08/2024, às 09h00, a ser realizada na aludida data e hora, sob a

modalidade telepresencial (juízo 100% digital), quando as partes

deverão comparecer para depor, sob pena de confissão ficta, e

deverão apresentar suas testemunhas, independentemente de

notificação, sob pena de preclusão da prova [art. 825, caput, da CLT

c/c art. 455 e §2º do CPC.

2. A sessão que será realizada com uso da ferramenta “ZOOM”,

devendo ser utilizado, preferencialmente, o navegador Google

Chrome. O acesso em tablets e celulares pode ser feito com a

instalação do aplicativo "zoom", disponível para android na Play

Store e para iOS na AppStore ou pelo sítio eletrônico

'https://zoom.us/join', com o código "sl1vtiee".

3. No dia e horário acima indicados as partes deverão acessar o

seguinte endereço eletrônico: http://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtiee.

4. Advirto às partes que elas respondem pela eficiência,

funcionalidade e fidedignidade dos meios de transmissão de

videoconferência, não podendo alegar problemas técnicos para

justificarem ausência ou não oitiva, sua e de suas

testemunhas. Aplicação do art. 4º da Lei 9800/1999.

5. INTIMEM-SE as partes sob pena de confissão ficta, e de que

deverão apresentar suas testemunhas, independentemente de

notificação, sob pena de preclusão da prova -, por intermédio de

seus respectivos patronos, a quem competirá, observando o

princípio da cooperação previsto no art. 6º do CPC, informar a data

da audiência aos seus respectivos clientes; e, em sendo impossível,

deverá comunicar ao Juízo para que se proceda à notificação da

parte pelo meio compatível, observando a disciplina do parágrafo

único do art. 274 do CPC. As partes sem advogado serão

intimadas, por e-carta e sob as mesmas cominações,

possibilitando, em havendo tempo hábil e no caso de e-carta

infrutífera, a intimação dela por Oficial de Justiça, por ato

ordinatório.

6. Ressalte-se, que as partes deverão orientar as testemunhas

a permanecer em suas residências, ou no lugar onde se

encontrem, sendo-lhes vedado o comparecimento destas à

sede da empresa e/ou ao escritório de seus respectivos

procuradores, a fim de se preservar a incomunicabilidade.

IRECE/BA, 11 de março de 2024.

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000087-53.2024.5.05.0291
RECLAMANTE HELIA BARRETO DA ROCHA

ADVOGADO LORRANA CAROLINA SILVA
DOURADO(OAB: 49776/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIA BARRETO DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8b8487

proferido nos autos.

Vistos,

Diante dos termos da Recomendação CR nº 003, DE 03 DE MAIO

DE 2017, deste Regional, determino a notificação do ente público

para apresentação de defesa acompanhada de documentos, no

prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de revelia e confissão no tocante

à matéria de fato.

Apresentada a contestação, notifique-se a parte autora para

manifestação acerca de preliminares e documentos eventualmente

anexados, inclusive se pretende produzir prova oral em audiência.
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Não havendo requerimento de produção de prova em audiência,

notifiquem-se as partes para, querendo, apresentarem razões finais

em memoriais, no prazo de 5 (cinco) dias.

Por fim, vencido o prazo, com ou sem apresentação de razões

finais, façam os autos conclusos para julgamento.

IRECE/BA, 11 de março de 2024.

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000627-38.2023.5.05.0291
RECLAMANTE MARIA EUSENIRA SOUSA DOS

SANTOS

ADVOGADO TAINARA SENA MACAUBAS(OAB:
75914/BA)

ADVOGADO BRAULIO BATISTA DE
OLIVEIRA(OAB: 37067/BA)

RECLAMADO TECA DERIVADOS DE PETROLEO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EUSENIRA SOUSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b92c92

proferido nos autos.

Vistos,

Considerando que o(a) Reclamado(a) não compareceu à audiência

designada, apesar de devidamente notificado, nos termos do art.

844 da CLT, declaro a revelia, além de confissão quanto à matéria

de fato.

Considerando, ainda, que a matéria controvertida nos autos

consiste no reconhecimento de vínculo empregatício, inclua-se o

presente feito na pauta de audiência de INSTRUÇÃO de

29/05/2024, às 09h00, intimando-se as partes para que

compareçam, sob pena de confissão e de que deverão trazer suas

testemunhas, independentemente de notificação, sob pena de

preclusão.

A sessão que será realizada com uso da ferramenta “ZOOM”,

devendo ser utilizado, preferencialmente, o navegador Google

Chrome. O acesso em tablets e celulares pode ser feito com a

instalação do aplicativo "zoom", disponível para android na Play

Store e para iOS na AppStore ou pelo sítio eletrônico

'https://zoom.us/join', com o código "sl1vtiee".

No dia e horário acima indicados as partes deverão acessar o

seguinte endereço eletrônico: http://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtiee.

Advirto às partes que elas respondem pela eficiência,

funcionalidade e fidedignidade dos meios de transmissão de

videoconferência, não podendo alegar problemas técnicos para

justificarem ausência ou não oitiva, sua e de suas

testemunhas. Aplicação do art. 4º da Lei 9800/1999.

Ressalte-se, que as partes deverão orientar as testemunhas a

permanecer em suas residências, ou no lugar onde se

encontrem, sendo-lhes vedado o comparecimento destas à

sede da empresa e/ou ao escritório de seus respectivos

procuradores, a fim de se preservar a incomunicabilidade.

IRECE/BA, 11 de março de 2024.

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000659-43.2023.5.05.0291
RECLAMANTE MARCOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO REBECA ARAUJO GOMES(OAB:
44883/CE)

RECLAMADO CLAUDIO B. VIEIRA TRANSPORTES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1986de2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000312-10.2023.5.05.0291
RECLAMANTE EVERTON DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO GUMERCINDO SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 381/BA)

ADVOGADO ELIA MARION SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 73086/BA)

RECLAMADO CONSTRUTORA ALENCAR EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON DA SILVA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0e38a89

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO:

Em razão do acima exposto, determino a EXTINÇÃO DO

PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos da

fundamentação supra, elemento integrante deste conclusivo como

se aqui estivesse literalmente transcrito. Custas, pela parte

reclamante, no valor de R$ 137,54, calculadas sobre o montante de

R$ 6.876,83, atribuído à causa na inicial, de logo dispensadas, na

forma do art. 790, §3º da CLT.

Intime-se a parte autora.

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000138-98.2023.5.05.0291
RECLAMANTE ANTONIO VANDERLEY DOS

SANTOS MATOS

ADVOGADO GUMERCINDO SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 381/BA)

RECLAMADO SVC CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MANOEL JOAQUIM PINTO
RODRIGUES DA COSTA(OAB:
11024/BA)

ADVOGADO MARCOS VENICIUS GUERREIRO
GOES(OAB: 43537/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SVC CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 995cbd5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000138-98.2023.5.05.0291
RECLAMANTE ANTONIO VANDERLEY DOS

SANTOS MATOS

ADVOGADO GUMERCINDO SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 381/BA)

RECLAMADO SVC CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MANOEL JOAQUIM PINTO
RODRIGUES DA COSTA(OAB:
11024/BA)

ADVOGADO MARCOS VENICIUS GUERREIRO
GOES(OAB: 43537/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO VANDERLEY DOS SANTOS MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 995cbd5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001699-70.2017.5.05.0291
RECLAMANTE NELSON LUIZ SILVA VIEIRA

ADVOGADO GILPETRON DOURADO DE
MORAES(OAB: 15204/BA)

ADVOGADO FELIPE GILPETRON CARVALHO DE
MORAES(OAB: 46298/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON LUIZ SILVA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2b89e37

proferida nos autos.

DECISÃO

(IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS)

ESTADO DA BAHIA, nos autos da ação em que litiga contra

NELSON LUIZ SILVA VIEIRA, apresentou peça de impugnação

aos cálculos de liquidação. Pontos conferidos pelo Calculista. Os

autos vieram conclusos para julgamento.

VARIAÇÃO REMUNERATÓRIA

Conforme argumentado pelo Impugnante, o impugnado, na planilha

de cálculos de id 97d7a54, calculou o FGTS 8% sobre as parcelas

de natureza salarial dos contracheques de id's 7a78732 a 032fff3,

contudo, no mês de dezembro de 2016, informou como pago o valor

de R$ 62.736,03, de forma equivocada, uma vez que, no mês de

dezembro de 2016 a remuneração do reclamante foi no valor de R$

6.184,23.

Para correção do salário pago do mês de dezembro de 2016,
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cálculos retificados.

PROPORCIONALIDADE DO MÊS FINAL DA APURAÇÃO

Tal como alegado pelo Impugnante, o Reclamante deixou de

observar a proporcionalidade do término do período de apuração,

posto que, na planilha de cálculos de id 97d7a54, calculou o FGTS

8% até 31/07/2017, contrariando a sentença proferida por este

Juízo sob id 1232369, que deferiu a apuração do FGTS 8% até a

data do ajuizamento da ação, portanto, a parcela deve ser apurada

no período de 01/10/1994 a 22/07/2017. Cálculos retificados.

CORREÇÃO MONETÁRIA

De maneira oposta ao quanto alegado pelo Impugnante, o qual

argui a irregularidade da correção monetária utilizada pelo

Exequente, na planilha de cálculos de id 97d7a54, o Reclamante

corrigiu as parcelas apuradas pela tabela do IPCA-E, em obediência

à sentença proferida por este Juízo sob id 1232369, que deferiu a

correção monetária de acordo com as Súmulas 200 e 381 do E.

TST. Cálculos mantidos.

JUROS MORATÓRIOS APLICÁVEIS À FAZENDA PÚBLICA

Tal como argumenta o Impugnante, na planilha de cálculos de id

97d7a54, o Reclamante aplicou os juros de mora na razão de 0,5%

ao mês, contrariando a sentença proferida por este Juízo sob id

1232369, que deferiu os juros de mora na forma do art. 1°- F da Lei

9.494/97 (acrescido pela Medida Provisória n° 2.180-35, publicada

no DOU de 27.08.2001), ou seja, juros da Fazenda Pública.

Cálculos retificados.

Pelo exposto, conheço da impugnação apresentada, para, no

mérito, julgá-la PROCEDENTE EM PARTE, nos termos da

fundamentação supra, que passa a integrar este dispositivo como

se aqui estivesse transcrita e HOMOLOGO os cálculos de id

90247b0.

Em se tratando de cumprimento de sentença, prescinde-se da

formalidade de citação via oficial de justiça, até porque, sobre os

cálculos que integraram a decisão não mais comportam discussões.

Assim sendo, por ser mais célere e econômico processualmente,

inclusive para a Ré que passa a dispor de maior tempo para cumprir

a obrigação, adoto neste caso concreto, o procedimento insculpido

nos artigos 513 e 523, do NCPC. Art. 513 §§ 1º e 2º: §1º O

cumprimento da sentença que reconhece o dever de pagar quantia,

provisório ou definitivo, far-se-á a requerimento do exequente. §2º O

devedor será intimado para cumprir a sentença: I -pelo Diário da

Justiça, na pessoa de seu advogado constituído nos autos(...).

Deste modo, ordeno a notificação da Demandada, por seu

advogado, para,

no prazo de quinze dias, comprovar o pagamento do valor

homologado na presente decisão, sob pena de penhora.

Esclarece-se, de antemão, que apesar da adoção do procedimento

acima, não há que se falar na aplicação da multa descrita no

referido artigo.

NOTIFIQUEM-SE. Prazo de lei.

IRECE/BA, 12 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001059-67.2017.5.05.0291
RECLAMANTE BARTOLOMEU FIRMO DE MEIRA

JUNIOR

ADVOGADO PETTERSON ARAUJO MELO(OAB:
53047/BA)

ADVOGADO THIAGO MEIRA GUERREIRO(OAB:
33002/BA)

RECLAMANTE JOAO CARLOS LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO PETTERSON ARAUJO MELO(OAB:
53047/BA)

ADVOGADO THIAGO MEIRA GUERREIRO(OAB:
33002/BA)

RECLAMADO MAP SISTEMAS DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO RENATO FERREIRA DE MATOS
JUNIOR(OAB: 18419/BA)

ADVOGADO CLAUDIANE GIL DE CARVALHO
LIMA(OAB: 16924/BA)

ADVOGADO FREDERICO SANTANA DE
FARIAS(OAB: 28101/BA)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAP SISTEMAS DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bf53cd5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO:

Pelo exposto, não conheço dos Embargos à Execução opostos

por MAP SISTEMA DE SERVIÇOS LTDA contra BARTOLOMEU

FIRMO DE MEIRA JUNIOR e JOÃO CARLOS LIMA DOS

SANTOS.

Cálculos atualizados conforme planilhas anexas.

NOTIFIQUEM-SE. Prazo de lei.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001059-67.2017.5.05.0291
RECLAMANTE BARTOLOMEU FIRMO DE MEIRA

JUNIOR

ADVOGADO PETTERSON ARAUJO MELO(OAB:
53047/BA)
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ADVOGADO THIAGO MEIRA GUERREIRO(OAB:
33002/BA)

RECLAMANTE JOAO CARLOS LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO PETTERSON ARAUJO MELO(OAB:
53047/BA)

ADVOGADO THIAGO MEIRA GUERREIRO(OAB:
33002/BA)

RECLAMADO MAP SISTEMAS DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO RENATO FERREIRA DE MATOS
JUNIOR(OAB: 18419/BA)

ADVOGADO CLAUDIANE GIL DE CARVALHO
LIMA(OAB: 16924/BA)

ADVOGADO FREDERICO SANTANA DE
FARIAS(OAB: 28101/BA)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARTOLOMEU FIRMO DE MEIRA JUNIOR

  - JOAO CARLOS LIMA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bf53cd5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO:

Pelo exposto, não conheço dos Embargos à Execução opostos

por MAP SISTEMA DE SERVIÇOS LTDA contra BARTOLOMEU

FIRMO DE MEIRA JUNIOR e JOÃO CARLOS LIMA DOS

SANTOS.

Cálculos atualizados conforme planilhas anexas.

NOTIFIQUEM-SE. Prazo de lei.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000151-97.2023.5.05.0291
RECLAMANTE LUCICLEIDE FERREIRA MATOS

ADVOGADO SAMARA ARAUJO DE FREITAS(OAB:
46119/BA)

RECLAMADO SILVA & MARTINS COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SAULO ALVES MATOS(OAB:
26183/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVA & MARTINS COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 11c607b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, conheço dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

opostos pela parte autora para, no mérito, DAR-LHES PARCIAL

PROVIMENTO, sanando erro material nos termos e limites da

fundamentação supra.

PRI.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000151-97.2023.5.05.0291
RECLAMANTE LUCICLEIDE FERREIRA MATOS

ADVOGADO SAMARA ARAUJO DE FREITAS(OAB:
46119/BA)

RECLAMADO SILVA & MARTINS COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SAULO ALVES MATOS(OAB:
26183/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCICLEIDE FERREIRA MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 11c607b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, conheço dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

opostos pela parte autora para, no mérito, DAR-LHES PARCIAL

PROVIMENTO, sanando erro material nos termos e limites da

fundamentação supra.

PRI.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000159-74.2023.5.05.0291
RECLAMANTE ALLISSON ANTONIO MENEZES

RODRIGUES

ADVOGADO DELIO CUNHA ROCHA(OAB:
20219/BA)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLISSON ANTONIO MENEZES RODRIGUES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5fe2354

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, conheço dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

opostos pela parte autora para, no mérito, NEGAR-LHES

PROVIMENTO.

PRI.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002436-73.2017.5.05.0291
RECLAMANTE SAMUEL NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MAGNOLIA PEREIRA DOS
ANJOS(OAB: 51438/BA)

ADVOGADO ELIO BARROS DE ARAUJO
FILHO(OAB: 24908/BA)

ADVOGADO GUMERCINDO SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 381/BA)

RECLAMADO VIATRAN VIACAO TRANSBRASILIA
LTDA

ADVOGADO JAIME GONCALVES FILHO(OAB:
235007/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL NUNES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 197011a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inicialmente, cumpre destacar que, conforme despacho de id

ef344ea, o cadastro da EMTRAM - EMPRESA DE TRANSPORTES

MACAUBENSE LTDA foi inativado. Entretanto, as petições da

VIATRAN VIACAO TRANSBRASILIA LTDA são anexadas em seu

nome.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) embargada(s), para, querendo,

manifestar-se sobre os embargos de declaração opostos, no prazo

de lei, sob pena de preclusão.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação da(s)

embargada(s), façam conclusos os autos ao Juiz prolator da

decisão de ID 444e61c.

IRECE/BA, 12 de março de 2024.

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000516-59.2020.5.05.0291
RECLAMANTE JULIANO RIBEIRO DOS SANTOS

SANTIAGO

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECLAMADO CONTROL CONSTRUCOES LTDA.

ADVOGADO HENRIQUE FRANCA RIBEIRO(OAB:
7080/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTROL CONSTRUCOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000516-59.2020.5.05.0291

Fica notificada a parte reclamada para pagar o valor fixado,

devidamente atualizado ID 40302bb), no prazo de 15 dias, sob pena

de penhora online.

IRECE/BA, 12 de março de 2024.

ERIVALDO ALVES SENA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000256-16.2019.5.05.0291
RECLAMANTE REINILTON PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LAIS ROCHA RIBEIRO(OAB:
34607/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE ALIMENTOS
S/A EBAL

ADVOGADO IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA
BASTOS(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO GABRIELA FIALHO DUARTE(OAB:
23687/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINILTON PEREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000256-16.2019.5.05.0291

Fica notificada a parte exequente para, no prazo 15 dias,
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manifestar anuência acerca do acordo global, salientando que na

hipótese de inércia da parte, os autos permanecerão aguardando o

término do prazo previsto na supracitada Resolução.

IRECE/BA, 12 de março de 2024.

ERIVALDO ALVES SENA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000756-53.2017.5.05.0291
RECLAMANTE REGINALDO TIMOTEO DA SILVA

ADVOGADO SAMARA ARAUJO DE FREITAS(OAB:
46119/BA)

ADVOGADO JANAINA DA SILVA MIRANDA(OAB:
22565/PB)

ADVOGADO DIVAL SEBASTIAO GAMA DE
SOUZA(OAB: 31618/BA)

RECLAMADO PATRICIA ALVES GUIMARAES

RECLAMADO ALGOESTE AMBIENTAL LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO PAULO HONORATO DE
SOUZA(OAB: 47282/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE LAPAO

RECLAMADO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO TIMOTEO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000756-53.2017.5.05.0291

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da expedição do ofício

precatório de id - d97e168.

IRECE/BA, 12 de março de 2024.

ERIVALDO ALVES SENA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010686-66.2015.5.05.0291
RECLAMANTE AILTON ROCHA

ADVOGADO FELIPE GILPETRON CARVALHO DE
MORAES(OAB: 46298/BA)

ADVOGADO GILPETRON DOURADO DE
MORAES(OAB: 15204/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0010686-66.2015.5.05.0291

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da expedição do ofício

precatório de id - e4d754e.

IRECE/BA, 12 de março de 2024.

ERIVALDO ALVES SENA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000383-46.2022.5.05.0291
RECLAMANTE SAMIRA ALVES BARRETO

ADVOGADO ANDRE HENRIQUE LEAL DE
OLIVEIRA(OAB: 38425/BA)

RECLAMADO SERTAO PESCADOS E CARNES
NOBRES EIRELI

ADVOGADO DIEGO DOURADO BARRETO(OAB:
35531/BA)

RECLAMADO RONALDO JOSE BLOISI VAZ
SAMPAIO DA PAIXAO

ADVOGADO DIEGO DOURADO BARRETO(OAB:
35531/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERTAO PESCADOS E CARNES NOBRES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000383-46.2022.5.05.0291

Fica V.Sa. notificada para: citação para pagamento, conforme

despacho Id 2e608b5, a seguir transcrito:

"Proceda-se a citação do(a, s) Reclamado(a,s), por meio de seu(s)

patrono(a,s), para efetuar(em) o pagamento, prazo de 15 (quinze)

dias, nos termos do artigo 523 do CPC, excetuada a aplicação de

multa, depositando o crédito líquido do credor em conta judicial na

Caixa Econômica Federal, agência 0780, à disposição deste Juízo,

e comprovando os recolhimentos dos tributos devidos (através de

GRU, GPS e DARF) ou OPOR EMBARGOS no prazo de 5 (cinco)

dias após garantir integralmente a execução, depositando, da

mesma forma, o crédito líquido reconhecido, e comprovando,

através de GRU, GPS e DARF os recolhimentos dos tributos

incidentes sobre a parte incontroversa, sob pena de bloqueio “on

line” de seus ativos financeiros através do sistema SISBAJUD."

IRECE/BA, 12 de março de 2024.

MARCONDES PEREIRA DA SILVA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATSum-0000383-46.2022.5.05.0291
RECLAMANTE SAMIRA ALVES BARRETO

ADVOGADO ANDRE HENRIQUE LEAL DE
OLIVEIRA(OAB: 38425/BA)

RECLAMADO SERTAO PESCADOS E CARNES
NOBRES EIRELI

ADVOGADO DIEGO DOURADO BARRETO(OAB:
35531/BA)

RECLAMADO RONALDO JOSE BLOISI VAZ
SAMPAIO DA PAIXAO

ADVOGADO DIEGO DOURADO BARRETO(OAB:
35531/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO JOSE BLOISI VAZ SAMPAIO DA PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000383-46.2022.5.05.0291

Fica V.Sa. notificada para: citação para pagamento, conforme

despacho Id 2e608b5, a seguir transcrito:

"Proceda-se a citação do(a, s) Reclamado(a,s), por meio de seu(s)

patrono(a,s), para efetuar(em) o pagamento, prazo de 15 (quinze)

dias, nos termos do artigo 523 do CPC, excetuada a aplicação de

multa, depositando o crédito líquido do credor em conta judicial na

Caixa Econômica Federal, agência 0780, à disposição deste Juízo,

e comprovando os recolhimentos dos tributos devidos (através de

GRU, GPS e DARF) ou OPOR EMBARGOS no prazo de 5 (cinco)

dias após garantir integralmente a execução, depositando, da

mesma forma, o crédito líquido reconhecido, e comprovando,

através de GRU, GPS e DARF os recolhimentos dos tributos

incidentes sobre a parte incontroversa, sob pena de bloqueio “on

line” de seus ativos financeiros através do sistema SISBAJUD."

IRECE/BA, 12 de março de 2024.

MARCONDES PEREIRA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000592-54.2018.5.05.0291
RECLAMANTE MAKLEN MATHEUS DE SOUZA

AMARAL

ADVOGADO SAMARA ARAUJO DE FREITAS(OAB:
46119/BA)

ADVOGADO JANAINA DA SILVA MIRANDA(OAB:
22565/PB)

ADVOGADO DIVAL SEBASTIAO GAMA DE
SOUZA(OAB: 31618/BA)

RECLAMADO CONSTRUTORA MULTSERVICE
LTDA

ADVOGADO ELIO BARROS DE ARAUJO
FILHO(OAB: 24908/BA)

RECLAMADO HILDO ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO ELIO BARROS DE ARAUJO
FILHO(OAB: 24908/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HILDO ARAUJO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000592-54.2018.5.05.0291

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da penhora do valor de ID

85ded90.

IRECE/BA, 12 de março de 2024.

PAULO ROBSON GOMES NUNES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000055-48.2024.5.05.0291
RECLAMANTE SAMUEL DA SILVA SANTOS

ADVOGADO SAULO ALVES MATOS(OAB:
26183/BA)

RECLAMADO SETEL CONSTRUTORA LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE IRECE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000055-48.2024.5.05.0291

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 15/05/2024 08:40, a ser realizada

na sala de audiências da Vara do Trabalho de Irecê, situada na

Rua Coronel Terêncio Dourado, 430, Fórum Aloysio de

Carvalho Filho, CENTRO, IRECE/BA - CEP: 44900-000 e

apresentar as provas que julgar necessárias, constantes de

documentos e/ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três), sob

pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

A U D I Ê N C I A  I M P O R T A R Á  N O  A R Q U I V A M E N T O  D A
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RECLAMAÇÃO E QUE,  NA HIPÓTESE DE 2  (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS) MESES.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

IRECE/BA, 12 de março de 2024.

ERIVALDO ALVES SENA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000056-33.2024.5.05.0291
RECLAMANTE GABRIEL LUCAS DA SILVA

ADVOGADO SAULO ALVES MATOS(OAB:
26183/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IRECE

RECLAMADO SETEL CONSTRUTORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL LUCAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000056-33.2024.5.05.0291

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 15/05/2024 08:50, a ser realizada

na sala de audiências da Vara do Trabalho de Irecê, situada na

Rua Coronel Terêncio Dourado, 430, Fórum Aloysio de

Carvalho Filho, CENTRO, IRECE/BA - CEP: 44900-000 e

apresentar as provas que julgar necessárias, constantes de

documentos e/ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três), sob

pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

A U D I Ê N C I A  I M P O R T A R Á  N O  A R Q U I V A M E N T O  D A

RECLAMAÇÃO E QUE,  NA HIPÓTESE DE 2  (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS) MESES.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

IRECE/BA, 12 de março de 2024.

ERIVALDO ALVES SENA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000040-79.2024.5.05.0291
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO JOSE DE

FIGUEIREDO

ADVOGADO EURICO VITOR RAMON BARBOSA
SANTOS DE SOUZA(OAB: 30803/BA)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO JOSE DE FIGUEIREDO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (Reclamante)

CARLOS ALBERTO JOSE DE FIGUEIREDO

Pela presente, fica o destinatário notificado para ciência da

audiência designada para o dia 16/05/2024 às 08:40h, a ser

realizada na sala de audiências telepresenciais da Vara do Trabalho

de Irecê, devendo ser acessada por meio do link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtiee, na data e horário acima indicados a fim de

responder aos termos da ação. A sessão que será realizada com

uso  da  fe r ramen ta  “ZOOM” ,  devendo  se r  u t i l i zado ,

preferencialmente, o navegador Google Chrome. O acesso em

tablets e celulares pode ser feito com a instalação do aplicativo

"zoom", disponível para android na Play Store e para iOS na

AppStore ou pelo sítio eletrônico https://zoom.us/join, com o

código“sl1vtiee".

O NÃO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA IMPORTARÁ NO

ARQUIVAMENTO DA RECLAMAÇÃO E QUE, NA HIPÓTESE DE

2 (DOIS) ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O

DIREITO DE RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6

(SEIS) MESES.

Fica o reclamado notificado que deverá se manifestar, no prazo

de 5 (cinco) dias, acerca do requerimento de adoção do Juízo

100% Digital, salientando que, acaso silente, ocorrerá a aceitação

tácita e a audiência será realizada por meio de videoconferência,

devendo ser acessado o link da sala de espera.

Informações sobre como acessar a ferramenta de videoconferência

estão disponíveis em www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

A petição inicial e os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá entrar em

contato com a Unidade Judiciária para receber orientações pelo e-

mail (1avaraiee@trt5.jus.br) ou por telefone.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelo direito constitucional à intimidade ou dados sigilosos

(art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC), sendo que a

ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO das petições

e dos documentos indevidamente protocolados sob sigilo, conforme

Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada Resolução 185.

O acesso ao inteiro teor do processo está disponível no endereço

eletrônico http://pje.trt5.jus.br/primeirograu, mediante prévio

credenciamento. A contestação e os documentos deverão ser

cadastrados e encaminhados, eletronicamente, antes do início

da audiência, por meio do sistema PJe. Os documentos cuja

exibição foi requerida na inicial deverão ser encaminhados, sob

pena de confissão, ressalvado o disposto nos artigos 3º, §4º, e 6º,

§1º, do Ato CR nº 21, de 27 de abril de 2020.

Caso mude de endereço, favor comunicar imediatamente à

Secretaria desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

IRECE/BA, 12 de março de 2024.

UESLEI CARVALHO MELO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000775-49.2023.5.05.0291
RECLAMANTE MARCOS VINICIUS PEREIRA

GOMES BATISTA

ADVOGADO SAVIO PIRES DE CARVALHO(OAB:
63136/BA)

ADVOGADO JOSEILTON RIBEIRO DA
CONCEICAO(OAB: 62710/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO 800-D ENGENHARIA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS PEREIRA GOMES BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000775-49.2023.5.05.0291

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 16/05/2024 09:10, a ser realizada

na sala de audiências da Vara do Trabalho de Irecê, situada na

Rua Coronel Terêncio Dourado, 430, Fórum Aloysio de

Carvalho Filho, CENTRO, IRECE/BA - CEP: 44900-000 e

apresentar as provas que julgar necessárias, constantes de

documentos e/ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três), sob

pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

A U D I Ê N C I A  I M P O R T A R Á  N O  A R Q U I V A M E N T O  D A

RECLAMAÇÃO E QUE,  NA HIPÓTESE DE 2  (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS) MESES.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

IRECE/BA, 12 de março de 2024.

ERIVALDO ALVES SENA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000080-61.2024.5.05.0291
RECLAMANTE TELMA CRISTINA OLIVEIRA PAIVA

ADVOGADO SAMARA ARAUJO DE FREITAS(OAB:
46119/BA)

RECLAMADO NAOMI MENDONCA - SERVICOS
MEDICOS LTDA

RECLAMADO M. MATOS MENDONCA CARDOSO

RECLAMADO MATOS MENDONCA SERVICOS
MEDICOS LTDA - ME

RECLAMADO MUNICIPIO DE IBIPEBA

RECLAMADO MACHADO MENDONCA SERVICOS
MEDICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELMA CRISTINA OLIVEIRA PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (Reclamante)

TELMA CRISTINA OLIVEIRA PAIVA

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 16/05/2024 ÀS 09:00H, a ser

realizada na sala de audiências da Vara do Trabalho de Irecê,

situada na Rua Coronel Terêncio Dourado, 430, Fórum Aloysio

de Carvalho Filho, CENTRO, IRECE/BA - CEP: 44900-000 e

apresentar as provas que julgar necessárias, constantes de

documentos e/ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três), sob

pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

AUDIÊNCIA  IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO E QUE,  NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS)

MESES.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

IRECE/BA, 12 de março de 2024.

UESLEI CARVALHO MELO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001045-83.2017.5.05.0291
RECLAMANTE ADEMIR OLIVEIRA TEIXEIRA
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ADVOGADO FELIPE GILPETRON CARVALHO DE
MORAES(OAB: 46298/BA)

ADVOGADO GILPETRON DOURADO DE
MORAES(OAB: 15204/BA)

RECLAMADO FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR OLIVEIRA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001045-83.2017.5.05.0291

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da expedição do

ofício precatório de id de63335.

IRECE/BA, 12 de março de 2024.

ERIVALDO ALVES SENA

Servidor

Vara Do Trabalho De Itaberaba

Notificação

Processo Nº ATSum-0000050-39.2023.5.05.0201
RECLAMANTE LUCIMAR SANTANA FRAGA

ADVOGADO GILMAR ARAUJO RIBEIRO(OAB:
9475/BA)

RECLAMADO GEISE ALVES FARIAS DE JESUS

ADVOGADO PABLO PICASSO SILVA DIAS(OAB:
21070/BA)

RECLAMADO GEISE ALVES FARIAS DE JESUS

ADVOGADO PABLO PICASSO SILVA DIAS(OAB:
21070/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
OLIVEIRA DOS CAMPINHOS - INSV -
INSTITUTO DE SAUDE NOSSA
SENHORA DA VITORIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEISE ALVES FARIAS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000050-39.2023.5.05.0201

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do despacho

de Id 2692dd1, bem como para tomar ciência da penhora parcial

havida em suas contas, a fim de que complemente a garantia da

execução e oponha seus embargos do devedor, querendo, no prazo

de 05 dias, sob pena de liberação dos depósitos atuais e futuros em

favor da parte autora, até o limite do seu crédito líquido.

ITABERABA/BA, 11 de março de 2024.

LUIZ TARCISO CARNEIRO SEIXAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000050-39.2023.5.05.0201
RECLAMANTE LUCIMAR SANTANA FRAGA

ADVOGADO GILMAR ARAUJO RIBEIRO(OAB:
9475/BA)

RECLAMADO GEISE ALVES FARIAS DE JESUS

ADVOGADO PABLO PICASSO SILVA DIAS(OAB:
21070/BA)

RECLAMADO GEISE ALVES FARIAS DE JESUS

ADVOGADO PABLO PICASSO SILVA DIAS(OAB:
21070/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
OLIVEIRA DOS CAMPINHOS - INSV -
INSTITUTO DE SAUDE NOSSA
SENHORA DA VITORIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEISE ALVES FARIAS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000050-39.2023.5.05.0201

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do despacho

de Id 2692dd1, bem como para tomar ciência da penhora parcial

havida em suas contas, a fim de que complemente a garantia da

execução e oponha seus embargos do devedor, querendo, no prazo

de 05 dias, sob pena de liberação dos depósitos atuais e futuros em

favor da parte autora, até o limite do seu crédito líquido.

ITABERABA/BA, 11 de março de 2024.

LUIZ TARCISO CARNEIRO SEIXAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000326-70.2023.5.05.0201
RECLAMANTE OBERDAN MARTINS CRUZ

SAMPAIO

ADVOGADO CLAUDIO CASTELO BRANCO
TEIXEIRA(OAB: 30267/BA)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAISSA RODRIGUES PEREIRA
CARNEIRO(OAB: 29779/PA)

ADVOGADO SHEILA BALESTEROS
MIRANDA(OAB: 13619/PA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA
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ADVOGADO BENJAMIN ALVES DE CARVALHO
NETO(OAB: 11542/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO FABIANA MARQUES OLIVEIRA(OAB:
26841/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBERDAN MARTINS CRUZ SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "Ante o exposto, conheço dos

Embargos opostos por visto COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO

ESTADO DA BAHIA –COELBA,  v is tos e  processados

tempestivamente, para, no mérito, DOU PROVIMENTO, nos exatos

termos da fundamentação".

ITABERABA/BA, 11 de março de 2024.

CRISTIANO SOUZA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000326-70.2023.5.05.0201
RECLAMANTE OBERDAN MARTINS CRUZ

SAMPAIO

ADVOGADO CLAUDIO CASTELO BRANCO
TEIXEIRA(OAB: 30267/BA)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAISSA RODRIGUES PEREIRA
CARNEIRO(OAB: 29779/PA)

ADVOGADO SHEILA BALESTEROS
MIRANDA(OAB: 13619/PA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO BENJAMIN ALVES DE CARVALHO
NETO(OAB: 11542/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO FABIANA MARQUES OLIVEIRA(OAB:
26841/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E
CONSTRUCOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "Ante o exposto, conheço dos

Embargos opostos por visto COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO

ESTADO DA BAHIA –COELBA,  v is tos e  processados

tempestivamente, para, no mérito, DOU PROVIMENTO, nos exatos

termos da fundamentação".

ITABERABA/BA, 11 de março de 2024.

CRISTIANO SOUZA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000326-70.2023.5.05.0201
RECLAMANTE OBERDAN MARTINS CRUZ

SAMPAIO

ADVOGADO CLAUDIO CASTELO BRANCO
TEIXEIRA(OAB: 30267/BA)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAISSA RODRIGUES PEREIRA
CARNEIRO(OAB: 29779/PA)

ADVOGADO SHEILA BALESTEROS
MIRANDA(OAB: 13619/PA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO BENJAMIN ALVES DE CARVALHO
NETO(OAB: 11542/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO FABIANA MARQUES OLIVEIRA(OAB:
26841/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "Ante o exposto, conheço dos

Embargos opostos por visto COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO

ESTADO DA BAHIA –COELBA,  v is tos e  processados

tempestivamente, para, no mérito, DOU PROVIMENTO, nos exatos

termos da fundamentação".

ITABERABA/BA, 11 de março de 2024.

CRISTIANO SOUZA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000236-96.2022.5.05.0201
RECLAMANTE NEURIVALDO FRANCISCO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE EUDES ARAUJO PAIVA(OAB:
52738/BA)

RECLAMADO NEOENERGIA S.A

ADVOGADO GEORGE RICARDO MATTOS DE
ARAUJO(OAB: 162347/RJ)

RECLAMADO JCV ENERGIA LTDA
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ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO PRISCILA CATIANI DIAS SILVA(OAB:
32037/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEURIVALDO FRANCISCO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000236-96.2022.5.05.0201

Fica V.Sa. notificada para: comparecer a qualquer agência da CEF

para recebimento do seu crédito e honorários advocatícios.

ITABERABA/BA, 11 de março de 2024.

CRISTIANO SOUZA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000406-39.2020.5.05.0201
RECLAMANTE ELBA DE ALMEIDA SOUZA

ADVOGADO DANIELA DE ALMEIDA SOUZA(OAB:
55827/BA)

RECLAMADO ADRIELE SILVA CERQUEIRA

ADVOGADO RAFHAEL LIMA
MASCARENHAS(OAB: 54645/BA)

RECLAMADO GUTEMBERG DE JESUS GOMES

ADVOGADO RAFHAEL LIMA
MASCARENHAS(OAB: 54645/BA)

RECLAMADO GUTEMBERGUE MOREIRA DA
SILVA

ADVOGADO RAFHAEL LIMA
MASCARENHAS(OAB: 54645/BA)

RECLAMADO CIDADE - COOPERATIVA DE
TRABALHO DE PROFISSIONAIS DA
AREA DE SAUDE

ADVOGADO RAFHAEL LIMA
MASCARENHAS(OAB: 54645/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

LIGA ALVARO BAHIA CONTRA A
MORTALIDADE INFANTIL

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE IPECAETA

ADVOGADO SHAUAN DA SILVA MARINHO
NOBRE(OAB: 37184/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRAVIS SERVICOS MEDICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DE
PESQUISA E GESTAO EM SAUDE -
INSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELBA DE ALMEIDA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000406-39.2020.5.05.0201

Fica V.Sa. notificada para: tomar ciência da ordem de transferência

do seu crédito.

ITABERABA/BA, 11 de março de 2024.

CRISTIANO SOUZA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000917-32.2023.5.05.0201
RECLAMANTE JURINEY SILVA SAMPAIO

ADVOGADO RENILTON VITORIANO DOS
SANTOS FILHO(OAB: 50202/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IPIRA

ADVOGADO LUIZ RICARDO CAETANO DA
SILVA(OAB: 29274/BA)

ADVOGADO TAMARA COSTA MEDINA DA
SILVA(OAB: 15776/BA)

ADVOGADO RAFAEL DE MEDEIROS CHAVES
MATTOS(OAB: 16035/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURINEY SILVA SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000917-32.2023.5.05.0201

Fica V.Sa. notificada para: tomar ciência da impugnação aos

cálculos apresentada pela parte adversa.

ITABERABA/BA, 11 de março de 2024.

CRISTIANO SOUZA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000867-06.2023.5.05.0201
RECLAMANTE MARIA MADALENA SANTA ROSA

FREITAS

ADVOGADO RENILTON VITORIANO DOS
SANTOS FILHO(OAB: 50202/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IPIRA

ADVOGADO LUIZ RICARDO CAETANO DA
SILVA(OAB: 29274/BA)

ADVOGADO TAMARA COSTA MEDINA DA
SILVA(OAB: 15776/BA)

ADVOGADO RAFAEL DE MEDEIROS CHAVES
MATTOS(OAB: 16035/BA)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - MARIA MADALENA SANTA ROSA FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000867-06.2023.5.05.0201

Fica V.Sa. notificada para: tomar ciência da impugnação aos

cálculos apresentada pela parte adversa.

ITABERABA/BA, 11 de março de 2024.

CRISTIANO SOUZA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000757-17.2017.5.05.0201
RECLAMANTE NEIDE PEREIRA DA CRUZ

ADVOGADO LISIANS SOUZA DE
CARVALHO(OAB: 38024/BA)

RECLAMADO SANDES CONSERVACAO
SERVICOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEIDE PEREIRA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000757-17.2017.5.05.0201

Fica V.Sa. notificada para: tomar ciência do despacho de Id

1fc87c4.

ITABERABA/BA, 11 de março de 2024.

CRISTIANO SOUZA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000107-38.2015.5.05.0201
RECLAMANTE DIONISIO JESUS DA CONCEICAO

ADVOGADO GILMAR ARAUJO RIBEIRO(OAB:
9475/BA)

ADVOGADO GABRIEL RODRIGUES PINHEIRO
SANTOS(OAB: 26723/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO BENJAMIN ALVES DE CARVALHO
NETO(OAB: 11542/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO FILHO(OAB:
10261/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000107-38.2015.5.05.0201

Fica V.Sa. notificada para: pagamento do débito no prazo de 48

horas, sob pena de penhora, esclarecendo que há depósito recursal

nos autos que garante parcialmente a execução.

ITABERABA/BA, 11 de março de 2024.

CRISTIANO SOUZA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000347-17.2021.5.05.0201
RECLAMANTE JUCELIA SANTANA DA SILVA

ADVOGADO DANIEL VAZ SAMPAIO
MAGALHAES(OAB: 35138/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IRAMAIA

ADVOGADO JEAN CARLOS VASCONCELOS
SIMOES PINHO(OAB: 19716/BA)

RECLAMADO C. M GOMES E CIA LTDA

ADVOGADO EDERVAL JORGE DA SILVA
CUNHA(OAB: 20148/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCELIA SANTANA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000347-17.2021.5.05.0201

Fica V.Sa. notificada para: depositar a sua CTPS na secretaria da

Vara para anotação pelo primeiro Reclamado, conforme comando

sentencial de Id b884e3a.

ITABERABA/BA, 11 de março de 2024.

CRISTIANO SOUZA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000447-35.2022.5.05.0201
RECLAMANTE NEIRLON DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO PACELLI DA ROCHA MARTINS(OAB:
11047/PB)

ADVOGADO VITO LEAL PETRUCCI(OAB:
18041/PB)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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ADVOGADO SIMONE HENRIQUES
PARREIRA(OAB: 9375/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000447-35.2022.5.05.0201

Fica V.Sa. notificada para: no prazo de 48 horas, o pagamento do

montante da condenação ou garantir a execução, sob pena de

penhora.

ITABERABA/BA, 11 de março de 2024.

CRISTIANO SOUZA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0001057-66.2023.5.05.0201
REQUERENTES JOSELIO SOUZA CARMO

ADVOGADO ETIENNE VAZ SAMPAIO
MAGALHAES(OAB: 29342/BA)

REQUERENTES ANTONIO JOSE MACHADO ARRUDA

ADVOGADO JOHN LENNON ARAUJO
SANTOS(OAB: 70391/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOSE MACHADO ARRUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001057-66.2023.5.05.0201

Fica V.Sa. notificada para: comprovar o pagamento do valor devido,

no prazo de 05 dias, sob pena de execução.

ITABERABA/BA, 11 de março de 2024.

CRISTIANO SOUZA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001236-10.2017.5.05.0201
RECLAMANTE MAISA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GEISA SILVA BARBOSA(OAB:
30296/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA REDENCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAISA SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001236-10.2017.5.05.0201

Fica V.Sa. notificada para: que informe obrigatoriamente, os dados

bancários (Banco, Agência e conta de titularidade), sob pena de

remessa ao arquivo provisório por não fornecimento dos dados, nos

termos do §2º do artigo 14, do Provimento Conjunto GP/CR TRT5 n.

0001, de 20 de abril de 2021.

ITABERABA/BA, 11 de março de 2024.

CRISTIANO SOUZA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000217-22.2024.5.05.0201
RECLAMANTE CLAUDIA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000217-22.2024.5.05.0201

Fica V.Sa. notificada para: tomar ciência da decisão de Id d131cfa.

ITABERABA/BA, 11 de março de 2024.

CRISTIANO SOUZA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000227-66.2024.5.05.0201
RECLAMANTE JOSE ROBERTO BARBOSA DA

SILVA

ADVOGADO ELINEIDE CARNEIRO SILVA
LOPES(OAB: 7896/SE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE CARNEIRO
LOPES(OAB: 37222/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PINTADAS

RECLAMADO UNILIMP - CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA - ME
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000227-66.2024.5.05.0201

Fica V.Sa. notificada para: tomar ciência da decisão de Id 3913922.

ITABERABA/BA, 11 de março de 2024.

CRISTIANO SOUZA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000876-02.2022.5.05.0201
RECLAMANTE GABRIEL DOS SANTOS SOARES

ADVOGADO CLAUDIO LIMA DA SILVA(OAB:
41144/BA)

RECLAMADO LUIZ HENRIQUE FREITAS ARAUJO

ADVOGADO DANIEL AZEVEDO CAMPODONIO
FALCAO(OAB: 73916/BA)

RECLAMADO FABRICA DE ARTEFATOS DE
CERAMICA PARAGUACU LTDA

ADVOGADO DANIEL AZEVEDO CAMPODONIO
FALCAO(OAB: 73916/BA)

PERITO LUCAS ALMEIDA MASCARENHAS
MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL DOS SANTOS SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "Ante o exposto, conheço dos

Embargos opostos visto que, processados tempestivamente, para,

no mérito, NEGAR PROVIMENTO,nos exatos termos da

fundamentação".

ITABERABA/BA, 11 de março de 2024.

CRISTIANO SOUZA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000876-02.2022.5.05.0201
RECLAMANTE GABRIEL DOS SANTOS SOARES

ADVOGADO CLAUDIO LIMA DA SILVA(OAB:
41144/BA)

RECLAMADO LUIZ HENRIQUE FREITAS ARAUJO

ADVOGADO DANIEL AZEVEDO CAMPODONIO
FALCAO(OAB: 73916/BA)

RECLAMADO FABRICA DE ARTEFATOS DE
CERAMICA PARAGUACU LTDA

ADVOGADO DANIEL AZEVEDO CAMPODONIO
FALCAO(OAB: 73916/BA)

PERITO LUCAS ALMEIDA MASCARENHAS
MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICA DE ARTEFATOS DE CERAMICA PARAGUACU
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "Ante o exposto, conheço dos

Embargos opostos visto que, processados tempestivamente, para,

no mérito, NEGAR PROVIMENTO,nos exatos termos da

fundamentação".

ITABERABA/BA, 11 de março de 2024.

CRISTIANO SOUZA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000876-02.2022.5.05.0201
RECLAMANTE GABRIEL DOS SANTOS SOARES

ADVOGADO CLAUDIO LIMA DA SILVA(OAB:
41144/BA)

RECLAMADO LUIZ HENRIQUE FREITAS ARAUJO

ADVOGADO DANIEL AZEVEDO CAMPODONIO
FALCAO(OAB: 73916/BA)

RECLAMADO FABRICA DE ARTEFATOS DE
CERAMICA PARAGUACU LTDA

ADVOGADO DANIEL AZEVEDO CAMPODONIO
FALCAO(OAB: 73916/BA)

PERITO LUCAS ALMEIDA MASCARENHAS
MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ HENRIQUE FREITAS ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "Ante o exposto, conheço dos

Embargos opostos visto que, processados tempestivamente, para,

no mérito, NEGAR PROVIMENTO,nos exatos termos da

fundamentação".

ITABERABA/BA, 11 de março de 2024.

CRISTIANO SOUZA BRAGA
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000647-08.2023.5.05.0201
RECLAMANTE ROSANGELA DUMAS ALMEIDA

MASCARENHAS

ADVOGADO RENILTON VITORIANO DOS
SANTOS FILHO(OAB: 50202/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IPIRA

ADVOGADO LUIZ RICARDO CAETANO DA
SILVA(OAB: 29274/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA DUMAS ALMEIDA MASCARENHAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "Ante o exposto, conheço dos

Embargos opostos visto que, processados tempestivamente, para,

no mérito, NEGAR PROVIMENTO, nos exatos termos da

fundamentação".

ITABERABA/BA, 11 de março de 2024.

CRISTIANO SOUZA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000117-04.2023.5.05.0201
RECLAMANTE VALDINEI CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO HANNA AMAZONAS ARAUJO
MORAIS(OAB: 63435/BA)

ADVOGADO GABRIEL MENDES
MASCARENHAS(OAB: 28259/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO CONSTRUTORA LAM LTDA - EPP

ADVOGADO LUCAS ARAUJO
MASCARENHAS(OAB: 57873/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDINEI CONCEICAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "Ante o exposto, conheço dos

Embargos opostos visto que, processados tempestivamente, para,

no mérito, NEGAR PROVIMENTO, nos exatos termos da

fundamentação".

ITABERABA/BA, 11 de março de 2024.

CRISTIANO SOUZA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000117-04.2023.5.05.0201
RECLAMANTE VALDINEI CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO HANNA AMAZONAS ARAUJO
MORAIS(OAB: 63435/BA)

ADVOGADO GABRIEL MENDES
MASCARENHAS(OAB: 28259/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO CONSTRUTORA LAM LTDA - EPP

ADVOGADO LUCAS ARAUJO
MASCARENHAS(OAB: 57873/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA LAM LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "Ante o exposto, conheço dos

Embargos opostos visto que, processados tempestivamente, para,

no mérito, NEGAR PROVIMENTO, nos exatos termos da

fundamentação".

ITABERABA/BA, 11 de março de 2024.

CRISTIANO SOUZA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0000107-28.2021.5.05.0201
CONSIGNANTE CMP DE FARIAS EIRELI

ADVOGADO EMILE ROGACIANO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 36356/BA)

ADVOGADO EDNARDO BLUMETTI BRITO(OAB:
16971/BA)

CONSIGNATÁRIO GEOVANILDO VIEIRA DE SOUSA

ADVOGADO MARCIO SANTIAGO PIMENTEL(OAB:
37152/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

Delegacia de Polícia Territorial de Ipirá

PERITO ROSIELY SENA OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CMP DE FARIAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "Ante o exposto, conheço dos

Embargos opostos visto que, processados tempestivamente, para,
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no mérito, NEGAR PROVIMENTO, nos exatos termos da

fundamentação".

ITABERABA/BA, 11 de março de 2024.

CRISTIANO SOUZA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0000107-28.2021.5.05.0201
CONSIGNANTE CMP DE FARIAS EIRELI

ADVOGADO EMILE ROGACIANO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 36356/BA)

ADVOGADO EDNARDO BLUMETTI BRITO(OAB:
16971/BA)

CONSIGNATÁRIO GEOVANILDO VIEIRA DE SOUSA

ADVOGADO MARCIO SANTIAGO PIMENTEL(OAB:
37152/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

Delegacia de Polícia Territorial de Ipirá

PERITO ROSIELY SENA OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANILDO VIEIRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "Ante o exposto, conheço dos

Embargos opostos visto que, processados tempestivamente, para,

no mérito, NEGAR PROVIMENTO, nos exatos termos da

fundamentação".

ITABERABA/BA, 11 de março de 2024.

CRISTIANO SOUZA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000632-73.2022.5.05.0201
RECLAMANTE KATIA APARECIDA RODRIGUES

SILVA

ADVOGADO THAYSA MACEDO ANTUNES(OAB:
62292/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IACU

ADVOGADO ROBERTA SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 37069/BA)

ADVOGADO WALTER UBIRANEY DOS
SANTOS(OAB: 9388/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA APARECIDA RODRIGUES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000632-73.2022.5.05.0201

Fica V.Sa. notificada da sentença abaixo;

Libere-se crédito líquido da parte autora e os honorários do seu

patrono.

1.

Registrem-se os pagamentos e a quitação das RPVs no PJe e

GPREC.

2.

Declaro extinta a execução, uma vez que integralmente cumprida

a obrigação.

3.

Notifiquem-se as partes.4.

Tudo cumprido e decorrido o prazo, sem manifestação, certifique-

se quanto à inexistência de saldo em contas judiciais e arquivem-

se os autos.

5.

ITABERABA/BA, 09 de fevereiro de 2024.

PEDRO ALEXANDRE DE ARAUJO GOMES

Juiz do Trabalho Titular

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.

CARINE DA SILVA BRITTO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000603-91.2020.5.05.0201
RECLAMANTE ROBSON SANTOS SILVA

ADVOGADO PABLO DE JESUS MACEDO(OAB:
10945/SE)

RECLAMADO SILVIO DA SILVA SANTOS

RECLAMADO WMC EMPREENDIMENTOS LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE SEABRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000603-91.2020.5.05.0201

Fica V.Sa. notificada da sentença abaixo;

Recolha-se a contribuição previdenciária do empregado, no importe

de R$218,23 e libere-se o remanescente da conta judicial em favor

da parte autora, por se tratar do seu crédito líquido.

Declaro extinta a execução, uma vez que integralmente cumprida a

obrigação.

Registrem-se pagamento e recolhimento.

Excluam-se eventuais restrições impostas sobre o nome e bens do

devedor principal (BNDT, RENAJUD, SERASAJUD e CNIB).
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Notifiquem-se as partes.

Decorrido o prazo, sem manifestação, certifique-se quanto à

inexistência de saldo em conta judicial e arquivem-se os autos.

ITABERABA/BA, 21 de fevereiro de 2024.

PEDRO ALEXANDRE DE ARAUJO GOMES

Juiz do Trabalho Titular

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.

CARINE DA SILVA BRITTO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000514-97.2022.5.05.0201
RECLAMANTE AUREA UMBELINA DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ FELIPE GARCIA DA SILVA E
SILVA(OAB: 19782/BA)

ADVOGADO CAROLINA ALMEIDA LIMA
MIRANDA(OAB: 47386/BA)

RECLAMADO C CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE DIAS BARBOSA(OAB:
35053/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PALMEIRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUREA UMBELINA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do Ofício Precatório de ID 55e78e3 bem como do

alvará de ID 02b4a50

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.

LUCIANO OLIVEIRA ANDRE DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000541-80.2022.5.05.0201
RECLAMANTE MARIA REGINA GONCALVES

SANTOS

ADVOGADO CAROLINA ALMEIDA LIMA
MIRANDA(OAB: 47386/BA)

ADVOGADO LUIZ FELIPE GARCIA DA SILVA E
SILVA(OAB: 19782/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PALMEIRAS

RECLAMADO C CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE DIAS BARBOSA(OAB:
35053/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA REGINA GONCALVES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do Alvará de ID 8690e7a

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.

LUCIANO OLIVEIRA ANDRE DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000851-52.2023.5.05.0201
RECLAMANTE MARGARIDA MARIA CARVALHO

MACEDO REBOUCAS

ADVOGADO RENILTON VITORIANO DOS
SANTOS FILHO(OAB: 50202/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IPIRA

ADVOGADO LUIZ RICARDO CAETANO DA
SILVA(OAB: 29274/BA)

ADVOGADO TAMARA COSTA MEDINA DA
SILVA(OAB: 15776/BA)

ADVOGADO RAFAEL DE MEDEIROS CHAVES
MATTOS(OAB: 16035/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARGARIDA MARIA CARVALHO MACEDO REBOUCAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

3- dê-se vista ao exequente da impugnação Apresentada pelo

executado

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.

LUCIANO OLIVEIRA ANDRE DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000901-78.2023.5.05.0201
RECLAMANTE MARIA DO CARMO OLIVEIRA

SANTOS DA SILVA

ADVOGADO RENILTON VITORIANO DOS
SANTOS FILHO(OAB: 50202/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IPIRA

ADVOGADO LUIZ RICARDO CAETANO DA
SILVA(OAB: 29274/BA)

ADVOGADO TAMARA COSTA MEDINA DA
SILVA(OAB: 15776/BA)

ADVOGADO RAFAEL DE MEDEIROS CHAVES
MATTOS(OAB: 16035/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO CARMO OLIVEIRA SANTOS DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

3- dê-se vista ao exequente da impugnação Apresentadapelo

executado

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.

LUCIANO OLIVEIRA ANDRE DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000347-17.2021.5.05.0201
RECLAMANTE JUCELIA SANTANA DA SILVA

ADVOGADO DANIEL VAZ SAMPAIO
MAGALHAES(OAB: 35138/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IRAMAIA

ADVOGADO JEAN CARLOS VASCONCELOS
SIMOES PINHO(OAB: 19716/BA)

RECLAMADO C. M GOMES E CIA LTDA

ADVOGADO EDERVAL JORGE DA SILVA
CUNHA(OAB: 20148/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C. M GOMES E CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

3- Cite-se o devedor principal, na pessoa de seu advogado (CPC,

art. 513 § 2º, I), para, no prazo de 48 horas, efetuar o pagamento do

montante da condenação ou garantir a execução, sob pena de

penhora, bem como proceder às anotações na CTPS do Autor.

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.

LUCIANO OLIVEIRA ANDRE DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000009-77.2020.5.05.0201
RECLAMANTE JANAINA DE OLIVEIRA ROCHA

ADVOGADO PABLO DE JESUS MACEDO(OAB:
10945/SE)

RECLAMADO PE NO MATO POUSADA E
ATIVIDADES ECOTURISTICAS LTDA

ADVOGADO THIAGO FERREIRA DE JESUS(OAB:
32061/BA)

PERITO ROSIELY SENA OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PE NO MATO POUSADA E ATIVIDADES ECOTURISTICAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000009-77.2020.5.05.0201

Fica V.Sa. notificada para informar os dados bancários da

reclamada para transferência dos valores remanescentes no Banco

do Brasil.

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.

ANA SELMA SANTOS OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001002-18.2023.5.05.0201
RECLAMANTE MARIA ALICE SOARES ALVES

ADVOGADO RENILTON VITORIANO DOS
SANTOS FILHO(OAB: 50202/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IPIRA

ADVOGADO LUIZ RICARDO CAETANO DA
SILVA(OAB: 29274/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ALICE SOARES ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e99ad7a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

À vista do exposto, acolho os Embargos declaratórios para, no

mérito, julgá-losIMPROCEDENTES, na forma da fundamentação

que integra estedecisum, como se aqui transcrita estivesse.

INTIME-SE as partes.

    PEDRO ALEXANDRE DE ARAUJO GOMES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000956-29.2023.5.05.0201
RECLAMANTE IVONETE SILVA CERQUEIRA

CARVALHO

ADVOGADO RENILTON VITORIANO DOS
SANTOS FILHO(OAB: 50202/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IPIRA

ADVOGADO LUIZ RICARDO CAETANO DA
SILVA(OAB: 29274/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONETE SILVA CERQUEIRA CARVALHO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e4b9998

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

À vista do exposto, acolho os Embargos declaratórios para, no

mérito, julgá-losIMPROCEDENTES, na forma da fundamentação

que integra estedecisum, como se aqui transcrita estivesse.

INTIME-SE as partes.

    PEDRO ALEXANDRE DE ARAUJO GOMES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000225-96.2024.5.05.0201
REQUERENTES EXCELENCIA CONSTRUCOES E

SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO RAMON ABREU BASTOS
JUNIOR(OAB: 45250/BA)

REQUERENTES ANTONIO CARLOS SILVA LIMA

ADVOGADO MATHEUS ROCHA HAYNE(OAB:
76190/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS SILVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f8a76a2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Analisados os requisitos necessários à aprovação da

conciliação: assinatura de todos os interessados, procuração

com poderes para conciliar e dar quitação, discriminação das

verbas que compõem a avença, indicação das

responsabilidades por recolhimento de tributos; decido homologar

o acordo firmado entre as partes.

Contribuição previdenciária e custas de R$80,00, pela

empregadora, cujo recolhimento deverá ser comprovado até 10 dias

após o vencimento do acordo, sob pena de execução.

Notifiquem-se as partes, sendo o empregado, ainda, que dispõe do

prazo de 10 dias após o vencimento integral do acordo para

informar o descumprimento, salientando que a inércia será

interpretada como quitação da avença.

Concede-se, ainda, o prazo de 08 dias para o empregado

apresentar extrato de vínculos constante da sua CTPS Digital, bem

como extrato de FGTS, para fins de expedição dos alvarás

requeridos na peça conciliatória, salientando que o silêncio será

interpretada como quitação das referidas parcelas.

Cumprido e comprovados os recolhimentos, arquivem-se.

Anunciado o inadimplemento ou decorrido o prazo para

comprovação dos recolhimentos, execute-se.

    PEDRO ALEXANDRE DE ARAUJO GOMES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000225-96.2024.5.05.0201
REQUERENTES EXCELENCIA CONSTRUCOES E

SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO RAMON ABREU BASTOS
JUNIOR(OAB: 45250/BA)

REQUERENTES ANTONIO CARLOS SILVA LIMA

ADVOGADO MATHEUS ROCHA HAYNE(OAB:
76190/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXCELENCIA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f8a76a2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Analisados os requisitos necessários à aprovação da

conciliação: assinatura de todos os interessados, procuração

com poderes para conciliar e dar quitação, discriminação das

verbas que compõem a avença, indicação das

responsabilidades por recolhimento de tributos; decido homologar

o acordo firmado entre as partes.

Contribuição previdenciária e custas de R$80,00, pela

empregadora, cujo recolhimento deverá ser comprovado até 10 dias

após o vencimento do acordo, sob pena de execução.

Notifiquem-se as partes, sendo o empregado, ainda, que dispõe do

prazo de 10 dias após o vencimento integral do acordo para

informar o descumprimento, salientando que a inércia será

interpretada como quitação da avença.

Concede-se, ainda, o prazo de 08 dias para o empregado

apresentar extrato de vínculos constante da sua CTPS Digital, bem

como extrato de FGTS, para fins de expedição dos alvarás

requeridos na peça conciliatória, salientando que o silêncio será

interpretada como quitação das referidas parcelas.

Cumprido e comprovados os recolhimentos, arquivem-se.
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Anunciado o inadimplemento ou decorrido o prazo para

comprovação dos recolhimentos, execute-se.

    PEDRO ALEXANDRE DE ARAUJO GOMES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000712-03.2023.5.05.0201
RECLAMANTE FERNANDA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO JOSE RAMOS
SAMPAIO(OAB: 31543/BA)

ADVOGADO MONALISA PINHO VIANNA(OAB:
27897/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IACU

ADVOGADO WALTER UBIRANEY DOS
SANTOS(OAB: 9388/BA)

RECLAMADO RENOVA SERVICOS DE COLETAS
ESPECIALIZADOS EIRELI

ADVOGADO ALESSIA YRLA FERREIRA DA SILVA
PITA(OAB: 69828/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000712-03.2023.5.05.0201

Fica V.Sa. notificada da sentença abaixo;

ERMO DE AUDIÊNCIA

Aos oito dias do mês de março de 2024, às 14h20min na sala de

audiências da Vara de Itaberaba - BA, pelo Juiz do Trabalho, Dr.

PEDRO ALEXANDRE DE ARAÚJO GOMES foram apregoados os

litigantes:

FERNANDA PEREIRA DA SILVA, Reclamante.

RENOVA SERVIÇOS DE COLETAS ESPECIALIZADOS EIRELI e

MUNICIPIO DE IAÇU, Reclamadas.

Ausentes as partes.

Submetido o processo ao julgamento, na forma da Lei, foi proferida

a seguinte decisão:

Vistos, etc

I - RELATÓRIO

Dispensado, na forma do art. 852-I, da CLT, acrescentado pela Lei

nº 9.957, de 12.01.2000 (D.O.U. 13.01.2000).

II - FUNDAMENTAÇÃO

2.1 DA IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS

Os documentos juntados com a petição inicial atendem plenamente

os requisitos do artigo 830 da CLT, não prejudicando a análise dos

pedidos neles baseados. Portanto, descabida a impugnação da

reclamada, de forma genérica. Rejeito a preliminar de impugnação

aos documentos juntados com a inicial, bem como o pedido de

extinção dos pedidos que nele se baseiam sem resolução de mérito.

Ademais, a utilidade ou não dos documentos apresentados serão

apreciados nessa sentença, tendo o valor probante a ser aferido por

esse juízo.

2.2 DA IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA

A primeira reclamada impugna o pedido de concessão dos

benefícios da justiça gratuita formulado pela obreira.

No entanto, o atual entendimento do C. TST, no julgamento do RR:

10022295020175020385, Relator: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 05/06/2019, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 07/06/2019 foi no seguinte sentido:

“ (...) Dessa forma, à luz do que dispõe o próprio § 3º do art. 790 da

CLT c/c com os arts. 15 e 99, § 3º, do CPC, entende-se que a

comprovação a que alude o § 4º do art. 790 da CLT pode ser feita

mediante a simples declaração da parte, a fim de viabilizar o pleno

acesso do trabalhador ao Poder Judiciário, dando , assim,

cumprimento ao art. 5º, XXXV e LXXIV da Constituição Federal.

Isso porque não se pode atribuir ao trabalhador que postula , junto a

esta Especializada , uma condição menos favorável àquela

destinada aos cidadãos comuns que litigam na justiça comum, sob

pena de afronta ao princípio da isonomia, previsto no caput do art.

5º da CF. Além disso, considerando que o Tribunal Regional

registrou que "o autor percebia salário superior a 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social

(último salário indicado: R$ 3.400,00, id 5a9a516, p. 8)", e sendo

incontroverso que ele exercia a profissão de encarregado de obras

e que as custas foram fixadas em R$ 4.361,73, associados à

existência de declaração de hipossuficiência, tais elementos, por si

só, denotam que o reclamante não tem condições de arcar com as

custas processuais sem prejuízo do sustento próprio ou de sua

família . Não conceder ao autor, no caso dos autos, os benefícios

da gratuidade de justiça, é o mesmo que impedir o amplo acesso ao

Poder Judiciário (art. 5º, XXXV, da CF) e discriminar o trabalhador

em relação às pessoas naturais que litigam na justiça comum (art.

5º, caput, da CF) (...)”

Assim, no contexto geral e em consonância com a atual

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, entendo
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preenchidos os requisitos legais (art. 790, §3º da CLT), razão pela

qual acolho o pedido de justiça gratuita formulado pela parte autora.

2.3 DA FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL

O interesse de processual e ou de agir é subjetivo e tem identidade

com o caráter abstrato de agir, inerente ao direito de ação,

constitucionalmente garantido. Havendo lide (pretensão resistida) é

o bastante para que se configure o interesse processual ou de agir,

ficando evidente que a parte tem necessidade e utilidade da

prestação jurisdicional para a solução do conflito, sendo certo que o

provimento jurisdicional será útil às partes litigantes no sentido de

que aplicará a vontade concreta da lei ao caso sub judice.

Como o interesse processual e/ou de agir é verificado pelos

binômios necessidade da tutela jurisdicional e adequação do

provimento vindicado, tem-se, assim, que o interesse processual é

caracterizado pelo interesse-necessidade e em interesse-

adequação. 

No caso estão presentes os binômios interesse e adequação, 

necessidade e utilidade  da  prestação jurisdicional solicitada. Isto

porque é inegável o prejuízo da parte autora não propondo a

demanda e daí resulta que, para evitar esse prejuízo, necessita

exatamente do provimento do judiciário, por via da presente ação

para definição de sua situação jurídica durante a relação havida

com a reclamada.

Dessa forma, fica por demais evidente que a parte autora tem

necessidade e utilidade da prestação jurisdicional para a solução do

conflito, razão pela qual concluo que o provimento jurisdicional será

útil às partes litigantes na medida em aplicará a vontade concreta

da lei ao caso sub judice.

Rejeito.

Mérito

2.4 DAS VERBAS RESCISÓRIAS

Em sua defesa, alega a primeira reclamada que quitou todas as

verbas “mediante TRCT” anexo, com discriminação de todas as

parcelas quitadas no referido ato (CLT, art. 477 § 1º e § 2º) –

documento impugnado pela parte autora, que afirma não ter

recebido o valor ali consignado.

De fato, a primeira reclamada junta o TRTC aos autos (documento

de id 97270ba), sem qualquer assinatura da parte autora, sem

comprovante de quitação do valor ali apontado e nem impugnou as

demais verbas requeridas na peça vestibular (diferenças salariais,

diferenças de FGTS, de férias +1/3 e de 13.º salário).

Entendo, portanto, que a primeira reclamada não se desincumbiu do

ônus de demonstrar os fatos impeditivos e extintivos (quitação) dos

direitos da parte autora, nos termos do art. 818 da CLT, c/c art. 373,

II, do CPC.

Assim, em razão das regras do ônus da prova, bem como

considerando a incontrovérsia quanto aos pedidos acima indicados,

julgo procedentes os pedidos de:

a) Diferenças salariais do ano de 2023 (item 7.1 da causa de pedir),

com integração e com reflexo sobre os 13.º salários, férias + 1/3,

FGTS+40%, aviso prévio, e verbas rescisórias;

b) Aviso prévio (33 dias) e sua projeção no tempo de serviço;

c) Saldo de salário, férias proporcionais + 1/3 e 13.º proporcional

(conforme confissão no TRCT juntado, todavia com data de saída

informada na peça vestibular, por não impugnada);

d) Diferenças de FGTS do período laborado (observando-se o

extrato juntado aos autos), bem como sobre as verbas rescisórias

deferidas, de forma indenizada;

Inexistem nos autos elementos que indiquem que a reclamada

tenha incluído o nome da parte autora na Relação Anual de

Informações Sociais – RAIS. Aliás, nem há prova de que o referido

documento foi emitido, sendo certo que a omissão do nome da

reclamante na RAIS impede o recebimento do abondo do PIS.

Assim, condeno a reclamada ao pagamento de indenização

compensatória pelo não-cadastramento do reclamante junto ao PIS,

à razão de um salário mínimo, por cada ano trabalhado e fração

superior a seis meses.

Face ao não pagamento das verbas rescisórias, procede o pedido

relativo a multa prevista no parágrafo 8º do art. 477 da CLT.

Tendo em vista a existência de verbas rescisórias incontroversas,

procede o pedido de condenação da Reclamada ao pagamento da

multa prevista no art. 467 da CLT (Lei n.º 10.272/01)

Improcede o pedido de multa convencional, pois, conforme descrito

pela própria parte autora, não se trata de um direito do empregado,

mas sim da entidade sindical, tendo como beneficiárias as

entidades filantrópicas apontadas.

2.5 DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Restou incontroverso que a parte autora realizava atividades de

varrição e coleta de lixo em vias públicas. O TST se firmou no

sentido de que a varrição e o recolhimento de lixo nas vias públicas

se enquadra como atividade insalubre em grau máximo e tem

previsão normativa (Anexo 14 da NR-15).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RECLAMADO REGIDO PELA LEI 13.467/2017.
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TRANSCENDÊNCIA ECONÔMICA RECONHECIDA. ADICIONAL

DE INSALUBRIDADE. DIFERENÇAS. GARI DE VARRIÇÃO. LIXO

URBANO. A jurisprudência desta Corte se firmou no sentido de que

o trabalho permanente com lixo urbano, independentemente de ser

coleta de lixo ou varrição de ruas, caracteriza-se como atividade

insalubre, em grau máximo, enquadrável no Anexo 14 da NR 15 da

Portaria 3.214/78 do Ministério do Trabalho e Emprego.

Precedentes . Agravo de instrumento não provido. (TST - AIRR:

107894520185150144, Relator: Delaide Alves Miranda Arantes,

Data de Julgamento: 10/03/2021, 2ª Turma, Data de Publicação:

12/03/2021)

RECURSO DE REVISTA DO AUTOR . CPC/2015. INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 40 DO TST. LEI Nº 13.467/2017 . ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. GARI/VARREDOR. COLETA DE LIXO

URBANO. NORMA COLETIVA . TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

CONSTATADA . Nos termos do anexo nº 14 da Norma

Regulamentadora nº 15 do Ministério do Trabalho, será devido o

adicional de insalubridade, em grau máximo, quando comprovado o

trabalho em contato permanente com lixo urbano (coleta e

industrialização). Para o deferimento do adicional, não há distinção

entre a coleta do lixo por meio de veículos apropriados ou mediante

a varrição de vias públicas. No presente caso, é incontroverso que o

autor exercia a função de varredor de vias públicas, com eventual

coleta de lixo urbano. Logo, o trabalhador estava exposto a agentes

biológicos, ensejando o pagamento do adicional de insalubridade,

em grau máximo. Por sua vez, a norma coletiva que determina o

pagamento do adicional em grau médio não merece prevalecer,

haja vista se tratar de norma relativa à saúde e segurança do

trabalhador prevista na Constituição Federal, não sujeita a

negociação. Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido.

(TST - RR: 10010855120205020089, Relator: Claudio Mascarenhas

Brandao, Data de Julgamento: 01/06/2022, 7ª Turma, Data de

Publicação: 10/06/2022)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido em tela para

condenar a primeira reclamada a pagar à parte autora o Adicional

de Insalubridade, no valor correspondente a 40% sobre o salário

básico no período imprescrito, conforme entendimento contido na S.

228 do C. TST, com os consequentes Reflexos nas verbas de Aviso

Prévio Indenizado, Férias+1/3 e 13º Salários do período imprescrito,

mais o FGTS, incidente nos termos do arts. 15 e 18, § 1º da Lei nº

8.036/90.

2.6 DO DANOS MORAIS

A inexistência de pagamento de salários ou demais verbas

decorrentes do contrato de trabalho tem solução jurídica própria,

consistente na ruptura contratual motivada pelo próprio empregado

por culpa do empregador, tal como fora reconhecida na presente

lide.

A simples mora salarial ou de outras obrigações do contrato de

trabalho não geram, per si, reparação por danos morais, haja vista

que não fazem presumir a angústia, a aflição e o tormento moral,

devendo estes ser comprovados.

Destarte, tenho por não comprovados os danos morais, bem como

a existência do elemento subjetivo, a saber: a culpa da reclamada,

condições estas sine qua non para o reconhecimento de imputação

da responsabilidade aquiliana, nos termos do art. 186 combinado

com art. 927, ambos do Código Civil.

Por tal motivo, julgo improcedente o pedido de indenização por

danos morais.

2.7 DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

Após o julgamento da ADC nº 16 pelo STF, o TST alterou a Súmula

331, acrescentando o inciso V, o qual prevê a responsabilidade

subsidiária dos entes integrantes da Administração Pública direta e

indireta, caso evidenciada a sua conduta culposa.

A seguir a redação do inciso supracitado:

V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serviço como empregadora. A aludida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada.

Assim, na hipótese de ser o tomador de serviço órgão da

Administração Pública Direta ou Indireta, a responsabilidade

subsidiária não surge de modo automático, pois a decisão proferida

na ADC 16 dispõe haver no contrato com a administração pública

impossibilidade jurídica na transferência automática dos encargos

trabalhistas da empresa contratada por proibição contida no art. 71,

§ 1º da Lei nº 8.666/93. Haverá a responsabilidade da

Administração Pública pelo seu comportamento omisso, ou seja, por

atuar com culpa in vigilando, ao invés de fiscalizar o cumprimento

das obrigações contratuais assumidas pela empresa fornecedora de

mão de obra.

Pelo o que consta dos autos, a segunda não faz qualquer prova de

que se acautelou e fiscalizou a fornecedora de mão de obra durante

o período contratual.
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Diante do exposto, há de se atribuir a responsabilização subsidiária

por culpa in vigilando, eis que restou demonstrada a falha ou a falta

de fiscalização da Administração Pública no cumprimento do

contrato.

Pelo exposto, declaro e condeno a segunda como responsável,

subsidiariamente, pelo adimplemento dos direitos trabalhistas

deferidos à reclamante na presente ação, por aliciação do

entendimento sedimentado na Súmula n.º 331, V do C. TST, por ter

incorrido em culpa in vigilando.

2.8 DA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Requereu a primeira reclamada fosse o reclamante reputado

litigante de má-fé.

Sem razão as reclamadas.

o reclamante não praticou nenhum ato no processo que possa ser

reputado litigante de má-fé, segundo os contornos dos artigos 77 e

80 do Código de Processo Civil.

Exercitou seu constitucional direito de ação sem qualquer excesso

ou extrapolação dos limites do seu direito subjetivo.

O exercício do sagrado direito de ação não é motivo para configurar

a condenação, pois o simples fato de buscar no judiciário amparo

para uma pretensão, não pode ser motivo de penalidade.

2.9 OFÍCIOS

Não restou demonstrada irregularidade que justificasse a expedição

de ofícios, da forma como pleiteada na exordial.

2.10 DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Diante da sucumbência do(s) pedido(s) deferido(s) acima

especificado(s), condeno as reclamadas ao pagamento de

honorários de sucumbência ao patrono do reclamante, nos termos

do art. 791-A da CLT, ora fixados em 5% sobre o valor que resultar

da liquidação.

III. CONCLUSÃO

Pelo exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, para

condenar as reclamadas RENOVA SERVIÇOS DE COLETAS

ESPECIALIZADOS EIRELI e MUNICIPIO DE IAÇU, esta de forma

subsidiária, a pagar à parte autora FERNANDA PEREIRA DA

SILVA as parcelas deferidas nos tópicos 2.4 e 2.5 da presente, tudo

nos termos e limites fixados no capítulo da Fundamentação que

este decisum integra, bem como Planilha de Cálculo anexa,

elaborada conforme os parâmetros estabelecidos na

Fundamentação desta Sentença.

Honorários sucumbenciais nos termos do tópico 2.10 da presente.

O crédito deverá ser apurado em liquidação por simples cálculos,

observados os parâmetros fixados em fundamentação anterior,

dedução de parcelas comprovadamente pagas a idêntico título e

limites da liquidação constante da inicial, exceto em relação às

parcelas vincendas.

A contribuição previdenciária do reclamante será calculada mês a

mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art. 198 do Decreto n.º

3.048/99, observando o critério de apuração que se encontra

disciplinado no art. 276, §4.º do referido Decreto, que regulamentou

a Lei n.º 8.212/1991, bem como o limite máximo do salário de

contribuição. As contribuições previdenciárias de responsabilidade

da reclamada serão efetuadas nos termos do artigo 201 do Decreto

3.048/99.

Quanto ao Imposto de Renda, incumbe ao Reclamado, fonte

pagadora, efetuar a dedução no momento do pagamento do crédito

ao Reclamante e o recolhimento, comprovando-o nos autos, com

observância dos termos da Instrução Normativa nº1558/2015 da

Receita Federal do Brasil, que prevê o desconto mês a mês dos

valores devidos de imposto de renda, assim como o pedido de

declaração quanto à não incidência do imposto de renda sobre

juros, conforme entendimento sedimentado na OJ 400 da SDI do

TST.

Atualização monetária e juros de mora divididos em IPCA-E, como

índice de correção, e TRD, como taxa de juros, na fase pré-judicial

(art. 39, caput, da Lei 8.177/91); e, a partir da inicial, incidência

unicamente da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil) nos exatos

termos da decisão proferida nos autos da ADC 58, de relatoria do

Min. Gilmar Mendes.

Gratuidade da justiça nos termos da fundamentação.

Cumprimento no prazo legal.

Em atendimento ao disposto no artigo 832, § 3º, da CLT, incluído

pela Lei n. 10.035/2000, ressalta-se que possuem natureza

indenizatória, não cabendo recolhimento previdenciário, as parcelas

que se enquadrem entre aquelas previstas no artigo 214, § 9º, do

Decreto 3.048/99 e o FGTS acrescido da indenização de 40%

(artigo 28 da Lei n.8.036/90).

Os créditos previdenciários serão executados ex officio.

Custas pelo primeiro reclamado no valor de R$817,73 (oitocentos e

dezessete reais e setenta e três centavos)sobre R$40.886,74

(quarenta mil oitocentos e oitenta e seis reais e setenta e quatro

centavos), valor arbitrado a causa conforme dicção do art.789 da

CLT.

INTIMEM-SE AS PARTES ATRAVÉS DE SEUS PATRONOS.

Registre-se.
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Cumpra-se.

Nada mais.

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.

PEDRO ALEXANDRE DE ARAUJO GOMES

Juiz do Trabalho Titular

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.

CARINE DA SILVA BRITTO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000712-03.2023.5.05.0201
RECLAMANTE FERNANDA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO JOSE RAMOS
SAMPAIO(OAB: 31543/BA)

ADVOGADO MONALISA PINHO VIANNA(OAB:
27897/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IACU

ADVOGADO WALTER UBIRANEY DOS
SANTOS(OAB: 9388/BA)

RECLAMADO RENOVA SERVICOS DE COLETAS
ESPECIALIZADOS EIRELI

ADVOGADO ALESSIA YRLA FERREIRA DA SILVA
PITA(OAB: 69828/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENOVA SERVICOS DE COLETAS ESPECIALIZADOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000712-03.2023.5.05.0201

Fica V.Sa. notificada da sentença abaixo;

ERMO DE AUDIÊNCIA

Aos oito dias do mês de março de 2024, às 14h20min na sala de

audiências da Vara de Itaberaba - BA, pelo Juiz do Trabalho, Dr.

PEDRO ALEXANDRE DE ARAÚJO GOMES foram apregoados os

litigantes:

FERNANDA PEREIRA DA SILVA, Reclamante.

RENOVA SERVIÇOS DE COLETAS ESPECIALIZADOS EIRELI e

MUNICIPIO DE IAÇU, Reclamadas.

Ausentes as partes.

Submetido o processo ao julgamento, na forma da Lei, foi proferida

a seguinte decisão:

Vistos, etc

I - RELATÓRIO

Dispensado, na forma do art. 852-I, da CLT, acrescentado pela Lei

nº 9.957, de 12.01.2000 (D.O.U. 13.01.2000).

II - FUNDAMENTAÇÃO

2.1 DA IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS

Os documentos juntados com a petição inicial atendem plenamente

os requisitos do artigo 830 da CLT, não prejudicando a análise dos

pedidos neles baseados. Portanto, descabida a impugnação da

reclamada, de forma genérica. Rejeito a preliminar de impugnação

aos documentos juntados com a inicial, bem como o pedido de

extinção dos pedidos que nele se baseiam sem resolução de mérito.

Ademais, a utilidade ou não dos documentos apresentados serão

apreciados nessa sentença, tendo o valor probante a ser aferido por

esse juízo.

2.2 DA IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA

A primeira reclamada impugna o pedido de concessão dos

benefícios da justiça gratuita formulado pela obreira.

No entanto, o atual entendimento do C. TST, no julgamento do RR:

10022295020175020385, Relator: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 05/06/2019, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 07/06/2019 foi no seguinte sentido:

“ (...) Dessa forma, à luz do que dispõe o próprio § 3º do art. 790 da

CLT c/c com os arts. 15 e 99, § 3º, do CPC, entende-se que a

comprovação a que alude o § 4º do art. 790 da CLT pode ser feita

mediante a simples declaração da parte, a fim de viabilizar o pleno

acesso do trabalhador ao Poder Judiciário, dando , assim,

cumprimento ao art. 5º, XXXV e LXXIV da Constituição Federal.

Isso porque não se pode atribuir ao trabalhador que postula , junto a

esta Especializada , uma condição menos favorável àquela

destinada aos cidadãos comuns que litigam na justiça comum, sob

pena de afronta ao princípio da isonomia, previsto no caput do art.

5º da CF. Além disso, considerando que o Tribunal Regional

registrou que "o autor percebia salário superior a 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social

(último salário indicado: R$ 3.400,00, id 5a9a516, p. 8)", e sendo

incontroverso que ele exercia a profissão de encarregado de obras

e que as custas foram fixadas em R$ 4.361,73, associados à

existência de declaração de hipossuficiência, tais elementos, por si

só, denotam que o reclamante não tem condições de arcar com as

custas processuais sem prejuízo do sustento próprio ou de sua

família . Não conceder ao autor, no caso dos autos, os benefícios

da gratuidade de justiça, é o mesmo que impedir o amplo acesso ao

Poder Judiciário (art. 5º, XXXV, da CF) e discriminar o trabalhador
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em relação às pessoas naturais que litigam na justiça comum (art.

5º, caput, da CF) (...)”

Assim, no contexto geral e em consonância com a atual

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, entendo

preenchidos os requisitos legais (art. 790, §3º da CLT), razão pela

qual acolho o pedido de justiça gratuita formulado pela parte autora.

2.3 DA FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL

O interesse de processual e ou de agir é subjetivo e tem identidade

com o caráter abstrato de agir, inerente ao direito de ação,

constitucionalmente garantido. Havendo lide (pretensão resistida) é

o bastante para que se configure o interesse processual ou de agir,

ficando evidente que a parte tem necessidade e utilidade da

prestação jurisdicional para a solução do conflito, sendo certo que o

provimento jurisdicional será útil às partes litigantes no sentido de

que aplicará a vontade concreta da lei ao caso sub judice.

Como o interesse processual e/ou de agir é verificado pelos

binômios necessidade da tutela jurisdicional e adequação do

provimento vindicado, tem-se, assim, que o interesse processual é

caracterizado pelo interesse-necessidade e em interesse-

adequação. 

No caso estão presentes os binômios interesse e adequação, 

necessidade e utilidade  da  prestação jurisdicional solicitada. Isto

porque é inegável o prejuízo da parte autora não propondo a

demanda e daí resulta que, para evitar esse prejuízo, necessita

exatamente do provimento do judiciário, por via da presente ação

para definição de sua situação jurídica durante a relação havida

com a reclamada.

Dessa forma, fica por demais evidente que a parte autora tem

necessidade e utilidade da prestação jurisdicional para a solução do

conflito, razão pela qual concluo que o provimento jurisdicional será

útil às partes litigantes na medida em aplicará a vontade concreta

da lei ao caso sub judice.

Rejeito.

Mérito

2.4 DAS VERBAS RESCISÓRIAS

Em sua defesa, alega a primeira reclamada que quitou todas as

verbas “mediante TRCT” anexo, com discriminação de todas as

parcelas quitadas no referido ato (CLT, art. 477 § 1º e § 2º) –

documento impugnado pela parte autora, que afirma não ter

recebido o valor ali consignado.

De fato, a primeira reclamada junta o TRTC aos autos (documento

de id 97270ba), sem qualquer assinatura da parte autora, sem

comprovante de quitação do valor ali apontado e nem impugnou as

demais verbas requeridas na peça vestibular (diferenças salariais,

diferenças de FGTS, de férias +1/3 e de 13.º salário).

Entendo, portanto, que a primeira reclamada não se desincumbiu do

ônus de demonstrar os fatos impeditivos e extintivos (quitação) dos

direitos da parte autora, nos termos do art. 818 da CLT, c/c art. 373,

II, do CPC.

Assim, em razão das regras do ônus da prova, bem como

considerando a incontrovérsia quanto aos pedidos acima indicados,

julgo procedentes os pedidos de:

a) Diferenças salariais do ano de 2023 (item 7.1 da causa de pedir),

com integração e com reflexo sobre os 13.º salários, férias + 1/3,

FGTS+40%, aviso prévio, e verbas rescisórias;

b) Aviso prévio (33 dias) e sua projeção no tempo de serviço;

c) Saldo de salário, férias proporcionais + 1/3 e 13.º proporcional

(conforme confissão no TRCT juntado, todavia com data de saída

informada na peça vestibular, por não impugnada);

d) Diferenças de FGTS do período laborado (observando-se o

extrato juntado aos autos), bem como sobre as verbas rescisórias

deferidas, de forma indenizada;

Inexistem nos autos elementos que indiquem que a reclamada

tenha incluído o nome da parte autora na Relação Anual de

Informações Sociais – RAIS. Aliás, nem há prova de que o referido

documento foi emitido, sendo certo que a omissão do nome da

reclamante na RAIS impede o recebimento do abondo do PIS.

Assim, condeno a reclamada ao pagamento de indenização

compensatória pelo não-cadastramento do reclamante junto ao PIS,

à razão de um salário mínimo, por cada ano trabalhado e fração

superior a seis meses.

Face ao não pagamento das verbas rescisórias, procede o pedido

relativo a multa prevista no parágrafo 8º do art. 477 da CLT.

Tendo em vista a existência de verbas rescisórias incontroversas,

procede o pedido de condenação da Reclamada ao pagamento da

multa prevista no art. 467 da CLT (Lei n.º 10.272/01)

Improcede o pedido de multa convencional, pois, conforme descrito

pela própria parte autora, não se trata de um direito do empregado,

mas sim da entidade sindical, tendo como beneficiárias as

entidades filantrópicas apontadas.

2.5 DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Restou incontroverso que a parte autora realizava atividades de

varrição e coleta de lixo em vias públicas. O TST se firmou no

sentido de que a varrição e o recolhimento de lixo nas vias públicas

se enquadra como atividade insalubre em grau máximo e tem
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previsão normativa (Anexo 14 da NR-15).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RECLAMADO REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

TRANSCENDÊNCIA ECONÔMICA RECONHECIDA. ADICIONAL

DE INSALUBRIDADE. DIFERENÇAS. GARI DE VARRIÇÃO. LIXO

URBANO. A jurisprudência desta Corte se firmou no sentido de que

o trabalho permanente com lixo urbano, independentemente de ser

coleta de lixo ou varrição de ruas, caracteriza-se como atividade

insalubre, em grau máximo, enquadrável no Anexo 14 da NR 15 da

Portaria 3.214/78 do Ministério do Trabalho e Emprego.

Precedentes . Agravo de instrumento não provido. (TST - AIRR:

107894520185150144, Relator: Delaide Alves Miranda Arantes,

Data de Julgamento: 10/03/2021, 2ª Turma, Data de Publicação:

12/03/2021)

RECURSO DE REVISTA DO AUTOR . CPC/2015. INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 40 DO TST. LEI Nº 13.467/2017 . ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. GARI/VARREDOR. COLETA DE LIXO

URBANO. NORMA COLETIVA . TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

CONSTATADA . Nos termos do anexo nº 14 da Norma

Regulamentadora nº 15 do Ministério do Trabalho, será devido o

adicional de insalubridade, em grau máximo, quando comprovado o

trabalho em contato permanente com lixo urbano (coleta e

industrialização). Para o deferimento do adicional, não há distinção

entre a coleta do lixo por meio de veículos apropriados ou mediante

a varrição de vias públicas. No presente caso, é incontroverso que o

autor exercia a função de varredor de vias públicas, com eventual

coleta de lixo urbano. Logo, o trabalhador estava exposto a agentes

biológicos, ensejando o pagamento do adicional de insalubridade,

em grau máximo. Por sua vez, a norma coletiva que determina o

pagamento do adicional em grau médio não merece prevalecer,

haja vista se tratar de norma relativa à saúde e segurança do

trabalhador prevista na Constituição Federal, não sujeita a

negociação. Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido.

(TST - RR: 10010855120205020089, Relator: Claudio Mascarenhas

Brandao, Data de Julgamento: 01/06/2022, 7ª Turma, Data de

Publicação: 10/06/2022)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido em tela para

condenar a primeira reclamada a pagar à parte autora o Adicional

de Insalubridade, no valor correspondente a 40% sobre o salário

básico no período imprescrito, conforme entendimento contido na S.

228 do C. TST, com os consequentes Reflexos nas verbas de Aviso

Prévio Indenizado, Férias+1/3 e 13º Salários do período imprescrito,

mais o FGTS, incidente nos termos do arts. 15 e 18, § 1º da Lei nº

8.036/90.

2.6 DO DANOS MORAIS

A inexistência de pagamento de salários ou demais verbas

decorrentes do contrato de trabalho tem solução jurídica própria,

consistente na ruptura contratual motivada pelo próprio empregado

por culpa do empregador, tal como fora reconhecida na presente

lide.

A simples mora salarial ou de outras obrigações do contrato de

trabalho não geram, per si, reparação por danos morais, haja vista

que não fazem presumir a angústia, a aflição e o tormento moral,

devendo estes ser comprovados.

Destarte, tenho por não comprovados os danos morais, bem como

a existência do elemento subjetivo, a saber: a culpa da reclamada,

condições estas sine qua non para o reconhecimento de imputação

da responsabilidade aquiliana, nos termos do art. 186 combinado

com art. 927, ambos do Código Civil.

Por tal motivo, julgo improcedente o pedido de indenização por

danos morais.

2.7 DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

Após o julgamento da ADC nº 16 pelo STF, o TST alterou a Súmula

331, acrescentando o inciso V, o qual prevê a responsabilidade

subsidiária dos entes integrantes da Administração Pública direta e

indireta, caso evidenciada a sua conduta culposa.

A seguir a redação do inciso supracitado:

V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serviço como empregadora. A aludida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada.

Assim, na hipótese de ser o tomador de serviço órgão da

Administração Pública Direta ou Indireta, a responsabilidade

subsidiária não surge de modo automático, pois a decisão proferida

na ADC 16 dispõe haver no contrato com a administração pública

impossibilidade jurídica na transferência automática dos encargos

trabalhistas da empresa contratada por proibição contida no art. 71,

§ 1º da Lei nº 8.666/93. Haverá a responsabilidade da

Administração Pública pelo seu comportamento omisso, ou seja, por

atuar com culpa in vigilando, ao invés de fiscalizar o cumprimento

das obrigações contratuais assumidas pela empresa fornecedora de
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mão de obra.

Pelo o que consta dos autos, a segunda não faz qualquer prova de

que se acautelou e fiscalizou a fornecedora de mão de obra durante

o período contratual.

Diante do exposto, há de se atribuir a responsabilização subsidiária

por culpa in vigilando, eis que restou demonstrada a falha ou a falta

de fiscalização da Administração Pública no cumprimento do

contrato.

Pelo exposto, declaro e condeno a segunda como responsável,

subsidiariamente, pelo adimplemento dos direitos trabalhistas

deferidos à reclamante na presente ação, por aliciação do

entendimento sedimentado na Súmula n.º 331, V do C. TST, por ter

incorrido em culpa in vigilando.

2.8 DA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Requereu a primeira reclamada fosse o reclamante reputado

litigante de má-fé.

Sem razão as reclamadas.

o reclamante não praticou nenhum ato no processo que possa ser

reputado litigante de má-fé, segundo os contornos dos artigos 77 e

80 do Código de Processo Civil.

Exercitou seu constitucional direito de ação sem qualquer excesso

ou extrapolação dos limites do seu direito subjetivo.

O exercício do sagrado direito de ação não é motivo para configurar

a condenação, pois o simples fato de buscar no judiciário amparo

para uma pretensão, não pode ser motivo de penalidade.

2.9 OFÍCIOS

Não restou demonstrada irregularidade que justificasse a expedição

de ofícios, da forma como pleiteada na exordial.

2.10 DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Diante da sucumbência do(s) pedido(s) deferido(s) acima

especificado(s), condeno as reclamadas ao pagamento de

honorários de sucumbência ao patrono do reclamante, nos termos

do art. 791-A da CLT, ora fixados em 5% sobre o valor que resultar

da liquidação.

III. CONCLUSÃO

Pelo exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, para

condenar as reclamadas RENOVA SERVIÇOS DE COLETAS

ESPECIALIZADOS EIRELI e MUNICIPIO DE IAÇU, esta de forma

subsidiária, a pagar à parte autora FERNANDA PEREIRA DA

SILVA as parcelas deferidas nos tópicos 2.4 e 2.5 da presente, tudo

nos termos e limites fixados no capítulo da Fundamentação que

este decisum integra, bem como Planilha de Cálculo anexa,

elaborada conforme os parâmetros estabelecidos na

Fundamentação desta Sentença.

Honorários sucumbenciais nos termos do tópico 2.10 da presente.

O crédito deverá ser apurado em liquidação por simples cálculos,

observados os parâmetros fixados em fundamentação anterior,

dedução de parcelas comprovadamente pagas a idêntico título e

limites da liquidação constante da inicial, exceto em relação às

parcelas vincendas.

A contribuição previdenciária do reclamante será calculada mês a

mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art. 198 do Decreto n.º

3.048/99, observando o critério de apuração que se encontra

disciplinado no art. 276, §4.º do referido Decreto, que regulamentou

a Lei n.º 8.212/1991, bem como o limite máximo do salário de

contribuição. As contribuições previdenciárias de responsabilidade

da reclamada serão efetuadas nos termos do artigo 201 do Decreto

3.048/99.

Quanto ao Imposto de Renda, incumbe ao Reclamado, fonte

pagadora, efetuar a dedução no momento do pagamento do crédito

ao Reclamante e o recolhimento, comprovando-o nos autos, com

observância dos termos da Instrução Normativa nº1558/2015 da

Receita Federal do Brasil, que prevê o desconto mês a mês dos

valores devidos de imposto de renda, assim como o pedido de

declaração quanto à não incidência do imposto de renda sobre

juros, conforme entendimento sedimentado na OJ 400 da SDI do

TST.

Atualização monetária e juros de mora divididos em IPCA-E, como

índice de correção, e TRD, como taxa de juros, na fase pré-judicial

(art. 39, caput, da Lei 8.177/91); e, a partir da inicial, incidência

unicamente da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil) nos exatos

termos da decisão proferida nos autos da ADC 58, de relatoria do

Min. Gilmar Mendes.

Gratuidade da justiça nos termos da fundamentação.

Cumprimento no prazo legal.

Em atendimento ao disposto no artigo 832, § 3º, da CLT, incluído

pela Lei n. 10.035/2000, ressalta-se que possuem natureza

indenizatória, não cabendo recolhimento previdenciário, as parcelas

que se enquadrem entre aquelas previstas no artigo 214, § 9º, do

Decreto 3.048/99 e o FGTS acrescido da indenização de 40%

(artigo 28 da Lei n.8.036/90).

Os créditos previdenciários serão executados ex officio.

Custas pelo primeiro reclamado no valor de R$817,73 (oitocentos e

dezessete reais e setenta e três centavos)sobre R$40.886,74

(quarenta mil oitocentos e oitenta e seis reais e setenta e quatro
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centavos), valor arbitrado a causa conforme dicção do art.789 da

CLT.

INTIMEM-SE AS PARTES ATRAVÉS DE SEUS PATRONOS.

Registre-se.

Cumpra-se.

Nada mais.

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.

PEDRO ALEXANDRE DE ARAUJO GOMES

Juiz do Trabalho Titular

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.

CARINE DA SILVA BRITTO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001464-19.2016.5.05.0201
RECLAMANTE ANGELA MARIA DE JESUS SANTOS

ADVOGADO LUCIANA SANTIAGO OLIVEIRA
CERQUEIRA(OAB: 48453/BA)

RECLAMANTE LAISE SOARES SANTOS

ADVOGADO LUCIANA SANTIAGO OLIVEIRA
CERQUEIRA(OAB: 48453/BA)

RECLAMANTE DULCILENE SAMPAIO RODRIGUES

ADVOGADO LUCIANA SANTIAGO OLIVEIRA
CERQUEIRA(OAB: 48453/BA)

RECLAMANTE DUCILENE SANTOS CORREIA FIAES

ADVOGADO LUCIANA SANTIAGO OLIVEIRA
CERQUEIRA(OAB: 48453/BA)

RECLAMADO ROSA MIRIAN SANTANA CAMILO DA
HORA

RECLAMADO ANTONIO CAMILO DA HORA

RECLAMADO SANTANA CAMILO RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO ORLEDE MACEDO SOARES(OAB:
49999/BA)

RECLAMADO A. C. DA HORA - ME

ADVOGADO ORLEDE MACEDO SOARES(OAB:
49999/BA)

RECLAMADO KAROLINA SANTANA CAMILO DA
HORA

ADVOGADO PERICLES NOVAIS FILHO(OAB:
19531/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO VIDA DE
SOLIDARIEDADE SOCIAL

ADVOGADO MAIARA SANTOS GOMES(OAB:
43699/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A
MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE
MUTUIPE

ARREMATANTE VICTOR GUSTAVO LOPES BARROS
DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO VIDA DE SOLIDARIEDADE SOCIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5f5222

proferido nos autos.

Notifique-se o INSTITUTO VIDA, através da patrona subscritora da

peça, para, no prazo de 05 dias, esclarecer quanto a sua alegação

de #id:d214b29, tendo em vista o contracheque adunado aos autos

no #id:1485982. Prazo de 05 dias.

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.

    PEDRO ALEXANDRE DE ARAUJO GOMES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0033600-21.2006.5.05.0201
RECLAMANTE JULIETA DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO GILMAR ARAUJO RIBEIRO(OAB:
9475/BA)

RECLAMADO MARIA APARECIDA BERNARDES
MARTINEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIETA DIAS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 830314a

proferido nos autos.

Considerando a certidão de Id d2a9228, aguarde-se por sessenta

dias o cumprimento do ofício.

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.

    PEDRO ALEXANDRE DE ARAUJO GOMES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000259-08.2023.5.05.0201
RECLAMANTE MANOEL FRANCISCO DE JESUS

ADVOGADO CLAUDIO LIMA DA SILVA(OAB:
41144/BA)

RECLAMADO FABRICA DE ARTEFATOS DE
CERAMICA PARAGUACU LTDA

ADVOGADO DANIEL AZEVEDO CAMPODONIO
FALCAO(OAB: 73916/BA)

RECLAMADO LUIZ HENRIQUE FREITAS ARAUJO

ADVOGADO DANIEL AZEVEDO CAMPODONIO
FALCAO(OAB: 73916/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ HENRIQUE FREITAS ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eaa9dc9

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID 8f7d0d0 em

face do atendimento dos pressupostos extr ínsecos de

admiss ib i l idade recursa l  ( representação processual  e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.

    PEDRO ALEXANDRE DE ARAUJO GOMES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000259-08.2023.5.05.0201
RECLAMANTE MANOEL FRANCISCO DE JESUS

ADVOGADO CLAUDIO LIMA DA SILVA(OAB:
41144/BA)

RECLAMADO FABRICA DE ARTEFATOS DE
CERAMICA PARAGUACU LTDA

ADVOGADO DANIEL AZEVEDO CAMPODONIO
FALCAO(OAB: 73916/BA)

RECLAMADO LUIZ HENRIQUE FREITAS ARAUJO

ADVOGADO DANIEL AZEVEDO CAMPODONIO
FALCAO(OAB: 73916/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL FRANCISCO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eaa9dc9

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID 8f7d0d0 em

face do atendimento dos pressupostos extr ínsecos de

admiss ib i l idade recursa l  ( representação processual  e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.

    PEDRO ALEXANDRE DE ARAUJO GOMES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000957-14.2023.5.05.0201
RECLAMANTE RITA SIMONE DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO RENILTON VITORIANO DOS
SANTOS FILHO(OAB: 50202/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IPIRA

ADVOGADO LUIZ RICARDO CAETANO DA
SILVA(OAB: 29274/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA SIMONE DA SILVA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe1a3d7

proferido nos autos.

Notifique-se o exequente das impugnações da Demandada, pelo

prazo de 08 dias.

Em seguida, remetam-se os autos ao calculista para verificar o

quanto alegado pelas partes.

Por fim, façam-se conclusos para decisão geral.

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.

    PEDRO ALEXANDRE DE ARAUJO GOMES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000258-91.2021.5.05.0201
RECLAMANTE IRENILDO RIBEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANAMELIA CUNHA TORRES DA
SILVA(OAB: 18254/BA)

ADVOGADO CARLOS VINICIO BRASIL
ALCANTARA(OAB: 21401/BA)

RECLAMADO JOSE ATAIDE PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

ADVOGADO DANIELLA KUHN PONDE(OAB:
35091/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

VARA CÍVEL DA COMARCA DE IPIRÁ

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRENILDO RIBEIRO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 041473e

proferido nos autos.

Defere-se o requerimento formulado pelo reclamante.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2547
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.

    PEDRO ALEXANDRE DE ARAUJO GOMES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000007-39.2022.5.05.0201
RECLAMANTE ELIZABETE DOS SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO DANIEL VAZ SAMPAIO
MAGALHAES(OAB: 35138/BA)

RECLAMADO MERCIA DANIELLA TANAN REIS
SANTOS

ADVOGADO HELENILDA OLIVEIRA COUTO(OAB:
28813/BA)

RECLAMADO EZIQUIEL SOUSA SANTOS

ADVOGADO HELENILDA OLIVEIRA COUTO(OAB:
28813/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZIQUIEL SOUSA SANTOS

  - MERCIA DANIELLA TANAN REIS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8a2750

proferido nos autos.

Incorreta a alegação da parte Ré. Consta da peça inicial a

informação de que a CTPS se encontrava em poder do

empregador, desde então, bem como foi registrado em sentença a

obrigação de "devolução da CTPS com a anotação do contrato de

trabalho", no 2º parágrafo da fundamentação, em atenção ao pleito

da empregada.

Notifique-se, inclusive de que dispõe de novo prazo de 05 dias para

depositar a CTPS da parte autora na Secretaria da Vara, com as

devidas anotações.

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.

    PEDRO ALEXANDRE DE ARAUJO GOMES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001284-32.2018.5.05.0201
RECLAMANTE EDMUNDO NUNES DE LIMA

ADVOGADO WALTER UBIRANEY DOS
SANTOS(OAB: 9388/BA)

ADVOGADO IVANIR DOS SANTOS(OAB:
38933/BA)

RECLAMADO FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMUNDO NUNES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b353c10

proferido nos autos.

Convolo em penhora os bloqueios efetuados, até então, dos

proventos de aposentadoria de EDMUNDO NUNES DE LIMA.

Notifique-se, para ciência e depósito do valor necessário à quitação

integral do débito exequendo, no prazo de 5 dias, sendo que sua

inércia importará na liberação da quantia que estiver à disposição

deste Juízo ao Exequente, bem assim no prosseguimento da

execução pelo remanescente, até a completa satisfação desta.

No silêncio, faça-se a liberação acima prevista, atualizem-se os

cálculos com a pertinente dedução e aguardem-se novos aportes

financeiros pela Autarquia Previdenciária.

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.

    PEDRO ALEXANDRE DE ARAUJO GOMES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000441-91.2023.5.05.0201
RECLAMANTE ROGERIO JESUS CRUZ

ADVOGADO ISABELA ALVES DE ARAGAO
COSTA(OAB: 56771/BA)

RECLAMADO DASS NORDESTE CALCADOS E
ARTIGOS ESPORTIVOS S.A

ADVOGADO RICARDO HOPPE(OAB: 13801/SC)

PERITO GABRIEL BARRETO MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO JESUS CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8620e9f

proferido nos autos.

Notifique-se a parte autora do parecer do assistente técnico da

demandada, pelo prazo de 15 dias.

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.

    PEDRO ALEXANDRE DE ARAUJO GOMES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000260-56.2024.5.05.0201
REQUERENTES JONATAS BASTOS DOS SANTOS

ADVOGADO JOHN LENNON ARAUJO
SANTOS(OAB: 70391/BA)

REQUERENTES CORREIA METAL LTDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATAS BASTOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e380f6

proferido nos autos.

Notifique-se o empregado, por seu patrono, para juntar aos autos

procuração e termo de anuência da empregadora, assinado

eletronicamente, nos autos do PJE, pelo patrono da parte contrária,

devidamente habilitado, requisitos indispensáveis para

homologação da avença. Concede-se, para tanto, o prazo de 15

dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.

    PEDRO ALEXANDRE DE ARAUJO GOMES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000218-07.2024.5.05.0201
RECLAMANTE WALISON NASCIMENTO SANTOS

ADVOGADO DANIEL VAZ SAMPAIO
MAGALHAES(OAB: 35138/BA)

RECLAMADO CONSTRUTORA MICHELI CAMPOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALISON NASCIMENTO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9f7086

proferido nos autos.

Notifique-se a parte autora para, no prazo de 05 dias, informar o

endereço completo e atualizado do Demandado.

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.

    PEDRO ALEXANDRE DE ARAUJO GOMES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000263-11.2024.5.05.0201
REQUERENTES LUIZ MARCELO SANTOS SANTANA

ADVOGADO JOHN LENNON ARAUJO
SANTOS(OAB: 70391/BA)

REQUERENTES CORREIA METAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ MARCELO SANTOS SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc6b905

proferido nos autos.

Notifique-se o empregado, por seu patrono, para juntar aos autos

procuração e termo de anuência da empregadora, assinado

eletronicamente, nos autos do PJE, pelo patrono da parte contrária,

devidamente habilitado, requisitos indispensáveis para

homologação da avença. Concede-se, para tanto, o prazo de 15

dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.

    PEDRO ALEXANDRE DE ARAUJO GOMES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000528-47.2023.5.05.0201
RECLAMANTE MARIA EDUARDA LIMA DA SILVA

ADVOGADO DANIEL VAZ SAMPAIO
MAGALHAES(OAB: 35138/BA)

RECLAMADO ALMERINDA DE LOURDES MAIA
SANTANA

ADVOGADO ANDREI BRETTAS GRUNWALD(OAB:
17541/RN)

RECLAMADO RESTAURANTE E HOTEL SABOR E
ARTE LTDA

ADVOGADO ANDREI BRETTAS GRUNWALD(OAB:
17541/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EDUARDA LIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 483c021

proferido nos autos.

Considerando que ficou consignada em ata de audiência a

realização da assentada na modalidade presencial e considerando

a impossibilidade de locomoção comprovada pela Ré, revejo o

despacho de #id:a63df2e e acolho o pleito de adiamento formulado

pela Demandada.

Fica adiada, a audiência, para o dia 19/06/2024 às 11h00min.

Notifiquem-se as partes, por seus advogados, para comparecimento

presencial, sob pena de confissão, bem como para que tragam suas
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testemunhas, independentemente de notificação, sob pena de

preclusão.

Considerando que as partes residem em local diverso da sede

desta Jurisdição, notifiquem-nas, ainda, para que informem se

desejam que a audiência designada para o dia 19/06/2024 ocorra

em formato telepresencial ou híbrido, no prazo de 05 dias.

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.

    PEDRO ALEXANDRE DE ARAUJO GOMES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000528-47.2023.5.05.0201
RECLAMANTE MARIA EDUARDA LIMA DA SILVA

ADVOGADO DANIEL VAZ SAMPAIO
MAGALHAES(OAB: 35138/BA)

RECLAMADO ALMERINDA DE LOURDES MAIA
SANTANA

ADVOGADO ANDREI BRETTAS GRUNWALD(OAB:
17541/RN)

RECLAMADO RESTAURANTE E HOTEL SABOR E
ARTE LTDA

ADVOGADO ANDREI BRETTAS GRUNWALD(OAB:
17541/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMERINDA DE LOURDES MAIA SANTANA

  - RESTAURANTE E HOTEL SABOR E ARTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 483c021

proferido nos autos.

Considerando que ficou consignada em ata de audiência a

realização da assentada na modalidade presencial e considerando

a impossibilidade de locomoção comprovada pela Ré, revejo o

despacho de #id:a63df2e e acolho o pleito de adiamento formulado

pela Demandada.

Fica adiada, a audiência, para o dia 19/06/2024 às 11h00min.

Notifiquem-se as partes, por seus advogados, para comparecimento

presencial, sob pena de confissão, bem como para que tragam suas

testemunhas, independentemente de notificação, sob pena de

preclusão.

Considerando que as partes residem em local diverso da sede

desta Jurisdição, notifiquem-nas, ainda, para que informem se

desejam que a audiência designada para o dia 19/06/2024 ocorra

em formato telepresencial ou híbrido, no prazo de 05 dias.

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.

    PEDRO ALEXANDRE DE ARAUJO GOMES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000228-51.2024.5.05.0201
RECLAMANTE MARCELO PIRES CEDRO

ADVOGADO MATHEUS SILVA DOS ANJOS(OAB:
61075/BA)

RECLAMADO MARCUS CARVALHO DOS ANJOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO PIRES CEDRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b8baa5

proferido nos autos.

Notifique-se a parte autora para, no prazo de 05 dias, informar o

endereço completo e atualizado do Demandado.

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.

    PEDRO ALEXANDRE DE ARAUJO GOMES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000208-60.2024.5.05.0201
RECLAMANTE ADEMILSON BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSAFA NASCIMENTO DOS
SANTOS(OAB: 47942/BA)

RECLAMADO TRANSLOC CONSTRUTORA E
TRANSPORTES LTDA - ME

RECLAMADO MUNICIPIO DE LENCOIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMILSON BISPO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 011ea85

proferida nos autos.

Vistos etc.

Não há dúvidas quanto à possibilidade de concessão de tutela

antecipada no processo trabalhista, desde que preenchidos os

requisitos presentes no art. 300 do Diploma Processual Civil, quais

sejam, a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao

resultado útil do processo.

Quanto ao perigo da demora, igualmente, haja vista o caráter

alimentar das parcelas objeto da reclamação é suficiente para o

implemento desse requisito.
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Quanto à probabilidade do direito vindicado, contudo, observa-se

que a parte autora postula o bloqueio de saldo de faturas em poder

da 2ª. Reclamada, Município de Lençóis, no valor total da inicial.

A respeito de tal requerimento, o Supremo Tribunal Federal ao

julgar a ADPF 485/AM , de relatoria do Ministro Luís Roberto

Barroso, fixou a tese de que 'Verbas estaduais não podem ser

objeto de bloqueio, penhora e/ou sequestro para pagamento de

valores devidos em ações trabalhistas, ainda que as empresas

reclamadas detenham créditos a receber da administração pública

estadual, em virtude do disposto no art. 167 , VI e X , da CF , e do

princípio da separação de poderes (art. 2º da CF )''.

Entendo, assim, que não verificadas a existência da probabilidade

do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do

processo, não é cabível a concessão de tutela de urgência para

determinar o bloqueio de créditos/bens da empresa prestadora de

serviços junto ao tomador, no caso, Município de Iaçu.

Portanto, não preenchidos os pressupostos do art. 300 do

NCPC.

Ante todo o exposto, indefiro o pedido de bloqueio.

DÊ-SE CIÊNCIA desta decisão à parte autora.

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.

    PEDRO ALEXANDRE DE ARAUJO GOMES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000117-48.2016.5.05.0201
RECLAMANTE MURILLO BARBOSA MENDES

ADVOGADO PEDRO CESAR SERAPHIM
PITANGA(OAB: 13731/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO TARCILA ANDRADE COSTA(OAB:
42963/BA)

ADVOGADO FLAVIA SILVA DE SIQUEIRA(OAB:
48015/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000117-48.2016.5.05.0201

Fica V.Sa. notificada para: tomar ciência da ordem de transferência

do saldo remanescente para conta informada.

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.

CRISTIANO SOUZA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000522-74.2022.5.05.0201
RECLAMANTE HELIO TEIXEIRA DE JESUS SOUZA

ADVOGADO LUIZ FELIPE GARCIA DA SILVA E
SILVA(OAB: 19782/BA)

ADVOGADO CAROLINA ALMEIDA LIMA
MIRANDA(OAB: 47386/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PALMEIRAS

RECLAMADO C CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE DIAS BARBOSA(OAB:
35053/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO TEIXEIRA DE JESUS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000522-74.2022.5.05.0201

Fica V.Sa. notificada da expedição do alvará de seguro

desemprego.

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.

CARINE DA SILVA BRITTO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0072800-21.1995.5.05.0201
RECLAMANTE NADIR OLIVEIRA DE JESUS

ADVOGADO GILMAR ARAUJO RIBEIRO(OAB:
9475/BA)

RECLAMADO CEREALISTA ARIMAL LTDA

ADVOGADO IARA PEREIRA MACHADO(OAB:
11594/BA)

RECLAMADO MANOEL FERREIRA OLIVEIRA

RECLAMADO ARILTON FERREIRA SANTOS

ADVOGADO MURILO DOS SANTOS
GUSMAO(OAB: 24220/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - Instituto Nacional do Seguro
Social

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE IPIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NADIR OLIVEIRA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PROCESSO: 0072800-21.1995.5.05.0201

Fica V.Sa. notificada as partes, inclusive para que informem se

desejam desentranhar os documentos juntados aos volumes físicos

quando da instrução do feito, sendo Arilton Ferreira Santos, ainda,

para indicar número de conta, agência e banco para devolução do

seu crédito.

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.

ANA SELMA SANTOS OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0072800-21.1995.5.05.0201
RECLAMANTE NADIR OLIVEIRA DE JESUS

ADVOGADO GILMAR ARAUJO RIBEIRO(OAB:
9475/BA)

RECLAMADO CEREALISTA ARIMAL LTDA

ADVOGADO IARA PEREIRA MACHADO(OAB:
11594/BA)

RECLAMADO MANOEL FERREIRA OLIVEIRA

RECLAMADO ARILTON FERREIRA SANTOS

ADVOGADO MURILO DOS SANTOS
GUSMAO(OAB: 24220/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - Instituto Nacional do Seguro
Social

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE IPIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEREALISTA ARIMAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0072800-21.1995.5.05.0201

Fica V.Sa. notificada as partes, inclusive para que informem se

desejam desentranhar os documentos juntados aos volumes físicos

quando da instrução do feito, sendo Arilton Ferreira Santos, ainda,

para indicar número de conta, agência e banco para devolução do

seu crédito.

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.

ANA SELMA SANTOS OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0072800-21.1995.5.05.0201
RECLAMANTE NADIR OLIVEIRA DE JESUS

ADVOGADO GILMAR ARAUJO RIBEIRO(OAB:
9475/BA)

RECLAMADO CEREALISTA ARIMAL LTDA

ADVOGADO IARA PEREIRA MACHADO(OAB:
11594/BA)

RECLAMADO MANOEL FERREIRA OLIVEIRA

RECLAMADO ARILTON FERREIRA SANTOS

ADVOGADO MURILO DOS SANTOS
GUSMAO(OAB: 24220/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - Instituto Nacional do Seguro
Social

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE IPIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARILTON FERREIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0072800-21.1995.5.05.0201

Fica V.Sa. notificada as partes, inclusive para que informem se

desejam desentranhar os documentos juntados aos volumes físicos

quando da instrução do feito, sendo Arilton Ferreira Santos, ainda,

para indicar número de conta, agência e banco para devolução do

seu crédito.

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.

ANA SELMA SANTOS OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000504-19.2023.5.05.0201
RECLAMANTE ELIELSON DE ANDRADE SILVA

ADVOGADO HANNA AMAZONAS ARAUJO
MORAIS(OAB: 63435/BA)

ADVOGADO GABRIEL MENDES
MASCARENHAS(OAB: 28259/BA)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GUSTAVO ALMEIDA MARINHO(OAB:
22003/BA)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIELSON DE ANDRADE SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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III – DISPOSITIVOANTE O EXPOSTO, fixando a prescrição nos

termos do tópico 2.6, julgo IMPROCEDENTES as pretensões

autorais em face de TIM S/A e PROCEDENTES, EM PARTE, os

pedidos, para condenar as reclamadas SEREDE - SERVIÇOS DE

REDE S.A e OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, esta de

forma subsidiária, a pagar à parte autora ELIELSON DE ANDRADE

SILVA as parcelas deferidas no tópico 2.8 da presente, tudo nos

termos e limites fixados no capítulo da Fundamentação que este

decisum integra, bem como Planilha de Cálculo anexa, elaborada

conforme os parâmetros estabelecidos na Fundamentação desta

Sentença. Honorários sucumbenciais nos termos do tópico 2.12 da

presente.O crédito deverá ser apurado em liquidação por simples

cálculos, observados os parâmetros fixados em fundamentação

anterior, dedução de parcelas comprovadamente pagas a idêntico

título e limites da liquidação constante da inicial, exceto em relação

às parcelas vincendas.A contribuição previdenciária do reclamante

será calculada mês a mês, aplicando-se as alíquotas previstas no

art. 198 do Decreto n.º 3.048/99, observando o critério de apuração

que se encontra disciplinado no art. 276, §4.º do referido Decreto,

que regulamentou a Lei n.º 8.212/1991, bem como o limite máximo

do salário de contribuição. As contribuições previdenciárias de

responsabilidade da reclamada serão efetuadas nos termos do

artigo 201 do Decreto 3.048/99.Quanto ao Imposto de Renda,

incumbe ao Reclamado, fonte pagadora, efetuar a dedução no

momento do pagamento do crédito ao Reclamante e o

recolhimento, comprovando-o nos autos, com observância dos

termos da Instrução Normativa nº1558/2015 da Receita Federal do

Brasil, que prevê o desconto mês a mês dos valores devidos de

imposto de renda, assim como o pedido de declaração quanto à não

incidência do imposto de renda sobre juros, conforme entendimento

sedimentado na OJ 400 da SDI do TST.Atualização monetária e

juros de mora divididos em IPCA-E, como índice de correção, e

TRD, como taxa de juros, na fase pré-judicial (art. 39, caput, da Lei

8.177/91); e, a partir da inicial, incidência unicamente da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil) nos exatos termos da decisão proferida

nos autos da ADC 58, de relatoria do Min. Gilmar

Mendes.Gratuidade da justiça nos termos da

fundamentação.Cumprimento no prazo legal.Em atendimento ao

disposto no artigo 832, § 3º, da CLT, incluído pela Lei n.

10.035/2000, ressalta-se que possuem natureza indenizatória, não

cabendo recolhimento previdenciário, as parcelas que se

enquadrem entre aquelas previstas no artigo 214, § 9º, do Decreto

3.048/99 e o FGTS acrescido da indenização de 40% (artigo 28 da

Lei n.8.036/90).Os créditos previdenciários serão executados ex

officio.Custas pelo reclamado no valor de R$22,69 (vinte e dois

reais e sessenta e nove centavos)sobre R$1.134,62 (mil cento e

trinta e quatro reais e trinta e dois centavos), valor arbitrado a causa

conforme dicção do art.789 da CLT. INTIMEM-SE AS PARTES

ATRAVÉS DE SEUS PATRONOS.Registre-se.Cumpra-se. Nada

mais. ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.PEDRO ALEXANDRE

DE ARAUJO GOMES

Juiz do Trabalho Titular

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.

LUCIANO OLIVEIRA ANDRE DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000504-19.2023.5.05.0201
RECLAMANTE ELIELSON DE ANDRADE SILVA

ADVOGADO HANNA AMAZONAS ARAUJO
MORAIS(OAB: 63435/BA)

ADVOGADO GABRIEL MENDES
MASCARENHAS(OAB: 28259/BA)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GUSTAVO ALMEIDA MARINHO(OAB:
22003/BA)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

III – DISPOSITIVOANTE O EXPOSTO, fixando a prescrição nos

termos do tópico 2.6, julgo IMPROCEDENTES as pretensões

autorais em face de TIM S/A e PROCEDENTES, EM PARTE, os

pedidos, para condenar as reclamadas SEREDE - SERVIÇOS DE

REDE S.A e OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, esta de

forma subsidiária, a pagar à parte autora ELIELSON DE ANDRADE

SILVA as parcelas deferidas no tópico 2.8 da presente, tudo nos

termos e limites fixados no capítulo da Fundamentação que este

decisum integra, bem como Planilha de Cálculo anexa, elaborada

conforme os parâmetros estabelecidos na Fundamentação desta

Sentença. Honorários sucumbenciais nos termos do tópico 2.12 da

presente.O crédito deverá ser apurado em liquidação por simples

cálculos, observados os parâmetros fixados em fundamentação

anterior, dedução de parcelas comprovadamente pagas a idêntico

título e limites da liquidação constante da inicial, exceto em relação

às parcelas vincendas.A contribuição previdenciária do reclamante
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será calculada mês a mês, aplicando-se as alíquotas previstas no

art. 198 do Decreto n.º 3.048/99, observando o critério de apuração

que se encontra disciplinado no art. 276, §4.º do referido Decreto,

que regulamentou a Lei n.º 8.212/1991, bem como o limite máximo

do salário de contribuição. As contribuições previdenciárias de

responsabilidade da reclamada serão efetuadas nos termos do

artigo 201 do Decreto 3.048/99.Quanto ao Imposto de Renda,

incumbe ao Reclamado, fonte pagadora, efetuar a dedução no

momento do pagamento do crédito ao Reclamante e o

recolhimento, comprovando-o nos autos, com observância dos

termos da Instrução Normativa nº1558/2015 da Receita Federal do

Brasil, que prevê o desconto mês a mês dos valores devidos de

imposto de renda, assim como o pedido de declaração quanto à não

incidência do imposto de renda sobre juros, conforme entendimento

sedimentado na OJ 400 da SDI do TST.Atualização monetária e

juros de mora divididos em IPCA-E, como índice de correção, e

TRD, como taxa de juros, na fase pré-judicial (art. 39, caput, da Lei

8.177/91); e, a partir da inicial, incidência unicamente da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil) nos exatos termos da decisão proferida

nos  au tos  da  ADC 58 ,  de  re la to r ia  do  Min .  G i lmar

M e n d e s . G r a t u i d a d e  d a  j u s t i ç a  n o s  t e r m o s  d a

fundamentação.Cumprimento no prazo legal.Em atendimento ao

disposto no artigo 832, § 3º, da CLT, incluído pela Lei n.

10.035/2000, ressalta-se que possuem natureza indenizatória, não

cabendo recolhimento previdenciário, as parcelas que se

enquadrem entre aquelas previstas no artigo 214, § 9º, do Decreto

3.048/99 e o FGTS acrescido da indenização de 40% (artigo 28 da

Lei n.8.036/90).Os créditos previdenciários serão executados ex

officio.Custas pelo reclamado no valor de R$22,69 (vinte e dois

reais e sessenta e nove centavos)sobre R$1.134,62 (mil cento e

trinta e quatro reais e trinta e dois centavos), valor arbitrado a causa

conforme dicção do art.789 da CLT. INTIMEM-SE AS PARTES

ATRAVÉS DE SEUS PATRONOS.Registre-se.Cumpra-se. Nada

mais. ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.PEDRO ALEXANDRE

DE ARAUJO GOMES

Juiz do Trabalho Titular

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.

LUCIANO OLIVEIRA ANDRE DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000504-19.2023.5.05.0201
RECLAMANTE ELIELSON DE ANDRADE SILVA

ADVOGADO HANNA AMAZONAS ARAUJO
MORAIS(OAB: 63435/BA)

ADVOGADO GABRIEL MENDES
MASCARENHAS(OAB: 28259/BA)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GUSTAVO ALMEIDA MARINHO(OAB:
22003/BA)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

III – DISPOSITIVOANTE O EXPOSTO, fixando a prescrição nos

termos do tópico 2.6, julgo IMPROCEDENTES as pretensões

autorais em face de TIM S/A e PROCEDENTES, EM PARTE, os

pedidos, para condenar as reclamadas SEREDE - SERVIÇOS DE

REDE S.A e OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, esta de

forma subsidiária, a pagar à parte autora ELIELSON DE ANDRADE

SILVA as parcelas deferidas no tópico 2.8 da presente, tudo nos

termos e limites fixados no capítulo da Fundamentação que este

decisum integra, bem como Planilha de Cálculo anexa, elaborada

conforme os parâmetros estabelecidos na Fundamentação desta

Sentença. Honorários sucumbenciais nos termos do tópico 2.12 da

presente.O crédito deverá ser apurado em liquidação por simples

cálculos, observados os parâmetros fixados em fundamentação

anterior, dedução de parcelas comprovadamente pagas a idêntico

título e limites da liquidação constante da inicial, exceto em relação

às parcelas vincendas.A contribuição previdenciária do reclamante

será calculada mês a mês, aplicando-se as alíquotas previstas no

art. 198 do Decreto n.º 3.048/99, observando o critério de apuração

que se encontra disciplinado no art. 276, §4.º do referido Decreto,

que regulamentou a Lei n.º 8.212/1991, bem como o limite máximo

do salário de contribuição. As contribuições previdenciárias de

responsabilidade da reclamada serão efetuadas nos termos do

artigo 201 do Decreto 3.048/99.Quanto ao Imposto de Renda,

incumbe ao Reclamado, fonte pagadora, efetuar a dedução no

momento do pagamento do crédito ao Reclamante e o

recolhimento, comprovando-o nos autos, com observância dos

termos da Instrução Normativa nº1558/2015 da Receita Federal do

Brasil, que prevê o desconto mês a mês dos valores devidos de

imposto de renda, assim como o pedido de declaração quanto à não

incidência do imposto de renda sobre juros, conforme entendimento

sedimentado na OJ 400 da SDI do TST.Atualização monetária e
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juros de mora divididos em IPCA-E, como índice de correção, e

TRD, como taxa de juros, na fase pré-judicial (art. 39, caput, da Lei

8.177/91); e, a partir da inicial, incidência unicamente da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil) nos exatos termos da decisão proferida

nos  au tos  da  ADC 58 ,  de  re la to r ia  do  Min .  G i lmar

M e n d e s . G r a t u i d a d e  d a  j u s t i ç a  n o s  t e r m o s  d a

fundamentação.Cumprimento no prazo legal.Em atendimento ao

disposto no artigo 832, § 3º, da CLT, incluído pela Lei n.

10.035/2000, ressalta-se que possuem natureza indenizatória, não

cabendo recolhimento previdenciário, as parcelas que se

enquadrem entre aquelas previstas no artigo 214, § 9º, do Decreto

3.048/99 e o FGTS acrescido da indenização de 40% (artigo 28 da

Lei n.8.036/90).Os créditos previdenciários serão executados ex

officio.Custas pelo reclamado no valor de R$22,69 (vinte e dois

reais e sessenta e nove centavos)sobre R$1.134,62 (mil cento e

trinta e quatro reais e trinta e dois centavos), valor arbitrado a causa

conforme dicção do art.789 da CLT. INTIMEM-SE AS PARTES

ATRAVÉS DE SEUS PATRONOS.Registre-se.Cumpra-se. Nada

mais. ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.PEDRO ALEXANDRE

DE ARAUJO GOMES

Juiz do Trabalho Titular

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.

LUCIANO OLIVEIRA ANDRE DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000504-19.2023.5.05.0201
RECLAMANTE ELIELSON DE ANDRADE SILVA

ADVOGADO HANNA AMAZONAS ARAUJO
MORAIS(OAB: 63435/BA)

ADVOGADO GABRIEL MENDES
MASCARENHAS(OAB: 28259/BA)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GUSTAVO ALMEIDA MARINHO(OAB:
22003/BA)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIM S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

III – DISPOSITIVOANTE O EXPOSTO, fixando a prescrição nos

termos do tópico 2.6, julgo IMPROCEDENTES as pretensões

autorais em face de TIM S/A e PROCEDENTES, EM PARTE, os

pedidos, para condenar as reclamadas SEREDE - SERVIÇOS DE

REDE S.A e OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, esta de

forma subsidiária, a pagar à parte autora ELIELSON DE ANDRADE

SILVA as parcelas deferidas no tópico 2.8 da presente, tudo nos

termos e limites fixados no capítulo da Fundamentação que este

decisum integra, bem como Planilha de Cálculo anexa, elaborada

conforme os parâmetros estabelecidos na Fundamentação desta

Sentença. Honorários sucumbenciais nos termos do tópico 2.12 da

presente.O crédito deverá ser apurado em liquidação por simples

cálculos, observados os parâmetros fixados em fundamentação

anterior, dedução de parcelas comprovadamente pagas a idêntico

título e limites da liquidação constante da inicial, exceto em relação

às parcelas vincendas.A contribuição previdenciária do reclamante

será calculada mês a mês, aplicando-se as alíquotas previstas no

art. 198 do Decreto n.º 3.048/99, observando o critério de apuração

que se encontra disciplinado no art. 276, §4.º do referido Decreto,

que regulamentou a Lei n.º 8.212/1991, bem como o limite máximo

do salário de contribuição. As contribuições previdenciárias de

responsabilidade da reclamada serão efetuadas nos termos do

artigo 201 do Decreto 3.048/99.Quanto ao Imposto de Renda,

incumbe ao Reclamado, fonte pagadora, efetuar a dedução no

momento do pagamento do crédito ao Reclamante e o

recolhimento, comprovando-o nos autos, com observância dos

termos da Instrução Normativa nº1558/2015 da Receita Federal do

Brasil, que prevê o desconto mês a mês dos valores devidos de

imposto de renda, assim como o pedido de declaração quanto à não

incidência do imposto de renda sobre juros, conforme entendimento

sedimentado na OJ 400 da SDI do TST.Atualização monetária e

juros de mora divididos em IPCA-E, como índice de correção, e

TRD, como taxa de juros, na fase pré-judicial (art. 39, caput, da Lei

8.177/91); e, a partir da inicial, incidência unicamente da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil) nos exatos termos da decisão proferida

nos  au tos  da  ADC 58 ,  de  re la to r ia  do  Min .  G i lmar

M e n d e s . G r a t u i d a d e  d a  j u s t i ç a  n o s  t e r m o s  d a

fundamentação.Cumprimento no prazo legal.Em atendimento ao

disposto no artigo 832, § 3º, da CLT, incluído pela Lei n.

10.035/2000, ressalta-se que possuem natureza indenizatória, não

cabendo recolhimento previdenciário, as parcelas que se

enquadrem entre aquelas previstas no artigo 214, § 9º, do Decreto

3.048/99 e o FGTS acrescido da indenização de 40% (artigo 28 da

Lei n.8.036/90).Os créditos previdenciários serão executados ex

officio.Custas pelo reclamado no valor de R$22,69 (vinte e dois

reais e sessenta e nove centavos)sobre R$1.134,62 (mil cento e

trinta e quatro reais e trinta e dois centavos), valor arbitrado a causa
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conforme dicção do art.789 da CLT. INTIMEM-SE AS PARTES

ATRAVÉS DE SEUS PATRONOS.Registre-se.Cumpra-se. Nada

mais. ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.PEDRO ALEXANDRE

DE ARAUJO GOMES

Juiz do Trabalho Titular

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.

LUCIANO OLIVEIRA ANDRE DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000524-44.2022.5.05.0201
RECLAMANTE IVANICE SILVA DE SOUZA

ADVOGADO LUIZ FELIPE GARCIA DA SILVA E
SILVA(OAB: 19782/BA)

ADVOGADO CAROLINA ALMEIDA LIMA
MIRANDA(OAB: 47386/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PALMEIRAS

RECLAMADO C CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE DIAS BARBOSA(OAB:
35053/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANICE SILVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do Ofício Precatório de ID 0e02387 bem como do

Alvará de ID 653db52

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.

LUCIANO OLIVEIRA ANDRE DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000544-35.2022.5.05.0201
RECLAMANTE MAXSUEL SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO CAROLINA ALMEIDA LIMA
MIRANDA(OAB: 47386/BA)

ADVOGADO LUIZ FELIPE GARCIA DA SILVA E
SILVA(OAB: 19782/BA)

RECLAMADO C CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE DIAS BARBOSA(OAB:
35053/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PALMEIRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXSUEL SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do Ofício Precatório de ID- 4984ce7 bem como do

Alvará de ID b90cd28

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.

LUCIANO OLIVEIRA ANDRE DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº HTE-0000823-84.2023.5.05.0201
REQUERENTES LUCAS KUHN PEREIRA PRADO

ADVOGADO DANIELLA KUHN PONDE(OAB:
35091/BA)

REQUERENTES DJALMA SOUZA DOS REIS

ADVOGADO GILSON MATOS DE OLIVEIRA(OAB:
17681/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJALMA SOUZA DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000823-84.2023.5.05.0201

Fica V.Sa. notificada da devolução do saldo remanescente.

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.

CARINE DA SILVA BRITTO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000012-90.2024.5.05.0201
RECLAMANTE RUBENS CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO ROBERTO DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 43759/BA)

ADVOGADO ANA CLAUDIA FREITAS FARIAS DOS
SANTOS(OAB: 71956/BA)

ADVOGADO WRIAS DE MELO ALVES(OAB:
43801/BA)

RECLAMADO JAC ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA.

ADVOGADO LEANDRO COELHO DINIZ(OAB:
19802/BA)

RECLAMADO CONSTRUTORA ANDRADE
MENDONCA LTDA

ADVOGADO RICARDO DE ALMEIDA
DANTAS(OAB: 10298/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAC ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PROCESSO: 0000012-90.2024.5.05.0201

Fica V.Sa. notificada para no prazo de 48 horas, efetuar o

pagamento do montante no valor de R$8.065,72 da condenação ou

garantir a execução, sob pena de penhora.

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.

CARINE DA SILVA BRITTO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000594-27.2023.5.05.0201
RECLAMANTE LEONARDO COSTA DA CRUZ

ADVOGADO GUSTAVO ALVARENGA DE
MIRANDA(OAB: 20644/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MACAJUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO COSTA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

III - DISPOSITIVOPelo exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE a

reclamação para condenar o Reclamado MUNICÍPIO DE

MACAJUBAa pagar, com juros e correção monetária, a parcela

deferida segundo a fundamentação supra que aqui se integra como

se estivesse transcrita.Pelo exposto, julgo PROCEDENTE EM

PARTE a reclamação para condenar o Reclamado MUNICÍPIO DE

MACAJUBAa pagar, com juros e correção monetária, a parcela

deferida segundo a fundamentação supra que aqui se integra como

se estivesse transcrita.Condenação no valor de R$ 9.379,84 (nove

mil trezentos e setenta e nove reais e oitenta e quatro centavos)

consoante planilha anexa que faz parte integrante do presente

decisum.Custas de R$ 187,60 (cento e oitenta e sete reais e

sessenta centavos), calculadas sobre o valor da condenação

dispensadas na forma do art. 790-A, I da CLT. À vista do exposto,

acolho os Embargos declaratórios para, no mérito, julgá-

losPROCEDENTES, na forma da fundamentação que integra

estedecisum, como se transcrita estivesse. Esta sentença e

cálculos passa a integrar a anteriormente prolatada.INTIME-SE as

partes. ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.PEDRO

ALEXANDRE DE ARAUJO GOMES

Juiz do Trabalho Titular

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.

LUCIANO OLIVEIRA ANDRE DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000541-80.2022.5.05.0201
RECLAMANTE MARIA REGINA GONCALVES

SANTOS

ADVOGADO CAROLINA ALMEIDA LIMA
MIRANDA(OAB: 47386/BA)

ADVOGADO LUIZ FELIPE GARCIA DA SILVA E
SILVA(OAB: 19782/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PALMEIRAS

RECLAMADO C CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE DIAS BARBOSA(OAB:
35053/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA REGINA GONCALVES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notifique-se o exequente para que informe conta bancária de sua

titularidade a fim da expedição do precatório

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.

LUCIANO OLIVEIRA ANDRE DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001429-59.2016.5.05.0201
RECLAMANTE HELENILDO CRUZ DOS SANTOS

ADVOGADO GABRIEL DA CUNHA DO
BOMFIM(OAB: 33864/BA)

ADVOGADO JAGUARACI COSTA DOS
SANTOS(OAB: 41420/BA)

ADVOGADO ISES MARIA FERREIRA
CHAVES(OAB: 45406/BA)

ADVOGADO JOSEFA GEISA PINHEIRO DE
SOUZA(OAB: 42389/BA)

RECLAMADO BASE TEC SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME

ADVOGADO LEONARDO TEIXEIRA
NASCIMENTO(OAB: 42310/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

DONATO DI GREGORIO NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

DEKRA - SKL -SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BASE TEC SERVICOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001429-59.2016.5.05.0201

Fica V.Sa. notificada para:
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Vistos, examinados

Recebo o Agravo de Petição interposto pelo(a) , posto que

preenchidos os pressupostos de admissibilidade (garantia,

representação processual e tempestividade.)

Notifique-se o(a) Agravado(a) para contraminutar, querendo, o

Agravo de Petição prazo de lei.

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.

ANA SELMA SANTOS OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000367-71.2022.5.05.0201
RECLAMANTE JAMILE PIRES SOUZA

ADVOGADO JURANDY ALCANTARA DE
FIGUEIREDO FILHO(OAB: 8135/BA)

ADVOGADO KAREN SILVA ALMEIDA(OAB:
32293/BA)

RECLAMADO ALMEIDA CONSULTORIA CONTABIL
LTDA

ADVOGADO YURI ALVIM FARIAS(OAB: 52326/BA)

RECLAMADO SILAS BARBOSA ALMEIDA

ADVOGADO YURI ALVIM FARIAS(OAB: 52326/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMILE PIRES SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000367-71.2022.5.05.0201

Fica V.Sa. notificada para: tomar ciência da ordem de transferência

do saldo remanescente para conta informa nos autos.

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.

CRISTIANO SOUZA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0037100-71.2001.5.05.0201
RECLAMANTE JOSE FRAGA REIS

ADVOGADO GILMAR ARAUJO RIBEIRO(OAB:
9475/BA)

RECLAMADO MARCOS QUEIROS OLIVEIRA

ADVOGADO GABRIELA FERRARI REND(OAB:
70984/BA)

ADVOGADO ANTONIO JOSE ARCANJO(OAB:
26044/BA)

ADVOGADO MARCOS CURADO SANTOS(OAB:
35732/BA)

ADVOGADO JOSE RENATO BAHIA DA
COSTA(OAB: 53981/BA)

RECLAMADO TEPRAT ASSESSORIA, SERVICOS E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO AGNALDO ALMEIDA TEIXEIRA(OAB:
9093/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

BAHIA SECRETARIA DA
SEGURANCA PUBLICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS QUEIROS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência dos alvarás expedidos nos autos

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.

LUCIANO OLIVEIRA ANDRE DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ExTAC-0000021-33.2016.5.05.0201
EXEQUENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

EXECUTADO RUBEM MARIO MASCARENHAS
LIMA

EXECUTADO CLAUDINE CRESPO RODRIGUES

ADVOGADO VINICIUS EDUARDO BRANDAO
OLIVEIRA BASTOS(OAB: 71412/BA)

EXECUTADO MARIO AUGUSTO ALFARO SOLARI

ADVOGADO SONIA REGINA BEDIN RELVAS(OAB:
146827/SP)

EXECUTADO PREMIER INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO ILSON AZEVEDO OLIVEIRA(OAB:
12513/BA)

ADVOGADO FILIPPE MOURA COSTA
OLIVEIRA(OAB: 35148/BA)

EXECUTADO JOSE ALAELSON DOS SANTOS
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

CENTRO DE RECUPERACAO
BETANIA - C.R.B.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO AUGUSTO ALFARO SOLARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência dos alvarás expedidos nos autos

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.

LUCIANO OLIVEIRA ANDRE DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000004-60.2017.5.05.0201
RECLAMANTE EQUIMILDO LOPES DA SILVA

ADVOGADO ULISSES AUGUSTO PIMENTA(OAB:
116938/MG)
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RECLAMADO FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO LEONARDO GONZAGA
MATTOS(OAB: 38465/BA)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 17023/BA)

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUIMILDO LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

tomar ciência da liberação de crédito de ID c303b3c

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.

LUCIANO OLIVEIRA ANDRE DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000311-48.2016.5.05.0201
RECLAMANTE LAERCIO DOS SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO MARCUS CARVALHO DOS
ANJOS(OAB: 39806/BA)

RECLAMANTE EDSON SILVA SOUZA

ADVOGADO MARCUS CARVALHO DOS
ANJOS(OAB: 39806/BA)

RECLAMANTE JAIR FRANCISCO DE NOVAES

ADVOGADO MARCUS CARVALHO DOS
ANJOS(OAB: 39806/BA)

RECLAMANTE PABLO MACIEL DE SOUZA

ADVOGADO MARCUS CARVALHO DOS
ANJOS(OAB: 39806/BA)

RECLAMADO MARQUES SEABRA CONSTRUTORA
E INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO ETIENNE COSTA MAGALHAES(OAB:
11663/BA)

ARREMATANTE JESSE MATOS LEAO

ADVOGADO JESSE MATOS LEAO(OAB:
28822/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis de
Seabra

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIA MIRANDA & MIRANDA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JESSE MATOS LEAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARQUES SEABRA CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do Alvará de ID 08a8b51

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.

LUCIANO OLIVEIRA ANDRE DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0074400-77.1995.5.05.0201
RECLAMANTE PAULO NERES NASCIMENTO

(ESPOLIO DE)

ADVOGADO GILMAR ARAUJO RIBEIRO(OAB:
9475/BA)

RECLAMADO BRASMILHO INDUSTRIA E
COMERCIO DE CEREAIS LTDA - ME

RECLAMADO GIESIVALDO PEREIRA

RECLAMADO MYRIAM GIL DE OLIVEIRA PINTO

RECLAMADO ANTONIO CARLOS GANDOLFO DE
OLIVEIRA PINTO

RECLAMADO DAVID LIVINGSTONE MARTINS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIANO PINHO DE ALMEIDA(OAB:
13953/BA)

ADVOGADO SERGIO BENSABATH DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 34262/BA)

RECLAMADO MARIA EMILIA CAVALCANTE
BUGARIN

ADVOGADO SERGIO BENSABATH DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 34262/BA)

RECLAMADO ALUIZIO CAVALCANTE DE SOUZA

ADVOGADO SERGIO BENSABATH DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 34262/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO DO REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO NERES NASCIMENTO (ESPOLIO DE)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência dos alvarás expedidos nos autos

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.

LUCIANO OLIVEIRA ANDRE DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ConPag-0000084-77.2024.5.05.0201
CONSIGNANTE R M BRANDAO & CIA LTDA

ADVOGADO CLEIDE MASCARENHAS
BRANDAO(OAB: 28807/BA)

CONSIGNATÁRIO AGNALDO BRANDAO RIBEIRO

ADVOGADO RAMON ABREU BASTOS
JUNIOR(OAB: 45250/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R M BRANDAO & CIA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2559
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência dos alvarás expedidos nos autos

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.

LUCIANO OLIVEIRA ANDRE DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000568-39.2017.5.05.0201
RECLAMANTE ZENILDO BATISTA DE JESUS

ADVOGADO ELOISIO URSULINO SANTANA(OAB:
44152/BA)

RECLAMADO SUELIO MACEDO DOS SANTOS

ADVOGADO WELLINGTON SILVA DOS
SANTOS(OAB: 39561/BA)

RECLAMADO SUELIO MACEDO DOS SANTOS -
ME

ADVOGADO WELLINGTON SILVA DOS
SANTOS(OAB: 39561/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZENILDO BATISTA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000568-39.2017.5.05.0201

Fica V.Sa. notificada para:

Recolham-se as custas com o saldo integral da conta judicial

mantida junto ao Banco do Brasil.

Declaro extinta a execução, uma vez que integralmente cumprida a

obrigação.

Excluam-se as restrições impostas sobre o nome e os bens dos

executados (BNDT, RENAJUD, SERASAJUD e CNIB).

Notifiquem-se as partes.

Decorrido o prazo, sem manifestação, certifique-se quanto à

inexistência de saldo em conta judicial e arquivem-se os autos

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.

ANA SELMA SANTOS OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000568-39.2017.5.05.0201
RECLAMANTE ZENILDO BATISTA DE JESUS

ADVOGADO ELOISIO URSULINO SANTANA(OAB:
44152/BA)

RECLAMADO SUELIO MACEDO DOS SANTOS

ADVOGADO WELLINGTON SILVA DOS
SANTOS(OAB: 39561/BA)

RECLAMADO SUELIO MACEDO DOS SANTOS -
ME

ADVOGADO WELLINGTON SILVA DOS
SANTOS(OAB: 39561/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELIO MACEDO DOS SANTOS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000568-39.2017.5.05.0201

Fica V.Sa. notificada para:

Recolham-se as custas com o saldo integral da conta judicial

mantida junto ao Banco do Brasil.

Declaro extinta a execução, uma vez que integralmente cumprida a

obrigação.

Excluam-se as restrições impostas sobre o nome e os bens dos

executados (BNDT, RENAJUD, SERASAJUD e CNIB).

Notifiquem-se as partes.

Decorrido o prazo, sem manifestação, certifique-se quanto à

inexistência de saldo em conta judicial e arquivem-se os autos

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.

ANA SELMA SANTOS OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000568-39.2017.5.05.0201
RECLAMANTE ZENILDO BATISTA DE JESUS

ADVOGADO ELOISIO URSULINO SANTANA(OAB:
44152/BA)

RECLAMADO SUELIO MACEDO DOS SANTOS

ADVOGADO WELLINGTON SILVA DOS
SANTOS(OAB: 39561/BA)

RECLAMADO SUELIO MACEDO DOS SANTOS -
ME

ADVOGADO WELLINGTON SILVA DOS
SANTOS(OAB: 39561/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELIO MACEDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000568-39.2017.5.05.0201

Fica V.Sa. notificada para:

Recolham-se as custas com o saldo integral da conta judicial
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mantida junto ao Banco do Brasil.

Declaro extinta a execução, uma vez que integralmente cumprida a

obrigação.

Excluam-se as restrições impostas sobre o nome e os bens dos

executados (BNDT, RENAJUD, SERASAJUD e CNIB).

Notifiquem-se as partes.

Decorrido o prazo, sem manifestação, certifique-se quanto à

inexistência de saldo em conta judicial e arquivem-se os autos

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.

ANA SELMA SANTOS OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000589-15.2017.5.05.0201
RECLAMANTE EDIVALDO RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO Ivanice Martins da Silva Caon(OAB:
28890/BA)

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 23625/BA)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALDO RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000589-15.2017.5.05.0201

Fica V.Sa. notificada para ciência da liberação de alvará.

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.

ANA SELMA SANTOS OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000700-86.2023.5.05.0201
RECLAMANTE ANDREA SARAIVA SILVA

ADVOGADO MONALISA PINHO VIANNA(OAB:
27897/BA)

ADVOGADO FLAVIO JOSE RAMOS
SAMPAIO(OAB: 31543/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IACU

ADVOGADO WALTER UBIRANEY DOS
SANTOS(OAB: 9388/BA)

ADVOGADO IVANIR DOS SANTOS(OAB:
38933/BA)

RECLAMADO RENOVA SERVICOS DE COLETAS
ESPECIALIZADOS EIRELI

ADVOGADO ALESSIA YRLA FERREIRA DA SILVA
PITA(OAB: 69828/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA SARAIVA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000700-86.2023.5.05.0201

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da Sentença de Id f83bdfc,

cuja conclusão segue transcrita:

'Pelo exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, para

condenar as reclamadas RENOVA SERVIÇOS DE COLETAS

ESPECIALIZADOS EIRELI e MUNICIPIO DE IAÇU esta de forma

subsidiária, a pagar à parte autora ANDREA SARAIVA SILVA...'

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.

LUIZ TARCISO CARNEIRO SEIXAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000700-86.2023.5.05.0201
RECLAMANTE ANDREA SARAIVA SILVA

ADVOGADO MONALISA PINHO VIANNA(OAB:
27897/BA)

ADVOGADO FLAVIO JOSE RAMOS
SAMPAIO(OAB: 31543/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IACU

ADVOGADO WALTER UBIRANEY DOS
SANTOS(OAB: 9388/BA)

ADVOGADO IVANIR DOS SANTOS(OAB:
38933/BA)

RECLAMADO RENOVA SERVICOS DE COLETAS
ESPECIALIZADOS EIRELI

ADVOGADO ALESSIA YRLA FERREIRA DA SILVA
PITA(OAB: 69828/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENOVA SERVICOS DE COLETAS ESPECIALIZADOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000700-86.2023.5.05.0201

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da Sentença de Id f83bdfc,

cuja conclusão segue transcrita:

'Pelo exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, para

condenar as reclamadas RENOVA SERVIÇOS DE COLETAS

ESPECIALIZADOS EIRELI e MUNICIPIO DE IAÇU esta de forma

subsidiária, a pagar à parte autora ANDREA SARAIVA SILVA...'

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.
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LUIZ TARCISO CARNEIRO SEIXAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000146-25.2021.5.05.0201
RECLAMANTE OLIVIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIO LIMA DA SILVA(OAB:
41144/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IACU

ADVOGADO WALTER UBIRANEY DOS
SANTOS(OAB: 9388/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLIVIA PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000146-25.2021.5.05.0201

Fica V.Sa. notificada para: tomar ciência da ordem de transferência

do seu crédito e dos honorários advocatícios, para conta informada

nos autos.

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.

CRISTIANO SOUZA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000560-52.2023.5.05.0201
RECLAMANTE MAGNILTON DE JESUS ROCHA

ADVOGADO RAMON ABREU BASTOS
JUNIOR(OAB: 45250/BA)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS DA
BAHIA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO FILHO(OAB:
10261/BA)

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA VENTIN(OAB:
73126/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGNILTON DE JESUS ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000560-52.2023.5.05.0201

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da Sentença de Id 267f688,

cuja conclusão segue transcrita:

'...PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, para condenar a

reclamada CERVEJARIA PETRÓPOLIS DA BAHIA LTDA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL...'

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.

LUIZ TARCISO CARNEIRO SEIXAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000560-52.2023.5.05.0201
RECLAMANTE MAGNILTON DE JESUS ROCHA

ADVOGADO RAMON ABREU BASTOS
JUNIOR(OAB: 45250/BA)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS DA
BAHIA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO FILHO(OAB:
10261/BA)

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA VENTIN(OAB:
73126/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS DA BAHIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000560-52.2023.5.05.0201

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da Sentença de Id 267f688,

cuja conclusão segue transcrita:

'...PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, para condenar a

reclamada CERVEJARIA PETRÓPOLIS DA BAHIA LTDA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL...'

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.

LUIZ TARCISO CARNEIRO SEIXAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000557-34.2022.5.05.0201
RECLAMANTE JULIO CEZAR SOUZA LIMA

ADVOGADO GABRIEL RODRIGUES PINHEIRO
SANTOS(OAB: 26723/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS CATADORES E
CATADORAS DE MATERIAL
RECICLAVEL DA BAHIA

RECLAMADO MUNICIPIO DE LENCOIS

ADVOGADO KAREN SILVA ALMEIDA(OAB:
32293/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CEZAR SOUZA LIMA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000557-34.2022.5.05.0201

Fica V. Sa. notificada para:tomar ciência da expedição do

ofício precatório.

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.

CRISTIANO SOUZA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000066-90.2023.5.05.0201
RECLAMANTE VINICIUS JOSE GONCALVES DA

CRUZ

ADVOGADO CELSO DE CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 30295/BA)

RECLAMADO SALVADOR LAJES LTDA

ADVOGADO ETIENNE COSTA MAGALHAES(OAB:
11663/BA)

RECLAMADO SALVADOR GONCALVES DE
AQUINO

ADVOGADO ETIENNE COSTA MAGALHAES(OAB:
11663/BA)

RECLAMADO TEREZA DOS SANTOS AQUINO

ADVOGADO ETIENNE COSTA MAGALHAES(OAB:
11663/BA)

PERITO GABRIEL BARRETO MACEDO

PERITO ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS JOSE GONCALVES DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000066-90.2023.5.05.0201

Fica V.Sa. notificada para: : Tomar ciência da audiência designada

para o dia 20/06/2024 10:20, a ser realizada na sala de audiências

da Vara do Trabalho de Itaberaba, situada na AV. RIO BRANCO,

900, CENTRO, ITABERABA/BA - CEP: 46880-000, ou , a ser

realizada na modalidade telepresencial, através do link

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtieb, ou através do ID 957 686

5067, concedendo-se às partes, nesta oportunidade, o prazo de

05 dias para eventuais impugnações as partes de que deverão

comparecer para depor, sob pena de confissão, bem como de

que deverão trazer as suas testemunhas independentemente

de notificação, sob pena de preclusão.

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.

JANAINA RIBEIRO DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000066-90.2023.5.05.0201
RECLAMANTE VINICIUS JOSE GONCALVES DA

CRUZ

ADVOGADO CELSO DE CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 30295/BA)

RECLAMADO SALVADOR LAJES LTDA

ADVOGADO ETIENNE COSTA MAGALHAES(OAB:
11663/BA)

RECLAMADO SALVADOR GONCALVES DE
AQUINO

ADVOGADO ETIENNE COSTA MAGALHAES(OAB:
11663/BA)

RECLAMADO TEREZA DOS SANTOS AQUINO

ADVOGADO ETIENNE COSTA MAGALHAES(OAB:
11663/BA)

PERITO GABRIEL BARRETO MACEDO

PERITO ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALVADOR LAJES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000066-90.2023.5.05.0201

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência da audiência designada

para o dia 20/06/2024 10:20, a ser realizada na sala de audiências

da Vara do Trabalho de Itaberaba, situada na AV. RIO BRANCO,

900, CENTRO, ITABERABA/BA - CEP: 46880-000, ou , a ser

realizada na modalidade telepresencial, através do link

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtieb, ou através do ID 957 686

5067, concedendo-se às partes, nesta oportunidade, o prazo de

05 dias para eventuais impugnações as partes de que deverão

comparecer para depor, sob pena de confissão, bem como de

que deverão trazer as suas testemunhas independentemente

de notificação, sob pena de preclusão.

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.

JANAINA RIBEIRO DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000066-90.2023.5.05.0201
RECLAMANTE VINICIUS JOSE GONCALVES DA

CRUZ

ADVOGADO CELSO DE CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 30295/BA)

RECLAMADO SALVADOR LAJES LTDA
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ADVOGADO ETIENNE COSTA MAGALHAES(OAB:
11663/BA)

RECLAMADO SALVADOR GONCALVES DE
AQUINO

ADVOGADO ETIENNE COSTA MAGALHAES(OAB:
11663/BA)

RECLAMADO TEREZA DOS SANTOS AQUINO

ADVOGADO ETIENNE COSTA MAGALHAES(OAB:
11663/BA)

PERITO GABRIEL BARRETO MACEDO

PERITO ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALVADOR GONCALVES DE AQUINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000066-90.2023.5.05.0201

Fica V.Sa. notificada para: : Tomar ciência da audiência designada

para o dia 20/06/2024 10:20, a ser realizada na sala de audiências

da Vara do Trabalho de Itaberaba, situada na AV. RIO BRANCO,

900, CENTRO, ITABERABA/BA - CEP: 46880-000, ou , a ser

realizada na modalidade telepresencial, através do link

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtieb, ou através do ID 957 686

5067, concedendo-se às partes, nesta oportunidade, o prazo de

05 dias para eventuais impugnações as partes de que deverão

comparecer para depor, sob pena de confissão, bem como de

que deverão trazer as suas testemunhas independentemente

de notificação, sob pena de preclusão.

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.

JANAINA RIBEIRO DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000066-90.2023.5.05.0201
RECLAMANTE VINICIUS JOSE GONCALVES DA

CRUZ

ADVOGADO CELSO DE CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 30295/BA)

RECLAMADO SALVADOR LAJES LTDA

ADVOGADO ETIENNE COSTA MAGALHAES(OAB:
11663/BA)

RECLAMADO SALVADOR GONCALVES DE
AQUINO

ADVOGADO ETIENNE COSTA MAGALHAES(OAB:
11663/BA)

RECLAMADO TEREZA DOS SANTOS AQUINO

ADVOGADO ETIENNE COSTA MAGALHAES(OAB:
11663/BA)

PERITO GABRIEL BARRETO MACEDO

PERITO ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZA DOS SANTOS AQUINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000066-90.2023.5.05.0201

Fica V.Sa. notificada para: : Tomar ciência da audiência designada

para o dia 20/06/2024 10:20, a ser realizada na sala de audiências

da Vara do Trabalho de Itaberaba, situada na AV. RIO BRANCO,

900, CENTRO, ITABERABA/BA - CEP: 46880-000, ou , a ser

realizada na modalidade telepresencial, através do link

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtieb, ou através do ID 957 686

5067, concedendo-se às partes, nesta oportunidade, o prazo de

05 dias para eventuais impugnações as partes de que deverão

comparecer para depor, sob pena de confissão, bem como de

que deverão trazer as suas testemunhas independentemente

de notificação, sob pena de preclusão.

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.

JANAINA RIBEIRO DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001145-80.2018.5.05.0201
RECLAMANTE JUCILEIDE PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO INGRID RIOS MASCARENHAS
ALVES(OAB: 43695/BA)

ADVOGADO FLAVIO JOSE RAMOS
SAMPAIO(OAB: 31543/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA REDENCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCILEIDE PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001145-80.2018.5.05.0201

Fica V.Sa. notificada para: informar conta bancária para expedição

do ofício precatório.

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.

CRISTIANO SOUZA BRAGA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0001105-98.2018.5.05.0201
RECLAMANTE TACIO RODRIGUES TRINDADE

ADVOGADO GEISA SILVA BARBOSA(OAB:
30296/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA REDENCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TACIO RODRIGUES TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001105-98.2018.5.05.0201

Fica V.Sa. notificada para: informar conta bancária para expedição

do ofício precatório.

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.

CRISTIANO SOUZA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001365-78.2018.5.05.0201
RECLAMANTE MARCIA SOUSA SANTOS

ADVOGADO ALISSON DEMOSTHENES LIMA DE
SOUZA(OAB: 16464/BA)

ADVOGADO GABRIEL RODRIGUES PINHEIRO
SANTOS(OAB: 26723/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAETE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA SOUSA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001365-78.2018.5.05.0201

Fica V.Sa. notificada para: tomar ciência da ordem de transferência

do seu crédito

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.

CRISTIANO SOUZA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001358-57.2016.5.05.0201
RECLAMANTE EDICLEZIA SANTOS CARVALHO

ADVOGADO DANIEL VAZ SAMPAIO
MAGALHAES(OAB: 35138/BA)

RECLAMADO JOSE PEREIRA DE LIMA

ADVOGADO STIMISON FLAMMARION OLIVEIRA
TARRAO(OAB: 41490/BA)

RECLAMADO TRANSER - COOPERATIVA DE
TRANSPORTES ALTERNATIVOS E
LOCACAO DE VEICULOS

RECLAMADO SEMPRE - COOPERATIVA DE
TRABALHO, SERVICOS, LIMPEZA E
COLETA DE RESIDUOS E
PAISAGISMO

RECLAMADO MUNICIPIO DE SEABRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDICLEZIA SANTOS CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 220b916

proferido nos autos.

Notifique-se a parte autora para comparecer à Secretaria da Vara

para receber sua CTPS.

Registre-se o pagamento e o recolhimento.

Excluam-se eventuais restrições impostas sobre o nome e os bens

do devedor principal (BNDT, RENAJUD, SERASAJUD e CNIB).

Tudo cumprido, certifique-se quanto à inexistência de saldo em

conta judicial e arquivem-se os autos.

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.

    PEDRO ALEXANDRE DE ARAUJO GOMES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000268-33.2024.5.05.0201
RECLAMANTE GIRLEI BISPO DA SILVA

ADVOGADO ANA PAULA MUNHOZ(OAB:
311810/SP)

RECLAMADO SECURITY SEGURANCA LTDA

RECLAMADO COBRA BRASIL SERVICOS,
COMUNICACOES E ENERGIA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIRLEI BISPO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 632f681

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se a parte autora para, no prazo de 05 dias, informar se
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deseja a tramitação do feito na modalidade Juízo 100% Digital,

esclarecendo que, em caso positivo, as audiências ocorrerão por

videoconferência e as notificações serão remetidas apenas por

Diário Oficial Eletrônico, através do patrono habilitado.

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.

    PEDRO ALEXANDRE DE ARAUJO GOMES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000376-96.2023.5.05.0201
RECLAMANTE ANILTON SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO ALMEIDA CHALHUB(OAB:
56953/BA)

RECLAMADO D.M.O CONSTRUTORA EIRELI

ADVOGADO HUGO VINICIUS MARTINS
OLIVEIRA(OAB: 25910/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.M.O CONSTRUTORA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ede2ec5

proferido nos autos.

Renove-se a notificação à Demandada para comprovar o

cumprimento da obrigação de fazer, qual seja, anotar o contrato de

trabalho nos termos da avença, na CTPS Digital do Demandante,

no prazo de 05 dias, sob pena de multa diário de R$50,00, até o

limite de 30 dias.

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.

    PEDRO ALEXANDRE DE ARAUJO GOMES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000437-54.2023.5.05.0201
RECLAMANTE DANILO QUEIROZ DE SOUZA

ADVOGADO ISABELA ALVES DE ARAGAO
COSTA(OAB: 56771/BA)

ADVOGADO CAIO CESAR OLIVEIRA
BRITTO(OAB: 46223/BA)

RECLAMADO POWER FAITH TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO KARLYLE WENDEL FONTES
CASTELHANO(OAB: 30234/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO QUEIROZ DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b6f296

proferido nos autos.

Notifique-se a parte autora para manifestação aos embargos

declaratórios da Ré, no prazo de 05 dias.

Após, façam os autos conclusos para julgamento.

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.

    PEDRO ALEXANDRE DE ARAUJO GOMES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000121-75.2022.5.05.0201
RECLAMANTE RAFAELA DIAS DE SANTANA

ADVOGADO HUGO CEZAR DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 33643/BA)

ADVOGADO LEONARDO BISPO FERREIRA(OAB:
27947/BA)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

ADVOGADO MARIA LUISA PINHO
MEDAUAR(OAB: 20292/BA)

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

PERITO ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 020ee0c

proferido nos autos.

Inclua-se o feito na pauta de audiências do dia 24/07/2024 às

10h40min.

Notifiquem-se as partes, por seus advogados, para

comparecimento, sob pena de confissão, bem como para que se

façam acompanhar das suas testemunhas, independentemente de

notificação, sob pena de preclusão.

Concede-se, desde já, o prazo de 05 dias para que as partes

informem se desejam a tramitação do feito na modalidade Juízo

100% Digital, para realização da audiência em formato

telepresencial.

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.

    PEDRO ALEXANDRE DE ARAUJO GOMES
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000121-75.2022.5.05.0201
RECLAMANTE RAFAELA DIAS DE SANTANA

ADVOGADO HUGO CEZAR DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 33643/BA)

ADVOGADO LEONARDO BISPO FERREIRA(OAB:
27947/BA)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

ADVOGADO MARIA LUISA PINHO
MEDAUAR(OAB: 20292/BA)

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

PERITO ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA DIAS DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 020ee0c

proferido nos autos.

Inclua-se o feito na pauta de audiências do dia 24/07/2024 às

10h40min.

Notifiquem-se as partes, por seus advogados, para

comparecimento, sob pena de confissão, bem como para que se

façam acompanhar das suas testemunhas, independentemente de

notificação, sob pena de preclusão.

Concede-se, desde já, o prazo de 05 dias para que as partes

informem se desejam a tramitação do feito na modalidade Juízo

100% Digital, para realização da audiência em formato

telepresencial.

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.

    PEDRO ALEXANDRE DE ARAUJO GOMES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000267-48.2024.5.05.0201
RECLAMANTE ANDERSON MENDES PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO ANA PAULA MUNHOZ(OAB:
311810/SP)

RECLAMADO COBRA BRASIL SERVICOS,
COMUNICACOES E ENERGIA S.A.

RECLAMADO SECURITY SEGURANCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON MENDES PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0611de5

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se a parte autora para, no prazo de 05 dias, informar se

deseja a tramitação do feito na modalidade Juízo 100% Digital,

esclarecendo que, em caso positivo, as audiências ocorrerão por

videoconferência e as notificações serão remetidas apenas por

Diário Oficial Eletrônico, através do patrono habilitado.

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.

    PEDRO ALEXANDRE DE ARAUJO GOMES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000689-57.2023.5.05.0201
RECLAMANTE ELIZANA DE OLIVEIRA ARAUJO

ADVOGADO PABLO PICASSO SILVA DIAS(OAB:
21070/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZANA DE OLIVEIRA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6040a5b

proferido nos autos.

Ante o silêncio do Município Demandado, declaro a sua revelia.

Notifiquem-se as partes para que apresentem razões finais, no

prazo de 10 dias.

Decorrido o prazo, façam os autos conclusos para julgamento.

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.

    PEDRO ALEXANDRE DE ARAUJO GOMES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000101-84.2022.5.05.0201
RECLAMANTE JULIVAL DO CARMO DOS SANTOS

ADVOGADO DARLAN MICHEL MENEZES DE
SOUZA(OAB: 54785/BA)

RECLAMADO FABRICA DE ARTEFATOS ROMANNI
COUROS EIRELI
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ADVOGADO MARCONI SILVA NAVARRO(OAB:
48757/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIVAL DO CARMO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87feb88

proferido nos autos.

Concedida visibilidade dos documentos que acompanharam a

certidão do Oficial de Justiça nesta oportunidade. Indefere-se o

pleito de renovação do mandado de penhora, uma vez que o Oficial

de Justiça efetuou pesquisa patrimonial antes de comparecer ao

endereço da demandada para penhora dos bens ali localizados,

como se verifica da certidão.

Notifique-se a parte autora para, no prazo de 05 dias, tomar

ciências dos referidos documentos e requerer o que entender de

direito, inclusive quanto a eventual adjudicação, salientando que a

inércia ensejará encaminhamento dos bens à hasta pública.

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.

    PEDRO ALEXANDRE DE ARAUJO GOMES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0006500-57.2007.5.05.0201
RECLAMANTE JOSE RUY DE QUEIROZ

ADVOGADO FILIPPE MOURA COSTA
OLIVEIRA(OAB: 35148/BA)

ADVOGADO ILSON AZEVEDO OLIVEIRA(OAB:
12513/BA)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO LEMOS DE
FREITAS(OAB: 38337/BA)

RECLAMANTE LEONILDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ILSON AZEVEDO OLIVEIRA(OAB:
12513/BA)

RECLAMANTE GILTON NEPOMUCENO DA SILVA

ADVOGADO FILIPPE MOURA COSTA
OLIVEIRA(OAB: 35148/BA)

ADVOGADO ILSON AZEVEDO OLIVEIRA(OAB:
12513/BA)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO LEMOS DE
FREITAS(OAB: 38337/BA)

RECLAMADO DANIEL FRANZ GRAF

RECLAMADO CONDE COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA - ME

ADVOGADO ETIENNE VAZ SAMPAIO
MAGALHAES(OAB: 29342/BA)

ADVOGADO ETIENNE COSTA MAGALHAES(OAB:
11663/BA)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILTON NEPOMUCENO DA SILVA

  - JOSE RUY DE QUEIROZ

  - LEONILDO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 516c485

proferido nos autos.

Indefere-se o pleito formulado pelo Demandado, uma vez que a

ferramenta já está em desuso há mais de 2 anos. Registra-se,

ainda, que a última tentativa de penhora nas contas dos réus foi

infrutífera. Notifique-se a parte autora, inclusive de que a medida

claramente inócua ora indicada não serviu para suspensão do prazo

prescricional em curso, uma vez que não indicou meios hábeis ao

prosseguimento da execução, conforme notificação de #id:2ade7b7.

Após, voltem ao arquivo para aguardar o remanescente do prazo.

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.

    PEDRO ALEXANDRE DE ARAUJO GOMES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000016-30.2024.5.05.0201
RECLAMANTE OSEIAS CARVALHO PEREIRA

ADVOGADO CLAUDIO CASTELO BRANCO
TEIXEIRA(OAB: 30267/BA)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAISSA RODRIGUES PEREIRA
CARNEIRO(OAB: 29779/PA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E
CONSTRUCOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffbaa18

proferido nos autos.

Por equívoco, restou registrado no despacho de #id:6fe3c35, a

mesma data anteriormente designada para a audiência. Ocorre, no

entanto, que houve alteração da pauta para redesignação da

assentada para o dia 12/04/2024, às 09h30min, como consta da

autuação do processo. Retifica-se, portanto, este ponto do

despacho acima mencionado, ficando mantidas todas as demais
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determinações e cominações constantes da ata de #id:5b476bb, em

especial quanto à necessária presença das partes e suas

testemunhas em audiência, sob as penas ali cominadas.

Notifiquem-se.

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.

    PEDRO ALEXANDRE DE ARAUJO GOMES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000016-30.2024.5.05.0201
RECLAMANTE OSEIAS CARVALHO PEREIRA

ADVOGADO CLAUDIO CASTELO BRANCO
TEIXEIRA(OAB: 30267/BA)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAISSA RODRIGUES PEREIRA
CARNEIRO(OAB: 29779/PA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSEIAS CARVALHO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffbaa18

proferido nos autos.

Por equívoco, restou registrado no despacho de #id:6fe3c35, a

mesma data anteriormente designada para a audiência. Ocorre, no

entanto, que houve alteração da pauta para redesignação da

assentada para o dia 12/04/2024, às 09h30min, como consta da

autuação do processo. Retifica-se, portanto, este ponto do

despacho acima mencionado, ficando mantidas todas as demais

determinações e cominações constantes da ata de #id:5b476bb, em

especial quanto à necessária presença das partes e suas

testemunhas em audiência, sob as penas ali cominadas.

Notifiquem-se.

ITABERABA/BA, 12 de março de 2024.

    PEDRO ALEXANDRE DE ARAUJO GOMES

    Juiz do Trabalho Titular

1ª. Vara Do Trabalho De Itabuna

Notificação

Processo Nº ATSum-0000277-59.2022.5.05.0461
RECLAMANTE JACQUELINE MATOS MENDES

ADVOGADO KIALA SILVA ANDRADE
TORRES(OAB: 52129/BA)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

ADVOGADO RENATA TAVARES DE ALCANTARA
HEINE(OAB: 35657/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACQUELINE MATOS MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000277-59.2022.5.05.0461

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do alvará expedido para

transferência de crédito em favor do reclamante.

ITABUNA/BA, 11 de março de 2024.

JOSEANE JOSELE MATOS FREITAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001868-61.2019.5.05.0461
RECLAMANTE JAILZA SUZARTE CARNEIRO

ADVOGADO JESSE PEREIRA MELO(OAB:
8686/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITABUNA

TERCEIRO
INTERESSADO

JAILZA SUZARTE CARNEIRO

ADVOGADO KARLYLE WENDEL FONTES
CASTELHANO(OAB: 30234/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILZA SUZARTE CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001868-61.2019.5.05.0461

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do despacho de Id

6db3d21:

"...DESPACHO

Converto o julgamento em diligência para que seja incluído como

terceiro interessado o autor do processo de autos nº. 0000356-

08.2017.5.05.0463, por meio do seu advogado, Drº. Karlyle Wendel

Fontes Castelhano, devendo ser notificado para que se manifeste

sobre o teor da petição de Id 69ef0d2, no prazo de 15 dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2569
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

Após a manifestação do terceiro interessado, voltem os autos

conclusos para decisão.

ITABUNA/BA, 09 de março de 2024.

ANTONIO RICARDO DE SOUZA AQUINO

Juiz do Trabalho Substituto

ITABUNA/BA, 11 de março de 2024.

JOSEANE JOSELE MATOS FREITAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000182-92.2023.5.05.0461
RECLAMANTE JOSE AILTON ALVES SOUZA

ADVOGADO THAINE MENEZES MORAES
LIBARINO(OAB: 63019/BA)

ADVOGADO EDINEUDE LIBARINO DE
OLIVEIRA(OAB: 26460/BA)

ADVOGADO ISABELLE PEREIRA SOARES(OAB:
68301/BA)

RECLAMADO ESPÓLIO DE JOSÉ VALMIR DOS
SANTOS N/P DE JOSÉ NERE
NASCIMENTO DOS SANTOS

ADVOGADO LUANA LUISA LAVINSKY
CERQUEIRA(OAB: 61447/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPÓLIO DE JOSÉ VALMIR DOS SANTOS N/P DE JOSÉ
NERE NASCIMENTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ca4e92e

proferida nos autos.

DECISÃO

Requer o reclamado a adoção de providências necessárias em face

dos patronos do reclamante que utilizaram informações deste

processo como prova emprestada em outro processo quando, no

acordo de Id b0ac188 destes autos, a patrona do reclamante

comprometeu-se a não utilizá-la como prova emprestada em outros

processos.

O princípio da conexão, próprio ao processo eletrônico, faz com que

a "menção do acordo realizado, em sede de recurso ordinário

apresentado pelo reclamado no processo semelhante (000196-

73.2023.5.05.0462)", reconhecida pela própria advogada do

reclamante nos presentes autos (Id 2ec217a), seja suficiente para

se reconhecer a sua utilização como prova emprestada em outro

processo, ainda que ele não tenha sido anexado nesse outro

processo, pois essa menção ocorreu com indicação do número dos

autos eletrônicos, o que é suficiente para que o teor da ata seja

conhecido, por meio de imediata e instantânea consulta, pelas

demais partes e pelos Órgãos Julgadores para todas as finalidades

relacionadas ao processo.

Portanto, rejeito a tese sustentada no Id 2ec217a e, considerando

que não houve penalidade estabelecida no referido acordo, oficie-se

a OAB - Seccional desta Cidade para as providências cabíveis

diante do fato ocorrido, enviando-se cópia do acordo deste processo

e da petição do recurso ordinário interposto no processo de autos

nº. 0000196-73.2023.5.05.0462.

Notifique-se o reclamante para se manifestar sobre a petição do

reclamado de Id 0dcd579 e documento anexo a essa manifestação.

Prazo de 05 dias.

ITABUNA/BA, 11 de março de 2024.

    ANTONIO RICARDO DE SOUZA AQUINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000182-92.2023.5.05.0461
RECLAMANTE JOSE AILTON ALVES SOUZA

ADVOGADO THAINE MENEZES MORAES
LIBARINO(OAB: 63019/BA)

ADVOGADO EDINEUDE LIBARINO DE
OLIVEIRA(OAB: 26460/BA)

ADVOGADO ISABELLE PEREIRA SOARES(OAB:
68301/BA)

RECLAMADO ESPÓLIO DE JOSÉ VALMIR DOS
SANTOS N/P DE JOSÉ NERE
NASCIMENTO DOS SANTOS

ADVOGADO LUANA LUISA LAVINSKY
CERQUEIRA(OAB: 61447/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AILTON ALVES SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ca4e92e

proferida nos autos.

DECISÃO

Requer o reclamado a adoção de providências necessárias em face

dos patronos do reclamante que utilizaram informações deste

processo como prova emprestada em outro processo quando, no

acordo de Id b0ac188 destes autos, a patrona do reclamante

comprometeu-se a não utilizá-la como prova emprestada em outros
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processos.

O princípio da conexão, próprio ao processo eletrônico, faz com que

a "menção do acordo realizado, em sede de recurso ordinário

apresentado pelo reclamado no processo semelhante (000196-

73.2023.5.05.0462)", reconhecida pela própria advogada do

reclamante nos presentes autos (Id 2ec217a), seja suficiente para

se reconhecer a sua utilização como prova emprestada em outro

processo, ainda que ele não tenha sido anexado nesse outro

processo, pois essa menção ocorreu com indicação do número dos

autos eletrônicos, o que é suficiente para que o teor da ata seja

conhecido, por meio de imediata e instantânea consulta, pelas

demais partes e pelos Órgãos Julgadores para todas as finalidades

relacionadas ao processo.

Portanto, rejeito a tese sustentada no Id 2ec217a e, considerando

que não houve penalidade estabelecida no referido acordo, oficie-se

a OAB - Seccional desta Cidade para as providências cabíveis

diante do fato ocorrido, enviando-se cópia do acordo deste processo

e da petição do recurso ordinário interposto no processo de autos

nº. 0000196-73.2023.5.05.0462.

Notifique-se o reclamante para se manifestar sobre a petição do

reclamado de Id 0dcd579 e documento anexo a essa manifestação.

Prazo de 05 dias.

ITABUNA/BA, 11 de março de 2024.

    ANTONIO RICARDO DE SOUZA AQUINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001284-62.2017.5.05.0461
RECLAMANTE SEBASTIAO MAGALHAES DOS

SANTOS

ADVOGADO ANDREA PEIXOTO SILVA(OAB:
38111/BA)

RECLAMADO CELEBRAR - INDUSTRIA E
COMERCIO DE COSMETICOS LTDA.
- ME

ADVOGADO INDIRA SILVA RIELLA COSTA
LESSA(OAB: 19714/BA)

ADVOGADO ERICK ACHY DE OLIVEIRA(OAB:
22845/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO MAGALHAES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001284-62.2017.5.05.0461

Fica V.Sa. notificada do item 1 do despacho de ID :

"1-Notifique-se o subscritor da peça de Id 8ea6e15 que

permanecerá representando o seu constituinte por mais 10 dias,

desde que necessários para evitar prejuízos, nos termos do art. 112

do CPC subsidiariamente aplicado."

ITABUNA/BA, 11 de março de 2024.

JACQUELINE PRADO MARTINS SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000236-92.2022.5.05.0461
RECLAMANTE MARCOS VENICIUS SANTOS

MIRANDA

ADVOGADO LUCAS SANTOS MIRANDA(OAB:
35818/BA)

RECLAMADO SANTA CRUZ FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO RAFAEL DE CARVALHO MATHIAS
CASSIMIRO(OAB: 36200/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VENICIUS SANTOS MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000236-92.2022.5.05.0461

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do despacho

"...Defiro requerimento de ID a149d6b e determino a expedição de

CERTIDÃO DE CRÉDITO para fins de habilitação no processo de

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, nos termos Provimento n. 4/GCGJT,

de 26 de setembro de 2023, abaixo transcrito :

"art. 124. No caso de execução em desfavor de empresa em

recuperação judicial ou falência, o juiz do trabalho expedirá Certidão

de Habilitação de Crédito para os credores constituídos nos autos, a

ser submetida à apreciação do administrador judicial, exceto em

relação aos créditos previdenciário e fiscal.

§ 1º Terão prosseguimento na Justiça do Trabalho as ações que

demandarem quantia ilíquida, até a apuração do respectivo crédito

e a expedição de certidão de habilitação do crédito.

§ 2º Da Certidão de Habilitação de Crédito deverá constar:

I - o nome do exequente e a data da distribuição da reclamação

trabalhista, da sentença condenatória e do seu trânsito em julgado;

II - a especificação dos títulos e valores;

III - a data da decisão homologatória dos cálculos e do seu trânsito

em julgado;

IV - o nome do advogado que o exequente tiver constituído, seu

endereço, para eventual intimação, e número de telefone, a fim de

facilitar possível contato direto pelo administrador judicial.

Art. 125. Expedida a Certidão de Habilitação de Crédito, é vedada a

remessa dos autos físicos ou eletrônicos ao juízo no qual se
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processa a Recuperação Judicial ou a Falência.

Art. 126. Não havendo mais atos executórios a serem praticados

pelo juízo trabalhista, o processo será suspenso mediante a

utilização do movimento de suspensão/sobrestamento respectivo

até o encerramento da recuperação judicial ou da falência que ela

eventualmente tenha sido convolada (art. 156 e seguintes da Lei nº

11.101/2005).

Parágrafo único. Os processos suspensos por recuperação judicial

ou falência deverão ser sinalizados com marcador correspondente

no Sistema PJe.

Art. 127. As disposições desta Seção não se aplicam nos casos em

que o magistrado determinar o direcionamento da execução contra

sócios ou ex-sócios da executada ou empresa que integre grupo

econômico do qual ela faça parte."

Dê-se vistas ao exequente para proceder a habilitação.

Aguardar no SOBRESTAMENTO- Suspendo por falência ou

reecuperação judicial.

ITABUNA/BA, 11 de março de 2024.

JANAINA CUNHA DIAS SCOFIELD MUNIZ

Juíza do Trabalho Titular

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

JOSEANE JOSELE MATOS FREITAS

Servidor

Processo Nº HTE-0000015-41.2024.5.05.0461
REQUERENTES PROVALE - PROJETOS E

CONSTRUCOES VALE DO SAO
FRANCISCO TDA

ADVOGADO EDLA ANDRADE CRUZ(OAB:
29284/BA)

REQUERENTES NEJILEY NASCIMENTO DOS
SANTOS

ADVOGADO JOSE FABIO RODRIGUES(OAB:
44143/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROVALE - PROJETOS E CONSTRUCOES VALE DO SAO
FRANCISCO TDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000015-41.2024.5.05.0461

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da sentença de Id 654f53f:

"...VISTOS,ETC..

Da análise dos autos, consta acordo EXTRAJUDICIAL ID9707056

refere-se ao pagamento da importância de R$2.002,23 conforme

discriminado na petição . São verbas rescisórias, referentes ao

contrato de trabalho vigente no período de 12/04/2023 à

03/01/2024.

Autos vieram conclusos para análise. Pois bem.

Observando a PORTARIA CEJUSC N\O. 02/2018 consta

expressamente que :

“Art.1º O exame da petição de acordo extrajudicial, previsto no

artigo 855-B da CLT, depende do preenchimento dos seguintes

requisitos:

I. Discriminação de cada uma das parcelas que compõe o acordo,

com a definição da natureza jurídica respectiva e a indicação dos

valores objeto da transação.

II. A petição de acordo deve contemplar a cláusula penal, com o seu

percentual e sua base de incidência (sobre o valor da parcela

inadimplida ou sobre o valor total do acordo).

I I I .  Comprovação do recolhimento dos tr ibutos devidos

(Contribuições previdenciárias e IR), nos termos da legislação

correspondente.

IV. As custas sobre o valor do acordo devem ser recolhidas

antecipadamente, conforme § 3º do art. 789, CLT, e só poderão ser

integralmente dispensadas se os requerentes forem ambos

beneficiários da gratuidade judiciária.

V. Comprovação do recolhimento do FGTS e, se for o caso, da

multa de 40% sobre o FGTS, caso tais parcelas não integrem o

valor do acordo.

VI. A petição de acordo assinada por procuradores deverá

acompanhar os respectivos instrumentos procuratórios, constando

poderes específicos para firmar acordo junto ao Juízo.

Os advogados subscritores da petição de acordo extrajudicial não

devem integrar uma mesma sociedade ou escritório de advogados.

“ ( grifei)

O presente acordo extrajudicial versa sobre pagamento de verbas

rescisórias incontroversamente .

Não se aceita qualquer tentativa de eliminar, de forma ampla e

irrestrita, a discussão sobre outras verbas trabalhistas mediante o

uso de verbas que já seriam devidas e pagas invariavelmente.

Veja esse julgado da Subseção I de Dissídios Individuais:

“PROCESSO DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA. ACORDO

EXTRAJUDICIAL. HOMOLOGAÇÃO. ARTS. 855-B A 855-E DA

CLT. A Lei nº 13.467/2017 instituiu, no âmbito da Justiça do

Trabalho, o Processo de Jurisdição Voluntária com vistas à

homologação de acordos celebrados extrajudicialmente, conforme

artigos 855-B a 855-E da CLT. Da interpretação do art. 855-D, extrai

-se que o juízo não está obrigado a homologar todo e qualquer

acordo extrajudicial, cabendo-lhe analisar não apenas os requisitos

gerais de validade dos negócios jurídicos (agente capaz, objeto
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lícito e forma prescrita ou não defesa por lei) e os requisitos

extrínsecos (petição conjunta e representação das partes por

advogados distintos), mas também o seu conteúdo, a fim de

verificar se a proposta apresentada não está sendo utilizada para

fraudar direitos trabalhistas e lesar o trabalhador. Toda transação

pressupõe concessões recíprocas por parte daqueles que

pretendem prevenir ou terminar conflitos. Nesse sentido, não é

razoável admitir que o acordo extrajudicial seja utilizado apenas

como forma de pagamento do acerto rescisório, pois não é esse o

objetivo da norma. Na hipótese, consoante quadro fático traçado no

acórdão recorrido, não há transação a ser homologada, pois a

conciliação visa tão somente ao pagamento das parcelas

decorrentes da resilição do contrato, inclusive a multa do artigo 477,

§ 8º, da CLT. Não há qualquer direito transigido, na medida em que

a empresa se limita a pagar as parcelas rescisórias valendo-se da

cláusula de quitação geral e irrestrita do contrato de trabalho que,

frise-se, perdurou mais de dez anos. Destarte, evidenciado que a

petição de acordo extrajudicial circunscreve-se a direitos

indisponíveis (verbas rescisórias), correto o indeferimento do pedido

de homologação. Recurso de revista não conhecido ” (RR-20287-

08.2020.5.04.0305, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 09/04/2021).

Como é cediço, após o advento da Lei 13.467/2017, que a

conciliação seja firmada pelas partes extrajudicialmente pelo

empregado e empregador seja submetida ao crivo do Judiciário

Trabalhista, para fins de homologação, nos termos do artigo 855-B

da CLT. A homologação de acordo extrajudicial insere-se, assim, no

âmbito da jurisdição voluntária, que pressupõe a inexistência de lide

entre os interessados, conforme previsto no artigo 855-B e

seguintes da CLT.

Consoante entendimento expresso na Súmula 418 do TST, não

está o Juízo obrigado a homologação do acordo especialmente

quando verificada a inobservância dos requisitos previstos nos

artigos 855-B e seguintes, assim como nos artigos 840 a 850 do

Código Civil.

O acordo que prevê pagamento apenas de parcelas rescisórias que

decorrem legalmente do término da relação de emprego não

evidencia a existência de concessões recíprocas capazes de

configurar efetiva transação, mas apenas quitação de valores

certos, impossibilitando a chancela do Juízo em relação a quitação

total do contrato de trabalho.

Neste sentido segue aresto da Subseção I de Dissídios Individuais,

a seguir ementado:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. TRANSAÇÃO. RECUSA DO MAGISTRADO À

H O M O L O G A Ç Ã O  D E  A C O R D O  E X T R A J U D I C I A L .

PRERROGATIVA ASSEGURADA AO JUÍZO MEDIANTE DECISÃO

FUNDAMENTADA. Na hipótese, consoante quadro fático traçado

no acórdão recorrido, não há transação a ser homologada, pois a

conciliação visa tão somente ao pagamento das parcelas

decorrentes da resilição do contrato, inclusive a multa do artigo 477,

§ 8º, da CLT. Não há qualquer direito transigido, na medida em que

a empresa se limita a pagar as parcelas rescisórias valendo-se da

cláusula de quitação geral e irrestrita do contrato de trabalho que,

frise-se, perdurou mais de dez anos. Destarte, evidenciado que a

petição de acordo extrajudicial circunscreve-se a direitos

indisponíveis (verbas rescisórias), correto o indeferimento do pedido

de homologação. Não prospera o agravo da parte, dadas as

questões jurídicas solucionadas na decisão agravada. Em verdade ,

a parte só demonstra o seu descontentamento com o que foi

decidido. Não merece reparos a decisão. Agravo não provido. (TST

- Ag: 992020205210014, Relator: Maria Helena Mallmann, Data de

Julgamento: 09/03/2022, 2ª Turma, Data de Publicação:

11/03/2022)

Além disso, com a homologação, a petição de acordo de

ID9707056, pretende a concessão de ampla quitação ao extinto

contrato de trabalho. Ora, o pagamento do valor relativo às verbas

rescisórias não pode alcançar a quitação geral do contrato de

trabalho, em face ao Princípio da Irrenunciabilidade de Direitos que

vigora no Direito do Trabalho. No mais, os direitos trabalhistas são

irrenunciáveis e indisponíveis, incompatibilizando-se com a quitação

geral nos moldes em que formulada.

Assim, o termo de acordo apresentado carece de requisitos

legais que impedem a sua homologação, uma vez que não foram

atendidos os requisitos previstos no artigo 855-B e seguintes da

CLT.

Posto isto, INDEFIRO a homologação do acordo extrajudicial.

Custas fixadas em 2% do valor da causa, dispensadas na forma da

lei eis que devidamente recolhidas .

Notifiquem-se as partes.Publique-se. Prazo de lei.

ITABUNA/BA, 22 DE FEVEREIRO DE 2024.

JANAÍNA D. SCOFIELD MUNIZ

JUÍZA TITULAR DO TRABALHO

ITABUNA/BA, 27 de fevereiro de 2024.

JANAINA CUNHA DIAS SCOFIELD MUNIZ

Juíza do Trabalho Titular

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

JOSEANE JOSELE MATOS FREITAS

Servidor
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Processo Nº ATOrd-0000217-23.2021.5.05.0461
RECLAMANTE SALOMAO MATHEUS AQUINO DE

SOUZA

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECLAMADO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO VITOR PIRES BARRETO DE
OLIVEIRA(OAB: 31850/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
TORRES(OAB: 16381/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALOMAO MATHEUS AQUINO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para ter ciência do despacho de id 8cbd136, a

seguir reproduzido:

“Vistos, etc

Transitado em julgado o acórdão.

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos.”

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

NYLOMAR ALVES PIRES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000217-23.2021.5.05.0461
RECLAMANTE SALOMAO MATHEUS AQUINO DE

SOUZA

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECLAMADO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO VITOR PIRES BARRETO DE
OLIVEIRA(OAB: 31850/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
TORRES(OAB: 16381/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORSA REFRIGERANTES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para ter ciência do despacho de id 8cbd136, a

seguir reproduzido:

“Vistos, etc

Transitado em julgado o acórdão.

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos.”

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

NYLOMAR ALVES PIRES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000435-56.2018.5.05.0461
RECLAMANTE LUIS HENRIQUE MENDONCA

BOMFIM

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS HENRIQUE MENDONCA BOMFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000435-56.2018.5.05.0461

Fica V.Sa. notificado dos novos cálculos ( ID a91b54d), para

querendo, impugnar no prazo de lei , de forma objetiva e

apresentando eventuais erros na contas mediante as necessárias

planilhas de cálculos.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

JACQUELINE PRADO MARTINS SANTOS

Secretário de Audiência

2ª. Vara Do Trabalho De Itabuna

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000588-13.2023.5.05.0462
RECLAMANTE ANTONIO ROBERTO NERES

OLIVEIRA

ADVOGADO EDUARDO MORTENE ZAGO(OAB:
69507/PR)

ADVOGADO ALAN BORELA(OAB: 103763/PR)

RECLAMADO DISBON COMERCIAL E
DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO SAMANTHA CAROLINA MELO
COSTA DAMASCENO(OAB:
11172/MA)

RECLAMADO UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO FERNANDA FREZARIN
KAZAKEVICIUS(OAB: 240809/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISBON COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA

  - UNILEVER BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2574
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4ee134f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

74. Diante do exposto decide-se julgar PROCEDENTE EM PARTE

a pretensão do reclamante para condenar a DISBON COMERCIAL

E DISTRIBUIDORA LTDAa pagar R$ 50.514,48, equivalente

monetário dos pedidos deferidos na presente decisão, conforme

fundamentação supra, que integra este dispositivo em todos os

seus termos.

75. Condena-se o reclamante no pagamento dos honorários

advocatícios de sucumbência recíproca no percentual de 10% sobre

os pedidos julgados improcedentes, ou seja, R$ 7.554,02.

76. A obrigação de pagar os honorários de sucumbência recíproca

da parte autora fica suspensa pelo prazo de dois anos contados a

partir do trânsito em julgado desta decisão, quando então será

extinta, salvo se o advogado da parte ré demonstrar que houve

alteração nas condições financeiras da parte autora e postular, com

base nessa mudança, a revogação dos benefícios da justiça

gratuita.

77. Condena-se a reclamada no pagamento dos honorários

advocatícios de sucumbência recíproca no percentual de 10% sobre

o valor da condenação, ou seja, R$ 4.408,59.

78. Custas, pela reclamada, no importe de R$ 1.010,29, calculadas

sobre o valor da condenação.

79. Determina-se a exclusão da segunda reclamada da lide.

80. À Secretaria para expedição de alvará para liberação do

FGTS depositado na conta vinculada do obreiro, assim como

expedição de ofício, junto ao MTE, para avaliação do

cumprimento dos requisitos para concessão do Seguro

Desemprego.

    JOSE CAIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000588-13.2023.5.05.0462
RECLAMANTE ANTONIO ROBERTO NERES

OLIVEIRA

ADVOGADO EDUARDO MORTENE ZAGO(OAB:
69507/PR)

ADVOGADO ALAN BORELA(OAB: 103763/PR)

RECLAMADO DISBON COMERCIAL E
DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO SAMANTHA CAROLINA MELO
COSTA DAMASCENO(OAB:
11172/MA)

RECLAMADO UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO FERNANDA FREZARIN
KAZAKEVICIUS(OAB: 240809/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ROBERTO NERES OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4ee134f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

74. Diante do exposto decide-se julgar PROCEDENTE EM PARTE

a pretensão do reclamante para condenar a DISBON COMERCIAL

E DISTRIBUIDORA LTDAa pagar R$ 50.514,48, equivalente

monetário dos pedidos deferidos na presente decisão, conforme

fundamentação supra, que integra este dispositivo em todos os

seus termos.

75. Condena-se o reclamante no pagamento dos honorários

advocatícios de sucumbência recíproca no percentual de 10% sobre

os pedidos julgados improcedentes, ou seja, R$ 7.554,02.

76. A obrigação de pagar os honorários de sucumbência recíproca

da parte autora fica suspensa pelo prazo de dois anos contados a

partir do trânsito em julgado desta decisão, quando então será

extinta, salvo se o advogado da parte ré demonstrar que houve

alteração nas condições financeiras da parte autora e postular, com

base nessa mudança, a revogação dos benefícios da justiça

gratuita.

77. Condena-se a reclamada no pagamento dos honorários

advocatícios de sucumbência recíproca no percentual de 10% sobre

o valor da condenação, ou seja, R$ 4.408,59.

78. Custas, pela reclamada, no importe de R$ 1.010,29, calculadas

sobre o valor da condenação.

79. Determina-se a exclusão da segunda reclamada da lide.

80. À Secretaria para expedição de alvará para liberação do

FGTS depositado na conta vinculada do obreiro, assim como

expedição de ofício, junto ao MTE, para avaliação do

cumprimento dos requisitos para concessão do Seguro

Desemprego.

    JOSE CAIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0001571-51.2019.5.05.0462
RECLAMANTE MARIA ISIDORA COUTINHO

OLIVEIRA ALMEIDA

ADVOGADO JESSE PEREIRA MELO(OAB:
8686/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ISIDORA COUTINHO OLIVEIRA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72e0e46

proferido nos autos.

Tendo em vista a revogação de poderes juntada;

1-Cadastre-se o advogado Sr. Jesse Pereira Melo como terceiro,

inclusive como próprio advogado. Observe-se que os honorários

sucumbenciais já foram recebidos por RPV.

2-Vista da revogação ao antigo patrono.

3-Cadastre-se o senhor Manoel Almeida, cônjuge da de cujus,

como representante, CPF 290.933.845-20, residente na Rua José

Bonifácio, nº 335, Bairro Santo Antônio, Itabuna-Ba, CEP: 45.602-

132.

ITABUNA/BA, 11 de março de 2024.

    JOSE CAIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001195-41.2014.5.05.0462
RECLAMANTE HOSSMANN BARRETO SOARES

ADVOGADO JOSÉ CARNEIRO ALVES(OAB:
4521/BA)

RECLAMADO METALMAX INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME

ADVOGADO ROBSON CAZAES DOS ANJOS(OAB:
12674/BA)

RECLAMADO JOSE VIEIRA FILHO

ADVOGADO JOSELITO SILVA GUIMARAES(OAB:
37290/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDMUNDO MESSIAS GUIMARAES

TERCEIRO
INTERESSADO

GUIOVALDO OLIVEIRA SOUSA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLECIA SANTOS PASSOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VIEIRA FILHO

  - METALMAX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b87b49

proferido nos autos.

Diante da manifestação de ID 6fa7071, passo a decidir:

Acerca da exclusão do processo 000489-48.2020.5.05.0462, rejeito

o pleito já que a parte requerente, JOSE VIEIRA FILHO, integra o

polo passivo da ação.

Por outro lado, inexistente a satisfação da dívida rejeito o

cancelamento do RENAJUD e CNIB. No mais, em caso de

identificação de produto da venda dos bens que integram o

patrimônio do devedor para além do montante da dívida, haverá a

restituição do valor excedente.

Mas, justifica-se, como medida preventiva, a apreensão dos bens.

Os motivos supra autorizam a rejeição da pretensão formulada pela

parte requerente nos autos do processo 0000312-

81.2020.5.05.0463, 0000032-73.2021.5.05.0464, 0002174-

21.2019.5.05.0464.

A respeito do processo 0000490-61.2019.5.05.0464, a retirada das

restrições já foi objeto de rejeição pelo Juiz singular, o que impede a

revisão do entendimento.

Com relação ao processo ROGÉRIO TEIXEIRA BRITO nada

poderá ser deliberado já que sequer o numero do processo foi

arrolado.

ITABUNA/BA, 11 de março de 2024.

    MONICA AGUIAR SAPUCAIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001195-41.2014.5.05.0462
RECLAMANTE HOSSMANN BARRETO SOARES

ADVOGADO JOSÉ CARNEIRO ALVES(OAB:
4521/BA)

RECLAMADO METALMAX INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME

ADVOGADO ROBSON CAZAES DOS ANJOS(OAB:
12674/BA)

RECLAMADO JOSE VIEIRA FILHO

ADVOGADO JOSELITO SILVA GUIMARAES(OAB:
37290/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDMUNDO MESSIAS GUIMARAES

TERCEIRO
INTERESSADO

GUIOVALDO OLIVEIRA SOUSA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLECIA SANTOS PASSOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSSMANN BARRETO SOARES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b87b49

proferido nos autos.

Diante da manifestação de ID 6fa7071, passo a decidir:

Acerca da exclusão do processo 000489-48.2020.5.05.0462, rejeito

o pleito já que a parte requerente, JOSE VIEIRA FILHO, integra o

polo passivo da ação.

Por outro lado, inexistente a satisfação da dívida rejeito o

cancelamento do RENAJUD e CNIB. No mais, em caso de

identificação de produto da venda dos bens que integram o

patrimônio do devedor para além do montante da dívida, haverá a

restituição do valor excedente.

Mas, justifica-se, como medida preventiva, a apreensão dos bens.

Os motivos supra autorizam a rejeição da pretensão formulada pela

parte requerente nos autos do processo 0000312-

81.2020.5.05.0463, 0000032-73.2021.5.05.0464, 0002174-

21.2019.5.05.0464.

A respeito do processo 0000490-61.2019.5.05.0464, a retirada das

restrições já foi objeto de rejeição pelo Juiz singular, o que impede a

revisão do entendimento.

Com relação ao processo ROGÉRIO TEIXEIRA BRITO nada

poderá ser deliberado já que sequer o numero do processo foi

arrolado.

ITABUNA/BA, 11 de março de 2024.

    MONICA AGUIAR SAPUCAIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000238-25.2023.5.05.0462
RECLAMANTE ALBERTO ANDRADE DE JESUS

ADVOGADO PAULO DE TARSO DE ANDRADE
RAMOS(OAB: 14212/BA)

RECLAMADO F B BRANDAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO ANDRADE DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000238-25.2023.5.05.0462

Fica V.Sa. notificada para:

TOMAR CIÊNCIA DE QUE O RECLAMANTE DEVERÁ

COMPARECER A ESTA SECRETARIA PARA RECEBER A SUA

CTPS (CARTEIRA DE TRABALHO).

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

ARABELA ALMEIDA SOUZA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000414-04.2023.5.05.0462
RECLAMANTE CONSUELO FERREIRA DA CRUZ

ADVOGADO PEDRO OLIVEIRA GIL(OAB:
75530/BA)

ADVOGADO FABIO RAMOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 57377/BA)

ADVOGADO LOURIANE SOUZA MORAES(OAB:
77223/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSUELO FERREIRA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 548de23

proferido nos autos.

1-Considerando-se que houve condenação de honorários de

sucumbência pela parte autora;

Considerando-se que a Justiça Gratuita concedida em sentença

pode ser revista

a qualquer tempo, desde que a situação fática seja alterada;

Intime-se a autora para que informe se houve alteração em sua

situação

financeira. prazo de 05 dias.

2-Mantido as condições que permitiram o deferimento da Justiça

gratuita;

Arquive-se definitivamente os autos

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    JOSE CAIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000653-47.2019.5.05.0462
RECLAMANTE GENOLINA VITOR DA ANUNCIACAO

MENEZES

ADVOGADO JESSE PEREIRA MELO(OAB:
8686/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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  - GENOLINA VITOR DA ANUNCIACAO MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7987adf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se a parte exequente para contestar os embargos à

execução de id - 4f9af61, no prazo de 05(cinco) dias.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    JOSE CAIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000100-97.2019.5.05.0462
RECLAMANTE ANGELO WAGNER BARBOSA SILVA

ADVOGADO JONI HUDSON REHEM FONTES
LIMA(OAB: 19310/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELO WAGNER BARBOSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff167e6

proferido nos autos.

Reitera-se a intimação ao autor para apresentar os cálculos de

liquidação no MODELO PJ-E CALC, observando-se que o quanto

ao FGTS o período de 02/02/2017até 05/03/2019, no prazo de 8

dias, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório onde

aguardarão a manifestação da parte ou a prescrição intercorrente.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    JOSE CAIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000069-14.2018.5.05.0462
RECLAMANTE WASHINGTON SANTOS MELO

ADVOGADO UBIRAJARA OLIVEIRA SILVA(OAB:
16848/BA)

RECLAMADO NACIONAL GAS BUTANO
DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO HEBRON COSTA CRUZ DE
OLIVEIRA(OAB: 16085/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 218633d

proferida nos autos.

Cita-se a reclamada para pagamento do valor da condenação

conforme planilha de cálculos de id nº e6a78a2, R$ 77.736,21

(deduzir a quantia de R$ 25.321,05 já liberada ao autor), sujeito a

atualização, no prazo de 15 dias, na pessoa do seu advogado, sob

pena de execução de bens quantos bastem a garantia da execução,

conforme art. 880, da CLT, c/c art. 513 e art. 523 do CPC.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    JOSE CAIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000336-25.2014.5.05.0462
RECLAMANTE GENIVAL JESUS DA SILVA

ADVOGADO DELCE SACRAMENTO
BORGES(OAB: 11954/BA)

RECLAMADO CAMBUCI S/A

ADVOGADO MARCOS VINICIUS NASCIF SOUZA
MORAIS(OAB: 37512/BA)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

ADVOGADO LARISSA CARNEIRO SANTOS(OAB:
31785/BA)

ADVOGADO FABIANA RODRIGUES ROCHA(OAB:
16784/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSÉ LUIZ KETZER SOUZA JÚNIOR

PERITO KILLARNEY ROCHA BARBOSA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMBUCI S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 909a02a

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista do extrato bancário de id - c16386f. Prazo de 5 dias.
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Após, voltem conclusos para análise das petições de id - 6bbe64e e

4923300.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    JOSE CAIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000336-25.2014.5.05.0462
RECLAMANTE GENIVAL JESUS DA SILVA

ADVOGADO DELCE SACRAMENTO
BORGES(OAB: 11954/BA)

RECLAMADO CAMBUCI S/A

ADVOGADO MARCOS VINICIUS NASCIF SOUZA
MORAIS(OAB: 37512/BA)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

ADVOGADO LARISSA CARNEIRO SANTOS(OAB:
31785/BA)

ADVOGADO FABIANA RODRIGUES ROCHA(OAB:
16784/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSÉ LUIZ KETZER SOUZA JÚNIOR

PERITO KILLARNEY ROCHA BARBOSA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENIVAL JESUS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 909a02a

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista do extrato bancário de id - c16386f. Prazo de 5 dias.

Após, voltem conclusos para análise das petições de id - 6bbe64e e

4923300.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    JOSE CAIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000617-34.2021.5.05.0462
RECLAMANTE ICARO BRUNO ROSARIO DE

ALMEIDA

ADVOGADO IVAN FERRAZ DE ANDRADE
FILHO(OAB: 45473/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ICARO BRUNO ROSARIO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f04356

proferido nos autos.

1-Considerando-se que houve condenação de honorários de

sucumbência pela parte autora;

Considerando-se que a Justiça Gratuita concedida em sentença

pode ser revista

a qualquer tempo, desde que a situação fática seja alterada;

Intime-se a autora para que informe se houve alteração em sua

situação

financeira. prazo de 05 dias.

2-Mantido as condições que permitiram o deferimento da Justiça

gratuita;

Arquive-se definitivamente os autos

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    JOSE CAIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000006-76.2024.5.05.0462
EMBARGANTE ANTONIO JORGE PEREIRA PELTIER

CAJUEIRO

ADVOGADO ANTONIO JORGE PEREIRA PELTIER
CAJUEIRO(OAB: 7456/BA)

ADVOGADO CAROLINA SIMOES DA SILVEIRA
PELTIER CAJUEIRO(OAB: 53835/BA)

EMBARGADO NAILTON DA SILVA MACEDO

ADVOGADO JOSÉ CARNEIRO ALVES(OAB:
4521/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JORGE PEREIRA PELTIER CAJUEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0d4251

proferido nos autos.

DESPACHO

Porque observados os pressupostos para a sua admissibilidade,

recebo os embargos de declaração de id - 02033b5, opostos pelo

reclamado. Com fulcro no art. 897-A, § 2º, da CLT, bem assim na

Orientação Jurisprudencial nº. 142 da Seção de Dissídios

Individuais I do C.TST, concedo à parte contrária, o prazo de 05

(cinco) dias,para, querendo, produzir manifestação acerca daquela

medida recursal, após o que os autos deverão ser feitos conclusos

para a necessária apreciação.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.
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    JOSE CAIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000529-25.2023.5.05.0462
RECLAMANTE EMILLY SANTOS SILVA

ADVOGADO MOISES VIANA DO
NASCIMENTO(OAB: 43129/BA)

RECLAMADO CFC IMPERIO CENTRO DE
FORMACAO DE CONDUTORES
LTDA

ADVOGADO RAINER DOS ANJOS REHEM(OAB:
18002/BA)

ADVOGADO RODRIGO BRITO ROCHA(OAB:
25325/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILLY SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1aa90c

proferido nos autos.

DESPACHO

Em atendimento ao quanto postulado pela parte autora através da

petição de id - 6f75361, determina-se:

Expeça-se oficio à DRT a fim de que a Delegacia do Trabalho desta

cidade possa, sendo o caso, cadastrar a mesma para recebimento

do Seguro Desemprego nos valores e parcelas previstos na

legislação pertinente, condicionando a verificação pelo referido

órgão de que o empregado configura dentre os requisitos legais

necessários (tempo de trabalho, número de parcelas, tempo de

vacância entre recebimento do SD, etc). Tratando-se de processo

eletrônico, o referido oficio deverá ser impresso e entregue na DRT

pelas próprias partes.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    JOSE CAIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000450-46.2023.5.05.0462
RECLAMANTE SAMUEL SANTOS ALVES

ADVOGADO KIALA SILVA ANDRADE
TORRES(OAB: 52129/BA)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d3be242

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº 0c7fe54 em

face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade).

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    JOSE CAIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000470-37.2023.5.05.0462
RECLAMANTE INDIRA GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALINE RIBEIRO GOMES(OAB:
21986/BA)

ADVOGADO ANA PAULA ROCHA BARROS(OAB:
39410/BA)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
ITABUNA

ADVOGADO RICARDO MONTE DE SOUSA(OAB:
16742/BA)

ADVOGADO PRISCILA VASCONCELOS
COSTA(OAB: 61274/BA)

ADVOGADO ALANE FERREIRA DE
CARVALHO(OAB: 77753/BA)

ADVOGADO Valleria Sousa Bastos(OAB: 16028/BA)

PERITO VALMERINDO BARRETO LEAL
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDIRA GOMES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f210a8b

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista às partes do laudo pericial, pelo prazo de 5 dias.

Após, voltem os autos conclusos.
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ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    JOSE CAIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000470-37.2023.5.05.0462
RECLAMANTE INDIRA GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALINE RIBEIRO GOMES(OAB:
21986/BA)

ADVOGADO ANA PAULA ROCHA BARROS(OAB:
39410/BA)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
ITABUNA

ADVOGADO RICARDO MONTE DE SOUSA(OAB:
16742/BA)

ADVOGADO PRISCILA VASCONCELOS
COSTA(OAB: 61274/BA)

ADVOGADO ALANE FERREIRA DE
CARVALHO(OAB: 77753/BA)

ADVOGADO Valleria Sousa Bastos(OAB: 16028/BA)

PERITO VALMERINDO BARRETO LEAL
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ITABUNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f210a8b

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista às partes do laudo pericial, pelo prazo de 5 dias.

Após, voltem os autos conclusos.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    JOSE CAIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000494-65.2023.5.05.0462
RECLAMANTE HEITOR CONRADO FONTES

ADVOGADO Antonio Raimundo Pereira Neto(OAB:
26137/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO SOCIALIZA EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO NATHALIA CALDAS FONTES(OAB:
30461/BA)

PERITO VALMERINDO BARRETO LEAL
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEITOR CONRADO FONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f424938

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes, por meio dos seus advogados, para que

tenham ciência da data, horário e local designado para realização

do exame pericial, a saber:

Data: 04/04/2024

Hora: 09:30

Local: Avenida José Soares Pinheiro, n° 822, Presídio de Itabuna -

Itabuna, Bahia.

Após, aguarde-se por 30 dias a apresentação do laudo pericial a

contar da data da realização do exame.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    JOSE CAIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000494-65.2023.5.05.0462
RECLAMANTE HEITOR CONRADO FONTES

ADVOGADO Antonio Raimundo Pereira Neto(OAB:
26137/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO SOCIALIZA EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO NATHALIA CALDAS FONTES(OAB:
30461/BA)

PERITO VALMERINDO BARRETO LEAL
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIALIZA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS DE
MANUTENCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f424938

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes, por meio dos seus advogados, para que

tenham ciência da data, horário e local designado para realização

do exame pericial, a saber:

Data: 04/04/2024

Hora: 09:30

Local: Avenida José Soares Pinheiro, n° 822, Presídio de Itabuna -
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Itabuna, Bahia.

Após, aguarde-se por 30 dias a apresentação do laudo pericial a

contar da data da realização do exame.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    JOSE CAIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001680-65.2019.5.05.0462
RECLAMANTE GARDENIA DE JESUS MARQUES

ADVOGADO JESSE PEREIRA MELO(OAB:
8686/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GARDENIA DE JESUS MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b29333

proferido nos autos.

Considerando que em pesquisa recente feita pelas Varas do

Trabalho de Itabuna foram encontrados dezenas de processos

ajuizados pela mesma parte em face do Município de Itabuna, com

o mesmo pedido e em algumas situações patrocinados pelo mesmo

advogado;

Considerando que tais demandas já se encontravam em fase de

execução e com pagamento efetuado em alguns casos;

Considerando a necessidade de se evitar o ajuizamento de dezenas

ou centenas de ações de repetição de indébito por parte do

Município de Itabuna, atendendo ao princípio da economia

processual;

Considerando que tramitam nas quatro Varas de Itabuna por volta

de 8.000 processos em execução contra o Município de Itabuna:

Determina-se a intimação da parte exequente para informar se

possui ou não outras demandas contra o município de Itabuna

com pedidos total ou parcialmente idênticos, sob pena da

omissão ser considerada ato atentatório à dignidade da justiça,

sujeita a imposição de multa, caso sejam encontradas execuções

em duplicidade, no prazo de 15 dias.

Em caso de omissão da parte exequente, o processo seguirá para o

arquivo provisório para aguardar o prazo da prescrição

intercorrente.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    JOSE CAIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000554-08.2018.5.05.0464
RECLAMANTE MARIA LUCIA DE SANTANA SANTOS

ADVOGADO JESSE PEREIRA MELO(OAB:
8686/BA)

ADVOGADO LUCAS ERICK DE AQUINO
CONCEICAO(OAB: 54251/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCIA DE SANTANA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sª notificada para tomar ciência do Precatório expedido,

nos termos do § 5º, artigo 7ª da resolução do CNJ nº303/2019, no

prazo de 05 dias, para, querendo, manifestar-se.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

MONICA COSTA DOS ANJOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001487-50.2019.5.05.0462
RECLAMANTE DARIETE SANTOS AGUIAR

ADVOGADO Carlos Antonio de Sousa(OAB:
7392/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARIETE SANTOS AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001487-50.2019.5.05.0462

Fica V.Sa. notificada para: informar dados bancários para facilitar a

transferência do crédito do precatório em seu favor.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

ROSY LAINY FONTES SIMOES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000572-59.2023.5.05.0462
RECLAMANTE RICHARDSON SANTOS DE ALMEIDA

ADVOGADO ANA MARIA BARROS DE
ARAUJO(OAB: 367122/SP)
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RECLAMADO ITAO SUPERMERCADOS
IMPORTACOES E EXPORTACOES
S/A

ADVOGADO ALICE MENEZES DANTAS(OAB:
41795/BA)

ADVOGADO ANA LUIZA MELO DANTAS(OAB:
29884/BA)

PERITO ERIC OLIVEIRA TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAO SUPERMERCADOS IMPORTACOES E EXPORTACOES
S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e95a2d

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes, por meio dos seus advogados, para que

tenham ciência da data, horário e local designado para realização

do exame pericial, a saber:

Data: 02/04/2024

Hora: 11:30

Local: Av. Amélia Amado, 296 - Santo Antônio, Itabuna - BA, 45600-

050.

Após, aguarde-se por 30 dias a apresentação do laudo pericial a

contar da data da realização do exame.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    JOSE CAIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000394-13.2023.5.05.0462
RECLAMANTE CARLA CONCEICAO TRINDADE

SANTOS

ADVOGADO Antonio Raimundo Pereira Neto(OAB:
26137/BA)

ADVOGADO EDEMILDES NORONHA VIEIRA(OAB:
63610/BA)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

RECLAMADO CATEDRA EDUCACIONAL LTDA

ADVOGADO RAINER DOS ANJOS REHEM(OAB:
18002/BA)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA CONCEICAO TRINDADE SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b77681

proferido nos autos.

1-Considerando-se que houve condenação de honorários de

sucumbência pela parte autora;

Considerando-se que a Justiça Gratuita concedida em sentença

pode ser revista a qualquer tempo, desde que a situação fática seja

alterada;

Intime-se a autora para que informe se houve alteração em sua

situação financeira. prazo de 05 dias.

2-Mantido as condições que permitiram o deferimento da Justiça

gratuita;

Arquive-se definitivamente os autos

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    JOSE CAIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000572-59.2023.5.05.0462
RECLAMANTE RICHARDSON SANTOS DE ALMEIDA

ADVOGADO ANA MARIA BARROS DE
ARAUJO(OAB: 367122/SP)

RECLAMADO ITAO SUPERMERCADOS
IMPORTACOES E EXPORTACOES
S/A

ADVOGADO ALICE MENEZES DANTAS(OAB:
41795/BA)

ADVOGADO ANA LUIZA MELO DANTAS(OAB:
29884/BA)

PERITO ERIC OLIVEIRA TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICHARDSON SANTOS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e95a2d

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes, por meio dos seus advogados, para que

tenham ciência da data, horário e local designado para realização

do exame pericial, a saber:

Data: 02/04/2024

Hora: 11:30

Local: Av. Amélia Amado, 296 - Santo Antônio, Itabuna - BA, 45600-
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050.

Após, aguarde-se por 30 dias a apresentação do laudo pericial a

contar da data da realização do exame.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    JOSE CAIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000222-71.2023.5.05.0462
RECLAMANTE JAINE SILVA SANTOS

ADVOGADO Antonio Raimundo Pereira Neto(OAB:
26137/BA)

ADVOGADO EDEMILDES NORONHA VIEIRA(OAB:
63610/BA)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO RENATA TAVARES DE ALCANTARA
HEINE(OAB: 35657/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAINE SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 401c4f7

proferido nos autos.

1-Considerando-se que houve condenação de honorários de

sucumbência pela parte autora;

Considerando-se que a Justiça Gratuita concedida em sentença

pode ser revista a qualquer tempo, desde que a situação fática seja

alterada;

Intime-se a autora para que informe se houve alteração em sua

situação financeira. prazo de 05 dias.

2-Mantido as condições que permitiram o deferimento da Justiça

gratuita;

Arquive-se definitivamente os autos

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    JOSE CAIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000256-46.2023.5.05.0462
RECLAMANTE BEATRIZ OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO KIALA SILVA ANDRADE
TORRES(OAB: 52129/BA)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ OLIVEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9801b71

proferido nos autos.

1-Intime-se o autor para apresentar os cálculos de liquidação no

MODELO PJ-E CALC, observando-se que o Sumário de cálculo

deverá prefaciar a conta contendo os seguintes campos, no que

couber e no prazo de 08 dias, SOB PENA de remessa dos autos ao

arquivo provisório para aguardar planilha de cálculos no PJE-CALC

ou prazo prescricional. 

Havendo condenação em relação ao FGTS deve o autor abater os

valores depositados em conta fundiária a fim de evitar o

enriquecimento ilícito.

Ainda, havendo condenação quanto a honorários periciais, estes

devem fazer parte dos cálculos apresentados.

2-Após, vista ao RECLAMADO dos cálculos juntados para

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão, no prazo de 08 dias.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    JOSE CAIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000376-02.2017.5.05.0462
RECLAMANTE DANILO SANTOS ROCHA

ADVOGADO BASILIO SANTANA MARINHO(OAB:
882/BA)

RECLAMADO IT SERVICOS CORPORATIVOS,
COMERCIO E EMPREENDIMENTOS
LTDA. - EPP

ADVOGADO RAFAEL FERNANDES MARQUES
VALENTE(OAB: 37410/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IT SERVICOS CORPORATIVOS, COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS LTDA. - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 07741bf

proferida nos autos.

SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS
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Tendo em vista a omissão do executado que não se manifestou

sobre as contas apresentadas pela parte autora, HOMOLOGAM-SE

os cálculos de ID 1703713.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    JOSE CAIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000376-02.2017.5.05.0462
RECLAMANTE DANILO SANTOS ROCHA

ADVOGADO BASILIO SANTANA MARINHO(OAB:
882/BA)

RECLAMADO IT SERVICOS CORPORATIVOS,
COMERCIO E EMPREENDIMENTOS
LTDA. - EPP

ADVOGADO RAFAEL FERNANDES MARQUES
VALENTE(OAB: 37410/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO SANTOS ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 07741bf

proferida nos autos.

SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Tendo em vista a omissão do executado que não se manifestou

sobre as contas apresentadas pela parte autora, HOMOLOGAM-SE

os cálculos de ID 1703713.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    JOSE CAIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000948-89.2016.5.05.0462
RECLAMANTE ROSENALDO GERALDO DOS

SANTOS

ADVOGADO ODNEIDE GONSALVES DE
ASSIS(OAB: 35565/BA)

RECLAMADO EMPRESA MUNICIPAL DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

ADVOGADO THIAGO SANTOS VASCONCELOS
CRUZ(OAB: 26762/BA)

ADVOGADO BRUNO ROCHA DE MACEDO(OAB:
18984/BA)

ADVOGADO FABIANA RODRIGUES ROCHA(OAB:
16784/BA)

ADVOGADO CARLOS MIGUEL SILVA RIELLA
COSTA(OAB: 18000/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSENALDO GERALDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0dddfc

proferido nos autos.

1-Solicite-se a União pagamento dos honorários pericias conforme4

sentença (e6815f9):

-R$900,00, já deduzidos os provisionais adiantados,

2-Intime-se o autor para apresentar os cálculos de liquidação no

MODELO PJ-E CALC, observando-se que o Sumário de cálculo

deverá prefaciar a conta contendo os seguintes campos, no que

couber e no prazo de 08 dias, SOB PENA de remessa dos autos ao

arquivo provisório para aguardar planilha de cálculos no PJE-CALC

ou prazo prescricional. 

Havendo condenação em relação ao FGTS deve o autor abater os

valores depositados em conta fundiária a fim de evitar o

enriquecimento ilícito.

Ainda, havendo condenação quanto a honorários periciais, estes

devem fazer parte dos cálculos apresentados.

3-Após, vista ao RECLAMADO dos cálculos juntados para

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão, no prazo de 08 dias.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    JOSE CAIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001001-65.2019.5.05.0462
RECLAMANTE REGILENO DA SILVA SANTANA

ADVOGADO JESSE PEREIRA MELO(OAB:
8686/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGILENO DA SILVA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 700f9e4

proferido nos autos.

Considerando que em pesquisa recente feita pelas Varas do

Trabalho de Itabuna foram encontrados dezenas de processos

ajuizados pela mesma parte em face do Município de Itabuna, com

o mesmo pedido e em algumas situações patrocinados pelo mesmo
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advogado;

Considerando que tais demandas já se encontravam em fase de

execução e com pagamento efetuado em alguns casos;

Considerando a necessidade de se evitar o ajuizamento de dezenas

ou centenas de ações de repetição de indébito por parte do

Município de Itabuna, atendendo ao princípio da economia

processual;

Considerando que tramitam nas quatro Varas de Itabuna por volta

de 8.000 processos em execução contra o Município de Itabuna:

Determina-se a intimação da parte exequente para informar se

possui ou não outras demandas contra o município de Itabuna

com pedidos total ou parcialmente idênticos, sob pena da

omissão ser considerada ato atentatório à dignidade da justiça,

sujeita a imposição de multa, caso sejam encontradas execuções

em duplicidade, no prazo de 15 dias.

Em caso de omissão da parte exequente, o processo seguirá para o

arquivo provisório para aguardar o prazo da prescrição

intercorrente.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    JOSE CAIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001549-90.2019.5.05.0462
RECLAMANTE REBECA DOS REIS SANTOS

BOMFIM

ADVOGADO MARCOS KLEVER TAVARES DE
SA(OAB: 55069/BA)

RECLAMADO INSTITUTO BOM JESUS
EDUCACAO, SAUDE E CIDADANIA

ADVOGADO MAIARA SANTOS GOMES(OAB:
43699/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REBECA DOS REIS SANTOS BOMFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c98b56f

proferido nos autos.

Reitera-se a intimação ao exequente para depositar sua CTPS na

Secretaria da Vara no prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo sem manifestação, retornem os autos ao arquivo

definitivo.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    JOSE CAIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000178-86.2022.5.05.0462
RECLAMANTE ANDREIA CRUZ DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRITO ALEXANDRINO HELENO
DE SOUZA(OAB: 50738/BA)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM TELECOMUNICACOES DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA CRUZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6ffa69

proferido nos autos.

1-Intime-se o autor para apresentar os cálculos de liquidação no

MODELO PJ-E CALC, observando-se que o Sumário de cálculo

deverá prefaciar a conta contendo os seguintes campos, no que

couber e no prazo de 08 dias, SOB PENA de remessa dos autos ao

arquivo provisório para aguardar planilha de cálculos no PJE-CALC

ou prazo prescricional. 

Havendo condenação em relação ao FGTS deve o autor abater os

valores depositados em conta fundiária a fim de evitar o

enriquecimento ilícito.

Ainda, havendo condenação quanto a honorários periciais, estes

devem fazer parte dos cálculos apresentados.

2-Após, vista ao RECLAMADO dos cálculos juntados para

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão, no prazo de 08 dias.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    JOSE CAIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001049-24.2019.5.05.0462
RECLAMANTE TATIANE ALMEIDA BEZERRA DA

ROCHA

ADVOGADO FABRICIO ZANOTELLI(OAB:
15366/BA)

ADVOGADO GUILHERME SCOFIELD SOUZA
MUNIZ(OAB: 13219/BA)

ADVOGADO RAFLE MUNIZ SALUME(OAB:
13258/BA)

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL
LEONARDO DA VINCI LTDA

ADVOGADO JAURI DA ROZA(OAB: 28177/SC)
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TERCEIRO
INTERESSADO

UNIMED - ITABUNA

TERCEIRO
INTERESSADO

MONIQUE RIBEIRO DE MELO

TERCEIRO
INTERESSADO

SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
ITABUNA

TERCEIRO
INTERESSADO

CREMEB - DELEGACIA ITABUNA

TERCEIRO
INTERESSADO

HERLANDERSON GUSTAVO
PECOLO

TERCEIRO
INTERESSADO

ELSON MARCOS REIS DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

TATIANA AGUIAR DO NASCIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ CEZAR MELO COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

TALES DE CARVALHO CAMERA

PERITO EGLIFE BRAUHER SIQUEIRA DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE EDUCACIONAL LEONARDO DA VINCI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4f7647

proferido nos autos.

Intime-se o Reclamado para apresentar impugnação fundamentada

aos cálculos juntados pelo autor, no prazo de 08 (oito) dias, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, conforme previsto no § 2º do art. 879 da CLT.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    JOSE CAIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000237-45.2020.5.05.0462
RECLAMANTE HENRIQUE BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO HORACIO DA CUNHA BASTOS(OAB:
16213/BA)

RECLAMADO VIACAO JEQUIE CIDADE SOL LTDA

ADVOGADO ADRIANA QUADROS MATOS(OAB:
13617/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE BATISTA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53f57eb

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a executada efetuou o pagamento da execução,

determina-se:

1 - A intimação da parte exequente para apresentar dados

bancários necessários para fins de transferência. Intime-se.

Prestadas as informações, expeça-se alvará.

2 - Intime-se a parte executada para que no prazo de 5 dias,

comprove o recolhimento das contribuições previdenciárias, sob

pena de execução.

3 - Registre-se no sistema do PJe o recolhimento das custas

processuais (id - 3366edf).

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    JOSE CAIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000237-45.2020.5.05.0462
RECLAMANTE HENRIQUE BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO HORACIO DA CUNHA BASTOS(OAB:
16213/BA)

RECLAMADO VIACAO JEQUIE CIDADE SOL LTDA

ADVOGADO ADRIANA QUADROS MATOS(OAB:
13617/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO JEQUIE CIDADE SOL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53f57eb

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a executada efetuou o pagamento da execução,

determina-se:

1 - A intimação da parte exequente para apresentar dados

bancários necessários para fins de transferência. Intime-se.

Prestadas as informações, expeça-se alvará.

2 - Intime-se a parte executada para que no prazo de 5 dias,

comprove o recolhimento das contribuições previdenciárias, sob

pena de execução.

3 - Registre-se no sistema do PJe o recolhimento das custas

processuais (id - 3366edf).

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    JOSE CAIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0000382-96.2023.5.05.0462
RECLAMANTE RONALDO DOMICIANO DOS

SANTOS

ADVOGADO GABRIELA NEVES PINHEIRO
GOUVEIA(OAB: 16916/BA)

ADVOGADO DANIEL VENCIMENTO DOS
SANTOS(OAB: 27059/BA)

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMADO EMPRESA MUNICIPAL DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

ADVOGADO CARLOS MIGUEL SILVA RIELLA
COSTA(OAB: 18000/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO DOMICIANO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5747d84

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº 6d320c3

em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade).

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    JOSE CAIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001244-77.2017.5.05.0462
RECLAMANTE ROSILENE ADELINA DOS SANTOS

ADVOGADO JESSE PEREIRA MELO(OAB:
8686/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILENE ADELINA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001244-77.2017.5.05.0462

Fica V.Sª notificada para tomar ciência do Precatório expedido,

nos termos do § 5º, artigo 7ª da resolução do CNJ nº303/2019, no

prazo de 05 dias, para, querendo, manifestar-se.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

MONICA COSTA DOS ANJOS

Servidor

Processo Nº ACum-0001131-26.2017.5.05.0462
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE ITABUNA

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

RECLAMADO WAGNER TAVARES DO
NASCIMENTO - ME

RECLAMADO WAGNER TAVARES DO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
ITABUNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001131-26.2017.5.05.0462

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência das certidões negativas

quanto aos convênios RENAJUD e BACENJUD.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

OSDIMARIO DE OLIVEIRA SILVA NETO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000242-62.2023.5.05.0462
RECLAMANTE IAGO SILVA SANTOS

ADVOGADO TALLES SOUSA REIS(OAB:
52719/BA)

ADVOGADO TARCIO SOUSA REIS(OAB:
52047/BA)

RECLAMADO BOMFIM AUTO PECAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IAGO SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000242-62.2023.5.05.0462

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência das certidões negativas
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quanto aos convênios RENAJUD e BACENJUD.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

OSDIMARIO DE OLIVEIRA SILVA NETO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000147-32.2023.5.05.0462
RECLAMANTE ROBERIO FERREIRA SANTANA

ADVOGADO MARCOS KLEVER TAVARES DE
SA(OAB: 55069/BA)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS DA
BAHIA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AVELINO
VIANA(OAB: 519/BA)

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA VENTIN(OAB:
73126/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERIO FERREIRA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f061678

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1-Considerando-se que houve condenação de honorários de

sucumbência pela parte autora;

Considerando-se que a Justiça Gratuita concedida em sentença

pode ser revista a qualquer tempo, desde que a situação fática seja

alterada;

Intime-se a autora para que informe se houve alteração em sua

situação financeira. prazo de 05 dias.

2-Mantido as condições que permitiram o deferimento da Justiça

gratuita;

Arquive-se definitivamente os autos

    JOSE CAIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000222-71.2023.5.05.0462
RECLAMANTE JAINE SILVA SANTOS

ADVOGADO Antonio Raimundo Pereira Neto(OAB:
26137/BA)

ADVOGADO EDEMILDES NORONHA VIEIRA(OAB:
63610/BA)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO RENATA TAVARES DE ALCANTARA
HEINE(OAB: 35657/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAINE SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0c8451d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1-Considerando-se que houve condenação de honorários de

sucumbência pela parte autora;

Considerando-se que a Justiça Gratuita concedida em sentença

pode ser revista a qualquer tempo, desde que a situação fática seja

alterada;

Intime-se a autora para que informe se houve alteração em sua

situação financeira. prazo de 05 dias.

2-Mantido as condições que permitiram o deferimento da Justiça

gratuita;

Arquive-se definitivamente os autos

    JOSE CAIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0000447-28.2022.5.05.0462
AUTOR INGRID SANTOS PINTO

ADVOGADO ANDRE ROCHA SANTOS(OAB:
66380/BA)

RÉU ESTADO DA BAHIA

RÉU CONSORCIO PUBLICO
INTERFEDERATIVO DE SAUDE DA
REGIAO DE ITABUNA E ILHEUS

ADVOGADO VICENTE MIGUEL NIELLA
CERQUEIRA(OAB: 51176/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRID SANTOS PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bb65d47

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1-Considerando-se que houve condenação de honorários de

sucumbência pela parte autora;

Considerando-se que a Justiça Gratuita concedida em sentença

pode ser revista a qualquer tempo, desde que a situação fática seja

alterada;
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Intime-se a autora para que informe se houve alteração em sua

situação financeira. prazo de 05 dias.

2-Mantido as condições que permitiram o deferimento da Justiça

gratuita;

Arquive-se definitivamente os autos

    JOSE CAIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000030-07.2024.5.05.0462
RECLAMANTE ADENILTON CRUZ DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO PAULO CARDOSO
MARTINS(OAB: 55009/BA)

RECLAMADO J F PEREIRA DE MORAIS

ADVOGADO JOSÉ CARNEIRO ALVES(OAB:
4521/BA)

RECLAMADO LUCINEIDE SANTANA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSÉ CARNEIRO ALVES(OAB:
4521/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J F PEREIRA DE MORAIS

  - LUCINEIDE SANTANA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f5a4f14

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE CAIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000030-07.2024.5.05.0462
RECLAMANTE ADENILTON CRUZ DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO PAULO CARDOSO
MARTINS(OAB: 55009/BA)

RECLAMADO J F PEREIRA DE MORAIS

ADVOGADO JOSÉ CARNEIRO ALVES(OAB:
4521/BA)

RECLAMADO LUCINEIDE SANTANA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSÉ CARNEIRO ALVES(OAB:
4521/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADENILTON CRUZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f5a4f14

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE CAIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000922-33.2012.5.05.0462
RECLAMANTE LUCIANA JESUS BERNARDO

CARVALHO

ADVOGADO GUILHERME SCOFIELD SOUZA
MUNIZ(OAB: 13219/BA)

ADVOGADO FABRICIO ZANOTELLI(OAB:
15366/BA)

ADVOGADO RAFLE MUNIZ SALUME(OAB:
13258/BA)

RECLAMADO LUPO NORDESTE LTDA

ADVOGADO OTO HENRIQUE BAHIA
PIPOLO(OAB: 34261/BA)

ADVOGADO LEANDRO MARCANTONIO(OAB:
180586/SP)

ADVOGADO EDUARDO DE CASTRO SAMPAIO
FILHO(OAB: 29890/BA)

ADVOGADO ANTONIO JORGE DE OLIVEIRA LUZ
CRUZ(OAB: 33310/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA DO ESTADO DA BAHIA

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUPO NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000922-33.2012.5.05.0462

Fica V.Sa. notificada para: vista ao RECLAMADO dos cálculos

juntados para impugnação fundamentada com a indicação dos itens

e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, no prazo

de 08 dias.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

ROSY LAINY FONTES SIMOES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000345-40.2021.5.05.0462
RECLAMANTE LUIS CLAUDIO OLIVEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO HORACIO DA CUNHA BASTOS(OAB:
16213/BA)

RECLAMADO NOVA TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS E COMERCIO LTDA
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RECLAMADO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO ABILIO DAS MERCES BARROSO
NETO(OAB: 18228/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d099fe

proferido nos autos.

Considerando-se que há depósito recursal feito pelo BANCO DO

NORDESTE DO BRASIL id 9b69ad1 , no valor atualizado de R$

11.527,56, que cobre o valor d execução, desnecessário o bloqueio

na conta deste executado.

Converte-se em penhora o referido valor.

Intimem-se os executados para querendo opor embargos à

execução no prazo de 5 dias.

Considerando-se a revelia declarada em face ao reclamado NOVA

TERCEIRIZACAO DE SERVICOS E COMERCIO LTDA, os prazos,

quanto ao revel, ocorrerão independentemente de intimação,

conforme art. 346 do CPC/15.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    JOSE CAIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000224-22.2015.5.05.0462
RECLAMANTE LUCIANO DOMINGOS DOS SANTOS

ADVOGADO Carlos Antonio de Sousa(OAB:
7392/BA)

RECLAMADO SOCIALIZA EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO ELISSANDRA LOPES DO ROSARIO
SILVA(OAB: 29171/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

TESTEMUNHA JANILTON REIS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DOMINGOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d514a9

proferido nos autos.

1-Intime-se o autor para apresentar os cálculos de liquidação no

MODELO PJ-E CALC, observando-se que o Sumário de cálculo

deverá prefaciar a conta contendo os seguintes campos, no que

couber e no prazo de 08 dias, SOB PENA de remessa dos autos ao

arquivo provisório para aguardar planilha de cálculos no PJE-CALC

ou prazo prescricional. 

Havendo condenação em relação ao FGTS deve o autor abater os

valores depositados em conta fundiária a fim de evitar o

enriquecimento ilícito.

Ainda, havendo condenação quanto a honorários periciais, estes

devem fazer parte dos cálculos apresentados.

2-Após, vista ao RECLAMADO dos cálculos juntados para

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão, no prazo de 08 dias.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    JOSE CAIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000522-82.2013.5.05.0462
RECLAMANTE TENISSON DE SENA FERNANDES

ADVOGADO PAULO AFONSO DE ANDRADE
CARVALHO(OAB: 22873/BA)

RECLAMADO PROEN PROJETOS ENGENHARIA
COMERCIO E MONTAGENS LTDA. -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO SYLVIO GARCEZ JUNIOR(OAB:
7510/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - TENISSON DE SENA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9b6343

proferido nos autos.

1-Intime-se o autor para apresentar os cálculos de liquidação no

MODELO PJ-E CALC, observando-se que o Sumário de cálculo

deverá prefaciar a conta contendo os seguintes campos, no que

couber e no prazo de 08 dias, SOB PENA de remessa dos autos ao

arquivo provisório para aguardar planilha de cálculos no PJE-CALC

ou prazo prescricional. 

Havendo condenação em relação ao FGTS deve o autor abater os

valores depositados em conta fundiária a fim de evitar o

enriquecimento ilícito.
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Ainda, havendo condenação quanto a honorários periciais, estes

devem fazer parte dos cálculos apresentados.

2-Após, vista ao RECLAMADO dos cálculos juntados para

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão, no prazo de 08 dias.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    JOSE CAIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000331-56.2021.5.05.0462
RECLAMANTE IRLANDO SANTOS COSTA

ADVOGADO LUANNE VIEIRA DE BRITO E
SILVA(OAB: 66085/BA)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RUY RAFAEL DE BRITO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 14826/PA)

ADVOGADO MARCELO ARAUJO SANTOS(OAB:
8553/PA)

ADVOGADO RAFAEL AMARAL DIAS(OAB:
31353/PA)

RECLAMADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RENATO JOSE BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9599951

proferido nos autos.

Tendo em vista o esgotamento dos meios legais para a execução

do devedor principal, execute-se o devedor subsidiário.

Considerando-se que a sentença é liquida;

- 2ae0cd3

1-Nos termos do art. 880, da CLT, intime-se o(s) executado(s), na

pessoa de seu(s) procurador(es), para que faça(m) o pagamento

voluntário da dívida, no prazo de 15 dias, conforme arts. 523 e 841,

§1º do CPC.

Os boletos de depósito, bem como guias de recolhimento fiscal e

previdenciário, deverão ser gerados no portal www.trt5.jus.br/guias.

A guia de recolhimento das custas deve ser gerada no portal

(hhtps://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.a

sp)

(unidade gestora ¿080007¿, gestão ¿00001¿, código de

recolhimento ¿18740-2¿)

Considerando-se o quanto disposto na Portaria nº 176/2010 do

Ministério da Fazenda que dispensa a atuação da PGF nas ações

cujo débito total previdenciário não ultrapasse a R$ 20.000,00 c/c o

§1º do artigo 43 da lei 8.212/91, bem como Ato nº 94/2010 da

Presidência deste Tribunal, dispensa-se a remessa do feito a

Procuradoria Geral Federal.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    JOSE CAIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000331-56.2021.5.05.0462
RECLAMANTE IRLANDO SANTOS COSTA

ADVOGADO LUANNE VIEIRA DE BRITO E
SILVA(OAB: 66085/BA)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RUY RAFAEL DE BRITO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 14826/PA)

ADVOGADO MARCELO ARAUJO SANTOS(OAB:
8553/PA)

ADVOGADO RAFAEL AMARAL DIAS(OAB:
31353/PA)

RECLAMADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RENATO JOSE BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRLANDO SANTOS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9599951

proferido nos autos.

Tendo em vista o esgotamento dos meios legais para a execução

do devedor principal, execute-se o devedor subsidiário.

Considerando-se que a sentença é liquida;

- 2ae0cd3

1-Nos termos do art. 880, da CLT, intime-se o(s) executado(s), na

pessoa de seu(s) procurador(es), para que faça(m) o pagamento

voluntário da dívida, no prazo de 15 dias, conforme arts. 523 e 841,

§1º do CPC.

Os boletos de depósito, bem como guias de recolhimento fiscal e

previdenciário, deverão ser gerados no portal www.trt5.jus.br/guias.

A guia de recolhimento das custas deve ser gerada no portal

(hhtps://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.a

sp)

(unidade gestora ¿080007¿, gestão ¿00001¿, código de

recolhimento ¿18740-2¿)

Considerando-se o quanto disposto na Portaria nº 176/2010 do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2592
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

Ministério da Fazenda que dispensa a atuação da PGF nas ações

cujo débito total previdenciário não ultrapasse a R$ 20.000,00 c/c o

§1º do artigo 43 da lei 8.212/91, bem como Ato nº 94/2010 da

Presidência deste Tribunal, dispensa-se a remessa do feito a

Procuradoria Geral Federal.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    JOSE CAIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001017-87.2017.5.05.0462
RECLAMANTE MARCOS DE SANTANA BRITO

ADVOGADO LUILSON GOMES PINHO(OAB:
8906/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE ALIMENTOS
S/A EBAL

ADVOGADO IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA
BASTOS(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO GIOVANNA BASTOS SAMPAIO
CORREIA(OAB: 42468/BA)

ADVOGADO ANDRE KRUSCHEWSKY LIMA(OAB:
17533/BA)

ADVOGADO GABRIELA FIALHO DUARTE(OAB:
23687/BA)

ADVOGADO MARCELA DO CARMO VILAS
BOAS(OAB: 20187/BA)

RECLAMADO SAVANA SEGURANCA E VIGILANCIA
EIRELI

ADVOGADO DIEGO DE SANTANA MELO(OAB:
47189/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BAIANA DE ALIMENTOS S/A EBAL

  - SAVANA SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2bd5bad

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista ao reclamado das contas apresentadas pela parte

contrária - id - fa59b95 -, para que, na forma do art. 879, § 2º, da

CLT, no prazo de 08 (oito) dias, ofereça impugnação fundamentada

com a indicação dos itens e valores objeto de discordância, sob

pena de preclusão.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    JOSE CAIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001064-61.2017.5.05.0462
RECLAMANTE LUIS TIMOTEO DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO JOSE FABIO RODRIGUES(OAB:
44143/BA)

RECLAMADO EMPRESA MUNICIPAL DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

ADVOGADO CARLOS MIGUEL SILVA RIELLA
COSTA(OAB: 18000/BA)

ADVOGADO FABIANA RODRIGUES ROCHA(OAB:
16784/BA)

ADVOGADO THIAGO SANTOS VASCONCELOS
CRUZ(OAB: 26762/BA)

PERITO ANDERSON VASCONCELOS DOS
SANTOS

PERITO LORENA DE OLIVEIRA MOREIRA
CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS TIMOTEO DOS SANTOS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09e8aad

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistas ao autor da impugnação apresentada. Prazo de oito dias.

Após, autos conclusos (homologação de cálculos).

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    JOSE CAIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000002-44.2021.5.05.0462
RECLAMANTE KEDSON OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO MILENA DE OLIVEIRA COELHO(OAB:
52936/BA)

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE OLIVEIRA(OAB:
48072/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LUIS EDUARDO LYRA LINS(OAB:
15260/BA)

ADVOGADO DIEGO COSTA ALMEIDA(OAB:
30326/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEDSON OLIVEIRA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1ac8b0

proferido nos autos.

1-Intime-se o autor para apresentar os cálculos de liquidação no
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MODELO PJ-E CALC, observando-se que o Sumário de cálculo

deverá prefaciar a conta contendo os seguintes campos, no que

couber e no prazo de 08 dias, SOB PENA de remessa dos autos ao

arquivo provisório para aguardar planilha de cálculos no PJE-CALC

ou prazo prescricional. 

Havendo condenação em relação ao FGTS deve o autor abater os

valores depositados em conta fundiária a fim de evitar o

enriquecimento ilícito.

Ainda, havendo condenação quanto a honorários periciais, estes

devem fazer parte dos cálculos apresentado

2-Após, vista ao RECLAMADO dos cálculos juntados para

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão, no prazo de 08 dias.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    JOSE CAIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000845-71.2019.5.05.0464
RECLAMANTE ANA PAULA GOMES DE MELO

ADVOGADO JESSE PEREIRA MELO(OAB:
8686/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA GOMES DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49f30d4

proferido nos autos.

DESPACHO

Na esteira da jurisprudência majoritária da Justiça do Trabalho, não

são devidos honorários advocatícios sucumbenciais na execução,

porquanto sincrético o processo trabalhista. Assim, indefere-se o

requerimento postulado através da petição de id - 2c4eea4.

Tendo decorrido o prazo da sentença dos embargos à execução,

determina-se:

1 - À calculista da Vara para atualização dos cálculos e elaboração

da planilha auxiliar GPREC.

2 - Intime-se a parte autora para apresentar dados bancários,

necessários à expedição de RPV/PRECATÓRIO.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    JOSE CAIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0201900-31.2009.5.05.0462
RECLAMANTE AGNALDO BALDOINO SANTOS

ADVOGADO Carlos Antonio de Sousa(OAB:
7392/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO SEVIBA SEGURANCA E VIGILANCIA
DA BAHIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNALDO BALDOINO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 18dbf15

proferida nos autos.

DECISÃO

Indefere-se o requerimento postulado através da petição de id -

efb5617 .

A execução já foi processada em relação ao devedor subsidiário -

Estado da Bahia, inclusive expedido precatório do crédito do autor e

honorários sucumbenciais.

Aguarde-se sobrestados os autos para aguardar pagamento do

precatório.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    JOSE CAIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000457-09.2021.5.05.0462
RECLAMANTE EDISON RIBEIRO SANTOS

ADVOGADO ANDIRLEI NASCIMENTO SILVA(OAB:
10287/BA)

RECLAMADO VIACAO AGUIA BRANCA S A

ADVOGADO Valleria Sousa Bastos(OAB: 16028/BA)

ADVOGADO RICARDO MONTE DE SOUSA(OAB:
16742/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO AGUIA BRANCA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 602d732

proferido nos autos.

Considerando-se que a sentença é liquida;

fa9fe60

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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1-Nos termos do art. 880, da CLT, intime-se o(s) executado(s), na

pessoa de seu(s) procurador(es), para que faça(m) o pagamento

voluntário da dívida, no prazo de 15 dias, conforme arts. 523 e 841,

§1º do CPC.

Os boletos de depósito, bem como guias de recolhimento fiscal e

previdenciário, deverão ser gerados no portal www.trt5.jus.br/guias.

A guia de recolhimento das custas deve ser gerada no portal

(hhtps://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.a

sp)

(unidade gestora ¿080007¿, gestão ¿00001¿, código de

recolhimento ¿18740-2¿)

Considerando-se o quanto disposto na Portaria nº 176/2010 do

Ministério da Fazenda que dispensa a atuação da PGF nas ações

cujo débito total previdenciário não ultrapasse a R$ 20.000,00 c/c o

§1º do artigo 43 da lei 8.212/91, bem como Ato nº 94/2010 da

Presidência deste Tribunal, dispensa-se a remessa do feito a

Procuradoria Geral Federal.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    JOSE CAIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000273-34.2013.5.05.0462
RECLAMANTE OSVALDO BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS FLAVIO RHEM DA
SILVA(OAB: 10312/BA)

RECLAMADO FERNANDO GOMES OLIVEIRA

ADVOGADO ROGERIO RODRIGUES
SANTOS(OAB: 32720/BA)

RECLAMADO MARIA ALICE ARAUJO PEREIRA

ADVOGADO ROGERIO RODRIGUES
SANTOS(OAB: 32720/BA)

RECLAMADO RADIO DIFUSORA SUL DA BAHIA
LTDA - ME

ADVOGADO BRUNO DUARTE AMAZONAS
PEDROSO(OAB: 21663/BA)

ADVOGADO JOAO HIGINO NETO(OAB: 14203/BA)

ADVOGADO CRISTIANO LIMA ARAÚJO(OAB:
21610/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO GOMES OLIVEIRA

ADVOGADO ROGERIO RODRIGUES
SANTOS(OAB: 32720/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA ALICE ARAUJO PEREIRA

ADVOGADO ROGERIO RODRIGUES
SANTOS(OAB: 32720/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO BISPO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ffc9c5

proferido nos autos.

Intime-se o exequente para tomar ciência da certidão de id af51e77;

bem como, considerando-se o art. 11-A da CLT, para indicar bens

para prosseguimento da execução, em 05 dias.

Observe-se que já foram tentados todos os convênios de busca

patrimonial existentes (SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD, CNIB,

ETC) e que razão do principio da eficiência publica serão

indeferidos pedidos de renovação.

Não havendo manifestação, venham os autos conclusos para

decisão de sobrestamento, a fim de aguardar a manifestação do

autor ou o prazo prescricional de dois anos.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    JOSE CAIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000237-45.2020.5.05.0462
RECLAMANTE HENRIQUE BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO HORACIO DA CUNHA BASTOS(OAB:
16213/BA)

RECLAMADO VIACAO JEQUIE CIDADE SOL LTDA

ADVOGADO ADRIANA QUADROS MATOS(OAB:
13617/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE BATISTA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36c86d8

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que há depósito recursal nos autos, revogo o

despacho de id -53f57eb;

Considerando que a executada efetuou o pagamento da execução,

determina-se:

1 - A intimação da parte exequente para apresentar dados

bancários necessários para fins de transferência (honorários

advocatícios - conta judicial 3945.042.04821730-3; crédito do autor -

conta judicial - 033945000042402230). Intime-se. Prestadas as

informações, expeça-se alvará.

2 - Proceda a Secretaria da Vara o recolhimento das contribuições

sociais no valor de R$ 263,31), devendo utilizar a conta judicial -

033945000012202217.

3 - Registre-se no sistema do PJe o recolhimento das custas

processuais (id - 3366edf).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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4 - Havendo saldo remanescente intime-se a executada para

indicar dados bancários para fins de transferência.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    JOSE CAIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000082-37.2023.5.05.0462
RECLAMANTE STEPHANIE JESYELLE SANTOS

RODRIGUES

ADVOGADO JOAQUIM JUNIO SANTOS
QUINTINO(OAB: 66384/BA)

RECLAMADO UBIRACI OLIVEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEPHANIE JESYELLE SANTOS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 419fc84

proferida nos autos.

SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Tendo em vista a omissão do executado que não se manifestou

sobre as contas apresentadas pela parte autora, HOMOLOGAM-SE

os cálculos de ID db3a5bf.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    JOSE CAIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000226-11.2023.5.05.0462
RECLAMANTE CAMILLA OLIVEIRA CORTES

ADVOGADO KIALA SILVA ANDRADE
TORRES(OAB: 52129/BA)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78d86e5

proferido nos autos.

Considerando-se que a sentença é liquida;

c2a6074

1-Nos termos do art. 880, da CLT, intime-se o(s) executado(s), na

pessoa de seu(s) procurador(es), para que faça(m) o pagamento

voluntário da dívida, no prazo de 15 dias, conforme arts. 523 e 841,

§1º do CPC.

Os boletos de depósito, bem como guias de recolhimento fiscal e

previdenciário, deverão ser gerados no portal www.trt5.jus.br/guias.

A guia de recolhimento das custas deve ser gerada no portal

(hhtps://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.a

sp)

(unidade gestora ¿080007¿, gestão ¿00001¿, código de

recolhimento ¿18740-2¿)

Considerando-se o quanto disposto na Portaria nº 176/2010 do

Ministério da Fazenda que dispensa a atuação da PGF nas ações

cujo débito total previdenciário não ultrapasse a R$ 20.000,00 c/c o

§1º do artigo 43 da lei 8.212/91, bem como Ato nº 94/2010 da

Presidência deste Tribunal, dispensa-se a remessa do feito a

Procuradoria Geral Federal.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    JOSE CAIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000517-45.2022.5.05.0462
RECLAMANTE MARINEIDE BARBOSA QUARESMA

ADVOGADO ANGELO CARDOSO FERREIRA
SILVA(OAB: 50351/BA)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO RENATA TAVARES DE ALCANTARA
HEINE(OAB: 35657/BA)

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

PERITO KLEBER SOARES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c01aba

proferido nos autos.

Intime-se a Reclamada para, querendo, apresentar Impugnação

fundamentada aos Cálculos de Id 3e288f5, no prazo de 08 (oito)

dias, com a indicação dos itens e valores objeto da discordância,

sob pena de preclusão, conforme previsto no § 2º do art. 879 da

CLT.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    JOSE CAIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000032-74.2024.5.05.0462
RECLAMANTE ALIRIO NUNES LOGRADO NETO

ADVOGADO NATHALIA NAHJA PESSOA
NOGUEIRA GOMES(OAB:
131663/MG)

ADVOGADO ISABELA MARIA ABREU MAIA(OAB:
120456/MG)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4803ed9

proferido nos autos.

DESPACHO

Afigura-se tempestiva a manifestação de id -d785ee1.

Defere-se o requerimento, devendo o reclamado ser intimado para

colacionar aos autos os documentos solicitados através da petição

de id - 0a8fa7a, sob pena de confissão. Prazo de 5 dias.

Juntados os documentos, vista à parte contrária para manifestação.

Prazo de 5 dias.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    JOSE CAIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000511-38.2022.5.05.0462
RECLAMANTE SEVERINO PEREIRA DE LIMA

JUNIOR

ADVOGADO JOSE FABIO RODRIGUES(OAB:
44143/BA)

ADVOGADO KATTSON DANESSE BARBOSA DA
SILVA(OAB: 47242/BA)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LARISSA DA COSTA
GONCALVES(OAB: 15863/PA)

ADVOGADO RAISSA RODRIGUES PEREIRA
CARNEIRO(OAB: 29779/PA)

ADVOGADO RENATA CHRYSTINE MATOS DA
COSTA(OAB: 16141/PA)

ADVOGADO SHEILA BALESTEROS
MIRANDA(OAB: 13619/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERINO PEREIRA DE LIMA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3cf97e3

proferido nos autos.

Intime-se o Reclamante para contestar a Impugnação aos Cálculos

de Id c08301b, no prazo de 08(oito) dias.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    JOSE CAIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001000-85.2016.5.05.0462
RECLAMANTE GILSON LOIOLA DE FREITAS

ADVOGADO AURO MACEDO BISPO(OAB:
48934/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON LOIOLA DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41a4b37

proferido nos autos.

DESPACHO

Vista à parte contrária da manifestação de id - 12f0e91.

Após, voltem conclusos.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    JOSE CAIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000467-82.2023.5.05.0462
RECLAMANTE SAMUEL SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO HARRISON FERREIRA LEITE(OAB:
17719/BA)

ADVOGADO RAFAELLA GIOVANNA BATISTA
PIMENTEL PACHECO(OAB:
66195/BA)

ADVOGADO JULIANA SEARA NIELLA(OAB:
78204/BA)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO RENATA TAVARES DE ALCANTARA
HEINE(OAB: 35657/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL SANTOS DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000467-82.2023.5.05.0462

Fica V.Sa. notificada para:

TOMAR CIÊNCIA DO ALVARÁ DE TRANSFERÊNCIA DE ID

acf9c7d, EM FAVOR DO AUTOR.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

ARABELA ALMEIDA SOUZA

Servidor

3ª. Vara Do Trabalho De Itabuna

Edital

Processo Nº ATSum-0000466-02.2020.5.05.0463
RECLAMANTE LEANDRO DE JESUS SILVA

CAMPOS

ADVOGADO LUCAS SANTOS MIRANDA(OAB:
35818/BA)

ADVOGADO MURILO BRANDÃO SALES(OAB:
38277/BA)

ADVOGADO LARISSA VILHENA ROCHA DE
SANTANA(OAB: 50688/BA)

RECLAMADO HATINE DE OLIVEIRA MOTTA

RECLAMADO LAMARTINE COUTINHO NEVES
MOTTA

RECLAMADO PROJECON-PROJETOS,
REPRESENTACOES E
CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAMARTINE COUTINHO NEVES MOTTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) LAMARTINE COUTINHO

NEVES MOTTA, com endereço incerto e não sabido, paratomar

ciência da medida cautelar adotada, de eventual bloqueio realizado,

manifestando-se também sobre o incidente suscitado, assim como

para indicar bens da empresa executada à penhora, se for o caso.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

GABRIELLE CRUZ OLIVEIRA

Servidor

Notificação

Processo Nº HTE-0000031-86.2024.5.05.0463
REQUERENTES PROVALE - PROJETOS E

CONSTRUCOES VALE DO SAO
FRANCISCO TDA

ADVOGADO EDLA ANDRADE CRUZ(OAB:
29284/BA)

REQUERENTES RUI RODRIGUES DE GOES

ADVOGADO JOSE FABIO RODRIGUES(OAB:
44143/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROVALE - PROJETOS E CONSTRUCOES VALE DO SAO
FRANCISCO TDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID da98113

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAMILO FONTES DE CARVALHO NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000022-27.2024.5.05.0463
REQUERENTES PROVALE - PROJETOS E

CONSTRUCOES VALE DO SAO
FRANCISCO TDA

ADVOGADO EDLA ANDRADE CRUZ(OAB:
29284/BA)

REQUERENTES GIDEVALDO OLIVEIRA DE JESUS

ADVOGADO JOSE FABIO RODRIGUES(OAB:
44143/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROVALE - PROJETOS E CONSTRUCOES VALE DO SAO
FRANCISCO TDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dbcef18

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAMILO FONTES DE CARVALHO NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0000366-42.2023.5.05.0463
EMBARGANTE SALOMAO NEMEN MATOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO MARCELLE MATOS GAGLIANO(OAB:
42316/BA)

EMBARGADO HRM CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - ME

EMBARGADO DAVID RODRIGUES DE OLIVEIRA

EMBARGADO HELEZENITA RODRIGUES MATOS

EMBARGADO HELIO NEMEN PINTO

EMBARGADO ERIVELTON NASCIMENTO MATOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALOMAO NEMEN MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6e488c7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Vistos etc.

Diante do silêncio do embargante, presumo a desistência da

presente ação.

Custas de 10,64, calculadas sobre R$532,00, dispensadas na forma

da Lei.

Notifique-se o Autor, somente, uma vez que a demandada não

havia ainda sido notificada da ação.

Arquivem-se os autos.

    CAMILO FONTES DE CARVALHO NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000031-86.2024.5.05.0463
REQUERENTES PROVALE - PROJETOS E

CONSTRUCOES VALE DO SAO
FRANCISCO TDA

ADVOGADO EDLA ANDRADE CRUZ(OAB:
29284/BA)

REQUERENTES RUI RODRIGUES DE GOES

ADVOGADO JOSE FABIO RODRIGUES(OAB:
44143/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUI RODRIGUES DE GOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID da98113

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAMILO FONTES DE CARVALHO NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000022-27.2024.5.05.0463
REQUERENTES PROVALE - PROJETOS E

CONSTRUCOES VALE DO SAO
FRANCISCO TDA

ADVOGADO EDLA ANDRADE CRUZ(OAB:
29284/BA)

REQUERENTES GIDEVALDO OLIVEIRA DE JESUS

ADVOGADO JOSE FABIO RODRIGUES(OAB:
44143/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIDEVALDO OLIVEIRA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dbcef18

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAMILO FONTES DE CARVALHO NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000028-34.2024.5.05.0463
REQUERENTES PROVALE - PROJETOS E

CONSTRUCOES VALE DO SAO
FRANCISCO TDA

ADVOGADO EDLA ANDRADE CRUZ(OAB:
29284/BA)

REQUERENTES GILVAN PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE FABIO RODRIGUES(OAB:
44143/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILVAN PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 14c42bb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAMILO FONTES DE CARVALHO NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000028-34.2024.5.05.0463
REQUERENTES PROVALE - PROJETOS E

CONSTRUCOES VALE DO SAO
FRANCISCO TDA

ADVOGADO EDLA ANDRADE CRUZ(OAB:
29284/BA)

REQUERENTES GILVAN PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE FABIO RODRIGUES(OAB:
44143/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROVALE - PROJETOS E CONSTRUCOES VALE DO SAO
FRANCISCO TDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 14c42bb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAMILO FONTES DE CARVALHO NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000029-19.2024.5.05.0463
REQUERENTES PROVALE - PROJETOS E

CONSTRUCOES VALE DO SAO
FRANCISCO TDA

ADVOGADO EDLA ANDRADE CRUZ(OAB:
29284/BA)

REQUERENTES ALEX FLORES GARCIA

ADVOGADO JOSE FABIO RODRIGUES(OAB:
44143/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROVALE - PROJETOS E CONSTRUCOES VALE DO SAO
FRANCISCO TDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c447971

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAMILO FONTES DE CARVALHO NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000029-19.2024.5.05.0463
REQUERENTES PROVALE - PROJETOS E

CONSTRUCOES VALE DO SAO
FRANCISCO TDA

ADVOGADO EDLA ANDRADE CRUZ(OAB:
29284/BA)

REQUERENTES ALEX FLORES GARCIA

ADVOGADO JOSE FABIO RODRIGUES(OAB:
44143/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX FLORES GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c447971

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAMILO FONTES DE CARVALHO NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000027-49.2024.5.05.0463
REQUERENTES PROVALE - PROJETOS E

CONSTRUCOES VALE DO SAO
FRANCISCO TDA

ADVOGADO EDLA ANDRADE CRUZ(OAB:
29284/BA)

REQUERENTES EDSON BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE FABIO RODRIGUES(OAB:
44143/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROVALE - PROJETOS E CONSTRUCOES VALE DO SAO
FRANCISCO TDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec9e3d4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAMILO FONTES DE CARVALHO NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000027-49.2024.5.05.0463
REQUERENTES PROVALE - PROJETOS E

CONSTRUCOES VALE DO SAO
FRANCISCO TDA
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ADVOGADO EDLA ANDRADE CRUZ(OAB:
29284/BA)

REQUERENTES EDSON BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE FABIO RODRIGUES(OAB:
44143/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON BISPO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec9e3d4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAMILO FONTES DE CARVALHO NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000030-04.2024.5.05.0463
REQUERENTES PROVALE - PROJETOS E

CONSTRUCOES VALE DO SAO
FRANCISCO TDA

ADVOGADO EDLA ANDRADE CRUZ(OAB:
29284/BA)

REQUERENTES JAILTON SOLIDADE LIMA

ADVOGADO JOSE FABIO RODRIGUES(OAB:
44143/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROVALE - PROJETOS E CONSTRUCOES VALE DO SAO
FRANCISCO TDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0f8850b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAMILO FONTES DE CARVALHO NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000030-04.2024.5.05.0463
REQUERENTES PROVALE - PROJETOS E

CONSTRUCOES VALE DO SAO
FRANCISCO TDA

ADVOGADO EDLA ANDRADE CRUZ(OAB:
29284/BA)

REQUERENTES JAILTON SOLIDADE LIMA

ADVOGADO JOSE FABIO RODRIGUES(OAB:
44143/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILTON SOLIDADE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0f8850b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAMILO FONTES DE CARVALHO NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001763-78.2019.5.05.0463
RECLAMANTE ALINE DE ALMEIDA QUEIROZ

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE DE ALMEIDA QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001763-78.2019.5.05.0463

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da transferência bancária

realizada e do recolhimento efetuado em conta vinculada de FGTS

da parte autora.

ITABUNA/BA, 11 de março de 2024.

PATRICIA OLIVEIRA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000364-09.2022.5.05.0463
RECLAMANTE GERALDO JUNIO SILVA SANTOS

ADVOGADO MOISES VIANA DO
NASCIMENTO(OAB: 43129/BA)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO RENATA TAVARES DE ALCANTARA
HEINE(OAB: 35657/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000364-09.2022.5.05.0463

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência das transferências

bancárias realizadas.

ITABUNA/BA, 11 de março de 2024.

PATRICIA OLIVEIRA SILVA

Servidor

Processo Nº ETCiv-0000503-24.2023.5.05.0463
EMBARGANTE JIMENA PEREIRA RIO BRANCO

FREIRE D AGUIAR

ADVOGADO ROBERTO DOREA PESSOA(OAB:
12407/BA)

EMBARGANTE PEDRO RIO BRANCO FREIRE
DAGUIAR

ADVOGADO ROBERTO DOREA PESSOA(OAB:
12407/BA)

EMBARGADO comissão de credores avp servicos ltda
- me

ADVOGADO ODUVALDO CARVALHO DE
SOUZA(OAB: 8511/BA)

ADVOGADO LEANDRO SILVA FRANCO(OAB:
17407/BA)

ADVOGADO Carlos Antonio de Sousa(OAB:
7392/BA)

EMBARGADO JOAO FIGUEIREDO DOS ANJOS

ADVOGADO ODUVALDO CARVALHO DE
SOUZA(OAB: 8511/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO FIGUEIREDO DOS ANJOS

  - comissão de credores avp servicos ltda - me

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3d55ae6

proferida nos autos.

Vistos, etc

Aguarde-se a manifestação da parte embargante.

Após, será examinada a promoção apresentada, ID 791288d.

ITABUNA/BA, 11 de março de 2024.

    MONICA AGUIAR SAPUCAIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0000503-24.2023.5.05.0463

EMBARGANTE JIMENA PEREIRA RIO BRANCO
FREIRE D AGUIAR

ADVOGADO ROBERTO DOREA PESSOA(OAB:
12407/BA)

EMBARGANTE PEDRO RIO BRANCO FREIRE
DAGUIAR

ADVOGADO ROBERTO DOREA PESSOA(OAB:
12407/BA)

EMBARGADO comissão de credores avp servicos ltda
- me

ADVOGADO ODUVALDO CARVALHO DE
SOUZA(OAB: 8511/BA)

ADVOGADO LEANDRO SILVA FRANCO(OAB:
17407/BA)

ADVOGADO Carlos Antonio de Sousa(OAB:
7392/BA)

EMBARGADO JOAO FIGUEIREDO DOS ANJOS

ADVOGADO ODUVALDO CARVALHO DE
SOUZA(OAB: 8511/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JIMENA PEREIRA RIO BRANCO FREIRE D AGUIAR

  - PEDRO RIO BRANCO FREIRE DAGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3d55ae6

proferida nos autos.

Vistos, etc

Aguarde-se a manifestação da parte embargante.

Após, será examinada a promoção apresentada, ID 791288d.

ITABUNA/BA, 11 de março de 2024.

    MONICA AGUIAR SAPUCAIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000106-96.2022.5.05.0463
EXEQUENTE GILDASIO ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO DAVI PEDREIRA DE SOUZA(OAB:
14591/BA)

EXECUTADO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILDASIO ARAUJO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a423d25

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO
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Por tais fundamentos, julgo IMPROCEDENTES os EMBARGOS À

EXECUÇÃO opostos, nos termos da fundamentação supra, que

integra este decisum como se aqui transcrita estivesse.

Notifiquem-se as partes.

    CARLA TERESA BALTAZAR DA SILVEIRA PORTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001696-16.2019.5.05.0463
RECLAMANTE JANE PINHEIRO SALES

ADVOGADO RAFLE MUNIZ SALUME(OAB:
13258/BA)

ADVOGADO FABRICIO ZANOTELLI(OAB:
15366/BA)

ADVOGADO GUILHERME SCOFIELD SOUZA
MUNIZ(OAB: 13219/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANE PINHEIRO SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para ciência dos Ofícios Precatório de ID

f71ecc9, IDb8c3c2b e IDaf6b2e8.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

MARCOS LAGO DE SALLES BRASIL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0178900-58.1993.5.05.0463
RECLAMANTE FERNANDO DA SILVA CERQUEIRA

ADVOGADO OLGA KARLA LEO DE SA FIALHO
REIS(OAB: 10602/BA)

RECLAMADO MAURICIO NELSON ANDRADE
PIMENTEL

RECLAMADO MARIA LIZETE VIEIRA PIMENTEL

RECLAMADO OMS PRODUTOS MINERAIS LTDA.

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO FILHO(OAB:
10261/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO DA SILVA CERQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para ciência das Certidões dos Oficiais de

Justiça e documentos anexados. Prazo de 15 dias.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

GABRIELLE CRUZ OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000467-76.2023.5.05.0464
RECLAMANTE ERISLON DE SOUZA LIDIO

ADVOGADO PEDRO OLIVEIRA GIL(OAB:
75530/BA)

ADVOGADO FABIO RAMOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 57377/BA)

ADVOGADO LOURIANE SOUZA MORAES(OAB:
77223/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERISLON DE SOUZA LIDIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para ciência da sentença de ID ae74a12

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

"III - DISPOSITIVO:

Ante o exposto, extingo sem resolução de mérito, com

fundamento no art. 485, IV, do CPC, os pedidos cuja actio

nataocorreua partir de 06/03/2019, em razão do advento da Lei

Municipal 2.442/19 que instituiu o regime jurídico único de natureza

celetista para os servidores municipais de Itabuna, ou seja, pedidos

das alíneas B, D e E. Outrossim, julgo improcedentesante o

reconhecimento da prescrição, com fundamento no art.487,II, do

CPC, os pedidos cuja actio nata ocorreu anteriormente a

06/03/2019, isto é, todos os demais pleitos formulados no processo.

Custas, pelo reclamante, no valor de R$219,52, calculadas sobre o

valor da causa, mas dispensadas ante o deferimento da justiça

gratuita. Intimem-se as partes."

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

GABRIELLE CRUZ OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000216-61.2023.5.05.0463
RECLAMANTE EDMILSON SANTOS DAS NEVES

ADVOGADO HORACIO DA CUNHA BASTOS(OAB:
16213/BA)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AVELINO
VIANA(OAB: 519/BA)

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA VENTIN(OAB:
73126/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON SANTOS DAS NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para ciência da sentença de ID ff5a826

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

"III – CONCLUSÃO:

Ante o exposto, julgo PROCEDENTES, em parte,os pleitos

formulados na exordial por EDMILSON SANTOS DAS NEVES para

condenar a reclamada CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM

RECUPERACAO JUDICALapagar ao reclamante as verbas

deferidas neste comando sentencial, tudo nos termos da

Fundamentação supra que integra este dispositivo como se nele

estivesse literalmente transcrita.

SENTENÇA LÍQUIDA conforme planilha anexa que integra este

dispositivo como se aqui transcrita.Atualização do crédito

conforme disposto no tópico precedente.

Custas, pela reclamada, no valor deR$680,21,correspondente a

2% do valor da condenação, conforme planilha anexa. Intimem-se

as partes e o perito oficial. Prazo de lei."

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

GABRIELLE CRUZ OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000216-61.2023.5.05.0463
RECLAMANTE EDMILSON SANTOS DAS NEVES

ADVOGADO HORACIO DA CUNHA BASTOS(OAB:
16213/BA)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AVELINO
VIANA(OAB: 519/BA)

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA VENTIN(OAB:
73126/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para ciência da sentença de ID ff5a826

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

"III – CONCLUSÃO:

Ante o exposto, julgo PROCEDENTES, em parte,os pleitos

formulados na exordial por EDMILSON SANTOS DAS NEVES para

condenar a reclamada CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM

RECUPERACAO JUDICALapagar ao reclamante as verbas

deferidas neste comando sentencial, tudo nos termos da

Fundamentação supra que integra este dispositivo como se nele

estivesse literalmente transcrita.

SENTENÇA LÍQUIDA conforme planilha anexa que integra este

dispositivo como se aqui transcrita.Atualização do crédito

conforme disposto no tópico precedente.

Custas, pela reclamada, no valor deR$680,21,correspondente a

2% do valor da condenação, conforme planilha anexa. Intimem-se

as partes e o perito oficial. Prazo de lei."

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

GABRIELLE CRUZ OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000428-53.2021.5.05.0463
RECLAMANTE EDMUNDO RIBEIRO DE SOUSA

ADVOGADO VERA LUCIA ALVIM DA SILVA(OAB:
20345/BA)

RECLAMADO LUPO NORDESTE LTDA

ADVOGADO OTO HENRIQUE BAHIA
PIPOLO(OAB: 34261/BA)

ADVOGADO EDUARDO DE CASTRO SAMPAIO
FILHO(OAB: 29890/BA)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMUNDO RIBEIRO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para ciência da sentença de ID 918f34e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

"III - DISPOSITIVO:

Ante todo o exposto, julgo PROCEDENTE, EM PARTE, a

reclamação trabalhista para condenar a reclamada, LUPO

NORDESTE LTDA,a pagar ao reclamante, EDMUNDO RIBEIRO

DE SOUSA, as verbas deferidas neste comando sentencial, tudo

nos termos da fundamentação supra que integra este dispositivo

como se nele estivesse literalmente transcrita.

SENTENÇA LÍQUIDA. A atualização do crédito observará as

disposições contidas na Fundamentação.

Custas, pela reclamada, no valor deR$3.700,01, correspondente a

2% do valor da condenação, conforme planilha anexa. Intimem-se
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as partes e o perito oficial. Prazo de lei."

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

GABRIELLE CRUZ OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000428-53.2021.5.05.0463
RECLAMANTE EDMUNDO RIBEIRO DE SOUSA

ADVOGADO VERA LUCIA ALVIM DA SILVA(OAB:
20345/BA)

RECLAMADO LUPO NORDESTE LTDA

ADVOGADO OTO HENRIQUE BAHIA
PIPOLO(OAB: 34261/BA)

ADVOGADO EDUARDO DE CASTRO SAMPAIO
FILHO(OAB: 29890/BA)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUPO NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para ciência da sentença de ID 918f34e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

"III - DISPOSITIVO:

Ante todo o exposto, julgo PROCEDENTE, EM PARTE, a

reclamação trabalhista para condenar a reclamada, LUPO

NORDESTE LTDA,a pagar ao reclamante, EDMUNDO RIBEIRO

DE SOUSA, as verbas deferidas neste comando sentencial, tudo

nos termos da fundamentação supra que integra este dispositivo

como se nele estivesse literalmente transcrita.

SENTENÇA LÍQUIDA. A atualização do crédito observará as

disposições contidas na Fundamentação.

Custas, pela reclamada, no valor deR$3.700,01, correspondente a

2% do valor da condenação, conforme planilha anexa. Intimem-se

as partes e o perito oficial. Prazo de lei."

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

GABRIELLE CRUZ OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0225400-26.2009.5.05.0463
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB. EM

EDUCACAO DAS REDES PUBL.
ESTADUAL E MUNICIPAIS DO
ENSINO PRE-ESCOLAR,
FUNDAMENTAL E MEDIO DO EST
DA BAHIA/APLB SINDICATO

ADVOGADO IRUMAN RAMOS CONTREIRAS(OAB:
10889/BA)

ADVOGADO GERVASIO FIRMO DOS SANTOS
SOBRINHO(OAB: 14566/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAJUIPE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB. EM EDUCACAO DAS REDES PUBL.
ESTADUAL E MUNICIPAIS DO ENSINO PRE-ESCOLAR,
FUNDAMENTAL E MEDIO DO EST DA BAHIA/APLB SINDICATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para ciência da Decisão de ID cd29c8a:

"...Ante o exposto, julgo NÃO PROVADOS os artigos de liquidação.

Concedo à parte autora o prazo de 10 dias para que, a partir dos

documentos apresentados com a petição de ID ac9dc72, apresente

novos artigos e na oportunidade especifique quais substituídos já

tiverem seus contratos encerrados e qual a data de

encerramento dos respectivos pactos. Apresentados os novos

artigos, dê-se ciência à parte demandada pelo prazo de 10 dias.

Concedo também ao ente público demandado o prazo de 10 dias

para que, em virtude do que alega na peça de ID c9c8e35,

apresente documentação apta a comprovar que parte dos

substituídos já tiveram satisfeitos em ações individuais o direito que

neste feito buscam satisfazer. Apresentada eventual documentação,

dê-se ciência à parte autora pelo prazo de 10 dias..."

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

GABRIELLE CRUZ OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000079-45.2024.5.05.0463
RECLAMANTE DANIELA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO IRENILDO GONCALVES VIANA DO
BOMFIM(OAB: 71835/BA)

RECLAMADO L AQUINO MENDES ESTETICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para ciência da Decisão de ID 3125044:

"...Destarte, por considerar não satisfeito um dos pressupostos

contidos no caput do art. 300 do CPC, qual seja, “o perigo de dano

ou o risco ao resultado útil do processo”, INDEFIRO o requerimento

de concessão da tutela de urgência..."

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2605
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

GABRIELLE CRUZ OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0080200-32.2002.5.05.0463
RECLAMANTE JOSE RAIMUNDO SANTOS

SANTANA

ADVOGADO LUILSON GOMES PINHO(OAB:
8906/BA)

RECLAMADO MANOEL JOSE RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

UBIRAJARA JOSE RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

JURANDIR JOSE RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RAIMUNDO SANTOS SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para ciência das certidões dos Oficiais de

Justiça, podendo requerer o que entender de direito no prazo de 15

dias.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

GABRIELLE CRUZ OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000099-36.2024.5.05.0463
RECLAMANTE JESSICA TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO CARLA BEHRMANN GOMES(OAB:
71258/BA)

RECLAMADO MARLENE VENTURA SILVA LTDA

RECLAMADO LARISSA MOURA ARAPIRACA DE
MORAES

RECLAMADO BANCO BMG S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA TEIXEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000099-36.2024.5.05.0463

Fica V. Sa. notificada para: Tomar ciência de que, para participar da

audiência TELEPRESENCIAL do dia 02/04/2024 às 15:15 horas,

deverão as partes, advogados e testemunhas acessar o link

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia3vtita ou ID 438 883

0489.

Caberá ao(a)(s) advogado(a)(s) cientificar o seu constituinte

sobre o link acima informado.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

VANDA SUELY EDUVIRGENS OLIVEIRA DE SOUSA

Servidor

Processo Nº CumSen-0000633-48.2022.5.05.0463
EXEQUENTE LUCIANO DE ALMEIDA MIRANDA

ADVOGADO DAVI PEDREIRA DE SOUZA(OAB:
14591/BA)

EXECUTADO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DE ALMEIDA MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000633-48.2022.5.05.0463

Fica V.Sa. notificada para ciência do(s) Ofício(s) Precatório(s)

expedido(s) e para manifestação, no prazo de 05 dias, nos termos

do § 4º, art.25 do Provimento GP/CR TRT5 - 001/2021 e da

Resolução 314/2021 do CSJT.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

PATRICIA OLIVEIRA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000886-44.2019.5.05.0462
RECLAMANTE JORGE ESTEVAM SANTOS

ADVOGADO FABRICIO ZANOTELLI(OAB:
15366/BA)

ADVOGADO RAFLE MUNIZ SALUME(OAB:
13258/BA)

ADVOGADO GUILHERME SCOFIELD SOUZA
MUNIZ(OAB: 13219/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE ESTEVAM SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para ciência da certidão de ID d0282be.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2606
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

MARCOS LAGO DE SALLES BRASIL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000437-44.2023.5.05.0463
RECLAMANTE EUDES ALVES DE MATOS FILHO

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE OLIVEIRA(OAB:
48072/BA)

ADVOGADO MILENA DE OLIVEIRA COELHO(OAB:
52936/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUDES ALVES DE MATOS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 830dbc4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOAO BATISTA SALES SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000437-44.2023.5.05.0463
RECLAMANTE EUDES ALVES DE MATOS FILHO

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE OLIVEIRA(OAB:
48072/BA)

ADVOGADO MILENA DE OLIVEIRA COELHO(OAB:
52936/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 830dbc4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOAO BATISTA SALES SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000418-43.2020.5.05.0463
RECLAMANTE THIAGO ALEXANDRE OLIVEIRA

SANTOS

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GUSTAVO ALMEIDA MARINHO(OAB:
22003/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO ALEXANDRE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para ciência da certidão de ID aa963ea.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

MARCOS LAGO DE SALLES BRASIL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000418-43.2020.5.05.0463
RECLAMANTE THIAGO ALEXANDRE OLIVEIRA

SANTOS

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GUSTAVO ALMEIDA MARINHO(OAB:
22003/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado para informar os dados bancários do(s)

beneficiário(s) para transferência do saldo remanescente.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

MARCOS LAGO DE SALLES BRASIL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000269-76.2022.5.05.0463
RECLAMANTE ITAMARA FERREIRA SANTOS

ADVOGADO PEDRITO ALEXANDRINO HELENO
DE SOUZA(OAB: 50738/BA)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO RENATA TAVARES DE ALCANTARA
HEINE(OAB: 35657/BA)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2607
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

RECLAMADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM TELECOMUNICACOES DA BAHIA

ADVOGADO NELSON SILVA FREIRE
JUNIOR(OAB: 21720/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para ciência da certidão de ID 388203c.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

MARCOS LAGO DE SALLES BRASIL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0043500-57.2002.5.05.0463
RECLAMANTE JOSE MENDES DOS SANTOS

ADVOGADO RAFLE MUNIZ SALUME(OAB:
13258/BA)

RECLAMADO EDSON DANTAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIANA DE MEDEIROS
GUIMARAES(OAB: 20471/BA)

RECLAMADO ANTONIO CAETANO DOS SANTOS
SILVA

RECLAMADO SEDIL LOCACAO DE MAO-DE-OBRA
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MENDES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para ciência da certidão de ID 8c1fff4.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

MARCOS LAGO DE SALLES BRASIL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000039-39.2019.5.05.0463
RECLAMANTE ELIETE DOS SANTOS OLIVEIRA

ALMEIDA

ADVOGADO JESSE PEREIRA MELO(OAB:
8686/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIETE DOS SANTOS OLIVEIRA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para ciência da certidão de ID afec24d.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

MARCOS LAGO DE SALLES BRASIL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000135-54.2019.5.05.0463
RECLAMANTE ADELIA CARVALHO SANTOS

MATOS

ADVOGADO JESSE PEREIRA MELO(OAB:
8686/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELIA CARVALHO SANTOS MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para ciência da certidão de ID f40c427.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

MARCOS LAGO DE SALLES BRASIL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000457-40.2020.5.05.0463
RECLAMANTE LUCIANA SANTOS DO CARMO

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA SANTOS DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para ciência da certidão de ID 929edbb.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

MARCOS LAGO DE SALLES BRASIL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000595-75.2018.5.05.0463

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2608
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

RECLAMANTE VITOR LAYTYNHER VARJAO
RAMOS

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR LAYTYNHER VARJAO RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para ciência da certidão de IDdd1aa3b .

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

MARCOS LAGO DE SALLES BRASIL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001057-95.2019.5.05.0463
RECLAMANTE OSMAR CELESTINO DO AMARAL

ADVOGADO RAFLE MUNIZ SALUME(OAB:
13258/BA)

ADVOGADO FABRICIO ZANOTELLI(OAB:
15366/BA)

ADVOGADO GUILHERME SCOFIELD SOUZA
MUNIZ(OAB: 13219/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR CELESTINO DO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para ciência da certidão de ID fd0f3ec.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

MARCOS LAGO DE SALLES BRASIL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001235-44.2019.5.05.0463
RECLAMANTE LOURISANE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO JESSE PEREIRA MELO(OAB:
8686/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURISANE FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para ciência da certidão de ID 6c33ff7.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

MARCOS LAGO DE SALLES BRASIL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001445-95.2019.5.05.0463
RECLAMANTE CRISTOVAM CRISPIM DE

CARVALHO FILHO

ADVOGADO JESSE PEREIRA MELO(OAB:
8686/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTOVAM CRISPIM DE CARVALHO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para ciência da certidão de IDb576c27 .

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

MARCOS LAGO DE SALLES BRASIL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001539-40.2019.5.05.0464
RECLAMANTE CLAUDICE VIEIRA MONTARGIL

ADVOGADO JESSE PEREIRA MELO(OAB:
8686/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDICE VIEIRA MONTARGIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para ciência das certidões de ID0c094b9 e

ID53127d4.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

MARCOS LAGO DE SALLES BRASIL

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2609
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0000467-79.2023.5.05.0463
RECLAMANTE JAMILLE SANTOS NASCIMENTO

ADVOGADO POLIANA SANTANA MOREIRA(OAB:
47215/BA)

ADVOGADO LUAN SILVA ROSARIO(OAB:
61296/BA)

ADVOGADO TALITA SANTOS NASCIMENTO DE
MELO(OAB: 60380/BA)

ADVOGADO HELENA MARIA DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 24381/BA)

RECLAMADO SIMONE DA SILVA PAIVA

ADVOGADO MARCIA CHRISTINE DE ARAUJO
FONSECA(OAB: 7100/SE)

RECLAMADO EMPREENDIMENTOS AGISOL LTDA

ADVOGADO MARCIA CHRISTINE DE ARAUJO
FONSECA(OAB: 7100/SE)

RECLAMADO EMPREENDIMENTOS E
FINANCIAMENTOS PAIVA LTDA

ADVOGADO MARCIA CHRISTINE DE ARAUJO
FONSECA(OAB: 7100/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPREENDIMENTOS AGISOL LTDA

  - EMPREENDIMENTOS E FINANCIAMENTOS PAIVA LTDA

  - SIMONE DA SILVA PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0d5cfa

proferido nos autos.

Vistos etc,

Em atenção aos Atos TRT5 nº 264/2012 e 169/2019 que buscam

estimular a prolação de sentenças líquidas, determino a conversão

do julgamento em diligência com vistas à elaboração dos cálculos

pelo calculista do Juízo mediante remessa da minuta da sentença

por e-mail como facultado pela Corregedoria Regional no OFÍCIO

CIRCULAR GCR no 69/2021, de 10/02/2021.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    JOAO BATISTA SALES SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000467-79.2023.5.05.0463
RECLAMANTE JAMILLE SANTOS NASCIMENTO

ADVOGADO POLIANA SANTANA MOREIRA(OAB:
47215/BA)

ADVOGADO LUAN SILVA ROSARIO(OAB:
61296/BA)

ADVOGADO TALITA SANTOS NASCIMENTO DE
MELO(OAB: 60380/BA)

ADVOGADO HELENA MARIA DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 24381/BA)

RECLAMADO SIMONE DA SILVA PAIVA

ADVOGADO MARCIA CHRISTINE DE ARAUJO
FONSECA(OAB: 7100/SE)

RECLAMADO EMPREENDIMENTOS AGISOL LTDA

ADVOGADO MARCIA CHRISTINE DE ARAUJO
FONSECA(OAB: 7100/SE)

RECLAMADO EMPREENDIMENTOS E
FINANCIAMENTOS PAIVA LTDA

ADVOGADO MARCIA CHRISTINE DE ARAUJO
FONSECA(OAB: 7100/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMILLE SANTOS NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0d5cfa

proferido nos autos.

Vistos etc,

Em atenção aos Atos TRT5 nº 264/2012 e 169/2019 que buscam

estimular a prolação de sentenças líquidas, determino a conversão

do julgamento em diligência com vistas à elaboração dos cálculos

pelo calculista do Juízo mediante remessa da minuta da sentença

por e-mail como facultado pela Corregedoria Regional no OFÍCIO

CIRCULAR GCR no 69/2021, de 10/02/2021.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    JOAO BATISTA SALES SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000531-89.2023.5.05.0463
RECLAMANTE EMILE SOUSA FRANCA

ADVOGADO PEDRITO ALEXANDRINO HELENO
DE SOUZA(OAB: 50738/BA)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

RECLAMADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM TELECOMUNICACOES DA BAHIA

ADVOGADO NELSON SILVA FREIRE
JUNIOR(OAB: 21720/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
TELECOMUNICACOES DA BAHIA

  - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2610
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77e0fef

proferido nos autos.

Vistos etc,

Em atenção aos Atos TRT5 nº 264/2012 e 169/2019 que buscam

estimular a prolação de sentenças líquidas, determino a conversão

do julgamento em diligência com vistas à elaboração dos cálculos

pelo calculista do Juízo mediante remessa da minuta da sentença

por e-mail como facultado pela Corregedoria Regional no OFÍCIO

CIRCULAR GCR no 69/2021, de 10/02/2021.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    JOAO BATISTA SALES SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000531-89.2023.5.05.0463
RECLAMANTE EMILE SOUSA FRANCA

ADVOGADO PEDRITO ALEXANDRINO HELENO
DE SOUZA(OAB: 50738/BA)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

RECLAMADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM TELECOMUNICACOES DA BAHIA

ADVOGADO NELSON SILVA FREIRE
JUNIOR(OAB: 21720/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILE SOUSA FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77e0fef

proferido nos autos.

Vistos etc,

Em atenção aos Atos TRT5 nº 264/2012 e 169/2019 que buscam

estimular a prolação de sentenças líquidas, determino a conversão

do julgamento em diligência com vistas à elaboração dos cálculos

pelo calculista do Juízo mediante remessa da minuta da sentença

por e-mail como facultado pela Corregedoria Regional no OFÍCIO

CIRCULAR GCR no 69/2021, de 10/02/2021.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    JOAO BATISTA SALES SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000023-12.2024.5.05.0463
RECLAMANTE RAFAEL SILVA VIEIRA

ADVOGADO NEILA NASCIMENTO
FERREIRA(OAB: 55828/BA)

RECLAMADO N. A. DOS SANTOS

RECLAMADO BARRY CALLEBAUT BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

RECLAMADO CREATIVE INDUSTRIAL SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL SILVA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000023-12.2024.5.05.0463

Fica V. Sa. notificada para: Tomar ciência da certidão de Id

df08d99, bem como de que, para participar de audiências

telepresenciais desta Vara, deverão as partes, advogados e

testemunhas acessar o link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/audiencia3vtita ou ID 438 883 0489.

Caberá ao(a)(s) advogado(a)(s) cientificar o seu constituinte

sobre o link acima informado.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

VANDA SUELY EDUVIRGENS OLIVEIRA DE SOUSA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000237-37.2023.5.05.0463
RECLAMANTE FERNANDA COELHO LIMA BARROS

ADVOGADO GEORGE DE ALMEIDA CUNHA
SILVA(OAB: 32698/BA)

RECLAMADO WASHINGTON LUIZ DA SILVA
SANTANA FILHO

ADVOGADO ATILA CARDOSO
NASCIMENTO(OAB: 77013/BA)

RECLAMADO SANTANA LS EMPREEDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ATILA CARDOSO
NASCIMENTO(OAB: 77013/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA COELHO LIMA BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2611
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 676ab7d

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino à Reclamante que, no prazo de 05 dias e sob pena

preclusão, apresente eventual contrariedade às alegações e

requerimento formulados pelos Reclamados no bojo da peça de ID

27dcd5e.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    JOAO BATISTA SALES SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000342-14.2023.5.05.0463
REQUERENTE NARJARA ANDRADE DE MORAIS

ADVOGADO JEFFERSON DA SILVA
QUEIROZ(OAB: 316188/SP)

REQUERIDO UNIC EDUCACIONAL LTDA

ADVOGADO EMERSON LOPES DOS
SANTOS(OAB: 23763/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIC EDUCACIONAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f598b47

proferida nos autos.

DECISÃO

(Impugnação aos Cálculos)

I – RELATÓRIO:

UNIC EDUCACIONAL LTDA apresentou impugnação aos cálculos

de liquidação de ID a02a029. Manifestação do calculista do Juízo

no ID a2cea36. Autos conclusos para apreciação.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

1. DOS REFLEXOS NOS REPOUSOS.

A impugnante diz que “O repouso semanal remunerado

corresponde à remuneração do descanso obrigatório de vinte e

quatro horas (24h00), preferencialmente aos domingos, em

consonância com a Lei 605/49 que em seu artigo terceiro” e que

“Através de simples raciocínio matemático, verifica-se que a fração

correspondente a 1/6 equivale a 16,67%, ou seja: 1 ÷ 6 = 0,1667 ó

16,67%”. Sem razão. Conforme esclarece o calculista do Juízo em

sua análise, a aplicação do percentual de 16,67% estaria correta se

levássemos em consideração uma verba que remunera 30 dias, o

que não é o caso do caso das horas extras, a qual apenas

remunera os dias úteis, efetivamente laborados. Como o percentual

aplicado na planilha hostilizada traduz a efetiva relação entres os

dias úteis e os de repouso, no particular nada há a reparar.

2. SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO (SAT).

A impugnante alega que “Compulsando os cálculos apresentados

pelo reclamante, verifica-se que utiliza de alíquota SAT de 3%,

diferentemente do que é realmente devido, conforme anexo

instrução normativa RFB 1027/10”. Com razão. De fato o

percentual de SAT aplicado na planilha hostilizada não observa a

atividade preponderantemente desenvolvida pela impugnante

(Educação Superior) e as classificações FPAS/CNAE nas quais se

enquadra.

3. DA ADEQUAÇÃO DOS CÁLCULOS.

A planilha de ID d9dad57 já escoima da conta os desacertos

reconhecidos nesta decisão.

III – CONCLUSÃO:

Destarte, julgo PROCEDENTE EM PARTE a impugnação aos

cálculos, nos termos da fundamentação supra e da planilha de ID

d9dad57, que integram este decisum como se aqui transcritas

estivessem. Notifiquem-se.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    JOAO BATISTA SALES SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000342-14.2023.5.05.0463
REQUERENTE NARJARA ANDRADE DE MORAIS

ADVOGADO JEFFERSON DA SILVA
QUEIROZ(OAB: 316188/SP)

REQUERIDO UNIC EDUCACIONAL LTDA

ADVOGADO EMERSON LOPES DOS
SANTOS(OAB: 23763/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NARJARA ANDRADE DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f598b47

proferida nos autos.

DECISÃO

(Impugnação aos Cálculos)

I – RELATÓRIO:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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UNIC EDUCACIONAL LTDA apresentou impugnação aos cálculos

de liquidação de ID a02a029. Manifestação do calculista do Juízo

no ID a2cea36. Autos conclusos para apreciação.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

1. DOS REFLEXOS NOS REPOUSOS.

A impugnante diz que “O repouso semanal remunerado

corresponde à remuneração do descanso obrigatório de vinte e

quatro horas (24h00), preferencialmente aos domingos, em

consonância com a Lei 605/49 que em seu artigo terceiro” e que

“Através de simples raciocínio matemático, verifica-se que a fração

correspondente a 1/6 equivale a 16,67%, ou seja: 1 ÷ 6 = 0,1667 ó

16,67%”. Sem razão. Conforme esclarece o calculista do Juízo em

sua análise, a aplicação do percentual de 16,67% estaria correta se

levássemos em consideração uma verba que remunera 30 dias, o

que não é o caso do caso das horas extras, a qual apenas

remunera os dias úteis, efetivamente laborados. Como o percentual

aplicado na planilha hostilizada traduz a efetiva relação entres os

dias úteis e os de repouso, no particular nada há a reparar.

2. SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO (SAT).

A impugnante alega que “Compulsando os cálculos apresentados

pelo reclamante, verifica-se que utiliza de alíquota SAT de 3%,

diferentemente do que é realmente devido, conforme anexo

instrução normativa RFB 1027/10”. Com razão. De fato o

percentual de SAT aplicado na planilha hostilizada não observa a

atividade preponderantemente desenvolvida pela impugnante

(Educação Superior) e as classificações FPAS/CNAE nas quais se

enquadra.

3. DA ADEQUAÇÃO DOS CÁLCULOS.

A planilha de ID d9dad57 já escoima da conta os desacertos

reconhecidos nesta decisão.

III – CONCLUSÃO:

Destarte, julgo PROCEDENTE EM PARTE a impugnação aos

cálculos, nos termos da fundamentação supra e da planilha de ID

d9dad57, que integram este decisum como se aqui transcritas

estivessem. Notifiquem-se.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    JOAO BATISTA SALES SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000080-35.2021.5.05.0463
RECLAMANTE SILVANA JESUS DA SILVA

ADVOGADO LUCIANA CALDAS DA
SILVEIRA(OAB: 21789/BA)

ADVOGADO ANA PAULA ROCHA BARROS(OAB:
39410/BA)

ADVOGADO LARISSA SANTOS VIEIRA(OAB:
45462/BA)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO MARCOS ANDRE PERES DE
OLIVEIRA(OAB: 3246/SE)

PERITO KLEBER SOARES DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bf33973

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO:

Ante o exposto, julgo PROCEDENTES os EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, tudo em conformidade com a fundamentação

supra, a qual passa a integrar este dispositivo como se aqui

literalmente estivesse transcrita. Notifiquem-se.

    JOAO BATISTA SALES SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000080-35.2021.5.05.0463
RECLAMANTE SILVANA JESUS DA SILVA

ADVOGADO LUCIANA CALDAS DA
SILVEIRA(OAB: 21789/BA)

ADVOGADO ANA PAULA ROCHA BARROS(OAB:
39410/BA)

ADVOGADO LARISSA SANTOS VIEIRA(OAB:
45462/BA)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO MARCOS ANDRE PERES DE
OLIVEIRA(OAB: 3246/SE)

PERITO KLEBER SOARES DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA JESUS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bf33973

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO:

Ante o exposto, julgo PROCEDENTES os EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, tudo em conformidade com a fundamentação
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supra, a qual passa a integrar este dispositivo como se aqui

literalmente estivesse transcrita. Notifiquem-se.

    JOAO BATISTA SALES SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

4ª. Vara Do Trabalho De Itabuna

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001263-09.2019.5.05.0464
RECLAMANTE RITA DE CASSIA OLIVEIRA COSTA

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA OLIVEIRA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da expedição de ofício requisitório ao ente público

reclamado (#id:5ed9f59).

ITABUNA/BA, 11 de março de 2024.

JOSUE PEREZ RAMOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000365-54.2023.5.05.0464
RECLAMANTE MARIA THALITA MACEDO SALES

ADVOGADO EMILY ALVES GAMA RIBEIRO(OAB:
76177/BA)

ADVOGADO MATEUS SANTOS CRUZ(OAB:
76106/BA)

RECLAMADO CAP CENTRO DE ANATOMIA E
PATOLOGIA CLINICA LTDA

ADVOGADO JOSE RICARDO OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 41830/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAP CENTRO DE ANATOMIA E PATOLOGIA CLINICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17bfff3

proferido nos autos.

Intime-se a demandada do teor da peça de #id:74b140e. Prazo

de cinco dias.

ITABUNA/BA, 11 de março de 2024.

    TELMA ALVES SOUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000321-69.2022.5.05.0464
RECLAMANTE FABIO TORRES VIEIRA

ADVOGADO PATRICK CORDEIRO
BARBOSA(OAB: 34193/BA)

RECLAMADO MENEZES COMERCIO DE VIDROS
LTDA

ADVOGADO ANDIRLEI NASCIMENTO SILVA(OAB:
10287/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MENEZES COMERCIO DE VIDROS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e81c8b

proferido nos autos.

Nos termos do art. 879, §2º, da CLT, intime-se a parte

demandada da conta de liquidação apresentada (#id:883cd12),

pelo prazo preclusivo de 8 (oito) dias.

ITABUNA/BA, 11 de março de 2024.

    TELMA ALVES SOUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000008-45.2021.5.05.0464
RECLAMANTE ANTONIO GILBERTO CARMO SILVA

ADVOGADO GEOVANO CRUZ SANTOS(OAB:
63612/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO BENJAMIN ALVES DE CARVALHO
NETO(OAB: 11542/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

RECLAMADO ELETROVITA PROJETOS E
CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA

ADVOGADO PERICLES BENSABATH BEZERRA
DE MENEZES(OAB: 33130/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO GILBERTO CARMO SILVA
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3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2614
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ac7744

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando-se as petições apresentadas, intime-se a parte

exequente para que informe qual dos pedidos deseja dar

prosseguimento, face à impossibilidade de deferimento

simultâneo de ambos. Prazo de 05 dias.

ITABUNA/BA, 11 de março de 2024.

    TELMA ALVES SOUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000127-35.2023.5.05.0464
RECLAMANTE NORMALUCIA MOREIRA BARRETO

ADVOGADO RENATA KARINE ASSUNCAO
NEVES(OAB: 35673/BA)

RECLAMADO ECS ESCOLA CRISTA SHEKINAH
LTDA

ADVOGADO MILTON BRITO LIMOEIRO
JUNIOR(OAB: 22071/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECS ESCOLA CRISTA SHEKINAH LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c78fae

proferido nos autos.

Intime-se a demandada do teor da peça de #id:8ac66fb. Prazo

de cinco dias.

ITABUNA/BA, 11 de março de 2024.

    TELMA ALVES SOUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001169-43.2014.5.05.0462
RECLAMANTE ALEXSANDRO MELO ALVES

ADVOGADO PAULO AFONSO DE ANDRADE
CARVALHO(OAB: 22873/BA)

RECLAMADO PROEN PROJETOS ENGENHARIA
COMERCIO E MONTAGENS LTDA. -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO MELO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 779a9f0

proferido nos autos.

Indeferem-se os pedidos de #id:c1aa1da, porque em processo

de recuperação judicial a empresa demandada. Renove-se a

intimação ao exequente para que preste as informações

certificadas sob #id:023e5e6, no prazo de trinta dias.

ITABUNA/BA, 11 de março de 2024.

    TELMA ALVES SOUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000437-41.2023.5.05.0464
RECLAMANTE GRAZIELLE DE SOUZA ROSARIO

ADVOGADO INGRID MACEDO SANTOS(OAB:
75077/BA)

ADVOGADO PEDRITO ALEXANDRINO HELENO
DE SOUZA(OAB: 50738/BA)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO RENATA TAVARES DE ALCANTARA
HEINE(OAB: 35657/BA)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

RECLAMADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM TELECOMUNICACOES DA BAHIA

ADVOGADO NELSON SILVA FREIRE
JUNIOR(OAB: 21720/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
TELECOMUNICACOES DA BAHIA

  - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 070eb47

proferida nos autos.

Tempestivo o recurso ordinário interposto sob #id:c9aa726.

Dou-lhe seguimento, porque também preenchidos os demais

requisitos de admissibilidade.

Intime-se a parte recorrida (demandada).

Decorrido o prazo ou havendo contrarrazões tempestivas e

sem preliminares prejudiciais, remetam-se os autos

eletronicamente ao E. TRT para julgamento.

ITABUNA/BA, 11 de março de 2024.
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    TELMA ALVES SOUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000084-64.2024.5.05.0464
RECLAMANTE MILAINE SEARA LEMOS

ADVOGADO PEDRITO ALEXANDRINO HELENO
DE SOUZA(OAB: 50738/BA)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

RECLAMADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM TELECOMUNICACOES DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILAINE SEARA LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab4bf29

proferido nos autos.

D e s i g n a d a  n e s t e  f e i t o  A U D I Ê N C I A  I N A U G U R A L

TELEPRESENCIAL (recebimento de defesa e tentativa de

acordo),para o dia 24/04/2024, às 11h45.

Intimem-se as partes para comparecimento, por seus patronos

e também pessoalmente (a autora por e-mail ou WhatsApp; a

demandada via e-Carta/com AR ou por mandado, conforme a

necessidade), sob as cominações do art.844, da CLT, devendo

a parte demandada juntar defesa aos autos antes da audiência,

podendo mantê-la sob sigilo, caso queira.

Deverá a parte demandada, no prazo de cinco dias, informar se

concorda com a tramitação pelo juízo 100% digital, sob pena de

se presumir positivamente.

Para a participação da audiência, por meio de seus

computadores pessoais, tablets ou smartphones, os atores

processuais se utilizarão da plataforma Zoom, com o link

abaixo:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia4vtita

Ficam as partes advertidas, desde já, de que não haverá

adiamento em caso de falhas técnicas e/ou tecnológicas, diante

da opção pela modalidade acima. Deverão, ainda, proceder, no

Zoom, à correta identificação quanto aos nomes e horários de

audiências.

Informações sobre como acessar  a  ferramenta de

v i d e o c o n f e r ê n c i a  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  e m

w w w . t r t 5 . j u s . b r / a u d i e n c i a s - s e s s o e s .

ITABUNA/BA, 11 de março de 2024.

    TELMA ALVES SOUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000129-10.2020.5.05.0464
RECLAMANTE ANDREA SIMOES MIDLEJ SILVA

ADVOGADO Edmilton Carneiro Almeida(OAB:
12030/BA)

RECLAMADO EMPRESA MUNICIPAL DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

ADVOGADO THIAGO SANTOS VASCONCELOS
CRUZ(OAB: 26762/BA)

ADVOGADO FABIANA RODRIGUES ROCHA(OAB:
16784/BA)

ADVOGADO CARLOS MIGUEL SILVA RIELLA
COSTA(OAB: 18000/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA MUNICIPAL DE AGUAS E SANEAMENTO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 68b4ef1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Por tais fundamentos, julgo IMPROCEDENTES os EMBARGOS À

EXECUÇÃO opostos, nos termos da fundamentação supra, que

integra este decisum como se aqui transcrita estivesse.

Quantum debeatur de R$ 46.834,54 (quarenta e seis mil oitocentos

e trinta e quatro reais e cinquenta e quatro centavos), conforme

planilha de Id. 0fcbbe8, a qual integra este decisum, como se aqui

transcrita estivesse.

Notifiquem-se as partes.

    CARLA TERESA BALTAZAR DA SILVEIRA PORTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000129-10.2020.5.05.0464
RECLAMANTE ANDREA SIMOES MIDLEJ SILVA

ADVOGADO Edmilton Carneiro Almeida(OAB:
12030/BA)

RECLAMADO EMPRESA MUNICIPAL DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

ADVOGADO THIAGO SANTOS VASCONCELOS
CRUZ(OAB: 26762/BA)

ADVOGADO FABIANA RODRIGUES ROCHA(OAB:
16784/BA)

ADVOGADO CARLOS MIGUEL SILVA RIELLA
COSTA(OAB: 18000/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA SIMOES MIDLEJ SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 68b4ef1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Por tais fundamentos, julgo IMPROCEDENTES os EMBARGOS À

EXECUÇÃO opostos, nos termos da fundamentação supra, que

integra este decisum como se aqui transcrita estivesse.

Quantum debeatur de R$ 46.834,54 (quarenta e seis mil oitocentos

e trinta e quatro reais e cinquenta e quatro centavos), conforme

planilha de Id. 0fcbbe8, a qual integra este decisum, como se aqui

transcrita estivesse.

Notifiquem-se as partes.

    CARLA TERESA BALTAZAR DA SILVEIRA PORTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001255-32.2019.5.05.0464
RECLAMANTE JAQUELINE NASCIMENTO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE NASCIMENTO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3386578

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Por tais fundamentos, julgo IMPROCEDENTES os EMBARGOS À

EXECUÇÃO, nos termos da fundamentação supra, que este

decisum integra como se aqui transcrita estivesse.

Fixo o quantum debeatur em R$ 17.465,00 (dezessete mil

quatrocentos e sessenta e cinco reais, atualizado até 11/12/2023,

conforme planilha de Id. 7fb9dd2, a qual integra este decisum e da

qual deve ser retirado o sigilo.

Notifiquem-se as partes.

    CARLA TERESA BALTAZAR DA SILVEIRA PORTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000977-31.2019.5.05.0464
RECLAMANTE MATHEUS SOUSA DE ARAUJO

ADVOGADO HELENA MARIA DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 24381/BA)

ADVOGADO EVELLYN DO NASCIMENTO
SOUZA(OAB: 30178/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS SOUSA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 70eb95c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Por tais fundamentos, julgo IMPROCEDENTES os EMBARGOS À

EXECUÇÃO opostos, nos termos da fundamentação supra, que

integra este decisum como se aqui transcrita estivesse.

Quantum debeatur de R$ 26.526,84 (vinte e seis mil quinhentos e

vinte e seis reais e oitenta e quatro centavos), conforme planilha de

Id. c2e1a4d, a qual integra este decisum, como se aqui transcrita

estivesse.

Notifiquem-se as partes.

    CARLA TERESA BALTAZAR DA SILVEIRA PORTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000639-57.2019.5.05.0464
RECLAMANTE LUZIA SOUZA SOARES

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIA SOUZA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 417dc84

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO
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Por tais fundamentos, rejeito, liminarmente, os EMBARGOS À

EXECUÇÃO, nos termos da fundamentação supra, que este

decisum integra como se aqui transcrita estivesse.

Fixo o quantum debeatur em R$ 13.389,95 (treze mil trezentos e

oitenta e nove reais e noventa e cinco centavos), atualizado até

19/12/2023, conforme planilha de Id. 073a464, a qual integra este

decisum e da qual deve ser retirado o sigilo.

Notifiquem-se as partes.

    CARLA TERESA BALTAZAR DA SILVEIRA PORTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000563-31.2022.5.05.0463
EXEQUENTE ALAN MAFRA DA SILVA

ADVOGADO DAVI PEDREIRA DE SOUZA(OAB:
14591/BA)

EXECUTADO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN MAFRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7d3fadd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Por tais fundamentos, julgo IMPROCEDENTES os EMBARGOS À

EXECUÇÃO opostos, nos termos da fundamentação supra, que

integra este decisum como se aqui transcrita estivesse.

Quantum debeatur de R$ 6.251,32 (seis mil duzentos e cinquenta e

um reais e trinta e dois centavos), conforme planilha de Id. 6cebd84,

a qual integra este decisum, como se aqui transcrita estivesse.

Notifiquem-se as partes.

    CARLA TERESA BALTAZAR DA SILVEIRA PORTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001153-10.2019.5.05.0464
RECLAMANTE ADEILMA DA SILVA SANTOS REIS

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEILMA DA SILVA SANTOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fdc3797

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Por tais fundamentos, julgo IMPROCEDENTES os EMBARGOS À

EXECUÇÃO, nos termos da fundamentação supra, que este

decisum integra como se aqui transcrita estivesse.

Fixo o quantum debeatur em R$ 21.322,61 (vinte e um mil trezentos

e vinte e dois reais e sessenta e um centavos), atualizado até

12/12/2023, conforme planilha de Id. 6e5c96f, a qual integra este

decisum e da qual deve ser retirado o sigilo.

Notifiquem-se as partes.

    CARLA TERESA BALTAZAR DA SILVEIRA PORTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000747-89.2019.5.05.0463
RECLAMANTE AZENAITE ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZENAITE ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 08c3327

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Por tais fundamentos, julgo IMPROCEDENTES os EMBARGOS À

EXECUÇÃO, nos termos da fundamentação supra, que este

decisum integra como se aqui transcrita estivesse.

Fixo o quantum debeatur em R$ 3.997,95 (três mil novecentos e

noventa e sete reais e noventa e cinco centavos), atualizado até

11/12/202, conforme planilha de Id. d9228d4, a qual integra este

decisum e da qual deve ser retirado o sigilo.

Notifiquem-se as partes.

    CARLA TERESA BALTAZAR DA SILVEIRA PORTO
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000019-74.2021.5.05.0464
RECLAMANTE ADEMARIO EVANGELISTA SANTOS

ADVOGADO RAFLE MUNIZ SALUME(OAB:
13258/BA)

ADVOGADO FABRICIO ZANOTELLI(OAB:
15366/BA)

ADVOGADO GUILHERME SCOFIELD SOUZA
MUNIZ(OAB: 13219/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMARIO EVANGELISTA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000019-74.2021.5.05.0464

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência da expedição dos ofícios

precatórios de ids 02cb505, 7c8cfd0 e da84fac.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

CLAUDIO ROBERTO OLIVEIRA DE ALMEIDA

Secretário de Audiência

Processo Nº CumSen-0000109-51.2022.5.05.0463
EXEQUENTE VINICIUS SILVA MATTOS

ADVOGADO DAVI PEDREIRA DE SOUZA(OAB:
14591/BA)

EXECUTADO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS SILVA MATTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000109-51.2022.5.05.0463

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência da liberação de crédito.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

CLAUDIO ROBERTO OLIVEIRA DE ALMEIDA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000039-60.2024.5.05.0464
RECLAMANTE STEFANNE BORGES SANTOS

ADVOGADO ALESSANDRA TEIXEIRA DE
CARVALHO(OAB: 44439/BA)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
ITABUNA

ADVOGADO ALANE FERREIRA DE
CARVALHO(OAB: 77753/BA)

ADVOGADO Valleria Sousa Bastos(OAB: 16028/BA)

ADVOGADO RICARDO MONTE DE SOUSA(OAB:
16742/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEFANNE BORGES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000039-60.2024.5.05.0464

Fica V.Sa. notificada para: tomar ciência da expedição do alvará

para liberação de FGTS de id fd2d2a7

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

CLAUDIO ROBERTO OLIVEIRA DE ALMEIDA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000128-54.2022.5.05.0464
RECLAMANTE MAILANNE JESUS DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO SILVA FRANCO(OAB:
17407/BA)

RECLAMADO ESQUINA VITORIA DA CONQUISTA
COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

RECLAMADO ESQUINA ITABUNA COMERCIO DE
ALIMENTOS E DOCES LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAILANNE JESUS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000128-54.2022.5.05.0464

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência da liberação de crédito.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

CLAUDIO ROBERTO OLIVEIRA DE ALMEIDA

Secretário de Audiência
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Processo Nº ATOrd-0000279-59.2018.5.05.0464
RECLAMANTE JOSELITO SANTOS ALMEIDA

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSELITO SANTOS ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000279-59.2018.5.05.0464

Fica V.Sa. notificada para Tomar ciência da liberação de crédito,

bem como da expedição de alvará para saque de FGTS

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

CLAUDIO ROBERTO OLIVEIRA DE ALMEIDA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000568-55.2019.5.05.0464
RECLAMANTE ANTONIO JOTA NEVES DA ROCHA

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOTA NEVES DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000568-55.2019.5.05.0464

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência da liberação de crédito.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

CLAUDIO ROBERTO OLIVEIRA DE ALMEIDA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000128-64.2016.5.05.0464
RECLAMANTE ERIVALDO REIS SANTOS

ADVOGADO MOISES VIANA DO
NASCIMENTO(OAB: 43129/BA)

RECLAMADO ELITE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO IGOR DOMINGUES
STEFANELLI(OAB: 32557/BA)

PERITO LUCIANA CARVALHO CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELITE ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000128-64.2016.5.05.0464

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência da liberação de crédito.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

CLAUDIO ROBERTO OLIVEIRA DE ALMEIDA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0081400-32.2006.5.05.0464
RECLAMANTE KLEBER ANTONIO TORRES DE

MORAES

ADVOGADO JOAQUIM MOREIRA FILHO(OAB:
6581/BA)

RECLAMADO EMPRESA EDITORA A TARDE S A

ADVOGADO VINICIUS MISAEL PORTELA(OAB:
12612/BA)

ADVOGADO JOSE CARLOS MONTEIRO COSTA
SEGUNDO(OAB: 28552/BA)

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

ADVOGADO JOAO BERNARDO OLIVEIRA DE
GOES(OAB: 21646/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA EDITORA A TARDE S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0081400-32.2006.5.05.0464

Fica V.Sa. notificada para ciência da liberação de crédito.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

SILVANA CASTILHANO CORREIA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000503-26.2020.5.05.0464
RECLAMANTE RICARDO BORGES DE SANTANA

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - RICARDO BORGES DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes, cientes da expedição do precatório de #id:f2d6f9b .

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

MICHELE SOPHIA CARVALHO RAMOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000473-25.2019.5.05.0464
RECLAMANTE VANUSA QUEIROZ OLIVEIRA

PATRICIO

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANUSA QUEIROZ OLIVEIRA PATRICIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes, cientes da expedição do precatório de #id:50e0986

.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

MICHELE SOPHIA CARVALHO RAMOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000014-18.2022.5.05.0464
RECLAMANTE JOSELITA FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO GABRIELA MARQUES
BOTELHO(OAB: 66630/BA)

ADVOGADO DORANA PORTO MARQUES
BOTELHO(OAB: 29261/BA)

ADVOGADO MARTA MARIA ARAUJO DA
SILVA(OAB: 13483/BA)

ADVOGADO ARNON NONATO MARQUES
FILHO(OAB: 9200/BA)

ADVOGADO Arnon Nonato Marques(OAB: 5081/BA)

ADVOGADO ROSIMEIA LINS MAGALHAES
NONATO MARQUES(OAB: 8111/BA)

RECLAMADO FUNDACAO DE FOMENTO A
TECNOLOGIA E A CIENCIA

ADVOGADO WENDEL SANTOS SILVEIRA(OAB:
37059/BA)

RECLAMADO WILLIAM ROGERS LIMA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO WENDEL SANTOS SILVEIRA(OAB:
37059/BA)

RECLAMADO SOMESB PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO WENDEL SANTOS SILVEIRA(OAB:
37059/BA)

RECLAMADO INSTITUTO MANTENEDOR DE
ENSINO SUPERIOR DA BAHIA LTDA
- ME

ADVOGADO WENDEL SANTOS SILVEIRA(OAB:
37059/BA)

RECLAMADO GERVASIO MENESES DE OLIVEIRA

ADVOGADO WENDEL SANTOS SILVEIRA(OAB:
37059/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSELITA FERREIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e290d7

proferido nos autos.

Intime-se a exequente do teor da peça de #id:c089ec9 e

documentos anexados.

Em seguida, Solicite-se à Central de Execução e Expropriação

deste E. TRT (e-mail dhp_penhoraunificada@trt5.jus.br) a

inclusão deste feito no acordo global firmado com o Grupo

FTC, com a devida certificação nos autos quanto à efetivação.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    TELMA ALVES SOUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000559-54.2023.5.05.0464
RECLAMANTE DAIANE SOUSA PINHEIRO

ADVOGADO GEOVANO CRUZ SANTOS(OAB:
63612/BA)

RECLAMADO INSTITUTO MANTENEDOR DE
ENSINO SUPERIOR DA BAHIA LTDA
- ME

ADVOGADO WENDEL SANTOS SILVEIRA(OAB:
37059/BA)

PERITO VALMERINDO BARRETO LEAL
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE SOUSA PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2e43156

proferida nos autos.

Intimem-se o perito e aparte autora dos documentos juntados
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com a peça de #id:2103905.

Após, fique o feito sobrestado, aguardando a entrega do laudo.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    TELMA ALVES SOUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000722-15.2015.5.05.0464
RECLAMANTE EDMUNDO PINTO DOS SANTOS

ADVOGADO GABRIEL NUNES(OAB: 2783/BA)

ADVOGADO VANESSA SILVA DOS REIS DE
ALMEIDA(OAB: 13596/BA)

RECLAMADO FENIX ENGENHARIA E
MANUTENCAO EIRELI

ADVOGADO SARA DOMINGAS RONDA INSFRAN
FURLANETTO(OAB: 296987/SP)

RECLAMADO JOSE JONAS FURLANETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FENIX ENGENHARIA E MANUTENCAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a243457

proferido nos autos.

Intime-se a parte demandada do teor da peça de #id:1f4b4e1.

Prazo de cinco dias.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    TELMA ALVES SOUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000042-59.2017.5.05.0464
RECLAMANTE MARCIA MARIA PEREIRA BARBOSA

ADVOGADO ROMMEL SERRA
VASCONCELOS(OAB: 10250/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAJUIPE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA MARIA PEREIRA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5e8131b

proferida nos autos.

Quitada a parcela superpreferencial do precatório da autora e

sendo o crédito unicamente de FGTS, determino:

1. Libere-se em favor do patrono do autor o correspondente a

30% do saldo da conta judicial (conforme contrato de

honorários de #id:566fc08) e transfira-se o saldo para a conta

vinculada da exequente. Antes, intime-se o advogado para que

informe dados bancários para a transferência de seu crédito de

honorários, no prazo de cinco dias.

2. Cumprido, juntem-se os comprovantes, registrem-se e intime

-se.

3. Em seguida, expeça-se alvará para liberação do FGTS

depositado, tendo em vista a mudança de regime jurídico do

ente público demandado.

4. Ao final, fique o feito sobrestado, aguardando o pagamento

residual do precatório.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    TELMA ALVES SOUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000203-59.2023.5.05.0464
EXEQUENTE ANTONIO CARLOS CARVALHO

PEREIRA

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

EXECUTADO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS CARVALHO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9663b7

proferido nos autos.

Retirado o sigilo do extrato de FGTS anexado à certidão de

#id:be077b5. Intimem-se.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    TELMA ALVES SOUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000607-28.2014.5.05.0464
RECLAMANTE SINDICATO DOS BANCARIOS DE

ITABUNA E REGIAO

ADVOGADO MARTA MARIA ARAUJO DA
SILVA(OAB: 13483/BA)

ADVOGADO Arnon Nonato Marques(OAB: 5081/BA)

ADVOGADO ROSIMEIA LINS MAGALHAES
NONATO MARQUES(OAB: 8111/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO PRISCILLA GONCALVES SOUSA
NUNES(OAB: 25732/BA)
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ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS BANCARIOS DE ITABUNA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a377c43

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora dos documentos juntados com a peça

de #id:eb1d79c. Renovado o prazo de sessenta dias para que

cumpra a determinação de #id:027c989.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    TELMA ALVES SOUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000560-73.2022.5.05.0464
RECLAMANTE ELTON CARVALHO OLIVEIRA

ADVOGADO NAYARA FONSECA DE SOUSA(OAB:
34995/CE)

ADVOGADO RAFAEL MOTA REIS(OAB: 27985/CE)

RECLAMADO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO HAROLDO WILSON MARTINEZ DE
SOUZA JUNIOR(OAB: 20366/PE)

RECLAMADO INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO FABIANA MARQUES DE
MESQUITA(OAB: 27799/CE)

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTON CARVALHO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15fbe91

proferido nos autos.

Intime-se a parte reclamante para, no prazo de 30 (trinta) dias,

liquidar o julgado, preferencialmente pelo Pje-Calc, devendo

ser anexado o arquivo PJC, e atentando à necessidade de

requerer o início da execução, conforme art. 878, da CLT.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    TELMA ALVES SOUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000062-06.2024.5.05.0464
EMBARGANTE HELIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO JAMILE OLIVEIRA DE MORAIS(OAB:
28888/BA)

ADVOGADO VANESSA OLIVEIRA DE
MORAIS(OAB: 5595/RO)

EMBARGADO MARILU SOUZA COSTA

ADVOGADO SERGIO DE CARVALHO
RIBEIRO(OAB: 12835/BA)

ADVOGADO RAMON BATISTA NOGUEIRA(OAB:
10333/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILU SOUZA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ff0908

proferido nos autos.

1. Certifique-se no feito principal (0032800-77.2006.5.05.0464) a

oposição dos embargos de terceiro.  Registre-se o

cumprimento.

2. Intime-se a parte embargada para que, ciente do ajuizamento

desta ação incidental, apresente defesa no prazo de quinze

dias.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    TELMA ALVES SOUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002010-56.2019.5.05.0464
RECLAMANTE NAYARA SANTANA DE ANDRADE

VIANA

ADVOGADO PEDRITO ALEXANDRINO HELENO
DE SOUZA(OAB: 50738/BA)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 17314/CE)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO HIPERCARD BANCO MULTIPLO S.A.

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 17314/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAYARA SANTANA DE ANDRADE VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fd3b10

proferido nos autos.

Aguarde-se, quanto à planilha de cálculos apresentada.

Intime-se a parte para que junte o memorial de cálculo emitido

pelo PJe-Calc em PDF, devendo escolher o tipo de documento

“planilha de cálculo" e anexar o arquivo PJC exportado pelo

PJe-Calc. Prazo de cinco dias.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    TELMA ALVES SOUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000001-48.2024.5.05.0464
RECLAMANTE OSVALDO VALDEVINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANYELLE VAZ MODESTO(OAB:
66746/BA)

ADVOGADO URANIA GIROTTO MARINHO(OAB:
67513/BA)

RECLAMADO FLAVIO NASCIMETO PIRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO VALDEVINO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b63f36

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Cientifique-se a parte autora do inteiro teor da certidão de

#id:1d94364, para manifestação, no prazo de 05 dias.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    TELMA ALVES SOUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000015-76.2017.5.05.0464
RECLAMANTE MARCELO SANTOS COSTA

ADVOGADO EUFRASIO PEREIRA DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 42014/BA)

ADVOGADO VERA LUCIA ALVIM DA SILVA(OAB:
20345/BA)

RECLAMADO AILTON GOMES BRANDAO DE
ITUBERA - EPP

ADVOGADO LAIS OLIVEIRA RAMOS LEMOS(OAB:
49451/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON GOMES BRANDAO DE ITUBERA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06acebc

proferido nos autos.

Considerada a situação deste feito, fica designada AUDIÊNCIA

DE CONCILIAÇÃO PRESENCIAL para o dia 20/03/2024, às 11h.

Intimem-se as partes para comparecimento, por seus patronos,

valendo destacar que eventual ausência injustificada será

considerado ato atentatório à dignidade da justiça.

Na hipótese de impossibilidade de comparecimento presencial,

ficam as partes e seus patronos, desde que informem ao juízo,

autorizadas à participação telepresencial, hipótese em que se

utilizarão da plataforma Zoom, com o link abaixo:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia4vtita

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    TELMA ALVES SOUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000015-76.2017.5.05.0464
RECLAMANTE MARCELO SANTOS COSTA

ADVOGADO EUFRASIO PEREIRA DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 42014/BA)

ADVOGADO VERA LUCIA ALVIM DA SILVA(OAB:
20345/BA)

RECLAMADO AILTON GOMES BRANDAO DE
ITUBERA - EPP

ADVOGADO LAIS OLIVEIRA RAMOS LEMOS(OAB:
49451/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO SANTOS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06acebc

proferido nos autos.

Considerada a situação deste feito, fica designada AUDIÊNCIA

DE CONCILIAÇÃO PRESENCIAL para o dia 20/03/2024, às 11h.

Intimem-se as partes para comparecimento, por seus patronos,

valendo destacar que eventual ausência injustificada será

considerado ato atentatório à dignidade da justiça.

Na hipótese de impossibilidade de comparecimento presencial,

ficam as partes e seus patronos, desde que informem ao juízo,

autorizadas à participação telepresencial, hipótese em que se
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utilizarão da plataforma Zoom, com o link abaixo:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia4vtita

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    TELMA ALVES SOUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000261-96.2022.5.05.0464
RECLAMANTE BRENA EVELYN RAMOS SANTOS

ADVOGADO PEDRITO ALEXANDRINO HELENO
DE SOUZA(OAB: 50738/BA)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

RECLAMADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM TELECOMUNICACOES DA BAHIA

ADVOGADO NELSON SILVA FREIRE
JUNIOR(OAB: 21720/BA)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENA EVELYN RAMOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c6563a

proferido nos autos.

Intime-se a parte reclamante para, no prazo de 30 (trinta) dias,

liquidar o julgado, preferencialmente pelo Pje-Calc, devendo

ser anexado o arquivo PJC, e atentando à necessidade de

requerer o início da execução, conforme art. 878, da CLT.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    TELMA ALVES SOUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000534-15.2021.5.05.0463
RECLAMANTE HAILTON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOSE FABIO RODRIGUES(OAB:
44143/BA)

RECLAMADO EMPRESA MUNICIPAL DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

ADVOGADO CARLOS MIGUEL SILVA RIELLA
COSTA(OAB: 18000/BA)

ADVOGADO FABIANA RODRIGUES ROCHA(OAB:
16784/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA MUNICIPAL DE AGUAS E SANEAMENTO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eee1cdc

proferido nos autos.

1. Transitada em julgado a sentença que determinou o

processamento da execução pelo regime de precatórios,

determina-se a devolução do depósito recursal de #id:20c7387

à demandada, que, antes, deverá informar dados bancários em

cinco dias. Cumprido, junte-se o comprovante e intime-se.

2. Intime-se a parte reclamante para, no prazo de 30 (trinta)

dias, liquidar o julgado, preferencialmente pelo Pje-Calc,

devendo ser anexado o arquivo PJC, e atentando à

necessidade de requerer o início da execução, conforme art.

878, da CLT.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    TELMA ALVES SOUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000534-15.2021.5.05.0463
RECLAMANTE HAILTON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOSE FABIO RODRIGUES(OAB:
44143/BA)

RECLAMADO EMPRESA MUNICIPAL DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

ADVOGADO CARLOS MIGUEL SILVA RIELLA
COSTA(OAB: 18000/BA)

ADVOGADO FABIANA RODRIGUES ROCHA(OAB:
16784/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAILTON PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eee1cdc

proferido nos autos.

1. Transitada em julgado a sentença que determinou o

processamento da execução pelo regime de precatórios,

determina-se a devolução do depósito recursal de #id:20c7387

à demandada, que, antes, deverá informar dados bancários em

cinco dias. Cumprido, junte-se o comprovante e intime-se.

2. Intime-se a parte reclamante para, no prazo de 30 (trinta)

dias, liquidar o julgado, preferencialmente pelo Pje-Calc,

devendo ser anexado o arquivo PJC, e atentando à
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necessidade de requerer o início da execução, conforme art.

878, da CLT.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    TELMA ALVES SOUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000366-39.2023.5.05.0464
RECLAMANTE GABRIEL MATOS PORTO

ADVOGADO WAGNER CARNEIRO RIOS(OAB:
41224/BA)

RECLAMADO BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO AGIBANK S.A

  - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 74756aa

proferida nos autos.

Tempestivo o recurso ordinário interposto sob #id:86df4be.

Dou-lhe seguimento, porque também preenchidos os demais

requisitos de admissibilidade.

Intime-se a parte recorrida (demandada).

Decorrido o prazo ou havendo contrarrazões tempestivas e

sem preliminares prejudiciais, remetam-se os autos

eletronicamente ao E. TRT para julgamento.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    TELMA ALVES SOUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001580-07.2019.5.05.0464
RECLAMANTE MARIA BUENO DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO DE TARSO MACHADO DE
CARVALHO(OAB: 13103/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BARRO PRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA BUENO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d62bb9

proferido nos autos.

Intime-se a parte reclamante para, no prazo de 30 (trinta) dias,

liquidar o julgado, preferencialmente pelo Pje-Calc, devendo

ser anexado o arquivo PJC, e atentando à necessidade de

requerer o início da execução, conforme art. 878, da CLT.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    TELMA ALVES SOUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0044700-91.2005.5.05.0464
RECLAMANTE SOLINEI CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO LUILSON GOMES PINHO(OAB:
8906/BA)

ADVOGADO EDSON CAETANO DE
IGLESSIAS(OAB: 9037/BA)

RECLAMADO EVANILDO CAMPELLO SOARES

ADVOGADO Maria Auxiliadora Oliveira Lima(OAB:
14810/BA)

RECLAMADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE COARACI

ADVOGADO Maria Auxiliadora Oliveira Lima(OAB:
14810/BA)

RECLAMADO WALMIRO DE JESUS

ADVOGADO Maria Auxiliadora Oliveira Lima(OAB:
14810/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BAHIA TRIBUNAL DE JUSTICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLINEI CARDOSO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19d79b4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Cientifique-se o exequente do inteiro teor do despacho de

#id:8d0d7e6, e de seu cumprimento.

Após, aguarde-se informação sobre a habilitação determinada.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    TELMA ALVES SOUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000184-29.2018.5.05.0464
RECLAMANTE RAIMUNDO JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO ANDIRLEI NASCIMENTO SILVA(OAB:
10287/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA
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ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

RECLAMADO META ELETRIFICACAO RURAL LTDA

ADVOGADO SERGIO ALEX MARTINS LIMA(OAB:
10236/BA)

PERITO ZENAIDE MARIA VIEIRA GUEDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO JESUS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f0a825

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Cientifique-se o exequente do inteiro teor da certidão de

#id:d31fcd3, para manifestação, no prazo de 10 dias.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    TELMA ALVES SOUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0173700-42.2008.5.05.0464
RECLAMANTE MARIA JOSE MELO DA SILVA

ADVOGADO RAYMUNDA OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 7372/BA)

RECLAMADO ARNOLDO CELSO MARQUES
GUERRA

ADVOGADO UBIRAJARA OLIVEIRA SILVA(OAB:
16848/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNOLDO CELSO MARQUES GUERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23ec002

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Juntado o termo de inventariante, intime-se o subscritor da

peça de #id:e979564, e seguintes, para regularizar sua

representação processual, com juntada de procuração da

inventariante, bem como documento de identificação desta.

Prazo de 10 dias.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    TELMA ALVES SOUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000581-49.2022.5.05.0464
RECLAMANTE FABIO ALMEIDA DE LIMA

ADVOGADO CAIO GOMES BISPO(OAB:
201490/MG)

ADVOGADO CLARICE AZEVEDO GOMES REIS
MENDES(OAB: 160358/MG)

ADVOGADO CALEBE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 196937/MG)

ADVOGADO ISAQUE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 163490/MG)

ADVOGADO MIRIAN DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 61935/MG)

ADVOGADO FELIPE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 125417/MG)

RECLAMADO SINO ELETRICIDADE LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO GIOVANNA DE MACEDO
CARVALHO(OAB: 63470/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO BENJAMIN ALVES DE CARVALHO
NETO(OAB: 11542/BA)

ADVOGADO AMANDA MARIA MEDRADO FONTES
SOARES(OAB: 51363/BA)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1307e97

proferida nos autos.

Tempestivo o recurso ordinário interposto sob #id:14cca5c.

Dou-lhe seguimento, porque também preenchidos os demais

requisitos de admissibilidade.

Registradas as custas processuais pagas, #id:a13e523, no

valor de R$16.000,00.

Intimem-se.

Decorrido o prazo ou havendo contrarrazões tempestivas e

sem preliminares prejudiciais, remetam-se os autos

eletronicamente ao E. TRT para julgamento.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    TELMA ALVES SOUTO

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000263-18.2012.5.05.0464
RECLAMANTE ERICK HENRIQUE MATOS

ADVOGADO CINTTYA CARINNY NASCIMENTO
DE LIMA(OAB: 42326/BA)

ADVOGADO ANDIRLEI NASCIMENTO SILVA(OAB:
10287/BA)

RECLAMADO RUNA PATRIMONIAL LTDA - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE MIRANDA DA
COSTA(OAB: 15871/BA)

ADVOGADO VICTOR MEDEIROS PIMENTEL DOS
SANTOS(OAB: 51712/BA)

ADVOGADO JOSÉ LINO DE ANDRADE
NETO(OAB: 10760/BA)

ADVOGADO HELDER LAVIGNE E SILVA(OAB:
18513/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICK HENRIQUE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c62d976

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Cientifique-se o exequente do inteiro teor da certidão de

#id:49b9def, e documento que a acompanha.

Após, aguarde-se o prazo determinado no referido despacho,

por 20 dias.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    TELMA ALVES SOUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000547-40.2023.5.05.0464
RECLAMANTE EVELIN AMARAL COSTA DOS

SANTOS

ADVOGADO Carlos Antonio de Sousa(OAB:
7392/BA)

RECLAMADO CAMBUCI S/A

ADVOGADO MARCOS VINICIUS NASCIF SOUZA
MORAIS(OAB: 37512/BA)

ADVOGADO FABIANA RODRIGUES ROCHA(OAB:
16784/BA)

PERITO VALMERINDO BARRETO LEAL
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVELIN AMARAL COSTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a358d39

proferido nos autos.

Informem as partes, no prazo de cinco dias, se desejam

produzir prova oral. No mesmo prazo devem dizer se há

possibilidade de acordo. Intimem-se.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    TELMA ALVES SOUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000581-49.2022.5.05.0464
RECLAMANTE FABIO ALMEIDA DE LIMA

ADVOGADO CAIO GOMES BISPO(OAB:
201490/MG)

ADVOGADO CLARICE AZEVEDO GOMES REIS
MENDES(OAB: 160358/MG)

ADVOGADO CALEBE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 196937/MG)

ADVOGADO ISAQUE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 163490/MG)

ADVOGADO MIRIAN DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 61935/MG)

ADVOGADO FELIPE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 125417/MG)

RECLAMADO SINO ELETRICIDADE LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO GIOVANNA DE MACEDO
CARVALHO(OAB: 63470/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO BENJAMIN ALVES DE CARVALHO
NETO(OAB: 11542/BA)

ADVOGADO AMANDA MARIA MEDRADO FONTES
SOARES(OAB: 51363/BA)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO ALMEIDA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1307e97

proferida nos autos.

Tempestivo o recurso ordinário interposto sob #id:14cca5c.

Dou-lhe seguimento, porque também preenchidos os demais

requisitos de admissibilidade.

Registradas as custas processuais pagas, #id:a13e523, no

valor de R$16.000,00.

Intimem-se.

Decorrido o prazo ou havendo contrarrazões tempestivas e
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sem preliminares prejudiciais, remetam-se os autos

eletronicamente ao E. TRT para julgamento.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    TELMA ALVES SOUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000547-40.2023.5.05.0464
RECLAMANTE EVELIN AMARAL COSTA DOS

SANTOS

ADVOGADO Carlos Antonio de Sousa(OAB:
7392/BA)

RECLAMADO CAMBUCI S/A

ADVOGADO MARCOS VINICIUS NASCIF SOUZA
MORAIS(OAB: 37512/BA)

ADVOGADO FABIANA RODRIGUES ROCHA(OAB:
16784/BA)

PERITO VALMERINDO BARRETO LEAL
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMBUCI S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a358d39

proferido nos autos.

Informem as partes, no prazo de cinco dias, se desejam

produzir prova oral. No mesmo prazo devem dizer se há

possibilidade de acordo. Intimem-se.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    TELMA ALVES SOUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000314-48.2020.5.05.0464
RECLAMANTE GENIVALDO SOUZA

ADVOGADO RAMON BATISTA NOGUEIRA(OAB:
10333/BA)

RECLAMADO ATP TECNOLOGIA E PRODUTOS
S/A

ADVOGADO MARIELI RIBEIRO VIEIRA(OAB:
106534/RS)

ADVOGADO ROSICLEIDE SERPA DE SOUZA
ALVES(OAB: 22904/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENIVALDO SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 004d069

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Cientifique-se o exequente do inteiro teor da certidão de

#id:e4174e4, para manifestação, no prazo de 05 dias.

Decorrido o prazo, sem manifestação, cumpra-se o item 4 da

decisão de #id:9a5d37d.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    TELMA ALVES SOUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº TutAntAnt-0000649-96.2022.5.05.0464
REQUERENTE MESSIAS LARANJEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO MICAEL PALMA SANTOS(OAB:
65447/BA)

ADVOGADO GESSICA SOUZA REIS(OAB:
53437/BA)

REQUERIDO SUL AMERICA COMPANHIA DE
SEGURO SAUDE

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO GONCALVES
DE RUEDA(OAB: 16983/PE)

REQUERIDO PANDURATA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO AMANDA SOUSA DA SILVA
MIRANDA(OAB: 317474/SP)

ADVOGADO AISLAN MOREIRA MIRANDA(OAB:
321240/SP)

ADVOGADO ALEXANDRA DEL AMORE DE
CARVALHO(OAB: 349184/SP)

ADVOGADO VANESSA CRISTINA ZIGGIATTI
PADULA(OAB: 188648/SP)

ADVOGADO DANILO AFONSO DE SA(OAB:
244396/SP)

ADVOGADO PATRICIA ALMEIDA SOARES(OAB:
363034/SP)

ADVOGADO LOURDES KANE HONMA(OAB:
271416/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANDURATA ALIMENTOS LTDA

  - SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb3154b

proferido nos autos.

A execução já se encontra quitada nestes autos, razão porque

descabe o requerimento de #id:e3c20ca. Intimem-se.

Em seguida, conclua-se o cumprimento da sentença de

#id:c4b56e0.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    TELMA ALVES SOUTO
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº TutAntAnt-0000649-96.2022.5.05.0464
REQUERENTE MESSIAS LARANJEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO MICAEL PALMA SANTOS(OAB:
65447/BA)

ADVOGADO GESSICA SOUZA REIS(OAB:
53437/BA)

REQUERIDO SUL AMERICA COMPANHIA DE
SEGURO SAUDE

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO GONCALVES
DE RUEDA(OAB: 16983/PE)

REQUERIDO PANDURATA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO AMANDA SOUSA DA SILVA
MIRANDA(OAB: 317474/SP)

ADVOGADO AISLAN MOREIRA MIRANDA(OAB:
321240/SP)

ADVOGADO ALEXANDRA DEL AMORE DE
CARVALHO(OAB: 349184/SP)

ADVOGADO VANESSA CRISTINA ZIGGIATTI
PADULA(OAB: 188648/SP)

ADVOGADO DANILO AFONSO DE SA(OAB:
244396/SP)

ADVOGADO PATRICIA ALMEIDA SOARES(OAB:
363034/SP)

ADVOGADO LOURDES KANE HONMA(OAB:
271416/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MESSIAS LARANJEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb3154b

proferido nos autos.

A execução já se encontra quitada nestes autos, razão porque

descabe o requerimento de #id:e3c20ca. Intimem-se.

Em seguida, conclua-se o cumprimento da sentença de

#id:c4b56e0.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    TELMA ALVES SOUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0161600-55.2008.5.05.0464
RECLAMANTE MARIVALDO GONCALVES DE

SOUZA

ADVOGADO MARIZETE SANTOS CABRAL(OAB:
8888/BA)

RECLAMADO RAIMUNDA AMARAL RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIVALDO GONCALVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4856e17

proferido nos autos.

Intime-se o exequente da migração deste feito para o PJe.

Deverá, ainda, no prazo de cinco dias, informar se tem

interesse na continuidade da execução, sob pena de se

presumir desistência, haja vista a ausência de movimentação

há quase doze anos.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

    TELMA ALVES SOUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002161-22.2019.5.05.0464
RECLAMANTE VANIA MARIA RODRIGUES VEIGA

ADVOGADO JESSE PEREIRA MELO(OAB:
8686/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA MARIA RODRIGUES VEIGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes, cientes da expedição do precatório de #id:1098288

.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

MICHELE SOPHIA CARVALHO RAMOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000841-34.2019.5.05.0464
RECLAMANTE MARIA CELENE ANDRADE DOS

SANTOS

ADVOGADO LIDIANE TEIXEIRA SILVA(OAB:
18725/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FIRMINO ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CELENE ANDRADE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Ficam intimadas as partes, para ciência da expedição do precatório

de #id:6769d8d .

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

MICHELE SOPHIA CARVALHO RAMOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000482-16.2021.5.05.0464
RECLAMANTE CRISTIANE DA CRUZ RODRIGUES

ADVOGADO ALVARO RIBEIRO DE MEDEIROS
NEVES(OAB: 55832/BA)

ADVOGADO EUDES VINICIUS ALVES DOS
SANTOS(OAB: 56284/BA)

ADVOGADO EUSTACIO MEDEIROS NEVES(OAB:
29293/BA)

RECLAMADO GILSON BRAGA MUNIZ

ADVOGADO NEILA NASCIMENTO
FERREIRA(OAB: 55828/BA)

ADVOGADO LYGIA MARIA BARRETO DE
SANTANA(OAB: 45767/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE DA CRUZ RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a reclamante, ciente da liberação de crédito.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

MICHELE SOPHIA CARVALHO RAMOS

Servidor

Processo Nº CumSen-0000076-58.2022.5.05.0464
EXEQUENTE RONDINELIO SOUSA SENA

ADVOGADO JOAO CLAUDIO SILVA
GONCALVES(OAB: 20210/BA)

EXECUTADO PAULO MARTINS DE SA OLIVEIRA

EXECUTADO PEDRO VASCONCELLOS DE FARIA

EXECUTADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

EXECUTADO RHEMA SEGURANCA UNIVERSAL
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONDINELIO SOUSA SENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000076-58.2022.5.05.0464

Fica V. Sa. notificada para ciência da requisição de pequeno

valor expedida, prazo de 5 dias:

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

SILVANA CASTILHANO CORREIA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000835-27.2019.5.05.0464
RECLAMANTE INACIO PEREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INACIO PEREIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000835-27.2019.5.05.0464

Fica V.Sa. notificada para ciência do alvará de FGTS, para as

providências cabíveis e ainda para, no prazo de 30 (trinta) dias,

liquidar o julgado, preferencialmente pelo Pje-Calc, devendo ser

anexado o , e arquivo PJC atentando à necessidade de requerer o

início da execução, conforme art.

878, da CLT.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

SILVANA CASTILHANO CORREIA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000834-76.2018.5.05.0464
RECLAMANTE SAMARA SILVA DA COSTA

PITOMBO

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMARA SILVA DA COSTA PITOMBO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000834-76.2018.5.05.0464
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Fica V. Sa. notificada para ciência do ofício precatório

expedida, prazo de 5 dias:

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

SILVANA CASTILHANO CORREIA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000810-14.2019.5.05.0464
RECLAMANTE ELISANGELA DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA DA SILVA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o patrono do reclamante, ciente da liberação de #id:75279fa .

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

MICHELE SOPHIA CARVALHO RAMOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000326-02.2019.5.05.0463
RECLAMANTE RITA DE CASSIA ALMEIDA LIMA

ADVOGADO JESSE PEREIRA MELO(OAB:
8686/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITABUNA

TERCEIRO
INTERESSADO

JESSE PEREIRA MELO

ADVOGADO JESSE PEREIRA MELO(OAB:
8686/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA ALMEIDA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000326-02.2019.5.05.0463

Fica V. Sa. notificada para ciência do ofício precatório

expedida, prazo de 5 dias:

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

SILVANA CASTILHANO CORREIA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000017-75.2019.5.05.0464
RECLAMANTE CLEONICE DE JESUS BORGES

BEZERRA

ADVOGADO JESSE PEREIRA MELO(OAB:
8686/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEONICE DE JESUS BORGES BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000017-75.2019.5.05.0464

Fica V. Sa. notificada para ciência do ofício precatório

expedida, prazo de 5 dias:

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

SILVANA CASTILHANO CORREIA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000006-80.2018.5.05.0464
RECLAMANTE DEJANIRA MARIA DE JESUS SOUZA

ADVOGADO JESSE PEREIRA MELO(OAB:
8686/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEJANIRA MARIA DE JESUS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000006-80.2018.5.05.0464

Fica V. Sa. notificada para ciência do ofício precatório

expedida, prazo de 5 dias:

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

SILVANA CASTILHANO CORREIA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000196-09.2019.5.05.0464
RECLAMANTE HEYDER FRANCO NUNES
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ADVOGADO JESSE PEREIRA MELO(OAB:
8686/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEYDER FRANCO NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000196-09.2019.5.05.0464

Fica V. Sa. notificada para ciência do ofício precatório

expedida, prazo de 5 dias:

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

SILVANA CASTILHANO CORREIA

Secretário de Audiência

Processo Nº CumSen-0000074-88.2022.5.05.0464
EXEQUENTE RONALDO LIMA DA SILVA

ADVOGADO JOAO CLAUDIO SILVA
GONCALVES(OAB: 20210/BA)

EXECUTADO RHEMA SEGURANCA UNIVERSAL
LTDA - ME

EXECUTADO PEDRO VASCONCELLOS DE FARIA

EXECUTADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

EXECUTADO PAULO MARTINS DE SA OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO LIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000074-88.2022.5.05.0464

Fica V. Sa. notificada para ciência da requisição de pequeno

valor expedida, prazo de 5 dias:

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

SILVANA CASTILHANO CORREIA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000928-97.2013.5.05.0464
RECLAMANTE EDINALDO POSCIDONIO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MARIA CLARA ARAGAO PADILHA
FERREIRA(OAB: 12882/BA)

RECLAMADO ARROJO SERVICOS E
CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO ANA PAULA GUIMARAES
BORGES(OAB: 25258/BA)

RECLAMADO CINTIA DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PESSOA
SILVA(OAB: 7306/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANO DE SOUSA OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOVENI REIS DE JESUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINALDO POSCIDONIO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0b36dae

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante a falta de pagamento do crédito do reclamante, de natureza

alimentar (art.100 CF), a manutenção do sócio no quadro social da

empresa e a ausência de indicação de bens livres e

desembaraçados da acionada, determino que a execução se volte

contra o sócio da empresa LUCIANO DE SOUSA OLIVEIRA, que

deve ser incluído no polo passivo da execução.

Prazo de lei. Notifique-se o sócio acerca desta decisão.

TELMA ALVES SOUTO

Juíza do Trabalho Titular

    TELMA ALVES SOUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000928-97.2013.5.05.0464
RECLAMANTE EDINALDO POSCIDONIO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MARIA CLARA ARAGAO PADILHA
FERREIRA(OAB: 12882/BA)

RECLAMADO ARROJO SERVICOS E
CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO ANA PAULA GUIMARAES
BORGES(OAB: 25258/BA)

RECLAMADO CINTIA DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PESSOA
SILVA(OAB: 7306/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANO DE SOUSA OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOVENI REIS DE JESUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARROJO SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA - ME

  - CINTIA DE SOUZA OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0b36dae

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante a falta de pagamento do crédito do reclamante, de natureza

alimentar (art.100 CF), a manutenção do sócio no quadro social da

empresa e a ausência de indicação de bens livres e

desembaraçados da acionada, determino que a execução se volte

contra o sócio da empresa LUCIANO DE SOUSA OLIVEIRA, que

deve ser incluído no polo passivo da execução.

Prazo de lei. Notifique-se o sócio acerca desta decisão.

TELMA ALVES SOUTO

Juíza do Trabalho Titular

    TELMA ALVES SOUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000428-84.2020.5.05.0464
RECLAMANTE MICHELA PITOMBO ARAUJO

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELA PITOMBO ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000428-84.2020.5.05.0464

Fica V.Sa. notificada para: informem dados bancários. Na hipótese

de informada conta bancária de pessoa jurídica, deverá ser

comprovada a titularidade.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

CLAUDIO ROBERTO OLIVEIRA DE ALMEIDA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000484-59.2016.5.05.0464

RECLAMANTE EDUARDO RODRIGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO AGENOR LIMA FREITAS NETO(OAB:
38662/BA)

RECLAMADO ALME LOCACAO DE MAO DE
OBRAS E CONSTRUCAO CIVIL LTDA
- ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIZETE NASCIMENTO DE
QUEIROZ

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA ALICE DE QUEIROZ DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7a9ad6f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante a falta de pagamento do crédito do reclamante, de natureza

alimentar (art.100 CF), a manutenção das sócias no quadro social

da empresa e a ausência de indicação de bens livres e

desembaraçados da acionada, determino que a execução se volte

contra as sócias da empresa MARIA ALICE DE QUEIROZ DOS

SANTOS E MARIZETE QUEIROZ LIMA, que deve ser incluído no

polo passivo da execução.

Prazo de lei. Notifiquem-se as sócias acerca desta decisão.

TELMA ALVES SOUTO

Juíza do Trabalho Titular

    TELMA ALVES SOUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000104-26.2022.5.05.0464
EXEQUENTE AURELIANO SANTOS MACEDO

ADVOGADO JOAO CLAUDIO SILVA
GONCALVES(OAB: 20210/BA)

EXECUTADO PEDRO VASCONCELLOS DE FARIA

EXECUTADO PAULO MARTINS DE SA OLIVEIRA

EXECUTADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

EXECUTADO RHEMA SEGURANCA UNIVERSAL
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURELIANO SANTOS MACEDO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000104-26.2022.5.05.0464

Fica V. Sa. notificada para ciência da requisição de pequeno

valor expedida, prazo de 5 dias:

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

SILVANA CASTILHANO CORREIA

Secretário de Audiência

Processo Nº CumSen-0000105-11.2022.5.05.0464
EXEQUENTE CASSIANO DE SOUZA LAYTYNHER

ADVOGADO JOAO CLAUDIO SILVA
GONCALVES(OAB: 20210/BA)

EXECUTADO PEDRO VASCONCELLOS DE FARIA

EXECUTADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

EXECUTADO PAULO MARTINS DE SA OLIVEIRA

EXECUTADO RHEMA SEGURANCA UNIVERSAL
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIANO DE SOUZA LAYTYNHER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000105-11.2022.5.05.0464

Fica V. Sa. notificada para ciência da requisição de pequeno

valor expedida, prazo de 5 dias:

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

SILVANA CASTILHANO CORREIA

Secretário de Audiência

Processo Nº CumSen-0000075-73.2022.5.05.0464
EXEQUENTE RONALDO SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO CLAUDIO SILVA
GONCALVES(OAB: 20210/BA)

EXECUTADO PEDRO VASCONCELLOS DE FARIA

EXECUTADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

EXECUTADO PAULO MARTINS DE SA OLIVEIRA

EXECUTADO RHEMA SEGURANCA UNIVERSAL
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO SANTOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000075-73.2022.5.05.0464

Fica V. Sa. notificada para ciência da requisição de pequeno

valor expedida, prazo de 5 dias:

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

SILVANA CASTILHANO CORREIA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0002218-43.2019.5.05.0463
RECLAMANTE ROSIGLEIDE SANTOS ALMEIDA

ADVOGADO JESSE PEREIRA MELO(OAB:
8686/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIGLEIDE SANTOS ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0002218-43.2019.5.05.0463

Fica V.Sa. notificada para Tomar ciência da liberação de crédito.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

CLAUDIO ROBERTO OLIVEIRA DE ALMEIDA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000688-98.2019.5.05.0464
RECLAMANTE JOSE DO CARMO ALVES BANDEIRA

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DO CARMO ALVES BANDEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000688-98.2019.5.05.0464

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência da liberação de crédito.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

CLAUDIO ROBERTO OLIVEIRA DE ALMEIDA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000659-82.2018.5.05.0464
RECLAMANTE ROSANGELA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da expedição de ofício requisitório ao ente público

reclamado (#id:0865941).

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

JOSUE PEREZ RAMOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000567-73.2019.5.05.0463
RECLAMANTE ROSANA RIBEIRO ALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO JESSE PEREIRA MELO(OAB:
8686/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA RIBEIRO ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000567-73.2019.5.05.0463

Fica V.Sa. notificada para da liberação de crédito.

ITABUNA/BA, 12 de março de 2024.

SILVANA CASTILHANO CORREIA

Secretário de Audiência

Vara Do Trabalho De Itapetinga

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000283-37.2023.5.05.0621
RECLAMANTE LUZIARA CARMO PORTO DE SOUZA

ADVOGADO LEONARDO MEIRA DOS
SANTOS(OAB: 57225/BA)

ADVOGADO MATEUS DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 56263/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIARA CARMO PORTO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f234368

proferido nos autos.

Notifique-se a parte reclamante para, no prazo de 30 (trinta) dias,

apresentar cálculo de liquidação do julgado, observando o comando

sentencial/acórdão, apontando, inclusive, o crédito previdenciário

devido sobre as parcelas deferidas, em formato PjeCalc, sob pena

de serem os autos encaminhados ao arquivo provisório, sem

prejuízo da aplicação da prescrição prevista no art. 11-A da CLT.

Ainda, conforme recomendação contida no § 1º do art. 3º do Ato

Conjunto GP/CR nº 007/2021, deve a parte autora encaminhar ao e-

mail da Vara, 1avara_itp@trt5.jus.br, o arquivo correspondente em

formato PJC [obtido no PjeCalc, mediante a opção

“Operação/Exportar”].

Decorrido o prazo acima fixado sem manifestação, aguarde-se a

iniciativa da parte interessada em arquivo provisório, observando o

quanto disposto no art. 11-A da CLT.

ITAPETINGA/BA, 11 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001708-70.2021.5.05.0621
RECLAMANTE BETHANIA ANDRADE MATOS

CARVALHO

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BETHANIA ANDRADE MATOS CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32c5391

proferido nos autos.

Notifique-se a parte reclamante para, no prazo de 30 (trinta) dias,

apresentar cálculo de liquidação do julgado, observando o comando

sentencial/acórdão, apontando, inclusive, o crédito previdenciário

devido sobre as parcelas deferidas, em formato PjeCalc, sob pena

de serem os autos encaminhados ao arquivo provisório, sem

prejuízo da aplicação da prescrição prevista no art. 11-A da CLT.

Ainda, conforme recomendação contida no § 1º do art. 3º do Ato

Conjunto GP/CR nº 007/2021, deve a parte autora encaminhar ao e-

mail da Vara, 1avara_itp@trt5.jus.br, o arquivo correspondente em

formato PJC [obtido no PjeCalc, mediante a opção

“Operação/Exportar”].

Decorrido o prazo acima fixado sem manifestação, aguarde-se a

iniciativa da parte interessada em arquivo provisório, observando o

quanto disposto no art. 11-A da CLT.

ITAPETINGA/BA, 11 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000751-69.2021.5.05.0621
RECLAMANTE AILTON DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO LEONARDO MEIRA DOS
SANTOS(OAB: 57225/BA)

ADVOGADO MATEUS DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 56263/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28ae271

proferido nos autos.

Notifique-se a parte reclamante para, no prazo de 30 (trinta) dias,

apresentar cálculo de liquidação do julgado, observando o comando

sentencial/acórdão, apontando, inclusive, o crédito previdenciário

devido sobre as parcelas deferidas, em formato PjeCalc, sob pena

de serem os autos encaminhados ao arquivo provisório, sem

prejuízo da aplicação da prescrição prevista no art. 11-A da CLT.

Ainda, conforme recomendação contida no § 1º do art. 3º do Ato

Conjunto GP/CR nº 007/2021, deve a parte autora encaminhar ao e-

mail da Vara, 1avara_itp@trt5.jus.br, o arquivo correspondente em

formato PJC [obtido no PjeCalc, mediante a opção

“Operação/Exportar”].

Decorrido o prazo acima fixado sem manifestação, aguarde-se a

iniciativa da parte interessada em arquivo provisório, observando o

quanto disposto no art. 11-A da CLT.

ITAPETINGA/BA, 11 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000474-19.2022.5.05.0621
RECLAMANTE MARIA JENESSY PINTO

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JENESSY PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 136872e

proferido nos autos.

Notifique-se a parte reclamante para, no prazo de 30 (trinta) dias,

apresentar cálculo de liquidação do julgado, observando o comando

sentencial/acórdão, apontando, inclusive, o crédito previdenciário

devido sobre as parcelas deferidas, em formato PjeCalc, sob pena

de serem os autos encaminhados ao arquivo provisório, sem

prejuízo da aplicação da prescrição prevista no art. 11-A da CLT.

Ainda, conforme recomendação contida no § 1º do art. 3º do Ato

Conjunto GP/CR nº 007/2021, deve a parte autora encaminhar ao e-

mail da Vara, 1avara_itp@trt5.jus.br, o arquivo correspondente em

formato PJC [obtido no PjeCalc, mediante a opção

“Operação/Exportar”].

Decorrido o prazo acima fixado sem manifestação, aguarde-se a

iniciativa da parte interessada em arquivo provisório, observando o

quanto disposto no art. 11-A da CLT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ITAPETINGA/BA, 11 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001402-33.2023.5.05.0621
RECLAMANTE ELIZANE RIBEIRO SILVA PATES

ADVOGADO AIALA RIBEIRO AMORIM(OAB:
78612/BA)

ADVOGADO GILMAR PEDROSO DE
ALMEIDA(OAB: 26629/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MAIQUINIQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZANE RIBEIRO SILVA PATES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad1f711

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando a matéria discutida nos autos, torna-se

desnecessária a produção de prova oral. Deixo, pois, de incluir o

feito em pauta. Declaro encerrada a instrução processual.

Assim, notifiquem-se as partes para apresentarem, querendo,

razões finais em forma de memoriais, no prazo de 10 dias.

Decorrido o prazo para apresentação das razões finais, com ou sem

manifestação, façam os autos conclusos para julgamento.

ITAPETINGA/BA, 11 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001832-92.2017.5.05.0621
RECLAMANTE ROSILDO NERY DOS SANTOS

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILDO NERY DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f77fd7

proferido nos autos.

Diante do trânsito em julgado das contas de liquidação e, tendo em

vista as normas contidas no Provimento Conjunto TRT5 nº

002/2024, determino:

a intimação da parte Autora para informar os seus dados

bancários, informação que deverá obrigatoriamente constar no

corpo do precatório a ser emitido, conforme determinado no

Ofício Circular TRT5 nº 0029/2022, de 18-02-2022. Prazo de 5

dias. (Caso a conta bancária para fins de pagamento do

precatório seja da sociedade de advogados, deve juntar aos

autos cópia do contrato social).

1.

a atualização do cálculo com a elaboração da planilha auxiliar ao

GPREC;

2.

a expedição de precatórios para cobrança dos valores

devidos, utilizando, para tanto, o sistema GPREC.

3.

após a assinatura do precatório no PJe, devem as partes ser

notificadas para manifestação no prazo de 5 dias.

4.

Decorrido o prazo para manifestação, proceda-se a validação do

cadastro do Precatório no GPREC possibilitando, assim, o

processamento da Requisição de Pagamento.

5.

Por fim, mantenham-se os autos sobrestados para aguardar o

pagamento do Precatório.

6.

ITAPETINGA/BA, 11 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001412-77.2023.5.05.0621
RECLAMANTE ELISETE SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO JAIME DIAS MENDES(OAB:
206798/SP)

RECLAMANTE AILTON FERREIRA SANTOS

ADVOGADO JAIME DIAS MENDES(OAB:
206798/SP)

RECLAMADO CARLOS ROBERTO BATISTA
SANTOS

ADVOGADO JOAO PEDRO SANTOS E
SILVA(OAB: 59715/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO BATISTA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96fce35

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o pedido de adiamento de audiência formulado pelo

reclamado, posto que devidamente justificado. Designo audiência

inicial presencial para o dia 07/05/2024 13:35. Notifiquem-se as

partes de que deverão comparecer sob as cominações dos arts.

844 e 847 da CLT. Notifiquem-se, ainda, os procuradores das

partes.

ITAPETINGA/BA, 11 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001412-77.2023.5.05.0621
RECLAMANTE ELISETE SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO JAIME DIAS MENDES(OAB:
206798/SP)

RECLAMANTE AILTON FERREIRA SANTOS

ADVOGADO JAIME DIAS MENDES(OAB:
206798/SP)

RECLAMADO CARLOS ROBERTO BATISTA
SANTOS

ADVOGADO JOAO PEDRO SANTOS E
SILVA(OAB: 59715/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON FERREIRA SANTOS

  - ELISETE SOARES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96fce35

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o pedido de adiamento de audiência formulado pelo

reclamado, posto que devidamente justificado. Designo audiência

inicial presencial para o dia 07/05/2024 13:35. Notifiquem-se as

partes de que deverão comparecer sob as cominações dos arts.

844 e 847 da CLT. Notifiquem-se, ainda, os procuradores das

partes.

ITAPETINGA/BA, 11 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000041-54.2018.5.05.0621
RECLAMANTE MARIANA NOVAIS DOS SANTOS

ADVOGADO JOSÉ MESSIAS NUNES
AMARAL(OAB: 14773/BA)

ADVOGADO LARISSA NUNES AMARAL
ANDRADE(OAB: 42589/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO DIEGO COSTA ALMEIDA(OAB:
30326/BA)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LYRA LINS(OAB:
15260/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 46adc10

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, julgo improcedente as pretensões veiculadas nos

embargos de declaração opostos pelo reclamante e parcialmente

procedente aquelas veiculadas nos embargos declaratórios

manejados pelo reclamado.

    ANTONIO SOUZA LEMOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000041-54.2018.5.05.0621
RECLAMANTE MARIANA NOVAIS DOS SANTOS

ADVOGADO JOSÉ MESSIAS NUNES
AMARAL(OAB: 14773/BA)

ADVOGADO LARISSA NUNES AMARAL
ANDRADE(OAB: 42589/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO DIEGO COSTA ALMEIDA(OAB:
30326/BA)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LYRA LINS(OAB:
15260/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA NOVAIS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 46adc10

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, julgo improcedente as pretensões veiculadas nos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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embargos de declaração opostos pelo reclamante e parcialmente

procedente aquelas veiculadas nos embargos declaratórios

manejados pelo reclamado.

    ANTONIO SOUZA LEMOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000555-31.2023.5.05.0621
RECLAMANTE LUCINEIA PIRES XAVIER

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 56838/BA)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f3aa8b8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Pelo exposto, e por tudo o que mais dos autos consta, conheço e

julgo IMPROCEDENTES os Embargos de Declaração opostos

porGRUPO CASAS BAHIA S.Aem face da decisão proferida

nestes autos em que litiga comLUCINEIA PIRES XAVIER,

condenando a reclamada/embargante ao pagamento de multa no

valor de R$ 1000,00, considerando 2% sobre o valor da

condenação fixado em sentença.

Acresça-se à condenação imposta em sentença a quantia acima

mencionada.

Custas suplementares de R$20,00, em relação à embargante, em

virtude do acréscimo da condenação ora estabelecido.

 Intimem-se as partes.

    ANTONIO SOUZA LEMOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000555-31.2023.5.05.0621
RECLAMANTE LUCINEIA PIRES XAVIER

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 56838/BA)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCINEIA PIRES XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f3aa8b8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Pelo exposto, e por tudo o que mais dos autos consta, conheço e

julgo IMPROCEDENTES os Embargos de Declaração opostos

porGRUPO CASAS BAHIA S.Aem face da decisão proferida

nestes autos em que litiga comLUCINEIA PIRES XAVIER,

condenando a reclamada/embargante ao pagamento de multa no

valor de R$ 1000,00, considerando 2% sobre o valor da

condenação fixado em sentença.

Acresça-se à condenação imposta em sentença a quantia acima

mencionada.

Custas suplementares de R$20,00, em relação à embargante, em

virtude do acréscimo da condenação ora estabelecido.

 Intimem-se as partes.

    ANTONIO SOUZA LEMOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000088-18.2024.5.05.0621
RECLAMANTE GILMAR DA SILVA BRITO

ADVOGADO EMERSON LIRA MARINHO(OAB:
77166/BA)

ADVOGADO THAMILLES DE OLIVEIRA
FRANCA(OAB: 72447/BA)

ADVOGADO FILIPE LUDOVICO COSTA
KHOURI(OAB: 75940/BA)

RECLAMADO CLINICA DERMATOLOGICA
JUSSAMARA BRITO SANTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR DA SILVA BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48b660a

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o pedido de adiamento de audiência formulado pelo
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reclamante, posto que devidamente justificado. Designo audiência

inicial presencial para o dia 07/05/2024 13:50. Notifiquem-se as

partes, sendo a reclamada por Oficial de Justiça, de que deverão

comparecer sob as cominações dos arts. 844 e 847 da CLT.

Notifiquem-se, ainda, os procuradores do autor.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExProvAS-0001645-16.2019.5.05.0621
EXEQUENTE WELBER ALVES CHAVES

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS NICÁCIO
HENRIQUE(OAB: 11371/BA)

ADVOGADO FABÍOLA QUEIROZ DOS
SANTOS(OAB: 10949/BA)

ADVOGADO WALDEMIRO TOLENTINO SODRÉ
NETO(OAB: 12870/BA)

ADVOGADO FRANC ALISSON QUEIROZ NICACIO
HENRIQUE(OAB: 61951/BA)

ADVOGADO LETICIA SANCHES MAGALHAES DE
ALMEIDA(OAB: 59692/BA)

EXECUTADO VULCABRAS AZALEIA-
BA,CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CORUJEIRA
RODRIGUES(OAB: 49656/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO JOEL COLPO(OAB: 95982/RS)

ADVOGADO BRAULIO DA SILVA DE MATOS(OAB:
81418/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VULCABRAS AZALEIA-BA,CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2a6055c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Considerando que foi homologado acordo no processo principal, v.

id 9072080;

Considerando que doravante todos os atos processuais serão

praticados no processo principal;

Determino o arquivamento da presente execução provisória em

razão da perda do seu objeto.

Intimem-se.

Em seguida, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExProvAS-0001645-16.2019.5.05.0621
EXEQUENTE WELBER ALVES CHAVES

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS NICÁCIO
HENRIQUE(OAB: 11371/BA)

ADVOGADO FABÍOLA QUEIROZ DOS
SANTOS(OAB: 10949/BA)

ADVOGADO WALDEMIRO TOLENTINO SODRÉ
NETO(OAB: 12870/BA)

ADVOGADO FRANC ALISSON QUEIROZ NICACIO
HENRIQUE(OAB: 61951/BA)

ADVOGADO LETICIA SANCHES MAGALHAES DE
ALMEIDA(OAB: 59692/BA)

EXECUTADO VULCABRAS AZALEIA-
BA,CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CORUJEIRA
RODRIGUES(OAB: 49656/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO JOEL COLPO(OAB: 95982/RS)

ADVOGADO BRAULIO DA SILVA DE MATOS(OAB:
81418/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELBER ALVES CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2a6055c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Considerando que foi homologado acordo no processo principal, v.

id 9072080;

Considerando que doravante todos os atos processuais serão

praticados no processo principal;

Determino o arquivamento da presente execução provisória em

razão da perda do seu objeto.

Intimem-se.

Em seguida, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000636-82.2020.5.05.0621
RECLAMANTE LEILA MARIA SANTOS SILVA

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILA MARIA SANTOS SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7f401a7

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o Agravo de Petição interposto pela parte Exequente em

face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal.

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, apresentar

contraminuta, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001181-50.2023.5.05.0621
RECLAMANTE MARCOS RAMOS MORAIS

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS RAMOS MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3b5aa7

proferido nos autos.

Diante do requerimento de id b3192e2, concedo ao(à) Reclamante

a dilação do prazo, por 10 dias, para cumprimento das

determinações judiciais contidas no despacho de id 104c864, sob

pena de preclusão e confissão no que couber.

Intime-se.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002256-66.2019.5.05.0621
RECLAMANTE MARCOS LEANDRO SANTOS BRITO

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS LEANDRO SANTOS BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0244e03

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o Agravo de Petição interposto pela parte Exequente em

face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal.

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, apresentar

contraminuta, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001187-57.2023.5.05.0621
RECLAMANTE CELENICE OLIVEIRA BRITO

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELENICE OLIVEIRA BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1106611

proferido nos autos.

Diante do requerimento de id ef651a4, concedo ao(à) Reclamante a

dilação do prazo, por 10 dias, para cumprimento das determinações

judiciais contidas no despacho de id cf6257a, sob pena de

preclusão e confissão no que couber.

Intime-se.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001068-04.2020.5.05.0621
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RECLAMANTE JAQUELINE ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO TADEU CINCURA DE ANDRADE
SILVA SAMPAIO(OAB: 22936/BA)

ADVOGADO LEONARDO MEIRA DOS
SANTOS(OAB: 57225/BA)

ADVOGADO MATEUS DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 56263/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE ALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afd067d

proferido nos autos.

Intime-se o Advogado, Tadeu Cincura de Andrade Silva Sampaio,

para que tenha vista do documento de id afee5f1 e anexos e

requeira o que entender de direito. Prazo de 10 dias.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001164-14.2023.5.05.0621
RECLAMANTE JULIMAR BARBOSA SANTOS

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIMAR BARBOSA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b513276

proferido nos autos.

Diante do requerimento de id ae5462c, concedo ao(à) Reclamante a

dilação do prazo, por 10 dias, para cumprimento das determinações

judiciais contidas no despacho de id 095cf6d, sob pena de

preclusão e confissão no que couber.

Intime-se.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000124-94.2023.5.05.0621
RECLAMANTE CAIO MEIRA DA LUZ DE SOUSA

ADVOGADO JOAO PAULO TRANCOSO DE
SOUZA ACHY(OAB: 57163/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MAIQUINIQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO MEIRA DA LUZ DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d719d4

proferido nos autos.

Notifique-se o Reclamante para se manifestar sobre a Impugnação

de Id e920f7d, no prazo de 8 (oito) dias.

Após a manifestação do reclamante, ao Calculista para averiguação

das contas.

Cumpridas as diligências supra, venham os autos conclusos para

Decisão.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExProvAS-0000430-34.2021.5.05.0621
EXEQUENTE JOAO JOSE DE SOUZA FILHO

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS NICÁCIO
HENRIQUE(OAB: 11371/BA)

ADVOGADO FABÍOLA QUEIROZ DOS
SANTOS(OAB: 10949/BA)

ADVOGADO WALDEMIRO TOLENTINO SODRÉ
NETO(OAB: 12870/BA)

EXECUTADO VULCABRAS AZALEIA-
BA,CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CORUJEIRA
RODRIGUES(OAB: 49656/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO JOSE DE SOUZA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f77b78

proferido nos autos.

Vistos etc.
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Notifique-se o(a) Reclamante para que se manifeste sobre os

Embargos de Declaração opostos pela Acionada, v. petição de ID

07cdb40, ante a possibilidade de ser concedido efeito modificativo

ao julgado.

Após o decurso do prazo, sem outras determinações, façam os

autos conclusos para julgamento dos Embargos Declaratórios.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000784-25.2022.5.05.0621
RECLAMANTE ELISEU SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO MEIRA DOS
SANTOS(OAB: 57225/BA)

ADVOGADO MATEUS DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 56263/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISEU SOUZA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7d9223

proferido nos autos.

Notifique-se o Reclamante para se manifestar sobre a Impugnação

de Id 82ae8bf, no prazo de 8 (oito) dias.

Após a manifestação do reclamante, ao Calculista para averiguação

das contas.

Cumpridas as diligências supra, venham os autos conclusos para

Decisão.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000120-57.2023.5.05.0621
RECLAMANTE ALMIRO ANTONIO FERNANDES

ADVOGADO JOAO PAULO TRANCOSO DE
SOUZA ACHY(OAB: 57163/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MAIQUINIQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIRO ANTONIO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 184f1e4

proferido nos autos.

Notifique-se o Reclamante para se manifestar sobre a Impugnação

de Id 3a26084, no prazo de 8 (oito) dias.

Após a manifestação do reclamante, ao Calculista para averiguação

das contas.

Cumpridas as diligências supra, venham os autos conclusos para

Decisão.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001160-74.2023.5.05.0621
RECLAMANTE GILBERTO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33ea546

proferido nos autos.

Diante do requerimento de id bf10904, concedo ao(à) Reclamante a

dilação do prazo, por 10 dias, para cumprimento das determinações

judiciais contidas no despacho de id 4ca341d, sob pena de

preclusão e confissão no que couber.

Intime-se.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000126-64.2023.5.05.0621
RECLAMANTE MURILO DOS SANTOS LIMA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO PAULO TRANCOSO DE
SOUZA ACHY(OAB: 57163/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MAIQUINIQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MURILO DOS SANTOS LIMA DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1cb55b

proferido nos autos.

Notifique-se o Reclamante para se manifestar sobre a Impugnação

de Id f84d0f8, no prazo de 8 (oito) dias.

Após a manifestação do reclamante, ao Calculista para averiguação

das contas.

Cumpridas as diligências supra, venham os autos conclusos para

Decisão.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001161-59.2023.5.05.0621
RECLAMANTE ADOLFO SOARES PEREIRA

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADOLFO SOARES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a7bb72

proferido nos autos.

Diante do requerimento de id e8fa06c, concedo ao(à) Reclamante a

dilação do prazo, por 10 dias, para cumprimento das determinações

judiciais contidas no despacho de id b2e527f, sob pena de

preclusão e confissão no que couber.

Intime-se.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001305-33.2023.5.05.0621
RECLAMANTE JEFERSON SANTOS PACHECO

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

RECLAMADO GRADO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO Marina Gomes Mattos Devides(OAB:
29413/BA)

ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO
JUNIOR(OAB: 29190/DF)

ADVOGADO ANA TERRA BORGES ANTUNES
RIBEIRO(OAB: 61466/BA)

ADVOGADO GABRIELA SEPULVEDA
SOBRINHO(OAB: 65589/BA)

ADVOGADO LEONARDO MELO PEREIRA(OAB:
29500/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRADO ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c580b6

proferido nos autos.

Notifique-se o reclamado para comprovar o recolhimento das custas

no prazo de 10 dias, sob pena de penhora.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000546-40.2021.5.05.0621
RECLAMANTE MARIELIA SANTOS SILVA

ADVOGADO MATEUS DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 56263/BA)

ADVOGADO LEONARDO MEIRA DOS
SANTOS(OAB: 57225/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIELIA SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df1f021

proferido nos autos.

Assiste razão ao(à) Reclamante. Em virtude da transmudação de

regime, operou-se a extinção do contrato de trabalho da parte

reclamante e, com isso, tem-se circunstância que autoriza o saque

do FGTS.

Assim, quando do efetivo pagamento o valor referente ao FGTS

deverá ser liberado diretamente ao(à) Reclamante.

Diante da manifestação de id b77b51c, homologo a renúncia quanto

ao crédito excedente da parte Autora, fixando o crédito liquido da

Exequente no limite máximo de R$ 7.786,02.
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Embargos tempestivos, subscrito por quem de direito.

Notifique-se a parte exequente para contestar os embargos à

execução opostos pelo Executado. Prazo de 05(cinco) dias.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001524-17.2021.5.05.0621
RECLAMANTE H.A.S.

ADVOGADO GABRIEL KRUSCHEWSKY
SANTOS(OAB: 40421/BA)

RECLAMADO G.F.M.S.

RECLAMADO E.S.S.

ADVOGADO HARRISON FERREIRA LEITE(OAB:
17719/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.S.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 793b892.

Processo Nº ATOrd-0001691-73.2017.5.05.0621
RECLAMANTE GEOVANI SANTOS

ADVOGADO RAMON AMARAL DE DEUS(OAB:
31912/BA)

RECLAMADO VIACAO ITAPETINGA LTDA.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

ADVOGADO FLAVIA SANTOS BARRETO(OAB:
21209/BA)

ADVOGADO MOISES GOMES DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 45214/BA)

ADVOGADO MARIAH FAGUNDES ROSA DE
FARIAS(OAB: 27165/DF)

ADVOGADO JOAO PEDRO HIPPERT
CINTRA(OAB: 223710/MG)

ADVOGADO RENAN SILVA GOUVEA(OAB:
220305/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANI SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

GEOVANI SANTOS

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência de que deve comparecer

diretamente a qualquer agência da Caixa Econômica no estado da

Bahia para receber o crédito liberado. Ficar ciente ainda de que, no

prazo de 10 dias, deve informar acerca de qualquer problema no

pagamento, conforme art. 18, § 4º do Ato 601/2015 do TRT5.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

YURI MIRANDA FREITAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000698-88.2021.5.05.0621
RECLAMANTE ANGELICK MORAIS BITTENCOURT

ADVOGADO MATEUS DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 56263/BA)

ADVOGADO LEONARDO MEIRA DOS
SANTOS(OAB: 57225/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICK MORAIS BITTENCOURT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

ANGELICK MORAIS BITTENCOURT

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência de que foi expedido Alvará

de transferência do crédito, devendo informar qualquer embaraço

no recebimento, no prazo de 10 dias.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

LOYANA MUNIZ LOGETO CAITITE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000129-34.2014.5.05.0621
RECLAMANTE MARCELE VIVIANE TRINDADE

BARRETO BITTENCOURT

ADVOGADO TADEU CINCURA DE ANDRADE
SILVA SAMPAIO(OAB: 22936/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELE VIVIANE TRINDADE BARRETO BITTENCOURT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

MARCELE VIVIANE TRINDADE BARRETO BITTENCOURT

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência de que foi expedido Alvará

de levantamento do crédito, devendo informar qualquer embaraço

no recebimento, no prazo de 10 dias.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

LOYANA MUNIZ LOGETO CAITITE

Assessor
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Processo Nº ATOrd-0001184-83.2015.5.05.0621
RECLAMANTE PAULO JACINTO BRANDAO ARAUJO

ADVOGADO MOISES GOMES DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 45214/BA)

ADVOGADO JACKSON PEREIRA GOMES(OAB:
10254/BA)

ADVOGADO BERNARDO PEREIRA GOMES(OAB:
17131/BA)

ADVOGADO FABRICIO MOREIRA SANTOS(OAB:
15333/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO DIEGO COSTA ALMEIDA(OAB:
30326/BA)

ADVOGADO CAIO NOVAES DE ARAUJO(OAB:
40331/BA)

ADVOGADO SUZANNE BARROS SILVA(OAB:
30161/BA)

ADVOGADO JANE PIÑEIRO GONZÁLEZ DE
AZEVEDO(OAB: 24058/BA)

TESTEMUNHA CRISTIANO DUTRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Conforme NCPC, art.513,§ 2º, I, fica V.S.ª citado(a) para efetuar o

pagamento voluntário da dívida ou garantir a execução, no prazo

de48 horas, sob pena de penhora.

Débito:

Líquido devido ao reclamante – R$ 11.107,00

Honorários Periciais – R$ 781,67

Honorários para União – R$ 420,90

Custas – R$ 400,00

Total – R$ 12.709,57

Os boletos de depósito, bem como guias de recolhimento fiscal e

previdenciário, deverão ser gerados no portal www.trt5.jus.br/guias.

A guia de recolhimento das custas deve ser obtida no portal:

http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.asp

Unidade gestora: 080007

Gestão: 00001

Código de recolhimento: 18740-2

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

LUISA MAYUMI ROCHA HORI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001191-65.2021.5.05.0621
RECLAMANTE ARNALDO LUCIANO DE JESUS

ADVOGADO MATEUS DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 56263/BA)

ADVOGADO LEONARDO MEIRA DOS
SANTOS(OAB: 57225/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNALDO LUCIANO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

ARNALDO LUCIANO DE JESUS

Fica V.Sa. notificada para ciência do Ofício precatório, na forma do

§5º do art. 7º, da Resolução 303/2019 do CNJ.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

YURI MIRANDA FREITAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000311-10.2020.5.05.0621
RECLAMANTE MARIA DO CARMO CUNHA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO MEIRA DOS
SANTOS(OAB: 57225/BA)

ADVOGADO MATEUS DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 56263/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO CARMO CUNHA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

MARIA DO CARMO CUNHA DE OLIVEIRA

Fica V.Sa. notificada para ciência do Ofício precatório, na forma do

§5º do art. 7º, da Resolução 303/2019 do CNJ.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

YURI MIRANDA FREITAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000128-73.2019.5.05.0621
RECLAMANTE JUCELINO SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

ADVOGADO LEONARDO MEIRA DOS
SANTOS(OAB: 57225/BA)

ADVOGADO MATEUS DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 56263/BA)
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RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCELINO SOARES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

JUCELINO SOARES DE OLIVEIRA

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência de que foi expedido Alvará

de levantamento do crédito, devendo informar qualquer embaraço

no recebimento, no prazo de 10 dias.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

LOYANA MUNIZ LOGETO CAITITE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000971-72.2018.5.05.0621
RECLAMANTE MARIA DE LOURDES SILVA DE

SOUZA

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES SILVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

MARIA DE LOURDES SILVA DE SOUZA

Fica V.Sa. notificada para ciência do Ofício precatório, na forma do

§5º do art. 7º, da Resolução 303/2019 do CNJ.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

YURI MIRANDA FREITAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000469-02.2019.5.05.0621
RECLAMANTE ANGELA PATRICIA SOUZA COSTA

ADVOGADO GABRIEL GONCALVES
MACHADO(OAB: 49267/BA)

ADVOGADO TADEU CINCURA DE ANDRADE
SILVA SAMPAIO(OAB: 22936/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAPETINGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA PATRICIA SOUZA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

ANGELA PATRICIA SOUZA COSTA

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência de que foi expedido Alvará

de levantamento do crédito, devendo informar qualquer embaraço

no recebimento, no prazo de 10 dias.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

LOYANA MUNIZ LOGETO CAITITE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000671-47.2017.5.05.0621
RECLAMANTE CARLITO MACEDO DOS SANTOS

ADVOGADO LUCAS LIMA TANAJURA(OAB:
23152/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAJU DO COLONIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLITO MACEDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

CARLITO MACEDO DOS SANTOS

Fica V.Sa. notificada para ciência do Ofício precatório, na forma do

§5º do art. 7º, da Resolução 303/2019 do CNJ.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

YURI MIRANDA FREITAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000431-58.2017.5.05.0621
RECLAMANTE GILMAR FREITAS DIAS

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR FREITAS DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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NOTIFICAÇÃO

GILMAR FREITAS DIAS

Fica V.Sa. notificada para ciência do Ofício precatório, na forma do

§5º do art. 7º, da Resolução 303/2019 do CNJ.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

YURI MIRANDA FREITAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000021-92.2020.5.05.0621
RECLAMANTE VALDEMAR SANTOS MOREIRA

ADVOGADO ARISALVO COSTA CAMPOS
FILHO(OAB: 14177/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAPETINGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMAR SANTOS MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

VALDEMAR SANTOS MOREIRA

Fica V.Sa. notificada para ciência do Ofício precatório, na forma do

§5º do art. 7º, da Resolução 303/2019 do CNJ.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

YURI MIRANDA FREITAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001311-79.2019.5.05.0621
RECLAMANTE SHEILA SANTOS SODRE

ADVOGADO JOSE NILTON NASCIMENTO
NEVES(OAB: 46186/BA)

ADVOGADO TADEU CINCURA DE ANDRADE
SILVA SAMPAIO(OAB: 22936/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAPETINGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHEILA SANTOS SODRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

SHEILA SANTOS SODRE

Fica V.Sa. notificada para ciência do Ofício precatório, na forma do

§5º do art. 7º, da Resolução 303/2019 do CNJ.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

YURI MIRANDA FREITAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001349-57.2020.5.05.0621
RECLAMANTE LEONILSON ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MATEUS DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 56263/BA)

ADVOGADO LEONARDO MEIRA DOS
SANTOS(OAB: 57225/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONILSON ALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

LEONILSON ALVES DE OLIVEIRA

Fica V.Sa. notificada para ciência do Ofício precatório, na forma do

§5º do art. 7º, da Resolução 303/2019 do CNJ.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

LOYANA MUNIZ LOGETO CAITITE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000831-43.2015.5.05.0621
RECLAMANTE JOCELIA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO JURACI FRANCISCO NOVAIS(OAB:
38010/BA)

RECLAMADO VULCABRAS AZALEIA-
BA,CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO TRICILA LUNA SAMPAIO(OAB:
41502/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ROTH PAZ(OAB:
405-B/BA)

ADVOGADO KAYA OLIVEIRA SAMPAIO(OAB:
43717/BA)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CORUJEIRA
RODRIGUES(OAB: 49656/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCELIA RODRIGUES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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NOTIFICAÇÃO

JOCELIA RODRIGUES PEREIRA

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência de que foi expedido Alvará

de levantamento do crédito, via SISCONDJ-JT, devendo informar

qualquer embaraço no recebimento, no prazo de 10 dias.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

YURI MIRANDA FREITAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001754-06.2014.5.05.0621
RECLAMANTE ALINE SILVA SANTOS

RECLAMANTE FLORDINICE SILVA SANTOS

ADVOGADO MATEUS DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 56263/BA)

ADVOGADO LEONARDO MEIRA DOS
SANTOS(OAB: 57225/BA)

RECLAMANTE LIDIANE SOARES CORREIA

RECLAMANTE ILMA NOELI PRATES LOPES BRITO

RECLAMANTE VIVIANE SANTOS SILVA ARAUJO

ADVOGADO TADEU CINCURA DE ANDRADE
SILVA SAMPAIO(OAB: 22936/BA)

RECLAMANTE FLAVIO SANTOS MOREIRA

RECLAMANTE MARLY RODRIGUES DE SOUZA
ALVES

RECLAMANTE MARLEIDE BISPO DE ALMEIDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORDINICE SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9116b0

proferido nos autos.

Notifique-se o advogado atual da exequente Flordinice Silva Santos

para juntar seus dados bancários (banco, agência e conta de sua

titularidade) no prazo de 10 dias e, no mesmo prazo, ter vista da

petição de ID. - 87dd8f5.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001712-78.2019.5.05.0621
RECLAMANTE EDITE MARIA DE JESUS SA

PEREIRA

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDITE MARIA DE JESUS SA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3738582

proferido nos autos.

Diante do trânsito em julgado das contas de liquidação e, tendo em

vista as normas contidas no Provimento Conjunto TRT5 nº

002/2024, determino:

a intimação da parte Autora para informar os seus dados

bancários, informação que deverá obrigatoriamente constar no

corpo do precatório a ser emitido, conforme determinado no

Ofício Circular TRT5 nº 0029/2022, de 18-02-2022. Prazo de 5

dias. (Caso a conta bancária para fins de pagamento do

precatório seja da sociedade de advogados, deve juntar aos

autos cópia do contrato social).

1.

a atualização do cálculo com a elaboração da planilha auxiliar ao

GPREC;

2.

a expedição de precatório pelo crédito do(a) Exequente e RPV

para cobrança dos honorários advocatícios de sucumbência,

utilizando, para tanto, o sistema GPREC.

3.

após a assinatura do precatório no PJe, devem as partes ser

notificadas para manifestação no prazo de 5 dias.

4.

Decorrido o prazo para manifestação, proceda-se a validação do

cadastro do Precatório no GPREC possibilitando, assim, o

processamento da Requisição de Pagamento.

5.

Na sequência, aguarde-se o decurso do prazo para pagamento

da RPV.

6.

Por fim, mantenham-se os autos sobrestados para aguardar o

pagamento do Precatório.

7.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000244-11.2021.5.05.0621
RECLAMANTE JULINISE GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ISLENE ARAUJO E SILVA(OAB:
269720/SP)

RECLAMADO LUCAS GOMES BANDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULINISE GOMES DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10e8804

proferido nos autos.

Notifique-se o(a) exequente para tenha vista dos autos, devendo

indicar meios eficazes visando o prosseguimento da execução, no

prazo de 30 dias, sob pena de arquivamento provisório da ação,

sem prejuízo da aplicação da prescrição prevista no art. 11-A da

CLT.

Apresentada manifestação da parte autora, conclua-se o processo

para deliberação.

Caso silente, aguarde-se em arquivo a iniciativa da parte

interessada ou decurso do prazo prescricional.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000795-25.2020.5.05.0621
RECLAMANTE RAIMUNDO NONATO DA SILVA

FILHO

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

PERITO ALEXANDRE DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO NONATO DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c56e5c4

proferido nos autos.

Diante da manifestação de id d6f2c9d, destituo o Perito

anteriormente nomeado, a saber Sr. Alexandre de Oliveira.

Na oportunidade, nomeio como perito do juízo o Sr. Leandro Ceo

Chaves.

Dê-se ciência às partes da nomeação do Perito.

Dê-se ciência ao expert de sua designação para atuar no presente

feito como auxiliar deste juízo, devendo, no prazo de 15 (quinze)

dias, informar nos autos data e horário para a realização da perícia

com observância da antecedência mínima de que trata o art. 466, §

2º, do CPC, restando-lhe, de logo, assinalado o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias para apresentação do laudo conclusivo após

a realização da diligência pericial.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000870-64.2020.5.05.0621
RECLAMANTE ANGELA MARIA DOS SANTOS

MOREIRA

ADVOGADO GESSIKA BRITO VIEIRA(OAB:
65715/BA)

ADVOGADO FABIO LUCAS PRATES BARBOSA
FILHO(OAB: 61165/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ENCRUZILHADA

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA MARIA DOS SANTOS MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 678914d

proferido nos autos.

Notifique-se a parte reclamante para, no prazo de 30 (trinta) dias,

apresentar cálculo de liquidação do julgado, observando o comando

sentencial/acórdão, apontando, inclusive, o crédito previdenciário

devido sobre as parcelas deferidas, em formato PjeCalc, sob pena

de serem os autos encaminhados ao arquivo provisório, sem

prejuízo da aplicação da prescrição prevista no art. 11-A da CLT.

Ainda, conforme recomendação contida no § 1º do art. 3º do Ato

Conjunto GP/CR nº 007/2021, deve a parte autora encaminhar ao e-

mail da Vara, 1avara_itp@trt5.jus.br, o arquivo correspondente em

formato PJC [obtido no PjeCalc, mediante a opção

“Operação/Exportar”].

Decorrido o prazo acima fixado sem manifestação, aguarde-se a

iniciativa da parte interessada em arquivo provisório, observando o

quanto disposto no art. 11-A da CLT.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000758-27.2022.5.05.0621
RECLAMANTE JANICE GONCALVES BORGES

ADVOGADO LEONARDO MEIRA DOS
SANTOS(OAB: 57225/BA)

ADVOGADO MATEUS DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 56263/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JANICE GONCALVES BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c6bd21

proferido nos autos.

Notifique-se a parte reclamante para, no prazo de 30 (trinta) dias,

apresentar cálculo de liquidação do julgado, observando o comando

sentencial/acórdão, apontando, inclusive, o crédito previdenciário

devido sobre as parcelas deferidas, em formato PjeCalc, sob pena

de serem os autos encaminhados ao arquivo provisório, sem

prejuízo da aplicação da prescrição prevista no art. 11-A da CLT.

Ainda, conforme recomendação contida no § 1º do art. 3º do Ato

Conjunto GP/CR nº 007/2021, deve a parte autora encaminhar ao e-

mail da Vara, 1avara_itp@trt5.jus.br, o arquivo correspondente em

formato PJC [obtido no PjeCalc, mediante a opção

“Operação/Exportar”].

Decorrido o prazo acima fixado sem manifestação, aguarde-se a

iniciativa da parte interessada em arquivo provisório, observando o

quanto disposto no art. 11-A da CLT.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000872-63.2022.5.05.0621
RECLAMANTE JOSE TIAGO COSTA FRANKLIN

ADVOGADO LEONARDO MEIRA DOS
SANTOS(OAB: 57225/BA)

ADVOGADO MATEUS DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 56263/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE TIAGO COSTA FRANKLIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70eaea0

proferido nos autos.

Notifique-se a parte reclamante para, no prazo de 30 (trinta) dias,

apresentar cálculo de liquidação do julgado, observando o comando

sentencial/acórdão, apontando, inclusive, o crédito previdenciário

devido sobre as parcelas deferidas, em formato PjeCalc, sob pena

de serem os autos encaminhados ao arquivo provisório, sem

prejuízo da aplicação da prescrição prevista no art. 11-A da CLT.

Ainda, conforme recomendação contida no § 1º do art. 3º do Ato

Conjunto GP/CR nº 007/2021, deve a parte autora encaminhar ao e-

mail da Vara, 1avara_itp@trt5.jus.br, o arquivo correspondente em

formato PJC [obtido no PjeCalc, mediante a opção

“Operação/Exportar”].

Decorrido o prazo acima fixado sem manifestação, aguarde-se a

iniciativa da parte interessada em arquivo provisório, observando o

quanto disposto no art. 11-A da CLT.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001227-10.2021.5.05.0621
RECLAMANTE DERMEVAL SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO MEIRA DOS
SANTOS(OAB: 57225/BA)

ADVOGADO MATEUS DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 56263/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DERMEVAL SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a3fb455

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pelo Reclamado em face

do atendimento dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade

recursal (sucumbência, representação processual e

tempestividade).

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000659-28.2020.5.05.0621
RECLAMANTE EUDES OLIVEIRA MOREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUDES OLIVEIRA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b01637

proferido nos autos.

Diante do trânsito em julgado das contas de liquidação e, tendo em

vista as normas contidas no Provimento Conjunto TRT5 nº 11, de 16

-09-2021, determino:

a - intimação do Autor para informar os seus dados bancários,

informação que deverá obrigatoriamente constar no corpo do

precatório a ser emitido, conforme determinado no Ofício Circular

TRT5 nº 0029/2022, de 18-02-2022. Prazo de 10 dias. (Caso a

conta bancária para fins de pagamento do precatório seja da

sociedade de advogados, deve juntar aos autos cópia do contrato

social).

b - atualização do cálculo com a elaboração da planilha auxiliar ao

GPREC;

c - expedição de precatório para cobrança do valor devido pelo

demandado a título de crédito líquido e RPV para cobrança dos

honorários advocatícios de sucumbência, utilizando, para tanto,

o sistema GPREC.

d - Após a assinatura do precatório no PJe, devem as partes ser

notificadas para manifestação no prazo de 5 dias.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000232-65.2019.5.05.0621
RECLAMANTE CRISTIANE DOS SANTOS DIAS

ADVOGADO CLAUDIO ANDERSON SILVA
MOREIRA(OAB: 32725/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITORORO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE DOS SANTOS DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

CRISTIANE DOS SANTOS DIAS

Fica V.Sa. notificada para ciência do Ofício precatório, na forma do

§5º do art. 7º, da Resolução 303/2019 do CNJ.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

YURI MIRANDA FREITAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000110-13.2023.5.05.0621
RECLAMANTE AMANDA FERNANDES PEREIRA

VIEIRA

ADVOGADO LEONARDO MEIRA DOS
SANTOS(OAB: 57225/BA)

ADVOGADO MATEUS DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 56263/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA FERNANDES PEREIRA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8c1864

proferido nos autos.

Notifique-se a parte reclamante para, no prazo de 30 (trinta) dias,

apresentar cálculo de liquidação do julgado, observando o comando

sentencial/acórdão, apontando, inclusive, o crédito previdenciário

devido sobre as parcelas deferidas, em formato PjeCalc, sob pena

de serem os autos encaminhados ao arquivo provisório, sem

prejuízo da aplicação da prescrição prevista no art. 11-A da CLT.

Ainda, conforme recomendação contida no § 1º do art. 3º do Ato

Conjunto GP/CR nº 007/2021, deve a parte autora encaminhar ao e-

mail da Vara, 1avara_itp@trt5.jus.br, o arquivo correspondente em

formato PJC [obtido no PjeCalc, mediante a opção

“Operação/Exportar”].

Decorrido o prazo acima fixado sem manifestação, aguarde-se a

iniciativa da parte interessada em arquivo provisório, observando o

quanto disposto no art. 11-A da CLT.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Processo Nº ATOrd-0000579-93.2022.5.05.0621
RECLAMANTE ADAILTON ROCHA CHAVES

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAILTON ROCHA CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5441d63

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pelo Reclamado em face

do atendimento dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade

recursal (sucumbência, representação processual e

tempestividade).

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002626-45.2019.5.05.0621
RECLAMANTE JOAO SANTOS GUSMAO

ADVOGADO TADEU CINCURA DE ANDRADE
SILVA SAMPAIO(OAB: 22936/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO SANTOS GUSMAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6445cd4

proferido nos autos.

Diante do trânsito em julgado das contas de liquidação e, tendo em

vista as normas contidas no Provimento Conjunto TRT5 nº

002/2024, determino:

a intimação da parte Autora para informar os seus dados1.

bancários, informação que deverá obrigatoriamente constar no

corpo do precatório a ser emitido, conforme determinado no

Ofício Circular TRT5 nº 0029/2022, de 18-02-2022. Prazo de 5

dias. (Caso a conta bancária para fins de pagamento do

precatório seja da sociedade de advogados, deve juntar aos

autos cópia do contrato social).

a atualização do cálculo com a elaboração da planilha auxiliar ao

GPREC;

2.

a expedição de precatório pelo crédito do(a) Exequente e RPV

para cobrança dos honorários advocatícios de sucumbência,

utilizando, para tanto, o sistema GPREC.

3.

após a assinatura do precatório no PJe, devem as partes ser

notificadas para manifestação no prazo de 5 dias.

4.

Decorrido o prazo para manifestação, proceda-se a validação do

cadastro do Precatório no GPREC possibilitando, assim, o

processamento da Requisição de Pagamento.

5.

Na sequência, aguarde-se o decurso do prazo para pagamento

da RPV.

6.

Por fim, mantenham-se os autos sobrestados para aguardar o

pagamento do Precatório.

7.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000034-52.2024.5.05.0621
RECLAMANTE LOURISVALDO SANTOS BARRETO

ADVOGADO SUZANNE BARROS SILVA(OAB:
30161/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAPETINGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURISVALDO SANTOS BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 322a03b

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentar razões finais em

memorial, bem como, informar sobre a possibilidade de acordo, no

prazo de 05 dias. Não apresentadas na forma de memoriais, serão

reputudas por este juízo como reiterativas.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000270-38.2023.5.05.0621
RECLAMANTE HELOISA ALMEIDA DE SOUZA

ADVOGADO RENNE DANTAS DE
CERQUEIRA(OAB: 42118/BA)

ADVOGADO CLAUDIO SANTANA PEIXOTO(OAB:
36471/BA)

ADVOGADO GABRIEL QUEIROZ DE
ALMEIDA(OAB: 26870/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAPETINGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELOISA ALMEIDA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce2337b

proferido nos autos.

Notifique-se a parte reclamante para, no prazo de 30 (trinta) dias,

apresentar cálculo de liquidação do julgado, observando o comando

sentencial/acórdão, apontando, inclusive, o crédito previdenciário

devido sobre as parcelas deferidas, em formato PjeCalc, sob pena

de serem os autos encaminhados ao arquivo provisório, sem

prejuízo da aplicação da prescrição prevista no art. 11-A da CLT.

Ainda, conforme recomendação contida no § 1º do art. 3º do Ato

Conjunto GP/CR nº 007/2021, deve a parte autora encaminhar ao e-

mail da Vara, 1avara_itp@trt5.jus.br, o arquivo correspondente em

formato PJC [obtido no PjeCalc, mediante a opção

“Operação/Exportar”].

Decorrido o prazo acima fixado sem manifestação, aguarde-se a

iniciativa da parte interessada em arquivo provisório, observando o

quanto disposto no art. 11-A da CLT.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000311-39.2022.5.05.0621
RECLAMANTE IGO TAIRONE SANTOS SILVA

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGO TAIRONE SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82121d6

proferido nos autos.

Notifique-se a parte reclamante para, no prazo de 30 (trinta) dias,

apresentar cálculo de liquidação do julgado, observando o comando

sentencial/acórdão, apontando, inclusive, o crédito previdenciário

devido sobre as parcelas deferidas, em formato PjeCalc, sob pena

de serem os autos encaminhados ao arquivo provisório, sem

prejuízo da aplicação da prescrição prevista no art. 11-A da CLT.

Ainda, conforme recomendação contida no § 1º do art. 3º do Ato

Conjunto GP/CR nº 007/2021, deve a parte autora encaminhar ao e-

mail da Vara, 1avara_itp@trt5.jus.br, o arquivo correspondente em

formato PJC [obtido no PjeCalc, mediante a opção

“Operação/Exportar”].

Decorrido o prazo acima fixado sem manifestação, aguarde-se a

iniciativa da parte interessada em arquivo provisório, observando o

quanto disposto no art. 11-A da CLT.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000358-13.2022.5.05.0621
RECLAMANTE JALDELICE DOS REIS SILVA

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JALDELICE DOS REIS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38a8fb1

proferido nos autos.

Notifique-se a parte reclamante para, no prazo de 30 (trinta) dias,

apresentar cálculo de liquidação do julgado, observando o comando

sentencial/acórdão, apontando, inclusive, o crédito previdenciário

devido sobre as parcelas deferidas, em formato PjeCalc, sob pena

de serem os autos encaminhados ao arquivo provisório, sem

prejuízo da aplicação da prescrição prevista no art. 11-A da CLT.

Ainda, conforme recomendação contida no § 1º do art. 3º do Ato

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Conjunto GP/CR nº 007/2021, deve a parte autora encaminhar ao e-

mail da Vara, 1avara_itp@trt5.jus.br, o arquivo correspondente em

formato PJC [obtido no PjeCalc, mediante a opção

“Operação/Exportar”].

Decorrido o prazo acima fixado sem manifestação, aguarde-se a

iniciativa da parte interessada em arquivo provisório, observando o

quanto disposto no art. 11-A da CLT.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000431-82.2022.5.05.0621
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DIAS

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 433cee3

proferido nos autos.

Notifique-se a parte reclamante para, no prazo de 30 (trinta) dias,

apresentar cálculo de liquidação do julgado, observando o comando

sentencial/acórdão, apontando, inclusive, o crédito previdenciário

devido sobre as parcelas deferidas, em formato PjeCalc, sob pena

de serem os autos encaminhados ao arquivo provisório, sem

prejuízo da aplicação da prescrição prevista no art. 11-A da CLT.

Ainda, conforme recomendação contida no § 1º do art. 3º do Ato

Conjunto GP/CR nº 007/2021, deve a parte autora encaminhar ao e-

mail da Vara, 1avara_itp@trt5.jus.br, o arquivo correspondente em

formato PJC [obtido no PjeCalc, mediante a opção

“Operação/Exportar”].

Na oportunidade, deverá a parte Autora anexar aos autos o

extrato atualizado de sua conta vinculada de FGTS, deduzindo-

se os depósitos comprovadamente realizados, para evitar o

enriquecimento ilícito.

Decorrido o prazo acima fixado sem manifestação, aguarde-se a

iniciativa da parte interessada em arquivo provisório, observando o

quanto disposto no art. 11-A da CLT.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001579-02.2020.5.05.0621
RECLAMANTE DIASSIS ARAGAO SANTOS

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIASSIS ARAGAO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d2db6f

proferido nos autos.

Dê-se ciência à parte autora da petição de ID e539515 anexos.

Prazo de 10 dias.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000912-45.2022.5.05.0621
RECLAMANTE SONIA MARIA SILVA

ADVOGADO LEONARDO MEIRA DOS
SANTOS(OAB: 57225/BA)

ADVOGADO MATEUS DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 56263/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA MARIA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36e8ff4

proferido nos autos.

Notifique-se a parte reclamante para, no prazo de 30 (trinta) dias,

apresentar cálculo de liquidação do julgado, observando o comando

sentencial/acórdão, apontando, inclusive, o crédito previdenciário

devido sobre as parcelas deferidas, em formato PjeCalc, sob pena

de serem os autos encaminhados ao arquivo provisório, sem

prejuízo da aplicação da prescrição prevista no art. 11-A da CLT.

Ainda, conforme recomendação contida no § 1º do art. 3º do Ato

Conjunto GP/CR nº 007/2021, deve a parte autora encaminhar ao e-

mail da Vara, 1avara_itp@trt5.jus.br, o arquivo correspondente em

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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formato PJC [obtido no PjeCalc, mediante a opção

“Operação/Exportar”].

Decorrido o prazo acima fixado sem manifestação, aguarde-se a

iniciativa da parte interessada em arquivo provisório, observando o

quanto disposto no art. 11-A da CLT.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000133-90.2022.5.05.0621
RECLAMANTE GIOLEIDES SANTOS DE JESUS

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOLEIDES SANTOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c344517

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pelo Reclamado em face

do atendimento dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade

recursal (sucumbência, representação processual e

tempestividade).

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000206-28.2023.5.05.0621
RECLAMANTE JOSELIA SENA DOS SANTOS

ADVOGADO MATEUS DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 56263/BA)

ADVOGADO LEONARDO MEIRA DOS
SANTOS(OAB: 57225/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSELIA SENA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea49a8b

proferido nos autos.

Notifique-se a parte reclamante para, no prazo de 30 (trinta) dias,

apresentar cálculo de liquidação do julgado, observando o comando

sentencial/acórdão, apontando, inclusive, o crédito previdenciário

devido sobre as parcelas deferidas, em formato PjeCalc, sob pena

de serem os autos encaminhados ao arquivo provisório, sem

prejuízo da aplicação da prescrição prevista no art. 11-A da CLT.

Ainda, conforme recomendação contida no § 1º do art. 3º do Ato

Conjunto GP/CR nº 007/2021, deve a parte autora encaminhar ao e-

mail da Vara, 1avara_itp@trt5.jus.br, o arquivo correspondente em

formato PJC [obtido no PjeCalc, mediante a opção

“Operação/Exportar”].

Decorrido o prazo acima fixado sem manifestação, aguarde-se a

iniciativa da parte interessada em arquivo provisório, observando o

quanto disposto no art. 11-A da CLT.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001739-61.2019.5.05.0621
RECLAMANTE PEDRO MEIRELES CORREIA DE

MELO

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO MEIRELES CORREIA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea9fd2b

proferido nos autos.

Diante do trânsito em julgado das contas de liquidação e, tendo em

vista as normas contidas no Provimento Conjunto TRT5 nº

002/2024, determino:

a intimação da parte Autora para informar os seus dados

bancários, informação que deverá obrigatoriamente constar no

corpo do precatório a ser emitido, conforme determinado no

1.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Ofício Circular TRT5 nº 0029/2022, de 18-02-2022. Prazo de 5

dias. (Caso a conta bancária para fins de pagamento do

precatório seja da sociedade de advogados, deve juntar aos

autos cópia do contrato social).

a atualização do cálculo com a elaboração da planilha auxiliar ao

GPREC;

2.

a expedição de precatório pelo crédito do(a) Exequente e RPV

para cobrança dos honorários advocatícios de sucumbência,

utilizando, para tanto, o sistema GPREC.

3.

após a assinatura do precatório no PJe, devem as partes ser

notificadas para manifestação no prazo de 5 dias.

4.

Decorrido o prazo para manifestação, proceda-se a validação do

cadastro do Precatório no GPREC possibilitando, assim, o

processamento da Requisição de Pagamento.

5.

Na sequência, aguarde-se o decurso do prazo para pagamento

da RPV.

6.

Por fim, mantenham-se os autos sobrestados para aguardar o

pagamento do Precatório.

7.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000623-78.2023.5.05.0621
RECLAMANTE MARLENE ALVES ROCHA PIRES

ADVOGADO LEONARDO MEIRA DOS
SANTOS(OAB: 57225/BA)

ADVOGADO MATEUS DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 56263/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE ALVES ROCHA PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 22f7460

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pelo Reclamado em face

do atendimento dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade

recursal (sucumbência, representação processual e

tempestividade).

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000930-03.2021.5.05.0621
RECLAMANTE SEMIRAMES SANTOS GUSMAO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEMIRAMES SANTOS GUSMAO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d6435c

proferido nos autos.

Notifique-se a parte reclamante para, no prazo de 30 (trinta) dias,

apresentar cálculo de liquidação do julgado, observando o comando

sentencial/acórdão, apontando, inclusive, o crédito previdenciário

devido sobre as parcelas deferidas, em formato PjeCalc, sob pena

de serem os autos encaminhados ao arquivo provisório, sem

prejuízo da aplicação da prescrição prevista no art. 11-A da CLT.

Ainda, conforme recomendação contida no § 1º do art. 3º do Ato

Conjunto GP/CR nº 007/2021, deve a parte autora encaminhar ao e-

mail da Vara, 1avara_itp@trt5.jus.br, o arquivo correspondente em

formato PJC [obtido no PjeCalc, mediante a opção

“Operação/Exportar”].

Decorrido o prazo acima fixado sem manifestação, aguarde-se a

iniciativa da parte interessada em arquivo provisório, observando o

quanto disposto no art. 11-A da CLT.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000752-20.2022.5.05.0621
RECLAMANTE ANA MARCIA SILVA RIBEIRO

ALCANTARA

ADVOGADO LIVIO RAFAEL LIMA
CAVALCANTE(OAB: 29362/BA)

ADVOGADO IAGO FRANCO DAVID(OAB:
51803/BA)

ADVOGADO PAULO DE TARSO MAGALHAES
DAVID(OAB: 8291/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAPETINGA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARCIA SILVA RIBEIRO ALCANTARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 691b72c

proferido nos autos.

Notifique-se a parte reclamante para, no prazo de 30 (trinta) dias,

apresentar cálculo de liquidação do julgado, observando o comando

sentencial/acórdão, apontando, inclusive, o crédito previdenciário

devido sobre as parcelas deferidas, em formato PjeCalc, sob pena

de serem os autos encaminhados ao arquivo provisório, sem

prejuízo da aplicação da prescrição prevista no art. 11-A da CLT.

Ainda, conforme recomendação contida no § 1º do art. 3º do Ato

Conjunto GP/CR nº 007/2021, deve a parte autora encaminhar ao e-

mail da Vara, 1avara_itp@trt5.jus.br, o arquivo correspondente em

formato PJC [obtido no PjeCalc, mediante a opção

“Operação/Exportar”].

Decorrido o prazo acima fixado sem manifestação, aguarde-se a

iniciativa da parte interessada em arquivo provisório, observando o

quanto disposto no art. 11-A da CLT.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0001400-44.2015.5.05.0621
AUTOR SINDICATO DOS TRAB. EM ESTAB.

DE SERV. DE SAUDE DE ITABUNA E
REGIAO

ADVOGADO ALINE RIBEIRO GOMES(OAB:
21986/BA)

ADVOGADO DAVI PEDREIRA DE SOUZA(OAB:
14591/BA)

RÉU FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO BERTINO BEZERRA DE
CARVALHO(OAB: 11279/BA)

ADVOGADO FABIO JOSE FERREIRA DE SENA
BRITO(OAB: 31318/BA)

ADVOGADO ANDRE BARACHISIO LISBOA(OAB:
3608/BA)

ADVOGADO SYLVIO GARCEZ JUNIOR(OAB:
7510/BA)

ADVOGADO CASSIA OLIVEIRA D ALMEIDA
MONTEIRO(OAB: 34815/BA)

ADVOGADO CLAUDIO SANTANA PEIXOTO(OAB:
36471/BA)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
ITAPETINGA

ADVOGADO ARTHUR NUNES DE
CARVALHO(OAB: 815-B/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB. EM ESTAB. DE SERV. DE SAUDE DE
ITABUNA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4deec10

proferido nos autos.

Considerando a manifestação retro, defiro o prazo de 30 (trinta)

dias para que a parte autora informe o nome completo, data de

nascimento e CPF dos substituídos, possibilitando, assim, a

expedição de ofício à Caixa Econômica Federal para obtenção do

extrato analítico da conta vinculada dos substituídos.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000975-12.2018.5.05.0621
RECLAMANTE MIRALVA SOUZA

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRALVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b1372f

proferido nos autos.

Diante do trânsito em julgado das contas de liquidação e, tendo em

vista as normas contidas no Provimento Conjunto TRT5 nº

002/2024, determino:

a intimação da parte Autora para informar os seus dados

bancários, informação que deverá obrigatoriamente constar no

corpo do precatório a ser emitido, conforme determinado no

Ofício Circular TRT5 nº 0029/2022, de 18-02-2022. Prazo de 5

dias. (Caso a conta bancária para fins de pagamento do

precatório seja da sociedade de advogados, deve juntar aos

autos cópia do contrato social).

1.
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a atualização do cálculo com a elaboração da planilha auxiliar ao

GPREC;

2.

a expedição de precatório pelo crédito do(a) Exequente e RPV

para cobrança dos honorários advocatícios de sucumbência,

utilizando, para tanto, o sistema GPREC.

3.

após a assinatura do precatório no PJe, devem as partes ser

notificadas para manifestação no prazo de 5 dias.

4.

Decorrido o prazo para manifestação, proceda-se a validação do

cadastro do Precatório no GPREC possibilitando, assim, o

processamento da Requisição de Pagamento.

5.

Na sequência, aguarde-se o decurso do prazo para pagamento

da RPV.

6.

Por fim, mantenham-se os autos sobrestados para aguardar o

pagamento do Precatório.

7.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000989-54.2022.5.05.0621
RECLAMANTE VIVIANE DE SOUZA CARVALHO

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE DE SOUZA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b379515

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pelo Reclamado em face

do atendimento dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade

recursal (sucumbência, representação processual e

tempestividade).

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001541-87.2020.5.05.0621
RECLAMANTE CELIA REGINA ROCHA CHAVES

ADVOGADO LEONARDO MEIRA DOS
SANTOS(OAB: 57225/BA)

ADVOGADO MATEUS DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 56263/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIA REGINA ROCHA CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e07f75

proferido nos autos.

Diante do trânsito em julgado das contas de liquidação e, tendo em

vista as normas contidas no Provimento Conjunto TRT5 nº 11, de 16

-09-2021, determino:

a - intimação do Autor para informar os seus dados bancários,

informação que deverá obrigatoriamente constar no corpo do

precatório a ser emitido, conforme determinado no Ofício Circular

TRT5 nº 0029/2022, de 18-02-2022. Prazo de 10 dias. (Caso a

conta bancária para fins de pagamento do precatório seja da

sociedade de advogados, deve juntar aos autos cópia do contrato

social).

b - atualização do cálculo com a elaboração da planilha auxiliar ao

GPREC;

c - expedição de precatório para cobrança do valor devido pelo

demandado a título de crédito líquido e RPV para cobrança dos

honorários advocatícios de sucumbência, utilizando, para tanto,

o sistema GPREC.

d - Após a assinatura do precatório no PJe, devem as partes ser

notificadas para manifestação no prazo de 5 dias.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000651-80.2022.5.05.0621
RECLAMANTE NELSON ALVES DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON ALVES DE OLIVEIRA FILHO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eddc7f4

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pelo Reclamado em face

do atendimento dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade

recursal (sucumbência, representação processual e

tempestividade).

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001335-05.2022.5.05.0621
RECLAMANTE FABRICIA OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO HELDER FREITAS GUSMAO(OAB:
39960/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIA OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d4905ad

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pelo Reclamado em face

do atendimento dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade

recursal (sucumbência, representação processual e

tempestividade).

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002310-32.2019.5.05.0621
RECLAMANTE MARIA DO CARMO CUNHA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MATEUS DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 56263/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO CARMO CUNHA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d51aa5

proferido nos autos.

Diante do trânsito em julgado das contas de liquidação e, tendo em

vista as normas contidas no Provimento Conjunto TRT5 nº

002/2024, determino:

a intimação da parte Autora para informar os seus dados

bancários, informação que deverá obrigatoriamente constar no

corpo do precatório a ser emitido, conforme determinado no

Ofício Circular TRT5 nº 0029/2022, de 18-02-2022. Prazo de 5

dias. (Caso a conta bancária para fins de pagamento do

precatório seja da sociedade de advogados, deve juntar aos

autos cópia do contrato social).

1.

a atualização do cálculo com a elaboração da planilha auxiliar ao

GPREC;

2.

a expedição de precatório pelo crédito do(a) Exequente e RPV

para cobrança dos honorários advocatícios de sucumbência,

utilizando, para tanto, o sistema GPREC.

3.

após a assinatura do precatório no PJe, devem as partes ser

notificadas para manifestação no prazo de 5 dias.

4.

Decorrido o prazo para manifestação, proceda-se a validação do

cadastro do Precatório no GPREC possibilitando, assim, o

processamento da Requisição de Pagamento.

5.

Na sequência, aguarde-se o decurso do prazo para pagamento

da RPV.

6.

Por fim, mantenham-se os autos sobrestados para aguardar o

pagamento do Precatório.

7.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0001224-55.2021.5.05.0621
RECLAMANTE WILSON JOSE DIAS FILHO

ADVOGADO LEONARDO MEIRA DOS
SANTOS(OAB: 57225/BA)

ADVOGADO MATEUS DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 56263/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON JOSE DIAS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9834b5b

proferido nos autos.

Intime-se o Reclamado para comprovar o cumprimento da

obrigação de fazer estabelecida na Sentença, nestes termos:

Portanto, não tendo o reclamado comprovado a concessão dos

períodos postulados, defiro a concessão e o pagamento das férias

relativas ao período 2019/2020 em dobro, acrescidas do terço

constitucional.

Fixo o prazo de 60 dias, a contar da ciência da presente decisão,

para cumprimento da obrigação de fazer, qual seja, concessão das

férias dos períodos deferidos.

A não comprovação no prazo estipulado, importará em multa diária

no valor de R$ 200,00 até o limite de R$5.000,00.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000619-75.2022.5.05.0621
RECLAMANTE GINA CLEIA CANTIDIO COSTA DE

SA MUNIZ

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GINA CLEIA CANTIDIO COSTA DE SA MUNIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID de23062

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pelo Reclamado em face

do atendimento dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade

recursal (sucumbência, representação processual e

tempestividade).

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000325-91.2020.5.05.0621
RECLAMANTE ANTONIO BARRETO SILVA

ADVOGADO MATEUS DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 56263/BA)

ADVOGADO LEONARDO MEIRA DOS
SANTOS(OAB: 57225/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO BARRETO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e894964

proferido nos autos.

Considerando que já houve deliberação no processo nº0001094-

02.2020.5.05.0621 indeferindo o pedido de reunião das Execuções,

v. id ac6e557, declaro prejudicado o requerimento de id ea5676a.

Diante do trânsito em julgado das contas de liquidação e, tendo em

vista as normas contidas no Provimento Conjunto TRT5 nº

002/2024, determino:

a intimação da parte Autora para informar os seus dados

bancários, informação que deverá obrigatoriamente constar no

corpo do precatório a ser emitido, conforme determinado no

Ofício Circular TRT5 nº 0029/2022, de 18-02-2022. Prazo de 5

dias. (Caso a conta bancária para fins de pagamento do

precatório seja da sociedade de advogados, deve juntar aos

autos cópia do contrato social).

1.

a atualização do cálculo com a elaboração da planilha auxiliar ao

GPREC;

2.

a expedição de precatórios para cobrança dos valores

devidos, utilizando, para tanto, o sistema GPREC.

3.

após a assinatura do precatório no PJe, devem as partes ser4.
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notificadas para manifestação no prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo para manifestação, proceda-se a validação do

cadastro do Precatório no GPREC possibilitando, assim, o

processamento da Requisição de Pagamento.

5.

Por fim, mantenham-se os autos sobrestados para aguardar o

pagamento do Precatório.

6.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001280-88.2021.5.05.0621
RECLAMANTE ROSILDA MOREIRA GONCALVES

ADVOGADO LEONARDO MEIRA DOS
SANTOS(OAB: 57225/BA)

ADVOGADO MATEUS DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 56263/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILDA MOREIRA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f1b76d

proferido nos autos.

Notifique-se a parte reclamante para, no prazo de 30 (trinta) dias,

apresentar cálculo de liquidação do julgado, observando o comando

sentencial/acórdão, apontando, inclusive, o crédito previdenciário

devido sobre as parcelas deferidas, em formato PjeCalc, sob pena

de serem os autos encaminhados ao arquivo provisório, sem

prejuízo da aplicação da prescrição prevista no art. 11-A da CLT.

Ainda, conforme recomendação contida no § 1º do art. 3º do Ato

Conjunto GP/CR nº 007/2021, deve a parte autora encaminhar ao e-

mail da Vara, 1avara_itp@trt5.jus.br, o arquivo correspondente em

formato PJC [obtido no PjeCalc, mediante a opção

“Operação/Exportar”].

Decorrido o prazo acima fixado sem manifestação, aguarde-se a

iniciativa da parte interessada em arquivo provisório, observando o

quanto disposto no art. 11-A da CLT.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000117-54.2013.5.05.0621
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB. EM

EDUCACAO DAS REDES PUBL.
ESTADUAL E MUNICIPAIS DO
ENSINO PRE-ESCOLAR,
FUNDAMENTAL E MEDIO DO EST
DA BAHIA/APLB SINDICATO

ADVOGADO TADEU CINCURA DE ANDRADE
SILVA SAMPAIO(OAB: 22936/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB. EM EDUCACAO DAS REDES PUBL.
ESTADUAL E MUNICIPAIS DO ENSINO PRE-ESCOLAR,
FUNDAMENTAL E MEDIO DO EST DA BAHIA/APLB SINDICATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0c2063

proferido nos autos.

Renove-se a notificação de ID 5ded109, esclarecendo que, nos

termos da Resolução 314 do CSJT, o fornecimento dos dados

bancários (banco, agência e conta do titular) é imprescindível à

elaboração do precatório.

Decorrido “in albis” o prazo supra, dará início ao curso da prescrição

bienal intercorrente (§2º do art. 11-A da CLT). Aguarde-se no

arquivo provisório a manifestação da parte interessada.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0119900-21.2005.5.05.0621
RECLAMANTE SINDICATO DOS BANCARIOS E

TRABALHADORES NO SISTEMA
FINANCEIRO DO EXTREMO SUL DA
BAHIA

ADVOGADO ARNON NONATO MARQUES
FILHO(OAB: 9200/BA)

ADVOGADO MARTA MARIA ARAUJO DA
SILVA(OAB: 13483/BA)

ADVOGADO ROSIMEIA LINS MAGALHAES
NONATO MARQUES(OAB: 8111/BA)

ADVOGADO Arnon Nonato Marques(OAB: 5081/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

PERITO CELIA DE FATIMA ALVES DE
NOVAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 439515b

proferido nos autos.

O momento próprio para o Reclamado se insurgir contra o cálculo

do Juízo é quando da oposição dos Embargos à Execução,

conforme art. 884 da CLT. Assim, não conheço da impugnação de

id d2e0aca.

Intime-se o reclamado, na pessoa do seu advogado, para

pagamento do valor da condenação no montante de R$

369.066,26, no prazo de 48 horas, sob pena de execução de tantos

bens quantos bastem a garantia do Juízo, conforme art. 880, da

CLT, c/c art. 513 CPC.

Decorrido o prazo sem o devido pagamento, determino o bloqueio

de crédito da demandada, via convênio SISBAJUD, com

fundamento no art. 835, inciso I, do CPC.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001063-11.2022.5.05.0621
RECLAMANTE ROSANA XAVIER SILVA RIBEIRO

ADVOGADO SUZANNE BARROS SILVA(OAB:
30161/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAPETINGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA XAVIER SILVA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22d1d70

proferido nos autos.

Notifique-se a parte Reclamante para manifestar, querendo, sobre a

impugnação ao cálculo apresentada pelo(a) Reclamado, v. id

4e05d76, no prazo de 8 (oito) dias.

Decorrido o prazo para manifestação, façam os autos conclusos

para julgamento da impugnação ao Cálculo.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000238-33.2023.5.05.0621
RECLAMANTE MARCELO SANTOS LIMA

ADVOGADO RENNE DANTAS DE
CERQUEIRA(OAB: 42118/BA)

ADVOGADO GABRIEL QUEIROZ DE
ALMEIDA(OAB: 26870/BA)

ADVOGADO CLAUDIO SANTANA PEIXOTO(OAB:
36471/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAPETINGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO SANTOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61981b6

proferido nos autos.

Notifique-se a parte reclamante para, no prazo de 30 (trinta) dias,

apresentar cálculo de liquidação do julgado, observando o comando

sentencial/acórdão, apontando, inclusive, o crédito previdenciário

devido sobre as parcelas deferidas, em formato PjeCalc, sob pena

de serem os autos encaminhados ao arquivo provisório, sem

prejuízo da aplicação da prescrição prevista no art. 11-A da CLT.

Ainda, conforme recomendação contida no § 1º do art. 3º do Ato

Conjunto GP/CR nº 007/2021, deve a parte autora encaminhar ao e-

mail da Vara, 1avara_itp@trt5.jus.br, o arquivo correspondente em

formato PJC [obtido no PjeCalc, mediante a opção

“Operação/Exportar”].

Decorrido o prazo acima fixado sem manifestação, aguarde-se a

iniciativa da parte interessada em arquivo provisório, observando o

quanto disposto no art. 11-A da CLT.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001373-17.2022.5.05.0621
RECLAMANTE JORGE MATOS BRANDAO FILHO

ADVOGADO MARCIA CHRISTINE DE ARAUJO
FONSECA(OAB: 7100/SE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE MATOS BRANDAO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7202d8f

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pelo Reclamado em face

do atendimento dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade

recursal (sucumbência, representação processual e

tempestividade).

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000818-97.2022.5.05.0621
RECLAMANTE MATEUS SILVA CERQUEIRA

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS SILVA CERQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aae48cd

proferido nos autos.

Notifique-se a parte reclamante para, no prazo de 30 (trinta) dias,

apresentar cálculo de liquidação do julgado, observando o comando

sentencial/acórdão, apontando, inclusive, o crédito previdenciário

devido sobre as parcelas deferidas, em formato PjeCalc, sob pena

de serem os autos encaminhados ao arquivo provisório, sem

prejuízo da aplicação da prescrição prevista no art. 11-A da CLT.

Ainda, conforme recomendação contida no § 1º do art. 3º do Ato

Conjunto GP/CR nº 007/2021, deve a parte autora encaminhar ao e-

mail da Vara, 1avara_itp@trt5.jus.br, o arquivo correspondente em

formato PJC [obtido no PjeCalc, mediante a opção

“Operação/Exportar”].

Decorrido o prazo acima fixado sem manifestação, aguarde-se a

iniciativa da parte interessada em arquivo provisório, observando o

quanto disposto no art. 11-A da CLT.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000504-20.2023.5.05.0621
RECLAMANTE FRANCIELLI XAVIER ALCANTARA

VIEIRA

ADVOGADO MATEUS DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 56263/BA)

ADVOGADO LEONARDO MEIRA DOS
SANTOS(OAB: 57225/BA)

RECLAMADO GESTOR SERVICOS EMPRESARIAIS
ESPECIALIZADOS EM MAO DE
OBRA, GESTAO DE RECURSOS
HUMANOS E LIMPEZA EIRELI

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESTOR SERVICOS EMPRESARIAIS ESPECIALIZADOS EM
MAO DE OBRA, GESTAO DE RECURSOS HUMANOS E
LIMPEZA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe8a9e7

proferido nos autos.

Nos termos do artigo 879 § 2º da CLT, notifique-se a Reclamada

para, querendo, apresentar impugnação fundamentada sobre os

cálculos de Id 0d1ba9f, com a indicação de itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000179-45.2023.5.05.0621
RECLAMANTE ROBERTA TELES DE OLIVEIRA

ADVOGADO RENNE DANTAS DE
CERQUEIRA(OAB: 42118/BA)

ADVOGADO CLAUDIO SANTANA PEIXOTO(OAB:
36471/BA)

ADVOGADO GABRIEL QUEIROZ DE
ALMEIDA(OAB: 26870/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAPETINGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTA TELES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0ee299

proferido nos autos.
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Notifique-se a parte reclamante para, no prazo de 30 (trinta) dias,

apresentar cálculo de liquidação do julgado, observando o comando

sentencial/acórdão, apontando, inclusive, o crédito previdenciário

devido sobre as parcelas deferidas, em formato PjeCalc, sob pena

de serem os autos encaminhados ao arquivo provisório, sem

prejuízo da aplicação da prescrição prevista no art. 11-A da CLT.

Ainda, conforme recomendação contida no § 1º do art. 3º do Ato

Conjunto GP/CR nº 007/2021, deve a parte autora encaminhar ao e-

mail da Vara, 1avara_itp@trt5.jus.br, o arquivo correspondente em

formato PJC [obtido no PjeCalc, mediante a opção

“Operação/Exportar”].

Decorrido o prazo acima fixado sem manifestação, aguarde-se a

iniciativa da parte interessada em arquivo provisório, observando o

quanto disposto no art. 11-A da CLT.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002574-49.2019.5.05.0621
RECLAMANTE ABEL SILVA SANTOS

ADVOGADO MONIZE TRANCOSO DE SOUZA
ACHY(OAB: 35912/BA)

ADVOGADO JOAO PAULO TRANCOSO DE
SOUZA ACHY(OAB: 57163/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABEL SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ea7501

proferido nos autos.

Considerando que a alegação de litispendência deve ser apreciada

em primazia, por caráter prejudicial, pelo que suspendo, por ora, os

efeitos do despacho de ID. 655f3c9, devendo após, decisão retornar

para manutenção ou revogação do mesmo.

Determino, ainda, que a Secretaria anexe cópia da inicial, sentença

e cálculos homologados, caso a sentença não seja líquida, referente

ao processo 0001766-20.2014.5.05.0621.

Após, notifique-se o reclamante para se manifestar no prazo de 5

dias, inclusive sobre a alegada litispendência/coisa julgada.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000318-94.2023.5.05.0621
RECLAMANTE MAILTON MELO DE PAULA

ADVOGADO ARISALVO COSTA CAMPOS
FILHO(OAB: 14177/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAPETINGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAILTON MELO DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f439208

proferido nos autos.

Intime-se o Reclamado para comprovar o cumprimento da

obrigação de fazer estabelecida na Sentença, nestes termos:

Defiro, pois, o pedido de concessão e pagamento das férias dos

períodos 2017/2018 e 2018/2019, com a respectiva dobra,

acrescidas do terço constitucional.

Prazo de 30 dias.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000601-54.2022.5.05.0621
RECLAMANTE CLAUDIMAR SOUZA PIRES

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIMAR SOUZA PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f062a49

proferido nos autos.

Notifique-se a parte reclamante para, no prazo de 30 (trinta) dias,

apresentar cálculo de liquidação do julgado, observando o comando

sentencial/acórdão, apontando, inclusive, o crédito previdenciário

devido sobre as parcelas deferidas, em formato PjeCalc, sob pena

de serem os autos encaminhados ao arquivo provisório, sem

prejuízo da aplicação da prescrição prevista no art. 11-A da CLT.

Ainda, conforme recomendação contida no § 1º do art. 3º do Ato
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Conjunto GP/CR nº 007/2021, deve a parte autora encaminhar ao e-

mail da Vara, 1avara_itp@trt5.jus.br, o arquivo correspondente em

formato PJC [obtido no PjeCalc, mediante a opção

“Operação/Exportar”].

Decorrido o prazo acima fixado sem manifestação, aguarde-se a

iniciativa da parte interessada em arquivo provisório, observando o

quanto disposto no art. 11-A da CLT.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001051-65.2020.5.05.0621
RECLAMANTE MAXIMO DIAS BRITO

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXIMO DIAS BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1346e7f

proferido nos autos.

Diante do trânsito em julgado das contas de liquidação e, tendo em

vista as normas contidas no Provimento Conjunto TRT5 nº 11, de 16

-09-2021, determino:

a - intimação do Autor para informar os seus dados bancários,

informação que deverá obrigatoriamente constar no corpo do

precatório a ser emitido, conforme determinado no Ofício Circular

TRT5 nº 0029/2022, de 18-02-2022. Prazo de 10 dias. (Caso a

conta bancária para fins de pagamento do precatório seja da

sociedade de advogados, deve juntar aos autos cópia do contrato

social).

b - atualização do cálculo com a elaboração da planilha auxiliar ao

GPREC;

c - expedição de precatório para cobrança do valor devido pelo

demandado a título de crédito líquido, FGTS e contribuição

previdenciária empregado e RPV para cobrança dos honorários

advocatícios de sucumbência e contribuição previdenciária

empregador, utilizando, para tanto, o sistema GPREC.

d - Após a assinatura do precatório no PJe, devem as partes ser

notificadas para manifestação no prazo de 5 dias.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000605-91.2022.5.05.0621
RECLAMANTE SAIONARA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAIONARA SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 124d01a

proferido nos autos.

Notifique-se a parte reclamante para, no prazo de 30 (trinta) dias,

apresentar cálculo de liquidação do julgado, observando o comando

sentencial/acórdão, apontando, inclusive, o crédito previdenciário

devido sobre as parcelas deferidas, em formato PjeCalc, sob pena

de serem os autos encaminhados ao arquivo provisório, sem

prejuízo da aplicação da prescrição prevista no art. 11-A da CLT.

Ainda, conforme recomendação contida no § 1º do art. 3º do Ato

Conjunto GP/CR nº 007/2021, deve a parte autora encaminhar ao e-

mail da Vara, 1avara_itp@trt5.jus.br, o arquivo correspondente em

formato PJC [obtido no PjeCalc, mediante a opção

“Operação/Exportar”].

Decorrido o prazo acima fixado sem manifestação, aguarde-se a

iniciativa da parte interessada em arquivo provisório, observando o

quanto disposto no art. 11-A da CLT.

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ResAutCiv-0000102-02.2024.5.05.0621
AUTOR HERBERT GONCALVES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO WESLEY GOMES SOUZA(OAB:
83389/MG)

RÉU ARLAN RODRIGUES BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERBERT GONCALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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NOTIFICAÇÃO

HERBERT GONCALVES DE OLIVEIRA

Fica o destinatário notificado para pagar no prazo de cinco dias a

quantia de R$ 7.150,26 (sete mil, cento e cinquenta reais e vinte

e seis centavos) correspondente a:

Líquido devido ao reclamante: R$ 6.671,32

Contribuição Previdenciária: R$ 338,74

Custas: R$ 140,20

Total: R$ 7.150,26

ITAPETINGA/BA, 12 de março de 2024.

YURI MIRANDA FREITAS

Servidor

Vara Do Trabalho De Jacobina

Notificação

Processo Nº CumPrSe-0000640-67.2023.5.05.0281
REQUERENTE HENDERSSON GUIMARAES DA

SILVA

ADVOGADO José Rodrigo Cardoso Barreto(OAB:
33476/BA)

REQUERIDO BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENDERSSON GUIMARAES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é:

"...  Pelo exposto, conforme fundamentação supra, julgo

IMPROCEDENTEa IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS apresentada

por BANCO DO BRASIL S/A, nos autos da execução trabalhista

deflagrada porHENDERSSON GUIMARAES DA SILVA,nos

termos da fundamentação supra, como se aqui transcrita estivesse."

JACOBINA/BA, 11 de março de 2024.

CAROLINA MACHADO DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000660-58.2023.5.05.0281
RECLAMANTE JEFFERSON DA SILVA SANTOS

ADVOGADO LUCAS OLIVEIRA SOUZA(OAB:
33627/BA)

RECLAMADO TPL ENGENHARIA E PROJETOS
LTDA

ADVOGADO ANDRE FERREIRA LINS
ROCHA(OAB: 21185/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é:

" . . .  Ante o exposto,  consoante fundamentação supra,

julgoPARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos desta

reclamação trabalhista, formulados por JEFFERSON DA SILVA

SANTOSem face de TPL ENGENHARIA E PROJETOS LTDA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL e COMPANHIA DE ELETRICIDADE

D O  E S T A D O  D A  B A H I A  -

COELBA,paradeferiraspretensõessupraapreciadasecondenar

a s r e c l a m a d a s ,  a  s e g u n d a

subsidiariamente,acumpriremepagaremasobrigaçõeselencadas

nafundamentaçãosupra,conformeosseusexpressostermos,que

passamaintegrarestedispositivocomoseaquitranscritosestivess

em..."

JACOBINA/BA, 11 de março de 2024.

CAROLINA MACHADO DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000660-58.2023.5.05.0281
RECLAMANTE JEFFERSON DA SILVA SANTOS

ADVOGADO LUCAS OLIVEIRA SOUZA(OAB:
33627/BA)

RECLAMADO TPL ENGENHARIA E PROJETOS
LTDA

ADVOGADO ANDRE FERREIRA LINS
ROCHA(OAB: 21185/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TPL ENGENHARIA E PROJETOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é:

" . . .  Ante o exposto,  consoante fundamentação supra,

julgoPARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos desta

reclamação trabalhista, formulados por JEFFERSON DA SILVA

SANTOSem face de TPL ENGENHARIA E PROJETOS LTDA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL e COMPANHIA DE ELETRICIDADE

D O  E S T A D O  D A  B A H I A  -

COELBA,paradeferiraspretensõessupraapreciadasecondenar

a s r e c l a m a d a s ,  a  s e g u n d a

subsidiariamente,acumpriremepagaremasobrigaçõeselencadas

nafundamentaçãosupra,conformeosseusexpressostermos,que

passamaintegrarestedispositivocomoseaquitranscritosestivess

em..."

JACOBINA/BA, 11 de março de 2024.

CAROLINA MACHADO DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000660-58.2023.5.05.0281
RECLAMANTE JEFFERSON DA SILVA SANTOS

ADVOGADO LUCAS OLIVEIRA SOUZA(OAB:
33627/BA)

RECLAMADO TPL ENGENHARIA E PROJETOS
LTDA

ADVOGADO ANDRE FERREIRA LINS
ROCHA(OAB: 21185/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é:

" . . .  Ante o exposto,  consoante fundamentação supra,

julgoPARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos desta

reclamação trabalhista, formulados por JEFFERSON DA SILVA

SANTOSem face de TPL ENGENHARIA E PROJETOS LTDA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL e COMPANHIA DE ELETRICIDADE

D O  E S T A D O  D A  B A H I A  -

COELBA,paradeferiraspretensõessupraapreciadasecondenar

a s r e c l a m a d a s ,  a  s e g u n d a

subsidiariamente,acumpriremepagaremasobrigaçõeselencadas

nafundamentaçãosupra,conformeosseusexpressostermos,que

passamaintegrarestedispositivocomoseaquitranscritosestivess

em..."

JACOBINA/BA, 11 de março de 2024.

CAROLINA MACHADO DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000198-04.2023.5.05.0281
RECLAMANTE JOAO PEDRO DE LIMA

ADVOGADO MATHEUS MONTEIRO QUEIROZ DA
ROCHA(OAB: 37061/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE JACOBINA

ADVOGADO JOEL CAETANO DA SILVA
NETO(OAB: 25377/BA)

RECLAMADO PIEMONTE DA CHAPADA
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO UEUDES BATISTA LEMOS(OAB:
80563/BA)

ADVOGADO ANICIO MARCEL CARVALHO
ROCHA(OAB: 18485/BA)

ADVOGADO LEILA LIMA DE MIRANDA
VIEIRA(OAB: 55755/BA)

PERITO MARCIO COSTA PINTO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PEDRO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do teor da sentença de Id. 15fe98a.

JACOBINA/BA, 12 de março de 2024.

JORGE PAULO COSATO JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000198-04.2023.5.05.0281
RECLAMANTE JOAO PEDRO DE LIMA

ADVOGADO MATHEUS MONTEIRO QUEIROZ DA
ROCHA(OAB: 37061/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE JACOBINA

ADVOGADO JOEL CAETANO DA SILVA
NETO(OAB: 25377/BA)

RECLAMADO PIEMONTE DA CHAPADA
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO UEUDES BATISTA LEMOS(OAB:
80563/BA)

ADVOGADO ANICIO MARCEL CARVALHO
ROCHA(OAB: 18485/BA)

ADVOGADO LEILA LIMA DE MIRANDA
VIEIRA(OAB: 55755/BA)

PERITO MARCIO COSTA PINTO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIEMONTE DA CHAPADA TRANSPORTES LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do teor da sentença de Id. 15fe98a.

JACOBINA/BA, 12 de março de 2024.

JORGE PAULO COSATO JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000264-81.2023.5.05.0281
RECLAMANTE DJA JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO ITANA GUIMARAES DA SILVA(OAB:
28921/BA)

RECLAMADO TPL ENGENHARIA E PROJETOS
LTDA

ADVOGADO ANDRE FERREIRA LINS
ROCHA(OAB: 21185/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO GIOVANNA DE MACEDO
CARVALHO(OAB: 63470/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO DE ID 6837bda

JACOBINA/BA, 12 de março de 2024.

ISIS CLARISSA ARAUJO SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001046-59.2021.5.05.0281
RECLAMANTE JOAO ALBERTO LEAO JACOBINA

MESQUITA

ADVOGADO KAROLINE SILVA COELHO(OAB:
34493/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MUNDO NOVO

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO FUNDACAO DIVINA PASTORA

ADVOGADO GILDASIO ALVES DE SOUZA(OAB:
37702/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DIVINA PASTORA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3ff3a9

proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes para esclarecerem os termos do acordo de

id - 7a1e34f, tendo em vista que consta nos autos bloqueio integral

do valor da execução.

JACOBINA/BA, 12 de março de 2024.

    FLAVIA VIANA GRIMALDI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001046-59.2021.5.05.0281
RECLAMANTE JOAO ALBERTO LEAO JACOBINA

MESQUITA

ADVOGADO KAROLINE SILVA COELHO(OAB:
34493/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MUNDO NOVO

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO FUNDACAO DIVINA PASTORA

ADVOGADO GILDASIO ALVES DE SOUZA(OAB:
37702/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ALBERTO LEAO JACOBINA MESQUITA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3ff3a9

proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes para esclarecerem os termos do acordo de

id - 7a1e34f, tendo em vista que consta nos autos bloqueio integral

do valor da execução.

JACOBINA/BA, 12 de março de 2024.

    FLAVIA VIANA GRIMALDI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001082-04.2021.5.05.0281
RECLAMANTE JOSE ROBERIO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO EUGENIO COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 27619/BA)

RECLAMADO NORPEL FABRICA DE PAPEL E
EMBALAGENS EIRELI

ADVOGADO LEILA LIMA DE MIRANDA
VIEIRA(OAB: 55755/BA)

ADVOGADO BIANCA ATAIDE MONTE DE
ANDRADE(OAB: 42067/BA)

RECLAMADO J C M COMERCIO VAREJISTA DE
MERCADORIAS EIRELI
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ADVOGADO LEILA LIMA DE MIRANDA
VIEIRA(OAB: 55755/BA)

ADVOGADO BIANCA ATAIDE MONTE DE
ANDRADE(OAB: 42067/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J C M COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EIRELI

  - NORPEL FABRICA DE PAPEL E EMBALAGENS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41ea484

proferido nos autos.

Considerando o trânsito em julgado e que a sentença proferida foi

líquida, Notifiquem-se as reclamadas condenadas solidariamente,

para pagamento voluntário do débito no prazo de 15 dias, sob pena

de execução.

JACOBINA/BA, 12 de março de 2024.

    FLAVIA VIANA GRIMALDI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001082-04.2021.5.05.0281
RECLAMANTE JOSE ROBERIO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO EUGENIO COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 27619/BA)

RECLAMADO NORPEL FABRICA DE PAPEL E
EMBALAGENS EIRELI

ADVOGADO LEILA LIMA DE MIRANDA
VIEIRA(OAB: 55755/BA)

ADVOGADO BIANCA ATAIDE MONTE DE
ANDRADE(OAB: 42067/BA)

RECLAMADO J C M COMERCIO VAREJISTA DE
MERCADORIAS EIRELI

ADVOGADO LEILA LIMA DE MIRANDA
VIEIRA(OAB: 55755/BA)

ADVOGADO BIANCA ATAIDE MONTE DE
ANDRADE(OAB: 42067/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERIO OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41ea484

proferido nos autos.

Considerando o trânsito em julgado e que a sentença proferida foi

líquida, Notifiquem-se as reclamadas condenadas solidariamente,

para pagamento voluntário do débito no prazo de 15 dias, sob pena

de execução.

JACOBINA/BA, 12 de março de 2024.

    FLAVIA VIANA GRIMALDI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0025600-93.2000.5.05.0281
RECLAMANTE WALTER CASSEANO DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

ADVOGADO GABRIELA NEVES PINHEIRO
GOUVEIA(OAB: 16916/BA)

ADVOGADO DANIEL VENCIMENTO DOS
SANTOS(OAB: 27059/BA)

RECLAMANTE GEOVA MALAQUIAS GUIMARAES

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

ADVOGADO GABRIELA NEVES PINHEIRO
GOUVEIA(OAB: 16916/BA)

ADVOGADO DANIEL VENCIMENTO DOS
SANTOS(OAB: 27059/BA)

RECLAMANTE PAULO EDUARDO BARBERINO
PEREIRA

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

ADVOGADO DANIEL VENCIMENTO DOS
SANTOS(OAB: 27059/BA)

ADVOGADO GABRIELA NEVES PINHEIRO
GOUVEIA(OAB: 16916/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVA MALAQUIAS GUIMARAES

  - PAULO EDUARDO BARBERINO PEREIRA

  - WALTER CASSEANO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f7698fb

proferida nos autos.

Homologo os cálculos de id 8bae78b , apresentados pelo autor e

não refutados pela reclamada.

Cite-se a EMBASA para, querendo, opor embargos a execução no

prazo de 30 dias.

JACOBINA/BA, 12 de março de 2024.

    FLAVIA VIANA GRIMALDI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000323-74.2020.5.05.0281
RECLAMANTE ANTONIO FERREIRA DA CRUZ

ADVOGADO HELDER MORAIS DIAS(OAB:
26896/BA)
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RECLAMADO CSJ SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI
- ME

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO JOSE DO
JACUIPE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FERREIRA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do teor do despacho:"Tendo em vista a exigência do

art. 14 da Resolução CSJT nº 314/2021, notifique-se a parte autora

para informar os dados bancários para fins de expedição de

precatório/RPV."

JACOBINA/BA, 12 de março de 2024.

NUBIA MOREIRA SILVA PITA DE SOUZA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000401-97.2022.5.05.0281
RECLAMANTE GILVAN COSTA DA SILVA

ADVOGADO ANIBAL BARROS DUARTE
DOLIVEIRA(OAB: 33092/BA)

RECLAMADO JACOBINA MINERACAO E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

PERITO ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILVAN COSTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TOMAR CIÊNCIA DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

JACOBINA/BA, 12 de março de 2024.

ISIS CLARISSA ARAUJO SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000228-39.2023.5.05.0281
RECLAMANTE RODRIGO DA CRUZ NASCIMENTO

ADVOGADO DALTON MARCEL MATOS DE
SOUSA(OAB: 19685/BA)

RECLAMADO PEDRAS ALTAS ARTEZANATOS EM
QUARTZO LTDA

ADVOGADO REBECA CAROLINE DOS SANTOS
SILVA LEAL(OAB: 57674/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DA CRUZ NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) para: se manifestar acerca da

documentação juntada através da certidão de id 80b4fcd, no prazo

de 5 (cinco) dias.

Pela presente, fica o destinatário notificado da audiência de

INSTRUÇÃO designada para o dia 25/06/2024, às 14:20, a ser

realizada na sala de audiências telepresenciais da Vara do

Trabalho de Jacobina, devendo ser acessada por meio do link

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtjac, na data e horário acima

indicados. Na oportunidade, devem ser apresentadas as

testemunhas que o destinatário julgar necessárias, no máximo de 3

(três), independentemente de notificação judicial, cujo acesso à sala

de audiências se dará por meio do link acima informado, observado

o disposto no art. 6º, §§1º e 2º, do Ato CR nº 21, de 27 de abril de

2020.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

Ficam as partes cientes ainda de que, até a data da audiência,

deverão se manifestar acerca de eventuais documentos

juntados pela parte contrária, sob pena de preclusão, salvo se

a juntada ocorrer sem permitir ao menos 5 dias úteis para

manifestação, quando poderá ser-lhe conferido novo prazo

com esta finalidade, se necessário.

A responsabilidade pela conexão à internet, instalação e utilização

do equipamento e do aplicativo de acesso à plataforma Zoom para

participação em audiências telepresenciais e/ou por

videoconferência é exclusiva das partes, advogados, testemunhas e

de todos os participantes do processo.

JACOBINA/BA, 12 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE ALVES DE OLIVEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000228-39.2023.5.05.0281
RECLAMANTE RODRIGO DA CRUZ NASCIMENTO

ADVOGADO DALTON MARCEL MATOS DE
SOUSA(OAB: 19685/BA)
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RECLAMADO PEDRAS ALTAS ARTEZANATOS EM
QUARTZO LTDA

ADVOGADO REBECA CAROLINE DOS SANTOS
SILVA LEAL(OAB: 57674/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRAS ALTAS ARTEZANATOS EM QUARTZO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) para: se manifestar acerca da

documentação juntada através da certidão de id 80b4fcd, no prazo

de 5 (cinco) dias.

Pela presente, fica o destinatário notificado da audiência de

INSTRUÇÃO designada para o dia 25/06/2024, às 14:20, a ser

realizada na sala de audiências telepresenciais da Vara do

Trabalho de Jacobina, devendo ser acessada por meio do link

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtjac, na data e horário acima

indicados. Na oportunidade, devem ser apresentadas as

testemunhas que o destinatário julgar necessárias, no máximo de 3

(três), independentemente de notificação judicial, cujo acesso à sala

de audiências se dará por meio do link acima informado, observado

o disposto no art. 6º, §§1º e 2º, do Ato CR nº 21, de 27 de abril de

2020.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

Ficam as partes cientes ainda de que, até a data da audiência,

deverão se manifestar acerca de eventuais documentos

juntados pela parte contrária, sob pena de preclusão, salvo se

a juntada ocorrer sem permitir ao menos 5 dias úteis para

manifestação, quando poderá ser-lhe conferido novo prazo

com esta finalidade, se necessário.

A responsabilidade pela conexão à internet, instalação e utilização

do equipamento e do aplicativo de acesso à plataforma Zoom para

participação em audiências telepresenciais e/ou por

videoconferência é exclusiva das partes, advogados, testemunhas e

de todos os participantes do processo.

JACOBINA/BA, 12 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE ALVES DE OLIVEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000555-81.2023.5.05.0281
RECLAMANTE VALDIR GOMES DE SOUZA

ADVOGADO DALTON MARCEL MATOS DE
SOUSA(OAB: 19685/BA)

RECLAMADO COOPERATIVA AGR PROD CANA
DE CAMPO NOVO DO PARECIS
LTDA

ADVOGADO PEDRO ANTONIO DOS
SANTOS(OAB: 6264-B/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR GOMES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica o destinatário notificado para ciência da

audiência telepresencial de INSTRUÇÃO, para produção de prova

oral acerca da exceção incompetência, designada para o dia

21/05/2024, às 14:10, a ser realizada na sala de audiências

telepresenciais da Vara do Trabalho de Jacobina, devendo ser

a c e s s a d a  p o r  m e i o  d o  l i n k  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

br.zoom.us/my/sl1vtjac, na data e horário acima indicados. Na

oportunidade, devem ser apresentadas as testemunhas que o

destinatário julgar necessárias, no máximo de 3 (três),

independentemente de notificação judicial, cujo acesso à sala de

audiências se dará por meio do link acima informado, observado o

disposto no art. 6º, §§1º e 2º, do Ato CR nº 21, de 27 de abril de

2020.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

Ficam as partes cientes de que, até a data da audiência,

deverão se manifestar acerca de eventuais documentos

juntados pela parte contrária, sob pena de preclusão, salvo se

a juntada ocorrer sem permitir ao menos 5 dias úteis para

manifestação, quando poderá ser-lhe conferido novo prazo

com esta finalidade, se necessário.

Ficam as partes cientes ainda que a responsabilidade pela conexão

à internet, instalação e utilização do equipamento e do aplicativo de

acesso à plataforma Zoom para participação em audiências

telepresenciais e/ou por videoconferência é exclusiva das partes,

advogados, testemunhas e de todos os participantes do processo.

JACOBINA/BA, 12 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE ALVES DE OLIVEIRA

Secretário de Audiência

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Processo Nº ATOrd-0000555-81.2023.5.05.0281
RECLAMANTE VALDIR GOMES DE SOUZA

ADVOGADO DALTON MARCEL MATOS DE
SOUSA(OAB: 19685/BA)

RECLAMADO COOPERATIVA AGR PROD CANA
DE CAMPO NOVO DO PARECIS
LTDA

ADVOGADO PEDRO ANTONIO DOS
SANTOS(OAB: 6264-B/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA AGR PROD CANA DE CAMPO NOVO DO
PARECIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica o destinatário notificado para ciência da

audiência telepresencial de INSTRUÇÃO, para produção de prova

oral acerca da exceção incompetência, designada para o dia

21/05/2024, às 14:10, a ser realizada na sala de audiências

telepresenciais da Vara do Trabalho de Jacobina, devendo ser

a c e s s a d a  p o r  m e i o  d o  l i n k  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

br.zoom.us/my/sl1vtjac, na data e horário acima indicados. Na

oportunidade, devem ser apresentadas as testemunhas que o

destinatário julgar necessárias, no máximo de 3 (três),

independentemente de notificação judicial, cujo acesso à sala de

audiências se dará por meio do link acima informado, observado o

disposto no art. 6º, §§1º e 2º, do Ato CR nº 21, de 27 de abril de

2020.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

Ficam as partes cientes de que, até a data da audiência,

deverão se manifestar acerca de eventuais documentos

juntados pela parte contrária, sob pena de preclusão, salvo se

a juntada ocorrer sem permitir ao menos 5 dias úteis para

manifestação, quando poderá ser-lhe conferido novo prazo

com esta finalidade, se necessário.

Ficam as partes cientes ainda que a responsabilidade pela conexão

à internet, instalação e utilização do equipamento e do aplicativo de

acesso à plataforma Zoom para participação em audiências

telepresenciais e/ou por videoconferência é exclusiva das partes,

advogados, testemunhas e de todos os participantes do processo.

JACOBINA/BA, 12 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE ALVES DE OLIVEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000138-70.2019.5.05.0281
RECLAMANTE CARLOS MARCOS BATISTA DA

SILVA

ADVOGADO ANIBAL BARROS DUARTE
DOLIVEIRA(OAB: 33092/BA)

RECLAMADO TONIOLO, BUSNELLO S/A - TUNEIS,
TERRAPLENAGENS E
PAVIMENTACOES - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GISELI JOB MARIA(OAB: 97563/RS)

ADVOGADO JULIO CESAR CAPELA(OAB:
86305/RS)

ADVOGADO AARON GOIS PINHEIRO(OAB:
23198/BA)

ADVOGADO ORLANDO ANTUNES TOLEDO(OAB:
24261/RS)

RECLAMADO JACOBINA MINERACAO E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

ADVOGADO PRISCILA VASCONCELOS DE
MELLO VIEIRA(OAB: 27278/BA)

ADVOGADO ANA JULIA MOTA DE ANDRADE
ARAUJO(OAB: 34014/BA)

ADVOGADO ANA CLAUDIA GUIMARAES
VITARI(OAB: 13646/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS MARCOS BATISTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da decisão de Id. 3d5dfec e cálculos que a

acompanham (Id. 3337e2c).

JACOBINA/BA, 12 de março de 2024.

JORGE PAULO COSATO JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000138-70.2019.5.05.0281
RECLAMANTE CARLOS MARCOS BATISTA DA

SILVA

ADVOGADO ANIBAL BARROS DUARTE
DOLIVEIRA(OAB: 33092/BA)

RECLAMADO TONIOLO, BUSNELLO S/A - TUNEIS,
TERRAPLENAGENS E
PAVIMENTACOES - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GISELI JOB MARIA(OAB: 97563/RS)

ADVOGADO JULIO CESAR CAPELA(OAB:
86305/RS)

ADVOGADO AARON GOIS PINHEIRO(OAB:
23198/BA)

ADVOGADO ORLANDO ANTUNES TOLEDO(OAB:
24261/RS)

RECLAMADO JACOBINA MINERACAO E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO PRISCILA VASCONCELOS DE
MELLO VIEIRA(OAB: 27278/BA)

ADVOGADO ANA JULIA MOTA DE ANDRADE
ARAUJO(OAB: 34014/BA)

ADVOGADO ANA CLAUDIA GUIMARAES
VITARI(OAB: 13646/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TONIOLO, BUSNELLO S/A - TUNEIS, TERRAPLENAGENS E
PAVIMENTACOES - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da decisão de Id. 3d5dfec e cálculos que a

acompanham (Id. 3337e2c).

JACOBINA/BA, 12 de março de 2024.

JORGE PAULO COSATO JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000138-70.2019.5.05.0281
RECLAMANTE CARLOS MARCOS BATISTA DA

SILVA

ADVOGADO ANIBAL BARROS DUARTE
DOLIVEIRA(OAB: 33092/BA)

RECLAMADO TONIOLO, BUSNELLO S/A - TUNEIS,
TERRAPLENAGENS E
PAVIMENTACOES - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GISELI JOB MARIA(OAB: 97563/RS)

ADVOGADO JULIO CESAR CAPELA(OAB:
86305/RS)

ADVOGADO AARON GOIS PINHEIRO(OAB:
23198/BA)

ADVOGADO ORLANDO ANTUNES TOLEDO(OAB:
24261/RS)

RECLAMADO JACOBINA MINERACAO E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

ADVOGADO PRISCILA VASCONCELOS DE
MELLO VIEIRA(OAB: 27278/BA)

ADVOGADO ANA JULIA MOTA DE ANDRADE
ARAUJO(OAB: 34014/BA)

ADVOGADO ANA CLAUDIA GUIMARAES
VITARI(OAB: 13646/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACOBINA MINERACAO E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da decisão de Id. 3d5dfec e cálculos que a

acompanham (Id. 3337e2c).

JACOBINA/BA, 12 de março de 2024.

JORGE PAULO COSATO JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000177-67.2019.5.05.0281
RECLAMANTE CRISTIANO ARAUJO DE ALMEIDA

ADVOGADO PACELLI DA ROCHA MARTINS(OAB:
11047/PB)

ADVOGADO VITO LEAL PETRUCCI(OAB:
18041/PB)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

SACAR OS ALVARÁS JÁ EXPEDIDOS PARA POSSIBILITAR O

ARQUIVAMENTO DOS AUTOS

JACOBINA/BA, 12 de março de 2024.

ISIS CLARISSA ARAUJO SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000250-97.2023.5.05.0281
RECLAMANTE JOELSON NASCIMENTO SANTOS

ADVOGADO ALINE EMANUELLA ABREU MOTA
CARNEIRO(OAB: 44579/BA)

ADVOGADO JUCIARA DA SILVA ABREU
SANTANA(OAB: 296465/SP)

RECLAMADO JACOBINA MINERACAO E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

JUCIARA DA SILVA ABREU
SANTANA

ADVOGADO JUCIARA DA SILVA ABREU
SANTANA(OAB: 296465/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELSON NASCIMENTO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TOMAR CIÊNCIA DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

JACOBINA/BA, 12 de março de 2024.

ISIS CLARISSA ARAUJO SILVA

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Processo Nº ATOrd-0000852-30.2019.5.05.0281
RECLAMANTE MARIA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE FREIRE SILVA(OAB:
32129/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO INGRID SANTOS CARDOZO(OAB:
407269/SP)

ADVOGADO LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI(OAB:
367715/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do Precatório id 4eeb177.

JACOBINA/BA, 12 de março de 2024.

NUBIA MOREIRA SILVA PITA DE SOUZA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000560-06.2023.5.05.0281
RECLAMANTE TAYSE SOARES DE ALMEIDA

ADVOGADO HAIELL ANTONINI DIAS
NAKAGAKI(OAB: 56805/BA)

RECLAMADO TROPICAL MOTOS LTDA

ADVOGADO WILLAME JUNIOR GOMES
RANGEL(OAB: 51607/BA)

PERITO ANDERSON VASCONCELOS DOS
SANTOS

PERITO ANDREZA FARIAS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAYSE SOARES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TOMAR CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA PARA O DIA

26/04/2024, ÁS 10h, CONSOANTE INFORMAÇÃO DE ID -

b61c58d.

JACOBINA/BA, 12 de março de 2024.

ISIS CLARISSA ARAUJO SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000560-06.2023.5.05.0281
RECLAMANTE TAYSE SOARES DE ALMEIDA

ADVOGADO HAIELL ANTONINI DIAS
NAKAGAKI(OAB: 56805/BA)

RECLAMADO TROPICAL MOTOS LTDA

ADVOGADO WILLAME JUNIOR GOMES
RANGEL(OAB: 51607/BA)

PERITO ANDERSON VASCONCELOS DOS
SANTOS

PERITO ANDREZA FARIAS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TROPICAL MOTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TOMAR CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA PARA O DIA

26/04/2024, ÁS 10h, CONSOANTE INFORMAÇÃO DE ID -

b61c58d.

JACOBINA/BA, 12 de março de 2024.

ISIS CLARISSA ARAUJO SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001901-77.2017.5.05.0281
RECLAMANTE LUZIA MENDES QUEIROZ SILVA

ADVOGADO HELDER AMARAL DE ARAUJO
SILVA(OAB: 50205/BA)

ADVOGADO ALEXSANDRA DA COSTA LIMA(OAB:
66603/BA)

ADVOGADO DIOGO DE ALMEIDA PIRES(OAB:
28139/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE ALIMENTOS
S/A EBAL

ADVOGADO GIOVANNA BASTOS SAMPAIO
CORREIA(OAB: 42468/BA)

ADVOGADO IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA
BASTOS(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO ANDRE KRUSCHEWSKY LIMA(OAB:
17533/BA)

ADVOGADO GABRIELA FIALHO DUARTE(OAB:
23687/BA)

ADVOGADO SAMANTHA MENDONCA LINS
BASTOS(OAB: 40926/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

JUCIARA DA SILVA ABREU
SANTANA

ADVOGADO JUCIARA DA SILVA ABREU
SANTANA(OAB: 296465/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIA MENDES QUEIROZ SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Fica a parte autora notificada para complementar os dados

bancários informados no #id:41305ec (nome e CNPJ da sociedade

de advogados titular da conta indicada).

JACOBINA/BA, 12 de março de 2024.

CAROLINA MACHADO DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000658-88.2023.5.05.0281
RECLAMANTE MILER MOREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO LUCAS OLIVEIRA SOUZA(OAB:
33627/BA)

RECLAMADO TPL ENGENHARIA E PROJETOS
LTDA

ADVOGADO ANDRE FERREIRA LINS
ROCHA(OAB: 21185/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

PERITO ANDERSON VASCONCELOS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILER MOREIRA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TOMAR CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA PARA O DIA

31/03/2024, AS 14H, CONSOANTE INFORMAÇÃO DE ID -

aa07e3b

JACOBINA/BA, 12 de março de 2024.

ISIS CLARISSA ARAUJO SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000658-88.2023.5.05.0281
RECLAMANTE MILER MOREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO LUCAS OLIVEIRA SOUZA(OAB:
33627/BA)

RECLAMADO TPL ENGENHARIA E PROJETOS
LTDA

ADVOGADO ANDRE FERREIRA LINS
ROCHA(OAB: 21185/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

PERITO ANDERSON VASCONCELOS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TPL ENGENHARIA E PROJETOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TOMAR CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA PARA O DIA

31/03/2024, AS 14H, CONSOANTE INFORMAÇÃO DE ID -

aa07e3b

JACOBINA/BA, 12 de março de 2024.

ISIS CLARISSA ARAUJO SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000658-88.2023.5.05.0281
RECLAMANTE MILER MOREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO LUCAS OLIVEIRA SOUZA(OAB:
33627/BA)

RECLAMADO TPL ENGENHARIA E PROJETOS
LTDA

ADVOGADO ANDRE FERREIRA LINS
ROCHA(OAB: 21185/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

PERITO ANDERSON VASCONCELOS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TOMAR CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA PARA O DIA

31/03/2024, AS 14H, CONSOANTE INFORMAÇÃO DE ID -

aa07e3b

JACOBINA/BA, 12 de março de 2024.

ISIS CLARISSA ARAUJO SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000415-47.2023.5.05.0281
RECLAMANTE CESAR VALOIS SABAINI NUNES

ADVOGADO HELDER JOSE NUNES DE
OLIVIERA(OAB: 69169/BA)

RECLAMADO TPL ENGENHARIA E PROJETOS
LTDA

ADVOGADO ANDRE FERREIRA LINS
ROCHA(OAB: 21185/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO AMANDA MARIA MEDRADO FONTES
SOARES(OAB: 51363/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.S.ª intimado(a) a tomar ciência do despacho de ID b27e32b,

principalmente dos dois últimos parágrafos, cujo teor é o que se

segue:

"Considerando que restaram infrutíferas as tentativas de garantia da

execução com bens da primeira reclamada, e tendo em vista que o

segundo reclamado consta do título executivo como devedor

subsidiário, determino que a execução seja redirecionada contra a

COELBA, sem que se possa falar em execução prévia contra os

sócios do devedor principal, haja vista que a responsabilidade

destes também é subsidiária e, entre devedores subsidiários, não

há benefício de ordem, conforme entendimento sedimentado na

Jurisprudência das Cortes Trabalhistas.

Nos termos do art. 880, da CLT, intime-se a reclamada, na pessoa

de seu(s) procurador(es), na forma do art. 841, §1º do CPC e do

item 1 do enunciado nº 12 da 1ª Jornada Nacional de Execução

Trabalhista, para que faça(m) o pagamento voluntário da dívida, no

prazo de 15 dias.".

JACOBINA/BA, 12 de março de 2024.

BERNARDO MUNIZ MOREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000042-79.2024.5.05.0281
RECLAMANTE EDIVALDO CERQUEIRA DOS REIS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 288133/SP)

ADVOGADO KLEBER APARECIDO LUZETTI(OAB:
286205/SP)

RECLAMADO ELIZETE OLIVEIRA SILVA SALAZAR

ADVOGADO MARCOS ALMEIDA RIOS(OAB:
79342/BA)

RECLAMADO ALVIMAR DE JESUS SALAZAR
FROTA

ADVOGADO MARCOS ALMEIDA RIOS(OAB:
79342/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALDO CERQUEIRA DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TOMAR CIÊNCIA DOS DOCUMENTOS JUNTADOS PELA

RECLAMADA

JACOBINA/BA, 12 de março de 2024.

ISIS CLARISSA ARAUJO SILVA

Diretor de Secretaria

Vara Do Trabalho De Jequié

Notificação

Processo Nº ATSum-0000759-91.2023.5.05.0551
RECLAMANTE RAFAEL NASCIMENTO SOARES

ADVOGADO JOSE DEIVSON DO NASCIMENTO
LIMA(OAB: 56740/BA)

ADVOGADO KALLINCA ALMEIDA ARTUSO(OAB:
55965/BA)

RECLAMADO ASSUNCAO SANTANA COMERCIO
DE BEBIDAS LTDA - ME

ADVOGADO LUIS HENRIQUE SILVA MALTA(OAB:
33283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL NASCIMENTO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Certifico que a audiência de 11/03/24 foi interrompida após o

depoimento da preposta da reclamada, haja vista a queda de

energia ocorrida na localidade onde fica a Vara do Trabalho de

Jequié. Sem energia e sem acesso à Internet, todo o sistema

travou, impossibilitando dar continuidade à assentada.

Ficou redesignada a próxima audiência para 21/08/2024 às 10h30,

limitada a assentada apenas para oitiva de uma testemunha que se

fez presente no momento da sessão, qual seja JERONIMO DE

JESUS OLIVEIRA, CPF 083630665-16.

Ficaram cientes as partes e seus patronos das data e horário da

real ização da próxima audiência, f icando dispensado o

comparecimento. Ficaram também cientes de que as testemunhas

referidas deveriam comparecer para prestar depoimento, sob pena

de preclusão. O referido é verdade e dou fé.

JEQUIE/BA, 11 de março de 2024.

MANUELA NOVAES DA SILVA

Secretário de Audiência
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Processo Nº ATSum-0000759-91.2023.5.05.0551
RECLAMANTE RAFAEL NASCIMENTO SOARES

ADVOGADO JOSE DEIVSON DO NASCIMENTO
LIMA(OAB: 56740/BA)

ADVOGADO KALLINCA ALMEIDA ARTUSO(OAB:
55965/BA)

RECLAMADO ASSUNCAO SANTANA COMERCIO
DE BEBIDAS LTDA - ME

ADVOGADO LUIS HENRIQUE SILVA MALTA(OAB:
33283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSUNCAO SANTANA COMERCIO DE BEBIDAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Certifico que a audiência de 11/03/24 foi interrompida após o

depoimento da preposta da reclamada, haja vista a queda de

energia ocorrida na localidade onde fica a Vara do Trabalho de

Jequié. Sem energia e sem acesso à Internet, todo o sistema

travou, impossibilitando dar continuidade à assentada.

Ficou redesignada a próxima audiência para 21/08/2024 às 10h30,

limitada a assentada apenas para oitiva de uma testemunha que se

fez presente no momento da sessão, qual seja JERONIMO DE

JESUS OLIVEIRA, CPF 083630665-16.

Ficaram cientes as partes e seus patronos das data e horário da

real ização da próxima audiência, f icando dispensado o

comparecimento. Ficaram também cientes de que as testemunhas

referidas deveriam comparecer para prestar depoimento, sob pena

de preclusão. O referido é verdade e dou fé.

JEQUIE/BA, 11 de março de 2024.

MANUELA NOVAES DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000766-83.2023.5.05.0551
RECLAMANTE MARCOS VINICIUS PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO TARCILO JOSE ARAUJO
FARIAS(OAB: 36301/BA)

RECLAMADO VALMIRA MORAES RODRIGUES

ADVOGADO ISRAEL MIRANDA SOARES
JUNIOR(OAB: 52075/BA)

RECLAMADO VALMIRA MORAES RODRIGUES
27397718515

ADVOGADO ISRAEL MIRANDA SOARES
JUNIOR(OAB: 52075/BA)

TESTEMUNHA MIGUEL VITOR RODRIGUES
SANTANA

TESTEMUNHA LEONARDO DOS SANTOS SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RAZÕES FINAIS, EM MEMORIAIS NO PRAZO COMUM DE

CINCO DIAS, SUCESSIVOS AO PRAZO JÁ CONCEDIDO.

JEQUIE/BA, 11 de março de 2024.

MANUELA NOVAES DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000766-83.2023.5.05.0551
RECLAMANTE MARCOS VINICIUS PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO TARCILO JOSE ARAUJO
FARIAS(OAB: 36301/BA)

RECLAMADO VALMIRA MORAES RODRIGUES

ADVOGADO ISRAEL MIRANDA SOARES
JUNIOR(OAB: 52075/BA)

RECLAMADO VALMIRA MORAES RODRIGUES
27397718515

ADVOGADO ISRAEL MIRANDA SOARES
JUNIOR(OAB: 52075/BA)

TESTEMUNHA MIGUEL VITOR RODRIGUES
SANTANA

TESTEMUNHA LEONARDO DOS SANTOS SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIRA MORAES RODRIGUES 27397718515

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RAZÕES FINAIS, EM MEMORIAIS NO PRAZO COMUM DE

CINCO DIAS, SUCESSIVOS AO PRAZO JÁ CONCEDIDO.

JEQUIE/BA, 11 de março de 2024.

MANUELA NOVAES DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000766-83.2023.5.05.0551
RECLAMANTE MARCOS VINICIUS PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO TARCILO JOSE ARAUJO
FARIAS(OAB: 36301/BA)

RECLAMADO VALMIRA MORAES RODRIGUES

ADVOGADO ISRAEL MIRANDA SOARES
JUNIOR(OAB: 52075/BA)

RECLAMADO VALMIRA MORAES RODRIGUES
27397718515

ADVOGADO ISRAEL MIRANDA SOARES
JUNIOR(OAB: 52075/BA)

TESTEMUNHA MIGUEL VITOR RODRIGUES
SANTANA
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TESTEMUNHA LEONARDO DOS SANTOS SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIRA MORAES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RAZÕES FINAIS, EM MEMORIAIS NO PRAZO COMUM DE

CINCO DIAS, SUCESSIVOS AO PRAZO JÁ CONCEDIDO.

JEQUIE/BA, 11 de março de 2024.

MANUELA NOVAES DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001033-26.2021.5.05.0551
RECLAMANTE MARCOS DE OLIVEIRA FERREIRA

ADVOGADO KEILLA MASCARENHAS SANTOS
DALTRO(OAB: 27909/BA)

ADVOGADO SOCRATES MASCARENHAS
SANTOS(OAB: 14037/BA)

RECLAMADO CONSORCIO PUBLICO
INTERFEDERATIVO DE SAUDE DA
REGIAO DE JEQUIE

ADVOGADO MATEUS SANTOS SOUZA(OAB:
25659/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO PUBLICO INTERFEDERATIVO DE SAUDE DA
REGIAO DE JEQUIE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7ac3a3a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO:

Isto posto e pelo que dos autos consta, decide a Juíza da 1ª Vara

do Trabalho de Jequié julgar IMPROCEDENTES os embargos

opostos pelos reclamados, nos termos dos fundamentos supra.

INTIMEM-SE.

    MARIA ANGELA MAGNAVITA SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001033-26.2021.5.05.0551

RECLAMANTE MARCOS DE OLIVEIRA FERREIRA

ADVOGADO KEILLA MASCARENHAS SANTOS
DALTRO(OAB: 27909/BA)

ADVOGADO SOCRATES MASCARENHAS
SANTOS(OAB: 14037/BA)

RECLAMADO CONSORCIO PUBLICO
INTERFEDERATIVO DE SAUDE DA
REGIAO DE JEQUIE

ADVOGADO MATEUS SANTOS SOUZA(OAB:
25659/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS DE OLIVEIRA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7ac3a3a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO:

Isto posto e pelo que dos autos consta, decide a Juíza da 1ª Vara

do Trabalho de Jequié julgar IMPROCEDENTES os embargos

opostos pelos reclamados, nos termos dos fundamentos supra.

INTIMEM-SE.

    MARIA ANGELA MAGNAVITA SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000290-45.2023.5.05.0551
RECLAMANTE ANA PAULA ANDRADE DOS

SANTOS

ADVOGADO GUILHERME SOARES DE
CARVALHO(OAB: 154055/MG)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 55e48a7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO:
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Isto posto e pelo que dos autos consta, decide a Juíza da 1ª Vara

do Trabalho de Jequié julgar PROCEDENTES, EM PARTE, os

embargos opostos pela reclamante e reclamado, na forma dos

fundamentos supra.

INTIMEM-SE.

    MARIA ANGELA MAGNAVITA SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000290-45.2023.5.05.0551
RECLAMANTE ANA PAULA ANDRADE DOS

SANTOS

ADVOGADO GUILHERME SOARES DE
CARVALHO(OAB: 154055/MG)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA ANDRADE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 55e48a7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO:

Isto posto e pelo que dos autos consta, decide a Juíza da 1ª Vara

do Trabalho de Jequié julgar PROCEDENTES, EM PARTE, os

embargos opostos pela reclamante e reclamado, na forma dos

fundamentos supra.

INTIMEM-SE.

    MARIA ANGELA MAGNAVITA SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000753-84.2023.5.05.0551
RECLAMANTE TAINE SANTANA MENDES

ADVOGADO TARCISIO SOUZA SANTOS(OAB:
70256/BA)

ADVOGADO REINAN SANTOS SILVA(OAB:
68149/BA)

RECLAMADO JOSIANE PATRICIA FINGER
BRUSTOLIN

ADVOGADO FERNANDA NETTO
ESTANISLAU(OAB: 110599/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE PATRICIA FINGER BRUSTOLIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bab6e7e

proferida nos autos.

DECISÃO

A reclamada, em defesa apresenta denunciação à lide da Sra.

Maria Celeste Tosta de Almeida (atual responsável pelo cartório) e

do Estado da Bahia, arguindo que era tabeliã interina do cartório e

em abril de 2023, teve sua interinidade revogada pelo Tribunal de

Justiça do Estado da Bahia, havendo uma troca de responsável

pelo cartório, onde a reclamante continuou a laborar, até se

ausentar devido a seu estado gravídico.

Ocorre que a CTPS da reclamante foi registrada pela reclamada,

conforme documento de Id 2a533a6, bem como, em 9/6/2023 até o

afastamento da reclamante era a reclamada era quem efetuava seu

pagamento, conforme documento de Id dc6301f. Ademais, o

responsável pelos atos praticados no serviço notarial ou de registro

é do titular da serventia extrajudicial, consoante o disposto na

legislação vigente:

O art. 236 da CF/1988 estabelece que:

"Art. 236. Os serviços notariais e de registro são exercidos em

caráter privado, por delegação do Poder Público. (Regulamento)

§ 1º Lei regulará as atividades, disciplinará a responsabilidade civil e

criminal dos notários, dos oficiais de registro e de seus prepostos, e

definirá a fiscalização de seus atos pelo Poder Judiciário." (grifos

editados)

O Regulamento mencionado no caput do acima transcrito é a Lei nº

8.935/94, cujos arts. 21 e 22 da Lei nº 8.935/94 assim estabelecem:

"Art. 21. O gerenciamento administrativo e financeiro dos serviços

notariais e de registro é da responsabilidade exclusiva do respectivo

titular, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio,

investimento e pessoal, cabendo-lhe estabelecer normas, condições

e obrigações relativas à atribuição de funções e de remuneração de

seus prepostos de modo a obter a melhor qualidade na prestação

dos serviços. (grifos editados)

CAPÍTULO III

Da Responsabilidade Civil e Criminal

Art. 22. Os notários e oficiais de registro são civilmente

responsáveis por todos os prejuízos que causarem a terceiros, por
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culpa ou dolo, pessoalmente, pelos substitutos que designarem ou

escreventes que autorizarem, assegurado o direito de regresso.

(Redação dada pela Lei nº 13.286, de 2016)." (grifos editados)

Vale, ainda, a transcrição da jurisprudência do TST e do nosso

Tribunal sobre a matéria:

"A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. ALTERAÇÃO DA TITULARIDADE DE CARTÓRIO

EXTRAJUDICIAL. FALECIMENTO DO ANTIGO TABELIÃO.

AUSÊNCIA DA CONTINUIDADE DA PRESTAÇÃO DOS

SERVIÇOS. SUCESSÃO DE EMPREGADORES NÃO

CARACTERIZADA. I - Diante da potencial ofensa aos artigos 10 e

448 da CLT, dá-se provimento ao agravo de instrumento para

processar o recurso de revista. II - Agravo de instrumento conhecido

e provido. B) RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. 1.

ALTERAÇÃO DA TITULARIDADE DE CARTÓRIO

EXTRAJUDICIAL. FALECIMENTO DO ANTIGO TABELIÃO.

AUSÊNCIA DA CONTINUIDADE DA PRESTAÇÃO DOS

SERVIÇOS. SUCESSÃO DE EMPREGADORES NÃO

CARACTERIZADA. I - À luz dos artigos 10 e 448 da CLT, para fins

de caracterização da sucessão de empregadores, quando há

mudança na titularidade cartório em decorrência do falecimento do

antigo tabelião, faz-se necessário haver a continuidade da

prestação dos serviços ao novo titular. Precedentes. II - Com efeito,

consignado no acórdão regional que a reclamante já havia sido

dispensada na data em que o novo tabelião assumiu a titularidade

do cartório, não se divisa sucessão de empregadores, valendo

ressaltar que o mero fato de o advogado do novo tabelião ter

procedido à dispensa não modifica a conclusão a respeito da

ausência de continuidade dos serviços. III - Recurso de revista

conhecido e provido. 2. ILEGITIMIDADE DOS CARTÓRIOS

EXTRAJUDICIAIS. I - O cartório extrajudicial não detém

personalidade jurídica e, por consequência, não tem renda nem

patrimônio próprio, que são todos da pessoa física titular do ofício,

de modo que eventual condenação ao cartório imposta traduziria

uma sentença meramente declaratória, inexequível. Destituído de

personalidade jurídica, o cartório não tem capacidade de ser parte e

não pode compor o polo passivo da relação processual.

Precedentes. II - Recurso de revista conhecido e provido" (TST, RR-

1000468-20.2020.5.02.0242, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre

Luiz Ramos, DEJT 18/08/2023).

“CARTÓRIOS EXTRAJUDICIAIS. ILEGITIMIDADE PASSIVA.

ENTENDIMENTO PACÍFICO DO C.TST. O C.TST tem

entendimento reiterado no sentido de que, por serem destituídos de

personalidade jurídica, os cartórios extrajudiciais não possuem

legitimidade para figurar no polo passivo da demanda. Cabe aos

respectivos titulares responder, de forma direta e pessoal, por todos

os atos praticados no exercício da titularidade da serventia,

sobretudo quanto a eventuais verbas trabalhistas inadimplidas.”

(TRT5, 3a Turma, 0001796-58.2019.5.05.0531 (ROT),

RELATOR(A): DES. MARCO ANTONIO DE CARVALHO

VALVERDE FILHO, DEJT 01.11.2023)

Logo, a reclamante, em razão de gozar de estabilidade em

decorrência da gravidez, não podia ser despedida pela reclamada e,

esta arcou com seu custo até seu afastamento, não estando

configurada sucessão de empregadores, INDEFIRO o pleito de

denunciação a lide com relação a Sra. .

Quanto ao Estado, igualmente, INDEFIRO o pleito, tendo em vista

que o caso sub judice trata-se de atividade privada de exploração

de serviços notariais e de registro, nos termos do artigo 236 da

Constituição Federal de 1988 (delegação de serviço público), onde

o empregado não é contratado mediante empresa interposta, não

presta serviços diretamente para o Poder Público, nem exerce

atividades em estabelecimento público, diferentemente do que

ocorre na terceirização, sendo inaplicável a Súmula 331 do TST .

INTIMEM-SE.

JEQUIE/BA, 11 de março de 2024.

    MARIA ANGELA MAGNAVITA SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000753-84.2023.5.05.0551
RECLAMANTE TAINE SANTANA MENDES

ADVOGADO TARCISIO SOUZA SANTOS(OAB:
70256/BA)

ADVOGADO REINAN SANTOS SILVA(OAB:
68149/BA)

RECLAMADO JOSIANE PATRICIA FINGER
BRUSTOLIN

ADVOGADO FERNANDA NETTO
ESTANISLAU(OAB: 110599/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAINE SANTANA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bab6e7e

proferida nos autos.

DECISÃO

A reclamada, em defesa apresenta denunciação à lide da Sra.

Maria Celeste Tosta de Almeida (atual responsável pelo cartório) e
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do Estado da Bahia, arguindo que era tabeliã interina do cartório e

em abril de 2023, teve sua interinidade revogada pelo Tribunal de

Justiça do Estado da Bahia, havendo uma troca de responsável

pelo cartório, onde a reclamante continuou a laborar, até se

ausentar devido a seu estado gravídico.

Ocorre que a CTPS da reclamante foi registrada pela reclamada,

conforme documento de Id 2a533a6, bem como, em 9/6/2023 até o

afastamento da reclamante era a reclamada era quem efetuava seu

pagamento, conforme documento de Id dc6301f. Ademais, o

responsável pelos atos praticados no serviço notarial ou de registro

é do titular da serventia extrajudicial, consoante o disposto na

legislação vigente:

O art. 236 da CF/1988 estabelece que:

"Art. 236. Os serviços notariais e de registro são exercidos em

caráter privado, por delegação do Poder Público. (Regulamento)

§ 1º Lei regulará as atividades, disciplinará a responsabilidade civil e

criminal dos notários, dos oficiais de registro e de seus prepostos, e

definirá a fiscalização de seus atos pelo Poder Judiciário." (grifos

editados)

O Regulamento mencionado no caput do acima transcrito é a Lei nº

8.935/94, cujos arts. 21 e 22 da Lei nº 8.935/94 assim estabelecem:

"Art. 21. O gerenciamento administrativo e financeiro dos serviços

notariais e de registro é da responsabilidade exclusiva do respectivo

titular, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio,

investimento e pessoal, cabendo-lhe estabelecer normas, condições

e obrigações relativas à atribuição de funções e de remuneração de

seus prepostos de modo a obter a melhor qualidade na prestação

dos serviços. (grifos editados)

CAPÍTULO III

Da Responsabilidade Civil e Criminal

Art. 22. Os notários e oficiais de registro são civilmente

responsáveis por todos os prejuízos que causarem a terceiros, por

culpa ou dolo, pessoalmente, pelos substitutos que designarem ou

escreventes que autorizarem, assegurado o direito de regresso.

(Redação dada pela Lei nº 13.286, de 2016)." (grifos editados)

Vale, ainda, a transcrição da jurisprudência do TST e do nosso

Tribunal sobre a matéria:

"A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. ALTERAÇÃO DA TITULARIDADE DE CARTÓRIO

EXTRAJUDICIAL. FALECIMENTO DO ANTIGO TABELIÃO.

AUSÊNCIA DA CONTINUIDADE DA PRESTAÇÃO DOS

SERVIÇOS. SUCESSÃO DE EMPREGADORES NÃO

CARACTERIZADA. I - Diante da potencial ofensa aos artigos 10 e

448 da CLT, dá-se provimento ao agravo de instrumento para

processar o recurso de revista. II - Agravo de instrumento conhecido

e provido. B) RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. 1.

ALTERAÇÃO DA TITULARIDADE DE CARTÓRIO

EXTRAJUDICIAL. FALECIMENTO DO ANTIGO TABELIÃO.

AUSÊNCIA DA CONTINUIDADE DA PRESTAÇÃO DOS

SERVIÇOS. SUCESSÃO DE EMPREGADORES NÃO

CARACTERIZADA. I - À luz dos artigos 10 e 448 da CLT, para fins

de caracterização da sucessão de empregadores, quando há

mudança na titularidade cartório em decorrência do falecimento do

antigo tabelião, faz-se necessário haver a continuidade da

prestação dos serviços ao novo titular. Precedentes. II - Com efeito,

consignado no acórdão regional que a reclamante já havia sido

dispensada na data em que o novo tabelião assumiu a titularidade

do cartório, não se divisa sucessão de empregadores, valendo

ressaltar que o mero fato de o advogado do novo tabelião ter

procedido à dispensa não modifica a conclusão a respeito da

ausência de continuidade dos serviços. III - Recurso de revista

conhecido e provido. 2. ILEGITIMIDADE DOS CARTÓRIOS

EXTRAJUDICIAIS. I - O cartório extrajudicial não detém

personalidade jurídica e, por consequência, não tem renda nem

patrimônio próprio, que são todos da pessoa física titular do ofício,

de modo que eventual condenação ao cartório imposta traduziria

uma sentença meramente declaratória, inexequível. Destituído de

personalidade jurídica, o cartório não tem capacidade de ser parte e

não pode compor o polo passivo da relação processual.

Precedentes. II - Recurso de revista conhecido e provido" (TST, RR-

1000468-20.2020.5.02.0242, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre

Luiz Ramos, DEJT 18/08/2023).

“CARTÓRIOS EXTRAJUDICIAIS. ILEGITIMIDADE PASSIVA.

ENTENDIMENTO PACÍFICO DO C.TST. O C.TST tem

entendimento reiterado no sentido de que, por serem destituídos de

personalidade jurídica, os cartórios extrajudiciais não possuem

legitimidade para figurar no polo passivo da demanda. Cabe aos

respectivos titulares responder, de forma direta e pessoal, por todos

os atos praticados no exercício da titularidade da serventia,

sobretudo quanto a eventuais verbas trabalhistas inadimplidas.”

(TRT5, 3a Turma, 0001796-58.2019.5.05.0531 (ROT),

RELATOR(A): DES. MARCO ANTONIO DE CARVALHO

VALVERDE FILHO, DEJT 01.11.2023)

Logo, a reclamante, em razão de gozar de estabilidade em

decorrência da gravidez, não podia ser despedida pela reclamada e,

esta arcou com seu custo até seu afastamento, não estando

configurada sucessão de empregadores, INDEFIRO o pleito de

denunciação a lide com relação a Sra. .

Quanto ao Estado, igualmente, INDEFIRO o pleito, tendo em vista

que o caso sub judice trata-se de atividade privada de exploração

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2683
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

de serviços notariais e de registro, nos termos do artigo 236 da

Constituição Federal de 1988 (delegação de serviço público), onde

o empregado não é contratado mediante empresa interposta, não

presta serviços diretamente para o Poder Público, nem exerce

atividades em estabelecimento público, diferentemente do que

ocorre na terceirização, sendo inaplicável a Súmula 331 do TST .

INTIMEM-SE.

JEQUIE/BA, 11 de março de 2024.

    MARIA ANGELA MAGNAVITA SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000183-64.2024.5.05.0551
RECLAMANTE KARINA MARIA DE JESUS

ADVOGADO LUIS HENRIQUE SILVA MALTA(OAB:
33283/BA)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA MARIA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se:Determino que a Superintendência Regional do

Trabalho Emprego na Bahia receba a presente decisão como

substitutivo da comunicação de dispensa para a solicitação do

seguro desemprego em face do vínculo com a empresa TOP

SERVICE SERVIÇOS E SISTEMAS S.A. em favor de KARINA

MARIA DE JESUS, portadora da CTPS de número 9926584 série

0010/BA, PIS 12939470075, CPF 03862897516; Data de Admissão

18/11/2021; Data de Rescisão: 18/08/2023;independentemente de

baixa na CTPS e da apresentação de TRCT homologado.

a) a realização de AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL para o dia

01/04/2024 09:15, a ser realizada na sala de audiência da Vara do

Trabalho de Jequié situada a RUA GILDÉLITO FERRAZ, 100,

FÓRUM MINISTRO HYLO GURGEL, JEQUIEZINHO, JEQUIE/BA -

CEP: 45208-905;

b) as partes deverão comparecer à sala de audiência

presencialmente no Fórum, sob as penalidades do artigo 844 da

CLT, bem como, deverão apresentar todas as provas que

pretendam produzir, inclusive oral, sob pena de preclusão (art. 845

da CLT);

c) na hipótese de 2 (dois) arquivamentos da ação por não

comparecimento do autor em audiência, seu direito de reclamar

nessa Justiça pelo prazo de 6 (seis) meses poderá ser suspenso

(art. 732 CLT);

d) em caso de não haver acordo, as a(s) parte(s) ré(s) deverá(ão)

apresentar sua(s) contestação(ões), observado o prazo do

parágrafo único do artigo 847 da CLT. A contestação e

documentos deverão ser cadastrados e encaminhados,

eletronicamente, até antes da realização da audiência, pelo PJe,

podendo ainda ser apresentada defesa oral. Os documentos cuja

exibição foi requerida na inicial deverão ser anexados, sob

pena de confissão. Os documentos deverão ser cadastrados de

forma individualizada, organizada e legível, observando o

disposto na Resolução CSJT Nº 185/2017, sob pena de

desentranhamento. Não serão recebidos documentos em papel, em

audiência, nem está autorizado o uso de qualquer mídia em

computadores da sala de audiências.

e) as testemunhas deverão comparecer independente de

notificação, sob pena de preclusão, sob pena de preclusão (845 da

CLT);

f) fica a parte advertida de que a atribuição de DE SEGREDO DE

JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos do §2º do Art. 22 da

Resolução CSJT nº 185/2017, com as modificações da Resolução

CSJT n° 241/2019, somente se admitindo quando se tratar de

interesse público ou social, dados protegidos pelos direito

constitucional à intimidade ou dados sigilosos (art. 770, caput, da

CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC) e pela Lei 13.709/18 (LGPD).

Quanto ao SIGILO, devem as partes observar o disposto no §3º, do

Art. 22 da mesma Resolução, ficando advertidas que documentos e

petições indevidamente protocolados em sigilo ensejará a

respectiva EXCLUSÃO, conforme Art. 22, §4º, da Resolução citada;

g) a petição inicial e os documentos poderão ser acessados pelo

site https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para receber orientações. Por se

tratar de Vara Eletrônica,o acesso ao inteiro teor do processo

estará disponível através do site http://pje.trt5.jus.br/primeirograu,

mediante prévio credenciamento;

h) caso haja mudança de endereço físico ou eletrônico, a qualquer

momento do curso processual, as partes deverão comunicar

imediatamente à Secretaria desta Vara;

i) caso haja necessidade de intérprete em LIBRAS para a

audiência, as partes deverão solicitar com antecedência, para evitar

o adiamento;
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j) é possível o acesso ao processo via smartphone pelo aplicativo

JTe - https://jte.trt5.jus.br;

k) é vedado o acesso ao Fórum de pessoas portando armas de fogo

e objetos que representem ameaça à segurança institucional.

Notifiquem-se as partes.

JEQUIE/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA NOVAES DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000161-06.2024.5.05.0551
RECLAMANTE ADRIANO GUMERCINDO SANTOS

ADVOGADO ALBERTO DA CONCEICAO
SANTOS(OAB: 48756/BA)

RECLAMADO STOCK COMERCIO DE DERIVADOS
DE PETROLEO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO GUMERCINDO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se:a) a realização de AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL

para o dia 04/04/2024 09:15, a ser realizada na sala de audiência

da Vara do Trabalho de Jequié situada a RUA GILDÉLITO

FERRAZ,  100 ,  FÓRUM MIN ISTRO HYLO GURGEL,

JEQUIEZ INHO,  JEQUIE /BA -  CEP:  45208 -905 ;

b) as partes deverão comparecer à sala de audiência

presencialmente no Fórum, sob as penalidades do artigo 844 da

CLT, bem como, deverão apresentar todas as provas que

pretendam produzir, inclusive oral, sob pena de preclusão (art. 845

da CLT);

c) na hipótese de 2 (dois) arquivamentos da ação por não

comparecimento do autor em audiência, seu direito de reclamar

nessa Justiça pelo prazo de 6 (seis) meses poderá ser suspenso

(art. 732 CLT);

d) em caso de não haver acordo, as a(s) parte(s) ré(s) deverá(ão)

apresentar sua(s) contestação(ões), observado o prazo do

parágrafo único do artigo 847 da CLT. A contestação e

documentos deverão ser cadastrados e encaminhados,

eletronicamente, até antes da realização da audiência, pelo PJe,

podendo ainda ser apresentada defesa oral. Os documentos cuja

exibição foi requerida na inicial deverão ser anexados, sob

pena de confissão. Os documentos deverão ser cadastrados de

forma individualizada, organizada e legível, observando o

disposto na Resolução CSJT Nº 185/2017, sob pena de

desentranhamento. Não serão recebidos documentos em papel, em

audiência, nem está autorizado o uso de qualquer mídia em

computadores da sala de audiências.

e) as testemunhas deverão comparecer independente de

notificação, sob pena de preclusão, sob pena de preclusão (845 da

CLT);

f) fica a parte advertida de que a atribuição de DE SEGREDO DE

JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos do §2º do Art. 22 da

Resolução CSJT nº 185/2017, com as modificações da Resolução

CSJT n° 241/2019, somente se admitindo quando se tratar de

interesse público ou social, dados protegidos pelos direito

constitucional à intimidade ou dados sigilosos (art. 770, caput, da

CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC) e pela Lei 13.709/18 (LGPD).

Quanto ao SIGILO, devem as partes observar o disposto no §3º, do

Art. 22 da mesma Resolução, ficando advertidas que documentos e

petições indevidamente protocolados em sigilo ensejará a

respectiva EXCLUSÃO, conforme Art. 22, §4º, da Resolução citada;

g) a petição inicial e os documentos poderão ser acessados pelo

site https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para receber orientações. Por se

tratar de Vara Eletrônica,o acesso ao inteiro teor do processo

estará disponível através do site http://pje.trt5.jus.br/primeirograu,

mediante prévio credenciamento;

h) caso haja mudança de endereço físico ou eletrônico, a qualquer

momento do curso processual, as partes deverão comunicar

imediatamente à Secretaria desta Vara;

i) caso haja necessidade de intérprete em LIBRAS para a

audiência, as partes deverão solicitar com antecedência, para evitar
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o adiamento;

j) é possível o acesso ao processo via smartphone pelo aplicativo

JTe - https://jte.trt5.jus.br;

k) é vedado o acesso ao Fórum de pessoas portando armas de fogo

e objetos que representem ameaça à segurança institucional.

Notifiquem-se as partes.

JEQUIE/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA NOVAES DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ACum-0000193-11.2024.5.05.0551
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOSEM

TURISMO E HOSPITALIDADE DE
JEQUIE E REGIAO

ADVOGADO WANDERSON SOUZA DA
SILVA(OAB: 56262/BA)

ADVOGADO WILLIANDERSON DE SOUZA
GRAMACHO(OAB: 35375/BA)

RECLAMADO LUNAR BISTRO RESTAURANTE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOSEM TURISMO E
HOSPITALIDADE DE JEQUIE E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos etc.

Notifique-se:a) a realização de AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL

para o dia 17/06/24 09:00, a ser realizada na sala de audiência da

Vara do Trabalho de Jequié situada a RUA GILDÉLITO FERRAZ,

100, FÓRUM MINISTRO HYLO GURGEL, JEQUIEZINHO,

JEQUIE/BA - CEP: 45208-905;

b) as partes deverão comparecer à sala de audiência

presencialmente no Fórum, sob as penalidades do artigo 844 da

CLT, bem como, deverão apresentar todas as provas que

pretendam produzir, inclusive oral, sob pena de preclusão (art. 845

da CLT);

c) na hipótese de 2 (dois) arquivamentos da ação por não

comparecimento do autor em audiência, seu direito de reclamar

nessa Justiça pelo prazo de 6 (seis) meses poderá ser suspenso

(art. 732 CLT);

d) em caso de não haver acordo, as a(s) parte(s) ré(s) deverá(ão)

apresentar sua(s) contestação(ões), observado o prazo do

parágrafo único do artigo 847 da CLT. A contestação e

documentos deverão ser cadastrados e encaminhados,

eletronicamente, até antes da realização da audiência, pelo PJe,

podendo ainda ser apresentada defesa oral. Os documentos cuja

exibição foi requerida na inicial deverão ser anexados, sob

pena de confissão. Os documentos deverão ser cadastrados de

forma individualizada, organizada e legível, observando o

disposto na Resolução CSJT Nº 185/2017, sob pena de

desentranhamento. Não serão recebidos documentos em papel, em

audiência, nem está autorizado o uso de qualquer mídia em

computadores da sala de audiências.

e) as testemunhas deverão comparecer independente de

notificação, sob pena de preclusão, sob pena de preclusão (845 da

CLT);

f) fica a parte advertida de que a atribuição de DE SEGREDO DE

JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos do §2º do Art. 22 da

Resolução CSJT nº 185/2017, com as modificações da Resolução

CSJT n° 241/2019, somente se admitindo quando se tratar de

interesse público ou social, dados protegidos pelos direito

constitucional à intimidade ou dados sigilosos (art. 770, caput, da

CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC) e pela Lei 13.709/18 (LGPD).

Quanto ao SIGILO, devem as partes observar o disposto no §3º, do

Art. 22 da mesma Resolução, ficando advertidas que documentos e

petições indevidamente protocolados em sigilo ensejará a

respectiva EXCLUSÃO, conforme Art. 22, §4º, da Resolução citada;

g) a petição inicial e os documentos poderão ser acessados pelo

site https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para receber orientações. Por se

tratar de Vara Eletrônica,o acesso ao inteiro teor do processo

estará disponível através do site http://pje.trt5.jus.br/primeirograu,

mediante prévio credenciamento;

h) caso haja mudança de endereço físico ou eletrônico, a qualquer

momento do curso processual, as partes deverão comunicar

imediatamente à Secretaria desta Vara;

i) caso haja necessidade de intérprete em LIBRAS para a

audiência, as partes deverão solicitar com antecedência, para evitar
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o adiamento;

j) é possível o acesso ao processo via smartphone pelo aplicativo

JTe - https://jte.trt5.jus.br;

k) é vedado o acesso ao Fórum de pessoas portando armas de fogo

e objetos que representem ameaça à segurança institucional.

Notifiquem-se as partes.

JEQUIE/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA NOVAES DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ACum-0000197-48.2024.5.05.0551
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOSEM

TURISMO E HOSPITALIDADE DE
JEQUIE E REGIAO

ADVOGADO WANDERSON SOUZA DA
SILVA(OAB: 56262/BA)

ADVOGADO WILLIANDERSON DE SOUZA
GRAMACHO(OAB: 35375/BA)

RECLAMADO RAYNADJA DE JESUS SILVA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOSEM TURISMO E
HOSPITALIDADE DE JEQUIE E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos etc.

Notifique-se:a) a realização de AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL

para o dia 17/06/24 09:30 a ser realizada na sala de audiência da

Vara do Trabalho de Jequié situada a RUA GILDÉLITO FERRAZ,

100, FÓRUM MINISTRO HYLO GURGEL, JEQUIEZINHO,

JEQUIE/BA - CEP: 45208-905;

b) as partes deverão comparecer à sala de audiência

presencialmente no Fórum, sob as penalidades do artigo 844 da

CLT, bem como, deverão apresentar todas as provas que

pretendam produzir, inclusive oral, sob pena de preclusão (art. 845

da CLT);

c) na hipótese de 2 (dois) arquivamentos da ação por não

comparecimento do autor em audiência, seu direito de reclamar

nessa Justiça pelo prazo de 6 (seis) meses poderá ser suspenso

(art. 732 CLT);

d) em caso de não haver acordo, as a(s) parte(s) ré(s) deverá(ão)

apresentar sua(s) contestação(ões), observado o prazo do

parágrafo único do artigo 847 da CLT. A contestação e

documentos deverão ser cadastrados e encaminhados,

eletronicamente, até antes da realização da audiência, pelo PJe,

podendo ainda ser apresentada defesa oral. Os documentos cuja

exibição foi requerida na inicial deverão ser anexados, sob

pena de confissão. Os documentos deverão ser cadastrados de

forma individualizada, organizada e legível, observando o

disposto na Resolução CSJT Nº 185/2017, sob pena de

desentranhamento. Não serão recebidos documentos em papel, em

audiência, nem está autorizado o uso de qualquer mídia em

computadores da sala de audiências.

e) as testemunhas deverão comparecer independente de

notificação, sob pena de preclusão, sob pena de preclusão (845 da

CLT);

f) fica a parte advertida de que a atribuição de DE SEGREDO DE

JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos do §2º do Art. 22 da

Resolução CSJT nº 185/2017, com as modificações da Resolução

CSJT n° 241/2019, somente se admitindo quando se tratar de

interesse público ou social, dados protegidos pelos direito

constitucional à intimidade ou dados sigilosos (art. 770, caput, da

CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC) e pela Lei 13.709/18 (LGPD).

Quanto ao SIGILO, devem as partes observar o disposto no §3º, do

Art. 22 da mesma Resolução, ficando advertidas que documentos e

petições indevidamente protocolados em sigilo ensejará a

respectiva EXCLUSÃO, conforme Art. 22, §4º, da Resolução citada;

g) a petição inicial e os documentos poderão ser acessados pelo

site https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para receber orientações. Por se

tratar de Vara Eletrônica,o acesso ao inteiro teor do processo

estará disponível através do site http://pje.trt5.jus.br/primeirograu,

mediante prévio credenciamento;

h) caso haja mudança de endereço físico ou eletrônico, a qualquer

momento do curso processual, as partes deverão comunicar

imediatamente à Secretaria desta Vara;

i) caso haja necessidade de intérprete em LIBRAS para a

audiência, as partes deverão solicitar com antecedência, para evitar

o adiamento;

j) é possível o acesso ao processo via smartphone pelo aplicativo

JTe - https://jte.trt5.jus.br;

k) é vedado o acesso ao Fórum de pessoas portando armas de fogo

e objetos que representem ameaça à segurança institucional.

Notifiquem-se as partes.

JEQUIE/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA NOVAES DA SILVA

Secretário de Audiência
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Processo Nº ACum-0000199-18.2024.5.05.0551
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOSEM

TURISMO E HOSPITALIDADE DE
JEQUIE E REGIAO

ADVOGADO WANDERSON SOUZA DA
SILVA(OAB: 56262/BA)

ADVOGADO WILLIANDERSON DE SOUZA
GRAMACHO(OAB: 35375/BA)

RECLAMADO RAYNADJA DE JESUS SILVA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOSEM TURISMO E
HOSPITALIDADE DE JEQUIE E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos etc.

Notifique-se:a) a realização de AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL

para o dia 17/06/24 09:45 a ser realizada na sala de audiência da

Vara do Trabalho de Jequié situada a RUA GILDÉLITO FERRAZ,

100, FÓRUM MINISTRO HYLO GURGEL, JEQUIEZINHO,

JEQUIE/BA - CEP: 45208-905;

b) as partes deverão comparecer à sala de audiência

presencialmente no Fórum, sob as penalidades do artigo 844 da

CLT, bem como, deverão apresentar todas as provas que

pretendam produzir, inclusive oral, sob pena de preclusão (art. 845

da CLT);

c) na hipótese de 2 (dois) arquivamentos da ação por não

comparecimento do autor em audiência, seu direito de reclamar

nessa Justiça pelo prazo de 6 (seis) meses poderá ser suspenso

(art. 732 CLT);

d) em caso de não haver acordo, as a(s) parte(s) ré(s) deverá(ão)

apresentar sua(s) contestação(ões), observado o prazo do

parágrafo único do artigo 847 da CLT. A contestação e

documentos deverão ser cadastrados e encaminhados,

eletronicamente, até antes da realização da audiência, pelo PJe,

podendo ainda ser apresentada defesa oral. Os documentos cuja

exibição foi requerida na inicial deverão ser anexados, sob

pena de confissão. Os documentos deverão ser cadastrados de

forma individualizada, organizada e legível, observando o

disposto na Resolução CSJT Nº 185/2017, sob pena de

desentranhamento. Não serão recebidos documentos em papel, em

audiência, nem está autorizado o uso de qualquer mídia em

computadores da sala de audiências.

e) as testemunhas deverão comparecer independente de

notificação, sob pena de preclusão, sob pena de preclusão (845 da

CLT);

f) fica a parte advertida de que a atribuição de DE SEGREDO DE

JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos do §2º do Art. 22 da

Resolução CSJT nº 185/2017, com as modificações da Resolução

CSJT n° 241/2019, somente se admitindo quando se tratar de

interesse público ou social, dados protegidos pelos direito

constitucional à intimidade ou dados sigilosos (art. 770, caput, da

CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC) e pela Lei 13.709/18 (LGPD).

Quanto ao SIGILO, devem as partes observar o disposto no §3º, do

Art. 22 da mesma Resolução, ficando advertidas que documentos e

petições indevidamente protocolados em sigilo ensejará a

respectiva EXCLUSÃO, conforme Art. 22, §4º, da Resolução citada;

g) a petição inicial e os documentos poderão ser acessados pelo

site https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para receber orientações. Por se

tratar de Vara Eletrônica,o acesso ao inteiro teor do processo

estará disponível através do site http://pje.trt5.jus.br/primeirograu,

mediante prévio credenciamento;

h) caso haja mudança de endereço físico ou eletrônico, a qualquer

momento do curso processual, as partes deverão comunicar

imediatamente à Secretaria desta Vara;

i) caso haja necessidade de intérprete em LIBRAS para a

audiência, as partes deverão solicitar com antecedência, para evitar

o adiamento;

j) é possível o acesso ao processo via smartphone pelo aplicativo

JTe - https://jte.trt5.jus.br;

k) é vedado o acesso ao Fórum de pessoas portando armas de fogo

e objetos que representem ameaça à segurança institucional.

Notifiquem-se as partes.

JEQUIE/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA NOVAES DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000182-79.2024.5.05.0551
RECLAMANTE LUZIANE FERREIRA MIRANDA

ADVOGADO DANILO FELIX MACEDO(OAB:
51279/BA)

RECLAMADO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIANE FERREIRA MIRANDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos etc.

Notifique-se:a) a realização de AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL

para o dia 17/06/24 10h15 a ser realizada na sala de audiência da

Vara do Trabalho de Jequié situada a RUA GILDÉLITO FERRAZ,

100, FÓRUM MINISTRO HYLO GURGEL, JEQUIEZINHO,

JEQUIE/BA - CEP: 45208-905;

b) as partes deverão comparecer à sala de audiência

presencialmente no Fórum, sob as penalidades do artigo 844 da

CLT, bem como, deverão apresentar todas as provas que

pretendam produzir, inclusive oral, sob pena de preclusão (art. 845

da CLT);

c) na hipótese de 2 (dois) arquivamentos da ação por não

comparecimento do autor em audiência, seu direito de reclamar

nessa Justiça pelo prazo de 6 (seis) meses poderá ser suspenso

(art. 732 CLT);

d) em caso de não haver acordo, as a(s) parte(s) ré(s) deverá(ão)

apresentar sua(s) contestação(ões), observado o prazo do

parágrafo único do artigo 847 da CLT. A contestação e

documentos deverão ser cadastrados e encaminhados,

eletronicamente, até antes da realização da audiência, pelo PJe,

podendo ainda ser apresentada defesa oral. Os documentos cuja

exibição foi requerida na inicial deverão ser anexados, sob

pena de confissão. Os documentos deverão ser cadastrados de

forma individualizada, organizada e legível, observando o

disposto na Resolução CSJT Nº 185/2017, sob pena de

desentranhamento. Não serão recebidos documentos em papel, em

audiência, nem está autorizado o uso de qualquer mídia em

computadores da sala de audiências.

e) as testemunhas deverão comparecer independente de

notificação, sob pena de preclusão, sob pena de preclusão (845 da

CLT);

f) fica a parte advertida de que a atribuição de DE SEGREDO DE

JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos do §2º do Art. 22 da

Resolução CSJT nº 185/2017, com as modificações da Resolução

CSJT n° 241/2019, somente se admitindo quando se tratar de

interesse público ou social, dados protegidos pelos direito

constitucional à intimidade ou dados sigilosos (art. 770, caput, da

CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC) e pela Lei 13.709/18 (LGPD).

Quanto ao SIGILO, devem as partes observar o disposto no §3º, do

Art. 22 da mesma Resolução, ficando advertidas que documentos e

petições indevidamente protocolados em sigilo ensejará a

respectiva EXCLUSÃO, conforme Art. 22, §4º, da Resolução citada;

g) a petição inicial e os documentos poderão ser acessados pelo

site https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para receber orientações. Por se

tratar de Vara Eletrônica,o acesso ao inteiro teor do processo

estará disponível através do site http://pje.trt5.jus.br/primeirograu,

mediante prévio credenciamento;

h) caso haja mudança de endereço físico ou eletrônico, a qualquer

momento do curso processual, as partes deverão comunicar

imediatamente à Secretaria desta Vara;

i) caso haja necessidade de intérprete em LIBRAS para a

audiência, as partes deverão solicitar com antecedência, para evitar

o adiamento;

j) é possível o acesso ao processo via smartphone pelo aplicativo

JTe - https://jte.trt5.jus.br;

k) é vedado o acesso ao Fórum de pessoas portando armas de fogo

e objetos que representem ameaça à segurança institucional.

Notifiquem-se as partes.

JEQUIE/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA NOVAES DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000182-79.2024.5.05.0551
RECLAMANTE LUZIANE FERREIRA MIRANDA

ADVOGADO DANILO FELIX MACEDO(OAB:
51279/BA)

RECLAMADO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENCOSUD BRASIL COMERCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos etc.

Notifique-se:a) a realização de AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL

para o dia 17/06/24 10h15 a ser realizada na sala de audiência da

Vara do Trabalho de Jequié situada a RUA GILDÉLITO FERRAZ,

100, FÓRUM MINISTRO HYLO GURGEL, JEQUIEZINHO,

JEQUIE/BA - CEP: 45208-905;

b) as partes deverão comparecer à sala de audiência

presencialmente no Fórum, sob as penalidades do artigo 844 da
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CLT, bem como, deverão apresentar todas as provas que

pretendam produzir, inclusive oral, sob pena de preclusão (art. 845

da CLT);

c) na hipótese de 2 (dois) arquivamentos da ação por não

comparecimento do autor em audiência, seu direito de reclamar

nessa Justiça pelo prazo de 6 (seis) meses poderá ser suspenso

(art. 732 CLT);

d) em caso de não haver acordo, as a(s) parte(s) ré(s) deverá(ão)

apresentar sua(s) contestação(ões), observado o prazo do

parágrafo único do artigo 847 da CLT. A contestação e

documentos deverão ser cadastrados e encaminhados,

eletronicamente, até antes da realização da audiência, pelo PJe,

podendo ainda ser apresentada defesa oral. Os documentos cuja

exibição foi requerida na inicial deverão ser anexados, sob

pena de confissão. Os documentos deverão ser cadastrados de

forma individualizada, organizada e legível, observando o

disposto na Resolução CSJT Nº 185/2017, sob pena de

desentranhamento. Não serão recebidos documentos em papel, em

audiência, nem está autorizado o uso de qualquer mídia em

computadores da sala de audiências.

e) as testemunhas deverão comparecer independente de

notificação, sob pena de preclusão, sob pena de preclusão (845 da

CLT);

f) fica a parte advertida de que a atribuição de DE SEGREDO DE

JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos do §2º do Art. 22 da

Resolução CSJT nº 185/2017, com as modificações da Resolução

CSJT n° 241/2019, somente se admitindo quando se tratar de

interesse público ou social, dados protegidos pelos direito

constitucional à intimidade ou dados sigilosos (art. 770, caput, da

CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC) e pela Lei 13.709/18 (LGPD).

Quanto ao SIGILO, devem as partes observar o disposto no §3º, do

Art. 22 da mesma Resolução, ficando advertidas que documentos e

petições indevidamente protocolados em sigilo ensejará a

respectiva EXCLUSÃO, conforme Art. 22, §4º, da Resolução citada;

g) a petição inicial e os documentos poderão ser acessados pelo

site https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para receber orientações. Por se

tratar de Vara Eletrônica,o acesso ao inteiro teor do processo

estará disponível através do site http://pje.trt5.jus.br/primeirograu,

mediante prévio credenciamento;

h) caso haja mudança de endereço físico ou eletrônico, a qualquer

momento do curso processual, as partes deverão comunicar

imediatamente à Secretaria desta Vara;

i) caso haja necessidade de intérprete em LIBRAS para a

audiência, as partes deverão solicitar com antecedência, para evitar

o adiamento;

j) é possível o acesso ao processo via smartphone pelo aplicativo

JTe - https://jte.trt5.jus.br;

k) é vedado o acesso ao Fórum de pessoas portando armas de fogo

e objetos que representem ameaça à segurança institucional.

Notifiquem-se as partes.

JEQUIE/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA NOVAES DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ACum-0000201-85.2024.5.05.0551
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOSEM

TURISMO E HOSPITALIDADE DE
JEQUIE E REGIAO

ADVOGADO WANDERSON SOUZA DA
SILVA(OAB: 56262/BA)

ADVOGADO WILLIANDERSON DE SOUZA
GRAMACHO(OAB: 35375/BA)

RECLAMADO PINS BURGUER HAMBURGUERIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOSEM TURISMO E
HOSPITALIDADE DE JEQUIE E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos etc.

Notifique-se:a) a realização de AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL

para o dia 26/06/24 8h30 a ser realizada na sala de audiência da

Vara do Trabalho de Jequié situada a RUA GILDÉLITO FERRAZ,

100, FÓRUM MINISTRO HYLO GURGEL, JEQUIEZINHO,

JEQUIE/BA - CEP: 45208-905;

b) as partes deverão comparecer à sala de audiência

presencialmente no Fórum, sob as penalidades do artigo 844 da

CLT, bem como, deverão apresentar todas as provas que

pretendam produzir, inclusive oral, sob pena de preclusão (art. 845

da CLT);

c) na hipótese de 2 (dois) arquivamentos da ação por não

comparecimento do autor em audiência, seu direito de reclamar

nessa Justiça pelo prazo de 6 (seis) meses poderá ser suspenso

(art. 732 CLT);

d) em caso de não haver acordo, as a(s) parte(s) ré(s) deverá(ão)

apresentar sua(s) contestação(ões), observado o prazo do

parágrafo único do artigo 847 da CLT. A contestação e

documentos deverão ser cadastrados e encaminhados,
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eletronicamente, até antes da realização da audiência, pelo PJe,

podendo ainda ser apresentada defesa oral. Os documentos cuja

exibição foi requerida na inicial deverão ser anexados, sob

pena de confissão. Os documentos deverão ser cadastrados de

forma individualizada, organizada e legível, observando o

disposto na Resolução CSJT Nº 185/2017, sob pena de

desentranhamento. Não serão recebidos documentos em papel, em

audiência, nem está autorizado o uso de qualquer mídia em

computadores da sala de audiências.

e) as testemunhas deverão comparecer independente de

notificação, sob pena de preclusão, sob pena de preclusão (845 da

CLT);

f) fica a parte advertida de que a atribuição de DE SEGREDO DE

JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos do §2º do Art. 22 da

Resolução CSJT nº 185/2017, com as modificações da Resolução

CSJT n° 241/2019, somente se admitindo quando se tratar de

interesse público ou social, dados protegidos pelos direito

constitucional à intimidade ou dados sigilosos (art. 770, caput, da

CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC) e pela Lei 13.709/18 (LGPD).

Quanto ao SIGILO, devem as partes observar o disposto no §3º, do

Art. 22 da mesma Resolução, ficando advertidas que documentos e

petições indevidamente protocolados em sigilo ensejará a

respectiva EXCLUSÃO, conforme Art. 22, §4º, da Resolução citada;

g) a petição inicial e os documentos poderão ser acessados pelo

site https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para receber orientações. Por se

tratar de Vara Eletrônica,o acesso ao inteiro teor do processo

estará disponível através do site http://pje.trt5.jus.br/primeirograu,

mediante prévio credenciamento;

h) caso haja mudança de endereço físico ou eletrônico, a qualquer

momento do curso processual, as partes deverão comunicar

imediatamente à Secretaria desta Vara;

i) caso haja necessidade de intérprete em LIBRAS para a

audiência, as partes deverão solicitar com antecedência, para evitar

o adiamento;

j) é possível o acesso ao processo via smartphone pelo aplicativo

JTe - https://jte.trt5.jus.br;

k) é vedado o acesso ao Fórum de pessoas portando armas de fogo

e objetos que representem ameaça à segurança institucional.

Notifiquem-se as partes.

JEQUIE/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA NOVAES DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ACum-0000202-70.2024.5.05.0551
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOSEM

TURISMO E HOSPITALIDADE DE
JEQUIE E REGIAO

ADVOGADO WANDERSON SOUZA DA
SILVA(OAB: 56262/BA)

ADVOGADO WILLIANDERSON DE SOUZA
GRAMACHO(OAB: 35375/BA)

RECLAMADO S. M. LIMA COMERCIO DE LANCHES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOSEM TURISMO E
HOSPITALIDADE DE JEQUIE E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos etc.

Notifique-se:a) a realização de AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL

para o dia 26/06/24 8h45 a ser realizada na sala de audiência da

Vara do Trabalho de Jequié situada a RUA GILDÉLITO FERRAZ,

100, FÓRUM MINISTRO HYLO GURGEL, JEQUIEZINHO,

JEQUIE/BA - CEP: 45208-905;

b) as partes deverão comparecer à sala de audiência

presencialmente no Fórum, sob as penalidades do artigo 844 da

CLT, bem como, deverão apresentar todas as provas que

pretendam produzir, inclusive oral, sob pena de preclusão (art. 845

da CLT);

c) na hipótese de 2 (dois) arquivamentos da ação por não

comparecimento do autor em audiência, seu direito de reclamar

nessa Justiça pelo prazo de 6 (seis) meses poderá ser suspenso

(art. 732 CLT);

d) em caso de não haver acordo, as a(s) parte(s) ré(s) deverá(ão)

apresentar sua(s) contestação(ões), observado o prazo do

parágrafo único do artigo 847 da CLT. A contestação e

documentos deverão ser cadastrados e encaminhados,

eletronicamente, até antes da realização da audiência, pelo PJe,

podendo ainda ser apresentada defesa oral. Os documentos cuja

exibição foi requerida na inicial deverão ser anexados, sob

pena de confissão. Os documentos deverão ser cadastrados de

forma individualizada, organizada e legível, observando o

disposto na Resolução CSJT Nº 185/2017, sob pena de

desentranhamento. Não serão recebidos documentos em papel, em

audiência, nem está autorizado o uso de qualquer mídia em

computadores da sala de audiências.

e) as testemunhas deverão comparecer independente de

notificação, sob pena de preclusão, sob pena de preclusão (845 da
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CLT);

f) fica a parte advertida de que a atribuição de DE SEGREDO DE

JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos do §2º do Art. 22 da

Resolução CSJT nº 185/2017, com as modificações da Resolução

CSJT n° 241/2019, somente se admitindo quando se tratar de

interesse público ou social, dados protegidos pelos direito

constitucional à intimidade ou dados sigilosos (art. 770, caput, da

CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC) e pela Lei 13.709/18 (LGPD).

Quanto ao SIGILO, devem as partes observar o disposto no §3º, do

Art. 22 da mesma Resolução, ficando advertidas que documentos e

petições indevidamente protocolados em sigilo ensejará a

respectiva EXCLUSÃO, conforme Art. 22, §4º, da Resolução citada;

g) a petição inicial e os documentos poderão ser acessados pelo

site https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para receber orientações. Por se

tratar de Vara Eletrônica,o acesso ao inteiro teor do processo

estará disponível através do site http://pje.trt5.jus.br/primeirograu,

mediante prévio credenciamento;

h) caso haja mudança de endereço físico ou eletrônico, a qualquer

momento do curso processual, as partes deverão comunicar

imediatamente à Secretaria desta Vara;

i) caso haja necessidade de intérprete em LIBRAS para a

audiência, as partes deverão solicitar com antecedência, para evitar

o adiamento;

j) é possível o acesso ao processo via smartphone pelo aplicativo

JTe - https://jte.trt5.jus.br;

k) é vedado o acesso ao Fórum de pessoas portando armas de fogo

e objetos que representem ameaça à segurança institucional.

Notifiquem-se as partes.

JEQUIE/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA NOVAES DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ACum-0000195-78.2024.5.05.0551
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOSEM

TURISMO E HOSPITALIDADE DE
JEQUIE E REGIAO

ADVOGADO WANDERSON SOUZA DA
SILVA(OAB: 56262/BA)

ADVOGADO WILLIANDERSON DE SOUZA
GRAMACHO(OAB: 35375/BA)

RECLAMADO RECANTO CHURRASCARIA E
LANCHONETE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOSEM TURISMO E
HOSPITALIDADE DE JEQUIE E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos etc.

Notifique-se:a) a realização de AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL

para o dia 26/06/24 9h a ser realizada na sala de audiência da Vara

do Trabalho de Jequié situada a RUA GILDÉLITO FERRAZ, 100,

FÓRUM MINISTRO HYLO GURGEL, JEQUIEZINHO, JEQUIE/BA -

CEP: 45208-905;

b) as partes deverão comparecer à sala de audiência

presencialmente no Fórum, sob as penalidades do artigo 844 da

CLT, bem como, deverão apresentar todas as provas que

pretendam produzir, inclusive oral, sob pena de preclusão (art. 845

da CLT);

c) na hipótese de 2 (dois) arquivamentos da ação por não

comparecimento do autor em audiência, seu direito de reclamar

nessa Justiça pelo prazo de 6 (seis) meses poderá ser suspenso

(art. 732 CLT);

d) em caso de não haver acordo, as a(s) parte(s) ré(s) deverá(ão)

apresentar sua(s) contestação(ões), observado o prazo do

parágrafo único do artigo 847 da CLT. A contestação e

documentos deverão ser cadastrados e encaminhados,

eletronicamente, até antes da realização da audiência, pelo PJe,

podendo ainda ser apresentada defesa oral. Os documentos cuja

exibição foi requerida na inicial deverão ser anexados, sob

pena de confissão. Os documentos deverão ser cadastrados de

forma individualizada, organizada e legível, observando o

disposto na Resolução CSJT Nº 185/2017, sob pena de

desentranhamento. Não serão recebidos documentos em papel, em

audiência, nem está autorizado o uso de qualquer mídia em

computadores da sala de audiências.

e) as testemunhas deverão comparecer independente de

notificação, sob pena de preclusão, sob pena de preclusão (845 da

CLT);

f) fica a parte advertida de que a atribuição de DE SEGREDO DE

JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos do §2º do Art. 22 da

Resolução CSJT nº 185/2017, com as modificações da Resolução

CSJT n° 241/2019, somente se admitindo quando se tratar de

interesse público ou social, dados protegidos pelos direito

constitucional à intimidade ou dados sigilosos (art. 770, caput, da

CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC) e pela Lei 13.709/18 (LGPD).

Quanto ao SIGILO, devem as partes observar o disposto no §3º, do

Art. 22 da mesma Resolução, ficando advertidas que documentos e

petições indevidamente protocolados em sigilo ensejará a
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respectiva EXCLUSÃO, conforme Art. 22, §4º, da Resolução citada;

g) a petição inicial e os documentos poderão ser acessados pelo

site https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para receber orientações. Por se

tratar de Vara Eletrônica,o acesso ao inteiro teor do processo

estará disponível através do site http://pje.trt5.jus.br/primeirograu,

mediante prévio credenciamento;

h) caso haja mudança de endereço físico ou eletrônico, a qualquer

momento do curso processual, as partes deverão comunicar

imediatamente à Secretaria desta Vara;

i) caso haja necessidade de intérprete em LIBRAS para a

audiência, as partes deverão solicitar com antecedência, para evitar

o adiamento;

j) é possível o acesso ao processo via smartphone pelo aplicativo

JTe - https://jte.trt5.jus.br;

k) é vedado o acesso ao Fórum de pessoas portando armas de fogo

e objetos que representem ameaça à segurança institucional.

Notifiquem-se as partes.

JEQUIE/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA NOVAES DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ACum-0000196-63.2024.5.05.0551
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOSEM

TURISMO E HOSPITALIDADE DE
JEQUIE E REGIAO

ADVOGADO WANDERSON SOUZA DA
SILVA(OAB: 56262/BA)

ADVOGADO WILLIANDERSON DE SOUZA
GRAMACHO(OAB: 35375/BA)

RECLAMADO RAYNADJA DE JESUS SILVA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOSEM TURISMO E
HOSPITALIDADE DE JEQUIE E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos etc.

Notifique-se:a) a realização de AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL

para o dia 26/06/24 9h15 a ser realizada na sala de audiência da

Vara do Trabalho de Jequié situada a RUA GILDÉLITO FERRAZ,

100, FÓRUM MINISTRO HYLO GURGEL, JEQUIEZINHO,

JEQUIE/BA - CEP: 45208-905;

b) as partes deverão comparecer à sala de audiência

presencialmente no Fórum, sob as penalidades do artigo 844 da

CLT, bem como, deverão apresentar todas as provas que

pretendam produzir, inclusive oral, sob pena de preclusão (art. 845

da CLT);

c) na hipótese de 2 (dois) arquivamentos da ação por não

comparecimento do autor em audiência, seu direito de reclamar

nessa Justiça pelo prazo de 6 (seis) meses poderá ser suspenso

(art. 732 CLT);

d) em caso de não haver acordo, as a(s) parte(s) ré(s) deverá(ão)

apresentar sua(s) contestação(ões), observado o prazo do

parágrafo único do artigo 847 da CLT. A contestação e

documentos deverão ser cadastrados e encaminhados,

eletronicamente, até antes da realização da audiência, pelo PJe,

podendo ainda ser apresentada defesa oral. Os documentos cuja

exibição foi requerida na inicial deverão ser anexados, sob

pena de confissão. Os documentos deverão ser cadastrados de

forma individualizada, organizada e legível, observando o

disposto na Resolução CSJT Nº 185/2017, sob pena de

desentranhamento. Não serão recebidos documentos em papel, em

audiência, nem está autorizado o uso de qualquer mídia em

computadores da sala de audiências.

e) as testemunhas deverão comparecer independente de

notificação, sob pena de preclusão, sob pena de preclusão (845 da

CLT);

f) fica a parte advertida de que a atribuição de DE SEGREDO DE

JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos do §2º do Art. 22 da

Resolução CSJT nº 185/2017, com as modificações da Resolução

CSJT n° 241/2019, somente se admitindo quando se tratar de

interesse público ou social, dados protegidos pelos direito

constitucional à intimidade ou dados sigilosos (art. 770, caput, da

CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC) e pela Lei 13.709/18 (LGPD).

Quanto ao SIGILO, devem as partes observar o disposto no §3º, do

Art. 22 da mesma Resolução, ficando advertidas que documentos e

petições indevidamente protocolados em sigilo ensejará a

respectiva EXCLUSÃO, conforme Art. 22, §4º, da Resolução citada;

g) a petição inicial e os documentos poderão ser acessados pelo

site https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para receber orientações. Por se

tratar de Vara Eletrônica,o acesso ao inteiro teor do processo

estará disponível através do site http://pje.trt5.jus.br/primeirograu,

mediante prévio credenciamento;

h) caso haja mudança de endereço físico ou eletrônico, a qualquer

momento do curso processual, as partes deverão comunicar

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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imediatamente à Secretaria desta Vara;

i) caso haja necessidade de intérprete em LIBRAS para a

audiência, as partes deverão solicitar com antecedência, para evitar

o adiamento;

j) é possível o acesso ao processo via smartphone pelo aplicativo

JTe - https://jte.trt5.jus.br;

k) é vedado o acesso ao Fórum de pessoas portando armas de fogo

e objetos que representem ameaça à segurança institucional.

Notifiquem-se as partes.

JEQUIE/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA NOVAES DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000200-03.2024.5.05.0551
RECLAMANTE VALMIR SANTOS REGIS

ADVOGADO JOSE DEIVSON DO NASCIMENTO
LIMA(OAB: 56740/BA)

ADVOGADO KALLINCA ALMEIDA ARTUSO(OAB:
55965/BA)

RECLAMADO PETRONOL DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO E ETANOL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR SANTOS REGIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos etc.

Notifique-se:a) a realização de AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL

para o dia 26/06/24 9h30 a ser realizada na sala de audiência da

Vara do Trabalho de Jequié situada a RUA GILDÉLITO FERRAZ,

100, FÓRUM MINISTRO HYLO GURGEL, JEQUIEZINHO,

JEQUIE/BA - CEP: 45208-905;

b) as partes deverão comparecer à sala de audiência

presencialmente no Fórum, sob as penalidades do artigo 844 da

CLT, bem como, deverão apresentar todas as provas que

pretendam produzir, inclusive oral, sob pena de preclusão (art. 845

da CLT);

c) na hipótese de 2 (dois) arquivamentos da ação por não

comparecimento do autor em audiência, seu direito de reclamar

nessa Justiça pelo prazo de 6 (seis) meses poderá ser suspenso

(art. 732 CLT);

d) em caso de não haver acordo, as a(s) parte(s) ré(s) deverá(ão)

apresentar sua(s) contestação(ões), observado o prazo do

parágrafo único do artigo 847 da CLT. A contestação e

documentos deverão ser cadastrados e encaminhados,

eletronicamente, até antes da realização da audiência, pelo PJe,

podendo ainda ser apresentada defesa oral. Os documentos cuja

exibição foi requerida na inicial deverão ser anexados, sob

pena de confissão. Os documentos deverão ser cadastrados de

forma individualizada, organizada e legível, observando o

disposto na Resolução CSJT Nº 185/2017, sob pena de

desentranhamento. Não serão recebidos documentos em papel, em

audiência, nem está autorizado o uso de qualquer mídia em

computadores da sala de audiências.

e) as testemunhas deverão comparecer independente de

notificação, sob pena de preclusão, sob pena de preclusão (845 da

CLT);

f) fica a parte advertida de que a atribuição de DE SEGREDO DE

JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos do §2º do Art. 22 da

Resolução CSJT nº 185/2017, com as modificações da Resolução

CSJT n° 241/2019, somente se admitindo quando se tratar de

interesse público ou social, dados protegidos pelos direito

constitucional à intimidade ou dados sigilosos (art. 770, caput, da

CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC) e pela Lei 13.709/18 (LGPD).

Quanto ao SIGILO, devem as partes observar o disposto no §3º, do

Art. 22 da mesma Resolução, ficando advertidas que documentos e

petições indevidamente protocolados em sigilo ensejará a

respectiva EXCLUSÃO, conforme Art. 22, §4º, da Resolução citada;

g) a petição inicial e os documentos poderão ser acessados pelo

site https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para receber orientações. Por se

tratar de Vara Eletrônica,o acesso ao inteiro teor do processo

estará disponível através do site http://pje.trt5.jus.br/primeirograu,

mediante prévio credenciamento;

h) caso haja mudança de endereço físico ou eletrônico, a qualquer

momento do curso processual, as partes deverão comunicar

imediatamente à Secretaria desta Vara;

i) caso haja necessidade de intérprete em LIBRAS para a

audiência, as partes deverão solicitar com antecedência, para evitar

o adiamento;

j) é possível o acesso ao processo via smartphone pelo aplicativo

JTe - https://jte.trt5.jus.br;

k) é vedado o acesso ao Fórum de pessoas portando armas de fogo

e objetos que representem ameaça à segurança institucional.

Notifiquem-se as partes.

JEQUIE/BA, 12 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2694
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

MANUELA NOVAES DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000189-71.2024.5.05.0551
RECLAMANTE ZENILDO ALVES DA CRUZ

ADVOGADO JOSE DEIVSON DO NASCIMENTO
LIMA(OAB: 56740/BA)

RECLAMADO PETROSERRA DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZENILDO ALVES DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos etc.

Notifique-se:a) a realização de AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL

para o dia 26/06/24 9h45 a ser realizada na sala de audiência da

Vara do Trabalho de Jequié situada a RUA GILDÉLITO FERRAZ,

100, FÓRUM MINISTRO HYLO GURGEL, JEQUIEZINHO,

JEQUIE/BA - CEP: 45208-905;

b) as partes deverão comparecer à sala de audiência

presencialmente no Fórum, sob as penalidades do artigo 844 da

CLT, bem como, deverão apresentar todas as provas que

pretendam produzir, inclusive oral, sob pena de preclusão (art. 845

da CLT);

c) na hipótese de 2 (dois) arquivamentos da ação por não

comparecimento do autor em audiência, seu direito de reclamar

nessa Justiça pelo prazo de 6 (seis) meses poderá ser suspenso

(art. 732 CLT);

d) em caso de não haver acordo, as a(s) parte(s) ré(s) deverá(ão)

apresentar sua(s) contestação(ões), observado o prazo do

parágrafo único do artigo 847 da CLT. A contestação e

documentos deverão ser cadastrados e encaminhados,

eletronicamente, até antes da realização da audiência, pelo PJe,

podendo ainda ser apresentada defesa oral. Os documentos cuja

exibição foi requerida na inicial deverão ser anexados, sob

pena de confissão. Os documentos deverão ser cadastrados de

forma individualizada, organizada e legível, observando o

disposto na Resolução CSJT Nº 185/2017, sob pena de

desentranhamento. Não serão recebidos documentos em papel, em

audiência, nem está autorizado o uso de qualquer mídia em

computadores da sala de audiências.

e) as testemunhas deverão comparecer independente de

notificação, sob pena de preclusão, sob pena de preclusão (845 da

CLT);

f) fica a parte advertida de que a atribuição de DE SEGREDO DE

JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos do §2º do Art. 22 da

Resolução CSJT nº 185/2017, com as modificações da Resolução

CSJT n° 241/2019, somente se admitindo quando se tratar de

interesse público ou social, dados protegidos pelos direito

constitucional à intimidade ou dados sigilosos (art. 770, caput, da

CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC) e pela Lei 13.709/18 (LGPD).

Quanto ao SIGILO, devem as partes observar o disposto no §3º, do

Art. 22 da mesma Resolução, ficando advertidas que documentos e

petições indevidamente protocolados em sigilo ensejará a

respectiva EXCLUSÃO, conforme Art. 22, §4º, da Resolução citada;

g) a petição inicial e os documentos poderão ser acessados pelo

site https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para receber orientações. Por se

tratar de Vara Eletrônica,o acesso ao inteiro teor do processo

estará disponível através do site http://pje.trt5.jus.br/primeirograu,

mediante prévio credenciamento;

h) caso haja mudança de endereço físico ou eletrônico, a qualquer

momento do curso processual, as partes deverão comunicar

imediatamente à Secretaria desta Vara;

i) caso haja necessidade de intérprete em LIBRAS para a

audiência, as partes deverão solicitar com antecedência, para evitar

o adiamento;

j) é possível o acesso ao processo via smartphone pelo aplicativo

JTe - https://jte.trt5.jus.br;

k) é vedado o acesso ao Fórum de pessoas portando armas de fogo

e objetos que representem ameaça à segurança institucional.

Notifiquem-se as partes.

JEQUIE/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA NOVAES DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000708-80.2023.5.05.0551
RECLAMANTE JOSE MANOEL LISBOA ATAIDE

ADVOGADO MAXIMILIANO VIEIRA DE TOLEDO
LISBOA ATAIDE(OAB: 32060/BA)

RECLAMADO AGUA VIVA COMERCIO E
PERFURACAO DE POCOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MANOEL LISBOA ATAIDE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL

NOTIFICAÇÃO

JOSE MANOEL LISBOA ATAIDE

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência UNA PRESENCIAL designada para o dia 27/06/2024

08:30, a ser realizada na sala de audiência da Vara do Trabalho de

Jequié, situada na RUA GILDÉLITO FERRAZ, 100, FÓRUM

MINISTRO HYLO GURGEL, JEQUIEZINHO, JEQUIE/BA - CEP:

45208-905

As partes deverão comparecer à sala de audiência

presencialmente no Fórum, sob as penalidades do artigo 844 da

CLT, bem como, deverão apresentar todas as provas que

pretendam produzir, inclusive oral, sob pena de preclusão (art. 845

da CLT).

Na hipótese de 2 (dois) arquivamentos da ação por não

comparecimento do autor em audiência, seu direito de reclamar

nessa Justiça pelo prazo de 6 (seis) meses poderá ser suspenso

(art. 732 CLT).

Em caso de não haver acordo, as a(s) parte(s) ré(s) deverá(ão)

apresentar sua(s) contestação(ões), observado o prazo do

parágrafo único do artigo 847 da CLT. A contestação e

documentos deverão ser cadastrados e encaminhados,

eletronicamente, até antes da realização da audiência, pelo PJe,

podendo ainda ser apresentada defesa oral. Os documentos cuja

exibição foi requerida na inicial deverão ser anexados, sob

pena de confissão. Os documentos deverão ser cadastrados de

forma individualizada, organizada e legível, observando o

disposto na Resolução CSJT Nº 185/2017, sob pena de

desentranhamento.

Não serão recebidos documentos em papel, em audiência, nem

está autorizado o uso de qualquer mídia em computadores da sala

de audiências.

As testemunhas deverão comparecer independente de

notificação, sob pena de preclusão, sob pena de preclusão (845 da

CLT).

Fica a parte advertida de que a atribuição de DE SEGREDO DE

JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos do §2º do Art. 22 da

Resolução CSJT nº 185/2017, com as modificações da Resolução

CSJT n° 241/2019, somente se admitindo quando se tratar de

interesse público ou social, dados protegidos pelos direito

constitucional à intimidade ou dados sigilosos (art. 770, caput, da

CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC) e pela Lei 13.709/18 (LGPD).

Quanto ao SIGILO, devem as partes observar o disposto no §3º, do

Art. 22 da mesma Resolução, ficando advertidas que documentos e

petições indevidamente protocolados em sigilo ensejará a

respectiva EXCLUSÃO, conforme Art. 22, §4º, da Resolução citada.

A petição inicial e os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para receber orientações. Por se

tratar de Vara Eletrônica,o acesso ao inteiro teor do processo

estará disponível através do site http://pje.trt5.jus.br/primeirograu,

mediante prévio credenciamento.

Caso haja mudança de endereço físico ou eletrônico, a qualquer

momento do curso processual, as partes deverão comunicar

imediatamente à Secretaria desta Vara.

Caso haja necessidade de intérprete em LIBRAS para a audiência,

as partes deverão solicitar com antecedência, para evitar o

adiamento.

É possível o acesso ao processo via smartphone pelo aplicativo JTe

- https://jte.trt5.jus.br.

É vedado o acesso ao Fórum de pessoas portando armas de fogo e

objetos que representem ameaça à segurança institucional.

NÃO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERÁ ENVIADO VIA ECARTA (TIPO

CARTA_REGISTRADA).

JEQUIE/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA NOVAES DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ACum-0000202-70.2024.5.05.0551
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOSEM

TURISMO E HOSPITALIDADE DE
JEQUIE E REGIAO

ADVOGADO WANDERSON SOUZA DA
SILVA(OAB: 56262/BA)

ADVOGADO WILLIANDERSON DE SOUZA
GRAMACHO(OAB: 35375/BA)

RECLAMADO S. M. LIMA COMERCIO DE LANCHES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOSEM TURISMO E
HOSPITALIDADE DE JEQUIE E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência UNA PRESENCIAL designada para o dia 30/07/24 08:45

a ser realizada na sala de audiência da Vara do Trabalho de

Jequié, situada na RUA GILDÉLITO FERRAZ, 100, FÓRUM

MINISTRO HYLO GURGEL, JEQUIEZINHO, JEQUIE/BA - CEP:

45208-905

As partes deverão comparecer à sala de audiência

presencialmente no Fórum, sob as penalidades do artigo 844 da

CLT, bem como, deverão apresentar todas as provas que

pretendam produzir, inclusive oral, sob pena de preclusão (art. 845

da CLT).

Na hipótese de 2 (dois) arquivamentos da ação por não

comparecimento do autor em audiência, seu direito de reclamar

nessa Justiça pelo prazo de 6 (seis) meses poderá ser suspenso

(art. 732 CLT).

Em caso de não haver acordo, as a(s) parte(s) ré(s) deverá(ão)

apresentar sua(s) contestação(ões), observado o prazo do

parágrafo único do artigo 847 da CLT. A contestação e

documentos deverão ser cadastrados e encaminhados,

eletronicamente, até antes da realização da audiência, pelo PJe,

podendo ainda ser apresentada defesa oral. Os documentos cuja

exibição foi requerida na inicial deverão ser anexados, sob

pena de confissão. Os documentos deverão ser cadastrados de

forma individualizada, organizada e legível, observando o

disposto na Resolução CSJT Nº 185/2017, sob pena de

desentranhamento.

Não serão recebidos documentos em papel, em audiência, nem

está autorizado o uso de qualquer mídia em computadores da sala

de audiências.

As testemunhas deverão comparecer independente de

notificação, sob pena de preclusão, sob pena de preclusão (845 da

CLT).

Fica a parte advertida de que a atribuição de DE SEGREDO DE

JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos do §2º do Art. 22 da

Resolução CSJT nº 185/2017, com as modificações da Resolução

CSJT n° 241/2019, somente se admitindo quando se tratar de

interesse público ou social, dados protegidos pelos direito

constitucional à intimidade ou dados sigilosos (art. 770, caput, da

CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC) e pela Lei 13.709/18 (LGPD).

Quanto ao SIGILO, devem as partes observar o disposto no §3º, do

Art. 22 da mesma Resolução, ficando advertidas que documentos e

petições indevidamente protocolados em sigilo ensejará a

respectiva EXCLUSÃO, conforme Art. 22, §4º, da Resolução citada.

A petição inicial e os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para receber orientações. Por se

tratar de Vara Eletrônica,o acesso ao inteiro teor do processo

estará disponível através do site http://pje.trt5.jus.br/primeirograu,

mediante prévio credenciamento.

Caso haja mudança de endereço físico ou eletrônico, a qualquer

momento do curso processual, as partes deverão comunicar

imediatamente à Secretaria desta Vara.

Caso haja necessidade de intérprete em LIBRAS para a audiência,

as partes deverão solicitar com antecedência, para evitar o

adiamento.

É possível o acesso ao processo via smartphone pelo aplicativo JTe

- https://jte.trt5.jus.br.

É vedado o acesso ao Fórum de pessoas portando armas de fogo e

objetos que representem ameaça à segurança institucional.

JEQUIE/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA NOVAES DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000188-86.2024.5.05.0551
RECLAMANTE UALAS PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JURACI SOUSA FALCAO
JUNIOR(OAB: 22628/BA)

RECLAMADO A QUEIROZ NERY

Intimado(s)/Citado(s):

  - UALAS PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência UNA PRESENCIAL designada para o dia 30/07/24 09h30

a ser realizada na sala de audiência da Vara do Trabalho de

Jequié, situada na RUA GILDÉLITO FERRAZ, 100, FÓRUM

MINISTRO HYLO GURGEL, JEQUIEZINHO, JEQUIE/BA - CEP:

45208-905

As partes deverão comparecer à sala de audiência

presencialmente no Fórum, sob as penalidades do artigo 844 da

CLT, bem como, deverão apresentar todas as provas que

pretendam produzir, inclusive oral, sob pena de preclusão (art. 845

da CLT).

Na hipótese de 2 (dois) arquivamentos da ação por não

comparecimento do autor em audiência, seu direito de reclamar
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nessa Justiça pelo prazo de 6 (seis) meses poderá ser suspenso

(art. 732 CLT).

Em caso de não haver acordo, as a(s) parte(s) ré(s) deverá(ão)

apresentar sua(s) contestação(ões), observado o prazo do

parágrafo único do artigo 847 da CLT. A contestação e

documentos deverão ser cadastrados e encaminhados,

eletronicamente, até antes da realização da audiência, pelo PJe,

podendo ainda ser apresentada defesa oral. Os documentos cuja

exibição foi requerida na inicial deverão ser anexados, sob

pena de confissão. Os documentos deverão ser cadastrados de

forma individualizada, organizada e legível, observando o

disposto na Resolução CSJT Nº 185/2017, sob pena de

desentranhamento.

Não serão recebidos documentos em papel, em audiência, nem

está autorizado o uso de qualquer mídia em computadores da sala

de audiências.

As testemunhas deverão comparecer independente de

notificação, sob pena de preclusão, sob pena de preclusão (845 da

CLT).

Fica a parte advertida de que a atribuição de DE SEGREDO DE

JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos do §2º do Art. 22 da

Resolução CSJT nº 185/2017, com as modificações da Resolução

CSJT n° 241/2019, somente se admitindo quando se tratar de

interesse público ou social, dados protegidos pelos direito

constitucional à intimidade ou dados sigilosos (art. 770, caput, da

CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC) e pela Lei 13.709/18 (LGPD).

Quanto ao SIGILO, devem as partes observar o disposto no §3º, do

Art. 22 da mesma Resolução, ficando advertidas que documentos e

petições indevidamente protocolados em sigilo ensejará a

respectiva EXCLUSÃO, conforme Art. 22, §4º, da Resolução citada.

A petição inicial e os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para receber orientações. Por se

tratar de Vara Eletrônica,o acesso ao inteiro teor do processo

estará disponível através do site http://pje.trt5.jus.br/primeirograu,

mediante prévio credenciamento.

Caso haja mudança de endereço físico ou eletrônico, a qualquer

momento do curso processual, as partes deverão comunicar

imediatamente à Secretaria desta Vara.

Caso haja necessidade de intérprete em LIBRAS para a audiência,

as partes deverão solicitar com antecedência, para evitar o

adiamento.

É possível o acesso ao processo via smartphone pelo aplicativo JTe

- https://jte.trt5.jus.br.

É vedado o acesso ao Fórum de pessoas portando armas de fogo e

objetos que representem ameaça à segurança institucional.

JEQUIE/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA NOVAES DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000191-41.2024.5.05.0551
RECLAMANTE NIVALDO DIVINO DE OLIVEIRA

PEREIRA

ADVOGADO JULIANA BOMFIM DE JESUS(OAB:
26996/BA)

RECLAMADO LARGO VANADIO DE MARACAS S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVALDO DIVINO DE OLIVEIRA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL

NOTIFICAÇÃO

NIVALDO DIVINO DE OLIVEIRA PEREIRA

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência UNA designada para o dia 01/08/2024 10:00, a ser

realizada por videoconferência na sala de audiência virtual da Vara

do Trabalho de Jequié, devendo ser acessada pelo link https://trt5

-jus-br.zoom.us/my/audiencia1vtjeq, na data e horário acima

indicados. Informações sobre como acessar a ferramenta de

videoconferência estão disponíveis em www.trt5.jus.br/audiencias

-sessoes.

As partes deverão comparecer à sala virtual ,  sob as

penalidades do artigo 844 da CLT, bem como, deverão apresentar

todas as provas que pretendam produzir, inclusive oral, sob pena

de preclusão (art. 845 da CLT).

Na hipótese de 2 (dois) arquivamentos da ação por não

comparecimento do autor em audiência, seu direito de reclamar

nessa Justiça pelo prazo de 6 (seis) meses poderá ser suspenso

(art. 732 CLT).

Em caso de não haver acordo, as a(s) parte(s) ré(s) deverá(ão)

apresentar sua(s) contestação(ões), observado o prazo do

parágrafo único do artigo 847 da CLT. A contestação e

documentos deverão ser cadastrados e encaminhados,

eletronicamente, até antes da realização da audiência, pelo PJe,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2698
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

podendo ainda ser apresentada defesa oral. Os documentos cuja

exibição foi requerida na inicial deverão ser anexados, sob

pena de confissão. Os documentos deverão ser cadastrados de

forma individualizada, organizada e legível, observando o

disposto na Resolução CSJT Nº 185/2017, sob pena de

desentranhamento.

As testemunhas deverão comparecer independente de

notificação, sob pena de preclusão, sob pena de preclusão (845 da

CLT), ficando advertidas as partes que sendo o Juízo 100% digital

ou a audiência por videoconferência uma escolha de ambas,

ficarão responsáveis pelo seu acesso e participação, bem

como, de seus patronos e testemunhas (art. 7º, parágrafo único.

do ATO CONJUNTO GP/CR Nº 8 DE 05/10/2022).

Deverá(ão) o/a(s) reclamada(s) manifestar-se(rem-se) sobre a

adesão ao Juízo 100% Digital, no prazo preclusivo de cinco

dias, implicando o silêncio na presunção de sua concordância,

ficando mantida a habilitação do procedimento escolhido pelo autor,

nos termos do § 2º, do art. 7º, da Resolução nº 38/2021 deste

Tribunal. Caso contrário deverá a Secretaria alterar as

características do processo retirando os autos do Juízo 100%

Digital, retirar da pauta por videoconferência e incluir em pauta

presencial.

Fica ciente que todas as notificações destes autos

independentemente de ser Juízo 100% Digital serão efetuadas pelo

DEJT, salvo não haja advogado constituído nos autos.

Fica a parte advertida de que a atribuição de DE SEGREDO DE

JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos do §2º do Art. 22 da

Resolução CSJT nº 185/2017, com as modificações da Resolução

CSJT n° 241/2019, somente se admitindo quando se tratar de

interesse público ou social, dados protegidos pelos direito

constitucional à intimidade ou dados sigilosos (art. 770, caput, da

CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC) e pela Lei 13.709/18 (LGPD).

Quanto ao SIGILO, devem as partes observar o disposto no §3º, do

Art. 22 da mesma Resolução, ficando advertidas que documentos e

petições indevidamente protocolados em sigilo ensejará a

respectiva EXCLUSÃO, conforme Art. 22, §4º, da Resolução citada.

A petição inicial e os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para receber orientações. Por se

tratar de Vara Eletrônica,o acesso ao inteiro teor do processo

estará disponível através do site http://pje.trt5.jus.br/primeirograu,

mediante prévio credenciamento.

Caso haja mudança de endereço físico ou eletrônico, a qualquer

momento do curso processual, as partes deverão comunicar

imediatamente à Secretaria desta Vara.

Caso haja necessidade de intérprete em LIBRAS para a audiência,

as partes deverão solicitar com antecedência, para evitar o

adiamento.

É possível o acesso ao processo via smartphone pelo aplicativo JTe

- https://jte.trt5.jus.br.

Notifiquem-se as partes.

NÃO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERÁ ENVIADO VIA ECARTA (TIPO

CARTA_REGISTRADA).

JEQUIE/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA NOVAES DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000186-19.2024.5.05.0551
RECLAMANTE UESLEI PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO WELMA DOS SANTOS
CARDOSO(OAB: 40003/BA)

RECLAMADO VIX LOGISTICA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - UESLEI PEREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6976b68

proferido nos autos.

Determino que pela presente, fica o destinatário notificado para

comparecer à audiência UNA designada para o dia 01/08/2024

9h45, a ser realizada por videoconferência na sala de audiência

virtual da Vara do Trabalho de Jequié, devendo ser acessada pelo

link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia1vtjeq, na data e

horário acima indicados. Informações sobre como acessar a

ferramenta de v ideoconferência estão d isponíveis  em

www.trt5. jus.br/audiencias-sessoes .

As partes deverão comparecer à sala virtual ,  sob as

penalidades do artigo 844 da CLT, bem como, deverão apresentar

todas as provas que pretendam produzir, inclusive oral, sob pena

de preclusão (art. 845 da CLT).

Na hipótese de 2 (dois) arquivamentos da ação por não

comparecimento do autor em audiência, seu direito de reclamar

nessa Justiça pelo prazo de 6 (seis) meses poderá ser suspenso

(art. 732 CLT).
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Em caso de não haver acordo, as a(s) parte(s) ré(s) deverá(ão)

apresentar sua(s) contestação(ões), observado o prazo do

parágrafo único do artigo 847 da CLT. A contestação e

documentos deverão ser cadastrados e encaminhados,

eletronicamente, até antes da realização da audiência, pelo PJe,

podendo ainda ser apresentada defesa oral. Os documentos cuja

exibição foi requerida na inicial deverão ser anexados, sob

pena de confissão. Os documentos deverão ser cadastrados de

forma individualizada, organizada e legível, observando o

disposto na Resolução CSJT Nº 185/2017, sob pena de

desentranhamento.

As testemunhas deverão comparecer independente de

notificação, sob pena de preclusão, sob pena de preclusão (845 da

CLT), ficando advertidas as partes que sendo o Juízo 100% digital

ou a audiência por videoconferência uma escolha de ambas,

ficarão responsáveis pelo seu acesso e participação, bem

como, de seus patronos e testemunhas (art. 7º, parágrafo único.

do ATO CONJUNTO GP/CR Nº 8 DE 05/10/2022).

Deverá(ão) o/a(s) reclamada(s) manifestar-se(rem-se) sobre a

adesão ao Juízo 100% Digital, no prazo preclusivo de cinco

dias, implicando o silêncio na presunção de sua concordância,

ficando mantida a habilitação do procedimento escolhido pelo autor,

nos termos do § 2º, do art. 7º, da Resolução nº 38/2021 deste

Tribunal. Caso contrário deverá a Secretaria alterar as

características do processo retirando os autos do Juízo 100%

Digital, retirar da pauta por videoconferência e incluir em pauta

presencial.

Fica ciente que todas as notificações destes autos

independentemente de ser Juízo 100% Digital serão efetuadas pelo

DEJT, salvo não haja advogado constituído nos autos.

Fica a parte advertida de que a atribuição de DE SEGREDO DE

JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos do §2º do Art. 22 da

Resolução CSJT nº 185/2017, com as modificações da Resolução

CSJT n° 241/2019, somente se admitindo quando se tratar de

interesse público ou social, dados protegidos pelos direito

constitucional à intimidade ou dados sigilosos (art. 770, caput, da

CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC) e pela Lei 13.709/18 (LGPD).

Quanto ao SIGILO, devem as partes observar o disposto no §3º, do

Art. 22 da mesma Resolução, ficando advertidas que documentos e

petições indevidamente protocolados em sigilo ensejará a

respectiva EXCLUSÃO, conforme Art. 22, §4º, da Resolução citada.

A petição inicial e os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para receber orientações. Por se

tratar de Vara Eletrônica,o acesso ao inteiro teor do processo

estará disponível através do site http://pje.trt5.jus.br/primeirograu,

mediante prévio credenciamento.

Caso haja mudança de endereço físico ou eletrônico, a qualquer

momento do curso processual, as partes deverão comunicar

imediatamente à Secretaria desta Vara.

Caso haja necessidade de intérprete em LIBRAS para a audiência,

as partes deverão solicitar com antecedência, para evitar o

adiamento.

É possível o acesso ao processo via smartphone pelo aplicativo JTe

- https://jte.trt5.jus.br.

Notifiquem-se as partes.

JEQUIE/BA, 12 de março de 2024.

    MARIA ANGELA MAGNAVITA SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000097-30.2023.5.05.0551
RECLAMANTE IGOR ALVES DA SILVA

ADVOGADO CASSI SAID SILVA FERREIRA(OAB:
40800/BA)

RECLAMADO LIGA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

PERITO CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d7e2ee

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o(a) embargado(a) para que se manifeste sobre os

Embargos de Declaração opostos no id 641fff4, ante a possibilidade

de ser concedido efeito modificativo ao julgado.

Após o decurso do prazo, sem outras determinações, voltem-me

conclusos para julgamento dos Embargos Declaratórios.
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JEQUIE/BA, 12 de março de 2024.

    MARIA ANGELA MAGNAVITA SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000746-29.2022.5.05.0551
RECLAMANTE VALQUIRIA COELHO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO FILLIPE CARIBE COSTA(OAB:
35970/BA)

ADVOGADO MARIA GABRIELLA ALVES
PEREIRA(OAB: 74576/BA)

RECLAMADO VIACAO JEQUIE CIDADE SOL LTDA

ADVOGADO ADRIANA QUADROS MATOS(OAB:
13617/BA)

RECLAMADO FIBRA NEGOCIOS E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ISABELLA BEDIN GUILHEN(OAB:
17472/ES)

PERITO CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIBRA NEGOCIOS E SERVICOS LTDA

  - VIACAO JEQUIE CIDADE SOL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6bd227

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o quanto estipulado no art. 879, § 2º da CLT, após a

Reforma Trabalhista, notifique-se o Executado para ter vistas dos

cálculos, de id 6c2d88d, para, querendo, apresentar impugnação

fundamentada, no prazo de 8 dias, com a indicação dos itens e

valores objeto de discordância, sob pena de preclusão, conforme

art. 879, § 2º da CLT. Com o intuito de atender a Recomendação

CR 05/2008, deverá a reclamada apresentar, junto com a

impugnação, o depósito do valor reconhecido como devido (valor

incontroverso).

Após, apresentada impugnação do Executado e União, notifique-

se o Exequente para manifestar-se acerca das impugnações no

prazo de 8 dias, sob pena de preclusão.

Notifique-se. Cumpra-se.

JEQUIE/BA, 12 de março de 2024.

    MARIA ANGELA MAGNAVITA SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000187-04.2024.5.05.0551
RECLAMANTE CLEITON RUAS GOMES

ADVOGADO CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA(OAB:
231737/SP)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON RUAS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fc1d39

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando-se o número de testemunhas que normalmente são

ouvidas nessa espécie de demanda, bem como ainda são ouvidas

as partes e que ainda é necessário o acesso de seus advogados.

Considerando, ainda, a extensão e complexidade da matéria fática

a ser tratada na instrução, entende esta Magistrada inviável a

realização da instrução por meio de videoconferência, tendo sido

necessária na época da pandemia, mas não sendo atualmente meio

próprio e útil para a realização do atendimento da prestação

jurisdicional. Logo, determino que esta seja realizada de forma

presencial.

DETERMINO:

a) A realização de audiência PRESENCIAL UNA para o dia

10/06/2024 09:45,a ser realizada na sala de audiências da Vara do

Trabalho de Jequié, situada na RUA GILDÉLITO FERRAZ, 100,

FÓRUM MINISTRO HYLO GURGEL, JEQUIEZINHO, JEQUIE/BA -

CEP: 45208-905 e apresentar as provas que julgar necessárias,

constantes de documentos e/ou testemunhas,sob pena de

preclusão. As testemunhas devem ser apresentadas independente

de notificação e em caso de impossibilidade de comparecimento

destas, comprovar previamente que elas foram convidadas, sob

pena de preclusão.

b) as partes deverão comparecer a sala de audiências, sob as

penalidades do artigo 844 da CLT, bem como providenciar o

comparecimento de suas testemunhas, sob pena de preclusão (845

da CLT);

c) em caso de não haver acordo, as a(s) parte(s) ré(s) deverá(ão)

apresentar sua(s) defesa(s), observado o prazo do parágrafo

único do artigo 847 da CLT;

d) ficam as partes advertidas de que a atribuição de DE SEGREDO

DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos do §2º do Art. 22
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da Resolução CSJT nº 185/2017, com as modificações da

Resolução CSJT n° 241/2019, somente se admitindo quando se

tratar de interesse público ou social, dados protegidos pelos direito

constitucional à intimidade ou dados sigilosos (art. 770, caput, da

CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC). Quanto ao SIGILO, devem as

partes observar o disposto no §3º, do Art. 22 da mesma Resolução,

ficando advertidas que documentos e petições indevidamente

protocolados em sigilo ensejará a respectiva EXCLUSÃO, conforme

Art. 22, §4º, da Resolução citada;

e) caso qualquer das partes mude de endereço físico ou eletrônico,

a qualquer momento do curso processual, deverá comunicar

imediatamente à Secretaria desta Vara;

f) caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento;

g) é vedado o acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos

que representem ameaça à segurança institucional;

h) é possível o acesso ao processo via smartphone pelo aplicativo

JTe - https://jte.trt5.jus.br.

Notifiquem-se as partes do inteiro teor desse despacho.

JEQUIE/BA, 12 de março de 2024.

    MARIA ANGELA MAGNAVITA SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000746-29.2022.5.05.0551
RECLAMANTE VALQUIRIA COELHO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO FILLIPE CARIBE COSTA(OAB:
35970/BA)

ADVOGADO MARIA GABRIELLA ALVES
PEREIRA(OAB: 74576/BA)

RECLAMADO VIACAO JEQUIE CIDADE SOL LTDA

ADVOGADO ADRIANA QUADROS MATOS(OAB:
13617/BA)

RECLAMADO FIBRA NEGOCIOS E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ISABELLA BEDIN GUILHEN(OAB:
17472/ES)

PERITO CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALQUIRIA COELHO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6bd227

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o quanto estipulado no art. 879, § 2º da CLT, após a

Reforma Trabalhista, notifique-se o Executado para ter vistas dos

cálculos, de id 6c2d88d, para, querendo, apresentar impugnação

fundamentada, no prazo de 8 dias, com a indicação dos itens e

valores objeto de discordância, sob pena de preclusão, conforme

art. 879, § 2º da CLT. Com o intuito de atender a Recomendação

CR 05/2008, deverá a reclamada apresentar, junto com a

impugnação, o depósito do valor reconhecido como devido (valor

incontroverso).

Após, apresentada impugnação do Executado e União, notifique-

se o Exequente para manifestar-se acerca das impugnações no

prazo de 8 dias, sob pena de preclusão.

Notifique-se. Cumpra-se.

JEQUIE/BA, 12 de março de 2024.

    MARIA ANGELA MAGNAVITA SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000282-68.2023.5.05.0551
RECLAMANTE DILTON OLIVEIRA CRUZ

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA DE
CASTRO(OAB: 37400/BA)

RECLAMADO STEIN TELECOM LTDA

ADVOGADO VALERIA LEMOS FERREIRA
SILVA(OAB: 108305/MG)

TESTEMUNHA CARLOS MAGNO PEGO

PERITO FILIPE HENRIQUE DA SILVA
CAVALCANTE

TESTEMUNHA MAESLEY LEMOS SANTOS

TESTEMUNHA ROBERVAL RIBAS LINS

TESTEMUNHA WILKER GEOVANE DE PAULA
DAMAZIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILTON OLIVEIRA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a7d162

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Indefiro o requerimento para oitiva de CARLOS MAGNO PEGO,

mantido o despacho de Id b1cf8b3, que ora transcrevo: ... Quanto

ao documento de Id b062b92, refere-se a pessoa estranha ao

processo que no momento oportuno não teve sua oitiva requerida,

razão pela qual, coloco nesse momento tal documento em sigilo.

JEQUIE/BA, 12 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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    MARIA ANGELA MAGNAVITA SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000282-68.2023.5.05.0551
RECLAMANTE DILTON OLIVEIRA CRUZ

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA DE
CASTRO(OAB: 37400/BA)

RECLAMADO STEIN TELECOM LTDA

ADVOGADO VALERIA LEMOS FERREIRA
SILVA(OAB: 108305/MG)

TESTEMUNHA CARLOS MAGNO PEGO

PERITO FILIPE HENRIQUE DA SILVA
CAVALCANTE

TESTEMUNHA MAESLEY LEMOS SANTOS

TESTEMUNHA ROBERVAL RIBAS LINS

TESTEMUNHA WILKER GEOVANE DE PAULA
DAMAZIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEIN TELECOM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a7d162

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Indefiro o requerimento para oitiva de CARLOS MAGNO PEGO,

mantido o despacho de Id b1cf8b3, que ora transcrevo: ... Quanto

ao documento de Id b062b92, refere-se a pessoa estranha ao

processo que no momento oportuno não teve sua oitiva requerida,

razão pela qual, coloco nesse momento tal documento em sigilo.

JEQUIE/BA, 12 de março de 2024.

    MARIA ANGELA MAGNAVITA SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000154-14.2024.5.05.0551
RECLAMANTE SIRLEIDE CORREIA DE NOVAES

ADVOGADO LUA LINCOLN LEANDRO
OLIVEIRA(OAB: 34667/BA)

RECLAMADO AK-SERVICOS DE VENDAS E
CREDENCIAMENTO DE CARTOES
DE CREDITO LTDA.

ADVOGADO LUCIANO GUBERT DE
OLIVEIRA(OAB: 18715/PR)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AK-SERVICOS DE VENDAS E CREDENCIAMENTO DE
CARTOES DE CREDITO LTDA.

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52dcfd1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando-se o número de testemunhas que normalmente são

ouvidas nessa espécie de demanda, bem como ainda são ouvidas

as partes e que ainda é necessário o acesso de seus advogados.

Considerando, ainda, a extensão e complexidade da matéria fática

a ser tratada na instrução, entende esta Magistrada inviável a

realização da instrução por meio de videoconferência, tendo sido

necessária na época da pandemia, mas não sendo atualmente meio

próprio e útil para a realização do atendimento da prestação

jurisdicional. Logo, determino que esta seja realizada de forma

presencial.

DETERMINO:

a) A realização de audiência PRESENCIAL UNA para o dia

13/08/2024 10:15,a ser realizada na sala de audiências da Vara do

Trabalho de Jequié, situada na RUA GILDÉLITO FERRAZ, 100,

FÓRUM MINISTRO HYLO GURGEL, JEQUIEZINHO, JEQUIE/BA -

CEP: 45208-905 e apresentar as provas que julgar necessárias,

constantes de documentos e/ou testemunhas,sob pena de

preclusão. As testemunhas devem ser apresentadas independente

de notificação e em caso de impossibilidade de comparecimento

destas, comprovar previamente que elas foram convidadas, sob

pena de preclusão.

b) as partes deverão comparecer a sala de audiências, sob as

penalidades do artigo 844 da CLT, bem como providenciar o

comparecimento de suas testemunhas, sob pena de preclusão (845

da CLT);

c) em caso de não haver acordo, as a(s) parte(s) ré(s) deverá(ão)

apresentar sua(s) defesa(s), observado o prazo do parágrafo

único do artigo 847 da CLT;

d) ficam as partes advertidas de que a atribuição de DE SEGREDO

DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos do §2º do Art. 22

da Resolução CSJT nº 185/2017, com as modificações da

Resolução CSJT n° 241/2019, somente se admitindo quando se

tratar de interesse público ou social, dados protegidos pelos direito

constitucional à intimidade ou dados sigilosos (art. 770, caput, da

CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC). Quanto ao SIGILO, devem as

partes observar o disposto no §3º, do Art. 22 da mesma Resolução,

ficando advertidas que documentos e petições indevidamente
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protocolados em sigilo ensejará a respectiva EXCLUSÃO, conforme

Art. 22, §4º, da Resolução citada;

e) caso qualquer das partes mude de endereço físico ou eletrônico,

a qualquer momento do curso processual, deverá comunicar

imediatamente à Secretaria desta Vara;

f) caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento;

g) é vedado o acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos

que representem ameaça à segurança institucional;

h) é possível o acesso ao processo via smartphone pelo aplicativo

JTe - https://jte.trt5.jus.br.

Notifiquem-se as partes do inteiro teor desse despacho.

JEQUIE/BA, 12 de março de 2024.

    MARIA ANGELA MAGNAVITA SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000154-14.2024.5.05.0551
RECLAMANTE SIRLEIDE CORREIA DE NOVAES

ADVOGADO LUA LINCOLN LEANDRO
OLIVEIRA(OAB: 34667/BA)

RECLAMADO AK-SERVICOS DE VENDAS E
CREDENCIAMENTO DE CARTOES
DE CREDITO LTDA.

ADVOGADO LUCIANO GUBERT DE
OLIVEIRA(OAB: 18715/PR)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIRLEIDE CORREIA DE NOVAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52dcfd1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando-se o número de testemunhas que normalmente são

ouvidas nessa espécie de demanda, bem como ainda são ouvidas

as partes e que ainda é necessário o acesso de seus advogados.

Considerando, ainda, a extensão e complexidade da matéria fática

a ser tratada na instrução, entende esta Magistrada inviável a

realização da instrução por meio de videoconferência, tendo sido

necessária na época da pandemia, mas não sendo atualmente meio

próprio e útil para a realização do atendimento da prestação

jurisdicional. Logo, determino que esta seja realizada de forma

presencial.

DETERMINO:

a) A realização de audiência PRESENCIAL UNA para o dia

13/08/2024 10:15,a ser realizada na sala de audiências da Vara do

Trabalho de Jequié, situada na RUA GILDÉLITO FERRAZ, 100,

FÓRUM MINISTRO HYLO GURGEL, JEQUIEZINHO, JEQUIE/BA -

CEP: 45208-905 e apresentar as provas que julgar necessárias,

constantes de documentos e/ou testemunhas,sob pena de

preclusão. As testemunhas devem ser apresentadas independente

de notificação e em caso de impossibilidade de comparecimento

destas, comprovar previamente que elas foram convidadas, sob

pena de preclusão.

b) as partes deverão comparecer a sala de audiências, sob as

penalidades do artigo 844 da CLT, bem como providenciar o

comparecimento de suas testemunhas, sob pena de preclusão (845

da CLT);

c) em caso de não haver acordo, as a(s) parte(s) ré(s) deverá(ão)

apresentar sua(s) defesa(s), observado o prazo do parágrafo

único do artigo 847 da CLT;

d) ficam as partes advertidas de que a atribuição de DE SEGREDO

DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos do §2º do Art. 22

da Resolução CSJT nº 185/2017, com as modificações da

Resolução CSJT n° 241/2019, somente se admitindo quando se

tratar de interesse público ou social, dados protegidos pelos direito

constitucional à intimidade ou dados sigilosos (art. 770, caput, da

CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC). Quanto ao SIGILO, devem as

partes observar o disposto no §3º, do Art. 22 da mesma Resolução,

ficando advertidas que documentos e petições indevidamente

protocolados em sigilo ensejará a respectiva EXCLUSÃO, conforme

Art. 22, §4º, da Resolução citada;

e) caso qualquer das partes mude de endereço físico ou eletrônico,

a qualquer momento do curso processual, deverá comunicar

imediatamente à Secretaria desta Vara;

f) caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento;

g) é vedado o acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos

que representem ameaça à segurança institucional;

h) é possível o acesso ao processo via smartphone pelo aplicativo

JTe - https://jte.trt5.jus.br.

Notifiquem-se as partes do inteiro teor desse despacho.

JEQUIE/BA, 12 de março de 2024.

    MARIA ANGELA MAGNAVITA SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000502-71.2020.5.05.0551
RECLAMANTE DURVALINA FRANCISCA ALVES

NETA

ADVOGADO FILLIPE CARIBE COSTA(OAB:
35970/BA)

ADVOGADO JOSE DEIVSON DO NASCIMENTO
LIMA(OAB: 56740/BA)
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RECLAMADO V.S SANTANA RESTAURANTE

ADVOGADO JOSE ANTONIO LIMONGI
FILHO(OAB: 32997/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DURVALINA FRANCISCA ALVES NETA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93027a3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se a parte exequente para contestar os embargos à

execução de id 091816b, no prazo de 05(cinco) dias.

JEQUIE/BA, 12 de março de 2024.

    MARIA ANGELA MAGNAVITA SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000340-57.2012.5.05.0551
RECLAMANTE JOVANE PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO LEONARDO MINEIRO FALCAO(OAB:
14750/BA)

ADVOGADO JURACI SOUSA FALCAO
JUNIOR(OAB: 22628/BA)

RECLAMADO ARIELA LUZ DE CARVALHO

ADVOGADO ORLANDO JOSE DE SOUSA(OAB:
41893/BA)

ADVOGADO OSVALDO AMORIM NETO(OAB:
16150/BA)

ADVOGADO FLAVIO DE CASTRO SAMPAIO(OAB:
28691/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DA
BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOVANE PEREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000340-57.2012.5.05.0551

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da liberação de crédito, via

transferência para conta bancária indicada nos autos.

JEQUIE/BA, 12 de março de 2024.

SEBASTIAO BARROS BRITO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000609-13.2023.5.05.0551
RECLAMANTE FERNANDO SAMPAIO OLIVEIRA

ADVOGADO JURACI SOUSA FALCAO
JUNIOR(OAB: 22628/BA)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TONY VALERIO DOS SANTOS
FIGUEIREDO(OAB: 12216/BA)

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA VENTIN(OAB:
73126/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO SAMPAIO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "III – CONCLUSÃO

Pelo exposto, julgo PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos para

condenara reclamada, apagar ao reclamante, a quantia de R$

25.186,21, com juros e correção monetária, o valor correspondente

às parcelas deferidas acima, nos termos da fundamentação supra e

planilha de cálculos anexa, elementos integrantes deste conclusivo

como se aqui estivessem literalmente transcritos.

Liquidação por cálculos.

A apuração observou, além de outros parâmetros fixados na

fundamentação:

1) A variação salarial, a exclusão dos dias comprovadamente não

trabalhados e a dedução dos valores comprovadamente pagos a

mesmo título, no que coube.

2) Os imperativos legais sobre os recolhimentos da contribuição

previdenciária e do imposto de renda, respeitadas as faixas de

isenção, as alíquotas e épocas próprias, atentando a Secretaria da

Vara para os Provimentos da Corregedoria da Justiça do Trabalho a

respeito do tema, bem como à Instrução Normativa RFB nº

1.500/2014;

3) Correção monetária com base na decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal nas ADI’s 5867 e 6021 e ADC’s 58 e 59,

devendo-se utilizar o IPCA-E até o dia anterior à notificação (fase

pré-judicial) e somente a taxa SELIC a partir de então (fase judicial),

que incorpora no seu cálculo a correção monetária e os juros de

mora. Quanto ao dano moral,o arbitramento foi feito considerando a

realidade econômica do momento da citação, havendo coincidência

dos termos iniciais de juros e correção, aplicando-se a SELIC desde

então.

4) Natureza jurídica das parcelas de acordo com os parâmetros
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dispostos na Lei 8.212/91 e no Decreto 3.048/99. Limite de

responsabilidade na forma da lei.

Quando do cumprimento da sentença os recolhimentos legais

deverão ser efetuados pelo próprio reclamado, de acordo com os

seguintes parâmetros:

1 - Contribuição previdenciária através da guia própria (GPS),

código 2909;

2 – Custas Processuais mediante GRU, código 18740-2.

Concedo ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pela reclamada de R$ 536,27, calculadas sobre R$

26.813,40, valor da condenação.

Prazo de lei.

INTIMEM-SE AS PARTES."

JEQUIE/BA, 12 de março de 2024.

SEBASTIAO BARROS BRITO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000609-13.2023.5.05.0551
RECLAMANTE FERNANDO SAMPAIO OLIVEIRA

ADVOGADO JURACI SOUSA FALCAO
JUNIOR(OAB: 22628/BA)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TONY VALERIO DOS SANTOS
FIGUEIREDO(OAB: 12216/BA)

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA VENTIN(OAB:
73126/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "III – CONCLUSÃO

Pelo exposto, julgo PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos para

condenara reclamada, apagar ao reclamante, a quantia de R$

25.186,21, com juros e correção monetária, o valor correspondente

às parcelas deferidas acima, nos termos da fundamentação supra e

planilha de cálculos anexa, elementos integrantes deste conclusivo

como se aqui estivessem literalmente transcritos.

Liquidação por cálculos.

A apuração observou, além de outros parâmetros fixados na

fundamentação:

1) A variação salarial, a exclusão dos dias comprovadamente não

trabalhados e a dedução dos valores comprovadamente pagos a

mesmo título, no que coube.

2) Os imperativos legais sobre os recolhimentos da contribuição

previdenciária e do imposto de renda, respeitadas as faixas de

isenção, as alíquotas e épocas próprias, atentando a Secretaria da

Vara para os Provimentos da Corregedoria da Justiça do Trabalho a

respeito do tema, bem como à Instrução Normativa RFB nº

1.500/2014;

3) Correção monetária com base na decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal nas ADI’s 5867 e 6021 e ADC’s 58 e 59,

devendo-se utilizar o IPCA-E até o dia anterior à notificação (fase

pré-judicial) e somente a taxa SELIC a partir de então (fase judicial),

que incorpora no seu cálculo a correção monetária e os juros de

mora. Quanto ao dano moral,o arbitramento foi feito considerando a

realidade econômica do momento da citação, havendo coincidência

dos termos iniciais de juros e correção, aplicando-se a SELIC desde

então.

4) Natureza jurídica das parcelas de acordo com os parâmetros

dispostos na Lei 8.212/91 e no Decreto 3.048/99. Limite de

responsabilidade na forma da lei.

Quando do cumprimento da sentença os recolhimentos legais

deverão ser efetuados pelo próprio reclamado, de acordo com os

seguintes parâmetros:

1 - Contribuição previdenciária através da guia própria (GPS),

código 2909;

2 – Custas Processuais mediante GRU, código 18740-2.

Concedo ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pela reclamada de R$ 536,27, calculadas sobre R$

26.813,40, valor da condenação.

Prazo de lei.

INTIMEM-SE AS PARTES."

JEQUIE/BA, 12 de março de 2024.

SEBASTIAO BARROS BRITO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000579-75.2023.5.05.0551
RECLAMANTE IVANILDO CONCEICAO COSTA

ADVOGADO LUAN CHRISLER SILVA
SANTOS(OAB: 76444/BA)

ADVOGADO FILLIPE CARIBE COSTA(OAB:
35970/BA)

ADVOGADO MARIA GABRIELLA ALVES
PEREIRA(OAB: 74576/BA)

RECLAMADO SBA MONTAGENS E SERVICOS
TECNICOS LTDA - EPP

RECLAMADO COMPANHIA DE GAS DA BAHIA
BAHIAGAS

ADVOGADO AUDREY MARTINS MAGALHAES
FORTES(OAB: 1829/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILDO CONCEICAO COSTA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "III - CONCLUSÃO

Pelo exposto, julgo a reclamação IMPROCEDENTE em relação

aCOMPANHIA DE GÁS DA BAHIA – BAHIAGÁS. Julgo

PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos para condenar a

reclamadaSBA MONTAGENS E SERVICOS TÉCNICOS LTDA, a

pagar a autora,a quantia de R$ 3.757,71, com juros e correção

monetária, o valor correspondente às parcelas deferidas acima, nos

termos da fundamentação supra e planilha de cálculos anexa,

elementos integrantes deste conclusivo como se aqui estivessem

literalmente transcritos.

Liquidação por cálculos.

A apuração observou, além de outros parâmetros fixados na

fundamentação:

1) A variação salarial, a exclusão dos dias comprovadamente não

trabalhados e a dedução dos valores comprovadamente pagos a

mesmo título, no que coube.

2) Sendo as parcelas deferidas de natureza indenizatória, não há

incidência de imposto de renda nem de contribuição previdenciária.

3) Correção monetária com base na decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal nas ADI’s 5867 e 6021 e ADC’s 58 e 59,

devendo-se utilizar o IPCA-E até o dia anterior à notificação (fase

pré-judicial) e somente a taxa SELIC a partir de então (fase judicial),

que incorpora no seu cálculo a correção monetária e os juros de

mora.Quanto ao dano moral, o arbitramento foi feito considerando a

realidade econômica do momento da citação, havendo coincidência

dos termos iniciais de juros e correção, aplicando-se a SELIC desde

então.

4) Natureza jurídica das parcelas de acordo com os parâmetros

dispostos na Lei 8.212/91 e no Decreto 3.048/99. Limite de

responsabilidade na forma da lei.

Quando do cumprimento da sentença os recolhimentos legais

deverão ser efetuados pelo próprio reclamado, de acordo com os

seguintes parâmetros, e quando for o caso:

1 - Contribuição previdenciária através da guia própria (GPS),

código 2909;

2 – Custas Processuais mediante GRU, código 18740-2.

Custas pela reclamada de R$ 78,91, calculadas sobre R$ 3.945,60,

valor da condenação.

Prazo de lei.

INTIMEM-SE AS PARTES."

JEQUIE/BA, 12 de março de 2024.

SEBASTIAO BARROS BRITO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000579-75.2023.5.05.0551
RECLAMANTE IVANILDO CONCEICAO COSTA

ADVOGADO LUAN CHRISLER SILVA
SANTOS(OAB: 76444/BA)

ADVOGADO FILLIPE CARIBE COSTA(OAB:
35970/BA)

ADVOGADO MARIA GABRIELLA ALVES
PEREIRA(OAB: 74576/BA)

RECLAMADO SBA MONTAGENS E SERVICOS
TECNICOS LTDA - EPP

RECLAMADO COMPANHIA DE GAS DA BAHIA
BAHIAGAS

ADVOGADO AUDREY MARTINS MAGALHAES
FORTES(OAB: 1829/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE GAS DA BAHIA BAHIAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "III - CONCLUSÃO

Pelo exposto, julgo a reclamação IMPROCEDENTE em relação

aCOMPANHIA DE GÁS DA BAHIA – BAHIAGÁS. Julgo

PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos para condenar a

reclamadaSBA MONTAGENS E SERVICOS TÉCNICOS LTDA, a

pagar a autora,a quantia de R$ 3.757,71, com juros e correção

monetária, o valor correspondente às parcelas deferidas acima, nos

termos da fundamentação supra e planilha de cálculos anexa,

elementos integrantes deste conclusivo como se aqui estivessem

literalmente transcritos.

Liquidação por cálculos.

A apuração observou, além de outros parâmetros fixados na

fundamentação:

1) A variação salarial, a exclusão dos dias comprovadamente não

trabalhados e a dedução dos valores comprovadamente pagos a

mesmo título, no que coube.

2) Sendo as parcelas deferidas de natureza indenizatória, não há

incidência de imposto de renda nem de contribuição previdenciária.

3) Correção monetária com base na decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal nas ADI’s 5867 e 6021 e ADC’s 58 e 59,

devendo-se utilizar o IPCA-E até o dia anterior à notificação (fase

pré-judicial) e somente a taxa SELIC a partir de então (fase judicial),
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que incorpora no seu cálculo a correção monetária e os juros de

mora.Quanto ao dano moral, o arbitramento foi feito considerando a

realidade econômica do momento da citação, havendo coincidência

dos termos iniciais de juros e correção, aplicando-se a SELIC desde

então.

4) Natureza jurídica das parcelas de acordo com os parâmetros

dispostos na Lei 8.212/91 e no Decreto 3.048/99. Limite de

responsabilidade na forma da lei.

Quando do cumprimento da sentença os recolhimentos legais

deverão ser efetuados pelo próprio reclamado, de acordo com os

seguintes parâmetros, e quando for o caso:

1 - Contribuição previdenciária através da guia própria (GPS),

código 2909;

2 – Custas Processuais mediante GRU, código 18740-2.

Custas pela reclamada de R$ 78,91, calculadas sobre R$ 3.945,60,

valor da condenação.

Prazo de lei.

INTIMEM-SE AS PARTES."

JEQUIE/BA, 12 de março de 2024.

SEBASTIAO BARROS BRITO

Servidor

Processo Nº ATAlc-0000542-48.2023.5.05.0551
RECLAMANTE NORMA SANTOS CAMPOS

ADVOGADO JULIVAL QUINTO DOS
SANTOS(OAB: 34623/BA)

RECLAMADO JBS COMERCIO REPRESENTACOES
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO FABIANA GUIMARAES SILVA(OAB:
76806/BA)

ADVOGADO RAMON ABREU BASTOS
JUNIOR(OAB: 45250/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS COMERCIO REPRESENTACOES TRANSPORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1d75d3e

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Considerando que o decurso de prazo sem que a reclamada

apresentasse impugnação, acolho os cálculos, de id c59b72d, que

se tornam incontroversos.

Notifique-se a Reclamada para proceder o pagamento voluntário da

dívida, no prazo de 48h contados da intimação, sob pena de

penhora e protesto (art. 517 do CPC), inclusive para que, conforme

art. 774, V, do CPC, indique quais são seus bens, onde se

encontram, seus respectivos valores e prova de propriedade,

incluídas as certidões negativas de ônus, o que deverá fazer no

prazo de 10 dias, ficando ciente de que se a obrigação ora imposta,

não for atendida, será considerada conduta omissiva e, pelo caput

do mencionado artigo, é ato atentatório à dignidade da Justiça.

Outrossim, o devedor fica intimado de que o não atendimento da

ordem de apresentação de seus bens (art. 835 do CPC - dinheiro

em primeiro lugar), conforme legalmente previsto e ora obrigado,

com dedução de eventual saldo recursal retido a seu encargo,

importará na presunção de ausência de bens, com a aplicação do

art. 185-A do CTN, para fim de análise sobre potencial declaração

de indisponibilidade de bens.

Decorrido o prazo sem que haja pagamento ou garantia da

execução, DETERMINO:

Proceda-se ao bloqueio de numerário em contas da(s)

executada(s), via SISBAJUD, até o limite do valor devido nestes

autos, utilizando o sistema de repetições por 30 dias e, no

insucesso, repita-se a operação por mais 30 dias.

1.

Inclua(m)-se a(s) devedora(s) no BNDT; efetue-se o registro de

solicitação de indisponibilidade no CNIB e, concomitantemente,

proceda-se a tentativa de constrição de veículos do(s)

Executado(s) por meio do sistema RENAJUD. Em caso positivo,

proceda-se à restrição do(s) veículo(s) passível(eis) de penhora.

2.

Decorridos 30 (trinta) dias da inclusão no CNIB, certifique-se o

resultado da indisponibilidade de bens. Havendo resposta

positiva dos cartórios, façam-se os autos conclusos para

apreciação. Não havendo resposta positiva dos cartórios, cumpra

-se o item seguinte.

3.

Expeça(m)-se mandado(s) de penhora e pesquisas básicas

para busca patrimonial e penhora por um dos oficiais de justiça

do Polo Especializado em Execução do Sul ou do Polo vinculado.

C o n s t e - s e  n o  m a n d a d o  a  s e g u i n t e

OBSERVAÇÃO/AUTORIZAÇÃO: Ressalta-se que, no

presente feito, foi concedida Justiça Gratuita, inclusive para

fins de isenção de emolumentos cartorários, conforme

decisão de 15/12/2023, ID 6a1607e . Fica autorizada a quebra

de sigilo fiscal e bancário da(s) executada(s), além da

pesquisa do BACENJUD e CCS.

4.

Caso o executada seja empresa individual, retifique-se a

autuação incluindo o titular da reclamada no polo passivo da

ação, tendo em vista que a empresa individual é mera ficção

jurídica, sendo que o empresário individual responde

ilimitadamente pelas dívidas decorrentes de sua atividade;

5.
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Atente a Secretaria na expedição dos mandados, para a

parametrização de procedimentos dos Pólos de Execução, que

orienta: em havendo mais de um executado no processo, devem

ser expedidos mandados individualizados por devedor

destinatário, observando o mesmo CEP do devedor principal.

6.

Frustradas todas as tentativas de constrição patrimonial, notifique

-se o exequente para tomar ciência da pesquisa patrimonial

realizada e indicar meios de prosseguimento do feito, no prazo

de 30 dias, de forma conclusiva, consoante o art. 1º, inciso II,

alínea B, do Provimento GP/CR nº 002/2011 deste Regional, sob

pena de arquivamento provisório, ficando suspensa a execução,

nos termos do art. 921, II, do CPC. Vale salientar que

transcorrido o biênio prescricional, será declarada a

prescrição intercorrente, com base no artigo 11-A da CLT c/c

com artigo 9º, 10 e 921, 5º, do CPC (art. 4º da IN TST nº 39/2016

e art. 21 da IN TST nº 41/2018), com extinção da execução, nos

termos do art. 924, V, do CPC.

7.

Cumpra-se

Notifique-se. Cumpra-se.

JEQUIE/BA, 12 de março de 2024.

    MARIA ANGELA MAGNAVITA SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000905-11.2018.5.05.0551
RECLAMANTE EDSON ALEXANDRINO DA

ANUNCIACAO

ADVOGADO ALBERTO VAZ SANTOS(OAB:
6268/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO CINZEL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO HENRIQUE BURIL WEBER(OAB:
14900/PE)

ADVOGADO ABEL LUIZ MARTINS DA HORA(OAB:
11366/PE)

ADVOGADO MILTON CUNHA NETO(OAB:
10617/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINZEL ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a68626

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando-se a aplicação subsidiária do rito de cumprimento de

sentença definido no art. 523, caput, do CPC/2015 ao processo do

trabalho, em razão da unicidade processual, sendo a execução uma

mera fase, não há mais necessidade de citação para início da

execução. Ante o exposto, conforme art. 878 e 880 da CLT, dou

início à execução definitiva, determinando a intimação do

executado, na pessoa de seu(s) procurador(es), na forma dos arts.

523, caput e 841, §1º do CPC e do item 1 do enunciado nº 12 da 1ª

Jornada Nacional de Execução Trabalhista, para que façam o

pagamento voluntário da dívida, no prazo de 48h contados da

intimação, sob pena de penhora e protesto (art. 517 do CPC),

inclusive para que, conforme art. 774, V, do CPC, indique quais são

seus bens, onde se encontram, seus respectivos valores e prova de

propriedade, incluídas as certidões negativas de ônus, o que deverá

fazer no prazo de 10 dias, ficando ciente de que se a obrigação ora

imposta, não for atendida, será considerada conduta omissiva e,

pelo caput do mencionado artigo, é ato atentatório à dignidade da

Justiça.

Outrossim, o devedor fica intimado de que o não atendimento da

ordem de apresentação de seus bens (art. 835 do CPC - dinheiro

em primeiro lugar), conforme legalmente previsto e ora obrigado,

com dedução de eventual saldo recursal retido a seu encargo,

importará na presunção de ausência de bens, com a aplicação do

art. 185-A do CTN, para fim de análise sobre potencial declaração

de indisponibilidade de bens.

Decorrido o prazo sem que haja pagamento ou garantia da

execução, DETERMINO:

Proceda-se ao bloqueio de numerário em contas da(s)

executada(s), via SISBAJUD, até o limite do valor devido nestes

autos, utilizando o sistema de repetições por 30 dias e, no

insucesso, repita-se a operação por mais 30 dias.

1.

Inclua(m)-se a(s) devedora(s) no BNDT; efetue-se o registro de

solicitação de indisponibilidade no CNIB e, concomitantemente,

proceda-se a tentativa de constrição de veículos do(s)

Executado(s) por meio do sistema RENAJUD. Em caso positivo,

proceda-se à restrição do(s) veículo(s) passível(eis) de penhora.

2.

Decorridos 30 (trinta) dias da inclusão no CNIB, certifique-se o

resultado da indisponibilidade de bens. Havendo resposta

positiva dos cartórios, façam-se os autos conclusos para

apreciação. Não havendo resposta positiva dos cartórios, cumpra

-se o item seguinte.

3.

Expeça(m)-se mandado(s) de penhora e pesquisas básicas

para busca patrimonial e penhora por um dos oficiais de justiça

do Polo Especializado em Execução do Sul ou do Polo vinculado.

C o n s t e - s e  n o  m a n d a d o  a  s e g u i n t e

OBSERVAÇÃO/AUTORIZAÇÃO: Ressalta-se que, no

presente feito, foi concedida Justiça Gratuita, inclusive para

4.
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fins de isenção de emolumentos cartorários, conforme

decisão de 05/05/2020, ID c9b3b51. Fica autorizada a quebra

de sigilo fiscal e bancário da(s) executada(s), além da

pesquisa do BACENJUD e CCS.

Caso o executada seja empresa individual, retifique-se a

autuação incluindo o titular da reclamada no polo passivo da

ação, tendo em vista que a empresa individual é mera ficção

jurídica, sendo que o empresário individual responde

ilimitadamente pelas dívidas decorrentes de sua atividade;

5.

Atente a Secretaria na expedição dos mandados, para a

parametrização de procedimentos dos Pólos de Execução, que

orienta: em havendo mais de um executado no processo, devem

ser expedidos mandados individualizados por devedor

destinatário, observando o mesmo CEP do devedor principal.

6.

Frustradas todas as tentativas de constrição patrimonial, notifique

-se o exequente para tomar ciência da pesquisa patrimonial

realizada e indicar meios de prosseguimento do feito, no prazo

de 30 dias, de forma conclusiva, consoante o art. 1º, inciso II,

alínea B, do Provimento GP/CR nº 002/2011 deste Regional, sob

pena de arquivamento provisório, ficando suspensa a execução,

nos termos do art. 921, II, do CPC. Vale salientar que

transcorrido o biênio prescricional, será declarada a

prescrição intercorrente, com base no artigo 11-A da CLT c/c

com artigo 9º, 10 e 921, 5º, do CPC (art. 4º da IN TST nº 39/2016

e art. 21 da IN TST nº 41/2018), com extinção da execução, nos

termos do art. 924, V, do CPC.

7.

Cumpra-se

JEQUIE/BA, 12 de março de 2024.

    MARIA ANGELA MAGNAVITA SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000704-43.2023.5.05.0551
RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS CUNHA DE

MELO

ADVOGADO VICTORIA CARNEIRO
SANTANA(OAB: 75143/BA)

RECLAMADO POSITIVA EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO MAYARA MOTA DE LUCENA(OAB:
46828/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSITIVA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1228b4f

proferido nos autos.

Considerando que consta erro de digitação na ata de audiência de

id 3e0e206, devolvo o prazo à parte ré para manifestação do

documento de id b694c92, concedendo cinco dias a fluir de

13/03/24 para o referido ato.

Após, façam os autos conclusos para dra Ana Cecília Amoedo.

JEQUIE/BA, 12 de março de 2024.

    MARIA ANGELA MAGNAVITA SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000704-43.2023.5.05.0551
RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS CUNHA DE

MELO

ADVOGADO VICTORIA CARNEIRO
SANTANA(OAB: 75143/BA)

RECLAMADO POSITIVA EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO MAYARA MOTA DE LUCENA(OAB:
46828/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS CUNHA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1228b4f

proferido nos autos.

Considerando que consta erro de digitação na ata de audiência de

id 3e0e206, devolvo o prazo à parte ré para manifestação do

documento de id b694c92, concedendo cinco dias a fluir de

13/03/24 para o referido ato.

Após, façam os autos conclusos para dra Ana Cecília Amoedo.

JEQUIE/BA, 12 de março de 2024.

    MARIA ANGELA MAGNAVITA SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000781-52.2023.5.05.0551
RECLAMANTE EDEMILSON COSTA SANTOS

ADVOGADO CAIO VINICIUS SOARES
MIRANDA(OAB: 65672/BA)

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE SILVA
SANTOS(OAB: 54334/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE GAS DA BAHIA
BAHIAGAS

ADVOGADO AUDREY MARTINS MAGALHAES
FORTES(OAB: 1829/PI)

RECLAMADO CONSORCIO GASODUTO
SUDOESTE

TERCEIRO
INTERESSADO

PERICLES RENET DE MEDEIROS

ADVOGADO DIOGO CERQUEIRA LINS(OAB:
7821/AL)
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TERCEIRO
INTERESSADO

IVAN MATTOS NETO

ADVOGADO DIANA DOS SANTOS
ANDRADE(OAB: 55450/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

TECMASTER SERVICOS TECNICOS
LTDA

ADVOGADO DIOGO CERQUEIRA LINS(OAB:
7821/AL)

TERCEIRO
INTERESSADO

IM CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO DIANA DOS SANTOS
ANDRADE(OAB: 55450/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDEMILSON COSTA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela Juíza foi dito que “Concedo prazo de 10 dias, a partir de

13/03/24, inclusive, para que a parte autora se manifeste sobre

preliminares das defesas e documentos a elas acostados.”

JEQUIE/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA NOVAES DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000765-98.2023.5.05.0551
RECLAMANTE BEATRIZ FERRAZ MOREIRA

ADVOGADO VINICIUS DOURADO PEREIRA(OAB:
59675/BA)

RECLAMADO CENTRO ODONTOLOGICO JEQUIE
LTDA

ADVOGADO MICHELI CRISTINE RIBEIRO DE
SOUZA(OAB: 205219/SP)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO GUEDES(OAB:
320911/SP)

TESTEMUNHA FABIANA DA SILVA SANTOS

TESTEMUNHA CLAUDIO FELIPE SANTOS PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ FERRAZ MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RAZÕES FINAIS, em memoriais no prazo comum de cinco dias

sucessivo ao prazo concedido para manifestação dos documentos

anexados com a defesa.

JEQUIE/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA NOVAES DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000765-98.2023.5.05.0551
RECLAMANTE BEATRIZ FERRAZ MOREIRA

ADVOGADO VINICIUS DOURADO PEREIRA(OAB:
59675/BA)

RECLAMADO CENTRO ODONTOLOGICO JEQUIE
LTDA

ADVOGADO MICHELI CRISTINE RIBEIRO DE
SOUZA(OAB: 205219/SP)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO GUEDES(OAB:
320911/SP)

TESTEMUNHA FABIANA DA SILVA SANTOS

TESTEMUNHA CLAUDIO FELIPE SANTOS PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO ODONTOLOGICO JEQUIE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RAZÕES FINAIS, em memoriais no prazo comum de cinco dias

sucessivo ao prazo concedido para manifestação dos documentos

anexados com a defesa.

JEQUIE/BA, 12 de março de 2024.

MANUELA NOVAES DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000627-68.2022.5.05.0551
RECLAMANTE EDNALDO GALDINO LEITE JUNIOR

ADVOGADO HILTON JUNIO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 67091/BA)

ADVOGADO MARCELO SILVA VELAME
SANTOS(OAB: 52878/BA)

ADVOGADO MURILO NUNES ARAUJO(OAB:
51117/BA)

ADVOGADO MATHEUS BARROS SOUSA(OAB:
46271/BA)

ADVOGADO PEDRO FERRAZ LARANJEIRA
BARBOSA(OAB: 17013/BA)

RECLAMADO TOPMIXX CONSTRUTORA EIRELI -
ME

ADVOGADO KARINA PIMENTEL DE MOURA(OAB:
16581/BA)

TESTEMUNHA JULIO CEZAR ALMEIDA SILVA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOPMIXX CONSTRUTORA EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79e0c0a
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proferido nos autos.

Vistos etc.

Nos termos do art 878 da CLT, a execução será promovida pelas

partes, permitida a execução de ofício pelo juiz apenas nos casos

em que as partes não estiverem representadas por advogado.

Neste sentido, notifiquem-se as partes para requerer o inicio

processo executório. Prazo de 30 dias, sob pena de arquivamento

provisório.

Após o prazo de 30 dias concedido,  inicia-se o prazo

prescricional superveniente, com base no art. 7º, XXIX da

Constituição Federal, sujeitando o processo à extinção, com

julgamento do mérito, nos termos do art. 487, II do CPC.

Notifiquem-se.

JEQUIE/BA, 12 de março de 2024.

    MARIA ANGELA MAGNAVITA SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000627-68.2022.5.05.0551
RECLAMANTE EDNALDO GALDINO LEITE JUNIOR

ADVOGADO HILTON JUNIO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 67091/BA)

ADVOGADO MARCELO SILVA VELAME
SANTOS(OAB: 52878/BA)

ADVOGADO MURILO NUNES ARAUJO(OAB:
51117/BA)

ADVOGADO MATHEUS BARROS SOUSA(OAB:
46271/BA)

ADVOGADO PEDRO FERRAZ LARANJEIRA
BARBOSA(OAB: 17013/BA)

RECLAMADO TOPMIXX CONSTRUTORA EIRELI -
ME

ADVOGADO KARINA PIMENTEL DE MOURA(OAB:
16581/BA)

TESTEMUNHA JULIO CEZAR ALMEIDA SILVA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNALDO GALDINO LEITE JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79e0c0a

proferido nos autos.

Vistos etc.

Nos termos do art 878 da CLT, a execução será promovida pelas

partes, permitida a execução de ofício pelo juiz apenas nos casos

em que as partes não estiverem representadas por advogado.

Neste sentido, notifiquem-se as partes para requerer o inicio

processo executório. Prazo de 30 dias, sob pena de arquivamento

provisório.

Após o prazo de 30 dias concedido,  inicia-se o prazo

prescricional superveniente, com base no art. 7º, XXIX da

Constituição Federal, sujeitando o processo à extinção, com

julgamento do mérito, nos termos do art. 487, II do CPC.

Notifiquem-se.

JEQUIE/BA, 12 de março de 2024.

    MARIA ANGELA MAGNAVITA SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000030-65.2023.5.05.0551
RECLAMANTE VANDERCLEI CARVALHO MOREIRA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE SILVA MALTA(OAB:
33283/BA)

ADVOGADO TARCISIO SOUZA SANTOS(OAB:
70256/BA)

RECLAMADO FARMACIA PRIME SAUDE LTDA

ADVOGADO MALU DE SOUZA FAGUNDES(OAB:
64773/BA)

TESTEMUNHA CARLOS ALBERTO SILVA DE
SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARMACIA PRIME SAUDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6d8dd0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o quanto estipulado no art. 879, § 2º da CLT, após a

Reforma Trabalhista, notifique-se o Executado para ter vistas dos

cálculos, de id ef574df, para, querendo, apresentar impugnação

fundamentada, no prazo de 8 dias, com a indicação dos itens e

valores objeto de discordância, sob pena de preclusão, conforme

art. 879, § 2º da CLT. Com o intuito de atender a Recomendação

CR 05/2008, deverá a reclamada apresentar, junto com a

impugnação, o depósito do valor reconhecido como devido (valor

incontroverso).

Após, apresentada impugnação do Executado e União, notifique-

se o Exequente para manifestar-se acerca das impugnações no

prazo de 8 dias, sob pena de preclusão.

Notifique-se. Cumpra-se.
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3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2712
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

JEQUIE/BA, 12 de março de 2024.

    MARIA ANGELA MAGNAVITA SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000740-56.2021.5.05.0551
RECLAMANTE CRISTIANA SOUZA SILVA

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANA SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91c1ad9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que se tratam de cálculos de liquidação complexos e

que serão realizados pela contadoria deste Juízo e não por Perito

nomeado (art. 879, § 6º da CLT), solicite-se ao Reclamante para, no

prazo 10 dias, encaminhar para o e-mail esta unidade

(1avara_jeq@trt5.jus.br) o arquivo dos cálculos de liquidação ,

apresentados no id 4a36b5b (em formato EXCEL).

JEQUIE/BA, 12 de março de 2024.

    MARIA ANGELA MAGNAVITA SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000012-78.2022.5.05.0551
RECLAMANTE NELIO DE JESUS SOUZA SANTOS

ADVOGADO JOSE DEIVSON DO NASCIMENTO
LIMA(OAB: 56740/BA)

ADVOGADO KALLINCA ALMEIDA ARTUSO(OAB:
55965/BA)

RECLAMADO FRIGORIFICO VALE DO SOL LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS ANDRADE
BRASIL(OAB: 10130/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELIO DE JESUS SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3913f92

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que se tratam de cálculos de liquidação complexos e

que serão realizados pela contadoria deste Juízo e não por Perito

nomeado (art. 879, § 6º da CLT), solicite-se ao Reclamante para, no

prazo 10 dias, encaminhar para o e-mail esta unidade

(1avara_jeq@trt5.jus.br) o arquivo dos cálculos de liquidação,

apresentados no id 9a5da94 (em formato PJC).

JEQUIE/BA, 12 de março de 2024.

    MARIA ANGELA MAGNAVITA SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000253-23.2020.5.05.0551
RECLAMANTE JOCIARE FERREIRA CAVALCANTE

ADVOGADO FILLIPE CARIBE COSTA(OAB:
35970/BA)

ADVOGADO KALLINCA ALMEIDA ARTUSO(OAB:
55965/BA)

ADVOGADO JOSE DEIVSON DO NASCIMENTO
LIMA(OAB: 56740/BA)

RECLAMADO SEVMAX VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO NAIARA SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
25836/BA)

ADVOGADO MARCIO SALLES CAFEZEIRO(OAB:
21542/BA)

ADVOGADO PEROLA CARMEL MENEZES
CORTIZO(OAB: 40091/BA)

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ GUIMARAES MATOS
SOBRINHO(OAB: 24176/BA)

ADVOGADO REBECA FRAGOSO
CARVALHO(OAB: 47336/BA)

RECLAMADO VANDA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCIARE FERREIRA CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56ee2e6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a manifestação do exequente, Id 9b1f635, para

aproveitamento da penhora realizada junto ao processo 0000379-

10.2019.5.05.0551 em que são partes as mesmas executadas,

determino que seja registrado no referido processo a retenção de

valores a serem auferidos caso a execução tenha êxito para reserva

de crédito dos presentes autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Quanto ao requerimento para utilização de SNIPER e SREI,

indefiro o pedido de aplicação das medidas atípicas descritas, uma

vez que a Secretaria não possui ferramentas disponíveis para tanto,

e que não trará ao processo a efetividade esperada, ante a

ausência, por ora, de demonstração de que os executados

possuem, de fato, patrimônio capaz de solver a dívida, traduzindo-

se em ineficiência da medida.

Notifique-se o exequente.

JEQUIE/BA, 12 de março de 2024.

    MARIA ANGELA MAGNAVITA SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000843-05.2017.5.05.0551
RECLAMANTE ERIC DOS REIS MATOS

ADVOGADO LEONARDO MINEIRO FALCAO(OAB:
14750/BA)

RECLAMADO SINO ELETRICIDADE LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINO ELETRICIDADE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c375a0c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se a reclamada Sino Eletricidade Ltda, por seu advogado,

para informar dados bancários cujo titular possua poderes de

recebimento de valores nos presentes autos (advogado ou

reclamada), com a finalidade de possibilitar a transferência do

crédito a ser liberado, no prazo improrrogável de 5 dias, sob pena

de liberação do valor por meio de alvará tradicional.

JEQUIE/BA, 12 de março de 2024.

    MARIA ANGELA MAGNAVITA SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0206000-29.2004.5.05.0551
RECLAMANTE IVANILDE NOVAIS SILVA

RECLAMANTE VALMIR MARIA DA SILVA ROCHA

ADVOGADO GLAUCIO SILVA CHAVES(OAB:
22792/BA)

RECLAMANTE FERNANDO BORGES DA SILVA

RECLAMANTE MINERVINA

RECLAMANTE ZENILDA SANTOS DE OLIVEIRA

RECLAMANTE ANALICE NOVAIS ALVES SOUZA

ADVOGADO IVANA CARLA ANDRADE SILVA DA
GUARDA(OAB: 10807/BA)

ADVOGADO RENATO ALMEIDA DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 11506/BA)

RECLAMANTE ELZA BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO IVANA CARLA ANDRADE SILVA DA
GUARDA(OAB: 10807/BA)

ADVOGADO RENATO ALMEIDA DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 11506/BA)

RECLAMANTE AMALIA CANGUSSU PEREIRA

ADVOGADO IVANA CARLA ANDRADE SILVA DA
GUARDA(OAB: 10807/BA)

ADVOGADO RENATO ALMEIDA DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 11506/BA)

RECLAMANTE CLARO RIBEIRO SILVA

ADVOGADO IVANA CARLA ANDRADE SILVA DA
GUARDA(OAB: 10807/BA)

ADVOGADO RENATO ALMEIDA DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 11506/BA)

RECLAMANTE DALVA DE NOVAIS SILVA

ADVOGADO RENATO ALMEIDA DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 11506/BA)

ADVOGADO IVANA CARLA ANDRADE SILVA DA
GUARDA(OAB: 10807/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IRAMAIA

ADVOGADO GEISA SILVA BARBOSA(OAB:
30296/BA)

ADVOGADO JEAN CARLOS VASCONCELOS
SIMOES PINHO(OAB: 19716/BA)

ADVOGADO ISRAEL MIRANDA SOARES
JUNIOR(OAB: 52075/BA)

ADVOGADO NERISVALDO SOUZA DA
SILVA(OAB: 19870/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELZA BISPO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6504c67

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o quanto determinado na sentença de id

dd07cfa;

Considerando ainda, a Resolução do CNJ 303/2019, determino:

1. Intime-se a parte autora para indicar o número da conta bancária

do Reclamante/credor, informação indispensável a expedição do

PRECATÓRIO.

2.Atualizem-se os cálculos.
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3. Após, expeça-se precatório.

4. Intimem-se as partes para manifestação, nos termos do §5º, art.

7º, da Resolução 303/2019 do CNJ.

5. Decorrido prazo, encaminhe-se o Ofício Precatório.

Cumpra-se.

JEQUIE/BA, 12 de março de 2024.

    MARIA ANGELA MAGNAVITA SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000744-59.2022.5.05.0551
RECLAMANTE EDNALVA PINHEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO FILLIPE CARIBE COSTA(OAB:
35970/BA)

ADVOGADO MARIA GABRIELLA ALVES
PEREIRA(OAB: 74576/BA)

RECLAMADO VIACAO JEQUIE CIDADE SOL LTDA

ADVOGADO ADRIANA QUADROS MATOS(OAB:
13617/BA)

RECLAMADO FIBRA NEGOCIOS E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ISABELLA BEDIN GUILHEN(OAB:
17472/ES)

PERITO CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS

TESTEMUNHA VERA LUCIA BARBOSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIBRA NEGOCIOS E SERVICOS LTDA

  - VIACAO JEQUIE CIDADE SOL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b20b56

proferido nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Ante ao trânsito em julgado da sentença, notifique-se o reclamante

para, no prazo de 60 (sessenta) dias, requerer e apresentar a

liquidação o julgado, sob pena de serem os autos encaminhados ao

arquivo provisório, salientando-lhe de que os cálculos deverão ser

apresentados com discriminação das contribuições previdenciárias

(cota do empregado e empregador, separadamente) e imposto de

renda.

Deverá, ainda, o reclamante, no caso de apuração de jornada pelos

cartões de ponto, discriminar em planilha os horários consignados

em cartão de forma fidedigna, sob pena de ser acolhida planilha

apresentada pela reclamada, caso esta atenda a esse requisito,

quando será utilizado o total das horas extras apurado pelo

reclamado.

Após 60 (sessenta) dias, havendo inércia, encaminhem-se os

autos ao arquivo provisório.

Após o prazo de 60 dias concedido, inicia-se o prazo

prescricional superveniente, com base no artigo 7º, XXIX da

Constituição Federal, sujeitando o processo à extinção, com

julgamento do mérito, nos termos do art. 487, II do CPC.

Notifiquem-se as partes.

JEQUIE/BA, 12 de março de 2024.

    MARIA ANGELA MAGNAVITA SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000744-59.2022.5.05.0551
RECLAMANTE EDNALVA PINHEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO FILLIPE CARIBE COSTA(OAB:
35970/BA)

ADVOGADO MARIA GABRIELLA ALVES
PEREIRA(OAB: 74576/BA)

RECLAMADO VIACAO JEQUIE CIDADE SOL LTDA

ADVOGADO ADRIANA QUADROS MATOS(OAB:
13617/BA)

RECLAMADO FIBRA NEGOCIOS E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ISABELLA BEDIN GUILHEN(OAB:
17472/ES)

PERITO CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS

TESTEMUNHA VERA LUCIA BARBOSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNALVA PINHEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b20b56

proferido nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Ante ao trânsito em julgado da sentença, notifique-se o reclamante

para, no prazo de 60 (sessenta) dias, requerer e apresentar a

liquidação o julgado, sob pena de serem os autos encaminhados ao

arquivo provisório, salientando-lhe de que os cálculos deverão ser

apresentados com discriminação das contribuições previdenciárias

(cota do empregado e empregador, separadamente) e imposto de

renda.

Deverá, ainda, o reclamante, no caso de apuração de jornada pelos

cartões de ponto, discriminar em planilha os horários consignados

em cartão de forma fidedigna, sob pena de ser acolhida planilha

apresentada pela reclamada, caso esta atenda a esse requisito,

quando será utilizado o total das horas extras apurado pelo

reclamado.
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Após 60 (sessenta) dias, havendo inércia, encaminhem-se os

autos ao arquivo provisório.

Após o prazo de 60 dias concedido, inicia-se o prazo

prescricional superveniente, com base no artigo 7º, XXIX da

Constituição Federal, sujeitando o processo à extinção, com

julgamento do mérito, nos termos do art. 487, II do CPC.

Notifiquem-se as partes.

JEQUIE/BA, 12 de março de 2024.

    MARIA ANGELA MAGNAVITA SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000362-47.2014.5.05.0551
RECLAMANTE ERINALDO ANDRADE DE SOUZA

JUNIOR

ADVOGADO AUGUSTO NASSER BORGES(OAB:
21844/BA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE CERQUEIRA
ALMEIDA FILHO(OAB: 22262/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO ALEX LACERDA SANTOS(OAB:
31765/BA)

RECLAMADO BANCO FINASA S/A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

RECLAMADO BF PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO HENRIQUE BOAVENTURA
CALASANS MINERVINO(OAB:
24535/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARLON SANTOS GONDIM

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BANCO FINASA S/A.

  - BF PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f907dd6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se o perito Marlon Santos Gondim, para informar dados

bancários cujo titular possua poderes de recebimento de valores

nos presentes autos, com a finalidade de possibilitar a transferência

do crédito a ser liberado, no prazo improrrogável de 5 dias, sob

pena de liberação do valor por meio de alvará tradicional.

JEQUIE/BA, 12 de março de 2024.

    MARIA ANGELA MAGNAVITA SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000478-82.2016.5.05.0551
RECLAMANTE RUBENS RIBEIRO NASCIMENTO

ADVOGADO MARCOS ANTONIO TAVARES
GRISI(OAB: 15128/BA)

ADVOGADO BRUNO GOMES ANDRADE(OAB:
73460/BA)

ADVOGADO MARIA NEIDE CRUZ SAMPAIO(OAB:
30316/BA)

RECLAMADO VALEC ENGENHARIA
CONSTRUCOES E FERROVIAS S/A

ADVOGADO CELSO RENATO SCOTTON(OAB:
90464/SP)

RECLAMADO GALVAO ENGENHARIA S/A

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

ADVOGADO DAYANA DOS ANJOS RODRIGUES
MATTOS MAGALHAES(OAB:
160135/RJ)

ADVOGADO JULIANA BRACKS DUARTE(OAB:
102466/RJ)

ADVOGADO EDSON LUIZ PIMENTA(OAB:
67098/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS RIBEIRO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 413f7d3

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando decurso de prazo concedido, sem haver

manifestação do ente público, nos termos do §1º do artigo 910 do

CPC, aplicado, de forma subsidiária.

Considerando ainda, a Resolução do CNJ 303/2019, determino:

1. Intime-se a parte autora para indicar o número da conta bancária

do Reclamante/credor, informação indispensável a expedição do

PRECATÓRIO.

2.Atualizem-se os cálculos.

3. Após, expeça-se precatório.

4. Intimem-se as partes para manifestação, nos termos do §5º, art.

7º, da Resolução 303/2019 do CNJ.

5. Decorrido prazo, encaminhe-se o Ofício Precatório.

Cumpra-se.
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JEQUIE/BA, 12 de março de 2024.

    MARIA ANGELA MAGNAVITA SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000362-47.2014.5.05.0551
RECLAMANTE ERINALDO ANDRADE DE SOUZA

JUNIOR

ADVOGADO AUGUSTO NASSER BORGES(OAB:
21844/BA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE CERQUEIRA
ALMEIDA FILHO(OAB: 22262/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO ALEX LACERDA SANTOS(OAB:
31765/BA)

RECLAMADO BANCO FINASA S/A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

RECLAMADO BF PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO HENRIQUE BOAVENTURA
CALASANS MINERVINO(OAB:
24535/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARLON SANTOS GONDIM

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERINALDO ANDRADE DE SOUZA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f907dd6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se o perito Marlon Santos Gondim, para informar dados

bancários cujo titular possua poderes de recebimento de valores

nos presentes autos, com a finalidade de possibilitar a transferência

do crédito a ser liberado, no prazo improrrogável de 5 dias, sob

pena de liberação do valor por meio de alvará tradicional.

JEQUIE/BA, 12 de março de 2024.

    MARIA ANGELA MAGNAVITA SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0113100-37.1998.5.05.0551
RECLAMANTE SALVADOR SOUTO SILVEIRA

ADVOGADO BRUNO DUARTE AMAZONAS
PEDROSO(OAB: 21663/BA)

RECLAMADO TRANSGUARDA BAHIA LIMPEZA,
CONSERVACAO E LOCACAO DE
MAO DE OBRA LTDA - ME

RECLAMADO PROSEGUR BRASIL S/A -
TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALVADOR SOUTO SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61d388c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Compulsando os autos, verifica-se que foi negado seguimento ao

Agravo de Instrumento interposto em sede de Recurso de Revista

junto ao TST, desde 14/04/2021, conforme acórdão juntado aos

autos no Id 47336e6.

Desse modo, determino a notificação das partes e que o exequente

para indique novos meios que possibilitem o prosseguimento do

feito, no prazo de 30 dias, de forma conclusiva, consoante o art. 1º,

inciso II, alínea B, do Provimento GP/CR nº 002/2011 deste

Regional, sob pena se considerar frustrada a execução e de

arquivamento provisório, tendo em vista que todas as tentativas

possíveis foram infrutíferas, salientando que restarão rejeitados

requerimentos para a repetição de diligências já malogradas,

ficando suspensa a execução, nos termos do art. 921, II, do

CPC. Transcorrido o biênio prescricional, será declarada a

prescrição intercorrente, com base no artigo 11-A da CLT c/c

com artigo 9º, 10 e 921, 5º, do CPC (art. 4º da IN TST nº 39/2016

e art. 21 da IN TST nº 41/2018), com extinção da execução, nos

termos do art. 924, V, do CPC.

Notifique-se. Cumpra-se.

JEQUIE/BA, 12 de março de 2024.

    MARIA ANGELA MAGNAVITA SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0113100-37.1998.5.05.0551
RECLAMANTE SALVADOR SOUTO SILVEIRA

ADVOGADO BRUNO DUARTE AMAZONAS
PEDROSO(OAB: 21663/BA)

RECLAMADO TRANSGUARDA BAHIA LIMPEZA,
CONSERVACAO E LOCACAO DE
MAO DE OBRA LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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RECLAMADO PROSEGUR BRASIL S/A -
TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSEGUR BRASIL S/A - TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61d388c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Compulsando os autos, verifica-se que foi negado seguimento ao

Agravo de Instrumento interposto em sede de Recurso de Revista

junto ao TST, desde 14/04/2021, conforme acórdão juntado aos

autos no Id 47336e6.

Desse modo, determino a notificação das partes e que o exequente

para indique novos meios que possibilitem o prosseguimento do

feito, no prazo de 30 dias, de forma conclusiva, consoante o art. 1º,

inciso II, alínea B, do Provimento GP/CR nº 002/2011 deste

Regional, sob pena se considerar frustrada a execução e de

arquivamento provisório, tendo em vista que todas as tentativas

possíveis foram infrutíferas, salientando que restarão rejeitados

requerimentos para a repetição de diligências já malogradas,

ficando suspensa a execução, nos termos do art. 921, II, do

CPC. Transcorrido o biênio prescricional, será declarada a

prescrição intercorrente, com base no artigo 11-A da CLT c/c

com artigo 9º, 10 e 921, 5º, do CPC (art. 4º da IN TST nº 39/2016

e art. 21 da IN TST nº 41/2018), com extinção da execução, nos

termos do art. 924, V, do CPC.

Notifique-se. Cumpra-se.

JEQUIE/BA, 12 de março de 2024.

    MARIA ANGELA MAGNAVITA SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000934-85.2023.5.05.0551
RECLAMANTE GILMAR BARBOSA SANTOS

ADVOGADO AMILTON SOUZA CAMPOS
JUNIOR(OAB: 36402/BA)

RECLAMADO DEOSDETE SOUZA RIBEIRO

ADVOGADO NORMA CRISTINA RIBEIRO DE
ARAUJO DE MELO NOBRE(OAB:
13078/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEOSDETE SOUZA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad9f2a2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se o Reclamado para proceder às anotações na CTPS

do reclamante, conforme determinação constante da Ata de

Audiências de id 3d89f20, cujo teor é: "O reclamante entrega

nesta ato sua CTPS para que a reclamada proceda às anotações,

constando como empregador FAZENDA ORMENDINA, CEI

042050003180, com admissão em: 10/10/2010, saída: 12/01/2024,

função: trabalhador rural, remuneração: um salário mínimo. A

reclamada procederá estas anotações, devendo depositar na

Secretaria da Vara, a CTPS devidamente registrada até o dia

20/03/2024. Em caso de descumprimento da obrigação, fixa-se o

pagamento da multa específica de R$ 500,00 a título de cláusula

penal."

JEQUIE/BA, 12 de março de 2024.

    MARIA ANGELA MAGNAVITA SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000015-96.2023.5.05.0551
RECLAMANTE JOSAFAL RODRIGUES DA

CONCEICAO

ADVOGADO MARCOS ANTONIO TAVARES
GRISI(OAB: 15128/BA)

RECLAMADO JEQUITAIA TECIDOS LTDA

ADVOGADO NORMA CRISTINA RIBEIRO DE
ARAUJO DE MELO NOBRE(OAB:
13078/BA)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEQUITAIA TECIDOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c120e8d

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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DESPACHO

Vistos etc.

Observe-se o requerimento da Procuradoria Regional Federal para

habilitação nos autos.

JEQUIE/BA, 12 de março de 2024.

    MARIA ANGELA MAGNAVITA SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000015-96.2023.5.05.0551
RECLAMANTE JOSAFAL RODRIGUES DA

CONCEICAO

ADVOGADO MARCOS ANTONIO TAVARES
GRISI(OAB: 15128/BA)

RECLAMADO JEQUITAIA TECIDOS LTDA

ADVOGADO NORMA CRISTINA RIBEIRO DE
ARAUJO DE MELO NOBRE(OAB:
13078/BA)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSAFAL RODRIGUES DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c120e8d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Observe-se o requerimento da Procuradoria Regional Federal para

habilitação nos autos.

JEQUIE/BA, 12 de março de 2024.

    MARIA ANGELA MAGNAVITA SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000502-66.2023.5.05.0551
REQUERENTES DOMINGOS BARROS DOS SANTOS

ADVOGADO SEVERINO XAVIER BRAUNA
NETO(OAB: 49810/BA)

REQUERENTES MILTON BRITO LIMOEIRO JUNIOR

ADVOGADO MILTON BRITO LIMOEIRO
JUNIOR(OAB: 22071/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON BRITO LIMOEIRO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b8b2244

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIA ANGELA MAGNAVITA SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000502-66.2023.5.05.0551
REQUERENTES DOMINGOS BARROS DOS SANTOS

ADVOGADO SEVERINO XAVIER BRAUNA
NETO(OAB: 49810/BA)

REQUERENTES MILTON BRITO LIMOEIRO JUNIOR

ADVOGADO MILTON BRITO LIMOEIRO
JUNIOR(OAB: 22071/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINGOS BARROS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b8b2244

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIA ANGELA MAGNAVITA SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Titular

1ª. Vara Do Trabalho De Juazeiro

Notificação

Processo Nº ATSum-0000648-58.2023.5.05.0341
RECLAMANTE ANDRESSA COSTA DA SILVA

ADVOGADO AURIANE OLIVEIRA SILVA(OAB:
69820/BA)

RECLAMADO SANDRA DA CONCEICAO SANTOS

ADVOGADO RAFAEL TORRES NEPOMUCENO
DE MENEZES(OAB: 6379/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA COSTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eed89be

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCUS VINICIUS CLAUDINO OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000648-58.2023.5.05.0341
RECLAMANTE ANDRESSA COSTA DA SILVA

ADVOGADO AURIANE OLIVEIRA SILVA(OAB:
69820/BA)

RECLAMADO SANDRA DA CONCEICAO SANTOS

ADVOGADO RAFAEL TORRES NEPOMUCENO
DE MENEZES(OAB: 6379/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA DA CONCEICAO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eed89be

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCUS VINICIUS CLAUDINO OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000878-03.2023.5.05.0341
RECLAMANTE JOSE GIVALDO NEVES CATARINO

ADVOGADO PAULA REGINA DE ARAUJO
SILVA(OAB: 48671/PE)

RECLAMADO DEANDRIA FELIX MOREIRA

ADVOGADO ARTHUR FAUSTINO FERREIRA DE
LIMA(OAB: 39847/PE)

ADVOGADO DANILO FAUSTINO FERREIRA DE
LIMA(OAB: 60166/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEANDRIA FELIX MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4e1c872

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCUS VINICIUS CLAUDINO OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000878-03.2023.5.05.0341
RECLAMANTE JOSE GIVALDO NEVES CATARINO

ADVOGADO PAULA REGINA DE ARAUJO
SILVA(OAB: 48671/PE)

RECLAMADO DEANDRIA FELIX MOREIRA

ADVOGADO ARTHUR FAUSTINO FERREIRA DE
LIMA(OAB: 39847/PE)

ADVOGADO DANILO FAUSTINO FERREIRA DE
LIMA(OAB: 60166/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GIVALDO NEVES CATARINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4e1c872

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCUS VINICIUS CLAUDINO OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000682-33.2023.5.05.0341
RECLAMANTE JOBSON PEREIRA DOS REIS

ADVOGADO SANDRO LUIZ DIAS BISPO(OAB:
29126/BA)

RECLAMADO PRO MATRE DE JUAZEIRO

ADVOGADO Bolívar Ferreira Costa(OAB: 5082/BA)

ADVOGADO RAFAEL ATTICIATI(OAB: 35846/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOBSON PEREIRA DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000682-33.2023.5.05.0341

Fica V.Sa. notificada para ciência do Alvará de ID. 8ea5011 .

JUAZEIRO/BA, 12 de março de 2024.

BIANCA NEME GODINHO HOLLIDAY

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001188-16.2017.5.05.0342
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE JUAZEIRO E REGIAO

ADVOGADO ARTUR CARLOS DO NASCIMENTO
NETO(OAB: 12803/BA)
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3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2720
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

RECLAMADO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO FABRICIO BIZERRA DE
AMORIM(OAB: 16986/BA)

ADVOGADO GLAUCIO FERNANDO DE
FRANCA(OAB: 25463/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS DE JUAZEIRO E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fic V. Sa. notificada para, no prazo de oito dias, manifestar-se sobre

a impugnação aos cálculos de ID 98489f7 de 11.3.24.

JUAZEIRO/BA, 12 de março de 2024.

ALBERTO DA SILVA NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000065-78.2020.5.05.0341
RECLAMANTE VANILDO ALVES PAIVA

ADVOGADO PERSEU MELLO DE SA CRUZ(OAB:
32627/PE)

RECLAMADO GENIVALDO ALVES DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANILDO ALVES PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000065-78.2020.5.05.0341

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência que foi expedido o alvará id

205a836

JUAZEIRO/BA, 12 de março de 2024.

ANA CRISTINA DOS SANTOS VALVERDE

Servidor

Processo Nº ATSum-0000391-38.2020.5.05.0341
RECLAMANTE ANTONIO REINALDO BARBOSA

ADVOGADO ALEXANDRE BARRETTO
URQUIZA(OAB: 32208/PE)

RECLAMADO JOAFRA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LEONARDO BAHIA CABRAL(OAB:
17956/PE)

PERITO PEDRO PAULO DE CARVALHO
ARCENIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAFRA TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000391-38.2020.5.05.0341

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do despacho de ID

8e9b0a9, de 08/03/24.

JUAZEIRO/BA, 12 de março de 2024.

JOSE MURILO BARBOSA DUETE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000741-55.2022.5.05.0341
RECLAMANTE CIRLENE FONSECA DE CASTRO

ADVOGADO PERSEU MELLO DE SA CRUZ(OAB:
32627/PE)

RECLAMADO JOSE CLEMENTINO DE CARVALHO
FILHO

RECLAMADO MUNICIPIO DE REMANSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIRLENE FONSECA DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000741-55.2022.5.05.0341

Fica V.Sa. notificada para, no prazo de 05(cinco) dias, informar

dados bancários para fins de transferência dos honorários

sucumbenciais.

JUAZEIRO/BA, 12 de março de 2024.

JOSE MURILO BARBOSA DUETE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000740-70.2022.5.05.0341
RECLAMANTE JAEIDE RIBEIRO SILVA SANTOS

ADVOGADO PERSEU MELLO DE SA CRUZ(OAB:
32627/PE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE REMANSO

RECLAMADO JOSE CLEMENTINO DE CARVALHO
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAEIDE RIBEIRO SILVA SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000740-70.2022.5.05.0341

Fica V.Sa. notificada para, no prazo de 05(cinco) dias, informar

dados bancários para fins de transferência do crédito da parte

reclamante e dos honorários sucumbenciais.

JUAZEIRO/BA, 12 de março de 2024.

JOSE MURILO BARBOSA DUETE

Servidor

Processo Nº ExCCJ-0000867-13.2019.5.05.0341
EXEQUENTE MARIA ELIZETE FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO LUCIANA RIVERA TERRA NOVA DA
SILVA(OAB: 20249/BA)

ADVOGADO EVERALDO GONCALVES DA
SILVA(OAB: 1018-A/BA)

ADVOGADO SHEYLA GRACIELLE GONCALVES
DA SILVA(OAB: 29978/BA)

EXECUTADO MIGUEL MEIRA DE VASCONCELOS

ADVOGADO PETERSON CAPUCHO
PARPINELLI(OAB: 18614/PE)

EXECUTADO ISMAR JOSE DE OLIVEIRA E SILVA

ADVOGADO PETERSON CAPUCHO
PARPINELLI(OAB: 18614/PE)

EXECUTADO COPA FRUIT IMPORTACAO E
EXPORTACAO S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ELIZETE FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9cbac6a

proferido nos autos.

Vista à exequente do teor do ofício de ID 4432bec de 7.12.23,

devendo se manifestar, no prazo de dez dias.

JUAZEIRO/BA, 12 de março de 2024.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000411-24.2023.5.05.0341
RECLAMANTE ELISANGELA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO NATHYELLE FERREIRA DE SOUSA
E SILVA(OAB: 50315/PE)

ADVOGADO SYLMARA RIBEIRO DE SOUZA(OAB:
49803/PE)

RECLAMADO ALIANCA DO VALE INTERMEDIACAO
DE SERVICOS LTDA

RECLAMADO AGLAILTON SANTOS DE MENEZES

RECLAMADO JOSE EDILSON SANTANA TELES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 908cd20

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Intime-se a parte exequente para ciência da(s) certidão(ões)

expedida(s) pelo Oficial de Justiça, dispondo do prazo de cinco dias

para manifestação.

2. Após, voltem os autos conclusos.

JUAZEIRO/BA, 12 de março de 2024.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000293-24.2018.5.05.0341
RECLAMANTE CICERO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO GLAUBER GONCALVES DA
SILVA(OAB: 50014/BA)

ADVOGADO SHEYLA GRACIELLE GONCALVES
DA SILVA(OAB: 29978/BA)

ADVOGADO LUCIANA RIVERA TERRA NOVA DA
SILVA(OAB: 20249/BA)

ADVOGADO EVERALDO GONCALVES DA
SILVA(OAB: 1018-A/BA)

ADVOGADO LETICIA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 42635/BA)

RECLAMADO ITATIAIA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO BRUNO PASSO DE BRITTO
MOREIRA(OAB: 15942/BA)

RECLAMADO JALMIR ANDRADE ALVES PEREIRA

ADVOGADO BRUNO PASSO DE BRITTO
MOREIRA(OAB: 15942/BA)

RECLAMADO SAAE - SERVICO DE AGUA E
SANEAMENTO AMBIENTAL

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE ROSA DE
SOUZA(OAB: 684-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO RODRIGUES DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 641c828

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

1- Recebo o recurso de agravo de petição interposto pelo 3º

executado Jalmir, através da petição de ID nº 23da7a7 de 11.3.24,

em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade).

2- Notifique-se o exequente/agravado para, querendo, contraminutá

-lo, no prazo de oito dias.

3- Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do

agravado, encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

JUAZEIRO/BA, 12 de março de 2024.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000069-81.2021.5.05.0341
RECLAMANTE C.S.C.

ADVOGADO RENATA CELLY CARVALHO
MIRANDA DE MOURA(OAB: 24998-
D/PE)

ADVOGADO BRENO LIMA DA ROCHA LEAO(OAB:
44275/PE)

RECLAMADO J.G.D.S.

ADVOGADO LUCIANO ROBERTO DA CUNHA E
SILVA(OAB: 35075/PE)

ADVOGADO FABIANA RODRIGUES DE
MELO(OAB: 19894/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

S.(.d.S.P.

TERCEIRO
INTERESSADO

B.S.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.S.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID c0459c6.

Processo Nº ATOrd-0000221-95.2022.5.05.0341
RECLAMANTE RIAN ANDERSON FEITOZA DE

OLIVEIRA CARVALHO

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 1572-A/PE)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

RECLAMADO CREFISA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO JAMILE CONCEICAO DOS
SANTOS(OAB: 54102/BA)

RECLAMADO ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS S.A.

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 1572-A/PE)

ADVOGADO Paulo César Duarte de Aragão
Filho(OAB: 29548/BA)

ADVOGADO JULIANA LUCAS DOS SANTOS
SILVEIRA(OAB: 25636/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIAN ANDERSON FEITOZA DE OLIVEIRA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03e59cc

proferido nos autos.

DESPACHO

Mantenho o despacho 533e5e6 por seus próprios fundamentos.

Notifiquem-se.

JUAZEIRO/BA, 12 de março de 2024.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000221-95.2022.5.05.0341
RECLAMANTE RIAN ANDERSON FEITOZA DE

OLIVEIRA CARVALHO

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 1572-A/PE)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

RECLAMADO CREFISA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO JAMILE CONCEICAO DOS
SANTOS(OAB: 54102/BA)

RECLAMADO ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS S.A.

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 1572-A/PE)

ADVOGADO Paulo César Duarte de Aragão
Filho(OAB: 29548/BA)

ADVOGADO JULIANA LUCAS DOS SANTOS
SILVEIRA(OAB: 25636/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS CADASTRAIS S.A.

  - CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03e59cc

proferido nos autos.

DESPACHO

Mantenho o despacho 533e5e6 por seus próprios fundamentos.

Notifiquem-se.

JUAZEIRO/BA, 12 de março de 2024.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000675-90.2013.5.05.0341
RECLAMANTE MARIA EDINALVA PEIXOTO DE

OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO SAMUEL DE JESUS BARBOSA(OAB:
25851/BA)

ADVOGADO ROSANA CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 15133/BA)

ADVOGADO RICARDO CARVALHO LUBARINO
DOS SANTOS(OAB: 10661/BA)

RECLAMADO COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO SAO FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 511dfd2

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

1- Recebo o recurso de agravo de petição interposto pela

exequente, através da petição de ID nº fa8b46c de 11.3.24, em face

do atendimento dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade

recursal (preparo, representação processual e tempestividade).

2- Notifique-se o executado/agravado para, querendo, contraminutá-

lo, no prazo de oito dias.

3- Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do

agravado, encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

JUAZEIRO/BA, 12 de março de 2024.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001035-25.2013.5.05.0341
RECLAMANTE SEBASTIAO DO NASCIMENTO

ADVOGADO ANA APARECIDA ARAUJO
MUNIZ(OAB: 30155/BA)

RECLAMADO NOEMIA SANTOS REIS

RECLAMADO META TERCEIRIZACOES E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e09aac

proferido nos autos.

Notifique-se, novamente, a parte exequente para indicar meios ao

inéditos prosseguimento do feito, no prazo de dez dias, sob pena do

início da contagem do prazo prescricional, nos termos do artigo 11-

A da CLT.

JUAZEIRO/BA, 12 de março de 2024.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000186-24.2011.5.05.0341
RECLAMANTE SINDICATO TRAB. IND.EXT.OURO

MET. P.FER.MET.BAS.PED.
PREC.SEMI PREC.MAR.CAL.PED.
MIN.N/MET.DE JACOBINA E REGIAO

ADVOGADO JULIANA BOMFIM DE JESUS(OAB:
26996/BA)

ADVOGADO MARCELO COUTINHO VIEIRA(OAB:
35161/BA)

ADVOGADO ANTONIO GILBERTO CARNEIRO
MIRANDA(OAB: 33223/BA)

ADVOGADO ANIBAL BARROS DUARTE
DOLIVEIRA(OAB: 33092/BA)

RECLAMADO GALVANI INDUSTRIA, COMERCIO E
SERVICOS S.A.

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GALVANI INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e42904

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Vistos etc.

Nos autos manifestação da executada, por meio de Embargos à

Execução anexados no id. 532a4fe dos presente autos.

Notifique-se a Reclamada para informa, no prazo de 10 dias, a

condição idônea da Seguradora MITSUI SUMITOMO SEGUROS

S.A (ID. f85721e), uma vez que, conforme registro constante da

SUSEP (SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS), a

seguradora esta com status de CANCELADA, não podendo

comercializar apólices, diante da condição de não habilitada pelos

organismo reguladores.

A medida requerida se torna necessária para o recebimento dos

Embargos à execução apresentados.

Notifique-se.

JUAZEIRO/BA, 12 de março de 2024.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000382-71.2023.5.05.0341
RECLAMANTE THIAGO ANTONIO DE MACEDO

ADVOGADO JOAO LUIZ RIBEIRO DE SA(OAB:
30096/PE)

ADVOGADO RAFAEL SALLES DE SOUZA(OAB:
76570/BA)

RECLAMADO ASS SANFRANCISCANA DE ASSIST
AO PSICOPATA DESVALIDO

ADVOGADO LOURRANI DA SILVA
FERREIRA(OAB: 63004/BA)

PERITO CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO ANTONIO DE MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 14/03/2024 09:00, a ser realizada

na sala de audiências da 1ª Vara do Trabalho de Juazeiro, situada

na TRAVESSA JOSÉ GUERRA DE SANTANA, 165, FÓRUM

ORLANDO GOMES, CENTRO, JUAZEIRO/BA - CEP: 48904-350,

acompanhado de testemunhas, estas no máximo de 3 (três), sob

pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

Caso mude de endereço, favor comunicar imediatamente à

Secretaria desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

JUAZEIRO/BA, 12 de março de 2024.

ANA RAQUEL BARROS LOPES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000382-71.2023.5.05.0341
RECLAMANTE THIAGO ANTONIO DE MACEDO

ADVOGADO JOAO LUIZ RIBEIRO DE SA(OAB:
30096/PE)

ADVOGADO RAFAEL SALLES DE SOUZA(OAB:
76570/BA)

RECLAMADO ASS SANFRANCISCANA DE ASSIST
AO PSICOPATA DESVALIDO

ADVOGADO LOURRANI DA SILVA
FERREIRA(OAB: 63004/BA)

PERITO CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASS SANFRANCISCANA DE ASSIST AO PSICOPATA
DESVALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 14/03/2024 09:00, a ser realizada

na sala de audiências da 1ª Vara do Trabalho de Juazeiro, situada

na TRAVESSA JOSÉ GUERRA DE SANTANA, 165, FÓRUM

ORLANDO GOMES, CENTRO, JUAZEIRO/BA - CEP: 48904-350,

acompanhado de testemunhas, estas no máximo de 3 (três), sob

pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

Caso mude de endereço, favor comunicar imediatamente à

Secretaria desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

JUAZEIRO/BA, 12 de março de 2024.

ANA RAQUEL BARROS LOPES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000551-58.2023.5.05.0341
RECLAMANTE MARCOS JAIR LOPES FILHO

ADVOGADO GLAUBER GONCALVES DA
SILVA(OAB: 50014/BA)

ADVOGADO LUCIANA RIVERA TERRA NOVA DA
SILVA(OAB: 20249/BA)

ADVOGADO EVERALDO GONCALVES DA
SILVA(OAB: 1018-A/BA)

ADVOGADO SHEYLA GRACIELLE GONCALVES
DA SILVA(OAB: 29978/BA)

RECLAMADO PAULO RODRIGUES SERVICOS

RECLAMADO GRAFICO EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ALLAN ORRICO DI DOMIZIO(OAB:
18793/BA)

ADVOGADO MATHEUS FIGUEIRA DA SILVA
VIEIRA(OAB: 66022/BA)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DA CONCEICAO
VIEIRA(OAB: 16791/BA)

ADVOGADO SERGIO RICARDO CONCEICAO
VIEIRA(OAB: 11874/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAFICO EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 822ceee

proferido nos autos.

DESPACHO

Retire-se o feito da pauta de audiências.

Notifiquem-se as partes.

Em seguida, retornem-me os autos conclusos para exame da

prejudicial de mérito arguida na contestação id: 43ba2a9.

JUAZEIRO/BA, 12 de março de 2024.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000521-23.2023.5.05.0341
RECLAMANTE MANOEL DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO ADERBAL VIANA VARGAS(OAB: 880-
B/BA)

RECLAMADO HORIZONTE ADMINISTRACAO
ESPECIALIZADA E
SOCIOEDUCATIVA LTDA

ADVOGADO SANDRO LUIZ DIAS BISPO(OAB:
29126/BA)

RECLAMADO REVIVER PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO SANDRO LUIZ DIAS BISPO(OAB:
29126/BA)

RECLAMADO REVIVER ADMINISTRACAO
PRISIONAL PRIVADA LTDA

ADVOGADO SANDRO LUIZ DIAS BISPO(OAB:
29126/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL DOS SANTOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe3ef20

proferido nos autos.

1- Vista ao reclamante dos embargos de declaração de ID 96292c3

de 11.3.24, devendo se manifestar, querendo, no prazo de cinco

dias.

2- Após, com ou sem manifestação, façam os autos conclusos ao

Juiz do Trabalho Mário Vivas.

JUAZEIRO/BA, 12 de março de 2024.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000551-58.2023.5.05.0341
RECLAMANTE MARCOS JAIR LOPES FILHO

ADVOGADO GLAUBER GONCALVES DA
SILVA(OAB: 50014/BA)

ADVOGADO LUCIANA RIVERA TERRA NOVA DA
SILVA(OAB: 20249/BA)

ADVOGADO EVERALDO GONCALVES DA
SILVA(OAB: 1018-A/BA)

ADVOGADO SHEYLA GRACIELLE GONCALVES
DA SILVA(OAB: 29978/BA)

RECLAMADO PAULO RODRIGUES SERVICOS

RECLAMADO GRAFICO EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ALLAN ORRICO DI DOMIZIO(OAB:
18793/BA)

ADVOGADO MATHEUS FIGUEIRA DA SILVA
VIEIRA(OAB: 66022/BA)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DA CONCEICAO
VIEIRA(OAB: 16791/BA)

ADVOGADO SERGIO RICARDO CONCEICAO
VIEIRA(OAB: 11874/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS JAIR LOPES FILHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 822ceee

proferido nos autos.

DESPACHO

Retire-se o feito da pauta de audiências.

Notifiquem-se as partes.

Em seguida, retornem-me os autos conclusos para exame da

prejudicial de mérito arguida na contestação id: 43ba2a9.

JUAZEIRO/BA, 12 de março de 2024.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000119-39.2023.5.05.0341
RECLAMANTE ORLAN VINICIUS DA CRUZ

GENOVEZ LIMA

ADVOGADO PAULA REGINA DE ARAUJO
SILVA(OAB: 48671/PE)

ADVOGADO ALISSON MENDONCA DA SILVA
ARAUJO(OAB: 27574/BA)

RECLAMADO ATRATIVATUR VIAGENS E TURISMO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLAN VINICIUS DA CRUZ GENOVEZ LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e488066

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Intime-se o reclamante para, no prazo de cinco dias, informar

razão social, endereço e CNPJ da alegada sucessora trabalhista,

bem como para, no mesmo prazo, apresentar demais informações

que reputar pertinentes à tramitação do incidente processual oposto

(#id:b3c06c2).

2. Após, voltem os autos conclusos para deliberação sobre o

incidente processual oposto pelo reclamante (#id:b3c06c2).

JUAZEIRO/BA, 12 de março de 2024.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0000620-90.2023.5.05.0341

AUTOR DIMELO CONSTRUTORA LTDA - ME

ADVOGADO ECHELLY ALENCAR LINS(OAB:
27758/PE)

AUTOR ROSILENE FERREIRA DE MELO

ADVOGADO ECHELLY ALENCAR LINS(OAB:
27758/PE)

AUTOR ROBERIO FERREIRA DE MELO

ADVOGADO ECHELLY ALENCAR LINS(OAB:
27758/PE)

RÉU MANOEL EVANGELISTA DE
SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIMELO CONSTRUTORA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ac6d57

proferido nos autos.

Vista ao autor do teor da certidão do Oficial de Justiça de ID

c7e3b5d de 11.3.24, devendo se manifestar no prazo de cinco dias.

JUAZEIRO/BA, 12 de março de 2024.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000864-53.2022.5.05.0341
RECLAMANTE ALEXSANDRO GOMES DA SILVA

ADVOGADO IURI PEIXOTO LINO ARAUJO(OAB:
28008/BA)

ADVOGADO KAMERINO THADEU LINO
ARAUJO(OAB: 72/BA)

RECLAMADO ANDRADE GUTIERREZ
ENGENHARIA S/A

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

RECLAMADO CONSORCIO CONSTRUTOR SOLAR
FUTURA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRADE GUTIERREZ ENGENHARIA S/A

  - CONSORCIO CONSTRUTOR SOLAR FUTURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a6e43b4

proferida nos autos.

DECISÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2727
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

Vistos etc.

1- Recebo o recurso ordinário adesivo interposto pelo reclamante,

através da petição de ID nº 3c1b424 de 12.3.24, em face do

atendimento dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade

recursal (preparo, representação processual e tempestividade).

2- Notifiquem-se os reclamados/recorridos para, querendo,

contrarrazoá-lo, no prazo de oito dias.

3- Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

JUAZEIRO/BA, 12 de março de 2024.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000011-10.2023.5.05.0341
RECLAMANTE PAULO SERGIO CUNHA DOS

SANTOS

ADVOGADO ADERBAL VIANA VARGAS(OAB: 880-
B/BA)

RECLAMADO ICOFORT - AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE JORGE TORRES
SILVA(OAB: 12633/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ICOFORT - AGROINDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 865e8b5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO. Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE a

reclamação. Custas pelo Reclamante de R$ 1.200,00, calculadas

sobre R$ 56.000,00, dispensadas. Prazo de lei para interposição de

recurso. Notifiquem-se as partes do teor desta decisão.

Mário Vivas de Souza Durando

Juiz do Trabalho

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000011-10.2023.5.05.0341
RECLAMANTE PAULO SERGIO CUNHA DOS

SANTOS

ADVOGADO ADERBAL VIANA VARGAS(OAB: 880-
B/BA)

RECLAMADO ICOFORT - AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE JORGE TORRES
SILVA(OAB: 12633/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO CUNHA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 865e8b5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO. Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE a

reclamação. Custas pelo Reclamante de R$ 1.200,00, calculadas

sobre R$ 56.000,00, dispensadas. Prazo de lei para interposição de

recurso. Notifiquem-se as partes do teor desta decisão.

Mário Vivas de Souza Durando

Juiz do Trabalho

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000786-59.2022.5.05.0341
RECLAMANTE ALESSANDRO SILVA SANTOS

ADVOGADO IGOR PAIVA AMARAL(OAB:
44347/CE)

ADVOGADO IURI PEIXOTO LINO ARAUJO(OAB:
28008/BA)

RECLAMADO PARATY ATACADO E
DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO LUCIAN SAYRO DE SA FREIRE(OAB:
36964/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARATY ATACADO E DISTRIBUIDORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 58b03ce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO. Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE a

reclamação. Custas pelo Reclamante no importe de R$ 1.400,00,

calculadas sobre R$ 70.000,00, valor arbitrado somente para este

efeito, dispensadas. Prazo de lei para interposição de recurso.

Notifiquem-se as partes do teor desta decisão.
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Mário Vivas de Souza Durando

Juiz do Trabalho

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000786-59.2022.5.05.0341
RECLAMANTE ALESSANDRO SILVA SANTOS

ADVOGADO IGOR PAIVA AMARAL(OAB:
44347/CE)

ADVOGADO IURI PEIXOTO LINO ARAUJO(OAB:
28008/BA)

RECLAMADO PARATY ATACADO E
DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO LUCIAN SAYRO DE SA FREIRE(OAB:
36964/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 58b03ce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO. Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE a

reclamação. Custas pelo Reclamante no importe de R$ 1.400,00,

calculadas sobre R$ 70.000,00, valor arbitrado somente para este

efeito, dispensadas. Prazo de lei para interposição de recurso.

Notifiquem-se as partes do teor desta decisão.

Mário Vivas de Souza Durando

Juiz do Trabalho

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000831-63.2022.5.05.0341
RECLAMANTE MARIA APARECIDA DA CONCEICAO

ALVES

ADVOGADO PERSEU MELLO DE SA CRUZ(OAB:
32627/PE)

RECLAMADO JOSE CLEMENTINO DE CARVALHO
FILHO

RECLAMADO MUNICIPIO DE REMANSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DA CONCEICAO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000831-63.2022.5.05.0341

Fica V.Sa. notificada para, no prazo de 05(cinco) dias, informar

dados bancários para fins de transferência do crédito da parte

exequente e dos honorários sucumbenciais.

JUAZEIRO/BA, 12 de março de 2024.

JOSE MURILO BARBOSA DUETE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000416-17.2021.5.05.0341
RECLAMANTE DIEGO BISPO FERREIRA

ADVOGADO ARTUR CARLOS DO NASCIMENTO
NETO(OAB: 12803/BA)

ADVOGADO JOSE MAURICIO MACHADO
BENTO(OAB: 34868/PE)

RECLAMADO MOTRICE SOLUCOES EM ENERGIA
LTDA

ADVOGADO FREDERICO FEITOSA DA
ROSA(OAB: 18928/PE)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO BISPO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000416-17.2021.5.05.0341

Fica V. Sa. notificado para tomar ciência da decisão proferida em

.06/02/2024 (#id:1e107a2)

JUAZEIRO/BA, 12 de março de 2024.

MARIA JOSE DE MACEDO SOBRAL

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000416-17.2021.5.05.0341
RECLAMANTE DIEGO BISPO FERREIRA

ADVOGADO ARTUR CARLOS DO NASCIMENTO
NETO(OAB: 12803/BA)

ADVOGADO JOSE MAURICIO MACHADO
BENTO(OAB: 34868/PE)

RECLAMADO MOTRICE SOLUCOES EM ENERGIA
LTDA
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ADVOGADO FREDERICO FEITOSA DA
ROSA(OAB: 18928/PE)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOTRICE SOLUCOES EM ENERGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000416-17.2021.5.05.0341

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da decisão proferida em

06/02/2024 (#id:1e107a2) e dos cálculos atualizados (Id 8a2873a),

devendo comprovar nos autos o tempestivo pagamento das demais

parcelas correspondentes ao crédito líquido remanescente do

reclamante, nos termos do item 5 da decisão referida; bem como

para observar que oportunamente lhe será concedido prazo para

comprovar o recolhimento das custas processuais, o pagamento

dos honorários periciais e dos honorários advocatícios

sucumbenciais.

Fica V. Sa. ainda notificada para comprovar nos autos, no prazo de

cinco dias, o cumprimento da obrigação de fazer imposta pela

sentença proferida em 04/12/2023 (#id:e2e1e1b), nos seguintes

termos: "Portando, diante do que foi expressamente determinado,

deve a Empresa reclamada a viabilizar a realização do

procedimento cirúrgico indicado para o restabelecimento da saúde

do Reclamante, no prazo de 30 dias, sob pena de conversão em

indenização, de acordo com o valor articulado nas contas

impugnadas, ou seja, R$ 20.474,01.".

JUAZEIRO/BA, 12 de março de 2024.

MARIA JOSE DE MACEDO SOBRAL

Servidor

Processo Nº ATSum-0000794-02.2023.5.05.0341
RECLAMANTE JULIANA DE SOUZA ARAUJO

ADVOGADO GUILHERME BRITO PINHEIRO DE
ARAUJO(OAB: 1174/PE)

RECLAMADO L P ALMEIDA EIRELI

ADVOGADO LORENA PONTES ALMEIDA(OAB:
29501/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L P ALMEIDA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d07c6f

proferido nos autos.

1- Notifique-se o reclamado para, no prazo de cinco dias, manifestar

-se sobre a petição da reclamante de ID 4b0c27c de 12.3.24,

comprovando o pagamento da última parcela do acordo, na data

aprazada, sob pena de execução, bem como juntar o comprovante

de recolhimento das custas processuais no importe de R$ 102,23.

2- Decorrido o prazo sem comprovação, Mude-se a fase do

processo para execução.

3- Inclua-se o valor da execução do acordo não cumprido em

relação a 3ª parcela do acordo no importe de R$ 2.555,71 e das

custas processuais no importe de R$ 102,23.

JUAZEIRO/BA, 12 de março de 2024.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000751-02.2022.5.05.0341
RECLAMANTE JOSE BARROSO DA SILVA

ADVOGADO ADERBAL VIANA VARGAS(OAB: 880-
B/BA)

RECLAMADO LIGA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

RECLAMADO CBS - CONSTRUTORA BAHIANA DE
SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

RECLAMADO CONSORCIO ESCOLAS VI

ADVOGADO LARA SIMOES ALVES(OAB:
23197/BA)

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

TESTEMUNHA PAULO TEODORO LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CBS - CONSTRUTORA BAHIANA DE SANEAMENTO LTDA

  - CONSORCIO ESCOLAS VI

  - LIGA ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c040edf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO.

Pelo exposto, julgo a presente reclamação PROCEDENTE, EM
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PARTE, para, conforme fundamentação supra, que integra este

decisum como se aqui estivesse literalmente transcrita, condenar as

Reclamadas a pagar, com juros e correção monetária, as verbas

deferidas à parte reclamante e os tributos e contribuições

determinados por lei, no prazo de quinze dias após o trânsito em

julgado desta decisão. Fixo o débito das Acionadas em R$

10.646,23 (dez mil seiscentos e quarenta e seis reais e vinte e três

centavos), assim distribuídos: Referente a parte principal no valor

de R$ 8.805,15 (oito mil oitocentos e cinco reais e quinze centavos),

contribuição previdenciária do empregador no valor de R$ 1.141,16

(mil cento e quarenta e um reais e dezesseis centavos), Honorarios

Sucumbenciais devidos pelo Reclamado no valor de R$

440,26(quatrocentos e quarenta reais e vinte e seis centavos),

custas judiciais no valor de R$ 259,66 (duzentos e cinquenta e nove

reais e sessenta e seis centavos), atualizados até 31/03/2024,

conforme planilha anexa, que integra esta decisão.

Custas, pela Reclamada, no importe de R$ 259,66(duzentos e

cinquenta e nove reais e sessenta e seis centavos), calculadas

sobre o valor da condenação, conforme contas anexas.

Os débitos foram corrigidos pelo IPCA-e até a citação. A partir do

ajuizamento, foi utilizada a taxa SELIC, que incorpora no seu

cálculo a correção monetária e os juros de mora, na forma da

decisão proferida pelo STF nos autos das ADI’s 5867 e 6021 e

ADC’s 58 e 59, inclusive no julgamento dos Embargos de

Declaração opostos. A referida decisão do STF tem aplicabilidade

imediata, sendo desnecessário aguardar a sua publicação ou o seu

trânsito em julgado, conforme jurisprudência pacífica daquela Corte:

"A existência de precedente firmado pelo Plenário do STF autoriza o

imediato julgamento dos processos com o mesmo objeto,

independentemente da publicação ou do trânsito em julgado do

paradigma (RE 1.006.958 AgR-ED-ED, Segunda Turma, Rel. Min.

Dias Toffoli. DJe 18.09.2017).

Prazo de lei para interposição de recurso.

NOTIFICAR AS PARTESdo teor desta decisão.

Dispensável a intimação da PGF para contribuições sociais abaixo

de R$ 40.000,00.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000751-02.2022.5.05.0341
RECLAMANTE JOSE BARROSO DA SILVA

ADVOGADO ADERBAL VIANA VARGAS(OAB: 880-
B/BA)

RECLAMADO LIGA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

RECLAMADO CBS - CONSTRUTORA BAHIANA DE
SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

RECLAMADO CONSORCIO ESCOLAS VI

ADVOGADO LARA SIMOES ALVES(OAB:
23197/BA)

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

TESTEMUNHA PAULO TEODORO LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE BARROSO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c040edf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO.

Pelo exposto, julgo a presente reclamação PROCEDENTE, EM

PARTE, para, conforme fundamentação supra, que integra este

decisum como se aqui estivesse literalmente transcrita, condenar as

Reclamadas a pagar, com juros e correção monetária, as verbas

deferidas à parte reclamante e os tributos e contribuições

determinados por lei, no prazo de quinze dias após o trânsito em

julgado desta decisão. Fixo o débito das Acionadas em R$

10.646,23 (dez mil seiscentos e quarenta e seis reais e vinte e três

centavos), assim distribuídos: Referente a parte principal no valor

de R$ 8.805,15 (oito mil oitocentos e cinco reais e quinze centavos),

contribuição previdenciária do empregador no valor de R$ 1.141,16

(mil cento e quarenta e um reais e dezesseis centavos), Honorarios

Sucumbenciais devidos pelo Reclamado no valor de R$

440,26(quatrocentos e quarenta reais e vinte e seis centavos),

custas judiciais no valor de R$ 259,66 (duzentos e cinquenta e nove

reais e sessenta e seis centavos), atualizados até 31/03/2024,

conforme planilha anexa, que integra esta decisão.

Custas, pela Reclamada, no importe de R$ 259,66(duzentos e

cinquenta e nove reais e sessenta e seis centavos), calculadas

sobre o valor da condenação, conforme contas anexas.

Os débitos foram corrigidos pelo IPCA-e até a citação. A partir do

ajuizamento, foi utilizada a taxa SELIC, que incorpora no seu

cálculo a correção monetária e os juros de mora, na forma da

decisão proferida pelo STF nos autos das ADI’s 5867 e 6021 e

ADC’s 58 e 59, inclusive no julgamento dos Embargos de

Declaração opostos. A referida decisão do STF tem aplicabilidade

imediata, sendo desnecessário aguardar a sua publicação ou o seu

trânsito em julgado, conforme jurisprudência pacífica daquela Corte:

"A existência de precedente firmado pelo Plenário do STF autoriza o
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imediato julgamento dos processos com o mesmo objeto,

independentemente da publicação ou do trânsito em julgado do

paradigma (RE 1.006.958 AgR-ED-ED, Segunda Turma, Rel. Min.

Dias Toffoli. DJe 18.09.2017).

Prazo de lei para interposição de recurso.

NOTIFICAR AS PARTESdo teor desta decisão.

Dispensável a intimação da PGF para contribuições sociais abaixo

de R$ 40.000,00.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000542-33.2022.5.05.0341
RECLAMANTE JOSE ADELSON GONCALVES DE

ALMEIDA

ADVOGADO GERALDO SIMOES FORTUNA
JUNIOR(OAB: 18735/BA)

ADVOGADO KAMERINO THADEU LINO
ARAUJO(OAB: 72/BA)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL MONTES
BELOS LTDA

RECLAMADO CESCO - CENTRO DE ENSINO
SUPERIOR DO CENTRO OESTE
LTDA

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCACIONAL DR.
ODILON FERNANDES

RECLAMADO FORTIUM - EDITORA E
TREINAMENTO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO ASSOCIACAO FILANTROPICA
MONTES BELOS SOLIDARIA

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL VALE
DO SAO FRANCISCO LTDA - ME

RECLAMADO FACULDADE EVANGELICA DE
TAGUATINGA LTDA

RECLAMADO FACULDADE EVANGELICA DE
BRASILIA SS LTDA

RECLAMADO EDUCARE GESTAO DE EDUCACAO
LTDA

ADVOGADO EDUARDA ALCANTARA SILVA(OAB:
46277/BA)

RECLAMADO FMB LOGISTICA LTDA

RECLAMADO CENTRO DE EDUCACAO SUPERIOR
DO NORTE GOIANO LTDA

ADVOGADO EDUARDA ALCANTARA SILVA(OAB:
46277/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE EDUCACAO SUPERIOR DO NORTE GOIANO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000542-33.2022.5.05.0341

Fica V.Sa. notificada para cumprir as obrigações de fazer fixadas

na sentença #id:32d6bd6:

a) fornecer as guias para o requerimento do seguro-desemprego, no

prazo de dez (10) dias, sob pena de, não o fazendo, pagar

indenização substitutiva no valor ora fixado de R$5.000,00 (cinco

mil reais);

b) anotar na CTPS a extinção contratual com data de

07/02/2021,tudo isso sem mencionar que a assinatura se deu

em razão deste comando . no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

pagamento de multa diária, fixada, com apoio no art.461, §4º, do

CPC, à base de R$300,00 (trezentos reais) por dia de atraso no

cumprimento desta imposição, até o limite de trinta dias de atraso .

JUAZEIRO/BA, 12 de março de 2024.

BIANCA NEME GODINHO HOLLIDAY

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000253-03.2022.5.05.0341
RECLAMANTE IANDERSON VINICIUS DOS SANTOS

SILVA

ADVOGADO ZUILLA DA SILVA BEZERRA(OAB:
30830/PE)

RECLAMADO RAILA DA SILVA SANTOS SOARES

ADVOGADO WALKER FRANCISCO FONSECA DE
SA(OAB: 53794/BA)

ADVOGADO LUANA KELI KUHIN SILVA(OAB:
63934/BA)

RECLAMADO REGINALDO SOARES DA SILVA

ADVOGADO WALKER FRANCISCO FONSECA DE
SA(OAB: 53794/BA)

ADVOGADO LUANA KELI KUHIN SILVA(OAB:
63934/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CANDIDO VIEIRA DE ARAUJO NETO
04481915552

TERCEIRO
INTERESSADO

RSOARES EMPREENDIMENTOS
ALIMENTICIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IANDERSON VINICIUS DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e248668

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Intime-se a parte exequente para ciência da certidão retro

(#id:7f021f2), bem como do(s) documento(s) que lhe(s) é(são)

anexo(s), dispondo do prazo de cinco dias para eventual

manifestação.

2. Oportunamente, voltem os autos conclusos para deliberação

sobre os incidentes opostos pela parte exequente (#id:4d22167;
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#id:3131f71).

JUAZEIRO/BA, 12 de março de 2024.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000809-68.2023.5.05.0341
RECLAMANTE KELLY CRISTINA TEIXEIRA

ADVOGADO RAFAEL SALLES DE SOUZA(OAB:
76570/BA)

RECLAMADO ASS SANFRANCISCANA DE ASSIST
AO PSICOPATA DESVALIDO

ADVOGADO LOURRANI DA SILVA
FERREIRA(OAB: 63004/BA)

ADVOGADO DANIEL GOMES BRITO(OAB:
12189/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY CRISTINA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

fica notificada para tomar ciência dos alvarás liberados (FGTS E

SEGURO DESEMPREGO).

JUAZEIRO/BA, 12 de março de 2024.

HELDER VAINER NASCIMENTO MARQUES

Servidor

Processo Nº ExCCJ-0000837-70.2022.5.05.0341
EXEQUENTE JOSE SIMOES ARAUJO

ADVOGADO MICHAEL AMARAL ALENCAR
ROCHA(OAB: 18184/BA)

EXECUTADO SOENGE CONSTRUTORA LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE PIMENTA DA ROCHA
DE CARVALHO(OAB: 75476/MG)

EXECUTADO JOAO CARLOS RIBEIRO GONDIM

EXECUTADO TARCISIO CHRISTOPHER DE
OLIVEIRA ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SIMOES ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa5babb

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Intime-se o exequente para ciência dos atos processuais

realizados desde a decisão retro (#id:9eab404), inclusive, dispondo

do prazo de cinco dias para manifestação.

2. Decorrido o prazo acima sem manifestação, expeça-se mandado

para fins de pesquisa patrimonial e outras diligências previstas na

Ordem de Serviço dos Polos Especializados em Execução do TRT5

n. 001/2021.

3. Aguardem-se por 90 dias, na tarefa pertinente ("controle de

prazo"), informações sobre o resultado das diligências a serem

realizadas, conforme item retro.

JUAZEIRO/BA, 12 de março de 2024.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000254-22.2021.5.05.0341
RECLAMANTE RONILDO DOS SANTOS PASSOS

ADVOGADO HUGO GIESTA SOARES(OAB:
37205/PE)

RECLAMADO CONSORCIO PUBLICO
INTERFEDERATIVO DE SAUDE DA
REGIAO DE JUAZEIRO

ADVOGADO LAIRTON AUGUSTO DOS SANTOS
ARAUJO(OAB: 35876/PE)

ADVOGADO IAMARA MIRELLA DO NASCIMENTO
ALVES(OAB: 31091/BA)

PERITO PEDRO PAULO DE CARVALHO
ARCENIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO PUBLICO INTERFEDERATIVO DE SAUDE DA
REGIAO DE JUAZEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db9944a

proferido nos autos.

Em observância ao art. 879, §2º, da CLT, intime-se a Reclamada

dos cálculos de liquidação de id 813bf2e, para, no prazo de 10 (dez

dias), apresentar impugnação fundamentada com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Em caso de impugnação, intime-se o Autor impugnado para,

querendo, manifestar-se no prazo de 8 (oito) dias.

Em seguida, remetam-se os autos para o calculista do Juízo para

que à luz das alegações das partes, proceda à análise técnica a

respeito do valor escorreito do crédito exequendo, elaborando

novos cálculos, se necessário.

JUAZEIRO/BA, 12 de março de 2024.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000955-22.2017.5.05.0341
RECLAMANTE WEMERSON DO NASCIMENTO

ADVOGADO SHEYLA GRACIELLE GONCALVES
DA SILVA(OAB: 29978/BA)

ADVOGADO EVERALDO GONCALVES DA
SILVA(OAB: 1018-A/BA)

ADVOGADO LETICIA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 42635/BA)

RECLAMADO M D R LOCACOES CONSTRUCOES
E SERVICOS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª VARA DA COMARCA DE ZÉ DOCA

TERCEIRO
INTERESSADO

VARA DO TRABALHO DE SANTA
INÊS - MA

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 16ª REGIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEMERSON DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f8c072

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Intime-se a parte exequente para ciência dos atos processuais

realizados desde 27/03/2023 (#id:a99c3a2), inclusive,

especialmente da certidão de objeto e pé (#id:2980cb8),

relativamente ao processo autuado na 1ª Vara da Comarca de Zé

Doca/MA, sob o n. 0001905-02.2017.8.10.0063 (reintegração de

posse), dispondo do prazo de 10 dias para manifestação.

2. Oportunamente, façam-se os autos conclusos para decisão

sobre o incidente oposto pela Defensoria Pública do Estado do

Maranhão, no bojo da CPE expedida por este Juízo, em trâmite na

Vara do Trabalho de Santa Inês/MA, sob o n. 0016358-

86.2019.5.16.0007, conforme informado pelo Juízo deprecado

(#id:43f445c; #id:4ab93a3).

JUAZEIRO/BA, 12 de março de 2024.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

2ª. Vara Do Trabalho De Juazeiro

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000196-11.2024.5.05.0342
RECLAMANTE EDIMARIO DE SOUZA MARTINS

ADVOGADO AMANDA CAROLINA DE
SOUZA(OAB: 30032/ES)

RECLAMADO ALUMIFER ALUMINIO E FERRO
LTDA.

RECLAMADO SPAD - PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIMARIO DE SOUZA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb9df7f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em face da exigência contida no art. 5º, § 2º da RESOLUÇÃO

ADMINISTRATIVA TRT5 n. 038, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021,

diante do requerimento de tramitação do processo no modo “Juízo

100% Digital”, notifique-se a parte autora para que informe

endereço eletrônico próprio, ficando ciente que será admitida a

citação, a notificação e a intimação por qualquer meio eletrônico,

nos termos dos arts. 193 e 246, V, do Código de Processo Civil,

bem como por meio do WhatsApp, na forma prevista pela Portaria

Conjunta TRT5 GP-CR n. 001, de 16 de março de 2020. Prazo

preclusivo de 5 dias.

JUAZEIRO/BA, 11 de março de 2024.

    GERCILIO ALVES MOURA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000324-36.2021.5.05.0342
RECLAMANTE LARA STEFANIE DO NASCIMENTO

SOUZA

ADVOGADO JOAO GILBERTO SILVA
BANDEIRA(OAB: 55963/BA)

ADVOGADO LUDIMILA COELHO LOIOLA(OAB:
27713/BA)

ADVOGADO CARLA EMANUELY CARDOSO
DANTAS(OAB: 51100/BA)

ADVOGADO ANA AUGUSTA LIMA SOARES
BARBOSA(OAB: 27621/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA DE
CASTRO ALVES

ADVOGADO HERMES HILARIAO TEIXEIRA
SOBRINHO(OAB: 28491/BA)

ADVOGADO MAURO TEIXEIRA BARRETTO(OAB:
13347/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARA STEFANIE DO NASCIMENTO SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8fcc0ce

proferido nos autos.

Vistos etc

Decorrido in albis o prazo para oposição de embargos à execução.

O § 3º do art. 1º da Lei Estadual nº 14.260, de 17 de abril de 2020,

reza que “Para os processos com trânsito em julgado e execução

iniciada até a data de publicação desta Lei, fica alterado o limite

estabelecido no caput deste artigo, para 20 (vinte) salários

mínimos”.

Nesse sentido, considerando que o trânsito em julgado da sentença

e o início da execução tenham ocorrido após 17 de abril de 2020,

sendo inaplicável ao caso em apreço o limite excepcional de 20

(vinte) salários mínimos para fins de expedição de RPV em face do

ESTADO DA BAHIA, mas o geral, de 10 (dez) salário mínimos.

Ante o exposto e tendo em vista que o débito exequendo supera o

limite de 10 (dez) salários mínimos, determino a notificação da

exequente para informar se tem interesse em renunciar ao crédito

que sobeja ao referido teto ( 10 salários mínimos), a fim de que o

pagamento do crédito líquido seja realizado mediante expedição de

RPV, ficando ciente que a contribuição previdenciária sob sua

responsabilidade será quantificada de forma proporcional. Prazo de

5 dias.

JUAZEIRO/BA, 11 de março de 2024.

    GERCILIO ALVES MOURA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000612-81.2021.5.05.0342
RECLAMANTE VALDECI DE SOUZA LOPES

ADVOGADO CAROLINE MENEZES TOSAKA
PARENTE(OAB: 32070/PE)

ADVOGADO JEORGEANE LOPES DA SILVA(OAB:
31002/PE)

RECLAMADO ASSOCIACAO OBRAS SOCIAIS IRMA
DULCE

ADVOGADO RENATA DOREA XAVIER(OAB:
26824/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

PERITO RAIMUNDO CARLOS DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO OBRAS SOCIAIS IRMA DULCE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e00632

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1.Solicite-se o pagamento dos honorários periciais técnicos

definitivos fixados na sentença via AJ-JT, observando-se o

procedimento estabelecido na PORTARIA TRT5 GP N. 856, DE 27

DE JULHO DE 2022.

2. Atualizem-se os cálculos.

3. Considerando que é desnecessária a intimação da União

Federal/PGF em face do valor total da contribuição previdenciária

quantificada nos autos; considerando a natureza alimentar do

crédito trabalhista; considerando os arts. 878 e 880 da CLT;

considerando o item 1 do Enunciado nº 12 da 1ª Jornada Nacional

de Execução Trabalhista; considerando, por fim, os princípios da

razoável duração do processo, da efetividade do comando

sentencial, da celeridade e da economia processual, intime-se o(a)

reclamado(a), na pessoa de seu(s) procurador(es), para que faça o

pagamento voluntário da dívida, no prazo de 48 horas, contados da

intimação, deduzindo-se eventual depósito judicial ou recursal

existente nos autos, sob pena de penhora, que deve observar a

gradação do art. 835 do CPC.

JUAZEIRO/BA, 11 de março de 2024.

    GERCILIO ALVES MOURA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000612-81.2021.5.05.0342
RECLAMANTE VALDECI DE SOUZA LOPES

ADVOGADO CAROLINE MENEZES TOSAKA
PARENTE(OAB: 32070/PE)

ADVOGADO JEORGEANE LOPES DA SILVA(OAB:
31002/PE)

RECLAMADO ASSOCIACAO OBRAS SOCIAIS IRMA
DULCE

ADVOGADO RENATA DOREA XAVIER(OAB:
26824/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

PERITO RAIMUNDO CARLOS DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECI DE SOUZA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e00632

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1.Solicite-se o pagamento dos honorários periciais técnicos

definitivos fixados na sentença via AJ-JT, observando-se o

procedimento estabelecido na PORTARIA TRT5 GP N. 856, DE 27
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DE JULHO DE 2022.

2. Atualizem-se os cálculos.

3. Considerando que é desnecessária a intimação da União

Federal/PGF em face do valor total da contribuição previdenciária

quantificada nos autos; considerando a natureza alimentar do

crédito trabalhista; considerando os arts. 878 e 880 da CLT;

considerando o item 1 do Enunciado nº 12 da 1ª Jornada Nacional

de Execução Trabalhista; considerando, por fim, os princípios da

razoável duração do processo, da efetividade do comando

sentencial, da celeridade e da economia processual, intime-se o(a)

reclamado(a), na pessoa de seu(s) procurador(es), para que faça o

pagamento voluntário da dívida, no prazo de 48 horas, contados da

intimação, deduzindo-se eventual depósito judicial ou recursal

existente nos autos, sob pena de penhora, que deve observar a

gradação do art. 835 do CPC.

JUAZEIRO/BA, 11 de março de 2024.

    GERCILIO ALVES MOURA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000197-93.2024.5.05.0342
RECLAMANTE BRUNO VINICIUS DA COSTA

CASTRO MUNIZ

ADVOGADO MARCO TULIO FREIRE
EVANGELISTA(OAB: 30643/PB)

ADVOGADO JOAO MARCOS CRUZ CARVALHO
PALMEIRA(OAB: 62417/BA)

RECLAMADO ITAMARA SOUZA DE OLIVEIRA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO VINICIUS DA COSTA CASTRO MUNIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd3c74d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em face da exigência contida no art. 5º, § 2º da RESOLUÇÃO

ADMINISTRATIVA TRT5 n. 038, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021,

diante do requerimento de tramitação do processo no modo “Juízo

100% Digital”, notifique-se a parte autora para que informe

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular próprios,

ficando ciente que será admitida a citação, a notificação e a

intimação por qualquer meio eletrônico, nos termos dos arts. 193 e

246, V, do Código de Processo Civil, bem como por meio do

WhatsApp, na forma prevista pela Portaria Conjunta TRT5 GP-CR

n. 001, de 16 de março de 2020. Prazo preclusivo de 5 dias.

JUAZEIRO/BA, 11 de março de 2024.

    GERCILIO ALVES MOURA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000155-15.2022.5.05.0342
RECLAMANTE MARCUS JEAN GONCALVES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO RONIELSON COELHO
OLIVEIRA(OAB: 41441/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE REMANSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS JEAN GONCALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria notificada para tomar ciência do Oficio

Precatório de id 2a87e3d.

JUAZEIRO/BA, 11 de março de 2024.

CELIA MARIA FERNANDES DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000365-03.2021.5.05.0342
RECLAMANTE FELIPE LIMA DA SILVA

ADVOGADO LUDIMILA COELHO LOIOLA(OAB:
27713/BA)

ADVOGADO CARLA EMANUELY CARDOSO
DANTAS(OAB: 51100/BA)

ADVOGADO ANA AUGUSTA LIMA SOARES
BARBOSA(OAB: 27621/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA DE
CASTRO ALVES

ADVOGADO HERMES HILARIAO TEIXEIRA
SOBRINHO(OAB: 28491/BA)

ADVOGADO MARCIO TEIXEIRA BARRETTO(OAB:
31319/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE CASTRO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000365-03.2021.5.05.0342

Fica V.Sa. notificada por seu(s) advogado(s), para pagar(em) o

valor da condenação, devidamente atualizado, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, sob pena de prosseguimento da execução,

dispensada a citação, conforme estabelece procedimento o contido
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no art. 523 do CPC, sem aplicação da multa, por ser esta

incompatível com o processo do trabalho (Súmula TRT5 nº 16).

JUAZEIRO/BA, 11 de março de 2024.

CELIA MARIA FERNANDES DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000325-50.2023.5.05.0342
RECLAMANTE ROSIVAN FERNANDES MOURA

ADVOGADO SHEYLA GRACIELLE GONCALVES
DA SILVA(OAB: 29978/BA)

ADVOGADO EVERALDO GONCALVES DA
SILVA(OAB: 1018-A/BA)

ADVOGADO LUCIANA RIVERA TERRA NOVA DA
SILVA(OAB: 20249/BA)

ADVOGADO GLAUBER GONCALVES DA
SILVA(OAB: 50014/BA)

RECLAMADO VIACAO ITAPEMIRIM LTDA FALIDO

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO ITAPEMIRIM LTDA FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b2af41e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Diante do exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, julgo

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos objeto das reclamatórias

ajuizadas por ROSIVAN FERNANDES MOURA, para condenar a

reclamada VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A – FALIDO ao pagamento das

parcelas discriminadas na fundamentação, que passa a integrar o

presente dispositivo como se nele estivesse transcrito.

Deferidos às partes os benefícios da Justiça Gratuita.

Custas pela parte reclamada, no valor de R$ 800,00, calculadas no

percentual de 2% sobre o valor de R$ 40.000,00, ora arbitrado à

condenação para tal fim, dispensadas a teor da Súmula 86 do

TST.

Junte-se cópia da presente sentença aos autos da reclamatória

reunida tombada sob nº 0000416-43.2023.5.05.0342.

Notifiquem-se as partes.

    GERCILIO ALVES MOURA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000325-50.2023.5.05.0342

RECLAMANTE ROSIVAN FERNANDES MOURA

ADVOGADO SHEYLA GRACIELLE GONCALVES
DA SILVA(OAB: 29978/BA)

ADVOGADO EVERALDO GONCALVES DA
SILVA(OAB: 1018-A/BA)

ADVOGADO LUCIANA RIVERA TERRA NOVA DA
SILVA(OAB: 20249/BA)

ADVOGADO GLAUBER GONCALVES DA
SILVA(OAB: 50014/BA)

RECLAMADO VIACAO ITAPEMIRIM LTDA FALIDO

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIVAN FERNANDES MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b2af41e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Diante do exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, julgo

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos objeto das reclamatórias

ajuizadas por ROSIVAN FERNANDES MOURA, para condenar a

reclamada VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A – FALIDO ao pagamento das

parcelas discriminadas na fundamentação, que passa a integrar o

presente dispositivo como se nele estivesse transcrito.

Deferidos às partes os benefícios da Justiça Gratuita.

Custas pela parte reclamada, no valor de R$ 800,00, calculadas no

percentual de 2% sobre o valor de R$ 40.000,00, ora arbitrado à

condenação para tal fim, dispensadas a teor da Súmula 86 do

TST.

Junte-se cópia da presente sentença aos autos da reclamatória

reunida tombada sob nº 0000416-43.2023.5.05.0342.

Notifiquem-se as partes.

    GERCILIO ALVES MOURA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0000943-63.2021.5.05.0342
CONSIGNANTE AGROBRAS AGRICOLA TROPICAL

DO BRASIL S/A.

ADVOGADO LEONARDO BAHIA CABRAL(OAB:
17956/PE)

CONSIGNATÁRIO GILSON GOMES BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROBRAS AGRICOLA TROPICAL DO BRASIL S/A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2577961

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GERCILIO ALVES MOURA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000808-17.2022.5.05.0342
RECLAMANTE BENEDITO SENA DA SILVA

ADVOGADO GLAUBER GONCALVES DA
SILVA(OAB: 50014/BA)

ADVOGADO LUCIANA RIVERA TERRA NOVA DA
SILVA(OAB: 20249/BA)

ADVOGADO EVERALDO GONCALVES DA
SILVA(OAB: 1018-A/BA)

ADVOGADO SHEYLA GRACIELLE GONCALVES
DA SILVA(OAB: 29978/BA)

RECLAMADO FRS - FALCAO REAL SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ARISTOTELES ARAUJO DE
AGUIAR(OAB: 19542/BA)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES SAO
LUIZ LTDA

ADVOGADO ARISTOTELES ARAUJO DE
AGUIAR(OAB: 19542/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TRANSPORTES SAO LUIZ LTDA

  - FRS - FALCAO REAL SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b27f2b6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Diante do exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, rejeito

as preliminares suscitadas, rejeito a prejudicial de prescrição

quinquenal e, no mérito, julgo PROCEDENTE EM PARTE a

pretensão objeto desta reclamatória ajuizada por BENEDITO SENA

DA SILVA em face de FRS - FALCAO REAL SERVICOS LTDA e

EMPRESA DE TRANSPORTES SAO LUIZ LTDA, para condenar

as reclamadas solidariamente ao pagamento das parcelas

constantes na fundamentação supra, que passa a integrar o

presente dispositivo como se nele estivesse transcrito.

Custas pelas reclamadas no valor de R$ 600,00, calculadas no

percentual de 2% sobre o valor de R$ 30.000,00, ora arbitrado à

condenação.

Junte-se cópia da presente sentença aos autos da reclamatória

reunida tombada sob nº 0000130-65.2023.5.05.0342.

Notifiquem-se as partes.

    GERCILIO ALVES MOURA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000808-17.2022.5.05.0342
RECLAMANTE BENEDITO SENA DA SILVA

ADVOGADO GLAUBER GONCALVES DA
SILVA(OAB: 50014/BA)

ADVOGADO LUCIANA RIVERA TERRA NOVA DA
SILVA(OAB: 20249/BA)

ADVOGADO EVERALDO GONCALVES DA
SILVA(OAB: 1018-A/BA)

ADVOGADO SHEYLA GRACIELLE GONCALVES
DA SILVA(OAB: 29978/BA)

RECLAMADO FRS - FALCAO REAL SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ARISTOTELES ARAUJO DE
AGUIAR(OAB: 19542/BA)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES SAO
LUIZ LTDA

ADVOGADO ARISTOTELES ARAUJO DE
AGUIAR(OAB: 19542/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO SENA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b27f2b6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Diante do exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, rejeito

as preliminares suscitadas, rejeito a prejudicial de prescrição

quinquenal e, no mérito, julgo PROCEDENTE EM PARTE a

pretensão objeto desta reclamatória ajuizada por BENEDITO SENA

DA SILVA em face de FRS - FALCAO REAL SERVICOS LTDA e

EMPRESA DE TRANSPORTES SAO LUIZ LTDA, para condenar

as reclamadas solidariamente ao pagamento das parcelas

constantes na fundamentação supra, que passa a integrar o

presente dispositivo como se nele estivesse transcrito.

Custas pelas reclamadas no valor de R$ 600,00, calculadas no

percentual de 2% sobre o valor de R$ 30.000,00, ora arbitrado à

condenação.

Junte-se cópia da presente sentença aos autos da reclamatória

reunida tombada sob nº 0000130-65.2023.5.05.0342.
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Notifiquem-se as partes.

    GERCILIO ALVES MOURA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000347-11.2023.5.05.0342
RECLAMANTE RAFAELA MARIA DE SANTANA

ADVOGADO BRUNO OLIUZA OLIVEIRA(OAB:
77017/BA)

ADVOGADO YURI GUIMARAES DE SOUZA(OAB:
22003/PE)

RECLAMADO ASSOCIACAO DO JUA GARDEN
SHOPPING

ADVOGADO HUMBERTO ROSSETTI
PORTELA(OAB: 91263/MG)

RECLAMADO NOVO CONCEITO FACILITIES LTDA

ADVOGADO FLAVIO VINICIUS NUNES FERREIRA
GOMES TAVARES(OAB: 57321/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA MARIA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 32b6a5f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GERCILIO ALVES MOURA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000347-11.2023.5.05.0342
RECLAMANTE RAFAELA MARIA DE SANTANA

ADVOGADO BRUNO OLIUZA OLIVEIRA(OAB:
77017/BA)

ADVOGADO YURI GUIMARAES DE SOUZA(OAB:
22003/PE)

RECLAMADO ASSOCIACAO DO JUA GARDEN
SHOPPING

ADVOGADO HUMBERTO ROSSETTI
PORTELA(OAB: 91263/MG)

RECLAMADO NOVO CONCEITO FACILITIES LTDA

ADVOGADO FLAVIO VINICIUS NUNES FERREIRA
GOMES TAVARES(OAB: 57321/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DO JUA GARDEN SHOPPING

  - NOVO CONCEITO FACILITIES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 32b6a5f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GERCILIO ALVES MOURA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000444-79.2021.5.05.0342
RECLAMANTE FRANCISCO JOSIMAR DE ARAUJO

SOUZA

ADVOGADO LETICIA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 42635/BA)

ADVOGADO LUCIANA RIVERA TERRA NOVA DA
SILVA(OAB: 20249/BA)

ADVOGADO EVERALDO GONCALVES DA
SILVA(OAB: 1018-A/BA)

ADVOGADO SHEYLA GRACIELLE GONCALVES
DA SILVA(OAB: 29978/BA)

RECLAMADO EMPRESA AUTO VIACAO
PROGRESSO SA

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

PERITO RAIMUNDO CARLOS DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA AUTO VIACAO PROGRESSO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 28dc911

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Diante do exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, rejeito a

preliminar suscitada, acolho a prejudicial de prescrição quinquenal

suscitada pela demandada, declarando-se prescritas as verbas

atinentes a lesões de direito anteriores a 26/03/2016, para extingui-

las com resolução meritória, ficando a salvo o FGTS+40% e, no

mérito, julgo PROCEDENTE EM PARTE a pretensão objeto desta

reclamatória ajuizada por FRANCISCO JOSIMAR DE ARAUJO

SOUZA em face de empresa AUTO VIAÇÃO PROGRESSO S/A.,

para condenar a reclamada ao pagamento das parcelas previstas

na fundamentação supra, que passa a integrar o presente

dispositivo como se nele estivesse transcrita.

A cargo da reclamada, ainda, a obrigação de fazer relacionada à

retificação na CTPS, conforme fundamentação.
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Deferidos ao autor os benefícios da Justiça Gratuita.

Custas pela reclamada, no valor de R$ 1.600,00, calculadas no

percentual de 2% sobre o valor de R$ 80.000,00, ora arbitrado à

condenação.

Notifiquem-se as partes.

    GERCILIO ALVES MOURA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000444-79.2021.5.05.0342
RECLAMANTE FRANCISCO JOSIMAR DE ARAUJO

SOUZA

ADVOGADO LETICIA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 42635/BA)

ADVOGADO LUCIANA RIVERA TERRA NOVA DA
SILVA(OAB: 20249/BA)

ADVOGADO EVERALDO GONCALVES DA
SILVA(OAB: 1018-A/BA)

ADVOGADO SHEYLA GRACIELLE GONCALVES
DA SILVA(OAB: 29978/BA)

RECLAMADO EMPRESA AUTO VIACAO
PROGRESSO SA

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

PERITO RAIMUNDO CARLOS DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO JOSIMAR DE ARAUJO SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 28dc911

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Diante do exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, rejeito a

preliminar suscitada, acolho a prejudicial de prescrição quinquenal

suscitada pela demandada, declarando-se prescritas as verbas

atinentes a lesões de direito anteriores a 26/03/2016, para extingui-

las com resolução meritória, ficando a salvo o FGTS+40% e, no

mérito, julgo PROCEDENTE EM PARTE a pretensão objeto desta

reclamatória ajuizada por FRANCISCO JOSIMAR DE ARAUJO

SOUZA em face de empresa AUTO VIAÇÃO PROGRESSO S/A.,

para condenar a reclamada ao pagamento das parcelas previstas

na fundamentação supra, que passa a integrar o presente

dispositivo como se nele estivesse transcrita.

A cargo da reclamada, ainda, a obrigação de fazer relacionada à

retificação na CTPS, conforme fundamentação.

Deferidos ao autor os benefícios da Justiça Gratuita.

Custas pela reclamada, no valor de R$ 1.600,00, calculadas no

percentual de 2% sobre o valor de R$ 80.000,00, ora arbitrado à

condenação.

Notifiquem-se as partes.

    GERCILIO ALVES MOURA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000183-27.2015.5.05.0342
RECLAMANTE DEBORA DAIANE NASCIMENTO

BORGES DA SILVA

ADVOGADO WENDEL LOPES MENEZES DA
SILVA(OAB: 27605/PE)

RECLAMADO EKT LOJAS DE DEPARTAMENTOS
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375/PE)

ADVOGADO ALEXANDRA DE SANTANA
CARNEIRO VILELA(OAB: 24067/PE)

RECLAMADO ELEKTRA CENTROAMERICA SA DE
CV

RECLAMADO ELEKTRA DEL MILENIO SA DE CV

RECLAMADO JOSE SAN VICENTE GONZALEZ
GARCIA

RECLAMADO RICARDO FORTUNATO

ADVOGADO CRISTINA OTTONI FLAVIO(OAB:
152086/MG)

ADVOGADO RENAN CELESTINO DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 238285/SP)

ADVOGADO ANDRE PRADO FREITAS(OAB:
325024/SP)

ADVOGADO ALDO AUGUSTO MARTINEZ
NETO(OAB: 234137/SP)

RECLAMADO DELER CONSULTORIA S.A.

ADVOGADO ALEXANDRA DE SANTANA
CARNEIRO VILELA(OAB: 24067/PE)
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ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EKT LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000183-27.2015.5.05.0342

Fica V.Sa. notificada para, no prazo de 5 dias, indicar dados

bancários para devolução de saldo remanescente.

JUAZEIRO/BA, 12 de março de 2024.

UELTON DIAS DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000143-30.2024.5.05.0342
RECLAMANTE THAIRIS VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO LUIZ SOARES
SANTIAGO(OAB: 38371/CE)

RECLAMADO EBRAZ-EXPORTADORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIRIS VIEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000143-30.2024.5.05.0342

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da decisão id.ca7b908 :

DECISÃO - DEPENDÊNCIA

Reconheço a dependência em face dos processos 0000016-

92.2024.5.05.0342, 0000701-36.2023.5.05.0342, que foram extintos

sem resolução do mérito, uma vez que a presente ação reitera

pedidos formulados naquelas demandas, nos termos do artigo 286,

II, combinados com o art. 57 do Código de Processo Civil.

Juazeiro/Ba, 06 de maço de 2024

GERCÍLIO ALVES MOURA

Juiz do Trabalho

JUAZEIRO/BA, 06 de março de 2024.

GERCILIO ALVES MOURA

Juiz do Trabalho Substituto

JUAZEIRO/BA, 12 de março de 2024.

UELTON DIAS DA SILVA

Servidor

Processo Nº CumPrSe-0000889-63.2022.5.05.0342
REQUERENTE EDILEUZA SILVA SANTOS

ADVOGADO CELIANE VIEIRA GOMES(OAB:
48884/BA)

REQUERIDO REVIVER ADMINISTRACAO
PRISIONAL PRIVADA LTDA

ADVOGADO SANDRO LUIZ DIAS BISPO(OAB:
29126/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REVIVER ADMINISTRACAO PRISIONAL PRIVADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000889-63.2022.5.05.0342

Fica a reclamada notificada para tomar ciência de que foi liberado

crédito, mediante transferência para conta bancária indicada.

JUAZEIRO/BA, 12 de março de 2024.

PRISCILA MARIA SOUZA ARAGAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000229-74.2019.5.05.0342
RECLAMANTE WALLESSON RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO RUBNERIO ARAUJO
FERREIRA(OAB: 40996/BA)

RECLAMADO SAMILLY DE LIMA ARAUJO

ADVOGADO BENJAMIM GUALTER DE SIQUEIRA
OLIVEIRA FILHO(OAB: 35459/PE)

RECLAMADO AILTON DIAS DE SOUZA

ADVOGADO BENJAMIM GUALTER DE SIQUEIRA
OLIVEIRA FILHO(OAB: 35459/PE)

RECLAMADO S.L.A. MADEIREIRA LTDA

ADVOGADO BENJAMIM GUALTER DE SIQUEIRA
OLIVEIRA FILHO(OAB: 35459/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

NU PAGAMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BEIRA RIO REVENDA DE BEBIDAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLESSON RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000229-74.2019.5.05.0342
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Fica o reclamante notificado para tomar ciência de que foi liberado

crédito, mediante transferência para conta bancária indicada.

JUAZEIRO/BA, 12 de março de 2024.

PRISCILA MARIA SOUZA ARAGAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000899-44.2021.5.05.0342
RECLAMANTE JOAO BOSCO SANTANA DA SILVA

ADVOGADO PERSEU MELLO DE SA CRUZ(OAB:
32627/PE)

RECLAMADO GLOBO JUAZEIRO COMERCIAL DE
ALIMENTOS E LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO NILSON VALOIS COUTINHO
NETO(OAB: 15126/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BOSCO SANTANA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000899-44.2021.5.05.0342

Fica o reclamante notificado para tomar ciência que foi liberado

crédito, mediante transferência para conta bancária indicada.

JUAZEIRO/BA, 12 de março de 2024.

PRISCILA MARIA SOUZA ARAGAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATAlc-0000546-33.2023.5.05.0342
RECLAMANTE EDINALDO DE SOUZA LEITE

ADVOGADO SHEYLA GRACIELLE GONCALVES
DA SILVA(OAB: 29978/BA)

ADVOGADO EVERALDO GONCALVES DA
SILVA(OAB: 1018-A/BA)

ADVOGADO LUCIANA RIVERA TERRA NOVA DA
SILVA(OAB: 20249/BA)

ADVOGADO GLAUBER GONCALVES DA
SILVA(OAB: 50014/BA)

RECLAMADO LIMP CITY VALORIZACAO DE
RESIDUOS LTDA

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINALDO DE SOUZA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000546-33.2023.5.05.0342

Fica V.Sa. notificada para: sacar os alvarás de id 3e0c866 e de id

6cd5949.

JUAZEIRO/BA, 12 de março de 2024.

CELIA MARIA FERNANDES DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº CumPrSe-0000166-73.2024.5.05.0342
REQUERENTE JUVANIZ BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO JOSE GARRIDO
TEIXEIRA(OAB: 32748/BA)

REQUERIDO LUZANIA SANTOS NASCIMENTO

ADVOGADO ALISSON BORGES DE SOUSA(OAB:
41769/PE)

REQUERIDO WANTEL TECNOLOGIA LTDA. - EPP

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

ADVOGADO NATALIA FERNANDES DO
REGO(OAB: 27930/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZANIA SANTOS NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000166-73.2024.5.05.0342

Fica V.Sa. notificada para: ter vista dos cálculos de Id. 5bedd45,

pelo prazo de 08 (oito) dias para, querendo, apresentar impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objetos da

discordância, encaminhado os arquivos dos cálculos elaborados

através do Pje-Calc, no formato PJC, também para o e-mail da Vara

(2avara_jua@trt5.jus.br), sob pena de preclusão.

JUAZEIRO/BA, 12 de março de 2024.

HERMENEGILDO MARZENTA

Servidor

Processo Nº CumPrSe-0000166-73.2024.5.05.0342
REQUERENTE JUVANIZ BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO JOSE GARRIDO
TEIXEIRA(OAB: 32748/BA)

REQUERIDO LUZANIA SANTOS NASCIMENTO

ADVOGADO ALISSON BORGES DE SOUSA(OAB:
41769/PE)

REQUERIDO WANTEL TECNOLOGIA LTDA. - EPP

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

ADVOGADO NATALIA FERNANDES DO
REGO(OAB: 27930/PE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - WANTEL TECNOLOGIA LTDA. - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000166-73.2024.5.05.0342

Fica V.Sa. notificada para: ter vista dos cálculos de Id. 5bedd45,

pelo prazo de 08 (oito) dias para, querendo, apresentar impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objetos da

discordância, encaminhado os arquivos dos cálculos elaborados

através do Pje-Calc, no formato PJC, também para o e-mail da Vara

(2avara_jua@trt5.jus.br), sob pena de preclusão.

JUAZEIRO/BA, 12 de março de 2024.

HERMENEGILDO MARZENTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000253-63.2023.5.05.0342
RECLAMANTE LUCICLEIA ALMEIDA DA FONSECA

ADVOGADO ANA AUGUSTA LIMA SOARES
BARBOSA(OAB: 27621/BA)

ADVOGADO LUDIMILA COELHO LOIOLA(OAB:
27713/BA)

ADVOGADO CARLA EMANUELY CARDOSO
DANTAS(OAB: 51100/BA)

RECLAMADO JOSE ANTONIO OLIVEIRA DE
ANDRADE SOUSA

ADVOGADO ISAN ALMEIDA LIMA(OAB: 26950/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA DE
CASTRO ALVES

ADVOGADO HERMES HILARIAO TEIXEIRA
SOBRINHO(OAB: 28491/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO LUIZ ALBERTO HILARIAO DA SILVA

ADVOGADO HERMES HILARIAO TEIXEIRA
SOBRINHO(OAB: 28491/BA)

RECLAMADO INSTITUTO BRASILEIRO DE
DESENVOLVIMENTO DA
ADMINISTRACAO HOSPITALAR -
IBDAH

ADVOGADO ISAN ALMEIDA LIMA(OAB: 26950/BA)

RECLAMADO ALFREDO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ISAN ALMEIDA LIMA(OAB: 26950/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFREDO SILVA DOS SANTOS

  - ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE CASTRO ALVES

  - INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO DA
ADMINISTRACAO HOSPITALAR - IBDAH

  - JOSE ANTONIO OLIVEIRA DE ANDRADE SOUSA

  - LUIZ ALBERTO HILARIAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 647d5c4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Ao teor do exposto, nos autos n. 0000253-63.2023.5.05.0342,

declaro prescritas as pretensões econômicas anteriores a

29.10.2017, extinguindo-as com resolução do mérito (art. 487, II, do

CPC). Quanto à prescrição do FGTS, observe-se o disposto nas

súmulas 206 e 362 do E. TST. No mérito, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados por LUCICLEIA ALMEIDA

DA FONSECA, para condenar, SOLIDARIAMENTE, APMI -

ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA

DE CASTRO ALVES, LUIZ ALBERTO HILARIAO DA SILVA,

INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO DA

ADMINISTRACAO HOSPITALAR –IBDAH, ALFREDO SILVA DOS

SANTOS, JOSE ANTONIO OLIVEIRA DE ANDRADE SOUSA,

e,SUBSIDIARIAMENTE, ESTADO DA BAHIA,nos termos da

fundamentação supra, que integra este dispositivo.

Defiro à reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Autorizo a dedução das parcelas pagas sob os mesmos títulos.

Liquidação por cálculos.

Para fins do art. 832, § 3º, da CLT, natureza jurídica das parcelas na

forma do art. 28 da lei 8212/91.

Para atualização dos créditos trabalhistas deferidos, incluídos os

juros de mora e a correção monetária, deve ser observado o IPCA-

E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento, deve incidir a taxa

SELIC, excluindo-se os juros de mora de 1% ao mês previstos no

art. 39, §1º, da Lei 8.177/91, pois a SELIC, como indexador dos

créditos tributários, engloba juros e correção monetária.

A responsabilidade quanto ao recolhimento das contribuições

previdenciárias é do empregador, que deverá comprová-lo nos

autos, no prazo legal, observando-se os termos da Súmula 368 e

OJ 363, da SDI-1, ambas do E. TST. Os recolhimentos deverão ser

realizados através da guia GPS (pessoa jurídica - CNPJ - código

2909 e pessoa física - CEI – código 2801) e do protocolo de

conectividade social que atesta o envio da GFIP ao banco de dados

da Previdência Social, sob pena de multa e demais sanções

administrativas, a teor do que dispõem os arts. 32, §10, e 32-A, da

Lei 8.212/91, bem como o art. 284, I, do Decreto nº 3.048/99.

Na omissão, deverá a Secretaria oficiar à SRFB para as

providências pertinentes, inclusive, com a inclusão do devedor no
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cadastro positivo, obstando a emissão de Certidão Negativa de

Débito e prosseguir a execução, conforme acima determinado.

A retenção do IRPF deverá ser providenciada, se e como couber,

nos termos da legislação vigente, da Súmula 368 do E. TST e da OJ

400 da SDI-I do E. TST, bem assim, da IN 1500/2014 c/c 1558/2015

da SRFB.

Custas pelos reclamados, no importe de R$700,00, calculadas

sobre o valor provisoriamente arbitrado à condenação, de

R$35.000,00. Saliento que o Estado da Bahia é isento.

Oportunamente, intime-se a UNIÃO (art. 832, § 5º, da CLT), caso o

valor das contribuições previdenciárias apurado em liquidação

ultrapasse a alçada definida pelo Ministério da Fazenda.

Intimem-se as partes.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Nada mais.

    PAULA LEAL LORDELO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000253-63.2023.5.05.0342
RECLAMANTE LUCICLEIA ALMEIDA DA FONSECA

ADVOGADO ANA AUGUSTA LIMA SOARES
BARBOSA(OAB: 27621/BA)

ADVOGADO LUDIMILA COELHO LOIOLA(OAB:
27713/BA)

ADVOGADO CARLA EMANUELY CARDOSO
DANTAS(OAB: 51100/BA)

RECLAMADO JOSE ANTONIO OLIVEIRA DE
ANDRADE SOUSA

ADVOGADO ISAN ALMEIDA LIMA(OAB: 26950/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA DE
CASTRO ALVES

ADVOGADO HERMES HILARIAO TEIXEIRA
SOBRINHO(OAB: 28491/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO LUIZ ALBERTO HILARIAO DA SILVA

ADVOGADO HERMES HILARIAO TEIXEIRA
SOBRINHO(OAB: 28491/BA)

RECLAMADO INSTITUTO BRASILEIRO DE
DESENVOLVIMENTO DA
ADMINISTRACAO HOSPITALAR -
IBDAH

ADVOGADO ISAN ALMEIDA LIMA(OAB: 26950/BA)

RECLAMADO ALFREDO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ISAN ALMEIDA LIMA(OAB: 26950/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCICLEIA ALMEIDA DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 647d5c4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Ao teor do exposto, nos autos n. 0000253-63.2023.5.05.0342,

declaro prescritas as pretensões econômicas anteriores a

29.10.2017, extinguindo-as com resolução do mérito (art. 487, II, do

CPC). Quanto à prescrição do FGTS, observe-se o disposto nas

súmulas 206 e 362 do E. TST. No mérito, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados por LUCICLEIA ALMEIDA

DA FONSECA, para condenar, SOLIDARIAMENTE, APMI -

ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA

DE CASTRO ALVES, LUIZ ALBERTO HILARIAO DA SILVA,

INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO DA

ADMINISTRACAO HOSPITALAR –IBDAH, ALFREDO SILVA DOS

SANTOS, JOSE ANTONIO OLIVEIRA DE ANDRADE SOUSA,

e,SUBSIDIARIAMENTE, ESTADO DA BAHIA,nos termos da

fundamentação supra, que integra este dispositivo.

Defiro à reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Autorizo a dedução das parcelas pagas sob os mesmos títulos.

Liquidação por cálculos.

Para fins do art. 832, § 3º, da CLT, natureza jurídica das parcelas na

forma do art. 28 da lei 8212/91.

Para atualização dos créditos trabalhistas deferidos, incluídos os

juros de mora e a correção monetária, deve ser observado o IPCA-

E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento, deve incidir a taxa

SELIC, excluindo-se os juros de mora de 1% ao mês previstos no

art. 39, §1º, da Lei 8.177/91, pois a SELIC, como indexador dos

créditos tributários, engloba juros e correção monetária.

A responsabilidade quanto ao recolhimento das contribuições

previdenciárias é do empregador, que deverá comprová-lo nos

autos, no prazo legal, observando-se os termos da Súmula 368 e

OJ 363, da SDI-1, ambas do E. TST. Os recolhimentos deverão ser

realizados através da guia GPS (pessoa jurídica - CNPJ - código

2909 e pessoa física - CEI – código 2801) e do protocolo de

conectividade social que atesta o envio da GFIP ao banco de dados

da Previdência Social, sob pena de multa e demais sanções

administrativas, a teor do que dispõem os arts. 32, §10, e 32-A, da

Lei 8.212/91, bem como o art. 284, I, do Decreto nº 3.048/99.

Na omissão, deverá a Secretaria oficiar à SRFB para as

providências pertinentes, inclusive, com a inclusão do devedor no

cadastro positivo, obstando a emissão de Certidão Negativa de

Débito e prosseguir a execução, conforme acima determinado.

A retenção do IRPF deverá ser providenciada, se e como couber,

nos termos da legislação vigente, da Súmula 368 do E. TST e da OJ

400 da SDI-I do E. TST, bem assim, da IN 1500/2014 c/c 1558/2015

da SRFB.
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Custas pelos reclamados, no importe de R$700,00, calculadas

sobre o valor provisoriamente arbitrado à condenação, de

R$35.000,00. Saliento que o Estado da Bahia é isento.

Oportunamente, intime-se a UNIÃO (art. 832, § 5º, da CLT), caso o

valor das contribuições previdenciárias apurado em liquidação

ultrapasse a alçada definida pelo Ministério da Fazenda.

Intimem-se as partes.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Nada mais.

    PAULA LEAL LORDELO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000887-06.2016.5.05.0342
RECLAMANTE MARCOS FERREIRA COUTO

ADVOGADO KAMERINO THADEU LINO
ARAUJO(OAB: 72/BA)

ADVOGADO IURI PEIXOTO LINO ARAUJO(OAB:
28008/BA)

RECLAMADO CBS - CONSTRUTORA BAHIANA DE
SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

VIEMAR JORGE CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CBS - CONSTRUTORA BAHIANA DE SANEAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000887-06.2016.5.05.0342

Fica a reclamada notificada para tomar ciência de que foi liberado

crédito, mediante transferência para conta bancária indicada.

JUAZEIRO/BA, 12 de março de 2024.

PRISCILA MARIA SOUZA ARAGAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ACPCiv-0000685-19.2022.5.05.0342
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU JOSE NILTON ALVES PEREIRA

ADVOGADO LAURENA RAIANNE SIMOES DE
MEDEIROS NOGUEIRA(OAB:
45477/PE)

TESTEMUNHA MANOEL DA SILVA SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE NILTON ALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aafb6c8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III –DISPOSITIVO

Primeiramente, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, em

relação aositens “a”, “c”, “e”, “g”, “h”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p”, “g”,

e “r” do tópico da peça inicial “3. Da Tutela Provisória de

Urgência” (ID 83d3265), com fundamento no art. 485, inciso VI do

CPC. No mérito, ante oexposto e pelo que mais dos autos consta,

na ação civil pública de n° 0000685-19.2022.5.05.0342, nos termos

da fundamentação supra, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES

os pedidos formulados porMINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

em face de JOSÉ NILTON ALVES PEREIRA, para condenar o

reclamado ao pagamento das seguintes parcelas:

- Itens “d” e “f” (inclusive salários retidos), elencados no tópico

da petição inicial“3. Da Tutela Provisória de Urgência”, em

favor do Sr. Pedro Messias Araújo, conforme determinado em

fundamentação;

- Indenização por danos morais individuais, em favor Sr. Pedro

Messias Araújo, no valor de R$20.000, 00 (vinte mil reais);

- Indenização por danos morais coletivos, a serem revertidos

em favor do FUNTRAD), no valor de R$100.000,00 (cem mil

reais).

Deverá, ainda, o reclamado, cumprir o discorrido nos itens “b”, “d” e

“f” (inclusive o pagamento de salários retidos) no prazo de 5 (cinco)

dias após o trânsito em julgado da sentença,sob pena de multa a

ser revertida ao FUNTRAD, nos termos da peça exordial.

Honorários sucumbenciais na forma da fundamentação.

Autorizo a dedução das parcelas pagas sob os mesmos títulos.

Liquidação por cálculos.

Para fins do art. 832, § 3º, da CLT, natureza jurídica das parcelas na

forma do art. 28 da lei 8212/91.

Para atualização dos créditos trabalhistas deferidos, incluídos os

juros de mora e a correção monetária, deve ser observado o IPCA-

E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento, deve incidir a taxa

SELIC, excluindo-se os juros de mora de 1% ao mês previstos no

art. 39, §1º, da Lei 8.177/91, pois a SELIC, como indexador dos

créditos tributários, engloba juros e correção monetária.
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Comrelação aos danos morais, esclareço que os valores

arbitradosse referem à data da inspeção realizada pela parte

autora, mantendo-se os critérios demais supra indicados para sua

atualização.

A responsabilidade quanto ao recolhimento das contribuições

previdenciárias é do empregador, que deverá comprová-lo nos

autos, no prazo legal, observando-se os termos da Súmula 368 e

OJ 363, da SDI-1, ambas do E. TST. Os recolhimentos deverão ser

realizados através da guia GPS (pessoa jurídica - CNPJ - código

2909 e pessoa física - CEI – código 2801) e do protocolo de

conectividade social que atesta o envio da GFIP ao banco de dados

da Previdência Social, sob pena de multa e demais sanções

administrativas, a teor do que dispõem os arts. 32, §10, e 32-A, da

Lei 8.212/91, bem como o art. 284, I, do Decreto nº 3.048/99.

Na omissão, deverá a Secretaria oficiar à SRFB para as

providências pertinentes, inclusive, com a inclusão do devedor no

cadastro positivo, obstando a emissão de Certidão Negativa de

Débito e prosseguir a execução, conforme acima determinado.

A retenção do IRPF deverá ser providenciada, se e como couber,

nos termos da legislação vigente, da Súmula 368 do E. TST e da OJ

400 da SDI-I do E. TST, bem assim, da IN 1500/2014 c/c 1558/2015

da SRFB.

Custas pela parte acionada no valor de R$4.000.00 (quatro mil

reais), calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado à

condenação, de R$200.000,00 (duzentos mil reais).

Oportunamente, intime-se a UNIÃO (art. 832, § 5º, da CLT), caso o

valor das contribuições previdenciárias apurado em liquidação

ultrapasse a alçada definida pelo Ministério da Fazenda.

Intimem-se as partes.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Nada mais.

    PAULA LEAL LORDELO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACPCiv-0000088-36.2011.5.05.0342
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU JOSE JOAQUIM CAVALCANTE
FILHO

ADVOGADO IVANIA FERNANDES DANTAS(OAB:
211484/SP)

RÉU JOSE JOAQUIM CAVALCANTE
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JOAQUIM CAVALCANTE FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000088-36.2011.5.05.0342

Fica o executado JOSE JOAQUIM CAVALCANTE FILHO notificado

para tomar ciência do despacho de id 2c571ea: " ... DEFIRO o

requerimento do(a) exequente para determinar suspensão da

Carteira Nacional de Habilitação do executado José Joaquim

Cavalcante Filho, CPF: 464.301.304-44, devendo a Secretaria,

mediante convênio próprio, proceder à referida suspensão."

JUAZEIRO/BA, 12 de março de 2024.

PRISCILA MARIA SOUZA ARAGAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ACPCiv-0000684-34.2022.5.05.0342
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU GILVAN LIBORIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LAURENA RAIANNE SIMOES DE
MEDEIROS NOGUEIRA(OAB:
45477/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILVAN LIBORIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c0ad34f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Ao teor do exposto e pelo que mais dos autos consta, na ação civil

pública de n° 0000684-34.2022.5.05.0342, julgo IMPROCEDENTES

os pedidos formulados pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHOcontra GILVAN LIBORIO DE OLIVEIRA, nos termos

da fundamentação supra, que integra este dispositivo.

Custas pela parte autora, no importe de R$5.600,00 (cinco mil e

seiscentos reais), calculadas sobre o valor da causa, das quais é

isenta.

Intimem-se as partes.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Nada mais.
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    PAULA LEAL LORDELO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000369-55.2012.5.05.0342
RECLAMANTE JOSE CABRAL DE SOUZA

ADVOGADO CECILIO NUNES DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 17188/BA)

RECLAMADO COPA FRUIT IMPORTACAO E
EXPORTACAO S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

RECLAMADO SWEET FRUITS COMERCIO
ATACADISTA, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE FRUTAS LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DA SILVA DIAS
BORGES(OAB: 24826/BA)

ADVOGADO GABRIEL MUNIZ CAMPOS(OAB:
36457/BA)

ADVOGADO CAROLINE MUNIZ CAMPOS
NEVES(OAB: 20115/BA)

ADVOGADO Antônio Raymundo Cícero
Campos(OAB: 4339/BA)

RECLAMADO FRUITFORT AGRICOLA E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRUITFORT AGRICOLA E EXPORTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000369-55.2012.5.05.0342

Fica V.Sa notificada para proceder à anotação na CTPS do

reclamante no prazo de 10 dias.

JUAZEIRO/BA, 12 de março de 2024.

CELIA MARIA FERNANDES DE SOUZA

Secretário de Audiência

Sentença

Processo Nº ATSum-0000064-61.2018.5.05.0342
RECLAMANTE RINALDO LIMA DA SILVA

RECLAMADO MARLUCE ROCHA NEVES

ADVOGADO marlen kell cunha rosario(OAB:
34237/BA)

ADVOGADO Mário Oliveira do Rosário(OAB:
12657/BA)

RECLAMADO DSP - SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - EPP

RECLAMADO GILSON OLIVEIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLUCE ROCHA NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida

no processo, cuja conclusão é: "...Diante do exposto,

ju lgo IMPROCEDENTES  osEMBARGOS À PENHORA

apresentados pelaMARLUCE ROCHA NEVES, nos termos da

fundamentação supra que integra plenamente este decisum,

declarando subsistente a execução promovida em face da sócia da

executada ora embargante..."

JUAZEIRO/BA, 11 de março de 2024.

CELIA MARIA FERNANDES DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº HTE-0000131-16.2024.5.05.0342
REQUERENTES JEOVA DA SILVA PASSOS JUNIOR

ADVOGADO TULIO FERNANDES VIANA(OAB:
156272/MG)

REQUERENTES CONSTRUTORA CONFIANCA LTDA

ADVOGADO RONES CLENIO DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 25257/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEOVA DA SILVA PASSOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para: tomar ciência da sentença de

homologação de id ee72bc7.

JUAZEIRO/BA, 12 de março de 2024.

CELIA MARIA FERNANDES DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº HTE-0000131-16.2024.5.05.0342
REQUERENTES JEOVA DA SILVA PASSOS JUNIOR

ADVOGADO TULIO FERNANDES VIANA(OAB:
156272/MG)

REQUERENTES CONSTRUTORA CONFIANCA LTDA

ADVOGADO RONES CLENIO DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 25257/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA CONFIANCA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para: tomar ciência da sentença de

homologação de id ee72bc7 e, ainda, para tomar ciência de que,

no caso de descumprimento deste acordo, será dado início à

execução, por meio de bloqueio dos ativos financeiros, via

SISBAJUD, independentemente de citação, ficando a devedora

ciente do valor da dívida.

JUAZEIRO/BA, 12 de março de 2024.

CELIA MARIA FERNANDES DE SOUZA

Secretário de Audiência

Vara Do Trabalho De Paulo Afonso

Edital

Processo Nº ATOrd-0000261-84.2022.5.05.0371
RECLAMANTE JULIANA MENDES SIQUEIRA

ADVOGADO JOSE HUMBERTO LIMA SANTANA
FILHO(OAB: 55681/BA)

RECLAMADO SADESUL PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO DIEGO REGINATO OLIVEIRA
LEITE(OAB: 256887/SP)

RECLAMADO MARTIN & AMORIM REFEICOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTIN & AMORIM REFEICOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) MARTIN & AMORIM

REFEICOES LTDA, com endereço incerto e não sabido, para

tomar ciência da sentença proferida nos autos em epígrafe, que tem

a seguinte conclusão: "...Isto posto, julgo PROCEDENTES EM

PARTE os embargos declaratórios, nos termos da fundamentação

supra. Intimem-se."

PAULO AFONSO/BA, 12 de março de 2024.

ADELE CARVALHO MACHADO DE OLIVEIRA

Servidor

Notificação

Processo Nº ATSum-0000233-19.2022.5.05.0371
RECLAMANTE ANA CARLA SOUZA FERRAZ

ADVOGADO JULIA LOPES FILHA(OAB: 7218/BA)

RECLAMADO MARIO ROBERTO BATISTA BARROS
DE FREITAS

ADVOGADO MARCOS AURELIO DA MOTA
JUNIOR(OAB: 48017/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO ROBERTO BATISTA BARROS DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID afaccee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO DE

LIQUIDAÇÃO em face de MARIO ROBERTO BATISTA BARROS

DE FREITAS, nos termos do art. 924, III,do Código de Processo

Civil, em decorrência do cumprimento integral do acordo. Custas

processuais pagas e registradas. Intimem-se as partes. Após,

arquivem-se os autos.

    JEANA SILVA SOBRAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000233-19.2022.5.05.0371
RECLAMANTE ANA CARLA SOUZA FERRAZ

ADVOGADO JULIA LOPES FILHA(OAB: 7218/BA)

RECLAMADO MARIO ROBERTO BATISTA BARROS
DE FREITAS

ADVOGADO MARCOS AURELIO DA MOTA
JUNIOR(OAB: 48017/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CARLA SOUZA FERRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID afaccee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO DE

LIQUIDAÇÃO em face de MARIO ROBERTO BATISTA BARROS

DE FREITAS, nos termos do art. 924, III,do Código de Processo
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Civil, em decorrência do cumprimento integral do acordo. Custas

processuais pagas e registradas. Intimem-se as partes. Após,

arquivem-se os autos.

    JEANA SILVA SOBRAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000414-97.2020.5.05.0271
RECLAMANTE GLEBSON REINALDO SILVA DE

SANTANA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA FARIAS(OAB:
61442/BA)

ADVOGADO ANTONIO JOSE COUTINHO DOS
SANTOS(OAB: 61283/BA)

ADVOGADO WAGNER CONCEICAO DE
JESUS(OAB: 61293/BA)

RECLAMADO ELETROVITA PROJETOS E
CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA

ADVOGADO PERICLES BENSABATH BEZERRA
DE MENEZES(OAB: 33130/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

ADVOGADO DANIELLA KUHN PONDE(OAB:
35091/BA)

ADVOGADO BENJAMIN ALVES DE CARVALHO
NETO(OAB: 11542/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ac56b5

proferido nos autos.

Defiro a dilação de prazo requerida pela parte ré na peça de

id81bd5ff. I,

PAULO AFONSO/BA, 11 de março de 2024.

    JEANA SILVA SOBRAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000769-93.2023.5.05.0371
RECLAMANTE HEBIO JOSE DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO ALISSON LIMA DE SOUZA(OAB:
52753/BA)

RECLAMADO MS SERVICOS ELETRICOS &
MATERIAIS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEBIO JOSE DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e33731

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro o pedido da parte autora para sua participação na audiência

na modalidade telepresencial em razão deste estar laborando em

outro Estado, conforme comprova nos documentos de id ca93204 .

O acesso à sala de espera virtual se dará da seguinte forma:

a- Para acesso pelo computador - inserir o link (https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtpaf) na barra de endereços do navegador da

internet. Caso já tenha o cliente Zoom instalado, clique em “Abrir

Zoom Meetings” na caixa de diálogo mostrada em seu navegador.

Caso não veja uma caixa de diálogo, clique em “Iniciar a reunião”.

Após, aguarde o anfitrião permitir a entrada na sala. Caso não tenha

o cliente Zoom instalado e opte pela não instalação, clique em

“Ingresse em seu navegador”, na próxima tela insira o nome,

marque a caixa de “Não sou um robô” e clique em “Entrar”. Após,

aguarde o anfitrião permitir a entrada na sala.

b- Para acesso pelo celular ou tablet - instalar o aplicativo Zoom

Cloud Meeting previamente e, no dia e horário designados, abrir o

aplicativo, clicar em “Ingressar em um reunião”, inserir o código da

reunião (2078102282), clicar em “Ingressar”, clicar em “Ingressar

com vídeo” e aguardar o anfitrião permitir a entrada na sala.e

despacho.

PAULO AFONSO/BA, 11 de março de 2024.

    JEANA SILVA SOBRAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000104-48.2021.5.05.0371
RECLAMANTE JAILTON BEZERRA DE LIMA

ADVOGADO ADRIANO SOUSA SILVA(OAB:
41494/BA)

ADVOGADO MARCIO DE SA TELLES
NOGUEIRA(OAB: 39775/BA)

ADVOGADO FRANCILENE DA SILVA DIAS(OAB:
50554/BA)

ADVOGADO JOSÉ ALMIR DE ASSUNÇÃO
FILHO(OAB: 12954/BA)

RECLAMADO AMF ENGENHARIA E SERVICOS
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO MAURICIO DE FERREIRA
BANDEIRA(OAB: 14310/BA)

PERITO EVANDRO CORDEIRO DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILTON BEZERRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b160f1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o(a) embargado(a) para que se manifeste sobre os

Embargos de Declaração opostos, ante a possibilidade de ser

concedido efeito modificativo ao julgado.

Após o decurso do prazo, sem outras determinações, voltem-me

conclusos para julgamento dos Embargos Declaratórios.

PAULO AFONSO/BA, 11 de março de 2024.

    JEANA SILVA SOBRAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000296-73.2024.5.05.0371
RECLAMANTE NELSON VARJAO LUBARINO

ADVOGADO RENILTON VITORIANO DOS
SANTOS FILHO(OAB: 50202/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE JEREMOABO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON VARJAO LUBARINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8ddd65

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que é missão do Juiz buscar a solução rápida do

processo, dando efetividade aos princípios constitucionais da

economia e celeridade processual e adotando as medidas

necessárias para o atingimento desta finalidade;

Considerando que a CLT, em seus artigos 849, 852-C e 852-H,

assim como a doutrina e a jurisprudência trabalhista admitem a

possibilidade de a audiência ser adiada ou fracionada, seja em

inicial, conciliação, instrução, prosseguimento ou julgamento;

Considerando a sobrecarga de trabalho dos Juízes de 1º grau

constatada pela Corregedoria-Geral em inspeções e correições

ordinárias realizadas;

Considerando as dificuldades enfrentadas pela advocacia pública

para fazer frente a elevado número de audiências iniciais, por não

contar com quadro de pessoal suficiente, bem como a ausência de

prejuízo à defesa dos entes da Administração Pública com a

supressão da audiência inaugural;

Considerando o desperdício de tempo, recursos humanos e

materiais com a realização de audiências iniciais em que o ente

público apenas comparece para registrar que não há possibilidade

de acordo;

Considerando o retorno das agendas presenciais traz de volta a

rotina de antes da pandemia e tratamento dos casos com vistas ao

aperfeiçoamento da entrega jurisdicional;

Considerando a Recomendação da Corregedoria do TRT5, CR nº

003, de 05/05/2017 e Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria - Geral da Justiça do Trabalho de 19/12/2019,

determino:

1- Notifique-se o ente público reclamado para, no prazo de 20

(vinte) dias, apresentar defesa no processo judicial eletrônico (Pje-

JT) acompanhada dos documentos pertinentes, sob pena de revelia

e confissão em relação à matéria de fato. Nesta oportunidade,

deverá o ente público demandado manifestar-se acerca da

necessidade de realização de audiência para produção de prova

oral, bem como sobre o interesse na produção de prova pericial.

2- Após o decurso do prazo assinalado, notifique-se a parte autora

para, no prazo de 10 (dez) dias, ter vista da defesa e dos

documentos juntados e sobre as preliminares, porventura, arguidas

pelo reclamado. Deverá o(a) autor(a), havendo a juntada de fichas

ou demonstrativos de pagamento, apresentar impugnação

específica, ainda que por amostragem, fazendo prova ou

requerendo a que entender de direito a desconstituir a presunção de

veracidade dos referidos documentos. Deverá, ainda, manifestar-se

sobre a necessidade de realização de audiência para produção de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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prova oral, bem como sobre o interesse na produção de prova

pericial. Caso tenha interesse na realização do exame, deverá

informar o local onde ocorrerá a prova pericial.

PAULO AFONSO/BA, 11 de março de 2024.

    JEANA SILVA SOBRAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000295-88.2024.5.05.0371
RECLAMANTE SANDILEIDE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO RENILTON VITORIANO DOS
SANTOS FILHO(OAB: 50202/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PAULO AFONSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDILEIDE SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a24bcf9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que é missão do Juiz buscar a solução rápida do

processo, dando efetividade aos princípios constitucionais da

economia e celeridade processual e adotando as medidas

necessárias para o atingimento desta finalidade;

Considerando que a CLT, em seus artigos 849, 852-C e 852-H,

assim como a doutrina e a jurisprudência trabalhista admitem a

possibilidade de a audiência ser adiada ou fracionada, seja em

inicial, conciliação, instrução, prosseguimento ou julgamento;

Considerando a sobrecarga de trabalho dos Juízes de 1º grau

constatada pela Corregedoria-Geral em inspeções e correições

ordinárias realizadas;

Considerando as dificuldades enfrentadas pela advocacia pública

para fazer frente a elevado número de audiências iniciais, por não

contar com quadro de pessoal suficiente, bem como a ausência de

prejuízo à defesa dos entes da Administração Pública com a

supressão da audiência inaugural;

Considerando o desperdício de tempo, recursos humanos e

materiais com a realização de audiências iniciais em que o ente

público apenas comparece para registrar que não há possibilidade

de acordo;

Considerando o retorno das agendas presenciais traz de volta a

rotina de antes da pandemia e tratamento dos casos com vistas ao

aperfeiçoamento da entrega jurisdicional;

Considerando a Recomendação da Corregedoria do TRT5, CR nº

003, de 05/05/2017 e Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria - Geral da Justiça do Trabalho de 19/12/2019,

determino:

1- Notifique-se o ente público reclamado para, no prazo de 20

(vinte) dias, apresentar defesa no processo judicial eletrônico (Pje-

JT) acompanhada dos documentos pertinentes, sob pena de revelia

e confissão em relação à matéria de fato. Nesta oportunidade,

deverá o ente público demandado manifestar-se acerca da

necessidade de realização de audiência para produção de prova

oral, bem como sobre o interesse na produção de prova pericial.

2- Após o decurso do prazo assinalado, notifique-se a parte autora

para, no prazo de 10 (dez) dias, ter vista da defesa e dos

documentos juntados e sobre as preliminares, porventura, arguidas

pelo reclamado. Deverá o(a) autor(a), havendo a juntada de fichas

ou demonstrativos de pagamento, apresentar impugnação

específica, ainda que por amostragem, fazendo prova ou

requerendo a que entender de direito a desconstituir a presunção de

veracidade dos referidos documentos. Deverá, ainda, manifestar-se

sobre a necessidade de realização de audiência para produção de

prova oral, bem como sobre o interesse na produção de prova

pericial. Caso tenha interesse na realização do exame, deverá

informar o local onde ocorrerá a prova pericial.

PAULO AFONSO/BA, 11 de março de 2024.

    JEANA SILVA SOBRAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000291-22.2022.5.05.0371
RECLAMANTE JOSE GILSON DO NASCIMENTO

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
CRUZ(OAB: 3186/SE)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO GUSTAVO ALMEIDA MARINHO(OAB:
22003/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GUSTAVO ALMEIDA MARINHO(OAB:
22003/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - REDE CONECTA SERVICOS DE REDE S.A

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac88e49

proferido nos autos.

Vistos etc.

Examinando-se os autos, constata-se que, em ata de audiência,

fora determinada a reunião dos autos do processo 0000434-

11.2022.5.05.0371 aos presentes autos, bem como determinado

que todos os atos processuais, a partir de então, fossem praticados

nesta demanda. Ocorre que, na prática, ocorreu o inversos, os atos

sucessivos, em verdade, passara a ser exercidos naquela

demanda, inclusive já com audiência de prosseguimento designada

par a data de 07/05/2024, às 11h.

Assim, a fim de evitar tumulto processual e considerando-se que,

diante do ocorrido, mostra-se mais célere e eficiente a permanência

da prática do andamento processual no processo 0000434-

11.2022.5.05.0371, determina-se o arquivamento eletrônico deste

processo, mantendo-se a continuidade da marcha processual no

processo associado a este, devendo os pleitos de ambos os

processos serem apreciados na mesma sentença que venha a ser

proferida no processo citado.

Cumpra-se.

PAULO AFONSO/BA, 11 de março de 2024.

    JEANA SILVA SOBRAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000291-22.2022.5.05.0371
RECLAMANTE JOSE GILSON DO NASCIMENTO

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
CRUZ(OAB: 3186/SE)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO GUSTAVO ALMEIDA MARINHO(OAB:
22003/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GUSTAVO ALMEIDA MARINHO(OAB:
22003/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GILSON DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac88e49

proferido nos autos.

Vistos etc.

Examinando-se os autos, constata-se que, em ata de audiência,

fora determinada a reunião dos autos do processo 0000434-

11.2022.5.05.0371 aos presentes autos, bem como determinado

que todos os atos processuais, a partir de então, fossem praticados

nesta demanda. Ocorre que, na prática, ocorreu o inversos, os atos

sucessivos, em verdade, passara a ser exercidos naquela

demanda, inclusive já com audiência de prosseguimento designada

par a data de 07/05/2024, às 11h.

Assim, a fim de evitar tumulto processual e considerando-se que,

diante do ocorrido, mostra-se mais célere e eficiente a permanência

da prática do andamento processual no processo 0000434-

11.2022.5.05.0371, determina-se o arquivamento eletrônico deste

processo, mantendo-se a continuidade da marcha processual no

processo associado a este, devendo os pleitos de ambos os

processos serem apreciados na mesma sentença que venha a ser

proferida no processo citado.

Cumpra-se.

PAULO AFONSO/BA, 11 de março de 2024.

    JEANA SILVA SOBRAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000841-61.2015.5.05.0371
RECLAMANTE JOSENIAS JOSE SILVA

ADVOGADO JORGE PEREIRA DA SILVA
NETO(OAB: 20542/BA)

ADVOGADO JOSE LUIZ OLIVEIRA NETO(OAB:
18822/BA)

RECLAMADO RUBENILDO LIMA PEREIRA SILVA
18798037803

ADVOGADO SAULO MUTTI CARVALHO ALMEIDA
DE SANTANA(OAB: 39031/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE JEREMOABO

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DA COMARCA DE
JEREMOABO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSENIAS JOSE SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JOSENIAS JOSE SILVA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

PAULO AFONSO/BA, 12 de março de 2024.

ESDRAS BATISTA CABRAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000683-25.2023.5.05.0371
RECLAMANTE ALEX SANDRO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO BEATRIZ SANTOS OLIVEIRA(OAB:
47854/PE)

RECLAMADO COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

RECLAMADO MS SERVICOS ELETRICOS &
MATERIAIS LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE MOURA
PEREIRA(OAB: 46643/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDRO DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000683-25.2023.5.05.0371

Fica V.Sa. notificada para ter ciência da emissão de alvará no

processo nº 0000694-54.2023.5.05.0371 em favor do reclamante

destes autos, ALEX SANDRO DA SILVA SANTOS, devendo o seu

procurador dirigir-se à agência do Banco do Brasil para efetuar o

respectivo saque.

PAULO AFONSO/BA, 12 de março de 2024.

NEOLAN ROCHA DA SILVA JUNIOR

Servidor

Processo Nº ATSum-0000177-54.2020.5.05.0371
RECLAMANTE GILSON SIMAO DA SILVA

ADVOGADO PIERCARLO MICHAEL FERNANDES
SILVA(OAB: 222884/MG)

ADVOGADO ANITHISSA LACERDA
PEREIRA(OAB: 10588/SE)

ADVOGADO ALBERDRAN ALVES COSTA
JUNIOR(OAB: 12142/AL)

RECLAMADO ENESA ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO VIGNA(OAB:
173477/SP)

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

TESTEMUNHA AGUIMON ALVES TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENESA ENGENHARIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000177-54.2020.5.05.0371

Fica V.Sa. notificada para fornecer dados bancários para devolução

do saldo remanescente.

PAULO AFONSO/BA, 12 de março de 2024.

MARIA SILENE NERES DE LIMA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000567-19.2023.5.05.0371
RECLAMANTE MARIA NATIVIDADE DA SILVA

ADVOGADO JANAINA ALEXANDRINA
NASCIMENTO ARAUJO(OAB:
21482/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PAULO AFONSO

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE MAGALHAES
LIMA(OAB: 22567/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA NATIVIDADE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000567-19.2023.5.05.0371

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 03/06/2024 11:00, a ser realizada

na sala de audiências da Vara do Trabalho de Paulo Afonso,

situada na RUA TANCREDO NEVES, S/N, Lote 97, Quadra 08,

ALVES DE SOUZA, PAULO AFONSO/BA - CEP: 48608-095.

PAULO AFONSO/BA, 12 de março de 2024.

MARIA SILENE NERES DE LIMA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000266-72.2023.5.05.0371
RECLAMANTE ANTENOR MENESES VALERIO
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ADVOGADO DIOGLEIRY CRISTIANE FARIAS
GONZAGA(OAB: 64371/BA)

RECLAMADO INSTITUTO MEDICO SAO
FRANCISCO LTDA

ADVOGADO FABIO ALVES DE ALMEIDA(OAB:
27016/BA)

ADVOGADO ECA KATTERINE DE BARROS E
SILVA ALMEIDA(OAB: 17685/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTENOR MENESES VALERIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 10/06/2024 11:00, a ser realizada

na sala de audiências da Vara do Trabalho de Paulo Afonso,

situada na RUA TANCREDO NEVES, S/N, Lote 97, Quadra 08,

ALVES DE SOUZA, PAULO AFONSO/BA - CEP: 48608-095,

acompanhado de testemunhas, estas no máximo de 3 (três), sob

pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

Caso mude de endereço, favor comunicar imediatamente à

Secretaria desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

PAULO AFONSO/BA, 12 de março de 2024.

ADELE CARVALHO MACHADO DE OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000266-72.2023.5.05.0371
RECLAMANTE ANTENOR MENESES VALERIO

ADVOGADO DIOGLEIRY CRISTIANE FARIAS
GONZAGA(OAB: 64371/BA)

RECLAMADO INSTITUTO MEDICO SAO
FRANCISCO LTDA

ADVOGADO FABIO ALVES DE ALMEIDA(OAB:
27016/BA)

ADVOGADO ECA KATTERINE DE BARROS E
SILVA ALMEIDA(OAB: 17685/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO MEDICO SAO FRANCISCO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 10/06/2024 11:00, a ser realizada

na sala de audiências da Vara do Trabalho de Paulo Afonso,

situada na RUA TANCREDO NEVES, S/N, Lote 97, Quadra 08,

ALVES DE SOUZA, PAULO AFONSO/BA - CEP: 48608-095,

acompanhado de testemunhas, estas no máximo de 3 (três), sob

pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

Caso mude de endereço, favor comunicar imediatamente à

Secretaria desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

PAULO AFONSO/BA, 12 de março de 2024.

ADELE CARVALHO MACHADO DE OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000231-15.2023.5.05.0371
RECLAMANTE OLEGARIO CIPRIANO NETO

ADVOGADO JOSE MARCELO MATOS DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 53384/BA)

ADVOGADO JOSE CLECIO SANTOS
VARJAO(OAB: 54289/BA)

RECLAMADO SADESUL PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO DIEGO REGINATO OLIVEIRA
LEITE(OAB: 256887/SP)

RECLAMADO EOLICA CANUDOS III SPE S.A.

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

RECLAMADO EOLICA CANUDOS II SPE S.A.

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLEGARIO CIPRIANO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica V.sa. notificada para que se manifeste sobre os Embargos de

Declaração opostos, ante a possibilidade de ser concedido efeito

modificativo ao julgado.

PAULO AFONSO/BA, 12 de março de 2024.

ADELE CARVALHO MACHADO DE OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000231-15.2023.5.05.0371
RECLAMANTE OLEGARIO CIPRIANO NETO

ADVOGADO JOSE MARCELO MATOS DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 53384/BA)

ADVOGADO JOSE CLECIO SANTOS
VARJAO(OAB: 54289/BA)

RECLAMADO SADESUL PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO DIEGO REGINATO OLIVEIRA
LEITE(OAB: 256887/SP)

RECLAMADO EOLICA CANUDOS III SPE S.A.

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

RECLAMADO EOLICA CANUDOS II SPE S.A.

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SADESUL PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para que se manifeste sobre os Embargos de

Declaração opostos, ante a possibilidade de ser concedido efeito

modificativo ao julgado.

PAULO AFONSO/BA, 12 de março de 2024.

ADELE CARVALHO MACHADO DE OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000293-55.2023.5.05.0371
RECLAMANTE ANA CAROLINE VIEIRA DA CRUZ

ADVOGADO HIGOR PEDROSO NEVES(OAB:
143927/MG)

ADVOGADO GABRIELA ARANTES(OAB:
177479/MG)

RECLAMADO VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

RECLAMADO EOLICA CANUDOS III SPE S.A.

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

RECLAMADO EOLICA CANUDOS II SPE S.A.

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

RECLAMADO SADESUL PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO DIEGO REGINATO OLIVEIRA
LEITE(OAB: 256887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EOLICA CANUDOS II SPE S.A.

  - EOLICA CANUDOS III SPE S.A.

  - SADESUL PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA

  - VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f55bf6f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I – RELATÓRIO:

EOLICA CANUDOS II SPE S.A e EOLICA CANUDOS III SPE S.A.,

nos autos da reclamação trabalhista movida por ANA CAROLINE

VIEIRA DA CRUZ, opôs embargos de declaração contra a sentença

(ID. 61b5286). Também opôs embargos de declaração contra a

sentença, a Reclamada VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA,

ID aec0e59. Intimado, o embargado se manifestou, ID 8ad3a69. Os

autos vieram conclusos para julgamento.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EOLICA CANUDOS II SPE S.A

e EOLICA CANUDOS III SPE S.A

A parte embargante alega omissão na sentença em relação a tese

apresentada na contestação das Embargantes de que o ônus da

prova quanto a prestação de serviços é do Reclamante, de acordo

com o artigo 818, I, da CLT e 373, I, da CLT. Argumenta que cabia

ao Embargado comprovar que, como empregado da Primeira

Reclamada, prestou serviços nas dependências e em benefício das

Embargantes.

Requer seja sanada a omissão.

Com a devida vênia, mas não há qualquer omissão.

Isto porque, a sentença explicitou claramente e motivou as suas

razões de decidir, na fundamentação.

Ademais, não há imposição na lei para que as decisões judiciais

apreciem todo e qualquer argumento ou dispositivo legal invocado

pela parte, especialmente se não são capazes de infirmar a

conclusão adotada e o convencimento do juízo. Assim, não há que
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se falar em omissão nos termos do art. 489, § 1º, IV do CPC/2015.

A jurisprudência do C.STJ a seguir ratifica o posicionamento: (....)

"O julgador não está obrigado a responder a todas as questões

suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo

suficiente para proferir a decisão. A norma do art. 489 do CPC/2015

veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas

enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada

na decisão recorrida (STJ, EDcl no MS 21315 / DF, S1 - DJe

15/6/2016)" (Grifos acrescidos).

Assim, o fato de a embargante discordar dos fundamentos da

sentença não enseja a oposição dos embargos de declaração,

especialmente sob a alegação de omissão, obscuridade ou

contradição.

Desse modo, a embargante qualifica como omissa a decisão,

simplesmente porque, discorda do direito aplicado ao caso concreto

e de sua fundamentação.

Isto posto, a utilização dos embargos de declaração é equivocada,

pois a finalidade do recurso manejado é simplesmente suprir

eventuais omissões, contradições ou obscuridades da decisão

(1.022 do CPC), inexistentes no caso concreto.

Por esta razão, rejeito a alegação de omissão.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VOLTALIA ENERGIA DO

BRASIL LTDA

A parte embargante alega omissão na sentença em relação a tese

apresentada na contestação das Embargantes de que o ônus da

prova quanto a prestação de serviços é do Reclamante, de acordo

com o artigo 818, I, da CLT e 373, I, da CLT. Argumenta que cabia

ao Embargado comprovar que, como empregado da Primeira

Reclamada, prestou serviços nas dependências e em benefício da

Embargante.

Requer seja sanada a omissão.

Com a devida vênia, mas não há qualquer omissão.

Isto porque, a sentença explicitou claramente e motivou as suas

razões de decidir, na fundamentação.

Ademais, não há imposição na lei para que as decisões judiciais

apreciem todo e qualquer argumento ou dispositivo legal invocado

pela parte, especialmente se não são capazes de infirmar a

conclusão adotada e o convencimento do juízo. Assim, não há que

se falar em omissão nos termos do art. 489, § 1º, IV do CPC/2015.

A jurisprudência do C.STJ a seguir ratifica o posicionamento: (....)

"O julgador não está obrigado a responder a todas as questões

suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo

suficiente para proferir a decisão. A norma do art. 489 do CPC/2015

veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas

enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada

na decisão recorrida (STJ, EDcl no MS 21315 / DF, S1 - DJe

15/6/2016)" (Grifos acrescidos).

Assim, o fato de a embargante discordar dos fundamentos da

sentença não enseja a oposição dos embargos de declaração,

especialmente sob a alegação de omissão, obscuridade ou

contradição.

Desse modo, a embargante qualifica como omissa a decisão,

simplesmente porque, discorda do direito aplicado ao caso concreto

e de sua fundamentação.

Isto posto, a utilização dos embargos de declaração é equivocada,

pois a finalidade do recurso manejado é simplesmente suprir

eventuais omissões, contradições ou obscuridades da decisão

(1.022 do CPC), inexistentes no caso concreto.

Por esta razão, rejeito a alegação de omissão.

FINALIDADE PROTELATÓRIA. MÁ-FÉ.

Diante do quanto acima exposto, não tenho dúvida que a

interposição do recurso teve a nítida intenção de procrastinar o

andamento do feito, ao provocar uma nova decisão judicial com

argumentos flagrantemente infundados (art. 80, VI do CPC).

Considero, portanto, o recurso manifestamente improcedente e

de cunho protelatório. Com fulcro nos arts. 80, incisos VI e VII

do CPC, declaro os embargantes litigantes de má-fé, ao tempo

em que os condeno ao pagamento da multa de 2% sobre o

valor da causa, e em favor do Embargado.

III – CONCLUSÃO:

Isto posto, julgo IMPROCEDENTES os embargos declaratórios

opostos por EOLICA CANUDOS II SPE S.A e EOLICA CANUDOS

III SPE S.A., e julgo IMPROCEDENTES os embargos declaratórios

opostos por VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA, nos termos

da fundamentação supra.

E, com fulcro nos arts. 80, incisos VI e VII do CPC, declaro os

embargantes litigantes de má-fé, ao tempo em que os condeno

ao pagamento da multa de 2% sobre o valor da causa, e em

favor do embargado, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se.

    JEANA SILVA SOBRAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000293-55.2023.5.05.0371
RECLAMANTE ANA CAROLINE VIEIRA DA CRUZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2756
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

ADVOGADO HIGOR PEDROSO NEVES(OAB:
143927/MG)

ADVOGADO GABRIELA ARANTES(OAB:
177479/MG)

RECLAMADO VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

RECLAMADO EOLICA CANUDOS III SPE S.A.

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

RECLAMADO EOLICA CANUDOS II SPE S.A.

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

RECLAMADO SADESUL PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO DIEGO REGINATO OLIVEIRA
LEITE(OAB: 256887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINE VIEIRA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f55bf6f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I – RELATÓRIO:

EOLICA CANUDOS II SPE S.A e EOLICA CANUDOS III SPE S.A.,

nos autos da reclamação trabalhista movida por ANA CAROLINE

VIEIRA DA CRUZ, opôs embargos de declaração contra a sentença

(ID. 61b5286). Também opôs embargos de declaração contra a

sentença, a Reclamada VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA,

ID aec0e59. Intimado, o embargado se manifestou, ID 8ad3a69. Os

autos vieram conclusos para julgamento.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EOLICA CANUDOS II SPE S.A

e EOLICA CANUDOS III SPE S.A

A parte embargante alega omissão na sentença em relação a tese

apresentada na contestação das Embargantes de que o ônus da

prova quanto a prestação de serviços é do Reclamante, de acordo

com o artigo 818, I, da CLT e 373, I, da CLT. Argumenta que cabia

ao Embargado comprovar que, como empregado da Primeira

Reclamada, prestou serviços nas dependências e em benefício das

Embargantes.

Requer seja sanada a omissão.

Com a devida vênia, mas não há qualquer omissão.

Isto porque, a sentença explicitou claramente e motivou as suas

razões de decidir, na fundamentação.

Ademais, não há imposição na lei para que as decisões judiciais

apreciem todo e qualquer argumento ou dispositivo legal invocado

pela parte, especialmente se não são capazes de infirmar a

conclusão adotada e o convencimento do juízo. Assim, não há que

se falar em omissão nos termos do art. 489, § 1º, IV do CPC/2015.

A jurisprudência do C.STJ a seguir ratifica o posicionamento: (....)

"O julgador não está obrigado a responder a todas as questões

suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo

suficiente para proferir a decisão. A norma do art. 489 do CPC/2015

veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas

enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada

na decisão recorrida (STJ, EDcl no MS 21315 / DF, S1 - DJe

15/6/2016)" (Grifos acrescidos).

Assim, o fato de a embargante discordar dos fundamentos da

sentença não enseja a oposição dos embargos de declaração,

especialmente sob a alegação de omissão, obscuridade ou

contradição.

Desse modo, a embargante qualifica como omissa a decisão,

simplesmente porque, discorda do direito aplicado ao caso concreto

e de sua fundamentação.

Isto posto, a utilização dos embargos de declaração é equivocada,

pois a finalidade do recurso manejado é simplesmente suprir

eventuais omissões, contradições ou obscuridades da decisão

(1.022 do CPC), inexistentes no caso concreto.

Por esta razão, rejeito a alegação de omissão.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VOLTALIA ENERGIA DO

BRASIL LTDA

A parte embargante alega omissão na sentença em relação a tese

apresentada na contestação das Embargantes de que o ônus da

prova quanto a prestação de serviços é do Reclamante, de acordo

com o artigo 818, I, da CLT e 373, I, da CLT. Argumenta que cabia

ao Embargado comprovar que, como empregado da Primeira

Reclamada, prestou serviços nas dependências e em benefício da

Embargante.

Requer seja sanada a omissão.

Com a devida vênia, mas não há qualquer omissão.

Isto porque, a sentença explicitou claramente e motivou as suas

razões de decidir, na fundamentação.

Ademais, não há imposição na lei para que as decisões judiciais

apreciem todo e qualquer argumento ou dispositivo legal invocado

pela parte, especialmente se não são capazes de infirmar a
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conclusão adotada e o convencimento do juízo. Assim, não há que

se falar em omissão nos termos do art. 489, § 1º, IV do CPC/2015.

A jurisprudência do C.STJ a seguir ratifica o posicionamento: (....)

"O julgador não está obrigado a responder a todas as questões

suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo

suficiente para proferir a decisão. A norma do art. 489 do CPC/2015

veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas

enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada

na decisão recorrida (STJ, EDcl no MS 21315 / DF, S1 - DJe

15/6/2016)" (Grifos acrescidos).

Assim, o fato de a embargante discordar dos fundamentos da

sentença não enseja a oposição dos embargos de declaração,

especialmente sob a alegação de omissão, obscuridade ou

contradição.

Desse modo, a embargante qualifica como omissa a decisão,

simplesmente porque, discorda do direito aplicado ao caso concreto

e de sua fundamentação.

Isto posto, a utilização dos embargos de declaração é equivocada,

pois a finalidade do recurso manejado é simplesmente suprir

eventuais omissões, contradições ou obscuridades da decisão

(1.022 do CPC), inexistentes no caso concreto.

Por esta razão, rejeito a alegação de omissão.

FINALIDADE PROTELATÓRIA. MÁ-FÉ.

Diante do quanto acima exposto, não tenho dúvida que a

interposição do recurso teve a nítida intenção de procrastinar o

andamento do feito, ao provocar uma nova decisão judicial com

argumentos flagrantemente infundados (art. 80, VI do CPC).

Considero, portanto, o recurso manifestamente improcedente e

de cunho protelatório. Com fulcro nos arts. 80, incisos VI e VII

do CPC, declaro os embargantes litigantes de má-fé, ao tempo

em que os condeno ao pagamento da multa de 2% sobre o

valor da causa, e em favor do Embargado.

III – CONCLUSÃO:

Isto posto, julgo IMPROCEDENTES os embargos declaratórios

opostos por EOLICA CANUDOS II SPE S.A e EOLICA CANUDOS

III SPE S.A., e julgo IMPROCEDENTES os embargos declaratórios

opostos por VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA, nos termos

da fundamentação supra.

E, com fulcro nos arts. 80, incisos VI e VII do CPC, declaro os

embargantes litigantes de má-fé, ao tempo em que os condeno

ao pagamento da multa de 2% sobre o valor da causa, e em

favor do embargado, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se.

    JEANA SILVA SOBRAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000314-65.2022.5.05.0371
RECLAMANTE THIAGO HENRIQUE BARBOSA DA

SILVA

ADVOGADO JULIA LOPES FILHA(OAB: 7218/BA)

RECLAMADO BERNECK S.A. PAINEIS E
SERRADOS

ADVOGADO CAIO CESAR RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 17857/PA)

ADVOGADO LUIS ALBERTO GONCALVES
GOMES COELHO(OAB: 36491/PR)

ADVOGADO HELIO GOMES COELHO
JUNIOR(OAB: 7007/PR)

RECLAMADO INTECNIAL S.A.

ADVOGADO MILENA KEIPEK LANDO(OAB:
132774/RS)

ADVOGADO ADRIANA RECH(OAB: 109494/PR)

ADVOGADO RAQUELI MALDANER(OAB:
75669/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERNECK S.A. PAINEIS E SERRADOS

  - INTECNIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 02c81e1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I – RELATÓRIO:

BERNECK S.A. PAINEIS E SERRADOS, nos autos da reclamação

trabalhista movida por THIAGO HENRIQUE BARBOSA DA SILVA,

opôs embargos de declaração contra a sentença (ID. 0f234b5).

Intimado, o embargado não se manifestou. Os autos vieram

conclusos para julgamento.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

CONTRIBUIÇÃO DO EMPREGADOR DESTINADA A TERCEIROS

A parte embargante afirma que há omissão na sentença, ao

argumento de que este juízo não se manifestou a respeito da

competência ou não desta Justiça Especializada para a execução

das chamadas alíquotas de Terceiros e SAT/RAT do INSS.

Pois bem. Embora a sentença tenha se manifestado quanto às

contribuições previdenciárias decorrentes da condenação, não se

manifestou quanto ao rol de pedido ao final da defesa. Passo à

apreciação, nesta oportunidade:
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Compete a esta Especializada, com fulcro no § 3º do art. 114 da

Constituição Federal, executar de ofício as contribuições

previdenciárias previstas no art. 195, I, ‘a’ e II, da Carta

Constitucional. Contudo, a competência desta Justiça obreira

não alcança as contribuições devidas a terceiros, fixadas por

legislação ordinária e assim excluída do sistema de seguridade

social.

De qualquer sorte não havendo condenação nesse sentido, não há

determinação a excluir tal verba.

MULTA DO ART. 523 DO CPC

A parte embargante afirma que há omissão na sentença, ao

argumento de que este juízo não se manifestou a respeito da

aplicação da multa do art. 523 do CPC.

Com razão, houve pedido ao final da defesa pela inaplicabilidade da

multa do artigo 523, do CPC, razão pela qual, passo à apreciação

Esse Regional já editou a Súmula de nº 16 no sentido de que a

aplicação da aludida penalidade é inaplicável ao Processo do

Trabalho que tem regramento próprio no tocante à execução, mais

precisamente os arts. 880, 882 e 883 da CLT que estabelecem o

prazo e a garantia da dívida por depósito ou a penhora de bens

quantos bastem ao pagamento da importância da condenação,

acrescido das despesas processuais, custas e juros de mora.

Indefiro.

LIMITES DA LIDE

A parte embargante afirma que há omissão na sentença, ao

argumento de que este juízo não se manifestou a respeito da

limitação da condenação ao valor da causa.

Com razão, houve pedido ao final da defesa, razão pela qual, passo

à apreciação

A reclamada requer que em caso de eventual condenação, os

cálculos sejam limitados aos valores indicados pelo reclamante em

sua petição inicial.

O §1º do art. 840 da CLT, com redação dada pela Lei nº

13.467/2017, exige pedido "certo, determinado e com indicação de

seu valor". A Instrução Normativa TST n. 41/2018, em seu §2º do

art. 12, esclareceu que a quantificação dos pleitos deve ser

considerada apenas com fim estimativo: "Para fim do que dispõe o

art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado,

observando-se, no que couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do

Código de Processo Civil".

Desse modo, na hipótese em que o valor da causa seja

apresentada como simples estimativa, não se pode adotar, de forma

rigorosa, o montante indicado na inicial como o limite da

condenação. O montante do efetivo crédito devido à parte autora é

aquele apurado na liquidação da sentença. Rejeita-se.

III – CONCLUSÃO:

Isto posto, julgo PROCEDENTES os embargos declaratórios, nos

termos da fundamentação supra. Intimem-se.

    JEANA SILVA SOBRAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000314-65.2022.5.05.0371
RECLAMANTE THIAGO HENRIQUE BARBOSA DA

SILVA

ADVOGADO JULIA LOPES FILHA(OAB: 7218/BA)

RECLAMADO BERNECK S.A. PAINEIS E
SERRADOS

ADVOGADO CAIO CESAR RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 17857/PA)

ADVOGADO LUIS ALBERTO GONCALVES
GOMES COELHO(OAB: 36491/PR)

ADVOGADO HELIO GOMES COELHO
JUNIOR(OAB: 7007/PR)

RECLAMADO INTECNIAL S.A.

ADVOGADO MILENA KEIPEK LANDO(OAB:
132774/RS)

ADVOGADO ADRIANA RECH(OAB: 109494/PR)

ADVOGADO RAQUELI MALDANER(OAB:
75669/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO HENRIQUE BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 02c81e1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I – RELATÓRIO:

BERNECK S.A. PAINEIS E SERRADOS, nos autos da reclamação

trabalhista movida por THIAGO HENRIQUE BARBOSA DA SILVA,

opôs embargos de declaração contra a sentença (ID. 0f234b5).

Intimado, o embargado não se manifestou. Os autos vieram

conclusos para julgamento.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

CONTRIBUIÇÃO DO EMPREGADOR DESTINADA A TERCEIROS

A parte embargante afirma que há omissão na sentença, ao
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argumento de que este juízo não se manifestou a respeito da

competência ou não desta Justiça Especializada para a execução

das chamadas alíquotas de Terceiros e SAT/RAT do INSS.

Pois bem. Embora a sentença tenha se manifestado quanto às

contribuições previdenciárias decorrentes da condenação, não se

manifestou quanto ao rol de pedido ao final da defesa. Passo à

apreciação, nesta oportunidade:

Compete a esta Especializada, com fulcro no § 3º do art. 114 da

Constituição Federal, executar de ofício as contribuições

previdenciárias previstas no art. 195, I, ‘a’ e II, da Carta

Constitucional. Contudo, a competência desta Justiça obreira

não alcança as contribuições devidas a terceiros, fixadas por

legislação ordinária e assim excluída do sistema de seguridade

social.

De qualquer sorte não havendo condenação nesse sentido, não há

determinação a excluir tal verba.

MULTA DO ART. 523 DO CPC

A parte embargante afirma que há omissão na sentença, ao

argumento de que este juízo não se manifestou a respeito da

aplicação da multa do art. 523 do CPC.

Com razão, houve pedido ao final da defesa pela inaplicabilidade da

multa do artigo 523, do CPC, razão pela qual, passo à apreciação

Esse Regional já editou a Súmula de nº 16 no sentido de que a

aplicação da aludida penalidade é inaplicável ao Processo do

Trabalho que tem regramento próprio no tocante à execução, mais

precisamente os arts. 880, 882 e 883 da CLT que estabelecem o

prazo e a garantia da dívida por depósito ou a penhora de bens

quantos bastem ao pagamento da importância da condenação,

acrescido das despesas processuais, custas e juros de mora.

Indefiro.

LIMITES DA LIDE

A parte embargante afirma que há omissão na sentença, ao

argumento de que este juízo não se manifestou a respeito da

limitação da condenação ao valor da causa.

Com razão, houve pedido ao final da defesa, razão pela qual, passo

à apreciação

A reclamada requer que em caso de eventual condenação, os

cálculos sejam limitados aos valores indicados pelo reclamante em

sua petição inicial.

O §1º do art. 840 da CLT, com redação dada pela Lei nº

13.467/2017, exige pedido "certo, determinado e com indicação de

seu valor". A Instrução Normativa TST n. 41/2018, em seu §2º do

art. 12, esclareceu que a quantificação dos pleitos deve ser

considerada apenas com fim estimativo: "Para fim do que dispõe o

art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado,

observando-se, no que couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do

Código de Processo Civil".

Desse modo, na hipótese em que o valor da causa seja

apresentada como simples estimativa, não se pode adotar, de forma

rigorosa, o montante indicado na inicial como o limite da

condenação. O montante do efetivo crédito devido à parte autora é

aquele apurado na liquidação da sentença. Rejeita-se.

III – CONCLUSÃO:

Isto posto, julgo PROCEDENTES os embargos declaratórios, nos

termos da fundamentação supra. Intimem-se.

    JEANA SILVA SOBRAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000328-49.2022.5.05.0371
RECLAMANTE RANDSON RENNE BARBOSA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JULIA LOPES FILHA(OAB: 7218/BA)

RECLAMADO BERNECK S.A. PAINEIS E
SERRADOS

ADVOGADO CATALINA LUIZA BRAGA DE
CARVALHO(OAB: 41116/BA)

ADVOGADO CAIO CESAR RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 17857/PA)

ADVOGADO LUIS ALBERTO GONCALVES
GOMES COELHO(OAB: 36491/PR)

RECLAMADO INTECNIAL S.A.

ADVOGADO MILENA KEIPEK LANDO(OAB:
132774/RS)

ADVOGADO ADRIANA RECH(OAB: 109494/PR)

ADVOGADO RAQUELI MALDANER(OAB:
75669/RS)

ADVOGADO DANIELE KALINOSCKI(OAB:
74191/RS)

RECLAMADO OLFAR S/A - ALIMENTO E ENERGIA

ADVOGADO PRISCILA GOELZER DETONI(OAB:
66724/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERNECK S.A. PAINEIS E SERRADOS

  - INTECNIAL S.A.

  - OLFAR S/A - ALIMENTO E ENERGIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 056ebce
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I – RELATÓRIO:

INTECNIAL S.A., nos autos da reclamação trabalhista movida por

RANDSON RENNE BARBOSA DE OLIVEIRA, opôs embargos de

declaração contra a sentença, ID b0da365. Também a reclamada

BERNECK S.A. PAINEIS E SERRADOS opôs embargos de

declaração, ID. 4e62d5b. E o RECLAMANTE também apresenta

embargos de declaração contra a sentença, ID bde85ff. Intimados,

os embargados se manifestaram, ID 4d5f478 e ID eae292b. Os

autos vieram conclusos para julgamento.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INTECNIAL S.A.

A embargante afirma que a sentença incorreu em erro material no

tópico “7 – Dano Moral” quando condenou a embargante ao

pagamento de R$2.000,00 a título indenizatório por danos morais e,

na Conclusão, condenou a embargante ao pagamento de

indenização por danos morais em R$1.000,00.

Analiso.

Com razão.

A sentença ao apreciar o pedido de dano moral, assim deferiu:

“defiro o pedido de pagamento de indenização por danos morais,

nos termos do art. 5º, X, da Constituição Federal c/c arts. 186 e 187,

927 e 932,III, e 933 do CC de 2002, e ARBITRO o pagamento de

indenização por danos morais em R$2.000,00 (dois mil reais).”.

Contudo, no dispositivo constou equivocadamente quantia errada.

Desse modo, onde se lê NO DISPOSITIVO: - pagamento de

indenização por danos morais em R$1.000,00 (um mil reais).

LEIA-SE: “- pagamento de indenização por danos morais em

R$2.000,00 (dois mil reais).”

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - BERNECK S.A. PAINEIS E

SERRADOS

DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA – LIMITAÇÃO

TEMPORAL

A embargante afirma que merece esclarecimento a delimitação

temporal determinada, considerando que a partir do dia 04/04/2022

o autor estava alocado na obra da terceira reclamada – OLFAR -, e

que seu labor na obra da Berneck encerrou em 03/04/2022, há

necessidade de esclarecer a delimitação da responsabilidade

subsidiária da segunda e terceira rés, a fim de evitar imbróglios

futuros envolvendo eventuais verbas deferidas referentes ao dia

04/04/2022.

Analiso.

Conquanto os argumentos trazidos pela ré, restou reconhecido que:

“acolho o pedido da parte autora, reconhecendo a responsabilidade

subsidiária das reclamadas (BERNECK S.A. PAINEIS E

SERRADOS, no período de 25/11/2021 até 04/04/2022, e OLFAR

S/A - ALIMENTO E ENERGIA no período de 04/04/2022 até

27/06/2022), observando o período que efetivamente laborou em

seu benefício, conforme arguido na petição inicial, inclusive, pelas

parcelas devidas, inclusive as convertidas em indenização em

decorrência de descumprimento das obrigações de fazer, estas

últimas de responsabilidade exclusiva da primeira Reclamada.”.

Com efeito, o fato de a embargante discordar dos fundamentos da

sentença não enseja a oposição dos embargos de declaração.

Desse modo, a utilização dos embargos de declaração é

equivocada, pois a finalidade do recurso manejado é simplesmente

suprir eventuais omissões, contradições ou obscuridades da

decisão (1.022 do CPC), inexistentes no caso concreto.

Rejeita-se.

CONTRADIÇÃO – VALOR INDENIZATÓRIO

A parte embargante afirma que a sentença foi contraditória quanto

ao valor arbitrado a título de indenização por danos morais.

Da análise, verifica-se que o item já foi apreciado nos

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO da Reclamada INTECNIAL S.A.

CONTRIBUIÇÃO DO EMPREGADOR DESTINADA A TERCEIROS

A parte embargante afirma que há omissão na sentença, ao

argumento de que este juízo não se manifestou a respeito da

competência ou não desta Justiça Especializada para a execução

das chamadas alíquotas de Terceiros e SAT/RAT do INSS.

Pois bem. Embora a sentença tenha se manifestado quanto às

contribuições previdenciárias decorrentes da condenação, não se

manifestou quanto ao rol de pedido ao final da defesa. Passo à

apreciação, nesta oportunidade:

Compete a esta Especializada, com fulcro no § 3º do art. 114 da

Constituição Federal, executar de ofício as contribuições

previdenciárias previstas no art. 195, I, ‘a’ e II, da Carta
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Constitucional. Contudo, a competência desta Justiça obreira

não alcança as contribuições devidas a terceiros, fixadas por

legislação ordinária e assim excluída do sistema de seguridade

social.

De qualquer sorte não havendo condenação nesse sentido, não há

determinação a excluir tal verba.

MULTA DO ART. 523 DO CPC

A parte embargante afirma que há omissão na sentença, ao

argumento de que este juízo não se manifestou a respeito da

aplicação da multa do art. 523 do CPC.

Com razão, houve pedido ao final da defesa pela inaplicabilidade da

multa do artigo 523, do CPC, razão pela qual, passo à apreciação.

Esse Regional já editou a Súmula de nº 16 no sentido de que a

aplicação da aludida penalidade é inaplicável ao Processo do

Trabalho que tem regramento próprio no tocante à execução, mais

precisamente os arts. 880, 882 e 883 da CLT que estabelecem o

prazo e a garantia da dívida por depósito ou a penhora de bens

quantos bastem ao pagamento da importância da condenação,

acrescido das despesas processuais, custas e juros de mora.

Indefiro.

             LIMITES DA LIDE

A parte embargante afirma que há omissão na sentença, ao

argumento de que este juízo não se manifestou a respeito da

limitação da condenação ao valor da causa.

Com razão, houve pedido ao final da defesa, razão pela qual passo

à apreciação

A reclamada requer que em caso de eventual condenação, os

cálculos sejam limitados aos valores indicados pelo reclamante em

sua petição inicial.

O §1º do art. 840 da CLT, com redação dada pela Lei nº

13.467/2017, exige pedido "certo, determinado e com indicação de

seu valor". A Instrução Normativa TST n. 41/2018, em seu §2º do

art. 12, esclareceu que a quantificação dos pleitos deve ser

considerada apenas com fim estimativo: "Para fim do que dispõe o

art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado,

observando-se, no que couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do

Código de Processo Civil".

Desse modo, na hipótese em que o valor da causa seja

apresentada como simples estimativa, não se pode adotar, de forma

rigorosa, o montante indicado na inicial como o limite da

condenação. O montante do efetivo crédito devido à parte autora é

aquele apurado na liquidação da sentença. Rejeita-se.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RANDSON RENNE BARBOSA

DE OLIVEIRA

A parte embargante afirma que a sentença foi contraditória quanto

ao valor arbitrado a título de indenização por danos morais.

Da análise, verifica-se que o item já foi apreciado nos

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO da Reclamada INTECNIAL S.A,

reconhecendo o erro material.

Em outro ponto, a parte embargante aduz que: “houve omissão

em ponto fundamental na r. sentença, o que levou a M. Magistrada

a decidir pela procedência em parte da ação, no que tange ao

pedido de dobra dos domingos e feriados laborados, vez que a

Reclamada em total descumprimento do contrato sempre exigiu

labor suplementar, como seja: O Reclamante deveria laborava de

segunda à sexta das 7:30 às 17:18, com uma hora de intervalo, de

segunda à sexta, porém, além de laborar em todos os sábados,

domingos e feriados das 7:30 às 16:00, com 1:00 intervalo, sem

folga semanal, estendia a jornada a depender da necessidade

da empresa.”.

Assim, em razão de laborar de domingo à domingo e não gozar do

repouso semanal remunerado em total violação contratual, faz jus o

Reclamante, ao valor corresponde as dobras dos domingos e

feriados laborados e diferenças do descanso semanal remunerado,

de todo período laborado, sobre as horas extras, em razão da

integração de todas as horas depois recálculo com adicional de

periculosidade.

Sem razão.

A sentença explicitou claramente e motivou as suas razões de

decidir, na fundamentação.

Assim, o fato de a embargante discordar dos fundamentos da

sentença não enseja a oposição dos embargos de declaração,

especialmente sob a alegação de omissão.

Desse modo, a embargante qualifica como contraditória a decisão,

simplesmente porque, discorda do direito aplicado ao caso

concreto. Contudo, a utilização dos embargos de declaração é

equivocada, pois a finalidade do recurso manejado é simplesmente

suprir eventuais omissões, contradições ou obscuridades da

decisão (1.022 do CPC), inexistentes no caso concreto.

Por esta razão, rejeito a alegação de omissão.

III – CONCLUSÃO:

Isto posto, julgo PROCEDENTES os embargos declaratórios

opostos por INTECNIAL S.A., e julgo PROCEDENTES EM PARTE

os embargos declaratórios opostos por BERNECK S.A. PAINEIS E

SERRADOS, e julgo PROCEDENTES EM PARTE os embargos
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declaratórios opostos por RANDSON RENNE BARBOSA DE

OLIVEIRA, nos termos da fundamentação supra. Intimem-se.

    JEANA SILVA SOBRAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000328-49.2022.5.05.0371
RECLAMANTE RANDSON RENNE BARBOSA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JULIA LOPES FILHA(OAB: 7218/BA)

RECLAMADO BERNECK S.A. PAINEIS E
SERRADOS

ADVOGADO CATALINA LUIZA BRAGA DE
CARVALHO(OAB: 41116/BA)

ADVOGADO CAIO CESAR RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 17857/PA)

ADVOGADO LUIS ALBERTO GONCALVES
GOMES COELHO(OAB: 36491/PR)

RECLAMADO INTECNIAL S.A.

ADVOGADO MILENA KEIPEK LANDO(OAB:
132774/RS)

ADVOGADO ADRIANA RECH(OAB: 109494/PR)

ADVOGADO RAQUELI MALDANER(OAB:
75669/RS)

ADVOGADO DANIELE KALINOSCKI(OAB:
74191/RS)

RECLAMADO OLFAR S/A - ALIMENTO E ENERGIA

ADVOGADO PRISCILA GOELZER DETONI(OAB:
66724/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RANDSON RENNE BARBOSA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 056ebce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I – RELATÓRIO:

INTECNIAL S.A., nos autos da reclamação trabalhista movida por

RANDSON RENNE BARBOSA DE OLIVEIRA, opôs embargos de

declaração contra a sentença, ID b0da365. Também a reclamada

BERNECK S.A. PAINEIS E SERRADOS opôs embargos de

declaração, ID. 4e62d5b. E o RECLAMANTE também apresenta

embargos de declaração contra a sentença, ID bde85ff. Intimados,

os embargados se manifestaram, ID 4d5f478 e ID eae292b. Os

autos vieram conclusos para julgamento.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INTECNIAL S.A.

A embargante afirma que a sentença incorreu em erro material no

tópico “7 – Dano Moral” quando condenou a embargante ao

pagamento de R$2.000,00 a título indenizatório por danos morais e,

na Conclusão, condenou a embargante ao pagamento de

indenização por danos morais em R$1.000,00.

Analiso.

Com razão.

A sentença ao apreciar o pedido de dano moral, assim deferiu:

“defiro o pedido de pagamento de indenização por danos morais,

nos termos do art. 5º, X, da Constituição Federal c/c arts. 186 e 187,

927 e 932,III, e 933 do CC de 2002, e ARBITRO o pagamento de

indenização por danos morais em R$2.000,00 (dois mil reais).”.

Contudo, no dispositivo constou equivocadamente quantia errada.

Desse modo, onde se lê NO DISPOSITIVO: - pagamento de

indenização por danos morais em R$1.000,00 (um mil reais).

LEIA-SE: “- pagamento de indenização por danos morais em

R$2.000,00 (dois mil reais).”

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - BERNECK S.A. PAINEIS E

SERRADOS

DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA – LIMITAÇÃO

TEMPORAL

A embargante afirma que merece esclarecimento a delimitação

temporal determinada, considerando que a partir do dia 04/04/2022

o autor estava alocado na obra da terceira reclamada – OLFAR -, e

que seu labor na obra da Berneck encerrou em 03/04/2022, há

necessidade de esclarecer a delimitação da responsabilidade

subsidiária da segunda e terceira rés, a fim de evitar imbróglios

futuros envolvendo eventuais verbas deferidas referentes ao dia

04/04/2022.

Analiso.

Conquanto os argumentos trazidos pela ré, restou reconhecido que:

“acolho o pedido da parte autora, reconhecendo a responsabilidade

subsidiária das reclamadas (BERNECK S.A. PAINEIS E

SERRADOS, no período de 25/11/2021 até 04/04/2022, e OLFAR

S/A - ALIMENTO E ENERGIA no período de 04/04/2022 até

27/06/2022), observando o período que efetivamente laborou em

seu benefício, conforme arguido na petição inicial, inclusive, pelas

parcelas devidas, inclusive as convertidas em indenização em
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decorrência de descumprimento das obrigações de fazer, estas

últimas de responsabilidade exclusiva da primeira Reclamada.”.

Com efeito, o fato de a embargante discordar dos fundamentos da

sentença não enseja a oposição dos embargos de declaração.

Desse modo, a utilização dos embargos de declaração é

equivocada, pois a finalidade do recurso manejado é simplesmente

suprir eventuais omissões, contradições ou obscuridades da

decisão (1.022 do CPC), inexistentes no caso concreto.

Rejeita-se.

CONTRADIÇÃO – VALOR INDENIZATÓRIO

A parte embargante afirma que a sentença foi contraditória quanto

ao valor arbitrado a título de indenização por danos morais.

Da análise, verifica-se que o item já foi apreciado nos

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO da Reclamada INTECNIAL S.A.

CONTRIBUIÇÃO DO EMPREGADOR DESTINADA A TERCEIROS

A parte embargante afirma que há omissão na sentença, ao

argumento de que este juízo não se manifestou a respeito da

competência ou não desta Justiça Especializada para a execução

das chamadas alíquotas de Terceiros e SAT/RAT do INSS.

Pois bem. Embora a sentença tenha se manifestado quanto às

contribuições previdenciárias decorrentes da condenação, não se

manifestou quanto ao rol de pedido ao final da defesa. Passo à

apreciação, nesta oportunidade:

Compete a esta Especializada, com fulcro no § 3º do art. 114 da

Constituição Federal, executar de ofício as contribuições

previdenciárias previstas no art. 195, I, ‘a’ e II, da Carta

Constitucional. Contudo, a competência desta Justiça obreira

não alcança as contribuições devidas a terceiros, fixadas por

legislação ordinária e assim excluída do sistema de seguridade

social.

De qualquer sorte não havendo condenação nesse sentido, não há

determinação a excluir tal verba.

MULTA DO ART. 523 DO CPC

A parte embargante afirma que há omissão na sentença, ao

argumento de que este juízo não se manifestou a respeito da

aplicação da multa do art. 523 do CPC.

Com razão, houve pedido ao final da defesa pela inaplicabilidade da

multa do artigo 523, do CPC, razão pela qual, passo à apreciação.

Esse Regional já editou a Súmula de nº 16 no sentido de que a

aplicação da aludida penalidade é inaplicável ao Processo do

Trabalho que tem regramento próprio no tocante à execução, mais

precisamente os arts. 880, 882 e 883 da CLT que estabelecem o

prazo e a garantia da dívida por depósito ou a penhora de bens

quantos bastem ao pagamento da importância da condenação,

acrescido das despesas processuais, custas e juros de mora.

Indefiro.

             LIMITES DA LIDE

A parte embargante afirma que há omissão na sentença, ao

argumento de que este juízo não se manifestou a respeito da

limitação da condenação ao valor da causa.

Com razão, houve pedido ao final da defesa, razão pela qual passo

à apreciação

A reclamada requer que em caso de eventual condenação, os

cálculos sejam limitados aos valores indicados pelo reclamante em

sua petição inicial.

O §1º do art. 840 da CLT, com redação dada pela Lei nº

13.467/2017, exige pedido "certo, determinado e com indicação de

seu valor". A Instrução Normativa TST n. 41/2018, em seu §2º do

art. 12, esclareceu que a quantificação dos pleitos deve ser

considerada apenas com fim estimativo: "Para fim do que dispõe o

art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado,

observando-se, no que couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do

Código de Processo Civil".

Desse modo, na hipótese em que o valor da causa seja

apresentada como simples estimativa, não se pode adotar, de forma

rigorosa, o montante indicado na inicial como o limite da

condenação. O montante do efetivo crédito devido à parte autora é

aquele apurado na liquidação da sentença. Rejeita-se.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RANDSON RENNE BARBOSA

DE OLIVEIRA

A parte embargante afirma que a sentença foi contraditória quanto

ao valor arbitrado a título de indenização por danos morais.

Da análise, verifica-se que o item já foi apreciado nos

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO da Reclamada INTECNIAL S.A,

reconhecendo o erro material.

Em outro ponto, a parte embargante aduz que: “houve omissão

em ponto fundamental na r. sentença, o que levou a M. Magistrada

a decidir pela procedência em parte da ação, no que tange ao

pedido de dobra dos domingos e feriados laborados, vez que a

Reclamada em total descumprimento do contrato sempre exigiu

labor suplementar, como seja: O Reclamante deveria laborava de
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segunda à sexta das 7:30 às 17:18, com uma hora de intervalo, de

segunda à sexta, porém, além de laborar em todos os sábados,

domingos e feriados das 7:30 às 16:00, com 1:00 intervalo, sem

folga semanal, estendia a jornada a depender da necessidade

da empresa.”.

Assim, em razão de laborar de domingo à domingo e não gozar do

repouso semanal remunerado em total violação contratual, faz jus o

Reclamante, ao valor corresponde as dobras dos domingos e

feriados laborados e diferenças do descanso semanal remunerado,

de todo período laborado, sobre as horas extras, em razão da

integração de todas as horas depois recálculo com adicional de

periculosidade.

Sem razão.

A sentença explicitou claramente e motivou as suas razões de

decidir, na fundamentação.

Assim, o fato de a embargante discordar dos fundamentos da

sentença não enseja a oposição dos embargos de declaração,

especialmente sob a alegação de omissão.

Desse modo, a embargante qualifica como contraditória a decisão,

simplesmente porque, discorda do direito aplicado ao caso

concreto. Contudo, a utilização dos embargos de declaração é

equivocada, pois a finalidade do recurso manejado é simplesmente

suprir eventuais omissões, contradições ou obscuridades da

decisão (1.022 do CPC), inexistentes no caso concreto.

Por esta razão, rejeito a alegação de omissão.

III – CONCLUSÃO:

Isto posto, julgo PROCEDENTES os embargos declaratórios

opostos por INTECNIAL S.A., e julgo PROCEDENTES EM PARTE

os embargos declaratórios opostos por BERNECK S.A. PAINEIS E

SERRADOS, e julgo PROCEDENTES EM PARTE os embargos

declaratórios opostos por RANDSON RENNE BARBOSA DE

OLIVEIRA, nos termos da fundamentação supra. Intimem-se.

    JEANA SILVA SOBRAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000358-84.2022.5.05.0371
RECLAMANTE EDSON ALBERTO DA SILVA

ADVOGADO JULIA LOPES FILHA(OAB: 7218/BA)

RECLAMADO BERNECK S.A. PAINEIS E
SERRADOS

ADVOGADO CATALINA LUIZA BRAGA DE
CARVALHO(OAB: 41116/BA)

ADVOGADO CAIO CESAR RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 17857/PA)

ADVOGADO LUIS ALBERTO GONCALVES
GOMES COELHO(OAB: 36491/PR)

RECLAMADO INTECNIAL S.A.

ADVOGADO MILENA KEIPEK LANDO(OAB:
132774/RS)

ADVOGADO ADRIANA RECH(OAB: 109494/PR)

ADVOGADO RAQUELI MALDANER(OAB:
75669/RS)

ADVOGADO DANIELE KALINOSCKI(OAB:
74191/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERNECK S.A. PAINEIS E SERRADOS

  - INTECNIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0fc14e9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I – RELATÓRIO:

INTECNIAL S.A., nos autos da reclamação trabalhista movida por

EDSON ALBERTO DA SILVA, opôs embargos de declaração contra

a sentença, ID 3082be0. Também a reclamada BERNECK S.A.

PAINEIS E SERRADOS opôs embargos de declaração, ID.

0f234b5. Intimado, o embargado não se manifestou. Os autos

vieram conclusos para julgamento.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INTECNIAL S.A.

A embargante afirma que a sentença fora extra petita no tópico “2.

Verbas Rescisórias” quando condenou a reclamada ao pagamento

das verbas rescisórias devendo ser observada a remuneração

reconhecida com a integração inclusive do adicional de

periculosidade.

Acrescenta que em sede de inicial no id. a13bb25, as únicas

integrações requeridas foram as seguintes: “Em suma, o

Reclamante vem a juízo requerer o pagamento das parcelas

rescisórias às quais faz jus, com a integração de todas as verbas

salariais pagas e devidas, horas extras com 50%, horas

extraordinárias com 100%, Descanso Semanal Remunerado, sobre

as horas extras, com pagamento das diferenças de todo período

laborado. Requerendo, ainda, para fins de cálculos das parcelas

rescisórias sejam calculados com base na maior remuneração

devida.”

Analiso.

A embargante não tem razão ao alegar que a sentença foi extra
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petita, pois no item “e” do rol de pedidos consta o pedido de

integração ao salário do adicional de periculosidade, conforme se

expõe a seguir:

“e) Ao pagamento de indenização, na proporção de 30 (trinta) dias

de salário, pelo aviso prévio devido, bem como à integração do

período correspondente ao aviso prévio ao tempo de serviço do

Reclamante para todos os efeitos trabalhistas, tais como: reflexos

em FGTS e multa de 40%, reflexos em férias proporcionais

acrescidas do terço constitucional, adicional de periculosidade e

reflexos em décimo terceiro salário proporcional;”.

Contudo, ausente manifestação da parte autora, bem como que

restou reconhecida como última remuneração a quantia de R$

10.910,67, conforme TRCT juntado, deve as verbas rescisórias

serem pagas considerando tal remuneração. Registre-se que a

despeito do pedido de integração do adicional de periculosidade,

não consta nos recibos salariais o pagamento da parcela.

Desse modo, conquanto não restou configurada qualquer

deferimento extra petita, confiro efeito modificativo à sentença

para fins de pagamento das verbas rescisórias, seja considerada a

última remuneração reconhecida, constante inclusive do Termo de

Rescisão.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - BERNECK S.A. PAINEIS E

SERRADOS

DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA – LIMITAÇÃO

TEMPORAL

A embargante afirma que a sentença deixou de limitar a sua

responsabilidade ao período no qual realmente houve a prestação

dos serviços. Que em depoimento o autor confessou ter laborado

para a Berneck durante 9 ou 10 meses, sendo que nos últimos 90

dias do seu contrato, não prestou serviços à embargante.

Afirma, ainda, que conforme ficha de registro de Id. f1dce01, o autor

laborou para a empresa GRANDFOOD, de 09/06/2022 a

31/07/2022.

Analiso.

Conquanto os argumentos trazidos pela ré, restou reconhecido que:

“a responsabilidade da segunda Reclamada é extensiva a todo o

tempo de serviço que venha a ser reconhecido ao Reclamante

neste “decisum”, porque laborado em favor da tomadora.”.

Com efeito, o fato de a embargante discordar dos fundamentos da

sentença não enseja a oposição dos embargos de declaração.

Desse modo, a utilização dos embargos de declaração é

equivocada, pois a finalidade do recurso manejado é simplesmente

suprir eventuais omissões, contradições ou obscuridades da

decisão (1.022 do CPC), inexistentes no caso concreto.

Rejeita-se.

CONTRADIÇÃO – VALOR ARBITRADO E AUSÊNCIA DE

CÁLCULOS

A parte embargante afirma que a sentença arbitrou a condenação

no valor de R$ 20.000,00, “conforme cálculos que integram a

sentença. Contudo, a sentença não é líquida, inexistindo qualquer

planilha de cálculos.

Com razão.

A sentença não foi líquida.

Assim, onde se lê: Custas pelo Reclamado, no valor de R$ 400,00,

calculadas sobre a quantia de R$ 20.000,00, conforme cálculos que

integram esta sentença.

LEIA-SE: “Custas pelo Reclamado, no valor de R$ 400,00,

calculadas sobre o valor de R$ 20.000,00, arbitradas para este

fim.”

CONTRIBUIÇÃO DO EMPREGADOR DESTINADA A TERCEIROS

A parte embargante afirma que há omissão na sentença, ao

argumento de que este juízo não se manifestou a respeito da

competência ou não desta Justiça Especializada para a execução

das chamadas alíquotas de Terceiros e SAT/RAT do INSS.

Pois bem. Embora a sentença tenha se manifestado quanto às

contribuições previdenciárias decorrentes da condenação, não se

manifestou quanto ao rol de pedido ao final da defesa. Passo à

apreciação, nesta oportunidade:

Compete a esta Especializada, com fulcro no § 3º do art. 114 da

Constituição Federal, executar de ofício as contribuições

previdenciárias previstas no art. 195, I, ‘a’ e II, da Carta

Constitucional. Contudo, a competência desta Justiça obreira

não alcança as contribuições devidas a terceiros, fixadas por

legislação ordinária e assim excluída do sistema de seguridade

social.

De qualquer sorte não havendo condenação nesse sentido, não há

determinação a excluir tal verba.

MULTA DO ART. 523 DO CPC

A parte embargante afirma que há omissão na sentença, ao

argumento de que este juízo não se manifestou a respeito da

aplicação da multa do art. 523 do CPC.

Com razão, houve pedido ao final da defesa pela inaplicabilidade da

multa do artigo 523, do CPC, razão pela qual passo à apreciação
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Esse Regional já editou a Súmula de nº 16 no sentido de que a

aplicação da aludida penalidade é inaplicável ao Processo do

Trabalho que tem regramento próprio no tocante à execução, mais

precisamente os arts. 880, 882 e 883 da CLT que estabelecem o

prazo e a garantia da dívida por depósito ou a penhora de bens

quantos bastem ao pagamento da importância da condenação,

acrescido das despesas processuais, custas e juros de mora.

Indefiro.

LIMITES DA LIDE

A parte embargante afirma que há omissão na sentença, ao

argumento de que este juízo não se manifestou a respeito da

limitação da condenação ao valor da causa.

Com razão, houve pedido ao final da defesa, razão pela qual passo

à apreciação

A reclamada requer que em caso de eventual condenação, os

cálculos sejam limitados aos valores indicados pelo reclamante em

sua petição inicial.

O §1º do art. 840 da CLT, com redação dada pela Lei nº

13.467/2017, exige pedido "certo, determinado e com indicação de

seu valor". A Instrução Normativa TST n. 41/2018, em seu §2º do

art. 12, esclareceu que a quantificação dos pleitos deve ser

considerada apenas com fim estimativo: "Para fim do que dispõe o

art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado,

observando-se, no que couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do

Código de Processo Civil".

Desse modo, na hipótese em que o valor da causa seja

apresentada como simples estimativa, não se pode adotar, de forma

rigorosa, o montante indicado na inicial como o limite da

condenação. O montante do efetivo crédito devido à parte autora é

aquele apurado na liquidação da sentença. Rejeita-se.

III – CONCLUSÃO:

Isto posto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os embargos

declaratórios opostos por INTECNIAL S.A. e julgo

PROCEDENTES EM PARTE os embargos declaratórios opostos

por BERNECK S.A. PAINEIS E SERRADOS, nos termos da

fundamentação supra. Intimem-se.

Atente-se a Secretaria e proceda a retificação na autuação quanto

ao pedido de intimação exclusiva na peça de ID f2c861f.

    JEANA SILVA SOBRAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000358-84.2022.5.05.0371
RECLAMANTE EDSON ALBERTO DA SILVA

ADVOGADO JULIA LOPES FILHA(OAB: 7218/BA)

RECLAMADO BERNECK S.A. PAINEIS E
SERRADOS

ADVOGADO CATALINA LUIZA BRAGA DE
CARVALHO(OAB: 41116/BA)

ADVOGADO CAIO CESAR RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 17857/PA)

ADVOGADO LUIS ALBERTO GONCALVES
GOMES COELHO(OAB: 36491/PR)

RECLAMADO INTECNIAL S.A.

ADVOGADO MILENA KEIPEK LANDO(OAB:
132774/RS)

ADVOGADO ADRIANA RECH(OAB: 109494/PR)

ADVOGADO RAQUELI MALDANER(OAB:
75669/RS)

ADVOGADO DANIELE KALINOSCKI(OAB:
74191/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON ALBERTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0fc14e9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I – RELATÓRIO:

INTECNIAL S.A., nos autos da reclamação trabalhista movida por

EDSON ALBERTO DA SILVA, opôs embargos de declaração contra

a sentença, ID 3082be0. Também a reclamada BERNECK S.A.

PAINEIS E SERRADOS opôs embargos de declaração, ID.

0f234b5. Intimado, o embargado não se manifestou. Os autos

vieram conclusos para julgamento.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INTECNIAL S.A.

A embargante afirma que a sentença fora extra petita no tópico “2.

Verbas Rescisórias” quando condenou a reclamada ao pagamento

das verbas rescisórias devendo ser observada a remuneração

reconhecida com a integração inclusive do adicional de

periculosidade.

Acrescenta que em sede de inicial no id. a13bb25, as únicas

integrações requeridas foram as seguintes: “Em suma, o

Reclamante vem a juízo requerer o pagamento das parcelas
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rescisórias às quais faz jus, com a integração de todas as verbas

salariais pagas e devidas, horas extras com 50%, horas

extraordinárias com 100%, Descanso Semanal Remunerado, sobre

as horas extras, com pagamento das diferenças de todo período

laborado. Requerendo, ainda, para fins de cálculos das parcelas

rescisórias sejam calculados com base na maior remuneração

devida.”

Analiso.

A embargante não tem razão ao alegar que a sentença foi extra

petita, pois no item “e” do rol de pedidos consta o pedido de

integração ao salário do adicional de periculosidade, conforme se

expõe a seguir:

“e) Ao pagamento de indenização, na proporção de 30 (trinta) dias

de salário, pelo aviso prévio devido, bem como à integração do

período correspondente ao aviso prévio ao tempo de serviço do

Reclamante para todos os efeitos trabalhistas, tais como: reflexos

em FGTS e multa de 40%, reflexos em férias proporcionais

acrescidas do terço constitucional, adicional de periculosidade e

reflexos em décimo terceiro salário proporcional;”.

Contudo, ausente manifestação da parte autora, bem como que

restou reconhecida como última remuneração a quantia de R$

10.910,67, conforme TRCT juntado, deve as verbas rescisórias

serem pagas considerando tal remuneração. Registre-se que a

despeito do pedido de integração do adicional de periculosidade,

não consta nos recibos salariais o pagamento da parcela.

Desse modo, conquanto não restou configurada qualquer

deferimento extra petita, confiro efeito modificativo à sentença

para fins de pagamento das verbas rescisórias, seja considerada a

última remuneração reconhecida, constante inclusive do Termo de

Rescisão.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - BERNECK S.A. PAINEIS E

SERRADOS

DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA – LIMITAÇÃO

TEMPORAL

A embargante afirma que a sentença deixou de limitar a sua

responsabilidade ao período no qual realmente houve a prestação

dos serviços. Que em depoimento o autor confessou ter laborado

para a Berneck durante 9 ou 10 meses, sendo que nos últimos 90

dias do seu contrato, não prestou serviços à embargante.

Afirma, ainda, que conforme ficha de registro de Id. f1dce01, o autor

laborou para a empresa GRANDFOOD, de 09/06/2022 a

31/07/2022.

Analiso.

Conquanto os argumentos trazidos pela ré, restou reconhecido que:

“a responsabilidade da segunda Reclamada é extensiva a todo o

tempo de serviço que venha a ser reconhecido ao Reclamante

neste “decisum”, porque laborado em favor da tomadora.”.

Com efeito, o fato de a embargante discordar dos fundamentos da

sentença não enseja a oposição dos embargos de declaração.

Desse modo, a utilização dos embargos de declaração é

equivocada, pois a finalidade do recurso manejado é simplesmente

suprir eventuais omissões, contradições ou obscuridades da

decisão (1.022 do CPC), inexistentes no caso concreto.

Rejeita-se.

CONTRADIÇÃO – VALOR ARBITRADO E AUSÊNCIA DE

CÁLCULOS

A parte embargante afirma que a sentença arbitrou a condenação

no valor de R$ 20.000,00, “conforme cálculos que integram a

sentença. Contudo, a sentença não é líquida, inexistindo qualquer

planilha de cálculos.

Com razão.

A sentença não foi líquida.

Assim, onde se lê: Custas pelo Reclamado, no valor de R$ 400,00,

calculadas sobre a quantia de R$ 20.000,00, conforme cálculos que

integram esta sentença.

LEIA-SE: “Custas pelo Reclamado, no valor de R$ 400,00,

calculadas sobre o valor de R$ 20.000,00, arbitradas para este

fim.”

CONTRIBUIÇÃO DO EMPREGADOR DESTINADA A TERCEIROS

A parte embargante afirma que há omissão na sentença, ao

argumento de que este juízo não se manifestou a respeito da

competência ou não desta Justiça Especializada para a execução

das chamadas alíquotas de Terceiros e SAT/RAT do INSS.

Pois bem. Embora a sentença tenha se manifestado quanto às

contribuições previdenciárias decorrentes da condenação, não se

manifestou quanto ao rol de pedido ao final da defesa. Passo à

apreciação, nesta oportunidade:

Compete a esta Especializada, com fulcro no § 3º do art. 114 da

Constituição Federal, executar de ofício as contribuições

previdenciárias previstas no art. 195, I, ‘a’ e II, da Carta

Constitucional. Contudo, a competência desta Justiça obreira

não alcança as contribuições devidas a terceiros, fixadas por

legislação ordinária e assim excluída do sistema de seguridade

social.
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De qualquer sorte não havendo condenação nesse sentido, não há

determinação a excluir tal verba.

MULTA DO ART. 523 DO CPC

A parte embargante afirma que há omissão na sentença, ao

argumento de que este juízo não se manifestou a respeito da

aplicação da multa do art. 523 do CPC.

Com razão, houve pedido ao final da defesa pela inaplicabilidade da

multa do artigo 523, do CPC, razão pela qual passo à apreciação

Esse Regional já editou a Súmula de nº 16 no sentido de que a

aplicação da aludida penalidade é inaplicável ao Processo do

Trabalho que tem regramento próprio no tocante à execução, mais

precisamente os arts. 880, 882 e 883 da CLT que estabelecem o

prazo e a garantia da dívida por depósito ou a penhora de bens

quantos bastem ao pagamento da importância da condenação,

acrescido das despesas processuais, custas e juros de mora.

Indefiro.

LIMITES DA LIDE

A parte embargante afirma que há omissão na sentença, ao

argumento de que este juízo não se manifestou a respeito da

limitação da condenação ao valor da causa.

Com razão, houve pedido ao final da defesa, razão pela qual passo

à apreciação

A reclamada requer que em caso de eventual condenação, os

cálculos sejam limitados aos valores indicados pelo reclamante em

sua petição inicial.

O §1º do art. 840 da CLT, com redação dada pela Lei nº

13.467/2017, exige pedido "certo, determinado e com indicação de

seu valor". A Instrução Normativa TST n. 41/2018, em seu §2º do

art. 12, esclareceu que a quantificação dos pleitos deve ser

considerada apenas com fim estimativo: "Para fim do que dispõe o

art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado,

observando-se, no que couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do

Código de Processo Civil".

Desse modo, na hipótese em que o valor da causa seja

apresentada como simples estimativa, não se pode adotar, de forma

rigorosa, o montante indicado na inicial como o limite da

condenação. O montante do efetivo crédito devido à parte autora é

aquele apurado na liquidação da sentença. Rejeita-se.

III – CONCLUSÃO:

Isto posto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os embargos

declaratórios opostos por INTECNIAL S.A. e julgo

PROCEDENTES EM PARTE os embargos declaratórios opostos

por BERNECK S.A. PAINEIS E SERRADOS, nos termos da

fundamentação supra. Intimem-se.

Atente-se a Secretaria e proceda a retificação na autuação quanto

ao pedido de intimação exclusiva na peça de ID f2c861f.

    JEANA SILVA SOBRAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000392-59.2022.5.05.0371
RECLAMANTE JONATHAN VICTOR DA SILVA

ADVOGADO LUANI KARINA BORELLA
ROVANI(OAB: 461301/SP)

ADVOGADO ROGERIO LEPPER DE ATALIBA
NOGUEIRA(OAB: 394550/SP)

RECLAMADO ERASMO ROBERTO DE A JUNIOR
LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO BARROS
MACHADO(OAB: 36342/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERASMO ROBERTO DE A JUNIOR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4f4984e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I – RELATÓRIO:

ERASMO ROBERTO DE A JUNIOR LTDA, nos autos da

reclamação trabalhista movida por JONATHAN VICTOR DA SILVA,

opôs embargos de declaração contra a sentença (ID. 502c5a3).

Intimado, o embargado se manifestou, ID 904edd8. Os autos vieram

conclusos para julgamento.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

A parte embargante alega omissão na sentença, ao argumento de

que este juízo não se manifestou quanto a prova testemunhal

produzida, pois esta não assiste a tese autoral.

Com a devida vênia, mas não há nenhuma omissão.

Isto porque, a sentença explicitou claramente e motivou as suas

razões de decidir, na fundamentação.

Ademais, não há imposição na lei para que as decisões judiciais

apreciem todo e qualquer argumento ou dispositivo legal invocado

pela parte, especialmente se não são capazes de infirmar a

conclusão adotada e o convencimento do juízo. Assim, não há que

se falar em omissão nos termos do art. 489, § 1º, IV do CPC/2015.
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A jurisprudência do C.STJ a seguir ratifica o posicionamento: (....)

"O julgador não está obrigado a responder a todas as questões

suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo

suficiente para proferir a decisão. A norma do art. 489 do CPC/2015

veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas

enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada

na decisão recorrida (STJ, EDcl no MS 21315 / DF, S1 - DJe

15/6/2016)" (Grifos acrescidos).

Com efeito, o fato de a embargante discordar dos fundamentos da

sentença não enseja a oposição dos embargos de declaração,

especialmente sob a alegação de omissão.

Desse modo, a embargante qualifica como omissa a decisão,

simplesmente porque, discorda do direito aplicado ao caso

concreto. Contudo, a utilização dos embargos de declaração é

equivocada, pois a finalidade do recurso manejado é simplesmente

suprir eventuais omissões, contradições ou obscuridades da

decisão (1.022 do CPC), inexistentes no caso concreto.

Por esta razão, rejeito a alegação de omissão.

Finalidade Protelatória. Má-fé.

Diante do quanto acima exposto, não tenho dúvida que a

interposição do recurso teve a nítida intenção de procrastinar o

andamento do feito, ao provocar uma nova decisão judicial com

argumentos flagrantemente infundados (art. 80, VI do CPC).

Considero, portanto, o recurso manifestamente improcedente e de

cunho protelatório. Com fulcro nos arts. 80, incisos VI e VII do CPC,

declaro o embargante litigante de má-fé, ao tempo em que o

condeno ao pagamento da multa de 2% sobre o valor da causa, e

em favor do Embargado.

III – CONCLUSÃO:

Isto posto, julgo IMPROCEDENTES os embargos declaratórios, nos

termos da fundamentação supra. Intimem-se.

E, com fulcro nos arts. 80, incisos VI e VII do CPC, declaro o

embargante litigante de má-fé, ao tempo em que os condeno ao

pagamento da multa de 2% sobre o valor da causa, e em favor

do embargado, nos termos da fundamentação supra.

    JEANA SILVA SOBRAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000392-59.2022.5.05.0371
RECLAMANTE JONATHAN VICTOR DA SILVA

ADVOGADO LUANI KARINA BORELLA
ROVANI(OAB: 461301/SP)

ADVOGADO ROGERIO LEPPER DE ATALIBA
NOGUEIRA(OAB: 394550/SP)

RECLAMADO ERASMO ROBERTO DE A JUNIOR
LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO BARROS
MACHADO(OAB: 36342/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN VICTOR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4f4984e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I – RELATÓRIO:

ERASMO ROBERTO DE A JUNIOR LTDA, nos autos da

reclamação trabalhista movida por JONATHAN VICTOR DA SILVA,

opôs embargos de declaração contra a sentença (ID. 502c5a3).

Intimado, o embargado se manifestou, ID 904edd8. Os autos vieram

conclusos para julgamento.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

A parte embargante alega omissão na sentença, ao argumento de

que este juízo não se manifestou quanto a prova testemunhal

produzida, pois esta não assiste a tese autoral.

Com a devida vênia, mas não há nenhuma omissão.

Isto porque, a sentença explicitou claramente e motivou as suas

razões de decidir, na fundamentação.

Ademais, não há imposição na lei para que as decisões judiciais

apreciem todo e qualquer argumento ou dispositivo legal invocado

pela parte, especialmente se não são capazes de infirmar a

conclusão adotada e o convencimento do juízo. Assim, não há que

se falar em omissão nos termos do art. 489, § 1º, IV do CPC/2015.

A jurisprudência do C.STJ a seguir ratifica o posicionamento: (....)

"O julgador não está obrigado a responder a todas as questões

suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo

suficiente para proferir a decisão. A norma do art. 489 do CPC/2015

veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas

enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada

na decisão recorrida (STJ, EDcl no MS 21315 / DF, S1 - DJe

15/6/2016)" (Grifos acrescidos).

Com efeito, o fato de a embargante discordar dos fundamentos da

sentença não enseja a oposição dos embargos de declaração,

especialmente sob a alegação de omissão.
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Desse modo, a embargante qualifica como omissa a decisão,

simplesmente porque, discorda do direito aplicado ao caso

concreto. Contudo, a utilização dos embargos de declaração é

equivocada, pois a finalidade do recurso manejado é simplesmente

suprir eventuais omissões, contradições ou obscuridades da

decisão (1.022 do CPC), inexistentes no caso concreto.

Por esta razão, rejeito a alegação de omissão.

Finalidade Protelatória. Má-fé.

Diante do quanto acima exposto, não tenho dúvida que a

interposição do recurso teve a nítida intenção de procrastinar o

andamento do feito, ao provocar uma nova decisão judicial com

argumentos flagrantemente infundados (art. 80, VI do CPC).

Considero, portanto, o recurso manifestamente improcedente e de

cunho protelatório. Com fulcro nos arts. 80, incisos VI e VII do CPC,

declaro o embargante litigante de má-fé, ao tempo em que o

condeno ao pagamento da multa de 2% sobre o valor da causa, e

em favor do Embargado.

III – CONCLUSÃO:

Isto posto, julgo IMPROCEDENTES os embargos declaratórios, nos

termos da fundamentação supra. Intimem-se.

E, com fulcro nos arts. 80, incisos VI e VII do CPC, declaro o

embargante litigante de má-fé, ao tempo em que os condeno ao

pagamento da multa de 2% sobre o valor da causa, e em favor

do embargado, nos termos da fundamentação supra.

    JEANA SILVA SOBRAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000606-16.2023.5.05.0371
RECLAMANTE JACKSON GOMES DOS SANTOS

SILVA

ADVOGADO MARLOW ALVES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 75884/BA)

RECLAMADO POSITIVA EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO MAYARA MOTA DE LUCENA(OAB:
46828/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSITIVA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar comprovar o recolhimento das

custas processuais, no importe de R$41,83  ,no prazo de 5 dias,

sob pena de execução.

PAULO AFONSO/BA, 12 de março de 2024.

ADELE CARVALHO MACHADO DE OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000273-64.2023.5.05.0371
RECLAMANTE LUANDSON MURILO SANTOS

OLIVEIRA DE ARAUJO

ADVOGADO ARILLENY RIBEIRO ALMEIDA(OAB:
68309/BA)

ADVOGADO MURILO ALMEIDA FONSECA(OAB:
56526/BA)

RECLAMADO EDENCOCO COMERCIAL
IMPORTADORA E EXPORTADORA
LTDA

ADVOGADO CESAR HENRIQUE ESPINOSA(OAB:
276763/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDENCOCO COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 904946d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I – RELATÓRIO:

EDENCOCO COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA

LTDA, nos autos da reclamação trabalhista movida por LUANDSON

MURILO SANTOS OLIVEIRA DE ARAUJO, opôs embargos de

declaração contra a sentença (ID. 3a05940). Intimado, o embargado

não se manifestou. Os autos vieram conclusos para julgamento.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

DO “ERRO DE FATO” PASSÍVEL DE CORREÇÃO:

A parte embargante afirma que a testemunha JEFERSON

ALBENICIO CAMPOS DA SILVA deve ser considerada

absolutamente suspeita, tendo em vista que demanda ação idêntica

contra a Embargante, é representado pelos mesmos patronos e

estabeleceu-se verdadeira troca de favores entre as demandas.

Além disso, que a sentença de mérito, julgou parcialmente

procedente a reclamação trabalhista, fundamentada exclusivamente

no depoimento de informante do juízo, amigo íntimo do embargado.

Sustenta que a Súmula 357 do TST não merece ser considerada,

uma vez que o entendimento dos Tribunais é de que não é aplicável

quando são idênticos os pedidos e as testemunhas funcionam nos

Processos diversos contra o mesmo Empregador,
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concomitantemente, posto caracterizado, de forma nítida, a troca de

favores e consequente suspeição, na forma do disposto no artigo

447, § 3º, inciso II, do Código de processo Civil.

Desse modo, entende restar demonstrado o erro de fato incorrido

por este Juízo, tendo em vista que a condenação da Embargante

teve como pedra angular o depoimento de testemunha claramente

suspeita, em nítida troca de favores entre Reclamantes, pugnando

pela correção.

Com a devida vênia, mas não há qualquer erro.

Isto porque, a sentença explicitou claramente e motivou as suas

razões de decidir, na fundamentação.

Registre-se que a circunstância de ser arrolada como testemunha

do autor pessoa que move ação idêntica contra o empregador,

ainda que as ações sejam patrocinadas pelo mesmo advogado, não

caracteriza qualquer troca de favores, não ensejando tipo de

suspeição, nem mesmo interesse, não a tornando suspeita, nos

termos da Súmula 357 do TST.

Ademais, a sentença não restou procedente apenas com

fundamento nas declarações do informante, pois ficou claro que

negada a relação de emprego, mas admitida a prestação de

serviços pela Ré em seu benefício, ainda que de forma eventual, é

de sua incumbência a prova do fato modificativo e extintivo da

pretensão da autora, ônus do qual não se desvencilhou.

Assim, o fato de a embargante discordar dos fundamentos da

sentença não enseja a oposição dos embargos de declaração,

especialmente sob a alegação de contradição.

Desse modo, a embargante qualifica como viciada a decisão,

simplesmente porque, discorda do direito aplicado ao caso

concreto.

Isto posto, a utilização dos embargos de declaração é equivocada,

pois a finalidade do recurso manejado é simplesmente suprir

eventuais omissões, contradições ou obscuridades da decisão

(1.022 do CPC), inexistentes no caso concreto.

Por esta razão, rejeito a alegação de erro.

DAS OMISSÕES PASSÍVEIS DE ACLARAMENTO

A parte embargante alega omissão na sentença, ao argumento de

que não enfrentou todos os argumentos deduzidos no processo,

especialmente quanto ao reconhecimento do vínculo empregatício e

média salarial indevida. Reiterou os argumentos trazidos com a

defesa, pugnando pela improcedência dos pedidos da inicial.

Com a devida vênia, mas não há qualquer omissão.

Isto porque, a sentença explicitou claramente e motivou as suas

razões de decidir, na fundamentação.

Ademais, não há imposição na lei para que as decisões judiciais

apreciem todo e qualquer argumento ou dispositivo legal invocado

pela parte, especialmente se não são capazes de infirmar a

conclusão adotada e o convencimento do juízo. Assim, não há que

se falar em omissão nos termos do art. 489, § 1º, IV do CPC/2015.

A jurisprudência do C.STJ a seguir ratifica o posicionamento: (....)

"O julgador não está obrigado a responder a todas as questões

suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo

suficiente para proferir a decisão. A norma do art. 489 do CPC/2015

veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas

enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada

na decisão recorrida (STJ, EDcl no MS 21315 / DF, S1 - DJe

15/6/2016)" (Grifos acrescidos).

Assim, o fato de a embargante discordar dos fundamentos da

sentença não enseja a oposição dos embargos de declaração,

especialmente sob a alegação de omissão, obscuridade ou

contradição.

Desse modo, a embargante qualifica como omissa a decisão,

simplesmente porque, discorda do direito aplicado ao caso concreto

e de sua fundamentação.

Isto posto, a utilização dos embargos de declaração é equivocada,

pois a finalidade do recurso manejado é simplesmente suprir

eventuais omissões, contradições ou obscuridades da decisão

(1.022 do CPC), inexistentes no caso concreto.

Por esta razão, rejeito a alegação de omissão.

III – CONCLUSÃO:

Isto posto, julgo IMPROCEDENTES os embargos declaratórios, nos

termos da fundamentação supra. Intimem-se.

    JEANA SILVA SOBRAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000273-64.2023.5.05.0371
RECLAMANTE LUANDSON MURILO SANTOS

OLIVEIRA DE ARAUJO

ADVOGADO ARILLENY RIBEIRO ALMEIDA(OAB:
68309/BA)

ADVOGADO MURILO ALMEIDA FONSECA(OAB:
56526/BA)

RECLAMADO EDENCOCO COMERCIAL
IMPORTADORA E EXPORTADORA
LTDA

ADVOGADO CESAR HENRIQUE ESPINOSA(OAB:
276763/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANDSON MURILO SANTOS OLIVEIRA DE ARAUJO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 904946d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I – RELATÓRIO:

EDENCOCO COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA

LTDA, nos autos da reclamação trabalhista movida por LUANDSON

MURILO SANTOS OLIVEIRA DE ARAUJO, opôs embargos de

declaração contra a sentença (ID. 3a05940). Intimado, o embargado

não se manifestou. Os autos vieram conclusos para julgamento.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

DO “ERRO DE FATO” PASSÍVEL DE CORREÇÃO:

A parte embargante afirma que a testemunha JEFERSON

ALBENICIO CAMPOS DA SILVA deve ser considerada

absolutamente suspeita, tendo em vista que demanda ação idêntica

contra a Embargante, é representado pelos mesmos patronos e

estabeleceu-se verdadeira troca de favores entre as demandas.

Além disso, que a sentença de mérito, julgou parcialmente

procedente a reclamação trabalhista, fundamentada exclusivamente

no depoimento de informante do juízo, amigo íntimo do embargado.

Sustenta que a Súmula 357 do TST não merece ser considerada,

uma vez que o entendimento dos Tribunais é de que não é aplicável

quando são idênticos os pedidos e as testemunhas funcionam nos

Processos diversos contra o mesmo Empregador,

concomitantemente, posto caracterizado, de forma nítida, a troca de

favores e consequente suspeição, na forma do disposto no artigo

447, § 3º, inciso II, do Código de processo Civil.

Desse modo, entende restar demonstrado o erro de fato incorrido

por este Juízo, tendo em vista que a condenação da Embargante

teve como pedra angular o depoimento de testemunha claramente

suspeita, em nítida troca de favores entre Reclamantes, pugnando

pela correção.

Com a devida vênia, mas não há qualquer erro.

Isto porque, a sentença explicitou claramente e motivou as suas

razões de decidir, na fundamentação.

Registre-se que a circunstância de ser arrolada como testemunha

do autor pessoa que move ação idêntica contra o empregador,

ainda que as ações sejam patrocinadas pelo mesmo advogado, não

caracteriza qualquer troca de favores, não ensejando tipo de

suspeição, nem mesmo interesse, não a tornando suspeita, nos

termos da Súmula 357 do TST.

Ademais, a sentença não restou procedente apenas com

fundamento nas declarações do informante, pois ficou claro que

negada a relação de emprego, mas admitida a prestação de

serviços pela Ré em seu benefício, ainda que de forma eventual, é

de sua incumbência a prova do fato modificativo e extintivo da

pretensão da autora, ônus do qual não se desvencilhou.

Assim, o fato de a embargante discordar dos fundamentos da

sentença não enseja a oposição dos embargos de declaração,

especialmente sob a alegação de contradição.

Desse modo, a embargante qualifica como viciada a decisão,

simplesmente porque, discorda do direito aplicado ao caso

concreto.

Isto posto, a utilização dos embargos de declaração é equivocada,

pois a finalidade do recurso manejado é simplesmente suprir

eventuais omissões, contradições ou obscuridades da decisão

(1.022 do CPC), inexistentes no caso concreto.

Por esta razão, rejeito a alegação de erro.

DAS OMISSÕES PASSÍVEIS DE ACLARAMENTO

A parte embargante alega omissão na sentença, ao argumento de

que não enfrentou todos os argumentos deduzidos no processo,

especialmente quanto ao reconhecimento do vínculo empregatício e

média salarial indevida. Reiterou os argumentos trazidos com a

defesa, pugnando pela improcedência dos pedidos da inicial.

Com a devida vênia, mas não há qualquer omissão.

Isto porque, a sentença explicitou claramente e motivou as suas

razões de decidir, na fundamentação.

Ademais, não há imposição na lei para que as decisões judiciais

apreciem todo e qualquer argumento ou dispositivo legal invocado

pela parte, especialmente se não são capazes de infirmar a

conclusão adotada e o convencimento do juízo. Assim, não há que

se falar em omissão nos termos do art. 489, § 1º, IV do CPC/2015.

A jurisprudência do C.STJ a seguir ratifica o posicionamento: (....)

"O julgador não está obrigado a responder a todas as questões

suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo

suficiente para proferir a decisão. A norma do art. 489 do CPC/2015

veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas

enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada

na decisão recorrida (STJ, EDcl no MS 21315 / DF, S1 - DJe

15/6/2016)" (Grifos acrescidos).

Assim, o fato de a embargante discordar dos fundamentos da

sentença não enseja a oposição dos embargos de declaração,

especialmente sob a alegação de omissão, obscuridade ou
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contradição.

Desse modo, a embargante qualifica como omissa a decisão,

simplesmente porque, discorda do direito aplicado ao caso concreto

e de sua fundamentação.

Isto posto, a utilização dos embargos de declaração é equivocada,

pois a finalidade do recurso manejado é simplesmente suprir

eventuais omissões, contradições ou obscuridades da decisão

(1.022 do CPC), inexistentes no caso concreto.

Por esta razão, rejeito a alegação de omissão.

III – CONCLUSÃO:

Isto posto, julgo IMPROCEDENTES os embargos declaratórios, nos

termos da fundamentação supra. Intimem-se.

    JEANA SILVA SOBRAL

    Juíza do Trabalho Titular

Sentença

Processo Nº ATOrd-0000261-84.2022.5.05.0371
RECLAMANTE JULIANA MENDES SIQUEIRA

ADVOGADO JOSE HUMBERTO LIMA SANTANA
FILHO(OAB: 55681/BA)

RECLAMADO SADESUL PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO DIEGO REGINATO OLIVEIRA
LEITE(OAB: 256887/SP)

RECLAMADO MARTIN & AMORIM REFEICOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA MENDES SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...Isto posto, julgo PROCEDENTES

EM PARTE os embargos declaratór ios, nos termos da

fundamentação supra. Int imem-se."

PAULO AFONSO/BA, 12 de março de 2024.

ADELE CARVALHO MACHADO DE OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000261-84.2022.5.05.0371
RECLAMANTE JULIANA MENDES SIQUEIRA

ADVOGADO JOSE HUMBERTO LIMA SANTANA
FILHO(OAB: 55681/BA)

RECLAMADO SADESUL PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO DIEGO REGINATO OLIVEIRA
LEITE(OAB: 256887/SP)

RECLAMADO MARTIN & AMORIM REFEICOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SADESUL PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...Isto posto, julgo PROCEDENTES

EM PARTE os embargos declaratór ios, nos termos da

fundamentação supra. Int imem-se."

PAULO AFONSO/BA, 12 de março de 2024.

ADELE CARVALHO MACHADO DE OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000350-73.2023.5.05.0371
RECLAMANTE NATANAEL JOSE GOMES

ADVOGADO ANGELA MARIA DA SILVA(OAB:
49577/BA)

ADVOGADO ELDER AMORIM DE MORAES
JUNIOR(OAB: 77985/BA)

RECLAMADO COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATANAEL JOSE GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida:

Transcrição do(a) Sentença (ID 42e1cf1): " I – RELATÓRIO:

NATANAEL JOSE GOMES, nos autos da reclamação trabalhista

movida em face de COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO SÃO

FRANCISCO, opôs embargos de declaração contra a sentença (ID.

0d1e487). Intimado, o embargado se manifestou, ID. 9650d36. Os

autos vieram conclusos para julgamento. II – FUNDAMENTAÇÃO:

DA OMISSÃO QUANTO AO PEDIDO DO REFLEXO NAS VERBAS

RESCISÓRIAS: A parte embargante afirma que há omissão na

sentença no que concerne ao pedido de repercussão da integração

salarial do “auxílio-alimentação” sobre as verbas rescisórias

recebidas ao término do contrato de trabalho para fins de
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liquidação. Com razão. A sentença assim deferiu: “ pagamento das

diferenças salariais, decorrentes da sua integração ao salário do

trabalhador, sendo devida a repercussão em anuênios, adicionais,

horas extras pagas, 13º salários, férias e FGTS, conforme

requerido, nos termos da inicial, observando sempre as verbas

acima, quando devidamente recebidas nos contracheques.”.

Contudo, não se manifestou quanto ao pedido de repercussão nas

verbas rescisórias, fl. 06. Assim, defere-se, nesta oportunidade, a

repercussão da parcela a título de vale-alimentação/refeição nas

verbas rescisórias. Válido registrar que é indevida a integração da

parcela nas demais verbas, quando evidenciada a natureza

indenizatória das verbas. Indefiro, ainda, o pedido de reflexos em

parcelas decorrentes da indenização pela adesão ao plano de

demissão voluntária, em razão da natureza jurídica e da quitação.

CONTRADIÇÃO ENTRE A SENTENÇA E OS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO QUE INTEGRAM O JULGADO A parte embargante

afirma que há contradição na planilha de liquidação. Sustenta que

os cálculos de liquidação não espelham com exatidão o comando

exarado na sentença, pois foram efetuados sem observar a

composição de cada verba e seus reflexos, limitando-se a calcular

os ref lexos a par t i r  somente do va lor  BASE do va le

alimentação/refeição. Acrescenta que o setor de cálculos desta vara

não observou a integralidade da sentença, uma vez que efetuou os

cá l cu los  u t i l i zando  APENAS o  va lo r -base  do  va le -

alimentação/refeição, ou seja, não atentou para a composição das

verbas, exemplificando, conforme exposto a seguir: “Ao calcular as

Férias não integrou os valores do adicional de periculosidade e nem

do Anuênio. Foi calculado apenas sobre o valor BASE da verba

alimentação. Ao calcular o 13º salário não integrou os valores do

adicional de periculosidade e nem do Anuênio. Foi calculado

apenas sobre o valor BASE da verba alimentação. Ao calcular o

FGTS salár io não integrou os valores do adicional de

periculosidade, nem do Anuênio, nem do 13º e nem das férias.

Também deixou de considerar a multa de 40%.” Analiso. O setor de

cálculo, de fato, apurou as parcelas as quais incidiram a

repercussão do auxílio-alimentação apenas considerando a verba

principal (auxílio-alimentação), sem a repercussão umas sobre as

outras, uma vez que a sentença não determinou tal comando.

Ademais, observa-se que a parte autora além de requerer a

repercussão da parcela vale-alimentação sobre as verbas

discriminadas na inicial, também pediu que tais verbas constem na

composição da base de cálculo para apuração das demais rubricas

requeridas, ao argumento de que os adicionais referidos compõem

a massa remuneratória do obreiro. Contudo, é indevido o pedido de

reflexos das diferenças salariais apuradas nas demais parcelas, em

razão do bis in idem. Portanto, indefere-se. Acrescenta-se que

sequer existem os itens a, b, c e d mencionados nos pedidos. III –

CONCLUSÃO: Isto posto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os

embargos declaratórios, nos termos da fundamentação supra e

cálculos que acompanham esta decisão. Intimem-se. PAULO

AFONSO/BA, 06 de março de 2024. JEANA SILVA SOBRAL Juíza

do Trabalho Titular "

PAULO AFONSO/BA, 12 de março de 2024.

ADELE CARVALHO MACHADO DE OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000350-73.2023.5.05.0371
RECLAMANTE NATANAEL JOSE GOMES

ADVOGADO ANGELA MARIA DA SILVA(OAB:
49577/BA)

ADVOGADO ELDER AMORIM DE MORAES
JUNIOR(OAB: 77985/BA)

RECLAMADO COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO SAO FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida:

Transcrição do(a) Sentença (ID 42e1cf1): " I – RELATÓRIO:

NATANAEL JOSE GOMES, nos autos da reclamação trabalhista

movida em face de COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO SÃO

FRANCISCO, opôs embargos de declaração contra a sentença (ID.

0d1e487). Intimado, o embargado se manifestou, ID. 9650d36. Os

autos vieram conclusos para julgamento. II – FUNDAMENTAÇÃO:

DA OMISSÃO QUANTO AO PEDIDO DO REFLEXO NAS VERBAS

RESCISÓRIAS: A parte embargante afirma que há omissão na

sentença no que concerne ao pedido de repercussão da integração

salarial do “auxílio-alimentação” sobre as verbas rescisórias

recebidas ao término do contrato de trabalho para fins de

liquidação. Com razão. A sentença assim deferiu: “ pagamento das

diferenças salariais, decorrentes da sua integração ao salário do

trabalhador, sendo devida a repercussão em anuênios, adicionais,

horas extras pagas, 13º salários, férias e FGTS, conforme

requerido, nos termos da inicial, observando sempre as verbas

acima, quando devidamente recebidas nos contracheques.”.

Contudo, não se manifestou quanto ao pedido de repercussão nas

verbas rescisórias, fl. 06. Assim, defere-se, nesta oportunidade, a

repercussão da parcela a título de vale-alimentação/refeição nas

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2775
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

verbas rescisórias. Válido registrar que é indevida a integração da

parcela nas demais verbas, quando evidenciada a natureza

indenizatória das verbas. Indefiro, ainda, o pedido de reflexos em

parcelas decorrentes da indenização pela adesão ao plano de

demissão voluntária, em razão da natureza jurídica e da quitação.

CONTRADIÇÃO ENTRE A SENTENÇA E OS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO QUE INTEGRAM O JULGADO A parte embargante

afirma que há contradição na planilha de liquidação. Sustenta que

os cálculos de liquidação não espelham com exatidão o comando

exarado na sentença, pois foram efetuados sem observar a

composição de cada verba e seus reflexos, limitando-se a calcular

os ref lexos a par t i r  somente do va lor  BASE do va le

alimentação/refeição. Acrescenta que o setor de cálculos desta vara

não observou a integralidade da sentença, uma vez que efetuou os

cá l cu los  u t i l i zando  APENAS o  va lo r -base  do  va le -

alimentação/refeição, ou seja, não atentou para a composição das

verbas, exemplificando, conforme exposto a seguir: “Ao calcular as

Férias não integrou os valores do adicional de periculosidade e nem

do Anuênio. Foi calculado apenas sobre o valor BASE da verba

alimentação. Ao calcular o 13º salário não integrou os valores do

adicional de periculosidade e nem do Anuênio. Foi calculado

apenas sobre o valor BASE da verba alimentação. Ao calcular o

FGTS salár io não integrou os valores do adicional de

periculosidade, nem do Anuênio, nem do 13º e nem das férias.

Também deixou de considerar a multa de 40%.” Analiso. O setor de

cálculo, de fato, apurou as parcelas as quais incidiram a

repercussão do auxílio-alimentação apenas considerando a verba

principal (auxílio-alimentação), sem a repercussão umas sobre as

outras, uma vez que a sentença não determinou tal comando.

Ademais, observa-se que a parte autora além de requerer a

repercussão da parcela vale-alimentação sobre as verbas

discriminadas na inicial, também pediu que tais verbas constem na

composição da base de cálculo para apuração das demais rubricas

requeridas, ao argumento de que os adicionais referidos compõem

a massa remuneratória do obreiro. Contudo, é indevido o pedido de

reflexos das diferenças salariais apuradas nas demais parcelas, em

razão do bis in idem. Portanto, indefere-se. Acrescenta-se que

sequer existem os itens a, b, c e d mencionados nos pedidos. III –

CONCLUSÃO: Isto posto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os

embargos declaratórios, nos termos da fundamentação supra e

cálculos que acompanham esta decisão. Intimem-se. PAULO

AFONSO/BA, 06 de março de 2024. JEANA SILVA SOBRAL Juíza

do Trabalho Titular "

PAULO AFONSO/BA, 12 de março de 2024.

ADELE CARVALHO MACHADO DE OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000331-67.2023.5.05.0371
RECLAMANTE GERALDO AVELINO DA SILVA

ADVOGADO ANGELA MARIA DA SILVA(OAB:
49577/BA)

ADVOGADO ELDER AMORIM DE MORAES
JUNIOR(OAB: 77985/BA)

RECLAMADO COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO AVELINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo: Transcrição do(a) Sentença (ID 26346ae): " I –

RELATÓRIO: GERALDO AVELINO DA SILVA, nos autos da

reclamação trabalhista movida em face de COMPANHIA HIDRO

ELETRICA DO SÃO FRANCISCO, opôs embargos de declaração

contra a sentença (ID. 7f028d8). Intimado, o embargado se

manifestou, ID. 9f304da. Os autos vieram conclusos para

julgamento. II – FUNDAMENTAÇÃO: DA OMISSÃO QUANTO AO

PEDIDO DO REFLEXO NAS VERBAS RESCISÓRIAS: A parte

embargante afirma que há omissão na sentença no que concerne

ao pedido de repercussão da integração salarial do “auxílio-

alimentação” sobre as verbas rescisórias recebidas ao término do

contrato de trabalho para fins de liquidação. Com razão. A sentença

assim deferiu: “ pagamento das diferenças salariais, decorrentes da

sua integração ao salário do trabalhador, sendo devida a

repercussão em anuênios, adicionais, horas extras pagas, 13º

salários, férias e FGTS, conforme requerido, nos termos da inicial,

observando sempre as verbas acima, quando devidamente

recebidas nos contracheques.”. Contudo, não se manifestou quanto

ao pedido de repercussão nas verbas rescisórias, fl. 07. Assim,

defere-se, nesta oportunidade, a repercussão da parcela a título de

vale-alimentação/refeição nas verbas rescisórias. Válido registrar

que é indevida a integração da parcela nas demais verbas, quando

evidenciada a natureza indenizatória das verbas. Indefiro, ainda, o

pedido de reflexos em parcelas decorrentes da indenização pela

adesão ao plano de demissão voluntária, em razão da natureza

jurídica e da quitação. CONTRADIÇÃO ENTRE A SENTENÇA E

OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO QUE INTEGRAM O JULGADO A

parte embargante afirma que há contradição na planilha de

liquidação. Sustenta que os cálculos de liquidação não espelham
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com exatidão o comando exarado na sentença, pois foram

efetuados sem observar a composição de cada verba e seus

reflexos, limitando-se a calcular os reflexos a partir somente do

valor BASE do vale alimentação/refeição. Acrescenta que o setor de

cálculos desta vara não observou a integralidade da sentença, uma

vez que efetuou os cálculos utilizando APENAS o valor-base do

vale-alimentação/refeição, ou seja, não atentou para a composição

das verbas, exemplificando, conforme exposto a seguir: “Ao calcular

as Férias não integrou os valores do adicional de periculosidade e

nem do Anuênio. Foi calculado apenas sobre o valor BASE da

verba alimentação. Ao calcular o 13º salário não integrou os valores

do adicional de periculosidade e nem do Anuênio. Foi calculado

apenas sobre o valor BASE da verba alimentação. Ao calcular o

FGTS salár io não integrou os valores do adicional de

periculosidade, nem do Anuênio, nem do 13º e nem das férias.

Também deixou de considerar a multa de 40%.” Analiso. O setor de

cálculo, de fato, apurou as parcelas as quais incidiram a

repercussão do auxílio-alimentação apenas considerando a verba

principal (auxílio-alimentação), sem a repercussão umas sobre as

outras, uma vez que a sentença não determinou tal comando.

Ademais, observa-se que a parte autora além de requerer a

repercussão da parcela vale-alimentação sobre as verbas

discriminadas na inicial, também pediu que tais verbas constem na

composição da base de cálculo para apuração das demais rubricas

requeridas, ao argumento de que os adicionais referidos compõem

a massa remuneratória do obreiro. Contudo, é indevido o pedido de

reflexos das diferenças salariais apuradas nas demais parcelas, em

razão do bis in idem. Portanto, indefere-se. Acrescenta-se que

sequer existem os itens a, b, c e d mencionados nos pedidos. III –

CONCLUSÃO: Isto posto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os

embargos declaratórios, nos termos da fundamentação supra e

cálculos que acompanham esta decisão. Intimem-se. PAULO

AFONSO/BA, 06 de março de 2024. JEANA SILVA SOBRAL Juíza

do Trabalho Titular "

PAULO AFONSO/BA, 12 de março de 2024.

ADELE CARVALHO MACHADO DE OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000331-67.2023.5.05.0371
RECLAMANTE GERALDO AVELINO DA SILVA

ADVOGADO ANGELA MARIA DA SILVA(OAB:
49577/BA)

ADVOGADO ELDER AMORIM DE MORAES
JUNIOR(OAB: 77985/BA)

RECLAMADO COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO SAO FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo: Transcrição do(a) Sentença (ID 26346ae): " I –

RELATÓRIO: GERALDO AVELINO DA SILVA, nos autos da

reclamação trabalhista movida em face de COMPANHIA HIDRO

ELETRICA DO SÃO FRANCISCO, opôs embargos de declaração

contra a sentença (ID. 7f028d8). Intimado, o embargado se

manifestou, ID. 9f304da. Os autos vieram conclusos para

julgamento. II – FUNDAMENTAÇÃO: DA OMISSÃO QUANTO AO

PEDIDO DO REFLEXO NAS VERBAS RESCISÓRIAS: A parte

embargante afirma que há omissão na sentença no que concerne

ao pedido de repercussão da integração salarial do “auxílio-

alimentação” sobre as verbas rescisórias recebidas ao término do

contrato de trabalho para fins de liquidação. Com razão. A sentença

assim deferiu: “ pagamento das diferenças salariais, decorrentes da

sua integração ao salário do trabalhador, sendo devida a

repercussão em anuênios, adicionais, horas extras pagas, 13º

salários, férias e FGTS, conforme requerido, nos termos da inicial,

observando sempre as verbas acima, quando devidamente

recebidas nos contracheques.”. Contudo, não se manifestou quanto

ao pedido de repercussão nas verbas rescisórias, fl. 07. Assim,

defere-se, nesta oportunidade, a repercussão da parcela a título de

vale-alimentação/refeição nas verbas rescisórias. Válido registrar

que é indevida a integração da parcela nas demais verbas, quando

evidenciada a natureza indenizatória das verbas. Indefiro, ainda, o

pedido de reflexos em parcelas decorrentes da indenização pela

adesão ao plano de demissão voluntária, em razão da natureza

jurídica e da quitação. CONTRADIÇÃO ENTRE A SENTENÇA E

OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO QUE INTEGRAM O JULGADO A

parte embargante afirma que há contradição na planilha de

liquidação. Sustenta que os cálculos de liquidação não espelham

com exatidão o comando exarado na sentença, pois foram

efetuados sem observar a composição de cada verba e seus

reflexos, limitando-se a calcular os reflexos a partir somente do

valor BASE do vale alimentação/refeição. Acrescenta que o setor de

cálculos desta vara não observou a integralidade da sentença, uma

vez que efetuou os cálculos utilizando APENAS o valor-base do

vale-alimentação/refeição, ou seja, não atentou para a composição

das verbas, exemplificando, conforme exposto a seguir: “Ao calcular

as Férias não integrou os valores do adicional de periculosidade e
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nem do Anuênio. Foi calculado apenas sobre o valor BASE da

verba alimentação. Ao calcular o 13º salário não integrou os valores

do adicional de periculosidade e nem do Anuênio. Foi calculado

apenas sobre o valor BASE da verba alimentação. Ao calcular o

FGTS salár io não integrou os valores do adicional de

periculosidade, nem do Anuênio, nem do 13º e nem das férias.

Também deixou de considerar a multa de 40%.” Analiso. O setor de

cálculo, de fato, apurou as parcelas as quais incidiram a

repercussão do auxílio-alimentação apenas considerando a verba

principal (auxílio-alimentação), sem a repercussão umas sobre as

outras, uma vez que a sentença não determinou tal comando.

Ademais, observa-se que a parte autora além de requerer a

repercussão da parcela vale-alimentação sobre as verbas

discriminadas na inicial, também pediu que tais verbas constem na

composição da base de cálculo para apuração das demais rubricas

requeridas, ao argumento de que os adicionais referidos compõem

a massa remuneratória do obreiro. Contudo, é indevido o pedido de

reflexos das diferenças salariais apuradas nas demais parcelas, em

razão do bis in idem. Portanto, indefere-se. Acrescenta-se que

sequer existem os itens a, b, c e d mencionados nos pedidos. III –

CONCLUSÃO: Isto posto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os

embargos declaratórios, nos termos da fundamentação supra e

cálculos que acompanham esta decisão. Intimem-se. PAULO

AFONSO/BA, 06 de março de 2024. JEANA SILVA SOBRAL Juíza

do Trabalho Titular "

PAULO AFONSO/BA, 12 de março de 2024.

ADELE CARVALHO MACHADO DE OLIVEIRA

Servidor

Vara Do Trabalho De Porto Seguro

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001296-57.2023.5.05.0561
RECLAMANTE ALLAN SANTOS MOREIRA DE

ARAUJO

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA
QUEIROZ(OAB: 46302/BA)

RECLAMADO MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

ADVOGADO RUTH PINHEIRO DE SOUZA
SOARES(OAB: 25260/MA)

ADVOGADO DANILO NOLETO DE SOUSA(OAB:
10188/MA)

ADVOGADO BEATRIZ DEL VALLE ECEIZA
NUNES(OAB: 2697/MA)

PERITO EDUARDO LAGE GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63444ef

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência de instrução na MODALIDADE HÍBRIDA, para o

dia 26/03/2024 09:00.

NOTIFIQUEM-SE as partes dando-lhes ciência de que deverão

comparecer para depor sob pena de confissão e de que deverão

trazer suas testemunhas independentemente de notificação, sob

pena de preclusão, sendo que quaisquer das partes poderá

participar da audiência de forma virtual, devendo, para tanto,

acessar a Sala de Audiência 1 (sala de espera virtual), através da

ferramenta Zoom Meetings, plataforma digital disponibilizada no

endereço eletrônico do TRT da 5ª Região, com a antecedência

mínima de 30 minutos, cujo link de acesso é https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtpsg, cientes de que o ônus da qualidade da

conexão cabe às partes, de modo que eventuais falhas de

conexão não autorizarão remarcação da audiência de

instrução.

PORTO SEGURO/BA, 11 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001296-57.2023.5.05.0561
RECLAMANTE ALLAN SANTOS MOREIRA DE

ARAUJO

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA
QUEIROZ(OAB: 46302/BA)

RECLAMADO MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

ADVOGADO RUTH PINHEIRO DE SOUZA
SOARES(OAB: 25260/MA)

ADVOGADO DANILO NOLETO DE SOUSA(OAB:
10188/MA)

ADVOGADO BEATRIZ DEL VALLE ECEIZA
NUNES(OAB: 2697/MA)

PERITO EDUARDO LAGE GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLAN SANTOS MOREIRA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63444ef
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proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência de instrução na MODALIDADE HÍBRIDA, para o

dia 26/03/2024 09:00.

NOTIFIQUEM-SE as partes dando-lhes ciência de que deverão

comparecer para depor sob pena de confissão e de que deverão

trazer suas testemunhas independentemente de notificação, sob

pena de preclusão, sendo que quaisquer das partes poderá

participar da audiência de forma virtual, devendo, para tanto,

acessar a Sala de Audiência 1 (sala de espera virtual), através da

ferramenta Zoom Meetings, plataforma digital disponibilizada no

endereço eletrônico do TRT da 5ª Região, com a antecedência

mínima de 30 minutos, cujo link de acesso é https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtpsg, cientes de que o ônus da qualidade da

conexão cabe às partes, de modo que eventuais falhas de

conexão não autorizarão remarcação da audiência de

instrução.

PORTO SEGURO/BA, 11 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0001656-89.2023.5.05.0561
CONSIGNANTE COMERCIAL BAHIANO DE

ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO GABRIEL DANTAS FERREIRA(OAB:
57614/BA)

CONSIGNATÁRIO MARIA SONIA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

DIEGO DA SILVA SA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ROBERTO MARTINEZ LUIZ

TERCEIRO
INTERESSADO

ALAIN DA SILVA SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL BAHIANO DE ALIMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c294c36

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Diante da ausência de notificação da parte Reclamada, conforme

expediente de id. 5dc7275, e proximidade da data de audiência,

REDESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL PARA DIA 29/05/2024 ÀS

08H55.

2. NOTIFIQUE-SE a parte Autora da redesignação da Audiência.

3. EXPEÇA-SE notificação inicial, por Oficial de Justiça, para o

Espólio de Maria Sonia da Silva, representado pelo viúvo JOSE

ROBERTO MARTINEZ e pelos dois filhos maiores de idade DIEGO

DA SILVA SÁ e ALAIN DA SILVA SÁ, todos residentes no mesmo

endereço.

PORTO SEGURO/BA, 11 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000271-72.2024.5.05.0561
REQUERENTES ALESSANDRA DE BESSA

CORDEIRO

ADVOGADO JANIELLI BUNGENSTAB(OAB:
73652/BA)

REQUERENTES EVA CRISTIAN QUEROZ MAFRA
CAMPOS

ADVOGADO INDARA MEL SANTANA
MENDES(OAB: 54496/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVA CRISTIAN QUEROZ MAFRA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 730dc22

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se a audiência já designada.

PORTO SEGURO/BA, 11 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0000007-55.2024.5.05.0561
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE EUNAPOLIS E DOS
MUNICIPIOS DE PORTO SEGURO E
SANTA CRUZ CABRALIA

ADVOGADO VALTER CARLOS RIBEIRO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 54987/BA)

RECLAMADO ELIVALDO FERREIRA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
EUNAPOLIS E DOS MUNICIPIOS DE PORTO SEGURO E
SANTA CRUZ CABRALIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32ed22d

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Diante da ausência de notificação da parte Reclamada e

proximidade da data de audiência, REDESIGNO AUDIÊNCIA

INICIAL PARA DIA 09/05/2024 ÀS 08H50, A SER REALIZADA

POR VIDEOCONFERÊNCIA.

Qualquer das partes, procuradores e testemunhas, poderá participar

da audiência de forma virtual, devendo, para tanto, acessar a Sala

de Audiência 1 (sala de espera virtual), através da ferramenta Zoom

Meetings, plataforma digital disponibilizada no endereço eletrônico

do TRT da 5ª Região, com a antecedência mínima de 30 minutos,

cujo link de acesso é https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtpsg

2. RETIFIQUE-SE a autuação para constar como Reclamada DDG

SUPERMERCADO LTDA e nome fantasia SUPERMERCADO

REAL, permanecendo o mesmo CNPJ e endereço.

3. NOTIFIQUE-SE a parte Autora.

4. EXPEÇA-SE notificação inicial a parte Reclamada por Oficial de

Justiça, observando se tratar de ação cadastrada sob adoção do

Juízo 100% Digital.

PORTO SEGURO/BA, 11 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000271-72.2024.5.05.0561
REQUERENTES ALESSANDRA DE BESSA

CORDEIRO

ADVOGADO JANIELLI BUNGENSTAB(OAB:
73652/BA)

REQUERENTES EVA CRISTIAN QUEROZ MAFRA
CAMPOS

ADVOGADO INDARA MEL SANTANA
MENDES(OAB: 54496/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA DE BESSA CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 730dc22

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se a audiência já designada.

PORTO SEGURO/BA, 11 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000755-24.2023.5.05.0561
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO SANTOS

PEREIRA

ADVOGADO FABIANA RODRIGUES DE
SANTANA(OAB: 69726/BA)

RECLAMADO ARRAIAL D'AJUDA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA - ME

ADVOGADO MARINA AMARAL PEREIRA
LEFEVRE DE MEDEIROS(OAB:
113788/SP)

ADVOGADO ROSE DEBORA MOURA
SANTOS(OAB: 16671/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARRAIAL D'AJUDA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c62897a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a comprovação da viagem, defiro o requerimento

formulado pela advogada da Reclamada na petição de id. 851ba94.

REDESIGNO A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PARA DIA

20/05/2024 às 14h10, A SER REALIZADA POR

VIDEOCONFERÊNCIA.

Qualquer das partes, procuradores e testemunhas, poderá participar

da audiência de forma virtual, devendo, para tanto, acessar a Sala

de Audiência 1 (sala de espera virtual), através da ferramenta Zoom

Meetings, plataforma digital disponibilizada no endereço eletrônico

do TRT da 5ª Região, com a antecedência mínima de 30 minutos,

cujo link de acesso é https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtpsg

NOTIFIQUEM-SE as partes da redesignação da audiência de

instrução, à qual deverão comparecer sob pena de confissão e

apresentar suas testemunhas independente de intimação.

AGUARDE-SE A AUDIÊNCIA.

PORTO SEGURO/BA, 11 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000755-24.2023.5.05.0561
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO SANTOS

PEREIRA

ADVOGADO FABIANA RODRIGUES DE
SANTANA(OAB: 69726/BA)

RECLAMADO ARRAIAL D'AJUDA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA - ME

ADVOGADO MARINA AMARAL PEREIRA
LEFEVRE DE MEDEIROS(OAB:
113788/SP)
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ADVOGADO ROSE DEBORA MOURA
SANTOS(OAB: 16671/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO SANTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c62897a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a comprovação da viagem, defiro o requerimento

formulado pela advogada da Reclamada na petição de id. 851ba94.

REDESIGNO A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PARA DIA

20/05/2024 às 14h10, A SER REALIZADA POR

VIDEOCONFERÊNCIA.

Qualquer das partes, procuradores e testemunhas, poderá participar

da audiência de forma virtual, devendo, para tanto, acessar a Sala

de Audiência 1 (sala de espera virtual), através da ferramenta Zoom

Meetings, plataforma digital disponibilizada no endereço eletrônico

do TRT da 5ª Região, com a antecedência mínima de 30 minutos,

cujo link de acesso é https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtpsg

NOTIFIQUEM-SE as partes da redesignação da audiência de

instrução, à qual deverão comparecer sob pena de confissão e

apresentar suas testemunhas independente de intimação.

AGUARDE-SE A AUDIÊNCIA.

PORTO SEGURO/BA, 11 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000776-97.2023.5.05.0561
RECLAMANTE LUANA LEAL DE FREITAS

ADVOGADO FERNANDA MARA CAVALCANTI
VIANNA(OAB: 39097/BA)

RECLAMADO GEORGETTE TAUIL RODRIGUES -
ME

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO FREITAS(OAB:
18041/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA LEAL DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da sentença prolatada

nos autos.

PORTO SEGURO/BA, 11 de março de 2024.

NICKSON SANTOS DO AMPARO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000776-97.2023.5.05.0561
RECLAMANTE LUANA LEAL DE FREITAS

ADVOGADO FERNANDA MARA CAVALCANTI
VIANNA(OAB: 39097/BA)

RECLAMADO GEORGETTE TAUIL RODRIGUES -
ME

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO FREITAS(OAB:
18041/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEORGETTE TAUIL RODRIGUES - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da sentença prolatada

nos autos.

PORTO SEGURO/BA, 11 de março de 2024.

NICKSON SANTOS DO AMPARO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000111-52.2021.5.05.0561
RECLAMANTE ADRIANO ROSA DE JESUS

ADVOGADO Odherbal de Santana Pinto(OAB:
32477/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BELMONTE

RECLAMADO A & S CONSTRUTORA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO RODRIGO SOUZA BITTAR
SANTOS(OAB: 51564/BA)

ADVOGADO DIMITRY MATEUS CERQUEIRA
MENDONCA(OAB: 38815/BA)

ADVOGADO RAFAELLA ALVES SANTANA(OAB:
38702/BA)

RECLAMADO COOPSERBA - COOPERATIVA DE
TRABALHO E PRESTACAO DE
SERVICOS GERAIS E ESPECIFICOS

ADVOGADO IRACELLE SILVA BRITO(OAB:
49362/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A & S CONSTRUTORA E SERVICOS LTDA

  - COOPSERBA - COOPERATIVA DE TRABALHO E
PRESTACAO DE SERVICOS GERAIS E ESPECIFICOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4725759

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Vistos, examinados e etc,

I. RELATÓRIO

A A & S CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA e a COOPSERBA –

COOPERATIVA DE TRABALHO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

GERAIS E ESPECÍFICOS ,devidamente qualificadas nos autos do

processo em epígrafe, que tem como Reclamante ADRIANO ROSA

DE JESUS, apresentaram IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS de

liquidação consoante fundamentos expostos nas promoções de ID.

8c26889 e ID. ad1d8db, respectivamente.

As impugnações são tempestivas e estão presentes os demais

requisitos de admissibilidade.

Sem necessidade de outras diligências, os autos vieram conclusos

para julgamento.

II. FUNDAMENTOS

II.1- IMPUGNAÇÃO DA A&S

DEDUÇÃO DO VALOR RECOLHIDO/RECEBIDO

De acordo com a segunda Reclamada, “foi acostado aos autos o(s)

extrato(s) analítico do FGTS de Id. 9e1ee10, contudo, não houve a

dedução do valor recolhido”.

Disse, ainda, que não houve a dedução do 13º salário de 2019,

pago conforme recibo de salário de ID. 984cca8 - Págs. 5 e 6.

Tem razão. No comando sentencial, consta expressamente

consignada a determinação de “dedução dos valores depositados

no extrato de fls. 432” e, também, “a dedução dos valores pagos

sob a mesma rubrica”.(ID. d6174d5)

Acolho, portanto, este aspecto da impugnação.

BASE REMUNERATÓRIA

O adicional de insalubridade possui natureza salarial, integrando o

salário para todos os fins legais, sendo, portanto, devida a sua

integração à remuneração do Reclamante para o cálculo das

parcelas deferidas em sentença.

Rejeito, pois.

DOS REFLEXO DAS HORAS INTRAJORNADA

Ainda de acordo com a Impugnante, “a partir de 10/11/2017, com a

reforma trabalhista, a verba de hora intrajornada tem natureza

indenizatório, logo, não cabe os reflexos sobre as demais verbas

bem como a incidência do INSS”.

Ocorre que consta na sentença o seguinte registro: “ o novel

trabalhista trouxe no Parágrafo quarto do art. 71, a natureza

indenizatória das horas, relativas ao intervalo intrajornada, o que

não retira destas o caráter habitual que implica em pagamento de

reflexos postulados.“ (grifei)

Assim sendo, rejeito mais este aspecto da impugnação.

PERÍODOS NÃO LABORADOS

A impugnante alegou que o Reclamante não excluiu da conta das

horas extras e do intervalo intrajornada os períodos não laborados,

a saber, férias e feriados.

Pois bem.

No dia 01/05/2019 (feriado nacional), por exemplo, o Reclamante,

equivocadamente, apurou labor. Contudo, as férias 2019/2020 não

foram gozadas, como tenta fazer crer a impugnante.

Por estas razões, acolho parcialmente este aspecto da

impugnação.

DA MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT

No particular, registro que o pedido de “pagamento da multa do art.

467 da CLT” foi INDEFERIDO. (ID.d6174d5)

DAS HORAS EXTRAS – FORMA DE APURAÇÃO

Ainda de acordo com a reclamada, o título judicial deferiu as horas

extras excedentes 8ª diária E 44ª semanal, no entanto, o

Reclamante não obedeceu essa determinação quando apurou, nos

dias de sábados, horas extras excedentes da 4ª diária.

A Reclamada tem razão.

Nos termos do título executivo, são devidas as “horas extras

trabalhadas assim consideradas aquelas excedentes da 8ª diária e

44ª semanal” e, também, “o intervalo intrajornada suprimido de 35

(trinta e cinco) minutos diários”.

Contudo, que o Reclamado não juntou as planilhas de apuração

diária das horas extras deferidas.

Registro, por oportuno, que o Reclamante, apesar da apuração, não

quantificou a referida parcela. Registro ainda que as horas extras

deferidas também não foram quantificadas pelo Reclamado.
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Por estas razões, acolho parcialmente este aspecto da

impugnação.

DOS JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA

Por fim, a Reclamada requer “ que seja excluído os juros de 1% ao

mês e o índice do IPCA-E de todo período”.

Ocorre que, conforme decisão proferida pelo STF nos autos das

ADI’s 5867 e 6021 e ADC’s 58 e 59, cujo julgamento foi encerrado

no dia 18/12/2020, os débitos trabalhistas devem ser corrigidos, até

o dia anterior ao ajuizamento da ação (fase pré-judicial) pelo IPCA-

E acumulado, no período de janeiro a dezembro de 2000 e, a partir

de janeiro/2001, o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE), acrescido dos

juros legais definidos no art. 39, caput, da Lei 8.177/1991. Na fase

judicial deve ser aplicada a taxa SELIC, que já engloba a correção

monetária e os juros.

Portanto, acolho parcialmente mais este aspecto da impugnação.

II.2- IMPUGNAÇÃO DA COOPSERBA

O primeiro Reclamado se limitou a impugnar genericamente as

contas do Reclamante, sem delimitar os itens e valores objeto da

discordância, contrariando a regra do § 2º, do artigo 879 da CLT,

por isso que as impugnações lançadas não têm a menor condição

de prosperar.

Não basta a simples afirmação de que os cálculos da Reclamante

estão errados. Faz-se necessário apontar os itens e valores objeto

da discordância, com a apresentação das contas que entende por

corretas, sobretudo para comprovar os equívocos imputados à parte

adversa.

Ao alegar que “não fora usada a variação temporal dos índices de

correção como determinado na sentença”, por exemplo, cabia ao

Reclamado comprovar, através de planilha de apuração mensal

com registo de índices de correção, que a apuração apresentada

pela impugnada estaria em desconformidade com a determinação

contida no comando sentencial. Como assim não procedeu, a mera

alegação de erro nos cálculos, sem delimitação dos itens e valores

objeto da discordância, revela-se inócua.

Por todas essas razões, julgo improcedente a referida

impugnação.

Por todas essas razões, acolho os calculos de ID. 787cb03,

referente ao período da COOPSERBA, e determino a retificação,

pelo Órgão Auxiliar do Juízo, do calculo de ID. 772c1fe, com a

adequação da liquidação ao comando sentencial, segundo as

diretrizes previamente determinados por este Juízo e aqui

expostas.

III. CONCLUSÃO

Ante o exposto, e considerando o que mais dos autos consta, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE a impugnação aos cálculos

opostas pela A & S CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA e

IMPROCEDENTE a impugnação oposta pela COOPERATIVA DE

TRABALHO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS E

ESPECÍFICOS.

Fixo o valor total da condenação em R$134.607,58 (cento e trinta e

quatro mil seiscentos e sete reais e cinquenta e oito centavos),

sendo R$82.833,92 (oitenta e dois mil oitocentos e trinta e três reais

e noventa e dois centavos) para a COOPERATIVA DE TRABALHO

E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS E ESPECÍFICOS e

R$51.773,66 (cinquenta e um mil setecentos e setenta e três reais e

sessenta e seis centavos) para a A & S CONSTRUTORA E

SERVIÇOS LTDA, quantias atualizadas até 29/02/2024 e sujeitas à

atualização até a data do efetivo pagamento.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que juntamente com os

demonstrativos de cálculos anexo deve ser considerada parte

integrante deste dispositivo como se aqui estivesse literalmente

transcrita.

Como medida de economia e celeridade processuais, considero o

primeiro e segundo Reclamados citado para pagamento com a

publicação desta decisão, devendo efetuar o pagamento do valor

incontroverso reconhecido, bem assim o depósito do remanescente

necessário para a integral garantia do Juízo, no prazo de 48 horas,

após o decurso do prazo recursal, sob pena de penhora e bloqueio

dos seus ativos financeiros através do BACENJUD.

INTIMEM-SE AS PARTES , apenas para ciência da Decisão.

Decorrido o prazo, TRÂMITE-SE no pje o início da execução e

voltem CONCLUSOS.

PORTO SEGURO/BA, 11 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000111-52.2021.5.05.0561
RECLAMANTE ADRIANO ROSA DE JESUS

ADVOGADO Odherbal de Santana Pinto(OAB:
32477/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BELMONTE

RECLAMADO A & S CONSTRUTORA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO RODRIGO SOUZA BITTAR
SANTOS(OAB: 51564/BA)

ADVOGADO DIMITRY MATEUS CERQUEIRA
MENDONCA(OAB: 38815/BA)
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ADVOGADO RAFAELLA ALVES SANTANA(OAB:
38702/BA)

RECLAMADO COOPSERBA - COOPERATIVA DE
TRABALHO E PRESTACAO DE
SERVICOS GERAIS E ESPECIFICOS

ADVOGADO IRACELLE SILVA BRITO(OAB:
49362/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO ROSA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4725759

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Vistos, examinados e etc,

I. RELATÓRIO

A A & S CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA e a COOPSERBA –

COOPERATIVA DE TRABALHO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

GERAIS E ESPECÍFICOS ,devidamente qualificadas nos autos do

processo em epígrafe, que tem como Reclamante ADRIANO ROSA

DE JESUS, apresentaram IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS de

liquidação consoante fundamentos expostos nas promoções de ID.

8c26889 e ID. ad1d8db, respectivamente.

As impugnações são tempestivas e estão presentes os demais

requisitos de admissibilidade.

Sem necessidade de outras diligências, os autos vieram conclusos

para julgamento.

II. FUNDAMENTOS

II.1- IMPUGNAÇÃO DA A&S

DEDUÇÃO DO VALOR RECOLHIDO/RECEBIDO

De acordo com a segunda Reclamada, “foi acostado aos autos o(s)

extrato(s) analítico do FGTS de Id. 9e1ee10, contudo, não houve a

dedução do valor recolhido”.

Disse, ainda, que não houve a dedução do 13º salário de 2019,

pago conforme recibo de salário de ID. 984cca8 - Págs. 5 e 6.

Tem razão. No comando sentencial, consta expressamente

consignada a determinação de “dedução dos valores depositados

no extrato de fls. 432” e, também, “a dedução dos valores pagos

sob a mesma rubrica”.(ID. d6174d5)

Acolho, portanto, este aspecto da impugnação.

BASE REMUNERATÓRIA

O adicional de insalubridade possui natureza salarial, integrando o

salário para todos os fins legais, sendo, portanto, devida a sua

integração à remuneração do Reclamante para o cálculo das

parcelas deferidas em sentença.

Rejeito, pois.

DOS REFLEXO DAS HORAS INTRAJORNADA

Ainda de acordo com a Impugnante, “a partir de 10/11/2017, com a

reforma trabalhista, a verba de hora intrajornada tem natureza

indenizatório, logo, não cabe os reflexos sobre as demais verbas

bem como a incidência do INSS”.

Ocorre que consta na sentença o seguinte registro: “ o novel

trabalhista trouxe no Parágrafo quarto do art. 71, a natureza

indenizatória das horas, relativas ao intervalo intrajornada, o que

não retira destas o caráter habitual que implica em pagamento de

reflexos postulados.“ (grifei)

Assim sendo, rejeito mais este aspecto da impugnação.

PERÍODOS NÃO LABORADOS

A impugnante alegou que o Reclamante não excluiu da conta das

horas extras e do intervalo intrajornada os períodos não laborados,

a saber, férias e feriados.

Pois bem.

No dia 01/05/2019 (feriado nacional), por exemplo, o Reclamante,

equivocadamente, apurou labor. Contudo, as férias 2019/2020 não

foram gozadas, como tenta fazer crer a impugnante.

Por estas razões, acolho parcialmente este aspecto da

impugnação.

DA MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT

No particular, registro que o pedido de “pagamento da multa do art.

467 da CLT” foi INDEFERIDO. (ID.d6174d5)

DAS HORAS EXTRAS – FORMA DE APURAÇÃO

Ainda de acordo com a reclamada, o título judicial deferiu as horas

extras excedentes 8ª diária E 44ª semanal, no entanto, o

Reclamante não obedeceu essa determinação quando apurou, nos

dias de sábados, horas extras excedentes da 4ª diária.

A Reclamada tem razão.

Nos termos do título executivo, são devidas as “horas extras
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trabalhadas assim consideradas aquelas excedentes da 8ª diária e

44ª semanal” e, também, “o intervalo intrajornada suprimido de 35

(trinta e cinco) minutos diários”.

Contudo, que o Reclamado não juntou as planilhas de apuração

diária das horas extras deferidas.

Registro, por oportuno, que o Reclamante, apesar da apuração, não

quantificou a referida parcela. Registro ainda que as horas extras

deferidas também não foram quantificadas pelo Reclamado.

Por estas razões, acolho parcialmente este aspecto da

impugnação.

DOS JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA

Por fim, a Reclamada requer “ que seja excluído os juros de 1% ao

mês e o índice do IPCA-E de todo período”.

Ocorre que, conforme decisão proferida pelo STF nos autos das

ADI’s 5867 e 6021 e ADC’s 58 e 59, cujo julgamento foi encerrado

no dia 18/12/2020, os débitos trabalhistas devem ser corrigidos, até

o dia anterior ao ajuizamento da ação (fase pré-judicial) pelo IPCA-

E acumulado, no período de janeiro a dezembro de 2000 e, a partir

de janeiro/2001, o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE), acrescido dos

juros legais definidos no art. 39, caput, da Lei 8.177/1991. Na fase

judicial deve ser aplicada a taxa SELIC, que já engloba a correção

monetária e os juros.

Portanto, acolho parcialmente mais este aspecto da impugnação.

II.2- IMPUGNAÇÃO DA COOPSERBA

O primeiro Reclamado se limitou a impugnar genericamente as

contas do Reclamante, sem delimitar os itens e valores objeto da

discordância, contrariando a regra do § 2º, do artigo 879 da CLT,

por isso que as impugnações lançadas não têm a menor condição

de prosperar.

Não basta a simples afirmação de que os cálculos da Reclamante

estão errados. Faz-se necessário apontar os itens e valores objeto

da discordância, com a apresentação das contas que entende por

corretas, sobretudo para comprovar os equívocos imputados à parte

adversa.

Ao alegar que “não fora usada a variação temporal dos índices de

correção como determinado na sentença”, por exemplo, cabia ao

Reclamado comprovar, através de planilha de apuração mensal

com registo de índices de correção, que a apuração apresentada

pela impugnada estaria em desconformidade com a determinação

contida no comando sentencial. Como assim não procedeu, a mera

alegação de erro nos cálculos, sem delimitação dos itens e valores

objeto da discordância, revela-se inócua.

Por todas essas razões, julgo improcedente a referida

impugnação.

Por todas essas razões, acolho os calculos de ID. 787cb03,

referente ao período da COOPSERBA, e determino a retificação,

pelo Órgão Auxiliar do Juízo, do calculo de ID. 772c1fe, com a

adequação da liquidação ao comando sentencial, segundo as

diretrizes previamente determinados por este Juízo e aqui

expostas.

III. CONCLUSÃO

Ante o exposto, e considerando o que mais dos autos consta, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE a impugnação aos cálculos

opostas pela A & S CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA e

IMPROCEDENTE a impugnação oposta pela COOPERATIVA DE

TRABALHO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS E

ESPECÍFICOS.

Fixo o valor total da condenação em R$134.607,58 (cento e trinta e

quatro mil seiscentos e sete reais e cinquenta e oito centavos),

sendo R$82.833,92 (oitenta e dois mil oitocentos e trinta e três reais

e noventa e dois centavos) para a COOPERATIVA DE TRABALHO

E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS E ESPECÍFICOS e

R$51.773,66 (cinquenta e um mil setecentos e setenta e três reais e

sessenta e seis centavos) para a A & S CONSTRUTORA E

SERVIÇOS LTDA, quantias atualizadas até 29/02/2024 e sujeitas à

atualização até a data do efetivo pagamento.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que juntamente com os

demonstrativos de cálculos anexo deve ser considerada parte

integrante deste dispositivo como se aqui estivesse literalmente

transcrita.

Como medida de economia e celeridade processuais, considero o

primeiro e segundo Reclamados citado para pagamento com a

publicação desta decisão, devendo efetuar o pagamento do valor

incontroverso reconhecido, bem assim o depósito do remanescente

necessário para a integral garantia do Juízo, no prazo de 48 horas,

após o decurso do prazo recursal, sob pena de penhora e bloqueio

dos seus ativos financeiros através do BACENJUD.

INTIMEM-SE AS PARTES , apenas para ciência da Decisão.

Decorrido o prazo, TRÂMITE-SE no pje o início da execução e

voltem CONCLUSOS.

PORTO SEGURO/BA, 11 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2785
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

Processo Nº ATSum-0001280-40.2022.5.05.0561
RECLAMANTE MONALIZA DE SANTANA SILVA

ADVOGADO MICAELE PINTO DE ALMEIDA(OAB:
46281/BA)

ADVOGADO NATHALIA SILVA PRESENDE(OAB:
39466/BA)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL
SEMEADORES LTDA

ADVOGADO FERNANDO DAVID SAMPAIO(OAB:
53029/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONALIZA DE SANTANA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e128b49

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – CONCLUSÃO

Por estes fundamentos, em atenção a tudo o mais que dos autos

consta, Julgo PROCEDENTES EM PARTE os Embargos opostos

pelo Reclamado, nos termos da motivação supra que integraeste e

aquele disposit ivo como se aqui est ivesse l i teralmente

transcri ta.Int imem-se as partes.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001280-40.2022.5.05.0561
RECLAMANTE MONALIZA DE SANTANA SILVA

ADVOGADO MICAELE PINTO DE ALMEIDA(OAB:
46281/BA)

ADVOGADO NATHALIA SILVA PRESENDE(OAB:
39466/BA)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL
SEMEADORES LTDA

ADVOGADO FERNANDO DAVID SAMPAIO(OAB:
53029/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL SEMEADORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e128b49

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – CONCLUSÃO

Por estes fundamentos, em atenção a tudo o mais que dos autos

consta, Julgo PROCEDENTES EM PARTE os Embargos opostos

pelo Reclamado, nos termos da motivação supra que integraeste e

aquele disposit ivo como se aqui est ivesse l i teralmente

transcri ta.Int imem-se as partes.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001541-05.2022.5.05.0561
RECLAMANTE MARCIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO IRENE MARCIA ESTEBANEZ
MACHADO(OAB: 24328/BA)

RECLAMADO JINIVALDO SILVA DE ALMEIDA

ADVOGADO ICARO PEREIRA MATOS(OAB:
56881/BA)

RECLAMADO CONSTRUPISCINAS LTDA

ADVOGADO ICARO PEREIRA MATOS(OAB:
56881/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUPISCINAS LTDA

  - JINIVALDO SILVA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 60f2a37

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – DISPOSITIVO

Posto isso, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos da inicial,

condenando a primeira Reclamada na obrigação de fazer de anotar

o contrato de trabalho na CTPS do Autor, bem como a pagar ao

Reclamante, noprazode 48(quarenta e oito) horas, após o trânsito

em julgado, a quantia líquida de R$10.363,35 (Dez mil trezentos e

sessenta e três reais e trinta e cinco centavos), valor

correspondente às parcelas deferidas na fundamentação

supra,como se aqui estivessem literalmente transcritas.Responde

o segundo Reclamado subsidiariamente.

Sentença já liquidada, nos termos dos cálculos anexos, tendo sido

observados os termos da fundamentação supra, parte integrante

deste dispositivo, como se aqui estivesse literalmente transcrita,

observados os limites do pedido, a evolução salarial da parte

Reclamante, não havendo que se falar em dedução de quaisquer

valores, já que nada do que foi objeto da condenação foi objeto de

anterior quitação.

Os recolhimentos das contribuições previdenciárias deverão incidir
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sobre a parcela de natureza remuneratória, observado o disposto no

art. 28 da Lei Federal 8.212/91, já descrita na fundamentação. A

Reclamada deverá efetuar o recolhimento da contribuição incidente

sobre os títulos deferidos no presente decisum, sob pena de

execução pela Justiça do Trabalho, ex officio. Após o pagamento,

deverá comprovar o recolhimento perante este Juízo, para fins de

dedução e devolução do valor pago em nome do Reclamante.

Custas pela Reclamada, no importe de R$227,40 (Duzentos e

vinte e sete reais e quarenta centavo), calculadas sobre

R$11.369,92 (Onze mil trezentos e sessenta e nove reais e

noventa e dois centavos), crédito bruto da Autora apurado nos

cálculos anexos (planilha integrativa anexa). INTIMEM-SE AS

PARTES. PRAZO DE LEI.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001541-05.2022.5.05.0561
RECLAMANTE MARCIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO IRENE MARCIA ESTEBANEZ
MACHADO(OAB: 24328/BA)

RECLAMADO JINIVALDO SILVA DE ALMEIDA

ADVOGADO ICARO PEREIRA MATOS(OAB:
56881/BA)

RECLAMADO CONSTRUPISCINAS LTDA

ADVOGADO ICARO PEREIRA MATOS(OAB:
56881/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 60f2a37

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – DISPOSITIVO

Posto isso, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos da inicial,

condenando a primeira Reclamada na obrigação de fazer de anotar

o contrato de trabalho na CTPS do Autor, bem como a pagar ao

Reclamante, noprazode 48(quarenta e oito) horas, após o trânsito

em julgado, a quantia líquida de R$10.363,35 (Dez mil trezentos e

sessenta e três reais e trinta e cinco centavos), valor

correspondente às parcelas deferidas na fundamentação

supra,como se aqui estivessem literalmente transcritas.Responde

o segundo Reclamado subsidiariamente.

Sentença já liquidada, nos termos dos cálculos anexos, tendo sido

observados os termos da fundamentação supra, parte integrante

deste dispositivo, como se aqui estivesse literalmente transcrita,

observados os limites do pedido, a evolução salarial da parte

Reclamante, não havendo que se falar em dedução de quaisquer

valores, já que nada do que foi objeto da condenação foi objeto de

anterior quitação.

Os recolhimentos das contribuições previdenciárias deverão incidir

sobre a parcela de natureza remuneratória, observado o disposto no

art. 28 da Lei Federal 8.212/91, já descrita na fundamentação. A

Reclamada deverá efetuar o recolhimento da contribuição incidente

sobre os títulos deferidos no presente decisum, sob pena de

execução pela Justiça do Trabalho, ex officio. Após o pagamento,

deverá comprovar o recolhimento perante este Juízo, para fins de

dedução e devolução do valor pago em nome do Reclamante.

Custas pela Reclamada, no importe de R$227,40 (Duzentos e

vinte e sete reais e quarenta centavo), calculadas sobre

R$11.369,92 (Onze mil trezentos e sessenta e nove reais e

noventa e dois centavos), crédito bruto da Autora apurado nos

cálculos anexos (planilha integrativa anexa). INTIMEM-SE AS

PARTES. PRAZO DE LEI.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001227-59.2022.5.05.0561
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE CORREA

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO PRISCILA CATIANI DIAS SILVA(OAB:
32037/BA)

RECLAMADO ENGELMIG ENERGIA LTDA.

ADVOGADO MARIA EDUARDA FRANCO
PEDREIRA(OAB: 33500/BA)

ADVOGADO IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA
BASTOS(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO MICHELLE SANTOS ALLAN DE
OLIVEIRA(OAB: 43804/BA)

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

TESTEMUNHA JOSE DIEGO LOPES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf9e44f
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proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Considerando pedido verbal das partes, incluo o feito em pauta

de audiência de conciliação Telepresencial, no dia 13/03/2024, às

15h10min.

2 - Cumpra-se. Intimem-se as partes.

PORTO SEGURO/BA, 11 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001227-59.2022.5.05.0561
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE CORREA

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO PRISCILA CATIANI DIAS SILVA(OAB:
32037/BA)

RECLAMADO ENGELMIG ENERGIA LTDA.

ADVOGADO MARIA EDUARDA FRANCO
PEDREIRA(OAB: 33500/BA)

ADVOGADO IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA
BASTOS(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO MICHELLE SANTOS ALLAN DE
OLIVEIRA(OAB: 43804/BA)

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

TESTEMUNHA JOSE DIEGO LOPES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGELMIG ENERGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf9e44f

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Considerando pedido verbal das partes, incluo o feito em pauta

de audiência de conciliação Telepresencial, no dia 13/03/2024, às

15h10min.

2 - Cumpra-se. Intimem-se as partes.

PORTO SEGURO/BA, 11 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001227-59.2022.5.05.0561
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE CORREA

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO PRISCILA CATIANI DIAS SILVA(OAB:
32037/BA)

RECLAMADO ENGELMIG ENERGIA LTDA.

ADVOGADO MARIA EDUARDA FRANCO
PEDREIRA(OAB: 33500/BA)

ADVOGADO IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA
BASTOS(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO MICHELLE SANTOS ALLAN DE
OLIVEIRA(OAB: 43804/BA)

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

TESTEMUNHA JOSE DIEGO LOPES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf9e44f

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Considerando pedido verbal das partes, incluo o feito em pauta

de audiência de conciliação Telepresencial, no dia 13/03/2024, às

15h10min.

2 - Cumpra-se. Intimem-se as partes.

PORTO SEGURO/BA, 11 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001818-84.2023.5.05.0561
RECLAMANTE BRENDA HELLEN SILVA BATISTA

ADVOGADO IRENE MARCIA ESTEBANEZ
MACHADO(OAB: 24328/BA)

RECLAMADO ROBSON ANTONIO BOBBIO
MILANEZ

ADVOGADO RAPHAEL REIS BAHIANO(OAB:
24776/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO SEGURO

RECLAMADO MILANEZ SERVICOS
PROFISSIONAIS LTDA

ADVOGADO RAPHAEL REIS BAHIANO(OAB:
24776/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILANEZ SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA

  - ROBSON ANTONIO BOBBIO MILANEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3622c97

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. Homologo o acordo deID 1e19bd0 para que surtam seus efeitos

legais, cujo valor total a ser pago é deR$12.000,00 (Doze mil reais).

Custas processuais pro rata, dispensadas. RETIRADO DE PAUTA,

NESTA OPORTUNIDADE.

2. Ex vi do disposto no art. 43, §5º, da Lei nº. 8.212/91, e a teor do

art. 832, §3º, CLT, registro que não incide contribuição

previdenciária sobre o acordo firmado.

3. Gravado sigilo na contestação e documentos apresentados pelo

Município. EXCLUA-SE o terceiro Reclamado - MUNICÍPIO DE

PORTO SEGURO.

4. De acordo com o Ato TRT5 Nº 0016/2014 da Presidência do

TRT05, que determina a não remessa dos autos a PGF, deixo de

notificar a União.

5. Notifiquem-se as partes da homologação do acordo.

6. Gravem-se as parcelas a serem pagas na tarefa “aguardando

pagamento de acordo”.

7. Para fins de cumprimento do quanto estabelecido pela CGJT (Of.

Cir. TST CGJT nº 9/2023 – Consulta Administrativa n. 0000139-

62.2022.2.00.050), após o decurso do prazo de ciência desta

decisão homologatória, REGISTRE-SE no sistema PJE o trânsito

em julgado e MIGRE-SE o feito para a fase de liquidação. Ato

contínuo, ENCAMINHEM-SE os autos à tarefa de sobrestamento

registrando como motivo “convenção das partes para satisfação

voluntária da obrigação” e registrando como data final 30 (trinta)

dias após vencimento da última parcela. No GIGS, REGISTRE-SE a

atividade “ACORDO” e como prazo registrar a data equivalente a 30

(trinta) dias após ao vencimento.

8. Vencido o acordo, sem notícia de descumprimento, ENCAMINHE

-SE à tarefa “controle de acordo”, EFETUE-SE os registros de

pagamento correspondentes e FAÇA-SE o feito concluso para

deliberação acerca do encerramento.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001818-84.2023.5.05.0561
RECLAMANTE BRENDA HELLEN SILVA BATISTA

ADVOGADO IRENE MARCIA ESTEBANEZ
MACHADO(OAB: 24328/BA)

RECLAMADO ROBSON ANTONIO BOBBIO
MILANEZ

ADVOGADO RAPHAEL REIS BAHIANO(OAB:
24776/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO SEGURO

RECLAMADO MILANEZ SERVICOS
PROFISSIONAIS LTDA

ADVOGADO RAPHAEL REIS BAHIANO(OAB:
24776/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENDA HELLEN SILVA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3622c97

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. Homologo o acordo deID 1e19bd0 para que surtam seus efeitos

legais, cujo valor total a ser pago é deR$12.000,00 (Doze mil reais).

Custas processuais pro rata, dispensadas. RETIRADO DE PAUTA,

NESTA OPORTUNIDADE.

2. Ex vi do disposto no art. 43, §5º, da Lei nº. 8.212/91, e a teor do

art. 832, §3º, CLT, registro que não incide contribuição

previdenciária sobre o acordo firmado.

3. Gravado sigilo na contestação e documentos apresentados pelo

Município. EXCLUA-SE o terceiro Reclamado - MUNICÍPIO DE

PORTO SEGURO.

4. De acordo com o Ato TRT5 Nº 0016/2014 da Presidência do

TRT05, que determina a não remessa dos autos a PGF, deixo de

notificar a União.

5. Notifiquem-se as partes da homologação do acordo.

6. Gravem-se as parcelas a serem pagas na tarefa “aguardando

pagamento de acordo”.

7. Para fins de cumprimento do quanto estabelecido pela CGJT (Of.

Cir. TST CGJT nº 9/2023 – Consulta Administrativa n. 0000139-

62.2022.2.00.050), após o decurso do prazo de ciência desta

decisão homologatória, REGISTRE-SE no sistema PJE o trânsito

em julgado e MIGRE-SE o feito para a fase de liquidação. Ato

contínuo, ENCAMINHEM-SE os autos à tarefa de sobrestamento

registrando como motivo “convenção das partes para satisfação

voluntária da obrigação” e registrando como data final 30 (trinta)

dias após vencimento da última parcela. No GIGS, REGISTRE-SE a

atividade “ACORDO” e como prazo registrar a data equivalente a 30

(trinta) dias após ao vencimento.

8. Vencido o acordo, sem notícia de descumprimento, ENCAMINHE

-SE à tarefa “controle de acordo”, EFETUE-SE os registros de

pagamento correspondentes e FAÇA-SE o feito concluso para

deliberação acerca do encerramento.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Processo Nº ATOrd-0010507-98.2015.5.05.0561
RECLAMANTE RAUL GESSER

ADVOGADO BRUNA MARQUES HYGINO(OAB:
45086/BA)

ADVOGADO BIANCA PORTO MARQUES
HYGINO(OAB: 9079/BA)

ADVOGADO Jorge de Sousa Hygino(OAB:
11394/BA)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da ordem de liberação de

valores em seu favor, conforme alvará(s) nos autos, Id 39749d3,

bem como da ausência de saldo em conta recursal.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

NICKSON SANTOS DO AMPARO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000256-40.2023.5.05.0561
RECLAMANTE LUIZ CARLOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO EVANDRO TAVARES CHAVES(OAB:
781-B/BA)

RECLAMADO PANDA ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO NILTON ANTONIO MIRANDA
FILHO(OAB: 77723/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO TRABALHO E
EMPREGO - MTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da sentença prolatada

nos autos.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

NICKSON SANTOS DO AMPARO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000256-40.2023.5.05.0561
RECLAMANTE LUIZ CARLOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO EVANDRO TAVARES CHAVES(OAB:
781-B/BA)

RECLAMADO PANDA ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO NILTON ANTONIO MIRANDA
FILHO(OAB: 77723/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO TRABALHO E
EMPREGO - MTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANDA ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da sentença prolatada

nos autos.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

NICKSON SANTOS DO AMPARO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000186-23.2023.5.05.0561
RECLAMANTE REGIVALDO DE JESUS RODRIGUES

ADVOGADO GEORGIA DA SILVA DIAS(OAB:
18777/BA)

ADVOGADO CANROBERT FERREIRA ROSA
JUNIOR(OAB: 21935/BA)

RECLAMADO GABRIELA PRZELOMSKI DE
ANDRADE

ADVOGADO ANA PAULA DE OLIVEIRA
BRITTO(OAB: 18138/BA)

RECLAMADO PREMIER CONSTRUTORA E
ADMINISTRACAO DE OBRAS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA DE OLIVEIRA
BRITTO(OAB: 18138/BA)

RECLAMADO LEONARDO SUDA DE ANDRADE

ADVOGADO ANA PAULA DE OLIVEIRA
BRITTO(OAB: 18138/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA PRZELOMSKI DE ANDRADE

  - LEONARDO SUDA DE ANDRADE

  - PREMIER CONSTRUTORA E ADMINISTRACAO DE OBRAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 207b7a1
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proferido nos autos.

1. NOTIFIQUEM-SE as demandadas para tomarem ciência dos

cálculos apresentados (também disponíveis para download na aba

cálculos do processo em formato .pjc), bem como para, querendo,

apresentarem impugnação fundamentada com a indicação dos itens

e valores objeto da discordância, no prazo de 8 (oito) dias sob pena

de preclusão.

2. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte ré, FAÇA-

SE o processo concluso.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001335-64.2017.5.05.0561
RECLAMANTE SERGIVALDO DA ROCHA OLIVEIRA

ADVOGADO MARIVALDO TEODORO DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 46049/BA)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA
QUEIROZ(OAB: 46302/BA)

RECLAMADO LUIZ AFONSO FIORESE

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO FREITAS(OAB:
18041/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ AFONSO FIORESE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 264c70b

proferido nos autos.

Arquivem-se provisoriamente por 2 (dois) anos.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000394-07.2023.5.05.0561
RECLAMANTE MARCOS BORGES PACHECO

ADVOGADO IGOR PAIVA AMARAL(OAB:
44347/CE)

RECLAMADO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
GAIA LTDA

ADVOGADO HUMBERTO DE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 26926/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS BORGES PACHECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7395535

proferido nos autos.

Tendo em vista que o extrato de id 716463e aponta que a

transferência foi realizada no dia 07/02/2024, notifique-se o autor

para juntar o extrato da conta de destino relativos aos dia 07 e 08

de fevereiro de 2024, sob sigilo, a fim de verificação do alegado no

id de3f6d1.

Prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001335-64.2017.5.05.0561
RECLAMANTE SERGIVALDO DA ROCHA OLIVEIRA

ADVOGADO MARIVALDO TEODORO DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 46049/BA)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA
QUEIROZ(OAB: 46302/BA)

RECLAMADO LUIZ AFONSO FIORESE

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO FREITAS(OAB:
18041/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIVALDO DA ROCHA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 264c70b

proferido nos autos.

Arquivem-se provisoriamente por 2 (dois) anos.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000403-03.2022.5.05.0561
RECLAMANTE SUSANA SANTOS DA COSTA

ADVOGADO IGOR DOMINGUES
STEFANELLI(OAB: 32557/BA)

RECLAMADO MARIA APARECIDA SILVA DE
SOUZA

ADVOGADO CANROBERT FERREIRA ROSA
JUNIOR(OAB: 21935/BA)

RECLAMADO PARAIBA COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO CANROBERT FERREIRA ROSA
JUNIOR(OAB: 21935/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA SILVA DE SOUZA

  - PARAIBA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6e4f80d

proferida nos autos.

DECISÃO

Tendo em vista o pretenso efeito modificativo, NOTIFIQUEM-SE as

partes para, querendo, manifestarem-se acerca dos Embargos de

Declaração opostos (ID 3b372a7 e ID 4c285ca), no prazo de 05

(cinco) dias, sob pena de preclusão.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000403-03.2022.5.05.0561
RECLAMANTE SUSANA SANTOS DA COSTA

ADVOGADO IGOR DOMINGUES
STEFANELLI(OAB: 32557/BA)

RECLAMADO MARIA APARECIDA SILVA DE
SOUZA

ADVOGADO CANROBERT FERREIRA ROSA
JUNIOR(OAB: 21935/BA)

RECLAMADO PARAIBA COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO CANROBERT FERREIRA ROSA
JUNIOR(OAB: 21935/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUSANA SANTOS DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6e4f80d

proferida nos autos.

DECISÃO

Tendo em vista o pretenso efeito modificativo, NOTIFIQUEM-SE as

partes para, querendo, manifestarem-se acerca dos Embargos de

Declaração opostos (ID 3b372a7 e ID 4c285ca), no prazo de 05

(cinco) dias, sob pena de preclusão.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001864-73.2023.5.05.0561
RECLAMANTE JOSE GABRIEL SILVA DA PENA

ADVOGADO UILIANS ANDRADE DOS
SANTOS(OAB: 71473/BA)

RECLAMADO RAIO E JACY RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO PALOMA HIDALGO PAES(OAB:
32434/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIO E JACY RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a4fef43

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1. Declaro o cumprimento do acordo. REGISTRADOS os

pagamentos pertinentes.

2. De acordo com o ATO GP 526/2023, DE 28 DE AGOSTO DE

2023 do TRT05, que determina a não remessa dos autos a PGF,

deixo de notificar a União.

3. ARQUIVEM-SE definitivamente os autos, exarando a correlata

certidão.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000505-88.2023.5.05.0561
RECLAMANTE ROQUE FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO SUELI ALVES(OAB: 29622/BA)

RECLAMADO ALIANCA HOTEIS E
EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME

ADVOGADO LUIZA MOREIRA PRADO(OAB:
55409/BA)

ADVOGADO FREDERICO MORENO LAGE
ALEIXO(OAB: 23493/BA)

PERITO GABRIEL PAIXAO SANTANA DAS
NEVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROQUE FELIX DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a352dc6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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1. Declaro o cumprimento do acordo. REGISTRADOS os

pagamentos pertinentes.

2. De acordo com o ATO GP 526/2023, DE 28 DE AGOSTO DE

2023 do TRT05, que determina a não remessa dos autos a PGF,

deixo de notificar a União.

3. ARQUIVEM-SE definitivamente os autos, exarando a correlata

certidão.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001864-73.2023.5.05.0561
RECLAMANTE JOSE GABRIEL SILVA DA PENA

ADVOGADO UILIANS ANDRADE DOS
SANTOS(OAB: 71473/BA)

RECLAMADO RAIO E JACY RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO PALOMA HIDALGO PAES(OAB:
32434/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GABRIEL SILVA DA PENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a4fef43

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1. Declaro o cumprimento do acordo. REGISTRADOS os

pagamentos pertinentes.

2. De acordo com o ATO GP 526/2023, DE 28 DE AGOSTO DE

2023 do TRT05, que determina a não remessa dos autos a PGF,

deixo de notificar a União.

3. ARQUIVEM-SE definitivamente os autos, exarando a correlata

certidão.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000505-88.2023.5.05.0561
RECLAMANTE ROQUE FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO SUELI ALVES(OAB: 29622/BA)

RECLAMADO ALIANCA HOTEIS E
EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME

ADVOGADO LUIZA MOREIRA PRADO(OAB:
55409/BA)

ADVOGADO FREDERICO MORENO LAGE
ALEIXO(OAB: 23493/BA)

PERITO GABRIEL PAIXAO SANTANA DAS
NEVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIANCA HOTEIS E EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a352dc6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1. Declaro o cumprimento do acordo. REGISTRADOS os

pagamentos pertinentes.

2. De acordo com o ATO GP 526/2023, DE 28 DE AGOSTO DE

2023 do TRT05, que determina a não remessa dos autos a PGF,

deixo de notificar a União.

3. ARQUIVEM-SE definitivamente os autos, exarando a correlata

certidão.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001237-06.2022.5.05.0561
RECLAMANTE JABISON CONCEICAO GIL

ADVOGADO PRISCILLA MAGDA FARIA
LIMA(OAB: 17985/BA)

RECLAMADO DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO SHEILA GOMES FERREIRA
PASSOS(OAB: 73087/MG)

PERITO EDUARDO LAGE GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JABISON CONCEICAO GIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da ordem de liberação de

valores em seu favor, conforme alvará(s) nos autos.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

NICKSON SANTOS DO AMPARO

Assessor

Processo Nº ATSum-0001469-81.2023.5.05.0561
RECLAMANTE ELIAS DA SILVA GOMES

ADVOGADO REINALDO MATOS DA SILVA(OAB:
80492/BA)

RECLAMADO 2A CONSTRUTORA LTDA
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ADVOGADO LENISE CRISTINA PATRICIO
MENDES DE AGUIAR DINIZ(OAB:
167851/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 2A CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ccd6b6

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência de instrução na MODALIDADE HÍBRIDA, para o

dia 13/06/2024 10:10.

NOTIFIQUEM-SE as partes dando-lhes ciência de que deverão

comparecer para depor sob pena de confissão e de que deverão

trazer suas testemunhas independentemente de notificação, sob

pena de preclusão, sendo que quaisquer das partes poderá

participar da audiência de forma virtual, devendo, para tanto,

acessar a Sala de Audiência 1 (sala de espera virtual), através da

ferramenta Zoom Meetings, plataforma digital disponibilizada no

endereço eletrônico do TRT da 5ª Região, com a antecedência

mínima de 30 minutos, cujo link de acesso é https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtpsg, cientes de que o ônus da qualidade da

conexão cabe às partes, de modo que eventuais falhas de

conexão não autorizarão remarcação da audiência de

instrução.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001469-81.2023.5.05.0561
RECLAMANTE ELIAS DA SILVA GOMES

ADVOGADO REINALDO MATOS DA SILVA(OAB:
80492/BA)

RECLAMADO 2A CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO LENISE CRISTINA PATRICIO
MENDES DE AGUIAR DINIZ(OAB:
167851/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS DA SILVA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ccd6b6

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência de instrução na MODALIDADE HÍBRIDA, para o

dia 13/06/2024 10:10.

NOTIFIQUEM-SE as partes dando-lhes ciência de que deverão

comparecer para depor sob pena de confissão e de que deverão

trazer suas testemunhas independentemente de notificação, sob

pena de preclusão, sendo que quaisquer das partes poderá

participar da audiência de forma virtual, devendo, para tanto,

acessar a Sala de Audiência 1 (sala de espera virtual), através da

ferramenta Zoom Meetings, plataforma digital disponibilizada no

endereço eletrônico do TRT da 5ª Região, com a antecedência

mínima de 30 minutos, cujo link de acesso é https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtpsg, cientes de que o ônus da qualidade da

conexão cabe às partes, de modo que eventuais falhas de

conexão não autorizarão remarcação da audiência de

instrução.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000971-82.2023.5.05.0561
RECLAMANTE SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES

ADVOGADO PLACIDIO FERREIRA DA SILVA(OAB:
106713/MG)

ADVOGADO MATHEUS HENRIQUE VAZ
CARDOSO(OAB: 162162/MG)

ADVOGADO TATIANA TORRES DE CARVALHO
VARGAS(OAB: 110586/MG)

RECLAMADO WINCK ALIMENTOS E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO CAIENA ANTONIA BEMME DA SILVA
SOARES(OAB: 116036/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bd1778e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – DISPOSITIVO

Posto isso, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos da inicial,

condenando o Reclamado a pagar ao Reclamante a importância

que for apurada em liquidação de sentença, conforme as diretrizes

traçadas na fundamentação supra, como se aqui estivessem
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l i teralmente transcritas. Liquidação por simples cálculos,

observando-se os elementos constantes dos autos, com juros e

correção monetária. Custas pela Reclamada no importe de R$70,00

(quinhentos reais), calculadas sobre o valor da causa fixado em

R$3.500,00 (vinte e cinco mil reais), arbitrado para este fim. Os

recolhimentos das contribuições previdenciárias deverão incidir

sobre a parcela de natureza remuneratória, observado o disposto no

art. 28 da Lei Federal 8.212/91, já descrita na fundamentação. A

Reclamada deverá efetuar o recolhimento da contribuição incidente

sobre os títulos deferidos no presente decisum, sob pena de

execução ex officiopela Justiça do Trabalho. Após o pagamento,

deverá comprovar o recolhimento perante este Juízo, para fins de

dedução e devolução do valor pago em nome do Reclamante.

INTIMEM-SE AS PARTES. PRAZO DE LEI.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000971-82.2023.5.05.0561
RECLAMANTE SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES

ADVOGADO PLACIDIO FERREIRA DA SILVA(OAB:
106713/MG)

ADVOGADO MATHEUS HENRIQUE VAZ
CARDOSO(OAB: 162162/MG)

ADVOGADO TATIANA TORRES DE CARVALHO
VARGAS(OAB: 110586/MG)

RECLAMADO WINCK ALIMENTOS E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO CAIENA ANTONIA BEMME DA SILVA
SOARES(OAB: 116036/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WINCK ALIMENTOS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bd1778e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – DISPOSITIVO

Posto isso, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos da inicial,

condenando o Reclamado a pagar ao Reclamante a importância

que for apurada em liquidação de sentença, conforme as diretrizes

traçadas na fundamentação supra, como se aqui estivessem

literalmente transcritas. Liquidação por simples cálculos,

observando-se os elementos constantes dos autos, com juros e

correção monetária. Custas pela Reclamada no importe de R$70,00

(quinhentos reais), calculadas sobre o valor da causa fixado em

R$3.500,00 (vinte e cinco mil reais), arbitrado para este fim. Os

recolhimentos das contribuições previdenciárias deverão incidir

sobre a parcela de natureza remuneratória, observado o disposto no

art. 28 da Lei Federal 8.212/91, já descrita na fundamentação. A

Reclamada deverá efetuar o recolhimento da contribuição incidente

sobre os títulos deferidos no presente decisum, sob pena de

execução ex officiopela Justiça do Trabalho. Após o pagamento,

deverá comprovar o recolhimento perante este Juízo, para fins de

dedução e devolução do valor pago em nome do Reclamante.

INTIMEM-SE AS PARTES. PRAZO DE LEI.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000007-89.2023.5.05.0561
RECLAMANTE UEMERSON VASCONCELOS

GONCALVES

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA
QUEIROZ(OAB: 46302/BA)

RECLAMADO ESPACO CULTURAL FORRO DO
OURICO LTDA

ADVOGADO IGOR DOMINGUES
STEFANELLI(OAB: 32557/BA)

RECLAMADO NEY AFONSO FERNANDES

ADVOGADO IGOR DOMINGUES
STEFANELLI(OAB: 32557/BA)

RECLAMADO CASA DA PRAIA CARAIVA
HOTELARIA E RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO IGOR DOMINGUES
STEFANELLI(OAB: 32557/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DA PRAIA CARAIVA HOTELARIA E RESTAURANTE
LTDA

  - ESPACO CULTURAL FORRO DO OURICO LTDA

  - NEY AFONSO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b80c396

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – DISPOSITIVO

Posto isso, julgo IMPROCEDENTEos pedidos formulados na inicial

em face do segundo Reclamado e julgo PROCEDENTES EM

PARTE os pedidos da inicial, condenando a primeira Reclamada na

obrigação de fazer de retificar as datas de admissão e baixa na

CTPS do Autor, bem como a pagar ao Reclamante, noprazode

48(quarenta e oito) horas, após o trânsito em julgado, a quantia

líquida de R$17.033,76 (Dezessete mil trinta e três reais e

setenta e seis centavos), valor correspondente às parcelas
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deferidas na fundamentação supra,como se aqui estivessem

literalmente transcritas.Responde o terceiro Reclamado

subsidiariamente.

Sentençajáliquidada, nos termos dos cálculos anexos, tendo

sidoobservadosostermosdafundamentaçãosupra,parteintegrant

e d e s t e  d i s p o s i t i v o c o m o s e a q u i  e s t i v e s s e

literalmentetranscrita,observados oslimitesdopedido, a evolução

salarial daparte Reclamante,ficandoautorizada adeduçãodo valor

de R$882,61 (oitocentos e oitenta e dois reais e sessenta e um

centavos).

Os recolhimentos das contribuições previdenciárias deverão incidir

sobre a parcela de natureza remuneratória, observado o disposto no

art. 28 da Lei Federal 8.212/91, já descrita na fundamentação. A

primeira Reclamada deverá efetuar o recolhimento da contribuição

incidente sobre os títulos deferidos no presente decisum, sob pena

de execução pela Justiça do Trabalho, ex officio. Após o

pagamento, deverá comprovar o recolhimento perante este Juízo,

para fins de dedução e devolução do valor pago em nome do

Reclamante. Custas pela Reclamada, no importe de R$368,56

(Trezentos e sessenta e oito reais e cinquenta e seis centavo),

calculadas sobre R$18.428,11 (Dezoito mil quatrocentos e vinte e

oito reais e onze centavos), crédito bruto da parte Autora apurado

nos cálculos anexos (planilha integrativa anexa). INTIMEM-SE AS

PARTES. PRAZO DE LEI.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000007-89.2023.5.05.0561
RECLAMANTE UEMERSON VASCONCELOS

GONCALVES

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA
QUEIROZ(OAB: 46302/BA)

RECLAMADO ESPACO CULTURAL FORRO DO
OURICO LTDA

ADVOGADO IGOR DOMINGUES
STEFANELLI(OAB: 32557/BA)

RECLAMADO NEY AFONSO FERNANDES

ADVOGADO IGOR DOMINGUES
STEFANELLI(OAB: 32557/BA)

RECLAMADO CASA DA PRAIA CARAIVA
HOTELARIA E RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO IGOR DOMINGUES
STEFANELLI(OAB: 32557/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UEMERSON VASCONCELOS GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b80c396

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – DISPOSITIVO

Posto isso, julgo IMPROCEDENTEos pedidos formulados na inicial

em face do segundo Reclamado e julgo PROCEDENTES EM

PARTE os pedidos da inicial, condenando a primeira Reclamada na

obrigação de fazer de retificar as datas de admissão e baixa na

CTPS do Autor, bem como a pagar ao Reclamante, noprazode

48(quarenta e oito) horas, após o trânsito em julgado, a quantia

líquida de R$17.033,76 (Dezessete mil trinta e três reais e

setenta e seis centavos), valor correspondente às parcelas

deferidas na fundamentação supra,como se aqui estivessem

literalmente transcritas.Responde o terceiro Reclamado

subsidiariamente.

Sentençajáliquidada, nos termos dos cálculos anexos, tendo

sidoobservadosostermosdafundamentaçãosupra,parteintegrant

e d e s t e  d i s p o s i t i v o c o m o s e a q u i  e s t i v e s s e

literalmentetranscrita,observados oslimitesdopedido, a evolução

salarial daparte Reclamante,ficandoautorizada adeduçãodo valor

de R$882,61 (oitocentos e oitenta e dois reais e sessenta e um

centavos).

Os recolhimentos das contribuições previdenciárias deverão incidir

sobre a parcela de natureza remuneratória, observado o disposto no

art. 28 da Lei Federal 8.212/91, já descrita na fundamentação. A

primeira Reclamada deverá efetuar o recolhimento da contribuição

incidente sobre os títulos deferidos no presente decisum, sob pena

de execução pela Justiça do Trabalho, ex officio. Após o

pagamento, deverá comprovar o recolhimento perante este Juízo,

para fins de dedução e devolução do valor pago em nome do

Reclamante. Custas pela Reclamada, no importe de R$368,56

(Trezentos e sessenta e oito reais e cinquenta e seis centavo),

calculadas sobre R$18.428,11 (Dezoito mil quatrocentos e vinte e

oito reais e onze centavos), crédito bruto da parte Autora apurado

nos cálculos anexos (planilha integrativa anexa). INTIMEM-SE AS

PARTES. PRAZO DE LEI.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002132-74.2016.5.05.0561
RECLAMANTE TATIANE DE OLIVEIRA FONSECA

CANGUSSU

ADVOGADO JULITA DE AMORIM BORGES
SERGIO(OAB: 13975/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BELMONTE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE DE OLIVEIRA FONSECA CANGUSSU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da ordem de liberação de

valores em seu favor, conforme alvará(s) nos autos, e de que

dispõe do prazo de 10 (dez) dias para informar ao Juízo problemas

no levantamento do crédito, sob pena de preclusão e quitação, bem

como oportunizando ao Juízo efetuar eventuais recolhimentos e/ou

liberações de valores remanescentes para parte contrária, se for o

caso.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

BRYAN SAMPAIO COUTINHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000554-32.2023.5.05.0561
RECLAMANTE JOELIA GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA
QUEIROZ(OAB: 46302/BA)

RECLAMADO JACKSON AZEVEDO DUARTE E CIA
LTDA

ADVOGADO DANIEL RIBEIRO DO
NASCIMENTO(OAB: 38188/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON AZEVEDO DUARTE E CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência das restrições

efetivadas em seu desfavor.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

NICKSON SANTOS DO AMPARO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000554-32.2023.5.05.0561
RECLAMANTE JOELIA GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA
QUEIROZ(OAB: 46302/BA)

RECLAMADO JACKSON AZEVEDO DUARTE E CIA
LTDA

ADVOGADO DANIEL RIBEIRO DO
NASCIMENTO(OAB: 38188/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELIA GONCALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para, no prazo de 30 (trinta) dias, manifestar

-se de forma conclusiva sobre o prosseguimento do feito, indicando

bens que ainda não foram objeto de tentativa de constrição

patrimonial na presente execução, de forma a viabilizar o seu

efetivo prosseguimento, sob pena de arquivamento. Adverte-se ao

patrono da parte que diligencie em sentido de não procrastinar o

feito com diligências já realizadas, o que onera o erário público e

caracteriza litigância temerária (art. 80, V e VI, CPC). Ciente o autor

de que, no silêncio, aplica-se o Artigo 11-A da CLT, observado o

contido no Artigo 878 da CLT.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

NICKSON SANTOS DO AMPARO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001036-77.2023.5.05.0561
RECLAMANTE EDMAR BOMFIM OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA
QUEIROZ(OAB: 46302/BA)

RECLAMADO ARAMAQUINAS COMERCIO E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCAS CARVALHO LACERDA(OAB:
69997/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARAMAQUINAS COMERCIO E EQUIPAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. notificada para comprovar, no prazo de 05 (cinco) dias,

o recolhimento das custas processuais, sob pena de execução

neste particular.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

NICKSON SANTOS DO AMPARO

Assessor
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Processo Nº ATOrd-0001278-36.2023.5.05.0561
RECLAMANTE WILLAN ISMAR CARLOS DE

ARAUJO PIEDADE

ADVOGADO PRISCILLA MAGDA FARIA
LIMA(OAB: 17985/BA)

RECLAMADO PC CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO IGOR DOMINGUES
STEFANELLI(OAB: 32557/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLAN ISMAR CARLOS DE ARAUJO PIEDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da expedição de ofício

para habilitação em seguro desemprego.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

NICKSON SANTOS DO AMPARO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001650-29.2016.5.05.0561
RECLAMANTE MAURILIO NASCIMENTO JUNIOR

ADVOGADO GABRIEL LUIZ SOL OZELIM(OAB:
39398/BA)

ADVOGADO DAPHANNE SOUZA COELHO
FIGUEIREDO(OAB: 27887/BA)

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO FREITAS(OAB:
18041/BA)

ADVOGADO EVERTON RIBEIRO
TAMANDARE(OAB: 24682/BA)

RECLAMADO SILVA SAUDE VENDAS E SERVICOS
DE TELEFONIA LTDA - ME

RECLAMADO CLARO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da ordem de liberação de

valores em seu favor, conforme alvará(s) nos autos, e de que

dispõe do prazo de 10 (dez) dias para informar ao Juízo problemas

no levantamento do crédito, sob pena de preclusão e quitação, bem

como oportunizando ao Juízo efetuar eventuais recolhimentos e/ou

liberações de valores remanescentes para parte contrária, se for o

caso.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

BRYAN SAMPAIO COUTINHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000856-61.2023.5.05.0561
RECLAMANTE MELISA PAMELA REGUERA

ADVOGADO CRISTIANO GONCALVES
AYRES(OAB: 39799/BA)

RECLAMADO POUSADA E HOSTEL ARRAIAL D
AJUDA LTDA

RECLAMADO FABIANO TEIXEIRA DA CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MELISA PAMELA REGUERA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da sentença prolatada

nos autos.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

NICKSON SANTOS DO AMPARO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001573-73.2023.5.05.0561
RECLAMANTE GLYCIA GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO GIULIANA BRESCIA BARUFFI(OAB:
434885/SP)

RECLAMADO HES HOSPITAL DE
ESPECIALIDADES DA SAUDE EIRELI
- ME

ADVOGADO DEBORA SCHMIDKE RIBEIRO(OAB:
35777/BA)

PERITO EDUARDO LAGE GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HES HOSPITAL DE ESPECIALIDADES DA SAUDE EIRELI -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62bb7ed

proferido nos autos.

DESPACHO

NOTIFIQUEM-SE as partes para tomarem ciência da marcação da

perícia pelo senhor Perito conforme expediente de id. 1b57b8d.
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AGUARDE-SE a apresentação do laudo pericial.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000452-10.2023.5.05.0561
RECLAMANTE JOSUE BRITO DOS SANTOS

ADVOGADO SUELI ALVES(OAB: 29622/BA)

RECLAMADO JPS PROJETOS & CONSULTORIA
EIRELI

ADVOGADO MOANA ASSIS DASSIE(OAB:
64684/BA)

RECLAMADO FERNANDA PATON SOUSA

ADVOGADO MOANA ASSIS DASSIE(OAB:
64684/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUE BRITO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e9a1b8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Recebo a petição de id 5bced18 como embargos à execução.

NOTIFIQUE-SE o Exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias

apresentar impugnação aos embargos.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001573-73.2023.5.05.0561
RECLAMANTE GLYCIA GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO GIULIANA BRESCIA BARUFFI(OAB:
434885/SP)

RECLAMADO HES HOSPITAL DE
ESPECIALIDADES DA SAUDE EIRELI
- ME

ADVOGADO DEBORA SCHMIDKE RIBEIRO(OAB:
35777/BA)

PERITO EDUARDO LAGE GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLYCIA GONCALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62bb7ed

proferido nos autos.

DESPACHO

NOTIFIQUEM-SE as partes para tomarem ciência da marcação da

perícia pelo senhor Perito conforme expediente de id. 1b57b8d.

AGUARDE-SE a apresentação do laudo pericial.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001565-96.2023.5.05.0561
RECLAMANTE LAIS DA SILVA PENHA

ADVOGADO MOANA ASSIS DASSIE(OAB:
64684/BA)

RECLAMADO LPATSA ALIMENTACAO E
TERCEIRIZACAO DE SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

PERITO EDUARDO LAGE GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LPATSA ALIMENTACAO E TERCEIRIZACAO DE SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b652719

proferido nos autos.

DESPACHO

NOTIFIQUEM-SE as partes para tomarem ciência da marcação da

perícia pelo senhor Perito conforme expediente de id. 2b3830e.

AGUARDE-SE a apresentação do laudo pericial.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001565-96.2023.5.05.0561
RECLAMANTE LAIS DA SILVA PENHA

ADVOGADO MOANA ASSIS DASSIE(OAB:
64684/BA)

RECLAMADO LPATSA ALIMENTACAO E
TERCEIRIZACAO DE SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

PERITO EDUARDO LAGE GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIS DA SILVA PENHA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b652719

proferido nos autos.

DESPACHO

NOTIFIQUEM-SE as partes para tomarem ciência da marcação da

perícia pelo senhor Perito conforme expediente de id. 2b3830e.

AGUARDE-SE a apresentação do laudo pericial.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000451-25.2023.5.05.0561
RECLAMANTE ERLANDE CARDOZO DOS SANTOS

ADVOGADO SUELI ALVES(OAB: 29622/BA)

RECLAMADO JPS PROJETOS & CONSULTORIA
EIRELI

ADVOGADO MOANA ASSIS DASSIE(OAB:
64684/BA)

RECLAMADO FERNANDA PATON SOUSA

ADVOGADO MOANA ASSIS DASSIE(OAB:
64684/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERLANDE CARDOZO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38e8239

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Recebo a petição de id 410b8aa como embargos à execução.

NOTIFIQUE-SE o Exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias

apresentar impugnação aos embargos.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001297-42.2023.5.05.0561
RECLAMANTE WELBERT SOUZA DE AQUINO

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA
QUEIROZ(OAB: 46302/BA)

RECLAMADO MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

ADVOGADO DOUGLAS WENDELL OLIVEIRA
SILVA(OAB: 23397/MA)

PERITO EDUARDO LAGE GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e2ed1b

proferido nos autos.

DESPACHO

NOTIFIQUEM-SE as partes para tomarem ciência da marcação da

perícia pelo senhor Perito conforme expediente de id. bb12b8d.

AGUARDE-SE a apresentação do laudo pericial.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001297-42.2023.5.05.0561
RECLAMANTE WELBERT SOUZA DE AQUINO

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA
QUEIROZ(OAB: 46302/BA)

RECLAMADO MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

ADVOGADO DOUGLAS WENDELL OLIVEIRA
SILVA(OAB: 23397/MA)

PERITO EDUARDO LAGE GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELBERT SOUZA DE AQUINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e2ed1b

proferido nos autos.

DESPACHO

NOTIFIQUEM-SE as partes para tomarem ciência da marcação da

perícia pelo senhor Perito conforme expediente de id. bb12b8d.

AGUARDE-SE a apresentação do laudo pericial.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001442-98.2023.5.05.0561
RECLAMANTE LUCAS DE JESUS OLIVEIRA

ADVOGADO PRISCILLA MAGDA FARIA
LIMA(OAB: 17985/BA)

RECLAMADO DMA DISTRIBUIDORA S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2800
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

ADVOGADO SHEILA GOMES FERREIRA
PASSOS(OAB: 73087/MG)

PERITO EDUARDO LAGE GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DE JESUS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59b2ce7

proferido nos autos.

DESPACHO

NOTIFIQUEM-SE as partes para tomarem ciência da marcação da

perícia pelo senhor Perito conforme expediente de id. 63de445.

AGUARDE-SE a apresentação do laudo pericial.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001442-98.2023.5.05.0561
RECLAMANTE LUCAS DE JESUS OLIVEIRA

ADVOGADO PRISCILLA MAGDA FARIA
LIMA(OAB: 17985/BA)

RECLAMADO DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO SHEILA GOMES FERREIRA
PASSOS(OAB: 73087/MG)

PERITO EDUARDO LAGE GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DMA DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59b2ce7

proferido nos autos.

DESPACHO

NOTIFIQUEM-SE as partes para tomarem ciência da marcação da

perícia pelo senhor Perito conforme expediente de id. 63de445.

AGUARDE-SE a apresentação do laudo pericial.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001549-45.2023.5.05.0561
RECLAMANTE EVERALDO SANTOS DOS ANJOS

ADVOGADO IZALTINO JOSE ZANI JUNIOR(OAB:
25013/BA)

ADVOGADO JOSE NETTO CRUZ DE SOUZA(OAB:
23702/BA)

RECLAMADO KELVER SOUZA CRISPIM

ADVOGADO JADE ALMEIDA VAZ(OAB:
168375/MG)

RECLAMADO THATIANE AMORIM MARES

ADVOGADO JADE ALMEIDA VAZ(OAB:
168375/MG)

RECLAMADO CARAVAGGIO LOCACOES E
EVENTOS LTDA

ADVOGADO JADE ALMEIDA VAZ(OAB:
168375/MG)

PERITO EDUARDO LAGE GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERALDO SANTOS DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7d8943

proferido nos autos.

DESPACHO

NOTIFIQUEM-SE as partes para tomarem ciência da marcação da

perícia pelo senhor Perito conforme expediente de id. cf56ea4.

AGUARDE-SE a apresentação do laudo pericial.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001549-45.2023.5.05.0561
RECLAMANTE EVERALDO SANTOS DOS ANJOS

ADVOGADO IZALTINO JOSE ZANI JUNIOR(OAB:
25013/BA)

ADVOGADO JOSE NETTO CRUZ DE SOUZA(OAB:
23702/BA)

RECLAMADO KELVER SOUZA CRISPIM

ADVOGADO JADE ALMEIDA VAZ(OAB:
168375/MG)

RECLAMADO THATIANE AMORIM MARES

ADVOGADO JADE ALMEIDA VAZ(OAB:
168375/MG)

RECLAMADO CARAVAGGIO LOCACOES E
EVENTOS LTDA

ADVOGADO JADE ALMEIDA VAZ(OAB:
168375/MG)

PERITO EDUARDO LAGE GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARAVAGGIO LOCACOES E EVENTOS LTDA

  - KELVER SOUZA CRISPIM

  - THATIANE AMORIM MARES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7d8943

proferido nos autos.

DESPACHO

NOTIFIQUEM-SE as partes para tomarem ciência da marcação da

perícia pelo senhor Perito conforme expediente de id. cf56ea4.

AGUARDE-SE a apresentação do laudo pericial.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001068-82.2023.5.05.0561
RECLAMANTE RIANE ROCHA DA PORIFICACAO

ADVOGADO FELIPE VALADARES MOURA(OAB:
150011/MG)

ADVOGADO TAWANE CHRISTINA GONCALVES
FERREIRA(OAB: 196628/MG)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECLAMADO BRASIFORT LOCACAO DE
SISTEMAS E EQUIPAMENTOS
ELETRONICOS LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE NETO FREIRE RANGEL(OAB:
6145/PB)

ADVOGADO JOAO VITOR MARTINS DE
ALCANTARA(OAB: 21455/PB)

PERITO EDUARDO LAGE GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIFORT LOCACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS
ELETRONICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a11d198

proferido nos autos.

DESPACHO

NOTIFIQUEM-SE as partes para tomarem ciência da marcação da

perícia pelo senhor Perito conforme expediente de id. ea2aa65.

AGUARDE-SE a apresentação do laudo pericial.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000746-96.2022.5.05.0561
RECLAMANTE UILLIAMS COELHO DE JESUS

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECLAMADO BANCO ITAU BBA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO REDECARD S/A

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UILLIAMS COELHO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 42fb7e2

proferida nos autos.

DECISÃO

Tendo em vista o pretenso efeito modificativo, NOTIFIQUE-SE a

parte autora para, querendo, manifestar-se acerca dos Embargos

de Declaração opostos (ID. e5faed1), no prazo de 05 (cinco) dias,

sob pena de preclusão.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001068-82.2023.5.05.0561
RECLAMANTE RIANE ROCHA DA PORIFICACAO

ADVOGADO FELIPE VALADARES MOURA(OAB:
150011/MG)

ADVOGADO TAWANE CHRISTINA GONCALVES
FERREIRA(OAB: 196628/MG)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECLAMADO BRASIFORT LOCACAO DE
SISTEMAS E EQUIPAMENTOS
ELETRONICOS LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE NETO FREIRE RANGEL(OAB:
6145/PB)

ADVOGADO JOAO VITOR MARTINS DE
ALCANTARA(OAB: 21455/PB)

PERITO EDUARDO LAGE GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIANE ROCHA DA PORIFICACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a11d198

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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DESPACHO

NOTIFIQUEM-SE as partes para tomarem ciência da marcação da

perícia pelo senhor Perito conforme expediente de id. ea2aa65.

AGUARDE-SE a apresentação do laudo pericial.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001525-17.2023.5.05.0561
RECLAMANTE ZIZI LEMOS DE SOUZA

ADVOGADO LEANDRO MOREIRA
FERREIRA(OAB: 100264/MG)

RECLAMADO RAFAEL ROSSI DA ROCHA

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECLAMADO ROSSI ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECLAMADO BENDITA TERRA LOTEAMENTO E
INCORPORACAO LTDA

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECLAMADO R.R ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

PERITO JOSE ROBERTO PASSOS JORGE

PERITO EDUARDO LAGE GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZIZI LEMOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33f800d

proferido nos autos.

DESPACHO

NOTIFIQUEM-SE as partes para tomarem ciência da marcação da

perícia pelo senhor Perito conforme expediente de id. 39ba7aa.

AGUARDE-SE a apresentação do laudo pericial.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001525-17.2023.5.05.0561
RECLAMANTE ZIZI LEMOS DE SOUZA

ADVOGADO LEANDRO MOREIRA
FERREIRA(OAB: 100264/MG)

RECLAMADO RAFAEL ROSSI DA ROCHA

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECLAMADO ROSSI ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECLAMADO BENDITA TERRA LOTEAMENTO E
INCORPORACAO LTDA

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECLAMADO R.R ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

PERITO JOSE ROBERTO PASSOS JORGE

PERITO EDUARDO LAGE GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENDITA TERRA LOTEAMENTO E INCORPORACAO LTDA

  - R.R ENGENHARIA EIRELI

  - RAFAEL ROSSI DA ROCHA

  - ROSSI ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33f800d

proferido nos autos.

DESPACHO

NOTIFIQUEM-SE as partes para tomarem ciência da marcação da

perícia pelo senhor Perito conforme expediente de id. 39ba7aa.

AGUARDE-SE a apresentação do laudo pericial.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000866-08.2023.5.05.0561
RECLAMANTE WILKYS VIEIRA BISPO

ADVOGADO RENATA CRISTINA DE SOUZA
MAIA(OAB: 68142/MG)

RECLAMADO JAMILTON DECORACAO E
EVENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIELA APARECIDA SOUSA
RODRIGUES(OAB: 44539/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMILTON DECORACAO E EVENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1fb2977

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Preenchidos os requisitos de recorribilidade no que concerne à

tempestividade, à regularidade de representação e ao preparo,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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recebo o Recurso Ordinário interposto pela parte autora (ID.

1b1e5b8).

2. NOTIFIQUE-SE a parte demandada para, querendo,

contrarrazoar o recurso interposto, no prazo de 08 (oito) dias, sob

pena de preclusão.

3. Apresentadas as contrarrazões ou decorrido in albis o prazo para

tanto, AUTUE-SE O RECURSO, remetendo os autos ao E. TRT.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001119-93.2023.5.05.0561
RECLAMANTE MATHIAS DE OLIVEIRA PIMENTEL

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA
QUEIROZ(OAB: 46302/BA)

RECLAMADO ERH TECNOLOGIA, SERVICOS,
ADMINISTRACAO, TREINAMENTOS
E CURSOS LTDA

ADVOGADO LIRI STEPHANIE CERQUEIRA
SCOTON(OAB: 69080/BA)

ADVOGADO MANOELA FERNANDES LEITE
ALBUQUERQUE(OAB: 59257/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHIAS DE OLIVEIRA PIMENTEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ce37ff4

proferida nos autos.

DECISÃO

Tendo em vista o pretenso efeito modificativo, NOTIFIQUE-SE a

parte autora para, querendo, manifestar-se acerca dos Embargos

de Declaração opostos (ID. 49aa342), no prazo de 05 (cinco) dias,

sob pena de preclusão.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000220-95.2023.5.05.0561
RECLAMANTE LUCIENE DOS SANTOS GARCIA

ADVOGADO TAYNARA LAYSSA LUCENA
VIANA(OAB: 37742/CE)

ADVOGADO GABRIEL BEZERRA FEITOSA(OAB:
37743/CE)

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE PRUDENCIO
DE MENDONCA(OAB: 24824/CE)

ADVOGADO BRUNA PRUDENCIO DE
MENDONCA(OAB: 37163/CE)

RECLAMADO HOTEL ARARUAMA LTDA - EPP

ADVOGADO ANA PAULA DE OLIVEIRA
BRITTO(OAB: 18138/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOTEL ARARUAMA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9769509

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Preenchidos os requisitos de recorribilidade no que concerne à

tempestividade e à regularidade de representação, recebo o

Recurso Ordinário interposto pela parte autora (ID. c3f579e).

2. NOTIFIQUE-SE a parte demandada para, querendo,

contrarrazoar o recurso interposto, no prazo de 08 (oito) dias, sob

pena de preclusão.

3. Apresentadas as contrarrazões ou decorrido in albis o prazo para

tanto, AUTUE-SE O RECURSO, remetendo os autos ao E. TRT.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000391-52.2023.5.05.0561
RECLAMANTE HELESSON FIORE SOUSA

ADVOGADO PRISCILLA MAGDA FARIA
LIMA(OAB: 17985/BA)

RECLAMADO FRONT - HOTEIS EIRELI - EPP

ADVOGADO DANIEL RIBEIRO DO
NASCIMENTO(OAB: 38188/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRONT - HOTEIS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2086f52

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Preenchidos os requisitos de recorribilidade no que concerne à

tempestividade, à regularidade de representação e ao preparo,

recebo o Recurso Ordinário interposto pela parte autora (ID.

d4aa446).

2. NOTIFIQUE-SE a parte demandada para, querendo,

contrarrazoar o recurso interposto, no prazo de 08 (oito) dias, sob

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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pena de preclusão.

3. Apresentadas as contrarrazões ou decorrido in albis o prazo para

tanto, AUTUE-SE O RECURSO, remetendo os autos ao E. TRT.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001642-08.2023.5.05.0561
RECLAMANTE MARIA IZABEL SILVA ALMEIDA

ADVOGADO EVANDRO TAVARES CHAVES(OAB:
781-B/BA)

RECLAMADO HES HOSPITAL DE
ESPECIALIDADES DA SAUDE EIRELI
- ME

ADVOGADO DEBORA SCHMIDKE RIBEIRO(OAB:
35777/BA)

PERITO EDUARDO LAGE GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HES HOSPITAL DE ESPECIALIDADES DA SAUDE EIRELI -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ef5198

proferido nos autos.

DESPACHO

NOTIFIQUEM-SE as partes para tomarem ciência da marcação da

perícia pelo senhor Perito conforme expediente de id. e9c897b.

AGUARDE-SE a apresentação do laudo pericial.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001642-08.2023.5.05.0561
RECLAMANTE MARIA IZABEL SILVA ALMEIDA

ADVOGADO EVANDRO TAVARES CHAVES(OAB:
781-B/BA)

RECLAMADO HES HOSPITAL DE
ESPECIALIDADES DA SAUDE EIRELI
- ME

ADVOGADO DEBORA SCHMIDKE RIBEIRO(OAB:
35777/BA)

PERITO EDUARDO LAGE GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA IZABEL SILVA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ef5198

proferido nos autos.

DESPACHO

NOTIFIQUEM-SE as partes para tomarem ciência da marcação da

perícia pelo senhor Perito conforme expediente de id. e9c897b.

AGUARDE-SE a apresentação do laudo pericial.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACPCiv-0001705-33.2023.5.05.0561
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU JOAQUIM NERI NETO

ADVOGADO DEJANIRA OLIVEIRA GOIS(OAB:
35385/BA)

RÉU MAIZA LOUREIRO NERY SANTOS

ADVOGADO DEJANIRA OLIVEIRA GOIS(OAB:
35385/BA)

RÉU HENY PELUSO LOUREIRO

ADVOGADO DEJANIRA OLIVEIRA GOIS(OAB:
35385/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENY PELUSO LOUREIRO

  - JOAQUIM NERI NETO

  - MAIZA LOUREIRO NERY SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e930588

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da manifestação do MPT na petição de id. 287ef68, este

Juízo esclarece que já deferiu a participação na audiência de forma

virtual, conforme despacho de id. d954492.

NOTIFIQUEM-SE.

AGUARDE-SE a audiência.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001099-05.2023.5.05.0561
RECLAMANTE FLAVIO SILVA PEREIRA

ADVOGADO PRISCILLA MAGDA FARIA
LIMA(OAB: 17985/BA)

RECLAMADO DMA DISTRIBUIDORA S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO SHEILA GOMES FERREIRA
PASSOS(OAB: 73087/MG)

PERITO EDUARDO LAGE GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95fe8bc

proferido nos autos.

DESPACHO

NOTIFIQUEM-SE as partes para tomarem ciência da marcação da

perícia pelo senhor Perito conforme expediente de id. 83b3ac2.

AGUARDE-SE a apresentação do laudo pericial.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001099-05.2023.5.05.0561
RECLAMANTE FLAVIO SILVA PEREIRA

ADVOGADO PRISCILLA MAGDA FARIA
LIMA(OAB: 17985/BA)

RECLAMADO DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO SHEILA GOMES FERREIRA
PASSOS(OAB: 73087/MG)

PERITO EDUARDO LAGE GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DMA DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95fe8bc

proferido nos autos.

DESPACHO

NOTIFIQUEM-SE as partes para tomarem ciência da marcação da

perícia pelo senhor Perito conforme expediente de id. 83b3ac2.

AGUARDE-SE a apresentação do laudo pericial.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACPCiv-0001335-59.2020.5.05.0561

AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RÉU VIACAO CIDADE DE PORTO
SEGURO LTDA

ADVOGADO WALTER TIERLING NETO(OAB:
66550/PR)

ADVOGADO DIEGO FELIPE MUNOZ
DONOSO(OAB: 21624/PR)

ADVOGADO EVANDRO TAVARES CHAVES(OAB:
781-B/BA)

PERITO EDUARDO LAGE GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO CIDADE DE PORTO SEGURO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dc91f45

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Preenchidos os requisitos de recorribilidade no que concerne à

tempestividade, à regularidade de representação e ao preparo,

recebo os Recursos Ordinários interpostos pelas partes (ID.

b3ee0c9 e ID f79fefe).

2. NOTIFIQUEM-SE as partes para, querendo, contrarrazoarem os

recursos interpostos, no prazo de 08 (oito) dias, sob pena de

preclusão.

3. Apresentadas as contrarrazões ou decorrido in albis o prazo para

tanto, AUTUEM-SE OS RECURSOS, ATENTANDO A

SECRETARIA PARA O REGISTRO DO PAGAMENTO DAS

CUSTAS E DEPÓSITO RECURSAL, remetendo os autos ao E.

TRT.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001069-04.2022.5.05.0561
RECLAMANTE ANTONIO COSME JUNIOR

NASCIMENTO DOS SANTOS

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECLAMADO ENGELMIG ENERGIA LTDA.

ADVOGADO MARIA EDUARDA FRANCO
PEDREIRA(OAB: 33500/BA)

ADVOGADO IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA
BASTOS(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO MICHELLE SANTOS ALLAN DE
OLIVEIRA(OAB: 43804/BA)

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO PRISCILA CATIANI DIAS SILVA(OAB:
32037/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2806
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGELMIG ENERGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b0ad962

proferida nos autos.

DECISÃO

Tendo em vista o pretenso efeito modificativo, NOTIFIQUEM-SE as

partes reclamadas para, querendo, manifestarem-se acerca dos

Embargos de Declaração opostos (ID. bb51e38), no prazo de 05

(cinco) dias, sob pena de preclusão.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001069-04.2022.5.05.0561
RECLAMANTE ANTONIO COSME JUNIOR

NASCIMENTO DOS SANTOS

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECLAMADO ENGELMIG ENERGIA LTDA.

ADVOGADO MARIA EDUARDA FRANCO
PEDREIRA(OAB: 33500/BA)

ADVOGADO IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA
BASTOS(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO MICHELLE SANTOS ALLAN DE
OLIVEIRA(OAB: 43804/BA)

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO PRISCILA CATIANI DIAS SILVA(OAB:
32037/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b0ad962

proferida nos autos.

DECISÃO

Tendo em vista o pretenso efeito modificativo, NOTIFIQUEM-SE as

partes reclamadas para, querendo, manifestarem-se acerca dos

Embargos de Declaração opostos (ID. bb51e38), no prazo de 05

(cinco) dias, sob pena de preclusão.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001675-95.2023.5.05.0561
RECLAMANTE HERLES SOUZA PEREIRA

ADVOGADO EVERTON RIBEIRO
TAMANDARE(OAB: 24682/BA)

ADVOGADO GABRIEL LUIZ SOL OZELIM(OAB:
39398/BA)

ADVOGADO DAPHANNE SOUZA COELHO
FIGUEIREDO(OAB: 27887/BA)

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO FREITAS(OAB:
18041/BA)

RECLAMADO RIO BURANHEN NAVEGACAO
TURISMO E EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO DENER PAULO MARTINI(OAB:
24413/PR)

PERITO EDUARDO LAGE GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO BURANHEN NAVEGACAO TURISMO E
EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56f1cc5

proferido nos autos.

DESPACHO

NOTIFIQUEM-SE as partes para tomarem ciência da marcação da

perícia pelo senhor Perito conforme expediente de id. fdb7ed6.

AGUARDE-SE a apresentação do laudo pericial.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001675-95.2023.5.05.0561
RECLAMANTE HERLES SOUZA PEREIRA

ADVOGADO EVERTON RIBEIRO
TAMANDARE(OAB: 24682/BA)

ADVOGADO GABRIEL LUIZ SOL OZELIM(OAB:
39398/BA)

ADVOGADO DAPHANNE SOUZA COELHO
FIGUEIREDO(OAB: 27887/BA)

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO FREITAS(OAB:
18041/BA)

RECLAMADO RIO BURANHEN NAVEGACAO
TURISMO E EMPREENDIMENTOS
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO DENER PAULO MARTINI(OAB:
24413/PR)

PERITO EDUARDO LAGE GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERLES SOUZA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56f1cc5

proferido nos autos.

DESPACHO

NOTIFIQUEM-SE as partes para tomarem ciência da marcação da

perícia pelo senhor Perito conforme expediente de id. fdb7ed6.

AGUARDE-SE a apresentação do laudo pericial.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001742-60.2023.5.05.0561
RECLAMANTE WESLEN SILVA BORGES

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO CORREA(OAB:
116987/SP)

RECLAMADO KIJEME TRAVEL HOTEIS LTDA

ADVOGADO PRISCILLA MAGDA FARIA
LIMA(OAB: 17985/BA)

PERITO EDUARDO LAGE GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KIJEME TRAVEL HOTEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1eb1e39

proferido nos autos.

DESPACHO

NOTIFIQUEM-SE as partes para tomarem ciência da marcação da

perícia pelo senhor Perito conforme expediente de id. 6dfd2ec.

AGUARDE-SE a apresentação do laudo pericial.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001742-60.2023.5.05.0561
RECLAMANTE WESLEN SILVA BORGES

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO CORREA(OAB:
116987/SP)

RECLAMADO KIJEME TRAVEL HOTEIS LTDA

ADVOGADO PRISCILLA MAGDA FARIA
LIMA(OAB: 17985/BA)

PERITO EDUARDO LAGE GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEN SILVA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1eb1e39

proferido nos autos.

DESPACHO

NOTIFIQUEM-SE as partes para tomarem ciência da marcação da

perícia pelo senhor Perito conforme expediente de id. 6dfd2ec.

AGUARDE-SE a apresentação do laudo pericial.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001729-61.2023.5.05.0561
RECLAMANTE JUNIO SOUZA RIBEIRO

ADVOGADO PRISCILLA MAGDA FARIA
LIMA(OAB: 17985/BA)

RECLAMADO MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

ADVOGADO DANILO NOLETO DE SOUSA(OAB:
10188/MA)

ADVOGADO SAMIA JAMILLA CATARINO
CORREA(OAB: 21036/MA)

ADVOGADO BEATRIZ DEL VALLE ECEIZA
NUNES(OAB: 2697/MA)

PERITO EDUARDO LAGE GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2cfc44

proferido nos autos.

DESPACHO

NOTIFIQUEM-SE as partes para tomarem ciência da marcação da

perícia pelo senhor Perito conforme expediente de id. 7f32463.

AGUARDE-SE a apresentação do laudo pericial.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001729-61.2023.5.05.0561
RECLAMANTE JUNIO SOUZA RIBEIRO

ADVOGADO PRISCILLA MAGDA FARIA
LIMA(OAB: 17985/BA)

RECLAMADO MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

ADVOGADO DANILO NOLETO DE SOUSA(OAB:
10188/MA)

ADVOGADO SAMIA JAMILLA CATARINO
CORREA(OAB: 21036/MA)

ADVOGADO BEATRIZ DEL VALLE ECEIZA
NUNES(OAB: 2697/MA)

PERITO EDUARDO LAGE GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUNIO SOUZA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2cfc44

proferido nos autos.

DESPACHO

NOTIFIQUEM-SE as partes para tomarem ciência da marcação da

perícia pelo senhor Perito conforme expediente de id. 7f32463.

AGUARDE-SE a apresentação do laudo pericial.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001609-18.2023.5.05.0561
RECLAMANTE EMERSON GOMES DA SILVA

SANTOS

ADVOGADO EVERTON RIBEIRO
TAMANDARE(OAB: 24682/BA)

ADVOGADO GABRIEL LUIZ SOL OZELIM(OAB:
39398/BA)

ADVOGADO DAPHANNE SOUZA COELHO
FIGUEIREDO(OAB: 27887/BA)

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO FREITAS(OAB:
18041/BA)

RECLAMADO IRMAOS MATTAR & CIA LTDA

ADVOGADO JOSE MARQUES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 63613/MG)

PERITO EDUARDO LAGE GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS MATTAR & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0224259

proferido nos autos.

DESPACHO

NOTIFIQUEM-SE as partes para tomarem ciência da marcação da

perícia pelo senhor Perito conforme expediente de id. b37a5d1.

AGUARDE-SE a apresentação do laudo pericial.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001609-18.2023.5.05.0561
RECLAMANTE EMERSON GOMES DA SILVA

SANTOS

ADVOGADO EVERTON RIBEIRO
TAMANDARE(OAB: 24682/BA)

ADVOGADO GABRIEL LUIZ SOL OZELIM(OAB:
39398/BA)

ADVOGADO DAPHANNE SOUZA COELHO
FIGUEIREDO(OAB: 27887/BA)

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO FREITAS(OAB:
18041/BA)

RECLAMADO IRMAOS MATTAR & CIA LTDA

ADVOGADO JOSE MARQUES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 63613/MG)

PERITO EDUARDO LAGE GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON GOMES DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0224259

proferido nos autos.

DESPACHO

NOTIFIQUEM-SE as partes para tomarem ciência da marcação da

perícia pelo senhor Perito conforme expediente de id. b37a5d1.

AGUARDE-SE a apresentação do laudo pericial.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001750-37.2023.5.05.0561
RECLAMANTE SAMAI BRITO DOS SANTOS

ADVOGADO EVERTON RIBEIRO
TAMANDARE(OAB: 24682/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO GABRIEL LUIZ SOL OZELIM(OAB:
39398/BA)

ADVOGADO DAPHANNE SOUZA COELHO
FIGUEIREDO(OAB: 27887/BA)

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO FREITAS(OAB:
18041/BA)

RECLAMADO JCMP HOTEIS E COMERCIO LTDA

ADVOGADO LUIZA MOREIRA PRADO(OAB:
55409/BA)

ADVOGADO FREDERICO MORENO LAGE
ALEIXO(OAB: 23493/BA)

PERITO EDUARDO LAGE GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JCMP HOTEIS E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96d6b8a

proferido nos autos.

DESPACHO

NOTIFIQUEM-SE as partes para tomarem ciência da marcação da

perícia pelo senhor Perito conforme expediente de id. f8353c6.

AGUARDE-SE a apresentação do laudo pericial.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001750-37.2023.5.05.0561
RECLAMANTE SAMAI BRITO DOS SANTOS

ADVOGADO EVERTON RIBEIRO
TAMANDARE(OAB: 24682/BA)

ADVOGADO GABRIEL LUIZ SOL OZELIM(OAB:
39398/BA)

ADVOGADO DAPHANNE SOUZA COELHO
FIGUEIREDO(OAB: 27887/BA)

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO FREITAS(OAB:
18041/BA)

RECLAMADO JCMP HOTEIS E COMERCIO LTDA

ADVOGADO LUIZA MOREIRA PRADO(OAB:
55409/BA)

ADVOGADO FREDERICO MORENO LAGE
ALEIXO(OAB: 23493/BA)

PERITO EDUARDO LAGE GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMAI BRITO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96d6b8a

proferido nos autos.

DESPACHO

NOTIFIQUEM-SE as partes para tomarem ciência da marcação da

perícia pelo senhor Perito conforme expediente de id. f8353c6.

AGUARDE-SE a apresentação do laudo pericial.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001172-74.2023.5.05.0561
RECLAMANTE RAILANE SILVA RIBEIRO

ADVOGADO SUELI ALVES(OAB: 29622/BA)

RECLAMADO CRISTIANO NASCIMENTO BARRETO

RECLAMADO 50.610.877 CRISTIANO
NASCIMENTO BARRETO

RECLAMADO CLEITON NASCIMENTO BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAILANE SILVA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da sentença prolatada

nos autos.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

NICKSON SANTOS DO AMPARO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000696-36.2023.5.05.0561
RECLAMANTE ROBERLAN CARLOS OLIVEIRA

BATISTA

ADVOGADO ANTONIO FRANCISCO FERNANDES
SANTOS JUNIOR(OAB: 53118/BA)

ADVOGADO RENATA DE OLIVEIRA
TEIXEIRA(OAB: 77010/BA)

RECLAMADO R. TIBURTINO DOS SANTOS

ADVOGADO DANIEL RIBEIRO DO
NASCIMENTO(OAB: 38188/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERLAN CARLOS OLIVEIRA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da sentença prolatada

nos autos.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

NICKSON SANTOS DO AMPARO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000696-36.2023.5.05.0561
RECLAMANTE ROBERLAN CARLOS OLIVEIRA

BATISTA

ADVOGADO ANTONIO FRANCISCO FERNANDES
SANTOS JUNIOR(OAB: 53118/BA)

ADVOGADO RENATA DE OLIVEIRA
TEIXEIRA(OAB: 77010/BA)

RECLAMADO R. TIBURTINO DOS SANTOS

ADVOGADO DANIEL RIBEIRO DO
NASCIMENTO(OAB: 38188/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R. TIBURTINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da sentença prolatada

nos autos.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

NICKSON SANTOS DO AMPARO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000226-68.2024.5.05.0561
RECLAMANTE JOSE MOREIRA NETO

ADVOGADO EVANDRO TAVARES CHAVES(OAB:
781-B/BA)

RECLAMADO ECO VILLAGE D'AJUDA SPE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MOREIRA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea04078

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do teor da manifestação da parte de Autora na petição de id.

9878a1a, RETIRADA A MARCAÇÃO DE SEGREDO DE JUSTIÇA

no sistema PJe.

EXPEÇA-SE notificação inicial à parte Reclamada.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000384-26.2024.5.05.0561
RECLAMANTE LEIDIANE DE JESUS ROCHA

ADVOGADO DANIEL BATITUCCI FERREIRA(OAB:
198511/MG)

ADVOGADO MARCELLA MOURAO FONSECA
FERREIRA(OAB: 183905/MG)

RECLAMADO JOAO CELSO VIEGAS DAMAS
86165353576

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEIDIANE DE JESUS ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f28da27

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando a complexidade da causa, bem como a aplicabilidade

dos princípios da economia e celeridade processual, converto o

rito processual de sumaríssimo para o ordinário, uma vez que a

conversão de ritos não traz prejuízos às partes, mas, ao revés,

permite o acesso ao poder Judiciário e o efetivo exercício da

prestação jurisdicional.

Nesse sentido já se posicionou o Quinto Regional: CONVERSÃO

RITO SUMARÍSSIMO PARA ORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE

PREJUÍZO ÀS PARTES. POSSIBILIDADE. Pode o Juízo de

primeiro grau determinar a conversão do rito processual

sumaríssimo para o ordinário, inclusive , ex officio, desde que tal

procedimento não resulte em prejuízo às partes. Processo 0000662-

83.2012.5.05.0161, Origem PJE, Relatora Desembargadora ANA

LÚCIA BEZERRA SILVA, 4ª. TURMA, DJ 23/01/2013.

Retificada a autuação e demais assentamentos para constar o

Rito Ordinário ao presente processo.

Ciência ao autor, que poderá impugnar a presente decisão em

razões finais.

Designo audiência inicial para o dia 11/04/2024 08:35h, a ser

realizada sob a modalidade TELEPRESENCIAL.

As partes poderão acessar a audiência virtual através da

ferramenta Zoom Meetings, plataforma digital disponibilizada no

endereço eletrônico do TRT da 5ª Região, com a antecedência
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mínima de 30 minutos, através do seguinte link: https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtpsg

Cientes de que o ônus da qualidade da conexão cabe às partes,

de modo que eventuais falhas de conexão não autorizarão

remarcação da audiência.

NOTIFIQUE-SE a parte Autora que deverá comparecer sob as

penas do art. 844 da CLT.

EXPEÇA-SE notificação inicial à parte Reclamada, constando,

inclusive, as informações de acesso à sala virtual de audiência.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000482-16.2021.5.05.0561
RECLAMANTE ERICK ADAM DOS SANTOS

FERNANDES

ADVOGADO ROMULO LUIZ SALOMAO DE
ALMEIDA(OAB: 19532/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO DIEGO COSTA ALMEIDA(OAB:
30326/BA)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LYRA LINS(OAB:
15260/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICK ADAM DOS SANTOS FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 885d81b

proferido nos autos.

DESPACHO

NOTIFIQUEM-SE as partes para tomarem ciência do trânsito em

julgado, ciente o autor de que, no silêncio, aplica-se o Artigo 11-A

da CLT, observado o contido no Artigo 878 da CLT.

1.

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação da parte

autora, arquivem-se provisoriamente por 2 (dois) anos.

2.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001779-87.2023.5.05.0561
RECLAMANTE CLEIBER PATRICK SANTOS DE

SOUZA

ADVOGADO GABRIEL LUIZ SOL OZELIM(OAB:
39398/BA)

ADVOGADO EVERTON RIBEIRO
TAMANDARE(OAB: 24682/BA)

ADVOGADO DAPHANNE SOUZA COELHO
FIGUEIREDO(OAB: 27887/BA)

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO FREITAS(OAB:
18041/BA)

RECLAMADO CENTEL BRASIL ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID baf0126

proferida nos autos.

DECISÃO

1. CHAMO O FEITO À ORDEM para tornar nula a declaração de

revelia consignada na ata de audiência de id. 41bb309, uma vez

que, em verdade, conforme consta da certidão de id. 6ae5ebf, não

há prova de que a Reclamada ausente, CENTEL BRASIL

ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, tenha sido notificada.

2. DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL PARA DIA 29/05/2024 às 09H.

3. NOTIFIQUEM-SE as partes desta decisão, inclusive cientes de

devem comparecer à audiência sob as penas do art. 844 da CLT.

4. EXPEÇA-SE carta precatória para notificação inicial da

Reclamada Centel Brasil Engenharia e Serviços Ltda por Oficial de

Justiça

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000482-16.2021.5.05.0561
RECLAMANTE ERICK ADAM DOS SANTOS

FERNANDES

ADVOGADO ROMULO LUIZ SALOMAO DE
ALMEIDA(OAB: 19532/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO DIEGO COSTA ALMEIDA(OAB:
30326/BA)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LYRA LINS(OAB:
15260/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 885d81b

proferido nos autos.

DESPACHO

NOTIFIQUEM-SE as partes para tomarem ciência do trânsito em

julgado, ciente o autor de que, no silêncio, aplica-se o Artigo 11-A

da CLT, observado o contido no Artigo 878 da CLT.

1.

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação da parte

autora, arquivem-se provisoriamente por 2 (dois) anos.

2.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001058-38.2023.5.05.0561
RECLAMANTE EDSON DOS SANTOS SANTANA

ADVOGADO PRISCILLA MAGDA FARIA
LIMA(OAB: 17985/BA)

RECLAMADO DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO SHEILA GOMES FERREIRA
PASSOS(OAB: 73087/MG)

PERITO EDUARDO LAGE GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON DOS SANTOS SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f063dc

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência de instrução para o dia 17/06/2024 14:10h.

NOTIFIQUEM-SE as partes da data designada e que estão

mantidas as mesmas advertências consignadas no encerramento

da audiência anterior.

Na mesma oportunidade dê-lhes CIÊNCIA da resposta apresentada

pelo Sr. Perito, ressaltando que, em homenagem ao princípio da

concentração dos atos processuais, as eventuais querelas acerca

perícia realizada serão dirimidas na audiência em questão.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001779-87.2023.5.05.0561
RECLAMANTE CLEIBER PATRICK SANTOS DE

SOUZA

ADVOGADO GABRIEL LUIZ SOL OZELIM(OAB:
39398/BA)

ADVOGADO EVERTON RIBEIRO
TAMANDARE(OAB: 24682/BA)

ADVOGADO DAPHANNE SOUZA COELHO
FIGUEIREDO(OAB: 27887/BA)

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO FREITAS(OAB:
18041/BA)

RECLAMADO CENTEL BRASIL ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIBER PATRICK SANTOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID baf0126

proferida nos autos.

DECISÃO

1. CHAMO O FEITO À ORDEM para tornar nula a declaração de

revelia consignada na ata de audiência de id. 41bb309, uma vez

que, em verdade, conforme consta da certidão de id. 6ae5ebf, não

há prova de que a Reclamada ausente, CENTEL BRASIL

ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, tenha sido notificada.

2. DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL PARA DIA 29/05/2024 às 09H.

3. NOTIFIQUEM-SE as partes desta decisão, inclusive cientes de

devem comparecer à audiência sob as penas do art. 844 da CLT.

4. EXPEÇA-SE carta precatória para notificação inicial da

Reclamada Centel Brasil Engenharia e Serviços Ltda por Oficial de

Justiça

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001058-38.2023.5.05.0561
RECLAMANTE EDSON DOS SANTOS SANTANA

ADVOGADO PRISCILLA MAGDA FARIA
LIMA(OAB: 17985/BA)

RECLAMADO DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO SHEILA GOMES FERREIRA
PASSOS(OAB: 73087/MG)

PERITO EDUARDO LAGE GUERRA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DMA DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f063dc

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência de instrução para o dia 17/06/2024 14:10h.

NOTIFIQUEM-SE as partes da data designada e que estão

mantidas as mesmas advertências consignadas no encerramento

da audiência anterior.

Na mesma oportunidade dê-lhes CIÊNCIA da resposta apresentada

pelo Sr. Perito, ressaltando que, em homenagem ao princípio da

concentração dos atos processuais, as eventuais querelas acerca

perícia realizada serão dirimidas na audiência em questão.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000990-25.2022.5.05.0561
RECLAMANTE DESMON MENEZES DA SILVA

ADVOGADO EVERTON RIBEIRO
TAMANDARE(OAB: 24682/BA)

ADVOGADO GABRIEL LUIZ SOL OZELIM(OAB:
39398/BA)

ADVOGADO DAPHANNE SOUZA COELHO
FIGUEIREDO(OAB: 27887/BA)

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO FREITAS(OAB:
18041/BA)

RECLAMADO TEIU INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO FERNANDO MENDES MUSSY(OAB:
21181/BA)

TESTEMUNHA IVO OLIVEIRA DE JESUS

TESTEMUNHA PAULO HENRIQUE SILVA SAMPAIO

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEIU INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1a07b21

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Preenchidos os requisitos de recorribilidade no que concerne à

tempestividade, à regularidade de representação e ao preparo,

recebo o Recurso Ordinário interposto pela parte autora (ID

4bf24bc).

2. NOTIFIQUE-SE a parte demandada para, querendo,

contrarrazoar o recurso interposto, no prazo de 08 (oito) dias, sob

pena de preclusão.

3. Apresentadas as contrarrazões ou decorrido in albis o prazo para

tanto, AUTUE-SE O RECURSO, remetendo os autos ao E. TRT.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000066-77.2023.5.05.0561
RECLAMANTE RICARDO CAPELINI

ADVOGADO ILMA RAMOS SANTOS
FALCAO(OAB: 10031/BA)

RECLAMADO M B TECNOLOGIA E
DESENVOLVIMENTO LTDA

RECLAMADO WALAS CAMPOS LIMA

RECLAMADO BRIZZA MIRANI SILVA DOS SANTOS
PITANGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO CAPELINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb2b88f

proferido nos autos.

Tendo em vista que os demandados encontram-se em lugar incerto

e não sabido, NOTIFIQUE-SE o Reclamante para depositar sua

CTPS na Secretaria desta Unidade para anotação pela Secretaria,

no prazo de 10 DIAS, sob pena de a inércia ser reputada como

desinteresse do obreiro na execução da tutela específica.

Apresentada a CTPS, deverá a baixa ser efetuada e devolvida, de

imediato, pela Secretaria da Vara, conforme sentença de id

15957b1, de tudo certificando nos autos.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000029-16.2024.5.05.0561
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RECLAMANTE MANOEL MESSIAS NEVES SILVA

ADVOGADO VANUSA SANTOS FRANCA(OAB:
27662/BA)

RECLAMADO BARRACA ITAOCA LTDA

ADVOGADO EVANDRO TAVARES CHAVES(OAB:
781-B/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARRACA ITAOCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d461261

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Deixo, por ora, de homologar o acordo apresentado. Não há nos

autos procuração da empresa de forma a atestar os poderes da

signatária da procuração de ID a8a55db, de forma a conferir a sua

validade.

2. Processo retirado da pauta de audiência, nesta oportunidade,

haja vista a manifesta intenção conciliatória.

3. NOTIFIQUEM-SE as partes para que corrigir o defeito apontado,

no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de inclusão em pauta de

audiência.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000029-16.2024.5.05.0561
RECLAMANTE MANOEL MESSIAS NEVES SILVA

ADVOGADO VANUSA SANTOS FRANCA(OAB:
27662/BA)

RECLAMADO BARRACA ITAOCA LTDA

ADVOGADO EVANDRO TAVARES CHAVES(OAB:
781-B/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL MESSIAS NEVES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d461261

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Deixo, por ora, de homologar o acordo apresentado. Não há nos

autos procuração da empresa de forma a atestar os poderes da

signatária da procuração de ID a8a55db, de forma a conferir a sua

validade.

2. Processo retirado da pauta de audiência, nesta oportunidade,

haja vista a manifesta intenção conciliatória.

3. NOTIFIQUEM-SE as partes para que corrigir o defeito apontado,

no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de inclusão em pauta de

audiência.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0001624-21.2022.5.05.0561
EXEQUENTE SIND DOS FISIOTERAPEUTAS E

TERAP OCUPACIONAIS ESTADO BA

ADVOGADO DARLAN DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
20784/BA)

EXECUTADO ESTADO DA BAHIA

EXECUTADO MONTE TABOR CENTRO ITALO
BRASILEIRO DE PROM SANITARIA

ADVOGADO IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA
BASTOS(OAB: 11607/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS FISIOTERAPEUTAS E TERAP OCUPACIONAIS
ESTADO BA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f4a974

proferido nos autos.

Diante do documento de id 3f374e4, efetuada a conversão da

execução provisória em definitiva.

Dê-se ciência e voltem conclusos para julgamento dos embargos à

execução.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0001624-21.2022.5.05.0561
EXEQUENTE SIND DOS FISIOTERAPEUTAS E

TERAP OCUPACIONAIS ESTADO BA

ADVOGADO DARLAN DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
20784/BA)
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EXECUTADO ESTADO DA BAHIA

EXECUTADO MONTE TABOR CENTRO ITALO
BRASILEIRO DE PROM SANITARIA

ADVOGADO IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA
BASTOS(OAB: 11607/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONTE TABOR CENTRO ITALO BRASILEIRO DE PROM
SANITARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f4a974

proferido nos autos.

Diante do documento de id 3f374e4, efetuada a conversão da

execução provisória em definitiva.

Dê-se ciência e voltem conclusos para julgamento dos embargos à

execução.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000145-56.2023.5.05.0561
RECLAMANTE ANDRE GUIMARAES DE ANDRADE

ADVOGADO VALTER CARLOS RIBEIRO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 54987/BA)

RECLAMADO LOCALIZA RENT A CAR SA

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

PERITO EDUARDO LAGE GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCALIZA RENT A CAR SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55156f6

proferido nos autos.

DESPACHO

NOTIFIQUEM-SE as partes para tomarem ciência da baixa dos

autos, cientes os demandados de que, no silêncio, fica desde já

determinado o envio dos autos ao arquivo provisório por 2 (dois)

anos a contar do trânsito em julgado certificado no id edf23df,

tendo em vista a condição suspensiva de exigibilidade dos

1.

honorários sucumbenciais devidos pelo autor.

Considerando que ao autor, sucumbente no objeto da perícia

realizada, foi concedido o benefício da justiça gratuita, solicite-

se o pagamento dos honorários fixados no valor de R$

1.000,00, observando-se o disposto na Resolução CSJT n.

247/2019 para pagamento de perícias a cargo da União, e dê-se

ciência ao perito.

2.

Verificado o pagamento, dê-se ciência ao perito e remetam-se os

autos ao arquivo provisório conforme item 1.

3.

Decorridos os 2 (dois) anos sem manifestação, voltem conclusos

para deliberação acerca do encerramento definitivo.

4.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000145-56.2023.5.05.0561
RECLAMANTE ANDRE GUIMARAES DE ANDRADE

ADVOGADO VALTER CARLOS RIBEIRO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 54987/BA)

RECLAMADO LOCALIZA RENT A CAR SA

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

PERITO EDUARDO LAGE GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE GUIMARAES DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55156f6

proferido nos autos.

DESPACHO

NOTIFIQUEM-SE as partes para tomarem ciência da baixa dos

autos, cientes os demandados de que, no silêncio, fica desde já

determinado o envio dos autos ao arquivo provisório por 2 (dois)

anos a contar do trânsito em julgado certificado no id edf23df,

tendo em vista a condição suspensiva de exigibilidade dos

honorários sucumbenciais devidos pelo autor.

1.

Considerando que ao autor, sucumbente no objeto da perícia

realizada, foi concedido o benefício da justiça gratuita, solicite-

se o pagamento dos honorários fixados no valor de R$

1.000,00, observando-se o disposto na Resolução CSJT n.

247/2019 para pagamento de perícias a cargo da União, e dê-se

ciência ao perito.

2.

Verificado o pagamento, dê-se ciência ao perito e remetam-se os

autos ao arquivo provisório conforme item 1.

3.
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Decorridos os 2 (dois) anos sem manifestação, voltem conclusos

para deliberação acerca do encerramento definitivo.

4.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000104-89.2023.5.05.0561
RECLAMANTE JUSCILENE SANTOS SANTANA

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO FREITAS(OAB:
18041/BA)

ADVOGADO DAPHANNE SOUZA COELHO
FIGUEIREDO(OAB: 27887/BA)

ADVOGADO GABRIEL LUIZ SOL OZELIM(OAB:
39398/BA)

ADVOGADO EVERTON RIBEIRO
TAMANDARE(OAB: 24682/BA)

RECLAMADO KEYLA AGUIAR TIGRE

ADVOGADO PRISCILLA MAGDA FARIA
LIMA(OAB: 17985/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSCILENE SANTOS SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 064f472

proferido nos autos.

DESPACHO

NOTIFIQUEM-SE as partes para tomarem ciência do trânsito em

julgado, ciente o autor de que, no silêncio, aplica-se o Artigo 11-A

da CLT, observado o contido no Artigo 878 da CLT.

1.

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação da parte

autora, arquivem-se provisoriamente por 2 (dois) anos.

2.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000104-89.2023.5.05.0561
RECLAMANTE JUSCILENE SANTOS SANTANA

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO FREITAS(OAB:
18041/BA)

ADVOGADO DAPHANNE SOUZA COELHO
FIGUEIREDO(OAB: 27887/BA)

ADVOGADO GABRIEL LUIZ SOL OZELIM(OAB:
39398/BA)

ADVOGADO EVERTON RIBEIRO
TAMANDARE(OAB: 24682/BA)

RECLAMADO KEYLA AGUIAR TIGRE

ADVOGADO PRISCILLA MAGDA FARIA
LIMA(OAB: 17985/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEYLA AGUIAR TIGRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 064f472

proferido nos autos.

DESPACHO

NOTIFIQUEM-SE as partes para tomarem ciência do trânsito em

julgado, ciente o autor de que, no silêncio, aplica-se o Artigo 11-A

da CLT, observado o contido no Artigo 878 da CLT.

1.

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação da parte

autora, arquivem-se provisoriamente por 2 (dois) anos.

2.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000568-50.2022.5.05.0561
RECLAMANTE JOSE UELSON DOS ANJOS SOUZA

ADVOGADO CRISTIANO GONCALVES
AYRES(OAB: 39799/BA)

RECLAMADO JANE ZANETTE HARTMAN - ME

ADVOGADO ITALO SILVA SAMPAIO(OAB:
24612/BA)

PERITO JOSE ROBERTO PASSOS JORGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANE ZANETTE HARTMAN - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34365b1

proferido nos autos.

DESPACHO

ARQUIVEM-SE definitivamente os autos.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000568-50.2022.5.05.0561
RECLAMANTE JOSE UELSON DOS ANJOS SOUZA

ADVOGADO CRISTIANO GONCALVES
AYRES(OAB: 39799/BA)

RECLAMADO JANE ZANETTE HARTMAN - ME

ADVOGADO ITALO SILVA SAMPAIO(OAB:
24612/BA)

PERITO JOSE ROBERTO PASSOS JORGE
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE UELSON DOS ANJOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34365b1

proferido nos autos.

DESPACHO

ARQUIVEM-SE definitivamente os autos.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001384-95.2023.5.05.0561
RECLAMANTE BEATRIZ DE JESUS DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO SAMPAIO(OAB:
61554/BA)

ADVOGADO MELLINA DE JESUS
CAMPECHE(OAB: 76401/BA)

RECLAMADO CONSTRUTORA ORLA NORTE SPE
LTDA

ADVOGADO BRUNA SANCHES
RODRIGUEZ(OAB: 48292/GO)

ADVOGADO PRISCILA ALVES LUSTOSA(OAB:
49068/GO)

RECLAMADO TRINUS CO. PARTICIPACOES S.A.

RECLAMADO GD PARTICIPACOES E EVENTOS
LTDA

ADVOGADO ARIANE MATOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 75736/DF)

ADVOGADO NAYARA GUIMARAES
MARCATO(OAB: 39044/DF)

RECLAMADO TGRE SHARE INCORPORACAO
LTDA

ADVOGADO EUGEN BARBOSA ERICHSEN(OAB:
18938/PA)

RECLAMADO GOLDEN DOLPHIN CONSTRUCOES
E INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO ARIANE MATOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 75736/DF)

ADVOGADO NAYARA GUIMARAES
MARCATO(OAB: 39044/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ DE JESUS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecb1917

proferido nos autos.

DESPACHO

RETIRADO, neste ato, o sigilo das contestações, conforme

requerido na petição de id. 8f0ba9a e já determinado em ata de id.

a253ea7.

Devolvo o prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação deste

despacho.

NOTIFIQUE-SE a parte Autora.

Após o prazo da parte autora FAÇAM-SE os autos conclusos para

este Magistrado para analise de preliminares suscitadas pelas

reclamadas.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000353-06.2024.5.05.0561
RECLAMANTE GREYCE GABRIELA DE CARVALHO

MACEDO

ADVOGADO CRISTIANO GONCALVES
AYRES(OAB: 39799/BA)

RECLAMADO DANIEL LUCIDIO FERREIRA

RECLAMADO ANDREA LAURA SACE CORDOVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREYCE GABRIELA DE CARVALHO MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d23550

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e etc.

Ao exame preliminar da petição inicial, bem assim, do

cadastramento do correspondente processo eletrônico, verifica-se

inobservância aos preceitos normativos no que diz respeito ao item

2 da certidão de Id 7f70d52.

NOTIFIQUE-SE a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias e

sob as penalidades da lei, corrigir o defeito apontado (art. 321 e par.

único), a saber, juntar instrumento procuratório legível, sob pena de

extinção do processo sem resolução do mérito arts. 319, II, 321,

parágrafo único e 485, I, do CPC).

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000860-06.2020.5.05.0561
RECLAMANTE REINALDO SOUZA SILVA

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)
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RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO GIOVANNA DE MACEDO
CARVALHO(OAB: 63470/BA)

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

DENIS DONAIRE JUNIOR

ADVOGADO DENIS DONAIRE JUNIOR(OAB:
147015/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIS DONAIRE JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d46dedc

proferido nos autos.

DESPACHO

NOTIFIQUE-SE a parte autora e o terceiro interessado para

tomar ciência do trânsito em julgado, ciente de que, no silêncio,

aplica-se o Artigo 11-A da CLT, observado o contido no Artigo

878 da CLT.

1.

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação da parte

autora, arquivem-se provisoriamente por 2 (dois) anos.

2.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000860-06.2020.5.05.0561
RECLAMANTE REINALDO SOUZA SILVA

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO GIOVANNA DE MACEDO
CARVALHO(OAB: 63470/BA)

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

DENIS DONAIRE JUNIOR

ADVOGADO DENIS DONAIRE JUNIOR(OAB:
147015/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d46dedc

proferido nos autos.

DESPACHO

NOTIFIQUE-SE a parte autora e o terceiro interessado para

tomar ciência do trânsito em julgado, ciente de que, no silêncio,

aplica-se o Artigo 11-A da CLT, observado o contido no Artigo

878 da CLT.

1.

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação da parte

autora, arquivem-se provisoriamente por 2 (dois) anos.

2.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000378-58.2020.5.05.0561
RECLAMANTE ROSANIA VIANA DA SILVA

ADVOGADO EVERTON RIBEIRO
TAMANDARE(OAB: 24682/BA)

ADVOGADO GABRIEL LUIZ SOL OZELIM(OAB:
39398/BA)

ADVOGADO DAPHANNE SOUZA COELHO
FIGUEIREDO(OAB: 27887/BA)

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO FREITAS(OAB:
18041/BA)

RECLAMADO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO LARA SIMOES ALVES(OAB:
23197/BA)

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

RECLAMADO PORTO SEGURO AGENCIA DE
VIAGENS E TURISMO LTDA

RECLAMADO ATS VIAGENS E TURISMO LTDA.

ADVOGADO LARA SIMOES ALVES(OAB:
23197/BA)

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

RECLAMADO ATLANTICO TOUR AGENCIA DE
VIAGENS E TURISMO LTDA. - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATS VIAGENS E TURISMO LTDA.

  - AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8ec62f

proferido nos autos.
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DESPACHO

Retificada a autuação, para inativar o Estado da Bahia e o

Município de Porto Seguro do polo passivo, conforme id

7721a8e. NOTIFIQUE-SE a parte autora para tomar ciência do

trânsito em julgado, ciente de que, no silêncio, aplica-se o Artigo

11-A da CLT, observado o contido no Artigo 878 da CLT.

1.

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação da parte

autora, arquivem-se provisoriamente por 2 (dois) anos.

2.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000378-58.2020.5.05.0561
RECLAMANTE ROSANIA VIANA DA SILVA

ADVOGADO EVERTON RIBEIRO
TAMANDARE(OAB: 24682/BA)

ADVOGADO GABRIEL LUIZ SOL OZELIM(OAB:
39398/BA)

ADVOGADO DAPHANNE SOUZA COELHO
FIGUEIREDO(OAB: 27887/BA)

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO FREITAS(OAB:
18041/BA)

RECLAMADO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO LARA SIMOES ALVES(OAB:
23197/BA)

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

RECLAMADO PORTO SEGURO AGENCIA DE
VIAGENS E TURISMO LTDA

RECLAMADO ATS VIAGENS E TURISMO LTDA.

ADVOGADO LARA SIMOES ALVES(OAB:
23197/BA)

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

RECLAMADO ATLANTICO TOUR AGENCIA DE
VIAGENS E TURISMO LTDA. - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANIA VIANA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8ec62f

proferido nos autos.

DESPACHO

Retificada a autuação, para inativar o Estado da Bahia e o

Município de Porto Seguro do polo passivo, conforme id

7721a8e. NOTIFIQUE-SE a parte autora para tomar ciência do

trânsito em julgado, ciente de que, no silêncio, aplica-se o Artigo

11-A da CLT, observado o contido no Artigo 878 da CLT.

1.

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação da parte2.

autora, arquivem-se provisoriamente por 2 (dois) anos.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001181-70.2022.5.05.0561
RECLAMANTE GILCIARIA CRUZ DOS SANTOS

ADVOGADO ISABELLE PEREIRA SOARES(OAB:
68301/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO SEGURO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILCIARIA CRUZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimem-se as partes para manifestarem-se nos termos do § 4º do

art. 25 do Provimento GP/CR TRT5 n. 001, de 2021, com prazo de

5 (cinco) dias.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

BRYAN SAMPAIO COUTINHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001762-90.2019.5.05.0561
RECLAMANTE ALEXANDRE DE ALCANTARA

SANTOS

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO STAFF CONSTRUCOES
INCORPORACOES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DE ALCANTARA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimem-se as partes para manifestarem-se nos termos do § 4º do

art. 25 do Provimento GP/CR TRT5 n. 001, de 2021, com prazo de

5 (cinco) dias.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

BRYAN SAMPAIO COUTINHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001212-56.2023.5.05.0561
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RECLAMANTE DANIEL SANTOS FERREIRA

ADVOGADO ADEILSON PEREIRA
NASCIMENTO(OAB: 47525/BA)

RECLAMADO WDR CONSTRUTORA ELEUZIPIO
CUNHA LTDA

ADVOGADO BRUNA KATYUSCHIA DE OLIVEIRA
GOMES FRIGERI(OAB: 10722/ES)

RECLAMADO REDCO INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO ANGELO NUNES SINDONA(OAB:
330655/SP)

RECLAMADO ENG CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA - ME

ADVOGADO BRUNO PASSO DE BRITTO
MOREIRA(OAB: 15942/BA)

RECLAMADO GALVEZ & MARTON SERVICOS DE
ARQUITETURA LTDA

ADVOGADO ANGELO NUNES SINDONA(OAB:
330655/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL SANTOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência de que foi designada

audiência de instrução, na MODALIDADE HÍBRIDA, para o dia

18/06/2024 09:40, devendo comparecer para depor sob pena de

confissão e de que deverão trazer suas testemunhas

independentemente de notificação, sob pena de preclusão, bem

assim de que deverá acessar a audiência virtual através da

ferramenta Zoom Meetings, plataforma digital disponibilizada no

endereço eletrônico do TRT da 5ª Região, através do seguinte link:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtpsg 

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

HELCIO DOS SANTOS PRAXEDES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001213-41.2023.5.05.0561
RECLAMANTE GABRIEL SANTOS FERREIRA

ADVOGADO ADEILSON PEREIRA
NASCIMENTO(OAB: 47525/BA)

RECLAMADO WDR CONSTRUTORA ELEUZIPIO
CUNHA LTDA

ADVOGADO BRUNA KATYUSCHIA DE OLIVEIRA
GOMES FRIGERI(OAB: 10722/ES)

ADVOGADO DANILO SILVA MATOS(OAB:
57266/BA)

RECLAMADO ENG CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA - ME

ADVOGADO BRUNO PASSO DE BRITTO
MOREIRA(OAB: 15942/BA)

RECLAMADO GALVEZ & MARTON SERVICOS DE
ARQUITETURA LTDA

ADVOGADO ANGELO NUNES SINDONA(OAB:
330655/SP)

RECLAMADO REDCO INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO ANGELO NUNES SINDONA(OAB:
330655/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL SANTOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência de que foi designada

audiência de instrução, na MODALIDADE HÍBRIDA, para o dia

18/06/2024 09:30, devendo comparecer para depor sob pena de

confissão e de que deverão trazer suas testemunhas

independentemente de notificação, sob pena de preclusão, bem

assim de que deverá acessar a audiência virtual através da

ferramenta Zoom Meetings, plataforma digital disponibilizada no

endereço eletrônico do TRT da 5ª Região, através do seguinte link:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtpsg 

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

HELCIO DOS SANTOS PRAXEDES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000387-78.2024.5.05.0561
RECLAMANTE LUANA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO LEANDRO MENDANHA
FRANCA(OAB: 54021/GO)

RECLAMADO SELECAO MULTISERVICOS LTDA

RECLAMADO LOCALIZA RENT A CAR SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA DE OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3e20986

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando a complexidade da causa, bem como a aplicabilidade

dos princípios da economia e celeridade processual, converto o

rito processual de sumaríssimo para o ordinário, uma vez que a

conversão de ritos não traz prejuízos às partes, mas, ao revés,

permite o acesso ao poder Judiciário e o efetivo exercício da

prestação jurisdicional.

Nesse sentido já se posicionou o Quinto Regional: CONVERSÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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RITO SUMARÍSSIMO PARA ORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE

PREJUÍZO ÀS PARTES. POSSIBILIDADE. Pode o Juízo de

primeiro grau determinar a conversão do rito processual

sumaríssimo para o ordinário, inclusive , ex officio, desde que tal

procedimento não resulte em prejuízo às partes. Processo 0000662-

83.2012.5.05.0161, Origem PJE, Relatora Desembargadora ANA

LÚCIA BEZERRA SILVA, 4ª. TURMA, DJ 23/01/2013.

Retificada a autuação e demais assentamentos para constar o

Rito Ordinário ao presente processo.

Ciência ao autor, que poderá impugnar a presente decisão em

razões finais.

Designo audiência inicial para o dia 03/06/2024 13:40h.

NOTIFIQUE-SE a parte Autora que deverá comparecer sob as

penas do art. 844 da CLT.

EXPEÇA-SE notificação inicial à parte Reclamada.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000386-93.2024.5.05.0561
RECLAMANTE MANOEL AVELINO DE JESUS

ADVOGADO DANIEL BATITUCCI FERREIRA(OAB:
198511/MG)

RECLAMADO MATEUS R MARINHO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL AVELINO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e873d5a

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando a complexidade da causa, bem como a aplicabilidade

dos princípios da economia e celeridade processual, converto o

rito processual de sumaríssimo para o ordinário, uma vez que a

conversão de ritos não traz prejuízos às partes, mas, ao revés,

permite o acesso ao poder Judiciário e o efetivo exercício da

prestação jurisdicional.

Nesse sentido já se posicionou o Quinto Regional: CONVERSÃO

RITO SUMARÍSSIMO PARA ORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE

PREJUÍZO ÀS PARTES. POSSIBILIDADE. Pode o Juízo de

primeiro grau determinar a conversão do rito processual

sumaríssimo para o ordinário, inclusive , ex officio, desde que tal

procedimento não resulte em prejuízo às partes. Processo 0000662-

83.2012.5.05.0161, Origem PJE, Relatora Desembargadora ANA

LÚCIA BEZERRA SILVA, 4ª. TURMA, DJ 23/01/2013.

Retificada a autuação e demais assentamentos para constar o

Rito Ordinário ao presente processo.

Ciência ao autor, que poderá impugnar a presente decisão em

razões finais.

Designo audiência inicial para o dia 11/04/2024 08:45h, a ser

realizada sob a modalidade TELEPRESENCIAL.

As partes poderão acessar a audiência virtual através da

ferramenta Zoom Meetings, plataforma digital disponibilizada no

endereço eletrônico do TRT da 5ª Região, com a antecedência

mínima de 30 minutos, através do seguinte link: https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtpsg

Cientes de que o ônus da qualidade da conexão cabe às partes,

de modo que eventuais falhas de conexão não autorizarão

remarcação da audiência.

NOTIFIQUE-SE a parte Autora que deverá comparecer sob as

penas do art. 844 da CLT.

EXPEÇA-SE notificação inicial à parte Reclamada, constando,

inclusive, as informações de acesso à sala virtual de audiência.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000779-52.2023.5.05.0561
REQUERENTE VILMAR NERES DA SILVA

ADVOGADO ROBERVAL BORGES CORREA(OAB:
22380/DF)

ADVOGADO RAPHAEL DEICHMANN
MONREAL(OAB: 76893/PR)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMAR NERES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8a5c25

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte autora para que apresente cálculos conforme

determinado no despacho de ID 0104bc2, em 30dias, sob pena de

arquivamento definitivo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000352-21.2024.5.05.0561
RECLAMANTE MARIANA SOUZA SANTOS

ADVOGADO CRISTIANO GONCALVES
AYRES(OAB: 39799/BA)

RECLAMADO ESSEN COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

RECLAMADO ALDI ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 96bbb2e

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando a complexidade da causa, bem como a aplicabilidade

dos princípios da economia e celeridade processual, converto o

rito processual de sumaríssimo para o ordinário, uma vez que a

conversão de ritos não traz prejuízos às partes, mas, ao revés,

permite o acesso ao poder Judiciário e o efetivo exercício da

prestação jurisdicional.

Nesse sentido já se posicionou o Quinto Regional: CONVERSÃO

RITO SUMARÍSSIMO PARA ORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE

PREJUÍZO ÀS PARTES. POSSIBILIDADE. Pode o Juízo de

primeiro grau determinar a conversão do rito processual

sumaríssimo para o ordinário, inclusive , ex officio, desde que tal

procedimento não resulte em prejuízo às partes. Processo 0000662-

83.2012.5.05.0161, Origem PJE, Relatora Desembargadora ANA

LÚCIA BEZERRA SILVA, 4ª. TURMA, DJ 23/01/2013.

Retificada a autuação e demais assentamentos para constar o

Rito Ordinário ao presente processo.

Ciência ao autor, que poderá impugnar a presente decisão em

razões finais.

Designo audiência inicial para o dia 29/05/2024 09:15h.

NOTIFIQUE-SE a parte Autora que deverá comparecer sob as

penas do art. 844 da CLT.

EXPEÇA-SE notificação inicial à parte Reclamada.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000097-97.2023.5.05.0561
RECLAMANTE SANDRA DOS SANTOS CANCELA

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA
QUEIROZ(OAB: 46302/BA)

RECLAMADO VINICIUS AUGUSTO DOS ANJOS
BRANDAO

ADVOGADO WILLIAM FELIX LIMA(OAB: 60930/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS AUGUSTO DOS ANJOS BRANDAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3a9232

proferido nos autos.

DESPACHO

NOTIFIQUEM-SE as partes para tomarem ciência do trânsito em

julgado, ciente o autor de que, no silêncio, aplica-se o Artigo 11-A

da CLT, observado o contido no Artigo 878 da CLT.

1.

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação da parte

autora, arquivem-se provisoriamente por 2 (dois) anos.

2.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000351-36.2024.5.05.0561
RECLAMANTE MARIA DA GLORIA DE JESUS

ADVOGADO CRISTIANO GONCALVES
AYRES(OAB: 39799/BA)

RECLAMADO J. C. DOS SANTOS & CIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA GLORIA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2a9a0d1

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando a complexidade da causa, bem como a aplicabilidade

dos princípios da economia e celeridade processual, converto o

rito processual de sumaríssimo para o ordinário, uma vez que a

conversão de ritos não traz prejuízos às partes, mas, ao revés,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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permite o acesso ao poder Judiciário e o efetivo exercício da

prestação jurisdicional.

Nesse sentido já se posicionou o Quinto Regional: CONVERSÃO

RITO SUMARÍSSIMO PARA ORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE

PREJUÍZO ÀS PARTES. POSSIBILIDADE. Pode o Juízo de

primeiro grau determinar a conversão do rito processual

sumaríssimo para o ordinário, inclusive , ex officio, desde que tal

procedimento não resulte em prejuízo às partes. Processo 0000662-

83.2012.5.05.0161, Origem PJE, Relatora Desembargadora ANA

LÚCIA BEZERRA SILVA, 4ª. TURMA, DJ 23/01/2013.

Retificada a autuação e demais assentamentos para constar o

Rito Ordinário ao presente processo.

Ciência ao autor, que poderá impugnar a presente decisão em

razões finais.

Designo audiência inicial para o dia 29/05/2024 09:10h.

NOTIFIQUE-SE a parte Autora que deverá comparecer sob as

penas do art. 844 da CLT.

EXPEÇA-SE notificação inicial à parte Reclamada.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000380-28.2020.5.05.0561
RECLAMANTE RITA DE CASSIA CORREIA MOURA

ADVOGADO EVERTON RIBEIRO
TAMANDARE(OAB: 24682/BA)

ADVOGADO GABRIEL LUIZ SOL OZELIM(OAB:
39398/BA)

ADVOGADO DAPHANNE SOUZA COELHO
FIGUEIREDO(OAB: 27887/BA)

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO FREITAS(OAB:
18041/BA)

RECLAMADO ATLANTICO TOUR AGENCIA DE
VIAGENS E TURISMO LTDA. - ME

RECLAMADO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

ADVOGADO LARA SIMOES ALVES(OAB:
23197/BA)

RECLAMADO ATS VIAGENS E TURISMO LTDA.

ADVOGADO LARA SIMOES ALVES(OAB:
23197/BA)

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

RECLAMADO PORTO SEGURO AGENCIA DE
VIAGENS E TURISMO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA CORREIA MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21e6ed2

proferido nos autos.

DESPACHO

Retificada a autuação, para inativar o ESTADO DA BAHIA eo

MUNICIPIO DE PORTO SEGURO do polo passivo, conforme id

37e24d3. NOTIFIQUE-SE a parte autora para tomar ciência do

trânsito em julgado, ciente de que, no silêncio, aplica-se o Artigo

11-A da CLT, observado o contido no Artigo 878 da CLT.

1.

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação da parte

autora, arquivem-se provisoriamente por 2 (dois) anos.

2.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000097-97.2023.5.05.0561
RECLAMANTE SANDRA DOS SANTOS CANCELA

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA
QUEIROZ(OAB: 46302/BA)

RECLAMADO VINICIUS AUGUSTO DOS ANJOS
BRANDAO

ADVOGADO WILLIAM FELIX LIMA(OAB: 60930/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA DOS SANTOS CANCELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3a9232

proferido nos autos.

DESPACHO

NOTIFIQUEM-SE as partes para tomarem ciência do trânsito em

julgado, ciente o autor de que, no silêncio, aplica-se o Artigo 11-A

da CLT, observado o contido no Artigo 878 da CLT.

1.

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação da parte

autora, arquivem-se provisoriamente por 2 (dois) anos.

2.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000380-28.2020.5.05.0561
RECLAMANTE RITA DE CASSIA CORREIA MOURA

ADVOGADO EVERTON RIBEIRO
TAMANDARE(OAB: 24682/BA)

ADVOGADO GABRIEL LUIZ SOL OZELIM(OAB:
39398/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO DAPHANNE SOUZA COELHO
FIGUEIREDO(OAB: 27887/BA)

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO FREITAS(OAB:
18041/BA)

RECLAMADO ATLANTICO TOUR AGENCIA DE
VIAGENS E TURISMO LTDA. - ME

RECLAMADO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

ADVOGADO LARA SIMOES ALVES(OAB:
23197/BA)

RECLAMADO ATS VIAGENS E TURISMO LTDA.

ADVOGADO LARA SIMOES ALVES(OAB:
23197/BA)

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

RECLAMADO PORTO SEGURO AGENCIA DE
VIAGENS E TURISMO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATS VIAGENS E TURISMO LTDA.

  - AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21e6ed2

proferido nos autos.

DESPACHO

Retificada a autuação, para inativar o ESTADO DA BAHIA eo

MUNICIPIO DE PORTO SEGURO do polo passivo, conforme id

37e24d3. NOTIFIQUE-SE a parte autora para tomar ciência do

trânsito em julgado, ciente de que, no silêncio, aplica-se o Artigo

11-A da CLT, observado o contido no Artigo 878 da CLT.

1.

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação da parte

autora, arquivem-se provisoriamente por 2 (dois) anos.

2.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0000101-03.2024.5.05.0561
EMBARGANTE ANTONIO AMADEU SANTOS

ADVOGADO TATIANA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 56425/BA)

EMBARGADO REINALDO OLIVEIRA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO AMADEU SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f69b2d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista que o embargante destes autos é reclamado nos

autos principais, gravadas as custas de id a9b5e9c no PJECALC,

para cobrança nos autos principais.

Arquivem-se estes autos findos.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000460-84.2023.5.05.0561
RECLAMANTE REGINALDO DE JESUS SANTOS

ADVOGADO VERONICA LIMA SANTOS(OAB:
46221/BA)

RECLAMADO OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS EM
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO MARIO DOS ANJOS DO AMOR
DIVINO(OAB: 56741/BA)

RECLAMADO PANDA ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO NILTON ANTONIO MIRANDA
FILHO(OAB: 77723/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c527ce

proferido nos autos.

Tendo em vista o pedido de id 3b4e978, NOTIFIQUE-SE o

Demandante para apresentar planilha discriminada de cálculos de

liquidação, com apuração mês a mês das parcelas, nos moldes da

Lei nº. 10.035/00 e no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de

arquivamento dos autos.

Ciente o autor de que, no silêncio, aplica-se o Artigo 11-A da CLT,

observado o contido no Artigo 878 da CLT.

Silente o EXEQUENTE, arquivem-se provisoriamente por 2 (dois)

anos.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000605-43.2023.5.05.0561
RECLAMANTE CHARLES SOUZA SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO GEORGIA DA SILVA DIAS(OAB:
18777/BA)

ADVOGADO CANROBERT FERREIRA ROSA
JUNIOR(OAB: 21935/BA)

RECLAMADO VERONICA ANA TORRES
17246411828

ADVOGADO FRANCOISA SILVA SOARES
SANTOS(OAB: 48410/BA)

RECLAMADO VERONICA ANA TORRES

ADVOGADO FRANCOISA SILVA SOARES
SANTOS(OAB: 48410/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERONICA ANA TORRES

  - VERONICA ANA TORRES 17246411828

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d81f3d

proferido nos autos.

DESPACHO

Retificada a autuação, nesta oportunidade, para vincular a

advogada da demandada também no cadastro de pessoa física

da reclamada no PJE. NOTIFIQUEM-SE as partes para tomarem

ciência do trânsito em julgado, ciente o autor de que, no silêncio,

aplica-se o Artigo 11-A da CLT, observado o contido no Artigo

878 da CLT.

1.

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação da parte

autora, arquivem-se provisoriamente por 2 (dois) anos.

2.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000605-43.2023.5.05.0561
RECLAMANTE CHARLES SOUZA SANTOS

ADVOGADO GEORGIA DA SILVA DIAS(OAB:
18777/BA)

ADVOGADO CANROBERT FERREIRA ROSA
JUNIOR(OAB: 21935/BA)

RECLAMADO VERONICA ANA TORRES
17246411828

ADVOGADO FRANCOISA SILVA SOARES
SANTOS(OAB: 48410/BA)

RECLAMADO VERONICA ANA TORRES

ADVOGADO FRANCOISA SILVA SOARES
SANTOS(OAB: 48410/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d81f3d

proferido nos autos.

DESPACHO

Retificada a autuação, nesta oportunidade, para vincular a

advogada da demandada também no cadastro de pessoa física

da reclamada no PJE. NOTIFIQUEM-SE as partes para tomarem

ciência do trânsito em julgado, ciente o autor de que, no silêncio,

aplica-se o Artigo 11-A da CLT, observado o contido no Artigo

878 da CLT.

1.

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação da parte

autora, arquivem-se provisoriamente por 2 (dois) anos.

2.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001825-76.2023.5.05.0561
RECLAMANTE LAURENT QUEIROZ REZENDE

ADVOGADO EVANDRO TAVARES CHAVES(OAB:
781-B/BA)

RECLAMADO ORLA CENTER RESTAURANTE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURENT QUEIROZ REZENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID daffca2

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Defiro o requerimento formulado pela parte Autora na petição de

id. 04afc3f.

2. DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL PARA DIA 03/06/2024 às

13H20.

3. NOTIFIQUE-SE a parte Autora para tomar ciência da designação

da audiência, à qual deverá comparecer sob as penas do art. 844

da CLT.

4. EXPEÇA-SE nova notificação inicial por Oficial de Justiça, a fim

de que seja notificada a Reclamada.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.
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    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001117-26.2023.5.05.0561
RECLAMANTE CATIA DA SILVA SANTANA

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA
QUEIROZ(OAB: 46302/BA)

RECLAMADO ERH TECNOLOGIA, SERVICOS,
ADMINISTRACAO, TREINAMENTOS
E CURSOS LTDA

ADVOGADO LIRI STEPHANIE CERQUEIRA
SCOTON(OAB: 69080/BA)

ADVOGADO MANOELA FERNANDES LEITE
ALBUQUERQUE(OAB: 59257/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERH TECNOLOGIA, SERVICOS, ADMINISTRACAO,
TREINAMENTOS E CURSOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b083e91

proferido nos autos.

DESPACHO

NOTIFIQUEM-SE as partes para tomarem ciência do trânsito em

julgado, ciente o autor de que, no silêncio, aplica-se o Artigo 11-A

da CLT, observado o contido no Artigo 878 da CLT.

1.

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação da parte

autora, arquivem-se provisoriamente por 2 (dois) anos.

2.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001117-26.2023.5.05.0561
RECLAMANTE CATIA DA SILVA SANTANA

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA
QUEIROZ(OAB: 46302/BA)

RECLAMADO ERH TECNOLOGIA, SERVICOS,
ADMINISTRACAO, TREINAMENTOS
E CURSOS LTDA

ADVOGADO LIRI STEPHANIE CERQUEIRA
SCOTON(OAB: 69080/BA)

ADVOGADO MANOELA FERNANDES LEITE
ALBUQUERQUE(OAB: 59257/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATIA DA SILVA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b083e91

proferido nos autos.

DESPACHO

NOTIFIQUEM-SE as partes para tomarem ciência do trânsito em

julgado, ciente o autor de que, no silêncio, aplica-se o Artigo 11-A

da CLT, observado o contido no Artigo 878 da CLT.

1.

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação da parte

autora, arquivem-se provisoriamente por 2 (dois) anos.

2.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000264-17.2023.5.05.0561
RECLAMANTE JUSSIARE MESSIAS DE JESUS

ADVOGADO MARIA DE LOURDES PORTO
FRANCISCO(OAB: 72280/BA)

RECLAMADO CHRISTOPHE GERARD BONNAUD

ADVOGADO LILIAN CRISTINA NEGRINI
MOREIRA(OAB: 26638/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRISTOPHE GERARD BONNAUD

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fd070c

proferido nos autos.

DESPACHO

NOTIFIQUEM-SE as partes para tomarem ciência da baixa dos

autos, cientes os demandados de que, no silêncio, fica desde já

determinado o envio dos autos ao arquivo provisório por 2 (dois)

anos a contar do trânsito em julgado certificado no id 7e32bed,

tendo em vista a condição suspensiva de exigibilidade dos

honorários sucumbenciais devidos pelo autor.

Decorridos os 2 (dois) anos sem manifestação, voltem conclusos

para deliberação acerca do encerramento definitivo.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000350-51.2024.5.05.0561
RECLAMANTE BRENDO PEREIRA FILOMENO

ADVOGADO CRISTIANO GONCALVES
AYRES(OAB: 39799/BA)

RECLAMADO HOTEL PORTO BRASILIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - BRENDO PEREIRA FILOMENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7c29315

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando a complexidade da causa, bem como a aplicabilidade

dos princípios da economia e celeridade processual, converto o

rito processual de sumaríssimo para o ordinário, uma vez que a

conversão de ritos não traz prejuízos às partes, mas, ao revés,

permite o acesso ao poder Judiciário e o efetivo exercício da

prestação jurisdicional.

Nesse sentido já se posicionou o Quinto Regional: CONVERSÃO

RITO SUMARÍSSIMO PARA ORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE

PREJUÍZO ÀS PARTES. POSSIBILIDADE. Pode o Juízo de

primeiro grau determinar a conversão do rito processual

sumaríssimo para o ordinário, inclusive , ex officio, desde que tal

procedimento não resulte em prejuízo às partes. Processo 0000662-

83.2012.5.05.0161, Origem PJE, Relatora Desembargadora ANA

LÚCIA BEZERRA SILVA, 4ª. TURMA, DJ 23/01/2013.

Retificada a autuação e demais assentamentos para constar o

Rito Ordinário ao presente processo.

Ciência ao autor, que poderá impugnar a presente decisão em

razões finais.

Designo audiência inicial para o dia 29/05/2024 09:05h.

NOTIFIQUE-SE a parte Autora que deverá comparecer sob as

penas do art. 844 da CLT.

EXPEÇA-SE notificação inicial à parte Reclamada.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000264-17.2023.5.05.0561
RECLAMANTE JUSSIARE MESSIAS DE JESUS

ADVOGADO MARIA DE LOURDES PORTO
FRANCISCO(OAB: 72280/BA)

RECLAMADO CHRISTOPHE GERARD BONNAUD

ADVOGADO LILIAN CRISTINA NEGRINI
MOREIRA(OAB: 26638/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSSIARE MESSIAS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fd070c

proferido nos autos.

DESPACHO

NOTIFIQUEM-SE as partes para tomarem ciência da baixa dos

autos, cientes os demandados de que, no silêncio, fica desde já

determinado o envio dos autos ao arquivo provisório por 2 (dois)

anos a contar do trânsito em julgado certificado no id 7e32bed,

tendo em vista a condição suspensiva de exigibilidade dos

honorários sucumbenciais devidos pelo autor.

Decorridos os 2 (dois) anos sem manifestação, voltem conclusos

para deliberação acerca do encerramento definitivo.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000349-66.2024.5.05.0561
RECLAMANTE GABRIELA DOS SANTOS

NASCIMENTO

ADVOGADO CRISTIANO GONCALVES
AYRES(OAB: 39799/BA)

RECLAMADO RESTAURANTE E CHURRASCARIA
TEMPERO DE VO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA DOS SANTOS NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2bab7ef

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando a complexidade da causa, bem como a aplicabilidade

dos princípios da economia e celeridade processual, converto o

rito processual de sumaríssimo para o ordinário, uma vez que a

conversão de ritos não traz prejuízos às partes, mas, ao revés,

permite o acesso ao poder Judiciário e o efetivo exercício da

prestação jurisdicional.

Nesse sentido já se posicionou o Quinto Regional: CONVERSÃO

RITO SUMARÍSSIMO PARA ORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE

PREJUÍZO ÀS PARTES. POSSIBILIDADE. Pode o Juízo de

primeiro grau determinar a conversão do rito processual
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sumaríssimo para o ordinário, inclusive , ex officio, desde que tal

procedimento não resulte em prejuízo às partes. Processo 0000662-

83.2012.5.05.0161, Origem PJE, Relatora Desembargadora ANA

LÚCIA BEZERRA SILVA, 4ª. TURMA, DJ 23/01/2013.

Retificada a autuação e demais assentamentos para constar o

Rito Ordinário ao presente processo.

Ciência ao autor, que poderá impugnar a presente decisão em

razões finais.

Designo audiência inicial para o dia 03/06/2024 13:30h.

NOTIFIQUE-SE a parte Autora que deverá comparecer sob as

penas do art. 844 da CLT.

EXPEÇA-SE notificação inicial à parte Reclamada.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000830-34.2021.5.05.0561
RECLAMANTE EVILA SOUZA NASCIMENTO

ADVOGADO ANA PAULA ROCHA BARROS(OAB:
39410/BA)

ADVOGADO LUCIANA CALDAS DA
SILVEIRA(OAB: 21789/BA)

ADVOGADO LARISSA SANTOS VIEIRA(OAB:
45462/BA)

RECLAMADO VERDALL ALIMENTACAO E
SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO SIMONE TEIXEIRA DE CASTRO
DALTRO(OAB: 13743/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO INSTITUTO DE GESTAO E
HUMANIZACAO IGH

ADVOGADO ISABELA ARABE FIGUEIRO DE
LOURDES(OAB: 191341/MG)

ADVOGADO RAFAEL OLIVEIRA FREIRE DE
LIMA(OAB: 27266/BA)

PERITO EDUARDO LAGE GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE GESTAO E HUMANIZACAO IGH

  - VERDALL ALIMENTACAO E SERVICOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1718a62

proferido nos autos.

DESPACHO

NOTIFIQUEM-SE as partes para tomarem ciência do trânsito em

julgado, ciente o autor de que, no silêncio, aplica-se o Artigo 11-A

da CLT, observado o contido no Artigo 878 da CLT.

1.

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação da parte

autora, arquivem-se provisoriamente por 2 (dois) anos.

2.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001393-62.2020.5.05.0561
RECLAMANTE WEBER ALVES DE ANDRADE

ADVOGADO MILENA SANTOS SILVA(OAB:
38638/BA)

ADVOGADO EVANDRO TAVARES CHAVES(OAB:
781-B/BA)

RECLAMADO MARIA DA CONCEICAO SOUSA
MELO MORALES

ADVOGADO IGOR DOMINGUES
STEFANELLI(OAB: 32557/BA)

RECLAMADO BRENO ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO IGOR DOMINGUES
STEFANELLI(OAB: 32557/BA)

RECLAMADO BRENO SOARES MORALES

ADVOGADO IGOR DOMINGUES
STEFANELLI(OAB: 32557/BA)

PERITO EDUARDO LAGE GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEBER ALVES DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b1047d

proferido nos autos.

DESPACHO

NOTIFIQUEM-SE as partes para tomarem ciência do trânsito em

julgado, ciente o autor de que, no silêncio, aplica-se o Artigo 11-A

da CLT, observado o contido no Artigo 878 da CLT.

1.

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação da parte

autora, arquivem-se provisoriamente por 2 (dois) anos.

2.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000830-34.2021.5.05.0561
RECLAMANTE EVILA SOUZA NASCIMENTO

ADVOGADO ANA PAULA ROCHA BARROS(OAB:
39410/BA)

ADVOGADO LUCIANA CALDAS DA
SILVEIRA(OAB: 21789/BA)

ADVOGADO LARISSA SANTOS VIEIRA(OAB:
45462/BA)

RECLAMADO VERDALL ALIMENTACAO E
SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO SIMONE TEIXEIRA DE CASTRO
DALTRO(OAB: 13743/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO INSTITUTO DE GESTAO E
HUMANIZACAO IGH
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ADVOGADO ISABELA ARABE FIGUEIRO DE
LOURDES(OAB: 191341/MG)

ADVOGADO RAFAEL OLIVEIRA FREIRE DE
LIMA(OAB: 27266/BA)

PERITO EDUARDO LAGE GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVILA SOUZA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1718a62

proferido nos autos.

DESPACHO

NOTIFIQUEM-SE as partes para tomarem ciência do trânsito em

julgado, ciente o autor de que, no silêncio, aplica-se o Artigo 11-A

da CLT, observado o contido no Artigo 878 da CLT.

1.

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação da parte

autora, arquivem-se provisoriamente por 2 (dois) anos.

2.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001393-62.2020.5.05.0561
RECLAMANTE WEBER ALVES DE ANDRADE

ADVOGADO MILENA SANTOS SILVA(OAB:
38638/BA)

ADVOGADO EVANDRO TAVARES CHAVES(OAB:
781-B/BA)

RECLAMADO MARIA DA CONCEICAO SOUSA
MELO MORALES

ADVOGADO IGOR DOMINGUES
STEFANELLI(OAB: 32557/BA)

RECLAMADO BRENO ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO IGOR DOMINGUES
STEFANELLI(OAB: 32557/BA)

RECLAMADO BRENO SOARES MORALES

ADVOGADO IGOR DOMINGUES
STEFANELLI(OAB: 32557/BA)

PERITO EDUARDO LAGE GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENO ALIMENTOS LTDA

  - BRENO SOARES MORALES

  - MARIA DA CONCEICAO SOUSA MELO MORALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b1047d

proferido nos autos.

DESPACHO

NOTIFIQUEM-SE as partes para tomarem ciência do trânsito em

julgado, ciente o autor de que, no silêncio, aplica-se o Artigo 11-A

da CLT, observado o contido no Artigo 878 da CLT.

1.

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação da parte

autora, arquivem-se provisoriamente por 2 (dois) anos.

2.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000334-39.2020.5.05.0561
RECLAMANTE ESDRAS KHALIL FANTIN

BITTENCOURT

ADVOGADO ARISTOTELES CAMARGO ELESBAO
JUNIOR(OAB: 24771/RS)

RECLAMADO CLUB MED BRASIL S/A

ADVOGADO EVANDRO TAVARES CHAVES(OAB:
781-B/BA)

TESTEMUNHA MARINA JUVENARDI IGNACIO

TESTEMUNHA LIVIA MOUFFRON MATOS

TESTEMUNHA CRISTIANE BARREIROS VIAMONTE

TESTEMUNHA RAMADAN SPADAROTT BULLUS
LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLUB MED BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ae1b24

proferido nos autos.

DESPACHO

NOTIFIQUEM-SE as partes para tomarem ciência do trânsito em

julgado, ciente o autor de que, no silêncio, aplica-se o Artigo 11-A

da CLT, observado o contido no Artigo 878 da CLT.

1.

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação da parte

autora, arquivem-se provisoriamente por 2 (dois) anos.

2.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000334-39.2020.5.05.0561
RECLAMANTE ESDRAS KHALIL FANTIN

BITTENCOURT

ADVOGADO ARISTOTELES CAMARGO ELESBAO
JUNIOR(OAB: 24771/RS)

RECLAMADO CLUB MED BRASIL S/A
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ADVOGADO EVANDRO TAVARES CHAVES(OAB:
781-B/BA)

TESTEMUNHA MARINA JUVENARDI IGNACIO

TESTEMUNHA LIVIA MOUFFRON MATOS

TESTEMUNHA CRISTIANE BARREIROS VIAMONTE

TESTEMUNHA RAMADAN SPADAROTT BULLUS
LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESDRAS KHALIL FANTIN BITTENCOURT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ae1b24

proferido nos autos.

DESPACHO

NOTIFIQUEM-SE as partes para tomarem ciência do trânsito em

julgado, ciente o autor de que, no silêncio, aplica-se o Artigo 11-A

da CLT, observado o contido no Artigo 878 da CLT.

1.

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação da parte

autora, arquivem-se provisoriamente por 2 (dois) anos.

2.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000355-73.2024.5.05.0561
RECLAMANTE ADRIANO DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO CRISTIANO GONCALVES
AYRES(OAB: 39799/BA)

RECLAMADO ALPHA MADEIREIRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DE SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 268c33d

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando a complexidade da causa, bem como a aplicabilidade

dos princípios da economia e celeridade processual, converto o

rito processual de sumaríssimo para o ordinário, uma vez que a

conversão de ritos não traz prejuízos às partes, mas, ao revés,

permite o acesso ao poder Judiciário e o efetivo exercício da

prestação jurisdicional.

Nesse sentido já se posicionou o Quinto Regional: CONVERSÃO

RITO SUMARÍSSIMO PARA ORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE

PREJUÍZO ÀS PARTES. POSSIBILIDADE. Pode o Juízo de

primeiro grau determinar a conversão do rito processual

sumaríssimo para o ordinário, inclusive , ex officio, desde que tal

procedimento não resulte em prejuízo às partes. Processo 0000662-

83.2012.5.05.0161, Origem PJE, Relatora Desembargadora ANA

LÚCIA BEZERRA SILVA, 4ª. TURMA, DJ 23/01/2013.

Retificada a autuação e demais assentamentos para constar o

Rito Ordinário ao presente processo.

Ciência ao autor, que poderá impugnar a presente decisão em

razões finais.

Designo audiência inicial para o dia 03/06/2024 13:25h.

NOTIFIQUE-SE a parte Autora que deverá comparecer sob as

penas do art. 844 da CLT.

EXPEÇA-SE notificação inicial à parte Reclamada.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000366-05.2024.5.05.0561
RECLAMANTE LUCAS SANTOS DA COSTA

ADVOGADO MARIA VIRGINIA FREIRE
FRAGA(OAB: 73448/BA)

ADVOGADO JOSE HUGO DIAS DOS
SANTOS(OAB: 72522/BA)

RECLAMADO CARLOS ROBERTO DE MARTINS

RECLAMADO CDM COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS SANTOS DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c498101

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando a complexidade da causa, bem como a aplicabilidade

dos princípios da economia e celeridade processual, converto o

rito processual de sumaríssimo para o ordinário, uma vez que a

conversão de ritos não traz prejuízos às partes, mas, ao revés,

permite o acesso ao poder Judiciário e o efetivo exercício da

prestação jurisdicional.

Nesse sentido já se posicionou o Quinto Regional: CONVERSÃO
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RITO SUMARÍSSIMO PARA ORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE

PREJUÍZO ÀS PARTES. POSSIBILIDADE. Pode o Juízo de

primeiro grau determinar a conversão do rito processual

sumaríssimo para o ordinário, inclusive , ex officio, desde que tal

procedimento não resulte em prejuízo às partes. Processo 0000662-

83.2012.5.05.0161, Origem PJE, Relatora Desembargadora ANA

LÚCIA BEZERRA SILVA, 4ª. TURMA, DJ 23/01/2013.

Retificada a autuação e demais assentamentos para constar o

Rito Ordinário ao presente processo.

Ciência ao autor, que poderá impugnar a presente decisão em

razões finais.

Designo audiência inicial para o dia 03/06/2024 13:35h.

NOTIFIQUE-SE a parte Autora que deverá comparecer sob as

penas do art. 844 da CLT.

EXPEÇA-SE notificação inicial à parte Reclamada.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001426-52.2020.5.05.0561
RECLAMANTE MARCELA SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 56838/BA)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA
VANDERLEI(OAB: 21678/PE)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA SANTOS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21e8e2b

proferido nos autos.

Indefiro a remessa solicitada no id 5e673bd. Notifique-se o autor

para, nos termos do Art. 879, § 1º-B, apresentar planilha

discriminada de cálculos de liquidação, com apuração mês a mês

das parcelas, nos moldes da Lei nº. 10.035/00 e no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

Ciente o autor de que, no silêncio, aplica-se o Artigo 11-A da CLT,

observado o contido no Artigo 878 da CLT.

Ato contínuo, solicite-se informações à Polícia Federal acerca

das providências tomadas em relação ao ofício enviado

conforme id 0088cd8.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000364-35.2024.5.05.0561
RECLAMANTE JUNIOR SALOMAO SANTOS

ADVOGADO MARTA DE BARROS DOS
SANTOS(OAB: 70807/BA)

RECLAMADO RR RENTAL CONCRETO E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUNIOR SALOMAO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8a134f3

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando a complexidade da causa, bem como a aplicabilidade

dos princípios da economia e celeridade processual, converto o

rito processual de sumaríssimo para o ordinário, uma vez que a

conversão de ritos não traz prejuízos às partes, mas, ao revés,

permite o acesso ao poder Judiciário e o efetivo exercício da

prestação jurisdicional.

Nesse sentido já se posicionou o Quinto Regional: CONVERSÃO

RITO SUMARÍSSIMO PARA ORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE

PREJUÍZO ÀS PARTES. POSSIBILIDADE. Pode o Juízo de

primeiro grau determinar a conversão do rito processual

sumaríssimo para o ordinário, inclusive , ex officio, desde que tal

procedimento não resulte em prejuízo às partes. Processo 0000662-

83.2012.5.05.0161, Origem PJE, Relatora Desembargadora ANA

LÚCIA BEZERRA SILVA, 4ª. TURMA, DJ 23/01/2013.

Retificada a autuação e demais assentamentos para constar o

Rito Ordinário ao presente processo.

Ciência ao autor, que poderá impugnar a presente decisão em

razões finais.

Designo audiência inicial para o dia 12/04/2024 08:00h, a ser

realizada sob a modalidade TELEPRESENCIAL.

As partes poderão acessar a audiência virtual através da

ferramenta Zoom Meetings, plataforma digital disponibilizada no

endereço eletrônico do TRT da 5ª Região, com a antecedência

mínima de 30 minutos, através do seguinte link: https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtpsg

Cientes de que o ônus da qualidade da conexão cabe às partes,
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de modo que eventuais falhas de conexão não autorizarão

remarcação da audiência.

NOTIFIQUE-SE a parte Autora que deverá comparecer sob as

penas do art. 844 da CLT.

EXPEÇA-SE notificação inicial à parte Reclamada, constando,

inclusive, as informações de acesso à sala virtual de audiência.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000358-28.2024.5.05.0561
RECLAMANTE JHONATAN DE OLIVEIRA

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECLAMADO CONECTA EMPREENDIMENTOS
LTDA

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONATAN DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f04920d

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da correção do vício pela parte Autora, conforme petição de

id. e seu anexo, EXPEÇA-SE notificação inicial à parte Reclamada.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000361-80.2024.5.05.0561
RECLAMANTE JOSE CARLOS DE JESUS

ADVOGADO HEBERT FERNANDES
CHAGAS(OAB: 45108/BA)

RECLAMADO C&B ENGENHARIA CONSULTORIA E
PROJETOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5f510d4

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando a complexidade da causa, bem como a aplicabilidade

dos princípios da economia e celeridade processual, converto o

rito processual de sumaríssimo para o ordinário, uma vez que a

conversão de ritos não traz prejuízos às partes, mas, ao revés,

permite o acesso ao poder Judiciário e o efetivo exercício da

prestação jurisdicional.

Nesse sentido já se posicionou o Quinto Regional: CONVERSÃO

RITO SUMARÍSSIMO PARA ORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE

PREJUÍZO ÀS PARTES. POSSIBILIDADE. Pode o Juízo de

primeiro grau determinar a conversão do rito processual

sumaríssimo para o ordinário, inclusive , ex officio, desde que tal

procedimento não resulte em prejuízo às partes. Processo 0000662-

83.2012.5.05.0161, Origem PJE, Relatora Desembargadora ANA

LÚCIA BEZERRA SILVA, 4ª. TURMA, DJ 23/01/2013.

Retificada a autuação e demais assentamentos para constar o

Rito Ordinário ao presente processo.

Ciência ao autor, que poderá impugnar a presente decisão em

razões finais.

Designo audiência inicial para o dia 11/04/2024 08:40h, a ser

realizada sob a modalidade TELEPRESENCIAL.

As partes poderão acessar a audiência virtual através da

ferramenta Zoom Meetings, plataforma digital disponibilizada no

endereço eletrônico do TRT da 5ª Região, com a antecedência

mínima de 30 minutos, através do seguinte link: https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtpsg

Cientes de que o ônus da qualidade da conexão cabe às partes,

de modo que eventuais falhas de conexão não autorizarão

remarcação da audiência.

NOTIFIQUE-SE a parte Autora que deverá comparecer sob as

penas do art. 844 da CLT.

EXPEÇA-SE notificação inicial à parte Reclamada, constando,

inclusive, as informações de acesso à sala virtual de audiência.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001432-54.2023.5.05.0561
RECLAMANTE MAICON LUCAS GOMES DA

CONCEICAO

ADVOGADO BRIAN BORGES SAMPAIO(OAB:
45195/BA)
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ADVOGADO ENEAS DE OLIVEIRA BARRETO
JUNIOR(OAB: 27303/BA)

RECLAMADO LENISE ARAUJO CORDEIRO VIANA

ADVOGADO PRISCILLA MAGDA FARIA
LIMA(OAB: 17985/BA)

RECLAMADO LENISE ARAUJO CORDEIRO VIANA

ADVOGADO PRISCILLA MAGDA FARIA
LIMA(OAB: 17985/BA)

PERITO EDUARDO LAGE GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICON LUCAS GOMES DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c3e9fa

proferido nos autos.

DESPACHO

NOTIFIQUEM-SE as partes para tomarem conhecimento da

retificação do local da perícia apresentada pelo senhor Perito

conforme expediente de id. 50381fc.

AGUARDE-SE a apresentação do laudo pericial.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001047-09.2023.5.05.0561
RECLAMANTE POLLYANA JESUS LIMA

ADVOGADO RAYANNA LUIZZE FELBERG
SOARES(OAB: 56711/BA)

RECLAMADO CLINICA ODONTOLOGICA
DENTISTA FTB LTDA

ADVOGADO LEONARDO SILVA GAMA(OAB:
50751/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLLYANA JESUS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed8527e

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o requerimento, nos termos formulados pela parte Autora,

haja vista ser responsabilidade de órgão vinculado ao Poder

Executivo a análise do preenchimento dos requisitos autorizadores

para concessão do seguro-desemprego, bem assim o cálculo e

quantidade de parcelas a serem pagas pelo Governo.

Esclareça-se, de todo modo, que o ofício solicitando a habilitação

da parte autora no programa foi expedido conforme expediente de

id. 9e5a1ba.

NOTIFIQUE-SE.

AGUARDE-SE o cumprimento do acordo.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001162-98.2021.5.05.0561
RECLAMANTE EVELIN BOMFIM DOS SANTOS

ADVOGADO GLAUCE GRAETH MADALENA
CARIBE CARDOSO(OAB: 69143/BA)

ADVOGADO FABIANA SOUSA FERRAZ(OAB:
42350/BA)

ADVOGADO MARCELO CABRAL HENRIQUE(OAB:
68110/BA)

RECLAMADO PS&JJAMM ADMINISTRADORA DE
CARTAO DE DESCONTOS LTDA

ADVOGADO RENATA MARTINS GOMES(OAB:
85907/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PS&JJAMM ADMINISTRADORA DE CARTAO DE
DESCONTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b43db07

proferido nos autos.

DESPACHO

NOTIFIQUEM-SE as partes para tomarem ciência do trânsito em

julgado, ciente o autor de que, no silêncio, aplica-se o Artigo 11-A

da CLT, observado o contido no Artigo 878 da CLT.

1.

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação da parte

autora, arquivem-se provisoriamente por 2 (dois) anos.

2.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001432-54.2023.5.05.0561
RECLAMANTE MAICON LUCAS GOMES DA

CONCEICAO

ADVOGADO BRIAN BORGES SAMPAIO(OAB:
45195/BA)

ADVOGADO ENEAS DE OLIVEIRA BARRETO
JUNIOR(OAB: 27303/BA)

RECLAMADO LENISE ARAUJO CORDEIRO VIANA

ADVOGADO PRISCILLA MAGDA FARIA
LIMA(OAB: 17985/BA)
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RECLAMADO LENISE ARAUJO CORDEIRO VIANA

ADVOGADO PRISCILLA MAGDA FARIA
LIMA(OAB: 17985/BA)

PERITO EDUARDO LAGE GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENISE ARAUJO CORDEIRO VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c3e9fa

proferido nos autos.

DESPACHO

NOTIFIQUEM-SE as partes para tomarem conhecimento da

retificação do local da perícia apresentada pelo senhor Perito

conforme expediente de id. 50381fc.

AGUARDE-SE a apresentação do laudo pericial.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001162-98.2021.5.05.0561
RECLAMANTE EVELIN BOMFIM DOS SANTOS

ADVOGADO GLAUCE GRAETH MADALENA
CARIBE CARDOSO(OAB: 69143/BA)

ADVOGADO FABIANA SOUSA FERRAZ(OAB:
42350/BA)

ADVOGADO MARCELO CABRAL HENRIQUE(OAB:
68110/BA)

RECLAMADO PS&JJAMM ADMINISTRADORA DE
CARTAO DE DESCONTOS LTDA

ADVOGADO RENATA MARTINS GOMES(OAB:
85907/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVELIN BOMFIM DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b43db07

proferido nos autos.

DESPACHO

NOTIFIQUEM-SE as partes para tomarem ciência do trânsito em

julgado, ciente o autor de que, no silêncio, aplica-se o Artigo 11-A

da CLT, observado o contido no Artigo 878 da CLT.

1.

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação da parte2.

autora, arquivem-se provisoriamente por 2 (dois) anos.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000812-13.2021.5.05.0561
RECLAMANTE NATALICIO NUNES DA SILVA

ADVOGADO LUIZ TADEU DE SOUZA
NUNES(OAB: 23658/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SANTA CRUZ
CABRALIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALICIO NUNES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimem-se as partes para manifestarem-se nos termos do §4º do

art. 25 do Provimento GP/CR TRT5 n. 001, de 2021, com prazo de

5 (cinco) dias.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

BRYAN SAMPAIO COUTINHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001157-42.2022.5.05.0561
RECLAMANTE AYALLA SANTOS DE MATOS

ALMEIDA

ADVOGADO MARCONES SILVA DE
ALMEIDA(OAB: 22976/BA)

ADVOGADO ICARO BOMFIM DE SOUZA(OAB:
72082/BA)

RECLAMADO INSTITUTO DE GESTAO E
HUMANIZACAO IGH

ADVOGADO ISABELA ARABE FIGUEIRO DE
LOURDES(OAB: 191341/MG)

ADVOGADO BIANCA CARVALHO DE
SANTANA(OAB: 50268/BA)

ADVOGADO RAFAEL OLIVEIRA FREIRE DE
LIMA(OAB: 27266/BA)

RECLAMADO VERDALL ALIMENTACAO E
SERVICOS EIRELI - ME

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE GESTAO E HUMANIZACAO IGH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a685d97

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 - DISPOSITIVO

Pelo exposto, com base na fundamentação supra, que passa a

integrar esse dispositivo como se nele estivesse transcrita,

SUSCITO, de ofício, preliminar de incompetência material da

Justiça do Trabalho para a análise da pretensão referente aos

recolhimentos previdenciários de todo o liame empregatício, ficando

o processo extinto sem resolução do mérito neste particular (art.

485, IV, do CPC), REJEITO as demais preliminares arguidas, e, no

mérito, RECONHEÇO a prescrição da pretensão que se refira a

período anterior a 15/09/2017, extinguindo o processo com

resolução do mérito nesse particular (art. 7º, XXIX, da CF e art. 487,

II, do CPC) e JULGO PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados por AYALLA SANTOS DE MATOS ALMEIDA em face

de VERDALL ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI – ME,

INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO IGH, para

CONDENAR as reclamadas (a segunda de forma subsidiária), ao

pagamento, após o trânsito em julgado, no prazo legal, das

seguintes parcelas:

A) adicional de insalubridade em grau médio, devendo o adicional

de 20%, incidir sobre o salário-mínimo diante da ausência de base

de cálculo legal ou normativa em sentido diverso, com reflexos em

aviso prévio, 13º salário, férias + 1/3 e FGTS + 40%;

B) salário referente ao mês de outubro/2020;

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados em face do

Estado da Bahia.

DEFIRO a gratuidade judiciária à parte autora.

Arbitram-se os honorários advocatícios da parte autora em 5%

sobre o valor da liquidação da sentença, ao encargo da primeira e

segunda reclamadas e os honorários advocatícios da segunda e

terceira rés, ao encargo da reclamante, também em 5% dos valores

dos pedidos improcedentes, conforme indicados na inicial,

observada, em todo caso, a disciplina da OJ-348, da SDI-1, do TST,

isenta a parte autora do pagamento da verba honorária em virtude

da gratuidade judiciária que lhe é conferida, conforme julgamento do

STF na ADI 5766. Competirá à segunda e terceira reclamadas,

dentro do biênio que sucederá o trânsito em julgado desta decisão,

comprovar nos autos que a reclamante dispõe de recursos para

arcar com os honorários sucumbenciais, não podendo, para tanto,

querer apontar os créditos obtidos neste processo, verba de

natureza sabidamente alimentar e vilipendiada à época correta de

pagamento, que seria no âmbito do liame empregatício.

Liquidação por cálculos. Sobre os valores apurados na liquidação,

incidirão correção monetária e juros de mora, sendo a atualização

do débito procedida a partir da incidência do IPCA-e na fase pré-

judicial e a taxa SELIC na fase judicial, conforme decidido pelo STF

no julgamento das ADC’s 58 e 59 e ADI’s 5867 e 6021.

Em atenção ao art. 832, parágrafo 3º, da CLT, declara-se que

reflexos em férias + 1/3 e FGTS + 40%, não têm natureza salarial e

nem representam acréscimo patrimonial, razão pela qual não

incidirão o IRPF e o INSS.

Honorários periciais pelas reclamadas (primeira e segunda),

sucumbentes na pretensão objeto da perícia, ora fixados em R$

2.000,00, considerando-se a complexidade do trabalho técnico e o

grau de zelo do profissional, observada a OJ-198, da SDI-1, do

TST.

Custas de R$ 400,00, pelas reclamadas(primeira e segunda),

calculadas sobre o valor de R$ 20.000,00, atribuído à condenação

para este fim.

Intimem-se as partes. Dispensada a intimação da União.

    ANDERSON RICO MORAES NERY

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001157-42.2022.5.05.0561
RECLAMANTE AYALLA SANTOS DE MATOS

ALMEIDA

ADVOGADO MARCONES SILVA DE
ALMEIDA(OAB: 22976/BA)

ADVOGADO ICARO BOMFIM DE SOUZA(OAB:
72082/BA)

RECLAMADO INSTITUTO DE GESTAO E
HUMANIZACAO IGH
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ADVOGADO ISABELA ARABE FIGUEIRO DE
LOURDES(OAB: 191341/MG)

ADVOGADO BIANCA CARVALHO DE
SANTANA(OAB: 50268/BA)

ADVOGADO RAFAEL OLIVEIRA FREIRE DE
LIMA(OAB: 27266/BA)

RECLAMADO VERDALL ALIMENTACAO E
SERVICOS EIRELI - ME

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AYALLA SANTOS DE MATOS ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a685d97

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 - DISPOSITIVO

Pelo exposto, com base na fundamentação supra, que passa a

integrar esse dispositivo como se nele estivesse transcrita,

SUSCITO, de ofício, preliminar de incompetência material da

Justiça do Trabalho para a análise da pretensão referente aos

recolhimentos previdenciários de todo o liame empregatício, ficando

o processo extinto sem resolução do mérito neste particular (art.

485, IV, do CPC), REJEITO as demais preliminares arguidas, e, no

mérito, RECONHEÇO a prescrição da pretensão que se refira a

período anterior a 15/09/2017, extinguindo o processo com

resolução do mérito nesse particular (art. 7º, XXIX, da CF e art. 487,

II, do CPC) e JULGO PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados por AYALLA SANTOS DE MATOS ALMEIDA em face

de VERDALL ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI – ME,

INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO IGH, para

CONDENAR as reclamadas (a segunda de forma subsidiária), ao

pagamento, após o trânsito em julgado, no prazo legal, das

seguintes parcelas:

A) adicional de insalubridade em grau médio, devendo o adicional

de 20%, incidir sobre o salário-mínimo diante da ausência de base

de cálculo legal ou normativa em sentido diverso, com reflexos em

aviso prévio, 13º salário, férias + 1/3 e FGTS + 40%;

B) salário referente ao mês de outubro/2020;

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados em face do

Estado da Bahia.

DEFIRO a gratuidade judiciária à parte autora.

Arbitram-se os honorários advocatícios da parte autora em 5%

sobre o valor da liquidação da sentença, ao encargo da primeira e

segunda reclamadas e os honorários advocatícios da segunda e

terceira rés, ao encargo da reclamante, também em 5% dos valores

dos pedidos improcedentes, conforme indicados na inicial,

observada, em todo caso, a disciplina da OJ-348, da SDI-1, do TST,

isenta a parte autora do pagamento da verba honorária em virtude

da gratuidade judiciária que lhe é conferida, conforme julgamento do

STF na ADI 5766. Competirá à segunda e terceira reclamadas,

dentro do biênio que sucederá o trânsito em julgado desta decisão,

comprovar nos autos que a reclamante dispõe de recursos para

arcar com os honorários sucumbenciais, não podendo, para tanto,

querer apontar os créditos obtidos neste processo, verba de

natureza sabidamente alimentar e vilipendiada à época correta de

pagamento, que seria no âmbito do liame empregatício.

Liquidação por cálculos. Sobre os valores apurados na liquidação,

incidirão correção monetária e juros de mora, sendo a atualização

do débito procedida a partir da incidência do IPCA-e na fase pré-

judicial e a taxa SELIC na fase judicial, conforme decidido pelo STF

no julgamento das ADC’s 58 e 59 e ADI’s 5867 e 6021.

Em atenção ao art. 832, parágrafo 3º, da CLT, declara-se que

reflexos em férias + 1/3 e FGTS + 40%, não têm natureza salarial e

nem representam acréscimo patrimonial, razão pela qual não

incidirão o IRPF e o INSS.

Honorários periciais pelas reclamadas (primeira e segunda),

sucumbentes na pretensão objeto da perícia, ora fixados em R$

2.000,00, considerando-se a complexidade do trabalho técnico e o

grau de zelo do profissional, observada a OJ-198, da SDI-1, do

TST.

Custas de R$ 400,00, pelas reclamadas(primeira e segunda),
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calculadas sobre o valor de R$ 20.000,00, atribuído à condenação

para este fim.

Intimem-se as partes. Dispensada a intimação da União.

    ANDERSON RICO MORAES NERY

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000300-06.2016.5.05.0561
EXEQUENTE SINDICATO DOS BANCARIOS E

TRABALHADORES NO SISTEMA
FINANCEIRO DO EXTREMO SUL DA
BAHIA

ADVOGADO BIANCA PORTO MARQUES
HYGINO(OAB: 9079/BA)

ADVOGADO Jorge de Sousa Hygino(OAB:
11394/BA)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS BANCARIOS E TRABALHADORES NO
SISTEMA FINANCEIRO DO EXTREMO SUL DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da ordem de liberação de

valores em seu favor, conforme alvará(s) nos autos, e de que

dispõe do prazo de 10 (dez) dias para informar ao Juízo problemas

no levantamento do crédito, sob pena de preclusão e quitação, bem

como oportunizando ao Juízo efetuar eventuais recolhimentos e/ou

liberações de valores remanescentes para parte contrária, se for o

caso.

PORTO SEGURO/BA, 12 de março de 2024.

BRYAN SAMPAIO COUTINHO

Assessor

Vara Do Trabalho De Santo Amaro

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000857-97.2014.5.05.0161
RECLAMANTE AGNALDO JOAO CORDEIRO FILHO

ADVOGADO WILSON DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 13050/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

PERITO JOANA IDALINA ARAUJO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNALDO JOAO CORDEIRO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria notificado para tomar ciência acerca da

apresentação dos cálculos retificados, conforme determinação do

presente juízo.

SANTO AMARO/BA, 11 de março de 2024.

LUIS EDUARDO MOURA SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000857-97.2014.5.05.0161
RECLAMANTE AGNALDO JOAO CORDEIRO FILHO

ADVOGADO WILSON DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 13050/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

PERITO JOANA IDALINA ARAUJO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria notificado para tomar ciência acerca da

apresentação dos cálculos retificados, conforme determinação do

presente juízo.

SANTO AMARO/BA, 11 de março de 2024.

LUIS EDUARDO MOURA SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000417-91.2020.5.05.0161
RECLAMANTE VANIA DO CARMO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALBERTO RAMOS MOREIRA
FILHO(OAB: 28150/BA)

RECLAMADO UNIVERSIDADE DA INTEGRACAO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA
AFRO-BRASILEIRA

RECLAMADO FOOD ALIMENTACAO EIRELI

ADVOGADO GABRIELLA DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 193763/MG)

ADVOGADO PITER LUIZ DE SOUSA(OAB:
162394/MG)

RECLAMADO SABOREAR SERVICOS DE
ALIMENTACAO EIRELI
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ADVOGADO PITER LUIZ DE SOUSA(OAB:
162394/MG)

ADVOGADO GABRIELLA DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 193763/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA DO CARMO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Reitera-se a intimação de ID 3f3243b para que o reclamante

informe os dados bancários a fim de que se possa expedir o

Precatório dos autos em epígrafe.. Registre-se que, conforme

normativa do Tribunal, é OBRIGATÓRIO informar os dados

bancários. Caso não seja informado, não será possível expedido o

precatório em comento.

SANTO AMARO/BA, 11 de março de 2024.

LUIS EDUARDO MOURA SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000804-72.2021.5.05.0161
RECLAMANTE MARIA CRISTINA DOS SANTOS

BATISTA

ADVOGADO ZENILDA RITA BARRETTO
SILVA(OAB: 18461/BA)

ADVOGADO ATTHILA HEYDRICK SCKELEMBERG
DE OLIVEIRA SILVA JUNIOR(OAB:
49293/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO
CONDE

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CRISTINA DOS SANTOS BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f41713

proferido nos autos.

DECISÃO

Vistos. etc.

1. Registrados o trânsito em julgado e o início da fase de

liquidação.

2. Intime-se o autor para, no prazo de 30 dias, apresentar as contas

de liquidação, preferencialmente no formato PJe-Calc, disponível no

sítio eletrônico deste Regional em https://portalpje.trt5.jus.br/pje-calc

-cidadao, e após anexar aos autos o memorial emitido pelo sistema,

enviar ao e-mail desta Vara (1avarasma@trt5.jus.br) o arquivo do

cálculo realizado com extensão ".PJC" [no Pje-Calc Cidadão: clica

em operações e depois em exportar e salva o arquivo ".pjc") ou

“.XLS” “.XLSX”, em conformidade com o Ato Conjunto GP/CR TRT5

n.º 003/2018 [com intuito à celeridade processual]. Nos cálculos de

liquidação, deverão, ainda, ser discriminados os valores referentes

às contribuições previdenciárias devidas, pelo trabalhador e

empregador, IRPF e custas, observando a disciplina da Portaria da

Vara do Trabalho de Jacobina nº 05/2021, publicada no DJe de

07.12.2021.

3. Apresentadas as contas, intime(m)-se o(s) reclamado(s) para

manifestação fundamentada, no prazo de oito dias, sob pena de

preclusão, na forma do art. 879, §2 da CLT, e, querendo, depositar

o valor que entende incontroverso.

4. Apresentada impugnação às contas, intime-se o reclamante para

manifestação, no prazo de oito dias.

5. Após a diligência do item 4 ou em caso de ausência de

impugnação, retornem-me os autos conclusos para decisão

[impugnação ou homologação das contas].

6. Em não apresentadas as contas, encaminhem-se os autos ao

arquivo provisório iniciando a contagem do prazo para a prescrição

superveniente [mesmo prazo do art. 11-A da CLT].

/TBF

SANTO AMARO/BA, 11 de março de 2024.

    ADRIANA SILVA NICO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000100-35.2016.5.05.0161
RECLAMANTE EDSON BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO Roberto Schitini(OAB: 14081/BA)

RECLAMADO BRUNO ROSEMBERG LUZ COSMO

ADVOGADO MOISES SILVA ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 53474/BA)

ADVOGADO FELIPE ALMEIDA PEREIRA(OAB:
35149/BA)

RECLAMADO ATRIUM CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FELIPE ALMEIDA PEREIRA(OAB:
35149/BA)

ADVOGADO MOISES SILVA ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 53474/BA)

RECLAMADO LIVIA CAJADO DE FIGUEIREDO
COSMO

ADVOGADO MOISES SILVA ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 53474/BA)

ADVOGADO FELIPE ALMEIDA PEREIRA(OAB:
35149/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON BARBOSA DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 745170b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se a parte exequente para contestar a exceção de pré-

executividade de id. 60706b1, no prazo de 05(cinco) dias.

SANTO AMARO/BA, 11 de março de 2024.

    ADRIANA SILVA NICO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000394-43.2023.5.05.0161
RECLAMANTE CLAUDEMIRO TELES DE ALMEIDA

ADVOGADO LAYLA VICTORIA ALVES AZEVEDO
DE MELLO(OAB: 71312/BA)

ADVOGADO PAULO RUBEM RAMOS DE
ARANDAS(OAB: 73509/BA)

RECLAMADO HERA AMBIENTAL S/A.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

RECLAMADO COMTECH ENGENHARIA LTDA -
EPP

ADVOGADO BRUNO PASSO DE BRITTO
MOREIRA(OAB: 15942/BA)

RECLAMADO JONAS SOUZA DOS SANTOS
JUNIOR

ADVOGADO ANGELO MONCORVO DE
SOUZA(OAB: 34926/BA)

PERITO ALEX MAIA BORGES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMTECH ENGENHARIA LTDA - EPP

  - HERA AMBIENTAL S/A.

  - JONAS SOUZA DOS SANTOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03a6a57

proferido nos autos.

11/03/2024 16:28

DECISÃO

Vistos etc.

1.  DESIGNOaudiência de INSTRUÇÃO PROCESSUAL

PRESENCIAL para o dia 14/05/2024 10:50 horas, devendo as

partes comparecer para depor, sob pena de confissão, cientes de

que deverão apresentar suas testemunhas, independentemente

de notificação, sob pena de preclusão da prova [art. 825, caput, da

CLT c/c art. 455 e §2º do CPC e Portaria nº 05/2024 e 06/2024 da

Vara do Trabalho de Santo Amaro, publicada no DJ 3907/2024, de

08/02/2024].

1.1. Observe-se a parte autora que pedidos sem indicação de valor,

ainda que estimado, será extinto sem resolução de mérito por

ocasião da sentença, na forma do art. 840, §3º da CLT

2. Considerando a disciplina da Resolução CNJ 345/2020 e

Resolução Administrativa TRT5 38/2021, que instituiu o Juízo 100%

Digital nesta Especializada, INTIMEM-SE as partes, por duas vezes,

para, no prazo de cinco dias, manifestar-se se têm interesse na

adoção do Juízo 100% Digital, indicando, também, endereço de

e-mail e número de linha móvel celular da parte e seu patrono,

conforme Portaria Conjunta TRT5 GP-CR nº 001/2020, sem

prejuízo da intimação se dar, prioritariamente, por DJe, sob

pena de nulidade, observando a previsão de aceitação tácita, na

forma do art. 9º da aludida Resolução Administrativa.

2.1. Observe-se que o Juízo 100% digital, além de maior celeridade

ao feito, ainda possibilita a realização dos atos processuais virtuais

(atendimentos por telefone, e-mail, whattsapp, videoconferência,

balcão virtual ou qualquer outro meio telemático à disposição - que

são impedidos de ser realizados pelo procedimento ordinário), sem

prejuízo da realização de atos presenciais, se acaso requeridos

justificadamente. 

3. Decorrido o prazo das duas intimações, sem manifestação

contrária, RETORNEM-ME os autos conclusos para conversão do

feito no Juízo 100% Digital; caso contrário, PROSSIGA-SE o feito

pelo procedimento ordinário.

INTIMEM-SE as partes, por intermédio de seus respectivos

patronos, a quem competirá, observando o princípio da cooperação

previsto no art. 6º do CPC, informar a data da audiência aos seus

respectivos clientes; e, em sendo impossível, deverá comunicar ao

Juízo para que se proceda à notificação da parte pelo meio

compatível, observando a disciplina do parágrafo único do art. 274

do CPC. As partes sem advogado serão intimadas, por e-carta e

sob as mesmas cominações, possibilitando, em havendo

tempo hábil e no caso de e-carta infrutífera, a intimação dela

por Oficial de Justiça, por ato ordinatório.

/HTSC

SANTO AMARO/BA, 11 de março de 2024.

    ADRIANA SILVA NICO
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0025600-31.2001.5.05.0161
RECLAMANTE DANIEL CORREIA LIMA

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMANTE LOURIVAL DE JESUS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MENEZES
RODRIGUES(OAB: 6080/BA)

ADVOGADO FERNANDO JOSE DE
OLIVEIRA(OAB: 10586/BA)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

ADVOGADO Roberto Schitini(OAB: 14081/BA)

ADVOGADO VITOR SILVEIRA DOS SANTOS(OAB:
45478/BA)

ADVOGADO antonio jose dos santos(OAB:
6691/BA)

ADVOGADO ABILIO ALMEIDA DOS SANTOS(OAB:
4334/BA)

ADVOGADO ROGERIO AMARAL SOUTO
GARGUR MARTINS(OAB: 25072/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO LUCIANA DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 35070/BA)

ADVOGADO TANIA MARIA FERREIRA
BITTENCOURT(OAB: 117/BA)

ADVOGADO VICENTE PAULO OLIVA E
SILVA(OAB: 4672/BA)

ADVOGADO ALMIR RODRIGUES E SILVA(OAB:
8632/BA)

ADVOGADO PAULO ROBERTO SILVA E
SILVA(OAB: 27875/BA)

ADVOGADO SUZANA HELENA TEIXEIRA
FIGUEIRÊDO(OAB: 27802/BA)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

ADVOGADO LUANA MORENO SOUTO
TAMBON(OAB: 32903/BA)

ADVOGADO RAFAELA DE OLIVEIRA
GUIMARAES(OAB: 27648/BA)

ADVOGADO Frederico Tavares Tambon(OAB:
28325/BA)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE EUCLIDES DA
SILVA(OAB: 23860/BA)

ADVOGADO LUIZ DE JESUS BARROS(OAB:
15268/BA)

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

ADVOGADO RUI MORAES CRUZ(OAB: 8534/BA)

ADVOGADO ANDREA RODRIGUES DE
QUEIROZ(OAB: 18733/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO MIRIAN REGINA DE LACERDA
FREIRE(OAB: 12572/BA)

ADVOGADO ANTÔNIO ÂNGELO DE LIMA
FREIRE(OAB: 8319/BA)

ADVOGADO EDITE MATOS ANDRADE(OAB:
6384/BA)

RECLAMADO GILSON CARVALHO JUNQUEIRA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO JOSE LUIZ DO LAGO

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO ENGIN S/A ENGENHARIA
INDUSTRIAL

ADVOGADO ELMAR PINHEIRO OLIVEIRA(OAB:
15254/BA)

ADVOGADO FERNANDO JOSE DE
OLIVEIRA(OAB: 10586/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

GERVASIO CORREIA DOS SANTOS

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

LIANA CORREA FORTES

ADVOGADO AMANDA TORRES
HOLLERBACH(OAB: 189513/RJ)

ADVOGADO GUILHERME JOSE DOS
SANTOS(OAB: 219919/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Edilson da Conceicao Silva

ADVOGADO Roberto Schitini(OAB: 14081/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIANA CORREA FORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1962a29

proferida nos autos.

Vistos etc.

A Sra. LIANA CORREA FORTES (incluída no polo passivo da

presente execução) vem aos autos em petições de #id:b30ccdc e

#id:d2ea58e para se insurgir contra os bloqueios bancários havidos

em suas contas bancárias informando jamais ter tido participação

societária na empresa 1ª Executada e requerendo a sua exclusão

do polo passivo, a devolução dos valores bloqueados e

cancelamento de quaisquer medidas constritivas supostamente

intentadas contra si.

Passo à análise dos autos.

Consultado o sistema SERPRO (Id 047d771, fls. 164 a 167 dos

autos físicos) foi obtida a composição societária da Executada em

que constam apenas os sócios GILSON CARVALHO JUNQUEIRA

e JOSÉ LUIZ DO LAGO.

Houve constrição de imóvel de propriedade da Sra. LIANA

CORREA FORTES que ingressou com Embargos de Terceiro

tombados sob o nº ETCiv 0000234-91.2018.5.05.0161 e,

devidamente instruídos, tiveram Sentença proferida em 15/10/2019

(Id 21a83d5 daqueles autos) com resultado de procedência e

determinação de desconstituição da indisponibilidade que

recaiu sobre o imóvel de sua propriedade de matrícula 41.571.

O prosseguimento das medidas executórias não contemplou

nenhuma decisão que determinasse a inclusão da Sra. Liana

Correa Fortes no polo passivo da presente execução. De fato,

inadvertidamente a Secretaria, ao cadastrar a mesma incluiu-a no
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polo passivo ao invés da sua real condição na demanda, qual seja,

Terceira Interessada. Os Exequentes, também de forma

equivocada, terminaram também por incluir nas suas petições com

pedidos de medidas executórias (#id:38db2c5, #id:dfd6d34 e

#id:d4e7ab5) o nome da Terceira Interessada.

Do exposto, CONCLUI-SE pela ocorrência de uma sucessão de

erros que culminaram na inclusão da Sra. LIANA CORREA

FORTES, Terceira Interessada e Embargante nos autos dos

Embargos de Terceiro tombados sob o nº ETCiv 0000234-

91.2018.5.05.0161, no sistema de bloqueios bancários SISBAJUD.

Não houve outras medidas executórias intentadas em desfavor da

peticionante.

RETIFICADA A AUTUAÇÃO com a exclusão da peticionante do

polo passivo da ação e efetuado o cadastro como Terceira

Interessada.

DILIGENCIE a Secretaria:

EXCLUIR a Terceira Interessada/peticionante da rotina de

bloqueios bancários SISBAJUD;

1.

DEVOLVER IMEDIATAMENTE às contas bancárias da

peticionante os valores erroneamente bloqueados e transferidos

para conta judicial vinculada aos presentes autos;

2.

INTIMAR o(a;s) Exequente(s) para se manifestar, de forma

conclusiva, sobre o prosseguimento do feito, COM MEDIDAS

INÉDITAS, no prazo de 15 dias, esclarecendo que o seu silêncio

ou falta de indicação de bens à penhora dará azo ao

arquivamento provisório dos autos, iniciando a contagem do

prazo para fins do art. 11-A da CLT c/c Súmula 150/STF.

Ressalte-se que as diligências já cumpridas pelo Juízo serão

indeferidas.

3.

Silente, aguarde-se no arquivo provisório pelo prazo de 2 anos.

SANTO AMARO/BA, 11 de março de 2024.

    ADRIANA SILVA NICO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000394-43.2023.5.05.0161
RECLAMANTE CLAUDEMIRO TELES DE ALMEIDA

ADVOGADO LAYLA VICTORIA ALVES AZEVEDO
DE MELLO(OAB: 71312/BA)

ADVOGADO PAULO RUBEM RAMOS DE
ARANDAS(OAB: 73509/BA)

RECLAMADO HERA AMBIENTAL S/A.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

RECLAMADO COMTECH ENGENHARIA LTDA -
EPP

ADVOGADO BRUNO PASSO DE BRITTO
MOREIRA(OAB: 15942/BA)

RECLAMADO JONAS SOUZA DOS SANTOS
JUNIOR

ADVOGADO ANGELO MONCORVO DE
SOUZA(OAB: 34926/BA)

PERITO ALEX MAIA BORGES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDEMIRO TELES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03a6a57

proferido nos autos.

11/03/2024 16:28

DECISÃO

Vistos etc.

1.  DESIGNOaudiência de INSTRUÇÃO PROCESSUAL

PRESENCIAL para o dia 14/05/2024 10:50 horas, devendo as

partes comparecer para depor, sob pena de confissão, cientes de

que deverão apresentar suas testemunhas, independentemente

de notificação, sob pena de preclusão da prova [art. 825, caput, da

CLT c/c art. 455 e §2º do CPC e Portaria nº 05/2024 e 06/2024 da

Vara do Trabalho de Santo Amaro, publicada no DJ 3907/2024, de

08/02/2024].

1.1. Observe-se a parte autora que pedidos sem indicação de valor,

ainda que estimado, será extinto sem resolução de mérito por

ocasião da sentença, na forma do art. 840, §3º da CLT

2. Considerando a disciplina da Resolução CNJ 345/2020 e

Resolução Administrativa TRT5 38/2021, que instituiu o Juízo 100%

Digital nesta Especializada, INTIMEM-SE as partes, por duas vezes,

para, no prazo de cinco dias, manifestar-se se têm interesse na

adoção do Juízo 100% Digital, indicando, também, endereço de

e-mail e número de linha móvel celular da parte e seu patrono,

conforme Portaria Conjunta TRT5 GP-CR nº 001/2020, sem

prejuízo da intimação se dar, prioritariamente, por DJe, sob

pena de nulidade, observando a previsão de aceitação tácita, na

forma do art. 9º da aludida Resolução Administrativa.

2.1. Observe-se que o Juízo 100% digital, além de maior celeridade

ao feito, ainda possibilita a realização dos atos processuais virtuais

(atendimentos por telefone, e-mail, whattsapp, videoconferência,

balcão virtual ou qualquer outro meio telemático à disposição - que

são impedidos de ser realizados pelo procedimento ordinário), sem

prejuízo da realização de atos presenciais, se acaso requeridos

justificadamente. 

3. Decorrido o prazo das duas intimações, sem manifestação

contrária, RETORNEM-ME os autos conclusos para conversão do
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feito no Juízo 100% Digital; caso contrário, PROSSIGA-SE o feito

pelo procedimento ordinário.

INTIMEM-SE as partes, por intermédio de seus respectivos

patronos, a quem competirá, observando o princípio da cooperação

previsto no art. 6º do CPC, informar a data da audiência aos seus

respectivos clientes; e, em sendo impossível, deverá comunicar ao

Juízo para que se proceda à notificação da parte pelo meio

compatível, observando a disciplina do parágrafo único do art. 274

do CPC. As partes sem advogado serão intimadas, por e-carta e

sob as mesmas cominações, possibilitando, em havendo

tempo hábil e no caso de e-carta infrutífera, a intimação dela

por Oficial de Justiça, por ato ordinatório.

/HTSC

SANTO AMARO/BA, 11 de março de 2024.

    ADRIANA SILVA NICO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0025600-31.2001.5.05.0161
RECLAMANTE DANIEL CORREIA LIMA

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMANTE LOURIVAL DE JESUS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MENEZES
RODRIGUES(OAB: 6080/BA)

ADVOGADO FERNANDO JOSE DE
OLIVEIRA(OAB: 10586/BA)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

ADVOGADO Roberto Schitini(OAB: 14081/BA)

ADVOGADO VITOR SILVEIRA DOS SANTOS(OAB:
45478/BA)

ADVOGADO antonio jose dos santos(OAB:
6691/BA)

ADVOGADO ABILIO ALMEIDA DOS SANTOS(OAB:
4334/BA)

ADVOGADO ROGERIO AMARAL SOUTO
GARGUR MARTINS(OAB: 25072/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO LUCIANA DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 35070/BA)

ADVOGADO TANIA MARIA FERREIRA
BITTENCOURT(OAB: 117/BA)

ADVOGADO VICENTE PAULO OLIVA E
SILVA(OAB: 4672/BA)

ADVOGADO ALMIR RODRIGUES E SILVA(OAB:
8632/BA)

ADVOGADO PAULO ROBERTO SILVA E
SILVA(OAB: 27875/BA)

ADVOGADO SUZANA HELENA TEIXEIRA
FIGUEIRÊDO(OAB: 27802/BA)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

ADVOGADO LUANA MORENO SOUTO
TAMBON(OAB: 32903/BA)

ADVOGADO RAFAELA DE OLIVEIRA
GUIMARAES(OAB: 27648/BA)

ADVOGADO Frederico Tavares Tambon(OAB:
28325/BA)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE EUCLIDES DA
SILVA(OAB: 23860/BA)

ADVOGADO LUIZ DE JESUS BARROS(OAB:
15268/BA)

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

ADVOGADO RUI MORAES CRUZ(OAB: 8534/BA)

ADVOGADO ANDREA RODRIGUES DE
QUEIROZ(OAB: 18733/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO MIRIAN REGINA DE LACERDA
FREIRE(OAB: 12572/BA)

ADVOGADO ANTÔNIO ÂNGELO DE LIMA
FREIRE(OAB: 8319/BA)

ADVOGADO EDITE MATOS ANDRADE(OAB:
6384/BA)

RECLAMADO GILSON CARVALHO JUNQUEIRA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO JOSE LUIZ DO LAGO

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO ENGIN S/A ENGENHARIA
INDUSTRIAL

ADVOGADO ELMAR PINHEIRO OLIVEIRA(OAB:
15254/BA)

ADVOGADO FERNANDO JOSE DE
OLIVEIRA(OAB: 10586/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

GERVASIO CORREIA DOS SANTOS

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

LIANA CORREA FORTES

ADVOGADO AMANDA TORRES
HOLLERBACH(OAB: 189513/RJ)

ADVOGADO GUILHERME JOSE DOS
SANTOS(OAB: 219919/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Edilson da Conceicao Silva

ADVOGADO Roberto Schitini(OAB: 14081/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGIN S/A ENGENHARIA INDUSTRIAL

  - GILSON CARVALHO JUNQUEIRA

  - JOSE LUIZ DO LAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1962a29

proferida nos autos.

Vistos etc.

A Sra. LIANA CORREA FORTES (incluída no polo passivo da

presente execução) vem aos autos em petições de #id:b30ccdc e

#id:d2ea58e para se insurgir contra os bloqueios bancários havidos

em suas contas bancárias informando jamais ter tido participação

societária na empresa 1ª Executada e requerendo a sua exclusão

do polo passivo, a devolução dos valores bloqueados e

cancelamento de quaisquer medidas constritivas supostamente
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intentadas contra si.

Passo à análise dos autos.

Consultado o sistema SERPRO (Id 047d771, fls. 164 a 167 dos

autos físicos) foi obtida a composição societária da Executada em

que constam apenas os sócios GILSON CARVALHO JUNQUEIRA

e JOSÉ LUIZ DO LAGO.

Houve constrição de imóvel de propriedade da Sra. LIANA

CORREA FORTES que ingressou com Embargos de Terceiro

tombados sob o nº ETCiv 0000234-91.2018.5.05.0161 e,

devidamente instruídos, tiveram Sentença proferida em 15/10/2019

(Id 21a83d5 daqueles autos) com resultado de procedência e

determinação de desconstituição da indisponibilidade que

recaiu sobre o imóvel de sua propriedade de matrícula 41.571.

O prosseguimento das medidas executórias não contemplou

nenhuma decisão que determinasse a inclusão da Sra. Liana

Correa Fortes no polo passivo da presente execução. De fato,

inadvertidamente a Secretaria, ao cadastrar a mesma incluiu-a no

polo passivo ao invés da sua real condição na demanda, qual seja,

Terceira Interessada. Os Exequentes, também de forma

equivocada, terminaram também por incluir nas suas petições com

pedidos de medidas executórias (#id:38db2c5, #id:dfd6d34 e

#id:d4e7ab5) o nome da Terceira Interessada.

Do exposto, CONCLUI-SE pela ocorrência de uma sucessão de

erros que culminaram na inclusão da Sra. LIANA CORREA

FORTES, Terceira Interessada e Embargante nos autos dos

Embargos de Terceiro tombados sob o nº ETCiv 0000234-

91.2018.5.05.0161, no sistema de bloqueios bancários SISBAJUD.

Não houve outras medidas executórias intentadas em desfavor da

peticionante.

RETIFICADA A AUTUAÇÃO com a exclusão da peticionante do

polo passivo da ação e efetuado o cadastro como Terceira

Interessada.

DILIGENCIE a Secretaria:

EXCLUIR a Terceira Interessada/peticionante da rotina de

bloqueios bancários SISBAJUD;

1.

DEVOLVER IMEDIATAMENTE às contas bancárias da

peticionante os valores erroneamente bloqueados e transferidos

para conta judicial vinculada aos presentes autos;

2.

INTIMAR o(a;s) Exequente(s) para se manifestar, de forma

conclusiva, sobre o prosseguimento do feito, COM MEDIDAS

INÉDITAS, no prazo de 15 dias, esclarecendo que o seu silêncio

ou falta de indicação de bens à penhora dará azo ao

arquivamento provisório dos autos, iniciando a contagem do

prazo para fins do art. 11-A da CLT c/c Súmula 150/STF.

Ressalte-se que as diligências já cumpridas pelo Juízo serão

indeferidas.

3.

Silente, aguarde-se no arquivo provisório pelo prazo de 2 anos.

SANTO AMARO/BA, 11 de março de 2024.

    ADRIANA SILVA NICO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0025600-31.2001.5.05.0161
RECLAMANTE DANIEL CORREIA LIMA

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMANTE LOURIVAL DE JESUS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MENEZES
RODRIGUES(OAB: 6080/BA)

ADVOGADO FERNANDO JOSE DE
OLIVEIRA(OAB: 10586/BA)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

ADVOGADO Roberto Schitini(OAB: 14081/BA)

ADVOGADO VITOR SILVEIRA DOS SANTOS(OAB:
45478/BA)

ADVOGADO antonio jose dos santos(OAB:
6691/BA)

ADVOGADO ABILIO ALMEIDA DOS SANTOS(OAB:
4334/BA)

ADVOGADO ROGERIO AMARAL SOUTO
GARGUR MARTINS(OAB: 25072/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO LUCIANA DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 35070/BA)

ADVOGADO TANIA MARIA FERREIRA
BITTENCOURT(OAB: 117/BA)

ADVOGADO VICENTE PAULO OLIVA E
SILVA(OAB: 4672/BA)

ADVOGADO ALMIR RODRIGUES E SILVA(OAB:
8632/BA)

ADVOGADO PAULO ROBERTO SILVA E
SILVA(OAB: 27875/BA)

ADVOGADO SUZANA HELENA TEIXEIRA
FIGUEIRÊDO(OAB: 27802/BA)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

ADVOGADO LUANA MORENO SOUTO
TAMBON(OAB: 32903/BA)

ADVOGADO RAFAELA DE OLIVEIRA
GUIMARAES(OAB: 27648/BA)

ADVOGADO Frederico Tavares Tambon(OAB:
28325/BA)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE EUCLIDES DA
SILVA(OAB: 23860/BA)

ADVOGADO LUIZ DE JESUS BARROS(OAB:
15268/BA)

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

ADVOGADO RUI MORAES CRUZ(OAB: 8534/BA)

ADVOGADO ANDREA RODRIGUES DE
QUEIROZ(OAB: 18733/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO MIRIAN REGINA DE LACERDA
FREIRE(OAB: 12572/BA)

ADVOGADO ANTÔNIO ÂNGELO DE LIMA
FREIRE(OAB: 8319/BA)

ADVOGADO EDITE MATOS ANDRADE(OAB:
6384/BA)

RECLAMADO GILSON CARVALHO JUNQUEIRA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO JOSE LUIZ DO LAGO
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ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO ENGIN S/A ENGENHARIA
INDUSTRIAL

ADVOGADO ELMAR PINHEIRO OLIVEIRA(OAB:
15254/BA)

ADVOGADO FERNANDO JOSE DE
OLIVEIRA(OAB: 10586/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

GERVASIO CORREIA DOS SANTOS

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

LIANA CORREA FORTES

ADVOGADO AMANDA TORRES
HOLLERBACH(OAB: 189513/RJ)

ADVOGADO GUILHERME JOSE DOS
SANTOS(OAB: 219919/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Edilson da Conceicao Silva

ADVOGADO Roberto Schitini(OAB: 14081/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL CORREIA LIMA

  - LOURIVAL DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1962a29

proferida nos autos.

Vistos etc.

A Sra. LIANA CORREA FORTES (incluída no polo passivo da

presente execução) vem aos autos em petições de #id:b30ccdc e

#id:d2ea58e para se insurgir contra os bloqueios bancários havidos

em suas contas bancárias informando jamais ter tido participação

societária na empresa 1ª Executada e requerendo a sua exclusão

do polo passivo, a devolução dos valores bloqueados e

cancelamento de quaisquer medidas constritivas supostamente

intentadas contra si.

Passo à análise dos autos.

Consultado o sistema SERPRO (Id 047d771, fls. 164 a 167 dos

autos físicos) foi obtida a composição societária da Executada em

que constam apenas os sócios GILSON CARVALHO JUNQUEIRA

e JOSÉ LUIZ DO LAGO.

Houve constrição de imóvel de propriedade da Sra. LIANA

CORREA FORTES que ingressou com Embargos de Terceiro

tombados sob o nº ETCiv 0000234-91.2018.5.05.0161 e,

devidamente instruídos, tiveram Sentença proferida em 15/10/2019

(Id 21a83d5 daqueles autos) com resultado de procedência e

determinação de desconstituição da indisponibilidade que

recaiu sobre o imóvel de sua propriedade de matrícula 41.571.

O prosseguimento das medidas executórias não contemplou

nenhuma decisão que determinasse a inclusão da Sra. Liana

Correa Fortes no polo passivo da presente execução. De fato,

inadvertidamente a Secretaria, ao cadastrar a mesma incluiu-a no

polo passivo ao invés da sua real condição na demanda, qual seja,

Terceira Interessada. Os Exequentes, também de forma

equivocada, terminaram também por incluir nas suas petições com

pedidos de medidas executórias (#id:38db2c5, #id:dfd6d34 e

#id:d4e7ab5) o nome da Terceira Interessada.

Do exposto, CONCLUI-SE pela ocorrência de uma sucessão de

erros que culminaram na inclusão da Sra. LIANA CORREA

FORTES, Terceira Interessada e Embargante nos autos dos

Embargos de Terceiro tombados sob o nº ETCiv 0000234-

91.2018.5.05.0161, no sistema de bloqueios bancários SISBAJUD.

Não houve outras medidas executórias intentadas em desfavor da

peticionante.

RETIFICADA A AUTUAÇÃO com a exclusão da peticionante do

polo passivo da ação e efetuado o cadastro como Terceira

Interessada.

DILIGENCIE a Secretaria:

EXCLUIR a Terceira Interessada/peticionante da rotina de

bloqueios bancários SISBAJUD;

1.

DEVOLVER IMEDIATAMENTE às contas bancárias da

peticionante os valores erroneamente bloqueados e transferidos

para conta judicial vinculada aos presentes autos;

2.

INTIMAR o(a;s) Exequente(s) para se manifestar, de forma

conclusiva, sobre o prosseguimento do feito, COM MEDIDAS

INÉDITAS, no prazo de 15 dias, esclarecendo que o seu silêncio

ou falta de indicação de bens à penhora dará azo ao

arquivamento provisório dos autos, iniciando a contagem do

prazo para fins do art. 11-A da CLT c/c Súmula 150/STF.

Ressalte-se que as diligências já cumpridas pelo Juízo serão

indeferidas.

3.

Silente, aguarde-se no arquivo provisório pelo prazo de 2 anos.

SANTO AMARO/BA, 11 de março de 2024.

    ADRIANA SILVA NICO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000774-03.2022.5.05.0161
RECLAMANTE LEILMA DE JESUS SANTOS

COPQUE

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO
CONDE

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

RECLAMADO VIVERDE SERVICOS AMBIENTAIS
LTDA
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ADVOGADO Thiago Jose Figueiredo Amado(OAB:
32474/BA)

PERITO MARCELO MOTA GUSMAO DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS DIAS GUIRRA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILMA DE JESUS SANTOS COPQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41d303b

proferido nos autos.

11/03/2024 16:21

DECISÃO

Vistos etc.

1.  DESIGNOaudiência de INSTRUÇÃO PROCESSUAL

PRESENCIAL para o dia 09/05/2024 11:30 horas, devendo as

partes comparecer para depor, sob pena de confissão, cientes de

que deverão apresentar suas testemunhas, independentemente

de notificação, sob pena de preclusão da prova [art. 825, caput, da

CLT c/c art. 455 e §2º do CPC e Portaria nº 05/2024 e 06/2024 da

Vara do Trabalho de Santo Amaro, publicada no DJ 3907/2024, de

08/02/2024].

1.1. Observe-se a parte autora que pedidos sem indicação de valor,

ainda que estimado, será extinto sem resolução de mérito por

ocasião da sentença, na forma do art. 840, §3º da CLT

2. Considerando a disciplina da Resolução CNJ 345/2020 e

Resolução Administrativa TRT5 38/2021, que instituiu o Juízo 100%

Digital nesta Especializada, INTIMEM-SE as partes, por duas vezes,

para, no prazo de cinco dias, manifestar-se se têm interesse na

adoção do Juízo 100% Digital, indicando, também, endereço de

e-mail e número de linha móvel celular da parte e seu patrono,

conforme Portaria Conjunta TRT5 GP-CR nº 001/2020, sem

prejuízo da intimação se dar, prioritariamente, por DJe, sob

pena de nulidade, observando a previsão de aceitação tácita, na

forma do art. 9º da aludida Resolução Administrativa.

2.1. Observe-se que o Juízo 100% digital, além de maior celeridade

ao feito, ainda possibilita a realização dos atos processuais virtuais

(atendimentos por telefone, e-mail, whattsapp, videoconferência,

balcão virtual ou qualquer outro meio telemático à disposição - que

são impedidos de ser realizados pelo procedimento ordinário), sem

prejuízo da realização de atos presenciais, se acaso requeridos

justificadamente. 

3. Decorrido o prazo das duas intimações, sem manifestação

contrária, RETORNEM-ME os autos conclusos para conversão do

feito no Juízo 100% Digital; caso contrário, PROSSIGA-SE o feito

pelo procedimento ordinário.

INTIMEM-SE as partes, por intermédio de seus respectivos

patronos, a quem competirá, observando o princípio da cooperação

previsto no art. 6º do CPC, informar a data da audiência aos seus

respectivos clientes; e, em sendo impossível, deverá comunicar ao

Juízo para que se proceda à notificação da parte pelo meio

compatível, observando a disciplina do parágrafo único do art. 274

do CPC. As partes sem advogado serão intimadas, por e-carta e

sob as mesmas cominações, possibilitando, em havendo

tempo hábil e no caso de e-carta infrutífera, a intimação dela

por Oficial de Justiça, por ato ordinatório.

/HTSC

SANTO AMARO/BA, 11 de março de 2024.

    ADRIANA SILVA NICO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000774-03.2022.5.05.0161
RECLAMANTE LEILMA DE JESUS SANTOS

COPQUE

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO
CONDE

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

RECLAMADO VIVERDE SERVICOS AMBIENTAIS
LTDA

ADVOGADO Thiago Jose Figueiredo Amado(OAB:
32474/BA)

PERITO MARCELO MOTA GUSMAO DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS DIAS GUIRRA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVERDE SERVICOS AMBIENTAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41d303b

proferido nos autos.

11/03/2024 16:21

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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DECISÃO

Vistos etc.

1.  DESIGNOaudiência de INSTRUÇÃO PROCESSUAL

PRESENCIAL para o dia 09/05/2024 11:30 horas, devendo as

partes comparecer para depor, sob pena de confissão, cientes de

que deverão apresentar suas testemunhas, independentemente

de notificação, sob pena de preclusão da prova [art. 825, caput, da

CLT c/c art. 455 e §2º do CPC e Portaria nº 05/2024 e 06/2024 da

Vara do Trabalho de Santo Amaro, publicada no DJ 3907/2024, de

08/02/2024].

1.1. Observe-se a parte autora que pedidos sem indicação de valor,

ainda que estimado, será extinto sem resolução de mérito por

ocasião da sentença, na forma do art. 840, §3º da CLT

2. Considerando a disciplina da Resolução CNJ 345/2020 e

Resolução Administrativa TRT5 38/2021, que instituiu o Juízo 100%

Digital nesta Especializada, INTIMEM-SE as partes, por duas vezes,

para, no prazo de cinco dias, manifestar-se se têm interesse na

adoção do Juízo 100% Digital, indicando, também, endereço de

e-mail e número de linha móvel celular da parte e seu patrono,

conforme Portaria Conjunta TRT5 GP-CR nº 001/2020, sem

prejuízo da intimação se dar, prioritariamente, por DJe, sob

pena de nulidade, observando a previsão de aceitação tácita, na

forma do art. 9º da aludida Resolução Administrativa.

2.1. Observe-se que o Juízo 100% digital, além de maior celeridade

ao feito, ainda possibilita a realização dos atos processuais virtuais

(atendimentos por telefone, e-mail, whattsapp, videoconferência,

balcão virtual ou qualquer outro meio telemático à disposição - que

são impedidos de ser realizados pelo procedimento ordinário), sem

prejuízo da realização de atos presenciais, se acaso requeridos

justificadamente. 

3. Decorrido o prazo das duas intimações, sem manifestação

contrária, RETORNEM-ME os autos conclusos para conversão do

feito no Juízo 100% Digital; caso contrário, PROSSIGA-SE o feito

pelo procedimento ordinário.

INTIMEM-SE as partes, por intermédio de seus respectivos

patronos, a quem competirá, observando o princípio da cooperação

previsto no art. 6º do CPC, informar a data da audiência aos seus

respectivos clientes; e, em sendo impossível, deverá comunicar ao

Juízo para que se proceda à notificação da parte pelo meio

compatível, observando a disciplina do parágrafo único do art. 274

do CPC. As partes sem advogado serão intimadas, por e-carta e

sob as mesmas cominações, possibilitando, em havendo

tempo hábil e no caso de e-carta infrutífera, a intimação dela

por Oficial de Justiça, por ato ordinatório.

/HTSC

SANTO AMARO/BA, 11 de março de 2024.

    ADRIANA SILVA NICO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000272-69.2019.5.05.0161
RECLAMANTE JOSE ROQUE SANTANA DE

FREITAS

ADVOGADO KENIA FARIAS FONSECA(OAB:
17376/BA)

ADVOGADO ROBSON JESUS DOS SANTOS(OAB:
28852/BA)

ADVOGADO LUCILLE CORREIA
CAVALCANTE(OAB: 26232/BA)

RECLAMADO SILVIO DA SILVA SANTOS

RECLAMADO WMC EMPREENDIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROQUE SANTANA DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria notificado do item 6 do despacho:: 6. Sendo

baldadas as diligências supra, INTIME-SE o(a;s) Exequente(s), por

meio de seu patrono, para se manifestar, de forma conclusiva,

sobre o prosseguimento do feito, COM MEDIDAS INÉDITAS, no

prazo de 5 (cinco) dias, esclarecendo que o seu silêncio ou falta de

indicação de bens à penhora dará azo ao sobrestamento dos autos

para aguardar prescrição intercorrente, iniciando a contagem do

prazo para fins do art. 11-A da CLT. Ressalte-se que as diligências

já cumpridas pelo Juízo serão indeferidas.

SANTO AMARO/BA, 11 de março de 2024.

LUIS EDUARDO MOURA SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000951-11.2015.5.05.0161
RECLAMANTE ANTONIO LAZARO SANTOS

SOARES

ADVOGADO CLAUDIA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 13707/BA)

ADVOGADO ADRIANO LEITE PALMEIRA(OAB:
15729/BA)

ADVOGADO CARLOS SIMOES LACERDA
JUNIOR(OAB: 23787/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LAZARO SANTOS SOARES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17d9110

proferido nos autos.

Vistos. etc.

REGISTRADOS o trânsito em julgado e o início da fase de

liquidação.

1.

INTIME-SE o autor para, no prazo de 30 dias, apresentar as

contas de liquidação, preferencialmente no formato PJe-Calc,

d i spon íve l  no  s í t i o  e le t rôn ico  des te  Reg iona l  em

https://portalpje.trt5.jus.br/pje-calc-cidadao, e após anexar aos

autos o memorial emitido pelo sistema, enviar ao e-mail desta

Vara (1avara_sma@trt5.jus.br) o arquivo do cálculo realizado

com extensão ".PJC" [no Pje-Calc Cidadão: clica em operações e

depois em exportar e salva o arquivo ".pjc") ou “.XLS” “.XLSX”,

com intuito de possibilitar uma verificação mais rápida e

aumentar a celeridade processual. Nos cálculos de liquidação,

deverão, ainda, ser discriminados os valores referentes às

contribuições previdenciárias devidas, pelo trabalhador e

empregador, IRPF e custas.

2.

Apresentadas as contas, INTIME(M)-SE o(s) reclamado(s) para

manifestação fundamentada, no prazo de oito dias, sob pena de

preclusão, na forma do art. 879, §2 da CLT, e, querendo,

depositar o valor que entende incontroverso. Efetuado o

depósito do incontroverso, LIBERE-SE imediatamente o crédito

líquido do(a) Reclamante.

3.

Apresentada Impugnação às contas e considerando a natureza

alimentar da presente ação, em atendimento ao princípio da

celeridade, efetividade e duração razoável do processo,

considerando ainda as alegações presentes na impugnação aos

cálculos de liquidação e as verificações necessárias quanto à

certeza da conta que prevalecerá como valor da condenação

estão presentes em diversos processos em fase de execução

neste Juízo, além de, em muitos casos, serem extensos e

complexos; DETERMINO que seja realizada a verificação dos

pontos impugnados e, para tanto, NOMEIO perito(a) o(a)

Sr(a).MARCELO LIMA PONTES.

4.

CADASTRADO(A) o(a) perito(a) acima nomeado(a), nos autos

do processo em epígrafe. Ciente o(a) Senhor(a) perito(a) que

deverá entregar o laudo pericial no prazo de 20 dias. Intime-se

o(a) Expert acerca de sua nomeação.

5.

Ao mesmo tempo, INTIME-SE o reclamante para manifestação

acerca da Impugnação aos Cálculos, no prazo de oito dias.

6.

FIXO os Honorários Provisionais no valor de R$1.000,00 (hum

mil reais), ficando condicionada a sua liberação à apresentação

do laudo. Observe-se que já decidiu o STJ, repetido em julgado

da 2ª Turma do TRT da 5ª Região (Ac. 15959/97), que "o

depósito de honorários provisórios não onera necessariamente

ao executado, haja vista que, ao final, os honorários do perito

serão suportados pela parte que sucumbir". Esclarece-se que a

fixação dos Honorários Definitivos será realizada quando da

prolação da Sentença/Decisão com base na análise da

quantidade e da complexidade dos cálculos periciais.

7.

Fica o(a) perito(a) autorizado(a) a ajustar as contas estritamente

à coisa julgada, independentemente de alegação das partes,

acerca de qualquer ponto da liquidação; inclusive, deduzir todos

os valores efetivamente sacados pelo Autor, bem como a

dedução de possíveis custas processuais recolhidas pelas

Demandadas quando da interposição de Recurso. Observe-se

que já decidiu o STJ, repetido em julgado da 2ª Turma do TRT da

5ª Região (Ac. 15959/97), que "o depósito de honorários

provisórios não onera necessariamente ao executado, haja vista

que, ao final, os honorários do perito serão suportados pela parte

que sucumbir".

8.

Apresentado o laudo, LIBEREM-SE os honorários provisionais

ao Expert e, logo após, façam os autos CONCLUSOS para

Decisão [impugnação ou homologação das contas].

9.

SANTO AMARO/BA, 12 de março de 2024.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001263-16.2017.5.05.0161
RECLAMANTE WILSON DA SILVA SANTOS

ADVOGADO LUISA XAVIER KELSCH(OAB:
65439/BA)

ADVOGADO KAMILA BORGES AVILA DA
SILVA(OAB: 35750/BA)

ADVOGADO SILAS OLIVEIRA DE LIMA(OAB:
35862/BA)

ADVOGADO MARCIO VITA DO EIRADO
SILVA(OAB: 29576/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO MARIANA DE ASSIS
FIGUEIREDO(OAB: 26983/BA)

ADVOGADO RICARDO LUIZ SERRA SILVA
JUNIOR(OAB: 29688/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO LAIS CABRAL VILACA(OAB:
38498/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RAFAELA SOUZA TANURI
MEIRELLES(OAB: 26124/BA)

PERITO ANDREI RODRIGO DINIZ LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5eccdf5

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Integralmente garantida a execução, intime-se o Exequente para

os fins do art. 884 da CLT, bem como para manifestação em

relação aos embargos à execução de id. 9592d8d.

2. Apresentada impugnação à decisão de liquidação, intime-se o

executado para manifestação, pelo prazo de cinco dias.

3. Decorrido os prazos acima, notifique-se o Perito Contábil para

verificação das contas no prazo de 10 dias e retornem-me os autos

conclusos para julgamento dos embargos à execução.

SANTO AMARO/BA, 12 de março de 2024.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000447-63.2019.5.05.0161
RECLAMANTE SEVERINO RAMOS GOMES DA

SILVA

ADVOGADO WAGNER LEITE FERREIRA(OAB:
91898/MG)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERINO RAMOS GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 411000d

proferido nos autos.

Vistos. etc.

REGISTRADOS o trânsito em julgado e o início da fase de

liquidação.

1.

INTIME-SE o autor para, no prazo de 30 dias, apresentar as

contas de liquidação, preferencialmente no formato PJe-Calc,

d i spon íve l  no  s í t i o  e le t rôn ico  des te  Reg iona l  em

https://portalpje.trt5.jus.br/pje-calc-cidadao, e após anexar aos

autos o memorial emitido pelo sistema, enviar ao e-mail desta

Vara (1avara_sma@trt5.jus.br) o arquivo do cálculo realizado

com extensão ".PJC" [no Pje-Calc Cidadão: clica em operações e

depois em exportar e salva o arquivo ".pjc") ou “.XLS” “.XLSX”,

com intuito de possibilitar uma verificação mais rápida e

aumentar a celeridade processual. Nos cálculos de liquidação,

deverão, ainda, ser discriminados os valores referentes às

contribuições previdenciárias devidas, pelo trabalhador e

empregador, IRPF e custas.

2.

Apresentadas as contas, INTIME(M)-SE o(s) reclamado(s) para

manifestação fundamentada, no prazo de oito dias, sob pena de

preclusão, na forma do art. 879, §2 da CLT, e, querendo,

depositar o valor que entende incontroverso. Efetuado o

depósito do incontroverso, LIBERE-SE imediatamente o crédito

líquido do(a) Reclamante.

3.

Apresentada Impugnação às contas e considerando a natureza

alimentar da presente ação, em atendimento ao princípio da

celeridade, efetividade e duração razoável do processo,

considerando ainda as alegações presentes na impugnação aos

cálculos de liquidação e as verificações necessárias quanto à

certeza da conta que prevalecerá como valor da condenação

estão presentes em diversos processos em fase de execução

neste Juízo, além de, em muitos casos, serem extensos e

complexos; DETERMINO que seja realizada a verificação dos

pontos impugnados e, para tanto, NOMEIO perito(a) o(a) Sr(a).

GABRIELE CÁSSIA SÓRIA.

4.

CADASTRADO(A) o(a) perito(a) acima nomeado(a), nos autos

do processo em epígrafe. Ciente o(a) Senhor(a) perito(a) que

deverá entregar o laudo pericial no prazo de 20 dias. Intime-se

o(a) Expert acerca de sua nomeação.

5.

Ao mesmo tempo, INTIME-SE o reclamante para manifestação

acerca da Impugnação aos Cálculos, no prazo de oito dias.

6.

FIXO os Honorários Provisionais no valor de R$1.000,00 (hum

mil reais), ficando condicionada a sua liberação à apresentação

do laudo. Observe-se que já decidiu o STJ, repetido em julgado

da 2ª Turma do TRT da 5ª Região (Ac. 15959/97), que "o

depósito de honorários provisórios não onera necessariamente

ao executado, haja vista que, ao final, os honorários do perito

serão suportados pela parte que sucumbir". Esclarece-se que a

fixação dos Honorários Definitivos será realizada quando da

7.
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prolação da Sentença/Decisão com base na análise da

quantidade e da complexidade dos cálculos periciais.

Fica o(a) perito(a) autorizado(a) a ajustar as contas estritamente

à coisa julgada, independentemente de alegação das partes,

acerca de qualquer ponto da liquidação; inclusive, deduzir todos

os valores efetivamente sacados pelo Autor, bem como a

dedução de possíveis custas processuais recolhidas pelas

Demandadas quando da interposição de Recurso. Observe-se

que já decidiu o STJ, repetido em julgado da 2ª Turma do TRT da

5ª Região (Ac. 15959/97), que "o depósito de honorários

provisórios não onera necessariamente ao executado, haja vista

que, ao final, os honorários do perito serão suportados pela parte

que sucumbir".

8.

Apresentado o laudo, LIBEREM-SE os honorários provisionais

ao Expert e, logo após, façam os autos CONCLUSOS para

Decisão [impugnação ou homologação das contas].

9.

SANTO AMARO/BA, 12 de março de 2024.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0000653-38.2023.5.05.0161
CONSIGNANTE PLUMBUM COMERCIO E

REPRESENTACOES DE PRODUTOS
MINERAIS E INDUSTRIAIS LTDA.

ADVOGADO ROBERTA CASALI BAHIA
DAMIS(OAB: 12817/BA)

CONSIGNATÁRIO SHIRLEY DA CONCEICAO BATISTA

CONSIGNATÁRIO ANA PATRICIA DA CONCEICAO
BATISTA

CONSIGNATÁRIO ANA PAULA DA CONCEICAO
BATISTA

CONSIGNATÁRIO ADRIANO DA CONCEICAO BATISTA

CONSIGNATÁRIO REGINALDO BATISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLUMBUM COMERCIO E REPRESENTACOES DE
PRODUTOS MINERAIS E INDUSTRIAIS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d33155

proferido nos autos.

Vistos etc.

DECISÃO

Considerando que: a) a certidão de óbito de id. 565a1ab; b) a

existência de dependente habilitado na Previdência Social; b) não

há qualquer notícia de que o de cujus seja servidor civil ou militar; c)

a disciplina estabelecida na parte final do art. 1º da Lei 6.858/1980,

que autorizam a representação do espólio pelos sucessores

previstos na Lei Civil e, ainda, d) as disciplinas dos artigos

270,1.784, 1.798, 1.829, 1.845, 1.846, todos do Código Civil; do

artigo 313, §2º, I e II do Código de Ritos, ACOLHO o pedido de

habilitação do(a,s) herdeiro(a,s) SHIRLEY DA CONCEIÇÃO

BATISTA, CPF-MF nº 026.645.125-01.

Desta forma, RETIFICADO o polo passivo da reclamação para

constar REGINALDO BATISTA [ESPÓLIO DE], na forma do art.

55, V da Consolidação de Provimentos da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho de 2019 c/c Informativo SCJ1 nº 06/2013; bem

como para incluir SHIRLEY DA CONCEIÇÃO BATISTA, CPF-MF

nº 026.645.125-01 como representante do espólio.

EXPEÇA-SE o alvará para levantamento direto do valor pela

beneficiária/representante.

INTIMEM-SE as partes desta decisão.

SANTO AMARO/BA, 12 de março de 2024.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0034100-14.1986.5.05.0161
RECLAMANTE CONSTANCIO PEREIRA DE ASSIS

ADVOGADO antonio jose dos santos(OAB:
6691/BA)

RECLAMADO TECNOR TECNOLUMEN QUIMICA
DO NORDESTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTANCIO PEREIRA DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 851e77b

proferido nos autos.

Vistos etc.

LIBERE-SE ao Exequente os valores constritos nos autos.

INTIME-SE o(a;s) Exequente(s) para se manifestar, de forma

conclusiva, sobre o prosseguimento do feito, COM MEDIDAS

INÉDITAS, no prazo de 15 dias, esclarecendo que o seu silêncio ou

falta de indicação de bens à penhora dará azo ao arquivamento

provisório dos autos, iniciando a contagem do prazo para fins do art.

11-A da CLT c/c Súmula 150/STF. Ressalte-se que as diligências

já cumpridas pelo Juízo serão indeferidas.

Silente, aguarde-se no arquivo provisório pelo prazo de 2 anos.

SANTO AMARO/BA, 12 de março de 2024.
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    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000125-09.2020.5.05.0161
RECLAMANTE JOSEMARIA OLIVEIRA DE JESUS

ADVOGADO LUIZ EDUARDO NAVARRO AMARAL
FILHO(OAB: 22629/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO
CONDE

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEMARIA OLIVEIRA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bee9d73

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando que a nova sistemática processual trabalhista afastou

a execução de ofício (art. 878 da CLT), intime-se o Reclamante do

trânsito em julgado da presente ação, para requerer o que entender

de direito no prazo de 15 dias, ciente de que sua inércia, após

decorrido o prazo, dará início ao curso da prescrição intercorrente

(art. 11 A, §2º da CLT), com a remessa do processo ao arquivo

provisório.

Silente, aguarde-se no arquivo provisório pelo prazo de 2 anos.

SANTO AMARO/BA, 12 de março de 2024.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0179100-10.2007.5.05.0161
RECLAMANTE SINDILIMP-BA SIND.TRAB.LIMPEZA

PUBLICA,COML,INDL,
HOSPITALAR,ASSEIO, PREST.
SERV.EM GERAL, CONSERVACAO,
JARDINAGEM E CONTROLE DE
PRAGAS INTERMUNICIPAL

ADVOGADO Peter Christian Teran Troelsen(OAB:
20765/BA)

ADVOGADO Carolina Torres Dias(OAB: 20447/BA)

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO FEIJOO
PEREIRA(OAB: 20906/BA)

RECLAMADO SJT EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS DE LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS LTDA - ME

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO
CONDE

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDILIMP-BA SIND.TRAB.LIMPEZA PUBLICA,COML,INDL,
HOSPITALAR,ASSEIO, PREST. SERV.EM GERAL,
CONSERVACAO, JARDINAGEM E CONTROLE DE PRAGAS
INTERMUNICIPAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 09ca740

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Vistos etc.

Nos autos, petição do sindicato autor contestando a determinação

de arquivamento em definitivo do processo, uma vez que restam

pendentes de pagamento 17 substituídos, requerendo a suspensão

do processo para que o Lote 03 seja apresentado nos autos.

Analisando os autos, assiste-lhe razão.

Defiro o sobrestamento dos autos pelo prazo de 60 dias para

providências necessárias pelo SINDICATO autor.

SANTO AMARO/BA, 12 de março de 2024.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000955-43.2018.5.05.0161
RECLAMANTE JUCIBELE JESUS DO NASCIMENTO

ADVOGADO ANTONIO MARCOS DE FARIAS
PEREIRA JUNIOR(OAB: 34828/BA)

RECLAMADO MERCADINHO ACUPE LTDA

ADVOGADO LUIZ BRUNO SOBRAL DOS
SANTOS(OAB: 35783/BA)

RECLAMADO PANIFICADORA DELICIA DO
RECONCAVO EIRELI

ADVOGADO LUIZ BRUNO SOBRAL DOS
SANTOS(OAB: 35783/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCADINHO ACUPE LTDA

  - PANIFICADORA DELICIA DO RECONCAVO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3852731

proferido nos autos.

Vistos etc.
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Considerando a existência de de novos depósitos, notifiquem-se as

executadas para complementarem os bloqueios efetuados nos

autos a fim de garantia da execução, no prazo de 48 horas, sob

pena de liberação dos valores ao exequente.

Decorrido o prazo sem manifestação das executadas, liberem-se os

depósitos disponíveis ao reclamante, observando os dados

bancários já indicados nos autos, notificando-o para ciência, bem

como de que deverá se manifestar, de forma conclusiva, sobre o

prosseguimento do feito, COM MEDIDAS INÉDITAS, no prazo de

15 dias, esclarecendo que o seu silêncio ou falta de indicação de

bens à penhora dará azo ao arquivamento provisório dos autos,

iniciando a contagem do prazo para fins do art. 11-A da CLT c/c

Súmula 150/STF. Ressalte-se que as diligências já cumpridas

pelo Juízo serão indeferidas.

SANTO AMARO/BA, 12 de março de 2024.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000955-43.2018.5.05.0161
RECLAMANTE JUCIBELE JESUS DO NASCIMENTO

ADVOGADO ANTONIO MARCOS DE FARIAS
PEREIRA JUNIOR(OAB: 34828/BA)

RECLAMADO MERCADINHO ACUPE LTDA

ADVOGADO LUIZ BRUNO SOBRAL DOS
SANTOS(OAB: 35783/BA)

RECLAMADO PANIFICADORA DELICIA DO
RECONCAVO EIRELI

ADVOGADO LUIZ BRUNO SOBRAL DOS
SANTOS(OAB: 35783/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCIBELE JESUS DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3852731

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando a existência de de novos depósitos, notifiquem-se as

executadas para complementarem os bloqueios efetuados nos

autos a fim de garantia da execução, no prazo de 48 horas, sob

pena de liberação dos valores ao exequente.

Decorrido o prazo sem manifestação das executadas, liberem-se os

depósitos disponíveis ao reclamante, observando os dados

bancários já indicados nos autos, notificando-o para ciência, bem

como de que deverá se manifestar, de forma conclusiva, sobre o

prosseguimento do feito, COM MEDIDAS INÉDITAS, no prazo de

15 dias, esclarecendo que o seu silêncio ou falta de indicação de

bens à penhora dará azo ao arquivamento provisório dos autos,

iniciando a contagem do prazo para fins do art. 11-A da CLT c/c

Súmula 150/STF. Ressalte-se que as diligências já cumpridas

pelo Juízo serão indeferidas.

SANTO AMARO/BA, 12 de março de 2024.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000607-49.2023.5.05.0161
EXEQUENTE JOSE JORGE MACHADO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO OLIVEIRA E
CARNEIRO MORAIS(OAB: 49739/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO MARCIO VITA DO EIRADO
SILVA(OAB: 29576/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO KAMILA BORGES AVILA DA
SILVA(OAB: 35750/BA)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

EXECUTADO TENACE ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO LUIS DE ALBUQUERQUE
CARDOSO(OAB: 17485/BA)

ADVOGADO POLIANNA VITA SAMPAIO(OAB:
28745/BA)

PERITO CELIA DE FATIMA ALVES DE
NOVAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TENACE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b15bbe0

proferido nos autos.

Vistos etc.      

Considerando a natureza alimentar da presente ação, em

atendimento ao princípio da celeridade, efetividade e duração

razoável do processo, considerando ainda as alegações presentes

na impugnação aos cálculos de liquidação e as verificações

necessárias quanto à certeza da conta que prevalecerá como valor
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da condenação estão presentes em diversos processos em fase de

execução neste Juízo, além de, em muitos casos, serem extensos e

complexos; DETERMINO que seja realizada a verificação dos

pontos impugnados e, para tanto, NOMEIO perito(a) o(a) Sr(a).

CELIA DE FATIMA ALVES DE NOVAES.

CADASTRADO(A) o(a) perito(a) acima nomeado(a), nos autos do

processo em epígrafe. Ciente o(a) Senhor(a) perito(a) que deverá

entregar o laudo pericial no prazo de 15 dias. Intime-se o(a) Expert

acerca de sua nomeação.

FIXO os Honorários Provisionais no valor de R$1.000,00 (hum mil

reais), ficando condicionada a sua liberação à apresentação do

laudo. Observe-se que já decidiu o STJ, repetido em julgado da 2ª

Turma do TRT da 5ª Região (Ac. 15959/97), que "o depósito de

honorários provisórios não onera necessariamente ao executado,

haja vista que, ao final, os honorários do perito serão suportados

pela parte que sucumbir".

Esclarece-se que a fixação dos Honorários Definitivos será

realizada quando da prolação da Sentença/Decisão com base na

análise da quantidade e da complexidade dos cálculos periciais.

Fica o(a) perito(a) autorizado(a) a ajustar as contas estritamente à

coisa julgada, independentemente de alegação das partes, acerca

de qualquer ponto da liquidação; inclusive, deduzir todos os valores

efetivamente sacados pelo Autor, bem como a dedução de

possíveis custas processuais recolhidas pelas Demandadas quando

da interposição de Recurso. Observe-se que já decidiu o STJ,

repetido em julgado da 2ª Turma do TRT da 5ª Região (Ac.

15959/97), que "o depósito de honorários provisórios não onera

necessariamente ao executado, haja vista que, ao final, os

honorários do perito serão suportados pela parte que sucumbir".

Apresentado o laudo, LIBEREM-SE os honorários provisionais ao

Expert e, logo após, façam os autos CONCLUSOS para

Decisão/Sentença de Impugnação/Embargos à Execução.

Notifiquem-se as partes, sendo a Reclamada/Executada para

depositar à disposição do Juízo o valor definitivo dos honorários

provisionais do(a) Perito(a) no prazo de 5 dias.

SANTO AMARO/BA, 12 de março de 2024.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001349-84.2017.5.05.0161
RECLAMANTE EDVALDO BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUISA XAVIER KELSCH(OAB:
65439/BA)

ADVOGADO KAMILA BORGES AVILA DA
SILVA(OAB: 35750/BA)

ADVOGADO MARCIO VITA DO EIRADO
SILVA(OAB: 29576/BA)

ADVOGADO MARIANA DE ASSIS
FIGUEIREDO(OAB: 26983/BA)

ADVOGADO RICARDO LUIZ SERRA SILVA
JUNIOR(OAB: 29688/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RAFAELA SOUZA TANURI
MEIRELLES(OAB: 26124/BA)

PERITO HENRY MAC GREY CAVALCANTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO BARBOSA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9df20d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante da apresentação dos cálculos retificados pelo perito,

notifiquem-se as partes dos respectivos cálculos e da sentença de

id b8ceb1c , cuja conclusão é: "Isto posto, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTES tanto os EMBARGOS À EXECUÇÃO opostos pela

PETROBRÁS quanto a IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE

LIQUIDAÇÃO oposta pelo Reclamante,  nos termos da

fundamentação

supra, parte integrante da presente...". Prazo legal.

SANTO AMARO/BA, 12 de março de 2024.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000607-49.2023.5.05.0161
EXEQUENTE JOSE JORGE MACHADO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO OLIVEIRA E
CARNEIRO MORAIS(OAB: 49739/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO MARCIO VITA DO EIRADO
SILVA(OAB: 29576/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO KAMILA BORGES AVILA DA
SILVA(OAB: 35750/BA)
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EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

EXECUTADO TENACE ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO LUIS DE ALBUQUERQUE
CARDOSO(OAB: 17485/BA)

ADVOGADO POLIANNA VITA SAMPAIO(OAB:
28745/BA)

PERITO CELIA DE FATIMA ALVES DE
NOVAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JORGE MACHADO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b15bbe0

proferido nos autos.

Vistos etc.      

Considerando a natureza alimentar da presente ação, em

atendimento ao princípio da celeridade, efetividade e duração

razoável do processo, considerando ainda as alegações presentes

na impugnação aos cálculos de liquidação e as verificações

necessárias quanto à certeza da conta que prevalecerá como valor

da condenação estão presentes em diversos processos em fase de

execução neste Juízo, além de, em muitos casos, serem extensos e

complexos; DETERMINO que seja realizada a verificação dos

pontos impugnados e, para tanto, NOMEIO perito(a) o(a) Sr(a).

CELIA DE FATIMA ALVES DE NOVAES.

CADASTRADO(A) o(a) perito(a) acima nomeado(a), nos autos do

processo em epígrafe. Ciente o(a) Senhor(a) perito(a) que deverá

entregar o laudo pericial no prazo de 15 dias. Intime-se o(a) Expert

acerca de sua nomeação.

FIXO os Honorários Provisionais no valor de R$1.000,00 (hum mil

reais), ficando condicionada a sua liberação à apresentação do

laudo. Observe-se que já decidiu o STJ, repetido em julgado da 2ª

Turma do TRT da 5ª Região (Ac. 15959/97), que "o depósito de

honorários provisórios não onera necessariamente ao executado,

haja vista que, ao final, os honorários do perito serão suportados

pela parte que sucumbir".

Esclarece-se que a fixação dos Honorários Definitivos será

realizada quando da prolação da Sentença/Decisão com base na

análise da quantidade e da complexidade dos cálculos periciais.

Fica o(a) perito(a) autorizado(a) a ajustar as contas estritamente à

coisa julgada, independentemente de alegação das partes, acerca

de qualquer ponto da liquidação; inclusive, deduzir todos os valores

efetivamente sacados pelo Autor, bem como a dedução de

possíveis custas processuais recolhidas pelas Demandadas quando

da interposição de Recurso. Observe-se que já decidiu o STJ,

repetido em julgado da 2ª Turma do TRT da 5ª Região (Ac.

15959/97), que "o depósito de honorários provisórios não onera

necessariamente ao executado, haja vista que, ao final, os

honorários do perito serão suportados pela parte que sucumbir".

Apresentado o laudo, LIBEREM-SE os honorários provisionais ao

Expert e, logo após, façam os autos CONCLUSOS para

Decisão/Sentença de Impugnação/Embargos à Execução.

Notifiquem-se as partes, sendo a Reclamada/Executada para

depositar à disposição do Juízo o valor definitivo dos honorários

provisionais do(a) Perito(a) no prazo de 5 dias.

SANTO AMARO/BA, 12 de março de 2024.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001349-84.2017.5.05.0161
RECLAMANTE EDVALDO BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUISA XAVIER KELSCH(OAB:
65439/BA)

ADVOGADO KAMILA BORGES AVILA DA
SILVA(OAB: 35750/BA)

ADVOGADO MARCIO VITA DO EIRADO
SILVA(OAB: 29576/BA)

ADVOGADO MARIANA DE ASSIS
FIGUEIREDO(OAB: 26983/BA)

ADVOGADO RICARDO LUIZ SERRA SILVA
JUNIOR(OAB: 29688/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RAFAELA SOUZA TANURI
MEIRELLES(OAB: 26124/BA)

PERITO HENRY MAC GREY CAVALCANTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9df20d

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos etc.

Diante da apresentação dos cálculos retificados pelo perito,

notifiquem-se as partes dos respectivos cálculos e da sentença de

id b8ceb1c , cuja conclusão é: "Isto posto, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTES tanto os EMBARGOS À EXECUÇÃO opostos pela

PETROBRÁS quanto a IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE

LIQUIDAÇÃO oposta pelo Reclamante,  nos termos da

fundamentação

supra, parte integrante da presente...". Prazo legal.

SANTO AMARO/BA, 12 de março de 2024.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000607-49.2023.5.05.0161
EXEQUENTE JOSE JORGE MACHADO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO OLIVEIRA E
CARNEIRO MORAIS(OAB: 49739/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO MARCIO VITA DO EIRADO
SILVA(OAB: 29576/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO KAMILA BORGES AVILA DA
SILVA(OAB: 35750/BA)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

EXECUTADO TENACE ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO LUIS DE ALBUQUERQUE
CARDOSO(OAB: 17485/BA)

ADVOGADO POLIANNA VITA SAMPAIO(OAB:
28745/BA)

PERITO CELIA DE FATIMA ALVES DE
NOVAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b15bbe0

proferido nos autos.

Vistos etc.      

Considerando a natureza alimentar da presente ação, em

atendimento ao princípio da celeridade, efetividade e duração

razoável do processo, considerando ainda as alegações presentes

na impugnação aos cálculos de liquidação e as verificações

necessárias quanto à certeza da conta que prevalecerá como valor

da condenação estão presentes em diversos processos em fase de

execução neste Juízo, além de, em muitos casos, serem extensos e

complexos; DETERMINO que seja realizada a verificação dos

pontos impugnados e, para tanto, NOMEIO perito(a) o(a) Sr(a).

CELIA DE FATIMA ALVES DE NOVAES.

CADASTRADO(A) o(a) perito(a) acima nomeado(a), nos autos do

processo em epígrafe. Ciente o(a) Senhor(a) perito(a) que deverá

entregar o laudo pericial no prazo de 15 dias. Intime-se o(a) Expert

acerca de sua nomeação.

FIXO os Honorários Provisionais no valor de R$1.000,00 (hum mil

reais), ficando condicionada a sua liberação à apresentação do

laudo. Observe-se que já decidiu o STJ, repetido em julgado da 2ª

Turma do TRT da 5ª Região (Ac. 15959/97), que "o depósito de

honorários provisórios não onera necessariamente ao executado,

haja vista que, ao final, os honorários do perito serão suportados

pela parte que sucumbir".

Esclarece-se que a fixação dos Honorários Definitivos será

realizada quando da prolação da Sentença/Decisão com base na

análise da quantidade e da complexidade dos cálculos periciais.

Fica o(a) perito(a) autorizado(a) a ajustar as contas estritamente à

coisa julgada, independentemente de alegação das partes, acerca

de qualquer ponto da liquidação; inclusive, deduzir todos os valores

efetivamente sacados pelo Autor, bem como a dedução de

possíveis custas processuais recolhidas pelas Demandadas quando

da interposição de Recurso. Observe-se que já decidiu o STJ,

repetido em julgado da 2ª Turma do TRT da 5ª Região (Ac.

15959/97), que "o depósito de honorários provisórios não onera

necessariamente ao executado, haja vista que, ao final, os

honorários do perito serão suportados pela parte que sucumbir".

Apresentado o laudo, LIBEREM-SE os honorários provisionais ao

Expert e, logo após, façam os autos CONCLUSOS para

Decisão/Sentença de Impugnação/Embargos à Execução.

Notifiquem-se as partes, sendo a Reclamada/Executada para

depositar à disposição do Juízo o valor definitivo dos honorários

provisionais do(a) Perito(a) no prazo de 5 dias.

SANTO AMARO/BA, 12 de março de 2024.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001253-74.2014.5.05.0161
RECLAMANTE ADENILTON DE SANTANA CHAVES

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO
CONDE
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RECLAMADO RSH CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO EDSON ALMEIDA DE JESUS
JUNIOR(OAB: 21605/BA)

ADVOGADO WILDE LEAO PEDREIRA(OAB:
12868/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADENILTON DE SANTANA CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência, de que, liberado crédito nos autos em epigrafe,

deverá comparecer diretamente a qualquer agência da Caixa

Econômica no estado da Bahia para receber e terá 10 dias para,

após notificado, informar acerca de qualquer problema no

pagamento, conforme art. 18, § 4º do Ato 601/2015 do TRT5.

SANTO AMARO/BA, 12 de março de 2024.

MARIO AUGUSTO MONTEIRO BEZERRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000623-13.2017.5.05.0161
RECLAMANTE SIMONE DE OLIVEIRA GONCALVES

ADVOGADO FABRICIO LUIS NOGUEIRA DE
BRITTO(OAB: 15025/BA)

ADVOGADO NANCI LORENA PINHEIRO DE
BRITTO(OAB: 26376/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO
CONDE

RECLAMADO INSTITUTO MEDICO
CARDIOLOGICO DA BAHIA

ADVOGADO JULIANA LUCAS DOS SANTOS
SILVEIRA(OAB: 25636/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE DE OLIVEIRA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência, de que, liberado crédito nos autos em epigrafe,

deverá comparecer diretamente a qualquer agência da Caixa

Econômica no estado da Bahia para receber e terá 10 dias para,

após notificado, informar acerca de qualquer problema no

pagamento, conforme art. 18, § 4º do Ato 601/2015 do TRT5.

SANTO AMARO/BA, 12 de março de 2024.

MARIO AUGUSTO MONTEIRO BEZERRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001058-26.2013.5.05.0161
RECLAMANTE JOCIMAR CONCEICAO ROSADO

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

ADVOGADO RUI MORAES CRUZ(OAB: 8534/BA)

ADVOGADO ANDREA RODRIGUES DE
QUEIROZ(OAB: 18733/BA)

RECLAMADO TENACE ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO LUIS DE ALBUQUERQUE
CARDOSO(OAB: 17485/BA)

ADVOGADO POLIANNA VITA SAMPAIO(OAB:
28745/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCIMAR CONCEICAO ROSADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência, de que, liberado crédito nos autos em epigrafe,

deverá comparecer diretamente a qualquer agência da Caixa

Econômica no estado da Bahia para receber e terá 10 dias para,

após notificado, informar acerca de qualquer problema no

pagamento, conforme art. 18, § 4º do Ato 601/2015 do TRT5.

SANTO AMARO/BA, 12 de março de 2024.

MARIO AUGUSTO MONTEIRO BEZERRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000360-73.2020.5.05.0161
RECLAMANTE DILCELIA GOMES DO

SACRAMENTO PEREIRA

ADVOGADO JERÔNIMO LUIZ PLACIDO DE
MESQUITA(OAB: 20541/BA)

ADVOGADO YURI OLIVEIRA ARLEO(OAB:
43522/BA)

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE CASTRO(OAB:
51261/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO
CONDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILCELIA GOMES DO SACRAMENTO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 09853a3
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Isto posto, julgo EXTINTOS, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, os

pleitos formulados na reclamação de nº 0000333-

22.2022.5.05.0161, reunida a este processo, porque tragados pela

prescrição bienal, e IMPROCEDENTES os demais pedidos autorais,

na forma da fundamentação que passa a integrar este dispositivo

para todos os efeitos legais. Custas pela Reclamante no valor de R$

866,37, calculadas sobre o valor da causa, de R$ 43.318,58.

Notifiquem-se as partes.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000233-48.2014.5.05.0161
RECLAMANTE MARIONALDO SILVA SANTANA

ADVOGADO RUI MORAES CRUZ(OAB: 8534/BA)

ADVOGADO ANDREA RODRIGUES DE
QUEIROZ(OAB: 18733/BA)

ADVOGADO SUZANA HELENA TEIXEIRA
FIGUEIRÊDO(OAB: 27802/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO TENACE ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO POLIANNA VITA SAMPAIO(OAB:
28745/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIONALDO SILVA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TOMAR CIÊNCIA DA EXPEDIÇÃO DO ALVARÁ DE ID 5a59be8.

SANTO AMARO/BA, 12 de março de 2024.

MARIO AUGUSTO MONTEIRO BEZERRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0035200-03.2006.5.05.0161
RECLAMANTE ADILTON ROBERTO RAMOS ROCHA

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMANTE EUFROSINO ALVES DA COSTA

RECLAMANTE WALTER HUMBERTO BAPTISTA
DOS SANTOS

RECLAMANTE FAUSTINO MIGUEZ MIGUEZ

RECLAMANTE JOSE BRAZELINO GOMES

RECLAMANTE JOSE CARLOS DE SOUSA LIMA

RECLAMANTE JOSE IVES MOREIRA LOPES

RECLAMANTE LUIZ CARLOS DE FREITAS

RECLAMANTE NEWTON DANTAS BARBOSA

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO RAFAELA SOUZA TANURI
MEIRELLES(OAB: 26124/BA)

ADVOGADO MARCUS JOSE ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 14456/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

HENRY MAC GREY CAVALCANTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria notificado para, no prazo de 5 dias, informar os

dados bancários da reclamada a fim de que possa ser realizada a

restituição do saldo remanescente dos autos em epígrafe.

SANTO AMARO/BA, 12 de março de 2024.

LUIS EDUARDO MOURA SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001439-92.2017.5.05.0161
RECLAMANTE PAULO VITOR GOMES MARTINS

ADVOGADO ROGERIO SANTOS GOMES
JUNIOR(OAB: 18736/BA)

RECLAMADO TRIARCO INDUSTRIA E COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO
INDIVIDUAL EM SEGURANCA
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO MARILIA ROSA ALVES CANDIDO
FERNANDES(OAB: 251079/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

PERITO ERICO MACIEL DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRIARCO INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE
PROTECAO INDIVIDUAL EM SEGURANCA INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8b2ffb8

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Decorrido o prazo para a executada comprovar o
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pagamento/recolhimento devido, inclua-se na rotina de bloqueios do

SISBAJUD do valor referente à contribuição previdenciária e custas

processuais, R$ 1.431,79, pelo prazo de 30 dias.

Considerando que a planilha de cálculos de ID n° 1d5105d aponta

que o reclamante recebeu a maior o valor de R$ 5.206,27, notifique-

o para que comprove o depósito da devolução do valor, em 15 dias,

sob pena de penhora.

Decorrido o prazo supra, inclua o autor na rotina de bloqueios do

SISBAJUD, pelo prazo de 30 dias.

SANTO AMARO/BA, 12 de março de 2024.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001439-92.2017.5.05.0161
RECLAMANTE PAULO VITOR GOMES MARTINS

ADVOGADO ROGERIO SANTOS GOMES
JUNIOR(OAB: 18736/BA)

RECLAMADO TRIARCO INDUSTRIA E COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO
INDIVIDUAL EM SEGURANCA
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO MARILIA ROSA ALVES CANDIDO
FERNANDES(OAB: 251079/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

PERITO ERICO MACIEL DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO VITOR GOMES MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8b2ffb8

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Decorrido o prazo para a executada comprovar o

pagamento/recolhimento devido, inclua-se na rotina de bloqueios do

SISBAJUD do valor referente à contribuição previdenciária e custas

processuais, R$ 1.431,79, pelo prazo de 30 dias.

Considerando que a planilha de cálculos de ID n° 1d5105d aponta

que o reclamante recebeu a maior o valor de R$ 5.206,27, notifique-

o para que comprove o depósito da devolução do valor, em 15 dias,

sob pena de penhora.

Decorrido o prazo supra, inclua o autor na rotina de bloqueios do

SISBAJUD, pelo prazo de 30 dias.

SANTO AMARO/BA, 12 de março de 2024.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000245-47.2023.5.05.0161
RECLAMANTE EDSON DA SILVA ALVES JUNIOR

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO GILSON U DA COSTA INSTALACAO
INDUSTRIAL E MONTAGEM LTDA

RECLAMADO CALMEK COMERCIO LOCACAO E
MONTAGEM INDUSTRIAL EIRELI

RECLAMADO RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e76ba95

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº a83a36b

em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade).

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo/contraminutá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SANTO AMARO/BA, 12 de março de 2024.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000451-95.2022.5.05.0161
RECLAMANTE MARIA ELIANA GONCALVES BISPO

ADVOGADO Roberto Schitini(OAB: 14081/BA)

RECLAMADO VIDA VITORIA LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE SANTO AMARO

ADVOGADO HENRIQUE DA ANUNCIACAO
VALOIS(OAB: 29615/BA)

PERITO ALEX MAIA BORGES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ELIANA GONCALVES BISPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 397a12d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista à parte autora dos documentos juntados pela reclamada

anexos à petição de ID n° f51f050, prazo de 10 dias.

Após, aguarde-se a audiência designada.

SANTO AMARO/BA, 12 de março de 2024.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000021-12.2023.5.05.0161
RECLAMANTE LAZARO SANTOS CASAL

ADVOGADO WILSON DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 13050/BA)

ADVOGADO DANILO MIRANDA RIBEIRO(OAB:
59996/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO Igor Barros Penalva(OAB: 18389/BA)

ADVOGADO ADRIANA SEIJO DE SA FONSECA
GUSMAO(OAB: 20557/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f058524

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº 46d4c26

em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SANTO AMARO/BA, 12 de março de 2024.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000710-90.2022.5.05.0161
RECLAMANTE MARCOS TADEU RIOS BARBOSA

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

RECLAMADO ATLANTICA PRODUTOS DE
PETROLEO LTDA

ADVOGADO MATHEUS DE SOUZA LEAO
SUBTIL(OAB: 11593/ES)

RECLAMADO TRANSPORTADORA CALEZANI
LTDA

ADVOGADO MATHEUS DE SOUZA LEAO
SUBTIL(OAB: 11593/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATLANTICA PRODUTOS DE PETROLEO LTDA

  - TRANSPORTADORA CALEZANI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e402a46

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº 43f1e60 em

face do atendimento dos pressupostos extr ínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SANTO AMARO/BA, 12 de março de 2024.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000525-52.2022.5.05.0161
RECLAMANTE CLAUDIO DOS SANTOS

ADVOGADO ZURITA JEANNY DE MOURA
CHIACCHIARETTA(OAB: 21782/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SANTO AMARO

RECLAMADO VIDA VITORIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7ec0ca6

proferida nos autos.

DECISÃO
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Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº 8f43b6d em

face do atendimento dos pressupostos extr ínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SANTO AMARO/BA, 12 de março de 2024.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000309-57.2023.5.05.0161
RECLAMANTE RAIMUNDO NONATO DA SILVA

CALMON

ADVOGADO WILSON DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 13050/BA)

ADVOGADO DANILO MIRANDA RIBEIRO(OAB:
59996/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 797eb29

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Compulsando os autos para fins de julgamento, verifico que as

partes não procederam à juntada das normas coletivas aplicáveis

durante o vínculo e que tratam da matéria controvertida, pois são

inúmeras as reclamações já apreciadas por essa magistrada acerca

da tese e dos fatos trazidos com a inaugural.

Desse modo, embora esse Juízo já detenha conhecimento

sedimentado acerca dos normativos aplicáveis ao caso, em

prestígio à segurança jurídica, converto o julgamento em diligência

e concedo à parte Ré prazo de 05 dias para juntada.

Após, retornem-me conclusos para sentenciar.

SANTO AMARO/BA, 12 de março de 2024.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000405-72.2023.5.05.0161
RECLAMANTE JOAO DE JESUS SANTOS

ADVOGADO Roberto Schitini(OAB: 14081/BA)

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECLAMADO CONTREX ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRIAN CERRI GUZZO(OAB: 9707/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTREX ENGENHARIA E SERVICOS LTDA

  - SUZANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 83f4826

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº ed595b9

em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade).

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SANTO AMARO/BA, 12 de março de 2024.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000309-57.2023.5.05.0161
RECLAMANTE RAIMUNDO NONATO DA SILVA

CALMON

ADVOGADO WILSON DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 13050/BA)

ADVOGADO DANILO MIRANDA RIBEIRO(OAB:
59996/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO NONATO DA SILVA CALMON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 797eb29
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proferido nos autos.

Vistos, etc.

Compulsando os autos para fins de julgamento, verifico que as

partes não procederam à juntada das normas coletivas aplicáveis

durante o vínculo e que tratam da matéria controvertida, pois são

inúmeras as reclamações já apreciadas por essa magistrada acerca

da tese e dos fatos trazidos com a inaugural.

Desse modo, embora esse Juízo já detenha conhecimento

sedimentado acerca dos normativos aplicáveis ao caso, em

prestígio à segurança jurídica, converto o julgamento em diligência

e concedo à parte Ré prazo de 05 dias para juntada.

Após, retornem-me conclusos para sentenciar.

SANTO AMARO/BA, 12 de março de 2024.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000227-26.2023.5.05.0161
RECLAMANTE CARLA LIMA TORRES

ADVOGADO WILSON DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 13050/BA)

ADVOGADO DANILO MIRANDA RIBEIRO(OAB:
59996/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROBERTA BARRETO SODRE
LEAL(OAB: 24549/BA)

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7bd5b94

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo os recursos reciprocamente interpostos através das

petições de ID's nºs bc88811 e b8c1ea3 em face do atendimento

dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal (preparo,

representação processual e tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s)

recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SANTO AMARO/BA, 12 de março de 2024.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000227-26.2023.5.05.0161
RECLAMANTE CARLA LIMA TORRES

ADVOGADO WILSON DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 13050/BA)

ADVOGADO DANILO MIRANDA RIBEIRO(OAB:
59996/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROBERTA BARRETO SODRE
LEAL(OAB: 24549/BA)

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA LIMA TORRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7bd5b94

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo os recursos reciprocamente interpostos através das

petições de ID's nºs bc88811 e b8c1ea3 em face do atendimento

dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal (preparo,

representação processual e tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s)

recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SANTO AMARO/BA, 12 de março de 2024.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000877-24.2022.5.05.0221
RECLAMANTE ADEMARIO LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO ALOISIO BARBOSA DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 28677/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

ADVOGADO THARCIO FERNANDO SOUSA
BRITO(OAB: 9326/BA)

PERITO GABRIEL BARRETO MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMARIO LIMA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3acebee

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Apresentado o laudo, DÊ-SE,às partes, vista para se

manifestarem, querendo, no prazo comum de quinze dias[art.

477, §1º do CPC].

2. Havendo quesitação complementar, INTIME-SE o perito para

respondê-la, no prazo de 15 (quinze) dias [art. 477, §2º do CPC], e

após o oferecimento das respostas DÊ-SE novas vistas aos

litigantes, pelo prazo comum de quinze dias[art. 477, §1º,

aplicado de forma analógica].

SANTO AMARO/BA, 12 de março de 2024.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000877-24.2022.5.05.0221
RECLAMANTE ADEMARIO LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO ALOISIO BARBOSA DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 28677/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

ADVOGADO THARCIO FERNANDO SOUSA
BRITO(OAB: 9326/BA)

PERITO GABRIEL BARRETO MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3acebee

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Apresentado o laudo, DÊ-SE,às partes, vista para se

manifestarem, querendo, no prazo comum de quinze dias[art.

477, §1º do CPC].

2. Havendo quesitação complementar, INTIME-SE o perito para

respondê-la, no prazo de 15 (quinze) dias [art. 477, §2º do CPC], e

após o oferecimento das respostas DÊ-SE novas vistas aos

litigantes, pelo prazo comum de quinze dias[art. 477, §1º,

aplicado de forma analógica].

SANTO AMARO/BA, 12 de março de 2024.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000493-13.2023.5.05.0161
RECLAMANTE ANA LUCIA DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO ADERLANE DE OLIVEIRA SILVA - ME

ADVOGADO ALEX BURGOS SANTANA(OAB:
31388/BA)

ADVOGADO MARIA DA PIEDADE BURGOS
SANTANA(OAB: 10689/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADERLANE DE OLIVEIRA SILVA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4d096f2

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº 144d6b2

em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade).

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo/contraminutá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SANTO AMARO/BA, 12 de março de 2024.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000393-58.2023.5.05.0161
RECLAMANTE OSVALDE JESUS CALHEIROS DOS

SANTOS

ADVOGADO EDSON OLIVEIRA GÓES
JUNIOR(OAB: 20091/BA)

ADVOGADO ROMILSON SILVA CARDOSO(OAB:
49615/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECLAMADO EPMAN COMERCIO DE
FERRAGENS, MANUTENCAO E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d223691

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo os recursos interpostos através das petições de ID's nº

3d4ece5 e 2cac0ed , em face do atendimento dos pressupostos

extrínsecos de admissibilidade recursal (preparo, representação

processual e tempestividade).

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo/contraminutá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SANTO AMARO/BA, 12 de março de 2024.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000393-58.2023.5.05.0161
RECLAMANTE OSVALDE JESUS CALHEIROS DOS

SANTOS

ADVOGADO EDSON OLIVEIRA GÓES
JUNIOR(OAB: 20091/BA)

ADVOGADO ROMILSON SILVA CARDOSO(OAB:
49615/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECLAMADO EPMAN COMERCIO DE
FERRAGENS, MANUTENCAO E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDE JESUS CALHEIROS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d223691

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo os recursos interpostos através das petições de ID's nº

3d4ece5 e 2cac0ed , em face do atendimento dos pressupostos

extrínsecos de admissibilidade recursal (preparo, representação

processual e tempestividade).

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo/contraminutá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SANTO AMARO/BA, 12 de março de 2024.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000331-18.2023.5.05.0161
RECLAMANTE ALEXANDRO OLIVEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO EDSON OLIVEIRA GÓES
JUNIOR(OAB: 20091/BA)

ADVOGADO ROMILSON SILVA CARDOSO(OAB:
49615/BA)

RECLAMADO M V S CONSTRUCOES MONTAGEM
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO Lazaro Bernardes Santos de
Almeida(OAB: 31354/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRO OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4abf021

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo os recursos reciprocamente interpostos através das

petições de ID's nºs 3361de0 e da02ceb em face do atendimento

dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal (preparo,

representação processual e tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s)

recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SANTO AMARO/BA, 12 de março de 2024.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000331-18.2023.5.05.0161
RECLAMANTE ALEXANDRO OLIVEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO EDSON OLIVEIRA GÓES
JUNIOR(OAB: 20091/BA)

ADVOGADO ROMILSON SILVA CARDOSO(OAB:
49615/BA)

RECLAMADO M V S CONSTRUCOES MONTAGEM
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO Lazaro Bernardes Santos de
Almeida(OAB: 31354/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS
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ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4abf021

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo os recursos reciprocamente interpostos através das

petições de ID's nºs 3361de0 e da02ceb em face do atendimento

dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal (preparo,

representação processual e tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s)

recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SANTO AMARO/BA, 12 de março de 2024.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000331-18.2023.5.05.0161
RECLAMANTE ALEXANDRO OLIVEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO EDSON OLIVEIRA GÓES
JUNIOR(OAB: 20091/BA)

ADVOGADO ROMILSON SILVA CARDOSO(OAB:
49615/BA)

RECLAMADO M V S CONSTRUCOES MONTAGEM
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO Lazaro Bernardes Santos de
Almeida(OAB: 31354/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M V S CONSTRUCOES MONTAGEM E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4abf021

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo os recursos reciprocamente interpostos através das

petições de ID's nºs 3361de0 e da02ceb em face do atendimento

dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal (preparo,

representação processual e tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s)

recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SANTO AMARO/BA, 12 de março de 2024.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000495-27.2016.5.05.0161
RECLAMANTE DORALICE DOS SANTOS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO Roberto Schitini(OAB: 14081/BA)

RECLAMADO CONFIANCA-SERVICOS E
SOLUCOES EM MAO DE OBRA
EIRELI

ADVOGADO BRUNO FREITAS FAICAL(OAB:
34133/BA)

ADVOGADO BRUNO JOSE DE SANTANA
NETO(OAB: 44677/BA)

RECLAMADO FUNDACAO BAIANA DE PESQUISA
CIENTIFICA E DESENVOLVIMENTO
TECNOLOGICO, FORNECIMENTO E
DISTRIBUICAO DE MEDICAMENTOS
- BAHIAFARMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFIANCA-SERVICOS E SOLUCOES EM MAO DE OBRA
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1750bf9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000495-27.2016.5.05.0161
RECLAMANTE DORALICE DOS SANTOS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO Roberto Schitini(OAB: 14081/BA)

RECLAMADO CONFIANCA-SERVICOS E
SOLUCOES EM MAO DE OBRA
EIRELI

ADVOGADO BRUNO FREITAS FAICAL(OAB:
34133/BA)

ADVOGADO BRUNO JOSE DE SANTANA
NETO(OAB: 44677/BA)

RECLAMADO FUNDACAO BAIANA DE PESQUISA
CIENTIFICA E DESENVOLVIMENTO
TECNOLOGICO, FORNECIMENTO E
DISTRIBUICAO DE MEDICAMENTOS
- BAHIAFARMA

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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  - DORALICE DOS SANTOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1750bf9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000060-43.2022.5.05.0161
RECLAMANTE JUCIARA DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO Roberto Schitini(OAB: 14081/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO GUSTAVO CORDEIRO NERY DE
MESQUITA(OAB: 27780/BA)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCIARA DOS SANTOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada para fornecer dados bancários para fins de

transferência, sob pena de liberação de valores via alvará para

saque. Prazo de 5 (cinco) dias.

SANTO AMARO/BA, 12 de março de 2024.

THAIS BRITO FARIAS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000743-80.2022.5.05.0161
RECLAMANTE SENILDA BISPO DE SENA

ADVOGADO ADIVANILTON SOUZA DOS
SANTOS(OAB: 69725/BA)

ADVOGADO DIEGO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 69165/BA)

ADVOGADO ELIEZER DE ALMEIDA
DAMASCENO(OAB: 60248/BA)

RECLAMADO VIVERDE SERVICOS AMBIENTAIS
LTDA

ADVOGADO Thiago Jose Figueiredo Amado(OAB:
32474/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO
CONDE

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS DIAS GUIRRA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVERDE SERVICOS AMBIENTAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TOMAR CIÊNCIA DOS CÁLCULOS DE ID 77a3f4f. PRAZO DE 08

DIAS.

SANTO AMARO/BA, 12 de março de 2024.

MARIO AUGUSTO MONTEIRO BEZERRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000715-20.2019.5.05.0161
RECLAMANTE MARISE DO O SANTOS

ADVOGADO JERÔNIMO LUIZ PLACIDO DE
MESQUITA(OAB: 20541/BA)

ADVOGADO YURI OLIVEIRA ARLEO(OAB:
43522/BA)

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE CASTRO(OAB:
51261/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO
CONDE

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISE DO O SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas acerca da confecção de ofícios

precatórios nos autos. Prazo de 5 (cinco) dias.

SANTO AMARO/BA, 12 de março de 2024.

THAIS BRITO FARIAS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001627-85.2017.5.05.0161
RECLAMANTE JOSE BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO Roberto Schitini(OAB: 14081/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO
CONDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE BISPO DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria notificado para tomar ciência do precatório

expedido nos autos em epígrafe. Eventuais manifestações devem

ser feitas no prazo de 5 dias.

SANTO AMARO/BA, 12 de março de 2024.

LUIS EDUARDO MOURA SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000637-26.2019.5.05.0161
RECLAMANTE JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

JUNIOR

ADVOGADO RAFAEL SOUZA MAGALHAES(OAB:
25997/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO
CONDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria notificado para tomar ciência do precatório

expedido nos autos em epígrafe. Eventuais manifestações devem

ser feitas no prazo de 5 dias.

SANTO AMARO/BA, 12 de março de 2024.

LUIS EDUARDO MOURA SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000361-53.2023.5.05.0161
RECLAMANTE NOELIA DE CARVALHO GUIMARAES

ADVOGADO RAFAEL SOUZA MAGALHAES(OAB:
25997/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SANTO AMARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOELIA DE CARVALHO GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f35ea99

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista à parte autora dos documentos juntados pela reclamada

anexos à petição de ID n° bffebab, prazo de 10 dias.

Após, façam-se os autos conclusos para julgamento.

SANTO AMARO/BA, 12 de março de 2024.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0068100-68.2008.5.05.0161
RECLAMANTE MARIA BERNADETH CARVALHO

SANTOS

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

RECLAMANTE IACY DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

PERITO ERICO MACIEL DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 289eafe

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Dê-se, ao reclamado, vista dos Embargos Declaratórios opostos

no id. 6ad52e7, dada a possibilidade de efeito infringente [art. 897-

A, §3º da CLT c/c OJ nº 142 da SDI1 do c. TST].

2. Após, considerando que as alegações do(a) embargante destaca

sobre não cumprimento pelo Perito do quanto determinado na

sentença, notifique-se o Perito Contábil para, em 10 dias, elaborar

parecer sobre as alegações apresentadas pelas partes em cotejo

com o determinado na sentença de id. f282bd9 e da ausência de

retificação nas contas. O parecer e as contas deverão ser anexados

nos autos em sigilo, que serão retirados na publicação da sentença.
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3. Após, retornem-me os autos conclusos para julgamento dos

embargos de declaração de id. 6ad52e7.

SANTO AMARO/BA, 12 de março de 2024.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0068100-68.2008.5.05.0161
RECLAMANTE MARIA BERNADETH CARVALHO

SANTOS

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

RECLAMANTE IACY DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

PERITO ERICO MACIEL DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 289eafe

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Dê-se, ao reclamado, vista dos Embargos Declaratórios opostos

no id. 6ad52e7, dada a possibilidade de efeito infringente [art. 897-

A, §3º da CLT c/c OJ nº 142 da SDI1 do c. TST].

2. Após, considerando que as alegações do(a) embargante destaca

sobre não cumprimento pelo Perito do quanto determinado na

sentença, notifique-se o Perito Contábil para, em 10 dias, elaborar

parecer sobre as alegações apresentadas pelas partes em cotejo

com o determinado na sentença de id. f282bd9 e da ausência de

retificação nas contas. O parecer e as contas deverão ser anexados

nos autos em sigilo, que serão retirados na publicação da sentença.

3. Após, retornem-me os autos conclusos para julgamento dos

embargos de declaração de id. 6ad52e7.

SANTO AMARO/BA, 12 de março de 2024.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000023-79.2023.5.05.0161
RECLAMANTE JACKSON CESAR DO SOCORRO

ADVOGADO WILSON DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 13050/BA)

ADVOGADO DANILO MIRANDA RIBEIRO(OAB:
59996/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NINA ROSA DE SOUZA
AQUINO(OAB: 33244/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce544bc

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Dê-se, aos embargados, vista dos Embargos Declaratórios

opostos no id. 51ca7c6, dada a possibilidade de efeito infringente

[art. 897-A, §3º da CLT c/c OJ nº 142 da SDI1 do c. TST].

2. Após, façam-se os autos conclusos para julgamento dos

embargos de declaração de id. 51ca7c6.

SANTO AMARO/BA, 12 de março de 2024.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000397-95.2023.5.05.0161
RECLAMANTE CLAUDIA SOUZA SILVA SANTOS

ADVOGADO MARILENE FERREIRA DA
SILVA(OAB: 13320/BA)

RECLAMADO VIVERDE SERVICOS AMBIENTAIS
LTDA

ADVOGADO Thiago Jose Figueiredo Amado(OAB:
32474/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS DIAS GUIRRA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA SOUZA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1966047
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proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Dê-se, aos embargados, vista dos Embargos Declaratórios

opostos no id. 94aa2b1, dada a possibilidade de efeito infringente

[art. 897-A, §3º da CLT c/c OJ nº 142 da SDI1 do c. TST].

2. Após, façam-se os autos conclusos para julgamento dos

embargos de declaração de id. 94aa2b1.

SANTO AMARO/BA, 12 de março de 2024.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000022-94.2023.5.05.0161
RECLAMANTE MARCELO JORGE DE OLIVEIRA

SANTOS

ADVOGADO WILSON DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 13050/BA)

ADVOGADO DANILO MIRANDA RIBEIRO(OAB:
59996/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOSE MELCHIADES COSTA DA
SILVA(OAB: 7147/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 917b777

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Dê-se, aos embargados, vista dos Embargos Declaratórios

opostos no id. e74d2a1, dada a possibilidade de efeito infringente

[art. 897-A, §3º da CLT c/c OJ nº 142 da SDI1 do c. TST].

2. Após, façam-se os autos conclusos para julgamento dos

embargos de declaração de id. e74d2a1.

SANTO AMARO/BA, 12 de março de 2024.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000383-14.2023.5.05.0161
RECLAMANTE EDILEUZA SANTOS DE ASSIS

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES
CAETANO(OAB: 33761/GO)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO PRICILA MARA ZANELATO DE
FARIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILEUZA SANTOS DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 818fd33

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifiquem-se as partes para, em 10 dias, procederem à juntada

aos autos dos documentos requeridos pela Perita na petição de ID

n° c13d7de.

Apresentados os documentos, notifique-se a Perita para tomar

ciência e apresentar o Laudo Pericial, em 15 dias.

SANTO AMARO/BA, 12 de março de 2024.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000383-14.2023.5.05.0161
RECLAMANTE EDILEUZA SANTOS DE ASSIS

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES
CAETANO(OAB: 33761/GO)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO PRICILA MARA ZANELATO DE
FARIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 818fd33

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifiquem-se as partes para, em 10 dias, procederem à juntada

aos autos dos documentos requeridos pela Perita na petição de ID

n° c13d7de.

Apresentados os documentos, notifique-se a Perita para tomar

ciência e apresentar o Laudo Pericial, em 15 dias.

SANTO AMARO/BA, 12 de março de 2024.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0000823-44.2022.5.05.0161
RECLAMANTE MARIA JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO Roberto Schitini(OAB: 14081/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO
CONDE

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

RECLAMADO VIVERDE SERVICOS AMBIENTAIS
LTDA

ADVOGADO Thiago Jose Figueiredo Amado(OAB:
32474/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS DIAS GUIRRA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVERDE SERVICOS AMBIENTAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ded34fa

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Dê-se, aos embargados, vista dos Embargos Declaratórios

opostos no id. b10cd24, dada a possibilidade de efeito infringente

[art. 897-A, §3º da CLT c/c OJ nº 142 da SDI1 do c. TST].

2. Após, façam-se os autos conclusos para julgamento dos

embargos de declaração de id. b10cd24.

SANTO AMARO/BA, 12 de março de 2024.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000027-19.2023.5.05.0161
RECLAMANTE GILSON CORREIA DOS SANTOS

ADVOGADO WILSON DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 13050/BA)

ADVOGADO DANILO MIRANDA RIBEIRO(OAB:
59996/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO Igor Barros Penalva(OAB: 18389/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9adce2

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Dê-se, aos embargados, vista dos Embargos Declaratórios

opostos no id. b0a792a, dada a possibilidade de efeito infringente

[art. 897-A, §3º da CLT c/c OJ nº 142 da SDI1 do c. TST].

2. Após, façam-se os autos conclusos para julgamento dos

embargos de declaração de id. b0a792a.

SANTO AMARO/BA, 12 de março de 2024.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000279-22.2023.5.05.0161
RECLAMANTE CLAUDIONOR DOS SANTOS

FRANCA

ADVOGADO WILSON DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 13050/BA)

ADVOGADO DANILO MIRANDA RIBEIRO(OAB:
59996/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4e02a2c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO.

Isto posto, decido julgar PROCEDENTES os pedidos do Autor,

condenando a Reclamada a pagar os valores correspondentes às

verbas deferidas nesta decisão, na forma da fundamentação que

passa a integrar este dispositivo para todos os efeitos legais.

Autorizo a dedução de parcelas comprovadamente pagas a mesmo

título daquelas deferidas nesta decisão. Custas pela Reclamada no

valor de R$ 1.100,00, calculadas sobre R$ 55.000,00, valor

arbitrado à condenação para os efeitos legais cabíveis (art. 789 da

CLT).

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000279-22.2023.5.05.0161
RECLAMANTE CLAUDIONOR DOS SANTOS

FRANCA

ADVOGADO WILSON DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 13050/BA)

ADVOGADO DANILO MIRANDA RIBEIRO(OAB:
59996/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2869
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIONOR DOS SANTOS FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4e02a2c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO.

Isto posto, decido julgar PROCEDENTES os pedidos do Autor,

condenando a Reclamada a pagar os valores correspondentes às

verbas deferidas nesta decisão, na forma da fundamentação que

passa a integrar este dispositivo para todos os efeitos legais.

Autorizo a dedução de parcelas comprovadamente pagas a mesmo

título daquelas deferidas nesta decisão. Custas pela Reclamada no

valor de R$ 1.100,00, calculadas sobre R$ 55.000,00, valor

arbitrado à condenação para os efeitos legais cabíveis (art. 789 da

CLT).

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000615-65.2019.5.05.0161
RECLAMANTE MERCES OLIVEIRA DE LIMA

ADVOGADO JERÔNIMO LUIZ PLACIDO DE
MESQUITA(OAB: 20541/BA)

ADVOGADO YURI OLIVEIRA ARLEO(OAB:
43522/BA)

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE CASTRO(OAB:
51261/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO
CONDE

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCES OLIVEIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7042f3b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

LIBERE-SE o crédito do demandante, conforme relatório SIP de

#id:334ad32.

LANCEM-SE os registros pertinentes, inclusive com quitação no

GPREC.

EXTINTA A EXECUÇÃO.

ARQUIVEM-SE definitivamente os presentes autos.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001604-42.2017.5.05.0161
RECLAMANTE CELSO LUIZ MONTEIRO ALVES

ADVOGADO KAMILA BORGES AVILA DA
SILVA(OAB: 35750/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO RICARDO LUIZ SERRA SILVA
JUNIOR(OAB: 29688/BA)

ADVOGADO MARIANA DE ASSIS
FIGUEIREDO(OAB: 26983/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO MARCIO VITA DO EIRADO
SILVA(OAB: 29576/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TOMAR CIÊNCIA DOS CÁLCULOS DE ID b5ebc65. PRAZO DE 08

DIAS.

SANTO AMARO/BA, 12 de março de 2024.

MARIO AUGUSTO MONTEIRO BEZERRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001943-40.2013.5.05.0161
RECLAMANTE TIAGO LEITE DE MAGALHAES

ADVOGADO CARLOS ALFREDO CRUZ
GUIMARÃES(OAB: 4293/BA)

ADVOGADO WILSON DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 13050/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TOMAR CIÊNCIA DOS CÁLCULOS DE ID 6e3d4cc. PRAZO DE 08

DIAS.

SANTO AMARO/BA, 12 de março de 2024.

MARIO AUGUSTO MONTEIRO BEZERRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0002244-45.2017.5.05.0161
RECLAMANTE ALEXIS MIRANDA SOUZA BRITO

ADVOGADO VIVIANNE FRANK PEREIRA
GONDIM(OAB: 44890/BA)

ADVOGADO PAULA SERRA DE MIRANDA(OAB:
37239/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TOMAR CIÊNCIA DOS CÁLCULOS DE ID ef25f9d. PRAZO DE 08

DIAS.

SANTO AMARO/BA, 12 de março de 2024.

MARIO AUGUSTO MONTEIRO BEZERRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000857-97.2014.5.05.0161
RECLAMANTE AGNALDO JOAO CORDEIRO FILHO

ADVOGADO WILSON DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 13050/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

PERITO JOANA IDALINA ARAUJO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNALDO JOAO CORDEIRO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000857-97.2014.5.05.0161

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da decisão de id 284eea8

e dos cálculos anexados com a manifestação do perito de id

9764081 .

SANTO AMARO/BA, 12 de março de 2024.

FRANCISCO CHAGAS BRITO JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000857-97.2014.5.05.0161
RECLAMANTE AGNALDO JOAO CORDEIRO FILHO

ADVOGADO WILSON DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 13050/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

PERITO JOANA IDALINA ARAUJO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000857-97.2014.5.05.0161

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da decisão de id 284eea8

e dos cálculos anexados com a manifestação do perito de id

9764081 .

SANTO AMARO/BA, 12 de março de 2024.

FRANCISCO CHAGAS BRITO JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000469-82.2023.5.05.0161
RECLAMANTE MANOEL DOS SANTOS DOS REIS

NETO

ADVOGADO Roberto Schitini(OAB: 14081/BA)

RECLAMADO KEPLER WEBER SA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

RECLAMADO SILOS BAHIA LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO MORALES
FERNANDES(OAB: 258205/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEPLER WEBER SA

  - SILOS BAHIA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ee5612d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Dispensado, na forma do art. 852-I da CLT.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A) DA JUSTIÇA GRATUITA – Atrai-se a incidência dos § 03º, do

art. 790 da CLT, o qual faculta ao julgador o deferimento dos

benefícios da gratuidade de justiça, até mesmo de ofício, àqueles

que percebam salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do RGPS. Considerando que o valor da última

remuneração obreira é inferior ao limite estabelecido na norma

celetista retro citada, defiro-lhe os benefícios da gratuidade de

justiça.

B) DA INÉPCIA DA INICIAL – Argui a Demandada a inépcia da

inicial, uma vez que não obedeceu aos ditames do art. 840, § 01º,

da CLT. Sem razão. Consta planilha demonstrativa de valores no

corpo da inicial. Da mesma forma, indevida tal arguição face a

suposta ausência de causa de pedir da responsabilização da

Segunda Reclamada, vez que aberto tópico específico para

construção de narrativa hábil a desaguar no pedido de sua

condenação subsidiária. Rejeito.

C) PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA - De acordo com a

teoria da asserção, adotada por nosso sistema processual, a

legitimidade das partes deve ser aferida abstratamente, com base

nos fatos descritos na inicial. Assim, a indicação de quaisquer dos

Réus na peça vestibular, como responsável subsidiário pelos

possíveis créditos pendentes, é suficiente para legitimá-los a

figurarem como sujeitos passivos no feito. Preliminar que se rejeita.

D) DO HISTÓRICO FUNCIONAL – Conforme se observa do

contrato de id f270871 e TRCT de id cc1a282, o Autor e a 1a

Reclamada firmaram contrato por prazo pré-determinado de 45

(quarenta e cinco dias), iniciado em 31/10/2022, e findo em

14/12/2022, durante o qual o Vindicante exerceu o mister de auxiliar

de montagem 1, tendo recebido como última remuneração, o

importe de R$1.8076,07. Afastada, portanto, a tese de conversão do

pacto por prazo indeterminado, à míngua de qualquer prova neste

sentido.

E) JORNADA - O Vindicante admite a correção dos registros de

ponto, os quais de fato apontam labor em sobrejornada,

devidamente quitada, conforme holerites printados e acostada à

defesa. Da mesma forma, não se observa o labor em feriados, sem

a devida compensação/pagamento. Indefiro, pois, os pedidos de

horas extras e feriados, no principal e reflexos.

F) DESPESAS COM DESLOCAMENTO – o Reclamante confessou

em depoimento que as passagens de ida e volta dos trechos Luis

Eduardo x Planaltina/DF e Planaltina x São João da Aliança foram

custeadas pela empresa, subsistindo a controvérsia quanto a

responsabilidade do trecho de Luis Eduardo a Santo Amaro. A

defesa assenta a tese de que a contratação se dera na cidade de

Luis Eduardo Magalhães, e que por isso não teria responsabilidade

pelo custeio do deslocamento do trecho questionado. A própria

testemunha do Obreiro admite que o contrato foi assinado em Luis

Eduardo Magalhães, e o fato de ter havido prévio contato telefônico

para conversas iniciais e até agendamento da seleção não

desnatura o local de efetiva contratação do trabalhador. Indefiro.

G) DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO – Salienta a inicial que foram

gastos R$90,00 com alimentação na ida à São João da Aliança e o

mesmo montante no retorno à Santo Amaro, informando que a

empresa não honrou tais custos. Em depoimento, o Vindicante,

contudo, admitiu que recebeu “...R$ 120,00 a título de ajuda de

custo de alimentação na viagem de ida e apenas R$ 30,00 na

viagem de volta…”, tal como, inclusive, especificado em defesa.

Não se admite, contudo, que o gasto com alimentação de volta seja

menor do que o de ida, porque se trata do mesmo trajeto. Assim

sendo, em respeito aos contornos objetivos da lide, defiro o

reembolso de R$60,00 (sessenta reais), relativos à
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complementação dos gastos com alimentação de retorno.

H) DESCONTO ILEGAL – Assenta a inicial que a empresa

realizava descontos ilegais no salário do autor a título de “faltas e

atrasos”. Não, há, contudo, negativa dos atrasos e faltas (até

porque demonstrados nos próprios espelhos de ponto já

referendados), imputando a culpa dos mesmos pelo transporte

oferecido pela própria empresa. Ocorre que a prova do fato

impeditivo invocado caberia ao próprio Vindicante, que dele não se

desincumbiu. Indefiro.

I) DANOS MORAIS. TRABALHO EM ALTURA – Descreve a inicial

que o Vindicante era obrigado a trabalhar em altura para montagem

de peças, sem o necessário treinamento, e equipamentos de

proteção eficazes, agindo de forma negligente e imprudente, ao

colocar sua vida em risco, pelo que pretende a paga de danos

morais. A defesa nega terminantemente o trabalho em altura por

parte do Autor, pelo que a este último incumbia a prova dos fatos

constitutivos do direito vindicado. Ocorre que o Autor admitiu

expressamente em depoimento ter assinado o documento de id

da3e2b7, intitulado Termo de Compromisso Vedação Trabalho em

Altura. Por outro ângulo, duas testemunhas foram ouvidas, uma de

cada lado. A testemunha do reclamante litigou contra a mesma

reclamada, em outro processo, devendo, portanto, seu depoimento

ser tomado com reservas, dado o possível favoritismo e interesse

no desfecho da demanda. Já a testemunha arrolada pela defesa

prestou depoimento convincente, informando que “...nem todos os

funcionários da SILOS trabalhavam em altura, mas apenas aqueles

que estavam aptos para trabalhar; que nem o reclamante, Sr.

Manoel dos Santos dos Reis Neto, tampouco a testemunha

Edmundo Moreira dos Santos Filho trabalhavam em altura; (...); que

para os funcionários que não trabalham em altura, a empresa exige

a assinatura no Termo de Compromisso de Vedação de Trabalho

em Altura;…”. Calha a tal propósito relembrar que, havendo o que

se denomina “empate da prova”, deve o Julgador decidir pelo

critério de quem detinha o ônus de demonstrá-la, no caso, o

Demandante. Indefiro.

J) DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA KEPEER WEBER

S/A – Aduz o Reclamante que laborou em benefício da 02ª

Reclamada, via terceirização de serviços promovida pela 01ª

Reclamada, sendo o 02º Réu, portanto, subsidiariamente

responsável pelas obrigações trabalhistas contraídas por seus

contratados, na condição de tomador de serviços terceirizados,

notadamente, porque presente a culpa in vigilando e in eligendo. O

02º Réu admite a contratação da 01ª Acionada, tornando

incontroverso o seu beneficiamento com a força de trabalho do

Reclamante. Reza o Enunciado 331 do C.TST: “IV - O

inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial... VI

– A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao período

da prestação laboral”. O 2º Reclamado não fez qualquer prova no

sentido de que atuou diligentemente, exercendo todos os

mecanismos de fiscalização pertinentes e necessários sobre as

empresas contratadas, durante toda a execução do contrato. Calha

esclarecer que a responsabilidade invocada é subsidiária, e não

solidária e, de modo que ainda que se tenha como válida e eficaz a

terceirização, como na situação sub judice, a responsabilidade do

tomador decorre do simples fato do mesmo ter sido o beneficiário

direto da força de trabalho do demandante, com fundamento na

teoria da culpa in vigilando. Desta forma, tem-se que o 2º Réu é

responsável subsidiário pelos débitos trabalhistas eventualmente

detectados na presente reclamatória, durante todo o vínculo do

reclamante com o 01º Vindicado. Defere-se.

K) DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA – Aplica-se à hipótese o art. 791- A da CLT, com

supedâneo no qual fixo os honorários advocatícios de sucumbência

no importe de 05% incidentes sobre o valor da condenação, a

serem suportados pelos Reclamados, e 05% incidentes sobre o

valor das pretensões indeferidas, na parte a ser suportada pelo

Obreiro. Importa salientar, contudo, que sendo o Reclamante

beneficiário da gratuidade de justiça, ainda que haja créditos em

seu favor na presente demanda, fica condicionada a cobrança do

débito obreiro a futura e eventual comprovação da cessação do

respectivo estado de hipossuficiência econômica, conforme decido

pelo Pretório Excelso, no dia 20/10/2021, nos autos da Adin nº

5.766.

L) DOS RECOLHIMENTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS - Os

recolhimentos para o Imposto de Renda e Seguridade Social

decorrem de norma cogente, não se podendo eximir empregado e

empregador. O empregador deverá efetuar os recolhimentos das

contribuições fiscais e previdenciárias, autorizada a dedução das
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parcelas devidas ao empregado. O Imposto de Renda incidirá nos

termos da resolução 1.127/11 da Receita Federal, na qual a

apuração dos encargos fiscais se faz de acordo em valores

contabilizados mês a mês de acordo com a tabela de contribuição.

As contribuições previdenciárias incidirão sobre as parcelas de

natureza salarial, calculadas mês a mês, observando-se as

alíquotas pertinentes e o limite do salário de contribuição do

empregado, nos termos da Súmula 368 do TST e Orientação

Jurisprudencial 363 da SDI-I do TST. Ressalta-se, por fim, que os

juros de mora não integram o cálculo do imposto de renda, em

razão da sua natureza de perdas e danos, nos termos do art. 404

do CC/02.

M) DA LIQUIDAÇÃO - Liquidação por cálculos, com base nos

contracheques colacionados aos fólios, limitada aos valores

declinados na peça de ingresso, conforme estabelece o art. 492 do

CPC. Quanto à correção monetária e juros de mora, observe-se a

decisão tomada no julgamento conjunto das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021.

III – DISPOSITIVO

Isto posto, decido julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos do

Autor, condenando os reclamados, sendo o segundo, de forma

subsidiária, a pagarem os valores correspondentes às verbas

deferidas nesta decisão, na forma da fundamentação supra, que

passa a integrar este dispositivo para todos os efeitos legais.

Autorizo a dedução de parcelas comprovadamente pagas a mesmo

título daquelas deferidas nesta decisão. Quando da liquidação,

observe-se o valor dos salários indicados nos contracheques e

fichas financeiras. Custas pelas reclamadas no valor de R$10,64,

calculadas sobre R$ R$500,00, valor arbitrado à condenação para

efeitos meramente recursais.

Notifiquem-se as partes.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000469-82.2023.5.05.0161
RECLAMANTE MANOEL DOS SANTOS DOS REIS

NETO

ADVOGADO Roberto Schitini(OAB: 14081/BA)

RECLAMADO KEPLER WEBER SA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

RECLAMADO SILOS BAHIA LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO MORALES
FERNANDES(OAB: 258205/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL DOS SANTOS DOS REIS NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ee5612d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Dispensado, na forma do art. 852-I da CLT.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A) DA JUSTIÇA GRATUITA – Atrai-se a incidência dos § 03º, do

art. 790 da CLT, o qual faculta ao julgador o deferimento dos

benefícios da gratuidade de justiça, até mesmo de ofício, àqueles

que percebam salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do RGPS. Considerando que o valor da última

remuneração obreira é inferior ao limite estabelecido na norma

celetista retro citada, defiro-lhe os benefícios da gratuidade de

justiça.

B) DA INÉPCIA DA INICIAL – Argui a Demandada a inépcia da

inicial, uma vez que não obedeceu aos ditames do art. 840, § 01º,

da CLT. Sem razão. Consta planilha demonstrativa de valores no

corpo da inicial. Da mesma forma, indevida tal arguição face a

suposta ausência de causa de pedir da responsabilização da

Segunda Reclamada, vez que aberto tópico específico para

construção de narrativa hábil a desaguar no pedido de sua
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condenação subsidiária. Rejeito.

C) PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA - De acordo com a

teoria da asserção, adotada por nosso sistema processual, a

legitimidade das partes deve ser aferida abstratamente, com base

nos fatos descritos na inicial. Assim, a indicação de quaisquer dos

Réus na peça vestibular, como responsável subsidiário pelos

possíveis créditos pendentes, é suficiente para legitimá-los a

figurarem como sujeitos passivos no feito. Preliminar que se rejeita.

D) DO HISTÓRICO FUNCIONAL – Conforme se observa do

contrato de id f270871 e TRCT de id cc1a282, o Autor e a 1a

Reclamada firmaram contrato por prazo pré-determinado de 45

(quarenta e cinco dias), iniciado em 31/10/2022, e findo em

14/12/2022, durante o qual o Vindicante exerceu o mister de auxiliar

de montagem 1, tendo recebido como última remuneração, o

importe de R$1.8076,07. Afastada, portanto, a tese de conversão do

pacto por prazo indeterminado, à míngua de qualquer prova neste

sentido.

E) JORNADA - O Vindicante admite a correção dos registros de

ponto, os quais de fato apontam labor em sobrejornada,

devidamente quitada, conforme holerites printados e acostada à

defesa. Da mesma forma, não se observa o labor em feriados, sem

a devida compensação/pagamento. Indefiro, pois, os pedidos de

horas extras e feriados, no principal e reflexos.

F) DESPESAS COM DESLOCAMENTO – o Reclamante confessou

em depoimento que as passagens de ida e volta dos trechos Luis

Eduardo x Planaltina/DF e Planaltina x São João da Aliança foram

custeadas pela empresa, subsistindo a controvérsia quanto a

responsabilidade do trecho de Luis Eduardo a Santo Amaro. A

defesa assenta a tese de que a contratação se dera na cidade de

Luis Eduardo Magalhães, e que por isso não teria responsabilidade

pelo custeio do deslocamento do trecho questionado. A própria

testemunha do Obreiro admite que o contrato foi assinado em Luis

Eduardo Magalhães, e o fato de ter havido prévio contato telefônico

para conversas iniciais e até agendamento da seleção não

desnatura o local de efetiva contratação do trabalhador. Indefiro.

G) DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO – Salienta a inicial que foram

gastos R$90,00 com alimentação na ida à São João da Aliança e o

mesmo montante no retorno à Santo Amaro, informando que a

empresa não honrou tais custos. Em depoimento, o Vindicante,

contudo, admitiu que recebeu “...R$ 120,00 a título de ajuda de

custo de alimentação na viagem de ida e apenas R$ 30,00 na

viagem de volta…”, tal como, inclusive, especificado em defesa.

Não se admite, contudo, que o gasto com alimentação de volta seja

menor do que o de ida, porque se trata do mesmo trajeto. Assim

sendo, em respeito aos contornos objetivos da lide, defiro o

reembolso de R$60,00 (sessenta reais), relativos à

complementação dos gastos com alimentação de retorno.

H) DESCONTO ILEGAL – Assenta a inicial que a empresa

realizava descontos ilegais no salário do autor a título de “faltas e

atrasos”. Não, há, contudo, negativa dos atrasos e faltas (até

porque demonstrados nos próprios espelhos de ponto já

referendados), imputando a culpa dos mesmos pelo transporte

oferecido pela própria empresa. Ocorre que a prova do fato

impeditivo invocado caberia ao próprio Vindicante, que dele não se

desincumbiu. Indefiro.

I) DANOS MORAIS. TRABALHO EM ALTURA – Descreve a inicial

que o Vindicante era obrigado a trabalhar em altura para montagem

de peças, sem o necessário treinamento, e equipamentos de

proteção eficazes, agindo de forma negligente e imprudente, ao

colocar sua vida em risco, pelo que pretende a paga de danos

morais. A defesa nega terminantemente o trabalho em altura por

parte do Autor, pelo que a este último incumbia a prova dos fatos

constitutivos do direito vindicado. Ocorre que o Autor admitiu

expressamente em depoimento ter assinado o documento de id

da3e2b7, intitulado Termo de Compromisso Vedação Trabalho em

Altura. Por outro ângulo, duas testemunhas foram ouvidas, uma de

cada lado. A testemunha do reclamante litigou contra a mesma

reclamada, em outro processo, devendo, portanto, seu depoimento

ser tomado com reservas, dado o possível favoritismo e interesse

no desfecho da demanda. Já a testemunha arrolada pela defesa

prestou depoimento convincente, informando que “...nem todos os

funcionários da SILOS trabalhavam em altura, mas apenas aqueles

que estavam aptos para trabalhar; que nem o reclamante, Sr.

Manoel dos Santos dos Reis Neto, tampouco a testemunha

Edmundo Moreira dos Santos Filho trabalhavam em altura; (...); que

para os funcionários que não trabalham em altura, a empresa exige

a assinatura no Termo de Compromisso de Vedação de Trabalho

em Altura;…”. Calha a tal propósito relembrar que, havendo o que
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se denomina “empate da prova”, deve o Julgador decidir pelo

critério de quem detinha o ônus de demonstrá-la, no caso, o

Demandante. Indefiro.

J) DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA KEPEER WEBER

S/A – Aduz o Reclamante que laborou em benefício da 02ª

Reclamada, via terceirização de serviços promovida pela 01ª

Reclamada, sendo o 02º Réu, portanto, subsidiariamente

responsável pelas obrigações trabalhistas contraídas por seus

contratados, na condição de tomador de serviços terceirizados,

notadamente, porque presente a culpa in vigilando e in eligendo. O

02º Réu admite a contratação da 01ª Acionada, tornando

incontroverso o seu beneficiamento com a força de trabalho do

Reclamante. Reza o Enunciado 331 do C.TST: “IV - O

inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial... VI

– A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao período

da prestação laboral”. O 2º Reclamado não fez qualquer prova no

sentido de que atuou diligentemente, exercendo todos os

mecanismos de fiscalização pertinentes e necessários sobre as

empresas contratadas, durante toda a execução do contrato. Calha

esclarecer que a responsabilidade invocada é subsidiária, e não

solidária e, de modo que ainda que se tenha como válida e eficaz a

terceirização, como na situação sub judice, a responsabilidade do

tomador decorre do simples fato do mesmo ter sido o beneficiário

direto da força de trabalho do demandante, com fundamento na

teoria da culpa in vigilando. Desta forma, tem-se que o 2º Réu é

responsável subsidiário pelos débitos trabalhistas eventualmente

detectados na presente reclamatória, durante todo o vínculo do

reclamante com o 01º Vindicado. Defere-se.

K) DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA – Aplica-se à hipótese o art. 791- A da CLT, com

supedâneo no qual fixo os honorários advocatícios de sucumbência

no importe de 05% incidentes sobre o valor da condenação, a

serem suportados pelos Reclamados, e 05% incidentes sobre o

valor das pretensões indeferidas, na parte a ser suportada pelo

Obreiro. Importa salientar, contudo, que sendo o Reclamante

beneficiário da gratuidade de justiça, ainda que haja créditos em

seu favor na presente demanda, fica condicionada a cobrança do

débito obreiro a futura e eventual comprovação da cessação do

respectivo estado de hipossuficiência econômica, conforme decido

pelo Pretório Excelso, no dia 20/10/2021, nos autos da Adin nº

5.766.

L) DOS RECOLHIMENTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS - Os

recolhimentos para o Imposto de Renda e Seguridade Social

decorrem de norma cogente, não se podendo eximir empregado e

empregador. O empregador deverá efetuar os recolhimentos das

contribuições fiscais e previdenciárias, autorizada a dedução das

parcelas devidas ao empregado. O Imposto de Renda incidirá nos

termos da resolução 1.127/11 da Receita Federal, na qual a

apuração dos encargos fiscais se faz de acordo em valores

contabilizados mês a mês de acordo com a tabela de contribuição.

As contribuições previdenciárias incidirão sobre as parcelas de

natureza salarial, calculadas mês a mês, observando-se as

alíquotas pertinentes e o limite do salário de contribuição do

empregado, nos termos da Súmula 368 do TST e Orientação

Jurisprudencial 363 da SDI-I do TST. Ressalta-se, por fim, que os

juros de mora não integram o cálculo do imposto de renda, em

razão da sua natureza de perdas e danos, nos termos do art. 404

do CC/02.

M) DA LIQUIDAÇÃO - Liquidação por cálculos, com base nos

contracheques colacionados aos fólios, limitada aos valores

declinados na peça de ingresso, conforme estabelece o art. 492 do

CPC. Quanto à correção monetária e juros de mora, observe-se a

decisão tomada no julgamento conjunto das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021.

III – DISPOSITIVO

Isto posto, decido julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos do

Autor, condenando os reclamados, sendo o segundo, de forma

subsidiária, a pagarem os valores correspondentes às verbas

deferidas nesta decisão, na forma da fundamentação supra, que

passa a integrar este dispositivo para todos os efeitos legais.

Autorizo a dedução de parcelas comprovadamente pagas a mesmo

título daquelas deferidas nesta decisão. Quando da liquidação,

observe-se o valor dos salários indicados nos contracheques e

fichas financeiras. Custas pelas reclamadas no valor de R$10,64,

calculadas sobre R$ R$500,00, valor arbitrado à condenação para
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efeitos meramente recursais.

Notifiquem-se as partes.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000728-48.2021.5.05.0161
RECLAMANTE MIRALVA DE OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO FELIPE CHAVES DE SIQUEIRA
SANTOS(OAB: 28826/BA)

RECLAMADO INSTITUTO DE ASSISTENCIA A
SAUDE E PROMOCAO SOCIAL -
PROVIDA INSTITUTO

ADVOGADO MARCELA DA SILVEIRA PINTO E
PEDREIRA CARDOSO(OAB:
35527/BA)

ADVOGADO DIEGO FREIRE MAGALHAES
SANTOS(OAB: 39384/BA)

ADVOGADO ANDREA MENEZES DA SILVA(OAB:
12377/BA)

ADVOGADO RENATO MOREIRA KALIL(OAB:
26340/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO
CONDE

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE ASSISTENCIA A SAUDE E PROMOCAO
SOCIAL - PROVIDA INSTITUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb34fc3

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Dê-se, aos embargados, vista dos Embargos Declaratórios

opostos no id. d184d6c, dada a possibilidade de efeito infringente

[art. 897-A, §3º da CLT c/c OJ nº 142 da SDI1 do c. TST].

2. Após, façam-se os autos conclusos para julgamento dos

embargos de declaração de id. d184d6c.

SANTO AMARO/BA, 12 de março de 2024.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000686-33.2022.5.05.0009
RECLAMANTE JENER AUGUSTO SANTOS LIMA

ADVOGADO VIVIANNE FRANK PEREIRA
GONDIM(OAB: 44890/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO THARCIO FERNANDO SOUSA
BRITO(OAB: 9326/BA)

ADVOGADO NINA ROSA DE SOUZA
AQUINO(OAB: 33244/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58e91ae

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista à reclamada da manifestação de ID n° 7f96cc1, prazo

de 10 dias.

Após, retornem-me os autos conclusos para julgamento.

SANTO AMARO/BA, 12 de março de 2024.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000107-46.2024.5.05.0161
RECLAMANTE BRUNO LUCAS DE FREITAS DOS

SANTOS

ADVOGADO JULLIETE DE ALMEIDA
BOAVENTURA(OAB: 43229/BA)

ADVOGADO ERICA ARAUJO FERA DE
ALMADA(OAB: 45591/BA)

RECLAMADO GISLENE PINHEIRO DA CUNHA
03550086539

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO LUCAS DE FREITAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1ecacb

proferido nos autos.

12/03/2024 14:24

DECISÃO

Vistos etc.

Considerando:

a) que o processo foi distribuído pelo procedimento do “Juízo 100%

Digital”;
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b) que a Resolução CNJ 345/2020 e o art. 5º, § 1º da Resolução

Administrativa 038/2021 determina que a parte e seu advogado

devem fornecer endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular

na forma prevista pela Portaria Conjunta TRT5 GP-CR nº 001/2020,

sem prejuízo da intimação se dar, prioritariamente, por DJe,

sob pena de nulidade;

DECIDO:

1. DESIGNOaudiência UNA TELEPRESENCIAL, para o dia

22/07/2024 10:30 horas, inclusive com os fins de recebimento da

defesa, na forma do art. 844 da CLT c/c art. 25 da Resolução CNJ

185/2013; art. 22; 23, §4º da Resolução CSJT 185/2017, atos

editados mediante autorização do art. 8º da Lei 11.419/2006,

devendo as partes comparecerem para depor, sob pena de

confissão, cientes de que deverão apresentar suas testemunhas,

independentemente de notificação, sob pena de preclusão da

prova [art. 825, caput, da CLT c/c art. 455 e §2º do CPC], sessão

que será realizada com uso da ferramenta“ZOOM”, devendo ser

utilizado, preferencialmente, o navegador Google Chrome.

1.1. Observe-se a parte autora que pedidos sem indicação de valor,

ainda que estimado, será extinto sem resolução de mérito por

ocasião da sentença, na forma do art. 840, §3º da CLT.

2. O acesso em tablets e celulares pode ser feito com a instalação

do aplicativo "zoom", disponível para android na Play Store e para

iOS na AppStore ou pelo sítio eletrônico https://zoom.us/join, com o

código "sl1vtsma".

3. No dia e horário acima indicados as partes deverão acessar o

seguinte endereço eletrônico: http://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtsma.

4. Observe a Secretaria a consulta SERPRO/INFOJUD em caso da

diligência e-carta infrutífera.

INTIMEM-SE as partes, por intermédio de seus respectivos

patronos, a quem competirá, observando o princípio da cooperação

previsto no art. 6º do CPC, informar a data da audiência aos seus

respectivos clientes; e, em sendo impossível, deverá comunicar ao

Juízo para que se proceda à notificação da parte pelo meio

compatível, observando a disciplina do parágrafo único do art. 274

do CPC. As partes sem advogado serão intimadas, por e-carta e

sob as mesmas cominações, possibilitando, em havendo

tempo hábil e no caso de e-carta infrutífera, a intimação dela

por Oficial de Justiça, por ato ordinatório.

/HTSC

SANTO AMARO/BA, 12 de março de 2024.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000105-76.2024.5.05.0161
RECLAMANTE CRISTINEI DOS SANTOS SENA

ADVOGADO ZURITA JEANNY DE MOURA
CHIACCHIARETTA(OAB: 21782/BA)

RECLAMADO RODOLFO OLIVEIRA BARRETTO

RECLAMADO ELZA SOUZA OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINEI DOS SANTOS SENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebe0e59

proferido nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Considerando:

a) que o processo foi distribuído pelo procedimento do “Juízo 100%

Digital”;

b) que a Resolução CNJ 345/2020 e o art. 5º, § 1º da Resolução

Administrativa 038/2021 determina que a parte e seu advogado

devem fornecer endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular

na forma prevista pela Portaria Conjunta TRT5 GP-CR nº 001/2020,

sem prejuízo da intimação se dar, prioritariamente, por DJe, sob

pena de nulidade;

c) o quanto certificado na triagem;

DECIDO:

1. Inicialmente, INTIME-SE o(a) reclamante para, no prazo de cinco

dias, regularizar o quanto apontado na certidão de triagem, bem

como fornecer e-mail e número de telefone móvel da parte,

ratificando a opção da distribuição do feito pelo Juízo 100% Digital,

na forma do art. 5º, § 1º da Resolução Administrativa 038/2021, sob

pena de conversão no procedimento ordinário, excluindo do Juízo

100% Digital.

2. DESIGNOaudiência UNA TELEPRESENCIAL, para o dia

17/07/2024 10:30 horas, inclusive com os fins de recebimento da

defesa, na forma do art. 844 da CLT c/c art. 25 da Resolução CNJ

185/2013; art. 22; 23, §4º da Resolução CSJT 185/2017, atos

editados mediante autorização do art. 8º da Lei 11.419/2006,

devendo as partes comparecerem para depor, sob pena de

confissão, cientes de que deverão apresentar suas testemunhas,

independentemente de notificação, sob pena de preclusão da prova
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[art. 825, caput, da CLT c/c art. 455 e §2º do CPC, sessão que será

realizada com uso da ferramenta“ZOOM”, devendo ser utilizado,

preferencialmente, o navegador Google Chrome.

2.1. Observe-se a parte autora que pedidos sem indicação de valor,

ainda que estimado, será extinto sem resolução de mérito por

ocasião da sentença, na forma do art. 840, §3º da CLT.

3. O acesso em tablets e celulares pode ser feito com a instalação

do aplicativo "zoom", disponível para android na Play Store e para

iOS na AppStore ou pelo sítio eletrônico https://zoom.us/join, com o

código "sl1vtsma".

4. No dia e horário acima indicados as partes deverão acessar o

seguinte endereço eletrônico: http://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtsma.

5. Observe a Secretaria a consulta SERPRO/INFOJUD em caso da

diligência e-carta infrutífera.

INTIMEM-SE as partes, por intermédio de seus respectivos

patronos, a quem competirá, observando o princípio da cooperação

previsto no art. 6º do CPC, informar a data da audiência aos seus

respectivos clientes; e, em sendo impossível, deverá comunicar ao

Juízo para que se proceda à notificação da parte pelo meio

compatível, observando a disciplina do parágrafo único do art. 274

do CPC. As partes sem advogado serão intimadas, por e-carta e

sob as mesmas cominações, possibilitando, em havendo tempo

hábil e no caso de e-carta infrutífera, a intimação dela por Oficial de

Justiça, por ato ordinatório.

/HTSC

SANTO AMARO/BA, 12 de março de 2024.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000683-10.2022.5.05.0161
RECLAMANTE MIRIAN ROSIMEIRE ALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO Roberto Schitini(OAB: 14081/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO
CONDE

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

RECLAMADO VIVERDE SERVICOS AMBIENTAIS
LTDA

ADVOGADO Thiago Jose Figueiredo Amado(OAB:
32474/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS DIAS GUIRRA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVERDE SERVICOS AMBIENTAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 165de1b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a juntada dos cálculos posterior à publicação da

Sentença de ID nº dd04c97, notifiquem-se as partes para tomar

ciência da Sentença de ID nº dd04c97 dos cálculos, sendo, então,

devolvido o prazo recursal às partes.

SANTO AMARO/BA, 12 de março de 2024.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000683-10.2022.5.05.0161
RECLAMANTE MIRIAN ROSIMEIRE ALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO Roberto Schitini(OAB: 14081/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO
CONDE

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

RECLAMADO VIVERDE SERVICOS AMBIENTAIS
LTDA

ADVOGADO Thiago Jose Figueiredo Amado(OAB:
32474/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS DIAS GUIRRA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAN ROSIMEIRE ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 165de1b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a juntada dos cálculos posterior à publicação da

Sentença de ID nº dd04c97, notifiquem-se as partes para tomar

ciência da Sentença de ID nº dd04c97 dos cálculos, sendo, então,

devolvido o prazo recursal às partes.

SANTO AMARO/BA, 12 de março de 2024.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000583-55.2022.5.05.0161
RECLAMANTE FLORISVALDO DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO HELIO JOSE DO AMARAL
NETO(OAB: 48587/BA)

ADVOGADO AUGUSTO ARAGAO COSTA(OAB:
52663/BA)

RECLAMADO INSTITUTO DE ASSISTENCIA A
SAUDE E PROMOCAO SOCIAL -
PROVIDA INSTITUTO
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ADVOGADO MARCELA DA SILVEIRA PINTO E
PEDREIRA CARDOSO(OAB:
35527/BA)

ADVOGADO DIEGO FREIRE MAGALHAES
SANTOS(OAB: 39384/BA)

ADVOGADO ANDREA MENEZES DA SILVA(OAB:
12377/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO
CONDE

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE ASSISTENCIA A SAUDE E PROMOCAO
SOCIAL - PROVIDA INSTITUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 81d1218

proferida nos autos.

Vistos etc.

RECEBO os recursos reciprocamente interpostos através das

petições de ID's nºs b902759 e em face do atendimento dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal (preparo,

representação processual e tempestividade).

RECEBO o Recurso Ordinário de #id0138739 porque atendidos os

pressupostos extrínsecos de admissibilidade, à exceção do

preparo, cabendo ao Juízo ad quem a análise do aludido requisito,

ante ao requerimento de gratuidade judiciária no corpo recursal

[exegese do art. art. 99, §7º do CPC].

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SANTO AMARO/BA, 12 de março de 2024.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000583-55.2022.5.05.0161
RECLAMANTE FLORISVALDO DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO HELIO JOSE DO AMARAL
NETO(OAB: 48587/BA)

ADVOGADO AUGUSTO ARAGAO COSTA(OAB:
52663/BA)

RECLAMADO INSTITUTO DE ASSISTENCIA A
SAUDE E PROMOCAO SOCIAL -
PROVIDA INSTITUTO

ADVOGADO MARCELA DA SILVEIRA PINTO E
PEDREIRA CARDOSO(OAB:
35527/BA)

ADVOGADO DIEGO FREIRE MAGALHAES
SANTOS(OAB: 39384/BA)

ADVOGADO ANDREA MENEZES DA SILVA(OAB:
12377/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO
CONDE

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORISVALDO DE OLIVEIRA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 81d1218

proferida nos autos.

Vistos etc.

RECEBO os recursos reciprocamente interpostos através das

petições de ID's nºs b902759 e em face do atendimento dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal (preparo,

representação processual e tempestividade).

RECEBO o Recurso Ordinário de #id0138739 porque atendidos os

pressupostos extrínsecos de admissibilidade, à exceção do

preparo, cabendo ao Juízo ad quem a análise do aludido requisito,

ante ao requerimento de gratuidade judiciária no corpo recursal

[exegese do art. art. 99, §7º do CPC].

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SANTO AMARO/BA, 12 de março de 2024.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000391-64.2018.5.05.0161
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS GOIS DOS

SANTOS

ADVOGADO LEANE VINHAS PURIDADE(OAB:
45107/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SANTO AMARO

RECLAMADO M R C CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO JOAO PEDRO FRANCA
TEIXEIRA(OAB: 417252/SP)

ADVOGADO DANIELA FRANCA DE LEMOS
AZEVEDO(OAB: 22808/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M R C CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c0d3202

proferida nos autos.

12/03/2024 13:21

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

Vistos etc.

1. Devidamente intimada(s), a parte autora deixou transcorrer in

albis o prazo para manifestação, razão pela qual PRONUNCIO a

preclusão do autor para discussão das contas de id. 2aa72ca; e, por

consequência, HOMOLOGOos cálculos da reclamada juntado sob

o Id 2aa72ca.

2. Ficam ressalvadas as atualizações até a data do efetivo

pagamento.

3. Dispensada a intimação da União, por meio da PGF, tendo em

vista que o valor relativo às contribuições previdenciárias é inferior a

R$ 40.000,00, nos termos da Portaria MF n. 047/2023.

4. Intimem-se as partes.

5. Dada a natureza interlocutória da decisão homologatória de

cálculos, devem as partes observar a disciplina estabelecida nos

artigos 884 e seguintes da CLT, especialmente o art. 884, §3º da

CLT que estabelece que APENAS nos embargos à execução

(penhora) fica oportunizada às partes a impugnação a esta decisão,

ou seja, descabe, inclusive embargos de declaração.

6. Ultrapassado o prazo de trinta dias, sem que os credores adotem

as providências do art. 880 da CLT em relação às parcelas ainda

devidas, dada a limitação do art. 878 da CLT, encaminhem-se os

autos ao arquivo provisório, iniciando a contagem do prazo para fins

de aplicação do art. 11-A da CLT.

/ICSL

SANTO AMARO/BA, 12 de março de 2024.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000391-64.2018.5.05.0161
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS GOIS DOS

SANTOS

ADVOGADO LEANE VINHAS PURIDADE(OAB:
45107/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SANTO AMARO

RECLAMADO M R C CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO JOAO PEDRO FRANCA
TEIXEIRA(OAB: 417252/SP)

ADVOGADO DANIELA FRANCA DE LEMOS
AZEVEDO(OAB: 22808/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS GOIS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c0d3202

proferida nos autos.

12/03/2024 13:21

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

Vistos etc.

1. Devidamente intimada(s), a parte autora deixou transcorrer in

albis o prazo para manifestação, razão pela qual PRONUNCIO a

preclusão do autor para discussão das contas de id. 2aa72ca; e, por

consequência, HOMOLOGOos cálculos da reclamada juntado sob

o Id 2aa72ca.

2. Ficam ressalvadas as atualizações até a data do efetivo

pagamento.

3. Dispensada a intimação da União, por meio da PGF, tendo em

vista que o valor relativo às contribuições previdenciárias é inferior a

R$ 40.000,00, nos termos da Portaria MF n. 047/2023.

4. Intimem-se as partes.

5. Dada a natureza interlocutória da decisão homologatória de

cálculos, devem as partes observar a disciplina estabelecida nos

artigos 884 e seguintes da CLT, especialmente o art. 884, §3º da

CLT que estabelece que APENAS nos embargos à execução

(penhora) fica oportunizada às partes a impugnação a esta decisão,

ou seja, descabe, inclusive embargos de declaração.

6. Ultrapassado o prazo de trinta dias, sem que os credores adotem

as providências do art. 880 da CLT em relação às parcelas ainda

devidas, dada a limitação do art. 878 da CLT, encaminhem-se os

autos ao arquivo provisório, iniciando a contagem do prazo para fins

de aplicação do art. 11-A da CLT.

/ICSL

SANTO AMARO/BA, 12 de março de 2024.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000109-16.2024.5.05.0161
RECLAMANTE SONIA LIMA CHAVES DOS ANJOS

ADVOGADO MICHEL MARIM DOS SANTOS
SILVA(OAB: 372274/SP)

ADVOGADO MARCIA CRISTINA DOS SANTOS
SILVA(OAB: 191362/SP)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SANTO AMARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA LIMA CHAVES DOS ANJOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6f6c2b

proferido nos autos.

12/03/2024 14:36

DECISÃO

Vistos etc.

Considerando:

a) a Recomendação 01/2019 do Corregedor Geral da Justiça do

Trabalho, que recomenda que não seja designada audiência

inaugural nos feitos em face do Poder Público;

b) que a presente ação foi promovida pelo procedimento do "Juízo

100% Digital";

c) Considerando que a Resolução CNJ 345/2020 e o art. 5º, § 1º da

Resolução Administrativa 038/2021 determina que a parte e seu

advogado devem fornecer endereço eletrônico e linha telefônica

móvel celular na forma prevista pela Portaria Conjunta TRT5 GP-CR

nº 001/2020, sem prejuízo da intimação se dar, prioritariamente,

por DJe, sob pena de nulidade;

DECIDO:

1. Inicialmente, INTIME-SE o(a) reclamante para, no prazo de cinco

dias, fornecer e-mail e número de telefone móvel, na forma do art.

5º, § 1º da Resolução Administrativa 038/2021, sob pena de

conversão no procedimento ordinário, excluindo do Juízo 100%

Digital.

2. Observando a Recomendação 01/2019 da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, INTIME-SE o reclamado - ENTE PÚBLICO -

para apresentar defesa com documentos, diretamente no

sistema eletrônico, SEM SIGILO, no prazo de 20 dias, a contar

da intimação pelo sistema, sob pena de revelia e confissão quanto à

matéria fática, na forma do art. 844 da CLT c/c art. 344 e 348 do

CPC.

2.1. Observe-se a parte autora que pedidos sem indicação de valor,

ainda que estimado, será extinto sem resolução de mérito por

ocasião da sentença, na forma do art. 840, §3º da CLT.

3. Não apresentada a defesa, INTIME-SE o autor para, no prazo de

quinze dias, requerer o que entende de direito; inclusive, para

indicar, justificando a pertinência e finalidade, as provas a ser

produzidas; e, em não havendo, apresentar, querendo, razões finais

em memoriais, possibilitando a conclusão dos autos para sentença;

3.1. Caso contrário (apresentação de defesa), INTIME-SE o autor

para, no prazo de quinze dias, manifestar-se sobre preliminares,

prejudiciais e documentos porventura anexados com a defesa. 

4. Decorrido o prazo do item 3 e/ou 3.1, RETORNEM-ME os autos

conclusos para decisão saneadora [no caso do item 3, quando o

Juízo poderá aplicar a revelia; ou, no caso do item 3.1, intimar as

partes para indicação das provas a serem produzidas; e, em não

havendo, para apresentar razões f inais em memoriais,

possibi l i tando a conclusão dos autos para sentença].

INTIMEM-SE as partes, por intermédio de seus respectivos

patronos/sistema.

/HTSC

SANTO AMARO/BA, 12 de março de 2024.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000333-85.2023.5.05.0161
RECLAMANTE MARIA AUXILIADORA DA SILVA

ROCHA MOURA

ADVOGADO ZURITA JEANNY DE MOURA
CHIACCHIARETTA(OAB: 21782/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SANTO AMARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA AUXILIADORA DA SILVA ROCHA MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f6d24b7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO.

Isto posto, declaro a incompetência material da Justiça do Trabalho

para processar e julgar o presente feito, determinando a remessa

dos autos à Justiça Comum Estadual, com as homenagens e

cautelas de estilo, observado o procedimento próprio. Custas

processuais, pela Reclamante, dispensadas. Dê-se baixa na

distribuição.

Notifiquem-se as partes.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000067-16.2014.5.05.0161
RECLAMANTE ESAN DE CARVALHO MARQUES
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ADVOGADO CLAUDIO MAIA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 62538/BA)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

ADVOGADO RUI MORAES CRUZ(OAB: 8534/BA)

ADVOGADO ANDREA RODRIGUES DE
QUEIROZ(OAB: 18733/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO TENACE ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO POLIANNA VITA SAMPAIO(OAB:
28745/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESAN DE CARVALHO MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e441d12

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro a dilação de prazo requerida pelo autor na petição de ID n°

d6c5815. Notifique-se.

Decorrido o prazo, ao SISBAJUD, conforme despacho de ID n°

8a7bea8.

SANTO AMARO/BA, 12 de março de 2024.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000009-32.2022.5.05.0161
RECLAMANTE JOCIVAN ROQUE DE DEUS

BARRETO

ADVOGADO Roberto Schitini(OAB: 14081/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SANTO AMARO

ADVOGADO HENRIQUE DA ANUNCIACAO
VALOIS(OAB: 29615/BA)

RECLAMADO VIDA VITORIA LTDA

ADVOGADO LUIS ALBERTO SANTOS
SIMOES(OAB: 23646/BA)

PERITO ALEX MAIA BORGES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIDA VITORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93a7b23

proferido nos autos.

12/03/2024 15:33

Vistos, etc.

1. Considerando que a arguição de trabalho em local insalubre e da

necessidade de se avaliar as condições de trabalho do autor,

observando as diretrizes da NR-4 do MTE, ACOLHOo pedido de

realização da perícia de segurança do trabalho.

2. ACOLHO PARCIALMENTEo benefício da Justiça Gratuita ao

requerente para fins de realização da expertise, observando a

diretriz do art. 790-B da CLT, norma processual de aplicação

imediata ao processo do Trabalho, a teor do art. 6º da Lei

13.467/2017 c/c art. 14 do NCPC.

3. Em face do pedido de realização de perícia de Segurança do

Trabalho, nomeio ALEX MAIA BORGES DA SILVA para atuar

como perito(a) do Juízo; conforme previsão da RESOLUÇÃO CSJT

nº 247/2019.

4. Intimado o expert acerca de sua nomeação, bem como que

deverá indicar dia e hora para realização da perícia, devendo a

comunicação ser feita nos autos e através dos endereços

eletrônicos que deverão ser fornecidos pelas partes. Ciente,

inclusive, de que a perícia deverá ser realizada no endereço da:

Mercado municipal e ruas da cidade, conforme Provimento GP nº

2/2010 ou regulamentação em vigor.

5. CONCEDO às partes prazo de quinze dias, para apresentação

de quesitos e indicação de assistentes técnicos [art. 465, §1º do

NCPC] e indicação de endereço de e-mail e números de telefone

para contato.

6. CIENTE ainda o expert do Juízo que, atendendo a diretriz do art.

465 do NCPC, o laudo deverá ser apresentado no prazo de 30

dias, a contar da data da expertise, observando a diretriz do art.

473 do CPC, bem como deverá responder aos quesitos do Juízo

abaixo elencados:

6.1. Pode o Sr. Perito descrever a área (ou áreas) em que trabalhou

o Reclamante no curso do contrato de trabalho, especificando os

períodos? Para ilustrar o laudo pericial, deve o expert juntar

fotografias e, sendo o caso, croqui dos locais visitados.

6.2. Em que setor da empresa o reclamante trabalhava e qual

atividade o mesmo exercia? Na hipótese das partes apresentarem

versões divergentes no momento da diligência, indique o senhor

perito, de forma objetiva, em relação a qual fato há controvérsia.

6.3. Informe o Sr. Perito se o Reclamante laborava durante toda sua

jornada em recinto fechado (escritório) ou tinha que se deslocar

pelo parque fabril;

6.4. Considerando o que dispõe os artigos 190 e 193 da CLT, assim
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como Súmulas 39, 47, 80, 248, 289, 293, 361, 364, 447 e 448 do c.

TST e Orientação Jurisprudencial números 165, 171, 173, 278, 324,

345, 347 e 385 da Subseção de Dissídios Individuais I do TST,

esclareça o senhor perito se a atividade do reclamante encontra-se

elencada como insalubre na NR-15 e NR-21 ou perigosa na NR-10,

NR-16, NR-19, NR-20 e NR-26, aprovadas pela Portaria 3.214, de

08 de junho de 1978?

6.5. Indique o senhor perito, de forma objetiva, se a exposição do

reclamante à atuação do agente insalubre/perigoso referido na

resposta ao quesito de número 6.4 se dava em caráter eventual,

intermitente ou permanente?

6.6. O reclamante recebeu EPIs [NR-6]? Em caso de resposta

afirmativa, indique o senhor perito, de forma objetiva:

6.6.1. Quais os EPIs;

6.6.2. Se os mesmos são dotados do certificado de que cogita o art.

167 da CLT;

6.6.3. Dadas as especificidades do caso em exame, se eram os

mesmos eficazes para elidir a atuação do agente insalubre referido

na resposta ao quesito de número 6.4;

6.6.4. Se havia fiscalização da utilização dos EPI’s?

6.7. Se a reclamada mantém em seus quadros funcionais

profissionais habilitados para a orientação e fiscalização dos EPIs e

coletivos?

6.8. Caso o item 6.7 seja positivo, quantos são e durante quanto

tempo dão expediente na empresa?

6.9. A reclamada promove campanhas de conscientização alusivas

à Segurança do Trabalho em suas SIPATs – Semana Interna de

Prevenção de Acidentes de Trabalho [atividade obrigatória para a

CIPA – NR-5]?

6.10. O reclamante participava destas Campanhas? Se negativo,

quais as razões?

6.11. Informe o Sr. Perito se existem líquidos inflamáveis no local de

trabalho do Reclamante, caso positivo, qual a substância química,

bem como seu ponto de fulgor?

6.12. Informe o Sr. Perito se existem líquidos inflamáveis do local de

entrada do Reclamante até seu local de trabalho, caso positivo, qual

a substância química, bem como seu ponto de fulgor?

6.13. Informe o Sr. Perito se os líquidos inflamáveis estão

armazenados ou sendo consumidos durante a jornada de trabalho?

6.14. Informe o Sr. Perito se o local de trabalho do Reclamante

existe tanques que contenham inflamáveis líquidos, e se o

Reclamante estava expostos a estes?

6.15. O local de armazenamento dos líquidos inflamáveis está de

acordo com a Portaria nº 3.214/78 e NR 20? Informar a distância.

6.16. O local de trabalho do Reclamante era escritório de alvenaria

capaz de suportar o fogo e/ou explosão, caso viesse acontecer?

6.17. As instalações elétricas são apropriadas a prova de explosão,

conforme recomendações da Norma Regulamentadora (NR/10)?

6.18. Existe ventilação natural no local de armazenamento dos

produtos inflamáveis?

6.19. Existe sistema de combate a incêndios com extintores

apropriados, próximos ao local de armazenamento dos cilindros,

bem como no almoxarifado aonde ficam guardados os inflamáveis?

6.20. Informe o Sr. Perito se o Reclamante operava em áreas de

risco?

6.21. A partir das respostas aos quesitos precedentes, pode o Sr.

Perito afirmar conclusivamente que as atividades desempenhadas

pelo reclamante eram consideradas insalubres e/ou perigosas? E,

em caso positivo, em que grau e em que extensão do período

contratual?

6.22. Sendo afirmativa a resposta ao quesito anterior, em que

norma legal está alicerçada a conclusão do Sr. Perito?

6.23. Em que dia (ou dias) e horário (ou horários) foram visitados os

locais de trabalho do autor e quais as pessoas (nome completo e

função) com quem o Sr. Perito manteve contato?

6.24. Queira aduzir o Sr. Perito as considerações que julgar

oportunas para o deslinde da quaestio?

7. Apresentado o laudo, DÊ-SE,às partes, vista para se

manifestarem, querendo, no prazo comum de quinze dias[art.

477, §1º do CPC].

8. Havendo quesitação complementar, INTIME-SE o perito para

respondê-la, no prazo de 15 (quinze) dias [art. 477, §2º do CPC], e

após o oferecimento das respostas DÊ-SE novas vistas aos

litigantes, pelo prazo comum de quinze dias[art. 477, §1º do CPC,

aplicado de forma analógica].

9. Assino à reclamada o prazo de 30 dias, a contar da ciência desta

decisão, para trazer aos autos: a) PPRA [Programa de Prevenção

de Riscos Ambientais, regulamentada pela NR-9 do Ministério do

Trabalho e Emprego]; b) PCMSO [Programa de Controle Médico de

Saúde Ocupacional, regulamentado pela NR-7 do Ministério do

Trabalho e Emprego]; c) PCA – Programa de Conservação Auditiva,

conforme NR-9; d) LTCAT – Laudo Técnico das Condições

Ambientais de Trabalho; e) AET - Análise de risco ergonômico,

conforme NR-17; e, no caso de construção civil, o PCMAT,

conforme NR-9, vigentes durante o vínculo de emprego imprescrito

do obreiro, bem como: f) PPP de todo o vínculo de emprego, sob

penade confissão, no que couber, cuja matéria será apreciada

quando da prolação da sentença em cotejo com os demais

elementos probatórios trazidos aos autos.

10. Cumpridas as diligências acima, inclua-se o feito em pauta de

instrução processual [ou aguarde-se a audiência designada, se

estiver designada].
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Cumpra-se. Publique-se. Dê-se, às partes, por intermédio de

seus respectivos patronos, ciência desta decisão.

/ICSL

SANTO AMARO/BA, 12 de março de 2024.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000009-32.2022.5.05.0161
RECLAMANTE JOCIVAN ROQUE DE DEUS

BARRETO

ADVOGADO Roberto Schitini(OAB: 14081/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SANTO AMARO

ADVOGADO HENRIQUE DA ANUNCIACAO
VALOIS(OAB: 29615/BA)

RECLAMADO VIDA VITORIA LTDA

ADVOGADO LUIS ALBERTO SANTOS
SIMOES(OAB: 23646/BA)

PERITO ALEX MAIA BORGES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCIVAN ROQUE DE DEUS BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93a7b23

proferido nos autos.

12/03/2024 15:33

Vistos, etc.

1. Considerando que a arguição de trabalho em local insalubre e da

necessidade de se avaliar as condições de trabalho do autor,

observando as diretrizes da NR-4 do MTE, ACOLHOo pedido de

realização da perícia de segurança do trabalho.

2. ACOLHO PARCIALMENTEo benefício da Justiça Gratuita ao

requerente para fins de realização da expertise, observando a

diretriz do art. 790-B da CLT, norma processual de aplicação

imediata ao processo do Trabalho, a teor do art. 6º da Lei

13.467/2017 c/c art. 14 do NCPC.

3. Em face do pedido de realização de perícia de Segurança do

Trabalho, nomeio ALEX MAIA BORGES DA SILVA para atuar

como perito(a) do Juízo; conforme previsão da RESOLUÇÃO CSJT

nº 247/2019.

4. Intimado o expert acerca de sua nomeação, bem como que

deverá indicar dia e hora para realização da perícia, devendo a

comunicação ser feita nos autos e através dos endereços

eletrônicos que deverão ser fornecidos pelas partes. Ciente,

inclusive, de que a perícia deverá ser realizada no endereço da:

Mercado municipal e ruas da cidade, conforme Provimento GP nº

2/2010 ou regulamentação em vigor.

5. CONCEDO às partes prazo de quinze dias, para apresentação

de quesitos e indicação de assistentes técnicos [art. 465, §1º do

NCPC] e indicação de endereço de e-mail e números de telefone

para contato.

6. CIENTE ainda o expert do Juízo que, atendendo a diretriz do art.

465 do NCPC, o laudo deverá ser apresentado no prazo de 30

dias, a contar da data da expertise, observando a diretriz do art.

473 do CPC, bem como deverá responder aos quesitos do Juízo

abaixo elencados:

6.1. Pode o Sr. Perito descrever a área (ou áreas) em que trabalhou

o Reclamante no curso do contrato de trabalho, especificando os

períodos? Para ilustrar o laudo pericial, deve o expert juntar

fotografias e, sendo o caso, croqui dos locais visitados.

6.2. Em que setor da empresa o reclamante trabalhava e qual

atividade o mesmo exercia? Na hipótese das partes apresentarem

versões divergentes no momento da diligência, indique o senhor

perito, de forma objetiva, em relação a qual fato há controvérsia.

6.3. Informe o Sr. Perito se o Reclamante laborava durante toda sua

jornada em recinto fechado (escritório) ou tinha que se deslocar

pelo parque fabril;

6.4. Considerando o que dispõe os artigos 190 e 193 da CLT, assim

como Súmulas 39, 47, 80, 248, 289, 293, 361, 364, 447 e 448 do c.

TST e Orientação Jurisprudencial números 165, 171, 173, 278, 324,

345, 347 e 385 da Subseção de Dissídios Individuais I do TST,

esclareça o senhor perito se a atividade do reclamante encontra-se

elencada como insalubre na NR-15 e NR-21 ou perigosa na NR-10,

NR-16, NR-19, NR-20 e NR-26, aprovadas pela Portaria 3.214, de

08 de junho de 1978?

6.5. Indique o senhor perito, de forma objetiva, se a exposição do

reclamante à atuação do agente insalubre/perigoso referido na

resposta ao quesito de número 6.4 se dava em caráter eventual,

intermitente ou permanente?

6.6. O reclamante recebeu EPIs [NR-6]? Em caso de resposta

afirmativa, indique o senhor perito, de forma objetiva:

6.6.1. Quais os EPIs;

6.6.2. Se os mesmos são dotados do certificado de que cogita o art.

167 da CLT;

6.6.3. Dadas as especificidades do caso em exame, se eram os

mesmos eficazes para elidir a atuação do agente insalubre referido

na resposta ao quesito de número 6.4;

6.6.4. Se havia fiscalização da utilização dos EPI’s?

6.7. Se a reclamada mantém em seus quadros funcionais

profissionais habilitados para a orientação e fiscalização dos EPIs e

coletivos?
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6.8. Caso o item 6.7 seja positivo, quantos são e durante quanto

tempo dão expediente na empresa?

6.9. A reclamada promove campanhas de conscientização alusivas

à Segurança do Trabalho em suas SIPATs – Semana Interna de

Prevenção de Acidentes de Trabalho [atividade obrigatória para a

CIPA – NR-5]?

6.10. O reclamante participava destas Campanhas? Se negativo,

quais as razões?

6.11. Informe o Sr. Perito se existem líquidos inflamáveis no local de

trabalho do Reclamante, caso positivo, qual a substância química,

bem como seu ponto de fulgor?

6.12. Informe o Sr. Perito se existem líquidos inflamáveis do local de

entrada do Reclamante até seu local de trabalho, caso positivo, qual

a substância química, bem como seu ponto de fulgor?

6.13. Informe o Sr. Perito se os líquidos inflamáveis estão

armazenados ou sendo consumidos durante a jornada de trabalho?

6.14. Informe o Sr. Perito se o local de trabalho do Reclamante

existe tanques que contenham inflamáveis líquidos, e se o

Reclamante estava expostos a estes?

6.15. O local de armazenamento dos líquidos inflamáveis está de

acordo com a Portaria nº 3.214/78 e NR 20? Informar a distância.

6.16. O local de trabalho do Reclamante era escritório de alvenaria

capaz de suportar o fogo e/ou explosão, caso viesse acontecer?

6.17. As instalações elétricas são apropriadas a prova de explosão,

conforme recomendações da Norma Regulamentadora (NR/10)?

6.18. Existe ventilação natural no local de armazenamento dos

produtos inflamáveis?

6.19. Existe sistema de combate a incêndios com extintores

apropriados, próximos ao local de armazenamento dos cilindros,

bem como no almoxarifado aonde ficam guardados os inflamáveis?

6.20. Informe o Sr. Perito se o Reclamante operava em áreas de

risco?

6.21. A partir das respostas aos quesitos precedentes, pode o Sr.

Perito afirmar conclusivamente que as atividades desempenhadas

pelo reclamante eram consideradas insalubres e/ou perigosas? E,

em caso positivo, em que grau e em que extensão do período

contratual?

6.22. Sendo afirmativa a resposta ao quesito anterior, em que

norma legal está alicerçada a conclusão do Sr. Perito?

6.23. Em que dia (ou dias) e horário (ou horários) foram visitados os

locais de trabalho do autor e quais as pessoas (nome completo e

função) com quem o Sr. Perito manteve contato?

6.24. Queira aduzir o Sr. Perito as considerações que julgar

oportunas para o deslinde da quaestio?

7. Apresentado o laudo, DÊ-SE,às partes, vista para se

manifestarem, querendo, no prazo comum de quinze dias[art.

477, §1º do CPC].

8. Havendo quesitação complementar, INTIME-SE o perito para

respondê-la, no prazo de 15 (quinze) dias [art. 477, §2º do CPC], e

após o oferecimento das respostas DÊ-SE novas vistas aos

litigantes, pelo prazo comum de quinze dias[art. 477, §1º do CPC,

aplicado de forma analógica].

9. Assino à reclamada o prazo de 30 dias, a contar da ciência desta

decisão, para trazer aos autos: a) PPRA [Programa de Prevenção

de Riscos Ambientais, regulamentada pela NR-9 do Ministério do

Trabalho e Emprego]; b) PCMSO [Programa de Controle Médico de

Saúde Ocupacional, regulamentado pela NR-7 do Ministério do

Trabalho e Emprego]; c) PCA – Programa de Conservação Auditiva,

conforme NR-9; d) LTCAT – Laudo Técnico das Condições

Ambientais de Trabalho; e) AET - Análise de risco ergonômico,

conforme NR-17; e, no caso de construção civil, o PCMAT,

conforme NR-9, vigentes durante o vínculo de emprego imprescrito

do obreiro, bem como: f) PPP de todo o vínculo de emprego, sob

penade confissão, no que couber, cuja matéria será apreciada

quando da prolação da sentença em cotejo com os demais

elementos probatórios trazidos aos autos.

10. Cumpridas as diligências acima, inclua-se o feito em pauta de

instrução processual [ou aguarde-se a audiência designada, se

estiver designada].

Cumpra-se. Publique-se. Dê-se, às partes, por intermédio de

seus respectivos patronos, ciência desta decisão.

/ICSL

SANTO AMARO/BA, 12 de março de 2024.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Vara Do Trabalho De Santo Antônio De Jesus

Edital

Processo Nº ATOrd-0000058-40.2020.5.05.0421
RECLAMANTE GILVANDO MATIAS SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO ADRIANO BALBINO SANTOS
JUNIOR(OAB: 20150/BA)

RECLAMADO MARIANGELA FERREIRA CARMO

RECLAMADO VICTOR HAGE CARMO

RECLAMADO E D L SERVICOS DE CONSTRUCAO
CIVIL LTDA

ADVOGADO ALOISIA SILVA DOS SANTOS(OAB:
57694/BA)

RECLAMADO COOPER TREINAMENTOS LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE
JESUS

RECLAMADO VC CONSULTORIA TECNICA LTDA

ADVOGADO INGREDY BISPO SANTOS(OAB:
56173/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIANGELA FERREIRA CARMO
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TERCEIRO
INTERESSADO

VICTOR HAGE CARMO

TERCEIRO
INTERESSADO

EDSON RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUZINETE DE JESUS LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPER TREINAMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPER TREINAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

Pelo presente Edital, e pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

após o decurso de 20 dias de sua publicação, fica(m) CITADO(A,S)

COOPER TREINAMENTOS LTDA, com endereço incerto e não

sabido, para pagar(em) R$ 24.227,95, correspondente a

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE - R$ 23.909,24

CUSTAS JUDICIAIS DEVIDAS PELO RECLAMADO - R$318,71

ou garantir a execução. Caso não pague(m) nem garanta(m) a

execução, no prazo acima, serão penhorados tantos bens quantos

bastem para a garantia da execução e integral pagamento da

dívida. Cópia dos cálculos e da sentença à disposição na Secretaria

da Vara.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

FAUSTO HENRIQUE OLIVEIRA DE ALMEIDA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001736-95.2017.5.05.0421
RECLAMANTE ALINE SANTOS FAGUNDES

ADVOGADO JOAO GABRIEL BITTENCOURT
GALVAO(OAB: 17832/BA)

RECLAMADO SELLES OLIVEIRA TELEFONIA E
COMUNICACAO LTDA - ME

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO LOURIVAL SELLES SILVA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELLES OLIVEIRA TELEFONIA E COMUNICACAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

Pelo presente Edital, e pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

após o decurso de 20 dias de sua publicação, fica(m) CITADO(A,S)

SELLES OLIVEIRA TELEFONIA E COMUNICACAO LTDA - ME

Endereço desconhecido, com endereço incerto e não sabido,

para pagar(em) R$ 16.322,06, correspondente a

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE - R$ 14.868,08

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS -

R$377,56

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA ADVOGADO DA RECLAMANTE -

R$756,38

CUSTAS JUDICIAIS DEVIDAS PELO RECLAMADO - R$320,04

ou garantir a execução. Caso não pague(m) nem garanta(m) a

execução, no prazo acima, serão penhorados tantos bens quantos

bastem para a garantia da execução e integral pagamento da

dívida. Cópia dos cálculos e da sentença à disposição na Secretaria

da Vara.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

FAUSTO HENRIQUE OLIVEIRA DE ALMEIDA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001736-95.2017.5.05.0421
RECLAMANTE ALINE SANTOS FAGUNDES

ADVOGADO JOAO GABRIEL BITTENCOURT
GALVAO(OAB: 17832/BA)

RECLAMADO SELLES OLIVEIRA TELEFONIA E
COMUNICACAO LTDA - ME

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO LOURIVAL SELLES SILVA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURIVAL SELLES SILVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Pelo presente Edital, e pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

após o decurso de 20 dias de sua publicação, fica(m) CITADO(A,S)

LOURIVAL SELLES SILVA LIMA

Endereço desconhecido, com endereço incerto e não sabido,

para pagar(em) R$ 16.322,06, correspondente a

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE - R$ 14.868,08

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS -

R$377,56

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA ADVOGADO DA RECLAMANTE -

R$756,38

CUSTAS JUDICIAIS DEVIDAS PELO RECLAMADO - R$320,04

ou garantir a execução. Caso não pague(m) nem garanta(m) a

execução, no prazo acima, serão penhorados tantos bens quantos

bastem para a garantia da execução e integral pagamento da

dívida. Cópia dos cálculos e da sentença à disposição na Secretaria

da Vara.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

FAUSTO HENRIQUE OLIVEIRA DE ALMEIDA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000251-94.2016.5.05.0421
RECLAMANTE ISLANE SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO GILTON CARLOS DOS SANTOS
BOMFIM(OAB: 36680/BA)

ADVOGADO LAURA AUXILIADORA CARDEAL DA
SILVA BRITTO(OAB: 43115/BA)

RECLAMADO LAGUNA CONSTRUCOES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAGUNA CONSTRUCOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 20

d ias  de  sua  pub l i cação ,  f i ca  no t i f i cado(a)  LAGUNA

CONSTRUCOES LTDA - ME , com endereço incerto e não sabido,

para:Ter vista dos cálculos de Id 54d3693 para, querendo, se

manifestar no prazo de 08 dias, sob pena de preclusão.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

ELIETE CARDIM SANTOS

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0000259-90.2024.5.05.0421
RECLAMANTE DIEGO PASSOS LESSA

ADVOGADO CINTHIA DE JESUS COSTA E
SILVA(OAB: 40895/BA)

ADVOGADO THIAGO ANDRADE MORAES(OAB:
52522/BA)

RECLAMADO OTIMUN ESQUADRIAS DE PVC E
ALUMINIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO PASSOS LESSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000259-90.2024.5.05.0421

Ficam V.Sa. e a parte Reclamante notificadas para tomarem ciência

de que fora designada audiência telepresencial UNA de

conciliação e instrução para o dia 27/05/2024 às 09h50min, a ser

realizada na sala de audiências da Vara do Trabalho de Santo

Antônio de Jesus, via Zoom, cuja sala deverá ser acessada por

tablet, celular ou computador, devendo ser acessada pelo link

https://trt5-jus-br.zoom.us/j/3209727530, na data e horário acima

indicados.

Na oportunidade, a parte Reclamante deve comparecer para depor,

sob pena de ARQUIVAMENTO, nos termos do Art.844 da CLT.

As testemunhas deverão comparecer, em número máximo de

duas, independentemente de notificação judicial, sob pena de

preclusão, cabendo às partes informarem às mesmas o link da

audiência, cujo acesso à sala de audiências se dará por meio do

link acima informado, observado o disposto no art. 6º, §§1º e 2º, do

Ato CR nº 21, de 27 de abril de 2020.

O acesso à sala de audiências se dará da seguinte forma:

1) Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link https://trt5-jus-br.zoom.us/j/3209727530 na barra de

endereços do navegador da Internet, marcar “permitir” para o

microfone e câmera e clicar em “Participar agora”.

2) Para acesso pelo celular ou tablet, as partes e advogados devem

instalar o aplicativo Zoom previamente e, no dia e horário

designados, inserir o código da reunião https://trt5-jus-

br.zoom.us/j/3209727530. Maiores esclarecimentos poderão ser

obtidos pelo telefone 0800 071 0425, das 08h00min às 15h00min ou

via e-mail 1avarasaj@trt5.jus.br.

Informações sobre como acessar a ferramenta de videoconferência

estão disponíveis em www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 11 de março de 2024.

JULIO CESAR DA SILVA BRANDAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001309-30.2019.5.05.0421
RECLAMANTE MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA

ORNELAS

ADVOGADO FABIO SILVA SANTANA
SANTOS(OAB: 22074/BA)

ADVOGADO MARCIO SOUZA GARCIA(OAB:
18030/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE
JESUS

TERCEIRO
INTERESSADO

SANTANA & GARCIA ADVOGADOS
ASSOCIADOS - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA ORNELAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para ter ciência da determinação deste juízo

quanto à expedição de Ofício Precatório, em observação ao §5º, art.

7º, da Resolução 303/2019 do CNJ.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 11 de março de 2024.

WALLACE PINHEIRO ORNELAS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000395-36.2023.5.05.0029
RECLAMANTE WILLIAM JOHN BRITO DA SILVA

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SANTA INES

ADVOGADO FREDSON MORAES BRANDAO(OAB:
44079/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM JOHN BRITO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 82fe130

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO.

Ante o exposto, nos termos da fundamentação acima, que passa a

constar do presente dispositivo como se ora estivesse fielmente

transcrita, e por tudo o mais que dos autos consta, ACOLHOa

pretensão deWILLIAM JOHN BRITO DA SILVAem face do

MUNICÍPIO DE SANTA INÊS, e condeno o reclamado a pagar,

após o trânsito e julgado da presente decisão, com juros e

atualização monetária, a seguinte parcela :

1.

a) Indenização correspondente ao FGTS de todo o período de

vigência dos contratos supra definidos;

2.

Defere-se à reclamante os benefícios da Assistência Judiciária

Gratuita.

Liquidação por conforme cálculos.

Devem ser deduzidos os valores pagos a igual título para evitar o

enriquecimento ilícito;

As parcelas deferidas nos termos desta motivação têm a natureza

definida pela legislação que indica a base de incidência das

contribuições sociais — vide a Lei 8.212/91 e o Decreto 3.048/99;

Fica autorizada a dedução dos valores devidos a título de

contribuição social e IR, desde que comprovado nos autos o

respectivo recolhimento;

A atualização monetária há de ser operada segundo o critério

previsto na Súmula 381 do TST;

Os juros de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação de

pagamento em dinheiro na dimensão de 1% ao mês, contados do

ajuizamento da ação, não integram, nos termos da Orientação

Jurisprudencial 400 da SDI-1 do TST (DeJT 02/08/2010), a base de

cálculo do imposto de renda, independentemente da natureza

jurídica da obrigação inadimplida, ante o cunho indenizatório

conferido pelo art. 404 do Código Civil de 2002 aos juros de mora.

Custas de R$ 100,00 (cem reais), pelo acionado, calculadas sobre

o valor da condenação de R$ 5.000,00 ( cinco mil reais)de já

dispensadas ( art. 790- A, I, da CLT).

INTIMEM-SE AS PARTES.

E, para constar, a presente ata vai assinada digitalmente na forma

da lei.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000606-60.2023.5.05.0421
RECLAMANTE JEFFERSON SANTOS DE SANTANA

ADVOGADO ALEXANDRA GOMES DOS SANTOS
MATOS(OAB: 68081/BA)

RECLAMADO FORCE EQUIPAMENTOS E
LOCACAO LTDA - ME

ADVOGADO VICTOR DE VASCONCELOS
EXALTACAO(OAB: 44764/BA)

PERITO JOAO MISAEL TAVARES LANTYER

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON SANTOS DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência de manifestação do perito

de ID 142a477, na qual informa que a visita técnica será dia

03.04.2024 as 14:00 horas. no local de trabalho do reclamante.

Cel:7198844-5504.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 11 de março de 2024.

FAUSTO HENRIQUE OLIVEIRA DE ALMEIDA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000606-60.2023.5.05.0421
RECLAMANTE JEFFERSON SANTOS DE SANTANA

ADVOGADO ALEXANDRA GOMES DOS SANTOS
MATOS(OAB: 68081/BA)

RECLAMADO FORCE EQUIPAMENTOS E
LOCACAO LTDA - ME

ADVOGADO VICTOR DE VASCONCELOS
EXALTACAO(OAB: 44764/BA)

PERITO JOAO MISAEL TAVARES LANTYER

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORCE EQUIPAMENTOS E LOCACAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência de manifestação do perito

de ID 142a477, na qual informa que a visita técnica será dia

03.04.2024 as 14:00 horas. no local de trabalho do reclamante.

Cel:7198844-5504.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 11 de março de 2024.

FAUSTO HENRIQUE OLIVEIRA DE ALMEIDA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000253-83.2024.5.05.0421
RECLAMANTE MARCELO BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO ANDREY MACEDO SANTANA
SANTOS(OAB: 38360/BA)

RECLAMADO CASA DA CONSTRUCAO RABELO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO BATISTA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000253-83.2024.5.05.0421

Ficam V.Sa. e a parte Reclamante notificadas para tomarem ciência

de que fora ANTECIPADA a audiência telepresencial de

conciliação e instrução para o dia 17/05/2024 às 09h30min, a ser

realizada na sala de audiências da Vara do Trabalho de Santo

Antônio de Jesus, via Zoom, cuja sala deverá ser acessada por

tablet, celular ou computador, devendo ser acessada pelo link

https://trt5-jus-br.zoom.us/j/3209727530, na data e horário acima

indicados.

Na oportunidade, a parte Reclamante deve comparecer para depor,

sob pena de ARQUIVAMENTO, nos termos do Art.844 da CLT.

As testemunhas deverão comparecer, independentemente de

notificação judicial, sob pena de preclusão, cabendo às partes

informarem às mesmas o link da audiência, cujo acesso à sala de

audiências se dará por meio do link acima informado, observado o

disposto no art. 6º, §§1º e 2º, do Ato CR nº 21, de 27 de abril de

2020.

O acesso à sala de audiências se dará da seguinte forma:

1) Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link https://trt5-jus-br.zoom.us/j/3209727530na barra de

endereços do navegador da Internet, marcar “permitir” para o

microfone e câmera e clicar em “Participar agora”.

2) Para acesso pelo celular ou tablet, as partes e advogados devem

instalar o aplicativo Zoom previamente e, no dia e horário

designados, inserir o código da reuniãohttps://trt5-jus-

br.zoom.us/j/3209727530. Maiores esclarecimentos poderão ser

obtidos pelo telefone 0800 071 0425, das 08h00min às 15h00min ou
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via e-mail 1avarasaj@trt5.jus.br.

Informações sobre como acessar a ferramenta de videoconferência

estão disponíveis emwww.trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 11 de março de 2024.

JULIO CESAR DA SILVA BRANDAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000250-31.2024.5.05.0421
RECLAMANTE ADAIAS NASCIMENTO DE SOUZA

ADVOGADO PATRICK WILSON FERNANDES
GUIMARAES(OAB: 78104/BA)

RECLAMADO P S C SERVICOS DE ENGENHARIA
CIVIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAIAS NASCIMENTO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000250-31.2024.5.05.0421

Ficam V.Sa. e a parte Reclamante notificadas para tomarem ciência

de que fora designada audiência telepresencial UNA de

conciliação e instrução para o dia 17/05/2024 às 09h40min, a ser

realizada na sala de audiências da Vara do Trabalho de Santo

Antônio de Jesus, via Zoom, cuja sala deverá ser acessada por

tablet, celular ou computador, devendo ser acessada pelo link

https://trt5-jus-br.zoom.us/j/3209727530, na data e horário acima

indicados.

Na oportunidade, a parte Reclamante deve comparecer para depor,

sob pena de ARQUIVAMENTO, nos termos do Art.844 da CLT.

As testemunhas deverão comparecer, em número máximo de

duas, independentemente de notificação judicial, sob pena de

preclusão, cabendo às partes informarem às mesmas o link da

audiência, cujo acesso à sala de audiências se dará por meio do

link acima informado, observado o disposto no art. 6º, §§1º e 2º, do

Ato CR nº 21, de 27 de abril de 2020.

O acesso à sala de audiências se dará da seguinte forma:

1) Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link https://trt5-jus-br.zoom.us/j/3209727530na barra de

endereços do navegador da Internet, marcar “permitir” para o

microfone e câmera e clicar em “Participar agora”.

2) Para acesso pelo celular ou tablet, as partes e advogados devem

instalar o aplicativo Zoom previamente e, no dia e horário

designados, inserir o código da reuniãohttps://trt5-jus-

br.zoom.us/j/3209727530. Maiores esclarecimentos poderão ser

obtidos pelo telefone 0800 071 0425, das 08h00min às 15h00min ou

via e-mail 1avarasaj@trt5.jus.br.

Informações sobre como acessar a ferramenta de videoconferência

estão disponíveis emwww.trt5.jus.br/audiencias-sessoes

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 11 de março de 2024.

JULIO CESAR DA SILVA BRANDAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0001103-74.2023.5.05.0421
RECLAMANTE ALEX VIEIRA MAGALHAES

ADVOGADO MARILIA SOUZA DE OLIVEIRA
GARCIA(OAB: 71238/BA)

ADVOGADO POLIANA VIEIRA DE FARIAS(OAB:
75020/BA)

RECLAMADO ROMASTUR TRANSPORTE E
TURISMO - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX VIEIRA MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001103-74.2023.5.05.0421

Ficam V.Sa. e a parte Reclamante notificadas para tomarem ciência

de que fora designada audiência telepresencial UNA de

conciliação e instrução para o dia 17/05/2024 às 10h00min, a ser

realizada na sala de audiências da Vara do Trabalho de Santo

Antônio de Jesus, via Zoom, cuja sala deverá ser acessada por

tablet, celular ou computador, devendo ser acessada pelo link

https://trt5-jus-br.zoom.us/j/3209727530, na data e horário acima

indicados.

Na oportunidade, a parte Reclamante deve comparecer para depor,

sob pena de ARQUIVAMENTO, nos termos do Art.844 da CLT.

As testemunhas deverão comparecer, em número máximo de

duas, independentemente de notificação judicial, sob pena de

preclusão, cabendo às partes informarem às mesmas o link da

audiência, cujo acesso à sala de audiências se dará por meio do

link acima informado, observado o disposto no art. 6º, §§1º e 2º, do

Ato CR nº 21, de 27 de abril de 2020.

O acesso à sala de audiências se dará da seguinte forma:

1) Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link https://trt5-jus-br.zoom.us/j/3209727530na barra de

endereços do navegador da Internet, marcar “permitir” para o
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microfone e câmera e clicar em “Participar agora”.

2) Para acesso pelo celular ou tablet, as partes e advogados devem

instalar o aplicativo Zoom previamente e, no dia e horário

designados, inserir o código da reuniãohttps://trt5-jus-

br.zoom.us/j/3209727530. Maiores esclarecimentos poderão ser

obtidos pelo telefone 0800 071 0425, das 08h00min às 15h00min ou

via e-mail 1avarasaj@trt5.jus.br.

Informações sobre como acessar a ferramenta de videoconferência

estão disponíveis emwww.trt5.jus.br/audiencias-sessoes

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 11 de março de 2024.

JULIO CESAR DA SILVA BRANDAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000240-84.2024.5.05.0421
RECLAMANTE EDSON DA SILVA BATISTA FILHO

ADVOGADO RANNA KATARINE DA SILVA
GONCALVES(OAB: 80263/BA)

RECLAMADO GERALDO DE JESUS PINTO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON DA SILVA BATISTA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000240-84.2024.5.05.0421

Ficam V.Sa. e a parte Reclamante notificadas para tomarem ciência

de que fora designada audiência telepresencial UNA de

conciliação e instrução para o dia 17/05/2024 às 10h30min, a ser

realizada na sala de audiências da Vara do Trabalho de Santo

Antônio de Jesus, via Zoom, cuja sala deverá ser acessada por

tablet, celular ou computador, devendo ser acessada pelo link

https://trt5-jus-br.zoom.us/j/3209727530, na data e horário acima

indicados.

Na oportunidade, a parte Reclamante deve comparecer para depor,

sob pena de ARQUIVAMENTO, nos termos do Art.844 da CLT.

As testemunhas deverão comparecer, em número máximo de

duas, independentemente de notificação judicial, sob pena de

preclusão, cabendo às partes informarem às mesmas o link da

audiência, cujo acesso à sala de audiências se dará por meio do

link acima informado, observado o disposto no art. 6º, §§1º e 2º, do

Ato CR nº 21, de 27 de abril de 2020.

O acesso à sala de audiências se dará da seguinte forma:

1) Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link https://trt5-jus-br.zoom.us/j/3209727530na barra de

endereços do navegador da Internet, marcar “permitir” para o

microfone e câmera e clicar em “Participar agora”.

2) Para acesso pelo celular ou tablet, as partes e advogados devem

instalar o aplicativo Zoom previamente e, no dia e horário

designados, inserir o código da reuniãohttps://trt5-jus-

br.zoom.us/j/3209727530. Maiores esclarecimentos poderão ser

obtidos pelo telefone 0800 071 0425, das 08h00min às 15h00min ou

via e-mail 1avarasaj@trt5.jus.br.

Informações sobre como acessar a ferramenta de videoconferência

estão disponíveis emwww.trt5.jus.br/audiencias-sessoes

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 11 de março de 2024.

JULIO CESAR DA SILVA BRANDAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000252-98.2024.5.05.0421
RECLAMANTE VALMIR NASCIMENTO SOTERO

ADVOGADO ERICA CATHERINE BRITO
BELMONT(OAB: 50476/BA)

RECLAMADO NOG FERRAGENS E MAT P
CONSTRUCAO E
REPRESENTACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR NASCIMENTO SOTERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000252-98.2024.5.05.0421

Ficam V.Sa. e a parte Reclamante notificadas para tomarem ciência

de que fora ANTECIPADA a audiência telepresencial UNA de

conciliação e instrução para o dia 17/05/2024 às 10h20min, a ser

realizada na sala de audiências da Vara do Trabalho de Santo

Antônio de Jesus, via Zoom, cuja sala deverá ser acessada por

tablet, celular ou computador, devendo ser acessada pelo link

https://trt5-jus-br.zoom.us/j/3209727530, na data e horário acima

indicados.

Na oportunidade, a parte Reclamante deve comparecer para depor,

sob pena de ARQUIVAMENTO, nos termos do Art.844 da CLT.

As testemunhas deverão comparecer, em número máximo de

duas, independentemente de notificação judicial, sob pena de

preclusão, cabendo às partes informarem às mesmas o link da

audiência, cujo acesso à sala de audiências se dará por meio do

link acima informado, observado o disposto no art. 6º, §§1º e 2º, do
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Ato CR nº 21, de 27 de abril de 2020.

O acesso à sala de audiências se dará da seguinte forma:

1) Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link https://trt5-jus-br.zoom.us/j/3209727530na barra de

endereços do navegador da Internet, marcar “permitir” para o

microfone e câmera e clicar em “Participar agora”.

2) Para acesso pelo celular ou tablet, as partes e advogados devem

instalar o aplicativo Zoom previamente e, no dia e horário

designados, inserir o código da reuniãohttps://trt5-jus-

br.zoom.us/j/3209727530. Maiores esclarecimentos poderão ser

obtidos pelo telefone 0800 071 0425, das 08h00min às 15h00min ou

via e-mail 1avarasaj@trt5.jus.br.

Informações sobre como acessar a ferramenta de videoconferência

estão disponíveis emwww.trt5.jus.br/audiencias-sessoes

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 11 de março de 2024.

JULIO CESAR DA SILVA BRANDAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000642-05.2023.5.05.0421
RECLAMANTE COSME DE JESUS SANTOS FILHO

ADVOGADO FABRICIO BARBOZA DOS
SANTOS(OAB: 38398/BA)

RECLAMADO JAILTON SANTOS SOUZA

ADVOGADO DAVIDSON SANTOS SANTANA(OAB:
52246/BA)

RECLAMADO MUNDO DOS PRODUTOS DE
LIMPEZA LTDA

ADVOGADO DAVIDSON SANTOS SANTANA(OAB:
52246/BA)

PERITO ARNALDO GONCALVES BASTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSME DE JESUS SANTOS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000642-05.2023.5.05.0421

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência de que fora designada

audiência PRESENCIAL de conciliação e instrução para o dia

03/04/2024 às 14h05min, a ser realizada na sala de audiências da

Vara do Trabalho de Santo Antônio de Jesus, situada na RUA

ISAIAS SILVA MOURA, 121, FORUM WALTER DA SILVEIRA,

CENTRO, SANTO ANTONIO DE JESUS/BA - CEP: 44444-060.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 11 de março de 2024.

JULIO CESAR DA SILVA BRANDAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000642-05.2023.5.05.0421
RECLAMANTE COSME DE JESUS SANTOS FILHO

ADVOGADO FABRICIO BARBOZA DOS
SANTOS(OAB: 38398/BA)

RECLAMADO JAILTON SANTOS SOUZA

ADVOGADO DAVIDSON SANTOS SANTANA(OAB:
52246/BA)

RECLAMADO MUNDO DOS PRODUTOS DE
LIMPEZA LTDA

ADVOGADO DAVIDSON SANTOS SANTANA(OAB:
52246/BA)

PERITO ARNALDO GONCALVES BASTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILTON SANTOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000642-05.2023.5.05.0421

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência de que fora designada

audiência PRESENCIAL de conciliação e instrução para o dia

03/04/2024 às 14h05min, a ser realizada na sala de audiências da

Vara do Trabalho de Santo Antônio de Jesus, situada na RUA

ISAIAS SILVA MOURA, 121, FORUM WALTER DA SILVEIRA,

CENTRO, SANTO ANTONIO DE JESUS/BA - CEP: 44444-060.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 11 de março de 2024.

JULIO CESAR DA SILVA BRANDAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000642-05.2023.5.05.0421
RECLAMANTE COSME DE JESUS SANTOS FILHO

ADVOGADO FABRICIO BARBOZA DOS
SANTOS(OAB: 38398/BA)

RECLAMADO JAILTON SANTOS SOUZA

ADVOGADO DAVIDSON SANTOS SANTANA(OAB:
52246/BA)

RECLAMADO MUNDO DOS PRODUTOS DE
LIMPEZA LTDA

ADVOGADO DAVIDSON SANTOS SANTANA(OAB:
52246/BA)

PERITO ARNALDO GONCALVES BASTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNDO DOS PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000642-05.2023.5.05.0421

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência de que fora designada

audiência PRESENCIAL de conciliação e instrução para o dia

03/04/2024 às 14h05min, a ser realizada na sala de audiências da

Vara do Trabalho de Santo Antônio de Jesus, situada na RUA

ISAIAS SILVA MOURA, 121, FORUM WALTER DA SILVEIRA,

CENTRO, SANTO ANTONIO DE JESUS/BA - CEP: 44444-060.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 11 de março de 2024.

JULIO CESAR DA SILVA BRANDAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000357-12.2023.5.05.0421
RECLAMANTE ANTONIO RAIMUNDO DOS SANTOS

ADVOGADO VANUSA SANTOS CORREIA
FERREIRA(OAB: 52478/BA)

ADVOGADO VALERIA ARGOLO COUTO(OAB:
66242/BA)

RECLAMADO ADIB - ALIANCA DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO LUIS DE ALBUQUERQUE
CARDOSO(OAB: 17485/BA)

RECLAMADO JORGE EGNALDO ASSIS
NASCIMENTO & CIA LTDA

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO RAIMUNDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000357-12.2023.5.05.0421

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência de que fora designada

audiência PRESENCIAL de conciliação e instrução para o dia

21/05/2024 às 10h30min, a ser realizada na sala de audiências da

Vara do Trabalho de Santo Antônio de Jesus, situada na RUA

ISAIAS SILVA MOURA, 121, FORUM WALTER DA SILVEIRA,

CENTRO, SANTO ANTONIO DE JESUS/BA - CEP: 44444-060.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 11 de março de 2024.

JULIO CESAR DA SILVA BRANDAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000357-12.2023.5.05.0421
RECLAMANTE ANTONIO RAIMUNDO DOS SANTOS

ADVOGADO VANUSA SANTOS CORREIA
FERREIRA(OAB: 52478/BA)

ADVOGADO VALERIA ARGOLO COUTO(OAB:
66242/BA)

RECLAMADO ADIB - ALIANCA DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO LUIS DE ALBUQUERQUE
CARDOSO(OAB: 17485/BA)

RECLAMADO JORGE EGNALDO ASSIS
NASCIMENTO & CIA LTDA

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADIB - ALIANCA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000357-12.2023.5.05.0421

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência de que fora designada

audiência PRESENCIAL de conciliação e instrução para o dia

21/05/2024 às 10h30min, a ser realizada na sala de audiências da

Vara do Trabalho de Santo Antônio de Jesus, situada na RUA

ISAIAS SILVA MOURA, 121, FORUM WALTER DA SILVEIRA,

CENTRO, SANTO ANTONIO DE JESUS/BA - CEP: 44444-060.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 11 de março de 2024.

JULIO CESAR DA SILVA BRANDAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000342-63.2011.5.05.0421
RECLAMANTE ERALDO ARAUJO DE CASTRO

ROSA

RECLAMANTE ABRAAO HONORATO SOUZA

RECLAMANTE EDSON DA HORA DE SOUZA
ANDRADE

RECLAMANTE ADILSON GONCALVES DOS
SANTOS

RECLAMANTE ADIMILSON LIDIO DOS SANTOS

RECLAMANTE ANTONIO JOAN SANTOS COSTA

RECLAMANTE CARLOS DE JESUS

RECLAMANTE AIRTON BORGES

RECLAMANTE LARISSA FABIANE ASSIS FERREIRA

RECLAMANTE ANTONIO BRITO DOS SANTOS

RECLAMANTE ANTONIO CARLOS DE JESUS

RECLAMANTE ANTONIO COSME SANTOS
BARBOSA

RECLAMANTE CLEOMENES ANDRADE DOS
SANTOS

RECLAMANTE ANTONIO DOS SANTOS
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RECLAMANTE CARLOS LUIZ BORGES DA SILVA

RECLAMANTE CLOVIS ANTONIO SOUZA

RECLAMANTE FAANI ALMEIDA SOUZA

RECLAMANTE FERNANDA PIRES SANTOS

RECLAMANTE ROSINEIA RODRIGUES
GONCALVES

RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO
CIVIL E DO MOBILIARIO DE SANTO
ANTONIO DE JESUS - BAHIA

ADVOGADO MIGUEL ANGELO ALVES
CERQUEIRA(OAB: 18593/BA)

RECLAMANTE CLEBER LAGO SOARES

RECLAMANTE ROBSON RODRIGUES SANTANA

RECLAMANTE WALDIR DE JESUS SANTOS

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECLAMANTE MIGUEL ANGELO ALVES
CERQUEIRA

RECLAMANTE ADRIANO DA SILVA SANTOS
ROCHA

RECLAMANTE ANA ANGELICA SANTIAGO SOUZA

RECLAMANTE MANOEL ALMEIDA DE OLIVEIRA

RECLAMANTE MARIA DA CONCEICAO PIRES
CARDOSO

RECLAMANTE MARIA IVONE JESUS DE ALMEIDA

RECLAMANTE KELVIN SOUZA DE OLIVEIRA

RECLAMANTE LEANDRO BORGES DE SOUZA

RECLAMANTE LUCIANO DE JESUS ROCHA

RECLAMANTE LUIZ CARLOS DE JESUS
GONCALVES

RECLAMANTE NATALIA DA SILVA DOS SANTOS

RECLAMANTE NIVALDO CARDOSO DOS SANTOS

RECLAMANTE NUBEILTON SOUZA DA CONCEICAO

RECLAMANTE PEDRO SERGIO SANTOS ARAUJO

RECLAMANTE NELSON COUTO PEREIRA

RECLAMANTE THAISE NAIARA OLIVEIRA DE
ALBERGARIA

RECLAMANTE VALDIK BARBOSA

RECLAMANTE VALDILENE SANTANA ALMEIDA

RECLAMANTE WAGNER DE SOUZA VITORIA

RECLAMANTE RAFAEL CARDOSO ANDRADE

RECLAMANTE SALVADOR SANTOS MELO

RECLAMANTE SORAIA GOMES RAMOS

RECLAMANTE EDSON DE JESUS SANTOS

RECLAMANTE DENILTON SILVA SANTOS

RECLAMANTE EDSON DA CONCEICAO

RECLAMANTE EDVANIA SENA SILVA

RECLAMANTE EDSON NASCIMENTO DOS SANTOS

RECLAMANTE EDVALDO JOSE DE MELO OLIVEIRA

RECLAMANTE EDUARDO CARDOSO LOPES

RECLAMANTE FERNANDO RAMOS DOS SANTOS

RECLAMANTE FLORENTINO BISPO DOS SANTOS

RECLAMANTE GILDETE SANTANA DA SILVA DE
ALMEIDA BRITO

RECLAMANTE GILVANDRO DOS SANTOS

RECLAMANTE JOAQUIM JESUS DOS SANTOS

RECLAMANTE JOELMA DOS SANTOS BARBOSA

RECLAMANTE JUSCELINO DA SILVA DA HORA

RECLAMANTE JUSCELINO DE JESUS SANTOS

RECLAMANTE GILVANDRO SANTOS DE ANDRADE

RECLAMANTE HILARIO BISPO DE ANDRADE

RECLAMANTE MARICLEIDE DA CRUZ SANTOS
FERREIRA

RECLAMANTE IZADORA OLIVEIRA DE
ALBERGARIA

RECLAMANTE JOAO MARQUES SANTOS FILHO

RECLAMADO LENAIDE BORGES DA SILVA

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

RECLAMADO CONSTRUTORA VIEIRA LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA
CONSTRUCAO CIVIL E DO MOBILIARIO DE SANTO ANTONIO
DE JESUS - BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para ter ciência da determinação deste juízo

quanto à expedição de Ofício Precatório, em observação ao §5º, art.

7º, da Resolução 303/2019 do CNJ.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 11 de março de 2024.

JOSE CLAUDIO ASSUNCAO CAMPOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000683-69.2023.5.05.0421
RECLAMANTE JULIANA CAMILE FRANCA

FERNANDES

ADVOGADO ELEUSA MARIA SOUSA SANTANA
DE SANTANA(OAB: 69139/BA)

ADVOGADO PATRICK WILSON FERNANDES
GUIMARAES(OAB: 78104/BA)

RECLAMADO ALEX COSTA FERREIRA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA CAMILE FRANCA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e680c9d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1-Homologo o acordo de ID c8a3d13 (chave de acesso

24031117252857400000089105325) para que surtam seus efeitos

legais e jurídicos.

2-Custas pela reclamada no importe de R$ 180,00, cujo

recolhimento deverá ser comprovado nos autos até 05 dias após o

vencimento da última parcela, juntamente com as contribuições

previdenciárias e fiscais acaso incidentes, sob pena de execução.

3-O Reclamante informará a este Juízo, no prazo de trinta dias após

o vencimento de cada parcela, o inadimplemento pela parte
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Reclamada das obrigações pactuadas, ficando ciente de que seu

silencio importará em presunção absoluta de pagamento, com a

consequente quitação geral, plena e irrevogável da parcela

vencida.

4-Dispensado a intimação da União, devido ao valor do acordo.

5-Dê-se ciência às partes.

6-Retire-se o feito de pauta.

    CASSIA MAGALI MOREIRA DALTRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001036-51.2019.5.05.0421
RECLAMANTE OVIDIO SILVA SANTOS

ADVOGADO RENILTON VITORIANO DOS
SANTOS FILHO(OAB: 50202/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE LAJE

Intimado(s)/Citado(s):

  - OVIDIO SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID facaeb6

proferida nos autos.

DECISÃO - IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

Vistos, etc.

1. - RELATÓRIO.

OVÍDIO SILVA SANTOS e MUNICÍPIO DE LAJE apresentaram

impugnações aos cálculos elaborados pela calculista do Juízo. Sem

necessidade de outras diligências, estão os autos em ordem para

julgamento.

2. - FUNDAMENTAÇÃO.

DA IMPUGNAÇÃO DO RECLAMANTE – Não merece guarida a

impugnação do Reclamante, porque os juros aplicados estão de

acordo com as normas que regem os débitos da Fazenda Pública.

Improcede a impugnação do Reclamante.

ÚLTIMA REMUNERAÇÃO COMO BASE DE CÁLCULO – Em que

pese a preclusão do Município para discussão acerca dos cálculos

elaborados pelo Reclamante e retificados pela calculista do Juízo,

por se tratar de matéria de ordem pública, faz-se necessária a

correção das contas de id 603543b, porque os termos da Resolução

28/91, do Conselho Curador do FGTS aplica-se ao caso, uma vez

que o Município em momento algum apresentou prova da evolução

salarial do Reclamante. Registre-se, entretanto, que a citada

resolução determina que, quando não for possível atualizar os

valores de todos os depósitos efetuados, a base de cálculo

para efeito de aplicação dos percentuais de quarenta e vinte

por cento devidos, respectivamente, em caso de despedida

sem justa causa, ainda que indireta, e despedida por culpa

recíproca ou força maior será o equivalente a oito por cento da

última remuneração, multiplicado pelo número de meses em

que perdurou o contrato de trabalho. Portanto, o cálculo não

deve ser pelo lançamento, mês a mês, da última remuneração do

Reclamante, mas sim multiplicada a última remuneração (maio de

2019) pela quantidade de meses para os quais o FGTS é devido,

respeitada a prescrição trintenária. Deve, ainda, o setor de cálculos,

adequar as contas ao quanto disposto na Emenda Constitucional Nº

113/21, de 09/12/2021.

3. - CONCLUSÃO.

Nos termos da fundamentação supra, julgo PROCEDENTE a

impugnação oposta pelo Município de Laje e IMPROCEDENTE a

impugnação oposta pelo Reclamante, para acolher as contas

retificadas pela calculista do Juízo que a esta decisão integra para

todos os fins e fixar o débito do Reclamado em R$67.961,04, em

valores de 31/03/2024, sujeitos a juros e correção monetária até a

data do efetivo pagamento, na forma da lei. PRAZO DE LEI.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.//////////

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 11 de março de 2024.

    CASSIA MAGALI MOREIRA DALTRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000729-92.2022.5.05.0421
RECLAMANTE ANTONIETA SOUZA SANTOS DE

JESUS

ADVOGADO DANILO MACEDO OLIVEIRA
SILVA(OAB: 45028/BA)

RECLAMADO BISCOITO SAO BENEDITO
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO ANA RAQUEL DE MELO
DORNELAS(OAB: 28594/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BISCOITO SAO BENEDITO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6ee9a38

proferida nos autos.

DECISÃO - IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Vistos, etc.

1. - RELATÓRIO.

Nos autos da ação que lhe move ANTONIETA SOUZA SANTOS

DE JESUS, BISCOITO SÃO BENEDITO INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA. apresentou impugnação aos cálculos

elaborados pela Reclamante. A Reclamante se manifestou. Estão

os autos em ordem para julgamento.

2. - FUNDAMENTAÇÃO.

DA DEDUÇÃO DOS VALORES PAGOS – Alega, o Impugnante,

não ter a Reclamante deduzido os valores pagos a título de horas

extras, conforme contracheques juntados aos autos.

Com razão. A planilha apresentada pela Reclamante sequer contém

dados acerca de como chegou ao valor apontado a título de horas

extras, de modo que não há como aferir se houve ou não os

descontos dos valores pagos a igual título.

Por tal razão, deve o setor de cálculos retificar as contas da

Reclamante, nos exatos termos da sentença transitada em julgado,

com dedução dos valores pagos, conforme contracheques juntados

aos autos, ressalvando que a jurisprudência majoritária nos

tribunais não limita os valores ao pedido, porque tal medida, além

de prejudicial à parte Reclamante, impediria a liquidação do julgado,

com a observação dos critérios determinados na sentença. Procede

a impugnação.

3. - CONCLUSÃO.

Nos termos da fundamentação supra, julgo PROCEDENTE a

impugnação oposta, para acolher as contas elaboradas pela

calculista do Juízo que a esta decisão integra para todos os fins e

fixar o débito da Reclamada em R$11.325,64, em valores de

31/03/2024. PRAZO DE LEI. NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.//////////

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

    CASSIA MAGALI MOREIRA DALTRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000729-92.2022.5.05.0421
RECLAMANTE ANTONIETA SOUZA SANTOS DE

JESUS

ADVOGADO DANILO MACEDO OLIVEIRA
SILVA(OAB: 45028/BA)

RECLAMADO BISCOITO SAO BENEDITO
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO ANA RAQUEL DE MELO
DORNELAS(OAB: 28594/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIETA SOUZA SANTOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6ee9a38

proferida nos autos.

DECISÃO - IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

Vistos, etc.

1. - RELATÓRIO.

Nos autos da ação que lhe move ANTONIETA SOUZA SANTOS

DE JESUS, BISCOITO SÃO BENEDITO INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA. apresentou impugnação aos cálculos

elaborados pela Reclamante. A Reclamante se manifestou. Estão

os autos em ordem para julgamento.

2. - FUNDAMENTAÇÃO.

DA DEDUÇÃO DOS VALORES PAGOS – Alega, o Impugnante,

não ter a Reclamante deduzido os valores pagos a título de horas

extras, conforme contracheques juntados aos autos.

Com razão. A planilha apresentada pela Reclamante sequer contém

dados acerca de como chegou ao valor apontado a título de horas

extras, de modo que não há como aferir se houve ou não os

descontos dos valores pagos a igual título.

Por tal razão, deve o setor de cálculos retificar as contas da

Reclamante, nos exatos termos da sentença transitada em julgado,

com dedução dos valores pagos, conforme contracheques juntados

aos autos, ressalvando que a jurisprudência majoritária nos

tribunais não limita os valores ao pedido, porque tal medida, além

de prejudicial à parte Reclamante, impediria a liquidação do julgado,

com a observação dos critérios determinados na sentença. Procede

a impugnação.

3. - CONCLUSÃO.

Nos termos da fundamentação supra, julgo PROCEDENTE a

impugnação oposta, para acolher as contas elaboradas pela

calculista do Juízo que a esta decisão integra para todos os fins e

fixar o débito da Reclamada em R$11.325,64, em valores de

31/03/2024. PRAZO DE LEI. NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.//////////

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

    CASSIA MAGALI MOREIRA DALTRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001145-26.2023.5.05.0421
RECLAMANTE RODRIGO BARRETO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JANISSON LUIS BARROS(OAB:
10020/BA)

RECLAMADO POSTO AGUA MINERAL,
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES
LTDA

RECLAMADO REDE DOM PEDRO DE POSTOS
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO BARRETO DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001145-26.2023.5.05.0421

Ficam V.Sa. e a parte Reclamante notificadas para tomarem ciência

de que fora designada audiência telepresencial de conciliação e

instrução para o dia 25/04/2024 às 09h55min, a ser realizada na

sala de audiências da Vara do Trabalho de Santo Antônio de

Jesus, via Zoom, cuja sala deverá ser acessada por tablet, celular

ou computador, devendo ser acessada pelo link https://trt5-jus-

br.zoom.us/j/3209727530, na data e horário acima indicados.

Na oportunidade, a parte Reclamante deve comparecer para depor,

sob pena de ARQUIVAMENTO, nos termos do Art.844 da CLT.

As testemunhas deverão comparecer, independentemente de

notificação judicial, sob pena de preclusão, cabendo às partes

informarem às mesmas o link da audiência, cujo acesso à sala de

audiências se dará por meio do link acima informado, observado o

disposto no art. 6º, §§1º e 2º, do Ato CR nº 21, de 27 de abril de

2020.

O acesso à sala de audiências se dará da seguinte forma:

1) Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link https://trt5-jus-br.zoom.us/j/3209727530 na barra de

endereços do navegador da Internet, marcar “permitir” para o

microfone e câmera e clicar em “Participar agora”.

2) Para acesso pelo celular ou tablet, as partes e advogados devem

instalar o aplicativo Zoom previamente e, no dia e horário

designados, inserir o código da reunião https://trt5-jus-

br.zoom.us/j/3209727530. Maiores esclarecimentos poderão ser

obtidos pelo telefone 0800 071 0425, das 08h00min às 15h00min ou

via e-mail 1avarasaj@trt5.jus.br.

Informações sobre como acessar a ferramenta de videoconferência

estão disponíveis em www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

JULIO CESAR DA SILVA BRANDAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000888-98.2023.5.05.0421
RECLAMANTE JAMILE DA SILVA SOUSA

ADVOGADO ADRIANO BALBINO SANTOS
JUNIOR(OAB: 20150/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE
JESUS

RECLAMADO INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E
EDUCACAO

ADVOGADO LUCAS DANTAS MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 25866/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMILE DA SILVA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000888-98.2023.5.05.0421

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência de que fora designada

audiência telepresencial de conciliação e instrução para o dia

20/05/2024 às 10h15min, a ser realizada na sala de audiências da

Vara do Trabalho de Santo Antônio de Jesus, via Zoom, cuja

sala deverá ser acessada por tablet, celular ou computador,

devendo ser acessada pelo link https://trt5-jus-

br.zoom.us/j/3209727530, na data e horário acima indicados.

Fica esclarecido que a finalidade da audiência é para instrução.

O acesso à sala de audiências se dará da seguinte forma:

1) Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link https://trt5-jus-br.zoom.us/j/3209727530 na barra de

endereços do navegador da Internet, marcar “permitir” para o

microfone e câmera e clicar em “Participar agora”.

2) Para acesso pelo celular ou tablet, as partes e advogados devem

instalar o aplicativo Zoom previamente e, no dia e horário

designados, inserir o código da reunião https://trt5-jus-

br.zoom.us/j/3209727530. Maiores esclarecimentos poderão ser

obtidos pelo telefone 0800 071 0425, das 08h00min às 15h00min ou

via e-mail 1avarasaj@trt5.jus.br.

Informações sobre como acessar a ferramenta de videoconferência

estão disponíveis em www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

JULIO CESAR DA SILVA BRANDAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000888-98.2023.5.05.0421
RECLAMANTE JAMILE DA SILVA SOUSA

ADVOGADO ADRIANO BALBINO SANTOS
JUNIOR(OAB: 20150/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE
JESUS

RECLAMADO INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E
EDUCACAO

ADVOGADO LUCAS DANTAS MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 25866/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000888-98.2023.5.05.0421

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência de que fora designada

audiência telepresencial de conciliação e instrução para o dia

20/05/2024 às 10h15min, a ser realizada na sala de audiências da

Vara do Trabalho de Santo Antônio de Jesus, via Zoom, cuja

sala deverá ser acessada por tablet, celular ou computador,

devendo ser acessada pelo link https://trt5-jus-

br.zoom.us/j/3209727530, na data e horário acima indicados.

Fica esclarecido que a finalidade da audiência é para instrução.

O acesso à sala de audiências se dará da seguinte forma:

1) Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link https://trt5-jus-br.zoom.us/j/3209727530 na barra de

endereços do navegador da Internet, marcar “permitir” para o

microfone e câmera e clicar em “Participar agora”.

2) Para acesso pelo celular ou tablet, as partes e advogados devem

instalar o aplicativo Zoom previamente e, no dia e horário

designados, inserir o código da reunião https://trt5-jus-

br.zoom.us/j/3209727530. Maiores esclarecimentos poderão ser

obtidos pelo telefone 0800 071 0425, das 08h00min às 15h00min ou

via e-mail 1avarasaj@trt5.jus.br.

Informações sobre como acessar a ferramenta de videoconferência

estão disponíveis em www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

JULIO CESAR DA SILVA BRANDAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000266-82.2024.5.05.0421
RECLAMANTE CLAUDIONILSON SANTANA

ADVOGADO ALEXANDRE BITTENCOURT AMUI
DE OLIVEIRA(OAB: 28867/GO)

RECLAMADO TRATLOC CONSTRUCOES E
TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIONILSON SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000266-82.2024.5.05.0421

Ficam V.Sa. e a parte Reclamante notificadas para tomarem ciência

de que fora designada audiência telepresencial UNA de

conciliação e instrução para o dia 27/05/2024 às 10h00min, a ser

realizada na sala de audiências da Vara do Trabalho de Santo

Antônio de Jesus, via Zoom, cuja sala deverá ser acessada por

tablet, celular ou computador, devendo ser acessada pelo link

https://trt5-jus-br.zoom.us/j/3209727530, na data e horário acima

indicados.

Na oportunidade, a parte Reclamante deve comparecer para depor,

sob pena de ARQUIVAMENTO, nos termos do Art.844 da CLT.

As testemunhas deverão comparecer, em número máximo de

duas, independentemente de notificação judicial, sob pena de

preclusão, cabendo às partes informarem às mesmas o link da

audiência, cujo acesso à sala de audiências se dará por meio do

link acima informado, observado o disposto no art. 6º, §§1º e 2º, do

Ato CR nº 21, de 27 de abril de 2020.

O acesso à sala de audiências se dará da seguinte forma:

1) Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link https://trt5-jus-br.zoom.us/j/3209727530 na barra de

endereços do navegador da Internet, marcar “permitir” para o

microfone e câmera e clicar em “Participar agora”.

2) Para acesso pelo celular ou tablet, as partes e advogados devem

instalar o aplicativo Zoom previamente e, no dia e horário

designados, inserir o código da reunião https://trt5-jus-

br.zoom.us/j/3209727530. Maiores esclarecimentos poderão ser

obtidos pelo telefone 0800 071 0425, das 08h00min às 15h00min ou

via e-mail 1avarasaj@trt5.jus.br.

Informações sobre como acessar a ferramenta de videoconferência

estão disponíveis em www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

JULIO CESAR DA SILVA BRANDAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000261-60.2024.5.05.0421
RECLAMANTE CELINA DA CONCEICAO

ADVOGADO BRUNO OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 52192/BA)

ADVOGADO DANIELE DE ANDRADE
SANTOS(OAB: 53718/BA)

RECLAMADO MILENA BARBARA PINTO VELAME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELINA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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PROCESSO: 0000261-60.2024.5.05.0421

Ficam V.Sa. e a parte Reclamante notificadas para tomarem ciência

de que fora designada audiência PRESENCIAL de conciliação e

instrução para o dia 23/05/2024 às 09h30min, a ser realizada na

sala de audiências da Vara do Trabalho de Santo Antônio de

Jesus, situada na RUA ISAIAS SILVA MOURA, 121, FORUM

WALTER DA SILVEIRA, CENTRO, SANTO ANTONIO DE

JESUS/BA - CEP: 44444-060.

Na oportunidade, a parte Reclamante deve comparecer para depor,

sob pena de ARQUIVAMENTO, nos termos do Art.844 da CLT.

As testemunhas deverão comparecer, independentemente de

notificação judicial, sob pena de preclusão.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

JULIO CESAR DA SILVA BRANDAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000672-40.2023.5.05.0421
RECLAMANTE EDNILDES PIRES DA SILVA

ADVOGADO SANDRO PINHEIRO DE
CAMPOS(OAB: 26295/PR)

RECLAMADO JOSE BATISTA SOUZA PINTO

RECLAMADO DARCIO ANDRADE DO
LIVRAMENTO

ADVOGADO LUIZ FELIPE MAGALHAES DE
ALMEIDA(OAB: 56118/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNILDES PIRES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000672-40.2023.5.05.0421

Ficam V.Sa. e a parte Reclamante notificadas para tomarem ciência

de que fora designada audiência PRESENCIAL de conciliação e

instrução para o dia 23/05/2024 às 09h30min, a ser realizada na

sala de audiências da Vara do Trabalho de Santo Antônio de

Jesus, situada na RUA ISAIAS SILVA MOURA, 121, FORUM

WALTER DA SILVEIRA, CENTRO, SANTO ANTONIO DE

JESUS/BA - CEP: 44444-060.

Na oportunidade, a parte Reclamante deve comparecer para depor,

sob pena de ARQUIVAMENTO, nos termos do Art.844 da CLT.

As testemunhas deverão comparecer, independentemente de

notificação judicial, sob pena de preclusão.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

JULIO CESAR DA SILVA BRANDAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000238-17.2024.5.05.0421
RECLAMANTE A.G.A.S.S.

ADVOGADO Rafael Flores(OAB: 34731/BA)

RECLAMADO C.D.S.P.P.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.G.A.S.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID e920317.

Processo Nº ATOrd-0000230-40.2024.5.05.0421
RECLAMANTE ANA RITA SANTOS DE JESUS

ADVOGADO ADRIANO BALBINO SANTOS
JUNIOR(OAB: 20150/BA)

RECLAMADO INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E
EDUCACAO

RECLAMADO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE
JESUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA RITA SANTOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000230-40.2024.5.05.0421

Ficam V.Sa. e a parte Reclamante notificadas para tomarem ciência

de que fora designada audiência PRESENCIAL de conciliação e

instrução para o dia 21/05/2024 às 09h25min, a ser realizada na

sala de audiências da Vara do Trabalho de Santo Antônio de

Jesus, situada na RUA ISAIAS SILVA MOURA, 121, FORUM

WALTER DA SILVEIRA, CENTRO, SANTO ANTONIO DE

JESUS/BA - CEP: 44444-060.

Na oportunidade, a parte Reclamante deve comparecer para depor,

sob pena de ARQUIVAMENTO, nos termos do Art.844 da CLT.

As testemunhas deverão comparecer, independentemente de

notificação judicial, sob pena de preclusão.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

JULIO CESAR DA SILVA BRANDAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ACum-0000246-91.2024.5.05.0421
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOSEM

TURISMO E HOSPITALIDADE DE
JEQUIE E REGIAO

ADVOGADO WILLIANDERSON DE SOUZA
GRAMACHO(OAB: 35375/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO WANDERSON SOUZA DA
SILVA(OAB: 56262/BA)

RECLAMADO JANETE MOTA VIEIRA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOSEM TURISMO E
HOSPITALIDADE DE JEQUIE E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000246-91.2024.5.05.0421

Ficam V.Sa. e a parte Reclamante notificadas para tomarem ciência

de que foi ANTECIPADA a audiência PRESENCIAL de

conciliação e instrução para o dia 21/05/2024 às 09h27min, a

ser realizada na sala de audiências da Vara do Trabalho de

Santo Antônio de Jesus, situada na RUA ISAIAS SILVA

MOURA, 121, FORUM WALTER DA SILVEIRA, CENTRO, SANTO

ANTONIO DE JESUS/BA - CEP: 44444-060.

Na oportunidade, a parte Reclamante deve comparecer para depor,

sob pena de ARQUIVAMENTO, nos termos do Art.844 da CLT.

As testemunhas deverão comparecer, independentemente de

notificação judicial, sob pena de preclusão.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

JULIO CESAR DA SILVA BRANDAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ACum-0000247-76.2024.5.05.0421
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOSEM

TURISMO E HOSPITALIDADE DE
JEQUIE E REGIAO

ADVOGADO WILLIANDERSON DE SOUZA
GRAMACHO(OAB: 35375/BA)

ADVOGADO WANDERSON SOUZA DA
SILVA(OAB: 56262/BA)

RECLAMADO M E R RESTAURANTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOSEM TURISMO E
HOSPITALIDADE DE JEQUIE E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000247-76.2024.5.05.0421

Ficam V.Sa. e a parte Reclamante notificadas para tomarem ciência

de que foi ANTECIPADA a audiência PRESENCIAL de

conciliação e instrução para o dia 21/05/2024 às 09h29min, a

ser realizada na sala de audiências da Vara do Trabalho de

Santo Antônio de Jesus, situada na RUA ISAIAS SILVA

MOURA, 121, FORUM WALTER DA SILVEIRA, CENTRO, SANTO

ANTONIO DE JESUS/BA - CEP: 44444-060.

Na oportunidade, a parte Reclamante deve comparecer para depor,

sob pena de ARQUIVAMENTO, nos termos do Art.844 da CLT.

As testemunhas deverão comparecer, independentemente de

notificação judicial, sob pena de preclusão.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

JULIO CESAR DA SILVA BRANDAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ACum-0000248-61.2024.5.05.0421
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOSEM

TURISMO E HOSPITALIDADE DE
JEQUIE E REGIAO

ADVOGADO WILLIANDERSON DE SOUZA
GRAMACHO(OAB: 35375/BA)

ADVOGADO WANDERSON SOUZA DA
SILVA(OAB: 56262/BA)

RECLAMADO R.V.O. CERQUEIRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOSEM TURISMO E
HOSPITALIDADE DE JEQUIE E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000248-61.2024.5.05.0421

Ficam V.Sa. e a parte Reclamante notificadas para tomarem ciência

de que foi ANTECIPADA a audiência PRESENCIAL de

conciliação e instrução para o dia 21/05/2024 às 09h30min, a

ser realizada na sala de audiências da Vara do Trabalho de

Santo Antônio de Jesus, situada na RUA ISAIAS SILVA

MOURA, 121, FORUM WALTER DA SILVEIRA, CENTRO, SANTO

ANTONIO DE JESUS/BA - CEP: 44444-060.

Na oportunidade, a parte Reclamante deve comparecer para depor,

sob pena de ARQUIVAMENTO, nos termos do Art.844 da CLT.

As testemunhas deverão comparecer, independentemente de

notificação judicial, sob pena de preclusão.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

JULIO CESAR DA SILVA BRANDAO

Secretário de Audiência
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Processo Nº ACum-0000249-46.2024.5.05.0421
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOSEM

TURISMO E HOSPITALIDADE DE
JEQUIE E REGIAO

ADVOGADO WILLIANDERSON DE SOUZA
GRAMACHO(OAB: 35375/BA)

ADVOGADO WANDERSON SOUZA DA
SILVA(OAB: 56262/BA)

RECLAMADO RURAL PARK PRODUCOES
EVENTOS E HOTELARIA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOSEM TURISMO E
HOSPITALIDADE DE JEQUIE E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000249-46.2024.5.05.0421

Ficam V.Sa. e a parte Reclamante notificadas para tomarem ciência

de que fora designada audiência PRESENCIAL de conciliação e

instrução para o dia 21/05/2024 às 09h33min, a ser realizada na

sala de audiências da Vara do Trabalho de Santo Antônio de

Jesus, situada na RUA ISAIAS SILVA MOURA, 121, FORUM

WALTER DA SILVEIRA, CENTRO, SANTO ANTONIO DE

JESUS/BA - CEP: 44444-060.

Na oportunidade, a parte Reclamante deve comparecer para depor,

sob pena de ARQUIVAMENTO, nos termos do Art.844 da CLT.

As testemunhas deverão comparecer, independentemente de

notificação judicial, sob pena de preclusão.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

JULIO CESAR DA SILVA BRANDAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ACum-0000251-16.2024.5.05.0421
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOSEM

TURISMO E HOSPITALIDADE DE
JEQUIE E REGIAO

ADVOGADO WILLIANDERSON DE SOUZA
GRAMACHO(OAB: 35375/BA)

ADVOGADO WANDERSON SOUZA DA
SILVA(OAB: 56262/BA)

RECLAMADO A B S BOLICHE E RESTAURANTE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOSEM TURISMO E
HOSPITALIDADE DE JEQUIE E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000251-16.2024.5.05.0421

Ficam V.Sa. e a parte Reclamante notificadas para tomarem ciência

de que fora designada audiência PRESENCIAL de conciliação e

instrução para o dia 21/05/2024 às 09h35min, a ser realizada na

sala de audiências da Vara do Trabalho de Santo Antônio de

Jesus, situada na RUA ISAIAS SILVA MOURA, 121, FORUM

WALTER DA SILVEIRA, CENTRO, SANTO ANTONIO DE

JESUS/BA - CEP: 44444-060.

Na oportunidade, a parte Reclamante deve comparecer para depor,

sob pena de ARQUIVAMENTO, nos termos do Art.844 da CLT.

As testemunhas deverão comparecer, independentemente de

notificação judicial, sob pena de preclusão.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

JULIO CESAR DA SILVA BRANDAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000037-25.2024.5.05.0421
RECLAMANTE ROBERTO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO CINTHIA DE JESUS COSTA E
SILVA(OAB: 40895/BA)

RECLAMADO DREAM HOUSE MOVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000037-25.2024.5.05.0421

Ficam V.Sa. e a parte Reclamante notificadas para tomarem ciência

de que fora designada audiência telepresencial UNA de

conciliação e instrução para o dia 23/05/2024 às 09h40min, a ser

realizada na sala de audiências da Vara do Trabalho de Santo

Antônio de Jesus, via Zoom, cuja sala deverá ser acessada por

tablet, celular ou computador, devendo ser acessada pelo link

https://trt5-jus-br.zoom.us/j/3209727530, na data e horário acima

indicados.

Na oportunidade, a parte Reclamante deve comparecer para depor,
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sob pena de ARQUIVAMENTO, nos termos do Art.844 da CLT.

As testemunhas deverão comparecer, em número máximo de

duas, independentemente de notificação judicial, sob pena de

preclusão, cabendo às partes informarem às mesmas o link da

audiência, cujo acesso à sala de audiências se dará por meio do

link acima informado, observado o disposto no art. 6º, §§1º e 2º, do

Ato CR nº 21, de 27 de abril de 2020.

O acesso à sala de audiências se dará da seguinte forma:

1) Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link https://trt5-jus-br.zoom.us/j/3209727530 na barra de

endereços do navegador da Internet, marcar “permitir” para o

microfone e câmera e clicar em “Participar agora”.

2) Para acesso pelo celular ou tablet, as partes e advogados devem

instalar o aplicativo Zoom previamente e, no dia e horário

designados, inserir o código da reunião https://trt5-jus-

br.zoom.us/j/3209727530. Maiores esclarecimentos poderão ser

obtidos pelo telefone 0800 071 0425, das 08h00min às 15h00min ou

via e-mail 1avarasaj@trt5.jus.br.

Informações sobre como acessar a ferramenta de videoconferência

estão disponíveis em www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

JULIO CESAR DA SILVA BRANDAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000945-19.2023.5.05.0421
RECLAMANTE JOSE NILTON DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO JUSTINO DE
ARAUJO(OAB: 57218/BA)

RECLAMADO GRADO ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE NILTON DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000945-19.2023.5.05.0421

Ficam V.Sa. e a parte Reclamante notificadas para tomarem ciência

de que fora designada audiência telepresencial UNA de

conciliação e instrução para o dia 21/05/2024 às 09h40min, a ser

realizada na sala de audiências da Vara do Trabalho de Santo

Antônio de Jesus, via Zoom, cuja sala deverá ser acessada por

tablet, celular ou computador, devendo ser acessada pelo link

https://trt5-jus-br.zoom.us/j/3209727530, na data e horário acima

indicados.

Na oportunidade, a parte Reclamante deve comparecer para depor,

sob pena de ARQUIVAMENTO, nos termos do Art.844 da CLT.

As testemunhas deverão comparecer, em número máximo de

duas, independentemente de notificação judicial, sob pena de

preclusão, cabendo às partes informarem às mesmas o link da

audiência, cujo acesso à sala de audiências se dará por meio do

link acima informado, observado o disposto no art. 6º, §§1º e 2º, do

Ato CR nº 21, de 27 de abril de 2020.

O acesso à sala de audiências se dará da seguinte forma:

1) Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link https://trt5-jus-br.zoom.us/j/3209727530 na barra de

endereços do navegador da Internet, marcar “permitir” para o

microfone e câmera e clicar em “Participar agora”.

2) Para acesso pelo celular ou tablet, as partes e advogados devem

instalar o aplicativo Zoom previamente e, no dia e horário

designados, inserir o código da reunião https://trt5-jus-

br.zoom.us/j/3209727530. Maiores esclarecimentos poderão ser

obtidos pelo telefone 0800 071 0425, das 08h00min às 15h00min ou

via e-mail 1avarasaj@trt5.jus.br.

Informações sobre como acessar a ferramenta de videoconferência

estão disponíveis em www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

JULIO CESAR DA SILVA BRANDAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000237-32.2024.5.05.0421
RECLAMANTE ROBERTO DE MELO CASTRO

ADVOGADO JOSE OTAVIO DE SANTANA
SILVA(OAB: 40204/BA)

RECLAMADO ROHM COMERCIO E SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA - EPP

RECLAMADO ATAKAREJO DISTRIBUIDOR DE
ALIMENTOS E BEBIDAS S.A

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO DE MELO CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000237-32.2024.5.05.0421

Ficam V.Sa. e a parte Reclamante notificadas para tomarem ciência

de que fora designada audiência telepresencial UNA de

conciliação e instrução para o dia 21/05/2024 às 10h00min, a ser

realizada na sala de audiências da Vara do Trabalho de Santo
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Antônio de Jesus, via Zoom, cuja sala deverá ser acessada por

tablet, celular ou computador, devendo ser acessada pelo link

https://trt5-jus-br.zoom.us/j/3209727530, na data e horário acima

indicados.

Na oportunidade, a parte Reclamante deve comparecer para depor,

sob pena de ARQUIVAMENTO, nos termos do Art.844 da CLT.

As testemunhas deverão comparecer, em número máximo de

duas, independentemente de notificação judicial, sob pena de

preclusão, cabendo às partes informarem às mesmas o link da

audiência, cujo acesso à sala de audiências se dará por meio do

link acima informado, observado o disposto no art. 6º, §§1º e 2º, do

Ato CR nº 21, de 27 de abril de 2020.

O acesso à sala de audiências se dará da seguinte forma:

1) Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link https://trt5-jus-br.zoom.us/j/3209727530 na barra de

endereços do navegador da Internet, marcar “permitir” para o

microfone e câmera e clicar em “Participar agora”.

2) Para acesso pelo celular ou tablet, as partes e advogados devem

instalar o aplicativo Zoom previamente e, no dia e horário

designados, inserir o código da reunião https://trt5-jus-

br.zoom.us/j/3209727530. Maiores esclarecimentos poderão ser

obtidos pelo telefone 0800 071 0425, das 08h00min às 15h00min ou

via e-mail 1avarasaj@trt5.jus.br.

Informações sobre como acessar a ferramenta de videoconferência

estão disponíveis em www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

JULIO CESAR DA SILVA BRANDAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000237-32.2024.5.05.0421
RECLAMANTE ROBERTO DE MELO CASTRO

ADVOGADO JOSE OTAVIO DE SANTANA
SILVA(OAB: 40204/BA)

RECLAMADO ROHM COMERCIO E SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA - EPP

RECLAMADO ATAKAREJO DISTRIBUIDOR DE
ALIMENTOS E BEBIDAS S.A

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO DE MELO CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000237-32.2024.5.05.0421

Ficam V.Sa. e a parte Reclamante notificadas para tomarem ciência

de que fora designada audiência PRESENCIAL UNA de

conciliação e instrução para o dia 21/05/2024 às 10h00min, a

ser realizada na sala de audiências da Vara do Trabalho de

Santo Antônio de Jesus, situada na RUA ISAIAS SILVA

MOURA, 121, FORUM WALTER DA SILVEIRA, CENTRO, SANTO

ANTONIO DE JESUS/BA - CEP: 44444-060.

Na oportunidade, a parte Reclamante deve comparecer para depor,

sob pena de ARQUIVAMENTO, nos termos do Art.844 da CLT.

As testemunhas deverão comparecer, em número máximo de

duas, independentemente de notificação judicial, sob pena de

preclusão.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

JULIO CESAR DA SILVA BRANDAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000945-19.2023.5.05.0421
RECLAMANTE JOSE NILTON DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO JUSTINO DE
ARAUJO(OAB: 57218/BA)

RECLAMADO GRADO ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE NILTON DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000945-19.2023.5.05.0421

Ficam V.Sa. e a parte Reclamante notificadas para tomarem ciência

de que fora designada audiência PRESENCIAL UNA de

conciliação e instrução para o dia 21/05/2024 às 09h45min, a

ser realizada na sala de audiências da Vara do Trabalho de

Santo Antônio de Jesus, situada na RUA ISAIAS SILVA

MOURA, 121, FORUM WALTER DA SILVEIRA, CENTRO, SANTO

ANTONIO DE JESUS/BA - CEP: 44444-060.

Na oportunidade, a parte Reclamante deve comparecer para depor,

sob pena de ARQUIVAMENTO, nos termos do Art.844 da CLT.

As testemunhas deverão comparecer, em número máximo de

duas, independentemente de notificação judicial, sob pena de

preclusão.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

JULIO CESAR DA SILVA BRANDAO

Secretário de Audiência
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Processo Nº ATSum-0000037-25.2024.5.05.0421
RECLAMANTE ROBERTO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO CINTHIA DE JESUS COSTA E
SILVA(OAB: 40895/BA)

RECLAMADO DREAM HOUSE MOVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000037-25.2024.5.05.0421

Ficam V.Sa. e a parte Reclamante notificadas para tomarem ciência

de que fora designada audiência PRESENCIAL UNA de

conciliação e instrução para o dia 23/05/2024 às 09h40min, a

ser realizada na sala de audiências da Vara do Trabalho de

Santo Antônio de Jesus, situada na RUA ISAIAS SILVA

MOURA, 121, FORUM WALTER DA SILVEIRA, CENTRO, SANTO

ANTONIO DE JESUS/BA - CEP: 44444-060.

Na oportunidade, a parte Reclamante deve comparecer para depor,

sob pena de ARQUIVAMENTO, nos termos do Art.844 da CLT.

As testemunhas deverão comparecer, em número máximo de

duas, independentemente de notificação judicial, sob pena de

preclusão.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

JULIO CESAR DA SILVA BRANDAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000641-20.2023.5.05.0421
RECLAMANTE COSME DE JESUS SANTOS FILHO

ADVOGADO FABRICIO BARBOZA DOS
SANTOS(OAB: 38398/BA)

RECLAMADO JAILTON SANTOS SOUZA

ADVOGADO DAVIDSON SANTOS SANTANA(OAB:
52246/BA)

RECLAMADO MUNDO DOS PRODUTOS DE
LIMPEZA LTDA

ADVOGADO DAVIDSON SANTOS SANTANA(OAB:
52246/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILTON SANTOS SOUZA

  - MUNDO DOS PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8180856

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação acima que passa a

integrar o presente dispositivo como se ora estivesse transcrita,

julgoIMPROCEDENTEa pretensão deCOSME DE JESUS

SANTOS FILHOem face deMUNDO DOS PRODUTOS DE

LIMPEZA LTDA e JAILTON SANTOS SOUZA.

Determino que a reclamada proceda à baixa do contrato de

trabalho na CTPS digital do autor no prazo de dez dias, acaso

não o tenha realizado, sob pena de incorrer em multa diária ser

arbitrada por esse Juízo.

Custas de R$ 2.161,00 (dois mil cento e sessenta e um reais ), pela

parte reclamante, calculadas sobre o valor atribuído à causa deR$

108.052,22 (cento e oito mil, cinquenta e dois reais e vinte e dois

centavos).

INTIMEM-SE AS PARTES.

E, para constar, a presente ata vai assinada na forma da lei.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000641-20.2023.5.05.0421
RECLAMANTE COSME DE JESUS SANTOS FILHO

ADVOGADO FABRICIO BARBOZA DOS
SANTOS(OAB: 38398/BA)

RECLAMADO JAILTON SANTOS SOUZA

ADVOGADO DAVIDSON SANTOS SANTANA(OAB:
52246/BA)

RECLAMADO MUNDO DOS PRODUTOS DE
LIMPEZA LTDA

ADVOGADO DAVIDSON SANTOS SANTANA(OAB:
52246/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSME DE JESUS SANTOS FILHO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8180856

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação acima que passa a

integrar o presente dispositivo como se ora estivesse transcrita,

julgoIMPROCEDENTEa pretensão deCOSME DE JESUS

SANTOS FILHOem face deMUNDO DOS PRODUTOS DE

LIMPEZA LTDA e JAILTON SANTOS SOUZA.

Determino que a reclamada proceda à baixa do contrato de

trabalho na CTPS digital do autor no prazo de dez dias, acaso

não o tenha realizado, sob pena de incorrer em multa diária ser

arbitrada por esse Juízo.

Custas de R$ 2.161,00 (dois mil cento e sessenta e um reais ), pela

parte reclamante, calculadas sobre o valor atribuído à causa deR$

108.052,22 (cento e oito mil, cinquenta e dois reais e vinte e dois

centavos).

INTIMEM-SE AS PARTES.

E, para constar, a presente ata vai assinada na forma da lei.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001090-56.2015.5.05.0421
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS DO ROSARIO

ARAUJO

ADVOGADO CLAUDIO CASTELO BRANCO
TEIXEIRA(OAB: 30267/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO FILHO(OAB:
10261/BA)

RECLAMADO SMA - SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c2a90c2

proferida nos autos.

DECISÃO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

Vistos, etc.

1. - RELATÓRIO.

Nos autos da Reclamação Trabalhista que ANTONIO CARLOS DO

ROSARIO ARAUJO, move em face de SMA - SERVICOS E

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. e COMPANHIA DE

ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA – COELBA, a segunda

Reclamada apresentou a exceção de pré-executividade de ID

d864d39. Manifestação do Excepto nos autos. Sem necessidade de

outras diligências, estão os autos em ordem para decisão.

2. - FUNDAMENTAÇÃO.

A exceção de pré-executividade é medida criada pela doutrina

processual moderna para conferir aos devedores a faculdade de

arguir, no processo executório, a existência de irregularidades como

a falta de citação, a incompetência absoluta do Juízo e outras

questões de ordem pública, antes de terem ameaçado seu

patrimônio ou sua estabilidade econômica com o bloqueio de

importâncias em dinheiro ou a penhora de bens de sua propriedade,

constituindo-se assim, em instrumento de uso restrito, a ser utilizado

de forma excepcional e especialíssima, em respeito ao princípio da

ampla defesa, em situações que não existam remédio jurídico

apropriado.

No caso dos autos, a Excipiente, em apertada síntese, requer o

benefício da ordem, ao fundamento de que não foram esgotados

todos os meios de satisfação da execução em face da primeira

Reclamada e respectivos sócios e, por tal razão, a execução não

poderia se voltar contra a ora Excipiente.

Sem razão, contudo.

Isso porque, tendo a Excipiente participado do processo desde o

seu início, não se aplica o benefício da ordem em relação aos

sócios da primeira Reclamada. Ademais, no caso concreto, é de

conhecimento do Juízo e também da ora Excipiente, da existência

de vários processos nesta Vara do Trabalho, tendo a primeira

Reclamada frustrado a execução por falta de patrimônio seu e dos
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seus sócios e, por tal razão, é a segunda Reclamada, ora

Excipiente, quem tem pago todas as execuções.

Nos termos do item IV da Súmula 331 do C. TST, o inadimplemento

das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a

responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto

àquelas obrigações, desde que haja participado da relação

processual e conste também do título executivo judicial.

É o caso dos autos, não havendo, portanto, necessidade de

exaurimento da execução em relação aos sócios da primeira

Reclamada. É pois, improcedente a exceção de pré-executividade

oposta.

CONCLUSÃO

Por todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE a exceção de

executividade oposta, devendo a Excipiente, no prazo de 48 horas a

partir da data da ciência da presente decisão, depositar o valor da

execução, sob pena de penhora on line. PRAZO DE LEI.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001090-56.2015.5.05.0421
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS DO ROSARIO

ARAUJO

ADVOGADO CLAUDIO CASTELO BRANCO
TEIXEIRA(OAB: 30267/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO FILHO(OAB:
10261/BA)

RECLAMADO SMA - SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DO ROSARIO ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c2a90c2

proferida nos autos.

DECISÃO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

Vistos, etc.

1. - RELATÓRIO.

Nos autos da Reclamação Trabalhista que ANTONIO CARLOS DO

ROSARIO ARAUJO, move em face de SMA - SERVICOS E

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. e COMPANHIA DE

ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA – COELBA, a segunda

Reclamada apresentou a exceção de pré-executividade de ID

d864d39. Manifestação do Excepto nos autos. Sem necessidade de

outras diligências, estão os autos em ordem para decisão.

2. - FUNDAMENTAÇÃO.

A exceção de pré-executividade é medida criada pela doutrina

processual moderna para conferir aos devedores a faculdade de

arguir, no processo executório, a existência de irregularidades como

a falta de citação, a incompetência absoluta do Juízo e outras

questões de ordem pública, antes de terem ameaçado seu

patrimônio ou sua estabilidade econômica com o bloqueio de

importâncias em dinheiro ou a penhora de bens de sua propriedade,

constituindo-se assim, em instrumento de uso restrito, a ser utilizado

de forma excepcional e especialíssima, em respeito ao princípio da

ampla defesa, em situações que não existam remédio jurídico

apropriado.

No caso dos autos, a Excipiente, em apertada síntese, requer o

benefício da ordem, ao fundamento de que não foram esgotados

todos os meios de satisfação da execução em face da primeira

Reclamada e respectivos sócios e, por tal razão, a execução não

poderia se voltar contra a ora Excipiente.

Sem razão, contudo.

Isso porque, tendo a Excipiente participado do processo desde o

seu início, não se aplica o benefício da ordem em relação aos

sócios da primeira Reclamada. Ademais, no caso concreto, é de

conhecimento do Juízo e também da ora Excipiente, da existência

de vários processos nesta Vara do Trabalho, tendo a primeira

Reclamada frustrado a execução por falta de patrimônio seu e dos

seus sócios e, por tal razão, é a segunda Reclamada, ora

Excipiente, quem tem pago todas as execuções.

Nos termos do item IV da Súmula 331 do C. TST, o inadimplemento

das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a

responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto

àquelas obrigações, desde que haja participado da relação

processual e conste também do título executivo judicial.

É o caso dos autos, não havendo, portanto, necessidade de

exaurimento da execução em relação aos sócios da primeira

Reclamada. É pois, improcedente a exceção de pré-executividade

oposta.

CONCLUSÃO

Por todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE a exceção de
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executividade oposta, devendo a Excipiente, no prazo de 48 horas a

partir da data da ciência da presente decisão, depositar o valor da

execução, sob pena de penhora on line. PRAZO DE LEI.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000254-68.2024.5.05.0421
RECLAMANTE MANOEL ROSALIO DE JESUS

ADVOGADO Carolina Torres Dias(OAB: 20447/BA)

ADVOGADO ANNA MARIA LINS CALFA(OAB:
19669/BA)

RECLAMANTE TAILANE MARIA DAS NEVES DE
JESUS

ADVOGADO Carolina Torres Dias(OAB: 20447/BA)

ADVOGADO ANNA MARIA LINS CALFA(OAB:
19669/BA)

RECLAMANTE LUZIA MARIA DAS NEVES

ADVOGADO Carolina Torres Dias(OAB: 20447/BA)

ADVOGADO ANNA MARIA LINS CALFA(OAB:
19669/BA)

RECLAMANTE DANIELA MARIA DAS NEVES DE
JESUS

ADVOGADO Carolina Torres Dias(OAB: 20447/BA)

ADVOGADO ANNA MARIA LINS CALFA(OAB:
19669/BA)

RECLAMADO J.M.R.V LOCACAO E SERVICOS
LTDA - ME

RECLAMADO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE
JESUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA MARIA DAS NEVES DE JESUS

  - LUZIA MARIA DAS NEVES

  - MANOEL ROSALIO DE JESUS

  - TAILANE MARIA DAS NEVES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5a20393

proferida nos autos.

DECISÃO - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

Vistos etc.

Trata-se de Reclamação Trabalhista ajuizada por LUZIA MARIA

DAS NEVES (espólio de), em face de J.M.R.V LOCACAO E

SERVICOS LTDA - ME, requerendo, em sede de tutela a

antecipada, que o Juízo determine a expedição de ofícios à Caixa

Econômica federal e INSS, para que os oficiados forneçam,

respectivamente, o extrato do FGTS da falecida e certidão de

habilitados na pensão por morte. Requer, ainda, a expedição de

alvará para saque do FGTS. Os documentos objeto dos ofícios

requeridos são de fácil acesso pelos herdeiros junto aos respectivos

estabelecimentos, não havendo necessidade de expedição de ofício

judicial para tal. Quanto ao saque do FGTS, somente é possível a

sua liberação, depois de comprovado nos autos os verdadeiros

destinatários dos bens e direitos deixados pela empregada falecida.

Desta forma, posto que ausentes os requisitos previstos pelos arts.

294 e 300 do CPC supletivo, indefiro a antecipação da tutela

pretendida pelo Reclamante.

Ciência aos Reclamantes, por seu advogado.

Inclua-se o feito em pauta para audiência TELEPRESENCIAL,

notificando-se as partes para comparecerem à audiência de

conciliação e instrução designada, sendo as Reclamadas, via

Correios/Sistema, sob pena de revelia, e o Reclamante, através de

sua patrona via DEJT, sob pena de arquivamento, nos termos do

art. 844 da CLT, devendo as partes Reclamadas apresentarem suas

defesas até a realização da audiência.

As testemunhas das partes deverão comparecer a audiência

designada independente de notificação, sob pena de preclusão,

cabendo às partes informarem às mesmas o link da audiência.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000328-93.2022.5.05.0421
RECLAMANTE ALDA GONCALVES DA COSTA

SANTOS

ADVOGADO RENILTON VITORIANO DOS
SANTOS FILHO(OAB: 50202/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE
JESUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDA GONCALVES DA COSTA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3036ead

proferido nos autos.

1 - Notifiquem-se as partes para informarem dados bancários a fim

de possibilitar eventuais liberações de valores no curso do

processo.
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2 - Notifique-se o reclamante para, no prazo de 30 (trinta) dias,

liquidar o julgado, devendo juntar aos autos a planilha dos cálculos

em PDF e comprovante de envio do refer ido arquivo,

preferencialmente, elaborado no PJe-Calc ou em Excel, a calculista

da vara, através do e-mail mariangela_61141@trt5.jus.br.

3 – Caso não comprovada a remessa da planilha, notifique-se a

parte autora para apresentá-la no prazo de 05 dias, sob pena de

remessa dos autos ao arquivo provisório até o cumprimento da

determinação.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001128-87.2023.5.05.0421
RECLAMANTE PEDRO HENRIQUE SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO PABULO PETERSON FERNANDES
DE OLIVEIRA(OAB: 46784/BA)

RECLAMADO OSEAS VAZ DE ANDRADE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b80eb3

proferido nos autos.

Diante do teor da certidão de id 9a8f109, notifique-se a Reclamante

para informar o endereço correto da Reclamada ou requerer o que

entender de direito, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do

processo sem resolução do mérito.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000249-85.2020.5.05.0421
RECLAMANTE ORLANDO BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO FABRICIO CALDAS BARROS DE
SALES(OAB: 36892/BA)

RECLAMADO ORION CONSTRUTORA E
INSTALADORA E COMERCIO LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

RITA DE CASSIA VALENTE SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO LAZARO VALENTE SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLANDO BISPO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92cdc11

proferido nos autos.

Ciência ao Exequente do teor da certidão de id 89221e3.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000338-55.2013.5.05.0421
RECLAMANTE SILVANO AZEVEDO DE MATOS

ADVOGADO ELIEZER QUEIROZ DOURADO(OAB:
20272/BA)

RECLAMADO MARIO SANTOS DAMACENA

ADVOGADO ELIENE FREIRE MACIEL(OAB:
55576/BA)

RECLAMADO CINTRA & REZENDE RECURSOS
HUMANOS LTDA - EPP

RECLAMADO JEQUIE SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA - ME

ADVOGADO ELIENE FREIRE MACIEL(OAB:
55576/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANO AZEVEDO DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b916ae

proferido nos autos.

Ciência ao exequente do teor da certidão de id 959eb06 e seu

anexo.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000860-04.2021.5.05.0421
RECLAMANTE TEODORIO DE JESUS LIMA

ADVOGADO CINTHIA DE JESUS COSTA E
SILVA(OAB: 40895/BA)

RECLAMADO JOSOE BARRETO DE ALMEIDA

RECLAMADO ASSOCIACAO OPERARIA
SANTANTONIENSE

ADVOGADO JOAO ALVES PINHEIRO
JUNIOR(OAB: 51880/BA)

ADVOGADO PAULO BISPO DOS SANTOS(OAB:
20468/BA)
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TERCEIRO
INTERESSADO

JOSOE BARRETO DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO OPERARIA SANTANTONIENSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d5f7d6c

proferida nos autos.

1-Homologo o acordo de ID f7d9409 (chave de acesso

24031112134595400000089079007) para que surtam seus efeitos

legais e jurídicos.

2-Custas de R$ 700,00, pro rata, dispensada pelo reclamante,

restando ao reclamado o pagamento de R$ 350,00, cujo

recolhimento deverá ser comprovado nos autos até 05 dias após o

vencimento da última parcela, juntamente com as contribuições

previdenciárias e fiscais acaso incidentes, sob pena de execução.

3-O Reclamante informará a este Juízo, no prazo de trinta dias após

o vencimento de cada parcela, o inadimplemento pela parte

Reclamada das obrigações pactuadas, ficando ciente de que seu

silencio importará em presunção absoluta de pagamento, com a

consequente quitação geral, plena e irrevogável da parcela

vencida.

4-Dispensado a intimação da União, devido ao valor do acordo.

5-Dê-se ciência às partes.

6-À secretaria da vara para que desbloqueie e libere quaisquer

valores havidos nos autos, especialmente a penhora realizada nas

contas bancárias do Presidente da Associação, JOSOE BARRETO

DE ALMEIDA.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000860-04.2021.5.05.0421
RECLAMANTE TEODORIO DE JESUS LIMA

ADVOGADO CINTHIA DE JESUS COSTA E
SILVA(OAB: 40895/BA)

RECLAMADO JOSOE BARRETO DE ALMEIDA

RECLAMADO ASSOCIACAO OPERARIA
SANTANTONIENSE

ADVOGADO JOAO ALVES PINHEIRO
JUNIOR(OAB: 51880/BA)

ADVOGADO PAULO BISPO DOS SANTOS(OAB:
20468/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSOE BARRETO DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEODORIO DE JESUS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d5f7d6c

proferida nos autos.

1-Homologo o acordo de ID f7d9409 (chave de acesso

24031112134595400000089079007) para que surtam seus efeitos

legais e jurídicos.

2-Custas de R$ 700,00, pro rata, dispensada pelo reclamante,

restando ao reclamado o pagamento de R$ 350,00, cujo

recolhimento deverá ser comprovado nos autos até 05 dias após o

vencimento da última parcela, juntamente com as contribuições

previdenciárias e fiscais acaso incidentes, sob pena de execução.

3-O Reclamante informará a este Juízo, no prazo de trinta dias após

o vencimento de cada parcela, o inadimplemento pela parte

Reclamada das obrigações pactuadas, ficando ciente de que seu

silencio importará em presunção absoluta de pagamento, com a

consequente quitação geral, plena e irrevogável da parcela

vencida.

4-Dispensado a intimação da União, devido ao valor do acordo.

5-Dê-se ciência às partes.

6-À secretaria da vara para que desbloqueie e libere quaisquer

valores havidos nos autos, especialmente a penhora realizada nas

contas bancárias do Presidente da Associação, JOSOE BARRETO

DE ALMEIDA.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000398-76.2023.5.05.0421
RECLAMANTE FERNANDO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO GEISA LOPES DE ANDRADE(OAB:
63620/BA)

RECLAMADO EBISA ENGENHARIA BRASILEIRA,
INDUSTRIA E SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO LAIS PRADO SALVATORI(OAB:
47683/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARATUIPE

ADVOGADO SAVIO MAHMED QASEM
MENIN(OAB: 22274/BA)

RECLAMADO MONALISA H. N. CANDIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO JOSE DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c7b6705

proferida nos autos.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade,

Recebo o Recurso Ordinário retro.

Vista a(o) (s)recorrido(a).

Após, autue-se e subam os autos ao Eg TRT.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000398-76.2023.5.05.0421
RECLAMANTE FERNANDO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO GEISA LOPES DE ANDRADE(OAB:
63620/BA)

RECLAMADO EBISA ENGENHARIA BRASILEIRA,
INDUSTRIA E SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO LAIS PRADO SALVATORI(OAB:
47683/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARATUIPE

ADVOGADO SAVIO MAHMED QASEM
MENIN(OAB: 22274/BA)

RECLAMADO MONALISA H. N. CANDIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EBISA ENGENHARIA BRASILEIRA, INDUSTRIA E
SANEAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c7b6705

proferida nos autos.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade,

Recebo o Recurso Ordinário retro.

Vista a(o) (s)recorrido(a).

Após, autue-se e subam os autos ao Eg TRT.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0000592-76.2023.5.05.0421
RECLAMANTE SINDICATO DOS INTRUTORES E

EMPREGADOS EM CENTRO DE
FORMACAO DE CONDUTORES -
C.F.C - DE AUTO E MOTO ESCOLA
DO ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO ADRIAO BARBOSA FONSECA(OAB:
29846/BA)

ADVOGADO ARNALDO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 40814/BA)

ADVOGADO ALVARO WILAN SANTOS LIMA(OAB:
50766/BA)

ADVOGADO FILIPE DOS REIS BATISTA(OAB:
62308/BA)

ADVOGADO NATALI BRITO ANDRADE(OAB:
63795/BA)

ADVOGADO GABRIEL BRITO SANTOS(OAB:
72537/BA)

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES AUTOMOTIVOS I9
LTDA - ME

ADVOGADO DAVIDSON SANTOS SANTANA(OAB:
52246/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS INTRUTORES E EMPREGADOS EM
CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES - C.F.C - DE AUTO
E MOTO ESCOLA DO ESTADO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9bfd7d5

proferida nos autos.

Considerando a norma estabelecida no § 7º do art. 99 do CPC, aqui

utilizado de forma subsidiária, recebo o recurso interposto pelo

Reclamado, para que o E. TRT da 5ª Região faça o juízo de

admissibilidade, uma vez que o Recorrente requer os benefícios da

gratuidade judiciária.

Notifique-se o recorrido para, querendo, contrarrazoá-lo, no prazo

legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do recorrido,

encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000894-47.2019.5.05.0421
RECLAMANTE ANTONIA RITA ANDRADE ALMEIDA

OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIO SOUZA GARCIA(OAB:
18030/BA)

ADVOGADO FABIO SILVA SANTANA
SANTOS(OAB: 22074/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE
JESUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA RITA ANDRADE ALMEIDA OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2911
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a5d3bd

proferido nos autos.

1 - Notifiquem-se as partes para informarem dados bancários a fim

de possibilitar eventuais liberações de valores no curso do

processo.

2 - Notifique-se o reclamante para, no prazo de 30 (trinta) dias,

liquidar o julgado, devendo juntar aos autos a planilha dos cálculos

em PDF e comprovante de envio do refer ido arquivo,

preferencialmente, elaborado no PJe-Calc ou em Excel, a calculista

da vara, através do e-mail mariangela_61141@trt5.jus.br.

3 – Caso não comprovada a remessa da planilha, notifique-se a

parte autora para apresentá-la no prazo de 05 dias, sob pena de

remessa dos autos ao arquivo provisório até o cumprimento da

determinação.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001900-02.2013.5.05.0421
RECLAMANTE GLEIDISON DE MELO SANTANA

SANTOS

ADVOGADO ADRIANO BALBINO SANTOS
JUNIOR(OAB: 20150/BA)

ADVOGADO JOAO GABRIEL BITTENCOURT
GALVAO(OAB: 17832/BA)

RECLAMADO IVO AUGUSTO PASSOS FILHO

RECLAMADO LOURIVAL PEREIRA MOTA

RECLAMADO CONSTRUTORA MOTA PASSOS
LTDA - ME

ADVOGADO KARINA PIMENTEL DE MOURA(OAB:
16581/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

IVO AUGUSTO PASSOS FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

LOURIVAL PEREIRA MOTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEIDISON DE MELO SANTANA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec71715

proferido nos autos.

Considerando o teor da certidão retro, notifique-se o Exequente

para impulsionar o feito ou requerer o que entender de direito.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000549-42.2023.5.05.0421
RECLAMANTE ADRIANE LETICIA PINTO DOS

ANJOS

ADVOGADO MATHEUS COSTA PITHON(OAB:
71462/BA)

ADVOGADO EDICARLOS DOS SANTOS
BRITO(OAB: 71709/BA)

ADVOGADO ADRIANO DOS SANTOS DE
SOUZA(OAB: 71605/BA)

RECLAMADO SMC CALCADOS E CONFECCOES
LTDA

ADVOGADO MARIA SAMPAIO DAS MERCES
BARROSO(OAB: 6853/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SMC CALCADOS E CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c31775

proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes para comprovarem o recolhimento

previdenciário e fiscal, conforme cálculos de ID b20d104, sob pena

de execução.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000549-42.2023.5.05.0421
RECLAMANTE ADRIANE LETICIA PINTO DOS

ANJOS

ADVOGADO MATHEUS COSTA PITHON(OAB:
71462/BA)

ADVOGADO EDICARLOS DOS SANTOS
BRITO(OAB: 71709/BA)

ADVOGADO ADRIANO DOS SANTOS DE
SOUZA(OAB: 71605/BA)

RECLAMADO SMC CALCADOS E CONFECCOES
LTDA

ADVOGADO MARIA SAMPAIO DAS MERCES
BARROSO(OAB: 6853/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANE LETICIA PINTO DOS ANJOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2912
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c31775

proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes para comprovarem o recolhimento

previdenciário e fiscal, conforme cálculos de ID b20d104, sob pena

de execução.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001051-15.2022.5.05.0421
RECLAMANTE BRITO DOS SANTOS BISPO

ADVOGADO JOSE EVERALDO SOUZA
BARRETO(OAB: 23834/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

RECLAMADO TPL ENGENHARIA E PROJETOS
LTDA

ADVOGADO ANDRE FERREIRA LINS
ROCHA(OAB: 21185/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cda538

proferido nos autos.

1 - Notifiquem-se as partes para informarem dados bancários a fim

de possibilitar eventuais liberações de valores no curso do

processo.

2 - Notifique-se o reclamante para, no prazo de 30 (trinta) dias,

liquidar o julgado, devendo juntar aos autos a planilha dos cálculos

em PDF e comprovante de envio do refer ido arquivo,

preferencialmente, elaborado no PJe-Calc ou em Excel, a calculista

da vara, através do e-mail mariangela_61141@trt5.jus.br.

3 – Caso não comprovada a remessa da planilha, notifique-se a

parte autora para apresentá-la no prazo de 05 dias, sob pena de

remessa dos autos ao arquivo provisório até o cumprimento da

determinação.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001051-15.2022.5.05.0421
RECLAMANTE BRITO DOS SANTOS BISPO

ADVOGADO JOSE EVERALDO SOUZA
BARRETO(OAB: 23834/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

RECLAMADO TPL ENGENHARIA E PROJETOS
LTDA

ADVOGADO ANDRE FERREIRA LINS
ROCHA(OAB: 21185/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TPL ENGENHARIA E PROJETOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cda538

proferido nos autos.

1 - Notifiquem-se as partes para informarem dados bancários a fim

de possibilitar eventuais liberações de valores no curso do

processo.

2 - Notifique-se o reclamante para, no prazo de 30 (trinta) dias,

liquidar o julgado, devendo juntar aos autos a planilha dos cálculos

em PDF e comprovante de envio do refer ido arquivo,

preferencialmente, elaborado no PJe-Calc ou em Excel, a calculista

da vara, através do e-mail mariangela_61141@trt5.jus.br.

3 – Caso não comprovada a remessa da planilha, notifique-se a

parte autora para apresentá-la no prazo de 05 dias, sob pena de

remessa dos autos ao arquivo provisório até o cumprimento da

determinação.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001051-15.2022.5.05.0421
RECLAMANTE BRITO DOS SANTOS BISPO

ADVOGADO JOSE EVERALDO SOUZA
BARRETO(OAB: 23834/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

RECLAMADO TPL ENGENHARIA E PROJETOS
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2913
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

ADVOGADO ANDRE FERREIRA LINS
ROCHA(OAB: 21185/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRITO DOS SANTOS BISPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cda538

proferido nos autos.

1 - Notifiquem-se as partes para informarem dados bancários a fim

de possibilitar eventuais liberações de valores no curso do

processo.

2 - Notifique-se o reclamante para, no prazo de 30 (trinta) dias,

liquidar o julgado, devendo juntar aos autos a planilha dos cálculos

em PDF e comprovante de envio do refer ido arquivo,

preferencialmente, elaborado no PJe-Calc ou em Excel, a calculista

da vara, através do e-mail mariangela_61141@trt5.jus.br.

3 – Caso não comprovada a remessa da planilha, notifique-se a

parte autora para apresentá-la no prazo de 05 dias, sob pena de

remessa dos autos ao arquivo provisório até o cumprimento da

determinação.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000624-18.2022.5.05.0421
RECLAMANTE ZUREL LIMA DE JESUS

ADVOGADO SALVADOR COUTINHO
SANTOS(OAB: 9153/BA)

RECLAMADO NASCIMENTO ENGENHARIA E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO FELIPE TRINDADE DA SILVA
HENRIQUE(OAB: 33311/BA)

RECLAMADO SNNAP ENGENHARIA E COMERCIO
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO MISAEL TAVARES LANTYER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZUREL LIMA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09dcf1b

proferido nos autos.

Vista ao Reclamante do teor da promoção de id f20269d.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0002049-90.2016.5.05.0421
RECLAMANTE LUIS ANDRE DA CRUZ DE MELO

ADVOGADO ADRIANO BALBINO SANTOS
JUNIOR(OAB: 20150/BA)

RECLAMADO REGINALDO SILVA ARAUJO

RECLAMADO ADELSON SIMOES CERQUEIRA

RECLAMADO CONSTRUTORA ARAUJO SIMOES
LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

ADELSON SIMOES CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS ANDRE DA CRUZ DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04f41fd

proferido nos autos.

Ciência ao Exequente do teor da certidão de id de3df71 e seu

anexo.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000762-82.2022.5.05.0421
RECLAMANTE JAIME DOS SANTOS

ADVOGADO SALVADOR COUTINHO
SANTOS(OAB: 9153/BA)

RECLAMADO SNNAP ENGENHARIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO FELIPE TRINDADE DA SILVA
HENRIQUE(OAB: 33311/BA)

PERITO JOAO MISAEL TAVARES LANTYER

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIME DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37202a5

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2914
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

proferido nos autos.

Vista ao Reclamante do teor da certidão de id 03c1981.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001120-23.2017.5.05.0421
RECLAMANTE ROBSON CARVALHO GALVAO DE

JESUS

ADVOGADO FIDELIO PAMPONET NETO(OAB:
46831/BA)

ADVOGADO ELIOMARA PINHEIRO DA
COSTA(OAB: 56142/BA)

RECLAMADO NATULAB LABORATORIO S.A

ADVOGADO FELIPE TRINDADE DA SILVA
HENRIQUE(OAB: 33311/BA)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 1009/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON CARVALHO GALVAO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dcdf79f

proferido nos autos.

Dê-se a parte Autora vista do teor da promoção retro.

Após, voltem conclusos, em face do teor do despacho retro.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001090-17.2019.5.05.0421
RECLAMANTE ERICA DOS SANTOS

ADVOGADO JULIANA BOMFIM FROIS(OAB:
62247/BA)

ADVOGADO LAURA AUXILIADORA CARDEAL DA
SILVA BRITTO(OAB: 43115/BA)

RECLAMADO LA LUCCIOLA S COMERCIO DE
VESTUARIO E MOVEIS E
ACESSORIOS EIRELI

ADVOGADO RAFAEL DA SILVA SANTANA(OAB:
41565/BA)

RECLAMADO MONICA LUCCIOLA FERREIRA
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MONICA LUCCIOLA FERREIRA
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LA LUCCIOLA S COMERCIO DE VESTUARIO E MOVEIS E
ACESSORIOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f133afe

proferido nos autos.

Dê-se a Reclamada vista do teor da promoção retro.

Após, voltem conclusos.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001039-64.2023.5.05.0421
RECLAMANTE MANOEL NUNES FREITAS JUNIOR

ADVOGADO ADRIANO BALBINO SANTOS
JUNIOR(OAB: 20150/BA)

RECLAMADO DASS NORDESTE CALCADOS E
ARTIGOS ESPORTIVOS S.A

ADVOGADO RICARDO HOPPE(OAB: 13801/SC)

PERITO JOAO MISAEL TAVARES LANTYER

Intimado(s)/Citado(s):

  - DASS NORDESTE CALCADOS E ARTIGOS ESPORTIVOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba4ef6a

proferido nos autos.

Dê-se as partes vista da data da visita técnica, conforme promoção

retro.

Após, aguarde-se sobrestado laudo pericial.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000725-60.2019.5.05.0421
RECLAMANTE JOSE CARLOS XAVIER DOS

SANTOS

ADVOGADO LEONARDO PINTO ALMEIDA
DOTO(OAB: 22922/BA)

ADVOGADO LEANDRO COELHO DINIZ(OAB:
19802/BA)

RECLAMADO E & D MAO DE OBRA E RECURSOS
HUMANOS LTDA

ADVOGADO FRANCES CHRISTINA DE ALMEIDA
MARON(OAB: 12205/BA)

ADVOGADO DIJALMA BOMFIM(OAB: 57240/BA)

RECLAMADO DIJALMA BOMFIM

RECLAMADO CONDOMINIO DO LOTEAMENTO
JARDIM GAMELEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2915
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

ADVOGADO ROBINSON NONATO PINA
CHASTINET(OAB: 58998/BA)

ADVOGADO EVERTON DOS SANTOS REIS(OAB:
45570/BA)

ADVOGADO FRANCES CHRISTINA DE ALMEIDA
MARON(OAB: 12205/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDIVALDO DOS SANTOS PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO LOTEAMENTO JARDIM GAMELEIRA

  - E & D MAO DE OBRA E RECURSOS HUMANOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5918563

proferido nos autos.

Renove-se o mandado de ID 00287bf, sob pena de ser considerado

como descumprimento da ordem judicial.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001039-64.2023.5.05.0421
RECLAMANTE MANOEL NUNES FREITAS JUNIOR

ADVOGADO ADRIANO BALBINO SANTOS
JUNIOR(OAB: 20150/BA)

RECLAMADO DASS NORDESTE CALCADOS E
ARTIGOS ESPORTIVOS S.A

ADVOGADO RICARDO HOPPE(OAB: 13801/SC)

PERITO JOAO MISAEL TAVARES LANTYER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL NUNES FREITAS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba4ef6a

proferido nos autos.

Dê-se as partes vista da data da visita técnica, conforme promoção

retro.

Após, aguarde-se sobrestado laudo pericial.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000620-49.2020.5.05.0421

RECLAMANTE ROBSON DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO PAULO GONCALVES TEIXEIRA(OAB:
32623/BA)

RECLAMADO HATINE DE OLIVEIRA MOTTA

RECLAMADO PROJECON-PROJETOS,
REPRESENTACOES E
CONSTRUCOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

LAMARTINE COUTINHO NEVES
MOTTA

TERCEIRO
INTERESSADO

HATINE DE OLIVEIRA MOTTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON DOS SANTOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66a47b7

proferido nos autos.

Dê-se acesso ao conteúdo dos documentos carreados aos autos

com a certidão de id 5b2ddb5 ao patrono do Exequente, devendo

atentar para o quanto disposto no parágrafo 4º do art.26 do

Provimento CR TRT5 nº4, de 21/11/2012, inserido pelo Provimento

CR nº 0001/2020, o qual se destina a garantir a manutenção do

sigilo dos documentos.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001797-82.2019.5.05.0421
RECLAMANTE HELDER DE OLIVEIRA DE JESUS

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HERMANN JOSE STABEN
GOMES(OAB: 11969/BA)

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELDER DE OLIVEIRA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2916
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b3c9f7

proferido nos autos.

Notifique-se a parte autora para apresentarcomprovante de envio

dos cálculos a calculista da vara, através do e-mail

mariangela_61141@trt5.jus.br, no prazo de 05 dias, sob pena de

remessa dos autos ao arquivo provisório até o cumprimento da

determinação.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000364-82.2015.5.05.0421
RECLAMANTE DIJON CLAUDIO GUIMARAES

MOREIRA

ADVOGADO JOAO CLAUDIO SILVA
GONCALVES(OAB: 20210/BA)

RECLAMADO EDVALDO SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ GUIMARAES MATOS
SOBRINHO(OAB: 24176/BA)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS DE
SOUZA(OAB: 14926/BA)

RECLAMADO ATACADAO RECONCAVO
COMERCIO DE CEREAIS LTDA

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ GUIMARAES MATOS
SOBRINHO(OAB: 24176/BA)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS DE
SOUZA(OAB: 14926/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA
BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIJON CLAUDIO GUIMARAES MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58e25d6

proferido nos autos.

Dê-se acesso ao conteúdo dos documentos carreados aos autos

com a certidão de id 4f92900 ao patrono do Exequente, devendo

atentar para o quanto disposto no parágrafo 4º do art.26 do

Provimento CR TRT5 nº4, de 21/11/2012, inserido pelo Provimento

CR nº 0001/2020, o qual se destina a garantir a manutenção do

sigilo dos documentos.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000424-11.2022.5.05.0421

RECLAMANTE ROSENILDA FRANCISCO DA CRUZ

ADVOGADO LUCAS PEREIRA(OAB: 60233/BA)

RECLAMADO SANTOS MELO CENTRO DE
FORMACAO DE CONDUTORES
LTDA

ADVOGADO HERMES HILARIAO TEIXEIRA
SOBRINHO(OAB: 28491/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTOS MELO CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e72970c

proferido nos autos.

Convolo em penhora o depósito de ID 1008b7a .

Dê-se ciência da penhora ao Executado, através de seus patronos,

via DEJT,inclusive para, querendo, apresentar embargos no prazo

preclusivo de 05 dias.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000544-88.2021.5.05.0421
RECLAMANTE RAMON DA CRUZ SILVA

ADVOGADO ROSEANE BORGES DE
MACEDO(OAB: 52215/BA)

ADVOGADO SEBASTIAO LUIZ LIMA(OAB: 616-
B/BA)

ADVOGADO TIBURTINO ALMEIDA SILVA(OAB:
8079/BA)

RECLAMADO SP SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA -
EPP

ADVOGADO BRUNA MACIEL SANTOS
ANDRADE(OAB: 52772/BA)

PERITO JOAO MISAEL TAVARES LANTYER

Intimado(s)/Citado(s):

  - SP SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b29f777

proferido nos autos.

Ciência ao Reclamado do teor da certidão de id 4461839.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000311-23.2023.5.05.0421
RECLAMANTE JANAILTON SANTOS DE JESUS

ADVOGADO MAIKON ASSIS DA CRUZ(OAB:
69860/BA)

RECLAMADO SOTENG SOCIEDADE TECNICA DE
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MACCARI(OAB: 28094
-O/MT)

RECLAMADO CENTRAIS ELETRICAS DE
RONDONIA SA CERON

ADVOGADO JORGE RIBEIRO COUTINHO
GONCALVES DA SILVA(OAB:
10914/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON

  - SOTENG SOCIEDADE TECNICA DE ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0f413e

proferido nos autos.

Notifique-se a Reclamada para, querendo, ratificar os termos do

acordo de id b518bbf.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001184-72.2013.5.05.0421
RECLAMANTE SIND DOS TRAB NA IND DA CONST

E DA MADEIRA NO EST DA BA

ADVOGADO MARIANA NUNES NOVOA SA(OAB:
17467/BA)

ADVOGADO JORGE OTAVIO OLIVEIRA
LIMA(OAB: 14630/BA)

RECLAMADO MARLEIDE TEIXEIRA DOS SANTOS

RECLAMADO LENAIDE BORGES DA SILVA

RECLAMADO JOSE RENILDO PEREIRA ROSA

RECLAMADO CONSTRUTORA VIEIRA LTDA - EPP

RECLAMADO WASHINGTON LUIZ VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NA IND DA CONST E DA MADEIRA NO EST
DA BA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc8beb1

proferido nos autos.

Vista ao Exequente do teor da certidão de id 09f77ba a fim de

diligenciar os dados necessários ao andamento do feito.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000852-61.2020.5.05.0421
RECLAMANTE FABIO CREMASCO BARBOZA

ADVOGADO ARISTOTELES CAMARGO ELESBAO
JUNIOR(OAB: 24771/RS)

RECLAMADO CLUB MED BRASIL S/A

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO TATIANA MOTA NUNES(OAB:
19575/BA)

TESTEMUNHA ESDRAS KHALIL FANTIN
BITTENCOURT

TESTEMUNHA WANDERSON ARAUJO DE
AZEVEDO

TESTEMUNHA MARIA TEREZA GALLO MAJERUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO CREMASCO BARBOZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20a8f4d

proferido nos autos.

Notifique-se a parte autora para apresentarcomprovante de envio

dos cálculos a calculista da vara, através do e-mail

mariangela_61141@trt5.jus.br, no prazo de 05 dias, sob pena de

remessa dos autos ao arquivo provisório até o cumprimento da

determinação.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001029-54.2022.5.05.0421
RECLAMANTE LUIZ EDUARDO RIBEIRO DOS

SANTOS MARQUES

ADVOGADO EDLENE ALMEIDA TELES DIAS
ARGOLLO(OAB: 28620/BA)

RECLAMADO OLDAQUIO PEREIRA BOTELHO
FILHO

ADVOGADO ANDRE FERREIRA LINS
ROCHA(OAB: 21185/BA)

RECLAMADO TPL ENGENHARIA E PROJETOS
LTDA

ADVOGADO ANDRE FERREIRA LINS
ROCHA(OAB: 21185/BA)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - TPL ENGENHARIA E PROJETOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82556a6

proferido nos autos.

Ciência a 1ª Reclamada do teor da certidão de id fe634a0.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000348-50.2023.5.05.0421
RECLAMANTE PATRICIA DA CRUZ SANTOS

ADVOGADO ALEX BRITO SANTOS(OAB:
51669/BA)

RECLAMADO AUTO POSTO ROTONDANO LTDA

ADVOGADO CLECIA BARROS FERRAZ(OAB:
51219/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO ROTONDANO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63b4c69

proferido nos autos.

Convolo em penhora o depósito de ID 350daa0.

Dê-se ciência da penhora ao Executado, através de seus patronos,

via DEJT,inclusive para, querendo, apresentar embargos no prazo

preclusivo de 05 dias.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000514-41.2020.5.05.0016
RECLAMANTE MARIVAL NERY CONCEICAO

ADVOGADO RAIMUNDO LAZARO BARROS DE
ACCACIO GALVAO(OAB: 30387/BA)

RECLAMADO ASS DOS PROP DE KOMBI TAXI
LOTACAO DA ILHA DE ITAPARICA

ADVOGADO PAULO ROBERTO TEIXEIRA
PIMENTEL(OAB: 22373/BA)

ADVOGADO TARCISIO BIONDI CARVALHO(OAB:
21208/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASS DOS PROP DE KOMBI TAXI LOTACAO DA ILHA DE
ITAPARICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60e0b0e

proferido nos autos.

Ciência às partes do teor da certidão de id c06d2aa.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000514-41.2020.5.05.0016
RECLAMANTE MARIVAL NERY CONCEICAO

ADVOGADO RAIMUNDO LAZARO BARROS DE
ACCACIO GALVAO(OAB: 30387/BA)

RECLAMADO ASS DOS PROP DE KOMBI TAXI
LOTACAO DA ILHA DE ITAPARICA

ADVOGADO PAULO ROBERTO TEIXEIRA
PIMENTEL(OAB: 22373/BA)

ADVOGADO TARCISIO BIONDI CARVALHO(OAB:
21208/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIVAL NERY CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60e0b0e

proferido nos autos.

Ciência às partes do teor da certidão de id c06d2aa.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001104-59.2023.5.05.0421
RECLAMANTE REGINALDO LIMA DE SOUZA

ADVOGADO MARIA CARMEN OLIVEIRA
ROCHA(OAB: 14955/BA)

ADVOGADO NOADIA DE OLIVEIRA SOUSA(OAB:
14896/BA)

RECLAMADO SKALA CONSTRUTORA LTDA - ME

ADVOGADO ALANA SOARES SANTOS(OAB:
70752/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SKALA CONSTRUTORA LTDA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a7e965

proferido nos autos.

Notifique-se a parte Reclamada para comprovar o cumprimento do

acordo, sob pena de execução.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000234-48.2022.5.05.0421
RECLAMANTE JOSE CARLOS DE JESUS

ADVOGADO ALEX BRITO SANTOS(OAB:
51669/BA)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO GOMES DA
ROSA

ADVOGADO ROSE ANNE MERCIA SILVA DE
JESUS(OAB: 40073/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para indicar bens da Executada passíveis de

penhora ou requerer o que entender de direito.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

JOSE CLAUDIO ASSUNCAO CAMPOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001155-22.2013.5.05.0421
RECLAMANTE SIND DOS TRAB NA IND DA CONST

E DA MADEIRA NO EST DA BA

ADVOGADO MARIANA NUNES NOVOA SA(OAB:
17467/BA)

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

ADVOGADO PAULO MAGALHAES NOVOA(OAB:
15292/BA)

RECLAMADO CONSTRUTORA VIEIRA LTDA - EPP

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NA IND DA CONST E DA MADEIRA NO EST
DA BA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para fornecer endereço e CPF dos substituídos

processuais, uma vez que não consta na relação de substituídos

fornecida, para fins de expedição de precatórios.

FERNANDA PIRES SANTOS

EVERALDO FREITAS DE JESUS

ERENICE SILVA DOS SANTOS

ELDER SANTOS LIMA

EDMUNDO BENEDITO CAETANO FILHO

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

WALLACE PINHEIRO ORNELAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000456-89.2017.5.05.0421
RECLAMANTE LEONARDO DE SOUSA BARRETO

ADVOGADO DAVIDSON SANTOS SANTANA(OAB:
52246/BA)

ADVOGADO POLIANA ARAUJO DE BRITO
LEAO(OAB: 52776/BA)

RECLAMADO UNIFRIO COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO VICTOR ANTONIO SANTOS
BORGES(OAB: 22319/BA)

ADVOGADO LUDMILLA ALBUQUERQUE
CARVALHO(OAB: 53307/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIFRIO COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para pagamento do valor remanescente - R$

3.259,94, segundo dados atualizados da planilha ID 58530b7 - , sob

pena de bloqueio e penhora.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

FAUSTO HENRIQUE OLIVEIRA DE ALMEIDA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001196-37.2023.5.05.0421
RECLAMANTE ODENILTON DE JESUS RAMOS

ADVOGADO EMHELY KUETHI COSTA
RAMOS(OAB: 77886/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECLAMADO TRANSPORTADORA PRINT LTDA
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ADVOGADO JANAINA CRISTINA DE SOUZA(OAB:
368197/SP)

ADVOGADO RODRIGO JOAO ROSOLIM
SALERNO(OAB: 236958/SP)

PERITO JOAO MISAEL TAVARES LANTYER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODENILTON DE JESUS RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor da promoção de id

40fce96, informando a data da realização da perícia.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

FAUSTO HENRIQUE OLIVEIRA DE ALMEIDA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001196-37.2023.5.05.0421
RECLAMANTE ODENILTON DE JESUS RAMOS

ADVOGADO EMHELY KUETHI COSTA
RAMOS(OAB: 77886/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECLAMADO TRANSPORTADORA PRINT LTDA

ADVOGADO JANAINA CRISTINA DE SOUZA(OAB:
368197/SP)

ADVOGADO RODRIGO JOAO ROSOLIM
SALERNO(OAB: 236958/SP)

PERITO JOAO MISAEL TAVARES LANTYER

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA PRINT LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor da promoção de id

40fce96, informando a data da realização da perícia.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

FAUSTO HENRIQUE OLIVEIRA DE ALMEIDA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001549-19.2019.5.05.0421
RECLAMANTE MARIA DO ROSARIO DA SILVA

SANTOS

ADVOGADO FABIO SILVA SANTANA
SANTOS(OAB: 22074/BA)

ADVOGADO MARCIO SOUZA GARCIA(OAB:
18030/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE UBAIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

SANTANA & GARCIA ADVOGADOS
ASSOCIADOS - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO ROSARIO DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para ter ciência da determinação deste juízo

quanto à expedição de Ofício Precatório, em observação ao §5º, art.

7º, da Resolução 303/2019 do CNJ.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

WALLACE PINHEIRO ORNELAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001490-31.2019.5.05.0421
RECLAMANTE DALVA SOBRAL DOS ANJOS DE

ALMEIDA

ADVOGADO RENILTON VITORIANO DOS
SANTOS FILHO(OAB: 50202/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MUTUIPE

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALVA SOBRAL DOS ANJOS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência da expedição de

precatórios id e43c6cf e id 316a01d.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

FAUSTO HENRIQUE OLIVEIRA DE ALMEIDA

Servidor

Processo Nº ConPag-0000874-51.2022.5.05.0421
CONSIGNANTE DUO SANTO ANTONIO

CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS SPE LTDA

ADVOGADO GRAZIELLA RIBEIRO
MARQUES(OAB: 23365/BA)

ADVOGADO GABRIELLI ALVES BATISTA(OAB:
58482/BA)

CONSIGNATÁRIO EVILASIO MARTINS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DUO SANTO ANTONIO CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS SPE LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5dcf0d3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO.

Ante o exposto, nos termos da fundamentação acima, que passa a

integrar o presente decisum como se nele estivesse integralmente

transcrita, e por tudo o mais que dos autos consta, JULGO

PROCEDENTE A AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO

aforada por DUO SANTO ANTONIO CONSTRUCOES E

EMPREENDIMENTOS SPE LTDAem face de EVILASIO

MARTINS DOS SANTOS, concedendo os efeitos liberatórios

previstos no art. 890 § 2o do CPC.

Defere-se ao consignatário os benefícios da Assistência Judiciária

Gratuita.

Custas de R$ 10,60 (dez reais e sessenta centavos), pelo

consignatário, arbitradas com base no valor mínimo, de já

dispensadas pelo valor inexpressivo.

Intimem-se as partes.

E, para constar, a presente ata vai assinada na forma da lei

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000988-10.2010.5.05.0421
RECLAMANTE RAFAEL DOS SANTOS

RECLAMANTE ERIK JORGE CALDAS PASSOS

ADVOGADO CLAUDIO CASTELO BRANCO
TEIXEIRA(OAB: 30267/BA)

RECLAMANTE ALEXANDRO NUNES MOREIRA

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

RECLAMADO M M TELECOM - ENGENHARIA E
SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO JONAS SELIGSOHN WENCESLAU
DA SILVA(OAB: 15256/BA)

ADVOGADO LARA SIMOES ALVES(OAB:
23197/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIK JORGE CALDAS PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência da impugnação aos

cálculos da Reclamada de Id nº782be5d para, querendo, se

manifestar no prazo de Lei.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

FAUSTO HENRIQUE OLIVEIRA DE ALMEIDA

Servidor

Processo Nº HTE-0000325-07.2023.5.05.0421
REQUERENTES CARLOS ANTONIO BARRETO DA

SILVA

ADVOGADO NATALI BRITO ANDRADE(OAB:
63795/BA)

ADVOGADO ADRIAO BARBOSA FONSECA(OAB:
29846/BA)

ADVOGADO ARNALDO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 40814/BA)

ADVOGADO ALVARO WILAN SANTOS LIMA(OAB:
50766/BA)

ADVOGADO FILIPE DOS REIS BATISTA(OAB:
62308/BA)

REQUERENTES PRACON - MATERIAL PARA
CONSRUCAO E ALIMENTACAO
LTDA

ADVOGADO ALEX SANDRO SAMPAIO
SANTOS(OAB: 55006/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRACON - MATERIAL PARA CONSRUCAO E ALIMENTACAO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99dc338

proferido nos autos:

Dê-se ciência ao Reclamado do teor da certidão retro, que aponta a

existência de valor ínfimo em conta judicial, a fim de que informe, no

prazo de lei, os dados bancários para transferência do saldo

remanescente da execução, sob pena de recolhimento do referido

valor à União a título de emolumentos.

Silente, recolha-se o saldo informado à União a título de

emolumentos.

Após, voltem conclusos.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024

          DANIELA MACHADO CARVALHO
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

                                Juíza do Trabalho

Substituta

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

WALLACE PINHEIRO ORNELAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000431-66.2023.5.05.0421
RECLAMANTE JOANITO DOS SANTOS FELIX

ADVOGADO JOSEILMA LOPES CORTES
BARRETO(OAB: 32627/BA)

ADVOGADO ROSE ANNE MERCIA SILVA DE
JESUS(OAB: 40073/BA)

RECLAMADO CALCADOS FERRACINI LTDA

ADVOGADO ANTONIO DE PADUA PINTO(OAB:
76476/SP)

PERITO ARNALDO GONCALVES BASTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS FERRACINI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7063c2b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação acima que passa a

integrar o presente dispositivo como se ora estivesse transcrita,

J U L G O  I M P R O C E D E N T E  A

RECLAMAÇÃOpropostaporJOANITO DOS SANTOS FELIX em

face deCALCADOS FERRACINI LTDA .

Defere-se à reclamante os benefícios da Assistência Judiciária

Gratuita.

Custas de R$ 1.654,93 ( um mil seiscentos e cinquenta e quatro

reais e noventa e três centavos), pelo reclamante, calculadas

sobre o valor atribuído à causaR$ 60.088,67 ( sessenta mil,

oitenta e oito reais e sessenta e sete centavos), de já

dispensadas (art. 790 § 3º da CLT).

INTIMEM-SE AS PARTES.

E, para constar, a presente ata vai assinada digitalmente na forma

da lei.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000431-66.2023.5.05.0421
RECLAMANTE JOANITO DOS SANTOS FELIX

ADVOGADO JOSEILMA LOPES CORTES
BARRETO(OAB: 32627/BA)

ADVOGADO ROSE ANNE MERCIA SILVA DE
JESUS(OAB: 40073/BA)

RECLAMADO CALCADOS FERRACINI LTDA

ADVOGADO ANTONIO DE PADUA PINTO(OAB:
76476/SP)

PERITO ARNALDO GONCALVES BASTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANITO DOS SANTOS FELIX

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7063c2b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação acima que passa a

integrar o presente dispositivo como se ora estivesse transcrita,

J U L G O  I M P R O C E D E N T E  A

RECLAMAÇÃOpropostaporJOANITO DOS SANTOS FELIX em

face deCALCADOS FERRACINI LTDA .

Defere-se à reclamante os benefícios da Assistência Judiciária

Gratuita.

Custas de R$ 1.654,93 ( um mil seiscentos e cinquenta e quatro

reais e noventa e três centavos), pelo reclamante, calculadas

sobre o valor atribuído à causaR$ 60.088,67 ( sessenta mil,

oitenta e oito reais e sessenta e sete centavos), de já

dispensadas (art. 790 § 3º da CLT).

INTIMEM-SE AS PARTES.

E, para constar, a presente ata vai assinada digitalmente na forma

da lei.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2923
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000429-43.2016.5.05.0421
RECLAMANTE M.S.D.S.

ADVOGADO JANISSON LUIS BARROS(OAB:
10020/BA)

RECLAMANTE M.E.D.O.S.

ADVOGADO JANISSON LUIS BARROS(OAB:
10020/BA)

RECLAMADO JOVENTINO RODRIGUES DE
OLIVEIRA

RECLAMADO MANOEL CONCEICAO DE OLIVEIRA
FILHO

ADVOGADO LAURA CERQUEIRA
MASCARENHAS(OAB: 40450/BA)

RECLAMADO PAX CONSTRUTORA DE
EDIFICACOES E SERVICOS DE
LIMPEZA URBANA LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

EDILSON ANDRADE DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.S.D.S.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da certidão retro

Conforme consulta SNIPER consta o seguinte endereço para o

Sócio devedor: AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, 250 - CENTRO,

JIQUIRICA/BA (45.470-000)

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

WALLACE PINHEIRO ORNELAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000429-43.2016.5.05.0421
RECLAMANTE M.S.D.S.

ADVOGADO JANISSON LUIS BARROS(OAB:
10020/BA)

RECLAMANTE M.E.D.O.S.

ADVOGADO JANISSON LUIS BARROS(OAB:
10020/BA)

RECLAMADO JOVENTINO RODRIGUES DE
OLIVEIRA

RECLAMADO MANOEL CONCEICAO DE OLIVEIRA
FILHO

ADVOGADO LAURA CERQUEIRA
MASCARENHAS(OAB: 40450/BA)

RECLAMADO PAX CONSTRUTORA DE
EDIFICACOES E SERVICOS DE
LIMPEZA URBANA LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

EDILSON ANDRADE DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.E.D.O.S.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da certidão retro

Conforme consulta SNIPER consta o seguinte endereço para o

Sócio devedor: AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, 250 - CENTRO,

JIQUIRICA/BA (45.470-000)

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

WALLACE PINHEIRO ORNELAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000649-94.2023.5.05.0421
RECLAMANTE ROSEMEIRE SILVA DA HORA

PEREIRA

ADVOGADO ADRIANO BALBINO SANTOS
JUNIOR(OAB: 20150/BA)

RECLAMADO ROMASTUR TRANSPORTE E
TURISMO - EIRELI

ADVOGADO JOSE MARCELO OLIVEIRA(OAB:
31181/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE
JESUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMASTUR TRANSPORTE E TURISMO - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e4a5ef9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação acima, que passa a

constar do presente dispositivo como se ora estivesse fielmente

transcrita, e por tudo o mais que dos autos constajulgo

IMPRCEDENTE A RECONVENÇÃO EPROCEDENTE EM

PARTEa RECLAMAÇÃO proposta porROSEMEIRE SILVA DA

HORA PEREIRApara condenar a reclamada ROMASTUR

TRANSPORTE E TURISMO - EIRELI,a pagar, quarenta e oito

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2924
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

horas após ser notificado do trânsito e julgado da presente

decisão, com juros e atualização monetária, as parcelas

deferidas na fundamentação, acrescidas de custas, TUDO SOB

PENA DE PENHORA.

Defiro à parte reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Liquidação por cálculos.

As parcelas deferidas nos termos desta motivação têm a natureza

definida pela legislação que indica a base de incidência das

contribuições sociais — vide a Lei 8.212/91 e o Decreto 3.048/99.

Fica autorizada a dedução dos valores devidos a título de

contribuição social e IR, desde que comprovado nos autos o

respectivo recolhimento.

A atualização monetária há de ser operada segundo o critério

previsto na Súmula 381 do TST.

Os juros de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação de

pagamento em dinheiro na dimensão de 1% ao mês, contados do

ajuizamento da ação, não integram, nos termos da Orientação

Jurisprudencial 400 da SDI-1 do TST (DeJT 02/08/2010), a base de

cálculo do imposto de renda, independentemente da natureza

jurídica da obrigação inadimplida, ante o cunho indenizatório

conferido pelo art. 404 do Código Civil de 2002 aos juros de mora.

Custas pela reclamada de R$ 300,00 (trezentos reais), calculadas

sobre o valor ora atribuído provisoriamente à condenação, de R$

15.000,00 (quinze mil reais).

INTIMEM-SE AS PARTES.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000649-94.2023.5.05.0421
RECLAMANTE ROSEMEIRE SILVA DA HORA

PEREIRA

ADVOGADO ADRIANO BALBINO SANTOS
JUNIOR(OAB: 20150/BA)

RECLAMADO ROMASTUR TRANSPORTE E
TURISMO - EIRELI

ADVOGADO JOSE MARCELO OLIVEIRA(OAB:
31181/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE
JESUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMEIRE SILVA DA HORA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e4a5ef9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação acima, que passa a

constar do presente dispositivo como se ora estivesse fielmente

transcrita, e por tudo o mais que dos autos constajulgo

IMPRCEDENTE A RECONVENÇÃO EPROCEDENTE EM

PARTEa RECLAMAÇÃO proposta porROSEMEIRE SILVA DA

HORA PEREIRApara condenar a reclamada ROMASTUR

TRANSPORTE E TURISMO - EIRELI,a pagar, quarenta e oito

horas após ser notificado do trânsito e julgado da presente

decisão, com juros e atualização monetária, as parcelas

deferidas na fundamentação, acrescidas de custas, TUDO SOB

PENA DE PENHORA.

Defiro à parte reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Liquidação por cálculos.

As parcelas deferidas nos termos desta motivação têm a natureza

definida pela legislação que indica a base de incidência das

contribuições sociais — vide a Lei 8.212/91 e o Decreto 3.048/99.

Fica autorizada a dedução dos valores devidos a título de

contribuição social e IR, desde que comprovado nos autos o

respectivo recolhimento.

A atualização monetária há de ser operada segundo o critério

previsto na Súmula 381 do TST.

Os juros de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação de

pagamento em dinheiro na dimensão de 1% ao mês, contados do

ajuizamento da ação, não integram, nos termos da Orientação

Jurisprudencial 400 da SDI-1 do TST (DeJT 02/08/2010), a base de

cálculo do imposto de renda, independentemente da natureza

jurídica da obrigação inadimplida, ante o cunho indenizatório

conferido pelo art. 404 do Código Civil de 2002 aos juros de mora.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2925
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

Custas pela reclamada de R$ 300,00 (trezentos reais), calculadas

sobre o valor ora atribuído provisoriamente à condenação, de R$

15.000,00 (quinze mil reais).

INTIMEM-SE AS PARTES.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000560-76.2020.5.05.0421
RECLAMANTE BRUNA CRISTINA SILVA DE

ANDRADE

ADVOGADO MARIO CESAR BISPO DO
ROSARIO(OAB: 13054/BA)

RECLAMADO CLINICA E LABORATORIO
BIOCHECAP LTDA

ADVOGADO WENDEL MACHADO DE
SOUZA(OAB: 52735/BA)

RECLAMADO THAISY SILVA DE ARAUJO

ADVOGADO WENDEL MACHADO DE
SOUZA(OAB: 52735/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA E LABORATORIO BIOCHECAP LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 739e067

proferido nos autos.

1- Convolo em penhora os depósitos de id 006088f e 6bd99a3 .

2- Dê-se a executada THAISY SILVA DE ARAUJO ciência da

penhora, através de seus patronos, via DEJT, para complementar a

garantia do Juízo, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de

liberação do valor penhorado ao exequente e prosseguimento da

execução.

3 - Decorrido o prazo, voltem conclusos.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000752-72.2021.5.05.0421
RECLAMANTE CARLOS FERREIRA DA PALMA

JUNIOR

ADVOGADO STEFANIE GUSMAO COSTA
SOUZA(OAB: 43348/BA)

RECLAMADO MOVFLEXBAHIA INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO HUMBERTO LUCIO VIERA DA
SILVA(OAB: 15699/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOVFLEXBAHIA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53153a3

proferido nos autos.

Convolo em penhora os depósitos de ID f8df4c6, dfbaeda, 985386d

e 7163471.

Dê-se ciência da penhora ao Executado, através de seus patronos,

via DEJT, inclusive para, querendo, apresentar embargos no prazo

preclusivo de 05 dias.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001025-56.2018.5.05.0421
RECLAMANTE RITA DE CASSIA SANTANA

ADVOGADO TAMYRIS CARDOSO OLIVEIRA(OAB:
35957/BA)

ADVOGADO FABRICIA MASCARENHAS
SANTOS(OAB: 30335/BA)

ADVOGADO MAURICIO DE MELO SANTOS(OAB:
29196/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE ALIMENTOS
S/A EBAL

ADVOGADO ANDRE KRUSCHEWSKY LIMA(OAB:
17533/BA)

ADVOGADO IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA
BASTOS(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO GABRIELA FIALHO DUARTE(OAB:
23687/BA)

ADVOGADO GIOVANNA BASTOS SAMPAIO
CORREIA(OAB: 42468/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac80677

proferido nos autos.

Ciência a Exequente do teor da certidão de id 93b3e54.

Após, cumpra-se a segunda parte do despacho de id ab224c4.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2926
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000731-30.2019.5.05.0401
RECLAMANTE JOSENILSON FREITAS DA ROCHA

ADVOGADO CLAUDIO CASTELO BRANCO
TEIXEIRA(OAB: 30267/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO GIOVANNA DE MACEDO
CARVALHO(OAB: 63470/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

RECLAMADO E.P.C.L. EMPREENDIMENTOS
PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO RODRIGO SAMPAIO BRITTO
OLIVEIRA(OAB: 21265/BA)

TESTEMUNHA REGIANE DOURADO FROTA

TESTEMUNHA JOSEANI SOUZA PEIXOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.P.C.L. EMPREENDIMENTOS PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c40beb

proferido nos autos.

Convolo em penhora o depósito de ID b7ae0d3.

Dê-se ciência da penhora ao Executado E.P.C.L.

EMPREENDIMENTOS PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA,

através de seus patronos, via DEJT, inclusive para, querendo,

apresentar embargos no prazo preclusivo de 05 dias.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001299-83.2019.5.05.0421
RECLAMANTE EDNA MARIA MOREIRA RIBEIRO

ADVOGADO MARCIO SOUZA GARCIA(OAB:
18030/BA)

ADVOGADO FABIO SILVA SANTANA
SANTOS(OAB: 22074/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE
JESUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA MARIA MOREIRA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para encaminhar necessárias informações da

sua conta bancária – nome do banco, agência e conta de

titularidade – para constar no ofício precatório a ser expedido.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

WALLACE PINHEIRO ORNELAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001315-37.2019.5.05.0421
RECLAMANTE MARIA JOSE DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO MARCIO SOUZA GARCIA(OAB:
18030/BA)

ADVOGADO FABIO SILVA SANTANA
SANTOS(OAB: 22074/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE
JESUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE DOS SANTOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para encaminhar necessárias informações da

sua conta bancária – nome do banco, agência e conta de

titularidade – para constar no ofício precatório a ser expedido.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

WALLACE PINHEIRO ORNELAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001979-73.2016.5.05.0421
RECLAMANTE MARIA SILVA DE SOUSA

ADVOGADO FABRICIO RIBEIRO ROCHA(OAB:
41567/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE ALIMENTOS
S/A EBAL

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BAIANA DE ALIMENTOS S/A EBAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb07946

proferido nos autos.

Dê-se vista ao Reclamado dos cálculos de Id 6227249 para,

querendo, se manifestar no prazo de 08 dias, sob pena de

preclusão.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000825-20.2016.5.05.0421
RECLAMANTE MARIA DA LUZ SANTOS VIEIRA

ADVOGADO ELIEZER QUEIROZ DOURADO(OAB:
20272/BA)

ADVOGADO JOAO CLAUDIO SILVA
GONCALVES(OAB: 20210/BA)

RECLAMADO FABIANA BATISTA DOS SANTOS

RECLAMADO JORGE DE SOUZA PEREIRA

RECLAMADO CYRO LUIZ MEDEIROS PAHIM

RECLAMADO BAHIACRED LTDA

ADVOGADO JARLENO ANTONIO DA SILVA
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 16797/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA LUZ SANTOS VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7d3056

proferido nos autos.

Ao oficial de justiça para proceder com o protesto, conforme

requerimento retro.

Tendo em vista que a parte Autora não indica meios para o

prosseguimento da execução, aguarde-se no arquivo a contagem

prescricional.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000736-31.2015.5.05.0421
RECLAMANTE DANIELA SANTOS BRITO

ADVOGADO JOAO CLAUDIO SILVA
GONCALVES(OAB: 20210/BA)

RECLAMADO MARIA ALICE MENDES

RECLAMADO MARIA ALICE MENDES - ME

ADVOGADO MIRELLE SOUZA COSTA(OAB:
28869/BA)

RECLAMADO MCC DISTRIBUIDORA DE
COSMETICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA ALICE MENDES

TERCEIRO
INTERESSADO

CENSEC

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério dos Transportes

TERCEIRO
INTERESSADO

MCC DISTRIBUIDORA DE
COSMETICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA SANTOS BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68ce4d3

proferido nos autos.

Considerando que a medida solicitada não se encontra disponível a

este Juízo, bem como cabem às partes diligenciar quanto aos meios

de provas necessárias ao andamento do feito, indefiro.

Considerando que a parte Autora movimenta a maquina pública

sem indicar os meios efetivos para o prosseguimento da execução,

aguarde-se no arquivo a contagem prescricional.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000553-94.2014.5.05.0421
RECLAMANTE GIDEON SOUZA DE BRITO

ADVOGADO JOAO CLAUDIO SILVA
GONCALVES(OAB: 20210/BA)

ADVOGADO ELIEZER QUEIROZ DOURADO(OAB:
20272/BA)

RECLAMADO JOAO TIBERIO DE SOUZA FILHO

RECLAMADO UNIAO ARTES GRAFICA EDITORA
LTDA - EPP

RECLAMADO DIANE MACEDO PINTO DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERFORTE- COOP DE ECON. E
CRED. MUTUO DOS FUNCI.DE
INSTITUICOES FINANCEIRAS
PUBLICAS FEDERAIS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASILPREV SEGUROS E
PREVIDENCIA S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

Instituto Nacional da Propriedade
Industrial

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

TERCEIRO
INTERESSADO

BB RENDA FIXA REFERENCIADO DI
LP CLASSE 200 FUNDO DE
INVESTIMENTO EM COTAS DE
FUNDOS DE INVESTIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIDEON SOUZA DE BRITO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f871c59

proferido nos autos.

Considerando que a medida solicitada não se encontra disponível a

este Juízo, bem como cabem às partes diligenciar quanto aos meios

de provas necessárias ao andamento do feito, indefiro.

Considerando que a parte Autora movimenta a maquina pública

sem indicar os meios efetivos para o prosseguimento da execução,

aguarde-se no arquivo a contagem prescricional.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000166-16.2013.5.05.0421
RECLAMANTE CARLOS LUIZ BARBOSA DOS

SANTOS

ADVOGADO JOAO CLAUDIO SILVA
GONCALVES(OAB: 20210/BA)

ADVOGADO ELIEZER QUEIROZ DOURADO(OAB:
20272/BA)

RECLAMADO JOCIVAN ALMEIDA DE OLIVEIRA

RECLAMADO DOMINUM TERCEIRIZACAO EIRELI -
EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRO ROMAY SANTOS DE
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOCIVAN ALMEIDA DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

IRENE CRISTIANE SOUZA CAMPOS

ADVOGADO LEONARDO VALVERDE CALIXTO DE
ALMEIDA(OAB: 51704/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS LUIZ BARBOSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f51b9fa

proferido nos autos.

Ao oficial para proceder ao protesto, conforme requerimento retro.

Após, tendo em vista que a parte Autora não indica de forma clara

os meios para o prosseguimento da execução, aguarde-se no

arquivo a contagem prescricional.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACPCiv-0000635-13.2023.5.05.0421
AUTOR SIND TRAB EM STAS CASAS ENT

FILANT BENEF REL ESL S S

ADVOGADO FERNANDO NASCIMENTO
BURATTINI(OAB: 78983/SP)

RÉU ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E INFANCIA UBAIRA

ADVOGADO BRUNO CALIL NASCIMENTO DE
SOUZA(OAB: 34892/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E INFANCIA
UBAIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 00ca762

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID b9fc767 em

face do atendimento dos pressupostos extr ínsecos de

admiss ib i l idade recursa l  ( representação processual  e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000672-40.2023.5.05.0421
RECLAMANTE EDNILDES PIRES DA SILVA

ADVOGADO SANDRO PINHEIRO DE
CAMPOS(OAB: 26295/PR)

RECLAMADO JOSE BATISTA SOUZA PINTO

RECLAMADO DARCIO ANDRADE DO
LIVRAMENTO

ADVOGADO LUIZ FELIPE MAGALHAES DE
ALMEIDA(OAB: 56118/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARCIO ANDRADE DO LIVRAMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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PROCESSO: 0000672-40.2023.5.05.0421

Pela presente, fica o destinatário notificado para ciência da

audiência PRESENCIAL de conciliação e instrução para o dia

21/05/2024 às 09h00min, a ser realizada na sala de audiências

da Vara do Trabalho de Santo Antônio de Jesus, situada na

RUA ISAIAS SILVA MOURA, 121, FORUM WALTER DA

SILVEIRA, CENTRO, SANTO ANTONIO DE JESUS/BA - CEP:

44444-060.

Na oportunidade deve comparecer para depor, sob pena REVELIA,

nos termos do Art.844 da CLT, devendo apresentar sua defesa

até a realização da audiência.

As testemunhas deverão comparecer, independentemente de

notificação judicial, sob pena de preclusão.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelo direito constitucional à intimidade ou dados sigilosos

(art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC), sendo que a

ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO das petições

e dos documentos indevidamente protocolados sob sigilo, conforme

Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada Resolução 185.

O acesso ao inteiro teor do processo está disponível no endereço

eletrônico http://pje.trt5.jus.br/primeirograu, mediante prévio

credenciamento. Os documentos cuja exibição foi requerida na

inicial deverão ser encaminhados, sob pena de confissão,

ressalvado o disposto nos artigos 3º, §4º, e 6º, §1º, do Ato CR nº

21, de 27 de abril de 2020.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

JULIO CESAR DA SILVA BRANDAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000122-11.2024.5.05.0421
RECLAMANTE ANTONIO LUIZ SANTANA SANTOS

ADVOGADO RAMON DA SILVA NERY(OAB:
64104/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE JIQUIRICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LUIZ SANTANA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000122-11.2024.5.05.0421

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência de que fora designada

audiência PRESENCIAL de conciliação e instrução para o dia

21/05/2024 às 09h45min, a ser realizada na sala de audiências da

Vara do Trabalho de Santo Antônio de Jesus, situada na RUA

ISAIAS SILVA MOURA, 121, FORUM WALTER DA SILVEIRA,

CENTRO, SANTO ANTONIO DE JESUS/BA - CEP: 44444-060.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

JULIO CESAR DA SILVA BRANDAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000077-41.2023.5.05.0421
RECLAMANTE LUZIENE SANTOS SILVA

ADVOGADO ISABELLA OLIVEIRA HAYASI(OAB:
69984/BA)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

TESTEMUNHA VANESSA ARAGAO SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIENE SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 725ce81

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação acima, que passa a

constar do presente dispositivo como se ora estivesse fielmente

transcrita, e por tudo o mais que dos autos consta ACOLHO EM

PARTE a pretensão de LUZIENE SANTOS SILVA,para condenar a

reclamadaVIA S.A.,a pagar, em quarenta e oito horas após o

trânsito e julgado da presente decisão, com juros e atualização

monetária, as parcelas deferidas na fundamentação, acrescidas das

custas processuais, TUDO SOB PENA DE PENHORA.

Defiroà parte reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Liquidação por cálculos.

As parcelas deferidas nos termos desta motivação têm a natureza

definida pela legislação que indica a base de incidência das

contribuições sociais — vide a Lei 8.212/91 e o Decreto 3.048/99.

Fica autorizada a dedução dos valores devidos a título de

contribuição social e IR, desde que comprovado nos autos o

respectivo recolhimento.

A atualização monetária há de ser operada segundo o critério

previsto na Súmula 381 do TST.

Custas pela reclamada de R$ 600,00 (seiscentos reais),

calculadas sobre o valor ora atribuído provisoriamente à

condenação, de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

INTIMEM-SE AS PARTES.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000077-41.2023.5.05.0421
RECLAMANTE LUZIENE SANTOS SILVA

ADVOGADO ISABELLA OLIVEIRA HAYASI(OAB:
69984/BA)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

TESTEMUNHA VANESSA ARAGAO SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 725ce81

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação acima, que passa a

constar do presente dispositivo como se ora estivesse fielmente

transcrita, e por tudo o mais que dos autos consta ACOLHO EM

PARTE a pretensão de LUZIENE SANTOS SILVA,para condenar a

reclamadaVIA S.A.,a pagar, em quarenta e oito horas após o

trânsito e julgado da presente decisão, com juros e atualização

monetária, as parcelas deferidas na fundamentação, acrescidas das

custas processuais, TUDO SOB PENA DE PENHORA.

Defiroà parte reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Liquidação por cálculos.

As parcelas deferidas nos termos desta motivação têm a natureza

definida pela legislação que indica a base de incidência das

contribuições sociais — vide a Lei 8.212/91 e o Decreto 3.048/99.

Fica autorizada a dedução dos valores devidos a título de

contribuição social e IR, desde que comprovado nos autos o

respectivo recolhimento.

A atualização monetária há de ser operada segundo o critério

previsto na Súmula 381 do TST.

Custas pela reclamada de R$ 600,00 (seiscentos reais),

calculadas sobre o valor ora atribuído provisoriamente à

condenação, de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

INTIMEM-SE AS PARTES.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000812-45.2021.5.05.0421
RECLAMANTE MARCIA SANTANA GUIMARAES

ADVOGADO ANA CARLA FARIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 33605/BA)

ADVOGADO ANA CARLA SILVA ROCHA(OAB:
30193/BA)

ADVOGADO MARCELLY DOS SANTOS BADARO
LIMA(OAB: 33581/BA)

ADVOGADO JULIANA CAZE MOREIRA(OAB:
41758/BA)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

RECLAMADO NATULAB LABORATORIO S.A

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 1009/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO FELIPE TRINDADE DA SILVA
HENRIQUE(OAB: 33311/BA)

PERITO ROBERTO CHARLES SILVA GOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA SANTANA GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 64946ba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação acima que passa a

integrar o presente dispositivo como se ora estivesse transcrita,

J U L G O  I M P R O C E D E N T E  A

RECLAMAÇÃOpropostaporMARCIA SANTANA GUIMARAES,

ação em face deNATULAB LABORATORIO S.A.

Defere-se à reclamante os benefícios da Assistência Judiciária

Gratuita.

Custas de R$ 1381,21 (um mil trezentos e oitenta e um reais

vinte e um centavos), pelo reclamante, calculadas sobre o valor

atribuído à causaR$ 69.060,80 (sessenta e nove mil, sessenta

reais e oitenta centavos), de já dispensadas (art. 790 § 3º da

CLT).

INTIMEM-SE AS PARTES.

E, para constar, a presente ata vai assinada digitalmente na forma

da lei.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000812-45.2021.5.05.0421
RECLAMANTE MARCIA SANTANA GUIMARAES

ADVOGADO ANA CARLA FARIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 33605/BA)

ADVOGADO ANA CARLA SILVA ROCHA(OAB:
30193/BA)

ADVOGADO MARCELLY DOS SANTOS BADARO
LIMA(OAB: 33581/BA)

ADVOGADO JULIANA CAZE MOREIRA(OAB:
41758/BA)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

RECLAMADO NATULAB LABORATORIO S.A

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 1009/BA)

ADVOGADO FELIPE TRINDADE DA SILVA
HENRIQUE(OAB: 33311/BA)

PERITO ROBERTO CHARLES SILVA GOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATULAB LABORATORIO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 64946ba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação acima que passa a

integrar o presente dispositivo como se ora estivesse transcrita,

J U L G O  I M P R O C E D E N T E  A

RECLAMAÇÃOpropostaporMARCIA SANTANA GUIMARAES,

ação em face deNATULAB LABORATORIO S.A.

Defere-se à reclamante os benefícios da Assistência Judiciária

Gratuita.

Custas de R$ 1381,21 (um mil trezentos e oitenta e um reais

vinte e um centavos), pelo reclamante, calculadas sobre o valor

atribuído à causaR$ 69.060,80 (sessenta e nove mil, sessenta

reais e oitenta centavos), de já dispensadas (art. 790 § 3º da

CLT).

INTIMEM-SE AS PARTES.

E, para constar, a presente ata vai assinada digitalmente na forma

da lei.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001721-29.2017.5.05.0421
RECLAMANTE BRUNA LARISSA SANTOS DE

JESUS

ADVOGADO TIBURTINO ALMEIDA SILVA(OAB:
8079/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO DAHILTO MORAES PAIVA(OAB:
11116/BA)

RECLAMADO LOURIVAL SELLES SILVA LIMA

RECLAMADO J L MULTIPLOS DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

ADVOGADO MESSIAS JOSE DAS VIRGENS
JUNIOR(OAB: 34629/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO WASHINGTON LUAN GONCALVES
DE OLIVEIRA

RECLAMADO SELLES OLIVEIRA TELEFONIA E
COMUNICACAO LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

LL CONTACT CENTER LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - J L MULTIPLOS DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS
HOSPITALARES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f163b0c

proferida nos autos.

DECISÃO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

Vistos, etc.

Nos autos da reclamação trabalhista que BRUNA LARISSA

SANTOS DE JESUS move em face de SELLES OLIVEIRA

TELEFONIA E COMUNICAÇÃO LTDA - ME, J L MÚLTIPLOS

DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA opôs a

exceção de pré-executividade de ID f5b8bce. Notificada, a Excepta

não se manifestou. Sem necessidade de outras diligências, estão os

autos em ordem para decisão. É O RELATÓRIO.

FUNDAMENTAÇÃO.

A exceção de pré-executividade é medida criada pela doutrina

processual moderna para conferir aos devedores a faculdade de

arguir, no processo executório, a existência de irregularidades como

a falta de citação, a incompetência absoluta do Juízo e outras

questões de ordem pública, antes de terem ameaçado seu

patrimônio ou sua estabilidade econômica com o bloqueio de

importâncias em dinheiro ou a penhora de bens de sua propriedade,

constituindo-se assim, em instrumento de uso restrito, a ser utilizado

de forma excepcional e especialíssima, em respeito ao princípio da

ampla defesa, em situações que não existam remédio jurídico

apropriado.

No caso dos autos, a Excipiente alega ilegitimidade para figurar no

polo passivo da presente execução, ao fundamento de que a

Exequente jamais lhe prestou serviços, nem mesmo para os seus

sócios. Alega ainda a necessidade de instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica para inclusão dos sócios

ou empresa a eles pertencentes. Por fim, argumenta que não houve

fraude à execução, desvio de finalidade ou confusão patrimonial.

Em que pesem os argumentos lançados, há que ser observado que

o redirecionamento da execução contra a ora Excipiente se deu em

razão da mesma ser patrimônio do sócio da executada primária,

sendo, portanto, parte legítima para figurar no polo passivo da

execução, não sendo necessária, pois, in casu, a instauração de

incidente de desconsideração da personalidade jurídica. E, ao

contrário do quanto tenta fazer crer a excipiente, seu sócio,

enquanto sócio da executada primária, usufruiu da força de trabalho

da Exequente, não podendo, portanto, argumentar que não pode

ser ele ou seus bens responsáveis pela quitação da execução. É,

pois, improcedente a exceção de pré-executividade oposta.

CONCLUSÃO.

Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE a exceção de pré-

executividade oposta, devendo a execução prosseguir em face

tanto dos sócios da executada primária, quanto em face da ora

Excipiente. PRAZO DE LEI. NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

    CASSIA MAGALI MOREIRA DALTRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001721-29.2017.5.05.0421
RECLAMANTE BRUNA LARISSA SANTOS DE

JESUS

ADVOGADO TIBURTINO ALMEIDA SILVA(OAB:
8079/BA)

ADVOGADO DAHILTO MORAES PAIVA(OAB:
11116/BA)

RECLAMADO LOURIVAL SELLES SILVA LIMA

RECLAMADO J L MULTIPLOS DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

ADVOGADO MESSIAS JOSE DAS VIRGENS
JUNIOR(OAB: 34629/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO WASHINGTON LUAN GONCALVES
DE OLIVEIRA

RECLAMADO SELLES OLIVEIRA TELEFONIA E
COMUNICACAO LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

LL CONTACT CENTER LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA LARISSA SANTOS DE JESUS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f163b0c

proferida nos autos.

DECISÃO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

Vistos, etc.

Nos autos da reclamação trabalhista que BRUNA LARISSA

SANTOS DE JESUS move em face de SELLES OLIVEIRA

TELEFONIA E COMUNICAÇÃO LTDA - ME, J L MÚLTIPLOS

DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA opôs a

exceção de pré-executividade de ID f5b8bce. Notificada, a Excepta

não se manifestou. Sem necessidade de outras diligências, estão os

autos em ordem para decisão. É O RELATÓRIO.

FUNDAMENTAÇÃO.

A exceção de pré-executividade é medida criada pela doutrina

processual moderna para conferir aos devedores a faculdade de

arguir, no processo executório, a existência de irregularidades como

a falta de citação, a incompetência absoluta do Juízo e outras

questões de ordem pública, antes de terem ameaçado seu

patrimônio ou sua estabilidade econômica com o bloqueio de

importâncias em dinheiro ou a penhora de bens de sua propriedade,

constituindo-se assim, em instrumento de uso restrito, a ser utilizado

de forma excepcional e especialíssima, em respeito ao princípio da

ampla defesa, em situações que não existam remédio jurídico

apropriado.

No caso dos autos, a Excipiente alega ilegitimidade para figurar no

polo passivo da presente execução, ao fundamento de que a

Exequente jamais lhe prestou serviços, nem mesmo para os seus

sócios. Alega ainda a necessidade de instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica para inclusão dos sócios

ou empresa a eles pertencentes. Por fim, argumenta que não houve

fraude à execução, desvio de finalidade ou confusão patrimonial.

Em que pesem os argumentos lançados, há que ser observado que

o redirecionamento da execução contra a ora Excipiente se deu em

razão da mesma ser patrimônio do sócio da executada primária,

sendo, portanto, parte legítima para figurar no polo passivo da

execução, não sendo necessária, pois, in casu, a instauração de

incidente de desconsideração da personalidade jurídica. E, ao

contrário do quanto tenta fazer crer a excipiente, seu sócio,

enquanto sócio da executada primária, usufruiu da força de trabalho

da Exequente, não podendo, portanto, argumentar que não pode

ser ele ou seus bens responsáveis pela quitação da execução. É,

pois, improcedente a exceção de pré-executividade oposta.

CONCLUSÃO.

Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE a exceção de pré-

executividade oposta, devendo a execução prosseguir em face

tanto dos sócios da executada primária, quanto em face da ora

Excipiente. PRAZO DE LEI. NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

    CASSIA MAGALI MOREIRA DALTRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000152-46.2024.5.05.0421
RECLAMANTE RERISTON OLIVEIRA BRITO

ADVOGADO PAULO GONCALVES TEIXEIRA(OAB:
32623/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 875a12a

proferido nos autos.

Considerando a intimação de id 65fc548 à Reclamada, aguarde-se

audiência designada.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

    CASSIA MAGALI MOREIRA DALTRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000267-67.2024.5.05.0421
RECLAMANTE ELIOMAR LUIZ DA SILVA

ADVOGADO DIRLANE SILVA ALMEIDA(OAB:
64344/BA)

RECLAMADO CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIOMAR LUIZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 90acc06

proferida nos autos.

DECISÃO – ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

Vistos etc.

Trata-se de Reclamação Trabalhista ajuizada por ELIOMAR LUIZ

DA SILVA em face de CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.,

requerendo, em sede de tutela antecipada, que o Juízo obrigue a

Reclamada a restabelecer seu plano de saúde, que fora cancelado

pela empresa, tendo em vista se encontrar em gozo de benefício

previdenciário. Argumenta que seu contrato permanece ativo, se

encontra doente, precisando de permanente tratamento médico e

por isso não pode ficar sem o plano de saúde. Conforme consta da

petição inicial e documentos anexos, o Reclamante está em gozo

de benefício previdenciário (auxílio doença comum). Nesse caso,

deveria o Reclamante ter juntado aos autos a norma coletiva, de

modo a possibilitar ao Juízo verificar se a Reclamada estaria ou não

obrigada a custear seu plano de saúde, ainda que o empregado

esteja afastado em fruição de auxílio doença. Na ausência da

norma coletiva, resta impossibilitada a concessão da liminar

pretendida.

Desta forma, posto que ausentes os requisitos previstos pelos arts.

294 e 300 do CPC supletivo, indefiro a antecipação da tutela

pretendida pelo Reclamante.

Ciência ao Reclamante.

Após, providencie a Secretaria a notificação das partes sobre a

audiência PRESENCIAL já designada.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

    CASSIA MAGALI MOREIRA DALTRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000479-25.2023.5.05.0421
RECLAMANTE DIEGO DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO DE OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9de1d67

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID 3478950 em

face do atendimento dos pressupostos extr ínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000537-28.2023.5.05.0421
RECLAMANTE DANIELA SANTOS DE JESUS

ADVOGADO MARIA BETANIA SANTIAGO
SOUZA(OAB: 75123/BA)

ADVOGADO POLIANA VIEIRA DE FARIAS(OAB:
75020/BA)

ADVOGADO MARILIA SOUZA DE OLIVEIRA
GARCIA(OAB: 71238/BA)

RECLAMADO FAZENDAS AKAUAN
AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO ANTONIO JOSE SPOSITO LEAO
NEVES(OAB: 30687/BA)

ADVOGADO VITOR BARRETO
BITTENCOURT(OAB: 34132/BA)

ADVOGADO FERNANDA DE JESUS SILVA(OAB:
46472/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA SANTOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34fb533

proferido nos autos.

Diante do teor da certidão de id c2ec29a, notifique-se o patrono da

Reclamante para cientificar sua constituinte da audiência

designada.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000482-82.2020.5.05.0421
RECLAMANTE WASHINGTON PEREIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ROSE ANNE MERCIA SILVA DE
JESUS(OAB: 40073/BA)

ADVOGADO JOSEILMA LOPES CORTES
BARRETO(OAB: 32627/BA)

RECLAMADO ANANITE DOMINGAS ROSO

RECLAMADO ANANITE DOMINGAS ROSO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - WASHINGTON PEREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba9ca60

proferido nos autos.

A Secretaria para observar a procuração de ID d7c0a51, para fins

de autuação e demais registros.

Dê-se a parte Autora vista do teor da promoção retro.

Após, voltem conclusos.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000628-31.2017.5.05.0421
RECLAMANTE SIND TRAB EM STAS CASAS ENT

FILANT BENEF REL ESL S S

ADVOGADO SILVANIA DA SILVA MUSTAFA(OAB:
762/BA)

RECLAMADO INCAR HOSPITAL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE PEIXOTO GOMES(OAB:
14472/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB EM STAS CASAS ENT FILANT BENEF REL ESL S
S

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e09b58a

proferido nos autos.

Notifique-se por mais uma vez o reclamante para, no prazo de 30

(trinta) dias, liquidar o julgado, devendo juntar aos autos a planilha

dos cálculos em PDF e comprovante de envio do referido arquivo,

preferencialmente, elaborado no PJe-Calc ou em Excel, ao

calculista da vara, através do e-mail

mariangela_61141@trt5.jus.br, sob pena dos autos aguardarem

em arquivo provisório e ser iniciada a contagem do prazo

prescricional.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 12 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Vara Do Trabalho De Senhor Do Bonfim

Edital

Processo Nº ATOrd-0000773-29.2017.5.05.0311
RECLAMANTE EDVANIA OLIVEIRA DE JESUS

ADVOGADO TIAGO DA SILVA OLIVEIRA(OAB:
28321/BA)

RECLAMADO SANDES CONSERVACAO
SERVICOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDES CONSERVACAO SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de8 dias, após o decurso de 20

d ias  de  sua  pub l i cação ,  f i ca  no t i f i cado(a )  SANDES

CONSERVACAO SERVICOS EIRELI, com endereço incerto e não

sabido, paratomar ciência do despacho: "... intime(m)-se a(s)

parte(s) reclamada(s) para, no prazo de 08 (oito) dias,

apresentar(em) impugnação fundamentada com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, nos

termos do art. 879, parágrafo 2º da CLT. De igual modo, deve a

empresa reclamada informar CONTA BANCÁRIA para fins de

eventual devolução de saldo remanescente..."

SENHOR DO BONFIM/BA, 12 de março de 2024.

NEUZA MARIA BATISTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0017500-49.2006.5.05.0311
RECLAMANTE MARCOS GOMES DE CARVALHO

ADVOGADO MANOEL ALVES BATISTA(OAB:
12302/BA)

RECLAMADO MARIA CELESTE OLIVEIRA
PEREIRA

RECLAMADO CONSTRUTORA TAINA LTDA

RECLAMADO LANDOALDO RIBEIRO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA TAINA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
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Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) CONSTRUTORA TAINA

LTDA com endereço incerto e não sabido, para tomar ciência do

Despacho: "... 1. Convolo em penhora os depósitos havidos nos

autos, descritos na certidão supracitada.

2. Notifiquem-se os executados para se manifestarem no prazo de

05 (cinco) dias.

3. Decorrido o prazo sem manifestação, fica a Secretaria

autorizada a efetuar a liberação e/ou transferência dos valores dos

referidos bloqueios, intimando-a da operação, observada se há

conta bancária indicada..."

SENHOR DO BONFIM/BA, 12 de março de 2024.

RONALDO LUIZ GONCALVES SILVEIRA

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000631-15.2023.5.05.0311
RECLAMANTE DIOGO DA SILVA

ADVOGADO JOSE ANANIAS SANTANA
RAMOS(OAB: 5981/BA)

RECLAMADO ROCKEX - MINERACAO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e0ae30

proferido nos autos.

Considerando os termos destes autos, com audiência marcada

para o dia 13/03/2024 às 08:05, verifica-se que, na petição inicial de

id b3f8ead, consta a indicação dos reclamados ROCKEY

MINERAÇÃO (CNPJ 14.901.210/0001-65 e YATARO HAYASHI.

Sequencialmente, vislumbra-se que, no cadastramento do PJE e

na certidão, pende de castramento o reclamado YATARO

HAYASHI.

Registro neste ato, ausência da notificação do Reclamado,

YATARO HAYASHI.

Determino:

Retifique-se a autuação com inclusão do sócio da Reclamada, o

Sr. YATARO HAYASHI, conforme descrito na petição inicial de id

6934b60.

Assinalo a exclusão destes autos da pauta do dia 13/03/2024 às

08:05.

Inclua-se o feito em pauta de audiência de instrução presencial de

00/00/2024, 00:00.

Notifiquem-se as partes para comparecimento e para trazer suas

testemunhas, independente de notificação, sob as cominações

legais, comunicações a serem feitas pelos respectivos

advogados constituídos nos autos, via DJE, com base no

princípio da cooperação, inserto no art. 6º do CPC, de aplicação

subsidiária ao cosmos processual laboral, conforme art. 769

consolidante, e tendo em apreço que cabe ao advogado ser

diligente em comunicar seus clientes de todos os atos processuais,

dada a sua condição de mandatário e representante em juízo (arts.

667 do Código Civil e 8º da Consolidação).

SENHOR DO BONFIM/BA, 11 de março de 2024.

    MAURICIO LOPEZ FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000094-92.2018.5.05.0311
RECLAMANTE DEMILSON DE OLIVEIRA SOUSA

ADVOGADO THYARA BULHOES MENDES(OAB:
18768/BA)

RECLAMADO CIA DE FERRO LIGAS DA BAHIA
FERBASA

ADVOGADO FRANKLIN LEANDRO FERREIRA DA
SILVA(OAB: 16392/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEMILSON DE OLIVEIRA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffa4d81

proferido nos autos.

Considerando o trânsito em julgado, determino:

1. Notifique-sea parte reclamante para apresentar os cálculos de

liquidação do julgado, no prazo de 30 dias,através do sistema "PJE

-Calc", nos termos do ATO CONJUNTO GP/CR Nº 003/2018, sob

pena de serem os autos encaminhados ao arquivo provisório até

ulterior manifestação, observando os parâmetros fixados em

sentença, bem como eventuais modificações em grau recursal, se

ocorridas, destacando, inclusive, os valores relativos à contribuição

previdenciária, cota parte do empregado e empregador, IRRF e

honorários periciais, quando incidentes. Na mesma ocasião, deve

a parte reclamante informar CONTA BANCÁRIA para fins de

pagamento.

2. Apresentados os cálculos de liquidação do julgado, intime(m)-se
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a(s) parte(s) reclamada(s) para, no prazo de 08 (oito) dias,

apresentar(em) impugnação fundamentada com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, nos

termos do art. 879, parágrafo 2º da CLT. De igual modo, deve a

empresa reclamada informar CONTA BANCÁRIA para fins de

eventual devolução de saldo remanescente.

3. Manifestando-se o(s) demandado(s), em face do contraditório,

abra-se vista à parte autora da impugnação apresentada, pelo

prazo de 08 (oito) dias.

4. Decorrido o prazo, encaminhem-se ao calculista para análise

dos pontos atacados na impugnação, confeccionando novas contas

se necessário.

5. Em seguida, façam conclusos para julgamento das impugnações

aos cálculos na tarefa “Minutar Sentenças Liq/Exec.

SENHOR DO BONFIM/BA, 11 de março de 2024.

    MAURICIO LOPEZ FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000123-69.2023.5.05.0311
RECLAMANTE VANESSA CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO ALISSON MENDONCA DA SILVA
ARAUJO(OAB: 27574/BA)

ADVOGADO SKARLLATTY CRISS GOMES
PINHEIRO(OAB: 45494/PE)

RECLAMADO JEAN HENRIQUE MUNIZ DE
ARAUJO

ADVOGADO ARYANE LAYSE SOUZA DOS
SANTOS(OAB: 61969/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN HENRIQUE MUNIZ DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0349c2f

proferido nos autos.

A homologação é um direito das partes, porém não significa que o

acordo seja sempre válido, tampouco que o magistrado seja

obrigado a homologá-lo. Ao examinar o acordo de id. 2c74816, o

Juízo entende ser necessária a ratificação pessoal do (a)

reclamante, VANESSA CARVALHO DA SILVA.

Determino:

1. Por ora, deixo de homologar o acordo supracitado.

2. Intime-se a parte Reclamante para ratificar o acordo supracitado,

no prazo de 5 dias.

3. Após, voltem-se os autos conclusos.

SENHOR DO BONFIM/BA, 11 de março de 2024.

    MAURICIO LOPEZ FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000123-69.2023.5.05.0311
RECLAMANTE VANESSA CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO ALISSON MENDONCA DA SILVA
ARAUJO(OAB: 27574/BA)

ADVOGADO SKARLLATTY CRISS GOMES
PINHEIRO(OAB: 45494/PE)

RECLAMADO JEAN HENRIQUE MUNIZ DE
ARAUJO

ADVOGADO ARYANE LAYSE SOUZA DOS
SANTOS(OAB: 61969/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA CARVALHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0349c2f

proferido nos autos.

A homologação é um direito das partes, porém não significa que o

acordo seja sempre válido, tampouco que o magistrado seja

obrigado a homologá-lo. Ao examinar o acordo de id. 2c74816, o

Juízo entende ser necessária a ratificação pessoal do (a)

reclamante, VANESSA CARVALHO DA SILVA.

Determino:

1. Por ora, deixo de homologar o acordo supracitado.

2. Intime-se a parte Reclamante para ratificar o acordo supracitado,

no prazo de 5 dias.

3. Após, voltem-se os autos conclusos.

SENHOR DO BONFIM/BA, 11 de março de 2024.

    MAURICIO LOPEZ FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000109-85.2023.5.05.0311
RECLAMANTE MARCELO DANTAS CARDOSO

ADVOGADO ALISSON MENDONCA DA SILVA
ARAUJO(OAB: 27574/BA)

RECLAMADO SANDVIK MINING AND
CONSTRUCTION DO BRASIL S/A

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 52530/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDVIK MINING AND CONSTRUCTION DO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 685cdd8

proferido nos autos.

Nas petições de ids bb802f8 e d115327 a Reclamada suscita a

nulidade processual pela falta de notificação.

1.

Na certidão de id b33db9a, este Juízo vislumbrou a inexistência

das respectivas notificações e/ou citações.

2.

E elementar a ausência de notificação e/ou citação valida nestes

autos.

3.

A citação inválida constitui ato obstativo à participação da parte

ré na relação processual e, portanto, ao exercício do direito ao

contraditório e à ampla defesa, bem como a segurança jurídica,

caracterizando a nulidade processual.

4.

No caso concreto não há prova de citação válida da parte ré,

nos termos do art. 841 , § 1º , da CLT, de modo que a relação

processual não se estabeleceu com a necessária

triangularização, porque não há prova de que a reclamada tenha

sido notificada. Durante a fase cognitiva, a relação processual foi

mantida apenas entre o autor e o Estado-Juiz.

5.

A nulidade ora apontada é insanável, pois a citação válida

constitui pressuposto de validade da relação processual, nos

termos dos arts. 239, caput, do CPC, e 769 da Consolidação,

matéria a ser conhecida em qualquer tempo, grau e fase de

jurísdição, inclusive de ofício (art. 337, § 5º, do Digesto de RItos).

6.

O envio da notificação postal para endereço incorreto tem como

corolário a nulidade da citação, sendo inválidos todos os atos

posteriores.

7.

Destarte, DECLARO a nulidade processual dos atos

processuais desde a intimação de id 8418cb3.

8.

A Secretaria para que devolvam os autos ao processamento

correto, com sua recondução à etapa congnitiva.

9.

Ato continuo, INCLUA-SE o feito em pauta de AUDIÊNCIA

INICIAL PRESENCIAL de 21/05/2024, às 08:30.

10.

Notifiquem-se as partes para comparecimento e a reclamada

para que apresente contestação ou ratiifique a já existente nos

fólios, tudo sob as cominações legais., notificações a serem

feitas pelos respectivos advogados constituídos nos autos,

via DJE, com base no princípio da cooperação, inserto no art. 6º

do CPC, de aplicação subsidiária ao cosmos processual laboral,

conforme art. 769 consolidante, e tendo em apreço que cabe ao

advogado ser diligente em comunicar seus clientes de todos os

atos processuais, dada a sua condição de mandatário e

representante em juízo (arts. 667 do Código Civil e 8º da

Consolidação).

11.

SENHOR DO BONFIM/BA, 11 de março de 2024.

    MAURICIO LOPEZ FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000109-85.2023.5.05.0311
RECLAMANTE MARCELO DANTAS CARDOSO

ADVOGADO ALISSON MENDONCA DA SILVA
ARAUJO(OAB: 27574/BA)

RECLAMADO SANDVIK MINING AND
CONSTRUCTION DO BRASIL S/A

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 52530/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DANTAS CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 685cdd8

proferido nos autos.

Nas petições de ids bb802f8 e d115327 a Reclamada suscita a

nulidade processual pela falta de notificação.

1.

Na certidão de id b33db9a, este Juízo vislumbrou a inexistência

das respectivas notificações e/ou citações.

2.

E elementar a ausência de notificação e/ou citação valida nestes

autos.

3.

A citação inválida constitui ato obstativo à participação da parte

ré na relação processual e, portanto, ao exercício do direito ao

contraditório e à ampla defesa, bem como a segurança jurídica,

caracterizando a nulidade processual.

4.

No caso concreto não há prova de citação válida da parte ré,

nos termos do art. 841 , § 1º , da CLT, de modo que a relação

processual não se estabeleceu com a necessária

triangularização, porque não há prova de que a reclamada tenha

sido notificada. Durante a fase cognitiva, a relação processual foi

mantida apenas entre o autor e o Estado-Juiz.

5.

A nulidade ora apontada é insanável, pois a citação válida

constitui pressuposto de validade da relação processual, nos

termos dos arts. 239, caput, do CPC, e 769 da Consolidação,

matéria a ser conhecida em qualquer tempo, grau e fase de

jurísdição, inclusive de ofício (art. 337, § 5º, do Digesto de RItos).

6.

O envio da notificação postal para endereço incorreto tem como

corolário a nulidade da citação, sendo inválidos todos os atos

posteriores.

7.

Destarte, DECLARO a nulidade processual dos atos

processuais desde a intimação de id 8418cb3.

8.

A Secretaria para que devolvam os autos ao processamento9.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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correto, com sua recondução à etapa congnitiva.

Ato continuo, INCLUA-SE o feito em pauta de AUDIÊNCIA

INICIAL PRESENCIAL de 21/05/2024, às 08:30.

10.

Notifiquem-se as partes para comparecimento e a reclamada

para que apresente contestação ou ratiifique a já existente nos

fólios, tudo sob as cominações legais., notificações a serem

feitas pelos respectivos advogados constituídos nos autos,

via DJE, com base no princípio da cooperação, inserto no art. 6º

do CPC, de aplicação subsidiária ao cosmos processual laboral,

conforme art. 769 consolidante, e tendo em apreço que cabe ao

advogado ser diligente em comunicar seus clientes de todos os

atos processuais, dada a sua condição de mandatário e

representante em juízo (arts. 667 do Código Civil e 8º da

Consolidação).

11.

SENHOR DO BONFIM/BA, 11 de março de 2024.

    MAURICIO LOPEZ FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000170-43.2023.5.05.0311
RECLAMANTE ADAO SILVA CARVALHO

ADVOGADO GABRIELA DE CARVALHO MELO
PITA ARAUJO(OAB: 27344/BA)

RECLAMADO TPL ENGENHARIA E PROJETOS
LTDA

ADVOGADO ANDRE FERREIRA LINS
ROCHA(OAB: 21185/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO GIOVANNA DE MACEDO
CARVALHO(OAB: 63470/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a674308

proferido nos autos.

Notifique-se a Reclamada COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO

ESTADO DA BAHIA – COELBA para ciência da certidão de id

93fe202 e para envio das planilhas dos cálculos de ids 1b1a164 e

0d0faea no formato PJC. Prazo de 15 dias.

SENHOR DO BONFIM/BA, 11 de março de 2024.

    MAURICIO LOPEZ FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000170-43.2023.5.05.0311
RECLAMANTE ADAO SILVA CARVALHO

ADVOGADO GABRIELA DE CARVALHO MELO
PITA ARAUJO(OAB: 27344/BA)

RECLAMADO TPL ENGENHARIA E PROJETOS
LTDA

ADVOGADO ANDRE FERREIRA LINS
ROCHA(OAB: 21185/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO GIOVANNA DE MACEDO
CARVALHO(OAB: 63470/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TPL ENGENHARIA E PROJETOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a674308

proferido nos autos.

Notifique-se a Reclamada COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO

ESTADO DA BAHIA – COELBA para ciência da certidão de id

93fe202 e para envio das planilhas dos cálculos de ids 1b1a164 e

0d0faea no formato PJC. Prazo de 15 dias.

SENHOR DO BONFIM/BA, 11 de março de 2024.

    MAURICIO LOPEZ FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000418-82.2018.5.05.0311
RECLAMANTE MARIA PERPETUA DOS SANTOS

CORREIA

ADVOGADO EVERALDO GONCALVES DA
SILVA(OAB: 1018-A/BA)

ADVOGADO LETICIA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 42635/BA)

ADVOGADO LUCIANA RIVERA TERRA NOVA DA
SILVA(OAB: 20249/BA)

ADVOGADO SHEYLA GRACIELLE GONCALVES
DA SILVA(OAB: 29978/BA)

RECLAMADO LABOREX LABORATORIO DE
EXAMES CLINICOS LTDA.

ADVOGADO ANTONIO EVERTON LIMA
PAIVA(OAB: 22927/BA)

RECLAMADO JOSE AMILTON DE SOUZA

ADVOGADO HENRIQUE DA SILVA BATISTA(OAB:
51844/BA)

RECLAMADO EDSON CARVALHO PALMEIRA

ADVOGADO ANTONIO EVERTON LIMA
PAIVA(OAB: 22927/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA PERPETUA DOS SANTOS CORREIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sª, notificada para tomar ciência que foi liberado crédito, que

deverá comparecer diretamente a qualquer agência da Caixa

Econômica Federal do Estado da Bahia para receber e terá 10(dez)

dias para, após notificado, informar acerca de qualquer problema no

pagamento, conforme art. 18, § 4º do Ato 601/2015 do TRT5.

SENHOR DO BONFIM/BA, 12 de março de 2024.

EDMUNDO LUIZ MASCARENHAS DE SANTANA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000440-48.2015.5.05.0311
RECLAMANTE DELMA RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO LUCIANA RIVERA TERRA NOVA DA
SILVA(OAB: 20249/BA)

ADVOGADO EVERALDO GONCALVES DA
SILVA(OAB: 1018-A/BA)

ADVOGADO SHEYLA GRACIELLE GONCALVES
DA SILVA(OAB: 29978/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SENHOR DO BONFIM

ADVOGADO ELADIO MONTEIRO DE SOUZA(OAB:
29307/BA)

RECLAMADO INSTITUTO BONFINENSE DE
ASSIST.E PROMOCAO SOCIAL

ADVOGADO ELADIO MONTEIRO DE SOUZA(OAB:
29307/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND TRAB EM STAS CASAS ENT
FILANT BENEF REL ESL S S

ADVOGADO EVERALDO GONCALVES DA
SILVA(OAB: 1018-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB EM STAS CASAS ENT FILANT BENEF REL ESL S
S

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000440-48.2015.5.05.0311

Fica V. Sª, notificada para tomar ciência que foi liberado crédito, que

deverá comparecer diretamente a qualquer agência do Banco do

Brasil para receber e terá 10(dez) dias para, após notificado,

informar acerca de qualquer problema no pagamento, conforme art.

18, § 4º do Ato 601/2015 do TRT5.

SENHOR DO BONFIM/BA, 12 de março de 2024.

EDMUNDO LUIZ MASCARENHAS DE SANTANA

Servidor

Processo Nº ATSum-0001270-82.2013.5.05.0311
RECLAMANTE ROGERIO SILVA SOUZA

ADVOGADO MANOEL ALVES BATISTA(OAB:
12302/BA)

RECLAMADO PPV - SERVICOS E CONSTRUCOES
LTDA - EPP

ADVOGADO ANTONIO ALVES DE MELO(OAB: 707
-B/PE)

RECLAMADO PRISCILLA NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO ELISANGELA TEIXEIRA ROSA DOS
SANTOS(OAB: 40605/PE)

RECLAMADO PAMELLA NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO ELISANGELA TEIXEIRA ROSA DOS
SANTOS(OAB: 40605/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE PETROLINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001270-82.2013.5.05.0311

Fica V. Sª, notificada para tomar ciência que foi liberado crédito, que

deverá comparecer diretamente a qualquer agência da Caixa

Econômica Federal do Estado da Bahia para receber e terá 10(dez)

dias para, após notificado, informar acerca de qualquer problema no

pagamento, conforme art. 18, § 4º do Ato 601/2015 do TRT5.

SENHOR DO BONFIM/BA, 12 de março de 2024.

EDMUNDO LUIZ MASCARENHAS DE SANTANA

Servidor

Processo Nº ATSum-0001270-82.2013.5.05.0311
RECLAMANTE ROGERIO SILVA SOUZA

ADVOGADO MANOEL ALVES BATISTA(OAB:
12302/BA)

RECLAMADO PPV - SERVICOS E CONSTRUCOES
LTDA - EPP

ADVOGADO ANTONIO ALVES DE MELO(OAB: 707
-B/PE)

RECLAMADO PRISCILLA NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO ELISANGELA TEIXEIRA ROSA DOS
SANTOS(OAB: 40605/PE)

RECLAMADO PAMELLA NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO ELISANGELA TEIXEIRA ROSA DOS
SANTOS(OAB: 40605/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE PETROLINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMELLA NUNES DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001270-82.2013.5.05.0311

Fica V. Sª, notificada para tomar ciência que foi liberado crédito, que

deverá comparecer diretamente a qualquer agência da Caixa

Econômica Federal do Estado da Bahia para receber e terá 10(dez)

dias para, após notificado, informar acerca de qualquer problema no

pagamento, conforme art. 18, § 4º do Ato 601/2015 do TRT5.

SENHOR DO BONFIM/BA, 12 de março de 2024.

EDMUNDO LUIZ MASCARENHAS DE SANTANA

Servidor

Processo Nº ATSum-0001270-82.2013.5.05.0311
RECLAMANTE ROGERIO SILVA SOUZA

ADVOGADO MANOEL ALVES BATISTA(OAB:
12302/BA)

RECLAMADO PPV - SERVICOS E CONSTRUCOES
LTDA - EPP

ADVOGADO ANTONIO ALVES DE MELO(OAB: 707
-B/PE)

RECLAMADO PRISCILLA NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO ELISANGELA TEIXEIRA ROSA DOS
SANTOS(OAB: 40605/PE)

RECLAMADO PAMELLA NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO ELISANGELA TEIXEIRA ROSA DOS
SANTOS(OAB: 40605/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE PETROLINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILLA NUNES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001270-82.2013.5.05.0311

Fica V. Sª, notificada para tomar ciência que foi liberado crédito, que

deverá comparecer diretamente a qualquer agência da Caixa

Econômica Federal do Estado da Bahia para receber e terá 10(dez)

dias para, após notificado, informar acerca de qualquer problema no

pagamento, conforme art. 18, § 4º do Ato 601/2015 do TRT5.

SENHOR DO BONFIM/BA, 12 de março de 2024.

EDMUNDO LUIZ MASCARENHAS DE SANTANA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000455-07.2021.5.05.0311
RECLAMANTE NAPOLIANA MOREIRA SIMPLICIO

ADVOGADO GEOVANI COSTA VIEIRA(OAB:
63041/BA)

RECLAMADO R S B C PRODUTOS E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO ELADIO MONTEIRO DE SOUZA(OAB:
29307/BA)

ADVOGADO JORGE LUIS AZEVEDO NUNES(OAB:
22306/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R S B C PRODUTOS E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000455-07.2021.5.05.0311

NOTIFICAÇÃO

Fica V.Sa. notificada para, conforme permissivo do art. 513, § 2º, I

do CPC, para, no prazo de 48 horas, efetuar o pagamento do

montante da condenação descrita nos cálculos de Id ba7fc8a,

homologados pela decisão de Id f8b9170, ou garantir a execução,

sob pena de inscrição no BNDT e penhora.

SENHOR DO BONFIM/BA, 12 de março de 2024.

RONALDO LUIZ GONCALVES SILVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000401-75.2020.5.05.0311
RECLAMANTE MARIA PERPETUA NUNES DA SILVA

CERQUEIRA

ADVOGADO EDUARDO JOSE GARRIDO
TEIXEIRA(OAB: 32748/BA)

RECLAMADO FORTE SAUDE - COOPERATIVA DE
TRABALHO EM SERVICOS DE
SAUDE E DE APOIO

ADVOGADO AKILA MAYRLA ALMEIDA
SILVA(OAB: 49351/BA)

ADVOGADO FRANCISCO NETO DE BORGES
REIS(OAB: 9304/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SENHOR DO BONFIM

PERITO BENEDITO BRUNO BARROS DE
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA PERPETUA NUNES DA SILVA CERQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000401-75.2020.5.05.0311

Fica V. Sª, notificada para tomar ciência que foi liberado crédito, que

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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deverá comparecer diretamente a qualquer agência da Caixa

Econômica Federal do Estado da Bahia para receber e terá 10(dez)

dias para, após notificado, informar acerca de qualquer problema no

pagamento, conforme art. 18, § 4º do Ato 601/2015 do TRT5.

SENHOR DO BONFIM/BA, 12 de março de 2024.

EDMUNDO LUIZ MASCARENHAS DE SANTANA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000114-73.2024.5.05.0311
RECLAMANTE BERNARDINA DA SILVA

NASCIMENTO

ADVOGADO JAMILE MENEZES SANTOS(OAB:
60739/BA)

RECLAMADO VENILDE DUARTE NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERNARDINA DA SILVA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a925192

proferido nos autos.

Considerando os termos da ATO CONJUNTO GP/CR N. 008, DE

05 DE OUTUBRO DE 2022 e o ATO CONJUNTO GP/CR N. 9 DE

23 DE MIAO DE 2023, que dispõe sobre a realização de audiências

presenciais, telepresenciais e por videoconferência no Tribunal

Regional do Trabalho da 5ª Região.

Considerando, ainda, que este Juízo zela pela efetividade do

princípio da imediação, aplicável ao processo trabalhista, reputando

importante o contato direto com as partes e testemunhas na colheita

das provas orais.

Diante dos termos dos art. 3º (As audiências serão realizadas,

prioritariamente, no modo presencial) e o art. 4º no § 1º, o

deferimento da participação em audiências telepresenciais depende

de viabilidade técnica e de juízo de conveniência pelo magistrado.

E tendo em vista que nenhum motivo de impossibilidade de

comparecimento foi apresentado na petição onde se requer a

assentada por videoconferência,

Decido:

Indefiro o pedido de conversão da modalidade de audiência para o

formato telepresencial, ficando mantida a pauta do dia 06/05/2024

às 14:40, de forma presencial.

Intime(m)-se as partes.

Decorrido o prazo, aguarde-se a audiência.

SENHOR DO BONFIM/BA, 12 de março de 2024.

    MAURICIO LOPEZ FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000969-04.2014.5.05.0311
RECLAMANTE ARIVALDO PINTO GUIRRA

ADVOGADO MARCEL DAVID XAVIER
RAMOS(OAB: 32765/BA)

ADVOGADO PEDRO PAULO RAMOS(OAB:
10438/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO HELIO VEIGA PEIXOTO DOS
SANTOS(OAB: 16332/BA)

ADVOGADO PAULO EMILIO NADIER
LISBOA(OAB: 15530/BA)

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c5e88a

proferido nos autos.

Diante dos termos da petição de id 1a9fc12 da Reclamada,

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA

COELBA, do agravo de petição, na qual descreve como

incontroverso a quantia R$ 98.647,93, em 29/02/2024.

Diante do requerimento da parte exequente, no bojo da petição de

id c311541, requer a liberação do valor incontroverso supraciado.

Determino:

1. Libere-se em favor da parte reclamante, seu crédito líquido

incontroverso, apurado no valor de R$ 98.647,93, com juros e

atualização a partir de 29/02/2024 (planilha de cálculos de id

1a9fc12), intimando-o para recebimento.

2. Ato contínuo, encaminhem-se os autos ao Calculista deste Juízo

para análise dos pontos atacados, elaborando-se novas contas, se

necessário.

3. Decorrido o prazo da intimação de id ac70d68, encaminhem-se

os autos ao E. Tribunal Regional da 5ª Região.

SENHOR DO BONFIM/BA, 12 de março de 2024.

    MAURICIO LOPEZ FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000969-04.2014.5.05.0311
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RECLAMANTE ARIVALDO PINTO GUIRRA

ADVOGADO MARCEL DAVID XAVIER
RAMOS(OAB: 32765/BA)

ADVOGADO PEDRO PAULO RAMOS(OAB:
10438/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO HELIO VEIGA PEIXOTO DOS
SANTOS(OAB: 16332/BA)

ADVOGADO PAULO EMILIO NADIER
LISBOA(OAB: 15530/BA)

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIVALDO PINTO GUIRRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c5e88a

proferido nos autos.

Diante dos termos da petição de id 1a9fc12 da Reclamada,

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA

COELBA, do agravo de petição, na qual descreve como

incontroverso a quantia R$ 98.647,93, em 29/02/2024.

Diante do requerimento da parte exequente, no bojo da petição de

id c311541, requer a liberação do valor incontroverso supraciado.

Determino:

1. Libere-se em favor da parte reclamante, seu crédito líquido

incontroverso, apurado no valor de R$ 98.647,93, com juros e

atualização a partir de 29/02/2024 (planilha de cálculos de id

1a9fc12), intimando-o para recebimento.

2. Ato contínuo, encaminhem-se os autos ao Calculista deste Juízo

para análise dos pontos atacados, elaborando-se novas contas, se

necessário.

3. Decorrido o prazo da intimação de id ac70d68, encaminhem-se

os autos ao E. Tribunal Regional da 5ª Região.

SENHOR DO BONFIM/BA, 12 de março de 2024.

    MAURICIO LOPEZ FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000404-25.2023.5.05.0311
RECLAMANTE ELIZANGELA RODRIGUES

FERREIRA

ADVOGADO GEOVANI COSTA VIEIRA(OAB:
63041/BA)

RECLAMADO H MENEZES HOTELARIA LTDA - ME

ADVOGADO LUANA SANTOS LOPES(OAB:
51351/BA)

PERITO RICHARD DOMINGOS FARIAS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZANGELA RODRIGUES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (Reclamante)

ELIZANGELA RODRIGUES FERREIRA

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 07/05/2024 09:40 (modalidade

telepresencial) ,  a ser real izada na sala de audiências

telepresenciais da Vara do Trabalho de Senhor do Bonfim,

d e v e n d o  s e r  a c e s s a d a  p e l o  l i n k  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

br.zoom.us/my/sl1vtsbr, na data e horário acima indicados. Na

oportunidade, deverão ser apresentadas as provas que julgar

necessárias, constantes de documentos, sob pena de preclusão,

e/ou testemunhas, no máximo de 2 (duas).

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem se apresentar

independentemente de notificação judicial, acessando a sala de

audiências pelo link acima informado, observado o disposto no art.

6º, §§1º e 2º, do Ato CR nº 21, de 27 de abril de 2020.

Fica advertida a parte de que ela responde por meios

funcionais,  ef icazes,  f idedignos e de qual idade de

teleconferência, não podendo alegar problemas técnicos para

justificar sua ausência ou não oitiva, bem como de suas

testemunhas. Aplicação do art. 4º da Lei 9800/1999.

A ocorrência de problemas técnicos ou inabilidade para

acessar a audiência telepresencial que seja externo ao link e à

internet do Poder judiciário é ônus das partes e não impedirá o

prosseguimento regular do feito, uma vez que poder-se-ia

realizar audiência de forma presencial.

Considerando que o(a) reclamante se faz acompanhar do(a) seu

(sua) patrono(a), ele(ela) fica notificado(a) para a próxima

assentada por seu(sua) patrono(a), com base no princípio da

cooperação (art. 6º do CPC, de aplicação subsidiária ao processo

trabalhista, por força do art. 769 consolidado) e tendo em apreço

que cabe ao advogado ser diligente em comunicar seus clientes de

todos os atos processuais, dada a sua condição de mandatário e

representante em juízo (arts. 667 do Código Civil e 8º da

Consolidação).

Informações sobre como acessar a ferramenta de videoconferência

estão disponíveis em www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos
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§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

Acesse o seu processo via smartphone pelo aplicativo JTe -

https://jte.trt5.jus.br

SENHOR DO BONFIM/BA, 12 de março de 2024.

CLAUDIO LIMA SANTOS JUNIOR

Servidor

Processo Nº ATSum-0000404-25.2023.5.05.0311
RECLAMANTE ELIZANGELA RODRIGUES

FERREIRA

ADVOGADO GEOVANI COSTA VIEIRA(OAB:
63041/BA)

RECLAMADO H MENEZES HOTELARIA LTDA - ME

ADVOGADO LUANA SANTOS LOPES(OAB:
51351/BA)

PERITO RICHARD DOMINGOS FARIAS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - H MENEZES HOTELARIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (Reclamado)

H MENEZES HOTELARIA LTDA - ME

Pela presente, fica o destinatário notificado para ciência da

audiência designada para o dia 07/05/2024 09:40 (modalidade

telepresencial) ,  a ser real izada na sala de audiências

telepresenciais da Vara do Trabalho de Senhor do Bonfim,

devendo ser acessada por meio do l ink https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtsbr, na data e horário acima indicados. Na

oportunidade, deverão ser apresentadas as provas que julgar

necessárias, constantes de documentos, sob pena de preclusão,

e/ou testemunhas, no máximo de 2 (duas).

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem se apresentar

independentemente de notificação judicial, acessando a sala de

audiências pelo link acima informado, observado o disposto no art.

6º, §§1º e 2º, do Ato CR nº 21, de 27 de abril de 2020.

Fica o reclamado notificado que deverá se manifestar, no prazo

de 5 (cinco) dias, acerca do requerimento de adoção do Juízo

100% Digital, salientando que, acaso silente, ocorrerá a aceitação

tácita e a audiência será realizada por meio de videoconferência,

devendo ser acessado o link da sala de espera.

Fica advertida a parte de que ela responde por meios

funcionais,  ef icazes,  f idedignos e de qual idade de

teleconferência, não podendo alegar problemas técnicos para

justificar sua ausência ou não oitiva, bem como de suas

testemunhas. Aplicação do art. 4º da Lei 9800/1999.

A ocorrência de problemas técnicos ou inabilidade para

acessar a audiência telepresencial que seja externo ao link e à

internet do Poder judiciário é ônus das partes e não impedirá o

prosseguimento regular do feito, uma vez que poder-se-ia

realizar audiência de forma presencial.

Informações sobre como acessar a ferramenta de videoconferência

estão disponíveis em www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

A petição inicial e os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá entrar em

contato com a Unidade Judiciária para receber orientações pelo e-

mail (1avarasbr@trt5.jus.br) ou por telefone.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelo direito constitucional à intimidade ou dados sigilosos

(art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC), sendo que a

ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO das petições

e dos documentos indevidamente protocolados sob sigilo, conforme

Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada Resolução 185.

O acesso ao inteiro teor do processo está disponível no endereço

eletrônico http://pje.trt5.jus.br/primeirograu, mediante prévio

credenciamento. A contestação e os documentos deverão ser

cadastrados e encaminhados, eletronicamente, antes do início

da audiência, por meio do sistema PJe. Os documentos cuja

exibição foi requerida na inicial deverão ser encaminhados, sob
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pena de confissão, ressalvado o disposto nos artigos 3º, §4º, e 6º,

§1º, do Ato CR nº 21, de 27 de abril de 2020.

Caso mude de endereço, favor comunicar imediatamente à

Secretaria desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

SENHOR DO BONFIM/BA, 12 de março de 2024.

CLAUDIO LIMA SANTOS JUNIOR

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001648-38.2013.5.05.0311
RECLAMANTE ANTONIO ROBSON PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO LILIAN PINTO SANTANA
LOPES(OAB: 27840/BA)

ADVOGADO NIVALDO SOUZA LOPES(OAB:
26807/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ROBSON PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência da sentença de id 14d8aaf proferida nos autos cujo

dispositivo consta a seguir: "Pelo posto, NÃO CONHEÇO DA

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS, na forma da fundamentação

supra que integra essa conclusão como se nela escriturada. À

Contadoria para atualização dos cálculos". Planilha atualizada no id

7055bcb.

SENHOR DO BONFIM/BA, 12 de março de 2024.

JOSE CARLOS ROBERIO DE CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000143-26.2024.5.05.0311
RECLAMANTE ELIANE BATISTA DA SILVA

ADVOGADO RENILTON VITORIANO DOS
SANTOS FILHO(OAB: 50202/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SENHOR DO BONFIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE BATISTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (Reclamante)

ELIANE BATISTA DA SILVA

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência inicial designada para o dia 17/05/2024 08:05

(modalidade telepresencial), a ser realizada na sala de audiências

telepresenciais da Vara do Trabalho de Senhor do Bonfim,

d e v e n d o  s e r  a c e s s a d a  p e l o  l i n k  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

br.zoom.us/my/sl1vtsbr, na data e horário acima indicados.

A ocorrência de problemas técnicos ou inabilidade para acessar a

audiência telepresencial que seja externo ao link e à internet do

Poder judiciário é ônus das partes e não impedirá o prosseguimento

regular do feito, uma vez que poder-se-ia realizar audiência de

forma presencial.

Fica advertida a parte de que ela responde por meios funcionais,

eficazes, fidedignos e de qualidade de teleconferência, não

podendo alegar problemas técnicos para justificar sua ausência ou

não oitiva, bem como de suas testemunhas. Aplicação do art. 4º da

Lei 9800/1999.

Considerando que o(a) reclamante se faz acompanhar do(a) seu

(sua) patrono(a), ele(ela) fica notificado(a) para a próxima

assentada por seu(sua) patrono(a), com base no princípio da

cooperação (art. 6º do CPC, de aplicação subsidiária ao processo

trabalhista, por força do art. 769 consolidado) e tendo em apreço

que cabe ao advogado ser diligente em comunicar seus clientes de

todos os atos processuais, dada a sua condição de mandatário e

representante em juízo (arts. 667 do Código Civil e 8º da

Consolidação).

Informações sobre como acessar a ferramenta de videoconferência

estão disponíveis em www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria
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desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

Acesse o seu processo via smartphone pelo aplicativo JTe -

https://jte.trt5.jus.br

SENHOR DO BONFIM/BA, 12 de março de 2024.

TATIANE ELIAS SOARES

Servidor

Processo Nº CartPrecCiv-0000192-38.2022.5.05.0311
AUTOR ALISSON CARDOSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALINE SIMOES MACEDO DE
MACEDO(OAB: 369415/SP)

RÉU MAZDA EMBALAGENS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

ADVOGADO TANIA CRISTINA GIOVANNI
BEZERRA DE MENEZES(OAB:
134494/SP)

RÉU DESIGNER SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO FULINI(OAB:
166479/SP)

PERITO ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISSON CARDOSO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000192-38.2022.5.05.0311

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do despacho de Id daeb99e

proferido nos autos.

"Solicite-se ao Juízo Deprecante, a inclusão e/ou inclusão dos

honorários periciais em favor da Sra. Perita, ELIANA CRISTINA DA

GAMA BLUMETTI, CPF: 132.602.435-34, email:

elianablumetti@bol.com.br, notificando-a para conhecimento.

Prazo de 30 dias.

Intimem-se as Partes para ciência deste despacho, prazo de 30

dias.

Após, voltem-se os autos conclusos."

SENHOR DO BONFIM/BA, 12 de março de 2024.

EDMUNDO LUIZ MASCARENHAS DE SANTANA

Servidor

Processo Nº CartPrecCiv-0000192-38.2022.5.05.0311
AUTOR ALISSON CARDOSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALINE SIMOES MACEDO DE
MACEDO(OAB: 369415/SP)

RÉU MAZDA EMBALAGENS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

ADVOGADO TANIA CRISTINA GIOVANNI
BEZERRA DE MENEZES(OAB:
134494/SP)

RÉU DESIGNER SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO FULINI(OAB:
166479/SP)

PERITO ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAZDA EMBALAGENS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000192-38.2022.5.05.0311

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do despacho de Id daeb99e

proferido nos autos.

"Solicite-se ao Juízo Deprecante, a inclusão e/ou inclusão dos

honorários periciais em favor da Sra. Perita, ELIANA CRISTINA DA

GAMA BLUMETTI, CPF: 132.602.435-34, email:

elianablumetti@bol.com.br, notificando-a para conhecimento.

Prazo de 30 dias.

Intimem-se as Partes para ciência deste despacho, prazo de 30

dias.

Após, voltem-se os autos conclusos."

SENHOR DO BONFIM/BA, 12 de março de 2024.

EDMUNDO LUIZ MASCARENHAS DE SANTANA

Servidor

Processo Nº CartPrecCiv-0000192-38.2022.5.05.0311
AUTOR ALISSON CARDOSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALINE SIMOES MACEDO DE
MACEDO(OAB: 369415/SP)

RÉU MAZDA EMBALAGENS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

ADVOGADO TANIA CRISTINA GIOVANNI
BEZERRA DE MENEZES(OAB:
134494/SP)

RÉU DESIGNER SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO FULINI(OAB:
166479/SP)

PERITO ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DESIGNER SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000192-38.2022.5.05.0311

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do despacho de Id daeb99e

proferido nos autos.

"Solicite-se ao Juízo Deprecante, a inclusão e/ou inclusão dos

honorários periciais em favor da Sra. Perita, ELIANA CRISTINA DA

GAMA BLUMETTI, CPF: 132.602.435-34, email:

elianablumetti@bol.com.br, notificando-a para conhecimento.

Prazo de 30 dias.

Intimem-se as Partes para ciência deste despacho, prazo de 30

dias.

Após, voltem-se os autos conclusos."

SENHOR DO BONFIM/BA, 12 de março de 2024.

EDMUNDO LUIZ MASCARENHAS DE SANTANA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000415-54.2023.5.05.0311
RECLAMANTE CLERISON DE JESUS EVANGELISTA

ADVOGADO MIGUEL CAMPOS DIAS(OAB:
9895/BA)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

PERITO RICHARD DOMINGOS FARIAS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLERISON DE JESUS EVANGELISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000415-54.2023.5.05.0311

Fica V.Sa. notificada para:

"1. Já decorreu o prazo para manifestação sobre o Laudo Pericial.

2. Inclua-se o feito em pauta de audiência de Instrução por

videoconferência de 06/05/2024, 15:00.

3. Notifiquem-se as partes para comparecimento e para trazer suas

testemunhas, independente de notificação, sob as cominações

legais, comunicações a serem feitas pelos respectivos

advogados constituídos nos autos, via DJE, com base no

princípio da cooperação, inserto no art. 6º do CPC, de aplicação

subsidiária ao cosmos processual laboral, conforme art. 769

consolidante, e tendo em apreço que cabe ao advogado ser

diligente em comunicar seus clientes de todos os atos processuais,

dada a sua condição de mandatário e representante em juízo (arts.

667 do Código Civil e 8º da Consolidação).

4. Advirto as partes que elas respondem pela eficiência, qualidade,

funcionalidade efidedignidade dos meios de transmissão de

videoconferência, não podendo alegar problemas técnicos para

justificarem ausência ou não oitiva, sua e de suas testemunhas.

Aplicação dos arts. 4º da Lei 9800/1999 e 7º, parágrafo único, do

Ato Conjunto GP/CR 0008/2022.

5. Segue o link da assentada telepresencial: https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtsbr..."

SENHOR DO BONFIM/BA, 12 de março de 2024.

RONALDO LUIZ GONCALVES SILVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000415-54.2023.5.05.0311
RECLAMANTE CLERISON DE JESUS EVANGELISTA

ADVOGADO MIGUEL CAMPOS DIAS(OAB:
9895/BA)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

PERITO RICHARD DOMINGOS FARIAS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000415-54.2023.5.05.0311

Fica V.Sa. notificada para:

"1. Já decorreu o prazo para manifestação sobre o Laudo Pericial.

2. Inclua-se o feito em pauta de audiência de Instrução por

videoconferência de 06/05/2024, 15:00.

3. Notifiquem-se as partes para comparecimento e para trazer suas

testemunhas, independente de notificação, sob as cominações

legais, comunicações a serem feitas pelos respectivos

advogados constituídos nos autos, via DJE, com base no
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princípio da cooperação, inserto no art. 6º do CPC, de aplicação

subsidiária ao cosmos processual laboral, conforme art. 769

consolidante, e tendo em apreço que cabe ao advogado ser

diligente em comunicar seus clientes de todos os atos processuais,

dada a sua condição de mandatário e representante em juízo (arts.

667 do Código Civil e 8º da Consolidação).

4. Advirto as partes que elas respondem pela eficiência, qualidade,

funcionalidade efidedignidade dos meios de transmissão de

videoconferência, não podendo alegar problemas técnicos para

justificarem ausência ou não oitiva, sua e de suas testemunhas.

Aplicação dos arts. 4º da Lei 9800/1999 e 7º, parágrafo único, do

Ato Conjunto GP/CR 0008/2022.

5. Segue o link da assentada telepresencial: https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtsbr..."

SENHOR DO BONFIM/BA, 12 de março de 2024.

RONALDO LUIZ GONCALVES SILVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000155-11.2022.5.05.0311
RECLAMANTE VALQUIRIA SILVA VEIGA DE

ARAUJO

ADVOGADO NATALI BRITO ANDRADE(OAB:
63795/BA)

ADVOGADO FILIPE DOS REIS BATISTA(OAB:
62308/BA)

ADVOGADO ALVARO WILAN SANTOS LIMA(OAB:
50766/BA)

ADVOGADO ADRIAO BARBOSA FONSECA(OAB:
29846/BA)

ADVOGADO ARNALDO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 40814/BA)

RECLAMADO PAULO SILVA ALVES

ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE SANTOS
ARAGAO(OAB: 20491/PE)

RECLAMADO PAUL COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA - EPP

ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE SANTOS
ARAGAO(OAB: 20491/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALQUIRIA SILVA VEIGA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000155-11.2022.5.05.0311

NOTIFICAÇÃO

Fica V.Sa. notificada para:

"Admite-se o Agravo de Petição interposto, em face do

atendimento dos pressupostos de admissibil idade.

Intime-se a parte adversa para apresentar suas contrarrazões ao

Agravo de Petição interposto, no prazo de oito dias (CLT, 900)..."

SENHOR DO BONFIM/BA, 12 de março de 2024.

RONALDO LUIZ GONCALVES SILVEIRA

Servidor

Processo Nº ConPag-0000104-34.2021.5.05.0311
CONSIGNANTE CIA DE FERRO LIGAS DA BAHIA

FERBASA

ADVOGADO FRANKLIN LEANDRO FERREIRA DA
SILVA(OAB: 16392/BA)

CONSIGNATÁRIO I.F.O.

ADVOGADO LUIZ CARLOS LIMA DE SOUZA(OAB:
43653/BA)

CONSIGNATÁRIO OTANILDA ALMEIDA DE FREITAS

ADVOGADO LUIZ CARLOS LIMA DE SOUZA(OAB:
43653/BA)

CONSIGNATÁRIO S.S.X.O.

ADVOGADO CLEIDIANE FERREIRA DA SILVA
MELO(OAB: 54281/BA)

CONSIGNATÁRIO P.J.L.O.

ADVOGADO VINICIUS GUIMARAES DA
SILVA(OAB: 64399/BA)

CONSIGNATÁRIO ISABELLA CAMURATH SANTOS
OLIVEIRA

CONSIGNATÁRIO C.D.S.O.

ADVOGADO MACEL LEONARDO VENTURA DE
SA(OAB: 26973/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.D.S.O.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência despacho proferido no

processo e para providenciar a regularização de representação dos

consignatários, conforme teor transcrito abaixo:

" Int imem-se  os consignatár ios para regular izarem às

representações processuais, conforme determinado na sentença de

id 59f3b95, no prazo de 30 (trinta) dias.

Decorrido o prazo supra, voltem-se os autos conclusos para

verificação e providencias do quanto determinado na sentença

supracitada e descrito abaixo.

"§ 1º - As quotas atribuídas a menores ficarão depositadas em

caderneta de poupança, rendendo juros e correção monetária, e só

serão disponíveis após o menor completar 18 (dezoito) anos,

salvo autorização do juiz para aquisição de imóvel destinado à

residência do menor e de sua família ou para dispêndio necessário

à subsistência e educação do menor."

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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SENHOR DO BONFIM/BA, 12 de março de 2024.

CLAUDIO LIMA SANTOS JUNIOR

Servidor

Processo Nº ConPag-0000104-34.2021.5.05.0311
CONSIGNANTE CIA DE FERRO LIGAS DA BAHIA

FERBASA

ADVOGADO FRANKLIN LEANDRO FERREIRA DA
SILVA(OAB: 16392/BA)

CONSIGNATÁRIO I.F.O.

ADVOGADO LUIZ CARLOS LIMA DE SOUZA(OAB:
43653/BA)

CONSIGNATÁRIO OTANILDA ALMEIDA DE FREITAS

ADVOGADO LUIZ CARLOS LIMA DE SOUZA(OAB:
43653/BA)

CONSIGNATÁRIO S.S.X.O.

ADVOGADO CLEIDIANE FERREIRA DA SILVA
MELO(OAB: 54281/BA)

CONSIGNATÁRIO P.J.L.O.

ADVOGADO VINICIUS GUIMARAES DA
SILVA(OAB: 64399/BA)

CONSIGNATÁRIO ISABELLA CAMURATH SANTOS
OLIVEIRA

CONSIGNATÁRIO C.D.S.O.

ADVOGADO MACEL LEONARDO VENTURA DE
SA(OAB: 26973/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.J.L.O.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência despacho proferido no

processo e para providenciar a regularização de representação dos

consignatários, conforme teor transcrito abaixo:

" Int imem-se  os consignatár ios para regular izarem às

representações processuais, conforme determinado na sentença de

id 59f3b95, no prazo de 30 (trinta) dias.

Decorrido o prazo supra, voltem-se os autos conclusos para

verificação e providencias do quanto determinado na sentença

supracitada e descrito abaixo.

"§ 1º - As quotas atribuídas a menores ficarão depositadas em

caderneta de poupança, rendendo juros e correção monetária, e só

serão disponíveis após o menor completar 18 (dezoito) anos,

salvo autorização do juiz para aquisição de imóvel destinado à

residência do menor e de sua família ou para dispêndio necessário

à subsistência e educação do menor."

SENHOR DO BONFIM/BA, 12 de março de 2024.

CLAUDIO LIMA SANTOS JUNIOR

Servidor

Processo Nº ConPag-0000104-34.2021.5.05.0311
CONSIGNANTE CIA DE FERRO LIGAS DA BAHIA

FERBASA

ADVOGADO FRANKLIN LEANDRO FERREIRA DA
SILVA(OAB: 16392/BA)

CONSIGNATÁRIO I.F.O.

ADVOGADO LUIZ CARLOS LIMA DE SOUZA(OAB:
43653/BA)

CONSIGNATÁRIO OTANILDA ALMEIDA DE FREITAS

ADVOGADO LUIZ CARLOS LIMA DE SOUZA(OAB:
43653/BA)

CONSIGNATÁRIO S.S.X.O.

ADVOGADO CLEIDIANE FERREIRA DA SILVA
MELO(OAB: 54281/BA)

CONSIGNATÁRIO P.J.L.O.

ADVOGADO VINICIUS GUIMARAES DA
SILVA(OAB: 64399/BA)

CONSIGNATÁRIO ISABELLA CAMURATH SANTOS
OLIVEIRA

CONSIGNATÁRIO C.D.S.O.

ADVOGADO MACEL LEONARDO VENTURA DE
SA(OAB: 26973/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.S.X.O.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência despacho proferido no

processo e para providenciar a regularização de representação dos

consignatários, conforme teor transcrito abaixo:

" Int imem-se  os consignatár ios para regular izarem às

representações processuais, conforme determinado na sentença de

id 59f3b95, no prazo de 30 (trinta) dias.

Decorrido o prazo supra, voltem-se os autos conclusos para

verificação e providencias do quanto determinado na sentença

supracitada e descrito abaixo.

"§ 1º - As quotas atribuídas a menores ficarão depositadas em

caderneta de poupança, rendendo juros e correção monetária, e só

serão disponíveis após o menor completar 18 (dezoito) anos,

salvo autorização do juiz para aquisição de imóvel destinado à

residência do menor e de sua família ou para dispêndio necessário

à subsistência e educação do menor."

SENHOR DO BONFIM/BA, 12 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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CLAUDIO LIMA SANTOS JUNIOR

Servidor

Processo Nº ConPag-0000104-34.2021.5.05.0311
CONSIGNANTE CIA DE FERRO LIGAS DA BAHIA

FERBASA

ADVOGADO FRANKLIN LEANDRO FERREIRA DA
SILVA(OAB: 16392/BA)

CONSIGNATÁRIO I.F.O.

ADVOGADO LUIZ CARLOS LIMA DE SOUZA(OAB:
43653/BA)

CONSIGNATÁRIO OTANILDA ALMEIDA DE FREITAS

ADVOGADO LUIZ CARLOS LIMA DE SOUZA(OAB:
43653/BA)

CONSIGNATÁRIO S.S.X.O.

ADVOGADO CLEIDIANE FERREIRA DA SILVA
MELO(OAB: 54281/BA)

CONSIGNATÁRIO P.J.L.O.

ADVOGADO VINICIUS GUIMARAES DA
SILVA(OAB: 64399/BA)

CONSIGNATÁRIO ISABELLA CAMURATH SANTOS
OLIVEIRA

CONSIGNATÁRIO C.D.S.O.

ADVOGADO MACEL LEONARDO VENTURA DE
SA(OAB: 26973/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.F.O.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência despacho proferido no

processo e para providenciar a regularização de representação dos

consignatários, conforme teor transcrito abaixo:

" Int imem-se  os consignatár ios para regular izarem às

representações processuais, conforme determinado na sentença de

id 59f3b95, no prazo de 30 (trinta) dias.

Decorrido o prazo supra, voltem-se os autos conclusos para

verificação e providencias do quanto determinado na sentença

supracitada e descrito abaixo.

"§ 1º - As quotas atribuídas a menores ficarão depositadas em

caderneta de poupança, rendendo juros e correção monetária, e só

serão disponíveis após o menor completar 18 (dezoito) anos,

salvo autorização do juiz para aquisição de imóvel destinado à

residência do menor e de sua família ou para dispêndio necessário

à subsistência e educação do menor."

SENHOR DO BONFIM/BA, 12 de março de 2024.

CLAUDIO LIMA SANTOS JUNIOR

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001650-08.2013.5.05.0311
RECLAMANTE ATANAGILDO SOUSA CONCEICAO

ADVOGADO NIVALDO SOUZA LOPES(OAB:
26807/BA)

ADVOGADO LILIAN PINTO SANTANA
LOPES(OAB: 27840/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATANAGILDO SOUSA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001650-08.2013.5.05.0311

Fica V. Sª, notificada para tomar ciência que foi solicitado

transferência do crédito para conta informada nos autos e terá

10(dez) dias para, após notificado, informar acerca de qualquer

problema no pagamento, conforme art. 18, § 4º do Ato 601/2015 do

TRT5.

SENHOR DO BONFIM/BA, 12 de março de 2024.

EDMUNDO LUIZ MASCARENHAS DE SANTANA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000141-56.2024.5.05.0311
RECLAMANTE PATRICIA DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO VALDIR ALMEIDA LOPES(OAB:
53095/BA)

RECLAMADO SERTAO PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

TESTEMUNHA LUANA HERMOGENES DO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA DOS SANTOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (Reclamante)

PATRICIA DOS SANTOS LIMA

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 07/05/2024 09:10 (modalidade

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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telepresencial) ,  a ser real izada na sala de audiências

telepresenciais da Vara do Trabalho de Senhor do Bonfim,

d e v e n d o  s e r  a c e s s a d a  p e l o  l i n k  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

br.zoom.us/my/sl1vtsbr, na data e horário acima indicados. Na

oportunidade, deverão ser apresentadas as provas que julgar

necessárias, constantes de documentos, sob pena de preclusão,

e/ou testemunhas, no máximo de 2 (duas).

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem se apresentar

independentemente de notificação judicial, acessando a sala de

audiências pelo link acima informado, observado o disposto no art.

6º, §§1º e 2º, do Ato CR nº 21, de 27 de abril de 2020.

Fica advertida a parte de que ela responde por meios funcionais,

eficazes, fidedignos e de qualidade de teleconferência, não

podendo alegar problemas técnicos para justificar sua ausência ou

não oitiva, bem como de suas testemunhas. Aplicação do art. 4º da

Lei 9800/1999.

A ocorrência de problemas técnicos ou inabilidade para acessar a

audiência telepresencial que seja externo ao link e à internet do

Poder judiciário é ônus das partes e não impedirá o prosseguimento

regular do feito, uma vez que poder-se-ia realizar audiência de

forma presencial.

Considerando que o(a) reclamante se faz acompanhar do(a) seu

(sua) patrono(a), ele(ela) fica notificado(a) para a próxima

assentada por seu(sua) patrono(a), com base no princípio da

cooperação (art. 6º do CPC, de aplicação subsidiária ao processo

trabalhista, por força do art. 769 consolidado) e tendo em apreço

que cabe ao advogado ser diligente em comunicar seus clientes de

todos os atos processuais, dada a sua condição de mandatário e

representante em juízo (arts. 667 do Código Civil e 8º da

Consolidação).

Informações sobre como acessar a ferramenta de videoconferência

estão disponíveis em www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

Acesse o seu processo via smartphone pelo aplicativo JTe -

https://jte.trt5.jus.br

SENHOR DO BONFIM/BA, 12 de março de 2024.

TATIANE ELIAS SOARES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000440-67.2023.5.05.0311
RECLAMANTE CLAUDIO LUIZ DE CARVALHO

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS DA
SILVA(OAB: 367-B/BA)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

PERITO RICHARD DOMINGOS FARIAS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO LUIZ DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000440-67.2023.5.05.0311

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do despacho de Id fb9be52

proferido nos autos.

"1. Já decorreu o prazo para manifestação sobre o Laudo Pericial.

2. Inclua-se o feito em pauta de audiência de instrução presencial

de 07/05/2024, 09:30.

3. Notifiquem-se as partes para comparecimento e para trazer suas

testemunhas, independente de notificação, sob as cominações

legais, comunicações a serem feitas pelos respectivos

advogados constituídos nos autos, via DJE, com base no

princípio da cooperação, inserto no art. 6º do CPC, de aplicação

subsidiária ao cosmos processual laboral, conforme art. 769

consolidante, e tendo em apreço que cabe ao advogado ser

diligente em comunicar seus clientes de todos os atos processuais,

dada a sua condição de mandatário e representante em juízo (arts.

667 do Código Civil e 8º da Consolidação)."

SENHOR DO BONFIM/BA, 12 de março de 2024.

EDMUNDO LUIZ MASCARENHAS DE SANTANA

Servidor
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Processo Nº ATSum-0000440-67.2023.5.05.0311
RECLAMANTE CLAUDIO LUIZ DE CARVALHO

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS DA
SILVA(OAB: 367-B/BA)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

PERITO RICHARD DOMINGOS FARIAS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000440-67.2023.5.05.0311

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do despacho de Id fb9be52

proferido nos autos.

"1. Já decorreu o prazo para manifestação sobre o Laudo Pericial.

2. Inclua-se o feito em pauta de audiência de instrução presencial

de 07/05/2024, 09:30.

3. Notifiquem-se as partes para comparecimento e para trazer suas

testemunhas, independente de notificação, sob as cominações

legais, comunicações a serem feitas pelos respectivos

advogados constituídos nos autos, via DJE, com base no

princípio da cooperação, inserto no art. 6º do CPC, de aplicação

subsidiária ao cosmos processual laboral, conforme art. 769

consolidante, e tendo em apreço que cabe ao advogado ser

diligente em comunicar seus clientes de todos os atos processuais,

dada a sua condição de mandatário e representante em juízo (arts.

667 do Código Civil e 8º da Consolidação)."

SENHOR DO BONFIM/BA, 12 de março de 2024.

EDMUNDO LUIZ MASCARENHAS DE SANTANA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000442-37.2023.5.05.0311
RECLAMANTE ERIC GIOVANNE SILVA SOUZA

ADVOGADO MIGUEL CAMPOS DIAS(OAB:
9895/BA)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

PERITO RICHARD DOMINGOS FARIAS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIC GIOVANNE SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000442-37.2023.5.05.0311

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do despacho de Id 5a1a036

proferido nos autos.

"1. Já decorreu o prazo para manifestação sobre o Laudo Pericial.

2. Inclua-se o feito em pauta de audiência de instrução presencial

de 07/05/2024, 10:00.

3. Notifiquem-se as partes para comparecimento e para trazer suas

testemunhas, independente de notificação, sob as cominações

legais, comunicações a serem feitas pelos respectivos

advogados constituídos nos autos, via DJE, com base no

princípio da cooperação, inserto no art. 6º do CPC, de aplicação

subsidiária ao cosmos processual laboral, conforme art. 769

consolidante, e tendo em apreço que cabe ao advogado ser

diligente em comunicar seus clientes de todos os atos processuais,

dada a sua condição de mandatário e representante em juízo (arts.

667 do Código Civil e 8º da Consolidação)."

SENHOR DO BONFIM/BA, 12 de março de 2024.

EDMUNDO LUIZ MASCARENHAS DE SANTANA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000442-37.2023.5.05.0311
RECLAMANTE ERIC GIOVANNE SILVA SOUZA

ADVOGADO MIGUEL CAMPOS DIAS(OAB:
9895/BA)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

PERITO RICHARD DOMINGOS FARIAS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000442-37.2023.5.05.0311

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do despacho de Id 5a1a036

proferido nos autos.

"1. Já decorreu o prazo para manifestação sobre o Laudo Pericial.
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2. Inclua-se o feito em pauta de audiência de instrução presencial

de 07/05/2024, 10:00.

3. Notifiquem-se as partes para comparecimento e para trazer suas

testemunhas, independente de notificação, sob as cominações

legais, comunicações a serem feitas pelos respectivos

advogados constituídos nos autos, via DJE, com base no

princípio da cooperação, inserto no art. 6º do CPC, de aplicação

subsidiária ao cosmos processual laboral, conforme art. 769

consolidante, e tendo em apreço que cabe ao advogado ser

diligente em comunicar seus clientes de todos os atos processuais,

dada a sua condição de mandatário e representante em juízo (arts.

667 do Código Civil e 8º da Consolidação)."

SENHOR DO BONFIM/BA, 12 de março de 2024.

EDMUNDO LUIZ MASCARENHAS DE SANTANA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000253-93.2022.5.05.0311
RECLAMANTE ALUISIO MOREIRA CAVALCANTI

FILHO

ADVOGADO PACELLI DA ROCHA MARTINS(OAB:
11047/PB)

ADVOGADO VITO LEAL PETRUCCI(OAB:
18041/PB)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ANA CAROLINA DE CERQUEIRA
GUEDES CHAVES(OAB: 27433/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUISIO MOREIRA CAVALCANTI FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

PROCESSO: 0000253-93.2022.5.05.0311

Por meio deste expediente, fica V.Sa. notificada para tomar ciência

dos alvarás de id: ec816ef e bf035aa, emitidos em seu favor.

SENHOR DO BONFIM/BA, 12 de março de 2024.

CLAUDIO LIMA SANTOS JUNIOR

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000253-93.2022.5.05.0311
RECLAMANTE ALUISIO MOREIRA CAVALCANTI

FILHO

ADVOGADO PACELLI DA ROCHA MARTINS(OAB:
11047/PB)

ADVOGADO VITO LEAL PETRUCCI(OAB:
18041/PB)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ANA CAROLINA DE CERQUEIRA
GUEDES CHAVES(OAB: 27433/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência do item 2 do despacho

proferido no processo, de id eeac7e9, bem como do cumprimento

do ali determinado, cujo conteúdo está transcrito a seguir:

"2 - Após, notif ique-se a executada para comprovar os

recolhimentos previdenciários e fiscais, no prazo de 10 dias, sob

pena de inscrição no BNDT e bloqueio via Sisbajud."

SENHOR DO BONFIM/BA, 12 de março de 2024.

CLAUDIO LIMA SANTOS JUNIOR

Servidor

Processo Nº ATSum-0000255-63.2022.5.05.0311
RECLAMANTE RAIMUNDO VINICIOS SANTOS

SOUZA

ADVOGADO ANICIO MARCEL CARVALHO
ROCHA(OAB: 18485/BA)

RECLAMADO 800-D ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO LUCAS SOUSA DA FRANCA
SILVA(OAB: 20722/BA)

PERITO RICHARD DOMINGOS FARIAS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - 800-D ENGENHARIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000255-63.2022.5.05.0311

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do Despacho de Id

cf9ddad: "... Intime-se o (a) Patrono (a) da Reclamada para ciência

deste despacho. Prazo de 5 dias..."

SENHOR DO BONFIM/BA, 12 de março de 2024.

RONALDO LUIZ GONCALVES SILVEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000529-61.2021.5.05.0311

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2954
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

RECLAMANTE J.S.O.

ADVOGADO CAILANE RODRIGUES LOPES(OAB:
69102/BA)

ADVOGADO SALOMAO BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 55746/BA)

ADVOGADO ELISEU SOARES PATROCINIO
FILHO(OAB: 62611/BA)

RECLAMADO C.D.F.L.D.B.F.

ADVOGADO LORENA CAMILA SANTOS
SALES(OAB: 37781/BA)

ADVOGADO FRANKLIN LEANDRO FERREIRA DA
SILVA(OAB: 16392/BA)

PERITO E.C.D.G.B.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.D.F.L.D.B.F.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 64608a4.

Processo Nº ATSum-0000146-78.2024.5.05.0311
RECLAMANTE RENATA MICHELLY DA SILVA LEITE

ADVOGADO HELLEN CAROLINE ARAUJO
LISBOA(OAB: 60174/PE)

ADVOGADO JORDANIA PATRICIA CHAVES
CARVALHO(OAB: 76765/BA)

ADVOGADO ALANA DA SILVA AMORIM(OAB:
60160/PE)

RECLAMADO CASSIO CONTABILIDADE
EMPRESARIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA MICHELLY DA SILVA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (Reclamante)

RENATA MICHELLY DA SILVA LEITE

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 07/05/2024 09:20 (modalidade

telepresencial) ,  a ser real izada na sala de audiências

telepresenciais da Vara do Trabalho de Senhor do Bonfim,

d e v e n d o  s e r  a c e s s a d a  p e l o  l i n k  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

br.zoom.us/my/sl1vtsbr, na data e horário acima indicados. Na

oportunidade, deverão ser apresentadas as provas que julgar

necessárias, constantes de documentos, sob pena de preclusão,

e/ou testemunhas, no máximo de 2 (duas).

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem se apresentar

independentemente de notificação judicial, acessando a sala de

audiências pelo link acima informado, observado o disposto no art.

6º, §§1º e 2º, do Ato CR nº 21, de 27 de abril de 2020.

Fica advertida a parte de que ela responde por meios funcionais,

eficazes, fidedignos e de qualidade de teleconferência, não

podendo alegar problemas técnicos para justificar sua ausência ou

não oitiva, bem como de suas testemunhas. Aplicação do art. 4º da

Lei 9800/1999.

A ocorrência de problemas técnicos ou inabilidade para acessar a

audiência telepresencial que seja externo ao link e à internet do

Poder judiciário é ônus das partes e não impedirá o prosseguimento

regular do feito, uma vez que poder-se-ia realizar audiência de

forma presencial.

Considerando que o(a) reclamante se faz acompanhar do(a) seu

(sua) patrono(a), ele(ela) fica notificado(a) para a próxima

assentada por seu(sua) patrono(a), com base no princípio da

cooperação (art. 6º do CPC, de aplicação subsidiária ao processo

trabalhista, por força do art. 769 consolidado) e tendo em apreço

que cabe ao advogado ser diligente em comunicar seus clientes de

todos os atos processuais, dada a sua condição de mandatário e

representante em juízo (arts. 667 do Código Civil e 8º da

Consolidação).

Informações sobre como acessar a ferramenta de videoconferência

estão disponíveis em www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

Acesse o seu processo via smartphone pelo aplicativo JTe -

https://jte.trt5.jus.br

SENHOR DO BONFIM/BA, 12 de março de 2024.

TATIANE ELIAS SOARES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000062-14.2023.5.05.0311
RECLAMANTE FELIPE BORGES RODRIGUES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

ADVOGADO TCHELIO OLIVEIRA MAZZI(OAB:
62028/BA)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SILVA
ALMEIDA(OAB: 16035/AL)

RECLAMADO ZAAF SERVICOS E PROJETOS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO FREDERICO LIBORIO PORTELA
DUPLAT(OAB: 71170/BA)

ADVOGADO LUDMILA MENDES MACHADO(OAB:
46284/BA)

RECLAMADO MINERACAO CARAIBA S/A

ADVOGADO BRUNO GAYA DA COSTA
MARTINS(OAB: 136005/RJ)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

ADVOGADO LUIZ CARLOS NASCIMENTO
GURGEL DE LOUREIRO
FRAGA(OAB: 116965/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE PENEDO GAYA ALVES
DIAS(OAB: 170262/RJ)

PERITO RICHARD DOMINGOS FARIAS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAAF SERVICOS E PROJETOS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000062-14.2023.5.05.0311

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do despacho de Id e81caf7

proferido nos autos.

"...Por tal razão, resta suspensa a exigibilidade da condenação

da parte autora ao pagamento da verba honorária pelo período

de 2 (dois) anos (art. 98, §3º, do CPC)." e determino: ..."

SENHOR DO BONFIM/BA, 12 de março de 2024.

EDMUNDO LUIZ MASCARENHAS DE SANTANA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000062-14.2023.5.05.0311
RECLAMANTE FELIPE BORGES RODRIGUES

ADVOGADO TCHELIO OLIVEIRA MAZZI(OAB:
62028/BA)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SILVA
ALMEIDA(OAB: 16035/AL)

RECLAMADO ZAAF SERVICOS E PROJETOS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO FREDERICO LIBORIO PORTELA
DUPLAT(OAB: 71170/BA)

ADVOGADO LUDMILA MENDES MACHADO(OAB:
46284/BA)

RECLAMADO MINERACAO CARAIBA S/A

ADVOGADO BRUNO GAYA DA COSTA
MARTINS(OAB: 136005/RJ)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

ADVOGADO LUIZ CARLOS NASCIMENTO
GURGEL DE LOUREIRO
FRAGA(OAB: 116965/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE PENEDO GAYA ALVES
DIAS(OAB: 170262/RJ)

PERITO RICHARD DOMINGOS FARIAS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERACAO CARAIBA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000062-14.2023.5.05.0311

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do despacho de Id e81caf7

proferido nos autos.

"...Por tal razão, resta suspensa a exigibilidade da condenação

da parte autora ao pagamento da verba honorária pelo período

de 2 (dois) anos (art. 98, §3º, do CPC)." e determino: ..."

SENHOR DO BONFIM/BA, 12 de março de 2024.

EDMUNDO LUIZ MASCARENHAS DE SANTANA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000399-08.2020.5.05.0311
RECLAMANTE JEFFERSON LUIS BATISTA DA

SILVA

ADVOGADO EDUARDO JOSE GARRIDO
TEIXEIRA(OAB: 32748/BA)

RECLAMADO TOPVEL TROPICAL VEICULOS E
PECAS LTDA

ADVOGADO WILLAME JUNIOR GOMES
RANGEL(OAB: 51607/BA)

PERITO ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

PERITO BENEDITO BRUNO BARROS DE
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOPVEL TROPICAL VEICULOS E PECAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência do teor do item 3 do despacho de id 121e385 a seguir: "

Cite-se a executada, TOPVEL TROPICAL VEICULOS E PECAS

LTDA, na pessoa de seus advogados, conforme permissivo do art.

513, § 2º, I do CPC, para, no prazo de 48 horas, efetuarem o

pagamento do montante da condenação ou garantir a execução,

sob pena de inscrição no BNDT e penhora".

SENHOR DO BONFIM/BA, 12 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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JOSE CARLOS ROBERIO DE CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000147-63.2024.5.05.0311
RECLAMANTE LUCINALVA RODRIGUES SILVA

ADVOGADO RENILTON VITORIANO DOS
SANTOS FILHO(OAB: 50202/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SENHOR DO BONFIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCINALVA RODRIGUES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (Reclamante)

LUCINALVA RODRIGUES SILVA

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência inicial designada para o dia 21/05/2024 08:35

(modalidade telepresencial), a ser realizada na sala de audiências

telepresenciais da Vara do Trabalho de Senhor do Bonfim,

d e v e n d o  s e r  a c e s s a d a  p e l o  l i n k  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

br.zoom.us/my/sl1vtsbr, na data e horário acima indicados.

A ocorrência de problemas técnicos ou inabilidade para acessar a

audiência telepresencial que seja externo ao link e à internet do

Poder judiciário é ônus das partes e não impedirá o prosseguimento

regular do feito, uma vez que poder-se-ia realizar audiência de

forma presencial.

Fica advertida a parte de que ela responde por meios funcionais,

eficazes, fidedignos e de qualidade de teleconferência, não

podendo alegar problemas técnicos para justificar sua ausência ou

não oitiva, bem como de suas testemunhas. Aplicação do art. 4º da

Lei 9800/1999.

Considerando que o(a) reclamante se faz acompanhar do(a) seu

(sua) patrono(a), ele(ela) fica notificado(a) para a próxima

assentada por seu(sua) patrono(a), com base no princípio da

cooperação (art. 6º do CPC, de aplicação subsidiária ao processo

trabalhista, por força do art. 769 consolidado) e tendo em apreço

que cabe ao advogado ser diligente em comunicar seus clientes de

todos os atos processuais, dada a sua condição de mandatário e

representante em juízo (arts. 667 do Código Civil e 8º da

Consolidação).

Informações sobre como acessar a ferramenta de videoconferência

estão disponíveis em www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

Acesse o seu processo via smartphone pelo aplicativo JTe -

https://jte.trt5.jus.br

SENHOR DO BONFIM/BA, 12 de março de 2024.

TATIANE ELIAS SOARES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000061-29.2023.5.05.0311
RECLAMANTE LUCAS SOUZA RIBEIRO

ADVOGADO TCHELIO OLIVEIRA MAZZI(OAB:
62028/BA)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SILVA
ALMEIDA(OAB: 16035/AL)

RECLAMADO ZAAF SERVICOS E PROJETOS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO FREDERICO LIBORIO PORTELA
DUPLAT(OAB: 71170/BA)

ADVOGADO LUDMILA MENDES MACHADO(OAB:
46284/BA)

RECLAMADO MINERACAO CARAIBA S/A

ADVOGADO BRUNO GAYA DA COSTA
MARTINS(OAB: 136005/RJ)

ADVOGADO LUIZ CARLOS NASCIMENTO
GURGEL DE LOUREIRO
FRAGA(OAB: 116965/RJ)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

ADVOGADO CHRISTIANE PENEDO GAYA ALVES
DIAS(OAB: 170262/RJ)

PERITO RICHARD DOMINGOS FARIAS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAAF SERVICOS E PROJETOS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000061-29.2023.5.05.0311

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do despacho de Id 8c5a1f9

proferido nos autos.

"...Por tal razão, resta suspensa a exigibilidade da condenação

da parte autora ao pagamento da verba honorária pelo período

de 2 (dois) anos (art. 98, §3º, do CPC)." e determino: ..."

SENHOR DO BONFIM/BA, 12 de março de 2024.

EDMUNDO LUIZ MASCARENHAS DE SANTANA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000061-29.2023.5.05.0311
RECLAMANTE LUCAS SOUZA RIBEIRO

ADVOGADO TCHELIO OLIVEIRA MAZZI(OAB:
62028/BA)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SILVA
ALMEIDA(OAB: 16035/AL)

RECLAMADO ZAAF SERVICOS E PROJETOS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO FREDERICO LIBORIO PORTELA
DUPLAT(OAB: 71170/BA)

ADVOGADO LUDMILA MENDES MACHADO(OAB:
46284/BA)

RECLAMADO MINERACAO CARAIBA S/A

ADVOGADO BRUNO GAYA DA COSTA
MARTINS(OAB: 136005/RJ)

ADVOGADO LUIZ CARLOS NASCIMENTO
GURGEL DE LOUREIRO
FRAGA(OAB: 116965/RJ)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

ADVOGADO CHRISTIANE PENEDO GAYA ALVES
DIAS(OAB: 170262/RJ)

PERITO RICHARD DOMINGOS FARIAS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERACAO CARAIBA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000061-29.2023.5.05.0311

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do despacho de Id 8c5a1f9

proferido nos autos.

"...Por tal razão, resta suspensa a exigibilidade da condenação

da parte autora ao pagamento da verba honorária pelo período

de 2 (dois) anos (art. 98, §3º, do CPC)." e determino: ..."

SENHOR DO BONFIM/BA, 12 de março de 2024.

EDMUNDO LUIZ MASCARENHAS DE SANTANA

Servidor

Processo Nº HTE-0000118-13.2024.5.05.0311
REQUERENTES ANDERSON DAYSON DA SILVA

ALMEIDA

ADVOGADO DIEGO SANTOS DE
CARVALHO(OAB: 45658/BA)

REQUERENTES ISAQUE NUNES ALEIXO
86320569565

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DAYSON DA SILVA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência do inteiro teor do despacho de id 69c5dd7 a seguir: " A

homologação é um direito das partes, porém não significa que o

acordo seja sempre válido, tampouco que o magistrado seja

obrigado a homologá-lo. Ao examinar o acordo de id 0910400, o

Juízo entende ser necessária a ratificação pessoal do (a)

reclamante, ANDERSON DAYSON DA SILVA ALMEIDA e do

Reclamado, ISAQUE NUNES ALEIXO. Determino: 1. Por ora,

deixo de homologar o acordo supracitado. 2. Intime-se a parte

Reclamante para ratificar o acordo supracitado, no prazo de 5 dias.

3. Após, voltem-se os autos conclusos".

SENHOR DO BONFIM/BA, 12 de março de 2024.

JOSE CARLOS ROBERIO DE CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000212-92.2023.5.05.0311
RECLAMANTE ALEXANDRE NUNES DE CASTRO

ADVOGADO JOAO MACARIO DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 57879/BA)

RECLAMADO SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 34908/BA)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 1009/BA)

PERITO RICHARD DOMINGOS FARIAS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000212-92.2023.5.05.0311

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do despacho de Id 989dc7b

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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"...Por tal razão, resta suspensa a exigibilidade da condenação

da parte autora ao pagamento da verba honorária pelo período

de 2 (dois) anos (art. 98, §3º, do CPC)." e determino: ..."

SENHOR DO BONFIM/BA, 12 de março de 2024.

EDMUNDO LUIZ MASCARENHAS DE SANTANA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000148-48.2024.5.05.0311
RECLAMANTE LUCINEIDE RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO RENILTON VITORIANO DOS
SANTOS FILHO(OAB: 50202/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SENHOR DO BONFIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCINEIDE RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (Reclamante)

LUCINEIDE RODRIGUES DOS SANTOS

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência inicial designada para o dia 21/05/2024 08:40

(modalidade telepresencial), a ser realizada na sala de audiências

telepresenciais da Vara do Trabalho de Senhor do Bonfim,

d e v e n d o  s e r  a c e s s a d a  p e l o  l i n k  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

br.zoom.us/my/sl1vtsbr, na data e horário acima indicados.

A ocorrência de problemas técnicos ou inabilidade para acessar a

audiência telepresencial que seja externo ao link e à internet do

Poder judiciário é ônus das partes e não impedirá o prosseguimento

regular do feito, uma vez que poder-se-ia realizar audiência de

forma presencial.

Fica advertida a parte de que ela responde por meios funcionais,

eficazes, fidedignos e de qualidade de teleconferência, não

podendo alegar problemas técnicos para justificar sua ausência ou

não oitiva, bem como de suas testemunhas. Aplicação do art. 4º da

Lei 9800/1999.

Considerando que o(a) reclamante se faz acompanhar do(a) seu

(sua) patrono(a), ele(ela) fica notificado(a) para a próxima

assentada por seu(sua) patrono(a), com base no princípio da

cooperação (art. 6º do CPC, de aplicação subsidiária ao processo

trabalhista, por força do art. 769 consolidado) e tendo em apreço

que cabe ao advogado ser diligente em comunicar seus clientes de

todos os atos processuais, dada a sua condição de mandatário e

representante em juízo (arts. 667 do Código Civil e 8º da

Consolidação).

Informações sobre como acessar a ferramenta de videoconferência

estão disponíveis em www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

Acesse o seu processo via smartphone pelo aplicativo JTe -

https://jte.trt5.jus.br

SENHOR DO BONFIM/BA, 12 de março de 2024.

TATIANE ELIAS SOARES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000518-95.2022.5.05.0311
RECLAMANTE JOAO DE JESUS NASCIMENTO

ADVOGADO ALEXANDRE LOIOLA DE SA(OAB:
71926/BA)

RECLAMADO MARIO PRISCO COMBUSTIVEIS
LTDA

ADVOGADO ANA CARLA SILVA ROCHA(OAB:
30193/BA)

ADVOGADO JOAO RICARDO SANTOS
TRABUCO(OAB: 42070/BA)

ADVOGADO LEONEL XISTO DE SOUZA
NETO(OAB: 44895/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO PRISCO COMBUSTIVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência do teor do item 2 do despacho de id 16a27fe a seguir: " Cite

-se os(as) executados(as), na pessoa de seus advogados,

conforme permissivo do art. 513, § 2º, I do CPC, para, no prazo de
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48 horas, efetuarem o pagamento do montante da condenação ou

garantir a execução, sob pena de inscrição no BNDT e penhora. 3.

Após o decurso do prazo, façam os autos conclusos".

SENHOR DO BONFIM/BA, 12 de março de 2024.

JOSE CARLOS ROBERIO DE CARVALHO

Servidor

1ª. Vara Do Trabalho De Simões Filho

Edital

Processo Nº ATOrd-0000478-30.2023.5.05.0101
RECLAMANTE EDILSON PAZ NOGUEIRA

ADVOGADO JAILTON CONCEICAO RIGAUD(OAB:
22683/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SIMOES FILHO

ADVOGADO NUBIA MACHADO DE OLIVEIRA
COSTA(OAB: 47379/BA)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO NAS
ATIVIDADES DAS AREAS DE SAUDE
PROMOCAO E DESENVOLVIMENTO
HUMANO - COONECTAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE TRABALHO NAS ATIVIDADES DAS
AREAS DE SAUDE PROMOCAO E DESENVOLVIMENTO
HUMANO - COONECTAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) COOPERATIVA DE

TRABALHO NAS ATIVIDADES DAS AREAS DE SAUDE

PROMOCAO E DESENVOLVIMENTO HUMANO - COONECTAR,

com endereço incerto e não sabido, para tomar ciência da decisão

proferida nos autos em epígrafe, que tem a seguinte conclusão:

Isto posto, hei por bem julgar a presente Reclamação

PROCEDENTE, EM PARTE,para condenar a primeira reclamada,

na obrigação de pagar, no prazo de lei, os acréscimos legais, a

quantia de R$ 217.329,37 , correspondente às parcelas deferidas

na fundamentação supra.

Condeno, também, o 2º Reclamado como responsável subsidiário

pelo eventual inadimplemento de sua litisconsorte quanto às verbas

objeto da condenação, tudo nos termos da fundamentação supra.

Custas pela primeira Reclamada exclusivamente no importe de R$

4.135,78, calculadas sobre o valor da condenação (R$ 206.789,11,

englobadas as contribuições previdenciárias - CLT, art. 789, I,

consolidado mas não os honorários advocatícios devidos).

Honorários advocatícios devidos pelas reclamadas no valor de R$

10.339,46

INTIMEM-SE AS PARTES.

ALOÍSIO CRISTOVAM DOS SANTOS JÚNIOR

Juiz do Trabalho

SIMOES FILHO/BA, 09 de março de 2024.

SIMOES FILHO/BA, 11 de março de 2024.

LUIZ CARLOS RAMACCIOTTI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000460-09.2023.5.05.0101
RECLAMANTE MARIA DA CONCEICAO ARAUJO DE

OLIVEIRA CASQUEIRO

ADVOGADO JORGE MARBACK CARDOSO E
SILVA(OAB: 21939/BA)

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES
PENHA(OAB: 47577/BA)

ADVOGADO DAIRELE FONTES(OAB: 19459/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SIMOES FILHO

ADVOGADO JARBAS SANTANA
MAGALHAES(OAB: 28215/BA)

ADVOGADO NUBIA MACHADO DE OLIVEIRA
COSTA(OAB: 47379/BA)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO NAS
ATIVIDADES DAS AREAS DE SAUDE
PROMOCAO E DESENVOLVIMENTO
HUMANO - COONECTAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE TRABALHO NAS ATIVIDADES DAS
AREAS DE SAUDE PROMOCAO E DESENVOLVIMENTO
HUMANO - COONECTAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) COOPERATIVA DE

TRABALHO NAS ATIVIDADES DAS AREAS DE SAUDE

PROMOCAO E DESENVOLVIMENTO HUMANO - COONECTAR,

com endereço incerto e não sabido, para tomar ciência da decisão

proferida nos autos em epígrafe, que tem a seguinte conclusão:

Isto posto, hei por bem julgar a presente Reclamação

PROCEDENTE, EM PARTE, para condenar a primeira reclamada,

na obrigação de pagar, no prazo de lei, os acréscimos legais, a

quantia de R$ 194.968,99 , correspondente às parcelas deferidas

na fundamentação supra.
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Condeno, também, o 2º Reclamado como responsável subsidiário

pelo eventual inadimplemento de sua litisconsorte quanto às verbas

objeto da condenação, tudo nos termos da fundamentação supra.

Custas pela primeira Reclamada exclusivamente no importe de R$

3.714,37, calculadas sobre o valor da condenação (R$ 185.718,55,

englobadas as contribuições previdenciárias - CLT, art. 789, I,

consolidado mas não os honorários advocatícios devidos).

Honorários advocatícios devidos pela reclamada no valor de

R$9.285,93

INTIMEM-SE AS PARTES.

ALOÍSIO CRISTOVAM DOS SANTOS JÚNIOR

Juiz do Trabalho

SIMOES FILHO/BA, 09 de março de 2024.

SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.

LUIZ CARLOS RAMACCIOTTI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000355-66.2022.5.05.0101
RECLAMANTE ANDRE FRANCO SARAIVA

ADVOGADO GUILHERME JACOBINA BARBERINO
PINTO(OAB: 23144/BA)

ADVOGADO RODRIGO BAHIA MENEZES(OAB:
22307/BA)

ADVOGADO MARIA LUIZA MARRACINI DE
LIMA(OAB: 46414/BA)

RECLAMADO EML RECURSOS HUMANOS LTDA -
EPP

RECLAMADO ROBERT BOSCH LIMITADA

ADVOGADO ADERSON MARTIM FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 137226/SP)

ADVOGADO RODRIGO BOTTURA MUNHOZ(OAB:
225084/SP)

ADVOGADO MARCELO FAGA
PERCEQUILLO(OAB: 136660/SP)

PERITO RODRIGO LOBO BRAGA DE MORAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EML RECURSOS HUMANOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) EML RECURSOS

HUMANOS LTDA - EPP Endereço desconhecido, com endereço

incerto e não sabido, para Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº ea0a65c

em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admiss ib i l idade recursa l  ( representação processual  e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) reclamados(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SIMOES FILHO/BA, 04 de março de 2024.

ALOISIO CRISTOVAM DOS SANTOS JUNIOR

Juiz do Trabalho Titular

SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.

LUIZ CARLOS RAMACCIOTTI

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000527-08.2022.5.05.0101
RECLAMANTE LEANDRO CONCEICAO SANTOS

ADVOGADO BRUNO MATOS FRANCA
TEIXEIRA(OAB: 46867/BA)

ADVOGADO OTAVIO VINICIUS OLIVEIRA
FELICIO(OAB: 40263/BA)

ADVOGADO RONIVALDO GOMES DA SILVA(OAB:
56818/BA)

RECLAMADO ITAPAGIPE COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO EDMUNDO FAHEL FILHO(OAB:
17098/BA)

RECLAMADO SERV FORT SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EPP

ADVOGADO LYSIA MARIA CASTRO
SOARES(OAB: 25663/MA)

ADVOGADO KEILA LISANDRA PEREIRA(OAB:
46398/BA)

PERITO PAULO ROBERTO BATISTA DE
ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAPAGIPE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

  - SERV FORT SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 716fb46

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CRISTINA ALMEIDA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000527-08.2022.5.05.0101
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RECLAMANTE LEANDRO CONCEICAO SANTOS

ADVOGADO BRUNO MATOS FRANCA
TEIXEIRA(OAB: 46867/BA)

ADVOGADO OTAVIO VINICIUS OLIVEIRA
FELICIO(OAB: 40263/BA)

ADVOGADO RONIVALDO GOMES DA SILVA(OAB:
56818/BA)

RECLAMADO ITAPAGIPE COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO EDMUNDO FAHEL FILHO(OAB:
17098/BA)

RECLAMADO SERV FORT SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EPP

ADVOGADO LYSIA MARIA CASTRO
SOARES(OAB: 25663/MA)

ADVOGADO KEILA LISANDRA PEREIRA(OAB:
46398/BA)

PERITO PAULO ROBERTO BATISTA DE
ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO CONCEICAO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 716fb46

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CRISTINA ALMEIDA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000104-14.2023.5.05.0101
RECLAMANTE OSVALDO ANTONIO PESSOA

ADVOGADO ROSANGELA SANTOS DA
ANUNCIACAO(OAB: 61136/BA)

RECLAMADO SOSERVI-SOCIEDADE DE
SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO EDUARDO JORGE AMORIM DO
SOUTO(OAB: 34528/PE)

ADVOGADO SILVIO EMANUEL VICTOR DA
SILVA(OAB: 9952/PE)

RECLAMADO PLURIQUIMICA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO CLAUDIA ORSI ABDUL AHAD(OAB:
217477/SP)

RECLAMADO BAUMINAS QUIMICA N/NE LTDA

ADVOGADO CLAUDIA ORSI ABDUL AHAD(OAB:
217477/SP)

PERITO JOSE FRANCISCO ALVES DE
MIRANDA RAMALHO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO ANTONIO PESSOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 788e48f

proferido nos autos.

Dê-se ciência à parte contrária das manifestações das reclamadas,

pelo prazo de 5 dias.

SIMOES FILHO/BA, 11 de março de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000796-81.2021.5.05.0101
RECLAMANTE DELMA BRANDAO MOTA DE

FREITAS

ADVOGADO LUIS EDUARDO BISPO DOS
SANTOS E SANTOS(OAB: 30863/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA DE
CASTRO ALVES

ADVOGADO MARILIA SOUZA BARBOSA(OAB:
53756/BA)

ADVOGADO HERMES HILARIAO TEIXEIRA
SOBRINHO(OAB: 28491/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SIMOES FILHO

ADVOGADO MICHEL SOARES REIS(OAB:
14620/BA)

ADVOGADO UILIAM JESUS DOS SANTOS(OAB:
60363/BA)

ADVOGADO MARILIA SOUZA BARBOSA(OAB:
53756/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELMA BRANDAO MOTA DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f068300

proferido nos autos.

O município não se manifestou acerca da citação.

A Seção de Precatórios exige que, para que os mesmos sejam

expedidos, deverão conter os dados bancários dos credores, por

força dos arts. 14, §§1º, 2º e 3º e 24, §1º, da Resolução 314/2021,

do CSJT. Desse modo, determino:

Notifiquem-se os reclamante e patronos dos credores para que

indiquem dados bancários para oportuna transferência do crédito,

no prazo de cinco dias,salientando que, em caso de inércia, o

Precatório não será expedido e os autos serão remetidos ao arquivo

provisório, após o prazo de 30 dias.

Uma vez cumprido, remetam-se, se necessário, os autos ao setor

de cálculos para atualização e juntada da planilha auxiliar para o

Gprec, onde constam as informações necessárias para a formação
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do Precatório. Após, expeça-se o devido Precatório, com as

formalidades de praxe.

Notifiquem-se as partes. Prazo de lei.

Decorrido o prazo supra, remetam os autos ao Setor de Precatórios

para processamento.

SIMOES FILHO/BA, 11 de março de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000548-18.2021.5.05.0101
RECLAMANTE GILVANIA SANTOS CORREIA

ADVOGADO KAREL FONTES NOBRE(OAB:
31736/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SIMOES FILHO

ADVOGADO MICHEL SOARES REIS(OAB:
14620/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA DE
CASTRO ALVES

ADVOGADO HERMES HILARIAO TEIXEIRA
SOBRINHO(OAB: 28491/BA)

ADVOGADO MARILIA SOUZA BARBOSA(OAB:
53756/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILVANIA SANTOS CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61b9d1d

proferido nos autos.

O Município não se manifestou acerca da citação.

A Seção de Precatórios exige que, para que os mesmos sejam

expedidos, deverão conter os dados bancários dos credores, por

força dos arts. 14, §§1º, 2º e 3º e 24, §1º, da Resolução 314/2021,

do CSJT. Desse modo, determino:

Notifiquem-se os reclamante e patronos dos credores para que

indiquem dados bancários para oportuna transferência do crédito,

no prazo de cinco dias,salientando que, em caso de inércia, o

Precatório não será expedido e os autos serão remetidos ao arquivo

provisório, após o prazo de 30 dias.

Uma vez cumprido, remetam-se, se necessário, os autos ao setor

de cálculos para atualização e juntada da planilha auxiliar para o

Gprec, onde constam as informações necessárias para a formação

do Precatório. Após, expeça-se o devido Precatório, com as

formalidades de praxe.

Notifiquem-se as partes. Prazo de lei.

Decorrido o prazo supra, remetam os autos ao Setor de Precatórios

para processamento.

SIMOES FILHO/BA, 11 de março de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000170-86.2022.5.05.0017
RECLAMANTE LINDAURA SANTOS SOUZA

ADVOGADO ANDRE ALVES DE FARIAS(OAB:
23856/BA)

RECLAMADO J MACEDO S/A

ADVOGADO ADRIANO SILVA HULAND(OAB:
17038/CE)

PERITO JOSE CARLOS PETRONILO PASSOS
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDAURA SANTOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3ff2c0d

proferida nos autos.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº 50fcc47 em

face do atendimento dos pressupostos extr ínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SIMOES FILHO/BA, 11 de março de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000099-55.2024.5.05.0101
RECLAMANTE LUIZ AUGUSTO SOUZA DOS

SANTOS

ADVOGADO LEANDRO CESAR PINHEIRO(OAB:
91594/PR)

RECLAMADO AUSTRAL LOGISTICA INTEGRADA
LTDA - EPP

RECLAMADO LOGMASTER LOGISTICA
INTEGRADA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ AUGUSTO SOUZA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28fdd09

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista que o processo foi ajuizado com a opção do selo

"100% digital", Notifique-se o autor para que cumpra a

determinação contida no Art. 5º, § 2º da Resolução Administrativa

TRT5 nº 38/2023, (No ato do ajuizamento do feito, a parte e seu

advogado devem fornecer ndereço eletrônico e linha telefônica

móvel celular, sendo admitida a citação, a notificação e a intimação

or qualquer meio eletrônico, nos termos dos arts. 193 e 246, V, do

Código de Processo Civil, bem como por meio do WhatsApp, na

forma prevista pela Portaria Conjunta TRT5 GP-CR n. 001, de 16 de

março de 2020)sob pena de retirada do selo e tramitação pelo

modo tradicional, no prazo de cinco dias.

Sanada a irregularidade, notifique-se a reclamada da audiência

designada

A PRIMEIRA AUDIÊNCIA SERÁ MERAMENTE INAUGURAL,

PARA TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO E RECEBIMENTO DA

DEFESA , não se destinando à colheita de prova oral.

SIMOES FILHO/BA, 11 de março de 2024.

    ALOISIO CRISTOVAM DOS SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000478-30.2023.5.05.0101
RECLAMANTE EDILSON PAZ NOGUEIRA

ADVOGADO JAILTON CONCEICAO RIGAUD(OAB:
22683/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SIMOES FILHO

ADVOGADO NUBIA MACHADO DE OLIVEIRA
COSTA(OAB: 47379/BA)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO NAS
ATIVIDADES DAS AREAS DE SAUDE
PROMOCAO E DESENVOLVIMENTO
HUMANO - COONECTAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON PAZ NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...Isto posto, hei por bem julgar a

presente Reclamação PROCEDENTE, EM PARTE,para condenar

a primeira reclamada, na obrigação de pagar, no prazo de lei, os

acréscimos legais, a quantia de R$ 217.329,37 , correspondente às

parcelas deferidas na fundamentação supra.

Condeno, também, o 2º Reclamado como responsável subsidiário

pelo eventual inadimplemento de sua litisconsorte quanto às verbas

objeto da condenação, tudo nos termos da fundamentação supra.

Custas pela primeira Reclamada exclusivamente no importe de R$

4.135,78, calculadas sobre o valor da condenação (R$ 206.789,11,

englobadas as contribuições previdenciárias - CLT, art. 789, I,

consolidado mas não os honorários advocatícios devidos).

Honorários advocatícios devidos pelas reclamadas no valor de R$

10.339,46

INTIMEM-SE AS PARTES.

ALOÍSIO CRISTOVAM DOS SANTOS JÚNIOR

Juiz do Trabalho

SIMOES FILHO/BA, 09 de março de 2024.

ALOISIO CRISTOVAM DOS SANTOS JUNIOR

Juiz do Trabalho Titular

SIMOES FILHO/BA, 11 de março de 2024.

LUIZ CARLOS RAMACCIOTTI

Servidor

Processo Nº ATSum-0000218-50.2023.5.05.0101
RECLAMANTE JOYCE ALVES SANTOS

ADVOGADO YOLANDA PINTO GOMES(OAB:
22727/BA)

RECLAMADO KNC MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA

ADVOGADO RICARDO LUIZ SALVADOR(OAB:
179023/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOYCE ALVES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (YOLANDA PINTO GOMES) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, os quais se

encontram à disposição do beneficiário para saque na agência do

banco destinatário, conforme consta no alvará judicial.

SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.

ADELMO MANOEL DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000953-30.2016.5.05.0101
RECLAMANTE LUIZ FRANCISCO DA SILVA FILHO
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ADVOGADO BRUNO ALESSANDRO MUSSA
CATAPANO NAVES(OAB: 13598/BA)

RECLAMADO CRUZ & OLIVEIRA CONSTRUCOES
E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO MARCELO VILAS BOAS
GOMES(OAB: 15275/BA)

ADVOGADO CARLOS WILSON SALES
COSTA(OAB: 11498/BA)

RECLAMADO JOZINEY LIMA DA CRUZ

RECLAMADO SIMONE OLIVEIRA DA CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FRANCISCO DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (BRUNO ALESSANDRO MUSSA CATAPANO

NAVES) intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação

de valores, os quais se encontram à disposição do beneficiário para

saque na agência do banco destinatário, conforme consta no alvará

judicial.

SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.

ADELMO MANOEL DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000299-98.2020.5.05.0102
RECLAMANTE JAQUELINE DA CRUZ SANTANA

DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO LAGES BEMFICA
JUNIOR(OAB: 17244/BA)

RECLAMADO GR SERVICOS E ALIMENTACAO
LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 1009/BA)

PERITO CLAUDIANE FERREIRA DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE DA CRUZ SANTANA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ANTONIO LAGES BEMFICA JUNIOR) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, os

quais se encontram à disposição do beneficiário para saque na

agência do banco destinatário, conforme consta no alvará judicial.

SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.

ADELMO MANOEL DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000299-98.2020.5.05.0102
RECLAMANTE JAQUELINE DA CRUZ SANTANA

DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO LAGES BEMFICA
JUNIOR(OAB: 17244/BA)

RECLAMADO GR SERVICOS E ALIMENTACAO
LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 1009/BA)

PERITO CLAUDIANE FERREIRA DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE DA CRUZ SANTANA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ANTONIO LAGES BEMFICA JUNIOR) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, os

quais se encontram à disposição do beneficiário para saque na

agência do banco destinatário, conforme consta no alvará judicial.

SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.

ADELMO MANOEL DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000460-09.2023.5.05.0101
RECLAMANTE MARIA DA CONCEICAO ARAUJO DE

OLIVEIRA CASQUEIRO

ADVOGADO JORGE MARBACK CARDOSO E
SILVA(OAB: 21939/BA)

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES
PENHA(OAB: 47577/BA)

ADVOGADO DAIRELE FONTES(OAB: 19459/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SIMOES FILHO

ADVOGADO JARBAS SANTANA
MAGALHAES(OAB: 28215/BA)

ADVOGADO NUBIA MACHADO DE OLIVEIRA
COSTA(OAB: 47379/BA)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO NAS
ATIVIDADES DAS AREAS DE SAUDE
PROMOCAO E DESENVOLVIMENTO
HUMANO - COONECTAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA CONCEICAO ARAUJO DE OLIVEIRA CASQUEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença de ID047b46a

proferida no processo .

SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.

LUIZ CARLOS RAMACCIOTTI

Servidor

Processo Nº ATSum-0000100-40.2024.5.05.0101
RECLAMANTE LINDSON PEREIRA COSTA

ADVOGADO JOSEMAR SILVA CORDEIRO(OAB:
21886/BA)

RECLAMADO POSTO JEQUITAIA SF LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDSON PEREIRA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000100-40.2024.5.05.0101

Fica V.Sa. notificada para:

CERTIFICO que, nesta data, conforme determinado no despacho

de ID 7348c6e, incluí o presente processo na pauta de sessão de

audiências INAUGURAL, PARA TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO E

RECEBIMENTO DA DEFESA, na para o modalidade presencial,

não se destinando à colheita de prova oral, dia 02/05/2024, às

09h23min.

SIMOES FILHO/BA, 11 de março de 2024.

ROBELITON RABELO DOS SANTOS

Secretário de Audiência

SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.

LUIZ CARLOS RAMACCIOTTI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000746-55.2021.5.05.0101
RECLAMANTE LEANDRO SILVA SAMPAIO

ADVOGADO MANUELA BISPO DE LIMA(OAB:
37662/BA)

ADVOGADO ROQUENALVO FERREIRA
DANTAS(OAB: 26868/BA)

RECLAMADO ROBERT BOSCH LIMITADA

ADVOGADO RODRIGO BOTTURA MUNHOZ(OAB:
225084/SP)

ADVOGADO ADERSON MARTIM FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 137226/SP)

ADVOGADO MARCELO FAGA
PERCEQUILLO(OAB: 136660/SP)

PERITO ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERT BOSCH LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3a510d2

proferida nos autos.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº 2d1b100

em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admiss ib i l idade recursa l  ( representação processual  e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000104-77.2024.5.05.0101
RECLAMANTE EDUARDO FERREIRA COSTA

JUNIOR

ADVOGADO DIMALON LIMA SANTOS(OAB:
49950/BA)

RECLAMADO CMA CGM DO BRASIL AGENCIA
MARITIMA LTDA

RECLAMADO FATOR TERMINAIS REPAROS,
SERVICOS E TRANSPORTES DE
CONTAINERS EIRELI - EPP

RECLAMADO VOUGUE TERMINAIS REPAROS,
SERVICOS E TRANSPORTES DE
CONTAINERS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO FERREIRA COSTA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3b8c46a

proferida nos autos.

Trata-se de pedido tutela de urgência, formulado porEDUARDO

FERREIRA COSTA JUNIORnos autos da Reclamação Trabalhista

movida em face deFATOR TERMINAIS REPAROS, SERVIÇOS E

TRANSPORTES DE CONTAINERS EIRELI – EPP e Outros.,

visando o bloqueio de valores constantes em suas contas

bancarias, a fim de salvaguardar direitos trabalhistas da parte

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Reclamante.

Conforme o Código de Processo Civil, para a tutela provisória de

urgência de caráter antecipatório ou cautelar, há a necessidade da

presença de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e

o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, como

dispõe o art. 300 do CPC.

No caso sub judice, a parte reclamante afirma que foi demitida sem

receber as verbas rescisórias que fazia jus. Afirma ser necessário o

bloqueio de valores, sustentando que a empresa, iniciou o

desfazimento de seus bens”.

Não obstante tais informações, entendo que os documentos

juntados com a exordial não são suficientes para a comprovar

qualquer insolvência da empresa Reclamada ou tentativa de

dilapidação de patrimônio. Por fim, resta temerário o bloqueio de

crédito no valor requerido, conduta esta que pode ocasionar a

inviabilidade financeira da empresa, prejudicando trabalhadores

outros que porventura laborem na Reclamada.

Ex positis, INDEFIRO o pedido de tutela antecipatória de

urgência,nos termos da fundamentação alhures, que integra o

decisum como se aqui estivesse transcrita.

Publique-se e notifique-se a reclamante desta decisão.

SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001311-92.2016.5.05.0101
RECLAMANTE MARCELO CARVALHO MUNIZ DOS

SANTOS

ADVOGADO DOUGLAS PRAZERES DA SILVA
RAMALHO(OAB: 26998/BA)

RECLAMADO ACP COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA - EPP

ADVOGADO JANE PIÑEIRO GONZÁLEZ DE
AZEVEDO(OAB: 24058/BA)

RECLAMADO HUGO COELHO JUNCAL

RECLAMADO H.J DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO GICELA ALVES RODRIGUES(OAB:
19713/BA)

RECLAMADO JAILTON PINTO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO CARVALHO MUNIZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001311-92.2016.5.05.0101

Fica o beneficiário (MARCELO CARVALHO MUNIZ DOS SANTOS)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, os quais se encontram à disposição do beneficiário para

saque na agência do banco destinatário, conforme consta no alvará

judicial.

SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.

IVONEIDE DOS ANJOS PRAXEDES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000355-66.2022.5.05.0101
RECLAMANTE ANDRE FRANCO SARAIVA

ADVOGADO GUILHERME JACOBINA BARBERINO
PINTO(OAB: 23144/BA)

ADVOGADO RODRIGO BAHIA MENEZES(OAB:
22307/BA)

ADVOGADO MARIA LUIZA MARRACINI DE
LIMA(OAB: 46414/BA)

RECLAMADO EML RECURSOS HUMANOS LTDA -
EPP

RECLAMADO ROBERT BOSCH LIMITADA

ADVOGADO ADERSON MARTIM FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 137226/SP)

ADVOGADO RODRIGO BOTTURA MUNHOZ(OAB:
225084/SP)

ADVOGADO MARCELO FAGA
PERCEQUILLO(OAB: 136660/SP)

PERITO RODRIGO LOBO BRAGA DE MORAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERT BOSCH LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000355-66.2022.5.05.0101

Fica V.Sa. notificada para:

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº ea0a65c

em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal (representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) reclamados(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SIMOES FILHO/BA, 04 de março de 2024.

ALOISIO CRISTOVAM DOS SANTOS JUNIOR

Juiz do Trabalho Titular

SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.

LUIZ CARLOS RAMACCIOTTI

Servidor
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Processo Nº ATSum-0000194-22.2023.5.05.0101
RECLAMANTE CELSO CONCEICAO DE LIMA

ADVOGADO DESCARTES GRAMACHO
NETO(OAB: 53446/BA)

RECLAMADO BINATURAL BAHIA LTDA

ADVOGADO FABIO SANCHES PASCOA(OAB:
278758/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO CONCEICAO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000194-22.2023.5.05.0101

Fica V.Sa. notificada para: comparecer à audiência de

INSTRUÇÃO, convertida para a modalidade PRESENCIAL,

designada para o dia 02/04/2024, às 09h30min, cujo ato

processual será realizado na Primeira Vara do Trabalho de Simões

Filho.

Nos termos do despacho da Ata de ID 7c0bd56, as partes ficam

cientes, por seus advogados, de que devem comparecer à

audiência, inclusive para depor, sob pena de confissão, e de

que deverão trazer suas testemunhas, independentemente de

notificação, sob pena de preclusão.

SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.

ROBELITON RABELO DOS SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000194-22.2023.5.05.0101
RECLAMANTE CELSO CONCEICAO DE LIMA

ADVOGADO DESCARTES GRAMACHO
NETO(OAB: 53446/BA)

RECLAMADO BINATURAL BAHIA LTDA

ADVOGADO FABIO SANCHES PASCOA(OAB:
278758/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BINATURAL BAHIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000194-22.2023.5.05.0101

Fica V.Sa. notificada para: comparecer à audiência de

INSTRUÇÃO, convertida para a modalidade PRESENCIAL,

designada para o dia 02/04/2024, às 09h30min, cujo ato

processual será realizado na Primeira Vara do Trabalho de Simões

Filho.

Nos termos do despacho da Ata de ID 7c0bd56, as partes ficam

cientes, por seus advogados, de que devem comparecer à

audiência, inclusive para depor, sob pena de confissão, e de

que deverão trazer suas testemunhas, independentemente de

notificação, sob pena de preclusão.

SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.

ROBELITON RABELO DOS SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000110-26.2020.5.05.0101
RECLAMANTE CRISTIANE DOS SANTOS ORRICO

ADVOGADO LUIS EDUARDO BISPO DOS
SANTOS E SANTOS(OAB: 30863/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SIMOES FILHO

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA DE
CASTRO ALVES

ADVOGADO MARILIA SOUZA BARBOSA(OAB:
53756/BA)

ADVOGADO MARCIO TEIXEIRA BARRETTO(OAB:
31319/BA)

ADVOGADO MAURO TEIXEIRA BARRETTO(OAB:
13347/BA)

ADVOGADO HERMES HILARIAO TEIXEIRA
SOBRINHO(OAB: 28491/BA)

ADVOGADO ELMANO PORTUGAL NETO(OAB:
8419/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE DOS SANTOS ORRICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000110-26.2020.5.05.0101

Fica V.Sa. notificada para: Ofício precatório de ID 85bc509

expedido.

SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.

ANA PAULA DE OLIVEIRA ARGOLO SAMPAIO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000110-26.2020.5.05.0101
RECLAMANTE CRISTIANE DOS SANTOS ORRICO

ADVOGADO LUIS EDUARDO BISPO DOS
SANTOS E SANTOS(OAB: 30863/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SIMOES FILHO

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA DE
CASTRO ALVES
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ADVOGADO MARILIA SOUZA BARBOSA(OAB:
53756/BA)

ADVOGADO MARCIO TEIXEIRA BARRETTO(OAB:
31319/BA)

ADVOGADO MAURO TEIXEIRA BARRETTO(OAB:
13347/BA)

ADVOGADO HERMES HILARIAO TEIXEIRA
SOBRINHO(OAB: 28491/BA)

ADVOGADO ELMANO PORTUGAL NETO(OAB:
8419/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE CASTRO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000110-26.2020.5.05.0101

Fica V.Sa. notificada para: Ofício precatório de ID 85bc509

expedido.

SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.

ANA PAULA DE OLIVEIRA ARGOLO SAMPAIO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000110-55.2022.5.05.0101
RECLAMANTE VALQUIRIA AUGUSTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO DOUGLAS PRAZERES DA SILVA
RAMALHO(OAB: 26998/BA)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO NAS
ATIVIDADES DAS AREAS DE SAUDE
PROMOCAO E DESENVOLVIMENTO
HUMANO - COONECTAR

ADVOGADO MATHEUS SILVA DOS ANJOS(OAB:
61075/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SIMOES FILHO

ADVOGADO ALICIA ANATOLIO CRUZ MELO(OAB:
49091/BA)

ADVOGADO MICHEL SOARES REIS(OAB:
14620/BA)

ADVOGADO UILIAM JESUS DOS SANTOS(OAB:
60363/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALQUIRIA AUGUSTA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000110-55.2022.5.05.0101

Fica V.Sa. notificada para: Ofício precatório de ID 46fa69c

expedido.

SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.

ANA PAULA DE OLIVEIRA ARGOLO SAMPAIO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000110-55.2022.5.05.0101
RECLAMANTE VALQUIRIA AUGUSTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO DOUGLAS PRAZERES DA SILVA
RAMALHO(OAB: 26998/BA)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO NAS
ATIVIDADES DAS AREAS DE SAUDE
PROMOCAO E DESENVOLVIMENTO
HUMANO - COONECTAR

ADVOGADO MATHEUS SILVA DOS ANJOS(OAB:
61075/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SIMOES FILHO

ADVOGADO ALICIA ANATOLIO CRUZ MELO(OAB:
49091/BA)

ADVOGADO MICHEL SOARES REIS(OAB:
14620/BA)

ADVOGADO UILIAM JESUS DOS SANTOS(OAB:
60363/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE TRABALHO NAS ATIVIDADES DAS
AREAS DE SAUDE PROMOCAO E DESENVOLVIMENTO
HUMANO - COONECTAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000110-55.2022.5.05.0101

Fica V.Sa. notificada para: Ofício precatório de ID 46fa69c

expedido.

SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.

ANA PAULA DE OLIVEIRA ARGOLO SAMPAIO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000105-62.2024.5.05.0101
RECLAMANTE EDILSON MOREIRA PORTUGAL

ADVOGADO STEPHANIE PORTUGAL BISPO(OAB:
80339/BA)

RECLAMADO BOMIX INDUSTRIA DE
EMBALAGENS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON MOREIRA PORTUGAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 831249d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista que o processo foi ajuizado com a opção do selo

"100% digital", Notifique-se o autor para que cumpra a

determinação contida no Art. 5º, § 2º da Resolução Administrativa

TRT5 nº 38/2023, (No ato do ajuizamento do feito, a parte e seu

advogado devem fornecer ndereço eletrônico e linha telefônica

móvel celular, sendo admitida a citação, a notificação e a intimação

or qualquer meio eletrônico, nos termos dos arts. 193 e 246, V, do

Código de Processo Civil, bem como por meio do WhatsApp, na

forma prevista pela Portaria Conjunta TRT5 GP-CR n. 001, de 16 de

março de 2020)sob pena de retirada do selo e tramitação pelo

modo tradicional, no prazo de cinco dias.

Sanada a irregularidade, notifique-se a reclamada da audiência

designada

A PRIMEIRA AUDIÊNCIA SERÁ MERAMENTE INAUGURAL,

PARA TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO E RECEBIMENTO DA

DEFESA , não se destinando à colheita de prova oral.

SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.

    ALOISIO CRISTOVAM DOS SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000139-42.2021.5.05.0101
RECLAMANTE IRVING WALLACE FREO

ADVOGADO THIAGO MUNIZ FERREIRA
PACHECO(OAB: 26357/BA)

ADVOGADO RENATA BASTOS BRITO LAPA(OAB:
26226/BA)

RECLAMADO DISTRIBUICAO DE CONGELADOS
BRASIL S.A.

ADVOGADO KLAUS EDUARDO RODRIGUES
MARQUES(OAB: 182340/SP)

RECLAMADO INDUSTRIA DE SORVETES E
DERIVADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KLAUS EDUARDO RODRIGUES
MARQUES(OAB: 182340/SP)

PERITO BERNARD DE CERQUEIRA ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUICAO DE CONGELADOS BRASIL S.A.

  - INDUSTRIA DE SORVETES E DERIVADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5425671

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº 2bb25b1

em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admiss ib i l idade recursa l  ( representação processual  e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.

    ALOISIO CRISTOVAM DOS SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000226-61.2022.5.05.0101
RECLAMANTE JOSEVALDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO MARCOS
SACRAMENTO(OAB: 41751/BA)

RECLAMADO INDUSTRIA BAIANA DE COLCHOES
E ESPUMAS LTDA

ADVOGADO RODRIGO BORGES VAZ DA
SILVA(OAB: 15462/BA)

ADVOGADO SAULO VELOSO SILVA(OAB:
15028/BA)

ADVOGADO SIMONE RAMALHO(OAB: 324813/SP)

PERITO JOSE FRANCISCO ALVES DE
MIRANDA RAMALHO FILHO

PERITO ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA BAIANA DE COLCHOES E ESPUMAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9deb833

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes da data da perícia, indicada pelo(a) perito(a)

no ID nº e62abcf.

SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.

    ALOISIO CRISTOVAM DOS SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000543-25.2023.5.05.0101
REQUERENTES LARRIQUERRI RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO LAIANE ANJOS DE JESUS(OAB:
73323/BA)

REQUERENTES VANDERSON FERREIRA DE JESUS
SANTOS

ADVOGADO ERICSON GARCEZ DOS
ANJOS(OAB: 41668/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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  - VANDERSON FERREIRA DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2869039

proferido nos autos.

Notifique-se, novamente, a parte requerente/empregado para

fornecer os dados mencionados na certidão de ID nº e552cda, em

cinco dias, sob pena de remessa dos autos ao Arquivo definitivo.

SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.

    ALOISIO CRISTOVAM DOS SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000226-61.2022.5.05.0101
RECLAMANTE JOSEVALDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO MARCOS
SACRAMENTO(OAB: 41751/BA)

RECLAMADO INDUSTRIA BAIANA DE COLCHOES
E ESPUMAS LTDA

ADVOGADO RODRIGO BORGES VAZ DA
SILVA(OAB: 15462/BA)

ADVOGADO SAULO VELOSO SILVA(OAB:
15028/BA)

ADVOGADO SIMONE RAMALHO(OAB: 324813/SP)

PERITO JOSE FRANCISCO ALVES DE
MIRANDA RAMALHO FILHO

PERITO ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEVALDO GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9deb833

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes da data da perícia, indicada pelo(a) perito(a)

no ID nº e62abcf.

SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.

    ALOISIO CRISTOVAM DOS SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000544-10.2023.5.05.0101
REQUERENTES LARRIQUERRI RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO LAIANE ANJOS DE JESUS(OAB:
73323/BA)

REQUERENTES MARILENE BARBOSA DE JESUS
DOS SANTOS

ADVOGADO ERICSON GARCEZ DOS
ANJOS(OAB: 41668/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILENE BARBOSA DE JESUS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 764b3a8

proferido nos autos.

Notifique-se, novamente, a parte requerente/empregado para

fornecer os dados mencionados na certidão de ID nº 11d8223, em

cinco dias, sob pena de remessa dos autos ao Arquivo definitivo.

SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.

    ALOISIO CRISTOVAM DOS SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000693-06.2023.5.05.0101
RECLAMANTE CLAUDIO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO TATIANA BARRETO CURCINO
LEAO(OAB: 36837/BA)

RECLAMADO LOGMASTER LOGISTICA
INTEGRADA LTDA

ADVOGADO DANIELA DE ANDRADE
BERNARDO(OAB: 172739/SP)

ADVOGADO PAULO EDUARDO CALDAS
ROSA(OAB: 6891/BA)

RECLAMADO AUSTRAL LOGISTICA INTEGRADA
LTDA - EPP

ADVOGADO DANIELA DE ANDRADE
BERNARDO(OAB: 172739/SP)

ADVOGADO PAULO EDUARDO CALDAS
ROSA(OAB: 6891/BA)

PERITO JOSE FRANCISCO ALVES DE
MIRANDA RAMALHO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUSTRAL LOGISTICA INTEGRADA LTDA - EPP

  - LOGMASTER LOGISTICA INTEGRADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22ef475

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes da data da perícia, indicada pelo(a) perito(a)

no ID nº 1b05566.

SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.
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    ALOISIO CRISTOVAM DOS SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000693-06.2023.5.05.0101
RECLAMANTE CLAUDIO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO TATIANA BARRETO CURCINO
LEAO(OAB: 36837/BA)

RECLAMADO LOGMASTER LOGISTICA
INTEGRADA LTDA

ADVOGADO DANIELA DE ANDRADE
BERNARDO(OAB: 172739/SP)

ADVOGADO PAULO EDUARDO CALDAS
ROSA(OAB: 6891/BA)

RECLAMADO AUSTRAL LOGISTICA INTEGRADA
LTDA - EPP

ADVOGADO DANIELA DE ANDRADE
BERNARDO(OAB: 172739/SP)

ADVOGADO PAULO EDUARDO CALDAS
ROSA(OAB: 6891/BA)

PERITO JOSE FRANCISCO ALVES DE
MIRANDA RAMALHO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO GOMES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22ef475

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes da data da perícia, indicada pelo(a) perito(a)

no ID nº 1b05566.

SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.

    ALOISIO CRISTOVAM DOS SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000515-57.2023.5.05.0101
RECLAMANTE EMERSON DE OLIVEIRA CRUZ

ADVOGADO GUILHERME JACOBINA BARBERINO
PINTO(OAB: 23144/BA)

ADVOGADO RODRIGO BAHIA MENEZES(OAB:
22307/BA)

ADVOGADO MARIA LUIZA MARRACINI DE
LIMA(OAB: 46414/BA)

ADVOGADO RODRIGO BELENS ROCHA(OAB:
41031/BA)

RECLAMADO INDUSTRIAS ANHEMBI LTDA.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

PERITO RODRIGO LOBO BRAGA DE MORAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON DE OLIVEIRA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4529ddf

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes da data da perícia, indicada pelo(a) perito(a)

no ID nº dfaa515.

SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.

    ALOISIO CRISTOVAM DOS SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000515-57.2023.5.05.0101
RECLAMANTE EMERSON DE OLIVEIRA CRUZ

ADVOGADO GUILHERME JACOBINA BARBERINO
PINTO(OAB: 23144/BA)

ADVOGADO RODRIGO BAHIA MENEZES(OAB:
22307/BA)

ADVOGADO MARIA LUIZA MARRACINI DE
LIMA(OAB: 46414/BA)

ADVOGADO RODRIGO BELENS ROCHA(OAB:
41031/BA)

RECLAMADO INDUSTRIAS ANHEMBI LTDA.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

PERITO RODRIGO LOBO BRAGA DE MORAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIAS ANHEMBI LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4529ddf

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes da data da perícia, indicada pelo(a) perito(a)

no ID nº dfaa515.

SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.

    ALOISIO CRISTOVAM DOS SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000787-95.2016.5.05.0101
RECLAMANTE AUGUSTO CESAR BASTOS

ADVOGADO RUY JOAO RIBEIRO GONCALVES
JUNIOR(OAB: 14511/BA)

RECLAMADO UCI DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

RECLAMADO JOSNEY FERRAZ

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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  - AUGUSTO CESAR BASTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6014fb

proferido nos autos.

Notifique-se o exequente para contestar a Exceção de Pré-

Executividade de ID nº cc2609b, pelo prazo de lei.

SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.

    ALOISIO CRISTOVAM DOS SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000059-73.2024.5.05.0101
RECLAMANTE ROBSON EVARISTO DA SILVA

ADVOGADO ABILIO ALMEIDA DOS SANTOS(OAB:
4334/BA)

RECLAMADO BORA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ARTHUR CASTILHO GIL(OAB:
362488/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BORA TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c3117a

proferido nos autos.

Em face do silêncio da parte autora, indefiro o requerimento da

reclamada de ID nº 57d8e92, uma vez que a reclamada possui

endereço neste Município.

Aguarde-se a audiência.

SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.

    ALOISIO CRISTOVAM DOS SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000333-71.2023.5.05.0101
RECLAMANTE ADSON OLIVEIRA BARBOSA

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO MONTO INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6172e72

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº 2bf6efc em

face do atendimento dos pressupostos extr ínsecos de

admiss ib i l idade recursa l  ( representação processual  e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.

    ALOISIO CRISTOVAM DOS SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000333-71.2023.5.05.0101
RECLAMANTE ADSON OLIVEIRA BARBOSA

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO MONTO INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONTO INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6172e72

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.
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Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº 2bf6efc em

face do atendimento dos pressupostos extr ínsecos de

admiss ib i l idade recursa l  ( representação processual  e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.

    ALOISIO CRISTOVAM DOS SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001309-25.2016.5.05.0101
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LORENA MATOS GAMA(OAB:
25765/BA)

RECLAMADO BANCO ALVORADA S.A.

ADVOGADO SAMANTHA MENDONCA LINS
BASTOS(OAB: 40926/BA)

ADVOGADO TATIANA MOTA NUNES(OAB:
19575/BA)

ADVOGADO SAMALI SANDE SAMPAIO(OAB:
44675/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO SAMANTHA MENDONCA LINS
BASTOS(OAB: 40926/BA)

ADVOGADO TATIANA MOTA NUNES(OAB:
19575/BA)

ADVOGADO SAMALI SANDE SAMPAIO(OAB:
44675/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE JESUS
FILHO(OAB: 29029/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ALVORADA S.A.

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 540da01

proferido nos autos.

Não se mostra razoável que uma instituição bancária, após o

decurso do prazo de 15 dias, ainda tenha dificuldades para

comprovar o pagamento, como determinado por este Juízo. Indefiro

o requerimento de cancelamento da ordem. N.

SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.

    ALOISIO CRISTOVAM DOS SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0328200-26.1987.5.05.0101

RECLAMANTE EUSEBE GERMAIN GABRIEL
BOCHIN

ADVOGADO JULIO TACIO ANDRADE LOPES DE
OLIVEIRA(OAB: 31430/BA)

ADVOGADO JOAO LOPES DE OLIVEIRA(OAB:
6793/BA)

RECLAMADO HELIO MARCIRIO PEDREIRA

RECLAMADO FRANCISCO ANTONIO DANTAS
MONTEIRO

ADVOGADO CINTIA PARAIZO MARTINS
MEIRELES RIBEIRO(OAB: 27593/BA)

ADVOGADO FELIPE NASCIMENTO VIEIRA(OAB:
8979/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO FINANCEIRO DA
PREVIDENCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES PUBLICOS DO
ESTADO DA BAHIA-FUNPREV

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ANTONIO DANTAS MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c66a34d

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes da certidão de ID nº f326df6, pelo prazo de

cinco dias.

SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.

    ALOISIO CRISTOVAM DOS SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0328200-26.1987.5.05.0101
RECLAMANTE EUSEBE GERMAIN GABRIEL

BOCHIN

ADVOGADO JULIO TACIO ANDRADE LOPES DE
OLIVEIRA(OAB: 31430/BA)

ADVOGADO JOAO LOPES DE OLIVEIRA(OAB:
6793/BA)

RECLAMADO HELIO MARCIRIO PEDREIRA

RECLAMADO FRANCISCO ANTONIO DANTAS
MONTEIRO

ADVOGADO CINTIA PARAIZO MARTINS
MEIRELES RIBEIRO(OAB: 27593/BA)

ADVOGADO FELIPE NASCIMENTO VIEIRA(OAB:
8979/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO FINANCEIRO DA
PREVIDENCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES PUBLICOS DO
ESTADO DA BAHIA-FUNPREV

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUSEBE GERMAIN GABRIEL BOCHIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c66a34d

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes da certidão de ID nº f326df6, pelo prazo de

cinco dias.

SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.

    ALOISIO CRISTOVAM DOS SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

2ª. Vara Do Trabalho De Simões Filho

Edital

Processo Nº ATOrd-0000559-73.2023.5.05.0102
RECLAMANTE LUCIENE DOS SANTOS TEIXEIRA

ADVOGADO KAROLINE SENA DA SILVA(OAB:
76754/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SIMOES FILHO

ADVOGADO NUBIA MACHADO DE OLIVEIRA
COSTA(OAB: 47379/BA)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO NAS
ATIVIDADES DAS AREAS DE SAUDE
PROMOCAO E DESENVOLVIMENTO
HUMANO - COONECTAR

PERITO JOSE FRANCISCO ALVES DE
MIRANDA RAMALHO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE TRABALHO NAS ATIVIDADES DAS
AREAS DE SAUDE PROMOCAO E DESENVOLVIMENTO
HUMANO - COONECTAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

      EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Pelo presente Edital, pelo prazo de 5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) COOPERATIVA DE

TRABALHO NAS ATIVIDADES DAS AREAS DE SAUDE

PROMOCAO E DESENVOLVIMENTO HUMANO - COONECTAR,

com endereço incerto e não sabido, parapara tomar ciência do

Despacho ID efcba40 proferido nos autos: Dê-se ciência às partes

dos termos da petição apresentada pelo perito (id. b2d7b5f),

informando data para realização da perícia em 04/04/2024, às

09:40h, no endereço: Unidade de Pronto Atendimento - UPA, no

bairro do CIA 1, Simões Filho -Bahia.

Em caso de dúvidas a parte poderá entrar em contato pelo telefone

71-3396-1544 ou pelo correio eletrônico 2avarasmf@trt5.jus.br.

SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.

CAROL MACHADO LOPES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000075-61.2023.5.05.0101
RECLAMANTE J.P.D.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO PAIXAO
SANTOS(OAB: 73667/BA)

RECLAMADO C.D.T.N.A.D.A.D.S.P.E.D.H.C.

RECLAMADO M.D.S.F.

ADVOGADO MICHEL SOARES REIS(OAB:
14620/BA)

ADVOGADO THAIANE LARISSA BRITO DA
HORA(OAB: 55728/BA)

ADVOGADO ALICIA ANATOLIO CRUZ MELO(OAB:
49091/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.D.T.N.A.D.A.D.S.P.E.D.H.C.

Tomar ciência do(a) Edital de ID 5d66a3e.

Processo Nº ATOrd-0000188-22.2017.5.05.0102
RECLAMANTE LUAN DA SILVA SANTOS

ADVOGADO JOSÉ ROGÉRIO NUNES
RAMOS(OAB: 9983/BA)

RECLAMADO REGINALDO ALVES DE SOUZA

RECLAMADO R A DE SOUZA SERVICOS - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE SEGUROS GERAIS,
PREVIDENCIA PRIVADA E VIDA,
SAUDE SUPLEMENTAR E
CAPITALIZACAO - CNSEG

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO ALVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) REGINALDO ALVES DE

SOUZA, com endereço incerto e não sabido, paraque se manifeste

acerca dos bloqueios havidos (R$ 157,50 no dia 07/02/2024 e R$

240,00 no dia 28/02/2024 na conta da Caixa Econômica Federal, e

R$ 501,26 no dia 07/02/2024 e R$ 25,00 no dia 08/02/2024 na

conta da Nu Pagamentos), sob pena de levantamento do crédito em

favor do exequente. Em caso de impossibilidade de contratação de

advogado ou de dificuldade de acesso ao sistema, a parte poderá

contactar a 2ª Vara do Trabalho de Simões Filho por telefone (71

33961544) ou e-mail (2avarasmf@trt5.jus.br), antes do término do

prazo para manifestação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.

ALANA PRISCO CARDOSO DE AGUIAR

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000034-28.2022.5.05.0102
RECLAMANTE GESONITO MOREIRA DA CUNHA

ADVOGADO JOAO MENEZES CANNA
BRASIL(OAB: 11313/BA)

RECLAMADO ROHR S A ESTRUTURAS
TUBULARES

ADVOGADO KATIA CRISTIANE ARJONA MACIEL
RAMACIOTI(OAB: 168566/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASIL E MONTAL ADVOGADOS
ASSOCIADOS - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESONITO MOREIRA DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (GESONITO MOREIRA DA CUNHA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.

LARA BRITO CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000516-10.2021.5.05.0102
RECLAMANTE KERSIA ARAUJO SIMAS

ADVOGADO LEISER SADIGURSKY(OAB:
14923/BA)

ADVOGADO CRISTIANE MOREIRA MOTA(OAB:
33030/BA)

RECLAMADO AVON COSMETICOS LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KERSIA ARAUJO SIMAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (KERSIA ARAUJO SIMAS) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.

LARA BRITO CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000516-10.2021.5.05.0102
RECLAMANTE KERSIA ARAUJO SIMAS

ADVOGADO LEISER SADIGURSKY(OAB:
14923/BA)

ADVOGADO CRISTIANE MOREIRA MOTA(OAB:
33030/BA)

RECLAMADO AVON COSMETICOS LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KERSIA ARAUJO SIMAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LEISER SADIGURSKY) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.

LARA BRITO CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000034-28.2022.5.05.0102
RECLAMANTE GESONITO MOREIRA DA CUNHA

ADVOGADO JOAO MENEZES CANNA
BRASIL(OAB: 11313/BA)

RECLAMADO ROHR S A ESTRUTURAS
TUBULARES

ADVOGADO KATIA CRISTIANE ARJONA MACIEL
RAMACIOTI(OAB: 168566/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASIL E MONTAL ADVOGADOS
ASSOCIADOS - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESONITO MOREIRA DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JOAO MENEZES CANNA BRASIL) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos
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autos.

SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.

LARA BRITO CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000018-79.2019.5.05.0102
RECLAMANTE ITAJUIRA DIAS

ADVOGADO FLAVIA DANIELA BARRETO
TEIXEIRA SANTOS(OAB: 34186/BA)

RECLAMADO ANA CRISTINA REBOUCAS BRITTO

ADVOGADO PAULO SERGIO FRAGA LOBO(OAB:
7402/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAJUIRA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a0907b

proferido nos autos.

Dê-se vista da certidão e expedientes de Id 9ad3bd0 ao exequente,

pelo prazo de 5 (cinco) dias, para que requeira o que entender de

direito.

SIMOES FILHO/BA, 11 de março de 2024.

    ALVARO MARCOS CORDEIRO MAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000559-73.2023.5.05.0102
RECLAMANTE LUCIENE DOS SANTOS TEIXEIRA

ADVOGADO KAROLINE SENA DA SILVA(OAB:
76754/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SIMOES FILHO

ADVOGADO NUBIA MACHADO DE OLIVEIRA
COSTA(OAB: 47379/BA)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO NAS
ATIVIDADES DAS AREAS DE SAUDE
PROMOCAO E DESENVOLVIMENTO
HUMANO - COONECTAR

PERITO JOSE FRANCISCO ALVES DE
MIRANDA RAMALHO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENE DOS SANTOS TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efcba40

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes dos termos da petição apresentada pelo

perito (id. b2d7b5f), informando data para realização da perícia em

04/04/2024, às 09:40h, no endereço: Unidade de Pronto

Atendimento - UPA, no bairro do CIA 1, Simões Filho -Bahia.

Após, aguarde-se a realização da perícia.

SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.

    ALVARO MARCOS CORDEIRO MAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000154-37.2023.5.05.0102
RECLAMANTE GILDASIO BISPO DOS ANJOS

ADVOGADO JEFERSON COSTA DOS
SANTOS(OAB: 20045/BA)

RECLAMADO SAMARA CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO MORJANA BATISTA SOUSA(OAB:
34558/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMARA CONSTRUCOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db94ecf

proferido nos autos.

Intime-se a Reclamada para que comprove os recolhimentos

devidos (custas de R$200,00 e contribuição previdenciária de

R$1.178,79), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de execução.

SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.

    ALVARO MARCOS CORDEIRO MAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000561-43.2023.5.05.0102
RECLAMANTE ANA DE OLIVEIRA RAMOS

ADVOGADO KAROLINE SENA DA SILVA(OAB:
76754/BA)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO NAS
ATIVIDADES DAS AREAS DE SAUDE
PROMOCAO E DESENVOLVIMENTO
HUMANO - COONECTAR

RECLAMADO MUNICIPIO DE SIMOES FILHO

ADVOGADO NUBIA MACHADO DE OLIVEIRA
COSTA(OAB: 47379/BA)

PERITO JOSE FRANCISCO ALVES DE
MIRANDA RAMALHO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA DE OLIVEIRA RAMOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f13bc4

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes dos termos da petição apresentada pelo

perito (id. 76a3d52), informando data para realização da perícia em

04/04/2024, às 09:30h, no endereço: Unidade de Pronto

Atendimento - UPA, no bairro do CIA 1, Simões Filho -Bahia.

Após, aguarde-se a realização da perícia.

SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.

    ALVARO MARCOS CORDEIRO MAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000534-94.2022.5.05.0102
RECLAMANTE MIRIAM SANTOS BRITO

ADVOGADO RAFAELA SOUZA TANURI
MEIRELLES(OAB: 26124/BA)

RECLAMADO INSTITUTO DE ASSISTENCIA A
SAUDE E PROMOCAO SOCIAL -
PROVIDA INSTITUTO

ADVOGADO ANDREA MENEZES DA SILVA(OAB:
12377/BA)

ADVOGADO DIEGO FREIRE MAGALHAES
SANTOS(OAB: 39384/BA)

ADVOGADO MARCELA DA SILVEIRA PINTO E
PEDREIRA CARDOSO(OAB:
35527/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAM SANTOS BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59a8d1e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se a parte exequente para contestar os embargos à

execução de id - f375574, no prazo de 05(cinco) dias.

SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.

    ALVARO MARCOS CORDEIRO MAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000286-94.2023.5.05.0102

RECLAMANTE ANTONIO GABRIEL OLIVEIRA
XAVIER

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

RECLAMADO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

PERITO DANILO BARRETO SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO GABRIEL OLIVEIRA XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b55063d

proferido nos autos.

Dê-se vista às partes do laudo pericial, pelo prazo de 05 dias.

Em caso de apresentação de quesitos complementares, notifique-se

o perito para apresentar as devidas explicações.

Prestado esclarecimento, dê-se vista às partes, prazo de 05 dias.

Valide-se a perícia, atualizando-se o seu "status" no sistema.

Os honorários periciais definitivos serão fixados quando da prolação

da sentença.

SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.

    ALVARO MARCOS CORDEIRO MAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000286-94.2023.5.05.0102
RECLAMANTE ANTONIO GABRIEL OLIVEIRA

XAVIER

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

RECLAMADO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

PERITO DANILO BARRETO SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORSA REFRIGERANTES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b55063d

proferido nos autos.
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Dê-se vista às partes do laudo pericial, pelo prazo de 05 dias.

Em caso de apresentação de quesitos complementares, notifique-se

o perito para apresentar as devidas explicações.

Prestado esclarecimento, dê-se vista às partes, prazo de 05 dias.

Valide-se a perícia, atualizando-se o seu "status" no sistema.

Os honorários periciais definitivos serão fixados quando da prolação

da sentença.

SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.

    ALVARO MARCOS CORDEIRO MAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000214-10.2023.5.05.0102
RECLAMANTE LEANDRO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO ALESSANDRO MUSSA
CATAPANO NAVES(OAB: 13598/BA)

RECLAMADO PTS TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA - ME

ADVOGADO MARILENE PINTO DA SILVA(OAB:
372254/SP)

PERITO JOSE FRANCISCO ALVES DE
MIRANDA RAMALHO FILHO

PERITO DANILO BARRETO SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PTS TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77d8631

proferido nos autos.

Designo audiência de instrução presencial para 13/08/2024 às

09:30h a ser realizada na sala de audiência da 2ª Vara do Trabalho

de Simões Filho (endereço Av. Altamirando de Araújo Ramos, s/nº,

Fórum Linneu Barretto, Centro - 43700-000 - Simões Filho/BA).

Intimem-se as partes para que compareçam à audiência presencial

designada, sob pena de confissão e preclusão da prova. As

testemunhas deverão comparecer independente de notificação, sob

pena de preclusão.

Dê-se ciência aos advogados das partes inclusive que serão válidas

as notificações expedidas para os endereços informados nos autos,

ainda que não recebidas diretamente pela parte, nos termos dos art.

77, V, e 274, parágrafo único, do CPC.

Intimem-se as partes via postal.

SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.

    ALVARO MARCOS CORDEIRO MAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000214-10.2023.5.05.0102
RECLAMANTE LEANDRO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO ALESSANDRO MUSSA
CATAPANO NAVES(OAB: 13598/BA)

RECLAMADO PTS TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA - ME

ADVOGADO MARILENE PINTO DA SILVA(OAB:
372254/SP)

PERITO JOSE FRANCISCO ALVES DE
MIRANDA RAMALHO FILHO

PERITO DANILO BARRETO SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77d8631

proferido nos autos.

Designo audiência de instrução presencial para 13/08/2024 às

09:30h a ser realizada na sala de audiência da 2ª Vara do Trabalho

de Simões Filho (endereço Av. Altamirando de Araújo Ramos, s/nº,

Fórum Linneu Barretto, Centro - 43700-000 - Simões Filho/BA).

Intimem-se as partes para que compareçam à audiência presencial

designada, sob pena de confissão e preclusão da prova. As

testemunhas deverão comparecer independente de notificação, sob

pena de preclusão.

Dê-se ciência aos advogados das partes inclusive que serão válidas

as notificações expedidas para os endereços informados nos autos,

ainda que não recebidas diretamente pela parte, nos termos dos art.

77, V, e 274, parágrafo único, do CPC.

Intimem-se as partes via postal.

SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.

    ALVARO MARCOS CORDEIRO MAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000151-82.2023.5.05.0102
RECLAMANTE JAILSON DA CONCEICAO DOS

SANTOS

ADVOGADO ALEX MARTINS GUERRA(OAB:
46351/BA)

RECLAMADO DISPORSEG TECNOLOGIA
SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO MORJANA BATISTA SOUSA(OAB:
34558/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILSON DA CONCEICAO DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2979
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68187ad

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se a parte exequente para contestar os embargos à

execução de id - d9066e6 , no prazo de 05(cinco) dias.

SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.

    ALVARO MARCOS CORDEIRO MAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000161-63.2022.5.05.0102
RECLAMANTE SARA DANTAS PEREIRA

ADVOGADO RAFAELA SOUZA TANURI
MEIRELLES(OAB: 26124/BA)

RECLAMADO INSTITUTO DE ASSISTENCIA A
SAUDE E PROMOCAO SOCIAL -
PROVIDA INSTITUTO

ADVOGADO ANDREA MENEZES DA SILVA(OAB:
12377/BA)

ADVOGADO DIEGO FREIRE MAGALHAES
SANTOS(OAB: 39384/BA)

ADVOGADO MARCELA DA SILVEIRA PINTO E
PEDREIRA CARDOSO(OAB:
35527/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARA DANTAS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9b5e0d2

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o agravo de petição de ID 31ea257_.

Notifique-se o reclamante/agravado para, querendo, contraminutá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

agravado(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.

    ALVARO MARCOS CORDEIRO MAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000156-41.2022.5.05.0102
RECLAMANTE FABRICIO JESUS DE OLIVEIRA

ADVOGADO Frederico Tavares Tambon(OAB:
28325/BA)

ADVOGADO LUANA MORENO SOUTO
TAMBON(OAB: 32903/BA)

RECLAMADO LOGIC SOLUCOES LOGISTICAS
LTDA - EPP

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

PERITO VAGNER NUNES COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOGIC SOLUCOES LOGISTICAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3c6e50f

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº - 6ff2e79

em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admiss ib i l idade recursa l  ( representação processual  e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.

    ALVARO MARCOS CORDEIRO MAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000058-85.2024.5.05.0102
RECLAMANTE GABRIEL RODRIGUES DE JESUS

ADVOGADO BRUNO ALESSANDRO MUSSA
CATAPANO NAVES(OAB: 13598/BA)

RECLAMADO BORA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ARTHUR CASTILHO GIL(OAB:
362488/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL RODRIGUES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b533978
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se a parte reclamante para se manifestar acerca do pleito

de id - d189980 , no prazo de 05(cinco) dias.

SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.

    ALVARO MARCOS CORDEIRO MAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000069-85.2022.5.05.0102
RECLAMANTE ADRIANO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ROBERTO FRANCISCO DANTAS
CALIL(OAB: 7807/BA)

RECLAMADO INSTITUTO DE ASSISTENCIA A
SAUDE E PROMOCAO SOCIAL -
PROVIDA INSTITUTO

ADVOGADO ANDREA MENEZES DA SILVA(OAB:
12377/BA)

ADVOGADO DIEGO FREIRE MAGALHAES
SANTOS(OAB: 39384/BA)

ADVOGADO MARCELA DA SILVEIRA PINTO E
PEDREIRA CARDOSO(OAB:
35527/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9082658

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o agravo de petição de ID - ded8008_.

Notifique-se o reclamante/agravado para, querendo, contraminutá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

agravado(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.

    ALVARO MARCOS CORDEIRO MAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000027-02.2023.5.05.0102
RECLAMANTE NERIVALDO LIVRAMENTO NERI

ADVOGADO MARCONE ALVES SANTANA(OAB:
66470/BA)

RECLAMADO FORTIT ARGAMASSAS E
IMPERMEABILIZANTES LTDA

ADVOGADO DAIANE SOUZA LIMA(OAB:
65895/BA)

ADVOGADO ROBSON DA SILVA SANTOS(OAB:
25054/BA)

RECLAMADO MASSAFORTE ARGAMASSAS
EIRELI

ADVOGADO DAIANE SOUZA LIMA(OAB:
65895/BA)

ADVOGADO ROBSON DA SILVA SANTOS(OAB:
25054/BA)

PERITO ALEXANDRE DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTIT ARGAMASSAS E IMPERMEABILIZANTES LTDA

  - MASSAFORTE ARGAMASSAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 623c57e

proferido nos autos.

Considerando a Orientação Jurisprudencial nº 142, do Tribunal

Superior do Trabalho, SBDI-1, dê-se vista à parte contrária para,

querendo, apresentar manifestação acerca dos embargos de

declaração opostos, prazo de lei.

SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.

    ALVARO MARCOS CORDEIRO MAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000370-95.2023.5.05.0102
RECLAMANTE ALINE NOGUEIRA FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO LUIS EDUARDO BISPO DOS
SANTOS E SANTOS(OAB: 30863/BA)

RECLAMADO INSTITUTO DE ASSISTENCIA A
SAUDE E PROMOCAO SOCIAL -
PROVIDA INSTITUTO

ADVOGADO DIEGO FREIRE MAGALHAES
SANTOS(OAB: 39384/BA)

ADVOGADO MARCELA DA SILVEIRA PINTO E
PEDREIRA CARDOSO(OAB:
35527/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE NOGUEIRA FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c437ab

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista à parte contrária da petição de id. 39129cf.

Após, voltem-me conclusos.

SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.
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    ALVARO MARCOS CORDEIRO MAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000281-72.2023.5.05.0102
RECLAMANTE PABLO VITORINO DE SOUZA

ADVOGADO ALEX MARTINS GUERRA(OAB:
46351/BA)

RECLAMADO NATURA COSMETICOS S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO VITORINO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 308a03d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº- c66d737

em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.

    ALVARO MARCOS CORDEIRO MAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000051-30.2023.5.05.0102
RECLAMANTE AILTON SILVA DA CRUZ

ADVOGADO DERVANA SANTANA SOUZA
COIMBRA(OAB: 15655/BA)

RECLAMADO ROBERT BOSCH LIMITADA

ADVOGADO JOAO EDUARDO CRUZ
CAVALCANTI(OAB: 138666/SP)

ADVOGADO MARCELO FAGA
PERCEQUILLO(OAB: 136660/SP)

ADVOGADO RODRIGO BOTTURA MUNHOZ(OAB:
225084/SP)

ADVOGADO ADERSON MARTIM FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 137226/SP)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERT BOSCH LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b00b9a6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se vista às partes das respostas aos quesitos apresentadas pelo

perito, Id f4710b6 , pelo prazo de 10 (dez) dias.

SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.

    ALVARO MARCOS CORDEIRO MAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000051-30.2023.5.05.0102
RECLAMANTE AILTON SILVA DA CRUZ

ADVOGADO DERVANA SANTANA SOUZA
COIMBRA(OAB: 15655/BA)

RECLAMADO ROBERT BOSCH LIMITADA

ADVOGADO JOAO EDUARDO CRUZ
CAVALCANTI(OAB: 138666/SP)

ADVOGADO MARCELO FAGA
PERCEQUILLO(OAB: 136660/SP)

ADVOGADO RODRIGO BOTTURA MUNHOZ(OAB:
225084/SP)

ADVOGADO ADERSON MARTIM FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 137226/SP)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON SILVA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b00b9a6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se vista às partes das respostas aos quesitos apresentadas pelo

perito, Id f4710b6 , pelo prazo de 10 (dez) dias.

SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.

    ALVARO MARCOS CORDEIRO MAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000201-11.2023.5.05.0102
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RECLAMANTE LUIS ALBERTO CORREIA DOS
SANTOS

ADVOGADO ANTONIO LAGES BEMFICA
JUNIOR(OAB: 17244/BA)

RECLAMADO ASTRA - SERVICOS E FACILITIES
EIRELI

ADVOGADO BRUNO CARVALHO RONDON(OAB:
26127/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS ALBERTO CORREIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000201-11.2023.5.05.0102

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da planilha de cálculos de

Id 47c267a, para, querendo, no prazo de 08 (oito) dias, apresentar

impugnação fundamentada, com a indicação dos itens e valores

objetos de discordância, sob pena de preclusão, nos termos do art.

879, § 2º, da CLT.

SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.

SUZANA SANTANA CAVALCANTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000201-11.2023.5.05.0102
RECLAMANTE LUIS ALBERTO CORREIA DOS

SANTOS

ADVOGADO ANTONIO LAGES BEMFICA
JUNIOR(OAB: 17244/BA)

RECLAMADO ASTRA - SERVICOS E FACILITIES
EIRELI

ADVOGADO BRUNO CARVALHO RONDON(OAB:
26127/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASTRA - SERVICOS E FACILITIES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000201-11.2023.5.05.0102

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da planilha de cálculos de

Id 47c267a, para, querendo, no prazo de 08 (oito) dias, apresentar

impugnação fundamentada, com a indicação dos itens e valores

objetos de discordância, sob pena de preclusão, nos termos do art.

879, § 2º, da CLT.

SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.

SUZANA SANTANA CAVALCANTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000787-19.2021.5.05.0102
RECLAMANTE ADEMAILSON DOS ANJOS SANTOS

ADVOGADO MARCIA COSTA RIBEIRO(OAB:
24845/BA)

RECLAMADO CDI SERVICOS ESPECIALIZADOS
EIRELI - ME

ADVOGADO CAMILLA MOTA MALAQUIAS DE
ALMEIDA(OAB: 57777/BA)

RECLAMADO HENRIMAR TAXI AEREO LTDA

ADVOGADO RAFAEL FREITAS ARAUJO(OAB:
66854/BA)

ADVOGADO JULIANA MOURA COSTA(OAB:
51661/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO DA FONSECA SOARES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMAILSON DOS ANJOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000787-19.2021.5.05.0102

Fica V.Sa. notificada para: comparecer na Secretaria da Vara para

receber a CTPS devidamente anotada.

SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.

ALANA PRISCO CARDOSO DE AGUIAR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000014-66.2024.5.05.0102
RECLAMANTE CLEBSON GOMES DE BRITO

ADVOGADO PAULO ROBERTO PAIXAO
SANTOS(OAB: 73667/BA)

ADVOGADO ARMANDO NOGUEIRA
FERNANDES(OAB: 30985/BA)

ADVOGADO ALEXANDRINA ALMEIDA
TAYLOR(OAB: 71905/BA)

RECLAMADO VPACKEMBALAGENS LTDA

PERITO JOSE FRANCISCO ALVES DE
MIRANDA RAMALHO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBSON GOMES DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b213fb7

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes dos termos da petição apresentada pelo

perito (id. 940f8d9), informando data para realização da perícia em

04/04/2024, às 10:30h, no endereço: Rua do Lobão, nº 26, Galpão

01, Pitanguinha, Simões Filho -Bahia.

Após, aguarde-se a realização da perícia.

SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.

    ALVARO MARCOS CORDEIRO MAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000680-04.2023.5.05.0102
RECLAMANTE RONALDO SOUZA DAS VIRGENS

ADVOGADO MILENA SINALLI DOS REIS
GONCALVES(OAB: 34942/BA)

RECLAMADO BIOMAZZA GESTAO DE RESIDUOS
LTDA

ADVOGADO VICTOR CARDOSO PEREIRA(OAB:
30664/BA)

PERITO JOSE FRANCISCO ALVES DE
MIRANDA RAMALHO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIOMAZZA GESTAO DE RESIDUOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f659b3a

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes dos termos da petição apresentada pelo

perito (id. 50d277c), informando data para realização da perícia em

09/04/2024, às 14:00h, no endereço: Via Periferia II 2369, Simões

Filho- Bahia.

Após, aguarde-se a realização da perícia.

SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.

    ALVARO MARCOS CORDEIRO MAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000680-04.2023.5.05.0102
RECLAMANTE RONALDO SOUZA DAS VIRGENS

ADVOGADO MILENA SINALLI DOS REIS
GONCALVES(OAB: 34942/BA)

RECLAMADO BIOMAZZA GESTAO DE RESIDUOS
LTDA

ADVOGADO VICTOR CARDOSO PEREIRA(OAB:
30664/BA)

PERITO JOSE FRANCISCO ALVES DE
MIRANDA RAMALHO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO SOUZA DAS VIRGENS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f659b3a

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes dos termos da petição apresentada pelo

perito (id. 50d277c), informando data para realização da perícia em

09/04/2024, às 14:00h, no endereço: Via Periferia II 2369, Simões

Filho- Bahia.

Após, aguarde-se a realização da perícia.

SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.

    ALVARO MARCOS CORDEIRO MAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000422-91.2023.5.05.0102
RECLAMANTE CEZAR DE JESUS CORREIA

ADVOGADO PAULO ROBERTO PAIXAO
SANTOS(OAB: 73667/BA)

RECLAMADO INSTITUTO DE ASSISTENCIA A
SAUDE E PROMOCAO SOCIAL -
PROVIDA INSTITUTO

ADVOGADO MARCELA DA SILVEIRA PINTO E
PEDREIRA CARDOSO(OAB:
35527/BA)

ADVOGADO DIEGO FREIRE MAGALHAES
SANTOS(OAB: 39384/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SIMOES FILHO

ADVOGADO NUBIA MACHADO DE OLIVEIRA
COSTA(OAB: 47379/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE ASSISTENCIA A SAUDE E PROMOCAO
SOCIAL - PROVIDA INSTITUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ce1fca1

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº2737335

em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admiss ib i l idade recursa l  ( representação processual  e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,
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querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.

    ALVARO MARCOS CORDEIRO MAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000620-65.2022.5.05.0102
RECLAMANTE EDELNIRA PORTELA OLIVEIRA

ADVOGADO ROQUENALVO FERREIRA
DANTAS(OAB: 26868/BA)

RECLAMADO ROBERT BOSCH LIMITADA

ADVOGADO ADERSON MARTIM FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 137226/SP)

ADVOGADO RODRIGO BOTTURA MUNHOZ(OAB:
225084/SP)

ADVOGADO MARCELO FAGA
PERCEQUILLO(OAB: 136660/SP)

ADVOGADO JOAO EDUARDO CRUZ
CAVALCANTI(OAB: 138666/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERT BOSCH LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d50041

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se a parte reclamada para se manifestar acerca do pedido

de id f7b7d32 , no prazo de 05(cinco) dias.

SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.

    ALVARO MARCOS CORDEIRO MAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000032-87.2024.5.05.0102
REQUERENTES JOSE DE JESUS

ADVOGADO MOISES SALOMAO NETO(OAB:
59482/BA)

REQUERENTES JOSE HENRIQUE FRANCO

ADVOGADO AGNALDO ARAUJO DO ESPIRITO
SANTO JUNIOR(OAB: 65618/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE HENRIQUE FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID faeb2b7

proferido nos autos.

Dê-se vista do depósito de Id d6a82ec ao requerente empregador,

pelo prazo de 5 (cinco) Dias, intimando-o, na oportunidade, para

que comprove o recolhimento previdenciário, no mesmo prazo, sob

pena de execução.

SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.

    ALVARO MARCOS CORDEIRO MAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000469-65.2023.5.05.0102
RECLAMANTE FLAVIO SANTANA VIEIRA

ADVOGADO CONCEICAO MARIA SOUZA
NORBERTO QUADROS(OAB:
21793/BA)

RECLAMADO ARFRIO S/A ARMAZENS GERAIS
FRIGORIFICOS

ADVOGADO GUILHERME MIGUEL GANTUS(OAB:
153970/SP)

PERITO JOSE FRANCISCO ALVES DE
MIRANDA RAMALHO FILHO

PERITO DANILO BARRETO SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARFRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 835effe

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes dos termos da petição apresentada pelo

perito (id. - dbbfd8e), informando data para realização da perícia em

09/04/2024, às 09:30h, no endereço: Via V Urbana, s/n, Quadra 1,

CIA SUL Simões Filho- Bahia.

Após, aguarde-se a realização da perícia.

SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.

    ALVARO MARCOS CORDEIRO MAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000469-65.2023.5.05.0102
RECLAMANTE FLAVIO SANTANA VIEIRA

ADVOGADO CONCEICAO MARIA SOUZA
NORBERTO QUADROS(OAB:
21793/BA)

RECLAMADO ARFRIO S/A ARMAZENS GERAIS
FRIGORIFICOS

ADVOGADO GUILHERME MIGUEL GANTUS(OAB:
153970/SP)

PERITO JOSE FRANCISCO ALVES DE
MIRANDA RAMALHO FILHO
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PERITO DANILO BARRETO SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO SANTANA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 835effe

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes dos termos da petição apresentada pelo

perito (id. - dbbfd8e), informando data para realização da perícia em

09/04/2024, às 09:30h, no endereço: Via V Urbana, s/n, Quadra 1,

CIA SUL Simões Filho- Bahia.

Após, aguarde-se a realização da perícia.

SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.

    ALVARO MARCOS CORDEIRO MAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000615-43.2022.5.05.0102
RECLAMANTE LEONARDO SOUSA NASCIMENTO

ADVOGADO JOSE SIRINEU FILGUEIRAS
BARBOSA(OAB: 101438/SP)

ADVOGADO DANILO MENDES MIRANDA(OAB:
3662/MA)

RECLAMADO BOMIX INDUSTRIA DE
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMIX INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 69e9b35

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso adesivo interposto através da petição de ID

nº930f427 em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admiss ib i l idade recursa l  ( representação processual  e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.

    ALVARO MARCOS CORDEIRO MAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000416-84.2023.5.05.0102
RECLAMANTE ELINI MARIA DA SILVA RIOS

ADVOGADO GRAYCE KELLY SANTOS DE
JESUS(OAB: 49099/BA)

RECLAMADO MODULAR TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ANA PAULA ALVES SACONI(OAB:
260912/SP)

PERITO JOSE FRANCISCO ALVES DE
MIRANDA RAMALHO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MODULAR TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e88b76e

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes dos termos da petição apresentada pelo

perito (id. 6d95a5c), informando data para realização da perícia em

09/04/2024, às 09:30h, no endereço: Avenida Engenheiro Elmo

Serejo de Faria, nº 3.333, Cia I, Simões Filho- Bahia.

Após, aguarde-se a realização da perícia.

SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.

    ALVARO MARCOS CORDEIRO MAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000416-84.2023.5.05.0102
RECLAMANTE ELINI MARIA DA SILVA RIOS

ADVOGADO GRAYCE KELLY SANTOS DE
JESUS(OAB: 49099/BA)

RECLAMADO MODULAR TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ANA PAULA ALVES SACONI(OAB:
260912/SP)

PERITO JOSE FRANCISCO ALVES DE
MIRANDA RAMALHO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELINI MARIA DA SILVA RIOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e88b76e
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proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes dos termos da petição apresentada pelo

perito (id. 6d95a5c), informando data para realização da perícia em

09/04/2024, às 09:30h, no endereço: Avenida Engenheiro Elmo

Serejo de Faria, nº 3.333, Cia I, Simões Filho- Bahia.

Após, aguarde-se a realização da perícia.

SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.

    ALVARO MARCOS CORDEIRO MAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000325-04.2017.5.05.0102
RECLAMANTE DANIEL VITOR DALTRO KLEIBER

ADVOGADO PACELLI DA ROCHA MARTINS(OAB:
11047/PB)

ADVOGADO VITO LEAL PETRUCCI(OAB:
18041/PB)

ADVOGADO NIVEA PECORELLI DA CUNHA
MARTINS(OAB: 17195/PB)

ADVOGADO JANAINA ANTUNES DOS
SANTOS(OAB: 18800/PB)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL VITOR DALTRO KLEIBER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00fe301

proferido nos autos.

Intimem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela

Secretaria da Vara (Id 1f96510) para que se manifestem, no prazo

preclusivo de 8 (oito) dias, na forma do art. 879, §2º, da CLT.

SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.

    ALVARO MARCOS CORDEIRO MAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000152-72.2020.5.05.0102
RECLAMANTE MARIA CRISLAINE SANTOS ARAUJO

ADVOGADO ALEX MARTINS GUERRA(OAB:
46351/BA)

RECLAMADO NATURA COSMETICOS S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATURA COSMETICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca03939

proferido nos autos.

Intimem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela

Secretaria da Vara (Id 7d4d9e8) para que se manifestem, no prazo

preclusivo de 8 (oito) dias, na forma do art. 879, §2º, da CLT.

SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.

    ALVARO MARCOS CORDEIRO MAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000152-72.2020.5.05.0102
RECLAMANTE MARIA CRISLAINE SANTOS ARAUJO

ADVOGADO ALEX MARTINS GUERRA(OAB:
46351/BA)

RECLAMADO NATURA COSMETICOS S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CRISLAINE SANTOS ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca03939

proferido nos autos.

Intimem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela

Secretaria da Vara (Id 7d4d9e8) para que se manifestem, no prazo

preclusivo de 8 (oito) dias, na forma do art. 879, §2º, da CLT.

SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.

    ALVARO MARCOS CORDEIRO MAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000481-84.2020.5.05.0102
RECLAMANTE ELIAS AMARO DA SILVA

ADVOGADO MARCIA COSTA RIBEIRO(OAB:
24845/BA)

RECLAMADO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO ANA CAROLINE SOUZA DOS
SANTOS(OAB: 49164/BA)

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
TORRES(OAB: 16381/BA)

PERITO JOSE CARLOS PETRONILO PASSOS
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

J MALUCELLI SEGURADORA S A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS AMARO DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dad7f20

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc. ..

Proceda-se ao recolhimento das custas e verba previdenciária.

Considerando que a obrigação foi satisfeita, determino a extinção

da execução com a baixa dos autos ao arquivo como findos (art.

924, II, CPC).

Antes, porém, verifiquem-se os seguintes itens:

1 - Registro de todos os pagamentos e recolhimentos efetuados;

2 - Levantamento de eventuais restrições/bloqueios em desfavor da

reclamada (Renajud, CNIB, Serasajud, BNDT, etc.);

3 - Inexistência de valores disponíveis para liberação, na conta

judicial/recursal deste processo;

4 - Existência de CTPS ou anexos na secretaria da Vara, a serem

devolvidos às partes.

5 - Existência de gravames (protesto e penhora), autorizando-se a

expedição de certidão de cancelamento de penhora de imóvel e ou

ofício para baixa do protesto ao Cartório de Notas, assim como as

respectivas notificações aos interessados para que providenciem o

pagamento das custas cartorárias.

    ALVARO MARCOS CORDEIRO MAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000481-84.2020.5.05.0102
RECLAMANTE ELIAS AMARO DA SILVA

ADVOGADO MARCIA COSTA RIBEIRO(OAB:
24845/BA)

RECLAMADO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO ANA CAROLINE SOUZA DOS
SANTOS(OAB: 49164/BA)

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
TORRES(OAB: 16381/BA)

PERITO JOSE CARLOS PETRONILO PASSOS
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

J MALUCELLI SEGURADORA S A

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORSA REFRIGERANTES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dad7f20

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc. ..

Proceda-se ao recolhimento das custas e verba previdenciária.

Considerando que a obrigação foi satisfeita, determino a extinção

da execução com a baixa dos autos ao arquivo como findos (art.

924, II, CPC).

Antes, porém, verifiquem-se os seguintes itens:

1 - Registro de todos os pagamentos e recolhimentos efetuados;

2 - Levantamento de eventuais restrições/bloqueios em desfavor da

reclamada (Renajud, CNIB, Serasajud, BNDT, etc.);

3 - Inexistência de valores disponíveis para liberação, na conta

judicial/recursal deste processo;

4 - Existência de CTPS ou anexos na secretaria da Vara, a serem

devolvidos às partes.

5 - Existência de gravames (protesto e penhora), autorizando-se a

expedição de certidão de cancelamento de penhora de imóvel e ou

ofício para baixa do protesto ao Cartório de Notas, assim como as

respectivas notificações aos interessados para que providenciem o

pagamento das custas cartorárias.

    ALVARO MARCOS CORDEIRO MAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000430-39.2021.5.05.0102
RECLAMANTE M.D.J.R.J.

ADVOGADO VALERIA SOUZA DE ANDRADE(OAB:
41588/BA)

RECLAMADO V.C.D.H.E.T.L.M.

ADVOGADO MARCOS CURADO SANTOS(OAB:
35732/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

M.C.S.

TERCEIRO
INTERESSADO

V.D.S.P.

TERCEIRO
INTERESSADO

S.D.A.P.E.R.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.C.D.H.E.T.L.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID f1f5e3e.

Processo Nº ATOrd-0000430-39.2021.5.05.0102
RECLAMANTE M.D.J.R.J.

ADVOGADO VALERIA SOUZA DE ANDRADE(OAB:
41588/BA)

RECLAMADO V.C.D.H.E.T.L.M.
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ADVOGADO MARCOS CURADO SANTOS(OAB:
35732/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

M.C.S.

TERCEIRO
INTERESSADO

V.D.S.P.

TERCEIRO
INTERESSADO

S.D.A.P.E.R.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.D.J.R.J.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID f1f5e3e.

Processo Nº ATSum-0000593-25.2022.5.05.0121
RECLAMANTE IVANILDO JESUS DA SILVA

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO BARBOSA TINEL ENGENHARIA
LTDA - ME

ADVOGADO BRUNA LIVIA GUIMARAES REBELLO
FERRO(OAB: 17116/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBOSA TINEL ENGENHARIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b86b42b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO. Por tais fundamentos JULGO PROCEDENTE EM

PARTE a Reclamação, condenando a parte Ré a pagar o débito

total fixado em R$3.993,70, atualizado até 31/03/2024, neste valor

incluídas as parcelas de R$186,45 – honorários advocatícios

sucumbenciais; R$78,31 - custas; resultando para o Autor um

crédito líquido de R$3.728,94. Dispensada a intimação da União

(Seguridade Social), nos termos do Ato TRT5 nº 0016/2014.

INTIMEM-SE.

    CLAUDIO KELSCH TOURINHO COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000593-25.2022.5.05.0121
RECLAMANTE IVANILDO JESUS DA SILVA

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO BARBOSA TINEL ENGENHARIA
LTDA - ME

ADVOGADO BRUNA LIVIA GUIMARAES REBELLO
FERRO(OAB: 17116/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILDO JESUS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b86b42b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO. Por tais fundamentos JULGO PROCEDENTE EM

PARTE a Reclamação, condenando a parte Ré a pagar o débito

total fixado em R$3.993,70, atualizado até 31/03/2024, neste valor

incluídas as parcelas de R$186,45 – honorários advocatícios

sucumbenciais; R$78,31 - custas; resultando para o Autor um

crédito líquido de R$3.728,94. Dispensada a intimação da União

(Seguridade Social), nos termos do Ato TRT5 nº 0016/2014.

INTIMEM-SE.

    CLAUDIO KELSCH TOURINHO COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000143-08.2023.5.05.0102
RECLAMANTE ANDERSON DA CRUZ OLIVEIRA

ADVOGADO JESSICA NASCIMENTO
SOUZA(OAB: 65063/BA)

ADVOGADO CESAR PEREIRA DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 63825/BA)

ADVOGADO TAMIRES SOUZA OLIVEIRA(OAB:
65487/BA)

RECLAMADO MIX IDEAL ATACADO E
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO GEISY FIEDRA RIOS PINHEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 13008/BA)

RECLAMADO REDEMIX ATACADO E
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO GEISY FIEDRA RIOS PINHEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 13008/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIX IDEAL ATACADO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA

  - REDEMIX ATACADO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2affe2d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2989
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

C O N C L U S Ã O .  P o r  t a i s  f u n d a m e n t o s  J U L G O

IMPROCEDENTESos pedidos formulados na Reclamação

movida porANDERSON DA CRUZ OLIVEIRA, contraMIX IDEAL

ATACADO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA e REDEMIX

ATACADO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, nos termos

da fundamentação supra, que passa a integrar este decisum como

se aqui transcrita. Custas de R$ 1.100,00 pelo Reclamante, mas

dispensadas, calculadas sobre R$ 55.000,00 valor da causa

indicada na inicial. INTIMEM-SE.

    CLAUDIO KELSCH TOURINHO COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000143-08.2023.5.05.0102
RECLAMANTE ANDERSON DA CRUZ OLIVEIRA

ADVOGADO JESSICA NASCIMENTO
SOUZA(OAB: 65063/BA)

ADVOGADO CESAR PEREIRA DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 63825/BA)

ADVOGADO TAMIRES SOUZA OLIVEIRA(OAB:
65487/BA)

RECLAMADO MIX IDEAL ATACADO E
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO GEISY FIEDRA RIOS PINHEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 13008/BA)

RECLAMADO REDEMIX ATACADO E
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO GEISY FIEDRA RIOS PINHEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 13008/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DA CRUZ OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2affe2d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

C O N C L U S Ã O .  P o r  t a i s  f u n d a m e n t o s  J U L G O

IMPROCEDENTESos pedidos formulados na Reclamação

movida porANDERSON DA CRUZ OLIVEIRA, contraMIX IDEAL

ATACADO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA e REDEMIX

ATACADO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, nos termos

da fundamentação supra, que passa a integrar este decisum como

se aqui transcrita. Custas de R$ 1.100,00 pelo Reclamante, mas

dispensadas, calculadas sobre R$ 55.000,00 valor da causa

indicada na inicial. INTIMEM-SE.

    CLAUDIO KELSCH TOURINHO COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000368-28.2023.5.05.0102
RECLAMANTE MARCOS SANTOS SANTANA

ADVOGADO FLAVIA DANIELA BARRETO
TEIXEIRA SANTOS(OAB: 34186/BA)

RECLAMADO JJF FRIGORIFICO LTDA

ADVOGADO EMILE ROGACIANO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 36356/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JJF FRIGORIFICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1f5781b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO. Por tais fundamentos JULGO PROCEDENTE EM

PARTE a Reclamação, condenando a parte Ré a pagar o débito

total fixado em R$ 3.209,70, atualizado até 31/03/2024, neste valor

incluídas as parcelas de R$ 232,47 - contribuição social; R$ 141,38

– honorários advocatícios; R$ 62,94 - custas; resultando para o

Autor um crédito líquido de R$ 2.772,91. Dispensada a intimação da

União (Seguridade Social), nos termos do Ato TRT5 nº 0016/2014.

INTIMEM-SE.

    CLAUDIO KELSCH TOURINHO COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000368-28.2023.5.05.0102
RECLAMANTE MARCOS SANTOS SANTANA

ADVOGADO FLAVIA DANIELA BARRETO
TEIXEIRA SANTOS(OAB: 34186/BA)

RECLAMADO JJF FRIGORIFICO LTDA

ADVOGADO EMILE ROGACIANO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 36356/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS SANTOS SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1f5781b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO. Por tais fundamentos JULGO PROCEDENTE EM
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PARTE a Reclamação, condenando a parte Ré a pagar o débito

total fixado em R$ 3.209,70, atualizado até 31/03/2024, neste valor

incluídas as parcelas de R$ 232,47 - contribuição social; R$ 141,38

– honorários advocatícios; R$ 62,94 - custas; resultando para o

Autor um crédito líquido de R$ 2.772,91. Dispensada a intimação da

União (Seguridade Social), nos termos do Ato TRT5 nº 0016/2014.

INTIMEM-SE.

    CLAUDIO KELSCH TOURINHO COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000688-78.2023.5.05.0102
RECLAMANTE GUSTAVO AGUIAR CARVALHO

ADVOGADO MARCELO DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 25716/BA)

RECLAMADO LOGMASTER LOGISTICA
INTEGRADA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO AGUIAR CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d86704e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO. Por tais fundamentos JULGO PROCEDENTE EM

PARTE a Reclamação, condenando a parte Ré a pagar o débito

total fixado em R$ 75.134,26, atualizado até 31/03/2024, neste valor

incluídas as parcelas de R$ 3.507,67 – honorários advocatícios; R$

1.473,22 - custas; resultando para o Autor um crédito líquido de R$

70.153,37. Dispensada a intimação da União (Seguridade Social),

nos termos do Ato TRT5 nº 0016/2014. INTIMEM-SE.

    CLAUDIO KELSCH TOURINHO COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000394-26.2023.5.05.0102
RECLAMANTE T.H.R.D.J.

ADVOGADO CLARA ALICE SILVA MELO(OAB:
32082/BA)

RECLAMANTE KAROLAINE ROSA DE JESUS

ADVOGADO CLARA ALICE SILVA MELO(OAB:
32082/BA)

RECLAMANTE T.R.R.D.J.

ADVOGADO CLARA ALICE SILVA MELO(OAB:
32082/BA)

RECLAMADO W DE JESUS SANTANA OLIVEIRA
FABRICACAO DE PALETES LTDA

ADVOGADO JOSEMAR SILVA CORDEIRO(OAB:
21886/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

HERDEIROS DE RAFAEL
CONCEIÇÃO DE JESUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - W DE JESUS SANTANA OLIVEIRA FABRICACAO DE
PALETES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74451ea

proferido nos autos.

Notifique-se a executada para que se manifeste, no prazo de 5 dias,

acerca do bloqueio havido,sob pena de utilização dos valores para

quitação da dívida exequenda.

Silente, libere-se o crédito líquido do exequente, procedam-se aos

devidos recolhimentos e voltem conclusos para arquivamento.

SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.

    CLAUDIO KELSCH TOURINHO COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0000073-54.2024.5.05.0102
EXEQUENTE VALDEIR FIUZA BORGES

ADVOGADO MARCIA DA PAIXAO SILVA LAVIGNE
HOHLENWERGER(OAB: 11156/BA)

EXECUTADO YASOMI YOSHIDA

EXECUTADO TANIA MARLI RIBEIRO YOSHIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEIR FIUZA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65c43d2

proferido nos autos.

Neste ato, é dada visibilidade, aos advogados que atuam no

processo, da certidão de Id b5a2cc6, e dos documentos a ela

anexados, de forma a assegurar a consulta às informações e

garantir a manutenção do sigilo dos documentos no âmbito deste

Tribunal.

Nos termos do art. 26, §4º do Provimento CR TRT5 nº 04/2012,

ficam os advogados de logo advertidos quanto à:

I. proibição de reproduzir ou divulgar o conteúdo de tais documentos

a terceiros, e que deve manter sigilo sobre todas as informações a
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que tiver acesso, especialmente para os efeitos da Lei

Complementar nº105/2001;

II. utilização das informações obtidas em tais documentos

exclusivamente para fins relacionados ao processo judicial em que

se encontram juntados;

III. atribuição de sigilo no sistema PJe às petições que fizerem

menção às informações sigilosas, competindo ao juízo decidir sobre

a liberação do acesso à petição às demais partes e interessados;

IV. a responsabilidade pelos danos decorrentes de eventual

violação ao dever de confidencialidade.

Ciência ao exequente, para que requeira o que entender de direito.

SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.

    CLAUDIO KELSCH TOURINHO COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000558-59.2021.5.05.0102
RECLAMANTE VIVALDO ALVES DE ARAUJO FILHO

ADVOGADO ABILIO ALMEIDA DOS SANTOS(OAB:
4334/BA)

RECLAMADO RMA TRANSPORTES E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO MARCUS TADEU GALVAO
MENDES(OAB: 26050/BA)

RECLAMADO J MACEDO S/A

ADVOGADO ADRIANO SILVA HULAND(OAB:
17038/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J MACEDO S/A

  - RMA TRANSPORTES E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 709bdac

proferido nos autos.

Dê-se vista à parte contrária contrária das impugnações aos

cálculos de id. 37dcfa9 e id. 37dcfa9, para que se manifeste,

querendo, no prazo de8 (oito) dias.

SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.

    CLAUDIO KELSCH TOURINHO COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000558-59.2021.5.05.0102
RECLAMANTE VIVALDO ALVES DE ARAUJO FILHO

ADVOGADO ABILIO ALMEIDA DOS SANTOS(OAB:
4334/BA)

RECLAMADO RMA TRANSPORTES E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO MARCUS TADEU GALVAO
MENDES(OAB: 26050/BA)

RECLAMADO J MACEDO S/A

ADVOGADO ADRIANO SILVA HULAND(OAB:
17038/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVALDO ALVES DE ARAUJO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 709bdac

proferido nos autos.

Dê-se vista à parte contrária contrária das impugnações aos

cálculos de id. 37dcfa9 e id. 37dcfa9, para que se manifeste,

querendo, no prazo de8 (oito) dias.

SIMOES FILHO/BA, 12 de março de 2024.

    CLAUDIO KELSCH TOURINHO COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

2ª Vara Do Trabalho De Teixeira De Freitas

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000618-66.2022.5.05.0532
RECLAMANTE ELIO BISPO AUGUSTO

ADVOGADO DANIEL ONOFRE SILVA(OAB:
28722/BA)

ADVOGADO LUCIO KLINGER SANTOS
CHAVES(OAB: 19389/BA)

RECLAMADO EMBRAC-EMPRESA BRASILEIRA DE
CARGAS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

PERITO MARCELO DE LIMA FIGUEIREDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBRAC-EMPRESA BRASILEIRA DE CARGAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 812f5be

proferido nos autos.

Vista às partes da resposta aos quesitos suplementares. Prazo de

15 dias.

Decorrido o prazo, inclua-se o feito em pauta de audiência para
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encerramento da instrução, intimando-se as partes e patronos com

as cominações legais.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 11 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000618-66.2022.5.05.0532
RECLAMANTE ELIO BISPO AUGUSTO

ADVOGADO DANIEL ONOFRE SILVA(OAB:
28722/BA)

ADVOGADO LUCIO KLINGER SANTOS
CHAVES(OAB: 19389/BA)

RECLAMADO EMBRAC-EMPRESA BRASILEIRA DE
CARGAS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

PERITO MARCELO DE LIMA FIGUEIREDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIO BISPO AUGUSTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 812f5be

proferido nos autos.

Vista às partes da resposta aos quesitos suplementares. Prazo de

15 dias.

Decorrido o prazo, inclua-se o feito em pauta de audiência para

encerramento da instrução, intimando-se as partes e patronos com

as cominações legais.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 11 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000825-65.2022.5.05.0532
RECLAMANTE JOSE EVANGELISTA

ADVOGADO WANDERSON VIANA DE
OLIVEIRA(OAB: 64282/BA)

RECLAMADO PLANTAR S/A PLANEJAMENTO
TECNICA E ADMINISTRACAO DE
REFLORESTAMENTOS

ADVOGADO ROLDEN RUANI BOTELHO(OAB:
85020/MG)

PERITO EGLIFE BRAUHER SIQUEIRA DE
SOUZA

PERITO MARCELO DE LIMA FIGUEIREDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANTAR S/A PLANEJAMENTO TECNICA E
ADMINISTRACAO DE REFLORESTAMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 115f70d

proferido nos autos.

1-NOTIFIQUEM-SE as partes para se manifestarem sobre a

resposta aos quesitos suplementares, pelo prazo de 15 dias.

2-Após, INCLUA-SE o feito em pauta para audiência.

3. NOTIFIQUEM-SE as partes da data designada e em homenagem

ao princípio da concentração dos atos processuais, as eventuais

querelas acerca da perícia realizada serão dirimidas na audiência

em questão.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 11 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000825-65.2022.5.05.0532
RECLAMANTE JOSE EVANGELISTA

ADVOGADO WANDERSON VIANA DE
OLIVEIRA(OAB: 64282/BA)

RECLAMADO PLANTAR S/A PLANEJAMENTO
TECNICA E ADMINISTRACAO DE
REFLORESTAMENTOS

ADVOGADO ROLDEN RUANI BOTELHO(OAB:
85020/MG)

PERITO EGLIFE BRAUHER SIQUEIRA DE
SOUZA

PERITO MARCELO DE LIMA FIGUEIREDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EVANGELISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 115f70d

proferido nos autos.

1-NOTIFIQUEM-SE as partes para se manifestarem sobre a

resposta aos quesitos suplementares, pelo prazo de 15 dias.

2-Após, INCLUA-SE o feito em pauta para audiência.

3. NOTIFIQUEM-SE as partes da data designada e em homenagem

ao princípio da concentração dos atos processuais, as eventuais

querelas acerca da perícia realizada serão dirimidas na audiência

em questão.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 11 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0002038-90.2014.5.05.0531
RECLAMANTE PAULO CEZAR PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO SILVIA SANTANA SOUZA
SILVA(OAB: 23411/BA)

RECLAMADO NILSON GONCALVES RESENDE

RECLAMADO N.G. RESENDE DISTRIBUIDOR - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

POLÍCIA FEDERAL DO ESTADO DA
BAHIA, Núcleo de Polícia de Imigração

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CEZAR PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 89b50b8

proferida nos autos.

                  1-  Homologo o acordo celebrado

conforme petição de #id:0c92cc1.

                2- Custas processuais no importe de R$

400,00, calculadas sobre o valor do acordo ao encargo da

DEMANDADA.

                3- A reclamada arcará com a contribuição

previdenciária proporcional devida pelas partes, nos termos da

OJ-SDI1-376/TST, devendo comprovar o pagamento respectivo,

no prazo de cinco dias.

4. Deverá o DEMANDANTE noticiar o descumprimento das parcelas

no prazo de até 30 (trinta) após o vencimento de cada uma, sob

pena de se considerar adimplida a respectiva parcela.

5. CIÊNCIA AS RECLAMADAS QUE O INADIMPLEMENTO

IMPORTARÁ EM EXECUÇÃO IMEDIATA,

INDEPENDENTEMENTE DE CITAÇÃO.

6. De acordo com o Ato TRT5 Nº 0016/2014 da Presidência do

TRT05, que determina a não remessa dos autos a PGF, deixo de

notificar a União.

6. NOTIFIQUEM-SE AS DEMANDADAS para comprovarem, no

prazo de 05 (cinco) dias após o vencimento da último parcela

do acordo, o recolhimento das custas processuais, por meio de

GRU PRÓPRIA, o valor de R$ 400,00, bem como da

contribuição previdenciária, sob pena de execução neste

particular.

7. Exclua-se do RENAJUD a restrição quanto a CNH do

demandado.

8- Notifiquem-se as partes acerca da homologação deste acordo.

9-Registrem-se as parcelas do acordo.

10. Cumprido integralmente o acordo, registrem-se os respectivos

pagamentos.

11-Autos conclusos para sentença de extinção.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 11 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000418-59.2022.5.05.0532
RECLAMANTE JOAO CARDOSO MOREIRA

ADVOGADO DANIEL ONOFRE SILVA(OAB:
28722/BA)

ADVOGADO LUCIO KLINGER SANTOS
CHAVES(OAB: 19389/BA)

RECLAMADO GR SERVICOS E ALIMENTACAO
LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 1009/BA)

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

PERITO MARCELO DE LIMA FIGUEIREDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GR SERVICOS E ALIMENTACAO LTDA.

  - SUZANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1106191

proferido nos autos.

Vista às partes da resposta aos quesitos suplementares. Prazo de

15 dias.

Decorrido o prazo, inclua-se o feito em pauta de audiência para

encerramento da instrução, intimando-se as partes e patronos com

as cominações legais.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 11 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000418-59.2022.5.05.0532
RECLAMANTE JOAO CARDOSO MOREIRA

ADVOGADO DANIEL ONOFRE SILVA(OAB:
28722/BA)

ADVOGADO LUCIO KLINGER SANTOS
CHAVES(OAB: 19389/BA)

RECLAMADO GR SERVICOS E ALIMENTACAO
LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)
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ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 1009/BA)

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

PERITO MARCELO DE LIMA FIGUEIREDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARDOSO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1106191

proferido nos autos.

Vista às partes da resposta aos quesitos suplementares. Prazo de

15 dias.

Decorrido o prazo, inclua-se o feito em pauta de audiência para

encerramento da instrução, intimando-se as partes e patronos com

as cominações legais.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 11 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000750-68.2018.5.05.0531
RECLAMANTE MARCOS RESENDE DOS SANTOS

ADVOGADO DANIEL ONOFRE SILVA(OAB:
28722/BA)

ADVOGADO LUCIO KLINGER SANTOS
CHAVES(OAB: 19389/BA)

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3007e0

proferido nos autos.

01.Intime-se o autor para indicar conta bancária para transferência

do seu crédito remanescente. Prazo de 5 dias.

02.Apresentada a conta, libere-se ao autor o valor apurado como

remanescente, id 8c31754.

03.Recolha-se a contribuição previdenciária devida.

04.Registre-se as liberações e recolhimentos.

05.Intime-se a demandada para transferência do saldo

remanescente. Prazo de 5 dias.

06.Apresentada a conta, libere-se ao demandado todo o saldo

remanescente.

07.Autos conclusos para sentença de extinção.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 11 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000750-68.2018.5.05.0531
RECLAMANTE MARCOS RESENDE DOS SANTOS

ADVOGADO DANIEL ONOFRE SILVA(OAB:
28722/BA)

ADVOGADO LUCIO KLINGER SANTOS
CHAVES(OAB: 19389/BA)

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS RESENDE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3007e0

proferido nos autos.

01.Intime-se o autor para indicar conta bancária para transferência

do seu crédito remanescente. Prazo de 5 dias.

02.Apresentada a conta, libere-se ao autor o valor apurado como

remanescente, id 8c31754.

03.Recolha-se a contribuição previdenciária devida.

04.Registre-se as liberações e recolhimentos.

05.Intime-se a demandada para transferência do saldo

remanescente. Prazo de 5 dias.

06.Apresentada a conta, libere-se ao demandado todo o saldo

remanescente.

07.Autos conclusos para sentença de extinção.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 11 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000594-72.2021.5.05.0532
RECLAMANTE MARLEI DE JESUS SANTANA

ADVOGADO LOURIVAL RODRIGUES DOS ANJOS
JUNIOR(OAB: 58481/BA)

ADVOGADO MARIOSTENES DA ROCHA
COSTA(OAB: 58133/BA)
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RECLAMADO MUNICIPIO DE TEIXEIRA DE
FREITAS

RECLAMADO CONSTRUPOLLI CONSTRUTORA E
INCORPORACAO LTDA - EPP

ADVOGADO NAIA FERREIRA SILVA(OAB:
47091/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLEI DE JESUS SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada da expedição do precatório de id: c595f38.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 11 de março de 2024.

ARIELSON GOMES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0066600-36.1999.5.05.0531
RECLAMANTE EDENILSON SANTOS CUNHA

ADVOGADO RENDERSON JOAN FEITOSA(OAB:
11234/BA)

RECLAMADO CONSTRUTORA GIL LTDA

RECLAMADO CONSTRUTORA A GIL LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDENILSON SANTOS CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ebbd31

proferido nos autos.

Vistos, etc

Considerando-se o art. 11-A da CLT, regra vigente, e, assim, que

alcança a presente decisão.

Intime-se a parte autora para indicar meios para prosseguimento da

execução, em 15 dias, visto que todas as medidas/diligências

adotadas mediante o uso de todos os convênios existentes não

foram exitosas, não havendo outros expedientes, portanto, para

assegurar a continuidade da ação.

Não havendo manifestação no prazo em apreço, aguarde-se o

processo no arquivo provisório já com a fluência da incidência do

prazo prescricional de dois anos, a contar do decurso do prazo

supra, valendo a presente decisão como prévia intimação à parte

exequente acerca da aplicação da regra legal em vigor ao caso

concreto, elidida qualquer alegação futura de decisão surpresa

acerca da incidência do prazo prescricional.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 11 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000640-27.2022.5.05.0532
RECLAMANTE REINALDO VIANA PEREIRA

ADVOGADO CLARICE AZEVEDO GOMES REIS
MENDES(OAB: 160358/MG)

ADVOGADO CALEBE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 196937/MG)

ADVOGADO ISAQUE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 163490/MG)

ADVOGADO FELIPE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 125417/MG)

ADVOGADO MIRIAN DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 61935/MG)

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECLAMADO EMBRAC-EMPRESA BRASILEIRA DE
CARGAS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO VIANA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c55e0fc

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Diante da possibilidade de conferir efeito modificativo a decisão que

julgar os embargos de declaração opostos, conforme § 2º, do art.

897-A, da CLT, notifique-se a parte contrária para contestá-los no

prazo de cinco dias.

Após, conclua-se para julgamento

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 11 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000872-13.2020.5.05.0531
RECLAMANTE WAGNER ALMEIDA SOUZA

ADVOGADO WELINGTON NASCIMENTO
PAULINO(OAB: 31108/BA)

RECLAMADO NSS SOBRINHO EIRELI

ADVOGADO SILAS DE SOUZA(OAB: 102549/SP)

RECLAMADO NILO CESAR SOBRINHO

TESTEMUNHA DAUMIRO DIAS TANURE

TESTEMUNHA CRISTIANO FERNANDES RIBEIRO

TESTEMUNHA JANIEL FARIAS DE SOUSA
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TESTEMUNHA JOCACIO DIAS DOS SANTOS
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NSS SOBRINHO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 870789c

proferido nos autos.

Adio a audiência para quarta-feira, 12/06/2024, às 10h30.

Notifiquem-se as partes, através de seus advogados constituídos.

Mantidas as cominações anteriores.

Ciência ao deprecado (Juízo de Tucuruí/PA).

Ciência ao reclamado acerca da certidão de ID 15a8bca, para que

informe se insiste na referida oitiva, devendo informar novo

endereço, caso a resposta seja positiva. Prazo de 2 dias, sob pena

de desistência da referida prova.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 11 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000165-37.2023.5.05.0532
RECLAMANTE EDMILSON DANTAS MINEIRO

ADVOGADO LUCIA HELENA DE CASTRO
RIBEIRO SILVA DOS SANTOS(OAB:
26950/ES)

ADVOGADO FRANCIELLI MONTOVANELLI
SILVESTRE(OAB: 36555/ES)

ADVOGADO CLAUSNER SILVA DOS
SANTOS(OAB: 14839/ES)

ADVOGADO KLINSMAN DE CASTRO RIBEIRO
SILVA DOS SANTOS(OAB: 23394/ES)

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

ADVOGADO MURILO GOMES DE SOUZA E
SILVA(OAB: 34533/BA)

PERITO BERNARDO BESSA UCHOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON DANTAS MINEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68baf23

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando a manifestação de ID a3efef0 , destituo do múnus o

Perito Dr NORBERTO FERREIRA CAMPOS, devendo o mesmo

ser inativado do sistema PJe, intimando-o para ciência.

Em face da necessidade de realização de perícia médica, nomeio o

Dr. Dr. BERNARDO BESSA UCHOA como perito(a) do juízo.

Registre-se o Perito no PJe.

Em seguida, notifique-se o expert de sua nomeação bem como

indique data e horário para realização da perícia.

Cumpridas as determinações anteriores, aguarde-se, por 30 dias, a

apresentação do laudo pericial.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 11 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000872-13.2020.5.05.0531
RECLAMANTE WAGNER ALMEIDA SOUZA

ADVOGADO WELINGTON NASCIMENTO
PAULINO(OAB: 31108/BA)

RECLAMADO NSS SOBRINHO EIRELI

ADVOGADO SILAS DE SOUZA(OAB: 102549/SP)

RECLAMADO NILO CESAR SOBRINHO

TESTEMUNHA DAUMIRO DIAS TANURE

TESTEMUNHA CRISTIANO FERNANDES RIBEIRO

TESTEMUNHA JANIEL FARIAS DE SOUSA

TESTEMUNHA JOCACIO DIAS DOS SANTOS
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER ALMEIDA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 870789c

proferido nos autos.

Adio a audiência para quarta-feira, 12/06/2024, às 10h30.

Notifiquem-se as partes, através de seus advogados constituídos.

Mantidas as cominações anteriores.

Ciência ao deprecado (Juízo de Tucuruí/PA).

Ciência ao reclamado acerca da certidão de ID 15a8bca, para que

informe se insiste na referida oitiva, devendo informar novo

endereço, caso a resposta seja positiva. Prazo de 2 dias, sob pena

de desistência da referida prova.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 11 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000165-37.2023.5.05.0532
RECLAMANTE EDMILSON DANTAS MINEIRO

ADVOGADO LUCIA HELENA DE CASTRO
RIBEIRO SILVA DOS SANTOS(OAB:
26950/ES)

ADVOGADO FRANCIELLI MONTOVANELLI
SILVESTRE(OAB: 36555/ES)

ADVOGADO CLAUSNER SILVA DOS
SANTOS(OAB: 14839/ES)

ADVOGADO KLINSMAN DE CASTRO RIBEIRO
SILVA DOS SANTOS(OAB: 23394/ES)

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

ADVOGADO MURILO GOMES DE SOUZA E
SILVA(OAB: 34533/BA)

PERITO BERNARDO BESSA UCHOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68baf23

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando a manifestação de ID a3efef0 , destituo do múnus o

Perito Dr NORBERTO FERREIRA CAMPOS, devendo o mesmo

ser inativado do sistema PJe, intimando-o para ciência.

Em face da necessidade de realização de perícia médica, nomeio o

Dr. Dr. BERNARDO BESSA UCHOA como perito(a) do juízo.

Registre-se o Perito no PJe.

Em seguida, notifique-se o expert de sua nomeação bem como

indique data e horário para realização da perícia.

Cumpridas as determinações anteriores, aguarde-se, por 30 dias, a

apresentação do laudo pericial.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 11 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000108-82.2024.5.05.0532
RECLAMANTE JONAS FERREIRA DA ANUNCIACAO

ADVOGADO NATALI DOS SANTOS CLAUDIO DE
JESUS(OAB: 74424/BA)

RECLAMADO CONTREX ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRIAN CERRI GUZZO(OAB: 9707/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS FERREIRA DA ANUNCIACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44af8ab

proferido nos autos.

Visto.

Tendo em vista o acordo processual, defere-se o quanto requerido

pelas partes. Registre-se que o presente feito, doravante, passa a

tramitar pelo Juízo 100% digital, devendo o respectivo selo ser

aposto na autuação do feito.

Converto a audiência designada para que seja realizada na

modalidade telepresencial. Mantidas data e horário

Ciência às partes de que deverão participar da audiência por

videoconfêrencia e de que o aparato técnico necessário ao acesso

à audiência é de exclusiva responsabilidade das partes que estão

sujeitas às consequências processuais em caso de não

conseguirem conexão. As partes deverão acessar a plataforma

Zoom através do link: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl2vttxf.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 11 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000106-15.2024.5.05.0532
RECLAMANTE DOUGLAS VELAME DOS SANTOS

ADVOGADO NATALI DOS SANTOS CLAUDIO DE
JESUS(OAB: 74424/BA)

RECLAMADO CONTREX ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRIAN CERRI GUZZO(OAB: 9707/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTREX ENGENHARIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31f7a6c

proferido nos autos.

Visto.

Tendo em vista o acordo processual, defere-se o quanto requerido

pelas partes. Registre-se que o presente feito, doravante, passa a

tramitar pelo Juízo 100% digital, devendo o respectivo selo ser

aposto na autuação do feito.

Converto a audiência designada para que seja realizada na

modalidade telepresencial. Mantidas data e horário
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Ciência às partes de que deverão participar da audiência por

videoconfêrencia e de que o aparato técnico necessário ao acesso

à audiência é de exclusiva responsabilidade das partes que estão

sujeitas às consequências processuais em caso de não

conseguirem conexão. As partes deverão acessar a plataforma

Zoom através do link: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl2vttxf.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 11 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000106-15.2024.5.05.0532
RECLAMANTE DOUGLAS VELAME DOS SANTOS

ADVOGADO NATALI DOS SANTOS CLAUDIO DE
JESUS(OAB: 74424/BA)

RECLAMADO CONTREX ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRIAN CERRI GUZZO(OAB: 9707/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS VELAME DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31f7a6c

proferido nos autos.

Visto.

Tendo em vista o acordo processual, defere-se o quanto requerido

pelas partes. Registre-se que o presente feito, doravante, passa a

tramitar pelo Juízo 100% digital, devendo o respectivo selo ser

aposto na autuação do feito.

Converto a audiência designada para que seja realizada na

modalidade telepresencial. Mantidas data e horário

Ciência às partes de que deverão participar da audiência por

videoconfêrencia e de que o aparato técnico necessário ao acesso

à audiência é de exclusiva responsabilidade das partes que estão

sujeitas às consequências processuais em caso de não

conseguirem conexão. As partes deverão acessar a plataforma

Zoom através do link: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl2vttxf.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 11 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000108-82.2024.5.05.0532
RECLAMANTE JONAS FERREIRA DA ANUNCIACAO

ADVOGADO NATALI DOS SANTOS CLAUDIO DE
JESUS(OAB: 74424/BA)

RECLAMADO CONTREX ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRIAN CERRI GUZZO(OAB: 9707/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTREX ENGENHARIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44af8ab

proferido nos autos.

Visto.

Tendo em vista o acordo processual, defere-se o quanto requerido

pelas partes. Registre-se que o presente feito, doravante, passa a

tramitar pelo Juízo 100% digital, devendo o respectivo selo ser

aposto na autuação do feito.

Converto a audiência designada para que seja realizada na

modalidade telepresencial. Mantidas data e horário

Ciência às partes de que deverão participar da audiência por

videoconfêrencia e de que o aparato técnico necessário ao acesso

à audiência é de exclusiva responsabilidade das partes que estão

sujeitas às consequências processuais em caso de não

conseguirem conexão. As partes deverão acessar a plataforma

Zoom através do link: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl2vttxf.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 11 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002222-46.2014.5.05.0531
RECLAMANTE GILBERTO JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO LEONARDO DA HORA REIS(OAB:
48869/BA)

RECLAMADO MRM CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO ANA ROSA GARRIDO NOVAES
MONTEIRO ALMEIDA(OAB:
18959/BA)

ADVOGADO BARBARA FACHETTI COSTA(OAB:
17782/BA)

ADVOGADO MARCILIO MENEZES(OAB:
17187/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRM CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9f60b4c
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proferida nos autos.

Vistos etc.

1. Homologo o acordo (ID.- 6abf9bd) para que surtam seus

efeitos legais.

2. Custas já quitadas, conforme decisão de id 6281746.

3. Deverá o DEMANDANTE noticiar o descumprimento das parcelas

no prazo de até 30 (trinta) após o vencimento de cada uma, sob

pena de se considerar adimplida a respectiva parcela.

4. CIÊNCIA À RECLAMADA QUE O INADIMPLEMENTO

IMPORTARÁ EM EXECUÇÃO IMEDIATA,

INDEPENDENTEMENTE DE CITAÇÃO.

5.. Ex vi do disposto no art. 43, §5º, da Lei nº. 8.212/91, e a teor do

art. 832, §3º, CLT, registro que incide contribuição previdenciária

sobre as parcelas de natureza salariais que compuseram o

acordo firmado.

6. Ao setor de cálculos para quantificar o débito previdenciário.

7. De acordo com o Ato TRT5 Nº 0016/2014 da Presidência do

TRT05, que determina a não remessa dos autos a PGF, deixo de

notificar a União.

8 Considerando o teor da sentença de id - 8b17476, NOTIFIQUE-

SE A RECLAMADA para comprovar o pagamento dos

honorários periciais, no valor de R$ 1.000,00, no prazo de 05

dias, sob pena de execução neste particular.

9-Após a quantificação do débito previdenciário, intime-se a

demandada para comprovar o pagamento, no prazo de 10 dias

após o vencimento da última parcela do acordo.

10- Registrem-se as parcelas do acordo.

11-Cumprido integralmente o acordo, registrem-se os respectivos

pagamentos.

12. Intimem-se as partes acerca da homologação do acordo.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 11 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002222-46.2014.5.05.0531
RECLAMANTE GILBERTO JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO LEONARDO DA HORA REIS(OAB:
48869/BA)

RECLAMADO MRM CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO ANA ROSA GARRIDO NOVAES
MONTEIRO ALMEIDA(OAB:
18959/BA)

ADVOGADO BARBARA FACHETTI COSTA(OAB:
17782/BA)

ADVOGADO MARCILIO MENEZES(OAB:
17187/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO JESUS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9f60b4c

proferida nos autos.

Vistos etc.

1. Homologo o acordo (ID.- 6abf9bd) para que surtam seus

efeitos legais.

2. Custas já quitadas, conforme decisão de id 6281746.

3. Deverá o DEMANDANTE noticiar o descumprimento das parcelas

no prazo de até 30 (trinta) após o vencimento de cada uma, sob

pena de se considerar adimplida a respectiva parcela.

4. CIÊNCIA À RECLAMADA QUE O INADIMPLEMENTO

IMPORTARÁ EM EXECUÇÃO IMEDIATA,

INDEPENDENTEMENTE DE CITAÇÃO.

5.. Ex vi do disposto no art. 43, §5º, da Lei nº. 8.212/91, e a teor do

art. 832, §3º, CLT, registro que incide contribuição previdenciária

sobre as parcelas de natureza salariais que compuseram o

acordo firmado.

6. Ao setor de cálculos para quantificar o débito previdenciário.

7. De acordo com o Ato TRT5 Nº 0016/2014 da Presidência do

TRT05, que determina a não remessa dos autos a PGF, deixo de

notificar a União.

8 Considerando o teor da sentença de id - 8b17476, NOTIFIQUE-

SE A RECLAMADA para comprovar o pagamento dos

honorários periciais, no valor de R$ 1.000,00, no prazo de 05

dias, sob pena de execução neste particular.

9-Após a quantificação do débito previdenciário, intime-se a

demandada para comprovar o pagamento, no prazo de 10 dias

após o vencimento da última parcela do acordo.

10- Registrem-se as parcelas do acordo.

11-Cumprido integralmente o acordo, registrem-se os respectivos

pagamentos.

12. Intimem-se as partes acerca da homologação do acordo.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 11 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000107-97.2024.5.05.0532
RECLAMANTE ELTON FERREIRA DA ANUNCIACAO

ADVOGADO NATALI DOS SANTOS CLAUDIO DE
JESUS(OAB: 74424/BA)

RECLAMADO CONTREX ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRIAN CERRI GUZZO(OAB: 9707/ES)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CONTREX ENGENHARIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4ce3de

proferido nos autos.

Visto.

Tendo em vista o acordo processual, defere-se o quanto requerido

pelas partes. Registre-se que o presente feito, doravante, passa a

tramitar pelo Juízo 100% digital, devendo o respectivo selo ser

aposto na autuação do feito.

Converto a audiência designada para que seja realizada na

modalidade telepresencial. Mantidas data e horário

Ciência às partes de que deverão participar da audiência por

videoconfêrencia e de que o aparato técnico necessário ao acesso

à audiência é de exclusiva responsabilidade das partes que estão

sujeitas às consequências processuais em caso de não

conseguirem conexão. As partes deverão acessar a plataforma

Zoom através do link: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl2vttxf.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 11 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000107-97.2024.5.05.0532
RECLAMANTE ELTON FERREIRA DA ANUNCIACAO

ADVOGADO NATALI DOS SANTOS CLAUDIO DE
JESUS(OAB: 74424/BA)

RECLAMADO CONTREX ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRIAN CERRI GUZZO(OAB: 9707/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTON FERREIRA DA ANUNCIACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4ce3de

proferido nos autos.

Visto.

Tendo em vista o acordo processual, defere-se o quanto requerido

pelas partes. Registre-se que o presente feito, doravante, passa a

tramitar pelo Juízo 100% digital, devendo o respectivo selo ser

aposto na autuação do feito.

Converto a audiência designada para que seja realizada na

modalidade telepresencial. Mantidas data e horário

Ciência às partes de que deverão participar da audiência por

videoconfêrencia e de que o aparato técnico necessário ao acesso

à audiência é de exclusiva responsabilidade das partes que estão

sujeitas às consequências processuais em caso de não

conseguirem conexão. As partes deverão acessar a plataforma

Zoom através do link: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl2vttxf.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 11 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000398-68.2022.5.05.0532
RECLAMANTE JOAO PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO MAINE MITIKO GOMES
NOGUCHI(OAB: 32220/BA)

ADVOGADO OSMUNDO NOGUEIRA
GONZAGA(OAB: 29668/BA)

RECLAMADO CONSTRUPOLLI CONSTRUTORA E
INCORPORACAO LTDA - EPP

ADVOGADO NAIA FERREIRA SILVA(OAB:
47091/BA)

RECLAMADO ORLANDO RAMOS BOMFIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PEREIRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da721a4

proferido nos autos.

Vista ao autor da devolução da notificação ao sócio suscitado,

devendo indicar o endereço atualizado. Prazo de 5 dias.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 11 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000105-30.2024.5.05.0532
RECLAMANTE DEIVSON COROA DOS SANTOS

ADVOGADO NATALI DOS SANTOS CLAUDIO DE
JESUS(OAB: 74424/BA)

RECLAMADO CONTREX ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRIAN CERRI GUZZO(OAB: 9707/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVSON COROA DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4abec3c

proferido nos autos.

Visto.

Tendo em vista o acordo processual, defere-se o quanto requerido

pelas partes. Registre-se que o presente feito, doravante, passa a

tramitar pelo Juízo 100% digital, devendo o respectivo selo ser

aposto na autuação do feito.

Converto a audiência designada para que seja realizada na

modalidade telepresencial. Mantidas data e horário

Ciência às partes de que deverão participar da audiência por

videoconfêrencia e de que o aparato técnico necessário ao acesso

à audiência é de exclusiva responsabilidade das partes que estão

sujeitas às consequências processuais em caso de não

conseguirem conexão. As partes deverão acessar a plataforma

Zoom através do link: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl2vttxf.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 11 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000105-30.2024.5.05.0532
RECLAMANTE DEIVSON COROA DOS SANTOS

ADVOGADO NATALI DOS SANTOS CLAUDIO DE
JESUS(OAB: 74424/BA)

RECLAMADO CONTREX ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRIAN CERRI GUZZO(OAB: 9707/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTREX ENGENHARIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4abec3c

proferido nos autos.

Visto.

Tendo em vista o acordo processual, defere-se o quanto requerido

pelas partes. Registre-se que o presente feito, doravante, passa a

tramitar pelo Juízo 100% digital, devendo o respectivo selo ser

aposto na autuação do feito.

Converto a audiência designada para que seja realizada na

modalidade telepresencial. Mantidas data e horário

Ciência às partes de que deverão participar da audiência por

videoconfêrencia e de que o aparato técnico necessário ao acesso

à audiência é de exclusiva responsabilidade das partes que estão

sujeitas às consequências processuais em caso de não

conseguirem conexão. As partes deverão acessar a plataforma

Zoom através do link: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl2vttxf.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 11 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000104-45.2024.5.05.0532
RECLAMANTE ADENILTON DA CONCEICAO DOS

SANTOS

ADVOGADO NATALI DOS SANTOS CLAUDIO DE
JESUS(OAB: 74424/BA)

RECLAMADO CONTREX ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRIAN CERRI GUZZO(OAB: 9707/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTREX ENGENHARIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7bbe190

proferido nos autos.

Visto.

Tendo em vista o acordo processual, defere-se o quanto requerido

pelas partes. Registre-se que o presente feito, doravante, passa a

tramitar pelo Juízo 100% digital, devendo o respectivo selo ser

aposto na autuação do feito.

Converto a audiência designada para que seja realizada na

modalidade telepresencial. Mantidas data e horário

Ciência às partes de que deverão participar da audiência por

videoconfêrencia e de que o aparato técnico necessário ao acesso

à audiência é de exclusiva responsabilidade das partes que estão

sujeitas às consequências processuais em caso de não

conseguirem conexão. As partes deverão acessar a plataforma

Zoom através do link: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl2vttxf.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 11 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000104-45.2024.5.05.0532
RECLAMANTE ADENILTON DA CONCEICAO DOS

SANTOS

ADVOGADO NATALI DOS SANTOS CLAUDIO DE
JESUS(OAB: 74424/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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RECLAMADO CONTREX ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRIAN CERRI GUZZO(OAB: 9707/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADENILTON DA CONCEICAO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7bbe190

proferido nos autos.

Visto.

Tendo em vista o acordo processual, defere-se o quanto requerido

pelas partes. Registre-se que o presente feito, doravante, passa a

tramitar pelo Juízo 100% digital, devendo o respectivo selo ser

aposto na autuação do feito.

Converto a audiência designada para que seja realizada na

modalidade telepresencial. Mantidas data e horário

Ciência às partes de que deverão participar da audiência por

videoconfêrencia e de que o aparato técnico necessário ao acesso

à audiência é de exclusiva responsabilidade das partes que estão

sujeitas às consequências processuais em caso de não

conseguirem conexão. As partes deverão acessar a plataforma

Zoom através do link: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl2vttxf.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 11 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000029-06.2024.5.05.0532
RECLAMANTE THIAGO ALMEIDA MARINHO

ADVOGADO GINE ALBERTA RAMOS ANDRADE
KINJYO(OAB: 19983/BA)

RECLAMADO EMFLORA SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS
LTDA

ADVOGADO RAYNER AFONSO VIANA
LOPES(OAB: 39117/ES)

ADVOGADO NEIMAR ZAVARIZE(OAB: 11117/ES)

ADVOGADO TAMMY NORONHA DE MELLO(OAB:
20270/ES)

ADVOGADO BRUNA MIKELE LOPES DE SOUZA
THOMASI(OAB: 21169/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMFLORA SERVICOS E EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae75296

proferido nos autos.

Visto.

Defere-se aos peticionantes (ID b4be840- advogados da

reclamada) a sua participação da audiência na forma

telepresencial.

Ciência de que deverão participar da audiência por

videoconfêrencia, bem assim de que o aparato técnico necessário

ao acesso à audiência é de sua exclusiva responsabilidade e de

que estará sujeito às consequências processuais em caso de não

conseguirem conexão. Os advogados deverão acessar a plataforma

Zoom através do link: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl2vttxf.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 11 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000029-06.2024.5.05.0532
RECLAMANTE THIAGO ALMEIDA MARINHO

ADVOGADO GINE ALBERTA RAMOS ANDRADE
KINJYO(OAB: 19983/BA)

RECLAMADO EMFLORA SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS
LTDA

ADVOGADO RAYNER AFONSO VIANA
LOPES(OAB: 39117/ES)

ADVOGADO NEIMAR ZAVARIZE(OAB: 11117/ES)

ADVOGADO TAMMY NORONHA DE MELLO(OAB:
20270/ES)

ADVOGADO BRUNA MIKELE LOPES DE SOUZA
THOMASI(OAB: 21169/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO ALMEIDA MARINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae75296

proferido nos autos.

Visto.

Defere-se aos peticionantes (ID b4be840- advogados da

reclamada) a sua participação da audiência na forma

telepresencial.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Ciência de que deverão participar da audiência por

videoconfêrencia, bem assim de que o aparato técnico necessário

ao acesso à audiência é de sua exclusiva responsabilidade e de

que estará sujeito às consequências processuais em caso de não

conseguirem conexão. Os advogados deverão acessar a plataforma

Zoom através do link: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl2vttxf.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 11 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000133-95.2024.5.05.0532
RECLAMANTE NAYANE DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO PHILIPI CARLOS TESCH
BUZAN(OAB: 14177/ES)

ADVOGADO RENATO JUNQUEIRA
CARVALHO(OAB: 19164/ES)

RECLAMADO SERV SOCIAL DA IND DO PAPEL
PAPELAO E CORT DO EST DE SP

ADVOGADO PAULO AMERICO BARRETO DA
FONSECA(OAB: 10743/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERV SOCIAL DA IND DO PAPEL PAPELAO E CORT DO EST
DE SP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9edf713

proferido nos autos.

Visto.

Defere-se ao peticionante (reclamante) a sua participação da

audiência na forma telepresencial.

Ciência ao autor de que deverá participar da audiência por

videoconfêrencia, bem assim de que o aparato técnico necessário

ao acesso à audiência é de sua exclusiva responsabilidade e de

que estará sujeito às consequências processuais em caso de não

conseguir conexão. A parte deverá acessar a plataforma Zoom

através do link: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl2vttxf. Mantidas as

cominações anteriores (Art. 844 da CLT).

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 11 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000133-95.2024.5.05.0532

RECLAMANTE NAYANE DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO PHILIPI CARLOS TESCH
BUZAN(OAB: 14177/ES)

ADVOGADO RENATO JUNQUEIRA
CARVALHO(OAB: 19164/ES)

RECLAMADO SERV SOCIAL DA IND DO PAPEL
PAPELAO E CORT DO EST DE SP

ADVOGADO PAULO AMERICO BARRETO DA
FONSECA(OAB: 10743/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAYANE DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9edf713

proferido nos autos.

Visto.

Defere-se ao peticionante (reclamante) a sua participação da

audiência na forma telepresencial.

Ciência ao autor de que deverá participar da audiência por

videoconfêrencia, bem assim de que o aparato técnico necessário

ao acesso à audiência é de sua exclusiva responsabilidade e de

que estará sujeito às consequências processuais em caso de não

conseguir conexão. A parte deverá acessar a plataforma Zoom

através do link: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl2vttxf. Mantidas as

cominações anteriores (Art. 844 da CLT).

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 11 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000109-67.2024.5.05.0532
RECLAMANTE ROMILSON FERREIRA SERRA

ADVOGADO NATALI DOS SANTOS CLAUDIO DE
JESUS(OAB: 74424/BA)

RECLAMADO CONTREX ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRIAN CERRI GUZZO(OAB: 9707/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMILSON FERREIRA SERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d74baa

proferido nos autos.
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Visto.

Tendo em vista o acordo processual, defere-se o quanto requerido

pelas partes. Registre-se que o presente feito, doravante, passa a

tramitar pelo Juízo 100% digital, devendo o respectivo selo ser

aposto na autuação do feito.

Converto a audiência designada para que seja realizada na

modalidade telepresencial. Mantidas data e horário

Ciência às partes de que deverão participar da audiência por

videoconfêrencia e de que o aparato técnico necessário ao acesso

à audiência é de exclusiva responsabilidade das partes que estão

sujeitas às consequências processuais em caso de não

conseguirem conexão. As partes deverão acessar a plataforma

Zoom através do link: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl2vttxf.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 11 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000110-52.2024.5.05.0532
RECLAMANTE RONALDO SANTOS DA PAIXAO

ADVOGADO NATALI DOS SANTOS CLAUDIO DE
JESUS(OAB: 74424/BA)

RECLAMADO CONTREX ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRIAN CERRI GUZZO(OAB: 9707/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO SANTOS DA PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df7e4ee

proferido nos autos.

Visto.

Tendo em vista o acordo processual, defere-se o quanto requerido

pelas partes. Registre-se que o presente feito, doravante, passa a

tramitar pelo Juízo 100% digital, devendo o respectivo selo ser

aposto na autuação do feito.

Converto a audiência designada para que seja realizada na

modalidade telepresencial. Mantidas data e horário

Ciência às partes de que deverão participar da audiência por

videoconfêrencia e de que o aparato técnico necessário ao acesso

à audiência é de exclusiva responsabilidade das partes que estão

sujeitas às consequências processuais em caso de não

conseguirem conexão. As partes deverão acessar a plataforma

Zoom através do link: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl2vttxf.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 11 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000110-52.2024.5.05.0532
RECLAMANTE RONALDO SANTOS DA PAIXAO

ADVOGADO NATALI DOS SANTOS CLAUDIO DE
JESUS(OAB: 74424/BA)

RECLAMADO CONTREX ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRIAN CERRI GUZZO(OAB: 9707/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTREX ENGENHARIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df7e4ee

proferido nos autos.

Visto.

Tendo em vista o acordo processual, defere-se o quanto requerido

pelas partes. Registre-se que o presente feito, doravante, passa a

tramitar pelo Juízo 100% digital, devendo o respectivo selo ser

aposto na autuação do feito.

Converto a audiência designada para que seja realizada na

modalidade telepresencial. Mantidas data e horário

Ciência às partes de que deverão participar da audiência por

videoconfêrencia e de que o aparato técnico necessário ao acesso

à audiência é de exclusiva responsabilidade das partes que estão

sujeitas às consequências processuais em caso de não

conseguirem conexão. As partes deverão acessar a plataforma

Zoom através do link: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl2vttxf.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 11 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000109-67.2024.5.05.0532
RECLAMANTE ROMILSON FERREIRA SERRA

ADVOGADO NATALI DOS SANTOS CLAUDIO DE
JESUS(OAB: 74424/BA)

RECLAMADO CONTREX ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRIAN CERRI GUZZO(OAB: 9707/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTREX ENGENHARIA E SERVICOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d74baa

proferido nos autos.

Visto.

Tendo em vista o acordo processual, defere-se o quanto requerido

pelas partes. Registre-se que o presente feito, doravante, passa a

tramitar pelo Juízo 100% digital, devendo o respectivo selo ser

aposto na autuação do feito.

Converto a audiência designada para que seja realizada na

modalidade telepresencial. Mantidas data e horário

Ciência às partes de que deverão participar da audiência por

videoconfêrencia e de que o aparato técnico necessário ao acesso

à audiência é de exclusiva responsabilidade das partes que estão

sujeitas às consequências processuais em caso de não

conseguirem conexão. As partes deverão acessar a plataforma

Zoom através do link: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl2vttxf.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 11 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000076-77.2024.5.05.0532
RECLAMANTE RONIVALDO PEREIRA SOUZA

ADVOGADO GILVANI PORTELA MUNIZ(OAB:
66078/BA)

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECLAMADO BIOPLAN - MEIO AMBIENTE E
PAISAGISMO LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONIVALDO PEREIRA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a228bf0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

8- Exclua-se a 1ª demandada da autuação, conforme acordado

entre as partes.

9. Notifiquem-se as partes da homologação do acordo.

10. Gravem-se as parcelas a serem pagas na tarefa “aguardando

pagamento de acordo”.

11.Após o cumprimento do acordo, autos conclusos para sentença

de extinção.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000076-77.2024.5.05.0532
RECLAMANTE RONIVALDO PEREIRA SOUZA

ADVOGADO GILVANI PORTELA MUNIZ(OAB:
66078/BA)

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECLAMADO BIOPLAN - MEIO AMBIENTE E
PAISAGISMO LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a228bf0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

8- Exclua-se a 1ª demandada da autuação, conforme acordado

entre as partes.

9. Notifiquem-se as partes da homologação do acordo.

10. Gravem-se as parcelas a serem pagas na tarefa “aguardando

pagamento de acordo”.

11.Após o cumprimento do acordo, autos conclusos para sentença

de extinção.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000074-10.2024.5.05.0532
RECLAMANTE DAMIAO GOMES MACELINO

ADVOGADO GILVANI PORTELA MUNIZ(OAB:
66078/BA)

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECLAMADO BIOPLAN - MEIO AMBIENTE E
PAISAGISMO LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7f8743d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

8- Exclua-se a 1ª demandada da autuação, conforme acordado

entre as partes.

9. Notifiquem-se as partes da homologação do acordo.

10. Gravem-se as parcelas a serem pagas na tarefa “aguardando

pagamento de acordo”.

11.Após o cumprimento do acordo, autos conclusos para sentença

de extinção.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000150-34.2024.5.05.0532
RECLAMANTE ROBSON LIMA BORGES

ADVOGADO GILVANI PORTELA MUNIZ(OAB:
66078/BA)

RECLAMADO BIOPLAN - MEIO AMBIENTE E
PAISAGISMO LTDA - EPP

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID efae1e1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

8- Exclua-se a 1ª demandada da autuação, conforme acordado

entre as partes.

9. Notifiquem-se as partes da homologação do acordo.

10. Gravem-se as parcelas a serem pagas na tarefa “aguardando

pagamento de acordo”.

11.Após o cumprimento do acordo, autos conclusos para sentença

de extinção.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000074-10.2024.5.05.0532
RECLAMANTE DAMIAO GOMES MACELINO

ADVOGADO GILVANI PORTELA MUNIZ(OAB:
66078/BA)

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECLAMADO BIOPLAN - MEIO AMBIENTE E
PAISAGISMO LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAMIAO GOMES MACELINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7f8743d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

8- Exclua-se a 1ª demandada da autuação, conforme acordado

entre as partes.

9. Notifiquem-se as partes da homologação do acordo.

10. Gravem-se as parcelas a serem pagas na tarefa “aguardando

pagamento de acordo”.

11.Após o cumprimento do acordo, autos conclusos para sentença

de extinção.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000140-87.2024.5.05.0532
RECLAMANTE PAULO PEREIRA PINTO

ADVOGADO GILVANI PORTELA MUNIZ(OAB:
66078/BA)

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECLAMADO BIOPLAN - MEIO AMBIENTE E
PAISAGISMO LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ccd9ba0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

8- Exclua-se a 1ª demandada da autuação, conforme acordado

entre as partes.

9. Notifiquem-se as partes da homologação do acordo.

10. Gravem-se as parcelas a serem pagas na tarefa “aguardando

pagamento de acordo”.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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11.Após o cumprimento do acordo, autos conclusos para sentença

de extinção.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000150-34.2024.5.05.0532
RECLAMANTE ROBSON LIMA BORGES

ADVOGADO GILVANI PORTELA MUNIZ(OAB:
66078/BA)

RECLAMADO BIOPLAN - MEIO AMBIENTE E
PAISAGISMO LTDA - EPP

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON LIMA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID efae1e1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

8- Exclua-se a 1ª demandada da autuação, conforme acordado

entre as partes.

9. Notifiquem-se as partes da homologação do acordo.

10. Gravem-se as parcelas a serem pagas na tarefa “aguardando

pagamento de acordo”.

11.Após o cumprimento do acordo, autos conclusos para sentença

de extinção.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000073-25.2024.5.05.0532
RECLAMANTE ALEXANDRE BORGES TEIXEIRA

ADVOGADO GILVANI PORTELA MUNIZ(OAB:
66078/BA)

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECLAMADO BIOPLAN - MEIO AMBIENTE E
PAISAGISMO LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b9deff3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

8- Exclua-se a 1ª demandada da autuação, conforme acordado

entre as partes.

9. Notifiquem-se as partes da homologação do acordo.

10. Gravem-se as parcelas a serem pagas na tarefa “aguardando

pagamento de acordo”.

11.Após o cumprimento do acordo, autos conclusos para sentença

de extinção.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000140-87.2024.5.05.0532
RECLAMANTE PAULO PEREIRA PINTO

ADVOGADO GILVANI PORTELA MUNIZ(OAB:
66078/BA)

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECLAMADO BIOPLAN - MEIO AMBIENTE E
PAISAGISMO LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO PEREIRA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ccd9ba0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

8- Exclua-se a 1ª demandada da autuação, conforme acordado

entre as partes.

9. Notifiquem-se as partes da homologação do acordo.

10. Gravem-se as parcelas a serem pagas na tarefa “aguardando

pagamento de acordo”.

11.Após o cumprimento do acordo, autos conclusos para sentença

de extinção.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000075-92.2024.5.05.0532
RECLAMANTE JAIR DO ROSARIO TAVARES

ADVOGADO GILVANI PORTELA MUNIZ(OAB:
66078/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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RECLAMADO BIOPLAN - MEIO AMBIENTE E
PAISAGISMO LTDA - EPP

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR DO ROSARIO TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2b550ba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

8- Exclua-se a 1ª demandada da autuação, conforme acordado

entre as partes.

9. Notifiquem-se as partes da homologação do acordo.

10. Gravem-se as parcelas a serem pagas na tarefa “aguardando

pagamento de acordo”.

11.Após o cumprimento do acordo, autos conclusos para sentença

de extinção.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000073-25.2024.5.05.0532
RECLAMANTE ALEXANDRE BORGES TEIXEIRA

ADVOGADO GILVANI PORTELA MUNIZ(OAB:
66078/BA)

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECLAMADO BIOPLAN - MEIO AMBIENTE E
PAISAGISMO LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE BORGES TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b9deff3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

8- Exclua-se a 1ª demandada da autuação, conforme acordado

entre as partes.

9. Notifiquem-se as partes da homologação do acordo.

10. Gravem-se as parcelas a serem pagas na tarefa “aguardando

pagamento de acordo”.

11.Após o cumprimento do acordo, autos conclusos para sentença

de extinção.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000075-92.2024.5.05.0532
RECLAMANTE JAIR DO ROSARIO TAVARES

ADVOGADO GILVANI PORTELA MUNIZ(OAB:
66078/BA)

RECLAMADO BIOPLAN - MEIO AMBIENTE E
PAISAGISMO LTDA - EPP

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2b550ba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

8- Exclua-se a 1ª demandada da autuação, conforme acordado

entre as partes.

9. Notifiquem-se as partes da homologação do acordo.

10. Gravem-se as parcelas a serem pagas na tarefa “aguardando

pagamento de acordo”.

11.Após o cumprimento do acordo, autos conclusos para sentença

de extinção.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000230-32.2023.5.05.0532
RECLAMANTE LEONARDO LIMA PINHEIRO

ADVOGADO ANDRE RICARDO LIMA DE
ARAUJO(OAB: 63779/BA)

RECLAMADO FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO GISELE LUCIANA VILELA(OAB:
13877/SC)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 984ea80

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, decide

este Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Teixeira de Freitas (BA)

JULGAR PROCEDENTE, em parte, a Reclamação Trabalhista

proposta por LEONARDO LIMA PINHEIRO para condenar

FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA, e, de

forma subsidiária, COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO

ESTADO DA BAHIA COELBA no pagamento das parcelas acima

deferidas, na forma do cálculo elaborado por este Juízo, planilha

anexa, tudo em fiel observância à fundamentação supra, que passa

a integrar o presente dispositivo, como se nele estivesse transcrito,

incluídos os valores porventura devidos a título de Contribuição

Previdenciária e Imposto de Renda. Custas pelas partes

reclamadas no importe de R$566,45, calculadas sobre

R$28.322,73, valor da condenação, que se sujeita à incidência de

juros e correção monetária na forma acima fixada, até a data do

efetivo pagamento, e serve, também, para fins de apuração da

multa a ser aplicada em caso de eventuais Embargos de

Declaração de caráter manifestamente protelatório.

Prazo de Lei para interposição de recurso.

Intimem-se as partes.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000230-32.2023.5.05.0532
RECLAMANTE LEONARDO LIMA PINHEIRO

ADVOGADO ANDRE RICARDO LIMA DE
ARAUJO(OAB: 63779/BA)

RECLAMADO FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO GISELE LUCIANA VILELA(OAB:
13877/SC)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 984ea80

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, decide

este Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Teixeira de Freitas (BA)

JULGAR PROCEDENTE, em parte, a Reclamação Trabalhista

proposta por LEONARDO LIMA PINHEIRO para condenar

FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA, e, de

forma subsidiária, COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO

ESTADO DA BAHIA COELBA no pagamento das parcelas acima

deferidas, na forma do cálculo elaborado por este Juízo, planilha

anexa, tudo em fiel observância à fundamentação supra, que passa

a integrar o presente dispositivo, como se nele estivesse transcrito,

incluídos os valores porventura devidos a título de Contribuição

Previdenciária e Imposto de Renda. Custas pelas partes

reclamadas no importe de R$566,45, calculadas sobre

R$28.322,73, valor da condenação, que se sujeita à incidência de

juros e correção monetária na forma acima fixada, até a data do

efetivo pagamento, e serve, também, para fins de apuração da

multa a ser aplicada em caso de eventuais Embargos de

Declaração de caráter manifestamente protelatório.

Prazo de Lei para interposição de recurso.

Intimem-se as partes.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000230-32.2023.5.05.0532
RECLAMANTE LEONARDO LIMA PINHEIRO

ADVOGADO ANDRE RICARDO LIMA DE
ARAUJO(OAB: 63779/BA)

RECLAMADO FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO GISELE LUCIANA VILELA(OAB:
13877/SC)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO LIMA PINHEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 984ea80

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, decide

este Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Teixeira de Freitas (BA)

JULGAR PROCEDENTE, em parte, a Reclamação Trabalhista

proposta por LEONARDO LIMA PINHEIRO para condenar

FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA, e, de

forma subsidiária, COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO

ESTADO DA BAHIA COELBA no pagamento das parcelas acima

deferidas, na forma do cálculo elaborado por este Juízo, planilha

anexa, tudo em fiel observância à fundamentação supra, que passa

a integrar o presente dispositivo, como se nele estivesse transcrito,

incluídos os valores porventura devidos a título de Contribuição

Previdenciária e Imposto de Renda. Custas pelas partes

reclamadas no importe de R$566,45, calculadas sobre

R$28.322,73, valor da condenação, que se sujeita à incidência de

juros e correção monetária na forma acima fixada, até a data do

efetivo pagamento, e serve, também, para fins de apuração da

multa a ser aplicada em caso de eventuais Embargos de

Declaração de caráter manifestamente protelatório.

Prazo de Lei para interposição de recurso.

Intimem-se as partes.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000271-96.2023.5.05.0532
RECLAMANTE ANDRE RICARDO LIMA DE ARAUJO

ADVOGADO JOAO VICTOR CAIRES SOUZA
BRAGA(OAB: 71697/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

RECLAMADO FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO GISELE LUCIANA VILELA(OAB:
13877/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 239dc14

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, decide

este Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Teixeira de Freitas (BA)

JULGAR PROCEDENTE, em parte, a Reclamação Trabalhista

proposta por ANDRE RICARDO LIMA DE ARAUJO para condenar

FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA, e, de

forma subsidiária, COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO

ESTADO DA BAHIA COELBA no pagamento das parcelas acima

deferidas, na forma do cálculo elaborado por este Juízo, planilha

anexa, tudo em fiel observância à fundamentação supra, que passa

a integrar o presente dispositivo, como se nele estivesse transcrito,

incluídos os valores porventura devidos a título de Contribuição

Previdenciária e Imposto de Renda. Custas pelas partes

reclamadas no importe de R$317,50, calculadas sobre

R$15.874,81, valor da condenação, que se sujeita à incidência de

juros e correção monetária na forma acima fixada, até a data do

efetivo pagamento, e serve, também, para fins de apuração da

multa a ser aplicada em caso de eventuais Embargos de

Declaração de caráter manifestamente protelatório.

Prazo de Lei para interposição de recurso.

Intimem-se as partes.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000271-96.2023.5.05.0532
RECLAMANTE ANDRE RICARDO LIMA DE ARAUJO

ADVOGADO JOAO VICTOR CAIRES SOUZA
BRAGA(OAB: 71697/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

RECLAMADO FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO GISELE LUCIANA VILELA(OAB:
13877/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE RICARDO LIMA DE ARAUJO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 239dc14

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, decide

este Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Teixeira de Freitas (BA)

JULGAR PROCEDENTE, em parte, a Reclamação Trabalhista

proposta por ANDRE RICARDO LIMA DE ARAUJO para condenar

FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA, e, de

forma subsidiária, COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO

ESTADO DA BAHIA COELBA no pagamento das parcelas acima

deferidas, na forma do cálculo elaborado por este Juízo, planilha

anexa, tudo em fiel observância à fundamentação supra, que passa

a integrar o presente dispositivo, como se nele estivesse transcrito,

incluídos os valores porventura devidos a título de Contribuição

Previdenciária e Imposto de Renda. Custas pelas partes

reclamadas no importe de R$317,50, calculadas sobre

R$15.874,81, valor da condenação, que se sujeita à incidência de

juros e correção monetária na forma acima fixada, até a data do

efetivo pagamento, e serve, também, para fins de apuração da

multa a ser aplicada em caso de eventuais Embargos de

Declaração de caráter manifestamente protelatório.

Prazo de Lei para interposição de recurso.

Intimem-se as partes.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000271-96.2023.5.05.0532
RECLAMANTE ANDRE RICARDO LIMA DE ARAUJO

ADVOGADO JOAO VICTOR CAIRES SOUZA
BRAGA(OAB: 71697/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

RECLAMADO FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO GISELE LUCIANA VILELA(OAB:
13877/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 239dc14

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, decide

este Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Teixeira de Freitas (BA)

JULGAR PROCEDENTE, em parte, a Reclamação Trabalhista

proposta por ANDRE RICARDO LIMA DE ARAUJO para condenar

FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA, e, de

forma subsidiária, COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO

ESTADO DA BAHIA COELBA no pagamento das parcelas acima

deferidas, na forma do cálculo elaborado por este Juízo, planilha

anexa, tudo em fiel observância à fundamentação supra, que passa

a integrar o presente dispositivo, como se nele estivesse transcrito,

incluídos os valores porventura devidos a título de Contribuição

Previdenciária e Imposto de Renda. Custas pelas partes

reclamadas no importe de R$317,50, calculadas sobre

R$15.874,81, valor da condenação, que se sujeita à incidência de

juros e correção monetária na forma acima fixada, até a data do

efetivo pagamento, e serve, também, para fins de apuração da

multa a ser aplicada em caso de eventuais Embargos de

Declaração de caráter manifestamente protelatório.

Prazo de Lei para interposição de recurso.

Intimem-se as partes.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001290-19.2018.5.05.0531
RECLAMANTE HECTOR EDSON REIS QUINTEROS

ADVOGADO MARIA GORETTI DO NASCIMENTO
MARTINS(OAB: 10793/BA)

RECLAMADO ENGELMIG ENERGIA LTDA.

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

PERITO ABIDIAS WAN DE REY DE BARROS

TERCEIRO
INTERESSADO

ABIDIAS WAN DE REY DE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f037d54

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, decide

este Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Teixeira de Freitas (BA)

JULGAR PROCEDENTE, em parte, a Reclamação Trabalhista

proposta por HECTOR EDSON REIS QUINTEROS para condenar

ENGELMIG ENERGIA LTDA., e, de forma subsidiária,

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA

COELBA no pagamento das parcelas e obrigação de fazer

deferidas nos termos da fundamentação supra, elemento integrante

deste conclusivo como se aqui estivesse literalmente transcrita.

Quantum debeatur a ser apurado em fase de liquidação por simples

cálculos, com incidência de juros e correção monetária, além de

recolhimentos fiscais e previdenciários, obedecendo aos parâmetros

traçados no tópico “liquidação”.

Custas processuais, pelas partes reclamadas, no importe de

R$1.400,00 (um mil e quatrocentos reais), calculadas sobre

R$70.000,00 (setenta mil reais), valor atribuído à causa para este

fim e também para efeito de apuração da multa a ser aplicada em

caso de eventuais Embargos de Declaração de caráter

manifestamente protelatório.

Prazo de Lei para interposição de recurso.

Intimem-se as partes.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001290-19.2018.5.05.0531
RECLAMANTE HECTOR EDSON REIS QUINTEROS

ADVOGADO MARIA GORETTI DO NASCIMENTO
MARTINS(OAB: 10793/BA)

RECLAMADO ENGELMIG ENERGIA LTDA.

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

PERITO ABIDIAS WAN DE REY DE BARROS

TERCEIRO
INTERESSADO

ABIDIAS WAN DE REY DE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGELMIG ENERGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f037d54

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, decide

este Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Teixeira de Freitas (BA)

JULGAR PROCEDENTE, em parte, a Reclamação Trabalhista

proposta por HECTOR EDSON REIS QUINTEROS para condenar

ENGELMIG ENERGIA LTDA., e, de forma subsidiária,

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA

COELBA no pagamento das parcelas e obrigação de fazer

deferidas nos termos da fundamentação supra, elemento integrante

deste conclusivo como se aqui estivesse literalmente transcrita.

Quantum debeatur a ser apurado em fase de liquidação por simples

cálculos, com incidência de juros e correção monetária, além de

recolhimentos fiscais e previdenciários, obedecendo aos parâmetros

traçados no tópico “liquidação”.

Custas processuais, pelas partes reclamadas, no importe de

R$1.400,00 (um mil e quatrocentos reais), calculadas sobre

R$70.000,00 (setenta mil reais), valor atribuído à causa para este

fim e também para efeito de apuração da multa a ser aplicada em

caso de eventuais Embargos de Declaração de caráter

manifestamente protelatório.

Prazo de Lei para interposição de recurso.

Intimem-se as partes.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001290-19.2018.5.05.0531
RECLAMANTE HECTOR EDSON REIS QUINTEROS

ADVOGADO MARIA GORETTI DO NASCIMENTO
MARTINS(OAB: 10793/BA)

RECLAMADO ENGELMIG ENERGIA LTDA.

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)
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RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

PERITO ABIDIAS WAN DE REY DE BARROS

TERCEIRO
INTERESSADO

ABIDIAS WAN DE REY DE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HECTOR EDSON REIS QUINTEROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f037d54

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, decide

este Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Teixeira de Freitas (BA)

JULGAR PROCEDENTE, em parte, a Reclamação Trabalhista

proposta por HECTOR EDSON REIS QUINTEROS para condenar

ENGELMIG ENERGIA LTDA., e, de forma subsidiária,

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA

COELBA no pagamento das parcelas e obrigação de fazer

deferidas nos termos da fundamentação supra, elemento integrante

deste conclusivo como se aqui estivesse literalmente transcrita.

Quantum debeatur a ser apurado em fase de liquidação por simples

cálculos, com incidência de juros e correção monetária, além de

recolhimentos fiscais e previdenciários, obedecendo aos parâmetros

traçados no tópico “liquidação”.

Custas processuais, pelas partes reclamadas, no importe de

R$1.400,00 (um mil e quatrocentos reais), calculadas sobre

R$70.000,00 (setenta mil reais), valor atribuído à causa para este

fim e também para efeito de apuração da multa a ser aplicada em

caso de eventuais Embargos de Declaração de caráter

manifestamente protelatório.

Prazo de Lei para interposição de recurso.

Intimem-se as partes.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000466-18.2022.5.05.0532

RECLAMANTE ANTONIO MARCOS DOS ANJOS

ADVOGADO SANDRO GOMES FERREIRA(OAB:
800-B/BA)

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

PERITO MARCELO DE LIMA FIGUEIREDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6af215d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Ante o exposto e com base na fundamentação supra que integra

esta decisão, decide este juízo rejeitar as preliminares arguidas, e,

no mérito, julgar PROCEDENTE EM PARTE a postulação de

ANTONIO MARCOS DOS ANJOS em face de SUZANO S.A. para:

1- Declarar a nulidade da despedida perpetrada pela ré, tendo em

vista que o obreiro já era detentor de estabilidade (art. 118 da Lei

8.213, de 24 de julho 1991, c/c Súmula 378,II, do TST). Ato

contínuo, confirmo a decisão de i.dcc4850b que antecipou a tutela,

determinando a reintegração do obreiro ao trabalho na Reclamada.

2- Condenar a reclamada ao pagamento dos seguintes valores:

- pagamento dos salários vencidos e vincendos, ou seja, a

remuneração devida desde o dia imediatamente posterior à sua

dispensa até a efetiva reintegração do obreiro no emprego

(confirmada com esta sentença), com direito do acionante ao

recebimento do ticket alimentação do período do afastamento,

restabelecimento da da assistência médica e odontológica. Desse

total, deve ser abatido os valores já recebidos, por conta da tutela

de urgência parcialmente deferida, e tendo em vista que o próprio

Autor disse que: "Que foi reintegrado ao trabalho em 08/08/2023;

que está recebendo todos os benefícios da empresa: auxílio saúde,

auxílio farmácia e tícket alimentação”. Observar a evolução salarial

do Demandante.

- pagamento dos 13os referentes ao período correspondente ao

afastamento do obreiro até a sua efetiva reintegração, confirmada

com esta sentença.

- pagamento das férias +1/3 do período entre a dispensa do
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reclamante e a sua reintegração.

-o pagamento de FGTS do do período da dispensa até a efetiva

reintegração do acionante.

- indenização do dano moral, no valor de R$20.000,00 (VINTE MIL

REAIS)

Determino que a apuração dos valores devidos seja feita por

liquidação de sentença, devendo ser observada evolução salarial do

obreiro, a ser apurada em liquidação de sentença. Autorizo a

dedução/compensação de valores pagos sob o mesmo

título,evitando o locupletamento ilícito. Na ausência de documentos,

deverá ser utilizado como parâmetro o valor da última remuneração

do Autor, indicada no TRCT.

Honorários advocatícios conforme fundamentação.

Arbitro à condenação o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Custas pela Reclamada no importe R$ 2.000,00.

Concedo o benefício da justiça gratuita à parte Reclamante.

Considerando que ficou constatado que o trabalho atuou como

concausa para o agravamento da enfermidade do autor, deverá a

parte Reclamada arcar com os honorários periciais, os quais arbitro

em R$2.000,00 (dois mil reais), nos termos do caput do art. 790-

B, da CLT, com redação dada pela Lei n. 13.467/17, em favor do

Perito.

Juros e correção monetária conforme constam em tópico próprio na

fundamentação.

A contribuição previdenciária deverá incidir sobre as parcelas

eminentemente remuneratórias na forma do artigo 28 da lei

8.2012/91, a cargo da Reclamada, autorizada a dedução da parte

cabível ao reclamante, pois a referida lei não repassa a

responsabilidade pelo valor relativo ao empregado, mas somente a

responsabilidade pelo recolhimento. Autorizo a retenção do imposto

de renda sobre as parcelas tributáveis na forma da lei, sendo que os

juros de mora não integram a base de cálculo, conforme OJ-SDI1-

400 do TST. Ainda, o imposto de renda deverá ser calculado

conforme Instrução Normativa 1.127 de 07/02/2011. Por fim, em

relação aos descontos fiscais e previdenciários, observar os

parâmetros da Súmula 368 do TST.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ALFREDO VASCONCELOS CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000466-18.2022.5.05.0532
RECLAMANTE ANTONIO MARCOS DOS ANJOS

ADVOGADO SANDRO GOMES FERREIRA(OAB:
800-B/BA)

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

PERITO MARCELO DE LIMA FIGUEIREDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6af215d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Ante o exposto e com base na fundamentação supra que integra

esta decisão, decide este juízo rejeitar as preliminares arguidas, e,

no mérito, julgar PROCEDENTE EM PARTE a postulação de

ANTONIO MARCOS DOS ANJOS em face de SUZANO S.A. para:

1- Declarar a nulidade da despedida perpetrada pela ré, tendo em

vista que o obreiro já era detentor de estabilidade (art. 118 da Lei

8.213, de 24 de julho 1991, c/c Súmula 378,II, do TST). Ato

contínuo, confirmo a decisão de i.dcc4850b que antecipou a tutela,

determinando a reintegração do obreiro ao trabalho na Reclamada.

2- Condenar a reclamada ao pagamento dos seguintes valores:

- pagamento dos salários vencidos e vincendos, ou seja, a

remuneração devida desde o dia imediatamente posterior à sua

dispensa até a efetiva reintegração do obreiro no emprego

(confirmada com esta sentença), com direito do acionante ao

recebimento do ticket alimentação do período do afastamento,

restabelecimento da da assistência médica e odontológica. Desse

total, deve ser abatido os valores já recebidos, por conta da tutela

de urgência parcialmente deferida, e tendo em vista que o próprio

Autor disse que: "Que foi reintegrado ao trabalho em 08/08/2023;

que está recebendo todos os benefícios da empresa: auxílio saúde,

auxílio farmácia e tícket alimentação”. Observar a evolução salarial

do Demandante.

- pagamento dos 13os referentes ao período correspondente ao

afastamento do obreiro até a sua efetiva reintegração, confirmada

com esta sentença.
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- pagamento das férias +1/3 do período entre a dispensa do

reclamante e a sua reintegração.

-o pagamento de FGTS do do período da dispensa até a efetiva

reintegração do acionante.

- indenização do dano moral, no valor de R$20.000,00 (VINTE MIL

REAIS)

Determino que a apuração dos valores devidos seja feita por

liquidação de sentença, devendo ser observada evolução salarial do

obreiro, a ser apurada em liquidação de sentença. Autorizo a

dedução/compensação de valores pagos sob o mesmo

título,evitando o locupletamento ilícito. Na ausência de documentos,

deverá ser utilizado como parâmetro o valor da última remuneração

do Autor, indicada no TRCT.

Honorários advocatícios conforme fundamentação.

Arbitro à condenação o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Custas pela Reclamada no importe R$ 2.000,00.

Concedo o benefício da justiça gratuita à parte Reclamante.

Considerando que ficou constatado que o trabalho atuou como

concausa para o agravamento da enfermidade do autor, deverá a

parte Reclamada arcar com os honorários periciais, os quais arbitro

em R$2.000,00 (dois mil reais), nos termos do caput do art. 790-

B, da CLT, com redação dada pela Lei n. 13.467/17, em favor do

Perito.

Juros e correção monetária conforme constam em tópico próprio na

fundamentação.

A contribuição previdenciária deverá incidir sobre as parcelas

eminentemente remuneratórias na forma do artigo 28 da lei

8.2012/91, a cargo da Reclamada, autorizada a dedução da parte

cabível ao reclamante, pois a referida lei não repassa a

responsabilidade pelo valor relativo ao empregado, mas somente a

responsabilidade pelo recolhimento. Autorizo a retenção do imposto

de renda sobre as parcelas tributáveis na forma da lei, sendo que os

juros de mora não integram a base de cálculo, conforme OJ-SDI1-

400 do TST. Ainda, o imposto de renda deverá ser calculado

conforme Instrução Normativa 1.127 de 07/02/2011. Por fim, em

relação aos descontos fiscais e previdenciários, observar os

parâmetros da Súmula 368 do TST.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ALFREDO VASCONCELOS CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002218-04.2017.5.05.0531
RECLAMANTE NAILTON DA SILVA MOREIRA

ADVOGADO SANDRO GOMES FERREIRA(OAB:
800-B/BA)

RECLAMADO PIANNA COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO MARIO JORGE MARTINS
PAIVA(OAB: 33662/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TESTEMUNHA CAMILA SANTOS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAILTON DA SILVA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7c91cf0

proferida nos autos.

DECISÃO

À Secretaria desta Unidade, para que dê cumprimento à

decisão de Id af0e0cd, a qual determinou que fosse oficiada a

2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E

ACID. TRAB. DE TEIXEIRA DE FREITAS, nos seguinte termos:

"DETERMINO A SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DA

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS , e, ato contínuo, determino que

seja oficiada a 2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS

COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE TEIXEIRA DE FREITAS, para

que informe se já houve julgamento dos pedidos feitos por

NAILTON DA SILVA MOREIRA, nos autos do processo de n.

8000331-72.2019.8.05.0256, e, em caso afirmativo, para que

informe se houve deferimento da conversão do benefício

previdenciário em aposentadoria por invalidez, e, ainda, em

caso de concessão, para que também informe o período a

partir do qual o direito a pleiteado pelo Autor (aposentadoria)

passou a ser devido /reconhecido".

Após a resposta ao ofício supramencionado, determino que seja

dada vista às partes, e, após, voltem os autos conclusos.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 12 de março de 2024.

    ALFREDO VASCONCELOS CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002218-04.2017.5.05.0531
RECLAMANTE NAILTON DA SILVA MOREIRA
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ADVOGADO SANDRO GOMES FERREIRA(OAB:
800-B/BA)

RECLAMADO PIANNA COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO MARIO JORGE MARTINS
PAIVA(OAB: 33662/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TESTEMUNHA CAMILA SANTOS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIANNA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7c91cf0

proferida nos autos.

DECISÃO

À Secretaria desta Unidade, para que dê cumprimento à

decisão de Id af0e0cd, a qual determinou que fosse oficiada a

2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS COMERCIAIS E

ACID. TRAB. DE TEIXEIRA DE FREITAS, nos seguinte termos:

"DETERMINO A SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DA

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS , e, ato contínuo, determino que

seja oficiada a 2ª V DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS

COMERCIAIS E ACID. TRAB. DE TEIXEIRA DE FREITAS, para

que informe se já houve julgamento dos pedidos feitos por

NAILTON DA SILVA MOREIRA, nos autos do processo de n.

8000331-72.2019.8.05.0256, e, em caso afirmativo, para que

informe se houve deferimento da conversão do benefício

previdenciário em aposentadoria por invalidez, e, ainda, em

caso de concessão, para que também informe o período a

partir do qual o direito a pleiteado pelo Autor (aposentadoria)

passou a ser devido /reconhecido".

Após a resposta ao ofício supramencionado, determino que seja

dada vista às partes, e, após, voltem os autos conclusos.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 12 de março de 2024.

    ALFREDO VASCONCELOS CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000578-34.2015.5.05.0531
RECLAMANTE VALNICE LOPES DE JESUS SENA

ADVOGADO JAQUEANE VELOSO
FERREIRA(OAB: 18978/BA)

ADVOGADO SANDRO GOMES FERREIRA(OAB:
800-B/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALNICE LOPES DE JESUS SENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000578-34.2015.5.05.0531

Fica V.Sa. notificada para: Ciência da liberação de crédito de ID

8e74630.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 12 de março de 2024.

SUZETE BARBOSA OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000659-02.2023.5.05.0531
RECLAMANTE ELIO BISPO AUGUSTO

ADVOGADO LUCIO KLINGER SANTOS
CHAVES(OAB: 19389/BA)

ADVOGADO DANIEL ONOFRE SILVA(OAB:
28722/BA)

RECLAMADO EMBRAC-EMPRESA BRASILEIRA DE
CARGAS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIO BISPO AUGUSTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000659-02.2023.5.05.0531

Fica V.Sa. notificada para: Ciência da liberação de crédito de ID

552c0b2, ca2c481, 00f9593 e 32860ec.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 12 de março de 2024.

SUZETE BARBOSA OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000469-07.2021.5.05.0532
RECLAMANTE GILEANE ALMEIDA COSTA DOS

SANTOS MARTINS

ADVOGADO THAINARA NASCIMENTO
ANTONIO(OAB: 58631/BA)

ADVOGADO TAIS ALMEIDA DE ABREU(OAB:
58633/BA)

ADVOGADO ANDERSON SALES
FRANCISCO(OAB: 55870/BA)

RECLAMADO CLINICA ODONTOLOGICA VOLTE A
SORRIR LTDA
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ADVOGADO FULVIA KATHERINY DA SILVA
SOUZA(OAB: 49072/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA ODONTOLOGICA VOLTE A SORRIR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000469-07.2021.5.05.0532

Fica V.Sa. notificada para: Pagar no prazo de 48 HORAS, ou

garantir a execução, sob pena de utilização dos meios de constrição

patrimonial direta e indireta.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 12 de março de 2024.

SUZETE BARBOSA OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000132-85.2020.5.05.0521
RECLAMANTE JOAO CLIMARIO LACERDA

VARGENS

ADVOGADO BRUNA MARQUES HYGINO(OAB:
45086/BA)

ADVOGADO BIANCA PORTO MARQUES
HYGINO(OAB: 9079/BA)

ADVOGADO Jorge de Sousa Hygino(OAB:
11394/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LYRA LINS(OAB:
15260/BA)

PERITO GILDEMBERG DOS SANTOS
COUTINHO

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS BANCARIOS E
TRABALHADORES NO SISTEMA
FINANCEIRO DO EXTREMO SUL DA
BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e8b036

proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes para, querendo, manifestar-se sobre o

laudo pericial, no prazo comum de 15 (quinze) dias (art. 477, § 1º,

do CPC).

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 11 de março de 2024.

    MARCOS NUNES VITORIO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000132-85.2020.5.05.0521
RECLAMANTE JOAO CLIMARIO LACERDA

VARGENS

ADVOGADO BRUNA MARQUES HYGINO(OAB:
45086/BA)

ADVOGADO BIANCA PORTO MARQUES
HYGINO(OAB: 9079/BA)

ADVOGADO Jorge de Sousa Hygino(OAB:
11394/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LYRA LINS(OAB:
15260/BA)

PERITO GILDEMBERG DOS SANTOS
COUTINHO

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS BANCARIOS E
TRABALHADORES NO SISTEMA
FINANCEIRO DO EXTREMO SUL DA
BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CLIMARIO LACERDA VARGENS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e8b036

proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes para, querendo, manifestar-se sobre o

laudo pericial, no prazo comum de 15 (quinze) dias (art. 477, § 1º,

do CPC).

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 11 de março de 2024.

    MARCOS NUNES VITORIO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000132-81.2022.5.05.0532
RECLAMANTE HENRIQUE VIEIRA DE JESUS

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
16279/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SIMONE HENRIQUES
PARREIRA(OAB: 9375/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

GILDEMBERG DOS SANTOS
COUTINHO

TERCEIRO
INTERESSADO

FERREIRA BORGES ADVOGADOS
ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE VIEIRA DE JESUS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da liberação de alvará, Id

05e9e23, para no prazo de 10 (dez) dias, informar ao Juízo eventual

problemas no levantamento do crédito, sob pena de preclusão e

quitação.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 12 de março de 2024.

JOSIVALDO VAZ SANTANA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000256-39.2018.5.05.0521
RECLAMANTE ANDREIA DO CARMO RIBEIRO

ADVOGADO KAREN FERRAZ SOUZA DOS
SANTOS(OAB: 42644/BA)

RECLAMADO GERALDO PALUDO

RECLAMADO ROGERIO LUIS PALUDO

RECLAMADO R L PALUDO RESTAURANTE

ADVOGADO KARLA ELIZABETH BONFIM
DRUMOND(OAB: 33332/BA)

RECLAMADO DEUSENI OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO BENIELTON DE SOUZA
AUGUSTO(OAB: 49767/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA DO CARMO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "julgo PROCEDENTE, em parte,

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE apresentada por DEUSENI

OLIVEIRA SANTOS nos autos em que lhe move ANDREIA DO

CARMO RIBEIRO, tudo em fiel observância à fundamentação

supra, que passa a integrar o presente dispositivo, como se nele

estivesse transcrito....

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 12 de março de 2024.

SUZETE BARBOSA OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000256-39.2018.5.05.0521
RECLAMANTE ANDREIA DO CARMO RIBEIRO

ADVOGADO KAREN FERRAZ SOUZA DOS
SANTOS(OAB: 42644/BA)

RECLAMADO GERALDO PALUDO

RECLAMADO ROGERIO LUIS PALUDO

RECLAMADO R L PALUDO RESTAURANTE

ADVOGADO KARLA ELIZABETH BONFIM
DRUMOND(OAB: 33332/BA)

RECLAMADO DEUSENI OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO BENIELTON DE SOUZA
AUGUSTO(OAB: 49767/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R L PALUDO RESTAURANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "julgo PROCEDENTE, em parte,

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE apresentada por DEUSENI

OLIVEIRA SANTOS nos autos em que lhe move ANDREIA DO

CARMO RIBEIRO, tudo em fiel observância à fundamentação

supra, que passa a integrar o presente dispositivo, como se nele

estivesse transcrito....

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 12 de março de 2024.

SUZETE BARBOSA OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000256-39.2018.5.05.0521
RECLAMANTE ANDREIA DO CARMO RIBEIRO

ADVOGADO KAREN FERRAZ SOUZA DOS
SANTOS(OAB: 42644/BA)

RECLAMADO GERALDO PALUDO

RECLAMADO ROGERIO LUIS PALUDO

RECLAMADO R L PALUDO RESTAURANTE

ADVOGADO KARLA ELIZABETH BONFIM
DRUMOND(OAB: 33332/BA)

RECLAMADO DEUSENI OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO BENIELTON DE SOUZA
AUGUSTO(OAB: 49767/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEUSENI OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "julgo PROCEDENTE, em parte,

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE apresentada por DEUSENI

OLIVEIRA SANTOS nos autos em que lhe move ANDREIA DO

CARMO RIBEIRO, tudo em fiel observância à fundamentação

supra, que passa a integrar o presente dispositivo, como se nele

estivesse transcrito....
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TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 12 de março de 2024.

SUZETE BARBOSA OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000222-55.2023.5.05.0532
RECLAMANTE REGIANE ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO PATRIC SANTOS DO BONFIM(OAB:
63561/BA)

RECLAMADO MAXSERV SERVICOS DE
CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ GUIMARAES MATOS
SOBRINHO(OAB: 24176/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGIANE ARAUJO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6149e52

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, decide

este Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Teixeira de Freitas (BA)

JULGAR PROCEDENTE, em parte, a Reclamação Trabalhista

proposta por REGIANE ARAUJO DA SILVA para condenar a

MAXSERV SERVICOS DE CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA no

pagamento das parcelas acima deferidas, na forma do cálculo

elaborado por este Juízo, planilha anexa, tudo em fiel observância à

fundamentação supra, que passa a integrar o presente dispositivo,

como se nele estivesse transcrito, incluídos os valores porventura

devidos a título de Contribuição Previdenciária e Imposto de Renda.

Custas processuais pelos reclamados de R$152,89, calculadas

sobre R$7.644,27, valor da condenação, que está sujeito à

incidência de juros e correção monetária até a data do efetivo

pagamento, conforme fixado em tópico próprio, e serve, também,

para fins de apuração da multa a ser aplicada em caso de eventuais

Embargos de Declaração de caráter manifestamente protelatório.

Prazo de Lei para a interposição de recurso.

Intimem-se as partes.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000222-55.2023.5.05.0532
RECLAMANTE REGIANE ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO PATRIC SANTOS DO BONFIM(OAB:
63561/BA)

RECLAMADO MAXSERV SERVICOS DE
CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ GUIMARAES MATOS
SOBRINHO(OAB: 24176/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXSERV SERVICOS DE CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6149e52

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, decide

este Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Teixeira de Freitas (BA)

JULGAR PROCEDENTE, em parte, a Reclamação Trabalhista

proposta por REGIANE ARAUJO DA SILVA para condenar a

MAXSERV SERVICOS DE CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA no

pagamento das parcelas acima deferidas, na forma do cálculo

elaborado por este Juízo, planilha anexa, tudo em fiel observância à

fundamentação supra, que passa a integrar o presente dispositivo,

como se nele estivesse transcrito, incluídos os valores porventura

devidos a título de Contribuição Previdenciária e Imposto de Renda.

Custas processuais pelos reclamados de R$152,89, calculadas

sobre R$7.644,27, valor da condenação, que está sujeito à

incidência de juros e correção monetária até a data do efetivo

pagamento, conforme fixado em tópico próprio, e serve, também,

para fins de apuração da multa a ser aplicada em caso de eventuais

Embargos de Declaração de caráter manifestamente protelatório.

Prazo de Lei para a interposição de recurso.

Intimem-se as partes.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0068800-41.2002.5.05.0521
RECLAMANTE RONALDO ADRIANO SANTOS BRITO

ADVOGADO ADYLSON LIMA MACHADO(OAB:
7949/BA)

RECLAMANTE JOSE AUGUSTO SANTOS BRITO

ADVOGADO ADYLSON LIMA MACHADO(OAB:
7949/BA)

RECLAMANTE LUCIA DA LUZ SANTOS

ADVOGADO SILVERIO SOUZA DOS
SANTOS(OAB: 63743/BA)

ADVOGADO ADYLSON LIMA MACHADO(OAB:
7949/BA)
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RECLAMANTE ANTONIO AUGUSTO SANTOS BRITO

ADVOGADO ADYLSON LIMA MACHADO(OAB:
7949/BA)

RECLAMANTE JAMILTON ALVES BRITO JUNIOR

ADVOGADO ADYLSON LIMA MACHADO(OAB:
7949/BA)

RECLAMANTE Jamilton Alves Brito (Espólio De)

RECLAMANTE VERA LUCIA SANTOS BRITO

ADVOGADO ADYLSON LIMA MACHADO(OAB:
7949/BA)

RECLAMADO NESTLE BRASIL LTDA.

ADVOGADO JOAO MENEZES CANNA
BRASIL(OAB: 11313/BA)

RECLAMADO COMPANHIA PRODUTORA DE
ALIMENTOS

ADVOGADO JOAO MENEZES CANNA
BRASIL(OAB: 11313/BA)

ADVOGADO ROBERTO DINIZ GONÇALVES
QUEIROZ(OAB: 10757/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PRODUTORA DE ALIMENTOS

  - NESTLE BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a63c204

proferida nos autos.

DECISÃO

NESTLÉ BRASIL LTDA (NOVA DENOMINAÇÃO DA

COMPANHIA PRODUTORA DE ALIMENTOS), apresenta

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS nos autos da execução movida

por LUCIA DA LUZ SANTOS E OUTROS (7); planilha de cálculos

juntada com a manifestação.

A impugnação apresentada atende aos requisitos de tempestividade

e subscrição por profissional habilitado.

A parte Exequente apresentou contestação à impugnação aos

cálculos apresentada pela Executada.

Certidão apresentada pelo Calculista desta Unidade.

Tudo visto e examinado, os autos vieram prontos para julgamento.

É o relatório.

FUNDAMENTOS

Em suas razões, a empresa Impugnante aponta a existência de

erros nas contas de atualização apresentadas, expondo os itens e

valores objeto de divergência, abaixo analisados.

A parte Executada alega que não houve o abatimento dos valores

primitivamente recebidos pela parte adversa. Defende que a parte

Exequente já recebeu a maior a importância de R$17.533,86, nada

mais lhe sendo devido.

Na manifestação de (id.8f07702), a parte Exequente, por sua vez,

argumenta que será “aperfeiçoada estará a atualização com a

dedução de R$ 5.893,75 em favor da Executada (recebidos pelos

Exequentes), bem como a subtração dos descontos ali efetivados

em repetição e desrespeito à legislação fiscal, de 26.893,13 (a título

de IRPF) e 1.322,86 (a título de Contribuição Social) que totalizam

28.215,99 a serem acrescidos ao crédito dos Exequentes antes de

reti-ratificada a atualização, tudo ajustado aos consentâneos

necessários, caso não disponha de solução outra”. Acrescenta que,

com isso, a obrigação ainda não está quitada.

Pois bem.

Foi certificado pela Contadoria desta Unidade que: “os cálculos de

id.53f7446 (08/11/2021) não foram abatidos os créditos recebidos

pelo reclamante. Desta forma, todas as atualizações realizadas

após essa data (id.967c62a, id.b8e1d61 e id.b8e1d61) devem ser

desconsideradas” (certidão de id. 5faa034).

Vale destacar, ainda, que, na decisão de fls. 676/677 dos autos

físicos (id. 22d0396 – fls.1653/1654 do pje), datada de 26/06/2018,

já houve o reconhecimento da quitação dos débitos dos

exequentes, ficando à secretaria apenas o cumprimento dos

recolhimentos das contribuições previdenciárias e custas

processuais, conforme se observa da íntegra da mencionada

decisão:

“(…) O crédito líquido do exequente de R$5.863,75 (FL.659) foi

atualizado até 01/02/2018; e o valor foi liberado por meio do alvará

de fl.664, no dia 15/01/2018. Logo, não cabe atualização dos

valores contidos nas contas de fl. 659/662. Assim, entendo que o

crédito líquido dos exequentes estão quitados, conforme cálculos de

fls. 659/662 e alvará de fl. 664. (…). Encaminhem-se os autos à

calculista para proceder à individualização do INSS a ser recolhido

por cada exequente, conforme certidão de fl. 666. Após proceda-se

ao recolhimento das contribuições previdenciárias e custas

processuais”.

Inclusive, o próprio acórdão de id. ID. 1ab617d - Pág. 2 reconhece

que “se apurou como crédito líquido remanescente dos exequentes

o valor de R$5.542,48, em 01/05/2017”. Sendo que, na mencionada

decisão fls. 676/677 dos autos físicos (id. 22d0396 – fls.1653/1654

do pje), datada de 26/06/2018, foi mencionado que o valor foi
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atualizado em 01/02/2018, chegando à quantia de R$5.863,75, a

qual já foi quitada ( por meio do alvará de fl.664, no dia 15/01/2018).

Ora, o pagamento da dívida é matéria de ordem pública, devendo

ser conhecida até mesmo de ofício, em qualquer fase do processo.

No caso, ficou cabalmente demonstrado que não existem mais

créditos líquidos em favor dos exequentes, cabendo apenas a

apuração das contribuições previdenciárias e custas processuais,

conforme decisão de fls. 676/677 dos autos físicos (id. 22d0396 –

fls.1653/1654 do pje).

Por fim, cumpre registrar que o acórdão de D. 1ab617d - Pág. 3 já

se manifestou pela não ocorrência de duplicação da dedução de IR

e INSS.

Assim, julgo parcialmente procedente a impugnação aos cálculos

apresentada pela empresa Ré, para reconhecer que devem ser

deduzidos os valores já quitados à parte Exequente, de forma que

apenas são devidos valores a título de contribuição previdenciária

(no valor de R$82.161,06) e de custas processuais (no valor de

R$19.238,99), conforme planilha de cálculos de id.036d4ea, que

acompanha a presente decisão.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, é conhecida e julgada PROCEDENTE EM PARTE a

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS apresentada pela COMPANHIA

PRODUTORA DE ALIMENTOS nos autos do processo movido por

LUCIA DA LUZ SANTOS E OUTROS (7) , na forma analisada na

fundamentação supra.

Ficam homologados os cálculos de id.036d4ea, perfazendo um

valor de R$82.161,06 a título de contribuições previdenciárias,

acrescidos de R$19.238,99, a título de custas, totalizando

R$101.400,05.

Intimem-se as partes. Prazo de lei.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 12 de março de 2024.

    ALFREDO VASCONCELOS CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0068800-41.2002.5.05.0521
RECLAMANTE RONALDO ADRIANO SANTOS BRITO

ADVOGADO ADYLSON LIMA MACHADO(OAB:
7949/BA)

RECLAMANTE JOSE AUGUSTO SANTOS BRITO

ADVOGADO ADYLSON LIMA MACHADO(OAB:
7949/BA)

RECLAMANTE LUCIA DA LUZ SANTOS

ADVOGADO SILVERIO SOUZA DOS
SANTOS(OAB: 63743/BA)

ADVOGADO ADYLSON LIMA MACHADO(OAB:
7949/BA)

RECLAMANTE ANTONIO AUGUSTO SANTOS BRITO

ADVOGADO ADYLSON LIMA MACHADO(OAB:
7949/BA)

RECLAMANTE JAMILTON ALVES BRITO JUNIOR

ADVOGADO ADYLSON LIMA MACHADO(OAB:
7949/BA)

RECLAMANTE Jamilton Alves Brito (Espólio De)

RECLAMANTE VERA LUCIA SANTOS BRITO

ADVOGADO ADYLSON LIMA MACHADO(OAB:
7949/BA)

RECLAMADO NESTLE BRASIL LTDA.

ADVOGADO JOAO MENEZES CANNA
BRASIL(OAB: 11313/BA)

RECLAMADO COMPANHIA PRODUTORA DE
ALIMENTOS

ADVOGADO JOAO MENEZES CANNA
BRASIL(OAB: 11313/BA)

ADVOGADO ROBERTO DINIZ GONÇALVES
QUEIROZ(OAB: 10757/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO AUGUSTO SANTOS BRITO

  - JAMILTON ALVES BRITO JUNIOR

  - JOSE AUGUSTO SANTOS BRITO

  - LUCIA DA LUZ SANTOS

  - RONALDO ADRIANO SANTOS BRITO

  - VERA LUCIA SANTOS BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a63c204

proferida nos autos.

DECISÃO

NESTLÉ BRASIL LTDA (NOVA DENOMINAÇÃO DA

COMPANHIA PRODUTORA DE ALIMENTOS), apresenta

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS nos autos da execução movida

por LUCIA DA LUZ SANTOS E OUTROS (7); planilha de cálculos

juntada com a manifestação.

A impugnação apresentada atende aos requisitos de tempestividade

e subscrição por profissional habilitado.

A parte Exequente apresentou contestação à impugnação aos

cálculos apresentada pela Executada.

Certidão apresentada pelo Calculista desta Unidade.
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Tudo visto e examinado, os autos vieram prontos para julgamento.

É o relatório.

FUNDAMENTOS

Em suas razões, a empresa Impugnante aponta a existência de

erros nas contas de atualização apresentadas, expondo os itens e

valores objeto de divergência, abaixo analisados.

A parte Executada alega que não houve o abatimento dos valores

primitivamente recebidos pela parte adversa. Defende que a parte

Exequente já recebeu a maior a importância de R$17.533,86, nada

mais lhe sendo devido.

Na manifestação de (id.8f07702), a parte Exequente, por sua vez,

argumenta que será “aperfeiçoada estará a atualização com a

dedução de R$ 5.893,75 em favor da Executada (recebidos pelos

Exequentes), bem como a subtração dos descontos ali efetivados

em repetição e desrespeito à legislação fiscal, de 26.893,13 (a título

de IRPF) e 1.322,86 (a título de Contribuição Social) que totalizam

28.215,99 a serem acrescidos ao crédito dos Exequentes antes de

reti-ratificada a atualização, tudo ajustado aos consentâneos

necessários, caso não disponha de solução outra”. Acrescenta que,

com isso, a obrigação ainda não está quitada.

Pois bem.

Foi certificado pela Contadoria desta Unidade que: “os cálculos de

id.53f7446 (08/11/2021) não foram abatidos os créditos recebidos

pelo reclamante. Desta forma, todas as atualizações realizadas

após essa data (id.967c62a, id.b8e1d61 e id.b8e1d61) devem ser

desconsideradas” (certidão de id. 5faa034).

Vale destacar, ainda, que, na decisão de fls. 676/677 dos autos

físicos (id. 22d0396 – fls.1653/1654 do pje), datada de 26/06/2018,

já houve o reconhecimento da quitação dos débitos dos

exequentes, ficando à secretaria apenas o cumprimento dos

recolhimentos das contribuições previdenciárias e custas

processuais, conforme se observa da íntegra da mencionada

decisão:

“(…) O crédito líquido do exequente de R$5.863,75 (FL.659) foi

atualizado até 01/02/2018; e o valor foi liberado por meio do alvará

de fl.664, no dia 15/01/2018. Logo, não cabe atualização dos

valores contidos nas contas de fl. 659/662. Assim, entendo que o

crédito líquido dos exequentes estão quitados, conforme cálculos de

fls. 659/662 e alvará de fl. 664. (…). Encaminhem-se os autos à

calculista para proceder à individualização do INSS a ser recolhido

por cada exequente, conforme certidão de fl. 666. Após proceda-se

ao recolhimento das contribuições previdenciárias e custas

processuais”.

Inclusive, o próprio acórdão de id. ID. 1ab617d - Pág. 2 reconhece

que “se apurou como crédito líquido remanescente dos exequentes

o valor de R$5.542,48, em 01/05/2017”. Sendo que, na mencionada

decisão fls. 676/677 dos autos físicos (id. 22d0396 – fls.1653/1654

do pje), datada de 26/06/2018, foi mencionado que o valor foi

atualizado em 01/02/2018, chegando à quantia de R$5.863,75, a

qual já foi quitada ( por meio do alvará de fl.664, no dia 15/01/2018).

Ora, o pagamento da dívida é matéria de ordem pública, devendo

ser conhecida até mesmo de ofício, em qualquer fase do processo.

No caso, ficou cabalmente demonstrado que não existem mais

créditos líquidos em favor dos exequentes, cabendo apenas a

apuração das contribuições previdenciárias e custas processuais,

conforme decisão de fls. 676/677 dos autos físicos (id. 22d0396 –

fls.1653/1654 do pje).

Por fim, cumpre registrar que o acórdão de D. 1ab617d - Pág. 3 já

se manifestou pela não ocorrência de duplicação da dedução de IR

e INSS.

Assim, julgo parcialmente procedente a impugnação aos cálculos

apresentada pela empresa Ré, para reconhecer que devem ser

deduzidos os valores já quitados à parte Exequente, de forma que

apenas são devidos valores a título de contribuição previdenciária

(no valor de R$82.161,06) e de custas processuais (no valor de

R$19.238,99), conforme planilha de cálculos de id.036d4ea, que

acompanha a presente decisão.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, é conhecida e julgada PROCEDENTE EM PARTE a

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS apresentada pela COMPANHIA

PRODUTORA DE ALIMENTOS nos autos do processo movido por

LUCIA DA LUZ SANTOS E OUTROS (7) , na forma analisada na

fundamentação supra.

Ficam homologados os cálculos de id.036d4ea, perfazendo um

valor de R$82.161,06 a título de contribuições previdenciárias,

acrescidos de R$19.238,99, a título de custas, totalizando

R$101.400,05.

Intimem-se as partes. Prazo de lei.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 12 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3023
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

    ALFREDO VASCONCELOS CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000956-82.2018.5.05.0531
RECLAMANTE KLAIBY DE ALMEIDA MANHAES

ADVOGADO LUCIO KLINGER SANTOS
CHAVES(OAB: 19389/BA)

ADVOGADO DANIEL ONOFRE SILVA(OAB:
28722/BA)

RECLAMADO CIA DE NAVEGACAO NORSUL

ADVOGADO CELIA CRISTINA MEDEIROS DE
MENDONCA(OAB: 77356/RJ)

ADVOGADO MARIA TERESA GORDILHO LORETO
SCASSA(OAB: 42873/RJ)

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

TESTEMUNHA André Luis dos Reis Silva

TERCEIRO
INTERESSADO

RH Engenharia

TESTEMUNHA Martha Ramos Pinto

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLAIBY DE ALMEIDA MANHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 66af9b7

proferida nos autos.

DECISÃO

Na decisão de id. 7fe2be, datada de 14/02/2022, foi agendada

perícia médica para a data de 25/02/2022, às 8h da manhã.

O Autor foi intimado via sistema, tendo sido registrada a data de

ciência da mencionada decisão no dia 24/02/2022 (conforme

expediente do Pje de id.9a3cf27).

Na manifestação de fls. 680 do pje (id. 3d4a74e), o perito PAULO

CÉSAR FERREIRA ALMA solicitou destituição do cargo, por motivo

de foro íntimo ( 06/10/2022).

Na decisão de id. 5d78169, datada de 07/10/2022, foi deferida a

destituição do perito, e nomeado o Doutor Marcelo Sapucaia.

Na petição de id.e842c9e, datada de 25/10/2022, a Reclamada

informa que: “A perícia médica designada para 25/02/2022 teve sua

intimação às partes através do id 9a3cf27, informando dia hora e

local que seria realizada a perícia médica. Na data indicada apenas

o perito e o assistente técnico da Reclamada, Dr. Manoel, estavam

presentes”. Diante disso, a empresa ré requereu que fosse

declarado o abandono do processo, por parte do Reclamante, ou,

se assim não entender, pela perda da prova e que seja encerrada a

instrução processual.

Na decisão de id.9401c66, datada de 31/01/2023, foi determinada a

notificação do Dr. Paulo Almas para informar a este juízo se o

Reclamante não se apresentou no dia 25/02/2022 às 09:20na

secretaria da Vara do Trabalho de Teixeira de Freitas para

realização da prova pericia. Todavia, embora intimado, não se

manifestou.

Na manifestação de id. 99ed1e6, o Reclamante disse que: “Sucede

entrementes, que o reclamante não foi notificado da perícia

agendada, não tendo rodado no diário oficial a intimação de id-

9a3cf27 (fls. 674) dos autos, como pode ser observado da aba de

expediente, onde não consta a devida publicação do despacho,

justificando assim sua ausência (id.99ed1e6)".

Pois bem.

Verifico que, de fato, a intimação de id.9a3cf27, encaminhada via

sistema para a parte Reclamante, teve como data de ciência o dia

24/02/2022, ou seja, apenas 1 (um) dia antes da data designada

para a realização da perícia (25/02/2022).

Ocorre que, de acordo com o art. 474 do Código de Processo Civil,

aplicado subsidiariamente ao processo do Trabalho, “As partes

terão ciência da data e do local designados pelo juiz ou indicados

pelo perito para ter início a produção da prova”, sendo de 15 dias o

prazo para apresentação dos quesitos, conforme art. 465 do CPC.

Ademais, de acordo com o art. 466, parágrafo segundo, da CLT,

tem que: “O perito deve assegurar aos assistentes das partes o

acesso e o acompanhamento das diligências e dos exames que

realizar, com prévia comunicação, comprovada nos autos, com

antecedência mínima de 5 (cinco) dias”.

Portanto, considerando que o pje registrou a ciência da parte Autora

quanto à data da designação da perícia apenas um dia antes do

dia para a qual foi marcada, em inobservância aos artigos 465,

466, parágrafo segundo e 474 do CPC, fica evidente que a parte

Reclamante não foi notificada em tempo hábil e razoável para

participação da perícia designada, motivo pelo qual se mostra

indispensável a marcação de nova perícia, sob pena de

cerceamento do direito à produção probatória.

Assim, intime-se o perito designado na decisão de id. 5d78169,
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Doutor Marcelo Sapucaia, a fim de que informe nos autos o

local e a data designada para a perícia, no prazo de 15 (quinze)

dias, bem como apresentar o laudo pericial no prazo de 60

(sessenta) dias após a realização da perícia.

Intimem-se.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 12 de março de 2024.

    ALFREDO VASCONCELOS CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000956-82.2018.5.05.0531
RECLAMANTE KLAIBY DE ALMEIDA MANHAES

ADVOGADO LUCIO KLINGER SANTOS
CHAVES(OAB: 19389/BA)

ADVOGADO DANIEL ONOFRE SILVA(OAB:
28722/BA)

RECLAMADO CIA DE NAVEGACAO NORSUL

ADVOGADO CELIA CRISTINA MEDEIROS DE
MENDONCA(OAB: 77356/RJ)

ADVOGADO MARIA TERESA GORDILHO LORETO
SCASSA(OAB: 42873/RJ)

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

TESTEMUNHA André Luis dos Reis Silva

TERCEIRO
INTERESSADO

RH Engenharia

TESTEMUNHA Martha Ramos Pinto

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA DE NAVEGACAO NORSUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 66af9b7

proferida nos autos.

DECISÃO

Na decisão de id. 7fe2be, datada de 14/02/2022, foi agendada

perícia médica para a data de 25/02/2022, às 8h da manhã.

O Autor foi intimado via sistema, tendo sido registrada a data de

ciência da mencionada decisão no dia 24/02/2022 (conforme

expediente do Pje de id.9a3cf27).

Na manifestação de fls. 680 do pje (id. 3d4a74e), o perito PAULO

CÉSAR FERREIRA ALMA solicitou destituição do cargo, por motivo

de foro íntimo ( 06/10/2022).

Na decisão de id. 5d78169, datada de 07/10/2022, foi deferida a

destituição do perito, e nomeado o Doutor Marcelo Sapucaia.

Na petição de id.e842c9e, datada de 25/10/2022, a Reclamada

informa que: “A perícia médica designada para 25/02/2022 teve sua

intimação às partes através do id 9a3cf27, informando dia hora e

local que seria realizada a perícia médica. Na data indicada apenas

o perito e o assistente técnico da Reclamada, Dr. Manoel, estavam

presentes”. Diante disso, a empresa ré requereu que fosse

declarado o abandono do processo, por parte do Reclamante, ou,

se assim não entender, pela perda da prova e que seja encerrada a

instrução processual.

Na decisão de id.9401c66, datada de 31/01/2023, foi determinada a

notificação do Dr. Paulo Almas para informar a este juízo se o

Reclamante não se apresentou no dia 25/02/2022 às 09:20na

secretaria da Vara do Trabalho de Teixeira de Freitas para

realização da prova pericia. Todavia, embora intimado, não se

manifestou.

Na manifestação de id. 99ed1e6, o Reclamante disse que: “Sucede

entrementes, que o reclamante não foi notificado da perícia

agendada, não tendo rodado no diário oficial a intimação de id-

9a3cf27 (fls. 674) dos autos, como pode ser observado da aba de

expediente, onde não consta a devida publicação do despacho,

justificando assim sua ausência (id.99ed1e6)".

Pois bem.

Verifico que, de fato, a intimação de id.9a3cf27, encaminhada via

sistema para a parte Reclamante, teve como data de ciência o dia

24/02/2022, ou seja, apenas 1 (um) dia antes da data designada

para a realização da perícia (25/02/2022).

Ocorre que, de acordo com o art. 474 do Código de Processo Civil,

aplicado subsidiariamente ao processo do Trabalho, “As partes

terão ciência da data e do local designados pelo juiz ou indicados

pelo perito para ter início a produção da prova”, sendo de 15 dias o

prazo para apresentação dos quesitos, conforme art. 465 do CPC.

Ademais, de acordo com o art. 466, parágrafo segundo, da CLT,

tem que: “O perito deve assegurar aos assistentes das partes o

acesso e o acompanhamento das diligências e dos exames que

realizar, com prévia comunicação, comprovada nos autos, com

antecedência mínima de 5 (cinco) dias”.

Portanto, considerando que o pje registrou a ciência da parte Autora

quanto à data da designação da perícia apenas um dia antes do

dia para a qual foi marcada, em inobservância aos artigos 465,

466, parágrafo segundo e 474 do CPC, fica evidente que a parte

Reclamante não foi notificada em tempo hábil e razoável para
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participação da perícia designada, motivo pelo qual se mostra

indispensável a marcação de nova perícia, sob pena de

cerceamento do direito à produção probatória.

Assim, intime-se o perito designado na decisão de id. 5d78169,

Doutor Marcelo Sapucaia, a fim de que informe nos autos o

local e a data designada para a perícia, no prazo de 15 (quinze)

dias, bem como apresentar o laudo pericial no prazo de 60

(sessenta) dias após a realização da perícia.

Intimem-se.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 12 de março de 2024.

    ALFREDO VASCONCELOS CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000294-42.2023.5.05.0532
RECLAMANTE FERNANDO BARROS DO CARMO

ADVOGADO DANIEL VENCIMENTO DOS
SANTOS(OAB: 27059/BA)

ADVOGADO GABRIELA NEVES PINHEIRO
GOUVEIA(OAB: 16916/BA)

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO BARROS DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f37577c

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Diante da possibilidade de conferir efeito modificativo a decisão que

julgar os embargos de declaração opostos, conforme § 2º, do art.

897-A, da CLT, notifique-se a parte contrária para contestá-los no

prazo de cinco dias.

Após, conclua-se para julgamento

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 12 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000301-34.2023.5.05.0532
RECLAMANTE EDER SANTANA GONCALVES

ADVOGADO DANIEL VENCIMENTO DOS
SANTOS(OAB: 27059/BA)

ADVOGADO GABRIELA NEVES PINHEIRO
GOUVEIA(OAB: 16916/BA)

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER SANTANA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2bc745e

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Diante da possibilidade de conferir efeito modificativo a decisão que

julgar os embargos de declaração opostos, conforme § 2º, do art.

897-A, da CLT, notifique-se a parte contrária para contestá-los no

prazo de cinco dias.

Após, conclua-se para julgamento

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 12 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001652-89.2016.5.05.0531
RECLAMANTE ADEMILTON ANDRADE TEIXEIRA

ADVOGADO SANDRO GOMES FERREIRA(OAB:
800-B/BA)

ADVOGADO JAQUEANE VELOSO
FERREIRA(OAB: 18978/BA)

RECLAMADO FRIGORIFICO NORDESTE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
27310/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMILTON ANDRADE TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cad81e9

proferido nos autos.

Vista ao autor do pedido de parcelamento da dívida apresentado

pelo demandado. Prazo de 10 dias.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 12 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000171-19.2019.5.05.0521
RECLAMANTE PAULO RENEE DUARTE

ADVOGADO MANOEL OLIMPIO GOMES(OAB:
39915/BA)

RECLAMADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO SYLVIO GARCEZ JUNIOR(OAB:
7510/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d210fd8

proferido nos autos.

Libere-se ao autor o valor depositado de id e6d44e2 , observando a

conta bancária indicada na petição.

Transfira-se o saldo da conta judicial nº 1131.042.01526177-9 para

a conta bancária indicada pelo demandado, nos termos da petição

de id 871d776.

Estando zeradas as contas, arquive-se definitivamente o feito.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 12 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000171-19.2019.5.05.0521
RECLAMANTE PAULO RENEE DUARTE

ADVOGADO MANOEL OLIMPIO GOMES(OAB:
39915/BA)

RECLAMADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO SYLVIO GARCEZ JUNIOR(OAB:
7510/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RENEE DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d210fd8

proferido nos autos.

Libere-se ao autor o valor depositado de id e6d44e2 , observando a

conta bancária indicada na petição.

Transfira-se o saldo da conta judicial nº 1131.042.01526177-9 para

a conta bancária indicada pelo demandado, nos termos da petição

de id 871d776.

Estando zeradas as contas, arquive-se definitivamente o feito.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 12 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000010-13.2018.5.05.0531
RECLAMANTE TAMARA SOUZA BOMFIM

ADVOGADO SANDRO GOMES FERREIRA(OAB:
800-B/BA)

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMARA SOUZA BOMFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53adf19

proferido nos autos.

1-NOTIFIQUE-SE a EXEQUENTE para, no prazo de 08 dias, se

manifestar sobre a referida impugnação, devendo inclusive

impugnar os cálculos eventualmente apresentados pelo reclamado,

de modo específico e fundamentado, impugnando os itens e valores

objeto da discordância, nos moldes previstos no § 2º , do artigo 879

da CLT.

2- Ao final, apresentada a manifestação da EXEQUENTE ou

decorrido in albis o respectivo prazo, REMETAM-SE os autos

ao Setor de Cálculos para verificação dos pontos impugnados e

confecção de nova planilha caso necessário.

3. Devolvidos os autos, FAÇAM-SE conclusos para decisão da

impugnação aos cálculos.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 12 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000297-40.2017.5.05.0521
RECLAMANTE ERLI SILVESTRE DOS SANTOS

ADVOGADO JEFFERSON ALVES DA
COSTA(OAB: 439089/SP)

ADVOGADO IGOR BARBOSA DA SILVA(OAB:
29874/BA)

RECLAMADO ENEX O&M DE SISTEMAS
ELETRICOS LTDA.

ADVOGADO CRISTIANE ALBINO
BARREIROS(OAB: 17386/SC)

ADVOGADO KARINE DIAS LOPES FALCAO(OAB:
18759/BA)
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ADVOGADO SILVANA DE OLIVEIRA GOMES
CORREIA(OAB: 24877/BA)

RECLAMADO STATKRAFT ENERGIAS
RENOVAVEIS S/A

ADVOGADO CRISTIANE ALBINO
BARREIROS(OAB: 17386/SC)

TESTEMUNHA DYHEGO SILVEIRA

TESTEMUNHA EWERTON FLAVIO CARNEIRO

TESTEMUNHA MICHELE KUNZ

PERITO LEANDRO CEO CHAVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERLI SILVESTRE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f5915dc

proferida nos autos.

Vistos etc.

1. Preenchidos os requisitos de admissibilidade no que concerne à

tempestividade, à regularidade de representação e ao preparo,

recebo o Recurso Ordinário interposto pela 2ª parte ré

(ID.597a609).

2-Intime-se a parte adversa para apresentar suas contrarrazões ao

recurso ordinário, no prazo de oito dias. (CLT, 895, I).

3. Após o decurso do prazo, encaminhem-se os autos ao E. TRT

da 5ª Região.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 12 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002110-72.2017.5.05.0531
RECLAMANTE JOAO OLIVEIRA BORGES

ADVOGADO LUCIO KLINGER SANTOS
CHAVES(OAB: 19389/BA)

ADVOGADO DANIEL ONOFRE SILVA(OAB:
28722/BA)

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE TEIXEIRA DE
FREITAS

TERCEIRO
INTERESSADO

ABIDIAS WAN DE REY DE BARROS

PERITO ABIDIAS WAN DE REY DE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO OLIVEIRA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af0a53f

proferido nos autos.

Vista às partes da resposta aos quesitos suplementares. Prazo de

15 dias.

Decorrido o prazo, inclua-se o feito em pauta de audiência para

encerramento da instrução, intimando-se as partes e patronos com

as cominações legais.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 12 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002110-72.2017.5.05.0531
RECLAMANTE JOAO OLIVEIRA BORGES

ADVOGADO LUCIO KLINGER SANTOS
CHAVES(OAB: 19389/BA)

ADVOGADO DANIEL ONOFRE SILVA(OAB:
28722/BA)

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE TEIXEIRA DE
FREITAS

TERCEIRO
INTERESSADO

ABIDIAS WAN DE REY DE BARROS

PERITO ABIDIAS WAN DE REY DE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af0a53f

proferido nos autos.

Vista às partes da resposta aos quesitos suplementares. Prazo de

15 dias.

Decorrido o prazo, inclua-se o feito em pauta de audiência para

encerramento da instrução, intimando-se as partes e patronos com

as cominações legais.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 12 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000082-06.2013.5.05.0521
RECLAMANTE JOAO DE JESUS FILHO

ADVOGADO ECY ARAGAO PADILHA(OAB:
5229/BA)

RECLAMADO SANCHO NETTO DA CRUZ

RECLAMADO GIBRAN SOUZA DA CRUZ

RECLAMADO REDOMA CONSTRUCOES LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DE JESUS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000082-06.2013.5.05.0521

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da sentença de Id 89099fd.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 12 de março de 2024.

JOSIVALDO VAZ SANTANA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000471-06.2023.5.05.0532
RECLAMANTE MAURICIO RAMALHO DOS SANTOS

ADVOGADO ALIFE PEREIRA MOTA(OAB:
79511/BA)

ADVOGADO MARIA DAS GRAÇAS LAZARO
SILOTI(OAB: 11002/BA)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GUSTAVO AMORIM ARAUJO(OAB:
17050/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5c12e1

proferido nos autos.

Vistas ao reclamante da certidão de ID 5708fdd para que requeira o

que entender de direito no prazo de 5 dias.

Dada a exiguidade de tempo até a realização da próxima

assentada, adio a audiência para 22/05/2024 às 08:40. Reclamante

e reclamada SEREDE cientes através de seus patronos

constituídos, sob as penas do Art. 844 da CLT.

Fornecido novo endereço do réu OI S/A, notifique-se. Caso silente o

reclamante, voltem os autos conclusos.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 12 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000471-06.2023.5.05.0532
RECLAMANTE MAURICIO RAMALHO DOS SANTOS

ADVOGADO ALIFE PEREIRA MOTA(OAB:
79511/BA)

ADVOGADO MARIA DAS GRAÇAS LAZARO
SILOTI(OAB: 11002/BA)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GUSTAVO AMORIM ARAUJO(OAB:
17050/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO RAMALHO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5c12e1

proferido nos autos.

Vistas ao reclamante da certidão de ID 5708fdd para que requeira o

que entender de direito no prazo de 5 dias.

Dada a exiguidade de tempo até a realização da próxima

assentada, adio a audiência para 22/05/2024 às 08:40. Reclamante

e reclamada SEREDE cientes através de seus patronos

constituídos, sob as penas do Art. 844 da CLT.

Fornecido novo endereço do réu OI S/A, notifique-se. Caso silente o

reclamante, voltem os autos conclusos.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 12 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000008-30.2024.5.05.0532
RECLAMANTE JALDO RODRIGUES SANTOS

ADVOGADO BRUNO SILVA SOUSA(OAB:
57595/BA)

RECLAMADO VIEIRA & MALTA LTDA

ADVOGADO CLEUBER LUCIO AZEVEDO
RIOS(OAB: 21735/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JALDO RODRIGUES SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4c445e

proferido nos autos.

Visto.

Defere-se ao peticionante (reclamado) a sua participação da

audiência na forma telepresencial.

Ciência ao reclamado de que deverá participar da audiência por

videoconfêrencia, bem assim de que o aparato técnico necessário

ao acesso à audiência é de sua exclusiva responsabilidade e de

que estará sujeito às consequências processuais em caso de não

conseguir conexão. A parte deverá acessar a plataforma Zoom

através do link: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl2vttxf. Mantidas as

cominações anteriores (Art. 844 da CLT).

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 12 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000008-30.2024.5.05.0532
RECLAMANTE JALDO RODRIGUES SANTOS

ADVOGADO BRUNO SILVA SOUSA(OAB:
57595/BA)

RECLAMADO VIEIRA & MALTA LTDA

ADVOGADO CLEUBER LUCIO AZEVEDO
RIOS(OAB: 21735/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIEIRA & MALTA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4c445e

proferido nos autos.

Visto.

Defere-se ao peticionante (reclamado) a sua participação da

audiência na forma telepresencial.

Ciência ao reclamado de que deverá participar da audiência por

videoconfêrencia, bem assim de que o aparato técnico necessário

ao acesso à audiência é de sua exclusiva responsabilidade e de

que estará sujeito às consequências processuais em caso de não

conseguir conexão. A parte deverá acessar a plataforma Zoom

através do link: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl2vttxf. Mantidas as

cominações anteriores (Art. 844 da CLT).

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 12 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002512-61.2014.5.05.0531
RECLAMANTE MANOEL MISSIAS RAIMUNDO

ADVOGADO DANIEL ONOFRE SILVA(OAB:
28722/BA)

ADVOGADO LUCIO KLINGER SANTOS
CHAVES(OAB: 19389/BA)

RECLAMADO G R FLORESTAL LTDA

RECLAMADO EDMIRSON GERALDO FIGUEIREDO

RECLAMADO ROMILDO CONCEICAO DA SILVA

RECLAMADO JONAS SILVA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL MISSIAS RAIMUNDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0002512-61.2014.5.05.0531

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da sentença de Id bd69bb5.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 12 de março de 2024.

JOSIVALDO VAZ SANTANA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001070-21.2018.5.05.0531
RECLAMANTE I.D.S.C.

RECLAMANTE PATRICIA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO WESLEY CAMPOS RONCONI(OAB:
21268/BA)

ADVOGADO DANILO SOUSA ARAUJO(OAB:
35821/BA)

RECLAMANTE L.T.D.S.C.

RECLAMADO GILBERTO CAETANO SANTOS
NETO

RECLAMADO DANIEL RODRIGO LUCAS
CARDOSO

RECLAMADO TOP BR TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001070-21.2018.5.05.0531

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da sentença de Id 45ee3f6.
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TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 12 de março de 2024.

JOSIVALDO VAZ SANTANA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000412-90.2019.5.05.0521
RECLAMANTE WEDER ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO ALADIO ALVES SANTOS(OAB:
60027/BA)

ADVOGADO FERNANDA REGINA LOPES DE
ARAUJO(OAB: 35592/BA)

RECLAMADO FRANCISCO JOSE DE ALMEIDA
JUNIOR

RECLAMADO VIPAC SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO CRISLANE DOS SANTOS
ARAUJO(OAB: 52622/BA)

ADVOGADO ENZO BITENCOURT
MACHADO(OAB: 28411/BA)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO SANTOS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEDER ALVES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000412-90.2019.5.05.0521

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da sentença de Id 6c51468.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 12 de março de 2024.

JOSIVALDO VAZ SANTANA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000872-13.2020.5.05.0531
RECLAMANTE WAGNER ALMEIDA SOUZA

ADVOGADO WELINGTON NASCIMENTO
PAULINO(OAB: 31108/BA)

RECLAMADO NSS SOBRINHO EIRELI

ADVOGADO SILAS DE SOUZA(OAB: 102549/SP)

RECLAMADO NILO CESAR SOBRINHO

TESTEMUNHA DAUMIRO DIAS TANURE

TESTEMUNHA CRISTIANO FERNANDES RIBEIRO

TESTEMUNHA JANIEL FARIAS DE SOUSA

TESTEMUNHA JOCACIO DIAS DOS SANTOS
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER ALMEIDA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000872-13.2020.5.05.0531

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do despacho

de Id 870789c.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 12 de março de 2024.

JOSIVALDO VAZ SANTANA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000872-13.2020.5.05.0531
RECLAMANTE WAGNER ALMEIDA SOUZA

ADVOGADO WELINGTON NASCIMENTO
PAULINO(OAB: 31108/BA)

RECLAMADO NSS SOBRINHO EIRELI

ADVOGADO SILAS DE SOUZA(OAB: 102549/SP)

RECLAMADO NILO CESAR SOBRINHO

TESTEMUNHA DAUMIRO DIAS TANURE

TESTEMUNHA CRISTIANO FERNANDES RIBEIRO

TESTEMUNHA JANIEL FARIAS DE SOUSA

TESTEMUNHA JOCACIO DIAS DOS SANTOS
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NSS SOBRINHO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000872-13.2020.5.05.0531

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do despacho

de Id 870789c, bem como tomar ciência do teor da certidão ID

15a8bca, para que informe se insiste na referida oitiva, devendo

informar novo endereço, caso a resposta seja positiva. Prazo de 2

dias, sob pena de desistência da referida prova.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 12 de março de 2024.

JOSIVALDO VAZ SANTANA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000290-05.2023.5.05.0532
RECLAMANTE ELESSANDRO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO JESSE DE SOUSA PINTO
FILHO(OAB: 65928/BA)

RECLAMADO TNT MERCURIO CARGAS E
ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS
LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 943868c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto e, com base na fundamentação supra, que passa a

integrar este julgado para todos os fins, decide este Juízo: a) rejeitar

as preliminares suscitadas; b) DECLARAR A prescrição quinquenal,

para extinguir, com resolução do mérito, as pretensões

condenatórias anteriores a 23/10/2018, nos termos do art. 487, II do

CPC. Quanto ao FGTS, observar os parâmetros da Súmula 367 do

TST; c) e, no mérito, propriamente dito, julgar PARCIALMENTE

PROCEDENTE a postulação de ELESSANDRO DOS SANTOS

SILVA em face de TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS

EXPRESSAS LTDA , na forma da fundamentação supra, que é

como se aqui estivesse transcrita, para Condenar a Reclamada ao

pagamento das seguintes verbas:

- pagamento dos depósitos de FGTS sobre as verbas rescisórias,

bem como o pagamento de indenização de 40% sobre o valor dos

depósitos do FGTS, presentes na conta vinculada do Autor,

devendo haver a respectiva liberação da chave de conectividade do

FGTS, para saque dos aludidos valores. Na hipótese de restar

inviabilizado o depósito dos mencionados valores em conta

vinculada, defiro o pagamento dos respectivos valores na forma

indenizada, para facilitar a execução do julgado.

- Multa do art. 477 da CLT

Os valores devidos serão apurados em liquidação por cálculos,

observados todos os parâmetros da fundamentação, parte

integrante desta sentença, bem como a evolução salarial da

reclamante de acordo com os contracheques acostados aos autos,

e os dias efetivamente trabalhados. Defiro, ainda, a dedução de

valores quitados sob idêntico título, a fim de evitar locupletamento

ilícito.

Deferido o benefício da justiça gratuita à Reclamante.

Honorários sucumbenciais e periciais, na forma da fundamentação.

Arbitro o valor provisório da condenação em R$5.000,00 (cinco mil

reais), e custas no valor de R$100,00, ambas a cargo da parte ré.

Juros, correção monetária, honorários sucumbenciais, na forma da

fundamentação.

As verbas deferidas têm caráter indenizatório, não incidindo sobre

elas IR nem contribuições previdenciárias.

Notifiquem-se as partes.

Nada mais.

    ALFREDO VASCONCELOS CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000290-05.2023.5.05.0532
RECLAMANTE ELESSANDRO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO JESSE DE SOUSA PINTO
FILHO(OAB: 65928/BA)

RECLAMADO TNT MERCURIO CARGAS E
ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELESSANDRO DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 943868c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto e, com base na fundamentação supra, que passa a

integrar este julgado para todos os fins, decide este Juízo: a) rejeitar

as preliminares suscitadas; b) DECLARAR A prescrição quinquenal,

para extinguir, com resolução do mérito, as pretensões

condenatórias anteriores a 23/10/2018, nos termos do art. 487, II do

CPC. Quanto ao FGTS, observar os parâmetros da Súmula 367 do

TST; c) e, no mérito, propriamente dito, julgar PARCIALMENTE

PROCEDENTE a postulação de ELESSANDRO DOS SANTOS

SILVA em face de TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS

EXPRESSAS LTDA , na forma da fundamentação supra, que é

como se aqui estivesse transcrita, para Condenar a Reclamada ao

pagamento das seguintes verbas:

- pagamento dos depósitos de FGTS sobre as verbas rescisórias,

bem como o pagamento de indenização de 40% sobre o valor dos
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depósitos do FGTS, presentes na conta vinculada do Autor,

devendo haver a respectiva liberação da chave de conectividade do

FGTS, para saque dos aludidos valores. Na hipótese de restar

inviabilizado o depósito dos mencionados valores em conta

vinculada, defiro o pagamento dos respectivos valores na forma

indenizada, para facilitar a execução do julgado.

- Multa do art. 477 da CLT

Os valores devidos serão apurados em liquidação por cálculos,

observados todos os parâmetros da fundamentação, parte

integrante desta sentença, bem como a evolução salarial da

reclamante de acordo com os contracheques acostados aos autos,

e os dias efetivamente trabalhados. Defiro, ainda, a dedução de

valores quitados sob idêntico título, a fim de evitar locupletamento

ilícito.

Deferido o benefício da justiça gratuita à Reclamante.

Honorários sucumbenciais e periciais, na forma da fundamentação.

Arbitro o valor provisório da condenação em R$5.000,00 (cinco mil

reais), e custas no valor de R$100,00, ambas a cargo da parte ré.

Juros, correção monetária, honorários sucumbenciais, na forma da

fundamentação.

As verbas deferidas têm caráter indenizatório, não incidindo sobre

elas IR nem contribuições previdenciárias.

Notifiquem-se as partes.

Nada mais.

    ALFREDO VASCONCELOS CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000042-05.2024.5.05.0532
RECLAMANTE A.C.M.L.

ADVOGADO NILDES MARCIA FERREIRA SOUZA
AYRES(OAB: 18215/BA)

RECLAMADO W.C.D.M.D.C.L.

ADVOGADO CARLOS DRAGO TAMAGNONI(OAB:
17144/ES)

RECLAMADO P.C.I.E.E.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.C.M.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID ba33bb5.

Processo Nº ATOrd-0000042-05.2024.5.05.0532

RECLAMANTE A.C.M.L.

ADVOGADO NILDES MARCIA FERREIRA SOUZA
AYRES(OAB: 18215/BA)

RECLAMADO W.C.D.M.D.C.L.

ADVOGADO CARLOS DRAGO TAMAGNONI(OAB:
17144/ES)

RECLAMADO P.C.I.E.E.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - W.C.D.M.D.C.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID bbb2b9e.

Processo Nº ATOrd-0000062-05.2019.5.05.0521
RECLAMANTE IOLANDA DOS SANTOS

RODRIGUES

ADVOGADO JOCELANDIA ALVES DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 46304/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PRADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IOLANDA DOS SANTOS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000062-05.2019.5.05.0521

Fica V.Sa. notificada para indicar dados bancários para

transferência do seu crédito.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 12 de março de 2024.

JOSIVALDO VAZ SANTANA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000357-04.2022.5.05.0532
RECLAMANTE LEONEL SOAVE

ADVOGADO SANDRO GOMES FERREIRA(OAB:
800-B/BA)

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

PERITO MAURICIO OLIVEIRA MATTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca926d6
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proferido nos autos.

Visto.

Defere-se ao peticionante (reclamado) a sua participação na

audiência de forma telepresencial.

Ciência ao reclamado de que deverá participar da audiência por

videoconfêrencia, inclusive para que preste depoimento pessoal,

sob pena de confissão. Ciente também que deverá apresentar

suas testemunhas independente de notificação, sob pena de

preclusão, e de que o aparato técnico necessário ao acesso à

audiência é de sua exclusiva responsabilidade, bem assim de que

está sujeita às consequências processuais em caso de não

conseguirem conexão. A parte em tela deverá acessar a plataforma

Zoom através do link: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl2vttxf.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 12 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000357-04.2022.5.05.0532
RECLAMANTE LEONEL SOAVE

ADVOGADO SANDRO GOMES FERREIRA(OAB:
800-B/BA)

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

PERITO MAURICIO OLIVEIRA MATTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONEL SOAVE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca926d6

proferido nos autos.

Visto.

Defere-se ao peticionante (reclamado) a sua participação na

audiência de forma telepresencial.

Ciência ao reclamado de que deverá participar da audiência por

videoconfêrencia, inclusive para que preste depoimento pessoal,

sob pena de confissão. Ciente também que deverá apresentar

suas testemunhas independente de notificação, sob pena de

preclusão, e de que o aparato técnico necessário ao acesso à

audiência é de sua exclusiva responsabilidade, bem assim de que

está sujeita às consequências processuais em caso de não

conseguirem conexão. A parte em tela deverá acessar a plataforma

Zoom através do link: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl2vttxf.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 12 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000907-96.2022.5.05.0532
RECLAMANTE ANDRE CONCEICAO DA CRUZ

ADVOGADO SANDRO GOMES FERREIRA(OAB:
800-B/BA)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS DA
BAHIA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA VENTIN(OAB:
73126/BA)

ADVOGADO BENJAMIN ALVES DE CARVALHO
NETO(OAB: 11542/BA)

PERITO EGLIFE BRAUHER SIQUEIRA DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS DA BAHIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 488ee31

proferido nos autos.

Aguarde-se por 5 dias a indicação da data da perícia.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 12 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000907-96.2022.5.05.0532
RECLAMANTE ANDRE CONCEICAO DA CRUZ

ADVOGADO SANDRO GOMES FERREIRA(OAB:
800-B/BA)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS DA
BAHIA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA VENTIN(OAB:
73126/BA)

ADVOGADO BENJAMIN ALVES DE CARVALHO
NETO(OAB: 11542/BA)

PERITO EGLIFE BRAUHER SIQUEIRA DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE CONCEICAO DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 488ee31

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Aguarde-se por 5 dias a indicação da data da perícia.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 12 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000060-63.2023.5.05.0531
RECLAMANTE DEBORA MOTA RODRIGUES

CAMPOS

ADVOGADO MOISES RONACHER DANTAS(OAB:
29125/BA)

ADVOGADO AFONSO SILVA ALMEIDA(OAB:
49846/BA)

RECLAMADO COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO DO NORDESTE
DE MINAS GERAIS E SUL DA BAHIA
LTDA. - SICOOB CREDINORTE

ADVOGADO THIAGO NUNES PINHEIRO(OAB:
173156/MG)

ADVOGADO TADEU BARBERINO RIOS(OAB:
81490/MG)

PERITO EGLIFE BRAUHER SIQUEIRA DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO
NORDESTE DE MINAS GERAIS E SUL DA BAHIA LTDA. -
SICOOB CREDINORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ff2e7d

proferido nos autos.

Aguarde-se por 5 dias a indicação da data da perícia.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 12 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000060-63.2023.5.05.0531
RECLAMANTE DEBORA MOTA RODRIGUES

CAMPOS

ADVOGADO MOISES RONACHER DANTAS(OAB:
29125/BA)

ADVOGADO AFONSO SILVA ALMEIDA(OAB:
49846/BA)

RECLAMADO COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO DO NORDESTE
DE MINAS GERAIS E SUL DA BAHIA
LTDA. - SICOOB CREDINORTE

ADVOGADO THIAGO NUNES PINHEIRO(OAB:
173156/MG)

ADVOGADO TADEU BARBERINO RIOS(OAB:
81490/MG)

PERITO EGLIFE BRAUHER SIQUEIRA DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA MOTA RODRIGUES CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ff2e7d

proferido nos autos.

Aguarde-se por 5 dias a indicação da data da perícia.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 12 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0014400-48.2000.5.05.0521
RECLAMANTE OSMARIO OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MANOEL OLIMPIO GOMES(OAB:
39915/BA)

ADVOGADO GISELE ELLEN DE ANDRADE
SANTOS(OAB: 28979/BA)

RECLAMADO ENCONSTRUCIL CONSTRUCAO
CIVIL LTDA - ME

ADVOGADO ABISSON RIBEIRO
FERNANDES(OAB: 38826/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENCONSTRUCIL CONSTRUCAO CIVIL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 36f555a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0014400-48.2000.5.05.0521
RECLAMANTE OSMARIO OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MANOEL OLIMPIO GOMES(OAB:
39915/BA)

ADVOGADO GISELE ELLEN DE ANDRADE
SANTOS(OAB: 28979/BA)

RECLAMADO ENCONSTRUCIL CONSTRUCAO
CIVIL LTDA - ME

ADVOGADO ABISSON RIBEIRO
FERNANDES(OAB: 38826/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMARIO OLIVEIRA DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 36f555a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000005-50.2020.5.05.0521
RECLAMANTE JIVANILDO COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO NADILSON GOMES DO
NASCIMENTO(OAB: 6238/SE)

RECLAMADO JOSE DOMINGOS ROZA

ADVOGADO KLEBER MATOS BRITO(OAB:
23897/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JIVANILDO COSTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada da sentença de id: ac99996.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 12 de março de 2024.

ARIELSON GOMES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000005-50.2020.5.05.0521
RECLAMANTE JIVANILDO COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO NADILSON GOMES DO
NASCIMENTO(OAB: 6238/SE)

RECLAMADO JOSE DOMINGOS ROZA

ADVOGADO KLEBER MATOS BRITO(OAB:
23897/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DOMINGOS ROZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada da sentença de id: ac99996.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 12 de março de 2024.

ARIELSON GOMES DA SILVA

Assessor

Vara Do Trabalho De Valença

Edital

Processo Nº ATOrd-0000304-98.2023.5.05.0431
RECLAMANTE SIDIELLE DOS SANTOS LEMOS

ADVOGADO MAX VENICIO DA SILVA
SANTOS(OAB: 52791/BA)

RECLAMADO NEWPRES SERVICOS DE MAO DE
OBRA TERCERIZADA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEWPRES SERVICOS DE MAO DE OBRA TERCERIZADA
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado NEWPRES SERVICOS DE

MAO DE OBRA TERCERIZADA LTDA - ME, com endereço incerto

e não sabido, para tomar ciência da decisão proferida nos autos em

epígrafe, que tem a seguinte conclusão:

"Ante o exposto e mais o que dos autos consta, decide a Vara do

Trabalho de Valença/BA, na reclamatória trabalhista movida por

SIDIELLE DOS SANTOS LEMOS (reclamante) em face de

NEWPRES SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA LTDA

-ME (reclamada), no mérito, julgar procedente a presente

reclamatória, para condenar a reclamada a pagar à reclamante as

parcelas na presente sentença deferidas. Defere-se à parte

reclamante os benefícios da justiça gratuita. Honorários

advocatícios deferidos. Tudo nos termos da fundamentação retro, a

qual se tem aqui por literalmente transcrita. Custas de R$ 263,15,

pela reclamada, calculadas sobre o valor da condenação de R$

13.157,65. Tudo consoante valores apurados e individualizados na

planilha de liquidação de sentença em anexo (ID. 9b49a3b), a qual

faz parte integrante desta decisão para todos os fins de direito.

Incidência de juros e correção monetária na forma da lei e

observados os parâmetros de liquidação fixados nesta sentença."

VALENCA/BA, 12 de março de 2024.

ARILMA SOUSA DOS SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0152100-30.2009.5.05.0431
RECLAMANTE NADIA CARVALHO DE JESUS

RECLAMANTE MARIA LUCIA GONCALVES ROSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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RECLAMADO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
NA PROMOCAO DE EMPREGO -
IDEPE

RECLAMADO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO NA PROMOCAO DE
EMPREGO - IDEPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) INSTITUTO DE

DESENVOLVIMENTO NA PROMOÇÃO DE EMPREGO - IDEPE,

Endereço desconhecido, com endereço incerto e não sabido,

para desentranhamento dos documentos originais ou em cópias

que lhe(s) pertençam, juntados nos autos físicos do processo, em

cumprimento a Instrução Normativa TRT5 nº 04/2021, no prazo de

10 dias.

VALENCA/BA, 12 de março de 2024.

EDUARDO GUIMARAES QUEIROZ

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000709-42.2020.5.05.0431
RECLAMANTE ADAILTON FIRMO SAO JOSE

JUNIOR

ADVOGADO MARCO AURELIO GAMA
CONCEICAO(OAB: 64646/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NILO PECANHA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAILTON FIRMO SAO JOSE JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000709-42.2020.5.05.0431

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da transferência do crédito

do reclamante e dos honorários sucumbenciais para conta

informada nos autos.

VALENCA/BA, 12 de março de 2024.

JANDIRA MOTA DOS REIS PEIXOTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000005-34.2017.5.05.0431
RECLAMANTE BENEDITO XAVIER DA SILVA

ADVOGADO MAURICIO MENEZES DE
ARAUJO(OAB: 30690/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAIRU

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO XAVIER DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000005-34.2017.5.05.0431

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da confecção do Precatório

de ID 9ff12b7, pelo prazo de cinco dias.

VALENCA/BA, 12 de março de 2024.

JANDIRA MOTA DOS REIS PEIXOTO

Servidor

Processo Nº ATSum-0001215-86.2018.5.05.0431
RECLAMANTE JAQUELINE DA CONCEICAO

ADVOGADO ALCIDES EMANOEL ESPINDOLA
BULHOES(OAB: 34674/BA)

RECLAMADO FLAVIO KLEBER BASTOS SENTO SE
COSTA

ADVOGADO RAFAEL DOS REIS FERREIRA(OAB:
28345/BA)

ADVOGADO DANIEL FARIAS HOLANDA(OAB:
24409/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO KLEBER BASTOS SENTO SE COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001215-86.2018.5.05.0431

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da transferência do saldo

remanescente para conta informada nos autos.

VALENCA/BA, 12 de março de 2024.

JANDIRA MOTA DOS REIS PEIXOTO

Servidor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Processo Nº ATOrd-0010439-53.2015.5.05.0431
RECLAMANTE LUIZ ALBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO DIRCEU RODRIGUES NOGUEIRA
FILHO(OAB: 23719/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO HELIO VEIGA PEIXOTO DOS
SANTOS(OAB: 16332/BA)

ADVOGADO PAULO EMILIO NADIER
LISBOA(OAB: 15530/BA)

ADVOGADO ISAAC CHAVES PINTO(OAB:
159167/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0010439-53.2015.5.05.0431

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência de que foram expedidos

alvarás para transferência de valores para conta bancária indicada

nos autos.

VALENCA/BA, 12 de março de 2024.

JANDIRA MOTA DOS REIS PEIXOTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000744-41.2016.5.05.0431
RECLAMANTE COSME CERQUEIRA VIANA

ADVOGADO Sergio Alexandrino Machado(OAB:
15166/BA)

RECLAMADO ACARAI LATICINIOS INDUSTRIA E
COMERCIO DE DERIVADOS DE
LEITE LTDA

ADVOGADO MOISES DE SALES SANTOS(OAB:
14974/BA)

RECLAMADO CARLOS AUGUSTO BAPTISTA
VIEIRA

ADVOGADO EMERSON BRITO NORONHA(OAB:
31525/BA)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS SALES ICO
SOUTO

ADVOGADO MOISES DE SALES SANTOS(OAB:
14974/BA)

TESTEMUNHA ORLANDO TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACARAI LATICINIOS INDUSTRIA E COMERCIO DE
DERIVADOS DE LEITE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000744-41.2016.5.05.0431

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da Sentença ID 59f1a54

exarada nos autos:

Vistos, etc.

Declaro encerrada a execução.

Considerando que inexiste execução em desfavor do reclamado em

trâmite neste Juízo, fica autorizada a liberação do crédito sobejante.

Notifique-se para indicar conta bancária para transferência, no

prazo de cinco dias, sob pena de expedição de alvará para saque

na instituição financeira.

Prestada a informação ou decorrido in albis o prazo, expeçam-se os

competentes alvarás.

Registrem-se os pagamentos e recolhimento das custas.

Dispensada a comunicação ao órgão previdenciário, nos termos do

ATO GP nº 526/2023 tendo em vista a edição da Portaria Normativa

PGF/AGU n. 47, de 7 de julho de 2023 que estabelece parâmetro

de valor para a dispensa da prática de atos processuais da União,

representada pela Procuradoria-Geral Federal, nos processos da

Justiça do Trabalho relacionados à cobrança de contribuições

previdenciárias e imposto de renda retido na fonte quando o valor

das contribuições previdenciárias devidas for igual ou inferior a R$

40.000,00 (quarenta mil reais).

Observe a Secretaria a inclusão da demandada nos convênios

BNDT, RENAJUD, SERASAJUD, CNIB etc, e, em caso positivo,

adotem-se as diligências necessárias para exclusão.

Vistoriem-se e arquivem-se os autos, zelando para não sobejar

crédito à disposição do Juízo.

VALENCA/BA, 12 de março de 2024.

ARILMA SOUSA DOS SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000713-74.2023.5.05.0431
RECLAMANTE EVARISTO DE JESUS SANTOS

ADVOGADO JODELSE DIAS DUARTE(OAB:
45224/BA)

RECLAMADO L. RIBEIRO DE SOUZA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVARISTO DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96e479e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Diante da certidão de ID 7d3be18, retiro o feito de pauta.

Dê-se vista ao reclamante, que deverá requerer o que entender ser

de direito, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do processo

sem resolução de mérito.

VALENCA/BA, 12 de março de 2024.

    DILZA CRISPINA MACIEL SANTOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000317-97.2023.5.05.0431
RECLAMANTE MARIA VITALINA BRITO DA SILVA

ADVOGADO MICHAEL KENNEDHY DOS SANTOS
SOUZA(OAB: 69525/BA)

RECLAMADO VVC INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRE-MOLDADOS LTDA. - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA VITALINA BRITO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 32921b8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto e mais o que dos autos consta, decide a Vara do

Trabalho de Valença/BA, na reclamatória trabalhista movida por

MARIA VITALINA BRITO DA SILVA (reclamante) em face de VVC

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRÉ-MOLDADOS LTDA ME

(reclamada), no mérito, julgar parcialmente procedente a presente

reclamatória, para condenar a reclamada a pagar ao reclamante as

parcelas na presente sentença deferidas. Defere-se à parte

reclamante os benefícios da justiça gratuita. Honorários

advocatícios deferidos. Tudo nos termos da fundamentação retro, a

qual se tem aqui por literalmente transcrita. Custas de R$ 200,00,

pela reclamada, calculadas sobre a quantia de R$ 10.000,00, valor

dado à causa somente para tal fim. Incidência de juros e correção

monetária na forma da lei e observados os parâmetros de

liquidação fixados nesta sentença. Após o trânsito em julgado do

presente dispositivo, intimem-se as partes para a apresentação dos

cálculos de liquidação no prazo preclusivo de 30 dias. Publique-se,

registre-se, intimem-se, tudo na forma da lei.

    DILZA CRISPINA MACIEL SANTOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000665-86.2021.5.05.0431
RECLAMANTE ELIZANGELA DO NASCIMENTO

SANTOS

ADVOGADO JODELSE DIAS DUARTE(OAB:
45224/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NILO PECANHA

ADVOGADO EVERARDO LIMA RAMOS
JUNIOR(OAB: 20823/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZANGELA DO NASCIMENTO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID daa3686

proferido nos autos.

Vistos etc.

Quando o crédito objeto do título executivo se refere unicamente a

FGTS, como é o caso concreto sob análise, a condenação se perfaz

em obrigação de fazer relativa à efetivação de depósito na conta

vinculada de FGTS. Com efeito, a expedição de Alvará para crédito

do valor na conta do patrono da reclamante implicaria na

movimentação da conta vinculada do FGTS fora das hipóteses

previstas na Lei n. 8.036/90.

Cumpre registrar, inclusive, que há norma expressa estabelecendo

a impenhorabilidade das contas vinculadas de FGTS, do § 2º, art.

2º, ex vi da Lei n. 8.036/1990, razão pela qual não pode haver

desconto do valor estabelecido na condenação para pagamento dos

honorários contratuais.

Portanto, a parcela deferida na sentença de piso e que foi

executada, por referir-se a FGTS, deverá, sim, ser recolhida na

conta vinculada da beneficiária, restando indeferido o requerimento

formulado na petição de ID 0ea4e71 por falta de amparo legal.

Notifique-se a reclamante. Cumpra-se o item 3 do despacho de ID

e5664de.

VALENCA/BA, 12 de março de 2024.

    DILZA CRISPINA MACIEL SANTOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0066700-19.2007.5.05.0431
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADS IND

PESC FAB CONS PESC EST BA

ADVOGADO AUGUSTO SERGIO DO DESTERRO
SANTOS(OAB: 12168/BA)

RECLAMANTE EVERALDO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO GUIDO SILVA SANTOS FILHO(OAB:
21410/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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RECLAMADO MPE MONTAGENS E PROJETOS
ESPECIAIS S/A

ADVOGADO WELLINGTON LESSA DO
NASCIMENTO(OAB: 75710/RJ)

ADVOGADO JOSE COUTINHO FRANCO
FILHO(OAB: 5980/BA)

RECLAMADO VALENCA DA BAHIA MARICULTURA
S/A

ADVOGADO WELLINGTON LESSA DO
NASCIMENTO(OAB: 75710/RJ)

ADVOGADO MARCELO DANTAS CABRAL(OAB:
16085/BA)

ADVOGADO JOSE COUTINHO FRANCO
FILHO(OAB: 5980/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADS IND PESC FAB CONS PESC
EST BA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0066700-19.2007.5.05.0431

Fica o RECLAMANTE notificado para comparecer diretamente a

qualquer agência da Caixa Econômica Federal no estado da Bahia

para receber crédito. Prazo de 10 dias.

VALENCA/BA, 12 de março de 2024.

SANDRA MARIA FERREIRA DOS SANTOS AGUIAR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000209-44.2018.5.05.0431
RECLAMANTE MARCIA DOS SANTOS MACHADO

ADVOGADO MAURICIO MENEZES DE
ARAUJO(OAB: 30690/BA)

RECLAMADO OSNI MELGACO BULCAO & CIA
LTDA

ADVOGADO EVERARDO LIMA RAMOS
JUNIOR(OAB: 20823/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA DOS SANTOS MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000209-44.2018.5.05.0431

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da transferência de valores

para conta bancária indicada nos autos.

VALENCA/BA, 12 de março de 2024.

JANDIRA MOTA DOS REIS PEIXOTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000085-85.2023.5.05.0431
RECLAMANTE AMALIA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO JO DA CONCEICAO SANTOS(OAB:
48709/BA)

RECLAMADO ANTONIO DE CARLI EIRELI - EPP

ADVOGADO GUILHERME HARUKI
BERGAMASCO(OAB: 461650/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DE CARLI EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000085-85.2023.5.05.0431

Fica V.Sa. notificada para comprovar recolhimento de custas e

contribuição previdenciária, no prazo de cinco dias, sob pena de

execução.

VALENCA/BA, 12 de março de 2024.

JANDIRA MOTA DOS REIS PEIXOTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001185-22.2016.5.05.0431
RECLAMANTE NAILTON SANTOS DE JESUS

ADVOGADO PEDRO GERALDO DO
NASCIMENTO(OAB: 12838/BA)

ADVOGADO MAURICIO EDINGTON
COUTINHO(OAB: 26686/BA)

RECLAMADO ZENAIDE ALMEIDA DOS SANTOS

RECLAMADO MARMORARIA LAMARCI LTDA

ADVOGADO MAURICIO MENEZES DE
ARAUJO(OAB: 30690/BA)

RECLAMADO SILVANA ALMEIDA DOS SANTOS

RECLAMADO ELISABETE AMPARO DOS SANTOS

RECLAMADO DULCINELE ALMEIDA DE JESUS
CARVALHO

RECLAMADO ARIOSVALDO ALMEIDA DE JESUS

RECLAMADO ANGELINA AMPARO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARMORARIA LAMARCI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001185-22.2016.5.05.0431

Fica V.Sa. notificada para comprovar os recolhimentos de custas e
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de contribuição previdenciária, no prazo de cinco dias, sob pena de

execução.

VALENCA/BA, 12 de março de 2024.

JANDIRA MOTA DOS REIS PEIXOTO

Servidor

1ª Vara Do Trabalho De Vitória Da Conquista

Notificação

Processo Nº CumSen-0000511-42.2023.5.05.0611
EXEQUENTE JESUINO DE JESUS SILVA

ADVOGADO BRUNO BACELAR DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 41314/BA)

EXECUTADO VIACAO NOVO HORIZONTE LTDA

ADVOGADO LARISSA FERREIRA
GONCALVES(OAB: 40474/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESUINO DE JESUS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab8a0bc

proferido nos autos.

Abro vista à parte reclamante, pelo prazo preclusivo de 10 dias,

para falar sobre a manifestação da parte adversa.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 11 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000763-79.2022.5.05.0611
RECLAMANTE CAROLAINE OLIVEIRA CARVALHO

ADVOGADO IVALMAR GARCEZ DANTAS
JUNIOR(OAB: 21918/BA)

ADVOGADO REBEKA ANDRADE CORREIA(OAB:
71706/BA)

ADVOGADO NILSON BRAGA ARGOLO(OAB:
71271/BA)

RECLAMADO ISABELLA DE OLIVEIRA BERTOLA

ADVOGADO KEZIA KARINA GOMES DE
MIRANDA(OAB: 18969/MS)

RECLAMADO EL SHADDAI BERTOLA COMERCIO
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 2
LTDA

ADVOGADO KEZIA KARINA GOMES DE
MIRANDA(OAB: 18969/MS)

RECLAMADO MARTA HELENA DE OLIVEIRA
BERTOLA

ADVOGADO KEZIA KARINA GOMES DE
MIRANDA(OAB: 18969/MS)

RECLAMADO EL SHADDAI BERTOLA
ALIMENTACAO LTDA.

ADVOGADO KEZIA KARINA GOMES DE
MIRANDA(OAB: 18969/MS)

RECLAMADO ELOHIM SERVICO DE
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO KEZIA KARINA GOMES DE
MIRANDA(OAB: 18969/MS)

RECLAMADO ELOHIM DISTRIBUIDORA DE AGUA
LTDA

ADVOGADO KEZIA KARINA GOMES DE
MIRANDA(OAB: 18969/MS)

RECLAMADO ELOHIM BAR E RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO KEZIA KARINA GOMES DE
MIRANDA(OAB: 18969/MS)

RECLAMADO EL SHADDAI BERTOLA COMERCIO
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO KEZIA KARINA GOMES DE
MIRANDA(OAB: 18969/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EL SHADDAI BERTOLA ALIMENTACAO LTDA.

  - EL SHADDAI BERTOLA COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS 2 LTDA

  - EL SHADDAI BERTOLA COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

  - ELOHIM BAR E RESTAURANTE LTDA

  - ELOHIM DISTRIBUIDORA DE AGUA LTDA

  - ELOHIM SERVICO DE ALIMENTACAO LTDA

  - ISABELLA DE OLIVEIRA BERTOLA

  - MARTA HELENA DE OLIVEIRA BERTOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4f7094b

proferida nos autos.

Decisão

Visto.

A reclamante pretende a instauração de IDPJ, a fim de redirecionar

a execução dos seus créditos para a empresa ZAMP S.A. (CNPJ

13.574.594/0001-96), conhecida como Burguer King Brasil S.A.

Aduz que está evidenciada a tentativa de fraude a credores e que a

empresa franqueadora é a verdadeira detentora do patrimônio

empresarial e responsável pelos créditos trabalhistas, visto que

retomou suas atividades no local, com o maquinário e a mobília lá

existentes, e sem nenhuma contraprestação financeira ao CNPJ

anterior, que figurava como titular das obrigações dos autos pela

cessão de uso.

Do acordo firmado em audiência (id.8670cbb) entre a EL SHADDAI

BERTOLA, a ELOHIM, a sócia administradora daquelas empresas

e a exequente, a BK BRASIL OPERACAO E ASSESSORIA A
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RESTAURANTES S.A (ZAMP S.A.) não participou, tampouco anuiu

com a dívida contraída pelos demais. Aquela transação, portanto,

não lhe aproveita, nem prejudica, conforme inteligência do art. 844

do CC.

Considerando que a executada EL SHADDAI BERTOLA e seu

grupo aparentemente encerraram irregularmente suas atividades e

deixaram de honrar com suas obrigações, inclusive o acordo

entabulado nos autos; e ainda que todos os atos de constrição até

então intentados em face daquelas empresas foram inexitosos, a

exequente tenta alcançar a empresa franqueadora, por meio do

instituto disciplinado pelos arts. 133 e seguintes do CPC.

O IDPJ afasta a autonomia patrimonial da pessoa jurídica,

caracterizada pela separação dos bens do sócio daqueles da

sociedade, assim como das sociedades que entre si se reúnem, de

modo a permitir que obrigações sejam estendidas aos bens

particulares de administradores ou de sócios da pessoa jurídica,

sejam pessoas naturais, sejam jurídicas. O inverso também pode

ocorrer:  é possível que os efei tos das obrigações dos

administradores ou sócios da pessoa jurídica sejam estendidos aos

bens particulares da sociedade (desconsideração inversa).

Em princípio, o contrato de franquia não representa ilícito ou fraude,

tampouco a jurisprudência atesta que dessa maneira de

organização dos negócios emerge alguma responsabilidade indireta

da franqueadora.

Na hipótese, entretanto, fato há que, confirmado, pode levar à

conclusão a que se refere a pretendente.

O esvaziamento das atividades do grupo executado, com a

sucessão da Zamp no local, com o maquinário, com o mobiliário e,

claro, no uso da marca, sem que se explique o caráter oneroso

dessa transferência, pode ensejar a formação de um grupo

econômico de fato.

Pode.

Para apurar-se a ocorrência ou não de algum ilícito, mister que se

convoque a indiciada, para sua defesa. Desde o CPC de 2015, a

entrada de alguém que da fase cognitiva não participou, aos autos,

depende do IDPJ. Por esse instrumento, exerce-se o direito de

ampla defesa, antes da expropriação, ou sem exigir garantia

patrimonial. Um avanço civilizatório.

Por equívoco originado em Recurso Extraordinário julgado

monocraticamente pelo ministro Gilmar Mendes (caso Amadeus), o

STF está a estudar a possibilidade de inclusão de integrantes do

grupo ao polo passivo, depois da sentença, e, ainda, por que meios.

Mercê disso, não se ignora ainda a suspensão nacional do

processamento de todas as execuções trabalhistas que versem

sobre a "Possibilidade de inclusão no polo passivo da lide, na fase

de execução trabalhista, de empresa integrante de grupo

econômico que não participou do processo de conhecimento", de

que trata o Tema de Repercussão Geral nº 1232.

A suspensão impositiva não permite a intimação imediata da

desconsideranda.

Isso posto, defiro a pretensão de desconsideração da personalidade

jurídica para redirecionar a execução em face da ZAMP S.A., mas

determino o sobrestamento do incidente, até que o STF pronuncie-

se acerca do tema 1232. Incumba-se a parte exequente de,

havendo alteração naquele processo, promover o andamento.

Em prosseguimento ao feito, determino ainda:

incluam-se os nomes de todas as executadas no BNDT;1.

Declaro a indisponibilidade dos bens de todos os executados, por

meio do acesso ao portal CNIB (www.indisponibilidade.org.br),

com lançamento do CPF e CNPJ no sistema, aguardando

resposta pelo prazo de 30 dias.

2.

Por fim, considerando o contrato de honorários de id.d9fd92c, e que

o advogado Nilson Braga Argolo patrocinou o reclamante até a

instauração do presente IDPJ, defiro a reserva de valores requerida

na peça de id.b6471b9, no percentual de 30% (trinta por cento),

registrando-se que a referida reserva independente de acordo de

honorários contratuais com o novo patrono, devendo ser realizado o

abatimento deste percentual de qualquer valor porventura

direcionado à exequente.

Mantenha-se o nome do advogado Nilson Braga Argolo na atuação,

mas na qualidade de terceiro interessado.

Cumpra-se. Intime-se.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 11 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000763-79.2022.5.05.0611
RECLAMANTE CAROLAINE OLIVEIRA CARVALHO

ADVOGADO IVALMAR GARCEZ DANTAS
JUNIOR(OAB: 21918/BA)

ADVOGADO REBEKA ANDRADE CORREIA(OAB:
71706/BA)

ADVOGADO NILSON BRAGA ARGOLO(OAB:
71271/BA)

RECLAMADO ISABELLA DE OLIVEIRA BERTOLA

ADVOGADO KEZIA KARINA GOMES DE
MIRANDA(OAB: 18969/MS)

RECLAMADO EL SHADDAI BERTOLA COMERCIO
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 2
LTDA

ADVOGADO KEZIA KARINA GOMES DE
MIRANDA(OAB: 18969/MS)

RECLAMADO MARTA HELENA DE OLIVEIRA
BERTOLA

ADVOGADO KEZIA KARINA GOMES DE
MIRANDA(OAB: 18969/MS)

RECLAMADO EL SHADDAI BERTOLA
ALIMENTACAO LTDA.

ADVOGADO KEZIA KARINA GOMES DE
MIRANDA(OAB: 18969/MS)

RECLAMADO ELOHIM SERVICO DE
ALIMENTACAO LTDA
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ADVOGADO KEZIA KARINA GOMES DE
MIRANDA(OAB: 18969/MS)

RECLAMADO ELOHIM DISTRIBUIDORA DE AGUA
LTDA

ADVOGADO KEZIA KARINA GOMES DE
MIRANDA(OAB: 18969/MS)

RECLAMADO ELOHIM BAR E RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO KEZIA KARINA GOMES DE
MIRANDA(OAB: 18969/MS)

RECLAMADO EL SHADDAI BERTOLA COMERCIO
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO KEZIA KARINA GOMES DE
MIRANDA(OAB: 18969/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLAINE OLIVEIRA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4f7094b

proferida nos autos.

Decisão

Visto.

A reclamante pretende a instauração de IDPJ, a fim de redirecionar

a execução dos seus créditos para a empresa ZAMP S.A. (CNPJ

13.574.594/0001-96), conhecida como Burguer King Brasil S.A.

Aduz que está evidenciada a tentativa de fraude a credores e que a

empresa franqueadora é a verdadeira detentora do patrimônio

empresarial e responsável pelos créditos trabalhistas, visto que

retomou suas atividades no local, com o maquinário e a mobília lá

existentes, e sem nenhuma contraprestação financeira ao CNPJ

anterior, que figurava como titular das obrigações dos autos pela

cessão de uso.

Do acordo firmado em audiência (id.8670cbb) entre a EL SHADDAI

BERTOLA, a ELOHIM, a sócia administradora daquelas empresas

e a exequente, a BK BRASIL OPERACAO E ASSESSORIA A

RESTAURANTES S.A (ZAMP S.A.) não participou, tampouco anuiu

com a dívida contraída pelos demais. Aquela transação, portanto,

não lhe aproveita, nem prejudica, conforme inteligência do art. 844

do CC.

Considerando que a executada EL SHADDAI BERTOLA e seu

grupo aparentemente encerraram irregularmente suas atividades e

deixaram de honrar com suas obrigações, inclusive o acordo

entabulado nos autos; e ainda que todos os atos de constrição até

então intentados em face daquelas empresas foram inexitosos, a

exequente tenta alcançar a empresa franqueadora, por meio do

instituto disciplinado pelos arts. 133 e seguintes do CPC.

O IDPJ afasta a autonomia patrimonial da pessoa jurídica,

caracterizada pela separação dos bens do sócio daqueles da

sociedade, assim como das sociedades que entre si se reúnem, de

modo a permitir que obrigações sejam estendidas aos bens

particulares de administradores ou de sócios da pessoa jurídica,

sejam pessoas naturais, sejam jurídicas. O inverso também pode

ocorrer:  é possível que os efei tos das obrigações dos

administradores ou sócios da pessoa jurídica sejam estendidos aos

bens particulares da sociedade (desconsideração inversa).

Em princípio, o contrato de franquia não representa ilícito ou fraude,

tampouco a jurisprudência atesta que dessa maneira de

organização dos negócios emerge alguma responsabilidade indireta

da franqueadora.

Na hipótese, entretanto, fato há que, confirmado, pode levar à

conclusão a que se refere a pretendente.

O esvaziamento das atividades do grupo executado, com a

sucessão da Zamp no local, com o maquinário, com o mobiliário e,

claro, no uso da marca, sem que se explique o caráter oneroso

dessa transferência, pode ensejar a formação de um grupo

econômico de fato.

Pode.

Para apurar-se a ocorrência ou não de algum ilícito, mister que se

convoque a indiciada, para sua defesa. Desde o CPC de 2015, a

entrada de alguém que da fase cognitiva não participou, aos autos,

depende do IDPJ. Por esse instrumento, exerce-se o direito de

ampla defesa, antes da expropriação, ou sem exigir garantia

patrimonial. Um avanço civilizatório.

Por equívoco originado em Recurso Extraordinário julgado

monocraticamente pelo ministro Gilmar Mendes (caso Amadeus), o

STF está a estudar a possibilidade de inclusão de integrantes do

grupo ao polo passivo, depois da sentença, e, ainda, por que meios.

Mercê disso, não se ignora ainda a suspensão nacional do

processamento de todas as execuções trabalhistas que versem

sobre a "Possibilidade de inclusão no polo passivo da lide, na fase

de execução trabalhista, de empresa integrante de grupo

econômico que não participou do processo de conhecimento", de

que trata o Tema de Repercussão Geral nº 1232.

A suspensão impositiva não permite a intimação imediata da

desconsideranda.

Isso posto, defiro a pretensão de desconsideração da personalidade

jurídica para redirecionar a execução em face da ZAMP S.A., mas

determino o sobrestamento do incidente, até que o STF pronuncie-

se acerca do tema 1232. Incumba-se a parte exequente de,

havendo alteração naquele processo, promover o andamento.
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Em prosseguimento ao feito, determino ainda:

incluam-se os nomes de todas as executadas no BNDT;1.

Declaro a indisponibilidade dos bens de todos os executados, por

meio do acesso ao portal CNIB (www.indisponibilidade.org.br),

com lançamento do CPF e CNPJ no sistema, aguardando

resposta pelo prazo de 30 dias.

2.

Por fim, considerando o contrato de honorários de id.d9fd92c, e que

o advogado Nilson Braga Argolo patrocinou o reclamante até a

instauração do presente IDPJ, defiro a reserva de valores requerida

na peça de id.b6471b9, no percentual de 30% (trinta por cento),

registrando-se que a referida reserva independente de acordo de

honorários contratuais com o novo patrono, devendo ser realizado o

abatimento deste percentual de qualquer valor porventura

direcionado à exequente.

Mantenha-se o nome do advogado Nilson Braga Argolo na atuação,

mas na qualidade de terceiro interessado.

Cumpra-se. Intime-se.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 11 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000010-30.2019.5.05.0611
RECLAMANTE FERNANDO DE JESUS SOUZA

ADVOGADO ROBERTO MOTA DA CRUZ(OAB:
17134/BA)

ADVOGADO NOADIA DE OLIVEIRA SOUSA(OAB:
14896/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO CONSTRUTOR
EDIFICIO RESIDENCIAL RAIMUNDO
SANTANA

ADVOGADO MARIA APARECIDA ROCHA
CARVALHO(OAB: 57897/BA)

ADVOGADO JOSE CARLOS MONTEIRO COSTA
SEGUNDO(OAB: 28552/BA)

ADVOGADO UBIRAJARA GONDIM DE BRITO
AVILA(OAB: 19362/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO DE JESUS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d32d47

proferido nos autos.

Susto os efeitos da sentença, por ora.

O interesse em demonstrar sua alegação é do exequente, não do

juízo.

Abro-lhe oportunidade para, em 10 dias, formular as contas do que

está pendente.

Contado, conclusos.

Intime-se.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 11 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000995-04.2016.5.05.0611
RECLAMANTE ARIELE CHAGAS CRUZ

ADVOGADO ERICK MENEZES DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 18348/BA)

RECLAMADO FAINOR FACULDADE
INDEPENDENTE DO NORDESTE
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Dante Menezes Santos Pereira(OAB:
15739/BA)

ADVOGADO RUBENS MOUTINHO DOS SANTOS
FILHO(OAB: 27643/BA)

ADVOGADO MARCIO VINICIUS PEDROSO
GAMA(OAB: 43255/BA)

ADVOGADO CAROLINE PEREIRA GUSMAO(OAB:
17277/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIELE CHAGAS CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fb1992f

proferida nos autos.

Visto.

No processo de execução forçada de sentença, a necessidade de

desconsideração da personalidade jurídica da empresa devedora

decorre da insuperável interposição de obstáculos para o

adimplemento da obrigação. Em que pese a possibilidade de esse

óbice decorrer de material impossibilidade, não se pode olvidar da

eventual ocultação patrimonial. Lida-se, nessa esfera, com

prestação de natureza alimentar e a demora impõe desproporcional

ônus ao credor.

É o caso, inclusive, da empresa que encontra-se em recuperação

judicial, não se reputando razoável impor que o exequente de verba

trabalhista permaneça aguardando por tanto tempo o recebimento

do crédito de natureza alimentar, se o processo de recuperação

judicial não impede a constrição sobre bens estranhos à empresa.

A possibilidade do prosseguimento da execução redirecionada

contra os sócios, neste caso, é matéria sumulada pelo STJ, por

meio do verbete 581, que dispõe:

 “A recuperação judicial do devedor principal não impede o

prosseguimento das ações e execuções ajuizadas contra terceiros
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devedores solidários ou coobrigados em geral, por garantia cambial,

real ou fidejussória”.

Com efeito, a novação decorrente da concessão da recuperação

judicial afeta somente as obrigações da recuperanda, devedora

principal, constituídas até a data do pedido, não havendo nenhuma

interferência quanto aos coobrigados, fiadores e obrigados de

regresso, compreensão que deve ser estendida a todos os

corresponsáveis pelo adimplemento do crédito, aí incluídos os

sócios atingidos pela desconsideração da personalidade jurídica,

desde que preservado o patrimônio da sociedade recuperanda e a

sua capacidade de soerguimento. (REsp n. 2.072.272/DF, relator

Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, julgado em

12/9/2023, DJe de 28/9/2023.)

A utilidade do processo deve ser objeto de tutela das partes,

consoante estabelece o artigo 6º, do CPC, mas também o juízo dela

deve cuidar, adotando as providências necessárias para a célere

entrega da prestação executiva.

De tal perspectiva, o movimento de ampliação do polo passivo,

mediante a instauração de incidente de desconsideração, pode ser

precedida de providência preventiva, que se revela no bloqueio de

numerário em nome dos responsáveis indiretos, sócios, a fim de

não tornar inútil o avanço da marcha processual.

Determino, pois, em medida de urgência cautelar, ex officio, o

arresto dos valores necessários à quitação do comando sentencial,

das contas e aplicações financeiras dos sócios indicados na

pesquisa de id.62d87f5, por meio do SISBAJUD.

Simultaneamente, citem-se para contestação do incidente em 15

dias.

Contado o prazo de defesa, tornem-me conclusos.

Intime-se a parte exequente.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 11 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000999-65.2021.5.05.0611
RECLAMANTE LEONE FERRAZ PERIQUITO

ADVOGADO JHONA CERQUEIRA
NASCIMENTO(OAB: 64814/BA)

ADVOGADO LANILLA SANTOS VAZ(OAB:
59192/BA)

RECLAMADO GILMAR DIAS FERRAZ

ADVOGADO CAMILA COSTA GUIMARAES DA
SILVA(OAB: 39085/BA)

PERITO MARCO ANTONIO VELOSO DE
CASTRO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR DIAS FERRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8ec32d9

proferida nos autos.

Indefiro a pretensão de devolução do prazo recursal.

Não vislumbro qualquer falha do PJe na publicação da sentença de

id.6559377, tampouco no serviço do Diário Oficial daquele dia. É o

que revela, tanto a aba de expedientes do PJe, quanto a consulta

ao Diário do dia 29/01/2024:

Intimem-se.

Contados, iniciem-se os atos expropriatórios, segundo a OS 1/23.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 11 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000999-65.2021.5.05.0611
RECLAMANTE LEONE FERRAZ PERIQUITO

ADVOGADO JHONA CERQUEIRA
NASCIMENTO(OAB: 64814/BA)

ADVOGADO LANILLA SANTOS VAZ(OAB:
59192/BA)

RECLAMADO GILMAR DIAS FERRAZ

ADVOGADO CAMILA COSTA GUIMARAES DA
SILVA(OAB: 39085/BA)

PERITO MARCO ANTONIO VELOSO DE
CASTRO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONE FERRAZ PERIQUITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8ec32d9

proferida nos autos.

Indefiro a pretensão de devolução do prazo recursal.

Não vislumbro qualquer falha do PJe na publicação da sentença de

id.6559377, tampouco no serviço do Diário Oficial daquele dia. É o

que revela, tanto a aba de expedientes do PJe, quanto a consulta

ao Diário do dia 29/01/2024:

Intimem-se.

Contados, iniciem-se os atos expropriatórios, segundo a OS 1/23.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 11 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000526-16.2020.5.05.0611
RECLAMANTE JAKSON SILVA DO CARMO

ADVOGADO FABIO CARVALHO BRITO(OAB:
22393/BA)

ADVOGADO FELIPE DOS ANJOS FIGUEIREDO
VIEIRA DA SILVA(OAB: 59809/BA)

RECLAMADO IVONILTON VIANA DE JESUS - ME

ADVOGADO CHRISTIANO LEMOS
FERREIRA(OAB: 16976/BA)

RECLAMADO JAILSON HORA DE ANDRADE

ADVOGADO JULIO CESAR SIQUEIRA LIMA(OAB:
57650/BA)

ADVOGADO ULISSES LEITE SOUZA(OAB:
57352/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAKSON SILVA DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a28b6d

proferido nos autos.

Ciência do retorno dos autos.

Cinco dias de prazo para manifestação sobre provas a produzir, sob

pena de preclusão.

Contado, conclusos.

Intimem-se.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 11 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000526-16.2020.5.05.0611
RECLAMANTE JAKSON SILVA DO CARMO

ADVOGADO FABIO CARVALHO BRITO(OAB:
22393/BA)

ADVOGADO FELIPE DOS ANJOS FIGUEIREDO
VIEIRA DA SILVA(OAB: 59809/BA)

RECLAMADO IVONILTON VIANA DE JESUS - ME

ADVOGADO CHRISTIANO LEMOS
FERREIRA(OAB: 16976/BA)

RECLAMADO JAILSON HORA DE ANDRADE

ADVOGADO JULIO CESAR SIQUEIRA LIMA(OAB:
57650/BA)

ADVOGADO ULISSES LEITE SOUZA(OAB:
57352/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONILTON VIANA DE JESUS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a28b6d

proferido nos autos.

Ciência do retorno dos autos.

Cinco dias de prazo para manifestação sobre provas a produzir, sob

pena de preclusão.

Contado, conclusos.

Intimem-se.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 11 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001576-87.2014.5.05.0611
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS, INSTITUICOES
FINANCEIRAS E DE CREDITO DE
VITORIA DA CONQUISTA E REGIAO

ADVOGADO BRUNO DUARTE AMAZONAS
PEDROSO(OAB: 21663/BA)

ADVOGADO JOAO HIGINO NETO(OAB: 14203/BA)

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO HENRIQUE BOAVENTURA
CALASANS MINERVINO(OAB:
24535/BA)

ADVOGADO PRISCILLA GONCALVES SOUSA
NUNES(OAB: 25732/BA)

ADVOGADO MILENA DE OLIVEIRA COELHO(OAB:
52936/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cb8187e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Do exposto, conheço e rejeito os embargos à execução e a

impugnação à sentença de l iquidação, nos termos da

fundamentação. Custas pela executada. Int imem-se.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001576-87.2014.5.05.0611
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RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS, INSTITUICOES
FINANCEIRAS E DE CREDITO DE
VITORIA DA CONQUISTA E REGIAO

ADVOGADO BRUNO DUARTE AMAZONAS
PEDROSO(OAB: 21663/BA)

ADVOGADO JOAO HIGINO NETO(OAB: 14203/BA)

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO HENRIQUE BOAVENTURA
CALASANS MINERVINO(OAB:
24535/BA)

ADVOGADO PRISCILLA GONCALVES SOUSA
NUNES(OAB: 25732/BA)

ADVOGADO MILENA DE OLIVEIRA COELHO(OAB:
52936/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS, INSTITUICOES
FINANCEIRAS E DE CREDITO DE VITORIA DA CONQUISTA E
REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cb8187e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Do exposto, conheço e rejeito os embargos à execução e a

impugnação à sentença de l iquidação, nos termos da

fundamentação. Custas pela executada. Int imem-se.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001190-96.2010.5.05.0611
RECLAMANTE MARIA DA CONCEICAO VIEIRA

ROCHA PINHO

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 23625/BA)

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 106454/MG)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ROMULO GUIMARAES RIBAS(OAB:
25482/BA)

ADVOGADO ATILA CARVALHO FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 14706/BA)

RECLAMADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

ADVOGADO ANA CRISTINA PACHECO COSTA
NASCIMENTO MEIRELES(OAB:
11672/BA)

ADVOGADO JOSE ALFREDO CRUZ
GUIMARAES(OAB: 2253/BA)

PERITO OSMAR CHAVES DE OLIVEIRA
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fd2cf3e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Do exposto, conheço e nego provimento aos embargos, nos termos

da motivação. Custas pela executada. Intimem-se.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001190-96.2010.5.05.0611
RECLAMANTE MARIA DA CONCEICAO VIEIRA

ROCHA PINHO

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 23625/BA)

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 106454/MG)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ROMULO GUIMARAES RIBAS(OAB:
25482/BA)

ADVOGADO ATILA CARVALHO FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 14706/BA)

RECLAMADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

ADVOGADO ANA CRISTINA PACHECO COSTA
NASCIMENTO MEIRELES(OAB:
11672/BA)

ADVOGADO JOSE ALFREDO CRUZ
GUIMARAES(OAB: 2253/BA)

PERITO OSMAR CHAVES DE OLIVEIRA
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA CONCEICAO VIEIRA ROCHA PINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fd2cf3e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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Do exposto, conheço e nego provimento aos embargos, nos termos

da motivação. Custas pela executada. Intimem-se.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000172-35.2013.5.05.0611
RECLAMANTE ERICSON PEREIRA DE FREITAS

ADVOGADO NEILA CRISTINA BOAVENTURA
AMARAL(OAB: 35841/BA)

ADVOGADO CECILIA LEMOS MACHADO(OAB:
28396/BA)

ADVOGADO MARCOS SAMPAIO DE SOUZA(OAB:
15899/BA)

ADVOGADO JAMILE SOUZA REBOUCAS(OAB:
30124/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

M. SAMPAIO & SOUZA -
ADVOGADOS

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 568ab19

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Do exposto, conheço e nego provimento aos embargos à execução,

nos termos da motivação. Custas pela executada. Intimem-se.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000172-35.2013.5.05.0611
RECLAMANTE ERICSON PEREIRA DE FREITAS

ADVOGADO NEILA CRISTINA BOAVENTURA
AMARAL(OAB: 35841/BA)

ADVOGADO CECILIA LEMOS MACHADO(OAB:
28396/BA)

ADVOGADO MARCOS SAMPAIO DE SOUZA(OAB:
15899/BA)

ADVOGADO JAMILE SOUZA REBOUCAS(OAB:
30124/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

M. SAMPAIO & SOUZA -
ADVOGADOS

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICSON PEREIRA DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 568ab19

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Do exposto, conheço e nego provimento aos embargos à execução,

nos termos da motivação. Custas pela executada. Intimem-se.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000319-80.2021.5.05.0611
RECLAMANTE ENILTON FREITAS PIRES

ADVOGADO THAYSE LOPES SALOMAO(OAB:
197761/MG)

ADVOGADO MATHEUS LAUBE CAJAIBA(OAB:
177044/MG)

RECLAMADO VIACAO RIODOCE LTDA

ADVOGADO JULIO EYMARD LOPES(OAB:
84968/MG)

ADVOGADO JOSE BERTRAM DUTRA ERNESTO
JUNIOR(OAB: 121875/MG)

PERITO CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MATHEUS CAJAIBA SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO RIODOCE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (VIACAO RIODOCE LTDA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

EVANILDO MACEDO VIANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000489-81.2023.5.05.0611
RECLAMANTE VANUSSO DE ALMEIDA SANTOS
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ADVOGADO ALINE SANTOS SONEGHET
BARROS(OAB: 20191/ES)

ADVOGADO PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA E
SALA(OAB: 19925/ES)

RECLAMADO TRANSPORTADORA PRINT LTDA

ADVOGADO PIRACI UBIRATAN DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 200270/SP)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO MAGNA DE QUEIROZ CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANUSSO DE ALMEIDA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do laudo pericial de id fb844bf, pelo prazo de 5 dias.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

CHRISTIAN LIMA SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000489-81.2023.5.05.0611
RECLAMANTE VANUSSO DE ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO ALINE SANTOS SONEGHET
BARROS(OAB: 20191/ES)

ADVOGADO PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA E
SALA(OAB: 19925/ES)

RECLAMADO TRANSPORTADORA PRINT LTDA

ADVOGADO PIRACI UBIRATAN DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 200270/SP)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO MAGNA DE QUEIROZ CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA PRINT LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do laudo pericial de id fb844bf, pelo prazo de 5 dias.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

CHRISTIAN LIMA SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000960-44.2016.5.05.0611
RECLAMANTE CARLA SILVA LOPES

ADVOGADO ERICK MENEZES DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 18348/BA)

RECLAMADO FAINOR FACULDADE
INDEPENDENTE DO NORDESTE
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CAROLINE PEREIRA GUSMAO(OAB:
17277/BA)

ADVOGADO RUBENS MOUTINHO DOS SANTOS
FILHO(OAB: 27643/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA SILVA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3029b84

proferida nos autos.

Visto.

Removida a petição de id.6b263f1, ante o pedido de desistência do

pleito ali formulado pela exequente (id.c25c10a).

Indefiro a pretensão de retificação das contas que lastrearam a

certidão de crédito.

A planilha de id.a554a1d foi elaborada em conformidade com o art.

9º, II, da Lei 11.101/2005, de modo que os juros e atualização

monetária foram apurados somente até a data que antecedeu o

pedido da recuperação judicial. Tanto o resumo, quanto o critério de

cálculo, claramente assim dispõem.

Nada havendo a retificar, a Certidão de Habilitação de Crédito de

id.11722fb está apta à plena produção de efeitos.

Cumpra-se e cite-se, na forma da decisão de id.b96805b.

Intime-se o exequente para ciência desta decisão.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000250-43.2024.5.05.0611
RECLAMANTE LUDMILLA DE SOUZA LIMA

ADVOGADO ANA BEATRIZ ALMEIDA BINO(OAB:
75892/BA)

RECLAMADO SIX COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUDMILLA DE SOUZA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 97f1374

proferida nos autos.
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DECISÃO

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

Vistos, etc.

Trata-se de pedido de antecipação de tutela formulado na

reclamação proposta por LUDMILLA DE SOUZA LIMA em face de

SIX COMERCIO DE CONFECCOES LTDA, na qual requer a

medida antecipatória com o objetivo de que seja declarada nula a

dispensa ocorrida em 27 de novembro de 2023, determinando o

pagamento de indenização substitutiva do período estabilitário no

valor de R$19.040,00 (dezenove mil e quarenta reais), visto a

impossibilidade jurídica de reintegração ao trabalho.

Narra ter iniciado na empresa em 28/09/2023, como vendedora,

sem que sua CTPS tivesse sido anotada, sob a expectativa de ser

contratada na modalidade de estágio através de empresa

terceirizada, o que não ocorreu. Aduz ainda que, no mesmo dia da

comunicação de demissão, a Reclamante foi surpreendida com

resultado positivo de gravidez, fato comunicado ao empregador,

que optou por manter a decisão de desligamento.

É o breve relato

Passo a decidir.

DO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA

Pois bem, o art. 300, do CPC, estabelece a necessidade de

existência cumulada de alguns requisitos para que seja deferida a

tutela de urgência, conforme abaixo transcrito:

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo

de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Por probabilidade do direito, entende-se a comprovação suficiente

para levar o juiz a acreditar que a parte é titular do direito material

disputado. É de ressaltar que a demonstração da probabilidade do

direito é muito maior do que a mera presunção de veracidade das

alegações, pelo que é indispensável a existência da prova

inequívoca, de maneira a convencer o Juízo acerca da

verossimilhança das alegações do postulante da medida

antecipatória pleiteada. É necessário, ainda, o perigo de dano, ou

seja, que a não concessão da medida resulte em prejuízo ao titular

do direito violado, não sendo possível se aguardar o resultado da

demanda.

No caso dos autos, não vislumbro a existência de prova inequívoca

que convença o juízo da verossimilhança das alegações do autor e

que justifique, por ora, a concessão da tutela antecipada pretendida.

Lembro que o reconhecimento do vínculo trabalhista revela-se

prejudicial ao pedido de nulidade da dispensa em razão da garantia

provisória do emprego da gestante. Exigindo ainda dilação

probatória para verificação dos argumentos apontados na inicial. A

documentação acostada é insuficiente à concessão do pleito em

cognição sumária, especialmente antes de ter sido oportunizada a

manifestação da parte contrária.

Assim, a providência pleiteada resultaria em prematura

manifestação sobre o mérito da lide, potencialmente irreversível, o

que é vedado pelo §3º do art. 300 do CPC.

Ademais, não restou demonstrado o perigo de dano ou o risco ao

resultado útil do processo que enseje a antecipação, uma vez que,

em caso de procedência da pretensão, basta a execução dos

valores devidos, atualizados na forma da lei, não se justificando o

atropelamento dos atos processuais.

Não tendo sido verificados os requisitos legais para a concessão da

medida postulada pelo autor, INDEFIRO o pleito antecipatório.

INTIME-SE.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

    RAFAEL YOSHIDA ROCHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000101-91.2017.5.05.0611
RECLAMANTE DANIEL MATOS PAES DE ANDRADE

ADVOGADO ERICK MENEZES DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 18348/BA)

RECLAMADO FAINOR FACULDADE
INDEPENDENTE DO NORDESTE
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CAROLINE PEREIRA GUSMAO(OAB:
17277/BA)

ADVOGADO RUBENS MOUTINHO DOS SANTOS
FILHO(OAB: 27643/BA)

ADVOGADO Dante Menezes Santos Pereira(OAB:
15739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAINOR FACULDADE INDEPENDENTE DO NORDESTE LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9476c84

proferida nos autos.

Admito o IDPJ em relação aos sócios.

Citem-se para defesa em 15 dias.

Intimem-se os litigantes.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000101-91.2017.5.05.0611
RECLAMANTE DANIEL MATOS PAES DE ANDRADE

ADVOGADO ERICK MENEZES DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 18348/BA)
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RECLAMADO FAINOR FACULDADE
INDEPENDENTE DO NORDESTE
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CAROLINE PEREIRA GUSMAO(OAB:
17277/BA)

ADVOGADO RUBENS MOUTINHO DOS SANTOS
FILHO(OAB: 27643/BA)

ADVOGADO Dante Menezes Santos Pereira(OAB:
15739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL MATOS PAES DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9476c84

proferida nos autos.

Admito o IDPJ em relação aos sócios.

Citem-se para defesa em 15 dias.

Intimem-se os litigantes.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000026-42.2023.5.05.0611
RECLAMANTE JOSE ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROZANA GOMES MARTINS(OAB:
11445/BA)

RECLAMADO FABIO DOS ANJOS CHAVES

ADVOGADO JURACI FRANCISCO NOVAIS(OAB:
38010/BA)

RECLAMADO FABIO DOS ANJOS CHAVES

ADVOGADO JURACI FRANCISCO NOVAIS(OAB:
38010/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 84899d8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto,EXTINGO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, a

pretensão exigível por via acionária anterior a 30/08/2016

(considerada a suspensão da prescrição trazida pela Lei nº

14.010/2020), inclusive quanto aos depósitos do FGTS, na forma do

art. 487, II do CPC, ressalvadas apenas as de cunho meramente

declaratório.

E, no mérito, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na

reclamação ajuizada por JOSE ALVES DE OLIVEIRA contra

FABIO DOS ANJOS CHAVES e FABIO DOS ANJOS CHAVES

(NOME FANTASIA CONSTRUCHAVES-MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO), conforme fundamentos antes esposados e que

integram a presente conclusão.

    RAFAEL YOSHIDA ROCHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000026-42.2023.5.05.0611
RECLAMANTE JOSE ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROZANA GOMES MARTINS(OAB:
11445/BA)

RECLAMADO FABIO DOS ANJOS CHAVES

ADVOGADO JURACI FRANCISCO NOVAIS(OAB:
38010/BA)

RECLAMADO FABIO DOS ANJOS CHAVES

ADVOGADO JURACI FRANCISCO NOVAIS(OAB:
38010/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DOS ANJOS CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 84899d8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto,EXTINGO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, a

pretensão exigível por via acionária anterior a 30/08/2016

(considerada a suspensão da prescrição trazida pela Lei nº

14.010/2020), inclusive quanto aos depósitos do FGTS, na forma do

art. 487, II do CPC, ressalvadas apenas as de cunho meramente

declaratório.

E, no mérito, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na

reclamação ajuizada por JOSE ALVES DE OLIVEIRA contra

FABIO DOS ANJOS CHAVES e FABIO DOS ANJOS CHAVES

(NOME FANTASIA CONSTRUCHAVES-MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO), conforme fundamentos antes esposados e que

integram a presente conclusão.
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    RAFAEL YOSHIDA ROCHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001016-33.2023.5.05.0611
RECLAMANTE MELANIA VARGES FERRAZ SANTOS

ADVOGADO JANE MEIRA GOMES(OAB: 368/BA)

ADVOGADO BRUNO GOMES ANDRADE(OAB:
73460/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE VITORIA DA
CONQUISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MELANIA VARGES FERRAZ SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 47d278b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, acolho a DECLARO A INCOMPETÊNCIA EX

RATIONE MATERIAE desta Justiça Especializada para apreciação

do feito ajuizado por MELANIA VARGES FERRAZ SANTOS contra

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, e EXTINGO a presente

ação SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485, IV,

do CPC, determinando a remessa dos autos ao Juízo Distribuidor

da Justiça Comum Estadual da Comarca de VITÓRIA DA

CONQUISTA /BA, na forma do art. 64, §3º do CPC.

Deferido o benefício da Justiça Gratuita a parte Autora.

Custas no valor de R$ 159,45, pela parte autora, calculadas sobre o

valor dado à causa na petição inicial, dispensadas em face da

justiça gratuita deferida. INTIMEM-SE AS PARTES.

    RAFAEL YOSHIDA ROCHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000852-68.2023.5.05.0611
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS, INSTITUICOES
FINANCEIRAS E DE CREDITO DE
VITORIA DA CONQUISTA E REGIAO

ADVOGADO BRUNO DUARTE AMAZONAS
PEDROSO(OAB: 21663/BA)

EXECUTADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ce57d6f

proferida nos autos.

Visto.

1. O pedido de justiça gratuita do sindicato já foi julgado. A presente

demanda inclui-se no gênero ação coletiva - de tutela de interesses

individuais homogêneos -e, portanto, oneração econômica do ente

coletivo ocorre apenas em caso de má-fé.

2. Prescrição já foi fixada pelo julgado.

3. Havendo parcelas vincendas, nada obsta que os empregados

admitidos depois do início da reclamação venham a beneficiar-se de

seus frutos.

4. Todos os bancários que atuam na área de funcionamento do

reclamante estão beneficiados pelo título, ainda que venham de

outras regiões, onde eram, eram, representados por outra entidade.

5. A inexistência de direito por admissão recente pode ser vista

pelos cálculos, não havendo motivo para decidir de antemão.

6. O sistema de juros e correção monetária obedece ao preceituado

pelo STF, na ADC58.

7. A condição de substituído está evidenciada e confirmada pela

executada, cuja manifestação inicia-se com é empregado, mas (...).

Ora, se é empregado na área de funcionamento do sindicato,

enquadra-se na condição de substituto.

Nestes termos, abro vistas ao exequente, para dar contas em 30

dias.

Intimem-se.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000852-68.2023.5.05.0611
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS, INSTITUICOES
FINANCEIRAS E DE CREDITO DE
VITORIA DA CONQUISTA E REGIAO

ADVOGADO BRUNO DUARTE AMAZONAS
PEDROSO(OAB: 21663/BA)

EXECUTADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS, INSTITUICOES
FINANCEIRAS E DE CREDITO DE VITORIA DA CONQUISTA E
REGIAO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ce57d6f

proferida nos autos.

Visto.

1. O pedido de justiça gratuita do sindicato já foi julgado. A presente

demanda inclui-se no gênero ação coletiva - de tutela de interesses

individuais homogêneos -e, portanto, oneração econômica do ente

coletivo ocorre apenas em caso de má-fé.

2. Prescrição já foi fixada pelo julgado.

3. Havendo parcelas vincendas, nada obsta que os empregados

admitidos depois do início da reclamação venham a beneficiar-se de

seus frutos.

4. Todos os bancários que atuam na área de funcionamento do

reclamante estão beneficiados pelo título, ainda que venham de

outras regiões, onde eram, eram, representados por outra entidade.

5. A inexistência de direito por admissão recente pode ser vista

pelos cálculos, não havendo motivo para decidir de antemão.

6. O sistema de juros e correção monetária obedece ao preceituado

pelo STF, na ADC58.

7. A condição de substituído está evidenciada e confirmada pela

executada, cuja manifestação inicia-se com é empregado, mas (...).

Ora, se é empregado na área de funcionamento do sindicato,

enquadra-se na condição de substituto.

Nestes termos, abro vistas ao exequente, para dar contas em 30

dias.

Intimem-se.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000561-68.2023.5.05.0611
RECLAMANTE DELIAN DAMASCENO LIMA

ADVOGADO GUILHERME BASTOS LOPES(OAB:
395926/SP)

RECLAMADO BRUNA GUSMAO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
EIRELI

ADVOGADO GUIOMAR SILVA CORREIA
ANTUNES(OAB: 47830/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA GUSMAO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a86354d

proferida nos autos.

1. Indefiro as prerrogativas da justiça gratuita à executada, porque

apenas um extrato bancário, com a comprovação de que a filha da

proprietária cursa medicina não são elementos suficientes a ensejar

a comprovação de hipossuficiência.

2. O endereço para o qual foi remetida a citação é da empresa e

não há prova da devolução. A presunção é inversa à sustentada

pela parte peticionante, nos termos da súmula 16, TST.

3. Apresente o exequente as contas de liquidação, no prazo de 30

dias, sob pena de sobrestamento para contagem da prescrição

intercorrente.

Intimem-se.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000561-68.2023.5.05.0611
RECLAMANTE DELIAN DAMASCENO LIMA

ADVOGADO GUILHERME BASTOS LOPES(OAB:
395926/SP)

RECLAMADO BRUNA GUSMAO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
EIRELI

ADVOGADO GUIOMAR SILVA CORREIA
ANTUNES(OAB: 47830/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELIAN DAMASCENO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a86354d

proferida nos autos.

1. Indefiro as prerrogativas da justiça gratuita à executada, porque

apenas um extrato bancário, com a comprovação de que a filha da

proprietária cursa medicina não são elementos suficientes a ensejar

a comprovação de hipossuficiência.

2. O endereço para o qual foi remetida a citação é da empresa e

não há prova da devolução. A presunção é inversa à sustentada

pela parte peticionante, nos termos da súmula 16, TST.

3. Apresente o exequente as contas de liquidação, no prazo de 30
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dias, sob pena de sobrestamento para contagem da prescrição

intercorrente.

Intimem-se.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001001-06.2019.5.05.0611
RECLAMANTE MARTA ROSA DO CARMO

ADVOGADO ALIZENE SOUSA SANTOS(OAB:
48883/BA)

RECLAMADO DASS NORDESTE CALCADOS E
ARTIGOS ESPORTIVOS S.A

ADVOGADO RICARDO HOPPE(OAB: 13801/SC)

TESTEMUNHA CARLOS HENRIQUE SANTOS DE
CARVALHO

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA ROSA DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001001-06.2019.5.05.0611

Fica V.Sa. notificada para: tomar ciência que foi retirado do sigilo do

documento.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

RODOLFO FLORENTINO LEAO NETO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000971-97.2021.5.05.0611
RECLAMANTE ALBA SHIRLEY CUSTODIO NUNES

ADVOGADO JEAN WASHINGTON CUSTODIO
NUNES(OAB: 339434/SP)

RECLAMADO RENATA DE OLIVEIRA SALES

ADVOGADO MILENE ROCHA FERREIRA(OAB:
29843/BA)

RECLAMADO RENATA DE OLIVEIRA SALES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBA SHIRLEY CUSTODIO NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a32eafc

proferido nos autos.

Ante a petição de id 27a480b, apresente em secretaria a exequente

sua CTPS física.

Prazo: 15 dias.

Pena de preclusão.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000020-35.2023.5.05.0611
RECLAMANTE REGINALDO BORGES SANTANA

ADVOGADO ARLEI MARTINS FERNANDES(OAB:
69164/BA)

RECLAMADO MINERACAO ECO BRASIL
GRANITOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO VIEIRA LIMA(OAB:
170350/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO BORGES SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29f4f72

proferido nos autos.

Em face do aditamento ao acordo, que acolho e homologo, dou à

presente decisão força de ALVARÁ para o seguro desemprego:

EMPREGADO REGINALDO BORGES SANTANA

CPF 009.832.325-39

CTPS de n.º 10917, série 00072-BA

Admissão 22/02/2021

Dispensa sem justa causa 01/08/2022

Salário R$ 2950,00

EMPREGADOR MINERAÇÃO ECO BRASIL GRANITOS LTDA

CNPJ: 28.415.792/0001-84 

Cumpra-se.

intime-se. Após, sobreste-se para pagamento do acordo.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001264-09.2017.5.05.0611
RECLAMANTE JAQUELINE TRINDADE DOS

SANTOS MAIA

ADVOGADO RANNIBIE RICCELLI ALVES
BATISTA(OAB: 22640/GO)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO IGOR TEIXEIRA SANTOS(OAB:
35687/BA)
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ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LYRA LINS(OAB:
15260/BA)

ADVOGADO DIEGO COSTA ALMEIDA(OAB:
30326/BA)

ADVOGADO GEORGIA GUIMARAES
KRUSCHEWSKY SANTOS(OAB:
27572/BA)

RECLAMADO BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO IGOR TEIXEIRA SANTOS(OAB:
35687/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LYRA LINS(OAB:
15260/BA)

ADVOGADO DIEGO COSTA ALMEIDA(OAB:
30326/BA)

ADVOGADO GEORGIA GUIMARAES
KRUSCHEWSKY SANTOS(OAB:
27572/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUSEP

TERCEIRO
INTERESSADO

SINCOR - SINDICATO DOS
CORRETORES DE SEGURO E
CAPITALIZAÇÃO DO ESTADO DA
BAHIA

TESTEMUNHA NEUZI SANDES SAMPAIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f95fec2

proferida nos autos.

Dou seguimento ao agravo de instrumento interposto pela

reclamante no evento de Id ee77a95.

Notifique-se o reclamado/agravado para apresentar contraminuta ao

agravo de instrumento, bem como ao recurso ordinário de Id

011117d no prazo de oito dias.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do recorrido,

encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001696-28.2017.5.05.0611
RECLAMANTE PAULO ROBERTO ANDRADE

LAMEGO

ADVOGADO LARISSA NUNES AMARAL
ANDRADE(OAB: 42589/BA)

ADVOGADO JOSÉ MESSIAS NUNES
AMARAL(OAB: 14773/BA)

RECLAMADO ENGEWIND ENGENHARIA E
DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS
EOLICOS LTDA

ADVOGADO ESEQUIAS PEREIRA DE OLIVEIRA
SEGUNDO(OAB: 30756/BA)

TESTEMUNHA ALIRIO DE ASSIS FREIRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO ANDRADE LAMEGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dbe4f48

proferida nos autos.

Dou seguimento ao agravo de instrumento interposto pela

reclamada no evento de Id 47d84bb.

Notifique-se o reclamante/agravado para apresentar contraminuta

ao agravo de instrumento, bem como ao recurso ordinário de Id

d46a033 no prazo de oito dias.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do recorrido,

encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000120-29.2019.5.05.0611
RECLAMANTE LEANDRO SANTANA LIMA

ADVOGADO EDMILSON NATIVIDADE DE
OLIVEIRA(OAB: 43082/BA)

RECLAMADO BAHIA XPRESS ORGANIZACOES
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO ROGERIO DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO MAURICIO ASSUNCAO REZENDE
FILHO

ADVOGADO HAROLDO WILSON GAIA
PARA(OAB: 8971/PA)

RECLAMADO FELIPE JUNQUEIRA DE SOUZA
PIERI

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO KATIA LIGIA DE MARCO

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAHIA XPRESS ORGANIZACOES LOGISTICA LTDA

  - FELIPE JUNQUEIRA DE SOUZA PIERI

  - KATIA LIGIA DE MARCO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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  - MAURICIO ASSUNCAO REZENDE FILHO

  - ROGERIO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 42b0d09

proferida nos autos.

decisão em exceção de pré executividade

O sócio retirante Maurício Assunção Rezende Filho apresenta

defesa por meio de exceção de pré executidade, uma vez citado

para integrar o polo passivo da execução.

Alega que deixou a sociedade em abril de 2013 e, portanto, não

responde pelos créditos da presente execução.

Ouvido, o exequente nada diz sobre o argumento, limitando-se a

sustentar que a parte é sócia, deve responder e afasta o pedido de

dispensa da penhora salarial.

É o relatório.

Decido.

Conheço a medida, porque adequada ao fim colimado, firmada por

advogado com poderes e dispensada a garantia do juízo.

Há razão com o excipiente.

O documento Id 5b68089, não impugnado, confirma a saída do

excipiente em 2013, seis anos antes do ajuizamento da demanda. A

regra limita a dois anos da saída formal, a responsabilidade do

retirante.

Impõe-se, pois, afastá-lo da execução.

Libere-se o valor apresado, incontinenti.

Indique o exequente meios de prosseguir, em 30 dias.

Do exposto, conheço e julgo procedente a exceção, para absolver

da execução o sócio retirante excipiente, nos termos da motivação.

Intimem-se.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000120-29.2019.5.05.0611
RECLAMANTE LEANDRO SANTANA LIMA

ADVOGADO EDMILSON NATIVIDADE DE
OLIVEIRA(OAB: 43082/BA)

RECLAMADO BAHIA XPRESS ORGANIZACOES
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO ROGERIO DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO MAURICIO ASSUNCAO REZENDE
FILHO

ADVOGADO HAROLDO WILSON GAIA
PARA(OAB: 8971/PA)

RECLAMADO FELIPE JUNQUEIRA DE SOUZA
PIERI

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO KATIA LIGIA DE MARCO

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO SANTANA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 42b0d09

proferida nos autos.

decisão em exceção de pré executividade

O sócio retirante Maurício Assunção Rezende Filho apresenta

defesa por meio de exceção de pré executidade, uma vez citado

para integrar o polo passivo da execução.

Alega que deixou a sociedade em abril de 2013 e, portanto, não

responde pelos créditos da presente execução.

Ouvido, o exequente nada diz sobre o argumento, limitando-se a

sustentar que a parte é sócia, deve responder e afasta o pedido de

dispensa da penhora salarial.

É o relatório.

Decido.

Conheço a medida, porque adequada ao fim colimado, firmada por

advogado com poderes e dispensada a garantia do juízo.

Há razão com o excipiente.

O documento Id 5b68089, não impugnado, confirma a saída do

excipiente em 2013, seis anos antes do ajuizamento da demanda. A

regra limita a dois anos da saída formal, a responsabilidade do

retirante.

Impõe-se, pois, afastá-lo da execução.

Libere-se o valor apresado, incontinenti.

Indique o exequente meios de prosseguir, em 30 dias.

Do exposto, conheço e julgo procedente a exceção, para absolver

da execução o sócio retirante excipiente, nos termos da motivação.

Intimem-se.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000811-04.2023.5.05.0611
RECLAMANTE MAILA KARINE GUSMAO LINS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3056
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

ADVOGADO ROZANA GOMES MARTINS(OAB:
11445/BA)

RECLAMADO KEILA CRISTINA NUNES MENEZES

ADVOGADO RAFFAEL DE SOUSA LIMA E
SANTOS(OAB: 60728/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEILA CRISTINA NUNES MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 268df0b

proferido nos autos.

Dê-se à reclamada vista dos cálculos apresentados pelo prazo

preclusivo de 8 dias.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000952-67.2016.5.05.0611
RECLAMANTE GILENO INACIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO FABIO BATISTA(OAB:
908/BA)

RECLAMADO AUTO POSTO TANGARA LTDA - ME

ADVOGADO lucas andrade krejci(OAB: 24002/BA)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILENO INACIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 536a5cf

proferido nos autos.

Ao embargado.

Prazo de 5 dias.

Contados, façam conclusos para julgamento dos EE.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000931-81.2022.5.05.0611
RECLAMANTE MARCIO DA SILVA SOUZA

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 56838/BA)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO GABRIEL TANAJURA COSTA(OAB:
34292/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b6ba86f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Ante o exposto,  conheço dos presentes EMBARGOS

DECLARATÓRIOS apresentados por GRUPO CASAS BAHIA

S.A., para ACOLHÊ-LOS, pelos fundamentos esposados no corpo

desta decisão, os quais devem ser considerados como se aqui

estivessem literalmente transcritos. INTIMEM-SE AS PARTES.

    RAFAEL YOSHIDA ROCHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000931-81.2022.5.05.0611
RECLAMANTE MARCIO DA SILVA SOUZA

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 56838/BA)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO GABRIEL TANAJURA COSTA(OAB:
34292/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DA SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b6ba86f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Ante o exposto,  conheço dos presentes EMBARGOS

DECLARATÓRIOS apresentados por GRUPO CASAS BAHIA

S.A., para ACOLHÊ-LOS, pelos fundamentos esposados no corpo

desta decisão, os quais devem ser considerados como se aqui

estivessem literalmente transcritos. INTIMEM-SE AS PARTES.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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    RAFAEL YOSHIDA ROCHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000712-39.2020.5.05.0611
RECLAMANTE DANILO MENEZES COSTA

ADVOGADO KEILA OLIVEIRA LOPES
ANDRADE(OAB: 39373/BA)

ADVOGADO LORENA PEREIRA SANTOS(OAB:
39379/BA)

RECLAMADO FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO HARRISON FERREIRA LEITE(OAB:
17719/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO MENEZES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para receber crédito. O beneficiário deverá

comparecer diretamente a qualquer agência da Caixa Econômica

no estado da Bahia para receber e terá 10 (dez) dias para, após

notificado, informar acerca de qualquer problema no pagamento,

conforme art. 18, §4º do Ato 601/2015 do TRT5. Os valores

estarão disponíveis para saque pelo prazo de 30 (trinta) dias.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

JOSE INFANTE NETO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000146-27.2019.5.05.0611
RECLAMANTE SEBASTIAO VILACA DA SILVA

ADVOGADO GESSICA SANTOS PALLADINO(OAB:
55547/BA)

RECLAMADO PEDRO EDUARDO GUIMARAES
JUNIOR

ADVOGADO ALINE PIO MORORO NEVES(OAB:
59320/BA)

RECLAMADO PEDRO E GUIMARAES JUNIOR

ADVOGADO VERILTON OLIVEIRA SOUZA(OAB:
48531/BA)

ADVOGADO ALINE PIO MORORO NEVES(OAB:
59320/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO VILACA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência dos documentos de ids.

75ee0c7, fe72d2e, e131032 e 4be717d, devendo manifestar de

forma conclusiva sobre o prosseguimento da execução, no prazo

preclusivo de 30 dias, sob pena de arquivamento provisório.

Decorrido o prazo, aguarde-se em arquivo provisório o interregno de

02 anos, registrando o prazo no GIGS.

Advirto o exequente que se não houver impulso a execução no

prazo de 2 anos, será decretada a extinção, por prescrição

intercorrente, conforme Art. 11-A da CLT.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

DENILSON DA SILVA SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000471-31.2021.5.05.0611
RECLAMANTE IDALIA ALVES SANTOS

ADVOGADO EDILSON DE ALMEIDA
RESENDE(OAB: 45987/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ANAGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - IDALIA ALVES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para ter ciência de que foi efetivada a

transferência de valores para a conta informada.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

JOSE INFANTE NETO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000783-70.2022.5.05.0611
RECLAMANTE ANDRE SILVA BARBOSA

ADVOGADO JORGE MAIA(OAB: 4752/BA)

ADVOGADO CAMILA SANTOS MAIA(OAB:
36314/BA)

RECLAMADO HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA
LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

RECLAMADO SOCIALIZA EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO IEDA MARIA GRACA CHAGAS(OAB:
9471/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DO PLANO DE SAUDE
DA SANTA CASA DE MISERICORDIA
DE ITABUNA - PLANSUL

ADVOGADO ADISON SANTANA DE
ARAUJO(OAB: 23003/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para ter ciência de que foi efetivada a

transferência de valores para a conta informada.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

JOSE INFANTE NETO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000730-02.2016.5.05.0611
RECLAMANTE MARIA SILENE DAS CHAGAS

SANTOS

ADVOGADO BRIAN BORGES SAMPAIO(OAB:
45195/BA)

ADVOGADO ENEAS DE OLIVEIRA BARRETO
JUNIOR(OAB: 27303/BA)

ADVOGADO ROZANA GOMES MARTINS(OAB:
11445/BA)

RECLAMADO ANDREIA COMETTI NUNES ROCHA

RECLAMADO PALHOCA GOURMET PIZZARIA E
RESTAURANTE LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA SILENE DAS CHAGAS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000730-02.2016.5.05.0611

Fica V.Sa. notificada para:Ciência à exequente da pesquisa no

sistema SNIPER, no prazo de 30 dias, nos termos da OS 01/2023.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

MARIA DA CONCEICAO CHAVES LADEIA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000044-10.2016.5.05.0611
RECLAMANTE SANDIARA NOVAIS DE SOUZA

ADVOGADO FABIO CARVALHO BRITO(OAB:
22393/BA)

RECLAMADO PATRICIA ALMEIDA MALTA - ME

RECLAMADO BORGES VIEIRA SERVICOS DE
TELEFONIA LTDA - ME

RECLAMADO LEANDRO BORGES VIEIRA

RECLAMADO PATRICIA ALMEIDA MALTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDIARA NOVAIS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000044-10.2016.5.05.0611

Fica V.Sa. notificada para:

Vista à exequente da pesquisa SNIPER, em anexo, no prazo de 30

dias, conforme Ordem de Serviço 01/2023 desta Vara, publicada no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho do dia 23/10/2023.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

MARIA DA CONCEICAO CHAVES LADEIA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001523-04.2017.5.05.0611
RECLAMANTE TIAGO DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO LIMA DOS SANTOS(OAB:
47661/BA)

RECLAMADO AUTO VIACAO CAMURUJIPE LTDA

ADVOGADO LUCIANA DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 35070/BA)

ADVOGADO ARNOLD VINICIUS SEIXAS DE
OLIVEIRA(OAB: 14761/BA)

ADVOGADO ABDENACULO GABRIEL DE SOUSA
FILHO(OAB: 9338/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ebac854

proferida nos autos.

Visto.

Renove-se a ordem de bloqueio de id.2e35180, fazendo-se uso

do sistema de repetição programada da ordem ("teimosinha"),

pelo prazo de 30 dias;

1.

Como a empresa WEIPAR - Empreendimentos e participações

S.A foi excluída do polo passivo (id.c5790f6), nenhum ato de

constrição poderá lhe ser imposto, ao menos por ora;

2.

Inclua-se o nome da executada no BNDT;3.

Averbe-se, imediatamente, restrição de venda e circulação de

todos veículos de titularidade do executado, por meio do sistema

RENAJUD.

4.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000368-87.2022.5.05.0611
RECLAMANTE FABIANO NUNES LIMA

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

RECLAMADO ACATACE - ASSOCIACAO DOS
COMERCIANTES ATACADISTAS DO
QUINTO GALPAO CEASA

ADVOGADO AYRTON COELHO ALMEIDA(OAB:
65675/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE VITORIA DA
CONQUISTA

RECLAMADO LIMSERV ADMINISTRACAO DE
CONDOMINIOS, MANUNTECAO E
LOCACAO DE MAO-DE-OBRA LTDA -
ME

ADVOGADO ROZANA GOMES MARTINS(OAB:
11445/BA)

PERITO MAGNA DE QUEIROZ CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO NUNES LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cccc75e

proferida nos autos.

Admito o recurso ordinário da reclamada, porque adequado,

tempestivo e firmado por advogado com poderes nos autos.

Em relação ao preparo, incide, in casu, o entendimento

consubstanciado na OJ 269 do SDI-I do TST, em face do

requerimento da concessão da Justiça Gratuita formulado pela parte

recorrente. Submeto à apreciação do Juízo ad quem, nos termos do

art. 99 § 7º do CPC, de aplicação subsidiária.

Vista à parte recorrida para contrarrazões no prazo legal.

Contado, remetam-se os autos ao TRT5.

Intimem-se.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000467-57.2022.5.05.0611
RECLAMANTE JOSENALDO DE SOUZA DOS

SANTOS

ADVOGADO AGEU DE CARVALHO
PIMENTEL(OAB: 330205/SP)

RECLAMADO PAVISERVICE SERVICOS DE
PAVIMENTACAO LTDA

ADVOGADO RAMONA SANTOS COELHO(OAB:
31933/BA)

ADVOGADO LUANA MENEZES ROCHA SABACK
D OLIVEIRA(OAB: 36141/BA)

RECLAMADO SVC CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MARCOS VENICIUS GUERREIRO
GOES(OAB: 43537/BA)

ADVOGADO MANOEL JOAQUIM PINTO
RODRIGUES DA COSTA(OAB:
11024/BA)

PERITO CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAVISERVICE SERVICOS DE PAVIMENTACAO LTDA

  - SVC CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 542d63b

proferida nos autos.

Admito os recursos ordinários das partes, porque adequados,

tempestivos, firmados por advogados com poderes nos autos e

preparado.

Vista aos recorridos para contrarrazões no prazo legal.

Contado, remetam-se os autos ao TRT5.

Intimem-se.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000940-43.2022.5.05.0611
RECLAMANTE DARIO PALES DE AMORIM SA

ADVOGADO CAIO GOMES BISPO(OAB:
201490/MG)

ADVOGADO CLARICE AZEVEDO GOMES REIS
MENDES(OAB: 160358/MG)

ADVOGADO CALEBE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 196937/MG)

ADVOGADO ISAQUE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 163490/MG)

ADVOGADO FELIPE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 125417/MG)

ADVOGADO WALQUIRIA DIAS DE LIMA(OAB:
63419/BA)

ADVOGADO MIRIAN DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 61935/MG)

RECLAMADO ANA FLORA FARIAS DOS SANTOS

ADVOGADO ANA MARIA MOREIRA ROCHA(OAB:
79301/BA)

ADVOGADO PATRICIA LIMA DOS SANTOS(OAB:
30851/BA)

ADVOGADO CLEA DE SOUSA NORMANDO(OAB:
43544/BA)

RECLAMADO ANDRESSA LACERDA FERNANDES
REIS

ADVOGADO RAFAEL LACERDA RIBEIRO(OAB:
54437/BA)

RECLAMADO LACERDA & FARIAS COMERCIO DE
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL LACERDA RIBEIRO(OAB:
54437/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3060
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA FLORA FARIAS DOS SANTOS

  - ANDRESSA LACERDA FERNANDES REIS

  - LACERDA & FARIAS COMERCIO DE MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 47c4e8f

proferida nos autos.

Admito o recurso ordinário adesivo do reclamante, porque

adequado, tempestivo, firmado por advogado com poderes nos

autos e dispensado de preparo.

Vista à parte recorrida para contrarrazões no prazo legal.

Contado, remetam-se os autos ao TRT5.

Intimem-se.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000467-57.2022.5.05.0611
RECLAMANTE JOSENALDO DE SOUZA DOS

SANTOS

ADVOGADO AGEU DE CARVALHO
PIMENTEL(OAB: 330205/SP)

RECLAMADO PAVISERVICE SERVICOS DE
PAVIMENTACAO LTDA

ADVOGADO RAMONA SANTOS COELHO(OAB:
31933/BA)

ADVOGADO LUANA MENEZES ROCHA SABACK
D OLIVEIRA(OAB: 36141/BA)

RECLAMADO SVC CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MARCOS VENICIUS GUERREIRO
GOES(OAB: 43537/BA)

ADVOGADO MANOEL JOAQUIM PINTO
RODRIGUES DA COSTA(OAB:
11024/BA)

PERITO CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSENALDO DE SOUZA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 542d63b

proferida nos autos.

Admito os recursos ordinários das partes, porque adequados,

tempestivos, firmados por advogados com poderes nos autos e

preparado.

Vista aos recorridos para contrarrazões no prazo legal.

Contado, remetam-se os autos ao TRT5.

Intimem-se.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001054-55.2017.5.05.0611
RECLAMANTE MARIA GLORIA OLIVEIRA LEMOS

ADVOGADO FABIO CARVALHO BRITO(OAB:
22393/BA)

RECLAMADO CONTRATE GESTAO EMPRESARIAL
EIRELI - EPP

ADVOGADO WASHINGTON LUIZ DIAS PIMENTEL
JUNIOR(OAB: 32788/BA)

RECLAMADO JOSE ELIAS SOUZA BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA GLORIA OLIVEIRA LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001054-55.2017.5.05.0611

Fica V.Sa. notificada para:

Vista à exequente da pesquisa no sistema SNIPER, em anexo, no

prazo de 30 dias, conforme Ordem de Serviço 01/2023 desta Vara,

publicada no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho do dia

23/10/2023.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

MARIA DA CONCEICAO CHAVES LADEIA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000655-60.2016.5.05.0611
RECLAMANTE CLODOALDO PEREIRA SANTOS

ADVOGADO WILLIAM SANTOS DOS ANJOS(OAB:
46214/BA)

ADVOGADO TAILAN RIBEIRO DE SOUZA(OAB:
45939/BA)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CORUJEIRA
RODRIGUES(OAB: 49656/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO MARIA VICTORIA CABRAL
REBOUCAS CALDEIRA DA
COSTA(OAB: 71757/BA)

ADVOGADO TRICILA LUNA SAMPAIO(OAB:
41502/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3061
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AVELINO
VIANA(OAB: 519/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para ter ciência de que foi efetivada a

transferência de valores para a conta informada.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

JOSE INFANTE NETO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000253-95.2024.5.05.0611
RECLAMANTE GILMAR REIS DOS SANTOS

ADVOGADO OSWALDO DIDI NETO(OAB:
376992/SP)

ADVOGADO MOARA BEATRIZ ADONIS(OAB:
361818/SP)

ADVOGADO FABIANA CRISTINA SILVA
FIGUEIREDO(OAB: 299869/SP)

RECLAMADO VIVERE CUIDADO INTEGRAL EM
SAUDE MENTAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR REIS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d0b9bed

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Do exposto, indefiro liminarmente a inicial, por inépcia, nos termos

da fundamentação. Custas pelo reclamante, de cujo pagamento fica

dispensado. Intime-se. Arquive-se.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000835-32.2023.5.05.0611
RECLAMANTE ERIOSVALDO NEVES CHAVES

FILHO

ADVOGADO IGOR PAIVA AMARAL(OAB:
44347/CE)

RECLAMADO RAPHAEL SANTOS ROCHA

ADVOGADO SAMUEL SILVA SANTOS(OAB:
68124/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPHAEL SANTOS ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2b759ec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Visto.

Homologo o acordo celebrado pelas partes, conforme petição de ID.

0a82060 e ratificação de ID. 0de0a97.

Retire-se o feito da pauta de audiência.

Custas processuais no valor de R$ 120,00, cujo pagamento deverá

ocorred no prazo de cinco dias após o cumprimento integral do

acordo, sob pena de abertura dos atos expropriatórios, conforme

Ordem de Serviço 01/2023 desta Vara.

Não há recolhimentos previdenciários nem fiscais a serem

comprovados, ante o caráter indenizatório das parcelas que

compõem o acordo.

Deve a Secretaria da Vara encaminhar o presente processo à fase

de liquidação e em seguida colocá-lo na tarefa “Aguardando

Cumprimento de Acordo”, cujo movimento de suspensão será

gerado automaticamente.

Registrem-se as parcelas e respectivos pagamentos.

Caso haja pagamento e/ou cumprimento das obrigações de fazer,

fora da Secretaria desta Vara, deverá o credor comunicar ao Juízo,

no prazo de 15 dias, sendo que o silêncio importa em presunção de

satisfação da obrigação, razão pela qual a execução somente

ocorrerá se o autor denunciar o descumprimento do acordo.

Advi r to o devedor que,  caso constatado nos autos o

descumprimento de parcela do acordo, inclusive quanto aos tributos

incidentes, pelo modo e sob as condições ali estabelecidas,

implicará na inclusão do devedor inadimplente no banco de dados

deste Tribunal, cuja informação será repassada ao BNDT - Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas, com todas as consequências

instituídas pela Lei nº 12.440/2011 e imediata execução, com ordem

de bloqueio e penhora, independentemente de citação, nos termos

do inciso III, do parágrafo 3º, do art 18, do Provimento Conjunto

GP/CR TRT5 nº 04, de 08 de novembro de 2011.

Intimem-se.

    MARCOS NEVES FAVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3062
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000835-32.2023.5.05.0611
RECLAMANTE ERIOSVALDO NEVES CHAVES

FILHO

ADVOGADO IGOR PAIVA AMARAL(OAB:
44347/CE)

RECLAMADO RAPHAEL SANTOS ROCHA

ADVOGADO SAMUEL SILVA SANTOS(OAB:
68124/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIOSVALDO NEVES CHAVES FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2b759ec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Visto.

Homologo o acordo celebrado pelas partes, conforme petição de ID.

0a82060 e ratificação de ID. 0de0a97.

Retire-se o feito da pauta de audiência.

Custas processuais no valor de R$ 120,00, cujo pagamento deverá

ocorred no prazo de cinco dias após o cumprimento integral do

acordo, sob pena de abertura dos atos expropriatórios, conforme

Ordem de Serviço 01/2023 desta Vara.

Não há recolhimentos previdenciários nem fiscais a serem

comprovados, ante o caráter indenizatório das parcelas que

compõem o acordo.

Deve a Secretaria da Vara encaminhar o presente processo à fase

de liquidação e em seguida colocá-lo na tarefa “Aguardando

Cumprimento de Acordo”, cujo movimento de suspensão será

gerado automaticamente.

Registrem-se as parcelas e respectivos pagamentos.

Caso haja pagamento e/ou cumprimento das obrigações de fazer,

fora da Secretaria desta Vara, deverá o credor comunicar ao Juízo,

no prazo de 15 dias, sendo que o silêncio importa em presunção de

satisfação da obrigação, razão pela qual a execução somente

ocorrerá se o autor denunciar o descumprimento do acordo.

Advi r to o devedor que,  caso constatado nos autos o

descumprimento de parcela do acordo, inclusive quanto aos tributos

incidentes, pelo modo e sob as condições ali estabelecidas,

implicará na inclusão do devedor inadimplente no banco de dados

deste Tribunal, cuja informação será repassada ao BNDT - Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas, com todas as consequências

instituídas pela Lei nº 12.440/2011 e imediata execução, com ordem

de bloqueio e penhora, independentemente de citação, nos termos

do inciso III, do parágrafo 3º, do art 18, do Provimento Conjunto

GP/CR TRT5 nº 04, de 08 de novembro de 2011.

Intimem-se.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000484-69.2017.5.05.0611
RECLAMANTE HILDETE DA SILVA CABRAL

MONTEIRO

ADVOGADO JANE MEIRA GOMES(OAB: 368/BA)

RECLAMADO RADIOLOGIA E DIAGNOSTICO POR
IMAGEM LTDA - ME

ADVOGADO JEFERSON GOMES PIRES(OAB:
49586/BA)

RECLAMADO LAIZE COSTA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JEFERSON GOMES PIRES(OAB:
49586/BA)

RECLAMADO GIVALDO DA SILVA VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HILDETE DA SILVA CABRAL MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000484-69.2017.5.05.0611

Fica V.Sa. notificada para:

Vista à exequente da pesquisa no sistema SNIPER, em anexo, no

prazo de 30 dias, conforme Ordem de Serviço 01/2023 desta Vara,

publicada no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho do dia

23/10/2023

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

MARIA DA CONCEICAO CHAVES LADEIA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000711-88.2019.5.05.0611
RECLAMANTE ROSANGELA SANTOS DA HORA

CARDOSO

ADVOGADO FABIO CARVALHO BRITO(OAB:
22393/BA)

ADVOGADO FELIPE DOS ANJOS FIGUEIREDO
VIEIRA DA SILVA(OAB: 59809/BA)

RECLAMADO C.D.I. CONQUISTA DIAGNOSTICOS
POR IMAGEM LTDA - ME

ADVOGADO VICTOR BARBOSA DUTRA(OAB:
144471/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
VITORIA DA CONQUISTA

ADVOGADO GILBERTO DIAS LIMA(OAB: 85-B/BA)

ADVOGADO ARIANY NUNES BRITO(OAB:
29538/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3063
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE VITORIA DA
CONQUISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para ter ciência de que foi efetivada a

transferência de valores para a conta informada.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

JOSE INFANTE NETO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000805-65.2021.5.05.0611
RECLAMANTE DERISVALDO RIBEIRO SOARES

ADVOGADO FABIO CARVALHO BRITO(OAB:
22393/BA)

ADVOGADO FELIPE DOS ANJOS FIGUEIREDO
VIEIRA DA SILVA(OAB: 59809/BA)

RECLAMADO PEDREIRA AMORIM LTDA

ADVOGADO Maurício de Melo Teixeira
Branco(OAB: 23274/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DERISVALDO RIBEIRO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para ter ciência de que foi efetivada a

transferência de valores para a conta informada.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

JOSE INFANTE NETO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000626-44.2015.5.05.0611
RECLAMANTE GILVAN GONCALVES COSTA

ADVOGADO FABIO CARVALHO BRITO(OAB:
22393/BA)

RECLAMADO JOAO COQUEIRO DOS SANTOS -
ME

ADVOGADO ATILA CARVALHO FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 14706/BA)

RECLAMADO JOAO COQUEIRO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILVAN GONCALVES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para receber crédito. O beneficiário deverá

comparecer diretamente a qualquer agência da Caixa Econômica

no estado da Bahia para receber e terá 10 (dez) dias para, após

notificado, informar acerca de qualquer problema no pagamento,

conforme art. 18, §4º do Ato 601/2015 do TRT5. Os valores

estarão disponíveis para saque pelo prazo de 30 (trinta) dias.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

JOSE INFANTE NETO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000319-80.2021.5.05.0611
RECLAMANTE ENILTON FREITAS PIRES

ADVOGADO THAYSE LOPES SALOMAO(OAB:
197761/MG)

ADVOGADO MATHEUS LAUBE CAJAIBA(OAB:
177044/MG)

RECLAMADO VIACAO RIODOCE LTDA

ADVOGADO JULIO EYMARD LOPES(OAB:
84968/MG)

ADVOGADO JOSE BERTRAM DUTRA ERNESTO
JUNIOR(OAB: 121875/MG)

PERITO CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MATHEUS CAJAIBA SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO RIODOCE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para ter ciência de que foram solicitadas as

transferências de valores para a conta informada, as quais poderão

ser efetivadas em até 72 horas.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

JOSE INFANTE NETO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000886-48.2020.5.05.0611
RECLAMANTE MARIA NILVA PEREIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MANOEL JOSE FILHO(OAB:
10414/BA)

RECLAMADO MARCUS VINICIUS CURI DE MATOS

RECLAMADO MARCUS VINICIUS CURI DE MATOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3064
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

ADVOGADO PEDRO FERRAZ LARANJEIRA
BARBOSA(OAB: 17013/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA NILVA PEREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para ter ciência de que foi efetivada a

transferência de valores para a conta informada.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

JOSE INFANTE NETO

Assessor

Processo Nº ATSum-0001200-62.2018.5.05.0611
RECLAMANTE DIEGO SILVA SANTOS

ADVOGADO VANESSA BRITO PINHEIRO
BOMFIM(OAB: 37501/BA)

RECLAMADO FABIOLA DA SILVA OLIVEIRA & CIA
LTDA - ME

ADVOGADO MANOEL JOSE FILHO(OAB:
10414/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIOLA DA SILVA OLIVEIRA & CIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para ter ciência de que foi efetivada a

transferência de valores para a conta informada.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

JOSE INFANTE NETO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001045-69.2012.5.05.0611
RECLAMANTE FERNANDO SANTANA MALTA

ADVOGADO LUCIANO GUIMARÃES VIEIRA(OAB:
12720/BA)

ADVOGADO Maurício da Cunha Bastos(OAB:
14463/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO MAURA VIRGINIA BORBA
SILVESTRE(OAB: 17864/PE)

ADVOGADO GIRLANDE QUINTO LEANDRO(OAB:
9097/BA)

ADVOGADO CAIO NOVAES DE ARAUJO(OAB:
40331/BA)

ADVOGADO HENRIQUE BOAVENTURA
CALASANS MINERVINO(OAB:
24535/BA)

ADVOGADO PRISCILLA GONCALVES SOUSA
NUNES(OAB: 25732/BA)

ADVOGADO MILENA DE OLIVEIRA COELHO(OAB:
52936/BA)

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE OLIVEIRA(OAB:
48072/BA)

ADVOGADO NHAYARA DE OLIVEIRA
COELHO(OAB: 31328/BA)

ADVOGADO Priscilla Gil Suassuna(OAB: 31645/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANO GUIMARAES VIEIRA
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001045-69.2012.5.05.0611

Fica V.Sa. notificada para:juntar os contracheques do exequente,

conforme requerido na peça de id.ea01485, para a confecção de

novos cálculos, no prazo preclusivo de 30 dias, sob pena de o

credor liquidar o julgado com base nos elementos residentes nos

autos.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

MARIA DA CONCEICAO CHAVES LADEIA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000220-81.2019.5.05.0611
RECLAMANTE JORNAN ANDRADE ALMEIDA

ADVOGADO BRUNO DUARTE AMAZONAS
PEDROSO(OAB: 21663/BA)

ADVOGADO JOAO HIGINO NETO(OAB: 14203/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LUIS EDUARDO LYRA LINS(OAB:
15260/BA)

ADVOGADO DIEGO COSTA ALMEIDA(OAB:
30326/BA)

ADVOGADO GEORGIA GUIMARAES
KRUSCHEWSKY SANTOS(OAB:
27572/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3065
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

Fica V. Sa. notificada para ter ciência de que foi efetivada a

transferência de valores para a conta informada.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

JOSE INFANTE NETO

Assessor

Processo Nº ATSum-0001165-05.2018.5.05.0611
RECLAMANTE CAIO LIRA DIAS DA SILVA

ADVOGADO GEOVANA DE JESUS BRITO(OAB:
57812/BA)

ADVOGADO VALTERDAN SANTOS
MOREIRA(OAB: 59262/BA)

RECLAMADO RAMON CARVALHO SOARES

ADVOGADO MARLON NOGUEIRA FLICK(OAB:
28238/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO LIRA DIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para receber crédito. O beneficiário deverá

comparecer diretamente a qualquer agência da Caixa Econômica

no estado da Bahia para receber e terá 10 (dez) dias para, após

notificado, informar acerca de qualquer problema no pagamento,

conforme art. 18, §4º do Ato 601/2015 do TRT5. Os valores

estarão disponíveis para saque pelo prazo de 30 (trinta) dias.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

JOSE INFANTE NETO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000786-88.2023.5.05.0611
RECLAMANTE CLEMENTE JOSE DOS SANTOS

FILHO

ADVOGADO PATRICIA RESENDE SILVA(OAB:
55580/BA)

ADVOGADO JACQUELINE MEIRELES
VALIENSE(OAB: 44059/BA)

ADVOGADO TADYLA SILVA PRADO
RESENDE(OAB: 58236/BA)

RECLAMADO CREAME - COMUNIDADE
TERAPEUTICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEMENTE JOSE DOS SANTOS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000786-88.2023.5.05.0611

Fica V.Sa. notificada para:

DECISÃO

Vistos, etc.

Não tendo comparecido o autor à audiência inaugural, conforme Ata

de Id.241d9ba, deferiu-se prazo para apresentação de justificativa,

inclusive para os fins do § 2º do Art. 844 da CLT.

Na petição de Id.d26795a a parte autora informa que no dia

ANTERIOR ao da audiência a cidade foi assolada por fortes chuvas,

e o não comparecimento do autor se deu devido à falta de

transporte para seu deslocamento no horário designado da

audiência. Paralelamente, informaram que a reclamada procurou o

autor diretamente, sem o conhecimento dos seus patronos, e o

coagiu a assinar acordo extrajudicial pondo fim à demanda,

sustentando que “que no calor da emoção e da necessidade do

Reclamante, ele se viu obrigado a aceitar” o acordo imposto.

Alegam ainda que o reclamante foi induzido a erro, ao o

convencerem de que não mais haveria necessidade de

comparecimento à audiência em virtude da realização do acordo.

Assim, pleiteiam a declaração de nulidade do acordo extrajudicial

entabulado, pois realizado sem a presença dos patronos, além de

encontrar-se maculado por vícios de vontade, bem como o

deferimento da justificativa de ausência e o prosseguimento da

ação.

À análise.

Inicialmente registro que, de fato, à época da realização da

audiência ocorreram fortes chuvas na cidade, porém não se tem

notícia de nenhum evento “forte” o bastante para isolar qualquer

região da cidade, ou deixar os meios de transporte coletivos

inoperantes, ou de alguma forma indisponíveis. Pontuo que tanto o

expediente forense quanto as atividades aqui desenvolvidas

ocorreram dentro da normalidade.

Em verdade, da análise da petição, o que se infere é que o Autor

realizou transação com a ré, dias antes da audiência inaugural e

optou por não atender à convocação judicial. No que se refere à

validade da transação realizada, diante do contexto dos autos,

entendo que não cabe a este Juízo determinar nulidade de acordo

firmado fora destes autos e não submetido à homologação judicial,

ainda que de forma incidental.

Assim, o que se tem é a ausência injustificada do autor à audiência

inaugural, importando em arquivamento da demanda, custas pelo

Autor, nos termos do art. 844, §2º, da CLT.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3066
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

MARIA DA CONCEICAO CHAVES LADEIA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001796-80.2017.5.05.0611
RECLAMANTE ANTONIO MARCOS BRAZ

TERENCIO

ADVOGADO JOAO HIGINO NETO(OAB: 14203/BA)

ADVOGADO BRUNO DUARTE AMAZONAS
PEDROSO(OAB: 21663/BA)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS BRAZ TERENCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para receber crédito. O beneficiário deverá

comparecer diretamente a qualquer agência da Caixa Econômica

no estado da Bahia para receber e terá 10 (dez) dias para, após

notificado, informar acerca de qualquer problema no pagamento,

conforme art. 18, §4º do Ato 601/2015 do TRT5. Os valores

estarão disponíveis para saque pelo prazo de 30 (trinta) dias.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

JOSE INFANTE NETO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000505-06.2021.5.05.0611
RECLAMANTE HERNANDES NASCIMENTO

TRINDADE

ADVOGADO FELIPE DOS ANJOS FIGUEIREDO
VIEIRA DA SILVA(OAB: 59809/BA)

ADVOGADO FABIO CARVALHO BRITO(OAB:
22393/BA)

RECLAMADO IRVENG CARVALHO ROSARIO
03387908539

ADVOGADO RAFFAEL DE SOUSA LIMA E
SANTOS(OAB: 60728/BA)

ADVOGADO LARISSA PEREIRA ALVES(OAB:
66754/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERNANDES NASCIMENTO TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para receber crédito. O beneficiário deverá

comparecer diretamente a qualquer agência da Caixa Econômica

no estado da Bahia para receber e terá 10 (dez) dias para, após

notificado, informar acerca de qualquer problema no pagamento,

conforme art. 18, §4º do Ato 601/2015 do TRT5. Os valores

estarão disponíveis para saque pelo prazo de 30 (trinta) dias.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

JOSE INFANTE NETO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000016-03.2020.5.05.0611
RECLAMANTE ROBSON CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO BATISTA DE
OLIVEIRA(OAB: 55911/BA)

ADVOGADO LINSMAR ALVES RAMOS(OAB:
55918/BA)

RECLAMADO RR GLASS MATERIAL DE
CONSTRUCAO E VIDRACARIA LTDA

RECLAMADO RAFAEL GUSMAO DUTRA
81413661572

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON CARVALHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para ter ciência da expedição de Alvarás para

liberação do FGTS e para habilitação junto ao programa seguro-

desemprego, os quais deverão ser impressos e encaminhados aos

Órgãos competentes. Para a impressão dos documentos, devem

ser observados os procedimentos descritos no link:

https://www.trt5.jus.br/noticias/confira-passo-passo-como-

imprimir-alvara-com-assinatura-codigo-validacao-qr-code ou

https://www.trt5.jus.br/noticias/orientacao-aos-advogados-

sobre-impressao-alvara-com-assinatura-codigo-validacao-qr-

code.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

JOSE INFANTE NETO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000666-45.2023.5.05.0611
RECLAMANTE VICTOR FONTENELE SOUSA

ADVOGADO LUIZ FABIANO FARIAS
SANTOS(OAB: 17382/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PUBLICA DE SAUDE DE
VITORIA DA CONQUISTA

ADVOGADO CHRISTIANO LEMOS
FERREIRA(OAB: 16976/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PUBLICA DE SAUDE DE VITORIA DA
CONQUISTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3067
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 38577eb

proferida nos autos.

Admito o recurso ordinário do reclamante, porque adequado,

tempestivo, firmado por advogado com poderes nos autos e

dispensado de preparo.

Vista à parte recorrida para contrarrazões no prazo legal.

Contado, remetam-se os autos ao TRT5.

Intimem-se.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000874-97.2021.5.05.0611
RECLAMANTE JACONIAS FARIAS DE ALMEIDA

ADVOGADO DUILO SANTOS PADRE(OAB:
67338/BA)

RECLAMADO ADILSON DE JESUS SANTOS
SERVICOS DE PINTURA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACONIAS FARIAS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7521546

proferido nos autos.

Intimo o Reclamante para que venha, na sua pessoa ou na de

procurador devidamente constituído, à Secretaria desta Vara buscar

sua CTPS física em 10 (dez) dias, sob pena de remessa da CTPS,

diretamente ou via malote, à Secretaria de Coordenação Judiciária

de 1º Grau (SCJ1) no Fórum do Comércio, em Salvador, quando

então a SCJ1, por sua vez, enviará para o posto da

Superintendência Regional do Trabalho no SAC Trabalhista,

também no Fórum do Comércio. Tudo em total primazia ao Termo

de Cooperação Interinstitucional entre o TRT-5 e a SRT, firmado

conforme PROAD 8041/2023.

Após, retornem estes autos ao sobrestamento para que continuem

aguardando a manifestação do reclamante pelo interregno de 02

(dois) anos a respeito do prosseguimento da execução, registrando-

se o prazo no GIGS.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000096-59.2023.5.05.0611
RECLAMANTE FLAVIO SOUSA TORRES

ADVOGADO JACKELINY MARIA DUARTE
JORDAO(OAB: 321931/SP)

RECLAMADO FERRAGENS NEGRAO COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO GUILHERME LUIZ GOMES
JUNIOR(OAB: 42005/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERRAGENS NEGRAO COMERCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 81e9e63

proferida nos autos.

Admito o recurso ordinário da reclamante, porque adequado,

tempestivo, firmado por advogado com poderes nos autos e

dispensado de preparo.

Vista à parte recorrida para contrarrazões no prazo legal.

Contado, remetam-se os autos ao TRT5.

Intimem-se.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000825-56.2021.5.05.0611
RECLAMANTE EURICENIA SANTOS SILVA

ADVOGADO MARIA IZABEL SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 73438/BA)

ADVOGADO CAROLINA DA SILVA PADRE(OAB:
41485/BA)

RECLAMADO GW ODONTOLOGIA INTEGRADA
LTDA

ADVOGADO JANAINA DE OLIVEIRA
BARROS(OAB: 24053/BA)

RECLAMADO L S MOREIRA MIRANDA - EPP

RECLAMADO L U DE ANDRADE EIRELI

ADVOGADO WILTON DOS SANTOS MELLO
JUNIOR(OAB: 19650/BA)

RECLAMADO ODONTOLOGIA VC1 EIRELI

TESTEMUNHA ELISANGELA ROSA DOS SANTOS
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EURICENIA SANTOS SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3068
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8fe4c83

proferido nos autos.

Tendo em vista a instituição da CTPS digital, disciplinada pelo

Ministério da Economia na Portaria de nº 1065/2019, intimo a

Exequente para que venha, na sua pessoa ou na de seu procurador

devidamente constituído, à Secretaria desta vara buscar sua CTPS

física em até 10 (dez) dias, sob pena de remessa da CTPS,

diretamente ou via malote, à Secretaria de Coordenação Judiciária

de 1º Grau (SCJ1) no Fórum do Comércio, em Salvador, quando

então a SCJ1, por sua vez, enviará para o posto da

Superintendência Regional do Trabalho no SAC Trabalhista,

também no Fórum do Comércio. Tudo em total primazia ao Termo

de Cooperação Interinstitucional entre o TRT-5 e a SRT, firmado

conforme PROAD 8041/2023.

Quanto ao registro de data de saída, determinado na Sentença de

ID 365142a, a Exequente deverá ativar sua CTPS digital, em 10

(dez) dias, a fim de que seja possível a realização do registro pelas

Executadas. Feito isto, o Reclamante deve se manifestar caso as

Executadas não tenham providenciado a anotação em sua CTPS

digital, devendo, neste caso, a Secretaria desta vara executar tal

diligência. O silêncio da Exequente acerca deste tema será

interpretado como tendo sido exitoso o registro pelas Executadas.

Ante o trânsito em julgado, considerando a etapa de liquidação

mero desdobramento da fase cognitiva, apesar do dever de

cooperação das Executadas, percebo que duas Executadas

permaneceram inertes durante todo o transcorrer do processo e não

possuem endereços cadastrados, além de que as outras duas

Executadas possuem patronos distintos, intimo a Exequente para

apresentar as contas, com estrita observância da decisão

liquidanda, em 10 dias. sob pena de sobrestamento da presente

execução, com registro no GIGs, sem prejuízo de aplicação da

prescrição intercorrente.

Registro que embora de caráter facultativo, a utilização do PJE-Calc

em muito auxilia na rápida prestação jurisdicional. Além de juntar os

cálculos em PDF, a parte deve exportar os dados para o PJE, de

forma que este juízo possa acessar as tabelas e dados, com

poderes de edição. Caso os cálculos não sejam feitos nesse

sistema, a planilha do tipo ‘excel’ deve ser remetida para o

endereço 1avaravca@trt5.jus.br, com o assunto “planilha de

liquidação - processo nº 0000825-56.2021.5.05.0611”.

Intimem-se.

Contado, conclusos.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000232-22.2024.5.05.0611
RECLAMANTE LUCAS EVANGELISTA SOUZA

ADVOGADO JORGE HENRIQUE VIEIRA SANT
ANA(OAB: 144621/MG)

RECLAMADO RICARDO DE SOUZA SILVA DE
POCOES

RECLAMADO LIDYANE SANTANA FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS EVANGELISTA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000232-22.2024.5.05.0611

Pela presente, ficam os destinatários notificados para ciência da

audiência designada para o dia 14/05/2024 10:15, a ser realizada

na sala de audiências da 1ª Vara do Trabalho de Vitória da

Conquista-BA, devendo informar seus constituintes de que deverão

comparecer, sob as penas do art. 844 da CLT e as testemunhas

independentemente de notificação, sob pena de preclusão.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

EDNA MAGALHAES FAGUNDES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000955-46.2021.5.05.0611
RECLAMANTE SEBASTIAO FERRAZ MEIRA

ADVOGADO TIAGO MARTINIANO CAMPOS
MEIRA(OAB: 23007/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ANAGE

PERITO MAGNA DE QUEIROZ CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO FERRAZ MEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 26dc93d

proferida nos autos.

Adequados à ordem judicial e à impugnação do município,

homologo os cálculos Id dcc2a88.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3069
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

Abro vistas ao executado para o exercício do direito e embargos à

execução em 30 dias.

No prazo de 5 dias, poderá o exequente movimentar impugnação a

esta sentença.

Contado, conclusos.

Intimem-se.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000060-17.2023.5.05.0611
RECLAMANTE JONATHAN SANTOS PEREIRA

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
79742/BA)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN SANTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000060-17.2023.5.05.0611

Pela presente, ficam os destinatários notificados para ciência da

audiência designada para o dia 30/04/2024 08:30, a ser realizada

na sala de audiências telepresenciais da 1ª Vara do Trabalho de

Vitória da Conquista, devendo informar aos seus constituintes

que deverão comparecer, sob as penas do art. 844 da CLT,

devendo na data e horário designados, acessar a sala de

espera virtual, no endereço eletrônico da plataforma ZOOM:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtvca, observando que no site

do TRT5 encontra-se manual de audiências telepresenciais para

partes e advogados.

Cada uma das partes deverá informar às suas testemunhas o link

para participação na audiência, sob pena de preclusão quanto a

produção da prova testemunhal.

Informações sobre como acessar a ferramenta de videoconferência

estão disponíveis em www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

EDNA MAGALHAES FAGUNDES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000060-17.2023.5.05.0611

RECLAMANTE JONATHAN SANTOS PEREIRA

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
79742/BA)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000060-17.2023.5.05.0611

Pela presente, ficam os destinatários notificados para ciência da

audiência designada para o dia 30/04/2024 08:30, a ser realizada

na sala de audiências telepresenciais da 1ª Vara do Trabalho de

Vitória da Conquista, devendo informar aos seus constituintes

que deverão comparecer, sob as penas do art. 844 da CLT,

devendo na data e horário designados, acessar a sala de

espera virtual, no endereço eletrônico da plataforma ZOOM:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtvca, observando que no site

do TRT5 encontra-se manual de audiências telepresenciais para

partes e advogados.

Cada uma das partes deverá informar às suas testemunhas o link

para participação na audiência, sob pena de preclusão quanto a

produção da prova testemunhal.

Informações sobre como acessar a ferramenta de videoconferência

estão disponíveis em www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

EDNA MAGALHAES FAGUNDES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0001876-44.2017.5.05.0611
RECLAMANTE EZEQUIEL ESTENIO DE BRITTO

RIBEIRO

ADVOGADO BRUNO BACELAR DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 41314/BA)

RECLAMADO T. A. - SOLUCOES EM INFORMATICA
- EIRELI

RECLAMADO ADEILSON DANTAS GUERRA

RECLAMADO ADEILSON DANTAS GUERRA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZEQUIEL ESTENIO DE BRITTO RIBEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3070
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do resultado da pesquisa

SNIPER, devendo informar os meios para o prosseguimento da

execução, no prazo de 30 dias, sob pena de sobrestamento e início

da contagem do prazo prescricional.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

DENILSON DA SILVA SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000486-29.2023.5.05.0611
RECLAMANTE ALICE SIQUEIRA GOMES DOS

SANTOS

ADVOGADO FABIO CARVALHO BRITO(OAB:
22393/BA)

RECLAMADO J. CARVALHO & QUEIROZ LTDA

ADVOGADO ROBERTA MANUELA QUEIROZ
SILVA(OAB: 39037/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. CARVALHO & QUEIROZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fb5690

proferido nos autos.

Audiência designada para o dia 14/05/2024 às 10:00 horas - Una -

Sala Principal.

Notifiquem-se as partes para comparecimento, via e-carta, sob as

penas do art. 844 da CLT.

As testemunhas das partes deverão comparecer para depor,

independente de notificação, sob pena de preclusão.

Intimem-se os procuradores das partes.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000486-29.2023.5.05.0611
RECLAMANTE ALICE SIQUEIRA GOMES DOS

SANTOS

ADVOGADO FABIO CARVALHO BRITO(OAB:
22393/BA)

RECLAMADO J. CARVALHO & QUEIROZ LTDA

ADVOGADO ROBERTA MANUELA QUEIROZ
SILVA(OAB: 39037/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALICE SIQUEIRA GOMES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fb5690

proferido nos autos.

Audiência designada para o dia 14/05/2024 às 10:00 horas - Una -

Sala Principal.

Notifiquem-se as partes para comparecimento, via e-carta, sob as

penas do art. 844 da CLT.

As testemunhas das partes deverão comparecer para depor,

independente de notificação, sob pena de preclusão.

Intimem-se os procuradores das partes.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000117-98.2024.5.05.0611
RECLAMANTE ANAILTON JOSE SANTANA

ADVOGADO DANILO SANTOS ROCHA(OAB:
27225/BA)

RECLAMADO ATLANTICO ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANAILTON JOSE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000117-98.2024.5.05.0611

Fica V.Sa. notificada para: ciência do teor do Id 1e5b48b - eCarta,

para informar o endereço correto/atual do(a) seu(sua) cliente, bem

como cientificá-lo(a) da audiência designada, para comparecimento,

sob as penas do art. 844 da CLT.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

EDNA MAGALHAES FAGUNDES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000486-29.2023.5.05.0611
RECLAMANTE ALICE SIQUEIRA GOMES DOS

SANTOS

ADVOGADO FABIO CARVALHO BRITO(OAB:
22393/BA)
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RECLAMADO J. CARVALHO & QUEIROZ LTDA

ADVOGADO ROBERTA MANUELA QUEIROZ
SILVA(OAB: 39037/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALICE SIQUEIRA GOMES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (Reclamante)

ALICE SIQUEIRA GOMES DOS SANTOS

Rua Antônio Nascimento, 770

Bairro Cruzeiro - VITORIA DA CONQUISTA - BA - CEP: 45115-

000

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 14/05/2024 10:00, a ser realizada

na sala de audiências da 1ª Vara do Trabalho de Vitória da

Conquista, situada na RUA HORMINDO BARROS, S/N, FÓRUM

CRÉSIO DANTAS ALVES,  CANDEIAS,  V ITORIA DA

CONQUISTA/BA - CEP: 45029-900 e apresentar as provas que

julgar necessárias, constantes de documentos e/ou testemunhas,

estas no máximo de 2 (duas), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

A U D I Ê N C I A  I M P O R T A R Á  N O  A R Q U I V A M E N T O  D A

RECLAMAÇÃO E QUE,  NA HIPÓTESE DE 2  (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS) MESES.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO COM_AR).

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

DENILSON DA SILVA SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000486-29.2023.5.05.0611
RECLAMANTE ALICE SIQUEIRA GOMES DOS

SANTOS

ADVOGADO FABIO CARVALHO BRITO(OAB:
22393/BA)

RECLAMADO J. CARVALHO & QUEIROZ LTDA

ADVOGADO ROBERTA MANUELA QUEIROZ
SILVA(OAB: 39037/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. CARVALHO & QUEIROZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (Reclamado)

J. CARVALHO & QUEIROZ LTDA

AVENIDA OLIVIA FLORES , 286 , (nome fantasia Farmácia Ultra

Econômica)

CANDEIAS - VITORIA DA CONQUISTA - BA - CEP: 45028-100

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência UNA designada para o dia 14/05/2024 10:00, a ser

realizada na sala de audiências da 1ª Vara do Trabalho de Vitória

da Conquista, situada na RUA HORMINDO BARROS, S/N,

FÓRUM CRÉSIO DANTAS ALVES, CANDEIAS, VITORIA DA

CONQUISTA/BA - CEP: 45029-900, oportunidade em que deverá

apresentar testemunhas, estas no máximo de 2 (duas),

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NO JULGAMENTO DA AÇÃO A SUA REVELIA, ALÉM DA

APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA DE

FATO, DE ACORDO COM A LEI.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as
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modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelo direito constitucional à intimidade ou dados sigilosos

(art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC), sendo que a

ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO das petições

e dos documentos indevidamente protocolados sob sigilo, conforme

Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada Resolução 185.

Por se tratar de Vara Eletrônica,o acesso ao inteiro teor do

p r o c e s s o  e s t a r á  d i s p o n í v e l  a t r a v é s  d o  s i t e

http://pje.trt5.jus.br/primeirograu, mediante prévio credenciamento.

Os documentos cuja exibição foi requerida na inicial deverão ser

encaminhados, sob pena de confissão. Em audiência não serão

recebidos documentos em papel nem está autorizado o uso de

qualquer mídia em computadores da sala de audiências. Caso

necessário, poderá ser utilizado o Serviço de Auto Atendimento

disponibilizado na Unidade para a prática dos atos processuais pelo

interessado. Fica também facultada à parte a apresentação de

defesa oral.

Caso mude de endereço, favor comunicar imediatamente à

Secretaria desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO COM_AR).

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

DENILSON DA SILVA SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000953-13.2020.5.05.0611
RECLAMANTE FABIO ALVES DO NASCIMENTO

ADVOGADO PRISCILA VASCONCELOS
COSTA(OAB: 61274/BA)

ADVOGADO RICARDO MONTE DE SOUSA(OAB:
16742/BA)

RECLAMADO CIDADE VERDE TRANSPORTE
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO JULIO CEZAR SILVA SANTOS(OAB:
8388/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIDADE VERDE TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Comprovar o recolhimento das custas processuais no valor de R$

198,95, no prazo de 5 dias, sob pena de execução.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

CHRISTIAN LIMA SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001057-97.2023.5.05.0611
RECLAMANTE KELI VIVIANE SANTOS DE JESUS

OLIVEIRA

ADVOGADO WESLEY PIRES DE SOUSA(OAB:
22661/BA)

RECLAMADO WELLINGTON PRADO JUNIOR & CIA
LTDA

ADVOGADO IAGO LIMA BRANDAO DOS
SANTOS(OAB: 61891/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELI VIVIANE SANTOS DE JESUS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c7ba44

proferido nos autos.

Audiência de instrução presencial designada para o dia 14/03/2024

às 08:30 horas, da qual somente, a testemunha da reclamante

participará virtualmente (Ata de Audiência de id. fed5ede) e,

para tanto, deverá acessar à sala de espera virtual através do link

da plataforma ZOOM: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtvca

Não há necessidade de código da reunião, bastando a testemunha

ingressar na sala de espera utilizando o link acima.

Dê-se ciência à reclamante.

Aguarde-se a realização da assentada.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0001069-53.2019.5.05.0611
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU COOPERATIVA DE TRABALHO E
SERVICOS DO OESTE DA BAHIA -
COOTRASEOBA

ADVOGADO ALESSANDRO BRITO DOS
SANTOS(OAB: 19054/BA)

RÉU WASHINGTON DUQUE RANGEL
JUNIOR

ADVOGADO ISRAEL VASCONCELOS
GUIMARAES NETO(OAB: 54817/BA)

ADVOGADO ALESSANDRO BRITO DOS
SANTOS(OAB: 19054/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVICOS DO OESTE DA
BAHIA - COOTRASEOBA

  - WASHINGTON DUQUE RANGEL JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 796f36d

proferido nos autos.

Visto.

Vista às partes dos cálculos de Id 42f81cd, pelo prazo preclusivo de

08 (oito) dias, conforme artigo 879, § 2º da CLT.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000314-87.2023.5.05.0611
RECLAMANTE JONATHAN VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO JANE MEIRA GOMES(OAB: 368/BA)

ADVOGADO BRUNO GOMES ANDRADE(OAB:
73460/BA)

RECLAMADO AC PRADO MOVEIS PLANEJADOS
EIRELI

ADVOGADO LUIS PAULO FERRAZ DE
OLIVEIRA(OAB: 68107/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AC PRADO MOVEIS PLANEJADOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2cc96fc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000314-87.2023.5.05.0611
RECLAMANTE JONATHAN VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO JANE MEIRA GOMES(OAB: 368/BA)

ADVOGADO BRUNO GOMES ANDRADE(OAB:
73460/BA)

RECLAMADO AC PRADO MOVEIS PLANEJADOS
EIRELI

ADVOGADO LUIS PAULO FERRAZ DE
OLIVEIRA(OAB: 68107/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2cc96fc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000555-95.2022.5.05.0611
RECLAMANTE ILZAMAR ALVES ALMEIDA OLIVEIRA

ADVOGADO BRENO REQUIAO ROSA(OAB:
67708/BA)

ADVOGADO FABIO CARVALHO BRITO(OAB:
22393/BA)

ADVOGADO FELIPE DOS ANJOS FIGUEIREDO
VIEIRA DA SILVA(OAB: 59809/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ANAGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILZAMAR ALVES ALMEIDA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000555-95.2022.5.05.0611

Pela presente, ficam os destinatários notificados para ciência da

audiência designada para o dia 29/04/2024 08:30, a ser realizada

na sala de audiências da 1ª Vara do Trabalho de Vitória da

Conquista-BA. As partes deverão comparecer, sob pena de

confissão e as testemunhas independentemente de notificação, sob

pena de preclusão.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

EDNA MAGALHAES FAGUNDES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000206-92.2022.5.05.0611
RECLAMANTE WELTON DE SOUSA RODRIGUES

ADVOGADO JANE MEIRA GOMES(OAB: 368/BA)

RECLAMADO JOAO MIGUEL GOMES ANDRADE

ADVOGADO ALDOUS OLIVEIRA FREITAS(OAB:
41125/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELTON DE SOUSA RODRIGUES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência dos cálculos de id 0ed939b.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

CHRISTIAN LIMA SOUZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000206-92.2022.5.05.0611
RECLAMANTE WELTON DE SOUSA RODRIGUES

ADVOGADO JANE MEIRA GOMES(OAB: 368/BA)

RECLAMADO JOAO MIGUEL GOMES ANDRADE

ADVOGADO ALDOUS OLIVEIRA FREITAS(OAB:
41125/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MIGUEL GOMES ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência dos cálculos de id 0ed939b.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

CHRISTIAN LIMA SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000233-07.2024.5.05.0611
RECLAMANTE RONALDO FERREIRA SANTOS

ADVOGADO FABIO CARVALHO BRITO(OAB:
22393/BA)

RECLAMADO SOCIALIZA EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO FERREIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c9c425f

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de pedido de antecipação de tutela formulado na

reclamação proposta por RONALDO FERREIRA SANTOS em face

de SOCIALIZA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS DE

MANUTENCAO LTDA e ESTADO DA BAHIA.

O autor narra que manteve vínculo empregatício com a primeira

demandada, sendo dispensado sem justo motivo em 13/02/2023,

pleiteando na presente ação percebimento de salário família,

adicional de periculosidade e horas extraordinárias. Requerendo

ainda que, cautelarmente, seja expedido ofício para o 2°

Reclamado, determinando, caso exista, RETENÇÃO de repasse de

pagamento/faturas vencidos ou vincendos, em benefício da 1ª pela

Demandada, pelo Réu subsidiário, para salvaguardar o recebimento

dos direitos perseguidos na presente demanda, até o valor atribuído

à causa.

É o breve relatório. Passo a decidir.

DA INCONSTITUCIONALIDADE DO BLOQUEIO DE CONTAS

PÚBLICAS

O STF, no julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito

Fundamental (ADPF) 485, decidiu que verbas estaduais não podem

ser objeto de bloqueio, penhora ou sequestro para pagamento de

valores devidos em ações trabalhistas, ainda que as empresas

envolvidas tenham créditos a receber da administração pública

estadual:

DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSO CONSTITUCIONAL.

ARGUIÇÃO DE  DESCUMPRIMENTO DE  PRECEITO

FUNDAMENTAL. BLOQUEIO, PENHORA E SEQUESTRO DE

VERBAS PÚBLICAS PELA JUSTIÇA DO TRABALHO.

CABIMENTO DA ADPF PARA IMPUGNAR ATO JURISDICIONAL.

1. Arguição proposta pelo Governador do Amapá contra decisões

judiciais proferidas sob a jurisdição do TRT-8ª Região que

determinaram o bloqueio, a penhora e/ou o sequestro de verbas

estaduais, ao fundamento de que os valores em questão

constituiriam créditos devidos pelo Estado a empresas que são rés

em ações trabalhistas. 2. As decisões judiciais se enquadram na

definição de “ato do poder público” de que trata o caput do art. 1º da

Lei nº 9.882/1999, o que as sujeita ao controle concentrado de

constitucionalidade via ADPF. A jurisprudência desta Corte firmou-

se no sentido de que o requisito da subsidiariedade é satisfeito

quando inexiste, no caso, outro meio processual eficaz para sanar a

lesão a preceito fundamental de forma ampla, geral e imediata.

Precedentes. 3. Atos de constrição praticados pela Justiça do

Trabalho sobre verbas públicas, sob alegação de que as

empresas reclamadas deteriam créditos a receber da

administração estadual. Violação do contraditório, da ampla

defesa, do princípio do juiz natural, do sistema de precatórios e

da segurança orçamentária. Precedentes. 4. Conversão da
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apreciação da liminar em exame de mérito, para julgar procedente o

pedido, com fixação da seguinte tese: “Verbas estaduais não

podem ser objeto de bloqueio, penhora e/ou sequestro para

pagamento de valores devidos em ações trabalhistas, ainda

que as empresas reclamadas detenham créditos a receber da

administração pública estadual, em virtude do disposto no art.

167, VI e X, da CF, e do princípio da separação de poderes (art.

2º da CF)”. (STF - ADPF: 485 AP, Relator: ROBERTO BARROSO,

Data de Julgamento: 07/12/2020, Tribunal Pleno, Data de

Publicação: 04/02/2021) (grifos nossos)

No mesmo sentido recente julgado deste E.TRT:

Ementa: ENTE PÚBLICO. MUNICÍPIO. STF. ADPF Nº 485.

INCONSTITUCIONALIDADE. PREVENTIVO. BLOQUEIO DE

CONTAS PÚBLICAS. Para não inviabilizar o serviço público

essencial e considerando que o Ente recebe repasses da

União, bem como o respeito ao sistema de precatórios e ao

processo de cognição, acato, preventivamente, a decisão de

inconstitucionalidade do bloqueio de contas declarada pelo

STF na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental

(ADPF) 485. Considera-se também, dentre outros fatores da

impossibilidade de decisão judicial alterar programação

orçamentária e não terá condições de assegurar nenhum outro

serviço público essencial, acarretando, assim, na total

paralisação da máquina pública. Processo 0000522-

68.2020.5.05.0161, Origem PJE, Relator(a) Desembargador(a)

MARIA ADNA AGUIAR DO NASCIMENTO, Quinta Turma, DJ

25/03/2022

O referido Acórdão foi assim fundamentado:

“É de se assevera mesmo que restou comprovado que o STF

entendeu que a Administração Pública não pode sofrer bloqueio ou

penhora de verbas para pagamento de valores devidos em

reclamações trabalhistas, ainda que a parte ex adverso detenha

créditos a receber do ente público, isso porque, viola a garantia

de pagamentos devidos, alterar irregularmente a destinação

orçamentária dos recursos públicos e causa prejuízos

indeléveis aos serviços públicos essenciais, sem olvidar que

fere de morte o princípio constitucional da separação dos

poderes.” (grifos nossos)

O mesmo entendimento é seguido por outros Regionais:

AGRAVO DE PETIÇÃO. ESTADO DE PERNAMBUCO. ORDEM

JUDICIAL DE BLOQUEIO DE VERBA EM DECORRÊNCIA DE

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM A EMPRESA

EXECUTADA. IMPOSSIBILIDADE. A respeito das ordens judiciais

emitidas para o ente público para efetuar o bloqueio das receitas

públicas a serem pagas à empresa prestadora de serviços, o

Supremo Tribunal Federal ao julgar a ADPF 485/AM, de relatoria do

Ministro Luís Roberto Barroso, fixou a tese de que 'Verbas

estaduais não podem ser objeto de bloqueio, penhora e/ou

sequestro para pagamento de valores devidos em ações

trabalhistas, ainda que as empresas reclamadas detenham créditos

a receber da administração pública estadual, em virtude do disposto

no art. 167, VI e X, da CF, e do princípio da separação de poderes

(art. 2º da CF)''. No caso dos autos, observo que a ordem foi

emanada pelo magistrado a quo de forma genérica, ao determinar

ao ente público o bloqueio e transferência de numerário em

decorrência de contrato firmado com a executada FORTE

SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA. Dessa forma, patente a violação o

princípio da legalidade orçamentária (art. 167, VI e X, da

Constituição Federal) e da separação de poderes (art. 2º, CF).

Agravo de petição provido para revogar a ordem judicial. (Processo:

AP - 0000379-49.2018.5.06.0411, Redator: Gisane Barbosa de

Araujo, Data de julgamento: 07/04/2022, Quarta Turma, Data da

assinatura: 07/04/2022) (TRT-6 - AP: 00003794920185060411,

Data de Julgamento: 07/04/2022, Quarta Turma, Data de

Publicação: 07/04/2022)

Ademais, o autor não alegou objetivamente periculum in mora.

Destaco que a ré em questão não tem, neste Juízo, apesar das

DEZENAS de reclamações, sequer indício de inadimplência ou

insolvência.

Assim, acato a decisão de inconstitucionalidade do bloqueio de

contas declarada pelo STF na Arguição de Descumprimento de

Preceito Fundamental (ADPF) 485, e INDEFIRO a medida cautelar

de bloqueio requerida.

Intime-se o autor dos termos da presente decisão.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

    RAFAEL YOSHIDA ROCHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000637-97.2020.5.05.0611
RECLAMANTE NAYARA DE MATOS BENICIO

ADVOGADO ALEXSANDRA DE SOUZA PEREIRA
FAGUNDES(OAB: 51560/BA)

ADVOGADO YLDENE MARTINS DA SILVA(OAB:
56609/BA)

RECLAMADO ERICK SOARES DA SILVEIRA
PENNA 83914447591

ADVOGADO THIAGO DA SILVA AMARAL(OAB:
41320/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAYARA DE MATOS BENICIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5770ef1

proferida nos autos.

Visto.

Inclua-se o nome da autora/executada no BNDT.

Notifique-se o advogado da ré (exequente) para tomar ciência dos

documentos de ids. cba7c7e, cf0e3c4, 9818c7a e 68243f2, devendo

manifestar-se de forma conclusiva sobre o prosseguimento da

execução, no prazo de 30 dias.

Havendo inércia, sobreste-se a execução.

Advirto o exequente de que se não houver impulso da execução no

prazo de 2 anos, será aplicada a extinção da execução, por

prescrição intercorrente, conforme art. 11-A da CLT.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000963-91.2019.5.05.0611
RECLAMANTE LUCINEIDE ALMEIDA DE LIMA

ADVOGADO CAEL DE OLIVEIRA MOREIRA(OAB:
31719/BA)

ADVOGADO RAPHAEL ANTONIO DOS REIS
MADUREIRA(OAB: 29289/BA)

ADVOGADO YASMIN SOUZA SANTOS(OAB:
66142/BA)

ADVOGADO MILLENA SOARES LEITE(OAB:
72053/BA)

RECLAMADO HOSPEC - HOSPITAL PEDIATRICO
DE CONQUISTA S/C LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCINEIDE ALMEIDA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 15c6a47

proferida nos autos.

decisão em exceção de pré executividade

EDINALVA SOUZA SANTOS e JOSENY FERREIRA ANDRADE

apresentam exceção de pré-executividade, alegando fraude na

inclusão de seus nomes no quadro societário da executada, visto

que jamais participaram da gestão da empresa.

Dizem que foram empregadas e também são credoras da

executada, com débito reconhecido judicialmente, conforme

sentenças anexadas, pelo que pugnam seja reconhecida a

ilegitimidade ad causam de ambas.

Postulam ainda a concessão de liminar para sustar os atos de

constrição de numerários, bem como sua restituição imediata, em

razão da natureza salarial e impenhorável daqueles valores

apresados.

Dispensado o contraditório, ante a natureza das matérias

impugnadas e o quadro processual.

É o relatório.

Decido.

Conheço a medida, porque adequada ao fim colimado, firmada por

advogado com poderes e dispensada a garantia do juízo.

Há razão com as excipientes.

Os documentos anexados aos autos, especialmente as sentenças

proferidas nos autos dos processos 0000335-68.2020.5.05.0611 e

0000332-16.2020.5.05.0611 confirmam a tese de que jamais foram

sócias da empresa executada e que o nome de ambas fora incluído

no contrato social mediante fraude.

O embuste perpetrado pela empresa foi inclusive objeto da ACPCiv

0000547-23.2019.5.05.0612, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho,

com sentença condenatória transitada em julgado.

Naquela ação, reconheceu-se que os sócios administradores

CÍCERO CUSTÓDIO DE ALMEIDA e MANUELZITO MORAIS DOS

SANTOS teriam coagido os trabalhadores a aderirem ao sistema de

cotas, através do qual sobreditos obreiros deixariam de ser

empregados do hospital para serem “sócios” do empreendimento,

sob pena de demissão.

É o caso de todos aqueles que ingressaram na sociedade em

11/10/2022, indicados no documento anexado sob o id.2aff9e4,

como ALIANDRA GUIMARAES DE ALMEIDA e GLEICE SARAIVA

DE ALMEIDA LEMOS, que inclusive opuseram embargos de

terceiro vinculados ao presente processo.

Pelo exposto, por manifesta ilegitimidade das Excipientes para

figurar no feito, assim como de GILSON DOS SANTOS MATOS,

JAIR RIBEIRO DE SOUZA, GLEICE SARAIVA DE ALMEIDA

LEMOS, EDICELIA BRANDAO DIAS, JESUINA DE JESUS DA

SILVA, CARLOS LIMA DA SILVA, AGUIMAR ARAUJO VILARINO,

EDEVANIA CAMPOS NASCIMENTO SOUZA, ADNA DE ARAUJO

SILVA,CIRLEIDE GOMES MATOS, CLAUDIA OLIVEIRA DO

PRADO e ALIANDRA GUIMARAES DE ALMEIDA, DETERMINO

afastá-los da presente execução.

Devolvam-se aos excipientes e aos demais indivíduos acima

indicados, de imediato, eventuais valores bloqueados em contas de

sua titularidade.

Mantenham-se os atos de constrição somente em desfavor de

CÍCERO CUSTODIO DE ALMEIDA e MANUELZITO MORAIS DOS

SANTOS.

Cumpra-se e cite-se, na forma da decisão de id.69633c8.

Intime-se o exequente para ciência desta decisão.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000784-21.2023.5.05.0611
RECLAMANTE ULISSES BISPO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CAMILA COSTA GUIMARAES DA
SILVA(OAB: 39085/BA)

RECLAMADO A.U. MONTAGENS DE FERRAGENS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADILSON SANTOS DE JESUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ULISSES BISPO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6af8453

proferido nos autos.

Audiência adiada para INICIAL, a ser realizada no dia

25/04/2024 às 08:30.

A empresa reclamada A.U. MONTAGENS DE FERRAGENS LTDA

encontra-se com a situação cadastral "Baixada" (EXTINÇÃO POR

ENCERRAMENTO LIQUIDAÇÃO VOLUNTARIA), conforme

informação de id. 037004b.

Diante das informações obtidas através da consulta ao convênio

SNIPER, notifique-se a reclamada na pessoa de seu sócio, via e-

Carta e, também, por EDITAL, inclusive, nesta ultima forma, a

própria empresa, para que tome ciência da audiência designada.

Proceda-se à conversão do rito processual neste PJe para o

ORDINÁRIO.

Dê-se ciência ao reclamante, inclusive de que a audiência será

inicial, por seu advogado.

Aguarde-se a realização da assentada.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000184-63.2024.5.05.0611
RECLAMANTE JONH SANTOS DAS CHAGAS

ADVOGADO ROZANA GOMES MARTINS(OAB:
11445/BA)

RECLAMADO ELIZAM CORREA SANTOS

RECLAMADO ELIZAM CORREA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONH SANTOS DAS CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e9b024

proferido nos autos.

Visto.

Revejo a segunda parte do despacho de id 36f5966 para corrigir

erro material: onde se lê, “sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito em relação ao INSS.”, leia-se, "sob pena de

extinção do feito sem resolução do mérito em relação à reclamada,

pessoa física, Elizam Correa Santos.

Dessa forma, concedo ao reclamante o prazo de 05 dias para que

emende a petição inicial a fim de sanar os defeitos apontados no

despacho de id 36f5966, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito em relação à reclamada, pessoa física, Elizam

Correa Santos.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

2ª Vara Do Trabalho De Vitória Da Conquista

Edital

Processo Nº ATSum-0001149-43.2021.5.05.0612
RECLAMANTE JAMILLE DA SILVA ANDRADE

ADVOGADO FRANCIELE PEREIRA DA
SILVA(OAB: 64389/BA)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MARTINS
PEREIRA(OAB: 58163/BA)

RECLAMADO EDELVANI LACERDA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDELVANI LACERDA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) EDELVANI LACERDA

L I M A

, com endereço incerto e não sabido, para: tomar ciência bloqueio

havido, para complementar o valor devido para fins de oposição de

embargos. Prazo de lei, sob pena de liberação do crédito à obreira.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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JOSE ALVES DE SOUZA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0000523-53.2023.5.05.0612
RECLAMANTE PATRICIA TORRES DE SOUZA

MARQUES

ADVOGADO THALITA CELESTE FERRAZ
HOMEM(OAB: 63606/BA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE SOUZA
SILVA(OAB: 37250/BA)

RECLAMADO ELETROSOM S/A

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROSOM S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be17eae

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Requisite-se a retificação do polo passivo da reclamatória para

fazer constar ELETROSOM S/A EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,

tendo em vista o teor da sentença #id:efb4692.

1.

Observando o teor do ATO TRT5 GP nº 0526/2023, amparado

pela Portaria PGF/AGU 0047/2023 que desobrigou a

manifestação dos Órgãos de Execução da Procuradoria Geral

nos processos cujo valor da contribuição previdenciária devida

seja igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), fica

dispensada a expedição de notificação à Procuradoria Geral

Federal (INSS).

2.

Proceda-se à conferência dos registros dos débitos em execução

junto ao PJe (Obrigações de Pagar), registrando-se aqueles

ausentes.

3.

Execute-se a sentença proferida.4.

Intime-se a parte Reclamada ELETROSOM S/A para pagar ou

garantir o débito em execução no prazo de 48 horas, sob pena

de penhora.

5.

Aplico subsidiariamente o art. 513, §2º, I, do CPC, e determino

que a citação do reclamado para pagamento da execução seja

realizada, na pessoa do patrono constituído, para pagamento do

6.

montante devido ou para garantir a execução.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 11 de março de 2024.

    CYNTIA CORDEIRO SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000175-69.2022.5.05.0612
RECLAMANTE FABIO RICARDO DOS SANTOS

ADVOGADO LARISSA AMARAL OLIVEIRA(OAB:
59237/BA)

ADVOGADO FLORISVALDO DE JESUS
SILVA(OAB: 59066/BA)

ADVOGADO LUCAS DA CUNHA CARVALHO(OAB:
39517/BA)

ADVOGADO HELIO ALMEIDA SANTOS
JUNIOR(OAB: 29375/BA)

ADVOGADO KEILLY KAROLINA SANTOS
SOUZA(OAB: 68234/BA)

ADVOGADO VANESSA DE SOUZA COSTA(OAB:
68249/BA)

RECLAMADO NP - COMERCIO DE BEBIDAS E
TRANSPORTE LTDA - ME

ADVOGADO OSVALDO AMORIM NETO(OAB:
16150/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NP - COMERCIO DE BEBIDAS E TRANSPORTE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89c2d70

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Da melhor análise dos autos, observo a existência de garantia do

débito em apólice seguro-garantia, conforme expediente

#id:65f67db.

1.

Com efeito, susto, por ora, o cumprimento da decisão

#id:a3e8ebc.

2.

Notifique-se a reclamada para pagamento do débito devido, no

prazo de cinco dias, sob pena de ser oficiado a seguradora

constante do documento de #id:65f67db para que proceda a

transferência da importância segurada para conta judicial, no

banco do Brasil ou CEF , à disposição deste Juízo, nos presentes

autos, vez que superior à

quantia devida.

3.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 11 de março de 2024.

    CYNTIA CORDEIRO SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Processo Nº ACPCiv-0000569-42.2023.5.05.0612
AUTOR SIND TRAB EM STAS CASAS ENT

FILANT BENEF REL ESL S S

ADVOGADO FERNANDO NASCIMENTO
BURATTINI(OAB: 78983/SP)

RÉU SOCIEDADE BENEFICIENTE E
AMPARO SOCIAL DE POCOES

ADVOGADO IGOR CORREIA DE MELO
PIRES(OAB: 44376/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO MAGNA DE QUEIROZ CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE BENEFICIENTE E AMPARO SOCIAL DE
POCOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9811c4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Renove-se a intimação para a reclamada apresentar os

documentos requerido pela i. perita atuante nos autos. Prazo de

15 dias.

1.

No silêncio, intime-se a expert para apresentar seu laudo da

forma que achar conveniente, considerando a resistência da

reclamada em apresentar os documentos requeridos.

2.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 11 de março de 2024.

    CYNTIA CORDEIRO SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000048-63.2024.5.05.0612
RECLAMANTE E.A.M.V.

ADVOGADO MURILO ANDRADE SANTOS(OAB:
43456/BA)

ADVOGADO UBIRAJARA GONDIM DE BRITO
AVILA(OAB: 19362/BA)

ADVOGADO JOSE CARLOS MONTEIRO COSTA
SEGUNDO(OAB: 28552/BA)

RECLAMADO U.D.S.C.D.T.M.L.

ADVOGADO TAYNARA OLIVEIRA SILVA(OAB:
50477/BA)

ADVOGADO MARCO AURELIO CARVALHO
GOMES(OAB: 73193/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - U.D.S.C.D.T.M.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 9a0560a.

Processo Nº ATOrd-0000260-55.2022.5.05.0612
RECLAMANTE FABIANO RAMOS SANTOS

ADVOGADO UBIRAJARA GONDIM DE BRITO
AVILA(OAB: 19362/BA)

ADVOGADO JOSE CARLOS MONTEIRO COSTA
SEGUNDO(OAB: 28552/BA)

RECLAMADO C & S TRANSPORTE LTDA - ME

ADVOGADO ANA CLAUDIA SAMPAIO
BRITTO(OAB: 10598/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO RAMOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica notificado: notificar o reclamante para ratificar o acordo de ID

64a075b , datado do dia 11.03.2024, pelo prazo de cinco dias.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 11 de março de 2024.

ANTONIO DE ALMEIDA PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000831-89.2023.5.05.0612
RECLAMANTE EDUARDO OLIVEIRA DE JESUS

ADVOGADO DANIEL CHARLES FERREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 27423/BA)

RECLAMADO EDUCANDARIO MACHADO DE
ASSIS LTDA - ME

ADVOGADO GABRIEL GONCALVES
MACHADO(OAB: 49267/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUCANDARIO MACHADO DE ASSIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a3799b4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto, e considerando o mais que dos autos consta,

JULGO PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados na

reclamação trabalhista movida por EDUARDO OLIVEIRA DE

JESUS em face de EDUCANDARIO MACHADO DE ASSIS LTDA -

ME, para condenar o Reclamado a pagar ao(à) reclamante a

importância bruta de R$ 14.475,70, com atualização até 29/02/2024,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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na forma dos cálculos em anexo, que correspondem à totalidade

das parcelas deferidas na fundamentação supra, parte integrante e

inseparável do presente decisum, tudo em fiel observância à

fundamentação supra, a qual passa a integrar o presente

dispositivo, como se nele estivesse transcrita.

Em observância ao entendimento jurisprudencial firmado pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADCs nº 58 e 59 e

ADIs nº 5.867 e 6.021, de efeito vinculante, determino a apuração

de juros utilizando-se a Taxa Referencial Diária - TRD, do

vencimento da parcela até o ajuizamento da ação, e a atualização

dos créditos pela taxa SELIC (Sistema Especial de Liquidação e de

Custódia), a partir do ajuizamento da ação. Eventual atualização

dos créditos no período anterior ao ajuizamento da ação, deverá ser

feita pelo IPCA-E a partir do ano de 2000, utilizando também a TRD

para apuração dos juros. Relativamente aos eventuais juros no

período anterior ao ano de 2000, a Tabela Única JT Diário utilizada

pelo PJE Calc já comporta todos os índices utilizados como padrão

na Justiça Comum Federal (ORTN, OTN, IPC, BTN, INPC, e IPCA-

E), exceto a UFIR, a ser substituída pela TR, quando for o caso.

Custas processuais pelo Reclamado, no importe de R$ 283,84,

calculadas sobre R$ 14.191,86, valor da condenação.

INTIMEM-SE as partes.

    CYNTIA CORDEIRO SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000831-89.2023.5.05.0612
RECLAMANTE EDUARDO OLIVEIRA DE JESUS

ADVOGADO DANIEL CHARLES FERREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 27423/BA)

RECLAMADO EDUCANDARIO MACHADO DE
ASSIS LTDA - ME

ADVOGADO GABRIEL GONCALVES
MACHADO(OAB: 49267/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO OLIVEIRA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a3799b4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto, e considerando o mais que dos autos consta,

JULGO PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados na

reclamação trabalhista movida por EDUARDO OLIVEIRA DE

JESUS em face de EDUCANDARIO MACHADO DE ASSIS LTDA -

ME, para condenar o Reclamado a pagar ao(à) reclamante a

importância bruta de R$ 14.475,70, com atualização até 29/02/2024,

na forma dos cálculos em anexo, que correspondem à totalidade

das parcelas deferidas na fundamentação supra, parte integrante e

inseparável do presente decisum, tudo em fiel observância à

fundamentação supra, a qual passa a integrar o presente

dispositivo, como se nele estivesse transcrita.

Em observância ao entendimento jurisprudencial firmado pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADCs nº 58 e 59 e

ADIs nº 5.867 e 6.021, de efeito vinculante, determino a apuração

de juros utilizando-se a Taxa Referencial Diária - TRD, do

vencimento da parcela até o ajuizamento da ação, e a atualização

dos créditos pela taxa SELIC (Sistema Especial de Liquidação e de

Custódia), a partir do ajuizamento da ação. Eventual atualização

dos créditos no período anterior ao ajuizamento da ação, deverá ser

feita pelo IPCA-E a partir do ano de 2000, utilizando também a TRD

para apuração dos juros. Relativamente aos eventuais juros no

período anterior ao ano de 2000, a Tabela Única JT Diário utilizada

pelo PJE Calc já comporta todos os índices utilizados como padrão

na Justiça Comum Federal (ORTN, OTN, IPC, BTN, INPC, e IPCA-

E), exceto a UFIR, a ser substituída pela TR, quando for o caso.

Custas processuais pelo Reclamado, no importe de R$ 283,84,

calculadas sobre R$ 14.191,86, valor da condenação.

INTIMEM-SE as partes.

    CYNTIA CORDEIRO SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000625-46.2021.5.05.0612
RECLAMANTE DANIELLE ALVES MARINHO

ADVOGADO MARINA ACIOLY VARGES(OAB:
34137/BA)

RECLAMADO ADMINISTRACAO PUBLICA E
GESTAO DE SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO GM TERCEIRIZACAO LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANDIDO SALES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE ALVES MARINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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PROCESSO: 0000625-46.2021.5.05.0612

Fica V. Sa. notificada para:Tomar ciência da expedição de ofício

precatório nos autos. Prazo de lei.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

JOSE ALVES DE SOUZA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000938-36.2023.5.05.0612
REQUERENTES BRENDON EDUARDO SANTOS

ROCHA

ADVOGADO THALMUS RODRIGUES
AZEVEDO(OAB: 47444/BA)

REQUERENTES VIACAO ROSA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENDON EDUARDO SANTOS ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c63eb33

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo-se em vista a inércia da demandada em regularizar sua

representação e apresentar os documentos requeridos, com

respaldo no art. 319, parágrafo único, c/c 485, I, do CPC/2015,

indefiro a inicial e julgo extinto o processo, sem julgamento do

mérito.

Concedo à parte Autora os benefícios da Justiça Gratuita, conforme

autorizam o artigo 5º, inciso LXXIV, da Carta Magna, e o parágrafo

3º do artigo 790, da CLT.

Custas pela parte autora, no importe de R$ 224,88, calculadas

sobre o valor da causa, dispensadas, face ao deferimento da justiça

gratuita.

Notifiquem-se as partes.

Não havendo recurso no prazo legal, vistoriem-se e arquivem-se os

autos definit ivamente, observando-se os termos do ATO

CONJUNTO GP/CR TRT5 nº 0001/2019, art. 1º, § 2º, verificando a

a ausência de valores disponíveis em conta judicial vinculada ao

processo.

    CLAUDIA UZEDA DOVAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000942-73.2023.5.05.0612
RECLAMANTE JULIO CESAR CARVALHO RIBEIRO

ADVOGADO HELDER FREITAS GUSMAO(OAB:
39960/BA)

RECLAMADO RNET COMERCIO, SERVICOS E
MANUTENCOES DE INFORMATICA
LTDA

ADVOGADO HERICA MAIANA FREITAS
GUSMAO(OAB: 49441/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RNET COMERCIO, SERVICOS E MANUTENCOES DE
INFORMATICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 533126f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CLAUDIA UZEDA DOVAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000942-73.2023.5.05.0612
RECLAMANTE JULIO CESAR CARVALHO RIBEIRO

ADVOGADO HELDER FREITAS GUSMAO(OAB:
39960/BA)

RECLAMADO RNET COMERCIO, SERVICOS E
MANUTENCOES DE INFORMATICA
LTDA

ADVOGADO HERICA MAIANA FREITAS
GUSMAO(OAB: 49441/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR CARVALHO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 533126f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CLAUDIA UZEDA DOVAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000058-44.2023.5.05.0612
RECLAMANTE ADRIANO PITHON BORBA

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA(OAB:
1053-B/PE)

PERITO CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 50fb55f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Diante do exposto, e considerando o que mais dos autos consta,

decido conceder a gratuidade de justiça à reclamante, afastar as

preliminares suscitadas na defesa, e, no mérito, JULGAR

PROCEDENTE EM PARTE a postulação da reclamante ADRIANO

PITHON BORBA em face da BRF S.A, para condenar a parte

reclamada a pagar à reclamante, no prazo de 48 horas, após o

trânsito em julgado, os valores correspondentes aos títulos acima

deferidos, tudo conforme a fundamentação supra a qual passa a

integrar o presente dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Custas processuais, pela reclamada, conforme planilha em anexo.

Intimem-se as partes e o perito.

    CLAUDIA UZEDA DOVAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000058-44.2023.5.05.0612
RECLAMANTE ADRIANO PITHON BORBA

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA(OAB:
1053-B/PE)

PERITO CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO PITHON BORBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 50fb55f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Diante do exposto, e considerando o que mais dos autos consta,

decido conceder a gratuidade de justiça à reclamante, afastar as

preliminares suscitadas na defesa, e, no mérito, JULGAR

PROCEDENTE EM PARTE a postulação da reclamante ADRIANO

PITHON BORBA em face da BRF S.A, para condenar a parte

reclamada a pagar à reclamante, no prazo de 48 horas, após o

trânsito em julgado, os valores correspondentes aos títulos acima

deferidos, tudo conforme a fundamentação supra a qual passa a

integrar o presente dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Custas processuais, pela reclamada, conforme planilha em anexo.

Intimem-se as partes e o perito.

    CLAUDIA UZEDA DOVAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000660-35.2023.5.05.0612
RECLAMANTE SINDCONQUISTA SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM TURISMO E
HOSPITALIDADE DO MUNICIPIO DE
VITORIA DA CONQUISTA E REGIAO

ADVOGADO JOAO PAULO GUSMAO
PASSOS(OAB: 11301/SE)

RECLAMADO GEODETE V BRITO CIA LTDA

ADVOGADO JOAO XAVIER DOS SANTOS(OAB:
31240/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDCONQUISTA SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
TURISMO E HOSPITALIDADE DO MUNICIPIO DE VITORIA DA
CONQUISTA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff42d6e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o trânsito em julgado da ação, intime-se a parte

autora para apresentar os Artigos de Liquidação, conforme

determinado no comando sentencial, no prazo de 30 dias, sob

pena de serem os autos encaminhados ao arquivo provisório,

contando-se o prazo para a incidência da prescrição

intercorrente, nos termos do art. 11-A da CLT, a partir da data da

notificação deste despacho.

1.

Apresentada a liquidação articulada, intime-se o reclamado para

contestá-la, no prazo de 10 dias (art 879 §3º), sob pena de

preclusão.

2.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

    CLAUDIA UZEDA DOVAL

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0000596-30.2020.5.05.0612
RECLAMANTE JAQUELINE PRADO DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIA CLARA MENEZES(OAB:
31561/BA)

RECLAMADO FERNANDA CARDOSO PAIVA - ME

ADVOGADO JULIA FERREIRA BAHIANO(OAB:
69064/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE PRADO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc68633

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o silêncio da parte exequente, notifique-se ela

para mani festar -se,  de forma def in i t iva ,  acerca do

prosseguimento da execução. Prazo de trinta dias, sob pena de

arquivamento provisório dos autos, contando-se o prazo para a

incidência da prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A da

CLT, partir da data da notificação deste despacho.

1.

Transcorrido o prazo concedido sem manifestação, remetam-se

os autos ao arquivo provisório para aguardar o prazo

prescricional.

2.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

    CLAUDIA UZEDA DOVAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000191-52.2024.5.05.0612
RECLAMANTE ANTONIO PAULO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO CAMILA COSTA GUIMARAES DA
SILVA(OAB: 39085/BA)

RECLAMADO SOCIALIZA EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO IEDA MARIA GRACA CHAGAS(OAB:
9471/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIALIZA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS DE
MANUTENCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab1e03c

proferido nos autos.

O reclamante fez a opção pelo Juízo 100% digital.

A reclamada, notificada, peticionou se opondo a tramitação 100%

digital, bem assim, requerendo que as audiências sejam realizadas

de forma presencial.

Pois bem.

Na Resolução Administrativa 38/2021 do TRT5, em seu art. 5º, §4º

estabelece que:

“No caso de pluralidade de partes, a adoção do “Juízo 100% Digital”

deve ocorrer com a anuência de todos”.

Diante da discordância da reclamada, fica desativada a opção

“Juízo 100% Digital”.

No que se refere ao requerimento de audiências exclusivamente

presenciais, o Conselho Nacional de Justiça disciplinou a matéria,

ou seja o cumprimento digital de ato processual, pela Resolução n.

354 de novembro de 2020. As audiências telepresenciais serão

determinadas pelo juízo, a requerimento das partes, se conveniente

e viável, ou, de ofício, nos casos de conciliação ou mediação (art.

3º, inciso IV). A oposição à realização de audiência telepresencial

deve ser fundamentada, submetendo-se ao controle judicial (

Parágrafo único ).

Percebe-se que a realização da audiência INAUGURAL

telepresencial não depende da concordância das partes, nem a

sujeição de processos “Juízo 100% Digital”.

As partes devem apresentar eventuais oposições para serem

avaliadas quando da abertura da audiência, nos termos do art. 6º do

Ato CR TRT5 n. 21, de 27 de abril 2020.

Por esses fundamentos, fica mantida a audiência INAUGURAL já

designada. O requerimento para audiência de instrução na

modalidade presencial será apreciado na primeira audiência.

1. Notifiquem-se as partes.

2. Em seguida, aguarde-se a realização da audiência já designada.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

    CLAUDIA UZEDA DOVAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000515-47.2021.5.05.0612
RECLAMANTE IGOR OLIVEIRA MACEDO

ADVOGADO ERICK MENEZES DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 18348/BA)

RECLAMADO FAINOR FACULDADE
INDEPENDENTE DO NORDESTE
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RUBENS MOUTINHO DOS SANTOS
FILHO(OAB: 27643/BA)

PERITO MAGNA DE QUEIROZ CRUZ
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Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR OLIVEIRA MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e5c554

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Nos autos, a petição de ID 6b668bc

Indefiro o requerimento de execução em face da reclamada, haja

vista que conforme firmado no âmbito do STJ, resta impossibilitado

a prática de atos executórios pelo juízo trabalhista após a

declaração da recuperação judicial, seja em face dos créditos

trabalhistas concursais ou extraconcursais, cujos atos de constrição,

neste caso, são possíveis mas submetidos ao controle do juízo

universal da recuperação judicial.

Neste sentido:

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DEFERIMENTO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MEDIDAS DE CONSTRIÇÃO DO

PATRIMÔNIO DA EMPRESA. CRÉDITO EXTRACONCURSAL.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

AGRAVO IMPROVIDO. 1. São incompatíveis com a recuperação

judicial os atos de execução proferidos por outros órgãos judiciais

de forma simultânea com o curso da recuperação ou da falência das

empresas devedoras, de modo a configurar conflito positivo de

competência. 2. Tratando-se de crédito constituído depois de ter o

devedor ingressado com o pedido de recuperação judicial (crédito

extraconcursal), está excluído do plano e de seus efeitos (art. 49,

caput, da Lei n. 11.101/2005). Porém, a jurisprudência desta Corte

tem entendido que, como forma de preservar tanto o direito

creditório quanto a viabilidade do plano de recuperação judicial, o

controle dos atos de constrição patrimonial relativos aos créditos

extraconcursais deve prosseguir no Juízo universal. 3. Franquear o

pagamento dos créditos posteriores ao pedido de recuperação por

meio de atos de constrição de bens sem nenhum controle de

essencialidade por parte do Juízo universal acabará por inviabilizar,

a um só tempo, o pagamento dos credores preferenciais, o

pagamento dos credores concursais e, mais ainda, a retomada do

equilíbrio financeiro da sociedade, o que terminará por ocasionar na

convolação da recuperação judicial em falência, em prejuízo de

todos os credores, sejam eles anteriores ou posteriores à

recuperação judicial. 4. Agravo regimental improvido. AgRg nos

EDcl no CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 136.571 - MG

(2014/0266714-8) RELATOR: MINISTRO MARCO AURÉLIO

BELLIZZE, 24.05.2017.

Ademais, conforme se depreende dos autos já fora expedido a

certidão de crédito para habilitação no Juízo Universal englobando

todo o valor devido ao exequente, conforme Id d580f5b.

Notifique-se.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

    CLAUDIA UZEDA DOVAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000191-52.2024.5.05.0612
RECLAMANTE ANTONIO PAULO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO CAMILA COSTA GUIMARAES DA
SILVA(OAB: 39085/BA)

RECLAMADO SOCIALIZA EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO IEDA MARIA GRACA CHAGAS(OAB:
9471/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO PAULO DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab1e03c

proferido nos autos.

O reclamante fez a opção pelo Juízo 100% digital.

A reclamada, notificada, peticionou se opondo a tramitação 100%

digital, bem assim, requerendo que as audiências sejam realizadas

de forma presencial.

Pois bem.

Na Resolução Administrativa 38/2021 do TRT5, em seu art. 5º, §4º

estabelece que:

“No caso de pluralidade de partes, a adoção do “Juízo 100% Digital”

deve ocorrer com a anuência de todos”.

Diante da discordância da reclamada, fica desativada a opção

“Juízo 100% Digital”.

No que se refere ao requerimento de audiências exclusivamente

presenciais, o Conselho Nacional de Justiça disciplinou a matéria,

ou seja o cumprimento digital de ato processual, pela Resolução n.
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354 de novembro de 2020. As audiências telepresenciais serão

determinadas pelo juízo, a requerimento das partes, se conveniente

e viável, ou, de ofício, nos casos de conciliação ou mediação (art.

3º, inciso IV). A oposição à realização de audiência telepresencial

deve ser fundamentada, submetendo-se ao controle judicial (

Parágrafo único ).

Percebe-se que a realização da audiência INAUGURAL

telepresencial não depende da concordância das partes, nem a

sujeição de processos “Juízo 100% Digital”.

As partes devem apresentar eventuais oposições para serem

avaliadas quando da abertura da audiência, nos termos do art. 6º do

Ato CR TRT5 n. 21, de 27 de abril 2020.

Por esses fundamentos, fica mantida a audiência INAUGURAL já

designada. O requerimento para audiência de instrução na

modalidade presencial será apreciado na primeira audiência.

1. Notifiquem-se as partes.

2. Em seguida, aguarde-se a realização da audiência já designada.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

    CLAUDIA UZEDA DOVAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0000204-90.2020.5.05.0612
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR
JUVENCIO TERRA LTDA

ADVOGADO PAULO FRANCISCO MENEZES DE
MACEDO(OAB: 62/BA)

ADVOGADO JARLENO ANTONIO DA SILVA
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 16797/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR JUVENCIO TERRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d34d7b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Nos autos, a petição de ID cb8547b

Notifique-se o autor para informar o meio de destinação do valor da

condenação ao FUNTRAD (Fundo de Promoção do Trabalho

Decente).

Notifique-se a ré para comprovar o cumprimento das obrigações

fazer , determinadas no Acórdão de Id 3e90316, no prazo de vinte

dias.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

    CLAUDIA UZEDA DOVAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000328-68.2023.5.05.0612
RECLAMANTE AMANDA LACERDA SOARES

ADVOGADO IURE BARBOSA SOARES(OAB:
69404/BA)

RECLAMADO DANIEL BRUNO VIEIRA NEVES

ADVOGADO IVALMAR GARCEZ DANTAS
JUNIOR(OAB: 21918/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL BRUNO VIEIRA NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f755ce

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifique-se a parte autora para juntar aos autos a sua CTPS

para o cumprimento do quanto determinado neste particular.

Prazo de 10 dias, sob pena de restar-se presumido o

desinteresse no cumprimento da obrigação.

1.

Apresentada a Carteira de Trabalho, notifique-se a Reclamada

para proceder aos devidos registros, observando os termos do

título judicial.

2.

Devolvida a CTPS, devolva-se o documento ao seu titular.3.

Observando o teor do ATO TRT5 GP nº 0526/2023, amparado

pela Portaria PGF/AGU 0047/2023 que desobrigou a

manifestação dos Órgãos de Execução da Procuradoria Geral

nos processos cujo valor da contribuição previdenciária devida

seja igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), fica

dispensada a expedição de notificação à Procuradoria Geral

Federal (INSS).

4.

Execute-se a sentença proferida.5.

Intime-se a parte reclamada DANIEL BRUNO VIEIRA NEVES

para, no prazo de 48 horas, pagar ou garantir a execução, 

sob pena de penhora.

6.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3086
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

Aplico subsidiariamente o art. 513, §2º, I, do CPC, e determino

que a citação do reclamado para pagamento da execução seja

realizada, na pessoa do patrono constituído, para pagamento do

montante devido ou para garantir a execução.

7.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

    CLAUDIA UZEDA DOVAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000328-68.2023.5.05.0612
RECLAMANTE AMANDA LACERDA SOARES

ADVOGADO IURE BARBOSA SOARES(OAB:
69404/BA)

RECLAMADO DANIEL BRUNO VIEIRA NEVES

ADVOGADO IVALMAR GARCEZ DANTAS
JUNIOR(OAB: 21918/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA LACERDA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f755ce

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifique-se a parte autora para juntar aos autos a sua CTPS

para o cumprimento do quanto determinado neste particular.

Prazo de 10 dias, sob pena de restar-se presumido o

desinteresse no cumprimento da obrigação.

1.

Apresentada a Carteira de Trabalho, notifique-se a Reclamada

para proceder aos devidos registros, observando os termos do

título judicial.

2.

Devolvida a CTPS, devolva-se o documento ao seu titular.3.

Observando o teor do ATO TRT5 GP nº 0526/2023, amparado

pela Portaria PGF/AGU 0047/2023 que desobrigou a

manifestação dos Órgãos de Execução da Procuradoria Geral

nos processos cujo valor da contribuição previdenciária devida

seja igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), fica

dispensada a expedição de notificação à Procuradoria Geral

Federal (INSS).

4.

Execute-se a sentença proferida.5.

Intime-se a parte reclamada DANIEL BRUNO VIEIRA NEVES

para, no prazo de 48 horas, pagar ou garantir a execução, 

sob pena de penhora.

6.

Aplico subsidiariamente o art. 513, §2º, I, do CPC, e determino

que a citação do reclamado para pagamento da execução seja

realizada, na pessoa do patrono constituído, para pagamento do

montante devido ou para garantir a execução.

7.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

    CLAUDIA UZEDA DOVAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000800-69.2023.5.05.0612
RECLAMANTE MAGNA CRISTINA BARBOSA

SANTANA OLIVEIRA

ADVOGADO Maurício da Cunha Bastos(OAB:
14463/BA)

ADVOGADO LUCIANO GUIMARÃES VIEIRA(OAB:
12720/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGNA CRISTINA BARBOSA SANTANA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4be1b2d

proferido nos autos.

Nos autos as promoções de ID 94193b2 e de ID 22d3fce, datadas

do dia 28.02.2024.

A reclamante apresentou manifestação sobre os relatórios e

exames solicitados pelo perito, informando que já se encontram

anexados nos presentes autos e, requereu, preliminarmente, a

notificação do perito para que comprove a sua especialização no

ramos de psiquiatria. Indefiro o requerimento.

Isto porque, a lei exige que o perito seja médico do trabalho,

requisito que foi obedecido (art. 195 da CLT). O médico perito do

trabalho está devidamente habilitado para a realização de pericias

médicas, para fins de aferição do impacto das condições de

trabalho na saúde do trabalhador, independentemente da sua área

de especialização. O fato de o perito não ter a especialidade

esperada pelo reclamante, não induz à conclusão de que ele é

inapto para avaliar seu estado de saúde, porquanto se trata de

profissional capacitado à realização da prova técnica.

A jurisprudência adota esse entendimento, a saber: 

(…) NULIDADE. PERÍCIA REALIZADA POR MÉDICO. DOENÇA

OCUPACIONAL. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. NÃO
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PROVIMENTO. O artigo 156, § 5º, do NCPC estabelece que,

quando a prova dos fatos alegados nos autos depender de

conhecimento técnico ou científico, o juiz será assistido por perito

inscrito no cadastro disponibilizado pelo tribunal, ou, na falta

deste, por profissional ou órgão técnico ou científico que

detenha conhecimento necessário à realização da perícia, a ser

escolhido livremente pelo magistrado. Assim, como se observa,

não há qualquer vedação legal para que a perícia seja realizada por

profissional médico, desde que seja comprovadamente detentor do

conhecimento necessário, não se exigindo que seja especialista

na área da doença diagnosticada. Precedente. Ademais, restou

claro que o laudo foi elaborado por médico especializado em

medicina do trabalho, sendo competente para a análise do caso

concreto, em que há alegação de desenvolvimento de doença

ocupacional. Nesse contexto, uma vez convencido o órgão

julgador de que o laudo pericial, legal e regularmente produzido nos

autos, foi hábil o bastante para afastar o nexo de causalidade entre

a doença do empregado e o labor prestado na reclamada, sem que

houvesse prova para desconstitui-lo, não há se falar em nulidade do

laudo pericial. Na hipótese, portanto, não se vislumbra a

transcendência da causa, porquanto não atendidos os critérios

fixados em lei. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(…) (TST - AIRR: 10005444720165020254, Relator: Guilherme

Augusto Caputo Bastos, Data de Julgamento: 18/09/2019, 4ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 20/09/2019) grifo nosso.

Notifique-se a a reclamante para tomar ciência do teor deste

despacho e o perito para confirmar se a realização da pericia

será realizada na data de sábado, pelo prazo de cinco dias.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

    CLAUDIA UZEDA DOVAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001004-16.2023.5.05.0612
RECLAMANTE YASMIN CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO LUCIANO SOARES ARAUJO(OAB:
304287/SP)

RECLAMADO LISSANDRO DE ANDRADE
FONSECA

ADVOGADO ALAN CONRADO DE ALMEIDA(OAB:
19763/BA)

RECLAMADO LE CLINICA ODONTOLOGICA LTDA

ADVOGADO ALAN CONRADO DE ALMEIDA(OAB:
19763/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LE CLINICA ODONTOLOGICA LTDA

  - LISSANDRO DE ANDRADE FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7e7397f

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

I – RELATÓRIO

YASMIN CARDOSO DA SILVA, qualificada nos autos, ajuizou

reclamação trabalhista em face de LE CLINICA ODONTOLOGICA

LTDA e LISSANDRO DE ANDRADE FONSECA postulando os

títulos elencados na petição inicial.

Designada audiência, foi apresentada Exceção de Incompetência

em Razão do Lugar.

Diante do incidente processual proposto, houve a suspensão da

tramitação do feito, a fim de apurar o juízo competente. A respeito

do incidente, a parte reclamante se manifestou.

Não havendo outras diligências a serem ordenadas, estão os autos

preparados para a prolação da decisão envolvendo a exceção de

incompetência.

II – FUNDAMENTAÇÃO

DO JUÍZO COMPETENTE:

A parte reclamada suscita exceção de incompetência em razão do

lugar ponderando que os presentes autos devam ser remetidos para

uma das Varas do Trabalho de Itabuna/BA, afirmando que a autora

prestou serviços no referido local.

Nos termos do arts. 651 da CLT, a competência é firmada pelo local

de prestação de serviços ou da sua contratação e sendo matéria de

ordem pública descabe ao empregado a escolha do lugar em que

deverá ajuizar a reclamação trabalhista.

Observe-se, no entanto, que a competência em razão do lugar é

relativa e não pode ser arguida exclusivamente com a finalidade de

dificultar o acesso à Justiça, Princípio Constitucional estabelecido

no artigo 5º, XXXV da Constituição Federal. Contudo, este não é o

caso dos presentes autos.

Com efeito, os autos dão conta de que a autora prestou serviços em

Itabuna/BA, não havendo que se falar em obstrução ao direito de
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ação da autora a partir da remessa dos autos para uma das Varas

do Trabalho de Itabuna/BA, especialmente se considerada a

existência de transporte público regular entre a referida cidade e

Vitória da Conquista.

Por tais fundamentos, acolho a exceção de incompetência oposta,

devendo os autos serem enviados a uma das Varas de Itabuna/BA,

com as homenagens de estilo.

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE A EXCEÇAO PROPOSTA.

Notifiquem-se as partes.

Após, encaminhem-se os autos a uma das Varas do Trabalho de

Itabuna/BA.

Em seguida, exclua-se o feito da pauta de audiências.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

    CLAUDIA UZEDA DOVAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000864-79.2023.5.05.0612
RECLAMANTE ANDERSON DA SILVA MATTOS

ADVOGADO DANIEL VENCIMENTO DOS
SANTOS(OAB: 27059/BA)

ADVOGADO GABRIELA NEVES PINHEIRO
GOUVEIA(OAB: 16916/BA)

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DA SILVA MATTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ca268d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a possibilidade de efeito modificativo, notifique-se

o reclamante para, querendo, manifestar-se acerca dos

embargos declaratórios de ID b132ed7, datado do dia

11.03.2024, no prazo de cinco dias.

1.

Após, voltem conclusos para julgar os embargos de declaração.2.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

    CLAUDIA UZEDA DOVAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001004-16.2023.5.05.0612

RECLAMANTE YASMIN CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO LUCIANO SOARES ARAUJO(OAB:
304287/SP)

RECLAMADO LISSANDRO DE ANDRADE
FONSECA

ADVOGADO ALAN CONRADO DE ALMEIDA(OAB:
19763/BA)

RECLAMADO LE CLINICA ODONTOLOGICA LTDA

ADVOGADO ALAN CONRADO DE ALMEIDA(OAB:
19763/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YASMIN CARDOSO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7e7397f

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

I – RELATÓRIO

YASMIN CARDOSO DA SILVA, qualificada nos autos, ajuizou

reclamação trabalhista em face de LE CLINICA ODONTOLOGICA

LTDA e LISSANDRO DE ANDRADE FONSECA postulando os

títulos elencados na petição inicial.

Designada audiência, foi apresentada Exceção de Incompetência

em Razão do Lugar.

Diante do incidente processual proposto, houve a suspensão da

tramitação do feito, a fim de apurar o juízo competente. A respeito

do incidente, a parte reclamante se manifestou.

Não havendo outras diligências a serem ordenadas, estão os autos

preparados para a prolação da decisão envolvendo a exceção de

incompetência.

II – FUNDAMENTAÇÃO

DO JUÍZO COMPETENTE:

A parte reclamada suscita exceção de incompetência em razão do

lugar ponderando que os presentes autos devam ser remetidos para

uma das Varas do Trabalho de Itabuna/BA, afirmando que a autora

prestou serviços no referido local.

Nos termos do arts. 651 da CLT, a competência é firmada pelo local
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de prestação de serviços ou da sua contratação e sendo matéria de

ordem pública descabe ao empregado a escolha do lugar em que

deverá ajuizar a reclamação trabalhista.

Observe-se, no entanto, que a competência em razão do lugar é

relativa e não pode ser arguida exclusivamente com a finalidade de

dificultar o acesso à Justiça, Princípio Constitucional estabelecido

no artigo 5º, XXXV da Constituição Federal. Contudo, este não é o

caso dos presentes autos.

Com efeito, os autos dão conta de que a autora prestou serviços em

Itabuna/BA, não havendo que se falar em obstrução ao direito de

ação da autora a partir da remessa dos autos para uma das Varas

do Trabalho de Itabuna/BA, especialmente se considerada a

existência de transporte público regular entre a referida cidade e

Vitória da Conquista.

Por tais fundamentos, acolho a exceção de incompetência oposta,

devendo os autos serem enviados a uma das Varas de Itabuna/BA,

com as homenagens de estilo.

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE A EXCEÇAO PROPOSTA.

Notifiquem-se as partes.

Após, encaminhem-se os autos a uma das Varas do Trabalho de

Itabuna/BA.

Em seguida, exclua-se o feito da pauta de audiências.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

    CLAUDIA UZEDA DOVAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000216-65.2024.5.05.0612
RECLAMANTE UILLIAM SILVA FERNANDES

ADVOGADO CAEL DE OLIVEIRA MOREIRA(OAB:
31719/BA)

ADVOGADO BRUNO DUARTE SILVA
SANTOS(OAB: 71793/BA)

RECLAMADO TERSAN CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UILLIAM SILVA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b8712e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Nos autos, a petição de ID 2ac9756. Esclarecida a situação, sem

prejuízos para processamento do feito.

Reclamada já notificada, #id:d5303aa .

Aguarde-se audiência designada - 04/06/2024 às 09:20 - Una (rito

sumaríssimo)

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

    CLAUDIA UZEDA DOVAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000842-55.2022.5.05.0612
RECLAMANTE OSIEL FERREIRA SANTOS

ADVOGADO MARIA DAS GRACAS SILVA
MORBECK(OAB: 50485/BA)

RECLAMADO JOSE RICARDO MORAIS SANTOS

ADVOGADO TAMARA REGO RIBEIRO(OAB:
50095/BA)

ADVOGADO HELOISA CARLA SANTOS DA
CUNHA(OAB: 30353/BA)

RECLAMADO MORAIS ANDRADE CONSTRUCOES
LTDA - ME

ADVOGADO TAMARA REGO RIBEIRO(OAB:
50095/BA)

ADVOGADO HELOISA CARLA SANTOS DA
CUNHA(OAB: 30353/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSIEL FERREIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID adfa7fe

proferida nos autos.

Vistos etc.

RELATÓRIO

MORAIS ANDRADE CONSTRUCOES LTDA – ME E OUTROS

opõe Exceção de pré-executividade, nos autos da ação movida por

OSIEL FERREIRA SANTOS (ESPÓLIO DE). O exequente

apresentou manifestação. Vieram os autos conclusos. É O

RELATÓRIO.

FUNDAMENTAÇÃO

Os excipientes aduzem prescrição a nulidade de sua citação. No

mais, aduzem a ocorrência de prescrição bienal e quinquenal.

De início destaco que, a exceção de pré-executividade consiste na

possibilidade de o devedor alegar objeções eficazes sem a
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necessidade de efetuar a garantia da execução. De certo, a

utilização desta medida judicial só é possível em situações

absolutamente excepcionais, como ocorre, por exemplo, quando a

execução se ressente de vício de ordem pública que tenha o

condão de extinguir a relação jurídica, como se dá com a nulidade

de citação, ilegitimidade de parte, incompetência absoluta do Juízo

ou quando se trata de matéria jurídica ou de fato comprovável de

plano, como ocorre com o pagamento, reconhecido neste caso pelo

juízo.

In casu, a matéria envolvendo nulidade da citação consiste em vício

de ordem pública e, portanto, pode ser analisada por meio da via

eleita pelo excipiente.

Pois bem.

Quanto à alegada nulidade de citação, não procedem os

argumentos expostos na exceção.

Com efeito, a citação da primeira acionada foi feita por meio postal

no endereço constante na Receita Federal. Após diversas tentativas

frustradas de citação, foi determina a notificação por edital da

acionada, que foi feita nos exatos termos dos ditames legais.

Já em relação ao segundo reclamado, a citação postal ocorreu com

êxito no endereço constante do boleto anexado por ele mesmo aos

autos. Neste ponto importante ressaltar que não coaduno com a

tese da defesa de que o reclamado não tem qualquer relação com o

proprietário do imóvel, já que é pouco crível que ele teria acesso ao

boleto de IPTU do imóvel se não conhecesse o seu proprietário.

Desse modo entendo que a notificação dirigida às reclamadas fora

corretamente endereçada, não havendo que se falar em nulidade da

citação.

Por outro lado, não há que se falar em prescrição bienal. Com

efeito, a ação foi ajuizada em 14/11/2022 e o empregado faleceu

em 14/11/2020. Desse modo, a ação foi ajuizada dentro do prazo

prescricional previsto para a hipótese.

Por fim, quanto à prescrição quinquenal, a jurisprudência tem se

posicionado no sentido que tal matéria somente pode ser alegada

na fase de conhecimento, posto que do contrário haveria ofensa à

coisa julgada. Neste sentido, a ementa abaixo transcrita:

AGRAVO DE PETIÇÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. COISA

JULGADA. Não cabe nova discussão sobre a prescrição quinquenal

já fixada na fase de conhecimento no momento do cumprimento do

título executivo, sob pena de violação à coisa julgada. (TRT da 5ª

Região; Processo: 0115400-61.2007.5.05.0581; Data de assinatura:

15-02-2024; Órgão Julgador: Gab. Des. Maria das Graças Oliva

Boness - Quarta Turma; Relator(a): MIRINAIDE LIMA DE

SANTANA CARNEIRO)

Desse modo, entendo que a matéria envolvendo prescrição

quinquenal fez coisa julgada, não podendo ser discutida na atual

fase do processo.

Ante o exposto, indefiro os pedidos constantes da exceção de pré

executividade.

CONCLUSÃO

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a Exceção de pré-executividade,

pelos motivos expendidos na fundamentação.

Notifiquem-se as partes.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

    CLAUDIA UZEDA DOVAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000842-55.2022.5.05.0612
RECLAMANTE OSIEL FERREIRA SANTOS

ADVOGADO MARIA DAS GRACAS SILVA
MORBECK(OAB: 50485/BA)

RECLAMADO JOSE RICARDO MORAIS SANTOS

ADVOGADO TAMARA REGO RIBEIRO(OAB:
50095/BA)

ADVOGADO HELOISA CARLA SANTOS DA
CUNHA(OAB: 30353/BA)

RECLAMADO MORAIS ANDRADE CONSTRUCOES
LTDA - ME

ADVOGADO TAMARA REGO RIBEIRO(OAB:
50095/BA)

ADVOGADO HELOISA CARLA SANTOS DA
CUNHA(OAB: 30353/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RICARDO MORAIS SANTOS

  - MORAIS ANDRADE CONSTRUCOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID adfa7fe

proferida nos autos.

Vistos etc.

RELATÓRIO

MORAIS ANDRADE CONSTRUCOES LTDA – ME E OUTROS

opõe Exceção de pré-executividade, nos autos da ação movida por

OSIEL FERREIRA SANTOS (ESPÓLIO DE). O exequente

apresentou manifestação. Vieram os autos conclusos. É O

RELATÓRIO.

FUNDAMENTAÇÃO

Os excipientes aduzem prescrição a nulidade de sua citação. No
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mais, aduzem a ocorrência de prescrição bienal e quinquenal.

De início destaco que, a exceção de pré-executividade consiste na

possibilidade de o devedor alegar objeções eficazes sem a

necessidade de efetuar a garantia da execução. De certo, a

utilização desta medida judicial só é possível em situações

absolutamente excepcionais, como ocorre, por exemplo, quando a

execução se ressente de vício de ordem pública que tenha o

condão de extinguir a relação jurídica, como se dá com a nulidade

de citação, ilegitimidade de parte, incompetência absoluta do Juízo

ou quando se trata de matéria jurídica ou de fato comprovável de

plano, como ocorre com o pagamento, reconhecido neste caso pelo

juízo.

In casu, a matéria envolvendo nulidade da citação consiste em vício

de ordem pública e, portanto, pode ser analisada por meio da via

eleita pelo excipiente.

Pois bem.

Quanto à alegada nulidade de citação, não procedem os

argumentos expostos na exceção.

Com efeito, a citação da primeira acionada foi feita por meio postal

no endereço constante na Receita Federal. Após diversas tentativas

frustradas de citação, foi determina a notificação por edital da

acionada, que foi feita nos exatos termos dos ditames legais.

Já em relação ao segundo reclamado, a citação postal ocorreu com

êxito no endereço constante do boleto anexado por ele mesmo aos

autos. Neste ponto importante ressaltar que não coaduno com a

tese da defesa de que o reclamado não tem qualquer relação com o

proprietário do imóvel, já que é pouco crível que ele teria acesso ao

boleto de IPTU do imóvel se não conhecesse o seu proprietário.

Desse modo entendo que a notificação dirigida às reclamadas fora

corretamente endereçada, não havendo que se falar em nulidade da

citação.

Por outro lado, não há que se falar em prescrição bienal. Com

efeito, a ação foi ajuizada em 14/11/2022 e o empregado faleceu

em 14/11/2020. Desse modo, a ação foi ajuizada dentro do prazo

prescricional previsto para a hipótese.

Por fim, quanto à prescrição quinquenal, a jurisprudência tem se

posicionado no sentido que tal matéria somente pode ser alegada

na fase de conhecimento, posto que do contrário haveria ofensa à

coisa julgada. Neste sentido, a ementa abaixo transcrita:

AGRAVO DE PETIÇÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. COISA

JULGADA. Não cabe nova discussão sobre a prescrição quinquenal

já fixada na fase de conhecimento no momento do cumprimento do

título executivo, sob pena de violação à coisa julgada. (TRT da 5ª

Região; Processo: 0115400-61.2007.5.05.0581; Data de assinatura:

15-02-2024; Órgão Julgador: Gab. Des. Maria das Graças Oliva

Boness - Quarta Turma; Relator(a): MIRINAIDE LIMA DE

SANTANA CARNEIRO)

Desse modo, entendo que a matéria envolvendo prescrição

quinquenal fez coisa julgada, não podendo ser discutida na atual

fase do processo.

Ante o exposto, indefiro os pedidos constantes da exceção de pré

executividade.

CONCLUSÃO

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a Exceção de pré-executividade,

pelos motivos expendidos na fundamentação.

Notifiquem-se as partes.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

    CLAUDIA UZEDA DOVAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001024-07.2023.5.05.0612
RECLAMANTE ERIMAR DE OLIVEIRA ANDRADE

ADVOGADO CASSIA SANTOS BARBOSA(OAB:
60603/BA)

RECLAMADO ODAIR ANTONIO SEMENSATO E
OUTROS

ADVOGADO ALETHEA LUZIA SLOMPO PEREIRA
PACOLA(OAB: 155401/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODAIR ANTONIO SEMENSATO E OUTROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 936e446

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

I – RELATÓRIO

ERIMAR DE OLIVEIRA ANDRADE, qualificado nos autos, ajuizou

reclamação trabalhista em face de ODAIR ANTONIO SEMENSATO

postulando os títulos elencados na petição inicial.

Designada audiência, foi apresentada Exceção de Incompetência

em Razão do Lugar.

Diante do incidente processual proposto, houve a suspensão da

tramitação do feito, a fim de apurar o juízo competente. A respeito

do incidente, a parte reclamante se manifestou.

Não havendo outras diligências a serem ordenadas, estão os autos

preparados para a prolação da decisão envolvendo a exceção de
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incompetência.

II – FUNDAMENTAÇÃO

DO JUÍZO COMPETENTE:

A parte reclamada suscita exceção de incompetência em razão do

lugar ponderando que os presentes autos devam ser remetidos para

a Vara do Trabalho de Ourinhos/SP, afirmando que o autor prestou

serviços no referido local.

Nos termos do arts. 651 da CLT, a competência é firmada pelo local

de prestação de serviços ou da sua contratação e sendo matéria de

ordem pública descabe ao empregado a escolha do lugar em que

deverá ajuizar a reclamação trabalhista.

Observe-se, no entanto, que a competência em razão do lugar é

relativa e não pode ser arguida exclusivamente com a finalidade de

dificultar o acesso à Justiça, Princípio Constitucional estabelecido

no artigo 5º, XXXV da Constituição Federal. Nesse sentido as

ementas abaixo transcritas:

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DO LUGAR.

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO AMPLO ACESSO AO

JUDICIÁRIO. Entende-se por competente em razão do lugar o juízo

da localidade em que reside o empregado ou o local em que foi

contratado quando distante do local da prestação de serviço,

porquanto importaria em excessivo dispêndio para o trabalhador, e

consequente óbice ao acesso ao Judiciário, exigir que este ajuíze a

ação no local da prestação de serviço. Aplicação do princípio

constitucional do amplo acesso ao Judiciário. Processo 0001271-

43.2019.5.05.0251, Origem PJE, Relator(a) Desembargador(a)

JEFERSON ALVES SILVA MURICY, Quarta Turma, DJ 07/04/2022

EXCEÇÃO INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DO LUGAR. As regras

relativas à competência territorial buscam permitir o amplo acesso

ao Judiciário e a menor onerosidade ao trabalhador que, em regra,

é o hipossuficiente. Daí porque, a interpretação do quanto disposto

no art. 651, § 3º, não pode ser literal e sim consentânea com os

princípios constitucionais que visam o amplo acesso ao Judiciário.

Consequentemente, há de se ter como competente o juízo do

domicílio do trabalhador, mesmo quando este não coincida com o

local da contratação ou da prestação de serviço, quando constatado

que o ajuizamento da ação neste local se mostra excessivamente

dispendioso ao trabalhador, pela distância do local onde

efetivamente reside, e impede, por esta razão, o seu acesso ao

Judiciário. Processo 0000449-40.2019.5.05.0191, Origem PJE,

Relator(a) Desembargador(a) MARIA ADNA AGUIAR DO

NASCIMENTO, Quinta Turma, DJ 18/12/2021

Pois bem.

In casu, os autos dão conta de que o autor prestou serviços em

Ourinhos/SP, contudo os documentos também anexados

demonstram que o reclamante reside em Barra do Choça/BA.

Desse modo, entendo que a remessa dos autos a Vara do Trabalho

de Ourinhos/SP somente obstaria o direito de ação da autora, que

seria obrigada a arcar com os custos de viajar para outro Estado da

Federação para a realização de audiências, já que o processo não é

100% digital, em flagrante afronta ao princípio do livre acesso ao

judiciário e da hipossuficiência do trabalhador.

Por tais fundamentos, rejeito a exceção de incompetência oposta.

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE A EXCEÇAO

PROPOSTA.

Notifiquem-se as partes.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

    CLAUDIA UZEDA DOVAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001024-07.2023.5.05.0612
RECLAMANTE ERIMAR DE OLIVEIRA ANDRADE

ADVOGADO CASSIA SANTOS BARBOSA(OAB:
60603/BA)

RECLAMADO ODAIR ANTONIO SEMENSATO E
OUTROS

ADVOGADO ALETHEA LUZIA SLOMPO PEREIRA
PACOLA(OAB: 155401/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIMAR DE OLIVEIRA ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 936e446

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

I – RELATÓRIO

ERIMAR DE OLIVEIRA ANDRADE, qualificado nos autos, ajuizou

reclamação trabalhista em face de ODAIR ANTONIO SEMENSATO

postulando os títulos elencados na petição inicial.

Designada audiência, foi apresentada Exceção de Incompetência

em Razão do Lugar.

Diante do incidente processual proposto, houve a suspensão da

tramitação do feito, a fim de apurar o juízo competente. A respeito

do incidente, a parte reclamante se manifestou.

Não havendo outras diligências a serem ordenadas, estão os autos
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preparados para a prolação da decisão envolvendo a exceção de

incompetência.

II – FUNDAMENTAÇÃO

DO JUÍZO COMPETENTE:

A parte reclamada suscita exceção de incompetência em razão do

lugar ponderando que os presentes autos devam ser remetidos para

a Vara do Trabalho de Ourinhos/SP, afirmando que o autor prestou

serviços no referido local.

Nos termos do arts. 651 da CLT, a competência é firmada pelo local

de prestação de serviços ou da sua contratação e sendo matéria de

ordem pública descabe ao empregado a escolha do lugar em que

deverá ajuizar a reclamação trabalhista.

Observe-se, no entanto, que a competência em razão do lugar é

relativa e não pode ser arguida exclusivamente com a finalidade de

dificultar o acesso à Justiça, Princípio Constitucional estabelecido

no artigo 5º, XXXV da Constituição Federal. Nesse sentido as

ementas abaixo transcritas:

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DO LUGAR.

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO AMPLO ACESSO AO

JUDICIÁRIO. Entende-se por competente em razão do lugar o juízo

da localidade em que reside o empregado ou o local em que foi

contratado quando distante do local da prestação de serviço,

porquanto importaria em excessivo dispêndio para o trabalhador, e

consequente óbice ao acesso ao Judiciário, exigir que este ajuíze a

ação no local da prestação de serviço. Aplicação do princípio

constitucional do amplo acesso ao Judiciário. Processo 0001271-

43.2019.5.05.0251, Origem PJE, Relator(a) Desembargador(a)

JEFERSON ALVES SILVA MURICY, Quarta Turma, DJ 07/04/2022

EXCEÇÃO INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DO LUGAR. As regras

relativas à competência territorial buscam permitir o amplo acesso

ao Judiciário e a menor onerosidade ao trabalhador que, em regra,

é o hipossuficiente. Daí porque, a interpretação do quanto disposto

no art. 651, § 3º, não pode ser literal e sim consentânea com os

princípios constitucionais que visam o amplo acesso ao Judiciário.

Consequentemente, há de se ter como competente o juízo do

domicílio do trabalhador, mesmo quando este não coincida com o

local da contratação ou da prestação de serviço, quando constatado

que o ajuizamento da ação neste local se mostra excessivamente

dispendioso ao trabalhador, pela distância do local onde

efetivamente reside, e impede, por esta razão, o seu acesso ao

Judiciário. Processo 0000449-40.2019.5.05.0191, Origem PJE,

Relator(a) Desembargador(a) MARIA ADNA AGUIAR DO

NASCIMENTO, Quinta Turma, DJ 18/12/2021

Pois bem.

In casu, os autos dão conta de que o autor prestou serviços em

Ourinhos/SP, contudo os documentos também anexados

demonstram que o reclamante reside em Barra do Choça/BA.

Desse modo, entendo que a remessa dos autos a Vara do Trabalho

de Ourinhos/SP somente obstaria o direito de ação da autora, que

seria obrigada a arcar com os custos de viajar para outro Estado da

Federação para a realização de audiências, já que o processo não é

100% digital, em flagrante afronta ao princípio do livre acesso ao

judiciário e da hipossuficiência do trabalhador.

Por tais fundamentos, rejeito a exceção de incompetência oposta.

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE A EXCEÇAO

PROPOSTA.

Notifiquem-se as partes.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

    CLAUDIA UZEDA DOVAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000653-46.2023.5.05.0611
EXEQUENTE MARISA OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO ELAINE CABRAL LIMA(OAB:
43383/BA)

EXECUTADO INSTITUTO MANTENEDOR DE
ENSINO SUPERIOR DA BAHIA LTDA
- ME

ADVOGADO WENDEL SANTOS SILVEIRA(OAB:
37059/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO MANTENEDOR DE ENSINO SUPERIOR DA
BAHIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2a5e019

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CLAUDIA UZEDA DOVAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000653-46.2023.5.05.0611
EXEQUENTE MARISA OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO ELAINE CABRAL LIMA(OAB:
43383/BA)

EXECUTADO INSTITUTO MANTENEDOR DE
ENSINO SUPERIOR DA BAHIA LTDA
- ME

ADVOGADO WENDEL SANTOS SILVEIRA(OAB:
37059/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISA OLIVEIRA SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2a5e019

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CLAUDIA UZEDA DOVAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000836-82.2021.5.05.0612
RECLAMANTE MARIA APARECIDA DE JESUS

SANTOS

ADVOGADO JHESSYCA SILVA RIBEIRO(OAB:
61784/BA)

ADVOGADO ACAICO FARIAS RODRIGUES(OAB:
66035/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANDIDO SALES

ADVOGADO JULIANA BARROS ALVES
BRASIL(OAB: 16618/BA)

RECLAMADO GM TERCEIRIZACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ea48977

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO:

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os EMBARGOS À

EXECUÇÃO. Notifique-se. Prazo de lei.

    CLAUDIA UZEDA DOVAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000513-14.2020.5.05.0612
RECLAMANTE LUCIO CESAR DOS SANTOS

ADVOGADO CAIO VINICIUS SOARES
MIRANDA(OAB: 65672/BA)

ADVOGADO FERNANDO MENDES MUSSY(OAB:
21181/BA)

ADVOGADO MARCELO JOAQUIM GONTIJO DE
OLIVEIRA(OAB: 19131/BA)

RECLAMADO 3XT CONSTRUCOES E
TECNOLOGIA LTDA

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada para tomar ciência da da penhora efetivada

através de bloqueio SISBAJUD, ficando ciente, ainda, de que no

seu silêncio o valor poderá ser liberado à parte exequente, com seu

abatimento do crédito exequendo.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

MARIA MARIA ROCHA DE MACEDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000175-06.2021.5.05.0612
RECLAMANTE ELANY RIBEIRO DIAS

ADVOGADO ADEMIR OLIVEIRA GÓES(OAB:
12783/BA)

RECLAMADO ADMINISTRACAO PUBLICA E
GESTAO DE SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO FABIANO BATISTA SANTOS

RECLAMADO MIGUEL BARBOSA DE BRITO NETO

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANDIDO SALES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELANY RIBEIRO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho

PROCESSO: 0000175-06.2021.5.05.0612

Fica V.Sa. notificada para: tomar ciência da transferência de

recursos financeiros para conta bancária de sua titularidade. Prazo

de cinco dias para manifestação.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

JOSE ALVES DE SOUZA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000922-82.2023.5.05.0612
RECLAMANTE DIEGO GOMES TIAGO

ADVOGADO VANESSA BRITO PINHEIRO
BOMFIM(OAB: 37501/BA)

ADVOGADO VANESSA MACHADO DUTRA(OAB:
31794/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO GOMES TIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para ciência do despacho de id 67f3886:

..."Vistos, etc. Nos autos, a petição de ID - 6ec2657, datada do dia

11.03.2024. Com base na Recomendação CGJT nº 02/2013, fica

dispensado o comparecimento pessoal do Estado da Bahia, à

audiência já designada haja vista a manifestação de que não

apresentará proposta conciliatória, bem como que não poderá

encaminhar representante legal para comparecer à audiência

designada, diante da impossibilidade da presença pessoal de

representante. Aguarde-se a audiência designada..."

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

CELEBENE TINOCO PEDREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001186-70.2021.5.05.0612
RECLAMANTE LORRANE GOMES SANTOS

ADVOGADO ADEMIR OLIVEIRA GÓES(OAB:
12783/BA)

RECLAMADO DIVONALDO MARQUES BARROS

RECLAMADO LEITE & SANTANA COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS DE ELETRONICOS
LTDA

RECLAMADO JORGE HELDER LEITE SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORRANE GOMES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para ciência do despacho de id e78fc71,

inclusive para se manifestar de forma definitiva acerca do

prosseguimento da execução. Prazo de trinta dias, sob pena de

arquivamento provisório dos autos, contando-se o prazo para a

incidência da prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A da

CLT, partir da data da notificação do despacho.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

CELEBENE TINOCO PEDREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000807-61.2023.5.05.0612
RECLAMANTE CLEIA GOMES SILVA

ADVOGADO RAFFAEL DE SOUSA LIMA E
SANTOS(OAB: 60728/BA)

RECLAMADO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIA GOMES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica notificado: Notificar a reclamante para tomar ciência do parecer

técnico de ID 16fb2b1 , datado do dia 04.03.2024, pelo prazo de

cinco dias.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

ANTONIO DE ALMEIDA PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000913-28.2020.5.05.0612
RECLAMANTE CLEIA SOARES DOS ANJOS

ADVOGADO ALCIONE SOUSA BARBOSA(OAB:
44551/BA)

ADVOGADO MARCIO DO AMARAL
RAFFAELE(OAB: 51620/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ANAGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIA SOARES DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada para: tomar ciência da expedição do Ofício

Precatório, nos termos do § 5º, art. 7º, da resolução 303/2019 do

CNJ. Prazo de 5 (cinco) dias.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

MARIA MARIA ROCHA DE MACEDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000328-49.2015.5.05.0612
RECLAMANTE ALINE PIMENTEL COSTA

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

RECLAMANTE ELOITA OLIVEIRA BARRA
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ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PLANALTO

RECLAMADO COOPERATIVA DE SERVICOS
BASICOS E DE SAUDE DO
SUDOESTE DA BAHIA - UNISUDS

RECLAMADO SOAMAS SOCIEDADE DE
ADMINISTRACAO E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELOITA OLIVEIRA BARRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada para: tomar ciência da expedição do Ofício

Precatório, nos termos do § 5º, art. 7º, da resolução 303/2019 do

CNJ. Prazo de 5 (cinco) dias.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

MARIA MARIA ROCHA DE MACEDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000328-49.2015.5.05.0612
RECLAMANTE ALINE PIMENTEL COSTA

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

RECLAMANTE ELOITA OLIVEIRA BARRA

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PLANALTO

RECLAMADO COOPERATIVA DE SERVICOS
BASICOS E DE SAUDE DO
SUDOESTE DA BAHIA - UNISUDS

RECLAMADO SOAMAS SOCIEDADE DE
ADMINISTRACAO E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE PIMENTEL COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada para: tomar ciência da expedição do Ofício

Precatório, nos termos do § 5º, art. 7º, da resolução 303/2019 do

CNJ. Prazo de 5 (cinco) dias.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

MARIA MARIA ROCHA DE MACEDO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000866-49.2023.5.05.0612
RECLAMANTE SALMA MARQUES DE SOUSA

ADVOGADO ERICA FERREIRA DUARTE(OAB:
65989/BA)

RECLAMADO MAX FINANCEIRA

RECLAMADO LUCAS OLIVEIRA DOS ANJOS
05548615505

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALMA MARQUES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5badba

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Nos autos, a petição de ID #id0b632fe.

Defiro o pedido de participação única e exclusivamente da

reclamante por videoconferência através do Link permanente para

acesso SALA DE AUDIÊNCIA: https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/audiencia2vtvca Id da reunião: 953 069 9522 (opção

ingressar em uma reunião no caso de tablet ou celular). Mantida a

audiência presencial, sendo que as demais partes e advogados

devem comparecer neste fórum da justiça do trabalho.

O acesso ao Zoom Meetings pode ser feito diretamente por

qualquer navegador de internet, porém é recomendável a instalação

do programa específico nos computadores utilizados para as

audiências telepresenciais e semipresenciais. O acesso por meio de

tablets e celulares pode ser feito com a instalação do aplicativo

Zoom disponível para Android na Play Store e para iOS na Apple

Store.

Advirto à reclamante que, por participar da audiência em local da

sua conveniência, distinto da sede do foro de seu domicílio, arcará

com as consequências legais pela não realização dos atos

processuais para os qual foi convocada, na hipótese de problemas

tecnológicos ocorridos no local em que se encontrar, nos termos

das leis e normativos vigentes.

Ciência à reclamante.

Aguarde-se audiência designada.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

    CLAUDIA UZEDA DOVAL
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000260-55.2022.5.05.0612
RECLAMANTE FABIANO RAMOS SANTOS

ADVOGADO UBIRAJARA GONDIM DE BRITO
AVILA(OAB: 19362/BA)

ADVOGADO JOSE CARLOS MONTEIRO COSTA
SEGUNDO(OAB: 28552/BA)

RECLAMADO C & S TRANSPORTE LTDA - ME

ADVOGADO ANA CLAUDIA SAMPAIO
BRITTO(OAB: 10598/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C & S TRANSPORTE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9665207

proferida nos autos.

Vistos etc.

Homologo o acordo ID 64a075b , datado do dia 11.03.2024, e a

ratificação do acordo de ID e083e88, datada do dia 12.03.2024 para

que surta seus devidos efeitos legais.

Encargos existentes pelo reclamado.

Considerando o acordo homologado, a impugnação aos cálculos de

ID f62fa1f, datada do dia 16.02.2024 resta prejudicada.

Deve a Reclamada comprovar nos autos os recolhimentos dos

encargos legais, no prazo de cinco dias após a quitação do acordo,

sob pena de execução.

Advirto o devedor que, caso constatado nos autos o

descumprimento de parcela do acordo e dos encargos devidos, pelo

modo e sob as condições estabelecidas, implicará na inclusão do

devedor inadimplente no banco de dados deste Tribunal, cuja

informação será repassada ao BNDT - Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas, com todas as consequências instituídas

pela Lei nº 12.440/2011 e imediata execução, com ordem de

bloqueio e penhora, independentemente de citação, nos termos do

inciso III, do parágrafo 3º, do art 18, do Provimento Conjunto GP/CR

TRT5 nº 04, de 08 de novembro de 2011.

O silêncio do reclamante no prazo de cinco dias posterior à data

prevista para pagamento importará em presunção de satisfação da

obrigação, razão pela qual a execução de eventual parcela

inadimplida somente ocorrerá se denunciar o autor o

descumprimento do acordo por parte do reclamado.

Tendo em vista o teor da Portaria MF nº 582/2013, fica dispensada

a expedição de notificação à Procuradoria Geral Federal (INSS).

Notifiquem-se as partes.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

    CLAUDIA UZEDA DOVAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000260-55.2022.5.05.0612
RECLAMANTE FABIANO RAMOS SANTOS

ADVOGADO UBIRAJARA GONDIM DE BRITO
AVILA(OAB: 19362/BA)

ADVOGADO JOSE CARLOS MONTEIRO COSTA
SEGUNDO(OAB: 28552/BA)

RECLAMADO C & S TRANSPORTE LTDA - ME

ADVOGADO ANA CLAUDIA SAMPAIO
BRITTO(OAB: 10598/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO RAMOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9665207

proferida nos autos.

Vistos etc.

Homologo o acordo ID 64a075b , datado do dia 11.03.2024, e a

ratificação do acordo de ID e083e88, datada do dia 12.03.2024 para

que surta seus devidos efeitos legais.

Encargos existentes pelo reclamado.

Considerando o acordo homologado, a impugnação aos cálculos de

ID f62fa1f, datada do dia 16.02.2024 resta prejudicada.

Deve a Reclamada comprovar nos autos os recolhimentos dos

encargos legais, no prazo de cinco dias após a quitação do acordo,

sob pena de execução.

Advirto o devedor que, caso constatado nos autos o

descumprimento de parcela do acordo e dos encargos devidos, pelo

modo e sob as condições estabelecidas, implicará na inclusão do

devedor inadimplente no banco de dados deste Tribunal, cuja

informação será repassada ao BNDT - Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas, com todas as consequências instituídas

pela Lei nº 12.440/2011 e imediata execução, com ordem de

bloqueio e penhora, independentemente de citação, nos termos do

inciso III, do parágrafo 3º, do art 18, do Provimento Conjunto GP/CR

TRT5 nº 04, de 08 de novembro de 2011.

O silêncio do reclamante no prazo de cinco dias posterior à data

prevista para pagamento importará em presunção de satisfação da

obrigação, razão pela qual a execução de eventual parcela

inadimplida somente ocorrerá se denunciar o autor o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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descumprimento do acordo por parte do reclamado.

Tendo em vista o teor da Portaria MF nº 582/2013, fica dispensada

a expedição de notificação à Procuradoria Geral Federal (INSS).

Notifiquem-se as partes.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

    CLAUDIA UZEDA DOVAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001864-66.2013.5.05.0612
RECLAMANTE EDNILSON SANTOS DE ALMEIDA

ADVOGADO THIAGO FERREIRA DE SOUZA(OAB:
30000/BA)

ADVOGADO LUIZ VANDERLEI BRITO DA
SILVA(OAB: 29972/BA)

RECLAMADO GUARDIOES VIGILANCIA LTDA -
MASSA FALIDA

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL S/A - AGÊNCIA
0188

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do extrato de conta FGTS/RECURSAL de Id

a404d5d.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

KARINA FERREIRA AMARAL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001027-40.2015.5.05.0612
RECLAMANTE RODRIGO MAIA SANTOS

ADVOGADO CRISTIANO LIMA ARAÚJO(OAB:
21610/BA)

ADVOGADO BRUNO DUARTE AMAZONAS
PEDROSO(OAB: 21663/BA)

RECLAMADO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO RENATA GUIMARAES ZUBA
OLIVEIRA(OAB: 122308/MG)

ADVOGADO EMILIO ANTONIO GUIMARAES
SOUZA(OAB: 112494/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO MAIA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica notificado: para tomar ciência da impugnação aos cálculos de

ID 52fd678, datada do dia 06.03.2024, pelo prazo de oito dias.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

ANTONIO DE ALMEIDA PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000049-58.2018.5.05.0612
RECLAMANTE JULIANA MOTA BARRETO

ADVOGADO JOSE NILTON NASCIMENTO
NEVES(OAB: 46186/BA)

RECLAMADO INSTITUICAO COMUNITARIA DE
CREDITO CONQUISTA SOLIDARIA

ADVOGADO JULIMAR BARROS PEREIRA(OAB:
23665/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUICAO COMUNITARIA DE CREDITO CONQUISTA
SOLIDARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho

PROCESSO: 0000049-58.2018.5.05.0612

Fica V. Sa. notificada para: Tomar ciência de que deve comprovar

o recolhimento da contribuição previdenciária e das custas

processuais, conforme apuração de id. 54ee82c .

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

JOAO BOSCO BATISTA JUNIOR

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000225-27.2024.5.05.0612
RECLAMANTE P.C.G.

ADVOGADO ARTHUR ALBUQUERQUE DE
CARVALHO(OAB: 380674/SP)

RECLAMADO C.D.C.D.L.A.D.V.D.C.U.S.D.B.

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.C.G.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID bfb9153.

Processo Nº ATSum-0000215-80.2024.5.05.0612
RECLAMANTE SIVALDO SILVA SANTANA

ADVOGADO WESLEY PIRES DE SOUSA(OAB:
22661/BA)

RECLAMADO FÁBIO ROGÉRIO ROCHA MATOS

RECLAMADO ANA CLEIA CAIRES MATOS
94485879534
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SIVALDO SILVA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1764fbe

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

DETERMINO a designação da audiênciapara o dia 26/06/2024 às

08:50 - Una (rito sumaríssimo) , para realização de audiência

PRESENCIAL Una (rito sumaríssimo), com o recebimento de

DEFESA na própria audiência, sob as penas do art. 844 da CLT,

oportunidade em que deverão as partes apresentar suas

testemunhas, estas no máximo de 2 (duas), independentemente de

notificação judicial e, caso estas não se façam presentes, deve ser

comprovado que as mesmas foram convidadas, sob pena de

preclusão.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Por se tratar de Vara Eletrônica, o acesso ao inteiro teor do

processo estará disponível através do site

http://pje.trt5.jus.br/primeirograu, mediante prévio credenciamento.

A contestação e documentos deverão ser cadastrados e

encaminhados, eletronicamente até antes da realização da

audiência, por meio do Portal PJe. Os documentos cuja exibição foi

requerida na inicial deverão ser encaminhados, sob pena de

confissão. Em audiência, não serão recebidos documentos em

papel, nem está autorizado o uso de qualquer mídia em

computadores da sala de audiências.

Em relação às Partes com advogados constituídos nos autos,

intimem-se da designação da audiência por meio dos seus

advogados e/ou procuradores, via diário eletrônico e/ou sistema,

sob as penas do art. 844 da CLT.

Notifique-se os reclamados por oficial de justiça considerando

quanto narrado na certidão de triagem em relação ao endereço

do segundo reclamado.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

    CYNTIA CORDEIRO SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000599-77.2023.5.05.0612
RECLAMANTE SINDCONQUISTA SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM TURISMO E
HOSPITALIDADE DO MUNICIPIO DE
VITORIA DA CONQUISTA E REGIAO

ADVOGADO PABLO MATEUS MATOS DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 65478/BA)

ADVOGADO JUSSARA TELMA TEIXEIRA
LADEIA(OAB: 4358/BA)

ADVOGADO JOAO PAULO GUSMAO
PASSOS(OAB: 11301/SE)

RECLAMADO IVANY GREGORIO SANTANA

ADVOGADO JOAO FERNANDES PIMENTEL
FILHO(OAB: 12040/BA)

ADVOGADO JOAO FELIPE LOPES
PIMENTEL(OAB: 76581/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDCONQUISTA SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
TURISMO E HOSPITALIDADE DO MUNICIPIO DE VITORIA DA
CONQUISTA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bcd4fb3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO.

Pelo exposto, conheço os Embargos de Declaração opostos por

Espólio de IVANY GREGORIO SANTANA e, no mérito, julgo-os

PROCEDENTES, para declarar nula a sentença prolatada ao ID

9ed145a, e acolher nesta oportunidade, por se tratar de questão de

ordem pública, a preliminar de carência da ação por ilegitimidade

passiva e determinar a extinção do presente feito sem

julgamento do mérito, nos termos dos artigos 485, VI, c/c 330, II e

III, do CPC/2015.

Essa sentença substitui a de ID 9ed145a, que deve ser colocada

em sigilo.

Intimem-se as partes.
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    CYNTIA CORDEIRO SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000599-77.2023.5.05.0612
RECLAMANTE SINDCONQUISTA SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM TURISMO E
HOSPITALIDADE DO MUNICIPIO DE
VITORIA DA CONQUISTA E REGIAO

ADVOGADO PABLO MATEUS MATOS DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 65478/BA)

ADVOGADO JUSSARA TELMA TEIXEIRA
LADEIA(OAB: 4358/BA)

ADVOGADO JOAO PAULO GUSMAO
PASSOS(OAB: 11301/SE)

RECLAMADO IVANY GREGORIO SANTANA

ADVOGADO JOAO FERNANDES PIMENTEL
FILHO(OAB: 12040/BA)

ADVOGADO JOAO FELIPE LOPES
PIMENTEL(OAB: 76581/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANY GREGORIO SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bcd4fb3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO.

Pelo exposto, conheço os Embargos de Declaração opostos por

Espólio de IVANY GREGORIO SANTANA e, no mérito, julgo-os

PROCEDENTES, para declarar nula a sentença prolatada ao ID

9ed145a, e acolher nesta oportunidade, por se tratar de questão de

ordem pública, a preliminar de carência da ação por ilegitimidade

passiva e determinar a extinção do presente feito sem

julgamento do mérito, nos termos dos artigos 485, VI, c/c 330, II e

III, do CPC/2015.

Essa sentença substitui a de ID 9ed145a, que deve ser colocada

em sigilo.

Intimem-se as partes.

    CYNTIA CORDEIRO SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000603-17.2023.5.05.0612

RECLAMANTE SINDCONQUISTA SINDICATO DOS
TRABALHADORES EM TURISMO E
HOSPITALIDADE DO MUNICIPIO DE
VITORIA DA CONQUISTA E REGIAO

ADVOGADO PABLO MATEUS MATOS DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 65478/BA)

ADVOGADO JUSSARA TELMA TEIXEIRA
LADEIA(OAB: 4358/BA)

ADVOGADO JOAO PAULO GUSMAO
PASSOS(OAB: 11301/SE)

RECLAMADO SOUSA E VAZ HOTEL LTDA

ADVOGADO JULIANA VAZ BARBOSA DE
ARAUJO(OAB: 44343/BA)

ADVOGADO LEONARDO GUIMARAES DE
MACEDO(OAB: 70073/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOUSA E VAZ HOTEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c678489

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO.

Pelo exposto, conheço os Embargos de Declaração opostos por

SOUSA E VAZ HOTEL LTDA e, no mérito, JULGO-O

IMPROCEDENTES, tudo nos termos dos fundamentos supra, que

integram esse dispositivo para todos os efeitos legais.

Intimem-se as partes.

    CYNTIA CORDEIRO SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000603-17.2023.5.05.0612
RECLAMANTE SINDCONQUISTA SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM TURISMO E
HOSPITALIDADE DO MUNICIPIO DE
VITORIA DA CONQUISTA E REGIAO

ADVOGADO PABLO MATEUS MATOS DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 65478/BA)

ADVOGADO JUSSARA TELMA TEIXEIRA
LADEIA(OAB: 4358/BA)

ADVOGADO JOAO PAULO GUSMAO
PASSOS(OAB: 11301/SE)

RECLAMADO SOUSA E VAZ HOTEL LTDA

ADVOGADO JULIANA VAZ BARBOSA DE
ARAUJO(OAB: 44343/BA)

ADVOGADO LEONARDO GUIMARAES DE
MACEDO(OAB: 70073/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDCONQUISTA SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
TURISMO E HOSPITALIDADE DO MUNICIPIO DE VITORIA DA
CONQUISTA E REGIAO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c678489

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO.

Pelo exposto, conheço os Embargos de Declaração opostos por

SOUSA E VAZ HOTEL LTDA e, no mérito, JULGO-O

IMPROCEDENTES, tudo nos termos dos fundamentos supra, que

integram esse dispositivo para todos os efeitos legais.

Intimem-se as partes.

    CYNTIA CORDEIRO SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000946-86.2018.5.05.0612
RECLAMANTE GLEYDESON HENRIQUE MENDES

PACE

ADVOGADO FELIPE DOS ANJOS FIGUEIREDO
VIEIRA DA SILVA(OAB: 59809/BA)

ADVOGADO FABIO CARVALHO BRITO(OAB:
22393/BA)

RECLAMADO LEANDRO ARAUJO DA SILVA
02871169136

ADVOGADO JOSE LAERTE DE ALMEIDA(OAB:
96/TO)

RECLAMADO LEANDRO ARAUJO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEYDESON HENRIQUE MENDES PACE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho

PROCESSO: 0000946-86.2018.5.05.0612

Fica V. Sa. notificada para: Tomar ciência dos resultados da

pesquisa SNIPER de #id:5f311f5. Prazo de 10 dias.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

JOSE ALVES DE SOUZA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000647-36.2023.5.05.0612
RECLAMANTE CARLA CRISTINA FRANCA SENA

ADVOGADO ROGERIO BRITO CAMPOS(OAB:
28545/BA)

RECLAMADO MED VITALLE - MEDICINA
INTEGRADA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA CRISTINA FRANCA SENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 19198e9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO.

Ante o exposto, concedo os benefícios da Justiça Gratuita ao

reclamante e considerando o mais que dos autos consta, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos formulados na

reclamação trabalhista movida por CARLA CRISTINA FRANCA

SENA em face de MED VITALLE - MEDICINA INTEGRADA LTD,

para condenar o Reclamado a pagar ao(à) reclamante a importância

bruta de R$17.229,69, com atualização até 29/02/2024, na forma

dos cálculos em anexo, que correspondem à totalidade das

parcelas deferidas na fundamentação supra, parte integrante e

inseparável do presente decisum, tudo em fiel observância à

fundamentação supra, a qual passa a integrar o presente

dispositivo, como se nele estivesse transcrita.

Em observância ao entendimento jurisprudencial firmado pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADCs nº 58 e 59 e

ADIs nº 5.867 e 6.021, de efeito vinculante, determino a apuração

de juros utilizando-se a Taxa Referencial Diária - TRD, do

vencimento da parcela até o ajuizamento da ação, e a atualização

dos créditos pela taxa SELIC (Sistema Especial de Liquidação e de

Custódia), a partir do ajuizamento da ação. Eventual atualização

dos créditos no período anterior ao ajuizamento da ação, deverá ser

feita pelo IPCA-E a partir do ano de 2000, utilizando também a TRD

para apuração dos juros. Relativamente aos eventuais juros no

período anterior ao ano de 2000, a Tabela Única JT Diário utilizada

pelo PJE Calc já comporta todos os índices utilizados como padrão

na Justiça Comum Federal (ORTN, OTN, IPC, BTN, INPC, e IPCA-

E), exceto a UFIR, a ser substituída pela TR, quando for o caso.

Custas processuais pelo Reclamado, no importe de R$337,84,

calculadas sobre R$ R$16.891,85, valor da condenação.

INTIMEM-SE as partes.
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    CYNTIA CORDEIRO SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000837-96.2023.5.05.0612
RECLAMANTE JAILTON SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE RICARDO OLIVEIRA
MELLO(OAB: 35667/BA)

RECLAMADO SOUSA SULZ COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILTON SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 87cf706

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO.

Ante o exposto, concedo os benefícios da Justiça Gratuita ao

reclamante e considerando o mais que dos autos consta, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos formulados na

reclamação trabalhista movida por JAILTON SILVA DOS SANTOS

em face de SOUSA SULZ COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA,

para condenar o Reclamado a pagar ao(à) reclamante a importância

bruta de R$ 17.859,98 , com atualização até , na forma dos

cálculos em anexo, que correspondem à totalidade das parcelas

deferidas na fundamentação supra, parte integrante e inseparável

do presente decisum, tudo em fiel observância à fundamentação

supra, a qual passa a integrar o presente dispositivo, como se nele

estivesse transcrita.

Em observância ao entendimento jurisprudencial firmado pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADCs nº 58 e 59 e

ADIs nº 5.867 e 6.021, de efeito vinculante, determino a apuração

de juros utilizando-se a Taxa Referencial Diária - TRD, do

vencimento da parcela até o ajuizamento da ação, e a atualização

dos créditos pela taxa SELIC (Sistema Especial de Liquidação e de

Custódia), a partir do ajuizamento da ação. Eventual atualização

dos créditos no período anterior ao ajuizamento da ação, deverá ser

feita pelo IPCA-E a partir do ano de 2000, utilizando também a TRD

para apuração dos juros. Relativamente aos eventuais juros no

período anterior ao ano de 2000, a Tabela Única JT Diário utilizada

pelo PJE Calc já comporta todos os índices utilizados como padrão

na Justiça Comum Federal (ORTN, OTN, IPC, BTN, INPC, e IPCA-

E), exceto a UFIR, a ser substituída pela TR, quando for o caso.

Custas processuais pelo Reclamado, no importe de R$ R$350,20,

calculadas sobre R$ R$17.509,78, valor da condenação.

INTIMEM-SE as partes.

    CYNTIA CORDEIRO SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000181-23.2015.5.05.0612
RECLAMANTE LARISSA CARNEIRO NUNES

RECLAMANTE IANDRA OLIVEIRA HAUM MOTA

RECLAMANTE LUANA CAETANO ANDRADE

RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS, INSTITUICOES
FINANCEIRAS E DE CREDITO DE
VITORIA DA CONQUISTA E REGIAO

ADVOGADO BRUNO DUARTE AMAZONAS
PEDROSO(OAB: 21663/BA)

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

RECLAMANTE ELZA PEIXOTO DE OLIVEIRA HAUM

RECLAMANTE IZABEL LOPES DE FARIAS NETA
MARTINS

RECLAMANTE RENATA OLIVEIRA DOS SANTOS

RECLAMANTE LEDA MARIA CARVALHO FALCAO

RECLAMANTE NAYARA DOS SANTOS SOUZA

RECLAMANTE MARIZETE DE ANDRADE MACENA

RECLAMANTE ANALI LUZ RODRIGUES

RECLAMANTE ROBERTA ARAUJO DE SANTANA
MACIEL

RECLAMANTE MARIA ROSA TEIXEIRA FONSECA

RECLAMANTE LUCIA MARY CARDOSO RIBEIRO

RECLAMANTE QUENIA FERRAZ MACARIO

RECLAMANTE ELIEDA MACEDO ALMEIDA

RECLAMANTE TANIA NERI PORTO

RECLAMANTE BRUNA DE OLIVEIRA RUAS MELO

RECLAMANTE DANIA CARLA PEREIRA
CERQUEIRA LEAL

RECLAMADO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO ISABELA SCUCATO LOBO(OAB:
26000/BA)

ADVOGADO ANTONIO DO NASCIMENTO
COSTA(OAB: 13901/PI)

ADVOGADO PAULA QUEIROZ VASCONCELOS
MARCHETTO(OAB: 21025/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAÚ UNIBANCO S.A

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS, INSTITUICOES
FINANCEIRAS E DE CREDITO DE VITORIA DA CONQUISTA E
REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f5e2eb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Convolo em penhora o depósito de Id 96e3908.

Ciência as partes para manifestação, no prazo de lei, sob pena de

preclusão.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

    CYNTIA CORDEIRO SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000181-23.2015.5.05.0612
RECLAMANTE LARISSA CARNEIRO NUNES

RECLAMANTE IANDRA OLIVEIRA HAUM MOTA

RECLAMANTE LUANA CAETANO ANDRADE

RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS, INSTITUICOES
FINANCEIRAS E DE CREDITO DE
VITORIA DA CONQUISTA E REGIAO

ADVOGADO BRUNO DUARTE AMAZONAS
PEDROSO(OAB: 21663/BA)

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

RECLAMANTE ELZA PEIXOTO DE OLIVEIRA HAUM

RECLAMANTE IZABEL LOPES DE FARIAS NETA
MARTINS

RECLAMANTE RENATA OLIVEIRA DOS SANTOS

RECLAMANTE LEDA MARIA CARVALHO FALCAO

RECLAMANTE NAYARA DOS SANTOS SOUZA

RECLAMANTE MARIZETE DE ANDRADE MACENA

RECLAMANTE ANALI LUZ RODRIGUES

RECLAMANTE ROBERTA ARAUJO DE SANTANA
MACIEL

RECLAMANTE MARIA ROSA TEIXEIRA FONSECA

RECLAMANTE LUCIA MARY CARDOSO RIBEIRO

RECLAMANTE QUENIA FERRAZ MACARIO

RECLAMANTE ELIEDA MACEDO ALMEIDA

RECLAMANTE TANIA NERI PORTO

RECLAMANTE BRUNA DE OLIVEIRA RUAS MELO

RECLAMANTE DANIA CARLA PEREIRA
CERQUEIRA LEAL

RECLAMADO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO ISABELA SCUCATO LOBO(OAB:
26000/BA)

ADVOGADO ANTONIO DO NASCIMENTO
COSTA(OAB: 13901/PI)

ADVOGADO PAULA QUEIROZ VASCONCELOS
MARCHETTO(OAB: 21025/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAÚ UNIBANCO S.A

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f5e2eb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Convolo em penhora o depósito de Id 96e3908.

Ciência as partes para manifestação, no prazo de lei, sob pena de

preclusão.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

    CYNTIA CORDEIRO SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000234-86.2024.5.05.0612
RECLAMANTE A.O.G.

ADVOGADO ANNA ELVIRA MAIA PASSOS
BRITO(OAB: 27249/PE)

RECLAMADO P.A.M.S.

RECLAMADO B.P.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.O.G.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID e5ddfb5.

Processo Nº ATOrd-0001042-67.2019.5.05.0612
RECLAMANTE ELCIANE DA SILVA TAVARES

ADVOGADO DANIEL CHARLES FERREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 27423/BA)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO E
SERVICOS DO OESTE DA BAHIA -
COOTRASEOBA

ADVOGADO ALESSANDRO BRITO DOS
SANTOS(OAB: 19054/BA)

PERITO MATHEUS OLIVEIRA DE ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVICOS DO OESTE DA
BAHIA - COOTRASEOBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica notificado: intime(m)-se o(s) reclamado(s) para manifestação

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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fundamentada,sobre os cálculos de ID 7aada33 , datado do dia

27.02.2024. no prazo de oito dias, sob pena de preclusão, na forma

do art. 879, §2 da CLT, e, querendo, depositar o valor que entende

incontroverso.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

ANTONIO DE ALMEIDA PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000789-50.2017.5.05.0612
RECLAMANTE WILSON BATISTA CAMPOS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO Tarcísio Magno Freire Filho(OAB:
15678/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

ADVOGADO HELIO VEIGA PEIXOTO DOS
SANTOS(OAB: 16332/BA)

ADVOGADO PAULO EMILIO NADIER
LISBOA(OAB: 15530/BA)

TESTEMUNHA LUCAS ABREU BRETAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bddd29a

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Nos termos do art. 879, § 2º da CLT, com a modificação

introduzida pela Lei n. 13.467/2017, dê-se vista à parte Reclamada

dos cálculos apresentados pela parte autora de ID 201582b, datado

do dia 01.03.2024, pelo prazo de 08 (oito) dias, dentro do qual

deverá a parte Ré, sob pena de preclusão, oferecer impugnação

fundamentada, delimitando os itens e respectivos valores da conta

alvos de sua insurgência.

2. Havendo impugnação, dê-se vista à parte Autora, também no

prazo de 08 (oito) dias.

3. Após manifestação, ou decurso do prazo, encaminhem-se os

autos ao Calculista para averiguação dos pontos impugnados,

apresentando novos cálculos, se necessário.

4. Não havendo impugnação dos cálculos no prazo assinalado,

façam-se os autos conclusos para homologação.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

    CLAUDIA UZEDA DOVAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001999-39.2017.5.05.0612
RECLAMANTE LUIS PAULO SOUSA SANTOS

ADVOGADO JOSÉ MESSIAS NUNES
AMARAL(OAB: 14773/BA)

ADVOGADO LARISSA NUNES AMARAL
ANDRADE(OAB: 42589/BA)

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

RECLAMADO COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS
DO SUDOESTE BAIANO LTDA -
SICOOB CREDICONQUISTA

ADVOGADO IGOR DA SILVA SOUSA(OAB:
21290/BA)

ADVOGADO LUCAS MOREIRA MARTINS
DIAS(OAB: 34981/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS PAULO SOUSA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 177d542

proferido nos autos.

Em face do teor da promoção de ID 1352d7d, datada do dia

2702.2024, defiro a dilação do prazo por mais vinte dias.

1.

Notifique-se o reclamante.2.

Decorrido o prazo determinado acima, vistoriam-se e arquivem-

se os autos.

3.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

    CLAUDIA UZEDA DOVAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000678-95.2019.5.05.0612
RECLAMANTE CARLOS OLIMPIO FERRAZ RIBEIRO

ADVOGADO MILENA DE OLIVEIRA COELHO(OAB:
52936/BA)

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE OLIVEIRA(OAB:
48072/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LUIS EDUARDO LYRA LINS(OAB:
15260/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e597b33

proferida nos autos.

Homologo os cálculos de ID 9ce8b43 , datado do dia 23.11.2023.1.

Cite-se o devedor, na pessoa de seu advogado (CPC, art. 513,§

2º, I), para tomar ciência da conta homologada e, no prazo de 48

horas, efetuar o pagamento do montante da condenação ou

garantir a execução, sob pena de penhora.

2.

Tendo em vista o teor da Portaria PGF Nº 757, de 26/08/2019,

fica dispensada a expedição de notificação à Procuradoria Geral

Federal (INSS).

3.

Decorrido o prazo sem pagamento, requisite-se o bloqueio de

ativos financeiros de titularidade da parte reclamada, através do

SISBAJUD.

4.

Havendo resposta positiva, ainda que parcial, fica de logo

convertido em penhora o bloqueio realizado.

5.

Deve a Secretaria cientificar o executado da penhora efetivada,

depois de comprovada a transferência do bloqueio realizado que

cubra integralmente o valor da execução.

6.

Não havendo êxito na diligência determinada no item 4, inclua-se

o nome da demandada no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas - BNDT, na condição de "devedor", conforme os

parâmetros fixados na R.A. 1470/2011 do TST.

7.

Mantida a situação, proceda-se a pesquisa sobre a existência de

veículos em nome do executado, através do sistema RENAJUD,

ficando determinada, de logo, em caso de resposta positiva, a

respectiva restrição judicial.

8.

Nos termos do art, 765 e 878 da CLT e diante da expressa

previsão do art. 185-A do CTN, DECLARA-SE a indisponibilidade

dos bens de todos os executados, por meio do acesso ao portal

CNIB (ww.indisponibilidade.org.br), com simples lançamento do

CPF e CNPJ no sistema, devendo aguardar a resposta pelo

prazo de trinta dias.

9.

Decorrido o prazo acima, expeça-se mandado de penhora, de

tantos quantos bastem à garantia integral do juízo.

10.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

    CLAUDIA UZEDA DOVAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000712-80.2013.5.05.0612
RECLAMANTE JORGE BRITO SANTOS

ADVOGADO FELIPE DOS ANJOS FIGUEIREDO
VIEIRA DA SILVA(OAB: 59809/BA)

ADVOGADO FABIO CARVALHO BRITO(OAB:
22393/BA)

RECLAMADO FABIO PEREIRA SAMPAIO

RECLAMADO CENTRO TECNOLOGICO LTDA -
EPP

RECLAMADO EDUARDO MEDRADO DE ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAYPAL DO BRASIL SERVICOS DE
PAGAMENTOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE BRITO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000712-80.2013.5.05.0612

Fica V.Sa. notificada para:tomar ciência que fora disponibilizado a

visibilidade nos documentos juntados.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

ORLANDO ALMEIDA DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001065-42.2021.5.05.0612
RECLAMANTE ISRAEL PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO DANIEL CHARLES FERREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 27423/BA)

RECLAMADO GM TERCEIRIZACAO LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANDIDO SALES

ADVOGADO JULIANA BARROS ALVES
BRASIL(OAB: 16618/BA)

PERITO MAGNA DE QUEIROZ CRUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL PEREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho

PROCESSO: 0001065-42.2021.5.05.0612

Fica V.Sa. notificada para: tomar ciência da transferência de

recursos financeiros para conta bancária de sua titularidade. Prazo

de cinco dias para manifestação.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

JOSE ALVES DE SOUZA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000815-77.2019.5.05.0612
RECLAMANTE VALDETE SANTOS BARBOSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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ADVOGADO LUCAS FERRAZ CUNHA(OAB:
48493/BA)

RECLAMADO FRANCISCO SOUZA FIGUEIREDO

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA COSTA(OAB:
55656/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDETE SANTOS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho

PROCESSO: 0000815-77.2019.5.05.0612

Fica V.Sa. notificada para: tomar ciência da transferência de

recursos financeiros para conta bancária de sua titularidade. Prazo

de cinco dias para manifestação.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

JOSE ALVES DE SOUZA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001115-44.2016.5.05.0612
RECLAMANTE CLAUDIA ABELARDO BALBINO

ADVOGADO ORLANDO DIAS JUNIOR(OAB:
34857/BA)

ADVOGADO GUTEMBERG SANTOS
MACEDO(OAB: 13226/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANDIDO SALES

RECLAMADO SEMPRE - COOPERATIVA DE
TRABALHO, SERVICOS, LIMPEZA E
COLETA DE RESIDUOS E
PAISAGISMO

RECLAMADO ASSOCIACAO BRASILEIRA DE
PROTECAO A SAUDE - PRO-SAUDE

ADVOGADO FABIO REIS PAIM(OAB: 15304/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEMETRIO FERREIRA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA ABELARDO BALBINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho

PROCESSO: 0001115-44.2016.5.05.0612

Fica V. Sa. notificada para:Tomar ciência da expedição de ofício

precatório nos autos. Prazo de lei.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

JOSE ALVES DE SOUZA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000749-58.2023.5.05.0612
RECLAMANTE NAGILA DOS SANTOS ALMEIDA

ADVOGADO GABRIEL GONCALVES
MACHADO(OAB: 49267/BA)

ADVOGADO VINICIUS FONSECA NUNES(OAB:
46096/BA)

RECLAMADO DASS NORDESTE CALCADOS E
ARTIGOS ESPORTIVOS S.A

ADVOGADO RICARDO HOPPE(OAB: 13801/SC)

PERITO MAGNA DE QUEIROZ CRUZ

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAGILA DOS SANTOS ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica notificado: notificar as partes através de seus patronos, para

tomarem ciência da nova data para realização da pericia: dia

11/04/24 (quinta-feira) às 9h nas instalações da empresa DASS

Nordeste, situada na Av. Juracy Magalhães, 5100 - Parque Santa

Mônica -Airton Sena -Vitória da Conquista –BA.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

ANTONIO DE ALMEIDA PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000749-58.2023.5.05.0612
RECLAMANTE NAGILA DOS SANTOS ALMEIDA

ADVOGADO GABRIEL GONCALVES
MACHADO(OAB: 49267/BA)

ADVOGADO VINICIUS FONSECA NUNES(OAB:
46096/BA)

RECLAMADO DASS NORDESTE CALCADOS E
ARTIGOS ESPORTIVOS S.A

ADVOGADO RICARDO HOPPE(OAB: 13801/SC)

PERITO MAGNA DE QUEIROZ CRUZ

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DASS NORDESTE CALCADOS E ARTIGOS ESPORTIVOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica notificado: notificar as partes através de seus patronos, para

tomarem ciência da nova data para realização da pericia: dia

11/04/24 (quinta-feira) às 9h nas instalações da empresa DASS

Nordeste, situada na Av. Juracy Magalhães, 5100 - Parque Santa

Mônica -Airton Sena -Vitória da Conquista –BA.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

ANTONIO DE ALMEIDA PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACPCiv-0001148-05.2014.5.05.0612
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU MARCOS VINICIUS FREITAS DOS
SANTOS

RÉU LUCICLEIDE SANTANA DE
CARVALHO

ADVOGADO JULIA SIMOES NERIS(OAB:
61930/BA)

ADVOGADO NATHALIA MENDES DE OLIVEIRA
MELO(OAB: 60678/BA)

RÉU RAMON SANTOS LIMA

RÉU ARAUJO COUTO - COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES
LTDA

RÉU COMVALUBRI COMERCIO
VAREJISTA DE LUBRIFICANTES
LTDA - EPP

ADVOGADO TASSIO RICARDO COSTA
ALMEIDA(OAB: 40791/BA)

ADVOGADO WANEIDE CARNEIRO MIRANDA
MOTA(OAB: 42395/BA)

RÉU FERRARI COMERCIO DE
LUBRIFICANTES E LAVAGEM DE
VEICULOS LTDA

RÉU FABIANO MACHADO DE ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

SUSEP Superintendência de Seguros
Privados

TERCEIRO
INTERESSADO

CNSEG Confederação Nacional das
Seguradoras

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCICLEIDE SANTANA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d77386c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o silêncio da parte exequente, notifique-se ela

para mani festar -se,  de forma def in i t iva ,  acerca do

prosseguimento da execução. Prazo de trinta dias, sob pena de

1.

arquivamento provisório dos autos, contando-se o prazo para a

incidência da prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A da

CLT, partir da data da notificação deste despacho.

Transcorrido o prazo concedido sem manifestação, remetam-se

os autos ao arquivo provisório para aguardar o prazo

prescricional.

2.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

    CLAUDIA UZEDA DOVAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000346-60.2021.5.05.0612
RECLAMANTE JANETE CARDOSO SILVA

ADVOGADO MARINA ACIOLY VARGES(OAB:
34137/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANDIDO SALES

RECLAMADO ADMINISTRACAO PUBLICA E
GESTAO DE SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO GM TERCEIRIZACAO LTDA

PERITO LARA OLIVEIRA MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANETE CARDOSO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para ciência dos precatórios expedidos. Prazo

de lei.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

CELEBENE TINOCO PEDREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000809-36.2020.5.05.0612
RECLAMANTE RAFAEL COSTA DE ARAUJO

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

ADVOGADO GUALTER LOUREIRO
MALACARNE(OAB: 13548/ES)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

TESTEMUNHA PAULO ALEXANDRE ALVES DE
CARVALHO

TESTEMUNHA MARCO AURELIO DE ARAUJO DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL COSTA DE ARAUJO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b320c8b

proferida nos autos.

Defiro a desistência do recurso ordinário interposto pelo reclamante,

conforme requerido na promoção de ID 65b8996, datada do dia

05.03.2024.

O deferimento da desistência do recurso ordinário pelo reclamante,

gera o não conhecimento do recurso adesivo interposto pela

reclamada, nos termos do artigo 997 , § 2º , III do CPC , in verbis:

"Art. 997. Cada parte interporá o recurso independentemente, no

prazo e com observância das exigências legais.

(...)

III - não será conhecido, se houver desistência do recurso principal,

ou se for declarado inadmissível."

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso adesivo, interposto

pela reclamada.

1.

Notifiquem-se as partes.2.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

    CLAUDIA UZEDA DOVAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000809-36.2020.5.05.0612
RECLAMANTE RAFAEL COSTA DE ARAUJO

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

ADVOGADO GUALTER LOUREIRO
MALACARNE(OAB: 13548/ES)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

TESTEMUNHA PAULO ALEXANDRE ALVES DE
CARVALHO

TESTEMUNHA MARCO AURELIO DE ARAUJO DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b320c8b

proferida nos autos.

Defiro a desistência do recurso ordinário interposto pelo reclamante,

conforme requerido na promoção de ID 65b8996, datada do dia

05.03.2024.

O deferimento da desistência do recurso ordinário pelo reclamante,

gera o não conhecimento do recurso adesivo interposto pela

reclamada, nos termos do artigo 997 , § 2º , III do CPC , in verbis:

"Art. 997. Cada parte interporá o recurso independentemente, no

prazo e com observância das exigências legais.

(...)

III - não será conhecido, se houver desistência do recurso principal,

ou se for declarado inadmissível."

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso adesivo, interposto

pela reclamada.

1.

Notifiquem-se as partes.2.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 12 de março de 2024.

    CLAUDIA UZEDA DOVAL

    Juíza do Trabalho Titular

Gabinete Processante de Recursos

Edital

Processo Nº AP-0000197-92.2010.5.05.0016
Relator SUZANA MARIA INÁCIO GOMES

AGRAVANTE OSVALDO NAZIAZENO DE
ANDRADE NETO

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

AGRAVADO JOSE PABLO GARCIA VILLASBOAS

AGRAVADO CONSEIL GESTAO DE
TRANSPORTES E SERVICOS LTDA.

AGRAVADO ANTONIO CARLOS PEREIRA
MENDES DA SILVA

AGRAVADO GLORIA MARIA FERREIRA MENDES
DA SILVA

AGRAVADO WALTER DA COSTA BARBOSA
FILHO

ADVOGADO ADILSON AFONSO DE CASTRO
JUNIOR(OAB: 23123/BA)

AGRAVADO ANA HELENA FIGUEIREDO GARCIA

AGRAVADO CONSEIL LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO GIULLIANO DANTAS DE
PAULA(OAB: 24951/BA)

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES SILVA(OAB:
24891/BA)

AGRAVADO MICHEL DA SILVA

ADVOGADO Ricardo José Paradella Mercês
Santos(OAB: 24736/BA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUSA
ANDRADE(OAB: 25607/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSEIL GESTAO DE TRANSPORTES E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificada a parte recorrida/agravada,

CONSEIL GESTAO DE TRANSPORTES E SERVICOS LTDA.

Endereço desconhecido, com endereço incerto e não sabido, para

contraminutar o agravo de instrumento e contrarrazoar o recurso de

revista, consoante despacho constante do doc. n.

24031118361043700000044122965, disponível em

http://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao.

PRAZO: 28 dias

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MAILSON COSTA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº AP-0001296-52.2013.5.05.0191
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

AGRAVANTE MARCELO ALMEIDA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERREIRA FREITAS
MOTA(OAB: 38331/BA)

AGRAVADO JORGE DE SOUZA ARAUJO

ADVOGADO LEONARDO CRUZ E ARAUJO(OAB:
28977/BA)

ADVOGADO DIEGO FREITAS DE LIMA(OAB:
30317/BA)

AGRAVADO COOPETRAFS COOPERATIVA DE
TRANSPORTE ALTERNATIVO DE
FEIRA DE SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPETRAFS COOPERATIVA DE TRANSPORTE
ALTERNATIVO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificada a parte recorrida/agravada,

COOPETRAFS COOPERATIVA DE TRANSPORTE

ALTERNATIVO DE FEIRA DE SANTANA

Endereço desconhecido, com endereço incerto e não sabido, para

contraminutar o agravo de instrumento e contrarrazoar o recurso de

revista, consoante despacho constante do doc. n.

24031210120624600000044143233, disponível em

http://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao.

PRAZO: 28 dias

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MAILSON COSTA DOS SANTOS

Assessor

Notificação

Processo Nº ROT-0000788-87.2016.5.05.0131
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE CONTINENTAL DO BRASIL
PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECORRIDO JOILSON DOS REIS SANTOS

ADVOGADO PAULO ROBERTO MARINHO
BASTOS(OAB: 12632/BA)

ADVOGADO JAIR BRANDAO DE SOUZA MEIRA
JUNIOR(OAB: 34821/BA)

ADVOGADO CAROLINE LEAL SILVA(OAB:
20363/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOILSON DOS REIS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do Despacho ID 3ad3b93

proferido nos autos, para, no prazo de 08 (oito) dias, contraminutar

o agravo de instrumento e contrarrazoar o recurso de revista.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Vistos etc.

A análise destes autos está sendo feita pelo Exmo. Desembargador

Presidente deste Regional, em razão do impedimento/suspeição

da Exma. Desembargadora Vice-Presidente ,  conforme
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Regimento Interno do TRT da 5ª Região.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

JEFERSON ALVES SILVA MURICY

Desembargador do Trabalho

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MAILSON COSTA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ROT-0000346-15.2016.5.05.0037
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE ELIENE VITAL DA SILVA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 16357/BA)

ADVOGADO JOSE EMILLIANO LARANJEIRA
PEREIRA(OAB: 18520/BA)

ADVOGADO PHILIPPE NASCIMENTO REVAULT
DE FIGUEIREDO E SILVA(OAB:
35620/BA)

ADVOGADO CAMILA BRAGA BENJAMIN(OAB:
24446/BA)

RECORRENTE ASSA ABLOY BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO EDSON ALVES DA SILVA(OAB:
268910/SP)

ADVOGADO ALANA NASCIMENTO
PIMENTA(OAB: 33755/BA)

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

RECORRIDO ASSA ABLOY BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO EDSON ALVES DA SILVA(OAB:
268910/SP)

ADVOGADO ALANA NASCIMENTO
PIMENTA(OAB: 33755/BA)

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

RECORRIDO ELIENE VITAL DA SILVA

ADVOGADO JOSE EMILLIANO LARANJEIRA
PEREIRA(OAB: 18520/BA)

ADVOGADO PHILIPPE NASCIMENTO REVAULT
DE FIGUEIREDO E SILVA(OAB:
35620/BA)

ADVOGADO CAMILA BRAGA BENJAMIN(OAB:
24446/BA)

PERITO ANTONIO CARLOS CRUZ

PERITO ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

PERITO ALEXANDRE AMORIM DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIENE VITAL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada para, no prazo de lei, tomar ciência do inteiro

teor da Decisão ID 84a5c27 proferida nos autos.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.ELIENE VITAL DA SILVA

2.ASSA ABLOY BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Advogado(a)(s):

1.LUCIANO OLIVEIRA DOS SANTOS (BA - 16357)

1.JOSE EMILLIANO LARANJEIRA PEREIRA (BA - 18520)

1.PHILIPPE NASCIMENTO REVAULT DE FIGUEIREDO E SILVA

(BA - 35620)

1.CAMILA BRAGA BENJAMIN (BA - 24446)

2.RAFAEL ALFREDI DE MATOS (BA - 23739)

2.EDSON ALVES DA SILVA (SP - 268910)

2.ALANA NASCIMENTO PIMENTA (BA - 33755)

2.DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO JUNIOR (BA - 11899)

Recorrido(a)(s):Os mesmos

Advogado(a)(s):Os mesmos

Face ao impedimento da Exma. Desembargadora Vice-

Presidente e, ainda, da declaração de suspeição do Exmo.

Desembargador Presidente, cabe-me a análise de

admissibilidade do presente apelo, na qualidade de

Corregedora Regional, conforme o previsto no Regimento

Interno do TRT da 5ª Região.

Considerando-se o disposto no art. 896-A, § 6º, da CLT (inserido

pela Lei 13.467/17), assinale-se que o juízo de admissibilidade do

presente recurso se limita à análise dos pressupostos intrínsecos e

extrínsecos, não abrangendo o critério da transcendência das

questões nele veiculadas.

Recurso de ELIENE VITAL DA SILVA
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo, regular a representação processual (Id's 4ef65c0 e

9e4c944), desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Salário/Diferença Salarial / Salário

por Equiparação/Isonomia.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Salário/Diferença Salarial / Salário

por Acúmulo de Cargo/Função

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-se

que o julgamento proferido pela E. Turma Julgadora está lastreado

na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Dos termos antes expostos, verifica-se que o entendimento do

Colegiado Julgador não traduz qualquer violação dos dispositivos

invocados, inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista.

Desatendidos, nessas circunstâncias, os requisitos de

admissibilidade, encontra-se desaparelhada a Revista, nos termos

do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao Recurso de Revista.

Recurso de: ASSA ABLOY BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo, regular a representação processual (Id. 17379de),

satisfeito o preparo (Id's c5f3b03 e f2928bd).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Cerceamento de Defesa

Com relação ao tema, o Recurso de Revista não preenche o

requisito formal de admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo

896 da CLT, incluído pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista ;

(...)".

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no C. TST, a

ausência de transcrição, a transcrição fora do tópico, a transcrição

de trechos que não contenham a tese jurídica que consubstancia o

prequestionamento, a transcrição de trecho impertinente, a

transcrição da ementa, a transcrição da conclusão do acórdão, a

transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os limites da tese

devolvida no Recurso de Revista e sem o devido destaque, não

atendem ao requisito em tela.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada / Intervalo 15 Minutos Mulher

De acordo com os fundamentos expostos no acórdão, não se

vislumbra possível ofensa aos dispositivos mencionados no

Recurso de Revista.

Registre-se que os fundamentos revelados no provimento

jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais alta corte, como se vê nos seguintes

precedentes:

"RECURSO DE EMBARGOS. REGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007.

TRABALHO DA MULHER. INTERVALO PREVISTO NO ART. 384

DA CLT . O Tribunal Pleno desta Corte Superior, no julgamento

do TST-IIN-RR 1.540/2005-046-12-00.5, em 17/11/2008, rejeitou a

arguição de inconstitucionalidade do art. 384 da CLT. O

dispositivo prevê intervalo mínimo de 15 minutos para as

trabalhadoras em caso de prorrogação do horário normal,

antes do início do período extraordinário. Este Tribunal

Superior tem admitido que a mulher empregada merece

tratamento especial quando o trabalho lhe exige maior

desgaste físico, como ocorre na hipótese de prorrogação da

jornada de trabalho, sendo-lhe devida a fruição do intervalo de

que dispõe o art. 384 da CLT. A não concessão dos 15 minutos

previstos em lei, antes do início da prorrogação, enseja o

pagamento do período correspondente como horas extras.

Recurso de embargos conhecido e provido" (E-RR-591000-

37.2002.5.09.0015, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, DEJT

09/03/2018);

"INTERVALO DE 15 MINUTOS PARA DESCANSO DA MULHER.

ART. 384 DA CLT. RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

DE 1988. NÃO CONCESSÃO. EFEITOS. PAGAMENTO COMO

EXTRA DO PERÍODO CORRESPONDENTE. 1. No tema, a Eg.

Turma não conheceu do recurso de revista da reclamada, ao

registro de que 'o artigo 384 da Consolidação das Leis do Trabalho

foi recepcionado pela Constituição da República' e de que 'o

descumprimento do intervalo previsto no referido artigo não importa

em mera penalidade administrativa, mas, sim, em pagamento do

tempo correspondente, nos moldes do artigo 71, § 4º, da CLT, tendo

em vista tratar-se de medida de higiene, saúde e segurança da

trabalhadora'. 2. Esta Corte Superior, por meio de seu Tribunal

Pleno, ao julgamento do IIN-RR-1540/2005-046-12-00, em

17.11.2008, concluiu que o art. 384 da CLT foi recepcionado

pela Constituição Federal de 1988. 3. A inobservância do intervalo

previsto no aludido preceito consolidado não configura mera
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infração administrativa, implicando o pagamento, como extra, do

período correspondente. Precedentes desta Subseção. 4. Incidência

do art. 894, § 2º, da CLT. Recurso de embargos não conhecido.(...)

Nesse contexto, verifica-se que, a Eg. Turma, ao concluir que 'o

artigo 384 da Consolidação das Leis do Trabalho foi recepcionado

pela Constituição da República" e que 'o descumprimento do

intervalo previsto no referido artigo não importa em mera penalidade

administrativa, mas, sim, em pagamento do tempo correspondente,

nos moldes do artigo 71, § 4º, da CLT, tendo em vista tratar-se de

medida de higiene, saúde e segurança da trabalhadora', decidiu em

consonância com a jurisprudência desta Corte, a atrair a incidência

do art. 894, § 2º, da CLT como óbice ao conhecimento do recurso

de embargos por divergência jurisprudencial" (E-RR - 173800-

52.2008.5.02.0020 Data de Julgamento: 03/12/2015, Relator

Ministro: Hugo Carlos Scheuermann, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 11/12/2015).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano, consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

Quanto à alegação de que o intervalo do art. 384 da CLT "foi

revogado expressamente pela Lei 13.467/2017", mostra-se inviável

a análise do Recurso de Revista, uma vez que a E. Turma não

adotou tese sobre essa matéria. Ausente o prequestionamento,

incidem a Súmula 297, I, do TST e o disposto no art. 896, § 1º-A, I,

da CLT.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado / Cálculo/Repercussão

A análise da admissibilidade do recurso de revista, neste tópico, fica

prejudicada, em razão da existência de acórdão superveniente e

modificativo que adequou o julgado conforme tese jurídica fixada

pelo Tribunal Pleno do TST no Tema 009 do IncJulgRREmbRep

10169-57.2013.5.05.0024.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por ED Protelatórios

Com relação ao tema, o Recurso de Revista não preenche o

requisito formal de admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo

896 da CLT, incluído pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no C. TST,

como já anteriormente assinalado, a ausência de transcrição, bem a

fora do tópico ou de trechos que não contenham a tese jurídica que

consubstancia o prequestionamento, trecho impertinente, ou a

transcrição da ementa ou da conclusão do acórdão, trecho do

acórdão ultrapassando os limites da tese devolvida no Recurso de

Revista e sem o devido destaque, não atendem ao requisito em

tela.

Desatendidos, nessas circunstâncias, os requisitos de

admissibilidade, encontra-se desaparelhada a Revista, nos termos

do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento a AMBOS os Recursos de Revista.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

Desembargadora do Trabalho

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MAILSON COSTA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ROT-0000346-15.2016.5.05.0037
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE ELIENE VITAL DA SILVA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 16357/BA)

ADVOGADO JOSE EMILLIANO LARANJEIRA
PEREIRA(OAB: 18520/BA)

ADVOGADO PHILIPPE NASCIMENTO REVAULT
DE FIGUEIREDO E SILVA(OAB:
35620/BA)

ADVOGADO CAMILA BRAGA BENJAMIN(OAB:
24446/BA)

RECORRENTE ASSA ABLOY BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO EDSON ALVES DA SILVA(OAB:
268910/SP)

ADVOGADO ALANA NASCIMENTO
PIMENTA(OAB: 33755/BA)

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

RECORRIDO ASSA ABLOY BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO EDSON ALVES DA SILVA(OAB:
268910/SP)

ADVOGADO ALANA NASCIMENTO
PIMENTA(OAB: 33755/BA)

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

RECORRIDO ELIENE VITAL DA SILVA

ADVOGADO JOSE EMILLIANO LARANJEIRA
PEREIRA(OAB: 18520/BA)

ADVOGADO PHILIPPE NASCIMENTO REVAULT
DE FIGUEIREDO E SILVA(OAB:
35620/BA)

ADVOGADO CAMILA BRAGA BENJAMIN(OAB:
24446/BA)

PERITO ANTONIO CARLOS CRUZ

PERITO ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI
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PERITO ALEXANDRE AMORIM DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSA ABLOY BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada para, no prazo de lei, tomar ciência do inteiro

teor da Decisão ID 84a5c27 proferida nos autos.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.ELIENE VITAL DA SILVA

2.ASSA ABLOY BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Advogado(a)(s):

1.LUCIANO OLIVEIRA DOS SANTOS (BA - 16357)

1.JOSE EMILLIANO LARANJEIRA PEREIRA (BA - 18520)

1.PHILIPPE NASCIMENTO REVAULT DE FIGUEIREDO E SILVA

(BA - 35620)

1.CAMILA BRAGA BENJAMIN (BA - 24446)

2.RAFAEL ALFREDI DE MATOS (BA - 23739)

2.EDSON ALVES DA SILVA (SP - 268910)

2.ALANA NASCIMENTO PIMENTA (BA - 33755)

2.DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO JUNIOR (BA - 11899)

Recorrido(a)(s):Os mesmos

Advogado(a)(s):Os mesmos

Face ao impedimento da Exma. Desembargadora Vice-

Presidente e, ainda, da declaração de suspeição do Exmo.

Desembargador Presidente, cabe-me a análise de

admissibilidade do presente apelo, na qualidade de

Corregedora Regional, conforme o previsto no Regimento

Interno do TRT da 5ª Região.

Considerando-se o disposto no art. 896-A, § 6º, da CLT (inserido

pela Lei 13.467/17), assinale-se que o juízo de admissibilidade do

presente recurso se limita à análise dos pressupostos intrínsecos e

extrínsecos, não abrangendo o critério da transcendência das

questões nele veiculadas.

Recurso de ELIENE VITAL DA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo, regular a representação processual (Id's 4ef65c0 e

9e4c944), desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Salário/Diferença Salarial / Salário

por Equiparação/Isonomia.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Salário/Diferença Salarial / Salário

por Acúmulo de Cargo/Função

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-se

que o julgamento proferido pela E. Turma Julgadora está lastreado

na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Dos termos antes expostos, verifica-se que o entendimento do

Colegiado Julgador não traduz qualquer violação dos dispositivos

invocados, inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista.

Desatendidos, nessas circunstâncias, os requisitos de

admissibilidade, encontra-se desaparelhada a Revista, nos termos

do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao Recurso de Revista.

Recurso de: ASSA ABLOY BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo, regular a representação processual (Id. 17379de),

satisfeito o preparo (Id's c5f3b03 e f2928bd).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Cerceamento de Defesa

Com relação ao tema, o Recurso de Revista não preenche o

requisito formal de admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo

896 da CLT, incluído pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista ;

(...)".

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no C. TST, a

ausência de transcrição, a transcrição fora do tópico, a transcrição

de trechos que não contenham a tese jurídica que consubstancia o

prequestionamento, a transcrição de trecho impertinente, a
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transcrição da ementa, a transcrição da conclusão do acórdão, a

transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os limites da tese

devolvida no Recurso de Revista e sem o devido destaque, não

atendem ao requisito em tela.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada / Intervalo 15 Minutos Mulher

De acordo com os fundamentos expostos no acórdão, não se

vislumbra possível ofensa aos dispositivos mencionados no

Recurso de Revista.

Registre-se que os fundamentos revelados no provimento

jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais alta corte, como se vê nos seguintes

precedentes:

"RECURSO DE EMBARGOS. REGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007.

TRABALHO DA MULHER. INTERVALO PREVISTO NO ART. 384

DA CLT . O Tribunal Pleno desta Corte Superior, no julgamento

do TST-IIN-RR 1.540/2005-046-12-00.5, em 17/11/2008, rejeitou a

arguição de inconstitucionalidade do art. 384 da CLT. O

dispositivo prevê intervalo mínimo de 15 minutos para as

trabalhadoras em caso de prorrogação do horário normal,

antes do início do período extraordinário. Este Tribunal

Superior tem admitido que a mulher empregada merece

tratamento especial quando o trabalho lhe exige maior

desgaste físico, como ocorre na hipótese de prorrogação da

jornada de trabalho, sendo-lhe devida a fruição do intervalo de

que dispõe o art. 384 da CLT. A não concessão dos 15 minutos

previstos em lei, antes do início da prorrogação, enseja o

pagamento do período correspondente como horas extras.

Recurso de embargos conhecido e provido" (E-RR-591000-

37.2002.5.09.0015, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, DEJT

09/03/2018);

"INTERVALO DE 15 MINUTOS PARA DESCANSO DA MULHER.

ART. 384 DA CLT. RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

DE 1988. NÃO CONCESSÃO. EFEITOS. PAGAMENTO COMO

EXTRA DO PERÍODO CORRESPONDENTE. 1. No tema, a Eg.

Turma não conheceu do recurso de revista da reclamada, ao

registro de que 'o artigo 384 da Consolidação das Leis do Trabalho

foi recepcionado pela Constituição da República' e de que 'o

descumprimento do intervalo previsto no referido artigo não importa

em mera penalidade administrativa, mas, sim, em pagamento do

tempo correspondente, nos moldes do artigo 71, § 4º, da CLT, tendo

em vista tratar-se de medida de higiene, saúde e segurança da

trabalhadora'. 2. Esta Corte Superior, por meio de seu Tribunal

Pleno, ao julgamento do IIN-RR-1540/2005-046-12-00, em

17.11.2008, concluiu que o art. 384 da CLT foi recepcionado

pela Constituição Federal de 1988. 3. A inobservância do intervalo

previsto no aludido preceito consolidado não configura mera

infração administrativa, implicando o pagamento, como extra, do

período correspondente. Precedentes desta Subseção. 4. Incidência

do art. 894, § 2º, da CLT. Recurso de embargos não conhecido.(...)

Nesse contexto, verifica-se que, a Eg. Turma, ao concluir que 'o

artigo 384 da Consolidação das Leis do Trabalho foi recepcionado

pela Constituição da República" e que 'o descumprimento do

intervalo previsto no referido artigo não importa em mera penalidade

administrativa, mas, sim, em pagamento do tempo correspondente,

nos moldes do artigo 71, § 4º, da CLT, tendo em vista tratar-se de

medida de higiene, saúde e segurança da trabalhadora', decidiu em

consonância com a jurisprudência desta Corte, a atrair a incidência

do art. 894, § 2º, da CLT como óbice ao conhecimento do recurso

de embargos por divergência jurisprudencial" (E-RR - 173800-

52.2008.5.02.0020 Data de Julgamento: 03/12/2015, Relator

Ministro: Hugo Carlos Scheuermann, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 11/12/2015).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano, consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

Quanto à alegação de que o intervalo do art. 384 da CLT "foi

revogado expressamente pela Lei 13.467/2017", mostra-se inviável

a análise do Recurso de Revista, uma vez que a E. Turma não

adotou tese sobre essa matéria. Ausente o prequestionamento,

incidem a Súmula 297, I, do TST e o disposto no art. 896, § 1º-A, I,

da CLT.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado / Cálculo/Repercussão

A análise da admissibilidade do recurso de revista, neste tópico, fica

prejudicada, em razão da existência de acórdão superveniente e

modificativo que adequou o julgado conforme tese jurídica fixada

pelo Tribunal Pleno do TST no Tema 009 do IncJulgRREmbRep

10169-57.2013.5.05.0024.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por ED Protelatórios

Com relação ao tema, o Recurso de Revista não preenche o

requisito formal de admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo

896 da CLT, incluído pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no C. TST,

como já anteriormente assinalado, a ausência de transcrição, bem a
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fora do tópico ou de trechos que não contenham a tese jurídica que

consubstancia o prequestionamento, trecho impertinente, ou a

transcrição da ementa ou da conclusão do acórdão, trecho do

acórdão ultrapassando os limites da tese devolvida no Recurso de

Revista e sem o devido destaque, não atendem ao requisito em

tela.

Desatendidos, nessas circunstâncias, os requisitos de

admissibilidade, encontra-se desaparelhada a Revista, nos termos

do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento a AMBOS os Recursos de Revista.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

Desembargadora do Trabalho

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MAILSON COSTA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ROT-0000249-35.2021.5.05.0006
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE B.S.(.S.

ADVOGADO JESSICA ANDRADE MONTE(OAB:
36506/PE)

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

RECORRIDO D.J.S.P.

ADVOGADO RAIMUNDO RENATO DANTAS
CAVALCANTI(OAB: 8800/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.S.(.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 5929a31.

Processo Nº ROT-0000358-95.2017.5.05.0133
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE ZEENTECH SA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MAZZEI
RIBEIRO(OAB: 295116/SP)

RECORRIDO ALBERTO LEAL VITA NETO

ADVOGADO GERALDO DE MORAES FILHO(OAB:
5244/BA)

RECORRIDO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZEENTECH SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada para, no prazo de lei, tomar ciência do inteiro

teor da Decisão ID c775beb proferida nos autos.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.ZEENTECH CONSULTORIA EM TECNOLOGIA E

ENGENHARIA DO BRASIL LTDA (ATUAL DENOMINAÇÃO DE

MSX INTERNATIONAL DO BRASIL LTDA)

Advogado(a)(s):

1.PEDRO HENRIQUE MAZZEI RIBEIRO (SP - 295116)

Recorrido(a)(s):

1.ALBERTO LEAL VITA NETO

2.FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA

Advogado(a)(s):

1.GERALDO DE MORAES FILHO (BA - 5244)

2.LUIS HENRIQUE MAIA MENDONÇA (BA - 14758)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Ante a comprovação da alteração social da denominação do 1ª

Reclamada, retifique-se a autuação para no polo passivo fazer

constar ZEENTECH CONSULTORIA EM TECNOLOGIA E

ENGENHARIA DO BRASIL LTDA (ATUAL DENOMINAÇÃO DE

MSX INTERNATIONAL DO BRASIL LTDA)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  
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Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas in

Itinere.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 90, II, aspecto que obsta o seguimento do Recurso de

Revista, sob quaisquer alegações,consoante regra do art. 896,

§7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

A apreciação da matéria ventilada neste quesito enseja a revisão de

matéria fática e probatória, inviável em sede extraordinária, nos

termos da Súmula nº 126 do Colendo TST.

Cabe enfatizar que os fundamentos lançados no Acórdão Regional

guardam perfeita sintonia com as diretrizes atinentes à distribuição

do ônus da prova - arts. 818 da CLT e 373 do CPC.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Salário/Diferença Salarial.

DA AUSÊNCIA DE DIFERENÇAS SALARIAIS

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-

se que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na OJ da SDI-2 nº 71, aspecto que obsta o seguimento do Recurso

de Revista, sob quaisquer alegações , inclusive por divergência

jurisprudencial, consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e Súmula

nº 333, também daquela Corte.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

Observe-se o quanto determinado preliminarmente.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

LEA REIS NUNES

Desembargadora do Trabalho

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

MAILSON COSTA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ROT-0000206-74.2022.5.05.0035
Relator TANIA MAGNANI DE ABREU BRAGA

RECORRENTE E.D.F.D.

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO ALVES
SANTANA(OAB: 369628/SP)

RECORRIDO Y.Q.P.

RECORRIDO V.F.C.I.E.E.L.

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

ADVOGADO DIOGO MISSFELD HOFFMANN(OAB:
41328/PR)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FERREIRA(OAB:
61893/PR)

RECORRIDO N.F.C.I.E.E.E.

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.D.F.D.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 1df0572.

Processo Nº ROT-0000580-32.2021.5.05.0001
Relator MARCELO RODRIGUES PRATA

RECORRENTE COMPANHIA DE PROCESSAMENTO
DE DADOS DO ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO FERNANDA VELLOSO GUIMARAES
CARIBE(OAB: 20089/BA)

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

RECORRIDO ANTONIO CEZAR DE OLIVEIRA
CARDOSO

ADVOGADO SAULO NOGUEIRA
GUIMARAES(OAB: 35362/BA)

ADVOGADO YVES DE VASCONCELOS
FREIRE(OAB: 41427/BA)

ADVOGADO IGOR DE VASCONCELOS
FREIRE(OAB: 48222/BA)

ADVOGADO IVANILDO DE LIMA FREIRE(OAB:
51582/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CEZAR DE OLIVEIRA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa96b09

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000800-42.2021.5.05.0191
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Relator MARCO ANTONIO DE CARVALHO
VALVERDE FILHO

RECORRENTE MARCOS VINICIUS SANTOS
MACHADO

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECORRIDO SAO MIGUEL LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO BURGOS
FREIRE(OAB: 13538/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO MIGUEL LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34f819d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000651-96.2016.5.05.0134
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE CONTINENTAL DO BRASIL
PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

ADVOGADO ANA PAULA OLIVEIRA
BARRETO(OAB: 24174/BA)

RECORRIDO NILDO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO LINDOMAR PINTO SILVA SAEZ
AMADOR(OAB: 25226/BA)

ADVOGADO GRASIELLY BARBOSA SAEZ
AMADOR(OAB: 25229/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILDO SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b92eba9

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000359-06.2020.5.05.0641
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE CONSORCIO FIOL - LOTE 05

ADVOGADO LARISSA MARIA FONSECA
AGUIAR(OAB: 215249/MG)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO
DOS SANTOS(OAB: 91046/MG)

RECORRIDO ROMARIO BASTOS PEDREIRA

ADVOGADO EDVARD DE CASTRO COSTA
JUNIOR(OAB: 14508/BA)

RECORRIDO CVT CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE PAULA(OAB:
111417/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CVT CONSTRUCOES EIRELI

  - ROMARIO BASTOS PEDREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f385433

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho
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Processo Nº ROT-0000953-37.2019.5.05.0194
Relator ESEQUIAS PEREIRA DE OLIVEIRA

RECORRENTE DJAN LEITE TRINDADE

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECORRIDO FARMACIA DO TRABALHADOR DO
SUDOESTE DA BAHIA LTDA

ADVOGADO SILAS MARCOS DE SANTANA
LOPES(OAB: 35363/BA)

ADVOGADO DANILO ALFAYA DE ANDRADE(OAB:
29726/BA)

ADVOGADO JOSE TELES BEZERRA
JUNIOR(OAB: 25238/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARMACIA DO TRABALHADOR DO SUDOESTE DA BAHIA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05b8a27

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000466-53.2021.5.05.0661
Relator MARIA DAS GRACAS OLIVA

BONESS

RECORRENTE ENGENHAR PRESTACOES DE
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO FERNANDO DE CASSIA MEIRA
OLIVEIRA(OAB: 29816/BA)

ADVOGADO ANNY KAROLINE SOARES
SOUTO(OAB: 72769/BA)

ADVOGADO DANIEL DE SANTANA VIANA(OAB:
71544/BA)

RECORRIDO LUANA CRISTINA DE SOUZA
GUEDES

ADVOGADO ANDREY ITALO LIRA AMORIM(OAB:
60422/BA)

ADVOGADO EULER DE AMORIM ARRUDA(OAB:
14352/BA)

RECORRIDO COOPERATIVA DE TRABALHO E
SERVICOS DO OESTE DA BAHIA -
COOTRASEOBA

ADVOGADO ALESSANDRO BRITO DOS
SANTOS(OAB: 19054/BA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE FORMOSA DO RIO
PRETO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGENHAR PRESTACOES DE SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a67e94b

proferido nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):
1.ENGENHAR PRESTACOES

DE SERVICOS EIRELI

Advogado(a)(s):
1.FERNANDO DE CASSIA

MEIRA OLIVEIRA (BA - 29816)

Recorrido(a)(s):
1.LUANA CRISTINA DE

SOUZA GUEDES

Advogado(a)(s):
1.ANDREY ITALO LIRA

AMORIM (BA - 60422)

Vistos, etc.

A Parte Recorrente interpôs o Recurso de Revista e requereu a

gratuidade judiciária, em razão de sua insuficiência de recursos

para arcar com o depósito recursal.

Ocorre que, não é apto ao reconhecimento da insuficiência

financeira da parte para fins de deferimento da gratuidade judiciária,

por si só, a mera alegação de situação econômica precária. Nesse

sentido é o entendimento consolidado na Súmula 463, item II, do

TST:

Súmula nº 463 do TST

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado
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em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.

Registre-se que a parte não trouxe aos autos documentos capazes

de demonstrar a insuficiência de patrimônio líquido apto ao

deferimento do benefício pleiteado.

No caso em apreço, conquanto admissível o deferimento da

gratuidade às pessoas jurídicas, nos moldes do artigo 98 do

CPC/2015, não estão presentes no momento os pressupostos

necessários à sua concessão.

Sendo assim, indefiro o referido pleito.

Intime-se a Reclamada da presente decisão e para que realize o

pagamento do depósito recursal, no prazo de 5 (cinco) dias, sob

pena de deserção.

Após, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos.

Intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000700-80.2021.5.05.0161
Relator MARCO ANTONIO DE CARVALHO

VALVERDE FILHO

RECORRENTE ROBERTO DA COSTA PINTO SILVA

ADVOGADO LEUSONNY DA SILVA
MEIRELES(OAB: 30913/BA)

ADVOGADO Eliane Cirino Rangel Ramos(OAB:
18276/BA)

RECORRIDO EPMAN COMERCIO DE
FERRAGENS, MANUTENCAO E
SERVICOS LTDA

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f68905

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Observe-se, entretanto, o artigo 346 do CPC em relação à parte

EPMAN COMERCIO DE FERRAGENS, MANUTENCAO E

SERVICOS LTDA.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000351-82.2021.5.05.0030
Relator SUZANA MARIA INÁCIO GOMES

RECORRENTE JOTAGE ENGENHARIA COMERCIO
E INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO ELADIO LASSERRE(OAB: 15906/BA)

RECORRIDO VALDINEI DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO RICARDO CALDAS PINHEIRO(OAB:
24945/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDINEI DOS SANTOS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26dc699

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000379-14.2016.5.05.0131
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE ODEBRECHT AMBIENTAL S.A.
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ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

ADVOGADO ADRIANO LEITE PALMEIRA(OAB:
15729/BA)

ADVOGADO CLAUDIA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 13707/BA)

RECORRIDO JEANCARLOS ALELUIA CONCEICAO

ADVOGADO LUCIA MAGALI SOUTO AVENA(OAB:
6871/BA)

RECORRIDO AM SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO RENATO LOPES FERNANDES(OAB:
43866/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AM SERVICOS EIRELI - EPP

  - JEANCARLOS ALELUIA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ae3e65

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000700-98.2022.5.05.0661
Relator ELOINA MARIA BARBOSA

MACHADO

RECORRENTE ENGENHAR PRESTACOES DE
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO FERNANDO DE CASSIA MEIRA
OLIVEIRA(OAB: 29816/BA)

ADVOGADO ANNY KAROLINE SOARES
SOUTO(OAB: 72769/BA)

ADVOGADO VITOR CANGUSSU DE SOUZA
MORAES(OAB: 62345/BA)

ADVOGADO DANIEL DE SANTANA VIANA(OAB:
71544/BA)

RECORRIDO COOPERATIVA DE TRABALHO E
SERVICOS DO OESTE DA BAHIA -
COOTRASEOBA

ADVOGADO ALESSANDRO BRITO DOS
SANTOS(OAB: 19054/BA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE FORMOSA DO RIO
PRETO

ADVOGADO TAMARA COSTA MEDINA DA
SILVA(OAB: 15776/BA)

ADVOGADO RAFAEL DE MEDEIROS CHAVES
MATTOS(OAB: 16035/BA)

RECORRIDO MARIA APARECIDA DA CUNHA
NORONHA

ADVOGADO ANDREY ITALO LIRA AMORIM(OAB:
60422/BA)

ADVOGADO EULER DE AMORIM ARRUDA(OAB:
14352/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVICOS DO OESTE DA
BAHIA - COOTRASEOBA

  - MARIA APARECIDA DA CUNHA NORONHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33ac811

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0001029-56.2014.5.05.0511
Relator MARIZETE MENEZES CORREA

RECORRENTE VERACEL CELULOSE S.A.

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRIDO MARINA DE JESUS COSTA

ADVOGADO MELISSA BARCELLOS
MARTINELLE(OAB: 83689/MG)

ADVOGADO JOAO LUIZ MARTINELLE
JUNIOR(OAB: 47153/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINA DE JESUS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c70543a

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0001260-08.2017.5.05.0017
Relator SUZANA MARIA INÁCIO GOMES

RECORRENTE PAULO ROBERTO DA PAIXAO
PONTES

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 31322/BA)

RECORRENTE CONDOMINIO SHOPPING BELA
VISTA

ADVOGADO JOAO BERNARDO OLIVEIRA DE
GOES(OAB: 21646/BA)

ADVOGADO BRUNO DE ALMEIDA MAIA(OAB:
18921/BA)

RECORRIDO PAULO ROBERTO DA PAIXAO
PONTES

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 31322/BA)

RECORRIDO CONDOMINIO SHOPPING BELA
VISTA

ADVOGADO JOAO BERNARDO OLIVEIRA DE
GOES(OAB: 21646/BA)

ADVOGADO BRUNO DE ALMEIDA MAIA(OAB:
18921/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO SHOPPING BELA VISTA

  - PAULO ROBERTO DA PAIXAO PONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50b52ee

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade dos Agravos de Instrumento

ao colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000510-34.2021.5.05.0221
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

RECORRENTE MUNICIPIO DE ARACAS

RECORRENTE JACQUELINE BATISTA CERQUEIRA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO DO AMOR
PIMENTA(OAB: 22549/BA)

RECORRIDO JACQUELINE BATISTA CERQUEIRA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO DO AMOR
PIMENTA(OAB: 22549/BA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE ARACAS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACQUELINE BATISTA CERQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2536b7a

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000689-05.2020.5.05.0511
Relator ELOINA MARIA BARBOSA

MACHADO

AGRAVANTE RICARDO ALVES CARDOSO

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO FREITAS(OAB:
18041/BA)

ADVOGADO DAPHANNE SOUZA COELHO
FIGUEIREDO(OAB: 27887/BA)

ADVOGADO GABRIEL LUIZ SOL OZELIM(OAB:
39398/BA)

ADVOGADO EVERTON RIBEIRO
TAMANDARE(OAB: 24682/BA)

AGRAVADO LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO EDMUNDO FAHEL FILHO(OAB:
17098/BA)
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ADVOGADO ASTRID BEYER SZRAJBMAN(OAB:
136339/RJ)

ADVOGADO TONY VALERIO DOS SANTOS
FIGUEIREDO(OAB: 12216/BA)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO RODRIGO GONCALVES ALVES(OAB:
132866/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS AMERICANAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3dbd653

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000493-68.2021.5.05.0036
Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

RECORRENTE SA NACIONAL DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO ANTONIO LUIZ CALMON NAVARRO
TEIXEIRA DA SILVA FILHO(OAB:
14589/BA)

RECORRIDO DENISON GUSMAO DOS SANTOS

ADVOGADO JONATHAS GUSMAO SANTOS(OAB:
27444/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISON GUSMAO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ea2552

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000109-72.2021.5.05.0532
Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA

SANTOS

RECORRENTE EMFLORA SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS
LTDA

ADVOGADO TAMMY NORONHA DE MELLO(OAB:
20270/ES)

ADVOGADO NEIMAR ZAVARIZE(OAB: 11117/ES)

ADVOGADO KARINA PARADELA CUNHA DA
SILVA(OAB: 149647/MG)

RECORRENTE SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRIDO ALEILTON CONCEICAO LOPES

ADVOGADO lucio klinger santos chaves(OAB:
19389/BA)

ADVOGADO DANIEL ONOFRE SILVA(OAB:
28722/BA)

RECORRIDO EMFLORA SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS
LTDA

ADVOGADO TAMMY NORONHA DE MELLO(OAB:
20270/ES)

ADVOGADO NEIMAR ZAVARIZE(OAB: 11117/ES)

ADVOGADO KARINA PARADELA CUNHA DA
SILVA(OAB: 149647/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEILTON CONCEICAO LOPES

  - EMFLORA SERVICOS E EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2c0043

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,
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contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000768-63.2018.5.05.0281
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRIDO VALTER JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO ALINE EMANUELLA ABREU MOTA
CARNEIRO(OAB: 44579/BA)

ADVOGADO JUCIARA DA SILVA ABREU
SANTANA(OAB: 296465/SP)

ADVOGADO ALEXSANDRA DA COSTA LIMA(OAB:
66603/BA)

RECORRIDO NORDESTE GESTAO DE BENS S/A

ADVOGADO MARCOS ANTONIO ALMEIDA DE
SOUZA(OAB: 33276/PE)

ADVOGADO MARIANA DOHERTY AYRES(OAB:
32440/PE)

ADVOGADO ANDREA LUZIA CAVALCANTI DE
ARRUDA COUTINHO(OAB:
17498/PE)

ADVOGADO DANIELLE BARBOSA DE ALMEIDA
AVELINO(OAB: 19839/PE)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORDESTE GESTAO DE BENS S/A

  - VALTER JOSE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8409f3

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000642-35.2022.5.05.0196
Relator ESEQUIAS PEREIRA DE OLIVEIRA

RECORRENTE CONTROL CONSTRUCOES LTDA.

ADVOGADO JORGE RIBEIRO COUTINHO
GONCALVES DA SILVA(OAB:
10914/PB)

ADVOGADO JOSE AUGUSTO DA SILVA NOBRE
NETO(OAB: 11147/PB)

ADVOGADO HENRIQUE FRANCA RIBEIRO(OAB:
7080/AM)

RECORRIDO ELIEQUIAS LOPES DA SILVA

ADVOGADO ENOCK SERAFIM DE LIMA
NETO(OAB: 67992/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIEQUIAS LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90aa334

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000700-91.2021.5.05.0222
Relator DALILA NASCIMENTO ANDRADE

RECORRENTE SAO MIGUEL LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO BURGOS
FREIRE(OAB: 13538/BA)

RECORRENTE EDEN ARLEN CORREIA SANTOS

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECORRIDO EDEN ARLEN CORREIA SANTOS

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECORRIDO SAO MIGUEL LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO BURGOS
FREIRE(OAB: 13538/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EDEN ARLEN CORREIA SANTOS

  - SAO MIGUEL LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbe13cb

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade dos Agravos de Instrumento

ao colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000346-27.2015.5.05.0012
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE BANCO DAYCOVAL S.A.

ADVOGADO PAULO EDUARDO DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 88726/SP)

ADVOGADO RACHEL DE SOUZA FERREIRA
GUTIERREZ(OAB: 224599/SP)

RECORRIDO NEI WANDERLEI GUERREIRO DO
AMARAL

ADVOGADO LUCY MARIA DE SOUZA SANTOS
CALDAS(OAB: 7333/BA)

ADVOGADO luiz sergio soares de souza
santos(OAB: 5822/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEI WANDERLEI GUERREIRO DO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 180335a

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0001465-29.2016.5.05.0031
Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

AGRAVANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

AGRAVADO MARCIA SILVA MOTA

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

PERITO CELIA DE FATIMA ALVES DE
NOVAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA SILVA MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 239a76a

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000238-78.2015.5.05.0341
Relator ESEQUIAS PEREIRA DE OLIVEIRA

RECORRENTE COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO OSVALDO KEN KUSANO(OAB:
256200/SP)

RECORRENTE E.B.S.- EMPRESA BRASILEIRA DE
SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO MARCELO MENESES ECHEVERRIA
DE LIMA(OAB: 14456/MS)

RECORRIDO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO OSVALDO KEN KUSANO(OAB:
256200/SP)
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RECORRIDO E.B.S.- EMPRESA BRASILEIRA DE
SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO MARCELO MENESES ECHEVERRIA
DE LIMA(OAB: 14456/MS)

RECORRIDO JOSE MARIA DA SILVA

ADVOGADO EVERALDO GONCALVES DA
SILVA(OAB: 1018-A/BA)

ADVOGADO LUCIANA RIVERA TERRA NOVA DA
SILVA(OAB: 20249/BA)

ADVOGADO SHEYLA GRACIELLE GONCALVES
DA SILVA(OAB: 29978/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

  - E.B.S.- EMPRESA BRASILEIRA DE SANEAMENTO LTDA

  - JOSE MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ea607d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade dos Agravos de Instrumento

ao colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000688-78.2019.5.05.0018
Relator LEA REIS NUNES

RECORRENTE HOSPITAL PROHOPE LTDA

ADVOGADO ROBERTO DOREA PESSOA(OAB:
12407/BA)

RECORRIDO ERICA CARDOSO SANTOS

ADVOGADO JANIO DE ALMEIDA SILVEIRA(OAB:
10324/BA)

ADVOGADO HIDELVECIO ANTONIO GONDIM
NETO(OAB: 62705/BA)

ADVOGADO MARCIO SUDSILOWSKY
FERREIRA(OAB: 40130/BA)

ADVOGADO MATHEUS FREITAS SILVEIRA(OAB:
57046/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA CARDOSO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be16916

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0001575-48.2013.5.05.0511
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRIDO MARCELO CARLETTO TOZETTI -
EPP

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

ADVOGADO Tairo Ribeiro Moura(OAB: 31914/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO CARLETTO TOZETTI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f41e8d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES
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    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0001026-26.2022.5.05.0122
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECORRIDO DANILO MONTENEGRO MELO

ADVOGADO ADILSON DA SILVA DE PINHO(OAB:
24406/BA)

ADVOGADO JEAN CARLOS SOUZA
FERREIRA(OAB: 47958/BA)

RECORRIDO EPMAN COMERCIO DE
FERRAGENS, MANUTENCAO E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO MONTENEGRO MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbeb864

proferido nos autos.

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o Agravo de Instrumento, submetendo o exame de sua

admissibilidade ao colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA

1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000505-39.2021.5.05.0018
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE MARCOS SANTANA LIMA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed9a035

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000424-33.2021.5.05.0134
Relator SUZANA MARIA INÁCIO GOMES

RECORRENTE ALEXANDRE LOPES RIBEIRO

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

RECORRIDO FAURECIA AUTOMOTIVE DO
BRASIL LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

RECORRIDO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAURECIA AUTOMOTIVE DO BRASIL LTDA

  - FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f1a9f4

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).
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Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000754-19.2022.5.05.0191
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO LARISSA MOREIRA SANTOS
SANTANA

ADVOGADO BRUNO ALVES GUIMARAES(OAB:
45879/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA MOREIRA SANTOS SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 520e948

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000117-44.2017.5.05.0191
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE PRESERVE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO GEISY FIEDRA RIOS PINHEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 13008/BA)

RECORRIDO HILTON CHAGAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HILTON CHAGAS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0d0174

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000156-91.2021.5.05.0032
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

RECORRIDO JOSE ROCHA NETO

ADVOGADO Bruno Leonardo Souto Costa(OAB:
15357/BA)

ADVOGADO MARCOS WILSON FERREIRA
FONTES(OAB: 11315/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROCHA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a25f25d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal
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Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000086-74.2023.5.05.0462
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO ARAUJO SANTOS(OAB:
8553/PA)

ADVOGADO SHEILA BALESTEROS
MIRANDA(OAB: 13619/PA)

ADVOGADO RAISSA RODRIGUES PEREIRA
CARNEIRO(OAB: 29779/PA)

RECORRIDO FABIO SOUSA SILVA

ADVOGADO MARCELO PATERNOSTRO SANTA
ROSA(OAB: 23091/BA)

RECORRIDO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO BENJAMIN ALVES DE CARVALHO
NETO(OAB: 11542/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb85005

proferido nos autos.

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o Agravo de Instrumento, submetendo o exame de sua

admissibilidade ao colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA

1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000086-74.2023.5.05.0462
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO ARAUJO SANTOS(OAB:
8553/PA)

ADVOGADO SHEILA BALESTEROS
MIRANDA(OAB: 13619/PA)

ADVOGADO RAISSA RODRIGUES PEREIRA
CARNEIRO(OAB: 29779/PA)

RECORRIDO FABIO SOUSA SILVA

ADVOGADO MARCELO PATERNOSTRO SANTA
ROSA(OAB: 23091/BA)

RECORRIDO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO BENJAMIN ALVES DE CARVALHO
NETO(OAB: 11542/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO SOUSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb85005

proferido nos autos.

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o Agravo de Instrumento, submetendo o exame de sua

admissibilidade ao colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA

1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000765-20.2015.5.05.0021
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE INTERMARITIMA PORTOS E
LOGISTICA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECORRIDO JORGE DO ROSARIO LIMA

ADVOGADO RENATO GOMES FRANCA
JUNIOR(OAB: 41086/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE DO ROSARIO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05f6741

proferido nos autos.
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Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000065-82.2016.5.05.0191
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE FUNDACAO PROFESSOR
MARTINIANO FERNANDES - IMIP
HOSPITALAR

ADVOGADO KEILLA MASCARENHAS
SANTOS(OAB: 27909/BA)

ADVOGADO SOCRATES MASCARENHAS
SANTOS(OAB: 14037/BA)

AGRAVADO JUCIVANIA DE OLIVEIRA LUCENA E
ALMEIDA

ADVOGADO SILVIO MARIO BOAVENTURA
ADORNO(OAB: 31386/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCIVANIA DE OLIVEIRA LUCENA E ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8904c0b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000687-23.2015.5.05.0022
Relator SUZANA MARIA INÁCIO GOMES

RECORRENTE SERVIS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO CHALLENA PASCOAL SANTOS(OAB:
37831/BA)

ADVOGADO NELIO LOPES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 18530/BA)

RECORRIDO ISMAEL DA SILVA

ADVOGADO ROBERTO FRANCISCO
MUSIELLO(OAB: 26548/BA)

ADVOGADO ANTONIO CAIO DE SANTANA
GOMES(OAB: 26432/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISMAEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 476ba0e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000367-89.2019.5.05.0035
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

RECORRENTE ALEXANDRE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO DOS SANTOS COSTA(OAB:
35119/BA)

RECORRIDO JOSE ANDRADE MENDONCA

ADVOGADO JANE PIÑEIRO GONZÁLEZ DE
AZEVEDO(OAB: 24058/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

RECORRIDO VIA PARIS - ESPACO DE BELEZA
EIRELI - EPP

ADVOGADO WADIH HABIB BOMFIM(OAB:
12368/BA)

ADVOGADO RODRIGO BORGES VAZ DA
SILVA(OAB: 15462/BA)

RECORRIDO SANDRA DA PURIFICACAO LEMOS
DE SANT ANA

ADVOGADO WADIH HABIB BOMFIM(OAB:
12368/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANDRADE MENDONCA

  - SANDRA DA PURIFICACAO LEMOS DE SANT ANA
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  - VIA PARIS - ESPACO DE BELEZA EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66a4a13

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000440-81.2020.5.05.0017
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE FUNDACAO CULTURAL DO ESTADO
DA BAHIA

RECORRIDO MAC FACILITIES E MANUTENCAO
LTDA

RECORRIDO NAFITALIS JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO RUBENS MATOS DE
ALVARENGA(OAB: 22907/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAFITALIS JOSE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a7b409

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000185-59.2020.5.05.0006
Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO

JUNIOR

RECORRENTE ANTONIO CARLOS RIBEIRO

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

RECORRIDO 99 TAXIS DESENVOLVIMENTO DE
SOFTWARES LTDA.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 34908/BA)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 99 TAXIS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e06904

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000426-70.2020.5.05.0511
Relator MARIA DAS GRACAS OLIVA

BONESS

RECORRENTE PRISCILA SILVA FADINI

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRENTE ANDRE SCALZER SILVA

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRENTE FERNANDO SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRENTE LUCIANO DA SILVA SOARES

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)
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RECORRIDO MANOEL COUTO SANTOS

RECORRIDO LUIZ GUILHERME CORREA PINELI

ADVOGADO ERICA HIROMI KOGA
GUIMARAES(OAB: 122445/MG)

RECORRIDO JOSE ABILIO PRATES

RECORRIDO HOSPITAL DAS CLINICAS DE
EUNAPOLIS LTDA - EPP

RECORRIDO HAMILTON COUTO SANTOS

RECORRIDO ELENI FERREIRA DAMASCENA

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA RONCONI(OAB:
124400/MG)

RECORRIDO ISNARD JOSE GAUTERIO DE
VASCONCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENI FERREIRA DAMASCENA

  - LUIZ GUILHERME CORREA PINELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41f9dfe

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0001357-66.2017.5.05.0030
Relator CRISTINA MARIA OLIVEIRA DE

AZEVEDO

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FRANCISCO JOSE CARAMELA
AIRES(OAB: 11378/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO ERIKA PASSOS BOAVENTURA(OAB:
38998/BA)

ADVOGADO ANA CLAUDIA DE ANDRADE
OLIVEIRA(OAB: 24389/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE MENDONCA
GIARETTA(OAB: 20563/BA)

RECORRENTE ADELSONIA SOARES DE ALMEIDA

ADVOGADO PABLO DOMINGUES FERREIRA DE
CASTRO(OAB: 23985/BA)

ADVOGADO LORENA MATOS GAMA(OAB:
25765/BA)

RECORRENTE BANCO ALVORADA S.A.

ADVOGADO ANA CLAUDIA DE ANDRADE
OLIVEIRA(OAB: 24389/BA)

ADVOGADO ERIKA PASSOS BOAVENTURA(OAB:
38998/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE MENDONCA
GIARETTA(OAB: 20563/BA)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE CARAMELA
AIRES(OAB: 11378/BA)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO ERIKA PASSOS BOAVENTURA(OAB:
38998/BA)

ADVOGADO ANA CLAUDIA DE ANDRADE
OLIVEIRA(OAB: 24389/BA)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE CARAMELA
AIRES(OAB: 11378/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE MENDONCA
GIARETTA(OAB: 20563/BA)

RECORRIDO BANCO ALVORADA S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO ERIKA PASSOS BOAVENTURA(OAB:
38998/BA)

ADVOGADO ANA CLAUDIA DE ANDRADE
OLIVEIRA(OAB: 24389/BA)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE CARAMELA
AIRES(OAB: 11378/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE MENDONCA
GIARETTA(OAB: 20563/BA)

RECORRIDO ADELSONIA SOARES DE ALMEIDA

ADVOGADO LORENA MATOS GAMA(OAB:
25765/BA)

ADVOGADO PABLO DOMINGUES FERREIRA DE
CASTRO(OAB: 23985/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELSONIA SOARES DE ALMEIDA

  - BANCO ALVORADA S.A.

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e806477

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade dos Agravos de Instrumento

ao colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.
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SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000286-55.2021.5.05.0461
Relator MARCO ANTONIO DE CARVALHO

VALVERDE FILHO

RECORRENTE ALBERTO FRANCISCO SOARES

ADVOGADO MILENA DE OLIVEIRA COELHO(OAB:
52936/BA)

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE OLIVEIRA(OAB:
48072/BA)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LUIS EDUARDO LYRA LINS(OAB:
15260/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 023d9c3

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000297-88.2021.5.05.0007
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

RECORRENTE JOSE HUMBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

RECORRIDO CONDOMINIO EDIFICIO MORRO
DAS FONTES

ADVOGADO VICTOR DE ASSIS GURGEL(OAB:
25850/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO EDIFICIO MORRO DAS FONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf6fa42

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000007-23.2023.5.05.0001
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

RECORRIDO ILMA BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUE ALVES
PEREIRA DA SILVA(OAB: 421599/SP)

ADVOGADO VITOR EGIDIO JANSO(OAB:
403807/SP)

RECORRIDO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO RENATA TAVARES DE ALCANTARA
HEINE(OAB: 35657/BA)

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILMA BARBOSA DOS SANTOS

  - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45d1983

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.
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Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000007-69.2014.5.05.0023
Relator ALCINO BARBOSA DE FELIZOLA

SOARES

RECORRENTE FHS DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO GEISY FIEDRA RIOS PINHEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 13008/BA)

RECORRENTE TIOSAM BEBIDAS LTDA

ADVOGADO GEISY FIEDRA RIOS PINHEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 13008/BA)

RECORRIDO ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA
FILHO

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

ADVOGADO ECY ARAGAO PADILHA(OAB:
5229/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6f2be4

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000735-87.2022.5.05.0037
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE CATILENE DOS SANTOS BOMFIM

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

RECORRIDO BTU BAHIA TRANSPORTES
URBANOS LTDA

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JUNIOR(OAB: 18373/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO CSN - TRANSPORTES URBANOS
SPE S/A

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JUNIOR(OAB: 18373/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO VIACAO RIO VERDE S/A

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JUNIOR(OAB: 18373/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO TVM TRANSPORTES VERDEMAR
LTDA

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JUNIOR(OAB: 18373/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO ODM TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JUNIOR(OAB: 18373/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSN - TRANSPORTES URBANOS SPE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14b4758

proferido nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):
CSN - TRANSPORTES

URBANOS SPE S/Ae outro(s)

Advogado(a)(s):
THAMIRES AZEVEDO DE

ANDRADE (BA - 52506)
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Recorrido(a)(s):
CATILENE DOS SANTOS

BOMFIM

Advogado(a)(s):
MARCELO CUNHA DORIA (BA

- 16185)

Vistos etc.

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Pois bem.

A Parte Reclamada declarou sua insuficiência de recursos e

requereu a concessão dos benefícios da gratuidade da justiça com

fim de liberação das custas edepósito recursal para a presente

reclamação.

Entretanto, não é apto ao reconhecimento da insuficiência financeira

da parte, por si só, a mera alegação de situação econômica

precária. Nesse sentido é o entendimento consolidado na Súmula

463, item II, do TST:

Súmula nº 463 do TST

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.

Registre-se, ainda, o entendimetno da SDI-1 do TST sobre o tema:

AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS EM AGRAVO EM RECURSO

DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. DESERÇÃO DO RECURSO DE EMBARGOS.

EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA. PEDIDO DE CONCESSÃO

DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA. RECURSO INTERPOSTO SOB A

ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017. ARTIGO 899, § 10, DA CLT.

DEPÓSITO RECURSAL ALCANÇADO PELA ISENÇÃO. SÚMULA

N º  4 6 3 ,  I I ,  D O  T S T .  N Ã O  D E M O N S T R A Ç Ã O  D A

IMPOSSIBILIDADE DE ARCAR COM AS DESPESAS DO

PROCESSO. INDEFERIMENTO DO PEDIDO POR DECISÃO

UNIPESSOAL. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 269, II, DA

S B D I - 1  D O  T S T .  C O N C E S S Ã O  D E  P R A Z O  P A R A

REGULARIZAÇÃO DO PREPARO. PROVIDÊNCIA NÃO

ADOTADA PELA PARTE. Por ocasião da apresentação do recurso

de embargos, a parte não comprovou a realização do depósito

recursal e formulou o pedido de concessão dos benefícios da

gratuidade de justiça. A jurisprudência desta Corte é no sentido de

que o benefício da gratuidade da Justiça pode ser concedido ao

empregador, pessoa jurídica, apenas quando comprovada nos

autos, de forma inequívoca, sua incapacidade econômica para arcar

com as despesas processuais. Essa é a atual diretriz da Súmula nº

463, II, do Tribunal Superior do Trabalho, compatível com o disposto

também no novel artigo 790, § 4º, da CLT, com a redação conferida

pela Lei nº 13.467/2017. Por sua vez, o artigo 899, § 10, da CLT,

incluído pela supracitada Lei, dispõe que são isentos do depósito

recursal os beneficiários da justiça gratuita , as entidades

filantrópicas e as empresas em recuperação judicial. Assim, em se

tratando de recursos interpostos contra as decisões proferidas após

a vigência da Lei nº 13.467/2017 (Art. 20 da IN nº 41/2018), caso

dos autos, eventual concessão dos benefícios da gratuidade de

justiça abrangeria a isenção do depósito recursal. Nada obstante, a

documentação colacionada pela embargante, no sentido de que a

empresa não tem movimento de faturamento de 02/2017 até

04/08/2020 e que não tem mais operações no Brasil, não comprova,

de modo cabal, a aludida incapacidade. Com efeito, a alegação de

encerramento das atividades no Brasil, por si só, não constitui

motivo hábil o suficiente para o não recolhimento das despesas

processuais, especialmente pelo fato de a empresa contar com

defesa por parte de advogado no país e estar vinculada ao

cumprimento das obrigações legais contraídas segundo a legislação

brasileira. Desse modo, foi indeferido o pedido de concessão dos

benefícios da Justiça gratuita e, na linha do disposto na Orientação

Jurisprudencial nº 269, II, da SBDI-1 do TST, concedeu-se prazo de

cinco dias para que fosse realizado o preparo, sob pena de

deserção do recurso de embargos. A providência, todavia, não foi

adotada pela parte, que deixou transcorrer in albis o prazo

concedido, motivo pelo qual é mister o reconhecimento da deserção

do referido apelo. Decisão que inadmitiu o processamento do

recurso de embargos que se mantém, ainda que por fundamento

diverso. Agravo interno conhecido e não provido (Ag-E-Ag-RR-698-

32.2012.5.15.0102, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT

10/11/2023).

AGRAVO. RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014 . BENEFÍCIO DA JUSTIÇA

GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. INCAPACIDADE ECONÔMICA

NÃO DEMONSTRADA. DESERÇÃO. Conforme dispõe o art. 899, §

10º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 13.467/2017, compete
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à pessoa jurídica que requer a concessão do benefício da justiça

gratuita demonstrar cabalmente a impossibilidade de arcar com as

despesas do processo (Súmula nº 463, II, do TST). Na hipótese,

após a concessão do prazo de cinco dias para recolhimento ,

consoante dispõe o art. 99, § 7º, do Código de Processo Civil, o

preparo não foi efetuado . Mantém-se, portanto, a decisão da

Presidência da eg. 3ª Turma que negou seguimento aos embargos,

ante a deserção configurada. Agravo a que se nega provimento (Ag-

E-ARR-11020-54.2016.5.03.0022, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa,

DEJT 06/11/2020).

No caso em apreço, conquanto admissível o deferimento da

gratuidade às pessoas jurídicas, nos moldes do artigo 98 do

CPC/2015, não estão presentes no momento os pressupostos

necessários à sua concessão.

Indefiro a gratuidade requerida.

Intime-se a Parte Reclamada da presente decisão e para que

realize o preparo recursal, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de

deserção.

Após, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos.

Intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000495-71.2021.5.05.0025
Relator ALCINO BARBOSA DE FELIZOLA

SOARES

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO MARCIO FRAGOSO MOREIRA

ADVOGADO SAULO NOBREGA RIBEIRO
CHAVES(OAB: 28234/BA)

RECORRIDO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO FRAGOSO MOREIRA

  - OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d44cc83

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000105-55.2017.5.05.0021
Relator SEBASTIAO MARTINS LOPES

RECORRENTE CSN - TRANSPORTES URBANOS
SPE S/A

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JUNIOR(OAB: 18373/BA)

RECORRIDO PAULO ROBERTO VIEIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

RECORRIDO BTU BAHIA TRANSPORTES
URBANOS LTDA

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO CAMILA GONZAGA ALVES
FERREIRA(OAB: 45113/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BTU BAHIA TRANSPORTES URBANOS LTDA

  - PAULO ROBERTO VIEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cb6d6d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.
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    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000048-85.2022.5.05.0013
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE SIND DOS T DE LIMP U E DE EMP
DE A E CONS DO M SALVADOR

ADVOGADO RAFAELA DE JESUS
CERQUEIRA(OAB: 50197/BA)

ADVOGADO ANTONIO MARCOS DE FARIAS
PEREIRA JUNIOR(OAB: 34828/BA)

RECORRENTE EMBRAPES - EMPRESA BRASILEIRA
DE PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO BRUNO CARVALHO RONDON(OAB:
26127/PE)

ADVOGADO HOMERO SABINO RIBEIRO CHAVES
FELIZOLA(OAB: 14748/SE)

RECORRENTE UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

RECORRIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

RECORRIDO SIND DOS T DE LIMP U E DE EMP
DE A E CONS DO M SALVADOR

ADVOGADO RAFAELA DE JESUS
CERQUEIRA(OAB: 50197/BA)

ADVOGADO ANTONIO MARCOS DE FARIAS
PEREIRA JUNIOR(OAB: 34828/BA)

RECORRIDO EMBRAPES - EMPRESA BRASILEIRA
DE PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO BRUNO CARVALHO RONDON(OAB:
26127/PE)

ADVOGADO HOMERO SABINO RIBEIRO CHAVES
FELIZOLA(OAB: 14748/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBRAPES - EMPRESA BRASILEIRA DE PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA

  - SIND DOS T DE LIMP U E DE EMP DE A E CONS DO M
SALVADOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4df869d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade dos Agravos de Instrumento

ao colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000595-14.2020.5.05.0008
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO LARISSA PEDREIRA MERCES(OAB:
33078/BA)

ADVOGADO SAMALI SANDE SAMPAIO(OAB:
44675/BA)

RECORRENTE FERNANDO HENRIQUE NUNES
SANTOS

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO LARISSA PEDREIRA MERCES(OAB:
33078/BA)

ADVOGADO SAMALI SANDE SAMPAIO(OAB:
44675/BA)

RECORRIDO FERNANDO HENRIQUE NUNES
SANTOS

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - FERNANDO HENRIQUE NUNES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1323bdb

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade dos Agravos de Instrumento

ao colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000655-97.2020.5.05.0133
Relator JEFERSON ALVES SILVA MURICY
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RECORRENTE REALSI SERVICOS E
TRANSPORTES LITORAL NORTE
LTDA

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

ADVOGADO CELSO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
77977/SP)

RECORRENTE VIACAO CIDADE INDUSTRIAL
TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

ADVOGADO CELSO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
77977/SP)

RECORRIDO CRISTIANO DE JESUS OLIVEIRA

ADVOGADO CAMILLA ALMEIDA DE CASTRO
TANAJURA(OAB: 42404/BA)

ADVOGADO MARILENA GALVAO BARRETO
TANAJURA(OAB: 9220/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO DE JESUS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32f3a5b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000249-92.2022.5.05.0008
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO DAVID FERNANDEZ ELGARTEN
ROCHA(OAB: 239393/RJ)

ADVOGADO ASTRID BEYER SZRAJBMAN(OAB:
136339/RJ)

ADVOGADO THIAGO BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 150234/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

RECORRIDO GUILHERME SANTOS DA HORA

ADVOGADO ROBERTA MARIA CERQUEIRA
COSTA ANDRADE(OAB: 18603/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME SANTOS DA HORA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73e89fa

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000785-05.2015.5.05.0023
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

RECORRENTE ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

RECORRIDO BRENO DA SILVA BEZERRA

ADVOGADO GABRIELLE DE ANDRADE
RIBEIRO(OAB: 34903/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ITAUCARD S.A.

  - BRENO DA SILVA BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 984903f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal
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Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000186-22.2021.5.05.0196
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE MARTE TRANSPORTES S/A

ADVOGADO TACIA SOUSA AZEVEDO DE
SANTANA(OAB: 70216/BA)

ADVOGADO EMANUELA SANTOS DEIRO
LIMA(OAB: 48761/BA)

RECORRIDO EMPRESA DE TRANSPORTES SAO
LUIZ LTDA

ADVOGADO FELIPE MIRANDA ALPOIM
BRAGA(OAB: 53396/BA)

ADVOGADO GODOFREDO DE SOUZA DANTAS
NETO(OAB: 17874/BA)

ADVOGADO ARISTOTELES ARAUJO DE
AGUIAR(OAB: 19542/BA)

RECORRIDO JOSE ALVES CARDOSO

ADVOGADO Erimá Ribeiro Ramos(OAB: 12136/BA)

RECORRIDO FRS - FALCAO REAL SERVICOS
LTDA

ADVOGADO FELIPE MIRANDA ALPOIM
BRAGA(OAB: 53396/BA)

ADVOGADO GODOFREDO DE SOUZA DANTAS
NETO(OAB: 17874/BA)

ADVOGADO ARISTOTELES ARAUJO DE
AGUIAR(OAB: 19542/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TRANSPORTES SAO LUIZ LTDA

  - FRS - FALCAO REAL SERVICOS LTDA

  - JOSE ALVES CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ee2ddd

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000478-13.2021.5.05.0194
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE ROMILDO MOREIRA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO JEFFERSON DA SILVA
QUEIROZ(OAB: 316188/SP)

RECORRIDO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ca39a2

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000427-25.2020.5.05.0036
Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA

SANTOS

RECORRENTE MAICON DA SILVA DE MELO

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

RECORRIDO REVITA ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REVITA ENGENHARIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7741f18

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000197-92.2010.5.05.0016
Relator SUZANA MARIA INÁCIO GOMES

AGRAVANTE OSVALDO NAZIAZENO DE
ANDRADE NETO

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

AGRAVADO JOSE PABLO GARCIA VILLASBOAS

AGRAVADO CONSEIL GESTAO DE
TRANSPORTES E SERVICOS LTDA.

AGRAVADO ANTONIO CARLOS PEREIRA
MENDES DA SILVA

AGRAVADO GLORIA MARIA FERREIRA MENDES
DA SILVA

AGRAVADO WALTER DA COSTA BARBOSA
FILHO

ADVOGADO ADILSON AFONSO DE CASTRO
JUNIOR(OAB: 23123/BA)

AGRAVADO ANA HELENA FIGUEIREDO GARCIA

AGRAVADO CONSEIL LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO GIULLIANO DANTAS DE
PAULA(OAB: 24951/BA)

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES SILVA(OAB:
24891/BA)

AGRAVADO MICHEL DA SILVA

ADVOGADO Ricardo José Paradella Mercês
Santos(OAB: 24736/BA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUSA
ANDRADE(OAB: 25607/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSEIL LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA

  - MICHEL DA SILVA

  - WALTER DA COSTA BARBOSA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0adffde

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000837-18.2019.5.05.0651
Relator MARCO ANTONIO DE CARVALHO

VALVERDE FILHO

RECORRENTE Fundação Nacional de Saúde

RECORRENTE UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECORRENTE ENILDO SANTOS FERREIRA

ADVOGADO LEONARDO DA COSTA(OAB:
23493/PR)

RECORRIDO Fundação Nacional de Saúde

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECORRIDO ENILDO SANTOS FERREIRA

ADVOGADO LEONARDO DA COSTA(OAB:
23493/PR)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENILDO SANTOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ed31d7

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade dos Agravos de Instrumento

ao colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho
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Processo Nº AIAP-0000458-07.2016.5.05.0191
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

AGRAVANTE INSTITUTO DE MEDICINA INTEGRAL
PROFESSOR FERNANDO FIGUEIRA
- IMIP

ADVOGADO SOCRATES MASCARENHAS
SANTOS(OAB: 14037/BA)

ADVOGADO KEILLA MASCARENHAS
SANTOS(OAB: 27909/BA)

AGRAVANTE FUNDACAO PROFESSOR
MARTINIANO FERNANDES - IMIP
HOSPITALAR

ADVOGADO SOCRATES MASCARENHAS
SANTOS(OAB: 14037/BA)

ADVOGADO KEILLA MASCARENHAS
SANTOS(OAB: 27909/BA)

AGRAVADO MIDIA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO LUIZ EDUARDO SOUZA LOBO(OAB:
28216/BA)

ADVOGADO VICTOR CARNEIRO REBOUCAS DA
SILVA(OAB: 26248/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIDIA DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35ca35e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000467-69.2021.5.05.0004
Relator MARCO ANTONIO MENDONCA DO

NASCIMENTO

RECORRENTE PLATAFORMA TRANSPORTES SPE
S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECORRENTE REALSI SERVICOS E
TRANSPORTES LITORAL NORTE
LTDA

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECORRENTE EXPRESSO METROPOLITANO
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECORRIDO RODRIGO PASSOS DALTRO

ADVOGADO MELLINA ARGOLO MUNIZ
FERREIRA(OAB: 49090/BA)

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

ADVOGADO ISABELA MARIA CARDOSO
PEDREIRA(OAB: 56107/BA)

ADVOGADO PAULO DONISETE PITARELLI(OAB:
14619/BA)

ADVOGADO VALDOMIRO PASTORE(OAB:
66479/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO PASSOS DALTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e344490

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0084400-89.1988.5.05.0005
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

AGRAVANTE ROBERTO PEREIRA E ALMEIDA

ADVOGADO RENATO AUGUSTO NOLASCO DE
MACEDO(OAB: 8788/BA)

ADVOGADO FLAVIO BERNARDO DA SILVA(OAB:
3419/BA)

AGRAVANTE LUIZ AFFONSO MUNIZ COSTA

ADVOGADO RENATO AUGUSTO NOLASCO DE
MACEDO(OAB: 8788/BA)

ADVOGADO FLAVIO BERNARDO DA SILVA(OAB:
3419/BA)

AGRAVANTE GENARIO LEMOS COUTO

ADVOGADO RENATO AUGUSTO NOLASCO DE
MACEDO(OAB: 8788/BA)

ADVOGADO FLAVIO BERNARDO DA SILVA(OAB:
3419/BA)

AGRAVANTE JORGE LUIZ BARRETO ALVES

ADVOGADO RENATO AUGUSTO NOLASCO DE
MACEDO(OAB: 8788/BA)

ADVOGADO FLAVIO BERNARDO DA SILVA(OAB:
3419/BA)
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AGRAVANTE VERA LUCIA FRAZAO BARRETO
ALVES

ADVOGADO RENATO AUGUSTO NOLASCO DE
MACEDO(OAB: 8788/BA)

ADVOGADO FLAVIO BERNARDO DA SILVA(OAB:
3419/BA)

AGRAVANTE ELZA MARIA TAVARES MUNIZ
COSTA

ADVOGADO RENATO AUGUSTO NOLASCO DE
MACEDO(OAB: 8788/BA)

ADVOGADO FLAVIO BERNARDO DA SILVA(OAB:
3419/BA)

AGRAVANTE ELIO CAMPOS MUNIZ

ADVOGADO RENATO AUGUSTO NOLASCO DE
MACEDO(OAB: 8788/BA)

ADVOGADO FLAVIO BERNARDO DA SILVA(OAB:
3419/BA)

AGRAVANTE VIRGILIO TEIXEIRA DALTRO

ADVOGADO RENATO AUGUSTO NOLASCO DE
MACEDO(OAB: 8788/BA)

ADVOGADO FLAVIO BERNARDO DA SILVA(OAB:
3419/BA)

AGRAVANTE EDVALDO TAVARES

ADVOGADO FLAVIO BERNARDO DA SILVA(OAB:
3419/BA)

AGRAVANTE HEIDER TADEU LIMA FREIRE

ADVOGADO RENATO AUGUSTO NOLASCO DE
MACEDO(OAB: 8788/BA)

ADVOGADO FLAVIO BERNARDO DA SILVA(OAB:
3419/BA)

AGRAVANTE JANE PEREIRA LEMOS COUTO

ADVOGADO RENATO AUGUSTO NOLASCO DE
MACEDO(OAB: 8788/BA)

ADVOGADO FLAVIO BERNARDO DA SILVA(OAB:
3419/BA)

AGRAVADO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO TAVARES

  - ELIO CAMPOS MUNIZ

  - ELZA MARIA TAVARES MUNIZ COSTA

  - GENARIO LEMOS COUTO

  - HEIDER TADEU LIMA FREIRE

  - JANE PEREIRA LEMOS COUTO

  - JORGE LUIZ BARRETO ALVES

  - LUIZ AFFONSO MUNIZ COSTA

  - ROBERTO PEREIRA E ALMEIDA

  - VERA LUCIA FRAZAO BARRETO ALVES

  - VIRGILIO TEIXEIRA DALTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 30e55e1

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

VIRGILIO TEIXEIRA DALTRO e outros

Advogado(a)(s):

RENATO AUGUSTO NOLASCO DE MACEDO (BA - 8788)

FLAVIO BERNARDO DA SILVA (BA - 3419)

Recorrido(a)(s):

ESTADO DA BAHIA

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência / Competência / Competência da Justiça do Trabalho.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Pressupostos Processuais /

Coisa Julgada.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Obrigação de Fazer / Não Fazer.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição, a transcrição de trechos que não

contenham a tese jurídica que consubstancia o prequestionamento,

a transcrição de trecho impertinente , a transcrição da ementa e da

conclusão do acórdão, a transcrição do trecho do acórdão

ultrapassando os limites da tese devolvida no Recurso de
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Revista e sem o devido destaque , não atendem ao requisito em

tela.

Registre-se o entendimento da SDI1 do TST:

"(...) AGRAVO EM EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. A

egrégia Sexta Turma não conheceu do recurso de revista da

embargante em razão do descumprimento do artigo 896, § 1º-A, I,

da CLT, na medida em que a parte efetuou a transcrição integral do

tópico da decisão recorrida, sem proceder ao destaque do trecho

que consubstancia o prequestionamento da matéria. A SBDI-1

desta Corte, interpretando o alcance da previsão contida no art.

896, § 1º-A, I, da CLT, incluído pela Lei nº 13.015/2014, firmou

jurisprudência no sentido de ser imprescindível a transcrição

da fração específica da fundamentação regional que

consubstancie o prequestionamento da matéria contida nas

razões recursais, não se admitindo, para efeitos de

cumprimento do comando ali previsto, a transcrição integral do

tópico referente ao tema recorrido,quando a fundamentação do

acórdão regional não é sucinta o bastante que permita o confronto

analítico entre a fundamentação do acórdão regional e a tese

jurídica suscitada pela parte no recurso. Assim, é inviável o

conhecimento de recurso de embargos por divergência que não

atende os critérios do artigo 894, § 2º, da CLT, segundo o qual a

divergência apta a ensejar os embargos deve ser atual, não se

considerando tal a ultrapassada por súmula do Tribunal Superior do

Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal, ou superada por iterativa

e notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo

conhecido e desprovido. (Ag-E-ARR - 820-20.2015.5.09.0001 ,

Relator Ministro: Breno Medeiros, Data de Julgamento: 09/08/2018,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de

Publicação: DEJT 17/08/2018)"

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. 1 - A

e. 7ª Turma não conheceu do recurso de revista patronal, que

versava sobre os temas "horas extras", "intervalo intrajornada",

"horas in i t inere" e "multa por embargos de declaração

protelatórios", ressaltando o não preenchimento do requisito inscrito

no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, uma vez que "interpôs recurso de

revista sem transcrever o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia" (fl. 601); 2 -

Efetivamente, não se sustenta a tese recursal de que, "ainda que

não transcritos literalmente, foram devidamente indicados e

prequestionados no recurso de revista todos trechos da decisão

recorrida objeto da controvérsia, os quais mereciam o devido

enfrentamento na forma do art. 896, § 1º-A, I, da CLT" (fl. 617); 3 -

Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar", referindo-

se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem exigido a

transcrição do trecho da decisão regional que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do apelo, firme no

entendimento de que a alteração legislativa empreendida pela Lei

13.015/2014, nesse aspecto, constitui pressuposto de adequação

formal de admissibilidade do recurso de revista e se orienta no

sentido de propiciar a identificação precisa da contrariedade a

dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de teses, afastando-se

os recursos de revista que impugnam de forma genérica a decisão

regional e conduzem sua admissibilidade para um exercício

exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e adequação

formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do trecho

que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas, e

da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa

a permitir a identificação precisa e objetiva da tese

supostamente ofensiva a lei, à segurança das relações

jurídicas e à isonomia das decisões judiciais, de modo que

contribua para a celeridade da prestação jurisdicional,

possibilite a formação de precedentes como elementos de

estabilidade e a decisão do TST contribua para a formação da

jurisprudência nacionalmente unificada. Precedentes. 4 -

Recurso de embargos conhecido e desprovido. (E-ED-RR - 552-

07.2013.5.06.0231 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)"

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº

13.015/2014. RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

REQUISITO DISPOSTO NO ARTIGO 896, § 1º-A, INCISO I, DA

CLT. INDICAÇÃO DO TRECHO DA DECISÃO REGIONAL QUE

C O N S U B S T A N C I A  O  P R E Q U E S T I O N A M E N T O  D A

CONTROVÉRSIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA. Nos termos da jurisprudência firmada nesta

Subseção, acerca dos pressupostos intrínsecos do recurso de

revista, insertos no artigo 896, § 1º-A, da CLT, é indispensável a

transcrição do trecho exato da decisão recorrida que consubstancie

o prequestionamento da matéria trazida ao debate, cabendo à parte

a demonstração, clara e objetiva, dos fundamentos de fato e de

direito constantes da decisão regional no tema debatido, não se

admitindo, para tanto, a mera indicação das páginas

correspondentes, paráfrase, sinopse, transcrição integral do

acórdão recorrido, do relatório, da ementa ou apenas da parte
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dispositiva, pois, para fins de cumprimento da exigência legal, é

imprescindível a transcrição textual do trecho da decisão recorrida.

Portanto, a discussão sobre o cumprimento dos pressupostos

intrínsecos do artigo 896, § 1º-A, da CLT está superada pela

jurisprudência desta Subseção, o que impõe a incidência do artigo

894, § 2º, da CLT. Precedentes. Agravo regimental desprovido.

Processo: AgR-E-ED-RR - 492-52.2014.5.21.0014 Data de

Julgamento: 17/05/2018, Relator Ministro: José Roberto Freire

Pimenta, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data

de Publicação: DEJT 25/05/2018."

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AR-0001852-69.2018.5.05.0000
Relator MARIA DAS GRACAS OLIVA

BONESS

AUTOR RUDIVAL MOREIRA DA CRUZ

ADVOGADO ALOISIO BARBOSA DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 28677/BA)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUDIVAL MOREIRA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A parte Autora fica notificada acerca da baixa dos autos, após o

trânsito em julgado, e para, no prazo de 5 (cinco) dias, requerer o

que de direito, inclusive sobre os honorários advocatícios fixados

pelo acórdão de id. 88d044b, atentando para o disposto no

parágrafo único do art. 836 da CLT. Nada sendo requerido, os autos

serão arquivados.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

LUZINETE DA SILVA LINS PINTO

Assessor

Processo Nº AP-0000314-41.2018.5.05.0101
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

AGRAVANTE MILSON MELO DA SILVA

ADVOGADO MANUELA DE MENEZES
MASCARENHAS(OAB: 27448/BA)

AGRAVADO GERDAU ACOS LONGOS S.A.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE QUEIROZ DE
ARAUJO(OAB: 30188/PE)

ADVOGADO MARSHA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 19430/PE)

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILSON MELO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4ebd00b

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

MILSON MELO DA SILVA

Advogado(a)(s):

MANUELA DE MENEZES MASCARENHAS (BA - 27448)

Recorrido(a)(s):

GERDAU ACOS LONGOS S.A.

Advogado(a)(s):

CARLOS ALEXANDRE QUEIROZ DE ARAUJO (PE - 30188)

MARSHA ALMEIDA DE OLIVEIRA (PE - 19430)

JULIANA ERBS (PE - 32783)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.
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PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras /

Base de Cálculo.

Destaque-se que, ante a restrição do artigo 896, § 2º, da CLT e

Súmula nº 266 do TST, descabe análise de violação à legislação

infraconstitucionale contrariedade à Súmula do TST.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Adicional

Noturno.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição , a transcrição fora do tópico, a transcrição

de trechos que não contenham a tese jurídica que consubstancia o

prequestionamento, a transcrição de trecho impertinente, a

transcrição da ementa, a transcrição da conclusão do acórdão, a

transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os limites da tese

devolvida no Recurso de Revista e sem o devido destaque, não

atendem ao requisito em tela.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000513-06.2022.5.05.0010
Relator SEBASTIAO MARTINS LOPES

RECORRENTE MAIANE SANTANA DOS SANTOS

ADVOGADO HAROLDO AZEVEDO MENDES
FILHO(OAB: 78911/BA)

RECORRENTE DATAMETRICA TELEATENDIMENTO
S/A

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA(OAB:
1053-B/PE)

ADVOGADO ITALA RAFAELA DA LUZ
RIBEIRO(OAB: 30332/PE)

RECORRIDO DATAMETRICA TELEATENDIMENTO
S/A

ADVOGADO ITALA RAFAELA DA LUZ
RIBEIRO(OAB: 30332/PE)

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA(OAB:
1053-B/PE)

RECORRIDO MAIANE SANTANA DOS SANTOS

ADVOGADO HAROLDO AZEVEDO MENDES
FILHO(OAB: 78911/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIANE SANTANA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3ee8b87

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

MAIANE SANTANA DOS SANTOS

Advogado(a)(s):

HAROLDO AZEVEDO MENDES FILHO (BA - 78911)

Recorrido(a)(s):

DATAMETRICA TELEATENDIMENTO S/A

Advogado(a)(s):

KELMA CARVALHO DE FARIA (PE - 1053-B)

ITALA RAFAELA DA LUZ RIBEIRO (PE - 30332)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de recurso interposto em face de acórdão proferido em

processo de rito sumaríssimo. Assim, a revista só logra
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admissibilidade nas hipóteses de contrariedade à Súmula de

jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho,

contrariedade à Súmula Vinculante do STFe de violação direta e

literal a preceito constitucional (art. 896, § 9º, da CLT).

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Rescisão Indireta.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Direito Individual do Trabalho / Categoria Profissional Especial /

Operador de Telemarketing.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Material.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral.

LIMBO PREVIDENCIÁRIO

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei nº 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista

;(...)"

A Parte Recorrente, muito embora se mostre insatisfeita com o

julgamento, não cumpre os pressupostos formais do Recurso de

Revista, porquanto a mera transcrição da conclusão do

Acórdão impugnado não atende ao requisito em tela . Deve-se

transcrever o trecho que prequestiona a controvérsia, a fim de

possibilitar o confronto analítico entre a tese central assentada pelo

TRT e a fundamentação jurídica apresentada no Recurso de

Revista, o que propicia a identificação precisa da contrariedade, da

violação, da afronta ou da divergência jurisprudencial indicada.

Registre-se o entendimento da SDI1 do TST:

AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº

13.015/2014. RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

REQUISITO DISPOSTO NO ARTIGO 896, § 1º-A, INCISO I, DA

CLT. INDICAÇÃO DO TRECHO DA DECISÃO REGIONAL QUE

C O N S U B S T A N C I A  O  P R E Q U E S T I O N A M E N T O  D A

CONTROVÉRSIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA. Nos termos da jurisprudência firmada nesta

Subseção, acerca dos pressupostos intrínsecos do recurso de

revista, insertos no artigo 896, § 1º-A, da CLT, é indispensável a

transcrição do trecho exato da decisão recorrida que consubstancie

o prequestionamento da matéria trazida ao debate, cabendo à parte

a demonstração, clara e objetiva, dos fundamentos de fato e de

direito constantes da decisão regional no tema debatido, não se

admitindo, para tanto, a mera indicação das páginas

correspondentes, paráfrase, sinopse, transcrição integral do

acórdão recorrido, do relatório, da ementa ou apenas da parte

dispositiva, pois, para fins de cumprimento da exigência legal, é

imprescindível a transcrição textual do trecho da decisão recorrida.

Portanto, a discussão sobre o cumprimento dos pressupostos

intrínsecos do artigo 896, § 1º-A, da CLT está superada pela

jurisprudência desta Subseção, o que impõe a incidência do artigo

894, § 2º, da CLT. Precedentes. Agravo regimental desprovido.

Processo: AgR-E-ED-RR - 492-52.2014.5.21.0014 Data de

Julgamento: 17/05/2018, Relator Ministro: José Roberto Freire

Pimenta, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data

de Publicação: DEJT 25/05/2018.

No mesmo sentido, decisões mais recentes de todas asTurmas do

TST:

(...) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TRANSCRIÇÃO APENAS DA

CONCLUSÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. INOBSERVÂNCIA DOS

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE PREVISTOS NO ART.

896, § 1º-A, I E III, DA CLT. TRANSCENDÊNCIA PREJUDICADA.

1. O recurso de revista não preenche os pressupostos de

admissibilidade recursal previstos no art. 896, §1º-A, I e III, da CLT,

quais sejam a transcrição precisa do trecho no qual haveria o

prequestionamento da matéria objeto do recurso de revista e o

cotejo analítico entre a argumentação jurídica indicada no apelo e

os fundamentos adotados pela Corte Regional. 2. Ressalte-se que a

transcrição somente da conclusão do acórdão não atende à

exigência legal, pois inviabiliza o necessário confronto

analítico entre os dispositivos apontados como violados e a

tese adotada pelo Regional. 3. A inobservância de pressupostos

de admissibilidade previstos no art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT

impede o exame do mérito recursal e prejudica a análise de

transcendência do recurso de revista. Agravo a que se nega

provimento (Ag-AIRR-47-61.2022.5.09.0863, 1ª Turma, Relator

Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 17/10/2023).

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA PARTE RECLAMANTE.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.015/2014. DESCUMPRIMENTO DO ART. 896, § 1º-A, I, DA

CLT. COISA JULGADA. A parte recorrente procedeu à transcrição

de trecho insuficiente para o prequestionamento da tese que

pretende debater, pois o trecho transcrito não informa todos os

fundamentos de fato e de direito adotados no acórdão regional

pelos quais o TRT entendeu por acolher a preliminar de coisa

julgada. Não foi transcrito, por exemplo, o trecho do acórdão

regional que informa a ação em que há decisão com trânsito em

julgado que ensejou o acolhimento da preliminar de coisa julgada.

Houve transcrição apenas da conclusão do tópico da preliminar

de coisa julgada contida no acórdão regional. A parte recorrente,

portanto, incorreu no descumprimento do art. 896, § 1º-A, I, da
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CLT, razão pela qual o recurso de revista não merece

conhecimento.(...) (ARR-11309-95.2016.5.03.0180, 2ª Turma,

Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 10/03/2023).

(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE . RECURSO

DE REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E

ANTERIOR À LEI 13.467/2017 . ARRESTO DE BENS. EMPRESA

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PROSSEGUIMENTO DA

D E M A N D A .  E X I G Ê N C I A  D E  T R A N S C R I Ç Ã O  D O S

F U N D A M E N T O S  E M  Q U E  S E  I D E N T I F I C A  O

PREQUESTIONAMENTO DAS MATÉRIAS OBJETO DE

RECURSO DE REVISTA. TRANSCRIÇÃO APENAS DA EMENTA

OU DA PARTE DISPOSITIVA DO ACÓRDÃO REGIONAL . ÓBICE

ESTRITAMENTE PROCESSUAL . Nos termos do art. 896, § 1º-A, I,

da CLT, incluído pela Lei n. 13.015/2014, a transcrição dos

fundamentos em que se identifica o prequestionamento da matéria

impugnada constitui exigência formal à admissibilidade do recurso

de revista. Havendo expressa exigência legal de indicação do

trecho do julgado que demonstre o enfrentamento da matéria pelo

Tribunal Regional, evidenciando o prequestionamento, a ausência

desse pressuposto intrínseco torna insuscetível de veiculação o

recurso de revista. Observe-se que, no caso concreto , a

transcrição apenas da parte dispositiva do acórdão regional

não atende ao disposto no art. 896, § 1°-A, I, da CLT, uma vez

que essa parte da decisão colegiada não contém todos os

fundamentos de fato e de direito adotados pelo TRT. Julgados

desta Corte. Agravo de instrumento desprovido (ARR-10376-

21.2016.5.03.0149, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 16/06/2023).

AGRAVO HORAS EXTRAORDINÁRIAS. NÃO PREENCHIMENTO

DO REQUISITO PREVISTO NO ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA CLT.

NÃO PROVIMENTO. No presente agravo, embora a parte

recorrente demonstre seu inconformismo, não apresenta

argumentos que demovam a decisão que não conheceu do seu

recurso de revista . No caso , conforme consignado na decisão

agravada, o trecho do acórdão do recurso ordinário, transcrito nas

razões recursais, não corresponde à decisão do Tribunal Regional.

Diga-se, ainda, que a transcrição apenas da conclusão do acórdão

dos embargos de declaração, consignando a adoção de tese

explícita da matéria, não atende à exigência da lei. Nego provimento

ao agravo, com aplicação da multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do

CPC (Ag-RR-668-85.2019.5.09.0015, 4ª Turma, Relator Ministro

Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 27/08/2021).

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017

. ADMISSIBILIDADE. ARTIGO 896, § 1º-A, INCISO I, DA CLT.

REQUISITO INOBSERVADO. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA.

Embora o entendimento adotado na decisão monocrática agravada

tenha sido superado pelo Tribunal Pleno desta Corte Superior

quando julgamento do E-ED-ED-RR - 291-13.2016.5.08.0124

(acórdão ainda pendente de publicação), ainda assim deve ser

mantida a negativa de seguimento do recurso de revista, porquanto,

consoante verificado no despacho de admissibilidade, se deixou de

atender o requisito alusivo à transcrição do trecho que demonstra o

prequestionamento da matéria a ser devolvida a este Tribunal

Superior, na medida em que a transcrição apenas da parte

dispositiva do acórdão recorrido não atende ao que dispõe o

artigo 896, § 1º-A, I, da CLT. A existência de obstáculo processual

que torna o recurso inapto ao exame de mérito, como no caso,

evidencia a ausência de transcendência da matéria de fundo, por

qualquer ângulo que se examine a questão. Precedentes da 5ª

Turma.  Agravo in terno não prov ido (Ag-AIRR-11406-

97.2017.5.15.0060, 5ª Turma, Relator Desembargador Convocado

Joao Pedro Silvestrin, DEJT 28/05/2021).

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA SOB A LEI Nº 13.467/2017. HORAS

EXTRAS. CARTÕES DE PONTO. VALIDADE. TRANSCRIÇÃO DE

TRECHO INSUFICIENTE. RECURSO DE REVISTA QUE NÃO

REÚNE CONDIÇÕES DE PROCEDIBILIDADE. A demonstração do

prequestionamento da matéria abordada no arrazoado recursal

pressupõe a transcrição e o cotejamento analítico das teses

veiculadas na decisão e no recurso. A transcrição apenas da

conclusão do julgado não cumpre satisfatoriamente a

exigência processual contida no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Agravo interno a que se nega provimento. (...) (Ag-AIRR-10248-

60.2020.5.03.0181, 6ª Turma, Relator Desembargador Convocado

Jose Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, DEJT 06/10/2023).

AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO. COISA JULGADA - ÍNDICE

DE CORREÇÃO MONETÁRIA - DESATENDIMENTO DO

REQUISITO DO ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA CLT - TRANSCRIÇÃO

APENAS DA PARTE DISPOSITIVA DO ACÓRDÃO RECORRIDO -

INVIABILIDADE. TRANSCENDÊNCIA NÃO EXAMINADA POR

IMPERATIVO DE CELERIDADE PROCESSUAL - PRECEDENTES.

A transcrição apenas da parte dispositiva do acórdão recorrido,

sem que haja indicação específica dos trechos em que se

encontra analisada a matéria objeto do recurso de revista e,

portanto, deixando de contemplar a individualização do caso

concreto e a totalidade dos fundamentos utilizados pelo TRT na

solução da controvérsia, desatende o requisito formal de

admissibilidade do inciso I do § 1º-A do artigo 896 da CLT.

Precedentes. Requisito da transcendência que deixa de ser
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examinado por imperativa aplicação do princípio da celeridade, na

esteira da praxe adotada neste Colegiado. Agravo interno a que se

nega provimento (Ag-AIRR-1417-45.2011.5.05.0193, 7ª Turma,

Relator Ministro Renato de Lacerda Paiva, DEJT 09/09/2022).

(...)LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS

NA PETIÇÃO INICIAL AUSÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO DO

TRECHO DO ACÓRDÃO RECORRIDO QUE CONSUBSTANCIA O

PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA TRANSCRIÇÃO

APENAS DA PARTE DISPOSITIVA DA DECISÃO REGIONAL

(ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT). A Parte, nas razões de recurso de

revista, não observou os pressupostos do art. 896, § 1.º-A, I, da

CLT, deixando de indicar o trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da matéria controvertida objeto

do recurso de revista. A transcrição apenas da parte dispositiva

do acórdão recorrido, como feito na hipótese, é insuficiente

para demonstrar o prequestionamento da controvérsia, haja

vista que o dispositivo não abrange os fundamentos de fato e

de direito determinantes à tese impugnada. Agravo não provido"

(Ag-AIRR-10970-84.2019.5.15.0120, 8ª Turma, Relatora Ministra

Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 06/03/2023).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Ação Rescisória

/ Honorários Advocatícios.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição , a transcrição fora do tópico, a

transcrição de trechos que não contenham a tese jurídica que

consubstancia o prequestionamento, a transcrição de trecho

impertinente, a transcrição da ementa, a transcrição da conclusão

do acórdão, a transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os

limites da tese devolvida no Recurso de Revista e sem o devido

destaque, não atendem ao requisito em tela.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000696-32.2021.5.05.0003
Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO

JUNIOR

RECORRENTE DEVALDO TEIXEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 31322/BA)

ADVOGADO MARCELO FONTES
MONTEIRO(OAB: 26355/BA)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO DEVALDO TEIXEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 31322/BA)

ADVOGADO MARCELO FONTES
MONTEIRO(OAB: 26355/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - DEVALDO TEIXEIRA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8a660f7

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

DEVALDO TEIXEIRA DE ALMEIDA

Advogado(a)(s):

DAYANA SANTOS DE OLIVEIRA (BA - 31322)

Recorrido(a)(s):

BANCO BRADESCO S.A.

Advogado(a)(s):

NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (BA - 24290)

CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA (PE - 18855)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do
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Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

A Revista merece trânsito.

Pelos fundamentos expostos no Acórdão, vislumbra-se, na decisão

da Turma, possível violação ao art. 790, § 4º, da CLT, bem como

possível contrariedadeà Súmula nº 463, I, do Tribunal Superior do

Trabalho, razão por que é recomendável que se dê seguimento ao

Recurso para melhor exame.

Ressalte-se o entendimento da Corte Maior (destacado):

EMBARGOS INTERPOSTOS PELO RECLAMANTE NA VIGÊNCIA

DAS LEIS DE Nºs 13.015/2014 E 13.467/2017. CONCESSÃO DOS

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI N.º

13.467/2017. PESSOA NATURAL. APRESENTAÇÃO DE

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA.

REQUISITO LEGAL ATENDIDO. 1 . Cuida-se de controvérsia

acerca da aptidão da declaração de hipossuficiência econômica

para fins de comprovação do direito da pessoa natural ao benefício

da assistência judiciária gratuita, em Reclamação Trabalhista

ajuizada após a entrada em vigor da Lei n.º 13.467/2017, que

conferiu nova redação ao artigo 790 da Consolidação das Leis do

Trabalho. 2. Consoante disposto no artigo 790, §§ 3º e 4º, da

Consolidação das Leis do Trabalho, com a redação conferida pela

Lei n.º 13.467/2017, o direito aos benefícios da justiça gratuita

resulta da insuficiência econômica da parte - presumida nas

hipóteses em que evidenciada a percepção de salário igual ou

inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo do benefício do

Regime Geral de Previdência Social, ou passível de demonstração

pela comprovação da impossibilidade de custeio das despesas

processuais. Verifica-se, contudo, que a alteração legislativa

introduzida pela Lei n.º 13.467/2017 não fez incluir no texto

consolidado a forma pela qual se deve dar a comprovação da

insuficiência de recursos para fins da concessão do benefício.

Assim, têm aplicação subsidiária e supletiva as disposições contidas

na legislação processual civil. Conforme se extrai dos artigos 99, §

3º, do Código de Processo Civil e 1º da Lei n.º 7.115/1983, a

declaração de hipossuficiência econômica firmada por pessoa

natural ou por seu procurador regularmente constituído revela-se

suficiente para fins de comprovação da incapacidade de suportar o

pagamento das despesas do processo. Conclui-se, portanto, que

tem plena aplicação, mesmo após a edição da Lei n.º

13.467/2017, o entendimento consubstanciado no item I da

Súmula n.º 463 do Tribunal Superior do Trabalho, no sentido de

que, " a partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência

judiciária gratuita à pessoa natural, basta a declaração de

hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por seu

advogado, desde que munido de procuração com poderes

específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015) ".

Precedentes desta Corte superior. 3 . A tese esposada pela Turma,

na hipótese dos autos, revela-se dissonante da jurisprudência

iterativa e notória deste Tribunal Superior, consubstanciada no item

I da Súmula n.º 463 do TST. 4. Embargos interpostos pelo

reclamante de que se conhece, por divergência jurisprudencial, e a

que se dá provimento (E-RR-415-09.2020.5.06.0351, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Lelio

Bentes Correa, DEJT 07/10/2022).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

DA ISENÇÃO AO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

Os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional impugnado

estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais Alta Corte

Trabalhista, como se vê no seguinte precedente:

RECURSO DE EMBARGOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE

DECORREM DA SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA

GRATUITA. ADI 5766 DO STF. DECLARAÇÃO PARCIAL DE

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 791-A, §4º, DA CLT.

EFEITO VINCULANTE. PROVIMENTO. O A expressão contida no §

4º do art. 791-A " desde que não tenha obtido em juízo, ainda que

em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa " foi

declarada inconstitucional pelo STF na análise da ADI 5766,

mantendo-se o comando legal do dispositivo no que se refere às

obrigações decorrentes da sucumbência do beneficiário da justiça

gratuita ficarem sob condição suspensiva de exigibilidade. Nesse

contexto, é de ser reformada a v. decisão turmária para declarar

que a condenação em honorários advocatícios sucumbenciais

prevista no caput do art. 791-A c/c §4º da CLT ao empregado,

beneficiário da justiça gratuita, ficará sob a condição suspensiva de

exigibilidade por dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da

decisão, cabendo ao credor demonstrar que deixou de existir a
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situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade. Findo o prazo, extingue-se a obrigação e em adequação

à decisão proferida na ADI-5766, afasta-se da condenação em

honorários advocatícios eventual compensação com direitos

recebidos nesta ou em outra ação. Embargos conhecidos e

parcialmente providos. (E-RR-761-93.2018.5.17.0101, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Aloysio

Correa da Veiga, DEJT 31/03/2023).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano, consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

De acordo com os fundamentos expostos no Acórdão, não se

vislumbra possível ofensa aos dispositivosmencionados no

Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896, c, da CLT.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Controle de

Jornada / Cartão de Ponto.

DOS CARTÕES APÓCRIFOS. DA AUSÊNCIA DE JUNTADA AOS

AUTOS DE TODOS OS REGISTROS DE PONTO.

Quanto à validade dos cartões apócrifos, saliente-se que os

fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional impugnado

estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais Alta Corte

Trabalhista, principalmente quando traduz o entendimento da SDI-I

e Turmas do TST, como se vê nos seguintes precedentes:

RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELA LEI Nº 11.496/2007.

HORAS EXTRAS. CARTÕES DE PONTO. AUSÊNCIA DE

ASSINATURA DO EMPREGADO. O art. 74, § 2° da CLT nada

estabelece acerca da necessidade de assinatura do empregado no

espelho do registro de ponto eletrônico para validar sua eficácia,

não se justificando tal imposição ao empregador, em observância

ao princípio da legalidade, porque onde a lei não exige não pode o

intérprete, em regra fazê-lo. No caso em exame, contudo, embora

afastada a imprestabilidade dos cartões pela ausência de assinatura

do empregado, remanesce o vício de ausência de validação de

superior hierárquico para a percepção das horas extras, persistindo

a invalidade dos registros por motivo diverso. Recurso de embargos

conhecido e não provido. (...) (E-RR - 168200-14.2009.5.05.0511,

Relator Ministro: Augusto César Leite de Carvalho, Data de

Julgamento: 06/11/2014, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Data de Publicação: DEJT 14/11/2014)

RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

CONHECIMENTO DO RECURSO DE REVISTA DO AUTOR.

SÚMULA Nº 126 DO TST. A contrariedade a enunciado de súmula

de natureza processual implica o reexame dos pressupostos

intrínsecos de admissibilidade do recurso de revista, procedimento

incompatível com a nova função exclusivamente uniformizadora

desta e. Subseção nos termos do artigo 894, II, da CLT, pelo que

não se admite recurso de embargos por contrariedade à Súmula nº

126 do TST, salvo se o conteúdo da decisão embargada apresentar

tese manifestamente contrária ao teor da súmula, o que não é o

caso. A controvérsia examinada pela e. Turma sobre a validade dos

cartões de ponto apócrifos para comprovar a efetiva jornada de

trabalho do autor possui contornos eminentemente jurídicos.

Recurso não conhecido.-  CARTÕES DE PONTO SEM

ASSINATURA. EFICÁCIA PROBANTE. O artigo 74, §2º, da

Consolidação das Leis do Trabalho, ao prescrever para os

estabelecimentos com mais de dez empregados a obrigatoriedade

de anotação da hora de entrada e de saída, em registro manual,

mecânico ou eletrônico, nenhuma imposição faz no sentido de que

o controle de jornada contenha assinatura do empregado. Nem

mesmo as instruções emanadas do Ministério do Trabalho, por

força de previsão do citado dispositivo legal, fazem essa exigência,

como se constata da Portaria nº 3.626/91, expedida para esse fim

(atualizada pela Portaria nº 41/2007). Portanto, não há que se falar

em invalidação dos cartões de ponto e tampouco transferência do

ônus da prova da jornada de trabalho ao empregador (Precedentes

desta SBDI1), salvo a hipótese de procedimento abusivo, pelo

empregador. Ademais, conforme se extrai dos autos, a hipótese não

é de cartão de ponto manual, mas sim de ponto eletrônico

(relatórios extraídos de sistemas eletrônicos de controle de

horários). A similitude constatada pelo Tribunal de origem entre os

horários constantes do sistema de ponto eletrônico e àqueles

registrados nos documentos efetivamente assinados pelo

reclamante é suficiente à formação da convicção do julgador, a teor

do artigo 131 do Código de Processo Civil. Recurso de embargos

conhecido e provido. (E-ED-RR - 893-14.2011.5.05.0463, Redator

Ministro: Renato de Lacerda Paiva, Data de Julgamento:

16/10/2014, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

Data de Publicação: DEJT 19/12/2014)

RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DAS LEIS Nº 13.015/2014 E 13.467/2017. JORNADA

DE TRABALHO. HORAS EXTRAS. CARTÃO DE PONTO.

AUSÊNCIA DE ASSINATURA. VALIDADE. ÔNUS DA PROVA.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. O reclamado

sustenta que a tese do eg. Tribunal vai de encontro ao

posicionamento consolidado desta Corte Superior, uma vez que a

ausência de assinatura de cartão de pontos não enseja a

invalidade. Aponta violação aos artigos 818 da CLT e 373, I, do

CPC. Transcreve arestos. O Tribunal Regional, ao negar provimento

ao recurso ordinário patronal, consignou que "Nesses termos,

considero inexistentes os controles de jornada, porque lhes falta o

requisito de validade, ou seja, a assinatura do obreiro. Registre-se
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que a declaração de invalidade dos cartões de ponto apócrifos

impossibilita qualquer verificação quanto ao cumprimento do

ajustado acordo de compensação. A apuração das horas extras

também não pode ser realizada conforme a diretriz traçada na

Súmula 85 do TST, inclusive inaplicável na hipótese de adoção de

Banco de Horas." (fl. 292). Esta eg. Corte Superior tem firme

posicionamento no sentido de que a ausência de assinatura nos

cartões de ponto, por si só, não enseja a sua invalidade, motivos

pelos quais as violações ao texto legal se configuram. Precedentes.

Recu rso  de  rev i s ta  conhec ido  e  p rov ido .  (RR-422 -

56.2017.5.05.0020, 6ª Turma, Relator Desembargador Convocado

Jose Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, DEJT 19/05/2023).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso pretoriano,

consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333

do TST.

Quanto à alegação de que não foram juntados todos os cartões de

ponto, o Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição, a transcrição fora do tópico, a transcrição

de trechos que não contenham a tese jurídica que consubstancia o

prequestionamento, a transcrição de trecho impertinente, a

transcrição da ementa, a transcrição da conclusão do acórdão, a

transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os limites da tese

devolvida no Recurso de Revista e sem o devido destaque, não

atendem ao requisito em tela.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada.

DA INAPLICABILIDADEDA LEI 13.467/2017.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-se

que os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê nos seguintes precedentes:

"I - AGRAVO DO RECLAMADO. PROVIMENTO DO RECURSO DE

REVISTA DA RECLAMANTE. INTERVALO INTRAJORNADA.

CONCESSÃO PARCIAL. PERÍODO POSTERIOR A 11.11.2017.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 71, §4º, DA CLT, COM A REDAÇÃO

CONFERIDA PELA LEI Nº 13.467/2017. Ante as razões

apresentadas pelo reclamante, merece provimento o agravo interno,

para reexame do recurso de revista do reclamado. Agravo

conhecido e provido . I I  -  RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMANTE. INTERVALO INTRAJORNADA. CONCESSÃO

PARCIAL. PERÍODO POSTERIOR A 11.11.2017. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 71, §4º, DA CLT, COM A REDAÇÃO CONFERIDA PELA

LEI Nº 13.467/2017. 1. Com a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 ("reforma trabalhista"), o § 4º do art. 71 da CLT

recebeu nova redação, passando a dispor que a não concessão ou

a concessão parcial do intervalo intrajornada implica o pagamento

apenas do período suprimido, acrescido de 50%, com natureza

indenizatória. 2. À luz do entendimento prevalente nesta

Primeira Turma, a Lei 13.467/2017 tem aplicação imediata aos

contratos de trabalho que permaneceram em curso após sua

vigência. 3 . Mantém-se, pois, a conclusão adotada no acórdão

regional, no sentido de aplicar a atual redação do art. 71, § 4º, da

CLT ao período posterior a 11.11.2017. Recurso de revista não

conhecido. (RR-434-69.2021.5.11.0018, 1ª Turma, Relator Ministro

Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/05/2023).

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

R E C L A M A D O  R E G I D O  P E L A  L E I  1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 .

TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA 1  -  S INDICATO.

SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. LEGITIMIDADE ATIVA AD

CAUSAM .  CONCESSÃO PARCIAL  DO INTERVALO

INTRAJORNADA (ÓBICE DA SÚMULA 333 DO TST) . Impõe-se

reconhecer que o sindicato-autor tem legitimidade ativa ad causam

para atuar na defesa dos direitos ora postulados, de maneira que o

processamento do recurso de revista esbarra no óbice da Súmula

333 do TST. Agravo de instrumento não provido . 2 - INTERVALO

INTRAJORNADA (VIOLAÇÕES NÃO CONFIGURADAS - ÓBICE

DA SÚMULA 126 DO TST) . Não merece ser provido agravo de

instrumento que visa a liberar recurso de revista que não preenche

os pressupostos contidos no art. 896 da CLT quanto aos temas em

epigrafe. Agravo de instrumento não provido . 3 - PARCELAS

VINCENDAS. ART. 71, §4º, DA CLT. APLICAÇÃO DA NOVA

REDAÇÃO DO CITADO DISPOSITIVO INSERIDA PELA LEI

13.467/2017. PERÍODO CONTRATUAL ANTERIOR E POSTERIOR

À 11/11/2017. APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO. Demonstrada

possível violação do art. 71, §4º, da CLT, impõe-se o provimento do

agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso

de revista quanto ao tema. Agravo de instrumento provido. II -

RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

PARCELAS VINCENDAS. ART. 71, §4º, DA CLT. APLICAÇÃO DA

NOVA REDAÇÃO DO CITADO DISPOSITIVO INSERIDA PELA LEI

13.467/2017. PERÍODO CONTRATUAL ANTERIOR E POSTERIOR

À 11/11/2017. APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO . 1. A controvérsia

dos autos envolve período anterior e posterior à Lei 13.467/2017,

sendo típico caso de subsunção das normas de aplicação da lei no
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tempo. 2. A antiga redação do §4º do art. 71 da CLT não

constitui direito adquirido, vez que a questão deve ser

solucionada de acordo com a legislação em vigor em cada

época, ou seja, para os fatos ocorridos antes de 11/11/2017

incide a referida redação anterior, por sua vez, para os fatos

ocorridos após essa data, devem ser observadas as alterações

materiais trazidas pela Lei 13.467/2017, conforme preceitua o art.

6.º, §§ 1.º e 2.º, da LINDB . 3. A nova redação do art. 71, §4º, da

CLT estabelece que a concessão parcial do intervalo intrajornada

implica o pagamento apenas do período suprimido, e não mais do

período integral do intervalo, diretriz que deve ser aplicada a partir

de 11/11/2017. Nesse contexto, o Tribunal Regional, ao entender

que as regras de direito material são reguladas pela legislação

vigente à época do contrato de trabalho, vai de encontro às normas

de aplicação da lei no tempo . Recurso de revista conhecido e

provido. (RR-11625-32.2015.5.01.0461, 2ª Turma, Relatora Ministra

Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 09/04/2021).

(...) C) RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE - INTERVALO

INTRAJORNADA PARCIALMENTE CONCEDIDO - PAGAMENTO

APENAS DO PERÍODO SUPRIMIDO - APLICAÇÃO DO ART.71, §

4º, DA CLT COM A NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467/17 -

CONTRATO INICIADO ANTERIORMENTE E FINDADO

P O S T E R I O R M E N T E  À  R E F O R M A  T R A B A L H I S T A  -

T R A N S C E N D Ê N C I A  J U R Í D I C A  R E C O N H E C I D A  -

DESPROVIMENTO. 1. Nos termos do art. 896-A, § 1º, IV, da CLT,

constitui transcendência jurídica da causa a existência de questão

nova em torno da interpretação da legislação trabalhista. 2. A teor

do entendimento consolidado por esta Corte Superior na Súmula

437, I, do TST, a não concessão ou a concessão parcial do intervalo

intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, a empregados

urbanos e rurais, implica o pagamento total do período

correspondente, e não apenas daquele suprimido, com acréscimo

de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal

de trabalho (art. 71 da CLT), sem prejuízo do cômputo da efetiva

jornada de labor para efeito de remuneração. Ademais, o item III da

Súmula 437 do TST estabelece a natureza salarial do intervalo

intrajornada, quando não concedido ou reduzido pelo empregador,

repercutindo, assim, no cálculo de outras parcelas salariais. 3. No

entanto, a reforma trabalhista (Lei13.467/17) conferiu nova redação

ao art.71, § 4º, da CLT, passando a prever que a não concessão ou

a concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso

e alimentação, a empregados urbanos e rurais, implica o

pagamento, de natureza indenizatória, apenas do período

suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o

valor da remuneração da hora normal de trabalho. 4. No caso,

tendo o contrato de trabalho se iniciado anteriormente e

findado posteriormente à vigência da Lei 13.467/17, foi

determinada a observância da nova redação conferida ao art.

71, § 4º, da CLT, para o período a partir de 11/11/17. 5. Nesses

termos, conclui-se que a decisão foi proferida em estrita

consonância com a previsão expressa do art. 71, § 4º, da CLT

em sua redação atual, conforme o período de incidência da

norma. 6. Assim, em que pese reconhecida a transcendência

jurídica da questão e o recurso ter demonstrado a plausibilidade do

conhecimento, por divergência jurisprudencial, nega-se provimento

ao apelo. Recurso de revista conhecido e desprovido. (RRAg-947-

79.2020.5.09.0001, 4ª Turma, Relator Ministro Ives Gandra da Silva

Martins Filho, DEJT 02/06/2023).

RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

CONTRATO DE TRABALHO VIGENTE ANTES E APÓS A LEI

13.467/2017. INOVAÇÕES DE DIREITO MATERIAL. EFEITOS

IMEDIATOS A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO DIPLOMA

LEGAL. ART. 6° da LINDB. INTERVALO INTRAJORNADA.

SUPRESSÃO PARCIAL. INTERVALO DO ARTIGO 384 DA CLT.

L I M I T A Ç Ã O  D A  C O N D E N A Ç Ã O  A T É  1 0 / 1 1 / 2 0 1 7 .

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. 1. No presente

caso, o Tribunal Regional concluiu que aos empregados

contratados antes da Lei 13.467/2017, não são aplicáveis as

disposições de direito material contidas na nova legislação. Com

isso, deixou de limitar a condenação do intervalo intrajornada

apenas ao período suprimido, bem como deixou de reconhecer a

natureza indenizatória da parcela, na forma da nova redação do §4º

do art. 71 da CLT. Manteve, ainda, a condenação da Reclamada ao

pagamento do intervalo do artigo 384 da CLT por todo o período

contratual, sem observar a revogação do dispositivo a partir de

11/11/2017. 2. As inovações de direito material introduzidas no

ordenamento jurídico pela Lei 13.467/2017 possuem efeitos

imediatos e gerais a partir da entrada em vigor do referido diploma

legal, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa

julgada (art. 5°, XXXVI, da CF e 6° da LINDB). 3. A decisão

regional proferida no sentido de não aplicar as inovações de

direito material ao contrato de trabalho ativo antes e após a

edição da Lei 13.467/2017, não observou o ordenamento

jurídico vigente e evidencia violação do §4º do art. 71 e do art.

384 da CLT. Transcendência jurídica reconhecida. Recurso de

revista conhecido e provido" (RR-20308-50.2021.5.04.0304, 5ª

Turma, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

16/12/2022).

"(...)2. INTERVALO INTRAJORNADA. NOVA REDAÇÃO DO

ARTIGO 71, § 4º, DA CLT. LEI Nº 13.467/2017. CONTRATO DE

TRABALHO. INÍCIO ANTES DA REFORMA TRABALHISTA.

CONTINUIDADE. INCIDÊNCIA IMEDIATA. APLICAÇÃO NO
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T E M P O .  T R A N S C E N D Ê N C I A  J U R Í D I C A  D A  C A U S A

RECONHECIDA. I - O Tribunal a quo manteve a sentença que

condenou a parte reclamada ao pagamento integral do intervalo

intrajornada suprimido parcialmente como hora extraordinária

durante todo o período imprescrito entre o outubro de 2013 até

janeiro de 2018, sem observar a nova redação do art. 71, § 4º, da

CLT. II - Efetivamente, as alterações feitas na conhecida reforma

trabalhista de 2017 tocaram no amago do arcabouço legal que rege

as relações de trabalho no Brasil, modificando profundamente as

interações intersubjetivas trabalhistas brasileiras, na tentativa de

equilibrar direitos e obrigações bilaterais e sinalagmáticos. No

peculiar ramo trabalhista, a resposta sistêmica à aplicação da

novidade legislativa no aspecto substancial prima pelo norte de que

se trata de um contrato em que as partes não se encontram em

igualdade de condições, ao se qualificar uma delas como vulnerável

em relação à outra. A questão intertemporal de incidência do novo

direito no campo factual dos laços trabalhistas se mostra como

vórtice de toda sua lógica reformista e de sua pretensão de

modernizar o ambiente do mercado de trabalho. Sabe-se, de outro

lado, em relação materialidade do Direito do Trabalho, que a

inter temporal idade rege-se pelos pr incíp ios gerais  da

irretroatividade das leis e a aplicabilidade imediata da lei nova.

Nessa linha, o art. 6º, caput, da LINDB, que ressalta o proêmio

tempus regit actum, define que apenas não alcançam a modificação

legis lat iva aquelas s i tuações jur íd icas já protegidas e

completamente aperfeiçoadas, o direito adquirido e a coisa julgada,

garantias plasmadas no texto constitucional brasileiro (art. 5º,

XXXVI).III - Elemento central do contrato de trabalho, ligado ao

direito consolidado hermeticamente, tem-se a sucessividade das

prestações, cuja natureza marca qualquer nova disposição

contratual sob a observação de certa relatividade ou mesmo

limitação em aderir aos contratos de trabalho já em curso,

principalmente aquela tratativa de ordem heterônoma, em que as

partes não atuam de forma direta para definir quanto, porquê e

principalmente quando começarão a viger a novas disposições,

deixando a regra geral de aplicação imediata das normas materiais

a partir da vigência do recente normativo como melhor resposta às

prestações de cunho sucessivos futuras, não podendo afetar

aquelas que se consolidaram no passado. E aqui cabe pontuar a

completa impertinência de se considerar a irredutibilidade salarial

como referência no sopesamento temporal de normas de ordem

material, pois, especialmente do art. 74, § 4º, da CLT, mesmo na

redação anterior a Lei nº 13.467/2017, nem sequer se refere a uma

expectativa de direito em sentido estrito, mas uma sanção, que

pressupõe ato que atenta contra o direito de descansar e de se

alimentar do trabalhador para que efetivamente seja devido o

respectivo pagamento pela supressão do mencionado intervalo,

seja parcialmente ou de forma integral. Naturalmente, espera-se

que o empregado usufrua do intervalo e apenas no caso de se

infringir esse direito lhe será devido o pagamento corretivo. IV -

Com a entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017 ("reforma

trabalhista"), o § 4º do art. 71 da CLT passou a dispor que a não

concessão ou a concessão parcial do intervalo intrajornada implica

o pagamento apenas do período suprimido, acrescido de 50%, com

natureza indenizatória. Revela-se, pois, que essa alteração

legislativa de cunho material deve ser aplicada de forma imediata,

regendo as ocorrências fáticas a partir da sua vigência, ressalvando

-se, claro, outra disposição de natureza autônoma, de ordem

coletiva ou interpartes, em sentido contrário com intuito de se

perpetuar situações consolidadas sob a égide do anterior regime

legal. Pondere-se que a delimitação temporal de aplicação da nova

redação do § 4º do art. 71 da CLT evita que se formem contratos de

trabalhos totalmente díspares entre trabalhadores com o mesmo

status, o que, em reductio ad absurdum, mas sob perspectiva de

cenário plausível, poderia ensejar o indevido incentivo aos

empregadores em encerrar todos os laços empregatícios sob o

manto da legislação trabalhista anteriores a novembro de 2017,

facultando-lhes a contratação de novos empregados subsidiados

por texto legal mais brando em relação as suas obrigações como

contratante. V - A partir dessas perspectivas, fixa-se o marco

temporal de aplicação do entendimento da Súmula 437, I e III,

do TST ao período anterior a 11/11/2017, devendo incidir a nova

redação do art. 71, § 4º, da CLT, conferida pela Lei nº

13.467/2017, a partir dessa data, pela qual a supressão do

intervalo intrajornada enseja o pagamento apenas do período

de tempo não usufruído, assim como tal parcela passará a

ostentar natureza indenizatória VI. Recurso de revista conhecido

e provido. (RR-196-82.2018.5.11.0009, 7ª Turma, Redator Ministro

Evandro Pereira Valadão Lopes, DEJT 10/03/2023).

(...) - AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA

RECLAMANTE NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. INTERVALO

INTRAJORNADA. CONCESSÃO PARCIAL. EFEITOS. ART. 71,

§4º, DA CLT. APLICAÇÃO DA LEI 13.467/2017. PERÍODO

CONTRATUAL ANTERIOR E POSTERIOR A 11/11/2017.

APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO. A controvérsia dos autos

envolve período anterior e posterior à Lei 13.467/2017, sendo

típico caso de subsunção das normas de aplicação da lei no

tempo. A antiga redação do §4º do art. 71 da CLT não constitui

direito adquirido, vez que a questão deve ser solucionada de

acordo com a legislação em vigor em cada época, ou seja, para

os fatos ocorridos antes de 11/11/2017 incide a referida redação

anterior , bem como a Súmula 437, I, do TST; por sua vez, para
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os fatos ocorridos após essa data, devem ser observadas as

alterações materiais trazidas pela Lei 13.467/2017, conforme

preceitua o art. 6.º, §§ 1.º e 2.º, da LINDB. A nova redação do art.

71, §4º, da CLT estabelece que a concessão parcial do intervalo

intrajornada implica o pagamento apenas do período suprimido, não

mais do período integral do intervalo, diretriz que deve ser aplicada

a partir de 11/11/2017 . Agravo não provido. (Ag-RRAg-20180-

50.2019.5.04.0029, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 01/02/2023)"

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano, consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral / Valor Arbitrado.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos invocados neste tema,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

Ademais, os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista,como se vê nos seguintes precedentes:

I - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. REGÊNCIA DA

LEI NO 13467/2017. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

VALOR ARBITRADO. A jurisprudência desta Corte Superior é firme

no sentido de que a alteração do valor fixado a título de indenização

por dano moral condiciona-se à constatação de que o valor

arb i t rado afronta os pr incíp ios da razoabi l idade e da

proporcionalidade, por revelar-se excessivamente irrisório ou

exorbitante. No presente caso, observa-se que o Regional, ao

arbitrar o valor da indenização por danos morais em R$15.000,00

(quinze mil reais), levou em consideração a concausa e a reduzida

redução de capacidade para o trabalho. Essa quantia não se mostra

ínfima, a ponto de justificar a revisão por esta instância

extraordinária. Recurso de revista não conhecido. II - AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA

REGIDO PELA LEI Nº 13.467/17 - ESTABILIDADE NORMATIVA.

ARTIGO 896, § 1º-A, I E III, DA CLT. DANO MATERIAL. PENSÃO

MENSAL. CONCAUSA. SÚMULA 333 DO TST. Nega-se

provimento ao agravo de instrumento quando não demonstrada a

viabilidade do processamento do recurso de revista. Agravo de

instrumento a que se nega provimento. (RRAg-1002173-

80.2017.5.02.0461, 8ª Turma, Relator Ministro Sergio Pinto Martins,

DEJT 21/11/2023).

RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. (...) 2.

REVISÃO DO VALOR ARBITRADO A TÍTULO DE DANOS

MORAIS. SÚMULA 296, I, DO TST. A jurisprudência desta SbDI-1 é

no sentido de que o conhecimento do recurso de embargos para a

revisão dos valores arbitrados a título de indenização por dano

moral é situação excepcional, por se tratar de matéria que depende

da análise de diversos aspectos fáticos, só sendo possível quando

os arestos espelharem realidade fática idêntica à descrita nos autos.

Nesse contexto, os arestos transcritos nas razões recursais revelam

-se manifestamente inespecíficos, nos termos da Súmula 296, I, do

TST, pois além de não ser possível identificar se se trata do mesmo

empregador e a condição econômica do ofendido, os paradigmas

não abordam todas as nuances do caso concreto. Recurso de

embargos não conhecido. (E-RR-1425-48.2017.5.09.0242,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Alexandre Luiz Ramos, DEJT 27/11/2020).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano, consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Material.

DIREITO AOS LUCROS CESSANTES E PENSIONAMENTO.

LUCRO CESSANTE X PENSÃO VITALÍCIA - INSTITUTOS

DISTINTOS.  DA IMPOSSIBILIDADE DE VINCULAR A

INCAPACIDADE DO OBREIRO APENAS AOS AFASTAMENTOS

PREVIDENCIÁRIOS. INCAPACIDADE PERDURA ATÉ OS DIAS

DE HOJE

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos invocados neste tema,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

Registre-se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional

está lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com

o revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibil idade do

Apelo,inclusive por divergência jurisprudencial, conforme

previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte Trabalhista.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por ED Protelatórios.

De acordo com os fundamentos expostos no Acórdão, não se

vislumbra possível ofensa aos dispositivosmencionados no

Recurso de Revista.

Ressalte-se que os princípios processuais do contraditório e ampla

defesa, com os meios e os recursos a eles inerentes, estão sendo

observados, não havendo falar em afronta ao art. 5º, LV, da

Constituição Federal.

Ademais, os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional
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impugnado estão em sintonia coma atual jurisprudência da

maisAlta Corte Trabalhista,principalmente quando traduz o

entendimento da SDI-II, como se vê no seguinte precedente:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ORDINÁRIO EM

AÇÃO RESCISÓRIA .  CARÁTER MANIFESTAMENTE

PROTELATÓRIO. MULTA PREVISTA NO ART. 1.026, § 2º, DO

CPC. APLICABILIDADE. Caracterizam-se como manifestamente

protelatórios os embargos de declaração que, a pretexto de suprir

vício inexistente, pretende rediscutir os fundamentos adotados no

acórdão embargado e obter o reexame da matéria julgada, de modo

a evidenciar a provocação indevida da jurisdição, por meio de

recursos destituídos de razões. Embargos de declaração a que se

nega provimento, com multa (EDCiv-ROT-1270-03.2022.5.06.0000,

Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 13/11/2023).

Assim,a revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra

-se inviável, sob qualquer alegação, incidindo no caso concreto a

Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista, conferindo prazo

legal para a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000548-96.2022.5.05.0193
Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

RECORRENTE JURACI ALVES DO NASCIMENTO

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO NAIARA DE CASTRO RIOS(OAB:
37737/BA)

ADVOGADO DANILO FREITAS DE OLIVEIRA
NUNES(OAB: 30677/BA)

ADVOGADO ICARO MANOEL PASSOS
MENEZES(OAB: 36162/BA)

RECORRENTE NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
TORRES(OAB: 16381/BA)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO CHAGAS
PRADO(OAB: 29353/BA)

RECORRIDO SOLAR.BR PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
TORRES(OAB: 16381/BA)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO CHAGAS
PRADO(OAB: 29353/BA)

RECORRIDO JURACI ALVES DO NASCIMENTO

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO NAIARA DE CASTRO RIOS(OAB:
37737/BA)

ADVOGADO DANILO FREITAS DE OLIVEIRA
NUNES(OAB: 30677/BA)

ADVOGADO ICARO MANOEL PASSOS
MENEZES(OAB: 36162/BA)

RECORRIDO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
TORRES(OAB: 16381/BA)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO CHAGAS
PRADO(OAB: 29353/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURACI ALVES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 44b3ecf

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.JURACI ALVES DO NASCIMENTO

Advogado(a)(s):

1.FELIPE GONDIM BRANDÃO (BA - 30640)

1.NAIARA DE CASTRO RIOS (BA - 37737)

1.DANILO FREITAS DE OLIVEIRA NUNES (BA - 30677)

1.ICARO MANOEL PASSOS MENEZES (BA - 36162)

Recorrido(a)(s):

1.NORSA REFRIGERANTES S.A

2.SOLAR.BR PARTICIPACOES S.A.

Advogado(a)(s):

1.ANDRE LUIZ DE SOUZA TORRES (BA - 16381)

1.MARCELO AUGUSTO CHAGAS PRADO (BA - 29353)

2.ANDRE LUIZ DE SOUZA TORRES (BA - 16381)

2.MARCELO AUGUSTO CHAGAS PRADO (BA - 29353)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS
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Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Registre-se que, da análise do Acórdão, se observa quea

prestação jurisdicional foi plenamente entregue.

As questões essenciais ao julgamento da controvérsia foram

devidamente enfrentadas pelo Colegiado, que sobre eles adotou

tese explícita, embora com resultado diverso do pretendido pela

ParteRecorrente.

O pronunciamento do Juízo encontra-se, pois, íntegro, sob o ponto

de vista formal, não sendo possível identificar qualquer vício que

afronte os dispositivos invocados.

Sob a ótica da restrição imposta pela Súmula nº 459 do TST, não se

constatam as violações apontadas.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Controle de

Jornada / Cartão de Ponto.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova / Hora Extra/Intervalo.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 338, I, aspecto que obsta o seguimento do Recurso

de Revista, sob quaisquer alegações,consoante regra do art. 896,

§7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000512-10.2021.5.05.0025
Relator ANA PAOLA SANTOS MACHADO

DINIZ

RECORRENTE ADRIANA ALVES DE LIMA

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

RECORRIDO CSN - TRANSPORTES URBANOS
SPE S/A

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA ALVES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fa885e9

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

ADRIANA ALVES DE LIMA

Advogado(a)(s):

MARCO ANTONIO BORGES DE BARROS (BA - 20530)

PALOMA COSTA PERUNA (BA - 18681)

Recorrido(a)(s):

CSN - TRANSPORTES URBANOS SPE S/A

Advogado(a)(s):

THAMIRES AZEVEDO DE ANDRADE (BA - 52506)

DIOGO OLIVEIRA CARVALHO (BA - 26854)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Acordo Entre as Partes.

De acordo com os fundamentos expostos no Acórdão, não se

vislumbra possível ofensa aos dispositivos invocados, inviabilizando

a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o prisma do art.
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896,c, da CLT.

Quanto aos julgados apresentados para confronto de teses, ressalto

que os mesmos carecem de especificidade, porquanto não abordam

todos os fundamentos do Acórdão impugnado e não partem das

mesmas premissas de fato do caso concreto, conforme

entendimento cristalizado nas Súmulas 23 e 296, ambas do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000404-92.2023.5.05.0612
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

AGRAVANTE LUZENILDO MARQUES DA CRUZ
DOS REIS

ADVOGADO ADEMIR OLIVEIRA GÓES(OAB:
12783/BA)

AGRAVADO KARLA DIAS DE LIMA

ADVOGADO ANE CAROLINE DE SOUZA
NOGUEIRA(OAB: 42585/BA)

ADVOGADO FABIAN TOURINHO SILVA(OAB:
17707/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARLA DIAS DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3d7c723

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

KARLA DIAS DE LIMA

Advogado(a)(s):

ANE CAROLINE DE SOUZA NOGUEIRA (BA - 42585)

FABIAN TOURINHO SILVA (BA - 17707)

Recorrido(a)(s):

LUZENILDO MARQUES DA CRUZ DOS REIS

Advogado(a)(s):

ADEMIR OLIVEIRA GÓES (BA - 12783)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Penhora / Depósito/ Avaliação.

PENHORA SOBRE VEÍCULO.

Não se constata possível ofensa aos dispositivos constitucionais

apontados pela Parte Recorrente. Violação, se houvesse, seria

meramente reflexa, o que é insuficiente para autorizar o seguimento

do Recurso de Revista, conforme termos da Súmula nº 266 do TST,

e do que dispõe oart. 896, §2º, da CLT.

Ademais, verifica-se que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista, como se vê no

seguinte precedente (grifos aditados):

RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. ARTIGO 966, V,

DO CPC.  DECISÃO RESCINDENDA PROFERIDA EM

EMBARGOS DE TERCEIRO.  FRAUDE À EXECUÇÃO

DECLARADA. EXECUÇÃO FISCAL DE CRÉDITO NÃO

TRIBUTÁRIO. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 185 DO CTN.

NECESSIDADE DA PROVA DA MÁ-FÉ. 1 - Ao tempo da prolação

da sentença rescindenda já era pacífica a jurisprudência da Corte

no sentido de que o art.185do CTN, que presume a ocorrência de

fraude aliada a crédito tributário inscrito em dívida ativa, é

inaplicável a hipóteses como a execução fiscal em que proferida a

sentença rescindenda, em que se busca o pagamento de dívidas de

natureza não tributária, provenientes da cominação de multas por
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infração a normas trabalhistas. 2 - Esta Corte adotou, ainda, o

entendimento da Súmula 375 do STJ, no sentido de que

somente se reconhece a fraude à execução quando existe

registro da penhora, na oportunidade da alienação do bem, ou

quando comprovada a má-fé do terceiro adquirente. Contudo,

conforme quadro fático delineado nos autos, a sentença

rescindenda entendeu que estava caracterizada a fraude à

execução porque, ao tempo da compra do imóvel pelos

embargantes de terceiro, já tramitava execução fiscal contra o

a l i e n a n t e ,  s e n d o  m a n t i d a  a  c o n s t r i ç ã o  d o  i m ó v e l

independentemente de existir registro de penhora do mencionado

bem ou da comprovação de má-fé dos terceiros adquirentes, o que

acarreta violação manifesta do artigo 185 do CTN e 422 do Código

Civil. Recurso ordinário conhecido e não provido" (RO-75-

18.2017.5.11.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Sergio Pinto Martins, DEJT

19/05/2023).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, a teor da Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000451-61.2021.5.05.0022
Relator MARIZETE MENEZES CORREA

RECORRENTE APORTE 3 COMERCIO E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL OLIVEIRA FREIRE DE
LIMA(OAB: 27266/BA)

ADVOGADO MOAMA TEIXEIRA SOUZA(OAB:
52632/BA)

RECORRIDO ADILTON SANTOS DOS SANTOS

ADVOGADO JANIO DE ALMEIDA SILVEIRA(OAB:
10324/BA)

ADVOGADO MATHEUS FREITAS SILVEIRA(OAB:
57046/BA)

ADVOGADO MARCIO SUDSILOWSKY
FERREIRA(OAB: 40130/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILTON SANTOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2d01ca2

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

ADILTON SANTOS DOS SANTOS

Advogado(a)(s):

JANIO DE ALMEIDA SILVEIRA (BA - 10324)

MATHEUS FREITAS SILVEIRA (BA - 57046)

MARCIO SUDSILOWSKY FERREIRA (BA - 40130)

Recorrido(a)(s):

APORTE 3 COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

Advogado(a)(s):

RAFAEL OLIVEIRA FREIRE DE LIMA (BA - 27266)

MOAMA TEIXEIRA SOUZA (BA - 52632)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual. a24b8be

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de recurso interposto em face de acórdão proferido em

processo de rito sumaríssimo. Assim, a revista só logra

admissibilidade nas hipóteses de contrariedade à Súmula de

jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho,

contrariedade à Súmula Vinculante do STFe de violação direta e

literal a preceito constitucional (art. 896, § 9º, da CLT).

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho /

Compensação de Jornada / Regime 12x36.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho /

Compensação de Jornada / Banco de Horas.

A irresignação recursal, assim como exposta, conduz, na verdade,
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à evidente tentativa de obter novo pronunciamento sobre matéria já

exaurida, o que importaria, necessariamente, no reexame de fatos e

provas, encontrando óbice na Súmula nº 126 do Colendo TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000157-75.2012.5.05.0005
Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA

SANTOS

AGRAVANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ANA PAULA GONCALVES LINS(OAB:
45588/BA)

ADVOGADO IZABELA PINTO PIMENTA
ROSA(OAB: 22426/BA)

ADVOGADO SAMALI SANDE SAMPAIO(OAB:
44675/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

AGRAVADO BANCO ALVORADA S.A.

ADVOGADO Rafaella Mascarenhas Gil(OAB:
27223/BA)

ADVOGADO SAMALI SANDE SAMPAIO(OAB:
44675/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

AGRAVADO JOSELITO DA SILVA CAMPOS

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a2b10eb

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

BANCO BRADESCO S.A. e Outro

Advogado(a)(s):

ANA PAULA GONCALVES LINS (BA - 45588)

IZABELA PINTO PIMENTA ROSA (BA - 22426)

SAMALI SANDE SAMPAIO (BA - 44675)

MARIA CAROLINA ALMEIDA RIBEIRO DE MIRANDA (BA - 15283)

Recorrido(a)(s):

JOSELITO DA SILVA CAMPOS

Advogado(a)(s):

IRAN BELMONTE DA COSTA PINTO (BA - 18390)

GIUZEPPE ANDRADE MARTINELLI (BA - 21632)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Juízo garantido.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Preclusão / Coisa Julgada.

Analisando as razões de decidir do Órgão Colegiado Regional, não

se vislumbra qualquer "ofensa direta e literal de norma da

Constituição Federal" (art. 896, §2º, da CLT).

No entanto, mesmo que houvesse a alegada afronta à norma

constitucional, esta seria apenas indireta, o que não comporta

análise em sede extraordinária, conforme reiteradas decisões da

SDI-1e de Turmas do TST, conforme consta dos seguintes

precedentes:

RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO ANTERIORMENTE À

VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007. COISA JULGADA. VIOLAÇÃO

DO ART. 5.°, XXXVI, DA CARTA MAGNA NÃO CONFIGURADA.

SÚMULA 266 DO TST. Não se conhece do Recurso de Embargos,
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uma vez que não demonstrada no acórdão ora embargado violação

do art. 5.°, XXXVI, da CF, visto que outra coisa não foi feita que não

garantir o efetivo respeito dos limites da coisa julgada, com base na

análise dos termos da decisão exeqüenda e dos pedidos levados a

efeito na presente Reclamatória. In casu, o pedido de pagamento de

indenização equivalente à estabilidade prevista em instrumento

normativo da categoria dizia respeito ao período de dois anos de

garantia no emprego dos empregados que se encontravam prestes

a completar 30 anos de trabalho, para fins de requerimento de

aposentadoria. O deferimento de salários para além daqueles vinte

e quatro meses terminaria por representar desvirtuamento da

garantia do emprego postulada na inicial e reconhecida no título

exeqüendo. Incólume o art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal e o

art. 896 da CLT. Embargos não conhecidos. (...). Assim, para que

se configure violação do art. 5.°, XXXVI, da CF, é necessário,

por exemplo, que o título executivo diga "A" e a sentença

exeqüenda diga "-A", pois se esta disser "B" ou outra letra,

haveria de se interpretar o alcance da coisa julgada em

confronto com a decisão exeqüenda, pois a dissonância

patente entre as decisões são facilmente visualizáveis quando

se nega o contrário do que foi dito, conforme enunciado no

princípio lógico-aristotélico da identidade, da não-contradição

e do terceiro excluído . (...). Assim, não se divisa no acórdão ora

embargado violação do art. 5.°, XXXVI, da CF, visto que outra coisa

não foi feita que não garantir o efetivo respeito dos limites da coisa

julgada, a partir da análise de seus termos e dos pedidos levados a

efeito na presente Reclamatória. (E-RR - 595897-23.1999.5.02.0382

, Relatora Ministra: Maria de Assis Calsing, Data de Julgamento:

25/08/2008, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

Data de Publicação: DJ 05/09/2008).

RECURSO DE EMBARGOS. PROCESSO EM EXECUÇÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. VIOLAÇÃO

LITERAL DO ART. 5º, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL NÃO

RECONHECIDA. VIOLAÇÃO AO ART. 896 DA CLT NÃO

VERIFICADA. Não merecem ser conhecidos os embargos

quando, no processo de execução, para análise da alegada

ofensa a dispositivo constitucional, for necessário o exame da

legislação infraconstitucional que regula a matéria. Exegese do

§ 2º do art. 896 da CLT e da Súmula nº 266 do C. TST. Ileso o

artigo 896 da CLT. (RR - 203585-31.1992.5.15.0029, Relator

Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data de Julgamento: 28/05/2007,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de

Publicação: DJ 01/06/2007).

EMBARGOS - PROCESSO DE EXECUÇÃO - IMPUGNAÇÃO À

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO - PRECLUSÃO - ENUNCIADO Nº

266 DO TST. Na hipótese dos autos, o exame das violações

constitucionais apontadas depende da análise de legislação

ordinária (artigo 879, § 2º, da CLT) que disciplina a ocorrência

de preclusão quando os valores apurados na liquidação da

sentença não são devidamente impugnados. Somente a

demonstração irrefutável de violação literal e direta a texto da

Constituição Federal autoriza a veiculação da Revista contra

decisão proferida em processo de execução, nos termos do artigo

896, § 2º, da CLT e do Enunciado nº 266/TST, não se admitindo

ofensa reflexa . Embargos não conhecidos. (E-RR-696136-

31.2000.5.10.5555, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT

23/08/2002).

EMBARGOS. FASE DE EXECUÇÃO. RECURSO DE REVISTA.

VIOLAÇÃO DIRETA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Para se

chegar à violação do princípio da ampla defesa, previsto no

inciso LV do art. 5º da Constituição Federal, fazia-se

necessário, antes, analisar os termos da legislação

infraconstitucional pertinente à matéria em debate, o que se

traduziria, no máximo, em eventual violação indireta ou reflexa,

não passível de ser enquadrada no permissivo do art. 896, § 2º,

da CLT e Enunciado nº 266/TST. Embargos não conhecidos. (E-

RR - 513606-41.1998.5.06.5555, Relator Ministro: José Luciano de

Castilho Pereira, Data de Julgamento: 19/04/2004, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DJ

07/05/2004).

RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO ANTES DA EDIÇÃO

DA LEI Nº 11.496/97. PRECATÓRIO. REVISÃO DOS CÁLCULOS.

CRITÉRIOS ACERCA DA INCIDÊNCIA DOS JUROS DA MORA E

DA CORREÇÃO MONETÁRIA . AFRONTA AO ARTIGO 896 DA

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO NÃO EVIDENCIADA.

1. Consoante o entendimento consagrado na letra c da

Orientação Jurisprudencial nº 02 do Tribunal Pleno , afigura-se

viável o acolhimento do pedido de revisão dos cálculos em

sede de precatório quando o critério legal aplicável ao débito

não tiver sido objeto de debate nas fases de cognição e

execução. 2. Correta, portanto, a decisão proferida pela Turma, no

sentido de não conhecer do recurso de revista interposto pela

União, calcado em má-aplicação do artigo 5º, XXXVI, da

Constituição da República, uma vez que os critérios da incidência

dos juros da mora e da correção monetária haviam merecido

referência explícita no título executivo. 3. Recurso de embargos

não conhecido. DEDUÇÕES FISCAIS E PREVIDENCIÁRIAS.

RETENÇÃO EM SEDE DE PRECATÓRIO. MÁ-APLICAÇÃO DO

ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA

CARACTERIZADA. 1. Os descontos previdenciários e fiscais devem

ser efetuados pelo juízo executório, ainda que a sentença
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exequenda tenha sido omissa sobre a questão, dado o caráter de

ordem pública ostentado pela norma que os disciplina. A ofensa à

coisa julgada somente poderá ser caracterizada na hipótese de o

título exequendo, expressamente, afastar a dedução dos valores a

título de imposto de renda e de contribuição previdenciária

(Orientação Jurisprudencial nº 81 da SBDI-II desta Corte superior).

2. É lícito, portanto, ao julgador, diante da omissão do título

executivo, determinar a retenção dos descontos fiscais e

previdenciários, não havendo cogitar, na hipótese, em violação do

instituto da intangibilidade da coisa julgada. 3. Viola o artigo 5º,

XXXVI, da Constituição da República, por má-aplicação, decisão

mediante a qual se impõe reforma a sentença proferida nas

circunstâncias referidas no item anterior, sob o fundamento de

atentatória à coisa julgada. 4. Hipótese em que incumbia à Turma,

ante a violação direta e literal do preceito constitucional, conhecer e

dar provimento ao recurso de revista. Em não o fazendo, culminou

por afrontar o permissivo da alínea c do artigo 896 da Consolidação

das Leis do Trabalho. 5. Recurso de embargos conhecido e provido"

(E-ED-RR-4505000-86.2002.5.14.0900, Subseção I Especializada

em Dissídios Individuais, Relator Ministro Lelio Bentes Correa,

DEJT 29/06/2012).

RECURSO DE REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI

13.015/2014 E ANTERIOR À LEI 13.467/2017. CORREÇÃO

M O N E T Á R I A  E  J U R O S  M O R A T Ó R I O S .  Í N D I C E  D E

ATUALIZAÇÃO DOS DÉBITOS TRABALHISTAS E CRITÉRIO DE

INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS. DECISÃO DO STF

PROFERIDA NAS ADC´s 58 E 59 E NAS ADI´s 5.867 E 6.021,

COM EFEITO VINCULANTE E EFICÁCIA ERGA OMNES.

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS JUDICIAIS, COM MODULAÇÃO

DE EFEITOS. No julgamento da Rcl n. 22.012/RS (sessão de

05.12.2017), pelo Supremo Tribunal Federal, prevaleceu o

entendimento de que a adoção do Índice de Preços ao Consumidor

Amplo Especial (IPCA-E) para a atualização dos débitos

trabalhistas, no lugar da Taxa Referencial Diária (TRD), não

configura desrespeito ao julgamento do STF nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADI) 4.347 e 4.425, que analisaram a

emenda constitucional sobre precatórios. Assim, diante da

pacificação da matéria no âmbito do Supremo Tribunal Federal, o

Tribunal Superior do Trabalho passou a adotar o entendimento de

que, a partir de 25/03/2015, o Índice de Preços ao Consumidor

Amplo Especial (IPCA-E) deveria ser utilizado como fator de

correção monetária dos débitos trabalhistas, conforme decidido pelo

Tribunal Pleno nos autos do processo TST - ArgInc 479-

60.2011.5.04.0231. Não obstante, a questão atinente ao índice de

correção monetária aplicável aos débitos trabalhistas ainda gerava

controvérsias na comunidade jurídica. O debate se acirrou com o

advento da Lei 13.467/2017 (Lei da Reforma Trabalhista), que

incluiu o § 7° ao artigo 879 da CLT e trouxe previsão expressa de

utilização da TR como índice de correção monetária. Diante desse

cenário,  foram ajuizadas duas Ações Declaratór ias de

Constitucionalidade (ADC\'s n°s 58 e 59), pela Confederação

Nacional do Sistema Financeiro e pela Confederação Nacional da

Tecnologia da Informação e Comunicação, nas quais pretenderam a

aplicação da Taxa Referencial - TR para a correção dos débitos

trabalhistas e dos depósitos recursais, nos moldes estabelecidos

pelos arts. 879, § 7°, da CLT; e 39 da Lei n° 8.177/91. Por outro

lado, a Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do

Trabalho (ANAMATRA) ajuizou duas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADI\'s n°s 5867 e 6021), argumentando que

as referidas normas implicavam ofensa ao direito de propriedade e

à proteção do trabalho e do salário das pessoas humanas

trabalhadoras. Em 27/6/2020, o Ministro Gilmar Mendes deferiu

liminar em Medida Cautelar na ADC nº 58/DF, na qual determinou a

suspensão do julgamento de todos os processos em curso no

âmbito da Justiça do Trabalho nos quais se discutisse tanto a

aplicação dos arts. 879, § 7º, e 899, § 4º, da CLT, com a redação

dada pela Lei nº 13.467/2017, como do art. 39, caput e § 1º, da Lei

8.177/91. Poucos meses depois, na sessão plenária de 18 de

dezembro de 2020, o Supremo Tribunal Federal analisou,

conjuntamente, o mérito das Ações Diretas de Constitucionalidade

nºs 58 e 59 e das Ações Diretas de Inconstitucionalidade nºs 5.867

e 6.021 e decidiu, por maioria, na esteira do voto do Ministro Gilmar

Mendes, Relator, conferir interpretação conforme a Constituição aos

arts. 879, § 7º, e 899, § 4º, ambos da CLT, na redação dada pela

Lei 13.467/2017, e reconhecer que é inconstitucional a aplicação da

Taxa Referencial (TR) para a correção monetária de débitos

trabalhistas e de depósitos recursais no âmbito da Justiça do

Trabalho. Definiu ainda que, até que sobrevenha solução legislativa,

devem ser aplicados os mesmos índices de correção monetária e

de juros vigentes para as condenações cíveis em geral, quais

sejam, o IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a taxa

SELIC . Esclareceu a Corte Suprema que, em relação à fase

extrajudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento das ações

trabalhistas, "deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E

acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de

janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-

15/IBGE )". E completou o julgado do Supremo Tribunal Federal,

ainda se referindo à fase extrajudicial: "Além da indexação, serão

aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei n. 8.177, de 1991 )".

Com respeito à denominada "fase judicial", dispôs o STF que "a

atualização dos débitos judiciais deve ser efetuada pela taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC,
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considerando que ela incide como juros moratórios dos tributos

federais..." Agregou que a "incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem ". A Suprema Corte, em modulação de

efeitos, especificou que todos os pagamentos já realizados, a partir

da aplicação da TR, do IPCA-E ou de qualquer outro índice,

deverão ser reputados válidos, não ensejando qualquer rediscussão

a respeito da matéria e dos valores, nem se admitindo recálculo de

quantias, compensação e/ou dedução na conta liquidanda. Decidiu,

ainda, que devem ser mantidas as decisões acobertadas pelo

manto da coisa julgada, nas quais foram adotados expressamente,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR ou o IPCA-E. Em

relação aos processos em andamento que estejam sobrestados na

fase de conhecimento, havendo ou não sentença, inclusive na fase

recursal, deverá ser aplicada, de forma retroativa, a taxa SELIC (a

qual, segundo o STF, engloba juros e correção monetária, como

visto). A modulação também previu que a decisão tem efeito

vinculante e valerá para todos os casos, atingindo os processos

com decisão transitada em julgado nos quais não haja qualquer

manifestação expressa sobre os índices de correção monetária e as

taxas de juros . Sintetizando a decisão proferida pelo Supremo

Tribunal Federal, é possível concluir que: a) para os processos em

curso, deverão ser aplicados, até que sobrevenha outra solução

legislativa, na fase pré-judicial, o IPCA-E, para a atualização

monetária, a par dos juros de mora (art. 39, caput , da Lei n. 8.177,

de 1991). Porém, na fase judicial, a partir da citação, deverá ser

aplicada a taxa SELIC para a atualização dos créditos decorrentes

de condenação judicial, bem como dos depósitos recursais em

contas judiciais na Justiça do Trabalho, não cabendo se aplicar,

nesta fase, os juros de mora; b) em relação aos débitos trabalhistas

judiciais ou extrajudiciais que já tenham sido quitados até a data do

referido julgado (18/12/2020), no todo ou em parte, deverão ser

mantidos os critérios de correção monetária e juros de mora

adotados à época do pagamento, não sendo admitidos o reexame

da matéria e a adoção de compensação e/ou dedução do montante

já quitado; c) quanto aos processos que se encontram na fase

de execução de sentença, há que se verificar o alcance da

coisa julgada: se houver, na decisão judicial transitada em

julgado, manifestação expressa quanto aos índices de correção

monetária ( IPCA-E ou TR) e taxa de juros, seja na

fundamentação ou no dispositivo, deverão ser aplicados os

referidos critérios. Entretanto, caso não haja, no título executivo,

manifestação expressa a respeito ou haja "simples consideração de

seguir os critérios legais", aplica-se a decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal, ou seja, incidência do IPCA-E até a data

do início da fase judicial, com os juros legais, e desde então, na

fase judicial, com a incidência apenas da taxa SELIC. Na hipótese

dos autos, a Corte de origem manteve a sentença que determinara

a aplicação do IPCA-E, a partir de 25.03.2015, como índice de

correção monetária dos débitos trabalhistas reconhecidos no

presente processo. A decisão regional, portanto, se encontra em

dissonância com a tese vinculante fixada pela Suprema Corte,

impondo-se o conhecimento e provimento parcial do recurso de

revista, no aspecto, para determinar a incidência do IPCA-E na fase

pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC. Fica

ressalvado o entendimento deste Relator. Conforme exposto, em

vista da modulação efetivada pelo STF, são reputados válidos e não

ensejarão qualquer discussão todos os pagamentos realizados no

tempo e modo oportunos, não podendo haver compensação ou

dedução em cálculo liquidando subsequente. Recurso de revista

conhecido e parcialmente provido. (RR-100991-09.2017.5.01.0301,

3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT

05/11/2021).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017 . EXECUÇÃO. OFENSA À COISA JULGADA.

APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 123 DA SBDI

-2 DO TST. CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO. I. Na decisão

agravada ficou assentado que, à luz da Orientação Jurisprudencial

123 da SBDI-2  do TST,  somente  se  ver i f i ca  o fensa

àcoisajulgadadiante de inequívoca dissonância entre o comando da

decisão exequenda e o da liquidação, o que não se observa quando

se faz necessária a interpretação do título executivo judicial,

hipótese dos autos. II. Também ficou registrado que a Corte

Regional consignou que ocorreu preclusão temporal, pois não

houve oportuna e adequada impugnação à sentença de liquidação.

III. Fundamentos da decisão agravada não desconstituídos. IV.

Agravo de que se conhece e a que se nega provimento, com

aplicação da multa de 5% sobre o valor da causa, em favor da parte

Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015" (Ag-

AIRR-100676-75.2018.5.01.0323, 4ª Turma, Relator Ministro

Alexandre Luiz Ramos, DEJT 25/11/2022).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS - ECT. GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO PERCEBIDA

POR PERÍODO SUPERIOR A DEZ ANOS. INCORPORAÇÃO

DEVIDA. IMPLEMENTO DA CONDIÇÃO ANTES DA REFORMA

TRABALHISTA. NÃO APLICAÇÃO DO ART. 468, § 2º, DA CLT.

APLICAÇÃO DA SÚMULA 372, I, DO TST. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA RECONHECIDA . Discute-se a aplicabilidade do art. 468,
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§ 2º, da CLT, incluído pela Lei nº 13.467/2017, à hipótese na qual o

empregado já havia implementado os requisitos contidos na Súmula

nº 372, I, do TST quando da entrada em vigor do referido diploma

legal (11/11/2017). Trata-se de questão nova em torno da

interpretação da legislação trabalhista, o que evidencia a

transcendência jurídica da matéria, autorizando o exame dos

demais pressupostos do recurso de revista. No caso dos autos, o e.

TRT, com base no conjunto fático probatório, consignou que a

redução da gratificação de função ocorreu antes mesmo da entrada

em vigor da lei 13.467/17 e quando o autor já recebia a parcela há

mais de 10 anos. Assim, em que pese a transcendência

reconhecida, o artigo 468, § 2º, da CLT, incluído pela Lei nº

13.467/2017, o qual afasta o direito à incorporação da gratificação

de função, não se aplica à hipótese dos autos, posto que o requisito

à incorporação, qual seja, mais de 10 anos no exercício da função

gratificada, já havia sido implementado antes de 11/11/2017, não

podendo retroagir para alcançar situação pretérita já consolidada

sob a égide da lei antiga, sob pena de ofensa ao direito adquirido do

autor. Desta maneira, a decisão regional está em consonância com

a jurisprudência desta Corte que entende não ser possível o

empregador suprimir ou reduzir gratificação percebida pelo

empregado pelo período de dez anos ou mais, incidindo o óbice

contido na Súmula nº 333 do TST. Ademais, tal entendimento é

aplicável aos empregados da ECT - Empresa Brasileira de Correios

e Telégrafos. Precedentes. Nesse contexto, não tendo sido

apresentados argumentos suficientes à reforma da r. decisão

impugnada, deve ser desprovido o agravo. Tendo em vista o

acréscimo de fundamentação, deixa-se de aplicar a multa prevista

no art. 1.021, § 4º, do CPC, nos termos da jurisprudência desta

Turma . Agravo não provido. IPCA-E. CRÉDITOS TRABALHISTAS.

CORREÇÃO MONETÁRIA . TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA NA DECISÃO AGRAVADA. O Supremo Tribunal

Federal, em Sessão Plenária realizada em 18 de dezembro de

2020, ao julgar o mérito das Ações Diretas de Inconstitucionalidade

nºs 5.867 e 6.021, em conjunto com as Ações Diretas de

Constitucionalidade nºs 58 e 59, julgou parcialmente procedentes as

ações, a fim de, emprestando interpretação conforme à Constituição

aos artigos 879, § 7º, e 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467 de 2017, definir, com efeito vinculante, a tese de que "à

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e à

correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução

legislativa, os mesmos índices de correção monetária e de juros que

vigentes para as condenações cíveis em geral, quais sejam a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil) "

(redação dada após acolhidos embargos de declaração a fim de

sanar erro material). Houve modulação dos efeitos desta

decisão, fixando-se o entendimento segundo o qual todos os

pagamentos realizados a tempo e modo, quaisquer que tenham

sido os índices aplicados no momento do ato jurídico perfeito,

assim como os processos alcançados pelo manto da coisa

julgada, devem ter os seus efeitos mantidos, ao passo que os

p rocessos  sob res tados ,  em fase  de  conhec imen to ,

independentemente de haver sido proferida sentença, devem ser

enquadrados no novo entendimento jurídico conferido pelo

precedente vinculante, sob pena de inexigibilidade do título

executivo exarado em desconformidade com o precedente em

questão. Quanto aos processos em fase de execução, com débitos

pendentes de quitação, e que não tenham definido o índice de

correção no título executivo, também devem seguir a nova

orientação inaugurada pelo precedente. Decisão agravada em

harmonia com esse entendimento. Agravo não provido. (Ag-ARR-

648-67.2017.5.09.0661, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 10/12/2021).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização.

REFLEXOS DE VAPAS

O posicionamento adotado no Acórdão recorrido reflete a

interpretação dada pelo Colegiado aos preceitos constitucionais que

regem a matéria. Essa ofensa, ainda que fosse possível admiti-la,

seria meramente reflexa, insuficiente, portanto, para autorizar o

trânsito regular do Recurso de Revista,conforme termos da

Súmula nº 266 do TST, e do que dispõe o art. 896, §2º, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000157-75.2012.5.05.0005
Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA

SANTOS

AGRAVANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ANA PAULA GONCALVES LINS(OAB:
45588/BA)

ADVOGADO IZABELA PINTO PIMENTA
ROSA(OAB: 22426/BA)

ADVOGADO SAMALI SANDE SAMPAIO(OAB:
44675/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

AGRAVADO BANCO ALVORADA S.A.

ADVOGADO Rafaella Mascarenhas Gil(OAB:
27223/BA)
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ADVOGADO SAMALI SANDE SAMPAIO(OAB:
44675/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

AGRAVADO JOSELITO DA SILVA CAMPOS

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ALVORADA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a2b10eb

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

BANCO BRADESCO S.A. e Outro

Advogado(a)(s):

ANA PAULA GONCALVES LINS (BA - 45588)

IZABELA PINTO PIMENTA ROSA (BA - 22426)

SAMALI SANDE SAMPAIO (BA - 44675)

MARIA CAROLINA ALMEIDA RIBEIRO DE MIRANDA (BA - 15283)

Recorrido(a)(s):

JOSELITO DA SILVA CAMPOS

Advogado(a)(s):

IRAN BELMONTE DA COSTA PINTO (BA - 18390)

GIUZEPPE ANDRADE MARTINELLI (BA - 21632)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Juízo garantido.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Preclusão / Coisa Julgada.

Analisando as razões de decidir do Órgão Colegiado Regional, não

se vislumbra qualquer "ofensa direta e literal de norma da

Constituição Federal" (art. 896, §2º, da CLT).

No entanto, mesmo que houvesse a alegada afronta à norma

constitucional, esta seria apenas indireta, o que não comporta

análise em sede extraordinária, conforme reiteradas decisões da

SDI-1e de Turmas do TST, conforme consta dos seguintes

precedentes:

RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO ANTERIORMENTE À

VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007. COISA JULGADA. VIOLAÇÃO

DO ART. 5.°, XXXVI, DA CARTA MAGNA NÃO CONFIGURADA.

SÚMULA 266 DO TST. Não se conhece do Recurso de Embargos,

uma vez que não demonstrada no acórdão ora embargado violação

do art. 5.°, XXXVI, da CF, visto que outra coisa não foi feita que não

garantir o efetivo respeito dos limites da coisa julgada, com base na

análise dos termos da decisão exeqüenda e dos pedidos levados a

efeito na presente Reclamatória. In casu, o pedido de pagamento de

indenização equivalente à estabilidade prevista em instrumento

normativo da categoria dizia respeito ao período de dois anos de

garantia no emprego dos empregados que se encontravam prestes

a completar 30 anos de trabalho, para fins de requerimento de

aposentadoria. O deferimento de salários para além daqueles vinte

e quatro meses terminaria por representar desvirtuamento da

garantia do emprego postulada na inicial e reconhecida no título

exeqüendo. Incólume o art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal e o

art. 896 da CLT. Embargos não conhecidos. (...). Assim, para que

se configure violação do art. 5.°, XXXVI, da CF, é necessário,

por exemplo, que o título executivo diga "A" e a sentença

exeqüenda diga "-A", pois se esta disser "B" ou outra letra,

haveria de se interpretar o alcance da coisa julgada em

confronto com a decisão exeqüenda, pois a dissonância

patente entre as decisões são facilmente visualizáveis quando

se nega o contrário do que foi dito, conforme enunciado no

princípio lógico-aristotélico da identidade, da não-contradição

e do terceiro excluído . (...). Assim, não se divisa no acórdão ora

embargado violação do art. 5.°, XXXVI, da CF, visto que outra coisa

não foi feita que não garantir o efetivo respeito dos limites da coisa
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julgada, a partir da análise de seus termos e dos pedidos levados a

efeito na presente Reclamatória. (E-RR - 595897-23.1999.5.02.0382

, Relatora Ministra: Maria de Assis Calsing, Data de Julgamento:

25/08/2008, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

Data de Publicação: DJ 05/09/2008).

RECURSO DE EMBARGOS. PROCESSO EM EXECUÇÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. VIOLAÇÃO

LITERAL DO ART. 5º, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL NÃO

RECONHECIDA. VIOLAÇÃO AO ART. 896 DA CLT NÃO

VERIFICADA. Não merecem ser conhecidos os embargos

quando, no processo de execução, para análise da alegada

ofensa a dispositivo constitucional, for necessário o exame da

legislação infraconstitucional que regula a matéria. Exegese do

§ 2º do art. 896 da CLT e da Súmula nº 266 do C. TST. Ileso o

artigo 896 da CLT. (RR - 203585-31.1992.5.15.0029, Relator

Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data de Julgamento: 28/05/2007,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de

Publicação: DJ 01/06/2007).

EMBARGOS - PROCESSO DE EXECUÇÃO - IMPUGNAÇÃO À

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO - PRECLUSÃO - ENUNCIADO Nº

266 DO TST. Na hipótese dos autos, o exame das violações

constitucionais apontadas depende da análise de legislação

ordinária (artigo 879, § 2º, da CLT) que disciplina a ocorrência

de preclusão quando os valores apurados na liquidação da

sentença não são devidamente impugnados. Somente a

demonstração irrefutável de violação literal e direta a texto da

Constituição Federal autoriza a veiculação da Revista contra

decisão proferida em processo de execução, nos termos do artigo

896, § 2º, da CLT e do Enunciado nº 266/TST, não se admitindo

ofensa reflexa . Embargos não conhecidos. (E-RR-696136-

31.2000.5.10.5555, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT

23/08/2002).

EMBARGOS. FASE DE EXECUÇÃO. RECURSO DE REVISTA.

VIOLAÇÃO DIRETA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Para se

chegar à violação do princípio da ampla defesa, previsto no

inciso LV do art. 5º da Constituição Federal, fazia-se

necessário, antes, analisar os termos da legislação

infraconstitucional pertinente à matéria em debate, o que se

traduziria, no máximo, em eventual violação indireta ou reflexa,

não passível de ser enquadrada no permissivo do art. 896, § 2º,

da CLT e Enunciado nº 266/TST. Embargos não conhecidos. (E-

RR - 513606-41.1998.5.06.5555, Relator Ministro: José Luciano de

Castilho Pereira, Data de Julgamento: 19/04/2004, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DJ

07/05/2004).

RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO ANTES DA EDIÇÃO

DA LEI Nº 11.496/97. PRECATÓRIO. REVISÃO DOS CÁLCULOS.

CRITÉRIOS ACERCA DA INCIDÊNCIA DOS JUROS DA MORA E

DA CORREÇÃO MONETÁRIA . AFRONTA AO ARTIGO 896 DA

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO NÃO EVIDENCIADA.

1. Consoante o entendimento consagrado na letra c da

Orientação Jurisprudencial nº 02 do Tribunal Pleno , afigura-se

viável o acolhimento do pedido de revisão dos cálculos em

sede de precatório quando o critério legal aplicável ao débito

não tiver sido objeto de debate nas fases de cognição e

execução. 2. Correta, portanto, a decisão proferida pela Turma, no

sentido de não conhecer do recurso de revista interposto pela

União, calcado em má-aplicação do artigo 5º, XXXVI, da

Constituição da República, uma vez que os critérios da incidência

dos juros da mora e da correção monetária haviam merecido

referência explícita no título executivo. 3. Recurso de embargos

não conhecido. DEDUÇÕES FISCAIS E PREVIDENCIÁRIAS.

RETENÇÃO EM SEDE DE PRECATÓRIO. MÁ-APLICAÇÃO DO

ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA

CARACTERIZADA. 1. Os descontos previdenciários e fiscais devem

ser efetuados pelo juízo executório, ainda que a sentença

exequenda tenha sido omissa sobre a questão, dado o caráter de

ordem pública ostentado pela norma que os disciplina. A ofensa à

coisa julgada somente poderá ser caracterizada na hipótese de o

título exequendo, expressamente, afastar a dedução dos valores a

título de imposto de renda e de contribuição previdenciária

(Orientação Jurisprudencial nº 81 da SBDI-II desta Corte superior).

2. É lícito, portanto, ao julgador, diante da omissão do título

executivo, determinar a retenção dos descontos fiscais e

previdenciários, não havendo cogitar, na hipótese, em violação do

instituto da intangibilidade da coisa julgada. 3. Viola o artigo 5º,

XXXVI, da Constituição da República, por má-aplicação, decisão

mediante a qual se impõe reforma a sentença proferida nas

circunstâncias referidas no item anterior, sob o fundamento de

atentatória à coisa julgada. 4. Hipótese em que incumbia à Turma,

ante a violação direta e literal do preceito constitucional, conhecer e

dar provimento ao recurso de revista. Em não o fazendo, culminou

por afrontar o permissivo da alínea c do artigo 896 da Consolidação

das Leis do Trabalho. 5. Recurso de embargos conhecido e provido"

(E-ED-RR-4505000-86.2002.5.14.0900, Subseção I Especializada

em Dissídios Individuais, Relator Ministro Lelio Bentes Correa,

DEJT 29/06/2012).

RECURSO DE REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI

13.015/2014 E ANTERIOR À LEI 13.467/2017. CORREÇÃO

M O N E T Á R I A  E  J U R O S  M O R A T Ó R I O S .  Í N D I C E  D E

ATUALIZAÇÃO DOS DÉBITOS TRABALHISTAS E CRITÉRIO DE
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INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS. DECISÃO DO STF

PROFERIDA NAS ADC´s 58 E 59 E NAS ADI´s 5.867 E 6.021,

COM EFEITO VINCULANTE E EFICÁCIA ERGA OMNES.

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS JUDICIAIS, COM MODULAÇÃO

DE EFEITOS. No julgamento da Rcl n. 22.012/RS (sessão de

05.12.2017), pelo Supremo Tribunal Federal, prevaleceu o

entendimento de que a adoção do Índice de Preços ao Consumidor

Amplo Especial (IPCA-E) para a atualização dos débitos

trabalhistas, no lugar da Taxa Referencial Diária (TRD), não

configura desrespeito ao julgamento do STF nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADI) 4.347 e 4.425, que analisaram a

emenda constitucional sobre precatórios. Assim, diante da

pacificação da matéria no âmbito do Supremo Tribunal Federal, o

Tribunal Superior do Trabalho passou a adotar o entendimento de

que, a partir de 25/03/2015, o Índice de Preços ao Consumidor

Amplo Especial (IPCA-E) deveria ser utilizado como fator de

correção monetária dos débitos trabalhistas, conforme decidido pelo

Tribunal Pleno nos autos do processo TST - ArgInc 479-

60.2011.5.04.0231. Não obstante, a questão atinente ao índice de

correção monetária aplicável aos débitos trabalhistas ainda gerava

controvérsias na comunidade jurídica. O debate se acirrou com o

advento da Lei 13.467/2017 (Lei da Reforma Trabalhista), que

incluiu o § 7° ao artigo 879 da CLT e trouxe previsão expressa de

utilização da TR como índice de correção monetária. Diante desse

cenário,  foram ajuizadas duas Ações Declaratór ias de

Constitucionalidade (ADC\'s n°s 58 e 59), pela Confederação

Nacional do Sistema Financeiro e pela Confederação Nacional da

Tecnologia da Informação e Comunicação, nas quais pretenderam a

aplicação da Taxa Referencial - TR para a correção dos débitos

trabalhistas e dos depósitos recursais, nos moldes estabelecidos

pelos arts. 879, § 7°, da CLT; e 39 da Lei n° 8.177/91. Por outro

lado, a Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do

Trabalho (ANAMATRA) ajuizou duas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADI\'s n°s 5867 e 6021), argumentando que

as referidas normas implicavam ofensa ao direito de propriedade e

à proteção do trabalho e do salário das pessoas humanas

trabalhadoras. Em 27/6/2020, o Ministro Gilmar Mendes deferiu

liminar em Medida Cautelar na ADC nº 58/DF, na qual determinou a

suspensão do julgamento de todos os processos em curso no

âmbito da Justiça do Trabalho nos quais se discutisse tanto a

aplicação dos arts. 879, § 7º, e 899, § 4º, da CLT, com a redação

dada pela Lei nº 13.467/2017, como do art. 39, caput e § 1º, da Lei

8.177/91. Poucos meses depois, na sessão plenária de 18 de

dezembro de 2020, o Supremo Tribunal Federal analisou,

conjuntamente, o mérito das Ações Diretas de Constitucionalidade

nºs 58 e 59 e das Ações Diretas de Inconstitucionalidade nºs 5.867

e 6.021 e decidiu, por maioria, na esteira do voto do Ministro Gilmar

Mendes, Relator, conferir interpretação conforme a Constituição aos

arts. 879, § 7º, e 899, § 4º, ambos da CLT, na redação dada pela

Lei 13.467/2017, e reconhecer que é inconstitucional a aplicação da

Taxa Referencial (TR) para a correção monetária de débitos

trabalhistas e de depósitos recursais no âmbito da Justiça do

Trabalho. Definiu ainda que, até que sobrevenha solução legislativa,

devem ser aplicados os mesmos índices de correção monetária e

de juros vigentes para as condenações cíveis em geral, quais

sejam, o IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a taxa

SELIC . Esclareceu a Corte Suprema que, em relação à fase

extrajudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento das ações

trabalhistas, "deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E

acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de

janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-

15/IBGE )". E completou o julgado do Supremo Tribunal Federal,

ainda se referindo à fase extrajudicial: "Além da indexação, serão

aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei n. 8.177, de 1991 )".

Com respeito à denominada "fase judicial", dispôs o STF que "a

atualização dos débitos judiciais deve ser efetuada pela taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC,

considerando que ela incide como juros moratórios dos tributos

federais..." Agregou que a "incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem ". A Suprema Corte, em modulação de

efeitos, especificou que todos os pagamentos já realizados, a partir

da aplicação da TR, do IPCA-E ou de qualquer outro índice,

deverão ser reputados válidos, não ensejando qualquer rediscussão

a respeito da matéria e dos valores, nem se admitindo recálculo de

quantias, compensação e/ou dedução na conta liquidanda. Decidiu,

ainda, que devem ser mantidas as decisões acobertadas pelo

manto da coisa julgada, nas quais foram adotados expressamente,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR ou o IPCA-E. Em

relação aos processos em andamento que estejam sobrestados na

fase de conhecimento, havendo ou não sentença, inclusive na fase

recursal, deverá ser aplicada, de forma retroativa, a taxa SELIC (a

qual, segundo o STF, engloba juros e correção monetária, como

visto). A modulação também previu que a decisão tem efeito

vinculante e valerá para todos os casos, atingindo os processos

com decisão transitada em julgado nos quais não haja qualquer

manifestação expressa sobre os índices de correção monetária e as

taxas de juros . Sintetizando a decisão proferida pelo Supremo

Tribunal Federal, é possível concluir que: a) para os processos em

curso, deverão ser aplicados, até que sobrevenha outra solução

legislativa, na fase pré-judicial, o IPCA-E, para a atualização
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monetária, a par dos juros de mora (art. 39, caput , da Lei n. 8.177,

de 1991). Porém, na fase judicial, a partir da citação, deverá ser

aplicada a taxa SELIC para a atualização dos créditos decorrentes

de condenação judicial, bem como dos depósitos recursais em

contas judiciais na Justiça do Trabalho, não cabendo se aplicar,

nesta fase, os juros de mora; b) em relação aos débitos trabalhistas

judiciais ou extrajudiciais que já tenham sido quitados até a data do

referido julgado (18/12/2020), no todo ou em parte, deverão ser

mantidos os critérios de correção monetária e juros de mora

adotados à época do pagamento, não sendo admitidos o reexame

da matéria e a adoção de compensação e/ou dedução do montante

já quitado; c) quanto aos processos que se encontram na fase

de execução de sentença, há que se verificar o alcance da

coisa julgada: se houver, na decisão judicial transitada em

julgado, manifestação expressa quanto aos índices de correção

monetária ( IPCA-E ou TR) e taxa de juros, seja na

fundamentação ou no dispositivo, deverão ser aplicados os

referidos critérios. Entretanto, caso não haja, no título executivo,

manifestação expressa a respeito ou haja "simples consideração de

seguir os critérios legais", aplica-se a decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal, ou seja, incidência do IPCA-E até a data

do início da fase judicial, com os juros legais, e desde então, na

fase judicial, com a incidência apenas da taxa SELIC. Na hipótese

dos autos, a Corte de origem manteve a sentença que determinara

a aplicação do IPCA-E, a partir de 25.03.2015, como índice de

correção monetária dos débitos trabalhistas reconhecidos no

presente processo. A decisão regional, portanto, se encontra em

dissonância com a tese vinculante fixada pela Suprema Corte,

impondo-se o conhecimento e provimento parcial do recurso de

revista, no aspecto, para determinar a incidência do IPCA-E na fase

pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC. Fica

ressalvado o entendimento deste Relator. Conforme exposto, em

vista da modulação efetivada pelo STF, são reputados válidos e não

ensejarão qualquer discussão todos os pagamentos realizados no

tempo e modo oportunos, não podendo haver compensação ou

dedução em cálculo liquidando subsequente. Recurso de revista

conhecido e parcialmente provido. (RR-100991-09.2017.5.01.0301,

3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT

05/11/2021).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017 . EXECUÇÃO. OFENSA À COISA JULGADA.

APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 123 DA SBDI

-2 DO TST. CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO. I. Na decisão

agravada ficou assentado que, à luz da Orientação Jurisprudencial

123 da SBDI-2  do TST,  somente  se  ver i f i ca  o fensa

àcoisajulgadadiante de inequívoca dissonância entre o comando da

decisão exequenda e o da liquidação, o que não se observa quando

se faz necessária a interpretação do título executivo judicial,

hipótese dos autos. II. Também ficou registrado que a Corte

Regional consignou que ocorreu preclusão temporal, pois não

houve oportuna e adequada impugnação à sentença de liquidação.

III. Fundamentos da decisão agravada não desconstituídos. IV.

Agravo de que se conhece e a que se nega provimento, com

aplicação da multa de 5% sobre o valor da causa, em favor da parte

Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015" (Ag-

AIRR-100676-75.2018.5.01.0323, 4ª Turma, Relator Ministro

Alexandre Luiz Ramos, DEJT 25/11/2022).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS - ECT. GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO PERCEBIDA

POR PERÍODO SUPERIOR A DEZ ANOS. INCORPORAÇÃO

DEVIDA. IMPLEMENTO DA CONDIÇÃO ANTES DA REFORMA

TRABALHISTA. NÃO APLICAÇÃO DO ART. 468, § 2º, DA CLT.

APLICAÇÃO DA SÚMULA 372, I, DO TST. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA RECONHECIDA . Discute-se a aplicabilidade do art. 468,

§ 2º, da CLT, incluído pela Lei nº 13.467/2017, à hipótese na qual o

empregado já havia implementado os requisitos contidos na Súmula

nº 372, I, do TST quando da entrada em vigor do referido diploma

legal (11/11/2017). Trata-se de questão nova em torno da

interpretação da legislação trabalhista, o que evidencia a

transcendência jurídica da matéria, autorizando o exame dos

demais pressupostos do recurso de revista. No caso dos autos, o e.

TRT, com base no conjunto fático probatório, consignou que a

redução da gratificação de função ocorreu antes mesmo da entrada

em vigor da lei 13.467/17 e quando o autor já recebia a parcela há

mais de 10 anos. Assim, em que pese a transcendência

reconhecida, o artigo 468, § 2º, da CLT, incluído pela Lei nº

13.467/2017, o qual afasta o direito à incorporação da gratificação

de função, não se aplica à hipótese dos autos, posto que o requisito

à incorporação, qual seja, mais de 10 anos no exercício da função

gratificada, já havia sido implementado antes de 11/11/2017, não

podendo retroagir para alcançar situação pretérita já consolidada

sob a égide da lei antiga, sob pena de ofensa ao direito adquirido do

autor. Desta maneira, a decisão regional está em consonância com

a jurisprudência desta Corte que entende não ser possível o

empregador suprimir ou reduzir gratificação percebida pelo

empregado pelo período de dez anos ou mais, incidindo o óbice

contido na Súmula nº 333 do TST. Ademais, tal entendimento é

aplicável aos empregados da ECT - Empresa Brasileira de Correios

e Telégrafos. Precedentes. Nesse contexto, não tendo sido
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apresentados argumentos suficientes à reforma da r. decisão

impugnada, deve ser desprovido o agravo. Tendo em vista o

acréscimo de fundamentação, deixa-se de aplicar a multa prevista

no art. 1.021, § 4º, do CPC, nos termos da jurisprudência desta

Turma . Agravo não provido. IPCA-E. CRÉDITOS TRABALHISTAS.

CORREÇÃO MONETÁRIA . TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA NA DECISÃO AGRAVADA. O Supremo Tribunal

Federal, em Sessão Plenária realizada em 18 de dezembro de

2020, ao julgar o mérito das Ações Diretas de Inconstitucionalidade

nºs 5.867 e 6.021, em conjunto com as Ações Diretas de

Constitucionalidade nºs 58 e 59, julgou parcialmente procedentes as

ações, a fim de, emprestando interpretação conforme à Constituição

aos artigos 879, § 7º, e 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467 de 2017, definir, com efeito vinculante, a tese de que "à

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e à

correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução

legislativa, os mesmos índices de correção monetária e de juros que

vigentes para as condenações cíveis em geral, quais sejam a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil) "

(redação dada após acolhidos embargos de declaração a fim de

sanar erro material). Houve modulação dos efeitos desta

decisão, fixando-se o entendimento segundo o qual todos os

pagamentos realizados a tempo e modo, quaisquer que tenham

sido os índices aplicados no momento do ato jurídico perfeito,

assim como os processos alcançados pelo manto da coisa

julgada, devem ter os seus efeitos mantidos, ao passo que os

p rocessos  sob res tados ,  em fase  de  conhec imen to ,

independentemente de haver sido proferida sentença, devem ser

enquadrados no novo entendimento jurídico conferido pelo

precedente vinculante, sob pena de inexigibilidade do título

executivo exarado em desconformidade com o precedente em

questão. Quanto aos processos em fase de execução, com débitos

pendentes de quitação, e que não tenham definido o índice de

correção no título executivo, também devem seguir a nova

orientação inaugurada pelo precedente. Decisão agravada em

harmonia com esse entendimento. Agravo não provido. (Ag-ARR-

648-67.2017.5.09.0661, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 10/12/2021).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização.

REFLEXOS DE VAPAS

O posicionamento adotado no Acórdão recorrido reflete a

interpretação dada pelo Colegiado aos preceitos constitucionais que

regem a matéria. Essa ofensa, ainda que fosse possível admiti-la,

seria meramente reflexa, insuficiente, portanto, para autorizar o

trânsito regular do Recurso de Revista,conforme termos da

Súmula nº 266 do TST, e do que dispõe o art. 896, §2º, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000455-81.2018.5.05.0191
Relator ALCINO BARBOSA DE FELIZOLA

SOARES

RECORRENTE DC3 TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO THYALLE SOUZA VILAS BOAS(OAB:
57831/BA)

ADVOGADO LUCIANO MORAL LOPES(OAB:
28956/BA)

RECORRENTE BAHIA FERRO FSA LTDA

ADVOGADO LUCIANO MORAL LOPES(OAB:
28956/BA)

ADVOGADO THYALLE SOUZA VILAS BOAS(OAB:
57831/BA)

RECORRIDO GEAN VAGNER RIBEIRO DOS
SANTOS

ADVOGADO FRANCISCO DE PAULA CERQUEIRA
PENA(OAB: 31926/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEAN VAGNER RIBEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7b60c76

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.GEAN VAGNER RIBEIRO DOS SANTOS

Advogado(a)(s):

1.FRANCISCO DE PAULA CERQUEIRA PENA (BA - 31926)

Recorrido(a)(s):

1.DC3 TRANSPORTES LTDA.

2.BAHIA FERRO FSA LTDA

Advogado(a)(s):
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1.THYALLE SOUZA VILAS BOAS (BA - 57831)

1.LUCIANO MORAL LOPES (BA - 28956)

2.LUCIANO MORAL LOPES (BA - 28956)

2.THYALLE SOUZA VILAS BOAS (BA - 57831)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Material / Pensão Vitalícia.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico,a Parte

Recorrente não consegue impugnar os fundamentos em que está

assentado o Acórdão Regional. Portanto, não foi atendida a

exigência contida no inciso II, do artigo 1.010 do CPC/2015,

situação que atrai a incidência da Súmula 422, item I, do Tribunal

Superior do Trabalho como óbice ao processamento do recurso de

revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000167-55.2014.5.05.0133
Relator SEBASTIAO MARTINS LOPES

AGRAVANTE AGOSTINHO JOSE BOTELHO
LOPES

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

AGRAVANTE FLAVIO PEREIRA FURTADO

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

AGRAVANTE JOSE CARLOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

AGRAVADO EDIELSON SALVIANO GAIA

ADVOGADO RONALDO MENDES DIAS(OAB:
27815/BA)

ADVOGADO KELLYANE MOREIRA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 36672/BA)

AGRAVADO FREE SHIPPING TRANSPORTES
LTDA - ME

AGRAVADO RAPIDO 900 DE TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO VIGNA(OAB:
173477/SP)

ADVOGADO CRISTIAN DUTRA MORAES(OAB:
209023/SP)

ADVOGADO NEIDE APARECIDA DA ROCHA
VASCONCELOS(OAB: 181480/SP)

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGOSTINHO JOSE BOTELHO LOPES

  - FLAVIO PEREIRA FURTADO

  - JOSE CARLOS SANTOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 462c19d

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.AGOSTINHO JOSE BOTELHO LOPES e Outros

Advogado(a)(s):

1.GUSTAVO BISMARCHI MOTTA (SP - 275477)

Recorrido(a)(s):

1.RAPIDO 900 DE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

2.EDIELSON SALVIANO GAIA

3.FREE SHIPPING TRANSPORTES LTDA - ME

Advogado(a)(s):

1.PAULO ROBERTO VIGNA (SP - 173477)

1.CRISTIAN DUTRA MORAES (SP - 209023)

1.NEIDE APARECIDA DA ROCHA VASCONCELOS (SP -

181480)

1.GUSTAVO BISMARCHI MOTTA (SP - 275477)

2.RONALDO MENDES DIAS (BA - 27815)

2.KELLYANE MOREIRA DA SILVA RODRIGUES (BA - 36672)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da
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CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Preliminarmente, insta salientar que a petição de contrarrazões de

Id. 46684bdé prematura, uma vez que somente neste momento os

pressupostos do Recurso de Revista de Id. 7423078 estão sendo

analisados.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

O pleito de nulidade por negativa de prestação jurisdicional não

fora submetido aos Embargos Declaratórios, a fim de que fosse

suprida a possível omissão alegada. Operou-se, assim, a preclusão,

nos termos das Súmulas nºs 184 e 297, II, do TST, a seguir

reproduzidas:

184 - EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO EM RECURSO

DE REVISTA. PRECLUSÃO (mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e

21.11.2003. Ocorre preclusão se não forem opostos embargos

declaratórios para suprir omissão apontada em recurso de revista

ou de embargos

2 9 7  -  P R E Q U E S T I O N A M E N T O .  O P O R T U N I D A D E .

CONFIGURAÇÃO (nova redação) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e

21.11.2003

(...)

II. Incumbe à parte interessada, desde que a matéria haja sido

invocada no recurso principal, opor embargos declaratórios

objetivando o pronunciamento sobre o tema, sob pena de

preclusão.

Desse modo, revela-se inviável o processamento do Recurso de

Revista por negativa de prestação jurisdicional.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei nº 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista

;(...)"

A transcrição do trecho do Acórdão em tópico diverso daquele

contra o qual a parte se insurge não atende ao requisito em tela

. Deve-se transcrever o trecho que prequestiona a controvérsia, a

fim de possibilitar o confronto analítico entre a tese central

assentada pelo TRT e a fundamentação jurídica apresentada no

Recurso de Revista, o que propicia a identificação precisa da

contrariedade, da violação, da afronta ou da divergência

jurisprudencial indicada.

Registre-se o entendimento da SDI1 do TST:

EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. 1 - A

e. 7ª Turma não conheceu do recurso de revista patronal, que

versava sobre os temas "horas extras", "intervalo intrajornada",

"horas in i t inere" e "multa por embargos de declaração

protelatórios", ressaltando o não preenchimento do requisito inscrito

no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, uma vez que "interpôs recurso de

revista sem transcrever o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia" (fl. 601); 2 -

Efetivamente, não se sustenta a tese recursal de que, "ainda que

não transcritos literalmente, foram devidamente indicados e

prequestionados no recurso de revista todos trechos da decisão

recorrida objeto da controvérsia, os quais mereciam o devido

enfrentamento na forma do art. 896, § 1º-A, I, da CLT" (fl. 617); 3 -

Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar", referindo-

se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem exigido a

transcrição do trecho da decisão regional que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do apelo, firme no

entendimento de que a alteração legislativa empreendida pela Lei

13.015/2014, nesse aspecto, constitui pressuposto de adequação

formal de admissibilidade do recurso de revista e se orienta no

sentido de propiciar a identificação precisa da contrariedade a

dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de teses, afastando-se

os recursos de revista que impugnam de forma genérica a decisão

regional e conduzem sua admissibilidade para um exercício

exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e adequação
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formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do trecho

que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas, e

da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa

a permitir a identificação precisa e objetiva da tese

supostamente ofensiva a lei, à segurança das relações

jurídicas e à isonomia das decisões judiciais, de modo que

contribua para a celeridade da prestação jurisdicional,

possibilite a formação de precedentes como elementos de

estabilidade e a decisão do TST contribua para a formação da

jurisprudência nacionalmente unificada. Precedentes. 4 -

Recurso de embargos conhecido e desprovido. (E-ED-RR - 552-

07.2013.5.06.0231 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016).

Observe-se, ainda, a seguinte Decisão proferida pelas Turmas do

TST (destaques aditados):

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI

N.º 13.467/2017. ESTABILIDADE PROVISÓRIA DA GESTANTE.

NÃO OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS CONTIDOS NO ART.

896, § 1.º-A, I A III, DA CLT. A despeito das razões expostas pela

Agravante, deve ser mantida a decisão monocrática que denegou

seguimento ao seu Agravo de Instrumento, ainda que por

fundamento diverso. Na hipótese, a transcrição do acórdão

regional, desvinculada do tópico recursal Recorrido,

impossibilita o cotejo analítico de teses, não atendendo,

portanto, ao disposto no art. 896, § 1.º-A, I e III, da CLT.

Precedentes. Agravo conhecido e não provido. (...) Vistos,

relatados e discutidos estes autos de TST-Ag-AIRR - 0000819-

16.2020.5.09.0662, em que é AGRAVANTE THALIA KARINA

GLOSER MORETTO e AGRAVADA RUTH MICHELS TEIXEIRA

(...). (AIRR-0000819-16.2020.5.09.0662, 1ª Turma, Relator Ministro

Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT 13/03/2023).

(...) PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. NÃO CUMPRIMENTO

DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 896, § 1º-A, DA CLT.

TRANSCRIÇÃO DE PARTE DO ACÓRDÃOEM TÓPICO

SEPARADO. NÃO DEMONSTRAÇÃO EFETIVA DO COTEJO DE

TESES. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO.

Na hipótese, verifica-se que a parte não indica adequadamente na

petição do recurso de revista os trechos da decisão recorrida em

que se encontram prequestionadas as matérias objeto de sua

irresignação, como exige o art. 896, § 1º-A, inciso I, da CLT,

limitando-se a transcrever o acórdão relativo à matéria aqui

debatida em tópico separado das razões recursais respectivas, de

forma que a exigência processual contida no referido dispositivo não

foi satisfeita. Com efeito, a transcrição do acórdão recorrido em

tópico diverso daquele no qual se debate o tema em si, em face

da ausência de correlação com as matérias impugnadas, não

atende à necessidade de demonstração do prequestionamento

a que alude o art. 896, § 1º-A, inciso I, da CLT, porquanto

inviável a identificação do "trecho" em que repousa o

prequestionamento da controvérsia transferida à cognição do

TST .  Agravo de instrumento desprovido. (AIRR-101092-

73.2018.5.01.0022, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 03/03/2023).

Outras decisões no mesmo sentido:

Ag-AIRR-560-75.2016.5.06.0102, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria

He lena  Ma l lmann ,  DEJT  17 /03 /2023 ;  Ag -A IRR-588 -

94.2015.5.05.0461, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 24/06/2022; Ag-AIRR-1730-86.2016.5.20.0007, 5ª

Turma, Relatora Ministra Morgana de Almeida Richa, DEJT

17/03/2023; AIRR-551-45.2020.5.07.0038, 6ª Turma, Relator

Desembargador Convocado Jose Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza, DEJT 24/03/2023; AIRR-1000144-82.2017.5.02.0291, 7ª

Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

24/03/2023; Ag-ARR-1000596-95.2018.5.02.0602, 8ª Turma,

Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

05/12/2022.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000546-87.2013.5.05.0017
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

AGRAVANTE ERIK CESAR SARMENTO DINIZ

ADVOGADO IGOR DA ROCHA TELINO DE
LACERDA(OAB: 30192/PE)

ADVOGADO GUILHERME SILVEIRA DE
BARROS(OAB: 30316/PE)

AGRAVADO LUIZ LEONARDO NESSIN ALVES

ADVOGADO VERA LUCIA SILVA DE SOUZA(OAB:
10687/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIK CESAR SARMENTO DINIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e178f51

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

ERIK CESAR SARMENTO DINIZ

Advogado(a)(s):

IGOR DA ROCHA TELINO DE LACERDA (PE - 30192)

GUILHERME SILVEIRA DE BARROS (PE - 30316)

Recorrido(a)(s):

LUIZ LEONARDO NESSIN ALVES

Advogado(a)(s):

VERA LUCIA SILVA DE SOUZA (BA - 10687)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Defiro o requerimento do reclamado, a fim de que as publicações

sejam realizadas exclusivamente em nome dos advogados IGOR

DA ROCHA TELINO DE LACERDA (OAB/PE 30.192) e

GUILHERME SILVEIRA DE BARROS (OAB/PE 30.316).

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Juízo garantido.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Penhora / Depósito/ Avaliação /

Impenhorabilidade / Bem de Família.

Constou no acórdão:

Assim, o agravante não se desincumbiu do ônus da prova que lhe

competia, por força dos ditames do artigo 818, consolidado, e pelo

disposto no artigo 373, incisos I e II, do Código de Processo Civil,

de demonstrar os fatos constitutivos da sua pretensão, ao deixar de

apontar objetivamente o seu direito, já que não restou nimiamente

comprovado que o bem imóvel sob constrição judicial seria seu

único bem, impenhorável. Também não cuidou de indicar bens

outros capazes de suportar a execução trabalhista que perdura por

mais de 10 (dez) anos, resultando afrontados todos os princípios

que norteiam o direito trabalhista, bem como a efetividade da

prestação jurisdicional.

Apretensão da Parte Recorrente importaria no reexame de fatos e

provas, encontrando óbice na Súmula 126 do TST, o que inviabiliza

o seguimento do Recurso de Revista.

Atente-se para os seguintes precedentes:

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. EXECUÇÃO. PENHORA. BEM DE FAMÍLIA NÃO

CONFIGURADO. AUSÊNCIA DE PROVA DE QUE O IMÓVEL ERA

U T I L I Z A D O  C O M O  M O R A D I A  F A M I L I A R .  M A T É R I A

INFRACONSTITUCIONAL (LEI Nº 8.009/90). IMPOSSIBILIDADE

DE REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA Nº 126 DO TST. INEXISTÊNCIA DE OFENSA DIRETA E

LITERAL DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MULTA APLICADA EM

DECORRÊNCIA DA INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS.  ARGUMENTAÇÃO

GENÉRICA. Não merece provimento o agravo que não desconstitui

os fundamentos da decisão monocrática pela qual se negou

provimento ao agravo de instrumento. No que se refere à

impenhorabilidade do bem de família, ressalta-se que, conforme

registrado na decisão recorrida, considerando a moldura fático-

probatória registrada pela Corte a quo - de que não ficou

comprovado que o bem objeto da referida constrição fosse

considerado bem família -, qualquer rediscussão acerca da matéria

implicaria, inevitavelmente, o reexame dos elementos de prova

produzidos, o que é vedado nesta instância recursal de natureza

extraordinária, nos termos do que preconiza a Súmula nº 126 do

TST. Além disso, discussão relativa à configuração do bem de

família, antes de alcançar o patamar constitucional, demandaria a

incursão prévia no exame da norma infraconstitucional que norteia a

matéria (Lei nº 8.009/1990). No que se refere à multa aplicada em

decorrência da interposição de embargos de declaração

protelatórios, tem-se que a alegação dos agravantes, de fato, é

genérica, já que não explicitados os vícios que autorizariam a

interposição do recurso. Agravo desprovido" (Ag-AIRR-62500-

60.2004.5.01.0018, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 31/03/2023).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA.  EXECUÇÃO. PENHORA DE BEM IMÓVEL.

CONCLUSÃO PELA MORADIA EM DOMICÍLIO RESIDENCIAL
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DIVERSO DO IMÓVEL PENHORADO E PELA AUSÊNCIA DA

CONDIÇÃO DE BEM DE FAMÍLIA . TENTATIVA DE REEXAME DE

FATOS E PROVAS. SÚMULA 126 DO TST. O Tribunal Regional,

soberano na análise do conjunto de fatos e provas existentes nos

autos, consignou que "a própria agravante junta a declaração de

bens e renda mais recente, na qual informa domicílio residencial

diverso do imóvel penhorado: Avenida Marcondes de Brito 590, Vila

Matilde - São Paulo/SP(fl. 468). Além disso, esse é o endereço atual

da executada constante dos cadastros da receita federal (fl. 351)".

Desse modo, o Colegiado Regional concluiu que a moradia se dava

em domicílio residencial diverso do imóvel penhorado, entendendo,

portanto, subsistente a penhora efetivada no presente caso. Nesses

termos, conclusão no sentido de que o imóvel ostente a qualidade

de bem de família, que permita decidir por sua impenhorabilidade,

nos termos da Lei 8.090/1990, conforme pretendido pela parte

agravante, importaria no necessário reexame do conjunto fático-

probatório dos autos, expediente vedado por ser inviável sua

rediscussão nesta esfera, nos exatos termos da Súmula 126 do

TST, razão pela qual não há como divisar ofensa direta e literal ao

dispositivo constitucional indicado como supostamente violado,

especialmente à luz dos argumentos veiculados pela parte . Não

merece reparos a decisão agravada. Agravo não provido " (Ag-AIRR

-1000047-82.2015.5.02.0443, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria

Helena Mallmann, DEJT 23/09/2022).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. RECURSO DE REVISTA REGIDO PELO CPC/2015 E

PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40/2016 DO TST.

MANUTENÇÃO DA PENHORA. BEM DE FAMÍLIA NÃO

COMPROVADO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE QUE O

IMÓVEL ERA UTILIZADO COMO MORADIA FAMILIAR. No caso

em exame, a despeito da insurgência do sócio executado, o

Regional consignou não foram comprovados os requisitos da Lei nº

8.009/90, por "não ter restado robustamente demonstrado nos autos

que o imóvel penhorado servisse de moradia ao recorrente e à sua

família". Destacou que "as alegações sobre o fato de ele trabalhar

fora o dia inteiro não se sustentam, diante das certidões do oficial

de justiça, (...), que realizou diligências inclusive no horário noturno

e nos finais de semana, e, ainda assim, não logrou encontrar o

agravante no local, onde, agora, ele alega ser sua residência".

Dessa forma, a pretendida configuração do imóvel penhorado como

bem de família, diante da moldura fático-probatória registrada pela

Corte a quo - de que não ficou comprovado que o bem objeto da

referida constrição fosse utilizado como residência da família -, não

mais comporta reexame nesta esfera recursal de natureza

extraordinária, uma vez esgotada a sua análise nas instâncias

ordinárias, conforme preconiza a Súmula nº 126 do Tribunal

Superior do Trabalho. Por outro lado, vale enfatizar que a discussão

acerca da impenhorabilidade do bem de família, antes de alcançar o

patamar constitucional, demandaria a incursão prévia no exame da

norma infraconstitucional que norteia a matéria (Lei nº 8.009/90), o

que impossibilita a constatação de afronta direta e literal ao artigo 6º

da Constituição Federal. Agravo de instrumento desprovido. (AIRR -

15400-03.2009.5.03.0108, Relator Ministro: José Roberto Freire

Pimenta, Data de Julgamento: 26/05/2021, 2ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 28/05/2021 - destacou-se)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA -

DESCABIMENTO.  EXECUÇÃO.  BEM DE  FAMÍL IA  -

CARACTERIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. A Corte Regional, com base na

análise dos elementos instrutórios dos autos, negou provimento ao

agravo de petição dos executados, por entender que não ficou

comprovado que o bem imóvel penhorado e arrematado se

enquadrava como bem de família, nos moldes da Lei nº 8.009/1990.

2. A matéria foi decidida no plano infraconstitucional, situação que

afasta a possibilidade de ofensa direta e literal aos arts. 5º, XXII, 6º,

"caput", e 226, § 4º, da CF, sem prejuízo da constatação de que a

reforma da decisão regional demandaria o revolvimento dos

elementos instrutórios em que se baseou o Regional, intento

vedado pela diretriz da Súmula 126 do TST. 3. No mais, interposto à

deriva dos requisitos traçados no art. 896, § 2º, da CLT, não merece

processamento o recurso de revista interposto contra acórdão

prolatado em fase de execução (Súmula 266 do TST). Agravo de

inst rumento conhecido e desprov ido"  (AIRR-1002295-

11.2015.5.02.0608, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 18/12/2020 - destacou-se)

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017.

EXECUÇÃO. PENHORA DE IMÓVEL. NÃO CONFIGURAÇÃO DO

BEM DE FAMÍLIA. O recurso de revista só tem cabimento nas

estritas hipóteses jurídicas do art. 896, "a", "b" e "c", da CLT

(conhecimento, observado o seu § 9º), respeitados os limites ainda

mais rigorosos do § 2º do citado artigo (execução de sentença).

Nesse quadro lógico de veiculação necessariamente restrita da

revista, não há como realizar seu destrancamento, pelo agravo de

instrumento, se não ficou demonstrada inequívoca violação direta à

CF - no caso de recurso interposto em fase de execução. Feita essa

observação, registre-se, no que se refere à impenhorabilidade do

bem de família, que, conforme pacificado na jurisprudência

trabalhista, a impenhorabilidade de imóvel enquadrado como bem

de família (Lei nº 8.009/1990), por pessoa natural nele residente e

com título jurídico de propriedade ou por ser dependente legal do

proprietário, pode ser apresentada ao Juiz Executor a qualquer
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tempo, até consumar-se a execução. É que a moradia constitui

direito individual e social fundamental, com lastro na Constituição da

República (art. 6º, CF). No caso, o TRT, após apreciação do

conjunto fático-probatório dos autos, manteve a decisão do Juízo da

execução, que concluiu que o imóvel penhorado não é bem de

família. Nesse sentido, extrai-se do acórdão regional que o imóvel

objeto da irresignação recursal não é o único utilizado pela entidade

familiar para moradia permanente, bem como que o Executado é

proprietário de diversos outros imóveis residenciais, não tendo ele

indicado à penhora quaisquer outros desses bens. Assim, para

divergir da conclusão adotada pelo Regional, acatando as

alegações da parte Recorrente de que o imóvel constrito é bem de

família, seria necessário o revolvimento do conjunto fático-

probatório, o que é defeso nesta Instância Extraordinária de

jurisdição, a teor da Súmula 126/TST. Ademais, cumpre registrar

que a análise de violação dos arts. 5°, XXII, e 6° da CF, demandaria

a interpretação da legislação infraconstitucional atinente à matéria

(Lei 8.009/90), o que inviabiliza o processamento do recurso de

revista, a teor do art. 896, § 2º, da CLT, e da Súmula 266/TST,

porquanto a violação seria meramente reflexa. Assim sendo, a

decisão agravada foi proferida em estrita observância às normas

processuais (art. 557, caput , do CPC/1973; arts. 14 e 932, IV, "a ",

do CPC/2015), razão pela qual é insuscetível de reforma ou

reconsideração. Agravo desprovido" (Ag-AIRR-1001387-

75.2018.5.02.0081, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 18/09/2020)

Não se constata possível ofensa aos dispositivos constitucionais

apontados pela Parte Recorrente. Violação, se houvesse, seria

meramente reflexa, o que é insuficiente para autorizar o seguimento

do Recurso de Revista, conforme termos da Súmula nº 266 do TST,

e do que dispõe oart. 896, §2º, da CLT.

Registre-se, por oportuno,que ante a restrição do artigo 896, § 2º,

da CLT e Súmula nº 266 do TST, descabe análise de alegaçãode

divergência jurisprudencial.

Desatendidos, nessas circunstâncias,  os requis i tos de

admissibilidade, encontra-se desaparelhada a Revista, nos termos

do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000099-71.2018.5.05.0002

Relator ELOINA MARIA BARBOSA
MACHADO

AGRAVANTE FORT SUSSUARANA COMERCIO DE
ALIMENTOS E MERCADORIAS LTDA

ADVOGADO GLEIDSON RODRIGO DA ROCHA
CHARAO(OAB: 27072/BA)

AGRAVADO CAIO HENRIQUE ASSIS REIS

ADVOGADO DILTON DE ARAUJO PINTO(OAB:
35864/BA)

AGRAVADO SUPER NOVO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO EDUARDO BALAZEIRO DOMINGUES
ZECH(OAB: 45233/BA)

ADVOGADO DANIEL CORREIA FONSECA(OAB:
42809/BA)

ADVOGADO MARCUS TADEU GALVAO
MENDES(OAB: 26050/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORT SUSSUARANA COMERCIO DE ALIMENTOS E
MERCADORIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 748a70f

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.FORT SUSSUARANA COMERCIO DE ALIMENTOS E

MERCADORIAS LTDA

Advogado(a)(s):

1.GLEIDSON RODRIGO DA ROCHA CHARAO (BA - 27072)

Recorrido(a)(s):

1.CAIO HENRIQUE ASSIS REIS

2.SUPER NOVO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME

Advogado(a)(s):

1.DILTON DE ARAUJO PINTO (BA - 35864)

2.EDUARDO BALAZEIRO DOMINGUES ZECH (BA - 45233)

2.DANIEL CORREIA FONSECA (BA - 42809)

2.MARCUS TADEU GALVAO MENDES (BA - 26050)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de
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admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Condições da Ação /

Legitimidade Ativa e Passiva.

DA NÃO PARTICIPAÇÃO NA FASE DE CONHECIMENTO.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição, a transcrição fora do tópico, a transcrição

de trechos que não contenham a tese jurídica que consubstancia o

prequestionamento, a transcrição de trecho impertinente, a

transcrição da ementa, a transcrição da conclusão do acórdão, a

transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os limites da tese

devolvida no Recurso de Revista e sem o devido destaque, não

atendem ao requisito em tela.

D i r e i t o  I n d i v i d u a l  d o  T r a b a l h o  /  R e s p o n s a b i l i d a d e

So l i dá r i a /Subs id iá r i a  /  Sucessão  de  Empregadores .

DA AUSÊNCIA DE SUCESSÃO EMPRESARIAL.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei nº 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista

;(...)"

A Parte Recorrente, muito embora se mostre insatisfeita com o

julgamento, não cumpre os pressupostos formais do Recurso de

Revista, porquanto a mera transcrição da conclusão do

Acórdão impugnado não atende ao requisito em tela. Deve-se

transcrever o trecho que prequestiona a controvérsia, a fim de

possibilitar o confronto analítico entre a tese central assentada pelo

TRT e a fundamentação jurídica apresentada no Recurso de

Revista, o que propicia a identificação precisa da contrariedade, da

violação, da afronta ou da divergência jurisprudencial indicada.

Registre-se o entendimento da SDI1 do TST:

AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº

13.015/2014. RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

REQUISITO DISPOSTO NO ARTIGO 896, § 1º-A, INCISO I, DA

CLT. INDICAÇÃO DO TRECHO DA DECISÃO REGIONAL QUE

C O N S U B S T A N C I A  O  P R E Q U E S T I O N A M E N T O  D A

CONTROVÉRSIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA. Nos termos da jurisprudência firmada nesta

Subseção, acerca dos pressupostos intrínsecos do recurso de

revista, insertos no artigo 896, § 1º-A, da CLT, é indispensável a

transcrição do trecho exato da decisão recorrida que consubstancie

o prequestionamento da matéria trazida ao debate, cabendo à parte

a demonstração, clara e objetiva, dos fundamentos de fato e de

direito constantes da decisão regional no tema debatido, não se

admitindo, para tanto, a mera indicação das páginas

correspondentes, paráfrase, sinopse, transcrição integral do

acórdão recorrido, do relatório, da ementa ou apenas da parte

dispositiva, pois, para fins de cumprimento da exigência legal, é

imprescindível a transcrição textual do trecho da decisão recorrida.

Portanto, a discussão sobre o cumprimento dos pressupostos

intrínsecos do artigo 896, § 1º-A, da CLT está superada pela

jurisprudência desta Subseção, o que impõe a incidência do artigo

894, § 2º, da CLT. Precedentes. Agravo regimental desprovido.

Processo: AgR-E-ED-RR - 492-52.2014.5.21.0014 Data de

Julgamento: 17/05/2018, Relator Ministro: José Roberto Freire

Pimenta, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data

de Publicação: DEJT 25/05/2018.

No mesmo sentido, decisões mais recentes de todas asTurmas do

TST:

(...) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TRANSCRIÇÃO APENAS DA

CONCLUSÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. INOBSERVÂNCIA DOS

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE PREVISTOS NO ART.

896, § 1º-A, I E III, DA CLT. TRANSCENDÊNCIA PREJUDICADA.

1. O recurso de revista não preenche os pressupostos de

admissibilidade recursal previstos no art. 896, §1º-A, I e III, da CLT,

quais sejam a transcrição precisa do trecho no qual haveria o

prequestionamento da matéria objeto do recurso de revista e o

cotejo analítico entre a argumentação jurídica indicada no apelo e

os fundamentos adotados pela Corte Regional. 2. Ressalte-se que a

transcrição somente da conclusão do acórdão não atende à

exigência legal, pois inviabiliza o necessário confronto
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analítico entre os dispositivos apontados como violados e a

tese adotada pelo Regional. 3. A inobservância de pressupostos

de admissibilidade previstos no art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT

impede o exame do mérito recursal e prejudica a análise de

transcendência do recurso de revista. Agravo a que se nega

provimento (Ag-AIRR-47-61.2022.5.09.0863, 1ª Turma, Relator

Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 17/10/2023).

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA PARTE RECLAMANTE.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.015/2014. DESCUMPRIMENTO DO ART. 896, § 1º-A, I, DA

CLT. COISA JULGADA. A parte recorrente procedeu à transcrição

de trecho insuficiente para o prequestionamento da tese que

pretende debater, pois o trecho transcrito não informa todos os

fundamentos de fato e de direito adotados no acórdão regional

pelos quais o TRT entendeu por acolher a preliminar de coisa

julgada. Não foi transcrito, por exemplo, o trecho do acórdão

regional que informa a ação em que há decisão com trânsito em

julgado que ensejou o acolhimento da preliminar de coisa julgada.

Houve transcrição apenas da conclusão do tópico da preliminar

de coisa julgada contida no acórdão regional. A parte recorrente,

portanto, incorreu no descumprimento do art. 896, § 1º-A, I, da

CLT, razão pela qual o recurso de revista não merece

conhecimento.(...) (ARR-11309-95.2016.5.03.0180, 2ª Turma,

Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 10/03/2023).

(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE . RECURSO

DE REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E

ANTERIOR À LEI 13.467/2017 . ARRESTO DE BENS. EMPRESA

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PROSSEGUIMENTO DA

D E M A N D A .  E X I G Ê N C I A  D E  T R A N S C R I Ç Ã O  D O S

F U N D A M E N T O S  E M  Q U E  S E  I D E N T I F I C A  O

PREQUESTIONAMENTO DAS MATÉRIAS OBJETO DE

RECURSO DE REVISTA. TRANSCRIÇÃO APENAS DA EMENTA

OU DA PARTE DISPOSITIVA DO ACÓRDÃO REGIONAL . ÓBICE

ESTRITAMENTE PROCESSUAL . Nos termos do art. 896, § 1º-A, I,

da CLT, incluído pela Lei n. 13.015/2014, a transcrição dos

fundamentos em que se identifica o prequestionamento da matéria

impugnada constitui exigência formal à admissibilidade do recurso

de revista. Havendo expressa exigência legal de indicação do

trecho do julgado que demonstre o enfrentamento da matéria pelo

Tribunal Regional, evidenciando o prequestionamento, a ausência

desse pressuposto intrínseco torna insuscetível de veiculação o

recurso de revista. Observe-se que, no caso concreto , a

transcrição apenas da parte dispositiva do acórdão regional

não atende ao disposto no art. 896, § 1°-A, I, da CLT, uma vez

que essa parte da decisão colegiada não contém todos os

fundamentos de fato e de direito adotados pelo TRT. Julgados

desta Corte. Agravo de instrumento desprovido (ARR-10376-

21.2016.5.03.0149, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 16/06/2023).

AGRAVO HORAS EXTRAORDINÁRIAS. NÃO PREENCHIMENTO

DO REQUISITO PREVISTO NO ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA CLT.

NÃO PROVIMENTO. No presente agravo, embora a parte

recorrente demonstre seu inconformismo, não apresenta

argumentos que demovam a decisão que não conheceu do seu

recurso de revista . No caso , conforme consignado na decisão

agravada, o trecho do acórdão do recurso ordinário, transcrito nas

razões recursais, não corresponde à decisão do Tribunal Regional.

Diga-se, ainda, que a transcrição apenas da conclusão do acórdão

dos embargos de declaração, consignando a adoção de tese

explícita da matéria, não atende à exigência da lei. Nego provimento

ao agravo, com aplicação da multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do

CPC (Ag-RR-668-85.2019.5.09.0015, 4ª Turma, Relator Ministro

Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 27/08/2021).

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017

. ADMISSIBILIDADE. ARTIGO 896, § 1º-A, INCISO I, DA CLT.

REQUISITO INOBSERVADO. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA.

Embora o entendimento adotado na decisão monocrática agravada

tenha sido superado pelo Tribunal Pleno desta Corte Superior

quando julgamento do E-ED-ED-RR - 291-13.2016.5.08.0124

(acórdão ainda pendente de publicação), ainda assim deve ser

mantida a negativa de seguimento do recurso de revista, porquanto,

consoante verificado no despacho de admissibilidade, se deixou de

atender o requisito alusivo à transcrição do trecho que demonstra o

prequestionamento da matéria a ser devolvida a este Tribunal

Superior, na medida em que a transcrição apenas da parte

dispositiva do acórdão recorrido não atende ao que dispõe o

artigo 896, § 1º-A, I, da CLT. A existência de obstáculo processual

que torna o recurso inapto ao exame de mérito, como no caso,

evidencia a ausência de transcendência da matéria de fundo, por

qualquer ângulo que se examine a questão. Precedentes da 5ª

Turma.  Agravo in terno não prov ido (Ag-AIRR-11406-

97.2017.5.15.0060, 5ª Turma, Relator Desembargador Convocado

Joao Pedro Silvestrin, DEJT 28/05/2021).

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA SOB A LEI Nº 13.467/2017. HORAS EXTRAS.

CARTÕES DE PONTO. VALIDADE. TRANSCRIÇÃO DE TRECHO

INSUFICIENTE. RECURSO DE REVISTA QUE NÃO REÚNE

CONDIÇÕES DE PROCEDIBILIDADE. A demonstração do

prequestionamento da matéria abordada no arrazoado recursal

pressupõe a transcrição e o cotejamento analítico das teses

veiculadas na decisão e no recurso. A transcrição apenas da
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conclusão do julgado não cumpre satisfatoriamente a

exigência processual contida no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Agravo interno a que se nega provimento. (...) (Ag-AIRR-10248-

60.2020.5.03.0181, 6ª Turma, Relator Desembargador Convocado

Jose Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, DEJT 06/10/2023).

AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO. COISA JULGADA - ÍNDICE

DE CORREÇÃO MONETÁRIA - DESATENDIMENTO DO

REQUISITO DO ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA CLT - TRANSCRIÇÃO

APENAS DA PARTE DISPOSITIVA DO ACÓRDÃO RECORRIDO -

INVIABILIDADE. TRANSCENDÊNCIA NÃO EXAMINADA POR

IMPERATIVO DE CELERIDADE PROCESSUAL - PRECEDENTES.

A transcrição apenas da parte dispositiva do acórdão recorrido,

sem que haja indicação específica dos trechos em que se

encontra analisada a matéria objeto do recurso de revista e,

portanto, deixando de contemplar a individualização do caso

concreto e a totalidade dos fundamentos utilizados pelo TRT na

solução da controvérsia, desatende o requisito formal de

admissibilidade do inciso I do § 1º-A do artigo 896 da CLT.

Precedentes. Requisito da transcendência que deixa de ser

examinado por imperativa aplicação do princípio da celeridade, na

esteira da praxe adotada neste Colegiado. Agravo interno a que se

nega provimento (Ag-AIRR-1417-45.2011.5.05.0193, 7ª Turma,

Relator Ministro Renato de Lacerda Paiva, DEJT 09/09/2022).

(...)LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS

NA PETIÇÃO INICIAL AUSÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO DO

TRECHO DO ACÓRDÃO RECORRIDO QUE CONSUBSTANCIA O

PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA TRANSCRIÇÃO

APENAS DA PARTE DISPOSITIVA DA DECISÃO REGIONAL

(ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT). A Parte, nas razões de recurso de

revista, não observou os pressupostos do art. 896, § 1.º-A, I, da

CLT, deixando de indicar o trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da matéria controvertida objeto

do recurso de revista. A transcrição apenas da parte dispositiva

do acórdão recorrido, como feito na hipótese, é insuficiente

para demonstrar o prequestionamento da controvérsia, haja

vista que o dispositivo não abrange os fundamentos de fato e

de direito determinantes à tese impugnada. Agravo não provido"

(Ag-AIRR-10970-84.2019.5.15.0120, 8ª Turma, Relatora Ministra

Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 06/03/2023).

Ressalte-se, ainda,que os demais trechos transcritos não foram

extraídos do Acórdão recorrido.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000512-19.2020.5.05.0195
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

RECORRENTE VISEL VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO CHALLENA PASCOAL SANTOS(OAB:
37831/BA)

ADVOGADO NELIO LOPES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 18530/BA)

ADVOGADO IVANE MARGARIDA SIMOES
PEREIRA(OAB: 28250/BA)

RECORRENTE GPS PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA.

ADVOGADO CHALLENA PASCOAL SANTOS(OAB:
37831/BA)

ADVOGADO NELIO LOPES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 18530/BA)

ADVOGADO IVANE MARGARIDA SIMOES
PEREIRA(OAB: 28250/BA)

RECORRENTE ALEXSANDRO ALVES FERREIRA

ADVOGADO ANGELICA SUELY MARIANI
ALVES(OAB: 18020/BA)

RECORRIDO VISEL VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO CHALLENA PASCOAL SANTOS(OAB:
37831/BA)

ADVOGADO NELIO LOPES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 18530/BA)

ADVOGADO IVANE MARGARIDA SIMOES
PEREIRA(OAB: 28250/BA)

RECORRIDO GPS PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA.

ADVOGADO CHALLENA PASCOAL SANTOS(OAB:
37831/BA)

ADVOGADO NELIO LOPES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 18530/BA)

ADVOGADO IVANE MARGARIDA SIMOES
PEREIRA(OAB: 28250/BA)

RECORRIDO ALEXSANDRO ALVES FERREIRA

ADVOGADO ANGELICA SUELY MARIANI
ALVES(OAB: 18020/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO ALVES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 108f690

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.ALEXSANDRO ALVES FERREIRA
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Advogado(a)(s):

1.ANGELICA SUELY MARIANI ALVES (BA - 18020)

Recorrido(a)(s):

1.GPS PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA.

2.VISEL VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

Advogado(a)(s):

1.CHALLENA PASCOAL SANTOS (BA - 37831)

1.NELIO LOPES CARDOSO JUNIOR (BA - 18530)

1.IVANE MARGARIDA SIMOES PEREIRA (BA - 28250)

2.CHALLENA PASCOAL SANTOS (BA - 37831)

2.NELIO LOPES CARDOSO JUNIOR (BA - 18530)

2.IVANE MARGARIDA SIMOES PEREIRA (BA - 28250)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de recurso interposto em face de acórdão proferido em

processo de rito sumaríssimo. Assim, a revista só logra

admissibilidade nas hipóteses de contrariedade à Súmula de

jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho,

contrariedade à Súmula Vinculante do STFe de violação direta e

literal a preceito constitucional (art. 896, § 9º, da CLT).

Direito Individual do Trabalho / Contrato Individual de Trabalho /

Alteração Contratual ou das Condições de Trabalho / Acúmulo de

Função.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Registre-se o entendimento do TST:

(. . . )  RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELA LEI Nº

11.496/2007. ACÚMULO DE FUNÇÕES - PLUS SALARIAL. Nos

termos do artigo 456, parágrafo único, da Consolidação das Leis do

Trabalho, à falta de prova ou inexistindo cláusula expressa a

respeito, o obreiro se obriga a todo e qualquer serviço compatível

com a sua condição pessoal . Além disso, a Consolidação das

Leis do Trabalho não obsta que um único salário seja fixado

para remunerar todas as atividades executadas durante a

jornada laboral. Assim, in casu, o exercício de atividades

diversas, compatíveis com a condição pessoal do empregado,

não enseja o pagamento de plus salarial por acúmulo de

funções, restando remuneradas pelo salário todas as tarefas

desempenhadas dentro da jornada de trabalho. Recurso de

embargos conhecido e desprovido. (Processo: E-ED-RR - 45200-

90.2006.5.02.0017 Data de Julgamento: 24/11/2011, Relator

Ministro: Renato de Lacerda Paiva, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 02/12/2011).

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral / Assédio Moral.

Ojulgamento proferido pelo Colegiado Regional está lastreado na

dilação probatória dos autos. Assim, somente com o revolvimento

do substrato fático-probatório seria possível sua reforma, aspecto

que torna inviável a admissibilidade do Apelo, conforme previsão

contida na Súmula nº 126 da Superior Corte Trabalhista.

Ademais, registre-se que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista, como se vê nos

seguintes precedentes (grifou-se):

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 . HORAS

EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA. VALIDADE DOS

CONTROLES DE PONTO APRESENTADOS EM JUÍZO. Esta

Corte superior, por intermédio do item I da Súmula nº 338, firmou o

seguinte entendimento: "JORNADA DE TRABALHO. REGISTRO.

ÔNUS DA PROVA. I - É ônus do empregador que conta com mais

de 10(dez) empregados o registro da jornada de trabalho na forma

do art. 74, § 2º da CLT. A não apresentação injustificada dos

controles de frequência gera presunção relativa de veracidade da

jornada de trabalho, a qual pode ser elidida por prova em contrário

". De acordo com esse verbete sumular, caso o empregador não

colacione os controles de ponto em Juízo, haverá presunção

relativa de veracidade da jornada declinada na inicial. No caso

destes autos, considerando que o reclamado apresentou esses

documentos, não houve presunção relativa de veracidade da

jornada informada na inicial e, em razão disso, competia ao

reclamante comprovar que os horários marcados nos cartões de

ponto não espelhavam sua real jornada de trabalho, ou seja, que

prestou serviços além do período consignado nos registros de
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frequência . No entanto, conforme se depreende da decisão

recorrida, o autor não produziu prova hábil a rechaçar os horários

constantes dos controles de ponto anexados aos autos. De acordo

com o Regional, " os controles revelam que havia, sim, anotação e

jornada variável, além dos parâmetros por ele alegados,

abrangendo consideráveis horas extras, como, por amostragem,

nos dias 20 de setembro de 2010, 7, 14 e 28 de fevereiro de 2011,

14 e 21 de março de 2011 (id a30709c)" . Além disso, " a prova

testemunhal restou controvertida nesse aspecto, já que a do autor

alega que não era permitido anotar horas extras (o que a prova

documental rechaça, como visto) e a do reclamado insiste em dizer

que todos na agência anotavam corretamente o horário

efetivamente trabalhado ". Desse modo, estando dividida a prova

oral existente nos autos, não há como considerar que o autor tenha

se desincumbido satisfatoriamente do seu ônus de comprovar a

invalidade dos cartões de ponto apresentados pelo reclamado. Com

efeito, o entendimento desta Corte superior é de que, nas

hipóteses de existência de prova dividida, a causa deve ser

decidida em desfavor de quem detinha o ônus da prova, no

caso, o empregado. Portanto, como os registros de frequência

apresentados pelo empregador não foram desconstituídos pela

prova oral, não há falar em invalidade dos cartões de ponto. Agravo

de instrumento desprovido . [[...]. Agravo de instrumento desprovido"

(AIRR-1001882-74.2015.5.02.0421, 3ª Turma, Relator Ministro Jose

Roberto Freire Pimenta, DEJT 19/12/2022).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017.[[...]. DIFERENÇAS

DE HORAS EXTRAS E INTERVALO INTERJORNADA. PROVA

DIVIDIDA. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DA JORNADA

ALEGADA NA EXORDIAL EM RELAÇÃO AO PERÍODO

FALTANTE. SÚMULA 338, I, DO TST. JORNADA INVEROSSÍMEL.

Considerada a premissa fática de que a prova oral restou dividida

quanto à validade dos controles de ponto juntados aos autos, o

acórdão regional está em plena sintonia com a jurisprudência

consolidada desta Corte no sentido de que, na hipótese de

existência de prova dividida, a causa deve ser decidida em

desfavor de quem detinha o ônus da prova. Portanto, tratando-se

de pedido relacionado à prestação de horas extras, o ônus da prova

recai sobre o autor, por se tratar de fato constitutivo do seu direito

(art. 373, I, do CPC) e, no caso em apreço, o obreiro não se

desvencilhou a contento. Precedentes . Ademais, com relação aos

meses em que não foram juntados cartões de ponto, não é possível

aplicar a presunção de veracidade da jornada apontada na inicial

nos termos da Súmula 338, I, do TST. Isso porque o acórdão

recorrido revela plena consonância com a jurisprudência iterativa,

notória e atual desta Corte Superior no sentido de que a presunção

de veracidade da jornada declinada na petição inicial não se aplica

quando a jornada alegada mostrar-se inverossímil, caso dos autos.

Julgados. Não ficou demonstrado o desacerto da decisão

monocrática que negou provimento ao agravo de instrumento.

Agravo não provido, sem incidência de multa, ante os

esclarecimentos prestados" (Ag-AIRR-1154-58.2014.5.02.0074, 6ª

Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

16/12/2022).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, consoante regra do art. 896, §7º,

da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000418-87.2020.5.05.0222
Relator MARCO ANTONIO MENDONCA DO

NASCIMENTO

RECORRENTE PAULO SERGIO DE JESUS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECORRIDO PERBRAS EMPRESA BRASILEIRA
DE PERFURACOES LTDA

ADVOGADO LUCAS SIMOES PACHECO DE
MIRANDA(OAB: 21641/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7a29975

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista
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Recorrente(s):

1.PAULO SERGIO DE JESUS SANTOS

Advogado(a)(s):

1.FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA (SP - 247435)

Recorrido(a)(s):

1.PERBRAS EMPRESA BRASILEIRA DE PERFURACOES LTDA

2.PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Advogado(a)(s):

1.LUCAS SIMOES PACHECO DE MIRANDA (BA - 21641)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Preliminarmente, defiro o requerimento do reclamante, a fim de que

as publicações sejam realizadas exclusivamente em nome do

advogado FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA, OAB/SP 247.435,

OAB/PE 1996-A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Com relação a todas as alegações contidas nesta preliminar de

nulidade, observa-se que, ao contrário do alegado, a prestação

jurisdicional foi plenamente entregue pela Turma Regional.

As questões essenciais ao julgamento da controvérsia foram

devidamente enfrentadas pelo Colegiado, que sobre eles adotou

tese explícita, embora com resultado diverso do pretendido pela

Parte Recorrente. O pronunciamento do Juízo encontra-se, pois,

íntegro, sob o ponto de vista formal, não sendo possível identificar

qualquer vício que afronte os dispositivos invocados.

Sob a ótica da restrição imposta pela Súmula nº 459 do TST, não se

constatam as violações apontadas.

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Reintegração/Readmissão ou Indenização Substi tut iva /

Estabi l idade Acidentária.

Apretensão da Parte Recorrente importaria no reexame de fatos e

provas, encontrando óbice na Súmula 126 do TST, o que inviabiliza

o seguimento do Recurso de Revista, inclusive por divergência

jurisprudencial.

Uma vez dirimida a controvérsia mediante aplicação da solução que

melhor se ajusta ao caso concreto, não se observa possível

violação aos dispositivos invocados, assim como possível

contrariedade à jurisprudência uniformizada do TST, inviabilizando a

admissibilidade do Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896, a,

e c, da CLT.

Desatendidos, nessas circunstâncias,  os requis i tos de

admissibilidade, encontra-se desaparelhada a Revista, nos termos

do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000511-22.2016.5.05.0018
Relator LEA REIS NUNES

RECORRENTE EWS ESTACIONAMENTOS
SALVADOR S.A.

ADVOGADO CHRISTIANNE MOREIRA MORAES
GURGEL(OAB: 11717/BA)

ADVOGADO ANDERSON LEONARDO CUNHA DE
JESUS(OAB: 26951/BA)

RECORRIDO RAFAELA JORGE DE AMORIM

ADVOGADO ALEXANDRE AZEVEDO
BULLOS(OAB: 15645/BA)

ADVOGADO MARINA GOMES MATTOS
DEVIDES(OAB: 29413/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA JORGE DE AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 92b8c39

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Embargos Declaratórios
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Embargante(s):

EWS ESTACIONAMENTOS SALVADOR S.A.

Advogado(a)(s):

CHRISTIANNE MOREIRA MORAES GURGEL (BA - 11717)

ANDERSON LEONARDO CUNHA DE JESUS (BA - 26951)

Embargado(a)(s):

RAFAELA JORGE DE AMORIM

Advogado(a)(s):

ALEXANDRE AZEVEDO BULLOS (BA - 15645)

MARINA GOMES MATTOS DEVIDES (BA - 29413)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise dos Embargos de

Declaração.

Tempestivo os Embargos.

Regular a representação.

O Embargante aponta erro material na decisão de admissibilidade

de ID. c3c69ae, sob o argumento de que as matériasafetas às

horas extras, salário-família e FGTS fazem parte da preliminar de

negativa de prestação jurisdicional e não são matérias de mérito.

Além disso, aponta omissão na análise do tópico de nulidade por

negativa de prestação jurisdicional.

Assiste-lhe parcial razão.

A teor do disposto no art. 1.024, § 2º, do CPC/15 e nos termos

previstos no art. 1º, § 2º, da Instrução Normativa nº 40/2016 do TST

(aprovada pela Resolução nº 205, de 15/03/2016), caberá oposição

de Embargos de Declaração se houver omissão/erro materialno

juízo de admissibilidade do Recurso de Revista.

Pois bem; a decisão embargada contém, de fato, erro material,

sendo o vício apontado pelo Embargante sanado nesta

oportunidade.

Assim, devem ser mantidos os tópicos relativosà "nulidade por

negativa de prestação jurisdicional" e "multa porembargos

protelatórios" da respectiva decisão.

De modo diverso,devem serexcluídos  da decisão de

admissibi l idade de ID. c3c69ae, os seguintes tópicos:

"Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / HorasExtras.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho /Compensação

de Jornada.

Direito Coletivo do Trabalho / Negociação Coletiva Trabalhista

/Norma Coletiva / Aplicabilidade/Cumprimento.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico,registre-se

que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está lastreado

na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Uma vez dirimida a controvérsia mediante aplicação da solução

que melhor se ajusta ao caso concreto, não se observa possível

violação aos dispositivos constitucionais e legais invocados, assim

como possível contrariedade à jurisprudência uniformizada do TST,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, a, e c, da CLT.

Registre-se que o Acórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº338, III, aspecto que obsta o seguimento do Recurso

de Revista, consoante regra do art.896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

D i r e i t o  I n d i v i d u a l  d o  T r a b a l h o  /  V e r b a s

Remuneratórias,Indenizatórias e Benefícios / Salário/Diferença

Salarial / Salário Família.

Direito Individual do Trabalho / Contrato Individual de Trabalho

/FGTS.

A irresignação recursal, assim como exposta, conduz, na verdade, à

evidente tentativa de obter novo pronunciamento sobre matéria já

exaurida, o que importaria, necessariamente, no reexame de fatos e

provas,encontrando óbice na Súmula nº 126 do Colendo TST.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos invocados neste tema,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT."

Por fim, com relação ao tópico relativo à nulidade por negativa

de prestação jurisdicional, verifica-se que não há omissão em sua

análise. Todas asalegações consignadas no Recurso de Revista

foram expressamente analisadas na decisão embargada. O acerto,

ou não, desta decisão não pode ser discutido em sede de recurso

horizontal, porque não se presta ele à reapreciação dos

fundamentos da decisão.

CONCLUSÃO

DOU PROVIMENTO PARCIALaos Embargos de Declaração da

Reclamada para sanar o erro material apontado, nos termos da

fundamentação supra.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho
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Processo Nº ROT-0000511-22.2016.5.05.0018
Relator LEA REIS NUNES

RECORRENTE EWS ESTACIONAMENTOS
SALVADOR S.A.

ADVOGADO CHRISTIANNE MOREIRA MORAES
GURGEL(OAB: 11717/BA)

ADVOGADO ANDERSON LEONARDO CUNHA DE
JESUS(OAB: 26951/BA)

RECORRIDO RAFAELA JORGE DE AMORIM

ADVOGADO ALEXANDRE AZEVEDO
BULLOS(OAB: 15645/BA)

ADVOGADO MARINA GOMES MATTOS
DEVIDES(OAB: 29413/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EWS ESTACIONAMENTOS SALVADOR S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 92b8c39

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Embargos Declaratórios

Embargante(s):

EWS ESTACIONAMENTOS SALVADOR S.A.

Advogado(a)(s):

CHRISTIANNE MOREIRA MORAES GURGEL (BA - 11717)

ANDERSON LEONARDO CUNHA DE JESUS (BA - 26951)

Embargado(a)(s):

RAFAELA JORGE DE AMORIM

Advogado(a)(s):

ALEXANDRE AZEVEDO BULLOS (BA - 15645)

MARINA GOMES MATTOS DEVIDES (BA - 29413)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise dos Embargos de

Declaração.

Tempestivo os Embargos.

Regular a representação.

O Embargante aponta erro material na decisão de admissibilidade

de ID. c3c69ae, sob o argumento de que as matériasafetas às

horas extras, salário-família e FGTS fazem parte da preliminar de

negativa de prestação jurisdicional e não são matérias de mérito.

Além disso, aponta omissão na análise do tópico de nulidade por

negativa de prestação jurisdicional.

Assiste-lhe parcial razão.

A teor do disposto no art. 1.024, § 2º, do CPC/15 e nos termos

previstos no art. 1º, § 2º, da Instrução Normativa nº 40/2016 do TST

(aprovada pela Resolução nº 205, de 15/03/2016), caberá oposição

de Embargos de Declaração se houver omissão/erro materialno

juízo de admissibilidade do Recurso de Revista.

Pois bem; a decisão embargada contém, de fato, erro material,

sendo o vício apontado pelo Embargante sanado nesta

oportunidade.

Assim, devem ser mantidos os tópicos relativosà "nulidade por

negativa de prestação jurisdicional" e "multa porembargos

protelatórios" da respectiva decisão.

De modo diverso,devem serexcluídos  da decisão de

admissibi l idade de ID. c3c69ae, os seguintes tópicos:

"Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / HorasExtras.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho /Compensação

de Jornada.

Direito Coletivo do Trabalho / Negociação Coletiva Trabalhista

/Norma Coletiva / Aplicabilidade/Cumprimento.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico,registre-se

que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está lastreado

na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Uma vez dirimida a controvérsia mediante aplicação da solução

que melhor se ajusta ao caso concreto, não se observa possível

violação aos dispositivos constitucionais e legais invocados, assim

como possível contrariedade à jurisprudência uniformizada do TST,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, a, e c, da CLT.

Registre-se que o Acórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº338, III, aspecto que obsta o seguimento do Recurso

de Revista, consoante regra do art.896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

D i r e i t o  I n d i v i d u a l  d o  T r a b a l h o  /  V e r b a s

Remuneratórias,Indenizatórias e Benefícios / Salário/Diferença

Salarial / Salário Família.

Direito Individual do Trabalho / Contrato Individual de Trabalho

/FGTS.

A irresignação recursal, assim como exposta, conduz, na verdade, à

evidente tentativa de obter novo pronunciamento sobre matéria já

exaurida, o que importaria, necessariamente, no reexame de fatos e
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provas,encontrando óbice na Súmula nº 126 do Colendo TST.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos invocados neste tema,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT."

Por fim, com relação ao tópico relativo à nulidade por negativa

de prestação jurisdicional, verifica-se que não há omissão em sua

análise. Todas asalegações consignadas no Recurso de Revista

foram expressamente analisadas na decisão embargada. O acerto,

ou não, desta decisão não pode ser discutido em sede de recurso

horizontal, porque não se presta ele à reapreciação dos

fundamentos da decisão.

CONCLUSÃO

DOU PROVIMENTO PARCIALaos Embargos de Declaração da

Reclamada para sanar o erro material apontado, nos termos da

fundamentação supra.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000697-50.2017.5.05.0005
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

AGRAVANTE H A HLIBKA LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO Carin Regina Martins Aguiar(OAB:
221579/SP)

AGRAVANTE PAULINO ANDRADE

ADVOGADO Carin Regina Martins Aguiar(OAB:
221579/SP)

AGRAVADO STARLOG TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA - EPP

ADVOGADO Carin Regina Martins Aguiar(OAB:
221579/SP)

AGRAVADO JMA AGENCIAMENTO DE CARGAS
LTDA - EPP

ADVOGADO Carin Regina Martins Aguiar(OAB:
221579/SP)

AGRAVADO JOAO GONCALVES DE ADORNO

ADVOGADO ALBERTO RAMOS MOREIRA
FILHO(OAB: 28150/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - H A HLIBKA LOGISTICA EIRELI

  - PAULINO ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3834020

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.PAULINO ANDRADE e Outro

Advogado(a)(s):

1.CARIN REGINA MARTINS AGUIAR (SP - 221579)

Recorrido(a)(s):

1.JOAO GONCALVES DE ADORNO

2.JMA AGENCIAMENTO DE CARGAS LTDA - EPP e Outro

Advogado(a)(s):

1.ALBERTO RAMOS MOREIRA FILHO (BA - 28150)

2.CARIN REGINA MARTINS AGUIAR (SP - 221579)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Desconsideração da Personalidade

Jurídica.

Não se constata possível ofensa aos dispositivos constitucionais

apontados pela Parte Recorrente. Violação, se houvesse, seria

meramente reflexa, o que é insuficiente para autorizar o seguimento

do Recurso de Revista, de acordo com o entendimento atual de

todas as Turmas do TST, litteris :

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA EM
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EXECUÇÃO. NULIDADE. DEVIDO PROCESSO LEGAL.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA O SÓCIO DA

EMPRESA RECLAMADA. TEORIA DA DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA DO DEVEDOR. Não demonstrada a

alegada violação direta e literal de dispositivo da Constituição da

República, única hipótese autorizada pelo legislador ordinário para o

processamento do recurso de revista nos feitos em execução,

forçoso concluir pela inadmissibilidade do agravo de instrumento. A

discussão acerca da desconsideração da personalidade jurídica, do

redirecionamento da execução contra o sócio da empresa

reclamada, bem como da necessidade de observância do

procedimento previsto na CLT reveste-se de contornos nitidamente

infraconstitucionais, não autorizando concluir pela violação de

nenhum dispositivo constitucional. Agravo de Instrumento não

provido. (...). Agravo de Instrumento não provido" (AIRR-810-

36.2010.5.06.0000, 1ª Turma , Relator Ministro Lelio Bentes Correa,

DEJT 11/09/2017).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014 . 1. PRELIMINAR DE NULIDADE DO

ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

J U R I S D I C I O N A L .  N Ã O  C O N F I G U R A Ç Ã O  .  2 .

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA SÓCIO DA

EMPRESA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. INEXISTÊNCIA

DE VIOLAÇÃO DIRETA E LITERAL DE DISPOSITIVO

C O N S T I T U C I O N A L .  D E C I S Ã O  D E N E G A T Ó R I A  C O M

FUNDAMENTO NO ARTIGO 255, INCISO III, ALÍNEAS "A" E "B",

DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL SUPERIOR DO

TRABALHO. Não merece provimento o agravo, pois não

desconstitui os fundamentos da decisão monocrática , pela qual foi

negado provimento ao agravo de instrumento em recurso de revista

do sócio executado, fundada nos fundamentos de que: a) não

houve negativa de prestação jurisdicional, na medida em que o

Regional de origem emitiu expressamente a tese de que o contexto

fático dos autos autoriza a desconsideração jurídica da empresa,

uma vez que, apesar de a parte executada ter indicado bens em

garantia, "não há dúvidas de que tais valores não estão à

disposição para o pagamento do débito existente na presente

execução, na medida em que (...) os veículos foram dados em

garantia de outros processos e os valores apreendidos pela Justiça

Criminal, por conta dos fatos citados"; e b) a discussão dos autos,

relativa à desconsideração da personalidade jurídica e à

responsabilidade dos sócios, antes de alcançar o patamar

constitucional pretendido pela parte, demandaria a incursão prévia

no exame de normas infraconstitucionais que norteiam a matéria,

conforme se denota das próprias razões recursais do agravo

interposto pelo sócio executado . Agravo desprovido " (Ag-AIRR-

11033-77.2014.5.15.0058, 2ª Turma , Relator Ministro Jose Roberto

Freire Pimenta, DEJT 19/11/2021).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E ANTERIOR À

LEI 13.467/2017 . EXECUÇÃO . DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA.  PROSSEGUIMENTO DA

EXECUÇÃO EM FACE DE SÓCIO DA EMPRESA EXECUTADA.

EXAME DA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. ÓBICE DO

ART. 896, § 2º, DA CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. O recurso de

revista só tem cabimento nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896,

"a", "b" e "c", da CLT (conhecimento, observado o seu § 9º),

respeitados os limites ainda mais rigorosos do § 2º do citado artigo

(execução de sentença) . Nesse quadro lógico de veiculação

necessariamente restrita do apelo, não há como realizar seu

destrancamento, pelo agravo de instrumento, se não ficou

demonstrada inequívoca violação direta à CF. É que, na lide em

apreço, a discussão acerca da teoria da desconsideração da

personalidade jurídica, da possibilidade de redirecionamento da

execução em face dos sócios, bem como dos limites da

responsabilidade patrimonial na fase de execução, antes de

alcançar o patamar constitucional pretendido pela parte,

demandaria a análise e interpretação prévia das normas

infraconstitucionais atinentes à matéria, o que impossibilita o

processamento do apelo, em virtude dos limites impostos pelo art.

896, §2º, da CLT, e pela Súmula 266 do TST. Agravo de

instrumento desprovido" (AIRR-67600-76.2005.5.02.0068, 3ª Turma

, Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 09/03/2018).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

APELO INTERPOSTO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N.º

13.105/2015 (NOVO CPC). PROCESSO DE EXECUÇÃO.

EXECUÇÃO CONTRA O DEVEDOR SUBSIDIÁRIO. ART. 5.º,

XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. OFENSA REFLEXA.

SÚMULA N.º 266 DO TST. In casu , discute-se o momento

adequado para a promoção de execução contra o devedor

subsidiário pelos débitos trabalhistas. Ora, tendo sido reconhecido

pelo Regional que a execução foi primeiramente promovida contra o

devedor principal, mas com insucesso, o redirecionamento da

execução contra o devedor subsidiário, sem que antes tenha sido

procedido à desconsideração da personalidade jurídica do devedor

principal, não atenta contra a coisa julgada, insculpido no inciso

XXXVI do art. 5.º da Carta Magna. Precedentes. Registre-se, ainda,

que para se averiguar a afronta literal e direta do dispositivo

anteriormente citado, seria necessária a prévia análise das normas

in f raconst i tuc iona is  que regem a questão acerca da
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responsabilidade do devedor subsidiário, o que se mostra inviável

em processo de execução, nos termos da Súmula n.º 266 do TST e

do art. 896, § 2.º, da CLT. Agravo de Instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-189-66.2012.5.02.0069, 4ª Turma , Relatora Ministra

Maria de Assis Calsing, DEJT 06/04/2018).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

(...). EXECUÇÃO. ART. 896, § 2º, DA CLT. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. BENEFÍCIO DE ORDEM. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA DA DEVEDORA PRINCIPAL.

MATÉRIA DE NATUREZA INFRACONSTITUCIONAL . Nos termos

do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 desta Corte, a

admissibilidade do recurso de revista interposto na fase de

execução está limitada à demonstração de violação direta e literal

de dispositivo da Constituição Federal. A questão examinada no v.

acórdão regional está centrada no redirecionamento da execução

ao devedor subsidiário sem a prévia desconsideração da

personalidade jurídica do devedor principal, o que inviabiliza a

reforma do despacho agravado, uma vez que eventual ofensa aos

dispositivos da Constituição Federal apontados na revista somente

ocorreria de maneira reflexa ou indireta, pois demandaria o exame

de legislação infraconstitucional. De outro lado, verifica-se que o

posicionamento adotado pela Corte de origem revela plena sintonia

com a iterativa, notória e atual jurisprudência deste Tribunal, no

sentido de que o direcionamento da execução ao devedor

subsidiário prescinde a prévia desconsideração da personalidade

jurídica do devedor principal, bastando o inadimplemento deste.

Precedentes . Agravo de instrumento não provido" (AIRR-1001414-

22.2015.5.02.0612, 5ª Turma , Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 20/04/2018).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA SOB A

ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. (...). DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA. Insurgência recursal contra a decisão do Tribunal

Regional do Trabalho no tocante à desconsideração da

personalidade jurídica da empresa devedora principal para o

redirecionamento da execução para o sócio. O exame prévio dos

critérios de transcendência do recurso de revista revela a

inexistência de qualquer deles a possibilitar o exame do apelo no

TST. A par disso, irrelevante perquirir a respeito do acerto ou

desacerto da decisão agravada, dada a inviabil idade de

processamento, por motivo diverso, do apelo anteriormente

obstaculizado. Agravo de instrumento não provido" (AIRR-1001192-

96.2018.5.02.0079, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 19/11/2021).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

REGIDO PELA LEI N° 13.015/2014 E PELO CPC/2015 - FASE DE

EXECUÇÃO -  TEORIA DA DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA - REDIRECIONAMENTO - EX-

SÓCIO - PENHORA. O Tribunal Regional entendeu que o fato de o

ex-sócio ter se beneficiado dos serviços prestados pela ré-

embargada, durante o período aproximado de nove meses, não é

justificativa para o redirecionamento da execução. Ainda, entendeu

que a teoria da desconsideração da personalidade jurídica a

direcionar a execução sobre os bens dos sócios deve ser

interpretada de forma razoável para não causar danos patrimoniais

ao suposto devedor, sem a exigível correlação com os benefícios

auferidos durante o período em que integrou o quadro social. É de

se notar que a decisão regional resultou de interpretação do sentido

e alcance conferido à teoria da desconsideração da pessoa jurídica,

consubstanciada nos arts. 28 do Código de Defesa do Consumidor

e 50 do Código Civil. Desse modo, o debate da matéria envolve

interpretação de dispositivos infraconstitucionais. Logo, apenas de

forma reflexa seria possível cogitar, em tese, de suposta ofensa a

dispositivo constitucional, o que desatende à exigência contida no

art. 896, § 2º, da CLT. Ileso o art. 5º, XXXVI, da Constituição

Federal. Precedentes. Agravo de instrumento desprovido". (AIRR -

34-02.2016.5.02.0044, Relator Ministro: Luiz Philippe Vieira de

Mello Filho, Data de Julgamento: 30/5/2018, 7ª Turma , Data de

Publicação: DEJT 4/6/2018).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. GRUPO ECONÔMICO. CONFIGURAÇÃO.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. INCLUSÃO DE EMPRESA NA

F A S E  D E  E X E C U Ç Ã O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA DA EXECUTADA PRINCIPAL.

VIOLAÇÃO DIRETA E L ITERAL A DISPOSITIVO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INOCORRÊNCIA. SÚMULA Nº 266

DO TST. Em se tratando de recurso de revista interposto em

processo de execução, a única hipótese de cabimento é a alegação

de ofensa direta e literal a preceito constitucional, nos termos do art.

896, § 2º, da CLT, combinado com a Súmula nº 266 do TST. No

tocante à possibilidade de inclusão de empresa pertencente ao

grupo econômico apenas na fase de execução, cumpre observar

que esta Corte Superior consolidou entendimento no sentido de

admitir que o responsável solidário, integrante dogrupo econômico,

seja sujeito passivo naexecução, ainda que não tenha participado

da relação processual como reclamado, na fase de conhecimento.

Incide, na espécie, a Súmula 333 do TST. Por outro lado, para se

chegar à conclusão pretendida pela recorrente, no sentido de que

não restou conf igurado o grupo econômico,  ter-se- ia,

necessariamente, que reexaminar o conjunto fático-probatório, o

que é vedado nesta instância extraordinária, nos termos da Súmula
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126/TST. No que diz respeito à desconsideração da personalidade

jurídica da executada principal e redirecionamento da execução

contra os seus sócios, cabe ressaltar que tal questão envolve,

também, o exame de normas infraconstitucionais, razão pela qual a

eventual ofensa aos dispositivos constitucionais citados no apelo

(incisos II, XXXV, LIV e LV, do art. 5º) somente se daria de modo

reflexo ou indireto, o que inviabiliza o prosseguimento do recurso

em exame, nos termos da já citada Súmula nº 266 do TST . Agravo

de instrumento conhecido e não provido" (AIRR-10149-

74.2015.5.03.0146, 8ª Turma , Relator Desembargador Convocado

Joao Pedro Silvestrin, DEJT 25/06/2021).

Desatendidos, nessas circunstâncias,  os requis i tos de

admissibilidade, encontra-se desaparelhada a Revista, nos termos

do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000878-44.2014.5.05.0009
Relator ALICE MARIA SANTOS BRAGA

AGRAVANTE JACINTO RODRIGUEZ GONZALEZ

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JUNIOR(OAB: 18373/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRENTE BTU BAHIA TRANSPORTES
URBANOS LTDA

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JUNIOR(OAB: 18373/BA)

AGRAVANTE MARIA SILVANA GONZALEZ CAL

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JUNIOR(OAB: 18373/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

AGRAVANTE ALFREDO RODRIGUEZ GONZALEZ

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JUNIOR(OAB: 18373/BA)

AGRAVANTE JESUS BENITO RIBEIRO GONZALEZ

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JUNIOR(OAB: 18373/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

AGRAVANTE RICARDO RODRIGUEZ GONZALEZ

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JUNIOR(OAB: 18373/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

AGRAVADO IEDA GUEDES ATANABE

ADVOGADO RICARDO RAIMUNDO DE MELLO
PARANAGUA(OAB: 25982/BA)

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

AGRAVADO BTU BAHIA TRANSPORTES
URBANOS LTDA

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JUNIOR(OAB: 18373/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFREDO RODRIGUEZ GONZALEZ

  - JACINTO RODRIGUEZ GONZALEZ

  - JESUS BENITO RIBEIRO GONZALEZ

  - MARIA SILVANA GONZALEZ CAL

  - RICARDO RODRIGUEZ GONZALEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0bcfa77

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.RICARDO RODRIGUEZ GONZALEZ e Outros

Advogado(a)(s):

1.DIOGO OLIVEIRA CARVALHO (BA - 26854)

Recorrido(a)(s):

1.BTU BAHIA TRANSPORTES URBANOS LTDA

2.IEDA GUEDES ATANABE

Advogado(a)(s):

1.DIOGO OLIVEIRA CARVALHO (BA - 26854)

1.ERASMO DE SOUZA FREITAS JUNIOR (BA - 18373)

1.CAMILA GONZAGA ALVES FERREIRA (BA - 45113)

1.THAMIRES AZEVEDO DE ANDRADE (BA - 52506)

2.RICARDO RAIMUNDO DE MELLO PARANAGUA (BA - 25982)

2.FILIPE LUZ PINTO (BA - 29708)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Defiro o requerimento a fim de que as publicações sejam realizadas

exclusivamente em nome dos advogados DIOGO OLIVEIRA

CARVALHO -OAB/BA 26.854 eERASMO FREITAS JÚNIOR -
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OAB/BA 18.373, constituídos mediante procuração nos autos.

De outro turno, indefiro os benefícios justiça gratuita, conforme

requerido no Id. 7d8003f - pág. 5, uma vez que os instrumentos de

mandato Ids. 4c29fa8, c9babfc, 51c8dfe, 0d57172 e ef79989,não

conferem poderes ao advogado para declarar o estado

hipossuficiência econômica, nem consta dos autos declaração

firmada pela parte recorrente, nos termos da Súmula 463, I, do TST.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Condições da Ação /

Legitimidade Ativa e Passiva.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição , a transcrição fora do tópico, a transcrição

de trechos que não contenham a tese jurídica que consubstancia o

prequestionamento, a transcrição de trecho impertinente, a

transcrição da ementa, a transcrição da conclusão do acórdão, a

transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os limites da tese

devolvida no Recurso de Revista e sem o devido destaque, não

atendem ao requisito em tela.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei nº 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista

;(...)"

A transcrição do trecho do Acórdão em tópico diverso daquele

contra o qual a parte se insurge não atende ao requisito em tela

. Deve-se transcrever o trecho que prequestiona a controvérsia, a

fim de possibilitar o confronto analítico entre a tese central

assentada pelo TRT e a fundamentação jurídica apresentada no

Recurso de Revista, o que propicia a identificação precisa da

contrariedade, da violação, da afronta ou da divergência

jurisprudencial indicada.

Registre-se o entendimento da SDI1 do TST:

EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. 1 - A

e. 7ª Turma não conheceu do recurso de revista patronal, que

versava sobre os temas "horas extras", "intervalo intrajornada",

"horas in i t inere" e "multa por embargos de declaração

protelatórios", ressaltando o não preenchimento do requisito inscrito

no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, uma vez que "interpôs recurso de

revista sem transcrever o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia" (fl. 601); 2 -

Efetivamente, não se sustenta a tese recursal de que, "ainda que

não transcritos literalmente, foram devidamente indicados e

prequestionados no recurso de revista todos trechos da decisão

recorrida objeto da controvérsia, os quais mereciam o devido

enfrentamento na forma do art. 896, § 1º-A, I, da CLT" (fl. 617); 3 -

Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar", referindo-

se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem exigido a

transcrição do trecho da decisão regional que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do apelo, firme no

entendimento de que a alteração legislativa empreendida pela Lei

13.015/2014, nesse aspecto, constitui pressuposto de adequação

formal de admissibilidade do recurso de revista e se orienta no

sentido de propiciar a identificação precisa da contrariedade a

dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de teses, afastando-se

os recursos de revista que impugnam de forma genérica a decisão

regional e conduzem sua admissibilidade para um exercício

exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e adequação

formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do trecho

que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas, e

da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa

a permitir a identificação precisa e objetiva da tese

supostamente ofensiva a lei, à segurança das relações

jurídicas e à isonomia das decisões judiciais, de modo que

contribua para a celeridade da prestação jurisdicional,
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possibilite a formação de precedentes como elementos de

estabilidade e a decisão do TST contribua para a formação da

jurisprudência nacionalmente unificada. Precedentes. 4 -

Recurso de embargos conhecido e desprovido. (E-ED-RR - 552-

07.2013.5.06.0231 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016).

Observe-se, ainda, a seguinte Decisão proferida pelas Turmas do

TST (destaques aditados):

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI

N.º 13.467/2017. ESTABILIDADE PROVISÓRIA DA GESTANTE.

NÃO OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS CONTIDOS NO ART.

896, § 1.º-A, I A III, DA CLT. A despeito das razões expostas pela

Agravante, deve ser mantida a decisão monocrática que denegou

seguimento ao seu Agravo de Instrumento, ainda que por

fundamento diverso. Na hipótese, a transcrição do acórdão

regional, desvinculada do tópico recursal Recorrido,

impossibilita o cotejo analítico de teses, não atendendo,

portanto, ao disposto no art. 896, § 1.º-A, I e III, da CLT.

Precedentes. Agravo conhecido e não provido. (...) Vistos,

relatados e discutidos estes autos de TST-Ag-AIRR - 0000819-

16.2020.5.09.0662, em que é AGRAVANTE THALIA KARINA

GLOSER MORETTO e AGRAVADA RUTH MICHELS TEIXEIRA

(...). (AIRR-0000819-16.2020.5.09.0662, 1ª Turma, Relator Ministro

Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT 13/03/2023).

(...) PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. NÃO CUMPRIMENTO

DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 896, § 1º-A, DA CLT.

TRANSCRIÇÃO DE PARTE DO ACÓRDÃOEM TÓPICO

SEPARADO. NÃO DEMONSTRAÇÃO EFETIVA DO COTEJO DE

TESES. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO.

Na hipótese, verifica-se que a parte não indica adequadamente na

petição do recurso de revista os trechos da decisão recorrida em

que se encontram prequestionadas as matérias objeto de sua

irresignação, como exige o art. 896, § 1º-A, inciso I, da CLT,

limitando-se a transcrever o acórdão relativo à matéria aqui

debatida em tópico separado das razões recursais respectivas, de

forma que a exigência processual contida no referido dispositivo não

foi satisfeita. Com efeito, a transcrição do acórdão recorrido em

tópico diverso daquele no qual se debate o tema em si, em face

da ausência de correlação com as matérias impugnadas, não

atende à necessidade de demonstração do prequestionamento

a que alude o art. 896, § 1º-A, inciso I, da CLT, porquanto

inviável a identificação do "trecho" em que repousa o

prequestionamento da controvérsia transferida à cognição do

TST .  Agravo de instrumento desprovido. (AIRR-101092-

73.2018.5.01.0022, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 03/03/2023).

Outras decisões no mesmo sentido:

Ag-AIRR-560-75.2016.5.06.0102, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria

He lena  Ma l lmann ,  DEJT  17 /03 /2023 ;  Ag -A IRR-588 -

94.2015.5.05.0461, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 24/06/2022; Ag-AIRR-1730-86.2016.5.20.0007, 5ª

Turma, Relatora Ministra Morgana de Almeida Richa, DEJT

17/03/2023; AIRR-551-45.2020.5.07.0038, 6ª Turma, Relator

Desembargador Convocado Jose Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza, DEJT 24/03/2023; AIRR-1000144-82.2017.5.02.0291, 7ª

Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

24/03/2023; Ag-ARR-1000596-95.2018.5.02.0602, 8ª Turma,

Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

05/12/2022.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000440-08.2022.5.05.0342
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

AGRAVANTE RAIZEN S.A.

ADVOGADO EMILIA MOREIRA BELO(OAB:
23548/PE)

AGRAVADO EDERCLEY SOARES SILVA

AGRAVADO DARLAN CASSIO SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO FREIRE(OAB: 50546/BA)

AGRAVADO ES TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LETICIA DELA LIBERA(OAB:
21928/BA)

ADVOGADO FRANCISCO ELCIOR PIAGGIO
OLIVEIRA(OAB: 20819/BA)

AGRAVADO JOAO BATISTA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO JUSCIVALDO BARBOSA DE
AMORIM(OAB: 30568/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e1646c8

proferida nos autos.
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SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.RAIZEN COMBUSTIVEIS S.A.

Advogado(a)(s):

1.EMILIA MOREIRA BELO (PE - 23548)

Recorrido(a)(s):

1.JOAO BATISTA PEREIRA DA SILVA

2.ES TRANSPORTES LTDA

3.DARLAN CASSIO SILVA OLIVEIRA

4.EDERCLEY SOARES SILVA

Advogado(a)(s):

1.JUSCIVALDO BARBOSA DE AMORIM (PE - 30568)

2.LETICIA DELA LIBERA (BA - 21928)

2.FRANCISCO ELCIOR PIAGGIO OLIVEIRA (BA - 20819)

3.BRUNO FREIRE (BA - 50546)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Penhora / Depósito/ Avaliação.

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei nº 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista

;(...)"

A Parte Recorrente, muito embora se mostre insatisfeita com o

julgamento, não cumpre os pressupostos formais do Recurso de

Revista, porquanto a mera transcrição da ementa do Acórdão

impugnado não atende ao requisito em tela . Deve-se

transcrever o trecho que prequestiona a controvérsia, a fim de

possibilitar o confronto analítico entre a tese central assentada pelo

TRT e a fundamentação jurídica apresentada no Recurso de

Revista, o que propicia a identificação precisa da contrariedade, da

violação, da afronta ou da divergência jurisprudencial indicada.

Registre-se oseguinte posicionamento da SDI-1 do TST (grifou-se):

RECURSO DE EMBARGOS. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. RECURSO DE REVISTA. NÃO

CONHECIMENTO. DESCUMPRIMENTO DO ART. 896, § 1º-A, I,

DA CLT. O julgado transcrito para o embate de teses está superado

pela jurisprudência desta Subseção, inclinada no sentido de que a

parte deve transcrever o trecho pertinente do acórdão recorrido, que

contenha a tese adotada pelo Regional a ser confrontada com os

respectivos argumentos recursais, não se admitindo a transcrição

da íntegra do acórdão recorrido, de trecho impertinente, de ementa

ou de dispositivo, a mera paráfrase ou resumo ou a, ainda,

indicação de páginas. Óbice do art. 894, § 2º, da CLT. Recurso de

embargos não conhecido. (E-ED-RR - 1218-84.2012.5.04.0332,

Relator Ministro: Breno Medeiros, Data de Julgamento: 09/08/2018,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de

Publicação: DEJT 17/08/2018).

AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº

13.015/2014. RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

REQUISITO DISPOSTO NO ARTIGO 896, § 1º-A, INCISO I, DA

CLT. INDICAÇÃO DO TRECHO DA DECISÃO REGIONAL QUE

C O N S U B S T A N C I A  O  P R E Q U E S T I O N A M E N T O  D A

CONTROVÉRSIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA. Nos termos da jurisprudência firmada nesta

Subseção, acerca dos pressupostos intrínsecos do recurso de

revista, insertos no artigo 896, § 1º-A, da CLT, é indispensável a

transcrição do trecho exato da decisão recorrida que consubstancie

o prequestionamento da matéria trazida ao debate, cabendo à parte

a demonstração, clara e objetiva, dos fundamentos de fato e de

direito constantes da decisão regional no tema debatido, não se

admitindo, para tanto, a mera indicação das páginas

correspondentes, paráfrase, sinopse, transcrição integral do

acórdão recorrido, do relatório, da ementa ou apenas da parte

dispositiva, pois, para fins de cumprimento da exigência legal, é

imprescindível a transcrição textual do trecho da decisão recorrida.

Portanto, a discussão sobre o cumprimento dos pressupostos
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intrínsecos do artigo 896, § 1º-A, da CLT está superada pela

jurisprudência desta Subseção, o que impõe a incidência do artigo

894, § 2º, da CLT. Precedentes. Agravo regimental desprovido.

Processo: AgR-E-ED-RR - 492-52.2014.5.21.0014 Data de

Julgamento: 17/05/2018, Relator Ministro: José Roberto Freire

Pimenta, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data

de Publicação: DEJT 25/05/2018.

No mesmo sentido, decisões mais recentes de todas as Turmas do

TST (destacado):

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA RECONHECIDA. TEMA DE REPERCUSSÃO GERAL.

NÃO OBSERVÂNCIA DO REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE DO

ART. 896, § 1.º-A, DA CLT. MERA TRANSCRIÇÃO DA EMENTA.

Transcendência política da causa reconhecida, haja vista que a

matéria em discussão se refere julgamento da Suprema Corte

(RE-760.931/DF) em regime de repercussão geral (Tema n.º 246 do

STF). Hipótese em que o Recurso de Revista da parte agravante

não observou os requisitos de admissibilidade recursais previstos

no art. 896, § 1.º-A, da CLT. Agravo de Instrumento conhecido e

não provido (AIRR-514-93.2022.5.11.0019, 1ª Turma, Relator

Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT 27/11/2023).

AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA. APELO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. PROGRAMA DE APOSENTADORIA INCENTIVADA -

INDENIZAÇÃO - TRANSCRIÇÃO APENAS DA EMENTA DO

ACÓRDÃO REGIONAL - DESATENDIMENTO DO REQUISITO DO

ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA CLT - INVIABILIDADE. A jurisprudência

predominante nesta Corte Superior tem se consolidado no sentido

de que não atende ao pressuposto recursal previsto no artigo 896, §

1º-A, inciso I, da CLT a mera indicação da folha do trecho do

acórdão, da sinopse da decisão, da transcrição da ementa, da parte

dispositiva ou do inteiro teor do acórdão recorrido. Agravo interno

conhecido e desprovido (Ag-AIRR-44-76.2022.5.07.0018, 2ª Turma,

Relatora Ministra Liana Chaib, DEJT 27/10/2023).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E

ANTERIOR À LEI 13.467/2017 . EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL.  LIBERAÇÃO DO DEPÓSITO RECURSAL À

EXEQUENTE. ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT. EXIGÊNCIA DE

TRANSCRIÇÃO DOS FUNDAMENTOS EM QUE SE IDENTIFICA

O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO DO RECURSO

DE REVISTA.  TRANSCRIÇÃO DA EMENTA.  ÓBICE

PROCESSUAL. Nos termos do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, incluído

pela Lei nº 13.015/14, a transcrição dos fundamentos em que se

identifica o prequestionamento da matéria impugnada constitui

exigência formal à admissibilidade do recurso de revista. Havendo

expressa exigência legal de indicação do trecho do julgado que

demonstre o enfrentamento da matéria pelo Tribunal Regional,

evidenciando o prequestionamento, a ausência desse pressuposto

intrínseco torna insuscetível de veiculação o recurso de revista.

Com efeito, não há como se concluir pela violação de eventual

dispositivo constitucional apontado no apelo se não houver qualquer

manifestação sobre a matéria impugnada, cuja indicação, repita-se,

constitui ônus da parte recorrente, nos termos do art. 896, §1º-A, I,

da mencionada Lei 13.015/2014. Observe-se que a transcrição

apenas da ementa ou da parte dispositiva do acórdão regional

não atende ao disposto no art. 896, § 1°-A, I, da CLT, uma vez

que essas partes da decisão colegiada não contêm todos os

fundamentos de fato e de direito adotados pelo TRT . Assim

sendo, a decisão agravada foi proferida em estrita observância às

normas processuais (art. 557, caput , do CPC/1973; arts. 14 e 932,

III e IV, "a ", do CPC/2015), razão pela qual é insuscetível de

reforma ou reconsideração. Agravo desprovido (Ag-AIRR-419-

56.2010.5.04.0382, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 23/06/2023).

AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE

ADEQUADA IMPUGNAÇÃO AO DESPACHO DENEGATÓRIO DO

RECURSO DE REVISTA - DESCUMPRIMENTO DO REQUISITO

DO ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT Além de o Agravo de Instrumento

não ter impugnado adequadamente o fundamento do despacho

denegatório do Recurso de Revista, a transcrição da ementa, na

hipótese dos autos, não é suficiente para demonstrar o

prequestionamento da matéria impugnada, nos termos do art.

896 , § 1º-A , I, da CLT, por não evidenciar as peculiaridades em

que se fundamenta o Recurso de Revista . Agravo a que se nega

provimento (Ag-AIRR-329-57.2012.5.01.0060, 4ª Turma, Relatora

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 06/05/2022).

AGRAVO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO

REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA.  DEPÓSITO

RECURSAL. SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO

FINANCEIRA DO GOVERNO FEDERAL - SIAFI. DEFEITO DE

TRANSCRIÇÃO. RECURSO DE REVISTA QUE NÃO ATENDE À

EXIGÊNCIA DO ART.  896,  §  1º -A,  I  E  I I I ,  DA CLT.

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. 1. O art. 896, § 1º-A, I

a III, da CLT, introduzido pela Lei nº 13.015/2014, inseriu novo

pressuposto de admissibi l idade do recurso de revista,

consubstanciado na necessidade de a parte indicar, em razões

recursais, os trechos do acórdão regional que evidenciem os
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contornos fáticos e jurídicos prequestionados da matéria em debate,

com a devida impugnação de todos os fundamentos adotados pelo

Tribunal Regional, mediante cotejo analítico entre as teses

enfrentadas e as alegadas violações ou contrariedades invocadas

em seu apelo. 2. Na hipótese, não basta a mera transcrição da

ementa do acórdão, porquanto impossibilitado extrair, com

exatidão e completude, todo o quadro fático e moldura jurídica

adotados pelo Tribunal Regional, necessários ao exame da

admissibilidade do recurso de revista. Mantém-se a decisão

recorrida, por fundamento diverso. Agravo conhecido e desprovido

(Ag-ED-AIRR-10174-42.2014.5.18.0102, 5ª Turma, Relatora

Ministra Morgana de Almeida Richa, DEJT 24/11/2023).

AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA.  LE I  Nº  13 .467 /2017 .  ADIC IONAL DE

INSALUBRIDADE. TRANSCRIÇÃO DA EMENTA E/OU DA PARTE

DISPOSITIVA. RECURSO DE REVISTA QUE NÃO REÚNE

CONDIÇÕES DE PROCEDIBILIDADE. INOBSERVÂNCIA DO

REQUISITO DO ART. 896,§ 1º-A, I, DA CLT. A demonstração do

prequestionamento da matéria abordada no arrazoado recursal

pressupõe a transcrição e o cotejamento analítico das teses

veiculadas na decisão e no recurso, requisito não atendido na

hipótese, porquanto foi transcrita a ementa e a parte dispositiva do

acórdão do Regional sem que tenha havido indicação do trecho em

que estão registradas as premissas concretas que demonstrariam o

equívoco cometido pelo Regional, sendo, assim, descumprida a

exigência contida no art . 896, § 1º-A, inciso I, da CLT. Agravo

interno a que se nega provimento. (...) (Ag-AIRR-20820-

94.2016.5.04.0017, 6ª Turma, Relator Desembargador Convocado

Jose Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, DEJT 17/11/2023).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA EM FACE DE DECISÃO PUBLICADA APÓS A

VIGÊNCIA DAS LEIS Nº 13.015/2014 E 13.467/2017.

RESPONSABILIDADE SUBISIDIÁRIA. ÔNUS DA PROVA.

RECURSO DE REVISTA QUE APRESENTA APENAS A

TRANSCRIÇÃO DA PARTE EMENTA DO ACÓRDÃO REGIONAL.

A U S Ê N C I A  D E  I N D I C A Ç Ã O  D O  T R E C H O  Q U E

C O N S U B S T A N C I A  O  P R E Q U E S T I O N A M E N T O  D A

CONTROVÉRSIA. EXIGÊNCIA DO ART. 896, § 1º-A, DA CLT

NÃO ATENDIDA . Com o advento da Lei 13.015/2014 o novel § 1º-

A do artigo 896 da CLT exige em seu inciso I, como ônus da parte e

sob pena de não conhecimento, a indicação do trecho da decisão

recorrida que consubstancia o prequestionamento da controvérsia

objeto do recurso de revista. No caso concreto, o acórdão regional

foi publicado em 22/08/2022 (pág. 419-pdf), na vigência da referida

lei, e o recurso de revista apresenta a transcrição apenas da

ementa da decisão regional. As alterações legislativas no aspecto

constituem pressuposto de adequação formal de admissibilidade do

recurso de revista. A jurisprudência predominante no Tribunal

Superior do Trabalho vem entendendo que não atende o disposto

no art. 896, § 1º-A, I, da CLT a mera indicação da página em que se

encontra o trecho do acórdão regional, a sinopse do acórdão

regional, bem como a transcrição da ementa, da parte dispositiva ou

do inteiro teor do acórdão recorrido. A ausência desses requisitos

formais torna inexequível o apelo e insuscetível de provimento o

agravo de instrumento. Agravo conhecido e desprovido (Ag-AIRR-

21755-65.2020.5.04.0512, 7ª Turma, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, DEJT 06/10/2023).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA, INTERPOSTO PELO RECLAMANTE. TRANSCRIÇÃO

DA EMENTA NO INÍCIO DAS RAZÕES DO RECURSO DE

REVISTA. (ÓBICE DO ART. 896, § 1.º-A, I, DA CLT). A transcrição

da ementa do acórdão recorrido, no início das razões recursais,

não atende o requisito do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, uma vez que

não demonstra de forma precisa a tese adotada pelo Tribunal

Regional, objeto de insurgência no recurso de revista. Agravo não

provido (Ag-AIRR-1001576-67.2017.5.02.0605, 8ª Turma, Relatora

Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 14/11/2023).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000381-35.2021.5.05.0122
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECORRENTE PREDIGAS ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO FELIPE RESENDE
HERCULANO(OAB: 60781/DF)

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO THIAGO HENRIQUE SANTOS LIMA

ADVOGADO ROMILSON SILVA CARDOSO(OAB:
49615/BA)

ADVOGADO EDSON OLIVEIRA GOES
JUNIOR(OAB: 20091/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREDIGAS ENGENHARIA EIRELI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0730373

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

2.PREDIGAS ENGENHARIA EIRELI

Advogado(a)(s):

2.FELIPE RESENDE HERCULANO (DF - 60781)

2.RAFAEL ALFREDI DE MATOS (BA - 23739)

Recorrido(a)(s):

1.PREDIGAS ENGENHARIA EIRELI

2.THIAGO HENRIQUE SANTOS LIMA

3.PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Advogado(a)(s):

1.FELIPE RESENDE HERCULANO (DF - 60781)

1.RAFAEL ALFREDI DE MATOS (BA - 23739)

2.ROMILSON SILVA CARDOSO (BA - 49615)

2.EDSON OLIVEIRA GOES JUNIOR (BA - 20091)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

D i r e i t o  I n d i v i d u a l  d o  T r a b a l h o  /  R e s p o n s a b i l i d a d e

Solidária/Subsidiária / Terceirização/Tomador de Serviços / Ente

Público.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-

se que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 331, V e recentes Julgados da SDI-I do TST, litteris

(grifou-se):

E M B A R G O S  R E G I D O S  P E L A  L E I  N º  1 3 . 0 1 5 / 2 0 1 4 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de
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demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária. Além disso,

considerando que esta Subseção, com base nos julgamentos

proferidos no âmbito do Supremo Tribunal Federal, mormente da

ADC nº 16/DF e dos embargos de declaração interpostos nos autos

do RE nº 760.931, decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua

composição completa e por expressiva maioria, que o ônus da

prova de demonstrar o cumprimento das obrigações previstas

na Lei nº 8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de

serviços, não por inversão do ônus da prova, mas por se tratar

de fato impeditivo do direito do trabalhador terceirizado, a

conclusão lógica e necessária a que se chega é de que é imanente

ao item V da Súmula nº 331 desta Corte o entendimento de que

cabe ao ente público demonstrar que fiscalizou efetivamente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da empresa

contratada. Desse modo, nos casos em que a Turma, ao analisar

acórdão regional em que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao

ente público com base nas regras de distribuição do ônus da prova,

porque não demonstrado por ele o cumprimento das obrigações

previstas na Lei nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por

entender ausente comprovação da sua conduta culposa, contraria

direta e frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da

Súmula nº 331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que

seja "evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos. (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

A G R A V O  I N T E R N O .  R E C U R S O  D E  E M B A R G O S .

ADMINISTRAÇÃO PÚBL ICA D IRETA OU INDIRETA.

TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. 1. A Eg.

8ª Turma não conheceu do recurso de revista da Petrobras. 2.

Diante da salvaguarda inscrita no art. 71 da Lei nº 8.666/1993, a

responsabilidade subjetiva e subsidiária da Administração

Pública Direta ou Indireta encontra lastro em caracterizadas

ação ou omissão culposa na fiscalização e adoção de medidas

preventivas ou sancionatórias ao inadimplemento de

obrigações trabalhistas por parte de empresas prestadoras de

serviços contratadas (arts. 58, III, e 67 da Lei nº 8.666/1993). 3. O

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 760.931/DF

(Tema 246 da Repercussão Geral), fixou a seguinte tese: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93", mantendo o entendimento de que a responsabilização

subsidiária da Administração Pública, ante o reconhecimento da

constitucionalidade do preceito - ADC nº 16/DF -, não é automática

e somente pode ser admitida se demonstrada a sua conduta

omissiva ou comissiva. 4. Na esteira desse entendimento, esta Eg.

Subseção, em composição plena, no julgamento do E-RR-992-

25.2014.5.04.0101, em 4.6.2020, concluiu que "o convencimento

quanto à culpa \' in vigilando\' é decorrente da constatação de

descumprimento das obrigações regulares do contrato de

trabalho". 5. No caso concreto, do quadro fático narrado no

acórdão regional, transcrito pela Turma, depreende-se que restou

demonstrada, de forma inequívoca, a conduta culposa da

Administração Pública, pelo não recolhimento de contribuições

previdenciárias, acúmulo de funções, ausência de intervalo

intrajornada e diferenças no pagamento dos feriados e do trabalho

noturno, no curso do contrato, bem como pelo registro de que "a

prestadora de serviços vinha descumprindo o contrato há anos".

Agravo conhecido e desprovido. (Ag-E-RR-391-04.2019.5.17.0191,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 26/03/2021).

RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELA LEI 13.015/2014.
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RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. SÚMULA 331, IV e V, DO TST. CONDUTA CULPOSA

EVIDENCIADA . Ao reconhecera constitucionalidade do artigo 71 da

Lei 8.666/93 (ADC 16, julgada pelo STF em 24/11/2010), a

Suprema Corte não afastou inteiramente a responsabilidade dos

entes estatais tomadores de serviços pela fiscalização do correto

cumprimento da legislação trabalhista e previdenciária na vigência

do contrato administrativo. A despeito de o § 1º do artigo 71 da Lei

8.666/93 afastar a responsabilidade objetiva da Administração

Pública pelo simples inadimplemento das empresas contratantes,

subsiste, no entanto e em consonância com o STF, a possibilidade

de o Estado ser responsabilizado quando, no caso concreto,

verifica-se a culpa in vigilando do tomador de serviços a partir

de conduta específica da entidade pública. Não se teria adotado,

portanto e por via transversa, a teoria de irresponsabilidade total do

Estado. No caso, o Tribunal Regional entendeu configurada a culpa

in vigilando da tomadora de serviços, por constatar que a

"fiscalização foi inexistente ou, no mínimo, ineficaz ,

especialmente em relação aos salários pagos (item 2.3 da

fundamentação) e ao FGTS, que incontestavelmente não foi

recolhido corretamente às contas vinculadas dos trabalhadores,

como se vê dos documentos a fls. 15-6 e 21 (Processo apensado) -

obrigações descumpridas não só ao final dos contratos, mas

durante as respectivas execuções ". O convencimento quanto à

culpa in vigilando é decorrente da constatação de descumprimento

das obrigações regulares do contrato de trabalho. Logo, não sendo

o caso de condenação subsidiária quanto à fiscalização do

cumprimento das obrigações trabalhistas com base no mero

inadimplemento da empresa contratante, entende-se que a decisão

turmária não está em sintonia com a nova redação da Súmula 331,

IV e V, do TST. Recurso de embargos dos reclamantes conhecido e

provido. (E-RR-992-25.2014.5.04.0101, Subseção I Especializada

em Dissídios Individuais, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de

Carvalho, DEJT 07/08/2020).

RECURSO DE EMBARGOS - INTERPOSIÇÃO SOB A REGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014 - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA -

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - CULPA IN VIGILANDO -

ÔNUS DA PROVA DA FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS - SÚMULA Nº 331, V E VI, DO

TST. 1. Nos termos dos itens V e VI da Súmula nº 331 do TST,

há responsabilização subsidiária do ente público com o

reconhecimento de conduta culposa na fiscalização do

cumprimento do contrato. 2. Compete à Administração Pública

o ônus da prova quanto à fiscalização, considerando que, (I) a

existência de fiscalização do contrato é fato impeditivo,

modificativo ou extintivo do direito do Reclamante; (II) a

obrigação de fiscalizar a execução do contrato decorre da lei

(artigos 58, III, e 67 da Lei nº 8.666/1993); e (III) não se pode

exigir do trabalhador a prova de fato negativo ou que apresente

documentos aos quais não tenha acesso, em atenção ao

princípio da aptidão para a prova. 3. O E. STF, ao julgar o Tema

nº 246 de Repercussão Geral - responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço, RE 760931 -,

não fixou tese específica sobre a distribuição do ônus da prova

quanto à fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas.

Embargos conhecidos e providos. (RR - 903-90.2017.5.11.0007,

Relatora Ministra: MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI;

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de

Publicação: DEJT 06/03/2020).

Esse aspecto obsta o seguimento do Recurso de Revista, sob

quaisquer alegações, inclusive por dissenso pretoriano ,

consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333

do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Suspensão do Processo /

Temas repetitivos / Repercussão Geral.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição , a transcrição fora do tópico, a

transcrição de trechos que não contenham a tese jurídica que

consubstancia o prequestionamento, a transcrição de trecho

impertinente, a transcrição da ementa, a transcrição da conclusão

do acórdão, a transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os

limites da tese devolvida no Recurso de Revista e sem o devido

destaque, não atendem ao requisito em tela.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:PREDIGAS ENGENHARIA EIRELI

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação.

Quanto ao preparo, trata-se de matéria objetodo Recurso.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Cabimento / Pressupostos Extrínsecos / Preparo.

O JulgamentoRegional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº463, II, e no recente Julgado da SDI-I do TST, litteris

(grifou-se):

AGRAVO. RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014 . BENEFÍCIO DA JUSTIÇA

GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. INCAPACIDADE ECONÔMICA

NÃO DEMONSTRADA. DESERÇÃO. Conforme dispõe o art. 899, §

10º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 13.467/2017,

compete à pessoa jurídica que requer a concessão do benefício

da justiça gratuita demonstrar cabalmente a impossibilidade de

arcar com as despesas do processo (Súmula nº 463, II, do TST).

Na hipótese, após a concessão do prazo de cinco dias para

recolhimento , consoante dispõe o art. 99, § 7º, do Código de

Processo Civil, o preparo não foi efetuado . Mantém-se, portanto, a

decisão da Presidência da eg. 3ª Turma que negou seguimento aos

embargos, ante a deserção configurada . Agravo a que se nega

provimento. (Ag-E-ARR-11020-54.2016.5.03.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Walmir

Oliveira da Costa, DEJT 06/11/2020).

Esse aspecto obsta o seguimento do Recurso de Revista, sob

quaisquer alegações,consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o

teor da Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aAMBOS os Recursos de Revista

interpostos.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000512-67.2013.5.05.0032
Relator SEBASTIAO MARTINS LOPES

AGRAVANTE JOSE PAULO DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO CRISTIANO MARTINS
EVANGELISTA(OAB: 18275/BA)

AGRAVADO PRAIA GRANDE TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO CELSO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
77977/SP)

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PAULO DOS SANTOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e9ab698

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

JOSE PAULO DOS SANTOS JUNIOR

Advogado(a)(s):

CRISTIANO MARTINS EVANGELISTA (BA - 18275)

Recorrido(a)(s):

PRAIA GRANDE TRANSPORTES LTDA

Advogado(a)(s):

CELSO LUIZ DE OLIVEIRA (SP - 77977)

JOSAPHAT MARINHO MENDONCA (BA - 18518)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Defiro o requerimento a fim de que as publicações sejam realizadas

exclusivamente em nome do advogado CRISTIANO MARTINS

EVANGELISTA, OAB-BA 18.275, constituído mediante procuração

nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei nº 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista

;(...)"

A Parte Recorrente, muito embora se mostre insatisfeita com o

julgamento, não cumpre os pressupostos formais do Recurso de

Revista, porquanto a mera transcrição da ementa do Acórdão

impugnado não atende ao requisito em tela . Deve-se

transcrever o trecho que prequestiona a controvérsia, a fim de

possibilitar o confronto analítico entre a tese central assentada pelo

TRT e a fundamentação jurídica apresentada no Recurso de

Revista, o que propicia a identificação precisa da contrariedade, da

violação, da afronta ou da divergência jurisprudencial indicada.

Registre-se oseguinte posicionamento da SDI-1 do TST (grifou-se):

RECURSO DE EMBARGOS. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. RECURSO DE REVISTA. NÃO

CONHECIMENTO. DESCUMPRIMENTO DO ART. 896, § 1º-A, I,

DA CLT. O julgado transcrito para o embate de teses está superado

pela jurisprudência desta Subseção, inclinada no sentido de que a

parte deve transcrever o trecho pertinente do acórdão recorrido, que

contenha a tese adotada pelo Regional a ser confrontada com os

respectivos argumentos recursais, não se admitindo a transcrição

da íntegra do acórdão recorrido, de trecho impertinente, de ementa

ou de dispositivo, a mera paráfrase ou resumo ou a, ainda,

indicação de páginas. Óbice do art. 894, § 2º, da CLT. Recurso de

embargos não conhecido. (E-ED-RR - 1218-84.2012.5.04.0332,

Relator Ministro: Breno Medeiros, Data de Julgamento: 09/08/2018,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de

Publicação: DEJT 17/08/2018).

AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº

13.015/2014. RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

REQUISITO DISPOSTO NO ARTIGO 896, § 1º-A, INCISO I, DA

CLT. INDICAÇÃO DO TRECHO DA DECISÃO REGIONAL QUE

C O N S U B S T A N C I A  O  P R E Q U E S T I O N A M E N T O  D A

CONTROVÉRSIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA. Nos termos da jurisprudência firmada nesta

Subseção, acerca dos pressupostos intrínsecos do recurso de

revista, insertos no artigo 896, § 1º-A, da CLT, é indispensável a

transcrição do trecho exato da decisão recorrida que consubstancie

o prequestionamento da matéria trazida ao debate, cabendo à parte

a demonstração, clara e objetiva, dos fundamentos de fato e de

direito constantes da decisão regional no tema debatido, não se

admitindo, para tanto, a mera indicação das páginas

correspondentes, paráfrase, sinopse, transcrição integral do

acórdão recorrido, do relatório, da ementa ou apenas da parte

dispositiva, pois, para fins de cumprimento da exigência legal, é

imprescindível a transcrição textual do trecho da decisão recorrida.

Portanto, a discussão sobre o cumprimento dos pressupostos

intrínsecos do artigo 896, § 1º-A, da CLT está superada pela

jurisprudência desta Subseção, o que impõe a incidência do artigo

894, § 2º, da CLT. Precedentes. Agravo regimental desprovido.

Processo: AgR-E-ED-RR - 492-52.2014.5.21.0014 Data de

Julgamento: 17/05/2018, Relator Ministro: José Roberto Freire

Pimenta, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data

de Publicação: DEJT 25/05/2018.

No mesmo sentido, decisões mais recentes de todas as Turmas do

TST (destacado):

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA RECONHECIDA. TEMA DE REPERCUSSÃO GERAL.

NÃO OBSERVÂNCIA DO REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE DO

ART. 896, § 1.º-A, DA CLT. MERA TRANSCRIÇÃO DA EMENTA.

Transcendência política da causa reconhecida, haja vista que a

matéria em discussão se refere julgamento da Suprema Corte

(RE-760.931/DF) em regime de repercussão geral (Tema n.º 246 do

STF). Hipótese em que o Recurso de Revista da parte agravante

não observou os requisitos de admissibilidade recursais previstos

no art. 896, § 1.º-A, da CLT. Agravo de Instrumento conhecido e

não provido (AIRR-514-93.2022.5.11.0019, 1ª Turma, Relator

Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT 27/11/2023).

AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA. APELO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. PROGRAMA DE APOSENTADORIA INCENTIVADA -

INDENIZAÇÃO - TRANSCRIÇÃO APENAS DA EMENTA DO

ACÓRDÃO REGIONAL - DESATENDIMENTO DO REQUISITO DO

ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA CLT - INVIABILIDADE. A jurisprudência

predominante nesta Corte Superior tem se consolidado no sentido

de que não atende ao pressuposto recursal previsto no artigo 896, §

1º-A, inciso I, da CLT a mera indicação da folha do trecho do

acórdão, da sinopse da decisão, da transcrição da ementa, da parte

dispositiva ou do inteiro teor do acórdão recorrido. Agravo interno

conhecido e desprovido (Ag-AIRR-44-76.2022.5.07.0018, 2ª Turma,
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Relatora Ministra Liana Chaib, DEJT 27/10/2023).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E

ANTERIOR À LEI 13.467/2017 . EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL.  LIBERAÇÃO DO DEPÓSITO RECURSAL À

EXEQUENTE. ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT. EXIGÊNCIA DE

TRANSCRIÇÃO DOS FUNDAMENTOS EM QUE SE IDENTIFICA

O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO DO RECURSO

DE REVISTA.  TRANSCRIÇÃO DA EMENTA.  ÓBICE

PROCESSUAL. Nos termos do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, incluído

pela Lei nº 13.015/14, a transcrição dos fundamentos em que se

identifica o prequestionamento da matéria impugnada constitui

exigência formal à admissibilidade do recurso de revista. Havendo

expressa exigência legal de indicação do trecho do julgado que

demonstre o enfrentamento da matéria pelo Tribunal Regional,

evidenciando o prequestionamento, a ausência desse pressuposto

intrínseco torna insuscetível de veiculação o recurso de revista.

Com efeito, não há como se concluir pela violação de eventual

dispositivo constitucional apontado no apelo se não houver qualquer

manifestação sobre a matéria impugnada, cuja indicação, repita-se,

constitui ônus da parte recorrente, nos termos do art. 896, §1º-A, I,

da mencionada Lei 13.015/2014. Observe-se que a transcrição

apenas da ementa ou da parte dispositiva do acórdão regional

não atende ao disposto no art. 896, § 1°-A, I, da CLT, uma vez

que essas partes da decisão colegiada não contêm todos os

fundamentos de fato e de direito adotados pelo TRT . Assim

sendo, a decisão agravada foi proferida em estrita observância às

normas processuais (art. 557, caput , do CPC/1973; arts. 14 e 932,

III e IV, "a ", do CPC/2015), razão pela qual é insuscetível de

reforma ou reconsideração. Agravo desprovido (Ag-AIRR-419-

56.2010.5.04.0382, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 23/06/2023).

AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE

ADEQUADA IMPUGNAÇÃO AO DESPACHO DENEGATÓRIO DO

RECURSO DE REVISTA - DESCUMPRIMENTO DO REQUISITO

DO ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT Além de o Agravo de Instrumento

não ter impugnado adequadamente o fundamento do despacho

denegatório do Recurso de Revista, a transcrição da ementa, na

hipótese dos autos, não é suficiente para demonstrar o

prequestionamento da matéria impugnada, nos termos do art.

896 , § 1º-A , I, da CLT, por não evidenciar as peculiaridades em

que se fundamenta o Recurso de Revista . Agravo a que se nega

provimento (Ag-AIRR-329-57.2012.5.01.0060, 4ª Turma, Relatora

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 06/05/2022).

AGRAVO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO

REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA.  DEPÓSITO

RECURSAL. SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO

FINANCEIRA DO GOVERNO FEDERAL - SIAFI. DEFEITO DE

TRANSCRIÇÃO. RECURSO DE REVISTA QUE NÃO ATENDE À

EXIGÊNCIA DO ART.  896,  §  1º -A,  I  E  I I I ,  DA CLT.

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. 1. O art. 896, § 1º-A, I

a III, da CLT, introduzido pela Lei nº 13.015/2014, inseriu novo

pressuposto de admissibi l idade do recurso de revista,

consubstanciado na necessidade de a parte indicar, em razões

recursais, os trechos do acórdão regional que evidenciem os

contornos fáticos e jurídicos prequestionados da matéria em debate,

com a devida impugnação de todos os fundamentos adotados pelo

Tribunal Regional, mediante cotejo analítico entre as teses

enfrentadas e as alegadas violações ou contrariedades invocadas

em seu apelo. 2. Na hipótese, não basta a mera transcrição da

ementa do acórdão, porquanto impossibilitado extrair, com

exatidão e completude, todo o quadro fático e moldura jurídica

adotados pelo Tribunal Regional, necessários ao exame da

admissibilidade do recurso de revista. Mantém-se a decisão

recorrida, por fundamento diverso. Agravo conhecido e desprovido

(Ag-ED-AIRR-10174-42.2014.5.18.0102, 5ª Turma, Relatora

Ministra Morgana de Almeida Richa, DEJT 24/11/2023).

AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA.  LE I  Nº  13 .467 /2017 .  ADIC IONAL DE

INSALUBRIDADE. TRANSCRIÇÃO DA EMENTA E/OU DA PARTE

DISPOSITIVA. RECURSO DE REVISTA QUE NÃO REÚNE

CONDIÇÕES DE PROCEDIBILIDADE. INOBSERVÂNCIA DO

REQUISITO DO ART. 896,§ 1º-A, I, DA CLT. A demonstração do

prequestionamento da matéria abordada no arrazoado recursal

pressupõe a transcrição e o cotejamento analítico das teses

veiculadas na decisão e no recurso, requisito não atendido na

hipótese, porquanto foi transcrita a ementa e a parte dispositiva do

acórdão do Regional sem que tenha havido indicação do trecho em

que estão registradas as premissas concretas que demonstrariam o

equívoco cometido pelo Regional, sendo, assim, descumprida a

exigência contida no art . 896, § 1º-A, inciso I, da CLT. Agravo

interno a que se nega provimento. (...) (Ag-AIRR-20820-

94.2016.5.04.0017, 6ª Turma, Relator Desembargador Convocado

Jose Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, DEJT 17/11/2023).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA EM FACE DE DECISÃO PUBLICADA APÓS A

VIGÊNCIA DAS LEIS Nº 13.015/2014 E 13.467/2017.

RESPONSABILIDADE SUBISIDIÁRIA. ÔNUS DA PROVA.

RECURSO DE REVISTA QUE APRESENTA APENAS A

TRANSCRIÇÃO DA PARTE EMENTA DO ACÓRDÃO REGIONAL.
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A U S Ê N C I A  D E  I N D I C A Ç Ã O  D O  T R E C H O  Q U E

C O N S U B S T A N C I A  O  P R E Q U E S T I O N A M E N T O  D A

CONTROVÉRSIA. EXIGÊNCIA DO ART. 896, § 1º-A, DA CLT

NÃO ATENDIDA . Com o advento da Lei 13.015/2014 o novel § 1º-

A do artigo 896 da CLT exige em seu inciso I, como ônus da parte e

sob pena de não conhecimento, a indicação do trecho da decisão

recorrida que consubstancia o prequestionamento da controvérsia

objeto do recurso de revista. No caso concreto, o acórdão regional

foi publicado em 22/08/2022 (pág. 419-pdf), na vigência da referida

lei, e o recurso de revista apresenta a transcrição apenas da

ementa da decisão regional. As alterações legislativas no aspecto

constituem pressuposto de adequação formal de admissibilidade do

recurso de revista. A jurisprudência predominante no Tribunal

Superior do Trabalho vem entendendo que não atende o disposto

no art. 896, § 1º-A, I, da CLT a mera indicação da página em que se

encontra o trecho do acórdão regional, a sinopse do acórdão

regional, bem como a transcrição da ementa, da parte dispositiva ou

do inteiro teor do acórdão recorrido. A ausência desses requisitos

formais torna inexequível o apelo e insuscetível de provimento o

agravo de instrumento. Agravo conhecido e desprovido (Ag-AIRR-

21755-65.2020.5.04.0512, 7ª Turma, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, DEJT 06/10/2023).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA, INTERPOSTO PELO RECLAMANTE. TRANSCRIÇÃO

DA EMENTA NO INÍCIO DAS RAZÕES DO RECURSO DE

REVISTA. (ÓBICE DO ART. 896, § 1.º-A, I, DA CLT). A transcrição

da ementa do acórdão recorrido, no início das razões recursais,

não atende o requisito do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, uma vez que

não demonstra de forma precisa a tese adotada pelo Tribunal

Regional, objeto de insurgência no recurso de revista. Agravo não

provido (Ag-AIRR-1001576-67.2017.5.02.0605, 8ª Turma, Relatora

Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 14/11/2023).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0001301-09.2021.5.05.0122
Relator MARIZETE MENEZES CORREA

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECORRENTE FABIO GUSMAO DA SILVA

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECORRIDO FABIO GUSMAO DA SILVA

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECORRIDO EPMAN COMERCIO DE
FERRAGENS, MANUTENCAO E
SERVICOS LTDA

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8d228d2

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Advogado(a)(s):

1.JOAQUIM PINTO LAPA NETO (BA - 15659)

Recorrido(a)(s):

1.FABIO GUSMAO DA SILVA

2.EPMAN COMERCIO DE FERRAGENS, MANUTENCAO E

SERVICOS LTDA

Advogado(a)(s):

1.GILSONEI MOURA SILVA (BA - 659-B)

1.SONIA RODRIGUES DA SILVA (BA - 685)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de
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admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

D i r e i t o  I n d i v i d u a l  d o  T r a b a l h o  /  R e s p o n s a b i l i d a d e

Solidária/Subsidiária / Terceirização/Tomador de Serviços / Ente

Público.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Suspensão do Processo /

Temas repetitivos / Repercussão Geral.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-

se que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 331, V, e recentes Julgados da SDI-I do TST, litteris

(grifou-se):

E M B A R G O S  R E G I D O S  P E L A  L E I  N º  1 3 . 0 1 5 / 2 0 1 4 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária. Além disso,

considerando que esta Subseção, com base nos julgamentos

proferidos no âmbito do Supremo Tribunal Federal, mormente da

ADC nº 16/DF e dos embargos de declaração interpostos nos autos

do RE nº 760.931, decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua

composição completa e por expressiva maioria, que o ônus da

prova de demonstrar o cumprimento das obrigações previstas

na Lei nº 8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de

serviços, não por inversão do ônus da prova, mas por se tratar

de fato impeditivo do direito do trabalhador terceirizado, a

conclusão lógica e necessária a que se chega é de que é imanente

ao item V da Súmula nº 331 desta Corte o entendimento de que

cabe ao ente público demonstrar que fiscalizou efetivamente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da empresa

contratada. Desse modo, nos casos em que a Turma, ao analisar

acórdão regional em que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao

ente público com base nas regras de distribuição do ônus da prova,
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porque não demonstrado por ele o cumprimento das obrigações

previstas na Lei nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por

entender ausente comprovação da sua conduta culposa, contraria

direta e frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da

Súmula nº 331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que

seja "evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos. (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"I - AGRAVO INTERNO. RECURSO DE EMBARGOS . RITO

SUMARÍSSIMO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU

I N D I R E T A .  T E R C E I R I Z A Ç Ã O .  R E S P O N S A B I L I D A D E

SUBSIDIÁRIA. Demonstrada divergência jurisprudencial na forma

do art. 894, II, da CLT, merece processamento o recurso de

embargos. Agravo conhecido e provido. II - RECURSO DE

EMBARGOS . RITO SUMARÍSSIMO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

DIRETA OU INDIRETA. TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. 1. A Eg. 5ª Turma não conheceu do recurso de

revista do Ente Público, para manter a responsabilidade subsidiária

pelos créditos devidos à reclamante. Fundamentou que "apenas a

Administração Pública tem condições de provar a ausência de fato

constitutivo do direito do reclamante, ou seja, somente ela dispõe de

meios para demonstrar que fiscalizou efetivamente a empresa

contratada". 2. Diante da salvaguarda inscrita no art. 71 da Lei nº

8.666/1993, a responsabilidade subjetiva e subsidiária da

Administração Pública Direta ou Indireta encontra lastro em

caracterizadas ação ou omissão culposa na fiscalização e adoção

de medidas preventivas ou sancionatórias ao inadimplemento de

obrigações trabalhistas por parte de empresas prestadoras de

serviços contratadas (arts. 58, III, e 67 da Lei nº 8.666/1993). 3. O

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 760.931/DF

(Tema 246 da Repercussão Geral), fixou a seguinte tese: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93", mantendo o entendimento de que a responsabilização

subsidiária da Administração Pública, ante o reconhecimento da

constitucionalidade do preceito - ADC nº 16/DF -, não é automática

e somente pode ser admitida se demonstrada a sua conduta

omissiva ou comissiva. 4. A Subseção Especializada em

Dissídios Individuais I desta Corte, após o julgamento dos

embargos de declaração opostos no RE nº 760.931/DF, decidiu,

em sessão realizada no dia 12 de dezembro de 2019, em

composição plena, ao apreciar o recurso de embargos nº E-RR-

925-07.2016.5.05.0281, que, sendo obrigação da Administração

Pública fiscalizar a regular execução do contrato, cabe-lhe o

ônus processual de comprovar o seu regular cumprimento. 5.

No caso concreto, do quadro fático narrado no acórdão

regional (Súmula 126/TST), devidamente transcrito no acórdão

turmário, depreende-se que o Ente Público descuidou do seu

dever de apresentar provas hábeis a demonstrar a eficiente

fiscalização da execução do contrato administrativo, o que, na

visão do Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE-

760.931/DF, permite sua responsabilização subsidiária pelas

parcelas devidas ao trabalhador. Recurso de embargos

conhecido e desprovido" (E-RR-261-20.2014.5.03.0113, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 30/04/2021).

RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELA LEI 13.015/2014.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. SÚMULA 331, IV e V, DO TST. CONDUTA CULPOSA

EVIDENCIADA . Ao reconhecera constitucionalidade do artigo 71 da

Lei 8.666/93 (ADC 16, julgada pelo STF em 24/11/2010), a

Suprema Corte não afastou inteiramente a responsabilidade dos

entes estatais tomadores de serviços pela fiscalização do correto

cumprimento da legislação trabalhista e previdenciária na vigência

do contrato administrativo. A despeito de o § 1º do artigo 71 da Lei

8.666/93 afastar a responsabilidade objetiva da Administração

Pública pelo simples inadimplemento das empresas contratantes,

subsiste, no entanto e em consonância com o STF, a possibilidade

de o Estado ser responsabilizado quando, no caso concreto,

verifica-se a culpa in vigilando do tomador de serviços a partir

de conduta específica da entidade pública. Não se teria adotado,

portanto e por via transversa, a teoria de irresponsabilidade total do

Estado. No caso, o Tribunal Regional entendeu configurada a culpa

in vigilando da tomadora de serviços, por constatar que a
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"fiscalização foi inexistente ou, no mínimo, ineficaz ,

especialmente em relação aos salários pagos (item 2.3 da

fundamentação) e ao FGTS, que incontestavelmente não foi

recolhido corretamente às contas vinculadas dos trabalhadores,

como se vê dos documentos a fls. 15-6 e 21 (Processo apensado) -

obrigações descumpridas não só ao final dos contratos, mas

durante as respectivas execuções ". O convencimento quanto à

culpa in vigilando é decorrente da constatação de descumprimento

das obrigações regulares do contrato de trabalho. Logo, não sendo

o caso de condenação subsidiária quanto à fiscalização do

cumprimento das obrigações trabalhistas com base no mero

inadimplemento da empresa contratante, entende-se que a decisão

turmária não está em sintonia com a nova redação da Súmula 331,

IV e V, do TST. Recurso de embargos dos reclamantes conhecido e

provido. (E-RR-992-25.2014.5.04.0101, Subseção I Especializada

em Dissídios Individuais, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de

Carvalho, DEJT 07/08/2020).

RECURSO DE EMBARGOS - INTERPOSIÇÃO SOB A REGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014 - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA -

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - CULPA IN VIGILANDO -

ÔNUS DA PROVA DA FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS - SÚMULA Nº 331, V E VI, DO

TST. 1. Nos termos dos itens V e VI da Súmula nº 331 do TST,

há responsabilização subsidiária do ente público com o

reconhecimento de conduta culposa na fiscalização do

cumprimento do contrato. 2. Compete à Administração Pública

o ônus da prova quanto à fiscalização, considerando que, (I) a

existência de fiscalização do contrato é fato impeditivo,

modificativo ou extintivo do direito do Reclamante; (II) a

obrigação de fiscalizar a execução do contrato decorre da lei

(artigos 58, III, e 67 da Lei nº 8.666/1993); e (III) não se pode

exigir do trabalhador a prova de fato negativo ou que apresente

documentos aos quais não tenha acesso, em atenção ao

princípio da aptidão para a prova. 3. O E. STF, ao julgar o Tema

nº 246 de Repercussão Geral - responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço, RE 760931 -,

não fixou tese específica sobre a distribuição do ônus da prova

quanto à fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas.

Embargos conhecidos e providos. (RR - 903-90.2017.5.11.0007,

Relatora Ministra: MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI;

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de

Publicação: DEJT 06/03/2020).

Esse aspecto obsta o seguimento do Recurso de Revista, sob

quaisquer alegações, inclusive por dissenso pretoriano, consoante

regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

Com relação à repercussão geral, o Recurso de Revista não

preenche o requisito formal de admissibilidade previsto no §1º-A, I,

do artigo 896 da CLT, incluído pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição , a transcrição fora do tópico, a transcrição

de trechos que não contenham a tese jurídica que consubstancia o

prequestionamento, a transcrição de trecho impertinente, a

transcrição da ementa, a transcrição da conclusão do acórdão, a

transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os limites da tese

devolvida no Recurso de Revista e sem o devido destaque, não

atendem ao requisito em tela.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por ED Protelatórios.

Quantoao tema acima elencado, mostra-se inviável a análise do

Recurso de Revista, uma vez que a Turma não adotou tese sobre

tal matéria. Ausente o prequestionamento, incidem a Súmula 297, I,

do TST e o disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Desatendidos, nessas circunstâncias,  os requis i tos de

admissibilidade, encontra-se desaparelhada a Revista, nos termos

do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0001360-94.2021.5.05.0122
Relator MARIA DAS GRACAS OLIVA

BONESS

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECORRIDO IVAN FRANCA DE JESUS

ADVOGADO ADILSON DA SILVA DE PINHO(OAB:
24406/BA)

ADVOGADO JEAN CARLOS SOUZA
FERREIRA(OAB: 47958/BA)

RECORRIDO EPMAN COMERCIO DE
FERRAGENS, MANUTENCAO E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2108b4c

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Advogado(a)(s):

1.JOAQUIM PINTO LAPA NETO (BA - 15659)

Recorrido(a)(s):

1.IVAN FRANCA DE JESUS

2.EPMAN COMERCIO DE FERRAGENS, MANUTENCAO E

SERVICOS LTDA

Advogado(a)(s):

1.ADILSON DA SILVA DE PINHO (BA - 24406)

1.JEAN CARLOS SOUZA FERREIRA (BA - 47958)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade

Solidária/Subsidiária / Terceirização/Tomador de Serviços / Ente

Público.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Suspensão do Processo /

Temas repetitivos / Repercussão Geral.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-

se que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 331, V, e recentes Julgados da SDI-I do TST, litteris

(grifou-se):

EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.015/2014.

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

LEI Nº 8.666/1993. AÇÃO DECLARATÓRIA DE

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maioria, firmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações
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trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária. Além disso,

considerando que esta Subseção, com base nos julgamentos

proferidos no âmbito do Supremo Tribunal Federal, mormente da

ADC nº 16/DF e dos embargos de declaração interpostos nos autos

do RE nº 760.931, decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua

composição completa e por expressiva maioria, que o ônus da

prova de demonstrar o cumprimento das obrigações previstas

na Lei nº 8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de

serviços, não por inversão do ônus da prova, mas por se tratar

de fato impeditivo do direito do trabalhador terceirizado, a

conclusão lógica e necessária a que se chega é de que é imanente

ao item V da Súmula nº 331 desta Corte o entendimento de que

cabe ao ente público demonstrar que fiscalizou efetivamente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da empresa

contratada. Desse modo, nos casos em que a Turma, ao analisar

acórdão regional em que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao

ente público com base nas regras de distribuição do ônus da prova,

porque não demonstrado por ele o cumprimento das obrigações

previstas na Lei nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por

entender ausente comprovação da sua conduta culposa, contraria

direta e frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da

Súmula nº 331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que

seja "evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos. (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"I - AGRAVO INTERNO. RECURSO DE EMBARGOS . RITO

SUMARÍSSIMO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU

INDIRETA. TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. Demonstrada divergência jurisprudencial na forma

do art. 894, II, da CLT, merece processamento o recurso de

embargos. Agravo conhecido e provido. II - RECURSO DE

EMBARGOS . RITO SUMARÍSSIMO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

DIRETA OU INDIRETA. TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. 1. A Eg. 5ª Turma não conheceu do recurso de

revista do Ente Público, para manter a responsabilidade subsidiária

pelos créditos devidos à reclamante. Fundamentou que "apenas a

Administração Pública tem condições de provar a ausência de fato

constitutivo do direito do reclamante, ou seja, somente ela dispõe de

meios para demonstrar que fiscalizou efetivamente a empresa

contratada". 2. Diante da salvaguarda inscrita no art. 71 da Lei nº

8.666/1993, a responsabilidade subjetiva e subsidiária da

Administração Pública Direta ou Indireta encontra lastro em

caracterizadas ação ou omissão culposa na fiscalização e adoção

de medidas preventivas ou sancionatórias ao inadimplemento de

obrigações trabalhistas por parte de empresas prestadoras de

serviços contratadas (arts. 58, III, e 67 da Lei nº 8.666/1993). 3. O

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 760.931/DF

(Tema 246 da Repercussão Geral), fixou a seguinte tese: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93", mantendo o entendimento de que a responsabilização

subsidiária da Administração Pública, ante o reconhecimento da

constitucionalidade do preceito - ADC nº 16/DF -, não é automática

e somente pode ser admitida se demonstrada a sua conduta

omissiva ou comissiva. 4. A Subseção Especializada em

Dissídios Individuais I desta Corte, após o julgamento dos

embargos de declaração opostos no RE nº 760.931/DF, decidiu,

em sessão realizada no dia 12 de dezembro de 2019, em

composição plena, ao apreciar o recurso de embargos nº E-RR-

925-07.2016.5.05.0281, que, sendo obrigação da Administração

Pública fiscalizar a regular execução do contrato, cabe-lhe o

ônus processual de comprovar o seu regular cumprimento. 5.
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No caso concreto, do quadro fático narrado no acórdão

regional (Súmula 126/TST), devidamente transcrito no acórdão

turmário, depreende-se que o Ente Público descuidou do seu

dever de apresentar provas hábeis a demonstrar a eficiente

fiscalização da execução do contrato administrativo, o que, na

visão do Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE-

760.931/DF, permite sua responsabilização subsidiária pelas

parcelas devidas ao trabalhador. Recurso de embargos

conhecido e desprovido" (E-RR-261-20.2014.5.03.0113, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 30/04/2021).

RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELA LEI 13.015/2014.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. SÚMULA 331, IV e V, DO TST. CONDUTA CULPOSA

EVIDENCIADA . Ao reconhecera constitucionalidade do artigo 71 da

Lei 8.666/93 (ADC 16, julgada pelo STF em 24/11/2010), a

Suprema Corte não afastou inteiramente a responsabilidade dos

entes estatais tomadores de serviços pela fiscalização do correto

cumprimento da legislação trabalhista e previdenciária na vigência

do contrato administrativo. A despeito de o § 1º do artigo 71 da Lei

8.666/93 afastar a responsabilidade objetiva da Administração

Pública pelo simples inadimplemento das empresas contratantes,

subsiste, no entanto e em consonância com o STF, a possibilidade

de o Estado ser responsabilizado quando, no caso concreto,

verifica-se a culpa in vigilando do tomador de serviços a partir

de conduta específica da entidade pública. Não se teria adotado,

portanto e por via transversa, a teoria de irresponsabilidade total do

Estado. No caso, o Tribunal Regional entendeu configurada a culpa

in vigilando da tomadora de serviços, por constatar que a

"fiscalização foi inexistente ou, no mínimo, ineficaz,

especialmente em relação aos salários pagos (item 2.3 da

fundamentação) e ao FGTS, que incontestavelmente não foi

recolhido corretamente às contas vinculadas dos trabalhadores,

como se vê dos documentos a fls. 15-6 e 21 (Processo apensado) -

obrigações descumpridas não só ao final dos contratos, mas

durante as respectivas execuções ". O convencimento quanto à

culpa in vigilando é decorrente da constatação de descumprimento

das obrigações regulares do contrato de trabalho. Logo, não sendo

o caso de condenação subsidiária quanto à fiscalização do

cumprimento das obrigações trabalhistas com base no mero

inadimplemento da empresa contratante, entende-se que a decisão

turmária não está em sintonia com a nova redação da Súmula 331,

IV e V, do TST. Recurso de embargos dos reclamantes conhecido e

provido. (E-RR-992-25.2014.5.04.0101, Subseção I Especializada

em Dissídios Individuais, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de

Carvalho, DEJT 07/08/2020).

RECURSO DE EMBARGOS - INTERPOSIÇÃO SOB A REGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014 - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA -

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - CULPA IN VIGILANDO -

ÔNUS DA PROVA DA FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS - SÚMULA Nº 331, V E VI, DO

TST. 1. Nos termos dos itens V e VI da Súmula nº 331 do TST,

há responsabilização subsidiária do ente público com o

reconhecimento de conduta culposa na fiscalização do

cumprimento do contrato. 2. Compete à Administração Pública

o ônus da prova quanto à fiscalização, considerando que, (I) a

existência de fiscalização do contrato é fato impeditivo,

modificativo ou extintivo do direito do Reclamante; (II) a

obrigação de fiscalizar a execução do contrato decorre da lei

(artigos 58, III, e 67 da Lei nº 8.666/1993); e (III) não se pode

exigir do trabalhador a prova de fato negativo ou que apresente

documentos aos quais não tenha acesso, em atenção ao

princípio da aptidão para a prova. 3. O E. STF, ao julgar o Tema

nº 246 de Repercussão Geral - responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço, RE 760931 -,

não fixou tese específica sobre a distribuição do ônus da prova

quanto à fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas.

Embargos conhecidos e providos. (RR - 903-90.2017.5.11.0007,

Relatora Ministra: MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI;

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de

Publicação: DEJT 06/03/2020).

Esse aspecto obsta o seguimento do Recurso de Revista, sob

quaisquer alegações, inclusive por dissenso pretoriano, consoante

regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

Com relação à repercussão geral, o Recurso de Revista não

preenche o requisito formal de admissibilidade previsto no §1º-A, I,

do artigo 896 da CLT, incluído pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição , a transcrição fora do tópico, a transcrição

de trechos que não contenham a tese jurídica que consubstancia o

prequestionamento, a transcrição de trecho impertinente, a

transcrição da ementa, a transcrição da conclusão do acórdão, a

transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os limites da tese

devolvida no Recurso de Revista e sem o devido destaque, não

atendem ao requisito em tela.

Desatendidos, nessas circunstâncias, os requisitos de

admissibilidade, encontra-se desaparelhada a Revista, nos termos
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do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0081600-17.2009.5.05.0017
Relator CLAUDIO KELSCH TOURINHO

COSTA

RECORRENTE VPR ENGENHARIA,
ADMINISTRACAO E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS -
EIRELI

ADVOGADO JOSE EDUARDO ALBUQUERQUE
OLIVEIRA(OAB: 168044/SP)

RECORRIDO SADIA S.A.

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA(OAB:
1053-B/PE)

RECORRIDO ADEMAR ANTONIO SANTOS DA
SILVA

ADVOGADO Ivanilton Santos da Silva Junior(OAB:
22664/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VPR ENGENHARIA, ADMINISTRACAO E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bf53de0

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.VPR ENGENHARIA, ADMINISTRACAO E COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS - EIRELI

Advogado(a)(s):

1.JOSE EDUARDO ALBUQUERQUE OLIVEIRA (SP - 168044)

Recorrido(a)(s):

1.ADEMAR ANTONIO SANTOS DA SILVA

2.SADIA S.A.

Advogado(a)(s):

1.IVANILTON SANTOS DA SILVA JUNIOR (BA - 22664)

2.KELMA CARVALHO DE FARIA (PE - 1053-B)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Contudo, há irregularidadequanto aopreparo.

Ao interpor o Recurso de Revista de ID. 7aef82d a Parte Recorrente

não trouxe aos autos o comprovante do depósito recursal para

demonstrar a regularização do preparo, conforme determina a

Súmula 245 do TST, verbis:

Súmula nº 245 do TST

DEPÓSITO RECURSAL. PRAZO (mantida) - Res. 121/2003, DJ 19,

20 e 21.11.2003

O depósito recursal deve ser feito e comprovado no prazo alusivo

ao recurso. A interposição antecipada deste não prejudica a dilação

legal.

Saliente-se que, na hipótese sob exame, não tem aplicabilidade o

art. 1.007, § 2º, do CPC e à OJ nº 140 da SBDI-1, do TST, na

medida em que não há depósito insuficiente feito pela Parte quando

da interposição do recurso, mas sim ausência da mesmo.

Registre-se o entendimento da SDI-1 do TST:

"AGRAVO EM EMBARGOS EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EM RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO DO RECURSO DE

EMBARGOS. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DO DEPÓSITO

RECURSAL. Hipótese em que a Eg. 3ª Turma decidiu em

consonância com a jurisprudência desta Corte Superior,

consubstanciada nas Súmulas 128, I, e 245, ambas do TST, no

sentido de que configurada a deserção do recurso de embargos.

Ademais, ao contrário do que alega a Recorrente, inviável a

concessão de prazo para regularização do preparo do recurso de

embargos, nos termos do art. 1007, §2º, do CPC, uma vez que não

se trata de recolhimento insuficiente, mas de ausência de

recolhimento do depósito recursal. Precedentes. Agravo conhecido

e não provido" (Ag-E-ED-RR-2048-80.2014.5.05.0161, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Alexandre

Luiz Ramos, DEJT 14/10/2022).

RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO INTERNO EM AGRAVO
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DE INSTRUMENTO DE RECURSO DE REVISTA . DESERÇÃO DO

RECURSO DE REVISTA DECLARADA PELA C. TURMA.

CONDENAÇÃO MAJORADA . CUSTAS EM COMPLEMENTAÇÃO

NÃO RECOLHIDAS. A v. decisão da c. Turma que declarou a

deserção do recurso de revista em razão do não recolhimento de

custas majoradas, em complementação, encontra-se em

consonância com o entendimento pacificado da c. SDI-I no sentido

de que a ausência de pagamento das custas em tais casos, não se

trata de recolhimento a menor de custas e sim não recolhimento,

não sendo aplicado o art. 1007, §2º do CPC, inviável a pretensão de

abertura de prazo para regularização. Aplica-se o art. 894, §2º, da

CLT.  Embargos  não  conhec idos  (E -Ag-A IRR-10873-

21.2016.5.03.0186, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Aloysio Correa da Veiga, DEJT

25/11/2022).

RECURSO DE EMBARGOS EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EM RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. COMPROVANTE DO

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO

BANCÁRIA. VÍCIO SANÁVEL. ART . 932, PARÁGRAFO ÚNICO,

DO CPC/2015. A egrégia Turma adotou tese no sentido de que a

ausência de autenticação bancária trata-se de vício formal,

perfeitamente sanável com a juntada das custas processuais

posteriormente, no caso, em sede de embargos de declaração em

recurso ordinário e, por conseguinte, determinou o retorno dos

autos ao e. TRT de origem para exame do mérito, como de direito.

A presente discussão diz respeito ao alcance do entendimento

fixado na OJ n.º 140 da SBDI-1 do TST, ou seja, se sua aplicação

está restrita aos casos em que há insuficiência de recolhimento das

custas ou do depósito recursal ou alcança também outras

irregularidades, como a dos autos, em que a comprovação do

recolhimento das custas processuais ocorreu após o prazo recursal

(em sede de embargos de declaração em recurso ordinário). A dt.

SBDI-1 do TST já se posicionou no sentido de que a Orientação

Jurisprudencial nº 140 da SBDI-1 do TST aplica-se tão somente às

situações em que se constata a insuficiência do recolhimento das

custas processuais e/ou do depósito recursal, não havendo de se

cogitar em concessão de prazo para regularizar o pagamento do

preparo recursal em casos de ausência total de recolhimento do

depósito recursal ou de não comprovação do seu pagamento dentro

do prazo recursal , hipótese dos autos. Precedentes. No caso

concreto, a comprovação do recolhimento do preparo do apelo

patronal ocorreu após o prazo recursal, em sede de embargos de

declaração em recurso ordinário, de modo que não há que se

proceder em interpretação ampliativa da OJ nº 140 da SDI-1 desta

Corte a fim de se considerar sanada a irregularidade relativa à

ausência de autenticação bancária da guia de recolhimento das

custas processuais apresentadas após a interposição do recurso

ordinário. Recurso de embargos conhecido e provido. (E-ED-RR-

1000663-07.2015.5.02.0201, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT

28/05/2021).

Ausente a comprovação de realização do depósito recursal, reputa-

se deserto o Recurso, porquanto não atendido o requisito extrínseco

de admissibilidade atinente ao preparo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000683-94.2022.5.05.0133
Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA

SANTOS

RECORRENTE ADILTON SENA PAOLILO - ME

ADVOGADO ALFREDO CACHOEIRA
MUELLER(OAB: 38593/BA)

RECORRIDO SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DAS CIDADES DE
CAMACARI E DIAS D'AVILA

ADVOGADO ADRIANO BARRETO BARBOZA(OAB:
27658/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILTON SENA PAOLILO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 27878db

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

ADILTON SENA PAOLILO - ME

Advogado(a)(s):

ALFREDO CACHOEIRA MUELLER (BA - 38593)

Recorrido(a)(s):

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DAS CIDADES

DE CAMACARI E DIAS D\'AVILA

Advogado(a)(s):
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ADRIANO BARRETO BARBOZA (BA - 27658)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Contudo, há irregularidadequanto aopreparo.

Ao interpor o Apelo sob apreciação, a Reclamada/Recorrente

pleiteou a concessão do benefício da Gratuidade de Justiça,

alegando ser "microempresa individual e optante do simples

nacional, com parcos rendimentos conforme documentação em

anexo (Doc. 18, 19 e 20), sendo a concessão do benefício, a única

forma de preservar o acesso à justiça, conforme relatado nas

razões insertas."

Verifica-se, entretanto, que não obstante os documentos de ID.

9ff9ad3 e ss, o requerente não comprova, de forma cabal, a

impossibilidade de arcar com as despesas do processo nos termos

da Súmula TRT5 nº 58 e da Súmula 463, II, do TST.

Assim, foi concedido à Recorrente o prazo de 05 (cinco) para que

realizasse o preparo recursal, sob pena de deserção (ID. 1873ebd),

contudo, até a presente data, a empresa permanece silente.

Desse modo, não satisfeito um dos pressupostos extrínsecos do

recurso - realização do depósito recursal, reputa-se deserto o

Recurso de Revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000055-93.2012.5.05.0024
Relator ESEQUIAS PEREIRA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE INTERMARITIMA PORTOS E
LOGISTICA S/A

ADVOGADO Sérgio Novais Dias(OAB: 7354/BA)

ADVOGADO CLAUDIO RODRIGUES DA COSTA
FIGUEIROA(OAB: 9405/BA)

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

AGRAVADO ROMILTON DO CARMO MATOS

ADVOGADO NINA ROSA MELO PEIXOTO DA
CRUZ(OAB: 25818/BA)

ADVOGADO Dave Ribeiro de Souza(OAB:
27617/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERMARITIMA PORTOS E LOGISTICA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7b54b0b

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

INTERMARITIMA PORTOS E LOGISTICA S/A

Advogado(a)(s):

SÉRGIO NOVAIS DIAS (BA - 7354)

CLAUDIO RODRIGUES DA COSTA FIGUEIROA (BA - 9405)

FELIPE GONDIM BRANDÃO (BA - 30640)

Recorrido(a)(s):

ROMILTON DO CARMO MATOS

Advogado(a)(s):

NINA ROSA MELO PEIXOTO DA CRUZ (BA - 25818)

DAVE RIBEIRO DE SOUZA (BA - 27617)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Juízo garantido.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento
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proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Registre-se que, da análise do Acórdão, se observa quea

prestação jurisdicional foi plenamente entregue.

As questões essenciais ao julgamento da controvérsia foram

devidamente enfrentadas pelo Colegiado, que sobre eles adotou

tese explícita, embora com resultado diverso do pretendido pela

ParteRecorrente.

O pronunciamento do Juízo encontra-se, pois, íntegro, sob o ponto

de vista formal, não sendo possível identificar qualquer vício que

afronte os dispositivos invocados.

Sob a ótica da restrição imposta pela Súmula nº 459 do TST, não se

constatam as violações apontadas.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização.

PARCELAS VINCENDAS

O posicionamento adotado no Acórdão recorrido reflete a

interpretação dada pelo Colegiado aos preceitos constitucionais que

regem a matéria. Essa ofensa, ainda que fosse possível admiti-la,

seria meramente reflexa, insuficiente, portanto, para autorizar o

trânsito regular do Recurso de Revista,conforme termos da

Súmula nº 266 do TST, e do que dispõe o art. 896, §2º, da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por ED Protelatórios.

Verifica-se que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista, como se vê no

seguinte precedente:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ORDINÁRIO EM

AÇÃO RESCISÓRIA .  CARÁTER MANIFESTAMENTE

PROTELATÓRIO. MULTA PREVISTA NO ART. 1.026, § 2º, DO

CPC. APLICABILIDADE. Caracterizam-se como manifestamente

protelatórios os embargos de declaração que, a pretexto de suprir

vício inexistente, pretende rediscutir os fundamentos adotados no

acórdão embargado e obter o reexame da matéria julgada, de modo

a evidenciar a provocação indevida da jurisdição, por meio de

recursos destituídos de razões. Embargos de declaração a que se

nega provimento, com multa (EDCiv-ROT-1270-03.2022.5.06.0000,

Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 13/11/2023).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, consoante regra do art. 896,

§7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0001284-70.2021.5.05.0122
Relator MARCELO RODRIGUES PRATA

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECORRIDO LEONARDO PITER CONRADO LIMA

ADVOGADO TAISE MACEDO REIS(OAB:
36280/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO RICARDO LUIZ SERRA SILVA
JUNIOR(OAB: 29688/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO MARCIO VITA DO EIRADO
SILVA(OAB: 29576/BA)

ADVOGADO SILAS OLIVEIRA DE LIMA(OAB:
35862/BA)

ADVOGADO MARIANA DE CARVALHO
MELO(OAB: 55226/BA)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO OLIVEIRA E
CARNEIRO MORAIS(OAB: 49739/BA)

ADVOGADO GABRIEL DA SILVA CORDEIRO(OAB:
70615/BA)

RECORRIDO DIOGO SILVA CARDOSO

ADVOGADO TAISE MACEDO REIS(OAB:
36280/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO RICARDO LUIZ SERRA SILVA
JUNIOR(OAB: 29688/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO MARCIO VITA DO EIRADO
SILVA(OAB: 29576/BA)

ADVOGADO SILAS OLIVEIRA DE LIMA(OAB:
35862/BA)

ADVOGADO MARIANA DE CARVALHO
MELO(OAB: 55226/BA)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO OLIVEIRA E
CARNEIRO MORAIS(OAB: 49739/BA)

ADVOGADO GABRIEL DA SILVA CORDEIRO(OAB:
70615/BA)
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RECORRIDO EPMAN COMERCIO DE
FERRAGENS, MANUTENCAO E
SERVICOS LTDA

RECORRIDO BARBARA CRISTINA ROCHA DOS
SANTOS

ADVOGADO TAISE MACEDO REIS(OAB:
36280/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO RICARDO LUIZ SERRA SILVA
JUNIOR(OAB: 29688/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO MARCIO VITA DO EIRADO
SILVA(OAB: 29576/BA)

ADVOGADO SILAS OLIVEIRA DE LIMA(OAB:
35862/BA)

ADVOGADO MARIANA DE CARVALHO
MELO(OAB: 55226/BA)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO OLIVEIRA E
CARNEIRO MORAIS(OAB: 49739/BA)

ADVOGADO GABRIEL DA SILVA CORDEIRO(OAB:
70615/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6de095e

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Advogado(a)(s):

1.JOAQUIM PINTO LAPA NETO (BA - 15659)

Recorrido(a)(s):

1.BARBARA CRISTINA ROCHA DOS SANTOS e Outros (2)

2.EPMAN COMERCIO DE FERRAGENS, MANUTENCAO E

SERVICOS LTDA

Advogado(a)(s):

1.FRANCISCO LACERDA BRITO (BA - 14137)

1.LEON ANGELO MATTEI (BA - 14332)

1.CLERISTON PITON BULHOES (BA - 17034)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

D i r e i t o  I n d i v i d u a l  d o  T r a b a l h o  /  R e s p o n s a b i l i d a d e

Solidária/Subsidiária / Terceirização/Tomador de Serviços / Ente

Público.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Suspensão do Processo /

Temas repetitivos / Repercussão Geral.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-se

que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 331, V, e recentes Julgados da SDI-I do TST, litteris

(grifou-se):

E M B A R G O S  R E G I D O S  P E L A  L E I  N º  1 3 . 0 1 5 / 2 0 1 4 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O
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inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária. Além disso,

considerando que esta Subseção, com base nos julgamentos

proferidos no âmbito do Supremo Tribunal Federal, mormente da

ADC nº 16/DF e dos embargos de declaração interpostos nos autos

do RE nº 760.931, decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua

composição completa e por expressiva maioria, que o ônus da

prova de demonstrar o cumprimento das obrigações previstas

na Lei nº 8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de

serviços, não por inversão do ônus da prova, mas por se tratar

de fato impeditivo do direito do trabalhador terceirizado, a

conclusão lógica e necessária a que se chega é de que é imanente

ao item V da Súmula nº 331 desta Corte o entendimento de que

cabe ao ente público demonstrar que fiscalizou efetivamente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da empresa

contratada. Desse modo, nos casos em que a Turma, ao analisar

acórdão regional em que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao

ente público com base nas regras de distribuição do ônus da prova,

porque não demonstrado por ele o cumprimento das obrigações

previstas na Lei nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por

entender ausente comprovação da sua conduta culposa, contraria

direta e frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da

Súmula nº 331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que

seja "evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos. (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"I - AGRAVO INTERNO. RECURSO DE EMBARGOS . RITO

SUMARÍSSIMO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU

I N D I R E T A .  T E R C E I R I Z A Ç Ã O .  R E S P O N S A B I L I D A D E

SUBSIDIÁRIA. Demonstrada divergência jurisprudencial na forma

do art. 894, II, da CLT, merece processamento o recurso de

embargos. Agravo conhecido e provido. II - RECURSO DE

EMBARGOS . RITO SUMARÍSSIMO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

DIRETA OU INDIRETA. TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. 1. A Eg. 5ª Turma não conheceu do recurso de

revista do Ente Público, para manter a responsabilidade subsidiária

pelos créditos devidos à reclamante. Fundamentou que "apenas a

Administração Pública tem condições de provar a ausência de fato

constitutivo do direito do reclamante, ou seja, somente ela dispõe de

meios para demonstrar que fiscalizou efetivamente a empresa

contratada". 2. Diante da salvaguarda inscrita no art. 71 da Lei nº

8.666/1993, a responsabilidade subjetiva e subsidiária da

Administração Pública Direta ou Indireta encontra lastro em

caracterizadas ação ou omissão culposa na fiscalização e adoção
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de medidas preventivas ou sancionatórias ao inadimplemento de

obrigações trabalhistas por parte de empresas prestadoras de

serviços contratadas (arts. 58, III, e 67 da Lei nº 8.666/1993). 3. O

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 760.931/DF

(Tema 246 da Repercussão Geral), fixou a seguinte tese: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93", mantendo o entendimento de que a responsabilização

subsidiária da Administração Pública, ante o reconhecimento da

constitucionalidade do preceito - ADC nº 16/DF -, não é automática

e somente pode ser admitida se demonstrada a sua conduta

omissiva ou comissiva. 4. A Subseção Especializada em

Dissídios Individuais I desta Corte, após o julgamento dos

embargos de declaração opostos no RE nº 760.931/DF, decidiu,

em sessão realizada no dia 12 de dezembro de 2019, em

composição plena, ao apreciar o recurso de embargos nº E-RR-

925-07.2016.5.05.0281, que, sendo obrigação da Administração

Pública fiscalizar a regular execução do contrato, cabe-lhe o

ônus processual de comprovar o seu regular cumprimento. 5.

No caso concreto, do quadro fático narrado no acórdão

regional (Súmula 126/TST), devidamente transcrito no acórdão

turmário, depreende-se que o Ente Público descuidou do seu

dever de apresentar provas hábeis a demonstrar a eficiente

fiscalização da execução do contrato administrativo, o que, na

visão do Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE-

760.931/DF, permite sua responsabilização subsidiária pelas

parcelas devidas ao trabalhador. Recurso de embargos

conhecido e desprovido" (E-RR-261-20.2014.5.03.0113, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 30/04/2021).

RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELA LEI 13.015/2014.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. SÚMULA 331, IV e V, DO TST. CONDUTA CULPOSA

EVIDENCIADA . Ao reconhecera constitucionalidade do artigo 71 da

Lei 8.666/93 (ADC 16, julgada pelo STF em 24/11/2010), a

Suprema Corte não afastou inteiramente a responsabilidade dos

entes estatais tomadores de serviços pela fiscalização do correto

cumprimento da legislação trabalhista e previdenciária na vigência

do contrato administrativo. A despeito de o § 1º do artigo 71 da Lei

8.666/93 afastar a responsabilidade objetiva da Administração

Pública pelo simples inadimplemento das empresas contratantes,

subsiste, no entanto e em consonância com o STF, a possibilidade

de o Estado ser responsabilizado quando, no caso concreto,

verifica-se a culpa in vigilando do tomador de serviços a partir

de conduta específica da entidade pública. Não se teria adotado,

portanto e por via transversa, a teoria de irresponsabilidade total do

Estado. No caso, o Tribunal Regional entendeu configurada a culpa

in vigilando da tomadora de serviços, por constatar que a

"fiscalização foi inexistente ou, no mínimo, ineficaz ,

especialmente em relação aos salários pagos (item 2.3 da

fundamentação) e ao FGTS, que incontestavelmente não foi

recolhido corretamente às contas vinculadas dos trabalhadores,

como se vê dos documentos a fls. 15-6 e 21 (Processo apensado) -

obrigações descumpridas não só ao final dos contratos, mas

durante as respectivas execuções ". O convencimento quanto à

culpa in vigilando é decorrente da constatação de descumprimento

das obrigações regulares do contrato de trabalho. Logo, não sendo

o caso de condenação subsidiária quanto à fiscalização do

cumprimento das obrigações trabalhistas com base no mero

inadimplemento da empresa contratante, entende-se que a decisão

turmária não está em sintonia com a nova redação da Súmula 331,

IV e V, do TST. Recurso de embargos dos reclamantes conhecido e

provido. (E-RR-992-25.2014.5.04.0101, Subseção I Especializada

em Dissídios Individuais, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de

Carvalho, DEJT 07/08/2020).

RECURSO DE EMBARGOS - INTERPOSIÇÃO SOB A REGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014 - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA -

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - CULPA IN VIGILANDO -

ÔNUS DA PROVA DA FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS - SÚMULA Nº 331, V E VI, DO

TST. 1. Nos termos dos itens V e VI da Súmula nº 331 do TST,

há responsabilização subsidiária do ente público com o

reconhecimento de conduta culposa na fiscalização do

cumprimento do contrato. 2. Compete à Administração Pública

o ônus da prova quanto à fiscalização, considerando que, (I) a

existência de fiscalização do contrato é fato impeditivo,

modificativo ou extintivo do direito do Reclamante; (II) a

obrigação de fiscalizar a execução do contrato decorre da lei

(artigos 58, III, e 67 da Lei nº 8.666/1993); e (III) não se pode

exigir do trabalhador a prova de fato negativo ou que apresente

documentos aos quais não tenha acesso, em atenção ao

princípio da aptidão para a prova. 3. O E. STF, ao julgar o Tema

nº 246 de Repercussão Geral - responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço, RE 760931 -,

não fixou tese específica sobre a distribuição do ônus da prova

quanto à fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas.

Embargos conhecidos e providos. (RR - 903-90.2017.5.11.0007,

Relatora Ministra: MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI;

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de
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Publicação: DEJT 06/03/2020).

Esse aspecto obsta o seguimento do Recurso de Revista, sob

quaisquer alegações, inclusive por dissenso pretoriano, consoante

regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

Com relação à repercussão geral, o Recurso de Revista não

preenche o requisito formal de admissibilidade previsto no §1º-A, I,

do artigo 896 da CLT, incluído pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição , a transcrição fora do tópico, a transcrição

de trechos que não contenham a tese jurídica que consubstancia o

prequestionamento, a transcrição de trecho impertinente, a

transcrição da ementa, a transcrição da conclusão do acórdão, a

transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os limites da tese

devolvida no Recurso de Revista e sem o devido destaque, não

atendem ao requisito em tela.

Desatendidos, nessas circunstâncias,  os requis i tos de

admissibilidade, encontra-se desaparelhada a Revista, nos termos

do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000018-31.2023.5.05.0008
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE PEDRO VICTOR MOTTA DE SOUZA
CARVALHO

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO PEDRO VICTOR MOTTA DE SOUZA
CARVALHO

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - PEDRO VICTOR MOTTA DE SOUZA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 502f06a

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.PEDRO VICTOR MOTTA DE SOUZA CARVALHO

2.VIA S.A.

Advogado(a)(s):

1.MARCOS ROBERTO DIAS (MG - 87946)

1.ALESSANDRA CRISTINA DIAS (MG - 144802)

1.DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS (MG - 116893)

2.RICARDO LOPES GODOY (MG - 77167)

Recorrido(a)(s):Os mesmos

Advogado(a)(s):Os mesmos

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:PEDRO VICTOR MOTTA DE SOUZA CARVALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-

se que os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais
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Alta Corte Trabalhista, como se vê no seguinte precedente:

AGRAVO EM EMBARGOS.  RECURSO DE REVISTA.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA

G R A T U I T A .  A R T .  7 9 1 - A ,  §  4 º .  A Ç Ã O  D I R E T A  D E

INCONSTITUCIONALIDADE Nº 5.766/DF. MATÉRIA PACIFICADA

NO ÂMBITO DO TRIBUNAL. ART. 894, § 2º, DA CLT. 1. Cinge-se a

controvérsia em definir a possibilidade de condenação da

reclamante, beneficiária da justiça gratuita, ao pagamento de

honorários de sucumbência, em razão da aplicação do art. 791-A, §

4º, da CLT, introduzido pela Lei nº 13.467/2017, assim como em

virtude da tese firmada pela Suprema Corte na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 5.766/DF. 2. A jurisprudência desta Corte

Superior, amparada na tese fixada pelo STF no julgamento da

referida ADI, já se encontra pacificada no sentido de que o

beneficiário da justiça gratuita, quando vencido, poderá ser

condenado ao pagamento de honorários advocatícios, os quais

permanecerão, contudo, sob condição suspensiva de

exigibilidade, sendo que somente poderão ser executados no

caso de prova superveniente da perda da condição de

hipossuficiência, vedada qualquer compensação com créditos

trabalhistas obtidos no mesmo ou em outro processo. 3. Nesse

contexto, os paradigmas em que se alicerça o recurso encontram-se

superados pela jurisprudência atual e iterativa desta Corte Superior,

o que obsta ao processamento dos embargos, a teor do art. 894, §

2º, da CLT. Agravo a que se nega provimento (Ag-E-Ag-RRAg-

1001734-24.2019.5.02.0033, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro,

DEJT 03/11/2023).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios.

VENDAS PARCELADAS

A Revista merece trânsito.

A Par te Recorrente demonstrou aparente d ivergência

jurisprudencial apta a ensejar o conhecimento do Recurso de

Revista, por meio da ementa proveniente do Tribunal Regional do

Trabalho da 10ª Região, de seguinte teor:

"VENDAS PARCELADAS. CÁLCULO DAS COMISSÕES SOBRE O

PREÇO À VISTA. INCORREÇÃO. Incorreto o procedimento da

empresa, ao promover o desconto de juros e demais encargos

financeiros inerentes à venda parcelada ou financiada, antes de

apurar a comissão devida ao vendedor, pois contraria a lei de

regência (Lei 3.207/57), que não distingue venda à vista ou

parcelada, e também diante da vedação expressa do art . 462 da

CLT, que impede o empregador de efetuar qualquer desconto nos

salários do seu empregado. Assim, as comissões devem ser

apuradas sobre o valor total faturado, independentemente da forma

ajustada de pagamento, inclusive porque não se admite que a

empresa transfira ao seu empregado os riscos da atividade

econômica (TRT 10ª Região, 1ª Turma, RO nº 0000064-

89.2017.5.10.0008, RELATOR DESEMBARGADOR GRIJALBO

FERNANDES COUTINHO, in DEJT 21/09/2018).

Registre-se os seguintes precedentes:

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO DE REVISTA SOB A ÉGIDE

DO CPC/2015 E DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40/2016 DO

TST. DIFERENÇAS DE COMISSÕES. PAGAMENTO À VISTA E

PAGAMENTO A PRAZO. DECISÃO EM QUE SE DEU

PROVIMENTO AO RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE

COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 932, INCISO V, ALÍNEA "A", DO

CPC/2015 c/c o artigo 118, INCISO X, do Regimento Interno do

Tribunal Superior do Trabalho. Não merece provimento o agravo

que não desconstitui os fundamentos da decisão monocrática pela

qual se deu provimento ao recurso de revista do reclamante, por

divergência jurisprudencial, com base no artigo 932, inciso V, alínea

"a", do CPC/2015 c/c o artigo 118, inciso X, do Regimento Interno

do Tribunal Superior do Trabalho, para condenar a reclamada ao

pagamento das diferenças de comissões referentes a encargos

financeiros e reflexos sobre vendas a prazo, nos termos da

jurisprudência que se firmou na Corte de que o artigo 2º, caput, da

Lei nº 3.207/57, que regulamenta as atividades dos empregados

vendedores, não faz distinção entre o preço à vista e o preço a

prazo para o fim de incidência de comissões sobre vendas e nem

tampouco considera relevante ter havido, ou não, contrato de

financiamento entre o consumidor e a empresa nas vendas a prazo.

Nesse contexto, deve prevalecer o entendimento de que incidem

comissões também sobre o valor do financiamento nas vendas

feitas a prazo, sendo, portanto, devidas ao reclamante as

respectivas diferenças. Agravo desprovido." (Ag-RR-24720-

32.2017.5.24.0005, 2ª Turma, Relator Ministro José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 11/06/2021)

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA . RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.467/2017 . DIFERENÇAS DE COMISSÕES.

COMISSÕES SOBRE VENDAS. PAGAMENTO À VISTA E

PAGAMENTO A PRAZO. No caso, não merece provimento o

agravo, haja vista que os argumentos apresentados não

desconstituem os fundamentos da decisão monocrática. Conforme

consignado na decisão agravada, o artigo 2º, caput , da Lei nº

3.207/57, que regulamenta as atividades dos empregados
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vendedores, não faz distinção entre o preço à vista e o preço a

prazo para o fim de incidência de comissões sobre vendas,

tampouco considera relevante ter havido ou não contrato de

financiamento entre o consumidor e a empresa nas vendas a prazo.

A aquisição de produtos a prazo decorre de opção da própria

empresa como forma de incrementar seu faturamento, não podendo

o empregado suportar prejuízo em razão dessa prática, com a

artificial redução da verdadeira base de cálculo de suas comissões,

pois, com isso, estaria indevidamente suportando os riscos do

empreendimento, o que afronta o disposto no artigo 2º da CLT.

Nesse contexto, deve prevalecer o entendimento de que incidem

comissões também sobre o valor do financiamento nas vendas

feitas a prazo, sendo, portanto, devidas ao reclamante as

respectivas diferenças. Agravo desprovido" (Ag-AIRR-11355-

09.2019.5.15.0063, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 02/09/2022).

"ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nºs

13.015/2014 E 13.467/2017.  RECURSO DE REVISTA.

DIFERENÇAS DE COMISSÕES. DEDUÇÃO DOS ENCARGOS

FINANCEIROS INCIDENTES SOBRE VENDAS A PRAZO. Esta

Corte Superior tem firme entendimento sobre a impossibilidade de

se efetuar os descontos dos encargos financeiros decorrentes de

vendas a prazo no cálculo das comissões dos empregados,

porquanto, à luz do disposto no art. 2º da CLT, veda-se a

transferência do risco da atividade econômica do empregador.

Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido." (RR-10714-

78.2019.5.18.0017, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 25/03/2022)

"RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

DIFERENÇAS DAS COMISSÕES. CÁLCULO COM DESCONTO

DE ENCARGOS F INANCEIROS.  IMPOSSIB IL IDADE.

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA CARACTERIZADA. 1. De acordo

com o artigo 896-A da CLT, o Tribunal Superior do Trabalho, no

recurso de revista, deve examinar previamente se a causa oferece

transcendência com relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica. Embora a controvérsia objeto

do recurso de revista não represente " questão nova em torno da

interpretação da legislação trabalhist a", nos termos do art. 896-A,

IV, da CLT, há decisões dissonantes no âmbito desta Corte, o que

configura a transcendência jurídica da matéria em debate. Cito os

seguintes julgados divergentes quanto à possibilidade incidência de

comissões sobre juros e encargos financeiros das vendas a prazo:

RR-20076-97.2015.5.04.0029, 4ª Turma, Relator Ministro Guilherme

Augusto Caputo Bastos, DEJT 20/09/2019 e RR-12278-

81.2016.5.15.0114, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 18/10/2019. 2. No Presente

caso, o Tribunal Regional entendeu ser indevida a incidência de

comissões sobre os juros e encargos financeiros, ao fundamento de

que no valor das vendas a prazo já estão embutidas os encargos

dos financiamentos, cujo risco é exclusivo do empregador. 3. A

jurisprudência deste TST, ao interpretar o disposto no artigo 2º da

Lei 3.207/1957, tem se posicionado no sentido de que a norma não

faz qualquer distinção entre preço à vista e o preço a prazo para fins

de cálculo das comissões sobre vendas, não havendo, pois, falar

em restrição em relação à dedução de juros e multas, em caso de

vendas parceladas. Desse modo, entende-se que o cálculo das

comissões deve incidir sobre o valor final pago pelo cliente, exceto

se houver sido pactuado entre as partes que as comissões serão

pagas sobre o valor à vista, o que não é o caso dos autos. Recurso

de revista conhecido e provido" (RR-11484-55.2017.5.03.0180, 5ª

Turma, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

19/06/2020).

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RECLAMANTE.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO A ACÓRDÃO PUBLICADO

NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/17. COMISSÕES POR VENDAS

A PRAZO. BASE DE CÁLCULO. JUROS E ENCARGOS.

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA DA CAUSA RECONHECIDA. 1.

Cinge-se a controvérsia a definir se os juros e encargos das vendas

a prazo integram a base de cálculo das comissões pagas ao

reclamante, vendedor. 2. Consoante o disposto no artigo 896-A, §

1º, inciso IV, da Consolidação das Leis do Trabalho, reconhece-se a

transcendência jurídica da causa na hipótese em que a matéria

controvertida é nova, entendendo-se como tal toda aquela sobre a

qual ainda não há uniformização do entendimento jurisprudencial. 3

. O artigo 2º, cabeça, da Lei n.º 3.207/1957, que regulamenta as

atividades de empregados vendedores, dispõe: "o empregado

vendedor terá direito à comissão avençada sobre as vendas que

realizar. (...)". Extrai-se da aludida norma que o cálculo das

comissões deve incidir sobre o valor final pago pelo consumidor,

não havendo distinção sobre o preço da venda, se à vista ou a

prazo. Dessa forma, os juros e encargos incidentes sobre as vendas

a prazo integram a base de cálculo das comissões, desde que não

haja ajuste em contrário entre as partes. Precedentes. 4. No caso

concreto, a Corte de origem, ao erigir tese no sentido de que a

comissão do vendedor deve recair apenas sobre o valor total do

produto à vista, não incidindo sobre juros e demais encargos que

foram acrescidos às vendas parceladas, ofendeu o disposto no

artigo 2º, cabeça, da Lei n.º 3.207/1957. 5. Recurso de Revista

conhecido e provido." (RRAg-11401-95.2018.5.18.0015, 6ª Turma,

Relator Ministro Lelio Bentes Correa, DEJT 03/06/2022)

"DIFERENÇAS DE COMISSÕES. VENDAS REALIZADAS A

PRAZO. DESCONTOS INDEVIDOS. ENCARGOS FINANCEIROS.
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TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CONSTATADA. Nos termos do

artigo 2º da CLT, "considera-se empregador a empresa, individual

ou coletiva, que, assumindo os riscos da atividade econômica,

admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço". A referida

norma traz em seu teor o princípio da alteridade, segundo o qual os

riscos da atividade empresarial correrão por conta do empregador,

de forma que nenhum prejuízo ou despesa do negócio possa ser

imposto aos trabalhadores. Com arrimo em tal preceito, esta Corte

Superior vem adotando o entendimento no sent ido da

impossibilidade de descontos nas comissões devidas aos

empregados, em virtude de encargos financeiros decorrentes de

vendas a prazo, a exemplo das taxas devidas às operadores de

cartões de crédito, pois, conclusão contrária, implicaria na

transferência indevida dos riscos empresariais. Decisão regional em

dissonância com este entendimento. Recurso de revista conhecido

e provido." (RRAg-1000168-40.2019.5.02.0033, 7ª Turma, Relator

Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 08/10/2021)

"B) RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. VENDAS A

PRAZO. JUROS. INCLUSÃO NO CÁLCULO DAS COMISSÕES .

Nos termos do art. 2º da CLT , segundo o qual os riscos do

empreendimento são suportados pelo empregador, e do art. 2º da

Lei 3.207/1957, que não distingue entre o preço à vista ou a prazo

para fins de base de cálculo de comissão sobre vendas, tem-se que

as comissões sobre as vendas a prazo devem incidir sobre o total

da operação, sendo indevidos os descontos dos encargos

financeiros decorrentes dessas vendas. Recurso de revista

conhecido e provido." (RRAg-102153-82.2016.5.01.0201, 8ª Turma,

Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 21/05/2021)

"(...) 3. COMISSÕES . O Tribunal Regional consigna expressamente

que a reclamada não se desincumbiu do ônus da prova quanto aos

exatos critérios de apuração das comissões, tendo em vista a

apl icação dos efei tos da conf issão f ic ta em razão do

desconhecimento dos fatos controvertidos pela sua preposta. Assim

, concluiu a Corte de origem pela presunção de veracidade das

alegações da inicial quanto às comissões, na forma expendida na

sentença. Desse modo, fica evidenciado que a reclamante logrou

comprovar a veracidade das suas alegações quanto à irregularidade

do pagamento das comissões, ao passo que a reclamada não

desconstituiu os valores por ele indicados. Ressalte-se, por

oportuno, que a decisão recorrida se harmoniza com o

entendimento desta Corte de serem indevidos os descontos dos

encargos financeiros decorrentes de vendas a prazo no cálculo das

comissões dos empregados, porquanto o art. 2º da CLT veda a

transferência do risco da atividade econômica do empregador.

Agravo de instrumento conhecido e não provido" (AIRR-11482-

60.2017.5.03.0059, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da

Costa, DEJT 28/05/2021).

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Comissões e Percentuais.

VENDAS CANCELADAS

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade doArt. 466, § 1º,da

CLT, determino o processamento do Recurso de Revista, em

atendimento ao artigo 896, alínea "c", da Consolidação das Leis do

Trabalho.

Nesse sentido:

"ESTORNO DE COMISSÕES POR VENDA ULTIMADA -

INADIMPLÊNCIA DO COMPRADOR OU DESISTÊNCIA DO

NEGÓCIO. A inadimplência ou cancelamento da compra pelo

cliente não autoriza o empregador a estornar as comissões do

empregado. Recurso de revista conhecido e não provido."

(Processo: E-ED-RR - 754485-36.2001.5.12.5555 Data de

Julgamento: 17/12/2007, Relator Ministro: Carlos Alberto Reis de

Paula, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de

Publicação: DJ 08/02/2008.)

RECURSO DE EMBARGOS - COMISSÕES POR VENDA

ULTIMADA - CANCELAMENTO - ESTORNO DAS COMISSÕES -

INVIABILIDADE. O inadimplemento contratual pelo comprador, fora

das hipóteses legais, assegura a empresa vendedora o direito de

exigir a correspondente indenização, por quebra do contrato, razão

pela qual inviável legalmente que possa deixar de remunerar seu

empregado que trabalhou e que não contribuiu, quer direta, quer

indiretamente, para o descumprimento das obrigações comerciais

entre as duas pessoas jurídicas. Admitir-se o contrário seria, em

última análise, transferir ao empregado o risco do exercício da

atividade econômica, pois o descumprimento, pelo comprador, das

obrigações decorrentes do contrato de compra e venda ou até

mesmo o seu cancelamento, implicaria em supressão do direito ao

salário daquele que procedeu a venda. Recurso de embargos não

provido." (TST-E-RR- 319.248/96, Rel. Min. Milton de Moura França,

SBDI-1, DJ - 6/4/2001);

ESTORNO DE COMISSÕES. VENDAS CANCELADAS OU

INADIMPLIDAS. IMPOSSIBILIDADE RECURSO DE REVISTA.

APELO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO CPC/1973 E ANTES DA

LEI N.º 13.015/2014. (...) DIFERENÇA DAS COMISSÕES PELAS

VENDAS CANCELADAS. ESTORNOS. INADIMPLEMENTO

PELOS CLIENTES. IMPOSSIBILIDADE. Esta Corte, reiteradamente

interpretando o art. 466 da CLT, tem adotado o entendimento de

que a expressão "por ultimada a transação" se refere ao momento

em que ela é efetivada, e não ao momento no qual são exauridas as

obrigações contratuais, isto é, e não com o efetivo pagamento do

valor da compra pelo cliente à empresa, visto que, em decorrência
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da aplicação do princípio da alteridade (art. 2.º, caput, da CLT), não

pode o empregador transferir ao empregado os riscos de seu

empreendimento. Recurso de Revista não conhecido, no tópico. (...)

(RR-102100-16.2008.5.04.0002, Relator Desembargador

Convocado: Roberto Nobrega de Almeida Filho, 1ª Turma , DEJT

07/12/2018).

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA INTERPOSTO ANTES

DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. DEVOLUÇÃO DE

DESCONTOS INDEVIDOS. ESTORNO DE COMISSÕES.

CANCELAMENTO DE VENDAS. A discussão dos autos refere-se

ao estorno de comissões sobre vendas, em virtude do

inadimplemento ou do cancelamento das compras pelos clientes,

como registrou o Regional e alega o próprio recorrente.Prevê o

artigo 466 da CLT que "o pagamento de comissões e percentagens

só é exigível depois de ultimada a transação a que se referem".

Esta Corte, interpretando o referido dispositivo, adota o

entendimento de que o fim da transação se dá com o fechamento

do negócio, e não com o cumprimento das obrigações dele

decorrentes, ou seja, o pagamento da obrigação resultante do

negócio ajustado. Além disso, o Precedente Normativo nº 97 da

SDC desta Corte assim dispõe: "Proibição de estorno de comissões

(positivo) Ressalvada a hipótese prevista no art. 7º da Lei nº

3.207/57, fica vedado às empresas o desconto ou estorno das

comissões do empregado, incidentes sobre mercadorias devolvidas

pelo cliente, após a efetivação de venda". Dessa forma, o Regional,

ao entender pela ilegalidade do estorno das comissões por vendas

canceladas em razão do inadimplemento do cliente, decidiu em

consonância com a jurisprudência notória, atual e reiterada do

Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

(...) (RR-1160-69.2010.5.04.0003, Relator Ministro: José Roberto

Freire Pimenta, 2ª Turma , DEJT 16/08/2019).

(...) III - RECURSO DE REVISTA. COMISSÕES SOBRE VENDAS

CANCELADAS. O direito à comissão surge após ultimada a

transação pelo empregado, sendo indevido o cancelamento, ou

desconto no pagamento, pela inadimplência do comprador. Recurso

de revista conhecido e provido. (RR-21676-38.2014.5.04.0014,

Relator Ministro: Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 3ª Turma

, DEJT 25/05/2018).

RECURSO DE REVISTA. (...) 2. COMISSÕES. DESCONTO.

VENDAS CANCELADAS. NÃO CONHECIMENTO. A jurisprudência

desta Corte Superior é no sentido de que, uma vez ultimada a

transação, é indevido o estorno das comissões, por inadimplência

ou cancelamento do comprador, em respeito ao princípio da

alteridade, segundo o qual os riscos da atividade econômica devem

ser suportados pelo empregador (artigo 2º da CLT). Precedentes.

Incidência da Súmula nº 333 e do artigo 896, § 7º, da CLT. Recurso

de  rev is ta  de  que  não  se  conhece .  ( . . . )  (RR-1012-

94.2012.5.03.0139, Relator Ministro: Guilherme Augusto Caputo

Bastos, 4ª Turma , DEJT 05/04/2019).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. (...). ESTORNO DE COMISSÕES. DESISTÊNCIA DO

COMPRADOR. Tal como proferido, o acórdão regional está em

consonância com a jurisprudência desta Corte no sentido de que,

ultimada a venda, é indevido o estorno das comissões no caso de

inadimplemento contratual ou desistência do negócio, haja vista ser

do empregado os riscos da atividade econômica (art. 2º da CLT).

Este Tribunal Superior, ao interpretar o art. 466 da CLT, consolidou

o entendimento de que a expressão "ultimada a transação" diz

respeito ao momento em que o negócio é efetivado e não àquele

em que há o cumprimento das obrigações decorrentes desse

negócio jurídico. Agravo não provido. (...) " (Ag-AIRR-1027-

72.2015.5.18.0161, 5ª Turma , Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 08/05/2020).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI 13.467/2017. DIFERENÇAS

SALARIAIS. SUBSTITUIÇÃO DE GERENTES DE SETOR DE

VENDAS. RENDA ADICIONAL. NATUREZA DE COMISSÕES.

DESCONTOS NAS COMISSÕES (RENDA ADICIONAL). VENDAS

C A N C E L A D A S  E  D E V O L U Ç Ã O  D E  P R O D U T O S .

TRANSCENDÊNCIA. O processamento do recurso de revista na

vigência da Lei 13.467/2017 exige que a causa ofereça

transcendência com relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica, a qual deve ser analisada de

ofício e previamente pelo Relator (artigos 896-A, da CLT, 246 e 247

do RITST). Quanto ao deferimento das diferenças salariais

decorrentes da substituição de gerentes de setor de vendas, ficou

delimitado no v. acórdão regional que a reclamante, como gerente

adjunta, desempenhou cargo com atribuições diversas, ao substituir

gerentes do setor de vendas, durante o período de suas licenças,

sem percepção de nenhum plus salarial. No que se refere à

natureza jurídica da "renda adicional", o eg. TRT registrou se tratar

de parcela variável, paga às gerentes de venda com base nas

"vendas líquidas do setor" e, portanto, com natureza jurídica de

comissões. Quanto aos descontos nas comissões, o eg. Tribunal

Regional decidiu que o procedimento adotado pela reclamada, de

efetuar descontos nas comissões auferidas pelas gerentes de

vendas, sob a alegação de devolução ou cancelamento da compra

da mercadoria é ilegal, por transferir ao empregado os riscos da

atividade econômica . As matérias debatidas não possuem

transcendência econômica, política, jurídica ou social. Agravo de

instrumento de que se conhece e a que se nega provimento porque

não reconhec ida  a  t ranscendênc ia .  ( . . . )  (ARR-1488-
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96.2017.5.08.0017, Relatora Desembargadora Convocada: Cilene

Ferreira Amaro Santos, 6ª Turma , DEJT 09/08/2019).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ESTORNO DE COMISSÕES. VENDAS CANCELADAS OU

INADIMPLIDAS. IMPOSSIBILIDADE. 1. O entendimento firmado

pela Corte Regional encontra-se em consonância com a

jurisprudência deste Tribunal Superior, no sentido de que, uma vez

ultimada a transação, é indevido o estorno das comissões, por

inadimplência ou cancelamento do cliente, pois, nos termos do art.

2º da CLT, os riscos da atividade econômica devem ser suportados

pelo empregador. Precedentes. 2. Trânsito da revista inviável, a teor

do disposto no art. 896, § 7º, da CLT e na Súmula 333 desta Core

Superior. Agravo de instrumento a que se nega provimento. (...)

(AIRR-438-34.2012.5.04.0013, Relator Desembargador Convocado:

André Genn de Assunção Barros, 7ª Turma , DEJT 20/02/2015).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. (...) 6.

ESTORNO DE COMISSÕES.  VENDAS CANCELADAS.

TRANSFERÊNCIA DO RISCO DO EMPREENDIMENTO AO

EMPREGADO. PRECEDENTES. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 462 E

466, § 1º, DA CLT, 422, DO CÓDIGO CIVIL E 7º, DA LEI 3.207/57,

NÃO CONFIGURADA. Registra o E. Regional que o estorno de

comissões já pagas ou adiantadas, no caso de cancelamento das

respectivas vendas, é fato incontroverso nos autos, acrescentando

que não há prova de qualquer responsabilidade do reclamante pela

frustração de tais transações. Esta C. Corte Superior mantém firme

jurisprudência que, em respaldo do entendimento emanado do v.

aresto regional, considera indevido o estorno da comissão paga ao

vendedor quanto já ultimada a transação, ainda que posteriormente

seja ela cancelada, ou mesmo que cláusula do contrato de trabalho

autorize tal procedimento, que se traduz em ilícita transferência do

risco do negócio - arcado exclusivamente pelo empregador - para a

pessoa do empregado. Precedentes. Afasta-se, em tal medida, a

alegação de afronta aos arts. 462 e 466, § 1º, da CLT, 422, do

Código Civ i l  e  7º ,  da  Le i  3 .207/57.  ( . . . )  (A IRR-608-

76.2012.5.04.0022, Relatora Desembargadora Convocada: Jane

Granzoto Torres da Silva, 8ª Turma , DEJT 04/09/2015).

CONCLUSÃO

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista, conferindo prazo

legal para a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Recurso de:VIA S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 463, aspecto que obsta o seguimento do Recurso de

Revista, sob quaisquer alegações,consoante regra do art. 896,

§7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Justa Causa/Falta Grave.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição , a transcrição fora do tópico, a

transcrição de trechos que não contenham a tese jurídica que

consubstancia o prequestionamento, a transcrição de trecho

impertinente, a transcrição da ementa, a transcrição da conclusão

do acórdão, a transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os

limites da tese devolvida no Recurso de Revista e sem o devido

destaque, não atendem ao requisito em tela.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Participação nos Lucros e Resultados -

PLR.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 451, aspecto que obsta o seguimento do Recurso de

Revista, sob quaisquer alegações,consoante regra do art. 896,

§7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista do Reclamado.

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista do Reclamante,

conferindo prazo legal para a Parte interessada, querendo,
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apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0001420-38.2014.5.05.0017
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS DE JESUS

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 16357/BA)

ADVOGADO ALANA PINHEIRO FIALHO(OAB:
39439/BA)

AGRAVADO EFETIVA CONSULTORIA DE
PESSOAL E SERVICOS LTDA

AGRAVADO JOSE CARLOS SOUSA DOS
SANTOS

AGRAVADO EFETIVARH CONSULTORIA EM
RECURSOS HUMANOS E SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO AURELIO PIRES(OAB: 1785/BA)

ADVOGADO PAULA PEREIRA PIRES(OAB:
8448/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c84d4af

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.MARIA DAS GRACAS DE JESUS

Advogado(a)(s):

1.LUCIANO OLIVEIRA DOS SANTOS (BA - 16357)

1.ALANA PINHEIRO FIALHO (BA - 39439)

Recorrido(a)(s):

1.EFETIVARH CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS E

SERVICOS LTDA - EPP

2.JOSE CARLOS SOUSA DOS SANTOS

3.EFETIVA CONSULTORIA DE PESSOAL E SERVICOS LTDA

Advogado(a)(s):

1.AURELIO PIRES (BA - 1785)

1.PAULA PEREIRA PIRES (BA - 8448)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

Prescrição e Decadência no Direito do Trabalho / Prescrição /

Intercorrente.

Registre-se que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista, como se vê nos

seguintes precedentes (destacado):

RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. TRÂNSITO EM

JULGADO DA DECISÃO RESCINDENDA OCORRIDO NA

VIGÊNCIA DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015.

VIOLAÇÃO MANIFESTA DE NORMA JURÍDICA. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO

EXEQUENDA SOB A VIGÊNCIA DO CPC/1973. DETERMINAÇÃO

JUDICIAL PARA PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO

OCORRIDA SOB A VIGÊNCIA DO CPC/2015. INCIDÊNCIA DO

DISPOSTO NO ART. 11-A DA CLT. OBSERVÂNCIA DA

INSTRUÇÃO NORMATIVA 41/2018 DO TST. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE APLICÁVEL. CORTE RESCISÓRIO INDEVIDO.

1. De fato, é assente no âmbito desta SbDI-2 do TST o

entendimento no sentido de que inaplicável a prescrição

intercorrente em decisões proferidas na vigência da vetusta norma

processual civil. 2. Entretanto, no caso presente, conquanto a

execução trabalhista tenha iniciado anteriormente à vigência da Lei

n. 13.467/2017, verifica-se, da premissa fática estabelecida na

sentença rescindenda, que o exequente foi intimado para indicar

os meios objetivos de prosseguimento da execução em

13.12.2017, todavia se manteve inerte. 3. Referida intimação,
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portanto, deu-se posteriormente ao advento da Lei n.

13.467/2017, quando já aplicável a norma insculpida no art. 11-A da

CLT, que assim estabelece: "Art. 11-A. Ocorre a prescrição

intercorrente no processo do trabalho no prazo de dois anos. § 1º A

fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando o

exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução. § 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser

requerida ou declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição". 4.

Sobre o tema, a propósito, preceitua a IN 41/2018 do TST que a

eficácia de referido dispositivo é imediata, contando-se " a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017) " (IN 41/2018 do TST, art. 2º), caso do processo

subjacente. 5. Dessarte, realizada a determinação judicial para

prosseguimento da execução já sob a vigência da Lei n.

13.467/2017 e esgotado o prazo de dois anos para indicação de

bens, pelo exequente, tem-se que a decisão que pronunciou a

prescrição intercorrente não importou em violação de qualquer

dispositivo legal, constitucional ou verbete sumular. 6. Vale

ressaltar, ademais, que o exame quanto à ausência ou não da

determinação judicial adrede referida demandaria o indispensável

revolvimento de fatos e provas, vedado em ação rescisória com

arrimo no art. 966, V, do CPC, nos termos da Súmula n° 410 do

TST. Recurso ordinário a que se nega provimento (ROT-521-

36.2021.5.09.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT

24/04/2023).

AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA

RECLAMANTE. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. EXECUÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 11-A, § 1º,

DA CLT E DA IN 41/2018 . DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR QUE DENEGA SEGUIMENTO AO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. NÃO DEMONSTRAÇÃO DO PREENCHIMENTO

DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO DE

REVISTA. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. CONHECIMENTO

E NÃO PROVIMENTO. I. Fundamentos da decisão agravada não

desconstituídos. II. O Tribunal Regional consignou que, na data de

20/08/2018, foi publicada determinação judicial para que a parte

exequente se manifestasse no processo para dar andamento na

execução do feito, no entanto, "somente veio a se manifestar nos

autos, requerendo providências, na data de 25/04/2022 (documento

PJE ID 14770be), quando já escoado o prazo prescricional". III.

Embora o título executivo judicial executado na presente ação

tenha sido constituído em período anterior à vigência da Lei

13.467/2017, os fatos jurídicos pertinentes ao deslinde da

controvérsia que ocorreram na fase de execução deram-se

após a entrada em vigor da aludida Lei, sendo aplicável,

portanto, o disposto no art. 11-A da CLT, conforme disciplina a

IN nº 41/2018 do TST, a qual dispõe sobre a aplicação das normas

processuais da CLT alteradas pela Lei nº 13.467/2017. IV. No caso,

tendo em vista que a determinação judicial de satisfação do

crédito é posterior à vigência da Lei 13.467/2017 , a extinção da

execução com supedâneo na prescrição intercorrente, não

viola o art. 5º, LV, da CF/88. V. Agravo de que se conhece e a que

se nega provimento, com aplicação da multa de 2% sobre o valor da

causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no

art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. (Ag-RR-2159-87.2015.5.02.0072, 4ª

Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 28/4/2023).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. REGIDO PELA LEI 13.467/2017. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. ARTIGO 11-A DA CLT. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA CONFIGURADA. 1. A questão jurídica objeto do recurso

de revista, "prescrição intercorrente", representa " questão nova em

torno da interpretação da legislação trabalhista ", nos termos do art.

896-A, IV, da CLT, porquanto se trata de inovação legislativa

oriunda das alterações promovidas pela Lei 13.467/2017, sobre a

qual ainda pende interpretação por esta Corte Trabalhista, o que

configura a transcendência jurídica da matéria em debate. 2. No

caso presente, o Tribunal Regional manteve a decisão que

reconheceu a prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A da

CLT, uma vez que a parte deixou transcorrer mais de 2 anos para

cumprir determinação judicial que visava promover o

prosseguimento da execução. Consignou que a Exequente foi

intimada em 27/4/2018 para ciência de que os autos foram

convertidos para o PJe, devendo juntar peças do processo

originário e não atendeu à determinação judicial; os autos foram

remetidos ao arquivo provisório em 3/8/2018; em 7/3/2022 foi

proferida a decisão em que pronunciada a prescrição intercorrente.

3. Com o advento da Lei 13.467/2017, foram inseridos na CLT o

art. 11-A e os §§ 1º e 2º, os quais disciplinam a aplicação da

prescrição intercorrente no processo do trabalho. De acordo

com a sistemática legal, a prescrição será declarada no prazo

de dois anos a partir da data em que o exequente deixar de

cumprir determinação judicial no curso do processo de

execução. Dispondo sobre a aplicação das referidas normas, o art.

2ºda IN/TST nº 39/2016 estabelece que "O fluxo da prescrição

intercorrente conta-se a partir do descumprimento da determinação

judicial a que alude o § 1º do art. 11-A da CLT, desde que feita após

11 de novembro de 2017 (Lei nº 13.467/2017)." 4. No caso, a parte

foi intimada para promover os atos executórios já sob a

vigência da Lei 13.467/2017. Inexiste, por isso, razão para a não
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aplicação da referida disposição legal ao caso concreto (CF,

art. 5º, II e LIV). Desse modo, correta a aplicação da prescrição

intercorrente prevista no artigo 11-A da CLT, não denotando ofensa

aos dispositivos constitucionais apontados como violados. Mantida

a decisão agravada, com adição de fundamentos. Agravo não

provido, com acréscimo de fundamentação (Ag-AIRR-503600-

43.2009.5.12.0051, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 19/05/2023).

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA

RECLAMADA/EXEQUENTE, REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 1. A Lei

13.467/2017, com vigência a partir de 11.11.2017, passou a prever

de forma expressa a prescrição intercorrente no âmbito do processo

do trabalho. Isso se deu, sobretudo, porque também sobreveio

alteração legislativa em relação ao impulso oficial na execução, que

ficou limitado apenas aos casos em que as partes não estejam

representadas por advogado. Nesse sentido, a atual redação do art.

878 da CLT. 2. No caso dos autos, verifica-se que, de fato, a

reclamada, ora exequente, quedou-se inerte em relação a duas

decisões proferidas após 11.11.2017, que lhe intimaram para

impulsionar o feito, inclusive sob pena de sobrestamento do

feito e início do curso da prescrição bienal intercorrente, o que

atrai a aplicação do art. 11-A da CLT e do art. 2.º da Instrução

Normativa 41 do TST. 3. A garantia constitucional assegurada ao

devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa não exime

as partes de observarem os pressupostos processuais negativos,

que objetivam, em última análise, garantir o andamento regular do

processo e a segurança jurídica dos próprios envolvidos na relação

processual, sem que isso importe excesso de formalismo, obstáculo

ao acesso à jurisdição ou cerceamento de defesa. Recurso de

revista não conhecido. (RR-385-30.2017.5.10.0007, 7ª Turma,

Relatora Ministra Delaíde Miranda Arantes, DEJT 18/09/2021).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA - REGÊNCIA PELA LEI Nº 13.467/2017 - EXECUÇÃO.

INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE PARA INDICAR MEIOS DE

EFETIVAÇÃO DA PENHORA OCORRIDA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. INÉRCIA POR MAIS DE DOIS ANOS. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE . O Tribunal Regional registrou que " o

exequente foi regularmente cientificado da determinação contida no

despacho acima transcrito em 13 de junho de 2018. O prazo de 30

dias, previsto no referido despacho para cumprimento da

determinação, exauriu-se em 08/10/2018 ", mas que " a

manifestação do exequente só foi efetivada no dia 10/11/2021 ".

Diante disso, declarou a prescrição intercorrente e determinou a

extinção da execução. Nesse contexto, tendo em vista que a

determinação judicial de satisfação do crédito é posterior à

vigência da Lei 13.467/2017, aplica-se ao caso o disposto no §

1º do art. 11-A da CLT, cujo texto determina que " a fluência do

prazo prescricional intercorrente inicia-se quando o exequente deixa

de cumprir determinação judicial no curso da execução ". Assim,

não cabe falar em contrariedade à Súmula 114 do TST, tampouco

em afronta à coisa julgada material e ao princípio do devido

processo legal. Agravo de que se conhece e a que se nega

provimento (Ag-AIRR-743-57.2015.5.21.0007, 8ª Turma, Relator

Ministro Sergio Pinto Martins, DEJT 15/08/2023).

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO EXEQUENTE.

EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DETERMINAÇÃO

JUDICIAL PARA PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO

OCORRIDA SOB A VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. 1. A Lei

13.467/2017 passou a prever de forma expressa a prescrição

intercorrente no âmbito do processo do trabalho. Isso se deu,

sobretudo, porque também sobreveio alteração legislativa em

relação ao impulso oficial na execução, que ficou limitado apenas

aos casos em que as partes não estejam representadas por

advogado. Nesse sentido é a atual redação do art. 878 da CLT. 2.

Ademais, a Instrução Normativa 41/2018 do TST, que dispõe sobre

a aplicabilidade das normas processuais da CLT alteradas pela Lei

13.467/2017, estabeleceu, em seu art. 2.º, que o fluxo da prescrição

intercorrente tem início a partir do momento em que a parte

exequente deixa de cumprir determinação judicial a que alude o §

1.º do art. 11-A da CLT. Depreende-se, assim, que, para a

incidência do disposto no aludido dispositivo celetista,

considera-se a data da determinação judicial, desde que esta

seja realizada após 11/11/2017, início da vigência da Lei

13.467/2017, e não a data do trânsito em julgado da decisão

proferida na ação. 3. No caso dos autos, verifica-se que, de fato, o

autor quedou-se inerte em relação a determinação judicial proferida

após 11/11/2017. 4. Diante dessa premissa, conclui-se que o

exequente não se desincumbiu de provar o defeito na realização do

ato que tenha lhe impedido o exercício do contraditório e da ampla

defesa, causado senão por sua própria inércia em atender às

intimações judiciais. Recurso de revista não conhecido (RR-235900-

30.2004.5.02.0005, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 03/07/2023).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, consoante regra do art. 896,

§7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

Uma vez dirimida a controvérsia mediante aplicação da solução que

melhor se ajusta ao caso concreto, não se observa possível

violação aos dispositivos constitucionais invocados,inviabilizando a

admissibilidade do Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896, a,
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e c, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0001559-49.2017.5.05.0222
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE TIAGO RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO BARTILOTTI
ANSELMO(OAB: 914/BA)

RECORRIDO SIMONASSI NORDESTE
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO MONIZE TRANCOSO DE SOUZA
ACHY(OAB: 35912/BA)

ADVOGADO BRUNO DE ALMEIDA COELHO(OAB:
34439/BA)

ADVOGADO HUMBERTO AUGUSTO PINTO
NETO(OAB: 17343/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONASSI NORDESTE INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6eca826

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

SIMONASSI NORDESTE INDUSTRIAL LTDA

Advogado(a)(s):

MONIZE TRANCOSO DE SOUZA ACHY (BA - 35912)

BRUNO DE ALMEIDA COELHO (BA - 34439)

HUMBERTO AUGUSTO PINTO NETO (BA - 17343)

Recorrido(a)(s):

TIAGO RAMOS DOS SANTOS

Advogado(a)(s):

SERGIO BARTILOTTI ANSELMO (BA - 914)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Salário/Diferença Salarial / Diferenças

por Desvio de Função.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Adicional / Adicional de Insalubridade.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos invocados neste tema,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000002-12.2021.5.05.0020
Relator MARCO ANTONIO MENDONCA DO

NASCIMENTO

RECORRENTE SERGIO HENRIQUE DA CRUZ

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

RECORRENTE SAO MIGUEL LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO BURGOS
FREIRE(OAB: 13538/BA)

RECORRIDO SAO MIGUEL LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO BURGOS
FREIRE(OAB: 13538/BA)

RECORRIDO SERGIO HENRIQUE DA CRUZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3221
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO MIGUEL LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA

  - SERGIO HENRIQUE DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e899b75

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.SAO MIGUEL LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA

2.SERGIO HENRIQUE DA CRUZ

Advogado(a)(s):

1.JOSE ROBERTO BURGOS FREIRE (BA - 13538)

2.DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES MARTINS (BA - 28154)

Recorrido(a)(s):Os mesmos

Advogado(a)(s):Os mesmos

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:SAO MIGUEL LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso, considerando a suspensão dos prazos

instituído pelo art. 775- A da CLT, litteris: "Suspende-se o curso do

prazo processual nos dias compreendidos entre 20 de dezembro e

20 de janeiro, inclusive. ".

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Comissões e Percentuais.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Prêmio.

INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-se

que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está lastreado

na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista, inclusive por divergência jurisprudencial .

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos invocados neste tema,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:SERGIO HENRIQUE DA CRUZ

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Controle de

Jornada / Cartão de Ponto.

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade do artigo 74, §2º, da

CLT, determino o processamento do Recurso de Revista, em

atendimento ao artigo 896, alínea "c", da Consolidação das Leis do

Trabalho.

Saliente-seo entendimento da SDI-I do TST acerca da matéria:

AGRAVO CONTRA DECISÃO DE PRESIDENTE DE TURMA

DENEGATÓRIA DE SEGUIMENTO DE EMBARGOS REGIDOS

PELA LEI Nº 13.015/2014, PELO CPC/2015 E PELA INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 39/2016 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO

T R A B A L H O .  H O R A S  E X T R A S .  Ô N U S  D A  P R O V A .

APRESENTAÇÃO DE CARTÕES DE PONTO DE PARTE DO

PERÍODO DE CONTRATO DE TRABALHO. PRESUNÇÃO DE

VERACIDADE DA JORNADA INDICADA NA INICIAL QUANTO

AOS PERÍODOS NÃO COMPROVADOS. Trata-se, no presente

caso, de definir se a apresentação pelo empregador dos controles

de jornada de apenas parte do período laboral enseja a presunção

de veracidade da jornada indicada na inicial, nos termos da Súmula

nº 338, item I, desta Corte, com relação aos períodos não

comprovados. Na hipótese, extrai-se do acórdão regional transcrito

na decisão embargada que o Tribunal Regional do Trabalho, não

obstante a ausência dos cartões de ponto do período de janeiro de
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2011 até a data da dispensa do reclamante manteve a sentença

que determinou a apuração das horas extras pela média dos últimos

três meses de registro em cartão, com base no princípio da

razoabilidade, salientando que o autor assinalava corretamente os

cartões de controle de jornada no curso contratual. A Turma, por

sua vez, aplicou o disposto na Súmula nº 338, item I, do Tribunal

Superior do Trabalho, segundo a qual "é ônus do empregador que

conta com mais de 10 (dez) empregados o registro da jornada de

trabalho na forma do art. 74, § 2º, da CLT. A não-apresentação

injustificada dos controles de freqüência gera presunção relativa de

veracidade da jornada de trabalho, a qual pode ser elidida por prova

em contrário." Registrou, para tanto, que, no caso dos autos , "não

se encontra consignado no acórdão recorrido que a não

apresentação de todos os cartões de ponto foi justificada, ou de que

a presunção de veracidade, quanto aos períodos sobre os quais

não houve a respectiva apresentação dos cartões de ponto, tenha

sido elidida por prova em contrário" e concluiu que o entendimento

contido na Súmula nº 338, item I, desta Corte tem incidência

mesmo em situações em que a não apresentação dos registros

de controle de jornada é parcial . É incontroverso que o banco

reclamado não apresentou controles de frequência de todo o

período do contrato de trabalho e não se discute que ele tenha mais

de 10 empregados. Assim, deve ser considerada a jornada indicada

na inicial com relação aos períodos em que não foram apresentados

os controles de jornada, nos termos em que decidido pela Turma.

Por outro lado, também não se cogita de contrariedade à

Orientação Jurisprudencial nº 233 da SbDI-1 desta Corte. O exame

dos precedentes que informaram a edição do enunciado demonstra

que o entendimento que prevaleceu foi o de que a decisão com

supedâneo em prova testemunhal ou documental não está limitada

ao tempo em que a testemunha presenciou o fato, podendo criar no

julgador a convicção de que o procedimento narrado superou o

período afirmado pela testemunha (E-RR-411497/1997, Relator:

Ministro Wagner Pimenta, publicação: DJ 10/8/2001). Assim,

desincumbindo-se o empregado do ônus que lhe cabia, no que

tange ao trabalho extraordinário como fato constitutivo do seu

direito, constitui ônus do empregador a demonstração do fato

limitativo quanto ao período não abrangido pela prova coligida, por

ser fato extintivo do direito às horas extras. Não cabe a

interpretação do verbete a contrario sensu , como postula a parte

reclamada, sob pena de desvirtuamento do entendimento nele

consolidado. Então, incumbe ao empregador desconstituir a

presunção de veracidade da jornada indicada na inicial, em face da

ausência de apresentação dos cartões de ponto nos períodos em

exame. Não havendo demonstração de fato extintivo, modificativo

ou impeditivo do direito postulado, o empregador deve arcar com

ônus de não ter se desvencilhado do seu encargo probatório.

Agravo desprovido " (Ag-E-Ag-ED-RR-1059-97.2013.5.03.0021,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 05/11/2021).

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.

APRESENTAÇÃO PARCIAL DE CONTROLES DE FREQUÊNCIA.

APURAÇÃO PELA MÉDIA QUANTO AO PERÍODO FALTANTE.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 338, I, DO TST. Esta Subseção, em

recente julgamento, rechaçou a aplicação da sua OJ 233 em

caso de não apresentação injustificada, pela reclamada, de

parte dos controles de frequência do empregado , tendo

prevalecido a tese jurídica de que apenas prova em contrário, que

não a extraível da jornada registrada nos controles de frequência

juntados, elide, nessa circunstância, a presunção de veracidade da

jornada de trabalho alegada na inicial (Proc. TST-E-ED-ARR-2799-

09.2013.5.09.0091, Rel. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, redator

designado Renato de Lacerda Paiva, julgamento em 11/04/2019,

acórdão ainda não publicado). Assim, tem-se que a mera juntada

parcial dos controles de frequência não elide, por si só, a

presunção de que trata a Súmula 338, I, do TST, sendo forçoso

reconhecer que a súmula perderia todo o sentido se o

empregador pudesse beneficiar-se justamente da não exibição

dos controles de frequência do empregado em determinado

período . Correto, portanto, o acórdão embargado ao reconhecer

contrariedade à Súmula 338, I, do TST. Embargos conhecidos, mas

desprovidos" (E-RR-3112-06.2013.5.02.0045, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Marcio

Eurico Vitral Amaro, DEJT 23/10/2020).

EMBARGOS. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. APRESENTAÇÃO

PARCIAL DE CONTROLES DE FREQUENCIA. APURAÇÃO PELA

MÉDIA QUANTO AO PERÍODO FALTANTE. SÚMULA 338, I, DO

TST. A mera juntada parcial de controles de frequência não

elide a presunção contida na Súmula 338, I, do TST, por si só.

Com efeito, a Súmula perderia todo o sentido se a empregadora

pudesse beneficiar-se justamente da não juntada do controle de

frequência em determinado período. Apenas outras provas em

sentido contrário nos autos ou a patente impossibilidade humana de

cumprimento da jornada declinada na inicial autorizariam, em tese,

reputar-se elidida a presunção que favorece o reclamante. Na

espécie, o Regional nada registrou a propósito de a jornada de

trabalho alegada na inicial revelar-se impossível ou completamente

sem amparo na realidade. Tampouco registrou haver confissão do

reclamante quanto à veracidade daqueles cartões de ponto juntados

ou o fato de se tratar de não apresentação de período reduzido em

comparação ao período que houve apresentação. Apenas adotou o

critério da apuração pela média no período em que não houve a
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juntada mesmo diante da não juntada parcial injustificada de

controles de frequência, ao consignar que, em razão da ausência de

controle de jornada no restante do período imprescrito, deverá ser

utilizada a média apurada da totalidade dos controles apresentados.

Correto, portanto, o acórdão embargado ao reconhecer

contrariedade à Súmula 338, I, do TST. Embargos conhecidos, mas

desprovidos. ( E-RR - 1247-79.2011.5.15.0004 , Relator Ministro:

Márcio Eurico Vitral Amaro, Data de Julgamento: 23/06/2016,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de

Publicação: DEJT 01/07/2016)

EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 11.496/2007. (...) HORAS

EXTRAS. JUNTADA PARCIAL DOS REGISTROS DE PONTO.

PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DA JORNADA ALEGADA NA

INICIAL. SÚMULA Nº 338, ITEM I, DO TST. A Turma concluiu que,

no período em que não houve a juntada dos cartões de ponto, as

horas extras deveriam ser apuradas com base na média aferida

pelas anotações lançadas nos controles de jornada efetivamente

trazidos pelo reclamado. Ocorre que o reclamado não cumpriu

com a obrigação que lhe foi imposta pelo artigo 74, § 2º, da CLT

e, assim, não acostou aos autos todos os controles de jornada

da integralidade do período contratual em análise, estando

ausentes os registros relativos a determinado período. Esta

Corte superior firmou o entendimento de que, caso o

empregador não cumpra a obrigação prevista no artigo 74, § 2º,

da CLT, mesmo que em parte do tempo, em períodos

sucessivos ou intercalados, presume-se como verdadeira a

jornada de trabalho indicada na inicial. Nesse sentido é a

Súmula nº 338, item I, do TST , que assim dispõe: "JORNADA DE

TRABALHO. REGISTRO. ÔNUS DA PROVA. I - É ônus do

empregador que conta com mais de 10(dez) empregados o registro

da jornada de trabalho na forma do art. 74, § 2º da CLT. A não

apresentação injustificada dos controles de frequência gera

presunção relativa de veracidade da jornada de trabalho, a qual

pode ser elidida por prova em contrário". Precedentes da SbDI-1 e

de Turma nesse sentido. Embargos conhecidos e providos. (E-RR -

112000-04.2009.5.03.0006, Relator Ministro: José Roberto Freire

Pimenta, Data de Julgamento: 18/05/2017, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

26/05/2017)

Nestas condições, revela-se prudente a ascensão do Recurso de

Revista para melhor apreciação da matéria pela Superior Corte

Trabalhista, conforme disposto no art. 896, "a", da CLT.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho /

Compensação de Jornada / Banco de Horas.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao Recurso de Revista da Reclamada.

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista do Reclamante,

conferindo prazo legal para a Parte interessada, querendo,

apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000045-35.2020.5.05.0132
Relator ALICE MARIA SANTOS BRAGA

RECORRENTE DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO HELDER LAVIGNE E SILVA(OAB:
18513/BA)

RECORRIDO JEFERSON VICENTE DA SILVA

ADVOGADO VANUSA BERBERT DE
CASTRO(OAB: 14800/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON VICENTE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b7157e7

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

JEFERSON VICENTE DA SILVA

Advogado(a)(s):
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VANUSA BERBERT DE CASTRO (BA - 14800)

Recorrido(a)(s):

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA

Advogado(a)(s):

ALEXANDRE LAURIA DUTRA (SP - 157840)

HELDER LAVIGNE E SILVA (BA - 18513)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho /

Compensação de Jornada.

A irresignação recursal, assim como exposta, conduz, na verdade,

à evidente tentativa de obter novo pronunciamento sobre matéria já

exaurida, o que importaria, necessariamente, no reexame de fatos e

provas, encontrando óbice na Súmula nº 126 do Colendo TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000792-59.2017.5.05.0012
Relator MARIA DAS GRACAS OLIVA

BONESS

AGRAVANTE PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO FABIOLA PARISI CURCI FUIM(OAB:
191738/SP)

ADVOGADO INGRID SANTOS CARDOZO(OAB:
407269/SP)

ADVOGADO RAPHAEL BIGOTTO(OAB:
268825/SP)

ADVOGADO YURI CAETANO DE
VASCONCELOS(OAB: 356596/SP)

ADVOGADO LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI(OAB:
367715/SP)

AGRAVADO WANESKA SANTOS DA CRUZ

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f531669

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE ASSISTENCIA

SOCIAL E HOSPITALAR

Advogado(a)(s):

FABIOLA PARISI CURCI FUIM (SP - 191738)

INGRID SANTOS CARDOZO (SP - 407269)

RAPHAEL BIGOTTO (SP - 268825)

YURI CAETANO DE VASCONCELOS (SP - 356596)

LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI (SP - 367715)

Recorrido(a)(s):

WANESKA SANTOS DA CRUZ

Advogado(a)(s):

DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES MARTINS (BA - 28154)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo, porquanto, se trata de Recurso de

Revista em sede de Execução, iniciada através de Exceção de Pré-

Executividade. Observe-se o posicionamento já pacificado pela SDI-

II do TST (destacado):
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RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ATO

COATOR QUE REJEITA A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 92 DA SBDI-2. APLICAÇÃO

NÃO MITIGADA. INCLUSÃO DO SÓCIO NO POLO PASSIVO DA

EXECUÇÃO, EM 17/6/2013, ANTERIORMENTE AO CPC/15 E À

INSTRUÇÃO NORMATIVA 39 DO TST. Trata-se de mandado de

segurança impetrado contra decisão que rejeita a exceção de pré-

executividade, na qual o sócio da empresa considerada parte do

grupo econômico pretendia demonstrar a necessidade de

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, bem como comprovar a inexistência de grupo econômico.

Apesar de ser a exceção de pré-executividade mecanismo mais

célere e mais barato que os embargos à execução (pois não

demanda garantia do juízo e é feito por mera petição, sem natureza

jurídica de ação propriamente dita), é também mais arriscado, pois

a decisão que o rejeita (interlocutória), repita-se, não comporta

recurso (CLT, art. 893, §1º). Todavia, ao ser incluído na lide, em

2013, optou o impetrante por opor essa medida exceptiva em

14/7/2017. Certo é que toda a insurgência do impetrante na ação

mandamental não decorre especificamente da rejeição da exceção

de pré-executividade, mas se volta principalmente contra a decisão

que o incluiu no polo passivo da execução. Então pela lógica, esta,

sim, deveria ser a decisão atacada por meio do mandado de

segurança. Considerando, todavia, que a decisão que incluiu o

impetrante no polo passivo da demanda data de 17/6/2013, anterior,

portanto, à vigência do novo Código de Processo Civil e à Instrução

Normativa nº 39 desta Corte, que consagrou a necessidade de

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica no Processo do Trabalho. Logo, não configuram ilegalidade

ou abusividade na decisão que rejeita a exceção de pré-

executividade, não havendo direito líquido e certo a ser tutelado

pela via mandamental, de maneira que se aplica ao caso o

entendimento já sedimentado nesta c. Corte, nos termos da

Orientação Jurisprudencial nº 92 da SBDI-2. Recurso ordinário

conhecido e desprovido. (RO-1108-97.2017.5.09.0000, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Alexandre

de Souza Agra Belmonte, DEJT 28/09/2018)

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Cabimento / Decisão Interlocutória.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico ,

registre-se que o Acórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 214, e precedentes do TST, litteris (grifou-se):

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI

N.º 13.015/2014. AGRAVO DE PETIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE INDEFERIDA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA.

SÚMULA N.º 214 DO TST. A jurisprudência deste Tribunal tem

entendido que o indeferimento da exceção de pré-executividade,

caracteriza decisão interlocutória, na forma do art. 893, § 1.º, da

CLT, e da Súmula n.º 214 do TST. Hipótese em que a decisão

agravada está em consonância com a Jurisprudência desta Corte

não há falar-se em reforma. Agravo conhecido e não provido. (Ag-

AIRR-10598-15.2015.5.03.0184, Ac. 1ª Turma, Relator Ministro Luiz

Jose Dezena da Silva, in DEJT 25.11.2019).

EXECUTIVIDADE. REJEIÇÃO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA.

Conforme concluiu o Tribunal Regional, a decisão que rejeita a

exceção de pré-executividade possui natureza interlocutória e,

assim, não é recorrível de imediato, nos moldes da Súmula nº 214

do TST c/c o artigo 893, § 1º, da CLT. Ileso o art. 5º, XXXV, da CF.

Agravo de instrumento conhecido e não provido " (AIRR-752-

04.2014.5.05.0038, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da

Costa, DEJT 02/10/2020).

(Ag-AIRR-1294-91.2013.5.03.0109, 2ª Turma, Relatora Ministra

Maria Helena Mallmann, DEJT 02/10/2020); (Ag-AIRR-10053-

02.2016.5.03.0089, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 26/03/2021); (AIRR - 9900-

74.1997.5.02.0052 , Relatora Desembargadora Convocada: Cilene

Ferreira Amaro Santos, Data de Julgamento: 10/05/2017, 4ª Turma ,

Data de Publ icação: DEJT 12/05/2017); (Ag-AIRR-498-

05.2016.5.23.0056, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 05/03/2021); (RR-1505-49.2011.5.15.0082, 6 ª Turma, Relator

Ministro Augusto César Leite de Carvalho, DEJT 14/09/2018);

(AIRR - 40-11.2010.5.09.0016, Relator Desembargador Convocado:

Altino Pedrozo dos Santos, Data de Julgamento: 07/03/2018, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 09/03/2018).

Esse aspecto obsta o seguimento do Recurso de Revista sob

quaisquer alegações, consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o

teor da Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho
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Processo Nº ROT-0000883-38.2021.5.05.0133
Relator MARCELO RODRIGUES PRATA

RECORRENTE ROQUE CARLOS FREITAS COSTA

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

ADVOGADO CAROLINA CARDOSO
PEIXOTO(OAB: 36684/BA)

ADVOGADO EDUARDO DE OLIVEIRA REQUIAO
FONSECA(OAB: 39182/BA)

ADVOGADO HALLANNE GABRIELLA CARVALHO
MARQUES(OAB: 33455/BA)

RECORRIDO EPMAN COMERCIO DE
FERRAGENS, MANUTENCAO E
SERVICOS LTDA

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 28aa593

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Advogado(a)(s):

1.JOAQUIM PINTO LAPA NETO (BA - 15659)

Recorrido(a)(s):

1.ROQUE CARLOS FREITAS COSTA

2.EPMAN COMERCIO DE FERRAGENS, MANUTENCAO E

SERVICOS LTDA

Advogado(a)(s):

1.JOSE DOMINGOS REQUIAO FONSECA (RJ - 55993)

1.EDUARDO DE OLIVEIRA REQUIAO FONSECA (BA - 39182)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

D i r e i t o  I n d i v i d u a l  d o  T r a b a l h o  /  R e s p o n s a b i l i d a d e

Solidária/Subsidiária / Terceirização/Tomador de Serviços / Ente

Público.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Suspensão do Processo /

Temas repetitivos / Repercussão Geral.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-se

que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 331, V, e recentes Julgados da SDI-I do TST, litteris

(grifou-se):

E M B A R G O S  R E G I D O S  P E L A  L E I  N º  1 3 . 0 1 5 / 2 0 1 4 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o
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entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária. Além disso,

considerando que esta Subseção, com base nos julgamentos

proferidos no âmbito do Supremo Tribunal Federal, mormente da

ADC nº 16/DF e dos embargos de declaração interpostos nos autos

do RE nº 760.931, decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua

composição completa e por expressiva maioria, que o ônus da

prova de demonstrar o cumprimento das obrigações previstas

na Lei nº 8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de

serviços, não por inversão do ônus da prova, mas por se tratar

de fato impeditivo do direito do trabalhador terceirizado, a

conclusão lógica e necessária a que se chega é de que é imanente

ao item V da Súmula nº 331 desta Corte o entendimento de que

cabe ao ente público demonstrar que fiscalizou efetivamente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da empresa

contratada. Desse modo, nos casos em que a Turma, ao analisar

acórdão regional em que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao

ente público com base nas regras de distribuição do ônus da prova,

porque não demonstrado por ele o cumprimento das obrigações

previstas na Lei nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por

entender ausente comprovação da sua conduta culposa, contraria

direta e frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da

Súmula nº 331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que

seja "evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos. (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"I - AGRAVO INTERNO. RECURSO DE EMBARGOS . RITO

SUMARÍSSIMO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU

I N D I R E T A .  T E R C E I R I Z A Ç Ã O .  R E S P O N S A B I L I D A D E

SUBSIDIÁRIA. Demonstrada divergência jurisprudencial na forma

do art. 894, II, da CLT, merece processamento o recurso de

embargos. Agravo conhecido e provido. II - RECURSO DE

EMBARGOS . RITO SUMARÍSSIMO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

DIRETA OU INDIRETA. TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. 1. A Eg. 5ª Turma não conheceu do recurso de

revista do Ente Público, para manter a responsabilidade subsidiária

pelos créditos devidos à reclamante. Fundamentou que "apenas a

Administração Pública tem condições de provar a ausência de fato

constitutivo do direito do reclamante, ou seja, somente ela dispõe de

meios para demonstrar que fiscalizou efetivamente a empresa

contratada". 2. Diante da salvaguarda inscrita no art. 71 da Lei nº

8.666/1993, a responsabilidade subjetiva e subsidiária da

Administração Pública Direta ou Indireta encontra lastro em

caracterizadas ação ou omissão culposa na fiscalização e adoção

de medidas preventivas ou sancionatórias ao inadimplemento de

obrigações trabalhistas por parte de empresas prestadoras de

serviços contratadas (arts. 58, III, e 67 da Lei nº 8.666/1993). 3. O

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 760.931/DF

(Tema 246 da Repercussão Geral), fixou a seguinte tese: "O
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inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93", mantendo o entendimento de que a responsabilização

subsidiária da Administração Pública, ante o reconhecimento da

constitucionalidade do preceito - ADC nº 16/DF -, não é automática

e somente pode ser admitida se demonstrada a sua conduta

omissiva ou comissiva. 4. A Subseção Especializada em

Dissídios Individuais I desta Corte, após o julgamento dos

embargos de declaração opostos no RE nº 760.931/DF, decidiu,

em sessão realizada no dia 12 de dezembro de 2019, em

composição plena, ao apreciar o recurso de embargos nº E-RR-

925-07.2016.5.05.0281, que, sendo obrigação da Administração

Pública fiscalizar a regular execução do contrato, cabe-lhe o

ônus processual de comprovar o seu regular cumprimento. 5.

No caso concreto, do quadro fático narrado no acórdão

regional (Súmula 126/TST), devidamente transcrito no acórdão

turmário, depreende-se que o Ente Público descuidou do seu

dever de apresentar provas hábeis a demonstrar a eficiente

fiscalização da execução do contrato administrativo, o que, na

visão do Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE-

760.931/DF, permite sua responsabilização subsidiária pelas

parcelas devidas ao trabalhador. Recurso de embargos

conhecido e desprovido" (E-RR-261-20.2014.5.03.0113, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 30/04/2021).

RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELA LEI 13.015/2014.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. SÚMULA 331, IV e V, DO TST. CONDUTA CULPOSA

EVIDENCIADA . Ao reconhecera constitucionalidade do artigo 71 da

Lei 8.666/93 (ADC 16, julgada pelo STF em 24/11/2010), a

Suprema Corte não afastou inteiramente a responsabilidade dos

entes estatais tomadores de serviços pela fiscalização do correto

cumprimento da legislação trabalhista e previdenciária na vigência

do contrato administrativo. A despeito de o § 1º do artigo 71 da Lei

8.666/93 afastar a responsabilidade objetiva da Administração

Pública pelo simples inadimplemento das empresas contratantes,

subsiste, no entanto e em consonância com o STF, a possibilidade

de o Estado ser responsabilizado quando, no caso concreto,

verifica-se a culpa in vigilando do tomador de serviços a partir

de conduta específica da entidade pública. Não se teria adotado,

portanto e por via transversa, a teoria de irresponsabilidade total do

Estado. No caso, o Tribunal Regional entendeu configurada a culpa

in vigilando da tomadora de serviços, por constatar que a

"fiscalização foi inexistente ou, no mínimo, ineficaz ,

especialmente em relação aos salários pagos (item 2.3 da

fundamentação) e ao FGTS, que incontestavelmente não foi

recolhido corretamente às contas vinculadas dos trabalhadores,

como se vê dos documentos a fls. 15-6 e 21 (Processo apensado) -

obrigações descumpridas não só ao final dos contratos, mas

durante as respectivas execuções ". O convencimento quanto à

culpa in vigilando é decorrente da constatação de descumprimento

das obrigações regulares do contrato de trabalho. Logo, não sendo

o caso de condenação subsidiária quanto à fiscalização do

cumprimento das obrigações trabalhistas com base no mero

inadimplemento da empresa contratante, entende-se que a decisão

turmária não está em sintonia com a nova redação da Súmula 331,

IV e V, do TST. Recurso de embargos dos reclamantes conhecido e

provido. (E-RR-992-25.2014.5.04.0101, Subseção I Especializada

em Dissídios Individuais, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de

Carvalho, DEJT 07/08/2020).

RECURSO DE EMBARGOS - INTERPOSIÇÃO SOB A REGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014 - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA -

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - CULPA IN VIGILANDO -

ÔNUS DA PROVA DA FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS - SÚMULA Nº 331, V E VI, DO

TST. 1. Nos termos dos itens V e VI da Súmula nº 331 do TST,

há responsabilização subsidiária do ente público com o

reconhecimento de conduta culposa na fiscalização do

cumprimento do contrato. 2. Compete à Administração Pública

o ônus da prova quanto à fiscalização, considerando que, (I) a

existência de fiscalização do contrato é fato impeditivo,

modificativo ou extintivo do direito do Reclamante; (II) a

obrigação de fiscalizar a execução do contrato decorre da lei

(artigos 58, III, e 67 da Lei nº 8.666/1993); e (III) não se pode

exigir do trabalhador a prova de fato negativo ou que apresente

documentos aos quais não tenha acesso, em atenção ao

princípio da aptidão para a prova. 3. O E. STF, ao julgar o Tema

nº 246 de Repercussão Geral - responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço, RE 760931 -,

não fixou tese específica sobre a distribuição do ônus da prova

quanto à fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas.

Embargos conhecidos e providos. (RR - 903-90.2017.5.11.0007,

Relatora Ministra: MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI;

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de

Publicação: DEJT 06/03/2020).

Esse aspecto obsta o seguimento do Recurso de Revista, sob

quaisquer alegações, inclusive por dissenso pretoriano, consoante

regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

Com relação à repercussão geral, o Recurso de Revista não
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preenche o requisito formal de admissibilidade previsto no §1º-A, I,

do artigo 896 da CLT, incluído pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição , a transcrição fora do tópico, a transcrição

de trechos que não contenham a tese jurídica que consubstancia o

prequestionamento, a transcrição de trecho impertinente, a

transcrição da ementa, a transcrição da conclusão do acórdão, a

transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os limites da tese

devolvida no Recurso de Revista e sem o devido destaque, não

atendem ao requisito em tela.

Desatendidos, nessas circunstâncias,  os requis i tos de

admissibilidade, encontra-se desaparelhada a Revista, nos termos

do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000262-82.2021.5.05.0281
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

RECORRENTE FRS - FALCAO REAL SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ARISTOTELES ARAUJO DE
AGUIAR(OAB: 19542/BA)

ADVOGADO GODOFREDO DE SOUZA DANTAS
NETO(OAB: 17874/BA)

ADVOGADO FELIPE MIRANDA ALPOIM
BRAGA(OAB: 53396/BA)

RECORRENTE ESTREITO APOIO ADMINISTRATIVO
EIRELI

ADVOGADO ARISTOTELES ARAUJO DE
AGUIAR(OAB: 19542/BA)

ADVOGADO GODOFREDO DE SOUZA DANTAS
NETO(OAB: 17874/BA)

ADVOGADO FELIPE MIRANDA ALPOIM
BRAGA(OAB: 53396/BA)

RECORRENTE MARTE TRANSPORTES S/A

ADVOGADO TACIA SOUSA AZEVEDO DE
SANTANA(OAB: 70216/BA)

ADVOGADO EMANUELA SANTOS DEIRO
LIMA(OAB: 48761/BA)

RECORRIDO ALOISIO GOMES DE SOUZA

ADVOGADO MATHEUS FREIRE GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 39843/BA)

RECORRIDO EMPRESA DE TRANSPORTES SAO
LUIZ LTDA

ADVOGADO ARISTOTELES ARAUJO DE
AGUIAR(OAB: 19542/BA)

ADVOGADO GODOFREDO DE SOUZA DANTAS
NETO(OAB: 17874/BA)

ADVOGADO FELIPE MIRANDA ALPOIM
BRAGA(OAB: 53396/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTE TRANSPORTES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9eef5bb

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1.MARTE TRANSPORTES S/A

Advogado(a)(s):
1.TACIA SOUSA AZEVEDO

DE SANTANA (BA - 70216)

Recorrido(a)(s):
1.FRS - FALCAO REAL

SERVICOS LTDA

Advogado(a)(s):
1.ARISTOTELES ARAUJO DE

AGUIAR (BA - 19542)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Quanto ao preparo, trata-se de matéria objetodo Recurso.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de recurso interposto em face de acórdão proferido em
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processo de rito sumaríssimo. Assim, a revista só logra

admissibilidade nas hipóteses de contrariedade à Súmula de

jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho,

contrariedade à Súmula Vinculante do STFe de violação direta e

literal a preceito constitucional (art. 896, § 9º, da CLT).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Cabimento / Pressupostos Extrínsecos / Preparo.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico,

registre-se que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 463, II, e recentes Julgados da SDI-I do TST, litteris

(grifou-se):

AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS. DESERÇÃO DOS

EMBARGOS. DEPÓSITO RECURSAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. LEI Nº 13.467/2017. A Lei nº

13.467/2017, já vigente quando da publicação do acórdão

embargado, estabeleceu no art. 899, § 10, da CLT: "§ 10 São

isentos do depósito recursal os beneficiários da justiça gratuita, as

entidades filantrópicas e as empresas em recuperação judicial." O

art. 20 da Resolução nº 221 do TST, de 21/06/2018, que edita a

Instrução Normativa n° 41, que dispõe sobre as normas da CLT,

com as alterações da Lei nº 13.467/2017 e sua aplicação ao

processo do trabalho, dispõe que: "Art. 20. As disposições contidas

nos §§ 4º, 9º, 10 e 11 do artigo 899 da CLT, com a redação dada

pela Lei nº 13.467/2017, serão observadas para os recursos

interpostos contra as decisões proferidas a partir de 11 de

novembro de 2017." Portanto, no processo do trabalho, em relação

aos recursos interpostos contra as decisões proferidas a partir de 11

de novembro de 2017, os beneficiários da justiça gratuita são

isentos do depósito recursal. Todavia, não se revela possível a

concessão às agravantes dos benefícios da justiça gratuita. Com

efeito, o requerimento somente se lastreia em alegação de

"crise econômica que assola o país" o que não atende à

exigência de que o requerimento, se efetuado por pessoa

jurídica, se faça acompanhar de cabal demonstração de

impossibilidade de arcar com despesas processuais, conforme

exige a Súmula 463, II, do TST . Agravo interno a que se nega

provimento, pois desertos os embargos. (Ag-E-AIRR-11968-

91.2015.5.03.0131, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Marcio Eurico Vitral Amaro, DEJT

26/10/2018)"

"AGRAVO. RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014 . BENEFÍCIO DA JUSTIÇA

GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. INCAPACIDADE ECONÔMICA

NÃO DEMONSTRADA. DESERÇÃO. Conforme dispõe o art. 899,

§ 10º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 13.467/2017,

compete à pessoa jurídica que requer a concessão do benefício

da justiça gratuita demonstrar cabalmente a impossibilidade de

arcar com as despesas do processo (Súmula nº 463, II, do TST).

Na hipótese, após a concessão do prazo de cinco dias para

recolhimento , consoante dispõe o art. 99, § 7º, do Código de

Processo Civil, o preparo não foi efetuado . Mantém-se, portanto, a

decisão da Presidência da eg. 3ª Turma que negou seguimento aos

embargos, ante a deserção configurada. Agravo a que se nega

provimento" (Ag-E-ARR-11020-54.2016.5.03.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Walmir

Oliveira da Costa, DEJT 06/11/2020).

Esse aspecto obsta o seguimento do Recurso de Revista sob

quaisquer alegações, inclusive por dissenso pretoriano, consoante

regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0001564-25.2013.5.05.0121
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE COMIN AUTOMACAO INDUSTRIAL
LTDA

AGRAVANTE PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO Sylvio Garcez Júnior(OAB: 7510/BA)

AGRAVANTE DENILSON SANTOS SACRAMENTO

ADVOGADO RUI MORAES CRUZ(OAB: 8534/BA)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

AGRAVADO COMIN AUTOMACAO INDUSTRIAL
LTDA

AGRAVADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO Sylvio Garcez Júnior(OAB: 7510/BA)

AGRAVADO DENILSON SANTOS SACRAMENTO

ADVOGADO RUI MORAES CRUZ(OAB: 8534/BA)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7849f34

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

2.PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Advogado(a)(s):

1.SYLVIO GARCEZ JÚNIOR (BA - 7510)

2.JOAQUIM PINTO LAPA NETO (BA - 15659)

Recorrido(a)(s):

1.DENILSON SANTOS SACRAMENTO

2.COMIN AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA

3.PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

4.PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

Advogado(a)(s):

1.RUI MORAES CRUZ (BA - 8534)

1.LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS (BA - 12134)

3.JOAQUIM PINTO LAPA NETO (BA - 15659)

4.SYLVIO GARCEZ JÚNIOR (BA - 7510)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Juízo garantido.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição , a transcrição fora do tópico, a transcrição

de trechos que não contenham a tese jurídica que consubstancia o

prequestionamento, a transcrição de trecho impertinente, a

transcrição da ementa, a transcrição da conclusão do acórdão, a

transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os limites da tese

devolvida no Recurso de Revista e sem o devido destaque, não

atendem ao requisito em tela.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Defiro o requerimento, a fim de que as publicações para a Petrobrás

S.A.sejam realizadas exclusivamente em nome do advogado

JOAQUIM PINTO LAPA NETO, inscrito na OAB/BA sob o nº 15.659.

Observe-se que, não obstante a parte tenha procuradoria

cadastrada no PJe, as notificações deverão ser realizadas por

DEJT, haja vista que a habilitação de advogado no processo altera

a forma de realização das intimações processuais, conforme dispõe

o art. art. 1º, II c/c art. 7º, parágrafo único, do Provimento Conjunto

TRT5 GP/CR n. 17/2020.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Juízo garantido.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /
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Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

Constou no acórdão:

Ocorre que, no caso em apreço, verifica-se que a decisão de

primeiro grau proferida na fase de conhecimento já transitada em

julgado definiu expressamente o que se segue, verbis: "QUANTUM

DEBEATUR a ser fixado em sede de liquidação de sentença, com

incidência de juros e correção monetária, na forma da lei e das

tabelas publicadas na imprensa oficial, obedecendo ao estabelecido

na súmula nº 381 do Eg. TST", ID. 8a2683d - Pág. 14.

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade do art. 5º, II,da

Constituição Federal, determino o processamento do recurso de

revista, em atendimento ao artigo 896, alínea "c", da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Registre-se o entendimento do TST:

(...) II- RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.015/2014. EXECUÇÃO.

ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. NÃO FIXAÇÃO DO

CRITÉRIO NO TÍTULO EXECUTIVO. APLICAÇÃO DA TESE

FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EM SEDE DE

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE. O

Supremo Tribunal Federal, na apreciação das ADCs n. 58 e 59 e

das ADIs n. 5.857 e 6.021, julgou parcialmente procedentes as

ações, a fim de, emprestando interpretação conforme à Constituição

aos artigos 879, § 7º, e 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467 de 2017, definir, com efeito vinculante e já considerada a

redação conferida após acolhidos embargos de declaração da AGU

em 25/10/2021, a tese de que "à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência

da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)" . A decisão do STF tem

efeito vinculante e atinge os processos com decisão definitiva

em que não haja nenhuma manifestação expressa sobre os

índices de correção monetária e as taxas de juros, como o caso

dos autos. Recurso de revista conhecido e parcialmente provido. (E

-ARR-210-45.2010.5.04.0202, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann,

DEJT 12/05/2023).

AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO DO PRESIDENTE

DE TURMA DENEGATÓRIA DE SEGUIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS EM AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA FIXADOS NO

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. OFENSA À COISA JULGADA.

INEXISTÊNCIA. ADC 58/DF. ACÓRDÃO EMBARGADO EM

CONFORMIDADE COM A TESE FIRMADA PELO STF NO

PRECEDENTE VINCULANTE. ÓBICE DO ART. 894, § 2º, DA CLT.

1. No caso, a Turma do TST, ao negar provimento ao agravo em

recurso de revista, consignou que no título judicial exequendo não

foram estabelecidos critérios específicos de correção monetária,

somente tendo sido fixados juros de mora de 1%. Manteve, nesse

contexto, a decisão monocrática da Ministra relatora, em que

parcialmente provido o recurso de revista interposto pelo Banco

reclamado para determinar que, na atualização dos créditos

decorrentes da condenação judicial, fossem aplicados o IPCA-E na

fase pré-processual e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa Selic

(juros e correção monetária), com base na decisão do STF na Ação

Declaratória de Constitucionalidade 58. 2. Nas razões recursais, o

Reclamante alega que não pode haver a exclusão dos juros de 1%

ao mês a partir da data do ajuizamento da ação, tendo em vista que

esta matéria já se encontra acobertada pelo manto da coisa julgada.

3. Diante da tese fixada no precedente vinculante exarado pelo

Supremo Tribunal Federal na ADC 58, não há como dissociar o

debate acerca da correção e dos juros de mora. Em análise de

casos semelhantes, nos quais apenas foi estabelecido critério

de juros de mora no título executivo judicial - sem definição do

índice de correção monetária - , a Suprema Corte tem se

manifestado no sentido de que devem ser aplicados

integralmente os parâmetros fixados no precedente vinculante.

4. Portanto, o acórdão embargado está em harmonia com a tese

fixada pelo Supremo Tribunal Federal, com efeito vinculante ,

daí decorrendo a inviabilidade de processamento do recurso de

embargos, ex vi do art. 894, § 2º, da CLT. Agravo conhecido e não

provido. (Ag-Emb-Ag-RR-2366700-48.2008.5.09.0015, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Douglas

Alencar Rodrigues, DEJT 12/05/2023).

Ante o exposto, entendoprudente oencaminhamento do

Recurso de Revista à Superior Corte Trabalhista.

CONCLUSÃO

RECEBO o Recurso de Revista da PRIMEIRA RECLAMADA,

PETROBRAS - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A, conferindo prazo

legal para a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões

e DENEGO seguimento ao Recurso de Revista da SEGUNDA

RECLAMADA

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.
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SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0001564-25.2013.5.05.0121
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE COMIN AUTOMACAO INDUSTRIAL
LTDA

AGRAVANTE PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO Sylvio Garcez Júnior(OAB: 7510/BA)

AGRAVANTE DENILSON SANTOS SACRAMENTO

ADVOGADO RUI MORAES CRUZ(OAB: 8534/BA)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

AGRAVADO COMIN AUTOMACAO INDUSTRIAL
LTDA

AGRAVADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO Sylvio Garcez Júnior(OAB: 7510/BA)

AGRAVADO DENILSON SANTOS SACRAMENTO

ADVOGADO RUI MORAES CRUZ(OAB: 8534/BA)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILSON SANTOS SACRAMENTO

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7849f34

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

2.PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Advogado(a)(s):

1.SYLVIO GARCEZ JÚNIOR (BA - 7510)

2.JOAQUIM PINTO LAPA NETO (BA - 15659)

Recorrido(a)(s):

1.DENILSON SANTOS SACRAMENTO

2.COMIN AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA

3.PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

4.PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

Advogado(a)(s):

1.RUI MORAES CRUZ (BA - 8534)

1.LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS (BA - 12134)

3.JOAQUIM PINTO LAPA NETO (BA - 15659)

4.SYLVIO GARCEZ JÚNIOR (BA - 7510)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Juízo garantido.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição , a transcrição fora do tópico, a transcrição

de trechos que não contenham a tese jurídica que consubstancia o

prequestionamento, a transcrição de trecho impertinente, a
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transcrição da ementa, a transcrição da conclusão do acórdão, a

transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os limites da tese

devolvida no Recurso de Revista e sem o devido destaque, não

atendem ao requisito em tela.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Defiro o requerimento, a fim de que as publicações para a Petrobrás

S.A.sejam realizadas exclusivamente em nome do advogado

JOAQUIM PINTO LAPA NETO, inscrito na OAB/BA sob o nº 15.659.

Observe-se que, não obstante a parte tenha procuradoria

cadastrada no PJe, as notificações deverão ser realizadas por

DEJT, haja vista que a habilitação de advogado no processo altera

a forma de realização das intimações processuais, conforme dispõe

o art. art. 1º, II c/c art. 7º, parágrafo único, do Provimento Conjunto

TRT5 GP/CR n. 17/2020.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Juízo garantido.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

Constou no acórdão:

Ocorre que, no caso em apreço, verifica-se que a decisão de

primeiro grau proferida na fase de conhecimento já transitada em

julgado definiu expressamente o que se segue, verbis: "QUANTUM

DEBEATUR a ser fixado em sede de liquidação de sentença, com

incidência de juros e correção monetária, na forma da lei e das

tabelas publicadas na imprensa oficial, obedecendo ao estabelecido

na súmula nº 381 do Eg. TST", ID. 8a2683d - Pág. 14.

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade do art. 5º, II,da

Constituição Federal, determino o processamento do recurso de

revista, em atendimento ao artigo 896, alínea "c", da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Registre-se o entendimento do TST:

(...) II- RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.015/2014. EXECUÇÃO.

ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. NÃO FIXAÇÃO DO

CRITÉRIO NO TÍTULO EXECUTIVO. APLICAÇÃO DA TESE

FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EM SEDE DE

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE. O

Supremo Tribunal Federal, na apreciação das ADCs n. 58 e 59 e

das ADIs n. 5.857 e 6.021, julgou parcialmente procedentes as

ações, a fim de, emprestando interpretação conforme à Constituição

aos artigos 879, § 7º, e 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467 de 2017, definir, com efeito vinculante e já considerada a

redação conferida após acolhidos embargos de declaração da AGU

em 25/10/2021, a tese de que "à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência

da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)" . A decisão do STF tem

efeito vinculante e atinge os processos com decisão definitiva

em que não haja nenhuma manifestação expressa sobre os

índices de correção monetária e as taxas de juros, como o caso

dos autos. Recurso de revista conhecido e parcialmente provido. (E

-ARR-210-45.2010.5.04.0202, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann,

DEJT 12/05/2023).

AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO DO PRESIDENTE

DE TURMA DENEGATÓRIA DE SEGUIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS EM AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA FIXADOS NO

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. OFENSA À COISA JULGADA.

INEXISTÊNCIA. ADC 58/DF. ACÓRDÃO EMBARGADO EM

CONFORMIDADE COM A TESE FIRMADA PELO STF NO

PRECEDENTE VINCULANTE. ÓBICE DO ART. 894, § 2º, DA CLT.

1. No caso, a Turma do TST, ao negar provimento ao agravo em

recurso de revista, consignou que no título judicial exequendo não

foram estabelecidos critérios específicos de correção monetária,

somente tendo sido fixados juros de mora de 1%. Manteve, nesse

contexto, a decisão monocrática da Ministra relatora, em que

parcialmente provido o recurso de revista interposto pelo Banco

reclamado para determinar que, na atualização dos créditos

decorrentes da condenação judicial, fossem aplicados o IPCA-E na

fase pré-processual e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa Selic

(juros e correção monetária), com base na decisão do STF na Ação

Declaratória de Constitucionalidade 58. 2. Nas razões recursais, o

Reclamante alega que não pode haver a exclusão dos juros de 1%

ao mês a partir da data do ajuizamento da ação, tendo em vista que

esta matéria já se encontra acobertada pelo manto da coisa julgada.

3. Diante da tese fixada no precedente vinculante exarado pelo
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Supremo Tribunal Federal na ADC 58, não há como dissociar o

debate acerca da correção e dos juros de mora. Em análise de

casos semelhantes, nos quais apenas foi estabelecido critério

de juros de mora no título executivo judicial - sem definição do

índice de correção monetária - , a Suprema Corte tem se

manifestado no sentido de que devem ser aplicados

integralmente os parâmetros fixados no precedente vinculante.

4. Portanto, o acórdão embargado está em harmonia com a tese

fixada pelo Supremo Tribunal Federal, com efeito vinculante ,

daí decorrendo a inviabilidade de processamento do recurso de

embargos, ex vi do art. 894, § 2º, da CLT. Agravo conhecido e não

provido. (Ag-Emb-Ag-RR-2366700-48.2008.5.09.0015, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Douglas

Alencar Rodrigues, DEJT 12/05/2023).

Ante o exposto, entendoprudente oencaminhamento do

Recurso de Revista à Superior Corte Trabalhista.

CONCLUSÃO

RECEBO o Recurso de Revista da PRIMEIRA RECLAMADA,

PETROBRAS - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A, conferindo prazo

legal para a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões

e DENEGO seguimento ao Recurso de Revista da SEGUNDA

RECLAMADA

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000196-14.2022.5.05.0493
Relator ELOINA MARIA BARBOSA

MACHADO

RECORRENTE GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

RECORRENTE PASSAREDO TRANSPORTES
AEREOS S.A

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

RECORRENTE SERGIO ORNELAS DA SILVA
JUNIOR

ADVOGADO MANUELA IGLESIAS DURR
OTERO(OAB: 43067/BA)

RECORRIDO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

RECORRIDO PASSAREDO TRANSPORTES
AEREOS S.A

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

RECORRIDO SERGIO ORNELAS DA SILVA
JUNIOR

ADVOGADO MANUELA IGLESIAS DURR
OTERO(OAB: 43067/BA)

RECORRIDO MAP TRANSPORTES AEREOS LTDA

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

RECORRIDO CASSIA APARECIDA VIEIRA FELICIO

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

RECORRIDO JOSE LUIZ FELICIO FILHO

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.

  - PASSAREDO TRANSPORTES AEREOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e0e0116

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.GOL LINHAS AEREAS S.A.

2.PASSAREDO TRANSPORTES AEREOS S.A

Advogado(a)(s):

1.OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES (DF - 15553)

2.MARCELO AZEVEDO KAIRALLA (SP - 143415)

Recorrido(a)(s):

1.SERGIO ORNELAS DA SILVA JUNIOR

2.PASSAREDO TRANSPORTES AEREOS S.A

3.JOSE LUIZ FELICIO FILHO

4.CASSIA APARECIDA VIEIRA FELICIO

5.MAP TRANSPORTES AEREOS LTDA

6.GOL LINHAS AEREAS S.A.

Advogado(a)(s):

1.MANUELA IGLESIAS DURR OTERO (BA - 43067)

2.MARCELO AZEVEDO KAIRALLA (SP - 143415)

3.MARCELO AZEVEDO KAIRALLA (SP - 143415)

4.MARCELO AZEVEDO KAIRALLA (SP - 143415)

5.MARCELO AZEVEDO KAIRALLA (SP - 143415)

6.OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES (DF - 15553)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do
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Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:GOL LINHAS AEREAS S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Condições da Ação /

Legitimidade Ativa e Passiva.

D i r e i t o  I n d i v i d u a l  d o  T r a b a l h o  /  R e s p o n s a b i l i d a d e

S o l i d á r i a / S u b s i d i á r i a  /  G r u p o  E c o n ô m i c o .

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Verbas Rescisórias.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Adicional / Adicional de Periculosidade.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Multa Prevista em Norma Coletiva.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Ação Rescisória

/ Honorários Advocatícios.

Direito Individual do Trabalho / Contrato Individual de Trabalho /

FGTS.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução.

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição, a transcrição fora do tópico, a transcrição

de trechos que não contenham a tese jurídica que consubstancia o

prequestionamento, a transcrição de trecho impertinente, a

transcrição da ementa, a transcrição da conclusão do acórdão, a

transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os limites da tese

devolvida no Recurso de Revista e sem o devido destaque, não

atendem ao requisito em tela.

Cumpre destacar que os trechos transcritos nas razões

recursais,no tópico "DA IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS",não

foram extraídos do Acórdão recorrido, não cumprindo, assim, o

quanto disposto no dispositivo legal supracitado.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:PASSAREDO TRANSPORTES AEREOS S.A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Adicional / Adicional de Periculosidade.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 364, I, e seguinte Julgado da SDI-I do TST, litteris

(grifou-se):

E M B A R G O S .  A D I C I O N A L  D E  P E R I C U L O S I D A D E .

ABASTECIMENTO DE AERONAVES. TRÂNSITO PELA ÁREA DE

RISCO. EXPOSIÇÃO PERMANENTE A AGENTES INFLAMÁVEIS.

SÚMULA 364 DO TST. A propósito de abastecimento de aeronave,

a Norma Regulamentadora 16 do Ministério do Trabalho e Emprego

dispõe que é área de risco na operação de abastecimento de

aeronave toda a área da operação (anexo 2, 3, g), bem como que

se expõem ao risco acentuado nos postos de reabastecimento de

aeronaves todos os trabalhadores nessas atividades ou que operam

na área de risco (anexo 2, 1, c). À luz do tratamento conferido

pela lei e pela jurisprudência ao adicional de periculosidade, o

Tribunal Superior do Trabalho já decidiu que proceder ao

abastecimento da aeronave não é condição sine qua non para

que se vislumbre a exposição a agente inflamável, de modo

que o exercício de outras atividades na área de risco rende

ensejo ao direito, conforme se verifica de precedentes. No caso

dos autos, o Regional registrou expressamente a exposição a

agente inflamável, a partir do fato de que o reclamante transitava

pela área de risco, qual seja, o pátio de manobra, local de
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abastecimento da aeronave, sendo, inclusive, da atribuição do

reclamante - Gerente de Divisão - Planejamento e Controle de

Produção das Oficinas - circular permanentemente por todas as

dependências, hangares e pátio de manobras. Extrai-se, ainda, do

acórdão regional que a exposição aos aludidos agentes perigosos

se dava permanentemente, e não eventual, ante a circunstância de

que o próprio perito reconheceu o fato de que o autor transitava

pelas referidas dependências da empresa, durante cerca de

cinquenta por cento de sua jornada de trabalho. Restaram

atendidos os requisitos quer do art. 193, §1º, da CLT, quer da

Súmula 364 do TST. Embargos de que se conhece e a que se dá

provimento. (E-ED-ED-RR - 147400-95.2009.5.04.0024, Relator

Ministro: Márcio Eurico Vitral Amaro, Data de Julgamento:

21/05/2015, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

Data de Publicação: DEJT 29/05/2015).

EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 11.496/2007 . ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. TRÂNSITO E PERMANÊNCIA HABITUAIS DO

E M P R E G A D O  N A  Á R E A  D E  R I S C O  D U R A N T E  O

ABASTECIMENTO DE AERONAVES. TEMPO EXTREMANTE

REDUZIDO NÃO CONFIGURADO. No caso do abastecimento de

aeronaves, a jurisprudência desta Corte adota o entendimento

de que , para a caracterização da periculosidade , é irrelevante

o fato de o empregado não realizar o abastecimento uma vez

que, independentemente de qual seja a sua atividade, a

permanência durante o abastecimento na área externa da

aeronave definida como sendo de risco pela NR n° 16 do

Ministério do Trabalho e Emprego já enseja o pagamento do

adicional de periculosidade. Na hipótese, o reclamante, duas a

três vezes por semana, buscava malotes bancários no aeroporto,

ocasiões em que permanecia por até trinta minutos na área onde se

realizava o abastecimento de aeronaves, o que revela que a

exposição ao risco não era eventual, nem por tempo extremamente

reduzido, tendo em vista o risco potencial da ocorrência de sinistro e

de danos ao trabalhador. Desse modo, verifica-se que a Turma,

pautando-se na premissa registrada pelo Regional de que o

reclamante estava exposto habitualmente a condições de risco

acentuado, não contrariou o disposto na Súmula nº 364 do Tribunal

Superior do Trabalho, mas decidiu em consonância com os seus

exatos termos. A divergência jurisprudencial não está demonstrada,

os termos da Súmula nº 296, item I, do Tribunal Superior do

Trabalho, pois os arestos citados para o cotejo de teses referem-se

a empregados que permanecem no interior das aeronaves durante

o seu abastecimento, circunstância fática distinta do caso destes

autos.  Embargos não conhec idos.  (E-ED-RR-102600-

46.2004.5.04.0027, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT

02/03/2018).

Esse aspecto obsta o seguimento do Recurso de Revista sob

quaisquer alegações, inclusive por dissenso pretoriano, consoante

regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

Registre-se quea apreciação da matéria ventilada neste quesito

enseja a revisão de matéria fática e probatória, inviável em sede

extraordinária, nos termos da Súmula nº 126 do Colendo TST,

inclusive por divergência jurisprudencial.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento a AMBOS osRecursos de Revista.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0010017-85.2013.5.05.0031
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE JOSEFA PINHEIRO PINHEIRO

ADVOGADO ANDRE LUIZ MACEDO DE ALMEIDA
ALVES(OAB: 37925/BA)

RECORRENTE BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO JIMENA DA SILVA LOBO(OAB:
38548/BA)

RECORRIDO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO JOSEFA PINHEIRO PINHEIRO

ADVOGADO ANDRE LUIZ MACEDO DE ALMEIDA
ALVES(OAB: 37925/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

  - JOSEFA PINHEIRO PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 87c0dec

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA
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Advogado(a)(s):

TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID (SP - 201296)

Recorrido(a)(s):

JOSEFA PINHEIRO PINHEIRO

Advogado(a)(s):

ANDRE LUIZ MACEDO DE ALMEIDA ALVES (BA - 37925)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Controle de

Jornada / Cartão de Ponto.

A Revista merece trânsito.

Vislumbra-se na decisão possível violação ao art. 74, § 2º da CLT.

Transcreva-se o entendimento da SDI-1 sobre o tema:

CARTÕES DE PONTO SEM ASSINATURA. EFICÁCIA

PROBANTE. O artigo 74, §2º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, ao prescrever para os estabelecimentos com mais de dez

empregados a obrigatoriedade de anotação da hora de entrada e de

saída, em registro manual, mecânico ou eletrônico, nenhuma

imposição faz no sentido de que o controle de jornada contenha

assinatura do empregado. Nem mesmo as instruções emanadas do

Ministério do Trabalho, por força de previsão do citado dispositivo

legal, fazem essa exigência, como se constata da Portaria nº

3.626/91, expedida para esse fim (atualizada pela Portaria nº

41/2007). Portanto, não há que se falar em invalidação dos cartões

de ponto e tampouco transferência do ônus da prova da jornada de

trabalho ao empregador (Precedentes desta SBDI1), salvo a

hipótese de procedimento abusivo, pelo empregador. Ademais,

conforme se extrai dos autos, a hipótese não é de cartão de ponto

manual, mas sim de ponto eletrônico (relatórios extraídos de

sistemas eletrônicos de controle de horários). A similitude

constatada pelo Tribunal de origem entre os horários constantes do

sistema de ponto eletrônico e àqueles registrados nos documentos

efetivamente assinados pelo reclamante é suficiente à formação da

convicção do julgador, a teor do artigo 131 do Código de Processo

Civil. Recurso de embargos conhecido e provido. ( E-ED-RR - 893-

14.2011.5.05.0463 , Redator Ministro: Renato de Lacerda Paiva,

Data de Julgamento: 16/10/2014, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 19/12/2014)

"AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DE

PRESIDENTE DE TURMA QUE NEGA SEGUIMENTO A

RECURSO DE EMBARGOS. JORNADA DE TRABALHO. HORAS

EXTRAS. REGISTRO DE PONTO SEM ASSINATURA DO

RECLAMANTE. AUSÊNCIA DE OUTROS ELEMENTOS QUE

INFIRMEM A VALIDADE DOS CARTÕES DE PONTO

APRESENTADOS . CONTRARIEDADE À SÚMULA 338, I, DO TST

NÃO CONFIGURADA. O agravante reitera a possibilidade do

processamento dos embargos por contrariedade à Súmula 338, I,

do TST, notadamente por entender possível extrair do acórdão

turmário que a invalidade dos cartões de ponto declarada pelo

Tribunal Regional não está fundamentada apenas na ausência de

assinatura do reclamante, mas também na falta de prova por parte

da empresa, ao deixar de comprovar a inviolabilidade do sistema ou

sua conformidade com o Sistema de Registro Eletrônico de Ponto -

SERP conforme Portaria MTE 1.510, de 21 de agosto de 2009. A

controvérsia não está relacionada com a ausência de registro da

jornada de trabalho pela empresa, nem se está diante da situação

de não apresentação dos controles de frequência, bem como não

se extrai do acórdão do TRT elemento de prova a permitir aplicar o

entendimento da inversão do ônus da prova. Nesse contexto, por

considerar que a empresa se desvencilhou do ônus de apresentar

em juízo os controles de frequência do autor, não há como

reconhecer a alegada contrariedade à Súmula 338, I, do TST.

Agravo conhecido e desprovido" (Ag-ED-E-Ag-ED-RR-1122-

22.2014.5.05.0025, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

01/04/2022).

Nestas condições, evidencia-se prudente o seguimento do

Recurso para melhor análise da matéria pela Superior Corte

Trabalhista.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado / Cálculo/Repercussão.

A Revista merece trânsito.

Pelos fundamentos expostos no acórdão, vislumbra-se, na decisão

da Turma, possível contrariedade à OJ 394 da SDI-1 do TST, razão

por que é recomendável que se dê seguimento ao recurso para

melhor exame.

Registre-se o Tribunal Pleno do TST, nos autos do Processo

IncJulgRREmbRep-10169-57.2013.5.05.0024, publicado em
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31/3/2023, definiu a tese jurídica para o Tema Repetitivo no 0009 -

"repouso semanal remunerado - RSR - integração das horas

extraordinárias habituais - repercussão nas demais parcelas

salariais - bis in idem - Orientação Jurisprudencial 394 da SbDI-1 do

TST" e aprovou a alteração na redação da Orientação

Jurisprudencial no 394 da SBDI-I do TST, atribuindo-lhe o seguinte

texto:

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. INTEGRAÇÃO DAS

HORAS EXTRAS. REPERCUSSÃO NO CÁLCULO DAS FÉRIAS,

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO, AVISO PRÉVIO E DEPÓSITOS

DO FGTS.

I - A majoração do valor do repouso semanal remunerado,

decorrente da integração das horas extras habituais, deve repercutir

no cálculo, efetuado pelo empregador, das demais parcelas que têm

como base de cálculo o salário, não se cogitando de \'bis in idem\'

por sua incidência no cálculo das férias, da gratificação natalina, do

aviso prévio e do FGTS;

II - O item I será aplicado às horas extras trabalhadas a partir de

20/3/2023.

Ante o exposto, entendoprudente oencaminhamento do

Recurso de Revista à Superior Corte Trabalhista.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por ED Protelatórios.

Com relação a todas as alegações contidas neste quesito,

verif ica-se que os fundamentos revelados no provimento

jurisdicional impugnado estão em sintonia comatual jurisprudência

da maisAlta Corte Trabalhista,principalmente quando traduz

oentendimento da sua SDI-I, como se vê no seguinte precedente:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ORDINÁRIO EM

AÇÃO RESCISÓRIA .  CARÁTER MANIFESTAMENTE

PROTELATÓRIO. MULTA PREVISTA NO ART. 1.026, § 2º, DO

CPC. APLICABILIDADE. Caracterizam-se como manifestamente

protelatórios os embargos de declaração que, a pretexto de suprir

vício inexistente, pretende rediscutir os fundamentos adotados no

acórdão embargado e obter o reexame da matéria julgada, de modo

a evidenciar a provocação indevida da jurisdição, por meio de

recursos destituídos de razões. Embargos de declaração a que se

nega provimento, com multa (EDCiv-ROT-1270-03.2022.5.06.0000,

Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 13/11/2023).

Arevisão do julgado em sede extraordinária é inviável, incidindo a

hipótese prevista na Súmula 333 do TST.

Verifica-se, pois,que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos invocados, o que inviabiliza a

admissibilidade do Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896,c,

da CLT.

CONCLUSÃO

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista, conferindo prazo

legal para a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0146800-28.2009.5.05.0192
Relator SEBASTIAO MARTINS LOPES

AGRAVANTE LUIS GUILHERME SCHNOR

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

AGRAVANTE LGSC PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

ADVOGADO VITOR CAMARGO SAMPAIO(OAB:
385092/SP)

AGRAVANTE RRBV EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

AGRAVANTE SUPRICEL APOIO OPERACIONAL A
EMPRESAS LTDA

ADVOGADO LIVIA CASTRO ARAÚJO(OAB:
15228/BA)

ADVOGADO VALTER JOSE RIBEIRO
PEREIRA(OAB: 23323/BA)

AGRAVADO RRBV EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

AGRAVADO JOSE CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO BOMFIM BARBOSA
CORREIA(OAB: 8989/BA)

AGRAVADO SUPRICEL APOIO OPERACIONAL A
EMPRESAS LTDA

ADVOGADO LIVIA CASTRO ARAÚJO(OAB:
15228/BA)

ADVOGADO VALTER JOSE RIBEIRO
PEREIRA(OAB: 23323/BA)

AGRAVADO LUIS GUILHERME SCHNOR

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

AGRAVADO LGSC PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

ADVOGADO VITOR CAMARGO SAMPAIO(OAB:
385092/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LGSC PARTICIPACOES LTDA

  - RRBV EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3280736

proferida nos autos.
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SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.RRBV EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

2.LGSC PARTICIPACOES LTDA E OUTRO

Advogado(a)(s):

1.CIRO LOPES DIAS (SP - 158707)

2.THALES ANTIQUEIRA DINI (SP - 324998)

Recorrido(a)(s):

1.SUPRICEL APOIO OPERACIONAL A EMPRESAS LTDA

2.LGSC PARTICIPACOES LTDA E OUTRO

3.JOSE CARLOS DOS SANTOS

4.RRBV EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

Advogado(a)(s):

1.LIVIA CASTRO ARAÚJO (BA - 15228)

1.VALTER JOSE RIBEIRO PEREIRA (BA - 23323)

2.THALES ANTIQUEIRA DINI (SP - 324998)

3.ANTONIO BOMFIM BARBOSA CORREIA (BA - 8989)

4.CIRO LOPES DIAS (SP - 158707)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:RRBV EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Suspensão do Processo /

Temas repetitivos / Repercussão Geral.

DA EXCLUSÃO DA RECORRENTE POR NÃO INTEGRAR À

RELAÇÃO PROCESSUAL NA FASE DE CONHECIMENTO.

A Parte Recorrente requer o sobrestamento do feito nos termos da

decisão monocrática prolatada pelo Supremo Tribunal Federal nos

autos do Recurso Extraordinário nº 1.387.795/MG, de Relatoria do

Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral reconhecida, que

determinou "a suspensão nacional do processamento de todas as

execuções trabalhistas que versem sobre a questão controvertida

no Tema nº 1.232 da Gestão por Temas da Repercussão Geral, até

o julgamento definitivo do recurso extraordinário", cuja controvérsia

gira em torno da "Possibilidade de inclusão no polo passivo da

lide, na fase de execução trabalhista, de empresa integrante de

grupo econômico que não participou do processo de

conhecimento".

Indefiro o pedido de sobrestamento, uma vez que a situação dos

autos não se enquadra na hipótese tratada no TEMA 1.232

(RE/STF).

Atente-se para os seguintes precedentes:

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI

N.º 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA.

PEDIDO DE SOBRESTAMENTO DO FEITO. ADPF 488 E TEMA

1232 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. A controvérsia

debatida nos autos refere-se ao incidente de desconsideração

da personalidade jurídica da executada principal (Associação

Educacional São Paulo Apóstolo - ASSESPA), com a finalidade de

atingir o patrimônio pessoal de seu sócio majoritário. Dessa forma,

não se discute a possibilidade de inclusão originária no polo

passivo da lide, na fase de execução trabalhista, de empresa

integrante de grupo econômico que não participou do processo

de conhecimento, motivo pelo qual não há falar-se em

sobrestamento. Pedido indeferido. (...) (Ag-AIRR-100933-

82.2018.5.01.0038, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Jose Dezena da

Silva, DEJT 15/09/2023).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. EXECUÇÃO. VIGÊNCIA DAS LEIS 13.015/2014 E

13.467/2017. PRELIMINAR DE SUSPENÇÃO DA EXECUÇÃO.

TEMA 1232 DO STF. No caso concreto, não há pertinência

temática entre o presente feito - em que se discute a inclusão

do sócio no polo passivo do processo na fase de execução, em

virtude de incidente de desconsideração da personalidade

jurídica da empresa - e a discussão em apreciação no STF no

bojo do tema 1232, atinente à possibilidade da inclusão, no

polo passivo de execução trabalhista, de pessoa jurídica

reconhecida como do grupo econômico, sem haver participado

da fase de conhecimento. (...) (Ag-AIRR-567-82.2015.5.02.0015,
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3ª Turma, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

10/11/2023).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica.

DA IMPOSSIBILIDADE DE INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO

FACE AO NÃO EXAURIMENTO DO PATRIMÔNIO DO DEVEDOR

PRINCIPAL.

A fundamentação exposta nas razões revisionais é impertinente,

porquanto a Parte Recorrente, olvidando-se dos estritos lindes que

informam a admissibilidade do Recurso de Revista em sede de

Agravo de Petição, não aponta qualquer ofensa a dispositivo

constitucional, requisito imprescindível à análise do Apelo nesta

fase processual.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:LGSC PARTICIPACOES LTDA E OUTRO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Suspensão do Processo /

Temas repetitivos / Repercussão Geral.

DA EXCLUSÃO DAS RECORRENTES POR NÃO INTEGRAREM À

RELAÇÃO PROCESSUAL NA FASE DE CONHECIMENTO.

A Parte Recorrente requer o sobrestamento do feito nos termos da

decisão monocrática prolatada pelo Supremo Tribunal Federal nos

autos do Recurso Extraordinário nº 1.387.795/MG, de Relatoria do

Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral reconhecida, que

determinou "a suspensão nacional do processamento de todas as

execuções trabalhistas que versem sobre a questão controvertida

no Tema nº 1.232 da Gestão por Temas da Repercussão Geral, até

o julgamento definitivo do recurso extraordinário", cuja controvérsia

gira em torno da "Possibilidade de inclusão no polo passivo da

lide, na fase de execução trabalhista, de empresa integrante de

grupo econômico que não participou do processo de

conhecimento".

Indefiro o pedido de sobrestamento, uma vez que a situação dos

autos não se enquadra na hipótese tratada no TEMA 1.232

(RE/STF).

Atente-se para os seguintes precedentes:

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI

N.º 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA.

PEDIDO DE SOBRESTAMENTO DO FEITO. ADPF 488 E TEMA

1232 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. A controvérsia

debatida nos autos refere-se ao incidente de desconsideração

da personalidade jurídica da executada principal (Associação

Educacional São Paulo Apóstolo - ASSESPA), com a finalidade de

atingir o patrimônio pessoal de seu sócio majoritário. Dessa forma,

não se discute a possibilidade de inclusão originária no polo

passivo da lide, na fase de execução trabalhista, de empresa

integrante de grupo econômico que não participou do processo

de conhecimento, motivo pelo qual não há falar-se em

sobrestamento. Pedido indeferido. (...) (Ag-AIRR-100933-

82.2018.5.01.0038, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Jose Dezena da

Silva, DEJT 15/09/2023).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. EXECUÇÃO. VIGÊNCIA DAS LEIS 13.015/2014 E

13.467/2017. PRELIMINAR DE SUSPENÇÃO DA EXECUÇÃO.

TEMA 1232 DO STF. No caso concreto, não há pertinência

temática entre o presente feito - em que se discute a inclusão

do sócio no polo passivo do processo na fase de execução, em

virtude de incidente de desconsideração da personalidade

jurídica da empresa - e a discussão em apreciação no STF no

bojo do tema 1232, atinente à possibilidade da inclusão, no

polo passivo de execução trabalhista, de pessoa jurídica

reconhecida como do grupo econômico, sem haver participado

da fase de conhecimento. (...) (Ag-AIRR-567-82.2015.5.02.0015,

3ª Turma, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

10/11/2023).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica.

DA IMPOSSIBILIDADE DE INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO

FACE AO NÃO EXAURIMENTO DO PATRIMÔNIO DO DEVEDOR

PRINCIPAL.

A fundamentação exposta nas razões revisionais é impertinente,

porquanto a Parte Recorrente, olvidando-se dos estritos lindes que

informam a admissibilidade do Recurso de Revista em sede de

Agravo de Petição, não aponta qualquer ofensa a dispositivo

constitucional, requisito imprescindível à análise do Apelo nesta

fase processual.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento a AMBOS osRecursos de Revista.
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Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0001032-84.2014.5.05.0131
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

AGRAVANTE GEORGE FERNANDO DOS SANTOS

ADVOGADO LINDOMAR PINTO SILVA SAEZ
AMADOR(OAB: 25226/BA)

ADVOGADO GRASIELLY BARBOSA SAEZ
AMADOR(OAB: 25229/BA)

AGRAVADO CANAA TRANSPORTES E TURISMO
LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE FERNANDO GIRARDI(OAB:
119362/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEORGE FERNANDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e85cb00

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

GEORGE FERNANDO DOS SANTOS

Advogado(a)(s):

LINDOMAR PINTO SILVA SAEZ AMADOR (BA - 25226)

GRASIELLY BARBOSA SAEZ AMADOR (BA - 25229)

Recorrido(a)(s):

CANAA TRANSPORTES E TURISMO LTDA - EPP

Advogado(a)(s):

JOSE FERNANDO GIRARDI (SP - 119362)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

Prescrição e Decadência no Direito do Trabalho / Prescrição /

Intercorrente.

Registre-se que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista, como se vê nos

seguintes precedentes (destacado):

RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. TRÂNSITO EM

JULGADO DA DECISÃO RESCINDENDA OCORRIDO NA

VIGÊNCIA DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015.

VIOLAÇÃO MANIFESTA DE NORMA JURÍDICA. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO

EXEQUENDA SOB A VIGÊNCIA DO CPC/1973. DETERMINAÇÃO

JUDICIAL PARA PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO

OCORRIDA SOB A VIGÊNCIA DO CPC/2015. INCIDÊNCIA DO

DISPOSTO NO ART. 11-A DA CLT. OBSERVÂNCIA DA

INSTRUÇÃO NORMATIVA 41/2018 DO TST. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE APLICÁVEL. CORTE RESCISÓRIO INDEVIDO.

1. De fato, é assente no âmbito desta SbDI-2 do TST o

entendimento no sentido de que inaplicável a prescrição

intercorrente em decisões proferidas na vigência da vetusta norma

processual civil. 2. Entretanto, no caso presente, conquanto a

execução trabalhista tenha iniciado anteriormente à vigência da Lei

n. 13.467/2017, verifica-se, da premissa fática estabelecida na

sentença rescindenda, que o exequente foi intimado para indicar

os meios objetivos de prosseguimento da execução em

13.12.2017, todavia se manteve inerte. 3. Referida intimação,

portanto, deu-se posteriormente ao advento da Lei n.

13.467/2017, quando já aplicável a norma insculpida no art. 11-A da

CLT, que assim estabelece: "Art. 11-A. Ocorre a prescrição

intercorrente no processo do trabalho no prazo de dois anos. § 1º A

fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando o

exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução. § 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser

requerida ou declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição". 4.

Sobre o tema, a propósito, preceitua a IN 41/2018 do TST que a

eficácia de referido dispositivo é imediata, contando-se " a partir do
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descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017) " (IN 41/2018 do TST, art. 2º), caso do processo

subjacente. 5. Dessarte, realizada a determinação judicial para

prosseguimento da execução já sob a vigência da Lei n.

13.467/2017 e esgotado o prazo de dois anos para indicação de

bens, pelo exequente, tem-se que a decisão que pronunciou a

prescrição intercorrente não importou em violação de qualquer

dispositivo legal, constitucional ou verbete sumular. 6. Vale

ressaltar, ademais, que o exame quanto à ausência ou não da

determinação judicial adrede referida demandaria o indispensável

revolvimento de fatos e provas, vedado em ação rescisória com

arrimo no art. 966, V, do CPC, nos termos da Súmula n° 410 do

TST. Recurso ordinário a que se nega provimento (ROT-521-

36.2021.5.09.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT

24/04/2023).

AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA

RECLAMANTE. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA

V I G Ê N C I A  D A  L E I  N º  1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 .  P R E S C R I Ç Ã O

INTERCORRENTE. EXECUÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 11-A, § 1º,

DA CLT E DA IN 41/2018 . DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR QUE DENEGA SEGUIMENTO AO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. NÃO DEMONSTRAÇÃO DO PREENCHIMENTO

DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO DE

REVISTA. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. CONHECIMENTO

E NÃO PROVIMENTO. I. Fundamentos da decisão agravada não

desconstituídos. II. O Tribunal Regional consignou que, na data de

20/08/2018, foi publicada determinação judicial para que a parte

exequente se manifestasse no processo para dar andamento na

execução do feito, no entanto, "somente veio a se manifestar nos

autos, requerendo providências, na data de 25/04/2022 (documento

PJE ID 14770be), quando já escoado o prazo prescricional". III.

Embora o título executivo judicial executado na presente ação

tenha sido constituído em período anterior à vigência da Lei

13.467/2017, os fatos jurídicos pertinentes ao deslinde da

controvérsia que ocorreram na fase de execução deram-se

após a entrada em vigor da aludida Lei, sendo aplicável,

portanto, o disposto no art. 11-A da CLT, conforme disciplina a

IN nº 41/2018 do TST, a qual dispõe sobre a aplicação das normas

processuais da CLT alteradas pela Lei nº 13.467/2017. IV. No caso,

tendo em vista que a determinação judicial de satisfação do

crédito é posterior à vigência da Lei 13.467/2017 , a extinção da

execução com supedâneo na prescrição intercorrente, não

viola o art. 5º, LV, da CF/88. V. Agravo de que se conhece e a que

se nega provimento, com aplicação da multa de 2% sobre o valor da

causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no

art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. (Ag-RR-2159-87.2015.5.02.0072, 4ª

Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 28/4/2023).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. REGIDO PELA LEI 13.467/2017. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. ARTIGO 11-A DA CLT. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA CONFIGURADA. 1. A questão jurídica objeto do recurso

de revista, "prescrição intercorrente", representa " questão nova em

torno da interpretação da legislação trabalhista ", nos termos do art.

896-A, IV, da CLT, porquanto se trata de inovação legislativa

oriunda das alterações promovidas pela Lei 13.467/2017, sobre a

qual ainda pende interpretação por esta Corte Trabalhista, o que

configura a transcendência jurídica da matéria em debate. 2. No

caso presente, o Tribunal Regional manteve a decisão que

reconheceu a prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A da

CLT, uma vez que a parte deixou transcorrer mais de 2 anos para

cumpr i r  determinação jud ic ia l  que v isava promover  o

prosseguimento da execução. Consignou que a Exequente foi

intimada em 27/4/2018 para ciência de que os autos foram

convertidos para o PJe, devendo juntar peças do processo

originário e não atendeu à determinação judicial; os autos foram

remetidos ao arquivo provisório em 3/8/2018; em 7/3/2022 foi

proferida a decisão em que pronunciada a prescrição intercorrente.

3. Com o advento da Lei 13.467/2017, foram inseridos na CLT o

art. 11-A e os §§ 1º e 2º, os quais disciplinam a aplicação da

prescrição intercorrente no processo do trabalho. De acordo

com a sistemática legal, a prescrição será declarada no prazo

de dois anos a partir da data em que o exequente deixar de

cumprir determinação judicial no curso do processo de

execução. Dispondo sobre a aplicação das referidas normas, o art.

2ºda IN/TST nº 39/2016 estabelece que "O fluxo da prescrição

intercorrente conta-se a partir do descumprimento da determinação

judicial a que alude o § 1º do art. 11-A da CLT, desde que feita após

11 de novembro de 2017 (Lei nº 13.467/2017)." 4. No caso, a parte

foi intimada para promover os atos executórios já sob a

vigência da Lei 13.467/2017. Inexiste, por isso, razão para a não

aplicação da referida disposição legal ao caso concreto (CF,

art. 5º, II e LIV). Desse modo, correta a aplicação da prescrição

intercorrente prevista no artigo 11-A da CLT, não denotando ofensa

aos dispositivos constitucionais apontados como violados. Mantida

a decisão agravada, com adição de fundamentos. Agravo não

provido, com acréscimo de fundamentação (Ag-AIRR-503600-

43.2009.5.12.0051, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 19/05/2023).

R E C U R S O  D E  R E V I S T A  I N T E R P O S T O  P E L A

RECLAMADA/EXEQUENTE, REGIDO PELA LEI 13.467/2017.
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EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 1. A Lei

13.467/2017, com vigência a partir de 11.11.2017, passou a prever

de forma expressa a prescrição intercorrente no âmbito do processo

do trabalho. Isso se deu, sobretudo, porque também sobreveio

alteração legislativa em relação ao impulso oficial na execução, que

ficou limitado apenas aos casos em que as partes não estejam

representadas por advogado. Nesse sentido, a atual redação do art.

878 da CLT. 2. No caso dos autos, verifica-se que, de fato, a

reclamada, ora exequente, quedou-se inerte em relação a duas

decisões proferidas após 11.11.2017, que lhe intimaram para

impulsionar o feito, inclusive sob pena de sobrestamento do

feito e início do curso da prescrição bienal intercorrente, o que

atrai a aplicação do art. 11-A da CLT e do art. 2.º da Instrução

Normativa 41 do TST. 3. A garantia constitucional assegurada ao

devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa não exime

as partes de observarem os pressupostos processuais negativos,

que objetivam, em última análise, garantir o andamento regular do

processo e a segurança jurídica dos próprios envolvidos na relação

processual, sem que isso importe excesso de formalismo, obstáculo

ao acesso à jurisdição ou cerceamento de defesa. Recurso de

revista não conhecido. (RR-385-30.2017.5.10.0007, 7ª Turma,

Relatora Ministra Delaíde Miranda Arantes, DEJT 18/09/2021).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA - REGÊNCIA PELA LEI Nº 13.467/2017 - EXECUÇÃO.

INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE PARA INDICAR MEIOS DE

EFETIVAÇÃO DA PENHORA OCORRIDA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. INÉRCIA POR MAIS DE DOIS ANOS. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE . O Tribunal Regional registrou que " o

exequente foi regularmente cientificado da determinação contida no

despacho acima transcrito em 13 de junho de 2018. O prazo de 30

dias, previsto no referido despacho para cumprimento da

determinação, exauriu-se em 08/10/2018 ", mas que " a

manifestação do exequente só foi efetivada no dia 10/11/2021 ".

Diante disso, declarou a prescrição intercorrente e determinou a

extinção da execução. Nesse contexto, tendo em vista que a

determinação judicial de satisfação do crédito é posterior à

vigência da Lei 13.467/2017, aplica-se ao caso o disposto no §

1º do art. 11-A da CLT, cujo texto determina que " a fluência do

prazo prescricional intercorrente inicia-se quando o exequente deixa

de cumprir determinação judicial no curso da execução ". Assim,

não cabe falar em contrariedade à Súmula 114 do TST, tampouco

em afronta à coisa julgada material e ao princípio do devido

processo legal. Agravo de que se conhece e a que se nega

provimento (Ag-AIRR-743-57.2015.5.21.0007, 8ª Turma, Relator

Ministro Sergio Pinto Martins, DEJT 15/08/2023).

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO EXEQUENTE.

EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DETERMINAÇÃO

JUDICIAL PARA PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO

OCORRIDA SOB A V IGÊNCIA DA LEI  13 .467 /2017 .

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. 1. A Lei

13.467/2017 passou a prever de forma expressa a prescrição

intercorrente no âmbito do processo do trabalho. Isso se deu,

sobretudo, porque também sobreveio alteração legislativa em

relação ao impulso oficial na execução, que ficou limitado apenas

aos casos em que as partes não estejam representadas por

advogado. Nesse sentido é a atual redação do art. 878 da CLT. 2.

Ademais, a Instrução Normativa 41/2018 do TST, que dispõe sobre

a aplicabilidade das normas processuais da CLT alteradas pela Lei

13.467/2017, estabeleceu, em seu art. 2.º, que o fluxo da prescrição

intercorrente tem início a partir do momento em que a parte

exequente deixa de cumprir determinação judicial a que alude o §

1.º do art. 11-A da CLT. Depreende-se, assim, que, para a

incidência do disposto no aludido dispositivo celetista,

considera-se a data da determinação judicial, desde que esta

seja realizada após 11/11/2017, início da vigência da Lei

13.467/2017, e não a data do trânsito em julgado da decisão

proferida na ação. 3. No caso dos autos, verifica-se que, de fato, o

autor quedou-se inerte em relação a determinação judicial proferida

após 11/11/2017. 4. Diante dessa premissa, conclui-se que o

exequente não se desincumbiu de provar o defeito na realização do

ato que tenha lhe impedido o exercício do contraditório e da ampla

defesa, causado senão por sua própria inércia em atender às

intimações judiciais. Recurso de revista não conhecido (RR-235900-

30.2004.5.02.0005, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 03/07/2023).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, consoante regra do art. 896, §7º,

da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000229-04.2022.5.05.0008
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO EDUARDO MASCARENHAS
BRITTO(OAB: 21340/BA)
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ADVOGADO MARIA CLAUDIA RIBAS GONDIM DE
HOLANDA RIOS(OAB: 40795/BA)

RECORRIDO ROBSON LIMA BRAGA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 21e16a8

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

Advogado(a)(s):

EDUARDO MASCARENHAS BRITTO (BA - 21340)

MARIA CLAUDIA RIBAS GONDIM DE HOLANDA RIOS (BA -

40795)

Recorrido(a)(s):

ROBSON LIMA BRAGA

Advogado(a)(s):

FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA (SP - 247435)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Contudo, há irregularidadequanto aopreparo.

Compulsando os autos, verifica-se que a reclamada foi intimada

para regularizar o preparo, em razão do indeferimento da gratuidade

judiciária requerida (ID 5032ed3).

A Reclamada se quedou silente.

Deste modo, ausente a regularização do preparo recursal, reputa-se

deserto o recurso de revista, porquanto não atendido o requisito

extrínseco de admissibilidade.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000541-63.2021.5.05.0024
Relator SUZANA MARIA INÁCIO GOMES

RECORRENTE GP - GUARDA PATRIMONIAL DA
BAHIA LTDA.

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

ADVOGADO ANDERSON CARDOSO DA
SILVA(OAB: 236534/SP)

ADVOGADO HAGATA STELLA RODRIGUES
FERREIRA SA TELES(OAB:
447561/SP)

RECORRENTE CRINALDO OLIVEIRA BONFIM

ADVOGADO CASSIUS EDUARDO SANTOS
BAQUEIRO(OAB: 32588/BA)

ADVOGADO JAMILE LEITE GARCEZ DE
MEDEIROS(OAB: 32121/BA)

ADVOGADO JOAO GUSTAVO SANTOS
BAQUEIRO(OAB: 36233/BA)

RECORRIDO GP - GUARDA PATRIMONIAL DA
BAHIA LTDA.

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

ADVOGADO ANDERSON CARDOSO DA
SILVA(OAB: 236534/SP)

ADVOGADO HAGATA STELLA RODRIGUES
FERREIRA SA TELES(OAB:
447561/SP)

RECORRIDO CRINALDO OLIVEIRA BONFIM

ADVOGADO CASSIUS EDUARDO SANTOS
BAQUEIRO(OAB: 32588/BA)

ADVOGADO JAMILE LEITE GARCEZ DE
MEDEIROS(OAB: 32121/BA)

ADVOGADO JOAO GUSTAVO SANTOS
BAQUEIRO(OAB: 36233/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRINALDO OLIVEIRA BONFIM

  - GP - GUARDA PATRIMONIAL DA BAHIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e187186

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista
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Recorrente(s):

1.CRINALDO OLIVEIRA BONFIM

2.GP - GUARDA PATRIMONIAL DA BAHIA LTDA.

Advogado(a)(s):

1.CASSIUS EDUARDO SANTOS BAQUEIRO (BA - 32588)

1.JAMILE LEITE GARCEZ DE MEDEIROS (BA - 32121)

1.JOAO GUSTAVO SANTOS BAQUEIRO (BA - 36233)

2.CELIA MARIA RODRIGUES SANTANA (SP - 152187)

2.ANDERSON CARDOSO DA SILVA (SP - 236534)

2.HAGATA STELLA RODRIGUES FERREIRA SA TELES (SP -

447561)

Recorrido(a)(s):

1.GP - GUARDA PATRIMONIAL DA BAHIA LTDA.

2.CRINALDO OLIVEIRA BONFIM

Advogado(a)(s):

1.CELIA MARIA RODRIGUES SANTANA (SP - 152187)

1.ANDERSON CARDOSO DA SILVA (SP - 236534)

1.HAGATA STELLA RODRIGUES FERREIRA SA TELES (SP -

447561)

2.CASSIUS EDUARDO SANTOS BAQUEIRO (BA - 32588)

2.JAMILE LEITE GARCEZ DE MEDEIROS (BA - 32121)

2.JOAO GUSTAVO SANTOS BAQUEIRO (BA - 36233)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:CRINALDO OLIVEIRA BONFIM

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Prescrição e Decadência no Direito do Trabalho / Prescrição.

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade doartigo 3º da Lei nº

14.010/2020, determino o processamento do Recurso de Revista,

em atendimento ao artigo 896, alínea "c", da Consolidação das Leis

do Trabalho.

Registre-se o seguinte posicionamento das Turmas doTST

(destacado):

"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. PRESCRIÇÃO BIENAL. PANDEMIA. COVID-19.

SUSPENSÃO DO PRAZO. LEI Nº 14.010/2020. APLICABILIDADE

NA ESFERA TRABALHISTA. 1. Confirma-se a decisão monocrática

que conheceu e deu provimento ao recurso de revista interposto

pela autora para afastar a prescrição bienal e determinar o retorno

dos autos à Vara do Trabalho de origem para reabertura da

instrução processual e julgar os pedidos veiculados na inicial, como

se entender de direito. 2. A decisão agravada conheceu e deu

provimento ao recurso de revista interposto pela autora, sob a

seguinte fundamentação: -... considerando a suspensão do prazo

processual, nos termos do art. 3º da Lei nº 14.010/2020, no período

de 12/06/2020 a 30/10/2020, ou seja, de 141 dias. Levando-se em

consideração que o contrato de trabalho foi extinto em 19/02/2019

e, por conseguinte, a princípio a parte recorrente dever-se-ia ajuizar

a ação trabalhista até 19/02/2021. Todavia, com a suspensão do

prazo prescricional supracitado (141 dias em 2020), a parte

recorrente teria o direito de ajuizar a reclamação trabalhista até

10/7/2021 e, como ajuizou em 7/7/2021, encontra-se dentro do

prazo prescricional bienal .-. 3. A jurisprudência desta Corte

Superior é no sentido de que aplicação da Lei nº 14.010/2020

não encontra qualquer óbice para as relações trabalhistas, por

se tratarem de relações de direito privado, cujos trabalhadores

sofrem as mesmas dificuldades que os credores particulares

para a efetivação de seus direitos. Trata-se de legislação

federal, que dispôs sobre um regime jurídico especial e

transitório para regular as relações jurídicas no momento da

pandemia da COVID-19, cujos efeitos afetaram diretamente as

relações jurídicas entre empregados e empregadores.

Precedente de Turma desta Corte Superior. Incidência do art. 896, §

7º, da CLT. Agravo a que se nega provimento " (Ag-RR-20379-

76.2021.5.04.0102, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 15/12/2023).

PRESCRIÇÃO BIENAL. SUSPENSÃO. PANDEMIA COVID-19. LEI

Nº 14.010/2020 . APLICABILIDADE DE SEU ARTIGO 3º À ESFERA

TRABALHISTA Discute-se, no caso, a configuração da prescrição

bienal, tendo em vista a edição da Lei nº 14.010/2020, que

suspendeu os prazos prescricionais até 30/10/2020, em face da

pandemia de Covid-19. No caso, não se constata prescrição bienal,

porquanto a ação em apreço foi ajuizada em 27/10/2020, quando

ainda estava suspenso o prazo prescricional, nos termos do artigo

3º da Lei nº 14.010/2020. Não há qualquer motivo, lógico ou

jurídico, que impeça a aplicação dessa lei federal, genérica e

que não estabelece qualquer exceção ou distinção, à esfera

trabalhista e a suas correspondentes obrigações e pretensões,
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até por força do artigo 8º, § 1º, da CLT, que estabelece que o

direito comum será fonte subsidiária do direito do trabalho . Em

período de pandemia que atingiu da mesma forma todas as

relações jurídicas, econômicas e sociais, os empregados, assim

como os demais credores particulares, enfrentam severas

dificuldades para buscar a satisfação de seus direitos. Recurso de

revista não conhecido " (RR-593-04.2020.5.13.0014, 3ª Turma,

Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 02/09/2022).

Ante o exposto, entendoprudente oencaminhamento do Recurso

de Revista à Superior Corte Trabalhista.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho /

Compensação de Jornada.

Direito Coletivo do Trabalho / Negociação Coletiva Trabalhista /

Acordo e Convenção Coletivos de Trabalho.

DA PRESTAÇÃO HABITUAL DE HORAS EXTRAS

A Revista merece trânsito.

Pelos fundamentos expostos no Acórdão, vislumbra-se, na decisão

da Turma, possível contrariedadeà súmula 85, IV, do Tribunal

Superior do Trabalho, razão por que é recomendável que se dê

seguimento ao Recurso para melhor exame.

Registrem-se seguintes precedentes do TST (destaques

acrescidos):

AGRAVO EM EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI

Nº 13.467/2017. JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS.

REGIME 12X36. PRESTAÇÃO DE HORAS EXTRAS HABITUAIS.

INVALIDAÇÃO DA ESCALA. INAPLICABILIDADE DO ITEM IV DA

SÚMULA Nº 85 DO TST . No exame da matéria, a c. Sétima Turma

não conheceu do recurso de revista da agravante para manter a

conclusão do Tribunal Regional acerca da invalidade do regime

12x36 com esteio nos registros fáticos contidos no acórdão regional

acerca da prestação de horas extras habituais, concluindo serem

devidas como extras as horas excedentes da 8ª diária e 44ª

semanal. Reconhecida a invalidade do regime 12x36, ante a

prestação habitual de horas extras, o acórdão embargado, tal

como proferido, expressa consonância com a jurisprudência

desta Corte, na esteira de precedentes da SBDI-1, segundo a

qual, a prestação de horas extras habituais, inclusive no dia

destinado à compensação, descaracteriza o regime de

compensação de jornada semanal, não se tratando de mero

descumprimento de exigências formais previstas nos itens I e III da

Súmula 85, pelo que é inaplicável o entendimento previsto na parte

final do item IV da Súmula 85 do TST, no tocante ao pagamento

apenas do adicional quanto às horas destinadas à compensação.

Precedentes. Incide, portanto, o art. 894, § 2º, da CLT como óbice

ao processamento do recurso de embargos. Não há, no item IV da

Súmula 85 do TST, debate acerca de qual tempo mínimo

ultrapassado implicaria a caracterização de horas extras habituais, à

luz dos argumentos da parte de que a exigência do verbete é de

labor que ultrapassar no mínimo 1 hora, e de que 20 minutos são

insuficientes para descaracterizar o regime de compensação. Os

arestos apresentados com a mesma finalidade encontram óbice na

Súmula 296, I, desta Corte. Com efeito, a c. Turma não emitiu tese

de mérito acerca do tempo habitualmente extrapolado e a que se

destinavam, tendo assentado se tratarem de horas extras. À míngua

de tese de mérito no acórdão embargado sobre esse aspecto, a teor

da Súmula 297, I, do TST, os paradigmas transcritos no recurso

com os quais a parte pretendia demonstrar dissonância de

entendimento acerca da não invalidade do regime 12x36 pelo

elastecimento da jornada em razão da extrapolação do limite

previsto no artigo 58, § 1º, da CLT com minutos residuais, atraem o

óbice da Súmula 296, I, do TST, a qual consagra a especificidade

do aresto na interpretação diversa de um mesmo dispositivo legal a

partir de fatos idênticos. Ante a restrição do artigo 894, II, da CLT, é

inviável o prosseguimento do recurso de embargos pela senda da

violação legal ou constitucional. Agravo conhecido e desprovido"

(Ag-E-RR-1025-88.2013.5.12.0016, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT

06/05/2022).

RECURSO DE REVISTA. ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE

JORNADA. PRESTAÇÃO HABITUAL DE HORAS EXTRAS.

DESCARACTERIZAÇÃO. CONTRATO DE TRABALHO EM

CURSO À ÉPOCA DA ENTRADA EM VIGOR DA LEI Nº

1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 .  R E F O R M A  T R A B A L H I S T A .  D I R E I T O

INTERTEMPORAL. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. O

presente caso envolve a incidência da alteração legislativa

introduzida pelo parágrafo único do art. 59-B da CLT, aos contratos

de trabalho vigentes à época da entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017. Esta Corte possui entendimento no sentido de

serem inaplicáveis as disposições constantes na Lei 13.467/17,

relativas a direito material, aos contratos trabalhistas firmados

em momento anterior à sua entrada em vigor. Assim, restando

comprovada a prestação habitual  de horas extras,

descaracteriza-se o acordo de compensação de horas durante

todo o contrato de trabalho, gerando a obrigação de

pagamento das horas extraordinárias. Precedentes. Recurso de

revista de que se conhece e a que se dá provimento" (RR-114-

71.2021.5.09.0245, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 20/10/2023).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

REGIDO PELAS LEIS 13.015/2014 E 13.467/2017 1 -
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TRANSCENDÊNCIA - Hipótese em que se reconhece a

transcendência jurídica da matéria debatida no recurso de revista,

nos termos do art. 896-A, § 1º, IV, da CLT, haja vista a invocação de

norma inserida na nova CLT (Lei 13.467/2017), sobre a qual ainda

não há jurisprudência desta Corte Superior. 2 - JORNADA 12x36.

PRESTAÇÃO HABITUAL DE HORAS EXTRAS. INVALIDADE. 2.1.

Não há mais controvérsia nesta Corte acerca da possibilidade de

celebração de acordo de compensação de jornada, prevendo o

regime 12x36, consoante entendimento sedimentado na Súmula

444 do TST. Não obstante, prevalece neste Tribunal Superior o

entendimento de que a extrapolação habitual da jornada prevista no

regime de trabalho 12x36 horas, como ficou evidenciado no caso

concreto, descaracteriza o regime. Precedentes. 2.2. Inaplicável à

hipótese dos autos os arts. 59-A e 59-B da CLT, uma vez que as

alterações promovidas pela Lei 13.467/2017 somente atingem

os atos jurídicos praticados após a data de sua entrada em

vigor (11/11/2017), haja vista o princípio do "tempus regit

actum", segundo o qual os fatos são regidos pela lei da época

em que ocorreram. Agravo de instrumento não provido. (AIRR-

1610-89.2015.5.09.0005, 2ª Turma, Relatora Ministra Delaide

Miranda Arantes, DEJT 22/02/2019)

Outros julgados no mesmo sentido:

(RRAg-10195-12.2020.5.03.0171, 8ª Turma, Relatora Ministra

Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 24/10/2022); ((RRAg-10014-

10.2018.5.15.0086, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 22/10/2021).);(RR-1000761-

18.2018.5.02.0708, 6ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT 20/09/2019).

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada / Natureza Jurídica da Parcela/Repercussão.

Das regras de direito material. Da inaplicabilidade da Lei

13.467/2017

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-se

que os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê nos seguintes precedentes:

I - AGRAVO DO RECLAMADO. PROVIMENTO DO RECURSO DE

REVISTA DA RECLAMANTE. INTERVALO INTRAJORNADA.

CONCESSÃO PARCIAL. PERÍODO POSTERIOR A 11.11.2017.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 71, §4º, DA CLT, COM A REDAÇÃO

CONFERIDA PELA LEI Nº 13.467/2017. Ante as razões

apresentadas pelo reclamante, merece provimento o agravo interno,

para reexame do recurso de revista do reclamado. Agravo

conhecido e provido . I I  -  RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMANTE. INTERVALO INTRAJORNADA. CONCESSÃO

PARCIAL. PERÍODO POSTERIOR A 11.11.2017. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 71, §4º, DA CLT, COM A REDAÇÃO CONFERIDA PELA

LEI Nº 13.467/2017. 1. Com a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 ("reforma trabalhista"), o § 4º do art. 71 da CLT

recebeu nova redação, passando a dispor que a não concessão ou

a concessão parcial do intervalo intrajornada implica o pagamento

apenas do período suprimido, acrescido de 50%, com natureza

indenizatória. 2. À luz do entendimento prevalente nesta

Primeira Turma, a Lei 13.467/2017 tem aplicação imediata aos

contratos de trabalho que permaneceram em curso após sua

vigência. 3 . Mantém-se, pois, a conclusão adotada no acórdão

regional, no sentido de aplicar a atual redação do art. 71, § 4º, da

CLT ao período posterior a 11.11.2017. Recurso de revista não

conhecido. (RR-434-69.2021.5.11.0018, 1ª Turma, Relator Ministro

Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/05/2023).

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

R E C L A M A D O  R E G I D O  P E L A  L E I  1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 .

TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA 1  -  S INDICATO.

SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. LEGITIMIDADE ATIVA AD

CAUSAM .  CONCESSÃO PARCIAL  DO INTERVALO

INTRAJORNADA (ÓBICE DA SÚMULA 333 DO TST) . Impõe-se

reconhecer que o sindicato-autor tem legitimidade ativa ad causam

para atuar na defesa dos direitos ora postulados, de maneira que o

processamento do recurso de revista esbarra no óbice da Súmula

333 do TST. Agravo de instrumento não provido . 2 - INTERVALO

INTRAJORNADA (VIOLAÇÕES NÃO CONFIGURADAS - ÓBICE

DA SÚMULA 126 DO TST) . Não merece ser provido agravo de

instrumento que visa a liberar recurso de revista que não preenche

os pressupostos contidos no art. 896 da CLT quanto aos temas em

epigrafe. Agravo de instrumento não provido . 3 - PARCELAS

VINCENDAS. ART. 71, §4º, DA CLT. APLICAÇÃO DA NOVA

REDAÇÃO DO CITADO DISPOSITIVO INSERIDA PELA LEI

13.467/2017. PERÍODO CONTRATUAL ANTERIOR E POSTERIOR

À 11/11/2017. APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO. Demonstrada

possível violação do art. 71, §4º, da CLT, impõe-se o provimento do

agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso

de revista quanto ao tema. Agravo de instrumento provido. II -

RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

PARCELAS VINCENDAS. ART. 71, §4º, DA CLT. APLICAÇÃO DA

NOVA REDAÇÃO DO CITADO DISPOSITIVO INSERIDA PELA LEI

13.467/2017. PERÍODO CONTRATUAL ANTERIOR E POSTERIOR

À 11/11/2017. APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO . 1. A controvérsia

dos autos envolve período anterior e posterior à Lei 13.467/2017,

sendo típico caso de subsunção das normas de aplicação da lei no

tempo. 2. A antiga redação do §4º do art. 71 da CLT não

constitui direito adquirido, vez que a questão deve ser

solucionada de acordo com a legislação em vigor em cada
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época, ou seja, para os fatos ocorridos antes de 11/11/2017

incide a referida redação anterior, por sua vez, para os fatos

ocorridos após essa data, devem ser observadas as alterações

materiais trazidas pela Lei 13.467/2017, conforme preceitua o art.

6.º, §§ 1.º e 2.º, da LINDB . 3. A nova redação do art. 71, §4º, da

CLT estabelece que a concessão parcial do intervalo intrajornada

implica o pagamento apenas do período suprimido, e não mais do

período integral do intervalo, diretriz que deve ser aplicada a partir

de 11/11/2017. Nesse contexto, o Tribunal Regional, ao entender

que as regras de direito material são reguladas pela legislação

vigente à época do contrato de trabalho, vai de encontro às normas

de aplicação da lei no tempo . Recurso de revista conhecido e

provido. (RR-11625-32.2015.5.01.0461, 2ª Turma , Relatora

Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 09/04/2021).

(...) C) RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE - INTERVALO

INTRAJORNADA PARCIALMENTE CONCEDIDO - PAGAMENTO

APENAS DO PERÍODO SUPRIMIDO - APLICAÇÃO DO ART.71, §

4º, DA CLT COM A NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467/17 -

CONTRATO INICIADO ANTERIORMENTE E FINDADO

P O S T E R I O R M E N T E  À  R E F O R M A  T R A B A L H I S T A  -

T R A N S C E N D Ê N C I A  J U R Í D I C A  R E C O N H E C I D A  -

DESPROVIMENTO. 1. Nos termos do art. 896-A, § 1º, IV, da CLT,

constitui transcendência jurídica da causa a existência de questão

nova em torno da interpretação da legislação trabalhista. 2. A teor

do entendimento consolidado por esta Corte Superior na Súmula

437, I, do TST, a não concessão ou a concessão parcial do intervalo

intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, a empregados

urbanos e rurais, implica o pagamento total do período

correspondente, e não apenas daquele suprimido, com acréscimo

de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal

de trabalho (art. 71 da CLT), sem prejuízo do cômputo da efetiva

jornada de labor para efeito de remuneração. Ademais, o item III da

Súmula 437 do TST estabelece a natureza salarial do intervalo

intrajornada, quando não concedido ou reduzido pelo empregador,

repercutindo, assim, no cálculo de outras parcelas salariais. 3. No

entanto, a reforma trabalhista (Lei13.467/17) conferiu nova redação

ao art.71, § 4º, da CLT, passando a prever que a não concessão ou

a concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso

e alimentação, a empregados urbanos e rurais, implica o

pagamento, de natureza indenizatória, apenas do período

suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o

valor da remuneração da hora normal de trabalho. 4. No caso,

tendo o contrato de trabalho se iniciado anteriormente e

findado posteriormente à vigência da Lei 13.467/17, foi

determinada a observância da nova redação conferida ao art.

71, § 4º, da CLT, para o período a partir de 11/11/17. 5. Nesses

termos, conclui-se que a decisão foi proferida em estrita

consonância com a previsão expressa do art. 71, § 4º, da CLT

em sua redação atual, conforme o período de incidência da

norma. 6. Assim, em que pese reconhecida a transcendência

jurídica da questão e o recurso ter demonstrado a plausibilidade do

conhecimento, por divergência jurisprudencial, nega-se provimento

ao apelo. Recurso de revista conhecido e desprovido. (RRAg-947-

79.2020.5.09.0001, 4ª Turma , Relator Ministro Ives Gandra da

Silva Martins Filho, DEJT 02/06/2023).

RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

CONTRATO DE TRABALHO VIGENTE ANTES E APÓS A LEI

13.467/2017. INOVAÇÕES DE DIREITO MATERIAL. EFEITOS

IMEDIATOS A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO DIPLOMA

LEGAL. ART. 6° da LINDB. INTERVALO INTRAJORNADA.

SUPRESSÃO PARCIAL. INTERVALO DO ARTIGO 384 DA CLT.

L I M I T A Ç Ã O  D A  C O N D E N A Ç Ã O  A T É  1 0 / 1 1 / 2 0 1 7 .

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. 1. No presente

caso, o Tribunal Regional concluiu que aos empregados

contratados antes da Lei 13.467/2017, não são aplicáveis as

disposições de direito material contidas na nova legislação. Com

isso, deixou de limitar a condenação do intervalo intrajornada

apenas ao período suprimido, bem como deixou de reconhecer a

natureza indenizatória da parcela, na forma da nova redação do §4º

do art. 71 da CLT. Manteve, ainda, a condenação da Reclamada ao

pagamento do intervalo do artigo 384 da CLT por todo o período

contratual, sem observar a revogação do dispositivo a partir de

11/11/2017. 2. As inovações de direito material introduzidas no

ordenamento jurídico pela Lei 13.467/2017 possuem efeitos

imediatos e gerais a partir da entrada em vigor do referido diploma

legal, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa

julgada (art. 5°, XXXVI, da CF e 6° da LINDB). 3. A decisão

regional proferida no sentido de não aplicar as inovações de

direito material ao contrato de trabalho ativo antes e após a

edição da Lei 13.467/2017, não observou o ordenamento

jurídico vigente e evidencia violação do §4º do art. 71 e do art.

384 da CLT. Transcendência jurídica reconhecida. Recurso de

revista conhecido e provido" (RR-20308-50.2021.5.04.0304, 5ª

Turma , Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

16/12/2022).

"(...)2. INTERVALO INTRAJORNADA. NOVA REDAÇÃO DO

ARTIGO 71, § 4º, DA CLT. LEI Nº 13.467/2017. CONTRATO DE

TRABALHO. INÍCIO ANTES DA REFORMA TRABALHISTA.

CONTINUIDADE. INCIDÊNCIA IMEDIATA. APLICAÇÃO NO

T E M P O .  T R A N S C E N D Ê N C I A  J U R Í D I C A  D A  C A U S A

RECONHECIDA. I - O Tribunal a quo manteve a sentença que

condenou a parte reclamada ao pagamento integral do intervalo
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intrajornada suprimido parcialmente como hora extraordinária

durante todo o período imprescrito entre o outubro de 2013 até

janeiro de 2018, sem observar a nova redação do art. 71, § 4º, da

CLT. II - Efetivamente, as alterações feitas na conhecida reforma

trabalhista de 2017 tocaram no amago do arcabouço legal que rege

as relações de trabalho no Brasil, modificando profundamente as

interações intersubjetivas trabalhistas brasileiras, na tentativa de

equilibrar direitos e obrigações bilaterais e sinalagmáticos. No

peculiar ramo trabalhista, a resposta sistêmica à aplicação da

novidade legislativa no aspecto substancial prima pelo norte de que

se trata de um contrato em que as partes não se encontram em

igualdade de condições, ao se qualificar uma delas como vulnerável

em relação à outra. A questão intertemporal de incidência do novo

direito no campo factual dos laços trabalhistas se mostra como

vórtice de toda sua lógica reformista e de sua pretensão de

modernizar o ambiente do mercado de trabalho. Sabe-se, de outro

lado, em relação materialidade do Direito do Trabalho, que a

inter temporal idade rege-se pelos pr incíp ios gerais  da

irretroatividade das leis e a aplicabilidade imediata da lei nova.

Nessa linha, o art. 6º, caput, da LINDB, que ressalta o proêmio

tempus regit actum, define que apenas não alcançam a modificação

legis lat iva aquelas s i tuações jur íd icas já protegidas e

completamente aperfeiçoadas, o direito adquirido e a coisa julgada,

garantias plasmadas no texto constitucional brasileiro (art. 5º,

XXXVI).III - Elemento central do contrato de trabalho, ligado ao

direito consolidado hermeticamente, tem-se a sucessividade das

prestações, cuja natureza marca qualquer nova disposição

contratual sob a observação de certa relatividade ou mesmo

limitação em aderir aos contratos de trabalho já em curso,

principalmente aquela tratativa de ordem heterônoma, em que as

partes não atuam de forma direta para definir quanto, porquê e

principalmente quando começarão a viger a novas disposições,

deixando a regra geral de aplicação imediata das normas materiais

a partir da vigência do recente normativo como melhor resposta às

prestações de cunho sucessivos futuras, não podendo afetar

aquelas que se consolidaram no passado. E aqui cabe pontuar a

completa impertinência de se considerar a irredutibilidade salarial

como referência no sopesamento temporal de normas de ordem

material, pois, especialmente do art. 74, § 4º, da CLT, mesmo na

redação anterior a Lei nº 13.467/2017, nem sequer se refere a uma

expectativa de direito em sentido estrito, mas uma sanção, que

pressupõe ato que atenta contra o direito de descansar e de se

alimentar do trabalhador para que efetivamente seja devido o

respectivo pagamento pela supressão do mencionado intervalo,

seja parcialmente ou de forma integral. Naturalmente, espera-se

que o empregado usufrua do intervalo e apenas no caso de se

infringir esse direito lhe será devido o pagamento corretivo. IV -

Com a entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017 ("reforma

trabalhista"), o § 4º do art. 71 da CLT passou a dispor que a não

concessão ou a concessão parcial do intervalo intrajornada implica

o pagamento apenas do período suprimido, acrescido de 50%, com

natureza indenizatória. Revela-se, pois, que essa alteração

legislativa de cunho material deve ser aplicada de forma imediata,

regendo as ocorrências fáticas a partir da sua vigência, ressalvando

-se, claro, outra disposição de natureza autônoma, de ordem

coletiva ou interpartes, em sentido contrário com intuito de se

perpetuar situações consolidadas sob a égide do anterior regime

legal. Pondere-se que a delimitação temporal de aplicação da nova

redação do § 4º do art. 71 da CLT evita que se formem contratos de

trabalhos totalmente díspares entre trabalhadores com o mesmo

status, o que, em reductio ad absurdum, mas sob perspectiva de

cenário plausível, poderia ensejar o indevido incentivo aos

empregadores em encerrar todos os laços empregatícios sob o

manto da legislação trabalhista anteriores a novembro de 2017,

facultando-lhes a contratação de novos empregados subsidiados

por texto legal mais brando em relação as suas obrigações como

contratante. V - A partir dessas perspectivas, fixa-se o marco

temporal de aplicação do entendimento da Súmula 437, I e III,

do TST ao período anterior a 11/11/2017, devendo incidir a nova

redação do art. 71, § 4º, da CLT, conferida pela Lei nº

13.467/2017, a partir dessa data, pela qual a supressão do

intervalo intrajornada enseja o pagamento apenas do período

de tempo não usufruído, assim como tal parcela passará a

ostentar natureza indenizatória VI. Recurso de revista conhecido

e provido. (RR-196-82.2018.5.11.0009, 7ª Turma , Redator Ministro

Evandro Pereira Valadão Lopes, DEJT 10/03/2023).

(...) - AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA

RECLAMANTE NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. INTERVALO

INTRAJORNADA. CONCESSÃO PARCIAL. EFEITOS. ART. 71,

§4º, DA CLT. APLICAÇÃO DA LEI 13.467/2017. PERÍODO

CONTRATUAL ANTERIOR E POSTERIOR A 11/11/2017.

APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO. A controvérsia dos autos

envolve período anterior e posterior à Lei 13.467/2017, sendo

típico caso de subsunção das normas de aplicação da lei no

tempo. A antiga redação do §4º do art. 71 da CLT não constitui

direito adquirido, vez que a questão deve ser solucionada de

acordo com a legislação em vigor em cada época, ou seja, para

os fatos ocorridos antes de 11/11/2017 incide a referida redação

anterior , bem como a Súmula 437, I, do TST; por sua vez, para

os fatos ocorridos após essa data, devem ser observadas as

alterações materiais trazidas pela Lei 13.467/2017, conforme

preceitua o art. 6.º, §§ 1.º e 2.º, da LINDB. A nova redação do art.
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71, §4º, da CLT estabelece que a concessão parcial do intervalo

intrajornada implica o pagamento apenas do período suprimido, não

mais do período integral do intervalo, diretriz que deve ser aplicada

a partir de 11/11/2017 . Agravo não provido. (Ag-RRAg-20180-

50.2019.5.04.0029, 8ª Turma , Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 01/02/2023)

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações , consoante regra do art. 896,

§7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista, conferindo prazo

legal para a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Recurso de:GP - GUARDA PATRIMONIAL DA BAHIA LTDA.

Defiro o requerimento para que as publicações sejam realizadas

exclusivamente em nome da advogada CELIA MARIA RODRIGUES

SANTANA, OAB/SP nº 152.187, constituída mediante procuração

nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Valor da Causa.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES POSTULADOS

NA INICIAL

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-se

que os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê no seguinte precedente da SDI-

1:

EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA

PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO

TELEOLÓGICA DO ART. 840, §1º, DA CLT.APLICAÇÃO DA

REGRA ESPECIAL PREVISTA NA IN 41/2018 C/C ART. 840, §1º,

DA CLT. VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO COMO MERA

ESTIMATIVA. 1. A controvérsia dos autos cinge-se em definir se os

valores atribuídos pela parte aos pedidos na petição inicial limitam a

condenação, notadamente na hipótese dos autos em que o

reclamante inseriu expressamente ressalva quanto ao valor da

causa. 2. A adequada interpretação jurídica das alterações

promovidas pela Lei nº 13.467/2017 aos parágrafos 1º e 2º do artigo

840, da CLT proporciona impacto na prática trabalhista, eis que

introduz novos requisitos aos pedidos trazidos nas petições iniciais

protocolizadas nas Varas do Trabalho. 3. A exigência de se

consignar, na petição inicial, pedidos certos e determinados já era

observada nas reclamações trabalhistas, uma vez que a antiga

redação do art. 840, §1º, da CLT não continha detalhes acerca do

conteúdo e especificações do pedido. Assim, aplicavam-se

subsidiariamente (arts. 769, da CLT e 15, do CPC) os artigos 322 e

324 do CPC, quanto à necessidade de que os pedidos fossem

certos e determinados. Com a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017, o §1º do art. 840, da CLT torna-se norma específica

que disciplina os requisitos da petição inicial no processo do

trabalho. Portanto, além de estipular que os pedidos devem ser

certos e determinados, inaugura-se a obrigatoriedade de que cada

um contenha a indicação de seu valor. 4. Sob este viés, a exigência

de indicação do valor dos pedidos determinada pelo artigo 840, §1º,

da CLT objetiva que, desde a petição inicial, as partes delimitem,

com razoável destreza, o alcance de sua pretensão. 5. A despeito

disso, a redação do artigo 840, §1º, da CLT de determinação de

indicação do valor na petição inicial não é inédita no sistema

processual trabalhista. Desde os anos 2000, por meio do art. 852-B,

I, da CLT (introduzida pela Lei nº 9.957/2000), passou-se a exigir

que as petições iniciais submetidas ao rito sumaríssimo fossem

líquidas, por se tratarem de causas que, dada a natureza, possuem

condições de ser examinadas de forma mais célere pela Justiça do

Trabalho . 6. Assim, o artigo 840, §1º, da CLT passou a prever uma

equivalência entre os requisitos da petição inicial das ações

submetidas ao rito sumaríssimo e àquelas sob o rito ordinário, cuja

natureza das demandas, no entanto, tende a ser de ordem mais

complexa. 7. Efetivamente, antes das alterações promovidas pela

Lei nº 13.467/2017 nas ações submetidas ao rito ordinário, o

quantum debeatur era estabelecido em fase própria de certificação,

qual seja, a liquidação de sentença. Ou seja, apenas depois de

ultrapassada toda a instrução processual, orientada pelo princípio

da imediação, previsto no art. 820 da CLT, com a respectiva

colheita de provas e análise de cada uma delas, iniciava-se o

momento processual de liquidação dos pedidos. 8. Por força das

determinações legais de serem apresentados pedidos certos e

determinados, o sistema processual trabalhista então vigente, como

houvera de ser, detinha preservados a ampla defesa e o

contraditório do réu, que tinha ao seu dispor a possibilidade de

contestar cada um dos pedidos, seja na fase de conhecimento, seja

na de liquidação. 9. Isto é, o novo comando do art. 840, §1º, da CLT

incorpora às demandas trabalhistas sob o rito ordinário critérios

técnicos jamais antes exigidos e, uma vez não cumpridos, ter-se-á

como consequência, a extinção do processo sem resolução de

mérito, conforme determina o também novo §3º, do art. 840, da

CLT. Com isso, passou-se a atribuir aos reclamantes o encargo

processual de, para ingressar com uma demanda trabalhista,
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apresentar valores que venham a corresponder ao objeto dos

pedidos, sem antes se ter iniciada a fase de instrução processual.

10. Inobstante, o rigor técnico exigido pelo art. 840, §1º, da CLT,

interpretado de forma dissociada das demais normas e princípios

que regem a processualíst ica trabalhista, conduz a um

estreitamento do jus postulandi (art. 791, da CLT), que

historicamente é uma das características que mais singularizam, em

essência, a jurisdição trabalhista. A contrario sensu , preservando-

se essa orientação, mesmo com a nova redação do artigo 840, §1º,

da CLT manteve-se a orientação de que, na petição inicial, basta

"uma breve exposição dos fatos", uma vez que as partes, via de

regra, não possuem conhecimentos técnicos para formular

fundamentos jurídicos do pedido. 11. Nesse cenário, a interpretação

gramatical do dispositivo pode conduzir à mitigação do jus

postulandi , em desatenção ao princípio do amplo acesso à

jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF). 12. A determinação de indicação

dos valores dos pedidos nas causas submetidas ao rito ordinário

tem como reflexo a controvérsia trazida pela embargante, qual seja,

a eventual vinculação ou limitação da condenação aos valores

atribuídos a cada pedido apresentado já na exordial. 13. De fato, de

acordo com a regra da congruência entre os pedidos formulados na

ação e a condenação arbitrada (arts. 832, da CLT e arts. 141, §2º e

492, do CPC), nos termos do disciplinado nos arts. 141 e 492 do

CPC, os valores indicados na petição inicial de forma líquida

limitariam àqueles arbitrados na condenação, sob pena de se

incorrer em decisão extra, ultra ou citra petita. 14. A partir desse

cenário, a natureza do conflito trabalhista submetido à apreciação

desta Corte perpassa, entre outros, a averiguação acerca da (im)

possibilidade de se determinar que a condenação limite-se a

exatamente os valores indicados para cada pedido na petição

inicial, sob pena de violação aos artigos 141 e 492 do CPC. 15. No

caso concreto, diferentemente do que entendeu o acórdão regional

recorrido, no que diz respeito à indicação dos pedidos liquidados na

petição inicial, a dicção dos dispositivos acima deve ser cotejada

não só com uma interpretação teleológica do art. 840, §1º, da CLT,

como também com os princípios da informalidade e da simplicidade,

que orientam toda a lógica processual trabalhista. A partir desses

princípios, no âmbito desta Justiça Especializada, não se pode

exigir das partes reclamantes que, para que recebam a

integralidade das verbas a que realmente fazem jus ao final de uma

demanda trabalhista, correndo o risco de uma decisão citra, ultra ou

extra petita, submetam-se, eventualmente, às regras de produção

antecipada de prova e/ou contratação de serviço contábil

especializado, a fim de liquidar com precisão cada um dos pedidos

para adimplir a exigência do artigo 840, §1º, da CLT e, somente

depois disso, ajuizar uma demanda trabalhista. Interpretação nesse

sentido afrontaria, a um só tempo, o princípio da oralidade e o

dispositivo, que, em conjunto, asseguram às partes reclamantes o

direito de ir a juízo pleitear as verbas que entendem lhe serem

devidas. 16. Ou seja, a análise sobre a necessidade de limitação do

valor da condenação àqueles previamente apresentados na exordial

deve ser orientada por uma perspectiva teleológica do direito

processual do trabalho, cuja interpretação dos dispositivos que o

integram deve, pois, ser sempre norteada pelos princípios do amplo

acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), dignidade da pessoa

humana (art. 1º, III, da CF), proteção social do trabalho (art. 1º, IV,

da CF). 17. Em atenção a isso e considerando o impacto do art.

840, §1º, da CLT na processualística trabalhista, assim como a

necessidade de oferecer ao jurisdicionado a segurança jurídica

indispensável a possibilitar estabilidade das relações processuais,

este Tribunal Superior do Trabalho aprovou a Instrução

Normativa nº 41/2018, que determina que "Para fim do que

dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será

estimado, observando-se, no que couber, o disposto nos arts.

291 a 293 do Código de Processo Civil". 18. A interpretação do

art. 840, §1º, da CLT, aliada aos princípios mencionados

permite chegar à conclusão de que, tendo o reclamante

apresentado, em sua petição inicial,  pedido certo e

determinado com indicação de valor - estimado -, por um lado,

atende-se à exigência do art. 840, §1º, da CLT. Por outro lado,

possibilita ao polo passivo o integral exercício da ampla defesa

e do contraditório, assegurados pelo artigo 5º, LV, da CF. Trata-

se, assim, de interpretação que observa os pr incípios

constitucionais do trabalho, conferindo, igualmente, efetivamente ao

referido artigo celetista. 19. Assim, a Instrução Normativa nº

41/2018 ao se referir ao "valor estimado da causa" acaba por

delimitar que o pedido apresentado na petição inicial "com indicação

de seu valor" a que se refere o art. 840, §1º, da CLT deve ser

considerado de forma estimada, eis que inexiste nos dispositivos do

CPC a que faz remissão a instrução normativa qualquer delimitação

em sentido contrário. O artigo 291, do CPC, pertinente à análise ora

empreendida apenas se refere à necessidade de indicação de "valor

certo" da causa, inexistindo, portanto, qualquer obrigação de

liquidação do valor da causa, tampouco do pedido, com efeito

vinculativo à condenação. Ainda, considerando-se a necessária

aplicação supletiva do CPC à hipótese, a ausência de indicação de

valores na petição inicial não deve ter como consequência a

extinção do feito sem resolução do mérito, devendo-se oportunizar à

parte a possibilidade de saneamento do defeito, no prazo de 15

dias, por aplicação analógica da Súmula 263 deste TST c/c arts. 4º,

6º e 317 do CPC. 20. Nesse mesmo sentido, interpretando a

redação do parágrafo 2º do artigo 12 da IN 41/2018 em confronto
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com as exigências do art. 840, §1º, da CLT e, igualmente dos

artigos 141 e 492 do CPC, este Tribunal Superior do Trabalho

acumula precedentes no sentido de que os valores constantes nos

pedidos apresentados de forma líquida na exordial devem ser

considerados apenas como fim estimado, não havendo limitação da

condenação àquele montante. 21. Por fim, não se ignora que a Eg.

SBDI-1, do TST, em precedente publicado em 29/05/2020 (E-ARR-

10472-61.2015.5.18.0211, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa) firmou

entendimento de que a parte autora, ao formular pedidos com

valores líquidos na petição inicial, sem registrar qualquer ressalva,

limita a condenação a tais parâmetros, por expressa dicção do art.

492 do CPC. Ocorre que o precedente em questão configura

situação singular, eis que o recurso de embargos analisado foi

interposto em ação ajuizada antes da entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 e, portanto, da alteração do art. 840, §1º, da CLT c/c

Instrução Normativa 41/2018. Assim, não sem razão, a matéria não

foi analisada sob a ótica destas normas. Portanto, trata-se o caso

concreto de hipótese que revela singularidades quanto àquela

analisada pela Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

razão pela qual esta Turma não fica a ela vinculada. 22. A partir do

exposto, na hipótese vertente, em que a inicial foi ajuizada em

04/08/2021, incidem as normas processuais previstas na CLT

após as alterações da Lei 13.467/2017. Portanto, os valores

constantes nos pedidos apresentados de forma líquida na

reclamação trabalhista devem ser considerados como mera

estimativa, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial

os princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da

CF), da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da

proteção social do trabalho (art. 1º, IV, da CF). Embargos

conhecidos e não providos (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 07/12/2023).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, consoante regra do art. 896,

§7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista do Reclamante e

concedo prazo para a parte interessada, querendo, apresentar

contrarrazões.

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista da Reclamada.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000939-70.2022.5.05.0122
Relator ESEQUIAS PEREIRA DE OLIVEIRA

RECORRENTE MILTON OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO ROMILSON SILVA CARDOSO(OAB:
49615/BA)

ADVOGADO EDSON OLIVEIRA GOES
JUNIOR(OAB: 20091/BA)

RECORRENTE M V S CONSTRUCOES MONTAGEM
E SERVICOS LTDA

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECORRIDO MILTON OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO ROMILSON SILVA CARDOSO(OAB:
49615/BA)

ADVOGADO EDSON OLIVEIRA GOES
JUNIOR(OAB: 20091/BA)

RECORRIDO M V S CONSTRUCOES MONTAGEM
E SERVICOS LTDA

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e5d4aaa

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Advogado(a)(s):

1.JOAQUIM PINTO LAPA NETO (BA - 15659)

Recorrido(a)(s):

1.MILTON OLIVEIRA DA SILVA

2.M V S CONSTRUCOES MONTAGEM E SERVICOS LTDA

Advogado(a)(s):
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1.ROMILSON SILVA CARDOSO (BA - 49615)

1.EDSON OLIVEIRA GOES JUNIOR (BA - 20091)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Defiro o requerimento de ID. 10f4b54, a fim de que seja excluído da

autução o nome do advogado LÁZARO BERNARDES SANTOS DE

ALMEIDA, OAB/BA 31.354, em razão da renúncia apresentada,

conforme documento de ID. c4bf38d.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

D i r e i t o  I n d i v i d u a l  d o  T r a b a l h o  /  R e s p o n s a b i l i d a d e

Solidária/Subsidiária / Terceirização/Tomador de Serviços / Ente

Público.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Suspensão do Processo /

Temas repetitivos / Repercussão Geral.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-

se que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 331, V, e recentes Julgados da SDI-I do TST, litteris

(grifou-se):

E M B A R G O S  R E G I D O S  P E L A  L E I  N º  1 3 . 0 1 5 / 2 0 1 4 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária. Além disso,

considerando que esta Subseção, com base nos julgamentos

proferidos no âmbito do Supremo Tribunal Federal, mormente da

ADC nº 16/DF e dos embargos de declaração interpostos nos autos
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do RE nº 760.931, decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua

composição completa e por expressiva maioria, que o ônus da

prova de demonstrar o cumprimento das obrigações previstas

na Lei nº 8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de

serviços, não por inversão do ônus da prova, mas por se tratar

de fato impeditivo do direito do trabalhador terceirizado, a

conclusão lógica e necessária a que se chega é de que é imanente

ao item V da Súmula nº 331 desta Corte o entendimento de que

cabe ao ente público demonstrar que fiscalizou efetivamente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da empresa

contratada. Desse modo, nos casos em que a Turma, ao analisar

acórdão regional em que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao

ente público com base nas regras de distribuição do ônus da prova,

porque não demonstrado por ele o cumprimento das obrigações

previstas na Lei nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por

entender ausente comprovação da sua conduta culposa, contraria

direta e frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da

Súmula nº 331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que

seja "evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos. (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"I - AGRAVO INTERNO. RECURSO DE EMBARGOS . RITO

SUMARÍSSIMO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU

I N D I R E T A .  T E R C E I R I Z A Ç Ã O .  R E S P O N S A B I L I D A D E

SUBSIDIÁRIA. Demonstrada divergência jurisprudencial na forma

do art. 894, II, da CLT, merece processamento o recurso de

embargos. Agravo conhecido e provido. II - RECURSO DE

EMBARGOS . RITO SUMARÍSSIMO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

DIRETA OU INDIRETA. TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. 1. A Eg. 5ª Turma não conheceu do recurso de

revista do Ente Público, para manter a responsabilidade subsidiária

pelos créditos devidos à reclamante. Fundamentou que "apenas a

Administração Pública tem condições de provar a ausência de fato

constitutivo do direito do reclamante, ou seja, somente ela dispõe de

meios para demonstrar que fiscalizou efetivamente a empresa

contratada". 2. Diante da salvaguarda inscrita no art. 71 da Lei nº

8.666/1993, a responsabilidade subjetiva e subsidiária da

Administração Pública Direta ou Indireta encontra lastro em

caracterizadas ação ou omissão culposa na fiscalização e adoção

de medidas preventivas ou sancionatórias ao inadimplemento de

obrigações trabalhistas por parte de empresas prestadoras de

serviços contratadas (arts. 58, III, e 67 da Lei nº 8.666/1993). 3. O

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 760.931/DF

(Tema 246 da Repercussão Geral), fixou a seguinte tese: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93", mantendo o entendimento de que a responsabilização

subsidiária da Administração Pública, ante o reconhecimento da

constitucionalidade do preceito - ADC nº 16/DF -, não é automática

e somente pode ser admitida se demonstrada a sua conduta

omissiva ou comissiva. 4. A Subseção Especializada em

Dissídios Individuais I desta Corte, após o julgamento dos

embargos de declaração opostos no RE nº 760.931/DF, decidiu,

em sessão realizada no dia 12 de dezembro de 2019, em

composição plena, ao apreciar o recurso de embargos nº E-RR-

925-07.2016.5.05.0281, que, sendo obrigação da Administração

Pública fiscalizar a regular execução do contrato, cabe-lhe o

ônus processual de comprovar o seu regular cumprimento. 5.

No caso concreto, do quadro fático narrado no acórdão

regional (Súmula 126/TST), devidamente transcrito no acórdão

turmário, depreende-se que o Ente Público descuidou do seu

dever de apresentar provas hábeis a demonstrar a eficiente

fiscalização da execução do contrato administrativo, o que, na

visão do Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE-

760.931/DF, permite sua responsabilização subsidiária pelas

parcelas devidas ao trabalhador. Recurso de embargos

conhecido e desprovido" (E-RR-261-20.2014.5.03.0113, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 30/04/2021).

RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELA LEI 13.015/2014.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. SÚMULA 331, IV e V, DO TST. CONDUTA CULPOSA

EVIDENCIADA . Ao reconhecera constitucionalidade do artigo 71 da

Lei 8.666/93 (ADC 16, julgada pelo STF em 24/11/2010), a
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Suprema Corte não afastou inteiramente a responsabilidade dos

entes estatais tomadores de serviços pela fiscalização do correto

cumprimento da legislação trabalhista e previdenciária na vigência

do contrato administrativo. A despeito de o § 1º do artigo 71 da Lei

8.666/93 afastar a responsabilidade objetiva da Administração

Pública pelo simples inadimplemento das empresas contratantes,

subsiste, no entanto e em consonância com o STF, a possibilidade

de o Estado ser responsabilizado quando, no caso concreto,

verifica-se a culpa in vigilando do tomador de serviços a partir

de conduta específica da entidade pública. Não se teria adotado,

portanto e por via transversa, a teoria de irresponsabilidade total do

Estado. No caso, o Tribunal Regional entendeu configurada a culpa

in vigilando da tomadora de serviços, por constatar que a

"fiscalização foi inexistente ou, no mínimo, ineficaz ,

especialmente em relação aos salários pagos (item 2.3 da

fundamentação) e ao FGTS, que incontestavelmente não foi

recolhido corretamente às contas vinculadas dos trabalhadores,

como se vê dos documentos a fls. 15-6 e 21 (Processo apensado) -

obrigações descumpridas não só ao final dos contratos, mas

durante as respectivas execuções ". O convencimento quanto à

culpa in vigilando é decorrente da constatação de descumprimento

das obrigações regulares do contrato de trabalho. Logo, não sendo

o caso de condenação subsidiária quanto à fiscalização do

cumprimento das obrigações trabalhistas com base no mero

inadimplemento da empresa contratante, entende-se que a decisão

turmária não está em sintonia com a nova redação da Súmula 331,

IV e V, do TST. Recurso de embargos dos reclamantes conhecido e

provido. (E-RR-992-25.2014.5.04.0101, Subseção I Especializada

em Dissídios Individuais, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de

Carvalho, DEJT 07/08/2020).

RECURSO DE EMBARGOS - INTERPOSIÇÃO SOB A REGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014 - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA -

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - CULPA IN VIGILANDO -

ÔNUS DA PROVA DA FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS - SÚMULA Nº 331, V E VI, DO

TST. 1. Nos termos dos itens V e VI da Súmula nº 331 do TST,

há responsabilização subsidiária do ente público com o

reconhecimento de conduta culposa na fiscalização do

cumprimento do contrato. 2. Compete à Administração Pública

o ônus da prova quanto à fiscalização, considerando que, (I) a

existência de fiscalização do contrato é fato impeditivo,

modificativo ou extintivo do direito do Reclamante; (II) a

obrigação de fiscalizar a execução do contrato decorre da lei

(artigos 58, III, e 67 da Lei nº 8.666/1993); e (III) não se pode

exigir do trabalhador a prova de fato negativo ou que apresente

documentos aos quais não tenha acesso, em atenção ao

princípio da aptidão para a prova. 3. O E. STF, ao julgar o Tema

nº 246 de Repercussão Geral - responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço, RE 760931 -,

não fixou tese específica sobre a distribuição do ônus da prova

quanto à fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas.

Embargos conhecidos e providos. (RR - 903-90.2017.5.11.0007,

Relatora Ministra: MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI;

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de

Publicação: DEJT 06/03/2020).

Esse aspecto obsta o seguimento do Recurso de Revista, sob

quaisquer alegações, inclusive por dissenso pretoriano, consoante

regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

Com relação à repercussão geral,mostra-se inviável a análise do

Recurso de Revista, uma vez que a Turma não adotou tese sobre

tal matéria. Ausente o prequestionamento, incidem a Súmula 297, I,

do TST e o disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Desatendidos, nessas circunstâncias,  os requis i tos de

admissibilidade, encontra-se desaparelhada a Revista, nos termos

do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000533-40.2022.5.05.0222
Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA

SANTOS

RECORRENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE ALAGOINHAS

ADVOGADO ADRIAO BARBOSA FONSECA(OAB:
29846/BA)

ADVOGADO ARNALDO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 40814/BA)

ADVOGADO ALVARO WILAN SANTOS LIMA(OAB:
50766/BA)

ADVOGADO FILIPE DOS REIS BATISTA(OAB:
62308/BA)

ADVOGADO GABRIEL BRITO SANTOS(OAB:
72537/BA)

RECORRIDO ARACAJU PISOS E
REVESTIMENTOS EIRELI

ADVOGADO PATRICIA ALEXANDRA SANTOS
SILVA(OAB: 14716/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARACAJU PISOS E REVESTIMENTOS EIRELI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6fc96a2

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

ARACAJU PISOS E REVESTIMENTOS EIRELI

Advogado(a)(s):

PATRICIA ALEXANDRA SANTOS SILVA (BA - 14716)

Recorrido(a)(s):

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE

ALAGOINHAS

Advogado(a)(s):

ADRIAO BARBOSA FONSECA (BA - 29846)

ARNALDO DOS SANTOS JUNIOR (BA - 40814)

ALVARO WILAN SANTOS LIMA (BA - 50766)

FILIPE DOS REIS BATISTA (BA - 62308)

GABRIEL BRITO SANTOS (BA - 72537)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Coletivo do Trabalho / Negociação Coletiva Trabalhista /

Norma Coletiva / Aplicabilidade/Cumprimento.

De acordo com os fundamentos expostos no Acórdão, não se

vislumbra possível ofensa aos dispositivos invocados, inviabilizando

a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o prisma do art.

896,c, da CLT.

Ademais, o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibil idade do

Apelo,conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior

Corte Trabalhista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0001375-29.2022.5.05.0122
Relator MARCELO RODRIGUES PRATA

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECORRIDO MARIO CARLOS FERREIRA DA
SILVA

ADVOGADO ADILSON DA SILVA DE PINHO(OAB:
24406/BA)

ADVOGADO JEAN CARLOS SOUZA
FERREIRA(OAB: 47958/BA)

RECORRIDO EPMAN COMERCIO DE
FERRAGENS, MANUTENCAO E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bb62865

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Advogado(a)(s):

1.JOAQUIM PINTO LAPA NETO (BA - 15659)

Recorrido(a)(s):

1.MARIO CARLOS FERREIRA DA SILVA
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2.EPMAN COMERCIO DE FERRAGENS, MANUTENCAO E

SERVICOS LTDA

Advogado(a)(s):

1.ADILSON DA SILVA DE PINHO (BA - 24406)

1.JEAN CARLOS SOUZA FERREIRA (BA - 47958)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

D i r e i t o  I n d i v i d u a l  d o  T r a b a l h o  /  R e s p o n s a b i l i d a d e

Solidária/Subsidiária / Terceirização/Tomador de Serviços / Ente

Público.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Suspensão do Processo /

Temas repetitivos / Repercussão Geral.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-

se que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 331, V, e recentes Julgados da SDI-I do TST, litteris

(grifou-se):

E M B A R G O S  R E G I D O S  P E L A  L E I  N º  1 3 . 0 1 5 / 2 0 1 4 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária. Além disso,

considerando que esta Subseção, com base nos julgamentos

proferidos no âmbito do Supremo Tribunal Federal, mormente da

ADC nº 16/DF e dos embargos de declaração interpostos nos autos

do RE nº 760.931, decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua
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composição completa e por expressiva maioria, que o ônus da

prova de demonstrar o cumprimento das obrigações previstas

na Lei nº 8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de

serviços, não por inversão do ônus da prova, mas por se tratar

de fato impeditivo do direito do trabalhador terceirizado, a

conclusão lógica e necessária a que se chega é de que é imanente

ao item V da Súmula nº 331 desta Corte o entendimento de que

cabe ao ente público demonstrar que fiscalizou efetivamente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da empresa

contratada. Desse modo, nos casos em que a Turma, ao analisar

acórdão regional em que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao

ente público com base nas regras de distribuição do ônus da prova,

porque não demonstrado por ele o cumprimento das obrigações

previstas na Lei nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por

entender ausente comprovação da sua conduta culposa, contraria

direta e frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da

Súmula nº 331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que

seja "evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos. (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"I - AGRAVO INTERNO. RECURSO DE EMBARGOS . RITO

SUMARÍSSIMO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU

I N D I R E T A .  T E R C E I R I Z A Ç Ã O .  R E S P O N S A B I L I D A D E

SUBSIDIÁRIA. Demonstrada divergência jurisprudencial na forma

do art. 894, II, da CLT, merece processamento o recurso de

embargos. Agravo conhecido e provido. II - RECURSO DE

EMBARGOS . RITO SUMARÍSSIMO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

DIRETA OU INDIRETA. TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. 1. A Eg. 5ª Turma não conheceu do recurso de

revista do Ente Público, para manter a responsabilidade subsidiária

pelos créditos devidos à reclamante. Fundamentou que "apenas a

Administração Pública tem condições de provar a ausência de fato

constitutivo do direito do reclamante, ou seja, somente ela dispõe de

meios para demonstrar que fiscalizou efetivamente a empresa

contratada". 2. Diante da salvaguarda inscrita no art. 71 da Lei nº

8.666/1993, a responsabilidade subjetiva e subsidiária da

Administração Pública Direta ou Indireta encontra lastro em

caracterizadas ação ou omissão culposa na fiscalização e adoção

de medidas preventivas ou sancionatórias ao inadimplemento de

obrigações trabalhistas por parte de empresas prestadoras de

serviços contratadas (arts. 58, III, e 67 da Lei nº 8.666/1993). 3. O

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 760.931/DF

(Tema 246 da Repercussão Geral), fixou a seguinte tese: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93", mantendo o entendimento de que a responsabilização

subsidiária da Administração Pública, ante o reconhecimento da

constitucionalidade do preceito - ADC nº 16/DF -, não é automática

e somente pode ser admitida se demonstrada a sua conduta

omissiva ou comissiva. 4. A Subseção Especializada em

Dissídios Individuais I desta Corte, após o julgamento dos

embargos de declaração opostos no RE nº 760.931/DF, decidiu,

em sessão realizada no dia 12 de dezembro de 2019, em

composição plena, ao apreciar o recurso de embargos nº E-RR-

925-07.2016.5.05.0281, que, sendo obrigação da Administração

Pública fiscalizar a regular execução do contrato, cabe-lhe o

ônus processual de comprovar o seu regular cumprimento. 5.

No caso concreto, do quadro fático narrado no acórdão

regional (Súmula 126/TST), devidamente transcrito no acórdão

turmário, depreende-se que o Ente Público descuidou do seu

dever de apresentar provas hábeis a demonstrar a eficiente

fiscalização da execução do contrato administrativo, o que, na

visão do Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE-

760.931/DF, permite sua responsabilização subsidiária pelas

parcelas devidas ao trabalhador. Recurso de embargos

conhecido e desprovido" (E-RR-261-20.2014.5.03.0113, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 30/04/2021).

RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELA LEI 13.015/2014.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. SÚMULA 331, IV e V, DO TST. CONDUTA CULPOSA

EVIDENCIADA . Ao reconhecera constitucionalidade do artigo 71 da

Lei 8.666/93 (ADC 16, julgada pelo STF em 24/11/2010), a

Suprema Corte não afastou inteiramente a responsabilidade dos
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entes estatais tomadores de serviços pela fiscalização do correto

cumprimento da legislação trabalhista e previdenciária na vigência

do contrato administrativo. A despeito de o § 1º do artigo 71 da Lei

8.666/93 afastar a responsabilidade objetiva da Administração

Pública pelo simples inadimplemento das empresas contratantes,

subsiste, no entanto e em consonância com o STF, a possibilidade

de o Estado ser responsabilizado quando, no caso concreto,

verifica-se a culpa in vigilando do tomador de serviços a partir

de conduta específica da entidade pública. Não se teria adotado,

portanto e por via transversa, a teoria de irresponsabilidade total do

Estado. No caso, o Tribunal Regional entendeu configurada a culpa

in vigilando da tomadora de serviços, por constatar que a

"fiscalização foi inexistente ou, no mínimo, ineficaz ,

especialmente em relação aos salários pagos (item 2.3 da

fundamentação) e ao FGTS, que incontestavelmente não foi

recolhido corretamente às contas vinculadas dos trabalhadores,

como se vê dos documentos a fls. 15-6 e 21 (Processo apensado) -

obrigações descumpridas não só ao final dos contratos, mas

durante as respectivas execuções ". O convencimento quanto à

culpa in vigilando é decorrente da constatação de descumprimento

das obrigações regulares do contrato de trabalho. Logo, não sendo

o caso de condenação subsidiária quanto à fiscalização do

cumprimento das obrigações trabalhistas com base no mero

inadimplemento da empresa contratante, entende-se que a decisão

turmária não está em sintonia com a nova redação da Súmula 331,

IV e V, do TST. Recurso de embargos dos reclamantes conhecido e

provido. (E-RR-992-25.2014.5.04.0101, Subseção I Especializada

em Dissídios Individuais, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de

Carvalho, DEJT 07/08/2020).

RECURSO DE EMBARGOS - INTERPOSIÇÃO SOB A REGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014 - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA -

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - CULPA IN VIGILANDO -

ÔNUS DA PROVA DA FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS - SÚMULA Nº 331, V E VI, DO

TST. 1. Nos termos dos itens V e VI da Súmula nº 331 do TST,

há responsabilização subsidiária do ente público com o

reconhecimento de conduta culposa na fiscalização do

cumprimento do contrato. 2. Compete à Administração Pública

o ônus da prova quanto à fiscalização, considerando que, (I) a

existência de fiscalização do contrato é fato impeditivo,

modificativo ou extintivo do direito do Reclamante; (II) a

obrigação de fiscalizar a execução do contrato decorre da lei

(artigos 58, III, e 67 da Lei nº 8.666/1993); e (III) não se pode

exigir do trabalhador a prova de fato negativo ou que apresente

documentos aos quais não tenha acesso, em atenção ao

princípio da aptidão para a prova. 3. O E. STF, ao julgar o Tema

nº 246 de Repercussão Geral - responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço, RE 760931 -,

não fixou tese específica sobre a distribuição do ônus da prova

quanto à fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas.

Embargos conhecidos e providos. (RR - 903-90.2017.5.11.0007,

Relatora Ministra: MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI;

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de

Publicação: DEJT 06/03/2020).

Esse aspecto obsta o seguimento do Recurso de Revista, sob

quaisquer alegações, inclusive por dissenso pretoriano, consoante

regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

Com relação à repercussão geral, o Recurso de Revista não

preenche o requisito formal de admissibilidade previsto no §1º-A, I,

do artigo 896 da CLT, incluído pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição , a transcrição fora do tópico, a transcrição

de trechos que não contenham a tese jurídica que consubstancia o

prequestionamento, a transcrição de trecho impertinente, a

transcrição da ementa, a transcrição da conclusão do acórdão, a

transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os limites da tese

devolvida no Recurso de Revista e sem o devido destaque, não

atendem ao requisito em tela.

Desatendidos, nessas circunstâncias,  os requis i tos de

admissibilidade, encontra-se desaparelhada a Revista, nos termos

do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000805-85.2013.5.05.0016
Relator CRISTINA MARIA OLIVEIRA DE

AZEVEDO

AGRAVANTE BANCO FIBRA SA

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 52530/BA)

AGRAVADO FLAVIA ECILENE BEZERRA
MANCIOLA

ADVOGADO Sérgio Novais Dias(OAB: 7354/BA)

ADVOGADO Rômulo Luiz Salomão de
Almeida(OAB: 19532/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA ECILENE BEZERRA MANCIOLA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6474e67

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

BANCO FIBRA SA

Advogado(a)(s):

ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO (BA - 52530)

Recorrido(a)(s):

FLAVIA ECILENE BEZERRA MANCIOLA

Advogado(a)(s):

SÉRGIO NOVAIS DIAS (BA - 7354)

RÔMULO LUIZ SALOMÃO DE ALMEIDA (BA - 19532)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Defiro o requerimentodo reclamado, a fim de que as publicações

sejam realizadas exclusivamente em nome do advogado

ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO, OAB/BA 52.530.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Juízo garantido.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Com relação a todas as alegações contidas nesta preliminar de

nulidade, observa-se que, ao contrário do alegado, a prestação

jurisdicional foi plenamente entregue pela Turma Regional.

As questões essenciais ao julgamento da controvérsia foram

devidamente enfrentadas pelo Colegiado, que sobre eles adotou

tese explícita, embora com resultado diverso do pretendido pela

Parte Recorrente. O pronunciamento do Juízo encontra-se, pois,

íntegro, sob o ponto de vista formal, não sendo possível identificar

qualquer vício que afronte os dispositivos invocados.

Sob a ótica da restrição imposta pela Súmula nº 459 do TST, não se

constatam as violações apontadas.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Processo de Alçada / Fase de Execução.

- APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE CÁLCULO

A Parte Recorrente transcreveu o seguinte trecho do Acórdão para

demonstrar o prequestionamento (destacado):

A delimitação da matéria e a indicação dos valores constituem

condições de admissibilidade do recurso - pressupostos objetivos

instituídos pela Lei nº 8.432/92, que deu nova redação ao art. 897,

da CLT. Deste modo, para lograr conhecimento do agravo de

petição, é mister que a agravante traga aos autos a

quantificação detalhada e atualizada do crédito que pretende

ver corrigido nos autos, cumprindo, assim, o quanto disposto no §

1º, art. 897 da CLT.

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade do artigo 5º, LV,da

Constituição Federal, determino o processamento do recurso de

revista, em atendimento ao artigo 896, §2º, da Consolidação das

Leis do Trabalho.

Neste mesmo sentido, seguem precedentesdo TST (destacado):

III . A respeito da matéria, esta c. SBDI-1/TST possui o

entendimento de que o art. 897, §1º, da CLT exige, como

pressuposto de admissibilidade do agravo de petição, a delimitação

justificada das matérias e dos valores impugnados, porém sem a

exigência de que os valores estejam atualizados até a data da

interposição do recurso . Conclui-se, de tal modo, que a exigência

de atualização constitui pressuposto recursal não previsto

expressamente pela lei, o que ofende as garantias do contraditório e

da ampla defesa. Precedentes. (...) (Ag-Emb-ED-RR-89800-

63.2006.5.05.0002, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT

18/08/2023).

"RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA

REGIDO PELA LEI Nº 13.015/2014. AGRAVO DE PETIÇÃO.

C O N H E C I M E N T O .  A P R E S E N T A Ç Ã O  D E  V A L O R E S
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ATUALIZADOS ATÉ A DATA DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO.

DESNECESSIDADE. A exigência de que o valor impugnado

esteja atualizado até a data da interposição do agravo de

petição não está prevista no parágrafo primeiro do art. 897 da

CLT, não podendo o Julgador conferir interpretação ampliativa

a pressuposto recursal sem que se caracterize cerceamento de

direito de defesa, por ofensa as garantias do contraditório e da

ampla defesa, insculpidas no art. 5º, LV, da Constituição

Federal. Precedentes. Recurso de embargos conhecido e provido.

(E-RR - 1193-65.2010.5.15.0096, Relator Ministro: Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, Data de Julgamento: 08/03/2018,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de

Publicação: DEJT 16/03/2018)"

Ante o exposto, entendoprudente oencaminhamento do Recurso

de Revista à Superior Corte Trabalhista.

CONCLUSÃO

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista, conferindo prazo

legal para a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000542-36.2022.5.05.0631
Relator ESEQUIAS PEREIRA DE OLIVEIRA

RECORRENTE EVERTON VINICIUS DA SILVA
ALVES

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRENTE ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SHEILA BALESTEROS
MIRANDA(OAB: 13619/PA)

ADVOGADO MARCELO ARAUJO SANTOS(OAB:
8553/PA)

RECORRIDO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO PRISCILA CATIANI DIAS SILVA(OAB:
32037/BA)

ADVOGADO BENJAMIN ALVES DE CARVALHO
NETO(OAB: 11542/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO GIOVANNA DE MACEDO
CARVALHO(OAB: 63470/BA)

RECORRIDO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SHEILA BALESTEROS
MIRANDA(OAB: 13619/PA)

ADVOGADO MARCELO ARAUJO SANTOS(OAB:
8553/PA)

RECORRIDO EVERTON VINICIUS DA SILVA
ALVES

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c75b2d5

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E

CONSTRUCOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Advogado(a)(s):

1.SHEILA BALESTEROS MIRANDA (PA - 13619)

1.MARCELO ARAUJO SANTOS (PA - 8553)

Recorrido(a)(s):

1.EVERTON VINICIUS DA SILVA ALVES

2.COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA

COELBA

Advogado(a)(s):

1.FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA (SP - 247435)

2.PRISCILA CATIANI DIAS SILVA (BA - 32037)

2.BENJAMIN ALVES DE CARVALHO NETO (BA - 11542)

2.MURILO MELO BARROS DE SOUSA (BA - 33225)

2.GIOVANNA DE MACEDO CARVALHO (BA - 63470)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

AParte Recorrenterequer a isenção ao pagamento do depósito

recursal, argumentando que se encontra em recuperação judicial.
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Ressalte-se o disposto no art. 899, §10, da CLT, verbis:

Art. 899...§10. São isentos do depósito recursal os beneficiários da

justiça gratuita, as entidades filantrópicas e as empresas em

recuperação judicial.

Constata-se que aParte Recorrentecomprovou,por meio

dodocumentode Id 1647255, estar em processo de recuperação

judicial.

Desta forma, isenta aParte Recorrente de depósito recursal.

Verifica-se, ainda,o recolhimento das custas noIds 979f031; Id

ac03cc1.

Com efeito, regular o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Contrato Individual de Trabalho /

FGTS / Depósito/Diferenças.

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Verbas Rescisórias / Multa de 40% do FGTS.

DA NECESSIDADE DE RECOLHIMENTO DE FGTS + MULTA DE

40% EM CONTA VINCULADA

A Parte Recorrente transcreveu o seguinte trecho do Acórdão para

demonstrar o prequestionamento:

A Lei nº 8.036/90, em seu art. 20, inciso I, autoriza a movimentação

da conta vinculada no caso de término do vínculo empregatício

decorrente da dispensa sem justa causa, o que é o caso dos autos.

Na presente reclamatória, a decisão judicial foi proferida após a

dispensa injustificada, razão pela qual entendo que determinar que

a empresa efetive o depósito dos valores na conta vinculada para

posterior levantamento pelo Reclamante, não atende aos interesses

da parte hipossuficiente, atrasando ainda mais o recebimento da

referida verba.

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade do artigo 18, "caput",

daLei 8.036/90, determino o processamento do Recurso de

Revista, em atendimento ao artigo 896, alínea "c", da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Registre-se oentendimento da mais Alta Corte Trabalhista acerca

da matéria (grifou-se):

" ( . . . ) .  RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. FGTS -

PAGAMENTO DIRETO AO TRABALHADOR - IMPOSSIBILIDADE -

RECOLHIMENTO NA CONTA VINCULADA. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA RECONHECIDA . (violação ao art. 26-A da Lei nº

8.036/90) Reconhecida a transcendência política, cabe salientar que

valores relativos ao FGTS e à multa de 40% devem ser depositados

na conta vinculada do empregado. Eventual determinação de

pagamento diretamente ao reclamante, ainda que por ocasião

da extinção do pacto laboral, implica em ofensa aos artigos 18,

caput, e 26-A da Lei nº 8.036/90. Precedentes . Recurso de

revista conhecido e provido " (RR-10650-83.2020.5.03.0168, 7ª

Turma, Relator Desembargador Convocado Joao Pedro Silvestrin,

DEJT 07/10/2022).

RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

11.496/2007.  PAGAMENTO DIRETO À RECLAMANTE.

DESPEDIDA IMOTIVADA. Na diretriz do art. 26, parágrafo único,

da Lei n.º 8.036/90, nos casos em que o empregado ajuíza

Reclamação Trabalhista pretendendo a percepção de parcelas

relativas ao FGTS, o valor respectivo deve ser depositado em

conta vinculada, e, não, pago diretamente ao trabalhador . (E-

ED-RR - 102741-38.1999.5.04.0028, Relatora Ministra: Maria de

Assis Calsing, Data de Julgamento: 17/03/2011, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

25/03/2011).

PAGAMENTO DO FGTS DIRETO AO RECLAMANTE -

IMPOSSIBILIDADE. Os valores relativos ao FGTS e à multa de

40% sobre eles incidentes devem ser depositados na conta

vinculada do empregado. Eventual determinação de pagamento

de tais importâncias diretamente ao reclamante ofenderia os

artigos 18, caput, e 26, parágrafo único, da Lei nº 8.036/90 .

Precedentes, inclusive da SBDI-1 e da 2ª Turma. Recurso de revista

conhecido e desprovido. (...). (RR - 1107-17.2012.5.04.0004 Data

de Julgamento: 09/12/2015, Relator Ministro: Renato de Lacerda

Paiva, 2ª Turma, Data de Publicação: DEJT 01/04/2016).

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA. VALORES DOS DEPÓSITOS

DO FGTS. MULTA DE 40%. PAGAMENTO DIRETO AO

EMPREGADO. IMPOSSIBILIDADE. O recurso se viabiliza porque

ultrapassa o óbice da transcendência com relação aos reflexos

gerais de natureza política. VALORES DOS DEPÓSITOS DO

FGTS. MULTA DE 40%. PAGAMENTO DIRETO AO EMPREGADO.

IMPOSSIBILIDADE. Tendo em vista a provável violação do artigo

26, parágrafo único da Lei 8036/90, merece provimento o agravo de

instrumento. Agravo de instrumento conhecido e provido. II -

RECURSO DE REVISTA. VALORES DOS DEPÓSITOS DO FGTS.

MULTA DE 40%. PAGAMENTO DIRETO AO EMPREGADO.

IMPOSSIBILIDADE. Segundo a diretriz do artigo 26, parágrafo

único, da Lei n.º 8.036/90, nos casos em que o empregado ajuíza

Reclamação Trabalhista pretendendo a percepção de parcelas

relativas ao FGTS, o valor respectivo deve ser depositado em conta

vinculada, e não pago diretamente ao trabalhador. Recurso de

revista conhecido por violação do artigo 26, parágrafo único, da Lei

8.036/90 e desprovido" (RR-10767-48.2017.5.18.0011, 3ª Turma,

Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT
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13/12/2019).

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA -

PROVIMENTO. FGTS. PAGAMENTO DIRETAMENTE AO

RECLAMANTE. IMPOSSIBILIDADE. A potencial ofensa ao art. 26,

parágrafo único, da Lei n° 8.036/1990 encoraja o processamento do

recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e provido. II -

RECURSO DE REVISTA. FGTS. PAGAMENTO DIRETAMENTE

AO RECLAMANTE. IMPOSSIBILIDADE. O Tribunal Regional

concluiu ser desnecessário o recolhimento das parcelas dos

depósitos do FGTS em conta vinculada e determinou o pagamento

das parcelas diretamente ao reclamante. Todavia, os valores

inadimplidos relativos ao FGTS e à multa de 40% devem ser

depositados na conta vinculada do trabalhador, não podendo haver

pagamento direto ao empregado. Precedentes. Recurso de revista

conhecido e provido" (RR-1000750-95.2018.5.02.0317, 3ª Turma,

Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT

17/12/2021).

"RECURSO DE REVISTA. REGIDO PELA LEI 13.015/2014. (...) 9.

F G T S .  P A G A M E N T O  D I R E T O  À  R E C L A M A N T E .

IMPOSSIBILIDADE. Caso em que a Corte Regional manteve a

sentença, na qual determinado o pagamento dos valores relativos

ao FGTS diretamente à Reclamante. Este Tribunal Superior tem

firmado jurisprudência no sentido de que as parcelas referentes ao

FGTS e à indenização de 40% sobre o FGTS devem ser

depositadas na conta vinculada do empregado, sob pena de ofensa

aos artigos 18, caput , e 26, parágrafo único, da Lei nº 8.036/90.

Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido" (RR-1311-

67.2012.5.04.0002, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 26/10/2018).

FGTS. PAGAMENTO DIRETO AO EMPREGADO. As ações

trabalhistas que envolvem recolhimentos fundiários englobam

direitos não só do trabalhador, mas também do órgão gestor do

FGTS, relativamente à multa pelo atraso nos recolhimentos, razão

pela qual o depósito na conta vinculada deve ser observado.

Inteligência do parágrafo único do art. 26 da Lei 8.036/90. Recurso

de revista não conhecido. (RR - 199000-75.2007.5.04.0332 Data de

Julgamento: 16/11/2016, Relator Ministro: Augusto César Leite de

Carvalho, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 18/11/2016).

"RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO EM FACE DE

ACÓRDÃO PUBLICADO APÓS A LEI Nº 13.015/2014, MAS ANTES

DA LEI Nº 13.105/2015 E DA IN Nº 40/2016. (...) FGTS -

PAGAMENTO DIRETO AO TRABALHADOR - IMPOSSIBILIDADE -

RECOLHIMENTO NA CONTA VINCULADA . (violação ao artigo 29-

D da Lei nº 8.036/90 e divergência jurisprudencial) Os valores

relativos ao FGTS e à multa de 40% devem ser depositados na

conta vinculada do empregado. Eventual determinação de

pagamento de tais importâncias diretamente ao reclamante implica

em ofensa aos artigos 18, caput, e 26, parágrafo único, da Lei nº

8.036/90. Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido .

(...) " (RR-625-23.2011.5.10.0009, 7ª Turma, Relator Ministro

Renato de Lacerda Paiva, DEJT 05/08/2022).

"(...) RECURSO DE REVISTA DA RÉ . LEI Nº 13.015/2014.

CPC/2015. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40 DO TST. FGTS.

PAGAMENTO DIRETO AO EMPREGADO. IMPOSSIBILIDADE.

Nos termos do artigo 26, parágrafo único, da Lei nº 8.036/90 e da

jurisprudência pacificada nesta Corte, as parcelas referentes ao

FGTS e à indenização de 40% sobre o FGTS devem ser

depositadas na conta vinculada do empregado. Precedentes.

Recurso de revista conhecido e provido" (RR-1000902-

47.2015.5.02.0383, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 24/06/2022).

"(...) 2. FGTS. DEPÓSITO DIRETO NA CONTA DO EMPREGADO.

IMPOSSIBILIDADE. PROVIMENTO I. Observe-se que a Lei nº

8.036/90, nos seus arts. 18 e 26, é expressa ao dispor sobre a

obrigação do empregador quanto a efetuar o depósito

correspondente na conta vinculada do trabalhador, devendo o juiz

determinar "que a empresa sucumbente proceda ao recolhimento

imediato das importâncias devidas a tal título". II. O Tribunal

Regional, ao entender pela possibilidade de depósito diretamente

ao empregado, violou o art. 26 da Lei nº 8.036/90. Não subsiste a

decisão que, ao julgar que a " rescisão foi sem justa causa - o que

assegura o levantamento dos depósitos recolhidos ao longo do

contrato ", declarou possível o recolhimento do FGTS de forma

diversa da prescrita em Lei. III. Recurso de revista de que se

conhece e a que se dá provimento" (RR-278-09.2018.5.06.0412, 7ª

Turma, Relator Ministro Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT

24/06/2022).

F G T S .  P A G A M E N T O  D I R E T O  A O  E M P R E G A D O .

IMPOSSIBILIDADE. Esta Corte Superior vem entendendo que,

conforme determina o artigo 26, parágrafo único, da Lei nº 8.036/90,

os valores atinentes às parcelas do FGTS, quando o empregado

ingressa com reclamação trabalhista com o objetivo de

ressarcimento de tal verba, devem ser depositados em conta

vinculada, e não pagos diretamente ao empregado. Julgados.

Recurso de revista conhecido e provido. (ARR - 597-

23.2011.5.04.0009 Data de Julgamento: 23/05/2018, Relator

Ministro: Márcio Eurico Vitral Amaro, 8ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 25/05/2018).

"RECURSO DE REVISTA. LEI 13.467/2017. FGTS. PAGAMENTO

DIRETO AO RECLAMANTE. VEDAÇÃO PREVISTA EM LEI. Nos

termos do art. 26, parágrafo único, da Lei 8.036/1990, os valores

referentes às parcelas do FGTS devem ser depositados na
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respectiva conta vinculada do reclamante, e não pagos diretamente

a este. É vedado o pagamento dos valores referentes às parcelas

do FGTS direto ao empregado, consoante inteligência dos arts. 18,

caput e 26, parágrafo único, da Lei8.036/1990 . Precedentes.

Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá provimento "

(RR-441-44.2017.5.05.0026, 8ª Turma, Relator Ministro Joao

Batista Brito Pereira, DEJT 22/01/2021).

CONCLUSÃO

RECEBO o Recurso de Revista, conferindo prazo legal paraa Parte

interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000652-08.2021.5.05.0134
Relator MARCELO RODRIGUES PRATA

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECORRIDO LUCI JANE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO LINDOMAR PINTO SILVA SAEZ
AMADOR(OAB: 25226/BA)

ADVOGADO GRASIELLY BARBOSA SAEZ
AMADOR(OAB: 25229/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ec7ca39

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Advogado(a)(s):

JOAQUIM PINTO LAPA NETO (BA - 15659)

Recorrido(a)(s):

LUCI JANE SOUZA PEREIRA

Advogado(a)(s):

LINDOMAR PINTO SILVA SAEZ AMADOR (BA - 25226)

GRASIELLY BARBOSA SAEZ AMADOR (BA - 25229)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

D i r e i t o  I n d i v i d u a l  d o  T r a b a l h o  /  R e s p o n s a b i l i d a d e

Solidária/Subsidiária / Terceirização/Tomador de Serviços / Ente

Público.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Suspensão do Processo /

Temas repetitivos / Repercussão Geral.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-

se que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 331, V, e recentes Julgados da SDI-I do TST, litteris

(grifou-se):

E M B A R G O S  R E G I D O S  P E L A  L E I  N º  1 3 . 0 1 5 / 2 0 1 4 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a
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conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária. Além disso,

considerando que esta Subseção, com base nos julgamentos

proferidos no âmbito do Supremo Tribunal Federal, mormente da

ADC nº 16/DF e dos embargos de declaração interpostos nos autos

do RE nº 760.931, decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua

composição completa e por expressiva maioria, que o ônus da

prova de demonstrar o cumprimento das obrigações previstas

na Lei nº 8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de

serviços, não por inversão do ônus da prova, mas por se tratar

de fato impeditivo do direito do trabalhador terceirizado, a

conclusão lógica e necessária a que se chega é de que é imanente

ao item V da Súmula nº 331 desta Corte o entendimento de que

cabe ao ente público demonstrar que fiscalizou efetivamente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da empresa

contratada. Desse modo, nos casos em que a Turma, ao analisar

acórdão regional em que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao

ente público com base nas regras de distribuição do ônus da prova,

porque não demonstrado por ele o cumprimento das obrigações

previstas na Lei nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por

entender ausente comprovação da sua conduta culposa, contraria

direta e frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da

Súmula nº 331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que

seja "evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos. (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"I - AGRAVO INTERNO. RECURSO DE EMBARGOS . RITO

SUMARÍSSIMO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU

I N D I R E T A .  T E R C E I R I Z A Ç Ã O .  R E S P O N S A B I L I D A D E

SUBSIDIÁRIA. Demonstrada divergência jurisprudencial na forma

do art. 894, II, da CLT, merece processamento o recurso de

embargos. Agravo conhecido e provido. II - RECURSO DE

EMBARGOS . RITO SUMARÍSSIMO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

DIRETA OU INDIRETA. TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. 1. A Eg. 5ª Turma não conheceu do recurso de

revista do Ente Público, para manter a responsabilidade subsidiária

pelos créditos devidos à reclamante. Fundamentou que "apenas a

Administração Pública tem condições de provar a ausência de fato

constitutivo do direito do reclamante, ou seja, somente ela dispõe de

meios para demonstrar que fiscalizou efetivamente a empresa
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contratada". 2. Diante da salvaguarda inscrita no art. 71 da Lei nº

8.666/1993, a responsabilidade subjetiva e subsidiária da

Administração Pública Direta ou Indireta encontra lastro em

caracterizadas ação ou omissão culposa na fiscalização e adoção

de medidas preventivas ou sancionatórias ao inadimplemento de

obrigações trabalhistas por parte de empresas prestadoras de

serviços contratadas (arts. 58, III, e 67 da Lei nº 8.666/1993). 3. O

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 760.931/DF

(Tema 246 da Repercussão Geral), fixou a seguinte tese: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93", mantendo o entendimento de que a responsabilização

subsidiária da Administração Pública, ante o reconhecimento da

constitucionalidade do preceito - ADC nº 16/DF -, não é automática

e somente pode ser admitida se demonstrada a sua conduta

omissiva ou comissiva. 4. A Subseção Especializada em

Dissídios Individuais I desta Corte, após o julgamento dos

embargos de declaração opostos no RE nº 760.931/DF, decidiu,

em sessão realizada no dia 12 de dezembro de 2019, em

composição plena, ao apreciar o recurso de embargos nº E-RR-

925-07.2016.5.05.0281, que, sendo obrigação da Administração

Pública fiscalizar a regular execução do contrato, cabe-lhe o

ônus processual de comprovar o seu regular cumprimento. 5.

No caso concreto, do quadro fático narrado no acórdão

regional (Súmula 126/TST), devidamente transcrito no acórdão

turmário, depreende-se que o Ente Público descuidou do seu

dever de apresentar provas hábeis a demonstrar a eficiente

fiscalização da execução do contrato administrativo, o que, na

visão do Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE-

760.931/DF, permite sua responsabilização subsidiária pelas

parcelas devidas ao trabalhador. Recurso de embargos

conhecido e desprovido" (E-RR-261-20.2014.5.03.0113, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 30/04/2021).

RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELA LEI 13.015/2014.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. SÚMULA 331, IV e V, DO TST. CONDUTA CULPOSA

EVIDENCIADA . Ao reconhecera constitucionalidade do artigo 71 da

Lei 8.666/93 (ADC 16, julgada pelo STF em 24/11/2010), a

Suprema Corte não afastou inteiramente a responsabilidade dos

entes estatais tomadores de serviços pela fiscalização do correto

cumprimento da legislação trabalhista e previdenciária na vigência

do contrato administrativo. A despeito de o § 1º do artigo 71 da Lei

8.666/93 afastar a responsabilidade objetiva da Administração

Pública pelo simples inadimplemento das empresas contratantes,

subsiste, no entanto e em consonância com o STF, a possibilidade

de o Estado ser responsabilizado quando, no caso concreto,

verifica-se a culpa in vigilando do tomador de serviços a partir

de conduta específica da entidade pública. Não se teria adotado,

portanto e por via transversa, a teoria de irresponsabilidade total do

Estado. No caso, o Tribunal Regional entendeu configurada a culpa

in vigilando da tomadora de serviços, por constatar que a

"fiscalização foi inexistente ou, no mínimo, ineficaz ,

especialmente em relação aos salários pagos (item 2.3 da

fundamentação) e ao FGTS, que incontestavelmente não foi

recolhido corretamente às contas vinculadas dos trabalhadores,

como se vê dos documentos a fls. 15-6 e 21 (Processo apensado) -

obrigações descumpridas não só ao final dos contratos, mas

durante as respectivas execuções ". O convencimento quanto à

culpa in vigilando é decorrente da constatação de descumprimento

das obrigações regulares do contrato de trabalho. Logo, não sendo

o caso de condenação subsidiária quanto à fiscalização do

cumprimento das obrigações trabalhistas com base no mero

inadimplemento da empresa contratante, entende-se que a decisão

turmária não está em sintonia com a nova redação da Súmula 331,

IV e V, do TST. Recurso de embargos dos reclamantes conhecido e

provido. (E-RR-992-25.2014.5.04.0101, Subseção I Especializada

em Dissídios Individuais, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de

Carvalho, DEJT 07/08/2020).

RECURSO DE EMBARGOS - INTERPOSIÇÃO SOB A REGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014 - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA -

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - CULPA IN VIGILANDO -

ÔNUS DA PROVA DA FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS - SÚMULA Nº 331, V E VI, DO

TST. 1. Nos termos dos itens V e VI da Súmula nº 331 do TST,

há responsabilização subsidiária do ente público com o

reconhecimento de conduta culposa na fiscalização do

cumprimento do contrato. 2. Compete à Administração Pública

o ônus da prova quanto à fiscalização, considerando que, (I) a

existência de fiscalização do contrato é fato impeditivo,

modificativo ou extintivo do direito do Reclamante; (II) a

obrigação de fiscalizar a execução do contrato decorre da lei

(artigos 58, III, e 67 da Lei nº 8.666/1993); e (III) não se pode

exigir do trabalhador a prova de fato negativo ou que apresente

documentos aos quais não tenha acesso, em atenção ao

princípio da aptidão para a prova. 3. O E. STF, ao julgar o Tema

nº 246 de Repercussão Geral - responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço, RE 760931 -,

não fixou tese específica sobre a distribuição do ônus da prova
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quanto à fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas.

Embargos conhecidos e providos. (RR - 903-90.2017.5.11.0007,

Relatora Ministra: MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI;

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de

Publicação: DEJT 06/03/2020).

Esse aspecto obsta o seguimento do Recurso de Revista, sob

quaisquer alegações, inclusive por dissenso pretoriano, consoante

regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

Com relação à repercussão geral, o Recurso de Revista não

preenche o requisito formal de admissibilidade previsto no §1º-A, I,

do artigo 896 da CLT, incluído pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição , a transcrição fora do tópico, a transcrição

de trechos que não contenham a tese jurídica que consubstancia o

prequestionamento, a transcrição de trecho impertinente, a

transcrição da ementa, a transcrição da conclusão do acórdão, a

transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os limites da tese

devolvida no Recurso de Revista e sem o devido destaque, não

atendem ao requisito em tela.

Desatendidos, nessas circunstâncias,  os requis i tos de

admissibilidade, encontra-se desaparelhada a Revista, nos termos

do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000805-85.2013.5.05.0016
Relator CRISTINA MARIA OLIVEIRA DE

AZEVEDO

AGRAVANTE BANCO FIBRA SA

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 52530/BA)

AGRAVADO FLAVIA ECILENE BEZERRA
MANCIOLA

ADVOGADO Sérgio Novais Dias(OAB: 7354/BA)

ADVOGADO Rômulo Luiz Salomão de
Almeida(OAB: 19532/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO FIBRA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6474e67

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

BANCO FIBRA SA

Advogado(a)(s):

ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO (BA - 52530)

Recorrido(a)(s):

FLAVIA ECILENE BEZERRA MANCIOLA

Advogado(a)(s):

SÉRGIO NOVAIS DIAS (BA - 7354)

RÔMULO LUIZ SALOMÃO DE ALMEIDA (BA - 19532)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Defiro o requerimentodo reclamado, a fim de que as publicações

sejam realizadas exclusivamente em nome do advogado

ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO, OAB/BA 52.530.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Juízo garantido.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Com relação a todas as alegações contidas nesta preliminar de
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nulidade, observa-se que, ao contrário do alegado, a prestação

jurisdicional foi plenamente entregue pela Turma Regional.

As questões essenciais ao julgamento da controvérsia foram

devidamente enfrentadas pelo Colegiado, que sobre eles adotou

tese explícita, embora com resultado diverso do pretendido pela

Parte Recorrente. O pronunciamento do Juízo encontra-se, pois,

íntegro, sob o ponto de vista formal, não sendo possível identificar

qualquer vício que afronte os dispositivos invocados.

Sob a ótica da restrição imposta pela Súmula nº 459 do TST, não se

constatam as violações apontadas.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Processo de Alçada / Fase de Execução.

- APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE CÁLCULO

A Parte Recorrente transcreveu o seguinte trecho do Acórdão para

demonstrar o prequestionamento (destacado):

A delimitação da matéria e a indicação dos valores constituem

condições de admissibilidade do recurso - pressupostos objetivos

instituídos pela Lei nº 8.432/92, que deu nova redação ao art. 897,

da CLT. Deste modo, para lograr conhecimento do agravo de

petição, é mister que a agravante traga aos autos a

quantificação detalhada e atualizada do crédito que pretende

ver corrigido nos autos, cumprindo, assim, o quanto disposto no §

1º, art. 897 da CLT.

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade do artigo 5º, LV,da

Constituição Federal, determino o processamento do recurso de

revista, em atendimento ao artigo 896, §2º, da Consolidação das

Leis do Trabalho.

Neste mesmo sentido, seguem precedentesdo TST (destacado):

III . A respeito da matéria, esta c. SBDI-1/TST possui o

entendimento de que o art. 897, §1º, da CLT exige, como

pressuposto de admissibilidade do agravo de petição, a delimitação

justificada das matérias e dos valores impugnados, porém sem a

exigência de que os valores estejam atualizados até a data da

interposição do recurso . Conclui-se, de tal modo, que a exigência

de atualização constitui pressuposto recursal não previsto

expressamente pela lei, o que ofende as garantias do contraditório e

da ampla defesa. Precedentes. (...) (Ag-Emb-ED-RR-89800-

63.2006.5.05.0002, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT

18/08/2023).

"RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA

REGIDO PELA LEI Nº 13.015/2014. AGRAVO DE PETIÇÃO.

C O N H E C I M E N T O .  A P R E S E N T A Ç Ã O  D E  V A L O R E S

ATUALIZADOS ATÉ A DATA DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO.

DESNECESSIDADE. A exigência de que o valor impugnado

esteja atualizado até a data da interposição do agravo de

petição não está prevista no parágrafo primeiro do art. 897 da

CLT, não podendo o Julgador conferir interpretação ampliativa

a pressuposto recursal sem que se caracterize cerceamento de

direito de defesa, por ofensa as garantias do contraditório e da

ampla defesa, insculpidas no art. 5º, LV, da Constituição

Federal. Precedentes. Recurso de embargos conhecido e provido.

(E-RR - 1193-65.2010.5.15.0096, Relator Ministro: Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, Data de Julgamento: 08/03/2018,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de

Publicação: DEJT 16/03/2018)"

Ante o exposto, entendoprudente oencaminhamento do Recurso

de Revista à Superior Corte Trabalhista.

CONCLUSÃO

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista, conferindo prazo

legal para a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0182800-92.2003.5.05.0012
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

AGRAVANTE PAULO ERNESTO LEBRAM

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

ADVOGADO ROBERTO DOREA PESSOA(OAB:
12407/BA)

ADVOGADO MARIANA DA RESSURREICAO
BARROS(OAB: 60554/BA)

ADVOGADO JOAO BERNARDO OLIVEIRA DE
GOES(OAB: 21646/BA)

AGRAVADO LUIS FALCAO PARENTE

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

ADVOGADO ADILSON RABELO TORRES
FILHO(OAB: 12833/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ERNESTO LEBRAM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0ab253d

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017
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Recurso de Revista

Recorrente(s):

PAULO ERNESTO LEBRAM

Advogado(a)(s):

VALTON DORIA PESSOA (BA - 11893)

ROBERTO DOREA PESSOA (BA - 12407)

MARIANA DA RESSURREICAO BARROS (BA - 60554)

JOAO BERNARDO OLIVEIRA DE GOES (BA - 21646)

Recorrido(a)(s):

LUIS FALCAO PARENTE

Advogado(a)(s):

IVAN ISAAC FERREIRA FILHO (BA - 14534)

ADILSON RABELO TORRES FILHO (BA - 12833)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Juízo garantido.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Registre-se que, da análise do Acórdão, se observa quea

prestação jurisdicional foi plenamente entregue.

As questões essenciais ao julgamento da controvérsia foram

devidamente enfrentadas pelo Colegiado, que sobre eles adotou

tese explícita, embora com resultado diverso do pretendido pela

ParteRecorrente.

O pronunciamento do Juízo encontra-se, pois, íntegro, sob o ponto

de vista formal, não sendo possível identificar qualquer vício que

afronte os dispositivos invocados.

Sob a ótica da restrição imposta pela Súmula nº 459 do TST, não se

constatam as violações apontadas.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Penhora / Depósito/ Avaliação /

Substituição de Penhora.

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade do art. 5º, LV, da

Constituição Federal, determino o processamento do recurso de

revista, em atendimento ao artigo 896, alínea "c", da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Neste sentido, registre-se o seguinte posicionamento da SDI-2 do

TST:

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

REJEIÇÃO DO REQUERIMENTO DE SUBSTITUIÇÃO DE IMÓVEL

PENHORADO POR OUTRO. POSSIBILIDADE DE IMPUGNAÇÃO

MEDIANTE RECURSO.  NÃO CABIMENTO DA AÇÃO

MANDAMENTAL (ART. 5º, II, DA LEI 12/016/2009). OJ 92 DA SBDI

-2 DO TST. SÚMULA 267 DO STF. Mandado de segurança

impetrado contra ato do Juízo da execução, de cunho interlocutório,

que indeferiu requerimento de substituição do imóvel penhorado por

outro de igual natureza. No direito processual do trabalho, as

decisões de índole interlocutória não se submetem a ataque

recursal imediato (CLT, art. 893, § 1º), ressalvadas as hipóteses de

exceção referidas na Súmula 214 deste TST. Em sede de

cumprimento da sentença, no entanto, o art. 897, "b", da CLT,

prevê, genericamente, o cabimento do agravo de petição contra as

decisões proferidas em execução. A compreensão sistêmica das

regras insertas no § 1º do art. 893 e no art. 897, "b", ambas da CLT,

impõe a adoção de um critério interpretativo que atenda ao

postulado geral da irrecorribilidade imediata das decisões

interlocutórias (CLT, art. 893, § 1º), mas sem prejuízo de se garantir

a interposição imediata de recurso em situações específicas, nas

quais a decisão proferida, por sua eficácia preclusiva, acabe por

inibir, ainda que posteriormente, o reexame de sua juridicidade (CF,

art. 5º, XXXV e LIV). Nesse sentido, se houver a possibilidade de

que a decisão exarada, mesmo sem implicar a extinção formal

do processo, redunde na inutilidade deste, acarrete maior

atraso ao desfecho pretendido ou cause gravame de difícil

reparação, a interposição do agravo de petição deve ser

admitida. A previsão geral de cabimento do agravo de petição

contra as decisões proferidas em execução (CLT, art. 897, "a")

deve ser interpretada de forma compatível com a finalidade

última da jurisdição, qual seja, a composição dos conflitos com

equidade, celeridade e economia processuais (CF, art. 5º, XXXI,

LIV e LXXVIII). Na hipótese examinada, o indeferimento do

requerimento de substituição da penhora, deduzido em

execução provisória, pode ser impugnado mediante
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interposição de agravo de petição, conforme precedentes da

SBDI-2 do TST , razão por que não é cabível a impetração do

"mandamus". Afinal, na forma do art. 5º, II, da Lei 12.016/2009, o

mandado de segurança não representa a via processual adequada

para impugnação de decisões judiciais passíveis de retificação por

meio de recurso, ainda que com efeito diferido (OJ 92 da SBDI-2 do

TST e Súmula 267 do STF). Precedentes. Recurso ordinário

conhecido e não provido" (RO-10711-07.2013.5.03.0000, Subseção

II Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Douglas

Alencar Rodrigues, DEJT 28/08/2015).

II - RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.

CABIMENTO. IMPUGNAÇÃO DE ATO JUDICIAL POR VIA

PROCESSUAL PRÓPRIA. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 92

DA SBDI-2 DO TST. A jurisprudência da Subseção II Especializada

em Dissídios Individuais, consubstanciada na Orientação

Jurisprudencial nº 92, está orientada no sentido de que \'não cabe

mandado de segurança contra decisão judicial passível de reforma

mediante recurso próprio, ainda que com efeito diferido\'. Idêntica

interpretação também se verifica na Súmula nº 267 do Supremo

Tribunal Federal. Na hipótese, o ato apontado como coator consiste

na decisão do juízo da execução em que indeferido o pedido de

substituição de penhora, ato impugnável por agravo de petição,

na forma do artigo 897, \'a\', da CLT, o que atrai o óbice do

verbete citado. Cabe ressaltar que o impetrante não demonstrou, no

momento em que impetrado o mandado de segurança, a urgência

que autorizasse a utilização da ação mandamental, restando

irrelevante o fato de o agravo de petição não ser dotado de efeito

suspensivo. Recurso ordinário conhecido e não provido." (ED-RO-

8751-57.2011.5.04.0000, Data de Julgamento: 24/06/2014, Relator

Ministro Emmanoel Pereira, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Data de Publicação: DEJT 01/07/2014).

Ante o exposto, entendoprudente oencaminhamento do Recurso

de Revista à Superior Corte Trabalhista.

CONCLUSÃO

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista, conferindo prazo

legal para a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0001145-35.2014.5.05.0132
Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO

JUNIOR

AGRAVANTE EDILSON ARCANJO DE ALMEIDA

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

ADVOGADO LARISSA GOIS COSTA
MARINHO(OAB: 40015/BA)

AGRAVADO SAFRA SERVICOS DE ENGENHARIA
EIRELI - ME

AGRAVADO INDUSTRIA CERAMICA NATUREZA
LTDA - ME

AGRAVADO CARLOS ALBERTO OLIVEIRA SILVA

AGRAVADO SERGIO MAURICIO ANDRADE
MUSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON ARCANJO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cc04d38

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.EDILSON ARCANJO DE ALMEIDA

Advogado(a)(s):

1.JOSE DOMINGOS REQUIAO FONSECA (RJ - 55993)

1.LARISSA GOIS COSTA MARINHO (BA - 40015)

Recorrido(a)(s):

1.SAFRA SERVICOS DE ENGENHARIA EIRELI - ME

2.INDUSTRIA CERAMICA NATUREZA LTDA - ME

3.CARLOS ALBERTO OLIVEIRA SILVA

4.SERGIO MAURICIO ANDRADE MUSSI

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  
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Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

Prescrição e Decadência no Direito do Trabalho / Prescrição /

Intercorrente.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei nº 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista

;(...)"

A transcrição do trecho do Acórdão ultrapassando os limites

da tese devolvida no Recurso de Revista e sem o devido

destaque, não atende ao requisito em tela .Deve-se transcrever o

trecho que prequestiona a controvérsia, a fim de possibilitar o

confronto analítico entre a tese central assentada pelo TRT e a

fundamentação jurídica apresentada no Recurso de Revista, o que

propicia a identificação precisa da contrariedade, da violação, da

afronta ou da divergência jurisprudencial indicada.

Regis t re-se o entendimento da SDI1 do TST (gr i fou-

se):EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS EM

RECURSO DE REVISTA. RECLAMANTE. INTERPOSIÇÃO EM

FACE DE ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13015/2014. DESCUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PREVISTOS

NO ARTIGO 896, §1º-A, I E III, DA CLT. TRANSCRIÇÃO

INTEGRAL DO CAPÍTULO DA DECISÃO DO TRT. OMISSÃO NÃO

CARACTERIZADA 1 - A Subseção I da Seção Especializada em

Dissídios Individuais deu provimento aos embargos da reclamada

para não conhecer do recurso de revista da reclamante,

restabelecendo o acórdão do Tribunal Regional do Trabalho. 2 - Os

embargos da reclamada foram providos uma vez que a tese

adotada pela Oitava Turma, no sentido de que satisfaz a exigência

do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, "a indicação exata das folhas ou

transcrição da ementa, do inteiro teor ou do trecho da decisão

atacada que consubstancie o prequestionamento da matéria

objeto da irresignação recursal" , estaria em desconformidade

com a posição firmada pela Subseção I da Seção Especializada

em Dissídios Individuais, de que "A teor do referido dispositivo

legal, a parte deve indicar o trecho (fração/parte) da decisão

recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia, de forma explícita, não sendo suficiente, para tal

fim, a mera transcrição de toda a fundamentação consignada

pelo TRT nem tampouco a simples enunciação da tese regional

em suas razões recursais" . 3 - Nesses termos, se percebe que o

acórdão da Oitava Turma não registrou ou adotou tese no sentido

de que o acórdão do Regional seria "sucinto", como alega a

reclamante. De se notar, também, que a própria parte nada

argumenta nesse sentido nas contrarrazões aos embargos,

l imitando suas razões à matéria de mérito. 4 - Em tais

circunstâncias, a ausência de manifestação do órgão judicante

sobre hipótese não retratada na decisão recorrida e que, ademais,

não lhe foi posta a exame pela parte, não caracteriza omissão. 5 -

Caso em que não constatados os vícios de procedimento previstos

nos arts. 1.022 do CPC de 2015 e 897-A da CLT. 6 - Embargos de

declaração que se rejeitam. (ED-E-ED-RR-2113-14.2013.5.02.0446,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relatora

Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT 10/03/2023).

EMBARGOS EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO

DE REVISTA - TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DO ACÓRDÃO

REGIONAL - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO TRECHO QUE

C O N S U B S T A N C I A  O  P R E Q U E S T I O N A M E N T O  D A

CONTROVÉRSIA OBJETO DO RECURSO DE REVISTA -

DESCUMPRIMENTO DO INCISO I DO § 1º-A DO ARTIGO 896 DA

CLT 1. Os Embargos não comportam conhecimento por não haver

divergência jurisprudencial específica, já que os paradigmas não

tratam de hipótese de transcrição integral do acórdão regional no

Recurso de Revista sem apontar de modo específico e preciso os

trechos da fundamentação. Óbice do item I da Súmula nº 296 do

Eg. TST. 2. Ademais, está em sintonia com a jurisprudência

desta Subseção a tese contida no acórdão embargado de que a

transcrição integral do acórdão regional, sem indicação precisa

dos trechos da respectiva fundamentação, não cumpre o

requisito do art. 896, § 1º-A, I, da CLT. Óbice do § 2º do art. 894

da  CLT.  Embargos  não  conhec idos .  (E -ED-RR-216-

96.2014.5.03.0054, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT

02/12/2022).

(...) AGRAVO EM EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. A

egrégia Sexta Turma não conheceu do recurso de revista da

embargante em razão do descumprimento do artigo 896, § 1º-A, I,

da CLT, na medida em que a parte efetuou a transcrição integral do

tópico da decisão recorrida, sem proceder ao destaque do trecho

que consubstancia o prequestionamento da matéria. A SBDI-1

desta Corte, interpretando o alcance da previsão contida no art.

896, § 1º-A, I, da CLT, incluído pela Lei nº 13.015/2014, firmou

jurisprudência no sentido de ser imprescindível a transcrição da
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fração específica da fundamentação regional que consubstancie o

prequestionamento da matéria contida nas razões recursais, não se

admitindo, para efeitos de cumprimento do comando ali previsto, a

transcrição integral do tópico referente ao tema recorrido,

quando a fundamentação do acórdão regional não é sucinta o

bastante que permita o confronto analít ico entre a

fundamentação do acórdão regional e a tese jurídica suscitada

pela parte no recurso. Assim, é inviável o conhecimento de

recurso de embargos por divergência que não atende os

critérios do artigo 894, § 2º, da CLT, segundo o qual a

divergência apta a ensejar os embargos deve ser atual, não se

considerando tal a ultrapassada por súmula do Tribunal

Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal, ou

superada por iterativa e notória jurisprudência do Tribunal

Superior do Trabalho. Agravo conhecido e desprovido. (Ag-E-ARR

- 820-20.2015.5.09.0001 , Relator Ministro: Breno Medeiros, Data

de Julgamento: 09/08/2018, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Data de Publicação: DEJT 17/08/2018).

Desatendidos, nessas circunstâncias,  os requis i tos de

admissibilidade, encontra-se desaparelhada a Revista, nos termos

do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000542-36.2022.5.05.0631
Relator ESEQUIAS PEREIRA DE OLIVEIRA

RECORRENTE EVERTON VINICIUS DA SILVA
ALVES

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRENTE ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SHEILA BALESTEROS
MIRANDA(OAB: 13619/PA)

ADVOGADO MARCELO ARAUJO SANTOS(OAB:
8553/PA)

RECORRIDO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO PRISCILA CATIANI DIAS SILVA(OAB:
32037/BA)

ADVOGADO BENJAMIN ALVES DE CARVALHO
NETO(OAB: 11542/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO GIOVANNA DE MACEDO
CARVALHO(OAB: 63470/BA)

RECORRIDO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SHEILA BALESTEROS
MIRANDA(OAB: 13619/PA)

ADVOGADO MARCELO ARAUJO SANTOS(OAB:
8553/PA)

RECORRIDO EVERTON VINICIUS DA SILVA
ALVES

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E
CONSTRUCOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - EVERTON VINICIUS DA SILVA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c75b2d5

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E

CONSTRUCOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Advogado(a)(s):

1.SHEILA BALESTEROS MIRANDA (PA - 13619)

1.MARCELO ARAUJO SANTOS (PA - 8553)

Recorrido(a)(s):

1.EVERTON VINICIUS DA SILVA ALVES

2.COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA

COELBA

Advogado(a)(s):

1.FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA (SP - 247435)

2.PRISCILA CATIANI DIAS SILVA (BA - 32037)

2.BENJAMIN ALVES DE CARVALHO NETO (BA - 11542)

2.MURILO MELO BARROS DE SOUSA (BA - 33225)

2.GIOVANNA DE MACEDO CARVALHO (BA - 63470)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

AParte Recorrenterequer a isenção ao pagamento do depósito

recursal, argumentando que se encontra em recuperação judicial.

Ressalte-se o disposto no art. 899, §10, da CLT, verbis:

Art. 899...§10. São isentos do depósito recursal os beneficiários da

justiça gratuita, as entidades filantrópicas e as empresas em

recuperação judicial.

Constata-se que aParte Recorrentecomprovou,por meio

dodocumentode Id 1647255, estar em processo de recuperação

judicial.

Desta forma, isenta aParte Recorrente de depósito recursal.

Verifica-se, ainda,o recolhimento das custas noIds 979f031; Id

ac03cc1.

Com efeito, regular o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Contrato Individual de Trabalho /

FGTS / Depósito/Diferenças.

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Verbas Rescisórias / Multa de 40% do FGTS.

DA NECESSIDADE DE RECOLHIMENTO DE FGTS + MULTA DE

40% EM CONTA VINCULADA

A Parte Recorrente transcreveu o seguinte trecho do Acórdão para

demonstrar o prequestionamento:

A Lei nº 8.036/90, em seu art. 20, inciso I, autoriza a movimentação

da conta vinculada no caso de término do vínculo empregatício

decorrente da dispensa sem justa causa, o que é o caso dos autos.

Na presente reclamatória, a decisão judicial foi proferida após a

dispensa injustificada, razão pela qual entendo que determinar que

a empresa efetive o depósito dos valores na conta vinculada para

posterior levantamento pelo Reclamante, não atende aos interesses

da parte hipossuficiente, atrasando ainda mais o recebimento da

referida verba.

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade do artigo 18, "caput",

daLei 8.036/90, determino o processamento do Recurso de

Revista, em atendimento ao artigo 896, alínea "c", da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Registre-se oentendimento da mais Alta Corte Trabalhista acerca

da matéria (grifou-se):

" ( . . . ) .  RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. FGTS -

PAGAMENTO DIRETO AO TRABALHADOR - IMPOSSIBILIDADE -

RECOLHIMENTO NA CONTA VINCULADA. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA RECONHECIDA . (violação ao art. 26-A da Lei nº

8.036/90) Reconhecida a transcendência política, cabe salientar que

valores relativos ao FGTS e à multa de 40% devem ser depositados

na conta vinculada do empregado. Eventual determinação de

pagamento diretamente ao reclamante, ainda que por ocasião

da extinção do pacto laboral, implica em ofensa aos artigos 18,

caput, e 26-A da Lei nº 8.036/90. Precedentes . Recurso de

revista conhecido e provido " (RR-10650-83.2020.5.03.0168, 7ª

Turma, Relator Desembargador Convocado Joao Pedro Silvestrin,

DEJT 07/10/2022).

RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

11.496/2007.  PAGAMENTO DIRETO À RECLAMANTE.

DESPEDIDA IMOTIVADA. Na diretriz do art. 26, parágrafo único,

da Lei n.º 8.036/90, nos casos em que o empregado ajuíza

Reclamação Trabalhista pretendendo a percepção de parcelas

relativas ao FGTS, o valor respectivo deve ser depositado em

conta vinculada, e, não, pago diretamente ao trabalhador . (E-

ED-RR - 102741-38.1999.5.04.0028, Relatora Ministra: Maria de

Assis Calsing, Data de Julgamento: 17/03/2011, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

25/03/2011).

PAGAMENTO DO FGTS DIRETO AO RECLAMANTE -

IMPOSSIBILIDADE. Os valores relativos ao FGTS e à multa de

40% sobre eles incidentes devem ser depositados na conta

vinculada do empregado. Eventual determinação de pagamento

de tais importâncias diretamente ao reclamante ofenderia os

artigos 18, caput, e 26, parágrafo único, da Lei nº 8.036/90 .

Precedentes, inclusive da SBDI-1 e da 2ª Turma. Recurso de revista

conhecido e desprovido. (...). (RR - 1107-17.2012.5.04.0004 Data

de Julgamento: 09/12/2015, Relator Ministro: Renato de Lacerda

Paiva, 2ª Turma, Data de Publicação: DEJT 01/04/2016).

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA. VALORES DOS DEPÓSITOS

DO FGTS. MULTA DE 40%. PAGAMENTO DIRETO AO

EMPREGADO. IMPOSSIBILIDADE. O recurso se viabiliza porque

ultrapassa o óbice da transcendência com relação aos reflexos

gerais de natureza política. VALORES DOS DEPÓSITOS DO

FGTS. MULTA DE 40%. PAGAMENTO DIRETO AO EMPREGADO.

IMPOSSIBILIDADE. Tendo em vista a provável violação do artigo

26, parágrafo único da Lei 8036/90, merece provimento o agravo de

instrumento. Agravo de instrumento conhecido e provido. II -

RECURSO DE REVISTA. VALORES DOS DEPÓSITOS DO FGTS.

MULTA DE 40%. PAGAMENTO DIRETO AO EMPREGADO.

IMPOSSIBILIDADE. Segundo a diretriz do artigo 26, parágrafo

único, da Lei n.º 8.036/90, nos casos em que o empregado ajuíza

Reclamação Trabalhista pretendendo a percepção de parcelas
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relativas ao FGTS, o valor respectivo deve ser depositado em conta

vinculada, e não pago diretamente ao trabalhador. Recurso de

revista conhecido por violação do artigo 26, parágrafo único, da Lei

8.036/90 e desprovido" (RR-10767-48.2017.5.18.0011, 3ª Turma,

Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

13/12/2019).

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA -

PROVIMENTO. FGTS. PAGAMENTO DIRETAMENTE AO

RECLAMANTE. IMPOSSIBILIDADE. A potencial ofensa ao art. 26,

parágrafo único, da Lei n° 8.036/1990 encoraja o processamento do

recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e provido. II -

RECURSO DE REVISTA. FGTS. PAGAMENTO DIRETAMENTE

AO RECLAMANTE. IMPOSSIBILIDADE. O Tribunal Regional

concluiu ser desnecessário o recolhimento das parcelas dos

depósitos do FGTS em conta vinculada e determinou o pagamento

das parcelas diretamente ao reclamante. Todavia, os valores

inadimplidos relativos ao FGTS e à multa de 40% devem ser

depositados na conta vinculada do trabalhador, não podendo haver

pagamento direto ao empregado. Precedentes. Recurso de revista

conhecido e provido" (RR-1000750-95.2018.5.02.0317, 3ª Turma,

Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT

17/12/2021).

"RECURSO DE REVISTA. REGIDO PELA LEI 13.015/2014. (...) 9.

F G T S .  P A G A M E N T O  D I R E T O  À  R E C L A M A N T E .

IMPOSSIBILIDADE. Caso em que a Corte Regional manteve a

sentença, na qual determinado o pagamento dos valores relativos

ao FGTS diretamente à Reclamante. Este Tribunal Superior tem

firmado jurisprudência no sentido de que as parcelas referentes ao

FGTS e à indenização de 40% sobre o FGTS devem ser

depositadas na conta vinculada do empregado, sob pena de ofensa

aos artigos 18, caput , e 26, parágrafo único, da Lei nº 8.036/90.

Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido" (RR-1311-

67.2012.5.04.0002, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 26/10/2018).

FGTS. PAGAMENTO DIRETO AO EMPREGADO. As ações

trabalhistas que envolvem recolhimentos fundiários englobam

direitos não só do trabalhador, mas também do órgão gestor do

FGTS, relativamente à multa pelo atraso nos recolhimentos, razão

pela qual o depósito na conta vinculada deve ser observado.

Inteligência do parágrafo único do art. 26 da Lei 8.036/90. Recurso

de revista não conhecido. (RR - 199000-75.2007.5.04.0332 Data de

Julgamento: 16/11/2016, Relator Ministro: Augusto César Leite de

Carvalho, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 18/11/2016).

"RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO EM FACE DE

ACÓRDÃO PUBLICADO APÓS A LEI Nº 13.015/2014, MAS ANTES

DA LEI Nº 13.105/2015 E DA IN Nº 40/2016. (...) FGTS -

PAGAMENTO DIRETO AO TRABALHADOR - IMPOSSIBILIDADE -

RECOLHIMENTO NA CONTA VINCULADA . (violação ao artigo 29-

D da Lei nº 8.036/90 e divergência jurisprudencial) Os valores

relativos ao FGTS e à multa de 40% devem ser depositados na

conta vinculada do empregado. Eventual determinação de

pagamento de tais importâncias diretamente ao reclamante implica

em ofensa aos artigos 18, caput, e 26, parágrafo único, da Lei nº

8.036/90. Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido .

(...) " (RR-625-23.2011.5.10.0009, 7ª Turma, Relator Ministro

Renato de Lacerda Paiva, DEJT 05/08/2022).

"(...) RECURSO DE REVISTA DA RÉ . LEI Nº 13.015/2014.

CPC/2015. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40 DO TST. FGTS.

PAGAMENTO DIRETO AO EMPREGADO. IMPOSSIBILIDADE.

Nos termos do artigo 26, parágrafo único, da Lei nº 8.036/90 e da

jurisprudência pacificada nesta Corte, as parcelas referentes ao

FGTS e à indenização de 40% sobre o FGTS devem ser

depositadas na conta vinculada do empregado. Precedentes.

Recurso de revista conhecido e provido" (RR-1000902-

47.2015.5.02.0383, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 24/06/2022).

"(...) 2. FGTS. DEPÓSITO DIRETO NA CONTA DO EMPREGADO.

IMPOSSIBILIDADE. PROVIMENTO I. Observe-se que a Lei nº

8.036/90, nos seus arts. 18 e 26, é expressa ao dispor sobre a

obrigação do empregador quanto a efetuar o depósito

correspondente na conta vinculada do trabalhador, devendo o juiz

determinar "que a empresa sucumbente proceda ao recolhimento

imediato das importâncias devidas a tal título". II. O Tribunal

Regional, ao entender pela possibilidade de depósito diretamente

ao empregado, violou o art. 26 da Lei nº 8.036/90. Não subsiste a

decisão que, ao julgar que a " rescisão foi sem justa causa - o que

assegura o levantamento dos depósitos recolhidos ao longo do

contrato ", declarou possível o recolhimento do FGTS de forma

diversa da prescrita em Lei. III. Recurso de revista de que se

conhece e a que se dá provimento" (RR-278-09.2018.5.06.0412, 7ª

Turma, Relator Ministro Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT

24/06/2022).

F G T S .  P A G A M E N T O  D I R E T O  A O  E M P R E G A D O .

IMPOSSIBILIDADE. Esta Corte Superior vem entendendo que,

conforme determina o artigo 26, parágrafo único, da Lei nº 8.036/90,

os valores atinentes às parcelas do FGTS, quando o empregado

ingressa com reclamação trabalhista com o objetivo de

ressarcimento de tal verba, devem ser depositados em conta

vinculada, e não pagos diretamente ao empregado. Julgados.

Recurso de revista conhecido e provido. (ARR - 597-

23.2011.5.04.0009 Data de Julgamento: 23/05/2018, Relator

Ministro: Márcio Eurico Vitral Amaro, 8ª Turma, Data de Publicação:
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DEJT 25/05/2018).

"RECURSO DE REVISTA. LEI 13.467/2017. FGTS. PAGAMENTO

DIRETO AO RECLAMANTE. VEDAÇÃO PREVISTA EM LEI. Nos

termos do art. 26, parágrafo único, da Lei 8.036/1990, os valores

referentes às parcelas do FGTS devem ser depositados na

respectiva conta vinculada do reclamante, e não pagos diretamente

a este. É vedado o pagamento dos valores referentes às parcelas

do FGTS direto ao empregado, consoante inteligência dos arts. 18,

caput e 26, parágrafo único, da Lei8.036/1990 . Precedentes.

Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá provimento "

(RR-441-44.2017.5.05.0026, 8ª Turma, Relator Ministro Joao

Batista Brito Pereira, DEJT 22/01/2021).

CONCLUSÃO

RECEBO o Recurso de Revista, conferindo prazo legal paraa Parte

interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0182800-92.2003.5.05.0012
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

AGRAVANTE PAULO ERNESTO LEBRAM

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

ADVOGADO ROBERTO DOREA PESSOA(OAB:
12407/BA)

ADVOGADO MARIANA DA RESSURREICAO
BARROS(OAB: 60554/BA)

ADVOGADO JOAO BERNARDO OLIVEIRA DE
GOES(OAB: 21646/BA)

AGRAVADO LUIS FALCAO PARENTE

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

ADVOGADO ADILSON RABELO TORRES
FILHO(OAB: 12833/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FALCAO PARENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0ab253d

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

PAULO ERNESTO LEBRAM

Advogado(a)(s):

VALTON DORIA PESSOA (BA - 11893)

ROBERTO DOREA PESSOA (BA - 12407)

MARIANA DA RESSURREICAO BARROS (BA - 60554)

JOAO BERNARDO OLIVEIRA DE GOES (BA - 21646)

Recorrido(a)(s):

LUIS FALCAO PARENTE

Advogado(a)(s):

IVAN ISAAC FERREIRA FILHO (BA - 14534)

ADILSON RABELO TORRES FILHO (BA - 12833)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Juízo garantido.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Registre-se que, da análise do Acórdão, se observa quea

prestação jurisdicional foi plenamente entregue.

As questões essenciais ao julgamento da controvérsia foram

devidamente enfrentadas pelo Colegiado, que sobre eles adotou

tese explícita, embora com resultado diverso do pretendido pela

ParteRecorrente.

O pronunciamento do Juízo encontra-se, pois, íntegro, sob o ponto

de vista formal, não sendo possível identificar qualquer vício que
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afronte os dispositivos invocados.

Sob a ótica da restrição imposta pela Súmula nº 459 do TST, não se

constatam as violações apontadas.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Penhora / Depósito/ Avaliação /

Substituição de Penhora.

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade do art. 5º, LV, da

Constituição Federal, determino o processamento do recurso de

revista, em atendimento ao artigo 896, alínea "c", da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Neste sentido, registre-se o seguinte posicionamento da SDI-2 do

TST:

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

REJEIÇÃO DO REQUERIMENTO DE SUBSTITUIÇÃO DE IMÓVEL

PENHORADO POR OUTRO. POSSIBILIDADE DE IMPUGNAÇÃO

MEDIANTE RECURSO.  NÃO CABIMENTO DA AÇÃO

MANDAMENTAL (ART. 5º, II, DA LEI 12/016/2009). OJ 92 DA SBDI

-2 DO TST. SÚMULA 267 DO STF. Mandado de segurança

impetrado contra ato do Juízo da execução, de cunho interlocutório,

que indeferiu requerimento de substituição do imóvel penhorado por

outro de igual natureza. No direito processual do trabalho, as

decisões de índole interlocutória não se submetem a ataque

recursal imediato (CLT, art. 893, § 1º), ressalvadas as hipóteses de

exceção referidas na Súmula 214 deste TST. Em sede de

cumprimento da sentença, no entanto, o art. 897, "b", da CLT,

prevê, genericamente, o cabimento do agravo de petição contra as

decisões proferidas em execução. A compreensão sistêmica das

regras insertas no § 1º do art. 893 e no art. 897, "b", ambas da CLT,

impõe a adoção de um critério interpretativo que atenda ao

postulado geral da irrecorribilidade imediata das decisões

interlocutórias (CLT, art. 893, § 1º), mas sem prejuízo de se garantir

a interposição imediata de recurso em situações específicas, nas

quais a decisão proferida, por sua eficácia preclusiva, acabe por

inibir, ainda que posteriormente, o reexame de sua juridicidade (CF,

art. 5º, XXXV e LIV). Nesse sentido, se houver a possibilidade de

que a decisão exarada, mesmo sem implicar a extinção formal

do processo, redunde na inutilidade deste, acarrete maior

atraso ao desfecho pretendido ou cause gravame de difícil

reparação, a interposição do agravo de petição deve ser

admitida. A previsão geral de cabimento do agravo de petição

contra as decisões proferidas em execução (CLT, art. 897, "a")

deve ser interpretada de forma compatível com a finalidade

última da jurisdição, qual seja, a composição dos conflitos com

equidade, celeridade e economia processuais (CF, art. 5º, XXXI,

LIV e LXXVIII). Na hipótese examinada, o indeferimento do

requerimento de substituição da penhora, deduzido em

execução provisória, pode ser impugnado mediante

interposição de agravo de petição, conforme precedentes da

SBDI-2 do TST , razão por que não é cabível a impetração do

"mandamus". Afinal, na forma do art. 5º, II, da Lei 12.016/2009, o

mandado de segurança não representa a via processual adequada

para impugnação de decisões judiciais passíveis de retificação por

meio de recurso, ainda que com efeito diferido (OJ 92 da SBDI-2 do

TST e Súmula 267 do STF). Precedentes. Recurso ordinário

conhecido e não provido" (RO-10711-07.2013.5.03.0000, Subseção

II Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Douglas

Alencar Rodrigues, DEJT 28/08/2015).

II - RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.

CABIMENTO. IMPUGNAÇÃO DE ATO JUDICIAL POR VIA

PROCESSUAL PRÓPRIA. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 92

DA SBDI-2 DO TST. A jurisprudência da Subseção II Especializada

em Dissídios Individuais, consubstanciada na Orientação

Jurisprudencial nº 92, está orientada no sentido de que \'não cabe

mandado de segurança contra decisão judicial passível de reforma

mediante recurso próprio, ainda que com efeito diferido\'. Idêntica

interpretação também se verifica na Súmula nº 267 do Supremo

Tribunal Federal. Na hipótese, o ato apontado como coator consiste

na decisão do juízo da execução em que indeferido o pedido de

substituição de penhora, ato impugnável por agravo de petição,

na forma do artigo 897, \'a\', da CLT, o que atrai o óbice do

verbete citado. Cabe ressaltar que o impetrante não demonstrou, no

momento em que impetrado o mandado de segurança, a urgência

que autorizasse a utilização da ação mandamental, restando

irrelevante o fato de o agravo de petição não ser dotado de efeito

suspensivo. Recurso ordinário conhecido e não provido." (ED-RO-

8751-57.2011.5.04.0000, Data de Julgamento: 24/06/2014, Relator

Ministro Emmanoel Pereira, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Data de Publicação: DEJT 01/07/2014).

Ante o exposto, entendoprudente oencaminhamento do Recurso

de Revista à Superior Corte Trabalhista.

CONCLUSÃO

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista, conferindo prazo

legal para a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES
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    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000533-52.2021.5.05.0003
Relator MARIA ELISA COSTA GONCALVES

RECORRENTE GABRIEL SANTOS SANTANA

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 56838/BA)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e5f4909

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

GABRIEL SANTOS SANTANA

Advogado(a)(s):

FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE OLIVEIRA (BA - 56838)

Recorrido(a)(s):

GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Advogado(a)(s):

CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA (PE - 18855)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Comissões e Percentuais.

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade do art. 466, § 1º, da

CLT, determino o processamento do Recurso de Revista, em

atendimento ao artigo 896, alínea "c", da Consolidação das Leis do

Trabalho.

Ressalte-se o entendimento do TST (grifou-se):

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. ESTORNO DE COMISSÃO. IMPOSSIBILIDADE. O TRT

manteve a decisão que deferiu o pagamento das comissões

referentes a vendas não faturadas ou canceladas, consignando que

"concluída venda, não são autorizados estornos de comissões pelo

cancelamento da venda ou pela inadimplência do comprador, ainda

que exista previsão em contrato, pois o risco da atividade

empresarial é do empregador e não pode ser suportado pelo

empregado". A jurisprudência deste Tribunal Superior entende

que, após a concretização da venda, a comissão recebida pelo

empregado não pode ser estornada, ainda que a transação seja

posteriormente cancelada ou que o comprador se mostre

inadimplente, sob a premissa de que os riscos da atividade

econômica devem ser suportados pelo empregador. Agravo não

provido. (Ag-AIRR-12536-11.2017.5.15.0097, 2ª Turma, Relatora

Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 17/06/2022).

ESTORNO DE COMISSÕES POR VENDA ULTIMADA -

INADIMPLÊNCIA DO COMPRADOR OU DESISTÊNCIA DO

NEGÓCIO. A inadimplência ou cancelamento da compra pelo

cliente não autoriza o empregador a estornar as comissões do

empregado. Recurso de revista conhecido e não provido.

(Processo: E-ED-RR - 754485-36.2001.5.12.5555 Data de

Julgamento: 17/12/2007, Relator Ministro: Carlos Alberto Reis de

Paula, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data

de Publicação: DJ 08/02/2008.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. (...) 6.

ESTORNO DE COMISSÕES.  VENDAS CANCELADAS.

TRANSFERÊNCIA DO RISCO DO EMPREENDIMENTO AO

EMPREGADO. PRECEDENTES. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 462 E

466, § 1º, DA CLT, 422, DO CÓDIGO CIVIL E 7º, DA LEI 3.207/57,

NÃO CONFIGURADA. Registra o E. Regional que o estorno de

comissões já pagas ou adiantadas, no caso de cancelamento das

respectivas vendas, é fato incontroverso nos autos, acrescentando

que não há prova de qualquer responsabilidade do reclamante pela

frustração de tais transações. Esta C. Corte Superior mantém

firme jurisprudência que, em respaldo do entendimento

emanado do v. aresto regional, considera indevido o estorno da

comissão paga ao vendedor quanto já ultimada a transação,

ainda que posteriormente seja ela cancelada, ou mesmo que
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cláusula do contrato de trabalho autorize tal procedimento, que

se traduz em ilícita transferência do risco do negócio - arcado

exclusivamente pelo empregador - para a pessoa do

empregado. Precedentes. Afasta-se, em tal medida, a alegação

de afronta aos arts. 462 e 466, § 1º, da CLT, 422, do Código Civil

e 7º, da Lei 3.207/57. (...) (AIRR-608-76.2012.5.04.0022, Relatora

Desembargadora Convocada: Jane Granzoto Torres da Silva, 8ª

Turma , DEJT 04/09/2015).

RECURSO DE REVISTA. (...) DIFERENÇAS DE COMISSÕES.

VALORES REFERENTES A FINANCIAMENTOS INADIMPLIDOS.

1. O Tribunal Regional consignou que "o procedimento de estornar

valores pagos a título de comissões, sob o pretexto de

inadimplemento de cliente, implica em transferência dos ônus do

empreendimento ao empregado", e que "ainda que se admitisse a

dedução das comissões, no caso de inadimplemento do cliente,

incumbia ao empregador fazer prova acerca da ocorrência desta

circunstância, eis que fato extintivo do direito vindicado. Todavia,

nada trouxe a embasar sua tese defensiva". 2 . O estorno dos

valores pagos a t í tulo de comissão,  relat ivos aos

financiamentos inadimplidos, representa clara transferência

dos r iscos do empreendimento ao empregado,  em

inobservância ao art. 2º da CLT, não havendo falar em má

aplicação do art. 462 da CLT. 3. Também não há falar em ofensa

aos arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC, pois a decisão recorrida não

está pautada apenas nos princípios disciplinadores da repartição do

ônus da prova, mas, também, na impossibilidade de se transferir ao

empregado os riscos do empreendimento. (...). (RR-151800-

25.2006.5.15.0066, 1ª Turma, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 08/04/2016).

(...) II - RECURSO DE REVISTA. ESTORNO DE COMISSÕES. O

direito à comissão surge após ultimada a transação pelo

empregado, sendo indevido o cancelamento, ou desconto no

pagamento, pela inadimplência do comprador. Recurso de

revista conhecido e desprovido. (ARR-10519-62.2017.5.03.0185, 3ª

Turma, Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira,

DEJT 11/12/2020).

RECURSO DE REVISTA. PARCELA VARIÁVEL DENOMINADA

"RENDA ADICIONAL". NATUREZA DE COMISSÃO. DESCONTOS.

IMPOSSIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO. A jurisprudência

desta Corte Superior é no sentido de que, uma vez ultimada a

transação, é indevido o estorno das comissões, por

inadimplência ou cancelamento do comprador, em respeito ao

princípio da alteridade, segundo o qual os riscos da atividade

econômica devem ser suportados pelo empregador (artigo 2º

da CLT). Precedentes. Na hipótese , o egrégio Tribunal Regional,

com base na confissão ficta aplicada à reclamada, consignou que a

reclamante realizava vendas e recebia remuneração variável, cuja

natureza seria de comissão sobre as suas vendas e das

revendedoras. Tais premissas fáticas são insuscetíveis de reexame

nesta instância recursal extraordinária, a teor da Súmula nº 126.

Nesse contexto, ilegais os descontos efetuados nas comissões ou

parcela denominada "renda adicional", em função das vendas

realizadas, porque os riscos do inadimplemento de clientes e de

desistência por parte deles não podem ser suportados pelo

empregado em respeito ao princípio da alteridade (alter : outro -

dade : qualidade), que preconiza que o empregador é o responsável

por todos riscos inerentes e incidentes ao contrato de trabalho, pois

é ele quem explora a atividade econômica. Incidência do óbice da

Súmula nº 333. Recurso de revista de que não se conhece. (RR-

1442-68.2015.5.17.0004, 4ª Turma, Relator Ministro Guilherme

Augusto Caputo Bastos, DEJT 13/12/2019).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. ESTORNO DE COMISSÕES. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA. A premissa fática delineada no acórdão

regional, insuscetível de reexame nesta fase recursal (S. 126 do

TST) é no sentido de que " é incontroverso que a reclamante sofria

estorno de comissões sobre as vendas que foram canceladas e

sobre as vendas que não foram adimplidas pelos clientes ". A

decisão regional, ao manter a sentença de origem que deferiu o

pagamento das comissões estornadas por vendas canceladas

ou inadimplidas, está em harmonia com a jurisprudência deste

TST, segundo a qual a comissão é devida depois de ultimada a

transação pelo empregado, sendo indevido o estorno da

comissão por inadimplência ou cancelamento do comprador,

porquanto o empregador não pode transferir ao empregado os

riscos da atividade econômica. Precedentes. Incide a Súmula nº

333 do TST como obstáculo à extraordinária intervenção deste

Tribunal Superior no feito. A existência de obstáculo processual

apto a inviabilizar o exame da matéria de fundo veiculada, como no

caso , acaba por evidenciar, em última análise, a própria ausência

de transcendência do recurso de revista, em qualquer das suas

modalidades. Precedentes. Agravo não provido. (...). (Ag-AIRR-

10743-84.2019.5.18.0161, 5ª Turma, Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 25/06/2021).

(...) III- RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE SOB A ÉGIDE

DA LEI 13.467/2017. COMISSÕES. VENDAS CANCELADAS.

ESTORNO. REQUISITOS DO ART. 896, §1º-A, DA CLT,

ATENDIDOS. A jurisprudência desta Corte Superior orienta no

sentido de que a comissão é devida depois de ultimada a

transação pelo empregado, sendo ilegal o cancelamento do

pagamento por motivos ulteriores alheios à responsabilidade
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do empregado. Precedentes da SBDI-1. O acórdão regional está

dissonante do entendimento consolidado no âmbito do TST.

Recurso de revista conhecido e provido. (RRAg-2411-

98.2015.5.02.0037, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 03/06/2022).

"(...) ESTORNO DE COMISSÕES. Incontroverso que a reclamada

efetuava estornos de comissões, da remuneração do reclamante,

em virtude da falta de pagamento pelos clientes. O procedimento

da empregadora mostra-se ilegal, porque não poderia realizar

deduções em face do cancelamento das vendas, e repassar o

ônus para o empregado, sob a forma de desconto na comissão

percebida. Assim sendo, seria apurada pelo valor quitado e não

pela venda realizada, o que contraria a Lei nº 3.207/57. A comissão

sobre vendas é calculada com base na venda ultimada. A partir do

instante em que são definidas, pelo empresário, as regras

pertinentes à venda e a aprova, firmam-se dois pactos distintos,

mas interligados: inicialmente com consumidor, que o obriga a

cumprir não apenas as condições da oferta, como, de igual modo,

as da legislação protetiva de natureza consumerista; o segundo,

atrelado ao primeiro, com o empregado, relativamente ao direito à

remuneração decorrente da mesma venda feita. No instante em que

a operação é concluída, surge para o empregado o direito à

percepção da parcela, o que não se confunde, todavia, com o

adimplemento efetivo da obrigação, ônus atribuído, com

exclusividade, ao empregador. Precedentes . Agravo conhecido e

não provido. (Ag-AIRR-685-42.2012.5.03.0013, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 28/09/2018).

( . . . )  D I F E R E N Ç A S  D E  C O M I S S Õ E S .  E S T O R N O .

INADIMPLEMENTO DO COMPRADOR. O acórdão recorrido está

em sintonia com a atual jurisprudência do TST, segundo a qual as

comissões devem ser pagas ao empregado, ainda que o

negócio jurídico não venha a se concretizar, considerando-se

ilegal o estorno do pagamento das comissões em face do

cancelamento das vendas por motivos alheios à vontade do

empregado e independente de sua conduta, sobretudo porque

a sua força de trabalho fora dispendida para a realização da

venda. Agravo conhecido e desprovido. (...). (Ag-AIRR-1809-

93.2015.5.10.0002, 8ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 20/06/2022).

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios.

DAS VENDAS A PRAZO - PARCELADAS

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta ao art. 2º da Lei 3.207/57, determino

o processamento do Recurso de Revista, em atendimento ao artigo

896, alínea "c", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Registre-se o entendimento majoritário do TST sobre o tema:

A G R A V O  I N T E R N O  E M  R E C U R S O  D E  R E V I S T A .

INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. BASE DE

CÁLCULO DAS COMISSÕES. VENDA A PRAZO. HIPÓTESE EM

QUE A DECISÃO AGRAVADA COADUNA-SE COM A

JURISPRUDÊNCIA DO TST. Por decisão monocrática, foi

determinado o pagamento de diferenças de comissões em razão de

sua incidência sobre vendas parceladas. In casu, conforme

pontuado na decisão agravada, o Regional proferiu decisão em

sintonia com a jurisprudência do TST, razão pela qual o apelo

encontra óbice no art. 896, § 7.º, da CLT e na Súmula n.º 333 do

TST.  Agravo conhec ido e  não prov ido (Ag-RR-1090-

77.2019.5.12.0047, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Jose Dezena da

Silva, DEJT 26/06/2023).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIFERENÇAS DE

COMISSÃO. VENDAS A PRAZO. REVERSÃO. SÚMULA 333 DO

TST E ART. 896, § 7º, DA CLT. O TRT manteve a condenação ao

pagamento das diferenças de comissões relativas a vendas

parceladas por entender que o desconto dos encargos oriundos das

operações de financiamento constitui procedimento manifestamente

ilegal. A jurisprudência desta Corte Superior entende que as

despesas com juros e demais encargos financeiros sobre as vendas

a prazo integram a base de cálculo das comissões devidas ao

empregado, sendo ilícito o procedimento de reversão, uma vez que

transfere para o trabalhador os riscos da atividade econômica, em

ofensa ao artigo 2º da CLT. Com efeito, a Lei nº 3.207/1957, que

regulamenta as atividades dos empregados vendedores, não faz

qualquer distinção entre o preço à vista e o preço a prazo para fins

de cálculo de comissões. Assim, são indevidos os descontos de

juros e encargos financeiros das vendas realizadas a prazo.

Precedentes. Óbice da Súmula 333 do TST e do art. 896, § 7º, da

CLT. Não merece reparos a decisão. Agravo não provido (Ag-AIRR-

10877-68.2019.5.03.0181, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria

Helena Mallmann, DEJT 17/03/2023).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DAS LEIS 13.015/2014 E

13.467/2017 . DIFERENÇAS DE COMISSÕES. VENDAS A

PRAZO. A Lei 3.207/57, que regulamenta as atividades dos

empregados vendedores, estabelece em seu art. 2º: " Art 2º O

empregado vendedor terá direito à comissão avençada sobre as

vendas que realizar. No caso de lhe ter sido reservada

expressamente, com exclusividade, uma zona de trabalho, terá

esse direito sobre as vendas ali realizadas diretamente pela

empresa ou por um preposto desta ". Observa-se, pois, que a Lei

não faz distinção entre o preço à vista e o preço a prazo para o fim

de incidência de comissões sobre vendas . A norma tampouco faz
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menção ao contrato de financiamento havido entre o consumidor e

a empresa nas vendas a prazo. Vale registrar, ainda, que esta Corte

entende pela impossibilidade de se descontarem, da base de

cálculo das comissões do empregado, os encargos financeiros

decorrentes da venda a prazo, pois, nos moldes do art. 2º da CLT,

não se transfere para o empregado o risco da atividade econômica.

Nesses termos, a decisão agravada foi proferida em estrita

observância às normas processuais (art. 557, caput , do CPC/1973;

arts. 14 e 932, IV, "a ", do CPC/2015), razão pela qual é insuscetível

de reforma ou reconsideração . Agravo desprovido (Ag-RRAg-452-

45.2020.5.23.0001, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 02/06/2023).

RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

DIFERENÇAS DAS COMISSÕES. CÁLCULO COM DESCONTO

DE ENCARGOS F INANCEIROS.  IMPOSSIB IL IDADE.

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA CARACTERIZADA. 1. De acordo

com o artigo 896-A da CLT, o Tribunal Superior do Trabalho, no

recurso de revista, deve examinar previamente se a causa oferece

transcendência com relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica. Embora a controvérsia objeto

do recurso de revista não represente " questão nova em torno da

interpretação da legislação trabalhista", nos termos do art. 896-A,

IV, da CLT, há decisões dissonantes no âmbito desta Corte, o que

configura a transcendência jurídica da matéria em debate. Cito os

seguintes julgados divergentes quanto à possibilidade incidência de

comissões sobre juros e encargos financeiros das vendas a prazo:

RR-20076-97.2015.5.04.0029, 4ª Turma, Relator Ministro Guilherme

Augusto Caputo Bastos, DEJT 20/09/2019 e RR-12278-

81.2016.5.15.0114, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 18/10/2019. 2. No Presente

caso, o Tribunal Regional entendeu ser indevida a incidência de

comissões sobre os juros e encargos financeiros, ao fundamento de

que no valor das vendas a prazo já estão embutidas os encargos

dos financiamentos, cujo risco é exclusivo do empregador. 3. A

jurisprudência deste TST, ao interpretar o disposto no artigo 2º da

Lei 3.207/1957, tem se posicionado no sentido de que a norma não

faz qualquer distinção entre preço à vista e o preço a prazo para fins

de cálculo das comissões sobre vendas, não havendo, pois, falar

em restrição em relação à dedução de juros e multas, em caso de

vendas parceladas. Desse modo, entende-se que o cálculo das

comissões deve incidir sobre o valor final pago pelo cliente, exceto

se houver sido pactuado entre as partes que as comissões serão

pagas sobre o valor à vista, o que não é o caso dos autos. Recurso

de revista conhecido e provido (RR-11484-55.2017.5.03.0180, 5ª

Turma, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

19/06/2020).

REVISTA INTERPOSTO A ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI N.º 13.467/17. COMISSÕES POR VENDAS A PRAZO.

BASE DE CÁLCULO. JUROS E ENCARGOS. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA DA CAUSA RECONHECIDA. 1. Cinge-se a controvérsia

a definir se os juros e encargos das vendas a prazo integram a base

de cálculo das comissões pagas ao reclamante, vendedor. 2.

Consoante o disposto no artigo 896-A, § 1º, inciso IV, da

Consolidação das Leis do Trabalho, reconhece-se a transcendência

jurídica da causa na hipótese em que a matéria controvertida é

nova, entendendo-se como tal toda aquela sobre a qual ainda não

há uniformização do entendimento jurisprudencial. 3 . O artigo 2º,

cabeça, da Lei n.º 3.207/1957, que regulamenta as atividades de

empregados vendedores, dispõe: "o empregado vendedor terá

direito à comissão avençada sobre as vendas que realizar. (...)".

Extrai-se da aludida norma que o cálculo das comissões deve incidir

sobre o valor final pago pelo consumidor, não havendo distinção

sobre o preço da venda, se à vista ou a prazo. Dessa forma, os

juros e encargos incidentes sobre as vendas a prazo integram a

base de cálculo das comissões, desde que não haja ajuste em

contrário entre as partes. Precedentes. 4. No caso concreto, a Corte

de origem, ao erigir tese no sentido de que a comissão do vendedor

deve recair apenas sobre o valor total do produto à vista, não

incidindo sobre juros e demais encargos que foram acrescidos às

vendas parceladas, ofendeu o disposto no artigo 2º, cabeça, da Lei

n.º 3.207/1957. 5. Recurso de Revista conhecido e provido.(RRAg-

11401-95.2018.5.18.0015, 6ª Turma, Relator Ministro Lelio Bentes

Correa, DEJT 03/06/2022)

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

COMISSÕES DE VENDAS A PRAZO. DIFERENÇAS. CÁLCULO

S O B R E  O S  J U R O S  E  E N C A R G O S  F I N A N C E I R O S .

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA. Ante possível afronta ao artigo 2º

da Lei nº 3.207/1957, dá-se provimento ao agravo de instrumento

para processar o recurso de revista. Agravo de instrumento

conhecido e provido. II - RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. COMISSÕES

DE VENDAS A PRAZO. DIFERENÇAS. CÁLCULO SOBRE OS

JUROS E ENCARGOS FINANCEIROS. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA. Esta Corte Superior tem firme entendimento sobre a

impossibilidade de se efetuar os descontos dos encargos

financeiros decorrentes de vendas a prazo no cálculo das

comissões dos empregados, porquanto, à luz do disposto no art. 2º

da CLT, veda-se a transferência do risco da atividade econômica do

empregador. Precedentes. Recurso de revista conhecido por

violação do artigo 2º da Lei nº 3.207/1957 e provido (RR-101188-

61.2017.5.01.0204, 7ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza
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Agra Belmonte, DEJT 12/05/2023).

B) RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. VENDAS A

PRAZO. JUROS. INCLUSÃO NO CÁLCULO DAS COMISSÕES .

Nos termos do art. 2º da CLT , segundo o qual os riscos do

empreendimento são suportados pelo empregador, e do art. 2º da

Lei 3.207/1957, que não distingue entre o preço à vista ou a prazo

para fins de base de cálculo de comissão sobre vendas, tem-se que

as comissões sobre as vendas a prazo devem incidir sobre o total

da operação, sendo indevidos os descontos dos encargos

financeiros decorrentes dessas vendas. Recurso de revista

conhecido e provido. (RRAg-102153-82.2016.5.01.0201, 8ª Turma,

Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 21/05/2021)

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral / Assédio Moral.

VENDA CASADA

A irresignação recursal, assim como exposta, conduz, na verdade, à

evidente tentativa de obter novo pronunciamento sobre matéria já

exaurida, o que importaria, necessariamente, no reexame de fatos e

provas, encontrando óbice na Súmula nº 126 do Colendo TST,

inclusive por divergência jurisprudencial .

CONCLUSÃO

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista, conferindo prazo

legal para a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000533-52.2021.5.05.0003
Relator MARIA ELISA COSTA GONCALVES

RECORRENTE GABRIEL SANTOS SANTANA

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 56838/BA)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL SANTOS SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e5f4909

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

GABRIEL SANTOS SANTANA

Advogado(a)(s):

FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE OLIVEIRA (BA - 56838)

Recorrido(a)(s):

GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Advogado(a)(s):

CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA (PE - 18855)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Comissões e Percentuais.

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade do art. 466, § 1º, da

CLT, determino o processamento do Recurso de Revista, em

atendimento ao artigo 896, alínea "c", da Consolidação das Leis do

Trabalho.

Ressalte-se o entendimento do TST (grifou-se):

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. ESTORNO DE COMISSÃO. IMPOSSIBILIDADE. O TRT

manteve a decisão que deferiu o pagamento das comissões

referentes a vendas não faturadas ou canceladas, consignando que

"concluída venda, não são autorizados estornos de comissões pelo

cancelamento da venda ou pela inadimplência do comprador, ainda

que exista previsão em contrato, pois o risco da atividade

empresarial é do empregador e não pode ser suportado pelo
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empregado". A jurisprudência deste Tribunal Superior entende

que, após a concretização da venda, a comissão recebida pelo

empregado não pode ser estornada, ainda que a transação seja

posteriormente cancelada ou que o comprador se mostre

inadimplente, sob a premissa de que os riscos da atividade

econômica devem ser suportados pelo empregador. Agravo não

provido. (Ag-AIRR-12536-11.2017.5.15.0097, 2ª Turma, Relatora

Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 17/06/2022).

ESTORNO DE COMISSÕES POR VENDA ULTIMADA -

INADIMPLÊNCIA DO COMPRADOR OU DESISTÊNCIA DO

NEGÓCIO. A inadimplência ou cancelamento da compra pelo

cliente não autoriza o empregador a estornar as comissões do

empregado. Recurso de revista conhecido e não provido.

(Processo: E-ED-RR - 754485-36.2001.5.12.5555 Data de

Julgamento: 17/12/2007, Relator Ministro: Carlos Alberto Reis de

Paula, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data

de Publicação: DJ 08/02/2008.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. (...) 6.

ESTORNO DE COMISSÕES.  VENDAS CANCELADAS.

TRANSFERÊNCIA DO RISCO DO EMPREENDIMENTO AO

EMPREGADO. PRECEDENTES. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 462 E

466, § 1º, DA CLT, 422, DO CÓDIGO CIVIL E 7º, DA LEI 3.207/57,

NÃO CONFIGURADA. Registra o E. Regional que o estorno de

comissões já pagas ou adiantadas, no caso de cancelamento das

respectivas vendas, é fato incontroverso nos autos, acrescentando

que não há prova de qualquer responsabilidade do reclamante pela

frustração de tais transações. Esta C. Corte Superior mantém

firme jurisprudência que, em respaldo do entendimento

emanado do v. aresto regional, considera indevido o estorno da

comissão paga ao vendedor quanto já ultimada a transação,

ainda que posteriormente seja ela cancelada, ou mesmo que

cláusula do contrato de trabalho autorize tal procedimento, que

se traduz em ilícita transferência do risco do negócio - arcado

exclusivamente pelo empregador - para a pessoa do

empregado. Precedentes. Afasta-se, em tal medida, a alegação

de afronta aos arts. 462 e 466, § 1º, da CLT, 422, do Código Civil

e 7º, da Lei 3.207/57. (...) (AIRR-608-76.2012.5.04.0022, Relatora

Desembargadora Convocada: Jane Granzoto Torres da Silva, 8ª

Turma , DEJT 04/09/2015).

RECURSO DE REVISTA. (...) DIFERENÇAS DE COMISSÕES.

VALORES REFERENTES A FINANCIAMENTOS INADIMPLIDOS.

1. O Tribunal Regional consignou que "o procedimento de estornar

valores pagos a título de comissões, sob o pretexto de

inadimplemento de cliente, implica em transferência dos ônus do

empreendimento ao empregado", e que "ainda que se admitisse a

dedução das comissões, no caso de inadimplemento do cliente,

incumbia ao empregador fazer prova acerca da ocorrência desta

circunstância, eis que fato extintivo do direito vindicado. Todavia,

nada trouxe a embasar sua tese defensiva". 2 . O estorno dos

valores pagos a t í tulo de comissão,  relat ivos aos

financiamentos inadimplidos, representa clara transferência

dos r iscos do empreendimento ao empregado,  em

inobservância ao art. 2º da CLT, não havendo falar em má

aplicação do art. 462 da CLT. 3. Também não há falar em ofensa

aos arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC, pois a decisão recorrida não

está pautada apenas nos princípios disciplinadores da repartição do

ônus da prova, mas, também, na impossibilidade de se transferir ao

empregado os riscos do empreendimento. (...). (RR-151800-

25.2006.5.15.0066, 1ª Turma, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 08/04/2016).

(...) II - RECURSO DE REVISTA. ESTORNO DE COMISSÕES. O

direito à comissão surge após ultimada a transação pelo

empregado, sendo indevido o cancelamento, ou desconto no

pagamento, pela inadimplência do comprador. Recurso de

revista conhecido e desprovido. (ARR-10519-62.2017.5.03.0185, 3ª

Turma, Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira,

DEJT 11/12/2020).

RECURSO DE REVISTA. PARCELA VARIÁVEL DENOMINADA

"RENDA ADICIONAL". NATUREZA DE COMISSÃO. DESCONTOS.

IMPOSSIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO. A jurisprudência

desta Corte Superior é no sentido de que, uma vez ultimada a

transação, é indevido o estorno das comissões, por

inadimplência ou cancelamento do comprador, em respeito ao

princípio da alteridade, segundo o qual os riscos da atividade

econômica devem ser suportados pelo empregador (artigo 2º

da CLT). Precedentes. Na hipótese , o egrégio Tribunal Regional,

com base na confissão ficta aplicada à reclamada, consignou que a

reclamante realizava vendas e recebia remuneração variável, cuja

natureza seria de comissão sobre as suas vendas e das

revendedoras. Tais premissas fáticas são insuscetíveis de reexame

nesta instância recursal extraordinária, a teor da Súmula nº 126.

Nesse contexto, ilegais os descontos efetuados nas comissões ou

parcela denominada "renda adicional", em função das vendas

realizadas, porque os riscos do inadimplemento de clientes e de

desistência por parte deles não podem ser suportados pelo

empregado em respeito ao princípio da alteridade (alter : outro -

dade : qualidade), que preconiza que o empregador é o responsável

por todos riscos inerentes e incidentes ao contrato de trabalho, pois

é ele quem explora a atividade econômica. Incidência do óbice da

Súmula nº 333. Recurso de revista de que não se conhece. (RR-

1442-68.2015.5.17.0004, 4ª Turma, Relator Ministro Guilherme

Augusto Caputo Bastos, DEJT 13/12/2019).
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AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. ESTORNO DE COMISSÕES. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA. A premissa fática delineada no acórdão

regional, insuscetível de reexame nesta fase recursal (S. 126 do

TST) é no sentido de que " é incontroverso que a reclamante sofria

estorno de comissões sobre as vendas que foram canceladas e

sobre as vendas que não foram adimplidas pelos clientes ". A

decisão regional, ao manter a sentença de origem que deferiu o

pagamento das comissões estornadas por vendas canceladas

ou inadimplidas, está em harmonia com a jurisprudência deste

TST, segundo a qual a comissão é devida depois de ultimada a

transação pelo empregado, sendo indevido o estorno da

comissão por inadimplência ou cancelamento do comprador,

porquanto o empregador não pode transferir ao empregado os

riscos da atividade econômica. Precedentes. Incide a Súmula nº

333 do TST como obstáculo à extraordinária intervenção deste

Tribunal Superior no feito. A existência de obstáculo processual

apto a inviabilizar o exame da matéria de fundo veiculada, como no

caso , acaba por evidenciar, em última análise, a própria ausência

de transcendência do recurso de revista, em qualquer das suas

modalidades. Precedentes. Agravo não provido. (...). (Ag-AIRR-

10743-84.2019.5.18.0161, 5ª Turma, Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 25/06/2021).

(...) III- RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE SOB A ÉGIDE

DA LEI 13.467/2017. COMISSÕES. VENDAS CANCELADAS.

ESTORNO. REQUISITOS DO ART. 896, §1º-A, DA CLT,

ATENDIDOS. A jurisprudência desta Corte Superior orienta no

sentido de que a comissão é devida depois de ultimada a

transação pelo empregado, sendo ilegal o cancelamento do

pagamento por motivos ulteriores alheios à responsabilidade

do empregado. Precedentes da SBDI-1. O acórdão regional está

dissonante do entendimento consolidado no âmbito do TST.

Recurso de revista conhecido e provido. (RRAg-2411-

98.2015.5.02.0037, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 03/06/2022).

"(...) ESTORNO DE COMISSÕES. Incontroverso que a reclamada

efetuava estornos de comissões, da remuneração do reclamante,

em virtude da falta de pagamento pelos clientes. O procedimento

da empregadora mostra-se ilegal, porque não poderia realizar

deduções em face do cancelamento das vendas, e repassar o

ônus para o empregado, sob a forma de desconto na comissão

percebida. Assim sendo, seria apurada pelo valor quitado e não

pela venda realizada, o que contraria a Lei nº 3.207/57. A comissão

sobre vendas é calculada com base na venda ultimada. A partir do

instante em que são definidas, pelo empresário, as regras

pertinentes à venda e a aprova, firmam-se dois pactos distintos,

mas interligados: inicialmente com consumidor, que o obriga a

cumprir não apenas as condições da oferta, como, de igual modo,

as da legislação protetiva de natureza consumerista; o segundo,

atrelado ao primeiro, com o empregado, relativamente ao direito à

remuneração decorrente da mesma venda feita. No instante em que

a operação é concluída, surge para o empregado o direito à

percepção da parcela, o que não se confunde, todavia, com o

adimplemento efetivo da obrigação, ônus atribuído, com

exclusividade, ao empregador. Precedentes . Agravo conhecido e

não provido. (Ag-AIRR-685-42.2012.5.03.0013, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 28/09/2018).

( . . . )  D I F E R E N Ç A S  D E  C O M I S S Õ E S .  E S T O R N O .

INADIMPLEMENTO DO COMPRADOR. O acórdão recorrido está

em sintonia com a atual jurisprudência do TST, segundo a qual as

comissões devem ser pagas ao empregado, ainda que o

negócio jurídico não venha a se concretizar, considerando-se

ilegal o estorno do pagamento das comissões em face do

cancelamento das vendas por motivos alheios à vontade do

empregado e independente de sua conduta, sobretudo porque

a sua força de trabalho fora dispendida para a realização da

venda. Agravo conhecido e desprovido. (...). (Ag-AIRR-1809-

93.2015.5.10.0002, 8ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 20/06/2022).

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios.

DAS VENDAS A PRAZO - PARCELADAS

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta ao art. 2º da Lei 3.207/57, determino

o processamento do Recurso de Revista, em atendimento ao artigo

896, alínea "c", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Registre-se o entendimento majoritário do TST sobre o tema:

A G R A V O  I N T E R N O  E M  R E C U R S O  D E  R E V I S T A .

INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. BASE DE

CÁLCULO DAS COMISSÕES. VENDA A PRAZO. HIPÓTESE EM

QUE A DECISÃO AGRAVADA COADUNA-SE COM A

JURISPRUDÊNCIA DO TST. Por decisão monocrática, foi

determinado o pagamento de diferenças de comissões em razão de

sua incidência sobre vendas parceladas. In casu, conforme

pontuado na decisão agravada, o Regional proferiu decisão em

sintonia com a jurisprudência do TST, razão pela qual o apelo

encontra óbice no art. 896, § 7.º, da CLT e na Súmula n.º 333 do

TST.  Agravo conhec ido e  não prov ido (Ag-RR-1090-

77.2019.5.12.0047, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Jose Dezena da

Silva, DEJT 26/06/2023).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIFERENÇAS DE
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COMISSÃO. VENDAS A PRAZO. REVERSÃO. SÚMULA 333 DO

TST E ART. 896, § 7º, DA CLT. O TRT manteve a condenação ao

pagamento das diferenças de comissões relativas a vendas

parceladas por entender que o desconto dos encargos oriundos das

operações de financiamento constitui procedimento manifestamente

ilegal. A jurisprudência desta Corte Superior entende que as

despesas com juros e demais encargos financeiros sobre as vendas

a prazo integram a base de cálculo das comissões devidas ao

empregado, sendo ilícito o procedimento de reversão, uma vez que

transfere para o trabalhador os riscos da atividade econômica, em

ofensa ao artigo 2º da CLT. Com efeito, a Lei nº 3.207/1957, que

regulamenta as atividades dos empregados vendedores, não faz

qualquer distinção entre o preço à vista e o preço a prazo para fins

de cálculo de comissões. Assim, são indevidos os descontos de

juros e encargos financeiros das vendas realizadas a prazo.

Precedentes. Óbice da Súmula 333 do TST e do art. 896, § 7º, da

CLT. Não merece reparos a decisão. Agravo não provido (Ag-AIRR-

10877-68.2019.5.03.0181, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria

Helena Mallmann, DEJT 17/03/2023).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DAS LEIS 13.015/2014 E

13.467/2017 . DIFERENÇAS DE COMISSÕES. VENDAS A

PRAZO. A Lei 3.207/57, que regulamenta as atividades dos

empregados vendedores, estabelece em seu art. 2º: " Art 2º O

empregado vendedor terá direito à comissão avençada sobre as

vendas que realizar. No caso de lhe ter sido reservada

expressamente, com exclusividade, uma zona de trabalho, terá

esse direito sobre as vendas ali realizadas diretamente pela

empresa ou por um preposto desta ". Observa-se, pois, que a Lei

não faz distinção entre o preço à vista e o preço a prazo para o fim

de incidência de comissões sobre vendas . A norma tampouco faz

menção ao contrato de financiamento havido entre o consumidor e

a empresa nas vendas a prazo. Vale registrar, ainda, que esta Corte

entende pela impossibilidade de se descontarem, da base de

cálculo das comissões do empregado, os encargos financeiros

decorrentes da venda a prazo, pois, nos moldes do art. 2º da CLT,

não se transfere para o empregado o risco da atividade econômica.

Nesses termos, a decisão agravada foi proferida em estrita

observância às normas processuais (art. 557, caput , do CPC/1973;

arts. 14 e 932, IV, "a ", do CPC/2015), razão pela qual é insuscetível

de reforma ou reconsideração . Agravo desprovido (Ag-RRAg-452-

45.2020.5.23.0001, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 02/06/2023).

RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

DIFERENÇAS DAS COMISSÕES. CÁLCULO COM DESCONTO

DE ENCARGOS F INANCEIROS.  IMPOSSIB IL IDADE.

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA CARACTERIZADA. 1. De acordo

com o artigo 896-A da CLT, o Tribunal Superior do Trabalho, no

recurso de revista, deve examinar previamente se a causa oferece

transcendência com relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica. Embora a controvérsia objeto

do recurso de revista não represente " questão nova em torno da

interpretação da legislação trabalhista", nos termos do art. 896-A,

IV, da CLT, há decisões dissonantes no âmbito desta Corte, o que

configura a transcendência jurídica da matéria em debate. Cito os

seguintes julgados divergentes quanto à possibilidade incidência de

comissões sobre juros e encargos financeiros das vendas a prazo:

RR-20076-97.2015.5.04.0029, 4ª Turma, Relator Ministro Guilherme

Augusto Caputo Bastos, DEJT 20/09/2019 e RR-12278-

81.2016.5.15.0114, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 18/10/2019. 2. No Presente

caso, o Tribunal Regional entendeu ser indevida a incidência de

comissões sobre os juros e encargos financeiros, ao fundamento de

que no valor das vendas a prazo já estão embutidas os encargos

dos financiamentos, cujo risco é exclusivo do empregador. 3. A

jurisprudência deste TST, ao interpretar o disposto no artigo 2º da

Lei 3.207/1957, tem se posicionado no sentido de que a norma não

faz qualquer distinção entre preço à vista e o preço a prazo para fins

de cálculo das comissões sobre vendas, não havendo, pois, falar

em restrição em relação à dedução de juros e multas, em caso de

vendas parceladas. Desse modo, entende-se que o cálculo das

comissões deve incidir sobre o valor final pago pelo cliente, exceto

se houver sido pactuado entre as partes que as comissões serão

pagas sobre o valor à vista, o que não é o caso dos autos. Recurso

de revista conhecido e provido (RR-11484-55.2017.5.03.0180, 5ª

Turma, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

19/06/2020).

REVISTA INTERPOSTO A ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI N.º 13.467/17. COMISSÕES POR VENDAS A PRAZO.

BASE DE CÁLCULO. JUROS E ENCARGOS. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA DA CAUSA RECONHECIDA. 1. Cinge-se a controvérsia

a definir se os juros e encargos das vendas a prazo integram a base

de cálculo das comissões pagas ao reclamante, vendedor. 2.

Consoante o disposto no artigo 896-A, § 1º, inciso IV, da

Consolidação das Leis do Trabalho, reconhece-se a transcendência

jurídica da causa na hipótese em que a matéria controvertida é

nova, entendendo-se como tal toda aquela sobre a qual ainda não

há uniformização do entendimento jurisprudencial. 3 . O artigo 2º,

cabeça, da Lei n.º 3.207/1957, que regulamenta as atividades de

empregados vendedores, dispõe: "o empregado vendedor terá

direito à comissão avençada sobre as vendas que realizar. (...)".

Extrai-se da aludida norma que o cálculo das comissões deve incidir
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sobre o valor final pago pelo consumidor, não havendo distinção

sobre o preço da venda, se à vista ou a prazo. Dessa forma, os

juros e encargos incidentes sobre as vendas a prazo integram a

base de cálculo das comissões, desde que não haja ajuste em

contrário entre as partes. Precedentes. 4. No caso concreto, a Corte

de origem, ao erigir tese no sentido de que a comissão do vendedor

deve recair apenas sobre o valor total do produto à vista, não

incidindo sobre juros e demais encargos que foram acrescidos às

vendas parceladas, ofendeu o disposto no artigo 2º, cabeça, da Lei

n.º 3.207/1957. 5. Recurso de Revista conhecido e provido.(RRAg-

11401-95.2018.5.18.0015, 6ª Turma, Relator Ministro Lelio Bentes

Correa, DEJT 03/06/2022)

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

COMISSÕES DE VENDAS A PRAZO. DIFERENÇAS. CÁLCULO

S O B R E  O S  J U R O S  E  E N C A R G O S  F I N A N C E I R O S .

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA. Ante possível afronta ao artigo 2º

da Lei nº 3.207/1957, dá-se provimento ao agravo de instrumento

para processar o recurso de revista. Agravo de instrumento

conhecido e provido. II - RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. COMISSÕES

DE VENDAS A PRAZO. DIFERENÇAS. CÁLCULO SOBRE OS

JUROS E ENCARGOS FINANCEIROS. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA. Esta Corte Superior tem firme entendimento sobre a

impossibilidade de se efetuar os descontos dos encargos

financeiros decorrentes de vendas a prazo no cálculo das

comissões dos empregados, porquanto, à luz do disposto no art. 2º

da CLT, veda-se a transferência do risco da atividade econômica do

empregador. Precedentes. Recurso de revista conhecido por

violação do artigo 2º da Lei nº 3.207/1957 e provido (RR-101188-

61.2017.5.01.0204, 7ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 12/05/2023).

B) RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. VENDAS A

PRAZO. JUROS. INCLUSÃO NO CÁLCULO DAS COMISSÕES .

Nos termos do art. 2º da CLT , segundo o qual os riscos do

empreendimento são suportados pelo empregador, e do art. 2º da

Lei 3.207/1957, que não distingue entre o preço à vista ou a prazo

para fins de base de cálculo de comissão sobre vendas, tem-se que

as comissões sobre as vendas a prazo devem incidir sobre o total

da operação, sendo indevidos os descontos dos encargos

financeiros decorrentes dessas vendas. Recurso de revista

conhecido e provido. (RRAg-102153-82.2016.5.01.0201, 8ª Turma,

Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 21/05/2021)

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral / Assédio Moral.

VENDA CASADA

A irresignação recursal, assim como exposta, conduz, na verdade, à

evidente tentativa de obter novo pronunciamento sobre matéria já

exaurida, o que importaria, necessariamente, no reexame de fatos e

provas, encontrando óbice na Súmula nº 126 do Colendo TST,

inclusive por divergência jurisprudencial .

CONCLUSÃO

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista, conferindo prazo

legal para a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000522-11.2022.5.05.0222
Relator JEFERSON ALVES SILVA MURICY

RECORRENTE MUNICIPIO DE ALAGOINHAS

ADVOGADO VINICIUS OLIVEIRA SANTOS(OAB:
20631/BA)

RECORRENTE JOSELINO LIMA DA SILVA

ADVOGADO DJALMA ALVES CHAVES(OAB:
30758/BA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE ALAGOINHAS

ADVOGADO VINICIUS OLIVEIRA SANTOS(OAB:
20631/BA)

RECORRIDO JOSELINO LIMA DA SILVA

ADVOGADO DJALMA ALVES CHAVES(OAB:
30758/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSELINO LIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 736ebbb

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

JOSELINO LIMA DA SILVA

Advogado(a)(s):
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DJALMA ALVES CHAVES (BA - 30758)

Recorrido(a)(s):

MUNICIPIO DE ALAGOINHAS

Advogado(a)(s):

VINICIUS OLIVEIRA SANTOS (BA - 20631)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência / Competência / Competência da Justiça do Trabalho.

Os trechos transcritos nas razões recursais não contêm a tese

jurídica que consubstancia o prequestionamento , não

satisfazendo o requisito previsto artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, uma

vez que não permite o confronto analítico entre a tese central

assentada pelo TRT e a fundamentação jurídica apresentada no

Recurso de Revista.

Registre-se o entendimento da SDI1 do TST:

RECURSO DE EMBARGOS. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. RECURSO DE REVISTA. NÃO

CONHECIMENTO. DESCUMPRIMENTO DO ART. 896, § 1º-A, I,

DA CLT. O julgado transcrito para o embate de teses está superado

pela jurisprudência desta Subseção, inclinada no sentido de que a

parte deve transcrever o trecho pertinente do acórdão

recorrido, que contenha a tese adotada pelo Regional a ser

confrontada com os respectivos argumentos recursais, não se

admitindo a transcrição da íntegra do acórdão recorrido, de

trecho impertinente, de ementa ou de dispositivo, a mera

paráfrase ou resumo ou a, ainda, indicação de páginas. Óbice do

art. 894, § 2º, da CLT. Recurso de embargos não conhecido. (E-ED-

RR - 1218-84.2012.5.04.0332 , Relator Ministro: Breno Medeiros,

Data de Julgamento: 09/08/2018, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 17/08/2018).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0001577-53.2014.5.05.0003
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

AGRAVANTE MASTERSELL- CONSULTORIA
EMPRESARIAL E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO Antonio Alberto de Lima Linheiro(OAB:
12392/BA)

ADVOGADO FABRICIO VILA HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 17837/BA)

ADVOGADO AUREA NOGUEIRA DO
AMORIM(OAB: 36060/BA)

AGRAVANTE SANDRO SALUM VALVERDE
MIRANDA - ME

ADVOGADO AUREA NOGUEIRA DO
AMORIM(OAB: 36060/BA)

ADVOGADO HENRIQUE KRUSCHEWSKY
NETO(OAB: 38382/BA)

ADVOGADO RAFAEL CANARIO
GRESZGORN(OAB: 36955/BA)

AGRAVADO TAMARA CECILIA SANTOS DOS
SANTOS

ADVOGADO MAURICIO OLIVEIRA
CARDOSO(OAB: 23939/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO SALUM VALVERDE MIRANDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aade9d3

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.SANDRO SALUM VALVERDE MIRANDA - ME

Advogado(a)(s):

1.HENRIQUE KRUSCHEWSKY NETO (BA - 38382)

1.RAFAEL CANARIO GRESZGORN (BA - 36955)

Recorrido(a)(s):

1.TAMARA CECILIA SANTOS DOS SANTOS

2.MASTERSELL- CONSULTORIA EMPRESARIAL E

REPRESENTACOES LTDA

Advogado(a)(s):

1.MAURICIO OLIVEIRA CARDOSO (BA - 23939)

2.AUREA NOGUEIRA DO AMORIM (BA - 36060)
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Vistos etc.

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Pois bem.

Insurge-se contra o Acórdão Regional que julgou o Agravo de

Instrumentointerposto.

Não obstante os argumentos apresentados pela ParteRecorrente, o

Apelo não tem como ascender à Instância Superior, afinal o art.

896, caput , da CLT, exige, para fins de cabimento do Recurso de

Revista, que a decisão recorrida tenha sido proferida em grau de

Recurso Ordinário ou na fase de Execução (art. 896, §2º e §10), o

que não é o caso dos autos, já que Recurso de Revista foi

interposto em grau de Agravo de Instrumento.

Nesse sentido, inclusive, a Súmula nº. 218 do TST:

SUM-218 RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PROFERIDO EM

AGRAVO DE INSTRUMENTO (mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20

e 21.11.2003

É incabível recurso de revista interposto de acórdão regional

prolatado em agravo de instrumento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0001387-12.2014.5.05.0029
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE EDNEI EMANUEL SILVA DOS
SANTOS

ADVOGADO RAFAELA DE JESUS
CERQUEIRA(OAB: 50197/BA)

ADVOGADO ANTONIO MARCOS DE FARIAS
PEREIRA JUNIOR(OAB: 34828/BA)

ADVOGADO JULIANA MACEDO E SILVA(OAB:
34222/BA)

AGRAVADO TAYS DE ALMEIDA SANTANA
05076556560

ADVOGADO TYCIANE ADAN DE CASTRO(OAB:
35974/BA)

AGRAVADO TAYS DE ALMEIDA SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNEI EMANUEL SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a309f2f

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.EDNEI EMANUEL SILVA DOS SANTOS

Advogado(a)(s):

1.ANTONIO MARCOS DE FARIAS PEREIRA JUNIOR (BA -

34828)

1.JULIANA MACEDO E SILVA (BA - 34222)

Recorrido(a)(s):

1.TAYS DE ALMEIDA SANTANA 05076556560

2.TAYS DE ALMEIDA SANTANA

Advogado(a)(s):

1.TYCIANE ADAN DE CASTRO (BA - 35974)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Irregularidade de representação. 

A Advogada RAFAELA DE JESUS CERQUEIRA, OAB/BA4409,

que assina eletronicamente o Recurso de Revista de ID a78e802,

não detém poderes para representar a parte Recorrente.

Com efeito, não obstante o requerimento de ID. fbcacf6, no sentido

desua habilitação nos autos do processo eletrônico, para fins de

peticionamento, não se vislumbra nos autos instrumento de

mandato em seuseu nome,o que impossibilita o deferimento do

pleito, assim como a admissibilidade do apelo.

Aplica-se, in casu , os termos da Súmula n. 383, I, TST:

"SUM-383 RECURSO. MANDATO. IRREGULARIDADE DE

REPRESENTAÇÃO. CPC DE 2015, ARTS. 104 E 76, § 2º (nova

redação em decorrência do CPC de 2015) - Res. 210/2016, DEJT

divulgado em 30.06, 1º e 04.07.2016)

I - É inadmissível recurso firmado por advogado sem procuração
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juntada aos autos até o momento da sua interposição, salvo

mandato tácito. Em caráter excepcional (art. 104 do CPC de 2015),

admite-se que o advogado, independentemente de intimação, exiba

a procuração no prazo de 5 (cinco) dias após a interposição do

recurso, prorrogável por igual período mediante despacho do juiz.

Caso não a exiba, considera-se ineficaz o ato praticado e não se

conhece do recurso."

Nesse sentido, os seguintes precedentes:

"AGRAVO. EMBARGOS. AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. EMBARGOS NÃO

ADMITIDOS PELA PRESIDÊNCIA DA TURMA. IRREGULARIDADE

DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL NA INTERPOSIÇÃO DO

AGRAVO INTERNO DA PARTE RECLAMADA. AUSÊNCIA DE

PROCURAÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 383, I, DO TST. I.

Conforme a Súmula nº 383 do TST, em seu item I, é

inadmissível o recurso firmado por advogado sem procuração

juntada aos autos até o momento da sua interposição . II . No

caso dos autos , o advogado que assinou digitalmente a minuta do

agravo interno não demonstrou estar investido de poderes para

atuar no processo, uma vez que não há nos autos procuração ou

substabelecimento lhe outorgue poderes para representar a parte

agravante. Não se tratando de hipótese de irregularidade de

procuração ou substabelecimento já constante dos autos, não há

falar em concessão de prazo para saneamento do vício. III . Agravo

interno de que não se conhece." (Ag-Emb-Ag-AIRR-884-

75.2017.5.10.0019, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT

19/05/2023).

AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DE

PRESIDENTE DE TURMA QUE NEGA SEGUIMENTO A

R E C U R S O  D E  E M B A R G O S .  I R R E G U L A R I D A D E  D E

REPRESENTAÇÃO DO AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA

DO CPC DE 2015. SÚMULA 383 DO TST. Nos termos da Súmula

383, I e II, deste Tribunal, que trata da representação processual na

fase recursal, com exame da matéria à luz do disposto nos artigos

76, §2º, e 104, caput, do CPC, o vício de representação processual

em recurso poderá ser sanado em casos excepcionais de ausência

de procuração quando se trata de evitar preclusão, decadência ou

prescrição, ou prática de atos urgentes, bem assim naqueles casos

em que há defeitos no instrumento de mandato juntado aos autos.

No caso, não há nos autos instrumento de mandato outorgando

poderes à advogada subscritora do agravo, tampouco houve

mandato tácito. Por não se verificar na espécie nenhuma das

exceções do artigo 104 do CPC, entende-se imprópria a

concessão de prazo para sanar o vício de representação

processual. Agravo não conhecido. (Ag-E-ED-ED-ARR-1062-

60.2012.5.20.0006, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Augusto César Leite de Carvalho, DEJT

30/06/2021).

AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS EM AGRAVO EM RECURSO

DE REVISTA COM AGRAVO. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO

PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO DE MANDATO.

APELO SUBMETIDO AO CPC DE 2015. ATO INEFICAZ . Nos

termos da nova redação da Súmula nº 383 do Tribunal Superior do

Trabalho, alterada em virtude do CPC de 2015, é inadmissível o

recurso interposto por advogado sem instrumento de mandato

anexado ao feito. Não se concede o prazo para sanar o vício,

assim como o fez o Presidente da Turma por ocasião do exame

prévio de admissibilidade dos embargos, porque não se trata

de irregularidade "em procuração ou substabelecimento já

constante dos autos" . Ademais, o artigo 76, § 2º, do CPC

possibilita à parte sanar o vício constatado no referido documento,

mas não alberga a hipótese de ausência de mandato. Precedentes

desta Subseção I Especializada em Dissídios Individuais. Ainda que

por fundamento diverso, mantém-se a decisão que denegou

seguimento aos embargos. Agravo interno conhecido e não provido.

(Ag-E-Ag-ARR-67-47.2017.5.07.0034, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Claudio Mascarenhas

Brandao, DEJT 29/01/2021).

AGRAVO EM EMBARGOS. REGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL.

AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO DE MANDATO. 1. Não se conhece

do agravo subscrito por advogado sem procuração nos autos à

época da interposição . 2. Na hipótese, a juntada de nova

procuração, sem ressalvas aos poderes conferidos aos antigos

patronos, implica a revogação tácita dos mandatos anteriores,

conforme a diretriz da Orientação Jurisprudencial nº 349, da SDI-1,

desta Corte. 3. Nos termos da Súmula nº 383 do TST, em razão

de não se tratar das hipóteses previstas no art. 104 do CPC ou

de mandato tácito, tampouco de irregularidade constatada em

instrumento já constante dos autos, mas de ausência de

procuração, inviável cogitar de designação de prazo para

saneamento do vício na representação processual . Agravo de

que não se conhece. (Ag-E-Ag-RR-25500-72.2008.5.15.0090,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Walmir Oliveira da Costa, DEJT 30/08/2019).

Outros Precedentes de todas as Turmas do TST, nesse mesmo

sentido:

(ED-ARR - 122400-40.2002.5.01.0051, Data de Julgamento:

5/10/2016, Relator Ministro: Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma,

Data de Publ icação:  DEJT 7/10/2016);  (Ag-AIRR-719-
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78.2018.5.08.0009, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 03/11/2021); (Ag-AIRR-1399-60.2013.5.15.0133,

3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte,

DEJT 14/02/2020); (AIRR - 7800900-36.2005.5.09.0014, Data de

Julgamento: 20/9/2017, Relator Ministro: Fernando Eizo Ono, 4ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 29/9/2017); (AIRR - 1707-

12.2015.5.02.0029, Relator Ministro: Douglas Alencar Rodrigues,

Data de Julgamento: 29/11/2017, 5ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 01/12/2017); (Ag-AIRR - 801-89.2014.5.03.0106, Data de

Julgamento: 14/9/2016, Relatora Ministra: Kátia Magalhães Arruda,

6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 16/9/2016); (AIRR - 788-

04.2014.5.03.0070, Relator Ministro: Cláudio Mascarenhas

Brandão, Data de Julgamento: 29/06/2016, 7ª Turma, Data de

P u b l i c a ç ã o :  D E J T  0 1 / 0 7 / 2 0 1 6 ) ;  ( A g - A I R R - 1 0 0 0 1 8 3 -

38.2014.5.02.0468, 8ª Turma, Relator Ministro: Márcio Eurico Vitral

Amaro, DEJT: 24/04/2017).

Assim, o não atendimento à formalidade exigida por lei implica

irregularidade da representação e, por consequência, a não

admissão do Recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000700-74.2004.5.05.0194
Relator MARIZETE MENEZES CORREA

AGRAVANTE GILMARIO ALMEIDA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE LAERCIO CARNEIRO
RIOS(OAB: 18163/BA)

ADVOGADO DIOGO LUIZ CARNEIRO RIOS(OAB:
22799/BA)

AGRAVADO MARINEIDE MARIA DA SILVA

ADVOGADO JOSE LUIZ GUIMARAES
ELPIDIO(OAB: 17589/BA)

ADVOGADO DERNILTON LEITE NUNES(OAB:
11373/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMARIO ALMEIDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e4f376e

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

GILMARIO ALMEIDA DOS SANTOS

Advogado(a)(s):

JOSE LAERCIO CARNEIRO RIOS (BA - 18163)

DIOGO LUIZ CARNEIRO RIOS (BA - 22799)

Recorrido(a)(s):

MARINEIDE MARIA DA SILVA

Advogado(a)(s):

JOSE LUIZ GUIMARAES ELPIDIO (BA - 17589)

DERNILTON LEITE NUNES (BA - 11373)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Contudo, o recurso revela-se deserto em face da ausência de

garantia do Juízo.

Com efeito, competia à Parte Recorrente, ao interpor o presente

Apelo, comprovar a garantia do Juízo, conforme entendimento

sedimentado no item II da Súmula 128/TST, in verbis :

"Nº 128 - DEPÓSITO RECURSAL

(...)

II - Garantido o juízo, na fase executória, a exigência de depósito

para recorrer de qualquer decisão viola os incisos II e LV do art. 5º

da CF/1988. Havendo, porém, elevação do valor do débito, exige-se

a complementação da garantia do juízo."

No entanto, não consta dos autos a referida garantia.

Dessa maneira, reputo deserto o Recurso de Revista interposto.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho
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Processo Nº ROT-0001078-22.2022.5.05.0122
Relator ANA PAOLA SANTOS MACHADO

DINIZ

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECORRIDO MARLUCE SOUZA CARDOSO

ADVOGADO ADILSON DA SILVA DE PINHO(OAB:
24406/BA)

ADVOGADO JEAN CARLOS SOUZA
FERREIRA(OAB: 47958/BA)

RECORRIDO EPMAN COMERCIO DE
FERRAGENS, MANUTENCAO E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c490f1c

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Advogado(a)(s):

1.JOAQUIM PINTO LAPA NETO (BA - 15659)

Recorrido(a)(s):

1.MARLUCE SOUZA CARDOSO

2.EPMAN COMERCIO DE FERRAGENS, MANUTENCAO E

SERVICOS LTDA

Advogado(a)(s):

1.ADILSON DA SILVA DE PINHO (BA - 24406)

1.JEAN CARLOS SOUZA FERREIRA (BA - 47958)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

D i r e i t o  I n d i v i d u a l  d o  T r a b a l h o  /  R e s p o n s a b i l i d a d e

Solidária/Subsidiária / Terceirização/Tomador de Serviços / Ente

Público.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Suspensão do Processo /

Temas repetitivos / Repercussão Geral.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-se

que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 331, V, e recentes Julgados da SDI-I do TST, litteris

(grifou-se):

E M B A R G O S  R E G I D O S  P E L A  L E I  N º  1 3 . 0 1 5 / 2 0 1 4 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o
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entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária. Além disso,

considerando que esta Subseção, com base nos julgamentos

proferidos no âmbito do Supremo Tribunal Federal, mormente da

ADC nº 16/DF e dos embargos de declaração interpostos nos autos

do RE nº 760.931, decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua

composição completa e por expressiva maioria, que o ônus da

prova de demonstrar o cumprimento das obrigações previstas

na Lei nº 8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de

serviços, não por inversão do ônus da prova, mas por se tratar

de fato impeditivo do direito do trabalhador terceirizado, a

conclusão lógica e necessária a que se chega é de que é imanente

ao item V da Súmula nº 331 desta Corte o entendimento de que

cabe ao ente público demonstrar que fiscalizou efetivamente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da empresa

contratada. Desse modo, nos casos em que a Turma, ao analisar

acórdão regional em que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao

ente público com base nas regras de distribuição do ônus da prova,

porque não demonstrado por ele o cumprimento das obrigações

previstas na Lei nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por

entender ausente comprovação da sua conduta culposa, contraria

direta e frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da

Súmula nº 331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que

seja "evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos. (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"I - AGRAVO INTERNO. RECURSO DE EMBARGOS . RITO

SUMARÍSSIMO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU

I N D I R E T A .  T E R C E I R I Z A Ç Ã O .  R E S P O N S A B I L I D A D E

SUBSIDIÁRIA. Demonstrada divergência jurisprudencial na forma

do art. 894, II, da CLT, merece processamento o recurso de

embargos. Agravo conhecido e provido. II - RECURSO DE

EMBARGOS . RITO SUMARÍSSIMO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

DIRETA OU INDIRETA. TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. 1. A Eg. 5ª Turma não conheceu do recurso de

revista do Ente Público, para manter a responsabilidade subsidiária

pelos créditos devidos à reclamante. Fundamentou que "apenas a

Administração Pública tem condições de provar a ausência de fato

constitutivo do direito do reclamante, ou seja, somente ela dispõe de

meios para demonstrar que fiscalizou efetivamente a empresa

contratada". 2. Diante da salvaguarda inscrita no art. 71 da Lei nº

8.666/1993, a responsabilidade subjetiva e subsidiária da

Administração Pública Direta ou Indireta encontra lastro em

caracterizadas ação ou omissão culposa na fiscalização e adoção

de medidas preventivas ou sancionatórias ao inadimplemento de

obrigações trabalhistas por parte de empresas prestadoras de

serviços contratadas (arts. 58, III, e 67 da Lei nº 8.666/1993). 3. O

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 760.931/DF

(Tema 246 da Repercussão Geral), fixou a seguinte tese: "O
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inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93", mantendo o entendimento de que a responsabilização

subsidiária da Administração Pública, ante o reconhecimento da

constitucionalidade do preceito - ADC nº 16/DF -, não é automática

e somente pode ser admitida se demonstrada a sua conduta

omissiva ou comissiva. 4. A Subseção Especializada em

Dissídios Individuais I desta Corte, após o julgamento dos

embargos de declaração opostos no RE nº 760.931/DF, decidiu,

em sessão realizada no dia 12 de dezembro de 2019, em

composição plena, ao apreciar o recurso de embargos nº E-RR-

925-07.2016.5.05.0281, que, sendo obrigação da Administração

Pública fiscalizar a regular execução do contrato, cabe-lhe o

ônus processual de comprovar o seu regular cumprimento. 5.

No caso concreto, do quadro fático narrado no acórdão

regional (Súmula 126/TST), devidamente transcrito no acórdão

turmário, depreende-se que o Ente Público descuidou do seu

dever de apresentar provas hábeis a demonstrar a eficiente

fiscalização da execução do contrato administrativo, o que, na

visão do Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE-

760.931/DF, permite sua responsabilização subsidiária pelas

parcelas devidas ao trabalhador. Recurso de embargos

conhecido e desprovido" (E-RR-261-20.2014.5.03.0113, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 30/04/2021).

RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELA LEI 13.015/2014.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. SÚMULA 331, IV e V, DO TST. CONDUTA CULPOSA

EVIDENCIADA . Ao reconhecera constitucionalidade do artigo 71 da

Lei 8.666/93 (ADC 16, julgada pelo STF em 24/11/2010), a

Suprema Corte não afastou inteiramente a responsabilidade dos

entes estatais tomadores de serviços pela fiscalização do correto

cumprimento da legislação trabalhista e previdenciária na vigência

do contrato administrativo. A despeito de o § 1º do artigo 71 da Lei

8.666/93 afastar a responsabilidade objetiva da Administração

Pública pelo simples inadimplemento das empresas contratantes,

subsiste, no entanto e em consonância com o STF, a possibilidade

de o Estado ser responsabilizado quando, no caso concreto,

verifica-se a culpa in vigilando do tomador de serviços a partir

de conduta específica da entidade pública. Não se teria adotado,

portanto e por via transversa, a teoria de irresponsabilidade total do

Estado. No caso, o Tribunal Regional entendeu configurada a culpa

in vigilando da tomadora de serviços, por constatar que a

"fiscalização foi inexistente ou, no mínimo, ineficaz ,

especialmente em relação aos salários pagos (item 2.3 da

fundamentação) e ao FGTS, que incontestavelmente não foi

recolhido corretamente às contas vinculadas dos trabalhadores,

como se vê dos documentos a fls. 15-6 e 21 (Processo apensado) -

obrigações descumpridas não só ao final dos contratos, mas

durante as respectivas execuções ". O convencimento quanto à

culpa in vigilando é decorrente da constatação de descumprimento

das obrigações regulares do contrato de trabalho. Logo, não sendo

o caso de condenação subsidiária quanto à fiscalização do

cumprimento das obrigações trabalhistas com base no mero

inadimplemento da empresa contratante, entende-se que a decisão

turmária não está em sintonia com a nova redação da Súmula 331,

IV e V, do TST. Recurso de embargos dos reclamantes conhecido e

provido. (E-RR-992-25.2014.5.04.0101, Subseção I Especializada

em Dissídios Individuais, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de

Carvalho, DEJT 07/08/2020).

RECURSO DE EMBARGOS - INTERPOSIÇÃO SOB A REGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014 - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA -

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - CULPA IN VIGILANDO -

ÔNUS DA PROVA DA FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS - SÚMULA Nº 331, V E VI, DO

TST. 1. Nos termos dos itens V e VI da Súmula nº 331 do TST,

há responsabilização subsidiária do ente público com o

reconhecimento de conduta culposa na fiscalização do

cumprimento do contrato. 2. Compete à Administração Pública

o ônus da prova quanto à fiscalização, considerando que, (I) a

existência de fiscalização do contrato é fato impeditivo,

modificativo ou extintivo do direito do Reclamante; (II) a

obrigação de fiscalizar a execução do contrato decorre da lei

(artigos 58, III, e 67 da Lei nº 8.666/1993); e (III) não se pode

exigir do trabalhador a prova de fato negativo ou que apresente

documentos aos quais não tenha acesso, em atenção ao

princípio da aptidão para a prova. 3. O E. STF, ao julgar o Tema

nº 246 de Repercussão Geral - responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço, RE 760931 -,

não fixou tese específica sobre a distribuição do ônus da prova

quanto à fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas.

Embargos conhecidos e providos. (RR - 903-90.2017.5.11.0007,

Relatora Ministra: MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI;

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de

Publicação: DEJT 06/03/2020).

Esse aspecto obsta o seguimento do Recurso de Revista, sob

quaisquer alegações, inclusive por dissenso pretoriano, consoante

regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

Com relação à repercussão geral, o Recurso de Revista não
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preenche o requisito formal de admissibilidade previsto no §1º-A, I,

do artigo 896 da CLT, incluído pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição , a transcrição fora do tópico, a transcrição

de trechos que não contenham a tese jurídica que consubstancia o

prequestionamento, a transcrição de trecho impertinente, a

transcrição da ementa, a transcrição da conclusão do acórdão, a

transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os limites da tese

devolvida no Recurso de Revista e sem o devido destaque, não

atendem ao requisito em tela.

Desatendidos, nessas circunstâncias,  os requis i tos de

admissibilidade, encontra-se desaparelhada a Revista, nos termos

do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000543-56.2022.5.05.0005
Relator JEFERSON ALVES SILVA MURICY

RECORRENTE ASSOCIACAO DAS IRMAS
FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS
DA IMACULADA CONCEICAO-
PROVINCIA DE SANTA CRUZ

ADVOGADO JOSE VICENTE FERNANDEZ
GARRIDO TEIXEIRA(OAB: 56904/BA)

RECORRIDO WILZETE ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO JOAO PAULO DE CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 14595/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DAS IRMAS FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS
DA IMACULADA CONCEICAO-PROVINCIA DE SANTA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aaea2cb

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

ASSOCIACAO DAS IRMAS FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS DA

IMACULADA CONCEICAO-PROVINCIA DE SANTA CRUZ

Advogado(a)(s):

JOSE VICENTE FERNANDEZ GARRIDO TEIXEIRA (BA - 56904)

Recorrido(a)(s):

WILZETE ALMEIDA SANTOS

Advogado(a)(s):

JOAO PAULO DE CARVALHO MONTEIRO (BA - 14595)

Vistos etc.

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Pois bem.

Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Recorrente contra a

decisão monocrática proferida pelo Desembargador Relator que

sequer julgou o Recurso Ordinário, com fulcro no art. 932, III, do

CPC/2015.

Descabe Recurso de Revista para investir contra decisão desta

natureza (monocrática), na medida em que ele tem por finalidade

a tacar  ju lgamento  de  Co leg iado ,  não  se  p res tando ,

consequentemente, ao propósito almejado pela Parte Recorrente.

Registre-se o entendimento do TST (grifou-se):

AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA.  EXECUÇÃO.  RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA

PELO DESEMBARGADOR RELATOR EM SEDE DE AGRAVO DE

PETIÇÃO . O recurso de revista da executada foi interposto

contra decisão monocrática do Desembargador Relator do

agravo de petição . Nesse passo, incabível o recurso de revista.

É que, nos termos do artigo 896 da Consolidação das Leis do

Trabalho, somente cabe recurso de revista de decisões proferidas

em grau de recurso ordinário, em dissídio individual, pelos Tribunais

Regionais do Trabalho. Nota-se que no referido dispositivo legal

não se incluem as decisões monocráticas. Evidenciado o não

cabimento do recurso de revista, deixo de examinar o requisito da

transcendência referido no artigo 896-A da CLT. Agravo interno a

que se nega provimento. (Ag-AIRR-1002068-73.2015.5.02.0720, 7ª

Turma, Relator Ministro Renato de Lacerda Paiva, DEJT

11/02/2022)

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA -

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO CONTRA DECISÃO

MONOCRÁTICA PROFERIDA PELO RELATOR DO RECURSO

ORDINÁRIO NO TRIBUNAL REGIONAL - NÃO CABIMENTO. A
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interposição de recurso de revista contra decisão monocrática

proferida pelo Desembargador Relator de recurso ordinário

afigura-se incabível , nos termos do §1º, do artigo 557, do

Código de Processo Civil. O cabimento de recurso de revista só é

possível de acórdão proferido pelos Tribunais Regionais , sendo

indispensável que tenha sido proferida decisão colegiada, a teor do

artigo 896 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega

provimento. (AIRR-892-93.2012.5.15.0114, 7ª Turma, Relator

Desembargador Convocado Andre Genn de Assuncao Barros,

DEJT 15/08/2014)

(AIRR-12503-19.2017.5.15.0130, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora

M a r i a  d a  C o s t a ,  D E J T  1 1 / 1 0 / 2 0 1 9 ) ;  ( A I R R - 2 0 2 1 6 -

13.2015.5.04.0521, 2ª Turma, Relator Ministro José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 04/08/2017); (AIRR - 435- 87.2013.5.14.0006, 4ª

Turma, Relator Ministro Fernando Eizo Ono, DEJT 27/02/2015);

(AIRR-370-11.2015.5.23.0091, 5ª Turma, Relator Ministro

Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 19/05/2017); (AgR-AIRR-

1226-52.2015.5.05.0195, 6ª Turma Relator Ministro: Augusto César

Le i te  de  Carva lho ,  DEJT  30 /06 /2017) ;  (A IRR -  37 -

77.2013.5.15.0018, 7ª Turma, Relator Ministro Luiz Philippe Vieira

de Mello Filho, DEJT 11/09/2017).

Cumpre esclarecer que aqui não se aplica o princípio da

fungibilidade, porquanto ausente dúvida razoável a respeito do

recurso cabível, e por se tratar de equívoco inescusável, diante das

hipóteses de cabimento disciplinadas no art. 896 da CLT, e do

entendimento da Superior Corte Trabalhista nos julgamentos:

"(AIRR-792-15.2010.5.06.0000, 4ª Turma, Relator Ministro Antônio

José de Barros Levenhagen, DEJT de 13/8/2010); (AIRR-87900-

94.2010.5.16.0003, 6ª Turma, Relator Ministro Aloysio Corrêa da

Veiga, DEJT de 6/7/2012); (AIRR-102400-48.2013.5.16.0008, 7ª

Turma, Relator Ministro Vieira de Mello Filho, DEJT de 16/9/2016)".

Portanto, configura erro grosseiro da Parte Recorrente a medida

posta, não sendo possível invocar em seu favor o princípio da

fungibilidade, para receber o recurso interposto como Agravo

Regimental.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000591-45.2014.5.05.0021
Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA

SANTOS

AGRAVANTE EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI

ADVOGADO EDSON FELIPE
MUCHOLOWSKI(OAB: 36942/PR)

AGRAVADO TWB S/A - CONSTRUCAO NAVAL,
SERVICOS E TRANSPORTES
MARITIMOS

ADVOGADO JESSICA CAVALCANTI DE
LIMA(OAB: 89582/PR)

ADVOGADO EDSON FELIPE
MUCHOLOWSKI(OAB: 36942/PR)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ab66729

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI

Advogado(a)(s):

1.EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI (PR - 36942)

Recorrido(a)(s):

1.TWB S/A - CONSTRUCAO NAVAL, SERVICOS E

TRANSPORTES MARITIMOS

2.UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Advogado(a)(s):

1.JESSICA CAVALCANTI DE LIMA (PR - 89582)

1.EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI (PR - 36942)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS
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Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

Ante a restrição do artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula n. 266 do

TST, fica a matéria discutida restrita à violação direta e literal a

preceito constitucional, portanto, inviável a análise de quaisquer

outras alegações recursais.

Mostra-se, pois, impertinente a alegação de violação à legislação

infraconstitucional, assim como a arguição de divergência

jurisprudencial.

Desatendidos, nessas circunstâncias,  os requis i tos de

admissibilidade, encontra-se desaparelhada a Revista, nos termos

do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000247-51.2022.5.05.0161
Relator MARIZETE MENEZES CORREA

RECORRENTE VALDERI JESUS FERREIRA SOUZA

ADVOGADO ROMILSON SILVA CARDOSO(OAB:
49615/BA)

ADVOGADO EDSON OLIVEIRA GOES
JUNIOR(OAB: 20091/BA)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECORRIDO EPMAN COMERCIO DE
FERRAGENS, MANUTENCAO E
SERVICOS LTDA

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECORRIDO VALDERI JESUS FERREIRA SOUZA

ADVOGADO ROMILSON SILVA CARDOSO(OAB:
49615/BA)

ADVOGADO EDSON OLIVEIRA GOES
JUNIOR(OAB: 20091/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 74e0a4d

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Advogado(a)(s):

1.JOAQUIM PINTO LAPA NETO (BA - 15659)

Recorrido(a)(s):

1.VALDERI JESUS FERREIRA SOUZA

2.EPMAN COMERCIO DE FERRAGENS, MANUTENCAO E

SERVICOS LTDA

Advogado(a)(s):

1.ROMILSON SILVA CARDOSO (BA - 49615)

1.EDSON OLIVEIRA GOES JUNIOR (BA - 20091)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

D i r e i t o  I n d i v i d u a l  d o  T r a b a l h o  /  R e s p o n s a b i l i d a d e

Solidária/Subsidiária / Terceirização/Tomador de Serviços / Ente

Público.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Suspensão do Processo /
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Temas repetitivos / Repercussão Geral.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-

se que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 331, V, e recentes Julgados da SDI-I do TST, litteris

(grifou-se):

E M B A R G O S  R E G I D O S  P E L A  L E I  N º  1 3 . 0 1 5 / 2 0 1 4 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária. Além disso,

considerando que esta Subseção, com base nos julgamentos

proferidos no âmbito do Supremo Tribunal Federal, mormente da

ADC nº 16/DF e dos embargos de declaração interpostos nos autos

do RE nº 760.931, decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua

composição completa e por expressiva maioria, que o ônus da

prova de demonstrar o cumprimento das obrigações previstas

na Lei nº 8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de

serviços, não por inversão do ônus da prova, mas por se tratar

de fato impeditivo do direito do trabalhador terceirizado, a

conclusão lógica e necessária a que se chega é de que é imanente

ao item V da Súmula nº 331 desta Corte o entendimento de que

cabe ao ente público demonstrar que fiscalizou efetivamente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da empresa

contratada. Desse modo, nos casos em que a Turma, ao analisar

acórdão regional em que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao

ente público com base nas regras de distribuição do ônus da prova,

porque não demonstrado por ele o cumprimento das obrigações

previstas na Lei nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por

entender ausente comprovação da sua conduta culposa, contraria

direta e frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da

Súmula nº 331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que

seja "evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento
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das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos. (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

"I - AGRAVO INTERNO. RECURSO DE EMBARGOS . RITO

SUMARÍSSIMO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU

I N D I R E T A .  T E R C E I R I Z A Ç Ã O .  R E S P O N S A B I L I D A D E

SUBSIDIÁRIA. Demonstrada divergência jurisprudencial na forma

do art. 894, II, da CLT, merece processamento o recurso de

embargos. Agravo conhecido e provido. II - RECURSO DE

EMBARGOS . RITO SUMARÍSSIMO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

DIRETA OU INDIRETA. TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. 1. A Eg. 5ª Turma não conheceu do recurso de

revista do Ente Público, para manter a responsabilidade subsidiária

pelos créditos devidos à reclamante. Fundamentou que "apenas a

Administração Pública tem condições de provar a ausência de fato

constitutivo do direito do reclamante, ou seja, somente ela dispõe de

meios para demonstrar que fiscalizou efetivamente a empresa

contratada". 2. Diante da salvaguarda inscrita no art. 71 da Lei nº

8.666/1993, a responsabilidade subjetiva e subsidiária da

Administração Pública Direta ou Indireta encontra lastro em

caracterizadas ação ou omissão culposa na fiscalização e adoção

de medidas preventivas ou sancionatórias ao inadimplemento de

obrigações trabalhistas por parte de empresas prestadoras de

serviços contratadas (arts. 58, III, e 67 da Lei nº 8.666/1993). 3. O

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 760.931/DF

(Tema 246 da Repercussão Geral), fixou a seguinte tese: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93", mantendo o entendimento de que a responsabilização

subsidiária da Administração Pública, ante o reconhecimento da

constitucionalidade do preceito - ADC nº 16/DF -, não é automática

e somente pode ser admitida se demonstrada a sua conduta

omissiva ou comissiva. 4. A Subseção Especializada em

Dissídios Individuais I desta Corte, após o julgamento dos

embargos de declaração opostos no RE nº 760.931/DF, decidiu,

em sessão realizada no dia 12 de dezembro de 2019, em

composição plena, ao apreciar o recurso de embargos nº E-RR-

925-07.2016.5.05.0281, que, sendo obrigação da Administração

Pública fiscalizar a regular execução do contrato, cabe-lhe o

ônus processual de comprovar o seu regular cumprimento. 5.

No caso concreto, do quadro fático narrado no acórdão

regional (Súmula 126/TST), devidamente transcrito no acórdão

turmário, depreende-se que o Ente Público descuidou do seu

dever de apresentar provas hábeis a demonstrar a eficiente

fiscalização da execução do contrato administrativo, o que, na

visão do Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE-

760.931/DF, permite sua responsabilização subsidiária pelas

parcelas devidas ao trabalhador. Recurso de embargos

conhecido e desprovido" (E-RR-261-20.2014.5.03.0113, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 30/04/2021).

RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELA LEI 13.015/2014.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. SÚMULA 331, IV e V, DO TST. CONDUTA CULPOSA

EVIDENCIADA . Ao reconhecera constitucionalidade do artigo 71 da

Lei 8.666/93 (ADC 16, julgada pelo STF em 24/11/2010), a

Suprema Corte não afastou inteiramente a responsabilidade dos

entes estatais tomadores de serviços pela fiscalização do correto

cumprimento da legislação trabalhista e previdenciária na vigência

do contrato administrativo. A despeito de o § 1º do artigo 71 da Lei

8.666/93 afastar a responsabilidade objetiva da Administração

Pública pelo simples inadimplemento das empresas contratantes,

subsiste, no entanto e em consonância com o STF, a possibilidade

de o Estado ser responsabilizado quando, no caso concreto,

verifica-se a culpa in vigilando do tomador de serviços a partir

de conduta específica da entidade pública. Não se teria adotado,

portanto e por via transversa, a teoria de irresponsabilidade total do

Estado. No caso, o Tribunal Regional entendeu configurada a culpa

in vigilando da tomadora de serviços, por constatar que a

"fiscalização foi inexistente ou, no mínimo, ineficaz ,

especialmente em relação aos salários pagos (item 2.3 da

fundamentação) e ao FGTS, que incontestavelmente não foi

recolhido corretamente às contas vinculadas dos trabalhadores,

como se vê dos documentos a fls. 15-6 e 21 (Processo apensado) -

obrigações descumpridas não só ao final dos contratos, mas

durante as respectivas execuções ". O convencimento quanto à

culpa in vigilando é decorrente da constatação de descumprimento

das obrigações regulares do contrato de trabalho. Logo, não sendo

o caso de condenação subsidiária quanto à fiscalização do

cumprimento das obrigações trabalhistas com base no mero

inadimplemento da empresa contratante, entende-se que a decisão

turmária não está em sintonia com a nova redação da Súmula 331,

IV e V, do TST. Recurso de embargos dos reclamantes conhecido e

provido. (E-RR-992-25.2014.5.04.0101, Subseção I Especializada
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em Dissídios Individuais, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de

Carvalho, DEJT 07/08/2020).

RECURSO DE EMBARGOS - INTERPOSIÇÃO SOB A REGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014 - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA -

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - CULPA IN VIGILANDO -

ÔNUS DA PROVA DA FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS - SÚMULA Nº 331, V E VI, DO

TST. 1. Nos termos dos itens V e VI da Súmula nº 331 do TST,

há responsabilização subsidiária do ente público com o

reconhecimento de conduta culposa na fiscalização do

cumprimento do contrato. 2. Compete à Administração Pública

o ônus da prova quanto à fiscalização, considerando que, (I) a

existência de fiscalização do contrato é fato impeditivo,

modificativo ou extintivo do direito do Reclamante; (II) a

obrigação de fiscalizar a execução do contrato decorre da lei

(artigos 58, III, e 67 da Lei nº 8.666/1993); e (III) não se pode

exigir do trabalhador a prova de fato negativo ou que apresente

documentos aos quais não tenha acesso, em atenção ao

princípio da aptidão para a prova. 3. O E. STF, ao julgar o Tema

nº 246 de Repercussão Geral - responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço, RE 760931 -,

não fixou tese específica sobre a distribuição do ônus da prova

quanto à fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas.

Embargos conhecidos e providos. (RR - 903-90.2017.5.11.0007,

Relatora Ministra: MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI;

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de

Publicação: DEJT 06/03/2020).

Esse aspecto obsta o seguimento do Recurso de Revista, sob

quaisquer alegações, inclusive por dissenso pretoriano, consoante

regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

Com relação à repercussão geral, o Recurso de Revista não

preenche o requisito formal de admissibilidade previsto no §1º-A, I,

do artigo 896 da CLT, incluído pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição , a transcrição fora do tópico, a transcrição

de trechos que não contenham a tese jurídica que consubstancia o

prequestionamento, a transcrição de trecho impertinente, a

transcrição da ementa, a transcrição da conclusão do acórdão, a

transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os limites da tese

devolvida no Recurso de Revista e sem o devido destaque, não

atendem ao requisito em tela.

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Verbas Rescisórias / Multa do Artigo 467 da CLT.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição , a transcrição fora do tópico, a transcrição

de trechos que não contenham a tese jurídica que consubstancia o

prequestionamento, a transcrição de trecho impertinente, a

transcrição da ementa, a transcrição da conclusão do acórdão, a

transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os limites da tese

devolvida no Recurso de Revista e sem o devido destaque, não

atendem ao requisito em tela.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Custas / Emolumentos.

Quantoao tema acima elencado, mostra-se inviável a análise do

Recurso de Revista, uma vez que a Turma não adotou tese sobre

tal matéria. Ausente o prequestionamento, incidem a Súmula 297, I,

do TST e o disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Desatendidos, nessas circunstâncias,  os requis i tos de

admissibilidade, encontra-se desaparelhada a Revista, nos termos

do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000797-55.2019.5.05.0192
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

RECORRENTE BELGO BEKAERT ARAMES LTDA

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO CHAGAS
PRADO(OAB: 29353/BA)

RECORRIDO BRUNO CESAR DAMAZIO FERREIRA

ADVOGADO MAXIMILIANO VIEIRA DE TOLEDO
LISBOA ATAIDE(OAB: 32060/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO CESAR DAMAZIO FERREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 36c87e8

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.BRUNO CESAR DAMAZIO FERREIRA

2.BELGO BEKAERT ARAMES LTDA

Advogado(a)(s):

1.MAXIMILIANO VIEIRA DE TOLEDO LISBOA ATAIDE (BA -

32060)

2.JAYME BROWN DA MAIA PITHON (BA - 8406)

2.MARCELO AUGUSTO CHAGAS PRADO (BA - 29353)

Recorrido(a)(s):Os mesmos

Advogado(a)(s):Os mesmos

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:BRUNO CESAR DAMAZIO FERREIRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei nº 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista

;(...)"

A transcrição do trecho do Acórdão em tópico diverso daquele

contra o qual a parte se insurge não atende ao requisito em tela

. Deve-se transcrever o trecho que prequestiona a controvérsia, a

fim de possibilitar o confronto analítico entre a tese central

assentada pelo TRT e a fundamentação jurídica apresentada no

Recurso de Revista, o que propicia a identificação precisa da

contrariedade, da violação, da afronta ou da divergência

jurisprudencial indicada.

Nesse sentido:

EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. 1 - A

e. 7ª Turma não conheceu do recurso de revista patronal, que

versava sobre os temas "horas extras", "intervalo intrajornada",

"horas in i t inere" e "multa por embargos de declaração

protelatórios", ressaltando o não preenchimento do requisito inscrito

no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, uma vez que "interpôs recurso de

revista sem transcrever o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia" (fl. 601); 2 -

Efetivamente, não se sustenta a tese recursal de que, "ainda que

não transcritos literalmente, foram devidamente indicados e

prequestionados no recurso de revista todos trechos da decisão

recorrida objeto da controvérsia, os quais mereciam o devido

enfrentamento na forma do art. 896, § 1º-A, I, da CLT" (fl. 617); 3 -

Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar", referindo-

se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem exigido a

transcrição do trecho da decisão regional que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do apelo, firme no

entendimento de que a alteração legislativa empreendida pela Lei

13.015/2014, nesse aspecto, constitui pressuposto de adequação

formal de admissibilidade do recurso de revista e se orienta no

sentido de propiciar a identificação precisa da contrariedade a

dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de teses, afastando-se

os recursos de revista que impugnam de forma genérica a decisão

regional e conduzem sua admissibilidade para um exercício

exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e adequação

formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do trecho

que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas, e

da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa

a permitir a identificação precisa e objetiva da tese

supostamente ofensiva a lei, à segurança das relações

jurídicas e à isonomia das decisões judiciais, de modo que
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contribua para a celeridade da prestação jurisdicional,

possibilite a formação de precedentes como elementos de

estabilidade e a decisão do TST contribua para a formação da

jurisprudência nacionalmente unificada. Precedentes. 4 -

Recurso de embargos conhecido e desprovido. (E-ED-RR - 552-

07.2013.5.06.0231 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016).

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI

N.º 13.467/2017. ESTABILIDADE PROVISÓRIA DA GESTANTE.

NÃO OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS CONTIDOS NO ART.

896, § 1.º-A, I A III, DA CLT. A despeito das razões expostas pela

Agravante, deve ser mantida a decisão monocrática que denegou

seguimento ao seu Agravo de Instrumento, ainda que por

fundamento diverso. Na hipótese, a transcrição do acórdão

regional, desvinculada do tópico recursal Recorrido,

impossibilita o cotejo analítico de teses, não atendendo,

portanto, ao disposto no art. 896, § 1.º-A, I e III, da CLT.

Precedentes. Agravo conhecido e não provido. (...) Vistos,

relatados e discutidos estes autos de TST-Ag-AIRR - 0000819-

16.2020.5.09.0662, em que é AGRAVANTE THALIA KARINA

GLOSER MORETTO e AGRAVADA RUTH MICHELS TEIXEIRA

(...). (AIRR-0000819-16.2020.5.09.0662, 1ª Turma, Relator Ministro

Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT 13/03/2023).

(...) PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. NÃO CUMPRIMENTO

DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 896, § 1º-A, DA CLT.

TRANSCRIÇÃO DE PARTE DO ACÓRDÃOEM TÓPICO

SEPARADO. NÃO DEMONSTRAÇÃO EFETIVA DO COTEJO DE

TESES. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO.

Na hipótese, verifica-se que a parte não indica adequadamente na

petição do recurso de revista os trechos da decisão recorrida em

que se encontram prequestionadas as matérias objeto de sua

irresignação, como exige o art. 896, § 1º-A, inciso I, da CLT,

limitando-se a transcrever o acórdão relativo à matéria aqui

debatida em tópico separado das razões recursais respectivas, de

forma que a exigência processual contida no referido dispositivo não

foi satisfeita. Com efeito, a transcrição do acórdão recorrido em

tópico diverso daquele no qual se debate o tema em si, em face

da ausência de correlação com as matérias impugnadas, não

atende à necessidade de demonstração do prequestionamento

a que alude o art. 896, § 1º-A, inciso I, da CLT, porquanto

inviável a identificação do "trecho" em que repousa o

prequestionamento da controvérsia transferida à cognição do

TST .  Agravo de instrumento desprovido. (AIRR-101092-

73.2018.5.01.0022, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 03/03/2023).

Registre-se, também, o seguinte entendimento:

AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº

13.015/2014. RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

REQUISITO DISPOSTO NO ARTIGO 896, § 1º-A, INCISO I, DA

CLT. INDICAÇÃO DO TRECHO DA DECISÃO REGIONAL QUE

C O N S U B S T A N C I A  O  P R E Q U E S T I O N A M E N T O  D A

CONTROVÉRSIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA. Nos termos da jurisprudência firmada nesta

Subseção, acerca dos pressupostos intrínsecos do recurso de

revista, insertos no artigo 896, § 1º-A, da CLT, é indispensável a

transcrição do trecho exato da decisão recorrida que consubstancie

o prequestionamento da matéria trazida ao debate, cabendo à parte

a demonstração, clara e objetiva, dos fundamentos de fato e de

direito constantes da decisão regional no tema debatido, não se

admitindo, para tanto, a mera indicação das páginas

correspondentes, paráfrase, sinopse, transcrição integral do

acórdão recorrido, do relatório, da ementa ou apenas da parte

dispositiva, pois, para fins de cumprimento da exigência legal, é

imprescindível a transcrição textual do trecho da decisão recorrida.

Portanto, a discussão sobre o cumprimento dos pressupostos

intrínsecos do artigo 896, § 1º-A, da CLT está superada pela

jurisprudência desta Subseção, o que impõe a incidência do artigo

894, § 2º, da CLT. Precedentes. Agravo regimental desprovido.

Processo: AgR-E-ED-RR - 492-52.2014.5.21.0014 Data de

Julgamento: 17/05/2018, Relator Ministro: José Roberto Freire

Pimenta, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data

de Publicação: DEJT 25/05/2018.

(...) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TRANSCRIÇÃO APENAS DA

CONCLUSÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. INOBSERVÂNCIA DOS

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE PREVISTOS NO ART.

896, § 1º-A, I E III, DA CLT. TRANSCENDÊNCIA PREJUDICADA.

1. O recurso de revista não preenche os pressupostos de

admissibilidade recursal previstos no art. 896, §1º-A, I e III, da CLT,

quais sejam a transcrição precisa do trecho no qual haveria o

prequestionamento da matéria objeto do recurso de revista e o

cotejo analítico entre a argumentação jurídica indicada no apelo e

os fundamentos adotados pela Corte Regional. 2. Ressalte-se que a

transcrição somente da conclusão do acórdão não atende à

exigência legal, pois inviabiliza o necessário confronto

analítico entre os dispositivos apontados como violados e a

tese adotada pelo Regional. 3. A inobservância de pressupostos

de admissibilidade previstos no art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT

impede o exame do mérito recursal e prejudica a análise de

transcendência do recurso de revista. Agravo a que se nega
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provimento (Ag-AIRR-47-61.2022.5.09.0863, 1ª Turma, Relator

Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 17/10/2023).

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA PARTE RECLAMANTE.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.015/2014. DESCUMPRIMENTO DO ART. 896, § 1º-A, I, DA

CLT. COISA JULGADA. A parte recorrente procedeu à transcrição

de trecho insuficiente para o prequestionamento da tese que

pretende debater, pois o trecho transcrito não informa todos os

fundamentos de fato e de direito adotados no acórdão regional

pelos quais o TRT entendeu por acolher a preliminar de coisa

julgada. Não foi transcrito, por exemplo, o trecho do acórdão

regional que informa a ação em que há decisão com trânsito em

julgado que ensejou o acolhimento da preliminar de coisa julgada.

Houve transcrição apenas da conclusão do tópico da preliminar

de coisa julgada contida no acórdão regional. A parte recorrente,

portanto, incorreu no descumprimento do art. 896, § 1º-A, I, da

CLT, razão pela qual o recurso de revista não merece

conhecimento.(...) (ARR-11309-95.2016.5.03.0180, 2ª Turma,

Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 10/03/2023).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:BELGO BEKAERT ARAMES LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Depoimento / Suspeição.

-  PRELIMINAR DE NULIDADE EM RAZÃO DO NÃO

ACOLHIMENTO DE CONTRADITA

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico,

registre-se que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 357, aspecto que obsta o seguimento do Recurso de

Revista sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

Nesse sentido (grifou-se):

"RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.015/2014 1 -

TESTEMUNHA. SUSPEIÇÃO. CONTRADITA. RECIPROCIDADE

NOS DEPOIMENTOS. TROCA DE FAVORES NÃO PRESUMIDA.

SÚMULA 357 DO TST. A jurisprudência desta Corte está

amplamente consolidada no sentido de que não torna suspeita a

testemunha o simples fato de estar litigando ou de ter litigado contra

o mesmo empregador (Súmula 357 do TST). Não desnatura essa

conclusão o fato de a testemunha mover ação com identidade de

pedidos, pois a suspeição não prescinde de demonstração cabal

da parcialidade, animosidade ou da falta de isenção da

testemunha. Recurso de revista não conhecido . (...)" (RR-547-

16.2014.5.12.0026, 2ª Turma, Relatora Ministra Delaíde Miranda

Arantes, DEJT 16/08/2019).

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA . (...)

5. NULIDADE. SUSPEIÇÃO. TESTEMUNHA QUE LITIGA CONTRA

O MESMO EMPREGADOR. CONTRADITA. SÚMULA Nº 357. NÃO

CONHECIMENTO. A jurisprudência pacífica desta Corte é no

sentido de que o simples fato de a testemunha litigar contra o

mesmo empregador não a torna suspeita, ainda que haja ações

com identidade de pedidos, movidas pela parte autora e por sua

testemunha, sendo declarada a suspeição somente quando

comprovada a troca de favores. Na hipótese , o egrégio

Colegiado Regional rejeitou a preliminar de nulidade, ao

fundamento de que ainda que a testemunha ouvida pela

reclamante tenha ação trabalhista contra a reclamada, com

idêntico objeto, não a torna suspeita, nos termos da Súmula nº

357. Acrescentou que a reclamada não apontou qualquer vício

ou inconsistência no depoimento da testemunha . A referida

decisão, como visto, está consubstanciada na diretriz da Súmula nº

357. Recurso de revista de que não se conhece. (...)" (ARR-706-

34.2010.5.03.0095, 4ª Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, DEJT 13/03/2020).

"RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO ANTERIOR À ÉGIDE DA LEI

13.015/2014. NULIDADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA.

REJEIÇÃO DE CONTRADITA DE TESTEMUNHA. AÇÕES COM

IDENTIDADE DE PEDIDOS. IRRELEVÂNCIA. APLICAÇÃO DA

SÚMULA 357 DO TST. Atestemunha, ao prestar depoimento, firma

compromisso de dizer a verdade e, em caso de falsidade, irá

sujeitar-se às cominações legais (artigos 828 do CPC de 1973 e

342 e 343 do Código Penal). O simples fato de a testemunha

exercer seu direito de ação, ainda que também esteja demandando

contra a reclamada em ação com o mesmo objeto, não significa que

ela irá se utilizar de mentira ou má-fé, devendo a suspeição ser

suficientemente provada e cumprindo ao julgador analisar as provas

com o cuidado necessário. A jurisprudência da SBDI-1 do TST é

no sentido de que a alegação de identidade de pedidos não

afasta a incidência da Súmula 357 do TST, que não excepciona

tal hipótese (Súmula 333 do TST). No caso, a decisão encontra-se

em consonância com a Súmula 357 do TST. Recurso de revista não

conhecido. (...)" (RR-1397-32.2013.5.04.0801, 6ª Turma, Relator

Ministro Augusto César Leite de Carvalho, DEJT 13/12/2019).

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral / Doença Ocupacional.
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Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Material / Doença Ocupacional.

- INDEVIDO NEXO DE CONCAUSALIDADE. INVALIDADE DO

LAUDO

-  C O N T R I B U I Ç Ã O  L E V E / Í N F I M A  -  A U S Ê N C I A  D E

R E S P O N S A B I L I D A D E

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista, inclusive por divergência jurisprudencial.

Ademais, julgados que não citam a fonte oficial ou repositório

autorizado em que foram publicados ou órgão do qual se originam,

não servem ao confronto de teses - art. 896, §8º, da CLT e Súmula

337, I, do TST.

Ressalte-se que o "site " "jusbrasil.com.br " não se encontra entre

as fontes de jurisprudência autorizadas pelo c. TST.

Uma vez dirimida a controvérsia mediante aplicação da solução que

melhor se ajusta ao caso concreto, não se observa possível

v io lação aos d isposi t ivos invocados,  inv iabi l izando a

admissibilidade do Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896, a,

e c, da CLT.

Desatendidos, nessas circunstâncias,  os requis i tos de

admissibilidade, encontra-se desaparelhada a Revista, nos termos

do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento a AMBOS osRecursos de Revista.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000797-55.2019.5.05.0192
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

RECORRENTE BELGO BEKAERT ARAMES LTDA

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO CHAGAS
PRADO(OAB: 29353/BA)

RECORRIDO BRUNO CESAR DAMAZIO FERREIRA

ADVOGADO MAXIMILIANO VIEIRA DE TOLEDO
LISBOA ATAIDE(OAB: 32060/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELGO BEKAERT ARAMES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 36c87e8

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.BRUNO CESAR DAMAZIO FERREIRA

2.BELGO BEKAERT ARAMES LTDA

Advogado(a)(s):

1.MAXIMILIANO VIEIRA DE TOLEDO LISBOA ATAIDE (BA -

32060)

2.JAYME BROWN DA MAIA PITHON (BA - 8406)

2.MARCELO AUGUSTO CHAGAS PRADO (BA - 29353)

Recorrido(a)(s):Os mesmos

Advogado(a)(s):Os mesmos

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:BRUNO CESAR DAMAZIO FERREIRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei nº 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista

;(...)"
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A transcrição do trecho do Acórdão em tópico diverso daquele

contra o qual a parte se insurge não atende ao requisito em tela

. Deve-se transcrever o trecho que prequestiona a controvérsia, a

fim de possibilitar o confronto analítico entre a tese central

assentada pelo TRT e a fundamentação jurídica apresentada no

Recurso de Revista, o que propicia a identificação precisa da

contrariedade, da violação, da afronta ou da divergência

jurisprudencial indicada.

Nesse sentido:

EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. 1 - A

e. 7ª Turma não conheceu do recurso de revista patronal, que

versava sobre os temas "horas extras", "intervalo intrajornada",

"horas in i t inere" e "multa por embargos de declaração

protelatórios", ressaltando o não preenchimento do requisito inscrito

no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, uma vez que "interpôs recurso de

revista sem transcrever o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia" (fl. 601); 2 -

Efetivamente, não se sustenta a tese recursal de que, "ainda que

não transcritos literalmente, foram devidamente indicados e

prequestionados no recurso de revista todos trechos da decisão

recorrida objeto da controvérsia, os quais mereciam o devido

enfrentamento na forma do art. 896, § 1º-A, I, da CLT" (fl. 617); 3 -

Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar", referindo-

se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem exigido a

transcrição do trecho da decisão regional que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do apelo, firme no

entendimento de que a alteração legislativa empreendida pela Lei

13.015/2014, nesse aspecto, constitui pressuposto de adequação

formal de admissibilidade do recurso de revista e se orienta no

sentido de propiciar a identificação precisa da contrariedade a

dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de teses, afastando-se

os recursos de revista que impugnam de forma genérica a decisão

regional e conduzem sua admissibilidade para um exercício

exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e adequação

formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do trecho

que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas, e

da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa

a permitir a identificação precisa e objetiva da tese

supostamente ofensiva a lei, à segurança das relações

jurídicas e à isonomia das decisões judiciais, de modo que

contribua para a celeridade da prestação jurisdicional,

possibilite a formação de precedentes como elementos de

estabilidade e a decisão do TST contribua para a formação da

jurisprudência nacionalmente unificada. Precedentes. 4 -

Recurso de embargos conhecido e desprovido. (E-ED-RR - 552-

07.2013.5.06.0231 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016).

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI

N.º 13.467/2017. ESTABILIDADE PROVISÓRIA DA GESTANTE.

NÃO OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS CONTIDOS NO ART.

896, § 1.º-A, I A III, DA CLT. A despeito das razões expostas pela

Agravante, deve ser mantida a decisão monocrática que denegou

seguimento ao seu Agravo de Instrumento, ainda que por

fundamento diverso. Na hipótese, a transcrição do acórdão

regional, desvinculada do tópico recursal Recorrido,

impossibilita o cotejo analítico de teses, não atendendo,

portanto, ao disposto no art. 896, § 1.º-A, I e III, da CLT.

Precedentes. Agravo conhecido e não provido. (...) Vistos,

relatados e discutidos estes autos de TST-Ag-AIRR - 0000819-

16.2020.5.09.0662, em que é AGRAVANTE THALIA KARINA

GLOSER MORETTO e AGRAVADA RUTH MICHELS TEIXEIRA

(...). (AIRR-0000819-16.2020.5.09.0662, 1ª Turma, Relator Ministro

Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT 13/03/2023).

(...) PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. NÃO CUMPRIMENTO

DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 896, § 1º-A, DA CLT.

TRANSCRIÇÃO DE PARTE DO ACÓRDÃOEM TÓPICO

SEPARADO. NÃO DEMONSTRAÇÃO EFETIVA DO COTEJO DE

TESES. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO.

Na hipótese, verifica-se que a parte não indica adequadamente na

petição do recurso de revista os trechos da decisão recorrida em

que se encontram prequestionadas as matérias objeto de sua

irresignação, como exige o art. 896, § 1º-A, inciso I, da CLT,

limitando-se a transcrever o acórdão relativo à matéria aqui

debatida em tópico separado das razões recursais respectivas, de

forma que a exigência processual contida no referido dispositivo não

foi satisfeita. Com efeito, a transcrição do acórdão recorrido em

tópico diverso daquele no qual se debate o tema em si, em face

da ausência de correlação com as matérias impugnadas, não

atende à necessidade de demonstração do prequestionamento

a que alude o art. 896, § 1º-A, inciso I, da CLT, porquanto

inviável a identificação do "trecho" em que repousa o

prequestionamento da controvérsia transferida à cognição do

TST .  Agravo de instrumento desprovido. (AIRR-101092-
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73.2018.5.01.0022, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 03/03/2023).

Registre-se, também, o seguinte entendimento:

AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº

13.015/2014. RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

REQUISITO DISPOSTO NO ARTIGO 896, § 1º-A, INCISO I, DA

CLT. INDICAÇÃO DO TRECHO DA DECISÃO REGIONAL QUE

C O N S U B S T A N C I A  O  P R E Q U E S T I O N A M E N T O  D A

CONTROVÉRSIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA. Nos termos da jurisprudência firmada nesta

Subseção, acerca dos pressupostos intrínsecos do recurso de

revista, insertos no artigo 896, § 1º-A, da CLT, é indispensável a

transcrição do trecho exato da decisão recorrida que consubstancie

o prequestionamento da matéria trazida ao debate, cabendo à parte

a demonstração, clara e objetiva, dos fundamentos de fato e de

direito constantes da decisão regional no tema debatido, não se

admitindo, para tanto, a mera indicação das páginas

correspondentes, paráfrase, sinopse, transcrição integral do

acórdão recorrido, do relatório, da ementa ou apenas da parte

dispositiva, pois, para fins de cumprimento da exigência legal, é

imprescindível a transcrição textual do trecho da decisão recorrida.

Portanto, a discussão sobre o cumprimento dos pressupostos

intrínsecos do artigo 896, § 1º-A, da CLT está superada pela

jurisprudência desta Subseção, o que impõe a incidência do artigo

894, § 2º, da CLT. Precedentes. Agravo regimental desprovido.

Processo: AgR-E-ED-RR - 492-52.2014.5.21.0014 Data de

Julgamento: 17/05/2018, Relator Ministro: José Roberto Freire

Pimenta, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data

de Publicação: DEJT 25/05/2018.

(...) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TRANSCRIÇÃO APENAS DA

CONCLUSÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. INOBSERVÂNCIA DOS

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE PREVISTOS NO ART.

896, § 1º-A, I E III, DA CLT. TRANSCENDÊNCIA PREJUDICADA.

1. O recurso de revista não preenche os pressupostos de

admissibilidade recursal previstos no art. 896, §1º-A, I e III, da CLT,

quais sejam a transcrição precisa do trecho no qual haveria o

prequestionamento da matéria objeto do recurso de revista e o

cotejo analítico entre a argumentação jurídica indicada no apelo e

os fundamentos adotados pela Corte Regional. 2. Ressalte-se que a

transcrição somente da conclusão do acórdão não atende à

exigência legal, pois inviabiliza o necessário confronto

analítico entre os dispositivos apontados como violados e a

tese adotada pelo Regional. 3. A inobservância de pressupostos

de admissibilidade previstos no art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT

impede o exame do mérito recursal e prejudica a análise de

transcendência do recurso de revista. Agravo a que se nega

provimento (Ag-AIRR-47-61.2022.5.09.0863, 1ª Turma, Relator

Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 17/10/2023).

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA PARTE RECLAMANTE.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.015/2014. DESCUMPRIMENTO DO ART. 896, § 1º-A, I, DA

CLT. COISA JULGADA. A parte recorrente procedeu à transcrição

de trecho insuficiente para o prequestionamento da tese que

pretende debater, pois o trecho transcrito não informa todos os

fundamentos de fato e de direito adotados no acórdão regional

pelos quais o TRT entendeu por acolher a preliminar de coisa

julgada. Não foi transcrito, por exemplo, o trecho do acórdão

regional que informa a ação em que há decisão com trânsito em

julgado que ensejou o acolhimento da preliminar de coisa julgada.

Houve transcrição apenas da conclusão do tópico da preliminar

de coisa julgada contida no acórdão regional. A parte recorrente,

portanto, incorreu no descumprimento do art. 896, § 1º-A, I, da

CLT, razão pela qual o recurso de revista não merece

conhecimento.(...) (ARR-11309-95.2016.5.03.0180, 2ª Turma,

Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 10/03/2023).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:BELGO BEKAERT ARAMES LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Depoimento / Suspeição.

-  PRELIMINAR DE NULIDADE EM RAZÃO DO NÃO

ACOLHIMENTO DE CONTRADITA

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico,

registre-se que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 357, aspecto que obsta o seguimento do Recurso de

Revista sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

Nesse sentido (grifou-se):

"RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.015/2014 1 -

TESTEMUNHA. SUSPEIÇÃO. CONTRADITA. RECIPROCIDADE

NOS DEPOIMENTOS. TROCA DE FAVORES NÃO PRESUMIDA.

SÚMULA 357 DO TST. A jurisprudência desta Corte está

amplamente consolidada no sentido de que não torna suspeita a

testemunha o simples fato de estar litigando ou de ter litigado contra

o mesmo empregador (Súmula 357 do TST). Não desnatura essa
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conclusão o fato de a testemunha mover ação com identidade de

pedidos, pois a suspeição não prescinde de demonstração cabal

da parcialidade, animosidade ou da falta de isenção da

testemunha. Recurso de revista não conhecido . (...)" (RR-547-

16.2014.5.12.0026, 2ª Turma, Relatora Ministra Delaíde Miranda

Arantes, DEJT 16/08/2019).

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA . (...)

5. NULIDADE. SUSPEIÇÃO. TESTEMUNHA QUE LITIGA CONTRA

O MESMO EMPREGADOR. CONTRADITA. SÚMULA Nº 357. NÃO

CONHECIMENTO. A jurisprudência pacífica desta Corte é no

sentido de que o simples fato de a testemunha litigar contra o

mesmo empregador não a torna suspeita, ainda que haja ações

com identidade de pedidos, movidas pela parte autora e por sua

testemunha, sendo declarada a suspeição somente quando

comprovada a troca de favores. Na hipótese , o egrégio

Colegiado Regional rejeitou a preliminar de nulidade, ao

fundamento de que ainda que a testemunha ouvida pela

reclamante tenha ação trabalhista contra a reclamada, com

idêntico objeto, não a torna suspeita, nos termos da Súmula nº

357. Acrescentou que a reclamada não apontou qualquer vício

ou inconsistência no depoimento da testemunha . A referida

decisão, como visto, está consubstanciada na diretriz da Súmula nº

357. Recurso de revista de que não se conhece. (...)" (ARR-706-

34.2010.5.03.0095, 4ª Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, DEJT 13/03/2020).

"RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO ANTERIOR À ÉGIDE DA LEI

13.015/2014. NULIDADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA.

REJEIÇÃO DE CONTRADITA DE TESTEMUNHA. AÇÕES COM

IDENTIDADE DE PEDIDOS. IRRELEVÂNCIA. APLICAÇÃO DA

SÚMULA 357 DO TST. Atestemunha, ao prestar depoimento, firma

compromisso de dizer a verdade e, em caso de falsidade, irá

sujeitar-se às cominações legais (artigos 828 do CPC de 1973 e

342 e 343 do Código Penal). O simples fato de a testemunha

exercer seu direito de ação, ainda que também esteja demandando

contra a reclamada em ação com o mesmo objeto, não significa que

ela irá se utilizar de mentira ou má-fé, devendo a suspeição ser

suficientemente provada e cumprindo ao julgador analisar as provas

com o cuidado necessário. A jurisprudência da SBDI-1 do TST é

no sentido de que a alegação de identidade de pedidos não

afasta a incidência da Súmula 357 do TST, que não excepciona

tal hipótese (Súmula 333 do TST). No caso, a decisão encontra-se

em consonância com a Súmula 357 do TST. Recurso de revista não

conhecido. (...)" (RR-1397-32.2013.5.04.0801, 6ª Turma, Relator

Ministro Augusto César Leite de Carvalho, DEJT 13/12/2019).

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral / Doença Ocupacional.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Material / Doença Ocupacional.

- INDEVIDO NEXO DE CONCAUSALIDADE. INVALIDADE DO

LAUDO

-  C O N T R I B U I Ç Ã O  L E V E / Í N F I M A  -  A U S Ê N C I A  D E

R E S P O N S A B I L I D A D E

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista, inclusive por divergência jurisprudencial.

Ademais, julgados que não citam a fonte oficial ou repositório

autorizado em que foram publicados ou órgão do qual se originam,

não servem ao confronto de teses - art. 896, §8º, da CLT e Súmula

337, I, do TST.

Ressalte-se que o "site " "jusbrasil.com.br " não se encontra entre

as fontes de jurisprudência autorizadas pelo c. TST.

Uma vez dirimida a controvérsia mediante aplicação da solução que

melhor se ajusta ao caso concreto, não se observa possível

v io lação aos d isposi t ivos invocados,  inv iabi l izando a

admissibilidade do Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896, a,

e c, da CLT.

Desatendidos, nessas circunstâncias,  os requis i tos de

admissibilidade, encontra-se desaparelhada a Revista, nos termos

do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento a AMBOS osRecursos de Revista.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0001223-34.2020.5.05.0612
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

RECORRENTE EUCLAYR PEREIRA DIAS

ADVOGADO MENAI RIBEIRO SANTOS(OAB:
52561/BA)

RECORRIDO MOTECH DO BRASIL LTDA

ADVOGADO Danilo Santana Brandão(OAB:
17074/BA)

ADVOGADO ANA KARLA MACEDO PIRES
BRANDAO(OAB: 39483/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUCLAYR PEREIRA DIAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 33729bf

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

EUCLAYR PEREIRA DIAS

Advogado(a)(s):

MENAI RIBEIRO SANTOS (BA - 52561)

Recorrido(a)(s):

MOTECH DO BRASIL LTDA

Advogado(a)(s):

DANILO SANTANA BRANDÃO (BA - 17074)

ANA KARLA MACEDO PIRES BRANDAO (BA - 39483)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de recurso interposto em face de acórdão proferido em

processo de rito sumaríssimo. Assim, a revista só logra

admissibilidade nas hipóteses de contrariedade à Súmula de

jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho,

contrariedade à Súmula Vinculante do STFe de violação direta e

literal a preceito constitucional (art. 896, § 9º, da CLT).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Verifico que, no que tange à nulidade processual ora arguida, o

Apelonão preenche os pressupostos formais do Recurso de

Revista, notadamente o disposto no inciso IV do §1º-A do artigo 896

da CLT, incluído pela Lei nº 13.467 de 2017, verbis (grifou-se):

§1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

(...) IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar

de nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o

trecho dos embargos declaratórios em que foi pedido o

pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no recurso

ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os

embargos quanto ao pedido , para cotejo e verificação, de plano,

da ocorrência da omissão.

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Reintegração/Readmissão ou Indenização Substitutiva / Membro de

Cipa.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição , a transcrição fora do tópico, a

transcrição de trechos que não contenham a tese jurídica que

consubstancia o prequestionamento, a transcrição de trecho

impertinente, a transcrição da ementa, a transcrição da conclusão

do acórdão, a transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os

limites da tese devolvida no Recurso de Revista e sem o devido

destaque, não atendem ao requisito em tela.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0001202-42.2021.5.05.0121
Relator MARIA ELISA COSTA GONCALVES

RECORRENTE B S - SERVICOS DE PORTARIA
MANUTENCAO E LIMPEZA LTDA -
ME

ADVOGADO KEILA LISANDRA PEREIRA(OAB:
46398/BA)

ADVOGADO NUBIA MAIZA BATISTA SANTANA
SILVA(OAB: 56350/BA)
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ADVOGADO VICTOR MEDEIROS PIMENTEL DOS
SANTOS(OAB: 51712/BA)

ADVOGADO JOAO PAULO CASTRO DE
MACEDO(OAB: 55224/BA)

RECORRENTE FERTILIZANTES HERINGER S.A.

ADVOGADO SANDRA SOSNOWI DA SILVA(OAB:
135678/SP)

RECORRENTE GENILTON CARDOSO SANTOS

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECORRIDO FERTILIZANTES HERINGER S.A.

ADVOGADO SANDRA SOSNOWI DA SILVA(OAB:
135678/SP)

RECORRIDO GENILTON CARDOSO SANTOS

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECORRIDO B S - SERVICOS DE PORTARIA
MANUTENCAO E LIMPEZA LTDA -
ME

ADVOGADO KEILA LISANDRA PEREIRA(OAB:
46398/BA)

ADVOGADO NUBIA MAIZA BATISTA SANTANA
SILVA(OAB: 56350/BA)

ADVOGADO VICTOR MEDEIROS PIMENTEL DOS
SANTOS(OAB: 51712/BA)

ADVOGADO JOAO PAULO CASTRO DE
MACEDO(OAB: 55224/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERTILIZANTES HERINGER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fbbe18b

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.FERTILIZANTES HERINGER S.A.

Advogado(a)(s):

1.SANDRA SOSNOWI DA SILVA (SP - 135678)

Recorrido(a)(s):

1.GENILTON CARDOSO SANTOS

2.B S - SERVICOS DE PORTARIA MANUTENCAO E LIMPEZA

LTDA - ME

Advogado(a)(s):

1.SONIA RODRIGUES DA SILVA (BA - 685)

1.GILSONEI MOURA SILVA (BA - 659-B)

2.KEILA LISANDRA PEREIRA (BA - 46398)

2.NUBIA MAIZA BATISTA SANTANA SILVA (BA - 56350)

2.VICTOR MEDEIROS PIMENTEL DOS SANTOS (BA - 51712)

2.JOAO PAULO CASTRO DE MACEDO (BA - 55224)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de recurso interposto em face de acórdão proferido em

processo de rito sumaríssimo. Assim, a revista só logra

admissibilidade nas hipóteses de contrariedade à Súmula de

jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho,

contrariedade à Súmula Vinculante do STFe de violação direta e

literal a preceito constitucional (art. 896, § 9º, da CLT).

D i r e i t o  I n d i v i d u a l  d o  T r a b a l h o  /  R e s p o n s a b i l i d a d e

Solidária/Subsidiária / Terceirização/Tomador de Serviços.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 331, IV, aspecto que obsta o seguimento do Recurso

de Revista, sob quaisquer alegações,consoante regra do art. 896,

§7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0001152-15.2014.5.05.0039
Relator MARIZETE MENEZES CORREA

RECORRENTE SANTANA SA DROGARIA
FARMACIAS - EM RECUPERACAO
JUDICIAL
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ADVOGADO ANDRE ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB:
229382/SP)

RECORRENTE MARIANA BATISTA OITABEM

ADVOGADO FABRICIO VILA HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 17837/BA)

RECORRIDO SANTANA SA DROGARIA
FARMACIAS - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANDRE ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB:
229382/SP)

RECORRIDO MARIANA BATISTA OITABEM

ADVOGADO FABRICIO VILA HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 17837/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTANA SA DROGARIA FARMACIAS - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 93314fd

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

SANTANA SA DROGARIA FARMACIAS - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

Advogado(a)(s):

BRUNO DE ALMEIDA MAIA (BA - 18921)

ANA CAROLINA BARBOSA SANTANA (BA - 33111)

ANDRE ARAUJO DE OLIVEIRA (SP - 229382)

CARLOS AUGUSTO ALCOFORADO FLORENCIO (PE - 21679)

Recorrido(a)(s):

MARIANA BATISTA OITABEM

Advogado(a)(s):

FABRICIO VILA HENRIQUE DOS SANTOS (BA - 17837)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Controle de

Jornada / Cartão de Ponto.

A irresignação recursal, assim como exposta, conduz, na verdade,

à evidente tentativa de obter novo pronunciamento sobre matéria já

exaurida, o que importaria, necessariamente, no reexame de fatos e

provas, encontrando óbice na Súmula nº 126 do Colendo TST.

Uma vez dirimida a controvérsia mediante aplicação da solução que

melhor se ajusta ao caso concreto, não se observa possível

violação aos dispositivos constitucionais e legais invocados, assim

como possível contrariedade à jurisprudência uniformizada do TST,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, a, e c, da CLT.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado / Cálculo/Repercussão.

Constou do novo julgamento da Turma Regional:

" ... ADEQUAR o acórdão de ID 73a9c31 para excluir da

condenação da reclamada o pagamento dos reflexos da integração

das diferenças de repouso semanal remunerado decorrentes das

horas extras deferidas e demais parcelas remuneratórias, tudo nos

temos da fundamentação."

Portanto, não há interesse recursal porque a pretensão já foi

acolhida no acórdão recorrido de Id.ef684b9.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000059-80.2023.5.05.0401
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE EDUARDO JOSE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO JOSE PEREIRA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 37176d5

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

EDUARDO JOSE PEREIRA DA SILVA

Advogado(a)(s):

FERNANDA GABRIELA RISERIO BRITO (BA - 23358)

Recorrido(a)(s):

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Defiro o requerimento de que as publicações sejam realizadas

exclusivamente em nome da advogada FERNANDA GABRIELA

RISÉRIO BRITO, inscrita na OAB/BA n. 23.358, constituída

mediante procuração nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Gratificação / Gratificação por Tempo

de Serviço.

BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO -

ATS

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade do artigo 457, §1º, da

CLT, determino o processamento do Recurso de Revista, em

atendimento ao artigo 896, alínea "c", da Consolidação das Leis do

Trabalho.

Registre-se o entendimento do TST (destacado):

EMBARGOS. BASE DE CÁLCULO DAS VANTAGENS PESSOAIS.

CARGO COMISSIONADO. CTVA. PCS/98 RH 115. ALTERAÇÃO

EM PREJUÍZO. A alteração do critério de cálculo da parcela

denominada "Vantagens Pessoais", em razão da exclusão do

valor referente ao cargo em comissão e da CTVA, ocorrida com

a implantação do PCS/98, retrata alteração do contrato em

prejuízo, uma vez que o direito a metodologia de cálculo

anterior já se incorporara ao patrimônio jurídico dos

empregados da CEF, a justificar o deferimento das diferenças

salariais pertinentes. Precedentes do Tribunal. Embargos

conhecidos e providos. (E-ED-RR-2176-78.2011.5.12.0010, Rel.

Min. Aloysio Corrêa da Veiga, SDI-1, DEJT 09/06/2017).

AGRAVO EM EMBARGOS EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EM AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA. CEF. CTVA.

NATUREZA JURÍDICA. BASE DE CÁLCULO DAS VANTAGENS

PESSOAIS. INESPECIFICIDADE DOS ARESTOS. SÚMULA 296, I,

DO TST. AUSÊNCIA DE CONTRARIEDADE À SÚMULA 126 DO

TST. Na hipótese, a Eg. 8ª Turma, com amparo na jurisprudência

desta Corte Superior, consignou que a alteração na forma de

cálculo das vantagens pessoais por meio do PCC/1998, no qual

houve a exclusão das parcelas "cargo comissionado" e "CTVA"

da base de cálculo, acarretou prejuízo aos empregados, nos

termos do artigo 468 da CLT. (...). Agravo conhecido e não

provido. (Ag-E-ED-Ag-RR-310-62.2011.5.09.0513, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Alexandre

Luiz Ramos, DEJT 14/10/2022).

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL POR TEMPO DE

SERVIÇO. BASE DE CÁLCULO. SÚMULA 333 DO TST. Já se

encontra pacificado nesta Corte o entendimento de que a

parcela paga a título de CTVA deve compor a base de cálculo

do adicional por tempo de serviço , em razão do seu caráter

salarial. Precedentes . Não merece reparos a decisão. Agravo não

provido " (Ag-RR-595-90.2017.5.10.0004, 2ª Turma, Relatora

Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 20/05/2022).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E DA LEI

13.467/2017. DIFERENÇAS SALARIAIS. INCLUSÃO DA FUNÇÃO

GRATIFICADA, PORTE DE UNIDADE E DO CTVA NO CÁLCULO

DA PARCELA ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (RUBRICA

007). Demonstrado no agravo de instrumento que o recurso de

revista preenchia os requisitos do art. 896 da CLT, dá-se provimento

ao agravo de instrumento, para melhor análise da arguição de

ofensa ao art. 457, § 1º, da CLT, suscitada no recurso de revista.

Agravo de instrumento provido. RECURSO DE REVISTA.

PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E DA LEI
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13.467/2017. DIFERENÇAS SALARIAIS. INCLUSÃO DA FUNÇÃO

GRATIFICADA, PORTE DE UNIDADE E DO CTVA NO CÁLCULO

DA PARCELA ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (RUBRICA

007). 1 Pugna o Reclamante pelo recálculo do ATS (rubric 007) e da

vantagem pessoal do ATS resultante da incorporação de gatificação

semestral (rubric 049), que detém o ATS em sua composição. Para

tanto, pugna pelo recálculo do Adicional por Tempo de Serviço

(rubrica 007) decorrente da integração das parcelas "cargo em

comissão" e "CTVA" na base de cálculo da referida parcela. 2 O

pagamento da referida parcela é regida pela RH 115, que em seus

itens 3.6.2 e 3.3.11, dispõe o seguinte: " 3.3.6.2 O ATS corresponde

a 1% do somatório do salário-padrão e do complemento, a cada

período de 365 dias de efetivo exercício do salário-padrão na

CAIXA, e está limitado a 35%" (...)3.3.11 COMPLEMENTO DO

SALÁRIO-PADRÃO (rubrica 037) corresponde ao valor da

Gratificação do CC do maior nível hierárquico exercido na CAIXA,

pago a ex-Dirigente empregado, nomeado até 10.09.2002 ,

conforme RHO80." 3 Sobre o tema, esta Corte Superior

Trabalhista, ao interpreter as normas internas da CEF, tem

firmado entendimento de que, em face da natureza salarial das

parcelas CTVA, Porte de Unidade e Função Gratificada,

referidas verbas devem repercutir na base de cálculo do

Adicional por Tempo de Serviço (art. 457, § 1º, da CLT). Julgados

desta Corte. Recurso de revista conhecido e provido" (RR-619-

45.2020.5.09.0068, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 05/08/2022).

"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. DIFERENÇAS DE ADICIONAL

POR TEMPO DE SERVIÇO (ATS). INCLUSÃO DAS PARCELAS

CTVA, PORTE, FUNÇÃO GRATIFICADA E ADICIONAL DE

I N C O R P O R A Ç Ã O .  T R A N S C E N D Ê N C I A  P O L Í T I C A

RECONHECIDA. DECISÃO EM DESCONFORMIDADE COM A

REITERADA JURISPRUDÊNCIA DO TST. O e. TRT, ao concluir

que deve ser excluída da condenação o pagamento de diferenças

salariais relativas aos reflexos do CTVA, Porte, Função Gratificada

e Adicional de Incorporação no ATS - Adicional por Tempo de

Serviço, e consectários, decidiu de forma contrária ao entendimento

pacificado na SBDI-I e no âmbito das Turmas do TST. Com efeito,

esta Corte tem firme jurisprudência no sentido de que é devida

a inclusão das parcelas "CTVA" e "PORTE" na base de cálculo

do adicional de tempo de serviço. Precedentes . Nesse contexto,

não tendo sido apresentados argumentos suficientes à reforma da r.

decisão impugnada, deve ser desprovido o agravo. Considerando a

improcedência do recurso, aplica-se à parte agravante a multa

prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC . Agravo não provido, com

aplicação de multa" (Ag-RRAg-10075-09.2019.5.03.0169, 5ª Turma,

Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 26/02/2021).

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA. REFLEXOS DE CTVA EM

ANUÊNIOS/ATS. A jurisprudência dominante desta Corte se inclina

no sentido de que a parcela "CTVA", por sua natureza salarial, deve

integrar a base de cálculo das vantagens pessoais e do adicional

por tempo de serviço percebidos pelo empregado. Portanto,

prudente o processamento do recurso de revista ante a possível

violação do art. 457, § 1º, da CLT. Agravo de instrumento conhecido

e provido. II - RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO SOB A

ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017. REFLEXOS DE CTVA EM

ANUÊNIOS/ATS. 1. O Regional consignou que: "Não há falar em

reflexos da incorporação de CTVA em anuênio/ATS, uma vez que,

conforme regulamento interno, tal parcela não é calculada sobre a

função comissionada ou cargo em comissão". 2. Todavia, a

jurisprudência dominante desta Corte se inclina no sentido de

que a parcela "CTVA", por sua natureza salarial, deve integrar a

base de cálculo das vantagens pessoais e do adicional por

tempo de serviço percebidos pelo empregado . 3. Nesta senda,

a decisão recorrida violou o art. 457, § 1º, da CLT. Precedentes.

Recurso  de  rev is ta  conhec ido  e  p rov ido"  (RR-1488-

72.2017.5.10.0007, 6ª Turma, Relator Desembargador Convocado

Jose Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, DEJT 23/06/2023).

"RECURSO DE REVISTA. CTVA. REFLEXOS EM ADICIONAL

POR TEMPO DE SERVIÇO (ATS). O entendimento reiterado desta

Corte é o de que a parcela CTVA possui natureza salarial, razão

pela qual se incorpora ao salário do empregado para todos os

efeitos, nos termos do art. 457,§ 1º, da CLT. Logo, dado que o

CTVA teve natureza salarial reconhecida no presente feito, não

se pode deixar de considerar os reflexos em adicional por

tempo de serviço (ATS). Precedentes. Recurso de revista não

conhecido" (RR-153-07.2016.5.10.0022, 8ª Turma, Relatora Ministra

Dora Maria da Costa, DEJT 22/03/2019).

Ante o exposto, entendoprudente oencaminhamento do Recurso

de Revista à Superior Corte Trabalhista.

CONCLUSÃO

RECEBO o Recurso de Revista, conferindo prazo legal paraa Parte

interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho
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Processo Nº ROT-0001094-93.2015.5.05.0421
Relator MARIA ELISA COSTA GONCALVES

RECORRENTE ESTEVAM FELIPE SANTIAGO NETO

ADVOGADO CLAUDIO CASTELO BRANCO
TEIXEIRA(OAB: 30267/BA)

RECORRIDO SMA - SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

RECORRIDO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO BENJAMIN ALVES DE CARVALHO
NETO(OAB: 11542/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 15ce52d

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA

COELBA

Advogado(a)(s):

1.JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA FRANCO DE CASTRO FILHO

(BA - 10261)

1.JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA FRANCO DE CASTRO (BA -

1734)

1.BENJAMIN ALVES DE CARVALHO NETO (BA - 11542)

Recorrido(a)(s):

1.ESTEVAM FELIPE SANTIAGO NETO

2.SMA - SERVICOS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

LTDA

Advogado(a)(s):

1.CLAUDIO CASTELO BRANCO TEIXEIRA (BA - 30267)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado / Cálculo/Repercussão.

A análise da admissibilidade do recurso de revista, neste tópico,

fica prejudicada, em razão da existência de acórdão superveniente

e modificativo que adequou o julgado conforme tese jurídica fixada

pelo Tribunal Pleno do TST no Tema 009 doIncJulgRREmbRep

10169-57.2013.5.05.0024.

D i r e i t o  I n d i v i d u a l  d o  T r a b a l h o  /  R e s p o n s a b i l i d a d e

Solidária/Subsidiária / Terceirização/Tomador de Serviços.

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Verbas Rescisórias / Multa do Artigo 467 da CLT.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico,

registre-se que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 331, IV,Ve VI, e julgados da SDI-I do TST (grifou-

se):

EMBARGOS EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE REVISTA. AÇÃO CIVIL

PÚBLICA. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. LICITUDE . JULGAMENTO DO

STF NOS TEMAS Nº 725 E 739 DA REPERCUSSÃO GERAL E DA

ADC Nº 26. O Supremo Tribunal Federal em sessão extraordinária

realizada no dia 30/08/2018 julgou procedente a arguição formulada

na ADPF-324/DF (Rel. Min. Luís Roberto Barroso, DJe nº 188,

divulgado em 06/09/2018), com eficácia "erga omnes" e efeito

vinculante, e f ixou tese jurídica de repercussão geral ,

correspondente ao Tema nº 725, no sentido de que "É lícita a

terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho entre

pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto social das

empresas envolvidas, mantida a responsabilidade subsidiária da

empresa contratante." (leading case: RE-958252/MG, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe nº 188, divulgado em 06/09/2018). Tal

entendimento foi ratificado pelo STF quando do julgamento da

ADC 26/DF,  em que se  f ixou tese  no sent ido da

constitucionalidade do art. 25, § 1º, da Lei nº 8.987/1995,

decisão transitada em julgado em 19/9/2019. Embargos da ré na

presente ação civil pública de que se conhece e a que se dá

provimento. (E-ED-ED-RR-103700-21.2009.5.15.0135, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Marcio
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Eurico Vitral Amaro, DEJT 21/08/2020).

JUÍZO DE RETRATAÇÃO. RETORNO DOS AUTOS À SbDI-1.

ARTIGO 1.030, INCISO II, DO CPC/2015. EMPRESAS DE

TELECOMUNICAÇÕES. TERCEIRIZAÇÃO. PREVISÃO NO

ARTIGO 94, INCISO II, DA LEI Nº 9.472/1997. IMPOSSIBILIDADE

DE SE AFASTAR A APLICAÇÃO DO DISPOSITIVO SEM

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE (SÚMULA

VINCULANTE 10 E ARTIGO 97 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL),

CONFORME ENTENDIMENTO ADOTADO PELO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL NO ACÓRDÃO PROFERIDO NOS AUTOS

DO ARE-791.932-DF, TEMA 739 DA TABELA DE REPERCUSSÃO

GERAL. LICITUDE DA TERCEIRIZAÇÃO, INCLUSIVE EM

ATIVIDADE-FIM DA TOMADORA DE SERVIÇOS. TESE FIRMADA

NOS AUTOS DA ADPF 324 E DO RE-958.252-MG, TEMA 725 DA

TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. HIPÓTESE DOS AUTOS

VINCULADA À RATIO DECIDENDI DA CONTROVÉRSIA

APRECIADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO

EXERCIDO. 1. Esta Corte firmou o entendimento de que os

serviços de call center e de instalação e manutenção de linhas

telefônicas, por se tratar de atividades-fim das concessionárias de

serviços de telecomunicações (tomadoras de serviços), não

poderiam ser terceirizados, com fundamento na Súmula nº 331,

itens I e III, do TST. A consequência da ilicitude da terceirização é o

reconhecimento do vínculo de emprego entre o trabalhador

terceirizado e essas empresas. 2. Por outro lado, a Lei nº 9.472/97,

que regula as concessões e permissões no setor das

telecomunicações, como norma de Direito Administrativo, não foi

promulgada para regular matéria trabalhista, devendo ser

interpretada à luz dos princípios e das regras que norteiam o Direito

do Trabalho, de modo a não esvaziar de sentido prático ou a negar

vigência e eficácia às normas trabalhistas que, no País, disciplinam

a prestação do trabalho subordinado e as próprias figuras do

empregado e do empregador. Dessa forma, quando os órgãos

fracionários dos Tribunais trabalhistas interpretam o artigo 94, inciso

II, da Lei nº 9.472/97, não estão deixando de aplicar o dispositivo

legal por considerá-lo inconstitucional. Não se verifica, pois,

desrespeito ao disposto na Súmula Vinculante nº 10 e no artigo 97

da Constituição Federal. 3. Não obstante seja esse o entendimento

deste Relator, curvo-me, com ressalva, à tese firmada pelo

Supremo Tribunal Federal, nos autos do ARE-791.932-DF - Tema

739 da Tabela de Repercussão Geral, em observância ao disposto

no artigo 927, inciso III, do CPC. 4. A Suprema Corte, em decisão

relatada pelo Exmo. Ministro Alexandre de Moraes, por maioria,

considerou " nula decisão de órgão fracionário que, ao negar a

aplicação do inciso II, do art. 94 da Lei 9.472/1997, com base na

Súmula 331/TST, e declarar ilícita a terceirização e atividade-fim,

reconhece a existência de vínculo trabalhista entre a contratante e o

empregado da contratada, pois exerceu controle difuso de

constitucionalidade, declarando a parcial nulidade sem redução de

texto do referido dispositivo sem observar a cláusula de reserva de

Plenário ". Assim, foi fixada a seguinte tese no TEMA 739: " É nula

a decisão de órgão fracionário que se recusa a aplicar o art. 94, II,

da Lei 9.472/1997, sem observar a cláusula de reserva de Plenário

(CF, art. 97), observado o artigo 949 do CPC " (acórdão publicado

no DJe de 6/3/2019). 5. Na decisão proferida no citado recurso

extraordinário, foi registrado que, em 30/8/2018, no julgamento da

ADPF 324 e do RE 958.252 (Tema nº 725 da Tabela de

Repercussão Geral), o Supremo Tribunal Federal decidiu pela

inconstitucionalidade da Súmula nº 331 do TST e fixou a seguinte

tese: " É lícita a terceirização de toda e qualquer atividade, meio ou

fim, não se configurando relação de emprego entre a contratante e

o empregado da contratada " (sessão de julgamento do ARE-

791.932-DF realizada em 11/10/2018). 6. A maioria dos ministros da

Suprema Corte, com fundamento no artigo 949 do CPC, decidiu não

devolver os autos ao Tribunal Superior do Trabalho, que " não pode

mais analisar se aplica ou não o 331 em relação ao artigo 94, II,

porque nós já declaramos inconstitucional essa possibilidade ", e

dar provimento ao recurso extraordinário para restabelecer

sentença pela qual se " afastou a existência de vínculo empregatício

entre operadora de telefonia e atendente de empresa terceirizada

especializada nesse segmento que lhe prestava serviços de call

center ". 7. Esta Corte passou a adotar essa decisão vinculante,

conforme acórdão proferido pela SbDI-1, nos autos do E-ED-RR-

32900-51.2005.5.03.0002, DJe 11/10/2019. Contudo, o Exmo.

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, relator, destacou,

naquela ocasião, que " a terceirização irrestrita das atividades das

empresas de te lecomunicação,  se jam e las  inerentes

(essenciais/finalísticas), acessórias ou complementares ao serviço ",

autorizada pelo artigo 94, II, da Lei nº 9.472/97, nos termos do

acórdão proferido nos autos do processo nº ARE-791.932-DF, não

impede " o reconhecimento do vínculo empregatício com a

tomadora dos serviços, quando estiver nitidamente comprovada nos

autos a presença dos requisitos do art. 3º da CLT, configurando

desvirtuamento da terceirização de forma a disfarçar a existência de

inequívoca relação de emprego com a tomadora ". 8. De fato, a

intermediação de mão de obra, utilizada para burlar direitos do

trabalhador, que, na prática, atuava como empregado da tomadora

de serviços, não afasta a responsabilidade dessa última como

empregadora. Nessa circunstância específica, a observância da

decisão proferida no ARE-791.932-DF, na qual houve menção à

tese firmada nos julgamentos da ADPF 324 e do RE-958.252-MG

(Tema 725 da Tabela de Repercussão Geral) - licitude da
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terceirização de qualquer atividade da tomadora de serviços -, não

impede o reconhecimento de vínculo de emprego entre o

trabalhador terceirizado e essa empresa, quando comprovada a

incidência dos artigos 2º, 3º e 9º da CLT ao caso em apreço. 9.

Frisa-se que o Supremo Tribunal Federal não determinou a

apl icação do ar t igo 94,  inc iso I I ,  da Lei  nº  9.472/97

independentemente das particularidades do caso concreto, para

desconsiderar a terceirização desvirtuada e a relação de emprego

estabelecida com a tomadora de serviços, se comprovados esses

aspectos. 10. Na hipótese dos autos, porém, o reconhecimento do

vínculo de emprego entre o reclamante e a concessionária de

serviços de telecomunicações (tomadora de serviços) foi

fundamentado exclusivamente na ilicitude da terceirização de

atividade-fim dessa última. 11. Como inexiste elemento de distinção

para afastar a aplicação da tese firmada pela Suprema Corte,

impossível o reconhecimento do vínculo de emprego entre o

reclamante e a concessionária de serviços de telecomunicações

(tomadora de serviços). 12. Por outro lado, a licitude da

terceirização não afasta a responsabilidade subsidiária da

tomadora de serviços pelos créditos do trabalhador

terceirizado, nos termos da decisão proferida pelo Supremo

Tribunal Federal nos autos da ADPF 324 , em que também foi

firmada a seguinte tese: "... 2. Na terceirização, compete à

contratante: i) verificar a idoneidade e a capacidade econômica da

terceirizada; ii) responder subsidiariamente pelo descumprimento

das normas trabalhistas, bem como por obrigações previdenciárias,

na forma do art. 31 da Lei 8,212/1993 " (grifou-se). Juízo de

retratação exercido para não conhecer dos embargos" (E-RR-5941-

89.2010.5.06.0000, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT

22/05/2020).

Esse aspecto obsta o seguimento do Recurso de Revista sob

quaisquer alegações, inclusive por dissenso pretoriano, consoante

regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000456-31.2021.5.05.0201

Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO
DO COUTO

RECORRENTE UNIBRASIL SAUDE - COOPERATIVA
DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS DE SAUDE

ADVOGADO HARRISON FERREIRA LEITE(OAB:
17719/BA)

RECORRENTE MUNICIPIO DE IBIQUERA

ADVOGADO FILIPPE MOURA COSTA
OLIVEIRA(OAB: 35148/BA)

RECORRIDO UNIBRASIL SAUDE - COOPERATIVA
DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS DE SAUDE

ADVOGADO HARRISON FERREIRA LEITE(OAB:
17719/BA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE IBIQUERA

ADVOGADO FILIPPE MOURA COSTA
OLIVEIRA(OAB: 35148/BA)

RECORRIDO MARTA MARIA RIBEIRO BARRETO
SILVA

ADVOGADO VICTOR CARNEIRO REBOUCAS DA
SILVA(OAB: 26248/BA)

ADVOGADO GERALDO LOPES PORTUGAL
NETO(OAB: 24977/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA MARIA RIBEIRO BARRETO SILVA

  - UNIBRASIL SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS DE SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d624d0

proferido nos autos.

Vistos etc.

Inicialmente, nos termos da Súmula 283/TST, o recurso adesivo

somente é compatível nas hipóteses de interposição de recurso

ordinário, de agravo de petição, de revista e de embargos, sendo,

pois, incabível na hipótese de agravo de instrumento.

Ademais, mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000665-72.2022.5.05.0004
Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

RECORRENTE MAXMIX COMERCIAL LTDA
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ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
42873/BA)

RECORRIDO ROBERTO ALVES CORDEIRO

ADVOGADO THIAGO MUNIZ FERREIRA
PACHECO(OAB: 26357/BA)

ADVOGADO RENATA BASTOS BRITO LAPA(OAB:
26226/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO ALVES CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eae629d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000994-96.2014.5.05.0511
Relator MARCO ANTONIO DE CARVALHO

VALVERDE FILHO

RECORRENTE VERACEL CELULOSE S.A.

ADVOGADO IVAN MAURO CALVO(OAB:
232796/SP)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

ADVOGADO CARLA BEATRIZ ASSUMPCAO DA
SILVA(OAB: 36761/BA)

RECORRENTE JULIO CESAR ALVES LACERDA

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO FREITAS(OAB:
18041/BA)

RECORRIDO VERACEL CELULOSE S.A.

ADVOGADO IVAN MAURO CALVO(OAB:
232796/SP)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

ADVOGADO CARLA BEATRIZ ASSUMPCAO DA
SILVA(OAB: 36761/BA)

RECORRIDO JULIO CESAR ALVES LACERDA

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO FREITAS(OAB:
18041/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERACEL CELULOSE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4d0662

proferido nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): VERACEL CELULOSE S.A.

Advogado(a)(s):
IVAN MAURO CALVO (SP -

232796)

Recorrido(a)(s): Os mesmos

Advogado(a)(s): Os mesmos

Vistos etc.

A Reclamada interpôs Recurso de Revista no ID 3346b00.

Ocorre que, de logo, constata-se irregularidade que demanda

imediato saneamento, no que tange ao preparo recursal, porquanto

não comprovou o pagamento na sua integralidade, a fim de

aparelhar corretamente o seu Recurso de Revista.

Pois bem.

A Sentença de ID. 77464eafixou o valor da causa em R$ 30.000,00

e custas processuais no valor de R$ 600,00.

A Reclamada procedeu o pagamento do depósito recursal no valor

de R$ 9.514,00(ID afc5629), mas não recorreu.

O Acórdão de ID a31dd94 negou provimento ao Recurso Ordinário

do Reclamante.

Ao interpor o presente Apelo, a Reclamada comprovou o

pagamento das custas processuais (ID 9080838/f7f437a) e do

depósito recursal no valor de R$ 15.816,28 (IDc4eca3d e c61acc9).

Cumpre registrar que a referida quantia do depósito recursal

éinsuficiente, haja vista que "é ônus da parte recorrente efetuar o

depósito legal, integralmente, em relação a cada novo recurso

interposto, sob pena de deserção" (Súmula 128, I, do TST).Dito
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isso,faz-se imperioso esclarecer que a Reclamadadeveria ter

comprovado o depósito recursal no montante de R$ 20.486,00.

Com efeito, aplica-se ao caso ora apreciado a jurisprudência

uni formizada do TST consubstanc iada na Or ientação

Jur isprudenc ia l  n .  140,  da SBDI-1:

140. DEPÓSITO RECURSAL E CUSTAS PROCESSUAIS.

RECOLHIMENTO INSUFICIENTE. DESERÇÃO. (nova redação em

decorrência do CPC de 2015) - Res. 217/2017 - DEJT divulgado em

20, 24 e 25.04.2017

Em caso de recolhimento insuficiente das custas processuais ou do

depósito recursal, somente haverá deserção do recurso se,

concedido o prazo de 5 (cinco) dias previsto no § 2º do art. 1.007 do

CPC de 2015, o recorrente não complementar e comprovar o valor

devido.

Assim, assinalo o prazo de 05 (cinco) dias para que a parte

recorrente complemente o preparo recursal, sob pena de não

admissão (art. 932, parágrafo único, art. 1.007, § 2º, do CPC e art.

10 da Instrução Normativa n. 39/2016 do TST e OJ 140 da SDI-I do

TST).

Intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0001296-52.2013.5.05.0191
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

AGRAVANTE MARCELO ALMEIDA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERREIRA FREITAS
MOTA(OAB: 38331/BA)

AGRAVADO JORGE DE SOUZA ARAUJO

ADVOGADO LEONARDO CRUZ E ARAUJO(OAB:
28977/BA)

ADVOGADO DIEGO FREITAS DE LIMA(OAB:
30317/BA)

AGRAVADO COOPETRAFS COOPERATIVA DE
TRANSPORTE ALTERNATIVO DE
FEIRA DE SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE DE SOUZA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c361be4

proferido nos autos.

Vistos.

Inicialmente, considerando o teor da certidão de ID 10ec704,

retifique-se a autuação para registrar que o endereço da parte

COOPETRAFS COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO

DE FEIRA DE SANTANA é desconhecido.

Ademais, mantenho a decisão agravada.

Recebo o Agravo de Instrumento, submetendo o exame de sua

admissibilidade ao colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA

1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutarem o agravo e contrarrazoarem o recursos de revista.

Observe-se que a parte COOPETRAFS COOPERATIVA DE

TRANSPORTE ALTERNATIVO DE FEIRA DE SANTANA deverá

ser notificada por Edital, de conformidade com o art. 841, § 1º da

CLT, inclusive para ciência da certidão de ID 10ec704.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000598-74.2018.5.05.0028
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE TELEVISAO ITAPOAN SOCIEDADE
ANONIMA

ADVOGADO KELEN CRISTINA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 29925/BA)

ADVOGADO CAIO AUGUSTO PICONE(OAB:
292702/SP)

RECORRIDO ANALICE CRISTIANE RAMOS SALES

ADVOGADO TAIS BARBARA VIEIRA
LANDIM(OAB: 37100/BA)

ADVOGADO PAULO RICARDO LAWINSCKY
BATISTA(OAB: 39732/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANALICE CRISTIANE RAMOS SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9874ee9

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).
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Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000589-19.2017.5.05.0038
Relator SUZANA MARIA INÁCIO GOMES

RECORRENTE ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO MARIA IDALIA DE ARAUJO SANTOS

ADVOGADO GILMAR ELOI DOURADO(OAB:
12761/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA IDALIA DE ARAUJO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b12922b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0010566-79.2013.5.05.0004
Relator CLAUDIO KELSCH TOURINHO

COSTA

AGRAVANTE JAQUELINE DOS SANTOS MONTE

ADVOGADO MATHEUS NORA DE
ANDRADE(OAB: 22717/BA)

AGRAVADO SANTA HELENA S A
INCORPORACOES E
CONSTRUCOES

ADVOGADO ADRIANA COELHO CARREIRA(OAB:
40545/BA)

ADVOGADO LARISSA FERRARI RIBEIRO DE
LACERDA(OAB: 43450/BA)

ADVOGADO THIAGO DORIA MOREIRA(OAB:
19076/BA)

ADVOGADO TATIANA MOTA NUNES(OAB:
19575/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA HELENA S A INCORPORACOES E CONSTRUCOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 261d258

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000529-89.2020.5.05.0022
Relator ELOINA MARIA BARBOSA

MACHADO

RECORRENTE KARLA VERENA CIRNE LIMA

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

RECORRIDO TENDA NEGOCIOS IMOBILIARIOS
S.A

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TENDA NEGOCIOS IMOBILIARIOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d56b5c

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,
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contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000009-74.2015.5.05.0194
Relator LEA REIS NUNES

RECORRENTE CITELUZ SERVICOS DE
ILUMINACAO URBANA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO THIAGO VIANNA BERENGUER(OAB:
24109/BA)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

RECORRIDO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO DANIELLA KUHN PONDE(OAB:
35091/BA)

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

ADVOGADO BENJAMIN ALVES DE CARVALHO
NETO(OAB: 11542/BA)

RECORRIDO RAIMUNDO FERNANDES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO PEDRO AUGUSTO CARVALHAL DE
ALMEIDA(OAB: 20858/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72042cf

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000009-74.2015.5.05.0194
Relator LEA REIS NUNES

RECORRENTE CITELUZ SERVICOS DE
ILUMINACAO URBANA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO THIAGO VIANNA BERENGUER(OAB:
24109/BA)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

RECORRIDO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO DANIELLA KUHN PONDE(OAB:
35091/BA)

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

ADVOGADO BENJAMIN ALVES DE CARVALHO
NETO(OAB: 11542/BA)

RECORRIDO RAIMUNDO FERNANDES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO PEDRO AUGUSTO CARVALHAL DE
ALMEIDA(OAB: 20858/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO FERNANDES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72042cf

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000746-37.2016.5.05.0002
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE EDILSON BATISTA JUNIOR

ADVOGADO luiz sergio soares de souza
santos(OAB: 5822/BA)

ADVOGADO LUCY MARIA DE SOUZA SANTOS
CALDAS(OAB: 7333/BA)
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RECORRENTE PRESERVE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO GEISY FIEDRA RIOS PINHEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 13008/BA)

RECORRIDO EDILSON BATISTA JUNIOR

ADVOGADO luiz sergio soares de souza
santos(OAB: 5822/BA)

ADVOGADO LUCY MARIA DE SOUZA SANTOS
CALDAS(OAB: 7333/BA)

RECORRIDO PRESERVE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO GEISY FIEDRA RIOS PINHEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 13008/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON BATISTA JUNIOR

  - PRESERVE SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9b918e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade dos Agravos de Instrumento

ao colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0120400-71.2006.5.05.0033
Relator LEA REIS NUNES

AGRAVANTE FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON DIAS(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO MARIA FERNANDA VASCONCELLOS
AVILA(OAB: 25238/BA)

ADVOGADO Rafaela Souza Tanuri Meirelles(OAB:
26124/BA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

AGRAVADO SINDICATO DOS TRAB.DO RAMO
QUIMICO, PETROQUIMICO,
PLASTICOS, FERTILIZANTES E
TERMINAIS QUIMICOS DO ESTADO
DA BAHIA-SINDIQUIMICA

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB.DO RAMO QUIMICO,
PETROQUIMICO, PLASTICOS, FERTILIZANTES E TERMINAIS
QUIMICOS DO ESTADO DA BAHIA-SINDIQUIMICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b4fade

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000945-50.2016.5.05.0005
Relator MARIZETE MENEZES CORREA

RECORRENTE GDK S.A. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 25716/BA)

ADVOGADO MEIRYELLE AFONSO
QUEIROZ(OAB: 37172/DF)

ADVOGADO FERNANDA GADELHA ARAUJO LIMA
ALEXANDRE(OAB: 21744/DF)

RECORRIDO RAQUEL KIST KREUTZ

ADVOGADO NAYANNE VINNIE NOVAIS
BRITTO(OAB: 41939/BA)

ADVOGADO ANDRE KRUSCHEWSKY LIMA(OAB:
17533/BA)

RECORRIDO OLIPAR PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO MARCELO DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 25716/BA)

RECORRIDO ARATU OLEO E GAS S.A.

ADVOGADO MARCELO DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 25716/BA)

RECORRIDO CESAR ROBERTO SANTOS
OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 25716/BA)

RECORRIDO DF PATRIMONIAL EIRELI

ADVOGADO MARCELO DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 25716/BA)

RECORRIDO LMP LOCACAO DE MAQUINAS
PESADAS EIRELI

ADVOGADO CARLOS ROSSETO JUNIOR(OAB:
118908/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3320
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

  - ARATU OLEO E GAS S.A.

  - CESAR ROBERTO SANTOS OLIVEIRA

  - DF PATRIMONIAL EIRELI

  - LMP LOCACAO DE MAQUINAS PESADAS EIRELI

  - OLIPAR PARTICIPACOES LTDA

  - RAQUEL KIST KREUTZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e3076f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000400-28.2021.5.05.0191
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE LUIZ CARVALHO DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECORRIDO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BENJAMIN ALVES DE CARVALHO
NETO(OAB: 11542/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO FILHO(OAB:
10261/BA)

ADVOGADO TONY VALERIO DOS SANTOS
FIGUEIREDO(OAB: 12216/BA)

ADVOGADO MARIA VICTORIA CABRAL
REBOUCAS CALDEIRA DA
COSTA(OAB: 71757/BA)

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA VENTIN(OAB:
73126/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2652ed

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000333-34.2021.5.05.0621
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE VULCABRAS AZALEIA-
BA,CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CORUJEIRA
RODRIGUES(OAB: 49656/BA)

RECORRIDO WAGNER SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS NICÁCIO
HENRIQUE(OAB: 11371/BA)

ADVOGADO FABIOLA QUEIROZ DOS
SANTOS(OAB: 10949/BA)

ADVOGADO WALDEMIRO TOLENTINO SODRÉ
NETO(OAB: 12870/BA)

ADVOGADO FRANC ALISSON QUEIROZ NICACIO
HENRIQUE(OAB: 61951/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d428427

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.
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    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000100-86.2019.5.05.0401
Relator JEFERSON ALVES SILVA MURICY

AGRAVANTE JOSE ALBERTO PINTO ZUZA

ADVOGADO BRUNO PASSO DE BRITTO
MOREIRA(OAB: 15942/BA)

AGRAVADO ZUZA ENGENHARIA LTDA

AGRAVADO JOSE SOUZA DE SANTANA FILHO

ADVOGADO ANTONIO JUSTINO DE
ARAUJO(OAB: 57218/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SOUZA DE SANTANA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3102664

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Observe-se, entretanto, o art. 346 do CPC em relação à parte ZUZA

ENGENHARIA LTDA.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000617-21.2020.5.05.0122
Relator CLAUDIO KELSCH TOURINHO

COSTA

RECORRENTE CICOPAL INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E
HIGIENE PESSOAL LTDA

ADVOGADO MARDEN REIS DE ABREU
FILHO(OAB: 36876/GO)

ADVOGADO GABRIELLE OLIVEIRA LIMA(OAB:
30530/GO)

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

RECORRIDO CARPER INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E
BEBIDAS LTDA

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

RECORRIDO RAFAEL SOUZA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARPER INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS E BEBIDAS LTDA

  - RAFAEL SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7c9325

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000660-53.2019.5.05.0037
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

AGRAVANTE JOSE GRIMALDI MARIANO

ADVOGADO MARCUS JOSE ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 14456/BA)

AGRAVADO GABRIEL VIRGENS

ADVOGADO LEONARDO CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 34114/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL VIRGENS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6eff100

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.
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Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000597-90.2021.5.05.0511
Relator MARCELO RODRIGUES PRATA

RECORRENTE ATEVALDO LIMA SANTOS

ADVOGADO MÁRCIA CRISTINA TREMURA
BARBOSA(OAB: 30220/BA)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE BARBOSA(OAB:
742-B/BA)

RECORRIDO KTM - ADMINISTRACAO E
ENGENHARIA S/A

ADVOGADO GERALDO LUIZ DE MOURA
TAVARES(OAB: 31817/MG)

RECORRIDO VERACEL CELULOSE S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KTM - ADMINISTRACAO E ENGENHARIA S/A

  - VERACEL CELULOSE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3a2ad2

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000946-63.2021.5.05.0133
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE FUNDACAO DA CRIANCA E
ADOLESCENTE

RECORRIDO POSITIVA EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO MAYARA MOTA DE LUCENA(OAB:
46828/BA)

RECORRIDO VALDECIO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO MARILENA GALVAO BARRETO
TANAJURA(OAB: 9220/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSITIVA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA - ME

  - VALDECIO FERNANDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID baa3155

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000466-55.2020.5.05.0025
Relator CRISTINA MARIA OLIVEIRA DE

AZEVEDO

RECORRENTE ARON DA SILVA ESTRELA

ADVOGADO FÁBIO HENRIQUE SOUZA
GUIMARÃES OLIVEIRA(OAB:
31904/BA)

RECORRENTE ZAMP S.A.

ADVOGADO DIOGO LOPES VILELA
BERBEL(OAB: 248721/SP)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECORRIDO ZAMP S.A.

ADVOGADO DIOGO LOPES VILELA
BERBEL(OAB: 248721/SP)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECORRIDO ARON DA SILVA ESTRELA

ADVOGADO FÁBIO HENRIQUE SOUZA
GUIMARÃES OLIVEIRA(OAB:
31904/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARON DA SILVA ESTRELA

  - ZAMP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c38f5eb

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade dos Agravos de Instrumento

ao colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000100-49.2021.5.05.0035
Relator ESEQUIAS PEREIRA DE OLIVEIRA

RECORRENTE ALEXSANDRO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

ADVOGADO LUCAS SENA COSTA(OAB:
45563/BA)

ADVOGADO JOSIANA ALMEIDA MALTA DE
ALENCAR(OAB: 31773/BA)

ADVOGADO CARLA RITA BRACCHI
SILVEIRA(OAB: 14044/BA)

RECORRIDO 99 TAXIS DESENVOLVIMENTO DE
SOFTWARES LTDA.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 242236/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 34908/BA)

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 99 TAXIS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 248c219

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000258-83.2016.5.05.0131
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

AGRAVANTE DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
QUIMICOS LTDA

ADVOGADO ADRIANA MEIRA PINTO COELHO
BACELAR(OAB: 32208/BA)

ADVOGADO Maria Edvanda Machado Batista(OAB:
4019/BA)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

AGRAVADO MARIVALDO SANTOS DE JESUS

ADVOGADO FATIMA MARIA ANDRADE
FREIRE(OAB: 15193/BA)

ADVOGADO DIEGO FREIRE MAGALHAES
SANTOS(OAB: 39384/BA)

AGRAVADO NORCONTROL ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIVALDO SANTOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76967af

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000615-58.2021.5.05.0561
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE GEORGE SILVEIRA SANTOS
PERSONAL

ADVOGADO IGOR DOMINGUES
STEFANELLI(OAB: 32557/BA)

RECORRIDO RUBIANE DA SILVA FERNANDES

ADVOGADO JAFE NASCIMENTO BRITO
JUNIOR(OAB: 56673/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBIANE DA SILVA FERNANDES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8591b9b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000245-65.2018.5.05.0341
Relator SUZANA MARIA INÁCIO GOMES

AGRAVANTE ITATIAIA ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO BRUNO PASSO DE BRITTO
MOREIRA(OAB: 15942/BA)

AGRAVADO JOSE EDILSON FIGUEIREDO SILVA

ADVOGADO LETICIA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 42635/BA)

ADVOGADO EVERALDO GONCALVES DA
SILVA(OAB: 1018-A/BA)

ADVOGADO LUCIANA RIVERA TERRA NOVA DA
SILVA(OAB: 20249/BA)

ADVOGADO SHEYLA GRACIELLE GONCALVES
DA SILVA(OAB: 29978/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDILSON FIGUEIREDO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 437a07d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000567-89.2020.5.05.0026
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

RECORRENTE EXPRESSO METROPOLITANO
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECORRENTE GILMAR OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

RECORRIDO GILMAR OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

RECORRIDO EXPRESSO METROPOLITANO
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO METROPOLITANO TRANSPORTES LTDA

  - GILMAR OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebbe28e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade dos Agravos de Instrumento

ao colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000570-98.2022.5.05.0341
Relator MARIA DAS GRACAS OLIVA

BONESS
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RECORRENTE DANILLO MONTEIRO CAMPOS

ADVOGADO STELA RIBEIRO DE AQUINO
TEIXEIRA(OAB: 10810/RN)

RECORRIDO 99 TAXIS DESENVOLVIMENTO DE
SOFTWARES LTDA.

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILLO MONTEIRO CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3b0865

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se vista à parte contrária da petição de ID c8c563a.

Prazo de cinco dias, sob pena de presumir-se aquiescência, com a

remessa dos presentes autos eletrônicos ao Juízo de Conciliação

de 2ª Instância - CEJUSC2.

Na hipótese de não haver êxito na tentativa da conciliação,

retornem os autos para prosseguimento do feito.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000286-56.2021.5.05.0008
Relator MARIA DAS GRACAS OLIVA

BONESS

RECORRENTE VIACAO REGIONAL S/A

ADVOGADO ANTÔNIO CESAR PEREIRA JOAU E
SILVA(OAB: 9332/BA)

ADVOGADO DIOGO GOMES QUADROS(OAB:
51415/BA)

RECORRENTE VIACAO JAUA LTDA

ADVOGADO ANTÔNIO CESAR PEREIRA JOAU E
SILVA(OAB: 9332/BA)

ADVOGADO DIOGO GOMES QUADROS(OAB:
51415/BA)

RECORRENTE CLAUDINEIA VITORIA DE JESUS
SANTOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

RECORRIDO VIACAO JAUA LTDA

ADVOGADO ANTÔNIO CESAR PEREIRA JOAU E
SILVA(OAB: 9332/BA)

ADVOGADO DIOGO GOMES QUADROS(OAB:
51415/BA)

RECORRIDO CLAUDINEIA VITORIA DE JESUS
SANTOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

RECORRIDO VIACAO REGIONAL S/A

ADVOGADO ANTÔNIO CESAR PEREIRA JOAU E
SILVA(OAB: 9332/BA)

ADVOGADO DIOGO GOMES QUADROS(OAB:
51415/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEIA VITORIA DE JESUS SANTOS

  - VIACAO JAUA LTDA

  - VIACAO REGIONAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1722e7

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade dos Agravos de Instrumento

ao colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0001497-15.2016.5.05.0102
Relator SEBASTIAO MARTINS LOPES

RECORRENTE GERDAU ACOS LONGOS S.A.

ADVOGADO ANA CAROLINA XAVIER DE
MORAES BORBA(OAB: 31395/PE)

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE QUEIROZ DE
ARAUJO(OAB: 30188/PE)

RECORRENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS IND METALURGICAS
CONSTREP NAVAL OFFSHORE
SIDMECAAMRF EGEFMCMBF
MAFMMCA MEEIER VSMM DE
SIMOES FILHO/BAHIA

ADVOGADO DOUGLAS MOTA OLIVEIRA(OAB:
68524/BA)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE PINTO
AGUIAR(OAB: 44913/BA)

ADVOGADO MARCELLY DOS SANTOS BADARO
LIMA(OAB: 33581/BA)

ADVOGADO JULIANA CAZE MOREIRA(OAB:
41758/BA)

ADVOGADO LUCILLE CORREIA
CAVALCANTE(OAB: 26232/BA)

ADVOGADO ELIMARCIA ALCANTARA CRUZ(OAB:
33393/BA)

ADVOGADO ROBSON JESUS DOS SANTOS(OAB:
28852/BA)
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ADVOGADO KENIA FARIAS FONSECA(OAB:
17376/BA)

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

RECORRIDO GERDAU ACOS LONGOS S.A.

ADVOGADO ANA CAROLINA XAVIER DE
MORAES BORBA(OAB: 31395/PE)

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE QUEIROZ DE
ARAUJO(OAB: 30188/PE)

RECORRIDO MANSERV MONTAGEM E
MANUTENCAO S/A

ADVOGADO WILLIAN FERNANDES DE
FIGUEIREDO(OAB: 18295/PB)

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MONTENARI
BARBOSA(OAB: 117399/MG)

ADVOGADO ALEKSANDRA KARLA PACHECO DA
SILVA(OAB: 204387/SP)

ADVOGADO RAFAEL BOLATO BOIM(OAB:
366168/SP)

ADVOGADO PRISCILA DE GOUVEA(OAB:
185353/SP)

ADVOGADO VANESSA KOGEMPA BERNAL(OAB:
275356/SP)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS IND METALURGICAS
CONSTREP NAVAL OFFSHORE
SIDMECAAMRF EGEFMCMBF
MAFMMCA MEEIER VSMM DE
SIMOES FILHO/BAHIA

ADVOGADO DOUGLAS MOTA OLIVEIRA(OAB:
68524/BA)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE PINTO
AGUIAR(OAB: 44913/BA)

ADVOGADO MARCELLY DOS SANTOS BADARO
LIMA(OAB: 33581/BA)

ADVOGADO JULIANA CAZE MOREIRA(OAB:
41758/BA)

ADVOGADO LUCILLE CORREIA
CAVALCANTE(OAB: 26232/BA)

ADVOGADO ELIMARCIA ALCANTARA CRUZ(OAB:
33393/BA)

ADVOGADO ROBSON JESUS DOS SANTOS(OAB:
28852/BA)

ADVOGADO KENIA FARIAS FONSECA(OAB:
17376/BA)

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU ACOS LONGOS S.A.

  - MANSERV MONTAGEM E MANUTENCAO S/A

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IND
METALURGICAS CONSTREP NAVAL OFFSHORE
SIDMECAAMRF EGEFMCMBF MAFMMCA MEEIER VSMM DE
SIMOES FILHO/BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 475b7c9

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade dos Agravos de Instrumento

ao colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0001108-09.2016.5.05.0012
Relator ALCINO BARBOSA DE FELIZOLA

SOARES

RECORRENTE UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

RECORRENTE FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA
E A EXTENSAO

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO ACCIOLY(OAB:
15677/BA)

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

RECORRIDO FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA
E A EXTENSAO

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO ACCIOLY(OAB:
15677/BA)

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

RECORRIDO MARIA DO CARMO DE SOUZA

ADVOGADO RUAN FELIX SANTANA(OAB:
29802/BA)

ADVOGADO JOAO DOS SANTOS PITA
JUNIOR(OAB: 28940/BA)

RECORRIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA E A EXTENSAO

  - MARIA DO CARMO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce737d4

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade dos Agravos de Instrumento

ao colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal
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Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000607-31.2020.5.05.0201
Relator CLAUDIO KELSCH TOURINHO

COSTA

RECORRENTE ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO
ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO Felipe Chaves de Siqueira
Santos(OAB: 28826/BA)

RECORRIDO ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA DE
CASTRO ALVES

ADVOGADO HERMES HILARIAO TEIXEIRA
SOBRINHO(OAB: 28491/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE CASTRO ALVES

  - SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO ESTADO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b1d9d2

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000369-97.2021.5.05.0032
Relator SEBASTIAO MARTINS LOPES

RECORRENTE BRASPE RECURSOS HUMANOS
EIRELI

ADVOGADO ANTONIO LUIZ CALMON NAVARRO
TEIXEIRA DA SILVA FILHO(OAB:
14589/BA)

RECORRIDO ANTONIO CARLOS RAMACIOTI
SILVA

ADVOGADO RUY JOSE DE ALMEIDA FILHO(OAB:
23996/BA)

ADVOGADO ALMIR ROGERIO SOUZA DE SAO
PAULO(OAB: 15713/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS RAMACIOTI SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54f5924

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0181400-83.2002.5.05.0010
Relator MARCO ANTONIO MENDONCA DO

NASCIMENTO

AGRAVANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARTUR CARLOS DO NASCIMENTO
NETO(OAB: 12803/BA)

ADVOGADO HERMANN JOSE STABEN
GOMES(OAB: 11969/BA)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

AGRAVADO ADALZIRA TELES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDERSON SOUZA BARROSO(OAB:
14178/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4c2251c

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA
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Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

BANCO BRADESCO S.A.

Advogado(a)(s):

ARTUR CARLOS DO NASCIMENTO NETO (BA - 12803)

HERMANN JOSE STABEN GOMES (BA - 11969)

CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA (PE - 18855)

MARIA CAROLINA ALMEIDA RIBEIRO DE MIRANDA (BA - 15283)

Recorrido(a)(s):

ADALZIRA TELES DE OLIVEIRA

Advogado(a)(s):

ANDERSON SOUZA BARROSO (BA - 14178)

Análise da admissibilidade prolatada pelo Exmo. Desembargador

Presidente deste Regional, em razão do impedimento da Exma.

Desembargadora Vice-Presidente, conforme Regimento Interno do

TRT da 5ª Região.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Juízo garantido.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Pressupostos Processuais /

Coisa Julgada.

LIMBO PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS DA REINTEGRAÇÃO.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico ,

registre-se que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista, principalmente

quando traduz o entendimento da SDI-I, como se vê nos seguintes

precedentes:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO DE EMBARGOS EM

RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014. EXECUÇÃO. OJ 123 DA SBDI-2 DO TST.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. PARCELAS VINCENDAS. A

egrégia Turma, com fundamento no art. 290 do CPC de 1973, fixou

tese no sentido de estarem no alcance do título exequendo as

parcelas vincendas relativas ao adicional de periculosidade,

detectando a violação da coisa julgada, mesmo diante de registro

de ausência de pedido nesse sentido. Tal julgado não contraria a

OJ 123 da SBDI-2 do TST, porquanto apenas houve a necessário

exame do título executivo judicial à luz do art. 290 do CPC, com o

propósito de evitar nova demanda judicial. O aresto paradigma

colacionado, proferido pela Terceira Turma, além de abordar a

premissa da "necessidade de consulta a peças outras", elemento

não registrado no acórdão embargado, afigura-se convergente, ao

concluir que não há ofensa a coisa julgada quando se faz a

necessária a interpretação do título executivo judicial. Incidente

o óbice da Súmula nº 296, I, do TST. A gravo regimental conhecido

e desprovido " (AgR-E-ED-RR-396200-79.2005.5.15.0130,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Breno Medeiros, DEJT 29/10/2020).

RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. HORAS

E X T R A S .  P A R C E L A S  V I N C E N D A S .  I N C L U S Ã O  N A

CONDENAÇÃO. POSSIBILIDADE. À luz da jurisprudência desta

Corte, ajuizada a reclamação trabalhista na vigência do contrato de

trabalho (hipótese dos autos), é admitida a condenação ao

pagamento de parcelas vincendas, enquanto perdurarem as

condições fáticas que geraram a obrigação . Recurso de embargos

conhecido e provido. (E-ED-ARR - 214400-54.2002.5.02.0464,

Relator Ministro: Hugo Carlos Scheuermann, Data de Julgamento:

16/03/2017, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

Data de Publicação: DEJT 24/03/2017)

RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO ANTERIORMENTE À

VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007. COISA JULGADA. VIOLAÇÃO

DO ART. 5.°, XXXVI, DA CARTA MAGNA NÃO CONFIGURADA.

SÚMULA 266 DO TST. Não se conhece do Recurso de Embargos,

uma vez que não demonstrada no acórdão ora embargado violação

do art. 5.°, XXXVI, da CF, visto que outra coisa não foi feita que não

garantir o efetivo respeito dos limites da coisa julgada, com base na

análise dos termos da decisão exeqüenda e dos pedidos levados a

efeito na presente Reclamatória. In casu, o pedido de pagamento de

indenização equivalente à estabilidade prevista em instrumento

normativo da categoria dizia respeito ao período de dois anos de

garantia no emprego dos empregados que se encontravam prestes

a completar 30 anos de trabalho, para fins de requerimento de

aposentadoria. O deferimento de salários para além daqueles vinte

e quatro meses terminaria por representar desvirtuamento da

garantia do emprego postulada na inicial e reconhecida no título
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exeqüendo. Incólume o art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal e o

art. 896 da CLT. Embargos não conhecidos. (...). Assim, para que

se configure violação do art. 5.°, XXXVI, da CF, é necessário,

por exemplo, que o título executivo diga "A" e a sentença

exeqüenda diga "-A", pois se esta disser "B" ou outra letra,

haveria de se interpretar o alcance da coisa julgada em

confronto com a decisão exeqüenda, pois a dissonância

patente entre as decisões são facilmente visualizáveis quando

se nega o contrário do que foi dito, conforme enunciado no

princípio lógico-aristotélico da identidade, da não-contradição

e do terceiro excluído. (...). Assim, não se divisa no acórdão ora

embargado violação do art. 5.°, XXXVI, da CF, visto que outra coisa

não foi feita que não garantir o efetivo respeito dos limites da coisa

julgada, a partir da análise de seus termos e dos pedidos levados a

efeito na presente Reclamatória. (E-RR - 595897-23.1999.5.02.0382

, Relatora Ministra: Maria de Assis Calsing, Data de Julgamento:

25/08/2008, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

Data de Publicação: DJ 05/09/2008).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, consoante regra do art. 896,

§7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

Ademais, cumpre observar que a decisão do Regional decorre da

interpretação dada ao título executivo, evidenciando-se que, se não

ficou demonstrado nenhum desacerto na referida interpretação, não

se pode ter como violado o princípio da coisa julgada, mostrando-se

cabível a aplicação analógica da Orientação Jurisprudencial n.º 123

da SDI-2 do TST, que assim dispõem a respeito da matéria:

AÇÃO RESCISÓRIA. INTERPRETAÇÃO DO SENTIDO E

ALCANCE DO TÍTULO EXECUTIVO. COISA JULGADA.

I M P E R T I N Ê N C I A  D O  A R T .  4 8 5 ,  I V ,  D O  C P C .

DESCARACTERIZADA A OFENSA AO ART. 5.º, XXXVI, DA

CF/1988. O acolhimento da ação rescisória calcada em ofensa à

coisa julgada supõe dissonância patente entre as decisões

exequenda e rescindenda, o que não se verifica quando se faz

necessária a interpretação do título executivo judicial para se

concluir pela lesão à coisa julgada. (Grifou-se).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada.

Não se constata possível ofensa aos dispositivos constitucionais

apontados pela Parte Recorrente. Violação, se houvesse, seria

meramente reflexa, o que é insuficiente para autorizar o seguimento

do Recurso de Revista, conforme termos da Súmula nº 266 do TST,

e do que dispõe oart. 896, §2º, da CLT.

Ademais, registre-se que a pretensão da Parte Recorrente

importaria no reexame de fatos e provas, encontrando óbice na

Súmula 126 do TST, o que inviabiliza o seguimento do Recurso de

Revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON ALVES SILVA MURICY

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0001017-43.2016.5.05.0003
Relator MARIZETE MENEZES CORREA

RECORRENTE CONDOMINIO SHOPPING BELA
VISTA

ADVOGADO BRUNO DE ALMEIDA MAIA(OAB:
18921/BA)

ADVOGADO JOAO BERNARDO OLIVEIRA DE
GOES(OAB: 21646/BA)

RECORRENTE OSVALDO EVANGELISTA DOS
SANTOS FILHO

ADVOGADO Marcos Eduardo Pinto Bomfim(OAB:
15033/BA)

ADVOGADO JOSE EDUARDO NAJAR(OAB:
36229/BA)

ADVOGADO MARIA EMILIA NAJAR
VASCONCELOS(OAB: 9810/BA)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE NAJAR(OAB:
7832/BA)

ADVOGADO MIRELA BARRETO DE ARAUJO
POSSIDIO(OAB: 12388/BA)

RECORRIDO OSVALDO EVANGELISTA DOS
SANTOS FILHO

ADVOGADO Marcos Eduardo Pinto Bomfim(OAB:
15033/BA)

ADVOGADO JOSE EDUARDO NAJAR(OAB:
36229/BA)

ADVOGADO MARIA EMILIA NAJAR
VASCONCELOS(OAB: 9810/BA)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE NAJAR(OAB:
7832/BA)

ADVOGADO MIRELA BARRETO DE ARAUJO
POSSIDIO(OAB: 12388/BA)

RECORRIDO CONDOMINIO SHOPPING BELA
VISTA

ADVOGADO BRUNO DE ALMEIDA MAIA(OAB:
18921/BA)

ADVOGADO JOAO BERNARDO OLIVEIRA DE
GOES(OAB: 21646/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO SHOPPING BELA VISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0b96a44

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):
CONDOMINIO SHOPPING

BELA VISTA

Advogado(a)(s):
BRUNO DE ALMEIDA MAIA (BA

- 18921)

Recorrido(a)(s):
OSVALDO EVANGELISTA DOS

SANTOS FILHO

Advogado(a)(s):
MARCOS EDUARDO PINTO

BOMFIM (BA - 15033)

Análise da admissibilidade prolatada pelo Exmo. Desembargador

Presidente deste Regional, em razão do impedimento da Exma.

Desembargadora Vice-Presidente, conforme Regimento Interno do

TRT da 5ª Região.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado / Cálculo/Repercussão.

A análise da admissibilidade do recurso de revista, neste tópico,

fica prejudicada, em razão da existência de acórdão superveniente

e modificativo que adequou o julgado conforme tese jurídica fixada

pelo Tribunal Pleno do TST no Tema 009 doIncJulgRREmbRep

10169-57.2013.5.05.0024.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho /

Compensação de Jornada.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova / Hora Extra/Intervalo.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Controle de

Jornada / Cartão de Ponto.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 85, IV, aspecto que obsta o seguimento do Recurso

de Revista, sob quaisquer alegações,consoante regra do art. 896,

§7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Adicional / Adicional de Periculosidade.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos invocados neste tema,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

Cabe enfatizar que os fundamentos lançados no Acórdão Regional

guardam perfeita sintonia com as diretrizes atinentes à distribuição

do ônus da prova - arts. 818 da CLT e 373 do CPC.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-se

que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está lastreado

na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Quanto aos julgados apresentados para confronto de teses, ressalto

que os mesmos carecem de especificidade, porquanto não abordam

todos os fundamentos do Acórdão impugnado e não partem das

mesmas premissas de fato do caso concreto, conforme

entendimento cristalizado nas Súmulas 23 e 296, ambas do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON ALVES SILVA MURICY

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0000709-31.2018.5.05.0037
Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA
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AGRAVANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO FERNANDA MASCARENHAS DE
SOUSA DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 17107/BA)

AGRAVADO CLAUDIO ROBERTO PACHECO DAS
CHAGAS

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

ADVOGADO Moacir dos Santos Martins Filho(OAB:
25758/BA)

ADVOGADO LAIS PINTO FERREIRA(OAB:
15186/BA)

ADVOGADO RENATA OLIVEIRA PEREIRA(OAB:
43127/BA)

ADVOGADO JAQUELINE ALMEIDA SILVA(OAB:
32401/BA)

ADVOGADO JEAN CESAR SILVA SANTOS(OAB:
67521/BA)

ADVOGADO RAFAEL RAMON SANTOS SENA DA
SILVA(OAB: 76324/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO ROBERTO PACHECO DAS CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13e8d62

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000476-61.2018.5.05.0028
Relator LEA REIS NUNES

RECORRENTE MARIDETE DE SOUZA GONZAGA

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO SAMALI SANDE SAMPAIO(OAB:
44675/BA)

ADVOGADO BENITO FERNANDEZ ALVAREZ
NETO(OAB: 32792/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

RECORRIDO MARIDETE DE SOUZA GONZAGA

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO BENITO FERNANDEZ ALVAREZ
NETO(OAB: 32792/BA)

ADVOGADO SAMALI SANDE SAMPAIO(OAB:
44675/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - MARIDETE DE SOUZA GONZAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d2a4e4

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade dos Agravos de Instrumento

ao colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000589-42.2022.5.05.0006
Relator SUZANA MARIA INÁCIO GOMES

RECORRENTE ALISSON RIBEIRO SANTOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

RECORRIDO CARPER INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E
BEBIDAS LTDA

ADVOGADO MARDEN REIS DE ABREU
FILHO(OAB: 36876/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARPER INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS E BEBIDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11b9fe9

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000680-40.2020.5.05.0221
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

RECORRENTE IRAPOAN NUNES OLIVEIRA

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

RECORRIDO MAP SERVICOS DE SEGURANCA
EIRELI

ADVOGADO CLAUDIANE GIL DE CARVALHO
LIMA(OAB: 16924/BA)

ADVOGADO RENATO FERREIRA DE MATOS
JUNIOR(OAB: 18419/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAP SERVICOS DE SEGURANCA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 896fc89

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0001147-90.2017.5.05.0005
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

RECORRENTE OSMARINO EDMAR DE QUEIROZ

ADVOGADO LORENA MATOS GAMA(OAB:
25765/BA)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO SAMANTHA MENDONCA LINS
BASTOS(OAB: 40926/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76edf87

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000560-60.2021.5.05.0027
Relator MARIZETE MENEZES CORREA

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO MARIANA MARQUES DOS SANTOS
CARVALHO

ADVOGADO ANTONIO FERREIRA DA ROCHA
FILHO(OAB: 10404/BA)

ADVOGADO CAROLINE DE SOUZA ROCHA(OAB:
47975/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA MARQUES DOS SANTOS CARVALHO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2e84e7

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000325-50.2021.5.05.0009
Relator MARCO ANTONIO DE CARVALHO

VALVERDE FILHO

RECORRENTE ADRIANO SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECORRIDO CBB - SOCIEDADE BRASILEIRA DE
BEBIDAS LTDA

ADVOGADO JULIANA MIRANDA ROJAS(OAB:
203926/SP)

ADVOGADO DOUGLAS MACRINI FILHO(OAB:
347298/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CBB - SOCIEDADE BRASILEIRA DE BEBIDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82579bd

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000460-12.2019.5.05.0016
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

AGRAVANTE CONSTRUTORA COESA S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA SAMPAIO SUNE
SCHAEPPI(OAB: 22400/BA)

ADVOGADO LAIS LIMA DE ANDRADE(OAB:
33814/BA)

ADVOGADO INGRID BRUM LINS DE
ALBUQUERQUE(OAB: 53963/BA)

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

AGRAVADO MATEUS DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

ADVOGADO RENATA DA SILVA FERREIRA(OAB:
40335/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de39408

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000796-75.2017.5.05.0019
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

RECORRENTE CSN - TRANSPORTES URBANOS
SPE S/A

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JUNIOR(OAB: 18373/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO SERGIO MAGALHAES DE
CARVALHO

ADVOGADO PAULO DONISETE PITARELLI(OAB:
14619/BA)

RECORRIDO BTU BAHIA TRANSPORTES
URBANOS LTDA
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ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JUNIOR(OAB: 18373/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BTU BAHIA TRANSPORTES URBANOS LTDA

  - SERGIO MAGALHAES DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d7297f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0001596-37.2015.5.05.0193
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE MURILO PINHEIRO DE CERQUEIRA

ADVOGADO MARCIO MEDEIROS BASTOS(OAB:
23675/BA)

AGRAVANTE LUCAS MOURA CERQUEIRA

ADVOGADO PRISCILLA BRITO DA CRUZ(OAB:
40008/BA)

AGRAVADO SALOMAO ABUD DO VALLE

ADVOGADO PAULO SERGIO RODRIGUES DE
SANTANA(OAB: 22918/BA)

AGRAVADO MARCOS MOREIRA DE SOUSA

ADVOGADO JOSE MAURICIO MACHADO DE
ARAUJO(OAB: 22288/BA)

ADVOGADO DRIELLY RODRIGUES DA COSTA
SANTOS(OAB: 62400/BA)

AGRAVADO HAROLDO MARDEM DOURADO
CASAES

ADVOGADO JOSE MAURICIO MACHADO DE
ARAUJO(OAB: 22288/BA)

AGRAVADO MURILO PINHEIRO DE CERQUEIRA

ADVOGADO MARCIO MEDEIROS BASTOS(OAB:
23675/BA)

AGRAVADO ANELY MARIA ARAUJO RIBEIRO

AGRAVADO FAIRUZZI ABUD DO VALLE

AGRAVADO TAIANA SILVA RAMOS

ADVOGADO DIEGO VINICIUS CRUZ PATRIARCA
DOS SANTOS(OAB: 50189/BA)

ADVOGADO ORLANDO DE CERQUEIRA MACIEL
NETO(OAB: 43226/BA)

AGRAVADO COOFSAUDE COOPERATIVA DE
TRABALHO

ADVOGADO JOSE MAURICIO MACHADO DE
ARAUJO(OAB: 22288/BA)

ADVOGADO MARCIO MEDEIROS BASTOS(OAB:
23675/BA)

AGRAVADO HELTON MARZO DOURADO
CASAES

ADVOGADO PAULO SERGIO RODRIGUES DE
SANTANA(OAB: 22918/BA)

AGRAVADO LUCAS MOURA CERQUEIRA

ADVOGADO PRISCILLA BRITO DA CRUZ(OAB:
40008/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOFSAUDE COOPERATIVA DE TRABALHO

  - HAROLDO MARDEM DOURADO CASAES

  - HELTON MARZO DOURADO CASAES

  - LUCAS MOURA CERQUEIRA

  - MARCOS MOREIRA DE SOUSA

  - MURILO PINHEIRO DE CERQUEIRA

  - SALOMAO ABUD DO VALLE

  - TAIANA SILVA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75a701e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade dos Agravos de Instrumento

ao colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000766-85.2018.5.05.0025
Relator MARIA ELISA COSTA GONCALVES

AGRAVANTE BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO EMILIO ANTONIO GUIMARAES
SOUZA(OAB: 112494/MG)

ADVOGADO JUVENCIO DE SOUZA LADEIA
FILHO(OAB: 11110/BA)

AGRAVADO SINDICATO DOS BANCARIOS DA
BAHIA

ADVOGADO PEDRO CESAR SERAPHIM
PITANGA(OAB: 13731/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS BANCARIOS DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f1d334

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0001269-95.2016.5.05.0019
Relator ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

RECORRENTE EXPRESSO VITORIA BAHIA LTDA

ADVOGADO Ivan Luiz Moreira de Souza
Bastos(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO ANDRE KRUSCHEWSKY LIMA(OAB:
17533/BA)

RECORRIDO VALDEMAR PEREIRA FARIAS

ADVOGADO UBIRAJARA FERREIRA DE
JESUS(OAB: 43313/BA)

PERITO MARIA ANGELA DE ARAUJO
JAQUEIRA SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMAR PEREIRA FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a896cb2

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0124700-98.2008.5.05.0003
Relator LEA REIS NUNES

AGRAVANTE FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON DIAS(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

AGRAVADO SINDICATO DOS PETROLEIROS DO
ESPIRITO SANTO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

AGRAVADO ALBA MARIA RODRIGUES SANTOS

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)

AGRAVADO AILTON DO NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)

AGRAVADO AIRTON PINHEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)

AGRAVADO AIRTON CARVALHO MOREIRA DE
SOUZA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)

AGRAVADO AILTON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON DO NASCIMENTO SILVA

  - AILTON PEREIRA DA SILVA

  - AIRTON CARVALHO MOREIRA DE SOUZA

  - AIRTON PINHEIRO DOS SANTOS

  - ALBA MARIA RODRIGUES SANTOS

  - SINDICATO DOS PETROLEIROS DO ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 744e6db

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000280-58.2018.5.05.0621
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE JBS S/A

ADVOGADO RENATA SAMPAIO SUNE
SCHAEPPI(OAB: 22400/BA)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO LADEIA
MATOS(OAB: 51354/BA)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

RECORRIDO MARLON ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO DOMINGOS JOSE BRITTO CORREIA
DE MELO(OAB: 12381/BA)

ADVOGADO FRANKLIN SANTOS FERRAZ(OAB:
27500/BA)

ADVOGADO LAISA VIRGINIA RIBEIRO COSTA
MOREIRA(OAB: 130264/MG)

ADVOGADO MARCIO VINICIUS LOPES
ALVES(OAB: 25872/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLON ALMEIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83e44ac

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000718-90.2022.5.05.0024
Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

RECORRENTE ARIVALDO GUEDES NASCIMENTO

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

RECORRIDO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL RIBEIRO DE QUEIROZ
PINTO(OAB: 162819/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de0722e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000036-71.2022.5.05.0013
Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA

SANTOS

RECORRENTE ANTONIO ANDRADE DE SOUSA

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

RECORRIDO TRANSPORTES DOIS DE JULHO
LTDA
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ADVOGADO LUCIANA FERREIRA MENDES(OAB:
53126/BA)

RECORRIDO EXPRESSO LUXO VITORIA LTDA

ADVOGADO LUCIANA DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 35070/BA)

RECORRIDO RD TURISMO TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO LUCIANA DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 35070/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO LUXO VITORIA LTDA

  - RD TURISMO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

  - TRANSPORTES DOIS DE JULHO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5491988

proferido nos autos.

Vistos etc.

I- Ao analisar detidamente o feito verifico que se trata de ação

trabalhista proposta por ANTONIO ANDRADE DE SOUSA em face

das empresas RD TURISMO TRANSPORTES RODOVIARIOS

LTDA, EXPRESSO LUXO VITORIA LTDA e TRANSPORTES DOIS

DE JULHO LTDA, a qual foi tombada sob o número 0000036-

71.2022.5.05.0013.

II- Ocorre que o Agravo de Instrumento em Recurso de Revista

juntado aos autos eletrônicos no dia 07/03/2024, colacionado ao ID

f87e261, versa sobre peça processual totalmente estranha ao

presente feito, visto que se refere a processo (0000235-

84.2016.5.05.003), bem como a partes distintas (JOSÉ CLOUDES

DOS SANTOS MELO e VIAÇÃO JAUÁ LTDA).

III- Registre-se que, por se tratar de erro inescusável, não se aplica,

no particular, o princípio da fungibilidade recursal.

IV- Diante do exposto, não recebo a manifestação de ID f87e261.

V- Intimem-se as partes.

VI- Após o decurso do prazo, baixem os autos à Vara de origem

para o regular prosseguimento do feito.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000360-40.2021.5.05.0193
Relator JEFERSON ALVES SILVA MURICY

RECORRENTE PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECORRIDO MARCOS DE OLIVEIRA BASTOS

ADVOGADO TIAGO BARRETO SOUZA DE
MATOS(OAB: 54463/BA)

ADVOGADO ARY NEWTON BELO PINA(OAB:
9008/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS DE OLIVEIRA BASTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc17c2d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000036-71.2022.5.05.0013
Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA

SANTOS

RECORRENTE ANTONIO ANDRADE DE SOUSA

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

RECORRIDO TRANSPORTES DOIS DE JULHO
LTDA

ADVOGADO LUCIANA FERREIRA MENDES(OAB:
53126/BA)

RECORRIDO EXPRESSO LUXO VITORIA LTDA

ADVOGADO LUCIANA DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 35070/BA)

RECORRIDO RD TURISMO TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO LUCIANA DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 35070/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ANDRADE DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3338
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5491988

proferido nos autos.

Vistos etc.

I- Ao analisar detidamente o feito verifico que se trata de ação

trabalhista proposta por ANTONIO ANDRADE DE SOUSA em face

das empresas RD TURISMO TRANSPORTES RODOVIARIOS

LTDA, EXPRESSO LUXO VITORIA LTDA e TRANSPORTES DOIS

DE JULHO LTDA, a qual foi tombada sob o número 0000036-

71.2022.5.05.0013.

II- Ocorre que o Agravo de Instrumento em Recurso de Revista

juntado aos autos eletrônicos no dia 07/03/2024, colacionado ao ID

f87e261, versa sobre peça processual totalmente estranha ao

presente feito, visto que se refere a processo (0000235-

84.2016.5.05.003), bem como a partes distintas (JOSÉ CLOUDES

DOS SANTOS MELO e VIAÇÃO JAUÁ LTDA).

III- Registre-se que, por se tratar de erro inescusável, não se aplica,

no particular, o princípio da fungibilidade recursal.

IV- Diante do exposto, não recebo a manifestação de ID f87e261.

V- Intimem-se as partes.

VI- Após o decurso do prazo, baixem os autos à Vara de origem

para o regular prosseguimento do feito.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000549-31.2021.5.05.0027
Relator MARCO ANTONIO MENDONCA DO

NASCIMENTO

RECORRENTE GP - GUARDA PATRIMONIAL DA
BAHIA LTDA.

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

ADVOGADO HAGATA STELLA RODRIGUES
FERREIRA SA TELES(OAB:
447561/SP)

ADVOGADO ANDERSON CARDOSO DA
SILVA(OAB: 236534/SP)

RECORRIDO MANOEL PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO CASSIUS EDUARDO SANTOS
BAQUEIRO(OAB: 32588/BA)

ADVOGADO JOAO GUSTAVO SANTOS
BAQUEIRO(OAB: 36233/BA)

ADVOGADO JAMILE LEITE GARCEZ DE
MEDEIROS(OAB: 32121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebb45d6

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000657-20.2021.5.05.0008
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE FUNDACAO ABM DE PESQUISA E
EXTENSAO NA AREA DA SAUDE -
FABAMED

ADVOGADO NICOLAI TRINDADE FERNANDES
MASCARENHAS(OAB: 22386/BA)

RECORRENTE ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO FUNDACAO ABM DE PESQUISA E
EXTENSAO NA AREA DA SAUDE -
FABAMED

ADVOGADO NICOLAI TRINDADE FERNANDES
MASCARENHAS(OAB: 22386/BA)

RECORRIDO ABREU SALES BOMFIM

ADVOGADO MATHEUS TOLENTINO ALVARES
PASSOS(OAB: 29887/BA)

ADVOGADO MAURICIO SOBRAL
NASCIMENTO(OAB: 28466/BA)

ADVOGADO THIAGO LEONIS SENA DE
OLIVEIRA(OAB: 43139/BA)

RECORRIDO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABREU SALES BOMFIM

  - FUNDACAO ABM DE PESQUISA E EXTENSAO NA AREA DA
SAUDE - FABAMED

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c24b76d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade dos Agravos de Instrumento

ao colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal
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Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0088600-78.2008.5.05.0025
Relator ALCINO BARBOSA DE FELIZOLA

SOARES

AGRAVANTE SARTRE EMPREENDIMENTOS
EDUCACIONAIS LTDA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE NAJAR(OAB:
7832/BA)

ADVOGADO Marcos Eduardo Pinto Bomfim(OAB:
15033/BA)

AGRAVADO EDITORA NAME COC LTDA.

AGRAVADO Editora Interactive Sistemas
Educacionais Ltda.

AGRAVADO JANIA LUIZA GALVAO ORNELAS

ADVOGADO CLAUDIO RODRIGUES DA COSTA
FIGUEIROA(OAB: 9405/BA)

ADVOGADO Rômulo Luiz Salomão de
Almeida(OAB: 19532/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANIA LUIZA GALVAO ORNELAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b83ece

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0001066-96.2015.5.05.0463
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

RECORRIDO MARINEUZA BARBOSA DE MATOS

ADVOGADO LUCAS SANTOS MIRANDA(OAB:
35818/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINEUZA BARBOSA DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f4750d2

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

MARINEUZA BARBOSA DE MATOS

Advogado(a)(s):

LUCAS SANTOS MIRANDA (BA - 35818)

Recorrido(a)(s):

BANCO DO BRASIL SA

Advogado(a)(s):

VILOMAR CALDAS BONFIM (BA - 14344)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Trata-se de Recurso de Revista adesivo interposto pela Parte

Reclamante, na oportunidade de apresentação de Contraminuta ao

Agravo de Instrumento e Contrarrazões ao Recurso de Revista

principal interposto pela Parte Reclamada. Frise-se que a análise da

admissibilidade do Recurso de Revista principal já foi realizada,

conforme id 166e778.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Gratificação / Gratificação Semestral.

NATUREZA SALARIAL E INTEGRAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO

SEMESTRAL PAGA MENSALMENTE

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico,
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registre-se que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 253, e recentes Julgados da SDI-I do TST e de

Turmas do TST, litteris:

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS EM RECURSO DE

REVISTA. HORAS EXTRAS. INTEGRAÇÃO NA BASE DE

CÁLCULO DA GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. 1. No caso em

apreço, revela a decisão turmária que \'o Regulamento de Pessoal

do reclamado e o ACT celebrado por este e pelo sindicato

representativo da categoria profissional estabeleceu, de forma

expressa e taxativa, as parcelas integrantes da base de cálculo da

gratificação semestral, nas quais não se inserem as horas extras\'.

Como a Súmula 115/TST não aborda a questão relacionada à

hipótese em que há previsão expressa, em norma coletiva, sobre a

base de cálculo das gratificações semestrais, não se constata

contrariedade à orientação nela contida. 2. Não merece reparos a

decisão agravada, uma vez que é manifestamente estéril o recurso

de embargos fundamentado em divergência jurisprudencial, sob

paradigma que se revela inespecífico à luz da Súmula 296, I, do

TST. Agravo regimental conhecido e desprovido. (AgR-E-RR -

20766-34.2015.5.04.0383, Relator Ministro: Alberto Luiz Bresciani

de Fontan Pereira, Data de Julgamento: 22/02/2018, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

02/03/2018)

(...) II. RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.015/2014. 1.

DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DA INTEGRAÇÃO

DAS HORAS EXTRAS NA BASE DE CÁLCULO DA

GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. PREVISÃO EM NORMA

REGULAMENTAR. O Tribunal Regional concluiu que as horas

extras e reflexos devem integrar a base de cálculo das gratificações

semestrais. Conforme os artigos 54 e 58 do Regulamento de

Pessoal, a base de cálculo da gratificação semestral é composta

pelo ordenado propriamente dito, anuênio e comissão, o que

permite concluir que as horas extras não a integram. Embora a

Súmula 115 do TST disponha que "O valor das horas extras

habituais integra a remuneração do trabalhador para o cálculo das

gratificações semestrais ", o referido verbete não retrata essas

particularidades das previsões estabelecidas nas normas

regulamentares. Constatado que há previsão expressa e taxativa na

norma regulamentar sobre a base de cálculo da gratificação, não há

como reconhecer a possibilidade de integração das horas extras

para o cálculo do benefício. Violação do artigo 444 da CLT. Recurso

de revista conhecido e provido. (...) (RR-920-58.2014.5.04.0741, 5ª

Turma, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

31/08/2018).

Outros Precedentes: (ARR-1318-58.2010.5.04.0025, Data de

Julgamento: 21/06/2017, Relatora Ministra: Maria Helena Mallmann,

2ª Turma , Data de Publicação: DEJT 23/06/2017); (RR-21666-

50.2017.5.04.0026, 7ª Turma, Relator Ministro Renato de Lacerda

Paiva, DEJT 13/05/2022); (ARR-20368-47.2015.5.04.0752, 6ª

Turma, Relator Ministro Augusto César Leite de Carvalho, DEJT

14/12/2018); (RR 0000291-30.2014.5.04.0662, Relator Ministro

João Oreste Dalazen, 4ª Turma, julgamento publicado no DEJT de

18.11.2016).

Esse aspecto obsta o seguimento do Recurso de Revista sob

quaisquer alegações, inclusive por dissenso pretoriano, consoante

regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

Verifica-se, ainda,que o entendimento da Turma Regional não

traduz possível violação dos dispositivos invocados neste tema,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0001419-71.2014.5.05.0011
Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA

SANTOS

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO TATIANA FERNANDES
CHAVES(OAB: 18571/BA)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

AGRAVANTE BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

AGRAVADO LAIS DOS SANTOS DIAS ROCHA

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIS DOS SANTOS DIAS ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 78b1465

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017
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Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.LAIS DOS SANTOS DIAS ROCHA

Advogado(a)(s):

1.FILIPE LUZ PINTO (BA - 29708)

Recorrido(a)(s):

1.BANCO ITAUCARD S.A.

2.CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Advogado(a)(s):

1.ANTONIO BRAZ DA SILVA (BA - 25998)

2.DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (SP - 214918)

2.TATIANA FERNANDES CHAVES (BA - 18571)

2.CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA (PE -

18855)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Condições da Ação /

Legitimidade Ativa e Passiva.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Pressupostos Processuais /

Coisa Julgada.

Com relação a este tópico, a insurgência se encontra

desfundamentada, porquanto a Parte Recorrente, muito embora se

mostre insatisfeita com o julgamento, limitou-se a discorrer acerca

das razões de sua insurgência e a propugnar a sua reforma, sem

indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo da constituição federal. Não observou quaisquer dos

pressupostos endógenos de admissibilidade do apelo, tornando-o

absolutamente desfundamentado - na forma do art. 896, §2º, da

CLT e Súmula nº 266 do TST.

.CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0075900-74.2002.5.05.0221
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

AGRAVANTE JOSUE BENICIO DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO BARTILOTTI
ANSELMO(OAB: 914/BA)

AGRAVADO SERV SERVICOS DE ENGENHARIA
E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUE BENICIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4e0dda8

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

JOSUE BENICIO DOS SANTOS

Advogado(a)(s):

SERGIO BARTILOTTI ANSELMO (BA - 914)

Recorrido(a)(s):

SERV SERVICOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

Advogado(a)(s):

GILSONEI MOURA SILVA (BA - 659-B)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da
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CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

Prescrição e Decadência no Direito do Trabalho / Prescrição /

Intercorrente.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Extinção da Execução.

Registre-se que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista, como se vê nos

seguintes precedentes (destacado):

RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. TRÂNSITO EM

JULGADO DA DECISÃO RESCINDENDA OCORRIDO NA

VIGÊNCIA DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015.

VIOLAÇÃO MANIFESTA DE NORMA JURÍDICA. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO

EXEQUENDA SOB A VIGÊNCIA DO CPC/1973. DETERMINAÇÃO

JUDICIAL PARA PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO

OCORRIDA SOB A VIGÊNCIA DO CPC/2015. INCIDÊNCIA DO

DISPOSTO NO ART. 11-A DA CLT. OBSERVÂNCIA DA

INSTRUÇÃO NORMATIVA 41/2018 DO TST. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE APLICÁVEL. CORTE RESCISÓRIO INDEVIDO.

1. De fato, é assente no âmbito desta SbDI-2 do TST o

entendimento no sentido de que inaplicável a prescrição

intercorrente em decisões proferidas na vigência da vetusta norma

processual civil. 2. Entretanto, no caso presente, conquanto a

execução trabalhista tenha iniciado anteriormente à vigência da Lei

n. 13.467/2017, verifica-se, da premissa fática estabelecida na

sentença rescindenda, que o exequente foi intimado para indicar

os meios objetivos de prosseguimento da execução em

13.12.2017, todavia se manteve inerte. 3. Referida intimação,

portanto, deu-se posteriormente ao advento da Lei n.

13.467/2017, quando já aplicável a norma insculpida no art. 11-A da

CLT, que assim estabelece: "Art. 11-A. Ocorre a prescrição

intercorrente no processo do trabalho no prazo de dois anos. § 1º A

fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando o

exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução. § 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser

requerida ou declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição". 4.

Sobre o tema, a propósito, preceitua a IN 41/2018 do TST que a

eficácia de referido dispositivo é imediata, contando-se " a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017) " (IN 41/2018 do TST, art. 2º), caso do processo

subjacente. 5. Dessarte, realizada a determinação judicial para

prosseguimento da execução já sob a vigência da Lei n.

13.467/2017 e esgotado o prazo de dois anos para indicação de

bens, pelo exequente, tem-se que a decisão que pronunciou a

prescrição intercorrente não importou em violação de qualquer

dispositivo legal, constitucional ou verbete sumular. 6. Vale

ressaltar, ademais, que o exame quanto à ausência ou não da

determinação judicial adrede referida demandaria o indispensável

revolvimento de fatos e provas, vedado em ação rescisória com

arrimo no art. 966, V, do CPC, nos termos da Súmula n° 410 do

TST. Recurso ordinário a que se nega provimento (ROT-521-

36.2021.5.09.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior,

DEJT 24/04/2023 ).

AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA

RECLAMANTE. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA

V I G Ê N C I A  D A  L E I  N º  1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 .  P R E S C R I Ç Ã O

INTERCORRENTE. EXECUÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 11-A, § 1º,

DA CLT E DA IN 41/2018 . DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR QUE DENEGA SEGUIMENTO AO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. NÃO DEMONSTRAÇÃO DO PREENCHIMENTO

DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO DE

REVISTA. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. CONHECIMENTO

E NÃO PROVIMENTO. I. Fundamentos da decisão agravada não

desconstituídos. II. O Tribunal Regional consignou que, na data de

20/08/2018, foi publicada determinação judicial para que a parte

exequente se manifestasse no processo para dar andamento na

execução do feito, no entanto, "somente veio a se manifestar nos

autos, requerendo providências, na data de 25/04/2022 (documento

PJE ID 14770be), quando já escoado o prazo prescricional". III.

Embora o título executivo judicial executado na presente ação

tenha sido constituído em período anterior à vigência da Lei

13.467/2017, os fatos jurídicos pertinentes ao deslinde da

controvérsia que ocorreram na fase de execução deram-se

após a entrada em vigor da aludida Lei, sendo aplicável,

portanto, o disposto no art. 11-A da CLT, conforme disciplina a

IN nº 41/2018 do TST, a qual dispõe sobre a aplicação das normas
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processuais da CLT alteradas pela Lei nº 13.467/2017. IV. No caso,

tendo em vista que a determinação judicial de satisfação do

crédito é posterior à vigência da Lei 13.467/2017 , a extinção da

execução com supedâneo na prescrição intercorrente, não

viola o art. 5º, LV, da CF/88. V. Agravo de que se conhece e a que

se nega provimento, com aplicação da multa de 2% sobre o valor da

causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no

art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. (Ag-RR-2159-87.2015.5.02.0072, 4ª

Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 28/4/2023).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. REGIDO PELA LEI 13.467/2017. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. ARTIGO 11-A DA CLT. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA CONFIGURADA. 1. A questão jurídica objeto do recurso

de revista, "prescrição intercorrente", representa " questão nova em

torno da interpretação da legislação trabalhista ", nos termos do art.

896-A, IV, da CLT, porquanto se trata de inovação legislativa

oriunda das alterações promovidas pela Lei 13.467/2017, sobre a

qual ainda pende interpretação por esta Corte Trabalhista, o que

configura a transcendência jurídica da matéria em debate. 2. No

caso presente, o Tribunal Regional manteve a decisão que

reconheceu a prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A da

CLT, uma vez que a parte deixou transcorrer mais de 2 anos para

cumpr i r  determinação jud ic ia l  que v isava promover  o

prosseguimento da execução. Consignou que a Exequente foi

intimada em 27/4/2018 para ciência de que os autos foram

convertidos para o PJe, devendo juntar peças do processo

originário e não atendeu à determinação judicial; os autos foram

remetidos ao arquivo provisório em 3/8/2018; em 7/3/2022 foi

proferida a decisão em que pronunciada a prescrição intercorrente.

3. Com o advento da Lei 13.467/2017, foram inseridos na CLT o

art. 11-A e os §§ 1º e 2º, os quais disciplinam a aplicação da

prescrição intercorrente no processo do trabalho. De acordo

com a sistemática legal, a prescrição será declarada no prazo

de dois anos a partir da data em que o exequente deixar de

cumprir determinação judicial no curso do processo de

execução. Dispondo sobre a aplicação das referidas normas, o art.

2ºda IN/TST nº 39/2016 estabelece que "O fluxo da prescrição

intercorrente conta-se a partir do descumprimento da determinação

judicial a que alude o § 1º do art. 11-A da CLT, desde que feita após

11 de novembro de 2017 (Lei nº 13.467/2017)." 4. No caso, a parte

foi intimada para promover os atos executórios já sob a

vigência da Lei 13.467/2017. Inexiste, por isso, razão para a não

aplicação da referida disposição legal ao caso concreto (CF,

art. 5º, II e LIV). Desse modo, correta a aplicação da prescrição

intercorrente prevista no artigo 11-A da CLT, não denotando ofensa

aos dispositivos constitucionais apontados como violados. Mantida

a decisão agravada, com adição de fundamentos. Agravo não

provido, com acréscimo de fundamentação (Ag-AIRR-503600-

43.2009.5.12.0051, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 19/05/2023).

R E C U R S O  D E  R E V I S T A  I N T E R P O S T O  P E L A

RECLAMADA/EXEQUENTE, REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 1. A Lei

13.467/2017, com vigência a partir de 11.11.2017, passou a prever

de forma expressa a prescrição intercorrente no âmbito do processo

do trabalho. Isso se deu, sobretudo, porque também sobreveio

alteração legislativa em relação ao impulso oficial na execução, que

ficou limitado apenas aos casos em que as partes não estejam

representadas por advogado. Nesse sentido, a atual redação do art.

878 da CLT. 2. No caso dos autos, verifica-se que, de fato, a

reclamada, ora exequente, quedou-se inerte em relação a duas

decisões proferidas após 11.11.2017, que lhe intimaram para

impulsionar o feito, inclusive sob pena de sobrestamento do

feito e início do curso da prescrição bienal intercorrente, o que

atrai a aplicação do art. 11-A da CLT e do art. 2.º da Instrução

Normativa 41 do TST. 3. A garantia constitucional assegurada ao

devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa não exime

as partes de observarem os pressupostos processuais negativos,

que objetivam, em última análise, garantir o andamento regular do

processo e a segurança jurídica dos próprios envolvidos na relação

processual, sem que isso importe excesso de formalismo, obstáculo

ao acesso à jurisdição ou cerceamento de defesa. Recurso de

revista não conhecido. (RR-385-30.2017.5.10.0007, 7ª Turma,

Relatora Ministra Delaíde Miranda Arantes, DEJT 18/09/2021).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA - REGÊNCIA PELA LEI Nº 13.467/2017 - EXECUÇÃO.

INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE PARA INDICAR MEIOS DE

EFETIVAÇÃO DA PENHORA OCORRIDA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. INÉRCIA POR MAIS DE DOIS ANOS. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE . O Tribunal Regional registrou que " o

exequente foi regularmente cientificado da determinação contida no

despacho acima transcrito em 13 de junho de 2018. O prazo de 30

dias, previsto no referido despacho para cumprimento da

determinação, exauriu-se em 08/10/2018 ", mas que " a

manifestação do exequente só foi efetivada no dia 10/11/2021 ".

Diante disso, declarou a prescrição intercorrente e determinou a

extinção da execução. Nesse contexto, tendo em vista que a

determinação judicial de satisfação do crédito é posterior à

vigência da Lei 13.467/2017, aplica-se ao caso o disposto no §

1º do art. 11-A da CLT, cujo texto determina que " a fluência do

prazo prescricional intercorrente inicia-se quando o exequente deixa

de cumprir determinação judicial no curso da execução ". Assim,
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não cabe falar em contrariedade à Súmula 114 do TST, tampouco

em afronta à coisa julgada material e ao princípio do devido

processo legal. Agravo de que se conhece e a que se nega

provimento (Ag-AIRR-743-57.2015.5.21.0007, 8ª Turma, Relator

Ministro Sergio Pinto Martins, DEJT 15/08/2023).

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO EXEQUENTE.

EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DETERMINAÇÃO

JUDICIAL PARA PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO

OCORRIDA SOB A V IGÊNCIA DA LEI  13 .467 /2017 .

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. 1. A Lei

13.467/2017 passou a prever de forma expressa a prescrição

intercorrente no âmbito do processo do trabalho. Isso se deu,

sobretudo, porque também sobreveio alteração legislativa em

relação ao impulso oficial na execução, que ficou limitado apenas

aos casos em que as partes não estejam representadas por

advogado. Nesse sentido é a atual redação do art. 878 da CLT. 2.

Ademais, a Instrução Normativa 41/2018 do TST, que dispõe sobre

a aplicabilidade das normas processuais da CLT alteradas pela Lei

13.467/2017, estabeleceu, em seu art. 2.º, que o fluxo da prescrição

intercorrente tem início a partir do momento em que a parte

exequente deixa de cumprir determinação judicial a que alude o §

1.º do art. 11-A da CLT. Depreende-se, assim, que, para a

incidência do disposto no aludido dispositivo celetista,

considera-se a data da determinação judicial, desde que esta

seja realizada após 11/11/2017, início da vigência da Lei

13.467/2017, e não a data do trânsito em julgado da decisão

proferida na ação. 3. No caso dos autos, verifica-se que, de fato, o

autor quedou-se inerte em relação a determinação judicial proferida

após 11/11/2017. 4. Diante dessa premissa, conclui-se que o

exequente não se desincumbiu de provar o defeito na realização do

ato que tenha lhe impedido o exercício do contraditório e da ampla

defesa, causado senão por sua própria inércia em atender às

intimações judiciais. Recurso de revista não conhecido (RR-235900-

30.2004.5.02.0005, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 03/07/2023).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, consoante regra do art. 896,

§7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0001187-46.2012.5.05.0038
Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO

JUNIOR

AGRAVANTE EVANDRO SILVA SANTOS

ADVOGADO JOSE HORMINO BRASIL CURVELLO
FILHO(OAB: 8269/BA)

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

AGRAVADO TRANSPORTES AEREOS
PORTUGUESES SA

ADVOGADO PEDRO PAULO GOUVEA DE
MAGALHAES(OAB: 44670/RJ)

ADVOGADO RICARDO LUIZ SERRA SILVA
JUNIOR(OAB: 29688/BA)

AGRAVADO SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO FERNANDA ALBANO TOMAZI(OAB:
261620/SP)

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SWISSPORT BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2437447

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.SWISSPORT BRASIL LTDA

Advogado(a)(s):

1.FERNANDA ALBANO TOMAZI (SP - 261620)

1.MAURO TAVARES CERDEIRA (SP - 117756)

Recorrido(a)(s):

1.EVANDRO SILVA SANTOS

2.TRANSPORTES AEREOS PORTUGUESES SA

Advogado(a)(s):

1.JOSE HORMINO BRASIL CURVELLO FILHO (BA - 8269)

1.BRUNO VALTER SANTOS ARAUJO (BA - 33762)

2.PEDRO PAULO GOUVEA DE MAGALHAES (RJ - 44670)

2.RICARDO LUIZ SERRA SILVA JUNIOR (BA - 29688)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do
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Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Juízo garantido.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução.

DA POSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS -

DEVOLUÇÃO DE VALORES PELO CREDOR

Não se constata possível ofensa aos dispositivos constitucionais

apontados pela Parte Recorrente. Violação, se houvesse, seria

meramente reflexa, o que é insuficiente para autorizar o seguimento

do Recurso de Revista, de acordo com o entendimento iterativo no

âmbito do TST, litteris :

"(...) 2) DESCONSTITUIÇÃO DO ACÓRDÃO RESCINDENDO.

PEDIDO DE DETERMINAÇÃO DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES

RECEBIDOS. 1) Pedido formulado na petição inicial de que, em

caso de procedência da ação rescisória, se determinasse a

"devolução de eventuais valores que tenham sido liberados em

favor dos substituídos". Pedido não examinado no acórdão

embargado. Omissão evidenciada. 2) Mesmo após o cancelamento

da Orientação Jurisprudencial nº 28/SBDI-2 (Res. 149/2008),

predomina na jurisprudência desta Seção Especializada o juízo de

que, a devolução de eventuais valores recebidos, ainda que de boa

fé, em decorrência de decisão judicial desconstituída por ação

rescisória, somente se viabiliza pela propositura de ação de

repetição de indébito . Compreende-se que a determinação de

devolução de tais valores nos autos da ação rescisória não

proporciona o pleno exercício do direito ao contraditório e à ampla

defesa, uma vez que, na fase de execução, a cognição é limitada.

Precedentes. 3) Provimento dos embargos de declaração, a fim de

se afastar a omissão detectada no acórdão embargado e, por

consequência, indeferir o pedido formulado nesta ação rescisória,

de "devolução de eventuais valores que tenham sido liberados em

favor dos substituídos", por incabível na espécie. Embargos de

declaração de que se conhece e a que dá provimento." (Processo:

ED-AR-5222-70.2013.5.00.0000, Data de Julgamento: 29/05/2018,

Relator Ministro: Alexandre Luiz Ramos, Subseção II Especializada

em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 01/06/2018.)

"EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 11.496/2007. EXECUÇÃO.

LEVANTAMENTO DE VALORES MAIORES DO QUE OS

DEVIDOS. RESTITUIÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS. INDEVIDA.

Esta Corte vem decidindo que a devolução de valores levantados a

maior pelo exequente deve ser pleiteada em ação própria, e não

nos próprios autos da execução, sob pena de ofensa ao princípio da

ampla defesa e do contraditório (precedentes). Nesse contexto,

verifica-se que a Turma, ao entender que os valores pagos a maior,

nos próprios autos do processo de execução, só podem ser

pleiteados por meio de ação própria, decidiu nos termos da

jurisprudência desta Corte, razão pela qual o julgado embargado

não merece reforma. Embargos conhecidos e desprovidos."

(Processo: E-ED-RR-59886-60.1993.5.05.0017, Data de

Julgamento: 01/06/2017, Relator Ministro: José Roberto Freire

Pimenta, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data

de Publicação: DEJT 09/06/2017.)

"AGRAVO INTERNO EM RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO.

DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A MAIOR NOS

PRÓPRIOS AUTOS. Mantém-se a decisão agravada, pois não ficou

demonstrado o desacerto do decisum pelo qual foi dado provimento

ao Recurso de Revista dos exequentes. O entendimento desta

Corte é o de que os valores pagos a maior, no processo de

execução, só podem ser pleiteados por meio de ação própria, sob

pena de violar os princípios do devido processo legal, da ampla

defesa e do contraditório . Agravo conhecido e não provido" (Ag-RR

-86100-62.1993.5.22.0002, 1ª Turma , Relator Ministro Luiz Jose

Dezena da Silva, DEJT 03/11/2020).

"RECURSO DE REVISTA REGIDO PELO CPC/2015 E PELA

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40/2016 DO TST. EXECUÇÃO.

RECEBIMENTO DE PENSIONAMENTO MENSAL POR PERÍODO

MAIOR DO QUE O DEVIDO. RESTITUIÇÃO NOS PRÓPRIOS

AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. LESÃO AOS PRINCÍPIOS DO

CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA INDEVIDA. A

controvérsia cinge-se a definir se, no caso em que houve

pagamento de pensão mensal em período superior ao deferido em

sentença, é possível a devolução dos valores pagos a maior nos

próprios autos ou somente por ação própria. Esta Corte vem

decidindo que a devolução de valores levantados a maior deve ser

pleiteada em ação própria, e não nos próprios autos da execução,

sob pena de ofensa aos princípios da ampla defesa e do

contraditório. O entendimento é de que a determinação de
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devolução da diferença recebida nos próprios autos não

proporciona ao exequente medidas suficientes para que o seu

direito ao contraditório e à ampla defesa seja exercido plenamente,

uma vez que, na fase de execução, a cognição é limitada. O meio

próprio para o exercício da pretensão de devolução dos valores

levantados a maior é a ação de repetição de indébito, que

assegurará o direito ao contraditório e à ampla defesa. Precedentes.

Recu rso  de  rev i s ta  conhec ido  e  p rov ido "  (RR-590-

89.2011.5.15.0117, 2ª Turma , Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 06/08/2021).

"(...) RECURSO DE REVISTA . PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI

13.015/2014 E ANTERIOR À LEI 13.467/2017 . EXECUÇÃO .

VALORES PAGOS A MAIOR AO EXEQUENTE. DEVOLUÇÃO

NOS PRÓPRIOS AUTOS DA EXECUÇÃO . IMPOSSIBILIDADE .

Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior não é possível a

devolução dos valores recebidos a maior nos próprios autos da

execução, sob pena de violação do devido processo legal, da ampla

defesa e do contraditório. A restituição dos valores pagos a maior só

podem ser pleiteados por meio de ação própria. Julgados. Recurso

de revista conhecido e provido " (RR-1002112-40.2016.5.02.0241,

3ª Turma , Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT

25/03/2022).

"(...) II - RECURSO DE REVISTA. PROCESSO EM FASE DE

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. VALORES PAGOS A MAIOR AOS

EXEQUENTES. ORDEM DE RESTITUIÇÃO NO PROCESSO DE

EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. Esta Corte Superior tem

decidido, de forma reiterada, que os valores pagos a maior, no

processo de execução, só podem ser pleiteados por meio de ação

própria, sob pena de violar o devido processo legal, a ampla defesa

e o contraditório. A decisão do Tribunal Regional que determinou às

exequentes a devolução de valores recebidos a maior na fase de

execução viola o art. 5º, LV, da Constituição Federa l. Recurso de

revista de que se conhece e a que se dá provimento" (RR-153200-

21.1992.5.06.0291, 4ª Turma , Relator Ministro Fernando Eizo Ono,

DEJT 12/06/2015).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DAS LEIS 13.015/2014 E

13.467/2017. FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.

LEVANTAMENTO DE VALORES RECEBIDOS À MAIOR.

RESTITUIÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE.

AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. ÓBICE DA SÚMULA

333/TST . Caso em que o Tribunal Regional julgou indevida a

devolução, nos próprios autos da execução, de valores recebidos a

maior. Esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que

configura ofensa ao princípio da ampla defesa a determinação de

devolução de valores indevidamente recebidos nos próprios autos

da execução, os quais devem ser pleiteados mediante ação própria

de Repetição de Indébito . Nesse contexto, como os argumentos

trazidos pela parte não são suficientes a alterar tal constatação,

resta íntegra a decisão atacada. Ademais, constatado o caráter

manifestamente inadmissível do agravo, impõe-se a aplicação da

multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC, no percentual de 5%

sobre o valor dado à causa (R$ 37.400,00), o que perfaz o montante

de R$ 1.870,00, a ser revertido em favor do Agravado, devidamente

atualizado, nos termos do referido dispositivo de lei. Agravo não

prov ido ,  com ap l i cação  de  mu l ta "  (Ag -A IRR-11984-

61.2014.5.18.0002, 5ª Turma , Relator Ministro Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 23/04/2021).

"(...) II - RECURSO DE REVISTA. EXEQUENTE. EXECUÇÃO.

VALOR RECEBIDO A MAIOR. DETERMINAÇÃO DE DEVOLUÇÃO

AO EXECUTADO, NOS PRÓPRIOS AUTOS. VIOLAÇÃO DO

DEVIDO PROCESSO LEGAL, DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA

DEFESA. 1 - O recurso de revista foi interposto na vigência da Lei

nº 13.015/2014 e estão atendidas as exigências do art. 896, § 1º-A,

da CLT. 2 - De acordo com o entendimento desta Corte, não é

possível a determinação de devolução dos valores recebidos a

maior pelo reclamante nos próprios autos da execução, seja porque

não há título a ser executado contra o reclamante, seja porque esse

procedimento não observa o devido processo legal, o contraditório e

a ampla defesa, de modo que a executada deve, com base no art.

884 do Código Civil, ajuizar ação própria para tal fim . 3 - Recurso

de revista a que se dá provimento " (RR-55400-64.2009.5.17.0008,

6ª Turma , Relatora Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT

09/06/2017).

"(...) RECURSO DE REVISTA DO EXEQUENTE. ACÓRDÃO

REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. 1.

EXECUÇÃO. DEVOLUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DE

VALORES PERCEBIDOS A MAIOR PELO EXEQUENTE POR

ERRO JUDICIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. I. A jurisprudência desta

Corte Superior firmou-se no sentido de que a devolução de valores

recebidos a maior, nos próprios autos da execução, afronta o devido

processo legal, uma vez que não permite que a parte contrária

exerça, de forma plena, o contraditório e a ampla defesa. Entende-

se, pois, que a restituição dos valores pagos a maior somente pode

se feita por meio de ação própria. II . No caso concreto, o Tribunal

Regional reformou a sentença para condenar o reclamante-

exequente à devolução, nos próprios autos, de valores recebidos a

maior na fase de execução em razão de erro judiciário. Destacou

que os valores indevidamente levantados pelo exequente dizem

respeito à multa diária por não anotação da CTPS e à multa do art.

475-J (CPC/1973), aplicadas pela r. sentença unicamente em face

da 1ª reclamada, mas não em desfavor da 2ª reclamada,
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responsável subsidiária, sobre a qual acabou recaindo a execução.

Entendeu que a liberação dos valores a maior ofendeu a coisa

julgada e ocasionou enriquecimento ilícito ao exequente à custa da

2ª reclamada. Consignou que tal procedimento não ofende ao

princípio do contraditório ou ampla defesa, pois ao exequente será

garantido o devido processo legal e todos os princípios a ele

inerentes. Consignou, por fim, que a determinação em questão

homenageia os princípios da celeridade e da economicidade, assim

como garante maior efetividade à decisão. III. Nesses termos, a

decisão regional acabou por violar o disposto no art. 5º, LIV, da

Constituição da República, que estabelece que " ninguém será

privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal

". IV. Recurso de revisa de que se conhece e a que se dá

provimento" (RR-224300-91.2009.5.15.0096, 7ª Turma , Relator

Ministro Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT 12/02/2021).

"RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. VALORES RECEBIDOS A

MAIOR. DEVOLUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DO PROCESSO

DE EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. O Tribunal Regional concluiu

que, restando incontroverso, que, por erro material, foi liberado valor

maior que o devido à exequente, deve ser restituída a quantia

indevidamente recebida, conforme estabelece o art. 876, caput , do

Código Civil, sob pena de enriquecimento injustificado. Ressaltou

que, embora presumida a boa-fé da exequente e do seu advogado,

o artigo 884 do Código Civil veda o enriquecimento sem causa e

determina a restituição de valores recebidos indevidamente. Assim,

manteve a decisão de primeiro grau que determinou a execução

dos valores recebidos em excesso. Entretanto, a decisão proferida

pelo Tribunal a quo merece reforma, para adequar-se ao

entendimento que se firmou na jurisprudência desta Corte Superior,

segundo o qual a devolução de valores recebidos a maior deve ser

requerida em ação própria de repetição de indébito, e não nos

próprios autos do processo de execução, sob pena de afronta à

ampla defesa e ao contraditório, bem como ao devido processo

legal . Recurso de revista conhecido e provido" (RR-21400-

62.2013.5.13.0023, 8ª Turma , Relatora Ministra Dora Maria da

Costa, DEJT 11/02/2022).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000985-71.2013.5.05.0511
Relator LEA REIS NUNES

RECORRENTE JURANDIR ALMEIDA DOS SANTOS
JUNIOR

ADVOGADO MÁRCIA CRISTINA TREMURA
BARBOSA(OAB: 30220/BA)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE BARBOSA(OAB:
742-B/BA)

RECORRIDO DEPRAN MANUTENCAO
INDUSTRIAL LTDA

RECORRIDO VERACEL CELULOSE S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERACEL CELULOSE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3f12535

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Embargos Declaratórios

Embargante(s):

1.VERACEL CELULOSE S.A.

Advogado(a)(s):

1.MARCELO SENA SANTOS (BA - 30007)

Embargado(a)(s):

1.JURANDIR ALMEIDA DOS SANTOS JUNIOR

2.DEPRAN MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA

Advogado(a)(s):

1.MÁRCIA CRISTINA TREMURA BARBOSA (BA - 30220)

1.JOSE HENRIQUE BARBOSA (BA - 742-B)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Embargos Declaratórios tempestivos.

Regular a representação processual.

Conquanto invoque aspectos tidos por omissos na decisão

impugnada, em verdade, busca o Embargante, por meio jurídico

inadequado, o reexame de matéria sobre a qual já houve

pronunciamento, esgotando-se, assim, a prestação jurisdicional que

me incumbia.

De início, destaco que nos termos previstos no art. 1.024, § 2º, do

CPC/15 e a teor do estabelecido no art. 1º, § 2º, da Instrução

Normativa nº 40/2016 do TST (aprovada pela Resolução n° 205, de

15/03/2016), somente caberá oposição de Embargos de Declaração
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se houver omissão no juízo de admissibilidade do Recurso de

Revista.

Todos os temas consignados no Recurso de Revista foram

expressamente analisados na decisão embargada. O acerto, ou

não, desta decisão não pode ser discutido em sede de recurso

horizontal, porque não se presta ele à reapreciação dos

fundamentos da decisão.

Não se verifica, pois, a existência de omissões, e sim a intenção do

Embargante de reformar a decisão de admissibilidade por meio de

remédio jurídico inadequado.

Em face do exposto, nada a reparar.

CONCLUSÃO

NEGO PROVIMENTO aos Embargos de Declaração da Reclamada,

e, declarando-os manifestamente protelatórios, condeno o

Embargante ao pagamento de multa no importe de 2% - dois por

cento - sobre o valor da causa, em benefício do Embargado, com

supedâneo no § 2º do art. 1.026 do CPC, de aplicação supletiva ao

Processo do Trabalho.

Intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0001219-63.2021.5.05.0611
Relator MARIA ELISA COSTA GONCALVES

RECORRENTE SAMUEL ALVES DA SILVA

ADVOGADO KAREN COUTO ALELUIA
MIRANDA(OAB: 58069/BA)

ADVOGADO Moacir dos Santos Martins Filho(OAB:
25758/BA)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

ADVOGADO RENATA OLIVEIRA PEREIRA(OAB:
43127/BA)

ADVOGADO LAIS PINTO FERREIRA(OAB:
15186/BA)

ADVOGADO ANA CARLA SILVA ROCHA(OAB:
30193/BA)

ADVOGADO MARCELLY DOS SANTOS BADARO
LIMA(OAB: 33581/BA)

ADVOGADO ANA CARLA FARIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 33605/BA)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO FERNANDA EDITE MARTINS DA
HORA SCHRAMM DE
OLIVEIRA(OAB: 23563/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0b20e01

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Advogado(a)(s):

FERNANDA EDITE MARTINS DA HORA SCHRAMM DE OLIVEIRA

(BA - 23563)

Recorrido(a)(s):

SAMUEL ALVES DA SILVA

Advogado(a)(s):

KAREN COUTO ALELUIA MIRANDA (BA - 58069)

MOACIR DOS SANTOS MARTINS FILHO (BA - 25758)

JOAO GABRIEL PIMENTEL LOPES (BA - 46678)

RENATA OLIVEIRA PEREIRA (BA - 43127)

LAIS PINTO FERREIRA (BA - 15186)

ANA CARLA SILVA ROCHA (BA - 30193)

MARCELLY DOS SANTOS BADARO LIMA (BA - 33581)

ANA CARLA FARIAS DE OLIVEIRA (BA - 33605)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Isento de preparo (art. 12 do Decreto-Lei nº 509/69 e art. 1º, IV e VI,

do Decreto-Lei nº 779/69).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Descontos Salariais - Devolução.

DA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. DA NATUREZA

INDENIZATÓRIA DO VALE ALIMENTAÇÃO/ REFEIÇÃO E VALE

TRANSPORTE. DA IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO NO

PERÍODO DE GOZO DO AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

PREVISÃO LEGAL.
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Os argumentos expostos nas razões de Recurso de Revista são

impertinentes, porquanto a Parte Recorrente, olvidando-se dos

estritos lindes que informam a admissibilidade do Recurso de

Revista em processo submetido a Rito Sumaríssimo, suscita

apenas violação à legislação infraconstitucional e divergência

jurisprudencial, sem apontar qualquer ofensa a súmula de

jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho,

contrariedade à súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal ou

violação direta da Consti tuição da Repúbl ica, requisi to

imprescindível à análise do presente apelo, ex vi do art. 896, §9º, da

CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

Cumpre salientar que recurso interposto em face de acórdão

proferido em processo de rito sumaríssimo só logra admissibilidade

nas hipóteses de contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme

do Tribunal Superior do Trabalho, contrariedade à súmula

vinculante do STF e de violação direta e literal a preceito

constitucional (art. 896, § 9º, da CLT).

Constata-se que a Parte Recorrente não observou o referido

dispositivo legal.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0130600-42.2007.5.05.0021
Relator ALCINO BARBOSA DE FELIZOLA

SOARES

AGRAVANTE MANOEL FIGUEIREDO SAMPAIO
FILHO

ADVOGADO MARCELO CHAVES VIANA
VIEIRA(OAB: 70587/BA)

AGRAVADO MANOEL FIGUEIREDO SAMPAIO
FILHO

ADVOGADO MARCELO CHAVES VIANA
VIEIRA(OAB: 70587/BA)

AGRAVADO PAULO CEZAR SAMPAIO

ADVOGADO MARCELO CHAVES VIANA
VIEIRA(OAB: 70587/BA)

AGRAVADO JOSE LEAO BEZERRA DE ARAUJO

ADVOGADO CRISTIANO AUGUSTO RODRIGUES
POSSIDIO(OAB: 15079/BA)

ADVOGADO ERNANDES DE ANDRADE
SANTOS(OAB: 3892/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE HERMES DIAS DE
ANDRADE SANTOS(OAB: 13324/BA)

AGRAVADO RICARDO COELHO RAYMUNDO

ADVOGADO Alessandra Moura de Carvalho(OAB:
13318/BA)

AGRAVADO MANOEL DE GOES TELLES

AGRAVADO DELZA COELHO RAIMUNDO

ADVOGADO Alessandra Moura de Carvalho(OAB:
13318/BA)

AGRAVADO MANOEL FIGUEIREDO SAMPAIO

AGRAVADO BATA BAHIA MANUTENCAO DE
AERONAVES LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE CLAUDIO CRUZ VIEIRA(OAB:
9416/BA)

AGRAVADO INACIO VINICIUS PEREIRA

AGRAVADO ANTONIO FABIO MEDRADO DE
ARAUJO

ADVOGADO ERNANDES DE ANDRADE
SANTOS(OAB: 3892/BA)

ADVOGADO JANICE MEDRADO FERREIRA(OAB:
12912/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL FIGUEIREDO SAMPAIO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fe57a3d

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.MANOEL FIGUEIREDO SAMPAIO FILHO

Advogado(a)(s):

1.MARCELO CHAVES VIANA VIEIRA (BA - 70587)

Recorrido(a)(s):

1.PAULO CEZAR SAMPAIO

2.JOSE LEAO BEZERRA DE ARAUJO

3.ANTONIO FABIO MEDRADO DE ARAUJO

4.BATA BAHIA MANUTENCAO DE AERONAVES LTDA - EPP

5.INACIO VINICIUS PEREIRA

6.MANOEL DE GOES TELLES

7.DELZA COELHO RAIMUNDO

8.MANOEL FIGUEIREDO SAMPAIO

9.RICARDO COELHO RAYMUNDO

Advogado(a)(s):

1.MARCELO CHAVES VIANA VIEIRA (BA - 70587)

2.CRISTIANO AUGUSTO RODRIGUES POSSIDIO (BA - 15079)

2.ERNANDES DE ANDRADE SANTOS (BA - 3892)

2.ALEXANDRE HERMES DIAS DE ANDRADE SANTOS (BA -

13324)
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3.ERNANDES DE ANDRADE SANTOS (BA - 3892)

3.JANICE MEDRADO FERREIRA (BA - 12912)

4.JOSE CLAUDIO CRUZ VIEIRA (BA - 9416)

7.ALESSANDRA MOURA DE CARVALHO (BA - 13318)

9.ALESSANDRA MOURA DE CARVALHO (BA - 13318)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por ED Protelatórios.

O posicionamento adotado no Acórdão recorrido reflete a

interpretação dada pelo Colegiado aos preceitos constitucionais que

regem a matéria. Essa ofensa, ainda que fosse possível admiti-la,

seria meramente reflexa, insuficiente, portanto, para autorizar o

trânsito regular do Recurso de Revista,conforme termos da

Súmula nº 266 do TST, e do que dispõe o art. 896, §2º, da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Juntada na Fase Recursal (Fato Novo).

Destaque-se que, ante a restrição do artigo 896, § 2º, da CLT e

Súmula nº 266 do TST, descabe análise de contrariedade à Súmula

do TST.

Ademais, não se constata possível ofensa aos dispositivos

constitucionais apontados pela Parte Recorrente. Violação, se

houvesse, seria meramente reflexa, o que é insuficiente para

autorizar o seguimento do Recurso de Revista, conforme termos da

Súmula nº 266 do TST, e do que dispõe oart. 896, §2º, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0001098-89.2017.5.05.0024
Relator MARCELO RODRIGUES PRATA

RECORRENTE TECON SALVADOR S/A

ADVOGADO OSMAN TADEU DE ALMEIDA
BAGDEDE(OAB: 9973/BA)

RECORRENTE BNL MOVIMENTACAO DE CARGAS
LTDA

ADVOGADO RICARDO DE ALMEIDA
DANTAS(OAB: 10298/BA)

RECORRENTE ORGAO GESTOR DE MAO-DE-OBRA
DO TRABALHO PORTUARIO DOS
PORTOS DE SALVADOR E ARATU

ADVOGADO ATAIDE MENDES DA SILVA
FILHO(OAB: 174174/SP)

ADVOGADO OSMAN TADEU DE ALMEIDA
BAGDEDE(OAB: 9973/BA)

ADVOGADO JOSE ROBERTO BURGOS
FREIRE(OAB: 13538/BA)

RECORRIDO ORGAO GESTOR DE MAO-DE-OBRA
DO TRABALHO PORTUARIO DOS
PORTOS DE SALVADOR E ARATU

ADVOGADO JOSE ROBERTO BURGOS
FREIRE(OAB: 13538/BA)

ADVOGADO OSMAN TADEU DE ALMEIDA
BAGDEDE(OAB: 9973/BA)

RECORRIDO BNL MOVIMENTACAO DE CARGAS
LTDA

ADVOGADO RICARDO DE ALMEIDA
DANTAS(OAB: 10298/BA)

RECORRIDO INTERMARITIMA PORTOS E
LOGISTICA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECORRIDO TECON SALVADOR S/A

ADVOGADO OSMAN TADEU DE ALMEIDA
BAGDEDE(OAB: 9973/BA)

RECORRIDO LUIZ SERGIO GODINHO COSTA

ADVOGADO LARISSA MEIRA SOUZA
TEIXEIRA(OAB: 50549/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BNL MOVIMENTACAO DE CARGAS LTDA

  - ORGAO GESTOR DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHO
PORTUARIO DOS PORTOS DE SALVADOR E ARATU

  - TECON SALVADOR S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 94e3cef

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA
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Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.ORGAO GESTOR DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHO

PORTUARIO DOS PORTOS DE SALVADOR E ARATU

2.TECON SALVADOR S/A

3.BNL MOVIMENTACAO DE CARGAS LTDA

Advogado(a)(s):

1.ATAIDE MENDES DA SILVA FILHO (SP - 174174)

1.OSMAN TADEU DE ALMEIDA BAGDEDE (BA - 9973)

1.JOSE ROBERTO BURGOS FREIRE (BA - 13538)

1.MARIANA PEDREIRA DE FREITAS LISBOA (BA - 17820)

2.OSMAN TADEU DE ALMEIDA BAGDEDE (BA - 9973)

3.RICARDO DE ALMEIDA DANTAS (BA - 10298)

Recorrido(a)(s):

1.TECON SALVADOR S/A

2.BNL MOVIMENTACAO DE CARGAS LTDA

3.LUIZ SERGIO GODINHO COSTA

4.INTERMARITIMA PORTOS E LOGISTICA S/A

5.ORGAO GESTOR DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHO

PORTUARIO DOS PORTOS DE SALVADOR E ARATU

Advogado(a)(s):

1.OSMAN TADEU DE ALMEIDA BAGDEDE (BA - 9973)

2.RICARDO DE ALMEIDA DANTAS (BA - 10298)

3.LARISSA MEIRA SOUZA TEIXEIRA (BA - 50549)

4.JOSAPHAT MARINHO MENDONCA (BA - 18518)

5.ATAIDE MENDES DA SILVA FILHO (SP - 174174)

5.OSMAN TADEU DE ALMEIDA BAGDEDE (BA - 9973)

5.JOSE ROBERTO BURGOS FREIRE (BA - 13538)

5.MARIANA PEDREIRA DE FREITAS LISBOA (BA - 17820)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:ORGAO GESTOR DE MAO-DE-OBRA DO

TRABALHO PORTUARIO DOS PORTOS DE SALVADOR E

ARATU

Defiro o requerimento a fim de que as publicações sejam realizadas

exclusivamente em nome do advogado Ataíde Mendes da Silva

Filho, OAB/SP 174.174, constituído mediante procuração nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo, nos moldes da Súmula 128 do TST.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por ED Protelatórios.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição , a transcrição fora do tópico, a transcrição

de trechos que não contenham a tese jurídica que consubstancia o

prequestionamento, a transcrição de trecho impertinente, a

transcrição da ementa, a transcrição da conclusão do acórdão, a

transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os limites da tese

devolvida no Recurso de Revista e sem o devido destaque, não

atendem ao requisito em tela.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas in

Itinere.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico ,

registre-se que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

nas Súmulas nº 90, I e V, aspecto que obsta o seguimento do

Recurso de Revista sob quaisquer alegações, inclusive por

dissenso pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o

teor da Súmula nº 333 do TST.

Ademais, registre-se que a pretensão da Parte Recorrente

importaria no reexame de fatos e provas, encontrando óbice na

Súmula 126 do TST, o que inviabiliza o seguimento do Recurso de

Revista.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / intervalo

Interjonadas.

Direito Coletivo do Trabalho / Negociação Coletiva Trabalhista /

Norma Coletiva / Aplicabilidade/Cumprimento.

O julgamento proferido pelo Colegiado Regional está lastreado na

dilação probatória dos autos. Assim, somente com o revolvimento

do substrato fático-probatório seria possível sua reforma, aspecto

que torna inviável a admissibilidade do Apelo, inclusive por

divergência jurisprudencial , conforme previsão contida na

Súmula nº 126 da Superior Corte Trabalhista.
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Ademais, verifica-se que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista, como se vê no

seguinte precedente:

3. INTERVALO INTERJORNADA MÍNIMO. DESRESPEITO.

HORAS EXTRAORDINÁRIAS. NÃO PROVIMENTO. Esta colenda

Corte Superior firmou entendimento no sentido de que o desrespeito

ao intervalo mínimo interjornada, previsto no artigo 66 da CLT,

implica pagamento das horas subtraídas, como extraordinárias, com

o respectivo adicional, aplicando-se, por analogia, o disposto no

artigo 71, § 4º, da CLT. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº

355 da SBDI-1. Precedentes. Agravo de instrumento a que se nega

provimento. II) RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.

INTERVALO INTERJORNADA.  SUPRESSÃO.  HORAS

EXTRAORDINÁRIAS. NATUREZA JURÍDICA SALARIAL.

REFLEXOS. PROVIMENTO. A inobservância do disposto no artigo

66 da CLT, que estabelece o intervalo mínimo de onze horas entre

as jornadas de trabalho, assegura ao empregado o direito de ter

integrado à sua jornada de trabalho o tempo que faltou para

completar o referido intervalo, a ser adimplido como hora

extraordinária. Inteligência da Orientação Jurisprudencial n. 355 da

SBDI-1. Tal parcela ostenta natureza salarial, suscetível, portanto,

de gerar os devidos reflexos. Precedentes. Recurso de revista

conhecido e provido" (ARR-89500-61.2008.5.15.0129, 4ª Turma,

Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT

09/04/2021).

INTERVALO INTERJORNADAS DE 11 HORAS. ART. 8º DA LEI

9.719/98. SITUAÇÕES EXCLUDENTES PREVISTAS EM NORMA

COLETIVA. A jurisprudência desta Corte reconhece ao trabalhador

portuário avulso direito ao intervalo interjornadas mínimo de 11

horas, com base no disposto no art. 8º da Lei 9.719/98, o qual, no

entanto, prevê a possibilidade de flexibilização desse direito diante

de situações excepcionais contidas em normas coletivas de

trabalho, incumbindo ao órgão gestor de mão de obra comprovar a

ocorrência de tais situações. No caso, o Regional não dá notícia de

que os reclamados tenham comprovado a ocorrência das

mencionadas situações excepcionais . Quanto aos efeitos do

desrespeito ao intervalo interjornadas, o Regional, ao aplicar

analogicamente o § 4º do art. 71 da CLT para deferir as horas

subtraídas do intervalo, com o acréscimo do respectivo adicional,

decidiu em consonância com a Orientação Jurisprudencial 355 da

SBDI-1 do TST . Recurso de revista não conhecido. (RR-262900-

80.2009.5.09.0022, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 10/08/2017).

INTERVALO INTERJORNADAS. DOBRA DE TURNOS.

OPERADORES PORTUÁRIOS DISTINTOS. 1 - A Corte regional,

soberana na análise do conjunto fático-probatório, concluiu que "

pela análise dos demonstrativos de pagamento dos TPAs [[...], ao

contrário do que alega o recorrente, o intervalo previsto no artigos

66 da CLT sempre lhe foi concedido, haja vista que os horários de

labor ali consignados não possibilitavam prejuízo ao descanso de

11 horas consecutivas quando no labor em dobra em dias

portuários distintos ". 2 - Nesses aspectos, para se chegar à

conclusão diversa da exposta pelo Tribunal Regional, seria

necessário reexame de fatos e provas, o que é vedado nesta

instância extraordinária, nos termos da Súmula n° 126 desta Corte.

3 - Agravo de instrumento a que se nega provimento. INTERVALO

INTRAJORNADA. DOBRA DE TURNOS. TURNOS DE SEIS

HORAS. OPERADORES PORTUÁRIOS DISTINTOS. APLICAÇÃO

DA SÚMULA Nº 437 DO TST. 1 - Ao trabalhador avulso são

reconhecidos os mesmos direitos previstos para aqueles que

prestam serviços com vínculo de emprego (artigo 7º, inciso XXXIV,

da Constituição Federal), entre os quais os relativos à jornada de

trabalho (art. 7º, XIII e XIV, da Constituição Federal), incluindo o

intervalo intrajornada, previsto nos artigos 71 da CLT. 2 - Acerca do

tema, cumpre observar o disposto na Súmula nº 437, IV, do TST: "

Ultrapassada habitualmente a jornada de seis horas de trabalho, é

devido o gozo do intervalo intrajornada mínimo de uma hora,

obrigando o empregador a remunerar o período para descanso e

alimentação não usufruído como extra, acrescido do respectivo

adicional, na forma prevista no art. 71, caput e § 4º da CLT ". 3 -

Partindo de tais premissas, essa Corte já decidiu que, quando

ultrapassada a jornada de seis horas, ainda que em razão da

prática de "dupla pegada", para operadores portuários distintos, é

devido o intervalo intrajornada de uma hora, aplicando-se a Súmula

nº 437 do TST. Julgados. Nesta mesma linha já decidiu esta Turma,

no processo RR-2005-71.2013.5.09.0322, julgado em 09/05/2018,

de relatoria do Ministro Augusto César Leite de Carvalho. 4 - Agravo

de instrumento a que se nega provimento" (AIRR-1197-

59.2014.5.09.0022, 6ª Turma, Relatora Ministra Katia Magalhaes

Arruda, DEJT 07/12/2018).

I I I  -  RECURSO DE REVISTA DO OGMO/PR - TEMAS

REMANESCENTES -  INTERVALO INTERJORNADAS

DESCUMPRIDO - PAGAMENTO COMO HORAS EXTRAS 1.

Entender que a inobservância do intervalo interjornadas pelo

Reclamado estaria respaldada na previsão do art. 8º da Lei nº

9.719/98 e na convenção coletiva de trabalho demandaria reexame

de fatos e provas. Óbice da Súmula nº 126 do TST. 2. A

jurisprudência desta Corte firmou o entendimento de que o

desrespeito ao intervalo mínimo interjornadas previsto no artigo 66

da CLT acarreta, por analogia, efeitos idênticos aos previstos no §

4º do artigo 71 da CLT, devendo-se pagar a integralidade das horas
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que foram subtraídas do intervalo, acrescidas do respectivo

adicional. (RR-307200-30.2009.5.09.0022, 8ª Turma, Relatora

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 19/12/2016).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:TECON SALVADOR S/A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Registre-se que, da análise do Acórdão, se observa quea

prestação jurisdicional foi plenamente entregue.

As questões essenciais ao julgamento da controvérsia foram

devidamente enfrentadas pelo Colegiado, que sobre eles adotou

tese explícita, embora com resultado diverso do pretendido pela

ParteRecorrente.

O pronunciamento do Juízo encontra-se, pois, íntegro, sob o ponto

de vista formal, não sendo possível identificar qualquer vício que

afronte os dispositivos invocados.

Sob a ótica da restrição imposta pela Súmula nº 459 do TST, não se

constatam as violações apontadas.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Julgamento Extra / Ultra / Citra Petita.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / intervalo

Interjonadas.

DOBRA DE TURNO

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos invocados neste tema,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

A pretensão da Parte Recorrente importaria no reexame de fatos e

provas,encontrando óbice na Súmula 126 do TST, o que inviabiliza

o seguimento do Recurso de Revista, inclusive por divergência

jurisprudencial.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por ED Protelatórios.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico ,

registre-se que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista, principalmente

quando traduz o entendimento da SDI-I e II, como se vê no seguinte

precedente:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ORDINÁRIO EM

AÇÃO RESCISÓRIA .  CARÁTER MANIFESTAMENTE

PROTELATÓRIO. MULTA PREVISTA NO ART. 1.026, § 2º, DO

CPC. APLICABILIDADE. Caracterizam-se como manifestamente

protelatórios os embargos de declaração que, a pretexto de suprir

vício inexistente, pretende rediscutir os fundamentos adotados no

acórdão embargado e obter o reexame da matéria julgada, de modo

a evidenciar a provocação indevida da jurisdição, por meio de

recursos destituídos de razões. Embargos de declaração a que se

nega provimento, com multa (EDCiv-ROT-1270-03.2022.5.06.0000,

Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 13/11/2023).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob qualquer alegação, incidindo no caso concreto a

Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:BNL MOVIMENTACAO DE CARGAS LTDA

Defiro o requerimento a fim de que as publicações sejam realizadas

exclusivamente em nome do advogado JOSÉ ROBERTO BURGOS

FREIRE - OAB/BA 13.538, constituído mediante procuração nos

autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Prescrição e Decadência no Direito do Trabalho / Prescrição.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei nº 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista

;(...)"

Cumpre destacar que os trechos transcritos nas razões

recursais não foram extraídos do Acórdão recorrido, não

cumprindo, assim, o quanto disposto no dispositivo legal

supracitado.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas in
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Itinere.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / intervalo

Interjonadas.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei nº 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista

;(...)"

A transcrição do trecho do Acórdão ultrapassando os limites

da tese devolvida no Recurso de Revista e sem o devido

destaque, não atende ao requisito em tela . Deve-se transcrever

o trecho que prequestiona a controvérsia, a fim de possibilitar o

confronto analítico entre a tese central assentada pelo TRT e a

fundamentação jurídica apresentada no Recurso de Revista, o que

propicia a identificação precisa da contrariedade, da violação, da

afronta ou da divergência jurisprudencial indicada.

Registre-se o entendimento da SDI1 do TST (grifou-se):

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS EM RECURSO

DE REVISTA. RECLAMANTE. INTERPOSIÇÃO EM FACE DE

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13015/2014.

DESCUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO

896, §1º-A, I E III, DA CLT. TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DO

CAPÍTULO DA  DECISÃO DO TRT .  OMISSÃO NÃO

CARACTERIZADA 1 - A Subseção I da Seção Especializada em

Dissídios Individuais deu provimento aos embargos da reclamada

para não conhecer do recurso de revista da reclamante,

restabelecendo o acórdão do Tribunal Regional do Trabalho. 2 - Os

embargos da reclamada foram providos uma vez que a tese

adotada pela Oitava Turma, no sentido de que satisfaz a exigência

do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, "a indicação exata das folhas ou

transcrição da ementa, do inteiro teor ou do trecho da decisão

atacada que consubstancie o prequestionamento da matéria

objeto da irresignação recursal" , estaria em desconformidade

com a posição firmada pela Subseção I da Seção Especializada

em Dissídios Individuais, de que "A teor do referido dispositivo

legal, a parte deve indicar o trecho (fração/parte) da decisão

recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia, de forma explícita, não sendo suficiente, para tal

fim, a mera transcrição de toda a fundamentação consignada

pelo TRT nem tampouco a simples enunciação da tese regional

em suas razões recursais" . 3 - Nesses termos, se percebe que o

acórdão da Oitava Turma não registrou ou adotou tese no sentido

de que o acórdão do Regional seria "sucinto", como alega a

reclamante. De se notar, também, que a própria parte nada

argumenta nesse sentido nas contrarrazões aos embargos,

l imitando suas razões à matéria de mérito. 4 - Em tais

circunstâncias, a ausência de manifestação do órgão judicante

sobre hipótese não retratada na decisão recorrida e que, ademais,

não lhe foi posta a exame pela parte, não caracteriza omissão. 5 -

Caso em que não constatados os vícios de procedimento previstos

nos arts. 1.022 do CPC de 2015 e 897-A da CLT. 6 - Embargos de

declaração que se rejeitam. (ED-E-ED-RR-2113-14.2013.5.02.0446,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relatora

Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT 10/03/2023).

EMBARGOS EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO

DE REVISTA - TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DO ACÓRDÃO

REGIONAL - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO TRECHO QUE

C O N S U B S T A N C I A  O  P R E Q U E S T I O N A M E N T O  D A

CONTROVÉRSIA OBJETO DO RECURSO DE REVISTA -

DESCUMPRIMENTO DO INCISO I DO § 1º-A DO ARTIGO 896 DA

CLT 1. Os Embargos não comportam conhecimento por não haver

divergência jurisprudencial específica, já que os paradigmas não

tratam de hipótese de transcrição integral do acórdão regional no

Recurso de Revista sem apontar de modo específico e preciso os

trechos da fundamentação. Óbice do item I da Súmula nº 296 do

Eg. TST. 2. Ademais, está em sintonia com a jurisprudência

desta Subseção a tese contida no acórdão embargado de que a

transcrição integral do acórdão regional, sem indicação precisa

dos trechos da respectiva fundamentação, não cumpre o

requisito do art. 896, § 1º-A, I, da CLT. Óbice do § 2º do art. 894

da  CLT.  Embargos  não  conhec idos .  (E -ED-RR-216-

96.2014.5.03.0054, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT

02/12/2022).

(...) AGRAVO EM EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. A

egrégia Sexta Turma não conheceu do recurso de revista da

embargante em razão do descumprimento do artigo 896, § 1º-A, I,

da CLT, na medida em que a parte efetuou a transcrição integral do

tópico da decisão recorrida, sem proceder ao destaque do trecho

que consubstancia o prequestionamento da matéria. A SBDI-1

desta Corte, interpretando o alcance da previsão contida no art.

896, § 1º-A, I, da CLT, incluído pela Lei nº 13.015/2014, firmou

jurisprudência no sentido de ser imprescindível a transcrição da

fração específica da fundamentação regional que consubstancie o

prequestionamento da matéria contida nas razões recursais, não se

admitindo, para efeitos de cumprimento do comando ali previsto, a

transcrição integral do tópico referente ao tema recorrido,

quando a fundamentação do acórdão regional não é sucinta o

bastante que permita o confronto analít ico entre a

fundamentação do acórdão regional e a tese jurídica suscitada
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pela parte no recurso. Assim, é inviável o conhecimento de

recurso de embargos por divergência que não atende os

critérios do artigo 894, § 2º, da CLT, segundo o qual a

divergência apta a ensejar os embargos deve ser atual, não se

considerando tal a ultrapassada por súmula do Tribunal

Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal, ou

superada por iterativa e notória jurisprudência do Tribunal

Superior do Trabalho. Agravo conhecido e desprovido. (Ag-E-ARR

- 820-20.2015.5.09.0001 , Relator Ministro: Breno Medeiros, Data

de Julgamento: 09/08/2018, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Data de Publicação: DEJT 17/08/2018).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aosTRÊS Recursos de Revista.

Publique-se e intimem-se.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0001230-29.2015.5.05.0021
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE SANTANA SA DROGARIA
FARMACIAS - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANDRE ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB:
229382/SP)

RECORRENTE DARLENE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO AUGUSTO CEZAR GOMES DE
ALMEIDA MACIEL(OAB: 26691/BA)

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

RECORRIDO SANTANA SA DROGARIA
FARMACIAS - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANDRE ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB:
229382/SP)

RECORRIDO DARLENE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO AUGUSTO CEZAR GOMES DE
ALMEIDA MACIEL(OAB: 26691/BA)

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARLENE SOUZA DA SILVA

  - SANTANA SA DROGARIA FARMACIAS - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a06f63d

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.SANTANA SA DROGARIA FARMACIAS - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

2.DARLENE SOUZA DA SILVA

Advogado(a)(s):

1.ANA CAROLINA BARBOSA SANTANA (BA - 33111)

1.BRUNO DE ALMEIDA MAIA (BA - 18921)

1.LUANA TELES BRAGA LEAL (BA - 38021)

1.ANDRE ARAUJO DE OLIVEIRA (SP - 229382)

2.AUGUSTO CEZAR GOMES DE ALMEIDA MACIEL (BA - 26691)

2.HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO NETO (BA - 31286)

Recorrido(a)(s):Os mesmos

Advogado(a)(s):Os mesmos

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:SANTANA SA DROGARIA FARMACIAS - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho /

Compensação de Jornada.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico,

registre-se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista, inclusive por divergência jurisprudencial.

Uma vez dirimida a controvérsia mediante aplicação da solução que
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melhor se ajusta ao caso concreto, não se observa possível

violação aos dispositivos constitucionais e legais invocados, assim

como possível contrariedade à jurisprudência uniformizada do TST,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, a, e c, da CLT.

Cabe enfatizar que os fundamentos lançados no Acórdão Regional

guardam perfeita sintonia com as diretrizes atinentes à distribuição

do ônus da prova - arts. 818 da CLT e 373 do CPC.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado / Cálculo/Repercussão.

A Revista merece trânsito.

Pelos fundamentos expostos no acórdão, vislumbra-se, na decisão

da Turma, possível contrariedade à OJ/SDI-I nº 394 do TST, razão

por que é recomendável que se dê seguimento ao recurso para

melhor exame.

Registre-se o Tribunal Pleno do TST, nos autos do Processo

IncJulgRREmbRep-10169-57.2013.5.05.0024, publicado em

31/3/2023,definiu a tese jurídica para o Tema Repetitivo no 0009 -

"Repouso Semanal Remunerado - RSR - integração das horas

extraordinárias habituais - repercussão nas demais parcelas

salariais - bis in idem - Orientação Jurisprudencial 394 da SbDI-1 do

TST" e aprovou a alteração na redação da Orientação

Jurisprudencial no 394 da SBDI-I do TST, atribuindo-lhe o seguinte

texto (grifou-se):

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. INTEGRAÇÃO DAS

HORAS EXTRAS. REPERCUSSÃO NO CÁLCULO DAS FÉRIAS,

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO, AVISO PRÉVIO E DEPÓSITOS

DO FGTS.

I - A majoração do valor do repouso semanal remunerado,

decorrente da integração das horas extras habituais, deve repercutir

no cálculo, efetuado pelo empregador, das demais parcelas que têm

como base de cálculo o salário, não se cogitando de \'bis in idem\'

por sua incidência no cálculo das férias, da gratificação natalina, do

aviso prévio e do FGTS;

II - O item I será aplicado às horas extras trabalhadas a partir de

20/3/2023 .

CONCLUSÃO

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista, conferindo prazo

legal para a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Recurso de:DARLENE SOUZA DA SILVA

Defiro o requerimento a fim de que as publicações sejam realizadas

exclusivamente em nome do advogado Humberto de Almeida

Torreão, OAB/BA 31.286, constituído mediante procuração nos

autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Comissões e Percentuais.

Direito Individual do Trabalho / Contrato Individual de Trabalho /

Alteração Contratual ou das Condições de Trabalho.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista, inclusive por divergência jurisprudencial.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos invocados neste tema,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

Cabe enfatizar que os fundamentos lançados no Acórdão Regional

guardam perfeita sintonia com as diretrizes atinentes à distribuição

do ônus da prova - arts. 818 da CLT e 373 do CPC.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral.

DANOS MORAIS - TRANSPORTE DE VALORES.

DANOS MORAIS - UTILIZAÇÃO DA IMAGEM.

A irresignação recursal, assim como exposta, conduz, na verdade, à

evidente tentativa de obter novo pronunciamento sobre matéria já

exaurida, o que importaria, necessariamente, no reexame de fatos e

provas, encontrando óbice na Súmula nº 126 do Colendo TST.

Cabe enfatizar que os fundamentos lançados no Acórdão Regional

guardam perfeita sintonia com as diretrizes atinentes à distribuição

do ônus da prova - arts. 818 da CLT e 373 do CPC.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Salário/Diferença Salarial / Salário por

Acúmulo de Cargo/Função.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-

se que os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê no seguinte precedente:

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. LEI

13.015/2014. 1. DIFERENÇAS SALARIAIS - ACÚMULO DE

FUNÇÕES - OPERADOR DE HIPERMERCADO. AJUDANTE DE

DEPÓSITO. EMPACOTADOR. (arguição de violação do artigo 456

da CLT e divergência jurisprudencial). O TRT consignou que "o
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conjunto probatório residente nos autos, entende esta Relatoria que

havia compatibilidade da tarefa com a condição pessoal do

Empregado, além do que se dava de forma eventual, não

implicando, assim, aumento de atribuições, de responsabilidades, a

configurar o enriquecimento ilícito do Empregador." Além disso, as

atribuições do operador de hipermercado são descritas pela

testemunha do autor, no sentido de que, "a atribuição do operador

de supermercado é de abastecer as gôndolas e precificar ; que,

para abastecer as gôndolas, o operador pegava os produtos no

depósito , utilizando os palets para esse serviço." Nesse contexto,

ao manter a improcedência do pedido de diferenças salariais por

acúmulo de funções, o Colegiado deu a exata subsunção dos fatos

ao conceito do artigo 456, parágrafo único, da CLT. Entendimento

diverso demandaria o revolvimento de fatos e provas, o que esbarra

na Súmula/TST nº 126. Agravo de instrumento conhecido e

desprovido . (...) CONCLUSÃO: Agravo de instrumento conhecido e

desprovido; Recurso de revista conhecido e provido. (ARR-1144-

23.2014.5.20.0006, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 19/05/2017).

(...) RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. ACÚMULO DE

FUNÇÕES. OPERADORA DE CAIXA, EMPACOTAMENTO E

LIMPEZA DO POSTO DE TRABALHO. O parágrafo único do art.

456 da CLT estabelece que, à falta de prova ou inexistindo cláusula

expressa e tal respeito, entender-se-á que o empregado se obrigou

a todo e qualquer serviço compatível com a sua condição pessoal.

Conclui-se que o desempenho de atividades diversas compatíveis

com a condição pessoal do trabalhador, dentro da mesma jornada

laboral, não enseja, por si só, o pagamento de diferenças salariais

pelo acúmulo de funções. No presente caso, a reclamante,

contratada para exercer a função de operadora de caixa, também

realizava as atividades de empacotamento e de limpeza do posto de

trabalho (limpeza da esteira, recolhimento do próprio lixo e varrição

do local ao redor do caixa). Trata-se de serviços compatíveis com a

condição pessoal da reclamante, os quais não exigem

conhecimentos técnicos específicos. Além disso, não há previsão

legal, contratual ou normativa que garanta à reclamante um

acréscimo salarial pelo desempenho de tais atividades ou que as

constitua como função alheia ao contrato de trabalho do operador

de caixa. Nesse contexto, é indevido qualquer acréscimo salarial

por acúmulo de funções. Recurso de revista conhecido e provido.

(...) Recurso de revista conhecido e provido. (ARR-1342-

94.2013.5.20.0006, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto César Leite

de Carvalho, DEJT 10/06/2016).

( . . . ) .  ACÚMULO DE FUNÇÃO. OPERADOR DE CAIXA,

EMPACOTADOR E REPOSITOR.  COMPATIBIL IDADE.

ACRÉSCIMO SALARIAL INDEVIDO. Agravo a que se dá

provimento para examinar o agravo de instrumento em recurso de

revista. Agravo provido. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014. ACÚMULO DE FUNÇÃO. OPERADOR DE

CAIXA, EMPACOTADOR E REPOSITOR. COMPATIBILIDADE.

ACRÉSCIMO SALARIAL INDEVIDO. Em razão de provável

caracterização de ofensa ao art. 456 da CLT, dá-se provimento ao

agravo de instrumento para determinar o prosseguimento do

recurso de revista. Agravo de instrumento provido. RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. ACÚMULO DE FUNÇÃO. OPERADOR DE CAIXA,

EMPACOTADOR E REPOSITOR.  COMPATIBIL IDADE.

ACRÉSCIMO SALARIAL INDEVIDO. O parágrafo único do artigo

456 da CLT autoriza ao empregador exigir do trabalhador qualquer

atividade lícita que não for incompatível com a natureza do trabalho

pactuado, de modo a adequar a prestação laborativa às

necessidades do empreendimento. A jurisprudência do TST tem

entendido que a atividade de operador de caixa de mercado é

compatível com a de empacotador, como na hipótese dos autos,

não se justificando, assim, a percepção de adicional por acúmulo de

funções. Quanto à função de repositor de mercadorias nas

gondolas, trata-se de serviço compatível com a condição pessoal da

reclamante, o qual não exige conhecimento técnico específico.

Precedentes. Evidenciado, assim, que a tarefa de empacotar as

compras e a de repor as mercadorias nas gôndolas não exige mais

experiência ou responsabilidade para a reclamante - a qual fora

originalmente contratada para operar o caixa - , tampouco lhe

demanda maior carga de trabalho, incompatível com natureza do

labor pactuado, não se há falar em acúmulo de função. Assim

sendo, incorreu a decisão regional em possível ofensa ao art. 456

da CLT. Recurso de revista conhecido e provido" (ARR-935-

54.2014.5.20.0006, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 06/12/2019).

(...). 3. ACÚMULO DE FUNÇÕES. OPERADOR DE CAIXA DE

SUPERMERCADO. EMPACOTADOR. Caso em que a Reclamante,

contratada como caixa de supermercado, também realizava o

empacotamento de mercadorias. Dispõe o artigo 456, parágrafo

único, da CLT que " A falta de prova ou inexistindo cláusula

expressa a tal respeito, entender-se-á que o empregado se obrigou

a todo e qualquer serviço compatível com a sua condição pessoal " .

O empacotamento de mercadorias pelo operador de caixa de

supermercado não configura acúmulo de funções, porquanto, além

de perfeitamente compatível com a condição pessoal do

empregado, não lhe gerando qualquer sobrecarga laboral, insere-se

nas tarefas necessárias ao bom desempenho da função. Desse

modo, correto o acórdão regional, no qual mantido a sentença, em
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que não reconhecido o acúmulo de funções. Recurso de revista

conhecido e desprovido. (ARR-304-19.2014.5.20.0004, 7ª Turma,

Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 03/02/2017).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral / Valor Arbitrado.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-

se que os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê no seguinte precedente:

AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO DENEGATÓRIA DE

SEGUIMENTO DE EMBARGOS PROFERIDA POR MINISTRO

PRESIDENTE DE TURMA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014.

VALOR ARBITRADO A TÍTULO DE DANO MORAL. Não merece

reparos a decisão monocrática por meio da qual se denegou

seguimento aos embargos. A Turma julgadora concluiu que a

tentativa de transferência dos Reclamantes para o interior do

estado, em condições inadequadas de trabalho, como forma de

punição em razão do ajuizamento de reclamações trabalhistas

contra a Reclamada em momento anterior, configurou conduta

atentatória à dignidade dos empregados, sua integridade psíquica e

seu bem estar individual, ensejando a reparação moral. Ao

rearbitrar o valor da indenização de danos morais, levou em

consideração o dano, o tempo de serviço prestado pelos Autores

(inferior a dois anos), a condição econômica da Reclamada, além

do não enriquecimento indevido dos obreiros e o caráter

pedagógico da medida. Nesse contexto,  a divergência

jurisprudencial trazida à colação não se mostra hábil a impulsionar o

processamento do apelo. Os arestos trazidos a confronto revelam-

se inespecíficos, a teor da Súmula 296, I, do TST, pois se limitam a

veicular tese genérica acerca da possibilidade de revisão do

quantum arbitrado à indenização por danos morais, nas hipóteses

de valores excessivamente módicos ou estratosféricos, sem

especificar as nuances do caso concreto. Ademais, a jurisprudência

desta SbDI-1 é no sentido de que o conhecimento do recurso de

embargos para a revisão dos valores arbitrados a título de

indenização por dano moral é situação excepcional, por se tratar de

matéria que depende da análise de diversos aspectos fáticos

específicos, só sendo possível quando os arestos espelharem

realidade fática idêntica à descrita nos autos. Agravo conhecido e

desprovido" (Ag-E-ED-RR-1873-33.2014.5.17.0006, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Alexandre

Luiz Ramos, DEJT 29/01/2021)."

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista da RECLAMANTE .

RECEBO PARCIALMENTE  o  Recurso de Rev is ta  da

RECLAMADA, conferindo prazo legal para a Parte interessada,

querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0001322-06.2017.5.05.0031
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECORRENTE STEEL SERVICOS AUXILIARES
LTDA

RECORRENTE IMC SASTE-CONSTRUCOES,
SERVICOS E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ANTUNES DE
SOUZA(OAB: 163292/SP)

ADVOGADO PATRICIA FERNANDES PETRECHE
ALMENDRO(OAB: 179712/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CARPANZANO
BARCELOS DE ABREU(OAB:
131679/RJ)

RECORRENTE TELSAN ENGENHARIA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ANTENOR LAMHA ROCHA(OAB:
133694/MG)

ADVOGADO ALECIO MARTINS SENA(OAB:
87097/MG)

ADVOGADO AMANDA VILARINO ESPINDOLA
SCHWANKE(OAB: 106751/MG)

RECORRIDO FRANQUILINO DA CRUZ BRITTO

ADVOGADO MARAIVAN GONCALVES
ROCHA(OAB: 4678/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMC SASTE-CONSTRUCOES, SERVICOS E COMERCIO
LTDA.

  - TELSAN ENGENHARIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a163271

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA
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Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.IMC SASTE-CONSTRUCOES, SERVICOS E COMERCIO

LTDA.

2.PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

3.TELSAN ENGENHARIA E SERVICOS LTDA

Advogado(a)(s):

1.MARIA CAROLINA ANTUNES DE SOUZA (SP - 163292)

1.PATRICIA FERNANDES PETRECHE ALMENDRO (SP -

179712)

1.PEDRO HENRIQUE CARPANZANO BARCELOS DE ABREU

(RJ - 131679)

2.FRANCISCO JOSE GROBA CASAL (BA - 26160)

2.JOAQUIM PINTO LAPA NETO (BA - 15659)

3.ANTONIO ADONIAS AGUIAR BASTOS (BA - 16815)

3.ANTENOR LAMHA ROCHA (MG - 133694)

3.ALECIO MARTINS SENA (MG - 87097)

3.AMANDA VILARINO ESPINDOLA SCHWANKE (MG - 106751)

Recorrido(a)(s):

1.STEEL SERVICOS AUXILIARES LTDA

2.TELSAN ENGENHARIA E SERVICOS LTDA

3.PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

4.FRANQUILINO DA CRUZ BRITTO

5.IMC SASTE-CONSTRUCOES, SERVICOS E COMERCIO

LTDA.

Advogado(a)(s):

2.ANTONIO ADONIAS AGUIAR BASTOS (BA - 16815)

2.ANTENOR LAMHA ROCHA (MG - 133694)

2.ALECIO MARTINS SENA (MG - 87097)

2.AMANDA VILARINO ESPINDOLA SCHWANKE (MG - 106751)

3.FRANCISCO JOSE GROBA CASAL (BA - 26160)

3.JOAQUIM PINTO LAPA NETO (BA - 15659)

4.MARAIVAN GONCALVES ROCHA (BA - 4678)

5.MARIA CAROLINA ANTUNES DE SOUZA (SP - 163292)

5.PATRICIA FERNANDES PETRECHE ALMENDRO (SP -

179712)

5.PEDRO HENRIQUE CARPANZANO BARCELOS DE ABREU

(RJ - 131679)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:IMC SASTE-CONSTRUCOES, SERVICOS E

COMERCIO LTDA.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Quanto ao preparo, trata-se de matéria objetodo Recurso.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Cabimento / Pressupostos Extrínsecos / Preparo.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, e

como se pode observar dos termos do Acórdão Regional,os

fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional impugnado

estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais Alta Corte

Trabalhista, como se vê no seguinte precedente:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. DESERÇÃO

DO RECURSO DE REVISTA. SEGURO GARANTIA JUDICIAL.

AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE REGULARIDADE DA SOCIEDADE

SEGURADORA PERANTE A SUSEP. Nos termos do art. 6º do Ato

Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1/2019, em se tratando de seguro

garantia judicial para substituição a depósito recursal, a

apresentação de apólice sem a observância do disposto nos arts.

3º, 4º e 5º implicará o não processamento ou não conhecimento do

recurso, por deserção. A ausência de juntada da certidão de

regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP revela

inobservância do requisito constante do art. 5º, III, do Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT nº 1/2019 e ocasiona a incidência do art. 6º, II, da

mencionada norma. Precedentes. Ressalte-se que a juntada dos

referidos documentos deveria ter ocorrido dentro do prazo alusivo

ao recurso de revista (889, § 1º, da CLT), não sendo obrigatória a

concessão de prazo para a correção do vício, na forma do art.

1.007, § 2º, do CPC c/c a Orientação Jurisprudencial 140 da SBDI-1

do TST, que prevê a intimação do recorrente apenas na hipótese de

insuficiência do preparo. Agravo de instrumento conhecido e

desprovido" (AIRR-554-56.2017.5.20.0001, 7ª Turma, Relator

Ministro Renato de Lacerda Paiva, DEJT 28/10/2021).

"AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA - DESCABIMENTO.

RECURSO DE REVISTA - DESERÇÃO - SUBSTITUIÇÃO DO

DEPÓSITO RECURSAL PELO SEGURO GARANTIA JUDICIAL -

CONDIÇÕES GERAIS DO SEGURO - CERTIDÃO DE

REGULARIDADE DA SOCIEDADE SEGURADORA PERANTE A

SUSEP. ART. 1.007, § 2º, DO CPC - NÃO INCIDÊNCIA. Nos
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termos do art. 899, § 11, da CLT, "o depósito recursal poderá ser

substituído por fiança bancária ou seguro garantia judicial". Apesar

de ser indubitável a viabilidade da substituição do depósito recursal

pelo seguro garantia, tem-se a apólice colacionada não atende ao

requisito constante do art. 5º, III, do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT

nº 1/2019, tendo em vista que, por ocasião da interposição do

recurso ordinário, não comprovou a regularidade da sociedade

seguradora perante a SUSEP. Ademais, não se trata a hipótese em

apreço de aplicação do art. 1.007, § 2º, do CPC, na medida em que

não é caso de insuficiência de valor recolhido quando da

interposição do recurso. Agravo conhecido e desprovido" (Ag-RR-

10918-95.2018.5.03.0140, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 01/10/2021).

"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE

DAS LEIS 13.015/2014 E LEI 13.467/2017. DESERÇÃO DO

RECURSO DE REVISTA. IRREGULARIDADE NA

APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PELO ATO

CONJUNTO N. 1/TST.CSJT.CGJT. JUÍZO NÃO GARANTIDO.

CONCESSÃO DE PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO.

APRESENTAÇÃO TARDIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 245 DO

TST . A Reclamada, ao interpor o recurso de revista, não

apresentou a certidão de regularidade da sociedade seguradora

perante a SUSEP, conforme determina o art. 5º, inciso III e § 1º, do

Ato Conjunto nº 1/TST.CSJT.CGJT, de forma a demonstrar

idoneidade da empresa seguradora. Nos termos do inciso II do art.

6º do referido Ato Conjunto, a apresentação de apólice sem a

observância do disposto nos arts. 3º, 4º e 5º implicará , no caso de

seguro garantia judicial para substituição a depósito recursal, o não

processamento ou não conhecimento do recurso, por deserção.

Registre-se que não se acolhe a apresentação tardia da certidão de

regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP , visto que,

nos termos do § 4º do Art 5º do Ato Conjunto, bem como da Súmula

245/TST, a Parte deve comprovar o preenchimento do preparo no

momento da interposição do recurso , - na hipótese dos autos , no

prazo legal de 8 dias relativo ao recurso de revista. Não se

identifica, ainda, caso dos autos com as hipóteses contidas na OJ

140 da SBDI-1 do TST e no artigo 1007, §2º, do CPC, que tratam de

recolhimento insuficiente das custas e do depósito recursal.

Julgados desta Corte Superior. Assim sendo, a decisão agravada foi

proferida em estrita observância às normas processuais (art. 557,

caput , do CPC/1973; arts. 14 e 932, IV, "a", do CPC/2015), razão

pela qual é insuscetível de reforma ou reconsideração. Agravo

desprovido" (Ag-RR-11061-85.2017.5.15.0043, 3ª Turma, Relator

Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 26/03/2021).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMADA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.

DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. SEGURO GARANTIA

JUDICIAL. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE REGULARIDADE DA

SOCIEDADE SEGURADORA PERANTE A SUSEP. 1. A decisão

agravada negou seguimento ao recurso de revista da reclamada por

deserção. Consignou que houve irregularidade no seguro garantia

judicial apresentado pela recorrente para substituição do depósito

recursal, porquanto deixou de apresentar a certidão de regularidade

da sociedade seguradora perante a SUSEP, consoante determina o

art. 5º, III, do Ato Conjunto n.º 1/TST.CSJT.CGJT, de 16/10/2019 .

2. Nos termos do art. 6º do referido Ato Conjunto, em se tratando de

seguro garantia judicial para substituição a depósito recursal, a

apresentação de apólice sem a observância do disposto nos arts.

3º, 4º e 5º implicará o não processamento ou não conhecimento do

recurso, por deserção. 3. A irregularidade na apólice do seguro

garantia judicial equivale à ausência de depósito recursal. 4. A

juntada da certidão de regularidade da segurada junto à SUSEP

deveria ter ocorrido dentro do prazo alusivo ao recurso de revista

(889, § 1º, da CLT), não sendo obrigatória a concessão de prazo

para a correção do vício, na forma do art. 1.007, § 2º, do CPC c/c a

Orientação Jurisprudencial 140 da SBDI-1 do TST, que prevê a

intimação do recorrente apenas na hipótese de insuficiência do

preparo realizado, o que não é o caso dos autos. Agravo de

instrumento não provido." (AIRR - 11117-43.2019.5.18.0083 ,

Relatora Ministra: Delaíde Alves Miranda Arantes, Data de

Julgamento: 24/03/2021, 2ª Turma, Data de Publicação: DEJT

26/03/2021)

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. RECURSO DE REVISTA DESERTO.

IRREGULARIDADE NA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

EXIGIDA PELO ATO CONJUNTO N. 1/TST.CSJT.CGJT. No caso,

foi mantida a decisão do Regional que reputou deserto o recurso de

revista da agravante, em face da irregularidade na apresentação da

documentação exigida pelo Ato Conjunto n. 1/TST.CSJT.CGJT, de

16/10/2019, que regulamentou o uso do seguro garantia judicial e

da fiança bancária em substituição ao depósito recursal e para

garantia da execução trabalhista, (art. 899, § 11, da CLT). Com

efeito, a reclamada deixou de apresentar a certidão de regularidade

da sociedade seguradora perante a SUSEP (art. 5º, III), razão pela

qual seu apelo encontra-se deserto, nos termos do art. 6º, II, do

mencionado Ato Conjunto n. 1/TST.CSJT.CGJT. Na oportunidade,

resultou consignado que o caso dos autos não se identifica com as

hipóteses contempladas na OJ 140 da SBDI-1 do TST e no artigo

1007, §2º, do CPC, porquanto tratam de recolhimento insuficiente

das custas e do depósito recursal. Dessa forma, a reclamada não

demonstrou, nas razões do presente agravo, o desacerto da

decisão agravada que negou seguimento ao seu agravo de
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instrumento. Agravo conhecido e desprovido". (TST-Ag-AIRR-11446

-93.2018.5.18.0017, 3ª Turma, Relator Ministro: Alexandre de

Souza Agra Belmonte, DEJT de 20/11/2020).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

Portanto, de acordo com os fundamentos expostos no Acórdão

recorrido, não se vislumbra possível ofensa aos

dispositivosinvocados, assim como possível contrariedade à

jurisprudência uniformizada do TST, inviabilizando a admissibilidade

do Recurso de Revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade

Solidária/Subsidiária / Terceirização/Tomador de Serviços / Ente

Público.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Suspensão do Processo /

Temas repetitivos / Repercussão Geral.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico,

oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a jurisprudência

atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada na Súmula nº

331, V, e recentes Julgados da SDI-I e SDI- II do TST, litteris (grifou

-se):

"EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.015/2014, PELO

CPC/2015 E PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 39/2016 DO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. TERCEIRIZAÇÃO DE

SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA LEI Nº

8.666/93. TEMA Nº 246. TESE DE REPERCUSSÃO GERAL

FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

FISCALIZAÇÃO. CULPA IN VIGILANDO . DEFINIÇÃO DO ÔNUS

DA PROVA. No julgamento do Recurso Extraordinário nº 760.931-

DF, em debate representativo do Tema nº 246, de repercussão

geral reconhecida, os Ministros da Suprema Corte reafirmaram a

constitucionalidade do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, conforme

já declarado no julgamento da Ação Declaratória de

Constitucionalidade nº 16, consignando que somente a

demonstração efetiva de um comportamento culposo específico,

com prova cabal do nexo de causalidade entre a conduta comissiva

ou omissiva da Administração Pública e o dano sofrido pelo

trabalhador permitirá a responsabilização do Poder Público,

tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na ocasião,

fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O inadimplemento

dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não

transfere automaticamente ao Poder Público contratante a

responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou

subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Em

embargos de declaração, reafirmou-se o entendimento de que "a

responsabilidade não é automática, conforme preconizou o

legislador infraconstitucional, no artigo 71, § 1º, da Lei de Licitações,

mas não pode o poder público dela eximir-se quando não cumpriu o

seu dever de primar pela legalidade estrita na escolha ou

fiscalização da empresa prestadora de serviços". Ocorre que não se

definiu a questão controvertida sobre a qual parte cabe o ônus de

comprovar se houve ou não a fiscalização do cumprimento das

obrigações trabalhistas. Após a decisão final acerca do Tema nº 246

de repercussão geral, a Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais desta Corte cuidou de pacificar a jurisprudência no

âmbito trabalhista. No julgamento do Processo nº E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, de relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, em sua composição completa e por expressiva maioria,

firmou posicionamento no sentido de que cabe ao ente público o

encargo de demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços.

Nesse sentido, é obrigação da entidade pública reclamada

demonstrar que praticou os atos de fiscalização balizados pela

Lei nº 8.666/93, nos exatos termos dos artigos 54, § 1º, 55,

inciso XIII, 58, inciso III, 66, 67, caput e § 1º, 77 e 78, que

impõem deveres vinculantes ao Poder Público contratante, em

observância ao princípio da legalidade estrita, atraindo, assim,

a aplicação dos artigos 186 e 927 do Código Civil. Na ausência

de demonstração de atos fiscalizatórios, só se pode

necessariamente concluir, do ponto de vista lógico e jurídico,

que houve, sim, culpa omissiva do ente público. É uma dedução

inevitável, do contrário prevalecerá o equivocado entendimento da

"absolvição automática" por indevida inércia processual da

Administração Pública. Imperiosa, assim, a apresentação concreta

de provas documentais ou, na sua falta, a comprovação dessa

fiscalização por quaisquer outros meios de prova em direito

admitidos por parte da entidade pública, de forma a demonstrar que

ela não incorreu em culpa omissiva, ou seja, que praticou os atos de

fiscalização exigidos pela Lei nº 8.666/93, mesmo porque deixar o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3362
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

encargo probatório ao reclamante representaria, como prova

"diabólica", verdadeira medida dissuasória e impeditiva de seu

acesso à Justiça. Significaria, também, desconsiderar e reformar o

acórdão vencedor no julgamento dos embargos de declaração do

RE nº 760.931-DF, que expressamente afirmou o contrário (que não

houve fixação do critério do ônus da prova), e fazer valer o voto

vencido naquela ocasião. Na hipótese , o Tribunal Regional do

Trabalho registrou que "no caso vertente, o município não

colacionou aos autos qualquer prova, a fim de demonstrar a efetiva

fiscalização, ao longo do tempo, sobre os contratos dos

empregados que a empresa contratada disponibilizou para

trabalharem em seu favor." Apesar disso, a Turma adotou o

entendimento de que "a comprovação da culpa somente pode

decorrer do exame dos elementos probatórios existentes no

processo, aptos a revelarem a conduta negligente da Administração

Pública e o nexo de causalidade com o dano sofrido pelo

trabalhador, sendo inadmissível a inversão do ônus da prova em

favor do empregado, com o objetivo de imputar responsabilização,

ainda que subsidiária, ao ente público" Contudo, à luz da

jurisprudência desta Corte, incumbe ao ente público a

obrigação de demonstrar medidas fiscalizatórias empreendidas

na contratação terceirizada, nos termos dos artigos 373, inciso

II, do CPC/2015 e 818 da CLT, o que, por outro lado, consoante

exposto anteriormente, não implica descumprimento das

decisões do Supremo Tribunal Federal. Embargos conhecidos e

providos. (E-RR-1001803-30.2016.5.02.0011, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Jose

Roberto Freire Pimenta, DEJT 18/06/2021).

"I - AGRAVO INTERNO. RECURSO DE EMBARGOS . RITO

SUMARÍSSIMO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU

INDIRETA. TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. Demonstrada divergência jurisprudencial na forma

do art. 894, II, da CLT, merece processamento o recurso de

embargos. Agravo conhecido e provido. II - RECURSO DE

EMBARGOS . RITO SUMARÍSSIMO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

DIRETA OU INDIRETA. TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. 1. A Eg. 5ª Turma não conheceu do recurso de

revista do Ente Público, para manter a responsabilidade subsidiária

pelos créditos devidos à reclamante. Fundamentou que "apenas a

Administração Pública tem condições de provar a ausência de fato

constitutivo do direito do reclamante, ou seja, somente ela dispõe de

meios para demonstrar que fiscalizou efetivamente a empresa

contratada". 2. Diante da salvaguarda inscrita no art. 71 da Lei nº

8.666/1993, a responsabilidade subjetiva e subsidiária da

Administração Pública Direta ou Indireta encontra lastro em

caracterizadas ação ou omissão culposa na fiscalização e adoção

de medidas preventivas ou sancionatórias ao inadimplemento de

obrigações trabalhistas por parte de empresas prestadoras de

serviços contratadas (arts. 58, III, e 67 da Lei nº 8.666/1993). 3. O

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 760.931/DF

(Tema 246 da Repercussão Geral), fixou a seguinte tese: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93", mantendo o entendimento de que a responsabilização

subsidiária da Administração Pública, ante o reconhecimento da

constitucionalidade do preceito - ADC nº 16/DF -, não é automática

e somente pode ser admitida se demonstrada a sua conduta

omissiva ou comissiva. 4. A Subseção Especializada em Dissídios

Individuais I desta Corte, após o julgamento dos embargos de

declaração opostos no RE nº 760.931/DF, decidiu, em sessão

realizada no dia 12 de dezembro de 2019, em composição plena, ao

apreciar o recurso de embargos nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281,

que, sendo obrigação da Administração Pública fiscalizar a regular

execução do contrato, cabe-lhe o ônus processual de comprovar o

seu regular cumprimento. 5. No caso concreto, do quadro fático

narrado no acórdão regional (Súmula 126/TST), devidamente

transcrito no acórdão turmário, depreende-se que o Ente

Público descuidou do seu dever de apresentar provas hábeis a

demonstrar a eficiente fiscalização da execução do contrato

administrativo, o que, na visão do Supremo Tribunal Federal no

julgamento do RE-760.931/DF, permite sua responsabilização

subsidiária pelas parcelas devidas ao trabalhador. Recurso de

embargos conhecido e desprovido" (E-RR-261-20.2014.5.03.0113,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 30/04/2021).

RECURSO DE EMBARGOS - INTERPOSIÇÃO SOB A REGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014 - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA -

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - CULPA IN VIGILANDO -

ÔNUS DA PROVA DA FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS - SÚMULA Nº 331, V E VI, DO

TST. 1. Nos termos dos itens V e VI da Súmula nº 331 do TST,

há responsabilização subsidiária do ente público com o

reconhecimento de conduta culposa na fiscalização do

cumprimento do contrato. 2. Compete à Administração Pública

o ônus da prova quanto à fiscalização, considerando que, (I) a

existência de fiscalização do contrato é fato impeditivo,

modificativo ou extintivo do direito do Reclamante; (II) a

obrigação de fiscalizar a execução do contrato decorre da lei

(artigos 58, III, e 67 da Lei nº 8.666/1993); e (III) não se pode

exigir do trabalhador a prova de fato negativo ou que apresente
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documentos aos quais não tenha acesso, em atenção ao

princípio da aptidão para a prova. 3. O E. STF, ao julgar o Tema

nº 246 de Repercussão Geral - responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço, RE 760931 -,

não fixou tese específica sobre a distribuição do ônus da prova

quanto à fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas.

Embargos conhecidos e providos. (RR - 903-90.2017.5.11.0007,

Relatora Ministra: MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI;

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de

Publicação: DEJT 06/03/2020).

RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. RESTITUIÇÃO

DO FEITO À SBDI-2 POR ATO DO VICE-PRESIDENTE PARA

EVENTUAL JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 1.030, II, DO CPC DE

2015. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. TEMA 246 DO STF. ÓBICE DA SÚMULA 410 DO TST.

IMPROCEDÊNCIA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO NEGATIVO. 1. Após

julgado o recurso ordinário, mantida a improcedência do pedido de

corte rescisório calcado em violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8 .

666/93 e 97 da CF, a Vice-Presidência do TST determinou o retorno

dos autos à SBDI-2 para os efeitos do art. 1.030, II, do CPC de

2015, em face da tese firmada no Tema 246 pelo STF com

repercussão geral. 2. Quando do julgamento do RE 760931

(Tema 246 da sistemática de repercussão geral), o STF firmou a

tese de que a simples inadimplência da empresa contratada

não transfere, automaticamente, a responsabilidade pelas

verbas trabalhistas à entidade pública. 3. No entanto, no caso

concreto, aspectos formais obstaculizam qualquer juízo de

retratação. 4. Consignou-se que o art. 97 da CF (cláusula de

reserva de plenário) não foi violado, tendo em vista que, na decisão

passada em julgado, não houve declaração de inconstitucionalidade

do art. 71 da Lei 8.666/93, mas tão somente a adoção da

interpretação dada à matéria pelo TST (Súmula 331). 5. Uma vez

registrada a conduta culposa da Administração Pública, tal como

exigido pela interpretação do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16/DF, premissa fática insuscetível de reexame na ação

desconstitutiva, não se pode cogitar de ofensa ao art. 71, § 1°, da

Lei n° 8.666/93, pois o afastamento da culpa in vigilando

expressamente reconhecida pelo órgão prolator da decisão

rescindenda exigira o reexame de fatos e provas, o que é

inadmissível em ação rescisória calcada em afronta à lei (Súmula

410 do TST). Assim, em razão do óbice da Súmula 410 do TST,

improcede o pedido de corte rescisório. 6. À vista do mencionado

óbice processual, deixa-se de exercer o juízo de retratação a que se

refere o art. 1.030, II, do CPC de 2015, mantendo-se o julgamento

de improcedência do pedido de corte rescisório. Juízo de retratação

negativo (RO-210236-66.2013.5.21.0000, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Douglas

Alencar Rodrigues, DEJT 14/02/2020).

Esse aspecto obsta o seguimento do Recurso de Revista, sob

quaisquer alegações,consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o

teor da Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:TELSAN ENGENHARIA E SERVICOS LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Prescrição e Decadência no Direito do Trabalho / Prescrição.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação do dispositivo constitucionalinvocado,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

Direito Coletivo do Trabalho / Organização Sindical /

Enquadramento Sindical.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade

Solidária/Subsidiária / Terceirização/Tomador de Serviços.

INEXISTÊNCIA DE PROVA DE IGUALDADE DE FUNÇÕES

LEGALIDADE DA TERCEIRIZAÇÃO

DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO E DO AUXÍLIO

ALMOÇO

Registre-se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional

está lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com

o revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

inclusive por divergência jurisprudencial , conforme previsão contida

na Súmula nº 126 da Superior Corte Trabalhista.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Ação Rescisória

/ Revelia / Confissão.

A apreciação da matéria ventilada neste quesito enseja a revisão

de matéria fática e probatória, inviável em sede extraordinária, nos

termos da Súmula nº 126 do Colendo TST.
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Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação do dispositivo invocado neste tema, inviabilizando

a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896,

c, da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros.

Ademais, registre-se que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista, como se vê nos

seguintes precedentes:

"AGRAVO EM RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO EM

RECURSO DE REVISTA. RECURSO DE EMBARGOS

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017. CORREÇÃO

MONETÁRIA DOS DÉBITOS TRABALHISTAS E DOS DEPÓSITOS

RECURSAIS. JUROS DE MORA. FASE PRÉ-JUDICIAL.

ACÓRDÃO EMBARGADO PROFERIDO EM CONFORMIDADE

COM A DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL NA ADC 58, COM EFEITO VINCULANTE. ART. 894, §

2º, DA CLT . Cinge-se a controvérsia à aplicação de juros de

mora na atualização dos créditos trabalhistas na fase

extrajudicial. O Supremo Tribunal Federal, em Sessão Plenária

realizada em 18 de dezembro de 2020, ao julgar o mérito das Ações

Diretas de Inconstitucionalidade nºs 5.867 e 6.021, em conjunto com

as Ações Diretas de Constitucionalidade nºs 58 e 59, julgou

parcialmente procedentes as ações, a fim de, emprestando

interpretação conforme à Constituição aos artigos 879, § 7º, e 899,

§ 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, definir, com

efeito vinculante, a tese de que "à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência

da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)" (redação dada após

acolhidos embargos de declaração a fim de sanar erro material).

Quanto aos juros de mora na fase extrajudicial, fixou-se, no item 6

da ementa da ADC 58, a tese de que " deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da

Lei 8.177, de 1991)". O acórdão embargado guarda consonância

com a tese fixada pelo STF com efeito vinculante. Assim, a análise

dos arestos colacionados encontra obstáculo no art. 894, § 2º, da

CLT. Ante a restrição do art. 894, II, da CLT, não viabiliza o

processamento do recurso a indicação de violação legal ou

constitucional. Agravo conhecido e desprovido. (...)" (Ag-E-Ag-RR-

1962-48.2013.5.15.0135, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 31/03/2023).

AGRAVO CONTRA DECISÃO DE PRESIDENTE DE TURMA

DENEGATÓRIA DE SEGUIMENTO DE EMBARGOS REGIDOS

PELA LEI Nº 13.015/2014, PELO CPC/2015 E PELA INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 39/2016 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO

TRABALHO. ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO TRABALHISTA. JUROS

DE MORA NA FASE PRÉ-JUDICIAL. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NOS AUTOS DAS AÇÕES

DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE NOS 58 E 59 E

NAS AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE NOS

5.867 E 6.021. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL INEXISTENTE.

INCIDÊNCIA DO ÓBICE DO ARTIGO 894, § 2º, DA CLT. Discute-

se se a atualização dos débitos trabalhistas referentes à fase

pré-judicial devem ou não englobar a incidência de juros de

mora. Em relação aos débitos judiciais trabalhistas, utilizava-se a

correção monetária pela TR, aplicando-se analogicamente o artigo

39, caput, da Lei 8.177/1991, que trata de juros. Esta Corte, em face

da declaração de inconstitucionalidade do citado dispositivo nos

autos da ArgInc-479-60.2011.5.04.0231 e da improcedência da

Reclamação nº 22.012, na qual havia sido concedida liminar para

suspender os efeitos daquela decisão, passou a determinar a

correção monetária pelo IPCA-E a partir de 25/3/2015. Contudo, a

Lei nº 13.467/2017 (Reforma Trabalhista) estabeleceu a atualização

monetária dos créditos trabalhistas pela Taxa Referencial - TR,

inserindo o § 7º ao artigo 879 da CLT. A correção monetária pela

TR, prevista no citado dispositivo, foi questionada nas Ações

Declaratórias de Constitucionalidade nos 58 e 59, ajuizadas pela

Confederação Nacional do Sistema Financeiro - CONSIF e pela

Confederação Nacional Informação e Comunicação Audiovisual e

Outro, respectivamente, e nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade nos 5.867 e 6.021, ambas, pela Associação

Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho - ANAMATRA. A

Suprema Corte, na sessão realizada em 18/12/2020, finalizou o

julgamento das ADCs nos 58 e 59 e das ADIs nos 5.867 e 6.021,

em acórdãos relatados pelo Exmo. Ministro Gilmar Mendes, e

declarou a inconstitucionalidade da TR como índice de correção

monetária dos créditos judiciais trabalhistas, estabelecendo que

"deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os

mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes para

as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-

E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a
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incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)". O Supremo

Tribunal Federal, por maioria, modulou os efeitos da decisão,

adotando os seguintes parâmetros: "(i) são reputados válidos e não

ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova

demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC)" e "(iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir

os critérios legais)". Nos termos da regra estabelecida no segundo

item, aos processos em curso (excluída a hipótese prevista no

primeiro item), aplicam-se retroativamente, na fase pré-judicial, a

correção monetária pelo IPCA-E e juros e, a partir do ajuizamento

da ação, somente a SELIC. Esclareceu a Suprema Corte que, "em

relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais deve ser

efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e

Custódia - SELIC, considerando que ela incide como juros

moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84 da Lei

8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96; e 30

da Lei 10.522/02)" e que "a incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem ". A Suprema Corte reputou válidos os

pagamentos realizados em decorrência de sentenças transitadas

em julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação

ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao

mês, nos termos do primeiro item. Por outro lado, estabeleceu o

Supremo Tribunal Federal que os feitos já transitados em julgado

serão atingidos, desde que a decisão exequenda não tenha

expressamente mencionado "índices de correção monetária e taxa

de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir os

critérios legais)". Não há dúvida, portanto, de que, quanto aos

juros de mora, ficou estabelecida a sua incidência na fase pré-

processual, na forma do artigo 39, caput , da Lei nº 8.177/91

(TR). Nesse sentido, esta Subseção, na sessão do dia 30/6/2022,

no julgamento do Ag-E-Ag-AIRR - 24283-94.2017.5.24.0003

(acórdão pendente de publicação), fixou o entendimento de que

esbarra no óbice do artigo 894, § 2º, da CLT a pretensão recursal

de discussão acerca da incidência ou não de juros de mora na fase

pré-judicial, tendo em vista que o Supremo Tribunal Federal, ao

julgar as ADCs nos 58 e 59 e as ADIs nos 5.867 e 6.021,

determinou, para essa fase processual, além da adoção do IPCA-E,

como índice de correção monetária dos débitos trabalhistas, a

incidência dos juros previstos no artigo 39, caput, da Lei nº

8.177/1991, não remanescendo, assim, dúvidas sobre essa

questão. Do exposto, à luz do entendimento fixado por esta

Subseção, conforme acima referido, conclui-se que não há falar em

divergência jurisprudencial, neste caso, diante da pacificação da

matéria, impondo-se, por conseguinte, a aplicação do disposto no

artigo 894, § 2º, da CLT. Agravo desprovido. (Ag-E-Ag-RRAg-1566-

02.2016.5.09.0663, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT

30/09/2022).

"AGRAVO EM RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO EM

RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.467/2017. ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA DOS DÉBITOS TRABALHISTAS. JUROS DE MORA

DA FASE PRÉ-PROCESSUAL. ART. 39, CAPUT , DA LEI Nº

8.177/1991. APLICAÇÃO DA TESE FIRMADA PELO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL EM SEDE DE CONTROLE CONCENTRADO

DE CONSTITUCIONALIDADE. ART. 894, § 2º, DA CLT. Trata-se de

recurso de agravo contra decisão que negou seguimento aos

embargos à SBDI-1 do reclamado. Hipótese em que a decisão

embargada está em conformidade com a tese vinculante firmada

pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADCs n. 58 e 59

em conjunto com as ADIs n. 5.857 e 6.021, no sentido de que " em

relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento

das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como indexador o IPCA-

E acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de

janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-

15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como indexador, nos

termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além da indexação,

serão aplicados os juros legais (art. 39, caput , da Lei 8.177, de

1991 )". Nesta medida, incide o art. 894, § 2º, da CLT. Precedentes.

Agravo de que se conhece e a que se nega provimento" (Ag-E-RR-

2017-60.2014.5.09.0028, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT

09/12/2022).

CONCLUSÃO
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DENEGO seguimento aos TRÊS Recursos de Revista.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0001468-11.2012.5.05.0035
Relator LEA REIS NUNES

RECORRENTE INTERMARITIMA PORTOS E
LOGISTICA S/A

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO Sérgio Novais Dias(OAB: 7354/BA)

RECORRIDO Aloisio Jesus Pereira

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERMARITIMA PORTOS E LOGISTICA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d3d61e8

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Embargos Declaratórios

Embargante(s):

INTERMARITIMA PORTOS E LOGISTICA S/A

Advogado(a)(s):

RÔMULO LUIZ SALOMÃO DE ALMEIDA (BA - 19532)

FELIPE GONDIM BRANDÃO (BA - 30640)

SÉRGIO NOVAIS DIAS (BA - 7354)

Embargado(a)(s):

ALOISIO JESUS PEREIRA

Advogado(a)(s):

WALTER MOURA FILHO (BA - 5566)

LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA (BA - 9528)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise dos embargos.

Tempestivo os Embargos.

Regular a representação.

Conquanto invoque aspectos tidos por omissos na decisão

impugnada, em verdade, busca o Embargante, por meio jurídico

inadequado, o reexame de matéria sobre a qual já houve

pronunciamento, esgotando-se, assim, a prestação jurisdicional que

me incumbia.

De início, destaco que nos termos previstos no art. 1.024, § 2º, do

CPC/15 e a teor do estabelecido no art. 1º, § 2º, da Instrução

Normativa nº 40/2016 do TST (aprovada pela Resolução n° 205, de

15/03/2016), somente caberá oposição de Embargos de Declaração

se houver omissão no juízo de admissibilidade do Recurso de

Revista.

Todos os temas consignados no Recurso de Revista foram

expressamente analisados na decisão embargada. O acerto, ou

não, desta decisão não pode ser discutido em sede de recurso

horizontal, porque não se presta ele à reapreciação dos

fundamentos da decisão.

Não se verifica, pois, a existência de omissões, e sim a intenção do

Embargante de reformar a decisão de admissibilidade por meio de

remédio jurídico inadequado.

Em face do exposto, nada a reparar.

CONCLUSÃO

NEGO PROVIMENTOaos Embargos de Declaração da

Reclamada,e, declarando-os manifestamente protelatórios,

condeno o Embargante ao pagamento de multa no importe de 2% -

dois por cento - sobre o valor da causa, em benefício do

Embargado, com supedâneo no § 2º do art. 1.026 do CPC, de

aplicação supletiva ao Processo do Trabalho.

Intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0001468-11.2012.5.05.0035
Relator LEA REIS NUNES

RECORRENTE INTERMARITIMA PORTOS E
LOGISTICA S/A

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO Sérgio Novais Dias(OAB: 7354/BA)

RECORRIDO Aloisio Jesus Pereira

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Aloisio Jesus Pereira
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d3d61e8

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Embargos Declaratórios

Embargante(s):

INTERMARITIMA PORTOS E LOGISTICA S/A

Advogado(a)(s):

RÔMULO LUIZ SALOMÃO DE ALMEIDA (BA - 19532)

FELIPE GONDIM BRANDÃO (BA - 30640)

SÉRGIO NOVAIS DIAS (BA - 7354)

Embargado(a)(s):

ALOISIO JESUS PEREIRA

Advogado(a)(s):

WALTER MOURA FILHO (BA - 5566)

LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA (BA - 9528)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise dos embargos.

Tempestivo os Embargos.

Regular a representação.

Conquanto invoque aspectos tidos por omissos na decisão

impugnada, em verdade, busca o Embargante, por meio jurídico

inadequado, o reexame de matéria sobre a qual já houve

pronunciamento, esgotando-se, assim, a prestação jurisdicional que

me incumbia.

De início, destaco que nos termos previstos no art. 1.024, § 2º, do

CPC/15 e a teor do estabelecido no art. 1º, § 2º, da Instrução

Normativa nº 40/2016 do TST (aprovada pela Resolução n° 205, de

15/03/2016), somente caberá oposição de Embargos de Declaração

se houver omissão no juízo de admissibilidade do Recurso de

Revista.

Todos os temas consignados no Recurso de Revista foram

expressamente analisados na decisão embargada. O acerto, ou

não, desta decisão não pode ser discutido em sede de recurso

horizontal, porque não se presta ele à reapreciação dos

fundamentos da decisão.

Não se verifica, pois, a existência de omissões, e sim a intenção do

Embargante de reformar a decisão de admissibilidade por meio de

remédio jurídico inadequado.

Em face do exposto, nada a reparar.

CONCLUSÃO

NEGO PROVIMENTOaos Embargos de Declaração da

Reclamada,e, declarando-os manifestamente protelatórios,

condeno o Embargante ao pagamento de multa no importe de 2% -

dois por cento - sobre o valor da causa, em benefício do

Embargado, com supedâneo no § 2º do art. 1.026 do CPC, de

aplicação supletiva ao Processo do Trabalho.

Intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0008700-62.1992.5.05.0201
Relator SUZANA MARIA INÁCIO GOMES

AGRAVANTE ADRIANA MORAIS TOURINHO

ADVOGADO MANUELLA PAIXAO NOVAIS
SANTOS(OAB: 69268/BA)

ADVOGADO JULIA BRANDAO PEREIRA DE
SIQUEIRA(OAB: 66112/BA)

ADVOGADO RAFAEL CAVALCANTI DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 46869/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PAULA DE
OLIVEIRA(OAB: 12884/BA)

ADVOGADO ANDRE KRUSCHEWSKY LIMA(OAB:
17533/BA)

ADVOGADO NAYANNE VINNIE NOVAIS
BRITTO(OAB: 41939/BA)

ADVOGADO ANA PAULA GONCALVES LINS(OAB:
45588/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

AGRAVANTE LUIZ LOPES MENDONCA FILHO

ADVOGADO LUCAS SIMOES PACHECO DE
MIRANDA(OAB: 21641/BA)

AGRAVANTE LIDIA MORAIS TOURINHO

ADVOGADO NAYANNE VINNIE NOVAIS
BRITTO(OAB: 41939/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PAULA DE
OLIVEIRA(OAB: 12884/BA)

ADVOGADO ANA PAULA GONCALVES LINS(OAB:
45588/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

AGRAVADO TRANSGUARDA BAHIA LIMPEZA,
CONSERVACAO E LOCACAO DE
MAO DE OBRA LTDA - ME

AGRAVADO NELSON QUEIROZ RODRIGUES

AGRAVADO EDIVALDO FAUSTO DOS SANTOS

ADVOGADO GILMAR ARAUJO RIBEIRO(OAB:
9475/BA)

AGRAVADO JAIRO BARREIROS DE ALMEIDA

AGRAVADO LIVIO FELIX MORAIS TOURINHO

AGRAVADO JAIRICO MARTINS DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALDO FAUSTO DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5888ed6

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.EDIVALDO FAUSTO DOS SANTOS

2.ADRIANA MORAIS TOURINHO

Advogado(a)(s):

1.GILMAR ARAUJO RIBEIRO (BA - 9475)

2.MANUELLA PAIXAO NOVAIS SANTOS (BA - 69268)

2.JULIA BRANDAO PEREIRA DE SIQUEIRA (BA - 66112)

2.RAFAEL CAVALCANTI DE OLIVEIRA MARTINS (BA - 46869)

2.ANTONIO CARLOS PAULA DE OLIVEIRA (BA - 12884)

2.ANDRE KRUSCHEWSKY LIMA (BA - 17533)

2.NAYANNE VINNIE NOVAIS BRITTO (BA - 41939)

2.ANA PAULA GONCALVES LINS (BA - 45588)

2.MARIA CAROLINA ALMEIDA RIBEIRO DE MIRANDA (BA -

15283)

Recorrido(a)(s):

1.LUIZ LOPES MENDONCA FILHO

2.ADRIANA MORAIS TOURINHO

3.LIDIA MORAIS TOURINHO

4.TRANSGUARDA BAHIA LIMPEZA, CONSERVACAO E

LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA - ME

5.NELSON QUEIROZ RODRIGUES

6.LIVIO FELIX MORAIS TOURINHO

7.JAIRICO MARTINS DE ALMEIDA

8.JAIRO BARREIROS DE ALMEIDA

9.EDIVALDO FAUSTO DOS SANTOS

Advogado(a)(s):

1.LUCAS SIMOES PACHECO DE MIRANDA (BA - 21641)

2.MANUELLA PAIXAO NOVAIS SANTOS (BA - 69268)

2.JULIA BRANDAO PEREIRA DE SIQUEIRA (BA - 66112)

2.RAFAEL CAVALCANTI DE OLIVEIRA MARTINS (BA - 46869)

2.ANTONIO CARLOS PAULA DE OLIVEIRA (BA - 12884)

2.ANDRE KRUSCHEWSKY LIMA (BA - 17533)

2.NAYANNE VINNIE NOVAIS BRITTO (BA - 41939)

2.ANA PAULA GONCALVES LINS (BA - 45588)

2.MARIA CAROLINA ALMEIDA RIBEIRO DE MIRANDA (BA -

15283)

3.NAYANNE VINNIE NOVAIS BRITTO (BA - 41939)

3.ANTONIO CARLOS PAULA DE OLIVEIRA (BA - 12884)

3.ANA PAULA GONCALVES LINS (BA - 45588)

3.MARIA CAROLINA ALMEIDA RIBEIRO DE MIRANDA (BA -

15283)

9.GILMAR ARAUJO RIBEIRO (BA - 9475)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:EDIVALDO FAUSTO DOS SANTOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Desconsideração da Personalidade

Jurídica.

D i r e i t o  I n d i v i d u a l  d o  T r a b a l h o  /  R e s p o n s a b i l i d a d e

S o l i d á r i a / S u b s i d i á r i a  /  S ó c i o / A c i o n i s t a .

SÓCIORETIRANTE

Não se constata possível ofensa aos dispositivos constitucionais

apontados pela Parte Recorrente. Violação, se houvesse, seria

meramente reflexa, o que é insuficiente para autorizar o seguimento

do Recurso de Revista, conforme termos da Súmula nº 266 do TST,

e do que dispõe oart. 896, §2º, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:ADRIANA MORAIS TOURINHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.
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Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Nulidade - Citação Sem Observância das

Prescrições Legais.

O posicionamento adotado no Acórdão recorrido reflete a

interpretação dada pelo Colegiado aos preceitos constitucionais que

regem a matéria. Essa ofensa, ainda que fosse possível admiti-la,

seria meramente reflexa, insuficiente, portanto, para autorizar o

trânsito regular do Recurso de Revista,conforme termos da

Súmula nº 266 do TST, e do que dispõe o art. 896, §2º, da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Condições da Ação /

Legitimidade Ativa e Passiva.

Prescrição e Decadência no Direito do Trabalho / Prescrição.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição , a transcrição fora do tópico, a transcrição

de trechos que não contenham a tese jurídica que consubstancia o

prequestionamento, a transcrição de trecho impertinente, a

transcrição da ementa, a transcrição da conclusão do acórdão, a

transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os limites da tese

devolvida no Recurso de Revista e sem o devido destaque, não

atendem ao requisito em tela.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento a AMBOS osRecursos de Revista.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0001361-23.2014.5.05.0026
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE PAGGO ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

AGRAVADO FERNANDA DOS REIS FERNANDES

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAGGO ADMINISTRADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9c5147c

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL (INCORPORADORA DA

PAGGO ADMINISTRADORA LTDA)

Advogado(a)(s):

EDSON DOS REIS SILVA JUNIOR (BA - 22130)

Recorrido(a)(s):

FERNANDA DOS REIS FERNANDES

Advogado(a)(s):

DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES MARTINS (BA - 28154)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Juízo garantido.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento
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proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Suspensão do Processo /

Recuperação Judicial.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros.

Constou no acórdão:

"De qualquer forma, o artigo 124 da sobredita lei somente afasta a

exigibilidade dos juros diante da ausência de ativo suficiente para

pagamento dos credores subordinados. Demais disso, não se olvide

que a fixação dos parâmetros dos juros e atualização do crédito

trabalhista são da competência da Justiça do Trabalho. Logo, não

há que se falar em usurpação da competência do juízo universal ou

contrariedade a regras que venham a ser estabelecidas e

aprovadas em Plano de Recuperação Judicial.

Nesse diapasão, devida a incidência dos juros e correção monetária

até a liquidação do débito."

Verifica-se que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista, como se vê nos

seguintes precedentes (destacado):

EMBARGOS - JUROS DE MORA - INCIDÊNCIA Embargos

parcialmente provido para determinar, com fulcro no caput do art. 26

do Decreto-Lei nº 7.661/45, que a incidência de juros moratórios

ocorra apenas na hipótese de o ativo apurado ser suficiente

para saldar o débito principal da massa falida, conforme

apurado em l iquidação de sentença"  (E-RR-783093-

28.2001.5.09.5555, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT

14/05/2004).

RECURSO DE EMBARGOS. MASSA FALIDA. JUROS DE MORA.

RECURSO DE REVISTA CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. A C.

Turma negou provimento ao recurso de revista da reclamada por

entender ser possível a condenação da massa falida ao pagamento

de juros em ação trabalhista contra empresa falida, desde que se

restrinja a sua incidência à condição prevista no art. 26 da Lei de

Falências. O aresto colacionado com o fim de demonstrar dissenso

jurisprudencial converge com o decidido, não possibilitando a

admissibil idade do recurso de embargos. Embargos não

conhecidos" (E-RR-19800-49.2002.5.12.0013, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Aloysio

Correa da Veiga, DEJT 03/02/2006).

"JUROS DE MORA. MASSA FALIDA. RESPONSABILIDADE

SOLIDÁRIA. IMPOSSIBILIDADE DE QUE O BENEFÍCIO

PREVISTO EM LEI (LEI N.º 11.101/2005) PARA MASSA FALIDA

SE ESTENDA PARA AS DEMAIS EMPRESAS RESPONSÁVEIS

SOLIDÁRIAS. (...).Ainda, a previsão contida no artigo 124 da Lei n.º

11.101/2005 garante o direito personalíssimo à massa falida de que

\'não são exigíveis juros vencidos após a decretação da falência,

previstos em lei ou em contrato\', não sendo esta previsão

extensível aos demais codevedores. Ademais, a própria previsão

contida no artigo 124 da Lei n.º 11.101/2005 garante a exclusão dos

juros moratórios não apenas em razão da decretação da falência,

mas desde que \'o ativo apurado não bastar para o pagamento dos

credores subordinados\', situação não noticiada nos autos.

Precedentes. Agravo de instrumento desprovido." (TST-AIRR-1614-

78.2015.5.05.0251, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta,

2.ª Turma, DEJT 8/6/2018)

( . . . )  2 .  J U R O S  E  C O R R E Ç Ã O .  M A S S A  F A L I D A .

INAPLICABILIDADE. ART. 124 DA LEI 11.101/2005. Quanto aos

juros de mora e correção monetária da massa falida, este Tribunal

somente admite o seu afastamento se não houver bens suficientes

para o pagamento dos credores subordinados, o que não restou

demonstrado no caso concreto. Assevere-se, ainda, não ser tal

benefício extensível ao sucessor da massa falida, razão porque

incólume o art. 124 da Lei de Falências. Agravo de Instrumento

conhecido e desprovido. (AIRR - 1276-13.2012.5.15.0096, Relatora

Desembargadora Convocada: Vania Maria da Rocha Abensur, 3ª

Turma, DEJT 18/09/2015).

(...) 4. MASSA FALIDA. JUROS DE MORA E CORREÇÃO

MONETÁRIA. Sobre os valores devidos pela massa falida incide

correção monetária, uma vez que não se trate de acréscimo à

condenação, mas, apenas, de atualização do débito. Também, são

devidos os juros de mora, salvo na hipótese em que insuficiente o

ativo ao pagamento do principal, conforme apurado pelo juízo

universal falimentar. Recurso de revista conhecido e desprovido.

(RR - 1273600-36.2001.5.09.0004 , Relator Ministro: Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, 3ª Turma, DEJT 18/09/2009).

"JUROS DE MORA. MASSA FALIDA. Consta do acórdão regional

que não foi comprovada a ausência de ativos suficientes ao

pagamento dos débitos da empresa em falência, pressuposto para

a não incidência dos juros, conforme art. 124 da Lei n.º 11.101/05.

Decisão diversa demandaria a reanálise do acervo probatório, o que

é vedado nesta fase processual, na forma da Súmula n.º 126 do

TST. Incólume o art. 124 da Lei n.º 11.101/05. Agravo de

instrumento conhecido e não provido." (TST-AIRR-1465-

82.2015.5.05.0251, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 8.ª
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Turma, DEJT 31/8/2018)

"AGRAVO INTERNO. RECURSO DE REVISTA. DECISÃO

M O N O C R Á T I C A .  M A S S A  F A L I D A .  I N C I D Ê N C I A  D E

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO DÉBITO TRABALHISTA APÓS A

DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA. 1. Na esteira da jurisprudência do

Tribunal Superior do Trabalho só se afasta a incidência da

correção monetária e a aplicação dos juros de mora após a

decretação da falência na hipótese de o ativo da massa falida

ser insuficiente para o pagamento do valor principal. 2. A

moldura fática do acórdão regional, infensa de alteração em sede

de recurso de revista, não indica a insuficiência de ativo para o

pagamento do valor principal, razão pela qual deve ser mantida a

incidência da correção monetária e a aplicação dos juros de mora.

Agravo não provido" (Ag-AIRR-10812-86.2019.5.03.0112, 8ª Turma,

Relator Ministro Emmanoel Pereira, DEJT 26/11/2021).

Ademais, não se constata possível ofensa aos dispositivos

constitucionais apontados pela Parte Recorrente. Violação, se

houvesse, seria meramente reflexa, o que é insuficiente para

autorizar o seguimento do Recurso de Revista, conforme termos da

Súmula nº 266 do TST, e do que dispõe oart. 896, §2º, da CLT.

Nesse sentido(destacado):

RECURSO DE EMBARGOS EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EM RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE

MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA ATÉ A DATA DO PEDIDO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL.  QUESTÃO DE NATUREZA

INFRACONSTITUCIONAL. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 896, § 2º, DA

CLT E DA SÚMULA Nº 266 DO TST. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO

DIRETA E LITERAL DO ART. 5º, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

. Esta Corte Superior reconhece que as normas que regem a

matéria relativa à atualização monetária e à incidência de juros

no cálculo dos créditos trabalhistas do período posterior ao

pedido de recuperação judicial da empresa executada estão

disciplinadas pela legislação infraconstitucional, notadamente

nos artigos 9º, II, 49, § 2º, e 124 da Lei nº 11.101/2005 e 39, § 1º,

da Lei nº 8.177/91, e que sua interpretação não permite

vislumbrar ofensa direta ao princípio da legalidade insculpido

no inciso II do art. 5º da CF, de forma que tal dispositivo

constitucional não promove o processamento de recurso de revista

em processo na fase de execução, consoante dispõem o artigo 896,

§ 2º, da CLT e a Súmula nº 266 do TST. Precedentes da SBDI-I e

de todas as Turmas deste Tribunal. Merece, assim, ser reformado o

acórdão embargado para restabelecer a decisão regional na parte

em que não limita a incidência de juros e a atualização monetária

até a data do pedido de recuperação judicial da empresa executada.

Recurso de embargos conhecido e provido. (E-ED-RR-2470700-

07.2009.5.09.0002, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT

11/11/2022).

RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELAS LEIS 13.015/2014 E

13.467/2017. EXECUÇÃO. CONTROVÉRSIA SOBRE O

CONHECIMENTO DO RECURSO DE REVISTA POR VIOLAÇÃO

DO ARTIGO 5º,  I I ,  DA CF/88. JUROS E CORREÇÃO

MONETÁRIA. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

LIMITAÇÃO. Discute-se o conhecimento do recurso de revista por

violação do artigo 5º, II, da Constituição Federal, em processo em

fase de execução com controvérsia sobre a limitação da incidência

dos juros de mora e da correção monetária dos créditos trabalhistas

à data de ingresso do pedido de recuperação judicial. Diante da

regra prevista na CLT estabelecendo o cabimento do recurso de

revista em execução de sentença somente por ofensa direta e literal

da Constituição Federal (art. 896, § 2º), preceito inclusive explicitado

na Súmula 266 do TST , e porque as normas que regem a matéria

estão disciplinadas pela legislação infraconstitucional,

notadamente os arts 9º, II , 47 e 124 da Lei 11.101/2005, a sua

interpretação não permite vislumbrar ofensa direta ao princípio

da legalidade. Desse modo, a impossibilidade do conhecimento do

recurso de revista, ante a regra do artigo 896, § 2º, da CLT, impõe a

reforma do acórdão turmário. Precedentes . Recurso de embargos

conhecido e provido (E-RRAg-1506-05.2012.5.09.0005, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Augusto

Cesar Leite de Carvalho, DEJT 17/06/2022).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, a teor da Súmula nº 333 do

TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000285-21.2020.5.05.0036
Relator SEBASTIAO MARTINS LOPES

AGRAVANTE AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

AGRAVADO TRANSVALENTE LOGISTICA
LIMITADA

ADVOGADO RAFAEL DE LACERDA
CAMPOS(OAB: 74828/MG)
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ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

AGRAVADO ISAIAS DE JESUS SILVA FERREIRA

ADVOGADO RAFAEL TRINDADE DE JESUS(OAB:
49917/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4ce653d

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.AMBEV S.A.

Advogado(a)(s):

1.GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO (PE - 19382-D)

Recorrido(a)(s):

1.ISAIAS DE JESUS SILVA FERREIRA

2.TRANSVALENTE LOGISTICA LIMITADA

Advogado(a)(s):

1.RAFAEL TRINDADE DE JESUS (BA - 49917)

2.RAFAEL DE LACERDA CAMPOS (MG - 74828)

2.FABIANA DINIZ ALVES (MG - 98771)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Juízo garantido.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Benefício de Ordem.

D i r e i t o  I n d i v i d u a l  d o  T r a b a l h o  /  R e s p o n s a b i l i d a d e

S o l i d á r i a / S u b s i d i á r i a .

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição , a transcrição fora do tópico, a

transcrição de trechos que não contenham a tese jurídica que

consubstancia o prequestionamento, a transcrição de trecho

impertinente, a transcrição da ementa, a transcrição da conclusão

do acórdão, a transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os

limites da tese devolvida no Recurso de Revista e sem o devido

destaque, não atendem ao requisito em tela.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0008700-62.1992.5.05.0201
Relator SUZANA MARIA INÁCIO GOMES

AGRAVANTE ADRIANA MORAIS TOURINHO

ADVOGADO MANUELLA PAIXAO NOVAIS
SANTOS(OAB: 69268/BA)

ADVOGADO JULIA BRANDAO PEREIRA DE
SIQUEIRA(OAB: 66112/BA)

ADVOGADO RAFAEL CAVALCANTI DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 46869/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PAULA DE
OLIVEIRA(OAB: 12884/BA)

ADVOGADO ANDRE KRUSCHEWSKY LIMA(OAB:
17533/BA)

ADVOGADO NAYANNE VINNIE NOVAIS
BRITTO(OAB: 41939/BA)

ADVOGADO ANA PAULA GONCALVES LINS(OAB:
45588/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

AGRAVANTE LUIZ LOPES MENDONCA FILHO

ADVOGADO LUCAS SIMOES PACHECO DE
MIRANDA(OAB: 21641/BA)

AGRAVANTE LIDIA MORAIS TOURINHO
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ADVOGADO NAYANNE VINNIE NOVAIS
BRITTO(OAB: 41939/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PAULA DE
OLIVEIRA(OAB: 12884/BA)

ADVOGADO ANA PAULA GONCALVES LINS(OAB:
45588/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

AGRAVADO TRANSGUARDA BAHIA LIMPEZA,
CONSERVACAO E LOCACAO DE
MAO DE OBRA LTDA - ME

AGRAVADO NELSON QUEIROZ RODRIGUES

AGRAVADO EDIVALDO FAUSTO DOS SANTOS

ADVOGADO GILMAR ARAUJO RIBEIRO(OAB:
9475/BA)

AGRAVADO JAIRO BARREIROS DE ALMEIDA

AGRAVADO LIVIO FELIX MORAIS TOURINHO

AGRAVADO JAIRICO MARTINS DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA MORAIS TOURINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5888ed6

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.EDIVALDO FAUSTO DOS SANTOS

2.ADRIANA MORAIS TOURINHO

Advogado(a)(s):

1.GILMAR ARAUJO RIBEIRO (BA - 9475)

2.MANUELLA PAIXAO NOVAIS SANTOS (BA - 69268)

2.JULIA BRANDAO PEREIRA DE SIQUEIRA (BA - 66112)

2.RAFAEL CAVALCANTI DE OLIVEIRA MARTINS (BA - 46869)

2.ANTONIO CARLOS PAULA DE OLIVEIRA (BA - 12884)

2.ANDRE KRUSCHEWSKY LIMA (BA - 17533)

2.NAYANNE VINNIE NOVAIS BRITTO (BA - 41939)

2.ANA PAULA GONCALVES LINS (BA - 45588)

2.MARIA CAROLINA ALMEIDA RIBEIRO DE MIRANDA (BA -

15283)

Recorrido(a)(s):

1.LUIZ LOPES MENDONCA FILHO

2.ADRIANA MORAIS TOURINHO

3.LIDIA MORAIS TOURINHO

4.TRANSGUARDA BAHIA LIMPEZA, CONSERVACAO E

LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA - ME

5.NELSON QUEIROZ RODRIGUES

6.LIVIO FELIX MORAIS TOURINHO

7.JAIRICO MARTINS DE ALMEIDA

8.JAIRO BARREIROS DE ALMEIDA

9.EDIVALDO FAUSTO DOS SANTOS

Advogado(a)(s):

1.LUCAS SIMOES PACHECO DE MIRANDA (BA - 21641)

2.MANUELLA PAIXAO NOVAIS SANTOS (BA - 69268)

2.JULIA BRANDAO PEREIRA DE SIQUEIRA (BA - 66112)

2.RAFAEL CAVALCANTI DE OLIVEIRA MARTINS (BA - 46869)

2.ANTONIO CARLOS PAULA DE OLIVEIRA (BA - 12884)

2.ANDRE KRUSCHEWSKY LIMA (BA - 17533)

2.NAYANNE VINNIE NOVAIS BRITTO (BA - 41939)

2.ANA PAULA GONCALVES LINS (BA - 45588)

2.MARIA CAROLINA ALMEIDA RIBEIRO DE MIRANDA (BA -

15283)

3.NAYANNE VINNIE NOVAIS BRITTO (BA - 41939)

3.ANTONIO CARLOS PAULA DE OLIVEIRA (BA - 12884)

3.ANA PAULA GONCALVES LINS (BA - 45588)

3.MARIA CAROLINA ALMEIDA RIBEIRO DE MIRANDA (BA -

15283)

9.GILMAR ARAUJO RIBEIRO (BA - 9475)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:EDIVALDO FAUSTO DOS SANTOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Desconsideração da Personalidade
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Jurídica.

D i r e i t o  I n d i v i d u a l  d o  T r a b a l h o  /  R e s p o n s a b i l i d a d e

S o l i d á r i a / S u b s i d i á r i a  /  S ó c i o / A c i o n i s t a .

SÓCIORETIRANTE

Não se constata possível ofensa aos dispositivos constitucionais

apontados pela Parte Recorrente. Violação, se houvesse, seria

meramente reflexa, o que é insuficiente para autorizar o seguimento

do Recurso de Revista, conforme termos da Súmula nº 266 do TST,

e do que dispõe oart. 896, §2º, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:ADRIANA MORAIS TOURINHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Nulidade - Citação Sem Observância das

Prescrições Legais.

O posicionamento adotado no Acórdão recorrido reflete a

interpretação dada pelo Colegiado aos preceitos constitucionais que

regem a matéria. Essa ofensa, ainda que fosse possível admiti-la,

seria meramente reflexa, insuficiente, portanto, para autorizar o

trânsito regular do Recurso de Revista,conforme termos da

Súmula nº 266 do TST, e do que dispõe o art. 896, §2º, da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Condições da Ação /

Legitimidade Ativa e Passiva.

Prescrição e Decadência no Direito do Trabalho / Prescrição.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição , a transcrição fora do tópico, a transcrição

de trechos que não contenham a tese jurídica que consubstancia o

prequestionamento, a transcrição de trecho impertinente, a

transcrição da ementa, a transcrição da conclusão do acórdão, a

transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os limites da tese

devolvida no Recurso de Revista e sem o devido destaque, não

atendem ao requisito em tela.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento a AMBOS osRecursos de Revista.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000205-86.2016.5.05.0007
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE EVANDRO SANTOS BISPO

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

ADVOGADO RICARDO NOVAIS DOS SANTOS
RODRIGUES SILVA(OAB: 17327/BA)

RECORRENTE BTM - BAHIA TRANSPORTES
METROPOLITANOS LTDA.

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JUNIOR(OAB: 18373/BA)

RECORRIDO EVANDRO SANTOS BISPO

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

ADVOGADO RICARDO NOVAIS DOS SANTOS
RODRIGUES SILVA(OAB: 17327/BA)

RECORRIDO VIACAO RIO VERDE S/A

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JUNIOR(OAB: 18373/BA)

RECORRIDO BTM - BAHIA TRANSPORTES
METROPOLITANOS LTDA.

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JUNIOR(OAB: 18373/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BTM - BAHIA TRANSPORTES METROPOLITANOS LTDA.

  - EVANDRO SANTOS BISPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 60e9030

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.BTM - BAHIA TRANSPORTES METROPOLITANOS LTDA.

Advogado(a)(s):

1.DIOGO OLIVEIRA CARVALHO (BA - 26854)

1.ERASMO DE SOUZA FREITAS JUNIOR (BA - 18373)

Recorrido(a)(s):

1.VIACAO RIO VERDE S/A

2.EVANDRO SANTOS BISPO

Advogado(a)(s):

1.DIOGO OLIVEIRA CARVALHO (BA - 26854)

1.ERASMO DE SOUZA FREITAS JUNIOR (BA - 18373)

2.MARCELO CUNHA DORIA (BA - 16185)

2.RICARDO NOVAIS DOS SANTOS RODRIGUES SILVA (BA -

17327)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Inicialmente, cumpre salientar que, em razão do princípio da

unirrecorribilidade dos recursos, o Recurso de Revista de

ID.76655fanão será analisado, pois é mera cópia da peça a ser

analisada neste momento.

Defiro o requerimento a fim de que as publicações sejam realizadas

exclusivamente em nome dos advogados DIOGO OLIVEIRA

CARVALHO - OAB/BA 26.854 e ERASMO FREITAS JÚNIOR -

OAB/BA 18.373, constituídos mediante procuração nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado.

A Revista merece trânsito.

Registre-se o Tribunal Pleno do TST, nos autos do Processo

IncJulgRREmbRep-10169-57.2013.5.05.0024, publicado em

31/3/2023, definiu a tese jurídica para o Tema Repetitivo no 0009 -

"repouso semanal remunerado - RSR - integração das horas

extraordinárias habituais - repercussão nas demais parcelas

salariais - bis in idem - Orientação Jurisprudencial 394 da SbDI-1 do

TST" e aprovou a alteração na redação da Orientação

Jurisprudencial no 394 da SBDI-I do TST, atribuindo-lhe o seguinte

texto:

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. INTEGRAÇÃO DAS

HORAS EXTRAS. REPERCUSSÃO NO CÁLCULO DAS FÉRIAS,

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO, AVISO PRÉVIO E DEPÓSITOS

DO FGTS.

I - A majoração do valor do repouso semanal remunerado,

decorrente da integração das horas extras habituais, deve repercutir

no cálculo, efetuado pelo empregador, das demais parcelas que têm

como base de cálculo o salário, não se cogitando de \'bis in idem\'

por sua incidência no cálculo das férias, da gratificação natalina, do

aviso prévio e do FGTS;

II - O item I será aplicado às horas extras trabalhadas a partir de

20/3/2023.

Pelos fundamentos expostos no acórdão, vislumbra-se, na decisão

da Turma, possível contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº

394 da SBDI-I/TST, razão por que é recomendável que se dê

seguimento ao recurso para melhor exame.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada / Redução/Supressão.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico , registre-

se que os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê nos seguintes precedentes

(grifou-se):

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

APELO INTERPOSTO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N.º

13.015/2014. AVISO PRÉVIO. DESCONTOS INDEVIDOS.

Verificado que o Regional aplicou corretamente as regras de

distribuição do ônus da prova - na medida em que a concessão das

folgas compensatórias do aviso prévio e regularidade dos descontos

salariais são fatos extintivos do direito vindicado -, não há de se

falar em afronta aos artigos 818 da CLT e 333 do CPC/1973

(vigente à época da prolação da decisão recorrida). INTERVALO

INTRAJORNADA. REDUÇÃO POR NORMA COLETIVA.

MOTORISTA. Discute-se nos autos a possibi l idade de

fracionamento ou mesmo de redução do intervalo intrajornada

envolvendo empresa de transporte coletivo. Durante a vigência do
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contrato de trabalho obreiro não havia legislação específica

regulando a possibilidade de redução/fracionamento por norma

coletiva do intervalo intrajornada dos empregados do setor de

transporte coletivo. Diante da peculiaridade envolvendo as

atividades executadas, esta Corte Superior fixou o entendimento de

que é válida a norma coletiva ajustada entre as partes que

estipulem tal alteração, desde que observados determinados

parâmetros (OJ n.º 342, II, da SBDI-1). No caso em análise,

partindo-se da premissa fática traçada pelo Regional, não há

como afastar a condenação ao pagamento de uma hora extra, a

título de intervalo intrajornada irregularmente usufruído, na

medida em que nem mesmo a norma coletiva pactuada era

observada pela Empresa, sendo certo, ademais, que havia

extrapolação habitual da jornada de trabalho. DIFERENÇAS

SALARIAIS. O processamento do Apelo, no tópico, encontra óbice

nas Súmulas 126 e 297 do TST. Agravo de Instrumento conhecido e

não provido (AIRR-428-70.2010.5.03.0018, 1ª Turma, Relator

Desembargador Convocado Roberto Nobrega de Almeida Filho,

DEJT 19/11/2018).

"(...) 3 - INTERVALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO. NORMA

COLETIVA. MOTORISTA DE ÔNIBUS. TRANSPORTE COLETIVO

URBANO. Esta Corte Superior vem entendendo que a redação

consubstanciada no item II da OJ 342 da SBDI-1 (atualmente

cancelada) se aplica aos casos ocorridos no período anterior à

vigência da Lei 12.619/2012. Essa jurisprudência continha

entendimento a respeito da possibil idade de redução ou

fracionamento do intervalo intrajornada, por meio de instrumento

coletivo, de empregados em empresas de transporte coletivo

urbano. Contudo, a jurisprudência do TST igualmente formou

entendimento no sentido de que não se aplica o citado item II

da OJ 342 da SBDI-1, quando houver, como no caso dos autos,

prorrogação habitual da jornada de trabalho. Nessa situação,

aplica-se a inteligência da Súmula 437, II e IV, do TST. Recurso

de revista conhecido e provido. (...). (RR-923-09.2010.5.09.0872,

Data de Julgamento: 27/11/2018, Relatora Ministra: Delaíde

Miranda Arantes, 2ª Turma, Data de Publicação: DEJT 30/11/2018)

(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E ANTERIOR À

VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. INTERVALO INTRAJORNADA.

REDUÇÃO/ FRACIONAMENTO. NORMA COLETIVA. MOTORISTA

DE ÔNIBUS. TRANSPORTE COLETIVO URBANO. HORAS

EXTRAS HABITUAIS. APLICAÇÃO DA SÚMULA 437, II/TST.

Demonstrado no agravo de instrumento que o recurso de revista

preenchia os requisitos do art. 896 da CLT, dá-se provimento ao

agravo de instrumento, para melhor análise da arguição de

contrariedade à Súmula 437/TST, suscitada no recurso de revista.

Agravo de instrumento provido. B) RECURSO DE REVISTA. [[...] 3.

INTERVALO INTRAJORNADA . REDUÇÃO/ FRACIONAMENTO.

NORMA COLETIVA. MOTORISTA DE ÔNIBUS. TRANSPORTE

COLETIVO URBANO. HORAS EXTRAS HABITUAIS. APLICAÇÃO

DA SÚMULA 437, II/TST. O item II da Orientação Jurisprudencial

342 da SBDI-1/TST (cancelada pela Resolução 186/2012), continha

entendimento a respeito da possibil idade de redução ou

fracionamento do intervalo intrajornada , por meio de instrumento

coletivo, de empregados em empresas de transporte coletivo

urbano. A referida Orientação Jurisprudencial foi cancelada em

razão da edição da Lei 12.619/2012, que inseriu o § 5º ao artigo 71

da CLT, que, por sua vez, veio a ser alterado pela Lei nº 13.103, de

2015. A partir da análise de toda essa mudança legislativa, esta

Corte Superior vem entendendo que a redação consubstanciada no

item II da OJ 342 da SBDI-1 (atualmente cancelada) se aplica aos

casos ocorridos no período anterior à vigência da Lei 12.619/2012.

Registre-se ainda que, no tocante ao período situado após a

vigência da Lei 12.619/2012 e antes da alteração efetivada pela Lei

13.013/2015, esta Corte Superior tem decidido, em casos análogos,

no sentido de manter a exceção à regra geral (Súmula 437, item II,

do TST) e conferir validade à cláusula normativa que contemple a

redução do intervalo intrajornada aos empregados de empresas de

transporte urbano coletivo, desde que não seja prorrogada a

jornada reduzida. Julgados. Na hipótese, ficou incontroverso o labor

habitual do Autor em regime de sobrejornada. Com efeito, conforme

o exposto, em razão da extrapolação habitual da jornada de

trabalho, não há como atribuir validade às normas coletivas que

autorizaram a redução do intervalo intrajornada. Desse modo, a

redução/ fracionamento do intervalo intrajornada mínimo, sem a

observância dos requisitos necessários para conferir aplicabilidade

à norma coletiva, enseja o pagamento do período total do intervalo

de uma hora diária, acrescido do adicional de horas extraordinárias,

nos termos da Súmula 437, I, TST. Recurso de revista conhecido e

provido. (RR-836-60.2013.5.02.0058, Data de Julgamento:

12/12/2018, Relator Ministro: Mauricio Godinho Delgado, 3ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 14/12/2018)

(. . . )  AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA. 1.

INTERVALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO. NORMA COLETIVA.

COBRADOR DE VEÍCULO RODOVIÁRIO. EMPRESA DE

TRANSPORTE COLETIVO URBANO. NÃO PROVIMENTO. A

redução do intervalo intrajornada de motoristas e cobradores de

veículos rodoviários, empregados em empresa de transporte público

coletivo, antes da vigência da Lei nº 13.103/2015, publicada em

3/3/2015, submetia-se ao entendimento consubstanciado na

anterior Orientação Jurisprudencial nº 342, II, da SBDI-1. Assim,

comprovada a existência de acordo ou convenção coletiva de
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trabalho determinando a redução do intervalo intrajornada, mas

constatado, por outro lado, que o empregado cumpria jornada

extraordinária, irreparável a decisão que manteve a condenação ao

pagamento de horas extraordinárias decorrentes da concessão

irregular do intervalo intrajornada. Agravo de instrumento a que se

nega provimento. (...) (AIRR - 1016-60.2013.5.03.0022 Data de

Julgamento: 29/08/2018, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT 31/08/2018)

RECURSO DE REVISTA. RECLAMADA. ANTERIOR ÀS LEIS NOS

13.015/2014 E 13.467/2017. INTERVALO INTRAJORNADA.

MOTORISTA DE ÔNIBUS. REDUÇÃO/ FRACIONAMENTO.

IMPOSSIBILIDADE. PRESTAÇÃO HABITUAL DE HORAS

EXTRAS. 1 - Cabe registrar que o contrato de trabalho esteve

vigente em período anterior às Leis nº 12.619/2012 e 13.103/2015.

2 - A OJ nº 342 da SBDI-1 do TST, foi cancelada, em 14/9/2012. O

seu item I foi convertido no item II da Súmula nº 437 do TST, que

não prevê o reconhecimento expresso da validade dos acordos e

convenções coletivas que, observados certos requisitos, disponham

acerca da redução do intervalo intrajornada dos condutores e

cobradores de veículos rodoviários, empregados em empresas de

transporte público coletivo urbano. 3 - A alteração da jurisprudência

desta Corte decorreu do advento da Lei nº 12.619/2012, que dispõe

"sobre o exercício da profissão de motorista (...) para regular e

disciplinar a jornada de trabalho e o tempo de direção do motorista

profissional" e dá outras providências. Posteriormente, foi editada a

Lei nº 13.103/2015, que dispõe sobre o exercício da profissão de

motorista. 4 - Entretanto, não obstante alterada, é certa a

manutenção do entendimento desta Corte, anteriormente

consagrado pelo item II da OJ nº 342 da SBDI-1 do TST, quanto à

validade das normas coletivas que tratavam do intervalo

intrajornada, observados os requisitos nela previstos, no período

anterior à vigência da Lei nº 12.619/2012. 5 - A OJ nº 342, II, da

SBDI-1 dispunha que, "ante a natureza do serviço e em virtude das

condições especiais de trabalho a que são submetidos estritamente

os condutores e cobradores de veículos rodoviários, empregados

em empresas de transporte público coletivo urbano, é válida

cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho contemplando

a redução do intervalo intrajornada, desde que garantida a redução

da jornada para, no mínimo, sete horas diárias ou quarenta e duas

semanais, não prorrogada, mantida a mesma remuneração e

concedidos intervalos para descanso menores e fracionados ao final

de cada viagem, não descontados da jornada". 6 - Nesse contexto,

deve ser reconhecida a invalidade de cláusula de norma coletiva

que prevê a redução/ fracionamento do intervalo intrajornada

quando há prorrogação habitual da jornada, como ocorre no caso. 7

- Recurso de revista de que não se conhece. (RR-917-

07.2012.5.08.0016, Data de Julgamento: 21/11/2018, Relatora

Ministra: Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 23/11/2018)

(...) INTERVALO INTRAJORNADA - NORMA COLETIVA -

DESCUMPRIMENTO. A conclusão exarada pelo Tribunal Regional

fo i  pe la  inva l idade  da  norma co le t i va  que  p rev iu  o

fracionamento/redução do intervalo intrajornada, porquanto não foi

observado o critério objetivo nela previsto quanto à jornada diária de

sete horas. Constata-se que a discussão não se resume à validade

do fracionamento/redução do intervalo intrajornada por norma

coletiva, mas ao efetivo descumprimento dos seus termos pela

reclamada ao submeter o reclamante a jornada superior à prevista

no instrumento coletivo. Intacto o art. 7º, XXVI, da Constituição

Federal. Conclusão diversa quanto à jornada de trabalho e à correta

concessão do intervalo intrajornada dependeria de nova incursão

nos elementos de provas coligidos aos autos, cujo reexame em

sede extraordinária esbarra na Súmula nº 126 do TST. (...) Agravo

desprovido. (Ag-AIRR-1001233-03.2015.5.02.0715, Data de

Julgamento: 07/11/2018, Relator Ministro: Luiz Philippe Vieira de

Mello Filho, 7ª Turma, Data de Publicação: DEJT 09/11/2018)

(...) INTERVALO INTRAJORNADA. O TRT decidiu que, embora a

OJ nº 342, II, da SDI-I/TST autorizasse a redução e o fracionamento

da pausa para descanso e alimentação mediante negociação

coletiva, a autorização era condicionada à limitação da jornada

semanal a 42 horas e da jornada diária a 7 horas, sem prorrogação.

E, no caso dos autos, havia prorrogação habitual do labor, tornando

inválida a redução do intervalo perpetrada. Também acrescentou

que o § 5º do artigo 71 da CLT, redação da Lei nº 12.619/2012,

autorizou apenas o fracionamento, mas não a redução do intervalo

intrajornada. Diante dessas premissas, condenou a reclamada ao

pagamento do intervalo intrajornada. Tal entendimento não viola os

arts. 7º, XIII e XXVI, e 8º, III e VI, da CF e 71, § 5º, 235-E, II, e 611 a

625 da CLT, nem contraria a OJ nº 342, II, do TST. Agravo de

ins t rumen to  conhec ido  e  não  p rov ido .  (A IRR-1442-

09.2013.5.03.0043, Data de Julgamento: 03/10/2018, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

05/10/2018)

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

Ademais, ojulgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

inclusive por divergência jurisprudencial , conforme previsão contida
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na Súmula nº 126 da Superior Corte Trabalhista.

Por fim, verifica-se que o entendimento da Turma Regional não

traduz possível violação dos dispositivos invocados neste tema,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

CONCLUSÃO

PREJUDICADO o Recurso de Revista de ID. 76655fa.

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista, conferindo prazo

legal para a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000205-86.2016.5.05.0007
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE EVANDRO SANTOS BISPO

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

ADVOGADO RICARDO NOVAIS DOS SANTOS
RODRIGUES SILVA(OAB: 17327/BA)

RECORRENTE BTM - BAHIA TRANSPORTES
METROPOLITANOS LTDA.

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JUNIOR(OAB: 18373/BA)

RECORRIDO EVANDRO SANTOS BISPO

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

ADVOGADO RICARDO NOVAIS DOS SANTOS
RODRIGUES SILVA(OAB: 17327/BA)

RECORRIDO VIACAO RIO VERDE S/A

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JUNIOR(OAB: 18373/BA)

RECORRIDO BTM - BAHIA TRANSPORTES
METROPOLITANOS LTDA.

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JUNIOR(OAB: 18373/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO RIO VERDE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 60e9030

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.BTM - BAHIA TRANSPORTES METROPOLITANOS LTDA.

Advogado(a)(s):

1.DIOGO OLIVEIRA CARVALHO (BA - 26854)

1.ERASMO DE SOUZA FREITAS JUNIOR (BA - 18373)

Recorrido(a)(s):

1.VIACAO RIO VERDE S/A

2.EVANDRO SANTOS BISPO

Advogado(a)(s):

1.DIOGO OLIVEIRA CARVALHO (BA - 26854)

1.ERASMO DE SOUZA FREITAS JUNIOR (BA - 18373)

2.MARCELO CUNHA DORIA (BA - 16185)

2.RICARDO NOVAIS DOS SANTOS RODRIGUES SILVA (BA -

17327)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Inicialmente, cumpre salientar que, em razão do princípio da

unirrecorribilidade dos recursos, o Recurso de Revista de

ID.76655fanão será analisado, pois é mera cópia da peça a ser

analisada neste momento.

Defiro o requerimento a fim de que as publicações sejam realizadas

exclusivamente em nome dos advogados DIOGO OLIVEIRA

CARVALHO - OAB/BA 26.854 e ERASMO FREITAS JÚNIOR -

OAB/BA 18.373, constituídos mediante procuração nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado.
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A Revista merece trânsito.

Registre-se o Tribunal Pleno do TST, nos autos do Processo

IncJulgRREmbRep-10169-57.2013.5.05.0024, publicado em

31/3/2023, definiu a tese jurídica para o Tema Repetitivo no 0009 -

"repouso semanal remunerado - RSR - integração das horas

extraordinárias habituais - repercussão nas demais parcelas

salariais - bis in idem - Orientação Jurisprudencial 394 da SbDI-1 do

TST" e aprovou a alteração na redação da Orientação

Jurisprudencial no 394 da SBDI-I do TST, atribuindo-lhe o seguinte

texto:

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. INTEGRAÇÃO DAS

HORAS EXTRAS. REPERCUSSÃO NO CÁLCULO DAS FÉRIAS,

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO, AVISO PRÉVIO E DEPÓSITOS

DO FGTS.

I - A majoração do valor do repouso semanal remunerado,

decorrente da integração das horas extras habituais, deve repercutir

no cálculo, efetuado pelo empregador, das demais parcelas que têm

como base de cálculo o salário, não se cogitando de \'bis in idem\'

por sua incidência no cálculo das férias, da gratificação natalina, do

aviso prévio e do FGTS;

II - O item I será aplicado às horas extras trabalhadas a partir de

20/3/2023.

Pelos fundamentos expostos no acórdão, vislumbra-se, na decisão

da Turma, possível contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº

394 da SBDI-I/TST, razão por que é recomendável que se dê

seguimento ao recurso para melhor exame.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada / Redução/Supressão.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico , registre-

se que os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê nos seguintes precedentes

(grifou-se):

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

APELO INTERPOSTO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N.º

13.015/2014. AVISO PRÉVIO. DESCONTOS INDEVIDOS.

Verificado que o Regional aplicou corretamente as regras de

distribuição do ônus da prova - na medida em que a concessão das

folgas compensatórias do aviso prévio e regularidade dos descontos

salariais são fatos extintivos do direito vindicado -, não há de se

falar em afronta aos artigos 818 da CLT e 333 do CPC/1973

(vigente à época da prolação da decisão recorrida). INTERVALO

INTRAJORNADA. REDUÇÃO POR NORMA COLETIVA.

MOTORISTA. Discute-se nos autos a possibi l idade de

fracionamento ou mesmo de redução do intervalo intrajornada

envolvendo empresa de transporte coletivo. Durante a vigência do

contrato de trabalho obreiro não havia legislação específica

regulando a possibilidade de redução/fracionamento por norma

coletiva do intervalo intrajornada dos empregados do setor de

transporte coletivo. Diante da peculiaridade envolvendo as

atividades executadas, esta Corte Superior fixou o entendimento de

que é válida a norma coletiva ajustada entre as partes que

estipulem tal alteração, desde que observados determinados

parâmetros (OJ n.º 342, II, da SBDI-1). No caso em análise,

partindo-se da premissa fática traçada pelo Regional, não há

como afastar a condenação ao pagamento de uma hora extra, a

título de intervalo intrajornada irregularmente usufruído, na

medida em que nem mesmo a norma coletiva pactuada era

observada pela Empresa, sendo certo, ademais, que havia

extrapolação habitual da jornada de trabalho. DIFERENÇAS

SALARIAIS. O processamento do Apelo, no tópico, encontra óbice

nas Súmulas 126 e 297 do TST. Agravo de Instrumento conhecido e

não provido (AIRR-428-70.2010.5.03.0018, 1ª Turma, Relator

Desembargador Convocado Roberto Nobrega de Almeida Filho,

DEJT 19/11/2018).

"(...) 3 - INTERVALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO. NORMA

COLETIVA. MOTORISTA DE ÔNIBUS. TRANSPORTE COLETIVO

URBANO. Esta Corte Superior vem entendendo que a redação

consubstanciada no item II da OJ 342 da SBDI-1 (atualmente

cancelada) se aplica aos casos ocorridos no período anterior à

vigência da Lei 12.619/2012. Essa jurisprudência continha

entendimento a respeito da possibil idade de redução ou

fracionamento do intervalo intrajornada, por meio de instrumento

coletivo, de empregados em empresas de transporte coletivo

urbano. Contudo, a jurisprudência do TST igualmente formou

entendimento no sentido de que não se aplica o citado item II

da OJ 342 da SBDI-1, quando houver, como no caso dos autos,

prorrogação habitual da jornada de trabalho. Nessa situação,

aplica-se a inteligência da Súmula 437, II e IV, do TST. Recurso

de revista conhecido e provido. (...). (RR-923-09.2010.5.09.0872,

Data de Julgamento: 27/11/2018, Relatora Ministra: Delaíde

Miranda Arantes, 2ª Turma, Data de Publicação: DEJT 30/11/2018)

(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E ANTERIOR À

VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. INTERVALO INTRAJORNADA.

REDUÇÃO/ FRACIONAMENTO. NORMA COLETIVA. MOTORISTA

DE ÔNIBUS. TRANSPORTE COLETIVO URBANO. HORAS

EXTRAS HABITUAIS. APLICAÇÃO DA SÚMULA 437, II/TST.

Demonstrado no agravo de instrumento que o recurso de revista

preenchia os requisitos do art. 896 da CLT, dá-se provimento ao

agravo de instrumento, para melhor análise da arguição de

contrariedade à Súmula 437/TST, suscitada no recurso de revista.
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Agravo de instrumento provido. B) RECURSO DE REVISTA. [[...] 3.

INTERVALO INTRAJORNADA . REDUÇÃO/ FRACIONAMENTO.

NORMA COLETIVA. MOTORISTA DE ÔNIBUS. TRANSPORTE

COLETIVO URBANO. HORAS EXTRAS HABITUAIS. APLICAÇÃO

DA SÚMULA 437, II/TST. O item II da Orientação Jurisprudencial

342 da SBDI-1/TST (cancelada pela Resolução 186/2012), continha

entendimento a respeito da possibil idade de redução ou

fracionamento do intervalo intrajornada , por meio de instrumento

coletivo, de empregados em empresas de transporte coletivo

urbano. A referida Orientação Jurisprudencial foi cancelada em

razão da edição da Lei 12.619/2012, que inseriu o § 5º ao artigo 71

da CLT, que, por sua vez, veio a ser alterado pela Lei nº 13.103, de

2015. A partir da análise de toda essa mudança legislativa, esta

Corte Superior vem entendendo que a redação consubstanciada no

item II da OJ 342 da SBDI-1 (atualmente cancelada) se aplica aos

casos ocorridos no período anterior à vigência da Lei 12.619/2012.

Registre-se ainda que, no tocante ao período situado após a

vigência da Lei 12.619/2012 e antes da alteração efetivada pela Lei

13.013/2015, esta Corte Superior tem decidido, em casos análogos,

no sentido de manter a exceção à regra geral (Súmula 437, item II,

do TST) e conferir validade à cláusula normativa que contemple a

redução do intervalo intrajornada aos empregados de empresas de

transporte urbano coletivo, desde que não seja prorrogada a

jornada reduzida. Julgados. Na hipótese, ficou incontroverso o labor

habitual do Autor em regime de sobrejornada. Com efeito, conforme

o exposto, em razão da extrapolação habitual da jornada de

trabalho, não há como atribuir validade às normas coletivas que

autorizaram a redução do intervalo intrajornada. Desse modo, a

redução/ fracionamento do intervalo intrajornada mínimo, sem a

observância dos requisitos necessários para conferir aplicabilidade

à norma coletiva, enseja o pagamento do período total do intervalo

de uma hora diária, acrescido do adicional de horas extraordinárias,

nos termos da Súmula 437, I, TST. Recurso de revista conhecido e

provido. (RR-836-60.2013.5.02.0058, Data de Julgamento:

12/12/2018, Relator Ministro: Mauricio Godinho Delgado, 3ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 14/12/2018)

(. . . )  AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA. 1.

INTERVALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO. NORMA COLETIVA.

COBRADOR DE VEÍCULO RODOVIÁRIO. EMPRESA DE

TRANSPORTE COLETIVO URBANO. NÃO PROVIMENTO. A

redução do intervalo intrajornada de motoristas e cobradores de

veículos rodoviários, empregados em empresa de transporte público

coletivo, antes da vigência da Lei nº 13.103/2015, publicada em

3/3/2015, submetia-se ao entendimento consubstanciado na

anterior Orientação Jurisprudencial nº 342, II, da SBDI-1. Assim,

comprovada a existência de acordo ou convenção coletiva de

trabalho determinando a redução do intervalo intrajornada, mas

constatado, por outro lado, que o empregado cumpria jornada

extraordinária, irreparável a decisão que manteve a condenação ao

pagamento de horas extraordinárias decorrentes da concessão

irregular do intervalo intrajornada. Agravo de instrumento a que se

nega provimento. (...) (AIRR - 1016-60.2013.5.03.0022 Data de

Julgamento: 29/08/2018, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT 31/08/2018)

RECURSO DE REVISTA. RECLAMADA. ANTERIOR ÀS LEIS NOS

13.015/2014 E 13.467/2017. INTERVALO INTRAJORNADA.

MOTORISTA DE ÔNIBUS. REDUÇÃO/ FRACIONAMENTO.

IMPOSSIBILIDADE. PRESTAÇÃO HABITUAL DE HORAS

EXTRAS. 1 - Cabe registrar que o contrato de trabalho esteve

vigente em período anterior às Leis nº 12.619/2012 e 13.103/2015.

2 - A OJ nº 342 da SBDI-1 do TST, foi cancelada, em 14/9/2012. O

seu item I foi convertido no item II da Súmula nº 437 do TST, que

não prevê o reconhecimento expresso da validade dos acordos e

convenções coletivas que, observados certos requisitos, disponham

acerca da redução do intervalo intrajornada dos condutores e

cobradores de veículos rodoviários, empregados em empresas de

transporte público coletivo urbano. 3 - A alteração da jurisprudência

desta Corte decorreu do advento da Lei nº 12.619/2012, que dispõe

"sobre o exercício da profissão de motorista (...) para regular e

disciplinar a jornada de trabalho e o tempo de direção do motorista

profissional" e dá outras providências. Posteriormente, foi editada a

Lei nº 13.103/2015, que dispõe sobre o exercício da profissão de

motorista. 4 - Entretanto, não obstante alterada, é certa a

manutenção do entendimento desta Corte, anteriormente

consagrado pelo item II da OJ nº 342 da SBDI-1 do TST, quanto à

validade das normas coletivas que tratavam do intervalo

intrajornada, observados os requisitos nela previstos, no período

anterior à vigência da Lei nº 12.619/2012. 5 - A OJ nº 342, II, da

SBDI-1 dispunha que, "ante a natureza do serviço e em virtude das

condições especiais de trabalho a que são submetidos estritamente

os condutores e cobradores de veículos rodoviários, empregados

em empresas de transporte público coletivo urbano, é válida

cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho contemplando

a redução do intervalo intrajornada, desde que garantida a redução

da jornada para, no mínimo, sete horas diárias ou quarenta e duas

semanais, não prorrogada, mantida a mesma remuneração e

concedidos intervalos para descanso menores e fracionados ao final

de cada viagem, não descontados da jornada". 6 - Nesse contexto,

deve ser reconhecida a invalidade de cláusula de norma coletiva

que prevê a redução/ fracionamento do intervalo intrajornada

quando há prorrogação habitual da jornada, como ocorre no caso. 7

- Recurso de revista de que não se conhece. (RR-917-
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07.2012.5.08.0016, Data de Julgamento: 21/11/2018, Relatora

Ministra: Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 23/11/2018)

(...) INTERVALO INTRAJORNADA - NORMA COLETIVA -

DESCUMPRIMENTO. A conclusão exarada pelo Tribunal Regional

fo i  pe la  inva l idade  da  norma co le t i va  que  p rev iu  o

fracionamento/redução do intervalo intrajornada, porquanto não foi

observado o critério objetivo nela previsto quanto à jornada diária de

sete horas. Constata-se que a discussão não se resume à validade

do fracionamento/redução do intervalo intrajornada por norma

coletiva, mas ao efetivo descumprimento dos seus termos pela

reclamada ao submeter o reclamante a jornada superior à prevista

no instrumento coletivo. Intacto o art. 7º, XXVI, da Constituição

Federal. Conclusão diversa quanto à jornada de trabalho e à correta

concessão do intervalo intrajornada dependeria de nova incursão

nos elementos de provas coligidos aos autos, cujo reexame em

sede extraordinária esbarra na Súmula nº 126 do TST. (...) Agravo

desprovido. (Ag-AIRR-1001233-03.2015.5.02.0715, Data de

Julgamento: 07/11/2018, Relator Ministro: Luiz Philippe Vieira de

Mello Filho, 7ª Turma, Data de Publicação: DEJT 09/11/2018)

(...) INTERVALO INTRAJORNADA. O TRT decidiu que, embora a

OJ nº 342, II, da SDI-I/TST autorizasse a redução e o fracionamento

da pausa para descanso e alimentação mediante negociação

coletiva, a autorização era condicionada à limitação da jornada

semanal a 42 horas e da jornada diária a 7 horas, sem prorrogação.

E, no caso dos autos, havia prorrogação habitual do labor, tornando

inválida a redução do intervalo perpetrada. Também acrescentou

que o § 5º do artigo 71 da CLT, redação da Lei nº 12.619/2012,

autorizou apenas o fracionamento, mas não a redução do intervalo

intrajornada. Diante dessas premissas, condenou a reclamada ao

pagamento do intervalo intrajornada. Tal entendimento não viola os

arts. 7º, XIII e XXVI, e 8º, III e VI, da CF e 71, § 5º, 235-E, II, e 611 a

625 da CLT, nem contraria a OJ nº 342, II, do TST. Agravo de

ins t rumen to  conhec ido  e  não  p rov ido .  (A IRR-1442-

09.2013.5.03.0043, Data de Julgamento: 03/10/2018, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

05/10/2018)

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

Ademais, ojulgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

inclusive por divergência jurisprudencial , conforme previsão contida

na Súmula nº 126 da Superior Corte Trabalhista.

Por fim, verifica-se que o entendimento da Turma Regional não

traduz possível violação dos dispositivos invocados neste tema,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

CONCLUSÃO

PREJUDICADO o Recurso de Revista de ID. 76655fa.

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista, conferindo prazo

legal para a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0001750-76.2019.5.05.0561
Relator SUZANA MARIA INÁCIO GOMES

RECORRENTE SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

ADVOGADO GUSTAVO ALMEIDA MARINHO(OAB:
22003/BA)

ADVOGADO GUSTAVO AMORIM ARAUJO(OAB:
17050/BA)

RECORRIDO AGNALDO OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO EVERTON RIBEIRO
TAMANDARE(OAB: 24682/BA)

ADVOGADO GABRIEL LUIZ SOL OZELIM(OAB:
39398/BA)

ADVOGADO DAPHANNE SOUZA COELHO
FIGUEIREDO(OAB: 27887/BA)

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO FREITAS(OAB:
18041/BA)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a6baed8

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):
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1.SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

2.AGNALDO OLIVEIRA DOS SANTOS

Advogado(a)(s):

1.MARCELO SENA SANTOS (BA - 30007)

1.GUSTAVO ALMEIDA MARINHO (BA - 22003)

1.GUSTAVO AMORIM ARAUJO (BA - 17050)

2.EVERTON RIBEIRO TAMANDARE (BA - 24682)

2.GABRIEL LUIZ SOL OZELIM (BA - 39398)

2.DAPHANNE SOUZA COELHO FIGUEIREDO (BA - 27887)

2.ANDRE FIGUEIREDO FREITAS (BA - 18041)

Recorrido(a)(s):

1.TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

2.AGNALDO OLIVEIRA DOS SANTOS

3.SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

Advogado(a)(s):

1.EDSON DOS REIS SILVA JUNIOR (BA - 22130)

2.EVERTON RIBEIRO TAMANDARE (BA - 24682)

2.GABRIEL LUIZ SOL OZELIM (BA - 39398)

2.DAPHANNE SOUZA COELHO FIGUEIREDO (BA - 27887)

2.ANDRE FIGUEIREDO FREITAS (BA - 18041)

3.MARCELO SENA SANTOS (BA - 30007)

3.GUSTAVO ALMEIDA MARINHO (BA - 22003)

3.GUSTAVO AMORIM ARAUJO (BA - 17050)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Contudo, há irregularidadequanto aopreparo.

Compulsando os autos, verifica-se que a reclamada foi intimada

para regularizar o preparo, em razão do indeferimento da gratuidade

judiciária requerida (ID c72035a).

Ocorre que a recorrente se quedou silente.

Deste modo, ausente a regularização do preparo recursal, reputa-se

deserto o recurso de revista, porquanto não atendido o requisito

extrínseco de admissibilidade.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:AGNALDO OLIVEIRA DOS SANTOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-

se que os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê no seguinte precedente:

I - AGRAVO DO RECLAMADO. PROVIMENTO DO RECURSO DE

REVISTA DA RECLAMANTE. INTERVALO INTRAJORNADA.

CONCESSÃO PARCIAL. PERÍODO POSTERIOR A 11.11.2017.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 71, §4º, DA CLT, COM A REDAÇÃO

CONFERIDA PELA LEI Nº 13.467/2017. Ante as razões

apresentadas pelo reclamante, merece provimento o agravo interno,

para reexame do recurso de revista do reclamado. Agravo

conhecido e provido . I I  -  RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMANTE. INTERVALO INTRAJORNADA. CONCESSÃO

PARCIAL. PERÍODO POSTERIOR A 11.11.2017. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 71, §4º, DA CLT, COM A REDAÇÃO CONFERIDA PELA

LEI Nº 13.467/2017. 1. Com a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 ("reforma trabalhista"), o § 4º do art. 71 da CLT

recebeu nova redação, passando a dispor que a não concessão ou

a concessão parcial do intervalo intrajornada implica o pagamento

apenas do período suprimido, acrescido de 50%, com natureza

indenizatória. 2. À luz do entendimento prevalente nesta

Primeira Turma, a Lei 13.467/2017 tem aplicação imediata aos

contratos de trabalho que permaneceram em curso após sua

vigência. 3 . Mantém-se, pois, a conclusão adotada no acórdão

regional, no sentido de aplicar a atual redação do art. 71, § 4º, da

CLT ao período posterior a 11.11.2017. Recurso de revista não

conhecido. (RR-434-69.2021.5.11.0018, 1ª Turma, Relator Ministro

Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/05/2023).

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

R E C L A M A D O  R E G I D O  P E L A  L E I  1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 .

TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA 1  -  S INDICATO.

SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. LEGITIMIDADE ATIVA AD

CAUSAM .  CONCESSÃO PARCIAL  DO INTERVALO

INTRAJORNADA (ÓBICE DA SÚMULA 333 DO TST) . Impõe-se

reconhecer que o sindicato-autor tem legitimidade ativa ad causam

para atuar na defesa dos direitos ora postulados, de maneira que o
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processamento do recurso de revista esbarra no óbice da Súmula

333 do TST. Agravo de instrumento não provido . 2 - INTERVALO

INTRAJORNADA (VIOLAÇÕES NÃO CONFIGURADAS - ÓBICE

DA SÚMULA 126 DO TST) . Não merece ser provido agravo de

instrumento que visa a liberar recurso de revista que não preenche

os pressupostos contidos no art. 896 da CLT quanto aos temas em

epigrafe. Agravo de instrumento não provido . 3 - PARCELAS

VINCENDAS. ART. 71, §4º, DA CLT. APLICAÇÃO DA NOVA

REDAÇÃO DO CITADO DISPOSITIVO INSERIDA PELA LEI

13.467/2017. PERÍODO CONTRATUAL ANTERIOR E POSTERIOR

À 11/11/2017. APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO. Demonstrada

possível violação do art. 71, §4º, da CLT, impõe-se o provimento do

agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso

de revista quanto ao tema. Agravo de instrumento provido. II -

RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

PARCELAS VINCENDAS. ART. 71, §4º, DA CLT. APLICAÇÃO DA

NOVA REDAÇÃO DO CITADO DISPOSITIVO INSERIDA PELA LEI

13.467/2017. PERÍODO CONTRATUAL ANTERIOR E POSTERIOR

À 11/11/2017. APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO . 1. A controvérsia

dos autos envolve período anterior e posterior à Lei 13.467/2017,

sendo típico caso de subsunção das normas de aplicação da lei no

tempo. 2. A antiga redação do §4º do art. 71 da CLT não

constitui direito adquirido, vez que a questão deve ser

solucionada de acordo com a legislação em vigor em cada

época, ou seja, para os fatos ocorridos antes de 11/11/2017

incide a referida redação anterior, por sua vez, para os fatos

ocorridos após essa data, devem ser observadas as alterações

materiais trazidas pela Lei 13.467/2017, conforme preceitua o art.

6.º, §§ 1.º e 2.º, da LINDB . 3. A nova redação do art. 71, §4º, da

CLT estabelece que a concessão parcial do intervalo intrajornada

implica o pagamento apenas do período suprimido, e não mais do

período integral do intervalo, diretriz que deve ser aplicada a partir

de 11/11/2017. Nesse contexto, o Tribunal Regional, ao entender

que as regras de direito material são reguladas pela legislação

vigente à época do contrato de trabalho, vai de encontro às normas

de aplicação da lei no tempo . Recurso de revista conhecido e

provido. (RR-11625-32.2015.5.01.0461, 2ª Turma , Relatora

Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 09/04/2021).

(...) C) RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE - INTERVALO

INTRAJORNADA PARCIALMENTE CONCEDIDO - PAGAMENTO

APENAS DO PERÍODO SUPRIMIDO - APLICAÇÃO DO ART.71, §

4º, DA CLT COM A NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467/17 -

CONTRATO INICIADO ANTERIORMENTE E FINDADO

P O S T E R I O R M E N T E  À  R E F O R M A  T R A B A L H I S T A  -

T R A N S C E N D Ê N C I A  J U R Í D I C A  R E C O N H E C I D A  -

DESPROVIMENTO. 1. Nos termos do art. 896-A, § 1º, IV, da CLT,

constitui transcendência jurídica da causa a existência de questão

nova em torno da interpretação da legislação trabalhista. 2. A teor

do entendimento consolidado por esta Corte Superior na Súmula

437, I, do TST, a não concessão ou a concessão parcial do intervalo

intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, a empregados

urbanos e rurais, implica o pagamento total do período

correspondente, e não apenas daquele suprimido, com acréscimo

de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal

de trabalho (art. 71 da CLT), sem prejuízo do cômputo da efetiva

jornada de labor para efeito de remuneração. Ademais, o item III da

Súmula 437 do TST estabelece a natureza salarial do intervalo

intrajornada, quando não concedido ou reduzido pelo empregador,

repercutindo, assim, no cálculo de outras parcelas salariais. 3. No

entanto, a reforma trabalhista (Lei13.467/17) conferiu nova redação

ao art.71, § 4º, da CLT, passando a prever que a não concessão ou

a concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso

e alimentação, a empregados urbanos e rurais, implica o

pagamento, de natureza indenizatória, apenas do período

suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o

valor da remuneração da hora normal de trabalho. 4. No caso,

tendo o contrato de trabalho se iniciado anteriormente e

findado posteriormente à vigência da Lei 13.467/17, foi

determinada a observância da nova redação conferida ao art.

71, § 4º, da CLT, para o período a partir de 11/11/17. 5. Nesses

termos, conclui-se que a decisão foi proferida em estrita

consonância com a previsão expressa do art. 71, § 4º, da CLT

em sua redação atual, conforme o período de incidência da

norma. 6. Assim, em que pese reconhecida a transcendência

jurídica da questão e o recurso ter demonstrado a plausibilidade do

conhecimento, por divergência jurisprudencial, nega-se provimento

ao apelo. Recurso de revista conhecido e desprovido. (RRAg-947-

79.2020.5.09.0001, 4ª Turma , Relator Ministro Ives Gandra da

Silva Martins Filho, DEJT 02/06/2023).

ECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

CONTRATO DE TRABALHO VIGENTE ANTES E APÓS A LEI

13.467/2017. INOVAÇÕES DE DIREITO MATERIAL. EFEITOS

IMEDIATOS A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO DIPLOMA

LEGAL. ART. 6° da LINDB. INTERVALO INTRAJORNADA.

SUPRESSÃO PARCIAL. INTERVALO DO ARTIGO 384 DA CLT.

L I M I T A Ç Ã O  D A  C O N D E N A Ç Ã O  A T É  1 0 / 1 1 / 2 0 1 7 .

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. 1. No presente

caso, o Tribunal Regional concluiu que aos empregados

contratados antes da Lei 13.467/2017, não são aplicáveis as

disposições de direito material contidas na nova legislação. Com

isso, deixou de limitar a condenação do intervalo intrajornada

apenas ao período suprimido, bem como deixou de reconhecer a
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natureza indenizatória da parcela, na forma da nova redação do §4º

do art. 71 da CLT. Manteve, ainda, a condenação da Reclamada ao

pagamento do intervalo do artigo 384 da CLT por todo o período

contratual, sem observar a revogação do dispositivo a partir de

11/11/2017. 2. As inovações de direito material introduzidas no

ordenamento jurídico pela Lei 13.467/2017 possuem efeitos

imediatos e gerais a partir da entrada em vigor do referido diploma

legal, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa

julgada (art. 5°, XXXVI, da CF e 6° da LINDB). 3. A decisão

regional proferida no sentido de não aplicar as inovações de

direito material ao contrato de trabalho ativo antes e após a

edição da Lei 13.467/2017, não observou o ordenamento

jurídico vigente e evidencia violação do §4º do art. 71 e do art.

384 da CLT. Transcendência jurídica reconhecida. Recurso de

revista conhecido e provido" (RR-20308-50.2021.5.04.0304, 5ª

Turma , Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

16/12/2022).

"(...)2. INTERVALO INTRAJORNADA. NOVA REDAÇÃO DO

ARTIGO 71, § 4º, DA CLT. LEI Nº 13.467/2017. CONTRATO DE

TRABALHO. INÍCIO ANTES DA REFORMA TRABALHISTA.

CONTINUIDADE. INCIDÊNCIA IMEDIATA. APLICAÇÃO NO

T E M P O .  T R A N S C E N D Ê N C I A  J U R Í D I C A  D A  C A U S A

RECONHECIDA. I - O Tribunal a quo manteve a sentença que

condenou a parte reclamada ao pagamento integral do intervalo

intrajornada suprimido parcialmente como hora extraordinária

durante todo o período imprescrito entre o outubro de 2013 até

janeiro de 2018, sem observar a nova redação do art. 71, § 4º, da

CLT. II - Efetivamente, as alterações feitas na conhecida reforma

trabalhista de 2017 tocaram no amago do arcabouço legal que rege

as relações de trabalho no Brasil, modificando profundamente as

interações intersubjetivas trabalhistas brasileiras, na tentativa de

equilibrar direitos e obrigações bilaterais e sinalagmáticos. No

peculiar ramo trabalhista, a resposta sistêmica à aplicação da

novidade legislativa no aspecto substancial prima pelo norte de que

se trata de um contrato em que as partes não se encontram em

igualdade de condições, ao se qualificar uma delas como vulnerável

em relação à outra. A questão intertemporal de incidência do novo

direito no campo factual dos laços trabalhistas se mostra como

vórtice de toda sua lógica reformista e de sua pretensão de

modernizar o ambiente do mercado de trabalho. Sabe-se, de outro

lado, em relação materialidade do Direito do Trabalho, que a

inter temporal idade rege-se pelos pr incíp ios gerais  da

irretroatividade das leis e a aplicabilidade imediata da lei nova.

Nessa linha, o art. 6º, caput, da LINDB, que ressalta o proêmio

tempus regit actum, define que apenas não alcançam a modificação

legis lat iva aquelas s i tuações jur íd icas já protegidas e

completamente aperfeiçoadas, o direito adquirido e a coisa julgada,

garantias plasmadas no texto constitucional brasileiro (art. 5º,

XXXVI).III - Elemento central do contrato de trabalho, ligado ao

direito consolidado hermeticamente, tem-se a sucessividade das

prestações, cuja natureza marca qualquer nova disposição

contratual sob a observação de certa relatividade ou mesmo

limitação em aderir aos contratos de trabalho já em curso,

principalmente aquela tratativa de ordem heterônoma, em que as

partes não atuam de forma direta para definir quanto, porquê e

principalmente quando começarão a viger a novas disposições,

deixando a regra geral de aplicação imediata das normas materiais

a partir da vigência do recente normativo como melhor resposta às

prestações de cunho sucessivos futuras, não podendo afetar

aquelas que se consolidaram no passado. E aqui cabe pontuar a

completa impertinência de se considerar a irredutibilidade salarial

como referência no sopesamento temporal de normas de ordem

material, pois, especialmente do art. 74, § 4º, da CLT, mesmo na

redação anterior a Lei nº 13.467/2017, nem sequer se refere a uma

expectativa de direito em sentido estrito, mas uma sanção, que

pressupõe ato que atenta contra o direito de descansar e de se

alimentar do trabalhador para que efetivamente seja devido o

respectivo pagamento pela supressão do mencionado intervalo,

seja parcialmente ou de forma integral. Naturalmente, espera-se

que o empregado usufrua do intervalo e apenas no caso de se

infringir esse direito lhe será devido o pagamento corretivo. IV -

Com a entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017 ("reforma

trabalhista"), o § 4º do art. 71 da CLT passou a dispor que a não

concessão ou a concessão parcial do intervalo intrajornada implica

o pagamento apenas do período suprimido, acrescido de 50%, com

natureza indenizatória. Revela-se, pois, que essa alteração

legislativa de cunho material deve ser aplicada de forma imediata,

regendo as ocorrências fáticas a partir da sua vigência, ressalvando

-se, claro, outra disposição de natureza autônoma, de ordem

coletiva ou interpartes, em sentido contrário com intuito de se

perpetuar situações consolidadas sob a égide do anterior regime

legal. Pondere-se que a delimitação temporal de aplicação da nova

redação do § 4º do art. 71 da CLT evita que se formem contratos de

trabalhos totalmente díspares entre trabalhadores com o mesmo

status, o que, em reductio ad absurdum, mas sob perspectiva de

cenário plausível, poderia ensejar o indevido incentivo aos

empregadores em encerrar todos os laços empregatícios sob o

manto da legislação trabalhista anteriores a novembro de 2017,

facultando-lhes a contratação de novos empregados subsidiados

por texto legal mais brando em relação as suas obrigações como

contratante. V - A partir dessas perspectivas, fixa-se o marco

temporal de aplicação do entendimento da Súmula 437, I e III,
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do TST ao período anterior a 11/11/2017, devendo incidir a nova

redação do art. 71, § 4º, da CLT, conferida pela Lei nº

13.467/2017, a partir dessa data, pela qual a supressão do

intervalo intrajornada enseja o pagamento apenas do período

de tempo não usufruído, assim como tal parcela passará a

ostentar natureza indenizatória VI. Recurso de revista conhecido

e provido. (RR-196-82.2018.5.11.0009, 7ª Turma , Redator Ministro

Evandro Pereira Valadão Lopes, DEJT 10/03/2023).

(...) - AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA

RECLAMANTE NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. INTERVALO

INTRAJORNADA. CONCESSÃO PARCIAL. EFEITOS. ART. 71,

§4º, DA CLT. APLICAÇÃO DA LEI 13.467/2017. PERÍODO

CONTRATUAL ANTERIOR E POSTERIOR A 11/11/2017.

APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO. A controvérsia dos autos

envolve período anterior e posterior à Lei 13.467/2017, sendo

típico caso de subsunção das normas de aplicação da lei no

tempo. A antiga redação do §4º do art. 71 da CLT não constitui

direito adquirido, vez que a questão deve ser solucionada de

acordo com a legislação em vigor em cada época, ou seja, para

os fatos ocorridos antes de 11/11/2017 incide a referida redação

anterior , bem como a Súmula 437, I, do TST; por sua vez, para

os fatos ocorridos após essa data, devem ser observadas as

alterações materiais trazidas pela Lei 13.467/2017, conforme

preceitua o art. 6.º, §§ 1.º e 2.º, da LINDB. A nova redação do art.

71, §4º, da CLT estabelece que a concessão parcial do intervalo

intrajornada implica o pagamento apenas do período suprimido, não

mais do período integral do intervalo, diretriz que deve ser aplicada

a partir de 11/11/2017 . Agravo não provido. (Ag-RRAg-20180-

50.2019.5.04.0029, 8ª Turma , Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 01/02/2023)

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento a AMBOS osRecursos de Revista.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0001750-76.2019.5.05.0561
Relator SUZANA MARIA INÁCIO GOMES

RECORRENTE SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

ADVOGADO GUSTAVO ALMEIDA MARINHO(OAB:
22003/BA)

ADVOGADO GUSTAVO AMORIM ARAUJO(OAB:
17050/BA)

RECORRIDO AGNALDO OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO EVERTON RIBEIRO
TAMANDARE(OAB: 24682/BA)

ADVOGADO GABRIEL LUIZ SOL OZELIM(OAB:
39398/BA)

ADVOGADO DAPHANNE SOUZA COELHO
FIGUEIREDO(OAB: 27887/BA)

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO FREITAS(OAB:
18041/BA)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNALDO OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a6baed8

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

2.AGNALDO OLIVEIRA DOS SANTOS

Advogado(a)(s):

1.MARCELO SENA SANTOS (BA - 30007)

1.GUSTAVO ALMEIDA MARINHO (BA - 22003)

1.GUSTAVO AMORIM ARAUJO (BA - 17050)

2.EVERTON RIBEIRO TAMANDARE (BA - 24682)

2.GABRIEL LUIZ SOL OZELIM (BA - 39398)

2.DAPHANNE SOUZA COELHO FIGUEIREDO (BA - 27887)

2.ANDRE FIGUEIREDO FREITAS (BA - 18041)

Recorrido(a)(s):

1.TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

2.AGNALDO OLIVEIRA DOS SANTOS

3.SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

Advogado(a)(s):

1.EDSON DOS REIS SILVA JUNIOR (BA - 22130)

2.EVERTON RIBEIRO TAMANDARE (BA - 24682)
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2.GABRIEL LUIZ SOL OZELIM (BA - 39398)

2.DAPHANNE SOUZA COELHO FIGUEIREDO (BA - 27887)

2.ANDRE FIGUEIREDO FREITAS (BA - 18041)

3.MARCELO SENA SANTOS (BA - 30007)

3.GUSTAVO ALMEIDA MARINHO (BA - 22003)

3.GUSTAVO AMORIM ARAUJO (BA - 17050)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Contudo, há irregularidadequanto aopreparo.

Compulsando os autos, verifica-se que a reclamada foi intimada

para regularizar o preparo, em razão do indeferimento da gratuidade

judiciária requerida (ID c72035a).

Ocorre que a recorrente se quedou silente.

Deste modo, ausente a regularização do preparo recursal, reputa-se

deserto o recurso de revista, porquanto não atendido o requisito

extrínseco de admissibilidade.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:AGNALDO OLIVEIRA DOS SANTOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-

se que os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê no seguinte precedente:

I - AGRAVO DO RECLAMADO. PROVIMENTO DO RECURSO DE

REVISTA DA RECLAMANTE. INTERVALO INTRAJORNADA.

CONCESSÃO PARCIAL. PERÍODO POSTERIOR A 11.11.2017.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 71, §4º, DA CLT, COM A REDAÇÃO

CONFERIDA PELA LEI Nº 13.467/2017. Ante as razões

apresentadas pelo reclamante, merece provimento o agravo interno,

para reexame do recurso de revista do reclamado. Agravo

conhecido e provido . I I  -  RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMANTE. INTERVALO INTRAJORNADA. CONCESSÃO

PARCIAL. PERÍODO POSTERIOR A 11.11.2017. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 71, §4º, DA CLT, COM A REDAÇÃO CONFERIDA PELA

LEI Nº 13.467/2017. 1. Com a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 ("reforma trabalhista"), o § 4º do art. 71 da CLT

recebeu nova redação, passando a dispor que a não concessão ou

a concessão parcial do intervalo intrajornada implica o pagamento

apenas do período suprimido, acrescido de 50%, com natureza

indenizatória. 2. À luz do entendimento prevalente nesta

Primeira Turma, a Lei 13.467/2017 tem aplicação imediata aos

contratos de trabalho que permaneceram em curso após sua

vigência. 3 . Mantém-se, pois, a conclusão adotada no acórdão

regional, no sentido de aplicar a atual redação do art. 71, § 4º, da

CLT ao período posterior a 11.11.2017. Recurso de revista não

conhecido. (RR-434-69.2021.5.11.0018, 1ª Turma, Relator Ministro

Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/05/2023).

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

R E C L A M A D O  R E G I D O  P E L A  L E I  1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 .

TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA 1  -  S INDICATO.

SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. LEGITIMIDADE ATIVA AD

CAUSAM .  CONCESSÃO PARCIAL  DO INTERVALO

INTRAJORNADA (ÓBICE DA SÚMULA 333 DO TST) . Impõe-se

reconhecer que o sindicato-autor tem legitimidade ativa ad causam

para atuar na defesa dos direitos ora postulados, de maneira que o

processamento do recurso de revista esbarra no óbice da Súmula

333 do TST. Agravo de instrumento não provido . 2 - INTERVALO

INTRAJORNADA (VIOLAÇÕES NÃO CONFIGURADAS - ÓBICE

DA SÚMULA 126 DO TST) . Não merece ser provido agravo de

instrumento que visa a liberar recurso de revista que não preenche

os pressupostos contidos no art. 896 da CLT quanto aos temas em

epigrafe. Agravo de instrumento não provido . 3 - PARCELAS

VINCENDAS. ART. 71, §4º, DA CLT. APLICAÇÃO DA NOVA

REDAÇÃO DO CITADO DISPOSITIVO INSERIDA PELA LEI

13.467/2017. PERÍODO CONTRATUAL ANTERIOR E POSTERIOR

À 11/11/2017. APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO. Demonstrada

possível violação do art. 71, §4º, da CLT, impõe-se o provimento do

agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso

de revista quanto ao tema. Agravo de instrumento provido. II -

RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

PARCELAS VINCENDAS. ART. 71, §4º, DA CLT. APLICAÇÃO DA

NOVA REDAÇÃO DO CITADO DISPOSITIVO INSERIDA PELA LEI

13.467/2017. PERÍODO CONTRATUAL ANTERIOR E POSTERIOR
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À 11/11/2017. APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO . 1. A controvérsia

dos autos envolve período anterior e posterior à Lei 13.467/2017,

sendo típico caso de subsunção das normas de aplicação da lei no

tempo. 2. A antiga redação do §4º do art. 71 da CLT não

constitui direito adquirido, vez que a questão deve ser

solucionada de acordo com a legislação em vigor em cada

época, ou seja, para os fatos ocorridos antes de 11/11/2017

incide a referida redação anterior, por sua vez, para os fatos

ocorridos após essa data, devem ser observadas as alterações

materiais trazidas pela Lei 13.467/2017, conforme preceitua o art.

6.º, §§ 1.º e 2.º, da LINDB . 3. A nova redação do art. 71, §4º, da

CLT estabelece que a concessão parcial do intervalo intrajornada

implica o pagamento apenas do período suprimido, e não mais do

período integral do intervalo, diretriz que deve ser aplicada a partir

de 11/11/2017. Nesse contexto, o Tribunal Regional, ao entender

que as regras de direito material são reguladas pela legislação

vigente à época do contrato de trabalho, vai de encontro às normas

de aplicação da lei no tempo . Recurso de revista conhecido e

provido. (RR-11625-32.2015.5.01.0461, 2ª Turma , Relatora

Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 09/04/2021).

(...) C) RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE - INTERVALO

INTRAJORNADA PARCIALMENTE CONCEDIDO - PAGAMENTO

APENAS DO PERÍODO SUPRIMIDO - APLICAÇÃO DO ART.71, §

4º, DA CLT COM A NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467/17 -

CONTRATO INICIADO ANTERIORMENTE E FINDADO

P O S T E R I O R M E N T E  À  R E F O R M A  T R A B A L H I S T A  -

T R A N S C E N D Ê N C I A  J U R Í D I C A  R E C O N H E C I D A  -

DESPROVIMENTO. 1. Nos termos do art. 896-A, § 1º, IV, da CLT,

constitui transcendência jurídica da causa a existência de questão

nova em torno da interpretação da legislação trabalhista. 2. A teor

do entendimento consolidado por esta Corte Superior na Súmula

437, I, do TST, a não concessão ou a concessão parcial do intervalo

intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, a empregados

urbanos e rurais, implica o pagamento total do período

correspondente, e não apenas daquele suprimido, com acréscimo

de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal

de trabalho (art. 71 da CLT), sem prejuízo do cômputo da efetiva

jornada de labor para efeito de remuneração. Ademais, o item III da

Súmula 437 do TST estabelece a natureza salarial do intervalo

intrajornada, quando não concedido ou reduzido pelo empregador,

repercutindo, assim, no cálculo de outras parcelas salariais. 3. No

entanto, a reforma trabalhista (Lei13.467/17) conferiu nova redação

ao art.71, § 4º, da CLT, passando a prever que a não concessão ou

a concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso

e alimentação, a empregados urbanos e rurais, implica o

pagamento, de natureza indenizatória, apenas do período

suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o

valor da remuneração da hora normal de trabalho. 4. No caso,

tendo o contrato de trabalho se iniciado anteriormente e

findado posteriormente à vigência da Lei 13.467/17, foi

determinada a observância da nova redação conferida ao art.

71, § 4º, da CLT, para o período a partir de 11/11/17. 5. Nesses

termos, conclui-se que a decisão foi proferida em estrita

consonância com a previsão expressa do art. 71, § 4º, da CLT

em sua redação atual, conforme o período de incidência da

norma. 6. Assim, em que pese reconhecida a transcendência

jurídica da questão e o recurso ter demonstrado a plausibilidade do

conhecimento, por divergência jurisprudencial, nega-se provimento

ao apelo. Recurso de revista conhecido e desprovido. (RRAg-947-

79.2020.5.09.0001, 4ª Turma , Relator Ministro Ives Gandra da

Silva Martins Filho, DEJT 02/06/2023).

ECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

CONTRATO DE TRABALHO VIGENTE ANTES E APÓS A LEI

13.467/2017. INOVAÇÕES DE DIREITO MATERIAL. EFEITOS

IMEDIATOS A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO DIPLOMA

LEGAL. ART. 6° da LINDB. INTERVALO INTRAJORNADA.

SUPRESSÃO PARCIAL. INTERVALO DO ARTIGO 384 DA CLT.

L I M I T A Ç Ã O  D A  C O N D E N A Ç Ã O  A T É  1 0 / 1 1 / 2 0 1 7 .

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. 1. No presente

caso, o Tribunal Regional concluiu que aos empregados

contratados antes da Lei 13.467/2017, não são aplicáveis as

disposições de direito material contidas na nova legislação. Com

isso, deixou de limitar a condenação do intervalo intrajornada

apenas ao período suprimido, bem como deixou de reconhecer a

natureza indenizatória da parcela, na forma da nova redação do §4º

do art. 71 da CLT. Manteve, ainda, a condenação da Reclamada ao

pagamento do intervalo do artigo 384 da CLT por todo o período

contratual, sem observar a revogação do dispositivo a partir de

11/11/2017. 2. As inovações de direito material introduzidas no

ordenamento jurídico pela Lei 13.467/2017 possuem efeitos

imediatos e gerais a partir da entrada em vigor do referido diploma

legal, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa

julgada (art. 5°, XXXVI, da CF e 6° da LINDB). 3. A decisão

regional proferida no sentido de não aplicar as inovações de

direito material ao contrato de trabalho ativo antes e após a

edição da Lei 13.467/2017, não observou o ordenamento

jurídico vigente e evidencia violação do §4º do art. 71 e do art.

384 da CLT. Transcendência jurídica reconhecida. Recurso de

revista conhecido e provido" (RR-20308-50.2021.5.04.0304, 5ª

Turma , Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

16/12/2022).

"(...)2. INTERVALO INTRAJORNADA. NOVA REDAÇÃO DO
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ARTIGO 71, § 4º, DA CLT. LEI Nº 13.467/2017. CONTRATO DE

TRABALHO. INÍCIO ANTES DA REFORMA TRABALHISTA.

CONTINUIDADE. INCIDÊNCIA IMEDIATA. APLICAÇÃO NO

T E M P O .  T R A N S C E N D Ê N C I A  J U R Í D I C A  D A  C A U S A

RECONHECIDA. I - O Tribunal a quo manteve a sentença que

condenou a parte reclamada ao pagamento integral do intervalo

intrajornada suprimido parcialmente como hora extraordinária

durante todo o período imprescrito entre o outubro de 2013 até

janeiro de 2018, sem observar a nova redação do art. 71, § 4º, da

CLT. II - Efetivamente, as alterações feitas na conhecida reforma

trabalhista de 2017 tocaram no amago do arcabouço legal que rege

as relações de trabalho no Brasil, modificando profundamente as

interações intersubjetivas trabalhistas brasileiras, na tentativa de

equilibrar direitos e obrigações bilaterais e sinalagmáticos. No

peculiar ramo trabalhista, a resposta sistêmica à aplicação da

novidade legislativa no aspecto substancial prima pelo norte de que

se trata de um contrato em que as partes não se encontram em

igualdade de condições, ao se qualificar uma delas como vulnerável

em relação à outra. A questão intertemporal de incidência do novo

direito no campo factual dos laços trabalhistas se mostra como

vórtice de toda sua lógica reformista e de sua pretensão de

modernizar o ambiente do mercado de trabalho. Sabe-se, de outro

lado, em relação materialidade do Direito do Trabalho, que a

inter temporal idade rege-se pelos pr incíp ios gerais  da

irretroatividade das leis e a aplicabilidade imediata da lei nova.

Nessa linha, o art. 6º, caput, da LINDB, que ressalta o proêmio

tempus regit actum, define que apenas não alcançam a modificação

legis lat iva aquelas s i tuações jur íd icas já protegidas e

completamente aperfeiçoadas, o direito adquirido e a coisa julgada,

garantias plasmadas no texto constitucional brasileiro (art. 5º,

XXXVI).III - Elemento central do contrato de trabalho, ligado ao

direito consolidado hermeticamente, tem-se a sucessividade das

prestações, cuja natureza marca qualquer nova disposição

contratual sob a observação de certa relatividade ou mesmo

limitação em aderir aos contratos de trabalho já em curso,

principalmente aquela tratativa de ordem heterônoma, em que as

partes não atuam de forma direta para definir quanto, porquê e

principalmente quando começarão a viger a novas disposições,

deixando a regra geral de aplicação imediata das normas materiais

a partir da vigência do recente normativo como melhor resposta às

prestações de cunho sucessivos futuras, não podendo afetar

aquelas que se consolidaram no passado. E aqui cabe pontuar a

completa impertinência de se considerar a irredutibilidade salarial

como referência no sopesamento temporal de normas de ordem

material, pois, especialmente do art. 74, § 4º, da CLT, mesmo na

redação anterior a Lei nº 13.467/2017, nem sequer se refere a uma

expectativa de direito em sentido estrito, mas uma sanção, que

pressupõe ato que atenta contra o direito de descansar e de se

alimentar do trabalhador para que efetivamente seja devido o

respectivo pagamento pela supressão do mencionado intervalo,

seja parcialmente ou de forma integral. Naturalmente, espera-se

que o empregado usufrua do intervalo e apenas no caso de se

infringir esse direito lhe será devido o pagamento corretivo. IV -

Com a entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017 ("reforma

trabalhista"), o § 4º do art. 71 da CLT passou a dispor que a não

concessão ou a concessão parcial do intervalo intrajornada implica

o pagamento apenas do período suprimido, acrescido de 50%, com

natureza indenizatória. Revela-se, pois, que essa alteração

legislativa de cunho material deve ser aplicada de forma imediata,

regendo as ocorrências fáticas a partir da sua vigência, ressalvando

-se, claro, outra disposição de natureza autônoma, de ordem

coletiva ou interpartes, em sentido contrário com intuito de se

perpetuar situações consolidadas sob a égide do anterior regime

legal. Pondere-se que a delimitação temporal de aplicação da nova

redação do § 4º do art. 71 da CLT evita que se formem contratos de

trabalhos totalmente díspares entre trabalhadores com o mesmo

status, o que, em reductio ad absurdum, mas sob perspectiva de

cenário plausível, poderia ensejar o indevido incentivo aos

empregadores em encerrar todos os laços empregatícios sob o

manto da legislação trabalhista anteriores a novembro de 2017,

facultando-lhes a contratação de novos empregados subsidiados

por texto legal mais brando em relação as suas obrigações como

contratante. V - A partir dessas perspectivas, fixa-se o marco

temporal de aplicação do entendimento da Súmula 437, I e III,

do TST ao período anterior a 11/11/2017, devendo incidir a nova

redação do art. 71, § 4º, da CLT, conferida pela Lei nº

13.467/2017, a partir dessa data, pela qual a supressão do

intervalo intrajornada enseja o pagamento apenas do período

de tempo não usufruído, assim como tal parcela passará a

ostentar natureza indenizatória VI. Recurso de revista conhecido

e provido. (RR-196-82.2018.5.11.0009, 7ª Turma , Redator Ministro

Evandro Pereira Valadão Lopes, DEJT 10/03/2023).

(...) - AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA

RECLAMANTE NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. INTERVALO

INTRAJORNADA. CONCESSÃO PARCIAL. EFEITOS. ART. 71,

§4º, DA CLT. APLICAÇÃO DA LEI 13.467/2017. PERÍODO

CONTRATUAL ANTERIOR E POSTERIOR A 11/11/2017.

APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO. A controvérsia dos autos

envolve período anterior e posterior à Lei 13.467/2017, sendo

típico caso de subsunção das normas de aplicação da lei no

tempo. A antiga redação do §4º do art. 71 da CLT não constitui

direito adquirido, vez que a questão deve ser solucionada de
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acordo com a legislação em vigor em cada época, ou seja, para

os fatos ocorridos antes de 11/11/2017 incide a referida redação

anterior , bem como a Súmula 437, I, do TST; por sua vez, para

os fatos ocorridos após essa data, devem ser observadas as

alterações materiais trazidas pela Lei 13.467/2017, conforme

preceitua o art. 6.º, §§ 1.º e 2.º, da LINDB. A nova redação do art.

71, §4º, da CLT estabelece que a concessão parcial do intervalo

intrajornada implica o pagamento apenas do período suprimido, não

mais do período integral do intervalo, diretriz que deve ser aplicada

a partir de 11/11/2017 . Agravo não provido. (Ag-RRAg-20180-

50.2019.5.04.0029, 8ª Turma , Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 01/02/2023)

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento a AMBOS osRecursos de Revista.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0006000-39.1992.5.05.0161
Relator ELOINA MARIA BARBOSA

MACHADO

AGRAVANTE VALDECIR CONCEICAO

ADVOGADO ROBERTO SCHITINI(OAB: 14081/BA)

AGRAVANTE AMILTON OLIVEIRA PINTO

ADVOGADO ROBERTO SCHITINI(OAB: 14081/BA)

AGRAVANTE ANTONIO CARLOS OLIVEIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO ROBERTO SCHITINI(OAB: 14081/BA)

AGRAVANTE JURANDIR SILVA CASTRO

ADVOGADO ROBERTO SCHITINI(OAB: 14081/BA)

AGRAVANTE CARLOS ORLANDO CALMON DE
LIMA

ADVOGADO ROBERTO SCHITINI(OAB: 14081/BA)

AGRAVADO COMPETROL ENGENHARIA COM
REP E TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JOAO PINHEIRO CASTELO
BRANCO(OAB: 3291/BA)

AGRAVADO JOSE CARLOS PEREIRA DOS
SANTOS

AGRAVADO LAURO ALVES DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMILTON OLIVEIRA PINTO

  - ANTONIO CARLOS OLIVEIRA DOS SANTOS

  - CARLOS ORLANDO CALMON DE LIMA

  - JURANDIR SILVA CASTRO

  - VALDECIR CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8fb20fe

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.CARLOS ORLANDO CALMON DE LIMA e Outros

Advogado(a)(s):

1.ROBERTO SCHITINI (BA - 14081)

Recorrido(a)(s):

1.COMPETROL ENGENHARIA COM REP E TRANSPORTES

LTDA

2.JOSE CARLOS PEREIRA DOS SANTOS

3.LAURO ALVES DE ALMEIDA

Advogado(a)(s):

1.JOAO PINHEIRO CASTELO BRANCO (BA - 3291)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Preclusão / Coisa Julgada.
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Analisando as razões de decidir do Órgão Colegiado Regional, não

se vislumbra qualquer "ofensa direta e literal de norma da

Constituição Federal" (art. 896, §2º, da CLT).

No entanto, mesmo que houvesse a alegada afronta à norma

constitucional, esta seria apenas indireta, o que não comporta

análise em sede extraordinária, conforme reiteradas decisões da

SDI-1e de Turmas do TST, conforme consta dos seguintes

precedentes:

RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO ANTERIORMENTE À

VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007. COISA JULGADA. VIOLAÇÃO

DO ART. 5.°, XXXVI, DA CARTA MAGNA NÃO CONFIGURADA.

SÚMULA 266 DO TST. Não se conhece do Recurso de Embargos,

uma vez que não demonstrada no acórdão ora embargado violação

do art. 5.°, XXXVI, da CF, visto que outra coisa não foi feita que não

garantir o efetivo respeito dos limites da coisa julgada, com base na

análise dos termos da decisão exeqüenda e dos pedidos levados a

efeito na presente Reclamatória. In casu, o pedido de pagamento de

indenização equivalente à estabilidade prevista em instrumento

normativo da categoria dizia respeito ao período de dois anos de

garantia no emprego dos empregados que se encontravam prestes

a completar 30 anos de trabalho, para fins de requerimento de

aposentadoria. O deferimento de salários para além daqueles vinte

e quatro meses terminaria por representar desvirtuamento da

garantia do emprego postulada na inicial e reconhecida no título

exeqüendo. Incólume o art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal e o

art. 896 da CLT. Embargos não conhecidos. (...). Assim, para que

se configure violação do art. 5.°, XXXVI, da CF, é necessário,

por exemplo, que o título executivo diga "A" e a sentença

exeqüenda diga "-A", pois se esta disser "B" ou outra letra,

haveria de se interpretar o alcance da coisa julgada em

confronto com a decisão exeqüenda, pois a dissonância

patente entre as decisões são facilmente visualizáveis quando

se nega o contrário do que foi dito, conforme enunciado no

princípio lógico-aristotélico da identidade, da não-contradição

e do terceiro excluído . (...). Assim, não se divisa no acórdão ora

embargado violação do art. 5.°, XXXVI, da CF, visto que outra coisa

não foi feita que não garantir o efetivo respeito dos limites da coisa

julgada, a partir da análise de seus termos e dos pedidos levados a

efeito na presente Reclamatória. (E-RR - 595897-23.1999.5.02.0382

, Relatora Ministra: Maria de Assis Calsing, Data de Julgamento:

25/08/2008, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

Data de Publicação: DJ 05/09/2008).

RECURSO DE EMBARGOS. PROCESSO EM EXECUÇÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. VIOLAÇÃO

LITERAL DO ART. 5º, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL NÃO

RECONHECIDA. VIOLAÇÃO AO ART. 896 DA CLT NÃO

VERIFICADA. Não merecem ser conhecidos os embargos

quando, no processo de execução, para análise da alegada

ofensa a dispositivo constitucional, for necessário o exame da

legislação infraconstitucional que regula a matéria. Exegese do

§ 2º do art. 896 da CLT e da Súmula nº 266 do C. TST. Ileso o

artigo 896 da CLT. (RR - 203585-31.1992.5.15.0029, Relator

Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data de Julgamento: 28/05/2007,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de

Publicação: DJ 01/06/2007).

EMBARGOS - PROCESSO DE EXECUÇÃO - IMPUGNAÇÃO À

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO - PRECLUSÃO - ENUNCIADO Nº

266 DO TST. Na hipótese dos autos, o exame das violações

constitucionais apontadas depende da análise de legislação

ordinária (artigo 879, § 2º, da CLT) que disciplina a ocorrência

de preclusão quando os valores apurados na liquidação da

sentença não são devidamente impugnados. Somente a

demonstração irrefutável de violação literal e direta a texto da

Constituição Federal autoriza a veiculação da Revista contra

decisão proferida em processo de execução, nos termos do artigo

896, § 2º, da CLT e do Enunciado nº 266/TST, não se admitindo

ofensa reflexa . Embargos não conhecidos. (E-RR-696136-

31.2000.5.10.5555, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT

23/08/2002).

EMBARGOS. FASE DE EXECUÇÃO. RECURSO DE REVISTA.

VIOLAÇÃO DIRETA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Para se

chegar à violação do princípio da ampla defesa, previsto no

inciso LV do art. 5º da Constituição Federal, fazia-se

necessário, antes, analisar os termos da legislação

infraconstitucional pertinente à matéria em debate, o que se

traduziria, no máximo, em eventual violação indireta ou reflexa,

não passível de ser enquadrada no permissivo do art. 896, § 2º,

da CLT e Enunciado nº 266/TST. Embargos não conhecidos. (E-

RR - 513606-41.1998.5.06.5555, Relator Ministro: José Luciano de

Castilho Pereira, Data de Julgamento: 19/04/2004, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DJ

07/05/2004).

RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO ANTES DA EDIÇÃO

DA LEI Nº 11.496/97. PRECATÓRIO. REVISÃO DOS CÁLCULOS.

CRITÉRIOS ACERCA DA INCIDÊNCIA DOS JUROS DA MORA E

DA CORREÇÃO MONETÁRIA . AFRONTA AO ARTIGO 896 DA

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO NÃO EVIDENCIADA.

1. Consoante o entendimento consagrado na letra c da

Orientação Jurisprudencial nº 02 do Tribunal Pleno , afigura-se

viável o acolhimento do pedido de revisão dos cálculos em

sede de precatório quando o critério legal aplicável ao débito
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não tiver sido objeto de debate nas fases de cognição e

execução. 2. Correta, portanto, a decisão proferida pela Turma, no

sentido de não conhecer do recurso de revista interposto pela

União, calcado em má-aplicação do artigo 5º, XXXVI, da

Constituição da República, uma vez que os critérios da incidência

dos juros da mora e da correção monetária haviam merecido

referência explícita no título executivo. 3. Recurso de embargos

não conhecido. DEDUÇÕES FISCAIS E PREVIDENCIÁRIAS.

RETENÇÃO EM SEDE DE PRECATÓRIO. MÁ-APLICAÇÃO DO

ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA

CARACTERIZADA. 1. Os descontos previdenciários e fiscais devem

ser efetuados pelo juízo executório, ainda que a sentença

exequenda tenha sido omissa sobre a questão, dado o caráter de

ordem pública ostentado pela norma que os disciplina. A ofensa à

coisa julgada somente poderá ser caracterizada na hipótese de o

título exequendo, expressamente, afastar a dedução dos valores a

título de imposto de renda e de contribuição previdenciária

(Orientação Jurisprudencial nº 81 da SBDI-II desta Corte superior).

2. É lícito, portanto, ao julgador, diante da omissão do título

executivo, determinar a retenção dos descontos fiscais e

previdenciários, não havendo cogitar, na hipótese, em violação do

instituto da intangibilidade da coisa julgada. 3. Viola o artigo 5º,

XXXVI, da Constituição da República, por má-aplicação, decisão

mediante a qual se impõe reforma a sentença proferida nas

circunstâncias referidas no item anterior, sob o fundamento de

atentatória à coisa julgada. 4. Hipótese em que incumbia à Turma,

ante a violação direta e literal do preceito constitucional, conhecer e

dar provimento ao recurso de revista. Em não o fazendo, culminou

por afrontar o permissivo da alínea c do artigo 896 da Consolidação

das Leis do Trabalho. 5. Recurso de embargos conhecido e provido"

(E-ED-RR-4505000-86.2002.5.14.0900, Subseção I Especializada

em Dissídios Individuais, Relator Ministro Lelio Bentes Correa,

DEJT 29/06/2012).

RECURSO DE REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI

13.015/2014 E ANTERIOR À LEI 13.467/2017. CORREÇÃO

M O N E T Á R I A  E  J U R O S  M O R A T Ó R I O S .  Í N D I C E  D E

ATUALIZAÇÃO DOS DÉBITOS TRABALHISTAS E CRITÉRIO DE

INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS. DECISÃO DO STF

PROFERIDA NAS ADC´s 58 E 59 E NAS ADI´s 5.867 E 6.021,

COM EFEITO VINCULANTE E EFICÁCIA ERGA OMNES.

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS JUDICIAIS, COM MODULAÇÃO

DE EFEITOS. No julgamento da Rcl n. 22.012/RS (sessão de

05.12.2017), pelo Supremo Tribunal Federal, prevaleceu o

entendimento de que a adoção do Índice de Preços ao Consumidor

Amplo Especial (IPCA-E) para a atualização dos débitos

trabalhistas, no lugar da Taxa Referencial Diária (TRD), não

configura desrespeito ao julgamento do STF nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADI) 4.347 e 4.425, que analisaram a

emenda constitucional sobre precatórios. Assim, diante da

pacificação da matéria no âmbito do Supremo Tribunal Federal, o

Tribunal Superior do Trabalho passou a adotar o entendimento de

que, a partir de 25/03/2015, o Índice de Preços ao Consumidor

Amplo Especial (IPCA-E) deveria ser utilizado como fator de

correção monetária dos débitos trabalhistas, conforme decidido pelo

Tribunal Pleno nos autos do processo TST - ArgInc 479-

60.2011.5.04.0231. Não obstante, a questão atinente ao índice de

correção monetária aplicável aos débitos trabalhistas ainda gerava

controvérsias na comunidade jurídica. O debate se acirrou com o

advento da Lei 13.467/2017 (Lei da Reforma Trabalhista), que

incluiu o § 7° ao artigo 879 da CLT e trouxe previsão expressa de

utilização da TR como índice de correção monetária. Diante desse

cenário,  foram ajuizadas duas Ações Declaratór ias de

Constitucionalidade (ADC\'s n°s 58 e 59), pela Confederação

Nacional do Sistema Financeiro e pela Confederação Nacional da

Tecnologia da Informação e Comunicação, nas quais pretenderam a

aplicação da Taxa Referencial - TR para a correção dos débitos

trabalhistas e dos depósitos recursais, nos moldes estabelecidos

pelos arts. 879, § 7°, da CLT; e 39 da Lei n° 8.177/91. Por outro

lado, a Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do

Trabalho (ANAMATRA) ajuizou duas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADI\'s n°s 5867 e 6021), argumentando que

as referidas normas implicavam ofensa ao direito de propriedade e

à proteção do trabalho e do salário das pessoas humanas

trabalhadoras. Em 27/6/2020, o Ministro Gilmar Mendes deferiu

liminar em Medida Cautelar na ADC nº 58/DF, na qual determinou a

suspensão do julgamento de todos os processos em curso no

âmbito da Justiça do Trabalho nos quais se discutisse tanto a

aplicação dos arts. 879, § 7º, e 899, § 4º, da CLT, com a redação

dada pela Lei nº 13.467/2017, como do art. 39, caput e § 1º, da Lei

8.177/91. Poucos meses depois, na sessão plenária de 18 de

dezembro de 2020, o Supremo Tribunal Federal analisou,

conjuntamente, o mérito das Ações Diretas de Constitucionalidade

nºs 58 e 59 e das Ações Diretas de Inconstitucionalidade nºs 5.867

e 6.021 e decidiu, por maioria, na esteira do voto do Ministro Gilmar

Mendes, Relator, conferir interpretação conforme a Constituição aos

arts. 879, § 7º, e 899, § 4º, ambos da CLT, na redação dada pela

Lei 13.467/2017, e reconhecer que é inconstitucional a aplicação da

Taxa Referencial (TR) para a correção monetária de débitos

trabalhistas e de depósitos recursais no âmbito da Justiça do

Trabalho. Definiu ainda que, até que sobrevenha solução legislativa,

devem ser aplicados os mesmos índices de correção monetária e

de juros vigentes para as condenações cíveis em geral, quais
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sejam, o IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a taxa

SELIC . Esclareceu a Corte Suprema que, em relação à fase

extrajudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento das ações

trabalhistas, "deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E

acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de

janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-

15/IBGE )". E completou o julgado do Supremo Tribunal Federal,

ainda se referindo à fase extrajudicial: "Além da indexação, serão

aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei n. 8.177, de 1991 )".

Com respeito à denominada "fase judicial", dispôs o STF que "a

atualização dos débitos judiciais deve ser efetuada pela taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC,

considerando que ela incide como juros moratórios dos tributos

federais..." Agregou que a "incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem ". A Suprema Corte, em modulação de

efeitos, especificou que todos os pagamentos já realizados, a partir

da aplicação da TR, do IPCA-E ou de qualquer outro índice,

deverão ser reputados válidos, não ensejando qualquer rediscussão

a respeito da matéria e dos valores, nem se admitindo recálculo de

quantias, compensação e/ou dedução na conta liquidanda. Decidiu,

ainda, que devem ser mantidas as decisões acobertadas pelo

manto da coisa julgada, nas quais foram adotados expressamente,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR ou o IPCA-E. Em

relação aos processos em andamento que estejam sobrestados na

fase de conhecimento, havendo ou não sentença, inclusive na fase

recursal, deverá ser aplicada, de forma retroativa, a taxa SELIC (a

qual, segundo o STF, engloba juros e correção monetária, como

visto). A modulação também previu que a decisão tem efeito

vinculante e valerá para todos os casos, atingindo os processos

com decisão transitada em julgado nos quais não haja qualquer

manifestação expressa sobre os índices de correção monetária e as

taxas de juros . Sintetizando a decisão proferida pelo Supremo

Tribunal Federal, é possível concluir que: a) para os processos em

curso, deverão ser aplicados, até que sobrevenha outra solução

legislativa, na fase pré-judicial, o IPCA-E, para a atualização

monetária, a par dos juros de mora (art. 39, caput , da Lei n. 8.177,

de 1991). Porém, na fase judicial, a partir da citação, deverá ser

aplicada a taxa SELIC para a atualização dos créditos decorrentes

de condenação judicial, bem como dos depósitos recursais em

contas judiciais na Justiça do Trabalho, não cabendo se aplicar,

nesta fase, os juros de mora; b) em relação aos débitos trabalhistas

judiciais ou extrajudiciais que já tenham sido quitados até a data do

referido julgado (18/12/2020), no todo ou em parte, deverão ser

mantidos os critérios de correção monetária e juros de mora

adotados à época do pagamento, não sendo admitidos o reexame

da matéria e a adoção de compensação e/ou dedução do montante

já quitado; c) quanto aos processos que se encontram na fase

de execução de sentença, há que se verificar o alcance da

coisa julgada: se houver, na decisão judicial transitada em

julgado, manifestação expressa quanto aos índices de correção

monetária ( IPCA-E ou TR) e taxa de juros, seja na

fundamentação ou no dispositivo, deverão ser aplicados os

referidos critérios. Entretanto, caso não haja, no título executivo,

manifestação expressa a respeito ou haja "simples consideração de

seguir os critérios legais", aplica-se a decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal, ou seja, incidência do IPCA-E até a data

do início da fase judicial, com os juros legais, e desde então, na

fase judicial, com a incidência apenas da taxa SELIC. Na hipótese

dos autos, a Corte de origem manteve a sentença que determinara

a aplicação do IPCA-E, a partir de 25.03.2015, como índice de

correção monetária dos débitos trabalhistas reconhecidos no

presente processo. A decisão regional, portanto, se encontra em

dissonância com a tese vinculante fixada pela Suprema Corte,

impondo-se o conhecimento e provimento parcial do recurso de

revista, no aspecto, para determinar a incidência do IPCA-E na fase

pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC. Fica

ressalvado o entendimento deste Relator. Conforme exposto, em

vista da modulação efetivada pelo STF, são reputados válidos e não

ensejarão qualquer discussão todos os pagamentos realizados no

tempo e modo oportunos, não podendo haver compensação ou

dedução em cálculo liquidando subsequente. Recurso de revista

conhecido e parcialmente provido. (RR-100991-09.2017.5.01.0301,

3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT

05/11/2021).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017 . EXECUÇÃO. OFENSA À COISA JULGADA.

APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 123 DA SBDI

-2 DO TST. CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO. I. Na decisão

agravada ficou assentado que, à luz da Orientação Jurisprudencial

123 da SBDI-2  do TST,  somente  se  ver i f i ca  o fensa

àcoisajulgadadiante de inequívoca dissonância entre o comando da

decisão exequenda e o da liquidação, o que não se observa quando

se faz necessária a interpretação do título executivo judicial,

hipótese dos autos. II. Também ficou registrado que a Corte

Regional consignou que ocorreu preclusão temporal, pois não

houve oportuna e adequada impugnação à sentença de liquidação.

III. Fundamentos da decisão agravada não desconstituídos. IV.

Agravo de que se conhece e a que se nega provimento, com

aplicação da multa de 5% sobre o valor da causa, em favor da parte
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Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015" (Ag-

AIRR-100676-75.2018.5.01.0323, 4ª Turma, Relator Ministro

Alexandre Luiz Ramos, DEJT 25/11/2022).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS - ECT. GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO PERCEBIDA

POR PERÍODO SUPERIOR A DEZ ANOS. INCORPORAÇÃO

DEVIDA. IMPLEMENTO DA CONDIÇÃO ANTES DA REFORMA

TRABALHISTA. NÃO APLICAÇÃO DO ART. 468, § 2º, DA CLT.

APLICAÇÃO DA SÚMULA 372, I, DO TST. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA RECONHECIDA . Discute-se a aplicabilidade do art. 468,

§ 2º, da CLT, incluído pela Lei nº 13.467/2017, à hipótese na qual o

empregado já havia implementado os requisitos contidos na Súmula

nº 372, I, do TST quando da entrada em vigor do referido diploma

legal (11/11/2017). Trata-se de questão nova em torno da

interpretação da legislação trabalhista, o que evidencia a

transcendência jurídica da matéria, autorizando o exame dos

demais pressupostos do recurso de revista. No caso dos autos, o e.

TRT, com base no conjunto fático probatório, consignou que a

redução da gratificação de função ocorreu antes mesmo da entrada

em vigor da lei 13.467/17 e quando o autor já recebia a parcela há

mais de 10 anos. Assim, em que pese a transcendência

reconhecida, o artigo 468, § 2º, da CLT, incluído pela Lei nº

13.467/2017, o qual afasta o direito à incorporação da gratificação

de função, não se aplica à hipótese dos autos, posto que o requisito

à incorporação, qual seja, mais de 10 anos no exercício da função

gratificada, já havia sido implementado antes de 11/11/2017, não

podendo retroagir para alcançar situação pretérita já consolidada

sob a égide da lei antiga, sob pena de ofensa ao direito adquirido do

autor. Desta maneira, a decisão regional está em consonância com

a jurisprudência desta Corte que entende não ser possível o

empregador suprimir ou reduzir gratificação percebida pelo

empregado pelo período de dez anos ou mais, incidindo o óbice

contido na Súmula nº 333 do TST. Ademais, tal entendimento é

aplicável aos empregados da ECT - Empresa Brasileira de Correios

e Telégrafos. Precedentes. Nesse contexto, não tendo sido

apresentados argumentos suficientes à reforma da r. decisão

impugnada, deve ser desprovido o agravo. Tendo em vista o

acréscimo de fundamentação, deixa-se de aplicar a multa prevista

no art. 1.021, § 4º, do CPC, nos termos da jurisprudência desta

Turma . Agravo não provido. IPCA-E. CRÉDITOS TRABALHISTAS.

CORREÇÃO MONETÁRIA . TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA NA DECISÃO AGRAVADA. O Supremo Tribunal

Federal, em Sessão Plenária realizada em 18 de dezembro de

2020, ao julgar o mérito das Ações Diretas de Inconstitucionalidade

nºs 5.867 e 6.021, em conjunto com as Ações Diretas de

Constitucionalidade nºs 58 e 59, julgou parcialmente procedentes as

ações, a fim de, emprestando interpretação conforme à Constituição

aos artigos 879, § 7º, e 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467 de 2017, definir, com efeito vinculante, a tese de que "à

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e à

correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução

legislativa, os mesmos índices de correção monetária e de juros que

vigentes para as condenações cíveis em geral, quais sejam a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil) "

(redação dada após acolhidos embargos de declaração a fim de

sanar erro material). Houve modulação dos efeitos desta

decisão, fixando-se o entendimento segundo o qual todos os

pagamentos realizados a tempo e modo, quaisquer que tenham

sido os índices aplicados no momento do ato jurídico perfeito,

assim como os processos alcançados pelo manto da coisa

julgada, devem ter os seus efeitos mantidos, ao passo que os

p rocessos  sob res tados ,  em fase  de  conhec imen to ,

independentemente de haver sido proferida sentença, devem ser

enquadrados no novo entendimento jurídico conferido pelo

precedente vinculante, sob pena de inexigibilidade do título

executivo exarado em desconformidade com o precedente em

questão. Quanto aos processos em fase de execução, com débitos

pendentes de quitação, e que não tenham definido o índice de

correção no título executivo, também devem seguir a nova

orientação inaugurada pelo precedente. Decisão agravada em

harmonia com esse entendimento. Agravo não provido. (Ag-ARR-

648-67.2017.5.09.0661, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 10/12/2021).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0001415-74.2014.5.05.0030
Relator SEBASTIAO MARTINS LOPES

AGRAVANTE BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

AGRAVANTE CONTAX S.A.
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ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

AGRAVADO CONTAX S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

AGRAVADO EGLINE FRANCIELLE MELO
SANTOS

ADVOGADO GABRIELLE DE ANDRADE
RIBEIRO(OAB: 34903/BA)

AGRAVADO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 828bf6a

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.CONTAX S.A.

Advogado(a)(s):

1.CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA (PE -

18855)

1.TATIANA FERNANDES CHAVES (BA - 18571)

1.DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (SP - 214918)

Recorrido(a)(s):

1.BANCO ITAUCARD S.A.

2.EGLINE FRANCIELLE MELO SANTOS

Advogado(a)(s):

1.ANTONIO BRAZ DA SILVA (BA - 25998)

2.GABRIELLE DE ANDRADE RIBEIRO (BA - 34903)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Defiro o requerimento de ID a44c6f8, a fim de que as publicações

sejam realizadas exclusivamente em nome do advogadoDR.

DANIEL BATTIPAGLIA SGAI, inscrito na OAB/SP n. 214.918,

constituído mediante procuração nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Juízo garantido.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Suspensão do Processo /

Recuperação Judicial.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei nº 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista

;(...)"

A transcrição do trecho do Acórdão em tópico diverso daquele

contra o qual a parte se insurge não atende ao requisito em tela

. Deve-se transcrever o trecho que prequestiona a controvérsia, a

fim de possibilitar o confronto analítico entre a tese central

assentada pelo TRT e a fundamentação jurídica apresentada no

Recurso de Revista, o que propicia a identificação precisa da

contrariedade, da violação, da afronta ou da divergência

jurisprudencial indicada.

Registre-se o entendimento da SDI1 do TST:

EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. 1 - A

e. 7ª Turma não conheceu do recurso de revista patronal, que

versava sobre os temas "horas extras", "intervalo intrajornada",

"horas in i t inere" e "multa por embargos de declaração

protelatórios", ressaltando o não preenchimento do requisito inscrito

no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, uma vez que "interpôs recurso de
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revista sem transcrever o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia" (fl. 601); 2 -

Efetivamente, não se sustenta a tese recursal de que, "ainda que

não transcritos literalmente, foram devidamente indicados e

prequestionados no recurso de revista todos trechos da decisão

recorrida objeto da controvérsia, os quais mereciam o devido

enfrentamento na forma do art. 896, § 1º-A, I, da CLT" (fl. 617); 3 -

Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar", referindo-

se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem exigido a

transcrição do trecho da decisão regional que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do apelo, firme no

entendimento de que a alteração legislativa empreendida pela Lei

13.015/2014, nesse aspecto, constitui pressuposto de adequação

formal de admissibilidade do recurso de revista e se orienta no

sentido de propiciar a identificação precisa da contrariedade a

dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de teses, afastando-se

os recursos de revista que impugnam de forma genérica a decisão

regional e conduzem sua admissibilidade para um exercício

exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e adequação

formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do trecho

que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas, e

da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa

a permitir a identificação precisa e objetiva da tese

supostamente ofensiva a lei, à segurança das relações

jurídicas e à isonomia das decisões judiciais, de modo que

contribua para a celeridade da prestação jurisdicional,

possibilite a formação de precedentes como elementos de

estabilidade e a decisão do TST contribua para a formação da

jurisprudência nacionalmente unificada. Precedentes. 4 -

Recurso de embargos conhecido e desprovido. (E-ED-RR - 552-

07.2013.5.06.0231 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016).

Observe-se, ainda, a seguinte Decisão proferida pelas Turmas do

TST (destaques aditados):

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI

N.º 13.467/2017. ESTABILIDADE PROVISÓRIA DA GESTANTE.

NÃO OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS CONTIDOS NO ART.

896, § 1.º-A, I A III, DA CLT. A despeito das razões expostas pela

Agravante, deve ser mantida a decisão monocrática que denegou

seguimento ao seu Agravo de Instrumento, ainda que por

fundamento diverso. Na hipótese, a transcrição do acórdão

regional, desvinculada do tópico recursal Recorrido,

impossibilita o cotejo analítico de teses, não atendendo,

portanto, ao disposto no art. 896, § 1.º-A, I e III, da CLT.

Precedentes. Agravo conhecido e não provido. (...) Vistos,

relatados e discutidos estes autos de TST-Ag-AIRR - 0000819-

16.2020.5.09.0662, em que é AGRAVANTE THALIA KARINA

GLOSER MORETTO e AGRAVADA RUTH MICHELS TEIXEIRA

(...). (AIRR-0000819-16.2020.5.09.0662, 1ª Turma, Relator Ministro

Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT 13/03/2023).

(...) PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. NÃO CUMPRIMENTO

DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 896, § 1º-A, DA CLT.

TRANSCRIÇÃO DE PARTE DO ACÓRDÃOEM TÓPICO

SEPARADO. NÃO DEMONSTRAÇÃO EFETIVA DO COTEJO DE

TESES. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO.

Na hipótese, verifica-se que a parte não indica adequadamente na

petição do recurso de revista os trechos da decisão recorrida em

que se encontram prequestionadas as matérias objeto de sua

irresignação, como exige o art. 896, § 1º-A, inciso I, da CLT,

limitando-se a transcrever o acórdão relativo à matéria aqui

debatida em tópico separado das razões recursais respectivas, de

forma que a exigência processual contida no referido dispositivo não

foi satisfeita. Com efeito, a transcrição do acórdão recorrido em

tópico diverso daquele no qual se debate o tema em si, em face

da ausência de correlação com as matérias impugnadas, não

atende à necessidade de demonstração do prequestionamento

a que alude o art. 896, § 1º-A, inciso I, da CLT, porquanto

inviável a identificação do "trecho" em que repousa o

prequestionamento da controvérsia transferida à cognição do

TST .  Agravo de instrumento desprovido. (AIRR-101092-

73.2018.5.01.0022, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 03/03/2023).

Outras decisões no mesmo sentido:

Ag-AIRR-560-75.2016.5.06.0102, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria

He lena  Ma l lmann ,  DEJT  17 /03 /2023 ;  Ag -A IRR-588 -

94.2015.5.05.0461, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 24/06/2022; Ag-AIRR-1730-86.2016.5.20.0007, 5ª

Turma, Relatora Ministra Morgana de Almeida Richa, DEJT

17/03/2023; AIRR-551-45.2020.5.07.0038, 6ª Turma, Relator

Desembargador Convocado Jose Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza, DEJT 24/03/2023; AIRR-1000144-82.2017.5.02.0291, 7ª

Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

24/03/2023; Ag-ARR-1000596-95.2018.5.02.0602, 8ª Turma,

Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

05/12/2022.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.
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SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0001294-30.2017.5.05.0551
Relator MARIA ELISA COSTA GONCALVES

AGRAVANTE EDIVALDO SILVA SANTOS JUNIOR

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE CERQUEIRA
ALMEIDA FILHO(OAB: 22262/BA)

ADVOGADO AUGUSTO NASSER BORGES(OAB:
21844/BA)

ADVOGADO GUSTAVO DA SILVEIRA LEITE
MATIAS(OAB: 26590/BA)

ADVOGADO ADRIANO CARVALHO
AHRINGSMANN(OAB: 16335/BA)

ADVOGADO RAQUEL MENDES NOGUEIRA(OAB:
53331/BA)

AGRAVADO AMBEV S.A.

ADVOGADO NILTON SIMOES CARDOSO(OAB:
28972/BA)

AGRAVADO CRBS S/A

ADVOGADO NILTON SIMOES CARDOSO(OAB:
28972/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALDO SILVA SANTOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 78c138d

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.EDIVALDO SILVA SANTOS JUNIOR

Advogado(a)(s):

1.MARCO ANTONIO DE CERQUEIRA ALMEIDA FILHO (BA -

22262)

1.AUGUSTO NASSER BORGES (BA - 21844)

1.GUSTAVO DA SILVEIRA LEITE MATIAS (BA - 26590)

1.ADRIANO CARVALHO AHRINGSMANN (BA - 16335)

1.RAQUEL MENDES NOGUEIRA (BA - 53331)

Recorrido(a)(s):

1.CRBS S/A

2.AMBEV S.A.

Advogado(a)(s):

1.NILTON SIMOES CARDOSO (BA - 28972)

2.NILTON SIMOES CARDOSO (BA - 28972)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras /

Base de Cálculo.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Controle de

Jornada / Cartão de Ponto.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Pressupostos Processuais /

Coisa Julgada.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos constitucionaisinvocados neste

tema, inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

Desatendidos, nessas circunstâncias,  os requis i tos de

admissibilidade, encontra-se desaparelhada a Revista, nos termos

do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0001046-56.2017.5.05.0004
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL
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RECORRENTE NEUDA FRAGA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ULYSSES CALDAS PINTO
NETO(OAB: 16863/BA)

RECORRIDO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEUDA FRAGA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f691335

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.ESTADO DA BAHIA

2.NEUDA FRAGA DE OLIVEIRA

Advogado(a)(s):

2.ULYSSES CALDAS PINTO NETO (BA - 16863)

Recorrido(a)(s):Os mesmos

Advogado(a)(s):Os mesmos

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:ESTADO DA BAHIA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual (nos termos daSúmula 436 do

TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Salário/Diferença Salarial / Promoção.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição , a transcrição fora do tópico, a

transcrição de trechos que não contenham a tese jurídica que

consubstancia o prequestionamento, a transcrição de trecho

impertinente, a transcrição da ementa, a transcrição da conclusão

do acórdão, a transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os

limites da tese devolvida no Recurso de Revista e sem o devido

destaque, não atendem ao requisito em tela.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado / Cálculo/Repercussão.

A análise da admissibilidade do recurso de revista, neste tópico,

fica prejudicada, em razão da existência de acórdão superveniente

e modificativo que adequou o julgado conforme tese jurídica fixada

pelo Tribunal Pleno do TST no Tema 009 doIncJulgRREmbRep

10169-57.2013.5.05.0024.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:NEUDA FRAGA DE OLIVEIRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Registre-se que, da análise do Acórdão, se observa quea

prestação jurisdicional foi plenamente entregue.

As questões essenciais ao julgamento da controvérsia foram

devidamente enfrentadas pelo Colegiado, que sobre eles adotou

tese explícita, embora com resultado diverso do pretendido pela

ParteRecorrente.

O pronunciamento do Juízo encontra-se, pois, íntegro, sob o ponto

de vista formal, não sendo possível identificar qualquer vício que

afronte os dispositivos invocados.

Sob a ótica da restrição imposta pela Súmula nº 459 do TST, não se

constatam as violações apontadas.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado / Cálculo/Repercussão.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-se

que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na OJ da SDI-1 nº 394, II, aspecto que obsta o seguimento do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3398
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

Recurso de Revista, sob quaisquer alegações , inclusive por

divergência jurisprudencial , consoante regra do art. 896, §7º, da

CLT e Súmula nº 333, também daquela Corte.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento a AMBOS osRecursos de Revista.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000361-75.2016.5.05.0039
Relator MARIA ELISA COSTA GONCALVES

RECORRENTE EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

RECORRENTE AURELIO LEMOS PINEIRO

ADVOGADO HUMBERTO CRUZ VIEIRA(OAB:
6007/BA)

RECORRIDO AURELIO LEMOS PINEIRO

ADVOGADO HUMBERTO CRUZ VIEIRA(OAB:
6007/BA)

RECORRIDO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURELIO LEMOS PINEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 44eeaa5

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): AURELIO LEMOS PINEIRO

Advogado(a)(s):
HUMBERTO CRUZ VIEIRA (BA

- 6007)

Recorrido(a)(s):
EMPRESA BAIANA DE AGUAS

E SANEAMENTO SA

Advogado(a)(s):
PEDRO MARCOS CARDOSO

FERREIRA (BA - 7606)

A análise da admissibilidade está sendo realizada pelo Exmo.

Desembargador Presidente deste Regional em razão de

impedimento da Exma. Desembargadora Vice-Presidente, conforme

Regimento Interno do TRT da 5ª Região.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado / Cálculo/Repercussão.

Registre-se o Tribunal Pleno do TST, nos autos do Processo

IncJulgRREmbRep-10169-57.2013.5.05.0024, publicado em

31/3/2023,definiu a tese jurídica para o Tema Repetitivo no 0009 -

"Repouso Semanal Remunerado - RSR - integração das horas

extraordinárias habituais - repercussão nas demais parcelas

salariais - bis in idem - Orientação Jurisprudencial 394 da SbDI-1 do

TST" e aprovou a alteração na redação da Orientação

Jurisprudencial no 394 da SBDI-I do TST, atribuindo-lhe o seguinte

texto (grifou-se):

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. INTEGRAÇÃO DAS

HORAS EXTRAS. REPERCUSSÃO NO CÁLCULO DAS FÉRIAS,

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO, AVISO PRÉVIO E DEPÓSITOS

DO FGTS.

I - A majoração do valor do repouso semanal remunerado,

decorrente da integração das horas extras habituais, deve repercutir

no cálculo, efetuado pelo empregador, das demais parcelas que têm

como base de cálculo o salário, não se cogitando de 'bis in idem'

por sua incidência no cálculo das férias, da gratificação natalina, do

aviso prévio e do FGTS;

II - O item I será aplicado às horas extras trabalhadas a partir de

20/3/2023 .

Registre-se o seguinte precedente da SDI-1 do TST:

"RECURSO DE EMBARGOS EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EM RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. DESCANSO SEMANAL REMUNERADO.

INTEGRAÇÃO DAS HORAS EXTRAS. REFLEXOS NAS DEMAIS

PARCELAS. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 394 DA SBDI
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-1 DESTA CORTE. TEMA REPETITIVO Nº 0009. MODULAÇÃO

DOS EFEITOS PELO PLENO DO TST. A SDI-1 desta Corte

Superior, ao julgar o IRR-10169-57.2013.5.05.0024, passou a

adotar entendimento contrário ao da Orientação Jurisprudencial nº

394 e fixou a tese jurídica no sentido de que "A majoração do valor

do repouso semanal remunerado, decorrente da integração das

horas extras habituais, deve repercutir no cálculo das demais

parcelas que se baseiam no complexo salarial, não se cogitando de

' bis in idem ' por sua incidência no cálculo das férias, da

gratificação natalina, do aviso prévio e do FGTS". A tese foi

confirmada pelo Tribunal Pleno, que, com fulcro no artigo 927,

§ 3º, do CPC, deliberou a modulação de efeitos da decisão para

delimitar que a nova compreensão incida apenas aos cálculos

das parcelas cuja exigibilidade se aperfeiçoe a partir da data do

julgamento (inclusive), ocorrido em 20/03/2023, pois se está a

tratar da operação aritmética (cálculos) realizada pelo empregador

no momento do pagamento da parcela e não da elaboração dos

cálculos em processo trabalhista. Nesse cenário, considerando que

o presente caso não está abrangido pela modulação acima referida

, impõe-se confirmar o acórdão embargado que indeferiu totalmente

a repercussão postulada. Incide, portanto, o disposto no artigo 894,

§ 2º, da CLT. Recurso de embargos não conhecido " (E-ED-RR-

116100-47.2006.5.03.0025, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT

26/05/2023).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    JEFERSON ALVES SILVA MURICY

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000072-74.2021.5.05.0102
Relator LEA REIS NUNES

RECORRENTE ARGAMACX PRODUTOS PARA
CONSTRUCAO LTDA - EPP

ADVOGADO RAFAEL DOS REIS FERREIRA(OAB:
28345/BA)

RECORRIDO ANTONIO ALVES DOS SANTOS
JUNIOR

ADVOGADO MAGNUM DE ARAUJO SOUZA(OAB:
47569/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARGAMACX PRODUTOS PARA CONSTRUCAO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 272aff6

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

ARGAMACX PRODUTOS PARA CONSTRUCAO LTDA - EPP

Advogado(a)(s):

RAFAEL DOS REIS FERREIRA (BA - 28345)

Recorrido(a)(s):

ANTONIO ALVES DOS SANTOS JUNIOR

Advogado(a)(s):

MAGNUM DE ARAUJO SOUZA (BA - 47569)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Adicional / Adicional de Periculosidade.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-

se que os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê nos seguintes precedentes:

AGRAVO . AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. (SÚMULA 126). O
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conjunto fático-probatório produzido nos autos foi no sentido de que

o autor utilizava motocicleta em serviço e que a reclamada não fez

prova de que o uso ocorria de forma eventual ou extremamente

reduzido, tendo sido a condenação relativa ao período de

14/10/2014 a 30/10/2014, uma vez que a partir de novembro lhe foi

disponibilizado automóvel. Destaco que, ainda que a reclamada

não obrigasse ou exigisse o uso da motocicleta, era permissiva

quanto ao uso do referido veículo para o trabalho do

reclamante . Diante desse contexto, não há como vislumbrar a

indicada afronta literal ao artigo 193, § 4º, da CLT. Entender de

forma contrária demandaria o revolvimento de fatos e provas, o que

encontra óbice na Súmula 126. Agravo não provido (Ag-AIRR-2009-

77.2016.5.09.0654, 2ª Turma , Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 11/10/2019).

(...) III - RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO DO REGIONAL

PUBLICADO SOB A ÉGIDE DAS LEIS 13.015/2014 E 13.467/2017.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. UTILIZAÇÃO DO USO DE

MOTOCICLETA NO DESEMPENHO DAS ATIVIDADES

LABORAIS. Trata-se de montador de móveis que fazia uso de

motocicleta para o deslocamento entre os clientes e que pretende o

recebimento do adicional de periculosidade. O Regional entendeu

que o direito à parcela está restrito aos trabalhadores que utilizam a

motocicleta como instrumento de trabalho, salientando que este não

é o caso do reclamante, que a utilizava apenas como meio de

transporte para se locomover entre os locais onde deveria proceder

à montagem dos móveis, podendo se utilizar de qualquer outro meio

de transporte além da motocicleta. O item 1 do Anexo 5 da Portaria

nº 1.565/2014 do extinto Ministério do Trabalho e Emprego, que

regulamenta a questão, não deixa dúvida de que "As atividades

laborais com uti l ização de motocicleta ou motoneta no

deslocamento de trabalhador em vias públicas são consideradas

perigosas." No caso, o fato é que o reclamante se utiliza da

motocicleta para se deslocar entre os locais que deveria proceder à

montagem dos móveis. Embora não houvesse a obrigatoriedade

de que esse deslocamento se desse por meio da motocicleta,

podendo o reclamante se utilizar de qualquer outro meio de

transporte, a circunstância não afasta o direito ao recebimento

do adicional de periculosidade, na medida em que o reclamante

estava exposto a maior risco nas vias públicas . Desse modo,

constata-se que o Tribunal Regional, ao não reconhecer o direito ao

pagamento do adicional de periculosidade, decidiu em

desconformidade com o disposto no art. 193, § 4º, da CLT, que

considera como atividade perigosa aquela exercida por

trabalhadores que fazem uso de motocicleta no desempenho de

suas atividades. Os empregados passaram a fazer jus ao

recebimento do referido adicional, a fim de compensar o perigo na

utilização desse instrumento no labor diário. Precedentes. Recurso

de revista conhecido por violação do art. 193, § 4º, da CLT e provido

(RR-1001679-40.2018.5.02.0605, 3ª Turma , Relator Ministro

Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 07/05/2021).

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RECLAMANTE.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nº

13.015/2014 E 13.467/2017.ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.

MONTADOR DE MÓVEIS. ATIVIDADES DESEMPENHADAS COM

O USO DE MOTOCICLETA.  NÃO EVENTUALIDADE.

T R A N S C E N D Ê N C I A  P O L Í T I C A  R E C O N H E C I D A .

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I. O Tribunal Regional

entendeu que o Autor não faz jus ao recebimento do adicional de

periculosidade, sob o entendimento de que o uso de motocicleta

não era indispensável para o cumprimento das atribuições. II.

Consta do acórdão regional que o Reclamante se utilizava de

motocicleta para a realização de suas atividades laborais de forma

habitual, várias vezes durante a jornada. Portanto, conforme

jurisprudência dessa Corte Superior,é irrelevante o fato de o

uso da motocicleta não ser indispensável ou obrigatório , tendo

a Corte Regional proferido decisão em desconformidade com a

jurisprudência desta Corte Superior, com violação do art. 193, §4º,

da CLT. III. Reconhecida a transcendência política da causa. IV.

Recurso de revista de que se conhece e a que se dá provimento

(RR-25577-52.2015.5.24.0004, 4ª Turma , Relator Ministro

Alexandre Luiz Ramos, DEJT 20/05/2022)

(...). ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. UTILIZAÇÃO DE

MOTOCICLETA PARA DESEMPENHO DE ATIVIDADES

LABORAIS. USO OPCIONAL. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA . O e. TRT registrou que a reclamante " trabalhou

de moto até agosto de 2017 " e que " a utilização da motocicleta

não era obrigatória, constituindo, ao contrário, opção da empregada

para realizar suas atividades laborativas com maior rapidez", razão

pela qual concluiu que a autora não faz jus ao adicional de

periculosidade. A Corte local, ao concluir que a ausência de

obrigatoriedade na utilização da motocicleta, obsta a

percepção ao pagamento de adicional de periculosidade,

decidiu em desarmonia com a Jurisprudência consolidada

deste Tribunal, que é firme no sentido de que o empregado que

faz uso de motocicleta no desempenho de suas atividades tem

direito ao referido adicional, nos termos do art. 193, § 4º, da

CLT, ainda que a utilização deste veículo não seja obrigatória ,

tendo em vista a maior exposição a risco nas vias públicas.

Recurso de revista conhecido e provido (RRAg-1001597-

06.2019.5.02.0045, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 17/11/2023).

(...) ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. MONTADOR DE
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MÓVEIS. USO DE MOTOCICLETA. APLICAÇÃO DO ART. 193, §

4º, DA CLT. 1 - Há transcendência política quando se constata em

exame preliminar o desrespeito da instância recorrida à

jurisprudência majoritária, predominante ou prevalecente no TST. 2

- Aconselhável o provimento do agravo de instrumento para

determinar o processamento do recurso de revista, em razão da

provável violação do art. 193, § 4º, da CLT. 3 - Agravo de

instrumento a que se dá provimento. II - RECURSO DE REVISTA.

LEI  Nº  13 .467/2017.  RECLAMANTE.  ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. MONTADOR DE MÓVEIS. USO DE

MOTOCICLETA. APLICAÇÃO DO ART. 193, § 4º, DA CLT. 1 - A

controvérsia reside na análise do direito ao recebimento do

adicional de periculosidade, previsto no art. 193, § 4º, da CLT, ao

empregado montador de móveis, trabalhador externo, que utilizou

sua motocicleta para realizar o trajeto casa-empresa-clientes. 2 - O

art. 193, § 4º, da CLT dispõe que "São também consideradas

perigosas as atividades do trabalhador em motocicleta" . E a

Súmula n. 364, item I, do TST estabelece que "Tem direito ao

adicional de periculosidade o empregado exposto permanentemente

ou que, de forma intermitente, sujeita-se a condições de risco". 3 -

Nesse contexto, a jurisprudência majoritária desta Corte adota o

entendimento de que basta a prova do uso habitual de

motocicleta pelo empregado no uso de suas atribuições para

deferimento do adicional de periculosidade, sendo irrelevante o

fato de haver ou não obrigação expressa da reclamada, que,

sabendo do uso, o consentiu. Precedentes. 4 - Recurso de revista

de que se conhece e a que se dá provimento (RRAg-24519-

77.2016.5.24.0004, 6ª Turma, Relatora Ministra Katia Magalhaes

Arruda, DEJT 27/10/2023).

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA DA PARTE AUTORA. LEI Nº 13.467/2017

. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. POSSIBILIDADE

DE DECISÃO FAVORÁVEL AO RECORRENTE. ARTIGO 282, § 2º,

DO CPC/2015. TRANSCENCÊNCIA NÃO EXAMINADA . Ante a

possibilidade de decisão favorável ao recorrente, deixa-se de

apreciar a nulidade arguida, inclusive no tocante à transcendência

da causa, com esteio no artigo 282, § 2º, do CPC/2015. Agravo de

instrumento conhecido e não provido.  ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE . USO DE MOTOCICLETA. FERRAMENTA DE

TRABALHO. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 193, §4º, DA CLT.

J U R I S P R U D Ê N C I A  D O M I N A N T E .  P R E C E D E N T E S .

DESCONHECIMENTO DOS FATOS PELO PREPOSTO DA

E M P R E S A .  C O N F I S S Ã O  F I C T A  N Ã O  E L I D I D A .

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CONSTATADA. Constatado

equívoco na decisão agravada, dá-se provimento ao agravo para

determinar o processamento do agravo de instrumento. AGRAVO

DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA PARTE

AUTORA. LEI Nº 13.467/2017 . ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

. USO DE MOTOCICLETA. FERRAMENTA DE TRABALHO.

INCIDÊNCIA DO ARTIGO 193, §4º, DA CLT. JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE. PRECEDENTES. DESCONHECIMENTO DOS

FATOS PELO PREPOSTO DA EMPRESA. CONFISSÃO FICTA

NÃO ELIDIDA. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CONSTATADA .

Agravo de instrumento a que se dá provimento para determinar o

processamento do recurso de revista, em face de possível violação

do artigo 193, §4º, da CLT . RECURSO DE REVISTA DA PARTE

AUTORA. LEI Nº 13.467/2017 . ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

. USO DE MOTOCICLETA. FERRAMENTA DE TRABALHO.

INCIDÊNCIA DO ARTIGO 193, §4º, DA CLT. JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE. PRECEDENTES. DESCONHECIMENTO DOS

FATOS PELO PREPOSTO DA EMPRESA. CONFISSÃO FICTA

NÃO ELIDIDA. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CONSTATADA . Da

interpretação sistemática do artigo 193, §4º, da CLT, depreende-se

que o uso da motocicleta pelo empregado enseja o pagamento de

adicional de periculosidade pelo empregador quando o referido

veículo é utilizado na prestação de serviços. Na hipótese, verifica-se

que a Corte de origem adotou os fundamentos da sentença e

concluiu ser indevido o adicional em comento, tendo em vista que a

profissão do reclamante (vendedor) não exige, por si só, o uso de

motocicleta. Tal entendimento, contudo, ofende os termos do

referido dispositivo celetista, que não faz qualquer restrição ao

direito do empregado que utiliza o aludido veículo por opção,

bem como contraria a jurisprudência dominante neste Tribunal.

Precedentes. Além disso, mister registrar que a reclamada, em sua

peça defensiva, não rechaçou, peremptoriamente , o uso de

motocicleta pelo autor. Ao contrário, admitiu que o reclamante

poderia utilizar sua moto para executar as atividades laborais,

argumentando, tão somente, que não havia exigência da empresa

nesse sentido. Acrescente-se, também, ter sido consignado no

acórdão regional o desconhecimento do preposto da ré acerca do

meio de transporte utilizado pelo autor no exercício da função de

vendedor, o que gera presunção de veracidade das alegações

deduzidas na peça inicial (inteligência que se extrai do artigo 843, §

1º, da CLT), ante a aplicação da confissão ficta. Nesse contexto,

embora tal presunção possa ser elidida por meio de provas que

demonstrem exatamente o contrário, esta não é a hipótese dos

autos. Diante da confissão ficta da empregadora, não afastada por

outro meio de prova, presume-se verídico o fato constitutivo da

pretensão, qual seja, o uso habitual de motocicleta para execução

das tarefas de vendedor. Recurso de revista conhecido e provido

(RR-10801-57.2019.5.15.0004, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 02/09/2022).
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( . . . ) I I I  -  R E C U R S O  D E  R E V I S T A .  A D I C I O N A L  D E

PERICULOSIDADE. USO DE MOTOCICLETA NO DESEMPENHO

DAS ATIVIDADES LABORAIS. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA.

Trata-se de montador de móveis que fazia uso de motocicleta para

o deslocamento entre os clientes e que pretende o recebimento do

adicional de periculosidade. O eg. TRT entendeu que o direito à

parcela está restrito aos trabalhadores que utilizam a motocicleta

como instrumento de trabalho, salientando que este não é o caso do

reclamante, que a utilizava apenas como meio de transporte para se

locomover entre os locais onde deveria proceder à montagem dos

móveis, podendo fazê-lo por qualquer outro meio de transporte além

da motocicleta. O item 1 do Anexo 5 da Portaria nº 1.565/2014 do

extinto Ministério do Trabalho e Emprego, que regulamenta a

questão, não deixa dúvida de que " As atividades laborais com

utilização de motocicleta ou motoneta no deslocamento de

trabalhador em vias públicas são consideradas perigosas ." No

caso, o fato é que o reclamante se utiliza da motocicleta para se

deslocar entre os locais que deveria proceder à montagem dos

móveis. Embora não houvesse a obrigatoriedade de que esse

deslocamento se desse por meio da motocicleta, podendo o

reclamante se locomover por qualquer outro meio de

transporte, a circunstância não afasta o direito ao recebimento

do adicional de periculosidade, na medida em que o autor

estava exposto a maior risco nas vias públicas. Desse modo,

constata-se que o Tribunal Regional, ao não reconhecer o direito ao

pagamento do adicional de periculosidade, decidiu em

desconformidade com o disposto no art. 193, § 4º, da CLT, que

considera como atividade perigosa aquela exercida por

trabalhadores que fazem uso de motocicleta no desempenho de

suas atividades. Os empregados passaram a fazer jus ao

recebimento do referido adicional, a fim de compensar o perigo na

utilização desse instrumento no labor diário. Precedentes. Recurso

de revista conhecido por violação do art. 193, § 4º, da CLT e

provido" (RR-1546-78.2016.5.19.0001, 8ª Turma, Relator Ministro

Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 24/10/2022).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador.

INDENIZAÇÃO PELO ALUGUEL DE MOTOCICLETA

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição , a transcrição fora do tópico, a transcrição

de trechos que não contenham a tese jurídica que consubstancia o

prequestionamento, a transcrição de trecho impertinente, a

transcrição da ementa, a transcrição da conclusão do acórdão, a

transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os limites da tese

devolvida no Recurso de Revista e sem o devido destaque, não

atendem ao requisito em tela.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000054-14.2017.5.05.0031
Relator ESEQUIAS PEREIRA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE SIND TRAB POSTOS SERVICOS
COMB DER PETROLEO ESTADO
BAHI

ADVOGADO CARLOS ALBERTO TOURINHO
FILHO(OAB: 16936/BA)

ADVOGADO JULIANA AUGUSTA DOS SANTOS
MELO(OAB: 48682/BA)

AGRAVADO JEAN CARLOS ALVES PELETEIRO

ADVOGADO EDINEI MATEO BALLIN(OAB:
26507/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB POSTOS SERVICOS COMB DER PETROLEO
ESTADO BAHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 79a0499

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):
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SIND TRAB POSTOS SERVICOS COMB DER PETROLEO

ESTADO BAHI

Advogado(a)(s):

CARLOS ALBERTO TOURINHO FILHO (BA - 16936)

JULIANA AUGUSTA DOS SANTOS MELO (BA - 48682)

Recorrido(a)(s):

JEAN CARLOS ALVES PELETEIRO

Advogado(a)(s):

EDINEI BALLIN (BA - 26507)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Penhora / Depósito/ Avaliação.

GARANTIA DO JUÍZO - DEPÓSITOS

LIBERAÇÃO DE CRÉDITO

Não se constata possível ofensa aos dispositivos constitucionais

apontados pela Parte Recorrente. Violação, se houvesse, seria

meramente reflexa, o que é insuficiente para autorizar o seguimento

do Recurso de Revista, conforme termos da Súmula nº 266 do TST,

e do que dispõe oart. 896, §2º, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000755-94.2010.5.05.0491
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

AGRAVANTE CARLOS SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO IRUMAN RAMOS CONTREIRAS(OAB:
10889/BA)

ADVOGADO LUCILIA FARIA DE GÓIS(OAB:
11494/BA)

AGRAVADO MUNICIPIO DE ILHEUS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS SANTOS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c62d2a7

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

CARLOS SANTOS RIBEIRO

Advogado(a)(s):

IRUMAN RAMOS CONTREIRAS (BA - 10889)

LUCILIA FARIA DE GÓIS (BA - 11494)

Recorrido(a)(s):

MUNICIPIO DE ILHEUS

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Cabimento / Decisão Interlocutória.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Cerceamento de Defesa.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos constitucionaisinvocados neste

tema, inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

Por oportuno, saliente-se que a insurgência atinente à suscitada

violação ao art. 5º, incisos LIV e LV, da Constituição encontra-se

desfocada, porquanto osprincípios do devido processo legal, do

contraditório e da ampla defesa estão sendo observados, tanto que

a parterecorrente deles tem se valido na tentativa de alterar o

decidido.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000020-64.2011.5.05.0511
Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA

SANTOS

AGRAVANTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

ADVOGADO CARLOS FREDERICO VALVERDE
OLIVEIRA(OAB: 15358/BA)

AGRAVADO TELENGE TELECOMUNICACOES E
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

ADVOGADO ROBERTO DOREA PESSOA(OAB:
12407/BA)

AGRAVADO LADISLAN DE JESUS

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO FREITAS(OAB:
18041/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cf059a2

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Advogado(a)(s):

1.EDSON DOS REIS SILVA JUNIOR (BA - 22130)

1.CARLOS FREDERICO VALVERDE OLIVEIRA (BA - 15358)

Recorrido(a)(s):

1.LADISLAN DE JESUS

2.TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHARIA LTDA

Advogado(a)(s):

1.ANDRE FIGUEIREDO FREITAS (BA - 18041)

2.VALTON DORIA PESSOA (BA - 11893)

2.ROBERTO DOREA PESSOA (BA - 12407)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Contudo, o recurso revela-se deserto em face da ausência de

garantia do Juízo.

Com efeito, competia à Parte Recorrente, ao interpor o presente

Apelo, comprovar a garantia do Juízo, conforme entendimento

sedimentado no item II da Súmula 128/TST, in verbis:

"Nº 128 - DEPÓSITO RECURSAL

(...)

II - Garantido o juízo, na fase executória, a exigência de depósito

para recorrer de qualquer decisão viola os incisos II e LV do art. 5º

da CF/1988. Havendo, porém, elevação do valor do débito, exige-se

a complementação da garantia do juízo."

No entanto, não consta dos autos a referida garantia.

Ressalte-se que, não obstante a Reclamada se encontrar em

recuperação judicial, a obrigação de garantia do Juízo persiste, já

que o § 10 do art. 899 da CLT apenas isenta as empresas em

recuperação judicial de efetivarem o pagamento do depósito

recursal.

Saliente-se, ademais, que, na hipótese sob exame, não tem

aplicabilidade o art. 1.007, § 2º, do CPC e à OJ nº 140 da SBDI-1,

do TST, na medida em que não há insuficiência de garantia, mas
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sim ausência da mesma.

Registre-se o entendimento do TST, como se vê no seguinte

precedente da sua SDI-I (grifou-se):

AGRAVO INTERNO - EMBARGOS EM AGRAVO EM EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA - OPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017 - EXECUÇÃO - EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL - AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO - DESERÇÃO

DO RECURSO DE REVISTA DECLARADA DE MODO

ORIGINÁRIO NO TST. Deve ser mantida a decisão agravada por

fundamento diverso, já que, consoante jurisprudência desta

Corte, a isenção do depósito recursal à empresa em

recuperação judicial, prevista no art. 899, § 10, da CLT, é

aplicável à fase de conhecimento. Em execução, há previsão

legal específica - art. 884, § 6º, da CLT -, que somente

excepciona a exigência da garantia do Juízo ou penhora " às

entidades filantrópicas e/ou àqueles que compõem ou

compuseram a diretoria dessas instituições" . Precedentes de

todas as Turmas . Óbice do § 2º do art. 894 da CLT. Agravo

Interno a que se nega provimento. (Ag-E-Ag-ED-AIRR-325-

03.2016.5.10.0101, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT

09/09/2022).

Reputo, pois, deserto o Recurso de Revista interposto.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000576-79.2018.5.05.0201
Relator ANA PAOLA SANTOS MACHADO

DINIZ

AGRAVANTE ANA MARIA PEREIRA ANDRADE

ADVOGADO ETIENNE COSTA MAGALHAES(OAB:
11663/BA)

AGRAVANTE ROBERTO LUIS LEAL ANDRADE

ADVOGADO ETIENNE COSTA MAGALHAES(OAB:
11663/BA)

AGRAVADO PEREIRA ANDRADE COMERCIAL DE
CALCADOS E VESTUARIO LTDA

ADVOGADO ETIENNE COSTA MAGALHAES(OAB:
11663/BA)

AGRAVADO JULIANA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO JEFFSON MARINHO SANTOS
SOUZA(OAB: 46075/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA PEREIRA ANDRADE

  - ROBERTO LUIS LEAL ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 279bf12

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.ROBERTO LUIS LEAL ANDRADE E OUTRA

Advogado(a)(s):

1.ETIENNE COSTA MAGALHAES (BA - 11663)

Recorrido(a)(s):

1.PEREIRA ANDRADE COMERCIAL DE CALCADOS E

VESTUARIO LTDA

2.JULIANA DA SILVA SANTOS

Advogado(a)(s):

1.ETIENNE COSTA MAGALHAES (BA - 11663)

2.JEFFSON MARINHO SANTOS SOUZA (BA - 46075)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Desconsideração da Personalidade

Jurídica.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos constitucionais invocados,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista.

Ressalte-se que os princípios processuais do contraditório e ampla

defesa, com os meios e os recursos a eles inerentes, estão sendo

observados, não havendo falar em afronta ao art. 5º, LV, da

Constituição Federal.

De outro modo, violação, se houvesse, seria meramente reflexa, o

que é insuficiente para autorizar o seguimento do Recurso de

Revista, de acordo com o entendimento atual de todas as Turmas

do TST, litteris:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA EM

EXECUÇÃO. NULIDADE. DEVIDO PROCESSO LEGAL.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA O SÓCIO DA

EMPRESA RECLAMADA. TEORIA DA DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA DO DEVEDOR. Não demonstrada a

alegada violação direta e literal de dispositivo da Constituição da

República, única hipótese autorizada pelo legislador ordinário para o

processamento do recurso de revista nos feitos em execução,

forçoso concluir pela inadmissibilidade do agravo de instrumento. A

discussão acerca da desconsideração da personalidade jurídica, do

redirecionamento da execução contra o sócio da empresa

reclamada, bem como da necessidade de observância do

procedimento previsto na CLT reveste-se de contornos nitidamente

infraconstitucionais, não autorizando concluir pela violação de

nenhum dispositivo constitucional. Agravo de Instrumento não

provido. (...). Agravo de Instrumento não provido. (AIRR-810-

36.2010.5.06.0000, 1ª Turma, Relator Ministro Lelio Bentes Correa,

DEJT 11/09/2017).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014 . 1. PRELIMINAR DE NULIDADE DO

ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

J U R I S D I C I O N A L .  N Ã O  C O N F I G U R A Ç Ã O  .  2 .

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA SÓCIO DA

EMPRESA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. INEXISTÊNCIA

DE VIOLAÇÃO DIRETA E LITERAL DE DISPOSITIVO

C O N S T I T U C I O N A L .  D E C I S Ã O  D E N E G A T Ó R I A  C O M

FUNDAMENTO NO ARTIGO 255, INCISO III, ALÍNEAS "A" E "B",

DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL SUPERIOR DO

TRABALHO. Não merece provimento o agravo, pois não

desconstitui os fundamentos da decisão monocrática , pela qual foi

negado provimento ao agravo de instrumento em recurso de revista

do sócio executado, fundada nos fundamentos de que: a) não

houve negativa de prestação jurisdicional, na medida em que o

Regional de origem emitiu expressamente a tese de que o contexto

fático dos autos autoriza a desconsideração jurídica da empresa,

uma vez que, apesar de a parte executada ter indicado bens em

garantia, "não há dúvidas de que tais valores não estão à

disposição para o pagamento do débito existente na presente

execução, na medida em que (...) os veículos foram dados em

garantia de outros processos e os valores apreendidos pela Justiça

Criminal, por conta dos fatos citados"; e b) a discussão dos autos,

relativa à desconsideração da personalidade jurídica e à

responsabilidade dos sócios, antes de alcançar o patamar

constitucional pretendido pela parte, demandaria a incursão prévia

no exame de normas infraconstitucionais que norteiam a matéria,

conforme se denota das próprias razões recursais do agravo

interposto pelo sócio executado . Agravo desprovido. (Ag-AIRR-

11033-77.2014.5.15.0058, 2ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto

Freire Pimenta, DEJT 19/11/2021).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E ANTERIOR À

LEI 13.467/2017 . EXECUÇÃO . DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA.  PROSSEGUIMENTO DA

EXECUÇÃO EM FACE DE SÓCIO DA EMPRESA EXECUTADA.

EXAME DA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. ÓBICE DO

ART. 896, § 2º, DA CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. O recurso de

revista só tem cabimento nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896,

"a", "b" e "c", da CLT (conhecimento, observado o seu § 9º),

respeitados os limites ainda mais rigorosos do § 2º do citado artigo

(execução de sentença) . Nesse quadro lógico de veiculação

necessariamente restrita do apelo, não há como realizar seu

destrancamento, pelo agravo de instrumento, se não ficou

demonstrada inequívoca violação direta à CF. É que, na lide em

apreço, a discussão acerca da teoria da desconsideração da

personalidade jurídica, da possibilidade de redirecionamento da

execução em face dos sócios, bem como dos limites da

responsabilidade patrimonial na fase de execução, antes de

alcançar o patamar constitucional pretendido pela parte,

demandaria a análise e interpretação prévia das normas

infraconstitucionais atinentes à matéria, o que impossibilita o

processamento do apelo, em virtude dos limites impostos pelo art.

896, §2º, da CLT, e pela Súmula 266 do TST. Agravo de

instrumento desprovido. (AIRR-67600-76.2005.5.02.0068, 3ª Turma,

Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 09/03/2018).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

APELO INTERPOSTO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N.º
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13.105/2015 (NOVO CPC). PROCESSO DE EXECUÇÃO.

EXECUÇÃO CONTRA O DEVEDOR SUBSIDIÁRIO. ART. 5.º,

XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. OFENSA REFLEXA.

SÚMULA N.º 266 DO TST. In casu, discute-se o momento

adequado para a promoção de execução contra o devedor

subsidiário pelos débitos trabalhistas. Ora, tendo sido reconhecido

pelo Regional que a execução foi primeiramente promovida contra o

devedor principal, mas com insucesso, o redirecionamento da

execução contra o devedor subsidiário, sem que antes tenha sido

procedido à desconsideração da personalidade jurídica do devedor

principal, não atenta contra a coisa julgada, insculpido no inciso

XXXVI do art. 5.º da Carta Magna. Precedentes. Registre-se, ainda,

que para se averiguar a afronta literal e direta do dispositivo

anteriormente citado, seria necessária a prévia análise das normas

in f raconst i tuc iona is  que regem a questão acerca da

responsabilidade do devedor subsidiário, o que se mostra inviável

em processo de execução, nos termos da Súmula n.º 266 do TST e

do art. 896, § 2.º, da CLT. Agravo de Instrumento conhecido e não

provido. (AIRR-189-66.2012.5.02.0069, 4ª Turma, Relatora Ministra

Maria de Assis Calsing, DEJT 06/04/2018).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

(...). EXECUÇÃO. ART. 896, § 2º, DA CLT. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. BENEFÍCIO DE ORDEM. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA DA DEVEDORA PRINCIPAL.

MATÉRIA DE NATUREZA INFRACONSTITUCIONAL . Nos termos

do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 desta Corte, a

admissibilidade do recurso de revista interposto na fase de

execução está limitada à demonstração de violação direta e literal

de dispositivo da Constituição Federal. A questão examinada no v.

acórdão regional está centrada no redirecionamento da execução

ao devedor subsidiário sem a prévia desconsideração da

personalidade jurídica do devedor principal, o que inviabiliza a

reforma do despacho agravado, uma vez que eventual ofensa aos

dispositivos da Constituição Federal apontados na revista somente

ocorreria de maneira reflexa ou indireta, pois demandaria o exame

de legislação infraconstitucional. De outro lado, verifica-se que o

posicionamento adotado pela Corte de origem revela plena sintonia

com a iterativa, notória e atual jurisprudência deste Tribunal, no

sentido de que o direcionamento da execução ao devedor

subsidiário prescinde a prévia desconsideração da personalidade

jurídica do devedor principal, bastando o inadimplemento deste.

Precedentes . Agravo de instrumento não provido. (AIRR-1001414-

22.2015.5.02.0612, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 20/04/2018).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA SOB A

ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. (...). DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA. Insurgência recursal contra a decisão do Tribunal

Regional do Trabalho no tocante à desconsideração da

personalidade jurídica da empresa devedora principal para o

redirecionamento da execução para o sócio. O exame prévio dos

critérios de transcendência do recurso de revista revela a

inexistência de qualquer deles a possibilitar o exame do apelo no

TST. A par disso, irrelevante perquirir a respeito do acerto ou

desacerto da decisão agravada, dada a inviabil idade de

processamento, por motivo diverso, do apelo anteriormente

obstaculizado. Agravo de instrumento não provido. (AIRR-1001192-

96.2018.5.02.0079, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 19/11/2021).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

REGIDO PELA LEI N° 13.015/2014 E PELO CPC/2015 - FASE DE

EXECUÇÃO -  TEORIA DA DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA - REDIRECIONAMENTO - EX-

SÓCIO - PENHORA. O Tribunal Regional entendeu que o fato de o

ex-sócio ter se beneficiado dos serviços prestados pela ré-

embargada, durante o período aproximado de nove meses, não é

justificativa para o redirecionamento da execução. Ainda, entendeu

que a teoria da desconsideração da personalidade jurídica a

direcionar a execução sobre os bens dos sócios deve ser

interpretada de forma razoável para não causar danos patrimoniais

ao suposto devedor, sem a exigível correlação com os benefícios

auferidos durante o período em que integrou o quadro social. É de

se notar que a decisão regional resultou de interpretação do sentido

e alcance conferido à teoria da desconsideração da pessoa jurídica,

consubstanciada nos arts. 28 do Código de Defesa do Consumidor

e 50 do Código Civil. Desse modo, o debate da matéria envolve

interpretação de dispositivos infraconstitucionais. Logo, apenas de

forma reflexa seria possível cogitar, em tese, de suposta ofensa a

dispositivo constitucional, o que desatende à exigência contida no

art. 896, § 2º, da CLT. Ileso o art. 5º, XXXVI, da Constituição

Federal. Precedentes. Agravo de instrumento desprovido. (AIRR -

34-02.2016.5.02.0044, Relator Ministro: Luiz Philippe Vieira de

Mello Filho, Data de Julgamento: 30/5/2018, 7ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 4/6/2018).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. GRUPO ECONÔMICO. CONFIGURAÇÃO.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. INCLUSÃO DE EMPRESA NA

F A S E  D E  E X E C U Ç Ã O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA DA EXECUTADA PRINCIPAL.

VIOLAÇÃO DIRETA E L ITERAL A DISPOSITIVO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INOCORRÊNCIA. SÚMULA Nº 266
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DO TST. Em se tratando de recurso de revista interposto em

processo de execução, a única hipótese de cabimento é a alegação

de ofensa direta e literal a preceito constitucional, nos termos do art.

896, § 2º, da CLT, combinado com a Súmula nº 266 do TST. No

tocante à possibilidade de inclusão de empresa pertencente ao

grupo econômico apenas na fase de execução, cumpre observar

que esta Corte Superior consolidou entendimento no sentido de

admitir que o responsável solidário, integrante do grupo econômico,

seja sujeito passivo na execução, ainda que não tenha participado

da relação processual como reclamado, na fase de conhecimento.

Incide, na espécie, a Súmula 333 do TST. Por outro lado, para se

chegar à conclusão pretendida pela recorrente, no sentido de que

não restou conf igurado o grupo econômico,  ter-se- ia,

necessariamente, que reexaminar o conjunto fático-probatório, o

que é vedado nesta instância extraordinária, nos termos da Súmula

126/TST. No que diz respeito à desconsideração da personalidade

jurídica da executada principal e redirecionamento da execução

contra os seus sócios, cabe ressaltar que tal questão envolve,

também, o exame de normas infraconstitucionais, razão pela qual a

eventual ofensa aos dispositivos constitucionais citados no apelo

(incisos II, XXXV, LIV e LV, do art. 5º) somente se daria de modo

reflexo ou indireto, o que inviabiliza o prosseguimento do recurso

em exame, nos termos da já citada Súmula nº 266 do TST . Agravo

de instrumento conhecido e não provido. (AIRR-10149-

74.2015.5.03.0146, 8ª Turma, Relator Desembargador Convocado

Joao Pedro Silvestrin, DEJT 25/06/2021).

Desatendidos, nessas circunstâncias,  os requis i tos de

admissibilidade, encontra-se desaparelhada a Revista, nos termos

do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000597-95.2014.5.05.0039
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE JULIO CESAR ANDRADE CRUZ

ADVOGADO ALEXSANDRO MIRANDA
MOTA(OAB: 40803/BA)

RECORRIDO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

ADVOGADO PEDRO MARCOS CARDOSO
FERREIRA(OAB: 7606/BA)

ADVOGADO CASSIUS EDUARDO SANTOS
BAQUEIRO(OAB: 32588/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 511a2b2

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA

Advogado(a)(s):

PEDRO MARCOS CARDOSO FERREIRA (BA - 7606)

CASSIUS EDUARDO SANTOS BAQUEIRO (BA - 32588)

CARLA PITANGUEIRA BONFIM (BA - 29648)

ANGELA MOISES FARIA LANTYER (BA - 24499)

Recorrido(a)(s):

JULIO CESAR ANDRADE CRUZ

Advogado(a)(s):

ALEXSANDRO MIRANDA MOTA (BA - 40803)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Inicialmente, cumpre salientar que, em razão do princípio da

unirrecorribilidade dos recursos, o Recurso de Revista de

ID.e12262cnão será analisado, pois é mera cópia da peça a ser

analisada neste momento.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo, nos termos da ADPF n. 616 do STF.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Turno

Ininterrupto de Revezamento.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico,

registre-se que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 423, e Julgado da SDI-I do TST, litteris (grifou-se):

AGRAVO EM EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI N° 13.015/2014 E DO NCPC -

T U R N O S  I N I N T E R R U P T O S  D E  R E V E Z A M E N T O  -

ELASTECIMENTO DA JORNADA POR NEGOCIAÇÃO COLETIVA

- HORAS EXTRAS HABITUAIS - INVALIDADE A jurisprudência

desta Corte, consubstanciada na Súmula n° 423 do TST,

preceitua ser válido o estabelecimento de turno ininterrupto de

revezamento para além de 6 (seis) horas diárias, limitado a 8

(oito) horas, desde que haja previsão em norma coletiva e não

ocorra prestação habitual de horas extras. FERIADOS

LABORADOS E NÃO COMPENSADOS - REGIME 6X2 -

PAGAMENTO EM DOBRO Não está contrariado o teor da Súmula

nº 444/TST, invocada analogicamente no acórdão embargado.

Ainda que o verbete verse sobre o regime 12x36, o pagamento em

dobro dos feriados trabalhados e não compensados é plenamente

aplicável à compensação de jornada no sistema 6x2. Julgados

desta Eg. Corte. Agravo a que se nega provimento. (Ag-E-ED-ARR -

1201-94.2011.5.09.0671 , Relatora Ministra: Maria Cristina Irigoyen

Peduzzi,  Data de Julgamento: 15/03/2018, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

23/03/2018)

Esse aspecto obsta o seguimento do Recurso de Revista sob

quaisquer alegações, inclusive por dissenso pretoriano, consoante

regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

Ademais, destaque-se que aapreciação da matéria ventilada neste

quesito enseja a revisão de matéria fática e probatória, inviável em

sede extraordinária, nos termos da Súmula nº 126 do Colendo

TST,inclusive por divergência jurisprudencial .

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado / Cálculo/Repercussão.

A análise da admissibilidade do recurso de revista, neste tópico,

fica prejudicada, em razão da existência de acórdão superveniente

e modificativo que adequou o julgado conforme tese jurídica fixada

pelo Tribunal Pleno do TST no Tema 009 doIncJulgRREmbRep

10169-57.2013.5.05.0024.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Adicional

Noturno / Prorrogação do Horário Noturno.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico,

registre-se que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 60, II, aspecto que obsta o seguimento do Recurso de

Revista sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

Ademais, registre-se quea pretensão da Parte Recorrente

importaria no reexame de fatos e provas, encontrando óbice na

Súmula 126 do TST, o que inviabiliza o seguimento do Recurso de

Revista, inclusive por divergência jurisprudencial .

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico,

registre-se que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 463, I, e recente Julgado da SDI-I do TST, litteris

(grifou-se):

EMBARGOS INTERPOSTOS PELO RECLAMANTE NA VIGÊNCIA

DAS LEIS DE Nºs 13.015/2014 E 13.467/2017. CONCESSÃO DOS

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017.

PESSOA NATURAL. APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL

ATENDIDO. 1 . Cuida-se de controvérsia acerca da aptidão da

declaração de hipossuficiência econômica para f ins de

comprovação do direito da pessoa natural ao benefício da

assistência judiciária gratuita, em Reclamação Trabalhista ajuizada

após a entrada em vigor da Lei n.º 13.467/2017, que conferiu nova

redação ao artigo 790 da Consolidação das Leis do Trabalho. 2.

Consoante disposto no artigo 790, §§ 3º e 4º, da Consolidação das

Leis do Trabalho, com a redação conferida pela Lei n.º 13.467/2017,

o direito aos benefícios da justiça gratuita resulta da insuficiência

econômica da parte - presumida nas hipóteses em que evidenciada

a percepção de salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento)

do limite máximo do benefício do Regime Geral de Previdência

Social, ou passível de demonstração pela comprovação da

impossibilidade de custeio das despesas processuais. Verifica-se,

contudo, que a alteração legislativa introduzida pela Lei n.º

13.467/2017 não fez incluir no texto consolidado a forma pela qual

se deve dar a comprovação da insuficiência de recursos para fins

da concessão do benefício . Assim, têm aplicação subsidiária e

supletiva as disposições contidas na legislação processual civil.

Conforme se extrai dos artigos 99, § 3º, do Código de Processo Civil

e 1º da Lei n.º 7.115/1983, a declaração de hipossuficiência

econômica firmada por pessoa natural ou por seu procurador

regularmente constituído revela-se suficiente para fins de

comprovação da incapacidade de suportar o pagamento das

despesas do processo. Conclui-se, portanto, que tem plena
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aplicação, mesmo após a edição da Lei n.º 13.467/2017, o

entendimento consubstanciado no item I da Súmula n.º 463 do

Tribunal Superior do Trabalho, no sentido de que, " a partir de

26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária gratuita

à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim

(art. 105 do CPC de 2015) ". Precedentes desta Corte superior. 3 .

A tese esposada pela Turma, na hipótese dos autos, revela-se

dissonante da jurisprudência iterativa e notória deste Tribunal

Superior, consubstanciada no item I da Súmula n.º 463 do TST. 4.

Embargos interpostos pelo reclamante de que se conhece, por

divergência jurisprudencial, e a que se dá provimento (E-RR-415-

09.2020.5.06.0351, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Lelio Bentes Correa, DEJT 07/10/2022).

Esse aspecto obsta o seguimento do Recurso de Revista sob

quaisquer alegações, inclusive por dissenso pretoriano, consoante

regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

PREJUDICADO o Recurso de Revista de ID. e12262c.

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000747-47.2016.5.05.0026
Relator ESEQUIAS PEREIRA DE OLIVEIRA

RECORRENTE INCOMAF COMERCIO DE
MADEIRAS E FERRAGENS LTDA

ADVOGADO RICARDO LOPES SILVA(OAB:
29580/BA)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

RECORRIDO PAULA CRISTINA BARBOSA DE
SOUZA

ADVOGADO MERCIA MARTINS DO AMOR
DIVINO(OAB: 22195/BA)

ADVOGADO GICELA ALVES RODRIGUES(OAB:
19713/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA CRISTINA BARBOSA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 85059bf

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

INCOMAF COMERCIO DE MADEIRAS E FERRAGENS LTDA

Advogado(a)(s):

FRANCISCO CARLOS SILVA SANTANA (BA - 13277)

RICARDO LOPES SILVA (BA - 29580)

LUIS HENRIQUE MAIA MENDONÇA (BA - 14758)

Recorrido(a)(s):

PAULA CRISTINA BARBOSA DE SOUZA

Advogado(a)(s):

MERCIA MARTINS DO AMOR DIVINO (BA - 22195)

GICELA ALVES RODRIGUES (BA - 19713)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado / Cálculo/Repercussão.

A Revista merece trânsito.

Registre-se o Tribunal Pleno do TST, nos autos do Processo

IncJulgRREmbRep-10169-57.2013.5.05.0024, publicado em

31/3/2023, definiu a tese jurídica para o Tema Repetitivo no 0009 -

"repouso semanal remunerado - RSR - integração das horas

extraordinárias habituais - repercussão nas demais parcelas

salariais - bis in idem - Orientação Jurisprudencial 394 da SbDI-1 do

TST" e aprovou a alteração na redação da Orientação

Jurisprudencial no 394 da SBDI-I do TST, atribuindo-lhe o seguinte

texto:

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. INTEGRAÇÃO DAS

HORAS EXTRAS. REPERCUSSÃO NO CÁLCULO DAS FÉRIAS,

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO, AVISO PRÉVIO E DEPÓSITOS

DO FGTS.
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I - A majoração do valor do repouso semanal remunerado,

decorrente da integração das horas extras habituais, deve repercutir

no cálculo, efetuado pelo empregador, das demais parcelas que têm

como base de cálculo o salário, não se cogitando de \'bis in idem\'

por sua incidência no cálculo das férias, da gratificação natalina, do

aviso prévio e do FGTS;

II - O item I será aplicado às horas extras trabalhadas a partir de

20/3/2023 .

Pelos fundamentos expostos no acórdão, vislumbra-se, na decisão

da Turma, possível contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº

394 da SBDI-I/TST, razão por que é recomendável que se dê

seguimento ao recurso para melhor exame.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Controle de

Jornada / Cartão de Ponto.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova / Hora Extra/Intervalo.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos invocados neste tema,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

Cabe enfatizar que os fundamentos lançados no Acórdão Regional

guardam perfeita sintonia com as diretrizes atinentes à distribuição

do ônus da prova - arts. 818 da CLT e 373 do CPC.

Registre-se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional

está lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com

o revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibil idade do

Apelo,conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior

Corte Trabalhista, inclusive por divergência jurisprudencial.

CONCLUSÃO

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista, conferindo prazo

legal para a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000705-17.2019.5.05.0018
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE VICTOR DOS SANTOS CONCEICAO
VIEIRA

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

RECORRENTE SAO MIGUEL LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO BURGOS
FREIRE(OAB: 13538/BA)

RECORRIDO VICTOR DOS SANTOS CONCEICAO
VIEIRA

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

RECORRIDO SAO MIGUEL LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO BURGOS
FREIRE(OAB: 13538/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO MIGUEL LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA

  - VICTOR DOS SANTOS CONCEICAO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID de3d0db

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

SAO MIGUEL LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA

Advogado(a)(s):

JOSE ROBERTO BURGOS FREIRE (BA - 13538)

Recorrido(a)(s):

VICTOR DOS SANTOS CONCEICAO VIEIRA

Advogado(a)(s):

DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES MARTINS (BA - 28154)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Controle de
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Jornada / Cartão de Ponto.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Trabalho

Externo.

A apreciação da matéria ventilada neste quesito enseja a revisão

de matéria fática e probatória, inviável em sede extraordinária, nos

termos da Súmula nº 126 do Colendo TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento.

NATUREZA INDENIZATÓRIA NO PERÍODO ALCANÇADO PELA

REFORMA TRABALHISTA

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade do §4º do artigo 71 da

Consolidação das Leis do Trabalho, determino o processamento do

Recurso de Revista, em atendimento ao artigo 896, alínea "c", da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Neste sentido:

I - AGRAVO DO RECLAMADO. PROVIMENTO DO RECURSO DE

REVISTA DA RECLAMANTE. INTERVALO INTRAJORNADA.

CONCESSÃO PARCIAL. PERÍODO POSTERIOR A 11.11.2017.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 71, §4º, DA CLT, COM A REDAÇÃO

CONFERIDA PELA LEI Nº 13.467/2017. Ante as razões

apresentadas pelo reclamante, merece provimento o agravo interno,

para reexame do recurso de revista do reclamado. Agravo

conhecido e provido . I I  -  RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMANTE. INTERVALO INTRAJORNADA. CONCESSÃO

PARCIAL. PERÍODO POSTERIOR A 11.11.2017. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 71, §4º, DA CLT, COM A REDAÇÃO CONFERIDA PELA

LEI Nº 13.467/2017. 1. Com a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 ("reforma trabalhista"), o § 4º do art. 71 da CLT

recebeu nova redação, passando a dispor que a não concessão ou

a concessão parcial do intervalo intrajornada implica o pagamento

apenas do período suprimido, acrescido de 50%, com natureza

indenizatória. 2. À luz do entendimento prevalente nesta

Primeira Turma, a Lei 13.467/2017 tem aplicação imediata aos

contratos de trabalho que permaneceram em curso após sua

vigência. 3 . Mantém-se, pois, a conclusão adotada no acórdão

regional, no sentido de aplicar a atual redação do art. 71, § 4º, da

CLT ao período posterior a 11.11.2017. Recurso de revista não

conhecido. (RR-434-69.2021.5.11.0018, 1ª Turma, Relator Ministro

Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/05/2023).

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

R E C L A M A D O  R E G I D O  P E L A  L E I  1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 .

TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA 1  -  S INDICATO.

SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. LEGITIMIDADE ATIVA AD

CAUSAM .  CONCESSÃO PARCIAL  DO INTERVALO

INTRAJORNADA (ÓBICE DA SÚMULA 333 DO TST) . Impõe-se

reconhecer que o sindicato-autor tem legitimidade ativa ad causam

para atuar na defesa dos direitos ora postulados, de maneira que o

processamento do recurso de revista esbarra no óbice da Súmula

333 do TST. Agravo de instrumento não provido . 2 - INTERVALO

INTRAJORNADA (VIOLAÇÕES NÃO CONFIGURADAS - ÓBICE

DA SÚMULA 126 DO TST) . Não merece ser provido agravo de

instrumento que visa a liberar recurso de revista que não preenche

os pressupostos contidos no art. 896 da CLT quanto aos temas em

epigrafe. Agravo de instrumento não provido . 3 - PARCELAS

VINCENDAS. ART. 71, §4º, DA CLT. APLICAÇÃO DA NOVA

REDAÇÃO DO CITADO DISPOSITIVO INSERIDA PELA LEI

13.467/2017. PERÍODO CONTRATUAL ANTERIOR E POSTERIOR

À 11/11/2017. APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO. Demonstrada

possível violação do art. 71, §4º, da CLT, impõe-se o provimento do

agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso

de revista quanto ao tema. Agravo de instrumento provido. II -

RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

PARCELAS VINCENDAS. ART. 71, §4º, DA CLT. APLICAÇÃO DA

NOVA REDAÇÃO DO CITADO DISPOSITIVO INSERIDA PELA LEI

13.467/2017. PERÍODO CONTRATUAL ANTERIOR E POSTERIOR

À 11/11/2017. APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO . 1. A controvérsia

dos autos envolve período anterior e posterior à Lei 13.467/2017,

sendo típico caso de subsunção das normas de aplicação da lei no

tempo. 2. A antiga redação do §4º do art. 71 da CLT não

constitui direito adquirido, vez que a questão deve ser

solucionada de acordo com a legislação em vigor em cada

época, ou seja, para os fatos ocorridos antes de 11/11/2017

incide a referida redação anterior, por sua vez, para os fatos

ocorridos após essa data, devem ser observadas as alterações

materiais trazidas pela Lei 13.467/2017, conforme preceitua o art.

6.º, §§ 1.º e 2.º, da LINDB . 3. A nova redação do art. 71, §4º, da

CLT estabelece que a concessão parcial do intervalo intrajornada

implica o pagamento apenas do período suprimido, e não mais do

período integral do intervalo, diretriz que deve ser aplicada a partir
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de 11/11/2017. Nesse contexto, o Tribunal Regional, ao entender

que as regras de direito material são reguladas pela legislação

vigente à época do contrato de trabalho, vai de encontro às normas

de aplicação da lei no tempo . Recurso de revista conhecido e

provido. (RR-11625-32.2015.5.01.0461, 2ª Turma , Relatora

Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 09/04/2021).

(...) C) RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE - INTERVALO

INTRAJORNADA PARCIALMENTE CONCEDIDO - PAGAMENTO

APENAS DO PERÍODO SUPRIMIDO - APLICAÇÃO DO ART.71, §

4º, DA CLT COM A NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467/17 -

CONTRATO INICIADO ANTERIORMENTE E FINDADO

P O S T E R I O R M E N T E  À  R E F O R M A  T R A B A L H I S T A  -

T R A N S C E N D Ê N C I A  J U R Í D I C A  R E C O N H E C I D A  -

DESPROVIMENTO. 1. Nos termos do art. 896-A, § 1º, IV, da CLT,

constitui transcendência jurídica da causa a existência de questão

nova em torno da interpretação da legislação trabalhista. 2. A teor

do entendimento consolidado por esta Corte Superior na Súmula

437, I, do TST, a não concessão ou a concessão parcial do intervalo

intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, a empregados

urbanos e rurais, implica o pagamento total do período

correspondente, e não apenas daquele suprimido, com acréscimo

de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal

de trabalho (art. 71 da CLT), sem prejuízo do cômputo da efetiva

jornada de labor para efeito de remuneração. Ademais, o item III da

Súmula 437 do TST estabelece a natureza salarial do intervalo

intrajornada, quando não concedido ou reduzido pelo empregador,

repercutindo, assim, no cálculo de outras parcelas salariais. 3. No

entanto, a reforma trabalhista (Lei13.467/17) conferiu nova redação

ao art.71, § 4º, da CLT, passando a prever que a não concessão ou

a concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso

e alimentação, a empregados urbanos e rurais, implica o

pagamento, de natureza indenizatória, apenas do período

suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o

valor da remuneração da hora normal de trabalho. 4. No caso,

tendo o contrato de trabalho se iniciado anteriormente e

findado posteriormente à vigência da Lei 13.467/17, foi

determinada a observância da nova redação conferida ao art.

71, § 4º, da CLT, para o período a partir de 11/11/17. 5. Nesses

termos, conclui-se que a decisão foi proferida em estrita

consonância com a previsão expressa do art. 71, § 4º, da CLT

em sua redação atual, conforme o período de incidência da

norma. 6. Assim, em que pese reconhecida a transcendência

jurídica da questão e o recurso ter demonstrado a plausibilidade do

conhecimento, por divergência jurisprudencial, nega-se provimento

ao apelo. Recurso de revista conhecido e desprovido. (RRAg-947-

79.2020.5.09.0001, 4ª Turma , Relator Ministro Ives Gandra da

Silva Martins Filho, DEJT 02/06/2023).

ECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

CONTRATO DE TRABALHO VIGENTE ANTES E APÓS A LEI

13.467/2017. INOVAÇÕES DE DIREITO MATERIAL. EFEITOS

IMEDIATOS A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO DIPLOMA

LEGAL. ART. 6° da LINDB. INTERVALO INTRAJORNADA.

SUPRESSÃO PARCIAL. INTERVALO DO ARTIGO 384 DA CLT.

L I M I T A Ç Ã O  D A  C O N D E N A Ç Ã O  A T É  1 0 / 1 1 / 2 0 1 7 .

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. 1. No presente

caso, o Tribunal Regional concluiu que aos empregados

contratados antes da Lei 13.467/2017, não são aplicáveis as

disposições de direito material contidas na nova legislação. Com

isso, deixou de limitar a condenação do intervalo intrajornada

apenas ao período suprimido, bem como deixou de reconhecer a

natureza indenizatória da parcela, na forma da nova redação do §4º

do art. 71 da CLT. Manteve, ainda, a condenação da Reclamada ao

pagamento do intervalo do artigo 384 da CLT por todo o período

contratual, sem observar a revogação do dispositivo a partir de

11/11/2017. 2. As inovações de direito material introduzidas no

ordenamento jurídico pela Lei 13.467/2017 possuem efeitos

imediatos e gerais a partir da entrada em vigor do referido diploma

legal, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa

julgada (art. 5°, XXXVI, da CF e 6° da LINDB). 3. A decisão

regional proferida no sentido de não aplicar as inovações de

direito material ao contrato de trabalho ativo antes e após a

edição da Lei 13.467/2017, não observou o ordenamento

jurídico vigente e evidencia violação do §4º do art. 71 e do art.

384 da CLT. Transcendência jurídica reconhecida. Recurso de

revista conhecido e provido" (RR-20308-50.2021.5.04.0304, 5ª

Turma , Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

16/12/2022).

"(...)2. INTERVALO INTRAJORNADA. NOVA REDAÇÃO DO

ARTIGO 71, § 4º, DA CLT. LEI Nº 13.467/2017. CONTRATO DE

TRABALHO. INÍCIO ANTES DA REFORMA TRABALHISTA.

CONTINUIDADE. INCIDÊNCIA IMEDIATA. APLICAÇÃO NO

T E M P O .  T R A N S C E N D Ê N C I A  J U R Í D I C A  D A  C A U S A

RECONHECIDA. I - O Tribunal a quo manteve a sentença que

condenou a parte reclamada ao pagamento integral do intervalo

intrajornada suprimido parcialmente como hora extraordinária

durante todo o período imprescrito entre o outubro de 2013 até

janeiro de 2018, sem observar a nova redação do art. 71, § 4º, da

CLT. II - Efetivamente, as alterações feitas na conhecida reforma

trabalhista de 2017 tocaram no amago do arcabouço legal que rege

as relações de trabalho no Brasil, modificando profundamente as

interações intersubjetivas trabalhistas brasileiras, na tentativa de

equilibrar direitos e obrigações bilaterais e sinalagmáticos. No
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peculiar ramo trabalhista, a resposta sistêmica à aplicação da

novidade legislativa no aspecto substancial prima pelo norte de que

se trata de um contrato em que as partes não se encontram em

igualdade de condições, ao se qualificar uma delas como vulnerável

em relação à outra. A questão intertemporal de incidência do novo

direito no campo factual dos laços trabalhistas se mostra como

vórtice de toda sua lógica reformista e de sua pretensão de

modernizar o ambiente do mercado de trabalho. Sabe-se, de outro

lado, em relação materialidade do Direito do Trabalho, que a

inter temporal idade rege-se pelos pr incíp ios gerais  da

irretroatividade das leis e a aplicabilidade imediata da lei nova.

Nessa linha, o art. 6º, caput, da LINDB, que ressalta o proêmio

tempus regit actum, define que apenas não alcançam a modificação

legis lat iva aquelas s i tuações jur íd icas já protegidas e

completamente aperfeiçoadas, o direito adquirido e a coisa julgada,

garantias plasmadas no texto constitucional brasileiro (art. 5º,

XXXVI).III - Elemento central do contrato de trabalho, ligado ao

direito consolidado hermeticamente, tem-se a sucessividade das

prestações, cuja natureza marca qualquer nova disposição

contratual sob a observação de certa relatividade ou mesmo

limitação em aderir aos contratos de trabalho já em curso,

principalmente aquela tratativa de ordem heterônoma, em que as

partes não atuam de forma direta para definir quanto, porquê e

principalmente quando começarão a viger a novas disposições,

deixando a regra geral de aplicação imediata das normas materiais

a partir da vigência do recente normativo como melhor resposta às

prestações de cunho sucessivos futuras, não podendo afetar

aquelas que se consolidaram no passado. E aqui cabe pontuar a

completa impertinência de se considerar a irredutibilidade salarial

como referência no sopesamento temporal de normas de ordem

material, pois, especialmente do art. 74, § 4º, da CLT, mesmo na

redação anterior a Lei nº 13.467/2017, nem sequer se refere a uma

expectativa de direito em sentido estrito, mas uma sanção, que

pressupõe ato que atenta contra o direito de descansar e de se

alimentar do trabalhador para que efetivamente seja devido o

respectivo pagamento pela supressão do mencionado intervalo,

seja parcialmente ou de forma integral. Naturalmente, espera-se

que o empregado usufrua do intervalo e apenas no caso de se

infringir esse direito lhe será devido o pagamento corretivo. IV -

Com a entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017 ("reforma

trabalhista"), o § 4º do art. 71 da CLT passou a dispor que a não

concessão ou a concessão parcial do intervalo intrajornada implica

o pagamento apenas do período suprimido, acrescido de 50%, com

natureza indenizatória. Revela-se, pois, que essa alteração

legislativa de cunho material deve ser aplicada de forma imediata,

regendo as ocorrências fáticas a partir da sua vigência, ressalvando

-se, claro, outra disposição de natureza autônoma, de ordem

coletiva ou interpartes, em sentido contrário com intuito de se

perpetuar situações consolidadas sob a égide do anterior regime

legal. Pondere-se que a delimitação temporal de aplicação da nova

redação do § 4º do art. 71 da CLT evita que se formem contratos de

trabalhos totalmente díspares entre trabalhadores com o mesmo

status, o que, em reductio ad absurdum, mas sob perspectiva de

cenário plausível, poderia ensejar o indevido incentivo aos

empregadores em encerrar todos os laços empregatícios sob o

manto da legislação trabalhista anteriores a novembro de 2017,

facultando-lhes a contratação de novos empregados subsidiados

por texto legal mais brando em relação as suas obrigações como

contratante. V - A partir dessas perspectivas, fixa-se o marco

temporal de aplicação do entendimento da Súmula 437, I e III,

do TST ao período anterior a 11/11/2017, devendo incidir a nova

redação do art. 71, § 4º, da CLT, conferida pela Lei nº

13.467/2017, a partir dessa data, pela qual a supressão do

intervalo intrajornada enseja o pagamento apenas do período

de tempo não usufruído, assim como tal parcela passará a

ostentar natureza indenizatória VI. Recurso de revista conhecido

e provido. (RR-196-82.2018.5.11.0009, 7ª Turma , Redator Ministro

Evandro Pereira Valadão Lopes, DEJT 10/03/2023).

(...) - AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA

RECLAMANTE NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. INTERVALO

INTRAJORNADA. CONCESSÃO PARCIAL. EFEITOS. ART. 71,

§4º, DA CLT. APLICAÇÃO DA LEI 13.467/2017. PERÍODO

CONTRATUAL ANTERIOR E POSTERIOR A 11/11/2017.

APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO. A controvérsia dos autos

envolve período anterior e posterior à Lei 13.467/2017, sendo

típico caso de subsunção das normas de aplicação da lei no

tempo. A antiga redação do §4º do art. 71 da CLT não constitui

direito adquirido, vez que a questão deve ser solucionada de

acordo com a legislação em vigor em cada época, ou seja, para

os fatos ocorridos antes de 11/11/2017 incide a referida redação

anterior , bem como a Súmula 437, I, do TST; por sua vez, para

os fatos ocorridos após essa data, devem ser observadas as

alterações materiais trazidas pela Lei 13.467/2017, conforme

preceitua o art. 6.º, §§ 1.º e 2.º, da LINDB. A nova redação do art.

71, §4º, da CLT estabelece que a concessão parcial do intervalo

intrajornada implica o pagamento apenas do período suprimido, não

mais do período integral do intervalo, diretriz que deve ser aplicada

a partir de 11/11/2017 . Agravo não provido. (Ag-RRAg-20180-

50.2019.5.04.0029, 8ª Turma , Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 01/02/2023)

CONCLUSÃO

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista, conferindo prazo
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legal para a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000747-47.2016.5.05.0026
Relator ESEQUIAS PEREIRA DE OLIVEIRA

RECORRENTE INCOMAF COMERCIO DE
MADEIRAS E FERRAGENS LTDA

ADVOGADO RICARDO LOPES SILVA(OAB:
29580/BA)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

RECORRIDO PAULA CRISTINA BARBOSA DE
SOUZA

ADVOGADO MERCIA MARTINS DO AMOR
DIVINO(OAB: 22195/BA)

ADVOGADO GICELA ALVES RODRIGUES(OAB:
19713/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INCOMAF COMERCIO DE MADEIRAS E FERRAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 85059bf

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

INCOMAF COMERCIO DE MADEIRAS E FERRAGENS LTDA

Advogado(a)(s):

FRANCISCO CARLOS SILVA SANTANA (BA - 13277)

RICARDO LOPES SILVA (BA - 29580)

LUIS HENRIQUE MAIA MENDONÇA (BA - 14758)

Recorrido(a)(s):

PAULA CRISTINA BARBOSA DE SOUZA

Advogado(a)(s):

MERCIA MARTINS DO AMOR DIVINO (BA - 22195)

GICELA ALVES RODRIGUES (BA - 19713)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado / Cálculo/Repercussão.

A Revista merece trânsito.

Registre-se o Tribunal Pleno do TST, nos autos do Processo

IncJulgRREmbRep-10169-57.2013.5.05.0024, publicado em

31/3/2023, definiu a tese jurídica para o Tema Repetitivo no 0009 -

"repouso semanal remunerado - RSR - integração das horas

extraordinárias habituais - repercussão nas demais parcelas

salariais - bis in idem - Orientação Jurisprudencial 394 da SbDI-1 do

TST" e aprovou a alteração na redação da Orientação

Jurisprudencial no 394 da SBDI-I do TST, atribuindo-lhe o seguinte

texto:

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. INTEGRAÇÃO DAS

HORAS EXTRAS. REPERCUSSÃO NO CÁLCULO DAS FÉRIAS,

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO, AVISO PRÉVIO E DEPÓSITOS

DO FGTS.

I - A majoração do valor do repouso semanal remunerado,

decorrente da integração das horas extras habituais, deve repercutir

no cálculo, efetuado pelo empregador, das demais parcelas que têm

como base de cálculo o salário, não se cogitando de \'bis in idem\'

por sua incidência no cálculo das férias, da gratificação natalina, do

aviso prévio e do FGTS;

II - O item I será aplicado às horas extras trabalhadas a partir de

20/3/2023 .

Pelos fundamentos expostos no acórdão, vislumbra-se, na decisão

da Turma, possível contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº

394 da SBDI-I/TST, razão por que é recomendável que se dê

seguimento ao recurso para melhor exame.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Controle de

Jornada / Cartão de Ponto.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova / Hora Extra/Intervalo.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos invocados neste tema,
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inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

Cabe enfatizar que os fundamentos lançados no Acórdão Regional

guardam perfeita sintonia com as diretrizes atinentes à distribuição

do ônus da prova - arts. 818 da CLT e 373 do CPC.

Registre-se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional

está lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com

o revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibil idade do

Apelo,conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior

Corte Trabalhista, inclusive por divergência jurisprudencial.

CONCLUSÃO

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista, conferindo prazo

legal para a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000647-22.2021.5.05.0122
Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA

SANTOS

RECORRENTE JOELMA TAVARES DA CRUZ
RIBEIRO

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 56838/BA)

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

ADVOGADO ANDRE SILVA ARAUJO(OAB:
62915/BA)

RECORRIDO JOELMA TAVARES DA CRUZ
RIBEIRO

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 56838/BA)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

ADVOGADO ANDRE SILVA ARAUJO(OAB:
62915/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - JOELMA TAVARES DA CRUZ RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a196c3e

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.JOELMA TAVARES DA CRUZ RIBEIRO

2.GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Advogado(a)(s):

1.FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE OLIVEIRA (BA - 56838)

2.TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID (SP - 201296)

2.MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA SILVA MURGEL (MG -

64029)

2.ANDRE SILVA ARAUJO (BA - 62915)

Recorrido(a)(s):

1.GRUPO CASAS BAHIA S.A.

2.JOELMA TAVARES DA CRUZ RIBEIRO

Advogado(a)(s):

1.TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID (SP - 201296)

1.MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA SILVA MURGEL (MG -

64029)

1.ANDRE SILVA ARAUJO (BA - 62915)

2.FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE OLIVEIRA (BA - 56838)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:JOELMA TAVARES DA CRUZ RIBEIRO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios.

DAS DIFERENÇAS DE COMISSÕES DECORRENTES DE

VENDAS NÃO FATURADAS/CANCELADAS E/OU OBJETO DE

TROCA

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta à literalidadedo caput e §1ºdo art.
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466, da CLT.

Registre-se o entendimento do TST:

(...) II - AGRAVO DO RECLAMADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO

EM RECURSO DE REVISTA. 1. INTERVALO DO ART. 384 DA

CLT. CONTRATO DE TRABALHO ANTERIOR À LEI 13.467/2017.

TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA. NORMA RECEPCIONADA

PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA PACIFICADA.

SÚMULA 333/TST. 2. COMISSÕES ESTORNADAS. VEDAÇÃO

NO CASO DE CANCELAMENTO DA VENDA PELO CLIENTE.

ACÓRDÃO REGIONAL PROFERIDO NO SENTIDO DA

JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. TRANSCENDÊNCIA NÃO

DEMONSTRADA. Impõe-se confirmar a decisão monocrática,

mediante a qual se denegou seguimento ao agravo de instrumento

da parte. Agravo conhecido e não provido, nos temas " (Ag-AIRR-

11910-86.2016.5.03.0185, 1ª Turma, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 26/08/2022).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. ESTORNO DE COMISSÃO. IMPOSSIBILIDADE. O TRT

manteve a decisão que deferiu o pagamento das comissões

referentes a vendas não faturadas ou canceladas, consignando que

"concluída venda, não são autorizados estornos de comissões pelo

cancelamento da venda ou pela inadimplência do comprador, ainda

que exista previsão em contrato, pois o risco da atividade

empresarial é do empregador e não pode ser suportado pelo

empregado". A jurisprudência deste Tribunal Superior entende

que, após a concretização da venda, a comissão recebida pelo

empregado não pode ser estornada, ainda que a transação seja

posteriormente cancelada ou que o comprador se mostre

inadimplente, sob a premissa de que os riscos da atividade

econômica devem ser suportados pelo empregador. Agravo não

provido (Ag-AIRR-12536-11.2017.5.15.0097, 2ª Turma, Relatora

Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 17/06/2022).

( . . . )  D IFERENÇAS DE COMISSÕES.  AUSÊNCIA  DE

TRANSCENDÊNCIA O Tribunal Regional entendeu que o "direito à

comissão surge depois de ultimada a transação pelo empregado,

sendo indevido o estorno do pagamento pelo cancelamento da

venda, troca do produto ou pela inadimplência do comprador, sob

pena de transferir ao empregado os riscos da atividade econômica".

Assim, manteve a sentença quanto ao pagamento das comissões

mesmo sobre vendas não concretizadas. 2. O entendimento desta

Corte é no sentido de que a interpretação dada à expressão

"ultimada a transação", prevista no art. 466 da CLT, refere-se

ao negócio efetivado. Assim, a inadimplência ou o

cancelamento da compra pelo cliente não autoriza o

empregador a estornar as comissões do empregado, pois não

cabe ao empregado suportar os riscos da atividade econômica.

Precedentes. Incidência da Súmula 333/TST e do art. 896, § 7º, da

CLT.Agravo de instrumento a que se nega provimento. (...) (RRAg-

1000270-06.2021.5.02.0029, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto

Bastos Balazeiro, DEJT 18/12/2023).

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA INTERPOSTO SOB A

ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017 - DIFERENÇAS DE COMISSÕES -

CANCELAMENTO DA COMPRA - ESTORNO INDEVIDO -

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA A jurisprudência

consolidada desta Eg. Corte Superior é no sentido de que o

cancelamento da venda pelo comprador não implica estorno da

comissão do empregado, tendo em vista que o risco da

atividade econômica é do empregador. Ademais, é firme o

entendimento de que a transação é consumada quando ocorre

acordo entre o comprador e o vendedor, sendo irrelevante o

cancelamento posterior. Julgados. Recurso de Revista não

conhecido (RR-10194-82.2021.5.03.0012, 4ª Turma, Relatora

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 09/12/2022).

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. DIFERENÇA DE COMISSÕES.

VENDAS CANCELADAS, NÃO FATURADAS E ESTORNADAS.

DECISÃO EM DESCONFORMIDADE COM A ITERATIVA

JURISPRUDÊNCIA DO TST. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA NA DECISÃO AGRAVADA. O e. TRT, ao concluir

que "os estornos decorrentes de vendas canceladas, constantes

dos extratos acostados com a defesa, não podem ser considerados

ilegais, na medida em que as comissões só se tornam exigíveis

depois de ultimada a transação a que se referem ", decidiu em

dissonância com o entendimento pacificado no âmbito das Turmas

do TST de que a transação é ultimada no momento em que o

comprador anui com as condições propostas pelo vendedor,

sendo indevido o estorno da comissão por inadimplência ou

cancelamento do comprador, porquanto o empregador não

pode transferir ao empregado os riscos da atividade

econômica. Precedentes. Desse modo, correta a decisão

agravada. Agravo não provido. (.. .) (Ag-RRAg-1001141-

62.2021.5.02.0085, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 07/12/2023).

(...) ESTORNO DE COMISSÕES. CANCELAMENTO DE VENDAS.

INADIMPLEMENTO DO CLIENTE. TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA. A decisão recorrida está em conformidade

com o Precedente Normativo nº 97 da SDC, que veda o estorno

de comissões. Em consonância com o art. 466 da CLT, o direito à

percepção das comissões nasce depois de ultimadas as transações

a que se referem. Mesmo que o negócio seja cancelado pelo

comprador, o direito permanece e o motivo do não pagamento

pelo cliente é irrelevante para o empregado, pois se trata de
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risco empresarial. Encontrando-se o v. acórdão regional em

consonância com o entendimento desta Corte Superior quanto à

matéria, o trânsito do recurso de revista não ultrapassa os

obstáculos do art. 896, §7º, da CLT e da Súmula nº 333 do TST,

restando evidenciado que a causa não reflete os critérios de

transcendência descritos pelo art. 896-A, § 1º, da CLT.

Precedentes. Recurso de revista de que não se conhece. (...) (RR-

11018-77.2019.5.03.0055, 6ª Turma, Relator Desembargador

Convocado Jose Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, DEJT

16/06/2023).

RECURSO DE REVISTA DO EMPREGADO . LEI Nº 13.467/2017.

DIFERENÇAS SALARIAIS. ESTORNO DE COMISSÕES. VENDAS

NÃO CONCRETIZADAS. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. A jur isprudência desta Corte Superior

consubstanciou-se no sentido de que o direito às comissões

surge depois de ultimada a transação, sendo indevido o

cancelamento do pagamento pela inadimplência do comprador,

sob pena de transferir ao empregado os riscos da atividade

econômica (artigo 2º da CLT). Recurso de revista conhecido e

provido (RR-11359-04.2016.5.03.0025, 7ª Turma, Relator Ministro

Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 18/10/2019).

(...) 9 - ESTORNO DE COMISSÕES (TEMA REMANESCENTE DO

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA CARVAJAL

INFORMAÇÃO LTDA.). No caso, o acórdão recorrido está em

consonância com o entendimento desta Corte, no sentido de que o

direito à comissão surge no momento em que há transação entre

vendedor e cliente, quanto ao produto ofertado. A ocorrência de

fato superveniente à manutenção do negócio, como o

cancelamento ou a inadimplência pelo comprador, não autoriza

a empresa a efetuar os descontos das comissões pagas ao

vendedor porque, assim, estaria transferindo ao empregado os

riscos da atividade econômica, o que encontra vedação no

artigo 2.º da CLT, pois se trata de prerrogativa específica do

empregador. Precedentes. Agravo de instrumento não provido. (...)

(AIRR-656-34.2013.5.04.0011, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide

Alves Miranda Arantes, DEJT 02/05/2023).

Ante o exposto, entendoprudente oencaminhamento do Recurso

de Revista à Superior Corte Trabalhista.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Comissões e Percentuais.

VENDAS PARCELADAS - CÁLCULO DAS COMISSÕES SOBRE

PREÇO À VISTA

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade doartigo 2º da Lei nº

3.207/1957.

Registre-se o entendimento do TST:

A G R A V O  I N T E R N O  E M  R E C U R S O  D E  R E V I S T A .

INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. BASE DE

CÁLCULO DAS COMISSÕES. VENDA A PRAZO. HIPÓTESE EM

QUE A DECISÃO AGRAVADA COADUNA-SE COM A

JURISPRUDÊNCIA DO TST. Por decisão monocrática, foi

determinado o pagamento de diferenças de comissões em

razão de sua incidência sobre vendas parceladas. In casu,

conforme pontuado na decisão agravada, o Regional proferiu

decisão em sintonia com a jurisprudência do TST, razão pela

qual o apelo encontra óbice no art. 896, § 7.º, da CLT e na Súmula

n.º 333 do TST. Agravo conhecido e não provido. (Ag-RR-1090-

77.2019.5.12.0047, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Jose Dezena da

Silva, DEJT 26/06/2023).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIFERENÇAS DE

COMISSÃO. VENDAS A PRAZO. REVERSÃO. SÚMULA 333 DO

TST E ART. 896, § 7º, DA CLT. O TRT manteve a condenação ao

pagamento das diferenças de comissões relativas a vendas

parceladas por entender que o desconto dos encargos oriundos das

operações de financiamento constitui procedimento manifestamente

ilegal. A jurisprudência desta Corte Superior entende que as

despesas com juros e demais encargos financeiros sobre as

vendas a prazo integram a base de cálculo das comissões

devidas ao empregado, sendo ilícito o procedimento de

reversão, uma vez que transfere para o trabalhador os riscos

da atividade econômica, em ofensa ao artigo 2º da CLT. Com

efeito, a Lei nº 3.207/1957, que regulamenta as atividades dos

empregados vendedores, não faz qualquer distinção entre o preço à

vista e o preço a prazo para fins de cálculo de comissões. Assim,

são indevidos os descontos de juros e encargos financeiros das

vendas realizadas a prazo. Precedentes. Óbice da Súmula 333 do

TST e do art. 896, § 7º, da CLT. Não merece reparos a decisão.

Agravo não provido. (Ag-AIRR-10877-68.2019.5.03.0181, 2ª Turma,

Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 17/03/2023).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DAS LEIS 13.015/2014 E

13.467/2017 . DIFERENÇAS DE COMISSÕES. VENDAS A

PRAZO. A Lei 3.207/57, que regulamenta as atividades dos

empregados vendedores, estabelece em seu art. 2º: " Art 2º O

empregado vendedor terá direito à comissão avençada sobre as

vendas que realizar. No caso de lhe ter sido reservada

expressamente, com exclusividade, uma zona de trabalho, terá

esse direito sobre as vendas ali realizadas diretamente pela

empresa ou por um preposto desta ". Observa-se, pois, que a Lei

não faz distinção entre o preço à vista e o preço a prazo para o

fim de incidência de comissões sobre vendas . A norma

tampouco faz menção ao contrato de financiamento havido entre o
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consumidor e a empresa nas vendas a prazo. Vale registrar, ainda,

que esta Corte entende pela impossibil idade de se

descontarem, da base de cálculo das comissões do

empregado, os encargos financeiros decorrentes da venda a

prazo, pois, nos moldes do art. 2º da CLT, não se transfere para o

empregado o risco da atividade econômica. Nesses termos, a

decisão agravada foi proferida em estrita observância às normas

processuais (art. 557, caput , do CPC/1973; arts. 14 e 932, IV, "a ",

do CPC/2015), razão pela qual é insuscetível de reforma ou

recons ideração .  Agravo desprov ido .  (Ag-RRAg-452-

45.2020.5.23.0001, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 02/06/2023).

RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

DIFERENÇAS DAS COMISSÕES. CÁLCULO COM DESCONTO

DE ENCARGOS F INANCEIROS.  IMPOSSIBIL IDADE .

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA CARACTERIZADA. 1. De acordo

com o artigo 896-A da CLT, o Tribunal Superior do Trabalho, no

recurso de revista, deve examinar previamente se a causa oferece

transcendência com relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica. Embora a controvérsia objeto

do recurso de revista não represente " questão nova em torno da

interpretação da legislação trabalhista", nos termos do art. 896-A,

IV, da CLT, há decisões dissonantes no âmbito desta Corte, o que

configura a transcendência jurídica da matéria em debate. Cito os

seguintes julgados divergentes quanto à possibilidade incidência de

comissões sobre juros e encargos financeiros das vendas a prazo:

RR-20076-97.2015.5.04.0029, 4ª Turma, Relator Ministro Guilherme

Augusto Caputo Bastos, DEJT 20/09/2019 e RR-12278-

81.2016.5.15.0114, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 18/10/2019. 2. No Presente

caso, o Tribunal Regional entendeu ser indevida a incidência de

comissões sobre os juros e encargos financeiros, ao fundamento de

que no valor das vendas a prazo já estão embutidas os encargos

dos financiamentos, cujo risco é exclusivo do empregador. 3. A

jurisprudência deste TST, ao interpretar o disposto no artigo 2º da

Lei 3.207/1957, tem se posicionado no sentido de que a norma não

faz qualquer distinção entre preço à vista e o preço a prazo para fins

de cálculo das comissões sobre vendas, não havendo, pois, falar

em restrição em relação à dedução de juros e multas, em caso de

vendas parceladas. Desse modo, entende-se que o cálculo das

comissões deve incidir sobre o valor final pago pelo cliente,

exceto se houver sido pactuado entre as partes que as

comissões serão pagas sobre o valor à vista, o que não é o

caso dos autos. Recurso de revista conhecido e provido. (RR-

11484-55.2017.5.03.0180, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas

Alencar Rodrigues, DEJT 19/06/2020).

REVISTA INTERPOSTO A ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI N.º 13.467/17. COMISSÕES POR VENDAS A PRAZO.

BASE DE CÁLCULO. JUROS E ENCARGOS. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA DA CAUSA RECONHECIDA. 1. Cinge-se a controvérsia

a definir se os juros e encargos das vendas a prazo integram a base

de cálculo das comissões pagas ao reclamante, vendedor. 2.

Consoante o disposto no artigo 896-A, § 1º, inciso IV, da

Consolidação das Leis do Trabalho, reconhece-se a transcendência

jurídica da causa na hipótese em que a matéria controvertida é

nova, entendendo-se como tal toda aquela sobre a qual ainda não

há uniformização do entendimento jurisprudencial. 3 . O artigo 2º,

cabeça, da Lei n.º 3.207/1957, que regulamenta as atividades de

empregados vendedores, dispõe: "o empregado vendedor terá

direito à comissão avençada sobre as vendas que realizar. (...)".

Extrai-se da aludida norma que o cálculo das comissões deve incidir

sobre o valor final pago pelo consumidor, não havendo distinção

sobre o preço da venda, se à vista ou a prazo. Dessa forma, os

juros e encargos incidentes sobre as vendas a prazo integram

a base de cálculo das comissões, desde que não haja ajuste

em contrário entre as partes. Precedentes. 4. No caso concreto, a

Corte de origem, ao erigir tese no sentido de que a comissão do

vendedor deve recair apenas sobre o valor total do produto à vista,

não incidindo sobre juros e demais encargos que foram acrescidos

às vendas parceladas, ofendeu o disposto no artigo 2º, cabeça, da

Lei n.º 3.207/1957. 5. Recurso de Revista conhecido e

provido.(RRAg-11401-95.2018.5.18.0015, 6ª Turma, Relator

Ministro Lelio Bentes Correa, DEJT 03/06/2022)

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

COMISSÕES DE VENDAS A PRAZO. DIFERENÇAS. CÁLCULO

S O B R E  O S  J U R O S  E  E N C A R G O S  F I N A N C E I R O S .

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA. Ante possível afronta ao artigo 2º

da Lei nº 3.207/1957, dá-se provimento ao agravo de instrumento

para processar o recurso de revista. Agravo de instrumento

conhecido e provido. II - RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. COMISSÕES

DE VENDAS A PRAZO. DIFERENÇAS. CÁLCULO SOBRE OS

JUROS E ENCARGOS FINANCEIROS. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA. Esta Corte Superior tem firme entendimento sobre a

impossibilidade de se efetuar os descontos dos encargos

financeiros decorrentes de vendas a prazo no cálculo das

comissões dos empregados, porquanto, à luz do disposto no

art. 2º da CLT, veda-se a transferência do risco da atividade

econômica do empregador. Precedentes. Recurso de revista

conhecido por violação do artigo 2º da Lei nº 3.207/1957 e provido.

(RR-101188-61.2017.5.01.0204, 7ª Turma, Relator Ministro
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Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 12/05/2023).

B) RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. VENDAS A

PRAZO. JUROS. INCLUSÃO NO CÁLCULO DAS COMISSÕES .

Nos termos do art. 2º da CLT , segundo o qual os riscos do

empreendimento são suportados pelo empregador, e do art. 2º da

Lei 3.207/1957, que não distingue entre o preço à vista ou a prazo

para fins de base de cálculo de comissão sobre vendas, tem-se que

as comissões sobre as vendas a prazo devem incidir sobre o

total da operação, sendo indevidos os descontos dos encargos

financeiros decorrentes dessas vendas. Recurso de revista

conhecido e provido. (RRAg-102153-82.2016.5.01.0201, 8ª Turma,

Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 21/05/2021)

Ante o exposto, entendoprudente oencaminhamento do Recurso

de Revista à Superior Corte Trabalhista.

CONCLUSÃO

RECEBO o Recurso de Revista, conferindo prazo legal paraa Parte

interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Recurso de:GRUPO CASAS BAHIA S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Cerceamento de Defesa.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos constitucionais invocados neste

tema, como também não traduz possível contrariedade à

jurisprudência uniformizada do TST, inviabilizando a admissibilidade

do Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896, a ec, da CLT.

Ressalte-se que os princípios processuais do contraditório e ampla

defesa, com os meios e os recursos a eles inerentes,estão sendo

observados, não havendo falar em afronta ao art. 5º,LIVe LV, da

Constituição Federal.

Ademais, registre-se que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista, como se vê nos

seguintes precedentes (grifou-se):

RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA REGIDA PELO

CPC DE 2015. 1 - PRELIMINAR DE NULIDADE PROCESSUAL

POR CERCEAMENTO DE DEFESA. INDEFERIMENTO DO

DEPOIMENTO PESSOAL DAS PARTES E DE PROVA

TESTEMUNHAL. 1.1 - Nos termos do art. 765 da CLT, o juízo

tem ampla liberdade na direção do processo, e, de acordo com

o art. 370, caput , e parágrafo único, do CPC, cabe a ele

determinar as provas necessárias à sua instrução, indeferindo

as diligências inúteis ou meramente protelatórias. 1.2 -

Consoante se verifica, o Tribunal Regional fundamentou sua

conclusão em tese jurídica, isto é, de que a prova estava ao alcance

da parte, cuja juntada a tempo e modo oportunos no processo

matriz fora negligenciada. 1.3 - Revela-se indene de vícios o

indeferimento motivado do depoimento pessoal das partes e a

oitiva de testemunha, quando houver elementos suficientes

para a tomada de decisão ; sobretudo quando a discussão

envolver o conceito jurídico sobre a novidade da prova, e acerca da

possibilidade de sua produção na reclamação trabalhista matriz, o

que se confunde com o próprio mérito do apelo. Preliminar rejeitada.

(...). Recurso ordinário conhecido e não provido" (ROT-13-

43.2020.5.12.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

21/05/2021).

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Controle de

Jornada / Cartão de Ponto.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho /

Compensação de Jornada / Banco de Horas.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 338, I, aspecto que obsta o seguimento do Recurso

de Revista, sob quaisquer alegações,consoante regra do art. 896,

§7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

Os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional impugnado

estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais Alta Corte

Trabalhista, como se vê nos seguintes precedentes:

"AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO DENEGATÓRIA DE

SEGUIMENTO DE EMBARGOS PROFERIDA POR MINISTRO

P R E S I D E N T E  D E  T U R M A  D O  T S T .  H O N O R Á R I O S

ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA.  RECLAMANTE

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. ARTIGO 791-A, § 4º,

DA CLT.  CONSTITUCIONALIDADE. SUSPENSÃO DA
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EXIGIBILIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CRÉDITOS TRABALHISTAS OBTIDOS NO PROCESSO PARA

PAGAMENTO DA VERBA. ACÓRDÃO TURMÁRIO EM HARMONIA

COM A TESE FIXADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1.

No caso, discute-se acerca da possibilidade de condenação do

beneficiário da justiça gratuita ao pagamento de honorários

advocatícios, nos moldes previstos no art. 791-A, § 4º, da CLT, em

virtude da tese firmada pela Suprema Corte na Ação Direta de

Inconstitucionalidade 5.766/DF. 2. O Supremo Tribunal Federal,

ao apreciar a ADI 5766, concluiu que, não obstante seja

possível a condenação do beneficiário da justiça gratuita ao

pagamento de honorários advocatícios, não se pode presumir

que a mera obtenção de créditos em juízo seja apta a alterar o

status de hipossuficiente do trabalhador, razão pela qual é

inviável a utilização dos valores relativos ao êxito na demanda

para fins de pagamento dos honorários da parte adversa.

Declarou-se, então, a inconstitucionalidade da parte final do

art. 791-A, § 4º, da CLT, precisamente das expressões: " desde

que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo,

créditos capazes de suportar a despesa ". Assim, vencido o

beneficiário da justiça gratuita, poderá ser condenado ao

pagamento de honorários advocatícios, os quais, todavia,

permanecerão sob condição suspensiva de exigibilidade,

somente podendo ser executados caso haja prova

superveniente da perda da condição de hipossuficiência,

vedada qualquer compensação com créditos trabalhistas

obtidos na ação ou em outra demanda. 3. O acórdão embargado

está em harmonia com a tese fixada pelo Supremo Tribunal

Federal, com efeito vinculante, daí decorrendo a inviabilidade de

processamento do recurso de embargos, ex vi do art. 894, § 2º, da

CLT. Agravo conhecido e não provido" (Ag-Emb-Ag-RRAg-265-

18.2019.5.05.0019, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

12/05/2023).

"RECURSO DE EMBARGOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

QUE DECORREM DA SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA

JUSTIÇA GRATUITA. ADI 5766 DO STF. DECLARAÇÃO PARCIAL

DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 791-A, §4º, DA CLT.

EFEITO VINCULANTE. PROVIMENTO. O A expressão contida no

§ 4º do art. 791-A " desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa " foi declarada inconstitucional pelo STF na análise da

ADI 5766, mantendo-se o comando legal do dispositivo no que

se refere às obrigações decorrentes da sucumbência do

beneficiário da justiça gratuita ficarem sob condição

suspensiva de exigibilidade. Nesse contexto, é de ser reformada

a v. decisão turmária para declarar que a condenação em

honorários advocatícios sucumbenciais prevista no caput do art. 791

-A c/c §4º da CLT ao empregado, beneficiário da justiça gratuita,

ficará sob a condição suspensiva de exigibilidade por dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado da decisão, cabendo ao credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade. Findo o prazo,

extingue-se a obrigação e em adequação à decisão proferida na

ADI-5766, afasta-se da condenação em honorários advocatícios

eventual compensação com direitos recebidos nesta ou em outra

ação. Embargos conhecidos e parcialmente providos" (E-RR-761-

93.2018.5.17.0101, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Aloysio Correa da Veiga, DEJT

31/03/2023)."

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Valor da Causa.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-se

que os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê no seguinte precedente:

EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA

PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO

TELEOLÓGICA DO ART. 840, §1º, DA CLT.APLICAÇÃO DA

REGRA ESPECIAL PREVISTA NA IN 41/2018 C/C ART. 840, §1º,

DA CLT. VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO COMO MERA

ESTIMATIVA. 1. A controvérsia dos autos cinge-se em definir se os

valores atribuídos pela parte aos pedidos na petição inicial limitam a

condenação, notadamente na hipótese dos autos em que o

reclamante inseriu expressamente ressalva quanto ao valor da

causa. 2. A adequada interpretação jurídica das alterações

promovidas pela Lei nº 13.467/2017 aos parágrafos 1º e 2º do artigo

840, da CLT proporciona impacto na prática trabalhista, eis que

introduz novos requisitos aos pedidos trazidos nas petições iniciais

protocolizadas nas Varas do Trabalho. 3. A exigência de se

consignar, na petição inicial, pedidos certos e determinados já era

observada nas reclamações trabalhistas, uma vez que a antiga

redação do art. 840, §1º, da CLT não continha detalhes acerca do

conteúdo e especificações do pedido. Assim, aplicavam-se

subsidiariamente (arts. 769, da CLT e 15, do CPC) os artigos 322 e

324 do CPC, quanto à necessidade de que os pedidos fossem

certos e determinados. Com a entrada em vigor da Lei nº
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13.467/2017, o §1º do art. 840, da CLT torna-se norma específica

que disciplina os requisitos da petição inicial no processo do

trabalho. Portanto, além de estipular que os pedidos devem ser

certos e determinados, inaugura-se a obrigatoriedade de que cada

um contenha a indicação de seu valor. 4. Sob este viés, a exigência

de indicação do valor dos pedidos determinada pelo artigo 840, §1º,

da CLT objetiva que, desde a petição inicial, as partes delimitem,

com razoável destreza, o alcance de sua pretensão. 5. A despeito

disso, a redação do artigo 840, §1º, da CLT de determinação de

indicação do valor na petição inicial não é inédita no sistema

processual trabalhista. Desde os anos 2000, por meio do art. 852-B,

I, da CLT (introduzida pela Lei nº 9.957/2000), passou-se a exigir

que as petições iniciais submetidas ao rito sumaríssimo fossem

líquidas, por se tratarem de causas que, dada a natureza, possuem

condições de ser examinadas de forma mais célere pela Justiça do

Trabalho . 6. Assim, o artigo 840, §1º, da CLT passou a prever uma

equivalência entre os requisitos da petição inicial das ações

submetidas ao rito sumaríssimo e àquelas sob o rito ordinário, cuja

natureza das demandas, no entanto, tende a ser de ordem mais

complexa. 7. Efetivamente, antes das alterações promovidas pela

Lei nº 13.467/2017 nas ações submetidas ao rito ordinário, o

quantum debeatur era estabelecido em fase própria de certificação,

qual seja, a liquidação de sentença. Ou seja, apenas depois de

ultrapassada toda a instrução processual, orientada pelo princípio

da imediação, previsto no art. 820 da CLT, com a respectiva

colheita de provas e análise de cada uma delas, iniciava-se o

momento processual de liquidação dos pedidos. 8. Por força das

determinações legais de serem apresentados pedidos certos e

determinados, o sistema processual trabalhista então vigente, como

houvera de ser, detinha preservados a ampla defesa e o

contraditório do réu, que tinha ao seu dispor a possibilidade de

contestar cada um dos pedidos, seja na fase de conhecimento, seja

na de liquidação. 9. Isto é, o novo comando do art. 840, §1º, da CLT

incorpora às demandas trabalhistas sob o rito ordinário critérios

técnicos jamais antes exigidos e, uma vez não cumpridos, ter-se-á

como consequência, a extinção do processo sem resolução de

mérito, conforme determina o também novo §3º, do art. 840, da

CLT. Com isso, passou-se a atribuir aos reclamantes o encargo

processual de, para ingressar com uma demanda trabalhista,

apresentar valores que venham a corresponder ao objeto dos

pedidos, sem antes se ter iniciada a fase de instrução processual.

10. Inobstante, o rigor técnico exigido pelo art. 840, §1º, da CLT,

interpretado de forma dissociada das demais normas e princípios

que regem a processualíst ica trabalhista, conduz a um

estreitamento do jus postulandi (art. 791, da CLT), que

historicamente é uma das características que mais singularizam, em

essência, a jurisdição trabalhista. A contrario sensu , preservando-

se essa orientação, mesmo com a nova redação do artigo 840, §1º,

da CLT manteve-se a orientação de que, na petição inicial, basta

"uma breve exposição dos fatos", uma vez que as partes, via de

regra, não possuem conhecimentos técnicos para formular

fundamentos jurídicos do pedido. 11. Nesse cenário, a interpretação

gramatical do dispositivo pode conduzir à mitigação do jus

postulandi , em desatenção ao princípio do amplo acesso à

jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF). 12. A determinação de indicação

dos valores dos pedidos nas causas submetidas ao rito ordinário

tem como reflexo a controvérsia trazida pela embargante, qual seja,

a eventual vinculação ou limitação da condenação aos valores

atribuídos a cada pedido apresentado já na exordial. 13. De fato, de

acordo com a regra da congruência entre os pedidos formulados na

ação e a condenação arbitrada (arts. 832, da CLT e arts. 141, §2º e

492, do CPC), nos termos do disciplinado nos arts. 141 e 492 do

CPC, os valores indicados na petição inicial de forma líquida

limitariam àqueles arbitrados na condenação, sob pena de se

incorrer em decisão extra, ultra ou citra petita. 14. A partir desse

cenário, a natureza do conflito trabalhista submetido à apreciação

desta Corte perpassa, entre outros, a averiguação acerca da (im)

possibilidade de se determinar que a condenação limite-se a

exatamente os valores indicados para cada pedido na petição

inicial, sob pena de violação aos artigos 141 e 492 do CPC. 15. No

caso concreto, diferentemente do que entendeu o acórdão regional

recorrido, no que diz respeito à indicação dos pedidos liquidados na

petição inicial, a dicção dos dispositivos acima deve ser cotejada

não só com uma interpretação teleológica do art. 840, §1º, da CLT,

como também com os princípios da informalidade e da simplicidade,

que orientam toda a lógica processual trabalhista. A partir desses

princípios, no âmbito desta Justiça Especializada, não se pode

exigir das partes reclamantes que, para que recebam a

integralidade das verbas a que realmente fazem jus ao final de uma

demanda trabalhista, correndo o risco de uma decisão citra, ultra ou

extra petita, submetam-se, eventualmente, às regras de produção

antecipada de prova e/ou contratação de serviço contábil

especializado, a fim de liquidar com precisão cada um dos pedidos

para adimplir a exigência do artigo 840, §1º, da CLT e, somente

depois disso, ajuizar uma demanda trabalhista. Interpretação nesse

sentido afrontaria, a um só tempo, o princípio da oralidade e o

dispositivo, que, em conjunto, asseguram às partes reclamantes o

direito de ir a juízo pleitear as verbas que entendem lhe serem

devidas. 16. Ou seja, a análise sobre a necessidade de limitação do

valor da condenação àqueles previamente apresentados na exordial

deve ser orientada por uma perspectiva teleológica do direito

processual do trabalho, cuja interpretação dos dispositivos que o
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integram deve, pois, ser sempre norteada pelos princípios do amplo

acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), dignidade da pessoa

humana (art. 1º, III, da CF), proteção social do trabalho (art. 1º, IV,

da CF). 17. Em atenção a isso e considerando o impacto do art.

840, §1º, da CLT na processualística trabalhista, assim como a

necessidade de oferecer ao jurisdicionado a segurança jurídica

indispensável a possibilitar estabilidade das relações processuais,

este Tribunal Superior do Trabalho aprovou a Instrução Normativa

nº 41/2018, que determina que "Para fim do que dispõe o art. 840,

§§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado, observando-se,

no que couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de

Processo Civil". 18. A interpretação do art. 840, §1º, da CLT, aliada

aos princípios mencionados permite chegar à conclusão de que,

tendo o reclamante apresentado, em sua petição inicial, pedido

certo e determinado com indicação de valor - estimado -, por um

lado, atende-se à exigência do art. 840, §1º, da CLT. Por outro lado,

possibilita ao polo passivo o integral exercício da ampla defesa e do

contraditório, assegurados pelo artigo 5º, LV, da CF. Trata-se,

assim, de interpretação que observa os princípios constitucionais do

trabalho, conferindo, igualmente, efetivamente ao referido artigo

celetista. 19. Assim, a Instrução Normativa nº 41/2018 ao se referir

ao "valor estimado da causa" acaba por delimitar que o pedido

apresentado na petição inicial "com indicação de seu valor" a que

se refere o art. 840, §1º, da CLT deve ser considerado de forma

estimada, eis que inexiste nos dispositivos do CPC a que faz

remissão a instrução normativa qualquer delimitação em sentido

contrário. O artigo 291, do CPC, pertinente à análise ora

empreendida apenas se refere à necessidade de indicação de "valor

certo" da causa, inexistindo, portanto, qualquer obrigação de

liquidação do valor da causa, tampouco do pedido, com efeito

vinculativo à condenação. Ainda, considerando-se a necessária

aplicação supletiva do CPC à hipótese, a ausência de indicação de

valores na petição inicial não deve ter como consequência a

extinção do feito sem resolução do mérito, devendo-se oportunizar à

parte a possibilidade de saneamento do defeito, no prazo de 15

dias, por aplicação analógica da Súmula 263 deste TST c/c arts. 4º,

6º e 317 do CPC. 20. Nesse mesmo sentido, interpretando a

redação do parágrafo 2º do artigo 12 da IN 41/2018 em confronto

com as exigências do art. 840, §1º, da CLT e, igualmente dos

artigos 141 e 492 do CPC, este Tribunal Superior do Trabalho

acumula precedentes no sentido de que os valores constantes nos

pedidos apresentados de forma líquida na exordial devem ser

considerados apenas como fim estimado, não havendo limitação da

condenação àquele montante. 21. Por fim, não se ignora que a Eg.

SBDI-1, do TST, em precedente publicado em 29/05/2020 (E-ARR-

10472-61.2015.5.18.0211, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa) firmou

entendimento de que a parte autora, ao formular pedidos com

valores líquidos na petição inicial, sem registrar qualquer ressalva,

limita a condenação a tais parâmetros, por expressa dicção do art.

492 do CPC. Ocorre que o precedente em questão configura

situação singular, eis que o recurso de embargos analisado foi

interposto em ação ajuizada antes da entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 e, portanto, da alteração do art. 840, §1º, da CLT c/c

Instrução Normativa 41/2018. Assim, não sem razão, a matéria não

foi analisada sob a ótica destas normas. Portanto, trata-se o caso

concreto de hipótese que revela singularidades quanto àquela

analisada pela Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

razão pela qual esta Turma não fica a ela vinculada. 22. A partir do

exposto, na hipótese vertente, em que a inicial foi ajuizada em

04/08/2021, incidem as normas processuais previstas na CLT

após as alterações da Lei 13.467/2017. Portanto, os valores

constantes nos pedidos apresentados de forma líquida na

reclamação trabalhista devem ser considerados como mera

estimativa, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial

os princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da

CF), da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da

proteção social do trabalho (art. 1º, IV, da CF). Embargos

conhecidos e não providos (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 07/12/2023).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-se

que os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê nos seguintes precedentes

(destacado):

RECURSO DE EMBARGOS DA RECLAMANTE. EXECUÇÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE APLICÁVEL. ADC 58. TESE

VINCULANTE DO STF. 1 - O Supremo Tribunal Federal, em

18/12/2020, no julgamento conjunto das ADCs 58 e 59 e das ADIs

5857 e 6021, declarou a inconstitucionalidade da Taxa Referencial

(TR) para a correção monetária dos débitos trabalhistas, definindo

que, enquanto o Poder Legislativo não deliberar sobre a questão,
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devem ser aplicados os mesmos índices de correção monetária

vigentes para as condenações cíveis em geral. 2 - Além do efeito

vinculante da decisão do STF (art. 102, § 2º, da Constituição

Federal), trata-se de matéria de ordem pública. A aplicação de juros

e correção monetária consiste em pedido implícito, que pode ser

analisado inclusive de ofício pelo julgador (art. 322, § 1º, do CPC,

Súmula 211 do TST e Súmula 254 do STF), pelo que não há de se

conceber em julgamento ultra ou extra petita , ou em preclusão da

matéria ou até mesmo em reformatio in pejus. Nesse sentido

julgado do STF. 3 - Dessa forma, segundo o critério de

modulação fixado pela Suprema Corte, devem ser aplicados:

incidência do IPCA-E e juros legais previstos no art. 39, caput ,

da Lei 8.177/91, na fase pré-processual; e incidência da taxa

Selic (que engloba juros e correção monetária) a partir do

ajuizamento da ação. Recurso de embargos conhecido e provido.

(E-RR-1308700-74.2009.5.09.0003, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relatora Ministra Delaide Alves Miranda

Arantes, DEJT 26/05/2023).

AGRAVO. EMBARGOS. AGRAVO. RECURSO DE REVISTA.

DECISÃO AGRAVADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. RECURSO DE EMBARGOS NÃO ADMITIDOS PELA

PRESIDENTE DA TURMA. DECISÃO VINCULANTE PROFERIDA

NA ADC Nº 58. TEMA DE REPERCUSSÃO GERAL Nº 1191.

CONDENAÇÃO JUDICIAL. JUSTIÇA DO TRABALHO. FASE

ANTERIOR AO AJUIZAMENTO DA RECLAMAÇÃO TRABALHISTA

(EXTRAJUDICIAL). INCIDÊNCIA DE JUROS LEGAIS (ART. 39,

CAPUT, DA LEI Nº 8.177/1991) . REAFIRMAÇÃO PELO STF EM

REITERADAS RECLAMAÇÕES. APLICAÇÃO NO ACÓRDÃO DE

TURMA DA DECISÃO VINCULANTE PROFERIDA PELO STF.

ARTIGO 894, § 2º, DA CLT. I. A 1ª Turma desta Corte Superior

negou provimento ao agravo da parte reclamada para manter a

decisão unipessoal que deu provimento ao recurso de revista da ré,

no que toca à atualização dos créditos trabalhistas, adotando a tese

fixada pela Suprema Corte, quando do julgamento das ADCs 58 e

59 e ADIs 5.867 e 6.021. O provimento em questão foi no sentido

de determinar a incidência do IPCA-E mais juros legais na fase pré-

judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da Taxa

Selic. Seguiu-se a interposição de recurso de embargos, não

admitidos pelo Presidente da 1ª Turma, ao entendimento de que

acórdão embargado guarda consonância com a tese fixada pelo

STF com efeito vinculante (ADC 58). II. O Supremo Tribunal

Federal, no julgamento conjunto das ADI 6.021 e 5.867 e das ADC

58 e 59, conferiu interpretação conforme à Constituição aos arts.

879, § 7º, e 899, § 4º, da CLT (redação da Lei nº 13.467/2017), para

determinar a aplicação, até que sobrevenha solução legislativa, dos

" mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes para as

hipóteses de condenações cíveis em geral (art. 406 do Código

Civil), à exceção das dívidas da Fazenda Pública". Desse modo,

conforme registro expresso na decisão vinculante em apreço, a

partir do ajuizamento da ação (fase judicial), deve-se aplicar tão

somente a SELIC, que abrange tanto a correção monetária como os

juros, sendo vedada qualquer hipótese de cumulação com outros

índices. Em relação à fase anterior ao ajuizamento da reclamação

trabalhista (extrajudicial), incide o IPCA-E, como índice de correção

monetária, e aplicam-se os juros legais previstos art. 39, caput , da

Lei 8.177, de 1991. III. No caso vertente, em face de decisão da

Presidência da 1ª Turma do TST que negou seguimento aos seus

embargos e manteve o acórdão de Turma em que se deu estrito

cumprimento à decisão proferida na ADC nº 58, a parte agravante

alega que não incidem juros de mora na fase "pré-judicial" ou

extrajudicial. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento de

reclamações, tem reiteradamente decidido que " a aplicação do

IPCA-E como indexador permite a cumulação com os juros

legais definidos no art. 39, caput , da Lei 8.177/1991 na fase

extrajudicial" (Rcl. 52.437/ES, Relator Ministro Gilmar Mendes,

DJE nº 57, de 25/3/2022). Indicação de outros Julgados em

reclamação. Irreprochável, nesse contexto, a decisão proferida pelo

Presidente da 1ª Turma. IV. Agravo de que se conhece e a que se

nega provimento, com aplicação da multa prevista no art. 1.021, 4º,

da CLT .(Ag-E-Ag-RR-12268-90.2015.5.15.0043, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 28/04/2023).

AGRAVO EM RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO EM

RECURSO DE REVISTA.  RECURSO DE EMBARGOS

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017. CORREÇÃO

MONETÁRIA DOS DÉBITOS TRABALHISTAS E DOS DEPÓSITOS

RECURSAIS. JUROS DE MORA. FASE PRÉ-JUDICIAL .

ACÓRDÃO EMBARGADO PROFERIDO EM CONFORMIDADE

COM A DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL NA ADC 58, COM EFEITO VINCULANTE. ART. 894, §

2º, DA CLT . Cinge-se a controvérsia à aplicação de juros de

mora na atualização dos créditos trabalhistas na fase

extrajudicial. O Supremo Tribunal Federal, em Sessão Plenária

realizada em 18 de dezembro de 2020, ao julgar o mérito das Ações

Diretas de Inconstitucionalidade nºs 5.867 e 6.021, em conjunto com

as Ações Diretas de Constitucionalidade nºs 58 e 59, julgou

parcialmente procedentes as ações, a fim de, emprestando

interpretação conforme à Constituição aos artigos 879, § 7º, e 899,

§ 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, definir, com

efeito vinculante, a tese de que "à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser
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aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência

da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)" (redação dada após

acolhidos embargos de declaração a fim de sanar erro material).

Quanto aos juros de mora na fase extrajudicial, fixou-se, no item 6

da ementa da ADC 58, a tese de que " deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da

Lei 8.177, de 1991)". O acórdão embargado guarda consonância

com a tese fixada pelo STF com efeito vinculante. Assim, a análise

dos arestos colacionados encontra obstáculo no art. 894, § 2º, da

CLT. Ante a restrição do art. 894, II, da CLT, não viabiliza o

processamento do recurso a indicação de violação legal ou

constitucional. Agravo conhecido e desprovido. (...). (Ag-E-Ag-RR-

1962-48.2013.5.15.0135, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 31/03/2023).

AGRAVO CONTRA DECISÃO DE PRESIDENTE DE TURMA

DENEGATÓRIA DE SEGUIMENTO DE EMBARGOS REGIDOS

PELA LEI Nº 13.015/2014, PELO CPC/2015 E PELA INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 39/2016 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO

TRABALHO. ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO TRABALHISTA. JUROS

DE MORA NA FASE PRÉ-JUDICIAL. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NOS AUTOS DAS AÇÕES

DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE NOS 58 E 59 E

NAS AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE NOS

5.867 E 6.021. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL INEXISTENTE.

INCIDÊNCIA DO ÓBICE DO ARTIGO 894, § 2º, DA CLT. Discute-

se se a atualização dos débitos trabalhistas referentes à fase

pré-judicial devem ou não englobar a incidência de juros de

mora. Em relação aos débitos judiciais trabalhistas, utilizava-se a

correção monetária pela TR, aplicando-se analogicamente o artigo

39, caput, da Lei 8.177/1991, que trata de juros. Esta Corte, em face

da declaração de inconstitucionalidade do citado dispositivo nos

autos da ArgInc-479-60.2011.5.04.0231 e da improcedência da

Reclamação nº 22.012, na qual havia sido concedida liminar para

suspender os efeitos daquela decisão, passou a determinar a

correção monetária pelo IPCA-E a partir de 25/3/2015. Contudo, a

Lei nº 13.467/2017 (Reforma Trabalhista) estabeleceu a atualização

monetária dos créditos trabalhistas pela Taxa Referencial - TR,

inserindo o § 7º ao artigo 879 da CLT. A correção monetária pela

TR, prevista no citado dispositivo, foi questionada nas Ações

Declaratórias de Constitucionalidade nos 58 e 59, ajuizadas pela

Confederação Nacional do Sistema Financeiro - CONSIF e pela

Confederação Nacional Informação e Comunicação Audiovisual e

O u t r o ,  r e s p e c t i v a m e n t e ,  e  n a s  A ç õ e s  D i r e t a s  d e

Inconstitucionalidade nos 5.867 e 6.021, ambas, pela Associação

Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho - ANAMATRA. A

Suprema Corte, na sessão realizada em 18/12/2020, finalizou o

julgamento das ADCs nos 58 e 59 e das ADIs nos 5.867 e 6.021,

em acórdãos relatados pelo Exmo. Ministro Gilmar Mendes, e

declarou a inconstitucionalidade da TR como índice de correção

monetária dos créditos judiciais trabalhistas, estabelecendo que

"deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os

mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes para

as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-

E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)". O Supremo

Tribunal Federal, por maioria, modulou os efeitos da decisão,

adotando os seguintes parâmetros: "(i) são reputados válidos e não

ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova

demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC)" e "(iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir

os critérios legais)". Nos termos da regra estabelecida no segundo

item, aos processos em curso (excluída a hipótese prevista no

primeiro item), aplicam-se retroativamente, na fase pré-judicial, a

correção monetária pelo IPCA-E e juros e, a partir do ajuizamento

da ação, somente a SELIC. Esclareceu a Suprema Corte que, "em

relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais deve ser

efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e

Custódia - SELIC, considerando que ela incide como juros
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moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84 da Lei

8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96; e 30

da Lei 10.522/02)" e que "a incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem ". A Suprema Corte reputou válidos os

pagamentos realizados em decorrência de sentenças transitadas

em julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação

ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao

mês, nos termos do primeiro item. Por outro lado, estabeleceu o

Supremo Tribunal Federal que os feitos já transitados em julgado

serão atingidos, desde que a decisão exequenda não tenha

expressamente mencionado "índices de correção monetária e taxa

de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir os

critérios legais)". Não há dúvida, portanto, de que, quanto aos

juros de mora, ficou estabelecida a sua incidência na fase pré-

processual, na forma do artigo 39, caput , da Lei nº 8.177/91

(TR). Nesse sentido, esta Subseção, na sessão do dia 30/6/2022,

no julgamento do Ag-E-Ag-AIRR - 24283-94.2017.5.24.0003

(acórdão pendente de publicação), fixou o entendimento de que

esbarra no óbice do artigo 894, § 2º, da CLT a pretensão recursal

de discussão acerca da incidência ou não de juros de mora na fase

pré-judicial, tendo em vista que o Supremo Tribunal Federal, ao

julgar as ADCs nos 58 e 59 e as ADIs nos 5.867 e 6.021,

determinou, para essa fase processual, além da adoção do IPCA-E,

como índice de correção monetária dos débitos trabalhistas, a

incidência dos juros previstos no artigo 39, caput, da Lei nº

8.177/1991, não remanescendo, assim, dúvidas sobre essa

questão. Do exposto, à luz do entendimento fixado por esta

Subseção, conforme acima referido, conclui-se que não há falar em

divergência jurisprudencial, neste caso, diante da pacificação da

matéria, impondo-se, por conseguinte, a aplicação do disposto no

artigo 894, § 2º, da CLT. Agravo desprovido. (Ag-E-Ag-RRAg-1566-

02.2016.5.09.0663, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT

30/09/2022).

AGRAVO EM RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO EM

RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.467/2017. ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA DOS DÉBITOS TRABALHISTAS. JUROS DE MORA

DA FASE PRÉ-PROCESSUAL. ART. 39, CAPUT , DA LEI Nº

8.177/1991. APLICAÇÃO DA TESE FIRMADA PELO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL EM SEDE DE CONTROLE CONCENTRADO

DE CONSTITUCIONALIDADE. ART. 894, § 2º, DA CLT. Trata-se de

recurso de agravo contra decisão que negou seguimento aos

embargos à SBDI-1 do reclamado. Hipótese em que a decisão

embargada está em conformidade com a tese vinculante firmada

pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADCs n. 58 e 59

em conjunto com as ADIs n. 5.857 e 6.021, no sentido de que " em

relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento

das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como indexador o IPCA-

E acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de

janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-

15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como indexador, nos

termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além da indexação,

serão aplicados os juros legais (art. 39, caput , da Lei 8.177, de

1991 )". Nesta medida, incide o art. 894, § 2º, da CLT. Precedentes.

Agravo de que se conhece e a que se nega provimento. (Ag-E-RR-

2017-60.2014.5.09.0028, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT

09/12/2022).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

RECEBO o Recurso de Revista de JOELMA TAVARES DA CRUZ

RIBEIRO, conferindo prazo legal para a Parte interessada,

querendo, apresentar Contrarrazões.

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista de GRUPO CASAS

BAHIA S.A.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000080-54.2022.5.05.0025
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE CATO - CLINICA DE ACIDENTADOS
TRAUMATOLOGIA E ORTOPEDIA
LTDA

ADVOGADO PRISCILA CATIANI DIAS SILVA(OAB:
32037/BA)

RECORRENTE ROBELIO CAMPOS GUERRA

ADVOGADO MARCELO CHAVES VIANA
VIEIRA(OAB: 70587/BA)

RECORRIDO ROBELIO CAMPOS GUERRA

ADVOGADO MARCELO CHAVES VIANA
VIEIRA(OAB: 70587/BA)

RECORRIDO CATO - CLINICA DE ACIDENTADOS
TRAUMATOLOGIA E ORTOPEDIA
LTDA

ADVOGADO PRISCILA CATIANI DIAS SILVA(OAB:
32037/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBELIO CAMPOS GUERRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bd3fdf8

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

ROBELIO CAMPOS GUERRA

Advogado(a)(s):

MARCELO CHAVES VIANA VIEIRA (BA - 70587)

Recorrido(a)(s):

CATO - CLINICA DE ACIDENTADOS TRAUMATOLOGIA E

ORTOPEDIA LTDA

Advogado(a)(s):

PRISCILA CATIANI DIAS SILVA (BA - 32037)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos invocados neste tema,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

A irresignação recursal, assim como exposta, conduz, na verdade, à

evidente tentativa de obter novo pronunciamento sobre matéria já

exaurida, o que importaria, necessariamente, no reexame de fatos e

provas, encontrando óbice na Súmula nº 126 do Colendo TST.

Quanto aos julgados apresentados para confronto de teses, ressalto

que os mesmos carecem de especificidade, porquanto não abordam

todos os fundamentos do Acórdão impugnado e não partem das

mesmas premissas de fato do caso concreto, conforme

entendimento cristalizado nas Súmulas 23 e 296, ambas do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000625-71.2015.5.05.0122
Relator MARCELO RODRIGUES PRATA

AGRAVANTE LIVIA CAJADO DE FIGUEIREDO
COSMO

ADVOGADO MOISES SILVA ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 53474/BA)

ADVOGADO FELIPE ALMEIDA PEREIRA(OAB:
35149/BA)

AGRAVANTE BRUNO ROSEMBERG LUZ COSMO

ADVOGADO MOISES SILVA ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 53474/BA)

ADVOGADO FELIPE ALMEIDA PEREIRA(OAB:
35149/BA)

AGRAVADO GILMAR SALES DIAS

ADVOGADO FILIPE BRITO ROCHA
SANTANA(OAB: 32154/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO ROSEMBERG LUZ COSMO

  - LIVIA CAJADO DE FIGUEIREDO COSMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1c644f0

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

BRUNO ROSEMBERG LUZ COSMOe outro(s)

Advogado(a)(s):

MOISES SILVA ALMEIDA JUNIOR (BA - 53474)

FELIPE ALMEIDA PEREIRA (BA - 35149)
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Recorrido(a)(s):

GILMAR SALES DIAS

Advogado(a)(s):

FILIPE BRITO ROCHA SANTANA (BA - 32154)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

O pleito de nulidade por negativa de prestação jurisdicional não

fora submetido aos Embargos Declaratórios, a fim de que fosse

suprida a possível omissão alegada. Operou-se, assim, a preclusão,

nos termos das Súmulas nºs 184 e 297, II, do TST, a seguir

reproduzidas:

184 - EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO EM RECURSO

DE REVISTA. PRECLUSÃO (mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e

21.11.2003. Ocorre preclusão se não forem opostos embargos

declaratórios para suprir omissão apontada em recurso de revista

ou de embargos

2 9 7  -  P R E Q U E S T I O N A M E N T O .  O P O R T U N I D A D E .

CONFIGURAÇÃO (nova redação) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e

21.11.2003

(...)

II. Incumbe à parte interessada, desde que a matéria haja sido

invocada no recurso principal, opor embargos declaratórios

objetivando o pronunciamento sobre o tema, sob pena de

preclusão.

Desse modo, revela-se inviável o processamento do Recurso de

Revista por negativa de prestação jurisdicional.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência / Competência / Competência da Justiça do Trabalho.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Desconsideração da Personalidade

Jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Suspensão do Processo /

Recuperação Judicial.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Suspensão do Processo /

Falência.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-

se que os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê nos seguintes precedentes:

"RECURSO DE REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI

13.015/2014 E ANTERIOR À LEI13.467/2017. EXECUÇÃO.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL.  DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO CONTRA OS SÓCIOS. A jurisprudência desta Corte

firmou o entendimento de que, na hipótese de deferimento do

pedido de recuperação judicial ou de decretação de falência, a

Justiça do Trabalho é competente para prosseguir a execução

contra sócios ou outras empresas componentes do grupo

econômico. Julgados desta Corte. Recurso de revista conhecido e

provido. (RR-1551-20.2017.5.06.0004, 3ª Turma, Relator Ministro

Mauricio Godinho Delgado, DEJT 13/08/2021.).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. MASSA

FALIDA. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA O SÓCIO. Ante

a possível violação do artigo 5º, XXXV, da CF, deve ser provido o

agravo de instrumento. II - RECURSO DE REVISTA DO

RECLAMANTE INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N°

13.015/2014. MASSA FALIDA. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO CONTRA O SÓCIO. O redirecionamento da execução

contra os sócios ou integrantes do mesmo grupo econômico da

empresa falida ou em recuperação judicial não afasta a

competência da Justiça do Trabalho e o prosseguimento dos atos

executórios. Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido.

(RR - 99900-74.2001.5.02.0022, Relatora Ministra: Maria Helena

Mallmann, Data de Julgamento: 10/04/2019, 2ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 16/04/2019)."

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se
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inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos constitucionaisinvocados,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000140-27.2022.5.05.0122
Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO

JUNIOR

RECORRENTE PREDIGAS ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRENTE FLORISVALDO DOS SANTOS DE
JESUS

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECORRIDO PREDIGAS ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO FLORISVALDO DOS SANTOS DE
JESUS

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4bd1fcb

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.PREDIGAS ENGENHARIA EIRELI

2.PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Advogado(a)(s):

1.RAFAEL ALFREDI DE MATOS (BA - 23739)

2.JOAQUIM PINTO LAPA NETO (BA - 15659)

Recorrido(a)(s):

1.FLORISVALDO DOS SANTOS DE JESUS

2.PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

3.PREDIGAS ENGENHARIA EIRELI

Advogado(a)(s):

1.GILSONEI MOURA SILVA (BA - 659-B)

1.SONIA RODRIGUES DA SILVA (BA - 685)

2.JOAQUIM PINTO LAPA NETO (BA - 15659)

3.RAFAEL ALFREDI DE MATOS (BA - 23739)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:PREDIGAS ENGENHARIA EIRELI

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

A irresignação recursal, assim como exposta, conduz, na verdade,

à evidente tentativa de obter novo pronunciamento sobre matéria já

exaurida, o que importaria, necessariamente, no reexame de fatos e

provas, encontrando óbice na Súmula nº 126 do Colendo TST.

Ademais, oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 212, aspecto que obsta o seguimento do Recurso de

Revista, sob quaisquer alegações,consoante regra do art. 896, §7º,

da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS
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Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

D i r e i t o  I n d i v i d u a l  d o  T r a b a l h o  /  R e s p o n s a b i l i d a d e

Solidária/Subsidiária / Terceirização/Tomador de Serviços / Ente

Público.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-

se que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 331, V, e recentes Julgados da SDI-I do TST, litteris

(grifou-se):

E M B A R G O S  R E G I D O S  P E L A  L E I  N º  1 3 . 0 1 5 / 2 0 1 4 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária. Além disso,

considerando que esta Subseção, com base nos julgamentos

proferidos no âmbito do Supremo Tribunal Federal, mormente da

ADC nº 16/DF e dos embargos de declaração interpostos nos autos

do RE nº 760.931, decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua

composição completa e por expressiva maioria, que o ônus da

prova de demonstrar o cumprimento das obrigações previstas

na Lei nº 8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de

serviços, não por inversão do ônus da prova, mas por se tratar

de fato impeditivo do direito do trabalhador terceirizado, a

conclusão lógica e necessária a que se chega é de que é imanente

ao item V da Súmula nº 331 desta Corte o entendimento de que

cabe ao ente público demonstrar que fiscalizou efetivamente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da empresa

contratada. Desse modo, nos casos em que a Turma, ao analisar

acórdão regional em que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao

ente público com base nas regras de distribuição do ônus da prova,

porque não demonstrado por ele o cumprimento das obrigações

previstas na Lei nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por

entender ausente comprovação da sua conduta culposa, contraria

direta e frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da

Súmula nº 331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que

seja "evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das
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regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos. (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

A G R A V O  I N T E R N O .  R E C U R S O  D E  E M B A R G O S .

ADMINISTRAÇÃO PÚBL ICA D IRETA OU INDIRETA.

TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. 1. A Eg.

8ª Turma não conheceu do recurso de revista da Petrobras. 2.

Diante da salvaguarda inscrita no art. 71 da Lei nº 8.666/1993, a

responsabilidade subjetiva e subsidiária da Administração

Pública Direta ou Indireta encontra lastro em caracterizadas

ação ou omissão culposa na fiscalização e adoção de medidas

preventivas ou sancionatórias ao inadimplemento de

obrigações trabalhistas por parte de empresas prestadoras de

serviços contratadas (arts. 58, III, e 67 da Lei nº 8.666/1993). 3. O

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 760.931/DF

(Tema 246 da Repercussão Geral), fixou a seguinte tese: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93", mantendo o entendimento de que a responsabilização

subsidiária da Administração Pública, ante o reconhecimento da

constitucionalidade do preceito - ADC nº 16/DF -, não é automática

e somente pode ser admitida se demonstrada a sua conduta

omissiva ou comissiva. 4. Na esteira desse entendimento, esta Eg.

Subseção, em composição plena, no julgamento do E-RR-992-

25.2014.5.04.0101, em 4.6.2020, concluiu que "o convencimento

quanto à culpa \' in vigilando\' é decorrente da constatação de

descumprimento das obrigações regulares do contrato de

trabalho". 5. No caso concreto, do quadro fático narrado no

acórdão regional, transcrito pela Turma, depreende-se que restou

demonstrada, de forma inequívoca, a conduta culposa da

Administração Pública, pelo não recolhimento de contribuições

previdenciárias, acúmulo de funções, ausência de intervalo

intrajornada e diferenças no pagamento dos feriados e do trabalho

noturno, no curso do contrato, bem como pelo registro de que "a

prestadora de serviços vinha descumprindo o contrato há anos".

Agravo conhecido e desprovido. (Ag-E-RR-391-04.2019.5.17.0191,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 26/03/2021).

RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELA LEI 13.015/2014.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. SÚMULA 331, IV e V, DO TST. CONDUTA CULPOSA

EVIDENCIADA . Ao reconhecera constitucionalidade do artigo 71 da

Lei 8.666/93 (ADC 16, julgada pelo STF em 24/11/2010), a

Suprema Corte não afastou inteiramente a responsabilidade dos

entes estatais tomadores de serviços pela fiscalização do correto

cumprimento da legislação trabalhista e previdenciária na vigência

do contrato administrativo. A despeito de o § 1º do artigo 71 da Lei

8.666/93 afastar a responsabilidade objetiva da Administração

Pública pelo simples inadimplemento das empresas contratantes,

subsiste, no entanto e em consonância com o STF, a possibilidade

de o Estado ser responsabilizado quando, no caso concreto,

verifica-se a culpa in vigilando do tomador de serviços a partir

de conduta específica da entidade pública. Não se teria adotado,

portanto e por via transversa, a teoria de irresponsabilidade total do

Estado. No caso, o Tribunal Regional entendeu configurada a culpa

in vigilando da tomadora de serviços, por constatar que a

"fiscalização foi inexistente ou, no mínimo, ineficaz ,

especialmente em relação aos salários pagos (item 2.3 da

fundamentação) e ao FGTS, que incontestavelmente não foi

recolhido corretamente às contas vinculadas dos trabalhadores,

como se vê dos documentos a fls. 15-6 e 21 (Processo apensado) -

obrigações descumpridas não só ao final dos contratos, mas

durante as respectivas execuções ". O convencimento quanto à

culpa in vigilando é decorrente da constatação de descumprimento

das obrigações regulares do contrato de trabalho. Logo, não sendo

o caso de condenação subsidiária quanto à fiscalização do

cumprimento das obrigações trabalhistas com base no mero

inadimplemento da empresa contratante, entende-se que a decisão

turmária não está em sintonia com a nova redação da Súmula 331,

IV e V, do TST. Recurso de embargos dos reclamantes conhecido e

provido. (E-RR-992-25.2014.5.04.0101, Subseção I Especializada

em Dissídios Individuais, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de

Carvalho, DEJT 07/08/2020).

RECURSO DE EMBARGOS - INTERPOSIÇÃO SOB A REGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014 - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA -

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - CULPA IN VIGILANDO -
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ÔNUS DA PROVA DA FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS - SÚMULA Nº 331, V E VI, DO

TST. 1. Nos termos dos itens V e VI da Súmula nº 331 do TST,

há responsabilização subsidiária do ente público com o

reconhecimento de conduta culposa na fiscalização do

cumprimento do contrato. 2. Compete à Administração Pública

o ônus da prova quanto à fiscalização, considerando que, (I) a

existência de fiscalização do contrato é fato impeditivo,

modificativo ou extintivo do direito do Reclamante; (II) a

obrigação de fiscalizar a execução do contrato decorre da lei

(artigos 58, III, e 67 da Lei nº 8.666/1993); e (III) não se pode

exigir do trabalhador a prova de fato negativo ou que apresente

documentos aos quais não tenha acesso, em atenção ao

princípio da aptidão para a prova. 3. O E. STF, ao julgar o Tema

nº 246 de Repercussão Geral - responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço, RE 760931 -,

não fixou tese específica sobre a distribuição do ônus da prova

quanto à fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas.

Embargos conhecidos e providos. (RR - 903-90.2017.5.11.0007,

Relatora Ministra: MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI;

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de

Publicação: DEJT 06/03/2020).

Esse aspecto obsta o seguimento do Recurso de Revista, sob

quaisquer alegações, inclusive por dissenso pretoriano ,

consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333

do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento a AMBOS osRecursos de Revista.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000140-27.2022.5.05.0122
Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO

JUNIOR

RECORRENTE PREDIGAS ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRENTE FLORISVALDO DOS SANTOS DE
JESUS

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECORRIDO PREDIGAS ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO FLORISVALDO DOS SANTOS DE
JESUS

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREDIGAS ENGENHARIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4bd1fcb

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.PREDIGAS ENGENHARIA EIRELI

2.PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Advogado(a)(s):

1.RAFAEL ALFREDI DE MATOS (BA - 23739)

2.JOAQUIM PINTO LAPA NETO (BA - 15659)

Recorrido(a)(s):

1.FLORISVALDO DOS SANTOS DE JESUS

2.PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

3.PREDIGAS ENGENHARIA EIRELI

Advogado(a)(s):

1.GILSONEI MOURA SILVA (BA - 659-B)

1.SONIA RODRIGUES DA SILVA (BA - 685)

2.JOAQUIM PINTO LAPA NETO (BA - 15659)

3.RAFAEL ALFREDI DE MATOS (BA - 23739)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério
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da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:PREDIGAS ENGENHARIA EIRELI

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

A irresignação recursal, assim como exposta, conduz, na verdade,

à evidente tentativa de obter novo pronunciamento sobre matéria já

exaurida, o que importaria, necessariamente, no reexame de fatos e

provas, encontrando óbice na Súmula nº 126 do Colendo TST.

Ademais, oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 212, aspecto que obsta o seguimento do Recurso de

Revista, sob quaisquer alegações,consoante regra do art. 896, §7º,

da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

D i r e i t o  I n d i v i d u a l  d o  T r a b a l h o  /  R e s p o n s a b i l i d a d e

Solidária/Subsidiária / Terceirização/Tomador de Serviços / Ente

Público.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-

se que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 331, V, e recentes Julgados da SDI-I do TST, litteris

(grifou-se):

E M B A R G O S  R E G I D O S  P E L A  L E I  N º  1 3 . 0 1 5 / 2 0 1 4 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária. Além disso,
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considerando que esta Subseção, com base nos julgamentos

proferidos no âmbito do Supremo Tribunal Federal, mormente da

ADC nº 16/DF e dos embargos de declaração interpostos nos autos

do RE nº 760.931, decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua

composição completa e por expressiva maioria, que o ônus da

prova de demonstrar o cumprimento das obrigações previstas

na Lei nº 8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de

serviços, não por inversão do ônus da prova, mas por se tratar

de fato impeditivo do direito do trabalhador terceirizado, a

conclusão lógica e necessária a que se chega é de que é imanente

ao item V da Súmula nº 331 desta Corte o entendimento de que

cabe ao ente público demonstrar que fiscalizou efetivamente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da empresa

contratada. Desse modo, nos casos em que a Turma, ao analisar

acórdão regional em que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao

ente público com base nas regras de distribuição do ônus da prova,

porque não demonstrado por ele o cumprimento das obrigações

previstas na Lei nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por

entender ausente comprovação da sua conduta culposa, contraria

direta e frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da

Súmula nº 331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que

seja "evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos. (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

A G R A V O  I N T E R N O .  R E C U R S O  D E  E M B A R G O S .

ADMINISTRAÇÃO PÚBL ICA D IRETA OU INDIRETA.

TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. 1. A Eg.

8ª Turma não conheceu do recurso de revista da Petrobras. 2.

Diante da salvaguarda inscrita no art. 71 da Lei nº 8.666/1993, a

responsabilidade subjetiva e subsidiária da Administração

Pública Direta ou Indireta encontra lastro em caracterizadas

ação ou omissão culposa na fiscalização e adoção de medidas

preventivas ou sancionatórias ao inadimplemento de

obrigações trabalhistas por parte de empresas prestadoras de

serviços contratadas (arts. 58, III, e 67 da Lei nº 8.666/1993). 3. O

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 760.931/DF

(Tema 246 da Repercussão Geral), fixou a seguinte tese: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93", mantendo o entendimento de que a responsabilização

subsidiária da Administração Pública, ante o reconhecimento da

constitucionalidade do preceito - ADC nº 16/DF -, não é automática

e somente pode ser admitida se demonstrada a sua conduta

omissiva ou comissiva. 4. Na esteira desse entendimento, esta Eg.

Subseção, em composição plena, no julgamento do E-RR-992-

25.2014.5.04.0101, em 4.6.2020, concluiu que "o convencimento

quanto à culpa \' in vigilando\' é decorrente da constatação de

descumprimento das obrigações regulares do contrato de

trabalho". 5. No caso concreto, do quadro fático narrado no

acórdão regional, transcrito pela Turma, depreende-se que restou

demonstrada, de forma inequívoca, a conduta culposa da

Administração Pública, pelo não recolhimento de contribuições

previdenciárias, acúmulo de funções, ausência de intervalo

intrajornada e diferenças no pagamento dos feriados e do trabalho

noturno, no curso do contrato, bem como pelo registro de que "a

prestadora de serviços vinha descumprindo o contrato há anos".

Agravo conhecido e desprovido. (Ag-E-RR-391-04.2019.5.17.0191,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 26/03/2021).

RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELA LEI 13.015/2014.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. SÚMULA 331, IV e V, DO TST. CONDUTA CULPOSA

EVIDENCIADA . Ao reconhecera constitucionalidade do artigo 71 da

Lei 8.666/93 (ADC 16, julgada pelo STF em 24/11/2010), a

Suprema Corte não afastou inteiramente a responsabilidade dos

entes estatais tomadores de serviços pela fiscalização do correto

cumprimento da legislação trabalhista e previdenciária na vigência

do contrato administrativo. A despeito de o § 1º do artigo 71 da Lei

8.666/93 afastar a responsabilidade objetiva da Administração

Pública pelo simples inadimplemento das empresas contratantes,

subsiste, no entanto e em consonância com o STF, a possibilidade

de o Estado ser responsabilizado quando, no caso concreto,

verifica-se a culpa in vigilando do tomador de serviços a partir

de conduta específica da entidade pública. Não se teria adotado,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3435
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

portanto e por via transversa, a teoria de irresponsabilidade total do

Estado. No caso, o Tribunal Regional entendeu configurada a culpa

in vigilando da tomadora de serviços, por constatar que a

"fiscalização foi inexistente ou, no mínimo, ineficaz ,

especialmente em relação aos salários pagos (item 2.3 da

fundamentação) e ao FGTS, que incontestavelmente não foi

recolhido corretamente às contas vinculadas dos trabalhadores,

como se vê dos documentos a fls. 15-6 e 21 (Processo apensado) -

obrigações descumpridas não só ao final dos contratos, mas

durante as respectivas execuções ". O convencimento quanto à

culpa in vigilando é decorrente da constatação de descumprimento

das obrigações regulares do contrato de trabalho. Logo, não sendo

o caso de condenação subsidiária quanto à fiscalização do

cumprimento das obrigações trabalhistas com base no mero

inadimplemento da empresa contratante, entende-se que a decisão

turmária não está em sintonia com a nova redação da Súmula 331,

IV e V, do TST. Recurso de embargos dos reclamantes conhecido e

provido. (E-RR-992-25.2014.5.04.0101, Subseção I Especializada

em Dissídios Individuais, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de

Carvalho, DEJT 07/08/2020).

RECURSO DE EMBARGOS - INTERPOSIÇÃO SOB A REGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014 - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA -

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - CULPA IN VIGILANDO -

ÔNUS DA PROVA DA FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS - SÚMULA Nº 331, V E VI, DO

TST. 1. Nos termos dos itens V e VI da Súmula nº 331 do TST,

há responsabilização subsidiária do ente público com o

reconhecimento de conduta culposa na fiscalização do

cumprimento do contrato. 2. Compete à Administração Pública

o ônus da prova quanto à fiscalização, considerando que, (I) a

existência de fiscalização do contrato é fato impeditivo,

modificativo ou extintivo do direito do Reclamante; (II) a

obrigação de fiscalizar a execução do contrato decorre da lei

(artigos 58, III, e 67 da Lei nº 8.666/1993); e (III) não se pode

exigir do trabalhador a prova de fato negativo ou que apresente

documentos aos quais não tenha acesso, em atenção ao

princípio da aptidão para a prova. 3. O E. STF, ao julgar o Tema

nº 246 de Repercussão Geral - responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço, RE 760931 -,

não fixou tese específica sobre a distribuição do ônus da prova

quanto à fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas.

Embargos conhecidos e providos. (RR - 903-90.2017.5.11.0007,

Relatora Ministra: MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI;

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de

Publicação: DEJT 06/03/2020).

Esse aspecto obsta o seguimento do Recurso de Revista, sob

quaisquer alegações, inclusive por dissenso pretoriano ,

consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333

do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento a AMBOS osRecursos de Revista.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000595-31.2010.5.05.0342
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE MARIBALDES DA PURIFICACAO
SILVA

ADVOGADO ARTUR CARLOS DO NASCIMENTO
NETO(OAB: 12803/BA)

ADVOGADO JOAO ARAUJO MOREIRA
FILHO(OAB: 22232/PE)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FRANCISCO RODRIGUES DE
SOUSA JUNIOR(OAB: 54451/DF)

ADVOGADO LEONARDO RAMOS
GONCALVES(OAB: 28428/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c31ba34

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado(a)(s):

FRANCISCO RODRIGUES DE SOUSA JUNIOR (DF - 54451)

LEONARDO RAMOS GONCALVES (DF - 28428)

PAULO AUGUSTO GRECO (SP - 119729)

Recorrido(a)(s):

MARIBALDES DA PURIFICACAO SILVA
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Advogado(a)(s):

ARTUR CARLOS DO NASCIMENTO NETO (BA - 12803)

JOAO ARAUJO MOREIRA FILHO (PE - 22232)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Verifico que, no que tange à nulidade processual ora arguida, o

Apelonão preenche os pressupostos formais do Recurso de

Revista, notadamente o disposto no inciso IV do §1º-A do artigo 896

da CLT, incluído pela Lei nº 13.467 de 2017, verbis (grifou-se):

§1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

(...) IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar

de nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o

trecho dos embargos declaratórios em que foi pedido o

pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no recurso

ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os embargos

quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano, da ocorrência

da omissão.

Isso porque a transcrição integral dos Embargos de Declaração

opostos e do Acórdão recorrido, ultrapassando os limites da tese de

nulidade desenvolvida no Recurso de Revista e sem proceder ao

destaque do trecho que identifica a omissão alegada, não atende ao

requisito em tela. Registre-se o entendimento da SDI-I do TST

(grifou-se):

RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA REGIDO

PELA LEI Nº 13.015/2014. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. DEMONSTRAÇÃO DE EFETIVA E OPORTUNA

ARGUIÇÃO DA MATÉRIA EM SEDE DE EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA. NÃO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO

NO ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA CLT. Da natureza especial do

recurso de revista decorre a necessidade de observância de

requisitos próprios de admissibilidade, entre os quais cabe destacar

o disposto no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, introduzido pela Lei nº

13.015/2014, que disciplina ser ônus da parte a indicação do trecho

da decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do apelo. A previsão contida no novel

dispositivo, juntamente com os incisos que lhe sucedem, representa

a materialização dos princípios da impugnação específica e

dialeticidade recursal, pois objetiva evitar que seja do órgão julgador

a tarefa de interpretar a decisão impugnada, para deduzir a tese

nela veiculada e a fundamentação que ampara a pretensão, naquilo

que corresponde ao atendimento dos pressupostos singulares do

recurso interposto. Transpondo tal exigência para os casos em que

a parte busca o reconhecimento da negativa de prestação

jurisdicional, constata-se que será necessária a demonstração,

inequívoca, de provocação da Corte de origem, mediante a

oposição de embargos de declaração, no que se refere à matéria

desprovida de fundamentação, com fulcro no entendimento da

Súmula nº 459 do TST, bem como do trecho do respectivo acórdão,

a fim de comprovar a recusa da Corte de origem em apreciar as

questões suscitadas nos embargos. A inobservância desse

procedimento que comprove a oportuna invocação e delimitação,

em sede de embargos de declaração, dos pontos sobre os quais o

Tribunal Regional, supostamente, teria deixado de se manifestar,

torna inviável a análise da nulidade. Assim, a parte recorrente, ao

arguir a nulidade por negativa de prestação jurisdicional, deve

indicar no recurso de revista: a) os excertos da petição de

embargos de declaração em que se buscou o pronunciamento

do Tribunal Regional sobre os vícios apontados; e b) os

trechos que demonstrem a recusa do TRT à complementação

da prestação jurisdicional, seja porque rejeitou, seja porque

ignorou o argumento contido nos embargos de declaração.

Recurso de embargos de que se conhece e a que se nega

provimento. (E-RR - 1522-62.2013.5.15.0067, Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 16/03/2017,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de

Publicação: DEJT 20/10/2017).

RECURSO DE EMBARGOS.  RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014. PRELIMINAR

D E  N U L I D A D E  P O R  N E G A T I V A  D E  P R E S T A Ç Ã O

JURISDICIONAL. ART. 896, § 1º-A, INCS. I, II E III, DA CLT.

Consoante os termos do art. 896, § 1º-A, incs. I, II e III, da CLT,

introduzido pela Lei 13.015/2014, afigura-se imprescindível à

parte que arguir a nulidade da decisão recorrida por negativa

de prestação jurisdicional demonstrar, nas razões do recurso

de revista, mediante a transcrição do trecho da petição dos

Embargos de Declaração e do trecho do acórdão respectivo, a

recusa do Tribunal Regional em apreciar a questão objeto do
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recurso ou a apreciação de forma incompleta. A fim de observar

o princípio da impugnação específica e de se desincumbir do ônus

de comprovar a recusa do Tribunal em prestar a jurisdição

completa, a parte deverá demonstrar, objetivamente, que exigiu

dele a apreciação da questão mediante a oposição dos

indispensáveis embargos de declaração alusivos ao tema

objeto da arguição de nulidade. Do contrário, estar-se-á diante da

impugnação genérica da decisão proferida pelo Tribunal Regional,

inviabilizando o exame das violações a que faz referência a Súmula

459 desta Corte. Recurso de Embargos de que se conhece e a que

se nega provimento. 2. (...) (E-ED-RR - 543-70.2013.5.23.0005,

Relator Ministro: João Batista Brito Pereira, Data de Julgamento:

04/05/2017, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

Data de Publicação: DEJT 12/05/2017)

AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS EM AGRAVO EM RECURSO

DE REVISTA COM AGRAVO. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.015/2014. PROMOÇÕES POR ANTIGUIDADE E

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. AUSÊNCIA DE

INDICAÇÃO DOS TRECHOS QUE CONSUBSTANCIAM O

PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA OBJETO DO

RECURSO DE REVISTA. TRANSCRIÇÃO DO INTEIRO TEOR

DOS CAPÍTULOS IMPUGNADOS. DESCUMPRIMENTO DO

ARTIGO 896, § 1º-A, INCISOS I E III, DA CLT. DECISÃO DO

MINISTRO PRESIDENTE DA TURMA QUE DENEGOU

SEGUIMENTO AOS EMBARGOS DO AUTOR POR INCIDÊNCIA

DO ÓBICE DA SÚMULA Nº 353 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO

TRABALHO. DECISÃO DENEGATÓRIA MANTIDA POR

FUNDAMENTO DIVERSO. Não obstante a presente hipótese esteja

contemplada na exceção estabelecida na letra "f" da Súmula nº 353

desta Corte, ao contrário do que concluiu o despacho denegatório,

os embargos não reúnem condições de prosseguir por outro

fundamento. Com efeito, a Egrégia Turma, ao negar seguimento ao

recurso de revista interposto pelo autor, decidiu consoante

jurisprudência pacificada desta Corte, no sentido de que a

transcrição do capítulo do acórdão, integralmente, sem a

delimitação do ponto de insurgência objeto das razões do

recurso de revista - mediante o destaque do trecho em que

foram adotados os argumentos do acórdão regional para o

deslinde da controvérsia -, não atende ao previsto no artigo 896, §

1º-A, inciso I, da CLT . Precedentes. Incide, na espécie, o óbice

contido no artigo 894, § 2º, da CLT. Mantém-se o não seguimento

dos embargos, por fundamento diverso. Agravo interno conhecido e

não provido. (Ag-E-Ag-ARR-62-80.2014.5.12.0037, Rel. Min.

Cláudio Mascarenhas Brandão, SBDI-1, DEJT de 19/12/2018)

Vale ainda salientar que a Parte Recorrente, muito embora se

mostre insatisfeita com o julgamento, não transcreveu o trecho do

acórdão que julgou o recurso principal, a fim de averiguar se as

questões objeto da insurgência já haviam ou não sido enfrentadas

quando do exame originário, o que não atende à jurisprudência

iterativa, notória e atual do TST, conforme julgado da SDI-I abaixo

transcrito (grifou-se):

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. PRESSUPOSTO PREVISTO NO ART. 896, §1º-

A, IV, DA CLT. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA . Verifica-se o

descumprimento da regra contida no art. 896, § 1º-A, IV, da CLT,

segundo a qual cabe à parte, sob pena de não conhecimento,

"transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão" . Destaca-

se que esta Corte, interpretando o dispositivo, tem entendido

ser indispensável, para a finalidade do cotejo e verificação da

ocorrência da omissão mencionada no preceito legal, a

transcrição também do v. acórdão que julgou o recurso

principal, a fim de que se possa averiguar se as questões

objeto da insurgência já haviam ou não sido enfrentadas

quando do exame originário (Ag-AIRR-10200-76.2013.5.01.0028,

Rel. Min. Breno Medeiros, 5ª Turma, DEJT 21/9/2018; Ag-AIRR-

1422-58.2014.5.10.0020, Rel. Min. Luiz Philippe Vieira de Mello

Filho, 7ª Turma, DEJT 11/9/2017). Descumprida tal exigência,

inviável se torna o prosseguimento do recurso. A existência de

óbice processual apto a inviabilizar o exame da matéria de fundo

veiculada, como no caso, acaba por evidenciar, em última análise, a

própria ausência de transcendência do recurso de revista, em

qualquer das suas modalidades, conforme precedentes invocados

na decisão agravada. Agravo não provido. RESPONSABILIDADE

SOLIDÁRIA.  INDICAÇÃO DO TRECHO DA DECISÃO

RECORRIDA QUE CONSUBSTANCIA O PREQUESTIONAMENTO

D A  C O N T R O V É R S I A  O B J E T O  D O  R E C U R S O .

DESCUMPRIMENTO DA EXIGÊNCIA CONTIDA NO ART. 896, § 1º

-A, DA CLT. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA . O art. 896, § 1º-

A, I, da CLT, incluído pela Lei nº 13.015/2014, dispõe ser ônus da

parte, sob pena de não conhecimento, " indicar o trecho da decisão

recorrida que consubstancia o prequestionamento da controvérsia

objeto do recurso de revista ". Na presente hipótese, a parte

recorrente não observou o requisito contido no dispositivo. Nesse

contexto, não tendo sido apresentados argumentos suficientes à

reforma da r. decisão impugnada, deve ser desprovido o agravo .
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Agravo não provido" (Ag-AIRR-20494-96.2018.5.04.0104, Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 30/09/2022).

Inviável o seguimento do Recurso deRevista, neste quesito, nos

termos do art. 896 da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por Descumprimento de Ordem Judicial.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos invocados neste tema,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

Direito Individual do Trabalho / Categoria Profissional Especial /

Bancários / Gerentes/Chefia.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 437, III, aspecto que obsta o seguimento do Recurso

de Revista, sob quaisquer alegações,consoante regra do art. 896,

§7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado / Cálculo/Repercussão.

A análise da admissibilidade do recurso de revista, neste tópico,

fica prejudicada, em razão da existência de acórdão superveniente

e modificativo que adequou o julgado conforme tese jurídica fixada

pelo Tribunal Pleno do TST no Tema 009 doIncJulgRREmbRep

10169-57.2013.5.05.0024.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho /

Sobreaviso/Prontidão/Tempo à Disposição.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 428, II, aspecto que obsta o seguimento do Recurso

de Revista, sob quaisquer alegações,consoante regra do art. 896,

§7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Adicional

Noturno.

HORAS EXTRAS NOS SÁBADOS E DOMINGOS

REFLEXO DAS HORAS EXTRAS NOS SÁBADOS

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-se

que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está lastreado

na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Salário/Diferença Salarial / Reajuste

Salarial.

A irresignação recursal, assim como exposta, conduz, na verdade,

à evidente tentativa de obter novo pronunciamento sobre matéria já

exaurida, o que importaria, necessariamente, no reexame de fatos e

provas, encontrando óbice na Súmula nº 126 do Colendo TST.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Salário/Diferença Salarial / Salário por

Acúmulo de Cargo/Função.

A apreciação da matéria ventilada neste quesito enseja a revisão de

matéria fática e probatória, inviável em sede extraordinária, nos

termos da Súmula nº 126 do Colendo TST.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Salário/Diferença Salarial / Salário

Substituição.

A irresignação recursal, assim como exposta, conduz, na verdade,

à evidente tentativa de obter novo pronunciamento sobre matéria já

exaurida, o que importaria, necessariamente, no reexame de fatos e

provas, encontrando óbice na Súmula nº 126 do Colendo TST.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios.

USO DE VEÍCULO

Apretensão da Parte Recorrente importaria no reexame de fatos e

provas, encontrando óbice na Súmula 126 do TST, o que inviabiliza

o seguimento do Recurso de Revista.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Gratificação / Gratificação Semestral.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação do dispositivo legal invocado, inviabilizando a

admissibilidade do Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896, c,

da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES
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    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AIRO-0000123-17.2023.5.05.0102
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

AGRAVANTE INSTITUTO DE ASSISTENCIA A
SAUDE E PROMOCAO SOCIAL -
PROVIDA INSTITUTO

ADVOGADO DIEGO FREIRE MAGALHAES
SANTOS(OAB: 39384/BA)

ADVOGADO MARCELA DA SILVEIRA PINTO E
PEDREIRA CARDOSO(OAB:
35527/BA)

AGRAVADO ANA LUCIA DE JESUS MOREIRA

ADVOGADO LUIS EDUARDO BISPO DOS
SANTOS E SANTOS(OAB: 30863/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE ASSISTENCIA A SAUDE E PROMOCAO
SOCIAL - PROVIDA INSTITUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 72a16b2

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

INSTITUTO DE ASSISTENCIA A SAUDE E PROMOCAO SOCIAL -

PROVIDA INSTITUTO

Advogado(a)(s):

DIEGO FREIRE MAGALHAES SANTOS (BA - 39384)

MARCELA DA SILVEIRA PINTO E PEDREIRA CARDOSO (BA -

35527)

Recorrido(a)(s):

ANA LUCIA DE JESUS MOREIRA

Advogado(a)(s):

LUIS EDUARDO BISPO DOS SANTOS E SANTOS (BA - 30863)

Vistos etc.

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Pois bem.

Insurge-se contra o Acórdão Regional que julgou o Agravo de

Instrumento que interpôs.

Não obstante os argumentos apresentados pela Parte Recorrente, o

Apelo não tem como ascender à Instância Superior, afinal o art.

896, caput , da CLT, exige, para fins de cabimento do Recurso de

Revista, que a decisão recorrida tenha sido proferida em grau de

Recurso Ordinário ou na fase de Execução (art. 896, §2º e §10), o

que não é o caso dos autos, já que Recurso de Revista foi

interposto em grau de Agravo de Instrumento.

Nesse sentido, inclusive, a Súmula nº. 218 do TST:

SUM-218 RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PROFERIDO EM

AGRAVO DE INSTRUMENTO (mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20

e 21.11.2003

É incabível recurso de revista interposto de acórdão regional

prolatado em agravo de instrumento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000697-80.2021.5.05.0661
Relator ANA PAOLA SANTOS MACHADO

DINIZ

RECORRENTE DIONALIA MARIA DA CRUZ

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 56838/BA)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

ADVOGADO ANDRE SILVA ARAUJO(OAB:
62915/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 658ada3

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista
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Recorrente(s):

GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Advogado(a)(s):

MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA SILVA MURGEL (MG -

64029)

ANDRE SILVA ARAUJO (BA - 62915)

Recorrido(a)(s):

DIONALIA MARIA DA CRUZ

Advogado(a)(s):

FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE OLIVEIRA (BA - 56838)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Descontos Salariais - Devolução.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Prêmio.

A irresignação recursal, assim como exposta, conduz, na verdade, à

evidente tentativa de obter novo pronunciamento sobre matéria já

exaurida, o que importaria, necessariamente, no reexame de fatos e

provas, encontrando óbice na Súmula nº 126 do Colendo TST,

inclusive por divergência jurisprudencial .

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Comissões e Percentuais.

DIFERENÇAS DE COMISSÕES -VENDAS CANCELADAS

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-se

que os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê nos seguintes precedentes:

(...) II - AGRAVO DO RECLAMADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO

EM RECURSO DE REVISTA. 1. INTERVALO DO ART. 384 DA

CLT. CONTRATO DE TRABALHO ANTERIOR À LEI 13.467/2017.

TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA. NORMA RECEPCIONADA

PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA PACIFICADA.

SÚMULA 333/TST. 2. COMISSÕES ESTORNADAS. VEDAÇÃO

NO CASO DE CANCELAMENTO DA VENDA PELO CLIENTE.

ACÓRDÃO REGIONAL PROFERIDO NO SENTIDO DA

JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. TRANSCENDÊNCIA NÃO

DEMONSTRADA. Impõe-se confirmar a decisão monocrática,

mediante a qual se denegou seguimento ao agravo de instrumento

da parte. Agravo conhecido e não provido, nos temas " (Ag-AIRR-

11910-86.2016.5.03.0185, 1ª Turma, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 26/08/2022).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. ESTORNO DE COMISSÃO. IMPOSSIBILIDADE. O TRT

manteve a decisão que deferiu o pagamento das comissões

referentes a vendas não faturadas ou canceladas, consignando que

"concluída venda, não são autorizados estornos de comissões pelo

cancelamento da venda ou pela inadimplência do comprador, ainda

que exista previsão em contrato, pois o risco da atividade

empresarial é do empregador e não pode ser suportado pelo

empregado". A jurisprudência deste Tribunal Superior entende

que, após a concretização da venda, a comissão recebida pelo

empregado não pode ser estornada, ainda que a transação seja

posteriormente cancelada ou que o comprador se mostre

inadimplente, sob a premissa de que os riscos da atividade

econômica devem ser suportados pelo empregador. Agravo não

provido (Ag-AIRR-12536-11.2017.5.15.0097, 2ª Turma, Relatora

Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 17/06/2022).

( . . . )  D IFERENÇAS DE COMISSÕES.  AUSÊNCIA  DE

TRANSCENDÊNCIA O Tribunal Regional entendeu que o "direito à

comissão surge depois de ultimada a transação pelo empregado,

sendo indevido o estorno do pagamento pelo cancelamento da

venda, troca do produto ou pela inadimplência do comprador, sob

pena de transferir ao empregado os riscos da atividade econômica".

Assim, manteve a sentença quanto ao pagamento das comissões

mesmo sobre vendas não concretizadas. 2. O entendimento desta

Corte é no sentido de que a interpretação dada à expressão

"ultimada a transação", prevista no art. 466 da CLT, refere-se

ao negócio efetivado. Assim, a inadimplência ou o

cancelamento da compra pelo cliente não autoriza o

empregador a estornar as comissões do empregado, pois não

cabe ao empregado suportar os riscos da atividade econômica.

Precedentes. Incidência da Súmula 333/TST e do art. 896, § 7º, da

CLT.Agravo de instrumento a que se nega provimento. (...) (RRAg-

1000270-06.2021.5.02.0029, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto

Bastos Balazeiro, DEJT 18/12/2023).

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA INTERPOSTO SOB A

ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017 - DIFERENÇAS DE COMISSÕES -

CANCELAMENTO DA COMPRA - ESTORNO INDEVIDO -
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TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA A jurisprudência

consolidada desta Eg. Corte Superior é no sentido de que o

cancelamento da venda pelo comprador não implica estorno da

comissão do empregado, tendo em vista que o risco da

atividade econômica é do empregador. Ademais, é firme o

entendimento de que a transação é consumada quando ocorre

acordo entre o comprador e o vendedor, sendo irrelevante o

cancelamento posterior. Julgados. Recurso de Revista não

conhecido (RR-10194-82.2021.5.03.0012, 4ª Turma, Relatora

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 09/12/2022).

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. DIFERENÇA DE COMISSÕES.

VENDAS CANCELADAS, NÃO FATURADAS E ESTORNADAS.

DECISÃO EM DESCONFORMIDADE COM A ITERATIVA

JURISPRUDÊNCIA DO TST. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA NA DECISÃO AGRAVADA. O e. TRT, ao concluir

que "os estornos decorrentes de vendas canceladas, constantes

dos extratos acostados com a defesa, não podem ser considerados

ilegais, na medida em que as comissões só se tornam exigíveis

depois de ultimada a transação a que se referem ", decidiu em

dissonância com o entendimento pacificado no âmbito das Turmas

do TST de que a transação é ultimada no momento em que o

comprador anui com as condições propostas pelo vendedor,

sendo indevido o estorno da comissão por inadimplência ou

cancelamento do comprador, porquanto o empregador não

pode transferir ao empregado os riscos da atividade

econômica. Precedentes. Desse modo, correta a decisão

agravada. Agravo não provido. (.. .) (Ag-RRAg-1001141-

62.2021.5.02.0085, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 07/12/2023).

(...) ESTORNO DE COMISSÕES. CANCELAMENTO DE VENDAS.

INADIMPLEMENTO DO CLIENTE. TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA. A decisão recorrida está em conformidade

com o Precedente Normativo nº 97 da SDC, que veda o estorno

de comissões. Em consonância com o art. 466 da CLT, o direito à

percepção das comissões nasce depois de ultimadas as transações

a que se referem. Mesmo que o negócio seja cancelado pelo

comprador, o direito permanece e o motivo do não pagamento

pelo cliente é irrelevante para o empregado, pois se trata de

risco empresarial. Encontrando-se o v. acórdão regional em

consonância com o entendimento desta Corte Superior quanto à

matéria, o trânsito do recurso de revista não ultrapassa os

obstáculos do art. 896, §7º, da CLT e da Súmula nº 333 do TST,

restando evidenciado que a causa não reflete os critérios de

transcendência descritos pelo art. 896-A, § 1º, da CLT.

Precedentes. Recurso de revista de que não se conhece. (...) (RR-

11018-77.2019.5.03.0055, 6ª Turma, Relator Desembargador

Convocado Jose Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, DEJT

16/06/2023).

RECURSO DE REVISTA DO EMPREGADO . LEI Nº 13.467/2017.

DIFERENÇAS SALARIAIS. ESTORNO DE COMISSÕES. VENDAS

NÃO CONCRETIZADAS. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. A jur isprudência desta Corte Superior

consubstanciou-se no sentido de que o direito às comissões

surge depois de ultimada a transação, sendo indevido o

cancelamento do pagamento pela inadimplência do comprador,

sob pena de transferir ao empregado os riscos da atividade

econômica (artigo 2º da CLT). Recurso de revista conhecido e

provido (RR-11359-04.2016.5.03.0025, 7ª Turma, Relator Ministro

Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 18/10/2019).

(...) 9 - ESTORNO DE COMISSÕES (TEMA REMANESCENTE DO

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA CARVAJAL

INFORMAÇÃO LTDA.). No caso, o acórdão recorrido está em

consonância com o entendimento desta Corte, no sentido de que o

direito à comissão surge no momento em que há transação entre

vendedor e cliente, quanto ao produto ofertado. A ocorrência de

fato superveniente à manutenção do negócio, como o

cancelamento ou a inadimplência pelo comprador, não autoriza

a empresa a efetuar os descontos das comissões pagas ao

vendedor porque, assim, estaria transferindo ao empregado os

riscos da atividade econômica, o que encontra vedação no

artigo 2.º da CLT, pois se trata de prerrogativa específica do

empregador. Precedentes. Agravo de instrumento não provido. (...)

(AIRR-656-34.2013.5.04.0011, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide

Alves Miranda Arantes, DEJT 02/05/2023).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Adicional.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

VENDAS PARCELADAS - CÁLCULO DAS COMISSÕES SOBRE

PREÇO A VISTA.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-se

que os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê nos seguintes precedentes:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 1.

COMISSÕES. DIFERENÇAS. VENDAS A PRAZO. A jurisprudência

desta Corte Superior tem se posicionado no sentido de que, não
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havendo ajuste entre as partes, as comissões são devidas sobre o

valor das vendas a prazo, incluídos os juros decorrentes de

financiamento ao consumidor, e não sobre o valor à vista. No caso,

consta que o pagamento das comissões tinha previsão na Instrução

Normativa SP 02/2006 e que " estava, portanto, expressamente

acordado entre empregado e empregadora (...) que poderia o

pagamento das comissões de vendas a prazo ser efetuado com

base no valor à vista do produto vendido ". Diante de tais premissas

fáticas, não se verifica ofensa direta ao artigo 7º, X, da CF,

tampouco à literalidade dos artigos 457 e 462 da CLT; e 2º, caput ,

da Lei n° 3.207/57. Arestos inservíveis. (...) Agravo de instrumento

conhecido e não provido" (AIRR-11699-24.2017.5.18.0015, 8ª

Turma, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 10/02/2020)

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO DE REVISTA SOB A ÉGIDE

DO CPC/2015 E DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40/2016 DO

TST. DIFERENÇAS DE COMISSÕES. PAGAMENTO À VISTA E

PAGAMENTO A PRAZO. DECISÃO EM QUE SE DEU

PROVIMENTO AO RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE

COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 932, INCISO V, ALÍNEA "A", DO

CPC/2015 c/c o artigo 118, INCISO X, do Regimento Interno do

Tribunal Superior do Trabalho. Não merece provimento o agravo

que não desconstitui os fundamentos da decisão monocrática pela

qual se deu provimento ao recurso de revista do reclamante, por

divergência jurisprudencial, com base no artigo 932, inciso V, alínea

"a", do CPC/2015 c/c o artigo 118, inciso X, do Regimento Interno

do Tribunal Superior do Trabalho, para condenar a reclamada ao

pagamento das diferenças de comissões referentes a encargos

financeiros e reflexos sobre vendas a prazo, nos termos da

jurisprudência que se firmou na Corte de que o artigo 2º, caput, da

Lei nº 3.207/57, que regulamenta as atividades dos empregados

vendedores, não faz distinção entre o preço à vista e o preço a

prazo para o fim de incidência de comissões sobre vendas e nem

tampouco considera relevante ter havido, ou não, contrato de

financiamento entre o consumidor e a empresa nas vendas a prazo.

Nesse contexto, deve prevalecer o entendimento de que incidem

comissões também sobre o valor do financiamento nas vendas

feitas a prazo, sendo, portanto, devidas ao reclamante as

respectivas diferenças. Agravo desprovido." (Ag-RR-24720-

32.2017.5.24.0005, 2ª Turma, Relator Ministro José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 11/06/2021)

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA . RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.467/2017 . DIFERENÇAS DE COMISSÕES.

COMISSÕES SOBRE VENDAS. PAGAMENTO À VISTA E

PAGAMENTO A PRAZO. No caso, não merece provimento o

agravo, haja vista que os argumentos apresentados não

desconstituem os fundamentos da decisão monocrática. Conforme

consignado na decisão agravada, o artigo 2º, caput , da Lei nº

3.207/57, que regulamenta as atividades dos empregados

vendedores, não faz distinção entre o preço à vista e o preço a

prazo para o fim de incidência de comissões sobre vendas,

tampouco considera relevante ter havido ou não contrato de

financiamento entre o consumidor e a empresa nas vendas a prazo.

A aquisição de produtos a prazo decorre de opção da própria

empresa como forma de incrementar seu faturamento, não podendo

o empregado suportar prejuízo em razão dessa prática, com a

artificial redução da verdadeira base de cálculo de suas comissões,

pois, com isso, estaria indevidamente suportando os riscos do

empreendimento, o que afronta o disposto no artigo 2º da CLT.

Nesse contexto, deve prevalecer o entendimento de que incidem

comissões também sobre o valor do financiamento nas vendas

feitas a prazo, sendo, portanto, devidas ao reclamante as

respectivas diferenças. Agravo desprovido" (Ag-AIRR-11355-

09.2019.5.15.0063, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 02/09/2022).

"ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nºs

13.015/2014 E 13.467/2017.  RECURSO DE REVISTA.

DIFERENÇAS DE COMISSÕES. DEDUÇÃO DOS ENCARGOS

FINANCEIROS INCIDENTES SOBRE VENDAS A PRAZO. Esta

Corte Superior tem firme entendimento sobre a impossibilidade de

se efetuar os descontos dos encargos financeiros decorrentes de

vendas a prazo no cálculo das comissões dos empregados,

porquanto, à luz do disposto no art. 2º da CLT, veda-se a

transferência do risco da atividade econômica do empregador.

Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido." (RR-10714-

78.2019.5.18.0017, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 25/03/2022)

"RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

DIFERENÇAS DAS COMISSÕES. CÁLCULO COM DESCONTO

DE ENCARGOS F INANCEIROS.  IMPOSSIB IL IDADE.

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA CARACTERIZADA. 1. De acordo

com o artigo 896-A da CLT, o Tribunal Superior do Trabalho, no

recurso de revista, deve examinar previamente se a causa oferece

transcendência com relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica. Embora a controvérsia objeto

do recurso de revista não represente " questão nova em torno da

interpretação da legislação trabalhist a", nos termos do art. 896-A,

IV, da CLT, há decisões dissonantes no âmbito desta Corte, o que

configura a transcendência jurídica da matéria em debate. Cito os

seguintes julgados divergentes quanto à possibilidade incidência de

comissões sobre juros e encargos financeiros das vendas a prazo:

RR-20076-97.2015.5.04.0029, 4ª Turma, Relator Ministro Guilherme
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Augusto Caputo Bastos, DEJT 20/09/2019 e RR-12278-

81.2016.5.15.0114, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 18/10/2019. 2. No Presente

caso, o Tribunal Regional entendeu ser indevida a incidência de

comissões sobre os juros e encargos financeiros, ao fundamento de

que no valor das vendas a prazo já estão embutidas os encargos

dos financiamentos, cujo risco é exclusivo do empregador. 3. A

jurisprudência deste TST, ao interpretar o disposto no artigo 2º da

Lei 3.207/1957, tem se posicionado no sentido de que a norma não

faz qualquer distinção entre preço à vista e o preço a prazo para fins

de cálculo das comissões sobre vendas, não havendo, pois, falar

em restrição em relação à dedução de juros e multas, em caso de

vendas parceladas. Desse modo, entende-se que o cálculo das

comissões deve incidir sobre o valor final pago pelo cliente, exceto

se houver sido pactuado entre as partes que as comissões serão

pagas sobre o valor à vista, o que não é o caso dos autos. Recurso

de revista conhecido e provido" (RR-11484-55.2017.5.03.0180, 5ª

Turma, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

19/06/2020).

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RECLAMANTE.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO A ACÓRDÃO PUBLICADO

NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/17. COMISSÕES POR VENDAS

A PRAZO. BASE DE CÁLCULO. JUROS E ENCARGOS.

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA DA CAUSA RECONHECIDA. 1.

Cinge-se a controvérsia a definir se os juros e encargos das vendas

a prazo integram a base de cálculo das comissões pagas ao

reclamante, vendedor. 2. Consoante o disposto no artigo 896-A, §

1º, inciso IV, da Consolidação das Leis do Trabalho, reconhece-se a

transcendência jurídica da causa na hipótese em que a matéria

controvertida é nova, entendendo-se como tal toda aquela sobre a

qual ainda não há uniformização do entendimento jurisprudencial. 3

. O artigo 2º, cabeça, da Lei n.º 3.207/1957, que regulamenta as

atividades de empregados vendedores, dispõe: "o empregado

vendedor terá direito à comissão avençada sobre as vendas que

realizar. (...)". Extrai-se da aludida norma que o cálculo das

comissões deve incidir sobre o valor final pago pelo consumidor,

não havendo distinção sobre o preço da venda, se à vista ou a

prazo. Dessa forma, os juros e encargos incidentes sobre as vendas

a prazo integram a base de cálculo das comissões, desde que não

haja ajuste em contrário entre as partes. Precedentes. 4. No caso

concreto, a Corte de origem, ao erigir tese no sentido de que a

comissão do vendedor deve recair apenas sobre o valor total do

produto à vista, não incidindo sobre juros e demais encargos que

foram acrescidos às vendas parceladas, ofendeu o disposto no

artigo 2º, cabeça, da Lei n.º 3.207/1957. 5. Recurso de Revista

conhecido e provido." (RRAg-11401-95.2018.5.18.0015, 6ª Turma,

Relator Ministro Lelio Bentes Correa, DEJT 03/06/2022)

"DIFERENÇAS DE COMISSÕES. VENDAS REALIZADAS A

PRAZO. DESCONTOS INDEVIDOS. ENCARGOS FINANCEIROS.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CONSTATADA. Nos termos do

artigo 2º da CLT, "considera-se empregador a empresa, individual

ou coletiva, que, assumindo os riscos da atividade econômica,

admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço". A referida

norma traz em seu teor o princípio da alteridade, segundo o qual os

riscos da atividade empresarial correrão por conta do empregador,

de forma que nenhum prejuízo ou despesa do negócio possa ser

imposto aos trabalhadores. Com arrimo em tal preceito, esta Corte

Superior vem adotando o entendimento no sent ido da

impossibilidade de descontos nas comissões devidas aos

empregados, em virtude de encargos financeiros decorrentes de

vendas a prazo, a exemplo das taxas devidas às operadores de

cartões de crédito, pois, conclusão contrária, implicaria na

transferência indevida dos riscos empresariais. Decisão regional em

dissonância com este entendimento. Recurso de revista conhecido

e provido." (RRAg-1000168-40.2019.5.02.0033, 7ª Turma, Relator

Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 08/10/2021)

"B) RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. VENDAS A

PRAZO. JUROS. INCLUSÃO NO CÁLCULO DAS COMISSÕES .

Nos termos do art. 2º da CLT , segundo o qual os riscos do

empreendimento são suportados pelo empregador, e do art. 2º da

Lei 3.207/1957, que não distingue entre o preço à vista ou a prazo

para fins de base de cálculo de comissão sobre vendas, tem-se que

as comissões sobre as vendas a prazo devem incidir sobre o total

da operação, sendo indevidos os descontos dos encargos

financeiros decorrentes dessas vendas. Recurso de revista

conhecido e provido." (RRAg-102153-82.2016.5.01.0201, 8ª Turma,

Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 21/05/2021)

"(...) 3. COMISSÕES . O Tribunal Regional consigna expressamente

que a reclamada não se desincumbiu do ônus da prova quanto aos

exatos critérios de apuração das comissões, tendo em vista a

apl icação dos efei tos da conf issão f ic ta em razão do

desconhecimento dos fatos controvertidos pela sua preposta. Assim

, concluiu a Corte de origem pela presunção de veracidade das

alegações da inicial quanto às comissões, na forma expendida na

sentença. Desse modo, fica evidenciado que a reclamante logrou

comprovar a veracidade das suas alegações quanto à irregularidade

do pagamento das comissões, ao passo que a reclamada não

desconstituiu os valores por ele indicados. Ressalte-se, por

oportuno, que a decisão recorrida se harmoniza com o

entendimento desta Corte de serem indevidos os descontos dos

encargos financeiros decorrentes de vendas a prazo no cálculo das

comissões dos empregados, porquanto o art. 2º da CLT veda a
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transferência do risco da atividade econômica do empregador.

Agravo de instrumento conhecido e não provido" (AIRR-11482-

60.2017.5.03.0059, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da

Costa, DEJT 28/05/2021).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico,

registre-se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

inclusive por divergência jurisprudencial , conforme previsão

contida na Súmula nº 126 da Superior Corte Trabalhista.

Registre-se o entendimento do TST:

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA.

MATÉRIA COM VIÉS NOVO NO ÂMBITO DESTA CORTE.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. ECT. PRERROGATIVA.

EQUIPARAÇÃO À FAZENDA PÚBLICA. APLICAÇÃO DO

PERCENTUAL PREVISTO NO ART. 85, § 2º, DO CPC. Verifica-se

que o recurso de revista versa sobre matéria com viés novo no

âmbito desta Corte, razão pela qual evidencia-se o reconhecimento

da transcendência jurídica. Em que pese a discussão acerca do

gozo pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos das mesmas

prerrogativas atribuídas à Fazenda Pública, certo é que a

disposição contida no art. 85 do CPC e no item VI da Súmula 219

desta Corte é aplicável apenas aos casos em que a ação fora

ajuizada até a vigência da Lei 13.467/2017. Isso porque a Reforma

Trabalhista inseriu preceito específico acerca da condenação em

honorários de sucumbência contra a Fazenda Pública, inclusive

quanto aos percentuais aplicáveis (Art. 791-A, § 1º da CLT). Tendo

sido a demanda proposta em data posterior à entrada em vigor da

referida alteração legal, as disposições do art. 791-A e parágrafos

da CLT são incidentes no presente caso, conforme disciplina o art.

6º da IN 41/2018 desta Corte. Não há falar, ainda, em majoração

dos honorários sucumbenciais, uma vez que o juízo a quo é quem

melhor está legitimado para a avaliação dos critérios previstos no

art. 791-A, § 2º, da CLT, pois o seu contato direto com as partes

viabiliza uma mensuração acerca do trabalho do causídico mais

condizente com a realidade dos autos. Assim, o reexame do

percentual firmado pela origem, em sede de recurso de revista,

sob a alegação de má aplicação do § 2º, do art. 791-A, da CLT,

deve se limitar a situações excepcionalíssimas, nas quais

figure patente a desproporção e irrazoabilidade do critério

adotado. No caso concreto ora analisado , não se vislumbra

motivos suficientes para a revisão do percentual alterado pelo

acórdão recorrido. Nesse contexto, em que pese a transcendência

jurídica da matéria, não há como prosseguir o recurso de revista.

Agravo não provido" (Ag-RR-212-33.2018.5.10.0019, 5ª Turma,

Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 18/12/2020).

"(...) HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS - MAJORAÇÃO. O Tribunal

Regional manteve em 15% o percentual fixado a título de honorários

advocatícios com fundamento no grau de dificuldade da causa, no

zelo técnico do profissional e tempo despendido na assistência.

Assim, para se chegar a conclusão diversa acerca das

circunstâncias definidas quanto à complexidade, grau de zelo

profissional e tempo despedido, necessário seria proceder ao

revolvimento da matéria fático-probatória, procedimento defeso

nesta fase recursal a teor da Súmula 126/TST. Agravo de

instrumento não provido. II - (...)" (ARR-79-79.2016.5.12.0059, 2ª

Turma, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT

13/11/2020).

"(.. .) HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. PERCENTUAL.

MAJORAÇÃO. Trata-se de ação ajuizada em 2/1/2019, ou seja, na

vigência da Lei nº 13.467/2017. A referida Lei introduziu o artigo 791

-A da CLT, que, em seu caput , dispõe que os honorários de

sucumbência serão fixados entre o mínimo de 5% e o máximo de

15% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo,

sobre o valor atualizado da causa. Na hipótese, o Tribunal Regional

manteve a sentença que fixou os honorários de sucumbência, em

favor do reclamante, no percentual de 5% sobre o valor que resultar

da liquidação da sentença com fundamento na baixa complexidade

da lide. Observa-se que o percentual fixado a título de honorários de

sucumbência se encontra dentro do limite estabelecido no artigo

791-A da CLT. Ademais, eventual ofensa aos artigos 5º, XXXV,

LXXIV, e 113 da Constituição Federal só ocorreria de forma reflexa

ou indireta e, portanto, à margem das disposições constantes do

artigo 896, § 9º, da CLT . Nesse contexto, não desconstituídos os

fundamentos do despacho denegatório, não prospera o agravo de

instrumento destinado a viabilizar o trânsito do recurso de revista,

conforme demonstrado no voto. Agravo de instrumento conhecido e

desprovido" (AIRR-1-83.2019.5.12.0058, 3ª Turma, Relator Ministro

Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 16/10/2020).

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO

PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014.1. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO DO PERCENTUAL ARBITRADO.

Hipótese em que a Reclamada pretende a redução dos honorários
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advocatícios para o patamar inferior a 15%. O juiz, ao arbitrar o

montante de honorários, deve ponderar os critérios fixados no art.

20 do CPC, observando o grau de zelo profissional, o lugar da

prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, o

trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu

serviço. Assim, observa-se que o exame da tese recursal, no

sentido do desacerto do arbitramento dos honorários advocatícios

no percentual de 15%, exige o revolvimento de fatos e provas, a fim

de se apurar as circunstâncias que influenciam na sua fixação (art.

20 do CPC) e, sequer, foram registradas na decisão recorrida, o que

encontra óbice na Súmula 126/TST. Recurso de revista não

conhecido. (...) (TST-RR-177-17.2013.5.04.0601, Relator Ministro

Douglas Alencar Rodrigues, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016).

( . . . )  HONORÁRIOS ADVOCATÍC IOS.  REDUÇÃO DO

PERCENTUAL ARBITRADO. O exame da tese recursal, no sentido

do desacerto da fixação dos honorários advocatícios no percentual

máximo (15 %), esbarra no teor da Súmula nº 126 do TST, pois

demanda o revolvimento dos fatos e das provas, a fim de se apurar

o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo

advogado e o tempo exigido para o seu serviço, circunstâncias que

influenciam no seu arbitramento (artigo 20, § 3º, do CPC) e, sequer,

foram registradas na decisão recorrida . Ademais, o percentual

fixado está em conformidade com a diretriz da Súmula nº 219, I, do

TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento. (TST-AIRR-

368-44.2013.5.04.0801, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, 7ª Turma, DEJT 09/10/2015).

(...) MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS

EM 10%. IMPOSSIBILIDADE. A decisão regional está em

conformidade com os preceitos contidos nos artigos 20, § 3º, do

CPC e 11 da Lei nº 1.060/50 e de acordo com a jurisprudência

sumulada desta Corte, sendo inviável a discussão acerca do

valor arbitrado a título de honorários advocatícios já que não

cabe a esta Corte rever a atuação dos advogados nesta causa,

nem a complexidade da demanda, de maneira que a pretensão

de majoração da verba honorária é matéria de índole fático-

probatória e esbarra no óbice da Súmula nº 126 desta Corte .

Recurso  de  rev is ta  não conhec ido .  (TST-ARR-1092-

83.2012.5.09.0594, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta,

2ª Turma, DEJT 01/07/2015).

RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Conforme consignado no acórdão regional, a reclamante colacionou

aos autos declaração de que não possui condições financeiras de

arcar com as custas processuais e honorários advocatícios sem

prejuízo de sua mantença. Logo, afasta-se a contrariedade

apontada à Súmula 219 do TST porquanto, nos termos da

Orientação Jurisprudencial 304 da SDI-1 do TST, a referida

declaração é suficiente para comprovar a hipossuficiência

econômica do trabalhador. Cumpre observar que não há

insurgência a respeito da assistência sindical. Não configurada

violação do art. 20, § 4º do CPC, na medida em que para se chegar

à conclusão diversa quanto à complexidade da matéria e ao grau de

zelo profissional, de modo a ensejar a redução do percentual dos

honorários advocatícios, seria necessário o reexame de fatos e

provas, o que encontra óbice na Súmula 126 do TST. Recurso de

revista não conhecido. (...). (TST-RR-303-46.2013.5.04.0802,

Relator Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 6ª Turma, DEJT

26/06/2015).

Direito Individual do Trabalho / Contrato Individual de Trabalho /

FGTS / Correção Monetária.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico ,

registre-se que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista, como se vê no

seguinte precedente (grifos aditados):

RECURSO DE EMBARGOS DA RECLAMANTE. EXECUÇÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE APLICÁVEL. ADC 58. TESE

VINCULANTE DO STF. 1 - O Supremo Tribunal Federal, em

18/12/2020, no julgamento conjunto das ADCs 58 e 59 e das ADIs

5857 e 6021, declarou a inconstitucionalidade da Taxa Referencial

(TR) para a correção monetária dos débitos trabalhistas, definindo

que, enquanto o Poder Legislativo não deliberar sobre a questão,

devem ser aplicados os mesmos índices de correção monetária

vigentes para as condenações cíveis em geral. 2 - Além do efeito

vinculante da decisão do STF (art. 102, § 2º, da Constituição

Federal), trata-se de matéria de ordem pública. A aplicação de juros

e correção monetária consiste em pedido implícito, que pode ser

analisado inclusive de ofício pelo julgador (art. 322, § 1º, do CPC,

Súmula 211 do TST e Súmula 254 do STF), pelo que não há de se

conceber em julgamento ultra ou extra petita , ou em preclusão da

matéria ou até mesmo em reformatio in pejus. Nesse sentido

julgado do STF. 3 - Dessa forma, segundo o critério de modulação

fixado pela Suprema Corte, devem ser aplicados: incidência do

IPCA-E e juros legais previstos no art. 39, caput , da Lei

8.177/91, na fase pré-processual; e incidência da taxa Selic (que

engloba juros e correção monetária) a partir do ajuizamento da

ação. Recurso de embargos conhecido e provido" (E-RR-1308700-

74.2009.5.09.0003, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

26/05/2023).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso
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pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000003-63.2022.5.05.0019
Relator MARCO ANTONIO MENDONCA DO

NASCIMENTO

RECORRENTE EDVALDO BORGES DE FREITAS
NETO

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 56838/BA)

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANDRE SILVA ARAUJO(OAB:
62915/BA)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANDRE SILVA ARAUJO(OAB:
62915/BA)

RECORRIDO EDVALDO BORGES DE FREITAS
NETO

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 56838/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO BORGES DE FREITAS NETO

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 67f043e

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):
1.GRUPO CASAS BAHIA S.A.

2.EDVALDO BORGES DE

Advogado(a)(s):
1.ANDRE SILVA ARAUJO (BA

- 62915)

Recorrido(a)(s): Os mesmos

Advogado(a)(s): Os mesmos

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:GRUPO CASAS BAHIA S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Cerceamento de Defesa.

A apreciação da matéria ventilada neste quesito enseja a revisão de

matéria fática e probatória, inviável em sede extraordinária, nos

termos da Súmula nº 126 do Colendo TST.

Saliente-se que os princípios processuais do contraditório e ampla

defesa, com os meios e os recursos a ela inerentes,foram

observados, tanto que a parte recorrente deles tem se utilizado para

pleitear reexame de matéria já verificada em ambas as instâncias,

nos moldes do art. 5º, inciso LV, da Lei Maior.

Do mesmo modo, respeitado tem sido o devido processo legal, no

exato comando do art. 5º, LIV, da Constituição.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Valor da Causa.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA

PETIÇÃO INICIAL

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-se

que os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê no seguinte precedente:

EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA

PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO

TELEOLÓGICA DO ART. 840, §1º, DA CLT.APLICAÇÃO DA

REGRA ESPECIAL PREVISTA NA IN 41/2018 C/C ART. 840, §1º,

DA CLT. VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO COMO MERA
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ESTIMATIVA. 1. A controvérsia dos autos cinge-se em definir se os

valores atribuídos pela parte aos pedidos na petição inicial limitam a

condenação, notadamente na hipótese dos autos em que o

reclamante inseriu expressamente ressalva quanto ao valor da

causa. 2. A adequada interpretação jurídica das alterações

promovidas pela Lei nº 13.467/2017 aos parágrafos 1º e 2º do artigo

840, da CLT proporciona impacto na prática trabalhista, eis que

introduz novos requisitos aos pedidos trazidos nas petições iniciais

protocolizadas nas Varas do Trabalho. 3. A exigência de se

consignar, na petição inicial, pedidos certos e determinados já era

observada nas reclamações trabalhistas, uma vez que a antiga

redação do art. 840, §1º, da CLT não continha detalhes acerca do

conteúdo e especificações do pedido. Assim, aplicavam-se

subsidiariamente (arts. 769, da CLT e 15, do CPC) os artigos 322 e

324 do CPC, quanto à necessidade de que os pedidos fossem

certos e determinados. Com a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017, o §1º do art. 840, da CLT torna-se norma específica

que disciplina os requisitos da petição inicial no processo do

trabalho. Portanto, além de estipular que os pedidos devem ser

certos e determinados, inaugura-se a obrigatoriedade de que cada

um contenha a indicação de seu valor. 4. Sob este viés, a exigência

de indicação do valor dos pedidos determinada pelo artigo 840, §1º,

da CLT objetiva que, desde a petição inicial, as partes delimitem,

com razoável destreza, o alcance de sua pretensão. 5. A despeito

disso, a redação do artigo 840, §1º, da CLT de determinação de

indicação do valor na petição inicial não é inédita no sistema

processual trabalhista. Desde os anos 2000, por meio do art. 852-B,

I, da CLT (introduzida pela Lei nº 9.957/2000), passou-se a exigir

que as petições iniciais submetidas ao rito sumaríssimo fossem

líquidas, por se tratarem de causas que, dada a natureza, possuem

condições de ser examinadas de forma mais célere pela Justiça do

Trabalho . 6. Assim, o artigo 840, §1º, da CLT passou a prever uma

equivalência entre os requisitos da petição inicial das ações

submetidas ao rito sumaríssimo e àquelas sob o rito ordinário, cuja

natureza das demandas, no entanto, tende a ser de ordem mais

complexa. 7. Efetivamente, antes das alterações promovidas pela

Lei nº 13.467/2017 nas ações submetidas ao rito ordinário, o

quantum debeatur era estabelecido em fase própria de certificação,

qual seja, a liquidação de sentença. Ou seja, apenas depois de

ultrapassada toda a instrução processual, orientada pelo princípio

da imediação, previsto no art. 820 da CLT, com a respectiva

colheita de provas e análise de cada uma delas, iniciava-se o

momento processual de liquidação dos pedidos. 8. Por força das

determinações legais de serem apresentados pedidos certos e

determinados, o sistema processual trabalhista então vigente, como

houvera de ser, detinha preservados a ampla defesa e o

contraditório do réu, que tinha ao seu dispor a possibilidade de

contestar cada um dos pedidos, seja na fase de conhecimento, seja

na de liquidação. 9. Isto é, o novo comando do art. 840, §1º, da CLT

incorpora às demandas trabalhistas sob o rito ordinário critérios

técnicos jamais antes exigidos e, uma vez não cumpridos, ter-se-á

como consequência, a extinção do processo sem resolução de

mérito, conforme determina o também novo §3º, do art. 840, da

CLT. Com isso, passou-se a atribuir aos reclamantes o encargo

processual de, para ingressar com uma demanda trabalhista,

apresentar valores que venham a corresponder ao objeto dos

pedidos, sem antes se ter iniciada a fase de instrução processual.

10. Inobstante, o rigor técnico exigido pelo art. 840, §1º, da CLT,

interpretado de forma dissociada das demais normas e princípios

que regem a processualíst ica trabalhista, conduz a um

estreitamento do jus postulandi (art. 791, da CLT), que

historicamente é uma das características que mais singularizam, em

essência, a jurisdição trabalhista. A contrario sensu , preservando-

se essa orientação, mesmo com a nova redação do artigo 840, §1º,

da CLT manteve-se a orientação de que, na petição inicial, basta

"uma breve exposição dos fatos", uma vez que as partes, via de

regra, não possuem conhecimentos técnicos para formular

fundamentos jurídicos do pedido. 11. Nesse cenário, a interpretação

gramatical do dispositivo pode conduzir à mitigação do jus

postulandi , em desatenção ao princípio do amplo acesso à

jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF). 12. A determinação de indicação

dos valores dos pedidos nas causas submetidas ao rito ordinário

tem como reflexo a controvérsia trazida pela embargante, qual seja,

a eventual vinculação ou limitação da condenação aos valores

atribuídos a cada pedido apresentado já na exordial. 13. De fato, de

acordo com a regra da congruência entre os pedidos formulados na

ação e a condenação arbitrada (arts. 832, da CLT e arts. 141, §2º e

492, do CPC), nos termos do disciplinado nos arts. 141 e 492 do

CPC, os valores indicados na petição inicial de forma líquida

limitariam àqueles arbitrados na condenação, sob pena de se

incorrer em decisão extra, ultra ou citra petita. 14. A partir desse

cenário, a natureza do conflito trabalhista submetido à apreciação

desta Corte perpassa, entre outros, a averiguação acerca da (im)

possibilidade de se determinar que a condenação limite-se a

exatamente os valores indicados para cada pedido na petição

inicial, sob pena de violação aos artigos 141 e 492 do CPC. 15. No

caso concreto, diferentemente do que entendeu o acórdão regional

recorrido, no que diz respeito à indicação dos pedidos liquidados na

petição inicial, a dicção dos dispositivos acima deve ser cotejada

não só com uma interpretação teleológica do art. 840, §1º, da CLT,

como também com os princípios da informalidade e da simplicidade,

que orientam toda a lógica processual trabalhista. A partir desses
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princípios, no âmbito desta Justiça Especializada, não se pode

exigir das partes reclamantes que, para que recebam a

integralidade das verbas a que realmente fazem jus ao final de uma

demanda trabalhista, correndo o risco de uma decisão citra, ultra ou

extra petita, submetam-se, eventualmente, às regras de produção

antecipada de prova e/ou contratação de serviço contábil

especializado, a fim de liquidar com precisão cada um dos pedidos

para adimplir a exigência do artigo 840, §1º, da CLT e, somente

depois disso, ajuizar uma demanda trabalhista. Interpretação nesse

sentido afrontaria, a um só tempo, o princípio da oralidade e o

dispositivo, que, em conjunto, asseguram às partes reclamantes o

direito de ir a juízo pleitear as verbas que entendem lhe serem

devidas. 16. Ou seja, a análise sobre a necessidade de limitação do

valor da condenação àqueles previamente apresentados na exordial

deve ser orientada por uma perspectiva teleológica do direito

processual do trabalho, cuja interpretação dos dispositivos que o

integram deve, pois, ser sempre norteada pelos princípios do amplo

acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), dignidade da pessoa

humana (art. 1º, III, da CF), proteção social do trabalho (art. 1º, IV,

da CF). 17. Em atenção a isso e considerando o impacto do art.

840, §1º, da CLT na processualística trabalhista, assim como a

necessidade de oferecer ao jurisdicionado a segurança jurídica

indispensável a possibilitar estabilidade das relações processuais,

este Tribunal Superior do Trabalho aprovou a Instrução Normativa

nº 41/2018, que determina que "Para fim do que dispõe o art. 840,

§§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado, observando-se,

no que couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de

Processo Civil". 18. A interpretação do art. 840, §1º, da CLT, aliada

aos princípios mencionados permite chegar à conclusão de que,

tendo o reclamante apresentado, em sua petição inicial, pedido

certo e determinado com indicação de valor - estimado -, por um

lado, atende-se à exigência do art. 840, §1º, da CLT. Por outro lado,

possibilita ao polo passivo o integral exercício da ampla defesa e do

contraditório, assegurados pelo artigo 5º, LV, da CF. Trata-se,

assim, de interpretação que observa os princípios constitucionais do

trabalho, conferindo, igualmente, efetivamente ao referido artigo

celetista. 19. Assim, a Instrução Normativa nº 41/2018 ao se referir

ao "valor estimado da causa" acaba por delimitar que o pedido

apresentado na petição inicial "com indicação de seu valor" a que

se refere o art. 840, §1º, da CLT deve ser considerado de forma

estimada, eis que inexiste nos dispositivos do CPC a que faz

remissão a instrução normativa qualquer delimitação em sentido

contrário. O artigo 291, do CPC, pertinente à análise ora

empreendida apenas se refere à necessidade de indicação de "valor

certo" da causa, inexistindo, portanto, qualquer obrigação de

liquidação do valor da causa, tampouco do pedido, com efeito

vinculativo à condenação. Ainda, considerando-se a necessária

aplicação supletiva do CPC à hipótese, a ausência de indicação de

valores na petição inicial não deve ter como consequência a

extinção do feito sem resolução do mérito, devendo-se oportunizar à

parte a possibilidade de saneamento do defeito, no prazo de 15

dias, por aplicação analógica da Súmula 263 deste TST c/c arts. 4º,

6º e 317 do CPC. 20. Nesse mesmo sentido, interpretando a

redação do parágrafo 2º do artigo 12 da IN 41/2018 em confronto

com as exigências do art. 840, §1º, da CLT e, igualmente dos

artigos 141 e 492 do CPC, este Tribunal Superior do Trabalho

acumula precedentes no sentido de que os valores constantes nos

pedidos apresentados de forma líquida na exordial devem ser

considerados apenas como fim estimado, não havendo limitação da

condenação àquele montante. 21. Por fim, não se ignora que a Eg.

SBDI-1, do TST, em precedente publicado em 29/05/2020 (E-ARR-

10472-61.2015.5.18.0211, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa) firmou

entendimento de que a parte autora, ao formular pedidos com

valores líquidos na petição inicial, sem registrar qualquer ressalva,

limita a condenação a tais parâmetros, por expressa dicção do art.

492 do CPC. Ocorre que o precedente em questão configura

situação singular, eis que o recurso de embargos analisado foi

interposto em ação ajuizada antes da entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 e, portanto, da alteração do art. 840, §1º, da CLT c/c

Instrução Normativa 41/2018. Assim, não sem razão, a matéria não

foi analisada sob a ótica destas normas. Portanto, trata-se o caso

concreto de hipótese que revela singularidades quanto àquela

analisada pela Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

razão pela qual esta Turma não fica a ela vinculada. 22. A partir do

exposto, na hipótese vertente, em que a inicial foi ajuizada em

04/08/2021, incidem as normas processuais previstas na CLT

após as alterações da Lei 13.467/2017. Portanto, os valores

constantes nos pedidos apresentados de forma líquida na

reclamação trabalhista devem ser considerados como mera

estimativa, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial

os princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da

CF), da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da

proteção social do trabalho (art. 1º, IV, da CF). Embargos

conhecidos e não providos (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 07/12/2023).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, inclusive por divergência jurisprudencial, consoante

regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.
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Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Comissões e Percentuais.

VENDAS CANCELADAS

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-se

que os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê nos seguintes precedentes:

(...) II - AGRAVO DO RECLAMADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO

EM RECURSO DE REVISTA. 1. INTERVALO DO ART. 384 DA

CLT. CONTRATO DE TRABALHO ANTERIOR À LEI 13.467/2017.

TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA. NORMA RECEPCIONADA

PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA PACIFICADA.

SÚMULA 333/TST. 2. COMISSÕES ESTORNADAS. VEDAÇÃO

NO CASO DE CANCELAMENTO DA VENDA PELO CLIENTE.

ACÓRDÃO REGIONAL PROFERIDO NO SENTIDO DA

JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. TRANSCENDÊNCIA NÃO

DEMONSTRADA. Impõe-se confirmar a decisão monocrática,

mediante a qual se denegou seguimento ao agravo de instrumento

da parte. Agravo conhecido e não provido, nos temas " (Ag-AIRR-

11910-86.2016.5.03.0185, 1ª Turma, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 26/08/2022).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. ESTORNO DE COMISSÃO. IMPOSSIBILIDADE. O TRT

manteve a decisão que deferiu o pagamento das comissões

referentes a vendas não faturadas ou canceladas, consignando que

"concluída venda, não são autorizados estornos de comissões pelo

cancelamento da venda ou pela inadimplência do comprador, ainda

que exista previsão em contrato, pois o risco da atividade

empresarial é do empregador e não pode ser suportado pelo

empregado". A jurisprudência deste Tribunal Superior entende

que, após a concretização da venda, a comissão recebida pelo

empregado não pode ser estornada, ainda que a transação seja

posteriormente cancelada ou que o comprador se mostre

inadimplente, sob a premissa de que os riscos da atividade

econômica devem ser suportados pelo empregador. Agravo não

provido (Ag-AIRR-12536-11.2017.5.15.0097, 2ª Turma, Relatora

Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 17/06/2022).

( . . . )  D IFERENÇAS DE COMISSÕES.  AUSÊNCIA  DE

TRANSCENDÊNCIA O Tribunal Regional entendeu que o "direito à

comissão surge depois de ultimada a transação pelo empregado,

sendo indevido o estorno do pagamento pelo cancelamento da

venda, troca do produto ou pela inadimplência do comprador, sob

pena de transferir ao empregado os riscos da atividade econômica".

Assim, manteve a sentença quanto ao pagamento das comissões

mesmo sobre vendas não concretizadas. 2. O entendimento desta

Corte é no sentido de que a interpretação dada à expressão

"ultimada a transação", prevista no art. 466 da CLT, refere-se

ao negócio efetivado. Assim, a inadimplência ou o

cancelamento da compra pelo cliente não autoriza o

empregador a estornar as comissões do empregado, pois não

cabe ao empregado suportar os riscos da atividade econômica.

Precedentes. Incidência da Súmula 333/TST e do art. 896, § 7º, da

CLT.Agravo de instrumento a que se nega provimento. (...) (RRAg-

1000270-06.2021.5.02.0029, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto

Bastos Balazeiro, DEJT 18/12/2023).

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA INTERPOSTO SOB A

ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017 - DIFERENÇAS DE COMISSÕES -

CANCELAMENTO DA COMPRA - ESTORNO INDEVIDO -

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA A jurisprudência

consolidada desta Eg. Corte Superior é no sentido de que o

cancelamento da venda pelo comprador não implica estorno da

comissão do empregado, tendo em vista que o risco da

atividade econômica é do empregador. Ademais, é firme o

entendimento de que a transação é consumada quando ocorre

acordo entre o comprador e o vendedor, sendo irrelevante o

cancelamento posterior. Julgados. Recurso de Revista não

conhecido (RR-10194-82.2021.5.03.0012, 4ª Turma, Relatora

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 09/12/2022).

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. DIFERENÇA DE COMISSÕES.

VENDAS CANCELADAS, NÃO FATURADAS E ESTORNADAS.

DECISÃO EM DESCONFORMIDADE COM A ITERATIVA

JURISPRUDÊNCIA DO TST. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA NA DECISÃO AGRAVADA. O e. TRT, ao concluir

que "os estornos decorrentes de vendas canceladas, constantes

dos extratos acostados com a defesa, não podem ser considerados

ilegais, na medida em que as comissões só se tornam exigíveis

depois de ultimada a transação a que se referem ", decidiu em

dissonância com o entendimento pacificado no âmbito das Turmas

do TST de que a transação é ultimada no momento em que o

comprador anui com as condições propostas pelo vendedor,

sendo indevido o estorno da comissão por inadimplência ou

cancelamento do comprador, porquanto o empregador não

pode transferir ao empregado os riscos da atividade

econômica. Precedentes. Desse modo, correta a decisão

agravada. Agravo não provido. (.. .) (Ag-RRAg-1001141-

62.2021.5.02.0085, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 07/12/2023).

(...) ESTORNO DE COMISSÕES. CANCELAMENTO DE VENDAS.

INADIMPLEMENTO DO CLIENTE. TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA. A decisão recorrida está em conformidade

com o Precedente Normativo nº 97 da SDC, que veda o estorno
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de comissões. Em consonância com o art. 466 da CLT, o direito à

percepção das comissões nasce depois de ultimadas as transações

a que se referem. Mesmo que o negócio seja cancelado pelo

comprador, o direito permanece e o motivo do não pagamento

pelo cliente é irrelevante para o empregado, pois se trata de

risco empresarial. Encontrando-se o v. acórdão regional em

consonância com o entendimento desta Corte Superior quanto à

matéria, o trânsito do recurso de revista não ultrapassa os

obstáculos do art. 896, §7º, da CLT e da Súmula nº 333 do TST,

restando evidenciado que a causa não reflete os critérios de

transcendência descritos pelo art. 896-A, § 1º, da CLT.

Precedentes. Recurso de revista de que não se conhece. (...) (RR-

11018-77.2019.5.03.0055, 6ª Turma, Relator Desembargador

Convocado Jose Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, DEJT

16/06/2023).

RECURSO DE REVISTA DO EMPREGADO . LEI Nº 13.467/2017.

DIFERENÇAS SALARIAIS. ESTORNO DE COMISSÕES. VENDAS

NÃO CONCRETIZADAS. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. A jur isprudência desta Corte Superior

consubstanciou-se no sentido de que o direito às comissões

surge depois de ultimada a transação, sendo indevido o

cancelamento do pagamento pela inadimplência do comprador,

sob pena de transferir ao empregado os riscos da atividade

econômica (artigo 2º da CLT). Recurso de revista conhecido e

provido (RR-11359-04.2016.5.03.0025, 7ª Turma, Relator Ministro

Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 18/10/2019).

(...) 9 - ESTORNO DE COMISSÕES (TEMA REMANESCENTE DO

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA CARVAJAL

INFORMAÇÃO LTDA.). No caso, o acórdão recorrido está em

consonância com o entendimento desta Corte, no sentido de que o

direito à comissão surge no momento em que há transação entre

vendedor e cliente, quanto ao produto ofertado. A ocorrência de

fato superveniente à manutenção do negócio, como o

cancelamento ou a inadimplência pelo comprador, não autoriza

a empresa a efetuar os descontos das comissões pagas ao

vendedor porque, assim, estaria transferindo ao empregado os

riscos da atividade econômica, o que encontra vedação no

artigo 2.º da CLT, pois se trata de prerrogativa específica do

empregador. Precedentes. Agravo de instrumento não provido. (...)

(AIRR-656-34.2013.5.04.0011, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide

Alves Miranda Arantes, DEJT 02/05/2023).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Controle de

Jornada / Cartão de Ponto.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras /

Cargo de Confiança.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos invocados neste tema,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

Ademais, com relação a todas as alegações contidas neste tópico,

registre-se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral.

VENDA CASADA

ASSÉDIO MORAL

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-se

que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está lastreado

na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-se

que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 463, I, aspecto que obsta o seguimento do Recurso

de Revista, sob quaisquer alegações,consoante regra do art. 896,

§7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-se

que os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê no seguinte precedente:

AGRAVO EM EMBARGOS.  RECURSO DE REVISTA.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA

G R A T U I T A .  A R T .  7 9 1 - A ,  §  4 º .  A Ç Ã O  D I R E T A  D E

INCONSTITUCIONALIDADE Nº 5.766/DF. MATÉRIA PACIFICADA
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NO ÂMBITO DO TRIBUNAL. ART. 894, § 2º, DA CLT. 1. Cinge-se a

controvérsia em definir a possibilidade de condenação da

reclamante, beneficiária da justiça gratuita, ao pagamento de

honorários de sucumbência, em razão da aplicação do art. 791-A, §

4º, da CLT, introduzido pela Lei nº 13.467/2017, assim como em

virtude da tese firmada pela Suprema Corte na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 5.766/DF. 2. A jurisprudência desta Corte

Superior, amparada na tese fixada pelo STF no julgamento da

referida ADI, já se encontra pacificada no sentido de que o

beneficiário da justiça gratuita, quando vencido, poderá ser

condenado ao pagamento de honorários advocatícios, os quais

permanecerão, contudo, sob condição suspensiva de

exigibilidade, sendo que somente poderão ser executados no

caso de prova superveniente da perda da condição de

hipossuficiência, vedada qualquer compensação com créditos

trabalhistas obtidos no mesmo ou em outro processo. 3. Nesse

contexto, os paradigmas em que se alicerça o recurso encontram-se

superados pela jurisprudência atual e iterativa desta Corte Superior,

o que obsta ao processamento dos embargos, a teor do art. 894, §

2º, da CLT. Agravo a que se nega provimento (Ag-E-Ag-RRAg-

1001734-24.2019.5.02.0033, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro,

DEJT 03/11/2023).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:EDVALDO BORGES DE FREITAS NETO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Comissões e Percentuais.

TROCAS DAS COMISSÕES

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade doartigo 466 da

Consolidação das Leis do Trabalho, determino o processamento do

Recurso de Revista, em atendimento ao artigo 896, alínea "c", da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Nesse sentido, precedentes de todas as Turmas do TST

(destacado):

( . . . )  D IFERENÇAS DE COMISSÕES.  AUSÊNCIA  DE

TRANSCENDÊNCIA O Tribunal Regional entendeu que o "direito à

comissão surge depois de ultimada a transação pelo empregado,

sendo indevido o estorno do pagamento pelo cancelamento da

venda, troca do produto ou pela inadimplência do comprador, sob

pena de transferir ao empregado os riscos da atividade econômica".

Assim, manteve a sentença quanto ao pagamento das comissões

mesmo sobre vendas não concretizadas. 2. O entendimento desta

Corte é no sentido de que a interpretação dada à expressão

"ultimada a transação", prevista no art. 466 da CLT, refere-se ao

negócio efetivado. Assim, a inadimplência ou o cancelamento da

compra pelo cliente não autoriza o empregador a estornar as

comissões do empregado, pois não cabe ao empregado suportar os

riscos da atividade econômica. Precedentes. Incidência da Súmula

333/TST e do art. 896, § 7º, da CLT. Agravo de instrumento a que

se nega provimento. (...) (RRAg-1000270-06.2021.5.02.0029, 3ª

Turma, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

18/12/2023).

Ag-AIRR-11910-86.2016.5.03.0185, 1ª Turma, Relator Ministro

Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/08/2022; Ag-AIRR-12536-

11.2017.5.15.0097, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 17/06/2022; RRAg-1000270-06.2021.5.02.0029, 3ª

Turma, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/12/2023;

RR-10194-82.2021.5.03.0012, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria

Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 09/12/2022; Ag-RRAg-1001141-

62.2021.5.02.0085, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 07/12/2023; RR-11018-77.2019.5.03.0055, 6ª Turma, Relator

Desembargador Convocado Jose Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza, DEJT 16/06/2023; Ag-AIRR-11181-92.2017.5.03.0066, 7ª

Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

17/11/2023; AIRR-656-34.2013.5.04.0011, 8ª Turma, Relatora

Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 02/05/2023.

Ante o exposto, entendoprudente oencaminhamento do Recurso

de Revista à Superior Corte Trabalhista.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios.

QUANTO A INCIDÊNCIA DAS COMISSÕES SOBRE OS JUROS E

ENCARGOS FINANCEIROS EXISTENTES AS VENDAS A PRAZO

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade doartigo 2º da Lei nº

3207/1957, determino o processamento do Recurso de Revista, em

atendimento ao artigo 896, alínea "c", da Consolidação das Leis do

Trabalho.

Nesse sentido, segue o entendimento da maioria das Turmas do

TST:

(...)3 - Recurso de revista a que se dá provimento. DIFERENÇAS

DE COMISSÕES. CONTROVÉRSIA QUANTO À INCIDÊNCIA, NO
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CÁLCULO DAS COMISSÕES, DOS JUROS E ENCARGOS

FINANCEIROS DECORRENTES DAS VENDAS À PRAZO 1 - O

TRT manteve a improcedência do pedido relativo ao pagamento de

comissão sobre os juros decorrentes dos produtos parcelados. A

Corte Regional adotou os seguintes fundamentos da sentença:

"Tenho que a venda a prazo é uma operação distinta da atividade

de venda feita pelo empregado ao cliente, envolvendo, inclusive

custos das operações de venda a crédito; ainda, inexiste,

comprovação da aplicação do artigo 5º da Lei nº 3.207/57; assim,

deve se separar da operação que envolve o cliente e o empregador,

relação esta de cunho diverso do ajuste empregatício, porque,

nestes casos, o empregado não tem ingerência na operação da

venda a prazo, feita com recursos próprios da ré. Os juros

embutidos pela loja no pagamento parcelado decorre da demora do

estabelecimento em receber o preço total do produto, fato que não é

repassado aos vendedores que recebem, de uma só vez

(denominado "à vista" pelo autor) a comissão sobre o produto. Ou

seja, os trabalhadores não correm o risco da demora em receber a

comissão. Por este motivo, não há como acolher a pretensão."

Desse modo, a pretensão autoral não encontra sustentação legal. A

existência de diversos meios de pagamento é uma facilidade

oferecida para os clientes para aumentar as vendas e, na maioria

das vezes, se ocorre parcelamento a ré não obtém acréscimo no

valor do produto, mas sim, é compelida a pagar as taxas das

operadoras dos cartões de crédito.". 2 - O entendimento

prevalente no âmbito desta Corte Superior é de que o art. 2º da

Lei nº 3.207/1957 não faz distinção entre o preço à vista e o

preço a prazo, de forma que o cálculo das comissões deve

considerar os juros e os encargos incidentes sobre as vendas

a prazo, exceto se houver ajuste em sentido contrário, o que

não é o caso dos autos. Julgados. 3 - Recurso de revista a que se

dá provimento.(...) (RRAg - 1000857-64.2019.5.02.0363 , Relatora

Ministra: Kátia Magalhães Arruda, Data de Julgamento: 26/04/2023,

6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 28/04/2023)

(RR-74400-45.2009.5.03.0071, 1ª Turma, Relator Desembargador

Convocado Roberto Nobrega de Almeida Filho, DEJT 30/11/2018);

(RR-11101-05.2016.5.03.0183, 2ª Turma, Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 13/11/2020); (Ag-AIRR-11591-39.2016.5.03.0082,

3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte,

DEJT 18/12/2020); (RR-2031-72.2014.5.03.0105, 7ª Turma, Relator

Ministro Renato de Lacerda Paiva, DEJT 26/02/2021); (RRAg-

102153-82.2016.5.01.0201, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria

da Costa, DEJT 21/05/2021)

CONCLUSÃO

RECEBO o Recurso de Revista do Reclamante, conferindo prazo

legal paraa Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

DENEGO seguimento ao Recurso de Revista da Reclamada.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000668-54.2018.5.05.0008
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

AGRAVANTE TIARA SANTOS DE JESUS CRUZ

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

AGRAVADO UNIAO DE LOJAS LEADER S.A

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO FRAGATA
JUNIOR(OAB: 39768/SP)

ADVOGADO RICARDO DA COSTA ALVES(OAB:
102800/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO DE LOJAS LEADER S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 530b81c

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

UNIAO DE LOJAS LEADER S.A

Advogado(a)(s):

FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR (SP - 39768)

RICARDO DA COSTA ALVES (RJ - 102800)

Recorrido(a)(s):

TIARA SANTOS DE JESUS CRUZ

Advogado(a)(s):

MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA LIMA (BA - 10117)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.
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Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Contudo, o recurso revela-se deserto em face da ausência de

garantia do Juízo.

Isso porque na fase de execução não se aplica o art. 899, § 10 da

CLT ("São isentos do depósito recursal os beneficiários da justiça

gratuita, as entidades filantrópicas e as empresas em recuperação

judicial").

Nesse sentido (grifou-se) :

AGRAVO INTERNO - EMBARGOS EM AGRAVO EM EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA - OPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017 - EXECUÇÃO - EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL - AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO - DESERÇÃO

DO RECURSO DE REVISTA DECLARADA DE MODO

ORIGINÁRIO NO TST Deve ser mantida a decisão agravada por

fundamento diverso, já que, consoante jurisprudência desta

Corte, a isenção do depósito recursal à empresa em

recuperação judicial, prevista no art. 899, § 10, da CLT, é

aplicável à fase de conhecimento. Em execução, há previsão

legal específica - art. 884, § 6º, da CLT -, que somente

excepciona a exigência da garantia do Juízo ou penhora " às

entidades filantrópicas e/ou àqueles que compõem ou

compuseram a diretoria dessas instituições" . Precedentes de

todas as Turmas. Óbice do § 2º do art. 894 da CLT. Agravo Interno

a  que  se  nega  p rov imen to .  (Ag-E-Ag-ED-AIRR-325-

03.2016.5.10.0101, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT

09/09/2022).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000768-78.2020.5.05.0221
Relator MARCO ANTONIO MENDONCA DO

NASCIMENTO

RECORRENTE SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GUSTAVO ALMEIDA MARINHO(OAB:
22003/BA)

ADVOGADO YAN ALVAIA PINHO COSTA(OAB:
35341/BA)

RECORRENTE JOSE NILSON DA CONCEICAO

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GUSTAVO ALMEIDA MARINHO(OAB:
22003/BA)

ADVOGADO YAN ALVAIA PINHO COSTA(OAB:
35341/BA)

RECORRIDO JOSE NILSON DA CONCEICAO

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE NILSON DA CONCEICAO

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 389e5fb

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

2.JOSE NILSON DA CONCEICAO

Advogado(a)(s):

1.GUSTAVO ALMEIDA MARINHO (BA - 22003)

1.YAN ALVAIA PINHO COSTA (BA - 35341)

2.FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA (SP - 247435)

Recorrido(a)(s):Os mesmos

Advogado(a)(s):Os mesmos

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  
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Regular a representação processual.

Contudo, há irregularidadequanto aopreparo.

A Parte Reclamada teve a gratuidade de Justiça negada nos

presentes autos, bem como, fora notificada para regularizar o

preparo recursal no prazo de 05 dias, sob pena de deserção.

Ocorre que o prazo transcorreu, tendo a parte apresentado apenas

pedido de dilação para efetuar o preparo.

Assim, ausente a comprovação do preparo, reputa-se deserto o

Recurso, porquanto não atendido o requisito extrínseco de

admissibilidade.

Registre-se, ademais, que o atendimento do pressuposto de

admissibil idade atinente às custas processuais deve ser

comprovado dentro do prazo recursal, a teor do disposto na Súmula

n. 245 do TST e nos seguintes precedentes do TST (destacamos):

SÚMULA 245. DEPÓSITO RECURSAL. PRAZO (mantida) - Res.

121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003.

O depósito recursal deve ser feito e comprovado no prazo alusivo

ao recurso. A interposição antecipada deste não prejudica a dilação

legal.

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS EM RECURSO DE

REVISTA. DECISÃO DENEGATÓRIA DO PRESIDENTE DE

TURMA. DESERÇÃO DO RECURSO DE EMBARGOS. CUSTAS E

DEPÓSITO RECURSAL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO

PREPARO NO PRAZO ALUSIVO À INTERPOSIÇÃO DO

RECURSO. ART. 789, § 1º, DA CLT E SÚMULA 245/TST. Não

merecem processamento os embargos quando não comprovado,

dentro do prazo recursal, o atendimento do pressuposto de

admissibilidade atinente ao preparo. Agravo regimental conhecido e

não provido. (AgR-E-ED-RR-465-87.2013.5.18.0111, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 18/09/2015).

RECURSO DE EMBARGOS EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EM RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. COMPROVANTE DO

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO

BANCÁRIA. VÍCIO SANÁVEL. ART . 932, PARÁGRAFO ÚNICO,

DO CPC/2015. A egrégia Turma adotou tese no sentido de que a

ausência de autenticação bancária trata-se de vício formal,

perfeitamente sanável com a juntada das custas processuais

posteriormente, no caso, em sede de embargos de declaração em

recurso ordinário e, por conseguinte, determinou o retorno dos

autos ao e. TRT de origem para exame do mérito, como de direito.

A presente discussão diz respeito ao alcance do entendimento

fixado na OJ n.º 140 da SBDI-1 do TST, ou seja, se sua aplicação

está restrita aos casos em que há insuficiência de recolhimento das

custas ou do depósito recursal ou alcança também outras

irregularidades, como a dos autos, em que a comprovação do

recolhimento das custas processuais ocorreu após o prazo recursal

(em sede de embargos de declaração em recurso ordinário). A dt.

SBDI-1 do TST já se posicionou no sentido de que a Orientação

Jurisprudencial nº 140 da SBDI-1 do TST aplica-se tão somente às

situações em que se constata a insuficiência do recolhimento das

custas processuais e/ou do depósito recursal, não havendo de se

cogitar em concessão de prazo para regularizar o pagamento do

preparo recursal em casos de ausência total de recolhimento do

depósito recursal ou de não comprovação do seu pagamento dentro

do prazo recursal , hipótese dos autos. Precedentes. No caso

concreto, a comprovação do recolhimento do preparo do apelo

patronal ocorreu após o prazo recursal, em sede de embargos

de declaração em recurso ordinário, de modo que não há que

se proceder em interpretação ampliativa da OJ nº 140 da SDI-1

desta Corte a fim de se considerar sanada a irregularidade

relativa à ausência de autenticação bancária da guia de

recolhimento das custas processuais apresentadas após a

interposição do recurso ordinário. Recurso de embargos

conhecido e provido. (E-ED-RR-1000663-07.2015.5.02.0201,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Breno Medeiros, DEJT 28/05/2021).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO. AUSÊNCIA DE

DEPÓSITO RECURSAL. 1. Está deserto o recurso interposto

sem a necessária e tempestiva comprovação do preparo

recursal. 2. Os pressupostos processuais devem ser atendidos nos

prazos que a Lei fixa, não havendo oportunidade para a reiteração

de providência que a parte deixa de promover. Inteligência da

Instrução Normativa nº 3/93 desta Corte, item VIII, e da Súmula

245/TST. 3. Não se cuida, na hipótese em apreço, de aplicação do

art. 1.007, § 2º, do CPC e da OJ nº 140 da SBDI-1, na medida em

que não há insuficiência, mas ausência do depósito recursal.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada formalização de

seu recurso. Agravo de instrumento não conhecido. (AIRR-2753-

89.2016.5.10.0801, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 02/10/2020).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. LEI Nº 13.015/2014. CPC/2015. INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 40 DO TST. DESERÇÃO DO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DO DEPÓSITO RECURSAL. Quando

da interposição do agravo de instrumento, a parte deixou de

apresentar a guia de recolhimento do depósito recursal alusivo ao

recurso, nos termos do artigo 899, § 7º, da CLT. Vale ressaltar que

o Órgão Especial desta Corte, em sessão realizada no dia

06/05/2019, retificou a ata da sessão do Órgão Especial de

17/12/2018, para nela constar que fora rejeitada a proposta de
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alteração da Instrução Normativa nº 3 do TST, por mim

encaminhada, quanto à aplicabilidade da regra contida no artigo

1.007, § 4º, do CPC no processo do trabalho. Dessa forma,

considerando a ausência de recolhimento do depósito recursal

referente ao agravo de instrumento, bem como da inaplicabilidade,

ao processo do trabalho, do disposto no citado dispositivo, o apelo

não merece conhecimento, em razão de sua manifesta deserção.

A g r a v o  c o n h e c i d o  e  n ã o  p r o v i d o .  ( A g - A I R R - 1 8 1 7 -

59.2014.5.09.0026, 7ª Turma, Relator Ministro Cláudio

Mascarenhas Brandão, DEJT 25.10.2019).

Outros Precedentes de Turmas do TST nesse mesmo sentido:

(RR-591-85.2013.5.04.0028, 4ª Turma, Relator Ministro Guilherme

Augusto Caputo Bastos, DEJT 20/03/2020); (AIRR-1000786-

92.2013.5.02.0421, 5ª Turma, Relator Ministro Antônio José de

Barros Levenhagen,  DEJT 23/06/2017) ;  (AIRR-20046-

25.2016.5.04.0030, Ac. 6ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Cilene Ferreira Amaro Santos, in DEJT 16.8.2019).

Ausente a comprovação de realização do depósito prévio, reputa-se

deserto o Recurso, porquanto não atendido o requisito extrínseco

de admissibilidade atinente ao preparo, conforme os termos da

Súmula acima referida.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:JOSE NILSON DA CONCEICAO

Defiro o requerimento a fim de que as publicações sejam realizadas

exclusivamente em nome do advogado FERNANDO DE OLIVEIRA

SOUZA, OAB/SP 247.435, OAB/PE 1996-A, constituído mediante

procuração nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada / Natureza Jurídica da Parcela/Repercussão.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-

se que os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê nos seguintes precedentes:

I - AGRAVO DO RECLAMADO. PROVIMENTO DO RECURSO DE

REVISTA DA RECLAMANTE. INTERVALO INTRAJORNADA.

CONCESSÃO PARCIAL. PERÍODO POSTERIOR A 11.11.2017.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 71, §4º, DA CLT, COM A REDAÇÃO

CONFERIDA PELA LEI Nº 13.467/2017. Ante as razões

apresentadas pelo reclamante, merece provimento o agravo interno,

para reexame do recurso de revista do reclamado. Agravo

conhecido e provido . I I  -  RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMANTE. INTERVALO INTRAJORNADA. CONCESSÃO

PARCIAL. PERÍODO POSTERIOR A 11.11.2017. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 71, §4º, DA CLT, COM A REDAÇÃO CONFERIDA PELA

LEI Nº 13.467/2017. 1. Com a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 ("reforma trabalhista"), o § 4º do art. 71 da CLT

recebeu nova redação, passando a dispor que a não concessão ou

a concessão parcial do intervalo intrajornada implica o pagamento

apenas do período suprimido, acrescido de 50%, com natureza

indenizatória. 2. À luz do entendimento prevalente nesta

Primeira Turma, a Lei 13.467/2017 tem aplicação imediata aos

contratos de trabalho que permaneceram em curso após sua

vigência. 3 . Mantém-se, pois, a conclusão adotada no acórdão

regional, no sentido de aplicar a atual redação do art. 71, § 4º, da

CLT ao período posterior a 11.11.2017. Recurso de revista não

conhecido. (RR-434-69.2021.5.11.0018, 1ª Turma, Relator Ministro

Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/05/2023).

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

R E C L A M A D O  R E G I D O  P E L A  L E I  1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 .

TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA 1  -  S INDICATO.

SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. LEGITIMIDADE ATIVA AD

CAUSAM .  CONCESSÃO PARCIAL  DO INTERVALO

INTRAJORNADA (ÓBICE DA SÚMULA 333 DO TST) . Impõe-se

reconhecer que o sindicato-autor tem legitimidade ativa ad causam

para atuar na defesa dos direitos ora postulados, de maneira que o

processamento do recurso de revista esbarra no óbice da Súmula

333 do TST. Agravo de instrumento não provido . 2 - INTERVALO

INTRAJORNADA (VIOLAÇÕES NÃO CONFIGURADAS - ÓBICE

DA SÚMULA 126 DO TST) . Não merece ser provido agravo de

instrumento que visa a liberar recurso de revista que não preenche

os pressupostos contidos no art. 896 da CLT quanto aos temas em

epigrafe. Agravo de instrumento não provido . 3 - PARCELAS

VINCENDAS. ART. 71, §4º, DA CLT. APLICAÇÃO DA NOVA

REDAÇÃO DO CITADO DISPOSITIVO INSERIDA PELA LEI

13.467/2017. PERÍODO CONTRATUAL ANTERIOR E POSTERIOR

À 11/11/2017. APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO. Demonstrada

possível violação do art. 71, §4º, da CLT, impõe-se o provimento do

agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso

de revista quanto ao tema. Agravo de instrumento provido. II -

RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

PARCELAS VINCENDAS. ART. 71, §4º, DA CLT. APLICAÇÃO DA

NOVA REDAÇÃO DO CITADO DISPOSITIVO INSERIDA PELA LEI

13.467/2017. PERÍODO CONTRATUAL ANTERIOR E POSTERIOR

À 11/11/2017. APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO . 1. A controvérsia

dos autos envolve período anterior e posterior à Lei 13.467/2017,

sendo típico caso de subsunção das normas de aplicação da lei no
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tempo. 2. A antiga redação do §4º do art. 71 da CLT não

constitui direito adquirido, vez que a questão deve ser

solucionada de acordo com a legislação em vigor em cada

época, ou seja, para os fatos ocorridos antes de 11/11/2017

incide a referida redação anterior, por sua vez, para os fatos

ocorridos após essa data, devem ser observadas as alterações

materiais trazidas pela Lei 13.467/2017, conforme preceitua o art.

6.º, §§ 1.º e 2.º, da LINDB . 3. A nova redação do art. 71, §4º, da

CLT estabelece que a concessão parcial do intervalo intrajornada

implica o pagamento apenas do período suprimido, e não mais do

período integral do intervalo, diretriz que deve ser aplicada a partir

de 11/11/2017. Nesse contexto, o Tribunal Regional, ao entender

que as regras de direito material são reguladas pela legislação

vigente à época do contrato de trabalho, vai de encontro às normas

de aplicação da lei no tempo . Recurso de revista conhecido e

provido. (RR-11625-32.2015.5.01.0461, 2ª Turma , Relatora

Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 09/04/2021).

(...) C) RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE - INTERVALO

INTRAJORNADA PARCIALMENTE CONCEDIDO - PAGAMENTO

APENAS DO PERÍODO SUPRIMIDO - APLICAÇÃO DO ART.71, §

4º, DA CLT COM A NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467/17 -

CONTRATO INICIADO ANTERIORMENTE E FINDADO

P O S T E R I O R M E N T E  À  R E F O R M A  T R A B A L H I S T A  -

T R A N S C E N D Ê N C I A  J U R Í D I C A  R E C O N H E C I D A  -

DESPROVIMENTO. 1. Nos termos do art. 896-A, § 1º, IV, da CLT,

constitui transcendência jurídica da causa a existência de questão

nova em torno da interpretação da legislação trabalhista. 2. A teor

do entendimento consolidado por esta Corte Superior na Súmula

437, I, do TST, a não concessão ou a concessão parcial do intervalo

intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, a empregados

urbanos e rurais, implica o pagamento total do período

correspondente, e não apenas daquele suprimido, com acréscimo

de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal

de trabalho (art. 71 da CLT), sem prejuízo do cômputo da efetiva

jornada de labor para efeito de remuneração. Ademais, o item III da

Súmula 437 do TST estabelece a natureza salarial do intervalo

intrajornada, quando não concedido ou reduzido pelo empregador,

repercutindo, assim, no cálculo de outras parcelas salariais. 3. No

entanto, a reforma trabalhista (Lei13.467/17) conferiu nova redação

ao art.71, § 4º, da CLT, passando a prever que a não concessão ou

a concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso

e alimentação, a empregados urbanos e rurais, implica o

pagamento, de natureza indenizatória, apenas do período

suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o

valor da remuneração da hora normal de trabalho. 4. No caso,

tendo o contrato de trabalho se iniciado anteriormente e

findado posteriormente à vigência da Lei 13.467/17, foi

determinada a observância da nova redação conferida ao art.

71, § 4º, da CLT, para o período a partir de 11/11/17. 5. Nesses

termos, conclui-se que a decisão foi proferida em estrita

consonância com a previsão expressa do art. 71, § 4º, da CLT

em sua redação atual, conforme o período de incidência da

norma. 6. Assim, em que pese reconhecida a transcendência

jurídica da questão e o recurso ter demonstrado a plausibilidade do

conhecimento, por divergência jurisprudencial, nega-se provimento

ao apelo. Recurso de revista conhecido e desprovido. (RRAg-947-

79.2020.5.09.0001, 4ª Turma , Relator Ministro Ives Gandra da

Silva Martins Filho, DEJT 02/06/2023).

ECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

CONTRATO DE TRABALHO VIGENTE ANTES E APÓS A LEI

13.467/2017. INOVAÇÕES DE DIREITO MATERIAL. EFEITOS

IMEDIATOS A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO DIPLOMA

LEGAL. ART. 6° da LINDB. INTERVALO INTRAJORNADA.

SUPRESSÃO PARCIAL. INTERVALO DO ARTIGO 384 DA CLT.

L I M I T A Ç Ã O  D A  C O N D E N A Ç Ã O  A T É  1 0 / 1 1 / 2 0 1 7 .

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. 1. No presente

caso, o Tribunal Regional concluiu que aos empregados

contratados antes da Lei 13.467/2017, não são aplicáveis as

disposições de direito material contidas na nova legislação. Com

isso, deixou de limitar a condenação do intervalo intrajornada

apenas ao período suprimido, bem como deixou de reconhecer a

natureza indenizatória da parcela, na forma da nova redação do §4º

do art. 71 da CLT. Manteve, ainda, a condenação da Reclamada ao

pagamento do intervalo do artigo 384 da CLT por todo o período

contratual, sem observar a revogação do dispositivo a partir de

11/11/2017. 2. As inovações de direito material introduzidas no

ordenamento jurídico pela Lei 13.467/2017 possuem efeitos

imediatos e gerais a partir da entrada em vigor do referido diploma

legal, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa

julgada (art. 5°, XXXVI, da CF e 6° da LINDB). 3. A decisão

regional proferida no sentido de não aplicar as inovações de

direito material ao contrato de trabalho ativo antes e após a

edição da Lei 13.467/2017, não observou o ordenamento

jurídico vigente e evidencia violação do §4º do art. 71 e do art.

384 da CLT. Transcendência jurídica reconhecida. Recurso de

revista conhecido e provido" (RR-20308-50.2021.5.04.0304, 5ª

Turma , Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

16/12/2022).

"(...)2. INTERVALO INTRAJORNADA. NOVA REDAÇÃO DO

ARTIGO 71, § 4º, DA CLT. LEI Nº 13.467/2017. CONTRATO DE

TRABALHO. INÍCIO ANTES DA REFORMA TRABALHISTA.

CONTINUIDADE. INCIDÊNCIA IMEDIATA. APLICAÇÃO NO
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T E M P O .  T R A N S C E N D Ê N C I A  J U R Í D I C A  D A  C A U S A

RECONHECIDA. I - O Tribunal a quo manteve a sentença que

condenou a parte reclamada ao pagamento integral do intervalo

intrajornada suprimido parcialmente como hora extraordinária

durante todo o período imprescrito entre o outubro de 2013 até

janeiro de 2018, sem observar a nova redação do art. 71, § 4º, da

CLT. II - Efetivamente, as alterações feitas na conhecida reforma

trabalhista de 2017 tocaram no amago do arcabouço legal que rege

as relações de trabalho no Brasil, modificando profundamente as

interações intersubjetivas trabalhistas brasileiras, na tentativa de

equilibrar direitos e obrigações bilaterais e sinalagmáticos. No

peculiar ramo trabalhista, a resposta sistêmica à aplicação da

novidade legislativa no aspecto substancial prima pelo norte de que

se trata de um contrato em que as partes não se encontram em

igualdade de condições, ao se qualificar uma delas como vulnerável

em relação à outra. A questão intertemporal de incidência do novo

direito no campo factual dos laços trabalhistas se mostra como

vórtice de toda sua lógica reformista e de sua pretensão de

modernizar o ambiente do mercado de trabalho. Sabe-se, de outro

lado, em relação materialidade do Direito do Trabalho, que a

inter temporal idade rege-se pelos pr incíp ios gerais  da

irretroatividade das leis e a aplicabilidade imediata da lei nova.

Nessa linha, o art. 6º, caput, da LINDB, que ressalta o proêmio

tempus regit actum, define que apenas não alcançam a modificação

legis lat iva aquelas s i tuações jur íd icas já protegidas e

completamente aperfeiçoadas, o direito adquirido e a coisa julgada,

garantias plasmadas no texto constitucional brasileiro (art. 5º,

XXXVI).III - Elemento central do contrato de trabalho, ligado ao

direito consolidado hermeticamente, tem-se a sucessividade das

prestações, cuja natureza marca qualquer nova disposição

contratual sob a observação de certa relatividade ou mesmo

limitação em aderir aos contratos de trabalho já em curso,

principalmente aquela tratativa de ordem heterônoma, em que as

partes não atuam de forma direta para definir quanto, porquê e

principalmente quando começarão a viger a novas disposições,

deixando a regra geral de aplicação imediata das normas materiais

a partir da vigência do recente normativo como melhor resposta às

prestações de cunho sucessivos futuras, não podendo afetar

aquelas que se consolidaram no passado. E aqui cabe pontuar a

completa impertinência de se considerar a irredutibilidade salarial

como referência no sopesamento temporal de normas de ordem

material, pois, especialmente do art. 74, § 4º, da CLT, mesmo na

redação anterior a Lei nº 13.467/2017, nem sequer se refere a uma

expectativa de direito em sentido estrito, mas uma sanção, que

pressupõe ato que atenta contra o direito de descansar e de se

alimentar do trabalhador para que efetivamente seja devido o

respectivo pagamento pela supressão do mencionado intervalo,

seja parcialmente ou de forma integral. Naturalmente, espera-se

que o empregado usufrua do intervalo e apenas no caso de se

infringir esse direito lhe será devido o pagamento corretivo. IV -

Com a entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017 ("reforma

trabalhista"), o § 4º do art. 71 da CLT passou a dispor que a não

concessão ou a concessão parcial do intervalo intrajornada implica

o pagamento apenas do período suprimido, acrescido de 50%, com

natureza indenizatória. Revela-se, pois, que essa alteração

legislativa de cunho material deve ser aplicada de forma imediata,

regendo as ocorrências fáticas a partir da sua vigência, ressalvando

-se, claro, outra disposição de natureza autônoma, de ordem

coletiva ou interpartes, em sentido contrário com intuito de se

perpetuar situações consolidadas sob a égide do anterior regime

legal. Pondere-se que a delimitação temporal de aplicação da nova

redação do § 4º do art. 71 da CLT evita que se formem contratos de

trabalhos totalmente díspares entre trabalhadores com o mesmo

status, o que, em reductio ad absurdum, mas sob perspectiva de

cenário plausível, poderia ensejar o indevido incentivo aos

empregadores em encerrar todos os laços empregatícios sob o

manto da legislação trabalhista anteriores a novembro de 2017,

facultando-lhes a contratação de novos empregados subsidiados

por texto legal mais brando em relação as suas obrigações como

contratante. V - A partir dessas perspectivas, fixa-se o marco

temporal de aplicação do entendimento da Súmula 437, I e III,

do TST ao período anterior a 11/11/2017, devendo incidir a nova

redação do art. 71, § 4º, da CLT, conferida pela Lei nº

13.467/2017, a partir dessa data, pela qual a supressão do

intervalo intrajornada enseja o pagamento apenas do período

de tempo não usufruído, assim como tal parcela passará a

ostentar natureza indenizatória VI. Recurso de revista conhecido

e provido. (RR-196-82.2018.5.11.0009, 7ª Turma , Redator Ministro

Evandro Pereira Valadão Lopes, DEJT 10/03/2023).

(...) - AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA

RECLAMANTE NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. INTERVALO

INTRAJORNADA. CONCESSÃO PARCIAL. EFEITOS. ART. 71,

§4º, DA CLT. APLICAÇÃO DA LEI 13.467/2017. PERÍODO

CONTRATUAL ANTERIOR E POSTERIOR A 11/11/2017.

APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO. A controvérsia dos autos

envolve período anterior e posterior à Lei 13.467/2017, sendo

típico caso de subsunção das normas de aplicação da lei no

tempo. A antiga redação do §4º do art. 71 da CLT não constitui

direito adquirido, vez que a questão deve ser solucionada de

acordo com a legislação em vigor em cada época, ou seja, para

os fatos ocorridos antes de 11/11/2017 incide a referida redação

anterior , bem como a Súmula 437, I, do TST; por sua vez, para
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os fatos ocorridos após essa data, devem ser observadas as

alterações materiais trazidas pela Lei 13.467/2017, conforme

preceitua o art. 6.º, §§ 1.º e 2.º, da LINDB. A nova redação do art.

71, §4º, da CLT estabelece que a concessão parcial do intervalo

intrajornada implica o pagamento apenas do período suprimido, não

mais do período integral do intervalo, diretriz que deve ser aplicada

a partir de 11/11/2017 . Agravo não provido. (Ag-RRAg-20180-

50.2019.5.04.0029, 8ª Turma , Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 01/02/2023)

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação do dispositivo legalinvocado neste tema,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

Ademais, os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê nos seguintes precedentes:

"(...)MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. ART.

85, § 11, DO CPC/2015. Verificado que a Turma não apreciou o

pleito formulado em contraminuta ao Agravo Interno, no que

concerne ao pedido de majoração dos honorários de sucumbência,

nos termos em que preconiza o art. 85, § 11, do CPC/2015, passa-

se ao exame da questão, para, assim, sanar a omissão perpetrada.

Nos termos do mencionado dispositivo legal, \'o tribunal, ao julgar

recurso, majorará os honorários fixados anteriormente levando em

conta o trabalho adicional realizado em grau recursal, observando,

conforme o caso, o disposto nos §§ 2.º a 6.º, sendo vedado ao

tribunal, no cômputo geral da fixação de honorários devidos ao

advogado do vencedor, ultrapassar os respectivos limites

estabelecidos nos §§ 2.º e 3.º para a fase de conhecimento\'.Esta

Corte Superior, interpretando a indigitada norma, entende que

a majoração dos valores devidos a título de honorários

sucumbenciais é uma faculdade do Tribunal, que examinará,

caso a caso, a pertinência da alteração do percentual fixado,

tendo por balizamento os arts. 85, § 2.º, do CPC/2015 e 791-A, §

2.º, da CLT. Precedentes. No caso, o reclamante pretende a

majoração dos honorários sucumbenciais - fixados na origem em

10% sobre o valor da causa -, em razão da apresentação de

contraminuta ao Agravo de Instrumento, contrarrazões ao Recurso

de Revista e contraminuta ao Agravo Interno, nos quais se

pretendeu a manutenção da tese jurídica fixada na origem, que

reconheceu o vínculo de emprego diretamente com as empresas

reclamadas, por reputar fraudulenta a prestação de serviços por

Pessoa Jurídica. No caso concreto, o que se verifica é que o

trabalho adicional do advogado não é de complexidade

suficiente para justificar a majoração pretendida . Nesta senda,

deve ser mantida a fixação dos honorários sucumbenciais, no

percentual de 10% sobre o valor da causa, por ser proporcional e

consentâneo com o grau de complexidade do trabalho realizado

pelo causídico, nos exatos termos dos parâmetros fixados pelo art.

791-A, caput e § 2.º, da CLT e 85, §§ 2.º e 11, do CPC/2015.

Embargos de declaração conhecidos e providos para sanar

omissão, mas sem imprimir efeito modificativo ao julgado." (ED-Ag-

ED-AIRR-818-26.2019.5.19.0003,1.ª Turma, Relator: Ministro Luiz

Jose Dezena da Silva, DEJT 11/4/2022.)

"(...). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. Hipótese em

que o Tribunal Regional manteve a fixação dos honorários

sucumbenciais (5% sobre o valor da causa) feita pelo Juízo de

Origem, por revela-se adequada e justa, ainda que considerado o

trabalho realizado em fase recursal .Esta Corte vem entendendo

que a majoração do percentual previsto no art. 85, § 11, do CPC

é faculdade do Tribunal Regional, que examinará cada caso em

concreto.Ausente à prova de que a valoração foi equivocada, não

há que se cogitar de violação do preceito de lei em questão.

Precedentes do TST. Óbice da Súmula 333 do TST. Agravo não

provido . (...) " (Ag-AIRR-1001236-79.2019.5.02.0015,2ª Turma,

Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 02/06/2023).

"(...) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR ARBITRADO.

MAJORAÇÃO. O valor arbitrado aos honorários advocatícios foi

fixado com observância do art. 85, § 2.º, do CPC e da Súmula 219

do TST (mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor

da condenação ).A majoração do percentual prevista no art. 85,

§ 11, do CPC é faculdade do Regional, que examinará cada

caso em concreto .Ausente a prova de que a valoração foi

equivocada, não há de se cogitar de violação do preceito de lei em

questão. Agravo de instrumento conhecido e desprovido." (AIRR-

1677-44.2017.5.10.0009,3.ª Turma, Relator: Ministro Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 20/8/2021.)

"(...) 3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO DO

PERCENTUAL ARBITRADO. CONHECIMENTO E NÃO

PROVIMENTO. I. O percentual arbitrado aos honorários

advocatícios foi fixado com observância do art. 85, § 2.º, do CPC e

da Súmula 219 do TST (mínimo de dez e o máximo de vinte por

cento sobre o valor da condenação). II . O acórdão regional

manteve a sentença que havia fixado os honorários advocatícios em

15% do valor da condenação. Assim, o percentual foi fixado com
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observância do art. 85, § 2.º, do CPC (mínimo de dez e o máximo

de vinte por cento sobre o valor da condenação).A majoração do

percentual prevista no art. 85, § 11, do CPC é faculdade do

Tribunal Regional, que examinará cada caso em concreto. III.

Dos termos da decisão Recorrida, não se verifica contrariedade à

Súmula n.º 219 do TST, muito menos violação do art. 85, § 2.º, do

CPC, porque o percentual arbitrado a título de honorários

advocatícios (15%) se encontra exatamente entre o mínimo e o

máximo previstos na referida Súmula e no dispositivo de lei. IV.

Agravo de instrumento de que se conhece e a que se nega

provimento." (AIRR-11361-22.2016.5.03.0009,4.ª Turma, Relator:

Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 18/12/2020).

"I - EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA DIEBENS LEASING S.A. -

ARRENDAMENTO MERCANTIL. AGRAVO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO.

EMBARGOS DE TERCEIRO. INTEMPESTIVIDADE. ÓBICES DO

ARTIGO 896, § 2º, DA CLT E DA SÚMULA 266/TST. VÍCIOS

INEXISTENTES. Inexistindo no acórdão qualquer vício que

justifique a oposição de embargos de declaração, forçoso decretar o

respectivo não provimento . Embargos de declaração não providos.

II - EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA MESBLA S.A. AGRAVO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

H O N O R Á R I O S  S U C U M B E N C I A I S .  M A J O R A Ç Ã O  D O

PERCENTUAL ARBITRADO. ARTIGO 85, § 11, DO CPC.

OMISSÃO CONFIGURADA. Este Colegiado deixou de analisar o

pedido formulado pela Mesbla S.A em contraminuta ao agravo,

relativo à majoração do percentual fixado a título de honorários de

sucumbência. Dispõe o artigo 85, § 11, do CPC que " O tribunal, ao

julgar recurso, majorará os honorários fixados anteriormente

levando em conta o trabalho adicional realizado em grau recursal,

observando, conforme o caso, o disposto nos §§ 2º a 6º, sendo

vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação de honorários

devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar os respectivos

limites estabelecidos nos §§ 2º e 3º para a fase de conhecimento

".Esta Corte Superior tem entendido que a majoração do

patamar estabelecido a título de verba honorária é uma

faculdade do Tribunal, não configurando direito absoluto da

parte. No caso presente, o Tribunal Regional manteve a sentença,

na qual fixados os honorários de sucumbência em 5% sobre o valor

da causa, o que resultou na quantia de R$500.000,00 . Percebe-se

que a Corte Regional estabeleceu o benefício no percentual mínimo

previsto na legislação trabalhista (art. 791-A, caput , da CLT), o que

já resultou em montante bastante elevado. Outrossim, analisando-

se a hipótese dos autos, verifica-se a ausência de complexidade

apta a justificar o aumento pretendido. Nesse contexto, tendo o

Tribunal Regional arbitrado percentual relativo à verba honorária

dentro dos limites estabelecidos pela legislação trabalhista (art. 791-

A, caput , da CLT) e não havendo complexidade a justificar a

majoração pleiteada, deve ser mantido o percentual estabelecido.

Embargos declaratórios providos para sanar omissão, sem que lhes

seja conferido efeito modificativo. Embargos de declaração

providos" (ED-Ag-AIRR-243-45.2018.5.05.0002,5ª Turma, Relator

Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 05/08/2022).

"AGRAVO DO RECLAMANTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RECLAMADO. LEI N.º 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS RECURSAIS.

AÇÃO PROTOCOLADA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N.º

13.467/2017. (...). 7 - Contudo,a majoração do percentual

prevista no art.85, § 11, do CPC, constitui uma faculdade do

Tribunal, que examinará o caso concreto, de acordo com os §§

2.º a 6.º, do mesmo dispositivo, não se tratando, portanto, de

um direito absoluto da parte. Julgados . 8 - No caso concreto ,

constata-se que o trabalho adicional do advogado do reclamado em

grau recursal, decorrente da apresentação de contrarrazões ao

Agravo de Instrumento, não justifica a majoração da verba

honorária, na forma do art. 85, § 11, do CPC, considerando a falta

de complexidade da matéria objeto do Recurso de Revista do

reclamado - a qual nem sequer teve sua transcendência

reconhecida - e a razoabilidade do valor em face do trabalho

realizado pelo advogado, fixado em 15% sobre o valor atualizado da

causa, percentual condizente com os requisitos legais previstos nos

§§ 2.º e 6.º, do CPC. 9 - Agravo a que se nega provimento." (Ag-ED

-AIRR-2558-10.2017.5.19.0061,6.ª Turma, Relatora: Ministra Katia

Magalhaes Arruda, DEJT 18/2/2022).

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA AUTORA.

REQUERIMENTO FORMULADO EM CONTRARRAZÕES, PARA

OBTER A MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL DOS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. Embargos de declaração

acolhidos, para, sem imprimir efeito modificativo no julgado, sanar a

omissão no sentido de indeferir o pedido formulado em

contraminuta pela parte autora, acerca da majoração dos honorários

advocatícios sucumbenciais.Ao interpretar o artigo 85, §11, do

CPC, esta Corte Superior entende que o referido aumento do

percentual é uma faculdade do Tribunal de origem, que

examinará, caso a caso, a pertinência devida.Na presente

demanda o trabalho adicional dos patronos da autora não detém

complexidade suficiente para ora justificar qualquer alteração.

Portanto, deve ser mantido o importe de 10%, proporcional e

consentâneo com o grau de complexidade do trabalho realizado

pelos causídicos, além de condizente com os requisitos legais." (ED
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-Ag-AIRR-372-08.2020.5.10.0013,7ª Turma, Relator Ministro

Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 05/05/2023).

"( . . . )  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRETENSÃO DE

MAJORAÇÃO DO VALOR ARBITRADO. O TRT manteve a

condenação da reclamada ao pagamento de honorários de

advogado, fixados em 10% sobre o valor dos créditos da

reclamante. A autora requer a majoração da verba honorária para

15%, tendo em conta o zelo de seus patronos e a complexidade do

feito. Todavia,a jurisprudência desta Corte é a de que a

eventual majoração do percentual dos honorários de advogado

prevista no artigo 85, §11, do CPC é prerrogativa do Tribunal

Regional, que examinará o caso concreto de acordo com os §§

2º a 6º do mesmo dispositivo. A decisão do Regional está em

consonância com o entendimento prevalente no TST, pelo que

incide o óbice do art. 896, §7º, da CLT. Não desconstituídos os

fundamentos da r. decisão agravada, mediante a qual se concluiu

pela ausência de transcendência do recurso de revista interposto,

nega-se provimento ao presente agravo. Agravo conhecido e

desprovido" (Ag-AIRR-1606-54.2018.5.10.0802,8ª Turma, Relator

Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 16/11/2022).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento a AMBOS osRecursos de Revista.

Publique-se e intimem-se.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000627-13.2020.5.05.0010
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

RECORRENTE ISABELA MARIA SILVA FLORES

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELA MARIA SILVA FLORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 13df1ce

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.CAIXA ECONOMICA FEDERAL

2.ISABELA MARIA SILVA FLORES

Advogado(a)(s):

1.MATEUS HAESER PELLEGRINI (RS - 57114)

2.FERNANDA GABRIELA RISERIO BRITO (BA - 23358)

Recorrido(a)(s):

1.ISABELA MARIA SILVA FLORES

2.CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Advogado(a)(s):

1.FERNANDA GABRIELA RISERIO BRITO (BA - 23358)

2.MATEUS HAESER PELLEGRINI (RS - 57114)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição, a transcrição fora do tópico, a transcrição
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de trechos que não contenham a tese jurídica que consubstancia o

prequestionamento, a transcrição de trecho impertinente, a

transcrição da ementa, a transcrição da conclusão do acórdão, a

transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os limites da tese

devolvida no Recurso de Revista e sem o devido destaque, não

atendem ao requisito em tela.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios.

Consta do Acórdão:

"Afasta-se, ainda, a alegação de que as normas coletivas firmadas

com o FENABAM excluiriam a cumulação da verba em foco com a

gratificação de caixa. A cláusula 12a e o parágrafo primeiro citados

no apelo tratam da cumulação entre a "gratificação de caixa" e a

"gratificação de função", o que, como já analisado, não se trata da

situação aqui discutida."

A irresignação recursal, assim como exposta, conduz, na verdade, à

evidente tentativa de obter novo pronunciamento sobre matéria já

exaurida, o que importaria, necessariamente, no reexame de fatos e

provas, encontrando óbice na Súmula nº 126 do Colendo TST.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada / Intervalo 15 Minutos Mulher.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição, a transcrição fora do tópico, a transcrição

de trechos que não contenham a tese jurídica que consubstancia o

prequestionamento, a transcrição de trecho impertinente, a

transcrição da ementa, a transcrição da conclusão do acórdão, a

transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os limites da tese

devolvida no Recurso de Revista e sem o devido destaque, não

atendem ao requisito em tela.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Quebra de Caixa.

FUNÇÃO DE AVALIADOR DE PENHOR

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição, a transcrição fora do tópico, a transcrição

de trechos que não contenham a tese jurídica que consubstancia o

prequestionamento, a transcrição de trecho impertinente, a

transcrição da ementa, a transcrição da conclusão do acórdão, a

transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os limites da tese

devolvida no Recurso de Revista e sem o devido destaque, não

atendem ao requisito em tela.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista da Parte/CAIXA

ECONOMICA FEDERAL.

Recurso de:ISABELA MARIA SILVA FLORES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Controle de

Jornada / Cartão de Ponto.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-

se que os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê no seguinte precedente:

AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DE

PRESIDENTE DE TURMA QUE NEGA SEGUIMENTO A

RECURSO DE EMBARGOS. JORNADA DE TRABALHO. HORAS

EXTRAS. REGISTRO DE PONTO SEM ASSINATURA DO

RECLAMANTE. AUSÊNCIA DE OUTROS ELEMENTOS QUE

INFIRMEM A VALIDADE DOS CARTÕES DE PONTO

APRESENTADOS . CONTRARIEDADE À SÚMULA 338, I, DO

TST NÃO CONFIGURADA. O agravante reitera a possibilidade do

processamento dos embargos por contrariedade à Súmula 338, I,

do TST, notadamente por entender possível extrair do acórdão

turmário que a invalidade dos cartões de ponto declarada pelo

Tribunal Regional não está fundamentada apenas na ausência de

assinatura do reclamante, mas também na falta de prova por parte

da empresa, ao deixar de comprovar a inviolabilidade do sistema ou

sua conformidade com o Sistema de Registro Eletrônico de Ponto -

SERP conforme Portaria MTE 1.510, de 21 de agosto de 2009. A

controvérsia não está relacionada com a ausência de registro da

jornada de trabalho pela empresa, nem se está diante da situação

de não apresentação dos controles de frequência, bem como não

se extrai do acórdão do TRT elemento de prova a permitir aplicar o

entendimento da inversão do ônus da prova. Nesse contexto, por

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3462
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

considerar que a empresa se desvencilhou do ônus de

apresentar em juízo os controles de frequência do autor, não

há como reconhecer a alegada contrariedade à Súmula 338, I,

do TST. Agravo conhecido e desprovido (Ag-ED-E-Ag-ED-RR-1122

-22.2014.5.05.0025, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

01/04/2022).

AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS EM AGRAVO EM RECURSO

DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA.

CARTÕES DE PONTO SEM ASSINATURA DO EMPREGADO.

ÔNUS DA PROVA. A Egrégia Turma decidiu consoante

jurisprudência pacificada desta Corte, no sentido de que a ausência

de assinatura do empregado nos cartões de ponto, por si só,

não os torna inválidos, ante a inexistência de previsão legal,

caracterizando mera irregularidade administrativa. Diante

disso, não há a transferência do ônus da prova da jornada ao

empregador. Precedentes. Ressalva de entendimento do Relator.

Incide, portanto, o disposto no artigo 894, § 2º, da CLT. Correta a

aplicação do referido óbice, mantém-se o decidido. Verificada, por

conseguinte, a manifesta improcedência do presente agravo, aplica-

se a multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do Código de Processo

Civil. Agravo interno conhecido e não provido. (...) (Ag-E-Ag-RR-

234300-85.2009.5.02.0073, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT

28/05/2021).

AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS INTERPOSTOS NA

VIGÊNCIA DA LEI  13.015/14.  CARTÕES DE PONTO

ELETRÔNICOS SEM ASSINATURA - DESCONHECIMENTO DA

PREPOSTA ACERCA DA MARCAÇÃO CORRETA DOS

HORÁRIOS DE TRABALHO - NÃO APLICAÇÃO DA PENA DE

CONFISSÃO FICTA. Recurso de embargos que não reúne

condições de admissibilidade, haja vista que os arestos acostados

para dissenso jurisprudencial são inespecíficos, nos termos da

Súmula 296, I, do TST. A decisão embargada é de meridiana

clareza ao assentar que a ausência da chancela obreira aos

cartões de ponto, por si só, não os invalidava, uma vez que o

art. 74, § 2º, da CLT não impõe que os referidos controles

tenham que ser chancelados pelo empregado. (...) Agravo

regimental conhecido e desprovido. (AgR-E-ED-ED-RR - 184000-

56.2009.5.01.0491, Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 05/05/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

13/05/2016).

CARTÕES DE PONTO SEM ASSINATURA. EFICÁCIA

PROBANTE. O artigo 74, §2º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, ao prescrever para os estabelecimentos com mais de

dez empregados a obrigatoriedade de anotação da hora de

entrada e de saída, em registro manual, mecânico ou

eletrônico, nenhuma imposição faz no sentido de que o

controle de jornada contenha assinatura do empregado. Nem

mesmo as instruções emanadas do Ministério do Trabalho, por

força de previsão do citado dispositivo legal, fazem essa exigência,

como se constata da Portaria nº 3.626/91, expedida para esse fim

(atualizada pela Portaria nº 41/2007). Portanto, não há que se

falar em invalidação dos cartões de ponto e tampouco

transferência do ônus da prova da jornada de trabalho ao

empregador (Precedentes desta SBDI1), salvo a hipótese de

procedimento abusivo, pelo empregador. Ademais, conforme se

extrai dos autos, a hipótese não é de cartão de ponto manual, mas

sim de ponto eletrônico (relatórios extraídos de sistemas eletrônicos

de controle de horários). A similitude constatada pelo Tribunal de

origem entre os horários constantes do sistema de ponto eletrônico

e àqueles registrados nos documentos efetivamente assinados pelo

reclamante é suficiente à formação da convicção do julgador, a teor

do artigo 131 do Código de Processo Civil. Recurso de embargos

conhecido e provido. (E-ED-RR - 893-14.2011.5.05.0463, Redator

Ministro: Renato de Lacerda Paiva, Data de Julgamento:

16/10/2014, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

Data de Publicação: DEJT 19/12/2014).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada / Intervalo 15 Minutos Mulher.

A Revista merece trânsito.

Em relação ao período anterior à edição da Lei n. 13.467/2017

,por vislumbrar possívelafronta à literalidade doart. 384 da CLT,

determino o processamento do Recurso de Revista, em

atendimento ao artigo 896, alínea "c", da Consolidação das Leis do

Trabalho.

"AGRAVO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AGRAVO INTERNO.
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RECURSO DE REVISTA. 1. PRELIMINAR AO MÉRITO.

NULIDADE DA DECISÃO AGRAVADA. NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. PRECLUSÃO. I. A parte reclamada

alega que se incorreu em negativa de prestação jurisdicional na

decisão agravada , pois se valeu de conceitos vagos e

indeterminados para não admitir o recurso de embargos, carecendo

de fundamentação. II. Todavia, inviável o exame da nulidade

arguida, vez que a parte não opôs embargos de declaração para o

órgão prolator da decisão agravada a fim de suprir eventuais

omissões existentes , operando-se a preclusão, por aplicação

analógica do art. 1º, § 1º, da Instrução Normativa nº 40 do TST.

Precedentes. III. Preliminar ao mérito não acolhida. 2 . PROTEÇÃO

AO TRABALHO DA MULHER. ESCALA DE REVEZAMENTO

QUINZENAL PREVISTA NO ART. 386 DA CLT. REPOUSO

DOMINICAL. PREVALÊNCIA DA NORMA INSERTA NO ART. 386

DA CLT EM RELAÇÃO À DISCIPLINA DO TEMA NA ATIVIDADE

DE COMÉRCIO EM GERAL (ARTIGO 6º DA LEI Nº 10.101/2000).

ACÓRDÃO EMBARGADO EM CONSONÂNCIA COM ITERATIVA E

NOTÓRIA JURISPRUDÊNCIA DESTA SUBSEÇÃO . ART.894, § 2º,

DA CLT. NÃO PROVIMENTO. I. A 2ª Turma desta Corte Superior

desproveu o agravo interno para manter a decisão unipessoal do

Relator que não conheceu do recurso de revista, mantendo o

acórdão regional que rechaçou a incidência do art. 6º, parágrafo

único, da lei nº 10.101/2000 e condenou a parte reclamada a

observar a determinação do art. 386 da CLT e a remunerar às

trabalhadoras representadas pelo Sindicato reclamante o descanso

semanal remunerado em relação aos domingos em que não foi

observada referida norma de proteção ao trabalho da mulher, que

dispõe que " havendo trabalho aos domingos, será organizada uma

escala de revezamento quinzenal, que favoreça o repouso

dominical ". II. O Tribunal Pleno desta Corte Superior, no julgamento

do Incidente de Inconstitucionalidade em Recurso de Revista nº IIN-

RR-154000-83.2005.5.12.0046 (DOU DE 13/2/2009), decidiu que o

intervalo de descaso que antecede a jornada extraordinária da

mulher previsto no art. 384 da CLT foi recepcionado pela

Constituição da República. Do mesmo modo, o Supremo Tribunal

Federal, ao apreciar o tema nº 528 da repercussão geral, firmou

a tese de que " o art. 384 da CLT, em relação ao período

anterior à edição da Lei n. 13.467/2017, foi recepcionado pela

Constituição Federal de 1988, aplicando-se a todas as mulheres

trabalhadoras " ,  em cuja fundamentação rechaçou

expressamente qualquer mácula ao princípio constitucional da

isonomia entre homens e mulheres. III. Aplicando a mesma

ratio decidendi , esta Subseção Especializada, por ocasião do

julgamento do leading case E-ED-RR-619-11.2017.5.12.0054,

DEJT 11/02/2022, fixou o entendimento de que o art. 386 da CLT

foi recepcionado pela ordem constitucional. Quanto à

prevalência da norma inserta no art. 386 da CLT em relação à

disciplina do tema na atividade de comércio em geral (artigo 6º da

Lei nº 10.101/2000), assentou que o dispositivo celetista veicula

norma especial, pois " da norma generalíssima contida na Lei n.

605/1949, raiz de todo o debate, destacam-se os destinatários da

Lei n. 10.101/2000 (art. 6º), ou seja, todos os trabalhadores do

comércio, e, dentre estes, destacam-se as mulheres trabalhadoras

no comércio em geral - tuteladas, com maior especificidade, pelo

art. 386 da CLT ". IV. Nesse contexto, ao não conhecer do recurso

de revista da reclamada para manter a decisão Regional que

entendeu correta a determinação de observância da escala de

revezamento quinzenal prevista no art. 386 da CLT, o acórdão

embargado decidiu em consonância com o entendimento já

pacificado por esta SBDI-1. Incide, por consequência, o óbice do

art. 894, §2º, da CLT, a afastar a divergência jurisprudencial trazida

para confronto pela parte recorrente. V . Agravo de que se conhece

e a  que se nega prov imento"  (Ag-Emb-Ag-ARR-550-

02.2017.5.12.0014, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT

10/11/2023).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao Recurso de Revista da Parte/CAIXA

ECONOMICA FEDERAL.

RECEBO PARCIALMENTE  o  Recurso de Rev is ta  da

Parte/ISABELA MARIA SILVA FLORES, conferindo prazo legal para

a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000627-13.2020.5.05.0010
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

RECORRENTE ISABELA MARIA SILVA FLORES

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 13df1ce

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.CAIXA ECONOMICA FEDERAL

2.ISABELA MARIA SILVA FLORES

Advogado(a)(s):

1.MATEUS HAESER PELLEGRINI (RS - 57114)

2.FERNANDA GABRIELA RISERIO BRITO (BA - 23358)

Recorrido(a)(s):

1.ISABELA MARIA SILVA FLORES

2.CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Advogado(a)(s):

1.FERNANDA GABRIELA RISERIO BRITO (BA - 23358)

2.MATEUS HAESER PELLEGRINI (RS - 57114)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição, a transcrição fora do tópico, a transcrição

de trechos que não contenham a tese jurídica que consubstancia o

prequestionamento, a transcrição de trecho impertinente, a

transcrição da ementa, a transcrição da conclusão do acórdão, a

transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os limites da tese

devolvida no Recurso de Revista e sem o devido destaque, não

atendem ao requisito em tela.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios.

Consta do Acórdão:

"Afasta-se, ainda, a alegação de que as normas coletivas firmadas

com o FENABAM excluiriam a cumulação da verba em foco com a

gratificação de caixa. A cláusula 12a e o parágrafo primeiro citados

no apelo tratam da cumulação entre a "gratificação de caixa" e a

"gratificação de função", o que, como já analisado, não se trata da

situação aqui discutida."

A irresignação recursal, assim como exposta, conduz, na verdade, à

evidente tentativa de obter novo pronunciamento sobre matéria já

exaurida, o que importaria, necessariamente, no reexame de fatos e

provas, encontrando óbice na Súmula nº 126 do Colendo TST.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada / Intervalo 15 Minutos Mulher.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição, a transcrição fora do tópico, a transcrição

de trechos que não contenham a tese jurídica que consubstancia o

prequestionamento, a transcrição de trecho impertinente, a

transcrição da ementa, a transcrição da conclusão do acórdão, a

transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os limites da tese

devolvida no Recurso de Revista e sem o devido destaque, não

atendem ao requisito em tela.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Quebra de Caixa.

FUNÇÃO DE AVALIADOR DE PENHOR

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o
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prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição, a transcrição fora do tópico, a transcrição

de trechos que não contenham a tese jurídica que consubstancia o

prequestionamento, a transcrição de trecho impertinente, a

transcrição da ementa, a transcrição da conclusão do acórdão, a

transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os limites da tese

devolvida no Recurso de Revista e sem o devido destaque, não

atendem ao requisito em tela.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista da Parte/CAIXA

ECONOMICA FEDERAL.

Recurso de:ISABELA MARIA SILVA FLORES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Controle de

Jornada / Cartão de Ponto.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-

se que os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê no seguinte precedente:

AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DE

PRESIDENTE DE TURMA QUE NEGA SEGUIMENTO A

RECURSO DE EMBARGOS. JORNADA DE TRABALHO. HORAS

EXTRAS. REGISTRO DE PONTO SEM ASSINATURA DO

RECLAMANTE. AUSÊNCIA DE OUTROS ELEMENTOS QUE

INFIRMEM A VALIDADE DOS CARTÕES DE PONTO

APRESENTADOS . CONTRARIEDADE À SÚMULA 338, I, DO

TST NÃO CONFIGURADA. O agravante reitera a possibilidade do

processamento dos embargos por contrariedade à Súmula 338, I,

do TST, notadamente por entender possível extrair do acórdão

turmário que a invalidade dos cartões de ponto declarada pelo

Tribunal Regional não está fundamentada apenas na ausência de

assinatura do reclamante, mas também na falta de prova por parte

da empresa, ao deixar de comprovar a inviolabilidade do sistema ou

sua conformidade com o Sistema de Registro Eletrônico de Ponto -

SERP conforme Portaria MTE 1.510, de 21 de agosto de 2009. A

controvérsia não está relacionada com a ausência de registro da

jornada de trabalho pela empresa, nem se está diante da situação

de não apresentação dos controles de frequência, bem como não

se extrai do acórdão do TRT elemento de prova a permitir aplicar o

entendimento da inversão do ônus da prova. Nesse contexto, por

considerar que a empresa se desvencilhou do ônus de

apresentar em juízo os controles de frequência do autor, não

há como reconhecer a alegada contrariedade à Súmula 338, I,

do TST. Agravo conhecido e desprovido (Ag-ED-E-Ag-ED-RR-1122

-22.2014.5.05.0025, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

01/04/2022).

AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS EM AGRAVO EM RECURSO

DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA.

CARTÕES DE PONTO SEM ASSINATURA DO EMPREGADO.

ÔNUS DA PROVA. A Egrégia Turma decidiu consoante

jurisprudência pacificada desta Corte, no sentido de que a ausência

de assinatura do empregado nos cartões de ponto, por si só,

não os torna inválidos, ante a inexistência de previsão legal,

caracterizando mera irregularidade administrativa. Diante

disso, não há a transferência do ônus da prova da jornada ao

empregador. Precedentes. Ressalva de entendimento do Relator.

Incide, portanto, o disposto no artigo 894, § 2º, da CLT. Correta a

aplicação do referido óbice, mantém-se o decidido. Verificada, por

conseguinte, a manifesta improcedência do presente agravo, aplica-

se a multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do Código de Processo

Civil. Agravo interno conhecido e não provido. (...) (Ag-E-Ag-RR-

234300-85.2009.5.02.0073, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT

28/05/2021).

AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS INTERPOSTOS NA

VIGÊNCIA DA LEI  13.015/14.  CARTÕES DE PONTO

ELETRÔNICOS SEM ASSINATURA - DESCONHECIMENTO DA

PREPOSTA ACERCA DA MARCAÇÃO CORRETA DOS

HORÁRIOS DE TRABALHO - NÃO APLICAÇÃO DA PENA DE

CONFISSÃO FICTA. Recurso de embargos que não reúne

condições de admissibilidade, haja vista que os arestos acostados

para dissenso jurisprudencial são inespecíficos, nos termos da

Súmula 296, I, do TST. A decisão embargada é de meridiana

clareza ao assentar que a ausência da chancela obreira aos

cartões de ponto, por si só, não os invalidava, uma vez que o

art. 74, § 2º, da CLT não impõe que os referidos controles

tenham que ser chancelados pelo empregado. (...) Agravo

regimental conhecido e desprovido. (AgR-E-ED-ED-RR - 184000-

56.2009.5.01.0491, Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 05/05/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

13/05/2016).

CARTÕES DE PONTO SEM ASSINATURA. EFICÁCIA

PROBANTE. O artigo 74, §2º, da Consolidação das Leis do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3466
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

Trabalho, ao prescrever para os estabelecimentos com mais de

dez empregados a obrigatoriedade de anotação da hora de

entrada e de saída, em registro manual, mecânico ou

eletrônico, nenhuma imposição faz no sentido de que o

controle de jornada contenha assinatura do empregado. Nem

mesmo as instruções emanadas do Ministério do Trabalho, por

força de previsão do citado dispositivo legal, fazem essa exigência,

como se constata da Portaria nº 3.626/91, expedida para esse fim

(atualizada pela Portaria nº 41/2007). Portanto, não há que se

falar em invalidação dos cartões de ponto e tampouco

transferência do ônus da prova da jornada de trabalho ao

empregador (Precedentes desta SBDI1), salvo a hipótese de

procedimento abusivo, pelo empregador. Ademais, conforme se

extrai dos autos, a hipótese não é de cartão de ponto manual, mas

sim de ponto eletrônico (relatórios extraídos de sistemas eletrônicos

de controle de horários). A similitude constatada pelo Tribunal de

origem entre os horários constantes do sistema de ponto eletrônico

e àqueles registrados nos documentos efetivamente assinados pelo

reclamante é suficiente à formação da convicção do julgador, a teor

do artigo 131 do Código de Processo Civil. Recurso de embargos

conhecido e provido. (E-ED-RR - 893-14.2011.5.05.0463, Redator

Ministro: Renato de Lacerda Paiva, Data de Julgamento:

16/10/2014, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

Data de Publicação: DEJT 19/12/2014).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada / Intervalo 15 Minutos Mulher.

A Revista merece trânsito.

Em relação ao período anterior à edição da Lei n. 13.467/2017

,por vislumbrar possívelafronta à literalidade doart. 384 da CLT,

determino o processamento do Recurso de Revista, em

atendimento ao artigo 896, alínea "c", da Consolidação das Leis do

Trabalho.

"AGRAVO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AGRAVO INTERNO.

RECURSO DE REVISTA. 1. PRELIMINAR AO MÉRITO.

NULIDADE DA DECISÃO AGRAVADA. NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. PRECLUSÃO. I. A parte reclamada

alega que se incorreu em negativa de prestação jurisdicional na

decisão agravada , pois se valeu de conceitos vagos e

indeterminados para não admitir o recurso de embargos, carecendo

de fundamentação. II. Todavia, inviável o exame da nulidade

arguida, vez que a parte não opôs embargos de declaração para o

órgão prolator da decisão agravada a fim de suprir eventuais

omissões existentes , operando-se a preclusão, por aplicação

analógica do art. 1º, § 1º, da Instrução Normativa nº 40 do TST.

Precedentes. III. Preliminar ao mérito não acolhida. 2 . PROTEÇÃO

AO TRABALHO DA MULHER. ESCALA DE REVEZAMENTO

QUINZENAL PREVISTA NO ART. 386 DA CLT. REPOUSO

DOMINICAL. PREVALÊNCIA DA NORMA INSERTA NO ART. 386

DA CLT EM RELAÇÃO À DISCIPLINA DO TEMA NA ATIVIDADE

DE COMÉRCIO EM GERAL (ARTIGO 6º DA LEI Nº 10.101/2000).

ACÓRDÃO EMBARGADO EM CONSONÂNCIA COM ITERATIVA E

NOTÓRIA JURISPRUDÊNCIA DESTA SUBSEÇÃO . ART.894, § 2º,

DA CLT. NÃO PROVIMENTO. I. A 2ª Turma desta Corte Superior

desproveu o agravo interno para manter a decisão unipessoal do

Relator que não conheceu do recurso de revista, mantendo o

acórdão regional que rechaçou a incidência do art. 6º, parágrafo

único, da lei nº 10.101/2000 e condenou a parte reclamada a

observar a determinação do art. 386 da CLT e a remunerar às

trabalhadoras representadas pelo Sindicato reclamante o descanso

semanal remunerado em relação aos domingos em que não foi

observada referida norma de proteção ao trabalho da mulher, que

dispõe que " havendo trabalho aos domingos, será organizada uma

escala de revezamento quinzenal, que favoreça o repouso

dominical ". II. O Tribunal Pleno desta Corte Superior, no julgamento

do Incidente de Inconstitucionalidade em Recurso de Revista nº IIN-

RR-154000-83.2005.5.12.0046 (DOU DE 13/2/2009), decidiu que o

intervalo de descaso que antecede a jornada extraordinária da

mulher previsto no art. 384 da CLT foi recepcionado pela

Constituição da República. Do mesmo modo, o Supremo Tribunal

Federal, ao apreciar o tema nº 528 da repercussão geral, firmou

a tese de que " o art. 384 da CLT, em relação ao período

anterior à edição da Lei n. 13.467/2017, foi recepcionado pela

Constituição Federal de 1988, aplicando-se a todas as mulheres

trabalhadoras " ,  em cuja fundamentação rechaçou

expressamente qualquer mácula ao princípio constitucional da

isonomia entre homens e mulheres. III. Aplicando a mesma

ratio decidendi , esta Subseção Especializada, por ocasião do

julgamento do leading case E-ED-RR-619-11.2017.5.12.0054,

DEJT 11/02/2022, fixou o entendimento de que o art. 386 da CLT
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foi recepcionado pela ordem constitucional. Quanto à

prevalência da norma inserta no art. 386 da CLT em relação à

disciplina do tema na atividade de comércio em geral (artigo 6º da

Lei nº 10.101/2000), assentou que o dispositivo celetista veicula

norma especial, pois " da norma generalíssima contida na Lei n.

605/1949, raiz de todo o debate, destacam-se os destinatários da

Lei n. 10.101/2000 (art. 6º), ou seja, todos os trabalhadores do

comércio, e, dentre estes, destacam-se as mulheres trabalhadoras

no comércio em geral - tuteladas, com maior especificidade, pelo

art. 386 da CLT ". IV. Nesse contexto, ao não conhecer do recurso

de revista da reclamada para manter a decisão Regional que

entendeu correta a determinação de observância da escala de

revezamento quinzenal prevista no art. 386 da CLT, o acórdão

embargado decidiu em consonância com o entendimento já

pacificado por esta SBDI-1. Incide, por consequência, o óbice do

art. 894, §2º, da CLT, a afastar a divergência jurisprudencial trazida

para confronto pela parte recorrente. V . Agravo de que se conhece

e a  que se nega prov imento"  (Ag-Emb-Ag-ARR-550-

02.2017.5.12.0014, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT

10/11/2023).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao Recurso de Revista da Parte/CAIXA

ECONOMICA FEDERAL.

RECEBO PARCIALMENTE  o  Recurso de Rev is ta  da

Parte/ISABELA MARIA SILVA FLORES, conferindo prazo legal para

a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000071-12.2018.5.05.0194
Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

RECORRENTE ROBER RILTON MOREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO GUILHERME FRANCO DA COSTA
NAVA(OAB: 376064/SP)

ADVOGADO ERMENEGILDO NAVA(OAB:
153982/SP)

RECORRENTE TRANSPANORAMA TRANSPORTES
S.A.

ADVOGADO PAULA KARENA FELICE DE
SALES(OAB: 19529/PR)

ADVOGADO JOSE CARLOS CAPOSSI
JUNIOR(OAB: 318658/SP)

RECORRIDO ROBER RILTON MOREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO GUILHERME FRANCO DA COSTA
NAVA(OAB: 376064/SP)

ADVOGADO ERMENEGILDO NAVA(OAB:
153982/SP)

RECORRIDO TRANSPANORAMA TRANSPORTES
S.A.

ADVOGADO PAULA KARENA FELICE DE
SALES(OAB: 19529/PR)

ADVOGADO JOSE CARLOS CAPOSSI
JUNIOR(OAB: 318658/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBER RILTON MOREIRA DOS SANTOS

  - TRANSPANORAMA TRANSPORTES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5a8d9f0

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.TRANSPANORAMA TRANSPORTES S.A.

2.ROBER RILTON MOREIRA DOS SANTOS

Advogado(a)(s):

1.PAULA KARENA FELICE DE SALES (PR - 19529)

1.JOSE CARLOS CAPOSSI JUNIOR (SP - 318658)

2.GUILHERME FRANCO DA COSTA NAVA (SP - 376064)

2.ERMENEGILDO NAVA (SP - 153982)

Recorrido(a)(s):Os mesmos

Advogado(a)(s):Os mesmos

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:TRANSPANORAMA TRANSPORTES S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos
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Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Verifico que, no que tange à nulidade processual ora arguida, o

Apelonão preenche os pressupostos formais do Recurso de

Revista, notadamente o disposto no inciso IV do §1º-A do artigo 896

da CLT, incluído pela Lei nº 13.467 de 2017, verbis (grifou-se):

§1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

(...) IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar

de nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o

trecho dos embargos declaratórios em que foi pedido o

pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no recurso

ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os

embargos quanto ao pedido , para cotejo e verificação, de plano,

da ocorrência da omissão.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico,

registre-se que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 463, I, e recente Julgado da SDI-I do TST, litteris

(grifou-se):

EMBARGOS INTERPOSTOS PELO RECLAMANTE NA VIGÊNCIA

DAS LEIS DE Nºs 13.015/2014 E 13.467/2017. CONCESSÃO DOS

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017.

PESSOA NATURAL. APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL

ATENDIDO. 1 . Cuida-se de controvérsia acerca da aptidão da

declaração de hipossuficiência econômica para f ins de

comprovação do direito da pessoa natural ao benefício da

assistência judiciária gratuita, em Reclamação Trabalhista ajuizada

após a entrada em vigor da Lei n.º 13.467/2017, que conferiu nova

redação ao artigo 790 da Consolidação das Leis do Trabalho. 2.

Consoante disposto no artigo 790, §§ 3º e 4º, da Consolidação das

Leis do Trabalho, com a redação conferida pela Lei n.º 13.467/2017,

o direito aos benefícios da justiça gratuita resulta da insuficiência

econômica da parte - presumida nas hipóteses em que evidenciada

a percepção de salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento)

do limite máximo do benefício do Regime Geral de Previdência

Social, ou passível de demonstração pela comprovação da

impossibilidade de custeio das despesas processuais. Verifica-se,

contudo, que a alteração legislativa introduzida pela Lei n.º

13.467/2017 não fez incluir no texto consolidado a forma pela qual

se deve dar a comprovação da insuficiência de recursos para fins

da concessão do benefício . Assim, têm aplicação subsidiária e

supletiva as disposições contidas na legislação processual civil.

Conforme se extrai dos artigos 99, § 3º, do Código de Processo Civil

e 1º da Lei n.º 7.115/1983, a declaração de hipossuficiência

econômica firmada por pessoa natural ou por seu procurador

regularmente constituído revela-se suficiente para fins de

comprovação da incapacidade de suportar o pagamento das

despesas do processo. Conclui-se, portanto, que tem plena

aplicação, mesmo após a edição da Lei n.º 13.467/2017, o

entendimento consubstanciado no item I da Súmula n.º 463 do

Tribunal Superior do Trabalho, no sentido de que, " a partir de

26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária gratuita

à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim

(art. 105 do CPC de 2015) ". Precedentes desta Corte superior. 3 .

A tese esposada pela Turma, na hipótese dos autos, revela-se

dissonante da jurisprudência iterativa e notória deste Tribunal

Superior, consubstanciada no item I da Súmula n.º 463 do TST. 4.

Embargos interpostos pelo reclamante de que se conhece, por

divergência jurisprudencial, e a que se dá provimento (E-RR-415-

09.2020.5.06.0351, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Lelio Bentes Correa, DEJT 07/10/2022).

Esse aspecto obsta o seguimento do Recurso de Revista sob

quaisquer alegações, inclusive por dissenso pretoriano, consoante

regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho /

Sobreaviso/Prontidão/Tempo à Disposição.

TEMPO DE ESPERA

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos da Constituição Federal e da

Legislação Federal invocados, inviabilizando a admissibilidade do

Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896, c, da CLT.

Ademais, airresignação recursal, assim como exposta, conduz, na

verdade, à evidente tentativa de obter novo pronunciamento sobre

matéria já exaurida, o que importaria, necessariamente, no reexame

de fatos e provas, encontrando óbice na Súmula nº 126 do Colendo

TST.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Controle de

Jornada / Cartão de Ponto.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei nº 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista

;(...)"

A transcrição do trecho do Acórdão em tópico diverso daquele

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3469
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

contra o qual a parte se insurge não atende ao requisito em tela

. Deve-se transcrever o trecho que prequestiona a controvérsia, a

fim de possibilitar o confronto analítico entre a tese central

assentada pelo TRT e a fundamentação jurídica apresentada no

Recurso de Revista, o que propicia a identificação precisa da

contrariedade, da violação, da afronta ou da divergência

jurisprudencial indicada.

Registre-se o entendimento da SDI1 do TST:

EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. 1 - A

e. 7ª Turma não conheceu do recurso de revista patronal, que

versava sobre os temas "horas extras", "intervalo intrajornada",

"horas in i t inere" e "multa por embargos de declaração

protelatórios", ressaltando o não preenchimento do requisito inscrito

no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, uma vez que "interpôs recurso de

revista sem transcrever o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia" (fl. 601); 2 -

Efetivamente, não se sustenta a tese recursal de que, "ainda que

não transcritos literalmente, foram devidamente indicados e

prequestionados no recurso de revista todos trechos da decisão

recorrida objeto da controvérsia, os quais mereciam o devido

enfrentamento na forma do art. 896, § 1º-A, I, da CLT" (fl. 617); 3 -

Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar", referindo-

se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem exigido a

transcrição do trecho da decisão regional que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do apelo, firme no

entendimento de que a alteração legislativa empreendida pela Lei

13.015/2014, nesse aspecto, constitui pressuposto de adequação

formal de admissibilidade do recurso de revista e se orienta no

sentido de propiciar a identificação precisa da contrariedade a

dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de teses, afastando-se

os recursos de revista que impugnam de forma genérica a decisão

regional e conduzem sua admissibilidade para um exercício

exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e adequação

formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do trecho

que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas, e

da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa

a permitir a identificação precisa e objetiva da tese

supostamente ofensiva a lei, à segurança das relações

jurídicas e à isonomia das decisões judiciais, de modo que

contribua para a celeridade da prestação jurisdicional,

possibilite a formação de precedentes como elementos de

estabilidade e a decisão do TST contribua para a formação da

jurisprudência nacionalmente unificada. Precedentes. 4 -

Recurso de embargos conhecido e desprovido. (E-ED-RR - 552-

07.2013.5.06.0231 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016).

Observe-se, ainda, a seguinte Decisão proferida pelas Turmas do

TST (destaques aditados):

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI

N.º 13.467/2017. ESTABILIDADE PROVISÓRIA DA GESTANTE.

NÃO OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS CONTIDOS NO ART.

896, § 1.º-A, I A III, DA CLT. A despeito das razões expostas pela

Agravante, deve ser mantida a decisão monocrática que denegou

seguimento ao seu Agravo de Instrumento, ainda que por

fundamento diverso. Na hipótese, a transcrição do acórdão

regional, desvinculada do tópico recursal Recorrido,

impossibilita o cotejo analítico de teses, não atendendo,

portanto, ao disposto no art. 896, § 1.º-A, I e III, da CLT.

Precedentes. Agravo conhecido e não provido. (...) Vistos,

relatados e discutidos estes autos de TST-Ag-AIRR - 0000819-

16.2020.5.09.0662, em que é AGRAVANTE THALIA KARINA

GLOSER MORETTO e AGRAVADA RUTH MICHELS TEIXEIRA

(...). (AIRR-0000819-16.2020.5.09.0662, 1ª Turma, Relator Ministro

Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT 13/03/2023).

(...) PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. NÃO CUMPRIMENTO

DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 896, § 1º-A, DA CLT.

TRANSCRIÇÃO DE PARTE DO ACÓRDÃOEM TÓPICO

SEPARADO. NÃO DEMONSTRAÇÃO EFETIVA DO COTEJO DE

TESES. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO.

Na hipótese, verifica-se que a parte não indica adequadamente na

petição do recurso de revista os trechos da decisão recorrida em

que se encontram prequestionadas as matérias objeto de sua

irresignação, como exige o art. 896, § 1º-A, inciso I, da CLT,

limitando-se a transcrever o acórdão relativo à matéria aqui

debatida em tópico separado das razões recursais respectivas, de

forma que a exigência processual contida no referido dispositivo não

foi satisfeita. Com efeito, a transcrição do acórdão recorrido em

tópico diverso daquele no qual se debate o tema em si, em face

da ausência de correlação com as matérias impugnadas, não

atende à necessidade de demonstração do prequestionamento

a que alude o art. 896, § 1º-A, inciso I, da CLT, porquanto

inviável a identificação do "trecho" em que repousa o

prequestionamento da controvérsia transferida à cognição do
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TST .  Agravo de instrumento desprovido. (AIRR-101092-

73.2018.5.01.0022, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 03/03/2023).

Outras decisões no mesmo sentido:

Ag-AIRR-560-75.2016.5.06.0102, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria

He lena  Ma l lmann ,  DEJT  17 /03 /2023 ;  Ag -A IRR-588 -

94.2015.5.05.0461, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 24/06/2022; Ag-AIRR-1730-86.2016.5.20.0007, 5ª

Turma, Relatora Ministra Morgana de Almeida Richa, DEJT

17/03/2023; AIRR-551-45.2020.5.07.0038, 6ª Turma, Relator

Desembargador Convocado Jose Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza, DEJT 24/03/2023; AIRR-1000144-82.2017.5.02.0291, 7ª

Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

24/03/2023; Ag-ARR-1000596-95.2018.5.02.0602, 8ª Turma,

Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

05/12/2022.

.

Direito Coletivo do Trabalho / Negociação Coletiva Trabalhista /

Norma Coletiva / Aplicabilidade/Cumprimento.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Diárias.

ADICIONAL DE ANTIGUIDADE

Registre-se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional

está lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com

o revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibil idade do

Apelo,conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior

Corte Trabalhista.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico ,

registre-se que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista, como se vê no

seguinte precedente (destacado):

AGRAVO EM EMBARGOS.  RECURSO DE REVISTA.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA

G R A T U I T A .  A R T .  7 9 1 - A ,  §  4 º .  A Ç Ã O  D I R E T A  D E

INCONSTITUCIONALIDADE Nº 5.766/DF. MATÉRIA PACIFICADA

NO ÂMBITO DO TRIBUNAL. ART. 894, § 2º, DA CLT. 1. Cinge-se a

controvérsia em definir a possibilidade de condenação da

reclamante, beneficiária da justiça gratuita, ao pagamento de

honorários de sucumbência, em razão da aplicação do art. 791-A, §

4º, da CLT, introduzido pela Lei nº 13.467/2017, assim como em

virtude da tese firmada pela Suprema Corte na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 5.766/DF. 2. A jurisprudência desta Corte

Superior, amparada na tese fixada pelo STF no julgamento da

referida ADI, já se encontra pacificada no sentido de que o

beneficiário da justiça gratuita, quando vencido, poderá ser

condenado ao pagamento de honorários advocatícios, os quais

permanecerão, contudo, sob condição suspensiva de

exigibilidade, sendo que somente poderão ser executados no

caso de prova superveniente da perda da condição de

hipossuficiência, vedada qualquer compensação com créditos

trabalhistas obtidos no mesmo ou em outro processo. 3. Nesse

contexto, os paradigmas em que se alicerça o recurso encontram-se

superados pela jurisprudência atual e iterativa desta Corte Superior,

o que obsta ao processamento dos embargos, a teor do art. 894, §

2º, da CLT. Agravo a que se nega provimento (Ag-E-Ag-RRAg-

1001734-24.2019.5.02.0033, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro,

DEJT 03/11/2023).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:ROBER RILTON MOREIRA DOS SANTOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Controle de

Jornada / Cartão de Ponto.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / intervalo

Interjonadas.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Adicional

Noturno.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,
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Indenizatórias e Benefícios / Diárias / Integração ao Salário.

A irresignação recursal, assim como exposta, conduz, na verdade,

à evidente tentativa de obter novo pronunciamento sobre matéria já

exaurida, o que importaria, necessariamente, no reexame de fatos e

provas, encontrando óbice na Súmula nº 126 do Colendo TST.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Comissões e Percentuais.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Prêmio.

INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO

Apretensão da Parte Recorrente importaria no reexame de fatos e

provas, encontrando óbice na Súmula 126 do TST, o que inviabiliza

o seguimento do Recurso de Revista.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos invocados neste tema,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral.

Airresignação recursal, assim como exposta, conduz, na verdade,

à evidente tentativa de obter novo pronunciamento sobre matéria já

exaurida, o que importaria, necessariamente, no reexame de fatos e

provas, encontrando óbice na Súmula nº 126 do Colendo TST,

inclusive por divergência jurisprudencial .

Dos termos antes expostos, verifica-se que o entendimento da

Turma Regional não traduz qualquer violação dos dispositivos

invocados, inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento a AMBOS osRecursos de Revista.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000359-11.2010.5.05.0009
Relator MARIA ELISA COSTA GONCALVES

AGRAVANTE CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO BRUNA SAMPAIO JARDIM(OAB:
22151/BA)

ADVOGADO LUCAS SIMOES PACHECO DE
MIRANDA(OAB: 21641/BA)

AGRAVADO MARIA ANGELICA DA SILVA
MACHADO

ADVOGADO NAYARA RIBEIRO DE SOUZA
SIMOES(OAB: 16197/BA)

ADVOGADO RAFAEL SIMOES(OAB: 13295/BA)

AGRAVADO JOSE SODRE BARRETO

ADVOGADO NAYARA RIBEIRO DE SOUZA
SIMOES(OAB: 16197/BA)

ADVOGADO RAFAEL SIMOES(OAB: 13295/BA)

AGRAVADO VALNISIA GOMES DE ARAUJO
VASCONCELOS

ADVOGADO NAYARA RIBEIRO DE SOUZA
SIMOES(OAB: 16197/BA)

ADVOGADO RAFAEL SIMOES(OAB: 13295/BA)

AGRAVADO RAIMUNDO ROMARIO MOREIRA
LIMA

ADVOGADO NAYARA RIBEIRO DE SOUZA
SIMOES(OAB: 16197/BA)

ADVOGADO RAFAEL SIMOES(OAB: 13295/BA)

AGRAVADO DALVA SANTANA LEITE

ADVOGADO RAFAEL SIMOES(OAB: 13295/BA)

ADVOGADO NAYARA RIBEIRO DE SOUZA
SIMOES(OAB: 16197/BA)

AGRAVADO ELISIO SENNA

ADVOGADO NAYARA RIBEIRO DE SOUZA
SIMOES(OAB: 16197/BA)

ADVOGADO RAFAEL SIMOES(OAB: 13295/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada para, no prazo de lei, tomar ciência do inteiro

teor da Decisão ID 18c1ac4 proferida nos autos.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO

BRASIL

Advogado(a)(s):

1.BRUNA SAMPAIO JARDIM (BA - 22151)

1.LUCAS SIMOES PACHECO DE MIRANDA (BA - 21641)

Recorrido(a)(s):

1.DALVA SANTANA LEITE

2.ELISIO SENNA

3.JOSE SODRE BARRETO
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4.MARIA ANGELICA DA SILVA MACHADO

5.RAIMUNDO ROMARIO MOREIRA LIMA

6.VALNISIA GOMES DE ARAUJO VASCONCELOS

Advogado(a)(s):

1.RAFAEL SIMOES (BA - 13295)

1.NAYARA RIBEIRO DE SOUZA SIMOES (BA - 16197)

2.NAYARA RIBEIRO DE SOUZA SIMOES (BA - 16197)

2.RAFAEL SIMOES (BA - 13295)

3.NAYARA RIBEIRO DE SOUZA SIMOES (BA - 16197)

3.RAFAEL SIMOES (BA - 13295)

4.NAYARA RIBEIRO DE SOUZA SIMOES (BA - 16197)

4.RAFAEL SIMOES (BA - 13295)

5.NAYARA RIBEIRO DE SOUZA SIMOES (BA - 16197)

5.RAFAEL SIMOES (BA - 13295)

6.NAYARA RIBEIRO DE SOUZA SIMOES (BA - 16197)

6.RAFAEL SIMOES (BA - 13295)

Análise da admissibilidade prolatada pelo Exmo. Desembargador

Presidente deste Regional, em razão do impedimento da Exma.

Desembargadora Vice-Presidente, conforme Regimento Interno do

TRT da 5ª Região.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Juízo garantido.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Registre-se que, da análise do Acórdão observa-se que, ao

contrário do alegado, a prestação jurisdicional foi plenamente

entregue, conforme será demonstrado adiante, quando do exame

dos demais temas do Recurso.

As questões essenciais ao julgamento da controvérsia foram

devidamente enfrentadas pelo Colegiado, que sobre eles adotou

tese explícita, embora com resultado diverso do pretendido pela

ParteRecorrente.

O pronunciamento do Juízo encontra-se, pois, íntegro, sob o ponto

de vista formal, não sendo possível identificar qualquer vício que

afronte os dispositivos invocados.

Sob a ótica da restrição imposta pela Súmula nº 459 do TST, não se

constatam as violações apontadas.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Custas.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Cerceamento de Defesa.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade.

O posicionamento adotado no Acórdão recorrido reflete a

interpretação dada pelo Colegiado aos preceitos legais que regem a

matéria. Essa ofensa, ainda que fosse possível admiti-la, seria

meramente reflexa, insuficiente, portanto, para autorizar o trânsito

regular do recurso de revista. Neste mesmo sentidoé o

entendimento de todas as Turmasdo TST:

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. CUSTAS PROCESSUAIS. VIOLAÇÃO DIRETA E

LITERAL A DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

INOCORRÊNCIA . SÚMULA Nº 266 DO TST. Em se tratando de

recurso de revista interposto em processo de execução, a única

hipótese de cabimento é a alegação de ofensa direta e literal a

preceito constitucional, nos termos do art. 896, § 2º, da CLT,

combinado com a Súmula nº 266 do TST. Na espécie, a matéria

enfrentada pelo acórdão recorrido e levantada no recurso em

exame está regida por preceitos de norma infraconstitucional

(789, § 2º, da CLT) o que inviabiliza a configuração de ofensa

direta e literal aos dispositivos constitucionais invocados pela

parte (artigos 5º, II, XXXVI, LIV e LV, e 150, I, da Constituição de

1988), dada a natureza reflexa da eventual violação à norma

constitucional sob enfoque. Nego provimento. (...) (AIRR - 50841-

85.2006.5.10.0001, Relator Ministro: Emmanoel Pereira, Data de

Julgamento: 02/05/2018, 1ª Turma, Data de Publicação: DEJT

04/05/2018)."

Neste mesmo sentido são os seguintes precedentes:

"(AIRR - 1356-06.2012.5.09.0011, Relatora Ministra: Maria Helena

Mallmann, Data de Julgamento: 14/12/2016, 2ª Turma, Data de

Publ icação:  DEJT 19/12/2016) ;  (TST-Ag-AIRR -  833-

62.2012.5.04.0292 Data de Julgamento: 28/06/2017, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/07/2017.); (RR - 2395-09.2010.5.18.0221,

Relator Ministro: Fernando Eizo Ono, Data de Julgamento:

18/04/2012, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT 20/04/2012); (TST

-AIRR - 1390-44.2011.5.04.0014, Data de Julgamento: 02/12/2015,
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Relator Ministro: Emmanoel Pereira, 5ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 11/12/2015.); (RR - 133200-37.2009.5.05.0192, Relator

Ministro: Augusto César Leite de Carvalho, Data de Julgamento:

22/11/2017, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 24/11/2017);

(ARR - 603-49.2010.5.04.0014 Data de Julgamento: 23/11/2016,

Relator Ministro: Douglas Alencar Rodrigues, 7ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 02/12/2016.); (AIRR - 496-73.2014.5.15.0041,

Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data de Julgamento:

11/04/2018, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 13/04/2018)."

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JEFERSON ALVES SILVA MURICY

Desembargador do Trabalho

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MAILSON COSTA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº AP-0071500-04.2007.5.05.0007
Relator MARIA ELISA COSTA GONCALVES

AGRAVANTE SINVAL PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOAO CLAUDIO SILVA
GONCALVES(OAB: 20210/BA)

ADVOGADO ELIEZER QUEIROZ DOURADO(OAB:
20272/BA)

AGRAVANTE JULIO DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO ELIEZER QUEIROZ DOURADO(OAB:
20272/BA)

ADVOGADO JOAO CLAUDIO SILVA
GONCALVES(OAB: 20210/BA)

AGRAVANTE EDSON OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ELIEZER QUEIROZ DOURADO(OAB:
20272/BA)

ADVOGADO JOAO CLAUDIO SILVA
GONCALVES(OAB: 20210/BA)

AGRAVADO ASCOP - VIGILANCIA ELETRONICA
E PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO MARIA NEUZA DE OLIVEIRA
REZENDE(OAB: 8657/BA)

AGRAVADO MARIA HELENA DE OLIVEIRA
SOUZA

AGRAVADO JORGE THADEU PEREIRA PIMENTA

AGRAVADO NEDL CONSTRUCOES DE DUTOS
DO NORDESTE LTDA

ADVOGADO MARIANA LAROCCA SANTANA
RODRIGUES MATHIAS(OAB:
23902/BA)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINVAL PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada para, no prazo de lei, tomar ciência do inteiro

teor da Decisão ID 22f7ccc proferida nos autos.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):
1.SINVAL PEREIRA DA

SILVAe outro(s)

Advogado(a)(s):
1.JOAO CLAUDIO SILVA

GONCALVES (BA - 20210)

Recorrido(a)(s):
1.ASCOP - VIGILANCIA

ELETRONICA E PATRIMONIAL

Advogado(a)(s):
1.MARIA NEUZA DE

OLIVEIRA REZENDE (BA -

Análise da admissibilidade prolatada pelo Exmo. Desembargador

Presidente deste Regional, em razão do impedimento da Exma.

Desembargadora Vice-Presidente, conforme Regimento Interno do

TRT da 5ª Região.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3474
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento.

DEVOLUÇÃO DO VALOR RECEBIDO A MAIS PELOS

EXEQUENTES

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição, a transcrição fora do tópico, a transcrição

de trechos que não contenham a tese jurídica que consubstancia o

prequestionamento, a transcrição de trecho impertinente, a

transcrição da ementa, a transcrição da conclusão do acórdão, a

transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os limites da tese

devolvida no Recurso de Revista e sem o devido destaque, não

atendem ao requisito em tela.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JEFERSON ALVES SILVA MURICY

Desembargador do Trabalho

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MAILSON COSTA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº AP-0000846-40.2017.5.05.0201
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

AGRAVANTE MUNICIPIO DE NOVA REDENCAO

AGRAVADO VALMIR MACEDO ARAUJO

ADVOGADO GEISA SILVA BARBOSA(OAB:
30296/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR MACEDO ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do Despacho ID 679ee15

proferido nos autos, para, no prazo de 08 (oito) dias, contraminutar

o agravo de instrumento e contrarrazoar o recurso de revista.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Vistos etc.

A análise destes autos está sendo feita pelo Exmo. Desembargador

Presidente deste Regional, em razão do impedimento da Exma.

Desembargadora Vice-Presidente, conforme Regimento Interno do

TRT da 5ª Região.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

JEFERSON ALVES SILVA MURICY

Desembargador do Trabalho

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

MAILSON COSTA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº RORSum-0000859-70.2022.5.05.0134
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

RECORRENTE RIAN UESLEI DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
79742/BA)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

RECORRIDO RIAN UESLEI DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
79742/BA)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

RECORRIDO RAPPI BRASIL INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO AMANDA DE OLIVEIRA
MAURICIO(OAB: 427677/SP)
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ADVOGADO KAROLINE FERNANDES
TRINETTE(OAB: 393330/SP)

ADVOGADO SIDNEY RUIZ BERNARDO
JUNIOR(OAB: 255832/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIAN UESLEI DA SILVA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5a86cbf

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

RIAN UESLEI DA SILVA ALMEIDA

Advogado(a)(s):

PEDRO ZATTAR EUGENIO (BA - 79742)

PEDRO PAULO POLASTRI DE CASTRO E ALMEIDA (BA - 79812)

Recorrido(a)(s):

RAPPI BRASIL INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA

Advogado(a)(s):

AMANDA DE OLIVEIRA MAURICIO (SP - 427677)

KAROLINE FERNANDES TRINETTE (SP - 393330)

SIDNEY RUIZ BERNARDO JUNIOR (SP - 255832)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de recurso interposto em face de acórdão proferido em

processo de rito sumaríssimo. Assim, a revista só logra

admissibilidade nas hipóteses de contrariedade à Súmula de

jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho,

contrariedade à Súmula Vinculante do STFe de violação direta e

literal a preceito constitucional (art. 896, § 9º, da CLT).

Direito Individual do Trabalho / Contrato Individual de Trabalho /

Reconhecimento de Relação de Emprego.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos constitucionaisinvocados,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-se

que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está lastreado

na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000903-59.2017.5.05.0621
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE VULCABRAS AZALEIA-
BA,CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO KAYA OLIVEIRA SAMPAIO(OAB:
43717/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ROTH PAZ(OAB:
405-B/BA)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CORUJEIRA
RODRIGUES(OAB: 49656/BA)

AGRAVADO EZENALDO PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO WALDEMIRO TOLENTINO SODRÉ
NETO(OAB: 12870/BA)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS NICÁCIO
HENRIQUE(OAB: 11371/BA)

ADVOGADO MIRNA CLEMENT MOREIRA(OAB:
42019/BA)

ADVOGADO FABIOLA QUEIROZ DOS
SANTOS(OAB: 10949/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VULCABRAS AZALEIA-BA,CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5a0c9b5

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

VULCABRAS AZALEIA-BA,CALCADOS E ARTIGOS ESPORTIVOS

S/A

Advogado(a)(s):

KAYA OLIVEIRA SAMPAIO (BA - 43717)

JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA FRANCO DE CASTRO (BA - 1734)

CARLOS EDUARDO ROTH PAZ (BA - 405-B)

MARCOS VINICIUS CORUJEIRA RODRIGUES (BA - 49656)

Recorrido(a)(s):

EZENALDO PEREIRA DE OLIVEIRA

Advogado(a)(s):

WALDEMIRO TOLENTINO SODRÉ NETO (BA - 12870)

FRANCISCO DE ASSIS NICÁCIO HENRIQUE (BA - 11371)

MIRNA CLEMENT MOREIRA (BA - 42019)

FABIOLA QUEIROZ DOS SANTOS (BA - 10949)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Juízo garantido.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros.

Direito Individual do Trabalho / Descontos Previdenciários.

DO INSS PATRONAL

O posicionamento adotado no Acórdão recorrido reflete a

interpretação dada pelo Colegiado aos preceitos constitucionais que

regem a matéria. Essa ofensa, ainda que fosse possível admiti-la,

seria meramente reflexa, insuficiente, portanto, para autorizar o

trânsito regular do recurso de revista.

Registre-se o seguinte precedente da SDI-1 do TST:

RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELA LEI 13.015/2014.

EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FATO

GERADOR. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA E MULTA.

CONTROVÉRSIA ACERCA DA EXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO

DIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL . Controvérsia acerca do

fato gerador da contribuição previdenciária, para fins de apuração

do termo a quo da incidência de juros de mora e multa, a configurar

violação direta ao art. 195, I, "a", da Constituição Federal. A Turma

não conheceu do recurso de revista interposto em agravo de

petição, adotando como razões de decidir os óbices do art. 896, §

2º, da CLT e da Súmula 266 do TST. Ao analisar controvérsia sobre

a incidência de juros de mora e multa decorrentes das contribuições

previdenciárias fixadas em sentença trabalhista ou acordo, em

relação à prestação de serviço ocorrida antes e depois da alteração

do art. 43 da Lei 8.212/91, dada pela MP 449/2008, posteriormente

convertida na Lei 11.941/2009, decidiu o Tribunal Pleno desta

Corte Superior que a matéria afeta ao fato gerador das

c o n t r i b u i ç õ e s  p r e v i d e n c i á r i a s  o s t e n t a  n a t u r e z a

infraconstitucional, na esteira de reiterados julgados do

Supremo Tribunal Federal. Precedente TST-E-RR-1125-

36.2010.5.06.0171, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento 20/10/2015, Tribunal Pleno, Data de

Publicação DEJT 15/12/2015). Nesse contexto, estando o acórdão

recorrido em harmonia com a jurisprudência iterativa e atual desta

Corte, inviável é o conhecimento do recurso de embargos , nos

termos do art. 894, § 2º, da CLT, sendo certo que a função

uniformizadora deste Colegiado já foi cumprida. Recurso de

embargos interposto pelo reclamado não conhecido. (E-ED-RR-

251786-63.2004.5.12.0014, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

09/09/2016).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000418-21.2020.5.05.0341
Relator MARIA ELISA COSTA GONCALVES

AGRAVANTE A. E. G. CALCADOS LTDA

ADVOGADO CLEUMAR NOGUEIRA
CAVALCANTI(OAB: 25688/BA)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PERRELLI
FERNANDES(OAB: 8649/BA)

ADVOGADO MURILLO BAGANO GUIMARAES
SOUZA(OAB: 38478/BA)

AGRAVADO ALINE DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO KAMERINO THADEU LINO
ARAUJO(OAB: 72/BA)

ADVOGADO IURI PEIXOTO LINO ARAUJO(OAB:
28008/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. E. G. CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 17b5be9

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

A. E. G. CALCADOS LTDA

Advogado(a)(s):

CARLOS ALBERTO PERRELLI FERNANDES (BA - 8649)

Recorrido(a)(s):

ALINE DOS SANTOS SOUZA

Advogado(a)(s):

KAMERINO THADEU LINO ARAUJO (BA - 72)

IURI PEIXOTO LINO ARAUJO (BA - 28008)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Juízo garantido.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Suspensão do Processo /

Temas repetitivos / Repercussão Geral.

Indefiro, uma vez que a repercussão geral que diz respeito à

situação em análisejá foi julgada pelo STF.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização.

DOS ERROS NAS PLANILHAS CONSTANTES DOS AUTOS

QUANDO DA ELABORAÇÃO DOS CALCULOS DESTE

PROCESSUAL.

FASE DE CONHECIMENTO. ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO DOS

DÉBITOS TRABALHISTAS. TAXA REFERENCIAL (TR).

INCONSTITUCIONALIDADE. DECISÃO PROFERIDA PELO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EM SEDE DE CONTROLE

CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE. MODULAÇÃO DE

EFEITOS.

DEDUÇÃO QUANTO AOS VALORES COMPROVADAMENTE

PAGOS DO 13º SALÁRIO PROPORCIONAL.

DEDUÇÃO QUANTO AOS VALORES COMPROVADAMENTE

PAGOS DAS FÉRIAS PROPORCIONAIS E 1/3 LEGAL.

DA RETIFICAÇÃO DAS OUTRAS PARCELAS. DO RESUMO DO

CALCULOS FINAL. DOS ENCARGOS E CUSTAS PROCESSUAIS.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei nº 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista

;(...)"

A transcrição do trecho do Acórdão ultrapassando os limites

da tese devolvida no Recurso de Revista e sem o devido

destaque, não atende ao requisito em tela. Deve-se transcrever o

trecho que prequestiona a controvérsia, a fim de possibilitar o

confronto analítico entre a tese central assentada pelo TRT e a

fundamentação jurídica apresentada no Recurso de Revista, o que

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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propicia a identificação precisa da contrariedade, da violação, da

afronta ou da divergência jurisprudencial indicada.

Registre-se o entendimento da SDI1 do TST (grifou-se):

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS EM RECURSO

DE REVISTA. RECLAMANTE. INTERPOSIÇÃO EM FACE DE

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13015/2014.

DESCUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO

896, §1º-A, I E III, DA CLT. TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DO

CAPÍTULO DA  DECISÃO DO TRT .  OMISSÃO NÃO

CARACTERIZADA 1 - A Subseção I da Seção Especializada em

Dissídios Individuais deu provimento aos embargos da reclamada

para não conhecer do recurso de revista da reclamante,

restabelecendo o acórdão do Tribunal Regional do Trabalho. 2 - Os

embargos da reclamada foram providos uma vez que a tese

adotada pela Oitava Turma, no sentido de que satisfaz a exigência

do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, "a indicação exata das folhas ou

transcrição da ementa, do inteiro teor ou do trecho da decisão

atacada que consubstancie o prequestionamento da matéria

objeto da irresignação recursal" , estaria em desconformidade

com a posição firmada pela Subseção I da Seção Especializada

em Dissídios Individuais, de que "A teor do referido dispositivo

legal, a parte deve indicar o trecho (fração/parte) da decisão

recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia, de forma explícita, não sendo suficiente, para tal

fim, a mera transcrição de toda a fundamentação consignada

pelo TRT nem tampouco a simples enunciação da tese regional

em suas razões recursais" . 3 - Nesses termos, se percebe que o

acórdão da Oitava Turma não registrou ou adotou tese no sentido

de que o acórdão do Regional seria "sucinto", como alega a

reclamante. De se notar, também, que a própria parte nada

argumenta nesse sentido nas contrarrazões aos embargos,

l imitando suas razões à matéria de mérito. 4 - Em tais

circunstâncias, a ausência de manifestação do órgão judicante

sobre hipótese não retratada na decisão recorrida e que, ademais,

não lhe foi posta a exame pela parte, não caracteriza omissão. 5 -

Caso em que não constatados os vícios de procedimento previstos

nos arts. 1.022 do CPC de 2015 e 897-A da CLT. 6 - Embargos de

declaração que se rejeitam. (ED-E-ED-RR-2113-14.2013.5.02.0446,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relatora

Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT 10/03/2023).

EMBARGOS EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO

DE REVISTA - TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DO ACÓRDÃO

REGIONAL - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO TRECHO QUE

C O N S U B S T A N C I A  O  P R E Q U E S T I O N A M E N T O  D A

CONTROVÉRSIA OBJETO DO RECURSO DE REVISTA -

DESCUMPRIMENTO DO INCISO I DO § 1º-A DO ARTIGO 896 DA

CLT 1. Os Embargos não comportam conhecimento por não haver

divergência jurisprudencial específica, já que os paradigmas não

tratam de hipótese de transcrição integral do acórdão regional no

Recurso de Revista sem apontar de modo específico e preciso os

trechos da fundamentação. Óbice do item I da Súmula nº 296 do

Eg. TST. 2. Ademais, está em sintonia com a jurisprudência

desta Subseção a tese contida no acórdão embargado de que a

transcrição integral do acórdão regional, sem indicação precisa

dos trechos da respectiva fundamentação, não cumpre o

requisito do art. 896, § 1º-A, I, da CLT. Óbice do § 2º do art. 894

da  CLT.  Embargos  não  conhec idos .  (E -ED-RR-216-

96.2014.5.03.0054, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT

02/12/2022).

(...) AGRAVO EM EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. A

egrégia Sexta Turma não conheceu do recurso de revista da

embargante em razão do descumprimento do artigo 896, § 1º-A, I,

da CLT, na medida em que a parte efetuou a transcrição integral do

tópico da decisão recorrida, sem proceder ao destaque do trecho

que consubstancia o prequestionamento da matéria. A SBDI-1

desta Corte, interpretando o alcance da previsão contida no art.

896, § 1º-A, I, da CLT, incluído pela Lei nº 13.015/2014, firmou

jurisprudência no sentido de ser imprescindível a transcrição da

fração específica da fundamentação regional que consubstancie o

prequestionamento da matéria contida nas razões recursais, não se

admitindo, para efeitos de cumprimento do comando ali previsto, a

transcrição integral do tópico referente ao tema recorrido,

quando a fundamentação do acórdão regional não é sucinta o

bastante que permita o confronto analít ico entre a

fundamentação do acórdão regional e a tese jurídica suscitada

pela parte no recurso. Assim, é inviável o conhecimento de

recurso de embargos por divergência que não atende os

critérios do artigo 894, § 2º, da CLT, segundo o qual a

divergência apta a ensejar os embargos deve ser atual, não se

considerando tal a ultrapassada por súmula do Tribunal

Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal, ou

superada por iterativa e notória jurisprudência do Tribunal

Superior do Trabalho. Agravo conhecido e desprovido. (Ag-E-ARR

- 820-20.2015.5.09.0001 , Relator Ministro: Breno Medeiros, Data

de Julgamento: 09/08/2018, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Data de Publicação: DEJT 17/08/2018).

Cumpre ressaltar que os destaques constantes nos trechos do

Acórdão transcritos coincidem com os grifos originais.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.
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SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000198-69.2015.5.05.0641
Relator LEA REIS NUNES

RECORRENTE VALEC ENGENHARIA
CONSTRUCOES E FERROVIAS S/A

ADVOGADO RONALDO MORALES DE
AVILA(OAB: 24504/BA)

RECORRIDO PAVOTEC - PAVIMENTACAO E
TERRAPLENAGEM S/A.

RECORRIDO MARCUS V. F. DA COSTA - ME

RECORRIDO EDILSON ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO DIOMIRO RODRIGUES NEVES
NETO(OAB: 27445/BA)

ADVOGADO PEDRO RISERIO DA SILVA(OAB:
9906/BA)

RECORRIDO CONSORCIO PAVOTEC - TRAIL

ADVOGADO BIANCA FAGUNDES
BERNARDES(OAB: 38177/BA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO
DOS SANTOS(OAB: 91046/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA DE
CASTRO(OAB: 37400/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALEC ENGENHARIA CONSTRUCOES E FERROVIAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0d1f419

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Embargos Declaratórios

Embargante(s):

1.VALEC ENGENHARIA CONSTRUCOES E FERROVIAS S/A

Advogado(a)(s):

1.RONALDO MORALES DE AVILA (BA - 24504)

Embargado(a)(s):

1.MARCUS V. F. DA COSTA - ME

2.PAVOTEC - PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM S/A.

3.CONSORCIO PAVOTEC - TRAIL

4.EDILSON ALVES DOS SANTOS

Advogado(a)(s):

3.BIANCA FAGUNDES BERNARDES (BA - 38177)

3.MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO DOS SANTOS (MG - 91046)

3.ALEXANDRE VIEIRA DE CASTRO (BA - 37400)

4.DIOMIRO RODRIGUES NEVES NETO (BA - 27445)

4.PEDRO RISERIO DA SILVA (BA - 9906)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Embargos Declaratórios tempestivos.

Regular a representação processual.

Conquanto invoque aspectos tidos por omissos na decisão

impugnada, em verdade, busca o Embargante, por meio jurídico

inadequado, o reexame de matéria sobre a qual já houve

pronunciamento, esgotando-se, assim, a prestação jurisdicional que

me incumbia.

De início, destaco que nos termos previstos no art. 1.024, § 2º, do

CPC/15 e a teor do estabelecido no art. 1º, § 2º, da Instrução

Normativa nº 40/2016 do TST (aprovada pela Resolução n° 205, de

15/03/2016), somente caberá oposição de Embargos de Declaração

se houver omissão no juízo de admissibilidade do Recurso de

Revista.

Todos os temas consignados no Recurso de Revista foram

expressamente analisados na decisão embargada. O acerto, ou

não, desta decisão não pode ser discutido em sede de recurso

horizontal, porque não se presta ele à reapreciação dos

fundamentos da decisão.

Não se verifica, pois, a existência de omissões, e sim a intenção do

Embargante de reformar a decisão de admissibilidade por meio de

remédio jurídico inadequado.

Em face do exposto, nada a reparar.

CONCLUSÃO

NEGO PROVIMENTO aos Embargos de Declaração da Reclamada,

e, declarando-os manifestamente protelatórios, condeno o

Embargante ao pagamento de multa no importe de 2% - dois por

cento - sobre o valor da causa, em benefício do Embargado, com

supedâneo no § 2º do art. 1.026 do CPC, de aplicação supletiva ao

Processo do Trabalho.

Intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000855-45.2022.5.05.0421
Relator ANGELICA DE MELLO FERREIRA

RECORRENTE JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRIDO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO PRISCILA CATIANI DIAS SILVA(OAB:
32037/BA)
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ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO(OAB: 1734/BA)

RECORRIDO TPL ENGENHARIA E PROJETOS
LTDA

ADVOGADO ANDRE FERREIRA LINS
ROCHA(OAB: 21185/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ac3404a

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.JOSE DOS SANTOS

Advogado(a)(s):

1.FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA (SP - 247435)

Recorrido(a)(s):

1.TPL ENGENHARIA E PROJETOS LTDA

2.COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA

COELBA

Advogado(a)(s):

1.ANDRE FERREIRA LINS ROCHA (BA - 21185)

2.PRISCILA CATIANI DIAS SILVA (BA - 32037)

2.JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA FRANCO DE CASTRO (BA -

1734)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

De acordo com os fundamentos expostos no Acórdão, não se

vislumbra possível ofensa aos dispositivos invocados, inviabilizando

a admissibilidade do Recurso de Revista.

A s s i m ,  o b s e r v e - s e  q u e  a s  T u r m a s  d o  T S T  f i x a m

entendimentoiterativo no sentido de quea majoração do percentual

prevista no art. 85, § 11, do CPC, constitui uma faculdade do

Tribunal a quo, que examinará o caso concreto, não se tratando,

portanto, de um direito absoluto da parte, conforme arestos a seguir

transcritos, incidindo os termos da Súmula n. 333 do TST (grifou

-se):

(...) MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. ART.

85, § 11, DO CPC/2015. Verificado que a Turma não apreciou o

pleito formulado em contraminuta ao Agravo Interno, no que

concerne ao pedido de majoração dos honorários de sucumbência,

nos termos em que preconiza o art. 85, § 11, do CPC/2015, passa-

se ao exame da questão, para, assim, sanar a omissão perpetrada.

Nos termos do mencionado dispositivo legal, \'o tribunal, ao julgar

recurso, majorará os honorários fixados anteriormente levando em

conta o trabalho adicional realizado em grau recursal, observando,

conforme o caso, o disposto nos §§ 2.º a 6.º, sendo vedado ao

tribunal, no cômputo geral da fixação de honorários devidos ao

advogado do vencedor, ultrapassar os respectivos limites

estabelecidos nos §§ 2.º e 3.º para a fase de conhecimento\'. Esta

Corte Superior, interpretando a indigitada norma, entende que a

majoração dos valores devidos a título de honorários

sucumbenciais é uma faculdade do Tribunal, que examinará,

caso a caso, a pertinência da alteração do percentual fixado,

tendo por balizamento os arts. 85, § 2.º, do CPC/2015 e 791-A, §

2.º, da CLT. Precedentes. No caso, o reclamante pretende a

majoração dos honorários sucumbenciais - fixados na origem em

10% sobre o valor da causa -, em razão da apresentação de

contraminuta ao Agravo de Instrumento, contrarrazões ao Recurso

de Revista e contraminuta ao Agravo Interno, nos quais se

pretendeu a manutenção da tese jurídica fixada na origem, que

reconheceu o vínculo de emprego diretamente com as empresas

reclamadas, por reputar fraudulenta a prestação de serviços por

Pessoa Jurídica. No caso concreto, o que se verifica é que o

trabalho adicional do advogado não é de complexidade suficiente

para justificar a majoração pretendida. Nesta senda, deve ser

mantida a fixação dos honorários sucumbenciais, no percentual de

10% sobre o valor da causa, por ser proporcional e consentâneo

com o grau de complexidade do trabalho realizado pelo causídico,

nos exatos termos dos parâmetros fixados pelo art. 791-A, caput e §

2.º, da CLT e 85, §§ 2.º e 11, do CPC/2015. Embargos de
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declaração conhecidos e providos para sanar omissão, mas sem

imprimir efeito modificativo ao julgado. (ED-Ag-ED-AIRR-818-

26.2019.5.19.0003, 1.ª Turma , Relator: Ministro Luiz Jose Dezena

da Silva, DEJT 11/4/2022.)

(...). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. Hipótese em

que o Tribunal Regional manteve a fixação dos honorários

sucumbenciais (5% sobre o valor da causa) feita pelo Juízo de

Origem, por revela-se adequada e justa, ainda que considerado o

trabalho realizado em fase recursal . Esta Corte vem entendendo

que a majoração do percentual previsto no art. 85, § 11, do CPC

é faculdade do Tribunal Regional, que examinará cada caso em

concreto. Ausente à prova de que a valoração foi equivocada, não

há que se cogitar de violação do preceito de lei em questão.

Precedentes do TST. Óbice da Súmula 333 do TST. Agravo não

provido . (...). (Ag-AIRR-1001236-79.2019.5.02.0015, 2ª Turma,

Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 02/06/2023).

(...) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR ARBITRADO.

MAJORAÇÃO. O valor arbitrado aos honorários advocatícios foi

fixado com observância do art. 85, § 2.º, do CPC e da Súmula 219

do TST (mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor

da condenação ). A majoração do percentual prevista no art. 85,

§ 11, do CPC é faculdade do Regional, que examinará cada

caso em concreto . Ausente a prova de que a valoração foi

equivocada, não há de se cogitar de violação do preceito de lei em

questão. Agravo de instrumento conhecido e desprovido. (AIRR-

1677-44.2017.5.10.0009, 3.ª Turma, Relator: Ministro Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 20/8/2021.)

"(...) 3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO DO

PERCENTUAL ARBITRADO. CONHECIMENTO E NÃO

PROVIMENTO. I. O percentual arbitrado aos honorários

advocatícios foi fixado com observância do art. 85, § 2.º, do CPC e

da Súmula 219 do TST (mínimo de dez e o máximo de vinte por

cento sobre o valor da condenação). II . O acórdão regional

manteve a sentença que havia fixado os honorários advocatícios em

15% do valor da condenação. Assim, o percentual foi fixado com

observância do art. 85, § 2.º, do CPC (mínimo de dez e o máximo

de vinte por cento sobre o valor da condenação). A majoração do

percentual prevista no art. 85, § 11, do CPC é faculdade do

Tribunal Regional, que examinará cada caso em concreto . III.

Dos termos da decisão Recorrida, não se verifica contrariedade à

Súmula n.º 219 do TST, muito menos violação do art. 85, § 2.º, do

CPC, porque o percentual arbitrado a título de honorários

advocatícios (15%) se encontra exatamente entre o mínimo e o

máximo previstos na referida Súmula e no dispositivo de lei. IV.

Agravo de instrumento de que se conhece e a que se nega

provimento." (AIRR-11361-22.2016.5.03.0009, 4.ª Turma , Relator:

Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 18/12/2020).

I - EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA DIEBENS LEASING S.A. -

ARRENDAMENTO MERCANTIL. AGRAVO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO.

EMBARGOS DE TERCEIRO. INTEMPESTIVIDADE. ÓBICES DO

ARTIGO 896, § 2º, DA CLT E DA SÚMULA 266/TST. VÍCIOS

INEXISTENTES. Inexistindo no acórdão qualquer vício que

justifique a oposição de embargos de declaração, forçoso decretar o

respectivo não provimento . Embargos de declaração não providos.

II - EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA MESBLA S.A. AGRAVO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

H O N O R Á R I O S  S U C U M B E N C I A I S .  M A J O R A Ç Ã O  D O

PERCENTUAL ARBITRADO. ARTIGO 85, § 11, DO CPC.

OMISSÃO CONFIGURADA. Este Colegiado deixou de analisar o

pedido formulado pela Mesbla S.A em contraminuta ao agravo,

relativo à majoração do percentual fixado a título de honorários de

sucumbência. Dispõe o artigo 85, § 11, do CPC que " O tribunal, ao

julgar recurso, majorará os honorários fixados anteriormente

levando em conta o trabalho adicional realizado em grau recursal,

observando, conforme o caso, o disposto nos §§ 2º a 6º, sendo

vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação de honorários

devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar os respectivos

limites estabelecidos nos §§ 2º e 3º para a fase de conhecimento ".

Esta Corte Superior tem entendido que a majoração do patamar

estabelecido a título de verba honorária é uma faculdade do

Tribunal, não configurando direito absoluto da parte. No caso

presente, o Tribunal Regional manteve a sentença, na qual fixados

os honorários de sucumbência em 5% sobre o valor da causa, o

que resultou na quantia de R$500.000,00 . Percebe-se que a Corte

Regional estabeleceu o benefício no percentual mínimo previsto na

legislação trabalhista (art. 791-A, caput , da CLT), o que já resultou

em montante bastante elevado. Outrossim, analisando-se a

hipótese dos autos, verifica-se a ausência de complexidade apta a

justificar o aumento pretendido. Nesse contexto, tendo o Tribunal

Regional arbitrado percentual relativo à verba honorária dentro dos

limites estabelecidos pela legislação trabalhista (art. 791-A, caput ,

da CLT) e não havendo complexidade a justificar a majoração

pleiteada, deve ser mantido o percentual estabelecido. Embargos

declaratórios providos para sanar omissão, sem que lhes seja

conferido efeito modificativo. Embargos de declaração providos. (ED

-Ag-AIRR-243-45.2018.5.05.0002, 5ª Turma, Relator Ministro

Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 05/08/2022).

AGRAVO DO RECLAMANTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RECLAMADO. LEI N.º 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS RECURSAIS.
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AÇÃO PROTOCOLADA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N.º

13.467/2017. (...). 7 - Contudo, a majoração do percentual prevista

no art. 85, § 11, do CPC, constitui uma faculdade do Tribunal, que

examinará o caso concreto, de acordo com os §§ 2.º a 6.º, do

mesmo dispositivo, não se tratando, portanto, de um direito absoluto

da parte. Julgados . 8 - No caso concreto , constata-se que o

trabalho adicional do advogado do reclamado em grau recursal,

decorrente da apresentação de contrarrazões ao Agravo de

Instrumento, não justifica a majoração da verba honorária, na forma

do art. 85, § 11, do CPC, considerando a falta de complexidade da

matéria objeto do Recurso de Revista do reclamado - a qual nem

sequer teve sua transcendência reconhecida - e a razoabilidade do

valor em face do trabalho realizado pelo advogado, fixado em 15%

sobre o valor atualizado da causa, percentual condizente com os

requisitos legais previstos nos §§ 2.º e 6.º, do CPC. 9 - Agravo a

que se nega provimento. (Ag-ED-AIRR-2558-10.2017.5.19.0061, 6.ª

Turma , Relatora: Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT

18/2/2022).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA AUTORA.

REQUERIMENTO FORMULADO EM CONTRARRAZÕES, PARA

OBTER A MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL DOS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. Embargos de declaração

acolhidos, para, sem imprimir efeito modificativo no julgado, sanar a

omissão no sentido de indeferir o pedido formulado em

contraminuta pela parte autora, acerca da majoração dos honorários

advocatícios sucumbenciais. Ao interpretar o artigo 85, §11, do

CPC, esta Corte Superior entende que o referido aumento do

percentual é uma faculdade do Tribunal de origem, que

examinará, caso a caso, a pertinência devida. Na presente

demanda o trabalho adicional dos patronos da autora não detém

complexidade suficiente para ora justificar qualquer alteração.

Portanto, deve ser mantido o importe de 10%, proporcional e

consentâneo com o grau de complexidade do trabalho realizado

pelos causídicos, além de condizente com os requisitos legais. (ED-

Ag-AIRR-372-08.2020.5.10.0013, 7ª Turma, Relator Ministro

Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 05/05/2023).

( . . . )  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRETENSÃO DE

MAJORAÇÃO DO VALOR ARBITRADO. O TRT manteve a

condenação da reclamada ao pagamento de honorários de

advogado, fixados em 10% sobre o valor dos créditos da

reclamante. A autora requer a majoração da verba honorária para

15%, tendo em conta o zelo de seus patronos e a complexidade do

feito. Todavia, a jurisprudência desta Corte é a de que a eventual

majoração do percentual dos honorários de advogado prevista no

artigo 85, §11, do CPC é prerrogativa do Tribunal Regional, que

examinará o caso concreto de acordo com os §§ 2º a 6º do mesmo

dispositivo. A decisão do Regional está em consonância com o

entendimento prevalente no TST, pelo que incide o óbice do art.

896, §7º, da CLT. Não desconstituídos os fundamentos da r.

decisão agravada, mediante a qual se concluiu pela ausência de

transcendência do recurso de revista interposto, nega-se

provimento ao presente agravo. Agravo conhecido e desprovido.

(Ag-AIRR-1606-54.2018.5.10.0802, 8ª Turma, Relator Ministro

Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 16/11/2022).

Ademais, registre-se quea pretensão da Parte Recorrente

importaria no reexame de fatos e provas, encontrando óbice na

Súmula 126 do TST, o que inviabiliza o seguimento do Recurso de

Revista, inclusive por divergência jurisprudencial.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros.

Quanto a todas as alegações contidas neste tópico , registre-se que

os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional impugnado

estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais Alta Corte

Trabalhista, como se vê nos seguinte precedentes da maioria das

Turmas do TST:

"RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI Nº 13.467/2017 (...).

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS CRÉDITOS JUDICIAIS

TRABALHISTAS - FASE DE CONHECIMENTO - ADC 58/DF E

TEMA 1191 DO EMENTÁRIO DE REPERCUSSÃO GERAL DO

STF - INCIDÊNCIA DO IPCA-E ACRESCIDO DE JUROS DE

MORA DO ART. 39, CAPUT , DA LEI Nº 8.177/1991 NA FASE PRÉ

-JUDICIAL E DA TAXA SELIC A PARTIR DO AJUIZAMENTO DA

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. 1. O Supremo Tribunal Federal, na

decisão das ADCs 58 e 59 e das ADIs 5.857 e 6.021, decidiu pela

inconstitucionalidade da aplicação da TR para a correção monetária

dos créditos trabalhistas, definindo, em interpretação conforme, que,

enquanto o Poder Legislativo não deliberar sobre a questão, devem

ser aplicados os mesmos índices para as condenações cíveis

em geral (art. 406 do Código Civil), quais sejam a incidência da

correção monetária pelo IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir

do ajuizamento da ação, a taxa Selic. 2. Na mesma assentada,

restou definido que na fase pré-judicial, ou seja, antes do

ajuizamento da reclamação trabalhista, a aplicação do IPCA-E será

cumulada com os juros de mora previstos no caput do art. 39 da Lei

nº 8.177/1991. 3. Por outro lado, a modulação dos efeitos da

dec isão f ixada em sede de cont ro le  concent rado de

constitucionalidade, repetida no Tema 1191 de Repercussão Geral
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do STF, também esclarece que essa decisão não alcança os

pagamentos  e fe tuados  na  época  p rópr ia ,  j ud ic ia l  e

extrajudicialmente. No entanto, atingem de imediato os processos

que estejam na fase de conhecimento ou em que a decisão

transitada em julgado não tenha especificado, expressamente, os

índices de correção monetária e de taxa de juros a serem aplicados.

4. Essas são as balizas a nortear o reexame das decisões

submetidas à apreciação desta Corte Superior em sede recursal. 5.

Considerando que o presente processo tramita na fase de

conhecimento e que a decisão recorrida está em descompasso com

o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal em sede de

repercussão geral (Tema 1191), merece provimento o presente

recurso . Recurso de revista conhecido e parcialmente provido" (RR

-12507-30.2016.5.15.0053, 2ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Margareth Rodrigues Costa, DEJT 03/06/2022).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE REVISTA.

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS DÉBITOS

TRABALHISTAS. JUROS DA MORA. DECISÃO DO STF . A

decisão embargada observou a tese fixada pelo Eg. STF que, ao

conferir interpretação, conforme a Constituição Federal, ao art. 879,

§ 7º, e ao art. 899, § 4º, ambos da CLT, na redação dada pela Lei

13.467 de 2017, determinou a "incidência do IPCA-E na fase pré-

judicial e, a partir do ajuizamento da ação , a incidência da taxa

SELIC" . Tratando-se os juros e a correção monetária de matérias

de ordem pública , a aplicação da tese vinculante se impõe,

independentemente da delimitação recursal. Ressalte-se que a tese

fixada pelo STF tem eficácia erga omnes e efeito vinculante a todos

os órgãos do Poder Judiciário e, conferida interpretação conforme a

Constituição ao dispositivo questionado, com modulação de efeitos

em que ficaram ressalvados expressamente somente os casos

transitados em julgado com aplicação de quaisquer índices na

sentença, nos termos do item \' i\' do quantum decidido pelo Pretório

Excelso, não cabe ao julgador limitar, diminuir ou se furtar à

aplicação da tese vinculante, salvo em caso de claro distinguishing ,

o que não é o caso dos autos. A decisão do STF, ao definir a taxa

Selic para o período judicial, foi expressa ao rechaçar a incidência

dos juros moratórios, salientando que a referida taxa "não pode ser

cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem ", tendo em

vista que o seu percentual já contempla a correção monetária mais

os juros da mora. Assim, mesmo que a questão relativa aos

juros da mora não tenha sido objeto específico do recurso, a

decisão do Supremo Tribunal Federal é clara no sentido de que

os juros de 1% ao mês são devidos apenas na fase pré-judicial,

devendo ser aplicada a SELIC na fase judicial, a partir da

citação, índice que engloba os juros e a correção monetária.

Portanto, a manutenção dos juros da mora de 1% ao mês na fase

judicial, cumulada com a SELIC, com amparo em suposta coisa

julgada, implicaria bis in idem e enriquecimento sem causa, o que

não se admite e contraria expressamente a decisão do STF nas ADI

5.867 e 6.021 e ADC 58 e 59. Desta forma, se a Corte Suprema

entendeu razoável a aplicação da SELIC , independentemente do

conteúdo financeiro que esta possa representar, não cabe às Cortes

inferiores entender que ela não é suficiente a recompor as perdas

inflacionárias e, via de consequência, aplicar uma indenização

compensatória, sob pena de descumprimento da decisão proferida

nas ADC 58 e 59 do STF. Em que pese ao fato de ter chegado ao

STF nas ações declaratórias de constitucionalidade a matéria

relativa à correção monetária, a decisão daquela Suprema Corte

não se restringiu a analisar a correção monetária aplicável aos

débitos trabalhistas, decidindo, em verdade, de forma ampla, quanto

à atualização dos débitos trabalhistas, em face da causa de pedir

aberta das ações constitucionais, definindo, assim, os índices de

correção monetária e juros da mora que deveriam ser aplicados nos

processos trabalhistas em curso, conforme delimitação constante na

tese vinculante e na modulação de efeitos. Portanto, a aplicação da

tese vinculante proferida pelo STF nos autos das referidas ações

constitucionais se impõe, não podendo ser cindida ou aplicada

parcialmente, somente quanto a um ou outro aspecto, inclusive

porque a própria modulação ocorrida por ocasião do julgamento já

ressalva expressamente os casos a que não se aplica. Embargos

de declaração conhecidos e providos para prestar esclarecimentos,

sem conferir efeito modificativo ao julgado . (ED-RRAg-117800-

52.2008.5.02.0466, 3ª Turma , Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 18/02/2022).

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO. HORAS

EXTRAORDINÁRIAS. JUROS DE MORA E CORREÇÃO

MONETÁRIA. DECISÃO DO STF NA ADC 58. FIXAÇÃO DE

PARÂMETRO. CUSTAS PROCESSUAIS. ISENÇÃO. ARTIGO 790-

A DA CLT. PROVIMENTO. Os presentes embargos de declaração

se voltam para o fato de que há omissão no acórdão que examinou

a questão das horas extraordinárias, sem mencionar os parâmetros

para o cálculo dos juros e correção monetária, nem tampouco

dispensou a ora embargante do recolhimento das custas

processuais. O apelo é cabível quando a parte demonstra

efetivamente omissão no acórdão embargado, consistente em

questão relevante sobre a qual esta Corte deveria se manifestar,

porque fundamental ao deslinde da questão controversa, e é essa a

situação dos presentes autos. Veja-se que o acórdão turmário

deixou assente que a jornada de trabalho de 12 horas em escala

2x2 só é válida se prevista em lei ou em norma coletiva, o que não

se verificou nos presentes autos, condenando a empresa reclamada
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em horas extraordinárias, sem, contudo, fixar os parâmetros para a

condenação no que importa aos juros e correção monetária, nem

tampouco tratou da isenção com relação às custas processuais do

ente público. Assim, no que importa ao tema dos juros e

correção monetária, há que se dar voz alta à decisão do

Excelso STF na ADC 58 e que fixou, de forma clara e definitiva,

que, na fase pré-judicial, será observado o índice do IPCA-e

(Índice nacional de preços ao consumidor amplo especial) e os

juros de mora previstos no artigo 39, § 1º, da Lei nº 8177/91, e a

partir da citação, a incidência da taxa Selic (Sistema Especial

de Liquidação e de Custódia) que, como é sabido, já engloba

juros e correção monetária. No que diz respeito à isenção

postulada, a autorização está expressa no item I do artigo 790-A da

CLT, o que autoriza declarar a isenção da Fundação estadual

reclamada quanto ao recolhimento de custas processuais.

Embargos de declaração a que se dá provimento, para acrescer aos

fundamentos já expostos a fixação do parâmetro para a incidência

dos juros de mora e da correção monetária e ainda declarar a

Fundação estadual reclamada isenta no que respeita ao

recolhimento das custas processuais, sem efeito modificativo " (ED-

ARR-12346-57.2014.5.15.0031, 4ª Turma, Relator Ministro

Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 05/03/2021).

"RECURSO DE REVISTA. FASE DE EXECUÇÃO. ACÓRDÃO

REGIONAL. PUBLICAÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. CONDENAÇÃO

JUDICIAL. JUSTIÇA DO TRABALHO. ÍNDICE DE CORREÇÃO

MONETÁRIA E TAXA DE JUROS. DECISÃO VINCULANTE

PROFERIDA NA ADC Nº 58. RECURSO DE REVISTA. NATUREZA

EXTRAORDINÁRIA. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE.

ATENDIMENTO. NECESSIDADE. MODULAÇÃO DE EFEITOS.

TAXA SELIC. APLICAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA PETITA.

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURAÇÃO. JUROS E

CORREÇÃO MONETÁRIA. ENCARGOS ACESSÓRIOS QUE

INTEGRAM O PEDIDO (ART. 322, I, DO CPC DE 2015). MATÉRIA

DE ORDEM PÚBLICA. I . O Supremo Tribunal Federal, no

julgamento conjunto das ADI 6.021 e 5.867 e das ADC 58 e 59,

conferiu interpretação conforme à Constituição aos arts. 879, § 7º, e

899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei nº 13.467/2017, para

determinar a aplicação, até que sobrevenha solução legislativa, dos

" mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes para as

hipóteses de condenações cíveis em geral (art. 406 do Código

Civil), à exceção das dívidas da Fazenda Pública ". II. Norteado

pela segurança jurídica, modulou o STF os efeitos dessa

decisão, de modo que, na fase posterior ao vencimento da

obrigação e anterior ao ajuizamento da reclamação trabalhista

(fase extrajudicial), incide o IPCA-E, como índice de correção

monetária, e a taxa de juros de 1% ao mês (art. 39, caput , da

Lei nº 8.177/1991). A partir do ajuizamento da ação (fase judicial),

deve-se aplicar tão somente a SELIC, sem possibilidade de

cumulação com outros índices. Por outro lado, no item "i" da

modulação de efeitos, de forma expressa, procurou-se resguardar:

(a) os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer

outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou

judicial, inclusive depósitos judiciais), e (b) as sentenças transitadas

em julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação

ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao

mês. III . Em relação aos processos em trâmite nesta Corte

Superior, uma vez preenchidos os pressupostos extrínsecos e

intrínsecos de admissibilidade do recurso de revista, abre-se a

jurisdição para que se observe a decisão vinculante em sua

plenitude. Há que se registrar, nesse ponto, que a transcendência

política da matéria é patente, pois o escopo do vetor político

consiste em resguardar não só as súmulas do TST e do STF, mas

também as decisões de observância obrigatória proferidas por

essas Cortes Superiores. Nos recursos interpostos pela parte

reclamante, almeja-se, em regra, a aplicação do IPCA-E. A parte

reclamada, por sua vez, pugna pela correção do débito pela TR. O

conhecimento do recurso de revista, enseja, por sua vez, em

relação à fase judicial, a aplicação da SELIC, que abrange tanto os

juros quanto a correção monetária. Tal cenário, entretanto, não se

traduz em julgamento extra petita , tampouco em reformatio in pejus

. Isso porque, nos termos do art. 322, I, do CPC de 2015, os juros

legais e a correção monetária estão compreendidos no pedido,

consubstanciando-se, assim, em meros encargos acessórios da

obrigação principal. Independem, pois, de pedido expresso e, em

razão disso, eventual silêncio no título executivo em relação não

enseja qualquer tipo de preclusão. Não é por outro motivo que esta

Corte Superior editou a Súmula nº 211, consolidando o

entendimento de que os " juros de mora e a correção monetária

incluem-se na liquidação, ainda que omisso o pedido inicial ou a

condenação ". Trata-se, ademais, de matéria de ordem pública,

regida por normas cogentes que regulamentam a política monetária.

O Superior Tribunal de Justiça, a propósito, possui firme

entendimento de que " a aplicação de juros e correção monetária

pode ser alegada na instância ordinária a qualquer tempo, podendo,

inclusive, ser conhecida de ofício. A decisão nesse sentido não

caracteriza julgamento extra petita, tampouco conduz à

interpretação de ocorrência de preclusão consumativa,

porquanto tais institutos são meros consectários legais da

condenação " (AgRg no Ag 1.353.317-RS, Rel. Ministro Og

Fernandes, Segunda Turma, DJe de 9/8/2017). De sorte que os

juros e a correção monetária podem e devem sofrer modificação em
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seus parâmetros de aplicação e em sua metodologia de apuração,

toda vez que norma jurídica os modificar, sem que se configure

julgamento extra petita ou reformatio in pejus . Há que se respeitar,

por certo, o momento de incidência, não se admitindo retroação da

norma em não havendo disposição expressa nesse sentido.

Tratando-se, pois, de matéria de ordem pública, a alteração da

forma de cálculo por decisão vinculante ulterior de Tribunal

Superior deve ser aplicada independentemente da fase em que

se encontra o processo, ressalvado o trânsito em julgado de

decisão judicial que expressamente determine a observância

de forma de cálculo diversa . IV. No caso vertente, o

conhecimento do recurso de revista em relação ao tema autoriza a

aplicação da decisão vinculante proferida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADC nº 58. V . Recurso de revista de que se conhece e

a que se dá provimento para determinar a observância da decisão

vinculante proferida pelo STF na ADC nº 58" (RR-121300-

94.2008.5.04.0006, 7ª Turma, Relator Ministro Evandro Pereira

Valadao Lopes, DEJT 08/04/2022).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000315-18.2021.5.05.0005
Relator MARIA ELISA COSTA GONCALVES

RECORRENTE BANCO TRIANGULO S/A

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO CORREIA
CARDOSO FILHO(OAB: 14503/CE)

RECORRENTE SEBASTIAO OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO COUNAGO
CARREIRO(OAB: 11904/BA)

ADVOGADO KATIA VIVIANE RIBEIRO
KRUSCHEWSKY(OAB: 11924/BA)

ADVOGADO RAILDE CORREIA LIMA CORUMBA
SILVA(OAB: 19388/BA)

RECORRIDO BANCO TRIANGULO S/A

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO CORREIA
CARDOSO FILHO(OAB: 14503/CE)

RECORRIDO SEBASTIAO OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO COUNAGO
CARREIRO(OAB: 11904/BA)

ADVOGADO KATIA VIVIANE RIBEIRO
KRUSCHEWSKY(OAB: 11924/BA)

ADVOGADO RAILDE CORREIA LIMA CORUMBA
SILVA(OAB: 19388/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO OLIVEIRA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 17ae0d1

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

SEBASTIAO OLIVEIRA SOUZA

Advogado(a)(s):

FRANCISCO COUNAGO CARREIRO (BA - 11904)

KATIA VIVIANE RIBEIRO KRUSCHEWSKY (BA - 11924)

RAILDE CORREIA LIMA CORUMBA SILVA (BA - 19388)

Recorrido(a)(s):

BANCO TRIANGULO S/A

Advogado(a)(s):

FERNANDO AUGUSTO CORREIA CARDOSO FILHO (CE - 14503)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Registre-se que, da análise do Acórdão, se observa quea

prestação jurisdicional foi plenamente entregue.

As questões essenciais ao julgamento da controvérsia foram

devidamente enfrentadas pelo Colegiado, que sobre eles adotou

tese explícita, embora com resultado diverso do pretendido pela

ParteRecorrente.
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O pronunciamento do Juízo encontra-se, pois, íntegro, sob o ponto

de vista formal, não sendo possível identificar qualquer vício que

afronte os dispositivos invocados.

Sob a ótica da restrição imposta pela Súmula nº 459 do TST, não se

constatam as violações apontadas.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Trabalho

Externo.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Cerceamento de Defesa.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição, a transcrição fora do tópico, a transcrição

de trechos que não contenham a tese jurídica que consubstancia o

prequestionamento, a transcrição de trecho impertinente, a

transcrição da ementa, a transcrição da conclusão do acórdão, a

transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os limites da

tese devolvida no Recurso de Revista e sem o devido destaque,

não atendem ao requisito em tela.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000991-02.2017.5.05.0491
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

ADVOGADO LARA SIMOES ALVES(OAB:
23197/BA)

RECORRENTE SINDICATO NACIONAL DOS
AEROVIARIOS

ADVOGADO GEOVANA BARROSO DE SOUZA
SANTOS(OAB: 18512/BA)

ADVOGADO ALVARO SERGIO GOUVEA
QUINTAO(OAB: 88058/RJ)

RECORRIDO SINDICATO NACIONAL DOS
AEROVIARIOS

ADVOGADO GEOVANA BARROSO DE SOUZA
SANTOS(OAB: 18512/BA)

ADVOGADO ALVARO SERGIO GOUVEA
QUINTAO(OAB: 88058/RJ)

RECORRIDO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

ADVOGADO LARA SIMOES ALVES(OAB:
23197/BA)

PERITO VINICIUS ARGOLO MONTARGIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

  - SINDICATO NACIONAL DOS AEROVIARIOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f2aef70

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

2.SINDICATO NACIONAL DOS AEROVIARIOS

Advogado(a)(s):

1.DANILO VALOIS VILASBOAS (BA - 26639)

1.LARA SIMOES ALVES (BA - 23197)

2.GEOVANA BARROSO DE SOUZA SANTOS (BA - 18512)

2.ALVARO SERGIO GOUVEA QUINTAO (RJ - 88058)

Recorrido(a)(s):

1.SINDICATO NACIONAL DOS AEROVIARIOS

2.AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

Advogado(a)(s):

1.GEOVANA BARROSO DE SOUZA SANTOS (BA - 18512)

1.ALVARO SERGIO GOUVEA QUINTAO (RJ - 88058)

2.DANILO VALOIS VILASBOAS (BA - 26639)

2.LARA SIMOES ALVES (BA - 23197)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Condições da Ação /

Legitimidade Ativa e Passiva.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-

se que os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê nos seguintes precedentes:

RECURSO DE REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014.

LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO SINDICATO PARA

ATUAR COMO SUBSTITUTO PROCESSUAL DA CATEGORIA

PROFISSIONAL. DEFESA DE DIREITOS INDIVIDUAIS

HOMOGÊNEOS. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Nos termos

do ordenamento jurídico brasileiro e na esteira da jurisprudência

iterativa desta Corte e do Supremo Tribunal Federal, a substituição

processual pelo sindicato ocorre em razão de defesa de direitos ou

interesses individuais homogêneos da categoria profissional

representada, de forma ampla (art. 8º, inciso III, da CF/1988). Desse

modo, o que legitima a substituição processual pelo sindicato é a

defesa coletiva de direitos individuais homogêneos, assim

entendidos aqueles que decorrem de uma origem comum

relativamente a um grupo determinado de empregados. Esse

requisito foi devido e integralmente cumprido na hipótese em

julgamento, na medida em que a origem dos pedidos em questão é

a mesma para todos os empregados substituídos. Ressalta-se que

a homogeneidade que caracteriza o direito não está nas

consequências individuais no patrimônio de cada trabalhador

advindas do reconhecimento desse direito, mas sim no ato

praticado pelo empregador de descumprimento de normas

regulamentares e de leis e no prejuízo ocasionado à categoria dos

empregados como um todo, independentemente de quem venha a

ser beneficiado em virtude do reconhecimento da ilicitude da

conduta do empregador. Fica caracterizada a origem comum do

direito, de modo que legitime a atuação do sindicato, não a

descaracterizando o fato de ser necessária a individualização para

apuração do valor devido a cada empregado, uma vez que a

homogeneidade diz respeito ao direito, e não à sua quantificação,

até porque os direitos individuais homogêneos não são direitos

individuais idênticos, necessitando-se apenas que decorram de um

fato lesivo comum. A liquidação do direito eventualmente declarado

nesta ação para cada trabalhador substituído dependerá do exame

das suas particularidades, de forma a verificar, em relação a cada

um deles, se e em que medida se encontra abrangido pela decisão

judicial a ser proferida; contudo, a necessidade de quantificação dos

valores devidos, reforce-se, não desnatura a homogeneidade dos

direitos e, portanto, não afasta a legitimidade ativa do substituto

processual. Recurso de revista conhecido e provido" (RRAg-375-

78.2016.5.10.0020, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 01/03/2024).

LEGITIMIDADE DO SINDICATO AUTOR. SUBSTITUTO

PROCESSUAL. ARTIGO 8º, III, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

DIREITOS INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS. TRANSCENDÊNCIA

NÃO RECONHECIDA NA DECISÃO AGRAVADA . Hipótese em

que o Tribunal Regional manteve a decisão em que reconhecida a

legitimidade ativa do Sindicato Autor para atuar como substituto

processual, sob o fundamento de que o direito versado na demanda

(manutenção da sistemática de pagamento do adicional de

periculosidade) deve ser considerado individual homogêneo.

Prevalece no âmbito desta Corte a compreensão de que os

sindicatos possuem legitimidade para atuar amplamente como

substitutos processuais na defesa coletiva dos direitos individuais

homogêneos dos integrantes das categorias que representam, de

acordo com o artigo 8º, III, da Constituição Federal. Evidente, pois,

a adequação da via coletiva para a pretendida tutela da lesão

afirmada, nos termos do artigo 81, parágrafo único, III, da Lei

8.078/90. Nesse sentido, verifica-se que a decisão da Corte

Regional está em consonância com a jurisprudência desta Corte

Superior, conferindo a correta aplicação do art. 8º, III, da CF.

Julgados desta Corte. Óbice da Súmula 333/TST. Nesse contexto,

não afastados os fundamentos da decisão agravada, nenhum

reparo merece a decisão. Agravo parcialmente conhecido e não

provido, com acréscimo de fundamentação" (Ag-AIRR-20021-

18.2021.5.04.0812, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 16/02/2024).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Adicional / Adicional de Periculosidade.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico,

registre-se que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 364, I, e seguinte Julgado da SDI-I do TST, litteris

(grifou-se):

E M B A R G O S .  A D I C I O N A L  D E  P E R I C U L O S I D A D E .

ABASTECIMENTO DE AERONAVES. TRÂNSITO PELA ÁREA DE

RISCO. EXPOSIÇÃO PERMANENTE A AGENTES INFLAMÁVEIS.
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SÚMULA 364 DO TST. A propósito de abastecimento de aeronave,

a Norma Regulamentadora 16 do Ministério do Trabalho e Emprego

dispõe que é área de risco na operação de abastecimento de

aeronave toda a área da operação (anexo 2, 3, g), bem como que

se expõem ao risco acentuado nos postos de reabastecimento de

aeronaves todos os trabalhadores nessas atividades ou que operam

na área de risco (anexo 2, 1, c). À luz do tratamento conferido

pela lei e pela jurisprudência ao adicional de periculosidade, o

Tribunal Superior do Trabalho já decidiu que proceder ao

abastecimento da aeronave não é condição sine qua non para

que se vislumbre a exposição a agente inflamável, de modo

que o exercício de outras atividades na área de risco rende

ensejo ao direito, conforme se verifica de precedentes. No caso

dos autos, o Regional registrou expressamente a exposição a

agente inflamável, a partir do fato de que o reclamante transitava

pela área de risco, qual seja, o pátio de manobra, local de

abastecimento da aeronave, sendo, inclusive, da atribuição do

reclamante - Gerente de Divisão - Planejamento e Controle de

Produção das Oficinas - circular permanentemente por todas as

dependências, hangares e pátio de manobras. Extrai-se, ainda, do

acórdão regional que a exposição aos aludidos agentes perigosos

se dava permanentemente, e não eventual, ante a circunstância de

que o próprio perito reconheceu o fato de que o autor transitava

pelas referidas dependências da empresa, durante cerca de

cinquenta por cento de sua jornada de trabalho. Restaram

atendidos os requisitos quer do art. 193, §1º, da CLT, quer da

Súmula 364 do TST. Embargos de que se conhece e a que se dá

provimento. (E-ED-ED-RR - 147400-95.2009.5.04.0024, Relator

Ministro: Márcio Eurico Vitral Amaro, Data de Julgamento:

21/05/2015, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

Data de Publicação: DEJT 29/05/2015)"

Esse aspecto obsta o seguimento do Recurso de Revista sob

quaisquer alegações, inclusive por dissenso pretoriano, consoante

regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

Registre-se quea apreciação da matéria ventilada neste quesito

enseja a revisão de matéria fática e probatória, inviável em sede

extraordinária, nos termos da Súmula nº 126 do Colendo TST,

inclusive por divergência jurisprudencial.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:SINDICATO NACIONAL DOS AEROVIARIOS

Defiro o requerimento de ID 8897f1c, a fim de que as publicações

sejam realizadas exclusivamente em nome do advogado ÁLVARO

SÉRGIO GOUVÊA QUINTÃO, inscrito naOAB/RJ 88.058,

constituído mediante procuração nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Registre-se que, da análise do Acórdão, se observa quea

prestação jurisdicional foi plenamente entregue.

As questões essenciais ao julgamento da controvérsia foram

devidamente enfrentadas pelo Colegiado, que sobre eles adotou

tese explícita, embora com resultado diverso do pretendido pela

ParteRecorrente.

O pronunciamento do Juízo encontra-se, pois, íntegro, sob o ponto

de vista formal, não sendo possível identificar qualquer vício que

afronte os dispositivos invocados.

Sob a ótica da restrição imposta pela Súmula nº 459 do TST, não se

constatam as violações apontadas.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-

se que os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê no seguinte precedente:

"RECURSO DE REVISTA. LEIS NºS 13.015/2014 E 13.467/2017.

AÇÃO C IV IL  PÚBL ICA .  S INDICATO.  TESOUREIRO.

ENQUADRAMENTO DE EMPREGADOS NO CAPUT DO ART. 224

DA CLT. HORAS EXTRAS. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.

DIREITOS INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS. 1. A controvérsia

recursal se assenta na natureza dos direitos reivindicados pelo

sindicato - que decorrem da descaracterização dos cargos de

confiança do art. 224, §2º, da CLT exercido por seus substituídos. O

deslinde dessa questão é essencial para que se possa aferir o

cabimento da ação civil pública ajuizado pela entidade sindical,

conforme a Lei nº 7.347/1985 e o Código de Defesa do Consumidor,

e, nesse sentido, a adequação da via eleita. 2. Os direitos

individuais homogêneos são aqueles assentados em uma situação

fática comum, mesmo que a reparação possível seja divisível e

determinada a certos indivíduos. 4. A sentença oriunda de uma

ação civil pública que almeje a tutela de direitos individuais

homogêneos terá um caráter genérico, de forma que

remanescerá pendente a apuração de quanto é devido e a

quem é devido na fase de execução. A necessária apuração

dessas questões em liquidação de sentença, contudo, não

desnatura a homogeneidade dos direitos reconhecidos, isto é,

a origem comum. 5. No caso, a situação fática ( possível não

enquadramento da função de confiança ) em que se encontram os
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empregados titulares do cargo "Tesoureiro" é comum - revelando a

homogeneidade dos direitos individuais que são postulados pelo

sindicato na qualidade de substituto processual. 6. Sendo esse o

quadro fático, convém reconhecer que a pretensão apresentada nos

autos se assenta sobre direitos individuais homogêneos, sendo

manifesto o cabimento da ação civil pública ajuizada pelo sindicato

da categoria. 7. A jurisprudência tem reiteradamente confirmado o

entendimento de que os direitos decorrentes da desqualificação do

cargo de confiança de uma função são individuais homogêneos e

podem ser protegidos e perseguidos por instrumentos de tutela

coletiva. Precedentes. Recurso de revista de que se conhece e a

que se dá provimento" (RR-101629-37.2017.5.01.0432, 3ª Turma,

Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/09/2023).

"AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA .  SINDICATO.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. LEGITIMIDADE. ART. 8º, III, DA

CONSTITU IÇÃO FEDERAL .  PEDIDO RELAT IVO AO

PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS EM DECORRÊNCIA DA

CONCESSÃO PARCIAL DO INTERVALO INTRAJORNADA. Como

consta da decisão agravada, os substituídos encontram-se

vinculados por uma mesma relação jurídica e os direitos vindicados

possuem origem comum, ainda que dependam de individualização

para aferição do direito. A necessidade de individualização não

afasta a legitimidade ampla e irrestrita para a defesa de direitos

individuais homogêneos (art. 8º, III, da CF), sobretudo porque a

questão (liquidação do direito declarado na ação coletiva) pode

ser examinada na fase de execução de sentença, em relação a

cada empregado (ocasião em que se analisará a situação fática

do substituído e o enquadramento no comando decisório).

Agravo não provido" (Ag-RR-1001079-73.2019.5.02.0511, 2ª

Turma, Relator Desembargador Convocado Marcelo Lamego

Pertence, DEJT 17/12/2021).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento a AMBOSosRecursos de Revista.

Publique-se e intimem-se.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000980-87.2014.5.05.0002

Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

AGRAVANTE BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

AGRAVANTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO CARLOS FREDERICO VALVERDE
OLIVEIRA(OAB: 15358/BA)

ADVOGADO FABIO VINICIUS MASSA
OLIVEIRA(OAB: 44635/BA)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

AGRAVADO EMILLE JANAINA DE SOUSA
SANTOS

ADVOGADO RICARDO CARIBE TEIXEIRA DE
FREITAS(OAB: 17889/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 19fb0a5

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Advogado(a)(s):

1.RAPHAEL RAJAO REIS DE CAUX (MG - 106383)

1.CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA (PE -

18855)

1.CARLOS FREDERICO VALVERDE OLIVEIRA (BA - 15358)

1.FABIO VINICIUS MASSA OLIVEIRA (BA - 44635)

1.DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (SP - 214918)

Recorrido(a)(s):

1.BANCO ITAUCARD S.A.

2.EMILLE JANAINA DE SOUSA SANTOS

Advogado(a)(s):

1.ANTONIO BRAZ DA SILVA (BA - 25998)

2.RICARDO CARIBE TEIXEIRA DE FREITAS (BA - 17889)
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Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Defiro o requerimento de ID 3cea271, no sentido de que as

publicações sejam realizadas exclusivamente em nome do

advogado RAPHAEL RAJÃO REIS DE CAUX, inscrito na OAB/MG

sob nº 106.383 e OAB/RJ 215.387, constituído mediante procuração

nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Irregularidade de representação.

A Reclamada interpôs Recurso de Revista sob a denominação

social de CONTAX S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

Constata-se irregularidade de representação processual, em face

da ausência de instrumento de mandato em favor do advogado que

assinou eletronicamente o apelo, Dr. DANIEL BATTIPAGLIA SGAI,

OAB/SP nº 214.918, v isto que os documentos de IDs

b445b7a/973eeaa, que lhe dariam poderes de representação, foram

outorgados pela LIQ CORP S/A.

Registre-se que a parte recorrente deve comprovar a alteração da

razão social da empresa e juntar nova procuração dentro do prazo

alusivo ao recurso,não havendo que sefalar, pois, em concessão

de prazo para que seja sanado o vício ora constatado.

O não atendimento à formalidade exigida por lei implica

irregularidade da representação e, por consequência, a não

admissão do Recurso.

Nesse sentido, segue jurisprudência do TST:

"RECURSO DE EMBARGOS.  IRREGULARIDADE DE

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. ALTERAÇÃO DE RAZÃO

SOCIAL. FALTA DE NOVA PROCURAÇÃO NOS AUTOS. Diante

dos termos da decisão da c. Turma, de que " havendo alteração da

denominação da Reclamada, necessária a juntada de nova

procuração, conferindo poderes aos advogados por ela constituídos

", deve ser mantida a v. decisão que manteve o despacho que não

conheceu do agravo de instrumento, na medida em que a parte que

tem a sua razão social alterada, além de documentar, comprovando

a alteração de sua denominação, deve regularizar a representação

processual, pela juntada do mandato ao advogado subscritor do

apelo, no prazo do recurso, sob pena de não conhecimento do

apelo. Precedentes da c. SDI. Embargos conhecidos e desprovidos"

(E-ED-Ag-AIRR-37540-93.1994.5 .17.0002,  Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Aloysio

Correa da Veiga, DEJT 03/06/2011).

AGRAVO EM RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO

PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO NOS AUTOS.

Ausente a procuração nos autos em nome da advogada que assina

digitalmente o apelo e não configurado o mandato tácito, a hipótese

atrai a incidência da Súmula 383, I, do TST, em sua redação

atualizada após o CPC/2015. Ressalte-se ser inaplicável o

entendimento fixado no item II do referido verbete, ante a

constatação de não se tratar de irregularidade em procuração ou

substabelecimento já juntado aos autos. A interposição de recurso

não configura a situação excepcional prevista no art. 104 do CPC,

qual seja, prática de ato considerado urgente. Não há falar, pois, em

concessão de prazo para que seja sanado o vício ora constatado.

Ainda, quanto à alegação da parte de que houve renúncia dos

antigos procuradores da reclamada, em 22/8/2018, sem intimação

para regularização, consta dos autos que, desde então, as

intimações vem sendo feitas regularmente em nome da advogada

Celia Maria Sivério Tameirão, com procuração juntada aos autos à

fl. 189 e de escritório distinto dos advogados que apresentaram

renúncia aos poderes para atuar no feito, tendo, inclusive,

substabelecido poderes em 18/2/2019 (fl. 447 dos autos), ou seja,

após a renúncia noticiada. Decisão agravada mantida. Agravo

conhecido e desprovido (Ag-E-RR-243-90.2010.5.03.0031,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Breno Medeiros, DEJT 18/08/2023).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017.

EXECUÇÃO. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO

PROCESSUAL. ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL. NOVA

PROCURAÇÃO. AUSÊNCIA. TRANSCENDÊNCIA PREJUDICADA.

1. O Tribunal Regional do Trabalho, ao exercer o Juízo de

admissibilidade recursal, denegou seguimento ao recurso de

revista, ao fundamento de que a advogada que assinou

eletronicamente o apelo não detém poderes para representar a

recorrente. Consignou a Corte que " não restou configurada a

hipótese de mandato tácito, que ocorreria apenas mediante o

comparecimento do advogado signatário do recurso à audiência, e

não pela simples prática de atos processuais ". 2. Esta Corte

Superior tem firmado entendimento no sentido de que, uma vez

alterada a razão social da parte recorrente, faz-se necessária, além

da comprovação dessa alteração, a regularização da sua

representação processual mediante a juntada de nova procuração,

conferindo poderes aos advogados por ela constituídos, sob pena
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de não conhecimento do recurso interposto. Agravo a que se nega

provimento" (Ag-AIRR-1845-16.2012.5.02.0083, 1ª Turma, Relator

Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 28/04/2023).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 E

ANTERIOR À LEI Nº 13.467/2017 . ALTERAÇÃO DE RAZÃO

S O C I A L .  I R R E G U L A R I D A D E  D E  R E P R E S E N T A Ç Ã O

PROCESSUAL DO RECURSO DE REVISTA E AGRAVO DE

INSTRUMENTO INTERPOSTOS SOB A ÉGIDE DO CPC DE 2015.

ADVOGADO SEM PROCURAÇÃO NOS AUTOS. INEFICÁCIA DO

A T O  P R A T I C A D O .  C O N C E S S Ã O  D E  P R A Z O  P A R A

REGULARIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 383, I, DO TST .

Ao advogado não é permitido atuar em Juízo sem instrumento de

mandato válido, salvo para evitar preclusão, decadência, prescrição

ou para praticar ato urgente, nos termos do art. 104, caput , do

CPC/2015. Segundo o entendimento desta Corte Superior, havendo

alteração da denominação social da pessoa jurídica, que deve ser

comprovada nos autos, a juntada de nova procuração, constando

como outorgante a atual denominação social, faz-se necessária

quando há mudança no número do CNPJ. Na hipótese , houve a

alteração da denominação social da Reclamada e de número de

CNPJ, tendo a Ré procedido, juntamente com o recurso de revista,

à juntada de documentos comprovando referida modificação, bem

como nova procuração. Ocorre, contudo, que a advogada que

enviou e assinou os apelos, eletronicamente, não detém poderes

para representar a Ré, na medida em que atua com fulcro em

substabelecimento outorgado pela Prysmian Surflex Umbicais

Tubos Flexíveis do Brasil Ltda, CNPJ 11.845.570/0001-07, que não

mais figura como parte na presente ação, tendo em vista a

alteração de sua denominação social para Prysmian Cabos e

Sistemas do Brasil S.A, CNPJ 61.150.751/0001-89. Desse modo,

não havendo nos autos, por ocasião da interposição do recurso de

revista e do agravo de instrumento, regular representação da

advogada que subscreveu os apelos, nem sendo caso de mandato

tácito, nos termos do § 3º do art. 791 da CLT, c/c a OJ 286/SBDI-

1/TST, tem-se por ineficaz os atos praticados. Incide, na hipótese, a

Súmula 383, I, do TST, em sua atual redação. Inaplicável, aos

autos, o inciso II da Súmula 383/TST, quanto à concessão de prazo

para sanar o vício, visto que não foi verificada irregularidade na

procuração juntada, mas sim a sua ausência. Não se viabiliza,

outrossim, a alegação de contrariedade à Súmula 395, V, do TST,

porque impertinente, pois esse verbete trata, especificamente, de

concessão de prazo para o caso de mandato com data de juntada

expirada, ou de substabelecimento anterior à outorga de poderes do

substabelecente - situações diversas da dos autos, uma vez que a

alteração da denominação social e do número de CNPJ da

Reclamada invalida a cadeia de representação anterior. Julgados

desta Corte Superior. Assim sendo, a decisão agravada foi proferida

em estrita observância às normas processuais (art. 557, caput , do

CPC/1973; arts. 14 e 932, IV, "a", do CPC/2015), razão pela qual é

insuscetível de reforma ou reconsideração. Agravo desprovido " (Ag

-AIRR-153-57.2016.5.17.0007, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio

Godinho Delgado, DEJT 01/07/2022).

NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO ORDINÁRIO POR

IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL.

ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL. AUSÊNCIA DE NOVA

PROCURAÇÃO. A jurisprudência desta Corte se consolidou no

sentido de que, se houver alteração da razão social da reclamada, é

necessária a juntada de nova procuração conferindo poderes aos

advogados constituídos, no prazo alusivo ao recurso. Precedentes.

Recurso de revista não conhecido. (RR - 645-80.2011.5.15.0039,

Relatora Ministra: Delaíde Miranda Arantes, Data de Julgamento:

3 1 / 0 5 / 2 0 1 7 ,  2 ª  T u r m a ,  D a t a  d e  P u b l i c a ç ã o :  D E J T

09/06/2017)."AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA

D A  L E I  N º  1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 .  I R R E G U L A R I D A D E  D E

REPRESENTAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO. AUSÊNCIA

DE TRANSCENDÊNCIA. Verifica-se, in casu, que o recurso de

revista da reclamada, ora agravante, está subscrito por advogado,

(Dr. Fabrício De Melo Barcelos Costa) que, até o momento da

interposição, não constava dos instrumentos procuratórios

colacionados aos autos. Conforme menciona a própria reclamada, o

instrumento procuratório foi firmado pela antiga denominação social

(CELG DISTRIBUIÇÃO S/A - CELG D). Ocorre que é pacífica a

jurisprudência desta Corte no sentido de que, na hipótese de

alteração da razão social da empresa, a parte deve, ao interpor

recurso, juntar, além dos documentos comprobatórios da mudança

havida, nova procuração na qual conste como outorgante a pessoa

jurídica com a nova denominação social. Destaque-se, ainda, que

não se trata de irregularidade existente em instrumento procuratório

constante dos autos, mas de ausência de procuração, não sendo

possível, portanto, a regularização da representação, conforme item

II da Súmula nº 383 desta Corte. Precedentes da SBDI-1 desta

Corte e desta 5ª Turma. A existência de obstáculo processual apto

a inviabilizar o exame da matéria de fundo veiculada, como no caso,

acaba por evidenciar, em última análise, a própria ausência de

transcendência do recurso de revista, em qualquer das suas

modalidades, conforme precedentes invocados na decisão

agravada. Agravo não provido" (AIRR-0010741-68.2022.5.18.0013,

5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 15/12/2023).

RECURSO DE REVISTA - PESSOA JURÍDICA. ALTERAÇÃO DA

DENOMINAÇÃO SOCIAL. AUSÊNCIA DE NOVA PROCURAÇÃO
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NOS AUTOS. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO

PROCESSUAL. Esta Corte vem firmando entendimento no sentido

de que, havendo alteração da razão social da pessoa jurídica, como

ocorreu na hipótese dos autos, é necessária tal comprovação no

prazo do recurso, além da juntada de novo instrumento de mandato,

constando como outorgante a atual denominação social, sob pena

de não conhecimento do recurso por i rregularidade de

representação processual, salvo no caso de empresa que mantém o

mesmo número do CNPJ, o que não é o caso dos autos.

Inaplicáveis na situação dos autos, as disposições contidas no

artigo 76 do NCPC, ante o que prevê o artigo 14 do NCPC. Isso

porque o recurso de revista da primeira reclamada foi interposto

anteriormente à vigência do NCPC. Recurso de revista não

conhecido. (RR - 364-91.2010.5.15.0029 , Relator Ministro: Márcio

Eurico Vitral Amaro, Data de Julgamento: 03/05/2017, 8ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 05/05/2017).

Deste modo, não atendido o pressuposto extrínseco do recurso,

qual seja, a regularidade da representação processual, encontra-se

desaparelhado o apelo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000298-57.2014.5.05.0027
Relator ESEQUIAS PEREIRA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE TRANSPORTADORA TRANSFINAL
LTDA

ADVOGADO GEOVANY DE SANTANA
SERRANO(OAB: 35039/ES)

AGRAVADO WELLINGTON OLIVEIRA SANTIAGO

ADVOGADO SILVANO CRUZ DO NASCIMENTO
FILHO(OAB: 38812/BA)

ADVOGADO MARCOS PAULO SILVA DE
SOUSA(OAB: 36093/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON OLIVEIRA SANTIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3f62bf6

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

WELLINGTON OLIVEIRA SANTIAGO

Advogado(a)(s):

SILVANO CRUZ DO NASCIMENTO FILHO (BA - 38812)

MARCOS PAULO SILVA DE SOUSA (BA - 36093)

Recorrido(a)(s):

TRANSPORTADORA TRANSFINAL LTDA

Advogado(a)(s):

GEOVANY DE SANTANA SERRANO (ES - 35039)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Suspensão do Processo /

Recuperação Judicial.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - EXECUÇÃO

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos da Constituição Federal

invocados, inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista,

sob o prisma do art. 896, c, da CLT.

Registre-se que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual
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jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista, como se vê nos

seguintes precedentes:

AGRAVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA.  EXECUÇÃO. DEPÓSITOS RECURSAIS

EFETUADOS ANTES DA DECRETAÇÃO DA RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. LIBERAÇÃO AO EXEQUENTE. IMPOSSIBILIDADE.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL. 1. O ato inquinado de

ilegal consiste na decisão proferida pelo Juízo da 36.ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro/RJ que determinou a devolução dos

depósitos recursais comprovados nos autos pela empresa

executada que está em recuperação judicial. 2. O Tribunal Regional

do Trabalho da 1.ª Região concedeu a segurança para determinar

que o juízo impetrado se abstenha de liberar o depósito recursal

para a executada e, ato contínuo, libere o valor depositado ao

impetrante para abatimento do crédito executado, devendo o

remanescente do valor ser habilitado junto ao Regime de Execução

Especial Forçada instaurado em face da executada. 3. Todavia, a

liberação do depósito recursal ao credor é ato de expropriação, pois

o valor depositado integra o patrimônio da empresa, ainda que sirva

como garantia do juízo, e o fato de o depósito recursal ter sido

recolhido antes da recuperação judicial não autoriza reconhecer que

não mais pertence ao patrimônio do devedor ou que possa ser dado

em pagamento ao credor, como estabelecido no acórdão regional.

4. A jurisprudência desta Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais é no sentido de que os depósitos recursais, ainda que

efetuados em data anterior à decretação da recuperação judicial,

estão submetidos ao procedimento especial de pagamento, após

regular inscrição no quadro geral de credores, observadas as

preferências e demais critérios legais, não podendo ser admitida,

sob pena de afronta à lei, a liberação de depósitos recursais à parte

exequente, conforme se extrai dos arts. 6.º, § 2.º, e 115 da Lei n.º

11.101/2005. 5. Assim, impõe-se a manutenção da decisão

agravada que, reformando o acórdão regional, cassou em parte o

ato impugnado no trecho em que deferiu a devolução dos depósitos

recursais à litisconsorte para determinar a remessa de tais valores

ao juízo da recuperação judicial. Agravo a que se nega provimento

(Ag-ROT-101465-34.2022.5.01.0000, Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 15/09/2023).

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

DEPÓSITOS DE VALORES. RECUPERAÇÃO JUDICIAL

DECLARADA POSTERIORMENTE. EXECUÇÃO PROCESSADA

NO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

LIBERAÇÃO DE VALORES DEPOSITADOS ANTERIORMENTE

NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Declarada a

recuperação judicial da reclamada, a competência da Justiça do

Trabalho fica adstrita à formação do título executivo até momento

da liquidação. Nos termos da jurisprudência da SBDI-2 desta Corte,

à Consolidação dos Provimentos da CGJT, e aos precedentes do

STJ e STF, firmou-se o entendimento de que todos os atos de

execução referentes às reclamações trabalhistas cuja executada

tenha a recuperação judicial declarada somente podem ser

executados  peran te  o  Ju ízo  Un iversa l ,  a inda  que o

depósito/constrição tenha ocorrido em momento anterior à

mencionada declaração, sendo do Juízo Universal a competência

para a prática de quaisquer atos de execução referentes às

reclamações trabalhistas movidas contra a Empresa Recuperanda .

Recurso ordinário conhecido e provido" (ROT-1002344-

91.2019.5.02.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Renato de Lacerda Paiva, DEJT

09/04/2021).

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ATO

COATOR PRATICADO NA VIGÊNCIA DO CPC/15. EXECUÇÃO.

LIBERAÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS EM FAVOR DO

EXEQUENTE. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR. HIPÓTESE DE

MITIGAÇÃO DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 92 DESTA

C. SUBSEÇÃO-2. 1. Mandado de segurança impetrado contra ato

judicial que, após a apuração do valor devido na reclamação

trabalhista matriz, determinou a liberação dos depósitos recursais

em favor do exequente, apesar de a executada estar em processo

de recuperação judicial, ao fundamento de que tais depósitos foram

realizados antes do deferimento do pedido de recuperação judicial

requerido junto à Justiça Estadual. 2.A competência desta Justiça

Laboral extinguiu-se com a quantificação do crédito, que em

seguida deverá ser habilitado no quadro geral de credores do Juízo

Universal da Falência, consoante dispõe o Provimento nº 1/2012 da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, editado em

conformidade com o disposto na Lei de Falências. Portanto, a

Justiça do Trabalho é incompetente para proceder à execução dos

créditos oriundos de decisões proferidas contra a empresa em

recuperação judicial. Tal prerrogativa compete ao juízo falimentar ,

conforme disciplina dos arts. 6º, caput e § 2º, e 76, parágrafo único

da Lei nº 11.101/2005. 3. Entendimento em consonância com a

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (RE 583955/RJ - Rio de

Janeiro, Relator: Ministro Ricardo Lewandowski, acórdão divulgado

no DJE-162 de 27/08/2009 e publicado em 28/08/2009). 3. Situação

em que aguardar o trâmite processual regular com a interposição de

recurso próprio no feito matriz, de modo a ver apreciado direito que

é líquido e certo, resulta em grave lesão à parte impetrante, o que

autoriza a mitigação da Orientação Jurisprudencial nº 92 desta

Subseção, conforme precedentes específicos. Segurança que deve

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3494
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

ser concedida. Recurso ordinário conhecido e provido. " (RO-10809-

79.2019.5.03.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte,

DEJT 26/03/2021).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, consoante regra do art. 896, §7º,

da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0001091-83.2015.5.05.0019
Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

RECORRENTE LKW LOGISTICA S.A

RECORRENTE ROGERIO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

RECORRIDO LKW LOGISTICA S.A

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA(OAB:
1053-B/PE)

RECORRIDO ROGERIO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO BATISTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c397c12

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.LKW LOGISTICA S.A

2.ROGERIO BATISTA DA SILVA

Advogado(a)(s):

1.CASSIO VIECELI (SC - 13561)

1.GISELLE AMANDA TRETTIN (SC - 23714)

2.PALOMA COSTA PERUNA (BA - 18681)

2.MARCO ANTONIO BORGES DE BARROS (BA - 20530)

Recorrido(a)(s):

1.ROGERIO BATISTA DA SILVA

2.BRF S.A.

3.LKW LOGISTICA S.A

Advogado(a)(s):

1.PALOMA COSTA PERUNA (BA - 18681)

1.MARCO ANTONIO BORGES DE BARROS (BA - 20530)

2.KELMA CARVALHO DE FARIA (PE - 1053-B)

3.CASSIO VIECELI (SC - 13561)

3.GISELLE AMANDA TRETTIN (SC - 23714)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:LKW LOGISTICA S.A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Descontos Salariais - Devolução.

Constou no acórdão:

O documento de ID. 7fb0ccf, mencionado pela reclamada na peça

recursal diz respeito aos descontos referentes a refeição e seguro

de vida. Nesse passo, não veio aos autos a alegada autorização

para desconto oriundo de dano que o reclamante causou à

empresa. Também não há prova de que o autor tenha causado o

referido dano.

A irresignação recursal, assim como exposta, conduz, na verdade,

à evidente tentativa de obter novo pronunciamento sobre matéria já

exaurida, o que importaria, necessariamente, no reexame de fatos e

provas, encontrando óbice na Súmula nº 126 do Colendo TST,

inclusive por divergência jurisprudencial .

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada.

Constou no acórdão:

Observo inicialmente que a reclamada não se insurge quanto ao
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intervalo propriamente dito. A tese recursal é que houve a devida

concessão do benefício. Contudo, a análise dos cartões de ponto

demonstra que o reclamante trabalhou em algumas oportunidades

sem usufruir integralmente do intervalo intrajornada, como se

observa, por exemplo, nos dias 11/06, 18/07, 07/10, 12/11 e

12/12/2014.

Destarte, não comprovada a concessão do mencionado intervalo,

não há o que modificar na sentença.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-se

que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está lastreado

na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Verbas Rescisórias / Multa do Artigo 477 da CLT.

Apretensão da Parte Recorrente importaria no reexame de fatos e

provas, encontrando óbice na Súmula 126 do TST, o que inviabiliza

o seguimento do Recurso de Revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:ROGERIO BATISTA DA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Reintegração/Readmissão ou Indenização Substi tut iva /

Estabi l idade Acidentária.

Constou no acórdão:

Contudo, da atenta leitura dos autos não se encontra a CAT

alegadamente emitida, tampouco boletim de ocorrência do suposto

acidente de trânsito que permita verificar se se trata de acidente de

percurso. O que se tem é um atestado médico (ID. 4d18304)

reportando necessidade de afastamento por 03 (três) dias com o

CID10 S 80.0, correspondente a "outros traumatismos superficiais

da perna", emitido em 02/12/2014, quase seis meses após o

alegado acidente de trabalho. Some-se a isso a resposta do INSS,

segundo a qual o autor não gozou de benefício por incapacidade,

seja previdenciário ou acidentário.

(...)

Nesse passo, entendo que o demandante não trouxe aos autos

qualquer elemento hábil a verificar se se lesionou em razão de

acidente e se tal acidente foi de percurso, tampouco produziu

qualquer prova de que tenha ficado com "sequelas decorrentes do

acidente de trabalho sofrido" (ID. 5f6da98 - Pág. 3).

Do quanto visto, portanto, restando expressamente afastada a

percepção do auxílio-doença acidentário, bem como a ocorrência de

doença profissional que guarde relação de causalidade com a

execução do contrato de emprego, não existe subsídio ao

reconhecimento da estabilidade provisória com fulcro na Súmula

378, II, do TST.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado.

;INTEGRAÇÃO DO REPOUSO SEMANAL REMUNERADO

Quanto aos temas acima elecandos,o Recurso de Revista não

preenche o requisito formal de admissibilidade previsto no §1º-A, I,

do artigo 896 da CLT, incluído pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição , a transcrição fora do tópico, a

transcrição de trechos que não contenham a tese jurídica que

consubstancia o prequestionamento, a transcrição de trecho

impertinente, a transcrição da ementa, a transcrição da conclusão

do acórdão, a transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os

limites da tese devolvida no Recurso de Revista e sem o devido

destaque, não atendem ao requisito em tela.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento a AMBOS os Recursos de Revista.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000810-08.2017.5.05.0036
Relator MARIA ELISA COSTA GONCALVES
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RECORRENTE REGINALDO DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO ALICE REIS PEREIRA E SILVA(OAB:
12254/BA)

ADVOGADO FERNANDA REIS PEREIRA E
SILVA(OAB: 41503/BA)

RECORRENTE EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

RECORRIDO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

RECORRIDO REGINALDO DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO ALICE REIS PEREIRA E SILVA(OAB:
12254/BA)

ADVOGADO FERNANDA REIS PEREIRA E
SILVA(OAB: 41503/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO DOS SANTOS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 75753ed

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.REGINALDO DOS SANTOS FILHO

2.EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA

Advogado(a)(s):

1.ALICE REIS PEREIRA E SILVA (BA - 12254)

1.FERNANDA REIS PEREIRA E SILVA (BA - 41503)

2.CASSIUS EDUARDO SANTOS BAQUEIRO (BA - 32588)

2.PEDRO MARCOS CARDOSO FERREIRA (BA - 7606)

2.EDENILSON BISPO SALES (BA - 36173)

2.ANGELA MOISES FARIA LANTYER (BA - 24499)

Recorrido(a)(s):Os mesmos

Advogado(a)(s):Os mesmos

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:REGINALDO DOS SANTOS FILHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado / Cálculo/Repercussão.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Pressupostos Processuais /

Coisa Julgada.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

OJ 394, II, aspecto que obsta o seguimento do Recurso de Revista,

sob quaisquer alegações,consoante regra do art. 896, §7º, da

CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO

S/A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Condições da Ação / Interesse

Processual.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Pressupostos Processuais /

Litispendência.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Pressupostos Processuais /

Coisa Julgada.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista, inclusive por divergência jurisprudencial.

Prescrição e Decadência no Direito do Trabalho / Prescrição.

A Revista merece trânsito.

Vislumbra-se, na decisão da Turma, possível contrariedade à

Súmula nº 294 do TST.
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Ressalte-se o entendimento da SDI-I do TST:

"AGRAVO INTERNO - EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA -

OPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017 - EMBASA -

DIFERENÇAS SALARIAIS - PROMOÇÕES TRIENAIS PREVISTAS

EM PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS - PCCS/1986 -

REVOGAÇÃO PELO PCCS DE 1998 - PRESCRIÇÃO TOTAL A

jurisprudência do TST orienta-se no sentido de que incide a

prescrição total sobre a pretensão de diferenças salariais

relativas ao plano de cargos e salários da EMBASA de 1986

revogado em 1998, de modo a atrair a aplicação da primeira

parte da Súmula nº 294 do TST. Precedentes da SBDI-I e de todas

as Turmas do Tribunal. Óbice do § 2º do art. 894 da CLT. Agravo

Interno a que se nega provimento" (Ag-E-ED-RR-1236-

26.2016.5.05.0013, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT

25/11/2022).

"RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A.

(EMBASA). PROMOÇÕES TRIENAIS PREVISTAS EM PLANO DE

CARGOS E SALÁRIOS - PCCS/1986. REVOGAÇÃO PELO PCCS

DE 1998. PRESCRIÇÃO TOTAL . Cinge-se a controvérsia ao

exame da prescrição aplicável ao pedido de diferenças salariais

decorrentes da não concessão das promoções trienais previstas no

Plano de Cargos e Salários de 1986, revogado pelo PCCS de 1998.

A SBDI-1, órgão uniformizador de jurisprudência interna corporis

desta Corte Superior, em julgamento envolvendo pedidos idênticos

e a mesma reclamada, decidiu no sentido de que a hipótese jurídica

dos autos não trata de mero descumprimento de PCCS, conforme

previsto na Súmula nº 452 do TST - que pressupõe norma

regulamentar vigente -, mas, sim, de alteração do pactuado,

atraindo a incidência da prescrição total, conforme previsto na parte

inicial da Súmula nº 294 do TST. Precedentes. Óbice do artigo 894,

§ 2º, da CLT. Recurso de embargos não conhecido" (E-RR-560-

60.2016.5.05.0019, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 13/03/2020).

RECURSO DE EMBARGOS EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EM RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI Nº 11.496/2007.

EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO. EMBASA.

DIFERENÇAS SALARIAIS. PROMOÇÕES TRIENAIS POR

ANTIGUIDADE. PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS DE 1986

REVOGADO PELO PLANO DE 1998. PRESCRIÇÃO TOTAL.

SÚMULA Nº 294 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

Consta no acórdão regional transcrito pela Turma que a reclamante

pretende diferenças salariais decorrentes da ausência de

concessão das promoções por antiguidade até o ano de 2001, pois

o Plano de Cargos e Salários de 1986 previa promoções horizontais

de três em três anos. Registra, ainda, que a ação foi ajuizada em

2011 para pleitear tais diferenças com base no PCCS de 1986,

revogado por ato do empregador, quando, em 1998, instituiu novo

Plano de Cargos e Salários. Na forma da Súmula nº 294 do TST,

tratando-se de ação que envolva pedido de prestações sucessivas

decorrente de alteração do pactuado, a prescrição é total, exceto

quando o direito à parcela esteja também assegurado por preceito

de lei. Essa é a hipótese dos autos, pois, em 1998, houve a

revogação do PCCS que previa promoções trienais e a

presente ação somente foi proposta em 2011. Não se trata,

assim, de mero descumprimento do PCCS, consoante previsto

na Súmula nº 452 do TST, que pressupõe norma regulamentar

vigente, mas alteração do pactuado, o que atrai a incidência da

prescrição total, consoante previsão da parte inicial da Súmula

nº 294 do TST . Precedentes. Referido entendimento foi

recentemente mantido na SBDI-1 quando do julgamento do

processo E-RR-1145-55.2011.5.05.0612, em 24/11/2016, da

Relatoria do Exmo. Ministro Renato de Lacerda Paiva, publicado no

DEJT de 9/1/2017. Recurso de embargos de que se conhece e a

que se dá provimento. (E-ED-RR - 388-61.2011.5.05.0612 , Relator

Ministro: Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento:

09/02/2017, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

Data de Publicação: DEJT 17/02/2017).

RECURSO DE EMBARGOS. PRESCRIÇÃO - DIFERENÇAS

SALARIAIS - PROMOÇÕES TRIENAIS ASSEGURADAS EM

PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS POSTERIORMENTE

REVOGADO - EMBASA. (...) 4) Em se tratando de alteração

contratual envolvendo verba não prevista em lei - e não de mero

descumprimento de norma regulamentar - , incide a prescrição total

a que alude a primeira parte da Súmula/TST nº 294, a contar da

data da edição do PCCS/1998, pelo que não se há falar em má

aplicação, pela Turma, do referido verbete. A hipótese não atrai a

aplicação da Súmula/TST nº 452, uma vez que a aplicação da

prescrição parcial nela aludida dá-se na situação em que há o

descumprimento de regulamento vigente, diferentemente do

caso em apreço, em que o direito às promoções, previsto no

PCCS de 1986, foi expressamente revogado em virtude da

instituição de um novo plano em 1998 . Precedente da

SBDI1/TST. Recurso de embargos não conhecido. ( E-RR - 1145-

55.2011.5.05.0612 , Relator Ministro: Renato de Lacerda Paiva,

Data de Julgamento: 24/11/2016, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 09/01/2017)

Prudente o encaminhamento da Revista, para melhor análise da

matéria pelo TST.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,
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Indenizatórias e Benefícios / Salário/Diferença Salarial / Promoção.

PROMOÇÃO POR MERECIMENTO

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade doart. 129 do Código

Civil,determino o processamento do Recurso de Revista, em

atendimento ao artigo 896, alínea "c", da Consolidação das Leis do

Trabalho.

Ressalte-se os seguintes precedentes oriundos da SDI-I do

TST(destaque acrescido):

RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

DIFERENÇAS SALARIAIS. PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS.

PROMOÇÕES POR MERECIMENTO. AUSÊNCIA DE AVALIAÇÃO

DE DESEMPENHO. A pretensão da parte embargante, fundada em

dissenso jurisprudencial e em contrariedade à Súmula 51, I, do TST,

esbarra no óbice do artigo 894, § 2º, da CLT, segundo o qual a

divergência apta a ensejar os embargos deve ser atual, não se

considerando tal a ultrapassada por súmula do Tribunal Superior do

Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal, ou superada por iterativa

e notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho. A SBDI-1

desta Corte, no julgamento do E-RR-51-16.2011.5.24.0007 ,

firmou o entendimento de que as promoções por merecimento,

em face do seu caráter subjetivo, não são concedidas

automaticamente, pois estão condicionadas à observância de

critérios previstos no regulamento empresarial, como

deliberação da diretoria, disponibilidade orçamentária e

avaliação de desempenho, de modo que, sendo essencial para

sua aferição a avaliação de desempenho funcional, na hipótese

de omissão do empregador, não cabe ao Poder Judiciário

considerar implementadas as condições necessárias àquelas

progressões funcionais . Precedentes. Recurso de embargos não

conhecido (E-RR-9-92.2011.5.03.0025, Subseção I Especializada

em Dissídios Individuais, Relator Ministro breno medeiros, DEJT

22/05/2020).

RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELA LEI 13.015/2014.

BANCO BRADESCO S.A. PROMOÇÃO POR MERECIMENTO

CONDICIONADA À AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO E AOS

RECURSOS FINANCEIROS DISPONÍVEIS. A pretensão referente

à promoção por merecimento tem como fundamento o PCCS/90 do

extinto reclamado Banco do Estado da Bahia S.A. A SBDI-1 desta

Corte, consoante voto da maioria de seus integrantes, decidiu, em

8/11/2012, pela validade do plano de cargos e salários da Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos (PCS de 1995), ao estabelecer

que o direito de seus empregados a progressões horizontais por

merecimento condiciona-se à deliberação da diretoria e a

avaliações de desempenho. A referida decisão abrange aquelas

situações nas quais a empresa esquivou-se de realizar as

avaliações ou de deliberar por meio de sua diretoria, sem que

se reconheça tratar-se de condição puramente potestativa ou

condição maliciosamente obstada pela parte a quem aproveita

(arts. 122 e 129 do Código Civil). Entendeu-se configurada

condição simplesmente potestativa e, portanto, lícita, uma vez

que depende não só da vontade da ECT, mas também do

cumprimento de um evento fora de sua alçada (efetiva existência de

lucro). Esses fundamentos aplicam-se também ao presente caso,

no qual as progressões dependem não apenas de regulamentação

específica e de avaliação de desempenho, como também de

recursos financeiros disponíveis. Ressalva de entendimento do

relator. Recurso de embargos conhecido e provido. (E-RR - 511-

62.2011.5.05.0029, Relator Ministro: Augusto César Leite de

Carvalho, Data de Julgamento: 07/05/2015, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

15/05/2015)

Ante o exposto, entendoprudente oencaminhamento do

Recurso de Revista à Superior Corte Trabalhista.

Direito Individual do Trabalho / Contrato Individual de Trabalho /

FGTS / Depósito/Diferenças.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova / FGTS.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 461, aspecto que obsta o seguimento do Recurso de

Revista, sob quaisquer alegações,consoante regra do art. 896,

§7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova / Hora Extra/Intervalo.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Controle de

Jornada / Cartão de Ponto.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos invocados neste tema,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

Cabe enfatizar que os fundamentos lançados no Acórdão Regional

guardam perfeita sintonia com as diretrizes atinentes à distribuição

do ônus da prova - arts. 818 da CLT e 373 do CPC.

A apreciação da matéria ventilada neste quesito enseja a revisão de

matéria fática e probatória, inviável em sede extraordinária, nos

termos da Súmula nº 126 do Colendo TST.

Quanto aos julgados apresentados para confronto de teses, ressalto

que os mesmos carecem de especificidade, porquanto não abordam
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todos os fundamentos do Acórdão impugnado e não partem das

mesmas premissas de fato do caso concreto, conforme

entendimento cristalizado nas Súmulas 23 e 296, ambas do TST.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado / Cálculo/Repercussão.

A análise da admissibilidade do recurso de revista, neste tópico,

fica prejudicada, em razão da existência de acórdão superveniente

e modificativo que adequou o julgado conforme tese jurídica fixada

pelo Tribunal Pleno do TST no Tema 009 doIncJulgRREmbRep

10169-57.2013.5.05.0024.

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Quitação.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-se

que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está lastreado

na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Salário/Diferença Salarial / Plano de

Cargos e Salários.

PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos invocados neste tema,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

CONCLUSÃO

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista da EMPRESA

BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO S/A - EMBASA, conferindo

prazo legal para a Parte interessada, querendo, apresentar

Contrarrazões.

DENEGO seguimento ao Recurso de Revista do RECLAMANTE.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000516-73.2014.5.05.0031
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

AGRAVANTE SENASP - SERVICO NACIONAL DE
SELECAO PUBLICA LTDA

ADVOGADO LAECIO ROCHA NEVES DO
AMARAL(OAB: 16962/BA)

ADVOGADO GEORGE VIEIRA DANTAS(OAB:
19695/BA)

ADVOGADO MARIA GERDA SANTANA
MARSCHKE(OAB: 43730/BA)

ADVOGADO ANGELA VENTIM LEMOS(OAB:
32870/BA)

AGRAVANTE CARLOS JOEL PEREIRA

ADVOGADO GEORGE VIEIRA DANTAS(OAB:
19695/BA)

ADVOGADO MARIA GERDA SANTANA
MARSCHKE(OAB: 43730/BA)

ADVOGADO ANGELA VENTIM LEMOS(OAB:
32870/BA)

AGRAVANTE IBRASCOM - INSTITUTO
BRASILEIRO DE COMUNICACAO
LTDA

ADVOGADO GEORGE VIEIRA DANTAS(OAB:
19695/BA)

ADVOGADO MARIA GERDA SANTANA
MARSCHKE(OAB: 43730/BA)

ADVOGADO ANGELA VENTIM LEMOS(OAB:
32870/BA)

AGRAVADO PAULO CESAR DOS SANTOS

ADVOGADO JORGE OTAVIO DOS SANTOS(OAB:
16246/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS JOEL PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e7bd4c7

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.CARLOS JOEL PEREIRA

Advogado(a)(s):

1.MARIA GERDA SANTANA MARSCHKE (BA - 43730)

Recorrido(a)(s):

1.SENASP - SERVICO NACIONAL DE SELECAO PUBLICA LTDA

2.IBRASCOM - INSTITUTO BRASILEIRO DE COMUNICACAO

LTDA

3.PAULO CESAR DOS SANTOS

Advogado(a)(s):

1.LAECIO ROCHA NEVES DO AMARAL (BA - 16962)

1.GEORGE VIEIRA DANTAS (BA - 19695)

1.MARIA GERDA SANTANA MARSCHKE (BA - 43730)

1.ANGELA VENTIM LEMOS (BA - 32870)
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2.GEORGE VIEIRA DANTAS (BA - 19695)

2.MARIA GERDA SANTANA MARSCHKE (BA - 43730)

2.ANGELA VENTIM LEMOS (BA - 32870)

3.JORGE OTAVIO DOS SANTOS (BA - 16246)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Nulidade - Ausência de Citação do

Executado.

DA NULIDADE PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO

PESSOAL.  INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURIDICA.

Inicialmente, destaque-se que, ante a restrição do artigo 896, § 2º,

da CLT e Súmula nº 266 do TST, descabe análise de violação à

legislação infraconstitucional e divergência jurisprudencial.

No mais, de acordo com os fundamentos expostos no Acórdão, não

se vislumbra possível ofensa aos dispositivos da Constituição

Federal mencionados no Recurso de Revista, sob o prisma do art.

896, c, da CLT.

Verifica-se que os princípios processuais do contraditório e ampla

defesa, com os meios e os recursos a eles inerentes, assim como o

devido processo legal, estão sendo observados, não havendo falar

em afronta ao art. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000849-47.2022.5.05.0612
Relator MARIZETE MENEZES CORREA

RECORRENTE OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECORRENTE ANDREIA CARVALHO LIMA

ADVOGADO JOAO VITOR SANTOS SILVA(OAB:
65812/BA)

RECORRIDO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECORRIDO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO ANDREIA CARVALHO LIMA

ADVOGADO JOAO VITOR SANTOS SILVA(OAB:
65812/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bcb2596

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Advogado(a)(s):

1.EDSON DOS REIS SILVA JUNIOR (BA - 22130)

Recorrido(a)(s):

1.ANDREIA CARVALHO LIMA

2.ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A.

Advogado(a)(s):

1.JOAO VITOR SANTOS SILVA (BA - 65812)

2.DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (SP - 214918)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da
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CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de recurso interposto em face de acórdão proferido em

processo de rito sumaríssimo. Assim, a revista só logra

admissibilidade nas hipóteses de contrariedade à Súmula de

jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho,

contrariedade à Súmula Vinculante do STFe de violação direta e

literal a preceito constitucional (art. 896, § 9º, da CLT).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Registre-se que, da análise do Acórdão, se observa quea

prestação jurisdicional foi plenamente entregue.

As questões essenciais ao julgamento da controvérsia foram

devidamente enfrentadas pelo Colegiado, que sobre eles adotou

tese explícita, embora com resultado diverso do pretendido pela

ParteRecorrente.

O pronunciamento do Juízo encontra-se, pois, íntegro, sob o ponto

de vista formal, não sendo possível identificar qualquer vício que

afronte os dispositivos invocados.

Sob a ótica da restrição imposta pela Súmula nº 459 do TST, não se

constatam as violações apontadas.

D i r e i t o  I n d i v i d u a l  d o  T r a b a l h o  /  R e s p o n s a b i l i d a d e

Solidária/Subsidiária / Terceirização/Tomador de Serviços.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 331, IV, aspecto que obsta o seguimento do Recurso

de Revista, sob quaisquer alegações,consoante regra do art. 896,

§7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000515-33.2014.5.05.0017
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE PAULO MARQUES DE OLIVEIRA
NETO

ADVOGADO MARCOS JOSE ATAIDE(OAB:
23631/BA)

RECORRIDO GUTEMBERG CHAVES PARANHOS

ADVOGADO FREDERICO TAVARES
TAMBON(OAB: 28325/BA)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE EUCLIDES DA
SILVA(OAB: 23860/BA)

ADVOGADO LUANA MORENO SOUTO(OAB:
32903/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUTEMBERG CHAVES PARANHOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 46f1ad8

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

PAULO MARQUES DE OLIVEIRA NETO

Advogado(a)(s):

MARCOS JOSE ATAIDE (BA - 23631)

Recorrido(a)(s):

GUTEMBERG CHAVES PARANHOS

Advogado(a)(s):

FREDERICO TAVARES TAMBON (BA - 28325)

PEDRO HENRIQUE EUCLIDES DA SILVA (BA - 23860)

LUANA MORENO SOUTO (BA - 32903)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Quanto ao preparo, trata-se de matéria objetodo Recurso.
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PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

A Revista merece trânsito.

Pelos fundamentos expostos no Acórdão, vislumbra-se, na decisão

da Turma, possível contrariedade ao art. 790, § 4º da CLT eaoitem

I da Súmula nº 463 do Tribunal Superior do Trabalho, razão por que

é recomendável que se dê seguimento ao Recurso para melhor

exame.

Neste mesmo sentido é o seguinte precedente da SDI-II do TST

(grifou-se):

RECURSO ORDINÁRIO. (...) GRATUIDADE DA JUSTIÇA.

PESSOA FÍSICA. DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA. SÚMULA N.º 463, I, DO TST. Diante dos termos

dos arts. 790, § 4.º, da CLT e 99, § 3.º, do CPC/2015 e da diretriz

firmada na Súmula n.º 463, I, do TST, para a concessão da

gratuidade da pessoa f ísica basta a declaração de

hipossuficiência financeira, sendo irrelevante o fato de a

pessoa física ser empregada, empregadora ou, como no caso

dos autos, sócia da pessoa jurídica empregadora tendo a

impetrante firmado, de próprio punho, declaração de pobreza.

Assim, faz jus aos benefícios da gratuidade de Justiça. Recurso

Ordinário conhecido e provido. Precedentes da Corte no tópico. (RO

-1000386-70.2019.5.02.0000, Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Luiz José Dezena da Silva,

DEJT 04/09/2020).

Ante o exposto, entendo prudente o encaminhamento do Recurso

de Revista à Superior Corte Trabalhista.

CONCLUSÃO

RECEBO o Recurso de Revista, conferindo prazo legal paraa Parte

interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000515-33.2014.5.05.0017
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE PAULO MARQUES DE OLIVEIRA
NETO

ADVOGADO MARCOS JOSE ATAIDE(OAB:
23631/BA)

RECORRIDO GUTEMBERG CHAVES PARANHOS

ADVOGADO FREDERICO TAVARES
TAMBON(OAB: 28325/BA)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE EUCLIDES DA
SILVA(OAB: 23860/BA)

ADVOGADO LUANA MORENO SOUTO(OAB:
32903/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO MARQUES DE OLIVEIRA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 46f1ad8

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

PAULO MARQUES DE OLIVEIRA NETO

Advogado(a)(s):

MARCOS JOSE ATAIDE (BA - 23631)

Recorrido(a)(s):

GUTEMBERG CHAVES PARANHOS

Advogado(a)(s):

FREDERICO TAVARES TAMBON (BA - 28325)

PEDRO HENRIQUE EUCLIDES DA SILVA (BA - 23860)

LUANA MORENO SOUTO (BA - 32903)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Quanto ao preparo, trata-se de matéria objetodo Recurso.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

A Revista merece trânsito.

Pelos fundamentos expostos no Acórdão, vislumbra-se, na decisão

da Turma, possível contrariedade ao art. 790, § 4º da CLT eaoitem

I da Súmula nº 463 do Tribunal Superior do Trabalho, razão por que

é recomendável que se dê seguimento ao Recurso para melhor
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exame.

Neste mesmo sentido é o seguinte precedente da SDI-II do TST

(grifou-se):

RECURSO ORDINÁRIO. (...) GRATUIDADE DA JUSTIÇA.

PESSOA FÍSICA. DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA. SÚMULA N.º 463, I, DO TST. Diante dos termos

dos arts. 790, § 4.º, da CLT e 99, § 3.º, do CPC/2015 e da diretriz

firmada na Súmula n.º 463, I, do TST, para a concessão da

gratuidade da pessoa f ísica basta a declaração de

hipossuficiência financeira, sendo irrelevante o fato de a

pessoa física ser empregada, empregadora ou, como no caso

dos autos, sócia da pessoa jurídica empregadora tendo a

impetrante firmado, de próprio punho, declaração de pobreza.

Assim, faz jus aos benefícios da gratuidade de Justiça. Recurso

Ordinário conhecido e provido. Precedentes da Corte no tópico. (RO

-1000386-70.2019.5.02.0000, Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Luiz José Dezena da Silva,

DEJT 04/09/2020).

Ante o exposto, entendo prudente o encaminhamento do Recurso

de Revista à Superior Corte Trabalhista.

CONCLUSÃO

RECEBO o Recurso de Revista, conferindo prazo legal paraa Parte

interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000456-52.2022.5.05.0021
Relator SEBASTIAO MARTINS LOPES

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECORRIDO TABITA DE ALMEIDA QUEIROZ

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

ADVOGADO SALATIEL DA SILVA SANTOS(OAB:
62708/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dcb534a

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Advogado(a)(s):

RAPHAEL RAJAO REIS DE CAUX (MG - 106383)

Recorrido(a)(s):

TABITA DE ALMEIDA QUEIROZ

Advogado(a)(s):

ANDRE LUIZ DA SILVA CELESTINO (BA - 35567)

SALATIEL DA SILVA SANTOS (BA - 62708)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Defiro o requerimento da CONTAX S.A., a fim de que as

publicações sejam realizadas exclusivamente em nome do

advogado RAPHAEL RAJÃO REIS DE CAUX, inscrito na OAB/MG

sob nº 106.383 e OAB/RJ 215.387, constituído mediante procuração

nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de recurso interposto em face de acórdão proferido em

processo de rito sumaríssimo. Assim, a revista só logra

admissibilidade nas hipóteses de contrariedade à Súmula de

jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho,

contrariedade à Súmula Vinculante do STFe de violação direta e

literal a preceito constitucional (art. 896, § 9º, da CLT).

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Verbas Rescisórias / Multa do Artigo 467 da CLT.

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Verbas Rescisórias / Multa do Artigo 477 da CLT.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,
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Indenizatórias e Benefícios / Salário/Diferença Salarial.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição , a transcrição fora do tópico, a

transcrição de trechos que não contenham a tese jurídica que

consubstancia o prequestionamento, a transcrição de trecho

impertinente, a transcrição da ementa, a transcrição da conclusão

do acórdão, a transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os

limites da tese devolvida no Recurso de Revista e sem o devido

destaque, não atendem ao requisito em tela.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000246-94.2017.5.05.0661
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

AGRAVANTE NORACI DA SILVA SANTOS
OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIANO HENRIQUE SOARES DE
OLIVEIRA AIRES(OAB: 4699/TO)

ADVOGADO RICARDO CARLOS ANDRADE
MENDONCA(OAB: 29480/GO)

AGRAVADO MUNICIPIO DE FORMOSA DO RIO
PRETO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORACI DA SILVA SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5c72a6b

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

NORACI DA SILVA SANTOS OLIVEIRA

Advogado(a)(s):

LUCIANO HENRIQUE SOARES DE OLIVEIRA AIRES (TO - 4699)

RICARDO CARLOS ANDRADE MENDONCA (GO - 29480)

Recorrido(a)(s):

MUNICIPIO DE FORMOSA DO RIO PRETO

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

Prescrição e Decadência no Direito do Trabalho / Prescrição /

Intercorrente.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-se

que os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê nos seguintes precedentes:

AGRAVO. RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA.

TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO RESCINDENDA

OCORRIDO NA VIGÊNCIA DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE

2015. FUNDADA EM VIOLAÇÃO MANIFESTA DE NORMA

JURÍDICA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DETERMINAÇÃO

DE PROMOÇÃO DA EXECUÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. INÉRCIA DO EXEQUENTE. CORRETA APLICAÇÃO

DO ART. 11-A DA CLT. CORTE RESCISÓRIO INDEVIDO. 1. A

prescrição intercorrente no processo do trabalho ocorre no prazo de

dois anos contados da data em que o exequente deixa de cumprir
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determinação judicial no curso da execução, nos termos do art. 11-

A, caput e § 1º, da CLT. 2. Por sua vez, o art. 2º da Instrução

Normativa nº 41/2018 do TST estabelece que " o fluxo da prescrição

intercorrente conta-se a partir do descumprimento da determinação

judicial a que alude o § 1º do art. 11-A da CLT, desde que feita após

11 de novembro de 2017 (Lei nº 13.467/2017) ". 3. Na presente

hipótese, a decisão que determinou a intimação do agravante para

promover a execução e o cientificou que a sua inércia inauguraria o

prazo previsto no art. 11-A da CLT foi proferida em 20 de setembro

de 2018, já na vigência da Lei nº 13.467/2017, tendo o juízo

reconhecido, de ofício, a prescrição intercorrente em 1º de outubro

de 2021 pelo fato de o exequente não ter promovido a execução

conforme determinado. 4. Nesse contexto, não se constata violação

manifesta de norma jurídica a respaldar a pretensão rescisória.

A g r a v o  a  q u e  s e  n e g a  p r o v i m e n t o  ( A g - R O T - 6 3 3 2 -

72.2022.5.15.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT

11/12/2023).

RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. TRÂNSITO EM

JULGADO DA DECISÃO RESCINDENDA OCORRIDO NA

VIGÊNCIA DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015.

VIOLAÇÃO MANIFESTA DE NORMA JURÍDICA. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO

EXEQUENDA SOB A VIGÊNCIA DO CPC/1973. DETERMINAÇÃO

JUDICIAL PARA PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO

OCORRIDA SOB A VIGÊNCIA DO CPC/2015. INCIDÊNCIA DO

DISPOSTO NO ART. 11-A DA CLT. OBSERVÂNCIA DA

INSTRUÇÃO NORMATIVA 41/2018 DO TST. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE APLICÁVEL. CORTE RESCISÓRIO INDEVIDO.

1. De fato, é assente no âmbito desta SbDI-2 do TST o

entendimento no sentido de que inaplicável a prescrição

intercorrente em decisões proferidas na vigência da vetusta norma

processual civil. 2. Entretanto, no caso presente, conquanto a

execução trabalhista tenha iniciado anteriormente à vigência da Lei

n. 13.467/2017, verifica-se, da premissa fática estabelecida na

sentença rescindenda, que o exequente foi intimado para indicar

os meios objetivos de prosseguimento da execução em

13.12.2017, todavia se manteve inerte. 3. Referida intimação,

portanto, deu-se posteriormente ao advento da Lei n.

13.467/2017, quando já aplicável a norma insculpida no art. 11-A da

CLT, que assim estabelece: "Art. 11-A. Ocorre a prescrição

intercorrente no processo do trabalho no prazo de dois anos. § 1º A

fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando o

exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução. § 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser

requerida ou declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição". 4.

Sobre o tema, a propósito, preceitua a IN 41/2018 do TST que a

eficácia de referido dispositivo é imediata, contando-se " a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017) " (IN 41/2018 do TST, art. 2º), caso do processo

subjacente. 5. Dessarte, realizada a determinação judicial para

prosseguimento da execução já sob a vigência da Lei n.

13.467/2017 e esgotado o prazo de dois anos para indicação de

bens, pelo exequente, tem-se que a decisão que pronunciou a

prescrição intercorrente não importou em violação de qualquer

dispositivo legal, constitucional ou verbete sumular. 6. Vale

ressaltar, ademais, que o exame quanto à ausência ou não da

determinação judicial adrede referida demandaria o indispensável

revolvimento de fatos e provas, vedado em ação rescisória com

arrimo no art. 966, V, do CPC, nos termos da Súmula n° 410 do

TST. Recurso ordinário a que se nega provimento (ROT-521-

36.2021.5.09.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT

24/04/2023).

AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA

RECLAMANTE. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA

V I G Ê N C I A  D A  L E I  N º  1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 .  P R E S C R I Ç Ã O

INTERCORRENTE. EXECUÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 11-A, § 1º,

DA CLT E DA IN 41/2018 . DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR QUE DENEGA SEGUIMENTO AO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. NÃO DEMONSTRAÇÃO DO PREENCHIMENTO

DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO DE

REVISTA. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. CONHECIMENTO

E NÃO PROVIMENTO. I. Fundamentos da decisão agravada não

desconstituídos. II. O Tribunal Regional consignou que, na data de

20/08/2018, foi publicada determinação judicial para que a parte

exequente se manifestasse no processo para dar andamento na

execução do feito, no entanto, "somente veio a se manifestar nos

autos, requerendo providências, na data de 25/04/2022 (documento

PJE ID 14770be), quando já escoado o prazo prescricional". III.

Embora o título executivo judicial executado na presente ação

tenha sido constituído em período anterior à vigência da Lei

13.467/2017, os fatos jurídicos pertinentes ao deslinde da

controvérsia que ocorreram na fase de execução deram-se

após a entrada em vigor da aludida Lei, sendo aplicável,

portanto, o disposto no art. 11-A da CLT, conforme disciplina a

IN nº 41/2018 do TST, a qual dispõe sobre a aplicação das normas

processuais da CLT alteradas pela Lei nº 13.467/2017. IV. No caso,

tendo em vista que a determinação judicial de satisfação do

crédito é posterior à vigência da Lei 13.467/2017 , a extinção da

execução com supedâneo na prescrição intercorrente, não
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viola o art. 5º, LV, da CF/88. V. Agravo de que se conhece e a que

se nega provimento, com aplicação da multa de 2% sobre o valor da

causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no

art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. (Ag-RR-2159-87.2015.5.02.0072, 4ª

Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 28/4/2023).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. REGIDO PELA LEI 13.467/2017. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. ARTIGO 11-A DA CLT. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA CONFIGURADA. 1. A questão jurídica objeto do recurso

de revista, "prescrição intercorrente", representa " questão nova em

torno da interpretação da legislação trabalhista ", nos termos do art.

896-A, IV, da CLT, porquanto se trata de inovação legislativa

oriunda das alterações promovidas pela Lei 13.467/2017, sobre a

qual ainda pende interpretação por esta Corte Trabalhista, o que

configura a transcendência jurídica da matéria em debate. 2. No

caso presente, o Tribunal Regional manteve a decisão que

reconheceu a prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A da

CLT, uma vez que a parte deixou transcorrer mais de 2 anos para

cumpr i r  determinação jud ic ia l  que v isava promover  o

prosseguimento da execução. Consignou que a Exequente foi

intimada em 27/4/2018 para ciência de que os autos foram

convertidos para o PJe, devendo juntar peças do processo

originário e não atendeu à determinação judicial; os autos foram

remetidos ao arquivo provisório em 3/8/2018; em 7/3/2022 foi

proferida a decisão em que pronunciada a prescrição intercorrente.

3. Com o advento da Lei 13.467/2017, foram inseridos na CLT o

art. 11-A e os §§ 1º e 2º, os quais disciplinam a aplicação da

prescrição intercorrente no processo do trabalho. De acordo

com a sistemática legal, a prescrição será declarada no prazo

de dois anos a partir da data em que o exequente deixar de

cumprir determinação judicial no curso do processo de

execução. Dispondo sobre a aplicação das referidas normas, o art.

2ºda IN/TST nº 39/2016 estabelece que "O fluxo da prescrição

intercorrente conta-se a partir do descumprimento da determinação

judicial a que alude o § 1º do art. 11-A da CLT, desde que feita após

11 de novembro de 2017 (Lei nº 13.467/2017)." 4. No caso, a parte

foi intimada para promover os atos executórios já sob a

vigência da Lei 13.467/2017. Inexiste, por isso, razão para a não

aplicação da referida disposição legal ao caso concreto (CF,

art. 5º, II e LIV). Desse modo, correta a aplicação da prescrição

intercorrente prevista no artigo 11-A da CLT, não denotando ofensa

aos dispositivos constitucionais apontados como violados. Mantida

a decisão agravada, com adição de fundamentos. Agravo não

provido, com acréscimo de fundamentação (Ag-AIRR-503600-

43.2009.5.12.0051, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 19/05/2023).

R E C U R S O  D E  R E V I S T A  I N T E R P O S T O  P E L A

RECLAMADA/EXEQUENTE, REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 1. A Lei

13.467/2017, com vigência a partir de 11.11.2017, passou a prever

de forma expressa a prescrição intercorrente no âmbito do processo

do trabalho. Isso se deu, sobretudo, porque também sobreveio

alteração legislativa em relação ao impulso oficial na execução, que

ficou limitado apenas aos casos em que as partes não estejam

representadas por advogado. Nesse sentido, a atual redação do art.

878 da CLT. 2. No caso dos autos, verifica-se que, de fato, a

reclamada, ora exequente, quedou-se inerte em relação a duas

decisões proferidas após 11.11.2017, que lhe intimaram para

impulsionar o feito, inclusive sob pena de sobrestamento do

feito e início do curso da prescrição bienal intercorrente, o que

atrai a aplicação do art. 11-A da CLT e do art. 2.º da Instrução

Normativa 41 do TST. 3. A garantia constitucional assegurada ao

devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa não exime

as partes de observarem os pressupostos processuais negativos,

que objetivam, em última análise, garantir o andamento regular do

processo e a segurança jurídica dos próprios envolvidos na relação

processual, sem que isso importe excesso de formalismo, obstáculo

ao acesso à jurisdição ou cerceamento de defesa. Recurso de

revista não conhecido. (RR-385-30.2017.5.10.0007, 7ª Turma,

Relatora Ministra Delaíde Miranda Arantes, DEJT 18/09/2021).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA - REGÊNCIA PELA LEI Nº 13.467/2017 - EXECUÇÃO.

INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE PARA INDICAR MEIOS DE

EFETIVAÇÃO DA PENHORA OCORRIDA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. INÉRCIA POR MAIS DE DOIS ANOS. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE . O Tribunal Regional registrou que " o

exequente foi regularmente cientificado da determinação contida no

despacho acima transcrito em 13 de junho de 2018. O prazo de 30

dias, previsto no referido despacho para cumprimento da

determinação, exauriu-se em 08/10/2018 ", mas que " a

manifestação do exequente só foi efetivada no dia 10/11/2021 ".

Diante disso, declarou a prescrição intercorrente e determinou a

extinção da execução. Nesse contexto, tendo em vista que a

determinação judicial de satisfação do crédito é posterior à

vigência da Lei 13.467/2017, aplica-se ao caso o disposto no §

1º do art. 11-A da CLT, cujo texto determina que " a fluência do

prazo prescricional intercorrente inicia-se quando o exequente deixa

de cumprir determinação judicial no curso da execução ". Assim,

não cabe falar em contrariedade à Súmula 114 do TST, tampouco

em afronta à coisa julgada material e ao princípio do devido

processo legal. Agravo de que se conhece e a que se nega

provimento (Ag-AIRR-743-57.2015.5.21.0007, 8ª Turma, Relator
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Ministro Sergio Pinto Martins, DEJT 15/08/2023).

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO EXEQUENTE.

EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DETERMINAÇÃO

JUDICIAL PARA PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO

OCORRIDA SOB A V IGÊNCIA DA LEI  13 .467 /2017 .

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. 1. A Lei

13.467/2017 passou a prever de forma expressa a prescrição

intercorrente no âmbito do processo do trabalho. Isso se deu,

sobretudo, porque também sobreveio alteração legislativa em

relação ao impulso oficial na execução, que ficou limitado apenas

aos casos em que as partes não estejam representadas por

advogado. Nesse sentido é a atual redação do art. 878 da CLT. 2.

Ademais, a Instrução Normativa 41/2018 do TST, que dispõe sobre

a aplicabilidade das normas processuais da CLT alteradas pela Lei

13.467/2017, estabeleceu, em seu art. 2.º, que o fluxo da prescrição

intercorrente tem início a partir do momento em que a parte

exequente deixa de cumprir determinação judicial a que alude o §

1.º do art. 11-A da CLT. Depreende-se, assim, que, para a

incidência do disposto no aludido dispositivo celetista,

considera-se a data da determinação judicial, desde que esta

seja realizada após 11/11/2017, início da vigência da Lei

13.467/2017, e não a data do trânsito em julgado da decisão

proferida na ação. 3. No caso dos autos, verifica-se que, de fato, o

autor quedou-se inerte em relação a determinação judicial proferida

após 11/11/2017. 4. Diante dessa premissa, conclui-se que o

exequente não se desincumbiu de provar o defeito na realização do

ato que tenha lhe impedido o exercício do contraditório e da ampla

defesa, causado senão por sua própria inércia em atender às

intimações judiciais. Recurso de revista não conhecido (RR-235900-

30.2004.5.02.0005, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 03/07/2023).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000288-05.2016.5.05.0201
Relator SUZANA MARIA INÁCIO GOMES

AGRAVANTE SEBASTIAO DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO GABRIEL RODRIGUES PINHEIRO
SANTOS(OAB: 26723/BA)

ADVOGADO GILMAR ARAUJO RIBEIRO(OAB:
9475/BA)

AGRAVADO ADERVAL PEREIRA DOS SANTOS

AGRAVADO POTENCIAL CONSTRUCOES LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO DOS SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fafdbcf

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.SEBASTIAO DOS SANTOS OLIVEIRA

Advogado(a)(s):

1.GABRIEL RODRIGUES PINHEIRO SANTOS (BA - 26723)

1.GILMAR ARAUJO RIBEIRO (BA - 9475)

Recorrido(a)(s):

1.POTENCIAL CONSTRUCOES LTDA - EPP

2.ADERVAL PEREIRA DOS SANTOS

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.
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Prescrição e Decadência no Direito do Trabalho / Prescrição /

Intercorrente.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Extinção da Execução.

Registre-se que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista, como se vê nos

seguintes precedentes (destacado):

RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. TRÂNSITO EM

JULGADO DA DECISÃO RESCINDENDA OCORRIDO NA

VIGÊNCIA DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015.

VIOLAÇÃO MANIFESTA DE NORMA JURÍDICA. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO

EXEQUENDA SOB A VIGÊNCIA DO CPC/1973. DETERMINAÇÃO

JUDICIAL PARA PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO

OCORRIDA SOB A VIGÊNCIA DO CPC/2015. INCIDÊNCIA DO

DISPOSTO NO ART. 11-A DA CLT. OBSERVÂNCIA DA

INSTRUÇÃO NORMATIVA 41/2018 DO TST. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE APLICÁVEL. CORTE RESCISÓRIO INDEVIDO.

1. De fato, é assente no âmbito desta SbDI-2 do TST o

entendimento no sentido de que inaplicável a prescrição

intercorrente em decisões proferidas na vigência da vetusta norma

processual civil. 2. Entretanto, no caso presente, conquanto a

execução trabalhista tenha iniciado anteriormente à vigência da Lei

n. 13.467/2017, verifica-se, da premissa fática estabelecida na

sentença rescindenda, que o exequente foi intimado para indicar

os meios objetivos de prosseguimento da execução em

13.12.2017, todavia se manteve inerte. 3. Referida intimação,

portanto, deu-se posteriormente ao advento da Lei n.

13.467/2017, quando já aplicável a norma insculpida no art. 11-A da

CLT, que assim estabelece: "Art. 11-A. Ocorre a prescrição

intercorrente no processo do trabalho no prazo de dois anos. § 1º A

fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando o

exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução. § 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser

requerida ou declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição". 4.

Sobre o tema, a propósito, preceitua a IN 41/2018 do TST que a

eficácia de referido dispositivo é imediata, contando-se " a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017) " (IN 41/2018 do TST, art. 2º), caso do processo

subjacente. 5. Dessarte, realizada a determinação judicial para

prosseguimento da execução já sob a vigência da Lei n.

13.467/2017 e esgotado o prazo de dois anos para indicação de

bens, pelo exequente, tem-se que a decisão que pronunciou a

prescrição intercorrente não importou em violação de qualquer

dispositivo legal, constitucional ou verbete sumular. 6. Vale

ressaltar, ademais, que o exame quanto à ausência ou não da

determinação judicial adrede referida demandaria o indispensável

revolvimento de fatos e provas, vedado em ação rescisória com

arrimo no art. 966, V, do CPC, nos termos da Súmula n° 410 do

TST. Recurso ordinário a que se nega provimento (ROT-521-

36.2021.5.09.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior,

DEJT 24/04/2023 ).

AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA

RECLAMANTE. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA

V I G Ê N C I A  D A  L E I  N º  1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 .  P R E S C R I Ç Ã O

INTERCORRENTE. EXECUÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 11-A, § 1º,

DA CLT E DA IN 41/2018 . DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR QUE DENEGA SEGUIMENTO AO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. NÃO DEMONSTRAÇÃO DO PREENCHIMENTO

DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO DE

REVISTA. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. CONHECIMENTO

E NÃO PROVIMENTO. I. Fundamentos da decisão agravada não

desconstituídos. II. O Tribunal Regional consignou que, na data de

20/08/2018, foi publicada determinação judicial para que a parte

exequente se manifestasse no processo para dar andamento na

execução do feito, no entanto, "somente veio a se manifestar nos

autos, requerendo providências, na data de 25/04/2022 (documento

PJE ID 14770be), quando já escoado o prazo prescricional". III.

Embora o título executivo judicial executado na presente ação

tenha sido constituído em período anterior à vigência da Lei

13.467/2017, os fatos jurídicos pertinentes ao deslinde da

controvérsia que ocorreram na fase de execução deram-se

após a entrada em vigor da aludida Lei, sendo aplicável,

portanto, o disposto no art. 11-A da CLT, conforme disciplina a

IN nº 41/2018 do TST, a qual dispõe sobre a aplicação das normas

processuais da CLT alteradas pela Lei nº 13.467/2017. IV. No caso,

tendo em vista que a determinação judicial de satisfação do

crédito é posterior à vigência da Lei 13.467/2017 , a extinção da

execução com supedâneo na prescrição intercorrente, não

viola o art. 5º, LV, da CF/88. V. Agravo de que se conhece e a que

se nega provimento, com aplicação da multa de 2% sobre o valor da

causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no

art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. (Ag-RR-2159-87.2015.5.02.0072, 4ª

Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 28/4/2023).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. REGIDO PELA LEI 13.467/2017. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. ARTIGO 11-A DA CLT. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA CONFIGURADA. 1. A questão jurídica objeto do recurso

de revista, "prescrição intercorrente", representa " questão nova em
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torno da interpretação da legislação trabalhista ", nos termos do art.

896-A, IV, da CLT, porquanto se trata de inovação legislativa

oriunda das alterações promovidas pela Lei 13.467/2017, sobre a

qual ainda pende interpretação por esta Corte Trabalhista, o que

configura a transcendência jurídica da matéria em debate. 2. No

caso presente, o Tribunal Regional manteve a decisão que

reconheceu a prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A da

CLT, uma vez que a parte deixou transcorrer mais de 2 anos para

cumpr i r  determinação jud ic ia l  que v isava promover  o

prosseguimento da execução. Consignou que a Exequente foi

intimada em 27/4/2018 para ciência de que os autos foram

convertidos para o PJe, devendo juntar peças do processo

originário e não atendeu à determinação judicial; os autos foram

remetidos ao arquivo provisório em 3/8/2018; em 7/3/2022 foi

proferida a decisão em que pronunciada a prescrição intercorrente.

3. Com o advento da Lei 13.467/2017, foram inseridos na CLT o

art. 11-A e os §§ 1º e 2º, os quais disciplinam a aplicação da

prescrição intercorrente no processo do trabalho. De acordo

com a sistemática legal, a prescrição será declarada no prazo

de dois anos a partir da data em que o exequente deixar de

cumprir determinação judicial no curso do processo de

execução. Dispondo sobre a aplicação das referidas normas, o art.

2ºda IN/TST nº 39/2016 estabelece que "O fluxo da prescrição

intercorrente conta-se a partir do descumprimento da determinação

judicial a que alude o § 1º do art. 11-A da CLT, desde que feita após

11 de novembro de 2017 (Lei nº 13.467/2017)." 4. No caso, a parte

foi intimada para promover os atos executórios já sob a

vigência da Lei 13.467/2017. Inexiste, por isso, razão para a não

aplicação da referida disposição legal ao caso concreto (CF,

art. 5º, II e LIV). Desse modo, correta a aplicação da prescrição

intercorrente prevista no artigo 11-A da CLT, não denotando ofensa

aos dispositivos constitucionais apontados como violados. Mantida

a decisão agravada, com adição de fundamentos. Agravo não

provido, com acréscimo de fundamentação (Ag-AIRR-503600-

43.2009.5.12.0051, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 19/05/2023).

R E C U R S O  D E  R E V I S T A  I N T E R P O S T O  P E L A

RECLAMADA/EXEQUENTE, REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 1. A Lei

13.467/2017, com vigência a partir de 11.11.2017, passou a prever

de forma expressa a prescrição intercorrente no âmbito do processo

do trabalho. Isso se deu, sobretudo, porque também sobreveio

alteração legislativa em relação ao impulso oficial na execução, que

ficou limitado apenas aos casos em que as partes não estejam

representadas por advogado. Nesse sentido, a atual redação do art.

878 da CLT. 2. No caso dos autos, verifica-se que, de fato, a

reclamada, ora exequente, quedou-se inerte em relação a duas

decisões proferidas após 11.11.2017, que lhe intimaram para

impulsionar o feito, inclusive sob pena de sobrestamento do

feito e início do curso da prescrição bienal intercorrente, o que

atrai a aplicação do art. 11-A da CLT e do art. 2.º da Instrução

Normativa 41 do TST. 3. A garantia constitucional assegurada ao

devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa não exime

as partes de observarem os pressupostos processuais negativos,

que objetivam, em última análise, garantir o andamento regular do

processo e a segurança jurídica dos próprios envolvidos na relação

processual, sem que isso importe excesso de formalismo, obstáculo

ao acesso à jurisdição ou cerceamento de defesa. Recurso de

revista não conhecido. (RR-385-30.2017.5.10.0007, 7ª Turma,

Relatora Ministra Delaíde Miranda Arantes, DEJT 18/09/2021).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA - REGÊNCIA PELA LEI Nº 13.467/2017 - EXECUÇÃO.

INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE PARA INDICAR MEIOS DE

EFETIVAÇÃO DA PENHORA OCORRIDA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. INÉRCIA POR MAIS DE DOIS ANOS. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE . O Tribunal Regional registrou que " o

exequente foi regularmente cientificado da determinação contida no

despacho acima transcrito em 13 de junho de 2018. O prazo de 30

dias, previsto no referido despacho para cumprimento da

determinação, exauriu-se em 08/10/2018 ", mas que " a

manifestação do exequente só foi efetivada no dia 10/11/2021 ".

Diante disso, declarou a prescrição intercorrente e determinou a

extinção da execução. Nesse contexto, tendo em vista que a

determinação judicial de satisfação do crédito é posterior à

vigência da Lei 13.467/2017, aplica-se ao caso o disposto no §

1º do art. 11-A da CLT, cujo texto determina que " a fluência do

prazo prescricional intercorrente inicia-se quando o exequente deixa

de cumprir determinação judicial no curso da execução ". Assim,

não cabe falar em contrariedade à Súmula 114 do TST, tampouco

em afronta à coisa julgada material e ao princípio do devido

processo legal. Agravo de que se conhece e a que se nega

provimento (Ag-AIRR-743-57.2015.5.21.0007, 8ª Turma, Relator

Ministro Sergio Pinto Martins, DEJT 15/08/2023).

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO EXEQUENTE.

EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DETERMINAÇÃO

JUDICIAL PARA PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO

OCORRIDA SOB A V IGÊNCIA DA LEI  13 .467 /2017 .

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. 1. A Lei

13.467/2017 passou a prever de forma expressa a prescrição

intercorrente no âmbito do processo do trabalho. Isso se deu,

sobretudo, porque também sobreveio alteração legislativa em

relação ao impulso oficial na execução, que ficou limitado apenas
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aos casos em que as partes não estejam representadas por

advogado. Nesse sentido é a atual redação do art. 878 da CLT. 2.

Ademais, a Instrução Normativa 41/2018 do TST, que dispõe sobre

a aplicabilidade das normas processuais da CLT alteradas pela Lei

13.467/2017, estabeleceu, em seu art. 2.º, que o fluxo da prescrição

intercorrente tem início a partir do momento em que a parte

exequente deixa de cumprir determinação judicial a que alude o §

1.º do art. 11-A da CLT. Depreende-se, assim, que, para a

incidência do disposto no aludido dispositivo celetista,

considera-se a data da determinação judicial, desde que esta

seja realizada após 11/11/2017, início da vigência da Lei

13.467/2017, e não a data do trânsito em julgado da decisão

proferida na ação. 3. No caso dos autos, verifica-se que, de fato, o

autor quedou-se inerte em relação a determinação judicial proferida

após 11/11/2017. 4. Diante dessa premissa, conclui-se que o

exequente não se desincumbiu de provar o defeito na realização do

ato que tenha lhe impedido o exercício do contraditório e da ampla

defesa, causado senão por sua própria inércia em atender às

intimações judiciais. Recurso de revista não conhecido (RR-235900-

30.2004.5.02.0005, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 03/07/2023).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, consoante regra do art. 896,

§7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000417-83.2016.5.05.0015
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

RECORRENTE EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

RECORRENTE SERGIO GARBOGGINI DOS SANTOS
GUERRA

ADVOGADO MARIO CESAR MAGALHAES
DANTAS(OAB: 14665/BA)

RECORRIDO SERGIO GARBOGGINI DOS SANTOS
GUERRA

ADVOGADO MARIO CESAR MAGALHAES
DANTAS(OAB: 14665/BA)

RECORRIDO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO GARBOGGINI DOS SANTOS GUERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9a87625

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.SERGIO GARBOGGINI DOS SANTOS GUERRA

2.EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA

Advogado(a)(s):

1.MARIO CESAR MAGALHAES DANTAS (BA - 14665)

2.ANDRE LUIS TORRES PESSOA (BA - 19503)

2.MARCELA DO CARMO VILAS BOAS (BA - 20187)

2.VALTON DORIA PESSOA (BA - 11893)

Recorrido(a)(s):

1.EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA

2.SERGIO GARBOGGINI DOS SANTOS GUERRA

Advogado(a)(s):

1.ANDRE LUIS TORRES PESSOA (BA - 19503)

1.MARCELA DO CARMO VILAS BOAS (BA - 20187)

1.VALTON DORIA PESSOA (BA - 11893)

2.MARIO CESAR MAGALHAES DANTAS (BA - 14665)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:SERGIO GARBOGGINI DOS SANTOS GUERRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Verifico que, no que tange à nulidade processual ora arguida, o
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Apelonão preenche os pressupostos formais do Recurso de

Revista, notadamente o disposto no inciso IV do §1º-A do artigo 896

da CLT, incluído pela Lei nº 13.467 de 2017, verbis (grifou-se):

§1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

(...) IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar

de nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o

trecho dos embargos declaratórios em que foi pedido o

pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no recurso

ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os embargos

quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano, da ocorrência

da omissão.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO

S/A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo, nos termos da ADPF n. 616 do STF.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Prescrição e Decadência no Direito do Trabalho / Prescrição.

Quantoao tema acima elencado, mostra-se inviável a análise do

Recurso de Revista, uma vez que a Turma não adotou tese sobre

essa matéria. Ausente o prequestionamento, incidem a Súmula 297,

I, do TST e o disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Salário/Diferença Salarial / Promoção.

PROMOÇÃO POR MERECIMENTO

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade doart. 129 do Código

Civil,determino o processamento do Recurso de Revista, em

atendimento ao artigo 896, alínea "c", da Consolidação das Leis do

Trabalho.

Ressalte-se os seguintes precedentes oriundos da SDI-I do

TST(destaque acrescido):

RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

DIFERENÇAS SALARIAIS. PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS.

PROMOÇÕES POR MERECIMENTO. AUSÊNCIA DE AVALIAÇÃO

DE DESEMPENHO. A pretensão da parte embargante, fundada em

dissenso jurisprudencial e em contrariedade à Súmula 51, I, do TST,

esbarra no óbice do artigo 894, § 2º, da CLT, segundo o qual a

divergência apta a ensejar os embargos deve ser atual, não se

considerando tal a ultrapassada por súmula do Tribunal Superior do

Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal, ou superada por iterativa

e notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho. A SBDI-1

desta Corte, no julgamento do E-RR-51-16.2011.5.24.0007 ,

firmou o entendimento de que as promoções por merecimento,

em face do seu caráter subjetivo, não são concedidas

automaticamente, pois estão condicionadas à observância de

critérios previstos no regulamento empresarial, como

deliberação da diretoria, disponibilidade orçamentária e

avaliação de desempenho, de modo que, sendo essencial para

sua aferição a avaliação de desempenho funcional, na hipótese

de omissão do empregador, não cabe ao Poder Judiciário

considerar implementadas as condições necessárias àquelas

progressões funcionais . Precedentes. Recurso de embargos não

conhecido (E-RR-9-92.2011.5.03.0025, Subseção I Especializada

em Dissídios Individuais, Relator Ministro breno medeiros, DEJT

22/05/2020).

RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELA LEI 13.015/2014.

BANCO BRADESCO S.A. PROMOÇÃO POR MERECIMENTO

CONDICIONADA À AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO E AOS

RECURSOS FINANCEIROS DISPONÍVEIS. A pretensão referente

à promoção por merecimento tem como fundamento o PCCS/90 do

extinto reclamado Banco do Estado da Bahia S.A. A SBDI-1 desta

Corte, consoante voto da maioria de seus integrantes, decidiu, em

8/11/2012, pela validade do plano de cargos e salários da Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos (PCS de 1995), ao estabelecer

que o direito de seus empregados a progressões horizontais por

merecimento condiciona-se à deliberação da diretoria e a

avaliações de desempenho. A referida decisão abrange aquelas

situações nas quais a empresa esquivou-se de realizar as

avaliações ou de deliberar por meio de sua diretoria, sem que

se reconheça tratar-se de condição puramente potestativa ou

condição maliciosamente obstada pela parte a quem aproveita

(arts. 122 e 129 do Código Civil). Entendeu-se configurada

condição simplesmente potestativa e, portanto, lícita, uma vez

que depende não só da vontade da ECT, mas também do

cumprimento de um evento fora de sua alçada (efetiva existência de

lucro). Esses fundamentos aplicam-se também ao presente caso,

no qual as progressões dependem não apenas de regulamentação

específica e de avaliação de desempenho, como também de

recursos financeiros disponíveis. Ressalva de entendimento do
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relator. Recurso de embargos conhecido e provido. (E-RR - 511-

62.2011.5.05.0029, Relator Ministro: Augusto César Leite de

Carvalho, Data de Julgamento: 07/05/2015, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

15/05/2015)

Ante o exposto, entendoprudente oencaminhamento do

Recurso de Revista à Superior Corte Trabalhista.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado / Cálculo/Repercussão.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-

se que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na OJ da SDI-1 nº 394, aspecto que obsta o seguimento do Recurso

de Revista, sob quaisquer alegações , inclusive por divergência

jurisprudencial , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e Súmula

nº 333, também daquela Corte.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao Recurso de Revista do Reclamante e

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista da Reclamada,

conferindo prazo legal para a Parte interessada, querendo,

apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000383-20.2017.5.05.0033
Relator ELOINA MARIA BARBOSA

MACHADO

RECORRENTE ANTONIO CARLOS SILVA CUNHA

ADVOGADO magda esmeralda de barros teixeira de
almeida(OAB: 8939/BA)

ADVOGADO JORGE TEIXEIRA DE ALMEIDA(OAB:
7468/BA)

RECORRENTE TELEVISAO ITAPOAN SOCIEDADE
ANONIMA

ADVOGADO KELEN CRISTINA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 29925/BA)

ADVOGADO CAIO AUGUSTO PICONE(OAB:
292702/SP)

ADVOGADO SIMONE GOMES CARDOSO(OAB:
248994/SP)

ADVOGADO ANNA CAROLINA DE AUGUSTO
FERREIRA(OAB: 286916/SP)

RECORRIDO ANTONIO CARLOS SILVA CUNHA

ADVOGADO magda esmeralda de barros teixeira de
almeida(OAB: 8939/BA)

ADVOGADO JORGE TEIXEIRA DE ALMEIDA(OAB:
7468/BA)

RECORRIDO TELEVISAO ITAPOAN SOCIEDADE
ANONIMA

ADVOGADO KELEN CRISTINA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 29925/BA)

ADVOGADO CAIO AUGUSTO PICONE(OAB:
292702/SP)

ADVOGADO SIMONE GOMES CARDOSO(OAB:
248994/SP)

ADVOGADO ANNA CAROLINA DE AUGUSTO
FERREIRA(OAB: 286916/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS SILVA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3b0f3b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000362-56.2022.5.05.0037
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE PAGSEGURO INTERNET S.A.

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

ADVOGADO CARLA LESSA SANTANA(OAB:
69274/BA)

RECORRENTE NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

ADVOGADO CARLA LESSA SANTANA(OAB:
69274/BA)

RECORRENTE CINTIA MONTEIRO DE OLIVEIRA DO
CARMO

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECORRIDO NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

ADVOGADO CARLA LESSA SANTANA(OAB:
69274/BA)

RECORRIDO CINTIA MONTEIRO DE OLIVEIRA DO
CARMO

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECORRIDO PAGSEGURO INTERNET S.A.

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)
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ADVOGADO CARLA LESSA SANTANA(OAB:
69274/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA MONTEIRO DE OLIVEIRA DO CARMO

  - NET+PHONE TELECOMUNICACOES LTDA.

  - PAGSEGURO INTERNET S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66734ce

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade dos Agravos de Instrumento

ao colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0001211-30.2014.5.05.0030
Relator SUZANA MARIA INÁCIO GOMES

RECORRENTE ERIVAL DE SOUZA PEIXOTO

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

RECORRENTE CVLB BRASIL S.A.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

RECORRIDO ERIVAL DE SOUZA PEIXOTO

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

RECORRIDO CVLB BRASIL S.A.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIVAL DE SOUZA PEIXOTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08d6631

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000271-58.2021.5.05.0341
Relator SUZANA MARIA INÁCIO GOMES

RECORRENTE EXPOFRUT BRASIL IMPORTADORA
E EXPORTADORA LTDA

ADVOGADO VIANEI BEZERRA SIQUEIRA(OAB:
27094/PE)

RECORRIDO SANDY MAYK GOMES CHALEGA

ADVOGADO JACKSON REIS DOS SANTOS(OAB:
66336/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDY MAYK GOMES CHALEGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1100a3d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000491-65.2020.5.05.0511
Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO

JUNIOR

RECORRENTE MARCELO JOSE SILVEIRA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO VALTER CARLOS RIBEIRO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 54987/BA)

RECORRENTE TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A
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ADVOGADO NELIO LOPES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 18530/BA)

ADVOGADO CHALLENA PASCOAL SANTOS(OAB:
37831/BA)

RECORRIDO VERACEL CELULOSE S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRIDO MARCELO JOSE SILVEIRA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO VALTER CARLOS RIBEIRO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 54987/BA)

RECORRIDO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO NELIO LOPES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 18530/BA)

ADVOGADO CHALLENA PASCOAL SANTOS(OAB:
37831/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO JOSE SILVEIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c101b8

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000491-65.2020.5.05.0511
Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO

JUNIOR

RECORRENTE MARCELO JOSE SILVEIRA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO VALTER CARLOS RIBEIRO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 54987/BA)

RECORRENTE TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO NELIO LOPES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 18530/BA)

ADVOGADO CHALLENA PASCOAL SANTOS(OAB:
37831/BA)

RECORRIDO VERACEL CELULOSE S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRIDO MARCELO JOSE SILVEIRA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO VALTER CARLOS RIBEIRO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 54987/BA)

RECORRIDO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO NELIO LOPES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 18530/BA)

ADVOGADO CHALLENA PASCOAL SANTOS(OAB:
37831/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERACEL CELULOSE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c101b8

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0001314-54.2015.5.05.0013
Relator ELOINA MARIA BARBOSA

MACHADO

RECORRENTE LEONARDO EDSON MOREIRA DE
JESUS

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

RECORRENTE TRANSPORTES DOIS DE JULHO
LTDA

ADVOGADO GILBERTO BERALDO(OAB:
58820/BA)

ADVOGADO Ivan Luiz Moreira de Souza
Bastos(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO ANDRE KRUSCHEWSKY LIMA(OAB:
17533/BA)

RECORRIDO LEONARDO EDSON MOREIRA DE
JESUS

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

RECORRIDO TRANSPORTES DOIS DE JULHO
LTDA

ADVOGADO GILBERTO BERALDO(OAB:
58820/BA)

ADVOGADO LUCIANA DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 35070/BA)

ADVOGADO Ivan Luiz Moreira de Souza
Bastos(OAB: 11607/BA)
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ADVOGADO ANDRE KRUSCHEWSKY LIMA(OAB:
17533/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO EDSON MOREIRA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7131511

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000094-29.2016.5.05.0193
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

AGRAVANTE FUNDACAO PROFESSOR
MARTINIANO FERNANDES - IMIP
HOSPITALAR

ADVOGADO SOCRATES MASCARENHAS
SANTOS(OAB: 14037/BA)

ADVOGADO KEILLA MASCARENHAS
SANTOS(OAB: 27909/BA)

AGRAVANTE INSTITUTO DE MEDICINA INTEGRAL
PROFESSOR FERNANDO FIGUEIRA
- IMIP

ADVOGADO SOCRATES MASCARENHAS
SANTOS(OAB: 14037/BA)

ADVOGADO KEILLA MASCARENHAS
SANTOS(OAB: 27909/BA)

AGRAVADO MARINALVA CERQUEIRA SANTOS
ALMEIDA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO SOUZA LOBO(OAB:
28216/BA)

ADVOGADO VICTOR CARNEIRO REBOUCAS DA
SILVA(OAB: 26248/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINALVA CERQUEIRA SANTOS ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e4093d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000471-14.2020.5.05.0531
Relator MARIA DAS GRACAS OLIVA

BONESS

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LUIS EDUARDO LYRA LINS(OAB:
15260/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

RECORRIDO PAULINA NEVES BAHIA LEMOS

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 516e60e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade dos Agravos de Instrumento

ao colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000434-86.2016.5.05.0511
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE KTM - ADMINISTRACAO E
ENGENHARIA S/A

ADVOGADO GERALDO LUIZ DE MOURA
TAVARES(OAB: 31817/MG)

RECORRENTE ANTONIO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MÁRCIA CRISTINA TREMURA
BARBOSA(OAB: 30220/BA)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE BARBOSA(OAB:
742-B/BA)

RECORRIDO KTM - ADMINISTRACAO E
ENGENHARIA S/A

ADVOGADO GERALDO LUIZ DE MOURA
TAVARES(OAB: 31817/MG)

RECORRIDO ANTONIO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO JOSE HENRIQUE BARBOSA(OAB:
742-B/BA)

ADVOGADO MÁRCIA CRISTINA TREMURA
BARBOSA(OAB: 30220/BA)

RECORRIDO VERACEL CELULOSE S.A.

ADVOGADO CARLA BEATRIZ ASSUMPCAO DA
SILVA(OAB: 36761/BA)

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FERREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef7f066

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000471-14.2020.5.05.0531
Relator MARIA DAS GRACAS OLIVA

BONESS

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LUIS EDUARDO LYRA LINS(OAB:
15260/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

RECORRIDO PAULINA NEVES BAHIA LEMOS

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULINA NEVES BAHIA LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 516e60e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade dos Agravos de Instrumento

ao colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000434-86.2016.5.05.0511
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE KTM - ADMINISTRACAO E
ENGENHARIA S/A

ADVOGADO GERALDO LUIZ DE MOURA
TAVARES(OAB: 31817/MG)

RECORRENTE ANTONIO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MÁRCIA CRISTINA TREMURA
BARBOSA(OAB: 30220/BA)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE BARBOSA(OAB:
742-B/BA)

RECORRIDO KTM - ADMINISTRACAO E
ENGENHARIA S/A

ADVOGADO GERALDO LUIZ DE MOURA
TAVARES(OAB: 31817/MG)

RECORRIDO ANTONIO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO JOSE HENRIQUE BARBOSA(OAB:
742-B/BA)

ADVOGADO MÁRCIA CRISTINA TREMURA
BARBOSA(OAB: 30220/BA)

RECORRIDO VERACEL CELULOSE S.A.

ADVOGADO CARLA BEATRIZ ASSUMPCAO DA
SILVA(OAB: 36761/BA)

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - VERACEL CELULOSE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef7f066

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000401-53.2021.5.05.0016
Relator MARCELO RODRIGUES PRATA

RECORRENTE JOEBERT DA SILVA

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 31322/BA)

ADVOGADO MARCELO FONTES
MONTEIRO(OAB: 26355/BA)

RECORRENTE PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRIDO JOEBERT DA SILVA

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 31322/BA)

ADVOGADO MARCELO FONTES
MONTEIRO(OAB: 26355/BA)

RECORRIDO PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES
E SEGURANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47cc750

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade dos Agravos de Instrumento

ao colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000401-53.2021.5.05.0016
Relator MARCELO RODRIGUES PRATA

RECORRENTE JOEBERT DA SILVA

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 31322/BA)

ADVOGADO MARCELO FONTES
MONTEIRO(OAB: 26355/BA)

RECORRENTE PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRIDO JOEBERT DA SILVA

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 31322/BA)

ADVOGADO MARCELO FONTES
MONTEIRO(OAB: 26355/BA)

RECORRIDO PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEBERT DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47cc750

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade dos Agravos de Instrumento

ao colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000481-85.2019.5.05.0016
Relator SEBASTIAO MARTINS LOPES

AGRAVANTE PAULO ANTONIO PEREIRA

ADVOGADO ANA CAROLINE ASPERA
SOARES(OAB: 44740/BA)

AGRAVADO SAMYLA KATIA FONSECA DOS
SANTOS SILVA

ADVOGADO DENISE PITHON TEIXEIRA
CARNEIRO CARVALHO(OAB:
9490/BA)

ADVOGADO KATIA PITHON NASCIMENTO
TEIXEIRA(OAB: 11510/BA)

AGRAVADO PP5 OTICA LTDA - ME

ADVOGADO GILBERTO OLIVEIRA LINS
NETO(OAB: 22189/BA)

ADVOGADO ANA CAROLINE ASPERA
SOARES(OAB: 44740/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PP5 OTICA LTDA - ME

  - SAMYLA KATIA FONSECA DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2250527

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000444-11.2022.5.05.0030
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECORRENTE TNL PCS S/A

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECORRIDO SHEILA NEVES DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO SOARES DE FREITAS(OAB:
35286/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHEILA NEVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 355f89a

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000444-11.2022.5.05.0030
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECORRENTE TNL PCS S/A

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECORRIDO SHEILA NEVES DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO SOARES DE FREITAS(OAB:
35286/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TNL PCS S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3519
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 355f89a

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000584-61.2020.5.05.0015
Relator ELOINA MARIA BARBOSA

MACHADO

RECORRENTE REVITA ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

RECORRENTE HEBER AQUINO DOS SANTOS

ADVOGADO Rodrigo do Valle Oliveira(OAB:
35038/BA)

ADVOGADO RICARDO GESTEIRA RAMOS DE
ALMEIDA(OAB: 20328/BA)

ADVOGADO ANDRE BRANDAO FIALHO
RIBEIRO(OAB: 22894/BA)

ADVOGADO ALINI PATRICIA ALVES DE
MELO(OAB: 41683/BA)

ADVOGADO EVELIN FERREIRA DOS SANTOS
NASCIMENTO(OAB: 58052/BA)

RECORRIDO REVITA ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

RECORRIDO HEBER AQUINO DOS SANTOS

ADVOGADO Rodrigo do Valle Oliveira(OAB:
35038/BA)

ADVOGADO RICARDO GESTEIRA RAMOS DE
ALMEIDA(OAB: 20328/BA)

ADVOGADO ANDRE BRANDAO FIALHO
RIBEIRO(OAB: 22894/BA)

ADVOGADO ALINI PATRICIA ALVES DE
MELO(OAB: 41683/BA)

ADVOGADO EVELIN FERREIRA DOS SANTOS
NASCIMENTO(OAB: 58052/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEBER AQUINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d78b604

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000083-34.2022.5.05.0631
Relator CRISTINA MARIA OLIVEIRA DE

AZEVEDO

RECORRENTE ANTONIO LUIS DE SOUZA PORTO

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRENTE ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO YAMARA MARIATH RANGEL
VAZ(OAB: 9189-B/PA)

ADVOGADO MARCELO ARAUJO SANTOS(OAB:
8553/PA)

RECORRIDO ANTONIO LUIS DE SOUZA PORTO

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRIDO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA CHRYSTINE MATOS DA
COSTA(OAB: 16141/PA)

ADVOGADO YAMARA MARIATH RANGEL
VAZ(OAB: 9189-B/PA)

ADVOGADO MARCELO ARAUJO SANTOS(OAB:
8553/PA)

RECORRIDO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

ADVOGADO BENJAMIN ALVES DE CARVALHO
NETO(OAB: 11542/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LUIS DE SOUZA PORTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3520
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03eedaf

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000083-34.2022.5.05.0631
Relator CRISTINA MARIA OLIVEIRA DE

AZEVEDO

RECORRENTE ANTONIO LUIS DE SOUZA PORTO

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRENTE ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO YAMARA MARIATH RANGEL
VAZ(OAB: 9189-B/PA)

ADVOGADO MARCELO ARAUJO SANTOS(OAB:
8553/PA)

RECORRIDO ANTONIO LUIS DE SOUZA PORTO

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRIDO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA CHRYSTINE MATOS DA
COSTA(OAB: 16141/PA)

ADVOGADO YAMARA MARIATH RANGEL
VAZ(OAB: 9189-B/PA)

ADVOGADO MARCELO ARAUJO SANTOS(OAB:
8553/PA)

RECORRIDO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

ADVOGADO BENJAMIN ALVES DE CARVALHO
NETO(OAB: 11542/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03eedaf

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000762-37.2016.5.05.0019
Relator SEBASTIAO MARTINS LOPES

RECORRENTE MARIA ELIZETE BARBOSA GOMES

ADVOGADO EMERSON LOPES DOS
SANTOS(OAB: 23763/BA)

ADVOGADO VICTOR DOS SANTOS
BARRETO(OAB: 38502/BA)

RECORRIDO LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ELIZETE BARBOSA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67e2db2

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.
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Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000781-24.2021.5.05.0195
Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO

JUNIOR

RECORRENTE JOSE RIVONALDO DA SILVA
JUNIOR

ADVOGADO JOAO DE CARVALHO
SANTIAGO(OAB: 57455/BA)

RECORRIDO PRIME TRANSPORTES DE CARGAS
LTDA

ADVOGADO ARGEMIRO ANDRADE
NASCIMENTO FILHO(OAB:
11085/BA)

ADVOGADO IEDO LOBO SANTANA FILHO(OAB:
49840/BA)

RECORRIDO FAMA COMERCIO DE MOVEIS LTDA
- EPP

ADVOGADO ARGEMIRO ANDRADE
NASCIMENTO FILHO(OAB:
11085/BA)

ADVOGADO IEDO LOBO SANTANA FILHO(OAB:
49840/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAMA COMERCIO DE MOVEIS LTDA - EPP

  - PRIME TRANSPORTES DE CARGAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 585d607

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000413-23.2019.5.05.0021
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE ESSE ALIMENTAR COMERCIO DE
ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA

ADVOGADO ROBERTO CAL ALMEIDA
FILHO(OAB: 37614/BA)

RECORRIDO NARA DOS SANTOS MENESES

ADVOGADO ANGELI CRISTINE DE
MAGALHAES(OAB: 55152/BA)

ADVOGADO JOAO LUCAS SOUTO
QUEIROZ(OAB: 49478/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NARA DOS SANTOS MENESES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e990859

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000231-22.2019.5.05.0511
Relator MARIZETE MENEZES CORREA

RECORRENTE FRANSIS MARIA SANTOS LIMA

ADVOGADO RODRIGO JORGE DE BRITO
ANTUNES(OAB: 15628/ES)

RECORRENTE ELO PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRIDO ELO PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRIDO FRANSIS MARIA SANTOS LIMA

ADVOGADO RODRIGO JORGE DE BRITO
ANTUNES(OAB: 15628/ES)

RECORRIDO BANCO BRADESCARD S.A.

ADVOGADO HERMANN JOSE STABEN
GOMES(OAB: 11969/BA)

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCARD S.A.

  - ELO PARTICIPACOES LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3052627

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000423-62.2021.5.05.0194
Relator DALILA NASCIMENTO ANDRADE

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRIDO EUCLIDES CARVALHO DE NOVAES

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUCLIDES CARVALHO DE NOVAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad16274

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade dos Agravos de Instrumento

ao colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0001822-75.2014.5.05.0161

Relator LEA REIS NUNES

RECORRENTE WILLIMS SILVA LEITE

ADVOGADO WILSON DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 13050/BA)

ADVOGADO CARLOS ALFREDO CRUZ
GUIMARÃES(OAB: 4293/BA)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

RECORRIDO WILLIMS SILVA LEITE

ADVOGADO WILSON DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 13050/BA)

ADVOGADO CARLOS ALFREDO CRUZ
GUIMARÃES(OAB: 4293/BA)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIMS SILVA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ee3fdd

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000441-09.2014.5.05.0007
Relator LEA REIS NUNES

RECORRENTE VETOR AGENCIAMENTOS
MARITIMOS LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 32612/BA)

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECORRENTE ORGAO GESTOR DE MAO-DE-OBRA
DO TRABALHO PORTUARIO DOS
PORTOS DE SALVADOR E ARATU

ADVOGADO FELIPE BRACK TEIXEIRA
ARARUNA(OAB: 355518/SP)

ADVOGADO ATAIDE MENDES DA SILVA
FILHO(OAB: 174174/SP)

ADVOGADO JULIANA FLOQUET SALES(OAB:
39938/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3523
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

ADVOGADO OSMAN TADEU DE ALMEIDA
BAGDEDE(OAB: 9973/BA)

RECORRENTE INTERMARITIMA PORTOS E
LOGISTICA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECORRIDO VETOR AGENCIAMENTOS
MARITIMOS LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 32612/BA)

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECORRIDO INTERNACIONAL SERVICOS
MARITIMOS LTDA.

RECORRIDO PRONTO EXPRESS LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO FABIANY DA SILVA RIBEIRO(OAB:
22176/BA)

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

RECORRIDO ORGAO GESTOR DE MAO-DE-OBRA
DO TRABALHO PORTUARIO DOS
PORTOS DE SALVADOR E ARATU

ADVOGADO FELIPE BRACK TEIXEIRA
ARARUNA(OAB: 355518/SP)

ADVOGADO ATAIDE MENDES DA SILVA
FILHO(OAB: 174174/SP)

ADVOGADO OSMAN TADEU DE ALMEIDA
BAGDEDE(OAB: 9973/BA)

ADVOGADO JULIANA FLOQUET SALES(OAB:
39938/BA)

RECORRIDO ARLEY CAMILO DAS NEVES MAIA

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

RECORRIDO CABOTO COMERCIAL E MARITIMA
LTDA

ADVOGADO EDNARDO BLUMETTI BRITO(OAB:
16971/BA)

ADVOGADO JULIANA FLOQUET SALES(OAB:
39938/BA)

RECORRIDO INTERMARITIMA PORTOS E
LOGISTICA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLEY CAMILO DAS NEVES MAIA

  - CABOTO COMERCIAL E MARITIMA LTDA

  - INTERMARITIMA PORTOS E LOGISTICA S/A

  - ORGAO GESTOR DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHO
PORTUARIO DOS PORTOS DE SALVADOR E ARATU

  - PRONTO EXPRESS LOGISTICA LTDA

  - VETOR AGENCIAMENTOS MARITIMOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5700746

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade dos Agravos de Instrumento

ao colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000616-75.2021.5.05.0421
Relator SEBASTIAO MARTINS LOPES

RECORRENTE AUTO VIACAO CAMURUJIPE LTDA

ADVOGADO Ivan Luiz Moreira de Souza
Bastos(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO DIONE CONCEICAO DOS
SANTOS(OAB: 56249/BA)

ADVOGADO LUCIANA DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 35070/BA)

RECORRENTE PAULO CEZAR QUERINO DE JESUS

ADVOGADO ANTONIO FRANCISCO FERNANDES
SANTOS JUNIOR(OAB: 53118/BA)

ADVOGADO ARY CLAUDIO CYRNE LOPES(OAB:
7802/BA)

RECORRIDO AUTO VIACAO CAMURUJIPE LTDA

ADVOGADO Ivan Luiz Moreira de Souza
Bastos(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO DIONE CONCEICAO DOS
SANTOS(OAB: 56249/BA)

ADVOGADO LUCIANA DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 35070/BA)

RECORRIDO PAULO CEZAR QUERINO DE JESUS

ADVOGADO ANTONIO FRANCISCO FERNANDES
SANTOS JUNIOR(OAB: 53118/BA)

ADVOGADO ARY CLAUDIO CYRNE LOPES(OAB:
7802/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO CAMURUJIPE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98ed45b

proferido nos autos.

Secretaria de Recurso de Revista

Vistos etc.

Nos autos petição de Id. a206e39, na qual a reclamada AUTO

VIAÇÃO CAMURUJIPE LTDA requer o chamamento do feito à

ordem. Sustenta que:

Compulsando-se os autos, verifica-se que, dos fatos narrados pelo

Reclamante em sua Exordial, o mesmo informa que, em 24 de

dezembro de 2014 às 15:20, teria sofrido acidente de trabalho,
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ocorrido durante assalto com arma de fogo no ônibus (...)

Em que tese toda a argumentação posta nos atos processuais que

se sucederam à apresentação da defesa e demais manifestações,

um fato relevante deve ser considerado para fins de que seja

cumprida a mais lídima justiça: O FATO EM QUESTÃO

ENCONTRA-SE TRAGADO PELA PRESCRIÇÃO.

Pois bem.

Não obstante a insurgência, razão não lhe assiste, pois de acordo

com a Súmula n.º 153 do TST, "não se conhece de prescrição não

arguida na instância ordinária".

Ademais, a SBDI-I do TST, de forma reiterada, tem estabelecido

como limite para a arguição da prescrição o momento da

interposição do recurso ordinário ou do oferecimento das

contrarrazões ao recurso ordinário interposto pela parte ex adversa,

hipótese diversa dos autos. Nesse sentido, colhem-se os seguintes

julgados (destacado):

(...). PRESCRIÇÃO BIENAL. ARGUIÇÃO APENAS EM SEDE DE

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS CONTRA O

ACÓRDÃO REGIONAL QUE JULGOU O RECURSO ORDINÁRIO.

PRECLUSÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 153 DO TST. 1. O entendimento desta Corte

Superior, com supedâneo na interpretação da Súmula n.º 153

do TST, é firme no sentido de que o último momento oportuno

para a parte arguir a ocorrência da prescrição se dá quando da

apresentação das contrarrazões ao recurso ordinário. 2.

Ademais, impende destacar que a jurisprudência majoritária desta

Corte se inclina quanto à impossibilidade de declaração de ofício da

prescrição na Justiça do Trabalho. 3. Logo, tendo a ré apresentado

arguição no sentido de que a pretensão autoral estaria fulminada

pela prescrição bienal apenas quando da oposição dos embargos

de declaração contra o acórdão regional, inviável a análise da

matéria por este Tribunal Superior. (...) (AIRR-130-

24.2022.5.14.0092, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 11/12/2023).

RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI

N.º 11.496/2007. PRESCRIÇÃO. ARGUIÇÃO RENOVADA EM

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ORDINÁRIO. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 515, §§ 1º E 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EFEITO DEVOLUTIVO EM PROFUNDIDADE. 1. Consoante

entendimento consagrado na Súmula n.º 153 desta Corte superior,

"não se conhece de prescrição não arguida na instância ordinária".

Esta colenda SBDI-I, de forma reiterada, tem estabelecido como

limite para a arguição da prescrição o momento da interposição do

recurso ordinário ou do oferecimento das contrarrazões ao recurso

ordinário interposto pela parte ex adversa. 2. Destaca-se, ainda, o

entendimento consubstanciado na Súmula n.º 393 do TST, no

sentido de que "o efeito devolutivo em profundidade do recurso

ordinário, que se extrai do § 1º do art. 515 do CPC, transfere ao

Tribunal a apreciação dos fundamentos da inicial ou da defesa, não

examinados pela sentença, ainda que não renovados em

contrarrazões. Não se aplica, todavia, ao caso de pedido não

apreciado na sentença, salvo a hipótese contida no § 3º do art. 515

do CPC". 3. A jurisprudência mais recente desta Corte superior tem-

se orientado no sentido de que as preliminares arguidas pelo

empregador, na contestação, devem ser objeto de apreciação pela

Corte regional, por ocasião do exame do recurso ordinário

interposto pelo obreiro, sucumbente no primeiro grau quanto ao

mérito da demanda, ainda que não tenham sido renovadas em

contrarrazões. Inexigível, nessas circunstâncias, a veiculação de

recurso autônomo pelo empregador. 4. No caso dos autos, com

ainda maior razão, a prejudicial de mérito arguida pela reclamada

deveria ter sido examinada, porquanto articulada na contestação e

renovada nas contrarrazões ao recurso ordinário. 5. Recurso de

embargos conhecido e provido. (E-RR - 205000-39.2001.5.01.0024

, Relator Ministro: Lelio Bentes Corrêa, Data de Julgamento:

02/10/2014, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

Data de Publicação: DEJT 20/03/2015).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017 (...)

PRESCRIÇÃO - ARGUIÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

AO ACÓRDÃO REGIONAL - PRECLUSÃO - SÚMULA Nº 153 DO

TST Nos termos da Súmula nº 153 do TST, a prescrição deve ser

arguida até a instância ordinária, ou seja, no Recurso Ordinário ou

em contrarrazões, restando preclusa a arguição apenas em

Embargos de Declaração ao acórdão regional, pois estão adstritos

às hipóteses dos arts. 897-A da CLT e 1022 do NCPC. Julgados.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento " (TST-AIRR-1439

-79.2016.5.06.0103, 8ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 22/11/2019).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 1.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. A reclamada, em recurso ordinário,

não se insurgiu contra o deferimento de verbas prescritas ao

reclamante, manifestando-se contrariamente apenas em embargos

de declaração. Nesse contexto, o Regional considerou preclusa a

matéria. Segundo a Súmula nº 153/TST, não se conhece de

prescrição não arguida na instância ordinária. A interpretação que

se faz do referido verbete é a de que a prescrição deve ser

invocada em recurso ordinário ou em contrarrazões, e não em

embargos de declaração, os quais não se prestam à ampliação da

matéria a ser conhecida pelo Regional, mas ao mero saneamento

dos vícios de obscuridade, omissão e contradição. Decisão em
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conformidade com a atual, iterativa e notória jurisprudência do TST.

Óbice da Súmula nº 333/TST. (TST-AIRR- 1524-74.2014.5.11.0013,

Relatora Ministra Dora Maria da Costa, 8ª Turma, DEJT

01/07/2016).

Ante o exposto, indefiro o requerimento formulado pela reclamada.

Notifique-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000602-89.2022.5.05.0281
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

RECORRENTE RONI CASSIO CRUZ SANTOS

ADVOGADO WESLEY OLIVEIRA BOMFIM(OAB:
33703/BA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE MIGUEL CALMON

ADVOGADO VAGNER BISPO DA CUNHA(OAB:
16378/BA)

RECORRIDO CLECIO OLIVEIRA SOUZA

RECORRIDO JOSE RICARDO LEAL REQUIAO

ADVOGADO VAGNER BISPO DA CUNHA(OAB:
16378/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RICARDO LEAL REQUIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d44a9be

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000602-89.2022.5.05.0281
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

RECORRENTE RONI CASSIO CRUZ SANTOS

ADVOGADO WESLEY OLIVEIRA BOMFIM(OAB:
33703/BA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE MIGUEL CALMON

ADVOGADO VAGNER BISPO DA CUNHA(OAB:
16378/BA)

RECORRIDO CLECIO OLIVEIRA SOUZA

RECORRIDO JOSE RICARDO LEAL REQUIAO

ADVOGADO VAGNER BISPO DA CUNHA(OAB:
16378/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONI CASSIO CRUZ SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d44a9be

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000632-88.2022.5.05.0002
Relator ESEQUIAS PEREIRA DE OLIVEIRA

RECORRENTE SOUZA LIMA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO VALERIA SIQUEIRA
BORTOLETTI(OAB: 206849/SP)

RECORRENTE FRANCISCO DE ASSIS SIRNE DOS
SANTOS

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 31322/BA)

ADVOGADO MARCELO FONTES
MONTEIRO(OAB: 26355/BA)

RECORRIDO FRANCISCO DE ASSIS SIRNE DOS
SANTOS

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 31322/BA)

ADVOGADO MARCELO FONTES
MONTEIRO(OAB: 26355/BA)

RECORRIDO SOUZA LIMA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO VALERIA SIQUEIRA
BORTOLETTI(OAB: 206849/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS SIRNE DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b52328

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000123-72.2019.5.05.0032
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS
TRAB EMP RADIO TELEVISAO
ABERTA OU POR ASSIN PROD
AUDIO VIDEO AG PROP EMP
PUBLIC EXT COMUNICACAO
VISUAL-SINTERP/BA

ADVOGADO ICARO D EMIDIO GUIMARAES(OAB:
51623/BA)

ADVOGADO ADILSON AFONSO DE CASTRO
JUNIOR(OAB: 23123/BA)

RECORRIDO TELEVISAO BAHIA S.A.

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

ADVOGADO THIAGO DORIA MOREIRA(OAB:
19076/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEVISAO BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4733db2

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000574-58.2022.5.05.0011
Relator ANA PAOLA SANTOS MACHADO

DINIZ

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECORRIDO KEILA PAIM SANTANA

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

RECORRIDO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEILA PAIM SANTANA

  - OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d6fe83

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho
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Processo Nº ROT-0000433-97.2020.5.05.0661
Relator CLAUDIO KELSCH TOURINHO

COSTA

RECORRENTE CLERISTON WILLAME DE BARROS

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO THIAGO MARTINS RABELO(OAB:
154211/MG)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f10598c

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade dos Agravos de Instrumento

ao colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000233-75.2023.5.05.0341
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE MIRELLI CRUZ EVANGELISTA
VIEIRA

ADVOGADO ARTUR CARLOS DO NASCIMENTO
NETO(OAB: 12803/BA)

RECORRIDO IMPACTO - EVENTOS E SERVICOS
TERCEIRIZADOS SS LTDA - EPP

ADVOGADO KELLY CARIOCA TONDINELLI(OAB:
57471/PR)

RECORRIDO SETIMA - SERVICOS DE LIMPEZA
LTDA

ADVOGADO JUSCELINO CLAYTON
CASTARDO(OAB: 42201/PR)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMPACTO - EVENTOS E SERVICOS TERCEIRIZADOS SS
LTDA - EPP

  - SETIMA - SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91524b2

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000504-05.2021.5.05.0196
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE NOSSA SENHORA DA VITORIA
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO PATRICK DIEGO DIAS DA SILVA
CAVALCANTE COUTINHO(OAB:
3616/SE)

RECORRIDO EVERSON SANTOS DA SILVA

ADVOGADO MARCIO JORGE FERREIRA
CARNEIRO(OAB: 21732/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERSON SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e225c0a

proferido nos autos.

Vistos etc.
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Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000734-80.2019.5.05.0531
Relator CLAUDIO KELSCH TOURINHO

COSTA

RECORRENTE CARLOS WELL TEIXEIRA DA ROCHA

ADVOGADO lucio klinger santos chaves(OAB:
19389/BA)

ADVOGADO DANIEL ONOFRE SILVA(OAB:
28722/BA)

RECORRENTE SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRIDO CARLOS WELL TEIXEIRA DA ROCHA

ADVOGADO lucio klinger santos chaves(OAB:
19389/BA)

ADVOGADO DANIEL ONOFRE SILVA(OAB:
28722/BA)

RECORRIDO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRIDO FIBRIA CELULOSE S/A

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS WELL TEIXEIRA DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05e32a5

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000233-75.2023.5.05.0341
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE MIRELLI CRUZ EVANGELISTA
VIEIRA

ADVOGADO ARTUR CARLOS DO NASCIMENTO
NETO(OAB: 12803/BA)

RECORRIDO IMPACTO - EVENTOS E SERVICOS
TERCEIRIZADOS SS LTDA - EPP

ADVOGADO KELLY CARIOCA TONDINELLI(OAB:
57471/PR)

RECORRIDO SETIMA - SERVICOS DE LIMPEZA
LTDA

ADVOGADO JUSCELINO CLAYTON
CASTARDO(OAB: 42201/PR)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRELLI CRUZ EVANGELISTA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91524b2

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000433-97.2020.5.05.0661
Relator CLAUDIO KELSCH TOURINHO

COSTA

RECORRENTE CLERISTON WILLAME DE BARROS

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)
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ADVOGADO THIAGO MARTINS RABELO(OAB:
154211/MG)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLERISTON WILLAME DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f10598c

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade dos Agravos de Instrumento

ao colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000481-06.2015.5.05.0023
Relator SUZANA MARIA INÁCIO GOMES

RECORRENTE WELLINGTON ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO ANTONY DE TEIVE E ARGOLO(OAB:
14988/BA)

ADVOGADO MARCIO MOREIRA MEIRA(OAB:
29378/BA)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECORRIDO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO GUSTAVO ALMEIDA MARINHO(OAB:
22003/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON ROBERTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c8d405

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000402-07.2022.5.05.0015
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JUNIOR(OAB: 2738/RN)

RECORRENTE ANA MARIA SANTOS BOMFIM

ADVOGADO Hudson Araújo Resedá(OAB: 8064/BA)

RECORRIDO LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JUNIOR(OAB: 2738/RN)

RECORRIDO ANA MARIA SANTOS BOMFIM

ADVOGADO Hudson Araújo Resedá(OAB: 8064/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA SANTOS BOMFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16e1580

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.
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SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000481-06.2015.5.05.0023
Relator SUZANA MARIA INÁCIO GOMES

RECORRENTE WELLINGTON ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO ANTONY DE TEIVE E ARGOLO(OAB:
14988/BA)

ADVOGADO MARCIO MOREIRA MEIRA(OAB:
29378/BA)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECORRIDO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO GUSTAVO ALMEIDA MARINHO(OAB:
22003/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE CONECTA SERVICOS DE REDE S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c8d405

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000571-20.2021.5.05.0341
Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

RECORRENTE ILMA RODRIGUES FERREIRA SILVA

ADVOGADO JEORGEANE LOPES DA SILVA(OAB:
31002/PE)

ADVOGADO CAROLINE MENEZES TOSAKA
PARENTE(OAB: 32070/PE)

ADVOGADO LORENA MIKAELA CAVALCANTE
SOUZA(OAB: 51599/PE)

RECORRIDO SANTA FELICIDADE
AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO VIANEI BEZERRA SIQUEIRA(OAB:
27094/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA FELICIDADE AGROPECUARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c73da0

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000461-52.2018.5.05.0009
Relator MARIZETE MENEZES CORREA

RECORRENTE LIVIA FERNANDA TAVARES
ORNELLAS

ADVOGADO DANILO TORRES DE QUEIROZ(OAB:
35872/BA)

RECORRIDO RENOVA ENERGIA S/A

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DE SOUZA
MARTINS STAFFA(OAB: 167869/SP)

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENOVA ENERGIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae5c574

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao
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colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000323-11.2021.5.05.0032
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

RECORRENTE ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECORRENTE CAIQUE OSMUNDO ARAUJO
SANTOS

ADVOGADO JOSE ALMIR DE ASSUNCAO
FILHO(OAB: 12954/BA)

ADVOGADO FRANCILENE DA SILVA DIAS(OAB:
50554/BA)

ADVOGADO MARCIO DE SA TELLES
NOGUEIRA(OAB: 39775/BA)

RECORRIDO ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECORRIDO CAIQUE OSMUNDO ARAUJO
SANTOS

ADVOGADO MARCIO DE SA TELLES
NOGUEIRA(OAB: 39775/BA)

ADVOGADO FRANCILENE DA SILVA DIAS(OAB:
50554/BA)

ADVOGADO JOSE ALMIR DE ASSUNCAO
FILHO(OAB: 12954/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIQUE OSMUNDO ARAUJO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1a02ad

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000562-43.2020.5.05.0034
Relator SUZANA MARIA INÁCIO GOMES

RECORRENTE MARCONI CALMON DO
NASCIMENTO

ADVOGADO IANE NAIRA SANTOS DOS
SANTOS(OAB: 26454/BA)

ADVOGADO MARCONI CALMON DO
NASCIMENTO FILHO(OAB:
35747/BA)

RECORRIDO CRISTINA DO NASCIMENTO
FERREIRA

ADVOGADO RODRIGO VIEIRA BATISTA(OAB:
33622/BA)

ADVOGADO DULCILENE ALVES LIMA(OAB:
64338/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA DO NASCIMENTO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 999db75

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000133-84.2021.5.05.0020
Relator ESEQUIAS PEREIRA DE OLIVEIRA

RECORRENTE VALDEMIRO HERMINIO DOS
SANTOS FILHO

ADVOGADO ADILSON AFONSO DE CASTRO
JUNIOR(OAB: 23123/BA)

ADVOGADO ICARO D EMIDIO GUIMARAES(OAB:
51623/BA)

RECORRENTE TELEVISAO BAHIA S.A.

ADVOGADO LARISSA FERRARI RIBEIRO DE
LACERDA(OAB: 43450/BA)

ADVOGADO TATIANA MOTA NUNES(OAB:
19575/BA)

ADVOGADO THIAGO DORIA MOREIRA(OAB:
19076/BA)

RECORRIDO VALDEMIRO HERMINIO DOS
SANTOS FILHO

ADVOGADO ADILSON AFONSO DE CASTRO
JUNIOR(OAB: 23123/BA)
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ADVOGADO ICARO D EMIDIO GUIMARAES(OAB:
51623/BA)

RECORRIDO TELEVISAO BAHIA S.A.

ADVOGADO LARISSA FERRARI RIBEIRO DE
LACERDA(OAB: 43450/BA)

ADVOGADO TATIANA MOTA NUNES(OAB:
19575/BA)

ADVOGADO THIAGO DORIA MOREIRA(OAB:
19076/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMIRO HERMINIO DOS SANTOS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9cd2aa1

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000444-63.2021.5.05.0121
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE MUNICIPIO DE CANDEIAS

RECORRIDO MARCELINO AUGUSTO DA ROCHA

ADVOGADO ADILSON DA SILVA DE PINHO(OAB:
24406/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELINO AUGUSTO DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56756d0

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000751-30.2019.5.05.0010
Relator MARIZETE MENEZES CORREA

RECORRENTE TELEVISAO BAHIA S.A.

ADVOGADO LARISSA FERRARI RIBEIRO DE
LACERDA(OAB: 43450/BA)

ADVOGADO TATIANA MOTA NUNES(OAB:
19575/BA)

ADVOGADO THIAGO DORIA MOREIRA(OAB:
19076/BA)

RECORRIDO MAURILIO BOTANI NASCIMENTO
JUNIOR

ADVOGADO SILVIO TEODORO DE
SANTANA(OAB: 30392/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEVISAO BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b2bbb7

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000751-30.2019.5.05.0010
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Relator MARIZETE MENEZES CORREA

RECORRENTE TELEVISAO BAHIA S.A.

ADVOGADO LARISSA FERRARI RIBEIRO DE
LACERDA(OAB: 43450/BA)

ADVOGADO TATIANA MOTA NUNES(OAB:
19575/BA)

ADVOGADO THIAGO DORIA MOREIRA(OAB:
19076/BA)

RECORRIDO MAURILIO BOTANI NASCIMENTO
JUNIOR

ADVOGADO SILVIO TEODORO DE
SANTANA(OAB: 30392/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURILIO BOTANI NASCIMENTO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b2bbb7

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000531-67.2021.5.05.0008
Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

RECORRENTE ESTRELA GRANDE ORGANIZACOES
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GARCIA
SALES(OAB: 15312/BA)

RECORRIDO HNK BR LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO AUGUSTO MARIANO DA SILVA
SANTOS

ADVOGADO RICARDO EMERSON VILARES
RAMOS LANDULFO(OAB: 14545/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HNK BR LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f372788

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000531-67.2021.5.05.0008
Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

RECORRENTE ESTRELA GRANDE ORGANIZACOES
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GARCIA
SALES(OAB: 15312/BA)

RECORRIDO HNK BR LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO AUGUSTO MARIANO DA SILVA
SANTOS

ADVOGADO RICARDO EMERSON VILARES
RAMOS LANDULFO(OAB: 14545/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTRELA GRANDE ORGANIZACOES LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f372788

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).
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Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000900-74.2015.5.05.0007
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE KIRTON BANK S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO LILIAN JORDELINE FERREIRA DE
MELO(OAB: 2814/SE)

ADVOGADO MAURA VIRGINIA BORBA
SILVESTRE(OAB: 17864/PE)

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

RECORRIDO LEILANE SIQUEIRA COSTA SOUZA

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 31322/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILANE SIQUEIRA COSTA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1674f7e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000424-17.2021.5.05.0010
Relator SEBASTIAO MARTINS LOPES

RECORRENTE CRISTIANO CRUZ AZEVEDO DE
CARVALHO

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 31322/BA)

ADVOGADO MARCELO FONTES
MONTEIRO(OAB: 26355/BA)

RECORRIDO PRESERVE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO GEISY FIEDRA RIOS PINHEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 13008/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRESERVE SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee91bd4

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade dos Agravos de Instrumento

ao colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000424-17.2021.5.05.0010
Relator SEBASTIAO MARTINS LOPES

RECORRENTE CRISTIANO CRUZ AZEVEDO DE
CARVALHO

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 31322/BA)

ADVOGADO MARCELO FONTES
MONTEIRO(OAB: 26355/BA)

RECORRIDO PRESERVE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO GEISY FIEDRA RIOS PINHEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 13008/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO CRUZ AZEVEDO DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee91bd4

proferido nos autos.
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Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade dos Agravos de Instrumento

ao colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000684-40.2021.5.05.0222
Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA

SANTOS

RECORRENTE BRASERV PETROLEO LTDA

ADVOGADO GEDILSON PONTES DE MELO(OAB:
63613/BA)

RECORRIDO GILSON COSTA ALVES

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON COSTA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41997d9

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade dos Agravos de Instrumento

ao colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000684-40.2021.5.05.0222

Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

RECORRENTE BRASERV PETROLEO LTDA

ADVOGADO GEDILSON PONTES DE MELO(OAB:
63613/BA)

RECORRIDO GILSON COSTA ALVES

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASERV PETROLEO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41997d9

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade dos Agravos de Instrumento

ao colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000557-74.2021.5.05.0005
Relator ELOINA MARIA BARBOSA

MACHADO

RECORRENTE SAO MIGUEL LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO BURGOS
FREIRE(OAB: 13538/BA)

RECORRIDO PAULO UESLEI GOMES SANTOS

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO MIGUEL LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ae69bc8
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proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

SAO MIGUEL LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA

Advogado(a)(s):

JOSE ROBERTO BURGOS FREIRE (BA - 13538)

Recorrido(a)(s):

PAULO UESLEI GOMES SANTOS

Advogado(a)(s):

DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES MARTINS (BA - 28154)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso, considerando a suspensão dos prazos

instituído pelo art. 775- A da CLT, litteris: "Suspende-se o curso do

prazo processual nos dias compreendidos entre 20 de dezembro e

20 de janeiro, inclusive. ".

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Salário/Diferença Salarial / Salário por

Acúmulo de Cargo/Função.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-se

que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está lastreado

na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Controle de

Jornada / Cartão de Ponto.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-

se que os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê nos seguintes precedentes:

AGRAVO CONTRA DECISÃO DE PRESIDENTE DE TURMA

DENEGATÓRIA DE SEGUIMENTO DE EMBARGOS REGIDOS

PELA LEI Nº 13.015/2014, PELO CPC/2015 E PELA INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 39/2016 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO

T R A B A L H O .  H O R A S  E X T R A S .  Ô N U S  D A  P R O V A .

APRESENTAÇÃO DE CARTÕES DE PONTO DE PARTE DO

PERÍODO DE CONTRATO DE TRABALHO. PRESUNÇÃO DE

VERACIDADE DA JORNADA INDICADA NA INICIAL QUANTO

AOS PERÍODOS NÃO COMPROVADOS. Trata-se, no presente

caso, de definir se a apresentação pelo empregador dos controles

de jornada de apenas parte do período laboral enseja a presunção

de veracidade da jornada indicada na inicial, nos termos da Súmula

nº 338, item I, desta Corte, com relação aos períodos não

comprovados. Na hipótese, extrai-se do acórdão regional transcrito

na decisão embargada que o Tribunal Regional do Trabalho, não

obstante a ausência dos cartões de ponto do período de janeiro de

2011 até a data da dispensa do reclamante manteve a sentença

que determinou a apuração das horas extras pela média dos últimos

três meses de registro em cartão, com base no princípio da

razoabilidade, salientando que o autor assinalava corretamente os

cartões de controle de jornada no curso contratual. A Turma, por

sua vez, aplicou o disposto na Súmula nº 338, item I, do Tribunal

Superior do Trabalho, segundo a qual "é ônus do empregador que

conta com mais de 10 (dez) empregados o registro da jornada de

trabalho na forma do art. 74, § 2º, da CLT. A não-apresentação

injustificada dos controles de freqüência gera presunção relativa de

veracidade da jornada de trabalho, a qual pode ser elidida por prova

em contrário." Registrou, para tanto, que, no caso dos autos , "não

se encontra consignado no acórdão recorrido que a não

apresentação de todos os cartões de ponto foi justificada, ou de que

a presunção de veracidade, quanto aos períodos sobre os quais

não houve a respectiva apresentação dos cartões de ponto, tenha

sido elidida por prova em contrário" e concluiu que o entendimento

contido na Súmula nº 338, item I, desta Corte tem incidência mesmo

em situações em que a não apresentação dos registros de controle

de jornada é parcial . É incontroverso que o banco reclamado não

apresentou controles de frequência de todo o período do contrato

de trabalho e não se discute que ele tenha mais de 10 empregados.

Assim, deve ser considerada a jornada indicada na inicial com

relação aos períodos em que não foram apresentados os controles

de jornada, nos termos em que decidido pela Turma. Por outro lado,

também não se cogi ta de contrar iedade à Or ientação

Jurisprudencial nº 233 da SbDI-1 desta Corte. O exame dos

precedentes que informaram a edição do enunciado demonstra que
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o entendimento que prevaleceu foi o de que a decisão com

supedâneo em prova testemunhal ou documental não está limitada

ao tempo em que a testemunha presenciou o fato, podendo criar no

julgador a convicção de que o procedimento narrado superou o

período afirmado pela testemunha (E-RR-411497/1997, Relator:

Ministro Wagner Pimenta, publicação: DJ 10/8/2001). Assim,

desincumbindo-se o empregado do ônus que lhe cabia, no que

tange ao trabalho extraordinário como fato constitutivo do seu

direito, constitui ônus do empregador a demonstração do fato

limitativo quanto ao período não abrangido pela prova coligida, por

ser fato extintivo do direito às horas extras. Não cabe a

interpretação do verbete a contrario sensu , como postula a parte

reclamada, sob pena de desvirtuamento do entendimento nele

consolidado. Então, incumbe ao empregador desconstituir a

presunção de veracidade da jornada indicada na inicial, em face da

ausência de apresentação dos cartões de ponto nos períodos em

exame. Não havendo demonstração de fato extintivo, modificativo

ou impeditivo do direito postulado, o empregador deve arcar com

ônus de não ter se desvencilhado do seu encargo probatório.

Agravo desprovido " (Ag-E-Ag-ED-RR-1059-97.2013.5.03.0021,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 05/11/2021).

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.

APRESENTAÇÃO PARCIAL DE CONTROLES DE FREQUÊNCIA.

APURAÇÃO PELA MÉDIA QUANTO AO PERÍODO FALTANTE.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 338, I, DO TST. Esta Subseção, em

recente julgamento, rechaçou a aplicação da sua OJ 233 em caso

de não apresentação injustificada, pela reclamada, de parte dos

controles de frequência do empregado, tendo prevalecido a tese

jurídica de que apenas prova em contrário, que não a extraível da

jornada registrada nos controles de frequência juntados, elide,

nessa circunstância, a presunção de veracidade da jornada de

trabalho alegada na inicial (Proc. TST-E-ED-ARR-2799-

09.2013.5.09.0091, Rel. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, redator

designado Renato de Lacerda Paiva, julgamento em 11/04/2019,

acórdão ainda não publicado). Assim, tem-se que a mera juntada

parcial dos controles de frequência não elide, por si só, a presunção

de que trata a Súmula 338, I, do TST, sendo forçoso reconhecer

que a súmula perderia todo o sentido se o empregador pudesse

beneficiar-se justamente da não exibição dos controles de

frequência do empregado em determinado período . Correto,

portanto, o acórdão embargado ao reconhecer contrariedade à

Súmula 338, I, do TST. Embargos conhecidos, mas desprovidos" (E

-RR-3112-06.2013.5.02.0045, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Marcio Eurico Vitral Amaro,

DEJT 23/10/2020).

EMBARGOS. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. APRESENTAÇÃO

PARCIAL DE CONTROLES DE FREQUENCIA. APURAÇÃO PELA

MÉDIA QUANTO AO PERÍODO FALTANTE. SÚMULA 338, I, DO

TST. A mera juntada parcial de controles de frequência não elide a

presunção contida na Súmula 338, I, do TST, por si só. Com efeito,

a Súmula perderia todo o sentido se a empregadora pudesse

beneficiar-se justamente da não juntada do controle de frequência

em determinado período. Apenas outras provas em sentido

contrário nos autos ou a patente impossibilidade humana de

cumprimento da jornada declinada na inicial autorizariam, em tese,

reputar-se elidida a presunção que favorece o reclamante. Na

espécie, o Regional nada registrou a propósito de a jornada de

trabalho alegada na inicial revelar-se impossível ou completamente

sem amparo na realidade. Tampouco registrou haver confissão do

reclamante quanto à veracidade daqueles cartões de ponto juntados

ou o fato de se tratar de não apresentação de período reduzido em

comparação ao período que houve apresentação. Apenas adotou o

critério da apuração pela média no período em que não houve a

juntada mesmo diante da não juntada parcial injustificada de

controles de frequência, ao consignar que, em razão da ausência de

controle de jornada no restante do período imprescrito, deverá ser

utilizada a média apurada da totalidade dos controles apresentados.

Correto, portanto, o acórdão embargado ao reconhecer

contrariedade à Súmula 338, I, do TST. Embargos conhecidos, mas

desprovidos. ( E-RR - 1247-79.2011.5.15.0004 , Relator Ministro:

Márcio Eurico Vitral Amaro, Data de Julgamento: 23/06/2016,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de

Publicação: DEJT 01/07/2016)

EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 11.496/2007. (...) HORAS

EXTRAS. JUNTADA PARCIAL DOS REGISTROS DE PONTO.

PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DA JORNADA ALEGADA NA

INICIAL. SÚMULA Nº 338, ITEM I, DO TST. A Turma concluiu que,

no período em que não houve a juntada dos cartões de ponto, as

horas extras deveriam ser apuradas com base na média aferida

pelas anotações lançadas nos controles de jornada efetivamente

trazidos pelo reclamado. Ocorre que o reclamado não cumpriu com

a obrigação que lhe foi imposta pelo artigo 74, § 2º, da CLT e,

assim, não acostou aos autos todos os controles de jornada da

integralidade do período contratual em análise, estando ausentes os

registros relativos a determinado período. Esta Corte superior firmou

o entendimento de que, caso o empregador não cumpra a

obrigação prevista no artigo 74, § 2º, da CLT, mesmo que em parte

do tempo, em períodos sucessivos ou intercalados, presume-se

como verdadeira a jornada de trabalho indicada na inicial. Nesse

sentido é a Súmula nº 338, item I, do TST , que assim dispõe:

"JORNADA DE TRABALHO. REGISTRO. ÔNUS DA PROVA. I - É
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ônus do empregador que conta com mais de 10(dez) empregados o

registro da jornada de trabalho na forma do art. 74, § 2º da CLT. A

não apresentação injustificada dos controles de frequência gera

presunção relativa de veracidade da jornada de trabalho, a qual

pode ser elidida por prova em contrário". Precedentes da SbDI-1 e

de Turma nesse sentido. Embargos conhecidos e providos. (E-RR -

112000-04.2009.5.03.0006, Relator Ministro: José Roberto Freire

Pimenta, Data de Julgamento: 18/05/2017, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

26/05/2017)

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Prêmio.

INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO

A irresignação recursal, assim como exposta, conduz, na verdade, à

evidente tentativa de obter novo pronunciamento sobre matéria já

exaurida, o que importaria, necessariamente, no reexame de fatos e

provas, encontrando óbice na Súmula nº 126 do Colendo TST,

inclusive por divergência jurisprudencial.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral.

Apretensão da Parte Recorrente importaria no reexame de fatos e

provas, encontrando óbice na Súmula 126 do TST, o que inviabiliza

o seguimento do Recurso de Revista.

Ademais, verifica-se que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista, como se vê nos

seguintes precedentes:

AGRAVO EM EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. TRANSPORTE DE

VALORES. 1. Consoante o entendimento desta Subseção

Especializada, a conduta do empregador de atribuir ao seu

empregado não submetido a treinamento específico o desempenho

da atividade de transporte de numerário dá ensejo à compensação

por danos morais, em virtude da exposição indevida a situação de

risco, configurando-se a conduta patronal ilícita e o nexo de

causalidade, sendo que o dano se configura em decorrência da

exposição do trabalhador a risco potencial. 2. Dentro desse

contexto, considerando que o acórdão turmário foi proferido em

consonância com a jurisprudência desta Corte Superior, à luz do

entendimento desta Subseção Especializada, incide sobre a

hipótese o óbice insculpido no § 2° do art. 894 da CLT, segundo o

qual " a divergência apta a ensejar os embargos deve ser atual, não

se considerando tal a ultrapassada por súmula do Tribunal Superior

do Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal, ou superada por

iterativa e notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho ".

A g r a v o  c o n h e c i d o  e  n ã o  p r o v i d o .  ( A g - E - R R - 2 0 9 4 -

51.2013.5.15.0153, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT

19/11/2021).

RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA COM

AGRAVO. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. TRANSPORTE DE

VALORES. 1. Consoante o entendimento desta Subseção

Especializada, a conduta do empregador de atribuir ao seu

empregado não submetido a treinamento específico o desempenho

da atividade de transporte de numerário dá ensejo à compensação

por danos morais, em virtude da exposição indevida a situação de

risco, configurando-se a conduta patronal ilícita e o nexo de

causalidade, sendo que o dano se configura em decorrência da

exposição do trabalhador a risco potencial. 2. Dentro deste

contexto, considerando que o acórdão turmário concluiu que o

reclamante não fazia jus à indenização por dano moral postulada,

não obstante transportasse numerário sem o respectivo

treinamento, os presentes embargos logram êxito, no sentido de

deferir ao embargante a pretendida indenização. Recurso de

embargos conhecido e provido. (E-ARR-1773-88.2014.5.20.0008,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relatora

Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 05/11/2021).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000171-50.2014.5.05.0341
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

AGRAVANTE CLEBER JOSE DO NASCIMENTO
MESQUITA

ADVOGADO ADERBAL VIANA VARGAS(OAB: 880-
B/BA)

AGRAVADO ESTADO DA BAHIA

AGRAVADO REVIVER ADMINISTRACAO
PRISIONAL PRIVADA LTDA

ADVOGADO SERGIO GONCALVES FARIAS(OAB:
11032/BA)

ADVOGADO SANDRO LUIZ DIAS BISPO(OAB:
29126/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER JOSE DO NASCIMENTO MESQUITA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e0d1740

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.CLEBER JOSE DO NASCIMENTO MESQUITA

Advogado(a)(s):

1.ADERBAL VIANA VARGAS (BA - 880-B)

Recorrido(a)(s):

1.REVIVER ADMINISTRACAO PRISIONAL PRIVADA LTDA

2.ESTADO DA BAHIA

Advogado(a)(s):

1.SERGIO GONCALVES FARIAS (BA - 11032)

1.SANDRO LUIZ DIAS BISPO (BA - 29126)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Observa-se que, ao contrário do alegado, a prestação jurisdicional

foi plenamente entregue pela Turma Regional.

As questões essenciais ao julgamento da controvérsia foram

devidamente enfrentadas pelo Colegiado, que sobre eles adotou

tese explícita, embora com resultado diverso do pretendido pela

Parte Recorrente. O pronunciamento do Juízo encontra-se, pois,

íntegro, sob o ponto de vista formal, não sendo possível identificar

qualquer vício que afronte os dispositivos invocados.

Sob a ótica da restrição imposta pelas Súmulas nºs 266 e 459 do

TST, não se constataviolação ao art. 93, IX, da CF.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Preclusão / Coisa Julgada.

DO TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DO

TST QUE NÃO EXCLUIU A GRATIFICAÇÃO DE SERVIÇO

PENITENCIÁRIO - GSP

De acordo com os fundamentos expostos no Acórdão, não se

vislumbra possível ofensa aos dispositivos da Constituição Federal

mencionados no Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896, c, da

CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000539-37.2021.5.05.0463
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRENTE JOAO PAULO SANTANA FEITOSA

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
137622/MG)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO JOAO PAULO SANTANA FEITOSA

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
137622/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO SANTANA FEITOSA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9c4b424

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

JOAO PAULO SANTANA FEITOSA

Advogado(a)(s):

CIBELE LOPES DA SILVA (MG - 137622)

Recorrido(a)(s):

GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Advogado(a)(s):

CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO (RJ - 106094)

CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA (PE - 18855)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Cabimento / Pressupostos Extrínsecos / Preparo / Depósito.

Com relação a este tópico, a insurgência se encontra

desfundamentada, porquanto a Parte Recorrente, muito embora se

mostre insatisfeita com o julgamento, limitou-se a discorrer acerca

das razões de sua insurgência e a propugnar a sua reforma, sem

"indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional". Não

observou qua isquer  dos pressupostos  endógenos de

admiss ib i l i dade  do  ape lo ,  to rnando-o  abso lu tamente

desfundamentado, à luz da precisa exegese do art. 896, §1º-A,

II,da CLT.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Controle de

Jornada / Cartão de Ponto.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

Registre-se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional

está lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com

o revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibil idade do

Apelo,conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior

Corte Trabalhista.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado / Feriado em Dobro.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado / Trabalho aos Domingos.

A irresignação recursal, assim como exposta, conduz, na verdade,

à evidente tentativa de obter novo pronunciamento sobre matéria já

exaurida, o que importaria, necessariamente, no reexame de fatos e

provas, encontrando óbice na Súmula nº 126 do Colendo TST.

Direito Individual do Trabalho / Contrato Individual de Trabalho /

Alteração Contratual ou das Condições de Trabalho / Acúmulo de

Função.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico ,

registre-se que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista, como se vê nos

seguintes precedentes (destacado):

"AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO DENEGATÓRIA DE

SEGUIMENTO DE EMBARGOS PROFERIDA POR MINISTRO

P R E S I D E N T E  D E  T U R M A  D O  T S T .  H O N O R Á R I O S

ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA.  RECLAMANTE

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. ARTIGO 791-A, § 4º,

DA CLT.  CONSTITUCIONALIDADE. SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE
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CRÉDITOS TRABALHISTAS OBTIDOS NO PROCESSO PARA

PAGAMENTO DA VERBA. ACÓRDÃO TURMÁRIO EM HARMONIA

COM A TESE FIXADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1.

No caso, discute-se acerca da possibilidade de condenação do

beneficiário da justiça gratuita ao pagamento de honorários

advocatícios, nos moldes previstos no art. 791-A, § 4º, da CLT, em

virtude da tese firmada pela Suprema Corte na Ação Direta de

Inconstitucionalidade 5.766/DF. 2. O Supremo Tribunal Federal,

ao apreciar a ADI 5766, concluiu que, não obstante seja

possível a condenação do beneficiário da justiça gratuita ao

pagamento de honorários advocatícios, não se pode presumir

que a mera obtenção de créditos em juízo seja apta a alterar o

status de hipossuficiente do trabalhador, razão pela qual é

inviável a utilização dos valores relativos ao êxito na demanda

para fins de pagamento dos honorários da parte adversa.

Declarou-se, então, a inconstitucionalidade da parte final do

art. 791-A, § 4º, da CLT, precisamente das expressões: " desde

que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo,

créditos capazes de suportar a despesa ". Assim, vencido o

beneficiário da justiça gratuita, poderá ser condenado ao

pagamento de honorários advocatícios, os quais, todavia,

permanecerão sob condição suspensiva de exigibilidade,

somente podendo ser executados caso haja prova

superveniente da perda da condição de hipossuficiência,

vedada qualquer compensação com créditos trabalhistas

obtidos na ação ou em outra demanda. 3. O acórdão embargado

está em harmonia com a tese fixada pelo Supremo Tribunal

Federal, com efeito vinculante, daí decorrendo a inviabilidade de

processamento do recurso de embargos, ex vi do art. 894, § 2º, da

CLT. Agravo conhecido e não provido" (Ag-Emb-Ag-RRAg-265-

18.2019.5.05.0019, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

12/05/2023).

"RECURSO DE EMBARGOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

QUE DECORREM DA SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA

JUSTIÇA GRATUITA. ADI 5766 DO STF. DECLARAÇÃO PARCIAL

DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 791-A, §4º, DA CLT.

EFEITO VINCULANTE. PROVIMENTO. O A expressão contida no

§ 4º do art. 791-A " desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa " foi declarada inconstitucional pelo STF na análise da

ADI 5766, mantendo-se o comando legal do dispositivo no que

se refere às obrigações decorrentes da sucumbência do

beneficiário da justiça gratuita ficarem sob condição

suspensiva de exigibilidade. Nesse contexto, é de ser reformada

a v. decisão turmária para declarar que a condenação em

honorários advocatícios sucumbenciais prevista no caput do art. 791

-A c/c §4º da CLT ao empregado, beneficiário da justiça gratuita,

ficará sob a condição suspensiva de exigibilidade por dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado da decisão, cabendo ao credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade. Findo o prazo,

extingue-se a obrigação e em adequação à decisão proferida na

ADI-5766, afasta-se da condenação em honorários advocatícios

eventual compensação com direitos recebidos nesta ou em outra

ação. Embargos conhecidos e parcialmente providos" (E-RR-761-

93.2018.5.17.0101, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Aloysio Correa da Veiga, DEJT

31/03/2023).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000539-46.2019.5.05.0612
Relator MARIA ELISA COSTA GONCALVES

RECORRENTE RAFAEL CARVALHO RIBEIRO

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

RECORRENTE ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO RAFAEL CARVALHO RIBEIRO

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

RECORRIDO SOCIALIZA EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO IEDA MARIA GRACA CHAGAS(OAB:
9471/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL CARVALHO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a7a21d1

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA
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Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.ESTADO DA BAHIA

2.RAFAEL CARVALHO RIBEIRO

Advogado(a)(s):

2.HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO NETO (BA - 31286)

Recorrido(a)(s):

1.RAFAEL CARVALHO RIBEIRO

2.SOCIALIZA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS DE

MANUTENCAO LTDA

3.ESTADO DA BAHIA

Advogado(a)(s):

1.HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO NETO (BA - 31286)

2.IEDA MARIA GRACA CHAGAS (BA - 9471)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:ESTADO DA BAHIA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  05/07/2023

Regular a representação processual (nos termos daSúmula 436 do

TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

D i r e i t o  I n d i v i d u a l  d o  T r a b a l h o  /  R e s p o n s a b i l i d a d e

Solidária/Subsidiária / Terceirização/Tomador de Serviços / Ente

Público.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Suspensão do Processo /

Temas repetitivos / Repercussão Geral.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Nulidade - Não Observância da Reserva de

Plenário.

Com relação a todas as alegações contidas nestes tópicos ,

oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a jurisprudência

atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada na Súmula nº

331, V, e recentes Julgados da SDI-I do TST, litteris (grifou-se):

AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS EM EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO EM RECURSO DE REVISTA. RECURSO DE

EMBARGOS INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 11.496/2007

E ANTES DA LEI 13.015/2014. TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA LEI Nº 8.666/1993. SÚMULA Nº

331, ITEM V, DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. AÇÃO

DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA

Nº 246 DO STF.  TESE DE REPERCUSSÃO GERAL.

DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN VIGILANDO. REGISTRO DE

CULPA IN VIGILANDO NO ACÓRDÃO REGIONAL . Conforme

ficou decidido pelo Supremo Tribunal Federal, com eficácia contra

todos e efeito vinculante (artigo 102, § 2º, da Constituição Federal),

ao julgar a Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 16-DF, é

constitucional o artigo 71, § 1º, da Lei de Licitações (Lei nº

8.666/93), na redação que lhe deu o artigo 4º da Lei nº 9.032/1995,

com a consequência de que o mero inadimplemento de obrigações

trabalhistas causado pelo empregador de trabalhadores

terceirizados, contratados pela Administração Pública, após regular

licitação, para lhe prestar serviços de natureza contínua, não

acarreta a essa última, de forma automática e em qualquer

hipótese, sua responsabilidade principal e contratual pela satisfação

daqueles direitos. No entanto, segundo também expressamente

decidido naquela mesma sessão de julgamento pelo Supremo

Tribunal Federal, isso não significa que, em determinado caso

concreto, com base nos elementos fático-probatórios delineados

nos autos e em decorrência da interpretação sistemática daquele

p rece i t o  l ega l  em  comb inação  com ou t ras  no rmas

infraconstitucionais igualmente aplicáveis à controvérsia

(especialmente os artigos 54, § 1º, 55, inciso XIII, 58, inciso III, 66,

67, caput e seu § 1º, 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e 186 e 927 do

Código Civil, todos , subsidiariamente aplicáveis no âmbito

trabalhista por força do parágrafo único do artigo 8º da CLT), não se

possa identificar a presença de culpa in vigilando na conduta

omissiva do ente público contratante, ao não se desincumbir

satisfatoriamente de seu ônus de comprovar ter fiscalizado o cabal

cumprimento, pelo empregador, das obrigações trabalhistas, como

estabelecem aquelas normas da Lei de Licitações e também, no

âmbito da Administração Pública federal, a Instrução Normativa nº

2/2008 do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

(MPOG), alterada por sua Instrução Normativa nº 3/2009. Nesses

casos, sem nenhum desrespeito aos efeitos vinculantes da decisão

proferida na ADC nº 16-DF e da própria Súmula Vinculante nº 10 do

STF, continua perfeitamente possível, à luz das circunstâncias
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fáticas da causa e do conjunto das normas infraconstitucionais que

regem a matéria, que se reconheça a responsabil idade

extracontratual, patrimonial ou aquiliana do ente público contratante

autorizadora de sua condenação, ainda que de forma subsidiária, a

responder pelo adimplemento dos direitos trabalhistas de natureza

alimentar dos trabalhadores terceirizados que colocaram sua força

de trabalho em seu benefício. Tudo isso foi consagrado pelo Pleno

do Tribunal Superior do Trabalho, ao revisar a Súmula nº 331,

atribuindo nova redação ao seu item IV e inserindo o item V, nos

seguintes termos:  "SÚMULA Nº 331.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEGALIDADE . (...) IV - O

inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial. V -

Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei nº 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e

legais da prestadora de serviço como empregadora. A aludida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada" (destacou-se). Por ocasião do julgamento do RE nº

760.931-DF, o Supremo Tribunal Federal fixou a seguinte tese de

repercussão geral no Tema nº 246: "O inadimplemento dos

encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Em embargos de

dec la ração,  rea f i rmou-se  o  en tend imento  de  que "a

responsabilidade não é automática, conforme preconizou o

legislador infraconstitucional, no artigo 71, § 1º, da Lei de Licitações,

mas não pode o poder público dela eximir-se quando não cumpriu o

seu dever de primar pela legalidade estrita na escolha ou

fiscalização da empresa prestadora de serviços". (RE 760931-DF

ED Relator: Min. Luiz Fux. Relator p/acórdão: Min. Edson Fachin.

Tribunal Pleno. DJe-194 DIVULG 05-09-2019 PUBLIC 06-09-2019).

Prevaleceu, então, na Corte Suprema, o entendimento de que a

responsabilidade da Administração Pública não é automática, mas

continua sendo cabível, entretanto, se evidenciada a sua conduta

culposa no dever legal de fiscalizar, corroborando-se, assim, o que

já firmado no julgamento da ADC 16. Na hipótese dos autos, o

Tribunal de origem, com fundamento no contexto fático-

probatório, expressamente consignou ter havido culpa do ente

público, o que é suficiente para a manutenção da decisão em

que foi condenado a responder, de forma subsidiária, pela

satisfação das verbas e dos demais direitos objeto da

condenação .  Agravo desprovido. (AgR-E-ED-RR-57900-

34.2012.5.17.0191, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Redator Ministro José Roberto Freire Pimenta, DEJT

08/04/2022).

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

LEI Nº 8.666/93. SÚMULA Nº 331, ITEM V, DO TRIBUNAL

SUPERIOR DO TRABALHO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO. FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA

. No julgamento do Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em

debate representativo do Tema nº 246, de repercussão geral

reconhecida, os Ministros da Suprema Corte reafirmaram a

constitucionalidade do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, conforme

já dec larado no ju lgamento da Ação Declaratór ia  de

Consti tucional idade nº 16, consignando que somente a

demonstração efetiva de um comportamento culposo específico,

com prova cabal do nexo de causalidade entre a conduta comissiva

ou omissiva da Administração Pública e o dano sofrido pelo

trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder Público,

tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na ocasião,

fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O inadimplemento

dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não

transfere automaticamente ao Poder Público contratante a

responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou

subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Em

embargos de declaração, reafirmou-se o entendimento de que "a

responsabilidade não é automática, conforme preconizou o

legislador infraconstitucional, no artigo 71, § 1º, da Lei de Licitações,

mas não pode o poder público dela eximir-se quando não cumpriu o

seu dever de primar pela legalidade estrita na escolha ou

fiscalização da empresa prestadora de serviços". Ocorre que não se

definiu a questão controvertida sobre a qual parte cabe o ônus de

comprovar se houve , ou não , a fiscalização do cumprimento das

obrigações trabalhistas. Após a decisão final acerca do Tema nº 246

de repercussão geral, a Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais desta Corte cuidou de pacificar a jurisprudência no

âmbito trabalhista. No julgamento do Processo nº E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, de relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, em sua composição completa e por expressiva maioria,

firmou posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Nesse sentido, é
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obrigação da entidade pública reclamada demonstrar que praticou

os atos de fiscalização balizados pela Lei nº 8.666/93, nos exatos

termos dos artigos 54, § 1º, 55, inciso XIII, 58, inciso III, 66, 67,

caput e § 1º, 77 e 78, que impõem deveres vinculantes ao Poder

Público contratante, em observância ao princípio da legalidade

estrita, atraindo, assim, a aplicação dos artigos 186 e 927 do Código

Civil. Na ausência de demonstração de atos fiscalizatórios, só se

pode necessariamente concluir, do ponto de vista lógico e jurídico,

que houve, sim, culpa omissiva do ente público. É uma dedução

automática e inevitável, do contrário prevalecerá o equivocado

entendimento da "absolvição automática" por indevida inércia

processual da Administração Pública. Imperiosa, assim, a

apresentação concreta de provas documentais ou, na sua falta, a

comprovação dessa fiscalização por quaisquer outros meios de

prova em direito admitidos por parte da entidade pública, de forma a

demonstrar que ela não incorreu em culpa omissiva, ou seja, que

praticou os atos de fiscalização exigidos pela Lei nº 8.666/93,

mesmo porque deixar o encargo probatório ao reclamante

representaria, como prova "diabólica", verdadeira medida

dissuasória e impeditiva de seu acesso à Justiça. Significaria,

também, desconsiderar e reformar o acórdão vencedor no

julgamento dos embargos de declaração do RE nº 760.931-DF, que

expressamente afirmou o contrário (que não houve fixação do

critério do ônus da prova), e fazer valer o voto vencido naquela

ocasião. Ressalta-se que esta Subseção, na sua composição

completa, voltou a debater a questão na sessão do dia 10/9/2020 no

julgamento do recurso de embargos interposto no Processo nº E-ED

-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro Márcio Eurico Vitral

Amaro (acórdão pendente de publicação), ocasião em que decidiu,

novamente, pela maioria expressiva de 10x4, que o Supremo

Tribunal Federal, ao apreciar o Tema nº 246 da Repercussão

Geral, não emitiu tese jurídica de efeito vinculante em relação

ao ônus da prova. Reafirmou, na mesma assentada, o

entendimento de que incumbe à Administração Pública o ônus

da prova da fiscalização dos contratos de prestação de

serviços por se tratar de fato impeditivo da responsabilização

subsidiária. Embargos conhecidos e providos. (E-RR-1699-

30.2016.5.05.0251, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Redator Ministro José Roberto Freire Pimenta, DEJT

25/03/2022).

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

LEI Nº 8.666/93. SÚMULA Nº 331, ITEM V, DO TRIBUNAL

SUPERIOR DO TRABALHO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. No

julgamento do Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate

representativo do Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida,

os Ministros da Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade

do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, conforme já declarado no

julgamento da Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 16,

consignando que somente a demonstração efetiva de um

comportamento culposo específico, com prova cabal do nexo de

causal idade entre a conduta comissiva ou omissiva da

Administração Pública e o dano sofrido pelo trabalhador , permitirá a

responsabilização do Poder Público, tomador dos serviços de

trabalhadores terceirizados. Na ocasião, fixou-se a seguinte tese de

repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos trabalhistas

dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao

Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento,

seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, esta

Subseção cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista.

No julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Nesse sentido, é

obrigação da entidade pública reclamada demonstrar que praticou

os atos de fiscalização balizados pela Lei nº 8.666/93, nos exatos

termos dos artigos 54, § 1º, 55, inciso XIII, 58, inciso III, 66, 67,

caput e § 1º, 77 e 78, que impõem deveres vinculantes ao Poder

Público contratante, em observância ao princípio da legalidade

estrita, atraindo, assim, a aplicação dos artigos 186 e 927 do Código

Civil. Na ausência de demonstração de atos fiscalizatórios, só se

pode necessariamente concluir, do ponto de vista lógico e jurídico,

que houve, sim, culpa omissiva do ente público. É uma dedução

automática e inevitável, do contrário prevalecerá o equivocado

entendimento da "absolvição automática" por indevida inércia

processual da Administração Pública. Imperiosa, assim, a

apresentação concreta de provas documentais ou, na sua falta, a

comprovação dessa fiscalização por quaisquer outros meios de

prova em direito admitidos por parte da entidade pública, de forma a
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demonstrar que ela não incorreu em culpa omissiva, ou seja, que

praticou os atos de fiscalização exigidos pela Lei nº 8.666/93,

mesmo porque deixar o encargo probatório ao reclamante

representaria, como prova "diabólica", verdadeira medida

dissuasória e impeditiva de seu acesso à Justiça. Significaria,

também, desconsiderar e reformar o acórdão vencedor no

julgamento dos embargos de declaração do RE nº 760.931-DF, que

expressamente afirmou o contrário (que não houve fixação do

critério do ônus da prova), e fazer valer o voto vencido naquela

ocasião. Ressalta-se que esta Subseção, na sua composição

completa, voltou a debater a questão na sessão do dia 10/9/2020 no

julgamento do recurso de embargos interposto no Processo nº E-ED

-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro Márcio Eurico Vitral

Amaro (acórdão publicado no DEJT de 29/10/2020), ocasião em

que decidiu, novamente, pela maioria expressiva de 10x4, que o

Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Tema nº 246 da

Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de efeito vinculante

em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na mesma assentada,

o entendimento de que incumbe à Administração Pública o

ônus da prova da fiscalização dos contratos de prestação de

serviços por se tratar de fato impeditivo da responsabilização

subsidiária. Importante ressaltar que esta Subseção, em sua

composição completa, no julgamento do Processo nº E-RR-992-

25.2014.5.04.0101, Relator Exmo. Ministro Augusto César Leite de

Carvalho, acórdão divulgado no DEJT de 7/8/2020, decidiu, pela

maioria de 8x6, que a fiscalização tem de ser eficaz para isentar

a Administração Públ ica de responsabi l idade pelo

adimplemento dos direitos trabalhistas dos trabalhadores

terceirizados que lhe prestaram serviços. Essa matéria voltou a

ser discutida por esta Subseção, em 19/11/2020, no julgamento do

Processo nº E-RR-1038-79.2015.5.10.0014, Relator Exmo. Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, acórdão divulgado no DEJT de

27/11/2020, que decidiu, por unanimidade, que a Turma, ao excluir

a responsabilidade subsidiária do ente público tomador de serviços,

sob o fundamento de que, se houve fiscalização, ainda que não

tenha sido totalmente efetiva, não há de se falar em culpa in

vigilando , aplicou mal a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Na

hipótese dos autos, consta, no acórdão regional transcrito na

decisão da Turma, que foi comprovada a ausência de

fiscalização do ente público do contrato de prestação de

serviços, o que é suficiente para caracterizar sua culpa in

vigilando e erigir a sua condenação indireta pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda.

Recurso de embargos não conhecido. (E-ED-RR-68600-

52.2009.5.15.0087, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Redator Ministro José Roberto Freire Pimenta, DEJT

28/01/2022).

RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO ANTES DA VIGÊNCIA

DA LEI No 11.496/2007. JULGAMENTO ANTERIOR PELA SBDI-1.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DEVOLUÇÃO PARA EVENTUAL

EMISSÃO DE JUÍZO DE RETRATAÇÃO (ART. 1.040, INCISO II,

DO CPC; ART. 543-B, § 3º, DO CPC/1973). ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA D IRETA OU INDIRETA.  TERCEIRIZAÇÃO.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO

DA CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. 1. Esta Eg.

Subseção não conheceu do recurso de embargos da FUNASA,

quanto ao tema. Concluiu que a compreensão da Súmula 331,

IV, do TST não viola a cláusula de reserva de plenário, expressa

no art. 97 da CF e na Súmula Vinculante 10 do STF. 2. O

Supremo Tribunal Federal não emitiu tese vinculante sob o enfoque

pretendido pela reclamada , quer no julgamento da ADC nº 16/DF,

quer no do RE nº 760.931/DF (Tema 246 da Repercussão Geral),

em que se fixou a tese de que "o inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". 3. Quanto à aferição da

culpa do Ente Público, também invocada em recurso extraordinário,

embora a última decisão de mérito do processo a respeito do tema

tenha sido proferida pela Turma, o recurso extraordinário foi

interposto após o julgamento de embargos por esta Subseção.

Assim, uma vez que as etapas processuais não retrocedem, é

inviável o retorno a estágio anterior. Para tal discussão, há

preclusão temporal. 4. Mantém-se o acórdão em que não se

conheceu do recurso de embargos da reclamada, sem proceder-se

ao juízo de retratação, nos termos do art. 1.030, inciso II, do CPC

(art. 543-B, § 3º, do CPC/73). Devolvam-se os autos à Vice-

Presidência desta Corte. (E-ED-RR-734215-63.2001.5.21.0018,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 29/10/2020).

Esse aspecto obsta o seguimento do Recurso de Revista, sob

quaisquer alegações,consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o

teor da Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:RAFAEL CARVALHO RIBEIRO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.
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Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho /

Compensação de Jornada.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Controle de

Jornada / Cartão de Ponto.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova / Hora Extra/Intervalo.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos invocados neste tema,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

Cabe enfatizar que os fundamentos lançados no Acórdão Regional

guardam perfeita sintonia com as diretrizes atinentes à distribuição

do ônus da prova - arts. 818 da CLT e 373 do CPC.

Quanto aos julgados apresentados para confronto de teses, ressalto

que os mesmos carecem de especificidade, porquanto não abordam

todos os fundamentos do Acórdão impugnado e não partem das

mesmas premissas de fato do caso concreto, conforme

entendimento cristalizado nas Súmulas 23 e 296, ambas do TST.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada.

REFORMA TRABALHISTA - APLICAÇÃO DA LEI Nº 13.467/2017

Apretensão da Parte Recorrente importaria no reexame de fatos e

provas, encontrando óbice na Súmula 126 do TST, o que inviabiliza

o seguimento do Recurso de Revista.

Saliente-se que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista, como se vê nos

seguintes precedentes:

"I - AGRAVO DO RECLAMADO. PROVIMENTO DO RECURSO DE

REVISTA DA RECLAMANTE. INTERVALO INTRAJORNADA.

CONCESSÃO PARCIAL. PERÍODO POSTERIOR A 11.11.2017.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 71, §4º, DA CLT, COM A REDAÇÃO

CONFERIDA PELA LEI Nº 13.467/2017. Ante as razões

apresentadas pelo reclamante, merece provimento o agravo interno,

para reexame do recurso de revista do reclamado. Agravo

conhecido e provido . I I  -  RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMANTE. INTERVALO INTRAJORNADA. CONCESSÃO

PARCIAL. PERÍODO POSTERIOR A 11.11.2017. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 71, §4º, DA CLT, COM A REDAÇÃO CONFERIDA PELA

LEI Nº 13.467/2017. 1. Com a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 ("reforma trabalhista"), o § 4º do art. 71 da CLT

recebeu nova redação, passando a dispor que a não concessão ou

a concessão parcial do intervalo intrajornada implica o pagamento

apenas do período suprimido, acrescido de 50%, com natureza

indenizatória. 2. À luz do entendimento prevalente nesta

Primeira Turma, a Lei 13.467/2017 tem aplicação imediata aos

contratos de trabalho que permaneceram em curso após sua

vigência. 3 . Mantém-se, pois, a conclusão adotada no acórdão

regional, no sentido de aplicar a atual redação do art. 71, § 4º,

da CLT ao período posterior a 11.11.2017. Recurso de revista não

conhecido" (RR-434-69.2021.5.11.0018, 1ª Turma, Relator Ministro

Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/05/2023).

"(...) II - RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

PARCELAS VINCENDAS. ART. 71, §4º, DA CLT. APLICAÇÃO DA

NOVA REDAÇÃO DO CITADO DISPOSITIVO INSERIDA PELA LEI

13.467/2017. PERÍODO CONTRATUAL ANTERIOR E POSTERIOR

À 11/11/2017. APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO . 1. A controvérsia

dos autos envolve período anterior e posterior à Lei 13.467/2017,

sendo típico caso de subsunção das normas de aplicação da lei no

tempo. 2. A antiga redação do §4º do art. 71 da CLT não

constitui direito adquirido, vez que a questão deve ser

solucionada de acordo com a legislação em vigor em cada

época, ou seja, para os fatos ocorridos antes de 11/11/2017

incide a referida redação anterior, por sua vez, para os fatos

ocorridos após essa data, devem ser observadas as alterações

materiais trazidas pela Lei 13.467/2017, conforme preceitua o

art. 6.º, §§ 1.º e 2.º, da LINDB . 3. A nova redação do art. 71, §4º,

da CLT estabelece que a concessão parcial do intervalo

intrajornada implica o pagamento apenas do período suprimido, e

não mais do período integral do intervalo, diretriz que deve ser

aplicada a partir de 11/11/2017. Nesse contexto, o Tribunal

Regional, ao entender que as regras de direito material são

reguladas pela legislação vigente à época do contrato de trabalho,

vai de encontro às normas de aplicação da lei no tempo . Recurso

de revista conhecido e provido" (RR-11625-32.2015.5.01.0461, 2ª

Turma, Relatora Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

09/04/2021).

Ou t ros  p receden tes  no  mesmo sen t i do :  RRAg-947 -

79.2020.5.09.0001, 4ª Turma, Relator Ministro Ives Gandra da Silva

Martins Filho, DEJT 02/06/2023; RR-20308-50.2021.5.04.0304, 5ª

Turma, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

16/12/2022; RR-196-82.2018.5.11.0009, 7ª Turma, Redator Ministro

Evandro Pereira Valadão Lopes, DEJT 10/03/2023; Ag-RRAg-20180

-50.2019.5.04.0029, 8ª Turma , Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 01/02/2023
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A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso pretoriano

, consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da Súmula nº

333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento a AMBOS osRecursos de Revista.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000558-69.2015.5.05.0102
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

AGRAVANTE ALICE RIBEIRO DE ALMEIDA

ADVOGADO JOSÉ ROBERTO CAJADO DE
MENEZES(OAB: 11332/BA)

AGRAVANTE ISABELA DE CARVALHO MARQUES

ADVOGADO JOSÉ ROBERTO CAJADO DE
MENEZES(OAB: 11332/BA)

AGRAVADO JONILSON CHAVES DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALICE RIBEIRO DE ALMEIDA

  - ISABELA DE CARVALHO MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3c7e5a1

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

ALICE RIBEIRO DE ALMEIDAe outro(s)

Advogado(a)(s):

JOSÉ ROBERTO CAJADO DE MENEZES (BA - 11332)

DIÓGENES CARLOS SANTANA RIOS (BA - 26029)

Recorrido(a)(s):

JONILSON CHAVES DOS SANTOS

Advogado(a)(s):

MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA LIMA (BA - 10117)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Defiro o requerimento a fim de que as publicações sejam realizadas

exclusivamente em nome do advogado José Roberto Cajado de

Menezes (OAB-Ba 11.332), constituído mediante procuração nos

autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência / Competência / Competência da Justiça do Trabalho.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição , a transcrição fora do tópico, a

transcrição de trechos que não contenham a tese jurídica que

consubstancia o prequestionamento, a transcrição de trecho

impertinente, a transcrição da ementa, a transcrição da conclusão

do acórdão, a transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os

limites da tese devolvida no Recurso de Revista e sem o devido

destaque, não atendem ao requisito em tela.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Desconsideração da Personalidade

Jurídica.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei nº 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o
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prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista

;(...)"

A transcrição do trecho do Acórdão em tópico diverso daquele

contra o qual a parte se insurge não atende ao requisito em tela

. Deve-se transcrever o trecho que prequestiona a controvérsia, a

fim de possibilitar o confronto analítico entre a tese central

assentada pelo TRT e a fundamentação jurídica apresentada no

Recurso de Revista, o que propicia a identificação precisa da

contrariedade, da violação, da afronta ou da divergência

jurisprudencial indicada.

Registre-se o entendimento da SDI1 do TST:

EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. 1 - A

e. 7ª Turma não conheceu do recurso de revista patronal, que

versava sobre os temas "horas extras", "intervalo intrajornada",

"horas in i t inere" e "multa por embargos de declaração

protelatórios", ressaltando o não preenchimento do requisito inscrito

no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, uma vez que "interpôs recurso de

revista sem transcrever o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia" (fl. 601); 2 -

Efetivamente, não se sustenta a tese recursal de que, "ainda que

não transcritos literalmente, foram devidamente indicados e

prequestionados no recurso de revista todos trechos da decisão

recorrida objeto da controvérsia, os quais mereciam o devido

enfrentamento na forma do art. 896, § 1º-A, I, da CLT" (fl. 617); 3 -

Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar", referindo-

se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem exigido a

transcrição do trecho da decisão regional que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do apelo, firme no

entendimento de que a alteração legislativa empreendida pela Lei

13.015/2014, nesse aspecto, constitui pressuposto de adequação

formal de admissibilidade do recurso de revista e se orienta no

sentido de propiciar a identificação precisa da contrariedade a

dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de teses, afastando-se

os recursos de revista que impugnam de forma genérica a decisão

regional e conduzem sua admissibilidade para um exercício

exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e adequação

formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do trecho

que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas, e

da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa

a permitir a identificação precisa e objetiva da tese

supostamente ofensiva a lei, à segurança das relações

jurídicas e à isonomia das decisões judiciais, de modo que

contribua para a celeridade da prestação jurisdicional,

possibilite a formação de precedentes como elementos de

estabilidade e a decisão do TST contribua para a formação da

jurisprudência nacionalmente unificada. Precedentes. 4 -

Recurso de embargos conhecido e desprovido. (E-ED-RR - 552-

07.2013.5.06.0231 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016).

Observe-se, ainda, a seguinte Decisão proferida pelas Turmas do

TST (destaques aditados):

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI

N.º 13.467/2017. ESTABILIDADE PROVISÓRIA DA GESTANTE.

NÃO OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS CONTIDOS NO ART.

896, § 1.º-A, I A III, DA CLT. A despeito das razões expostas pela

Agravante, deve ser mantida a decisão monocrática que denegou

seguimento ao seu Agravo de Instrumento, ainda que por

fundamento diverso. Na hipótese, a transcrição do acórdão

regional, desvinculada do tópico recursal Recorrido,

impossibilita o cotejo analítico de teses, não atendendo,

portanto, ao disposto no art. 896, § 1.º-A, I e III, da CLT.

Precedentes. Agravo conhecido e não provido. (...) Vistos,

relatados e discutidos estes autos de TST-Ag-AIRR - 0000819-

16.2020.5.09.0662, em que é AGRAVANTE THALIA KARINA

GLOSER MORETTO e AGRAVADA RUTH MICHELS TEIXEIRA

(...). (AIRR-0000819-16.2020.5.09.0662, 1ª Turma, Relator Ministro

Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT 13/03/2023).

(...) PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. NÃO CUMPRIMENTO

DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 896, § 1º-A, DA CLT.

TRANSCRIÇÃO DE PARTE DO ACÓRDÃOEM TÓPICO

SEPARADO. NÃO DEMONSTRAÇÃO EFETIVA DO COTEJO DE

TESES. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO.

Na hipótese, verifica-se que a parte não indica adequadamente na

petição do recurso de revista os trechos da decisão recorrida em

que se encontram prequestionadas as matérias objeto de sua

irresignação, como exige o art. 896, § 1º-A, inciso I, da CLT,

limitando-se a transcrever o acórdão relativo à matéria aqui

debatida em tópico separado das razões recursais respectivas, de

forma que a exigência processual contida no referido dispositivo não

foi satisfeita. Com efeito, a transcrição do acórdão recorrido em

tópico diverso daquele no qual se debate o tema em si, em face

da ausência de correlação com as matérias impugnadas, não

atende à necessidade de demonstração do prequestionamento
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a que alude o art. 896, § 1º-A, inciso I, da CLT, porquanto

inviável a identificação do "trecho" em que repousa o

prequestionamento da controvérsia transferida à cognição do

TST .  Agravo de instrumento desprovido. (AIRR-101092-

73.2018.5.01.0022, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 03/03/2023).

Outras decisões no mesmo sentido:

Ag-AIRR-560-75.2016.5.06.0102, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria

He lena  Ma l lmann ,  DEJT  17 /03 /2023 ;  Ag -A IRR-588 -

94.2015.5.05.0461, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 24/06/2022; Ag-AIRR-1730-86.2016.5.20.0007, 5ª

Turma, Relatora Ministra Morgana de Almeida Richa, DEJT

17/03/2023; AIRR-551-45.2020.5.07.0038, 6ª Turma, Relator

Desembargador Convocado Jose Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza, DEJT 24/03/2023; AIRR-1000144-82.2017.5.02.0291, 7ª

Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

24/03/2023; Ag-ARR-1000596-95.2018.5.02.0602, 8ª Turma,

Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

05/12/2022.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000263-94.2022.5.05.0002
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE BNL MOVIMENTACAO DE CARGAS
LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO BURGOS
FREIRE(OAB: 13538/BA)

RECORRENTE INTERMARITIMA PORTOS E
LOGISTICA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECORRENTE ORGAO GESTOR DE MAO-DE-OBRA
DO TRABALHO PORTUARIO DOS
PORTOS DE SALVADOR E ARATU

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

ADVOGADO ATAIDE MENDES DA SILVA
FILHO(OAB: 174174/SP)

RECORRENTE JOBSON MAGALHAES SANTOS

ADVOGADO RICARDO RAIMUNDO DE MELLO
PARANAGUA(OAB: 25982/BA)

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

RECORRIDO JOBSON MAGALHAES SANTOS

ADVOGADO RICARDO RAIMUNDO DE MELLO
PARANAGUA(OAB: 25982/BA)

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

RECORRIDO CMLOG S.A.

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

RECORRIDO BNL MOVIMENTACAO DE CARGAS
LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO BURGOS
FREIRE(OAB: 13538/BA)

RECORRIDO INTERMARITIMA PORTOS E
LOGISTICA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECORRIDO ORGAO GESTOR DE MAO-DE-OBRA
DO TRABALHO PORTUARIO DOS
PORTOS DE SALVADOR E ARATU

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

ADVOGADO ATAIDE MENDES DA SILVA
FILHO(OAB: 174174/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BNL MOVIMENTACAO DE CARGAS LTDA

  - INTERMARITIMA PORTOS E LOGISTICA S/A

  - ORGAO GESTOR DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHO
PORTUARIO DOS PORTOS DE SALVADOR E ARATU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8c36079

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.INTERMARITIMA PORTOS E LOGISTICA S/A

2.BNL MOVIMENTACAO DE CARGAS LTDA

3.ORGAO GESTOR DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHO

PORTUARIO DOS PORTOS DE SALVADOR E ARATU

Advogado(a)(s):

1.JOSAPHAT MARINHO MENDONCA (BA - 18518)

2.JOSE ROBERTO BURGOS FREIRE (BA - 13538)

3.MARIANA PEDREIRA DE FREITAS LISBOA (BA - 17820)

3.ATAIDE MENDES DA SILVA FILHO (SP - 174174)

Recorrido(a)(s):

1.JOBSON MAGALHAES SANTOS

2.ORGAO GESTOR DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHO

PORTUARIO DOS PORTOS DE SALVADOR E ARATU

3.BNL MOVIMENTACAO DE CARGAS LTDA

4.CMLOG S.A.

5.INTERMARITIMA PORTOS E LOGISTICA S/A

Advogado(a)(s):

1.RICARDO RAIMUNDO DE MELLO PARANAGUA (BA - 25982)

1.FILIPE LUZ PINTO (BA - 29708)
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2.MARIANA PEDREIRA DE FREITAS LISBOA (BA - 17820)

2.ATAIDE MENDES DA SILVA FILHO (SP - 174174)

3.JOSE ROBERTO BURGOS FREIRE (BA - 13538)

4.MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY FILHO (BA - 24003)

5.JOSAPHAT MARINHO MENDONCA (BA - 18518)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:INTERMARITIMA PORTOS E LOGISTICA S/A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Registre-se que, da análise do Acórdão, se observa quea

prestação jurisdicional foi plenamente entregue.

As questões essenciais ao julgamento da controvérsia foram

devidamente enfrentadas pelo Colegiado, que sobre eles adotou

tese explícita, embora com resultado diverso do pretendido pela

ParteRecorrente.

O pronunciamento do Juízo encontra-se, pois, íntegro, sob o ponto

de vista formal, não sendo possível identificar qualquer vício que

afronte os dispositivos invocados.

Sob a ótica da restrição imposta pela Súmula nº 459 do TST, não se

constatam as violações apontadas.

Prescrição e Decadência no Direito do Trabalho / Prescrição.

Direito Individual do Trabalho / Outras Relações de Trabalho /

Trabalhador Avulso.

A irresignação recursal, assim como exposta, conduz, na verdade, à

evidente tentativa de obter novo pronunciamento sobre matéria já

exaurida, o que importaria, necessariamente, no reexame de fatos e

provas, encontrando óbice na Súmula nº 126 do Colendo TST,

inclusive por divergência jurisprudencial.

Ademais, os fundamentos revelados no provimento jurisdicional

impugnado estão em sintonia com atual jurisprudência da mais Alta

Corte Trabalhista, principalmente quando traduz o pensamento da

sua SDI-I, como se vê nos seguintes precedentes:

"AGRAVO EM EMBARGOS EM AGRAVO EM RECURSO DE

REVISTA COM AGRAVO. TRABALHADOR PORTUÁRIO AVULSO.

PRESCRIÇÃO BIENAL. MARCO INICIAL. INCIDÊNCIA DO

ARTIGO 894, § 2º, DA CLT. Tendo em vista o cancelamento da OJ

nº 384 desta SDI-1, que preconizava a incidência da prescrição

bienal ao trabalhador avulso, e considerando o entendimento de

que a relação que se estabelece entre o trabalhador avulso e o

reclamado OGMO é única, portanto de trato sucessivo e de forma

continuada, conclui-se que somente haverá incidência de prescrição

bienal na hipótese em que ocorrer o cancelamento ou a extinção do

registro do trabalhador avulso no órgão gestor de mão de obra, o

que não se verifica no caso. Incidência do artigo 894, § 2º, da CLT .

Agravo conhecido e não prov ido"  (Ag-E-Ag-ARR-541-

70.2012.5.09.0411, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT

28/10/2021).

"AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DE

PRESIDENTE DE TURMA QUE NÃO ADMITIU RECURSO DE

EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. TRABALHADOR

PORTUÁRIO AVULSO. PRESCRIÇÃO BIENAL. MARCO INICIAL.

EXTINÇÃO DO REGISTRO NO ÓRGÃO GESTOR DE MÃO DE

OBRA. CANCELAMENTO DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL

384 DA SBDI-1 DO TST. A Orientação Jurisprudencial 384 da SBDI

-1 do TST foi cancelada, pois a alternância do tomador de serviço

ou do operador portuário e a relação jurídica imediata apenas com o

OGMO tornam incompatível a prescrição bienal, salvo se

considerado o cancelamento da inscrição no cadastro ou do registro

do trabalhador portuário avulso no OGMO como termo inicial do

biênio, o que não se verifica nos autos. Assim, inviável é o

conhecimento do recurso de embargos a partir de tese superada

pela jurisprudência iterativa e atual desta Corte, nos termos do

artigo 894, § 2º, da CLT, sendo certo que a função uniformizadora

deste Colegiado já foi cumprida. Frise-se que, em recente decisão

proferida no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade

5132, o Supremo Tribunal Federal decidiu que na contagem do

prazo prescricional deve ser considerado o vínculo com o órgão

Gestor de Mão de Obra (OGMO). Decisão recorrida que se

mantém. Agravo conhecido e não provido. (...)." (Ag-E-Ag-RR-1959-

82.2013.5.09.0322, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

03/09/2021).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. REGIDO PELA LEI 13.467/2017. 1. PRESCRIÇÃO.

TRABALHADOR AVULSO. No presente caso, o Tribunal Regional

manteve a sentença em afastada a prescrição bienal, registrando

que o marco inicial é a data do descredenciamento do Reclamante

no OGMO. Esta Corte cancelou a Orientação Jurisprudencial 384
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da SBDI-1/TST, firmando-se a jurisprudência no sentido de que se

aplica a prescrição quinquenal ao trabalhador avulso portuário, em

função da igualdade de direitos com o trabalhador com vínculo de

emprego, estabelecida pelo artigo 7º, XXXIV, da Constituição

Federal. A prescrição bienal somente terá incidência a partir do

cancelamento do registro do trabalhador avulso no órgão gestor de

mão de obra e não da cessação do trabalho para cada tomador.

Julgados. Nesse contexto, não afastados os fundamentos da

decisão agravada, nenhum reparo merece a decisão. 2. (...). Agravo

não provido, com aplicação de multa" (Ag-AIRR-1001503-

87.2017.5.02.0446, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 26/08/2022).

Assim, a revisão do julgado em sede extraordinária é inviável,

incidindo a hipótese prevista na Súmula 333 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas in

Itinere.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 90, II, aspecto que obsta o seguimento do Recurso de

Revista, sob quaisquer alegações,consoante regra do art. 896, §7º,

da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

Ademais, o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

inclusive por divergência jurisprudencial, conforme previsão contida

na Súmula nº 126 da Superior Corte Trabalhista.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada.

O Acórdão Regional encontra-se em sintonia com a jurisprudência

atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada na Súmula nº

437, I, IV, aspecto que obsta o seguimento do Recurso de Revista

sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso pretoriano ,

consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333

do TST.

Ademais,verifica-se que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista, como se vê nos

seguintes precedentes:

RECURSO DE REVISTA DOS RECLAMADOS INTERMARÍTIMA

PORTOS E LOGÍSTICA S/A E OUTRO.  INTERVALO

INTRAJORNADA. CÔMPUTO DAS HORAS IN ITINERE NA

JORNADA DE TRABALHO. SOBREJORNADA CONFIGURADA.

HORAS EXTRAS DEVIDAS. 1 . Na hipótese, o TRT consignou que

" a integração das horas in itinere à jornada de trabalho do

empregado está assegurada na parte final do § 2º do art. 58 da

CLT. ". Assim, entendeu ser " devido o intervalo intrajornada de 1

hora, conforme estabelece o artigo 71 da CLT já que a jornada do

Reclamante era superior à seis horas, nos dias em que realizava a

jornada das 1h da manhã às 7h, 13h às 19h e das 19h às 1h, no

termos do artigo 71 da CLT. ". 2 . Tendo em vista que as horas in

itinere são computadas na jornada de trabalho (art. 58, § 2º, da

CLT, redação anterior à dada pela Lei 13.467/2017), resta devido o

intervalo intrajornada de 1 (uma) hora nos dias em que, considerado

o período de deslocamento, foi extrapolado o limite de 6 (seis) horas

diárias. Não há falar, pois, em violação do art. 71, caput e § 1º, da

CLT. 3 . Precedente desta Primeira Turma. Recurso de revista não

conhecido" (Ag-RR-1139-30.2014.5.05.0002, 1ª Turma, Relator

Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 02/02/2021).

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. ACRÉSCIMO DAS HORAS IN ITINERE E DAS

HORAS EXTRAORDINÁRIAS PELA REDUÇÃO DA HORA FICTA

NOTURNA NA JORNADA DOS SUBSTITUÍDOS. APLICAÇÃO DA

SÚMULA Nº 437, ITEM IV, DO TST. INTERVALO INTRAJORNADA

DESRESPEITADO . O Regional negou provimento ao recurso

ordinário do Sindicato reclamante para manter o indeferimento do

seu pedido de pagamento das horas extras derivadas do

desrespeito ao intervalo intrajornada de uma hora, sob o

fundamento de que, "tanto a redução ficta da hora noturna, quanto a

ocorrência de horas in itinere , conquanto sejam quitadas como

extras, não podem ser consideradas como parâmetro para fixação

do tempo destinado ao intervalo para descanso e alimentação,

sendo certo que o labor a ser considerado deverá ser o tempo

efetivamente laborado" . No entanto, o entendimento desta Corte,

antes da Reforma Trabalhista (Lei nº 13.437/2017), era de que o

tempo despendido pelos empregados até o local de trabalho e para

o seu retorno, por qualquer meio de transporte, deveria ser

computado na jornada de trabalho, quando o local era de difícil

acesso ou não servido por transporte público. Esclarece-se que a

Lei nº 13.467/2017 alterou o artigo 58, § 2º, da CLT, deixando de

considerar as horas in itinere como tempo à disposição do

empregador na data de sua vigência. Entretanto, na hipótese,

também ficou constatado que a jornada de trabalho dos substituídos

ultrapassava seis horas em virtude da inobservância da redução

ficta da hora noturna prevista no artigo 73, § 1º, da CLT. Assim,

constatada a extrapolação da jornada de trabalho, tanto em virtude

do cômputo das horas in itinere no período anterior a 11/11/2017

quanto pela inobservância da redução ficta da hora noturna, são

devidos o restabelecimento do intervalo intrajornada de uma hora e

o pagamento de horas extras e reflexos a esse título a partir de

fevereiro de 2016 até a data da efetiva concessão do período.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3552
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

Recurso de rev is ta conhecido e prov ido"  (RR-11442-

48.2016.5.03.0048, 2ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 05/06/2020).

INTERVALO INTRAJORNADA. JORNADA DE SEIS HORAS.

INTEGRAÇÃO DAS HORAS IN ITINERE. PRORROGAÇÃO DA

JORNADA DIÁRIA. Esta Corte Superior tem entendimento

pacificado no sentido de que, ainda que contratado para cumprir

jornada diária de 6 horas, o empregado faz jus ao intervalo

intrajornada de 1 hora, caso evidenciado o labor em regime de

sobrejornada. Inclui-se em tal conceito a integração das horas de

percurso. Exegese do artigo 71, caput, da CLT c/c Súmula n.º 437,

IV, do TST. Agravo de Instrumento conhecido e não provido. (RR-

581-29.2016.5.06.0271, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria de Assis

Calsing, DEJT 03/08/2018).

JORNADA DE TRABALHO. MINUTOS RESIDUAIS. TEMPO À

DISPOSIÇÃO. SÚMULA 366/TST . EXTRAPOLAÇÃO DA

JORNADA CONTRATUAL DE SEIS HORAS. INTERVALO

INTRAJORNADA DE 1 HORA. O Tribunal Regional, soberano na

análise das provas, manteve a condenação da Reclamada ao

pagamento de 1h40min (uma horas e quarenta minutos) a título de

horas in itinere diárias e, considerando esse tempo como de efetivo

trabalho, deferiu o pedido de pagamento de horas extras em razão

do descumprimento do intervalo intrajornada de 1 hora. Nos termos

da jurisprudência consolidada desta Corte Superior (Súmulas 90 e

366 do TST), devem as horas in itinere e tempo à disposição do

empregador ser computadas na jornada de trabalho, inclusive para

fins de aferição da regular fruição do intervalo intrajornada. Desse

modo, ultrapassada a jornada de seis horas, em face da integração

da hora in itinere e dos minutos residuais, o Reclamante tem direito

a intervalo intrajornada de uma hora, na forma do item IV da Súmula

437 do TST. [[...]." (AIRR-1294-46.2015.5.03.0069, 7ª Turma,

Relator Ministro Douglas de Alencar Rodrigues, DEJT 16.6.2017).

INTERVALO INTRAJORNADA. A conclusão do Tribunal Regional

de que as horas in itinere integram a jornada de trabalho e, assim,

refletem no pagamento do intervalo intrajornada está em

consonância com o disposto no item I da Súmula nº 90 e na Súmula

nº 437, I e IV, ambas do TST e no art. 58, § 2º, da CLT . Incidência

do óbice da Súmula n° 333 desta Corte à revisão pretendida" (AIRR

-10865-41.2015.5.03.0069, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria

da Costa, DEJT 10.5.2019).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso pretoriano

, consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da Súmula nº

333 do TST.

Ademais, destaque-se que aapreciação da matéria ventilada neste

quesito enseja a revisão de matéria fática e probatória, inviável em

sede extraordinária, nos termos da Súmula nº 126 do Colendo TST,

inclusive por divergência jurisprudencial .

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Adicional

Noturno.

Apretensão da Parte Recorrente importaria no reexame de fatos e

provas, encontrando óbice na Súmula 126 do TST, o que inviabiliza

o seguimento do Recurso de Revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:BNL MOVIMENTACAO DE CARGAS LTDA

Defiro o requerimento a fim de que as publicações sejam realizadas

exclusivamente em nome do advogado JOSÉ ROBERTO BURGOS

FREIRE, OAB/BA nº 13.538, constituído mediante procuração nos

autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Prescrição e Decadência no Direito do Trabalho / Prescrição.

Direito Individual do Trabalho / Outras Relações de Trabalho /

Trabalhador Avulso.

A irresignação recursal, assim como exposta, conduz, na verdade,

à evidente tentativa de obter novo pronunciamento sobre matéria já

exaurida, o que importaria, necessariamente, no reexame de fatos e

provas, encontrando óbice na Súmula nº 126 do Colendo TST,

inclusive por divergência jurisprudencial.

Ademais, os fundamentos revelados no provimento jurisdicional

impugnado estão em sintonia com atual jurisprudência da mais Alta

Corte Trabalhista, principalmente quando traduz o pensamento da

sua SDI-I, como se vê nos seguintes precedentes:

"AGRAVO EM EMBARGOS EM AGRAVO EM RECURSO DE

REVISTA COM AGRAVO. TRABALHADOR PORTUÁRIO AVULSO.

PRESCRIÇÃO BIENAL. MARCO INICIAL. INCIDÊNCIA DO

ARTIGO 894, § 2º, DA CLT. Tendo em vista o cancelamento da OJ

nº 384 desta SDI-1, que preconizava a incidência da prescrição

bienal ao trabalhador avulso, e considerando o entendimento de

que a relação que se estabelece entre o trabalhador avulso e o

reclamado OGMO é única, portanto de trato sucessivo e de forma

continuada, conclui-se que somente haverá incidência de prescrição

bienal na hipótese em que ocorrer o cancelamento ou a extinção do

registro do trabalhador avulso no órgão gestor de mão de obra, o

que não se verifica no caso. Incidência do artigo 894, § 2º, da CLT .

Agravo conhecido e não prov ido"  (Ag-E-Ag-ARR-541-

70.2012.5.09.0411, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT
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28/10/2021).

"AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DE

PRESIDENTE DE TURMA QUE NÃO ADMITIU RECURSO DE

EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. TRABALHADOR

PORTUÁRIO AVULSO. PRESCRIÇÃO BIENAL. MARCO INICIAL.

EXTINÇÃO DO REGISTRO NO ÓRGÃO GESTOR DE MÃO DE

OBRA. CANCELAMENTO DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL

384 DA SBDI-1 DO TST. A Orientação Jurisprudencial 384 da SBDI

-1 do TST foi cancelada, pois a alternância do tomador de serviço

ou do operador portuário e a relação jurídica imediata apenas com o

OGMO tornam incompatível a prescrição bienal, salvo se

considerado o cancelamento da inscrição no cadastro ou do registro

do trabalhador portuário avulso no OGMO como termo inicial do

biênio, o que não se verifica nos autos. Assim, inviável é o

conhecimento do recurso de embargos a partir de tese superada

pela jurisprudência iterativa e atual desta Corte, nos termos do

artigo 894, § 2º, da CLT, sendo certo que a função uniformizadora

deste Colegiado já foi cumprida. Frise-se que, em recente decisão

proferida no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade

5132, o Supremo Tribunal Federal decidiu que na contagem do

prazo prescricional deve ser considerado o vínculo com o órgão

Gestor de Mão de Obra (OGMO). Decisão recorrida que se

mantém. Agravo conhecido e não provido. (...)." (Ag-E-Ag-RR-1959-

82.2013.5.09.0322, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

03/09/2021).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. REGIDO PELA LEI 13.467/2017. 1. PRESCRIÇÃO.

TRABALHADOR AVULSO. No presente caso, o Tribunal Regional

manteve a sentença em afastada a prescrição bienal, registrando

que o marco inicial é a data do descredenciamento do Reclamante

no OGMO. Esta Corte cancelou a Orientação Jurisprudencial 384

da SBDI-1/TST, firmando-se a jurisprudência no sentido de que se

aplica a prescrição quinquenal ao trabalhador avulso portuário, em

função da igualdade de direitos com o trabalhador com vínculo de

emprego, estabelecida pelo artigo 7º, XXXIV, da Constituição

Federal. A prescrição bienal somente terá incidência a partir do

cancelamento do registro do trabalhador avulso no órgão gestor de

mão de obra e não da cessação do trabalho para cada tomador.

Julgados. Nesse contexto, não afastados os fundamentos da

decisão agravada, nenhum reparo merece a decisão. 2. (...). Agravo

não provido, com aplicação de multa" (Ag-AIRR-1001503-

87.2017.5.02.0446, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 26/08/2022).

Assim, a revisão do julgado em sede extraordinária é inviável,

incidindo a hipótese prevista na Súmula 333 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas in

Itinere.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-se

que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 90, II, aspecto que obsta o seguimento do Recurso de

Revista, sob quaisquer alegações,consoante regra do art. 896, §7º,

da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

Ademais, o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

inclusive por divergência jurisprudencial, conforme previsão contida

na Súmula nº 126 da Superior Corte Trabalhista.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / intervalo

Interjonadas.

O Acórdão Regional encontra-se em sintonia com a jurisprudência

atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada na Súmula nº

437, I, IV, aspecto que obsta o seguimento do Recurso de Revista

sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso pretoriano ,

consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333

do TST.

Outrossim, os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê nos seguintes precedentes:

RECURSO DE REVISTA DOS RECLAMADOS INTERMARÍTIMA

PORTOS E LOGÍSTICA S/A E OUTRO .  INTERVALO

INTRAJORNADA. CÔMPUTO DAS HORAS IN ITINERE NA

JORNADA DE TRABALHO. SOBREJORNADA CONFIGURADA.

HORAS EXTRAS DEVIDAS. 1 . Na hipótese, o TRT consignou que

" a integração das horas in itinere à jornada de trabalho do

empregado está assegurada na parte final do § 2º do art. 58 da

CLT. ". Assim, entendeu ser " devido o intervalo intrajornada de 1

hora, conforme estabelece o artigo 71 da CLT já que a jornada do

Reclamante era superior à seis horas, nos dias em que realizava a

jornada das 1h da manhã às 7h, 13h às 19h e das 19h às 1h, no

termos do artigo 71 da CLT. ". 2 . Tendo em vista que as horas in

itinere são computadas na jornada de trabalho (art. 58, § 2º, da

CLT, redação anterior à dada pela Lei 13.467/2017), resta devido o

intervalo intrajornada de 1 (uma) hora nos dias em que, considerado

o período de deslocamento, foi extrapolado o limite de 6 (seis) horas

diárias. Não há falar, pois, em violação do art. 71, caput e § 1º, da

CLT. 3 . Precedente desta Primeira Turma. Recurso de revista não

conhecido" (Ag-RR-1139-30.2014.5.05.0002, 1ª Turma, Relator
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Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 02/02/2021).

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. ACRÉSCIMO DAS HORAS IN ITINERE E DAS

HORAS EXTRAORDINÁRIAS PELA REDUÇÃO DA HORA FICTA

NOTURNA NA JORNADA DOS SUBSTITUÍDOS. APLICAÇÃO DA

SÚMULA Nº 437, ITEM IV, DO TST. INTERVALO INTRAJORNADA

DESRESPEITADO . O Regional negou provimento ao recurso

ordinário do Sindicato reclamante para manter o indeferimento do

seu pedido de pagamento das horas extras derivadas do

desrespeito ao intervalo intrajornada de uma hora, sob o

fundamento de que, "tanto a redução ficta da hora noturna, quanto a

ocorrência de horas in itinere , conquanto sejam quitadas como

extras, não podem ser consideradas como parâmetro para fixação

do tempo destinado ao intervalo para descanso e alimentação,

sendo certo que o labor a ser considerado deverá ser o tempo

efetivamente laborado" . No entanto, o entendimento desta Corte,

antes da Reforma Trabalhista (Lei nº 13.437/2017), era de que o

tempo despendido pelos empregados até o local de trabalho e para

o seu retorno, por qualquer meio de transporte, deveria ser

computado na jornada de trabalho, quando o local era de difícil

acesso ou não servido por transporte público. Esclarece-se que a

Lei nº 13.467/2017 alterou o artigo 58, § 2º, da CLT, deixando de

considerar as horas in itinere como tempo à disposição do

empregador na data de sua vigência. Entretanto, na hipótese,

também ficou constatado que a jornada de trabalho dos substituídos

ultrapassava seis horas em virtude da inobservância da redução

ficta da hora noturna prevista no artigo 73, § 1º, da CLT. Assim,

constatada a extrapolação da jornada de trabalho, tanto em virtude

do cômputo das horas in itinere no período anterior a 11/11/2017

quanto pela inobservância da redução ficta da hora noturna, são

devidos o restabelecimento do intervalo intrajornada de uma hora e

o pagamento de horas extras e reflexos a esse título a partir de

fevereiro de 2016 até a data da efetiva concessão do período.

Recurso de rev is ta conhecido e prov ido"  (RR-11442-

48.2016.5.03.0048, 2ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 05/06/2020).

INTERVALO INTRAJORNADA. JORNADA DE SEIS HORAS.

INTEGRAÇÃO DAS HORAS IN ITINERE. PRORROGAÇÃO DA

JORNADA DIÁRIA. Esta Corte Superior tem entendimento

pacificado no sentido de que, ainda que contratado para cumprir

jornada diária de 6 horas, o empregado faz jus ao intervalo

intrajornada de 1 hora, caso evidenciado o labor em regime de

sobrejornada. Inclui-se em tal conceito a integração das horas de

percurso. Exegese do artigo 71, caput, da CLT c/c Súmula n.º 437,

IV, do TST. Agravo de Instrumento conhecido e não provido. (RR-

581-29.2016.5.06.0271, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria de Assis

Calsing, DEJT 03/08/2018).

JORNADA DE TRABALHO. MINUTOS RESIDUAIS. TEMPO À

DISPOSIÇÃO. SÚMULA 366/TST . EXTRAPOLAÇÃO DA

JORNADA CONTRATUAL DE SEIS HORAS. INTERVALO

INTRAJORNADA DE 1 HORA. O Tribunal Regional, soberano na

análise das provas, manteve a condenação da Reclamada ao

pagamento de 1h40min (uma horas e quarenta minutos) a título de

horas in itinere diárias e, considerando esse tempo como de efetivo

trabalho, deferiu o pedido de pagamento de horas extras em razão

do descumprimento do intervalo intrajornada de 1 hora. Nos termos

da jurisprudência consolidada desta Corte Superior (Súmulas 90 e

366 do TST), devem as horas in itinere e tempo à disposição do

empregador ser computadas na jornada de trabalho, inclusive para

fins de aferição da regular fruição do intervalo intrajornada. Desse

modo, ultrapassada a jornada de seis horas, em face da integração

da hora in itinere e dos minutos residuais, o Reclamante tem direito

a intervalo intrajornada de uma hora, na forma do item IV da Súmula

437 do TST. [[...]." (AIRR-1294-46.2015.5.03.0069, 7ª Turma,

Relator Ministro Douglas de Alencar Rodrigues, DEJT 16.6.2017).

INTERVALO INTRAJORNADA. A conclusão do Tribunal Regional

de que as horas in itinere integram a jornada de trabalho e, assim,

refletem no pagamento do intervalo intrajornada está em

consonância com o disposto no item I da Súmula nº 90 e na Súmula

nº 437, I e IV, ambas do TST e no art. 58, § 2º, da CLT . Incidência

do óbice da Súmula n° 333 desta Corte à revisão pretendida" (AIRR

-10865-41.2015.5.03.0069, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria

da Costa, DEJT 10.5.2019).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso pretoriano

, consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da Súmula nº

333 do TST.

Ademais, destaque-se que aapreciação da matéria ventilada neste

quesito enseja a revisão de matéria fática e probatória, inviável em

sede extraordinária, nos termos da Súmula nº 126 do Colendo TST,

inclusive por divergência jurisprudencial .

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:ORGAO GESTOR DE MAO-DE-OBRA DO

TRABALHO PORTUARIO DOS PORTOS DE SALVADOR E

ARATU

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos
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Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Registre-se que, da análise do Acórdão, se observa quea

prestação jurisdicional foi plenamente entregue.

As questões essenciais ao julgamento da controvérsia foram

devidamente enfrentadas pelo Colegiado, que sobre eles adotou

tese explícita, embora com resultado diverso do pretendido pela

ParteRecorrente.

O pronunciamento do Juízo encontra-se, pois, íntegro, sob o ponto

de vista formal, não sendo possível identificar qualquer vício que

afronte os dispositivos invocados.

Sob a ótica da restrição imposta pela Súmula nº 459 do TST, não se

constatam as violações apontadas.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas in

Itinere.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 90, II, aspecto que obsta o seguimento do Recurso de

Revista, sob quaisquer alegações,consoante regra do art. 896,

§7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

Ademais, o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

inclusive por divergência jurisprudencial, conforme previsão contida

na Súmula nº 126 da Superior Corte Trabalhista.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada.

O Acórdão Regional encontra-se em sintonia com a jurisprudência

atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada na Súmula nº

437, I, IV, aspecto que obsta o seguimento do Recurso de Revista

sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso pretoriano ,

consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333

do TST.

Outrossim, os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê nos seguintes precedentes:

RECURSO DE REVISTA DOS RECLAMADOS INTERMARÍTIMA

PORTOS E LOGÍSTICA S/A E OUTRO .  INTERVALO

INTRAJORNADA. CÔMPUTO DAS HORAS IN ITINERE NA

JORNADA DE TRABALHO. SOBREJORNADA CONFIGURADA.

HORAS EXTRAS DEVIDAS. 1 . Na hipótese, o TRT consignou que

" a integração das horas in itinere à jornada de trabalho do

empregado está assegurada na parte final do § 2º do art. 58 da

CLT. ". Assim, entendeu ser " devido o intervalo intrajornada de 1

hora, conforme estabelece o artigo 71 da CLT já que a jornada do

Reclamante era superior à seis horas, nos dias em que realizava a

jornada das 1h da manhã às 7h, 13h às 19h e das 19h às 1h, no

termos do artigo 71 da CLT. ". 2 . Tendo em vista que as horas in

itinere são computadas na jornada de trabalho (art. 58, § 2º, da

CLT, redação anterior à dada pela Lei 13.467/2017), resta devido o

intervalo intrajornada de 1 (uma) hora nos dias em que, considerado

o período de deslocamento, foi extrapolado o limite de 6 (seis) horas

diárias. Não há falar, pois, em violação do art. 71, caput e § 1º, da

CLT. 3 . Precedente desta Primeira Turma. Recurso de revista não

conhecido" (Ag-RR-1139-30.2014.5.05.0002, 1ª Turma, Relator

Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 02/02/2021).

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. ACRÉSCIMO DAS HORAS IN ITINERE E DAS

HORAS EXTRAORDINÁRIAS PELA REDUÇÃO DA HORA FICTA

NOTURNA NA JORNADA DOS SUBSTITUÍDOS. APLICAÇÃO DA

SÚMULA Nº 437, ITEM IV, DO TST. INTERVALO INTRAJORNADA

DESRESPEITADO . O Regional negou provimento ao recurso

ordinário do Sindicato reclamante para manter o indeferimento do

seu pedido de pagamento das horas extras derivadas do

desrespeito ao intervalo intrajornada de uma hora, sob o

fundamento de que, "tanto a redução ficta da hora noturna, quanto a

ocorrência de horas in itinere , conquanto sejam quitadas como

extras, não podem ser consideradas como parâmetro para fixação

do tempo destinado ao intervalo para descanso e alimentação,

sendo certo que o labor a ser considerado deverá ser o tempo

efetivamente laborado" . No entanto, o entendimento desta Corte,

antes da Reforma Trabalhista (Lei nº 13.437/2017), era de que o

tempo despendido pelos empregados até o local de trabalho e para

o seu retorno, por qualquer meio de transporte, deveria ser

computado na jornada de trabalho, quando o local era de difícil

acesso ou não servido por transporte público. Esclarece-se que a

Lei nº 13.467/2017 alterou o artigo 58, § 2º, da CLT, deixando de

considerar as horas in itinere como tempo à disposição do

empregador na data de sua vigência. Entretanto, na hipótese,

também ficou constatado que a jornada de trabalho dos substituídos

ultrapassava seis horas em virtude da inobservância da redução

ficta da hora noturna prevista no artigo 73, § 1º, da CLT. Assim,

constatada a extrapolação da jornada de trabalho, tanto em virtude

do cômputo das horas in itinere no período anterior a 11/11/2017

quanto pela inobservância da redução ficta da hora noturna, são

devidos o restabelecimento do intervalo intrajornada de uma hora e

o pagamento de horas extras e reflexos a esse título a partir de

fevereiro de 2016 até a data da efetiva concessão do período.

Recurso de rev is ta conhecido e prov ido"  (RR-11442-

48.2016.5.03.0048, 2ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 05/06/2020).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3556
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

INTERVALO INTRAJORNADA. JORNADA DE SEIS HORAS.

INTEGRAÇÃO DAS HORAS IN ITINERE. PRORROGAÇÃO DA

JORNADA DIÁRIA. Esta Corte Superior tem entendimento

pacificado no sentido de que, ainda que contratado para cumprir

jornada diária de 6 horas, o empregado faz jus ao intervalo

intrajornada de 1 hora, caso evidenciado o labor em regime de

sobrejornada. Inclui-se em tal conceito a integração das horas de

percurso. Exegese do artigo 71, caput, da CLT c/c Súmula n.º 437,

IV, do TST. Agravo de Instrumento conhecido e não provido. (RR-

581-29.2016.5.06.0271, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria de Assis

Calsing, DEJT 03/08/2018).

JORNADA DE TRABALHO. MINUTOS RESIDUAIS. TEMPO À

DISPOSIÇÃO. SÚMULA 366/TST . EXTRAPOLAÇÃO DA

JORNADA CONTRATUAL DE SEIS HORAS. INTERVALO

INTRAJORNADA DE 1 HORA. O Tribunal Regional, soberano na

análise das provas, manteve a condenação da Reclamada ao

pagamento de 1h40min (uma horas e quarenta minutos) a título de

horas in itinere diárias e, considerando esse tempo como de efetivo

trabalho, deferiu o pedido de pagamento de horas extras em razão

do descumprimento do intervalo intrajornada de 1 hora. Nos termos

da jurisprudência consolidada desta Corte Superior (Súmulas 90 e

366 do TST), devem as horas in itinere e tempo à disposição do

empregador ser computadas na jornada de trabalho, inclusive para

fins de aferição da regular fruição do intervalo intrajornada. Desse

modo, ultrapassada a jornada de seis horas, em face da integração

da hora in itinere e dos minutos residuais, o Reclamante tem direito

a intervalo intrajornada de uma hora, na forma do item IV da Súmula

437 do TST. [[...]." (AIRR-1294-46.2015.5.03.0069, 7ª Turma,

Relator Ministro Douglas de Alencar Rodrigues, DEJT 16.6.2017).

INTERVALO INTRAJORNADA. A conclusão do Tribunal Regional

de que as horas in itinere integram a jornada de trabalho e, assim,

refletem no pagamento do intervalo intrajornada está em

consonância com o disposto no item I da Súmula nº 90 e na Súmula

nº 437, I e IV, ambas do TST e no art. 58, § 2º, da CLT . Incidência

do óbice da Súmula n° 333 desta Corte à revisão pretendida" (AIRR

-10865-41.2015.5.03.0069, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria

da Costa, DEJT 10.5.2019).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso pretoriano

, consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da Súmula nº

333 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Adicional

Noturno.

A irresignação recursal, assim como exposta, conduz, na verdade, à

evidente tentativa de obter novo pronunciamento sobre matéria já

exaurida, o que importaria, necessariamente, no reexame de fatos e

provas, encontrando óbice na Súmula nº 126 do Colendo TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento a TODOS osRecursos de Revista

interpostos.

Publique-se e intimem-se.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000567-69.2022.5.05.0010
Relator MARCO ANTONIO DE CARVALHO

VALVERDE FILHO

RECORRENTE FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON DIAS(OAB:
14371/MA)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO MARCELA PEIXOTO FRANCA
OLIVEIRA(OAB: 25095/BA)

RECORRIDO ANTONIO CARLOS ALVES CRUZ

ADVOGADO DIOGO DORIA PINTO(OAB: 4071/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ed1ee7d

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.ANTONIO CARLOS ALVES CRUZ

2.FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS

3.PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Advogado(a)(s):

1.JOANA DANTAS BITENCOURT (SE - 11732)

1.DIOGO DORIA PINTO (SE - 4071)

1.MARCELO VICTOR ANDRADE MELO (BA - 33210)

2.MIZZI GOMES GEDEON DIAS (MA - 14371)

2.CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO (BA - 17769)

3.MARCELA PEIXOTO FRANCA OLIVEIRA (BA - 25095)
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Recorrido(a)(s):

1.FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS

2.PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

3.ANTONIO CARLOS ALVES CRUZ

Advogado(a)(s):

1.MIZZI GOMES GEDEON DIAS (MA - 14371)

1.CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO (BA - 17769)

2.MARCELA PEIXOTO FRANCA OLIVEIRA (BA - 25095)

3.JOANA DANTAS BITENCOURT (SE - 11732)

3.DIOGO DORIA PINTO (SE - 4071)

3.MARCELO VICTOR ANDRADE MELO (BA - 33210)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:ANTONIO CARLOS ALVES CRUZ

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de recurso interposto em face de acórdão proferido em

processo de rito sumaríssimo. Assim, a revista só logra

admissibilidade nas hipóteses de contrariedade à Súmula de

jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho,

contrariedade à Súmula Vinculante do STFe de violação direta e

literal a preceito constitucional (art. 896, § 9º, da CLT).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários na Justiça do Trabalho.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei nº 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista

;(...)"

A Parte Recorrente, muito embora se mostre insatisfeita com o

julgamento, não cumpre os pressupostos formais do Recurso de

Revista, porquanto a mera transcrição da conclusão do

Acórdão impugnado não atende ao requisito em tela . Deve-se

transcrever o trecho que prequestiona a controvérsia, a fim de

possibilitar o confronto analítico entre a tese central assentada pelo

TRT e a fundamentação jurídica apresentada no Recurso de

Revista, o que propicia a identificação precisa da contrariedade, da

violação, da afronta ou da divergência jurisprudencial indicada.

Registre-se o entendimento da SDI1 do TST:

AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº

13.015/2014. RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

REQUISITO DISPOSTO NO ARTIGO 896, § 1º-A, INCISO I, DA

CLT. INDICAÇÃO DO TRECHO DA DECISÃO REGIONAL QUE

C O N S U B S T A N C I A  O  P R E Q U E S T I O N A M E N T O  D A

CONTROVÉRSIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA. Nos termos da jurisprudência firmada nesta

Subseção, acerca dos pressupostos intrínsecos do recurso de

revista, insertos no artigo 896, § 1º-A, da CLT, é indispensável a

transcrição do trecho exato da decisão recorrida que consubstancie

o prequestionamento da matéria trazida ao debate, cabendo à parte

a demonstração, clara e objetiva, dos fundamentos de fato e de

direito constantes da decisão regional no tema debatido, não se

admitindo, para tanto, a mera indicação das páginas

correspondentes, paráfrase, sinopse, transcrição integral do

acórdão recorrido, do relatório, da ementa ou apenas da parte

dispositiva, pois, para fins de cumprimento da exigência legal, é

imprescindível a transcrição textual do trecho da decisão recorrida.

Portanto, a discussão sobre o cumprimento dos pressupostos

intrínsecos do artigo 896, § 1º-A, da CLT está superada pela

jurisprudência desta Subseção, o que impõe a incidência do artigo

894, § 2º, da CLT. Precedentes. Agravo regimental desprovido.

Processo: AgR-E-ED-RR - 492-52.2014.5.21.0014 Data de

Julgamento: 17/05/2018, Relator Ministro: José Roberto Freire

Pimenta, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data

de Publicação: DEJT 25/05/2018.

No mesmo sentido, decisões mais recentes de todas asTurmas do

TST:

(...) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TRANSCRIÇÃO APENAS DA

CONCLUSÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. INOBSERVÂNCIA DOS

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE PREVISTOS NO ART.

896, § 1º-A, I E III, DA CLT. TRANSCENDÊNCIA PREJUDICADA.

1. O recurso de revista não preenche os pressupostos de

admissibilidade recursal previstos no art. 896, §1º-A, I e III, da CLT,

quais sejam a transcrição precisa do trecho no qual haveria o

prequestionamento da matéria objeto do recurso de revista e o

cotejo analítico entre a argumentação jurídica indicada no apelo e

os fundamentos adotados pela Corte Regional. 2. Ressalte-se que a
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transcrição somente da conclusão do acórdão não atende à

exigência legal, pois inviabiliza o necessário confronto

analítico entre os dispositivos apontados como violados e a

tese adotada pelo Regional. 3. A inobservância de pressupostos

de admissibilidade previstos no art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT

impede o exame do mérito recursal e prejudica a análise de

transcendência do recurso de revista. Agravo a que se nega

provimento (Ag-AIRR-47-61.2022.5.09.0863, 1ª Turma, Relator

Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 17/10/2023).

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA PARTE RECLAMANTE.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.015/2014. DESCUMPRIMENTO DO ART. 896, § 1º-A, I, DA

CLT. COISA JULGADA. A parte recorrente procedeu à transcrição

de trecho insuficiente para o prequestionamento da tese que

pretende debater, pois o trecho transcrito não informa todos os

fundamentos de fato e de direito adotados no acórdão regional

pelos quais o TRT entendeu por acolher a preliminar de coisa

julgada. Não foi transcrito, por exemplo, o trecho do acórdão

regional que informa a ação em que há decisão com trânsito em

julgado que ensejou o acolhimento da preliminar de coisa julgada.

Houve transcrição apenas da conclusão do tópico da preliminar

de coisa julgada contida no acórdão regional. A parte recorrente,

portanto, incorreu no descumprimento do art. 896, § 1º-A, I, da

CLT, razão pela qual o recurso de revista não merece

conhecimento.(...) (ARR-11309-95.2016.5.03.0180, 2ª Turma,

Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 10/03/2023).

(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE . RECURSO

DE REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E

ANTERIOR À LEI 13.467/2017 . ARRESTO DE BENS. EMPRESA

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PROSSEGUIMENTO DA

D E M A N D A .  E X I G Ê N C I A  D E  T R A N S C R I Ç Ã O  D O S

F U N D A M E N T O S  E M  Q U E  S E  I D E N T I F I C A  O

PREQUESTIONAMENTO DAS MATÉRIAS OBJETO DE

RECURSO DE REVISTA. TRANSCRIÇÃO APENAS DA EMENTA

OU DA PARTE DISPOSITIVA DO ACÓRDÃO REGIONAL . ÓBICE

ESTRITAMENTE PROCESSUAL . Nos termos do art. 896, § 1º-A, I,

da CLT, incluído pela Lei n. 13.015/2014, a transcrição dos

fundamentos em que se identifica o prequestionamento da matéria

impugnada constitui exigência formal à admissibilidade do recurso

de revista. Havendo expressa exigência legal de indicação do

trecho do julgado que demonstre o enfrentamento da matéria pelo

Tribunal Regional, evidenciando o prequestionamento, a ausência

desse pressuposto intrínseco torna insuscetível de veiculação o

recurso de revista. Observe-se que, no caso concreto , a

transcrição apenas da parte dispositiva do acórdão regional

não atende ao disposto no art. 896, § 1°-A, I, da CLT, uma vez

que essa parte da decisão colegiada não contém todos os

fundamentos de fato e de direito adotados pelo TRT. Julgados

desta Corte. Agravo de instrumento desprovido (ARR-10376-

21.2016.5.03.0149, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 16/06/2023).

AGRAVO HORAS EXTRAORDINÁRIAS. NÃO PREENCHIMENTO

DO REQUISITO PREVISTO NO ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA CLT.

NÃO PROVIMENTO. No presente agravo, embora a parte

recorrente demonstre seu inconformismo, não apresenta

argumentos que demovam a decisão que não conheceu do seu

recurso de revista . No caso , conforme consignado na decisão

agravada, o trecho do acórdão do recurso ordinário, transcrito nas

razões recursais, não corresponde à decisão do Tribunal Regional.

Diga-se, ainda, que a transcrição apenas da conclusão do acórdão

dos embargos de declaração, consignando a adoção de tese

explícita da matéria, não atende à exigência da lei. Nego provimento

ao agravo, com aplicação da multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do

CPC (Ag-RR-668-85.2019.5.09.0015, 4ª Turma, Relator Ministro

Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 27/08/2021).

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017

. ADMISSIBILIDADE. ARTIGO 896, § 1º-A, INCISO I, DA CLT.

REQUISITO INOBSERVADO. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA.

Embora o entendimento adotado na decisão monocrática agravada

tenha sido superado pelo Tribunal Pleno desta Corte Superior

quando julgamento do E-ED-ED-RR - 291-13.2016.5.08.0124

(acórdão ainda pendente de publicação), ainda assim deve ser

mantida a negativa de seguimento do recurso de revista, porquanto,

consoante verificado no despacho de admissibilidade, se deixou de

atender o requisito alusivo à transcrição do trecho que demonstra o

prequestionamento da matéria a ser devolvida a este Tribunal

Superior, na medida em que a transcrição apenas da parte

dispositiva do acórdão recorrido não atende ao que dispõe o

artigo 896, § 1º-A, I, da CLT. A existência de obstáculo processual

que torna o recurso inapto ao exame de mérito, como no caso,

evidencia a ausência de transcendência da matéria de fundo, por

qualquer ângulo que se examine a questão. Precedentes da 5ª

Turma.  Agravo in terno não prov ido (Ag-AIRR-11406-

97.2017.5.15.0060, 5ª Turma, Relator Desembargador Convocado

Joao Pedro Silvestrin, DEJT 28/05/2021).

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA SOB A LEI Nº 13.467/2017. HORAS EXTRAS.

CARTÕES DE PONTO. VALIDADE. TRANSCRIÇÃO DE TRECHO

INSUFICIENTE. RECURSO DE REVISTA QUE NÃO REÚNE

CONDIÇÕES DE PROCEDIBILIDADE. A demonstração do

prequestionamento da matéria abordada no arrazoado recursal
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pressupõe a transcrição e o cotejamento analítico das teses

veiculadas na decisão e no recurso. A transcrição apenas da

conclusão do julgado não cumpre satisfatoriamente a

exigência processual contida no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Agravo interno a que se nega provimento. (...) (Ag-AIRR-10248-

60.2020.5.03.0181, 6ª Turma, Relator Desembargador Convocado

Jose Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, DEJT 06/10/2023).

AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO. COISA JULGADA - ÍNDICE

DE CORREÇÃO MONETÁRIA - DESATENDIMENTO DO

REQUISITO DO ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA CLT - TRANSCRIÇÃO

APENAS DA PARTE DISPOSITIVA DO ACÓRDÃO RECORRIDO -

INVIABILIDADE. TRANSCENDÊNCIA NÃO EXAMINADA POR

IMPERATIVO DE CELERIDADE PROCESSUAL - PRECEDENTES.

A transcrição apenas da parte dispositiva do acórdão recorrido,

sem que haja indicação específica dos trechos em que se

encontra analisada a matéria objeto do recurso de revista e,

portanto, deixando de contemplar a individualização do caso

concreto e a totalidade dos fundamentos utilizados pelo TRT na

solução da controvérsia, desatende o requisito formal de

admissibilidade do inciso I do § 1º-A do artigo 896 da CLT.

Precedentes. Requisito da transcendência que deixa de ser

examinado por imperativa aplicação do princípio da celeridade, na

esteira da praxe adotada neste Colegiado. Agravo interno a que se

nega provimento (Ag-AIRR-1417-45.2011.5.05.0193, 7ª Turma,

Relator Ministro Renato de Lacerda Paiva, DEJT 09/09/2022).

(...)LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS

NA PETIÇÃO INICIAL AUSÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO DO

TRECHO DO ACÓRDÃO RECORRIDO QUE CONSUBSTANCIA O

PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA TRANSCRIÇÃO

APENAS DA PARTE DISPOSITIVA DA DECISÃO REGIONAL

(ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT). A Parte, nas razões de recurso de

revista, não observou os pressupostos do art. 896, § 1.º-A, I, da

CLT, deixando de indicar o trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da matéria controvertida objeto

do recurso de revista. A transcrição apenas da parte dispositiva

do acórdão recorrido, como feito na hipótese, é insuficiente

para demonstrar o prequestionamento da controvérsia, haja

vista que o dispositivo não abrange os fundamentos de fato e

de direito determinantes à tese impugnada. Agravo não provido"

(Ag-AIRR-10970-84.2019.5.15.0120, 8ª Turma, Relatora Ministra

Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 06/03/2023).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL

PETROS

Defiro o requerimento, a fim de que as publicações sejam realizadas

exclusivamente em nome da advogada MIZZI GOMES GEDEON -

OAB/MA nº 14.371, constituída mediante procuração nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de recurso interposto em face de acórdão proferido em

processo de rito sumaríssimo. Assim, a revista só logra

admissibilidade nas hipóteses de contrariedade à Súmula de

jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho,

contrariedade à Súmula Vinculante do STFe de violação direta e

literal a preceito constitucional (art. 896, § 9º, da CLT).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Condições da Ação /

Legitimidade Ativa e Passiva.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Plano de Saúde.

DESCONTOS DA AMS

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição , a transcrição fora do tópico , a

transcrição de trechos que não contenham a tese jurídica que

consubstancia o prequestionamento, a transcrição de trecho

impertinente, a transcrição da ementa, a transcrição da conclusão

do acórdão, a transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os

limites da tese devolvida no Recurso de Revista e sem o devido

destaque, não atendem ao requisito em tela.

Registre-se o entendimento da SDI1 do TST:

EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. 1 - A

e. 7ª Turma não conheceu do recurso de revista patronal, que

versava sobre os temas "horas extras", "intervalo intrajornada",
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"horas in i t inere" e "multa por embargos de declaração

protelatórios", ressaltando o não preenchimento do requisito inscrito

no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, uma vez que "interpôs recurso de

revista sem transcrever o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia" (fl. 601); 2 -

Efetivamente, não se sustenta a tese recursal de que, "ainda que

não transcritos literalmente, foram devidamente indicados e

prequestionados no recurso de revista todos trechos da decisão

recorrida objeto da controvérsia, os quais mereciam o devido

enfrentamento na forma do art. 896, § 1º-A, I, da CLT" (fl. 617); 3 -

Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar", referindo-

se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem exigido a

transcrição do trecho da decisão regional que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do apelo, firme no

entendimento de que a alteração legislativa empreendida pela Lei

13.015/2014, nesse aspecto, constitui pressuposto de adequação

formal de admissibilidade do recurso de revista e se orienta no

sentido de propiciar a identificação precisa da contrariedade a

dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de teses, afastando-se

os recursos de revista que impugnam de forma genérica a decisão

regional e conduzem sua admissibilidade para um exercício

exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e adequação

formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do trecho

que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas, e

da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa

a permitir a identificação precisa e objetiva da tese

supostamente ofensiva a lei, à segurança das relações

jurídicas e à isonomia das decisões judiciais, de modo que

contribua para a celeridade da prestação jurisdicional,

possibilite a formação de precedentes como elementos de

estabilidade e a decisão do TST contribua para a formação da

jurisprudência nacionalmente unificada. Precedentes. 4 -

Recurso de embargos conhecido e desprovido. (E-ED-RR - 552-

07.2013.5.06.0231 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016).

Observe-se, ainda, a seguinte Decisão proferida pelas Turmas do

TST (destaques aditados):

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI

N.º 13.467/2017. ESTABILIDADE PROVISÓRIA DA GESTANTE.

NÃO OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS CONTIDOS NO ART.

896, § 1.º-A, I A III, DA CLT. A despeito das razões expostas pela

Agravante, deve ser mantida a decisão monocrática que denegou

seguimento ao seu Agravo de Instrumento, ainda que por

fundamento diverso. Na hipótese, a transcrição do acórdão

regional, desvinculada do tópico recursal Recorrido,

impossibilita o cotejo analítico de teses, não atendendo,

portanto, ao disposto no art. 896, § 1.º-A, I e III, da CLT.

Precedentes. Agravo conhecido e não provido. (...) Vistos,

relatados e discutidos estes autos de TST-Ag-AIRR - 0000819-

16.2020.5.09.0662, em que é AGRAVANTE THALIA KARINA

GLOSER MORETTO e AGRAVADA RUTH MICHELS TEIXEIRA

(...). (AIRR-0000819-16.2020.5.09.0662, 1ª Turma, Relator Ministro

Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT 13/03/2023).

(...) PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. NÃO CUMPRIMENTO

DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 896, § 1º-A, DA CLT.

TRANSCRIÇÃO DE PARTE DO ACÓRDÃOEM TÓPICO

SEPARADO. NÃO DEMONSTRAÇÃO EFETIVA DO COTEJO DE

TESES. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO.

Na hipótese, verifica-se que a parte não indica adequadamente na

petição do recurso de revista os trechos da decisão recorrida em

que se encontram prequestionadas as matérias objeto de sua

irresignação, como exige o art. 896, § 1º-A, inciso I, da CLT,

limitando-se a transcrever o acórdão relativo à matéria aqui

debatida em tópico separado das razões recursais respectivas, de

forma que a exigência processual contida no referido dispositivo não

foi satisfeita. Com efeito, a transcrição do acórdão recorrido em

tópico diverso daquele no qual se debate o tema em si, em face

da ausência de correlação com as matérias impugnadas, não

atende à necessidade de demonstração do prequestionamento

a que alude o art. 896, § 1º-A, inciso I, da CLT, porquanto

inviável a identificação do "trecho" em que repousa o

prequestionamento da controvérsia transferida à cognição do

TST .  Agravo de instrumento desprovido. (AIRR-101092-

73.2018.5.01.0022, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 03/03/2023).

Outras decisões no mesmo sentido:

Ag-AIRR-560-75.2016.5.06.0102, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria

He lena  Ma l lmann ,  DEJT  17 /03 /2023 ;  Ag -A IRR-588 -

94.2015.5.05.0461, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 24/06/2022; Ag-AIRR-1730-86.2016.5.20.0007, 5ª

Turma, Relatora Ministra Morgana de Almeida Richa, DEJT

17/03/2023; AIRR-551-45.2020.5.07.0038, 6ª Turma, Relator

Desembargador Convocado Jose Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza, DEJT 24/03/2023; AIRR-1000144-82.2017.5.02.0291, 7ª

Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

24/03/2023; Ag-ARR-1000596-95.2018.5.02.0602, 8ª Turma,

Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

05/12/2022.

CONCLUSÃO
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DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

A parte Recorrente requer, em preliminar, a atribuição de efeito

suspensivo ao Recurso de Revista.

A hipótese é regulada pelo art. 1029, § 5º, do CPC/2015, aplicável à

espécie de acordo com a Súmula 414, I, do TST, com nova redação

conferida pela Resolução 217, de 25/04/2017. Vejamos:

MANDADO DE SEGURANÇA.  TUTELA PROVISÓRIA

CONCEDIDA ANTES OU NA SENTENÇA (nova redação em

decorrência do CPC de 2015) - Res. 217/2017 - DEJT divulgado em

20, 24 e 25.04.2017

I - A tutela provisória concedida na sentença não comporta

impugnação pela via do mandado de segurança, por ser impugnável

mediante recurso ordinário. É admissível a obtenção de efeito

suspensivo ao recurso ordinário mediante requerimento dirigido ao

tribunal, ao relator ou ao presidente ou ao vice-presidente do

tribunal recorrido, por aplicação subsidiária ao processo do trabalho

do artigo 1.029, § 5º, do CPC de 2015.

Dito isso, entendo que não foram preenchidos os pressupostos do

art. 1.012, § 4º, do CPC.

Com efeito, do cotejo entre as pretensões de reforma formuladas e

a fundamentação da Decisão recorrida, não se evidencia a

probabilidade de provimento do Recurso de Revista, conforme será

demonstrado adiante quando da análise dos demais temas,

tampouco se vislumbra risco de dano grave ou de difícil reparação

advindo do tempo necessário ao seu processamento regular.

Indefiro.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de recurso interposto em face de acórdão proferido em

processo de rito sumaríssimo. Assim, a revista só logra

admissibilidade nas hipóteses de contrariedade à Súmula de

jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho,

contrariedade à Súmula Vinculante do STFe de violação direta e

literal a preceito constitucional (art. 896, § 9º, da CLT).

Prescrição e Decadência no Direito do Trabalho / Prescrição.

De acordo com os fundamentos expostos no Acórdão, não se

vislumbra possível ofensa ao dispositivo da Constituição Federal

mencionado no Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896, c, da

CLT.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Plano de Saúde.

Direito Coletivo do Trabalho / Negociação Coletiva Trabalhista /

Norma Coletiva.

DO DESCONTO MARGEM CONSIGNÁVEL

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos constitucionais invocados neste

tema, inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

Ademais, o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibil idade do

Apelo,conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior

Corte Trabalhista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aos três Recursos de Revista interpostos.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000567-69.2022.5.05.0010
Relator MARCO ANTONIO DE CARVALHO

VALVERDE FILHO

RECORRENTE FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON DIAS(OAB:
14371/MA)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO MARCELA PEIXOTO FRANCA
OLIVEIRA(OAB: 25095/BA)

RECORRIDO ANTONIO CARLOS ALVES CRUZ

ADVOGADO DIOGO DORIA PINTO(OAB: 4071/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS ALVES CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ed1ee7d

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.ANTONIO CARLOS ALVES CRUZ

2.FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS
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3.PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Advogado(a)(s):

1.JOANA DANTAS BITENCOURT (SE - 11732)

1.DIOGO DORIA PINTO (SE - 4071)

1.MARCELO VICTOR ANDRADE MELO (BA - 33210)

2.MIZZI GOMES GEDEON DIAS (MA - 14371)

2.CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO (BA - 17769)

3.MARCELA PEIXOTO FRANCA OLIVEIRA (BA - 25095)

Recorrido(a)(s):

1.FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS

2.PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

3.ANTONIO CARLOS ALVES CRUZ

Advogado(a)(s):

1.MIZZI GOMES GEDEON DIAS (MA - 14371)

1.CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO (BA - 17769)

2.MARCELA PEIXOTO FRANCA OLIVEIRA (BA - 25095)

3.JOANA DANTAS BITENCOURT (SE - 11732)

3.DIOGO DORIA PINTO (SE - 4071)

3.MARCELO VICTOR ANDRADE MELO (BA - 33210)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:ANTONIO CARLOS ALVES CRUZ

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de recurso interposto em face de acórdão proferido em

processo de rito sumaríssimo. Assim, a revista só logra

admissibilidade nas hipóteses de contrariedade à Súmula de

jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho,

contrariedade à Súmula Vinculante do STFe de violação direta e

literal a preceito constitucional (art. 896, § 9º, da CLT).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários na Justiça do Trabalho.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei nº 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista

;(...)"

A Parte Recorrente, muito embora se mostre insatisfeita com o

julgamento, não cumpre os pressupostos formais do Recurso de

Revista, porquanto a mera transcrição da conclusão do

Acórdão impugnado não atende ao requisito em tela . Deve-se

transcrever o trecho que prequestiona a controvérsia, a fim de

possibilitar o confronto analítico entre a tese central assentada pelo

TRT e a fundamentação jurídica apresentada no Recurso de

Revista, o que propicia a identificação precisa da contrariedade, da

violação, da afronta ou da divergência jurisprudencial indicada.

Registre-se o entendimento da SDI1 do TST:

AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº

13.015/2014. RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

REQUISITO DISPOSTO NO ARTIGO 896, § 1º-A, INCISO I, DA

CLT. INDICAÇÃO DO TRECHO DA DECISÃO REGIONAL QUE

C O N S U B S T A N C I A  O  P R E Q U E S T I O N A M E N T O  D A

CONTROVÉRSIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA. Nos termos da jurisprudência firmada nesta

Subseção, acerca dos pressupostos intrínsecos do recurso de

revista, insertos no artigo 896, § 1º-A, da CLT, é indispensável a

transcrição do trecho exato da decisão recorrida que consubstancie

o prequestionamento da matéria trazida ao debate, cabendo à parte

a demonstração, clara e objetiva, dos fundamentos de fato e de

direito constantes da decisão regional no tema debatido, não se

admitindo, para tanto, a mera indicação das páginas

correspondentes, paráfrase, sinopse, transcrição integral do

acórdão recorrido, do relatório, da ementa ou apenas da parte

dispositiva, pois, para fins de cumprimento da exigência legal, é

imprescindível a transcrição textual do trecho da decisão recorrida.

Portanto, a discussão sobre o cumprimento dos pressupostos

intrínsecos do artigo 896, § 1º-A, da CLT está superada pela

jurisprudência desta Subseção, o que impõe a incidência do artigo

894, § 2º, da CLT. Precedentes. Agravo regimental desprovido.

Processo: AgR-E-ED-RR - 492-52.2014.5.21.0014 Data de

Julgamento: 17/05/2018, Relator Ministro: José Roberto Freire

Pimenta, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data

de Publicação: DEJT 25/05/2018.

No mesmo sentido, decisões mais recentes de todas asTurmas do

TST:

(...) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TRANSCRIÇÃO APENAS DA

CONCLUSÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. INOBSERVÂNCIA DOS
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PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE PREVISTOS NO ART.

896, § 1º-A, I E III, DA CLT. TRANSCENDÊNCIA PREJUDICADA.

1. O recurso de revista não preenche os pressupostos de

admissibilidade recursal previstos no art. 896, §1º-A, I e III, da CLT,

quais sejam a transcrição precisa do trecho no qual haveria o

prequestionamento da matéria objeto do recurso de revista e o

cotejo analítico entre a argumentação jurídica indicada no apelo e

os fundamentos adotados pela Corte Regional. 2. Ressalte-se que a

transcrição somente da conclusão do acórdão não atende à

exigência legal, pois inviabiliza o necessário confronto

analítico entre os dispositivos apontados como violados e a

tese adotada pelo Regional. 3. A inobservância de pressupostos

de admissibilidade previstos no art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT

impede o exame do mérito recursal e prejudica a análise de

transcendência do recurso de revista. Agravo a que se nega

provimento (Ag-AIRR-47-61.2022.5.09.0863, 1ª Turma, Relator

Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 17/10/2023).

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA PARTE RECLAMANTE.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.015/2014. DESCUMPRIMENTO DO ART. 896, § 1º-A, I, DA

CLT. COISA JULGADA. A parte recorrente procedeu à transcrição

de trecho insuficiente para o prequestionamento da tese que

pretende debater, pois o trecho transcrito não informa todos os

fundamentos de fato e de direito adotados no acórdão regional

pelos quais o TRT entendeu por acolher a preliminar de coisa

julgada. Não foi transcrito, por exemplo, o trecho do acórdão

regional que informa a ação em que há decisão com trânsito em

julgado que ensejou o acolhimento da preliminar de coisa julgada.

Houve transcrição apenas da conclusão do tópico da preliminar

de coisa julgada contida no acórdão regional. A parte recorrente,

portanto, incorreu no descumprimento do art. 896, § 1º-A, I, da

CLT, razão pela qual o recurso de revista não merece

conhecimento.(...) (ARR-11309-95.2016.5.03.0180, 2ª Turma,

Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 10/03/2023).

(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE . RECURSO

DE REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E

ANTERIOR À LEI 13.467/2017 . ARRESTO DE BENS. EMPRESA

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PROSSEGUIMENTO DA

D E M A N D A .  E X I G Ê N C I A  D E  T R A N S C R I Ç Ã O  D O S

F U N D A M E N T O S  E M  Q U E  S E  I D E N T I F I C A  O

PREQUESTIONAMENTO DAS MATÉRIAS OBJETO DE

RECURSO DE REVISTA. TRANSCRIÇÃO APENAS DA EMENTA

OU DA PARTE DISPOSITIVA DO ACÓRDÃO REGIONAL . ÓBICE

ESTRITAMENTE PROCESSUAL . Nos termos do art. 896, § 1º-A, I,

da CLT, incluído pela Lei n. 13.015/2014, a transcrição dos

fundamentos em que se identifica o prequestionamento da matéria

impugnada constitui exigência formal à admissibilidade do recurso

de revista. Havendo expressa exigência legal de indicação do

trecho do julgado que demonstre o enfrentamento da matéria pelo

Tribunal Regional, evidenciando o prequestionamento, a ausência

desse pressuposto intrínseco torna insuscetível de veiculação o

recurso de revista. Observe-se que, no caso concreto , a

transcrição apenas da parte dispositiva do acórdão regional

não atende ao disposto no art. 896, § 1°-A, I, da CLT, uma vez

que essa parte da decisão colegiada não contém todos os

fundamentos de fato e de direito adotados pelo TRT. Julgados

desta Corte. Agravo de instrumento desprovido (ARR-10376-

21.2016.5.03.0149, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 16/06/2023).

AGRAVO HORAS EXTRAORDINÁRIAS. NÃO PREENCHIMENTO

DO REQUISITO PREVISTO NO ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA CLT.

NÃO PROVIMENTO. No presente agravo, embora a parte

recorrente demonstre seu inconformismo, não apresenta

argumentos que demovam a decisão que não conheceu do seu

recurso de revista . No caso , conforme consignado na decisão

agravada, o trecho do acórdão do recurso ordinário, transcrito nas

razões recursais, não corresponde à decisão do Tribunal Regional.

Diga-se, ainda, que a transcrição apenas da conclusão do acórdão

dos embargos de declaração, consignando a adoção de tese

explícita da matéria, não atende à exigência da lei. Nego provimento

ao agravo, com aplicação da multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do

CPC (Ag-RR-668-85.2019.5.09.0015, 4ª Turma, Relator Ministro

Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 27/08/2021).

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017

. ADMISSIBILIDADE. ARTIGO 896, § 1º-A, INCISO I, DA CLT.

REQUISITO INOBSERVADO. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA.

Embora o entendimento adotado na decisão monocrática agravada

tenha sido superado pelo Tribunal Pleno desta Corte Superior

quando julgamento do E-ED-ED-RR - 291-13.2016.5.08.0124

(acórdão ainda pendente de publicação), ainda assim deve ser

mantida a negativa de seguimento do recurso de revista, porquanto,

consoante verificado no despacho de admissibilidade, se deixou de

atender o requisito alusivo à transcrição do trecho que demonstra o

prequestionamento da matéria a ser devolvida a este Tribunal

Superior, na medida em que a transcrição apenas da parte

dispositiva do acórdão recorrido não atende ao que dispõe o

artigo 896, § 1º-A, I, da CLT. A existência de obstáculo processual

que torna o recurso inapto ao exame de mérito, como no caso,

evidencia a ausência de transcendência da matéria de fundo, por

qualquer ângulo que se examine a questão. Precedentes da 5ª

Turma.  Agravo in terno não prov ido (Ag-AIRR-11406-
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97.2017.5.15.0060, 5ª Turma, Relator Desembargador Convocado

Joao Pedro Silvestrin, DEJT 28/05/2021).

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA SOB A LEI Nº 13.467/2017. HORAS EXTRAS.

CARTÕES DE PONTO. VALIDADE. TRANSCRIÇÃO DE TRECHO

INSUFICIENTE. RECURSO DE REVISTA QUE NÃO REÚNE

CONDIÇÕES DE PROCEDIBILIDADE. A demonstração do

prequestionamento da matéria abordada no arrazoado recursal

pressupõe a transcrição e o cotejamento analítico das teses

veiculadas na decisão e no recurso. A transcrição apenas da

conclusão do julgado não cumpre satisfatoriamente a

exigência processual contida no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Agravo interno a que se nega provimento. (...) (Ag-AIRR-10248-

60.2020.5.03.0181, 6ª Turma, Relator Desembargador Convocado

Jose Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, DEJT 06/10/2023).

AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO. COISA JULGADA - ÍNDICE

DE CORREÇÃO MONETÁRIA - DESATENDIMENTO DO

REQUISITO DO ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA CLT - TRANSCRIÇÃO

APENAS DA PARTE DISPOSITIVA DO ACÓRDÃO RECORRIDO -

INVIABILIDADE. TRANSCENDÊNCIA NÃO EXAMINADA POR

IMPERATIVO DE CELERIDADE PROCESSUAL - PRECEDENTES.

A transcrição apenas da parte dispositiva do acórdão recorrido,

sem que haja indicação específica dos trechos em que se

encontra analisada a matéria objeto do recurso de revista e,

portanto, deixando de contemplar a individualização do caso

concreto e a totalidade dos fundamentos utilizados pelo TRT na

solução da controvérsia, desatende o requisito formal de

admissibilidade do inciso I do § 1º-A do artigo 896 da CLT.

Precedentes. Requisito da transcendência que deixa de ser

examinado por imperativa aplicação do princípio da celeridade, na

esteira da praxe adotada neste Colegiado. Agravo interno a que se

nega provimento (Ag-AIRR-1417-45.2011.5.05.0193, 7ª Turma,

Relator Ministro Renato de Lacerda Paiva, DEJT 09/09/2022).

(...)LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS

NA PETIÇÃO INICIAL AUSÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO DO

TRECHO DO ACÓRDÃO RECORRIDO QUE CONSUBSTANCIA O

PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA TRANSCRIÇÃO

APENAS DA PARTE DISPOSITIVA DA DECISÃO REGIONAL

(ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT). A Parte, nas razões de recurso de

revista, não observou os pressupostos do art. 896, § 1.º-A, I, da

CLT, deixando de indicar o trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da matéria controvertida objeto

do recurso de revista. A transcrição apenas da parte dispositiva

do acórdão recorrido, como feito na hipótese, é insuficiente

para demonstrar o prequestionamento da controvérsia, haja

vista que o dispositivo não abrange os fundamentos de fato e

de direito determinantes à tese impugnada. Agravo não provido"

(Ag-AIRR-10970-84.2019.5.15.0120, 8ª Turma, Relatora Ministra

Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 06/03/2023).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL

PETROS

Defiro o requerimento, a fim de que as publicações sejam realizadas

exclusivamente em nome da advogada MIZZI GOMES GEDEON -

OAB/MA nº 14.371, constituída mediante procuração nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de recurso interposto em face de acórdão proferido em

processo de rito sumaríssimo. Assim, a revista só logra

admissibilidade nas hipóteses de contrariedade à Súmula de

jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho,

contrariedade à Súmula Vinculante do STFe de violação direta e

literal a preceito constitucional (art. 896, § 9º, da CLT).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Condições da Ação /

Legitimidade Ativa e Passiva.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Plano de Saúde.

DESCONTOS DA AMS

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição , a transcrição fora do tópico , a

transcrição de trechos que não contenham a tese jurídica que

consubstancia o prequestionamento, a transcrição de trecho

impertinente, a transcrição da ementa, a transcrição da conclusão

do acórdão, a transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os

limites da tese devolvida no Recurso de Revista e sem o devido

destaque, não atendem ao requisito em tela.

Registre-se o entendimento da SDI1 do TST:

EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO
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EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. 1 - A

e. 7ª Turma não conheceu do recurso de revista patronal, que

versava sobre os temas "horas extras", "intervalo intrajornada",

"horas in i t inere" e "multa por embargos de declaração

protelatórios", ressaltando o não preenchimento do requisito inscrito

no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, uma vez que "interpôs recurso de

revista sem transcrever o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia" (fl. 601); 2 -

Efetivamente, não se sustenta a tese recursal de que, "ainda que

não transcritos literalmente, foram devidamente indicados e

prequestionados no recurso de revista todos trechos da decisão

recorrida objeto da controvérsia, os quais mereciam o devido

enfrentamento na forma do art. 896, § 1º-A, I, da CLT" (fl. 617); 3 -

Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar", referindo-

se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem exigido a

transcrição do trecho da decisão regional que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do apelo, firme no

entendimento de que a alteração legislativa empreendida pela Lei

13.015/2014, nesse aspecto, constitui pressuposto de adequação

formal de admissibilidade do recurso de revista e se orienta no

sentido de propiciar a identificação precisa da contrariedade a

dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de teses, afastando-se

os recursos de revista que impugnam de forma genérica a decisão

regional e conduzem sua admissibilidade para um exercício

exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e adequação

formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do trecho

que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas, e

da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa

a permitir a identificação precisa e objetiva da tese

supostamente ofensiva a lei, à segurança das relações

jurídicas e à isonomia das decisões judiciais, de modo que

contribua para a celeridade da prestação jurisdicional,

possibilite a formação de precedentes como elementos de

estabilidade e a decisão do TST contribua para a formação da

jurisprudência nacionalmente unificada. Precedentes. 4 -

Recurso de embargos conhecido e desprovido. (E-ED-RR - 552-

07.2013.5.06.0231 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016).

Observe-se, ainda, a seguinte Decisão proferida pelas Turmas do

TST (destaques aditados):

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI

N.º 13.467/2017. ESTABILIDADE PROVISÓRIA DA GESTANTE.

NÃO OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS CONTIDOS NO ART.

896, § 1.º-A, I A III, DA CLT. A despeito das razões expostas pela

Agravante, deve ser mantida a decisão monocrática que denegou

seguimento ao seu Agravo de Instrumento, ainda que por

fundamento diverso. Na hipótese, a transcrição do acórdão

regional, desvinculada do tópico recursal Recorrido,

impossibilita o cotejo analítico de teses, não atendendo,

portanto, ao disposto no art. 896, § 1.º-A, I e III, da CLT.

Precedentes. Agravo conhecido e não provido. (...) Vistos,

relatados e discutidos estes autos de TST-Ag-AIRR - 0000819-

16.2020.5.09.0662, em que é AGRAVANTE THALIA KARINA

GLOSER MORETTO e AGRAVADA RUTH MICHELS TEIXEIRA

(...). (AIRR-0000819-16.2020.5.09.0662, 1ª Turma, Relator Ministro

Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT 13/03/2023).

(...) PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. NÃO CUMPRIMENTO

DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 896, § 1º-A, DA CLT.

TRANSCRIÇÃO DE PARTE DO ACÓRDÃOEM TÓPICO

SEPARADO. NÃO DEMONSTRAÇÃO EFETIVA DO COTEJO DE

TESES. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO.

Na hipótese, verifica-se que a parte não indica adequadamente na

petição do recurso de revista os trechos da decisão recorrida em

que se encontram prequestionadas as matérias objeto de sua

irresignação, como exige o art. 896, § 1º-A, inciso I, da CLT,

limitando-se a transcrever o acórdão relativo à matéria aqui

debatida em tópico separado das razões recursais respectivas, de

forma que a exigência processual contida no referido dispositivo não

foi satisfeita. Com efeito, a transcrição do acórdão recorrido em

tópico diverso daquele no qual se debate o tema em si, em face

da ausência de correlação com as matérias impugnadas, não

atende à necessidade de demonstração do prequestionamento

a que alude o art. 896, § 1º-A, inciso I, da CLT, porquanto

inviável a identificação do "trecho" em que repousa o

prequestionamento da controvérsia transferida à cognição do

TST .  Agravo de instrumento desprovido. (AIRR-101092-

73.2018.5.01.0022, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 03/03/2023).

Outras decisões no mesmo sentido:

Ag-AIRR-560-75.2016.5.06.0102, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria

He lena  Ma l lmann ,  DEJT  17 /03 /2023 ;  Ag -A IRR-588 -

94.2015.5.05.0461, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 24/06/2022; Ag-AIRR-1730-86.2016.5.20.0007, 5ª

Turma, Relatora Ministra Morgana de Almeida Richa, DEJT
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17/03/2023; AIRR-551-45.2020.5.07.0038, 6ª Turma, Relator

Desembargador Convocado Jose Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza, DEJT 24/03/2023; AIRR-1000144-82.2017.5.02.0291, 7ª

Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

24/03/2023; Ag-ARR-1000596-95.2018.5.02.0602, 8ª Turma,

Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

05/12/2022.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

A parte Recorrente requer, em preliminar, a atribuição de efeito

suspensivo ao Recurso de Revista.

A hipótese é regulada pelo art. 1029, § 5º, do CPC/2015, aplicável à

espécie de acordo com a Súmula 414, I, do TST, com nova redação

conferida pela Resolução 217, de 25/04/2017. Vejamos:

MANDADO DE SEGURANÇA.  TUTELA PROVISÓRIA

CONCEDIDA ANTES OU NA SENTENÇA (nova redação em

decorrência do CPC de 2015) - Res. 217/2017 - DEJT divulgado em

20, 24 e 25.04.2017

I - A tutela provisória concedida na sentença não comporta

impugnação pela via do mandado de segurança, por ser impugnável

mediante recurso ordinário. É admissível a obtenção de efeito

suspensivo ao recurso ordinário mediante requerimento dirigido ao

tribunal, ao relator ou ao presidente ou ao vice-presidente do

tribunal recorrido, por aplicação subsidiária ao processo do trabalho

do artigo 1.029, § 5º, do CPC de 2015.

Dito isso, entendo que não foram preenchidos os pressupostos do

art. 1.012, § 4º, do CPC.

Com efeito, do cotejo entre as pretensões de reforma formuladas e

a fundamentação da Decisão recorrida, não se evidencia a

probabilidade de provimento do Recurso de Revista, conforme será

demonstrado adiante quando da análise dos demais temas,

tampouco se vislumbra risco de dano grave ou de difícil reparação

advindo do tempo necessário ao seu processamento regular.

Indefiro.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de recurso interposto em face de acórdão proferido em

processo de rito sumaríssimo. Assim, a revista só logra

admissibilidade nas hipóteses de contrariedade à Súmula de

jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho,

contrariedade à Súmula Vinculante do STFe de violação direta e

literal a preceito constitucional (art. 896, § 9º, da CLT).

Prescrição e Decadência no Direito do Trabalho / Prescrição.

De acordo com os fundamentos expostos no Acórdão, não se

vislumbra possível ofensa ao dispositivo da Constituição Federal

mencionado no Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896, c, da

CLT.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Plano de Saúde.

Direito Coletivo do Trabalho / Negociação Coletiva Trabalhista /

Norma Coletiva.

DO DESCONTO MARGEM CONSIGNÁVEL

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos constitucionais invocados neste

tema, inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

Ademais, o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibil idade do

Apelo,conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior

Corte Trabalhista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aos três Recursos de Revista interpostos.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000567-69.2022.5.05.0010
Relator MARCO ANTONIO DE CARVALHO

VALVERDE FILHO

RECORRENTE FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON DIAS(OAB:
14371/MA)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO MARCELA PEIXOTO FRANCA
OLIVEIRA(OAB: 25095/BA)

RECORRIDO ANTONIO CARLOS ALVES CRUZ

ADVOGADO DIOGO DORIA PINTO(OAB: 4071/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ed1ee7d

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.ANTONIO CARLOS ALVES CRUZ

2.FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS

3.PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Advogado(a)(s):

1.JOANA DANTAS BITENCOURT (SE - 11732)

1.DIOGO DORIA PINTO (SE - 4071)

1.MARCELO VICTOR ANDRADE MELO (BA - 33210)

2.MIZZI GOMES GEDEON DIAS (MA - 14371)

2.CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO (BA - 17769)

3.MARCELA PEIXOTO FRANCA OLIVEIRA (BA - 25095)

Recorrido(a)(s):

1.FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS

2.PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

3.ANTONIO CARLOS ALVES CRUZ

Advogado(a)(s):

1.MIZZI GOMES GEDEON DIAS (MA - 14371)

1.CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO (BA - 17769)

2.MARCELA PEIXOTO FRANCA OLIVEIRA (BA - 25095)

3.JOANA DANTAS BITENCOURT (SE - 11732)

3.DIOGO DORIA PINTO (SE - 4071)

3.MARCELO VICTOR ANDRADE MELO (BA - 33210)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:ANTONIO CARLOS ALVES CRUZ

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de recurso interposto em face de acórdão proferido em

processo de rito sumaríssimo. Assim, a revista só logra

admissibilidade nas hipóteses de contrariedade à Súmula de

jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho,

contrariedade à Súmula Vinculante do STFe de violação direta e

literal a preceito constitucional (art. 896, § 9º, da CLT).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários na Justiça do Trabalho.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei nº 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista

;(...)"

A Parte Recorrente, muito embora se mostre insatisfeita com o

julgamento, não cumpre os pressupostos formais do Recurso de

Revista, porquanto a mera transcrição da conclusão do

Acórdão impugnado não atende ao requisito em tela . Deve-se

transcrever o trecho que prequestiona a controvérsia, a fim de

possibilitar o confronto analítico entre a tese central assentada pelo

TRT e a fundamentação jurídica apresentada no Recurso de

Revista, o que propicia a identificação precisa da contrariedade, da

violação, da afronta ou da divergência jurisprudencial indicada.

Registre-se o entendimento da SDI1 do TST:

AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº

13.015/2014. RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

REQUISITO DISPOSTO NO ARTIGO 896, § 1º-A, INCISO I, DA

CLT. INDICAÇÃO DO TRECHO DA DECISÃO REGIONAL QUE

C O N S U B S T A N C I A  O  P R E Q U E S T I O N A M E N T O  D A

CONTROVÉRSIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA. Nos termos da jurisprudência firmada nesta

Subseção, acerca dos pressupostos intrínsecos do recurso de

revista, insertos no artigo 896, § 1º-A, da CLT, é indispensável a

transcrição do trecho exato da decisão recorrida que consubstancie

o prequestionamento da matéria trazida ao debate, cabendo à parte

a demonstração, clara e objetiva, dos fundamentos de fato e de

direito constantes da decisão regional no tema debatido, não se

admitindo, para tanto, a mera indicação das páginas

correspondentes, paráfrase, sinopse, transcrição integral do

acórdão recorrido, do relatório, da ementa ou apenas da parte

dispositiva, pois, para fins de cumprimento da exigência legal, é

imprescindível a transcrição textual do trecho da decisão recorrida.

Portanto, a discussão sobre o cumprimento dos pressupostos

intrínsecos do artigo 896, § 1º-A, da CLT está superada pela

jurisprudência desta Subseção, o que impõe a incidência do artigo
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894, § 2º, da CLT. Precedentes. Agravo regimental desprovido.

Processo: AgR-E-ED-RR - 492-52.2014.5.21.0014 Data de

Julgamento: 17/05/2018, Relator Ministro: José Roberto Freire

Pimenta, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data

de Publicação: DEJT 25/05/2018.

No mesmo sentido, decisões mais recentes de todas asTurmas do

TST:

(...) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TRANSCRIÇÃO APENAS DA

CONCLUSÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. INOBSERVÂNCIA DOS

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE PREVISTOS NO ART.

896, § 1º-A, I E III, DA CLT. TRANSCENDÊNCIA PREJUDICADA.

1. O recurso de revista não preenche os pressupostos de

admissibilidade recursal previstos no art. 896, §1º-A, I e III, da CLT,

quais sejam a transcrição precisa do trecho no qual haveria o

prequestionamento da matéria objeto do recurso de revista e o

cotejo analítico entre a argumentação jurídica indicada no apelo e

os fundamentos adotados pela Corte Regional. 2. Ressalte-se que a

transcrição somente da conclusão do acórdão não atende à

exigência legal, pois inviabiliza o necessário confronto

analítico entre os dispositivos apontados como violados e a

tese adotada pelo Regional. 3. A inobservância de pressupostos

de admissibilidade previstos no art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT

impede o exame do mérito recursal e prejudica a análise de

transcendência do recurso de revista. Agravo a que se nega

provimento (Ag-AIRR-47-61.2022.5.09.0863, 1ª Turma, Relator

Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 17/10/2023).

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA PARTE RECLAMANTE.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.015/2014. DESCUMPRIMENTO DO ART. 896, § 1º-A, I, DA

CLT. COISA JULGADA. A parte recorrente procedeu à transcrição

de trecho insuficiente para o prequestionamento da tese que

pretende debater, pois o trecho transcrito não informa todos os

fundamentos de fato e de direito adotados no acórdão regional

pelos quais o TRT entendeu por acolher a preliminar de coisa

julgada. Não foi transcrito, por exemplo, o trecho do acórdão

regional que informa a ação em que há decisão com trânsito em

julgado que ensejou o acolhimento da preliminar de coisa julgada.

Houve transcrição apenas da conclusão do tópico da preliminar

de coisa julgada contida no acórdão regional. A parte recorrente,

portanto, incorreu no descumprimento do art. 896, § 1º-A, I, da

CLT, razão pela qual o recurso de revista não merece

conhecimento.(...) (ARR-11309-95.2016.5.03.0180, 2ª Turma,

Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 10/03/2023).

(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE . RECURSO

DE REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E

ANTERIOR À LEI 13.467/2017 . ARRESTO DE BENS. EMPRESA

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PROSSEGUIMENTO DA

D E M A N D A .  E X I G Ê N C I A  D E  T R A N S C R I Ç Ã O  D O S

F U N D A M E N T O S  E M  Q U E  S E  I D E N T I F I C A  O

PREQUESTIONAMENTO DAS MATÉRIAS OBJETO DE

RECURSO DE REVISTA. TRANSCRIÇÃO APENAS DA EMENTA

OU DA PARTE DISPOSITIVA DO ACÓRDÃO REGIONAL . ÓBICE

ESTRITAMENTE PROCESSUAL . Nos termos do art. 896, § 1º-A, I,

da CLT, incluído pela Lei n. 13.015/2014, a transcrição dos

fundamentos em que se identifica o prequestionamento da matéria

impugnada constitui exigência formal à admissibilidade do recurso

de revista. Havendo expressa exigência legal de indicação do

trecho do julgado que demonstre o enfrentamento da matéria pelo

Tribunal Regional, evidenciando o prequestionamento, a ausência

desse pressuposto intrínseco torna insuscetível de veiculação o

recurso de revista. Observe-se que, no caso concreto , a

transcrição apenas da parte dispositiva do acórdão regional

não atende ao disposto no art. 896, § 1°-A, I, da CLT, uma vez

que essa parte da decisão colegiada não contém todos os

fundamentos de fato e de direito adotados pelo TRT. Julgados

desta Corte. Agravo de instrumento desprovido (ARR-10376-

21.2016.5.03.0149, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 16/06/2023).

AGRAVO HORAS EXTRAORDINÁRIAS. NÃO PREENCHIMENTO

DO REQUISITO PREVISTO NO ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA CLT.

NÃO PROVIMENTO. No presente agravo, embora a parte

recorrente demonstre seu inconformismo, não apresenta

argumentos que demovam a decisão que não conheceu do seu

recurso de revista . No caso , conforme consignado na decisão

agravada, o trecho do acórdão do recurso ordinário, transcrito nas

razões recursais, não corresponde à decisão do Tribunal Regional.

Diga-se, ainda, que a transcrição apenas da conclusão do acórdão

dos embargos de declaração, consignando a adoção de tese

explícita da matéria, não atende à exigência da lei. Nego provimento

ao agravo, com aplicação da multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do

CPC (Ag-RR-668-85.2019.5.09.0015, 4ª Turma, Relator Ministro

Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 27/08/2021).

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017

. ADMISSIBILIDADE. ARTIGO 896, § 1º-A, INCISO I, DA CLT.

REQUISITO INOBSERVADO. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA.

Embora o entendimento adotado na decisão monocrática agravada

tenha sido superado pelo Tribunal Pleno desta Corte Superior

quando julgamento do E-ED-ED-RR - 291-13.2016.5.08.0124

(acórdão ainda pendente de publicação), ainda assim deve ser

mantida a negativa de seguimento do recurso de revista, porquanto,

consoante verificado no despacho de admissibilidade, se deixou de
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atender o requisito alusivo à transcrição do trecho que demonstra o

prequestionamento da matéria a ser devolvida a este Tribunal

Superior, na medida em que a transcrição apenas da parte

dispositiva do acórdão recorrido não atende ao que dispõe o

artigo 896, § 1º-A, I, da CLT. A existência de obstáculo processual

que torna o recurso inapto ao exame de mérito, como no caso,

evidencia a ausência de transcendência da matéria de fundo, por

qualquer ângulo que se examine a questão. Precedentes da 5ª

Turma.  Agravo in terno não prov ido (Ag-AIRR-11406-

97.2017.5.15.0060, 5ª Turma, Relator Desembargador Convocado

Joao Pedro Silvestrin, DEJT 28/05/2021).

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA SOB A LEI Nº 13.467/2017. HORAS EXTRAS.

CARTÕES DE PONTO. VALIDADE. TRANSCRIÇÃO DE TRECHO

INSUFICIENTE. RECURSO DE REVISTA QUE NÃO REÚNE

CONDIÇÕES DE PROCEDIBILIDADE. A demonstração do

prequestionamento da matéria abordada no arrazoado recursal

pressupõe a transcrição e o cotejamento analítico das teses

veiculadas na decisão e no recurso. A transcrição apenas da

conclusão do julgado não cumpre satisfatoriamente a

exigência processual contida no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Agravo interno a que se nega provimento. (...) (Ag-AIRR-10248-

60.2020.5.03.0181, 6ª Turma, Relator Desembargador Convocado

Jose Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, DEJT 06/10/2023).

AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO. COISA JULGADA - ÍNDICE

DE CORREÇÃO MONETÁRIA - DESATENDIMENTO DO

REQUISITO DO ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA CLT - TRANSCRIÇÃO

APENAS DA PARTE DISPOSITIVA DO ACÓRDÃO RECORRIDO -

INVIABILIDADE. TRANSCENDÊNCIA NÃO EXAMINADA POR

IMPERATIVO DE CELERIDADE PROCESSUAL - PRECEDENTES.

A transcrição apenas da parte dispositiva do acórdão recorrido,

sem que haja indicação específica dos trechos em que se

encontra analisada a matéria objeto do recurso de revista e,

portanto, deixando de contemplar a individualização do caso

concreto e a totalidade dos fundamentos utilizados pelo TRT na

solução da controvérsia, desatende o requisito formal de

admissibilidade do inciso I do § 1º-A do artigo 896 da CLT.

Precedentes. Requisito da transcendência que deixa de ser

examinado por imperativa aplicação do princípio da celeridade, na

esteira da praxe adotada neste Colegiado. Agravo interno a que se

nega provimento (Ag-AIRR-1417-45.2011.5.05.0193, 7ª Turma,

Relator Ministro Renato de Lacerda Paiva, DEJT 09/09/2022).

(...)LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS

NA PETIÇÃO INICIAL AUSÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO DO

TRECHO DO ACÓRDÃO RECORRIDO QUE CONSUBSTANCIA O

PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA TRANSCRIÇÃO

APENAS DA PARTE DISPOSITIVA DA DECISÃO REGIONAL

(ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT). A Parte, nas razões de recurso de

revista, não observou os pressupostos do art. 896, § 1.º-A, I, da

CLT, deixando de indicar o trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da matéria controvertida objeto

do recurso de revista. A transcrição apenas da parte dispositiva

do acórdão recorrido, como feito na hipótese, é insuficiente

para demonstrar o prequestionamento da controvérsia, haja

vista que o dispositivo não abrange os fundamentos de fato e

de direito determinantes à tese impugnada. Agravo não provido"

(Ag-AIRR-10970-84.2019.5.15.0120, 8ª Turma, Relatora Ministra

Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 06/03/2023).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL

PETROS

Defiro o requerimento, a fim de que as publicações sejam realizadas

exclusivamente em nome da advogada MIZZI GOMES GEDEON -

OAB/MA nº 14.371, constituída mediante procuração nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de recurso interposto em face de acórdão proferido em

processo de rito sumaríssimo. Assim, a revista só logra

admissibilidade nas hipóteses de contrariedade à Súmula de

jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho,

contrariedade à Súmula Vinculante do STFe de violação direta e

literal a preceito constitucional (art. 896, § 9º, da CLT).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Condições da Ação /

Legitimidade Ativa e Passiva.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Plano de Saúde.

DESCONTOS DA AMS

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a
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ausência de transcrição , a transcrição fora do tópico , a

transcrição de trechos que não contenham a tese jurídica que

consubstancia o prequestionamento, a transcrição de trecho

impertinente, a transcrição da ementa, a transcrição da conclusão

do acórdão, a transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os

limites da tese devolvida no Recurso de Revista e sem o devido

destaque, não atendem ao requisito em tela.

Registre-se o entendimento da SDI1 do TST:

EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. 1 - A

e. 7ª Turma não conheceu do recurso de revista patronal, que

versava sobre os temas "horas extras", "intervalo intrajornada",

"horas in i t inere" e "multa por embargos de declaração

protelatórios", ressaltando o não preenchimento do requisito inscrito

no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, uma vez que "interpôs recurso de

revista sem transcrever o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia" (fl. 601); 2 -

Efetivamente, não se sustenta a tese recursal de que, "ainda que

não transcritos literalmente, foram devidamente indicados e

prequestionados no recurso de revista todos trechos da decisão

recorrida objeto da controvérsia, os quais mereciam o devido

enfrentamento na forma do art. 896, § 1º-A, I, da CLT" (fl. 617); 3 -

Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar", referindo-

se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem exigido a

transcrição do trecho da decisão regional que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do apelo, firme no

entendimento de que a alteração legislativa empreendida pela Lei

13.015/2014, nesse aspecto, constitui pressuposto de adequação

formal de admissibilidade do recurso de revista e se orienta no

sentido de propiciar a identificação precisa da contrariedade a

dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de teses, afastando-se

os recursos de revista que impugnam de forma genérica a decisão

regional e conduzem sua admissibilidade para um exercício

exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e adequação

formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do trecho

que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas, e

da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa

a permitir a identificação precisa e objetiva da tese

supostamente ofensiva a lei, à segurança das relações

jurídicas e à isonomia das decisões judiciais, de modo que

contribua para a celeridade da prestação jurisdicional,

possibilite a formação de precedentes como elementos de

estabilidade e a decisão do TST contribua para a formação da

jurisprudência nacionalmente unificada. Precedentes. 4 -

Recurso de embargos conhecido e desprovido. (E-ED-RR - 552-

07.2013.5.06.0231 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016).

Observe-se, ainda, a seguinte Decisão proferida pelas Turmas do

TST (destaques aditados):

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI

N.º 13.467/2017. ESTABILIDADE PROVISÓRIA DA GESTANTE.

NÃO OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS CONTIDOS NO ART.

896, § 1.º-A, I A III, DA CLT. A despeito das razões expostas pela

Agravante, deve ser mantida a decisão monocrática que denegou

seguimento ao seu Agravo de Instrumento, ainda que por

fundamento diverso. Na hipótese, a transcrição do acórdão

regional, desvinculada do tópico recursal Recorrido,

impossibilita o cotejo analítico de teses, não atendendo,

portanto, ao disposto no art. 896, § 1.º-A, I e III, da CLT.

Precedentes. Agravo conhecido e não provido. (...) Vistos,

relatados e discutidos estes autos de TST-Ag-AIRR - 0000819-

16.2020.5.09.0662, em que é AGRAVANTE THALIA KARINA

GLOSER MORETTO e AGRAVADA RUTH MICHELS TEIXEIRA

(...). (AIRR-0000819-16.2020.5.09.0662, 1ª Turma, Relator Ministro

Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT 13/03/2023).

(...) PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. NÃO CUMPRIMENTO

DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 896, § 1º-A, DA CLT.

TRANSCRIÇÃO DE PARTE DO ACÓRDÃOEM TÓPICO

SEPARADO. NÃO DEMONSTRAÇÃO EFETIVA DO COTEJO DE

TESES. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO.

Na hipótese, verifica-se que a parte não indica adequadamente na

petição do recurso de revista os trechos da decisão recorrida em

que se encontram prequestionadas as matérias objeto de sua

irresignação, como exige o art. 896, § 1º-A, inciso I, da CLT,

limitando-se a transcrever o acórdão relativo à matéria aqui

debatida em tópico separado das razões recursais respectivas, de

forma que a exigência processual contida no referido dispositivo não

foi satisfeita. Com efeito, a transcrição do acórdão recorrido em

tópico diverso daquele no qual se debate o tema em si, em face

da ausência de correlação com as matérias impugnadas, não

atende à necessidade de demonstração do prequestionamento

a que alude o art. 896, § 1º-A, inciso I, da CLT, porquanto

inviável a identificação do "trecho" em que repousa o

prequestionamento da controvérsia transferida à cognição do
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TST .  Agravo de instrumento desprovido. (AIRR-101092-

73.2018.5.01.0022, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 03/03/2023).

Outras decisões no mesmo sentido:

Ag-AIRR-560-75.2016.5.06.0102, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria

He lena  Ma l lmann ,  DEJT  17 /03 /2023 ;  Ag -A IRR-588 -

94.2015.5.05.0461, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 24/06/2022; Ag-AIRR-1730-86.2016.5.20.0007, 5ª

Turma, Relatora Ministra Morgana de Almeida Richa, DEJT

17/03/2023; AIRR-551-45.2020.5.07.0038, 6ª Turma, Relator

Desembargador Convocado Jose Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza, DEJT 24/03/2023; AIRR-1000144-82.2017.5.02.0291, 7ª

Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

24/03/2023; Ag-ARR-1000596-95.2018.5.02.0602, 8ª Turma,

Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

05/12/2022.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

A parte Recorrente requer, em preliminar, a atribuição de efeito

suspensivo ao Recurso de Revista.

A hipótese é regulada pelo art. 1029, § 5º, do CPC/2015, aplicável à

espécie de acordo com a Súmula 414, I, do TST, com nova redação

conferida pela Resolução 217, de 25/04/2017. Vejamos:

MANDADO DE SEGURANÇA.  TUTELA PROVISÓRIA

CONCEDIDA ANTES OU NA SENTENÇA (nova redação em

decorrência do CPC de 2015) - Res. 217/2017 - DEJT divulgado em

20, 24 e 25.04.2017

I - A tutela provisória concedida na sentença não comporta

impugnação pela via do mandado de segurança, por ser impugnável

mediante recurso ordinário. É admissível a obtenção de efeito

suspensivo ao recurso ordinário mediante requerimento dirigido ao

tribunal, ao relator ou ao presidente ou ao vice-presidente do

tribunal recorrido, por aplicação subsidiária ao processo do trabalho

do artigo 1.029, § 5º, do CPC de 2015.

Dito isso, entendo que não foram preenchidos os pressupostos do

art. 1.012, § 4º, do CPC.

Com efeito, do cotejo entre as pretensões de reforma formuladas e

a fundamentação da Decisão recorrida, não se evidencia a

probabilidade de provimento do Recurso de Revista, conforme será

demonstrado adiante quando da análise dos demais temas,

tampouco se vislumbra risco de dano grave ou de difícil reparação

advindo do tempo necessário ao seu processamento regular.

Indefiro.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de recurso interposto em face de acórdão proferido em

processo de rito sumaríssimo. Assim, a revista só logra

admissibilidade nas hipóteses de contrariedade à Súmula de

jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho,

contrariedade à Súmula Vinculante do STFe de violação direta e

literal a preceito constitucional (art. 896, § 9º, da CLT).

Prescrição e Decadência no Direito do Trabalho / Prescrição.

De acordo com os fundamentos expostos no Acórdão, não se

vislumbra possível ofensa ao dispositivo da Constituição Federal

mencionado no Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896, c, da

CLT.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Plano de Saúde.

Direito Coletivo do Trabalho / Negociação Coletiva Trabalhista /

Norma Coletiva.

DO DESCONTO MARGEM CONSIGNÁVEL

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos constitucionais invocados neste

tema, inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

Ademais, o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibil idade do

Apelo,conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior

Corte Trabalhista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aos três Recursos de Revista interpostos.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000772-56.2020.5.05.0661
Relator JEFERSON ALVES SILVA MURICY

RECORRENTE SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GUSTAVO ALMEIDA MARINHO(OAB:
22003/BA)

RECORRIDO DHIEGO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DHIEGO FERREIRA DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cdbb7f1

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

2.DHIEGO FERREIRA DE SOUZA

Advogado(a)(s):

1.GUSTAVO ALMEIDA MARINHO (BA - 22003)

2.FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA (SP - 247435)

Recorrido(a)(s):Os mesmos

Advogado(a)(s):Os mesmos

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Contudo, há irregularidadequanto aopreparo.

Compulsando os autos, verifica-se que a reclamada foi intimada

para regularizar o preparo, em razão do indeferimento da gratuidade

judiciária requerida (ID 5fbe4de).

Ao se manifestar no IDac1b7b0, a Reclamada comprovou o

pagamento do depósito recursal no valor de R$ 7.315,09 (ID

8c19bef/a301d08). Todavia, a Recorrente não providenciou chegar

aos autos o comprovante do recolhimento do custas processuais,

exigência imposta por lei e constante Súmula 128, item I, do TST -

com nova redação dada pela Resolução nº 129/2005 - no sentido

de ser efetuado "o depósito legal, integralmente, em relação a cada

novo recurso interposto, sob pena de deserção ",conforme

estabelecido no Acórdão de ID 4469b2c e planilha de ID d31a374.

Registre-se o seguinte posicionamento da SDI-1 do TST:

RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO INTERNO EM AGRAVO

DE INSTRUMENTO DE RECURSO DE REVISTA . DESERÇÃO DO

RECURSO DE REVISTA DECLARADA PELA C. TURMA.

CONDENAÇÃO MAJORADA . CUSTAS EM COMPLEMENTAÇÃO

NÃO RECOLHIDAS. A v. decisão da c. Turma que declarou a

deserção do recurso de revista em razão do não recolhimento

de custas majoradas, em complementação, encontra-se em

consonância com o entendimento pacificado da c. SDI-I no

sentido de que a ausência de pagamento das custas em tais

casos, não se trata de recolhimento a menor de custas e sim

não recolhimento, não sendo aplicado o art. 1007, §2º do CPC,

inviável a pretensão de abertura de prazo para regularização.

Aplica-se o art. 894, §2º, da CLT. Embargos não conhecidos (E-Ag-

AIRR-10873-21.2016.5.03.0186, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Aloysio Correa da Veiga,

DEJT 25/11/2022).

Ausente a comprovação de realização do recolhimento das custas

processuais, reputa-se deserto o Recurso, porquanto não atendido

o requisito extrínseco de admissibilidade atinente ao preparo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:DHIEGO FERREIRA DE SOUZA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho /

Compensação de Jornada / Banco de Horas.

Registre-se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional

está lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com

o revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

inclusive por divergência jurisprudencial , conforme previsão contida

na Súmula nº 126 da Superior Corte Trabalhista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento a AMBOS osRecursos de Revista.

Publique-se e intimem-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000772-56.2020.5.05.0661
Relator JEFERSON ALVES SILVA MURICY

RECORRENTE SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GUSTAVO ALMEIDA MARINHO(OAB:
22003/BA)

RECORRIDO DHIEGO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cdbb7f1

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

2.DHIEGO FERREIRA DE SOUZA

Advogado(a)(s):

1.GUSTAVO ALMEIDA MARINHO (BA - 22003)

2.FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA (SP - 247435)

Recorrido(a)(s):Os mesmos

Advogado(a)(s):Os mesmos

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Contudo, há irregularidadequanto aopreparo.

Compulsando os autos, verifica-se que a reclamada foi intimada

para regularizar o preparo, em razão do indeferimento da gratuidade

judiciária requerida (ID 5fbe4de).

Ao se manifestar no IDac1b7b0, a Reclamada comprovou o

pagamento do depósito recursal no valor de R$ 7.315,09 (ID

8c19bef/a301d08). Todavia, a Recorrente não providenciou chegar

aos autos o comprovante do recolhimento do custas processuais,

exigência imposta por lei e constante Súmula 128, item I, do TST -

com nova redação dada pela Resolução nº 129/2005 - no sentido

de ser efetuado "o depósito legal, integralmente, em relação a cada

novo recurso interposto, sob pena de deserção ",conforme

estabelecido no Acórdão de ID 4469b2c e planilha de ID d31a374.

Registre-se o seguinte posicionamento da SDI-1 do TST:

RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO INTERNO EM AGRAVO

DE INSTRUMENTO DE RECURSO DE REVISTA . DESERÇÃO DO

RECURSO DE REVISTA DECLARADA PELA C. TURMA.

CONDENAÇÃO MAJORADA . CUSTAS EM COMPLEMENTAÇÃO

NÃO RECOLHIDAS. A v. decisão da c. Turma que declarou a

deserção do recurso de revista em razão do não recolhimento

de custas majoradas, em complementação, encontra-se em

consonância com o entendimento pacificado da c. SDI-I no

sentido de que a ausência de pagamento das custas em tais

casos, não se trata de recolhimento a menor de custas e sim

não recolhimento, não sendo aplicado o art. 1007, §2º do CPC,

inviável a pretensão de abertura de prazo para regularização.

Aplica-se o art. 894, §2º, da CLT. Embargos não conhecidos (E-Ag-

AIRR-10873-21.2016.5.03.0186, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Aloysio Correa da Veiga,

DEJT 25/11/2022).

Ausente a comprovação de realização do recolhimento das custas

processuais, reputa-se deserto o Recurso, porquanto não atendido

o requisito extrínseco de admissibilidade atinente ao preparo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:DHIEGO FERREIRA DE SOUZA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho /

Compensação de Jornada / Banco de Horas.

Registre-se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional

está lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com

o revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

inclusive por divergência jurisprudencial , conforme previsão contida

na Súmula nº 126 da Superior Corte Trabalhista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento a AMBOS osRecursos de Revista.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0001422-03.2022.5.05.0122
Relator ALCINO BARBOSA DE FELIZOLA

SOARES

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECORRENTE ANTONIO NUNES DO NASCIMENTO

ADVOGADO ROMILSON SILVA CARDOSO(OAB:
49615/BA)

ADVOGADO EDSON OLIVEIRA GOES
JUNIOR(OAB: 20091/BA)

RECORRIDO ANTONIO NUNES DO NASCIMENTO

ADVOGADO ROMILSON SILVA CARDOSO(OAB:
49615/BA)

ADVOGADO EDSON OLIVEIRA GOES
JUNIOR(OAB: 20091/BA)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECORRIDO M V S CONSTRUCOES MONTAGEM
E SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fb0d83e

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):
1.PETROLEO BRASILEIRO S

A PETROBRAS

Advogado(a)(s):
1.JOAQUIM PINTO LAPA

NETO (BA - 15659)

Recorrido(a)(s):
1.ANTONIO NUNES DO

NASCIMENTO

Advogado(a)(s):
1.ROMILSON SILVA

CARDOSO (BA - 49615)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

D i r e i t o  I n d i v i d u a l  d o  T r a b a l h o  /  R e s p o n s a b i l i d a d e

Solidária/Subsidiária / Terceirização/Tomador de Serviços / Ente

Público.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Suspensão do Processo /

Temas repetitivos / Repercussão Geral.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-

se que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 331, V, e recentes Julgados da SDI-I do TST, litteris

(grifou-se):

E M B A R G O S  R E G I D O S  P E L A  L E I  N º  1 3 . 0 1 5 / 2 0 1 4 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária. Além disso,

considerando que esta Subseção, com base nos julgamentos

proferidos no âmbito do Supremo Tribunal Federal, mormente da

ADC nº 16/DF e dos embargos de declaração interpostos nos autos

do RE nº 760.931, decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua

composição completa e por expressiva maioria, que o ônus da

prova de demonstrar o cumprimento das obrigações previstas

na Lei nº 8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de

serviços, não por inversão do ônus da prova, mas por se tratar

de fato impeditivo do direito do trabalhador terceirizado, a

conclusão lógica e necessária a que se chega é de que é imanente

ao item V da Súmula nº 331 desta Corte o entendimento de que

cabe ao ente público demonstrar que fiscalizou efetivamente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da empresa

contratada. Desse modo, nos casos em que a Turma, ao analisar

acórdão regional em que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao

ente público com base nas regras de distribuição do ônus da prova,

porque não demonstrado por ele o cumprimento das obrigações

previstas na Lei nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por

entender ausente comprovação da sua conduta culposa, contraria

direta e frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da

Súmula nº 331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que

seja "evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos. (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).
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"I - AGRAVO INTERNO. RECURSO DE EMBARGOS . RITO

SUMARÍSSIMO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU

I N D I R E T A .  T E R C E I R I Z A Ç Ã O .  R E S P O N S A B I L I D A D E

SUBSIDIÁRIA. Demonstrada divergência jurisprudencial na forma

do art. 894, II, da CLT, merece processamento o recurso de

embargos. Agravo conhecido e provido. II - RECURSO DE

EMBARGOS . RITO SUMARÍSSIMO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

DIRETA OU INDIRETA. TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. 1. A Eg. 5ª Turma não conheceu do recurso de

revista do Ente Público, para manter a responsabilidade subsidiária

pelos créditos devidos à reclamante. Fundamentou que "apenas a

Administração Pública tem condições de provar a ausência de fato

constitutivo do direito do reclamante, ou seja, somente ela dispõe de

meios para demonstrar que fiscalizou efetivamente a empresa

contratada". 2. Diante da salvaguarda inscrita no art. 71 da Lei nº

8.666/1993, a responsabilidade subjetiva e subsidiária da

Administração Pública Direta ou Indireta encontra lastro em

caracterizadas ação ou omissão culposa na fiscalização e adoção

de medidas preventivas ou sancionatórias ao inadimplemento de

obrigações trabalhistas por parte de empresas prestadoras de

serviços contratadas (arts. 58, III, e 67 da Lei nº 8.666/1993). 3. O

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 760.931/DF

(Tema 246 da Repercussão Geral), fixou a seguinte tese: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93", mantendo o entendimento de que a responsabilização

subsidiária da Administração Pública, ante o reconhecimento da

constitucionalidade do preceito - ADC nº 16/DF -, não é automática

e somente pode ser admitida se demonstrada a sua conduta

omissiva ou comissiva. 4. A Subseção Especializada em

Dissídios Individuais I desta Corte, após o julgamento dos

embargos de declaração opostos no RE nº 760.931/DF, decidiu,

em sessão realizada no dia 12 de dezembro de 2019, em

composição plena, ao apreciar o recurso de embargos nº E-RR-

925-07.2016.5.05.0281, que, sendo obrigação da Administração

Pública fiscalizar a regular execução do contrato, cabe-lhe o

ônus processual de comprovar o seu regular cumprimento. 5.

No caso concreto, do quadro fático narrado no acórdão

regional (Súmula 126/TST), devidamente transcrito no acórdão

turmário, depreende-se que o Ente Público descuidou do seu

dever de apresentar provas hábeis a demonstrar a eficiente

fiscalização da execução do contrato administrativo, o que, na

visão do Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE-

760.931/DF, permite sua responsabilização subsidiária pelas

parcelas devidas ao trabalhador. Recurso de embargos

conhecido e desprovido" (E-RR-261-20.2014.5.03.0113, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 30/04/2021).

RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELA LEI 13.015/2014.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. SÚMULA 331, IV e V, DO TST. CONDUTA CULPOSA

EVIDENCIADA . Ao reconhecera constitucionalidade do artigo 71 da

Lei 8.666/93 (ADC 16, julgada pelo STF em 24/11/2010), a

Suprema Corte não afastou inteiramente a responsabilidade dos

entes estatais tomadores de serviços pela fiscalização do correto

cumprimento da legislação trabalhista e previdenciária na vigência

do contrato administrativo. A despeito de o § 1º do artigo 71 da Lei

8.666/93 afastar a responsabilidade objetiva da Administração

Pública pelo simples inadimplemento das empresas contratantes,

subsiste, no entanto e em consonância com o STF, a possibilidade

de o Estado ser responsabilizado quando, no caso concreto,

verifica-se a culpa in vigilando do tomador de serviços a partir

de conduta específica da entidade pública. Não se teria adotado,

portanto e por via transversa, a teoria de irresponsabilidade total do

Estado. No caso, o Tribunal Regional entendeu configurada a culpa

in vigilando da tomadora de serviços, por constatar que a

"fiscalização foi inexistente ou, no mínimo, ineficaz ,

especialmente em relação aos salários pagos (item 2.3 da

fundamentação) e ao FGTS, que incontestavelmente não foi

recolhido corretamente às contas vinculadas dos trabalhadores,

como se vê dos documentos a fls. 15-6 e 21 (Processo apensado) -

obrigações descumpridas não só ao final dos contratos, mas

durante as respectivas execuções ". O convencimento quanto à

culpa in vigilando é decorrente da constatação de descumprimento

das obrigações regulares do contrato de trabalho. Logo, não sendo

o caso de condenação subsidiária quanto à fiscalização do

cumprimento das obrigações trabalhistas com base no mero

inadimplemento da empresa contratante, entende-se que a decisão

turmária não está em sintonia com a nova redação da Súmula 331,

IV e V, do TST. Recurso de embargos dos reclamantes conhecido e

provido. (E-RR-992-25.2014.5.04.0101, Subseção I Especializada

em Dissídios Individuais, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de

Carvalho, DEJT 07/08/2020).

RECURSO DE EMBARGOS - INTERPOSIÇÃO SOB A REGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014 - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA -

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - CULPA IN VIGILANDO -

ÔNUS DA PROVA DA FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS - SÚMULA Nº 331, V E VI, DO

TST. 1. Nos termos dos itens V e VI da Súmula nº 331 do TST,

há responsabilização subsidiária do ente público com o
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reconhecimento de conduta culposa na fiscalização do

cumprimento do contrato. 2. Compete à Administração Pública

o ônus da prova quanto à fiscalização, considerando que, (I) a

existência de fiscalização do contrato é fato impeditivo,

modificativo ou extintivo do direito do Reclamante; (II) a

obrigação de fiscalizar a execução do contrato decorre da lei

(artigos 58, III, e 67 da Lei nº 8.666/1993); e (III) não se pode

exigir do trabalhador a prova de fato negativo ou que apresente

documentos aos quais não tenha acesso, em atenção ao

princípio da aptidão para a prova. 3. O E. STF, ao julgar o Tema

nº 246 de Repercussão Geral - responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço, RE 760931 -,

não fixou tese específica sobre a distribuição do ônus da prova

quanto à fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas.

Embargos conhecidos e providos. (RR - 903-90.2017.5.11.0007,

Relatora Ministra: MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI;

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de

Publicação: DEJT 06/03/2020).

Esse aspecto obsta o seguimento do Recurso de Revista, sob

quaisquer alegações, inclusive por dissenso pretoriano, consoante

regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

Com relação à repercussão geral, o Recurso de Revista não

preenche o requisito formal de admissibilidade previsto no §1º-A, I,

do artigo 896 da CLT, incluído pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição , a transcrição fora do tópico, a transcrição

de trechos que não contenham a tese jurídica que consubstancia o

prequestionamento, a transcrição de trecho impertinente, a

transcrição da ementa, a transcrição da conclusão do acórdão, a

transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os limites da tese

devolvida no Recurso de Revista e sem o devido destaque, não

atendem ao requisito em tela.

Desatendidos, nessas circunstâncias,  os requis i tos de

admissibilidade, encontra-se desaparelhada a Revista, nos termos

do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000800-29.2015.5.05.0134
Relator MARIZETE MENEZES CORREA

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO DENISE DE CASSIA ZILIO(OAB:
90949/SP)

ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR(OAB:
17314/CE)

RECORRENTE CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA
FRANCA

ADVOGADO LEONARDO FERRAZ
VASCONCELOS(OAB: 297625/SP)

ADVOGADO DIANA ANDRADE DE
MENEZES(OAB: 22653/BA)

RECORRIDO CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA
FRANCA

ADVOGADO LEONARDO FERRAZ
VASCONCELOS(OAB: 297625/SP)

ADVOGADO DIANA ANDRADE DE
MENEZES(OAB: 22653/BA)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO DENISE DE CASSIA ZILIO(OAB:
90949/SP)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR(OAB:
17314/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 654be99

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): GRUPO CASAS BAHIA S.A.
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Advogado(a)(s):
CARLOS FERNANDO DE

SIQUEIRA CASTRO (RJ -

Recorrido(a)(s):
CARLOS ALBERTO DE

ALMEIDA FRANCA

Advogado(a)(s):
LEONARDO FERRAZ

VASCONCELOS (SP - 297625)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Defiro o requerimento a fim de que as publicações sejam realizadas

exclusivamente em nome do advogado CARLOS FERNANDO

SIQUEIRA CASTRO, OAB/BA nº 17.766 -A, constituído mediante

procuração nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Cerceamento de Defesa.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Revelia / Confissão.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos invocados neste tema,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

A apreciação da matéria ventilada neste quesito enseja a revisão de

matéria fática e probatória, inviável em sede extraordinária, nos

termos da Súmula nº 126 do Colendo TST.

Direito Individual do Trabalho / Contrato Individual de Trabalho /

Alteração Contratual ou das Condições de Trabalho / Acúmulo de

Função.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras /

Cargo de Confiança.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / intervalo

Interjonadas.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada.

Quantoaos temas acima elencados, mostra-se inviável a análise

do Recurso de Revista, uma vez que a Turma não adotou tese

sobre essas matérias. Ausente o prequestionamento, incidem a

Súmula 297, I, do TST e o disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Multa Prevista em Norma Coletiva.

Apretensão da Parte Recorrente importaria no reexame de fatos e

provas, encontrando óbice na Súmula 126 do TST, o que inviabiliza

o seguimento do Recurso de Revista.

Direito Coletivo do Trabalho / Negociação Coletiva Trabalhista /

Norma Coletiva / Aplicabilidade/Cumprimento.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Gratif icação.

TRIÊNIO

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição , a transcrição fora do tópico, a transcrição

de trechos que não contenham a tese jurídica que consubstancia o

prequestionamento, a transcrição de trecho impertinente, a

transcrição da ementa, a transcrição da conclusão do acórdão, a

transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os limites da tese

devolvida no Recurso de Revista e sem o devido destaque, não

atendem ao requisito em tela.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.
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Publique-se e intime-se.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000027-02.2020.5.05.0039
Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA

SANTOS

RECORRENTE SIDNEI SILVIO CARVALHO DOS
SANTOS

ADVOGADO ADRIELLE DE OLIVEIRA BARBOSA
FERREIRA(OAB: 40709/BA)

RECORRIDO IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE
DEUS

ADVOGADO JOAO MARCOS PEIXOTO
MIRANDA(OAB: 19585/BA)

ADVOGADO LEONARDO OLAVAC SENA
FONTOURA(OAB: 19984/BA)

ADVOGADO BRENO MONTEIRO DE CASTRO
BRANDAO LIMA(OAB: 20878/BA)

ADVOGADO CLAUDIA LACERDA
DAFONSECA(OAB: 10938/BA)

RECORRIDO ARMADA REAL SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO NEILA CRISTINA BOAVENTURA
AMARAL(OAB: 35841/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMADA REAL SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

  - IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fdf9097

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.ARMADA REAL SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

Advogado(a)(s):

1.NEILA CRISTINA BOAVENTURA AMARAL (BA - 35841)

Recorrido(a)(s):

1.SIDNEI SILVIO CARVALHO DOS SANTOS

2.IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS

Advogado(a)(s):

1.ADRIELLE DE OLIVEIRA BARBOSA FERREIRA (BA - 40709)

2.JOAO MARCOS PEIXOTO MIRANDA (BA - 19585)

2.LEONARDO OLAVAC SENA FONTOURA (BA - 19984)

2.BRENO MONTEIRO DE CASTRO BRANDAO LIMA (BA -

20878)

2.CLAUDIA LACERDA DAFONSECA (BA - 10938)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico ,

registre-se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada.

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade doartigo 71, §4º, da

CLT, determino o processamento do Recurso de Revista, em

atendimento ao artigo 896, alínea "c", da Consolidação das Leis do

Trabalho.

Nesse sentido (grifou-se):

I - AGRAVO DO RECLAMADO. PROVIMENTO DO RECURSO DE

REVISTA DA RECLAMANTE. INTERVALO INTRAJORNADA.

CONCESSÃO PARCIAL. PERÍODO POSTERIOR A 11.11.2017.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 71, §4º, DA CLT, COM A REDAÇÃO

CONFERIDA PELA LEI Nº 13.467/2017. Ante as razões

apresentadas pelo reclamante, merece provimento o agravo interno,

para reexame do recurso de revista do reclamado. Agravo
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conhecido e provido . I I  -  RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMANTE. INTERVALO INTRAJORNADA. CONCESSÃO

PARCIAL. PERÍODO POSTERIOR A 11.11.2017. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 71, §4º, DA CLT, COM A REDAÇÃO CONFERIDA PELA

LEI Nº 13.467/2017. 1. Com a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 ("reforma trabalhista"), o § 4º do art. 71 da CLT

recebeu nova redação, passando a dispor que a não concessão ou

a concessão parcial do intervalo intrajornada implica o pagamento

apenas do período suprimido, acrescido de 50%, com natureza

indenizatória. 2. À luz do entendimento prevalente nesta

Primeira Turma, a Lei 13.467/2017 tem aplicação imediata aos

contratos de trabalho que permaneceram em curso após sua

vigência. 3 . Mantém-se, pois, a conclusão adotada no acórdão

regional, no sentido de aplicar a atual redação do art. 71, § 4º, da

CLT ao período posterior a 11.11.2017. Recurso de revista não

conhecido. (RR-434-69.2021.5.11.0018, 1ª Turma, Relator Ministro

Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/05/2023).

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

R E C L A M A D O  R E G I D O  P E L A  L E I  1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 .

TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA 1  -  S INDICATO.

SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. LEGITIMIDADE ATIVA AD

CAUSAM .  CONCESSÃO PARCIAL  DO INTERVALO

INTRAJORNADA (ÓBICE DA SÚMULA 333 DO TST) . Impõe-se

reconhecer que o sindicato-autor tem legitimidade ativa ad causam

para atuar na defesa dos direitos ora postulados, de maneira que o

processamento do recurso de revista esbarra no óbice da Súmula

333 do TST. Agravo de instrumento não provido . 2 - INTERVALO

INTRAJORNADA (VIOLAÇÕES NÃO CONFIGURADAS - ÓBICE

DA SÚMULA 126 DO TST) . Não merece ser provido agravo de

instrumento que visa a liberar recurso de revista que não preenche

os pressupostos contidos no art. 896 da CLT quanto aos temas em

epigrafe. Agravo de instrumento não provido . 3 - PARCELAS

VINCENDAS. ART. 71, §4º, DA CLT. APLICAÇÃO DA NOVA

REDAÇÃO DO CITADO DISPOSITIVO INSERIDA PELA LEI

13.467/2017. PERÍODO CONTRATUAL ANTERIOR E POSTERIOR

À 11/11/2017. APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO. Demonstrada

possível violação do art. 71, §4º, da CLT, impõe-se o provimento do

agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso

de revista quanto ao tema. Agravo de instrumento provido. II -

RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

PARCELAS VINCENDAS. ART. 71, §4º, DA CLT. APLICAÇÃO DA

NOVA REDAÇÃO DO CITADO DISPOSITIVO INSERIDA PELA LEI

13.467/2017. PERÍODO CONTRATUAL ANTERIOR E POSTERIOR

À 11/11/2017. APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO . 1. A controvérsia

dos autos envolve período anterior e posterior à Lei 13.467/2017,

sendo típico caso de subsunção das normas de aplicação da lei no

tempo. 2. A antiga redação do §4º do art. 71 da CLT não

constitui direito adquirido, vez que a questão deve ser

solucionada de acordo com a legislação em vigor em cada

época, ou seja, para os fatos ocorridos antes de 11/11/2017

incide a referida redação anterior, por sua vez, para os fatos

ocorridos após essa data, devem ser observadas as alterações

materiais trazidas pela Lei 13.467/2017, conforme preceitua o art.

6.º, §§ 1.º e 2.º, da LINDB . 3. A nova redação do art. 71, §4º, da

CLT estabelece que a concessão parcial do intervalo intrajornada

implica o pagamento apenas do período suprimido, e não mais do

período integral do intervalo, diretriz que deve ser aplicada a partir

de 11/11/2017. Nesse contexto, o Tribunal Regional, ao entender

que as regras de direito material são reguladas pela legislação

vigente à época do contrato de trabalho, vai de encontro às normas

de aplicação da lei no tempo . Recurso de revista conhecido e

provido. (RR-11625-32.2015.5.01.0461, 2ª Turma , Relatora

Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 09/04/2021).

(...) C) RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE - INTERVALO

INTRAJORNADA PARCIALMENTE CONCEDIDO - PAGAMENTO

APENAS DO PERÍODO SUPRIMIDO - APLICAÇÃO DO ART.71, §

4º, DA CLT COM A NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467/17 -

CONTRATO INICIADO ANTERIORMENTE E FINDADO

P O S T E R I O R M E N T E  À  R E F O R M A  T R A B A L H I S T A  -

T R A N S C E N D Ê N C I A  J U R Í D I C A  R E C O N H E C I D A  -

DESPROVIMENTO. 1. Nos termos do art. 896-A, § 1º, IV, da CLT,

constitui transcendência jurídica da causa a existência de questão

nova em torno da interpretação da legislação trabalhista. 2. A teor

do entendimento consolidado por esta Corte Superior na Súmula

437, I, do TST, a não concessão ou a concessão parcial do intervalo

intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, a empregados

urbanos e rurais, implica o pagamento total do período

correspondente, e não apenas daquele suprimido, com acréscimo

de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal

de trabalho (art. 71 da CLT), sem prejuízo do cômputo da efetiva

jornada de labor para efeito de remuneração. Ademais, o item III da

Súmula 437 do TST estabelece a natureza salarial do intervalo

intrajornada, quando não concedido ou reduzido pelo empregador,

repercutindo, assim, no cálculo de outras parcelas salariais. 3. No

entanto, a reforma trabalhista (Lei13.467/17) conferiu nova redação

ao art.71, § 4º, da CLT, passando a prever que a não concessão ou

a concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso

e alimentação, a empregados urbanos e rurais, implica o

pagamento, de natureza indenizatória, apenas do período

suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o

valor da remuneração da hora normal de trabalho. 4. No caso,

tendo o contrato de trabalho se iniciado anteriormente e
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findado posteriormente à vigência da Lei 13.467/17, foi

determinada a observância da nova redação conferida ao art.

71, § 4º, da CLT, para o período a partir de 11/11/17. 5. Nesses

termos, conclui-se que a decisão foi proferida em estrita

consonância com a previsão expressa do art. 71, § 4º, da CLT

em sua redação atual, conforme o período de incidência da

norma. 6. Assim, em que pese reconhecida a transcendência

jurídica da questão e o recurso ter demonstrado a plausibilidade do

conhecimento, por divergência jurisprudencial, nega-se provimento

ao apelo. Recurso de revista conhecido e desprovido. (RRAg-947-

79.2020.5.09.0001, 4ª Turma , Relator Ministro Ives Gandra da

Silva Martins Filho, DEJT 02/06/2023).

ECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

CONTRATO DE TRABALHO VIGENTE ANTES E APÓS A LEI

13.467/2017. INOVAÇÕES DE DIREITO MATERIAL. EFEITOS

IMEDIATOS A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO DIPLOMA

LEGAL. ART. 6° da LINDB. INTERVALO INTRAJORNADA.

SUPRESSÃO PARCIAL. INTERVALO DO ARTIGO 384 DA CLT.

L I M I T A Ç Ã O  D A  C O N D E N A Ç Ã O  A T É  1 0 / 1 1 / 2 0 1 7 .

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. 1. No presente

caso, o Tribunal Regional concluiu que aos empregados

contratados antes da Lei 13.467/2017, não são aplicáveis as

disposições de direito material contidas na nova legislação. Com

isso, deixou de limitar a condenação do intervalo intrajornada

apenas ao período suprimido, bem como deixou de reconhecer a

natureza indenizatória da parcela, na forma da nova redação do §4º

do art. 71 da CLT. Manteve, ainda, a condenação da Reclamada ao

pagamento do intervalo do artigo 384 da CLT por todo o período

contratual, sem observar a revogação do dispositivo a partir de

11/11/2017. 2. As inovações de direito material introduzidas no

ordenamento jurídico pela Lei 13.467/2017 possuem efeitos

imediatos e gerais a partir da entrada em vigor do referido diploma

legal, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa

julgada (art. 5°, XXXVI, da CF e 6° da LINDB). 3. A decisão

regional proferida no sentido de não aplicar as inovações de

direito material ao contrato de trabalho ativo antes e após a

edição da Lei 13.467/2017, não observou o ordenamento

jurídico vigente e evidencia violação do §4º do art. 71 e do art.

384 da CLT. Transcendência jurídica reconhecida. Recurso de

revista conhecido e provido" (RR-20308-50.2021.5.04.0304, 5ª

Turma , Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

16/12/2022).

"(...)2. INTERVALO INTRAJORNADA. NOVA REDAÇÃO DO

ARTIGO 71, § 4º, DA CLT. LEI Nº 13.467/2017. CONTRATO DE

TRABALHO. INÍCIO ANTES DA REFORMA TRABALHISTA.

CONTINUIDADE. INCIDÊNCIA IMEDIATA. APLICAÇÃO NO

T E M P O .  T R A N S C E N D Ê N C I A  J U R Í D I C A  D A  C A U S A

RECONHECIDA. I - O Tribunal a quo manteve a sentença que

condenou a parte reclamada ao pagamento integral do intervalo

intrajornada suprimido parcialmente como hora extraordinária

durante todo o período imprescrito entre o outubro de 2013 até

janeiro de 2018, sem observar a nova redação do art. 71, § 4º, da

CLT. II - Efetivamente, as alterações feitas na conhecida reforma

trabalhista de 2017 tocaram no amago do arcabouço legal que rege

as relações de trabalho no Brasil, modificando profundamente as

interações intersubjetivas trabalhistas brasileiras, na tentativa de

equilibrar direitos e obrigações bilaterais e sinalagmáticos. No

peculiar ramo trabalhista, a resposta sistêmica à aplicação da

novidade legislativa no aspecto substancial prima pelo norte de que

se trata de um contrato em que as partes não se encontram em

igualdade de condições, ao se qualificar uma delas como vulnerável

em relação à outra. A questão intertemporal de incidência do novo

direito no campo factual dos laços trabalhistas se mostra como

vórtice de toda sua lógica reformista e de sua pretensão de

modernizar o ambiente do mercado de trabalho. Sabe-se, de outro

lado, em relação materialidade do Direito do Trabalho, que a

inter temporal idade rege-se pelos pr incíp ios gerais  da

irretroatividade das leis e a aplicabilidade imediata da lei nova.

Nessa linha, o art. 6º, caput, da LINDB, que ressalta o proêmio

tempus regit actum, define que apenas não alcançam a modificação

legis lat iva aquelas s i tuações jur íd icas já protegidas e

completamente aperfeiçoadas, o direito adquirido e a coisa julgada,

garantias plasmadas no texto constitucional brasileiro (art. 5º,

XXXVI).III - Elemento central do contrato de trabalho, ligado ao

direito consolidado hermeticamente, tem-se a sucessividade das

prestações, cuja natureza marca qualquer nova disposição

contratual sob a observação de certa relatividade ou mesmo

limitação em aderir aos contratos de trabalho já em curso,

principalmente aquela tratativa de ordem heterônoma, em que as

partes não atuam de forma direta para definir quanto, porquê e

principalmente quando começarão a viger a novas disposições,

deixando a regra geral de aplicação imediata das normas materiais

a partir da vigência do recente normativo como melhor resposta às

prestações de cunho sucessivos futuras, não podendo afetar

aquelas que se consolidaram no passado. E aqui cabe pontuar a

completa impertinência de se considerar a irredutibilidade salarial

como referência no sopesamento temporal de normas de ordem

material, pois, especialmente do art. 74, § 4º, da CLT, mesmo na

redação anterior a Lei nº 13.467/2017, nem sequer se refere a uma

expectativa de direito em sentido estrito, mas uma sanção, que

pressupõe ato que atenta contra o direito de descansar e de se

alimentar do trabalhador para que efetivamente seja devido o
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respectivo pagamento pela supressão do mencionado intervalo,

seja parcialmente ou de forma integral. Naturalmente, espera-se

que o empregado usufrua do intervalo e apenas no caso de se

infringir esse direito lhe será devido o pagamento corretivo. IV -

Com a entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017 ("reforma

trabalhista"), o § 4º do art. 71 da CLT passou a dispor que a não

concessão ou a concessão parcial do intervalo intrajornada implica

o pagamento apenas do período suprimido, acrescido de 50%, com

natureza indenizatória. Revela-se, pois, que essa alteração

legislativa de cunho material deve ser aplicada de forma imediata,

regendo as ocorrências fáticas a partir da sua vigência, ressalvando

-se, claro, outra disposição de natureza autônoma, de ordem

coletiva ou interpartes, em sentido contrário com intuito de se

perpetuar situações consolidadas sob a égide do anterior regime

legal. Pondere-se que a delimitação temporal de aplicação da nova

redação do § 4º do art. 71 da CLT evita que se formem contratos de

trabalhos totalmente díspares entre trabalhadores com o mesmo

status, o que, em reductio ad absurdum, mas sob perspectiva de

cenário plausível, poderia ensejar o indevido incentivo aos

empregadores em encerrar todos os laços empregatícios sob o

manto da legislação trabalhista anteriores a novembro de 2017,

facultando-lhes a contratação de novos empregados subsidiados

por texto legal mais brando em relação as suas obrigações como

contratante. V - A partir dessas perspectivas, fixa-se o marco

temporal de aplicação do entendimento da Súmula 437, I e III,

do TST ao período anterior a 11/11/2017, devendo incidir a nova

redação do art. 71, § 4º, da CLT, conferida pela Lei nº

13.467/2017, a partir dessa data, pela qual a supressão do

intervalo intrajornada enseja o pagamento apenas do período

de tempo não usufruído, assim como tal parcela passará a

ostentar natureza indenizatória VI. Recurso de revista conhecido

e provido. (RR-196-82.2018.5.11.0009, 7ª Turma , Redator Ministro

Evandro Pereira Valadão Lopes, DEJT 10/03/2023).

(...) - AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA

RECLAMANTE NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. INTERVALO

INTRAJORNADA. CONCESSÃO PARCIAL. EFEITOS. ART. 71,

§4º, DA CLT. APLICAÇÃO DA LEI 13.467/2017. PERÍODO

CONTRATUAL ANTERIOR E POSTERIOR A 11/11/2017.

APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO. A controvérsia dos autos

envolve período anterior e posterior à Lei 13.467/2017, sendo

típico caso de subsunção das normas de aplicação da lei no

tempo. A antiga redação do §4º do art. 71 da CLT não constitui

direito adquirido, vez que a questão deve ser solucionada de

acordo com a legislação em vigor em cada época, ou seja, para

os fatos ocorridos antes de 11/11/2017 incide a referida redação

anterior , bem como a Súmula 437, I, do TST; por sua vez, para

os fatos ocorridos após essa data, devem ser observadas as

alterações materiais trazidas pela Lei 13.467/2017, conforme

preceitua o art. 6.º, §§ 1.º e 2.º, da LINDB. A nova redação do art.

71, §4º, da CLT estabelece que a concessão parcial do intervalo

intrajornada implica o pagamento apenas do período suprimido, não

mais do período integral do intervalo, diretriz que deve ser aplicada

a partir de 11/11/2017 . Agravo não provido. (Ag-RRAg-20180-

50.2019.5.04.0029, 8ª Turma , Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 01/02/2023)

CONCLUSÃO

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista, conferindo prazo

legal para a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000027-02.2020.5.05.0039
Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA

SANTOS

RECORRENTE SIDNEI SILVIO CARVALHO DOS
SANTOS

ADVOGADO ADRIELLE DE OLIVEIRA BARBOSA
FERREIRA(OAB: 40709/BA)

RECORRIDO IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE
DEUS

ADVOGADO JOAO MARCOS PEIXOTO
MIRANDA(OAB: 19585/BA)

ADVOGADO LEONARDO OLAVAC SENA
FONTOURA(OAB: 19984/BA)

ADVOGADO BRENO MONTEIRO DE CASTRO
BRANDAO LIMA(OAB: 20878/BA)

ADVOGADO CLAUDIA LACERDA
DAFONSECA(OAB: 10938/BA)

RECORRIDO ARMADA REAL SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO NEILA CRISTINA BOAVENTURA
AMARAL(OAB: 35841/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEI SILVIO CARVALHO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fdf9097

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista
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Recorrente(s):

1.ARMADA REAL SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

Advogado(a)(s):

1.NEILA CRISTINA BOAVENTURA AMARAL (BA - 35841)

Recorrido(a)(s):

1.SIDNEI SILVIO CARVALHO DOS SANTOS

2.IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS

Advogado(a)(s):

1.ADRIELLE DE OLIVEIRA BARBOSA FERREIRA (BA - 40709)

2.JOAO MARCOS PEIXOTO MIRANDA (BA - 19585)

2.LEONARDO OLAVAC SENA FONTOURA (BA - 19984)

2.BRENO MONTEIRO DE CASTRO BRANDAO LIMA (BA -

20878)

2.CLAUDIA LACERDA DAFONSECA (BA - 10938)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico ,

registre-se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada.

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade doartigo 71, §4º, da

CLT, determino o processamento do Recurso de Revista, em

atendimento ao artigo 896, alínea "c", da Consolidação das Leis do

Trabalho.

Nesse sentido (grifou-se):

I - AGRAVO DO RECLAMADO. PROVIMENTO DO RECURSO DE

REVISTA DA RECLAMANTE. INTERVALO INTRAJORNADA.

CONCESSÃO PARCIAL. PERÍODO POSTERIOR A 11.11.2017.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 71, §4º, DA CLT, COM A REDAÇÃO

CONFERIDA PELA LEI Nº 13.467/2017. Ante as razões

apresentadas pelo reclamante, merece provimento o agravo interno,

para reexame do recurso de revista do reclamado. Agravo

conhecido e provido . I I  -  RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMANTE. INTERVALO INTRAJORNADA. CONCESSÃO

PARCIAL. PERÍODO POSTERIOR A 11.11.2017. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 71, §4º, DA CLT, COM A REDAÇÃO CONFERIDA PELA

LEI Nº 13.467/2017. 1. Com a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 ("reforma trabalhista"), o § 4º do art. 71 da CLT

recebeu nova redação, passando a dispor que a não concessão ou

a concessão parcial do intervalo intrajornada implica o pagamento

apenas do período suprimido, acrescido de 50%, com natureza

indenizatória. 2. À luz do entendimento prevalente nesta

Primeira Turma, a Lei 13.467/2017 tem aplicação imediata aos

contratos de trabalho que permaneceram em curso após sua

vigência. 3 . Mantém-se, pois, a conclusão adotada no acórdão

regional, no sentido de aplicar a atual redação do art. 71, § 4º, da

CLT ao período posterior a 11.11.2017. Recurso de revista não

conhecido. (RR-434-69.2021.5.11.0018, 1ª Turma, Relator Ministro

Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/05/2023).

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

R E C L A M A D O  R E G I D O  P E L A  L E I  1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 .

TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA 1  -  S INDICATO.

SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. LEGITIMIDADE ATIVA AD

CAUSAM .  CONCESSÃO PARCIAL  DO INTERVALO

INTRAJORNADA (ÓBICE DA SÚMULA 333 DO TST) . Impõe-se

reconhecer que o sindicato-autor tem legitimidade ativa ad causam

para atuar na defesa dos direitos ora postulados, de maneira que o

processamento do recurso de revista esbarra no óbice da Súmula

333 do TST. Agravo de instrumento não provido . 2 - INTERVALO

INTRAJORNADA (VIOLAÇÕES NÃO CONFIGURADAS - ÓBICE

DA SÚMULA 126 DO TST) . Não merece ser provido agravo de

instrumento que visa a liberar recurso de revista que não preenche

os pressupostos contidos no art. 896 da CLT quanto aos temas em

epigrafe. Agravo de instrumento não provido . 3 - PARCELAS

VINCENDAS. ART. 71, §4º, DA CLT. APLICAÇÃO DA NOVA

REDAÇÃO DO CITADO DISPOSITIVO INSERIDA PELA LEI

13.467/2017. PERÍODO CONTRATUAL ANTERIOR E POSTERIOR

À 11/11/2017. APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO. Demonstrada

possível violação do art. 71, §4º, da CLT, impõe-se o provimento do
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agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso

de revista quanto ao tema. Agravo de instrumento provido. II -

RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

PARCELAS VINCENDAS. ART. 71, §4º, DA CLT. APLICAÇÃO DA

NOVA REDAÇÃO DO CITADO DISPOSITIVO INSERIDA PELA LEI

13.467/2017. PERÍODO CONTRATUAL ANTERIOR E POSTERIOR

À 11/11/2017. APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO . 1. A controvérsia

dos autos envolve período anterior e posterior à Lei 13.467/2017,

sendo típico caso de subsunção das normas de aplicação da lei no

tempo. 2. A antiga redação do §4º do art. 71 da CLT não

constitui direito adquirido, vez que a questão deve ser

solucionada de acordo com a legislação em vigor em cada

época, ou seja, para os fatos ocorridos antes de 11/11/2017

incide a referida redação anterior, por sua vez, para os fatos

ocorridos após essa data, devem ser observadas as alterações

materiais trazidas pela Lei 13.467/2017, conforme preceitua o art.

6.º, §§ 1.º e 2.º, da LINDB . 3. A nova redação do art. 71, §4º, da

CLT estabelece que a concessão parcial do intervalo intrajornada

implica o pagamento apenas do período suprimido, e não mais do

período integral do intervalo, diretriz que deve ser aplicada a partir

de 11/11/2017. Nesse contexto, o Tribunal Regional, ao entender

que as regras de direito material são reguladas pela legislação

vigente à época do contrato de trabalho, vai de encontro às normas

de aplicação da lei no tempo . Recurso de revista conhecido e

provido. (RR-11625-32.2015.5.01.0461, 2ª Turma , Relatora

Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 09/04/2021).

(...) C) RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE - INTERVALO

INTRAJORNADA PARCIALMENTE CONCEDIDO - PAGAMENTO

APENAS DO PERÍODO SUPRIMIDO - APLICAÇÃO DO ART.71, §

4º, DA CLT COM A NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467/17 -

CONTRATO INICIADO ANTERIORMENTE E FINDADO

P O S T E R I O R M E N T E  À  R E F O R M A  T R A B A L H I S T A  -

T R A N S C E N D Ê N C I A  J U R Í D I C A  R E C O N H E C I D A  -

DESPROVIMENTO. 1. Nos termos do art. 896-A, § 1º, IV, da CLT,

constitui transcendência jurídica da causa a existência de questão

nova em torno da interpretação da legislação trabalhista. 2. A teor

do entendimento consolidado por esta Corte Superior na Súmula

437, I, do TST, a não concessão ou a concessão parcial do intervalo

intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, a empregados

urbanos e rurais, implica o pagamento total do período

correspondente, e não apenas daquele suprimido, com acréscimo

de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal

de trabalho (art. 71 da CLT), sem prejuízo do cômputo da efetiva

jornada de labor para efeito de remuneração. Ademais, o item III da

Súmula 437 do TST estabelece a natureza salarial do intervalo

intrajornada, quando não concedido ou reduzido pelo empregador,

repercutindo, assim, no cálculo de outras parcelas salariais. 3. No

entanto, a reforma trabalhista (Lei13.467/17) conferiu nova redação

ao art.71, § 4º, da CLT, passando a prever que a não concessão ou

a concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso

e alimentação, a empregados urbanos e rurais, implica o

pagamento, de natureza indenizatória, apenas do período

suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o

valor da remuneração da hora normal de trabalho. 4. No caso,

tendo o contrato de trabalho se iniciado anteriormente e

findado posteriormente à vigência da Lei 13.467/17, foi

determinada a observância da nova redação conferida ao art.

71, § 4º, da CLT, para o período a partir de 11/11/17. 5. Nesses

termos, conclui-se que a decisão foi proferida em estrita

consonância com a previsão expressa do art. 71, § 4º, da CLT

em sua redação atual, conforme o período de incidência da

norma. 6. Assim, em que pese reconhecida a transcendência

jurídica da questão e o recurso ter demonstrado a plausibilidade do

conhecimento, por divergência jurisprudencial, nega-se provimento

ao apelo. Recurso de revista conhecido e desprovido. (RRAg-947-

79.2020.5.09.0001, 4ª Turma , Relator Ministro Ives Gandra da

Silva Martins Filho, DEJT 02/06/2023).

ECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

CONTRATO DE TRABALHO VIGENTE ANTES E APÓS A LEI

13.467/2017. INOVAÇÕES DE DIREITO MATERIAL. EFEITOS

IMEDIATOS A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO DIPLOMA

LEGAL. ART. 6° da LINDB. INTERVALO INTRAJORNADA.

SUPRESSÃO PARCIAL. INTERVALO DO ARTIGO 384 DA CLT.

L I M I T A Ç Ã O  D A  C O N D E N A Ç Ã O  A T É  1 0 / 1 1 / 2 0 1 7 .

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. 1. No presente

caso, o Tribunal Regional concluiu que aos empregados

contratados antes da Lei 13.467/2017, não são aplicáveis as

disposições de direito material contidas na nova legislação. Com

isso, deixou de limitar a condenação do intervalo intrajornada

apenas ao período suprimido, bem como deixou de reconhecer a

natureza indenizatória da parcela, na forma da nova redação do §4º

do art. 71 da CLT. Manteve, ainda, a condenação da Reclamada ao

pagamento do intervalo do artigo 384 da CLT por todo o período

contratual, sem observar a revogação do dispositivo a partir de

11/11/2017. 2. As inovações de direito material introduzidas no

ordenamento jurídico pela Lei 13.467/2017 possuem efeitos

imediatos e gerais a partir da entrada em vigor do referido diploma

legal, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa

julgada (art. 5°, XXXVI, da CF e 6° da LINDB). 3. A decisão

regional proferida no sentido de não aplicar as inovações de

direito material ao contrato de trabalho ativo antes e após a

edição da Lei 13.467/2017, não observou o ordenamento
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jurídico vigente e evidencia violação do §4º do art. 71 e do art.

384 da CLT. Transcendência jurídica reconhecida. Recurso de

revista conhecido e provido" (RR-20308-50.2021.5.04.0304, 5ª

Turma , Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

16/12/2022).

"(...)2. INTERVALO INTRAJORNADA. NOVA REDAÇÃO DO

ARTIGO 71, § 4º, DA CLT. LEI Nº 13.467/2017. CONTRATO DE

TRABALHO. INÍCIO ANTES DA REFORMA TRABALHISTA.

CONTINUIDADE. INCIDÊNCIA IMEDIATA. APLICAÇÃO NO

T E M P O .  T R A N S C E N D Ê N C I A  J U R Í D I C A  D A  C A U S A

RECONHECIDA. I - O Tribunal a quo manteve a sentença que

condenou a parte reclamada ao pagamento integral do intervalo

intrajornada suprimido parcialmente como hora extraordinária

durante todo o período imprescrito entre o outubro de 2013 até

janeiro de 2018, sem observar a nova redação do art. 71, § 4º, da

CLT. II - Efetivamente, as alterações feitas na conhecida reforma

trabalhista de 2017 tocaram no amago do arcabouço legal que rege

as relações de trabalho no Brasil, modificando profundamente as

interações intersubjetivas trabalhistas brasileiras, na tentativa de

equilibrar direitos e obrigações bilaterais e sinalagmáticos. No

peculiar ramo trabalhista, a resposta sistêmica à aplicação da

novidade legislativa no aspecto substancial prima pelo norte de que

se trata de um contrato em que as partes não se encontram em

igualdade de condições, ao se qualificar uma delas como vulnerável

em relação à outra. A questão intertemporal de incidência do novo

direito no campo factual dos laços trabalhistas se mostra como

vórtice de toda sua lógica reformista e de sua pretensão de

modernizar o ambiente do mercado de trabalho. Sabe-se, de outro

lado, em relação materialidade do Direito do Trabalho, que a

inter temporal idade rege-se pelos pr incíp ios gerais  da

irretroatividade das leis e a aplicabilidade imediata da lei nova.

Nessa linha, o art. 6º, caput, da LINDB, que ressalta o proêmio

tempus regit actum, define que apenas não alcançam a modificação

legis lat iva aquelas s i tuações jur íd icas já protegidas e

completamente aperfeiçoadas, o direito adquirido e a coisa julgada,

garantias plasmadas no texto constitucional brasileiro (art. 5º,

XXXVI).III - Elemento central do contrato de trabalho, ligado ao

direito consolidado hermeticamente, tem-se a sucessividade das

prestações, cuja natureza marca qualquer nova disposição

contratual sob a observação de certa relatividade ou mesmo

limitação em aderir aos contratos de trabalho já em curso,

principalmente aquela tratativa de ordem heterônoma, em que as

partes não atuam de forma direta para definir quanto, porquê e

principalmente quando começarão a viger a novas disposições,

deixando a regra geral de aplicação imediata das normas materiais

a partir da vigência do recente normativo como melhor resposta às

prestações de cunho sucessivos futuras, não podendo afetar

aquelas que se consolidaram no passado. E aqui cabe pontuar a

completa impertinência de se considerar a irredutibilidade salarial

como referência no sopesamento temporal de normas de ordem

material, pois, especialmente do art. 74, § 4º, da CLT, mesmo na

redação anterior a Lei nº 13.467/2017, nem sequer se refere a uma

expectativa de direito em sentido estrito, mas uma sanção, que

pressupõe ato que atenta contra o direito de descansar e de se

alimentar do trabalhador para que efetivamente seja devido o

respectivo pagamento pela supressão do mencionado intervalo,

seja parcialmente ou de forma integral. Naturalmente, espera-se

que o empregado usufrua do intervalo e apenas no caso de se

infringir esse direito lhe será devido o pagamento corretivo. IV -

Com a entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017 ("reforma

trabalhista"), o § 4º do art. 71 da CLT passou a dispor que a não

concessão ou a concessão parcial do intervalo intrajornada implica

o pagamento apenas do período suprimido, acrescido de 50%, com

natureza indenizatória. Revela-se, pois, que essa alteração

legislativa de cunho material deve ser aplicada de forma imediata,

regendo as ocorrências fáticas a partir da sua vigência, ressalvando

-se, claro, outra disposição de natureza autônoma, de ordem

coletiva ou interpartes, em sentido contrário com intuito de se

perpetuar situações consolidadas sob a égide do anterior regime

legal. Pondere-se que a delimitação temporal de aplicação da nova

redação do § 4º do art. 71 da CLT evita que se formem contratos de

trabalhos totalmente díspares entre trabalhadores com o mesmo

status, o que, em reductio ad absurdum, mas sob perspectiva de

cenário plausível, poderia ensejar o indevido incentivo aos

empregadores em encerrar todos os laços empregatícios sob o

manto da legislação trabalhista anteriores a novembro de 2017,

facultando-lhes a contratação de novos empregados subsidiados

por texto legal mais brando em relação as suas obrigações como

contratante. V - A partir dessas perspectivas, fixa-se o marco

temporal de aplicação do entendimento da Súmula 437, I e III,

do TST ao período anterior a 11/11/2017, devendo incidir a nova

redação do art. 71, § 4º, da CLT, conferida pela Lei nº

13.467/2017, a partir dessa data, pela qual a supressão do

intervalo intrajornada enseja o pagamento apenas do período

de tempo não usufruído, assim como tal parcela passará a

ostentar natureza indenizatória VI. Recurso de revista conhecido

e provido. (RR-196-82.2018.5.11.0009, 7ª Turma , Redator Ministro

Evandro Pereira Valadão Lopes, DEJT 10/03/2023).

(...) - AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA

RECLAMANTE NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. INTERVALO

INTRAJORNADA. CONCESSÃO PARCIAL. EFEITOS. ART. 71,

§4º, DA CLT. APLICAÇÃO DA LEI 13.467/2017. PERÍODO
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CONTRATUAL ANTERIOR E POSTERIOR A 11/11/2017.

APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO. A controvérsia dos autos

envolve período anterior e posterior à Lei 13.467/2017, sendo

típico caso de subsunção das normas de aplicação da lei no

tempo. A antiga redação do §4º do art. 71 da CLT não constitui

direito adquirido, vez que a questão deve ser solucionada de

acordo com a legislação em vigor em cada época, ou seja, para

os fatos ocorridos antes de 11/11/2017 incide a referida redação

anterior , bem como a Súmula 437, I, do TST; por sua vez, para

os fatos ocorridos após essa data, devem ser observadas as

alterações materiais trazidas pela Lei 13.467/2017, conforme

preceitua o art. 6.º, §§ 1.º e 2.º, da LINDB. A nova redação do art.

71, §4º, da CLT estabelece que a concessão parcial do intervalo

intrajornada implica o pagamento apenas do período suprimido, não

mais do período integral do intervalo, diretriz que deve ser aplicada

a partir de 11/11/2017 . Agravo não provido. (Ag-RRAg-20180-

50.2019.5.04.0029, 8ª Turma , Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 01/02/2023)

CONCLUSÃO

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista, conferindo prazo

legal para a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

1ª Vara Do Trabalho De Teixeira De Freitas

Edital

Processo Nº ATOrd-0000115-82.2021.5.05.0531
RECLAMANTE DANIEL TRINDADE DOS SANTOS

ADVOGADO EDNEIA ANDRADE SOUZA
SALES(OAB: 11250/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MUCURI

RECLAMADO HELP SERVICOS AMBIENTAIS LTDA

PERITO FELIPE ROSENBURG FIGUEIREDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELP SERVICOS AMBIENTAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de2 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) HELP SERVICOS

AMBIENTAIS LTDA, com endereço incerto e não sabido, para

proceder as anotações na CTPS digital, conforme determinado em

sentença, no prazo de 48h.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 12 de março de 2024.

ANA SOLEDAD GONZALEZ CASTRO LIMA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000267-43.2015.5.05.0531
RECLAMANTE EDMARINHO PESSOA DOS SANTOS

ADVOGADO DANILO SOUSA ARAUJO(OAB:
35821/BA)

ADVOGADO WESLEY CAMPOS RONCONI(OAB:
21268/BA)

RECLAMADO CONSTRUTORA E MINERADORA
RIO PRETO LTDA

ADVOGADO PEDRO JOSE SOUZA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 12746/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSENILTON IVO CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA CLARA CAVALCANTI
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CLARA CAVALCANTI CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de02 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) MARIA CLARA

CAVALCANTI CARVALHO, Endereço desconhecido, com

endereço incerto e não sabido, paracontestar o incidente em 15

dias, conforme despacho de Id 6115187 :

...

Determino, pois, em medida de urgência cautelar, ex officio, o

arresto dos valores necessários à quitação do comando sentencial,

das contas e aplicações financeiras dos sócios MARIA CLARA

CAVALCANTI CARVALHO e ESPÓLIO DE JOSENILTON IVO

CARVALHO, por meio do SISBAJUD. Simultaneamente, INTIMEM-

SE para contestação do incidente em 15 dias.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 12 de março de 2024.

VALDEIR SANTOS FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000267-43.2015.5.05.0531
RECLAMANTE EDMARINHO PESSOA DOS SANTOS
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ADVOGADO DANILO SOUSA ARAUJO(OAB:
35821/BA)

ADVOGADO WESLEY CAMPOS RONCONI(OAB:
21268/BA)

RECLAMADO CONSTRUTORA E MINERADORA
RIO PRETO LTDA

ADVOGADO PEDRO JOSE SOUZA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 12746/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSENILTON IVO CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA CLARA CAVALCANTI
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSENILTON IVO CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de02 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) JOSENILTON IVO

CARVALHO, Endereço desconhecido, com endereço incerto e

não sabido, paracontestar o incidente em 15 dias, conforme

despacho de Id 6115187 :

...

Determino, pois, em medida de urgência cautelar, ex officio, o

arresto dos valores necessários à quitação do comando sentencial,

das contas e aplicações financeiras dos sócios MARIA CLARA

CAVALCANTI CARVALHO e ESPÓLIO DE JOSENILTON IVO

CARVALHO, por meio do SISBAJUD. Simultaneamente, INTIMEM-

SE para contestação do incidente em 15 dias.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 12 de março de 2024.

VALDEIR SANTOS FERREIRA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001276-69.2017.5.05.0531
RECLAMANTE JOAO MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIO KLINGER SANTOS
CHAVES(OAB: 19389/BA)

RECLAMADO FIBRIA CELULOSE S/A

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECLAMADO REFLOR - SERVICOS E LOCACOES
DE MAQUINAS LTDA - EPP

ADVOGADO RODRIGO ESTEVES DA CRUZ(OAB:
849-B/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MARIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da sentença de ID b2f26ef

e da expedição dos alvarás de ID 90d88ab (crédito do autor), ID

7413663 (honorários advocatícios); ID dc5bb4e (INSS) e ID cacfaf6

(custas judiciais).

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 11 de março de 2024.

ANA SOLEDAD GONZALEZ CASTRO LIMA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001276-69.2017.5.05.0531
RECLAMANTE JOAO MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIO KLINGER SANTOS
CHAVES(OAB: 19389/BA)

RECLAMADO FIBRIA CELULOSE S/A

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECLAMADO REFLOR - SERVICOS E LOCACOES
DE MAQUINAS LTDA - EPP

ADVOGADO RODRIGO ESTEVES DA CRUZ(OAB:
849-B/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REFLOR - SERVICOS E LOCACOES DE MAQUINAS LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da sentença de ID b2f26ef.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 11 de março de 2024.

ANA SOLEDAD GONZALEZ CASTRO LIMA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001276-69.2017.5.05.0531
RECLAMANTE JOAO MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIO KLINGER SANTOS
CHAVES(OAB: 19389/BA)

RECLAMADO FIBRIA CELULOSE S/A

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECLAMADO REFLOR - SERVICOS E LOCACOES
DE MAQUINAS LTDA - EPP

ADVOGADO RODRIGO ESTEVES DA CRUZ(OAB:
849-B/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIBRIA CELULOSE S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da sentença de ID b2f26ef.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 11 de março de 2024.

ANA SOLEDAD GONZALEZ CASTRO LIMA

Assessor

Processo Nº ATSum-0001885-81.2019.5.05.0531
RECLAMANTE AROLDO SIQUEIRA FERREIRA

ADVOGADO LUCIO KLINGER SANTOS
CHAVES(OAB: 19389/BA)

ADVOGADO DANIEL ONOFRE SILVA(OAB:
28722/BA)

RECLAMADO GAFOR S.A.

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO BADAN
HERRERA(OAB: 85351/SP)

ADVOGADO JANAINA PERES SILVA(OAB:
214820/SP)

ADVOGADO JULIANA RIBEIRO NARCIZO(OAB:
239130/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AROLDO SIQUEIRA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001885-81.2019.5.05.0531

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da expedição dos alvarás

de ID 83b97b4 (crédito do autor) e ID 772120c (honorários

advocatícios e custas judiciais).

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 11 de março de 2024.

ANA SOLEDAD GONZALEZ CASTRO LIMA

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0000508-36.2023.5.05.0531
REQUERENTE ISMAEL DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO SANDRO GOMES FERREIRA(OAB:
800-B/BA)

REQUERIDO SUZANO S.A.

ADVOGADO LILIANE SANTOS ALMEIDA(OAB:
43493/BA)

ADVOGADO Tairo Ribeiro Moura(OAB: 31914/BA)

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3b2cc66

proferida nos autos.

Admito o Agravo de Petição interposto pelo reclamado, em face

do atendimento dos pressupostos de admissibilidade.

Intime-se o recorrido para apresentar suas contrarrazões ao

Agravo de Petição, no prazo de oito dias (CLT, 900).

Transcorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal

Regional da 5ª Região.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 11 de março de 2024.

    ALFREDO VASCONCELOS CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000508-36.2023.5.05.0531
REQUERENTE ISMAEL DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO SANDRO GOMES FERREIRA(OAB:
800-B/BA)

REQUERIDO SUZANO S.A.

ADVOGADO LILIANE SANTOS ALMEIDA(OAB:
43493/BA)

ADVOGADO Tairo Ribeiro Moura(OAB: 31914/BA)

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISMAEL DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3b2cc66

proferida nos autos.

Admito o Agravo de Petição interposto pelo reclamado, em face

do atendimento dos pressupostos de admissibilidade.

Intime-se o recorrido para apresentar suas contrarrazões ao

Agravo de Petição, no prazo de oito dias (CLT, 900).

Transcorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal

Regional da 5ª Região.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 11 de março de 2024.

    ALFREDO VASCONCELOS CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0002337-72.2011.5.05.0531
RECLAMANTE GIVANILDO BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO NILDES MARCIA FERREIRA SOUZA
AYRES(OAB: 18215/BA)

RECLAMADO MANOEL COIMBRA NETO

RECLAMADO EZAU RODRIGUES FILHO

RECLAMADO OZENILTON PEREIRA COSTA

RECLAMADO DOMINGOS TAVARES DA SILVA

RECLAMADO JOEL SANTOS DE SANTANA

RECLAMADO C & V SERVICOS DE
ADMINISTRAÇÃO E CONSTRUÇÃO
LTDA

ADVOGADO ADRIANA OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 31682/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSTRUTORA PEDRA FORTE
LTDA

ADVOGADO LUIZ MATEUS GONZAGA DE
ALMEIDA(OAB: 71716/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADALGIZA COIMBRA NETA COSTA

ADVOGADO LUIZ MATEUS GONZAGA DE
ALMEIDA(OAB: 71716/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIVANILDO BISPO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8d57587

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante as razões expostas, nos termos da fundamentação supra,

conheço o Incidente da Desconsideração da Pessoa Jurídica

requerida e, no mérito, julgo PROCEDENTE. INTIMEM-SE

    ANA CAROLINA DANTAS GOMES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000825-10.2018.5.05.0531
AUTOR SINDICATO DOS TECNICOS E

AUXILIARES EM RADIOLOGIA DO
ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO GABRIEL MENDES
MASCARENHAS(OAB: 28259/BA)

ADVOGADO MARCELO LYRIO SOUZA(OAB:
17910/BA)

RÉU MUNICIPIO DE TEIXEIRA DE
FREITAS

RÉU INSTITUTO DE ASSISTENCIA A
SAUDE E PROMOCAO SOCIAL -
PROVIDA INSTITUTO

ADVOGADO MARCELA DA SILVEIRA PINTO E
PEDREIRA CARDOSO(OAB:
35527/BA)

ADVOGADO DIEGO FREIRE MAGALHAES
SANTOS(OAB: 39384/BA)

ADVOGADO ANDREA MENEZES DA SILVA(OAB:
12377/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria de Saúde do Município de
Salvador

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SALVADOR

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria de Saúde do Município de
Simões Filho

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE ASSISTENCIA A SAUDE E PROMOCAO
SOCIAL - PROVIDA INSTITUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2d6c899

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Isso posto, nos termos da fundamentação supra, conheço e, no

mérito, julgo PROCEDENTES os Embargos à execução opostos

pelo Município de Teixeira de Freitas. INTIMEM-SE.

Ato contínuo, atualize-se o crédito e expeça-se precatório ao Setor

competente do TRT5.

    ANA CAROLINA DANTAS GOMES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002337-72.2011.5.05.0531
RECLAMANTE GIVANILDO BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO NILDES MARCIA FERREIRA SOUZA
AYRES(OAB: 18215/BA)

RECLAMADO MANOEL COIMBRA NETO

RECLAMADO EZAU RODRIGUES FILHO

RECLAMADO OZENILTON PEREIRA COSTA

RECLAMADO DOMINGOS TAVARES DA SILVA

RECLAMADO JOEL SANTOS DE SANTANA

RECLAMADO C & V SERVICOS DE
ADMINISTRAÇÃO E CONSTRUÇÃO
LTDA

ADVOGADO ADRIANA OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 31682/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSTRUTORA PEDRA FORTE
LTDA

ADVOGADO LUIZ MATEUS GONZAGA DE
ALMEIDA(OAB: 71716/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADALGIZA COIMBRA NETA COSTA

ADVOGADO LUIZ MATEUS GONZAGA DE
ALMEIDA(OAB: 71716/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C & V SERVICOS DE ADMINISTRAÇÃO E CONSTRUÇÃO
LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8d57587

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante as razões expostas, nos termos da fundamentação supra,

conheço o Incidente da Desconsideração da Pessoa Jurídica

requerida e, no mérito, julgo PROCEDENTE. INTIMEM-SE

    ANA CAROLINA DANTAS GOMES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000825-10.2018.5.05.0531
AUTOR SINDICATO DOS TECNICOS E

AUXILIARES EM RADIOLOGIA DO
ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO GABRIEL MENDES
MASCARENHAS(OAB: 28259/BA)

ADVOGADO MARCELO LYRIO SOUZA(OAB:
17910/BA)

RÉU MUNICIPIO DE TEIXEIRA DE
FREITAS

RÉU INSTITUTO DE ASSISTENCIA A
SAUDE E PROMOCAO SOCIAL -
PROVIDA INSTITUTO

ADVOGADO MARCELA DA SILVEIRA PINTO E
PEDREIRA CARDOSO(OAB:
35527/BA)

ADVOGADO DIEGO FREIRE MAGALHAES
SANTOS(OAB: 39384/BA)

ADVOGADO ANDREA MENEZES DA SILVA(OAB:
12377/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria de Saúde do Município de
Salvador

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SALVADOR

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria de Saúde do Município de
Simões Filho

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TECNICOS E AUXILIARES EM RADIOLOGIA
DO ESTADO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2d6c899

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Isso posto, nos termos da fundamentação supra, conheço e, no

mérito, julgo PROCEDENTES os Embargos à execução opostos

pelo Município de Teixeira de Freitas. INTIMEM-SE.

Ato contínuo, atualize-se o crédito e expeça-se precatório ao Setor

competente do TRT5.

    ANA CAROLINA DANTAS GOMES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010011-62.2015.5.05.0531
RECLAMANTE SINDICATO DOS BANCARIOS E

TRABALHADORES NO SISTEMA
FINANCEIRO DO EXTREMO SUL DA
BAHIA

ADVOGADO Jorge de Sousa Hygino(OAB:
11394/BA)

ADVOGADO BIANCA PORTO MARQUES
HYGINO(OAB: 9079/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS BANCARIOS E TRABALHADORES NO
SISTEMA FINANCEIRO DO EXTREMO SUL DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9cb1c7c

proferido nos autos.

Visto,

Na manifestação de ID 356500d, o exequente pugna chamamento

do feito à ordem, para que as execuções sejam apresentadas pelo

sindicato, de forma individualizada, em ações de cumprimento de

sentença.

Por razões diversas, sustenta que os cálculos apresentados pela

empresa (ID ab4053b) e anexos, são cálculos paradigmáticos, com

o objetivo apenas de aferir e apurar através do contraditório,

parâmetros concretos para apresentação final das contas de

liquidação.

Isso posto, notifique-se a reclamada para, no prazo de 08 dias,

apresentar manifestação ao requerimento de ID 356500d.

Após, venham os autos conclusos para decisão.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 12 de março de 2024.

    ANA CAROLINA DANTAS GOMES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000343-62.2018.5.05.0531
RECLAMANTE AILTON PASTORA DOS SANTOS

ADVOGADO RENDERSON JOAN FEITOSA(OAB:
11234/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TEIXEIRA DE
FREITAS
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ADVOGADO ANDREA MENEZES DA SILVA(OAB:
12377/BA)

RECLAMADO INSTITUTO DE ASSISTENCIA A
SAUDE E PROMOCAO SOCIAL -
PROVIDA INSTITUTO

ADVOGADO RENATO MOREIRA KALIL(OAB:
26340/BA)

ADVOGADO LUIS COSTA CRUZ(OAB: 27170/BA)

ADVOGADO ANDREA MENEZES DA SILVA(OAB:
12377/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE ASSISTENCIA A SAUDE E PROMOCAO
SOCIAL - PROVIDA INSTITUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e162bbc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALFREDO VASCONCELOS CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000343-62.2018.5.05.0531
RECLAMANTE AILTON PASTORA DOS SANTOS

ADVOGADO RENDERSON JOAN FEITOSA(OAB:
11234/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TEIXEIRA DE
FREITAS

ADVOGADO ANDREA MENEZES DA SILVA(OAB:
12377/BA)

RECLAMADO INSTITUTO DE ASSISTENCIA A
SAUDE E PROMOCAO SOCIAL -
PROVIDA INSTITUTO

ADVOGADO RENATO MOREIRA KALIL(OAB:
26340/BA)

ADVOGADO LUIS COSTA CRUZ(OAB: 27170/BA)

ADVOGADO ANDREA MENEZES DA SILVA(OAB:
12377/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON PASTORA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e162bbc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALFREDO VASCONCELOS CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0060200-30.2004.5.05.0531
RECLAMANTE JOSE PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO LUIZ DA SILVA LEAL(OAB: 689/BA)

ADVOGADO ANTONIO TAVARES ROGERIO(OAB:
898-B/BA)

RECLAMADO MINERACAO CORCOVADO DO
SUDESTE LTDA

ADVOGADO ALBERTO BARBOSA ROCHA(OAB:
568-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PEREIRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6eb2838

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALFREDO VASCONCELOS CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0060200-30.2004.5.05.0531
RECLAMANTE JOSE PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO LUIZ DA SILVA LEAL(OAB: 689/BA)

ADVOGADO ANTONIO TAVARES ROGERIO(OAB:
898-B/BA)

RECLAMADO MINERACAO CORCOVADO DO
SUDESTE LTDA

ADVOGADO ALBERTO BARBOSA ROCHA(OAB:
568-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERACAO CORCOVADO DO SUDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6eb2838

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALFREDO VASCONCELOS CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0069100-41.2000.5.05.0531
RECLAMANTE CREUZA DAVORA DA SILVA

ADVOGADO NILDES MARCIA FERREIRA SOUZA
AYRES(OAB: 18215/BA)

RECLAMADO TANIA MONTEIRO SANTOS DA
CRUZ
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CREUZA DAVORA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b81f109

proferido nos autos.

A suspensão da CNH da executada foi realizada com sucesso.

1. Intime-se o exequente para indicar meios de prosseguimento da

execução, no prazo de 15 dias, ciente de que sua inércia, após

decorrido o prazo, dará início ao curso da prescrição bienal

intercorrente (§ 2º do art. 11-A da CLT).

2. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos

provisoriamente.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 12 de março de 2024.

    ALFREDO VASCONCELOS CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PetCiv-0001009-29.2019.5.05.0531
AUTOR CONFEDERACAO DA

AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

ADVOGADO CARLA VERONICA OITICICA(OAB:
20742/BA)

AUTOR FAEB - FEDERACAO DA
AGRICULTURA E PECUARIA DO
ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO CARLA VERONICA OITICICA(OAB:
20742/BA)

RÉU ELIENE SANTOS MUNIZ

ADVOGADO ARTUR MONTEIRO ARAUJO(OAB:
42062/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

  - FAEB - FEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO
ESTADO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40a2d31

proferido nos autos.

Nos autos o executado comprova o pagamento do acordo e as

custas processuais.

Intime-se o exequente para tomar ciência.

Após o decurso do prazo, façam os autos conclusos para extinção

do acordo.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 12 de março de 2024.

    ALFREDO VASCONCELOS CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000105-19.2013.5.05.0531
RECLAMANTE IDENI DE JESUS SOUZA

ADVOGADO NILDES MARCIA FERREIRA SOUZA
AYRES(OAB: 18215/BA)

RECLAMADO MARCOS VINICIO CRUZ BORGES

RECLAMADO CLAUDIO DOS SANTOS BORGES

RECLAMADO LOB CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO TECKFORTE CONSTRUCOES LTDA
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - IDENI DE JESUS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b57fdca

proferido nos autos.

Notifique-se a parte exequente para, no prazo de 15 dias, requerer

o que entender de direito, concentrando-se, na manifestação, todos

os meios pretendidos, ciente de que sua inércia, após decorrido o

prazo, dará início da prescrição bienal intercorrente (§ 2º do art. 11-

A da CLT);

Decorrido o prazo da manifestação, aguarde-se no arquivo

provisório, contando-se o prazo da prescrição intercorrente, ante a

inércia do exequente.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 12 de março de 2024.

    ALFREDO VASCONCELOS CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ExFis-0001331-83.2018.5.05.0531
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EXECUTADO AUTO POSTO CARAIPE - EIRELI

ADVOGADO KLEBER MATOS BRITO(OAB:
23897/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO CARAIPE - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5cfb7fa

proferido nos autos.

Nos autos a manifestação da UNIÃO ID 37991e4.

Notifique-se o reclamado para no prazo de 05 dias, tomar ciência,

bem como, comprovar o pagamento, sob pena de prosseguimento

da execução.

Após o decurso do prazo, façam os autos conclusos.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 12 de março de 2024.

    ALFREDO VASCONCELOS CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000903-77.2013.5.05.0531
RECLAMANTE AGNELSON GONCALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO MARIA GORETTI DO NASCIMENTO
MARTINS(OAB: 10793/BA)

RECLAMADO IONICE TELES DE ALMEIDA

RECLAMADO EMBRAGAL CONSTRUCAO LTDA -
ME

ADVOGADO FRANCISCO TEIXEIRA DANTAS
JUNIOR(OAB: 27152/BA)

RECLAMADO CLAUDIONOR TELES FERREIRA

RECLAMADO PDG REALTY S/A
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
42873/BA)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO DOLORES APARECIDA DA
SILVA(OAB: 28365/BA)

ADVOGADO LARA SIMOES ALVES(OAB:
23197/BA)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 34908/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNELSON GONCALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0d9937

proferido nos autos.

O despacho de id 379a8a4 determinou, em sede liminar, o sibajud

dos sócios da executada PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS

E PARTICIPACOES , para posterior intimação para fins de

contestar o incidente de desconsideração da personalidade jurídica.

O sisbajud foi parcial.

O sócios contestaram o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica (Id 5222c7f, a6bf38d, a2b3d6e e id 48c7195.

O sócio executada LUIZ GUSTAVO FIGUEIREDO PEREIRA DA

SILVA opôs embargos à execução (Id 3d5714e).

Desse modo, intime-se o exequente para contestar os embargos à

execução de id 3d5714e, no prazo de 05 dias, sob pena de

preclusão.

Decorrido o prazo, concluso para julgamento do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, bem como dos

embargos à execução opostos.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 12 de março de 2024.

    ALFREDO VASCONCELOS CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0043300-06.2003.5.05.0531
RECLAMANTE EDSON ARAUJO LOPES

ADVOGADO LEONARDO MINEIRO FALCAO(OAB:
14750/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LUIS EDUARDO LYRA LINS(OAB:
15260/BA)

ADVOGADO GEORGIA GUIMARAES
KRUSCHEWSKY SANTOS(OAB:
27572/BA)

ADVOGADO DIEGO COSTA ALMEIDA(OAB:
30326/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f9c58f

proferido nos autos.

Considerando que a execução é de trato sucessivo com o término

previsto para 2022 (pensão

mensal).

Considerando que o exequente deixou de comprovar os valores

recebidos do INSS relativo ao período faltante da execução

(outubro/2021 a junho/2022), conforme despacho de id b62ae2b).

Esclareço que sem a devida comprovação dos valores recebidos

pelo INSS não há possibilidade de liquidação do período faltante

(outubro/2021 a junho/2022).

Intime-se, mais uma vez, o exequente para comprovar os valores

recebidos do INSS relativo ao período faltante da execução

(outubro/2021 a junho/2022), no prazo de 15 dias, sob pena de

renúncia do seu crédito relativo a período supracitado.

Juntado os documentos, encaminhem-se ao calculista para

quantificação do período faltante quanto a pensão mensal.

Decorrido o prazo, sem manifestação do exequente, façam
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conclusos para sentença de extinção.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 12 de março de 2024.

    ALFREDO VASCONCELOS CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0043300-06.2003.5.05.0531
RECLAMANTE EDSON ARAUJO LOPES

ADVOGADO LEONARDO MINEIRO FALCAO(OAB:
14750/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LUIS EDUARDO LYRA LINS(OAB:
15260/BA)

ADVOGADO GEORGIA GUIMARAES
KRUSCHEWSKY SANTOS(OAB:
27572/BA)

ADVOGADO DIEGO COSTA ALMEIDA(OAB:
30326/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON ARAUJO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f9c58f

proferido nos autos.

Considerando que a execução é de trato sucessivo com o término

previsto para 2022 (pensão

mensal).

Considerando que o exequente deixou de comprovar os valores

recebidos do INSS relativo ao período faltante da execução

(outubro/2021 a junho/2022), conforme despacho de id b62ae2b).

Esclareço que sem a devida comprovação dos valores recebidos

pelo INSS não há possibilidade de liquidação do período faltante

(outubro/2021 a junho/2022).

Intime-se, mais uma vez, o exequente para comprovar os valores

recebidos do INSS relativo ao período faltante da execução

(outubro/2021 a junho/2022), no prazo de 15 dias, sob pena de

renúncia do seu crédito relativo a período supracitado.

Juntado os documentos, encaminhem-se ao calculista para

quantificação do período faltante quanto a pensão mensal.

Decorrido o prazo, sem manifestação do exequente, façam

conclusos para sentença de extinção.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 12 de março de 2024.

    ALFREDO VASCONCELOS CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000875-60.2023.5.05.0531
RECLAMANTE MAURICIO BRAZ ALVES

ADVOGADO RENDERSON JOAN FEITOSA(OAB:
11234/BA)

RECLAMADO DZSET TRANSPORTE E LOGISTICA
LTDA - ME

ADVOGADO DANIELA SANTOS DE SOUZA(OAB:
38755/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TEIXEIRA DE
FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DZSET TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5565d87

proferida nos autos.

Visto.

Recebo o(s) recurso(s) ordinário(s) interposto(s) pelo reclamante e

reclamada, em face do atendimento dos pressupostos de

admissibilidade.

Intime(m)-se a(s) parte(s) adversa(s) para apresentar(em) suas

contrarrazões ao recurso ordinário, no prazo de oito dias. (CLT, 895,

I).

Após o decurso do prazo, encaminhem-se os autos ao E. TRT da

5ª Região.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 12 de março de 2024.

    ALFREDO VASCONCELOS CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000875-60.2023.5.05.0531
RECLAMANTE MAURICIO BRAZ ALVES

ADVOGADO RENDERSON JOAN FEITOSA(OAB:
11234/BA)

RECLAMADO DZSET TRANSPORTE E LOGISTICA
LTDA - ME

ADVOGADO DANIELA SANTOS DE SOUZA(OAB:
38755/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TEIXEIRA DE
FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO BRAZ ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5565d87

proferida nos autos.

Visto.

Recebo o(s) recurso(s) ordinário(s) interposto(s) pelo reclamante e

reclamada, em face do atendimento dos pressupostos de

admissibilidade.

Intime(m)-se a(s) parte(s) adversa(s) para apresentar(em) suas

contrarrazões ao recurso ordinário, no prazo de oito dias. (CLT, 895,

I).

Após o decurso do prazo, encaminhem-se os autos ao E. TRT da

5ª Região.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 12 de março de 2024.

    ALFREDO VASCONCELOS CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000403-35.2018.5.05.0531
RECLAMANTE FABRICIO AZEREDO FARIA

ADVOGADO PHILIPI CARLOS TESCH
BUZAN(OAB: 14177/ES)

ADVOGADO RENATO JUNQUEIRA
CARVALHO(OAB: 19164/ES)

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

PERITO VINICIUS ARGOLO MONTARGIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a7b85c

proferido nos autos.

Nos autos o reclamante apresenta planilha de liquidação Id 1dcb991

.

1- intime(m)-se a(s) parte(s) reclamada(s) para, no prazo de 08

(oito) dias, apresentar(em) impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, parágrafo 2º da CLT.

2. Não apresentada impugnação, façam os autos conclusos.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 12 de março de 2024.

    ALFREDO VASCONCELOS CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000423-50.2023.5.05.0531
RECLAMANTE ALDINE COSTA GOMES

ADVOGADO ANTONIO VALCI DE ALMEIDA(OAB:
52213/BA)

ADVOGADO JOSE CARLOS RUAS ALVES(OAB:
50670/BA)

RECLAMADO ROMAIN MICHEL ROBERT RENE
BESSY

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDINE COSTA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ead6987

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Ante o exposto e com base na fundamentação supra que integra

esta decisão, decide este juízo de ofício, em razão da

incompetência absoluta, extinguir sem julgamento de mérito o pleito

de condenação da reclamada para arcar “in totum” com o

recolhimento da correspondente contribuição previdenciária a teor

do disposto no § 5º da Lei 8.213/1991, vez que não efetuou o

recolhimento tempestivamente, conforme descrito pela Reclamante.

No mérito propriamente, julgo PROCEDENTE EM PARTE a

postulação do ALDINE COSTA GOMES em face de ROMAIN

MICHEL ROBERT RENE BESSY para :

1-Reconhecer o vínculo empregatício entre a Reclamante e a parte

Reclamada com admissão em 02/06/2008, demissão em

15/05/2021, como trabalhadora Rural, sendo a remuneração mensal

de um salário mínimo nacional e suas variações, tendo em vista

este ser o menor patamar que um empregado pode perceber nos

termos da CF/88.

Após o trânsito em julgado, a parte reclamante será notificada para

depositar a CTPS na Secretaria da unidade. Após, a Vara deverá

proceder às anotações do vínculo empregatício reconhecido na

decisão e não poderá constar que houve ordem judicial para tanto.

2-Condenar a Reclamada aos pagamento dos seguintes valores:

- Aviso prévio indenizado de 66 dias e projeção ao tempo de serviço

para todos os fins;

- pagamento dos salários atualizados, retidos, observado o prazo

prescricional, à 15/05/2023 em que a reclamante prestou serviços;

- pagamento dos 13º salários dos anos de 2016, 2017, 2018, 2019,

2020 e 2021 proporcional de 5/12;

- férias mais um terço dobradas dos períodos aquisitivos de

2016/2017, 2017/2018, 2018/2019, simples 2019/2020 e

proporcionais 2020/2021;
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- indenização correspondente aos valores de FGTS mais 40 % tão

somente dos períodos discriminados na exordial;

- pagamento da multa do artigo 477 da CLT;

- pagamento da multa do artigo 467 da CLT ;

- indenização correspondente ao seguro desemprego;

- pagamento de indenização por danos morais no importe de R$

5.000,00.

Determino que a apuração dos valores devidos seja feita por

liquidação de sentença, devendo ser observada evolução salarial do

obreiro e a exclusão dos períodos não laborados. Autorizo a

dedução de eventuais de valores pagos sob o mesmo título,

evitando o locupletamento ilícito.

Custas no importe de R$ 2.252,68 e valor de condenação R$

112.634,05 a cargo da Reclamada conforme planilha de cálculo em

anexo. Concedo o benefício da justiça gratuita à parte Reclamante.

Considerando-se a sucumbência da Reclamada e diante dos

parâmetros estabelecidos no artigo 791-A da CLT, como a

localidade da prestação de serviços, a complexidade da causa, a

atuação e o grau de zelo dos procuradores, condeno a ré ao

pagamento de honorários advocatícios no patamar de 10%, a serem

calculados sobre o valor total da condenação

Juros e correção monetária conforme parâmetros da

fundamentação.

A contribuição previdenciária deverá incidir sobre as parcelas

eminentemente remuneratórias na forma do artigo 28 da lei

8.2012/91, a cargo da Reclamada, autorizada a dedução da parte

cabível ao reclamante, pois a referida lei não repassa a

responsabilidade pelo valor relativo ao empregado, mas somente a

responsabilidade pelo recolhimento.

Autorizo a retenção do imposto de renda sobre as parcelas

tributáveis na forma da lei, sendo que os juros de mora não

integram a base de cálculo, conforme OJ-SDI1-400 do TST. Ainda,

o imposto de renda deverá ser calculado conforme Instrução

Normativa 1.127 de 07/02/2011. Por fim, em relação aos descontos

fiscais e previdenciários, observar os parâmetros da Súmula 368 do

TST.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ALFREDO VASCONCELOS CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000045-60.2024.5.05.0531
RECLAMANTE M.T.D.O.

ADVOGADO ELIANE SOARES NEVES(OAB:
43506/BA)

RECLAMADO L.O.F.M.

RECLAMADO L.O.N.D.F.M.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.T.D.O.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID c059bdb.

Processo Nº CumPrSe-0000150-37.2024.5.05.0531
REQUERENTE DIMAS ISAC DA SILVA

ADVOGADO LUCIO KLINGER SANTOS
CHAVES(OAB: 19389/BA)

ADVOGADO DANIEL ONOFRE SILVA(OAB:
28722/BA)

REQUERIDO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000150-37.2024.5.05.0531

Reconhecido a dependência em face da conexão com o processo

0001915-92.2014.5.05.0531, nos termos dos artigos 54, 55 e 286, I,

combinados com o art. 57 do Código de Processo Civil.

Fica V.Sa. notificada para: apresentar impugnação aos cálculos de

liquidação, no prazo de 8 dias, sob pena de preclusão.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 12 de março de 2024.

DIANA GUILHERME DE OLIVEIRA ROCHA MONTOVANELI
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Servidor

Processo Nº CumPrSe-0000154-74.2024.5.05.0531
REQUERENTE EDMUNDO COSTA DA CRUZ

ADVOGADO LUCIO KLINGER SANTOS
CHAVES(OAB: 19389/BA)

ADVOGADO DANIEL ONOFRE SILVA(OAB:
28722/BA)

REQUERIDO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000154-74.2024.5.05.0531

Reconhecido a dependência em face da conexão com o processo

0001204-53.2015.5.05.0531, nos termos dos artigos 54, 55 e 286, I,

combinados com o art. 57 do Código de Processo Civil.

Fica V.Sa. notificada para: apresentar impugnação aos cálculos de

liquidação, no prazo de 8 dias, sob pena de preclusão.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 12 de março de 2024.

DIANA GUILHERME DE OLIVEIRA ROCHA MONTOVANELI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000282-75.2016.5.05.0531
RECLAMANTE REGINALDO ROSSI

ADVOGADO SANDRO GOMES FERREIRA(OAB:
800-B/BA)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRANSPORTE
DE CARGAS DO ESTADO DE SANTA
CATARINA- COOPERCARGA

ADVOGADO SHEILA UGOLINI(OAB: 16411/SC)

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

ADVOGADO LILIANE SANTOS ALMEIDA(OAB:
43493/BA)

RECLAMADO 10 LOGISTICA E TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO AFONSO SILVA ALMEIDA(OAB:
49846/BA)

ADVOGADO MOISES RONACHER DANTAS(OAB:
29125/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000282-75.2016.5.05.0531

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência que foram confeccionados

os alvarás de transferências dos créditos, comprovados conforme

certidão de Id 38a547a e alvarás de Ids 4b10975 e d3052f1.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 12 de março de 2024.

IGOR PORTELA DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000282-75.2016.5.05.0531
RECLAMANTE REGINALDO ROSSI

ADVOGADO SANDRO GOMES FERREIRA(OAB:
800-B/BA)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRANSPORTE
DE CARGAS DO ESTADO DE SANTA
CATARINA- COOPERCARGA

ADVOGADO SHEILA UGOLINI(OAB: 16411/SC)

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

ADVOGADO LILIANE SANTOS ALMEIDA(OAB:
43493/BA)

RECLAMADO 10 LOGISTICA E TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO AFONSO SILVA ALMEIDA(OAB:
49846/BA)

ADVOGADO MOISES RONACHER DANTAS(OAB:
29125/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE TRANSPORTE DE CARGAS DO ESTADO
DE SANTA CATARINA- COOPERCARGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000282-75.2016.5.05.0531

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência que foi confeccionado o

alvará de transferência do crédito, comprovado conforme certidão

de Id 38a547a e alvará de Id 584c66b .

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 12 de março de 2024.

IGOR PORTELA DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº HTE-0000993-36.2023.5.05.0531
REQUERENTES ANTONIO MARCOS SANTANA
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ADVOGADO GRINALDO DO CARMO
GUERRA(OAB: 70384/BA)

REQUERENTES MARIO SERGIO DELLAQUA

ADVOGADO IZABEL ALVES MARTINS(OAB:
17115/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO SERGIO DELLAQUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c63c1f6

proferido nos autos.

Acordo devidamente quitado.

Custas recolhidas.

Registre-se o acordo e as custas .

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 12 de março de 2024.

    ALFREDO VASCONCELOS CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000021-37.2021.5.05.0531
RECLAMANTE CARLOS ALVES SANTOS

ADVOGADO LOURIVAL RODRIGUES DOS ANJOS
JUNIOR(OAB: 58481/BA)

RECLAMADO CONSTRUPOLLI CONSTRUTORA E
INCORPORACAO LTDA - EPP

ADVOGADO NAIA FERREIRA SILVA(OAB:
47091/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TEIXEIRA DE
FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALVES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5534ab

proferido nos autos.

Intime-se o exequente no prazo de 10 dias para fornecer dados

bancários do beneficiário, conforme art. 14 § 2º da resolução

303/2019 do CNJ, sob pena dos autos aguardarem no

sobrestamento, contando-se o prazo da prescrição intercorrente.

1.

Verifique-se através do SERPRO a regularidade do CPF e CNPJ

das partes, conforme Art. 39, Paragrafo único do Provimento

conjunto trt5 nº 2 de 07 de março de 2024

2.

Atualizem-se os cálculos.3.

Após, expeça-se RPV/ Precatório por meio do sistema GPREC.4.

Intimem-se as partes.5.

Após, encaminhem-se ao TRT5.6.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 12 de março de 2024.

    ALFREDO VASCONCELOS CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000518-17.2022.5.05.0531
RECLAMANTE ROSANGELA DOS SANTOS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO AMANDA LUIZA VASCONCELOS
FREITAS(OAB: 50429/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA VICOSA

RECLAMADO CONSTRUPOLLI CONSTRUTORA E
INCORPORACAO LTDA - EPP

ADVOGADO NAIA FERREIRA SILVA(OAB:
47091/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA DOS SANTOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1121cd8

proferido nos autos.

Intime-se o exequente no prazo de 10 dias para fornecer dados

bancários do beneficiário, conforme art. 14 § 2º da resolução

303/2019 do CNJ, sob pena dos autos aguardarem no

sobrestamento, contando-se o prazo da prescrição intercorrente.

1.

Verifique-se através do SERPRO a regularidade do CPF e CNPJ

das partes, conforme Art. 39, Paragrafo único do Provimento

conjunto trt5 nº 2 de 07 de março de 2024

2.

Atualizem-se os cálculos.3.

Após, expeça-se RPV/ Precatório por meio do sistema GPREC.4.

Intimem-se as partes.5.

Após, encaminhem-se ao TRT5.6.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 12 de março de 2024.

    ALFREDO VASCONCELOS CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000993-36.2023.5.05.0531
REQUERENTES ANTONIO MARCOS SANTANA

ADVOGADO GRINALDO DO CARMO
GUERRA(OAB: 70384/BA)

REQUERENTES MARIO SERGIO DELLAQUA

ADVOGADO IZABEL ALVES MARTINS(OAB:
17115/BA)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ANTONIO MARCOS SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c63c1f6

proferido nos autos.

Acordo devidamente quitado.

Custas recolhidas.

Registre-se o acordo e as custas .

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 12 de março de 2024.

    ALFREDO VASCONCELOS CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000194-90.2023.5.05.0531
RECLAMANTE GILBERTO LACERDA DA SILVA

ADVOGADO SARA CARNEIRO LOURENCO(OAB:
39472/PE)

ADVOGADO BRENDA REBOUCAS AGUILAR(OAB:
62134/BA)

ADVOGADO KEICE REBOUCAS AGUILAR(OAB:
67007/BA)

RECLAMADO P & L AGROINDUSTRIA DE
LATICINIOS LTDA

ADVOGADO ELCIO MORAIS DE OLIVEIRA(OAB:
18120/BA)

ADVOGADO TATIANE SANTANA SANTOS(OAB:
45246/BA)

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - P & L AGROINDUSTRIA DE LATICINIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e227164

proferido nos autos.

Intimem-se as partes da data da perícia, conforme promoção de id

af13840.

Aguardem-se a perícia.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 12 de março de 2024.

    ALFREDO VASCONCELOS CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000194-90.2023.5.05.0531
RECLAMANTE GILBERTO LACERDA DA SILVA

ADVOGADO SARA CARNEIRO LOURENCO(OAB:
39472/PE)

ADVOGADO BRENDA REBOUCAS AGUILAR(OAB:
62134/BA)

ADVOGADO KEICE REBOUCAS AGUILAR(OAB:
67007/BA)

RECLAMADO P & L AGROINDUSTRIA DE
LATICINIOS LTDA

ADVOGADO ELCIO MORAIS DE OLIVEIRA(OAB:
18120/BA)

ADVOGADO TATIANE SANTANA SANTOS(OAB:
45246/BA)

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO LACERDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e227164

proferido nos autos.

Intimem-se as partes da data da perícia, conforme promoção de id

af13840.

Aguardem-se a perícia.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 12 de março de 2024.

    ALFREDO VASCONCELOS CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000566-73.2022.5.05.0531
RECLAMANTE ELIAS RODRIGUES GONCALVES

ADVOGADO OLENICIO RODRIGUES DE
ARAUJO(OAB: 164969/MG)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TEIXEIRA DE
FREITAS

RECLAMADO CONSTRUPOLLI CONSTRUTORA E
INCORPORACAO LTDA - EPP

ADVOGADO NAIA FERREIRA SILVA(OAB:
47091/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS RODRIGUES GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 089d227

proferido nos autos.

Intime-se o exequente no prazo de 10 dias para fornecer dados

bancários do beneficiário, conforme art. 14 § 2º da resolução

303/2019 do CNJ, sob pena dos autos aguardarem no

1.
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sobrestamento, contando-se o prazo da prescrição intercorrente.

Verifique-se através do SERPRO a regularidade do CPF e CNPJ

das partes, conforme Art. 39, Paragrafo único do Provimento

conjunto trt5 nº 2 de 07 de março de 2024

2.

Atualizem-se os cálculos.3.

Após, expeça-se RPV/ Precatório por meio do sistema GPREC.4.

Intimem-se as partes.5.

Após, encaminhem-se ao TRT5.6.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 12 de março de 2024.

    ALFREDO VASCONCELOS CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002167-32.2013.5.05.0531
RECLAMANTE WELLINGTON DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIO KLINGER SANTOS
CHAVES(OAB: 19389/BA)

ADVOGADO DANIEL ONOFRE SILVA(OAB:
28722/BA)

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5d0d289

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALFREDO VASCONCELOS CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002167-32.2013.5.05.0531
RECLAMANTE WELLINGTON DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIO KLINGER SANTOS
CHAVES(OAB: 19389/BA)

ADVOGADO DANIEL ONOFRE SILVA(OAB:
28722/BA)

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5d0d289

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALFREDO VASCONCELOS CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000963-21.2011.5.05.0531
RECLAMANTE ROSEANE POMPILIO DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ EDGAR LIMA DE CARVALHO
PASSO(OAB: 24947/BA)

ADVOGADO DIOGO CAMPO DALL ORTO(OAB:
28692/BA)

RECLAMADO ZAKIA NAJAR CASTRO

RECLAMADO FERNANDA SILVA SAUDE CASTRO

ADVOGADO ANDRE PINHEIRO COSTA(OAB:
67457/BA)

RECLAMADO N C TELECOMUNICACOES LTDA -
ME

ADVOGADO PAULO AMERICO BARRETO DA
FONSECA(OAB: 10743/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEANE POMPILIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000963-21.2011.5.05.0531

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência que foi juntado o

comprovante de transferência em referência ao alvará de liberação

de crédito no Id cae8674.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 12 de março de 2024.

IGOR PORTELA DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000928-41.2023.5.05.0531
RECLAMANTE MAURICIO CARDOSO FERREIRA

ADVOGADO UANDERSON RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 65598/BA)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

PERITO DANIEL LIMA SOARES

Intimado(s)/Citado(s):
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  - MAURICIO CARDOSO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000928-41.2023.5.05.0531

NOTIFICAÇÃO

Diante da manifestação do perito, fica V.Sa. notificada para tomar

ciência do despacho de ID 19330f8 , conforme disposto a seguir:

...

© Vindo a resposta, concedo vista às partes pelo prazo de 05 dias,

sob pena de preclusão.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 12 de março de 2024.

VALDEIR SANTOS FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000928-41.2023.5.05.0531
RECLAMANTE MAURICIO CARDOSO FERREIRA

ADVOGADO UANDERSON RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 65598/BA)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

PERITO DANIEL LIMA SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000928-41.2023.5.05.0531

NOTIFICAÇÃO

Diante da manifestação do perito, fica V.Sa. notificada para tomar

ciência do despacho de ID 19330f8 , conforme disposto a seguir:

...

© Vindo a resposta, concedo vista às partes pelo prazo de 05 dias,

sob pena de preclusão.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 12 de março de 2024.

VALDEIR SANTOS FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0040300-08.1997.5.05.0531
RECLAMANTE Espólio de João Batista Costa Oliveira

ADVOGADO ECY ARAGAO PADILHA(OAB:
5229/BA)

RECLAMADO RODRIGO MACEDO ALBERNAZ

ADVOGADO KLEBER MATOS BRITO(OAB:
23897/BA)

RECLAMADO JOSE LUIZ CHECON

ADVOGADO ORLANDO DE JESUS
MARTINS(OAB: 19376/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO MACEDO ALBERNAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0040300-08.1997.5.05.0531

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência que foi confeccionado o

alvará de liberação do crédito, comprovado conforme certidão de Id

c5f6bd7 e alvará de Id 3eb380a.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 12 de março de 2024.

IGOR PORTELA DE CARVALHO

Assessor

Gabinete da Seção de Precatórios

Notificação

Processo Nº Precat-0000518-87.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE FRANCISCO CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

ADVOGADO Daniel Vencimento dos Santos(OAB:
27059/BA)

ADVOGADO GABRIELA NEVES PINHEIRO
GOUVEIA(OAB: 16916/BA)

REQUERIDO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CARVALHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a5504a8

proferida nos autos.

DECISÃO
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Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT n° 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, RETIFICO os equívocos apontados

na certidão anexada por esta Secretaria para fazer constar no ofício

precatório e e no seu respectivo pré-cadastro do GPREC, o

seguinte:

Foi registrada equivocadamente a data do trânsito em julgado

da fase de conhecimento, devendo ser retificada para

09/05/2000;

1.

A Lei de Amparo correta a ser aplicada na requisição é a

REGRA GERAL, uma vez que a data de trânsito em julgado de

conhecimento foi posterior a mesma.

2.

Verifica-se, ainda, que a parte beneficiária possui mais de sessenta

anos.

Conforme previsão do art. 9º, §2º, da Resolução CNJ nº 303/2019,

com a redação dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP n° 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a regularidade do precatório nos demais

aspectos, conforme certificado pelo Núcleo de Expedição e Gestão

de Precatórios, DETERMINO:

Retifiquem-se os erros materiais acima relacionados no GPREC;1.

Autue-se o ofício precatório no GPREC;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0004055-28.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MANOEL VIEIRA

ADVOGADO ISADORA LIMA SAPUCAIA(OAB:
41251/BA)

ADVOGADO VINICIUS LIMA SAPUCAIA(OAB:
19875/BA)

ADVOGADO SABRINA DOURADO FRANCA
ANDRADE(OAB: 22701/BA)

REQUERIDO LIMPURB EMPRESA DE LIMPEZA
URBANA DO SALVADOR

ADVOGADO GLORIA ANISIA BOMFIM DE
OLIVEIRA(OAB: 15657/BA)

ADVOGADO ANDERSON JOSE REGO PACHECO
DE ANDRADE(OAB: 35848/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fb4446f

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

3.
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consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0004055-28.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MANOEL VIEIRA

ADVOGADO ISADORA LIMA SAPUCAIA(OAB:
41251/BA)

ADVOGADO VINICIUS LIMA SAPUCAIA(OAB:
19875/BA)

ADVOGADO SABRINA DOURADO FRANCA
ANDRADE(OAB: 22701/BA)

REQUERIDO LIMPURB EMPRESA DE LIMPEZA
URBANA DO SALVADOR

ADVOGADO GLORIA ANISIA BOMFIM DE
OLIVEIRA(OAB: 15657/BA)

ADVOGADO ANDERSON JOSE REGO PACHECO
DE ANDRADE(OAB: 35848/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMPURB EMPRESA DE LIMPEZA URBANA DO SALVADOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fb4446f

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0000524-94.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE GILBERGUES CARDOSO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO Daniel Vencimento dos Santos(OAB:
27059/BA)

ADVOGADO GABRIELA NEVES PINHEIRO
GOUVEIA(OAB: 16916/BA)

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

REQUERIDO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERGUES CARDOSO DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 663dbf4

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0000331-79.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE EUZEBIO SAMPAIO ROSA

ADVOGADO GILPETRON DOURADO DE
MORAES(OAB: 15204/BA)

ADVOGADO FELIPE GILPETRON CARVALHO DE
MORAES(OAB: 46298/BA)

REQUERIDO Fundação Nacional de Saúde

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUZEBIO SAMPAIO ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a30dfad

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.
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Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0000332-64.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE WALDIR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO GILPETRON DOURADO DE
MORAES(OAB: 15204/BA)

ADVOGADO FELIPE GILPETRON CARVALHO DE
MORAES(OAB: 46298/BA)

REQUERIDO Fundação Nacional de Saúde

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDIR PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8cce909

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001067-97.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE CHARLES RIVER DA SILVA
CORREIA

ADVOGADO BERNARDO PEREIRA GOMES(OAB:
17131/BA)

ADVOGADO JACKSON PEREIRA GOMES(OAB:
10254/BA)

ADVOGADO FABRICIO MOREIRA SANTOS(OAB:
15333/BA)

ADVOGADO MOISES GOMES DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 45214/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE POTIRAGUA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES RIVER DA SILVA CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a771211

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0000513-65.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE GICELIA MARIA FREIRE

ADVOGADO Franklin dos Reis Guedes(OAB:
17043/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CACHOEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GICELIA MARIA FREIRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ec5957b

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0000333-49.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE CIPRIANO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO GILPETRON DOURADO DE
MORAES(OAB: 15204/BA)

ADVOGADO FELIPE GILPETRON CARVALHO DE
MORAES(OAB: 46298/BA)

REQUERIDO Fundação Nacional de Saúde

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIPRIANO FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bf84105
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proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002448-43.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE VERA NUBIA CARNEIRO DOS
SANTOS SANTANA

ADVOGADO FRANCISCO TADEU CARNEIRO
FILHO(OAB: 19796/BA)

ADVOGADO Monica Almeida de Oliveira(OAB:
11623/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE RIACHAO DO
JACUIPE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA NUBIA CARNEIRO DOS SANTOS SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4c41917

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

4.
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remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0000525-79.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE IVANI BOMFIM

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO EVERTON MACEDO NETO(OAB:
18506/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANI BOMFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ea68fa2

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002447-58.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE VANDINEZ ALVES CARNEIRO DOS
SANTOS

ADVOGADO FRANCISCO TADEU CARNEIRO
FILHO(OAB: 19796/BA)

ADVOGADO Monica Almeida de Oliveira(OAB:
11623/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE RIACHAO DO
JACUIPE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDINEZ ALVES CARNEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 810c559

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui
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mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001477-58.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE LENILDA DOS SANTOS FIGUEIREDO

ADVOGADO VITOR HUGO NOVAIS
BARBOSA(OAB: 37921/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CONCEICAO DO
JACUIPE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENILDA DOS SANTOS FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 204d384

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho
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Processo Nº Precat-0002021-46.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARIA ELENA DE SOUSA

ADVOGADO MARINA ACIOLY VARGES(OAB:
34137/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CANDIDO SALES

ADVOGADO JULIANA BARROS ALVES
BRASIL(OAB: 16618/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ELENA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0f6dcb0

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002450-13.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARIETA DA PAIXAO CARNEIRO
CORDEIRO

ADVOGADO Monica Almeida de Oliveira(OAB:
11623/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE RIACHAO DO
JACUIPE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIETA DA PAIXAO CARNEIRO CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 776a6f5

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002449-28.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ZENILDA DE CARVALHO VIEIRA

ADVOGADO FRANCISCO TADEU CARNEIRO
FILHO(OAB: 19796/BA)

ADVOGADO Monica Almeida de Oliveira(OAB:
11623/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE RIACHAO DO
JACUIPE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZENILDA DE CARVALHO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f7ac9fe

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de
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seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002454-50.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ANA CARLA BARRETO LIMA

ADVOGADO FRANCISCO TADEU CARNEIRO
FILHO(OAB: 19796/BA)

ADVOGADO Monica Almeida de Oliveira(OAB:
11623/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE RIACHAO DO
JACUIPE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CARLA BARRETO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID df3bdc4

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002451-95.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI
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REQUERENTE SILVANIA AVILA CARNEIRO
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO TADEU CARNEIRO
FILHO(OAB: 19796/BA)

ADVOGADO Monica Almeida de Oliveira(OAB:
11623/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE RIACHAO DO
JACUIPE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANIA AVILA CARNEIRO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4224097

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002453-65.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ELZA SILVA LIMA DE ALMEIDA

ADVOGADO Monica Almeida de Oliveira(OAB:
11623/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE RIACHAO DO
JACUIPE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELZA SILVA LIMA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d1deb82

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002452-80.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARIA EDILEUZA MARCENIO DA
SILVA

ADVOGADO Monica Almeida de Oliveira(OAB:
11623/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE RIACHAO DO
JACUIPE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EDILEUZA MARCENIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e0be9b5

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.
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    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002457-05.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARIA MERY DOS SANTOS REIS

ADVOGADO Monica Almeida de Oliveira(OAB:
11623/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE RIACHAO DO
JACUIPE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA MERY DOS SANTOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4a283c2

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

4.

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001311-26.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ANITA AMELIA DE FREITAS CRUZ

ADVOGADO ROMMEL SERRA
VASCONCELOS(OAB: 10250/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANITA AMELIA DE FREITAS CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 660a0b9

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo
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Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0000809-87.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JOSE ELCIO SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO THEODORO CARVALHO
SILVA(OAB: 19863/BA)

REQUERIDO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ELCIO SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2983dc8

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002455-35.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ANA MARIA DE OLIVEIRA
GUIMARAES

ADVOGADO FRANCISCO TADEU CARNEIRO
FILHO(OAB: 19796/BA)

ADVOGADO Monica Almeida de Oliveira(OAB:
11623/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE RIACHAO DO
JACUIPE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA DE OLIVEIRA GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f620d52

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002129-75.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JULIA FERREIRA ARAUJO
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ADVOGADO NIVEA DA SILVA RAMOS
RESEDA(OAB: 44495/BA)

ADVOGADO EUSTORGIO RESEDA(OAB:
25811/BA)

ADVOGADO EUSTORGIO PINTO RESEDA
NETO(OAB: 6561/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CONCEICAO DO
COITE

TERCEIRO
INTERESSADO

EUSTORGIO PINTO RESEDA NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA FERREIRA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d08706c

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

4.

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0004081-26.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE VIRGINIA ISAURA SILVA PERRUCHO

ADVOGADO MARIA TEREZA DA COSTA
SILVA(OAB: 9870/BA)

ADVOGADO JADYR DE OLIVEIRA BARROS(OAB:
2812/BA)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIRGINIA ISAURA SILVA PERRUCHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 677d262

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.
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Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001597-04.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE WELSON JOAQUIM DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE EMILLIANO LARANJEIRA
PEREIRA(OAB: 18520/BA)

ADVOGADO MARCILIO PEREIRA FALCAO(OAB:
18914/BA)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELSON JOAQUIM DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d061baa

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001596-19.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE CARLOS ALBERTO SANTANA DA
PURIFICACAO

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO SANTANA DA PURIFICACAO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 359b918

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0004331-59.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE FABIO SILVA DA COSTA

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO FEIJOO
PEREIRA(OAB: 20906/BA)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO SILVA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40fceb8

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se a parte beneficiária, por meio do advogado(a)

constituído(a), para que informe, no prazo de 5 dias, os dados

bancários para pagamento da requisição expedida nos presentes

autos.

Saliente-se que, devem ser informados os dados bancários do

próprio beneficiário ou, caso sejam informados os dados do(a)

advogado(a), é imprescindível a juntada de procuração com

poderes especiais para receber e dar quitação assinada pela

parte beneficiária.

Tudo conforme previsto na Resolução CNJ n. 303/2019, mais

precisamente no art. 31, §1º c/c o art. 50 da mesma Resolução.

Decorrido o prazo sem manifestação, INTIME-SE diretamente a

parte beneficiária mediante e-carta.

Infortuita a diligência, pesquise-se junto aos sistemas conveniados

do tribunal a existência de contas bancárias de titularidade da

beneficiária. 

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001503-56.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE LUIZ CARLOS JESUS DA SILVA

ADVOGADO KARLYLE WENDEL FONTES
CASTELHANO(OAB: 30234/BA)

REQUERIDO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS JESUS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f9460e7

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001781-57.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARIA JUCELI FERREIRA ARAUJO

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JUCELI FERREIRA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cdf4f13

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001505-26.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE FLAVIO SOUZA DA SILVA

ADVOGADO MARIO CESAR DA SILVA LIMA(OAB:
10491/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SANTALUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c34fa6b

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001782-42.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARIA JUVANIA PEREIRA BULHOES

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENCA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JUVANIA PEREIRA BULHOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9e16a7b

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001787-64.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARIA NILFA SOUZA DA PAIXAO

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA NILFA SOUZA DA PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fab6327

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001635-16.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE SONIA MARIA PAIM

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA MARIA PAIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 75c9e33

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:
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Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001633-46.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE SUELI ANDRADE DOS SANTOS

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELI ANDRADE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4a9cdc2

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001788-49.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARIA OLIVIA DE JESUS

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA OLIVIA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9e927a2

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

3.
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consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001634-31.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE SORAYA SABINO DE ASSIS

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SORAYA SABINO DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b989093

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001789-34.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARIA QUITERIA DE LUCENA DE
JESUS

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA QUITERIA DE LUCENA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID af0dec2

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

4.
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parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001784-12.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARIA LUIZA CRUZ DE SOUZA

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUIZA CRUZ DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0ed28ce

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001783-27.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARIA LUCIA OLIVEIRA ARAUJO DE
SOUSA

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCIA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f77be7e

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

4.
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conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001786-79.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARIA MERICIA DOS SANTOS

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA MERICIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8d8e2df

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001785-94.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARIA MADALENA DOS SANTOS DE
SOUSA

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA MADALENA DOS SANTOS DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 69df25e

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3624
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001641-23.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE SIMONE FERREIRA DE ARAUJO
RIBEIRO

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE FERREIRA DE ARAUJO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a65d24b

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001640-38.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE SIMONE MENEZES DOS SANTOS
CARDOSO

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE MENEZES DOS SANTOS CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2a0a74d

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.
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    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001637-83.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE SIMONE SANTOS SANTIAGO
BRANDAO

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE SANTOS SANTIAGO BRANDAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 24d8ee8

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002206-84.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARIA DE FATIMA CARNEIRO DA
SILVA

ADVOGADO ANTONIO MENEZES DO
NASCIMENTO FILHO(OAB: 4734/BA)

ADVOGADO Moema Elisa Coentro Mutti
Bastos(OAB: 13190/BA)

REQUERIDO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO DO
ESTADO DA BAHIA - CONDER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA CARNEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ab29390

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.
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    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001639-53.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE SOLANGE SANTIAGO DOS SANTOS

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE SANTIAGO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 34c93e8

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001638-68.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE SOLANGE DOS SANTOS SANTANA

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE DOS SANTOS SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ba11fe8

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001649-97.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JOSE DE JESUS CASTRO LIMA

ADVOGADO MARCIO MOREIRA FERREIRA(OAB:
18711/BA)

ADVOGADO MARCONE SODRE MACEDO(OAB:
15060/BA)

REQUERIDO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DE JESUS CASTRO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 606c1ea

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT nº 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, e considerando o ATO GP n°

691/2023, que delega a gestão de precatórios e requisições de

pequeno valor a esta Corregedora Regional, retifico o equívoco

apontado na certidão anexada por esta Secretaria para fazer

constar no ofício precatório de e no seu respectivo pré-cadastro do

GPREC, o seguinte:

que é devida a verba referente aos honorários advocatícios•
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contratuais, uma vez que atendida a regra insculpida no art. 12, §

2º, da Resolução CSJT nº 314/2021.

Destarte, em face da certidão de regularidade do Núcleo de

Expedição e Gestão de Precatórios nos demais aspectos,

DETERMINO:

1.Retifique-se o pré-cadastro do GPREC quanto ao erro material

acima descrito.

2. Autue-se o precatório no GPREC;

3. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

4. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

5. Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002035-30.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JOSE ADAILSON CARDOSO DIAS

ADVOGADO EVERTON MACEDO NETO(OAB:
18506/BA)

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ADAILSON CARDOSO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 00af963

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT n° 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, RETIFICO os equívocos apontados

na certidão anexada por esta Secretaria para fazer constar no ofício

precatório e e no seu respectivo pré-cadastro do GPREC, o

seguinte:

Verifiquei que o exequente JOSE ADAILSON CARDOSO DIAS

faz jus ao benefício de prioridade por ter idade superior a 60

anos, como comprovei em consulta realizada na data de hoje à

Base de Dados da Receita Federal.

•

Conforme previsão do art. 9º, §2º, da Resolução CNJ nº 303/2019,

com a redação dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP n° 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a regularidade do precatório nos demais

aspectos, conforme certificado pelo Núcleo de Expedição e Gestão

de Precatórios, DETERMINO:

Retifiquem-se os erros materiais acima relacionados no GPREC;1.

Autue-se o ofício precatório no GPREC;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001647-30.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JANILSON DOS SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO NIVALDO SOUZA LOPES(OAB:
26807/BA)

ADVOGADO LILIAN PINTO SANTANA
LOPES(OAB: 27840/BA)

REQUERIDO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

ADVOGADO PEDRO MARCOS CARDOSO
FERREIRA(OAB: 7606/BA)

ADVOGADO CASSIUS EDUARDO SANTOS
BAQUEIRO(OAB: 32588/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANILSON DOS SANTOS RIBEIRO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bd0bf02

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT nº 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, e considerando o ATO GP n°

691/2023, que delega a gestão de precatórios e requisições de

pequeno valor a esta Corregedora Regional, retifico os equívocos

apontados na certidão anexada por esta Secretaria para fazer

constar no ofício precatório de e no seu respectivo pré-cadastro do

GPREC, o seguinte:

que a data correta do trânsito em julgado do processo de

conhecimento, qual seja,22/10/2022;

•

que deve ser observado os dados bancários referido na certidão

da Seção de Precatório.

•

Destarte, em face da certidão de regularidade do Núcleo de

Expedição e Gestão de Precatórios nos demais aspectos,

DETERMINO:

1.Retifique-se o pré-cadastro do GPREC quanto aos erros materiais

acima descritos.

2. Autue-se o precatório no GPREC;

3. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

4. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

5. Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001647-30.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JANILSON DOS SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO NIVALDO SOUZA LOPES(OAB:
26807/BA)

ADVOGADO LILIAN PINTO SANTANA
LOPES(OAB: 27840/BA)

REQUERIDO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

ADVOGADO PEDRO MARCOS CARDOSO
FERREIRA(OAB: 7606/BA)

ADVOGADO CASSIUS EDUARDO SANTOS
BAQUEIRO(OAB: 32588/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bd0bf02

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT nº 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, e considerando o ATO GP n°

691/2023, que delega a gestão de precatórios e requisições de

pequeno valor a esta Corregedora Regional, retifico os equívocos

apontados na certidão anexada por esta Secretaria para fazer

constar no ofício precatório de e no seu respectivo pré-cadastro do

GPREC, o seguinte:

que a data correta do trânsito em julgado do processo de

conhecimento, qual seja,22/10/2022;

•

que deve ser observado os dados bancários referido na certidão

da Seção de Precatório.

•

Destarte, em face da certidão de regularidade do Núcleo de

Expedição e Gestão de Precatórios nos demais aspectos,

DETERMINO:

1.Retifique-se o pré-cadastro do GPREC quanto aos erros materiais

acima descritos.

2. Autue-se o precatório no GPREC;

3. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

4. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

5. Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0000355-10.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ARTUR RUFINO DE CARVALHO

ADVOGADO REGINALDO DANTAS DA
SILVA(OAB: 27814/BA)

REQUERIDO Agência Nacional do Petróleo, Gás
Natural e Biocombustíveis

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTUR RUFINO DE CARVALHO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4038177

proferida nos autos.

1 - Defiro o requerimento de ID 5a3ee44 ;

2 - Requisitem-se os valores apurados perante a Secretaria de

Orçamento e Finanças do Conselho Superior da Justiça do

Trabalho;

3 - Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001586-72.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE DANIELA SILVA PASCOA

ADVOGADO ZURITA JEANNY DE MOURA
CHIACCHIARETTA(OAB: 21782/BA)

REQUERIDO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA SILVA PASCOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID efbaf20

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001478-43.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ROSANIA SILVA ROCHA LOPES

ADVOGADO TADEU CINCURA DE ANDRADE
SILVA SAMPAIO(OAB: 22936/BA)

ADVOGADO JOSE NILTON NASCIMENTO
NEVES(OAB: 46186/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITAPETINGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANIA SILVA ROCHA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ed24e6

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT nº 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, e considerando o ATO GP n°

691/2023, que delega a gestão de precatórios e requisições de

pequeno valor a esta Corregedora Regional, retifico o equívoco

apontado na certidão anexada por esta Secretaria para fazer

constar no ofício precatório de e no seu respectivo pré-cadastro do

GPREC, o seguinte:

que a data base correta de atual ização do cálculo

correspondente ao d ia31/10/2023.

•

Destarte, em face da certidão de regularidade do Núcleo de

Expedição e Gestão de Precatórios nos demais aspectos,

DETERMINO:

1.Retifique-se o pré-cadastro do GPREC quanto ao erro material

acima descrito.

2. Autue-se o precatório no GPREC;

3. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

4. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

5. Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.
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    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001646-45.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

REQUERIDO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

ADVOGADO PEDRO MARCOS CARDOSO
FERREIRA(OAB: 7606/BA)

ADVOGADO CASSIUS EDUARDO SANTOS
BAQUEIRO(OAB: 32588/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID db4d741

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT nº 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, e considerando o ATO GP n°

691/2023, que delega a gestão de precatórios e requisições de

pequeno valor a esta Corregedora Regional, retifico os equívocos

apontados na certidão anexada por esta Secretaria para fazer

constar no ofício precatório de e no seu respectivo pré-cadastro do

GPREC, o seguinte:

a data correta do trânsito em julgado do processo de

conhecimento, qual seja,22/10/2022;

•

que a natureza do crédito é comum.•

Destarte, em face da certidão de regularidade do Núcleo de

Expedição e Gestão de Precatórios nos demais aspectos,

DETERMINO:

1.Retifique-se o pré-cadastro do GPREC quanto aos erros materiais

acima descritos.

2. Autue-se o precatório no GPREC;

3. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

4. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

5. Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001479-28.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ONALD RONAIK DA SILVA BRAZ

ADVOGADO WILLIAM ALVES DULTRA(OAB:
40367/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SIMOES FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONALD RONAIK DA SILVA BRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5e6d2ce

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT nº 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, e considerando o ATO GP n°

691/2023, que delega a gestão de precatórios e requisições de

pequeno valor a esta Corregedora Regional, retifico os equívocos

apontados na certidão anexada por esta Secretaria para fazer

constar no ofício precatório de e no seu respectivo pré-cadastro do

GPREC, o seguinte:

que a data correta do trânsito em julgado do processo de

conhecimento, qual seja,13/05/2023;

•

que é devida a verba referente aos honorários advocatícios

contratuais, uma vez que atendida a regra insculpida no art. 12, §

2º, da Resolução CSJT nº 314/2021.

•

Destarte, em face da certidão de regularidade do Núcleo de

Expedição e Gestão de Precatórios nos demais aspectos,

DETERMINO:

1.Retifique-se o pré-cadastro do GPREC quanto aos erros materiais

acima descritos.

2. Autue-se o precatório no GPREC;

3. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

4. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

5. Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho
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Processo Nº Precat-0002548-95.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ROBSON OLIVEIRA GOES

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO FEIJOO
PEREIRA(OAB: 20906/BA)

ADVOGADO LUCIANA RABELLO FERMIANO(OAB:
21660/BA)

ADVOGADO CAROLINA TORRES DIAS(OAB:
20447/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON OLIVEIRA GOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5821ad8

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001422-10.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE IVONILDES DE MORAES MATOS

ADVOGADO ELISEU KLEIN(OAB: 23661/DF)

ADVOGADO JULIO CARLOS SAMPAIO
NETO(OAB: 17866/CE)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO DO REGIME GERAL DE
PREVIDENCIA SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO FERRAO ADVOGADOS
ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONILDES DE MORAES MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7b698a1

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002546-28.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE SITA VIANA SALUSTINO

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SITA VIANA SALUSTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fc15028

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui
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mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001718-32.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARIA JOSEFA DA CONCEICAO

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSEFA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4f1f330

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho
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Processo Nº Precat-0001717-47.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARIA ISABEL PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ISABEL PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8d65828

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002547-13.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE PAULO SERGIO MEIRA SANTOS

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO MEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 44ea4ce

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

Intimem-se.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001424-77.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MANOEL PORTUGAL DOS SANTOS
NETO

ADVOGADO ELISEU KLEIN(OAB: 23661/DF)

ADVOGADO JULIO CARLOS SAMPAIO
NETO(OAB: 17866/CE)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO DO REGIME GERAL DE
PREVIDENCIA SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO FERRAO ADVOGADOS
ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL PORTUGAL DOS SANTOS NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3c39147

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001720-02.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARIA IVONE DOS SANTOS
NASCIMENTO

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA IVONE DOS SANTOS NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 750160f

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001719-17.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARIA JOANICE SANTOS DE
ALMEIDA

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOANICE SANTOS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ce8ee28

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e
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Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001721-84.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARIA HELENA CONCEICAO
SANTOS DE JESUS

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA HELENA CONCEICAO SANTOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 465c715

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002562-79.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ANTONIO CARLOS DE JESUS

ADVOGADO ROBERTO SCHITINI(OAB: 14081/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO
CONDE

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7534248

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do
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CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002563-64.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARCELINO BARRETO NETO

ADVOGADO ANDRE LUIZ PINTO TEIXEIRA(OAB:
32834/BA)

REQUERIDO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELINO BARRETO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 79adacb

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0006109-64.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE SICILIA ABREU ELOI DA SILVA
SANTOS

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO FEIJOO
PEREIRA(OAB: 20906/BA)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SICILIA ABREU ELOI DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4a84d3e

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar

pagamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0006124-33.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE PAULO LEANDRO DOS REIS

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO FEIJOO
PEREIRA(OAB: 20906/BA)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO LEANDRO DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ff6ed7a

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar

pagamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0006125-18.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE PAULO IVANDO DE SOUSA DIAS

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO FEIJOO
PEREIRA(OAB: 20906/BA)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO IVANDO DE SOUSA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e9cca90

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar

pagamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0006127-85.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE PATRICIA CAMPOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO FEIJOO
PEREIRA(OAB: 20906/BA)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA CAMPOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b49f817

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar

pagamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0006126-03.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE PATRICIA QUEIROZ DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO FEIJOO
PEREIRA(OAB: 20906/BA)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA QUEIROZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b8f1a22

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar

pagamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0006121-78.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE RAILANE KELLY SANTANA AVELINO

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO FEIJOO
PEREIRA(OAB: 20906/BA)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAILANE KELLY SANTANA AVELINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ee421d3

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar

pagamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001123-33.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE DONIZETE ALVES DE SOUSA

ADVOGADO FELIPE GILPETRON CARVALHO DE
MORAES(OAB: 46298/BA)

ADVOGADO GILPETRON DOURADO DE
MORAES(OAB: 15204/BA)

REQUERIDO Fundação Nacional de Saúde

Intimado(s)/Citado(s):

  - DONIZETE ALVES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a373ff3

proferida nos autos.

DECISÃO

1 - Defiro os requerimentos de IDs. c7c7b1b ;

2 - Requisitem-se os valores apurados perante a Secretaria de

Orçamento e Finanças do Conselho Superior da Justiça do

Trabalho;

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de que

seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida consolidada

a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo fixado na
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Resolução CNJ n. 303 de 2019.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0006123-48.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE PRISCILA COELHO FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO FEIJOO
PEREIRA(OAB: 20906/BA)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA COELHO FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a1ff7a9

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar

pagamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002060-43.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE EMERSON BARBOSA DE ELSON

ADVOGADO DAVI PEDREIRA DE SOUZA(OAB:
14591/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABUNA

TERCEIRO
INTERESSADO

DAVI PEDREIRA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON BARBOSA DE ELSON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e3b3700

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0006122-63.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE PRISCILA RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO FEIJOO
PEREIRA(OAB: 20906/BA)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA RODRIGUES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7b3d947

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar

pagamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0006132-10.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MIQUEIAS DOS SANTOS CABRAL

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO FEIJOO
PEREIRA(OAB: 20906/BA)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIQUEIAS DOS SANTOS CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4ced75f

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar

pagamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0006129-55.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE PATRICIA BARROS ABREU

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO FEIJOO
PEREIRA(OAB: 20906/BA)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA BARROS ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f66a6b0

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar

pagamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0006128-70.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE PATRICIA BRITO ALVES

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO FEIJOO
PEREIRA(OAB: 20906/BA)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA BRITO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e5d3455

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar

pagamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0006131-25.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE NILZETE MARIA DE JESUS

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO FEIJOO
PEREIRA(OAB: 20906/BA)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILZETE MARIA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6c35d14

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar

pagamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001202-12.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MAURO PEREIRA DE SOUZA FILHO

ADVOGADO GILPETRON DOURADO DE
MORAES(OAB: 15204/BA)

ADVOGADO FELIPE GILPETRON CARVALHO DE
MORAES(OAB: 46298/BA)

REQUERIDO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVAVEIS-IBAMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO PEREIRA DE SOUZA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 20c37b8

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0006130-40.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE NIVALDO DE JESUS CONCEICAO

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO FEIJOO
PEREIRA(OAB: 20906/BA)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVALDO DE JESUS CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a7fa863

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os
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valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar

pagamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0000285-90.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ROSE MARY XAVIER MATOS

ADVOGADO MARIO CESAR MAGALHAES
DANTAS(OAB: 14665/BA)

REQUERIDO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSE MARY XAVIER MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c490319

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001181-36.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JOAO FRANCISCO DE OLIVEIRA
NETO

ADVOGADO FELIPE GILPETRON CARVALHO DE
MORAES(OAB: 46298/BA)

ADVOGADO GILPETRON DOURADO DE
MORAES(OAB: 15204/BA)

REQUERIDO Fundação Nacional de Saúde

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 696f6c3

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui
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mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001776-35.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE DEUSEMARE SILVA RODRIGUES

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEUSEMARE SILVA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d53038f

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho
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Processo Nº Precat-0001778-05.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE DILMA DOS SANTOS CONCEICAO

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILMA DOS SANTOS CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2a31d6e

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001779-87.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE DINA COSTA DE JESUS
RODRIGUES

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINA COSTA DE JESUS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bda15d6

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0000831-48.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE TEREZINHA BARRETO
NASCIMENTO

ADVOGADO ALAN SANTOS FREIRE(OAB:
49329/BA)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

AILTON DALTRO MARTINS &
ADVOGADOS ASSOCIADOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ALAN SANTOS FREIRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZINHA BARRETO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6e476d9

proferida nos autos.

DECISÃO

Consoante prescreve o art. 49, § 1º da Resolução CNJ n° 303/2019,

os requisitos para a RPV são aqueles listados no art. 6º, no qual o

inciso XVII dispõe acerca da necessidade de constar da requisição,

no caso de sucessão, o nome do beneficiário originário, com o

respectivo número de inscrição no CPF.

No art. 2º, incisos IX e X, da mesma Resolução, consta que é

beneficiário originário, nos casos de sucessão, o de cujus, e que é

beneficiário principal o titular da requisição com vínculo processual

com a Fazenda Pública.

Diante da informação acerca dos sucessores do beneficiário
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originário/principal, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, determino a retificação dopré-cadastro

do GPREC da requisição de forma a fazer constar na aba “NOVOS

BENEFICIÁRIOS, os beneficiários sucessores descritos na

Requisição de Pequeno Valor.

Sendo assim, e em face da certidão de regularidade do Núcleo de

Expedição e Gestão de Precatórios nos demais aspectos,

1. Defiro o requerimento Id. 2f45b9f ;

2. Requisitem-se os valores apurados perante a Secretaria de

Orçamento e Finanças do Conselho Superior da Justiça do

Trabalho;

3. Intimem-se os sucessores, por intermédio de seus

advogados, para juntar aos presentes autos os dados

bancários e procuração com poderes especiais para receber e

dar quitação. Prazo de lei.

4. Encaminhem-se os autos à tarefa SOBRESTAMENTO para

aguardar pagamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0000830-63.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE TERESINHA FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO ALAN SANTOS FREIRE(OAB:
49329/BA)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

AILTON DALTRO MARTINS &
ADVOGADOS ASSOCIADOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ALAN SANTOS FREIRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERESINHA FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dcdd18c

proferida nos autos.

DECISÃO

Consoante prescreve o art. 49, § 1º da Resolução CNJ n° 303/2019,

os requisitos para a RPV são aqueles listados no art. 6º, no qual o

inciso XVII dispõe acerca da necessidade de constar da requisição,

no caso de sucessão, o nome do beneficiário originário, com o

respectivo número de inscrição no CPF.

No art. 2º, incisos IX e X, da mesma Resolução, consta que é

beneficiário originário, nos casos de sucessão, o de cujus, e que é

beneficiário principal o titular da requisição com vínculo processual

com a Fazenda Pública.

Diante da informação acerca dos sucessores do beneficiário

originário/principal, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, determino a retificação dopré-cadastro

do GPREC da requisição de forma a fazer constar na aba “NOVOS

BENEFICIÁRIOS, os beneficiários sucessores descritos na

Requisição de Pequeno Valor.

Sendo assim, e em face da certidão de regularidade do Núcleo de

Expedição e Gestão de Precatórios nos demais aspectos,

1. Defiro o requerimento; Id.84888cb ;

2. Requisitem-se os valores apurados perante a Secretaria de

Orçamento e Finanças do Conselho Superior da Justiça do

Trabalho;

3. Intimem-se os sucessores, por intermédio de seus

advogados, para juntar aos presentes autos os dados

bancários e procuração com poderes especiais para receber e

dar quitação. Prazo de lei.

4. Encaminhem-se os autos à tarefa SOBRESTAMENTO para

aguardar pagamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0000832-33.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE TEREZINHA DOS SANTOS
ALBUQUERQUE

ADVOGADO ALAN SANTOS FREIRE(OAB:
49329/BA)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

AILTON DALTRO MARTINS &
ADVOGADOS ASSOCIADOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ALAN SANTOS FREIRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZINHA DOS SANTOS ALBUQUERQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d0523eb

proferida nos autos.

DECISÃO
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Consoante prescreve o art. 49, § 1º da Resolução CNJ n° 303/2019,

os requisitos para a RPV são aqueles listados no art. 6º, no qual o

inciso XVII dispõe acerca da necessidade de constar da requisição,

no caso de sucessão, o nome do beneficiário originário, com o

respectivo número de inscrição no CPF.

No art. 2º, incisos IX e X, da mesma Resolução, consta que é

beneficiário originário, nos casos de sucessão, o de cujus, e que é

beneficiário principal o titular da requisição com vínculo processual

com a Fazenda Pública.

Diante da informação acerca dos sucessores do beneficiário

originário/principal, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, determino a retificação dopré-cadastro

do GPREC da requisição de forma a fazer constar na aba “NOVOS

BENEFICIÁRIOS, os beneficiários sucessores descritos na

Requisição de Pequeno Valor.

Sendo assim, e em face da certidão de regularidade do Núcleo de

Expedição e Gestão de Precatórios nos demais aspectos,

1. Defiro o requerimento id. dda99dc ;

2. Requisitem-se os valores apurados perante a Secretaria de

Orçamento e Finanças do Conselho Superior da Justiça do

Trabalho;

3. Intimem-se os sucessores, por intermédio de seus

advogados, para juntar aos presentes autos os dados

bancários e procuração com poderes especiais para receber e

dar quitação. Prazo de lei.

4. Encaminhem-se os autos à tarefa SOBRESTAMENTO para

aguardar pagamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002470-04.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

REQUERIDO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO DO
ESTADO DA BAHIA - CONDER

ADVOGADO FABIO FERREIRA DE JESUS
LIMA(OAB: 57829/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO ESTADO
DA BAHIA - CONDER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6107d8e

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002472-71.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARILZA DE LIMA FONSECA

ADVOGADO MARCO AURELIO GAMA
CONCEICAO(OAB: 64646/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILZA DE LIMA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e126ddb

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no
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âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002653-72.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE IRANETE DA ROCHA MACHADO

ADVOGADO GILPETRON DOURADO DE
MORAES(OAB: 15204/BA)

ADVOGADO FELIPE GILPETRON CARVALHO DE
MORAES(OAB: 46298/BA)

REQUERIDO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRANETE DA ROCHA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ddcfd7c

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002471-86.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ANGELA BAHIA ACCIOLY LINS

ADVOGADO DARLAN DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
20784/BA)

REQUERIDO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO DO
ESTADO DA BAHIA - CONDER
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ADVOGADO FABIO FERREIRA DE JESUS
LIMA(OAB: 57829/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO ESTADO
DA BAHIA - CONDER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f5648c5

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002471-86.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ANGELA BAHIA ACCIOLY LINS

ADVOGADO DARLAN DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
20784/BA)

REQUERIDO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO DO
ESTADO DA BAHIA - CONDER

ADVOGADO FABIO FERREIRA DE JESUS
LIMA(OAB: 57829/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA BAHIA ACCIOLY LINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f5648c5

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3649
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0006149-46.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JOELMIR SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO FEIJOO
PEREIRA(OAB: 20906/BA)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELMIR SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 00f5ca5

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar

pagamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001504-41.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JUVENILDO DA SILVA FREIRE

ADVOGADO SIDINEY PIRES SANTANA(OAB:
47302/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE TANHACU

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUVENILDO DA SILVA FREIRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 333ed5e

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0006152-98.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JACI DE ARAUJO SANTANA

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO FEIJOO
PEREIRA(OAB: 20906/BA)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACI DE ARAUJO SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 16d2cf4
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proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar

pagamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0006150-31.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JANAINA SILVA SANTOS

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO FEIJOO
PEREIRA(OAB: 20906/BA)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3df4153

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar

pagamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002799-16.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE EUFRAZIA DA SILVA

ADVOGADO MAURICIO DURVAL RIBEIRO
FERREIRA(OAB: 21779/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITUACU

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUFRAZIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d7a0ccf

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT n° 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, RETIFICO os equívocos apontados

na certidão anexada por esta Secretaria para fazer constar no ofício

precatório e e no seu respectivo pré-cadastro do GPREC, o

seguinte:

Verifiquei que o exequente EUFRAZIA DA SILVA  faz jus ao

benefício de prioridade por ter idade superior a 60 anos, como

comprovei em consulta realizada na data de hoje à Base de

Dados da Receita Federal.

•

Conforme previsão do art. 9º, §2º, da Resolução CNJ nº 303/2019,

com a redação dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP n° 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a regularidade do precatório nos demais

aspectos, conforme certificado pelo Núcleo de Expedição e Gestão

de Precatórios, DETERMINO:

Retifiquem-se os erros materiais acima relacionados no GPREC;1.

Autue-se o ofício precatório no GPREC;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.
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Intimem-se.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0006151-16.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JAMILE DE ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO FEIJOO
PEREIRA(OAB: 20906/BA)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMILE DE ALMEIDA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fb7c0d7

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar

pagamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002744-65.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ALBERTO FERREIRA SANTOS

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO FERREIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7667e75

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT nº 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, e considerando o ATO GP n°

691/2023, que delega a gestão de precatórios e requisições de

pequeno valor a esta Corregedora Regional, retifico os equívocos

apontados na certidão anexada por esta Secretaria para fazer

constar no ofício precatório de e no seu respectivo pré-cadastro do

GPREC, o seguinte:

A data base correta a ser registrada é 30/11/2023, como

verificado na planilha de cálculos de ID. 64d4001 ;

•

Destarte, em face da certidão de regularidade do Núcleo de

Expedição e Gestão de Precatórios nos demais aspectos,

DETERMINO:

1.Retifique-se o pré-cadastro do GPREC quanto ao erro material

acima descrito.

2. Autue-se o precatório no GPREC;

3. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

4. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

5. Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002742-95.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ANA TERESA DAMIANI NUNES

ADVOGADO JESSE PEREIRA MELO(OAB:
8686/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA TERESA DAMIANI NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9f8d3c0

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que
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delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002741-13.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ARY TORQUATO FAUSTINO

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO EVERTON MACEDO NETO(OAB:
18506/BA)

REQUERIDO FASI FUNDACAO DE ATENCAO A
SAUDE DE ITABUNA

ADVOGADO VICENTE MIGUEL NIELLA
CERQUEIRA(OAB: 51176/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SARMENTO
JUNIOR(OAB: 18001/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARY TORQUATO FAUSTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1f6dde6

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002740-28.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ABSALAO JOSE CARVALHO DE
SOUZA

ADVOGADO LUISA ARAGAO PADILHA(OAB:
15146/BA)

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

REQUERIDO FUNDACAO DA CRIANCA E
ADOLESCENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABSALAO JOSE CARVALHO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b8a494d

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001223-85.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE LUZANIRA NEVES CARVALHO

ADVOGADO FELIPE GILPETRON CARVALHO DE
MORAES(OAB: 46298/BA)

ADVOGADO GILPETRON DOURADO DE
MORAES(OAB: 15204/BA)

REQUERIDO Fundação Nacional de Saúde

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZANIRA NEVES CARVALHO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3de4b90

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001790-19.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARIA SALETE LUCENA
VANDERLEI PEREIRA

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA SALETE LUCENA VANDERLEI PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 659c6a7

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001879-42.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JORGE GLAUCO DA SILVA
MENEZES

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE GLAUCO DA SILVA MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1137cb2

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001882-94.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JOSEANA MAGDA DOS SANTOS E
SANTOS POLICARPO

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEANA MAGDA DOS SANTOS E SANTOS POLICARPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a87ba97

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001880-27.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JOSE DOMINGOS DA SILVA

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DOMINGOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f9e2179

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001238-54.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ELENITA VASCONCELOS DA SILVA
SANTOS

ADVOGADO LILIAN PINTO SANTANA
LOPES(OAB: 27840/BA)

ADVOGADO NIVALDO SOUZA LOPES(OAB:
26807/BA)

REQUERIDO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

ADVOGADO VERA MONICA DE ALMEIDA
TALAVERA(OAB: 33077/BA)

ADVOGADO EMANUELA POMPA LAPA(OAB:
16906/BA)

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)
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ADVOGADO MARCELA ANDRADE
REBOUCAS(OAB: 21750/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENITA VASCONCELOS DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1241be7

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b”, da Resolução CSJT n° 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, RETIFICO o equívoco apontado na

certidão anexada por esta Secretaria para fazer constar no ofício

precatório e e no seu respectivo pré-cadastro do GPREC, o

seguinte:

A lei de amparo correta a ser aplicada é a de nº 14260/2020, de

16/04/2020.

•

Verifica-se, ainda, que a parte beneficiária possui mais de sessenta

anos.

Conforme previsão do art. 9º, §2º, da Resolução CNJ nº 303/2019,

com a redação dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP n° 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a regularidade do precatório nos demais

aspectos, conforme certificado pelo Núcleo de Expedição e Gestão

de Precatórios, DETERMINO:

Retifique-se o erro material acima relacionado no GPREC;1.

Autue-se o ofício precatório no GPREC;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

4.

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001238-54.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ELENITA VASCONCELOS DA SILVA
SANTOS

ADVOGADO LILIAN PINTO SANTANA
LOPES(OAB: 27840/BA)

ADVOGADO NIVALDO SOUZA LOPES(OAB:
26807/BA)

REQUERIDO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

ADVOGADO VERA MONICA DE ALMEIDA
TALAVERA(OAB: 33077/BA)

ADVOGADO EMANUELA POMPA LAPA(OAB:
16906/BA)

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

ADVOGADO MARCELA ANDRADE
REBOUCAS(OAB: 21750/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1241be7

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b”, da Resolução CSJT n° 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, RETIFICO o equívoco apontado na

certidão anexada por esta Secretaria para fazer constar no ofício

precatório e e no seu respectivo pré-cadastro do GPREC, o

seguinte:

A lei de amparo correta a ser aplicada é a de nº 14260/2020, de

16/04/2020.

•

Verifica-se, ainda, que a parte beneficiária possui mais de sessenta

anos.

Conforme previsão do art. 9º, §2º, da Resolução CNJ nº 303/2019,

com a redação dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:
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“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP n° 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a regularidade do precatório nos demais

aspectos, conforme certificado pelo Núcleo de Expedição e Gestão

de Precatórios, DETERMINO:

Retifique-se o erro material acima relacionado no GPREC;1.

Autue-se o ofício precatório no GPREC;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001881-12.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JOSE JULIANO SOUZA BRITTO

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JULIANO SOUZA BRITTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1c82150

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002208-54.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARILENE FRANCISCA DA
CONCEICAO SANTOS

ADVOGADO SIMONE BORGES PERES(OAB:
26705/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CANDEIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILENE FRANCISCA DA CONCEICAO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7082980

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.
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Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001779-24.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE GLICERIA BISPO DE SOUZA

ADVOGADO SIMONE BORGES PERES(OAB:
26705/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CANDEIAS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLICERIA BISPO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5444262

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001883-79.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JOSEANE SANTOS DE OLIVEIRA
SOUSA

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - JOSEANE SANTOS DE OLIVEIRA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 67bd6d9

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001239-39.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

REQUERIDO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

ADVOGADO VERA MONICA DE ALMEIDA
TALAVERA(OAB: 33077/BA)

ADVOGADO EMANUELA POMPA LAPA(OAB:
16906/BA)

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

ADVOGADO MARCELA ANDRADE
REBOUCAS(OAB: 21750/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1ab6f19

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b”, da Resolução CSJT nº 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, e considerando o ATO GP n°

691/2023, que delega a gestão de precatórios e requisições de

pequeno valor a esta Corregedora Regional, retifico o equívoco

apontado na certidão anexada por esta Secretaria para fazer

constar no ofício precatório de e no seu respectivo pré-cadastro do

GPREC, o seguinte:

A lei de amparo correta a ser aplicada na requisição é a de nº

14260/2020, de 16/04/2020.

•

Destarte, em face da certidão de regularidade do Núcleo de

Expedição e Gestão de Precatórios nos demais aspectos,

DETERMINO:

1.Retifique-se o pré-cadastro do GPREC quanto ao erro material

acima descrito.

2. Autue-se o precatório no GPREC;

3. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

4. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

5. Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002133-15.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE HIDALBERTO DOS REIS

ADVOGADO MARIO CESAR DA SILVA LIMA(OAB:
10491/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SANTALUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIO CESAR DA SILVA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIDALBERTO DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6125ba0

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a
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esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002558-42.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARCELO ANTONIO ALVES SILVA

ADVOGADO FELIPE GILPETRON CARVALHO DE
MORAES(OAB: 46298/BA)

ADVOGADO GILPETRON DOURADO DE
MORAES(OAB: 15204/BA)

REQUERIDO Fundação Nacional de Saúde

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO ANTONIO ALVES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 60c0d10

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0004897-08.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARIA DAS GRACAS DE JESUS
CERQUEIRA

ADVOGADO YURI OLIVEIRA ARLEO(OAB:
43522/BA)

ADVOGADO JERONIMO LUIZ PLACIDO DE
MESQUITA(OAB: 20541/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CANDEIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS DE JESUS CERQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7c8f65d

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT n° 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, RETIFICO os equívocos apontados

na certidão anexada por esta Secretaria para fazer constar no ofício

precatório e e no seu respectivo pré-cadastro do GPREC, o

seguinte:

que a data base correta de atual ização do cálculo

correspondente ao d ia 02/06/2023.

•

Verifica-se, ainda, que a parte beneficiária possui mais de sessenta

anos.

Conforme previsão do art. 9º, §2º, da Resolução CNJ nº 303/2019,

com a redação dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP n° 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a regularidade do precatório nos demais

aspectos, conforme certificado pelo Núcleo de Expedição e Gestão

de Precatórios, DETERMINO:

Retifiquem-se os erros materiais acima relacionados no GPREC;1.

Autue-se o ofício precatório no GPREC;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial. Prazo de oito dias.

4.
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Manifestando-se em contrário a entidade devedora, no prazo

acima fixado, concluam-se os autos à Juíza Auxiliar para

pronunciamento acerca da parcela superpreferencial.

5.

Decorrido o mencionado prazo in albis ou concordando a

entidade FICA DEFERIDO, desde logo, o pagamento de parcela

superpreferencial, em razão da idade, devendo ser registrado o

deferimento no GPREC, observando-se a lei local que fixa a

Obrigação de Pequeno Valor, vigente na data do trânsito em

julgado da sentença de conhecimento. O crédito remanescente

porventura existente permanecerá na posição originária da fila

cronológica.

6.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

7.

Intimem-se.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002803-87.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ANDREIA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1f76f0a

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003418-77.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE OSVALDO SANTANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIANA NUNES NOVOA SA(OAB:
17467/BA)

ADVOGADO PAULO MAGALHAES NOVOA(OAB:
15292/BA)

ADVOGADO JEFERSON JORGE DE OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 7502/BA)

ADVOGADO Genesio ramos Moreira(OAB:
9853/BA)

REQUERIDO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO SANTANA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9d7517a

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando a informação do falecimento do beneficiário principal,

determino a extinção do precatório com a devolução do pré-

cadastro em diligência, a fim de que seja decidida a habilitação dos

sucessores pelo Juízo da execução.

Uma vez habilitados os beneficiários sucessores do crédito a ser

requisitado (individualizando os respectivos quinhões), inclusive os

relativos aos novos honorários contratuais, se houver, tudo nos

termos do art. 32, §5º da Resolução n.303/2019 do CNJ e art. 18,

§1º da Resolução CSJT n. 314/2021, deverá ser expedido novo

precatório.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002564-49.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE GEORGIA SOUZA SANTOS

ADVOGADO RODRIGO SOUZA MEIRA(OAB:
29687/BA)

ADVOGADO FRANCISCO AUGUSTO PENALVA
SILVA(OAB: 27362/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ILHEUS

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO SOUZA MEIRA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GEORGIA SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 95bad25

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT nº 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, e considerando o ATO GP n°

691/2023, que delega a gestão de precatórios e requisições de

pequeno valor a esta Corregedora Regional, retifico os equívocos

apontados na certidão anexada por esta Secretaria para fazer

constar no ofício precatório de e no seu respectivo pré-cadastro do

GPREC, o seguinte:

A data base correta: 03/12/2023;•

Os valores corretos: R$17.853,56 (principal), R$4.526,56 (juros),

R$13.693,54 (total líquido), R$15.925,84 (total requisitado) e

R$6.454,28 (honorários advocatícios). Total Requisitado

R$22.380,12.

•

Destarte, em face da certidão de regularidade do Núcleo de

Expedição e Gestão de Precatórios nos demais aspectos,

DETERMINO:

1.Retifique-se o pré-cadastro do GPREC quanto ao erro material

acima descrito.

2. Autue-se o precatório no GPREC;

3. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

4. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

5. Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003827-53.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE VALDELICIA TEODORA DE
OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO MACSON ALBERTO DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 42398/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CONCEICAO DO
COITE

TERCEIRO
INTERESSADO

MACSON ALBERTO DOS SANTOS
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDELICIA TEODORA DE OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bf71212

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT n° 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, RETIFICO os equívocos apontados

na certidão anexada por esta Secretaria para fazer constar no ofício

precatório e e no seu respectivo pré-cadastro do GPREC, o

seguinte:

Foram informados incorretamente no Ofício Precatório de

#id:65b7ae5, os valores do Principal e Total Requisitado. Os

valores corretos estão informados na planilha do PJe-Calc de

#id:fecddb7- R$49.912,25 (principal) e R$85.169,33 (total

requisitado = total líquido do reclamante + INSS do

beneficiário + honorários contratuais).

•

Verifica-se, ainda, que a parte beneficiária possui mais de sessenta

anos.

Conforme previsão do art. 9º, §2º, da Resolução CNJ nº 303/2019,

com a redação dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP n° 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a regularidade do precatório nos demais

aspectos, conforme certificado pelo Núcleo de Expedição e Gestão

de Precatórios, DETERMINO:

Retifiquem-se os erros materiais acima relacionados no GPREC;1.

Autue-se o ofício precatório no GPREC;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial. Prazo de oito dias.

4.
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Manifestando-se em contrário a entidade devedora, no prazo

acima fixado, concluam-se os autos à Juíza Auxiliar para

pronunciamento acerca da parcela superpreferencial.

5.

Decorrido o mencionado prazo in albis ou concordando a

entidade FICA DEFERIDO, desde logo, o pagamento de parcela

superpreferencial, em razão da idade, devendo ser registrado o

deferimento no GPREC, observando-se a lei local que fixa a

Obrigação de Pequeno Valor, vigente na data do trânsito em

julgado da sentença de conhecimento. O crédito remanescente

porventura existente permanecerá na posição originária da fila

cronológica.

6.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

7.

Intimem-se.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001660-29.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ANTONIO CARLOS DE MOURA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

REQUERIDO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 61f5115

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT nº 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, e considerando o ATO GP n°

691/2023, que delega a gestão de precatórios e requisições de

pequeno valor a esta Corregedora Regional, retifico o equívoco

apontado na certidão anexada por esta Secretaria para fazer

constar no ofício precatório de e no seu respectivo pré-cadastro do

GPREC, o seguinte:

que a data base correta de atual ização do cálculo

correspondente ao d ia 14/09/2023.

•

Destarte, em face da certidão de regularidade do Núcleo de

Expedição e Gestão de Precatórios nos demais aspectos,

DETERMINO:

1.Retifique-se o pré-cadastro do GPREC quanto ao erro material

acima descrito.

2. Autue-se o precatório no GPREC;

3. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

4. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

5. Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0000066-77.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE RAMON DE ARAUJO FERREIRA

ADVOGADO MARCELO JOSE CINTRA
HELENO(OAB: 29561/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE TEIXEIRA DE
FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMON DE ARAUJO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ecb5df0

proferida nos autos.

Vistos, etc..

Vieram os autos conclusos para apreciação da promoção de

#id:6e12fdf .

Assiste razão à parte peticionária, uma vez que, efetivamente, por

equívoco de ordem material, não constou do sistema PJe, e,

portanto, não foi anexada aos autos a decisão proferida após a

certidão de #id:914103a .

Assim sendo, e considerando o termos do art. 15, alínea “b)”, da

Resolução CSJT n° 314/2021, que dispõe sobre a competência

para correção, de ofício, de eventuais inexatidões materiais,

RETIFICO os equívocos apontados na certidão anexada por esta

Secretaria para fazer constar no ofício precatório e e no seu

respectivo pré-cadastro do GPREC, o seguinte:

A data do trânsito em julgado da fase de conhecimento deve

ser retificada para 29/08/2020;

1.

Os valores de FGTS devem constar no campo “Exeq. Líquido”.2.
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Face ao exposto, presente a regularidade do precatório nos demais

aspectos, conforme certificado pelo Núcleo de Expedição e Gestão

de Precatórios, DETERMINO:

Retifiquem-se os erros materiais acima relacionados no GPREC;1.

Autue-se o ofício precatório no GPREC;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

3.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

4.

Intimem-se.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001659-44.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JOSE MAURO DOS SANTOS PAGEU

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

REQUERIDO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MAURO DOS SANTOS PAGEU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dee07a5

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT nº 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, e considerando o ATO GP n°

691/2023, que delega a gestão de precatórios e requisições de

pequeno valor a esta Corregedora Regional, retifico o equívoco

apontado na certidão anexada por esta Secretaria para fazer

constar no ofício precatório de e no seu respectivo pré-cadastro do

GPREC, o seguinte:

que a data base correta de atual ização do cálculo

correspondente ao d ia 14/09/2023.

•

Destarte, em face da certidão de regularidade do Núcleo de

Expedição e Gestão de Precatórios nos demais aspectos,

DETERMINO:

1.Retifique-se o pré-cadastro do GPREC quanto ao erro material

acima descrito.

2. Autue-se o precatório no GPREC;

3. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

4. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

5. Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001661-14.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ALEX CALUMBI NUNES

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

REQUERIDO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX CALUMBI NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6577dbd

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT nº 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, e considerando o ATO GP n°

691/2023, que delega a gestão de precatórios e requisições de

pequeno valor a esta Corregedora Regional, retifico o equívoco

apontado na certidão anexada por esta Secretaria para fazer

constar no ofício precatório de e no seu respectivo pré-cadastro do

GPREC, o seguinte:

que a data base correta de atual ização do cálculo

correspondente ao d ia 14/09/2023.

•

Destarte, em face da certidão de regularidade do Núcleo de

Expedição e Gestão de Precatórios nos demais aspectos,

DETERMINO:

1.Retifique-se o pré-cadastro do GPREC quanto ao erro material

acima descrito.

2. Autue-se o precatório no GPREC;

3. Junte-se a certidão de autuação no PJe;
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4. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

5. Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0005905-20.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE TARSO OLIVEIRA SOARES

ADVOGADO TARSO OLIVEIRA SOARES(OAB:
15385/BA)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TARSO OLIVEIRA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 73f3082

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Intime-se o beneficiário, por seu advogado, para juntar aos autos

procuração bem como para informar os dados bancários para

pagamento.

Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar

pagamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001666-36.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JORGE ROQUE SANTOS
RODRIGUES

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

REQUERIDO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE ROQUE SANTOS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d2e2ef7

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT nº 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, e considerando o ATO GP n°

691/2023, que delega a gestão de precatórios e requisições de

pequeno valor a esta Corregedora Regional, retifico o equívoco

apontado na certidão anexada por esta Secretaria para fazer

constar no ofício precatório de e no seu respectivo pré-cadastro do

GPREC, o seguinte:

que a data base correta de atual ização do cálculo

correspondente ao d ia 14/09/2023.

•

Destarte, em face da certidão de regularidade do Núcleo de

Expedição e Gestão de Precatórios nos demais aspectos,

DETERMINO:

1.Retifique-se o pré-cadastro do GPREC quanto ao erro material

acima descrito.

2. Autue-se o precatório no GPREC;

3. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

4. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

5. Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001665-51.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JOSE CARVALHO DOS SANTOS

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

REQUERIDO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARVALHO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5f131fa

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT n° 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, RETIFICO os equívocos apontados

na certidão anexada por esta Secretaria para fazer constar no ofício

precatório e e no seu respectivo pré-cadastro do GPREC, o

seguinte:

que data base correta de atualização do cálculo correspondente

ao dia x14/09/2023.

•

Verifica-se, ainda, que a parte beneficiária possui mais de sessenta

anos.

Conforme previsão do art. 9º, §2º, da Resolução CNJ nº 303/2019,

com a redação dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP n° 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a regularidade do precatório nos demais

aspectos, conforme certificado pelo Núcleo de Expedição e Gestão

de Precatórios, DETERMINO:

Retifiquem-se os erros materiais acima relacionados no GPREC;1.

Autue-se o ofício precatório no GPREC;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001664-66.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ANTONIO CARLOS NUNES

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

REQUERIDO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8ae622e

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT n° 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, RETIFICO os equívocos apontados

na certidão anexada por esta Secretaria para fazer constar no ofício

precatório e e no seu respectivo pré-cadastro do GPREC, o

seguinte:

que data base correta de atualização do cálculo correspondente

ao dia14/09/2023.

•

Verifica-se, ainda, que a parte beneficiária possui mais de sessenta

anos.

Conforme previsão do art. 9º, §2º, da Resolução CNJ nº 303/2019,

com a redação dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP n° 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a regularidade do precatório nos demais

aspectos, conforme certificado pelo Núcleo de Expedição e Gestão

de Precatórios, DETERMINO:

Retifiquem-se os erros materiais acima relacionados no GPREC;1.

Autue-se o ofício precatório no GPREC;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

3.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3666
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001662-96.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ANTONIO CARLOS DE
ALBUQUERQUE

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

REQUERIDO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DE ALBUQUERQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d6fc954

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT n° 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, RETIFICO os equívocos apontados

na certidão anexada por esta Secretaria para fazer constar no ofício

precatório e e no seu respectivo pré-cadastro do GPREC, o

seguinte:

que a data base correta de atual ização do cálculo

correspondente ao d ia14/09/2023.

•

Verifica-se, ainda, que a parte beneficiária possui mais de sessenta

anos.

Conforme previsão do art. 9º, §2º, da Resolução CNJ nº 303/2019,

com a redação dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP n° 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a regularidade do precatório nos demais

aspectos, conforme certificado pelo Núcleo de Expedição e Gestão

de Precatórios, DETERMINO:

Retifiquem-se os erros materiais acima relacionados no GPREC;1.

Autue-se o ofício precatório no GPREC;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0005942-47.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE FATIMA MARIA ANDRADE FREIRE

ADVOGADO FATIMA MARIA ANDRADE
FREIRE(OAB: 15193/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE URUCUCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATIMA MARIA ANDRADE FREIRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID db082fb

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT n° 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, RETIFICO os equívocos apontados

na certidão anexada por esta Secretaria para fazer constar no ofício

precatório e e no seu respectivo pré-cadastro do GPREC, o

seguinte:

Foi registrada equivocadamente a data do trânsito em julgado

da fase de conhecimento, devendo ser retificada para

21/10/2016.

•

Verifica-se, ainda, que a parte beneficiária possui mais de sessenta

anos.

Conforme previsão do art. 9º, §2º, da Resolução CNJ nº 303/2019,

com a redação dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP n° 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a regularidade do precatório nos demais

aspectos, conforme certificado pelo Núcleo de Expedição e Gestão

de Precatórios, DETERMINO:

Retifiquem-se os erros materiais acima relacionados no GPREC;1.

Autue-se o ofício precatório no GPREC;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001663-81.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ANTONIO CARLOS MOREIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

REQUERIDO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 18baab4

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT nº 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, e considerando o ATO GP n°

691/2023, que delega a gestão de precatórios e requisições de

pequeno valor a esta Corregedora Regional, retifico o equívoco

apontado na certidão anexada por esta Secretaria para fazer

constar no ofício precatório de e no seu respectivo pré-cadastro do

GPREC, o seguinte:

que a data base correta de atual ização do cálculo

correspondente ao d ia 14/09/2023.

•

Destarte, em face da certidão de regularidade do Núcleo de

Expedição e Gestão de Precatórios nos demais aspectos,

DETERMINO:

1.Retifique-se o pré-cadastro do GPREC quanto ao erro material

acima descrito.

2. Autue-se o precatório no GPREC;

3. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

4. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

5. Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0006133-92.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MICHELE SANTOS DE JESUS

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO FEIJOO
PEREIRA(OAB: 20906/BA)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE SANTOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 59223f3

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar

pagamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0006135-62.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARILIA FERNANDA DE JESUS
PEREIRA

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO FEIJOO
PEREIRA(OAB: 20906/BA)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILIA FERNANDA DE JESUS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fb0e4b0

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar

pagamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002778-40.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARIA ELIA DOS SANTOS NUNES

ADVOGADO DANIEL CHARLES FERREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 27423/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CANDIDO SALES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ELIA DOS SANTOS NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d8ac9fd

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0006134-77.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARLI MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO FEIJOO
PEREIRA(OAB: 20906/BA)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLI MOREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9845793

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar

pagamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002776-70.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ALESSANDRA PALMEIRA RAMOS
OLIVEIRA

ADVOGADO JESSE PEREIRA MELO(OAB:
8686/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA PALMEIRA RAMOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5f61319

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002240-59.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE WILTON DE AZEVEDO TEIXEIRA

ADVOGADO FERNANDA REIS PEREIRA E
SILVA(OAB: 41503/BA)

REQUERIDO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILTON DE AZEVEDO TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9e7126a

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

4.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0006141-69.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE LUIS CARLOS SILVA MIRANDA

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO FEIJOO
PEREIRA(OAB: 20906/BA)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS SILVA MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f23665b

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar

pagamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0006140-84.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE LUZINETE DA CONCEICAO SANTOS

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO FEIJOO
PEREIRA(OAB: 20906/BA)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZINETE DA CONCEICAO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 34c495a

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar

pagamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0006136-47.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARIA DE FATIMA OLIVEIRA
SANTOS PEREIRA

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO FEIJOO
PEREIRA(OAB: 20906/BA)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA OLIVEIRA SANTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2fa608f

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar

pagamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0006137-32.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARIA BETANIA DA SILVA MACEDO
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ADVOGADO ANTONIO EDUARDO FEIJOO
PEREIRA(OAB: 20906/BA)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA BETANIA DA SILVA MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cc304e4

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar

pagamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0004468-41.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ANA LUIZA AZEVEDO PEREIRA

ADVOGADO RAFAEL SOUZA MAGALHAES(OAB:
25997/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SANTO ESTEVAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUIZA AZEVEDO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 10346e6

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT n° 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, RETIFICO os equívocos apontados

na certidão anexada por esta Secretaria para fazer constar no ofício

precatório e e no seu respectivo pré-cadastro do GPREC, o

seguinte:

A data base correta a ser registrada é 31/05/2023, como

verificado na planilha de cálculos de #id:b1a168a.

•

Verifica-se, ainda, que a parte beneficiária possui mais de sessenta

anos.

Conforme previsão do art. 9º, §2º, da Resolução CNJ nº 303/2019,

com a redação dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP n° 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a regularidade do precatório nos demais

aspectos, conforme certificado pelo Núcleo de Expedição e Gestão

de Precatórios, DETERMINO:

Retifiquem-se os erros materiais acima relacionados no GPREC;1.

Autue-se o ofício precatório no GPREC;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial. Prazo de oito dias.

4.

Manifestando-se em contrário a entidade devedora, no prazo

acima fixado, concluam-se os autos à Juíza Auxiliar para

pronunciamento acerca da parcela superpreferencial.

5.

Decorrido o mencionado prazo in albis ou concordando a

entidade FICA DEFERIDO, desde logo, o pagamento de parcela

superpreferencial, em razão da idade, devendo ser registrado o

deferimento no GPREC, observando-se a lei local que fixa a

Obrigação de Pequeno Valor, vigente na data do trânsito em

julgado da sentença de conhecimento. O crédito remanescente

porventura existente permanecerá na posição originária da fila

cronológica.

6.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

7.

Intimem-se.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0006138-17.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARCIA QUEILA SANTANA AVELINO

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO FEIJOO
PEREIRA(OAB: 20906/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA QUEILA SANTANA AVELINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b170e6a

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar

pagamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0006139-02.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MANUELA CRISTINA SANTOS
MENDES DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO FEIJOO
PEREIRA(OAB: 20906/BA)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANUELA CRISTINA SANTOS MENDES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a7953ac

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar

pagamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001685-42.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE CLAUDIA RIBEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOCELANDIA ALVES DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 46304/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE PRADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA RIBEIRO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7f56218

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT nº 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, e considerando o ATO GP n°

691/2023, que delega a gestão de precatórios e requisições de

pequeno valor a esta Corregedora Regional, retifico o equívoco

apontado na certidão anexada por esta Secretaria para fazer

constar no ofício precatório de e no seu respectivo pré-cadastro do

GPREC, o seguinte:

que o FGTS é para recolhimento na conta vinculada da parte

autora e destacar a informação na minuta do Precatório no

PJE/GPrec.

•

Destarte, em face da certidão de regularidade do Núcleo de

Expedição e Gestão de Precatórios nos demais aspectos,

DETERMINO:

1.Retifique-se o pré-cadastro do GPREC quanto ao erro material

acima descrito.

2. Autue-se o precatório no GPREC;

3. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

4. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

5. Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3673
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

Processo Nº RPV-0004737-80.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE BRUNO JOSE DA HORA

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO FEIJOO
PEREIRA(OAB: 20906/BA)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO JOSE DA HORA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6d85548

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Notifique-se a parte credora, por meio de seu advogado, para que

informe, no prazo de cinco dias, os dados bancários para

pagamento do precatório expedido nos presentes autos.

Registre-se que, para pagamento por meio de transferência

bancária em favor de advogado(a), é necessária a juntada de

procuração assinada pela parte beneficiária, com poderes especiais

para receber e dar quitação, consoante disposto no art. 31, §1º, da

Resolução CNJ n. 303/2019.

Decorrido o prazo sem manifestação, INTIME-SE diretamente a

parte beneficiária mediante e-carta.

Infortuita a diligência, pesquise-se junto aos sistemas conveniados

do tribunal a existência de contas bancárias de titularidade da

beneficiária.

Após todos os cumprimentos, encaminhem-se os autos ao

SOBRESTAMENTO para aguardar pagamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0006146-91.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE LAIS SILVA SANTOS

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO FEIJOO
PEREIRA(OAB: 20906/BA)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIS SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2c28424

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar

pagamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0006145-09.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE LENUCIA NUNES DOS SANTOS
REIS

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO FEIJOO
PEREIRA(OAB: 20906/BA)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENUCIA NUNES DOS SANTOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1fd9c32

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar

pagamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0006148-61.2023.5.05.0000
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Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JUBIARIA DUARTE DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO FEIJOO
PEREIRA(OAB: 20906/BA)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUBIARIA DUARTE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2042468

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar

pagamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0006147-76.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE LAIS SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO FEIJOO
PEREIRA(OAB: 20906/BA)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIS SANTOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ac825d9

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar

pagamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002694-39.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ELBA DE QUEIROZ FIGUEIREDO

ADVOGADO GILPETRON DOURADO DE
MORAES(OAB: 15204/BA)

ADVOGADO FELIPE GILPETRON CARVALHO DE
MORAES(OAB: 46298/BA)

REQUERIDO FUNDACAO DA CRIANCA E
ADOLESCENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELBA DE QUEIROZ FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 79cf7f4

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT n° 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, RETIFICO os equívocos apontados

na certidão anexada por esta Secretaria para fazer constar no ofício

precatório e e no seu respectivo pré-cadastro do GPREC, o

seguinte:

Verifiquei que o exequente ELBA DE QUEIROZ FIGUEIREDO

faz jus ao benefício de prioridade por ter idade superior a 60

anos, como comprovei em consulta realizada na data de hoje à

Base de Dados da Receita Federal.

•

Conforme previsão do art. 9º, §2º, da Resolução CNJ nº 303/2019,

com a redação dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP n° 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a regularidade do precatório nos demais

aspectos, conforme certificado pelo Núcleo de Expedição e Gestão

de Precatórios, DETERMINO:

Retifiquem-se os erros materiais acima relacionados no GPREC;1.

Autue-se o ofício precatório no GPREC;2.
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Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001693-19.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JEFERSON MOURA

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

REQUERIDO ESTADO DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

AILTON DALTRO MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c90831c

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002690-02.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ANTONIO SANTOS SANTANA

ADVOGADO NIVEA DA SILVA RAMOS
RESEDA(OAB: 44495/BA)

ADVOGADO EUSTORGIO PINTO RESEDA
NETO(OAB: 6561/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE NORDESTINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SANTOS SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b2bb79a

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002482-18.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE IVAN MASCARENHAS

ADVOGADO CAROLINA ROSIER SILVA DE
MORAES(OAB: 29657/BA)

ADVOGADO ANA CARLA SILVA ROCHA(OAB:
30193/BA)

ADVOGADO JAQUELINE ALMEIDA SILVA(OAB:
32401/BA)

ADVOGADO Moacir dos Santos Martins Filho(OAB:
25758/BA)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN MASCARENHAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a348f55

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002693-54.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE EDNA MARIA BORGES

ADVOGADO GILPETRON DOURADO DE
MORAES(OAB: 15204/BA)

ADVOGADO FELIPE GILPETRON CARVALHO DE
MORAES(OAB: 46298/BA)

REQUERIDO FUNDACAO DA CRIANCA E
ADOLESCENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA MARIA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3ad9547

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT n° 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, RETIFICO os equívocos apontados

na certidão anexada por esta Secretaria para fazer constar no ofício

precatório e e no seu respectivo pré-cadastro do GPREC, o

seguinte:

Verifiquei que o exequente EDNA MARIA BORGES faz jus ao

benefício de prioridade por ter idade superior a 60 anos, como

comprovei em consulta realizada na data de hoje à Base de

Dados da Receita Federal.

•

Verifica-se, ainda, que a parte beneficiária possui mais de sessenta

anos.

Conforme previsão do art. 9º, §2º, da Resolução CNJ nº 303/2019,

com a redação dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP n° 691/2023 delegou à Corregedora
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Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a regularidade do precatório nos demais

aspectos, conforme certificado pelo Núcleo de Expedição e Gestão

de Precatórios, DETERMINO:

Retifiquem-se os erros materiais acima relacionados no GPREC;1.

Autue-se o ofício precatório no GPREC;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001691-49.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE DILMARIA FERNANDES HONORIO

ADVOGADO NELSON MARTINS QUADROS
FILHO(OAB: 30416/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE PRADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILMARIA FERNANDES HONORIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0f7d166

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT nº 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, e considerando o ATO GP n°

691/2023, que delega a gestão de precatórios e requisições de

pequeno valor a esta Corregedora Regional, retifico o equívoco

apontado na certidão anexada por esta Secretaria para fazer

constar no ofício precatório de e no seu respectivo pré-cadastro do

GPREC, o seguinte:

que é devida a verba referente aos honorários advocatícios

contratuais, uma vez que atendida a regra insculpida no art. 12, §

2º, da Resolução CSJT nº 314/2021.

•

Destarte, em face da certidão de regularidade do Núcleo de

Expedição e Gestão de Precatórios nos demais aspectos,

DETERMINO:

1.Retifique-se o pré-cadastro do GPREC quanto ao erro material

acima descrito.

2. Autue-se o precatório no GPREC;

3. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

4. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

5. Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002692-69.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE NINFA MARINA DOS SANTOS
BORGES

ADVOGADO FELIPE GILPETRON CARVALHO DE
MORAES(OAB: 46298/BA)

ADVOGADO GILPETRON DOURADO DE
MORAES(OAB: 15204/BA)

REQUERIDO FUNDACAO DA CRIANCA E
ADOLESCENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - NINFA MARINA DOS SANTOS BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9d6c154

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT n° 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, RETIFICO os equívocos apontados

na certidão anexada por esta Secretaria para fazer constar no ofício
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precatório e e no seu respectivo pré-cadastro do GPREC, o

seguinte:

Verifiquei que o exequente NINFA MARINA DOS SANTOS

BORGES faz jus ao benefício de prioridade por ter idade

superior a 60 anos, como comprovei em consulta realizada na

data de hoje à Base de Dados da Receita Federal.

•

Verifica-se, ainda, que a parte beneficiária possui mais de sessenta

anos.

Conforme previsão do art. 9º, §2º, da Resolução CNJ nº 303/2019,

com a redação dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP n° 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a regularidade do precatório nos demais

aspectos, conforme certificado pelo Núcleo de Expedição e Gestão

de Precatórios, DETERMINO:

Retifiquem-se os erros materiais acima relacionados no GPREC;1.

Autue-se o ofício precatório no GPREC;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002691-84.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE DULCINEA CERQUEIRA CHAGAS

ADVOGADO FELIPE GILPETRON CARVALHO DE
MORAES(OAB: 46298/BA)

ADVOGADO GILPETRON DOURADO DE
MORAES(OAB: 15204/BA)

REQUERIDO FUNDACAO DA CRIANCA E
ADOLESCENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DULCINEA CERQUEIRA CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2218efa

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT n° 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, RETIFICO os equívocos apontados

na certidão anexada por esta Secretaria para fazer constar no ofício

precatório e e no seu respectivo pré-cadastro do GPREC, o

seguinte:

Verifiquei que o exequente DULCINEA CERQUEIRA CHAGAS

faz jus ao benefício de prioridade por ter idade superior a 60

anos, como comprovei em consulta realizada na data de hoje à

Base de Dados da Receita Federal.

•

Conforme previsão do art. 9º, §2º, da Resolução CNJ nº 303/2019,

com a redação dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP n° 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a regularidade do precatório nos demais

aspectos, conforme certificado pelo Núcleo de Expedição e Gestão

de Precatórios, DETERMINO:

Retifiquem-se os erros materiais acima relacionados no GPREC;1.

Autue-se o ofício precatório no GPREC;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

4.
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vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003055-56.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE LUCIMARA TIGRE DOS SANTOS

ADVOGADO ELIFAZ FERREIRA SILVA(OAB:
26712/BA)

ADVOGADO DANIEL CHARLES FERREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 27423/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CANDIDO SALES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMARA TIGRE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 240e270

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002587-92.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ANA MARIA LOPES DE CARVALHO

ADVOGADO MAYARA DA SILVA CRUZ(OAB:
48858/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SATIRO DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA LOPES DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7e53f36

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT n° 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, RETIFICO os equívocos apontados

na certidão anexada por esta Secretaria para fazer constar no ofício

precatório e e no seu respectivo pré-cadastro do GPREC, o

seguinte:

Valor do imposto de renda: R$78,91.1.

Verifica-se, ainda, que a parte beneficiária possui mais de sessenta

anos.

Conforme previsão do art. 9º, §2º, da Resolução CNJ nº 303/2019,

com a redação dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP n° 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a regularidade do precatório nos demais

aspectos, conforme certificado pelo Núcleo de Expedição e Gestão

de Precatórios, DETERMINO:

Retifiquem-se os erros materiais acima relacionados no GPREC;1.

Autue-se o ofício precatório no GPREC;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

4.
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conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0000935-40.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE RODRIGO SANTANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE MARQUES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 21238/BA)

ADVOGADO ROSIMEIRE HELENA SIZILIO(OAB:
37736/BA)

REQUERIDO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO SANTANA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 710f346

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT nº 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, e considerando o ATO GP n°

691/2023, que delega a gestão de precatórios e requisições de

pequeno valor a esta Corregedora Regional, retifico os equívocos

apontados na certidão anexada por esta Secretaria para fazer

constar no ofício precatório de e no seu respectivo pré-cadastro do

GPREC, o seguinte:

que a data base correta de atual ização do cálculo

correspondente ao d ia11/10/2023;

•

que é devida a verba referente aos honorários advocatícios

contratuais, uma vez que atendida a regra insculpida no art. 12, §

2º, da Resolução CSJT nº 314/2021.

•

Destarte, em face da certidão de regularidade do Núcleo de

Expedição e Gestão de Precatórios nos demais aspectos,

DETERMINO:

1.Retifique-se o pré-cadastro do GPREC quanto aos erros materiais

acima descritos.

2. Autue-se o precatório no GPREC;

3. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

4. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

5. Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002709-08.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JOSE MORAIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO SANTANA MACIEL(OAB:
29403/BA)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MORAIS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a080f06

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT n° 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, RETIFICO os equívocos apontados

na certidão anexada por esta Secretaria para fazer constar no ofício

precatório e e no seu respectivo pré-cadastro do GPREC, o

seguinte:

Verifiquei que o exequente JOSE MORAIS DE OLIVEIRA faz jus

ao benefício de prioridade por ter idade superior a 60 anos,

como comprovei em consulta realizada na data de hoje à Base

de Dados da Receita Federal.

•

Conforme previsão do art. 9º, §2º, da Resolução CNJ nº 303/2019,

com a redação dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP n° 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.
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Face ao exposto, presente a regularidade do precatório nos demais

aspectos, conforme certificado pelo Núcleo de Expedição e Gestão

de Precatórios, DETERMINO:

Retifiquem-se os erros materiais acima relacionados no GPREC;1.

Autue-se o ofício precatório no GPREC;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001701-93.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ERICK LUA SANTOS FONSECA

ADVOGADO CLAUDIO LIMA DA SILVA(OAB:
41144/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE IACU

ADVOGADO WALTER UBIRANEY DOS
SANTOS(OAB: 9388/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICK LUA SANTOS FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ed60949

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001704-48.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MONICA SOUZA DA SILVA

ADVOGADO MOABE SANTOS CASAS(OAB:
32672/BA)

ADVOGADO VICTOR CARNEIRO REBOUCAS DA
SILVA(OAB: 26248/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARYUSCHA SANTOS ALMEIDA
RAMOS

ADVOGADO MARYUSCHA SANTOS ALMEIDA
RAMOS(OAB: 18410/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0693e94

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT nº 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, e considerando o ATO GP n°

691/2023, que delega a gestão de precatórios e requisições de

pequeno valor a esta Corregedora Regional, retifico o equívoco

apontado na certidão anexada por esta Secretaria para fazer

constar no ofício precatório de e no seu respectivo pré-cadastro do

GPREC, o seguinte:

que o FGTS é para recolhimento na conta vinculada da parte

autora e destacar a informação na minuta do Precatório no

PJE/GPrec.

•

Destarte, em face da certidão de regularidade do Núcleo de

Expedição e Gestão de Precatórios nos demais aspectos,

DETERMINO:
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1.Retifique-se o pré-cadastro do GPREC quanto ao erro material

acima descrito.

2. Autue-se o precatório no GPREC;

3. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

4. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

5. Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001704-48.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MONICA SOUZA DA SILVA

ADVOGADO MOABE SANTOS CASAS(OAB:
32672/BA)

ADVOGADO VICTOR CARNEIRO REBOUCAS DA
SILVA(OAB: 26248/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARYUSCHA SANTOS ALMEIDA
RAMOS

ADVOGADO MARYUSCHA SANTOS ALMEIDA
RAMOS(OAB: 18410/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARYUSCHA SANTOS ALMEIDA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0693e94

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT nº 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, e considerando o ATO GP n°

691/2023, que delega a gestão de precatórios e requisições de

pequeno valor a esta Corregedora Regional, retifico o equívoco

apontado na certidão anexada por esta Secretaria para fazer

constar no ofício precatório de e no seu respectivo pré-cadastro do

GPREC, o seguinte:

que o FGTS é para recolhimento na conta vinculada da parte

autora e destacar a informação na minuta do Precatório no

PJE/GPrec.

•

Destarte, em face da certidão de regularidade do Núcleo de

Expedição e Gestão de Precatórios nos demais aspectos,

DETERMINO:

1.Retifique-se o pré-cadastro do GPREC quanto ao erro material

acima descrito.

2. Autue-se o precatório no GPREC;

3. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

4. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

5. Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002301-17.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MAURICIO SCHNEIDER REZENDE

ADVOGADO PAULO DE ARGOLO NETO(OAB:
42022/BA)

ADVOGADO TACIO SODRE CASTRO(OAB:
45583/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO SCHNEIDER REZENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a00a8df

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT nº 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, e considerando o ATO GP n°

691/2023, que delega a gestão de precatórios e requisições de

pequeno valor a esta Corregedora Regional, retifico os equívocos

apontados na certidão anexada por esta Secretaria para fazer

constar no ofício precatório de e no seu respectivo pré-cadastro do

GPREC, o seguinte:

A Vara de Origem ao expedir a Requisição de Id. 5444e1c,

informou equivocadamente no GPrec a natureza do crédito como

“comum” , sendo na verdade de natureza alimentar;

•

Destarte, em face da certidão de regularidade do Núcleo de

Expedição e Gestão de Precatórios nos demais aspectos,

DETERMINO:

1.Retifique-se o pré-cadastro do GPREC quanto ao erro material
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acima descrito.

2. Autue-se o precatório no GPREC;

3. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

4. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

5. Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002883-51.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

REQUERIDO LIMPURB EMPRESA DE LIMPEZA
URBANA DO SALVADOR

ADVOGADO MARIA DE FATIMA CARVALHO
GUIMARAES(OAB: 13431/BA)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO NAVARRO DE
ANDRADE VASCONCELOS(OAB:
54300/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMPURB EMPRESA DE LIMPEZA URBANA DO SALVADOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 55f9d7f

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002886-06.2023.5.05.0000

Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JOSE SANTOS DE ARAUJO

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES COSTA
TOURINHO(OAB: 63862/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MACAUBAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SANTOS DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fd572c7

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001702-78.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE VICTOR CARNEIRO REBOUCAS DA
SILVA

ADVOGADO VICTOR CARNEIRO REBOUCAS DA
SILVA(OAB: 26248/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR CARNEIRO REBOUCAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID db5a039

proferida nos autos.
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DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0000474-68.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ADELMO MANOEL ASSIS DOS
SANTOS

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELMO MANOEL ASSIS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c390912

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002202-47.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE OSMAR SANTOS DE PINA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PAULA DE
OLIVEIRA(OAB: 12884/BA)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR SANTOS DE PINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4453804

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT n° 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, RETIFICO os equívocos apontados

na certidão anexada por esta Secretaria para fazer constar no ofício

precatório e e no seu respectivo pré-cadastro do GPREC, o

seguinte:

Verifiquei que o exequente OSMAR SANTOS DE PINA faz jus

ao benefício de prioridade por ter idade superior a 60 anos,

como comprovei em consulta realizada na data de hoje à Base

de Dados da Receita Federal.

•

Conforme previsão do art. 9º, §2º, da Resolução CNJ nº 303/2019,

com a redação dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP n° 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a regularidade do precatório nos demais

aspectos, conforme certificado pelo Núcleo de Expedição e Gestão

de Precatórios, DETERMINO:

Retifiquem-se os erros materiais acima relacionados no GPREC;1.

Autue-se o ofício precatório no GPREC;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa4.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3685
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001712-25.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JOSENILDA BADARO SANTOS

ADVOGADO RENILTON VITORIANO DOS
SANTOS FILHO(OAB: 50202/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE UBAIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSENILDA BADARO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dc37d6b

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002845-05.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ANTONIA DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO MARIO ANTONIO DE ALMEIDA
BRITO(OAB: 39035/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CANDEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA DOS SANTOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eb52b68

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001243-76.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE CELIA ALVES FARIA CRUZ

ADVOGADO TADEU CINCURA DE ANDRADE
SILVA SAMPAIO(OAB: 22936/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VITORIA DA
CONQUISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIA ALVES FARIA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e445cd3

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001587-57.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JUSTINO MARINHO SOBRINHO

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

REQUERIDO ESTADO DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

AILTON DALTRO MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSTINO MARINHO SOBRINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 73fb418

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001585-87.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ALBERTO NASCIMENTO DOURADO

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

REQUERIDO ESTADO DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

AILTON DALTRO MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO NASCIMENTO DOURADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b80dc0b
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proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002669-26.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE CARLILIA DE CASSIA COSTA
ANUNCIACAO SILVA

ADVOGADO NOILDO GOMES DO
NASCIMENTO(OAB: 6010/SE)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLILIA DE CASSIA COSTA ANUNCIACAO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c634c78

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002620-82.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE CARLOS ALBERTO CONCEICAO DA
SILVA

ADVOGADO LUIS CARLOS SOUZA SANTOS(OAB:
31234/BA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CRUZ MELLO DA
SILVA(OAB: 16019/BA)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO CONCEICAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 784be56

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT n° 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, RETIFICO os equívocos apontados

na certidão anexada por esta Secretaria para fazer constar no ofício

precatório e e no seu respectivo pré-cadastro do GPREC, o

seguinte:

Verifiquei que o exequente ADELIA LUCIA DA SILVA

(SUCESSORA) DE CARLOS ALBERTO CONCEIÇÃO DA

SILVA, faz jus ao benefício de prioridade por ter idade superior

a 60 anos, como comprovei em consulta realizada na data de

hoje à Base de Dados da Receita Federal.

•

Conforme previsão do art. 9º, §2º, da Resolução CNJ nº 303/2019,

com a redação dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP n° 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a regularidade do precatório nos demais

aspectos, conforme certificado pelo Núcleo de Expedição e Gestão

de Precatórios, DETERMINO:

Retifiquem-se os erros materiais acima relacionados no GPREC;1.

Autue-se o ofício precatório no GPREC;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001102-57.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARIA APARECIDA PEREIRA LOPO

ADVOGADO IRUMAN RAMOS CONTREIRAS(OAB:
10889/BA)

ADVOGADO MARIANA LOPES VILA FLOR(OAB:
43194/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ILHEUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA PEREIRA LOPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f18e538

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT nº 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, e considerando o ATO GP n°

691/2023, que delega a gestão de precatórios e requisições de

pequeno valor a esta Corregedora Regional, retifico o equívoco

apontado na certidão anexada por esta Secretaria para fazer

constar no ofício precatório de e no seu respectivo pré-cadastro do

GPREC, o seguinte:

que o FGTS é para recolhimento na conta vinculada da parte

autora e destacar a informação na minuta do Precatório no

PJE/GPrec.

•

Destarte, em face da certidão de regularidade do Núcleo de

Expedição e Gestão de Precatórios nos demais aspectos,

DETERMINO:

1.Retifique-se o pré-cadastro do GPREC quanto ao erro material

acima descrito.

2. Autue-se o precatório no GPREC;

3. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

4. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

5. Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho
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Processo Nº Precat-0002499-54.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE DULCIMAR SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DULCIMAR SANTOS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 73dcd82

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002630-29.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MAIRA BATISTA SCHRAMM

ADVOGADO LUIZ EDUARDO DO AMOR
PIMENTA(OAB: 22549/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ARACAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIRA BATISTA SCHRAMM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ddf5538

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001731-31.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE GLAUCINETA ROSA MACAUBAS
SANTOS

ADVOGADO MARCILIO DE SOUZA
MARTINS(OAB: 38038/BA)

ADVOGADO TIAGO DA SILVA SOARES(OAB:
33545/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CANARANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCINETA ROSA MACAUBAS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 867750f

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.
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Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002632-96.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ANTONIO PORFIRIO SANTOS VIANA

ADVOGADO SEBASTIAO DUQUE DA SILVA(OAB:
736/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ALAGOINHAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO PORFIRIO SANTOS VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d9c8adb

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa4.

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001730-46.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE EDINEUZA MOREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MAGNUM DE ARAUJO SOUZA(OAB:
47569/BA)

ADVOGADO IZABELLA ALMEIDA DA SILVA(OAB:
50253/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CANARANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINEUZA MOREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c6cb452

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT n° 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, RETIFICO os equívocos apontados

na certidão anexada por esta Secretaria para fazer constar no ofício

precatório e e no seu respectivo pré-cadastro do GPREC, o

seguinte:

que o FGTS é para recolhimento na conta vinculada da parte

autora e destacar a informação na minuta do Precatório no

PJE/GPrec.

•

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3691
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

Verifica-se, ainda, que a parte beneficiária possui mais de sessenta

anos.

Conforme previsão do art. 9º, §2º, da Resolução CNJ nº 303/2019,

com a redação dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP n° 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a regularidade do precatório nos demais

aspectos, conforme certificado pelo Núcleo de Expedição e Gestão

de Precatórios, DETERMINO:

Retifiquem-se os erros materiais acima relacionados no GPREC;1.

Autue-se o ofício precatório no GPREC;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002631-14.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE RENILDA DA SILVA

ADVOGADO ROBERTO SCHITINI(OAB: 14081/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE TEODORO SAMPAIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENILDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 86df0f9

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002915-22.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE LUCIVANIA OLIVEIRA DE JESUS

ADVOGADO SUZANA MARCIA FURTADO
NUNES(OAB: 27244/BA)

ADVOGADO LUISE SILVA DE JESUS ALVES(OAB:
33480/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SERRINHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIVANIA OLIVEIRA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2204f12

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a
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esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001764-21.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARIA DA GLORIA OLIVEIRA DE
JESUS

ADVOGADO FABIO SILVA SANTANA
SANTOS(OAB: 22074/BA)

ADVOGADO MARCIO SOUZA GARCIA(OAB:
18030/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE
JESUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA GLORIA OLIVEIRA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 46e202d

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT n° 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, RETIFICO os equívocos apontados

na certidão anexada por esta Secretaria para fazer constar no ofício

precatório e e no seu respectivo pré-cadastro do GPREC, o

seguinte:

que o FGTS é para recolhimento na conta vinculada da parte

autora e destacar a informação na minuta do Precatório no

PJE/GPrec.

•

Verifica-se, ainda, que a parte beneficiária possui mais de sessenta

anos.

Conforme previsão do art. 9º, §2º, da Resolução CNJ nº 303/2019,

com a redação dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP n° 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a regularidade do precatório nos demais

aspectos, conforme certificado pelo Núcleo de Expedição e Gestão

de Precatórios, DETERMINO:

Retifiquem-se os erros materiais acima relacionados no GPREC;1.

Autue-se o ofício precatório no GPREC;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002639-88.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE TATIANA VANESSA SILVA BARBOSA
BISPO

ADVOGADO LUDMILA OLIVEIRA PAIXAO(OAB:
44133/BA)

REQUERIDO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA VANESSA SILVA BARBOSA BISPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cfbe337

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001767-73.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARIA APARECIDA FERNANDES DE
SOUZA LIMA

ADVOGADO NOILDO GOMES DO
NASCIMENTO(OAB: 6010/SE)

ADVOGADO GINALDY GOMES DO NASCIMENTO
COELHO(OAB: 43438/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE UBAIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA FERNANDES DE SOUZA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f4f2cac

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT nº 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, e considerando o ATO GP n°

691/2023, que delega a gestão de precatórios e requisições de

pequeno valor a esta Corregedora Regional, retifico os equívocos

apontados na certidão anexada por esta Secretaria para fazer

constar no ofício precatório de e no seu respectivo pré-cadastro do

GPREC, o seguinte:

que a data correta do trânsito em julgado do processo de

conhecimento, qual seja,04/03/2023;

•

que a Lei de Amparo a ser aplicada é a de nº 625, de

13/06/2022.

•

Destarte, em face da certidão de regularidade do Núcleo de

Expedição e Gestão de Precatórios nos demais aspectos,

DETERMINO:

1.Retifique-se o pré-cadastro do GPREC quanto aos erros materiais

acima descritos.

2. Autue-se o precatório no GPREC;

3. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

4. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

5. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001766-88.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE SUZETE DE JESUS CARDOSO

ADVOGADO FABIO SILVA SANTANA
SANTOS(OAB: 22074/BA)

ADVOGADO MARCIO SOUZA GARCIA(OAB:
18030/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE
JESUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZETE DE JESUS CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 05eeff5

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT nº 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de
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eventuais inexatidões materiais, e considerando o ATO GP n°

691/2023, que delega a gestão de precatórios e requisições de

pequeno valor a esta Corregedora Regional, retifico o equívoco

apontado na certidão anexada por esta Secretaria para fazer

constar no ofício precatório de e no seu respectivo pré-cadastro do

GPREC, o seguinte:

que é devida a verba referente aos honorários advocatícios

contratuais, uma vez que atendida a regra insculpida no art. 12, §

2º, da Resolução CSJT nº 314/2021.

•

Destarte, em face da certidão de regularidade do Núcleo de

Expedição e Gestão de Precatórios nos demais aspectos,

DETERMINO:

1.Retifique-se o pré-cadastro do GPREC quanto ao erro material

acima descrito.

2. Autue-se o precatório no GPREC;

3. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

4. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

5. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0000261-62.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA
FERREIRA

ADVOGADO FERNANDA REIS PEREIRA E
SILVA(OAB: 41503/BA)

REQUERIDO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 07ccc10

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002641-58.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE CECILIA DE SOUZA

ADVOGADO JOSE ANTONIO GOMES DOS
SANTOS(OAB: 8674/BA)

ADVOGADO NAILLA KARLA DE MACENA GOMES
RIOS(OAB: 34686/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ARACAS
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CECILIA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a201c13

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT n° 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, RETIFICO os equívocos apontados

na certidão anexada por esta Secretaria para fazer constar no ofício

precatório e e no seu respectivo pré-cadastro do GPREC, o

seguinte:

A data base correta: 20/02/2024;1.

Os valores corretos: R$18.744,46 (principal), R$11.123,47

(juros), R$29.322,09 (total líquido) e R$29.867,93 (total

requisitado)

2.

Verifica-se, ainda, que a parte beneficiária possui mais de sessenta

anos.

Conforme previsão do art. 9º, §2º, da Resolução CNJ nº 303/2019,

com a redação dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP n° 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a regularidade do precatório nos demais

aspectos, conforme certificado pelo Núcleo de Expedição e Gestão

de Precatórios, DETERMINO:

Retifiquem-se os erros materiais acima relacionados no GPREC;1.

Autue-se o ofício precatório no GPREC;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

4.

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002640-73.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE GIVANILTON DE JESUS SANTOS

ADVOGADO KELLY BIANCA REIS DE
SANTANA(OAB: 55902/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CIPO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIVANILTON DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID df5b461

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.
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    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002818-56.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE SAYONARA RAMOS DE SANTA
ROSA SOUZA

ADVOGADO MARIANA LOPES VILA FLOR(OAB:
43194/BA)

ADVOGADO IRUMAN RAMOS CONTREIRAS(OAB:
10889/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ILHEUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAYONARA RAMOS DE SANTA ROSA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c26b595

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT nº 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, e considerando o ATO GP n°

691/2023, que delega a gestão de precatórios e requisições de

pequeno valor a esta Corregedora Regional, retifico os equívocos

apontados na certidão anexada por esta Secretaria para fazer

constar no ofício precatório de e no seu respectivo pré-cadastro do

GPREC, o seguinte:

Foi registrada equivocadamente a data do trânsito em julgado

da fase de conhecimento, devendo ser retificada para

09/09/2021.

•

Destarte, em face da certidão de regularidade do Núcleo de

Expedição e Gestão de Precatórios nos demais aspectos,

DETERMINO:

1.Retifique-se o pré-cadastro do GPREC quanto ao erro material

acima descrito.

2. Autue-se o precatório no GPREC;

3. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

4. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

5. Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002642-43.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE REGINA LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO BENJAMIN MORAES DO
CARMO(OAB: 13422/BA)

ADVOGADO NAILLA KARLA DE MACENA GOMES
RIOS(OAB: 34686/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ARACAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA LIMA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7bffc88

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT n° 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, RETIFICO os equívocos apontados

na certidão anexada por esta Secretaria para fazer constar no ofício

precatório e e no seu respectivo pré-cadastro do GPREC, o

seguinte:

A data base correta: 20/02/2024;•

Os valores corretos: R$20.365,73 (principal), R$12.085,58

(juros), R$31.905,47 (total líquido) e R$32.451,31 (total

requisitado).

•

Verifica-se, ainda, que a parte beneficiária possui mais de sessenta

anos.

Conforme previsão do art. 9º, §2º, da Resolução CNJ nº 303/2019,

com a redação dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP n° 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a regularidade do precatório nos demais

aspectos, conforme certificado pelo Núcleo de Expedição e Gestão

de Precatórios, DETERMINO:

Retifiquem-se os erros materiais acima relacionados no GPREC;1.

Autue-se o ofício precatório no GPREC;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

3.
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consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002883-17.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE LUNALVA LIMA RODRIGUES

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUNALVA LIMA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d774992

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002643-28.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE CREMILDA DOS SANTOS

ADVOGADO BENJAMIN MORAES DO
CARMO(OAB: 13422/BA)

ADVOGADO NAILLA KARLA DE MACENA GOMES
RIOS(OAB: 34686/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ARACAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CREMILDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bc17d06

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT n° 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, RETIFICO os equívocos apontados

na certidão anexada por esta Secretaria para fazer constar no ofício

precatório e e no seu respectivo pré-cadastro do GPREC, o

seguinte:

A data base correta: 20/02/2024;1.

Os valores corretos: R$20.804,49 (principal), R$12.345,94

(juros), R$32.604,59 (total líquido) e R$33.150,43 (total

requisitado).

2.

Verifica-se, ainda, que a parte beneficiária possui mais de sessenta

anos.

Conforme previsão do art. 9º, §2º, da Resolução CNJ nº 303/2019,

com a redação dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP n° 691/2023 delegou à Corregedora

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a regularidade do precatório nos demais

aspectos, conforme certificado pelo Núcleo de Expedição e Gestão

de Precatórios, DETERMINO:

Retifiquem-se os erros materiais acima relacionados no GPREC;1.

Autue-se o ofício precatório no GPREC;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002656-27.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE RAIMUNDO LAMEGO DA PAIXAO

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

ADVOGADO JOSE NILTON NASCIMENTO
NEVES(OAB: 46186/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO LAMEGO DA PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 00caec0

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT n° 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, RETIFICO os equívocos apontados

na certidão anexada por esta Secretaria para fazer constar no ofício

precatório e e no seu respectivo pré-cadastro do GPREC, o

seguinte:

Verifiquei que o exequente RAIMUNDO LAMEGO DA PAIXAO

faz jus ao benefício de prioridade por ter idade superior a 60

anos, como comprovei em consulta realizada na data de hoje à

Base de Dados da Receita Federal.

•

Conforme previsão do art. 9º, §2º, da Resolução CNJ nº 303/2019,

com a redação dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP n° 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a regularidade do precatório nos demais

aspectos, conforme certificado pelo Núcleo de Expedição e Gestão

de Precatórios, DETERMINO:

Retifiquem-se os erros materiais acima relacionados no GPREC;1.

Autue-se o ofício precatório no GPREC;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho
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3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3699
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

Processo Nº Precat-0003042-57.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE POLIANA ARAUJO DE BRITO

ADVOGADO POLIANA ARAUJO DE BRITO(OAB:
52776/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE
JESUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLIANA ARAUJO DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 58d9f87

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0000565-61.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE CARLOS OLIMPIO CARVALHO
SANTANA

ADVOGADO FABIO ANTONIO DE MAGALHAES
NOVOA(OAB: 9258/BA)

REQUERIDO ESTADO DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO ANTONIO DE MAGALHAES
NOVOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS OLIMPIO CARVALHO SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e241683

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT n° 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, RETIFICO os equívocos apontados

na certidão anexada por esta Secretaria para fazer constar no ofício

precatório e e no seu respectivo pré-cadastro do GPREC, o

seguinte:

que é devida a verba referente aos honorários advocatícios

contratuais, uma vez que atendida a regra insculpida no art. 12, §

2º, da Resolução CSJT nº 314/2021.

•

Verifica-se, ainda, que a parte beneficiária possui mais de sessenta

anos.

Conforme previsão do art. 9º, §2º, da Resolução CNJ nº 303/2019,

com a redação dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP n° 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a regularidade do precatório nos demais

aspectos, conforme certificado pelo Núcleo de Expedição e Gestão

de Precatórios, DETERMINO:

Retifiquem-se os erros materiais acima relacionados no GPREC;1.

Autue-se o ofício precatório no GPREC;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003040-87.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ELIZABETE SAMARA
MASCARENHAS ARAUJO SILVA

ADVOGADO POLIANA ARAUJO DE BRITO(OAB:
52776/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE
JESUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETE SAMARA MASCARENHAS ARAUJO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID caf272c

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002696-09.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE AMILTON BISPO DEMETRIO

ADVOGADO LUCILIA FARIA DE GÓIS(OAB:
11494/BA)

ADVOGADO IRUMAN RAMOS CONTREIRAS(OAB:
10889/BA)

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ILHEUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMILTON BISPO DEMETRIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 98545ca

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002797-46.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE WILSON GALVAO ALVES

REQUERIDO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

ADVOGADO PEDRO MARCOS CARDOSO
FERREIRA(OAB: 7606/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1a12edc

proferida nos autos.

DECISÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002802-68.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ROSANA RIBEIRO ALVES DOS
SANTOS

ADVOGADO JESSE PEREIRA MELO(OAB:
8686/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA RIBEIRO ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 558dad0

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002739-43.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE AIDE SANTOS NUNES

ADVOGADO IAGO FRANCO DAVID(OAB:
51803/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CANDIDO SALES

TERCEIRO
INTERESSADO

IAGO FRANCO DAVID

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIANA SOUSA FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIDE SANTOS NUNES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a73e4aa

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002798-31.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE TONY DOUGLAS NOGUEIRA
FERREIRA

ADVOGADO PEDRO NEVES(OAB: 17041/BA)

REQUERIDO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TONY DOUGLAS NOGUEIRA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 935b074

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT nº 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, e considerando o ATO GP n°

691/2023, que delega a gestão de precatórios e requisições de

pequeno valor a esta Corregedora Regional, retifico os equívocos

apontados na certidão anexada por esta Secretaria para fazer

constar no ofício precatório de e no seu respectivo pré-cadastro do

GPREC, o seguinte:

A data base correta: 19/01/2024;•

O valor correto do INSS do Reclamado: R$1.959,18.•

Destarte, em face da certidão de regularidade do Núcleo de

Expedição e Gestão de Precatórios nos demais aspectos,

DETERMINO:

1.Retifique-se o pré-cadastro do GPREC quanto ao erro material

acima descrito.

2. Autue-se o precatório no GPREC;

3. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

4. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

5. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002697-91.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE WELES DEVANIER DE QUEIROZ
SANTANA

ADVOGADO Daniel Vencimento dos Santos(OAB:
27059/BA)

ADVOGADO GABRIELA NEVES PINHEIRO
GOUVEIA(OAB: 16916/BA)

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

REQUERIDO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELES DEVANIER DE QUEIROZ SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9c0876a

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002529-89.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE CARLOS ANTONIO GOES SANTOS

ADVOGADO Valléria Sousa Bastos(OAB: 16028/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANTONIO GOES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2fb4d7a

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

4.
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registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002695-24.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE EDILEIDE DA SILVA ALMEIDA
OLIVEIRA

ADVOGADO NIVEA DA SILVA RAMOS
RESEDA(OAB: 44495/BA)

ADVOGADO EUSTORGIO PINTO RESEDA
NETO(OAB: 6561/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CONCEICAO DO
COITE

TERCEIRO
INTERESSADO

EUSTORGIO PINTO RESEDA NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILEIDE DA SILVA ALMEIDA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0172b43

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002698-76.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ALVARO LUIZ SANTANA MIRANDA

ADVOGADO GABRIELA NEVES PINHEIRO
GOUVEIA(OAB: 16916/BA)

ADVOGADO Daniel Vencimento dos Santos(OAB:
27059/BA)

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

REQUERIDO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARO LUIZ SANTANA MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ac88e23

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa4.
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da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002699-61.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE Daniel Vencimento dos Santos

ADVOGADO Daniel Vencimento dos Santos(OAB:
27059/BA)

REQUERIDO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - Daniel Vencimento dos Santos

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID da09987

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002746-35.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE SERGIO DE SOUZA LIMA

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO DE SOUZA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4f25472

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:
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Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002890-43.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE DELSON FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MICHAEL AMARAL ALENCAR
ROCHA(OAB: 18184/BA)

REQUERIDO SERVICO AUTONOMO DE AGUA E
ESGOTO

TERCEIRO
INTERESSADO

MICHAEL AMARAL ALENCAR
ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELSON FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1539e44

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002889-58.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE LUCIANA DE ALMEIDA FONTES

ADVOGADO RAFLE MUNIZ SALUME(OAB:
13258/BA)

ADVOGADO FABRICIO ZANOTELLI(OAB:
15366/BA)

ADVOGADO GUILHERME SCOFIELD SOUZA
MUNIZ(OAB: 13219/BA)

REQUERIDO FASI FUNDACAO DE ATENCAO A
SAUDE DE ITABUNA

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFLE MUNIZ SALUME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA DE ALMEIDA FONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7f56502

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;
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2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002209-39.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARINA DA SILVA DE JESUS

ADVOGADO RENILTON VITORIANO DOS
SANTOS FILHO(OAB: 50202/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE GOVERNADOR
MANGABEIRA

ADVOGADO RAIMUNDO LUIZ FALCAO
BRANDAO(OAB: 48269/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINA DA SILVA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8f990fb

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002210-24.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE LUIZ ALMEIDA DE LIMA

ADVOGADO ANDRE ALVES DE FARIAS(OAB:
23856/BA)

ADVOGADO SANDRA DARCI BARBOSA DA
SILVA(OAB: 12025/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CACHOEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ALMEIDA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1769d31

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002670-11.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ADIRACI CORDEIRO DE SOUZA

ADVOGADO ARIVALDO SACRAMENTO
FILHO(OAB: 5235/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CONCEICAO DO
COITE

TERCEIRO
INTERESSADO

ARIVALDO SACRAMENTO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADIRACI CORDEIRO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7e5400b

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

4.
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conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002672-78.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ELISABETE ANDREZITA DE FATIMA
ARAUJO DA CRUZ

ADVOGADO SIDLEA TOM FORTE SOUSA DOS
SANTOS(OAB: 62596/BA)

ADVOGADO ANTONIO TOM FORTE SOUSA DOS
SANTOS(OAB: 22059/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CAMAMU

TERCEIRO
INTERESSADO

SIDLEA TOM FORTE SOUSA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISABETE ANDREZITA DE FATIMA ARAUJO DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a510fdf

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002217-16.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE RAIMUNDO LAERT COSTA DA SILVA

ADVOGADO NIELSON CHAGAS CRUZ(OAB:
46801/BA)

ADVOGADO JOSE MARCOS NOGUEIRA
REIS(OAB: 44957/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO
CONDE

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO LAERT COSTA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ea5732b

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001794-56.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE DOMINGOS CARMO DOS SANTOS

ADVOGADO FLORISVALDO PASQUINHA DE
MATOS FILHO(OAB: 26930/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE NOVA REDENCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINGOS CARMO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2c422e0

proferida nos autos.

DECISÃO

Analisando os autos em epigrafe, verifica-se que o débito da

entidade devedora totaliza o montante de R$ 13.482,71, em

31/10/2023 (planilha do Gprec de Id. 97a52a6 da Reclamação

Trabalhista) valor esse que se enquadra dentro da REGRA GERAL

aplicada pela Constituição da República de 1998, ou seja, 30

salários mínimos para expedição de RPV.

As leis municipais apresentadas a este tribunal pela entidade

devedora, que fixam a quantia da obrigação de pequeno valor, não

têm vigência no período de trânsito em julgado da sentença

prolatada na fase de cognição, conforme previsão do §1º do art. 38

da Resolução CSJT n. 314/2021.

Em sendo assim, o débito que seria objeto de precatório deve ser

pago mediante a expedição de Requisição de Pequeno Valor.

Desta forma, DETERMINO a devolução dos autos ao Juízo da

Execução, em diligência, a fim de que seja cancelado o precatório

expedido, (Id 614a3c3 da Reclamação Trabalhista) e registrado no

GPREC e PJe esse cancelamento, e que seja requisitado o

pagamento mediante RPV.

Intimem-se.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002264-87.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARIA DAS GRACAS SILVA

ADVOGADO JESSE PEREIRA MELO(OAB:
8686/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABUNA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3a1cb68

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS5.

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002263-05.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE EDNA MONTEIRO GONCALVES DE
NOVAIS

ADVOGADO JESSE PEREIRA MELO(OAB:
8686/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA MONTEIRO GONCALVES DE NOVAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e73ef45

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.
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Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002261-35.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JOZEMIRO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO MOISES VIANA DO
NASCIMENTO(OAB: 43129/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOZEMIRO JOSE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fa91d6a

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002271-79.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE VIRGINIA SUELY DA SILVA ROCHA
SOUZA

ADVOGADO Edmilton Carneiro Almeida(OAB:
12030/BA)

ADVOGADO BEATRIZ COUTO CAMPOS
ALMEIDA(OAB: 52449/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIRGINIA SUELY DA SILVA ROCHA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 39b4392

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em
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relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002770-63.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE PEDRO NIZAN GURGEL DE
OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO NIZAN GURGEL DE
OLIVEIRA(OAB: 6390/BA)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO NIZAN GURGEL DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fa0e216

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

6.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3714
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002716-97.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ADEMARIO DE JESUS VIEIRA

ADVOGADO NIVALDO SOUZA LOPES(OAB:
26807/BA)

ADVOGADO LILIAN PINTO SANTANA
LOPES(OAB: 27840/BA)

REQUERIDO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMARIO DE JESUS VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f61dab2

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002771-48.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARIANNA RODRIGUES COSTA

ADVOGADO BIANCA BORGES EPITACIO(OAB:
34129/BA)

REQUERIDO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANNA RODRIGUES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 50ebebf

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;
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2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002732-51.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ADRIANA AELO DA COSTA

ADVOGADO CAROLINE SIQUEIRA LOPES(OAB:
43167/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE POJUCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA AELO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 29005b1

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002815-67.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE CELIDALVA NEVES QUEIROZ

ADVOGADO JESSE PEREIRA MELO(OAB:
8686/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIDALVA NEVES QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dbb6ca8

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de3.
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que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002793-09.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JOILSON XAVIER

ADVOGADO MARIO CESAR MAGALHAES
DANTAS(OAB: 14665/BA)

REQUERIDO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOILSON XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1223ac0

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0004651-12.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARIA CRISTINA VIVAS CUNHA

ADVOGADO MARIO CESAR MAGALHAES
DANTAS(OAB: 14665/BA)

REQUERIDO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CRISTINA VIVAS CUNHA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c5beb81

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

6.

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002796-61.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ADENILSON SANTANA DIAS

REQUERIDO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

ADVOGADO PEDRO MARCOS CARDOSO
FERREIRA(OAB: 7606/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2595e1f

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho
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Processo Nº Precat-0002522-97.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE EDNETE SALOMAO DE SOUZA

ADVOGADO RAFAEL SOUZA MAGALHAES(OAB:
25997/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SANTO ESTEVAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNETE SALOMAO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d626da2

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT n° 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, RETIFICO os equívocos apontados

na certidão anexada por esta Secretaria para fazer constar no ofício

precatório e e no seu respectivo pré-cadastro do GPREC, o

seguinte:

Verifiquei que o exequente EDNETE SALOMAO DE SOUZA faz

jus ao benefício de prioridade por ter idade superior a 60 anos,

como comprovei em consulta realizada na data de hoje à Base

de Dados da Receita Federal.

1.

A data base correta a ser registrada é 30/11/2023, como

verificado na planilha de cálculos de ID. cd6c025;

2.

Conforme previsão do art. 9º, §2º, da Resolução CNJ nº 303/2019,

com a redação dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP n° 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a regularidade do precatório nos demais

aspectos, conforme certificado pelo Núcleo de Expedição e Gestão

de Precatórios, DETERMINO:

Retifiquem-se os erros materiais acima relacionados no GPREC;1.

Autue-se o ofício precatório no GPREC;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa4.

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002733-36.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE EUSTAQUIO ALVES DE BRITO

ADVOGADO JURACI FRANCISCO NOVAIS(OAB:
38010/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ANAGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUSTAQUIO ALVES DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID be571c9

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo
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Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002500-39.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE DJANIRA DOS SANTOS RANGEL

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJANIRA DOS SANTOS RANGEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0442885

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002911-82.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ANTONIO JANILSON
MASCARENHAS RAMOS

ADVOGADO EUSTORGIO PINTO RESEDA
NETO(OAB: 6561/BA)

ADVOGADO NIVEA DA SILVA RAMOS
RESEDA(OAB: 44495/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CONCEICAO DO
COITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JANILSON MASCARENHAS RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7288d85

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes
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especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002910-97.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARIA SELMA COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO SAMUEL MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 32749/BA)

ADVOGADO CLAUDIO JOSE MORGADO
LEITE(OAB: 33749/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SANTALUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA SELMA COSTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d5facc6

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002913-52.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE LIVIA MARIA PEREIRA CHAVES

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

REQUERIDO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIVIA MARIA PEREIRA CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 10a85fd

proferida nos autos.

DECISÃO
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Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002505-61.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE DINONEU GONCALVES NUNES DOS
SANTOS

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINONEU GONCALVES NUNES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a1554f3

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001807-55.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE GUILHERME OLIVEIRA PINHEIRO

ADVOGADO SANDRA MARIA SOUSA
TELES(OAB: 23258/BA)

REQUERIDO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME OLIVEIRA PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID be35df2
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proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT nº 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, e considerando o ATO GP n°

691/2023, que delega a gestão de precatórios e requisições de

pequeno valor a esta Corregedora Regional, retifico o equívoco

apontado na certidão anexada por esta Secretaria para fazer

constar no ofício precatório de e no seu respectivo pré-cadastro do

GPREC, o seguinte:

que a data base correta de atual ização do cálculo

correspondente ao d ia31/08/2023.

•

Destarte, em face da certidão de regularidade do Núcleo de

Expedição e Gestão de Precatórios nos demais aspectos,

DETERMINO:

1.Retifique-se o pré-cadastro do GPREC quanto ao erro material

acima descrito.

2. Autue-se o precatório no GPREC;

3. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

4. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

5. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0000668-68.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE EDISON PINHEIRO PEREIRA

ADVOGADO ALAN SANTOS FREIRE(OAB:
49329/BA)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

AILTON DALTRO MARTINS &
ADVOGADOS ASSOCIADOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ALAN SANTOS FREIRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDISON PINHEIRO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bb6ff38

proferida nos autos.

DECISÃO

Consoante prescreve o art. 49, § 1º da Resolução CNJ n° 303/2019,

os requisitos para a RPV são aqueles listados no art. 6º, no qual o

inciso XVII dispõe acerca da necessidade de constar da requisição,

no caso de sucessão, o nome do beneficiário originário, com o

respectivo número de inscrição no CPF.

No art. 2º, incisos IX e X, da mesma Resolução, consta que é

beneficiário originário, nos casos de sucessão, o de cujus, e que é

beneficiário principal o titular da requisição com vínculo processual

com a Fazenda Pública.

Diante da informação acerca dos sucessores do beneficiário

originário/principal, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, determino a retificação dopré-cadastro

do GPREC da requisição de forma a fazer constar na aba “NOVOS

BENEFICIÁRIOS, os beneficiários sucessores descritos na

Requisição de Pequeno Valor.

Sendo assim, e em face da certidão de regularidade do Núcleo de

Expedição e Gestão de Precatórios nos demais aspectos,

1. Defiro o requerimento. id- a7b2d59 ;

2. Requisitem-se os valores apurados perante a Secretaria de

Orçamento e Finanças do Conselho Superior da Justiça do

Trabalho;

3. Intimem-se os sucessores, por intermédio de seus

advogados, para juntar aos presentes autos os dados

bancários e procuração com poderes especiais para receber e

dar quitação. Prazo de lei.

4. Encaminhem-se os autos à tarefa SOBRESTAMENTO para

aguardar pagamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002909-15.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE OSVALDINO DE SOUZA SILVA

ADVOGADO QUECIO FERNANDO OLIVEIRA
COSTA(OAB: 41328/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE TABOCAS DO BREJO
VELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDINO DE SOUZA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1dbe7d5

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

6.

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002506-46.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE DJALMA SILVA DA CONCEICAO

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJALMA SILVA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4acce81

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0000665-16.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE DJALMA MARTINS MARQUES

ADVOGADO ALAN SANTOS FREIRE(OAB:
49329/BA)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

AILTON DALTRO MARTINS &
ADVOGADOS ASSOCIADOS
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TERCEIRO
INTERESSADO

ALAN SANTOS FREIRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJALMA MARTINS MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ac5c035

proferida nos autos.

DECISÃO

Consoante prescreve o art. 49, § 1º da Resolução CNJ n° 303/2019,

os requisitos para a RPV são aqueles listados no art. 6º, no qual o

inciso XVII dispõe acerca da necessidade de constar da requisição,

no caso de sucessão, o nome do beneficiário originário, com o

respectivo número de inscrição no CPF.

No art. 2º, incisos IX e X, da mesma Resolução, consta que é

beneficiário originário, nos casos de sucessão, o de cujus, e que é

beneficiário principal o titular da requisição com vínculo processual

com a Fazenda Pública.

Diante da informação acerca dos sucessores do beneficiário

originário/principal, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, determino a retificação dopré-cadastro

do GPREC da requisição de forma a fazer constar na aba “NOVOS

BENEFICIÁRIOS, os beneficiários sucessores descritos na

Requisição de Pequeno Valor.

Sendo assim, e em face da certidão de regularidade do Núcleo de

Expedição e Gestão de Precatórios nos demais aspectos,

1. Defiro o requerimento: Id.9eaa980 ;

2. Requisitem-se os valores apurados perante a Secretaria de

Orçamento e Finanças do Conselho Superior da Justiça do

Trabalho;

3. Intimem-se os sucessores, por intermédio de seus

advogados, para juntar aos presentes autos os dados

bancários e procuração com poderes especiais para receber e

dar quitação. Prazo de lei.

4. Encaminhem-se os autos à tarefa SOBRESTAMENTO para

aguardar pagamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002508-16.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE DINALVA JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINALVA JESUS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c284ef4

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

4.
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fila cronológica.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002502-09.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE DORIS AMPARO DE FREITAS
SANTOS MARQUES

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORIS AMPARO DE FREITAS SANTOS MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f946cba

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003091-98.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARIA JOSE DOS SANTOS
TEIXEIRA

ADVOGADO ARTUR RIBEIRO BARACHISIO
LISBOA(OAB: 23127/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MATA DE SAO JOAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE DOS SANTOS TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 864ecf5

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

4.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3726
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003094-53.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ARTUR RIBEIRO BARACHISIO
LISBOA

ADVOGADO ARTUR RIBEIRO BARACHISIO
LISBOA(OAB: 23127/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MATA DE SAO JOAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTUR RIBEIRO BARACHISIO LISBOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 63fe89c

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002501-24.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE EDMILCE ANDRADE DOS PASSOS

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILCE ANDRADE DOS PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 45517e6

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002504-76.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE EDMILCE SILVA RAMOS BONIFACIO

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILCE SILVA RAMOS BONIFACIO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b271cea

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0000666-98.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE EDELVICE DE BARROS SALGUEIRO

ADVOGADO ALAN SANTOS FREIRE(OAB:
49329/BA)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALAN SANTOS FREIRE

TERCEIRO
INTERESSADO

AILTON DALTRO MARTINS &
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDELVICE DE BARROS SALGUEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ed5880a

proferida nos autos.

DECISÃO

Consoante prescreve o art. 49, § 1º da Resolução CNJ n° 303/2019,

os requisitos para a RPV são aqueles listados no art. 6º, no qual o

inciso XVII dispõe acerca da necessidade de constar da requisição,

no caso de sucessão, o nome do beneficiário originário, com o

respectivo número de inscrição no CPF.

No art. 2º, incisos IX e X, da mesma Resolução, consta que é

beneficiário originário, nos casos de sucessão, o de cujus, e que é

beneficiário principal o titular da requisição com vínculo processual

com a Fazenda Pública.

Diante da informação acerca dos sucessores do beneficiário

originário/principal, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, determino a retificação dopré-cadastro

do GPREC da requisição de forma a fazer constar na aba “NOVOS

BENEFICIÁRIOS, os beneficiários sucessores descritos na

Requisição de Pequeno Valor.

Sendo assim, e em face da certidão de regularidade do Núcleo de

Expedição e Gestão de Precatórios nos demais aspectos,

1. Defiro o requerimento: Id.209cbda ;

2. Requisitem-se os valores apurados perante a Secretaria de

Orçamento e Finanças do Conselho Superior da Justiça do

Trabalho;

3. Intimem-se os sucessores, por intermédio de seus

advogados, para juntar aos presentes autos os dados

bancários e procuração com poderes especiais para receber e

dar quitação. Prazo de lei.

4. Encaminhem-se os autos à tarefa SOBRESTAMENTO para

aguardar pagamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0000667-83.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE EDEN DE JESUS MACIEL

ADVOGADO ALAN SANTOS FREIRE(OAB:
49329/BA)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

AILTON DALTRO MARTINS &
ADVOGADOS ASSOCIADOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ALAN SANTOS FREIRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDEN DE JESUS MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1eefc3a

proferida nos autos.

DECISÃO

Consoante prescreve o art. 49, § 1º da Resolução CNJ n° 303/2019,

os requisitos para a RPV são aqueles listados no art. 6º, no qual o

inciso XVII dispõe acerca da necessidade de constar da requisição,

no caso de sucessão, o nome do beneficiário originário, com o

respectivo número de inscrição no CPF.

No art. 2º, incisos IX e X, da mesma Resolução, consta que é

beneficiário originário, nos casos de sucessão, o de cujus, e que é

beneficiário principal o titular da requisição com vínculo processual

com a Fazenda Pública.

Diante da informação acerca dos sucessores do beneficiário

originário/principal, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, determino a retificação dopré-cadastro

do GPREC da requisição de forma a fazer constar na aba “NOVOS

BENEFICIÁRIOS, os beneficiários sucessores descritos na

Requisição de Pequeno Valor.

Sendo assim, e em face da certidão de regularidade do Núcleo de

Expedição e Gestão de Precatórios nos demais aspectos,

1. Defiro o requerimento:  ID.3c163f5 ;

2. Requisitem-se os valores apurados perante a Secretaria de

Orçamento e Finanças do Conselho Superior da Justiça do

Trabalho;

3. Intimem-se os sucessores, por intermédio de seus

advogados, para juntar aos presentes autos os dados

bancários e procuração com poderes especiais para receber e

dar quitação. Prazo de lei.

4. Encaminhem-se os autos à tarefa SOBRESTAMENTO para

aguardar pagamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002503-91.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE DINANERES FREITAS BARNABE
SILVA

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINANERES FREITAS BARNABE SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1bfe728

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003259-03.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE WILSON FERREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO SEBASTIAO DUQUE DA SILVA(OAB:
736/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SATIRO DIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

SEBASTIAO DUQUE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON FERREIRA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 85372bf

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT nº 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, e considerando o ATO GP n°

691/2023, que delega a gestão de precatórios e requisições de

pequeno valor a esta Corregedora Regional, retifico os equívocos

apontados na certidão anexada por esta Secretaria para fazer

constar no ofício precatório de e no seu respectivo pré-cadastro do
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GPREC, o seguinte:

A data base correta a ser registrada é 28/11/2023, como

verificado na planilha de cálculos de ID. 857e5eb;

•

Destarte, em face da certidão de regularidade do Núcleo de

Expedição e Gestão de Precatórios nos demais aspectos,

DETERMINO:

1.Retifique-se o pré-cadastro do GPREC quanto ao erro material

acima descrito.

2. Autue-se o precatório no GPREC;

3. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

4. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

5. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003093-68.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ARTUR RIBEIRO BARACHISIO
LISBOA

ADVOGADO ARTUR RIBEIRO BARACHISIO
LISBOA(OAB: 23127/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MATA DE SAO JOAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTUR RIBEIRO BARACHISIO LISBOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 57a84c6

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003012-22.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE PAULO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO PAULO RODRIGO BATISTA
SILVA(OAB: 44096/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE TABOCAS DO BREJO
VELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO PEREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8b968a6

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).
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5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003262-55.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE LUIZ SARAIVA DE MORAIS FILHO

ADVOGADO WELDON BRITO SANTANA
DUTRA(OAB: 37128/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CANDIDO SALES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ SARAIVA DE MORAIS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 74f7ae9

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003013-07.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE PEDRO DE ARAUJO SANTOS

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO DE ARAUJO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8b18115

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003260-85.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MILEIDE DE SOUSA OLIVEIRA
FERNANDES

ADVOGADO ACAICO FARIAS RODRIGUES(OAB:
66035/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CANDIDO SALES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILEIDE DE SOUSA OLIVEIRA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bd8295e

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002816-52.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MANUELLA BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO MARCO AURELIO GAMA
CONCEICAO(OAB: 64646/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CAIRU

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO AURELIO GAMA
CONCEICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANUELLA BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a36aabf

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002818-22.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE FLAVIA SUZANNE GOIABEIRA NERY

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO EVERTON MACEDO NETO(OAB:
18506/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA SUZANNE GOIABEIRA NERY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d9e46fb

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).
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5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002937-17.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ANA CECILIA MAGALHAES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARTA MARIA ARAUJO DA
SILVA(OAB: 13483/BA)

ADVOGADO ARNON NONATO MARQUES
FILHO(OAB: 9200/BA)

ADVOGADO DORANA PORTO MARQUES
BOTELHO(OAB: 29261/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ILHEUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CECILIA MAGALHAES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 48bdcda

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002931-10.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JOSE CARLOS RAMOS CRUZ

ADVOGADO MARIANA LOPES VILA FLOR(OAB:
43194/BA)

ADVOGADO IRUMAN RAMOS CONTREIRAS(OAB:
10889/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ILHEUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS RAMOS CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c572cdb

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002892-13.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE SILVIA JUCARA DOS SANTOS DIAS

ADVOGADO JESSE PEREIRA MELO(OAB:
8686/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABUNA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3733
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA JUCARA DOS SANTOS DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8ce60ed

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT nº 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, e considerando o ATO GP n°

691/2023, que delega a gestão de precatórios e requisições de

pequeno valor a esta Corregedora Regional, retifico os equívocos

apontados na certidão anexada por esta Secretaria para fazer

constar no ofício precatório de e no seu respectivo pré-cadastro do

GPREC, o seguinte:

A data base correta a ser registrada é 03/08/2023, como

verificado na planilha de cálculos de #id:86d3aff ;

1.

Foram informados incorretamente no Ofício Precatório de

#id:b09ffb5, os valores do Principal e dos Juros. Os valores

corretos estão informados na planilha do PJe-Calc de #id:86d3aff

- R$ 28.725,22 (Exeq.líquido), R$ 5.787,86 (juros) e R$

28.725,22 (total requisitado).

2.

Destarte, em face da certidão de regularidade do Núcleo de

Expedição e Gestão de Precatórios nos demais aspectos,

DETERMINO:

1.Retifique-se o pré-cadastro do GPREC quanto aos erros materiais

acima descritos.

2. Autue-se o precatório no GPREC;

3. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

4. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

5. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002840-80.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE CARLOS JOSE SANTANA BARBOSA

ADVOGADO EUSEBIO DE OLIVEIRA CARVALHO
FILHO(OAB: 16256/BA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE MELO
FILHO(OAB: 13080/BA)

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS JOSE SANTANA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 00edd64

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

4.
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de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002893-95.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE GLENDA MACLAINE MOTA ARAUJO

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO EVERTON MACEDO NETO(OAB:
18506/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLENDA MACLAINE MOTA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bf8cd5d

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001809-25.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE CONCEICAO APARECIDA DE
LUCENA DE DEUS

ADVOGADO JESSE PEREIRA MELO(OAB:
8686/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCEICAO APARECIDA DE LUCENA DE DEUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e9d8ebf

proferida nos autos.

Vistos.

Compulsados os autos, verifica-se que o precatório foi apresentado

com vícios insanáveis como certificado por esta Secretaria.

Em sendo assim, DEVOLVA-SE o pré-cadastro do GPREC em

diligência, registrando-se as incorreções certificadas, a fim de que

seja retificado.

Com a diligência acima cumprida, considera-se EXTINTO O

PRESENTE FEITO, e devem ser os autos arquivados

definitivamente.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001890-71.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JUMARA FERNANDES DOS SANTOS

ADVOGADO Genesio ramos Moreira(OAB:
9853/BA)

REQUERIDO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUMARA FERNANDES DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0f72db7

proferida nos autos.

Vistos.

Compulsados os autos, verifica-se que o precatório foi apresentado

com vícios insanáveis como certificado por esta Secretaria.

Em sendo assim, DEVOLVA-SE o pré-cadastro do GPREC em

diligência, registrando-se as incorreções certificadas, a fim de que

seja retificado.

Com a diligência acima cumprida, considera-se EXTINTO O

PRESENTE FEITO, e devem ser os autos arquivados

definitivamente.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002908-30.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE NOELIA DE CARVALHO GUIMARAES

ADVOGADO RAFAEL SOUZA MAGALHAES(OAB:
25997/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SANTO AMARO

ADVOGADO HENRIQUE DA ANUNCIACAO
VALOIS(OAB: 29615/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOELIA DE CARVALHO GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8e71034

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002877-10.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ARTUR CARLOS ALVES DA SILVA

ADVOGADO HUMBERTO CRUZ VIEIRA(OAB:
6007/BA)

ADVOGADO HUMBERTO CRUZ VIEIRA
FILHO(OAB: 20482/BA)

ADVOGADO RODRIGO PRATA ALMEIDA REBELO
DE MATOS(OAB: 22093/BA)

ADVOGADO JOSE CLAUDIO CRUZ VIEIRA(OAB:
9416/BA)

REQUERIDO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTUR CARLOS ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cd23a94

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002820-89.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE DANIEL SIMOES DE OLIVEIRA
CARVALHO

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO EVERTON MACEDO NETO(OAB:
18506/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL SIMOES DE OLIVEIRA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5779e83

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.
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SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002679-70.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARTA EUNICE DE JESUS
SANTANA

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA EUNICE DE JESUS SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2a7d7fe

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002678-85.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARTA ALVES DE ARAUJO
NOGUEIRA

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA ALVES DE ARAUJO NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a027493

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS5.
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AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002819-07.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ADEMIR DE SOUZA CORDEIRO

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR DE SOUZA CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eeb96a2

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001810-10.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ELIZABETH MAIA FERNANDES

ADVOGADO Moema Elisa Coentro Mutti
Bastos(OAB: 13190/BA)

REQUERIDO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO DO
ESTADO DA BAHIA - CONDER

TERCEIRO
INTERESSADO

Moema Elisa Coentro Mutti Bastos

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETH MAIA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8e67092

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa4.
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da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002680-55.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MERCEDES SANTANA FERREIRA

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCEDES SANTANA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ba5c513

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002880-62.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JUCELINO SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCELINO SOARES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ace8786

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0005760-61.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE CATIANE DA SILVA REBOUCA

ADVOGADO Juliana Cabral de Oliveira(OAB:
13694/BA)

ADVOGADO GUSTAVO COSTA PINTO DE
PAULA(OAB: 16093/BA)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATIANE DA SILVA REBOUCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a8e547f

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Intime-se o beneficiário, por seu advogado, para juntar aos autos

procuração bem como para informar os dados bancários para

pagamento.

Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar

pagamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002882-32.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE KADJA FONTES MATOS

ADVOGADO JESSE PEREIRA MELO(OAB:
8686/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KADJA FONTES MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ab20410

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.
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    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002945-57.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JOSE LOURILDO DOS SANTOS

ADVOGADO RENILTON VITORIANO DOS
SANTOS FILHO(OAB: 50202/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE
JESUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LOURILDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0a8fde8

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

4.

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002944-09.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JENILSON DOS SANTOS

ADVOGADO JAILTON CONCEICAO RIGAUD(OAB:
22683/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SIMOES FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENILSON DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c30aeb5

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT nº 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, e considerando o ATO GP n°

691/2023, que delega a gestão de precatórios e requisições de

pequeno valor a esta Corregedora Regional, retifico os equívocos

apontados na certidão anexada por esta Secretaria para fazer

constar no ofício precatório de e no seu respectivo pré-cadastro do

GPREC, o seguinte:

O valor relativo aos honorários de sucumbência devidos pelo

reclamante - R$ 695,94, sendo R$ 347,97 crédito da

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE SIMOES FILHO e R$

347,97 crédito do advogado ELMANO PORTUGAL NETO, não

1.
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possui pré-cadastro no GPrec na aba “TERCEIROS

INTERESSADOS”, contrariando o disposto no(a) sentença de

#id:f7591d6 e planilha Auxiliar do GPrec de #id:e6a1c14;

Foi informado incorretamente no Ofício Precatório de

#id:657b85f, o valor do Principal (Exeq.líquido). O valor correto

está informado na planilha do PJe-Calc de #id:9cdeb78 - R$

32.245,93 (Exeq.líquido) e R$ 33.824,59 (total requisitado).

2.

Destarte, em face da certidão de regularidade do Núcleo de

Expedição e Gestão de Precatórios nos demais aspectos,

DETERMINO:

1.Retifique-se o pré-cadastro do GPREC quanto ao erro material

acima descrito.

2. Autue-se o precatório no GPREC;

3. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

4. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

5. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0005761-46.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE CAROLINA SACRAMENTO NERIS

ADVOGADO Juliana Cabral de Oliveira(OAB:
13694/BA)

ADVOGADO GUSTAVO COSTA PINTO DE
PAULA(OAB: 16093/BA)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA SACRAMENTO NERIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4334da1

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Intime-se o beneficiário, por seu advogado, para juntar aos autos

procuração bem como para informar os dados bancários para

pagamento.

Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar

pagamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002881-47.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARIA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO JESSE PEREIRA MELO(OAB:
8686/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d27dc03

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.
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    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0005759-76.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ELAINE SACRAMENTO SANTOS

ADVOGADO Juliana Cabral de Oliveira(OAB:
13694/BA)

ADVOGADO GUSTAVO COSTA PINTO DE
PAULA(OAB: 16093/BA)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE SACRAMENTO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5e78e84

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Intime-se o beneficiário, por seu advogado, para juntar aos autos

procuração bem como para informar os dados bancários para

pagamento.

Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar

pagamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003201-97.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MIGUEL ALEJANDRO MARCHANT
IBACETA

ADVOGADO MARLETE CARVALHO
SAMPAIO(OAB: 9984/BA)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 5102/BA)

REQUERIDO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL ALEJANDRO MARCHANT IBACETA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b35e361

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.
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SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0005762-31.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ANA PAULA CONCEICAO DO
NASCIMENTO

ADVOGADO Juliana Cabral de Oliveira(OAB:
13694/BA)

ADVOGADO GUSTAVO COSTA PINTO DE
PAULA(OAB: 16093/BA)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA CONCEICAO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4c56dcc

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Intime-se o beneficiário, por seu advogado, para juntar aos autos

procuração bem como para informar os dados bancários para

pagamento.

Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar

pagamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002743-80.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE FRANCISCO ANDRADE BARRETO

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO EVERTON MACEDO NETO(OAB:
18506/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ANDRADE BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1f4924f

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT n° 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, RETIFICO os equívocos apontados

na certidão anexada por esta Secretaria para fazer constar no ofício

precatório e e no seu respectivo pré-cadastro do GPREC, o

seguinte:

Verifiquei que o exequente FRANCISCO ANDRADE BARRETO

faz jus ao benefício de prioridade por ter idade superior a 60

anos, como comprovei em consulta realizada na data de hoje à

Base de Dados da Receita Federal.

1.

A data base correta a ser registrada é 30/11/2023, como

verificado na planilha de cálculos de ID. 51156f2;

2.

Foram informados incorretamente no Ofício Precatório de Id.

eb16763, os valores do Principal e dos Juros. Os valores corretos

estão informados na planilha auxiliar do PJe-Calc de Id. 51156f2

- R$ 52.205,69 (principal), R$25.004,30 (juros), R$ 42.570,88

(fgts,) (total requisitado R$119.780,87 ).

3.

Verifica-se, ainda, que a parte beneficiária possui mais de sessenta

anos.

Conforme previsão do art. 9º, §2º, da Resolução CNJ nº 303/2019,

com a redação dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP n° 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a regularidade do precatório nos demais

aspectos, conforme certificado pelo Núcleo de Expedição e Gestão

de Precatórios, DETERMINO:

Retifiquem-se os erros materiais acima relacionados no GPREC;1.

Autue-se o ofício precatório no GPREC;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

4.
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parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003084-09.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE AIMONE ANDRADE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO ALVES DO AMARAL(OAB:
5869/BA)

ADVOGADO VIVIANE DO AMARAL VILELA(OAB:
20195/BA)

REQUERIDO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIMONE ANDRADE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5ce6d21

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002958-90.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ELANIA APARECIDA
MASCARENHAS OLIVEIRA

ADVOGADO NIVEA DA SILVA RAMOS
RESEDA(OAB: 44495/BA)

ADVOGADO EUSTORGIO PINTO RESEDA
NETO(OAB: 6561/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CONCEICAO DO
COITE

TERCEIRO
INTERESSADO

EUSTORGIO PINTO RESEDA NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELANIA APARECIDA MASCARENHAS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 75872e7

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003095-38.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE LIDINEY MARIA FERREIRA CAMPOS
DE AZEVEDO

ADVOGADO ARNON NONATO MARQUES
FILHO(OAB: 9200/BA)

ADVOGADO DORANA PORTO MARQUES
BOTELHO(OAB: 29261/BA)

ADVOGADO MARTA MARIA ARAUJO DA
SILVA(OAB: 13483/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ILHEUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDINEY MARIA FERREIRA CAMPOS DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d94f4ab

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002951-98.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ELIEL BASTOS PINTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELIEL BASTOS PINTO DE
OLIVEIRA(OAB: 47346/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE IRAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIEL BASTOS PINTO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 41f3a3c

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo
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fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003050-34.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARIA DAS DORES LOIOLA BRUNI

ADVOGADO CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 5102/BA)

ADVOGADO MARLETE CARVALHO
SAMPAIO(OAB: 9984/BA)

REQUERIDO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS DORES LOIOLA BRUNI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 89bb256

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT n° 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, RETIFICO os equívocos apontados

na certidão anexada por esta Secretaria para fazer constar no ofício

precatório e e no seu respectivo pré-cadastro do GPREC, o

seguinte:

Contribuição previdenciária do reclamante - R$992,38•

Os valores corretos: R$33.242,02 (principal), R$56.284,36

(juros), R$88.534,00 (total líquido) e R$89.526,38 (total

requisitado).

•

Verifica-se, ainda, que a parte beneficiária possui mais de sessenta

anos.

Conforme previsão do art. 9º, §2º, da Resolução CNJ nº 303/2019,

com a redação dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP n° 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a regularidade do precatório nos demais

aspectos, conforme certificado pelo Núcleo de Expedição e Gestão

de Precatórios, DETERMINO:

Retifiquem-se os erros materiais acima relacionados no GPREC;1.

Autue-se o ofício precatório no GPREC;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0000669-53.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE EDMO DOS SANTOS CERQUEIRA

ADVOGADO ALAN SANTOS FREIRE(OAB:
49329/BA)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

AILTON DALTRO MARTINS &
ADVOGADOS ASSOCIADOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ALAN SANTOS FREIRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMO DOS SANTOS CERQUEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4299d0f

proferida nos autos.

DECISÃO

Consoante prescreve o art. 49, § 1º da Resolução CNJ n° 303/2019,

os requisitos para a RPV são aqueles listados no art. 6º, no qual o

inciso XVII dispõe acerca da necessidade de constar da requisição,

no caso de sucessão, o nome do beneficiário originário, com o

respectivo número de inscrição no CPF.

No art. 2º, incisos IX e X, da mesma Resolução, consta que é

beneficiário originário, nos casos de sucessão, o de cujus, e que é

beneficiário principal o titular da requisição com vínculo processual

com a Fazenda Pública.

Diante da informação acerca dos sucessores do beneficiário

originário/principal, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, determino a retificação dopré-cadastro

do GPREC da requisição de forma a fazer constar na aba “NOVOS

BENEFICIÁRIOS, os beneficiários sucessores descritos na

Requisição de Pequeno Valor.

Sendo assim, e em face da certidão de regularidade do Núcleo de

Expedição e Gestão de Precatórios nos demais aspectos,

1. Defiro o requerimento- Id b4f0ec6

2. Requisitem-se os valores apurados perante a Secretaria de

Orçamento e Finanças do Conselho Superior da Justiça do

Trabalho;

3. Intimem-se os sucessores, por intermédio de seus

advogados, para juntar aos presentes autos os dados

bancários e procuração com poderes especiais para receber e

dar quitação. Prazo de lei.

4. Encaminhem-se os autos à tarefa SOBRESTAMENTO para

aguardar pagamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003092-83.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ANA EMILIA DOS SANTOS TEIXEIRA

ADVOGADO ARTUR RIBEIRO BARACHISIO
LISBOA(OAB: 23127/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MATA DE SAO JOAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA EMILIA DOS SANTOS TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 96dff61

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003057-26.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ELUZANE FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO EVERTON MACEDO NETO(OAB:
18506/BA)

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

REQUERIDO FASI FUNDACAO DE ATENCAO A
SAUDE DE ITABUNA

ADVOGADO DANIEL NOVAIS VALENÇA(OAB:
36334/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELUZANE FRANCISCO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 82920d8

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002532-44.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE DAMIANA SOUSA ROCHA

ADVOGADO AURO MACEDO BISPO(OAB:
48934/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAMIANA SOUSA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cfcb053

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003134-35.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ANTONIO CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO JESSICA SANTIAGO DE
SANTANA(OAB: 45447/BA)

ADVOGADO EDSON SILVA SANTOS(OAB:
14950/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE COARACI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARDOSO DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b6ad6f6

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

6.

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001938-30.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARILCE GUIMARAES DO ROSARIO

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILCE GUIMARAES DO ROSARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0a58a26

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

3.
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fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001935-75.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARIA ZENAIDE LIMA

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ZENAIDE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c4acd4a

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002838-13.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE WELLINGTON DA CONCEICAO
SILVA

ADVOGADO MARCO AURELIO GAMA
CONCEICAO(OAB: 64646/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON DA CONCEICAO SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 46811cb

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b”, da Resolução CSJT nº 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, e considerando o ATO GP n°

691/2023, que delega a gestão de precatórios e requisições de

pequeno valor a esta Corregedora Regional, retifico o equívoco

apontado na certidão anexada por esta Secretaria para fazer

constar no ofício precatório de e no seu respectivo pré-cadastro do

GPREC, o seguinte:

A Lei de Amparo correta a ser aplicada é a Lei nº 2.270/2013

(28/01/2013).

•

Destarte, em face da certidão de regularidade do Núcleo de

Expedição e Gestão de Precatórios nos demais aspectos,

DETERMINO:

1.Retifique-se o pré-cadastro do GPREC quanto ao erro material

acima descrito.

2. Autue-se o precatório no GPREC;

3. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

4. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

5. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001936-60.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARIANE SANTOS LARANJEIRA

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANE SANTOS LARANJEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 425521b

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001940-97.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARILEUSA SOUZA MENESES

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILEUSA SOUZA MENESES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0929d15

proferida nos autos.

DECISÃO
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Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001943-52.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARINEIDE DOS SANTOS RAMOS
SILVA

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINEIDE DOS SANTOS RAMOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f145057

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003014-89.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE PEDRO DA SILVA GUIMARAES
FILHO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO DA SILVA GUIMARAES FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 21d9b5b

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora
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Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002965-48.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ROSA MARIA DA SILVEIRA VAZ

ADVOGADO SIMONE BORGES PERES(OAB:
26705/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CANDEIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSA MARIA DA SILVEIRA VAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 543a23a

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho
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Processo Nº Precat-0001939-15.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARILENE DOS SANTOS DE SOUSA

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILENE DOS SANTOS DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b3f2b1c

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

4.

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003135-20.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE IVANILDE LEITE LEAL

ADVOGADO JOÃO RAMILTON SANTOS
REQUIÃO(OAB: 20182/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MIGUEL CALMON

ADVOGADO CRISTIANO ANTONIO DE
ALMEIDA(OAB: 19711/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILDE LEITE LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8a361c4

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência
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bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001937-45.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARIDALVA OLIVEIRA GOMES

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIDALVA OLIVEIRA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 61a7cc0

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

3.

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002034-45.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE EDINALVA OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO GILPETRON DOURADO DE
MORAES(OAB: 15204/BA)

ADVOGADO FELIPE GILPETRON CARVALHO DE
MORAES(OAB: 46298/BA)

REQUERIDO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINALVA OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8981ab2

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3757
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001941-82.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARILZA MATIAS BARBOSA

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILZA MATIAS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f7f8ed1

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001942-67.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARINA SANTA INES DE ANDRADE

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINA SANTA INES DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f0473a1

proferida nos autos.
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DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002683-10.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MIRACI SANTOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRACI SANTOS DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 515c6fd

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001888-04.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JOSENE MARIA DE QUEIROZ
PELLEGRINI ROCHA

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSENE MARIA DE QUEIROZ PELLEGRINI ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e86a237

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).
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5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002682-25.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MILENA SOUSA BRAGA

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENA SOUSA BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1a216c8

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001887-19.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JOVANA OLIVEIRA DE QUEIROZ

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOVANA OLIVEIRA DE QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 026f2b2

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001884-64.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JOSEANE SILVA FARIAS

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEANE SILVA FARIAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID be60a68

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001886-34.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JOSELIA MARIA MENDES

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSELIA MARIA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dc47855

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002685-77.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI
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REQUERENTE MONICA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA SILVA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c8aec8e

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001885-49.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JOSELIA ARGOLO PIRES DE SOUSA

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSELIA ARGOLO PIRES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e7e40f3

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002681-40.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MILENA CARIN DE BRITO
ALCANTARA

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENA CARIN DE BRITO ALCANTARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 52815c9

proferida nos autos.

DECISÃO
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Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002684-92.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MIRALVA SANTOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRALVA SANTOS DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5b87726

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002969-22.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JOSE PEREIRA COSTA JUNIOR

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO EVERTON MACEDO NETO(OAB:
18506/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PEREIRA COSTA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 02df387

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).
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5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003037-35.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARLENE BISPO DOS SANTOS
VILAS BOAS

ADVOGADO MARCIO SOUZA GARCIA(OAB:
18030/BA)

ADVOGADO FABIO SILVA SANTANA
SANTOS(OAB: 22074/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE
JESUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE BISPO DOS SANTOS VILAS BOAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c4782da

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de3.

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002832-06.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE LORENA CRISTINA QUEIROZ
COUTINHO BRAGA

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENA CRISTINA QUEIROZ COUTINHO BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dae5644

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;
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3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002831-21.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE LORENA PORTO DE SOUSA

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENA PORTO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fe97bd6

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002834-73.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE LIZA MYRELLA DORES
NASCIMENTO

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIZA MYRELLA DORES NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 183c406

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho
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Processo Nº Precat-0002829-51.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE LUCIVALDA MARIA DO ROSARIO

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIVALDA MARIA DO ROSARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b37d2bf

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001892-41.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JOSE LAZARO GONCALVES

ADVOGADO Genesio ramos Moreira(OAB:
9853/BA)

REQUERIDO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LAZARO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 96251e0

proferida nos autos.

Vistos.

Compulsados os autos, verifica-se que o precatório foi apresentado

com vícios insanáveis como certificado por esta Secretaria.

Em sendo assim, DEVOLVA-SE o pré-cadastro do GPREC em

diligência, registrando-se as incorreções certificadas, a fim de que

seja retificado.

Com a diligência acima cumprida, considera-se EXTINTO O

PRESENTE FEITO, e devem ser os autos arquivados

definitivamente.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002687-47.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE NADJANARA MACHADO AGUIAR

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NADJANARA MACHADO AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2a4cccc

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.
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4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002833-88.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE LIZIANE BERNARDES DA SILVA

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIZIANE BERNARDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c4cd923

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002828-66.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE LUIZ FERNANDO SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cf16fc9

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002973-25.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ROSEMARY BOMFIM DOS SANTOS

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)
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ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MADRE DE DEUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMARY BOMFIM DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e635334

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002688-32.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE IRACEMA SOUSA ASSIS

ADVOGADO MARCO AURELIO GAMA
CONCEICAO(OAB: 64646/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRACEMA SOUSA ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 68522e5

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002830-36.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE LUCIA CRISTINA PALMA PRAZERES

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA CRISTINA PALMA PRAZERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6f571c1

proferida nos autos.

DECISÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002836-43.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE LIGIA MARIA DOS SANTOS
QUADROS

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGIA MARIA DOS SANTOS QUADROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2f32958

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002950-16.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE CELIA EMILIA DOURADO

ADVOGADO ELIEL BASTOS PINTO DE
OLIVEIRA(OAB: 47346/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE IRAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIA EMILIA DOURADO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3780a8f

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003038-20.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ROSILDE MARIA FERREIRA ALVES
GOMES

ADVOGADO RENILTON VITORIANO DOS
SANTOS FILHO(OAB: 50202/BA)

REQUERIDO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILDE MARIA FERREIRA ALVES GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6e8cc0f

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002835-58.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI
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REQUERENTE LINDINALVA CONCEICAO SOUSA

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDINALVA CONCEICAO SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 415ced0

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0000526-64.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE FATIMA MARIA SOARES DOS
SANTOS BEZERRA

ADVOGADO VANESKA SILVA SOUZA(OAB:
30299/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATIMA MARIA SOARES DOS SANTOS BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e0e1e3f

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT n° 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, RETIFICO os equívocos apontados

na certidão anexada por esta Secretaria para fazer constar no ofício

precatório e e no seu respectivo pré-cadastro do GPREC, o

seguinte:

Foi registrada equivocadamente a data do trânsito em julgado

da fase de conhecimento, devendo ser retificada para

02/08/2021.

•

Verifica-se, ainda, que a parte beneficiária possui mais de sessenta

anos.

Conforme previsão do art. 9º, §2º, da Resolução CNJ nº 303/2019,

com a redação dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP n° 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a regularidade do precatório nos demais

aspectos, conforme certificado pelo Núcleo de Expedição e Gestão

de Precatórios, DETERMINO:

Retifiquem-se os erros materiais acima relacionados no GPREC;1.

Autue-se o ofício precatório no GPREC;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS5.
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AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001423-92.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE RAYMUNDO COSTA LEITE

ADVOGADO ELISEU KLEIN(OAB: 23661/DF)

ADVOGADO JULIO CARLOS SAMPAIO
NETO(OAB: 17866/CE)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO DO REGIME GERAL DE
PREVIDENCIA SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO FERRAO ADVOGADOS
ASSOCIADOS

ADVOGADO ELISEU KLEIN(OAB: 23661/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYMUNDO COSTA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bdd23d4

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002020-61.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE TELMA MARIA OLIVEIRA ARAUJO

ADVOGADO JESSE PEREIRA MELO(OAB:
8686/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELMA MARIA OLIVEIRA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 92615a5

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT n° 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, RETIFICO os equívocos apontados

na certidão anexada por esta Secretaria para fazer constar no ofício

precatório e e no seu respectivo pré-cadastro do GPREC, o

seguinte:

Verifiquei que o exequente TELMA MARIA OLIVEIRA ARAUJO

faz jus ao benefício de prioridade por ter idade superior a 60

anos, como comprovei em consulta realizada na data de hoje à

Base de Dados da Receita Federal.

•

Conforme previsão do art. 9º, §2º, da Resolução CNJ nº 303/2019,

com a redação dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP n° 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a regularidade do precatório nos demais

aspectos, conforme certificado pelo Núcleo de Expedição e Gestão

de Precatórios, DETERMINO:

Retifiquem-se os erros materiais acima relacionados no GPREC;1.

Autue-se o ofício precatório no GPREC;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

4.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719
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vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002716-34.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE WASHINGTON MAGALHAES DA
SILVA

ADVOGADO DANIELLE PIRES BANDEIRA(OAB:
35484/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE PAU BRASIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - WASHINGTON MAGALHAES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 98013e6

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002710-27.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE DJALMA DOS SANTOS FREITAS

ADVOGADO AGEU DE CARVALHO
PIMENTEL(OAB: 330205/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJALMA DOS SANTOS FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1b24c6e

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0000670-38.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE EDNA CONCEICAO ROCHA

ADVOGADO ALAN SANTOS FREIRE(OAB:
49329/BA)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALAN SANTOS FREIRE

TERCEIRO
INTERESSADO

AILTON DALTRO MARTINS &
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA CONCEICAO ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6fb0f37

proferida nos autos.
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DECISÃO

Consoante prescreve o art. 49, § 1º da Resolução CNJ n° 303/2019,

os requisitos para a RPV são aqueles listados no art. 6º, no qual o

inciso XVII dispõe acerca da necessidade de constar da requisição,

no caso de sucessão, o nome do beneficiário originário, com o

respectivo número de inscrição no CPF.

No art. 2º, incisos IX e X, da mesma Resolução, consta que é

beneficiário originário, nos casos de sucessão, o de cujus, e que é

beneficiário principal o titular da requisição com vínculo processual

com a Fazenda Pública.

Diante da informação acerca dos sucessores do beneficiário

originário/principal, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, determino a retificação dopré-cadastro

do GPREC da requisição de forma a fazer constar na aba “NOVOS

BENEFICIÁRIOS, os beneficiários sucessores descritos na

Requisição de Pequeno Valor.

Sendo assim, e em face da certidão de regularidade do Núcleo de

Expedição e Gestão de Precatórios nos demais aspectos,

1. Defiro o requerimento- Id. 20329f3;

2. Requisitem-se os valores apurados perante a Secretaria de

Orçamento e Finanças do Conselho Superior da Justiça do

Trabalho;

3. Encaminhem-se os autos à tarefa SOBRESTAMENTO para

aguardar pagamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002916-07.2024.5.05.0000
Relator KARINE ANDRADE BRITTO

OLIVEIRA

REQUERENTE ARIOSVALDO GARCIA SANTOS

ADVOGADO MATEUS DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 56263/BA)

ADVOGADO LEONARDO MEIRA DOS
SANTOS(OAB: 57225/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIOSVALDO GARCIA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87a6091

proferido nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT n° 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, RETIFICO os equívocos apontados

na certidão anexada por esta Secretaria para fazer constar no ofício

precatório e e no seu respectivo pré-cadastro do GPREC, o

seguinte:

Crédito relativo aos honorários contratuais (R$11.130,37)

devido pelo Reclamante – 30%.

•

Verifica-se, ainda, que a parte beneficiária possui mais de sessenta

anos.

Conforme previsão do art. 9º, §2º, da Resolução CNJ nº 303/2019,

com a redação dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP n° 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a regularidade do precatório nos demais

aspectos, conforme certificado pelo Núcleo de Expedição e Gestão

de Precatórios, DETERMINO:

Retifiquem-se os erros materiais acima relacionados no GPREC;1.

Autue-se o ofício precatório no GPREC;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.
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    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003328-35.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARIO RIBEIRO DA SILVA FILHO

ADVOGADO EUSTORGIO RESEDA(OAB:
25811/BA)

ADVOGADO NIVEA DA SILVA RAMOS
RESEDA(OAB: 44495/BA)

ADVOGADO EUSTORGIO PINTO RESEDA
NETO(OAB: 6561/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE PE DE SERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO RIBEIRO DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d5b9271

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa4.

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003086-76.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE DJALMA SOUSA DE SANTANA

ADVOGADO ECY ARAGAO PADILHA(OAB:
5229/BA)

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

REQUERIDO FUNDACAO DA CRIANCA E
ADOLESCENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJALMA SOUSA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e87b0c6

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte
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beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003087-61.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE NIVALDETE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVALDETE PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ec98a15

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0000671-23.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE EDNA MENESES

ADVOGADO ALAN SANTOS FREIRE(OAB:
49329/BA)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

AILTON DALTRO MARTINS &
ADVOGADOS ASSOCIADOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ALAN SANTOS FREIRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA MENESES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fbcf1dc

proferida nos autos.

DECISÃO

Consoante prescreve o art. 49, § 1º da Resolução CNJ n° 303/2019,

os requisitos para a RPV são aqueles listados no art. 6º, no qual o

inciso XVII dispõe acerca da necessidade de constar da requisição,

no caso de sucessão, o nome do beneficiário originário, com o

respectivo número de inscrição no CPF.

No art. 2º, incisos IX e X, da mesma Resolução, consta que é

beneficiário originário, nos casos de sucessão, o de cujus, e que é

beneficiário principal o titular da requisição com vínculo processual

com a Fazenda Pública.

Diante da informação acerca dos sucessores do beneficiário

originário/principal, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, determino a retificação dopré-cadastro

do GPREC da requisição de forma a fazer constar na aba “NOVOS

BENEFICIÁRIOS, os beneficiários sucessores descritos na

Requisição de Pequeno Valor.

Sendo assim, e em face da certidão de regularidade do Núcleo de

Expedição e Gestão de Precatórios nos demais aspectos,

1. Defiro o requerimento- Id. c8966c0;

2. Requisitem-se os valores apurados perante a Secretaria de

Orçamento e Finanças do Conselho Superior da Justiça do

Trabalho;

3. Encaminhem-se os autos à tarefa SOBRESTAMENTO para

aguardar pagamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho
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Processo Nº Precat-0003085-91.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE LUCIANO FELIX DO NASCIMENTO

ADVOGADO Sérgio Novais Dias(OAB: 7354/BA)

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

REQUERIDO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO FELIX DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a79f090

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

4.

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002863-26.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE EUGENIO JOSE FARANI SANTIAGO

ADVOGADO LILIAN PINTO SANTANA
LOPES(OAB: 27840/BA)

ADVOGADO NIVALDO SOUZA LOPES(OAB:
26807/BA)

REQUERIDO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUGENIO JOSE FARANI SANTIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a5dd285

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais
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constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002841-65.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE CLEIDE CERQUEIRA SANTOS
JUNQUEIRA

ADVOGADO NIVEA DA SILVA RAMOS
RESEDA(OAB: 44495/BA)

ADVOGADO EUSTORGIO PINTO RESEDA
NETO(OAB: 6561/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CONCEICAO DO
COITE

TERCEIRO
INTERESSADO

EUSTORGIO PINTO RESEDA NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDE CERQUEIRA SANTOS JUNQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4ed78c7

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003010-52.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JOSE CARLOS ALVES NASCIMENTO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS ALVES NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b38338e

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.
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Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0000829-78.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE TEMISTOCLES RODRIGUES DE
MELO

ADVOGADO ALAN SANTOS FREIRE(OAB:
49329/BA)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALAN SANTOS FREIRE

TERCEIRO
INTERESSADO

AILTON DALTRO MARTINS &
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEMISTOCLES RODRIGUES DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 671abc0

proferida nos autos.

DECISÃO

Consoante prescreve o art. 49, § 1º da Resolução CNJ n° 303/2019,

os requisitos para a RPV são aqueles listados no art. 6º, no qual o

inciso XVII dispõe acerca da necessidade de constar da requisição,

no caso de sucessão, o nome do beneficiário originário, com o

respectivo número de inscrição no CPF.

No art. 2º, incisos IX e X, da mesma Resolução, consta que é

beneficiário originário, nos casos de sucessão, o de cujus, e que é

beneficiário principal o titular da requisição com vínculo processual

com a Fazenda Pública.

Diante da informação acerca dos sucessores do beneficiário

originário/principal, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, determino a retificação dopré-cadastro

do GPREC da requisição de forma a fazer constar na aba “NOVOS

BENEFICIÁRIOS, os beneficiários sucessores descritos na

Requisição de Pequeno Valor.

Sendo assim, e em face da certidão de regularidade do Núcleo de

Expedição e Gestão de Precatórios nos demais aspectos,

1. Defiro o requerimento- Id 364216f ;

2. Requisitem-se os valores apurados perante a Secretaria de

Orçamento e Finanças do Conselho Superior da Justiça do

Trabalho;

3. Intimem-se os sucessores, por intermédio de seus

advogados, para juntar aos presentes autos os dados

bancários e procuração com poderes especiais para receber e

dar quitação. Prazo de lei.

4. Encaminhem-se os autos à tarefa SOBRESTAMENTO para

aguardar pagamento.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003264-25.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ROSA MARIA DIAS DE ARAUJO
SANTOS

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ROSA MARIA DIAS DE ARAUJO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 25abe4a

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0004604-38.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JOSE RAMOS RODRIGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO ARISALVO COSTA CAMPOS
FILHO(OAB: 14177/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITAPETINGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RAMOS RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8695452

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT n° 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, RETIFICO os equívocos apontados

na certidão anexada por esta Secretaria para fazer constar no ofício

precatório e e no seu respectivo pré-cadastro do GPREC, o

seguinte:

Verifiquei que o exequente JOSE RAMOS RODRIGUES DOS

SANTOS faz jus ao benefício de prioridade por ter idade

superior a 60 anos, como comprovei em consulta realizada na

data de hoje à Base de Dados da Receita Federal.

•

Conforme previsão do art. 9º, §2º, da Resolução CNJ nº 303/2019,

com a redação dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP n° 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a regularidade do precatório nos demais

aspectos, conforme certificado pelo Núcleo de Expedição e Gestão

de Precatórios, DETERMINO:

Retifiquem-se os erros materiais acima relacionados no GPREC;1.

Autue-se o ofício precatório no GPREC;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

3.
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fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003121-36.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARCIA SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO FABIANA ALVES SANTOS(OAB:
38851/BA)

ADVOGADO KAREN SILVA ALMEIDA(OAB:
32293/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SEABRA

ADVOGADO JOAO IVERSON MUSSKOPF DE
CARVALHO(OAB: 25540/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA SOUZA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 89f1d0d

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0006011-79.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE FLORISVALDO NASCIMENTO

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CANDEIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORISVALDO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5d15bb9

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT n° 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, RETIFICO os equívocos apontados

na certidão anexada por esta Secretaria para fazer constar no ofício

precatório e e no seu respectivo pré-cadastro do GPREC, o

seguinte:

que o FGTS é para pagamento direto a parte autora e destacar a

informação na minuta do Precatório no PJE/GPrec;

•

que é devida a verba referente aos honorários advocatícios

contratuais, uma vez que atendida a regra insculpida no art. 12, §

2º, da Resolução CSJT nº 314/2021.

•

Verifica-se, ainda, que a parte beneficiária possui mais de sessenta

anos.

Conforme previsão do art. 9º, §2º, da Resolução CNJ nº 303/2019,

com a redação dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no
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âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP n° 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a regularidade do precatório nos demais

aspectos, conforme certificado pelo Núcleo de Expedição e Gestão

de Precatórios, DETERMINO:

Retifiquem-se os erros materiais acima relacionados no GPREC;1.

Autue-se o ofício precatório no GPREC;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial. Prazo de oito dias.

4.

Manifestando-se em contrário a entidade devedora, no prazo

acima fixado, concluam-se os autos à Juíza Auxiliar para

pronunciamento acerca da parcela superpreferencial.

5.

Decorrido o mencionado prazo in albis ou concordando a

entidade FICA DEFERIDO, desde logo, o pagamento de parcela

superpreferencial, em razão da idade, devendo ser registrado o

deferimento no GPREC, observando-se a lei local que fixa a

Obrigação de Pequeno Valor, vigente na data do trânsito em

julgado da sentença de conhecimento. O crédito remanescente

porventura existente permanecerá na posição originária da fila

cronológica.

6.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

7.

Intimem-se.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0005970-15.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE BENIDES DOS SANTOS

ADVOGADO SIMONE BORGES PERES(OAB:
26705/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CANDEIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENIDES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2deb26a

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0000029-50.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE SIMONE BORGES PERES

ADVOGADO SIMONE BORGES PERES(OAB:
26705/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CANDEIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE BORGES PERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 49afd4d

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

Intimem-se.
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SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001538-16.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE TERESA CRISTINA SILVA DE
MENESES

ADVOGADO SIMONE BORGES PERES(OAB:
26705/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CANDEIAS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERESA CRISTINA SILVA DE MENESES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aeb1be6

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0000882-59.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE SIMONE BORGES PERES

ADVOGADO SIMONE BORGES PERES(OAB:
26705/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CANDEIAS

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE BORGES PERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 881e2a4

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001537-31.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE SIMONE BORGES PERES

ADVOGADO SIMONE BORGES PERES(OAB:
26705/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CANDEIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE BORGES PERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b8d216a

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de
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que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0000880-89.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JOSE CARLOS BARBOSA SANTOS

ADVOGADO SIMONE BORGES PERES(OAB:
26705/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CANDEIAS

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS BARBOSA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c8e5aa6

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de3.

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial. Prazo de oito dias.

4.

Manifestando-se em contrário o ente público, no prazo acima

f ixado,  concluam-se os autos à Juíza Auxi l iar  para

pronunciamento acerca da parcela superpreferencial .

5.

Decorrido o mencionado prazo in albis ou concordando a

entidade, FICA DEFERIDO, de logo, o pagamento de parcela

superpreferencial, em razão da idade, devendo ser registrado o

deferimento no GPREC, observando a lei local vigente na data

do trânsito em julgado da sentença de conhecimento, que fixa a

Obrigação de Pequeno Valor. O crédito remanescente, se

houver, permanecerá na posição originária da fila cronológica.

6.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

7.

Intimem-se.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001281-88.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE DNALVA BOMFIM LIMA

ADVOGADO ADILSON DA SILVA DE PINHO(OAB:
24406/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CANDEIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DNALVA BOMFIM LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a13f8ac

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3784
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001321-70.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE NATALICE ARAUJO SANTANA REIS

ADVOGADO ADILSON DA SILVA DE PINHO(OAB:
24406/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CANDEIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALICE ARAUJO SANTANA REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e7f13a5

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0000928-48.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE YURI OLIVEIRA ARLEO

ADVOGADO YURI OLIVEIRA ARLEO(OAB:
43522/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CANDEIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - YURI OLIVEIRA ARLEO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b24ced7

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001310-41.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE NAITA SANTOS MACEDO

ADVOGADO DIANA MARIA DE SOUZA
COSTA(OAB: 22221/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CANDEIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAITA SANTOS MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8b5587c

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;
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2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001316-48.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ANA CRISTINA DOS SANTOS
ESTRELA

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CANDEIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA DOS SANTOS ESTRELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4ff6f0f

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002749-87.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE SIMONE BORGES PERES

ADVOGADO SIMONE BORGES PERES(OAB:
26705/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CANDEIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE BORGES PERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 962b7ac

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002748-05.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARIA DAS GRACAS TRINDADE DA
PAIXAO

ADVOGADO SIMONE BORGES PERES(OAB:
26705/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CANDEIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS TRINDADE DA PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 77977e3

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002964-63.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE SIMONE BORGES PERES

ADVOGADO SIMONE BORGES PERES(OAB:
26705/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CANDEIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE BORGES PERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1e061f1

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002948-12.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JUCIMARA NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO SIMONE BORGES PERES(OAB:
26705/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CANDEIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCIMARA NASCIMENTO SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 228ef8c

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002950-79.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE SIMONE BORGES PERES

ADVOGADO SIMONE BORGES PERES(OAB:
26705/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CANDEIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE BORGES PERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7d9b389

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002957-71.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ELIENE DE JESUS CONCEICAO

ADVOGADO SIMONE BORGES PERES(OAB:
26705/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CANDEIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIENE DE JESUS CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e463186

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a
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redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002041-37.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE SIMONE BORGES PERES

ADVOGADO SIMONE BORGES PERES(OAB:
26705/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CANDEIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE BORGES PERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6916228

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002954-19.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARISA ALVES DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO SIMONE BORGES PERES(OAB:
26705/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CANDEIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISA ALVES DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 59d776a

proferida nos autos.

DECISÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211719



3929/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3789
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Março de 2024

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003011-71.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE CLAUDIOMAR NEVES SOUZA

ADVOGADO LEONARDO MEIRA DOS
SANTOS(OAB: 57225/BA)

ADVOGADO MATEUS DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 56263/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITAMBE

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONARDO MEIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIOMAR NEVES SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e0267a4

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002955-04.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE SIMONE BORGES PERES

ADVOGADO SIMONE BORGES PERES(OAB:
26705/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CANDEIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE BORGES PERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b59c014

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência
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bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002040-52.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ROSANA SANTANA DOS REIS RIOS

ADVOGADO SIMONE BORGES PERES(OAB:
26705/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CANDEIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA SANTANA DOS REIS RIOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 06ff15d

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002952-49.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE SIMONE BORGES PERES

ADVOGADO SIMONE BORGES PERES(OAB:
26705/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CANDEIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE BORGES PERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 71c6b00

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002958-56.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE SIMONE BORGES PERES

ADVOGADO SIMONE BORGES PERES(OAB:
26705/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CANDEIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE BORGES PERES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c81bc3b

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002951-64.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ELENILZA RABELO SANTOS

ADVOGADO SIMONE BORGES PERES(OAB:
26705/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CANDEIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENILZA RABELO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ed64199

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002918-74.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JOSE PEDRO DA FONSECA

ADVOGADO SUZANNE BARROS SILVA(OAB:
30161/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITAPETINGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PEDRO DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9dc711f

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a
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redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001423-92.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE RAYMUNDO COSTA LEITE

ADVOGADO ELISEU KLEIN(OAB: 23661/DF)

ADVOGADO JULIO CARLOS SAMPAIO
NETO(OAB: 17866/CE)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO DO REGIME GERAL DE
PREVIDENCIA SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO FERRAO ADVOGADOS
ASSOCIADOS

ADVOGADO ELISEU KLEIN(OAB: 23661/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYMUNDO COSTA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Apresentar o contrato de honorários no prazo de 10 dias, sob pena

de devolução dos autos para Vara de origem. 

SALVADOR/BA, 22 de fevereiro de 2024.

MARCIA NOVAES DA CUNHA

Assessor

Processo Nº Precat-0001424-77.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MANOEL PORTUGAL DOS SANTOS
NETO

ADVOGADO ELISEU KLEIN(OAB: 23661/DF)

ADVOGADO JULIO CARLOS SAMPAIO
NETO(OAB: 17866/CE)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO DO REGIME GERAL DE
PREVIDENCIA SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO FERRAO ADVOGADOS
ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL PORTUGAL DOS SANTOS NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Apresentar o contrato de honorários no prazo de 10 dias, sob

pena de devolução dos autos para Vara de origem.

SALVADOR/BA, 22 de fevereiro de 2024.

MARCIA NOVAES DA CUNHA

Assessor

Processo Nº Precat-0001422-10.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE IVONILDES DE MORAES MATOS

ADVOGADO ELISEU KLEIN(OAB: 23661/DF)

ADVOGADO JULIO CARLOS SAMPAIO
NETO(OAB: 17866/CE)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO DO REGIME GERAL DE
PREVIDENCIA SOCIAL
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TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO FERRAO ADVOGADOS
ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONILDES DE MORAES MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Apresentar o contrato de honorários no prazo de 10 dias, sob

pena de devolução dos autos para Vara de origem.

SALVADOR/BA, 22 de fevereiro de 2024.

MARCIA NOVAES DA CUNHA

Assessor

2º Núcleo de Justiça 4.0

Notificação

Processo Nº ATSum-0000929-29.2022.5.05.0121
RECLAMANTE SABRINA FRANCIS DAMASCENO

REIS

ADVOGADO ALAN THOMAS DA SILVA
SAMPAIO(OAB: 55668/BA)

ADVOGADO ILANA CADJA SILVA BASTOS(OAB:
56546/BA)

RECLAMADO RODOLFO IGNACIO -
RESTAURANTE EIRELI

ADVOGADO EVANDRO DO ESPIRITO SANTO
NETO(OAB: 15954/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOLFO IGNACIO - RESTAURANTE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimada para tomar ciência da audiência de

instrução designada para o dia 16/04/2024 às 08:50, na modalidade

telepresencial, a ser realizada no 2º Nucleo de Justiça 4.0. A

sala de audiência virtual se encontra no aplicativo Zoom Meeting e

deverá ser acessada digitando-se o seguinte endereço eletrônico:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/segundonucleo4sala1 ou

digitando o ID Pessoal de Reunião 979 680 6580.

Fica a reclamada ciente ainda de que deverá comparecer para

depor, sob pena de confissão e, ainda de que deverá trazer

suas testemunhas independentemente de notificação, sob pena

de preclusão.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANDRE VICENTE PICCHI MATTEONI

Assessor

Processo Nº ATSum-0000253-81.2022.5.05.0121
RECLAMANTE CLEITON DE OLIVEIRA BISPO

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO GIOVANE GOMES F DO
NASCIMENTO MONT. INDUSTRIAIS

ADVOGADO ISABELLA MICHAELLA SERRA(OAB:
428762/SP)

RECLAMADO CIA AGROPASTORIL VALE DA
PIRAGIBA

ADVOGADO HORACIO MANOEL TRINDADE DE
MELO(OAB: 31325/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANE GOMES F DO NASCIMENTO MONT. INDUSTRIAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário intimado para ciência da audiência

designada para o dia 16/04/2024 09:30, a ser realizada na sala de

audiências telepresenciais do 2º Núcleo de Justiça 4.0, devendo

s e r  a c e s s a d a  p o r  m e i o  d o  l i n k  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

br.zoom.us/my/segundonucleo4sala1 ou digitando o ID Pessoal

de Reunião 979 680 6580, na data e horário acima indicados. Na

oportunidade, devem ser apresentadas as testemunhas que o

destinatário julgar necessárias, no máximo de 2 (duas),

independentemente de notificação judicial, cujo acesso à sala de

audiências se dará por meio do link acima informado, observado o

disposto no art. 6º, §§1º e 2º, do Ato CR nº 21, de 27 de abril de

2020 e, caso estas não se façam presentes, deve ser comprovado

que as mesmas foram convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO RECLAMADO(A) IMPORTARÁ

NO JULGAMENTO DA AÇÃO A SUA REVELIA, ALÉM DA

APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO À MATÉRIA DE

FATO, DE ACORDO COM A LEI.

SALVADOR/BA, 12 de março de 2024.

ANDRE VICENTE PICCHI MATTEONI

Assessor
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	1ª. Vara Do Trabalho De Ilhéus
	  Edital
	  Notificação

	2ª. Vara Do Trabalho De Ilhéus
	  Notificação

	3ª. Vara Do Trabalho De Ilhéus
	  Notificação

	Vara Do Trabalho De Ipiaú
	  Edital
	  Notificação

	Vara Do Trabalho De Irecê
	  Notificação

	Vara Do Trabalho De Itaberaba
	  Notificação

	1ª. Vara Do Trabalho De Itabuna
	  Notificação

	2ª. Vara Do Trabalho De Itabuna
	  Notificação

	3ª. Vara Do Trabalho De Itabuna
	  Edital
	  Notificação

	4ª. Vara Do Trabalho De Itabuna
	  Notificação

	Vara Do Trabalho De Itapetinga
	  Notificação

	Vara Do Trabalho De Jacobina
	  Notificação

	Vara Do Trabalho De Jequié
	  Notificação

	1ª. Vara Do Trabalho De Juazeiro
	  Notificação

	2ª. Vara Do Trabalho De Juazeiro
	  Notificação
	  Sentença

	Vara Do Trabalho De Paulo Afonso
	  Edital
	  Notificação
	  Sentença

	Vara Do Trabalho De Porto Seguro
	  Notificação

	Vara Do Trabalho De Santo Amaro
	  Notificação

	Vara Do Trabalho De Santo Antônio De Jesus
	  Edital
	  Notificação

	Vara Do Trabalho De Senhor Do Bonfim
	  Edital
	  Notificação

	1ª. Vara Do Trabalho De Simões Filho
	  Edital
	  Notificação

	2ª. Vara Do Trabalho De Simões Filho
	  Edital
	  Notificação

	2ª Vara Do Trabalho De Teixeira De Freitas
	  Notificação

	Vara Do Trabalho De Valença
	  Edital
	  Notificação

	1ª Vara Do Trabalho De Vitória Da Conquista
	  Notificação

	2ª Vara Do Trabalho De Vitória Da Conquista
	  Edital
	  Notificação

	Gabinete Processante de Recursos
	  Edital
	  Notificação

	1ª Vara Do Trabalho De Teixeira De Freitas
	  Edital
	  Notificação

	Gabinete da Seção de Precatórios
	  Notificação

	2º Núcleo de Justiça 4.0
	  Notificação






4ª TURMA


7ª SESSÃO ORDINÁRIA VIRTUAL DE 2024


INÍCIO: 22/03/2024 – 9h


ENCERRAMENTO: 03/04/2024 – 9h


Ficam intimadas as partes e seus procuradores para o julgamento dos processos,
relacionados a seguir, da 7ª sessão ordinária VIRTUAL da 4ª Turma, com início às
9h do dia 22/03/2024 e encerramento às 9h do dia 03/04/2024, em ambiente
eletrônico não-presencial.


Os processos não julgados na sessão virtual, em virtude de INSCRIÇÃO PARA
SUSTENTAÇÃO ORAL POR ADVOGADOS ou os destacados por um dos
integrantes do Colegiado ou por membro do Ministério Público do Trabalho, SERÃO
ADIADOS PARA UMA SESSÃO PRESENCIAL, com data a ser indicada, sendo as
partes e seus procuradores novamente intimados, via DEJT, sobre data de
julgamento, a ser designada oportunamente.


O pedido para sustentação oral será admitido ao advogado habilitado no processo,
mediante inscrição na página da Internet deste Egrégio Tribunal
https://www.trt5.jus.br/sustentacao-oral até 24h antes do início da sessão virtual, ou
seja, às 9h do dia 21/03/2024, caso em que, conforme §2º, inciso III, do Art. 177 do
Regimento Interno do TRT5, os autos serão remetidos a uma sessão presencial, a
ser designada posteriormente, respeitadas as demais regras do referido Regimento.


Obs.: §7º do Art. 166 do RI TRT5: “Não há sustentação oral em agravo de
instrumento, em embargos de declaração e em conflito de competência.”


Excelentíssimos(as) Magistrados(as) que integram os quóruns de julgamento:
Desembargadora ELOÍNA MACHADO (Presidente), Desembargador AGENOR
CALAZANS e a Juíza convocada MIRINAIDE CARNEIRO. Excelentíssimo
Magistrado convocado para integrar apenas os quóruns dos processos em que atua
como Relator: Desembargador MARCO VALVERDE.


Sala: CALC VIRT - Horário: 09:00


Processos da aba remanescentes


Ordem: 1
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Número do Processo: 0000024-17.2023.5.05.0015 - RORSum


Relator: MARIA ELISA COSTA GONCALVES


Órgão Julgador: Gab. Des. Maria Elisa Costa Gonçalves


Polo Ativo:


RECORRENTE - DANIELE DE OLIVEIRA RIBEIRO


ADVOGADO - RAFAEL DE ANDRADE MENDES


Polo Passivo:


RECORRIDO - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.


ADVOGADO - CYNTIA MARIA DE POSSIDIO OLIVEIRA LIMA


Ordem: 2


Número do Processo: 0000093-82.2023.5.05.0101 - RORSum


Relator: AGENOR CALAZANS DA SILVA FILHO


Órgão Julgador: Gab. Des. Agenor Calazans


Polo Ativo:


RECORRENTE - AVON COSMETICOS LTDA.


ADVOGADO - RAFAEL ALFREDI DE MATOS


Polo Passivo:


RECORRIDO - MARCELA DOS SANTOS OLIVEIRA


ADVOGADO - FABIO DO SACRAMENTO SOUSA


Ordem: 3


Número do Processo: 0000366-54.2022.5.05.0341 - RORSum


Relator: MARIA ELISA COSTA GONCALVES


Órgão Julgador: Gab. Des. Maria Elisa Costa Gonçalves


Polo Ativo:
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RECORRENTE - SAO MIGUEL LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA


ADVOGADO - JOSE ROBERTO BURGOS FREIRE


Polo Passivo:


RECORRIDO - IASHIRA SILVA MATOS


ADVOGADO - SHEYLA GRACIELLE GONCALVES DA SILVA


ADVOGADO - EVERALDO GONCALVES DA SILVA


ADVOGADO - LUCIANA RIVERA TERRA NOVA DA SILVA


ADVOGADO - LETICIA GONCALVES DA SILVA


ADVOGADO - GLAUBER GONCALVES DA SILVA


Ordem: 4


Número do Processo: 0000451-60.2022.5.05.0011 - ROT


Relator: AGENOR CALAZANS DA SILVA FILHO


Órgão Julgador: Gab. Des. Agenor Calazans


Polo Ativo:


RECORRENTE - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO ESTADO
DA BAHIA - CONDER


ADVOGADO - ANA PAULA CASTRO CAMACHO


RECORRENTE - PATRICIA CORREIA OLIVEIRA


ADVOGADO - ANDREA DOS SANTOS VIRGENS


Polo Passivo:


RECORRIDO - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO ESTADO DA
BAHIA - CONDER


ADVOGADO - ANA PAULA CASTRO CAMACHO


RECORRIDO - PATRICIA CORREIA OLIVEIRA


ADVOGADO - ANDREA DOS SANTOS VIRGENS
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Ordem: 5


Número do Processo: 0001211-98.2021.5.05.0122 - ROT


Relator: MARIA ELISA COSTA GONCALVES


Órgão Julgador: Gab. Des. Maria Elisa Costa Gonçalves


Polo Ativo:


RECORRENTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS


ADVOGADO - JOAQUIM PINTO LAPA NETO


RECORRENTE - GILSIMAR BARRETO DA SILVA


ADVOGADO - ADILSON DA SILVA DE PINHO


ADVOGADO - JEAN CARLOS SOUZA FERREIRA


Polo Passivo:


RECORRIDO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS


ADVOGADO - JOAQUIM PINTO LAPA NETO


RECORRIDO - EPMAN COMERCIO DE FERRAGENS, MANUTENCAO E
SERVICOS LTDA


RECORRIDO - GILSIMAR BARRETO DA SILVA


ADVOGADO - ADILSON DA SILVA DE PINHO


ADVOGADO - JEAN CARLOS SOUZA FERREIRA


Sala: MC (GB) adiados - Horário: 09:00


Processos da aba remanescentes


Ordem: 1


Número do Processo: 0000275-06.2022.5.05.0133 - ROT


Relator: MIRINAIDE LIMA DE SANTANA CARNEIRO
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Órgão Julgador: Gab. Des. Maria das Graças Oliva Boness


Polo Ativo:


RECORRENTE - SAUIPE S/A


ADVOGADO - MARIA CAROLINA ALMEIDA RIBEIRO DE MIRANDA


RECORRENTE - ADENILDA MARQUES DOS SANTOS


ADVOGADO - ANEILTON JOAO REGO NASCIMENTO


ADVOGADO - FERNANDA OLIVEIRA DE ALMEIDA


Polo Passivo:


RECORRIDO - ADENILDA MARQUES DOS SANTOS


ADVOGADO - ANEILTON JOAO REGO NASCIMENTO


ADVOGADO - FERNANDA OLIVEIRA DE ALMEIDA


RECORRIDO - SAUIPE S/A


ADVOGADO - MARIA CAROLINA ALMEIDA RIBEIRO DE MIRANDA


ADVOGADO - GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO


Ordem: 2


Número do Processo: 0000578-49.2019.5.05.0222 - ROT


Relator: MIRINAIDE LIMA DE SANTANA CARNEIRO


Órgão Julgador: Gab. Des. Maria das Graças Oliva Boness


Polo Ativo:


RECORRENTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS


ADVOGADO - TARSIS SILVA DE CERQUEIRA


RECORRENTE - PERBRAS EMPRESA BRASILEIRA DE PERFURACOES LTDA


ADVOGADO - LUCAS SIMOES PACHECO DE MIRANDA


RECORRENTE - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
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Polo Passivo:


RECORRIDO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS


ADVOGADO - TARSIS SILVA DE CERQUEIRA


RECORRIDO - PERBRAS EMPRESA BRASILEIRA DE PERFURACOES LTDA


ADVOGADO - LUCAS SIMOES PACHECO DE MIRANDA


RECORRIDO - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO


Ordem: 3


Número do Processo: 0000679-55.2020.5.05.0221 - ROT


Relator: MIRINAIDE LIMA DE SANTANA CARNEIRO


Órgão Julgador: Gab. Des. Maria das Graças Oliva Boness


Polo Ativo:


RECORRENTE - BANCO BRADESCO S.A.


ADVOGADO - SAMALI SANDE SAMPAIO


ADVOGADO - MARIA CAROLINA ALMEIDA RIBEIRO DE MIRANDA


RECORRENTE - ADEILSON MIRANDA DE OLIVEIRA


ADVOGADO - CARLOS VINICIUS ARAUJO BRANDAO


ADVOGADO - LORENA MATOS GAMA


Polo Passivo:


RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.


ADVOGADO - SAMALI SANDE SAMPAIO


ADVOGADO - MARIA CAROLINA ALMEIDA RIBEIRO DE MIRANDA


RECORRIDO - ADEILSON MIRANDA DE OLIVEIRA


ADVOGADO - LORENA MATOS GAMA
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